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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 474

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 191789/2008, resolve

N O M E A R

VICKY VIVIAN HACKBARTH, servidor do Tribunal de Jus-
tiça, para exercer o cargo em comissão de Secretário de De-
sembargador, símbolo DAS-4, do Gabinete do Desembargador
Luiz Carlos Gabardo, com eficácia a partir da respectiva publi-
cação, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes, fican-
do, em conseqüência, exonerada do cargo em comissão de Ofi-
cial de Gabinete de Desembargador, símbolo 1-C, do referido
Gabinete.

Curitiba, 17 de julho de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 475

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 192342/2008, resolve

N O M E A R

a) ANELISA MARTIN BATISTA para exercer o cargo em co-
missão de Secretário de Desembargador, símbolo DAS-4, com
eficácia a partir da respectiva publicação, atribuindo-lhe as gra-
tificações correspondentes, ficando, em conseqüência, exone-

rada do cargo em comissão de Oficial de Gabinete de Desem-
bargador, símbolo 1-C, ambos do Gabinete do Desembargador
Carlos Augusto Hoffmann;

b) LIDIANE RAFAELA ARAÚJO para exercer o cargo em co-
missão de Assessor de Desembargador, símbolo DAS-4, com
eficácia a partir da respectiva publicação, atribuindo-lhe as gra-
tificações correspondentes, ficando, em conseqüência, exone-
rada do cargo em comissão de Secretário de Desembargador,
símbolo DAS-4, ambos do Gabinete do Desembargador Carlos
Augusto Hoffmann;

Curitiba, 17 de julho de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 476

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 188409/2008, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir 11 de julho de 2008, LEONARDO DAVID
do cargo em comissão de Assessor de Desembargador, símbolo
DAS-4, do Gabinete do Desembargador Rogério Coelho.

Curitiba, 17 de julho de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

CONVÊNIO
SENAC/PR/Nº......................................

TERMO DE CONVÊNIO, QUE CELEBRAM, EN-
TRE SI, DE UM LADO O SERVIÇO NACIONAL
DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC/PR,
E, DO OUTRO, A ESCOLA DE SERVIDORES DA
JUSTIÇA ESTADUAL DO PARANÁ - ESEJE,
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL – SENAC/PR, ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO

ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito privado,
entidade de formação profissional sem fins lucrativos, “serviço
social autônomo”, criado pelo Decreto Lei nº. 8.621, de 10 de
janeiro de 1946, com sede à Rua André de Barros, nº 750, CEP
nº 80010-080, centro, Curitiba - PR, inscrito no CNPJ/MF sob
nº 03.541.088/0001-47, doravante denominado SENAC/PR,
por intermédio do Centro de Educação Profissional em Curiti-
ba, neste ato representado pelo seu Diretor Regional, Sr. Vitor
Salgado Monastier, portador da carteira de identidade nº.
523.562 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 061.315.149-
68 e o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Nos-
sa Sra. Salete, s/nº. Centro Cívico, Curitiba – PR, CEP 80.530-
912, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 77.821.841/0001-94, dora-
vante denominado TRIBUNAL DE JUSTIÇA, neste ato re-
presentado por seu Presidente, Excelentíssimo Senhor Desem-
bargador J. Vidal Coelho celebram o presente Termo de Coo-
peração, sob as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente instrumento tem por objeto propiciar maior integra-
ção entre os partícipes, estabelecendo bases para a cooperação,
contribuindo para a formação e o aperfeiçoamento profissional
dos servidores do TRIBUNAL DE JUSTIÇA, pela concessão
de desconto de 50% (cinqüenta) por cento para os servidores,
nos cursos da programação aberta ao público do SENAC/PR.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ABRANGÊNCIA
O presente Termo de Cooperação abrangerá todos os servido-
res do Poder Judiciário, na capital e no interior do estado,
onde houver unidade do SENAC-PR.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ATRIBUIÇÕES E RES-
PONSABILIDADES
Para execução dos objetivos expressos na cláusula primeira
deste instrumento, compete:

a) Ao SENAC/PR:
1. Conceder aos Beneficiários (servidores) desconto de 50%
(cinqüenta por cento) sobre os valores praticados pelo SENAC/
PR, nos cursos da programação aberta, mediante apresentação
de documentos de identificação;
2. Planejar, coordenar, executar, supervisionar e avaliar as ati-
vidades específicas de educação profissional decorrentes deste
Termo de Cooperação;
3. Matricular os alunos encaminhados pela ESEJE- Escola de
Servidores da Justiça Estadual com o devido Termo de Enca-

minhamento assinado pela Direção e ou Coordenação Pedagó-
gica da ESEJE;
4. Fornecer o material didático previsto na programação;
5. Expedir certificados aos concluintes aprovados ao final do
curso;

b) Ao TJPR-ESEJE:
1. Divulgar a programação de cursos do SENAC/PR, aos seus
Beneficiários;
2. Encaminhar ao SENAC/PR os Beneficiários interessados na
programação de cursos;
3. Informar aos Beneficiários que para obtenção do desconto,
deverão apresentar, no ato da matrícula, um documento de iden-
tidade e um dos seguintes documentos:

I. Servidores: documento que comprove vínculo empregatício
(crachá, carteira profissional, holerite). Na ausência de um des-
tes documentos, apresentar carta de autorização emitida pela
ESEJE;

II. Informar aos Beneficiários que somente será permitida a
permanência do aluno em sala de aula que estiver regularmente
matriculado.

CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES
Os valores praticados serão os vigentes à época da realização
dos cursos, estando o material didático incluído no valor dos
mesmos.

Parágrafo Primeiro: O desconto concedido por este instru-
mento não é cumulativo com a política de descontos praticada
pelo SENAC/PR.

Parágrafo Segundo: Os Beneficiários pagarão o valor de cada
curso diretamente ao SENAC/PR, à vista ou parcelado confor-
me a área de interesse e deverão vir até o Centro de Educação
Profissional em Curitiba, Central de Informações e Matrículas,
para efetivarem suas respectivas matrículas e pagamentos.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA RECISÃO
A vigência deste instrumento será de 24 (vinte e quatro) meses
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorro-
gado por iguais e sucessivos períodos, desde que haja interesse
e concordância das partes, constituindo-se por Termo Aditivo,
podendo o presente instrumento ser rescindido a qualquer tem-
po e por quaisquer dos partícipes, independente de notificação
judicial ou extrajudicial, bastando para tanto a simples comu-
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nicação por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
respeitando a conclusão das atividades porventura em anda-
mento.

CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO DO CONTRATO
Os Diretores dos Centros de Educação Profissional do SENAC/
PR serão os responsáveis pela gestão do presente Termo de
Cooperação, coordenando, controlando e avaliando a execu-
ção do mesmo no decorrer de todo o seu período de vigência,
atendendo ao disposto na Portaria nº 01/2008 deste SENAC/
PR. No âmbito do TRIBUNAL DE JUSTIÇA, a gestão e con-
trole da execução do presente Termo ficarão a cargo da Sra.
Rosilda Olivo – Diretora da ESEJE – Escola de Servidores da
Justiça Estadual do Paraná.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE
Os convenentes providenciarão a publicação do presente Ter-
mo de Cooperação, no órgão responsável por dar publicidade
aos seus atos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados de sua
assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja para dirimir dúvidas oriundas da aplicação deste
Termo de Cooperação.
E, por estarem justas e acertadas, as partes firmam este Termo
de Cooperação, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, e na
presença de duas testemunhas para que produzam os necessári-
os efeitos legais.

Curitiba, 12 de junho de 2008.

Vitor Salgado Monastier
Diretor Regional do SENAC/PR

J. Vidal Coelho
Presidente do TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Testemunhas:

Nome: Daniela Rosa de Lelis Oliveira
CPF: 706.535.859-34

Rosilda Olivo
CPF: 450.667.529-00

PORTARIA Nº 557

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Judi-
ciário nº 68/2007 e ainda o contido no protocolado
sob nº 134747/2008, resolve

R E R R A T I F I C A R

a Portaria nº 171/2008, para que da mesma passe a constar que
CLARICE APARECIDA DE CARVALHO DA SILVA passará a
exercer a função de Conciliador Remunerado junto ao 2º Jui-
zado Especial Cível da Comarca de Maringá, pelo período de 2
(dois) anos, a computar da data de publicação da portaria rerra-
tificada.

Curitiba, 15 de julho de 2008.

CARLOS AUGUSTO HOFFMANN
2º Vice-Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 558

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Judi-
ciário nº 68/2007, resolve DERROGAR as desig-
nações procedidas pelas portarias abaixo relaciona-
das, tendo em vista o contido nos respectivos proto-
colados:

Curitiba, 15 de julho de 2008

CARLOS AUGUSTO HOFFMANN
2º Vice-Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 559

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Judi-
ciário nº 68/2007, resolve DESIGNAR os indica-
dos adiante relacionados, para exercerem as funções,
junto às referidas Comarcas, pelo prazo de dois (02)
anos, com o pagamento de valor pecuniário previsto
nos artigos 62 do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado do Paraná e 8º da Resolução
nº 01/2004:

Curitiba, 15 de julho de 2008.

CARLOS AUGUSTO HOFFMANN
2º Vice-Presidente, em exercício

PORTARIA N.º 560

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Judi-
ciário nº 68/2007, resolve DESIGNAR os indica-
dos adiante relacionados, para exercerem as funções,
em caráter voluntário, junto às referidas Comar-
cas, pelo prazo de dois (02) anos, como previsto no
artigo 7º, § 1º da Resolução nº 01/2004:

Curitiba, 15 de julho de 2008.

CARLOS AUGUSTO HOFFMANN
2º Vice-Presidente, em exercício

PORTARIA N.º 561

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Judi-
ciário nº 68/2007 e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 145500/2008, resolve

D E S I G N A R

VINICIUS AYRES TORRES, em recondução, para exercer a
função de Juiz Leigo Remunerado junto ao Juizado Especial
Cível e Criminal da Comarca de Dois Vizinhos, pelo prazo de
(02) dois anos, contados a partir de 28 de março de 2008 (ter-
mo final da Portaria nº 234).

Curitiba, 15 de julho de 2008.

CARLOS AUGUSTO HOFFMANN
2º Vice-Presidente, em exercício

PORTARIA N.º 562

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 68/
2007, resolve DESIGNAR os indicados adiante re-
lacionados, para exercerem as funções abaixo, em
caráter voluntário, junto às referidas Comarcas, pelo
prazo de dois (02) anos, como previsto no artigo 7º,
§ 1º da Resolução nº 01/2004:

Curitiba, 17 de julho de 2008.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2ª Vice-Presidente

PORTARIA N.º 563

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 68/2007,
resolve DESIGNAR os indicados adiante relaciona-
dos, para exercerem as funções abaixo, junto às refe-
ridas Comarcas, pelo prazo de dois (02) anos, com o
pagamento de valor pecuniário previsto nos artigos
62 do Código de Organização e Divisão Judiciárias
do Estado do Paraná e 8º da Resolução nº 01/2004:

Curitiba, 17 de julho de 2008.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2ª Vice-Presidente

PORTARIA Nº 564

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 68/
2007, resolve DERROGAR as designações proce-
didas pelas portarias abaixo relacionadas, tendo em
vista o contido nos respectivos protocolados:

Curitiba, 17 de julho 2008.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2ª Vice-Presidente

DESIGNADO/FUNÇÃO COMARCA  PORTARIA   PROTOCOLO 
FABIANA VELERIA DE 
OLIVEIRA GIROLA 
Conciliador Remunerado 

Maringá - 2º Juizado 
Especial Cível  

 

956/2006 134747/2008 

CENILTO CARLOS DA SILVA 
Juiz Leigo Remunerado 
 

Ribeirão do Pinhal - Juizado 
 Especial Cível e Criminal 

1180/2006 154754/2008 

ROGÉRIO EDUARDO RIBEIRO 
Conciliador Remunerado 

Londrina - 1º Juizado 
Especial Cível  

74/2008 169751/2008 

NOME/FUNÇÃO 
 

COMARCA PROTOCOLO 

LUIZ FELIPE DA ROCHA 
Conciliador Remunerado 

Foro Regional de Fazenda Rio Grande - 
Juizado Especial Cível e Criminal  

80898/2008 

JOÃO PAULO DA SILVA 
Conciliador Remunerado 

Foz do Iguaçu - Juizado Especial 
Criminal  

126177/2008 

THAISE VARIANI DE SOUZA 
Conciliador Remunerado 

Cascavel - Juizado Especial Criminal  161191/2008 

NOME/FUNÇÃO COMARCA PROTOCOLO 
   
SIDINEIA MARTINS 
Conciliador 

Quedas do Iguaçu - Juizado 
Especial Cível e Criminal 

92957/2008 

ANDRÉ OLIVEIRA DA SILVA 
Conciliador 

Foro Central de Curitiba - 8º 
Juizado Especial Cível  

96693/2008 

LEONARDO PERETTI GIONGO 
Conciliador 

Toledo - Juizado Especial Cível e 
Criminal 

81909/2008 

GIOVANI MAZURANA 
Conciliador 

Dois Vizinhos - Juizado Especial 
Cível e Criminal 

115248/2008 

NOME/FUNÇÃO COMARCA PROTOCOLO 
   
ALINE FERNANDA FAGLIONI 
Juiz Leigo 

Foro Central de Curitiba – 4º 
Juizado Especial Cível 

168406/2008 

FLAVIA MARIA AFFONSO FAVATO 
IGLESIAS 
Juiz Leigo  

Foro Central de Curitiba – 6º 
Juizado Especial Cível  

 

124307/2008 

NICIA KIRCHKEIN CARDOSO 
Juiz Leigo 

Corbélia - Juizado Especial Cível e 
Criminal 

168616/2008 

ISIS DE SOUZA BUENO 
Conciliador 

Foro Central de Curitiba – 3º 
Juizado Especial Cível 

55429/2008 

NOME/FUNÇÃO COMARCA PROTOCOLO 
SALOA ZEINEDIN 
Conciliador Remunerado 

Foz do Iguaçu – 2º Juizado Especial 
Cível   

168617/2008 

VALÉRIA APARECIDA SANTOS 
Conciliador Remunerado 

Santa Izabel do Ivaí – Juizado Especial 
Cível e Criminal 

169756/2008 

DESIGNADO/FUNÇÃO COMARCA PORTARIA   PROTOCOLO 
FERNANDA DE ARAÚJO 
MOLTENI 
Conciliador Voluntário 

Foro Central de Curitiba - 5º 
Juizado Especial Cível 

 

904/2007 175476/2008 

GERALDO MARCELO FELIPE 
Conciliador Voluntário 
 

Foro Regional de Campo Largo 
–  Juizado 

 Especial Cível e Criminal 

383/2007 176136/2008 

JAIR GAVINO FILHO 
Conciliador Remunerado 

Guarapuava – 1º Juizado 
Especial Cível 

538/2007 176056/2008 

BRAULIO CESCO FLEURY 
Conciliador Voluntário 

Foro Central de Curitiba – 2º 
Juizado Especial Cível 

841/2006 175481/2008 

Secretaria

Departamento do
Patrimônio

DESPACHOS DO PRESIDENTE
ASSESSORIA JURÍDICO-ADMINISTRATIVA

GABINETE DO SECRETÁRIO

RELAÇÃO Nº 33/2008

PROTOCOLO Nº 126.126/2008
OBJETO:
I – Tendo em vista o contido no presente protocolado, notada-
mente no Parecer nº 181/08 (fls. 03/07) e nas Informações nºs
336/2008, 351/2008 e 360/2008 (fls. 37/40), do Departamento
de Engenharia e Arquitetura e no Parecer nº 872/2008, da As-
sessoria Jurídico-Administrativa do Gabinete do Secretário, em
havendo disponibilidade orçamentária, AUTORIZO a contra-
tação da empresa CONSTRUTORA ABAPAN LTDA., pelo
valor de R$ 3.057,03 (três mil cinqüenta e sete reais e três cen-
tavos), para efetuar reparos na tubulação de esgoto do Prédio
do Fórum da Comarca de Cascavel, conforme proposta de fls.
30/36, independentemente de medida licitacional, sob amparo
do artigo 34, I, da Lei Estadual n.º 15.608/07. II – Ao FUNRE-
JUS, para bloqueio de verba e emissão da nota de empenho; III
– À Assessoria Jurídico-Administrativa do Gabinete do Secre-
tário para as providências cabíveis; IV – Publique-se. Em 09 de
julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

Curitiba, 18 de julho de 2008.

ROSÂNGELA PASQUALIN DOS SANTOS
Coordenadora da Assessoria Jurídico-Administrativa

Gabinete do Secretário

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
2ª COMISSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTAS,

HABILITAÇÃO PRELIMINAR E JULGAMENTO DE
LICITAÇÕES NAS MODALIDADES DE CONVITES,

TOMADA DE PREÇOS E CONCORRÊNCIA

 RESENHA Nº 07/2008

Resenha da sessão de julgamento realizada aos dezessete dias
do mês de julho de 2008, na sede do Departamento do Patrimô-
nio, sito na Rua Álvaro Ramos, 157, Centro Cívico.

PROTOCOLO Nº 102.209/2008
CONCORRÊNCIA Nº 14/2008

OBJETO:RETOMADA DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO
PRÉDIO DO FÓRUM DO FORO REGIONAL DE CAM-
PO LARGO DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLI-
TANA DE CURITIBA.
À Comissão, à unanimidade de votos, resolve:

 I – Desclassificar a proposta comercial da empresa CASA
MAIOR CONSTRUÇÕES LTDA. por descumprimento do item
6.3 do Capítulo 6 – da proposta comercial, no que se refere aos
itens 15.3.1 a 16.1.22;

II – Desclassificar a proposta comercial da empresa CATE-
DRAL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA., por descumprimento
do item 6.3 do Capítulo 6 – da proposta comercial, no que se
refere ao item 15.9.7.

III - Classificar as demais empresas participantes, por terem

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

atendido a todas as exigências formuladas quanto à proposta
comercial, observada a seguinte ordem de classificação: 1ª clas-
sificada, ENGERAMA ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA., pelo valor total e global de R$ 2.550.965,49 (dois
milhões, quinhentos e cinqüenta mil, novecentos e sessenta e
cinco reais e quarenta e nove centavos); 2ª classificada, CONS-
TRUTORA ABAPAN LTDA., pelo valor total e global de R$
2.964.511,73 (dois milhões, novecentos e sessenta e quatro mil,
quinhentos e onze reais e setenta e três centavos); 3ª classifica-
da, GAMBARINI ENGENHARIA CIVIL LTDA., pelo valor
total e global de R$ 2.966.023,45 (dois milhões, novecentos e
sessenta e seis mil, vinte e três reais e quarenta e cinco centa-
vos – valor corrigido pelo Departamento de Engenharia e Ar-
quitetura deste Tribunal, em razão da multiplicação das quanti-
dades pelo valor unitário de cada serviço apresentado); 4ª clas-
sificada, BRJ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA., pelo valor total
e global de 2.981.713,35 (dois milhões, novecentos e oitenta e
um mil, setecentos e treze reais e trinta e cinco centavos); 5ª
classificada, CONSTRUTORA PROJETO NOVO LTDA., pelo
valor total e global de R$ 2.985.205,78 (dois milhões, nove-
centos e oitenta e cinco mil, duzentos e cinco reais e setenta e
oito centavos – valor corrigido pelo Departamento de Enge-
nharia e Arquitetura deste Tribunal, em razão da multiplicação
das quantidades pelo valor unitário de cada serviço apresenta-
do). Os envelopes de nº 02 (habilitação), de todas as 07 (sete)
empresas que iniciaram o certame, foram lacrados sem que de
seus conteúdos se tomasse conhecimento. Será elaborada rese-
nha do julgamento constante desta ata, para publicação no Di-
ário da Justiça do Estado, para os fins do art. 109 da Lei Fede-
ral nº 8666/93.
Vencido o prazo e a eventual fase recursal da decisão antes
aludida, serão reiniciados os trabalhos do presente pleito medi-
ante comunicação às empresas que restarem classificadas, tudo
em conformidade com o disposto no edital.

Curitiba, 18 de julho de 2008.

Álvaro Sérgio Rincoski Faria
Presidente da 2ª Comissão de Abertura de Propostas,

Habilitação Preliminar e Julgamento de Licitações nas
Modalidades de Tomada de Preços e Concorrência

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2008

Objeto: Confecção e instalação de placas externas para identi-
ficação dos terrenos destinados ao Centro Judiciário de Curiti-
ba.
Destino: Divisão de Arquitetura do Departamento de Engenha-
ria e Arquitetura.
Data de abertura: 08 de agosto de 2008, às 14:00 horas.

Informações complementares serão fornecidas na Divisão de
Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua Álvaro Ra-
mos, nº 157, Centro Cívico, telefones nºs (41) 3200-2142/2513.
Os interessados deverão retirar o edital, em disquete, ao custo
de R$ 5,00 (cinco reais), mediante guia de recolhimento ao
Funrejus, ou sem ônus, se solicitados via “endereço eletrôni-
co” (licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via “Download” através do
“site” www.tj.pr.gov.br/licitacao.

Curitiba, 18 de julho de 2008.

ISABEL JACOMEL
Diretora do Departamento do Patrimônio

em exercício

I Divisão de Processo Cível Emitido em 18/07/2008
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2008.06321

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 010 0505597-8
Alessandro Frederico de Paula 018 0508460-8
Alexandre Barbosa da Silva 004 0492450-3
Ana Claudia Duarte Pinheiro 008 0496150-4
Ana Claudia Neves Rennó 007 0495470-7
Ana Lúcia Bohmann 007 0495470-7
Ana Lúcia Costa 002 0474250-5

008 0496150-4
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Ana Paula Vezzaro Lago Röcker 017 0508449-9
Anderson Arrivabene 004 0492450-3
Anderson Pezzarini 016 0508360-3

020 0508542-5
021 0508574-7
022 0508607-1
023 0508615-3
024 0508643-7
025 0508645-1
026 0508647-5
027 0508668-4
028 0508712-7
029 0508752-1
031 0508836-2
032 0508852-6
033 0508878-0
034 0508903-8
035 0508904-5
036 0508989-8
037 0508992-5
038 0509008-2
039 0509481-1
040 0509488-0

Antonio Vanderli Moreira 014 0508233-1
015 0508238-6

Bruna Saddi Barbosa 003 0479529-5
Carlos Alberto Zanon 041 0509637-3
Carlos Augusto Antunes 010 0505597-8
Carlos José Dal Piva 017 0508449-9
Carolina Lucena Schussel 011 0506700-9
Carolina Luiza Loyola 003 0479529-5
Claudio Roberto Pereira 043 0458911-3
Crestiane Andréia Zanrosso 011 0506700-9
Cristina Hatschbach Maciel 005 0494621-0
Cynthia Garcez Rabello 003 0479529-5
Douglas Galvão Vilardo 019 0508526-1
Edivaldo Aparecido de Jesus 013 0508155-2
Edno Pezzarini Junior 016 0508360-3

020 0508542-5
021 0508574-7
022 0508607-1
023 0508615-3
024 0508643-7
025 0508645-1
026 0508647-5
027 0508668-4
028 0508712-7
029 0508752-1
031 0508836-2
032 0508852-6
033 0508878-0
034 0508903-8
035 0508904-5
036 0508989-8
037 0508992-5
038 0509008-2
039 0509481-1
040 0509488-0

Eduardo Oliveira Agustinho 012 0507219-7
Elen Fábia Rak Mamus 030 0508765-8
Ellen Patricia Chini 006 0495372-6

007 0495470-7
Elpidio Rodrigues Garcia Junior 018 0508460-8
Estevão Ruchinski 011 0506700-9
Fábio Roberto Colombo 042 0510510-4
Fernando Almeida de Oliveira 042 0510510-4
Gerson Luiz Dechandt 013 0508155-2
Gislaine de Carvalho 010 0505597-8
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 001 0374995-7
Guilherme Grummt Wolf 010 0505597-8
Hélcio Kronberg 012 0507219-7
Helena Dias Barbar 013 0508155-2
Henrique Afonso Pipolo 008 0496150-4
Humberto Otto Mahlmann 017 0508449-9
João Augusto Martins Filho 014 0508233-1

015 0508238-6
João Augusto Martins Neto 014 0508233-1

015 0508238-6
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 042 0510510-4
Jorge Wadih Tahech 018 0508460-8
Juliana Barrachi 030 0508765-8
Keli Cristina dos Reis 018 0508460-8
Leandro Ricardo Zeni 012 0507219-7
Leandro Rosinski Alves 019 0508526-1
Luciana Castaldo Colosio 030 0508765-8
Luciana Mendes Pereira Roberto 008 0496150-4
Luciane Borcath 004 0492450-3
Luis Miguel de Carcova Gutierrez 005 0494621-0
Luiz Roberto Rech 005 0494621-0
Mara Cláudia Dib de Lima 005 0494621-0
Marceli Carrano 001 0374995-7
Marcello Pereira Costa 008 0496150-4
Marcelo Augusto de Oliveira Filho 042 0510510-4
Márcio Roberto Gasparelo 016 0508360-3

020 0508542-5
021 0508574-7
022 0508607-1
023 0508615-3
024 0508643-7
025 0508645-1
026 0508647-5
027 0508668-4

028 0508712-7
029 0508752-1
031 0508836-2
032 0508852-6
033 0508878-0
034 0508903-8
035 0508904-5
036 0508989-8
037 0508992-5
038 0509008-2
039 0509481-1
040 0509488-0

Marco Aurélio Barato 009 0505458-6/01
Marcos Leandro Dias 009 0505458-6/01
Marcus Vinicius Ginez da Silva 041 0509637-3
Marcus Vinícius Sposito 001 0374995-7
Maria Aparecida Silva G. d. Cunha 010 0505597-8
Mauricio Melo Luize 030 0508765-8
Noeme Francisco Siqueira 019 0508526-1
Paulo Cesar Tieni 008 0496150-4
Paulo Vinicio Fortes Filho 012 0507219-7
Pedro Augusto Bueno 043 0458911-3
Pedro de Noronha da Costa Bispo 010 0505597-8
Regiane de Oliveira Andreola 006 0495372-6
Rita de Cassia Maistro 006 0495372-6
Roberto Machado Filho 003 0479529-5
Roseris Blum 013 0508155-2
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 013 0508155-2
Sandro Schauffert P. Gonçalves 011 0506700-9
Sania Stefani 002 0474250-5
Silvio Henrique Marques Júnior 019 0508526-1
Thelma Hayashi Akamine 013 0508155-2

018 0508460-8
Thomas Francisco da Rosa 005 0494621-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0374995-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/164415. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2005.00001443 Execu-
ção Fiscal. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Ad-
vogado: Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Marceli Carrano,
Marcus Vinícius Sposito. Apelado: Companhia de Urbaniza-
ção São José. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Habith. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Anto-
nio Prazeres. Revisor: Des. Munir Karam. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos etc. Na Ação de Execução Fiscal que o Município de
São José dos Pinhais ajuizou em face da Companhia de Urba-
nização São José, o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de
São José dos Pinhais, julgou extinto o processo, sem julgamen-
to de mérito, com base no art. 267, VI, 329 e 598 do CPC,
porque entende ser ínfimo o valor em cobrança. O Município
de São José dos Pinhais interpôs Embargos de Declaração, o
qual foi julgado improcedente (fls. 17/18). Não se conforman-
do, o Município de São José dos Pinhais interpôs recurso de
apelação (fls. 20/24), pugnando pela reforma da decisão para
dar continuidade ao processo executivo. É o relatório. DECI-
DO. O recurso é próprio e tempestivo. Estão presentes os pres-
supostos à sua admissibilidade e regularidade formal, razão pela
qual deve ser conhecido. O artigo 557, §1º-A, do Código de
Processo Civil, atribuindo poderes ao relator na prolação de
decisões monocráticas, possibilita que dê provimento de plano
a recurso cuja decisão recorrida esteja em manifesto confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tri-
bunal Federal ou de Tribunal Superior. Diante do posiciona-
mento unânime que a Câmara adotou em casos análogos ao dos
autos, matéria assaz enfrentada na jurisprudência, analiso mo-
nocraticamente o presente recurso. Não há que se falar em falta
de interesse de agir por parte do apelante, pois o crédito tribu-
tário consiste em um direito indisponível, não podendo o ma-
gistrado, com base em critérios objetivos, sopesar a conveniên-
cia e oportunidade da cobrança judicial de tributos, matéria
vedada até mesmo ao administrador público, uma vez que a
função arrecadatória é atividade vinculada e não discricioná-
ria. Analisando o artigo 26 da Lei de Execução Fiscal (Lei nº.
6.830/80), verificamos a indisponibilidade do crédito tributá-
rio, a teor do art. 141 do Código Tributário Nacional: “O crédi-
to tributário regularmente constituído somente se modifica ou
extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos
casos previstos nesta Lei, fora dos quais não podem ser dispen-
sadas, sob pena de responsabilidade funcional na forma da lei,
a sua efetivação ou as respectivas garantias.” Portanto, o Judi-
ciário não pode decretar a extinção da ação de execução fiscal,
ao simples argumento de que o valor sob cobrança é pequeno
ou irrisório, não compensando sequer as despesas da execu-
ção. Em caso semelhante esta Corte de Justiça já se manifes-
tou, vejamos: “Execução Fiscal. Sentença. Valor irrisório. Ex-
tinção do processo. Impossibilidade. Oportunidade e conveni-
ência quanto ao ajuizamento da ação a cargo do executivo. Não
interferência do judiciário. Recurso provido. - Não pode o Ju-
diciário decretar, de ofício, a extinção da ação de execução
fiscal, ao simples argumento de que o valor sob cobrança é
pequeno ou irrisório; - Tratando-se de crédito tributário regu-
larmente lançado, o direito é imponível (art. 141 do CTN), so-
mente podendo ser remitido à vista de lei expressa do próprio
ente tributante (art. 150, § 6º da CF e art. 172 do CTN).” (Ape-
lação Cível n.º 310.337-1 - 3ª C.Cível do TJPR - Rel. Desem-
bargador Paulo Habith - 28/04/2006) “Apelação Cível. Execu-

ção fiscal. Valor irrisório. Ausência de interesse processual.
Extinção do processo. Impossibilidade. Inexistência de lei es-
pecífica que conceda a remissão do crédito. Recurso provido.
O crédito tributário regularmente constituído não pode ser mo-
dificado ou extinto, nem sua exigibilidade suspensa ou excluí-
da sem a devida previsão legal, sob pena de responsabilidade
funcional, nos moldes dos artigos 141 e 142, parágrafo único
do CTN. Para o caso, tratando-se de direito indisponível, e ine-
xistindo lei Municipal concedendo remissão do crédito, deve a
execução prosseguir, pois que é vedada a aplicação analógica
de legislação de âmbito federal. Recurso provido.” (Apelação
Cível n.º 350.606-3 - 2ª C.Cível do TJPR - Rel. Juiz Convoca-
do Péricles Bellusci de Batista Pereira - 04/08/2006) Desse
modo, reforma-se a sentença para declarar o interesse de agir
do Município de São José dos Pinhais em promover a execução
dos seus créditos tributários, motivo pelo qual devem os autos
retornar ao juízo singular para o prosseguimento normal da ação.
Assim sendo, o recurso merece provimento para cassar a sen-
tença e determinar o prosseguimento da execução fiscal nos
seus ulteriores termos. Posto isso, com fulcro no art. 557, § 1º-
A do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso,
nos termos supra. Publique-se. Intimem-se. Curitiba, 14 de ju-
lho de 2008. Fernando Antonio Prazeres Juiz Convocado - Re-
lator

0002 . Processo/Prot: 0474250-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/35360. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001146 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Costa.
Agravado: Loteadora Tupy Sc Ltda. Advogado: Sania Stefani.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. A Fazenda Pública do Município de Londrina inter-
pôs recurso de Agravo de Instrumento, inconformada com a
decisão que acolheu em parte a exceção de pré-executividade
oposta pelo agravado nos autos de Execução Fiscal nº 1146/
2006, para decretar a ocorrência de prescrição e a rejeição das
demais teses arguidas. Em razões de Agravo de Instrumento, o
Município de Londrina aduziu a inocorrência da prescrição,
eis que houve confusão do digno magistrado quanto aos insti-
tutos da decadência e prescrição, pugnando, ainda, pela aplica-
ção do art. 2º, §3º, da Lei de Execução Fiscal. É, em suma, o
objeto da controvérsia. DECIDO. Presentes os pressupostos de
admissibilidade intrínsecos e extrínsecos, o recurso deve ser
conhecido. Por se tratar de matéria cujo entendimento é domi-
nante neste tribunal, deve ser negado seguimento ao presente
recurso, conforme autoriza o artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil. Cinge-se a controvérsia recursal ao decurso ou
não do prazo prescricional do crédito tributário de IPTU e ta-
xas dos exercícios de 2001 e 2002(CDA nº 22.332-8 e 22.333-
6). O prazo prescricional para propositura da execução visando
à cobrança de crédito tributário é de 5 (cinco) anos, contados
da data da sua constituição definitiva, conforme exegese do
art. 174 do CTN. O crédito tributário se constitui pelo lança-
mento (art. 142 do CTN). A inscrição em dívida ativa é ato
administrativo que não produz qualquer outro efeito senão o de
pressupor que o crédito tributário foi regular e definitivamente
constituído. Há divergência no tocante ao termo a quo do prazo
prescricional. Prestigiosa corrente entende que o referido pra-
zo se inicia desde o momento em que a Fazenda Pública notifi-
ca o sujeito passivo a fazer o pagamento do crédito tributário.
Mas há quem sustente que não basta a notificação para pagar,
senão a data do vencimento em que o crédito deve ser pago,
porquanto apenas com o inadimplemento nasce a ação ou a
execução fiscal, para que seja reclamado o direito creditório.
HUGO DE BRITO MACHADO se inclina por esta segunda
solução: “E na verdade não se poderia cogitar de prescrição
antes do nascimento da ação.” (Curso de Direito Tributário,
12ª ed., págs. 149/150 - SP: Malheiros, 1997). Pois bem. Como
se vê, para a validação do lançamento do tributo, dispensável é
a demonstração da notificação do sujeito passivo, a qual é pre-
sumida pela entrega do carnê de pagamento. Mas o prazo de
prescrição do direito de ação somente pode começar a fluir
quando este direito pode ser exercido. E não antes. E o direito
de ação somente pode ser exercido com o inadimplemento.
Desse modo, me parece lógico que o início do prazo prescrici-
onal se dê justamente no dia seguinte ao vencimento da obriga-
ção. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: “Este Tribunal
tem entendido que, ante a ausência de prova da entrega de no-
tificação, o contribuinte deve ser considerado notificado e ter-
se o crédito constituído na data do vencimento do tributo, ini-
ciando-se a contagem da prescrição no dia seguinte ao mes-
mo”. (TJPR, A.I. 418878-1, Rel. Des. Silvio Dias, j. 06/11/
2007, unânime). Com relação à interrupção da prescrição nas
ações de execução fiscal, o Código Tributário Nacional, com a
redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 09 de feverei-
ro de 2005, atualmente dispõe que a prescrição se interrompe
pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fis-
cal. Em respeito à segurança jurídica, a alteração advinda da
Lei Complementar nº 118/05 só tem aplicação aos processos
ajuizados posteriormente à sua vigência (09 de junho de 2005),
o que se enquadra no processo em tela, tendo em vista que a
ação executiva foi distribuída em 07 de agosto de 2006. Dessa
forma, ao processo em exame deve-se considerar a redação atual
do art. 174 do CTN, segundo a qual a prescrição se interrompe
com o despacho ordenatório da citação do devedor: “Art. 174.
A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cin-
co anos, contados da data da sua constituição definitiva. Pará-
grafo único. A prescrição se interrompe: I - pelo despacho do

juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (...).” Feitas tais
considerações, já é possível analisar a ocorrência ou não da
prescrição no caso vertente. Como se disse, o prazo inicial para
contagem da prescrição da ação executiva é o dia seguinte à
data do vencimento do crédito tributário, qual sejam, 20/06/
2001 e 27/02/2007, conforme se constata da análise das Certi-
dões de Dívida Ativa constante das fls. 03/04. A execução fis-
cal foi ajuizada em 07/08/2006 e o despacho do juiz ordenando
a citação da executada - causa interruptiva da prescrição - deu-
se em 27/07/2006. Desse modo, quando proposta a execução
fiscal, o prazo qüinqüenal já havia fluído por inteiro em rela-
ção ao débito vencido em 20/06/01 (CDA nº 22.332-8), sendo
irrelevante, portanto a discussão quanto ao momento da inter-
rupção do prazo prescricional. No entanto, o crédito tributário
de fls. 04 não foi atingido pelo prazo qüinqüenal, evidencian-
do-se assim, que a CDA nº 22.333-6 não está prescrita. Ante o
exposto, dou parcial provimento ao recurso, com base no art.
557, §1ª, “a” do CPC, tão somente para afastar a prescrição e
determinar o prosseguimento da execução fiscal referente ao
crédito tributário do ano de 2002, reconhecendo no entanto a
prescrição do crédito tributário em relação ao exercício de 2001.
Curitiba, 16 de julho de 2008. Fernando Antonio Prazeres Juiz
Relator - Convocado
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE
SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. EXTINÇÃO DA AGRAVANTE.
REPRESENTAÇÃO POR EX-SÓCIOS. INADMISSIBILIDA-
DE. ATO INEXISTENTE. RECURSO NÃO CONHECIDO.
ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. V i
s t o s. KSC Indústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos
Ltda. interpôs recurso de Agravo de Instrumento, procurando a
reforma da r. decisão que julgou improcedente a exceção de
pré-executividade, determinando o prosseguimento da execu-
ção fiscal n.º 123.779 e a inclusão do ex-sócio Sr. Sidney Pi-
nheiro Gonçalves, no pólo passivo. Irresignado interpôs o pre-
sente recurso, alegando, em síntese, quê: a) os sócios vende-
ram suas quotas sociais, não tendo qualquer responsabilidade
pelo passivo tributário, ocasião em que a transferência para os
novos sócios, incluiu todo ativo e passivo; b) a empresa Agra-
vante sofreu alteração societária, inclusive alterando a sua de-
nominação para Novo Mundo; c) a empresa Novo Mundo deu
continuidade na exploração comercial e, por esta razão, nos
termos do art. 133 do CTN, deve ser responsável pelo passivo
tributário, ou, alternativamente, seus novos sócios; d) os novos
sócios da empresa assumiram contratualmente a responsabili-
dade por todo o passivo da empresa Agravante; e) a empresa
KSC Indústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos foi
extinta em virtude da alienação sofrida, razão pela qual é parte
ilegítima para figurar no pólo passivo da presente demanda; f)
deve ser afastada a condenação por litigância de má-fé. O re-
curso foi recebido, não lhe sendo atribuído efeito suspensivo,
conforme se infere do despacho de fls. 153-156. A Fazenda
Pública do Estado do Paraná apresentou contra-razões ao re-
curso (fls. 186-190). A douta Procuradoria Geral de Justiça
exarou parecer às fls. 202-207, opinando pelo improvimento
do recurso. O recurso de Agravo de Instrumento não merece
seguimento eis que, o presente caderno recursal está eivado de
vício insanável, por não atender aos requisitos obrigatórios in-
seridos no artigo 525, inciso I, do Diploma Adjetivo Civil, ou
seja, a ausência de peças essenciais. “O agravo de instrumento
deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as
necessárias ao exato conhecimento das questões discutidas. A
falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao
agravo ou à turma julgadora o não conhecimento dele”(IX
ETAB, 3ª conclusão; maioria).1 Observe-se que o ex-sócio Sid-
ney Pinheiro Gonçalves sequer faz parte do presente recurso,
embora haja pedido expresso pela sua exclusão da lide, posto
que, dos documentos que instruem o recurso, observa-se a ine-
xistência da procuração outorgada pelos ex-sócios da primeira
Agravante. Quanto à procuração outorgada pela empresa Agra-
vante, tem-se como irregular, em razão de ter sido outorgada
pelo ex-sócio Sidney Pinheiro Gonçalves (fls. 29). Donde se
conclui, que estão ausentes os documentos exigidos pelo art.
525, I, do Código de Processo Civil, razão pela qual o recurso
não merece ser conhecido. A ausência de alguma das peças
obrigatórias constitui vício insanável, por se tratar de requisito
extrínseco de admissibilidade recursal. Assim, era ônus da Agra-
vante, instruir o recurso com procuração regular da pessoa jurí-
dica e da pessoa física, o que não consta dos autos em análise.
A procuração de fls. 29, outorgada pelo ex-sócio Sidney Pi-
nheiro Gonçalves é irregular, ofendendo o disposto no art. 12,
VI, do Código de Processo Civil, que diz expressamente: Art.
12 - Serão representados em juízo ativa e passivamente: (...) VI
- as pessoas jurídicas, por quem os respectivos estatutos desig-
narem, ou, não os designando, por seus diretores. No caso em
exame, o Sr. Sidney Pinheiro Gonçalves não consta do quadro
social da empresa, posto que, transferiu suas cotas à pessoa de
Luiz Carlos Dranka, o qual assumiu a qualidade de gerente da
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empresa, conforme se infere do disposto na cláusula quinta, da
3ª alteração de contrato social (fls. 55-56). Desta forma, tem-se
como inexistente a procuração da empresa, outorgada em data
de 17-04-07, ou seja, há mais de cinco anos da retirada do só-
cio da empresa a que se pretende representar, razão pela qual
não pode ser conhecido o presente recurso. Em caso idêntico
ao dos autos, o eminente Juiz Convocado Fernando Antonio
Prazeres analisou de forma minuciosa a questão da representa-
ção, concluindo pela inadmissibilidade do recurso, por ausên-
cia de peça obrigatória, merecendo ser transcrito parte de sua
decisão, a qual diz: (...) se o outorgante não é mais sócio da
empresa agravante, a teor do art. 12, VI, do CPC, não poderia
jamais representá-la para qualquer ato jurídico. Portanto, a pro-
curação de fls. 29-TJPR não possui qualquer validade porque
outorgada por pessoa sem poderes para representá-la. No en-
tanto, ao instruir a petição de agravo com os documentos obri-
gatórios elencados no art. 525 do CPC, a recorrente trouxe aos
autos procuração sem nenhuma validade jurídica, o que reper-
cute diretamente na correta instrução do agravo, prejudicando
sua análise de mérito. Frise-se, ademais, que o Sr. Sidney não é
parte do presente recurso, mas tão somente a empresa executa-
da. (Decisão monocrática no Agravo de Instrumento n.º 470.504-
8, proferida em data de 18-06-08. Rel. Juiz Convocado Fernan-
do Antonio Prazeres). A jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça é uníssona sobre a matéria, dizendo: “PROCESSU-
AL CIVIL - MANDATO - CONCORDATÁRIA - SÓCIOS. I -
INEXISTINDO, NOS AUTOS, INSTRUMENTO DE MAN-
DATO CONFERIDO PELA PESSOA JURÍDICA, NÃO SE
TEM COMO LEGÍTIMA A PROCURAÇÃO COSNTANTE NO
PROCESSO, QUANDO ESTA FOI DEFERIDA POR PESSOA
FÍSICA E NÃO PELA EMPRESA CONCORDATÁRIA. II -
REGIMENTAL IMPROVIDO”. (Ag RG no Ag 9704/RJ. Ter-
ceira Turma. Rel. Min. Waldemar Zveiter. DJ: 04-11-91). “PRO-
CESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONA-
MENTO A SÓCIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊN-
CIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA À FORMAÇÃO DO INSTRU-
MENTO. PROCURAÇÃO DO ADVOGADO DO AGRAVA-
DO. PELÇA OBRIGATÓRIA. ARTIGO 544, § 1º, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL. I - Cabe ao agravante fiscalizar a
formação do instrumento, instruindo o recurso com as cópias
das peças obrigatórias e daquelas porventura indispensáveis ao
seu julgamento. (...)” (STJ - Ag RG no Ag. 810362/PR. Primei-
ra Turma. Rel. Min. Francisco Falcão. DJ: 12-04-07). No mes-
mo sentido é a jurisprudência deste Tribunal, que diz: “TRI-
BUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ICMS - EX-
TINÇÃO DA AGRAVANTE - IMPOSSIBILIDADE DE RE-
CORRER - EX SÓCIOS QUE NÃO PODEM MAIS REPRE-
SENTÁ-LA EM JUÍZO - RECURSO NÃO CONHECIDO
NESTA PARTE. (...) A agravante deixou de existir, razão pela
qual não possui capacidade de recorrer, já que seus ex-sócios
não mais a representam (...)”. (Agravo de Instrumento n.º
479.491-6. Rel. Des. Silvio Dias. Julgado em 13-05-08).
“AGRAVO INTERNO. DECISÃO DENEGATÓRIA DE SE-
GUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN-
CIA NA INSTRUÇÃO DO RECURSO. CÓPIA DE PROCU-
RAÇÃO SEM VALIDADE, OUTORGADA POR QUEM NÃO
É MAIS SÓCIO DA AGRAVANTE HÁ MAIS DE CINCO
ANOS. RETIRADA DO SÓCIO QUE EMBASA A TESE RE-
CURSAL (DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA).
AGRAVO DESPROVIDO. Cessa o mandato pela mudança de
estado que inabilite o mandante a conferir poderes, “ex vi” do
art. 682, III, do Novo Código Civil, que reproduz o art. 1316
do estatuto civil anterior, daí por que inválida a procuração
outorgada por sócio que, há mais de cinco anos, se retirou da
sociedade”. (TAPR. Agravo Regimental n.º 245341-2. Acórdão
n.º 16.757. Sexta Câmara Cível. Rel. Juiz José Maurício Pinto
de Almeida. DJ: 6555, em 06-02-04). Assim, verificando-se que
é inexistente a procuração da Agravante, acostada às fls. 29, o
presente recurso não deve ser conhecido, por ausência de do-
cumento essencial à formação do Agravo de Instrumento. Com
efeito, por não ter sido observado requisito essencial e exigido
pelo artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, merece
ser negado seguimento ao recurso. Bem por isso, pela jurispru-
dência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribu-
nal, nos termos do artigo 557, caput, o vigente Diploma Adjeti-
vo Civil, nego seguimento ao presente recurso, interposto por
KSC Indústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda.
Publique-se e intime-se. Curitiba, 30 de junho de 2008. JOÃO
LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Desembargador Re-
lator 1Código de Processo Civil e Legislação Processual em
vigor. Theotonio Negrão, pág. 432, 29ª ed., Saraiva, São Paulo
- 1998.
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Vistos, etc. A agravante se vê incluída no pólo passivo de pro-
cesso de execução fiscal que lhe move a agravada por conta de
crédito tributário decorrente de ICMS recolhido em valor infe-
rior ao efetivamente devido. Citada, ofereceu à penhora crédi-
tos decorrentes de precatório expedido em face do DER e que
lhe foram cedidos por escritura pública. Aduziu a agravante,
ainda, que formulou pedido administrativo de compensação o
que seria causa bastante para extinguir a execução fiscal, re-

querendo, alternativamente, a aceitação do precatório como
garantia do juízo (penhora). Ocorre que o digno juízo a quo,
acatando as razões expostas pela agravada, rejeitou a nomea-
ção e determinou o prosseguimento da execução fiscal Daí a
origem do presente recurso. A agravada, por sua vez, em con-
tra-razões (fls. 73/79) quando instada a manifestar-se sobre o
bem ofertado pela agravante, afirmou que não o aceitava por
três motivos: 1) não obedecia a ordem disposta no art.11 da lei
nº 6.830/80; 2) o crédito adquirido por meio de cessão de pre-
catório não tem como devedor o Estado do Paraná, mas sim a
autarquia DER; 3) não há prova da existência, regularidade e
titularidade do precatório que se quer ofertar à penhora. O juí-
zo de origem prestou as informações de estilo (fls. 82). A douta
Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo não provimento do
recurso (fls. 88/92). É, em síntese, o contido nos autos. DECI-
DO Cinge-se a controvérsia exclusivamente quanto à possibili-
dade de se ofertar créditos oriundos de precatório à penhora. O
bem indicado à penhora, como já visto, são créditos decorren-
tes de precatório expedido contra o DER, cujos direitos foram
cedidos, por escritura pública, à agravante. E o fato de ser ex-
pedido contra pessoa jurídica diversa da exeqüente, não inibe a
possibilidade de sua compensação, muito menos atinge a higi-
dez do crédito ofertado como garantia da execução. Ademais, o
entendimento proclamado pelo Superior Tribunal de Justiça é
no sentido de ser possível a penhora sobre créditos de precató-
rio            Emitido contra pessoa jurídica diversa da exeqüente
(no caso, o Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná -
DER), conforme se depreende dos seguintes julgados da 1ª
Seção: “PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PE-
NHORA. DIREITO DE CRÉDITO DECORRENTE DE PRE-
CATÓRIO, OBJETO DE ESCRITURA PÚBLICA, EXPEDI-
DO CONTRA PESSOA JURÍDICA DISTINTA DA EXEQÜEN-
TE. POSSIBILIDADE. O crédito representado por precatório
é bem penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não
seja a própria exeqüente. Assim, a recusa, por parte do exe-
qüente, da nomeação feita pelo executado, pode ser justificada
por qualquer das causas previstas no CPC (art. 656), mas não
pela impenhorabilidade do bem oferecido. O reconhecimento
da penhorabilidade de precatório não significa reconhecimento
da compensabilidade desse crédito, seja com a dívida em exe-
cução, seja com qualquer outra. O regime aplicável à penhora
de precatório é o da penhora de crédito, inclusive para efeitos
de ordem de nomeação a que se referem o art. 655 do CPC e
art. 11 da Lei 6.830/80. Penhorado o crédito, cabe ao exeqüen-
te optar pela sub-rogação ou pela alienação judicial do direito
penhorado. Conforme estabelece o § 1º do art. 673 do CPC, “o
credor pode preferir, em vez da sub-rogação, a alienação judi-
cial do direito penhorado, caso em que declarará sua vontade
no prazo de dez (10) dias contados da realização da penhora”.
3. Embargos de divergência a que se dá provimento.” (Embar-
gos de Divergência no Recurso Especial nº 870.428/RS, Rel.
Min. Teori Albino Zavascki, DJ: 13/08/2007). EXECUÇÃO
FISCAL - PENHORA DE PRECATÓRIO - PESSOA JURÍDI-
CA DISTINTA DA EXEQÜENTE - POSSIBILIDADE. É pací-
fico nesta Corte o entendimento acerca da possibilidade de
nomeação à penhora de precatório, uma vez que a gradação
estabelecida no artigo 11 da Lei n. 6.830/80 e no artigo 656 do
Código de Processo Civil tem caráter relativo, por força das
circunstâncias e do interesse das partes em cada caso concreto.
2. Execução que se deve operar pelo meio menos gravoso ao
devedor. Penhora de precatório correspondente à penhora de
crédito. Assim, nenhum impedimento para que a penhora re-
caia sobre precatório expedido por pessoa jurídica distinta da
exeqüente. Nada impede, por outro lado, que a penhora recaia
sobre precatório cuja devedora seja outra entidade pública que
não a própria exeqüente. A penhora de crédito em que o deve-
dor é terceiro é prevista expressamente no art. 671 do CPC. A
recusa, por parte do exeqüente, da nomeação à penhora de cré-
dito previsto em precatório devido por terceiro pode ser justifi-
cada por qualquer das causas previstas no CPC (art. 656), mas
não pela impenhorabilidade do bem oferecido. (Rel. Min. Teo-
ri Albino Zavascki, AgRg no REsp 826.260/RS) Embargos de
divergência improvidos. (Embargos de Divergência em Agravo
nº 782.996/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ: 04/06/2007)
Assim, para a validade da penhora não há necessidade de haver
identidade de credor e devedor, uma vez que a nomeação de
crédito à penhora não se confunde com a compensação, pois
aquele ato processual visa apenas a garantir a execução e pos-
sibilitar a propositura de embargos, não se tratando de extinção
de obrigações. E sua indicação, tal como feita no processo de
execução, não importa em desobediência à ordem estabelecida
no art. 11 da LEF. Primeiro porque, a teor do art. 78, § 2º do
ADTC, com a redação que lhe foi dada pela emenda nº 32/
2000, a par de permitir a cessão de crédito, dá ao crédito objeto
do precatório poder liberatório do pagamento de tributos da
entidade devedora. Equipara-se, assim, a dinheiro, tal como já
decidiu o STJ: EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - PRECA-
TÓRIO - POSSIBILIDADE. 1. O Estado não pode exigir pe-
nhora de dinheiro daquele a quem, comprovadamente, está de-
vendo. A penhora feita sobre precatório            Emitido contra
o Estado-exeqüente é válida. Tal constrição deve ser aceita, de
bom grado, como se dinheiro fosse. 2. A recusa de penhora
realizada sobre precatório, que consiste num crédito líqüido e
certo contra o próprio cobrador-exeqüente, não atende ao Prin-
cípio da execução menos gravosa ao devedor (CPC, art. 620).
3. Precedentes. 4. Recurso provido. (REsp. 365095-ES. Rel.
Min. Humberto Gomes de Barros. DJU de 9.12.2003, p. 214) A
oferta, portanto, não desatende à ordem estabelecida no art. 11
da lei 6830/80, principalmente porque a execução deve ser fei-
ta na forma menos gravosa ao executado. Sobre o tema, assim
decidiu o Egrégio STJ: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RE-
GIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA DE CRÉDITOS ORIUNDO DE PRECATÓRIO DE
EMISSÃO DA EXEQÜENTE. POSSIBILIDADE. 1. A Lei n.º
6.830/80 atribui ao executado a prerrogativa de nomear bens à
penhora, que pode recair sobre direitos e ações (arts. 9º, III, e
11, VIII). 2. Deveras, a execução deve ser promovida pelo meio
menos gravoso ao devedor. Inteligência do art. 620 do CPC. 3.
Conseqüentemente, admite-se a nomeação, para fins de garan-
tia do juízo, de crédito da própria Fazenda Estadual consubs-
tanciado em precatório, máxime por suas características de cer-
teza e liquidez, que se exacerbam quando o próprio exeqüente
pode aferir-lhe a inteireza (Precedentes do STJ: AGRESP
434722/SP, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de
03.02.2003; AGA 447126/SP, Relator Ministro Francisco Fal-
cão, DJ de 03.02.2003; e AGRESP 399557/PR, Relator Minis-
tro José Delgado, DJ de 13.05.2002). 4. Agravo regimental des-
provido. (AgRG no REsp 803069-SP. Rel. Min. Luiz Fux. DJ
de 18.12.2006, p. 330). De outro lado, sustenta o agravado a
irregularidade do crédito oferecido à penhora porque não há
prova cabal da existência, regularidade e titularidade do preca-
tório. Contudo, não lhe assiste razão. Como noticiado pelo pró-
prio agravante, não houve homologação judicial da cessão de
crédito aqui discutida. Ocorre que a prova da propriedade do
bem ofertado somente deve acontecer após a aceitação dele
pelo credor, ex vi do art. 656, parágrafo primeiro, do CPC.
Ante o exposto e porque a decisão agravada está em confronto
com a jurisprudência majoritária do Egrégio STJ, nos termos
do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento ao agravo para
determinar que a penhora recaia sobre os direitos de crédito
decorrentes do precatório exibido pela agravante. Intimem-se.
Oportunamente baixem à origem com a recomendação de que
se cumpra o disposto no item 5.13.4 do CN. Curitiba, 15 de
julho de 2008. FERNANDO ANTONIO PRAZERES Juiz Re-
lator Convocado

0005 . Processo/Prot: 0494621-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/122617. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00000798 Embargos a Execução. Apelante: Comunidade
Evangélica Luterana de Curitiba - Celc-u. Advogado: Thomas
Francisco da Rosa, Mara Cláudia Dib de Lima, Luiz Roberto
Rech. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Luis Mi-
guel de Carcova Gutierrez, Cristina Hatschbach Maciel. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de
Mello. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
- PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE - RAZÕES DE RECUR-
SO QUE NÃO ATACAM A SENTENÇA - FALTA DE IMPUG-
NAÇÃO ESPECÍFICA - INVIABILIDADE - CPC, ART. 514,
INC. II - RECURSO NÃO CONHECIDO. Trata-se recurso de
apelação cível da r. sentença que, em embargos à execução,
interposta por Comunidade Evangélica Luterana de Curitiba
CELC - UP em face do Município de Curitiba, julgou improce-
dente os embargos à execução para, declarar a exigibilidade
integral de débito em execução nos autos de n.º 52.132, em
razão da ausência de prova de que o terreno objeto de IPTU é
voltado ao exercício de atividades inerentes ao desenvolvimento
de atividades religiosas. Como conseqüência, condenou a em-
bargante no pagamento das custas e despesas processuais, bem
como no pagamento dos honorários advocatícios do patrono,
que foram fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais). Comunida-
de Evangélica Luterana de Curitiba - CELC -UP apresentou o
presente recurso alegando, que faz jus à imunidade tributária
prevista no artigo 150, inciso VI, alínea “b” da Constituição
Federal em razão da atividade que exerce. O Município apela-
do, devidamente intimado, apresentou suas contra-razões de
recurso, pugnando pelo seu improvimento. A Douta Procura-
doria Geral de Justiça manifestou-se pelo improvimento do re-
curso interposto. É o relatório. Os autos vieram conclusos. Em
sendo assim, DECIDO: O recurso não merece conhecimento,
vez que não está presente o pressuposto de admissibilidade in-
trínseco do recurso. A apelação interposta pela Comunidade
Evangélica Luterana de Curitiba - CELC - UP se limitou a co-
piar a inicial, não atacando em momento algum a sentença que
julgou improcedentes os embargos à execução Ora, é pacífico
que o recurso de Apelação deve se insurgir contra a sentença
conforme inteligência da norma inserta no art. 513 do CPC:
“Da sentença caberá apelação (arts. 267 e 269).” O recurso
deve ser discursivo, indicando as razões, os motivos pelos quais
a sentença deve ser reformada, devendo o apelante atacar a
sentença com argumentos, deixando explícito o que realmente
entende correto ou incorreto como fundamento da decisão re-
corrida. Desta forma, o recorrente não deu atenção ao princí-
pio da dialeticidade, uma vez que não trouxe ao segundo grau
os motivos pelos quais impugna cada uma das razões de deci-
dir acolhidas pelo douto magistrado singular, deixando esta
Corte impossibilitada de examinar os fundamentos judiciais e
confrontá-los com as razões recursais. É pacífico o entendi-
mento que o apelante deve atacar, especificamente, os funda-
mentos da sentença que deseja rebater, sob pena de não ser
conhecido o recurso. Nesse sentido: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. OFENSA AO
PRINCÍPIODA DIALETICIDADE. RECURSO A QUE SE
NEGA SEGUIMENTO. “Se o recurso, qualquer que seja, não
impugna a decisão recorrida, padece de defeito a favorecer seu
não conhecimento, seu não seguimento ou a declaração de sua
inépcia. Aplicação do princípio da dialeticidade” (3.ª Turma,
AgRg. no Ag. n.º 32.739/SP, Rel. Min. Cláudio Santos). (AI.
447.519-2, rel. Adalberto Jorge Xisto Pereira, julg. 01/07/08)

Sandro Marcelo Kozikoski, in Manual dos Recursos Cíveis,
Editora Juruá, 2ª Edição, 2004, pág.157, assevera que: “De fato,
para que o recurso possa ser objeto de análise, imprescindível
se faz a demonstração de sua motivação adequada que compre-
ende não só as razões que fundamentam o pedido de determi-
nada resolução jurisdicional, como ainda, aquelas que apon-
tam os motivos pelos quais a nova decisão deve ser diversa da
recorrida.´ (CARNELUTTI, Francesco. Sistema de derecho
procesal civil. Trad.de Niceto Alçada Zamora Y Castlho e San-
tiago Sentis Melindo, Buenos Aires:1994,p.653.)” Conforme
todo o exposto acima, não conheço do recurso por faltar o pres-
suposto intrínseco de admissibilidade, que é a falta de interesse
em recorrer da parte. Ex positis, não conheço do recurso, o que
faço com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. Curitiba, 14 de
julho de 2008. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Relator

0006 . Processo/Prot: 0495372-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/123425. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000904 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Ellen Patricia Chini,
Rita de Cassia Maistro, Regiane de Oliveira Andreola. Agrava-
do: José Costa da Silva. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos, etc. I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto
contra decisão proferida nos autos de Execução Fiscal sob n.
904/2005, que revogou o despacho que ordenou a efetivação
de penhora on line sob o fundamento de ser referida medida
excepcional e a quantidade cobrada ser ínfima. O recurso foi
recebido às fls. 42/43, sendo atribuído -lhe o efeito suspensivo.
Em resposta ao ofício, o douto Magistrado monocrático assim
informou à fl. 50: “...A título de esclarecimento ressalto que o
indeferimento deu-se em um primeiro momento, quando da
implantação da penhora on line nesta vara, considerando que
não era feita quando da minha assunção e, ainda, considerando
o excessivo número de execuções fiscais em andamento mais
de 6.000 processos). Contudo, melhor refletindo a respeito e
verificando que equivocado o posicionamento de indeferimen-
to tendo por base o valor da execução, foi revogada a determi-
nação, com deferimento da penhora on line”.(grifos nossos) A
douta Procuradoria Geral da Justiça opinou pelo não conheci-
mento do presente recurso, a fim de que seja julgado prejudica-
do. (fls. 55/58). II. Diante da retratação do douto magistrado
contida no Ofício n. 1.270/2008 à fl. 50, o agravo de instru-
mento perdeu seu objeto, não merecendo ser conhecido. III.
Intimem-se. Baixem. Curitiba, 15 de julho de 2008. DIMAS
ORTÊNCIO DE MELO RELATOR

0007 . Processo/Prot: 0495470-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/123331. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000368 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Ellen Patricia Chini,
Ana Claudia Neves Rennó, Ana Lúcia Bohmann. Agravado:
Maria Joceli de Brito. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Paulo Habith. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Antonio Prazeres. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos etc. Volta-se o recurso contra a decisão que revogou o
despacho anterior que havia determinado a penhora on line sobre
os ativos financeiros do agravado, nos autos de execução fiscal
nº 368/2002 que lhe move o agravante, sob os seguintes funda-
mentos: - a penhora em numerário existente em conta corrente
para garantia do juízo é medida excepcional autorizada somen-
te depois de esgotadas as diligências em busca de bens penho-
ráveis; - o valor da dívida fiscal por ser de pequena monta,
inferior a R$ 2.000,00, possibilita a sua negociação adminis-
trativa junto à Secretaria da Fazenda Municipal; - que a experi-
ência atesta que o bloqueio judicial de numerário em conta
bancária acarreta sensíveis prejuízos ao executado, principal-
mente quando se trata de conta destinada ao recebimento de
proventos de natureza alimentar, uma vez que o desbloqueio
não é imediato. Em suas razões sustenta o agravante, em suma,
a possibilidade da penhora on line para o pagamento de débitos
fiscais, por se tratar de medida eficaz, tendo em vista a celeri-
dade e economia processual e o interesse público a ser protegi-
do. Alegou, ainda, que a jurisprudência não é extremista ao
vedar a penhora de proventos de natureza salarial, posto que
autoriza a constrição judicial limitada em 30% sobre conta-
salário, além da redação dada ao art. 646, X, do CPC que limita
em 40 salários mínimos a quantia absolutamente impenhorável
dos depósitos de poupança. Pugnou o agravante, liminarmente,
pela suspensão da decisão agravada, mediante o bloqueio de
numerário em conta bancária do executado, com a sua confir-
mação ao final. Recebido os autos, o Des. Relator deferiu o
processamento do feito deixou de conceder-lhe efeito suspen-
sivo, bem como solicitou ao juízo de origem informações que
entender necessárias (fls. 54). Em resposta ao ofício, a Dra Ju-
íza informou que foi revogada a decisão de indeferimento, de-
terminando-se a penhora on line , como requerido (fls. 63). É,
em suma, o relatório. Decido. Verifico pelas informações pres-
tadas pelo Juízo a quo, que o despacho agravado foi revogado,
evidenciando-se, assim, a perda do objeto do agravo de instru-
mento. Portanto, nos termos do artigo 529 do Código de Pro-
cesso Civil, julgo prejudicado o presente recurso de agravo de
instrumento, devendo o mesmo ser extinto. Intimem-se e opor-
tunamente baixem, com a recomendação de que se cumpra o
disposto no item 5.13.4 do CN. Curitiba, 15 de julho de 2008.
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FERNANDO ANTONIO PRAZERES Juiz Relator Convocado

0008 . Processo/Prot: 0496150-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/126364. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00001097 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Costa,
Paulo Cesar Tieni. Agravado: Nelson José Felix Santos. Advo-
gado: Luciana Mendes Pereira Roberto, Ana Claudia Duarte
Pinheiro, Marcello Pereira Costa, Henrique Afonso Pipolo.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. Sustenta a agravante, em resumo, que aforou exce-
ção de pré-executividade e o pedido nela inserto foi parcial-
mente acolhido para declarar a inconstitucionalidade e inexigi-
bilidade das taxas de conservação de vias e logradouros públi-
cos e combate a incêndio. O recurso ora interposto pugna a
reforma da decisão para afastar a decretação de inconstitucio-
nalidade das referidas taxas. É o relatório. O instrumento veio
bem formado e instruído com as peças necessárias para a exata
compreensão da lide. A questão posta em exame comporta aná-
lise imediata por parte deste Relator, consoante prerrogativa
inserta no artigo 557, do Código de Processo Civil. O juízo
sentenciante julgou inconstitucional a cobrança das taxas de
conservação de vias e logradouros públicos. A sentença, sob
esse aspecto, não merece qualquer reparo. Em total afronta à
Constituição Federal, o Município cobrou taxas que têm como
característica a sua indivisibilidade, a qual se mostra contrário
à definição do tributo denominado taxa, conforme prevê o art.
145, inciso II, da Constituição Federal e o art. 77, do Código
Tributário Nacional. Senão vejamos o que dispõe o art. 145,
inciso II, da Constituição Federal: “Art. 145. A União, os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os
seguintes tributos: I - impostos; II - taxas, em razão do exercí-
cio do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial,
de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao con-
tribuinte ou postos a sua disposição; III - contribuição de me-
lhoria, decorrente de obras públicas.” Ou seja, as taxas são
cobradas em função do exercício de Poder de Polícia ou quan-
do há uma contraprestação realizada pela Fazenda Pública, atra-
vés de serviços públicos específicos e divisíveis prestados ao
contribuinte, ou postos a sua disposição. Tais serviços públi-
cos, para serem cobrados mediante taxa, devem velar pela divi-
sibilidade e pelo caráter individual, isto é, deve ser possível
mensurar o consumo ou unidade de uso destes serviços públi-
cos a cada contribuinte. Ou seja, são serviços que não podem
caracterizar-se como indivisíveis ou de caráter genérico. Sendo
tais serviços de natureza “uti universi”, prestado a toda coleti-
vidade, de forma que não podem ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, utilidade ou de necessidade públi-
cas, nem suscetíveis de utilização, separadamente ou atribuído
a cada contribuinte certo e determinado, resta evidenciada a
inconstitucionalidade das respectivas taxas, porquanto tais ser-
viços deveriam ser financiados por impostos. Nesse sentido,
incluem-se as taxas de conservação de vias e logradouros pú-
blicos por não se enquadrarem como serviços públicos de natu-
reza “uti singuli”. Por sua vez, quanto à taxa de prevenção e
combate a incêndio, esse Relator tem se perfilhado no entendi-
mento de que o Município não tem competência tributária para
a sua instituição. É manso e pacífico o entendimento adotado
pela doutrina e jurisprudência pátria de que a competência tri-
butária é indelegável, e que somente a capacidade tributária
ativa poderia ser alvo de delegação fiscal. Nesse sentido existe
a Lei Estadual nº 13.976/02, que criou o Fundo Estadual do
Corpo de Bombeiros Militar do Paraná - FUNCB, as taxas de
exercício do poder de polícia, bem como as taxas de serviços
prestados pelo Corpo de Bombeiros (art. 2º). Outrossim, o art.
16, II, da mesma lei, diz que constituem receitas aquelas decor-
rentes de convênio. Por outro lado, o art. 131 da Constituição
Estadual declara expressamente a possibilidade de o Estado
celebrar convênios com a União, Estados, Distrito Federal e
Municípios para dispor sobre matérias tributárias. Conclui-se,
portanto, que o tributo cobrado pelo Município de Londrina
não é de sua competência, vez que o convênio somente estabe-
leceria a possibilidade do ente municipal cobrar a respectiva
taxa, mas não instituí-la. Assim, caracteriza-se como ilegal e
inconstitucional sua cobrança pelo ente municipal, pois trata-
ria de invasão de órbita de competência, cujos contornos estão
pré-fixados na Constituição Federal. Nesse sentido vem enten-
dendo o Superior Tribunal de Justiça: “Taxa de combate a si-
nistros. O fato de o Município de São Paulo assumir, contratu-
almente, a responsabilidade pelo custeio, em parte, dos servi-
ços prestados pelo Estado de São Paulo no combate a extinção
de incêndio ou de outros sinistros, não o autoriza a instituir
taxa para obter os recursos correspondentes.” (Resp 61.604/SP
- 2ª Turma do STJ - Rel. Min. Ari Pargendler - julgado em 5-6-
1997) “Tributário. Taxa de prevenção contra incêndio. Compe-
tência. O Município não pode instituir taxa para remunerar ser-
viços que são prestados por outra entidade estatal. Recurso es-
pecial conhecido e provido.” (Resp 166.684/SP - 2ª Turma do
STJ - Rel. Min. Ari Pargendler - julgado em 6-4-1999) Correta
assim a decisão agravada ao considerar ilegal a taxa de conser-
vação de vias e logradouros públicos e de combate à incêndio.
Desse modo e considerando que o recurso é manifestamente
improcedente, nego-lhe, desde logo, seguimento (art. 557 ca-
put, do CPC). Intimem-se. Curitiba, 14 de julho de 2008. Fer-
nando Antonio Prazeres Juiz Conv. Relator

0009 . Processo/Prot: 0505458-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/173102. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 505458-6 Agravo de Instrumento. Em-
bargante: Fujiwara Equipamentos de Proteção Individual Ltda.
Advogado: Marcos Leandro Dias. Embargado: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná. Advogado: Marco Aurélio Barato.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto
Vasconcelos. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos. 1. Trata-se de embargos de declaração manejados em
face do despacho liminar que determinou o processamento de
Agravo de Instrumento, argüindo a embargante que a decisão
foi omissa quanto à apreciação do pedido de liminar recursal
para suspender os efeitos da decisão atacada. É o relatório. 2.
Antes de ingressar no âmago da questão e sanar a omissão ha-
vida, necessário ressaltar que, nas razões recursais, quando a
agravante destaca o item “Dos Pedidos”, nada menciona acer-
ca da pretensão de suspender os efeitos da decisão agravada,
noutras palavras, não foi deduzido pedido com base no art. 527,
III, do CPC. De forma aleatória, a agravante se limitou a argüir
naquela petição que estavam presentes os requisitos do fumus
boni iuris e do periculum in mora, ensejadores de seu direito de
ver suspenso o cumprimento da decisão recorrida, o que difi-
cultou sobremaneira a identificação e apreciação oportuna des-
te pedido. Não obstante tal constatação, razão assiste à embar-
gante, na medida em que a decisão de fls. 183, efetivamente,
padece de omissão, sendo possível extrair da fundamentação
do instrumento o pleito de concessão de efeito suspensivo ao
recurso. Nesse sentido, a jurisprudência: O pedido é aquilo que
se pretende com a instauração da demanda e se extrai a partir
de uma interpretação lógico-sistemática do afirmado na peti-
ção inicial, recolhendo todos os requerimentos feitos em seu
corpo, e não só aqueles constantes em capítulo especial ou sob
a rubrica ‘Dos Pedidos’.1 Passo, então, à análise daquele pedi-
do: Neste agravo de instrumento, reclama a ora embargante seja
suspenso o cumprimento da decisão recorrida, na qual o MM.
Juiz singular indeferiu o pedido de oferta à penhora de créditos
precatórios para garantir o juízo da execução fiscal. Razão as-
siste à recorrente, na medida em que estão presentes os requisi-
tos previstos no art. 558, do CPC, para concessão do efeito
suspensivo reclamado. Efetivamente, no caso, a espera pela
prestação jurisdicional em segundo grau poder resultar em le-
são grave e de difícil reparação à agravante, haja vista que com
o prosseguimento da execução, a constrição poderá recair so-
bre outros bens da executada causando-lhe excessivo ônus,
quando poderia ter garantido o juízo com a oferta dos precató-
rios em tela. Outrossim, é relevante a fundamentação lançada
no recurso no sentido da aceitação da penhora sobre direitos de
crédito originários de cessões de precatórios, não havendo que
se falar em rigidez de aplicação do art. 11, da LEF. É de ser
deferido, pois, o pedido de suspensão do cumprimento da deci-
são recorrida, até que sobrevenha o julgamento final deste Agra-
vo de Instrumento. 3. Em face ao exposto, acolho os Embargos
de Declaração e, complementando no ponto em que foi omissa
a decisão que recebeu este Agravo de Instrumento, defiro o
pedido concessão de efeito suspensivo ao recurso, eis que pre-
sentes os requisitos dos arts. 527, III, e 558, do CPC. 4. Publi-
que-se e intime-se. Curitiba, 15 de julho de 2008. PAULO
ROBERTO VASCONCELOS RELATOR. 1 STJ, 4ª Turma,
REsp. 120.299-ES, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 25.6.98.

0010 . Processo/Prot: 0505597-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/164752. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00050384 Mandado de Segurança. Agravante: Belpar
Distribuidora de Cosméticos Ltda. Advogado: Maria Apareci-
da Silva Gomes da Cunha, Gislaine de Carvalho, Guilherme
Grummt Wolf. Agravado: Estado do Paraná, Inspetor Geral de
Arrecadação do Estado do Paraná. Advogado: Pedro de Noro-
nha da Costa Bispo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos
Augusto Antunes. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Dimas Ortencio de Mello. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

AGRAVANTE: BELPAR DISTRIBUIDORA DE COSMÉTI-
COS LTDA. AGRAVADA: ESTADO DO PARANÁ RELATOR:
DES. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Vistos, etc. I. Trata-se
de Agravo de Instrumento interposto contra decisão proferida
nos autos de Mandado de Segurança sob n. 50.384/2000, que
recebeu o recurso de apelação somente no efeito devolutivo,
deferindo o levantamento da caução. O recurso foi recebido às
fls.331/332, sendo atribuído -lhe o efeito suspensivo. Em res-
posta ao ofício, o douto Magistrado monocrático assim infor-
mou à fl. 338: “Reformo a decisão agravada. Conforme deci-
sões recentes do Superior tribunal de Justiça em casos excepci-
onais há possibilidade de recebimento do apelo em sentença
denegatória de segurança no efeito suspensivo conforme pre-
tende a agravante. No mesmo sentindo é o entendimento do
Egrégio tribunal de Justiça do Estado do Paraná: A apelação de
sentença denegatória de segurança será recebida apenas no efeito
devolutivo, e somente em casos excepcionais de flagrante ile-
galidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil
reparação, o que será atribuído efeito suspensivo. (TJPR- AT
429.821-9, Rel. Anny Mary Kuss - Quarta Câmara Cível - DJ
18.01.2008). Assim, tendo em vista o perigo de execução do
débito e demais ônus dela decorrentes, recebo o recurso de
apelação no seu duplo efeito”. II. Diante da retratação do dou-
to magistrado que “revogou a determinação do recurso de ofí-
cio proferida na sentença (fls.269) tendo em vista evidente equi-
voco, já que a ação foi julgada improcedente”, o agravo de
instrumento perdeu seu objeto, não merecendo ser conhecido.

III. Intimem-se. Baixem. Curitiba, 16 de julho de 2008. DI-
MAS ORTÊNCIO DE MELO RELATOR

0011 . Processo/Prot: 0506700-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/170237. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
2004.00000046 Executivo Fiscal. Agravante: Rimafra Super-
mercado Ltda. Advogado: Sandro Schauffert Potela Gonçalves,
Estevão Ruchinski, Crestiane Andréia Zanrosso. Agravado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Carolina
Lucena Schussel. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

Sustenta que a empresa agravada possui bens passíveis de pe-
nhora e que, até o momento, o agravante não comprovou que
os representantes da empresa agiram de forma dolosa. Asseve-
ra que a simples ausência de recolhimento do tributo não é su-
ficiente para a desconsideração da pessoa jurídica da empresa.
Requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso e ao final o
seu provimento para que os sócios da agravante sejam excluí-
dos do pólo passivo da execução. II. Presentes os pressupostos
recursais de admissibilidade, o recurso merece ser conhecido.
Em juízo de sumária cognição - que não impede que, eventual-
mente, no julgamento do mérito recursal seja o agravo despro-
vido - parecem presentes os requisitos para a concessão do efeito
suspensivo ao agravo de instrumento. A relevância da funda-
mentação diz respeito ao fato de que a decisão agravada sequer
menciona onde se verificaria a presença dos requisitos previs-
tos no Código Tributário Nacional para a responsabilização
pessoal dos sócios pela dívida tributária. O perigo de lesão gra-
ve, por sua vez, é evidente já que os bens dos sócios estão na
iminência de serem penhorados. Sendo assim, defiro o pedido
de efeito suspensivo, com o fim de impedir a penhora sobre os
bens dos sócios da empresa agravada, até julgamento final do
recurso. III. Comunique-se o juiz da causa do inteiro teor desta
decisão, solicitando-lhe que preste informações, no prazo de
10 (dez) dias. IV. Intime-se a agravada, para, querendo, apre-
sentar resposta, no prazo legal. V. Com ou sem resposta e pres-
tadas as informações do Juízo de primeiro grau, dê-se vista dos
autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 7 de ju-
lho de 2008. Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0012 . Processo/Prot: 0507219-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/172546. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00051956 Execução Fiscal. Agravante: Fleep Sa. Advo-
gado: Leandro Ricardo Zeni, Hélcio Kronberg, Eduardo Oli-
veira Agustinho. Agravado: Município de Curitiba. Advogado:
Paulo Vinicio Fortes Filho. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

I. Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto contra a deci-
são proferida nos autos de Execução Fiscal nº 51.956/2004, em
fase de execução de sentença, que deferiu a citação do Municí-
pio, mediante o recolhimento de custas processuais. Inconfor-
mado, recorre Fleep S/A, sustentando que se trata de cobrança
de verba honorária de R$ 970,42, considerada como obrigação
de pequeno valor, não sujeita ao regime de precatório, razão
pela qual nada impede que o Município cumpra espontanea-
mente o julgado, independentemente de execução forçada. É o
breve relatório. DECIDO: II. A questão não oferece maiores
delongas, podendo ser decidido monocraticamente, conforme
permitido pelo caput do art. 557 do CPC. A decisão dos embar-
gos de declaração está assim redigida: “A diferença do regime
de requisição de pagamento, existente entre o precatório e a
chamada RPV, consiste unicamente no valor requisitado. Na
primeira hipótese, o valor da condenação supera 40 salários
mínimos e na segunda hipótese é igual ou limitado a esse mon-
tante. Assim, independe o valor da condenação. O fato é que a
Fazenda somente pode efetuar o pagamento após se sujeitar à
execução forçada...” (fls. 32). Com razão o MM. Juiz a quo.
Independentemente de se tratar de obrigação de pequeno valor
ou não, não há outra forma de chamar a parte devedora ao pro-
cesso, senão por meio de citação. E a forma de realização da
citação, tratando-se do Município, é a pessoal. Para tanto, im-
prescindível o recolhimento das custas processuais relativamente
à diligência a ser efetivada por Oficial de Justiça. III. Por tais
razões, nego provimento ao recurso, com fundamento no caput
do artigo 557, do Código de Processo Civil. Curitiba, 15 de
julho de 2008. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO RELATOR

0013 . Processo/Prot: 0508155-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/175992. Comarca: Cândido de Abreu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2008.00000009 Embargos a Exe-
cução. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Gerson Luiz
Dechandt, Edivaldo Aparecido de Jesus, Roseris Blum, Thel-
ma Hayashi Akamine, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas.
Agravado: T. Seneiko Golembiouski - Cerealista. Advogado:
Helena Dias Barbar. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Habith. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando
Antonio Prazeres. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO DE OFÍ-
CIO. IMPOSSIBILIDADE, DEVIDO À AUSÊNCIA DE RE-
QUERIMENTO DO EMBARGANTE. INTELIGÊNCIA DO

DISPOSTO NO ART. 739-A, CAPUT, DO CPC. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO POR DECISÃO ISOLADA DO
RELATOR (ART. 557, §1º-A, DO CPC). 1. O art. 739-A, caput
e §1º, do CPC, com a nova redação dada pela Lei nº 11.382/
2006 determina que, via de regra, os embargos do devedor se-
jam recebidos sem o efeito suspensivo, exigindo, para tanto, o
preenchimento de alguns requisitos, concomitantemente, a sa-
ber: o requerimento do embargante, a demonstração da possi-
bilidade de dano de difícil ou incerta reparação e a garantia do
juízo. Vistos etc. I - RELATÓRIO Volta-se o recurso contra a
decisão que recebeu os embargos à execução fiscal opostos pelo
agravado no efeito suspensivo. Em suas razões de recurso, o
agravante (exeqüente) sustenta que não houve pedido do em-
bargante para suspender a execução fiscal por ocasião do rece-
bimento dos embargos, tal como exige o art. 739-A, §1º, do
Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei nº
11.382 de 06.12.2006. Assim, requer a reforma da decisão para
que seja determinado o prosseguimento da execução fiscal. É,
em suma, o contido nos autos. II - DECIDO Presentes os pres-
supostos de admissibilidade, o recurso deve ser conhecido e,
com arrimo no art. 557, §1º-A, decidido monocraticamente, eis
que a decisão agravada distanciou-se do entendimento consoli-
dado pela jurisprudência deste E. Tribunal A controvérsia cin-
ge-se exclusivamente à possibilidade de se conferir, de ofício,
efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, tendo em
mira a nova redação do art. 739-A, caput, e §1º do Código de
Processo Civil. Com efeito, oportuno observar que o Código
de Processo Civil aplica-se ao caso, ainda que subsidiariamen-
te, tal como determina o art.1º da Lei de Execução Fiscal uma
vez que não há na referida Lei qualquer disposição quanto aos
efeitos em que é recebido os embargos à execução fiscal. O
novo art. 739-A, caput, do CPC determina que a regra é o rece-
bimento dos embargos do executado sem o efeito suspensivo.
Posteriormente, prevê o §1º do citado dispositivo que somente
se preenchidos determinados requisitos é que é possível ao
magistrado conferir o efeito suspensivo ao receber os embar-
gos à execução. Esses requisitos são três e concomitantes, a
saber: Primeiro, pedido do embargante quanto ao efeito sus-
pensivo; Segundo, sendo relevantes os fundamentos, o prosse-
guimento da execução manifestamente possa causar ao execu-
tado grave dano de difícil ou incerta reparação; Terceiro, ga-
rantida da execução mediante penhora, depósito ou caução. No
caso em comento, não houve sequer o preenchimento do pri-
meiro requisito, qual seja o requerimento do embargante. Em
casos como esse, não é dado ao juiz, de ofício, determinar a
suspensão da execução fiscal, fazendo-se imprescindível a pro-
vocação do embargante. Aliás, é nesse sentido o entendimento
proclamado por Theotonio Negrão e José Roberto Gouvêa ao
art. 739-A, §1º conforme extraído do seu Código de Processo
Civil comentado, pág. 896, 39ª edição, 2007. Portanto, ainda
que garantido o juízo mediante penhora do imóvel indicado,
pairam dúvidas quanto à sua subsistência eis que fora ajuizado
embargos de terceiro visando desconstituí-la. Ora, não bastas-
se a ausência de requerimento do embargante, ora agravado,
quanto ao pedido de efeito suspensivo, sequer ele demonstrou
o grave dano de difícil ou incerta reparação que justificasse a
suspensão do prosseguimento do executivo fiscal, situação essa
que não pode ser presumida. Assim, não há subsídios para man-
ter a decisão agravada, merecendo provimento o presente re-
curso. A respeito do tema, já se pronunciou este Tribunal:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO. RECEBIMENTO SEM EFEITO SUSPENSIVO. POS-
SIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 739-A DO CPC (AL-
TERADO PELA LEI 11.382/2006). NÃO PREENCHIMEN-
TO DOS REQUISITOS PARA SUSPENDER A EXECUÇÃO,
PREVISTOS NO §1º. RECURSO PROVIDO. 1. A Lei nº
11.382/2006 alterou o procedimento executivo, agora a regra é
o recebimento dos embargos à execução sem efeito suspensi-
vo. 2. Somente é possível o recebimento dos embargos do de-
vedor com efeito suspensivo quando presentes os requisitos
previstos no art. 739-A, §1º, do Código de Processo Civil, o
que não ocorre no caso dos autos.” (Acórdão nº 8552 da 15ª
Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 412325-1, Rel. Juiz
conv. Fábio Haick Dalla Vecchia, j. 11/07/2007, unânime) Ante
o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do art. 557,
§1º-A, do CPC, para determinar que a execução fiscal prossiga
normalmente, com a tentativa de se penhorar bens da empresa
executada, ora agravada. Intimem-se. Oportunamente, baixem
com a recomendação de que se cumpra o disposto no item 5.13.4
do CN. Curitiba, 16 de julho de 2008. FERNANDO ANTO-
NIO PRAZERES Juiz Relator Convocado

0014 . Processo/Prot: 0508233-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/179940. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2003.00000435 Repetição de In-
débito. Agravante: João Silva Sobrinho. Advogado: João Au-
gusto Martins Filho, João Augusto Martins Neto. Agravado:
Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Antonio Vanderli
Moreira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO POR QUAN-
TIA CERTA - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM R$ 10,00 - APLI-
CAÇÃO DO § 4º, ART. 20 DO CPC - APRECIAÇÃO EQÜI-
TATIVA - MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA - ENUN-
CIADO Nº 02 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ -
APLICAÇÃO DO ART. 557, §1º A DO CPC - RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. Os honorários advocatícios de-
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vem ser fixados com base no § 4º do art. 20 do CPC (aprecia-
ção eqüitativa), em quantia razoável que não penalize severa-
mente o vencido, mas também não menospreze o trabalho de-
senvolvido e a relevância da profissão do advogado. VISTOS.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por João Silva
Sobrinho, inconformado com a decisão monocrática proferida
nestes autos de Execução, que arbitrou a verba honorária em
R$ 10,00 (dez reais). Nas razões de recurso, o agravante alega
em síntese que é irrisória a importância fixada a título de hono-
rários advocatícios, pois em repetição de indébito são necessá-
rios vários procedimentos, os quais demandam a atuação do
advogado. Por fim, requer a majoração dos honorários para a
quantia de 10% (dez por cento) dos valores em execução, que
cobriria os custos e remuneraria com dignidade o profissional.
É o relatório. 2. Da análise dos autos, observo que o recurso
merece julgamento de plano, haja vista que está em confronto
com entendimento deste Tribunal e dos Superiores, com fulcro
no artigo 557 do Código de Processo Civil. O agravo de instru-
mento visa à majoração dos honorários advocatícios arbitrados
em sede de execução por quantia certa, originária da ação de
repetição de indébito da taxa de iluminação pública. Na hipó-
tese em tela, a fixação dos honorários advocatícios deve ser
baseada no § 4º do art. 20 do CPC, pois além de ser vencida a
Fazenda Pública, também é causa de pequeno valor: §4º. Nas
causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em
que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública,
e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixa-
dos consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as nor-
mas das alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo anterior. Nos ter-
mos do referido dispositivo, os honorários advocatícios devem
ser fixados de forma eqüitativa pelo magistrado, em quantia
razoável que não penalize severamente o vencido, mas também
não menospreze o trabalho desenvolvido e a relevância da pro-
fissão do advogado. No caso, ao fixar os honorários em R$
10,00 (dez reais), apesar de constituir matéria pacífica nos tri-
bunais, o MM. Juiz arbitrou valor módico, incompatível com o
exercício profissional do advogado. Desta feita, numa aprecia-
ção eqüitativa, com base nos critérios estabelecidos nas alíneas
“a”, “b” e “c” do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil
(considerando o grau de zelo do profissional, natureza e a pe-
quena importância da causa, bem como, o trabalho realizado
pelo advogado), deve ser majorado os honorários para R$ 50,00
(cinqüenta reais). Esse egrégio Tribunal consolida a matéria no
Enunciado nº 02: “Deve ser levada em conta principalmente o
fato de que essas ações são repetidas as centenas, se não milha-
res, Sendo, portanto adequado a fixação dos honorários advo-
catícios em R$ 50,00 para ações individuais, aumentando-se
conforme o número de pessoas integrantes do pólo ativo, não
podendo ultrapassar o limite de R$700,00 (10 ou mais litiscon-
sortes ativos)”. Tendo como jurisprudência este mesmo egré-
gio Tribunal: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO
DE TÍTULO JUDICIAL, NÃO EMBARGADA, CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA. OBRIGAÇÃO DE PEQUENO VALOR.
CABIMENTO DA VERBA HONORÁRIA. DESNECESSIDA-
DE DE EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. PROVIMENTO
IMEDIATO AO RECURSO. 1. Em execuções de pequeno va-
lor contra a Fazenda Pública, ainda que não embargadas, tem
cabimento a fixação de honorários advocatícios. 2. As obriga-
ções de pequeno valor contra a Fazenda Pública não se subme-
tem à disciplina do precatório requisitório, devendo ser execu-
tadas mediante requisição de pagamento expedida pelo juízo
da execução. (TJ-PR; Agravo de Instrumento 494.824-1; Rel.
Des. Celso Rotoli de Macedo; julg. 17/06/08) No mesmo senti-
do, vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: “PROCES-
SO CIVIL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. COMPENSAÇÃO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. VALOR IRRI-
SÓRIO. ART. 20, §§ 3º e 4º, DO CPC. 1. Vencida a Fazenda
Pública, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüi-
tativa do juiz, que levará em conta o grau de zelo profissional,
o lugar da prestação do serviço, a natureza da causa, o trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço,
consoante o disposto no art. 20, § 4º, do CPC, o qual se reporta
às alíneas do § 3º, e não a seu caput. 2. Não sendo desarrazoa-
dos os honorários, a aferição dos parâmetros elencados nas alí-
neas do § 3º do art. 20 do CPC importa, necessariamente, o
revolvimento dos aspectos fáticos do caso, o que é defeso no
âmbito do apelo nobre, ante o teor da Súmula 7/STJ.” (REsp
939734/SP, 2ª T., Rel. Min. Castro Meira, DJ 25/09/07). 3. Assim
sendo, a decisão ora agravada, confronta com a jurisprudência
dominante desta Corte, e também ao do Superior Tribunal de
Justiça, e com base no art. 557 §1º - A do Código de Processo
Civil, DOU PROVIMENTO de plano ao recurso, para o fim de
reformar a decisão a quo, majorando os honorários advocatíci-
os em R$ 50,00 (cinqüenta reais). Publique-se Intime-se. Curi-
tiba, 14 de julho de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCE-
LOS RELATOR

0015 . Processo/Prot: 0508238-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/179931. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2004.00000028 Repetição de In-
débito. Agravante: Alcides Silveira dos Santos. Advogado: João
Augusto Martins Filho, João Augusto Martins Neto. Agravado:
Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Antonio Vanderli
Moreira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Di-
mas Ortencio de Mello. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 508.238-6, DA 1ª VARA
CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU AGRAVAN-
TE: ALCIDES SILVEIRA DOS SANTOS AGRAVADO: MU-

NICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU RELATOR: DES. DIMAS
ORTÊNCIO DE MELO I - Trata-se de Agravo de Instrumento
interposto por Alcides Silveira dos Santos contra a decisão que
fixou em R$ 25,00 os honorários advocatícios na execução
movida contra o Município de Foz do Iguaçu. O agravante pede
a majoração dos honorários advocatícios para 10% dos valores
da execução, sob a alegação de que (1) tem legitimidade e inte-
resse para recorrer quanto aos honorários e (2) que os honorá-
rios fixados na execução são de quantia irrisória, muito embo-
ra a causa seja simples. Diz que “da mesma forma que um car-
tório judicial é uma serventia da justiça, e recebe custas para o
seu funcionamento, um escritório de advocacia também é uma
serventia e necessita de dinheiro para o seu funcionamento”.
Foi deferido o pedido de assistência judiciária gratuita (fl. 18-
TJ). II - O recurso não comporta seguimento, com fundamento
no art. 557, do Código de Processo Civil, porque manifesta-
mente improcedente. Pretende o agravante a majoração dos
honorários fixados na execução proposta contra o Município
agravante porque o valor fixado pela decisão agravada é irrisó-
rio, embora não haja complexidade na causa. Pois bem, em
casos semelhantes a esses, inclusive oriundos do mesmo Muni-
cípio agravado, em que o Juiz fixou a verba honorária em R$
10,00, esta Corte majorou o valor para R$ 25,00, por entender
ser esta uma quantia razoável, levando em consideração o pou-
co trabalho despendido pelo causídico. Isso porque, como se
sabe, as repetições de indébito de TIP são repetidas às centenas
Nesse sentido: “Pelo que se infere da decisão agravada, não
houve embargos por parte do devedor (agravado), presumindo-
se (porque o recurso não fornece elementos para se aferir com
exatidão os atos praticados) que o trabalho do advogado se li-
mitou a indicar o valor devido (a repetir) e a pedir, ou a execu-
ção, ou a requisição de pagamento (na certa esta, por se tratar
de quantia de pequeno valor). (...). E, diante dele, e do que
mais se registrou acima, razoável a majoração dos honorários
para R$ 25,00 (vinte e cinco reais) (...)” (2ª CC, AI 478361-9,
Rel. Valter Ressel, DJ 24/04/08). “Assim, é possível a majora-
ção da verba honorária para R$ 25,00 (vinte e cinco reais),
atendendo à equidade necessária a fixação dos honorários, e
levando em conta a baixa complexidade da causa” (2ª CC, AI
483486-4, Rel. Péricles B. B. Pereira, DJ 22/04/08). Desse
modo, não se pode dizer que o valor arbitrado nestes autos é
irrisório, até porque o valor que a agravante busca (10% do
valor da execução, que ultrapassa R$ 120,00) é superior ao que
esta Corte costuma fixar nas ações de conhecimento de casos
correlatos a este1. Assim, não haveria sentido em ser fixada na
execução verba honorária superior do que a da ação de conhe-
cimento, até porque, além da pequena complexidade, existem
diversas causas idênticas a esta, inclusive com o mesmo procu-
rador. Por isso, razoável o valor fixado na decisão agravada a
título de honorários (R$ 25,00), pelo que deve ser mantido. III
- Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao recurso. Intimem-se. Curitiba,
15 de julho de 2008. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO RELA-
TOR 1 Segundo o Enunciado n. 2, das Câmaras deste Tribunal
de Justiça especializadas em matéria tributária, “na fixação dos
honorários advocatícios em ações de repetição da taxa de ilu-
minação pública - TIP julgadas procedentes, deve ser levado
em conta também, e principalmente, o fato de que tais ações
vêm repetidas em grande número. É adequado e suficiente o
valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentando-se
conforme o número de pessoas integrantes do pólo ativo, até o
limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais litiscon-
sortes ativos (CPC, art. 20, § 4º. TJPR - AP 337.537-8, 2ª C,
rel. Luiz Cezar de Oliveira; AP 329.963-8, 2ª C, rel. Lauro La-
ertes de Oliveira; AP 352.560-0, 2ª C, rel. Valter Ressel; AP
346.127-8, 2ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 353.279-
8, 2ª C, rel. Silvio Dias; AP 339.269-0, 2ª C, rel. Péricles B.B.
Pereira)”.

0016 . Processo/Prot: 0508360-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/181851. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000710 De-
claratória. Agravante: Município de Boa Vista da Aparecida.
Advogado: Márcio Roberto Gasparelo. Agravado: Antonio de
Souza. Advogado: Edno Pezzarini Junior, Anderson Pezzarini.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Despacho:

VISTOS Da análise dos autos, verifica-se que o agravo de ins-
trumento está deficientemente instruído, uma vez que não há,
por parte do advogado, declaração de autenticidade das cópias
juntadas. O art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil, aplicá-
vel por analogia ao presente caso, estabelece que as cópias do
processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advo-
gado, regra essa também prevista no Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, em seu art. 246, § 6º.
Desta maneira, tendo em vista o princípio da instrumentalidade
do processo, determino a intimação do advogado da agravante,
para que providencie a declaração mencionada, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de ser negado seguimento ao
agravo de instrumento. Curitiba, 11 de julho de 2008. DES.
CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0017 . Processo/Prot: 0508449-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/180198. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2008.00000231 Embargos a Exe-
cução. Agravante: Ivan Silvestri. Advogado: Carlos José Dal
Piva, Humberto Otto Mahlmann. Agravado: Fazenda Pública
do Município de Palmas. Advogado: Ana Paula Vezzaro Lago
Röcker. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas

Ortencio de Mello. Despacho:

I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a deci-
são proferida nos autos de Embargos nº 231/08, que deixou de
suspender a execução fiscal. Inconformado, recorre Ivan Sil-
vestri, sustentando que a aplicação da inovação trazida pela
Lei 11.382/06 é supletiva, não podendo ser incorporada à LEF.
Outrossim, não teria eficácia a oposição de embargos, sem sus-
pensão do feito executivo, uma vez que a execução está garan-
tida por penhora, a exemplo do depósito, que encontra expres-
sa previsão no art. 151 do CTN. II. Recebo o recurso, que está
devidamente instruído e é tempestivo. Na hipótese dos autos,
entendo que a decisão agravada poderá causar lesão grave ou
de difícil reparação, pelo que, de acordo com a redação do ar-
tigo 522, recebo o recurso na forma de instrumento, conceden-
do-lhe efeito suspensivo. Sendo assim, atribuo ao recurso efei-
to suspensivo, até o julgamento final deste recurso. III. Posto
isto, com efeito suspensivo, requisitem-se informações ao d.
Juízo de origem, pelo decênio, sobre uma eventual decisão e
sobre outros esclarecimentos considerados pertinentes. IV. In-
time-se a agravada para que no prazo legal responda, observan-
do o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo
Civil. V. Com as informações do Juízo, e decorrido o prazo de
resposta da agravada, remetam-se os autos à douta Procurado-
ria Geral da Justiça. Curitiba, 14 de julho de 2008. DIMAS
ORTÊNCIO DE MELO Relator

0018 . Processo/Prot: 0508460-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/178543. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000649 Execução Fiscal. Agra-
vante: Indústria Arvoredo Ltda. Advogado: Keli Cristina dos
Reis, Jorge Wadih Tahech, Alessandro Frederico de Paula. Agra-
vado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Elpi-
dio Rodrigues Garcia Junior, Thelma Hayashi Akamine. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de
Mello. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a deci-
são proferida nos autos de Execução Fiscal nº 649/07, que in-
deferiu os pedidos da executada, colocados em exceção de pré-
executividade. Inconformada, recorre Indústria Arvoredo Ltda.,
sustentando que o pedido de compensação com precatórios é
causa de extinção dos débitos tributários. Quando não, o pedi-
do administrativo seria causa, pelo menos, de suspensão da
execução, enquanto se discute a regularidade da homologação,
haja vista a presença de perigo de dano irreparável ou de difícil
reparação. Alega ainda a recorrente, ser indevida sua inscrição
em dívida ativa e pede, incidentalmente, sejam os créditos acei-
tos à penhora. II. Recebo o recurso, que está devidamente ins-
truído e é tempestivo. No mérito é de ser dado parcial provi-
mento, de plano, de acordo com o permissivo no § 1º-A do art.
557 do CPC. A decisão agravada está assim fundamentada: “Im-
possível o acolhimento da pretensão da executada. A executa-
da trouxe aos autos o instrumento público mediante o qual lhe
foi cedido o crédito referente ao precatório em questão. Entre-
tanto, antes de homologada judicialmente a cessão, sua indica-
ção á penhora pelo cessionário é inviável. É que, sem a homo-
logação, estará comprometida a certeza do crédito, sua liqui-
dez e regularidade... Ademais disso, o pedido de compensação
do débito tributário com precatório, não é causa de suspensão
da exigibilidade do crédito tributário, de modo que, enquanto
não houver decisão administrativa a respeito do tema, a execu-
ção deve ter regular prosseguimento...” (fls. 59/61-TJ). Com
razão o MM. Juiz com relação à ausência de previsão legal de
suspensão ou extinção da execução com base em pedido admi-
nistrativo de compensação de débitos tributários com precató-
rios. Realmente, a jurisprudência tem entendido que o simples
pedido administrativo de compensação de débitos tributários
com direitos sobre precatórios, não tem o condão de suspender
a execução, tampouco sua extinção. Por outro lado, em que
pese a decisão agravada estar amparada em decisões desta Cor-
te, depois de muita polêmica, esta Câmara concluiu que o ofe-
recimento de direitos sobre precatórios à penhora, prescinde
de homologação judicial, conforme se observa de julgados re-
centes: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FIS-
CAL. PENHORA SOBRE CRÉDITOS DECORRENTES DE
PRECATÓRIO REQUISITÓRIO. POSSIBILIDADE. AUSÊN-
CIA DE HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL. IRRELEVÂNCIA.
RECURSO PROVIDO.” (AC. 29.931, 1ª Câm.Cív., Rel. Dulce
Maria Cecconi, DJ 11/07/08). E de minha relatoria: AGRAVO
DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - AÇÃO CAUTELAR -
EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA COM EFEITO DE
POSITIVA - POSSIBILIDADE - CAUÇÃO ATRAVÉS DE
CRÉDITOS DE PRECATÓRIO QUE SE ASSEMELHA A PE-
NHORA - ARTIGO 206 DO CTN. RECURSO CONHECIDO
E NÃO PROVIDO.(Ac. 31.511, 3ª Câm.Cív., DJ 07/04/2008).
Tendo sido observado, no mínimo, a apresentação do crédito
através do Instrumento Público de Cessão, não há necessidade,
desde logo, da comprovação da homologação judicial de habi-
litação nos autos originais do precatório. Sendo assim, dou pro-
vimento parcial ao recurso conforme o acima exposto, nos ter-
mos do § 1º-A do art. 557 do CPC, para reformar a decisão
agravada, no que concerne ao oferecimento de penhora de pre-
catórios. Curitiba, 15 de julho de 2008. DIMAS ORTÊNCIO
DE MELO Relator

0019 . Processo/Prot: 0508526-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/180163. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1998.00000186 Execução Fiscal. Agra-
vante: Luiz Ricardo Volpe Paulo. Advogado: Leandro Rosinski

Alves. Agravado: Fazenda Pública do Município de Maringá.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira, Douglas Galvão Vilar-
do, Silvio Henrique Marques Júnior. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando Antonio Prazeres. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos etc. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra
a decisão que indeferiu a exceção de pré-executividade oposta
pelo agravante, rejeitando a alegação de prescrição intercor-
rente do crédito tributário porque o sócio fora citado como re-
presentante legal da pessoa jurídica, além de pronunciar a legi-
timidade passiva do excipiente para responder pela obrigação
tributária, com base no art. 135 do CTN. Em suas razões recur-
sais, sustenta o agravante que a decisão objurgada partiu de
premissa equivocada ao considerar a data da citação da pessoa
jurídica, na pessoa de seu representante legal, como a data da
citação do sócio na qualidade de pessoa física. Requereu, pri-
meiramente, a declaração da prescrição e, caso não acolhida,
aduziu a sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da exe-
cução fiscal. É, em suma, o objeto da controvérsia. Decido. O
recurso comporta análise monocrática, com base no art. 557 do
CPC, eis que a decisão agravada está em confronto com a juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça. A controvérsia cin-
ge-se à ocorrência ou não da prescrição intercorrente entre a
data da citação da pessoa jurídica (12.11.98) e a data da citação
do sócio gerente incluído no pólo passivo da execução
(16.11.2006), quando compareceu aos autos para oferecer ex-
ceção de pré-executividade. Na verdade, o juízo de origem par-
tiu de premissa equivocada ao definir o termo a quo para a
contagem do prazo prescricional, uma vez que considerou a
citação da pessoa jurídica realizada em 12.11.98 na pessoa de
seu representante legal, ora agravante, como a citação do sócio
na condição de pessoa física. Contudo, sem razão. É que a pes-
soa jurídica, ainda que tenha sido citada na pessoa de seu só-
cio-gerente, é distinta da pessoa física, observando-se inclusi-
ve que os respectivos patrimônios não se confundem. Com efei-
to, é possível reconhecer a prescrição intercorrente face à inér-
cia da Fazenda Pública em diligenciar a citação do sócio-ge-
rente no prazo adequado. Somente em 27/12/2004 a Fazenda
Pública requereu a inclusão do ora agravante no pólo passivo
da execução, consoante se verifica às fls. 31/32-TJPR. Portan-
to, houve sim inércia em promover a citação do ora agravante,
eis que transcorreram mais de cinco anos entre a citação da
pessoa jurídica e o pedido de citação na pessoa do sócio como
responsável tributário, a qual somente se efetivou por edital em
30/08/2005 (fls. 34-TJPR). Aliás, nesse sentido é pacífica a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: É uníssona a
posição desta Casa julgadora no sentido de que o redireciona-
mento da execução contra o sócio deve-se dar no prazo de cin-
co anos da citação da pessoa jurídica (REsp 758934 - 1ª Turma
- Rel. Min. José Delgado). E ainda: Consoante pacificado na
Seção de Direito Público, o redirecionamento da execução con-
tra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da
pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei
nº 6.380/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao res-
ponsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses pre-
vistas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível
a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otá-
vio de Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Elia-
na Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min.
Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel.
Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005 (REsp 652483/
SC, 1ª Turma, DJ 21.09.2006) Ante o exposto dou provimento
ao recurso, com base no art. 557, §1º-A, do CPC, para o fim de
declarar a extinção da execução fiscal em relação ao sócio ge-
rente face o decurso da prescrição, restando, desta forma, pre-
judicado o exame das demais questões suscitadas pelo agra-
vante. Intimem-se. Oportunamente, baixem com a recomenda-
ção de que se cumpra o disposto no item 5.13.4 do CN. Curiti-
ba, 16 de julho de 2008. Fernando Antonio Prazeres Juiz Rela-
tor Convocado

0020 . Processo/Prot: 0508542-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/181482. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00001170 De-
claratória. Agravante: Município de Boa Vista da Aparecida.
Advogado: Márcio Roberto Gasparelo. Agravado: Estanislau
Gondarsk. Advogado: Edno Pezzarini Junior, Anderson Pezza-
rini. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

1. DEFIRO o processamento do agravo. 2. DEFIRO a preten-
são da agravante atribuindo efeito suspensivo ao agravo, fican-
do suspenso os efeitos da decisão agravada, por entender que a
referida decisão poderá resultar lesão grave e de difícil repara-
ção, o que faço com fundamento no art. 527, III e 558, “caput”
ambos do Código de Processo Civil, até o pronunciamento de-
finitivo da Câmara. 3. Preste o MM. Juiz, no prazo de 10 (dez)
dias, as informações que entender pertinentes, inclusive sobre
o que prescreve o art. 526 (se pelo agravante foi juntada cópia
da petição do agravo de instrumento no prazo legal e do com-
provante de sua interposição, bem como da relação dos docu-
mentos que instruíram o recurso) e art. 529 (se reformou intei-
ramente/parcialmente ou não a decisão agravada), ambos do
C.P.C. 4. Intime-se o agravado para oferecer resposta, no prazo
de dez dias (art. 527, inc. V, do CPC), e, querendo, comprove
que o agravante não cumpriu com o disposto no art. 526 do
CPC. 5. Após, vistas à douta Procuradoria Geral de Justiça. 6.
Comunique-se. Intimem-se. Curitiba, 11 de julho de 2008. PAU-
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LO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR

0021 . Processo/Prot: 0508574-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/181876. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000902 De-
claratória. Agravante: Município de Boa Vista da Aparecida.
Advogado: Anderson Pezzarini, Márcio Roberto Gasparelo.
Agravado: Maria Tanazildo Becker. Advogado: Edno Pezzarini
Junior. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

1. DEFIRO o processamento do agravo. 2. DEFIRO a preten-
são da agravante atribuindo efeito suspensivo ao agravo, fican-
do suspenso os efeitos da decisão agravada, por entender que a
referida decisão poderá resultar lesão grave e de difícil repara-
ção, o que faço com fundamento no art. 527, III e 558, “caput”
ambos do Código de Processo Civil, até o pronunciamento de-
finitivo da Câmara. 3. Preste o MM. Juiz, no prazo de 10 (dez)
dias, as informações que entender pertinentes, inclusive sobre
o que prescreve o art. 526 (se pelo agravante foi juntada cópia
da petição do agravo de instrumento no prazo legal e do com-
provante de sua interposição, bem como da relação dos docu-
mentos que instruíram o recurso) e art. 529 (se reformou intei-
ramente/parcialmente ou não a decisão agravada), ambos do
C.P.C. 4. Intime-se o agravado para oferecer resposta, no prazo
de dez dias (art. 527, inc. V, do CPC), e, querendo, comprove
que o agravante não cumpriu com o disposto no art. 526 do
CPC. 5. Após, vistas à douta Procuradoria Geral de Justiça. 6.
Comunique-se. Intimem-se. Curitiba, 11 de julho de 2008. PAU-
LO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR

0022 . Processo/Prot: 0508607-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/181426. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000672 De-
claratória. Agravante: Município de Boa Vista da Aparecida.
Advogado: Márcio Roberto Gasparelo. Agravado: Esdra Nas-
cimento Augusto. Advogado: Edno Pezzarini Junior, Anderson
Pezzarini. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Di-
mas Ortencio de Mello. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.

I. Trata-se de Agravo de Instrumento contra decisão proferida
nos autos de Declaratória c/c Repetição de Indébito nº 672/
2006, que “indeferiu liminarmente a Exceção de Pré-Executi-
vidade e determinou a remessa dos autos ao Sr. Contador, afim
de que esclareça o que entender pertinente quanto ao cálculo
de custas, no que pertine à tabela “IX” e , se for o caso, elabore
novo cálculo.” Expediu a certidão requisitória de pagamento
de pequeno valor.(fls.55/56). Inconformada, recorre o Municí-
pio agravante alegando que o valor exigido para pagamento foi
erroneamente fixado no mandado citatório e sendo essa maté-
ria de ordem pública deveria ser conhecida de ofício pelo dou-
to magistrado em sede de exceção de pré-executividade. Afir-
ma que sofrerá lesão grave e de difícil reparação uma vez que
foi expedida certidão requisitória de pagamento, impossibili-
tando a discussão dos valores excessivos arbitrados no manda-
do citatório. Enfatiza não serem devidas algumas taxas cobra-
das como: as custas de requisição de pequeno valor, não obser-
vou o disposto no item VII, alínea “a” da Instrução nº 01/2005
da Corregedoria- Geral de Justiça do Estado do Paraná; as cha-
madas “despesas do cível” eis que configuram o bis in idem e o
FUNREJUS uma vez que é dispensado do pagamento dessa
taxa, de acordo com o item 21 da Instrução Normativa 01/1999
do Conselho Diretor do FUNREJUS. Assim pleiteia a redução
das custas processuais haja vista serem bem superiores aos va-
lores que deverá restituir a agravada e o valor fixado a título de
honorários advocatícios. Requer ao final, concessão do efeito
suspensivo ao presente recurso. II. Recebo o recurso, que está
devidamente instruído e é tempestivo. Na hipótese dos autos,
entendo que a decisão agravada poderá causar lesão grave ou
de difícil reparação à parte, ante a aparente cobrança excessiva
das custas processuais em especial no que se refere ao valor da
“requisição de pagamento”. Sendo assim, atribuo ao recurso o
efeito suspensivo, conforme o acima exposto, até o julgamento
final deste recurso. III. Posto isto, com efeito suspensivo, re-
quisitem-se informações ao d. Juízo de origem, bem como en-
vie: a) a cópia da exceção de pré-executividade; b) a cópia da
conta a ser elaborada conforme determinação da própria deci-
são agravada (parte final). IV. Intimem-se a agravada para que
no prazo legal responda, observando o disposto no artigo 527,
inciso V, do Código de Processo Civil. V. Com as informações
do Juízo, e decorrido o prazo de resposta da agravada, reme-
tam-se os autos à douta Procuradoria Geral da Justiça. Curiti-
ba, 14 de julho de 2008. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Rela-
tor

0023 . Processo/Prot: 0508615-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/182207. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000647 De-
claratória. Agravante: Município de Boa Vista da Aparecida.
Advogado: Márcio Roberto Gasparelo. Agravado: José Redu-
zino Neto. Advogado: Edno Pezzarini Junior, Anderson Pezza-
rini. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Despacho:

VISTOS Da análise dos autos, verifica-se que o agravo de ins-
trumento está deficientemente instruído, uma vez que não há,
por parte do advogado, declaração de autenticidade das cópias

juntadas. O art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil, aplicá-
vel por analogia ao presente caso, estabelece que as cópias do
processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advo-
gado, regra essa também prevista no Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, em seu art. 246, § 6º.
Desta maneira, tendo em vista o princípio da instrumentalidade
do processo, determino a intimação do advogado da agravante,
para que providencie a declaração mencionada, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de ser negado seguimento ao
agravo de instrumento. Curitiba, 14 de julho de 2008. DES.
CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0024 . Processo/Prot: 0508643-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/181485. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000907 De-
claratória. Agravante: Município de Boa Vista da Aparecida.
Advogado: Márcio Roberto Gasparelo. Agravado: Alberto Pe-
rin. Advogado: Edno Pezzarini Junior, Anderson Pezzarini.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Despacho:

VISTOS Da análise dos autos, verifica-se que o agravo de ins-
trumento está deficientemente instruído, uma vez que não há,
por parte do advogado, declaração de autenticidade das cópias
juntadas. O art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil, aplicá-
vel por analogia ao presente caso, estabelece que as cópias do
processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advo-
gado, regra essa também prevista no Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, em seu art. 246, § 6º.
Desta maneira, tendo em vista o princípio da instrumentalidade
do processo, determino a intimação do advogado da agravante,
para que providencie a declaração mencionada, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de ser negado seguimento ao
agravo de instrumento. Curitiba, 14 de julho de 2008. DES.
CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0025 . Processo/Prot: 0508645-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/181567. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000699 De-
claratória. Agravante: Município de Boa Vista da Aparecida.
Advogado: Márcio Roberto Gasparelo. Agravado: Cirlei de Je-
sus Rodrigues Ferreira. Advogado: Edno Pezzarini Junior, An-
derson Pezzarini. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Dimas Ortencio de Mello. Despacho: Cumpra-se o vene-
rando despacho.

I. Trata-se de Agravo de Instrumento contra decisão proferida
nos autos de Declaratória c/c Repetição de Indébito nº 699/
2006, que “indeferiu liminarmente a Exceção de Pré-Executi-
vidade e determinou a remessa dos autos ao Sr. Contador, afim
de que esclareça o que entender pertinente quanto ao cálculo
de custas, no que pertine à tabela “IX” e , se for o caso, elabore
novo cálculo.” Expediu a certidão requisitória de pagamento
de pequeno valor.(fls.55/56). Inconformada, recorre o Municí-
pio agravante alegando que o valor exigido para pagamento foi
erroneamente fixado no mandado citatório e sendo essa maté-
ria de ordem pública deveria ser conhecida de ofício pelo dou-
to magistrado em sede de exceção de pré-executividade. Afir-
ma que sofrerá lesão grave e de difícil reparação uma vez que
foi expedida certidão requisitória de pagamento, impossibili-
tando a discussão dos valores excessivos arbitrados no manda-
do citatório. Enfatiza não serem devidas algumas taxas cobra-
das como: as custas de requisição de pequeno valor, não obser-
vou o disposto no item VII, alínea “a” da Instrução nº 01/2005
da Corregedoria- Geral de Justiça do Estado do Paraná; as cha-
madas “despesas do cível” eis que configuram o bis in idem e o
FUNREJUS uma vez que é dispensado do pagamento dessa
taxa, de acordo com o item 21 da Instrução Normativa 01/1999
do Conselho Diretor do FUNREJUS. Assim pleiteia a redução
das custas processuais haja vista serem bem superiores aos va-
lores que deverá restituir a agravada e o valor fixado a título de
honorários advocatícios. Requer ao final, concessão do efeito
suspensivo ao presente recurso. II. Recebo o recurso, que está
devidamente instruído e é tempestivo. Na hipótese dos autos,
entendo que a decisão agravada poderá causar lesão grave ou
de difícil reparação à parte, ante a aparente cobrança excessiva
das custas processuais em especial no que se refere ao valor da
“requisição de pagamento”. Sendo assim, atribuo ao recurso o
efeito suspensivo, conforme o acima exposto, até o julgamento
final deste recurso. III. Posto isto, com efeito suspensivo, re-
quisitem-se informações ao d. Juízo de origem, bem como en-
vie: a) a cópia da exceção de pré-executividade; b) a cópia da
conta a ser elaborada conforme determinação da própria deci-
são agravada (parte final). IV. Intimem-se a agravada para que
no prazo legal responda, observando o disposto no artigo 527,
inciso V, do Código de Processo Civil. V. Com as informações
do Juízo, e decorrido o prazo de resposta da agravada, reme-
tam-se os autos à douta Procuradoria Geral da Justiça. Curiti-
ba, 14 de julho de 2008. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Rela-
tor

0026 . Processo/Prot: 0508647-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/181501. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000762 De-
claratória. Agravante: Município de Boa Vista da Aparecida.
Advogado: Márcio Roberto Gasparelo. Agravado: Cleuza dos
Santos Ferreira. Advogado: Edno Pezzarini Junior, Anderson
Pezzarini. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Despacho: Cumpra-se o venerando des-

pacho.

1. DEFIRO o processamento do agravo. 2. DEFIRO a preten-
são da agravante atribuindo efeito suspensivo ao agravo, fican-
do suspenso os efeitos da decisão agravada, por entender que a
referida decisão poderá resultar lesão grave e de difícil repara-
ção, o que faço com fundamento no art. 527, III e 558, “caput”
ambos do Código de Processo Civil, até o pronunciamento de-
finitivo da Câmara. 3. Preste o MM. Juiz, no prazo de 10 (dez)
dias, as informações que entender pertinentes, inclusive sobre
o que prescreve o art. 526 (se pelo agravante foi juntada cópia
da petição do agravo de instrumento no prazo legal e do com-
provante de sua interposição, bem como da relação dos docu-
mentos que instruíram o recurso) e art. 529 (se reformou intei-
ramente/parcialmente ou não a decisão agravada), ambos do
C.P.C. 4. Intime-se o agravado para oferecer resposta, no prazo
de dez dias (art. 527, inc. V, do CPC), e, querendo, comprove
que o agravante não cumpriu com o disposto no art. 526 do
CPC. 5. Após, vistas à douta Procuradoria Geral de Justiça. 6.
Comunique-se. Intimem-se. Curitiba, 11 de julho de 2008. PAU-
LO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR

0027 . Processo/Prot: 0508668-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/181461. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000633 De-
claratória. Agravante: Município de Boa Vista da Aparecida.
Advogado: Márcio Roberto Gasparelo. Agravado: Leonel Duz.
Advogado: Edno Pezzarini Junior, Anderson Pezzarini. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de
Mello. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I. Trata-se de Agravo de Instrumento contra decisão proferida
nos autos de Declaratória c/c Repetição de Indébito nº 633/
2006, que “indeferiu liminarmente a Exceção de Pré-Executi-
vidade e determinou a remessa dos autos ao Sr. Contador, afim
de que esclareça o que entender pertinente quanto ao cálculo
de custas, no que pertine à tabela “IX” e , se for o caso, elabore
novo cálculo.” Expediu a certidão requisitória de pagamento
de pequeno valor.(fls.55/56). Inconformada, recorre o Municí-
pio agravante alegando que o valor exigido para pagamento foi
erroneamente fixado no mandado citatório e sendo essa maté-
ria de ordem pública deveria ser conhecida de ofício pelo dou-
to magistrado em sede de exceção de pré-executividade. Afir-
ma que sofrerá lesão grave e de difícil reparação uma vez que
foi expedida certidão requisitória de pagamento, impossibili-
tando a discussão dos valores excessivos arbitrados no manda-
do citatório. Enfatiza não serem devidas algumas taxas cobra-
das como: as custas de requisição de pequeno valor, não obser-
vou o disposto no item VII, alínea “a” da Instrução nº 01/2005
da Corregedoria- Geral de Justiça do Estado do Paraná; as cha-
madas “despesas do cível” eis que configuram o bis in idem e o
FUNREJUS uma vez que é dispensado do pagamento dessa
taxa, de acordo com o item 21 da Instrução Normativa 01/1999
do Conselho Diretor do FUNREJUS. Assim pleiteia a redução
das custas processuais haja vista serem bem superiores aos va-
lores que deverá restituir ao agravado e o valor fixado a título
de honorários advocatícios. Requer ao final, concessão do efeito
suspensivo ao presente recurso. II. Recebo o recurso, que está
devidamente instruído e é tempestivo. Na hipótese dos autos,
entendo que a decisão agravada poderá causar lesão grave ou
de difícil reparação à parte, ante a aparente cobrança excessiva
das custas processuais em especial no que se refere ao valor da
“requisição de pagamento”. Sendo assim, atribuo ao recurso o
efeito suspensivo, conforme o acima exposto, até o julgamento
final deste recurso. III. Posto isto, com efeito suspensivo, re-
quisitem-se informações ao d. Juízo de origem, bem como en-
vie: a) a cópia da exceção de pré-executividade; b) a cópia da
conta a ser elaborada conforme determinação da própria deci-
são agravada (parte final). IV. Intimem-se o agravado para que
no prazo legal responda, observando o disposto no artigo 527,
inciso V, do Código de Processo Civil. V. Com as informações
do Juízo, e decorrido o prazo de resposta do agravado, reme-
tam-se os autos à douta Procuradoria Geral da Justiça. Curiti-
ba, 14 de julho de 2008. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Rela-
tor

0028 . Processo/Prot: 0508712-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/181423. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00001104 De-
claratória. Agravante: Município de Boa Vista da Aparecida.
Advogado: Márcio Roberto Gasparelo. Agravado: Valdir Anto-
nio Alberti. Advogado: Edno Pezzarini Junior, Anderson Pe-
zzarini. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

1. DEFIRO o processamento do agravo. 2. DEFIRO a preten-
são da agravante atribuindo efeito suspensivo ao agravo, fican-
do suspenso os efeitos da decisão agravada, por entender que a
referida decisão poderá resultar lesão grave e de difícil repara-
ção, o que faço com fundamento no art. 527, III e 558, “caput”
ambos do Código de Processo Civil, até o pronunciamento de-
finitivo da Câmara. 3. Preste o MM. Juiz, no prazo de 10 (dez)
dias, as informações que entender pertinentes, inclusive sobre
o que prescreve o art. 526 (se pelo agravante foi juntada cópia
da petição do agravo de instrumento no prazo legal e do com-
provante de sua interposição, bem como da relação dos docu-
mentos que instruíram o recurso) e art. 529 (se reformou intei-
ramente/parcialmente ou não a decisão agravada), ambos do
C.P.C. 4. Intime-se o agravado para oferecer resposta, no prazo

de dez dias (art. 527, inc. V, do CPC), e, querendo, comprove
que o agravante não cumpriu com o disposto no art. 526 do
CPC. 5. Após, vistas à douta Procuradoria Geral de Justiça. 6.
Comunique-se. Intimem-se. Curitiba, 11 de julho de 2008. PAU-
LO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR

0029 . Processo/Prot: 0508752-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/181421. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000601 De-
claratória. Agravante: Município de Boa Vista da Aparecida.
Advogado: Márcio Roberto Gasparelo. Agravado: Noeli Tibes.
Advogado: Edno Pezzarini Junior, Anderson Pezzarini. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. DEFIRO o processamento do agravo. 2. DEFIRO a preten-
são da agravante atribuindo efeito suspensivo ao agravo, fican-
do suspenso os efeitos da decisão agravada, por entender que a
referida decisão poderá resultar lesão grave e de difícil repara-
ção, o que faço com fundamento no art. 527, III e 558, “caput”
ambos do Código de Processo Civil, até o pronunciamento de-
finitivo da Câmara. 3. Preste o MM. Juiz, no prazo de 10 (dez)
dias, as informações que entender pertinentes, inclusive sobre
o que prescreve o art. 526 (se pelo agravante foi juntada cópia
da petição do agravo de instrumento no prazo legal e do com-
provante de sua interposição, bem como da relação dos docu-
mentos que instruíram o recurso) e art. 529 (se reformou intei-
ramente/parcialmente ou não a decisão agravada), ambos do
C.P.C. 4. Intime-se o agravado para oferecer resposta, no prazo
de dez dias (art. 527, inc. V, do CPC), e, querendo, comprove
que o agravante não cumpriu com o disposto no art. 526 do
CPC. 5. Após, vistas à douta Procuradoria Geral de Justiça. 6.
Comunique-se. Intimem-se. Curitiba, 11 de julho de 2008. PAU-
LO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR

0030 . Processo/Prot: 0508765-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/180395. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000219 Execução Fiscal. Agra-
vante: Garmon - Sul América Industrial Ltda. Advogado: Julia-
na Barrachi, Elen Fábia Rak Mamus, Luciana Castaldo Colo-
sio. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Mauricio Melo Luize. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Habith. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando Antonio Prazeres. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos, etc. A agravante se vê incluída no pólo passivo de pro-
cesso de execução fiscal que lhe move a agravada por conta de
crédito tributário decorrente de ICMS recolhido em valor infe-
rior ao efetivamente devido. Citada, ofereceu à penhora crédi-
tos decorrentes de precatório expedido em face do IAP. Ocorre
que o digno juízo a quo, acatando as razões expostas pela agra-
vada, rejeitou a nomeação e devolveu a ela o direito de indicar
bens à penhora. Daí a origem do presente recurso. Em síntese,
é o contido nos autos. DECIDO Cinge-se a controvérsia exclu-
sivamente quanto à possibilidade de se ofertar créditos oriun-
dos de precatório à penhora. O bem indicado à penhora, como
já visto, são créditos decorrentes de precatório expedido contra
o IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ, cujos direi-
tos foram cedidos, por escritura pública, à agravante. E o fato
de ser expedido contra pessoa jurídica diversa da exeqüente,
não inibe a possibilidade de sua compensação, muito menos
atinge a higidez do crédito ofertado como garantia da execu-
ção. Ademais, o entendimento proclamado pelo Superior Tri-
bunal de Justiça é no sentido de ser possível a penhora sobre
créditos de precatório            Emitido contra pessoa jurídica
diversa da exeqüente (no caso, o Instituto Ambiental do Paraná
- IAP), conforme se depreende dos seguintes julgados da 1ª
Seção: “PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PE-
NHORA. DIREITO DE CRÉDITO DECORRENTE DE PRE-
CATÓRIO, OBJETO DE ESCRITURA PÚBLICA, EXPEDI-
DO CONTRA PESSOA JURÍDICA DISTINTA DA EXEQÜEN-
TE. POSSIBILIDADE. O crédito representado por precatório
é bem penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não
seja a própria exeqüente. Assim, a recusa, por parte do exe-
qüente, da nomeação feita pelo executado, pode ser justificada
por qualquer das causas previstas no CPC (art. 656), mas não
pela impenhorabilidade do bem oferecido. O reconhecimento
da penhorabilidade de precatório não significa reconhecimento
da compensabilidade desse crédito, seja com a dívida em exe-
cução, seja com qualquer outra. O regime aplicável à penhora
de precatório é o da penhora de crédito, inclusive para efeitos
de ordem de nomeação a que se referem o art. 655 do CPC e
art. 11 da Lei 6.830/80. Penhorado o crédito, cabe ao exeqüen-
te optar pela sub-rogação ou pela alienação judicial do direito
penhorado. Conforme estabelece o § 1º do art. 673 do CPC, “o
credor pode preferir, em vez da sub-rogação, a alienação judi-
cial do direito penhorado, caso em que declarará sua vontade
no prazo de dez (10) dias contados da realização da penhora”.
3. Embargos de divergência a que se dá provimento.” (Embar-
gos de Divergência no Recurso Especial nº 870.428/RS, Rel.
Min. Teori Albino Zavascki, DJ: 13/08/2007). EXECUÇÃO
FISCAL - PENHORA DE PRECATÓRIO - PESSOA JURÍDI-
CA DISTINTA DA EXEQÜENTE - POSSIBILIDADE. É pací-
fico nesta Corte o entendimento acerca da possibilidade de
nomeação à penhora de precatório, uma vez que a gradação
estabelecida no artigo 11 da Lei n. 6.830/80 e no artigo 656 do
Código de Processo Civil tem caráter relativo, por força das
circunstâncias e do interesse das partes em cada caso concreto.
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2. Execução que se deve operar pelo meio menos gravoso ao
devedor. Penhora de precatório correspondente à penhora de
crédito. Assim, nenhum impedimento para que a penhora re-
caia sobre precatório expedido por pessoa jurídica distinta da
exeqüente. Nada impede, por outro lado, que a penhora recaia
sobre precatório cuja devedora seja outra entidade pública que
não a própria exeqüente. A penhora de crédito em que o deve-
dor é terceiro é prevista expressamente no art. 671 do CPC. A
recusa, por parte do exeqüente, da nomeação à penhora de cré-
dito previsto em precatório devido por terceiro pode ser justifi-
cada por qualquer das causas previstas no CPC (art. 656), mas
não pela impenhorabilidade do bem oferecido. (Rel. Min. Teo-
ri Albino Zavascki, AgRg no REsp 826.260/RS) Embargos de
divergência improvidos. (Embargos de Divergência em Agravo
nº 782.996/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ: 04/06/2007)
Assim, para a validade da penhora não há necessidade de haver
identidade de credor e devedor, uma vez que a nomeação de
crédito à penhora não se confunde com a compensação, pois
aquele ato processual visa apenas a garantir a execução e pos-
sibilitar a propositura de embargos, não se tratando de extinção
de obrigações. E sua indicação, tal como feita no processo de
execução, não importa em desobediência à ordem estabelecida
no art. 11 da LEF. Primeiro porque, a teor do art. 78, § 2º do
ADTC, com a redação que lhe foi dada pela emenda nº 32/
2000, a par de permitir a cessão de crédito, dá ao crédito objeto
do precatório poder liberatório do pagamento de tributos da
entidade devedora. Equipara-se, assim, a dinheiro, tal como já
decidiu o STJ: “EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - PRECA-
TÓRIO - POSSIBILIDADE. 1. O Estado não pode exigir pe-
nhora de dinheiro daquele a quem, comprovadamente, está de-
vendo. A penhora feita sobre precatório            Emitido contra
o Estado-exeqüente é válida. Tal constrição deve ser aceita, de
bom grado, como se dinheiro fosse. 2. A recusa de penhora
realizada sobre precatório, que consiste num crédito líqüido e
certo contra o próprio cobrador-exeqüente, não atende ao Prin-
cípio da execução menos gravosa ao devedor (CPC, art. 620).
3. Precedentes. 4. Recurso provido.” (REsp. 365095-ES. Rel.
Min. Humberto Gomes de Barros. DJU de 9.12.2003, p. 214) A
oferta, portanto, não desatende à ordem estabelecida no art. 11
da lei 6830/80, principalmente porque a execução deve ser fei-
ta na forma menos gravosa ao executado. Sobre o tema, assim
decidiu o Egrégio STJ: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RE-
GIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
PENHORA DE CRÉDITOS ORIUNDO DE PRECATÓRIO DE
EMISSÃO DA EXEQÜENTE. POSSIBILIDADE. 1. A Lei n.º
6.830/80 atribui ao executado a prerrogativa de nomear bens à
penhora, que pode recair sobre direitos e ações (arts. 9º, III, e
11, VIII). 2. Deveras, a execução deve ser promovida pelo meio
menos gravoso ao devedor. Inteligência do art. 620 do CPC. 3.
Conseqüentemente, admite-se a nomeação, para fins de garan-
tia do juízo, de crédito da própria Fazenda Estadual consubs-
tanciado em precatório, máxime por suas características de cer-
teza e liquidez, que se exacerbam quando o próprio exeqüente
pode aferir-lhe a inteireza (Precedentes do STJ: AGRESP
434722/SP, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de
03.02.2003; AGA 447126/SP, Relator Ministro Francisco Fal-
cão, DJ de 03.02.2003; e AGRESP 399557/PR, Relator Minis-
tro José Delgado, DJ de 13.05.2002). 4. Agravo regimental des-
provido. (AgRG no REsp 803069-SP. Rel. Min. Luiz Fux. DJ
de 18.12.2006, p. 330). Como noticiado pelo próprio agravan-
te, não houve homologação judicial da cessão de crédito aqui
discutida. Seria possível argumentar que haveria dificuldade
na arrematação. Contudo, o fato é que, na prática, o exeqüente
ficará sub-rogado nos direitos daquele que figura como credor
no precatório. Mais uma vez me valho da preponderante juris-
prudência do STJ para demonstrar o acerto da tese esposada
pela agravante: “PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.
PENHORA. DIREITO DE CRÉDITO DECORRENTE DE
PRECATÓRIO, OBJETO DE ESCRITURA PÚBLICA, EXPE-
DIDO CONTRA PESSOA JURÍDICA DISTINTA DA EXE-
QÜENTE. POSSIBILIDADE. 1. O crédito representado por
precatório é bem penhorável, mesmo que a entidade dele deve-
dora não seja a própria exeqüente. Assim, a recusa, por parte
do exeqüente, da nomeação feita pelo executado pode ser jus-
tificada por qualquer das causas previstas no CPC (art. 656),
mas não pela impenhorabilidade do bem oferecido. 2. O regi-
me aplicável à penhora de precatório é o da penhora de crédito,
ou seja: “o credor será satisfeito (a) pela sub-rogação no direito
penhorado ou (b) pelo dinheiro resultante da alienação desse
dinheiro a terceiro. (...) Essa sub-rogação não é outra coisa se-
não a adjudicação do crédito do executado, em razão da qual
ele se tornará credor do terceiro e poderá (a) receber do tercei-
ro o bem, (b) mover ao terceiro as demandas adequadas para
exigir o cumprimento ou (c) prosseguir como parte no processo
instaurado pelo executado em face do terceiro” (DINAMAR-
CO, Cândido Rangel. Instituições de Direito Processual Civil,
v. IV, 2ª ed., SP, Malheiros). 3. Agravo regimental provido, di-
vergindo do relator. AgRg no REsp. 826260-RS. Rel. Min. Te-
ori Albino Zavaski. DJ de 7.8.2006, p. 205). Ainda: “EXECU-
ÇÃO FISCAL. PENHORA. CRÉDITO DECORRENTE DE
PRECATÓRIO DE TITULARIDADE DIVERSA. POSSIBILI-
DADE. I - A jurisprudência dominante deste Tribunal tem ad-
mitido a nomeação à penhora de crédito, atinente a precatório
expedido para fins de garantia do juízo. Precedentes: AGA nº
551.386/RS, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 10/05/04;
AGA nº 524.141/SP, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORO-
NHA, DJ de 03/05/04; e EREsp nº 399.557/PR, Rel. Min.
FRANCIULLI NETTO, DJ de 03/11/03. II - Nada impede que
a penhora recaia sobre precatório cuja devedora seja outra en-
tidade pública que não a própria exeqüente, devendo-se pôr em
relevo que a penhora sobre o crédito do executado previsto em

precatório obedece ao regime próprio da penhora de crédito,
que indica a sub-rogação do credor no direito penhorado (AgRg
no REsp nº 826.260/RS, Rel. p/Ac. Min. TEORI ALBINO
ZAVASCKI, DJ de 07/08/2006). III - Agravo regimental provi-
do.” (AgRg no Ag 782996-RS. Rel. Min. Francisco Falcão. DJU
de 14.12.2006, p. 275) Por fim, tal decidiu o Des. Lauro Laer-
tes de Oliveira, não se vislumbra a necessidade de homologa-
ção da cessão do crédito de precatório, perante o Juízo da exe-
cução porque a imposição legal prevista no art. 3º do Decreto
Estadual nº 5003/01 aplica-se somente aos casos de pedido
administrativo de compensação de créditos tributários. Não é o
caso dos autos. Aqui se cuida de situação diversa, ou seja, no-
meação de bens à penhora. Assim sendo, a decisão recorrida
confronta com a jurisprudência dominante deste Tribunal e do
Superior Tribunal de Justiça (Ag. Inst. nº 381472-0 da 2ª CCi-
vTJPR). Ante o exposto e porque a decisão agravada está em
confronto com a jurisprudência majoritária do Egrégio STJ, nos
termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento ao agravo
para determinar que a penhora recaia sobre os direitos de cré-
dito decorrentes do precatório exibido pela agravante. Intimem-
se. Oportunamente baixem à origem com a recomendação de
que se cumpra o disposto no item 5.13.4 do CN. Curitiba, 16
de julho de 2008. FERNANDO ANTONIO PRAZERES Juiz
Relator Convocado

0031 . Processo/Prot: 0508836-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/181448. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000857 De-
claratória. Agravante: Município de Boa Vista da Aparecida.
Advogado: Márcio Roberto Gasparelo. Agravado: Alfredo Sta-
ch. Advogado: Edno Pezzarini Junior, Anderson Pezzarini. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio
de Mello. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I. Trata-se de Agravo de Instrumento contra decisão proferida
nos autos de Execução Fiscal nº 857/2006, que “indeferiu limi-
narmente a Exceção de Pré-Executividade e determinou a re-
messa dos autos ao Sr. Contador, afim de que esclareça o que
entender pertinente quanto ao cálculo de custas, no que pertine
à tabela “IX” e , se for o caso, elabore novo cálculo.” Expediu
a certidão requisitória de pagamento de pequeno valor.(fls.55/
56). Inconformada, recorre o Município agravante alegando que
o valor exigido para pagamento foi erroneamente fixado no
mandado citatório e sendo essa matéria de ordem pública deve-
ria ser conhecida de ofício pelo douto magistrado em sede de
exceção de pré-executividade. Afirma que sofrerá lesão grave
e de difícil reparação uma vez que foi expedida certidão requi-
sitória de pagamento, impossibilitando a discussão dos valores
excessivos arbitrados no mandado citatório. Enfatiza não se-
rem devidas algumas taxas cobradas como: as custas de requi-
sição de pequeno valor, não observou o disposto no item VII,
alínea “a” da Instrução nº 01/2005 da Corregedoria- Geral de
Justiça do Estado do Paraná; as chamadas “despesas do cível”
eis que configuram o bis in idem e o FUNREJUS uma vez que
é dispensado do pagamento dessa taxa, de acordo com o item
21 da Instrução Normativa 01/1999 do Conselho Diretor do
FUNREJUS. Assim pleiteia a redução das custas processuais
haja vista serem bem superiores aos valores que deverá resti-
tuir ao agravado e o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios. Requer ao final, concessão do efeito suspensivo ao pre-
sente recurso. II. Recebo o recurso, que está devidamente ins-
truído e é tempestivo. Na hipótese dos autos, entendo que a
decisão agravada poderá causar lesão grave ou de difícil repa-
ração à parte, ante a aparente cobrança excessiva das custas
processuais em especial no que se refere ao valor da “requisi-
ção de pagamento”. Sendo assim, atribuo ao recurso o efeito
suspensivo, conforme o acima exposto, até o julgamento final
deste recurso. III. Posto isto, com efeito suspensivo, requisi-
tem-se informações ao d. Juízo de origem, bem como envie: a)
a cópia da exceção de pré-executividade; b) a cópia da conta a
ser elaborada conforme determinação da própria decisão agra-
vada (parte final). IV. Intimem-se o agravado para que no prazo
legal responda, observando o disposto no artigo 527, inciso V,
do Código de Processo Civil. V. Com as informações do Juízo,
e decorrido o prazo de resposta do agravado, remetam-se os
autos à douta Procuradoria Geral da Justiça. Curitiba, 15 de
julho de 2008. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Relator

0032 . Processo/Prot: 0508852-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/181532. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000586 De-
claratória. Agravante: Município de Boa Vista da Aparecida.
Advogado: Márcio Roberto Gasparelo. Agravado: Ernesto
Mayer. Advogado: Edno Pezzarini Junior, Anderson Pezzarini.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Despacho:

VISTOS Da análise dos autos, verifica-se que o agravo de ins-
trumento está deficientemente instruído, uma vez que não há,
por parte do advogado, declaração de autenticidade das cópias
juntadas. O art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil, aplicá-
vel por analogia ao presente caso, estabelece que as cópias do
processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advo-
gado, regra essa também prevista no Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, em seu art. 246, § 6º.
Desta maneira, tendo em vista o princípio da instrumentalidade
do processo, determino a intimação do advogado da agravante,
para que providencie a declaração mencionada, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de ser negado seguimento ao
agravo de instrumento. Curitiba, 14 de julho de 2008. DES.

CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0033 . Processo/Prot: 0508878-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/181550. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000536 De-
claratória. Agravante: Município de Boa Vista da Aparecida.
Advogado: Márcio Roberto Gasparelo. Agravado: Juvenal Rosa.
Advogado: Edno Pezzarini Junior, Anderson Pezzarini. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. DEFIRO o processamento do agravo. 2. DEFIRO a preten-
são da agravante atribuindo efeito suspensivo ao agravo, fican-
do suspenso os efeitos da decisão agravada, por entender que a
referida decisão poderá resultar lesão grave e de difícil repara-
ção, o que faço com fundamento no art. 527, III e 558, “caput”
ambos do Código de Processo Civil, até o pronunciamento de-
finitivo da Câmara. 3. Preste o MM. Juiz, no prazo de 10 (dez)
dias, as informações que entender pertinentes, inclusive sobre
o que prescreve o art. 526 (se pelo agravante foi juntada cópia
da petição do agravo de instrumento no prazo legal e do com-
provante de sua interposição, bem como da relação dos docu-
mentos que instruíram o recurso) e art. 529 (se reformou intei-
ramente/parcialmente ou não a decisão agravada), ambos do
C.P.C. 4. Intime-se o agravado para oferecer resposta, no prazo
de dez dias (art. 527, inc. V, do CPC), e, querendo, comprove
que o agravante não cumpriu com o disposto no art. 526 do
CPC. 5. Após, vistas à douta Procuradoria Geral de Justiça. 6.
Comunique-se. Intimem-se. Curitiba, 11 de julho de 2008. PAU-
LO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR

0034 . Processo/Prot: 0508903-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/181440. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00001080 De-
claratória. Agravante: Município de Boa Vista da Aparecida.
Advogado: Márcio Roberto Gasparelo. Agravado: Maria Neu-
za da Silva. Advogado: Edno Pezzarini Junior, Anderson Pe-
zzarini. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Despacho:

VISTOS Da análise dos autos, verifica-se que o agravo de ins-
trumento está deficientemente instruído, uma vez que não há,
por parte do advogado, declaração de autenticidade das cópias
juntadas. O art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil, aplicá-
vel por analogia ao presente caso, estabelece que as cópias do
processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advo-
gado, regra essa também prevista no Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, em seu art. 246, § 6º.
Desta maneira, tendo em vista o princípio da instrumentalidade
do processo, determino a intimação do advogado da agravante,
para que providencie a declaração mencionada, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de ser negado seguimento ao
agravo de instrumento. Curitiba, 14 de julho de 2008. DES.
CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0035 . Processo/Prot: 0508904-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/181544. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000676 De-
claratória. Agravante: Município de Boa Vista da Aparecida.
Advogado: Márcio Roberto Gasparelo. Agravado: Lindolfo
Loof. Advogado: Edno Pezzarini Junior, Anderson Pezzarini.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Orten-
cio de Mello. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I. Trata-se de Agravo de Instrumento contra decisão proferida
nos autos de Declaratória c/c Repetição de Indébito nº 676/
2006, que “indeferiu liminarmente a Exceção de Pré-Executi-
vidade e determinou a remessa dos autos ao Sr. Contador, afim
de que esclareça o que entender pertinente quanto ao cálculo
de custas, no que pertine à tabela “IX” e , se for o caso, elabore
novo cálculo.” Expediu a certidão requisitória de pagamento
de pequeno valor.(fls.55/56). Inconformada, recorre o Municí-
pio agravante alegando que o valor exigido para pagamento foi
erroneamente fixado no mandado citatório e sendo essa maté-
ria de ordem pública deveria ser conhecida de ofício pelo dou-
to magistrado em sede de exceção de pré-executividade. Afir-
ma que sofrerá lesão grave e de difícil reparação uma vez que
foi expedida certidão requisitória de pagamento, impossibili-
tando a discussão dos valores excessivos arbitrados no manda-
do citatório. Enfatiza não serem devidas algumas taxas cobra-
das como: as custas de requisição de pequeno valor, não obser-
vou o disposto no item VII, alínea “a” da Instrução nº 01/2005
da Corregedoria- Geral de Justiça do Estado do Paraná; as cha-
madas “despesas do cível” eis que configuram o bis in idem e o
FUNREJUS uma vez que é dispensado do pagamento dessa
taxa, de acordo com o item 21 da Instrução Normativa 01/1999
do Conselho Diretor do FUNREJUS. Assim pleiteia a redução
das custas processuais haja vista serem bem superiores aos va-
lores que deverá restituir ao agravado e o valor fixado a título
de honorários advocatícios. Requer ao final, concessão do efeito
suspensivo ao presente recurso. II. Recebo o recurso, que está
devidamente instruído e é tempestivo. Na hipótese dos autos,
entendo que a decisão agravada poderá causar lesão grave ou
de difícil reparação à parte, ante a aparente cobrança excessiva
das custas processuais em especial no que se refere ao valor da
“requisição de pagamento”. Sendo assim, atribuo ao recurso o
efeito suspensivo, conforme o acima exposto, até o julgamento
final deste recurso. III. Posto isto, com efeito suspensivo, re-
quisitem-se informações ao d. Juízo de origem, bem como en-

vie: a) a cópia da exceção de pré-executividade; b) a cópia da
conta a ser elaborada conforme determinação da própria deci-
são agravada (parte final). IV. Intimem-se o agravado para que
no prazo legal responda, observando o disposto no artigo 527,
inciso V, do Código de Processo Civil. V. Com as informações
do Juízo, e decorrido o prazo de resposta do agravado, reme-
tam-se os autos à douta Procuradoria Geral da Justiça. Curiti-
ba, 14 de julho de 2008. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Rela-
tor

0036 . Processo/Prot: 0508989-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/181451. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000621 De-
claratória. Agravante: Município de Boa Vista da Aparecida.
Advogado: Márcio Roberto Gasparelo. Agravado: Terezinha
Vieira. Advogado: Edno Pezzarini Junior, Anderson Pezzarini.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Despacho:

VISTOS Da análise dos autos, verifica-se que o agravo de ins-
trumento está deficientemente instruído, uma vez que não há,
por parte do advogado, declaração de autenticidade das cópias
juntadas. O art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil, aplicá-
vel por analogia ao presente caso, estabelece que as cópias do
processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advo-
gado, regra essa também prevista no Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, em seu art. 246, § 6º.
Desta maneira, tendo em vista o princípio da instrumentalidade
do processo, determino a intimação do advogado da agravante,
para que providencie a declaração mencionada, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de ser negado seguimento ao
agravo de instrumento. Curitiba, 14 de julho de 2008. DES.
CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0037 . Processo/Prot: 0508992-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/181522. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000632 De-
claratória. Agravante: Município de Boa Vista da Aparecida.
Advogado: Márcio Roberto Gasparelo. Agravado: Edegar Pa-
checo da Silva. Advogado: Edno Pezzarini Junior, Anderson
Pezzarini. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

1. DEFIRO o processamento do agravo. 2. DEFIRO a preten-
são da agravante atribuindo efeito suspensivo ao agravo, fican-
do suspenso os efeitos da decisão agravada, por entender que a
referida decisão poderá resultar lesão grave e de difícil repara-
ção, o que faço com fundamento no art. 527, III e 558, “caput”
ambos do Código de Processo Civil, até o pronunciamento de-
finitivo da Câmara. 3. Preste o MM. Juiz, no prazo de 10 (dez)
dias, as informações que entender pertinentes, inclusive sobre
o que prescreve o art. 526 (se pelo agravante foi juntada cópia
da petição do agravo de instrumento no prazo legal e do com-
provante de sua interposição, bem como da relação dos docu-
mentos que instruíram o recurso) e art. 529 (se reformou intei-
ramente/parcialmente ou não a decisão agravada), ambos do
C.P.C. 4. Intime-se o agravado para oferecer resposta, no prazo
de dez dias (art. 527, inc. V, do CPC), e, querendo, comprove
que o agravante não cumpriu com o disposto no art. 526 do
CPC. 5. Após, vistas à douta Procuradoria Geral de Justiça. 6.
Comunique-se. Intimem-se. Curitiba, 11 de julho de 2008. PAU-
LO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR

0038 . Processo/Prot: 0509008-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/181422. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00001028 De-
claratória. Agravante: Município de Boa Vista da Aparecida.
Advogado: Márcio Roberto Gasparelo. Agravado: Atenil Lo-
pes dos Santos. Advogado: Edno Pezzarini Junior, Anderson
Pezzarini. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Di-
mas Ortencio de Mello. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.

I. Trata-se de Agravo de Instrumento contra decisão proferida
nos autos de Declaratória c/c Repetição de Indébito nº 1.028/
2006, que “indeferiu liminarmente a Exceção de Pré-Executi-
vidade e determinou a remessa dos autos ao Sr. Contador, afim
de que esclareça o que entender pertinente quanto ao cálculo
de custas, no que pertine à tabela “IX” e , se for o caso, elabore
novo cálculo.” Expediu a certidão requisitória de pagamento
de pequeno valor.(fls.53/54). Inconformada, recorre o Municí-
pio agravante alegando que o valor exigido para pagamento foi
erroneamente fixado no mandado citatório e sendo essa maté-
ria de ordem pública deveria ser conhecida de ofício pelo dou-
to magistrado em sede de exceção de pré-executividade. Afir-
ma que sofrerá lesão grave e de difícil reparação uma vez que
foi expedida certidão requisitória de pagamento, impossibili-
tando a discussão dos valores excessivos arbitrados no manda-
do citatório. Enfatiza não serem devidas algumas taxas cobra-
das como: as custas de requisição de pequeno valor, não obser-
vou o disposto no item VII, alínea “a” da Instrução nº 01/2005
da Corregedoria- Geral de Justiça do Estado do Paraná; as cha-
madas “despesas do cível” eis que configuram o bis in idem e o
FUNREJUS uma vez que é dispensado do pagamento dessa
taxa, de acordo com o item 21 da Instrução Normativa 01/1999
do Conselho Diretor do FUNREJUS. Assim pleiteia a redução
das custas processuais haja vista serem bem superiores aos va-
lores que deverá restituir ao agravado e o valor fixado a título
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de honorários advocatícios. Requer ao final, concessão do efeito
suspensivo ao presente recurso. II. Recebo o recurso, que está
devidamente instruído e é tempestivo. Na hipótese dos autos,
entendo que a decisão agravada poderá causar lesão grave ou
de difícil reparação à parte, ante a aparente cobrança excessiva
das custas processuais em especial no que se refere ao valor da
“requisição de pagamento”. Sendo assim, atribuo ao recurso o
efeito suspensivo, conforme o acima exposto, até o julgamento
final deste recurso. III. Posto isto, com efeito suspensivo, re-
quisitem-se informações ao d. Juízo de origem, bem como en-
vie: a) a cópia da exceção de pré-executividade; b) a cópia da
conta a ser elaborada conforme determinação da própria deci-
são agravada (parte final). IV. Intimem-se o agravado para que
no prazo legal responda, observando o disposto no artigo 527,
inciso V, do Código de Processo Civil. V. Com as informações
do Juízo, e decorrido o prazo de resposta do agravado, reme-
tam-se os autos à douta Procuradoria Geral da Justiça. Curiti-
ba, 15 de julho de 2008. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Rela-
tor

0039 . Processo/Prot: 0509481-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/181467. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000562 De-
claratória. Agravante: Município de Boa Vista da Aparecida.
Advogado: Márcio Roberto Gasparelo. Agravado: Edimilson
Gonçalves Leite. Advogado: Edno Pezzarini Junior, Anderson
Pezzarini. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Di-
mas Ortencio de Mello. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.

I. Trata-se de Agravo de Instrumento contra decisão proferida
nos autos de Declaratória c/c Repetição de Indébito nº 562/
2006, que “indeferiu liminarmente a Exceção de Pré-Executi-
vidade e determinou a remessa dos autos ao Sr. Contador, afim
de que esclareça o que entender pertinente quanto ao cálculo
de custas, no que pertine à tabela “IX” e , se for o caso, elabore
novo cálculo.” Expediu a certidão requisitória de pagamento
de pequeno valor.(fls.53/54). Inconformada, recorre o Municí-
pio agravante alegando que o valor exigido para pagamento foi
erroneamente fixado no mandado citatório e sendo essa maté-
ria de ordem pública deveria ser conhecida de ofício pelo dou-
to magistrado em sede de exceção de pré-executividade. Afir-
ma que sofrerá lesão grave e de difícil reparação uma vez que
foi expedida certidão requisitória de pagamento, impossibili-
tando a discussão dos valores excessivos arbitrados no manda-
do citatório. Enfatiza não serem devidas algumas taxas cobra-
das como: as custas de requisição de pequeno valor, não obser-
vou o disposto no item VII, alínea “a” da Instrução nº 01/2005
da Corregedoria- Geral de Justiça do Estado do Paraná; as cha-
madas “despesas do cível” eis que configuram o bis in idem e o
FUNREJUS uma vez que é dispensado do pagamento dessa
taxa, de acordo com o item 21 da Instrução Normativa 01/1999
do Conselho Diretor do FUNREJUS. Assim pleiteia a redução
das custas processuais haja vista serem bem superiores aos va-
lores que deverá restituir ao agravado e o valor fixado a título
de honorários advocatícios. Requer ao final, concessão do efeito
suspensivo ao presente recurso. II. Recebo o recurso, que está
devidamente instruído e é tempestivo. Na hipótese dos autos,
entendo que a decisão agravada poderá causar lesão grave ou
de difícil reparação à parte, ante a aparente cobrança excessiva
das custas processuais em especial no que se refere ao valor da
“requisição de pagamento”. Sendo assim, atribuo ao recurso o
efeito suspensivo, conforme o acima exposto, até o julgamento
final deste recurso. III. Posto isto, com efeito suspensivo, re-
quisitem-se informações ao d. Juízo de origem, bem como en-
vie: a) a cópia da exceção de pré-executividade; b) a cópia da
conta a ser elaborada conforme determinação da própria deci-
são agravada (parte final). IV. Intimem-se o agravado para que
no prazo legal responda, observando o disposto no artigo 527,
inciso V, do Código de Processo Civil. V. Com as informações
do Juízo, e decorrido o prazo de resposta do agravado, reme-
tam-se os autos à douta Procuradoria Geral da Justiça. Curiti-
ba, 16 de julho de 2008. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Rela-
tor

0040 . Processo/Prot: 0509488-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/181462. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000945 De-
claratória. Agravante: Município de Boa Vista da Aparecida.
Advogado: Márcio Roberto Gasparelo. Agravado: Antonia Bac-
cin. Advogado: Edno Pezzarini Junior, Anderson Pezzarini.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto
Vasconcelos. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. DEFIRO o processamento do agravo. 2.DEFIRO a preten-
são da agravante atribuindo efeito suspensivo ao agravo, fican-
do suspenso os efeitos da decisão agravada, por entender que a
referida decisão poderá resultar lesão grave e de difícil repara-
ção, o que faço com fundamento no art. 527, III e 558, “caput”
ambos do Código de Processo Civil, até o pronunciamento de-
finitivo da Câmara. 3. Preste o MM. Juiz, no prazo de 10 (dez)
dias, as informações que entender pertinentes, inclusive sobre
o que prescreve o art. 526 (se pelo agravante foi juntada cópia
da petição do agravo de instrumento no prazo legal e do com-
provante de sua interposição, bem como da relação dos docu-
mentos que instruíram o recurso) e art. 529 (se reformou intei-
ramente/parcialmente ou não a decisão agravada), ambos do
C.P.C. 4. Intime-se o agravado para oferecer resposta, no prazo
de dez dias (art. 527, inc. V, do CPC), e, querendo, comprove
que o agravante não cumpriu com o disposto no art. 526 do

CPC. 5. Após, vistas à douta Procuradoria Geral de Justiça. 6.
Comunique-se. Intimem-se. Curitiba, 15 de julho de 2008. PAU-
LO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR

0041 . Processo/Prot: 0509637-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/190265. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1985.00000268 Execução Fiscal. Agra-
vante: Ovanive Marques Martins. Advogado: Marcus Vinicius
Ginez da Silva, Carlos Alberto Zanon. Agravado: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Habith. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando Antonio Prazeres. Despacho:

- Agravo de Instrumento nº 509637-3 da 5ª Vara Cível de Lon-
drina Agravante: Ovanive Marques Martins Agravado: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná Relator: Juiz Conv. Fernando
Prazeres Vistos, etc. Sustenta a agravante, em resumo, que opôs
exceção de pré-executividade pedindo que a ela fosse atribuí-
do efeito suspensivo porque a sua citação para o processo de
execução seria nula, seja porque não atendido os requisitos le-
gais para a providência, seja porque não lhe foi nomeado Cura-
dor Especial para o exercício de sua defesa. Sustenta, ainda,
que o crédito tributário que dá lastro à pretensão inicial está
prescrito de modo que o processo de execução deve ser extin-
to. Pede, assim, que se atribua efeito suspensivo ao recurso. É,
em suma, o relatório. A questão controvertida que pede análise
liminar diz respeito à possibilidade de se atribuir efeito sus-
pensivo à exceção de pré-executividade. A defesa apresentada
pela agravante não teria, em tese, efeito suspensivo. Esse efei-
to, que ora se busca, somente seria alcançado se os argumentos
expendidos na exceção apresentada fossem relevantes e, mais,
a par de relevantes, se não acolhidos em sede de liminar, gera-
ria dano irreparável ou de difícil reparação. O caso dos autos
releva situação atípica, porém suscetível de causar à agravante
dano irreparável. Com efeito, já expedida a carta de arremata-
ção, o arrematante está na iminência de ser imitido na posse do
imóvel objeto da constrição judicial. Assim, caso não se sus-
penda o processo, o cumprimento do mandado causará, sim,
irreparável dano à agravante. Mas como se disse, a par do dano,
os argumentos e fundamentos devem ser relevantes. E efetiva-
mente são. Ainda que num juízo perfunctório, constata-se que
à agravante, citada por edital, não foi nomeado Curador Espe-
cial (art. 9, II, do CPC). O fato, por si só, implica em nulidade
absoluta do processo. Confira-se, a propósito, o que já decidiu
o STJ a respeito: PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - EM-
BARGOS DO DEVEDOR - CITAÇÃO POR EDITAL - NO-
MEAÇÃO DO CURADOR ESPECIAL - NECESSIDADE -
ANULAÇÃO DOS ATOS EXECUTÓRIOS - CPC, ART. 9º -
PRECEDENTES -DIVERGÊNCIA SUPERADA - SÚMULA
83/STJ. - A jurisprudência do STJ está consolidada no sentido
de que há necessidade de se nomear curador especial ao execu-
tado citado por edital, que permanece revel, seja no processo
de conhecimento ou no de execução, em atendimento ao prin-
cípio do contraditório. - Recurso não conhecido. (REsp 112401-
SP. Rel. Min. Francisco Peçanha Martins. DJU de2.8.1999, p.
172) A questão, inclusive, vem sumulada por aquele Areópago:
Ao executado que, citado por edital ou por hora certa, perma-
necer revel, será nomeado curador especial, com legitimidade
para apresentação de embargos. (Súmula 196) Desse modo,
antevendo a possibilidade de nulidade do processo ante a falta
de nomeação de Curador Especial á executada citada por edi-
tal, atribuo efeito suspensivo ao presente recurso de agravo de
instrumento (art. 527, III, do CPC), de modo a suspender o
processo de execução, inclusive a ordem de imissão na posse.
Comunique-se, com urgência, o Dr. Juiz da causa, solicitando
dele as informações que S. Exª achar por bem em prestar. Inti-
me-se a Fazenda Pública do Estado do Paraná na pessoa de sua
Procuradora, Drª. Bernadete Gomes de Souza para, em 20 dias,
querendo, apresentar resposta à pretensão recursal. Intime-se,
também, o arrematante Valdir Florentino da Silva (procuração
de seus advogados às fls. 312-TJ) para o mesmo fim. Oportu-
namente, dê-se vista dos autos à douta Procuradoria-Geral da
Justiça. Intimem-se. Curitiba, 16 de julho de 2008. Fernando
Antonio Prazeres Juiz Relator Conv.

0042 . Processo/Prot: 0510510-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/194424. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000743 Execução Fiscal. Agra-
vante: Rc Comércio de Equipamentos Telefônicos Ltda, Wil-
son Zanatta Rubio. Advogado: Marcelo Augusto de Oliveira
Filho, Fábio Roberto Colombo, Fernando Almeida de Oliveira.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Despacho:

Agravo de Instrumento nº 510510-4 de Maringá - 2ª Vara Cí-
vel. Agravante: RC Comércio de Equipamentos Telefônicos Ltda
e outro Agravado: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ. Relator: Juiz Conv. FERNANDO PRAZERES Vis-
tos, etc. O disposto no art. 11, § 3º da Lei nº 6830/80, a despei-
to de sua redação, não encerra direito absoluto do exeqüente.
Com efeito, mitigando os efeitos da interpretação literal, a ju-
risprudência tem exigido motivo e fundamentação para a remo-
ção dos bens penhorados. Em linha de princípio, a decisão agra-
vada parece mesmo carecer de fundamentação. Porém, nem toda
decisão concisa é nula. Caso a seqüência dos atos processuais
seja suficiente para que se faça compreender a decisão judici-
al, não se pronuncia a nulidade. No caso em exame, penso ser
prematuro pronunciar, desde logo, a nulidade da decisão. É que

não se sabe quais os atos processuais anteriores à decisão que
motivaram o magistrado a quo a determinar a remoção dos bens
penhorados e entregá-los a instituição de ensino para lá serem
utilizados. Desse modo, é prudente que se determine a suspen-
são da remoção, até ulterior deliberação porque, de fato, é pos-
sível mesmo que a concretização do ato cause à agravante le-
são de incerta reparação. Assim, nos termos do art. 527, III, do
CPC, atribuo efeito suspensivo ao recurso para determinar a
suspensão da remoção tal como autorizada pelo Magistrado a
quo. Oficie-se à S. Exª para que preste as informações necessá-
rias, em especial sobre o atual estágio processual da execução.
Intime-se a agravada para, querendo, em 20 dias, responder
aos termos da pretensão recursal. Oportunamente, dê-se vistas
dos autos á douta Procuradoria-Geral da Justiça. Intimem-se.
Curitiba, 17 de julho de 2008. Fernando Antonio Prazeres Juiz
Relator Convocado

Vista ao(s) Apelado(s) - conforme determinado no r. despacho
de fls. 68

0043 . Processo/Prot: 0458911-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/276215. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2007.00000775 Declaratória.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Maria Aparecida Rocha. Advogado: Pedro Augusto Bueno. In-
teressado: Município de Ribeirão do Pinhal. Advogado: Clau-
dio Roberto Pereira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Motivo: conforme determinado
no r. despacho de fls. 68. Vista Advogado: Claudio Roberto
Pereira (PR010103)

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 18/07/2008
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2008.06294
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Elizabeth Ruiz 015 0504957-0
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Geni Romero Jandre Pozzobom 035 0509498-6
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Nelson Castanho Mafalda 031 0509055-1
Nicanor Bueno Teixeira 020 0507579-8
Olivio Gamboa Panucci 034 0509355-6
Patrícia Fretta Nogueira de Lima 018 0507123-6
Paulo Cesar de Sousa 011 0499485-4
Paulo Giovani Ferri 009 0495451-2/01
Paulo Roberto Fadel 002 0457329-1
Paulo Vieira de Camargo Junior 031 0509055-1
Regiane Aldri da Silva 035 0509498-6
Regiane de Oliveira Andreola 013 0502059-1
Renata Caroline Talevi da Costa 019 0507526-7
Renato Cardoso de Almeida Andrade 010 0497819-2/01
Renato Celso Beraldo Júnior 001 0455951-5
Ricardo Graciolli Cordeiro 028 0508332-9
Ricardo Russo 033 0509209-9
Roberto dos Santos 005 0477152-6

007 0485486-2
Roberto Machado Filho 026 0508255-7
Rodrigo Agustini 016 0505646-6/01
Rogério Helias Carboni 016 0505646-6/01
Rogério Issao Kodani 013 0502059-1
Romeu Felipe Bacellar Filho 010 0497819-2/01
Rômulo Henrique Perim Alvarenga 036 0509985-4

037 0509999-8
Ronildo Gonçalves da Silva 026 0508255-7
Roosevelt Arraes 016 0505646-6/01
Rosa Maria Dourado de Paula Pinto 025 0508213-9
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 007 0485486-2
Sidnei Gilson Dockhorn 033 0509209-9
Sonia Maria Garbelini 014 0502452-2
Soraia Al Farah 031 0509055-1
Soraia Martins Hoffmann 010 0497819-2/01
Stella Maris de F. Bittencourt 002 0457329-1
Tereza Cristina B. Marinoni 007 0485486-2
Thaiz Elena de Almeida Prado 008 0493826-1
Valéria Martins Oliveira 013 0502059-1
Valmir Schreiner Maran 026 0508255-7
Valter Adriano Fernandes Carretas 004 0463397-6
Vanderlei Antônio de Freitas 023 0508149-4
Vanessa Tavares Lois 029 0508612-2
Wagner de Oliveira Barros 022 0507844-0
Wildemar Roberto Estralioto 015 0504957-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0455951-5 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/266789. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00001500 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Marina Irene Bertola Estupinan. Advogado:
Renato Celso Beraldo Júnior. Apelado: Departamento de Trân-
sito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Adriano Bor-
gonovo Goulart, Mônica Pimentel de Souza Lobo, Adriano
Borgonovo Goulart. Apelado: Urbs - Urbanizacao de Curitiba.
Advogado: Ivo Ferreira de Oliveira, Evellyn Dal Pozzo Yugue.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

MANDADO DE SEGURANÇA. MULTAS DE TRÂNSITO.
NEGATIVA DE LICENCIAMENTO SEM PRÉVIO PAGA-
MENTO. PRELIMINARES. LEGITIMIDADE PASSIVA DO
DETRAN, JUNTO COM A DIRETRAN-URBS. CARÊNCIA
DA AÇÃO. REJEIÇÃO. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA SU-
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POSTA ILEGALIDADE. MULTAS QUE FICAM VINCULA-
DAS AO VEÍCULO, CONFORME DISPÕE O CÓDIGO DE
TRÂNSITO. NOTIFICAÇÕES ENVIADAS AO ENDEREÇO
CONSTANTE DO CADASTRO. REGULARIDADE. DENE-
GAÇÃO DA ORDEM. SENTENÇA CORRETA. MANUTEN-
ÇÃO. RECURSO IMPROVIDOS. REEXAME NECESSÁRIO
NÃO CONHECIDO. SENTENÇA FAVORÁBEL AO ENTE
PÚBLICO. 1. A utilização do disposto no artigo 557 do CPCi-
vil tem como finalidade precípua destrancar as pautas dos tri-
bunais, deixando para o órgão colegiado as questões novas e
aquelas que encerram e reclamam maiores indagações. 2. O
Art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil confere ao Rela-
tor a faculdade de proferir decisão monocrática quando pacifi-
cada a matéria nos Tribunais Superiores. 3. O licenciamento de
veículo automotor está condicionado ao recolhimento dos va-
lores das penalidades que se mostrou delineado pela lei aplicá-
vel ao caso concreto. 4. Em não sendo a causa da eventual frus-
tração das notificações proporcionada pelos apelados -que re-
meteram as notificações para o endereço correto- sendo estas
devolvidas em razão de alteração de endereço, não comunica-
da ao órgão de registro, ou seja, ocasionadas pela própria ape-
lante, não há como prosperar sua pretensão, pelo que correto e
de acordo com a lei o procedimento que culminou com a impo-
sição de penalidade. Reexame Necessário não conhecido. Ape-
lação desprovida. 1. Trata-se de recurso de apelação interposto
por Marina Bertola Estupinan contra a sentença proferida no
mandado de segurança (autos nº 01500/2004) que impetrou em
face de ato tido como ilegal praticado pelos Diretores do Dire-
tran e do Detran/PR, consubstanciado na negativa de renova-
ção do licenciamento de seu veículo, independentemente da
existência de multas. Submeteu a sentença ao duplo grau de
jurisdição (f. 345/353). Interpostos embargos de declaração pela
autora, estes foram rejeitados. (f. 358/360). Pediu a apelante a
reforma da sentença, alegando, em suas razões, que é ilegal a
imposição das penalidades, sem o devido processo legal, por
não ter sido regularmente sobre elas notificada, em ofensa ao
princípio da ampla defesa, eis que foram computadas 27 infra-
ções de trânsito, tendo sido enviadas apenas 18 cartas ARs para
seu endereço, referentes às autuações e imposições das penali-
dades de f. 130/200. Pugnou pela nulidade do ato e do proces-
so administrativo, provenientes dos autos de infração ora ques-
tionados. Os apelados apresentaram resposta, às fls. 369/381 e
383/400. Sustentou o DETRAN, preliminarmente, que é parte
ilegítima ad causam, vez que não aplicou as multas. Por seu
turno, o DIRETRAN sustentou a inadequação da via eleita, e a
inexistência de direito líquido e certo, devendo ser extinto o
writ. No mérito, ambos os apelados pediram a manutenção da
sentença, desprovendo-se o recurso. A douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça, às f. 420/433, pronunciou-se pela exclusão do
Detran do pólo passivo da demanda, bem como pelo não co-
nhecimento do recurso, em razão da falta de interesse de agir
pela utilização da via processual inadequada. No mérito, pelo
desprovimento do recurso. Consoante despacho de f. 436, foi
regularizada a representação processual dos apelados 2. As
questões postas para reexame encontram análise imediata por
parte do relator, sem necessidade de processamento, segundo a
imperatividade do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo
Civil. Nesse sentido vem o mestre NELSON NERY JÚNIOR
comentar o dispositivo em questão: “O relator pode, agora, dar
provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em
desacordo com súmula ou jurisprudência dominante do pró-
prio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade
conferida ao relator, que pode, entretanto, deixar de dar provi-
mento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo
órgão colegiado. A norma autoriza o relator, enquanto juiz pre-
parador do recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em deci-
são singular, monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão
colegiado (CPC 557 §1º). A norma se aplica ao relator, de qual-
quer tribunal e de qualquer recurso”. 1 A intenção do legisla-
dor foi o desengessamento do Poder Judiciário, conferindo-lhe
maior celeridade na prestação jurisdicional, como anotou HUM-
BERTO THEODORO JÚNIOR: “Se a nova sistemática de pro-
cessamento e julgamento do agravo de instrumento pelo relator
vier a ser efetivamente implantada, na praxe dos tribunais, como
se espera que ocorra, ter-se-á dado um significativo passo rumo
á desburocratização e celeridade do processo”. 2 Seguindo o
mesmo viés, NELSON LUIZ PINTO lecionou: “Em suma, pode
o relator admitir ou não o recurso, proferindo juízo negativo ou
positivo de admissibilidade, como também julgar o mérito do
recurso, para prover ou não o recurso por manifesta improce-
dência, o que em tudo equivale a juízo negativo de mérito, de
não provimento do recurso.”3. Da mesma forma é o entendi-
mento do Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MO-
NOCRÁTICA. POSSIBILIDADE DO RELATOR DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO COM BASE NO ART. 557, § 1º-A
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. [...] I - Nos termos do
artigo 557, § 1º-A, com redação que lhe foi dada pela Lei 9.756/
98: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provi-
mento ao recurso.” [...] IV- Agravo interno desprovido.4 Por
igual, o Tribunal Maior: CONSTITUCIONAL. PROCESSU-
AL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: JULGAMEN-
TO PELO RELATOR. CPC. § 1º-A. JULGAMENTO PELO
PLENÁRIO: ‘LEADING CASE’: POSSIBILIDADE DE JUL-
GAMENTO IMEDIATO DE OUTRAS CAUSAS, EM QUE
VERSADO O MESMO TEMA, PELOS RELATORES OU
PELAS TURMAS. SALÁRIO EDUCAÇÃO: LEGITIMIDA-
DE DE SUA COBRANÇA ANTES E APÓS À CF/88. I - Legi-
timidade constitucional da atribuição conferida ao Relator para
arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e a dar provi-

mento a este - RI/STF, art.21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC,
art. 557, caput, e § 1º-A - desde que, mediante recurso, possam
as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado. Prece-
dentes do STF. [...] IV - Agravo não provido.5 Pois bem. 3. Em
primeiro lugar, conforme despacho de f. 435, não é caso de
reexame necessário, vez que a sentença foi favorável ao ente
público, impondo-se o seu não conhecimento. Quanto à ilegiti-
midade do DETRAN para a lide, não pode ela prosperar, haja
vista que há litisconsórcio passivo necessário entre DETRAN e
URBS, uma vez que a segunda fez as autuações, mas é o pri-
meiro que concede ou não o licenciamento. Os dois órgãos
públicos agem em conjunto, dividindo atribuições legais, e
ambos tem envolvimento neste caso. Com relação à preliminar
de carência de ação por falta de prova pré-constituída quanto à
violação de direito líquido e certo, os documentos acostados
aos autos são suficientes para demonstrar a exigência da auto-
ridade de trânsito. Sobre o núcleo central da controvérsia, não
tem razão a impetrante. É que ficou demonstrado nos autos que
foram remetidas as notificações das multas (as que a impetran-
te alegou não ter recebido) para o endereço do proprietário do
carro, a ora impetrante, e foram devolvidas. O endereço foi
obtido mediante consulta ao cadastro do carro junto ao DE-
TRAN e era obrigação legal da impetrante mantê-lo atualiza-
do. Por isso, nenhuma ilegalidade foi praticada. Nesse sentido:
“(...) O § 2º do art. 123 do Código de Trânsito Brasileiro impõe
ao proprietário do veículo a incumbência de manter seu ende-
reço atualizado e a negligência deste dever acarreta a sanção
prevista no seu artigo 282, § 1º, tornando presumida a notifica-
ção, mesmo se devolvida por desatualização do endereço. (...).”6
Ademais, a própria lei previu a vinculação das multas ao veícu-
lo. No sentido de que o veículo só será licenciado quando qui-
tados os débitos pendentes, determinou o art. 131, § 2º, do
Código de Trânsito Brasileiro: Art. 131 - “(...) § 2º - O veículo
somente será considerado licenciado estando quitados os débi-
tos relativos a tributos, encargos e multas de trânsito e ambien-
tais, vinculados ao veículo, independentemente da responsabi-
lidade pelas infrações cometidas”. Dessa forma, para que o
veículo seja considerado licenciado é obrigatório o pagamento
das multas de trânsito. O STJ já se pronunciou a respeito da
necessidade prévia de recolhimento das multas, entendendo que,
em havendo notificação prévia da autuação e da penalidade -
como houve no caso em foco- é possível condicionar o licenci-
amento do veículo autuado à quitação prévia das pendências de
trânsito: ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MULTA DE
TRÂNSITO. NOTIFICAÇÃO. VISTORIA DO VEÍCULO. LI-
CENCIAMENTO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº
127/STJ. CONTRADIÇÃO. ERRO. INEXISTÊNCIA. I - O
acórdão embargado enfrentou o tema posto em debate, conclu-
indo pela legalidade da atuação da administração, no sentido
de condicionar o licenciamento de veículo ao pagamento das
multas de trânsito, desde que tenha havido regular notificação
do infrator. A questão de que a agravante indicara em tempo
hábil os autores das infrações não foi enfrentada pelo acórdão
recorrido, carecendo, assim, do necessário prequestionamento
(Súmulas 282 e 356 do STF), além do que o art. 131, § 2º, da
Lei nº 9.503/97 - Código de trânsito brasileiro é bem claro quan-
do dispõe que o veículo somente será considerado licenciado
estando quitados os débitos relativos a tributos, encargos e
multas de trânsito e ambientais, vinculados ao veículo, inde-
pendentemente da responsabilidade pelas infrações cometidas.
[...] IV - Embargos de declaração rejeitados. 7 CONSTITUCI-
ONAL E ADMINISTRATIVO. TRÂNSITO. MULTAS PEN-
DENTES. OBRIGATORIEDADE DO PRÉVIO PAGAMEN-
TO PARA OBTENÇÃO DO LICENCIAMENTO. POSSIBILI-
DADE. 1. É lícito à administração exigir o prévio pagamento
das multas para licenciar veículos, a teor do art. 131, § 2º, do
CTB. Disposição reputada constitucional pelo órgão especial
deste tribunal. 2. Apelação desprovida. 8 Este Tribunal tam-
bém: “É admissível condicionar a renovação da licença de ve-
ículo ao pagamento de multas de trânsito, desde que o infrator
tenha sido previamente notificado de tais infrações.”. 9 A sen-
tença considerou que a impetrante foi notificada de algumas
multas, inclusive tendo apresentado defesa, conforme f. 14/17.
Contudo, mudou-se do endereço indicado, e não comunicou o
órgão competente, deixando assim de receber as outras notifi-
cações. MANDADO DE SEGURANÇA. Carteira nacional de
habilitação. Condutor que superou o limite de pontuação, de-
correntes de infrações de trânsito. Portaria 281/2001. Alegação
de invalidade da instauração do procedimento administrativo
de suspensão do direito de dirigir, por ausência de notificação
pessoal do infrator. Desacolhimento. Notificações enviadas ao
impetrante, no endereço residencial constante do cadastro da
Ciretran. Validade, ainda que o impetrante tenha mudado de
endereço, nos termos do artigo 282, § 1º do Código de Trânsito
Brasileiro. Ocorrência, ademais, de notificação de todas as in-
frações de trânsito que deram origem à penalidade. Cercea-
mento de defesa não caracterizado. Segurança denegada. Re-
curso desprovido. 10 APELAÇÃO CÍVEL. ANULATÓRIA.
MULTA DE TRÂNSITO. NOTIFICAÇÃO. REMESSA POS-
TAL. I. A notificação única fere os princípios constitucionais
do contraditórios e da ampla defesa, já que o código de trânsito
brasileiro (Lei n.9.503/97) prevê duas etapas procedimentais,
com duas notificações: Uma para dar conhecimento da infra-
ção (arts.280, inciso VI, e 281, parágrafo único, inciso II); e
outra, quanto a imposição da sanção aplicada (art. 282). Con-
tudo, se o órgão de trânsito comprova, através dos avisos de
recebimento jungidos aos autos, as notificações de infração de
trânsito, demonstrando que ao requerente fora oportunizado o
direito de recorrer da infração que lhe fora imposta, e que so-
mente após o decurso do prazo para tanto e que o mesmo fora

notificado da aplicação da penalidade, em total obediência a
Lei n.9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro), acertado se
mostra o Decreto de improcedência do pleito inaugural. II. A
regra do art. 282 do CTB determina que as notificações são
feitas por remessa postal e, mesmo que o proprietário não mais
resida no endereço registrado no departamento de trânsito, aque-
las são consideradas válidas, conforme o disposto no parágrafo
primeiro do referido dispositivo. Apelo conhecido e improvi-
do. 11 APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA DE MUL-
TA CUMULADA COM TUTELA ANTECIPADA. NOTIFICA-
ÇÃO DA MULTA COM BASE NO ENDEREÇO CONSTAN-
TE NO CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO VEÍCU-
LO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO A QUE SE DÁ
PROVIMENTO. Tem-se como válida as notificações da impo-
sição de multas que o DETRAN remeteu para o endereço cons-
tante do certificado de propriedade do veículo, conforme dis-
põe art. 282, § 1º, do Código de Trânsito Brasileiro. 12 Logo,
não há que se falar em nulidade dos procedimentos administra-
tivos que culminaram com a penalização da apelante pelas in-
frações de trânsito cometidas pelos seu prepostos. Assim sen-
do, é de se rejeitar as preliminares aventadas pelos apelados,
de ilegitimidade passiva do Detran e de carência da ação, não
conhecer do reexame necessário e desprover a apelação. Ree-
xame Necessário não conhecido. Preliminares rejeitadas. Ape-
lação desprovida. Intimem-se. Curitiba, 14 de julho de 2008.
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira, Relator. 1 (in CPC Co-
mentado - Ed. RT - 8ª edição - 2004 - pág. 1042). 2 (THEODO-
RO JUNIOR, Humberto, Curso de Direito Processual Civil,
vol. I, 44ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2006, p. 656 ). 3 (in
CPC Interpretado - Nelson Luiz Pinto - Ed. ATLAS - 2ª edição
- 2002005 - pág. 1720). 4 (STJ - Ag.Rg. no REsp 554268/RS -
Rel. Min. Gilson Dipp - Decisão Monocrática proferida em 16
de março de 2004) 5 (STF - AgRgRE 293970/DF - Rel. Min.
Carlos Velloso - J. em 06.08.2002) 66 (TJPR - III CCv - Reex
Nec 1.0164079-1 - Rel.: Regina Afonso Portes - Julg.: 21/12/
2004 - Unânime - Pub.: 25/02/2005 - DJ 6815). 7 (STJ - EEA-
RES 200400270036 - (650536 RJ) - 1ª T. - Rel. Min. Francisco
Falcão - DJU 19.12.2005 - p. 00222) 8 (TJRS - APC
70013068218 - 4ª C.Cív. - Rel. Des. Vasco Della Giustina - J.
07.12.2005) 9 (TJPR - decisão monocrática do Des. LUIZ
MATEUS DE LIMA, Ag. Instr. Nº 317375-9, 5ª Câmara Cível,
j. 14.02.2006). 10 (TJSP - AC 356.397-5/0 - Marília - 10ª
CDPúb. - Rel. Des. Antonio Carlos Villen - J. 29.01.2007) 11
(TJGO - AC 107021-7/188 - (200700041979) - 3ª C.Cív. - Rel.
Des. Eudelcio Machado Fagundes - J. 02.05.2007) destacamos
12 (TJMS - AC-O 2006.013618-3/0000-00 - Campo Grande -
1ª T.Cív. - Rel. Des. Joenildo de Sousa Chaves - J. 08.05.2007)

0002 . Processo/Prot: 0457329-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/271459. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000069 Embargos do Devedor.
Apelante: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina.
Advogado: Stella Maris de Figueiredo Bittencourt, Fabrício
Massardo. Apelado: Hsbc Seguros (brasil) S/a. Advogado: Paulo
Roberto Fadel. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EMBARGOS.
EXTINÇÃO. APELAÇÃO. INTERESSE PROCESSUAL EM
RECORRER. AUSÊNCIA PARCIAL. VERBA HONORÁRIA.
1. A utilização do disposto no artigo 557 do CPCivil tem como
finalidade precípua destrancar as pautas dos tribunais, deixan-
do para o órgão colegiado as questões novas e aquelas que en-
cerram e reclamam maiores indagações. 2. O § 1º-A do artigo
557 do Código de Processo Civil autorizou o relator a decidir,
desde logo, qualquer recurso, quando a decisão atacada estiver
em desacordo com súmula ou jurisprudência dominante do pró-
prio tribunal ou de tribunal superior. 3. A sentença censurada
reconheceu a intempestividade dos embargos da executada, ao
mesmo tempo em que extinguiu o processo executório, por de-
feito formal do título executivo. Já a apelante recorreu no mes-
mo sentido, isto é, colimando a extinção da execução, ou seja,
irresignou-se contra fato incontroverso - extinção da execução
-sendo, neste ponto, manifestamente infundado o inconformis-
mo. 4. Deve enfrentar a sucumbência a parte que teve sua pre-
tensão desprovida, e, neste caso foi a exeqüente que teve a sua
pretensão executiva extinta sem apreciação de seu núcleo cen-
tral. Inversão. Apelação conhecida em parte e provida. 1. Da
sentença1, proferida nos embargos (autos nº 0069/2003) que,
de ofício, reconheceu a nulidade ab initio da execução de título
judicial (autos nº 0620/1994) promovida por Hsbc (Seguros)
Brasil S A em face de Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - Appa, e, ao mesmo tempo, reconheceu a intempes-
tividade dos embargos, brotou este recurso de apelação mane-
jado pela autarquia estadual. Na sua ótica, a petição de embar-
gos foi protocolizada atempadamente, mesmo porque, naquele
momento, as alíneas h a m do inciso II do artigo 275 do CPCi-
vil foram revogadas, oportunidade em que as matérias ali pre-
vistas passaram a utilizar o procedimento ordinário. Pediu, en-
tão, a reforma da sentença para reconhecer a tempestividade e
a procedência dos embargos, com a inversão da sucumbência.
O recurso foi processado sem a resposta, e a douta Procurado-
ria Geral de Justiça opinou pelo desprovimento do recurso. 2.
As questões postas para reexame encontram análise imediata
por parte do relator, sem necessidade de processamento, se-
gundo a imperatividade do § 1º-A do artigo 557 do Código de
Processo Civil. Nesse sentido vem o mestre NELSON NERY
JÚNIOR comentar o dispositivo em questão: “O relator pode,
agora, dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida
estiver em desacordo com súmula ou jurisprudência dominante

do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é facul-
dade conferida ao relator, que pode, entretanto, deixar de dar
provimento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento
pelo órgão colegiado. A norma autoriza o relator, enquanto juiz
preparador do recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em de-
cisão singular, monocrática, sujeita a agravo interno para o ór-
gão colegiado (CPC 557 §1º). A norma se aplica ao relator, de
qualquer tribunal e de qualquer recurso”. 2 A intenção do le-
gislador foi o desengessamento do Poder Judiciário, conferin-
do-lhe maior celeridade na prestação jurisdicional, como ano-
tou HUMBERTO THEODORO JÚNIOR: “Se a nova sistemá-
tica de processamento e julgamento do agravo de instrumento
pelo relator vier a ser efetivamente implantada, na praxe dos
tribunais, como se espera que ocorra, ter-se-á dado um signifi-
cativo passo rumo à desburocratização e celeridade do proces-
so”. 3 Seguindo o mesmo viés, NELSON LUIZ PINTO lecio-
nou: “Em suma, pode o relator admitir ou não o recurso, profe-
rindo juízo negativo ou positivo de admissibilidade, como tam-
bém julgar o mérito do recurso, para prover ou não o recurso
por manifesta improcedência, o que em tudo equivale a juízo
negativo de mérito, de não provimento do recurso.”4. Da mes-
ma forma é o entendimento do Colendo SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTER-
NO. DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE DO RE-
LATOR DAR PROVIMENTO AO RECURSO COM BASE NO
ART. 557, § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. [...] I
- Nos termos do artigo 557, § 1º-A, com redação que lhe foi
dada pela Lei 9.756/98: “Se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência domi-
nante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o
relator poderá dar provimento ao recurso.” [...] IV- Agravo in-
terno desprovido.5 Por igual, o Tribunal Maior: CONSTITU-
CIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO: JULGAMENTO PELO RELATOR. CPC. § 1º-A. JUL-
GAMENTO PELO PLENÁRIO: ‘LEADING CASE’: POSSI-
BILIDADE DE JULGAMENTO IMEDIATO DE OUTRAS
CAUSAS, EM QUE VERSADO O MESMO TEMA, PELOS
RELATORES OU PELAS TURMAS. SALÁRIO EDUCAÇÃO:
LEGITIMIDADE DE SUA COBRANÇA ANTES E APÓS À
CF/88. I - Legitimidade constitucional da atribuição conferida
ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso
e a dar provimento a este - RI/STF, art.21, § 1º; Lei 8.038/90,
art. 38; CPC, art. 557, caput, e § 1º-A - desde que, mediante
recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Co-
legiado. Precedentes do STF. [...] IV - Agravo não provido.6 3.
Pois bem. A sentença reconheceu a intempestividade dos em-
bargos e, de ofício, declarou a nulidade do processo executivo,
extinguindo-o, sem apreciação de seu núcleo central, por de-
feito formal no cálculo de evolução do débito. Na petição ini-
cial dos embargos a autarquia estadual perseguiu a nulidade da
execução, pelo mesmo motivo: “É importante ressaltar, nesta
toada, que a inobservância da exigência de apresentação de
memória de cálculo executivo, obrigatória na ordem processu-
al, acarreta na nulidade da citação instaurada no processo exe-
cutivo, e por via de conseqüência, na nulidade de todos os atos
processuais praticados, eis que é defeso ao exeqüente (e tam-
bém à autoridade judiciária) pretender a juntada posterior de
documento indispensável à propositura da ação (sob pena de
quebra da estabilidade processual). Em outras palavras, por via
oblíqua a embargante atingiu o fim perseguido: nulidade do
processo executivo. E como decorrência desse relevante por-
menor faleceu à embargante o direito de decorrer, por ausência
de interesse específico. Além da mencionada decisão não os-
tentar qualquer prejuízo ao agravante, este não tem qualquer
legitimidade ou interesse para dela recorrer, já que não experi-
mentou, como já dito, qualquer dissabor. GILSON DELGADO
MIRANDA disse que, em outros termos, a parte que não supor-
tou qualquer prejuízo não poderá recorrer, portanto o recurso é
um ônus carreado apenas àquele vencido, total ou parcialmen-
te. 7 A jurisprudência de nossos Tribunais trilhou o mesmo ca-
minho: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARRENDAMENTO
MERCANTIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. LIQUI-
DAÇÃO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RE-
CURSAL. Não assiste interesse recursal à parte que não sofreu
gravame com a decisão. Interpretação analítico-teleológica dos
termos da decisão. Agravo de instrumento não conhecido.” 8
“APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA.
ICMS. LANÇAMENTO EFETUADO CONTRA O TRANS-
PORTADOR. ILEGITIMI-DADE. CONCORRÊNCIA PARA O
NÃO RECOLHIMENTO DO TRIBUTO. INEXISTÊNCIA.
NULIDADE. RECURSO ADESIVO. NÃO CONHECIMEN-
TO. 1. Do recurso adesivo. Não há interesse recursal quando
inexiste qualquer gravame para o recorrente na decisão impug-
nada. Não-conhecimento. 2. [...] Negado provimento ao apelo.
Recurso adesivo não conhecido.” 9 Por esses motivos, consi-
derando que a embargante atingiu o fim colimado, mesmo que
por ação oficiosa o juiz, escapou-lhe o interesse em recorrer
para extinguir o processo executório que foi extinto pela sen-
tença, implicando em não conhecimento do recurso nessa par-
te. Todavia, na questão da verba honorária, a sucumbência não
foi da embargante e sim da exeqüente que desencadeou um
processo executório sem observar os requisitos formais exigí-
veis à espécie. Diante de tal situação, inverte-se o ônus da su-
cumbência, tal como fixada em primeiro grau. Por isso, conhe-
ce-se em parte da apelação e dá-se provimento na parte conhe-
cida. Apelação conhecida parcialmente e provida na parte co-
nhecida. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho de 2008. Des. Rose-
ne Arão de Cristo Pereira, Relator. 1 (f.32/35) 2 (in CPC Co-
mentado - Ed. RT - 8ª edição - 2004 - pág. 1042). 3 (THEODO-
RO JUNIOR, Humberto, Curso de Direito Processual Civil,
vol. I, 44ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2006, p. 656 ). 4 (in
CPC Interpretado - Nelson Luiz Pinto - Ed. ATLAS - 2ª edição
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- 2002005 - pág. 1720). 5 (STJ - Ag.Rg. no REsp 554268/RS -
Rel. Min. Gilson Dipp - Decisão Monocrática proferida em 16
de março de 2004) 6 (STF - AgRgRE 293970/DF - Rel. Min.
Carlos Velloso - J. em 06.08.2002) 7 (MIRANDA, Gilson Del-
gado. Código de Processo Civil Interpretado, 2ª Ed., Atlas: São
Paulo, 2005, p. 1580). 8 (TJRS - AGI 70006648216 - 14ª C.Cív.
- Rel. Des. Sejalmo Sebastião de Paula Nery - J. 27.11.2003)
Destacamos 9 (TJRS - APC 70007040777 - 1ª C.Cív. - Rel.
Des. Carlos Roberto Lofego Canibal - J. 03.12.2003) Destaca-
mos.

0003 . Processo/Prot: 0459057-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/277269. Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000957 Mandado de Segurança.
Agravante: Município de Iguaraçu. Advogado: Antonio Edson
Olimpio da Rocha. Agravado: Claudiney Batista. Advogado:
Alisson Silva Rosa. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

1. Volta-se o agravo de instrumento contra decisão que, em
mandado de segurança impetrado pelo agravado contra ato do
Prefeito Municipal de Iguaraçu, concedeu a liminar pleiteada,
para determinar a nomeação do impetrante para o cargo de agen-
te comunitário de saúde, bem como sua participação no curso
de formação (f. 86). O recurso foi recebido e processado, não
lhe tendo sido concedido o pretendido efeito suspensivo (f. 102/
103); o juízo singular informou a manutenção da decisão re-
corrida e o cumprimento do art. 526, do CPC, pela agravante
(f. 118); regularmente intimado, o agravado deixou de oferecer
contraminuta (f. 108), e a Procuradoria-Geral de Justiça opi-
nou pelo conhecimento e desprovimento do recurso (f. 123/
127). 2. O recurso, contudo, está prejudicado. É que, em con-
sulta realizada junto a ASSEJEPAR (Associação dos Serventu-
ários da Justiça do Estado do Paraná), verifiquei já ter sido
prolatada sentença nos autos de origem (autos n. 957/2007),
decisão esta registrada em cartório em 30.05.08 e enviada para
publicação no Diário da Justiça em 23.06.08 (Relação n. 0043/
2008-50). Diante disso, resta prejudicado o agravo, pela perda
do objeto, pelo que julgo extinto o procedimento recursal, nos
termos do art. 140, XXV, do Regimento Interno deste tribunal.
Dê-se ciência ao juízo de origem. Arquivem-se, oportunamen-
te. Intimem-se. Publique-se. Curitiba, 15 de julho de 2008. Des.
RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0463397-6 Reexame Necessário

. Protocolo: 2007/290053. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00000876 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Medical Ltda. Advogado: Valter Adriano Fer-
nandes Carretas. Réu: Diretora do Departamento de Vigilância
Sanitária da Secretaria da Saúde do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Edison de Oliveira Macedo Filho.
Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho:

1) Observo que o Escrivania da 2ª Vara da Fazenda Pública não
certificou o decurso do prazo recursal para o ESTADO DO
PARANÁ, tampouco juntou o AR de recebimento, pela Autori-
dade Coatora, do ofício comunicando a concessão da seguran-
ça, providências inerentes ao correto cumprimento do despa-
cho de f. 508. 2) Baixem novamente os autos para que, com
urgência, a Escrivania tome todas as providências necessárias,
antes do retorno dos autos ao Tribunal. Intimem-se. CURITI-
BA, 18 de julho de 2008. Desembargador LEONEL CUNHA
Relator

0005 . Processo/Prot: 0477152-6 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2008/47370. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00047070 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Fernando Bor-
ges Mânica. Apelado: Jefferson Alves da Silva. Advogado:
Roberto dos Santos. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiza Conv.
Themis de Almeida Furquim Cortes. Revisor: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Despacho: Descrição:despachos do Relator
e Revisor.

1. Junte-se a petição protocolizada sob nº 2008.176672. 2.
Considerando que o Aviso de Recebimento não foi assinado
pelo mandatário, deve o procurador-renunciante dar integral
atendimento ao contido no art. 45, do CPC, no prazo de 10
(dez) dias, comprovando a renúncia do mandato. 3. Fica desde
advertido, que o não atendimento implicará na continuidade do
patrocínio da causa. 4. Int. Curitiba, 10 de julho de 2008 Gil
Francisco de Paula Xavier Fernandes Guerra Juiz Relator

0006 . Processo/Prot: 0482037-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/95918. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 482037-7
Agravo de Instrumento. Embargante: Ricardo Helal, Auto Pos-
to Jardim Querência, Panificadora Querência Ltda, Sos Farma

Comércio de Medicamentos e Perfumaria Ltda. Advogado: Hélio
Pereira Cury Filho. Embargado: Município de Curitiba. Advo-
gado: Maria Cristina Jobim Castor de Mattos, Antônio Moris
Cury, Djalma Antônio Müller Garcia. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. INDEFERIMENTO DE EFEITO SUSPENSIVO AO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO
DE OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. OBRAS DE REVITALI-
ZAÇÃO DA AVENIDA ANITA GARIBALDI. PREVALÊNCIA
DO INTERESSE PÚBLICO. PRETENSÃO DE REEXAME DA
MATÉRIA. DESCABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE
EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO. EMBARGOS RE-
JEITADOS. - Não há falar em omissão, pois a decisão que in-
deferiu a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo
de instrumento foi devidamente fundamentada, tendo como base
a prevalência do interesse público sobre o particular. - Sendo a
pretensão de natureza modificativa, são incabíveis os embar-
gos de declaração. Trata-se de embargos de declaração opostos
por Ricardo Helal e outros, em face da decisão de fls. 169/170,
que indeferiu a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. Ale-
ga nas razões dos embargos declaratórios (fls. 182/184) que o
decisum embargado se ressente de omissão, pois deixou de
considerar que “... (a) o ônus de eventual erro, imperícia ou
mesmo negligência do Réu (Município de Curitiba) no plane-
jamento da av. Anita Garibaldi (atingimentos e alinhamentos)
não pode ser imposta aos autores; (b) houve a concessão de
alvará para pronto funcionamento; (c) inexistiu prévio aviso e/
ou procedimento de desapropriação e indenização; (d) o atingi-
mento da obra na propriedade dos autores inviabilidade da con-
tinuidade das atividades comerciais dos autores, pois impedirá
o de funcionamento das bombas frontais de combustível, o que
compromete sobremaneira o funcionamento da Empresa, o que
fatalmente levará ao seu fechamento e, por conseqüência, a
demissão de todos os funcionários e o inadimplemento junto
aos credores; (e) o risco de explosão (em razão dos tanques de
combustíveis enterrados) ...” (sic - fl. 183). Assim, requereram
que seja suprida a omissão apontada, com a conseqüente con-
cessão do efeito suspensivo postulado. É o relatório. Decido.
Conheço dos embargos declaratórios porque tempestivamente
opostos. No entanto, devem ser rejeitados, eis que o julgado
embargado não se ressente do vício que lhe é apontado, uma
vez que o que se pretende é a rediscussão de matéria a fim de se
obter o efeito suspensivo ao recurso, o qual foi indeferido. So-
bre omissão leciona Sandro Marcelo Kozikoski: “(...) Omisso,
portanto, é o julgado que não aprecia questão pertinente ao
litígio e que, a seu turno, deveria ter sido enfrentada. No caso
de omissão, a decisão impugnada é complementada, dispondo
os embargos acerca da questão não esclarecida”. (“Manual dos
Recursos Cíveis - Teoria Geral e Recursos em Espécie” - Edi-
tora Juruá -2003 - p. 227/230). Todavia, da análise da decisão
de fls. 169/170 não se constata a presença de omissão. De ma-
neira sucinta, foi indeferida a atribuição de efeito suspensivo
ao recurso, tendo em vista a necessidade de prevalecer o inte-
resse público sobre o particular no que diz respeito à obra de
revitalização da Avenida Anita Garibaldi. Em cognição sumá-
ria, conforme se observa da documentação carreada aos autos,
a situação dos agravantes está pendente de regularização, ten-
do sido expedidos alvarás de funcionamento de caráter precá-
rio (por força de liminar nos autos nº 573/2007), haja vista que
não houve a liberação do Certificado de Vistoria de Conclusão
de Obras, nem a liberação das atividades comerciais, por não
observar à legislação municipal e o projeto anteriormente apro-
vado pela municipalidade. A questão relativa à não observân-
cia do projeto anteriormente aprovado pela prefeitura munici-
pal resta evidente pelo documento de fl. 91 - TJPR, em que se
constata que os embargantes já tinham conhecimento das mo-
dificações que seriam feitas na Avenida Anita Garibaldi desde
1992, bem como que a construção por eles realizada no posto
de gasolina não estavam em conformidade com o projeto origi-
nal aprovado pelo ente municipal, verbis: “(...) Porém, face ao
novo projeto de ampliação da Av. Anita Garibaldi, o projeto
original tornou-se inviável, impedindo a continuação da obra,
atingindo a frente e a lateral do terreno, inviabilizando todo o
projeto estrutural e arquitetônico, como também toda a funda-
ção já realizada, o que, causou-nos um prejuízo de elevada
monta. Para que possamos dar andamento na construção ne-
cessário se faz extrapolar um mínimo de 6.94% da taxa de ocu-
pação permitida ...” Com relação ao funcionamento da ativida-
de comercial dos embargantes, eventual prejuízo por eles sofri-
dos em decorrência das obras realizadas pela municipalidade,
desde que não decorram da própria irregularidade no exercício
das atividades (desrespeito às normas municipais e à inobser-
vância ao projeto que foi anteriormente aprovado), poderão ser
indenizadas via ação própria, não havendo que se falar em de-
sapropriação da área, pois, em princípio, não há provas de que
as obras realizadas pelo Município estão atingindo área de pro-
priedade dos embargantes. Por fim, quanto à alegação de risco
de explosão, em razão dos tanques de combustíveis enterrados,
tal fato não implica na necessidade de se atribuir efeito suspen-
sivo ao recurso com o intuito de paralisar as obras, vez que a
Administração Pública tomará todos os cuidados e providênci-
as necessários na execução da obra. Portanto, os embargos de-
claratórios devem ser rejeitados, mantendo-se a decisão que
indeferiu a concessão de efeito suspensivo ao recurso, posto
que a obra de revitalização da Avenida Anita Garibaldi atende
ao interesse público, o qual prevalece em relação ao particular.
Sobreleva frisar, ainda, que salta aos olhos a intenção real dos
embargantes de obter novo julgamento. Entretanto, o presente
recurso não se presta para tal escopo, qual seja, reexame da

causa. Conseqüentemente, o julgado embargado não se ressen-
te do vício assinalado, sendo evidente o caráter infringente destes
embargos, o que é vedado. Nesse sentido é a orientação juris-
prudencial: “ (...) Mesmo nos embargos de declaração com fim
de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados
no art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omis-
são e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro
material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa”
(STJ - 1ª Turma, Resp. 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Rei-
naldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p.
1.665). Assim, é de se rejeitar os presentes Embargos de Decla-
ração, tendo em vista não haver omissão na decisão embarga-
da, além deste não ser o meio adequado para o reexame da
causa. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho de 2008. Des. LUIZ
MATEUS DE LIMA, Relator.

0007 . Processo/Prot: 0485486-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/81272. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000470 Manda-
do de Segurança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Adri-
ana Zilio Maximiano, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Te-
reza Cristina Bittencourt Marinoni. Apelado: Marcos Osiel da
Silva. Advogado: Roberto dos Santos. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Junte-se a petição protocolizada sob nº 2008.176698. 2.
Considerando que o Aviso de Recebimento não foi assinado
pelo mandatário, deve o procurador-renunciante dar integral
atendimento ao contido no art. 45, do CPC, no prazo de 10
(dez) dias, comprovando a renúncia do mandato. 3. Fica desde
advertido, que o não atendimento implicará na continuidade do
patrocínio da causa. 4. Int. Curitiba, 10 de julho de 2008 Gil
Francisco de Paula Xavier Fernandes Guerra Juiz Relator

0008 . Processo/Prot: 0493826-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/116407. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00003467 Homologação. Agravante: Daiken Indústria
Eletrônica Ltda. Advogado: Thaiz Elena de Almeida Prado,
Guilherme Grummt Wolf. Agravado: Der Departamento de Es-
tradas de Rodagem. Advogado: Júlia Ribeiro da Anunciação,
Amanda Louise Ramajo Corvello Barreto, Carlos Frederico
Mares de Souza Filho. Agravado: Estado do Paraná. Interessa-
do: Lauro de Castro Beltrão, Isa Borges de Carvalho, Rosa Maria
Beltrão Rischbieter, Ana Carlota de Almeida, Eduardo Rocha
Virmond. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sar-
rão. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. A agravante, pela petição de fls. 236, comunica a de-
sistência do presente recurso de agravo de instrumento. Isto
posto, com fulcro nos artigos 501, do Código de Processo Ci-
vil, e 140, XVI, do Regimento Interno deste Tribunal, homolo-
go a desistência do recurso e decreto a extinção do presente
procedimento recursal. Intimem-se. Curitiba, 08 de julho de
2008. Juiz Convocado EDUARDO SARRÃO, Relator.

0009 . Processo/Prot: 0495451-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/165777. Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 495451-2 Agravo de Instrumento.
Embargante: Angela Maria de Gouveia Ferreira, Carlos Alber-
to Ferreira. Advogado: Bruna Angélica Ferreira, José Oscar da
Silva Junior, Julio Antonio Simão Ferreira. Embargado: Muni-
cípio de Congonhinhas. Advogado: José Antônio Bueno. Inte-
ressado: Antonio Mesquita. Advogado: Paulo Giovani Ferri.
Interessado: Onésimo Canedo da Silva. Advogado: Bruna An-
gélica Ferreira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Leonel Cunha. Relator Convocado: Juiz Conv. Rogério Ribas.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MO-
NOCRÁTICA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO
DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE VÍCIOS DE OMIS-
SÃO, OBSCURIDADE, E CONTRARIEDADE A PRINCÍPI-
OS CONSTITUCIONAIS. VÍCIOS INOCORRENTES. PRE-
TENSÃO DE REDISCUTIR MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IN-
VIABILIDADE EM SEDE DE DECLARATÓRIOS. EMBAR-
GOS REJEITADOS. “Revelam-se improcedentes os embargos
declaratórios em que as questões levantadas traduzem incon-
formismo com o teor da decisão embargada, pretendendo re-
discutir matérias já decididas, sem demonstrar omissão, con-
tradição ou obscuridade (art. 535 do CPC)” (STJ, EAERES
584603/RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 25/04/06). I - O RELA-
TÓRIO: Nestes autos foi proferida r. decisão monocrática pelo
em. Relator Des. LEONEL CUNHA, às fls. 253/258, pela qual
manteve decisão de 1º grau que indeferiu homologação de acor-
do com vistas à extinção de pena pecuniária fixada em senten-
ça de ação civil pública (por improbidade administrativa). As-
sim, o Relator, usando da faculdade prevista no art. 557 do
CPC, negou seguimento ao agravo de instrumento por entendê-
lo em confronto com jurisprudência dos Tribunais Superiores.
Dessa decisão foram interpostos os presentes EMBARGOS
DECLARATÓRIOS, onde os embargantes ÂNGELA MARIA
DE GOUVEIA FERREIRA E OUTRO, alegam: a)- houve omis-

são, obscuridade, e contrariedade no recurso em apreço, aos
princípios constitucionais referidos na petição de agravo, os
quais foram olvidados pelo Relator, o qual ainda não apreciou
pedido alternativo de reabertura de prazo para apelo cível; b)-
a transação que se pretendia homologada prestigiava os princí-
pios constitucionais, mas o Relator não apreciou esse ponto;
c)- o STJ também registra precedentes sobre ser possível com-
por amigavelmente via transação no âmbito de ação civil públi-
ca. Ou seja, os embargantes repisam argumentos acerca da pos-
sibilidade de transação envolvendo a pena pecuniária fixada
em sede de ação civil pública por improbidade. Nesse rumo o
pedido de saneamento dos alegados vícios na decisão mono-
crática embargada. É o relatório. II - A FUNDAMENTAÇÃO
E DECISÃO Inicialmente, cabe mencionar que a decisão em-
bargada foi proferida monocraticamente pelo Relator, com fun-
damento no art. 557 do Código de Processo Civil. Exsurge,
então, igualmente a possibilidade de julgamento monocrático
dos presentes embargos.1 Neste caso, os embargos visam niti-
damente rediscutir questões já analisadas na decisão embarga-
da, o que não se admite. Ora, “Revelam-se improcedentes os
embargos declaratórios em que as questões levantadas tradu-
zem inconformismo com o teor da decisão embargada, preten-
dendo rediscutir matérias já decididas, sem demonstrar omis-
são, contradição ou obscuridade (art. 535 do CPC)” (STJ, EA-
ERES 584603/RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 25/04/06). É que,
“Não se prestam os embargos declaratórios ao reexame das
questões objeto do acórdão recorrido” (TJMT, ED/AR 457 -
C.Cív.Reun. - Rel. Des. Licínio Carpinelli Stefani, j. 1.10.01).
No caso o Relator entendeu pela manutenção da decisão agra-
vada, por se tratar de questão envolvendo direitos indisponí-
veis, referente à condenação, no âmbito de ação civil pública,
em multa por desvio de verba pública, caracterizando improbi-
dade administrativa. Entendeu que não se poderia homologar
ou transacionar sobre essa pena pecuniária, por ser indisponí-
vel ao ente público (a condenação), e citou precedente do Su-
perior Tribunal de Justiça no RESP 327408-RO (fls. 257). Não
se vê omissão alguma. Se há outros precedentes em sentido
contrário, é matéria para se alegar em recurso de mérito. Não
em embargos. De outra banda, o Relator poderia negar segui-
mento ao agravo por manifesta improcedência, como o fez,
apesar de citar que o recurso estava confrontando orientação
jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, como de fato
está. Ademais, destaque-se, “O órgão julgador não está obriga-
do a rebater todos os argumentos da parte se por outros motivos
tiver firmado seu convencimento” (TRF 2ª R. - AG
2005.02.01.002543-6 - 7ª T. - Rel. Des. Fed. Sergio Schwaitzer
- DJU 01.08.2006 - p. 237). É uma questão de interpretação do
julgado embargado. Se o Relator entendeu incabível a transa-
ção, é porque levou em conta não serem aplicáveis os princípi-
os constitucionais vagamente citados pela parte agravante. De
qualquer modo, consoante jurisprudência do Eg. Superior Tri-
bunal de Justiça, “Ao juiz cabe apreciar a lide de acordo com o
seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos
os pontos suscitados pelas partes nem a rebater, um a um, todos
os argumentos por elas levantados. (...)” (STJ - RESP
200600864454 - (847247 SE) - 2ª T. - Rel. Min. Castro Meira -
DJU 25.09.2006 - p. 258). Quanto ao pedido de reabertura de
prazo para apelar da sentença, não tem amparo legal algum,
visto que tal prazo não se interrompe pela simples interposição
de agravo de outra decisão proferida nos autos. Ademais, cons-
ta da decisão embargada, às fls. 254, que houve interposição de
apelação cível da sentença de 1º grau, a qual foi recebida em
ambos os efeitos. Daí, a rigor, não se vê a suposta omissão,
pois o ponto foi mencionado, e, ao que se conclui, tido por
prejudicado. ISTO POSTO, por entender que a irresignação da
parte ora embargante decorre de mero inconformismo, não se
verificando os apontados vícios na decisão monocrática objur-
gada, REJEITO OS EMBARGOS. Intime(m)-se. Curitiba, 15
de julho de 2008. Juiz Conv. ROGÉRIO RIBAS, Relator. 1
Nesse sentido há precedente do Superior Tribunal de Justiça:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTI-
CA. COMPETÊNCIA DO PRÓPRIO JULGADOR E NÃO DO
ÓRGÃO COLEGIADO. (...) Como alinhado em precedente da
Corte Especial, a competência para julgar embargos de decla-
ração contra decisão do Relator é deste e não do órgão colegi-
ado (...) (STJ - CORTE ESPECIAL - EREsp 332.655/MA - Rel.
Ministro Carlos Alberto Menezes Direito - DJ 22.08.2005, p.
123)

0010 . Processo/Prot: 0497819-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/160747. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 497819-2 Agravo de Instrumento.
Embargante: Expresso Cidade Foz Transportes Ltda, Transpor-
te Urbanos Balan Ltda, Irmãos Rafagnin Ltda. Advogado: Ro-
meu Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de Almeida Andra-
de. Embargado: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Eli-
zeu Luciano de Almeida Furquim, Alexander Roberto Alves
Valadão, Gláucia Maria Ascoli. Embargado: Instituto de Trans-
portes e Trânsito de Foz do Iguaçu - Foztrans. Advogado: So-
raia Martins Hoffmann. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Leonel Cunha. Relator Convocado: Juiz Conv. Ro-
gério Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Ementa: DECISÃO MONOCRÁTICA - EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - DECISÃO DO RELATOR QUE NEGOU EFEI-
TO SUSPENSIVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AU-
SÊNCIA DE OMISSÃO OU OUTROS VÍCIOS - PRETEN-
SÃO DE MODIFICAÇÃO DO ENTENDIMENTO DO RELA-
TOR - INVIABILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS. I - O
RELATÓRIO: Nestes autos o em. Des. LEONEL CUNHA pro-
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feriu a r. decisão de fls. 506-512, pela qual negou o efeito sus-
pensivo postulado pelos ora embargantes no Agravo de Instru-
mento, entendendo ausente perigo de dano irreparável e fuma-
ça do bom direito, a autorizar a concessão da liminar buscada
em 1º grau, e que havia sido negada pelo Dr. Juiz da causa
(decisão esta objeto do AI). Os agravantes opõem os presentes
embargos declaratórios da decisão do em. Relator original, pre-
tendendo efeito modificativo. Aduzem que: a)- há omissão e
erro de julgamento da decisão embargada, pois a Lei Federal
11.445/07 produziu alterações na Lei 8666/93 (Licitações) e
na Lei 8987/95 (Permissões e concessões). O art. 42 da última
lei, modificado pela primeira, traz normas gerais de transição
das concessões e permissões de serviço público, e todos os en-
tes federativos estão sujeitos a essa disciplina. b)- a decisão
embargada deixou de analisar o conjunto normativo em debate.
c)- a fumaça do bom direito está em fazer cumprir a imposição
da lei federal ao município. d)- o perigo de dano irreparável
está em abrir nova competição licitatória sem fechar as contas
do contrato anterior. Pede pela concessão de efeitos modifica-
tivos aos embargos, sanando-se a omissão apontada, e conce-
dendo-se o efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento. É o
relatório. II - A FUNDAMENTAÇÃO E DECISÃO Inicialmente,
cabe mencionar que a decisão embargada foi proferida mono-
craticamente pelo Relator. Exsurge, então, igualmente a possi-
bilidade de julgamento monocrático dos presentes embargos.1
Conheço dos embargos (de fls. 521/530). Neste caso, os em-
bargos visam rediscutir a questão já analisada pelo em. Relator
original do Agravo, o qual negou o efeito suspensivo. Os em-
bargantes querem que a questão seja analisada sob sua ótica, o
que não pode prevalecer, pois o Judiciário tem liberdade de
valorar as provas e fundamentar suas decisões. O julgador não
precisa analisar ponto a ponto das alegações das partes. Basta
que fundamente sua decisão. A alegada omissão ou o acenado
erro de julgamento, no caso, constituem argumentos meramen-
te retóricos para se tentar a modificação da decisão embargada.
O STJ já decidiu que: “Os embargos de declaração devem aten-
der aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradi-
ção ou obscuridade, não havendo qualquer um desses pressu-
postos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto ful-
cral da controvérsia reside na insatisfação da ora embargante
com o deslinde da controvérsia.(...)” (EDcl no AgRg no Ag
749.050/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA,
julgado em 10.05.2007, DJ 18.06.2007 p. 293). De qualquer
modo, o Agravo de Instrumento será julgado pelo Colegiado da
5ª Câmara Cível oportunamente, quando as questões suscita-
das serão consideradas em maior amplitude. Ademais, o fato
de não ter sido fechada a conta do contrato vigente, por si só,
não implica em impedir nova competição. Uma coisa não im-
pede a outra, à primeira vista. Destarte, o que parece ser o ob-
jetivo dos embargantes, é prorrogar o contrato para continuar a
usufruir dos benefícios econômicos dele. No mais, as leis mu-
nicipais (que criaram isenções ou alteraram a concessão públi-
ca) mencionadas referem-se aos anos de 1999 até 2004, e, como
bem disse o em. Relator, não há notícias de que os embargantes
tenham postulado a recomposição do equilíbrio econômico do
contrato antes do ajuizamento da demanda. Daí não se vê mes-
mo a urgência a amparar a pretensão de efeito suspensivo no
Agravo. Em resumo, não vejo omissão nem outro vício a ser
suprido nesta via integrativa, valendo destacar que a decisão
do Relator foi lançada em sede de sumária cognição, e o mérito
do Agravo será definido mais adiante pela Câmara Julgadora.
ISTO POSTO, rejeita-se os embargos declaratórios. Intime(m)-
se. Curitiba, 14 de julho de 2008. Juiz Conv. ROGÉRIO RI-
BAS, Relator. 1 Nesse sentido há precedente do Superior Tri-
bunal de Justiça: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECI-
SÃO MONOCRÁTICA. COMPETÊNCIA DO PRÓPRIO JUL-
GADOR E NÃO DO ÓRGÃO COLEGIADO. (...) Como ali-
nhado em precedente da Corte Especial, a competência para
julgar embargos de declaração contra decisão do Relator é des-
te e não do órgão colegiado (...) (STJ - CORTE ESPECIAL -
EREsp 332.655/MA - Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes
Direito - DJ 22.08.2005, p. 123)

0011 . Processo/Prot: 0499485-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/144010. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000347 Reclamatória Traba-
lhista. Apelante: José Carlos Alves. Advogado: Marcelo Mon-
tanha da Silva. Apelado: Município de Douradina. Advogado:
Paulo Cesar de Sousa. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Edison de Oliveira Macedo Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Re-
visor.

Vistos, etc. Haja vista a manifestação do ilustre Procurador de
Justiça às fls. 154/155, determino o retorno dos presentes autos
ao Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Umuarama, para
que se efetue a intimação do ilustre Promotor de Justiça de 1º
grau acerca da respeitável sentença de fls. 116/126. Intimem-
se. Curitiba, 11 de julho de 2008. Des. MARCOS MOURA,
Relator.

0012 . Processo/Prot: 0502004-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/152909. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00000038 Execução de Título Judi-
cial. Agravante: Adelézia Campagnolo Kasper, André Kasper,
Ursula Rockenbach, Arcenio Mário Rockenbach, Irene Brum.
Advogado: Fabiano José Bordignon. Agravado: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli, Andrigo Oliveira Marcolino. Órgão Julgador: 5ª Câmara

Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Despacho:

VISTO. 1. Defiro a formação do agravo, uma vez que tempes-
tiva a interposição. 2. No prazo de 10 (dez) dias, o Juízo mono-
crático deverá prestar as informações que entender pertinentes.
3. Em igual prazo, poderá o agravado apresentar resposta. 4.
Não vislumbrando hipóteses que recomendam a abertura de vista
dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça, deixo de pro-
movê-la. Intimem-se. Curitiba, 11 de julho de 2008. Des. Ro-
sene Arão de Cristo Pereira, Relator.

0013 . Processo/Prot: 0502059-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/153662. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000594 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Município de Londrina. Advogado: Regiane de
Oliveira Andreola, Marcia Nakagawa Rampazzo, Ana Claudia
Neves Rennó. Agravado: Sindicato dos Hotéis, Restaurantes,
Bares e Similares de Londrina. Advogado: João Carlos de Oli-
veira Júnior, Valéria Martins Oliveira, Lucius Marcus Oliveira.
Interessado: Prefeito do Município de Londrina. Advogado:
Marcia Nakagawa Rampazzo, Regiane de Oliveira Andreola,
Ana Claudia Neves Rennó. Interessado: Diretor Presidente da
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanismo - Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto. Advogado: Rogério Issao Kodani, Cristel
Rodrigues Bared. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho:

Vistos, O agravante ingressou com agravo de instrumento con-
tra a decisão de fls. 66/70-TJPR proferida no mandado de se-
gurança (autos nº 594/2008) impetrado pelo agravado, que de-
feriu o pedido de liminar no sentido de suspender os efeitos do
Decreto nº 276, de 11/04/2008. Referido recurso foi converti-
do em agravo retido (fls. 132/135). Inconformado com a r. de-
cisão, o agravante peticionou requerendo a reconsideração (fls.
141/148). Todavia, entendo que deve ser mantida a decisão que
converteu o recurso de agravo de instrumento em retido, pois,
como já dito, a matéria objeto do agravo se confunde com o
próprio mérito do mandado de segurança, sendo que para a
apreciação do presente recurso, acabaria havendo o julgamen-
to do mérito da ação principal, o que é vedado, pois haveria
supressão de instância, violando o princípio do duplo grau de
jurisdição. Ainda, não se constata a presença do requisito do
perigo de dano irreparável ou de difícil reparação ao agravante,
pois o Decreto nº 276, de 11/04/2008, apenas regulamentou a
restrição do acesso ao aterro sanitário municipal, não discipli-
nando de forma eficiente a questão da coleta, transporte, trans-
bordo, tratamento e destino final do lixo dos grandes gerado-
res. Ademais, tratando-se de matéria em que está em discussão
questão relativa à saúde pública, a revogação da liminar impli-
cará em dano de difícil reparação ao agravado e à população
local, vez que referido decreto não estabelece o destino a ser
dado aos resíduos, nem sua forma de manejo pelos particula-
res. Assim, indefiro o pedido de reconsideração, mantendo-se
a decisão de fls. 132/135. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho de
2008. Des. Luiz Mateus de Lima, Relator.

0014 . Processo/Prot: 0502452-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/156120. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2008.00000083
Ação Civil Pública. Agravante: Município de Santo Antonio da
Platina. Advogado: José Carlos Dias Neto, Sonia Maria Garbe-
lini, Mônica Aparecida Borges Fontana. Agravado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Interessado: Gustavo Nunes da
Rosa. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

VISTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OBRIGAÇÃO DE
ENTREGAR COISA CERTA. SAÚDE. DIREITO FUNDA-
MENTAL DO CIDADÃO E DEVER DO ESTADO. 1. A utili-
zação do disposto no artigo 557 do CPCivil tem como finalida-
de precípua destrancar as pautas dos tribunais, deixando para o
órgão colegiado as questões novas e aquelas que encerram e
reclamam maiores indagações. 2. O Art. 557, § 1º-A do Código
de Processo Civil confere ao Relator a faculdade de proferir
decisão monocrática quando pacificada a matéria nos Tribu-
nais Superiores. 3. A organização do nosso sistema de saúde é
estruturada de forma descentralizada, ficando cada Estado fe-
derado responsável dentro de seus limites territoriais, o que
não afasta a responsabilidade da União e dos Municípios dian-
te da solidariedade existente. 4. Diante de tal situação todos e
cada um dos entes públicos nominados têm legitimidade para
figurar no pólo passivo da ação que tem como objetivo obter
medicamentos a enfermos, inexistindo necessidade de forma-
ção de litisconsórcio passivo entre eles. 5. A vida e a saúde são
direitos fundamentais do cidadão, os quais pela natureza que
ostentam são indisponíveis, ao mesmo tempo em que é dever
do Estado em garanti-los aos seus súditos. 6. Assim, constitui
direito impostergável do cidadão o direito de receber assistên-
cia farmacológica por parte do ente público municipal. 7. O
direito do cidadão enfermo em receber os medicamentos é tão
líquido e certo quanto o dever do Município (apelante/impetra-
do) em fornecê-los, nos termos dos artigos 1º, III, 5º, caput, 6º,
caput e 196, caput, da Constituição Federal. 8. Precedentes do
STJ. Agravo de Instrumento desprovido. 1. O Ministério Públi-
co do Estado do Paraná promoveu uma ação civil pública (au-
tos nº 083/20081), onde buscou a condenação do Município de
Santo Antônio da Platina na obrigação de entregar coisa certa -
medicamentos ao menor Gustavo Nunes da Rosa- com pedido
urgente, para que o ente fosse condenando a entregar-lhe os

medicamentos necessários ao tratamento da patologia que o
acoimou -CARDIOPATIA CONGÊNITA E HIPERTENSÃO
PULMONAR SEVERA- oportunidade em que lhe foi deferida
a liminar, brotando, então este Agravo de Instrumento2, mane-
jado pelo ente público, onde pediu a sua reforma, não sem an-
tes a atribuição de efeito suspensivo. 3 Recurso isento de pre-
paro4 e tempestivo5, merece ser processado. 2. As questões
postas para reexame encontram análise imediata por parte do
relator, sem necessidade de processamento, segundo a impera-
tividade do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil.
Nesse sentido vem o mestre NELSON NERY JÚNIOR comen-
tar o dispositivo em questão: “O relator pode, agora, dar provi-
mento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desa-
cordo com súmula ou jurisprudência dominante do próprio tri-
bunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade conferida
ao relator, que pode, entretanto, deixar de dar provimento ao
recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão co-
legiado. A norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador
do recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em decisão singu-
lar, monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão colegia-
do (CPC 557 §1º). A norma se aplica ao relator, de qualquer
tribunal e de qualquer recurso”. 6 A intenção do legislador foi
o desengessamento do Poder Judiciário, conferindo-lhe maior
celeridade na prestação jurisdicional, como anotou HUMBER-
TO THEODORO JÚNIOR: “Se a nova sistemática de proces-
samento e julgamento do agravo de instrumento pelo relator
vier a ser efetivamente implantada, na praxe dos tribunais, como
se espera que ocorra, ter-se-á dado um significativo passo rumo
à desburocratização e celeridade do processo”. 7 Seguindo o
mesmo viés, NELSON LUIZ PINTO lecionou: “Em suma, pode
o relator admitir ou não o recurso, proferindo juízo negativo ou
positivo de admissibilidade, como também julgar o mérito do
recurso, para prover ou não o recurso por manifesta improce-
dência, o que em tudo equivale a juízo negativo de mérito, de
não provimento do recurso.”8. Da mesma forma é o entendi-
mento do Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MO-
NOCRÁTICA. POSSIBILIDADE DO RELATOR DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO COM BASE NO ART. 557, § 1º-A
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. [...] I - Nos termos do
artigo 557, § 1º-A, com redação que lhe foi dada pela Lei 9.756/
98: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provi-
mento ao recurso.” [...] IV- Agravo interno desprovido.9 Por
igual, o Tribunal Maior: CONSTITUCIONAL. PROCESSU-
AL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: JULGAMEN-
TO PELO RELATOR. CPC. § 1º-A. JULGAMENTO PELO
PLENÁRIO: ‘LEADING CASE’: POSSIBILIDADE DE JUL-
GAMENTO IMEDIATO DE OUTRAS CAUSAS, EM QUE
VERSADO O MESMO TEMA, PELOS RELATORES OU
PELAS TURMAS. SALÁRIO EDUCAÇÃO: LEGITIMIDA-
DE DE SUA COBRANÇA ANTES E APÓS À CF/88. I - Legi-
timidade constitucional da atribuição conferida ao Relator para
arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e a dar provi-
mento a este - RI/STF, art.21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC,
art. 557, caput, e § 1º-A - desde que, mediante recurso, possam
as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado. Prece-
dentes do STF. [...] IV - Agravo não provido.10 O Agravo de
Instrumento manejado não comporta provimento. Antes do en-
frentamento da quaestio, destaca-se que o ente municipal é parte
passiva legítima para responder a esta demanda, assim como
não há necessidade de formação litisconsórcio passivo neces-
sário com a União e o Estado do Paraná. Tenha-se em conta
que por se tratar o SUS -Sistema Único de Saúde- de um servi-
ço e por ser um sistema descentralizado e regionalizado, pos-
suindo uma única direção em cada esfera de governo, sendo tal
exercida, no âmbito dos Estados, pela respectiva Secretaria de
Saúde ou órgão equivalente (de acordo com o artigo 9º, inciso
II da Lei nº 8.080/90), o que confere a cada uma das unidades
federadas a responsabilidade pela saúde dentro dos limites de
seu território. A obrigação da prestação de saúde -assim como
de manutenção do direito à vida- é solidária entre os entes fe-
derados, não sendo exclusiva da União, do Estado, ou mesmo
do Município, já que há solidariedade entre eles, podendo a
ação ser dirigida somente contra um deles. Neste sentido:
“AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COMPRA DE MEDICAMENTO.
DIREITO INDIVIDUAL INDISPONÍVEL. MINISTÉRIO PÚ-
BLICO. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. Desnecessi-
dade de citação da União e do Município como litisconsortes
passivos necessários. Obrigação solidária. Possibilidade de ajui-
zamento da demanda contra somente um ente público, in casu,
o Estado. Direito à saúde consagrado na Constituição Federal.
Obrigação de fornecer a medicação. Precedentes nesse senti-
do. Reexame obrigatório desprovido”. 11 “PROCESSUAL CI-
VIL E ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE MEDICA-
MENTOS. SUS. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXIS-
TÊNCIA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES
FEDERATIVOS. LEGITIMIDADE DA UNIÃO. 1. Em nosso
sistema processual, o juiz não está adstrito aos fundamentos
legais apontados pelas partes. Exige-se, apenas, que a decisão
seja fundamentada, aplicando o magistrado ao caso concreto a
legislação considerada pertinente. Inocorrência de violação ao
art. 535 do CPC. 2. O funcionamento do Sistema Único de Saúde
- SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-mem-
bros e Municípios, de modo que, qualquer dessas entidades
têm legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de
demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para
pessoas desprovidas de recursos financeiros. 3. Recurso Espe-
cial conhecido em parte e improvido. 12 Há um Julgado no
STF, sedimentando a competência da Justiça Estadual para o
enfrentamento da controvérsia, como se vê da ementa abaixo:

Direito à saúde. “Diferença de classe” sem ônus para o SUS.
Resolução nº 283 do extinto INAMPS. Artigo 196 da Consti-
tuição Federal. - Competência da Justiça Estadual, porque a
direção do SUS, sendo única e descentralizada em cada esfera
de governo (art. 198, I, da Constituição), cabe, no âmbito dos
Estados, às respectivas Secretarias de Saúde ou órgão equiva-
lente. - O direito à saúde, como está assegurado no artigo 196
da Constituição, não deve sofrer embaraços impostos por auto-
ridades administrativas no sentido de reduzi-lo ou de dificultar
o acesso a ele. Inexistência, no caso, de ofensa à isonomia.
Recurso extraordinário não conhecido.13 Posto isso, passa-se
ao enfrentamento do pano de fundo do controvertido. A discus-
são destes autos enveredou-se em direitos humanos fundamen-
tais, quais sejam, os direitos à vida, à dignidade da pessoa hu-
mana e à saúde14, expressamente previstos na Constituição
Federal da República, assim como em tratados internacionais,
dos quais o Brasil é signatário. A dignidade da pessoa humana,
além de ser direito fundamental, é princípio da Republica Fe-
derativa do Brasil.15 O agravado alegou16 e comprovou17 que
o cidadão Gustavo Nunes Rosa esta acoimado de grave doença
(CARDIOPATIA CONGÊNITA E HIPERTENSÃO PULMO-
NAR SEVERA)18, assim como a necessidade de utilizar, ime-
diata e continuamente, dos medicamentos denominados “silde-
nafil”. 19 Os laudos médicos que demonstraram a necessidade
de tais remédios foram assinados pela médica Paula M. Yoko-
gawa, CRM nº 22723 . 20 A decisão fustigada deferiu o pleito
urgente, no que andou bem. 21 Como mencionado, a matéria
de fundo aqui tratada tem natureza fundamental, uma vez que o
direito à vida e à saúde são genuínos direitos fundamentais,
prestigiados, inclusive, pela Declaração Universal dos Direitos
do Homem, declaração esta que impera em nosso país, uma vez
que é dela signatário.22 Da inafastável natureza fundamental
que os vestem, decorrem algumas características, dentre elas, a
irrenunciabilidade e a indisponibilidade. Neste sentido e invo-
cando o escólio de Luiz Alberto David Araujo e Vidal Serrano
Nunes Junior23, destaca-se que os direitos fundamentais pos-
suem as seguintes características: historicidade, universalida-
de, limitabilidade, concorrência, e a irrenunciabilidade (indis-
ponibilidade). Esta última significa, em síntese, que os direitos
fundamentais são irrenunciáveis, o que vale dizer que são in-
disponíveis por seus titulares. O que pode ocorrer, no máximo,
é o não exercício de um direito fundamental, mas nunca a sua
renúncia. Necessário elucidar-se a questão da localização dos
direitos fundamentais na Constituição Federal de 1988, até para
que não se ouse alegar que o direito à saúde não ostenta nature-
za fundamental, uma vez que não se encontra no rol do art. 5º
do Texto Maior. Num primeiro passar de olhos, parece taxativo
o rol encontrado nos setenta e sete incisos do art. 5º, o que,
depois de uma análise mais apurada, não se coloca verdadeiro.
Existem outros dispositivos constitucionais que veiculam nor-
mas com a mesma natureza fundamental das previstas no men-
cionado artigo. De se notar que o art. 5º da CF/88 é tão somen-
te enunciativo. Este é o posicionamento maciço da doutrina.
Os mesmos doutrinadores acima mencionados, lecionando so-
bre o tema, destacaram: “Ao apontarmos as características aci-
ma, constatamos que os direitos fundamentais não são só aque-
les enumerados pelo Título II da nossa Constituição, mas todos
os que contenham as características apontadas, integrando, ou
não, a parte reservada aos direitos fundamentais no texto cons-
titucional”.24 No mesmo viés, Vladimir Brega Filho, chance-
lando o entendimento majoritário, com brilhantismo asseverou:
“Mas será que só existem direitos individuais no art. 5º da Cons-
tituição Federal, ou seja, o rol do art. 5º é taxativo? A enumera-
ção de tantos direitos e garantias poderia nos levar a uma res-
posta afirmativa. Afinal, por que o legislador faria uma citação
de direitos tão longa, se eles pudessem ser ampliados ou en-
contrados em outros trechos da Constituição? Mas basta ler-
mos o § 2º, do mesmo artigo, que chegaremos à conclusão em
sentido diverso. ... Assim, é possível encontrarmos no texto
constitucional outros direitos individuais decorrentes do regi-
me e dos princípios constitucionais ou tratados internacionais.
... Existindo direitos individuais implícitos, com muito mais
razão podemos dizer que existem direitos individuais expres-
sos dispersos em outros trechos da Constituição, ou seja, exis-
tem direitos e garantias em toda a Constituição. ... Dessa for-
ma, reconhecemos a existência de direitos individuais explíci-
tos em todo o texto constitucional, de direitos individuais im-
plícitos e de direitos individuais decorrentes de tratados inter-
nacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte,
que não seriam explícitos na Constituição e não decorreriam
de seus princípios”. 25 Assim, não só o direito à vida, encon-
trado no caput do art. 5º da CF/8826 deve ser considerado como
fundamental, mas também o direito à saúde, que é visto no seu
art. 196. É inegável que se discute nestes autos direitos de toda
a sociedade, assim como deveres do próprio Estado, que deve
garantir a integridade do primeiro (a vida) e prover (distribuir)
o segundo (a saúde). Não se nega, pois, que estão demonstra-
dos os requisitos necessários para a concessão da tutela de ur-
gência. A plausibilidade do direito foi evidenciada por ele pró-
prio, ou seja, os direitos à vida e à saúde. Os medicamentos
buscados pelo agravado são os indicados pelos profissionais da
área médica como necessários para o tratamento da patologia
que acoima o cidadão que figura nestes autos como interessa-
do. O direito à saúde é garantido constitucionalmente (art. 196),
assim como por legislações infraconstitucionais que regulamen-
taram a matéria (Leis nOS 8.080/90 - Lei Orgânica da Saúde;
10.741/03 - Lei Federal; 14.254/03 - Lei Estadual), e pela pró-
pria Constituição deste Estado do Paraná (CE, art. 167). É Ina-
fastável, portanto, a plausibilidade do direito invocado. O peri-
go na demora do provimento final também é identificado. Sen-
do dever do Estado prestar saúde aos seus súditos, é inegável o
perigo na demora, uma vez que o doença que a acoima pode
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agravar-se -questão pública e notória com relação à patologia
que acoimou Gustavo Nunes da Rosa!- de modo que, caso não
concedida a liminar para a entrega efetiva e imediata dos medi-
camentos, a vida do mencionado cidadão correria risco. Como
facilmente se observa, o perigo na demora é flagrante. Por todo
o ângulo que se analise, veste-se de improcedência a pretensão
do agravante. Oportuno destacar a pertinência da antecipação
da tutela jurisdicional final em caráter liminar no caso dos au-
tos, o que está a afastar a proibição legal (Lei 8.437/92), que
impossibilita a antecipação de tutela concedida contra entes
públicos. É cediço que, quando se trata de antecipação de tute-
la contra a Fazenda Pública, a análise deve ser mais cautelosa.
Todavia, é possível o seu deferimento, inclusive e especifica-
mente em casos como o destes autos. Os julgados abaixo cola-
cionados são auto-elucidativos nesse sentido: “PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.
TUTELA ANTECIPADA. FAZENDA PÚBLICA. ADMISSÃO
EM CASOS EXCEPCIONAIS. RISCO DE VIDA. I - Esta Cor-
te Superior vem entendendo, em regra, pela impossibilidade da
antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, conforme a
decisão do Pretório Excelso acerca de liminar na ADC nº 4;
admitindo-a apenas em casos excepcionais, em que a necessi-
dade premente do requerente tornaria imperiosa a concessão
antecipada de tutela. II - A vedação não tem cabimento em situ-
ações especialíssimas, nas quais resta evidente o estado de ne-
cessidade e a exigência da preservação da vida humana, sendo
imperiosa a antecipação da tutela como condição de sobrevi-
vência do requerente. III - Agravo regimental improvido”. 27
“ADMINISTRATIVO. TUTELA ANTECIPADA. FAZENDA
PÚBLICA. ESTADO DE NECESSIDADE. VIDA HUMANA.
O entendimento proferido pelo colendo Supremo Tribunal Fe-
deral, pelo julgamento em plenário da medida liminar na ADC
nº 4, impede a possibilidade da antecipação de tutela em face
da Fazenda Pública. Porém, tal restrição deve ser considerada
com temperamentos. A vedação, assim já entendeu esta Corte,
não tem cabimento em situações especialíssimas, nas quais resta
evidente o estado de necessidade, sendo, pois, imperiosa a an-
tecipação da tutela como condição, até mesmo, de sobrevivên-
cia para o jurisdicionado. Precedentes. Recurso não conheci-
do.” 28 “CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MEDI-
CAMENTOS PARA TRATAMENTO DA AIDS. FORNECI-
MENTO PELO ESTADO. OBRIGATORIEDADE. DEVER
CONSTITUCIONAL PREVISTO NO ARTIGO 196 DA CRFB.
ARTIGO 1º DA LEI Nº 9.313/96. LEGITIMIDADE PASSIVA
DA UNIÃO, DO ESTADO E DO MUNICÍPIO. 1. O forneci-
mento de medicamentos necessários ao tratamento dos porta-
dores do vírus HIV é obrigação do Estado, em decorrência do
disposto no artigo 196 da Constituição da República Federati-
va do Brasil, e no artigo 1º da Lei nº 9.313/96. 2. Estão presen-
tes os requisitos para concessão da antecipação dos efeitos da
tutela, quais sejam, a verossimilhança do direito pleiteado e o
periculum in mora. 3. Verifica-se a legitimidade dos três entes
da Federação - União, Estado e Município - para figurar no
pólo passivo. Primeiramente, pelo fato de que todos compõem
o Sistema Único de Saúde, e por conseguinte do regular de-
sempenho dos três depende a satisfação da pretensão do autor.
4. Ademais, o artigo 196 da Constituição da República prevê
que a saúde é dever do Estado, sem especificar qual o ente da
federação sobre quem recairia este dever, logo sendo dever de
todos, da União, do Estado e do Município. 5. Por unanimida-
de, deu-se provimento ao agravo de instrumento”. 29 “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DE USO CONTÍ-
NUO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. HEPATITE C. Sen-
do dever do Estado a prestação de assistência farmacêutica aos
necessitados, inclusive medicamentos para tratamento de do-
enças graves, resta presente a verossimilhança das alegações a
amparar o deferimento de pedido de antecipação de tutela, uma
vez que evidenciado o periculum in mora.” 30 Do exposto, este
o substrato da controvérsia: o direito do agravado em receber
os medicamentos é tão líquido e certo quanto o dever do Esta-
do, ou qualquer de seus entes descentralizados em fornecê-los,
isso com fulcro na Constituição Federal, em seus arts. 1º, III;
5º, caput; 6º, caput; e 196, caput. Não destoou deste entendi-
mento o posicionamento já pacificado no Superior Tribunal de
Justiça, que, inclusive, recomendou a cominação de astreintes:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. SAÚDE PÚBLICA. FORNE-
CIMENTO DE MEDICAMEN-TOS. RESPONSABILIDADE
E DEVER DO ESTADO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. DES-
CUMPRIMENTO. MULTA. CABIMENTO. PRAZO E VALOR
DA MULTA. NECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DO CON-
JUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 07/STJ. IMPOSSIBILI-
DADE. PRECEDENTES. SÚMULA Nº 83/STJ. 1. Agravo re-
gimental contra decisão que negou seguimento a Recurso Es-
pecial. 2. Acórdão a quo segundo o qual “o fornecimento gra-
tuito de medicamentos constitui responsabilidade solidária do
Estado e do Município derivada dos artigos 196 e 198 da Cons-
tituição Federal”. Fixou-se, ainda, multa diária para o caso de
desobediência da determinação judicial de fornecimento do
medicamento. 3. Falta do necessário prequestionamento dos
arts. 10 e 12 da Lei nº 6.360/76. Dispositivos indicados como
afrontados não foram abordados, em nenhum momento, no ares-
to a quo, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios
para suprir a omissão, porventura existente. 4. É pacífico nesta
Corte Superior o entendimento de que é possível ao juiz, ex
officio ou por meio de requerimento da parte, a fixação de multa
diária cominatória (astreintes) contra a Fazenda Pública, em
caso de descumprimento de obrigação de fazer. 5. Demonstra-
do, de modo evidente, que a procedência do pedido está rigoro-
samente vinculada ao exame das provas depositadas nos autos.
A questão nodal acerca da verificação do prazo e do valor da

multa constitui matéria de fato e não de direito, o que não se
coaduna com a via estreita da súplica excepcional. Na via Es-
pecial não há campo para se revisar entendimento de 2º grau
assentado em prova. A função de tal recurso é, apenas, unificar
a aplicação do direito federal, conforme disposto na Súmula nº
07/STJ. 6. Incidência da Súmula nº 83/STJ, em face da orienta-
ção pacificada desta Casa Julgadora sobre o tema. 7. Agravo
regimental não-provido.31 PROCESSO CIVIL E ADMINIS-
TRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SUS. CUSTEIO DE TRA-
TAMENTO MÉDICO. MOLÉSTIA GRAVE. DIREITO À VIDA
E À SAÚDE. BLOQUEIO DE VALORES EM CONTAS PÚ-
BLICAS. POSSIBILIDADE. ART. 461 DO CPC. I - A Consti-
tuição Federal excepcionou da exigência do precatório os cré-
ditos de natureza alimentícia, entre os quais incluem-se aque-
les relacionados com a garantia da manutenção da vida, como
os decorrentes do fornecimento de medicamentos pelo Estado.
II - É lícito ao magistrado determinar o bloqueio de valores em
contas públicas para garantir o custeio de tratamento médico
indispensável, como meio de concretizar o princípio da digni-
dade da pessoa humana e do direito à vida e à saúde. Nessas
situações, a norma contida no art. 461, § 5º, do Código de Pro-
cesso Civil deve ser interpretada de acordo com esses princípi-
os e normas constitucionais, sendo permitido, inclusive, a miti-
gação da impenhorabilidade dos bens públicos. III - Recurso
Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.32
Apenas a título de reforço, transcreve-se ementa que muito re-
flete o pensar do Poder Judicante a respeito da potencial viola-
ção à Separação dos Poderes: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER. INTERNAÇÃO EM UNIDADE DE TERAPIA IN-
TENSIVA. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE
AGIR. REJEIÇÃO. Alegação de limitação orçamentária e de
ofensa ao princípio da separação dos poderes. Inadmissibilida-
de. Prevalência dos direitos à vida e à saúde.- É dever do Esta-
do assegurar a todos os cidadãos, indistintamente, o direito à
saúde, oferecendo aos que não possam arcar com tratamentos
médicos em hospitais particulares os meios necessários para
sua realização, de tal forma que não pode o Distrito Federal
furtar-se do ônus que lhe é imposto, sob a alegação de existir
restrições orçamentárias. As ações e os serviços de saúde pelo
Sistema Único de Saúde do Distrito Federal decorrem de impo-
sição legal (artigo 204 da Lei Orgânica do Distrito Federal e
artigo 196 da Constituição Federal).- Entre proteger o direito à
vida e à saúde (art. 5º, caput, e art. 196, ambos da CF/88) ou
fazer prevalecer, contra essa prerrogativa fundamental, um in-
teresse financeiro e secundário do Estado, sob a alegação de
entraves burocráticos para o administrador público, entende-se
que se impõem ao julgador uma só e possível opção: Aquela
que privilegia o respeito inviolável à vida e à saúde humana,
especialmente daqueles que têm acesso ao programa de distri-
buição gratuita de medicamentos instituído em favor de pesso-
as carentes (STF - RE 267.612/RS).- Recursos improvidos.
Unânime. 33 As razões acima invocadas estão aptas a autorizar
o desprovimento deste Agravo de Instrumento, para manter in-
cólume a decisão singular. Agravo de instrumento desprovido.
Intimem-se. Curitiba, 10 de julho de 2008. Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira, Relator. 1 (f. 050/053) 2 (f. 005/028) 3 (f.
028) 4 (CPC, Art. 511, p. 1º). 5 (f. 002; 030) 6 (in CPC Comen-
tado - Ed. RT - 8ª edição - 2004 - pág. 1042). 7 (THEODORO
JUNIOR, Humberto, Curso de Direito Processual Civil, vol. I,
44ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2006, p. 656 ). 8 (in CPC
Interpretado - Nelson Luiz Pinto - Ed. ATLAS - 2ª edição -
2002005 - pág. 1720). 9 (STJ - Ag.Rg. no REsp 554268/RS -
Rel. Min. Gilson Dipp - Decisão Monocrática proferida em 16
de março de 2004) 10 (STF - AgRgRE 293970/DF - Rel. Min.
Carlos Velloso - J. em 06.08.2002) 11 (TJSC - AC 2005.003613-
4 - Videira - 1ª CDPúb. - Rel. Des. Vanderlei Romer - J.
31.03.2005) 12 (STJ - RESP 200401649570 - (704067 SC) - 2ª
T. - Relª Min. Eliana Calmon - DJU 23.05.2005 - p. 00240) 13
(STF, RE 261.265-5, Min. Moreira Alves, 1ª T, j. 28.8.2001,
DJ 05-10-2001 PP-00057). 14 (CF/88, arts. 1º, III; 5º, caput;
6º, caput; e 196, caput) 15 (CF/88, arts. 1º, III) 16 (f. 022;) 17
(f. 072/ 076) 18 (f. 037; 045/046) 19 (f. idem) 20 (f. idem) 21
(f. 050/053) 22 (CF/88, arts. 5º, parágrafo segundo) 23 Cf.
ARAUJO, Luiz Alberto David e NUNES JUNIOR, Vidal Ser-
rano, Curso de Direito Constitucional, Saraiva: São Paulo, 2002,
6ª ed., pags. 82/86. 24 ARAUJO, Luiz Alberto David e NU-
NES JUNIOR, Vidal Serrano, op. cit, p. 91. 25 (BREGA FI-
LHO, Vladimir. Direitos Fundamentais na Constituição de 1988
- Conteúdo Jurídico das Expressões, Juarez de Oliveira, 2002,
p.76-78). 26 E considerada pelo ilustre Procurador de Justiça
como o mais fundamental de todos os direitos - sic. f. 422,
primeiro parágrafo. 27 (STJ - AGRESP 397275 - SP - 1ª T. -
Rel. Min. Francisco Falcão - DJU 02.12.2002) 28 (STJ - RESP
447668 - MA - 5ª T. - Rel. Min. Felix Fischer - DJU 04.11.2002)
29 (TRF 2ª R. - AG 2003.02.01.010903-9 - (117912) - 5ª T. -
Rel. Des. Fed. Alberto Nogueira - DJU 03.05.2004 - p. 209) 30
(TRF 4ª R. - AI 2004.04.01.003664-1 - SC - 4ª T. - Rel. Des.
Fed. Edgard Antônio LippMann Júnior - DOU 21.07.2004 - p.
711) 31 (STJ - AGRESP 200500739606 - (747646 RS) - 1ª T. -
Rel. Min. José Delgado - DJU 29.08.2005 - p. 00229) grifamos
32 (STJ - RESP 200400612196 - (656838 RS) - 2ª T. - Rel.
Min. João Otávio de Noronha - DJU 20.06.2005 - p. 00219) 33
(TJDFT - APC 20060110704780 - 6ª T.Cív. - Rel. Des. Otávio
Augusto - DJU 30.08.2007 - p. 110)
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VISTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA
ANULATÓRIA DE DECRETO LEGISLATIVO. REJEIÇÃO
DAS CONTAS DE EX-PREFEITO. CONTRADITÓRIO NA
CASA DE LEIS. DESNECESSIDADE. PROCEDIMENTO
QUE NÃO SE EQUIPARA A JULGAMENTO, MAS SIM A
PROCESSO LEGISLATIVO. EFEITO ATIVO NEGADO. 1.
José Aparecido Bisca, vendo indeferida a antecipação dos efei-
tos da tutela que perseguiu nos autos de ação anulatória -nº
383/20081- onde demanda com o Município de Arapongas e a
Câmara Municipal de Arapongas2, onde pleiteou a atribuição
de efeito ativo (antecipação dos efeitos da tutela recursal) ma-
nejou este agravo de instrumento. Sendo pertinente e tempesti-
va a medida recursal, assim como preparada, merece processa-
mento. 3 Para efeito da novel redação do Art. 522 do CPC,
alterada pela Lei nº 11.187/2005, anota-se que a questão discu-
tida tem, de fato, potencial lesivo grave, de difícil reparação,
de modo a ser coerente a interposição do Agravo, na modalida-
de de Instrumento, assim como inviável a sua conversão em
retido (Art. 527, II, CPC). 2. A antecipação dos efeitos da tute-
la recursal perseguida neste instrumental não merece provimen-
to. Para o deferimento da medida urgente pleiteada, necessária
a presença dos seguintes ingredientes: (I) prova inequívoca a
convencer da verossimilhança da alegação; (II) perigo com a
demora pela espera do provimento final; e (III) reversibilidade
da medida, todos eles, concomitantes. O caso em foco estam-
pou a ânsia dos políticos profissionais, com contas rejeitadas
pelo Tribunal de Contas, de verem tais decisões anuladas pelo
Judiciário, para que possam continuar na empreitada política,
já que tal situação é causa de inelegibilidade absoluta (Lei Com-
plementar nº 64/90, Art. 1º, I, “g”). Com a proximidade do pleito
eleitoral, derramam-se ações no Poder Judicante, todas no li-
mite das coligações político-partidárias, para que nenhum ma-
gistrado ouse negar a ausência do perigo com a demora! Não
obstante isso, e mesmo reconhecendo a existência do ingredi-
ente acima destacado, forçoso reconhecer que não se pode ad-
jetivar de verossímeis as alegações do agravante. Explica-se:
Data vênia daqueles que em contrário pensam e militam -e re-
conhece-se serem muitos!-, pensa-se que, no caso em foco, não
há que se falar na necessidade de observância do contraditório
e ampla defesa, garantias constitucionais fundamentais e, por
isso, pétreas. E isso porque o procedimento administrativo ocor-
rido na Casa de leis, com fito de aprovação ou rejeição de con-
tas do Chefe do Executivo, não é administrativo nem judicial,
mas sim legislativo. Quando a Câmara Municipal aprecia as
contas do Prefeito, não o está julgando, e nem os seus gastos,
mas sim, apenas e tão somente, promove a aprovação ou rejei-
ção do parecer do Tribunal de Contas! Procedimento adminis-
trativo há sim no Tribunal de Contas, onde são -e devem ser!-
observados os princípios constitucionais do contraditório e
ampla defesa. Lançada a decisão na referida Corte, obriga-se o
parecer -que deve, nos termos do Art. 93, IX, da CF/88, ser
motivado!- também por determinação constitucional, ser apre-
sentado à deliberação da Casa de Leis, compostas por repre-
sentantes do povo. Estes, os Edis, nos termos do Regimento
Interno da Casa de Leis, promovem , por meio de procedimen-
to legislativo, a sabatina do parecer do Tribunal de Contas, apro-
vando-o ou não. A decisão da Câmara de Vereadores é, nestes
casos, meramente política, não jurídica ou administrativa (ló-
cus onde deve incidir o Art. 5º, LV, CF/88). Tanto assim o é,
que, após a deliberação do Edis, não se expede uma decisão -
que, como tal, deveria ser motivada (Art. 93, IX, CF/88)-, mas
um Decreto Legislativo, que, por óbvio, não nasce de um pro-
cedimento administrativo ou judicial, mas sim, de um processo
legislativo. Não se nega que a Casa de Leis pode julgar, em
função atípica, é verdade, e o faz nos casos das processantes,
das comissões parlamentares de inquérito. Todavia, no caso
posto, não julga ninguém, mas apenas sabatina um parecer,
aprovando-o ou não. Não há, portanto, que se falar na necessi-
dade de observância dos princípios constitucionais estampados
no Art. 5º, LV, da CF/88! Para ficar mais clara dita desnecessi-
dade, basta destrinchar o que disse o dispositivo fundamental:
Art. 5º. ... LV - aos litigantes, em processo judicial ou adminis-
trativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditó-
rio e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; ...
A norma fala em litigantes, em processo judicial ou administra-
tivo. O Chefe do Executivo, quando tem a rejeição de sua con-
tas deliberada pelo Legislativo, não litiga contra ninguém, nem
participa de qualquer processo, administrativo ou judicial. Pri-
meiro porque não há qualquer litígio, não há lide, não há con-
trovérsia; segundo, por porque não se instaurou contra ele, Pre-
feito, qualquer processo, quer de natureza judicial ou adminis-
trativa; e, terceiro, por conseqüência, porque não há réu ou re-
querido. E também mencionou os acusados em geral. Ora, o
Prefeito Municipal não está sendo acusado de nada. O parecer
do Tribunal de Contas e sua sabatina pela Casa de Edis não o
acusam de nada. Apenas e tão somente deliberam a respeito
dos gastos públicos, feitos sob a égide da Administração Públi-
ca gerida pelo alcaide. Não figurando como acusado, não há
que se falar na incidência, na observância do Art. 5º, LV, CF/
88! Deve ser destacado, abrindo outra linha de raciocínio so-
mente para argumentar, que o alcaide poderá sim vir a sofrer
ações judiciais -ação civil pública, ação de improbidade admi-
nistrativa etc.- onde, aí sim, dever-se-á observar o due proces-
so f Law; pode ainda sofrer ações políticas -de cassação de
mandato, de suspensão dos direitos políticos, isso na casa de
Leis-onde deverá lhe ser garantido o contraditório e a ampla

defesa; poderá ainda sofrer uma ação criminal -nos termos do
DL nº 201/67- e dela participar e defender-se amplamente, sob
pena de nulidade. Mas, no caso dos autos, nada disso existe. O
que se discutiu foi um procedimento legislativo, tendente à
análise e deliberação do parecer do Tribunal de Contas sobre
os gastos do Chefe do Executivo. Não há pois, se repita, que se
falar na necessidade de observância dos princípios constitucio-
nais estampados no Art. 5º, LV, da CF/88! Neste sentido, en-
contra-se eco no Tribunal de Justiça Paulista: PREFEITO
MUNICIPAL. Prestação de contas. Anulação de Decreto Le-
gislativo que rejeitou as contas do Executivo. Inadmissibilida-
de. Atividade da Corte de Contas com natureza meramente ad-
ministrativa. Exame e elaboração de parecer. Submissão aos
princípios constitucionais do contraditório, da ampla defesa e
da motivação. Ocorrência. Julgamento das contas pela Câmara
Municipal. Caráter político, como modalidade do Processo
Legislativo. Inaplicáveis, nesta fase, tais princípios constituci-
onais. Recurso improvido. 4 E neste Egrégio também como
demonstrou o douto Juízo singular no despacho atacado: AÇÃO
DE ANULAÇÃO DE JULGAMENTO DE CONTAS DO EXE-
CUTIVO E FUNDO DE SAÚDE MUNICIPAL. EX-PREFEI-
TO QUE TEVE AS CONTAS REPROVADAS PELA CÂMA-
RA DE VEREADORES. ALEGAÇÃO DE QUE NÃO FOI
PROPICIADO O EXERCÍCIO DO CONTRADITÓRIO E DA
AMPLA DEFESA. SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCE-
DENTE OS PEDIDOS, CONSIDERANDO VÁLIDO O TRÂ-
MITE DO JULGAMENTO DAS CONTAS. 1. AGRAVO RE-
TIDO. AGRAVO RETIDO DO RÉU NÃO CONHECIDO. INO-
BSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO ART. 523, §1º, DO CPC.
AUSENCIA DE REQUERIMENTO EXPRESSO, NA RESPOS-
TA DA APELAÇÃO, A SUA APRECIAÇÃO POR ESTA COR-
TE. Não se conhece do recurso de agravo retido em que o réu
não requerer expressamente, na resposta da apelação, a sua
apreciação pelo Juízo ad quem. [...] 3. MÉRITO DA APELA-
ÇÃO 3.1. ALEGAÇÃO DE FERIMENTO AO CONTRADI-
TÓRIO E AMPLA DEFESA NO PROCESSO QUE TRAMI-
TOU NA CÂMARA DE VEREADORES NO JULGAMENTO
DAS CONTAS. JULGAMENTO QUE TEM NATUREZA PO-
LÍTICA E QUE NÃO VISA JULGAR O PREFEITO, MAS AS
CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL. CONTRADITÓRIO
E AMPLA DEFESA EXERCIDOS E ASSEGURADOS QUAN-
DO DA APRECIAÇÃO TÉCNICA DAS CONTAS PELO TRI-
BUNAL DE CONTAS. APELAÇÃO DESPROVIDA NESTE
ASPECTO. A falta de intimação do ex-Prefeito pela Câmara de
Vereadores antes da realização do julgamento político, sobre-
tudo se o agente político teve assegurado o contraditório e a
ampla defesa quando da apreciação técnica das contas pelo
Tribunal de Contas, não implica a violação do artigo 5º, inciso
LV da Constituição Federal. 3.2. ALEGAÇÃO DE NULIDA-
DE DO PROJETO DE RESOLUÇÃO QUE APROVOU A
REJEIÇÃO DAS CONTAS, AO ARGUMENTO DE QUE A
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU O PARECER DA PRO-
CURADORIA DO ESTADO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS E NÃO O PARECER DO TRIBUNAL DE CONTAS.
INOCORRÊNCIA. MERO EQUÍVOCO DE REDAÇÃO. AU-
SÊNCIA DE PREJUÍZOS. APELAÇÃO DESPROVIDA NES-
TE ASPECTO. 3.3. MÉRITO ADMINISTRATIVO DO ATO
DA CÂMARA QUE APURA AS CONTAS PRESTADAS PELO
EX-PREFEITO. PODER JUDICIÁRIO QUE DEVE SE LIMI-
NAR A ANALISAR A LEGALIDADE DO ATO ADMINISTRA-
TIVO, SENDO-LHE VEDADO ADENTRAR A ESSE MÉRI-
TO. PRESERVAÇÃO DOS ATOS “INTERNA CORPORIS”.
APELAÇÃO DESPROVIDA NESTE ASPECTO. O ato exclu-
sivo e privativo da Câmara Municipal somente poderia ser ob-
jeto de anulação pelo Poder Judiciário caso comprovado a ile-
gitimidade ou ilegalidade do ato, o que não se sucedeu no caso
em análise. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. PRELI-
MINAR AFASTADA. APELAÇÃO DESPROVIDA.5 AÇÃO
ANULATÓRIA DE DECRETO LEGISLATIVO QUE DESA-
PROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS APRESENTADA POR
EX-PREFEITO. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DE-
FESA PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS POR AUSÊN-
CIA DE INTIMAÇÃO DO JULGAMENTO DO RECURSO
INTERPOSTO CONTRA O PARECER PRÉVIO DESAPRO-
VADOR. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA
PELA AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA O JULGAMEN-
TO DAS CONTAS PERANTE A CÂMARA MUNICIPAL.
ALEGAÇÃO DE DESVIO DE FINALIDADE PORQUE O
JULGAMENTO SE DEU POR INIMIGOS POLÍTICOS. SEN-
TENÇA QUE JULGA IMPROCEDENTE O PEDIDO INICI-
AL. 1. APELAÇÃO. PRELIMINARES. 1.1. CERCEAMEN-
TO DE DEFESA PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS.
NÃO CONFIGURAÇÃO. DECISÃO DO RECURSO PUBLI-
CADA NO DIÁRIO OFICIAL EM NOME DOS ADVOGA-
DOS DO AGENTE POLÍTICO RESPONSÁVEL PELAS CON-
TAS. PUBLICAÇÃO INCONTROVERSA. APLICAÇÃO DO
PREVISTO NO ARTIGO 334, II, DO CPC. PRELIMINAR
AFASTADA. 1.2. CERCEAMENTO DE DEFESA PERANTE
A CÂMARA DE VEREADORES. AUSÊNCIA DE INTIMA-
ÇÃO DO JULGAMENTO DAS CONTAS PELA CÂMARA DE
VEREADORES. INOCORRÊNCIA. JULGAMENTO QUE
TEM NATUREZA POLÍTICA E QUE NÃO VISA JULGAR O
PREFEITO, MAS AS CONTAS DO EXECUTIVO MUNICI-
PAL. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA ASSEGURA-
DOS QUANDO DA APRECIAÇÃO TÉCNICA DAS CONTAS
PELO TRIBUNAL DE CONTAS. PRELIMINAR AFASTADA.
2. APELAÇÃO. MÉRITO. 2.1. ALEGAÇÃO DE JULGAMEN-
TO DAS CONTAS PELA CÂMARA EM TEMPO SUMÁRIO
QUE LEVOU À AUSÊNCIA DE DISCUSSÃO PRÉVIA DOS
PARLAMENTARES. JULGAMENTO QUE SE DEU 4 ANOS
DEPOIS DO TÉRMINO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DAS
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CONTAS REPROVADAS. APELAÇÃO DESPROVIDA NES-
TE ASPECTO. 2.2. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO PRINCÍ-
PIO DA FINALIDADE PÚBLICA. NÃO CONFIGURAÇÃO.
AUSÊNCIA DE PROVAS DE QUE A INIMIZADE POLÍTICA
TERIA INFLUENCIADO NO JULGAMENTO. ÔNUS PRO-
BATÓRIO INOBSERVADO. ARTIGO 333, I, DO CPC. APE-
LAÇÃO DESPROVIDA NESTE ASPECTO. APELO DESPRO-
VIDO.6 AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO. PRES-
TAÇÃO DE CONTAS DO PODER EXECUTIVO MUNICI-
PAL. CONTROLE EXTERNO EXERCIDO PELA CÂMARA
DE VEREADORES COM AUXÍLIO DO TRIBUNAL DE
CONTAS. “EXEGESE” DO ART. 5º, INC. XXXV E LV DA
CF. IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO CONFIRMADA. 1. O jul-
gamento das contas do Poder Executivo Municipal, pela Câ-
mara de Vereadores, com auxílio de parecer prévio do Tribunal
de Contas Estadual, tem natureza política, fazendo-se median-
te votação nominal de cada vereador, que apenas acolhe ou
rejeita as contas. Com efeito, não há litígio, acusação formal
nem a instauração de um processo administrativo disciplinar,
na medida em que não se está julgando o Prefeito, mas as con-
tas do Executivo Municipal. Deste modo, a falta de intimação
do ex-Prefeito, pela Câmara de Vereadores, antes da realização
do julgamento político, sobretudo se o agente político teve as-
segurado o contraditório e a ampla defesa, quando da aprecia-
ção técnica das contas pelo Tribunal de Contas, não implica a
violação do artigo 5º, inciso LV da CF. 2. Não cabe ao Judiciá-
rio reexaminar a decisão política da Câmara de Vereadores ou,
mesmo, a conclusão técnica do Tribunal de Contas, mas apenas
a regularidade formal do procedimento que culminou nessas
deliberações, sob pena de invadir a competência constitucional
atribuída ao Legislativo, infringindo o princípio da separação
de poderes, contido no artigo 2º do Texto Constitucional.7 Esta,
a nosso ver, a questão mais impactante trazida pelo agravante,
por isso foi afastada com preferência. As demais, da mesma
forma são desprovidas de robusta estruturação jurídica. Quan-
to à ausência de distribuição de cópias do parecer aos Edis,
forçoso reconhecer que em nada afeta a deliberação legislati-
va. Isto porque dita deliberação não tem o condão de adentrar
ao mérito do parecer, já que se voltou, apenas e tão somente, à
sua aprovação ou não. De mais a mais, em procedimentos como
tais, técnicos por excelência, pouco poderiam contribuir os
Vereadores, a não ser que sejam técnicos jurídico-contábeis, o
que na maioria das vezes, não ocorre. Além disso, ainda que
dotados destes conhecimentos específicos -o conhecimento téc-
nico!- tais não são imprescindíveis no procedimento legislativo
que culmina com a edição do Decreto Legislativo que aprova
ou rejeita o parecer do Tribunal de Contas. Quanto à ausência
de motivação na decisão, celeridade na apreciação e recesso
legislativo, mais uma vez, falida a tese advogada. Pelo exposto
quando se enfrentou a questão do “vilipendio” das garantias
constitucionais, concluiu-se pela desnecessidade de motivação
no Decreto Legislativo que resulta da deliberação dos Edis so-
bre o parecer que rejeitou as contas. Ora, se não se trata de um
procedimento jurídico ou administrativo, mas sim de um ato
complexo, de natureza político-administrativa -administrativa
no Tribunal de Contas, onde se observaram as garantias consti-
tucionais; e política na Casa de Leis, onde a observância fica
dispensada- não há que se falar na exigência de motivação na
decisão, posto que o dever de motivação é afeto aos julgamen-
tos, administrativos ou judiciais (vide Art. 93, IX, CF/88), es-
pécies nas quais esta deliberação política não se encaixa. A
revolta contra a velocidade da deliberação política é mais que
infundada, chega a ser despropositada. Num momento em que
todo o aparato jurídico pensa em meios de imprimir soluções
rápidas a todas as questões que se mostram de relevância soci-
al, a alegação de que o procedimento legislativo foi rápido de-
mais, por isso falho e nulo, é quase risível. Por isso, fica afas-
tada. Por fim, quanto à impossibilidade de se promover a vota-
ção política em momentos de recesso parlamentar, mais uma
vez, direcionada ao insucesso a pretensão. É que em tas perío-
dos, pode-se convocar sessões extraordinárias -como o foi no
caso posto!- de modo que, por tal convocação extemporânea,
nenhum vício maculador pode ser impresso ao procedimento
legislativo que redundou na edição do decreto Legislativo nº
141/2007. Como se observou, ausente o elemento verossímil
nas alegações do agravante, não se lhe pode conceder a tutela
de urgência requerida, pois, para tanto, necessário a concomi-
tância de todos os ingredientes. Pelo exposto, indefiro o efeito
ativo perseguido, mantendo, nesta sede sumária, a decisão sin-
gular tal como lançada. 3. Intimem-se os agravados, facultan-
do-lhes a apresentação de resposta, assim como o Juízo mono-
crático deverá apresentar as informações que entender perti-
nentes, ambas as diligências com prazo de 10 (dez) dias. 4.
Após, abra-se vista dos autos à Douta Procuradoria Geral de
Justiça. Intimem-se. Curitiba, 11 de julho de 2008. Des. Rose-
ne Arão de Cristo Pereira, Relator. 1 (f. 034/039) 2 (f. 002/
009/033) 3 (f. 002; 040; 127/130 ) 4 (TJSP - AC-Rev 199.789-
5/6-00 - Piraju - 7ª CDPúb. - Rel. Des. Walter Swensson - J.
12.12.2005) 5 (TJPR - 4ª CC - Ap. 354621-6. Rel. Des. Marcos
de Luca Fanchin - J.em 31.07.2007) 6 (TJPR - 4ª CC - Ap.
319292-3. Rel. Des. Marcos de Luca Fanchin - J.em 09.05.2006)
7 (TJPR - 2ªCC - Ap. 110967-5 - Rel Des. Accácio Cambi - J.
em 20.02.2002)
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pacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTO. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO LIMINAR DO
RELATOR, EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
(ARTS. 527 E 558, CPCIVIL). PREVISÃO REGIMENTAL
QUE IMPOSSIBILITOU O MANEJO DESTA VIA RECUR-
SAL. ORDENAMENTO QUE NÃO PREVIU RECURSOS
CONTRA DECISÕES DESTA NATUREZA. NOVEL REDA-
ÇÃO DO Art. 527 QUE FAZ ALUSÃO A UM PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO. PETIÇÃO DE AGRAVO REGIMEN-
TAL RECEBIDA COMO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. 1. O ordena-
mento jurídico nacional não previu qualquer espécie recursal
contra decisões urgentes, proferidas com fulcro no Art. 527,
III, c/c. 558, ambos do CPCivil, em sede de Agravo de Instru-
mento. 2. O Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Para-
ná vedou, expressamente, a interposição de Agravo Regimen-
tal contra decisões desse naipe. 3. Nova redação do Art. 527 do
CPCivil facultou a reconsideração por parte do relator, o que
possibilitou o recebimento da petição veiculadora do regimen-
tal como pedido de reconsideração. 4. Agravo regimental não
conhecido. Decisão mantida em sede de reconsideração. 1.
Basílio Bóvis, inconformado com o indeferimento1 do efeito
suspensivo pleiteado em desfavor do Município de Marilena e
da Câmara Municipal de Marilena, manejou Agravo Regimen-
tal2, onde pediu seu conhecimento e provimento, para que fos-
se patrocinado juízo de reconsideração por parte deste relator,
e, em caso negativo, e a apresentação dos autos em mesa para
que a Colenda Câmara (b) conceda a tutela recursal antecipada
(omissis). 3 2. O Agravo Regimental não merece conhecimen-
to. Utilizou-se o agravante do Agravo Regimental para atacar a
decisão que lhe negou efeito suspensivo ao Agravo de Instru-
mento. Em que pese o esmero do agravante, sua irresignação
sequer pode ser conhecida. Contra a decisão censurada, o or-
denamento jurídico não previu qualquer modalidade recursal,
tratando-se, portanto, de decisão, em tese, irrecorrível. Essa
“irrecorribilidade” é creditada à sua natureza urgente, que, es-
corada no exercício do poder geral de cautela do julgador4, é
considerada precária, vale dizer, passível de modificação até e
quando da prolação da cognição plena. Pela inexistência de
modalidade recursal apta a atacar decisões que apreciam pedi-
do de urgência em sede de Agravo de Instrumento, alguns dou-
trinadores defenderam a possibilidade de se impetrar Mandado
de Segurança, o que, de fato, admite-se, mas tão somente quan-
do a decisão for teratológica ou draconiana. Certo e incontestá-
vel, porém, é a impossibilidade de se veicular Agravo Regi-
mental contra a decisão que deferiu ou indeferiu tutela de ur-
gência em sede de Agravo de Instrumento, sendo vedação ex-
pressa do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. Eis o
dispositivo correlato: Art. 247 - A parte que se sentir agravada
por decisão do Presidente, Vice Presidente ou do Relator, nas
causas pertinentes à competência originária e recursal, salvo
quando se tratar de despacho concessivo ou não de efeito sus-
pensivo a qualquer recurso, poderá requerer, dentro de cinco
(05) dias, que se apresentem os autos em mesa, para ser a deci-
são apreciada, mediante processo verbal e sumário, sem audi-
ência da parte contrária e independentemente de inscrição em
pauta. ... § 3° - Não se admitirá o agravo regimental contra a
decisão liminar do Relator no agravo de instrumento e na ape-
lação, a que se referem o art. 527, inc. III e o art. 558 e parágra-
fo único, ambos do Código de Processo Civil. Destacamos.
Neste mesmo sentido -aliás, como não poderia deixar de ser-
posicionou-se o Tribunal de Justiça do Paraná: RECURSO DE
AGRAVO. DECISÃO SINGULAR DO RELATOR QUE RE-
CEBE AGRAVO DE INSTRUMENTO, DENEGANDO O PE-
DIDO DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO ATIVO.
INSURGÊNCIA RECURSAL CONTRÁRIA À DISPOSIÇÃO
REGIMENTAL EXPRESSA DESTE TRIBUNAL. ARTIGO
247, CAPUT E §3º, DO RITJ. APLICABILIDADE. RECUR-
SO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. Nos termos da
regra estatuída pelo artigo 247, caput e §3º, do Regimento In-
terno desta Corte, é manifestamente inadmissível agravo regi-
mental interposto contra decisão concessiva ou não de efeito
suspensivo em qualquer recurso. RECURSO NÃO CONHECI-
DO.5 AGRAVO INOMINADO CONTRA DECISÃO DO RE-
LATOR QUE INDEFERE EFEITO SUSPENSIVO A RECUR-
SO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCABIMENTO.
NÃO CONHECIMENTO. Contra a decisão que deixa de con-
ferir efeito suspensivo a agravo de instrumento não cabem, nem
agravo inominado, nem agravo regimental. 6 Desta orientação
não destoam outros Tribunais: PROCESSO CIVIL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO E AGRAVO REGIMENTAL. IMPRO-
BIDADE ADMINISTRATIVA. AÇÃO CAUTELAR. INDISPO-
NIBILIDADE DE BENS. SUBSTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDA-
DE. 1. Nos termos do art. 293, §1º, do Regimento Interno deste
Tribunal Regional Federal, não cabe agravo regimental de de-
cisão que confere ou nega efeito suspensivo a agravo de instru-
mento. 2. O parágrafo único do art. 7º da Lei 8.429/92 determi-
na que a indisponibilidade deve recair sobre bens que assegu-
rem o ressarcimento integral do dano, não se afigurando possí-
vel a sua substituição quando estes não forem suficientes para
a garantia do débito, hipótese dos presentes autos. 3. Agravo
regimental não conhecido. 4. Agravo de instrumento improvi-
do. 7 AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE CONCEDE
O EFEITO SUSPENSIVO. Impossibilidade de conhecer de re-
curso interposto contra a decisão do relator que, em agravo de
instrumento, concede o efeito suspensivo da decisão agravada,
visto inexistente previsão legal a amparar tal recurso. Agravo
regimental não conhecido. 8 RECURSO. Agravo regimental.
Interposição contra decisão que negou efeito suspensivo a agra-
vo de instrumento. Descabimento. Impossibilidade de interpo-
sição de recurso contra tal decisão. Ato de discrição do juiz.

Recurso não conhecido. 9 Pelo fundamentos expostos, não se
conhece do Agravo Regimental. 3. Muito embora não mereça
conhecimento a medida recursal manejada, pela nova redação
emprestada ao Art. 527 pela Lei nº 11187/200510, pode ser
recebida a petição como “pedido de reconsideração”. Ora, se a
lei previu -de forma expressa- a possibilidade do Relator re-
considerar a decisão proferida em sede de tutela de urgência, é
obvio que facultou à parte pleitear essa reconsideração. Diante
disso, recebo a petição de f. 1456/1466 como pedido de recon-
sideração. Todavia, tal providência não aproveita ao agravante,
Brasílio Bóvis, uma vez que a fundamentação alinhavada não
abalou os fundamentos da decisão sob análise. É que o agra-
vante se revoltou contra o decisum com intuito reformador, de
modo a colher-se, de seus fundamentos, a pretensão de altera-
ção da conclusão indeferitória. O agravante faz questionamen-
to interessante às f. 1460, penúltimo parágrafo, não sem antes
dizer que a decisão atacada foi omissa. Ora, o agravante está
inelegível porque a Lei Complementar nº 64/90 assim determi-
nou. Simples assim. Não precisa o julgador buscar nos anais
das Casas de Leis os motivos pelos quais elas são editadas.
Cabe-lhe, isto sim, identificá-las, interpretá-las e aplicá-las. Se
o agravante não concordou com o trabalho promovido pelo Poder
Judicante, que recorra, se recurso houver, ou impetre mandado
de segurança. Na decisão encontra-se, de maneira clara, preci-
sa e pormenorizada, como e porque se decidiu pelo indeferi-
mento da tutela de urgência, de modo que nenhum reparo está
a merecer, ficando, pois, mantida in totum. Pelas razões expos-
tas, nega-se o pedido de reconsideração, mantendo incólume a
decisão de f. 1440/1444. Intimem-se. Curitiba,11 de julho de
2008. Des. Rosene Arão de Cristo Pereira, Relator. 1 (f. 1440/
1444) 2 (f. 1456/1466) 3 (f. 1466, sic) 4 AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - ADMINISTRATIVO - FNS - SIAFI - INADIM-
PLÊNCIA - CAUTELAR - PERICULUM IN MORA INVER-
SO - POPULAÇÃO LOCAL - AUSÊNCIA DE REQUISITOS -
CONCESSÃO DO EFEITO SUSPENSIVO - PODER DE CAU-
TELA DO JUIZ - 1. Em que pese os argumentos trazidos pela
ilustre advogada da União, mantenho a decisão agravada, por
entender restar ausente um dos requisitos para a concessão do
efeito suspensivo, qual seja, a possibilidade de lesão grave é de
difícil reparação, nos termos do artigo 558 do Código de Pro-
cesso Civil. 2. Noutro eito, apresenta-se evidente o periculum
in mora inverso, podendo a população local ser afetada direta-
mente, com bem evidenciou a decisão objeto do agravo de ins-
trumento. 3. Por derradeiro, não apenas esta egrégia Turma,
como os demais membros desta colenda Corte, têm adotado o
entendimento, segundo o qual, o deferimento da medida pleite-
ada se insere no poder geral de cautela do juiz que, à vista dos
elementos constantes do processo que, pode melhor avaliar a
presença dos requisitos necessários à concessão; e, conseqüen-
temente, que a liminar, em casos como o ora em exame, só é
acolhível quando o juiz da à Lei uma interpretação teratológi-
ca, fora da razoabilidade jurídica, ou quando o ato se apresenta
manifestamente abusivo, o que inocorre in casu. 4. Agravo in-
terno conhecido, porém, desprovido. (TRF 2ª R. - AGTAG
2002.02.01.046933-7 - ES - 6ª T. - Rel. Juiz Poul Erik Dyrlund
- DJU 05.12.2003 - p. 235) destacamos 5 (TJPR - AG 0174476-
3/01 - (25491) - Apucarana - 1ª C.Cív. - Rel. Des. Sérgio Ro-
drigues - DJPR 03.06.2005) 6 (TJPR - Agr 0124316-7/01 -
(21737) - Curitiba - 1ª C.Cív. - Rel. Des. J. Vidal Coelho -
DJPR 01.07.2002) 7 (TRF 1ª R. - AG 200401000504677 - GO
- 4ª T. - Rel. Juiz Fed. Conv. Marcus Vinicius Bastos - DJU
04.05.2005 - p. 40) 8 (TJRS - AGR 70010889533 - 16ª C.Cív.
- Relª Desª Ana Beatriz Iser - J. 09.03.2005) 9 (1º TACSP -
AgRg 7007497-8/01 - (59375) - Bauru - Rel. Juiz Rui Cascaldi
- J. 04.05.2005) 10 “Art. 527. ... Parágrafo único. A decisão
liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste
artigo, somente é passível de reforma no momento do julga-
mento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar.”
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. Protocolo: 2008/172125. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Alexandra
Pedroso Peppes. Advogado: Ediney Linhares. Impetrado: Pre-
sidente da Banca Examinadora do Concurso Para Provimento
de Cargos de Assessor Jurídico do Quadro de Servidores do
Poder Judiciário da Secretaria do Tribunal de Justiça do Para-
ná. Litis: Mauro Troiano. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Des. José Marcos de Moura.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos, etc. 1. Trata-se de mandado de segurança, com pedido
de liminar, interposto por Alexandra Pedroso Peppes em face
do ilustre Desembargador Presidente da Banca Examinadora
do Concurso para Provimento de Cargos da Carreira de Asses-
sor Jurídico do Quadro de Servidores do Poder Judiciário da
Secretaria do Tribunal de Justiça do Paraná e de Mauro Troia-
no, acerca de sua reprovação perante a Comissão de Avaliação
da Condição de Afro-descendente do Concurso Público para
Assessor Jurídico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Para tanto, a impetrante aduz que: a) em novembro de 2007 se
inscreveu no concurso de Assessor Jurídico do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, concorrendo às vagas reservadas a
afro-descendentes; b) foi convocada pelo Edital nº 009/2007-
2008 para se apresentar perante a Comissão de Avaliação da
Condição de Afro-descendentes, que a considerou inapta ao
preenchimento de uma das vagas destinadas a afro-descenden-
tes; c) protocolou o recurso administrativo nº 143.944/2008,
que não foi conhecido sob o argumento de que a decisão da
comissão é soberana; d) consoante determina o item 5.3 do edital
os únicos requisitos para preenchimento das vagas destinadas a

afro-descendentes são a declaração da condição de afro-des-
cendência e a cor parda; e) os critérios que determinam a afro-
descendência dos candidatos são vinculados; assim, os moti-
vos ensejadores da desclassificação devem ser anulados, eis
que não embasados nos critérios estabelecidos por lei; f) a co-
missão do concurso se recusou a analisar os documentos com-
probatórios de sua descendência africana, eis que sua mãe, Sra.
Jucélia Pedroso Peppes, seu avô materno, Sr. Sandi Pedroso, e
sua bisavó materna, Sra. Idalia Pedroso, são negros; g) haven-
do a nomeação da impetrante, todos aqueles que detiverem
posições posteriores deverão ser reclassificados, de forma que
o último nomeado, Sr. Mauro Troiano, será prejudicado com a
perda de sua vaga, devendo, portanto, ser citado como terceiro
interessado do presente feito. Quanto ao pedido de liminar, a
impetrante assevera que: a) possui todos os requisitos exigidos
pelo Edital, já que é afro-descendente e possui a cor parda; b) o
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística classifica a cor
da população brasileira de acordo com a auto-declaração pres-
tada pela pessoa; c) sua cor parda é decorrente da mistura entre
a descendência negra e outras raças; d) para ter direito a con-
correr às vagas destinadas a afro-descendentes, a impetrante
apenas deveria ser descendente de africanos e possuir a cor
negra ou parda, não sendo necessários outros atributos da raça
negra, como fenótipos característicos da etnia; e) o tópico 3 do
item II do referido edital estabelece que as vagas reservadas
aos candidatos afro-descendentes que não forem preenchidas
serão revertidas aos demais candidatos de ampla concorrência;
e f) os candidatos aprovados dentro do número de vagas deter-
minadas pelo edital foram nomeados em 24 de junho,e, com a
sua desclassificação na avaliação da condição afro-descenden-
te, sua vaga foi destinada a um dos candidatos de concorrência
geral. Ao final, requer o provimento do mandado de segurança
para determinar a classificação da impetrante dentro dos can-
didatos aprovados no concurso para provimento de cargos da
carreira de assessor jurídico do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, dando seguimento aos atos do concurso com a ava-
liação dos títulos apresentados e a nomeação da impetrante. A
inicial foi instruída com os documentos de fls. 29/77-TJ. 2. O
inciso II do artigo 7º da Lei nº 1.533/1951 estabelece quais são
os requisitos necessários para a concessão da liminar em sede
de mandado de segurança, nos seguintes termos: “Art. 7º. Ao
despachar a inicial o juiz ordenará: (...) II - que se suspenda o
ato que deu motivo ao pedido, quando for relevante o funda-
mento e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medi-
da, caso seja deferida.” Sobre o tema, Hely Lopes Meirelles,
na obra “Mandado de Segurança”, 28ª edição, São Paulo, Ma-
lheiros, 2005, p. 80, leciona com propriedade que: “A medida
liminar é provimento cautelar admitido pela própria lei de man-
dado de segurança quando sejam relevantes os fundamentos da
impetração e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da
ordem judicial, se concedida ao final (art. 7º, II). Para a con-
cessão da liminar devem concorrer os dois requisitos legais, ou
seja, a relevância dos motivos em que se assenta o pedido na
inicial e a possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao
direito do impetrante se vier a ser reconhecido na decisão de
mérito - fumus boni juris e periculum in mora. A medida limi-
nar não é concedida como antecipação dos efeitos da sentença
final, é procedimento acautelador do possível direito do impe-
trante, justificado pela iminência de dano irreversível de or-
dem patrimonial, funcional ou moral se mantido o ato coator
até apreciação definitiva da causa. Por isso mesmo, não impor-
ta prejulgamento; não afirma direitos; nem nega poderes à Ad-
ministração. Preserva, apenas, o impetrante de lesão irrepará-
vel, sustando provisoriamente os efeitos do ato impugnado.”
Como se vê, a concessão de medida liminar em mandado de
segurança pressupõe a existência de dois requisitos: relevância
do fundamento do pedido (fumus boni iuris) e possibilidade de
a medida pleiteada vir a se tornar sem efeito prático, caso não
seja previamente assegurada (periculum in mora). A relevância
do fundamento, na lição de José da Silva Pacheco, in “O Man-
dado de Segurança e outras Ações Constitucionais Típicas”, 4ª
edição, São Paulo, Editora RT, 2002, pp. 257/258, “há de re-
sultar da perfeita adequação do fato e do direito, da clareza e
precisão das razões e argumentos, expostos na inicial, de modo
a sobressair, ressaltar, saliente, proeminente, protuberante, como
importante e valioso, o fundamento, a base, o alicerce do pedi-
do do impetrante. Não se trata de requisito de cunho inteira-
mente subjetivo, como a alguns doutores tem parecido, porque,
embora o grau de relevo possa ficar na dependência da acuida-
de do magistrado, a sua percepção há de fornecer-lhe elemen-
tos de fato e de direito, para que, racionalmente, deduza, ainda
que preliminarmente, sobre o ajustamento apropriado entre
eles”. Por outro lado, a ineficácia da medida significa, de acor-
do com Lucia Valle Figueiredo, na sua obra “Mandado de Se-
gurança”, 5ª edição, São Paulo, Malheiros, 2004, p. 141, “a
possibilidade de a decisão de mérito, no mandado de seguran-
ça, quedar-se inócua.”. E, no presente caso, em sede de análise
sumária, verifica-se a presença tanto do fumus boni iuris, quanto
do periculum in mora. De fato, observe-se que o artigo 4º da
Lei Estadual nº 14274/2003 estabelece os requisitos para pre-
enchimento das vagas para afro-descendentes, in verbis: “Art.
4º- Para efeitos desta lei, considerar-se-á afro-descendente aque-
le que assim se declare expressamente, identificando-se como
de cor preta ou parda, a raça etnia negra”. Ainda nesse sentido,
estabelecem os itens 5.1 e 5.3 do edital nº 001/2007 (fls. 30 e
31). Vejamos: “5.1. São considerados afrodescendentes, nos
termos da Lei Estadual nº 14.274, de 24 de dezembro de 2003,
aqueles que assim se declararem expressamente, identifican-
do-se como de cor preta ou parda, da raça etnia negra e defini-
dos como tais conforme classificação adotada pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE)”. “5.3. Para se
beneficiar da reserva de vagas prevista no item 1 deste Título, o
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afrodescendente deverá declarar essa condição na ficha de ins-
crição, identificando-se como de cor preta ou parda, da raça
etnia negra”. Da análise desses dispositivos, depreende-se que
a declaração da condição afro-descendente e a identificação
como de cor preta ou parda é suficiente para que o candidato se
beneficie da reserva de vagas para afro-descendentes. No caso
em tela, a impetrante, ao efetuar sua inscrição no referido cer-
tame declarou-se afro-descendente de cor parda, demonstran-
do a plausibilidade do pedido. Faz-se presente, portanto, pelo
menos em sede de cognição não exauriente, a relevância da
fundamentação das alegações da impetrante (fumus boni iuris).
Da mesma forma, em juízo provisório, aparenta estar presente
o periculum in mora, já que em 24 de junho deste ano houve a
nomeação de 33 (trinta e três) candidatos do referido concurso
segundo a ordem de classificação atual, estando um dos nome-
ados da concorrência geral a ocupar uma das vagas destinadas
a candidatos afro-descendentes. 3. Logo, estando presentes os
requisitos estabelecidos no artigo 7º, inciso II, da Lei nº 1.533/
1951, concedo a liminar pleiteada pela impetrante, para que
lhe seja reservada uma das vagas destinadas a afro-descenden-
tes dentre os aprovados no concurso para provimento de cargos
da carreira de Assessor Jurídico do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, até o final julgamento do presente mandamus.
Cabendo lembrar que esse posicionamento é tomado, exclusi-
vamente, em sede de análise sumária dos elementos carreados
aos autos, não vinculando a decisão final do mandado de segu-
rança, sendo certo, ademais, que a questão será melhor analisa-
da após a apresentação da resposta do impetrado. Notifique-se
a autoridade apontada como coatora, com cópias da inicial e
documentos, a fim de prestar as informações que entender per-
tinentes, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se o Sr. Mauro Troi-
ano, terceiro interessado no presente feito, para, querendo, se
manifestar no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se e demais dili-
gências necessárias. Para maior celeridade do feito, autorizo o
Chefe da Divisão Cível a assinar os expedientes necessários ao
cumprimento do presente despacho. Prestadas as informações,
dê-se vista à douta Procuradoria Geral da Justiça. Intimem-se.
Curitiba, 11 de julho de 2008. Des. MARCOS MOURA, Rela-
tor.

0018 . Processo/Prot: 0507123-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/172277. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00033883 Cautelar Inominada. Agravante: Direção Esta-
cionamentos Ltda. Advogado: Carlos Joaquim de Oliveira Fran-
co, Michele Aparecida Ganho, Patrícia Fretta Nogueira de Lima.
Agravado: Município de Curitiba. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Marcos de Moura. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido
de efeito suspensivo ativo, interposto por Direção Estaciona-
mentos Ltda., nos autos de Medida Cautelar Inominada n.º
33883/2008, em que contende com o Município de Curitiba,
em trâmite perante da 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas do Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba. Insurge-se a agravante contra a respeitável
decisão de fls. 202/verso-TJ, que indeferiu a liminar pleiteada,
com base no artigo 1º, § 3º, da Lei nº 8437/1992, pois a sua
concessão importaria em esgotamento parcial do objeto da ação
principal que será proposta pela autora. Para tanto, a agravante
aduz que: a) promoveu medida cautelar inominada, tendo como
causa de pedir o indeferimento do pedido de alvará de localiza-
ção para a exploração da atividade de estacionamento no imó-
vel onde está situada a Irmandade da Santa Casa de Misericór-
dia de Curitiba; b) a lide principal envolverá ação ordinária
com pedidos cumulativos de anulação do ato administrativo e
de determinação para que o Município expeça a licença; c) o
decurso do prazo necessário à tramitação dos processos conso-
lidará uma situação fática absolutamente contrária à agravante,
eis que o contrato de locação terá alcançado seu termo final; d)
o hospital locador estará impossibilitado de organizar sua área
de estacionamento, ficando compelido a oferecer os serviços
de estacionamento gratuito e a destinar recursos financeiros que
poderiam ser aplicados no estabelecimento para o pagamento
de indenizações derivadas de dano ou furto de veículo; e) os
artigos 34 e 35 da Lei Municipal nº 9800/2000 autorizam a
utilização de um mesmo imóvel para mais de uma finalidade
ou atividade; f) o Colendo Órgão Especial deste Egrégio Tribu-
nal de Justiça, ao julgar a ação declaratória de inconstituciona-
lidade da Lei Estadual nº 15333/2006, excluiu expressamente
as entidades privadas do âmbito de abrangência da referida le-
gislação. Pugna pela concessão do efeito suspensivo ativo, sus-
tentando que: a) o artigo 35 da Lei Municipal nº 9800/2000
autoriza a utilização de um mesmo imóvel para mais de uma
atividade econômica; b) o poder de polícia deve ser exercido
na forma da lei, considerando que a licença administrativa é
ato administrativo vinculado, não podendo a mesma ser negada
quando ausente a proibição expressa; c) a referida decisão ad-
ministrativa viola o princípio da razoabilidade, já que não afi-
gura injusto o propósito da entidade hospitalar de celebrar con-
trato para a exploração comercial da atividade de estaciona-
mento; e d) o tempo de tramitação do presente feito poderá
acarretar a ineficácia do provimento jurisdicional postulada.
Ao final, requerer a sustação dos efeitos do ato administrativo
impugnado, autorizando o exercício provisório da atividade,
enquanto tramitar o processo. É o relatório. 2. Em sede de aná-
lise sumária, depreende-se dos argumentos articulados pela
agravante, corroborados com os documentos anexados aos au-
tos, que não estão configurados os pressupostos necessários à

concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal. A plau-
sibilidade do direito invocado, numa análise perfunctória, não
está presente, na medida em que, consoante determina a Lei nº
8.437/1992, é incabível a concessão de medida liminar contra
o Poder Público em procedimento cautelar, quando esgotar, no
todo ou em qualquer parte, o objeto da ação, in verbis: “Art. 1°
Não será cabível medida liminar contra atos do Poder Público,
no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de na-
tureza cautelar ou preventiva, toda vez que providência seme-
lhante não puder ser concedida em ações de mandado de segu-
rança, em virtude de vedação legal. § 1° Não será cabível, no
juízo de primeiro grau, medida cautelar inominada ou a sua
liminar, quando impugnado ato de autoridade sujeita, na via de
mandado segurança, à competência originária de tribunal. § 2°
O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos processos de
ação popular e de ação civil pública. § 3° Não será cabível
medida liminar que esgote, no todo ou em qualquer parte, o
objeto da ação. Omissis” (grifo nosso) Depreende-se da análi-
se da petição inicial que a agravante pretende anular o ato mu-
nicipal que indeferiu a instalação de estacionamento de veícu-
los junto à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Curiti-
ba e, posteriormente, obter a expedição do respectivo alvará
para exercida a referida atividade. Vejamos: “Esclarece a auto-
ra, que, no prazo legal, promoverá a ação principal, para o fim
de anular o ato administrativo materializado na decisão que
indeferiu o seu pedido de licença para a instalação de um esta-
cionamento de veículos, no imóvel sito na Praça Rui Barbosa,
694, Curitiba, Paraná, bem como para determinar ao Municí-
pio que proceda à emissão do alvará de localização, atendidas
as demais condições previstas em Lei.” (fls. 51-TJ) Em exame
superficial, verifica-se que o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela recursal levará, como consequência ao exercício da
atividade, esgotando em parte o objeto da ação a ser intentada
posteriormente. Em sendo assim, estando ausente a plausibili-
dade di direito invocado, faz-se desnecessário analisar o risco
de lesão de difícil reparação, haja vista que ambos os requisitos
necessitam estar presentes para a concessão da antecipação dos
efeitos da tutela recursal. 3. Logo, estando ausentes os requisi-
tos necessários, indefiro a almejada tutela antecipada recursal,
cabendo lembrar que esse posicionamento é tomado, exclusi-
vamente, em sede de análise sumária dos elementos carreados
aos autos, não vinculando a decisão final do agravo de instru-
mento, sendo certo, ademais, que a questão será melhor anali-
sada após a apresentação da resposta do agravado e das infor-
mações do Juiz da causa. Expeça-se ofício ao Juízo a quo, re-
quisitando informações (artigo 527, inciso IV, do Código de
Processo Civil). Intime-se o agravado para os fins do artigo
527, inciso V, do Código de Processo Civil. Após realizadas as
providências supra, oportunize-se vista dos presentes autos à
Douta Procuradoria Geral de Justiça. Para maior celeridade do
feito, autorizo o Chefe da Divisão Cível a assinar os expedien-
tes necessários ao cumprimento do presente despacho. Intimem-
se. Curitiba, 09 de julho de 2008. DES. MARCOS MOURA,
RELATOR.

0019 . Processo/Prot: 0507526-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/172398. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000733 Cobrança. Agravante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Mariana Benini Souto, Lauro
Fernando Zanetti, Renata Caroline Talevi da Costa. Agravado:
Adelino Castoldi. Advogado: Israel Massaki Sonomiya. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
FALTA DE PEÇA NECESSÁRIA E RELEVANTE PARA A
SOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA. VIOLAÇÃO AO ART. 525,
INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IRREGU-
LARIDADE FORMAL CONFIGURADA. NEGADO SEGUI-
MENTO. A ausência de peça essencial ou relevante para a com-
preensão e correta solução da controvérsia autoriza o relator a
negar seguimento ao agravo de instrumento, em razão da irre-
gularidade formal. O agravante demonstra irresignação contra
a decisão de fl. 39 TJPR proferida nos autos de impugnação a
cumprimento de sentença (autos nº 733/07) promovida em face
do agravado, que rejeitou a impugnação a cumprimento de sen-
tença, determinando o prosseguimento do feito com a libera-
ção do valor depositado em favor do agravado. Alega, em suas
razões recursais, que: (a) a sentença proferida em ação civil
pública produz efeitos tão somente nos limites da Comarca de
Curitiba, sendo competente a 1ª Vara da Fazenda Pública de
Curitiba para o julgamento e processamento do feito; (b) há
excesso de execução, tendo em vista a cobrança de juros de
mora em percentual superior a 1% (um por cento) ao ano; (c)
os juros de mora são devidos tão somente a partir da citação do
agravante. Assim, requer a concessão de efeito suspensivo ao
agravo, tendo em vista que o prosseguimento da execução acar-
retará o levantamento da quantia depositada. Pré-questiona os
artigos 575, inciso II e 589, ambos do Código de Processo Ci-
vil, 98, § 2º, da Lei nº 8.078/90, 16, da Lei nº 9.494/97 e 2º, da
Lei nº 7.347/85. Ao final, postula pelo provimento do presente
recurso. Decido. O Código de Processo Civil em seu artigo 557,
caput, autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo
Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superi-
or. É o que ocorre neste feito. O agravo de instrumento é mani-
festamente inadmissível. Da análise do caderno processual,
constata-se que o agravante deixou de carrear aos autos peça
que embora não seja obrigatória, revela-se essencial e relevan-
te para a compreensão e solução da controvérsia, consistente

nas planilhas de cálculo, a fim de se averiguar a suposta ocor-
rência de excesso de execução em relação à aplicação dos ju-
ros de mora. Dispõe o art. 525, inciso II, do Código de Proces-
so Civil: Art. 525 - “A petição de agravo de instrumento será
instruída: (...) II - facultativamente, com outras peças que o
agravante entender úteis. (...)”. Na hipótese sub judice, alega o
agravante a ocorrência de excesso de execução, tendo em vista
a cobrança de juros de mora em percentual superior a 1% (um
por cento) ao ano, bem como pleiteia pela aplicação de referi-
dos juros a partir de sua citação. Todavia, a instituição finan-
ceira não carreou aos presentes autos qualquer documento/pla-
nilha de cálculo que demonstrasse a ocorrência de referido ex-
cesso, não havendo elementos suficientes para se aferir tal ar-
güição. Sobre a ausência de peças necessárias lecionam Nel-
son Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery: “Formação Defi-
ciente. Peças Facultativas. A juntada das peças facultativas tam-
bém está a cargo da parte, incumbindo-lhe juntar aquelas que
entenda importantes para o deslinde da questão objeto do agra-
vo, ainda que seja documento novo, que não conste dos autos.
Caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia,
por ausência de peça de juntada facultativa, o agravo não deve-
rá ser conhecido por irregularidade formal. (...)”. (“Código de
Processo Civil Comentado” - 4ª edição - p. 1028) No mesmo
sentido já decidiu esta Corte: “Agravo inominado. Seguimento
negado a agravo de instrumento por falta de peça essencial à
compreensão da controvérsia recursal. Tentativa de alteração
da tese recursal e de juntada do documento faltante. Impossibi-
lidade. Recurso desprovido”. (TJPR - 9ª Câmara Cível - Ag.
Reg. 172195-5/01 - Des. Ruy Cunha Sobrinho - Ac. 480 - DJ:
01/04/2005). No mesmo sentido: Extinto TAPR - 4ª Câmara
Cível - Ag. Regimental nº 117129-3/01 - Ac. 9311. Sobre o
assunto também se tem a orientação jurisprudencial do Superi-
or Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À
COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA - NÃO CONHECI-
MENTO DO RECURSO. - O agravante tem o dever de apre-
sentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis
à compreensão da controvérsia) na formação do instrumento
do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso. - Prece-
dentes. - Recurso não conhecido”. (STJ - 2ª Turma - REsp
591670 / DF - Ministro Francisco Peçanha Martins - DJ: 10/
10/2005) Assim sendo, a ausência de peça essencial para a com-
preensão e deslinde da controvérsia, configura irregularidade
formal, o que impede o seguimento do recurso. Ante ao expos-
to, nego seguimento ao recurso manifestamente inadmissível.
Intimem-se. Curitiba, 11 de julho de 2008. Des. LUIZ MA-
TEUS DE LIMA, Relator.

0020 . Processo/Prot: 0507579-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/174959. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2008.00000049 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Amilcar Cordeiro Teixeira. Advogado: Nicanor
Bueno Teixeira. Agravado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Interessado: Juvenal Taborda de Miranda. Advogado:
Luiz Cláudio Sebrenski, Alexandre Schavaren. Interessado: Ana
Margarete Cavassin. Advogado: Keila Mendes de Carvalho,
Lygia Christiane de Carvalho. Interessado: Reni Terezinha
Lentsck, Luciano José Lentsck, Marli Ferreira Kruger, Aroldo
José S L Júnior, Maria Aparecida da Silva, Carmem Lúcia da
Rocha, Juares Ferreira da Silva, James Eli de Oliveira, Adriano
Martins de Oliveira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Despacho:

VISTO. Agravo de instrumento. Ação Civil Pública. Indisponi-
bilidade de bens. Bloqueio de verbas alimentares. impossibili-
dade. Efeito parcialmente deferido. 1. Trata-se de Agravo de
Instrumento1 manejado contra decisão2 lançada em sede de
Ação Civil Pública (autos nº 049/2008), que deferiu a preten-
são veiculada pelo agravado Ministério Público do Estado do
Paraná, decretando uma série de medidas assecuratórias, den-
tre elas a indisponibilidade da totalidade dos bens, em razão
dos fortíssimos indícios de prática de atos de improbidade jun-
to à Administração Pública de Laranjal/PR, com referência à
contratação de um dos interessados, Adriano Martins de Oli-
veira, como Assessor Jurídico Municipal. O agravante pediu a
atribuição de efeito suspensivo à sua irresignação, seja para
afastar integralmente a medida constritiva, ou, para que se li-
bere, ao menos, sua conta corrente, onde recebe seus honorári-
os, sendo, pois, verba alimentar. Recurso tempestivo3 e devi-
damente preparado4, está a merecer processamento. Para efei-
to da novel redação do Art. 522 do CPC, alterada pela Lei nº
11.187/2005, anota-se que a questão discutida tem, de fato,
potencial lesivo grave, de difícil reparação. A liminar que defe-
riu a indisponibilidade de bens, por si só, tem evidente potenci-
al lesivo imediato à esfera jurídica do jurisdicionado, sendo,
portanto, coerente a interposição do Agravo na modalidade de
Instrumento, assim como inviável sua conversão em retido (Art.
527, II, CPC). 2. O efeito suspensivo perseguido deve ser par-
cialmente deferido. Nesta seara cognitiva sumária, cumpre ape-
nas a averiguação da retidão da decisão vergastada, ou seja, se
foi proferida com a observância dos regramentos jurídicos cons-
titucionais e infraconstitucionais que regulam a matéria, em
consonância com os elementos cognitivos que lhe foram carre-
ados. Sendo inolvidável o fato de que a discussão travada nes-
tes autos afigurou-se de eminente interesse público, onde se
discute a prática de atos de improbidade administrativa, que
possivelmente violaram o erário e vilipendiaram os princípios
norteadores da Administração Pública, a plausibilidade jurídi-
ca que motivou a decisão reprovada evidenciou-se. A indispo-
nibilidade de bens é medida que, apesar de drástica, no caso
dos autos afigurou-se coerente5, a fim de garantir com efetivi-

dade do resultado prático final da ação. Em que pese o esforço
do agravante em tentar fazer crer o contrário, a decisão agrava-
da é por demais convincente da existência da relevância jurídi-
ca necessária ao deferimento da medida extrema. É que, lendo
a petição inicial da ação civil publica e os documentos com ela
carreados, notou-se haver indícios de que o agravante tenha
sido ator central no teatro que, na maioria das vezes, torna-se o
procedimento licitatório. O perigo na demora com a espera do
provimento final na Ação Civil Pública é inerente à natureza da
tutela nela perseguida, que se localizou não só no impedimento
de práticas ímprobas por parte daqueles que tem o dever de
lisura -a Administração Pública e aqueles que com ela contra-
tam- assim como na necessidade de punir quem indevidamente
age na área pública, e o ressarcimento do eventual prejuízo
ocasionado pelas práticas indevidas. O perigo na demora, no
caso destes autos, é eloqüente. Não obstante o insucesso da
empreitada quanto ao seu caráter genérico, no que a pretensão
se voltou à liberação da conta corrente onde se processam os
pagamentos de salário e proventos de aposentadoria, assiste
razão ao agravante. De fato, ao vasculhar os autos, onde se
encontram encartadas as declarações de renda do agravante,
feitas à Secretaria da Receita Federal, notou-se que há paga-
mento de salário, os honorários que o agravante recebe pela
assessoria jurídica que presta a alguns municípios e associação
dos municípios, assim como de proventos do INSS. 6 As verbas
de natureza alimentar, de fato, estão à margem do espectro da
decisão indisponibilizadora, pelo que, neste ponto, merece gua-
rida a tese do agravante. Neste sentido já nos posicionamos:
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATI-
VA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. POSSIBILIDADE.
PRESENÇA DO “FUMUS BONI IURIS” E DO “PERICULUM
IN MORA”. MEDIDA DRÁSTICA QUE DEVE SER ORIEN-
TADA PELO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. EX-
CLUSÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA. VER-
BAS DE NATUREZA ALIMENTAR. 1. A indisponibilidade de
bens daqueles que cometem ou se beneficiam de atos de impro-
bidade administrativa é prevista tanto na Constituição Federal
(Art. 37, § 4º) como na Lei de Improbidade (Lei 8.429/92, art.
7º), que veio regulamentar o dispositivo constitucional. 2. Efe-
tiva demonstração entre a plausibilidade do direito e do perigo
na demora do provimento jurisdicional, bem como do caráter
proporcional da medida restritiva. 4. Exclusão dos proventos
de aposentadoria por ostentarem natureza alimentar. Agravo de
instrumento parcialmente provido. 7 Pelo exposto, defiro par-
cialmente o efeito suspensivo perseguido, reformando-se a de-
cisão hostilizada tão só para liberar da indisponibilidade de-
cretada nos valores depositados a título salários, honorários e
de benefícios previdenciários. 3. Intime-se o agravado para res-
ponder à presente irresignação, devendo o Juízo singular pres-
tar suas informações, ambas as diligências no prazo de 10 (dez)
dias. 4. Após, dê-se vista dos autos à Douta Procuradoria Geral
de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 11 de julho de 2008. Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira, Relator. 1 (f. 002/023) 2 (f.
025/029) 3 (f. 003; 039) 4 (f. 525/526) 5 PROCESSUAL CI-
VIL - AÇÃO CAUTELAR - SEQÜESTRO E INDISPONIBI-
LIDADE DE BENS - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA -
LIMINAR - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1. O enriqueci-
mento ilícito se dá com o que se obteve com a prática dos atos
de improbidade. Perde-se o que ganhou ilicitamente. Uma san-
ção de natureza civil. Enquanto o processo tem andamento, são
eles colocados em indisponibilidade. 2. Na lesão ao erário, o
que se procura é assegurar o integral ressarcimento do dano,
pouco importando se os bens do requerido foram adquiridos
antes ou depois da prática dos atos de improbidade. Aqui se
trata de uma indenização. Sanção, também, de natureza civil.
3. Agravo de instrumento não provido. (TRF 1ª R. - AG
01000135935 - GO - 2ª T. - Rel. Des. Fed. Tourinho Neto -
DJU 30.10.2003 - p. 71) 6 (f. 477/479) 7 (TJ/PR, AI nº 177.116-
4, Rel. Des. Rosene Arão de Cristo Pereira, v.u., DJ de
2.12.2005, nº 7007)

0021 . Processo/Prot: 0507791-4 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/180302. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Jairton Flas-
mo de Oliveira. Advogado: Luís Fernando da Silva Lamaur.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da Previ-
dência. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Des. Leonel Cunha. Relator Convocado: Juiz
Conv. Rogério Ribas. Despacho: Descrição:despachos do Re-
lator e Revisor.

Vistos, etc. RELATÓRIO Trata-se de mandado de segurança
interposto contra a decisão contida no Edital nº 139/2008 - SEAP
de 18.6.08, que declarou o impetrante inapto temporariamente,
no exame de saúde do concurso público para o cargo de AGEN-
TE DE EXECUÇÃO, função de TÉCNICO ADMINISTRATI-
VO, do pessoal da área de Educação Básica (Edital inicial nº
69/2005-SEAP). Alega que fez uma cirurgia na coluna mas já
foi liberado pelo médico, podendo exercer qualquer atividade,
inclusive jogar futebol. Todavia, o médico do Estado o decla-
rou inapto temporariamente, o que é abusivo e ilegal, pois per-
derá a chance de ser nomeado, sofrendo com isso prejuízos
inclusive financeiros. O PEDIDO DE LIMINAR Segundo a o
art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, e as disposições da Lei
nº 1.533/51, o mandado de segurança pode ser concedido dian-
te de direito líquido e certo do impetrante, violado por autori-
dade pública, tida como coatora. Esse direito, para ser reco-
nhecido em sede de “mandamus”, não pode despertar dúvidas,
nem necessitar de exame de provas ou outras dilações. Cabe
liminar quando sejam relevantes os fundamentos da impetra-
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ção e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da ordem
judicial, se concedida somente ao final (art. 7o, II da Lei nº
1.533/51). Pois bem. Neste caso dos presentes autos a liminar
deve ser concedida porque, embora exista previsão no edital de
que a vaga fica assegurada enquanto o candidato é tido por
inapto temporariamente (fls. 46-TJ), ele não será nomeado desde
logo na ordem natural de classificação, e com isso sofrerá pre-
juízos financeiros. Destarte, o perigo da demora é evidente.
Quanto à relevância da fundamentação, tenho-a por presente,
vez que o impetrante juntou documentos que comprovam sua
aptidão para o trabalho e atividades físicas. O atestado de fls.
58-TJ, passado pelo médico Dr. ARI ANTONIO PEDROZO,
que operou a coluna do impetrante, afirma sua liberação para o
trabalho a partir de fevereiro de 2008, pelo que a cautela ex-
cessiva tomada pelo médico do Estado (fls. 56-TJ), de deixar o
impetrante “sob observação” não se justifica, configurando res-
trição abusiva ao direito do impetrante de prosseguir no con-
curso público, inclusive com a nomeação a que faz jus. Há va-
gas inclusive para deficientes físicos. E, ademais, há ainda o
estágio probatório para avaliar se o servidor tem aptidão final
ao cargo pretendido. Isto posto, com fulcro no art. 7º, II da Lei
nº 1533/51, CONCEDO A LIMINAR para afastar os efeitos da
declaração de inaptidão temporária do impetrante, determinan-
do seja incluído como apto no anexo I do Edital 139/08 (ou em
novo edital, a critério da administração), a fim de ficar passível
de nomeação ao cargo objetivado. PROCEDIMENTO Quanto
ao processamento deste “mandamus”: 1 - Requisite-se infor-
mações circunstanciadas à autoridade impetrada, apontada como
coatora, no prazo de 10 dias (o ofício requisitório deve ser ins-
truído com a 2a via da inicial e cópia autenticada de todos os
documentos); 2 - Cite-se e notifique-se o litisconsorte necessá-
rio - na verdade é a parte passiva deste “writ” - ESTADO DO
PARANÁ para, querendo, manifestar-se em 10 dias; 3 - Após,
faça-se vista dos autos à Procuradoria Geral de Justiça para
emitir seu parecer. Intime(m)-se. Curitiba, 10 de julho de 2008.
ROGÉRIO RIBAS, Relator. JUIZ DE DIREITO SUBSTITU-
TO DE 2º GRAU.

0022 . Processo/Prot: 0507844-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/177178. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000304 Reintegração em Car-
go Público. Agravante: Terezinha Rocha de França. Advogado:
Maria das Gracas Vicelli, Wagner de Oliveira Barros. Agrava-
do: Fundação Universidade Estadual de Londrina. Advogado:
Arlete Francisca da Silva Reis, Bruno de Toledo Azzolini, Ma-
rinete Violin. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. Volta-se o agravo de instrumento contra a decisão que inde-
feriu pedido de vista dos autos e determinou que fossem con-
clusos para sentença, por entender o magistrado que o feito
comporta julgamento antecipado, indeferindo, assim, implici-
tamente, o pedido de produção de prova testemunhal formula-
do pelo agravante. 2. Nos termos do art. 527, II, do CPC, o
relator converterá o agravo de instrumento em agravo retido,
salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte
lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inad-
missão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apela-
ção é recebida. No caso dos autos não se verifica a hipótese de
a decisão recorrida vir a causar prejuízo irreparável e de difícil
ou de incerta reparação ao agravante, a exigir um imediato pro-
nunciamento deste Tribunal sobre a matéria impugnada, eis que
eventual ofensa aos princípios do contraditório e da ampla de-
fesa poderá ser oportunamente revista, em sua plenitude, se for
interposto recurso de apelação, e só então, contra a sentença
final. A determinação de julgamento antecipado só pode even-
tualmente configurar cerceamento de defesa depois de conhe-
cidas as razões do prolator da sentença respectiva. 3. Isto pos-
to, com fundamento no art. 527, inciso II, do Código de Pro-
cesso Civil, converto o presente agravo de instrumento em agra-
vo retido e determino a remessa dos autos ao juízo de origem
para, para que o presente agravo fique retido aos autos princi-
pais. Intimem-se. Curitiba, 11 de julho de 2008. Des. RUY
FERNANDO DE OLIVEIRA, Relator.

0023 . Processo/Prot: 0508149-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/176911. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000326 Ordinária. Agravante:
Rony Marcelo Slavieiro. Advogado: Fabiana Eliza Mattos, Di-
ego Balem, Vanderlei Antônio de Freitas. Agravado: Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PLEITO DE CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES FINANCEIRAS
PARA PAGAMENTO DOS EMOLUMENTOS. SUFICIÊNCIA
DA MERA DECLARAÇÃO DE CARÊNCIA ECONÔMICA.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Para a concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita, basta a mera de-
claração de que o requerente não pode arcar com as custas pro-
cessuais sem prejuízo de sustendo próprio ou de sua família,
não havendo necessidade de qualquer outra prova, tendo em
vista a presunção de veracidade. Rony Marcelo Slaviero de-
monstra irresignação contra a decisão de fl. 15 - TJPR proferi-
da na ação ordinária com pedido de tutela antecipada (autos nº
326/2008) promovida em face do agravado, que indeferiu o
pedido de assistência judiciária gratuita ao agravante, determi-
nando o recolhimento integral dos valores atinentes às custas

processuais e FUNREJUS, sob pena de cancelamento da distri-
buição. Alega, em suas razões recursais, que: (a) É o relatório.
Decido. O Código de Processo Civil em seu artigo 557, § 1º-A
autoriza o relator a dar provimento a recurso, quando a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, como ocorre neste feito. Como se observa
do caderno processual, o agravante declarou que não possui
condições econômicas para arcar com o pagamento das despe-
sas processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua família.
No entanto, o juízo a quo indeferiu a concessão de tal benefí-
cio, conforme se constata do despacho ora agravado, verbis (fl.
15 - TJPR): “(...) Nos termos normativos, determino o integral
recolhimento dos valores atinentes às custas processuais e FUN-
REJUS, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 257, do
CPC). ...”. Todavia, tal decisão não pode prevalecer. Isto por-
que, o pressuposto legal do direito ao benefício da justiça gra-
tuita é a situação econômica do requerente/agravante, sendo
que o deferimento da gratuidade judiciária, não implica em exigir
o estado de miséria absoluta do agravante, sendo suficiente a
declaração de que não possui condições de arcar com as custas
processuais, sem prejuízo do sustento próprio ou dos familia-
res. Este é o entendimento adotado por esta Corte: “PROCES-
SUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
MERA AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DO BENEFÍCIO.
SUFICIÊNCIA. AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO. Para a
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, basta
a declaração de pobreza do interessado. Ademais, os elementos
acostados aos autos não são suficientes para afastar a presun-
ção de necessidade do benefício.” (TJ/PR, 10ª Câmara Cível,
Ai nº 402747/4, Des. Rel Vitor Roberto Silva, DJ: 27/24/2007)
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO DA ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - (...) 01.- Para que seja
concedido o benefício da justiça gratuita basta a declaração do
requerente que não pode arcar com as custas e despesas pro-
cessuais, sem que isso prejudique seu sustento ou o de sua fa-
mília, posto que milita em seu favor a presunção de veracidade
da afirmativa, não havendo necessidade de qualquer outra pro-
va de sua impossibilidade. 02. Inexiste qualquer incompatibili-
dade no valor do imóvel residido pela agravante com o benefí-
cio da assistência judiciária gratuita, na medida em que além
de inexistir previsão legal discriminante neste sentido, o bem
não produz renda para a titular por se destinar à residência fa-
miliar. 03.- Não é dado ao magistrado monocrático inferir a
necessidade ou não do benefício, no lugar da parte contrária,
real interessada na sua denegação, por ser manifesta a sua ile-
gitimidade para a competente impugnação. 02.- Restando pre-
sentes os requisitos exigidos na Constituição Federal de 1988 e
na Lei n.º 1.060/50, adicionado à garantia constitucional fun-
damental do amplo acesso à Justiça, impõe-se a concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita. RECURSO CO-
NHECIDO E PROVIDO”. (Extinto TAPR - 2ª Câmara Cível -
Juiz Rel. Toshiharu Yokomizo - Ag. 242690-8 - DJ: 30.04.2004)
(Grifos nossos) Nesse sentido, tem-se a orientação jurispru-
dencial do Superior Tribunal de Justiça: “Processual civil. Agra-
vo nos embargos de declaração no agravo de instrumento. As-
sistência judiciária gratuita. Pedido perante o tribunal. Possibi-
lidade. Estado de pobreza. Prova. Desnecessidade. Prejudicia-
lidade afastada. - É admissível, nas instâncias de origem, a for-
mulação do pedido de gratuidade da justiça em qualquer fase
do processo. Precedentes. - A concessão dos benefícios da as-
sistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do esta-
do de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afirma-
ção desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver
sido formulado na petição inicial ou no curso do processo.
Negado provimento ao agravo.” (STJ, 3ª Turma, AgRg nos EDcl
no Ag 728657/ SP, Min. Nancy Andrighi, DJ 02/05/2006) (Gri-
fos nossos) “PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ALE-
GADA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSU-
FICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO PELA LEI Nº
1.060/50. - Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte
gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante sim-
ples afirmação de que não está em condições de pagar as custas
do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio
ou de sua família. - A concessão da gratuidade da justiça, de
acordo com entendimento pacífico desta Corte, pode ser reco-
nhecida em qualquer fase do processo, sendo suficiente a mera
afirmação do estado de hipossuficiência. - Recurso especial
conhecido e provido.” (STJ, 2ª Turma, REsp 400791 / SP, Min.
Francisco Peçanha Martins, DJ: 03/05/2006) (Grifos nossos)
Assim, observando-se o constante dos autos, de fato, não exis-
te prova no sentido de que tenha o agravante condições de su-
portar as custas do processo e honorários do advogado, sem
prejuízo de sustento próprio ou de sua família, uma vez que,
até prova em contrário, prevalece a presunção relativa de vera-
cidade da declaração de hipossuficiência econômica feita pelo
agravante, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50. Assim,
conheço do recurso de agravo de instrumento e lhe dou provi-
mento, a fim de reconhecer o direito do agravante aos benefíci-
os da assistência judiciária gratuita, nos termos da fundamen-
tação expendida, devendo o feito ter seu regular processamen-
to. Intimem-se. Curitiba, 11 de julho de 2008. Des. LUIZ MA-
TEUS DE LIMA, Relator.

0024 . Processo/Prot: 0508182-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/175947. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 32774 Embargos a Execução. Agravante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Munir Abagge, Estela Leal. Agravado:
Allan Cesar Zanon, Alina Zielonka Magajevski, Antonio Mar-

chini, Célio Ciciliano, Eurico de Oliveira Ferreira, Francisca
Bueno Geronasio, Espólio de Martiniano Ferreira, Elita Fer-
reira Peixoto, Paulo Amélio Ferreira, Reinaldo Ferreira, Nélio
Sella, Espólio de Ruben Dario Rodas Galeano, Ana Maria Buko-
wski, Wilson Francisco Jarnicki. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. ACÓRDÃO QUE CONDENOU
AMBAS AS PARTES AO PAGAMENTO DE VERBA HONO-
RÁRIA EM VALOR EQUIVALENTE E SEM COMPENSA-
ÇÃO. DECISÃO AGRAVADA QUE DETERMINOU A COM-
PENSAÇÃO DOS HONORÁRIOS FIXADOS. VIOLAÇÃO À
COISA JULGADA. DECISÃO REFORMADA. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. Tendo em vista que a decisão agra-
vada determinou a compensação de verba honorária, o que não
havia sido determinado anteriormente (acórdão), acabou-se por
haver violação a coisa julgada, motivo pelo qual a decisão deve
ser reformada A fase executiva fica adstrita aos precisos limites
estabelecidos no título executivo, não podendo extrapolar, sob
pena de ofensa à coisa julgada (artigos 467 e 468 do Código de
Processo Civil). Banco do Brasil S/A demonstra irresignação
contra a decisão (fls. 73/74 - TJPR) que determinou o encami-
nhamento dos autos de execução nº 32.774 à Contadoria Judi-
cial para elaboração de cálculo, determinado a inclusão das
custas processuais do processo de execução e das verbas de
sucumbência constantes dos embargos a serem devidamente
compensadas, conforme disposto no artigo 21 do Código de
Processo Civil e da Súmula nº 306 do Superior Tribunal de
Justiça.. Alega, em suas razões recursais, que: (a) os agravados
propuseram execução por quantia certa em face do agravante,
tendo este apresentado embargos à execução; (b) referidos
embargos foram julgados parcialmente procedentes, condenando
as partes ao pagamento de custas processuais e honorários ad-
vocatícios, cada qual na proporção de suas perdas e ganhos; (c)
os agravados apelaram, tendo o acórdão proferido dado parcial
provimento ao recurso, o qual, ainda, condenou às partes ao
pagamento de custas processuais e verba honorária; (d) após o
trânsito em julgado, o juízo de primeiro grau determinou a re-
messa dos autos à Contadoria Judicial para a elaboração de
cálculos, determinando, ainda, a compensação das verbas ho-
norárias fixadas em embargos; (e) não pode ser admitida a com-
pensação de honorários, pois ainda que o Código de Processo
Civil admita esta compensação, o Estatuto da Advocacia deter-
mina que o advogado tem o direito autônomo de executar os
honorários incluídos na condenação; (f) tendo em vista que o
Código de Processo Civil trata-se de lei geral e que o Estatuto
da Advocacia e lei especial e posterior, este deve ser aplicado
do caso em tela; (g) “(...) cumpre salientar que o r. Juízo de
primeiro grau determinou a compensação de honorários medi-
ante a r. decisão recorrida, (fls. 206/207), sem que tal tivesse
sido determinada, tanto em sede de sentença quanto de acór-
dão.” (fl. 11 TJ/PR); (h) a decisão agravada feriu dispositivo
legal ao retirar dos advogados o direito ao recebimento de ver-
bas sucumbenciais da parte contrária. Assim, requereu o rece-
bimento do presente agravo na forma de instrumento e, ao fi-
nal, que lhe seja dado provimento. É o relatório. Decido. O
Código de Processo Civil em seu artigo 557, § 1º-A autoriza o
relator a dar provimento a recurso, quando a decisão recorrida
estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurispru-
dência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior, como ocorre neste feito. Assiste razão ao agravante
ao mencionar que o juízo a quo determinou a compensação de
honorários mediante através da decisão recorrida, sem que tal
compensação tivesse sido determinada, tanto em sede de sen-
tença quanto de acórdão. Como de observa do acórdão que deu
parcial provimento ao recurso de apelação interposto pelos agra-
vados (fls. 58/68 TJ/PR), este assim dispôs a respeito da fixa-
ção dos valores devidos a título de honorários advocatícios,
verbis: “(...) Por fim, como conseqüência do parcial provimen-
to do recurso de apelação, impõe-se a fixação de novos valores
de honorários advocatícios. Levando-se em conta os parâme-
tros do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, o valor dos
honorários advocatícios, devido ao banco embargante, é fixado
em quinhentos reais (R$ 500,00), e o devido aos exeqüentes,
ora embargados, também é fixado em quinhentos reais (R$
500,00). (...)” (fl. 67 TJ/PR) Por sua vez, a decisão agravada
(fls. 73/74 TJ/PR) determinou o encaminhamento dos autos ao
contador judicial, dispondo, ainda, a respeito da compensação
de referida verba, nos seguintes termos: “(...) Assim, determino
o encaminhamento dos autos da execução à Contadoria Judici-
al para a elaboração de cálculo atualizado da dívida exeqüen-
da, com a observância dos seguintes parâmetros (...) b) inclu-
são das custas processuais do processo executivo e das verbas
de sucumbência fixadas nestes embargos (fl. 200), devidamen-
te compensadas na forma do art. 21 do CPC e da Súmula nº 306
do STJ; (...)” (fl. 74 TJ/PR) Dessa forma, observa-se que em
momento algum foi determinado, anteriormente, a compensa-
ção da verba honorária, motivo pelo qual a decisão agravada
que entendeu pela compensação acabou por ofender a coisa
julgada, desrespeitando os limites do que fora estabelecido do
acórdão. Isto porque, a fase executiva fica adstrita aos precisos
limites estabelecidos no título executivo, daí não podendo des-
bordar, pena de ofensa, dentre outros, aos artigos 467 e 468 do
Código de Processo Civil (coisa julgada). Como se sabe, a coi-
sa julgada é a qualidade consubstanciada na imutabilidade da
declaração contida na sentença, ou seja, torna imutável o co-
mando que emerge da parte dispositiva. Além disso, a situação
perpetrada pela coisa julgada vincula, de um lado, as partes, de
forma definitiva e de outro, impede que tanto a parte como o

juiz restabeleça a mesma controvérsia, não só no processo en-
cerrado como em qualquer outro. Nesse sentido, leciona Hum-
berto Theodoro Júnior, in Curso de Direito Processual Civil,
vol. I, 41ª edição, pg. 488: “(...) A coisa julgada, por sua força
vinculativa e impeditiva não permite que partes e juiz escapem
da definitiva sujeição aos efeitos do acertamento consumado
no processo de conhecimento...” A respeito do assunto, tem-se
a seguinte orientação jurisprudencial: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SEN-
TENÇA. EXCESSO DE EXECUÇÃO NÃO CARACTERIZA-
DO. CRITÉRIOS DA DECISÃO TRANSITADA EM JULGA-
DO. VALOR PATRIMONIAL DA AÇÃO. COISA JULGADA
MATERIAL. Na execução de título judicial cumpre observar
precisamente o que restou definido na sentença, não se abrindo
margem a ampliação ou restrição, bem assim não se admitindo
nova discussão acerca da matéria decidida no processo de co-
nhecimento, pois caracterizada a coisa julgada material. No caso
sob apreciação, pretende a agravante rediscutir matéria alusiva
ao valor patrimonial da ação a ser utilizado, o que não se mos-
tra viável, em respeito à coisa julgada. CPC, ARTS. 527, INC.
I, E 557, CABEÇO. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO LIMINARMENTE, MEDIANTE DECISÃO MONOCRÁ-
TICA”. (TJRS, Agravo de Instrumento Nº 70021439005, Pri-
meira Câmara Especial Cível, Rel.: Miguel Ângelo da Silva,
Julgado em 27/09/2007). “PROCESSO CIVIL. EMBARGOS
À EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. EXCESSO À EXECU-
ÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA. OCORRÊNCIA. 1 -
Resta caracterizada ofensa à coisa julgada quando a sentença
proferida em sede de execução acolhe pretensão contrária a
provimento definitivo que apreciou o cumprimento da obriga-
ção de fazer, além de desbordar do que fora decidido no pro-
cesso de conhecimento. 2 - Recurso provido”. (STJ, 6ª Turma,
REsp 743482/BA, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ: 20/02/2006)
“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. EXCESSO DE EXECUÇÃO. IMPOS-
TO DE RENDA. SELIC. OFENSA À COISA JULGADA. 1.
Ao apreciar a matéria, o Tribunal de origem decidiu que a fixa-
ção de índice diverso do imposto pela sentença transitada em
julgado implicaria ofensa à coisa julgada, pois o título judicial
exeqüendo, embora posterior à Lei 9.250/95, havia determina-
do a correção nos termos da Súmula 46 e a incidência dos juros
de mora de 1%. 2. Manifestando-se expressamente a sentença
exeqüenda a respeito da taxa de juros aplicável ao caso, ofende
a coisa julgada a inclusão da taxa SELIC na fase de liquidação.
3. Recurso especial a que se nega provimento”. (STJ, 1ª Tur-
ma, REsp 826403/DF, Rel. Teori Albino Zavascki, DJ:
12.06.2006) Portanto, conheço do recurso de agravo de instru-
mento e lhe dou provimento, a fim de que não haja a compen-
sação da verba honorária, observando-se os termos constantes
do acórdão proferido. Intimem-se Curitiba, 10 de julho de 2008.
Des. LUIZ MATEUS DE LIMA, Relator.

0025 . Processo/Prot: 0508213-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/178396. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00000766 Execução de Título Judicial. Agravante: Ban-
co do Estado do Paraná SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferrei-
ra dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Marcos Vi-
nicio Raiser da Cruz. Agravado: Aurelino da Silva, Espólio de
Benedito Alvaro Graici, Odila Leandrini Graici, Mauro Graici,
Maurício Graici, Aparecida Graici Assis, Cleide Graici Pazzin,
Espólio de Geraldo Pereira do Nascimento, Mafalda Dalprá do
Nascimento, Iraci do Nascimento, Elias Nascimento, Ney Nas-
cimento, Tânia Nascimento, Cecília Nascimento, Ricardo do
Nascimento, José Fadel, José Gongora Sanches, Espólio de Diná
Dardosse Gongora, Joel Gongora Dardosse, Lidia Gongora
Dardosse da Matta, Eloy Gongora Dardosse, Eunice Gongora
Possani, Jair Gongora Dardosse, Dina Gongora Dardosse Dias,
Maria Gongora Dardosse, Eleni Gongora Dardosse, Roseli
Gongora Dardosse da Silva, José Gongora Dardosse, Lúcio de
Oliveira e Sousa, Luiz Carlos Carnevali, Luiz Carlos Marinot-
ti, Maria Valdiva Negrini Montanário, Terezinha Parra Parra
Ribeiro. Advogado: Rosa Maria Dourado de Paula Pinto, Anto-
nio Saonetti. Interessado: Banco Itaú SA. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Marcos de Moura. Despa-
cho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos, etc. Recebo o presente recurso de agravo de instrumen-
to. Expeça-se ofício ao Juízo a quo, requisitando informações
(art. 527, inciso IV, do Código de Processo Civil). Intime-se o
agravado para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de
Processo Civil. Após realizadas as providências supra, oportu-
nize-se vista destes autos à Douta Procuradoria Geral de Justi-
ça. Para maior celeridade do feito, autorizo o Chefe da Divisão
Cível a assinar os expedientes necessários ao cumprimento do
presente despacho. Curitiba, 11 de julho de 2008. Des. MAR-
COS MOURA, Relator.

0026 . Processo/Prot: 0508255-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/177009. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00034058 Declaratória. Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Roberto Machado Filho, Ronildo Gonçalves da Sil-
va, Carlos Frederico Mares de Souza Filho. Agravado: Benerti
Indústria Mecânica Ltda. Advogado: Julio Assis Gehlen, Val-
mir Schreiner Maran, Anders Frank Schattenberg. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
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Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARA-
TÓRIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CERTIDÃO POSTI-
VA COM EFEITO DE NEGATIVA. CAUÇÃO. POSSIBILI-
DADE. 1. É possível a expedição de certidão positiva com efeito
de negativa, quando ofertada caução idônea, ainda que a exe-
cução fiscal ainda não tenha sido distribuída. 2. Precedentes
do STJ. Agravo de Instrumento desprovido monocraticamente.
1. O Estado do Paraná agravou da decisão que antecipou os
efeitos da tutela, em sede de ação declaratória (autos nº 34058/
2008) proposta por Benerte Indústria Mecânica Ltda.1, que lhe
determinou a expedição de certidão positiva com efeito de ne-
gativa, com relação às Dívidas Ativas nos 2832748-0; 2836045-
2; 2839562-0; 2843222-4; 2846277-8; 2849627-3; 2852952-0;
2855714-0; 2858625-6; e 2861019-02, mediante a prévia e idô-
nea caução, lastreada em precatórios devidos pelo próprio ente
estatal. 3 A medida recursal é tempestiva e isenta de preparo,
merecendo, pois processamento. 4 Para efeito da novel reda-
ção do Art. 522 do CPCivil, alterada pela Lei nº 11.187/2005,
anota-se que a questão discutida tem, de fato, potencial lesivo
grave, de difícil reparação, de modo a ser coerente a interposi-
ção do Agravo, na modalidade de Instrumento, assim como in-
viável a sua conversão em retido (Art. 527, II, CPC). É a rese-
nha do necessário. 2. As questões postas para reexame encon-
tram análise imediata por parte do relator, sem necessidade de
ser levado a julgamento pelo Órgão colegiado, segundo a im-
peratividade do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo
Civil. Nesse sentido vem o mestre NELSON NERY JÚNIOR
comentar o dispositivo em questão: “O relator pode, agora, dar
provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em
desacordo com súmula ou jurisprudência dominante do pró-
prio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade
conferida ao relator, que pode, entretanto, deixar de dar provi-
mento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo
órgão colegiado. A norma autoriza o relator, enquanto juiz pre-
parador do recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em deci-
são singular, monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão
colegiado (CPC 557 §1º). A norma se aplica ao relator, de qual-
quer tribunal e de qualquer recurso”. 5 A intenção do legisla-
dor foi o desengessamento do Poder Judiciário, conferindo-lhe
maior celeridade na prestação jurisdicional, como anotou HUM-
BERTO THEODORO JÚNIOR: “Se a nova sistemática de pro-
cessamento e julgamento do agravo de instrumento pelo relator
vier a ser efetivamente implantada, na praxe dos tribunais, como
se espera que ocorra, ter-se-á dado um significativo passo rumo
á desburocratização e celeridade do processo”. 6 Seguindo o
mesmo viés, NELSON LUIZ PINTO lecionou: “Em suma, pode
o relator admitir ou não o recurso, proferindo juízo negativo ou
positivo de admissibilidade, como também julgar o mérito do
recurso, para prover ou não o recurso por manifesta improce-
dência, o que em tudo equivale a juízo negativo de mérito, de
não provimento do recurso.”7. Da mesma forma é o entendi-
mento do Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MO-
NOCRÁTICA. POSSIBILIDADE DO RELATOR DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO COM BASE NO ART. 557, § 1º-A
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. [...] I - Nos termos do
artigo 557, § 1º-A, com redação que lhe foi dada pela Lei 9.756/
98: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provi-
mento ao recurso.” [...] IV- Agravo interno desprovido.8 Por
igual, o Tribunal Maior: CONSTITUCIONAL. PROCESSU-
AL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: JULGAMEN-
TO PELO RELATOR. CPC. § 1º-A. JULGAMENTO PELO
PLENÁRIO: ‘LEADING CASE’: POSSIBILIDADE DE JUL-
GAMENTO IMEDIATO DE OUTRAS CAUSAS, EM QUE
VERSADO O MESMO TEMA, PELOS RELATORES OU
PELAS TURMAS. SALÁRIO EDUCAÇÃO: LEGITIMIDA-
DE DE SUA COBRANÇA ANTES E APÓS À CF/88. I - Legi-
timidade constitucional da atribuição conferida ao Relator para
arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e a dar provi-
mento a este - RI/STF, art.21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC,
art. 557, caput, e § 1º-A - desde que, mediante recurso, possam
as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado. Prece-
dentes do STF. [...] IV - Agravo não provido.9 Pois bem. O
Agravo de Instrumento manejado não comporta provimento.
Para iniciar anota-se que o Agravo de Instrumento é um recur-
so de cognição limitada, pois, em regra, não se pode extravasar
os limites da decisão visitada, sob pena de incorrer-se em su-
pressão de instância. Por estas razões, o julgador de segunda
instância deve ater-se à análise da sua retidão. A questão cen-
tral a ser enfrentada alocou-se na possibilidade de se expedir
certidão positiva com efeito de negativa, quando existente uma
dívida ativa, ainda não executada judicialmente. Diz-se isso
pelo fato de ser até dispensável enfrentar a denunciada impos-
sibilidade de se deferir medidas urgentes em desfavor dos en-
tes públicos, com vista à infeliz Lei nº 8437/92, ante a pacifica-
ção dos Tribunais no sentido da possibilidade da lavratura de
decisões urgentes contra o Poder Público. Prova dessa possibi-
lidade são as inúmeras liminares e antecipações de tutela lan-
çadas contra o Estado em matéria de entrega de medicamentos
à cidadãos enfermos. Ultrapassada esta questão prejudicial,
passa-se ao enfrentamento do pano de fundo da controvérsia.
Cumpre, para tanto, investigar se estavam presentes os ingredi-
entes necessários ao deferimento da tutela de urgência pela
decisão singular. A plausibilidade jurídica evidenciou-se pelo
direito do contribuinte em débito com o fisco ver expedida cer-
tidão positiva com efeito de negativa, desde que preste caução
idônea, ainda que não distribuída a ação executiva. Em outras
palavras, não pode a Fazenda Pública (o Estado) deixar de for-

necer certidão ao contribuinte que oferta caução idônea apta a
suprir o valor do débito. Não aproveita ao fisco a alegação de
que a execução fiscal ainda não foi distribuída, assim como a
alegação de suspensão do crédito tributário. Não se trata de
suspensão do crédito tributário, que continua vivo e apto a ser
exigido judicialmente. Trata-se de expedição de certidão posi-
tiva -que reconhece a existência de um débito fiscal- mas com
efeito de negativa -por atestar que ele se encontra garantido
por bens ou dinheiro- de modo a permitir à agravada participar
de licitações públicas e de não se ver obstaculizada no exercí-
cio de qualquer ato do desempenho da sua atividade. Os Tribu-
nais são praticamente uníssonos quanto à possibilidade de se
expedir dita certidão, como se atesta pelos arestos abaixo cola-
cionados: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO JULGADO.
PRETENSÃO INFRINGENTE DESVINCULADA DA PRE-
VISÃO CONTIDA NO ART. 535 DO CPC. 1. Embargos de
declaração opostos por cooperativa agroindustrial alegrete Ltda.
Em face de julgado que recebeu a seguinte ementa: “Tributá-
rio. Recurso Especial. Ação cautelar. Certidão positiva com
efeitos de negativa. Antecipação dos efeitos da penhora. Invia-
bilidade. Aplicação do artigo 206 do Código Tributário Nacio-
nal. Precedentes. 1. Recurso Especial interposto pelo Instituto
Nacional do Seguro Social em face acórdão proferido pelo TRF
da 4ª região segundo o qual: “a jurisprudência desta corte e do
STJ aceita o oferecimento de caução real por meio de ação
cautelar para fins de expedição de certidão positiva com efei-
tos de negativa de débitos, ao fundamento de que o contribuin-
te não pode sofrer prejuízo com a demora da Fazenda Pública
em ajuizar o executivo fiscal. “. No apelo especial a autarquia
previdenciária aponta negativa de vigência dos art. 151 e 206
do CTN. Em suas razões aduz que é impossível o oferecimento
de caução para fins de expedição de certidão positiva com efei-
tos de negativa, por não se enquadrar dentre as hipóteses sus-
pensão do crédito tributário prevista no CTN. Sem contra-ra-
zões, conforme certidão de f. 298. 2. Comete afronta aos arti-
gos 151 e 206 do Código Tributário Nacional o decisório que
entende ser possível, mediante o ajuizamento de ação cautelar
de caução, com o objetivo de antecipar os efeitos da penhora,
para fins de obtenção de certidão positiva com efeito de nega-
tiva. 3. Precedentes da 1ª turma desta corte: RESP 575002/SC,
Rel. P/acórdão Min. Teori albino zavascki, DJ de 17/02/2005,
RESP 545533/RS, desta relatoria, DJ de 01/08/2005, RESP
572157/RS, Relª. p/acórdão Minª Denise arruda, DJ de 14/11/
2005, RESP 716260/RS, Rel. Min. Francisco falcão, DJ de 19/
12/2005. 4. Recurso Especial provido. “ [...] 4. Embargos de
declaração rejeitados. 10 TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CI-
VIL. AÇÃO CAUTELAR. CAUÇÃO. ART. 206 DO CTN.
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. POS-
SIBILIDADE. VALOR DA GARANTIA. CORRESPONDÊN-
CIA COM DÉBITO. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO. OCOR-
RÊNCIA. 1. É lícito ao contribuinte oferecer, antes do ajuiza-
mento da execução fiscal, caução no valor do débito inscrito
em dívida ativa com o objetivo de, antecipando a penhora que
garantiria o processo de execução, obter certidão positiva com
efeitos de negativa. Precedentes. [...] 5. Recurso Especial pro-
vido.11 TRIBUTÁRIO. AÇÃO QUE VISA ANTECIPAR A
PENHORA NA EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO POSITI-
VA COM EFEITOS DE NEGATIVA. ART. 206 DO CTN. 1.
Não ajuizada a execução fiscal, por inércia da Fazenda Públi-
ca, o devedor que antecipa a prestação da garantia em juízo, de
forma cautelar, tem direito à certidão positiva com efeitos de
negativa, porque a expedição desta não pode ficar sujeita à
vontade da fazenda. 2. A caução prestada pela demandante tem
condão de permitir a obtenção de certidão de regularidade fis-
cal. Prestada a caução, a certidão de que trata o art. 206 do
CTN não pode ser negada. 3. Não se trata de acrescentar nova
hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário ao
art. 151 do CTN. 12 Evidente, portanto, a plausibilidade jurídi-
ca encontrada nas alegações da agravada, que, em débito com
o fisco, agiu para garanti-lo, fazendo por proporcionar o nasci-
mento do seu direito subjetivo à expedição de certidão positiva
com efeitos de negativa. O perigo com a demora também é la-
tente, já que, caso não expedida mencionada certidão, não es-
taria apta à prática de vários atos, como o de participar de cer-
tame público, obter crédito subsidiado etc. As razões acima
expostas demonstraram a improcedência deste Agravo de Ins-
trumento, pelo que se mantém a decisão atacada. Agravo de
Instrumento desprovido. Intimem-se. Curitiba, 14 de julho de
2008. Des. Rosene Arão de Cristo Pereira, Relator. 1 (f. 022/
034; 142/144) 2 (f. 067) 3 (f. 142/144) 4 (f. 003; 148; CPC,
Art. 511. § 1º) 5 (in CPC Comentado - Ed. RT - 8ª edição -
2004 - pág. 1042). 6 (THEODORO JUNIOR, Humberto, Cur-
so de Direito Processual Civil, vol. I, 44ª ed., Rio de Janeiro:
Forense, 2006, p. 656 ). 7 (in CPC Interpretado - Nelson Luiz
Pinto - Ed. ATLAS - 2ª edição - 2002005 - pág. 1720). 8 (STJ -
Ag.Rg. no REsp 554268/RS - Rel. Min. Gilson Dipp - Decisão
Monocrática proferida em 16 de março de 2004) 9 (STF - AgR-
gRE 293970/DF - Rel. Min. Carlos Velloso - J. em 06.08.2002)
10 (STJ - EDRESP 200600591642 - (828209 RS) - 1ª T. - Rel.
Min. José Delgado - DJU 13.11.2006 - p. 235) 11 (STJ - RESP
200701838693 - (977930) - RS - 2ª T. - Rel. Min. Castro Meira
- DJU 08.11.2007 - p. 00223) 12 (TRF 4ª R. - AI
2006.04.00.019870-7 - 2ª T. - Rel. Des. Fed. Antonio Albino
Ramos de Oliveira - DJU 29.11.2006 - p. 769)

0027 . Processo/Prot: 0508270-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/176761. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00033107 Homologação. Agravante: Amembra Alimen-

tos Ltda. Advogado: Luiz Henrique Menotti Arnaut, Leandro
Cabrera Galbiati. Agravado: Inácio Domingos Mendes Lourei-
ro, Janice Castro Loureiro. Interessado: Panneli Madeiras Ltda,
Luiz Marcelo Pimpão Ferraz, Francisco Paquet de Paula San-
tos. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel
Cunha. Relator Convocado: Juiz Conv. Rogério Ribas. Despa-
cho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

VISTOS, ETC. 1 - Defiro o processamento do presente Agravo
por Instrumento, eis que presentes os requisitos legais. 2 - Tra-
ta-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspen-
sivo, interposto contra a decisão proferida às fls. 75-TJ, dos
autos de CESSÃO DE CRÉDITO, sob nº 33107 (referente aos
autos nº 7228/87, de Ação Ordinária de Indenização em que foi
requerido DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO ESTADO DO PARANÁ), pela qual o MM. Juiz
houve por determinar emenda da inicial para conversão ao rito
da jurisdição voluntária, com pagamento de custas, juntada de
certidões do crédito, citação dos interessados, etc, tudo em 10
dias, sob pena de indeferimento. Inconformada, a parte agra-
vante interpôs este recurso, pugnando pela reforma do “deci-
sum”. Aduziu que a determinação judicial recorrida é descabi-
da, sem amparo na lei, a qual não exige maiores formalidades
para simples homologação de cessão de crédito de precatório,
feita entre particulares. Postulou o efeito suspensivo ao agra-
vo, e ao final a completa reforma da decisão guerreada, para
afastar as exigências nela contidas. 3 - CONCEDO O EFEITO
SUSPENSIVO requerido pela parte agravante, suspendendo a
decisão recorrida até o julgamento final deste Agravo pela Câ-
mara. Assim decido tendo em vista que a fundamentação trazi-
da neste agravo de instrumento é relevante diante de preceden-
tes desta 5ª Câmara Cível, e há perigo da demora porque estão
sendo exigidas custas e outras providências por parte da agra-
vante, sendo mais prudente neste momento ordenar-se a sus-
pensão da decisão agravada até que se dê o julgamento pela
Câmara. Este Relator entende da mesma forma do MM. Juiz de
1º grau e assim tem julgado1, porém há divergência forte nesta
5ª Câmara Cível, prevalecendo o entendimento seguinte: 1)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CESSÃO DE CRÉDITO
ORIUNDO DE PRECATÓRIO. HOMOLOGAÇÃO JUDICI-
AL. CONVERSÃO PARA PROCEDIMENTO DE JURISDI-
ÇÃO VOLUNTÁRIA. DESCABIMENTO. A alteração do pólo
ativo da execução, ante a cessão do direito creditício promovi-
da pela parte exeqüente originária, conforme preconiza o art.
567, II do Código de Processo Civil, e respectiva homologação
do negócio jurídico noticiado, ocorre nos autos principais, ine-
xistindo previsão legal para que o processamento do pedido se
dê por procedimento de jurisdição voluntária. 2) AGRAVO A
QUE SE DÁ PROVIMENTO. (TJPR, AI nº 473060-7, Rel. Des.
Leonel Cunha, j. 29.04.08). Daí a concessão do efeito suspen-
sivo para proteger a parte agravante de dano de difícil repara-
ção, até que a Câmara analise o Agravo no momento oportuno.
4 - Oficie-se o MM. Juiz singular comunicando da presente
decisão, e requisitando informações circunstanciadas no prazo
de 10 dias, inclusive quanto ao cumprimento do art. 526 do
CPC. 5 - Intime-se a parte agravada e interessados, por inter-
médio de seus advogados, para, querendo e em 10 dias, respon-
der ao recurso. 6 - Após, faça-se vista à Procuradoria Geral de
Justiça para emitir seu pronunciamento no prazo legal.
Intime(m)-se. Dil. Necessárias. Curitiba, 09 de julho de 2008.
Juiz Conv. ROGÉRIO RIBAS, Relator. 1 Decisão da 4ª Câma-
ra Cível: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - HOMOLOGAÇÃO
DE CESSÃO DE CRÉDITO - PRECATÓRIO - PROCEDI-
MENTO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - ART. 1103 DO
CPC - PREVALÊNCIA DO INTERESSE PÚBLICO - RECUR-
SO DESPROVIDO. 1. Em se tratando de pedido de homologa-
ção judicial de cessão de crédito, é de ser aplicado o rito de
jurisdição voluntária, nos termos do art. 1103 do CPC. 2. O
procedimento de homologação de créditos oriundos de preca-
tórios, implica na formação de uma lide secundária, pois, em
que pese não por fim ao processo de execução, resolve os inte-
resses existentes entre cedente e cessionário, bem como a pos-
sível demanda desses com o devedor, o que se dá no caso em
apreço, em que o Estado agravante não concorda com o mon-
tante da homologação”. (TJPR - 4ª CCv - AI 0462754-7 - Rel.
Desª Regina Afonso Portes - Unânime - J. 27.05.2008).

0028 . Processo/Prot: 0508332-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/181863. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00051569 Tutela Antecipatória. Agravante: Luiz Ornelas
Neto. Advogado: Francisco Gonçalves Andreoli, Ricardo Gra-
ciolli Cordeiro, Ricardo Graciolli Cordeiro. Agravado: Estado
do Paraná (tribunal de Contas do Estado do Paraná). Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Despacho:

1. Recebo o recurso, que está devidamente instruído, é tempes-
tivo e foi preparado no ato de sua interposição. 2. Deixo de
conceder a liminar requerida, por entender que o requisito do
fumus boni juris não restou configurado. Não há elementos nos
autos que autorizem o deferimento, por ora, em sede de liminar
recursal, do pedido para declarar “sanadas as irregularidades
administrativas, ou alternativamente desconstituindo os atos
declare ausente as irregularidades sanáveis” (f. 13), na forma
como consta do pedido do agravo, providência que tornaria ir-
reversível a medida proposta. 3. Intime-se o agravado na forma
e para os fins previstos no art. 527, V, do CPC. 4. Dê-se ciência
da interposição deste agravo, por ofício, ao magistrado singu-
lar, solicitando-lhe informações. Com estas, abra-se vista à douta

Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba, 10 de julho de 2008.
RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, Relator.

0029 . Processo/Prot: 0508612-2 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/183572. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Karin Sto-
pinski. Advogado: Vanessa Tavares Lois, Fernando Rocha Fi-
lho, Antônio Carlos Efing, James José Marins de Souza, Mar-
celo Marco Bertoldi. Impetrado: Secretário de Estado da Ad-
ministração e da Previdência. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima.
Despacho:

VISTOS, O presente mandado de segurança é tempestivo e pre-
enche os demais requisitos de admissibilidade, de forma que
lhe dou seguimento. Karin Stopinski impetrou mandado de se-
gurança com pedido de liminar contra ato do Secretário da
Administração e da Previdência do Estado do Paraná, alegando
que: (a) participou do concurso público para o cargo de Auxili-
ar Administrativo do quadro do Poder Executivo, disciplinado
pelo Edital nº 03/2004, tendo sido aprovada, mas não entre os
primeiros classificados; (b) por acaso, tomou conhecimento de
que havia sido convocada por meio do Edital nº 111/2008, da-
tado de 20 de maio de 2008, para a realização dos exames labo-
ratoriais na data de 30 de maio de 2008 e para avaliação clínica
em 13 de junho de 2006; (c) ocorre que referido Edital somente
foi publicado no Diário Oficial de 21 de maio de 2008, cuja
circulação se deu apenas no dia 02 de junho de 2008, ou seja,
em data posterior a data agendada para que a candidata reali-
zasse o exame laboratorial; (d) em razão do não compareci-
mento a referida avaliação, a impetrante foi eliminada do cer-
tame; (e) a convocação da candidata mostrou-se absolutamente
nula e eivada de vício que somente poderá ser sanado mediante
sua nova convocação; (f) houve violação a direito líquido e
certo da impetrante, pois não foi dada a necessária publicidade
ao Edital nº 111/2008 (violação ao princípio da publicidade);
(g) não foi observado o princípio da razoabilidade, tendo em
vista a forma de divulgação da convocação da impetrante (pu-
blicação somente no Diário Oficial) para a realização dos exa-
mes do concurso realizado há quase quatro anos; (h) “... Por
fim, cabe mencionar que a publicação do Edital de Convoca-
ção 111/2008 se deu em 21/05/2008, numa quinta feira, véspe-
ra do feriado de Corpus Cristhi, portanto, mesmo desconside-
rando-se a data da circulação do Diário Oficial, a Impetrante
teria tão somente cinco dias úteis para a ciência da convoca-
ção. ...” (fl. 10). Assim, requereu a concessão da liminar, pois
estão presentes os requisitos do fumus boni iuris e do pericu-
lum in mora, devendo ser determinado que a Administração
Pública designe nova data para a impetrante realizar o exame
laboratorial e a avaliação clínica, mediante prévia comunica-
ção desta. Ao final, postulou pela concessão da segurança, para
o fim de assegurar à impetrante a participação em todas as eta-
pas do concurso. Num juízo provisório, mostram-se presentes
os requisitos para a concessão da liminar pretendida (art. 7º,
inciso II, da Lei nº 1.533/51), haja vista que, a princípio, houve
violação a direito líquido e certo da impetrante, pois o seu não
comparecimento para a etapa referente ao exame laboratorial
decorreu da circulação do Diário Oficial (02/06/2008 - fl. 91-
TJPR) em data posterior a agendada para a realização de refe-
rido exame (30/05/2008 - fl. 89-TJPR), não podendo, assim,
ser excluída do certame por uma falha na publicação do edital
convocatório. Face ao exposto, defiro o pedido de liminar a
fim de que a autoridade coatora designe nova data para que a
impetrante realize o exame laboratorial e avaliação clínica,
mediante prévia comunicação. Notifique-se a autoridade coa-
tora para que preste as informações que julgar necessárias no
prazo de 10 (dez) dias. Posteriormente, encaminhem-se os au-
tos à Douta Procuradoria-Geral de Justiça. Intimem-se. Curiti-
ba, 10 de julho de 2008. Des. Luiz Mateus de Lima, Relator.

0030 . Processo/Prot: 0508685-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/180197. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00000711 Declaratória. Agravante: Juliano Cesar de Oli-
veira Faust. Advogado: José Roberto Martins. Agravado: Esta-
do do Paraná. Advogado: Carlos Frederico Mares de Souza Fi-
lho. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel
Cunha. Relator Convocado: Juiz Conv. Rogério Ribas. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc Pela via deste recurso de Agravo de Instrumento,
insurge-se o agravante contra a decisão do MM. Juiz “a quo”
de fls. 226/228 dos autos originais nº 711/2008, de AÇÃO
DECLARATÓRIA DE ILEGALIDADE DE ATO ADMINIS-
TRATIVO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, mo-
vida pelo agravante contra o ESTADO DO PARANÁ, em que o
Dr. Juiz de 1ª instância negou a tutela antecipada pretendida
pelo autor, por não vislumbrar verossimilhança nas alegações
expendidas na inicial. O agravante ajuizou a ação em 1º grau e
pediu tutela antecipada para prosseguir no concurso público de
investigador de polícia civil. Alega que vinha passando em to-
das as fases, até que no exame de aptidão física foi reprovado
injusta e ilegalmente, eis que a corda utilizada para o teste de
escalada vertical estava irregular, sendo de bitola diversa da
correta, o que o prejudicou naquela prova. A corda aludida de-
veria conter 1,5 polegadas de bitola, mas foi utilizado um cor-
dame diverso (entrelaçamento de três cordas de bitola inferi-
or). No presente agravo, o recorrente sustenta haver equívoco
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na decisão agravada, pois na sua visão as alegações da inicial
são sim verossímeis, estando amparadas por laudo confeccio-
nado por engenheiro civil. Alega ainda possibilidade de dano
irreparável, dado que o concurso prosseguirá. Diz ainda que as
fotos juntadas são digitais, não havendo se falar em negativos.
Em suma, entendendo equivocada a decisão agravada, pugna
pela sua reforma. Pede efeito suspensivo/ativo para que seja
concedida a tutela antecipada negada pelo Dr. Juiz de 1º grau.
É O RELATÓRIO. DECIDO. O presente agravo deve ser rece-
bido na modalidade por instrumento, vez que presentes os re-
quisitos de admissibilidade. Contudo, dispõe o art. 527, I, do
CPC, que o relator negará seguimento - de plano - ao recurso
nas hipóteses do caput do art. 557 do mesmo Código. Com
efeito. Diz o art. 557, caput, do CPC que: “O relator negará
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improce-
dente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior.” No caso dos autos o
agravo é manifestamente improcedente porque a decisão do Dr.
Juiz de 1º grau está corretamente fundamentada, eis que o agra-
vante não trouxe prova inequívoca da verossimilhança de suas
alegações. As fotografias e o próprio laudo do engenheiro são
unilaterais, e não se mostram suficientes a ensejar a concessão
da antecipação tutelar postulada na inicial da ação. Já se deci-
diu que: “Para qualquer das hipóteses de tutela antecipada, o
art. 273, caput, do CPC, impõe a observância de dois pressu-
postos genéricos: A prova inequívoca e a verossimilhança da
alegação. II - Nesse compasso, a antecipação não é de ser pro-
digalizada quando o tabuleiro processual ventila questões de-
pendentes da amplificação do debate, cuja necessidade não se
coaduna com o conceito de prova inequívoca, ou seja, aquela
capaz, no momento processual, de autorizar uma sentença de
mérito favorável à parte que a invoca, caso pudesse ser a causa
julgada desde logo.” (TJPR - AI 0302949-6 - Curitiba - 18ª
C.Cív. - Rel. Des. Guido Döbeli - J. 22.03.2006). Por outras
palavras, “A antecipação de tutela, autorizada pelo art. 273 do
Código de Processo Civil, requer consistência e robustez do
direito de quem a requer, de forma tal que seria hábil a lhe
garantir sentença de mérito favorável naquele momento” (TJDF
- AGI 20030020019280 - DF - 1ª T.Cív. - Rel. Des. Nívio Gon-
çalves - DJU 03.12.2003 - p. 39). Como bem ponderou o Dr.
Juiz da causa, as fotografias apresentadas pelo agravante não
permitem conclusão segura de autenticidade da corda que su-
postamente foi utilizada na prova de escalada vertical do exa-
me de aptidão física. Não há, por outro lado, evidências sufici-
entes a concluir que a reprovação se deveu exclusivamente a
essas supostas condições da corda (que seria de bitola diversa).
Quanto ao laudo pericial, repita-se, é unilateral, insuficiente
nesta fase a ensejar o reconhecimento de “fumus” ao agravan-
te. Na mesma linha, está correta a análise judicial de que as
declarações de fls. 208/209 (autos originais) “nesta fase pro-
cessual não servem de base suficiente ao convencimento do
juízo”. Destarte, é visivelmente improcedente este reclamo re-
cursal. Isto posto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo
de instrumento por ser manifestamente improcedente. Intimem-
se. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se
os autos. Curitiba, 11 de julho de 2008. Juiz Conv. ROGÉRIO
RIBAS, Relator.

0031 . Processo/Prot: 0509055-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/180569. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2008.00000986 Manda-
do de Segurança. Agravante: Município de São José dos Pi-
nhais. Advogado: Inger Kalben Silva, Soraia Al Farah, Nelson
Castanho Mafalda. Agravado: Valdinei de Pina Machado, Umai-
tá Catarina. Advogado: Paulo Vieira de Camargo Junior. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, O agravante demonstra irresignação contra a decisão de
fls. 106/108 - TJPR proferida no Mandado de Segurança (autos
nº 986/2008) impetrado pelos agravados, que deferiu a liminar
pleiteada, no sentido de assegurar o acesso dos agravados, li-
vre e irrestrito, ao Aeroporto Internacional Afonso Pena, para
levar e apanhar passageiros de traslados. Alega, em suas razões
recursais, que: (a) os agravados são motoristas profissionais
(taxistas), licenciados e permissionários pelos Municípios de
Curitiba e Piraquara; (b) foram lavradas multas aos agravados,
pois estes não possuem permissão para explorarem o serviço
de táxi no âmbito do Município de São José dos Pinhais, seja
no Aeroporto Internacional Afonso Pena, seja em qualquer ou-
tra localidade deste município; (c) o art. 231, inciso VIII, do
Código de Trânsito Brasileiro não permite o transporte remu-
nerado de passageiros para quem não está licenciado para esse
fim; (d) para apanhar passageiros no Aeroporto Afonso Pena
faz-se necessário que o profissional possua licença e permis-
são para atuar nos limites de São José dos Pinhais; (e) o art. 30,
incisos I e V, da Constituição Federal determina que é da com-
petência do Município legislar sobre questões de interesse lo-
cal; (f) a Lei nº 10.257/2001 preconiza que cabe ao ente muni-
cipal regulamentar o planejamento e organização do transporte
urbano em benefício da população, sendo que no mesmo senti-
do dispõe a Lei Orgânica Municipal; (g) a Lei Municipal nº 17/
79 disciplina o exercício dos serviços de táxi no âmbito muni-
cipal; (h) as restrições impostas não implicam em violação ao
direito constitucional de livre direito à profissão e ao princípio
universal da liberdade do trabalho, pois visam evitar o caos no
transporte de pessoas; (i) “... se a lei não permite o exercício
das atividades dos agravados nos limites territoriais do Municí-
pio de São José dos Pinhais, não é crível aceitar que, invocan-

do-se o princípio da livre iniciativa, deva ser facultado aos
mesmos o livre desenvolvimento de suas atividades no Aero-
porto Afonso Pena, localizado no território deste Município.
...” (fl. 15); (j) não restou comprovado que os agravados cele-
braram contratos específicos firmados com particulares para
trazê-los e apanhá-los no aeroporto; (l) não estão presentes os
requisitos para a concessão da liminar. Assim, requereu a atri-
buição de efeito suspensivo e, ao final, que seja dado provi-
mento ao recurso, para o fim de reconhecer a legalidade da
aplicação das multas aos agravados. O art. 527, inciso II, do
Código de Processo Civil redação dada pela Lei nº 11.187/2005,
que entrou em vigor em 18/01/2006, dispõe: “Art. 527 (...) II -
converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão
grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmis-
são da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é
recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa.” O caso
em tela se enquadra na regra transcrita acima, mais especifica-
mente na 1ª parte, do inciso II, do art. 527, do Código de Pro-
cesso Civil. Verifica-se da análise do caderno processual que a
matéria objeto do presente agravo de instrumento se confunde
com o próprio mérito do mandado de segurança (acesso livre e
irrestrito, tanto para levar como para apanhar passageiros de
traslados do Aeroporto Internacional Afonso Pena, localizado
em São José dos Pinhais), sendo que a apreciação neste mo-
mento do pedido de concessão de efeito suspensivo, implicaria
em supressão de instância, o que é vedado, pois haveria viola-
ção ao princípio do duplo grau de jurisdição. Ademais, obser-
va-se que não há perigo concreto de dano irreparável ou de
difícil reparação à municipalidade, pois para tentar justificar
tal requisito, o agravante baseia-se numa mera suposição de
que haverá aumento do transporte ilegal de passageiros. Por
estes motivos, converto o agravo de instrumento em agravo re-
tido, nos termos do art. 527, inciso II, 1ª parte, do Código de
Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187/2005,
baixando-se os autos para o juízo de origem. Intimem-se. Curi-
tiba, 14 de julho de 2008. Des. Luiz Mateus de Lima, Relator.

0032 . Processo/Prot: 0509095-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/187181. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00001824 Declaratória. Agravante: Silom Schimidt. Ad-
vogado: Alceu da Silva Oliveira Filho, Edeval Bueno. Agrava-
do: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Frederico Mares de
Souza Filho. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Marcos de Moura. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido
de medida liminar, interposto por Silom Schimidt, nos autos de
Ação Declaratória de Nulidade de Ato Administrativo n.º 1824/
2008, em que contende com o Estado do Paraná, em trâmite
perante a 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba. Insurge-se o agravante contra a respeitável decisão de fls.
1406/1407-TJ, que indeferiu a liminar pleiteada, pois a sua
concessão importaria no esgotamento parcial do objeto da ação
principal proposta pelo autor, o que afronta o artigo 1 º, § 3º, da
Lei nº 8437/1992, e o artigo 1º da Lei nº 9494/1997. Para tanto,
o agravante aduz que: a) o presente agravo foi interposto con-
tra decisão que indeferiu a antecipação de tutela pleiteada com
base no artigo 1º, da Lei nº 9494/1997, combinado com o arti-
go 1º, § 3º, da Lei nº 8437/1992; b) o deferimento da tutela
antecipada não esgota o objeto da ação principal, que tem por
finalidade específica a suspensão dos efeitos de ato proferido
no processo administrativo nº 26700-0/02; c) a respeitável de-
cisão que negou a liminar pleiteada não considerou as razões
apresentadas e a presença dos requisitos autorizadores da ante-
cipação de tutela; d) a concessão da presente tutela tem como
finalidade preservar seu direito, eis que não foi citado nem in-
timado para exercer o contraditório; e) a Câmara Municipal de
Santa Helena aprovou as contas relativas ao ano de 2001, in-
clusive o convênio firmado entre o Município de Santa Helena
e o SEED; e f) a desaprovação da prestação de contas ocasio-
nará na permanência do agravante na lista de inelegíveis. Ao
final, requer a sustação dos efeitos da decisão administrativa
proferida pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná no pro-
cesso administrativo nº 26700-0/02. É o relatório. 2. Em sede
de análise sumária, depreende-se dos argumentos articulados
pelo agravante, corroborados com os documentos anexados aos
autos, que não estão configurados os pressupostos necessários
à concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal. A
plausibilidade do direito invocado, numa análise perfunctória,
não está presente, na medida em que, consoante determina a
Lei nº 8.437/1992, é incabível a concessão de medida liminar
contra o Poder Público em procedimento cautelar, quando es-
gotar, no todo ou em qualquer parte, o objeto da ação, in ver-
bis: “Art. 1° Não será cabível medida liminar contra atos do
Poder Público, no procedimento cautelar ou em quaisquer ou-
tras ações de natureza cautelar ou preventiva, toda vez que pro-
vidência semelhante não puder ser concedida em ações de man-
dado de segurança, em virtude de vedação legal. § 1° Não será
cabível, no juízo de primeiro grau, medida cautelar inominada
ou a sua liminar, quando impugnado ato de autoridade sujeita,
na via de mandado segurança, à competência originária de tri-
bunal. § 2° O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos
processos de ação popular e de ação civil pública. § 3° Não
será cabível medida liminar que esgote, no todo ou em qual-
quer parte, o objeto da ação.” (grifo nosso) Depreende-se, da
análise da petição inicial, que o agravante pretende anular de-

cisão proferida pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
no processo administrativo nº 26700-0/02, relativo à prestação
de contas no convênio firmado entre o Município de Santa
Helena e o SEED. É o que se verifica da leitura das fls. 09-TJ:
“... Requer a Vossas Excelências, pelo provimento do presente
agravo, determinando a reforma da decisão de fls. 1393 e 1394,
proferida pelo MM. Juiz da 1ª Vara da Fazenda Pública de
Curitiba, consoante o que se expôs, para fins de suspender os
efeitos do acórdão, prolatado no processo administrativo nº
26700-0/02, de prestação de contas, relativas ao Convênio fir-
mado entre o Município de Santa Helena e o SEED, do Egrégio
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.” Desta feita, o pedido
de antecipação dos efeitos da tutela recursal conseqüentemente
levará ao esgotamento em parte do objeto da ação intentada
pelo autor. Em sendo assim, estando ausente a plausibilidade
do direito invocado, faz-se desnecessário analisar o risco de
lesão de difícil reparação, haja vista que ambos os requisitos
necessitam estar presentes para a concessão da tutela antecipa-
da. 3. Logo, estando ausentes os requisitos necessários, indefi-
ro a almejada tutela antecipada recursal, cabendo lembrar que
esse posicionamento é tomado, exclusivamente, em sede de
análise sumária dos elementos carreados aos autos, não vincu-
lando a decisão final do agravo de instrumento, sendo certo,
ademais, que a questão será melhor analisada após a apresenta-
ção da resposta do agravado e das informações do Juiz da cau-
sa. Expeça-se ofício ao Juízo a quo, requisitando informações
(artigo 527, inciso IV, do Código de Processo Civil). Intimem-
se os agravados para os fins do artigo 527, inciso V, do Código
de Processo Civil. Após realizadas as providências supra, opor-
tunize-se vista dos presentes autos à Douta Procuradoria Geral
de Justiça. Para maior celeridade do feito, autorizo o Chefe da
Divisão Cível a assinar os expedientes necessários ao cumpri-
mento do presente despacho. Intimem-se. Curitiba, 15 de julho
de 2008. DES. MARCOS MOURA RELATOR

0033 . Processo/Prot: 0509209-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/182961. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00000679 Mandado de Segurança. Agravante: Elisiane
Dias de Souza. Advogado: Sidnei Gilson Dockhorn, Carlos
Henrique de Souza Rodrigues, Ricardo Russo. Agravado: Di-
retor do Centro de Recrutamento e Seleção da Polícia Militar
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Leonel Cunha. Relator Convocado: Juiz Conv. Rogé-
rio Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO.
SOLDADO DA POLÍCIA MILITAR. REPROVAÇÃO NO
EXAME DE CAPACIDADE FÍSICA. LIMINAR INDEFERI-
DA EM 1º GRAU. AGRAVO ALEGANDO FALTA DE PRE-
VISÃO LEGAL DO EXAME. IMPROCEDÊNCIA. LEGALI-
DADE PRESENTE. LEI ESTADUAL Nº 1943/54 (CÓDIGO
DA POLÍCIA MILITAR), ART. 21, INCISO II, LETRA “E”.
CRITÉRIOS OBJETIVOS E CLAROS PREVISTOS NO EDI-
TAL. PRECEDENTES DA CORTE E DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO MANIFESTAMENTE IM-
PROCEDENTE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO PELO RE-
LATOR. Vistos, etc Pela via deste recurso de Agravo de Instru-
mento, insurge-se a agravante contra a decisão do MM. Juiz “a
quo” de fls. 68-TJ, proferida nos autos nº 679/2008, de AÇÃO
DE MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMI-
NAR, pela qual restou indeferido pedido de liminar apresenta-
do pela ora agravante. Trata o caso de Concurso Público para
soldado da Polícia Militar Estadual. A agravante questiona a
legalidade do exame de capacidade física e seu caráter elimi-
natório. Alega, ainda, violação ao Princípio da Isonomia. Pediu
efeito ativo ao agravo para que seja permitido à agravante a
participação nas demais fases do concurso, ficando concedida
a liminar postulada no “mandamus” , que foi indeferida pela
decisão guerreada. É o relatório. DECIDO. O presente agravo
deve ser recebido na modalidade por instrumento, vez que pre-
sentes os requisitos de admissibilidade. Contudo, dispõe o art.
527, I, do CPC, que o relator negará seguimento - de plano - ao
recurso nas hipóteses do caput do art. 557 do mesmo Código.
Com efeito. Diz o art. 557, caput, do CPC que: O relator nega-
rá seguimento a recurso manifestamente inadmissível, impro-
cedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Para CÂNDIDO
RANGEL DINAMARCO, citado por SANDRO MARCELO
KOZIKOSKI, “a improcedência de um recurso é a desconfor-
midade entre a pretensão dirigida pelo recorrente ao tribunal e
a ordem jurídica.” 2 No caso dos autos o agravo é manifesta-
mente improcedente porque entendo, com base na lei vigente e
em vários precedentes jurisprudenciais, que o exame de capa-
cidade física previsto no edital (nº 004/2005) para o Concurso
de Soldado da Polícia Militar Estadual, é válido. Assim já jul-
guei, por exemplo, em decisão monocrática proferida no Agra-
vo de Instrumento nº 506.087-1, quando se questionava a vali-
dade do exame de capacidade física (a previsão legal para o
exame se encontra art. 21, inciso II, letra “e”, da Lei Estadual
nº 1943/54 - Código de Policia Militar do PR). Esta Corte Esta-
dual apresenta outros precedentes no mesmo sentido. Confira-
se, por exemplo: “MANDADO DE SEGURANÇA. CONCUR-
SO PÚBLICO PARA INGRESSO COMO SOLDADO NA PO-
LÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARANÁ. CANDIDATO
REPROVADO NO EXAME DE APTIDÃO FÍSICA. PEDIDO
LIMINAR INDEFERIDO. EXAME DE APTIDÃO FÍSICA.
LEGALIDADE. CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL,

RESPALDADO NO ART. 37, I E II DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL E NA LEI 6.774/76. RECURSO NÃO PROVIDO.
SENTENÇA MANTIDA. 1.É constitucional, sem lesão a iso-
nomia, a exigência de condições físicas, intelectuais e morais
específicas, tidas pela administração como imprescindíveis ao
exercício de determinadas funções, desde que especificadas e
de aferição geral e impessoal, previstas em Resolução acolhida
no edital de concurso público. 2.Estando a realização do teste
de aptidão física prevista no edital, o candidato/apelante, ao
participar do concurso público, estava ciente e aceitou as nor-
mas dele constantes, não podendo, contra elas se insurgir pos-
teriormente, ante o insucesso colhido em alguma prova; 3.Para
o cumprimento das atribuições de soldado policial/bombeiro
militar, incumbe-lhe a realização de diligências para as quais é
indispensável um bom condicionamento físico”. (TJPR - 1ª
C.Cv. - Rel. Dilmari Helena Kessler - Ap. Cível nº 180097-9 -
ac. 25337 - DJ: 06/05/2005). “MANDADO DE SEGURANÇA
- CONCURSO SELETIVO PARA INGRESSO NO CURSO DE
FORMAÇÃO DE SARGENTOS DA POLÍCIA MILITAR DO
ESTADO DO PARANÁ - CANDIDATOS REPROVADOS NO
EXAME DE APTIDÃO FÍSICA - (...) APELO IMPROVIDO.
A exigência contida no Edital n.º 01/2003, consubstanciada na
imprescindível aprovação do candidato no teste de aptidão físi-
ca para ingresso no Curso de Formação de Sargentos, encontra
lastro na legislação estadual a que remete a Constituição Fede-
ral em seus artigos 42, § 1º e 142, § 3º, X, especificamente nas
leis estaduais n.º 1.943/54, artigo 102, e n.º 6.774/76, artigo
43. (...)”. (TJPR - 4ª C.Cv - Rel. Des. Dilmar Kessler - Ap.
Cível nº 172725-3 - ac. 25123 - DJ: 16/12/2005). E a jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça caminha na mesma tri-
lha: “RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. CONCURSO PÚBLICO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO
NÃO CARACTERIZADO. EXAME DE CAPACIDADE FÍSI-
CA. EXIGÊNCIA AMPARADA EM LEI. MODO DE EXE-
CUÇÃO DOS EXERCÍCIOS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
OBJETIVAMENTE ESTABELECIDOS NO EDITAL. PREVI-
SÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATI-
VO. NÃO OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO A DIREITO LÍ-
QUIDO E CERTO.(...) Recurso ordinário a que se nega provi-
mento”. (RMS 22.629/SC, Rel. Min. CARLOS FERNANDO
MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), 6ª
TURMA, julgado em 27.09.2007, DJ 15.10.2007, p. 355). Com
efeito. A Lei Estadual nº 1943/54 (Código de Policia Militar do
PR), no art. 21, inciso II, letra “e”(3), prevê a realização de
exame de capacidade física. Esse exame, no caso presente, é
desmembrado pelo Edital em fases distintas, uma delas consis-
tindo no exame de capacidade física. Sobre tal exame, o Edital
nº 004/2005 traz no item 10 - DA TERCEIRA FASE: EXAME
DE CAPACIDADE FÍSICA: “10.1 O Exame de Capacidade
Física será realizado por meio da aplicação do teste de sufici-
ência física e terá caráter eliminatório, e compreenderá as se-
guintes provas: Teste de Suficiência Física: - Shuttle run; - Tra-
ção na barra fixa (masculino) e isometria (feminino); - Corrida
de 2.400 metros. 10.2 Os objetivos, procedimentos para reali-
zação e índices/tabelas estão previstos no Anexo “B” deste Edital
que trata das normas para aplicação e execução do Exame de
Capacidade Física” . (fls. 41/45-TJ). Os critérios são objetivos
e claros, estando descritos no item 10.2 do edital e no “anexo
“B” que trata do conteúdo do exame de capacidade física. Ain-
da, quanto ao exame no qual a candidata/agravante foi consi-
derada inapta (CORRIDA DE 2.400 METROS - somente para
o feminino), o item 4, de fls. 44-TJ, descreve o objetivo, o
material e o procedimento. Veja-se: “Anexo B (...).4) CORRI-
DA DE 2.400 METROS a)Objetivo: visa verificar por um es-
forço de média duração em ritmo constante, a capacidade aeró-
bica do indivíduo, dentro dos seus componentes cardiovascu-
lares e respiratórios. b)Material: será realizada em pista ou área
previamente demarcada e livre de obstáculos. c)Procedimento:
o candidato deverá percorrer a distância de 2.400 metros sendo
permitido andar durante o teste. Ao final do teste será compu-
tado o tempo levado para percorrer a distância prevista, bem
como, posteriormente os índices obtidos pela verificação nas
tabelas masculina/feminina em anexo. d)Número de tentativas:
01 (uma) tentativa. e)Tempo de execução: conforme a tabela.
Na tabela citada consta que o teste de CORRIDA DE 2.400
METROS (feminino) terá como resultado: a) APTA: até 14
minutos; b) INAPTA: acima de 14 minutos. Ou seja, os objeti-
vos, o método, a avaliação dos resultados, são todos descritos
no Edital. Como a candidata/agravante completou a prova em
tempo maior do que 14 minutos foi corretamente eliminada do
certame (considerada inapta). Desse modo, estando a decisão
agravada em consonância com o entendimento jurisprudencial,
não cabia mesmo a concessão da liminar negada em 1º Grau,
pelo que este recurso de Agravo de Instrumento se mostra ma-
nifestamente improcedente. Cabe salientar, outrossim, que o
mandado de Segurança será ainda julgado no mérito em 1ª ins-
tância, ficando apenas afastada a liminar. Isto posto, NEGO
SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento por ser ma-
nifestamente improcedente. Intimem-se. Oportunamente, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se os autos, comunicando o
juízo de origem. Dil. Necessárias. Curitiba, 14 de julho de 2008.
Juiz Conv. ROGÉRIO RIBAS, Relator. 1 Em substituição ao
Desembargador LEONEL CUNHA. 2 In Manual dos Recursos
Cíveis - Teoria Geral e Recursos em Espécie. 4ª. Ed. Curitiba:
Juruá, 2007. p. 239. (3)
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Agravado: João Diciossi, Francisco Luciano, Maria Linhares
de Araujo. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Relator
Convocado: Juiz Conv. Rogério Ribas. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA
- AÇÃO CIVIL PÚBLICA MOVIDA PELA APADECO - PLA-
NO BRESSER E VERÃO - APLICABILIDADE DO CDC -
PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE - AÇÃO COLETIVA -
COMPETÊNCIA - FACULDADE DO CONSUMIDOR - IN-
TELIGÊNCIA DO ART. 6º, VIII, C/C ART. 98, § 2º, AMBOS
DO CDC - MATÉRIA PACIFICADA NO STJ - EFEITOS
“ERGA OMNES” E “ULTRA PARTES” - DESNECESSIDA-
DE DE FILIAÇÃO - DECISÃO AGRAVADA QUE DEVE SER
MANTIDA AO DESACOLHER A IMPUGNAÇÃO - RECUR-
SO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - SEGUIMEN-
TO NEGADO. VISTOS. I - RELATÓRIO Trata-se de recurso
de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo,
manejado pelo banco agravante, contra a decisão de fls. 26/37-
TJ, proferida nos autos nº 458/2007, de IMPUGNAÇÃO DE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, pela qual o Dr. Juiz “a quo”
tomou por improcedentes os pedidos do ora agravante/banco,
condenando-o na sucumbência, com honorários advocatícios
de R$ 300,00. Dessa decisão restou interposto o presente re-
curso de Agravo de Instrumento, em que o agravante alega, em
síntese: a) a sentença da Ação Civil Pública só poderia ser exe-
cutada no juízo prolator daquele “decisum”, não na comarca
onde reside o exeqüente; b) o exeqüente não provou ser associ-
ado da entidade promovente da Ação Civil Pública, nem que
tinha caderneta de poupança em Curitiba na época do ajuiza-
mento daquela ação; c) descabimento da condenação em hono-
rários de advogado na fase de Impugnação ao Cumprimento de
Sentença. Pede a reforma da decisão agravada. É o relatório. II
- FUNDAMENTAÇÃO O presente Agravo de Instrumento não
merece seguimento, uma vez que está manifestamente em con-
fronto com o entendimento jurisprudencial dominante deste
Tribunal, consoante dispõe o artigo 557, caput, do CPC. Expli-
co os motivos. DO ALCANCE TERRITORIAL DO TÍTULO
JUDICIAL O entendimento que se estabeleceu, ao contrário do
que defende o Agravante, é de que a eficácia “erga omnes” da
sentença na Ação Civil Pública, circunscreve-se aos limites da
jurisdição do tribunal competente para julgar o recurso ordiná-
rio, ou seja, no caso o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Na mesma linha, o art. 98, § 2º, do Código de Defesa do Con-
sumidor trata expressamente da competência para os casos de
execução da sentença proferida em Ação Civil Pública. O foro
competente pode ser o do local da liquidação da sentença, ou
seja, o do domicílio do exeqüente, ou o da ação condenatória.
Desta forma, a execução da sentença condenatória, na Ação
Civil Pública, não segue a regra geral do CPC (art. 575-II), mas
sim obedece a disciplina especial inscrita do CDC, que reco-
nhece ser competente para a execução individual de sentença
“o juízo da liquidação ou da ação condenatória” (art. 98, § 2º,
inc I, Lei 8078/90). Esse entendimento está pacificado nesta
Corte Estadual, como se vê do seguinte julgado: “Segundo as
disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor, é
pacifico o entendimento que o consumidor poderá executar as
sentenças proferidas em ações coletivas tanto no Juízo da con-
denação, quanto no de liquidação, pelos prejuízos individuali-
zados. (...)”. (TJPR - 4ª CCv - AC 0415036-1 - Londrina - Rel.
Des. Abraham Lincoln Calixto - Unânime - J. 18.12.2007). DO
ALCANCE PESSOAL DO TÍTULO JUDICIAL Está também
pacificado na jurisprudência deste Tribunal que não é preciso
ser associado da APADECO (entidade promovente) para poder
executar a sentença da Ação Civil Pública. É o entendimento
do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL. RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO
JUDICIAL. SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA CONTRA EMPRESA PÚBLICA, FAVORAVELMEN-
TE AOS POUPADORES DO ESTADO. EXTENSÃO DA COI-
SA JULGADA. COMPROVAÇÃO DA LEGITIMIDADE ATI-
VA DO CREDOR. DEMONSTRAÇÃO DE VÍNCULO ASSO-
CIATIVO. APRESENTAÇÃO DE RELAÇÃO NOMINAL E DE
ENDEREÇO DOS ASSOCIADOS. DESNECESSIDADE. -
Porquanto a sentença proferida na ação civil pública estendeu
os seus efeitos a todos os poupadores do Estado do Paraná que
mantiveram contas de caderneta de poupança iniciadas ou re-
novadas até 15/6/87 e 15/1/89, a eles devem ser estendidos os
efeitos da coisa julgada, e não somente aos poupadores vincu-
lados à associação proponente da ação. - Para a comprovação
da legitimidade ativa credor-poupador que propõe ação de exe-
cução com lastro no título executivo judicial exarado na ação
civil pública, despicienda se mostra a comprovação de vínculo
com a associação proponente da ação ou a apresentação de re-
lação nominal e de endereço dos associados. Recurso especial
não conhecido.” (STJ, 3ª Turma, REsp 651037/PR, Rel. Min.
Nancy Andrighi, DJ 13/09/2004). Logo, é desnecessária a iden-
tificação do associado à APADECO. CABIMENTO DE HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS Esse tema já foi controvertido,
mas hoje o entendimento majoritário e praticamente pacífico é
no sentido do cabimento da fixação de honorários advocatícios
na fase de cumprimento de sentença, principalmente quando se
julga impugnação. Confira-se, por exemplo, os seguintes ex-
certos: “Embora a Lei n°. 11.232/2005 tenha extinguido o pro-
cesso autônomo de execução, não afastou a possibilidade de
que se fixem honorários advocatícios na fase de cumprimento
de sentença ou mesmo, como na presente hipótese, em que não
seja acolhida a impugnação oferecida”. (TJPR, 4ª CCv, AI nº
483209-7, Rel. Regina Afonso Portes, J.31/03/2008). “Agravo
de instrumento. Fixação de honorários advocatícios em impug-

nação ao cumprimento de sentença. Cabimento. São devidos
honorários advocatícios em face do acolhimento da impugna-
ção formulada pelo devedor contra o credor, a fim de reduzir
significativamente o valor cobrado no procedimento de cum-
primento de sentença. Recurso provido”. (TJPR - 15ª CCv - AI
0435549-9 - Cianorte - Rel. Des. Hamilton Mussi Correa -
Unânime - J. 24.10.2007). De conseguinte, não há razão ao
agravante quando reclama da condenação em honorários. DE-
CISÃO Isto posto, NEGO SEGUIMENTO ao presente Agravo
de Instrumento, por manifesta improcedência. Intimem-se. Cu-
ritiba, 15 de julho de 2008. Juiz Conv. ROGÉRIO RIBAS, Re-
lator. 1 Em substituição ao Desembargador LEONEL CUNHA.
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Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido
de efeito suspensivo, interposto por Acision Telecomunicações
Sul América Ltda, nos autos de Mandado de Segurança nº 831/
2008, no qual contende com o Presidente da Sercomtel Celular
S/A sobre eventual nulidade da decisão que a julgou inabilita-
da para prosseguir no procedimento licitatório nº 002/2008, com
vistas à contratação de empresa especializada em telecomuni-
cação para o fornecimento, entrega, instalação, configuração,
treinamento, suporte técnico, manutenção e ativação de uma
“Plataforma de SMSC”, em trâmite perante o MM. Juízo de
Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Londrina. Insurge-se a
agravante contra a respeitável decisão singular (fls. 220/223-
TJ), que revogou a medida liminar anteriormente concedida, e
determinou a retomada do procedimento licitatório, por enten-
der que: a) a aposição expressa de condição especificada em
anexo à proposta viola o ordenamento jurídico, eis que a Lei nº
8666/1993 dispõe que são proibidas propostas com fatores se-
cretos e direta ou indiretamente condicionantes que venham a
influir no objeto; b) o princípio basilar da licitação é a vincula-
ção ao instrumento convocatório, que no caso em tela determi-
na o dever de especificar os preços unitários de todos os equi-
pamentos; c) o referido diploma legal possibilita a administra-
ção pública ampliar ou reduzir os limites dos produtos e servi-
ços adquiridos em contrato em até 25 % (vinte cinco por cen-
to), tal fato só é possível caso haja a discriminação específica
dos preços e produtos adquiridos; d) pela exigüidade de prazos
outorga na resolução proferida pela ANATEL a necessidade de
rápida viabilização dos serviços licitados se faz evidente. Para
tanto, relata a agravante que: a) há evidente direito líquido e
certo embasando a impetração de mandado de segurança; b) os
termos e condições apresentados na proposta comercial não
representam prejuízo à Sercomtel nem ao interesse público, eis
que condicionados ao determinado pela lei e pelo contrato; c) a
Comissão julgadora desclassificou a proposta apresentada por
descumprir o requisito estabelecido no artigo 4º do edital, eis
que não teria apresentado planilha de preços especificando de-
talhadamente o preço unitário de cada um dos itens; d) apre-
sentou o valor total do objeto licitado e planilha de preços uni-
tários por meio da qual especificou claramente os preços de
cada item, bem como apresentou planilha referente aos preços
opcionais, demonstrando que o edital foi integralmente cum-
prido; e) a proposta apresentada não violou os termos do edital,
ademais, suposto vício não seria capaz de desclassificar a agra-
vante por caracterizar excesso de rigor formal; f) apresentou
proposta de R$ 290.185,00 (duzentos e noventa mil, cento e
oitenta e cinco reais), enquanto a proposta apresentada pela
empresa vencedora foi de R$ 376.282,88 (trezentos e setenta e
seis mil, duzentos e oitenta e dois reais e oitenta e oito centa-
vos); g) os atos impugnados pelo mandado de segurança vio-
lam expressamente princípios consagrados pelo artigo 5º da
Constituição Federal; h) a não concessão da medida liminar
importará grande prejuízo à agravante, à administração pública
e a toda população, pelo mau uso do dinheiro público; i) fez
constar de sua proposta a frase: “Sujeitos aos termos e condi-
ções do contrato anexo a este edital e aos Termos e Condições
Específicos anexos nesta Proposta Comercial” (fls. 16-TJ), a
fim de esclarecer peculiaridades acerca do objeto licitado, pois
englobaria o fornecimento de programas de computador de pro-
priedade da agravante ou de terceiros, envolvendo a outorga de
licenças em virtude das regras de proteção à propriedade inte-
lectual; j) apesar de ter apresentado disposições para regula-
mentar o objeto do contrato a ser firmado, deixou claro que
estas somente seriam consideradas se não conflitassem com o
contrato administrativo e com a lei; l) ao contrário do alegado
pela empresa Sercomtel, o que deve ser avaliado é o prejuízo
causado a toda a população com o prosseguimento de procedi-
mento licitatório que contém vícios, eis que a administração
pública pode vir a contratar com empresa que apresentou pro-
posta comercial em valor 30 pontos percentuais a mais do que
a proposta apresentada pela agravante. Pugna pela antecipação
dos efeitos da tutela recursal ao presente agravo de instrumen-
to, sustentando que, uma vez assinado o contrato administrati-
vo, prestado o serviço licitado e pago o preço, a situação será
irreversível não havendo possibilidade de restabelecer o status
quo ante da coletividade. Por fim, requer o provimento do agravo
de instrumento para reformar a respeitável decisão recorrida,

restabelecendo a liminar anteriormente concedida. É o relató-
rio. 2. Note-se que os argumentos articulados pela agravante,
em fase de prelibação, corroborados com os documentos ane-
xados aos autos, não configuram os pressupostos necessários à
concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal almeja-
da. Isso porque o requisito da prova inequívoca do direito da
agravante não está presente, uma vez que a alegada ilegalidade
do ato administrativo que a desabilitou não restou demonstrada
de forma evidente. Cumpre ressaltar que o artigo 4º do edital nº
001/2008 determina que a proposta comercial deve apresentar
obrigatoriamente a planilha de preços, especificando detalha-
damente o preço unitário e o preço total de cada item. Vejamos:
“Art. 4º. A proposta comercial deverá ser apresentada, em pa-
pel e mídia eletrônica com timbre da empresa proponente, de-
vidamente assinadas, sem emendas, entrelinhas ou borrões que
possam prejudicar sua inteligibilidade e autenticidade, da qual
deverá constar obrigatoriamente os itens a seguir: Omissis b)
planilha de preços, especificando detalhadamente o preço uni-
tário e total de cada item, já inclusos os impostos, indicação de
todos os tributos, e suas respectivas alíquotas, já incluso as
despesas que decorrem do cumprimento do contrato, tais como:
equipamentos e softwares e suas respectivas instalações, mate-
rial de montagem, fixação, conexão, componentes e consumí-
veis, embalagem, serviços básicos e de suporte, suporte de
manutenção do sistema de software, transporte e seguro até o
local de entrega, veículos, equipamentos de proteção individu-
al e coletiva, treinamento, suporte técnico, documentação, ope-
ração assistida, licenças de software (em nome da SER-
COMTEL), e todas e quaisquer outras despesas diretas ou indi-
retas, bem como quaisquer incidências tributárias ou encargos
resultantes de leis trabalhistas, previdenciárias, acidentárias e
securitárias, e tudo o mais que contribua para a composição do
preço apresentado para o fornecimento e instalação do objeto
deste Edital.” (grifo nosso) (fls. 48/49-TJ) Depreende-se da
análise dos documentos trazidos aos autos, em especial os en-
cartados às fls. 130/143-TJ, que a licitante não apresentou os
valores unitários para cada item, conforme exigido pelo edital,
eis que na lista apresentada, no local onde deveriam constar os
referidos valores unitários, há uma indicação de que estes es-
tão inclusos no valor total. De sorte que, estando ausente a
plausibilidade do direito da agravante, é de se negar o seu pedi-
do, fazendo-se desnecessário analisar o risco de lesão grave e
de difícil reparação, haja vista ser necessária a presença de
ambos os requisitos para que se conceda a antecipação dos efei-
tos da tutela. 3. Logo, ausente a fundamentação que demonstre
a existência dos requisitos necessários, indefiro a almejada tu-
tela antecipada recursal, cabendo lembrar que esse posiciona-
mento é tomado, exclusivamente, em sede de análise sumária
dos elementos carreados aos autos, não vinculando a decisão
final do agravo de instrumento, sendo certo, ademais, que a
questão será melhor analisada após a apresentação da resposta
da agravada e das informações do Juiz da causa. Expeça-se
ofício ao Juízo a quo requisitando informações (artigo 527, in-
ciso IV, do Código de Processo Civil). Intime-se a agravada
para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo
Civil. Após realizadas as providências supra, oportunize-se vista
dos presentes autos à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Para
maior celeridade do feito, autorizo o Chefe da Divisão Cível a
assinar os expedientes necessários ao cumprimento do presen-
te despacho. Curitiba, 15 de julho de 2008. DES. MARCOS
MOURA. RELATOR.

0036 . Processo/Prot: 0509985-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/192183. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000881 Ação Civil Pública.
Agravante: Renato Teixeira Lemes. Advogado: André Luis Aqui-
no de Arruda, Rômulo Henrique Perim Alvarenga. Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado: Sidney
Osmundo de Souza, Luiz Carlos Tamarozzi, Gláudio Renato
de Lima. Advogado: Dely Dias das Neves, Adriana Cristina
Garcia. Interessado: Renato Silvestre Araújo, Osvaldo Berga-
mim Sobrinho, Flávio Anselmo Vedoato. Advogado: Desiree
Lobo Muniz Santos Gomes, João dos Santos Gomes Filho,
Marcia Regina Lopes da Costa. Interessado: Orlando Bonilha
Soares Proença, Henrique Humberto Mesquita de Almeida Bar-
ros. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel
Cunha. Relator Convocado: Juiz Conv. Rogério Ribas. Despa-
cho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

VISTOS, ETC. 1)- RELATÓRIO. Trata-se de Agravo de Ins-
trumento - com pedido de efeito suspensivo - interposto contra
a decisão proferida às fls. 677/704 dos autos nº 881/2008, de
AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR IMPROBIDADE ADMINIS-
TRATIVA1, proposta pelo agravado Ministério Público contra
o agravante - vereador de Londrina -, que deferiu a tutela ante-
cipada e determinou o afastamento do agravante do cargo de
vereador da Câmara Municipal de Londrina. Alega o agravante
que não há perigo da demora nem verossimilhança no alegado
pelo agravado, pois não existem provas de que o ora agravante
esteja destruindo provas ou obstaculizando a investigação de
fatos. Aduz ainda inexistir ilícito perpetrado, sendo injustificá-
vel o afastamento determinado na decisão objurgada. Pede efeito
suspensivo, e ao final o provimento do Agravo de Instrumento
para reforma da decisão agravada. 2)- ADMISSIBILIDADE DO
AGRAVO POR INSTRUMENTO. O art. 522 do CPC admite o
agravo por instrumento, interposto diretamente no Tribunal, no
prazo de 10 dias, quando se tratar de decisão suscetível de cau-
sar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em
que a apelação é recebida. No caso em tela, os requisitos legais
estão presentes, de modo que o agravo deve ser processado por

instrumento. 3)- EFEITO SUSPENSIVO. Prevê o art. 527, III
do CPC2, que o efeito suspensivo (ou ativo: antecipação de
tutela) poderá ser concedido pelo Relator, até o pronunciamen-
to definitivo da Câmara, nos casos em que puder resultar lesão
grave e de difícil reparação (entre outras hipóteses mais espe-
cíficas), desde que, sendo relevante a fundamentação, ficar
demonstrado pelo agravante que, não ocorrendo a suspensão, o
eventual provimento do agravo tornar-se-á inútil. Na espécie
em exame, em se tratando de afastamento de vereador, membro
do Poder Legislativo Municipal de Londrina, das suas funções,
e de forma antecipada, exige-se prova irrefutável e perigo con-
creto da demora. O agravante está em final de mandato eletivo,
e, se perdurar o afastamento, caso venha a ser absolvido na
Ação Civil Pública, sofrerá dano irreparável. Destarte, não é à
toa que o art. 20 da Lei de Improbidade Administrativa (Lei
8429/92) prevê a perda do cargo só ao final do processo, sendo
admitido o afastamento prévio e cautelar em hipóteses excep-
cionais, quando, segundo o parágrafo único do artigo citado, “a
medida se fizer necessária à instrução processual”.3 Pois bem.
No caso em tela, o agravante cita várias decisões desta Corte,
reconhecendo que meros indícios de culpa não são suficientes
a ensejar a medida excepcional do afastamento das funções,
máxime de membro de outro Poder. O Superior Tribunal de
Justiça também assim tem entendido, a exemplo da seguinte
decisão: “PROCESSUAL - AÇÃO DE IMPROBIDADE - MAN-
DATO ELETIVO - SUSPENSÃO - LEI 8.429/92, ART. 20,
PARÁGRAFO ÚNICO - PRESSUPOSTO - INSTRUÇÃO PRO-
CESSUAL. - A suspensão de mandato eletivo, com fundamen-
to no Art. 20, parágrafo único, da Lei 8.429/92 só é lícito, quando
existam, nos autos, prova de que o mandatário está, efetiva-
mente, dificultando a instrução processual. - A simples possibi-
lidade de que tal dificuldade venha a ocorrer, não justifica o
afastamento do agente público acusado de improbidade. - Sus-
pender mandato eletivo, sem prova constituída de que o acusa-
do opõe dificuldade à coleta de prova é adotar, ilegalmente,
tutela punitiva.” (MC 7325/AL, Rel. Ministro JOSÉ DELGA-
DO, Rel. p/ Acórdão Ministro HUMBERTO GOMES DE BAR-
ROS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02.12.2003, DJ
16.02.2004 p. 203). No mesmo sentido o seguinte excerto, tira-
do também de decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça: “(...)
Segundo o art. 20, caput, da Lei 8.429/92, a perda da função
pública e a suspensão dos direitos políticos, como sanção por
improbidade administrativa, só se efetivam com o trânsito em
julgado da sentença condenatória. Assim, o afastamento caute-
lar do agente de seu cargo, previsto no parágrafo único, somen-
te se legitima como medida excepcional, quando for manifesta
sua indispensabilidade. A observância dessas exigências se
mostra ainda mais pertinente em casos de mandato eletivo, cuja
suspensão, considerada a temporariedade do cargo e a natural
demora na instrução de ações de improbidade, pode, na práti-
ca, acarretar a própria perda definitiva. 2. A situação de excep-
cionalidade não se configura sem a demonstração de um com-
portamento do agente público que importe efetiva ameaça à
instrução do processo. Não basta, para tal, a mera cogitação
teórica da possibilidade da sua ocorrência. (...)” (REsp 550135/
MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 17.02.2004, DJ 08.03.2004 p. 177). -
destaquei. Segue, então, que o afastamento liminar de detentor
de mandato eletivo é medida drástica e só justificável quando
existem provas incontroversas de que a permanência no cargo
venha a causar dano efetivo à instrução processual. Frise-se
que a situação ganha contornos de ainda maior gravidade quando
envolvido agente político, eleito democraticamente pelo povo,
e por isso mesmo legitimado para exercer o mandato até o seu
final. Não se olvida, todavia, ser hoje fato público que um dos
vereadores de Londrina, ORLANDO BONILHA, que foi cas-
sado (sendo então ex-vereador), fez denúncias envolvendo seus
pares. Mas, só essas denúncias, sem amparo em investigações
mais conclusivas e aprofundadas, não se constituem em prova
inequívoca da verossimilhança do alegado, até porque a Cons-
tituição Federal consagra o princípio da presunção de inocên-
cia. De outro vértice, existem outras ações em andamento con-
tra outros vereadores, com idênticos pedidos de antecipação de
tutela, sendo que o afastamento de vários vereadores de uma só
vez pode inviabilizar o funcionamento da Casa Legislativa
Municipal. Daí o perigo de irreversibilidade da medida caute-
lar ora agravada. Citar abstratamente a mera possibilidade de
ingerência na investigação ou de manipulação de documentos,
sem apontar fato concreto, de nada serve. Idem a referência ao
denunciante ORLANDO BONILHA, que estaria sendo supos-
tamente pressionado pelos agravantes. Ora, sua credibilidade é
posta em cheque por estes, daí se justificando posições absolu-
tamente antagônicas e conflitantes. Quanto à tramitação de pro-
cesso administrativo de quebra de decoro parlamentar na Câ-
mara de Vereadores, é fato exterior à Ação Civil Pública ora
tratada, não devendo haver interferência de um feito no outro.
Não se quer proteger eventual(s) culpado(s). Porém, antes de
julgar, ou até de afastar alguém do cargo, é necessário respeitar
o “devido processo legal”, com as garantias constitucionais da
presunção de não-culpabilidade, ampla defesa e contraditório.
A decisão agravada menciona indícios de veracidade das impu-
tações feitas pelo agravado ao agravante, todavia, não há evi-
dencias concretas de perturbação de colheita de prova ou de
atrapalhos à instrução processual. Nessa linha, é de se mencio-
nar que em situação idêntica à deste recurso, no Agravo de Ins-
trumento nº 504156-3, o Des. ROSENE ARÃO DE CRISTO
PEREIRA, desta 5ª Câmara Cível, considerou que: “Não sendo
robustamente demonstrada a postura maliciosa do vereador de
destruir certas provas e obstaculizar a obtenção de outras, não
há como se admitir seu afastamento com fulcro no parágrafo
único do Art. 20 da LIA (nº 8429/92).” Isto posto, CONCEDO
EFEITO SUSPENSIVO quanto ao presente agravo, para o fim
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de suspender a decisão agravada, na parte em que determinou o
afastamento do agravante, até decisão final deste recurso pela
Câmara Julgadora, podendo reassumir de imediato suas fun-
ções. 4)- PROCEDIMENTO. Oficie-se - via fac-símile, com
urgência - o MM. Juiz singular comunicando deste despacho, e
requisitando informações circunstanciadas no prazo de 10 dias,
inclusive quanto ao cumprimento do art. 526 do CPC. Intime-
se a parte agravada - Ministério Público do Estado do Paraná,
para, querendo e em 10 dias, apresentar resposta ao recurso.
Por fim, faça-se vista à Procuradoria Geral de Justiça para emi-
tir seu parecer. Intime(m)-se. Dil. Necessárias. Curitiba, 16 de
julho de 2008. Juiz Conv. ROGÉRIO RIBAS, Relator. 1 Deci-
são agravada: Fls. 788/895-TJ. 2 Art. 527. Recebido o agravo
de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o rela-
tor: (...) III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art.
558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmen-
te, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão. 3
Art. 20. A perda da função pública e a suspensão dos direitos
políticos só se efetivam com o trânsito em julgado da sentença
condenatória. Parágrafo único. A autoridade judicial ou admi-
nistrativa competente poderá determinar o afastamento do agente
público do exercício do cargo, emprego ou função, sem preju-
ízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à ins-
trução processual.

0037 . Processo/Prot: 0509999-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/192177. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000881 Ação Civil Pública.
Agravante: Sidney Osmundo de Souza, Luiz Carlos Tamaroz-
zi, Flavio Anselmo Vedoato, Glaudio Renato de Lima. Advoga-
do: Dely Dias das Neves, Adriana Cristina Garcia. Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado: Renato
Teixeira Lemes. Advogado: André Luis Aquino de Arruda, Rô-
mulo Henrique Perim Alvarenga. Interessado: Renato Silvestre
Araújo, Osvaldo Bergamin Sobrinho, Orlando Bonilha Soares
Proença, Henrique Humberto Mesquita de Almeida Barros.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha.
Relator Convocado: Juiz Conv. Rogério Ribas. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

VISTOS, ETC. 1)- RELATÓRIO. Trata-se de agravo de instru-
mento - com pedido de efeito suspensivo - interposto contra a
decisão proferida às fls. 677/704 dos autos nº 881/2008, de
AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR IMPROBIDADE ADMINIS-
TRATIVA1, proposta pelo agravado Ministério Público contra
os agravantes - todos vereadores de Londrina - , que deferiu a
tutela antecipada e determinou o afastamento dos agravantes
do cargo de vereador da Câmara Municipal de Londrina. Ale-
gam neste agravo que não há perigo da demora nem verossimi-
lhança no alegado pelo agravado, pois não existem provas de
que os ora agravantes estejam destruindo provas ou obstaculi-
zando a investigação de fatos. Aduzem ainda inexistir ilícito
perpetrado, sendo injustificável o afastamento determinado na
decisão objurgada. Pedem efeito suspensivo, e ao final o provi-
mento do agravo para reforma da decisão agravada. 2)- AD-
MISSIBILIDADE DO AGRAVO POR INSTRUMENTO. O art.
522 do CPC admite o agravo por instrumento, interposto dire-
tamente no Tribunal, no prazo de 10 dias, quando se tratar de
decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil
reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e
nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida. No caso
em tela, os requisitos legais estão presentes, de modo que o
agravo deve ser processado por instrumento. 3)- EFEITO SUS-
PENSIVO. Prevê o art. 527, III do CPC2, que o efeito suspen-
sivo (ou ativo: antecipação de tutela) poderá ser concedido pelo
relator, até o pronunciamento definitivo da Câmara, nos casos
em que puder resultar lesão grave e de difícil reparação (entre
outras hipóteses mais específicas), desde que, sendo relevante
a fundamentação, ficar demonstrado pelo agravante que, não
ocorrendo a suspensão, o eventual provimento do agravo tor-
nar-se-á inútil. Na espécie em exame, em se tratando de afasta-
mento de vereadores, membros do Poder Legislativo Munici-
pal de Londrina, das sua funções, e de forma antecipada, exi-
ge-se prova irrefutável e perigo concreto da demora. Os agra-
vantes estão em final de mandato eletivo, e, se perdurar o afas-
tamento, caso venham a ser absolvidos na ação civil pública,
sofrerão dano irreparável. Destarte, não é à toa que o art. 20 da
Lei de Improbidade Administrativa (Lei 8429/92) prevê a per-
da do cargo só ao final do processo, sendo admitido o afasta-
mento prévio e cautelar em hipóteses excepcionais, quando,
segundo o parágrafo único do artigo citado, “a medida se fizer
necessária à instrução processual”.3 Pois bem. No caso em tela,
os agravantes citam várias decisões desta Corte, reconhecendo
que meros indícios de culpa não são suficientes a ensejar a
medida excepcional do afastamento das funções, máxime de
membro de outro Poder. O Superior Tribunal de Justiça tam-
bém assim tem entendido, a exemplo da seguinte decisão: “PRO-
CESSUAL - AÇÃO DE IMPROBIDADE - MANDATO ELE-
TIVO - SUSPENSÃO - LEI 8.429/92, ART. 20, PARÁGRAFO
ÚNICO - PRESSUPOSTO - INSTRUÇÃO PROCESSUAL. -
A suspensão de mandato eletivo, com fundamento no Art. 20,
parágrafo único, da Lei 8.429/92 só é lícito, quando existam,
nos autos, prova de que o mandatário está, efetivamente, difi-
cultando a instrução processual. - A simples possibilidade de
que tal dificuldade venha a ocorrer, não justifica o afastamento
do agente público acusado de improbidade. - Suspender man-
dato eletivo, sem prova constituída de que o acusado opõe difi-
culdade à coleta de prova é adotar, ilegalmente, tutela puniti-
va.” (MC 7325/AL, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Rel. p/
Acórdão Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRI-
MEIRA TURMA, julgado em 02.12.2003, DJ 16.02.2004 p.

203). No mesmo sentido o seguinte excerto, tirado também de
decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça: “(...) Segundo o
art. 20, caput, da Lei 8.429/92, a perda da função pública e a
suspensão dos direitos políticos, como sanção por improbidade
administrativa, só se efetivam com o trânsito em julgado da
sentença condenatória. Assim, o afastamento cautelar do agen-
te de seu cargo, previsto no parágrafo único, somente se legiti-
ma como medida excepcional, quando for manifesta sua indis-
pensabilidade. A observância dessas exigências se mostra ain-
da mais pertinente em casos de mandato eletivo, cuja suspen-
são, considerada a temporariedade do cargo e a natural demora
na instrução de ações de improbidade, pode, na prática, acarre-
tar a própria perda definitiva. 2. A situação de excepcionalida-
de não se configura sem a demonstração de um comportamento
do agente público que importe efetiva ameaça à instrução do
processo. Não basta, para tal, a mera cogitação teórica da pos-
sibilidade da sua ocorrência. (...)” (REsp 550135/MG, Rel.
Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 17.02.2004, DJ 08.03.2004 p. 177). - destaquei.
Segue, então, que o afastamento liminar de detentor de manda-
to eletivo é medida drástica e só justificável quando existem
provas incontroversas de que a permanência no cargo venha a
causar dano efetivo à instrução processual. Frise-se que a situ-
ação ganha contornos de ainda maior gravidade quando envol-
vido agente político, eleito democraticamente pelo povo, e por
isso mesmo legitimado para exercer o mandato até o seu final.
Não se olvida, todavia, ser hoje fato público que um dos vere-
adores de Londrina, ORLANDO BONILHA, que foi cassado
(sendo então ex-vereador), fez denúncias envolvendo seus pa-
res. Mas, só essas denúncias, sem amparo em investigações mais
conclusivas e aprofundadas, não se constituem em prova ine-
quívoca da verossimilhança do alegado, até porque a Consti-
tuição Federal consagra o princípio da presunção de inocência.
De outro vértice, o afastamento de vários vereadores de uma só
vez (e frise-se que existem outras ações em andamento, com
idênticos pedidos de antecipação de tutela) pode inviabilizar o
funcionamento da Casa Legislativa Municipal. Daí o perigo de
irreversibilidade da medida cautelar ora agravada. Citar abstra-
tamente a mera possibilidade de ingerência na investigação ou
de manipulação de documentos, sem apontar fato concreto, de
nada serve. Idem a referência ao denunciante ORLANDO BO-
NILHA, que estaria sendo supostamente pressionado pelos agra-
vantes. Ora, sua credibilidade é posta em cheque por estes, daí
se justificando posições absolutamente antagônicas e confli-
tantes. Quanto à tramitação de processo administrativo de que-
bra de decoro parlamentar na Câmara de Vereadores, é fato
exterior à ação civil pública ora tratada, não devendo haver
interferência de um feito no outro. Não se quer proteger even-
tuais culpados. Porém, antes de julgar, ou até de afastar alguém
do cargo, é necessário respeitar o “devido processo legal”, com
as garantias constitucionais da presunção de não-culpabilida-
de, ampla defesa e contraditório. A decisão agravada menciona
indícios de veracidade das imputações feitas pelo agravado aos
agravantes, todavia, não há evidencias concretas de perturba-
ção de colheita de prova ou de atrapalhos à instrução processu-
al. Nessa linha, é de se mencionar que em situação idêntica à
deste recurso, no Agravo de Instrumento nº 504156-3, o Des.
ROSENE ARÃO DE CRISTO PEREIRA, desta 5ª Câmara Cí-
vel, considerou que: “Não sendo robustamente demonstrada a
postura maliciosa do vereador de destruir certas provas e obs-
taculizar a obtenção de outras, não há como se admitir seu afas-
tamento com fulcro no parágrafo único do Art. 20 da LIA (nº
8429/92).” Isto posto, CONCEDO EFEITO SUSPENSIVO
quanto ao presente agravo, para o fim de suspender a decisão
agravada, na parte em que determinou o afastamento dos agra-
vantes, até decisão final deste recurso pela Câmara Julgadora,
podendo reassumir de imediato suas funções. 4)- PROCEDI-
MENTO. Oficie-se - via fac-símile, com urgência - o MM. Juiz
singular comunicando deste despacho, e requisitando informa-
ções circunstanciadas no prazo de 10 dias, inclusive quanto ao
cumprimento do art. 526 do CPC. Intime-se a parte agravada -
Ministério Público do Estado do Paraná, para, querendo e em
10 dias, apresentar resposta ao recurso. Por fim, faça-se vista à
Procuradoria Geral de Justiça para emitir seu parecer. Intime(m)-
se. Dil. Necessárias. Curitiba, 16 de julho de 2008. Des. RO-
GÉRIO RIBAS, Relator. 1 Decisão agravada: Fls. 770/794-TJ.
2 Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e
distribuído incontinenti, o relator: (...) III - poderá atribuir efeito
suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de
tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunican-
do ao juiz sua decisão. 3 Art. 20. A perda da função pública e a
suspensão dos direitos políticos só se efetivam com o trânsito
em julgado da sentença condenatória. Parágrafo único. A auto-
ridade judicial ou administrativa competente poderá determi-
nar o afastamento do agente público do exercício do cargo,
emprego ou função, sem prejuízo da remuneração, quando a
medida se fizer necessária à instrução processual.

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 18/07/2008
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2008.06306

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Antonio Carlos Cantoni 001 0487899-7
Camillo Kemmer Vianna 001 0487899-7
Cláudio César Machado Moreno 001 0487899-7
Clinio Leandro Lino Lyra 001 0487899-7
Leandro João Lyra 001 0487899-7
Marco Aurélio C. Marcondes 001 0487899-7
Otto João Lyra Neto 001 0487899-7

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias

0001 . Processo/Prot: 0487899-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/89241. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000049 Ação Civil Pública.
Apelante: Associação Ambientalista Bandeira Verde. Advoga-
do: Antonio Carlos Cantoni, Camillo Kemmer Vianna, Marco
Aurélio Cavalheiro Marcondes, Clinio Leandro Lino Lyra, Otto
João Lyra Neto, Leandro João Lyra. Rec.Adesivo: Vectra Cons-
trutora Ltda, Sociedade Civil Vale do Arvoredo. Advogado:
Cláudio César Machado Moreno. Apelado: Associação Ambi-
entalista Bandeira Verde. Advogado: Antonio Carlos Cantoni,
Camillo Kemmer Vianna, Marco Aurélio Cavalheiro Marcon-
des, Clinio Leandro Lino Lyra, Otto João Lyra Neto, Leandro
João Lyra. Apelado: Vectra Construtora Ltda, Sociedade Civil
Vale do Arvoredo. Advogado: Cláudio César Machado More-
no. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha. Vista Advoga-
do: Clinio Leandro Lino Lyra (PR003678)

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 18/07/2008
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2008.06316

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Bruno Menezes Brasil 001 0494764-0
Carlos Roberto Fornes Mateucci 001 0494764-0
Éder Fabrilo Rosa 001 0494764-0
Evaristo Aragão F. d. Santos 001 0494764-0
Flávio Luiz Yarshell 001 0494764-0
Luís Otávio Camargo Pinto 001 0494764-0
Luiz Rodrigues Wambier 001 0494764-0
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 001 0494764-0
Sandro Henrique Trovão 001 0494764-0
Tatiana Richetti 001 0494764-0
Teresa Arruda Alvim Wambier 001 0494764-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0494764-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/120337. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 1998.00001149 Execução de Título Judicial. Agra-
vante: Construtora Oas Ltda. Advogado: Luiz Rodrigues Wam-
bier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Maria Lúcia Lins
Conceição de Medeiros, Teresa Arruda Alvim Wambier, Bruno
Menezes Brasil. Agravado: Cotel - Comercial e Ténica de Ele-
tricidade Ltda. Advogado: Éder Fabrilo Rosa, Tatiana Richetti,
Sandro Henrique Trovão. Agravado: Consórcio Socofer - Stc -
Oas. Advogado: Flávio Luiz Yarshell, Carlos Roberto Fornes
Mateucci, Luís Otávio Camargo Pinto. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Fernando Wolff Filho. Proferido: no protoco-
lado sob nº 2008.00188395. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

J. Como requer; após, digam. Int. Curitiba, 17/07/2008. Juiz
Conv. Dr. Fernando Wolff Filho - Relator

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 18/07/2008
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2008.06317

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Cristina Coleto 002 0506741-0
Anna Paola Soares Quadros 002 0506741-0
Franceliz Bassetti de Paula 002 0506741-0
Letía Emili Carraro Fiori 003 0507720-5
Luiz Fernando Küster 002 0506741-0
Marcos C. d. A. Vasconcellos 003 0507720-5
Mariana Videira Menezes 003 0507720-5
Paulo Sérgio Trento 001 0497697-6
Silvana Cazarin 001 0497697-6
Valdir Lemos de Carvalho 002 0506741-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0497697-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/131589. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1998.00000148 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Rui Barbosa. Advogado: Paulo Sér-
gio Trento. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Silvana
Cazarin. Interessado: Control Teleinformática Eletronica Ltda,
Eder Augusto de Souza, Elis Regina Hendges, Maria Augusta
Barbosa. Advogado: Paulo Sérgio Trento. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - SUSPENSÃO DE HASTA PÚBLICA -
NOVA AVALIAÇÃO DO BEM CONSTRITO EM DETRIMEN-
TO DE PRECLUSÃO TEMPORAL - ACORDO SUPERVENI-
ENTE REALIZADO ENTRE AS PARTES APÓS CONCES-
SÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO MANEJADO
- FALTA DE INTERESSE RECURSAL - PERDA DO OBJE-
TO - EXAME DO MÉRITO PREJUDICADO - NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. In casu, possível destacar a superveniente
falta de interesse recursal do agravante, uma vez que realizou
acordo com vistas ao adimplemento do débito e suspensão do
processo. Assim, não há que se examinar a pertinência acerca
da suspensão de hasta pública, tampouco a necessidade de nova
avaliação do bem constrito. NEGATIVA DE SEGUIMENTO
AO RECURSO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELA-
TOR (ART. 557, CPC) I. Relatório. Trata-se de agravo de ins-
trumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido
de suspensão de hasta pública. O Banco do Brasil S/A propôs
ação de execução de título extrajudicial em face de Control
Teleinformática Eletrônica Ltda e Outros, para em suma, ale-
gar que seria credor do montante de R$ 42.386,73 (quarenta e
dois mil trezentos e oitenta e seis reais e setenta e três centa-
vos) decorrente de contrato de assunção e confissão de dívida.
Decorrendo os devidos trâmites do processo de execução, in-
clusive o julgamento de embargos à execução, teria sido o imó-
vel penhorado avaliado em 2004, de sorte que em setembro de
2007 houve a atualização dos valores da avaliação, sobre a qual
as partes foram intimadas para se manifestar. Não havendo
manifestação, foi designada hasta pública, em razão de que um
dos executados ora agravante (Rui Barbosa) pugnou por nova
avaliação nos termos do artigo 683, inciso II, do Código de
Processo Civil, sustentando a majoração dos bens. Negado o
pedido pela ilustre magistrada de primeiro grau, porquanto en-
tendeu incidente os efeitos da preclusão, foi interposto recurso
de agravo de instrumento. Sustenta a nobre parte agravante que
a primeira avaliação teria sido feita em 2004, de modo que di-
ante do longo lapso temporal, teria havido acréscimo de diver-
sas benfeitorias no imóvel, que teriam elevado sobremaneira o
valor do imóvel. Tal medida, afirma, violaria o disposto no ar-
tigo 620 do Código de Processo Civil. Assevera que o artigo
683, inciso II, do aludido Codex, não traria qualquer limitação
quanto ao momento de se requerer nova avaliação. Destaca que
não haveria que se falar em preclusão, eis que a intimação se
referiria a manifestação acerca da atualização monetária do lau-
do de avaliação e não sobre uma nova avaliação. Juntou, ao
final, três laudos imobiliários com o fito de apontar o real valor
do imóvel avaliado (fls.38/40-TJ). Requereu, a concessão do
efeito suspensivo e por conseqüência, após o processamento
do recurso e instauração do contraditório, o provimento via
decisão cameral. Nas fls. 56/59-TJ foi deferida a concessão do
efeito suspensivo pleiteado, bem como o devido processamen-
to do presente recurso de agravo de instrumento. Prestadas as
informações, a decisão recorrida foi mantida pelos seus própri-
os fundamentos, bem como cumprido o disposto no artigo 526
do CPC; ao passo que o feito se encontraria suspenso diante de
acordo realizado entre as partes, nos termos das fls. 67-TJPR.
Transcorreu in albis o prazo para apresentação de contraminu-
ta. É o relatório. II. Decisão monocrática. Quanto ao conheci-
mento Não obstante o deferimento do efeito suspensivo pleite-
ado no recurso em mesa, assim como o seu processamento,
denota-se a falta do interesse de recorrer superveniente da no-
bre parte agravante. Explico. No exame detido das fls. 67-TJ,
denota-se que a ilustre magistrada de primeiro grau informou
que “que o feito está suspenso também por acordo realizado
entre as partes, protocolado em 16.05.2008, onde o executado
concorda em pagar 60 parcelas consecutivas no valor de R$
2.250,00, iniciando em 15.06.2008 e término em 15.05.2013”.
Dentre os pressupostos para se examinar o mérito dos recursos
em geral, a doutrina clássica os dividiu em intrínsecos - relati-
vos à existência do direito ao recurso - e extrínsecos - referen-
tes à própria execução do recurso. Pois bem. De acordo com a
informação supra, possível destacar a superveniente falta de
interesse recursal do agravante, uma vez que realizou acordo
com vistas ao adimplemento do débito e suspensão do proces-
so. Assim, não há que se examinar a pertinência acerca da sus-
pensão de hasta pública, tampouco a necessidade de nova ava-
liação do bem constrito. Marinoni e Arenhart acerca do inte-
resse recursal assim asseveram, a saber: “A fim de que possa o
interessado socorrer-se do recurso, é fundamental que possa
antever algum interesse na utilização deste caminho. À seme-
lhança do que acontece com o interesse de agir (condição da
ação), que engloba a adequação da via eleita (traduzida, em
termos de recursos, pela noção de cabimento, como visto), é
necessário que o interessado possa vislumbrar alguma utilida-
de na veiculação do recurso, utilidade esta que somente possa
ser obtida através da via recursal (necessidade). A fim de pre-
encher o requisito “utilidade”, será necessário que a parte (ou o
terceiro) interessada em recorrer, tenha sofrido algum prejuízo
jurídico em decorrência da decisão judicial, ou ao menos que
esta não tenha satisfeito plenamente a pretensão exposta - (uma
vez que, sendo vencidos autor e réu, ambos terão interesse em
recorrer). Em relação à “necessidade”, esta estará presente se,
por outro modo, não for possível resolver a questão, alterando-
se ou suplantando-se o prejuízo verificado”1. Assim sendo, com
o acordo realizado, o agravante deixa de ter interesse recursal,
na medida em que o próprio recurso perde o seu objeto e via de
conseqüência, apenas resta o não conhecimento da peça recur-
sal em mesa. Conclusão À luz do exposto, com fundamento no
artigo 5572 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
recurso por estar manifestamente prejudicado. É como voto.
III. Dispositivo: Ex positis, nego seguimento ao presente recur-
so, consoante o disposto no artigo 557, do Código de Processo
Civil, nos termos do fundamento da decisão. Intime-se. Bai-
xem. Curitiba, XV. VII. MMVIII. Des. Gamaliel Seme Scaff -
Relator 1 MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio
Cruz. Manual do processo de conhecimento. 5 ed. São Paulo:
Editora Revista dos Tribunais, 2006. p. 525/526. 2 Art. 557. O
relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissí-
vel, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
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Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

0002 . Processo/Prot: 0506741-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/170939. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00000343 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Sanccol Fomento Mercantil Ltda. Advogado: Ana
Cristina Coleto, Franceliz Bassetti de Paula. Agravado: Intera-
ta Comunicação Ltda, Clovis Fernando Ferreira de Araújo, Eli-
ana Machado Ferreira de Araújo, Sérgio Roberto Barbosa Re-
bellato, Maria Elisa Solheid Jacobs Rebellato. Advogado: Anna
Paola Soares Quadros, Luiz Fernando Küster, Valdir Lemos de
Carvalho. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Gamaliel Seme Scaff. Despacho: Processe-se.

1. Presentes os requisitos de admissibilidade (tempestividade,
legitimidade, interesse, preparo, peças obrigatórias e necessá-
rias etc.), é de ser admitido o processamento do recurso mane-
jado, reservando-me à apreciação atinente ao art. 526 do CPC
in opportuno tempore. 2. Trata-se de recurso de Agravo de Ins-
trumento interposto contra decisão dos ilustre juízo de origem
que indeferiu pleito para desconsideração da personalidade ju-
rídica da empresa devedora. Relata o recurso em mesa que a
empresa agravante ajuizou em face da empresa agravada pedi-
do de Ação de Execução de Título Extrajudicial, por conta do
inadimplemento de obrigações assumidas em contrato particu-
lar de fomento mercantil com cláusula de garantia fidejussória.
Após várias tentativas infrutíferas da empresa credora na loca-
lização de bens passíveis de penhora para a satisfação do crédi-
to perquirido ou mesmo dos administradores da empresa deve-
dora, pleiteou aquela a desconsideração da personalidade jurí-
dica desta. Todavia entendeu o nobre magistrado singular: a) a
desconsideração da personalidade jurídica dependeria de com-
provação de má-gestão de seus representantes ou de intento
destes em ocultar bens para impedir a satisfação de obrigação
creditícia; b) deveria estar presente pressuposto específico do
abuso da personalidade jurídica, com a finalidade de lesão a
direito de terceiro, infração da lei ou descumprimento de con-
trato; c) muito embora fossem sérios os indícios de insolvência
da executada, não estaria presente a demonstração idônea de
que seus representantes legais estariam deliberadamente ocul-
tando bens ou incorrido em administração ruinosa para provo-
car a quebra da empresa; d) não havendo comprovação de frau-
de, seria inviável a desconsideração da pessoa jurídica. Dessa
decisão é que se recorre nos seguintes termos: 1) várias dili-
gências infrutíferas já foram realizadas na tentativa de locali-
zação de bens da executada; 2) a empresa devedora teria encer-
rado suas atividades de forma irregular; 3) em ação idêntica
diversa com as mesmas partes, causa de pedir e pedido, em
trâmite na mesma vara (autos nº 1272/02), também foi pleitea-
da a desconsideração da personalidade jurídica, a qual foi limi-
narmente concedida em sede do Agravo de Instrumento nº
491.741-5 (fl. 22); 4) haveria no ordenamento pátrio várias re-
ferências ao instituto em tela, v. g., art. 2º da CLT, art. 134, VII,
CTN, Lei nº 4.595/64, Lei 6.404/76 e art. 5º, CDC; 5) deveria
ser desconsiderada a personalidade jurídica no presente caso
para atingir-se o patrimônio do sócio Fernando Luiz Homann
de modo a saldar a dívida no montante de R$ 137.909,97. É o
relatório no que interessa. 3. Pois bem, ao que parece, há indí-
cios nos presentes autos de que estariam os representantes da
empresa em tela ocultando-se de modo a obstar a busca da
empresa agravante da satisfação de seu crédito (fls. 561/575).
Todavia, a despeito o r. entendimento do eminente Des. Rela-
tor do AI 491.741-5 (fls. 22/23), devido a grande repercussão
dos efeitos da tutela antecipada recursal ora pleiteada, reservo-
me ao direito sobre ela me manifestar após o eventual ofereci-
mento da contraminuta. Destarte, processe-se o agravo, mas
sem a concessão do efeito ativo almejado. 4. Oficie-se ao dou-
to juízo de origem, solicitando as informações que entender
necessárias, em especial acerca do disposto no art. 526 e art.
529 do CPC. 5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível compe-
tente, a subscrever o ofício. 6. Intime-se a parte agravada para
que responda no prazo de dez (10) dias, facultando-lhe juntar
cópias das peças que entender convenientes. Curitiba, XV. VII.
MMVIII. Des. Gamaliel Seme Scaff - Relator

0003 . Processo/Prot: 0507720-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/177677. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2007.00001077 Prestação de Contas. Apelante:
Banco Bradesco SA. Advogado: Marcos Cibischini do Amaral
Vasconcellos, Mariana Videira Menezes. Apelado: Homero Pin-
to Rodrigues. Advogado: Letía Emili Carraro Fiori. Órgão Jul-
gador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Fernando Wolff Filho. Revisor: Des.
Cláudio de Andrade. Despacho: Descrição:despachos do Rela-
tor e Revisor.

I - Querendo, regularize o apelado a sua representação proces-
sual, vez que não há nos autos substabelecimento/procuração
outorgando poderes ao Dr. Paulo Roberto Gomes, OAB/PR n.º
26.446 II - Após, voltem. III - Int.. Curitiba, 17 de julho de
2008. Juiz Conv. Dr. Fernando Wolff Filho - Relator

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 18/07/2008
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2008.06343

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Dorfmund Molteni 012 0510107-7

Amancio José Rodrigues 007 0491366-2
Anderson Lovato 006 0476234-9/01
Antonio Gomes da Silva 013 0177197-9
Carlos Eduardo da Silva Ferreira 004 0461877-1/01
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 006 0476234-9/01
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 012 0510107-7
Cerino Lorenzetti 009 0508784-3
Cleverson Marinho Teixeira 012 0510107-7
Edilson Galdino Vilela de Souza 013 0177197-9
Edinaldo Sergio Candeo 008 0507878-6
Edouard Elias Thomé 007 0491366-2
Eduardo José Guastini Rocha 001 0456790-6/01

005 0474058-1/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 004 0461877-1/01
Evelyn Moreno Weck 004 0461877-1/01
Fernando Sacco Neto 013 0177197-9
Gentil Gimenez 011 0509671-5
Isabel Aparecida Holm 002 0460545-0
Ivo Pegoretti Rosa 013 0177197-9
Jefferson Augusto Krainer 012 0510107-7
Joao Nicolau 013 0177197-9
José Carlos Vieira 007 0491366-2
Lílian Penkal 002 0460545-0
Louise Rainer Pereira Gionedis 012 0510107-7
Luiz Rodrigues Wambier 002 0460545-0
Marcelo de Souza Teixeira 012 0510107-7
Márcia Fernandes Bezerra 004 0461877-1/01
Márcio Luiz Blazius 009 0508784-3
Márcio Rodrigo Frizzo 009 0508784-3
Marco Aurelio Fagundes 006 0476234-9/01
Marcos Aurelio da Silva 008 0507878-6
Maria do Carmo Franco Alves 011 0509671-5
Maria José Faustino 008 0507878-6
Mario Rocha Filho 008 0507878-6
Maurício de Paula S. Guimarães 001 0456790-6/01

005 0474058-1/01
Mauricio Monteiro de B. Vieira 011 0509671-5
Nadia Hommerschag Nora 008 0507878-6
Norberto Trevisan Bueno 010 0509309-4
Rafael Martins Bordinhão 001 0456790-6/01

005 0474058-1/01
Ricardo Canan 009 0508784-3
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 004 0461877-1/01
Roberto Cordeiro Justus 012 0510107-7
Roberto Roth 007 0491366-2
Romeu Saccani 007 0491366-2
Samuel Gomes dos Santos 006 0476234-9/01
Sandra Mara Hinata 012 0510107-7
Sandro Augusto Bonacin 008 0507878-6
Sonia Carlos Antonio 003 0460685-9
Tarcisio Araújo Kroetz 006 0476234-9/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 004 0461877-1/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0456790-6/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/51118. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 456790-6 Apelação Civel. Agravante: Pedro Auré-
lio de Melo, Marinilze Viel de Melo. Advogado: Maurício de
Paula Soares Guimarães, Rafael Martins Bordinhão. Agrava-
do: Antonio Carlos Bogo. Advogado: Eduardo José Guastini
Rocha. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato
Braga Bettega. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Agravo Regimental Cível nº 456.790-6/01 Despachei nos au-
tos de Embargos de Declaração nº 474.058-1/01, determinan-
do a suspensão deste processo. Curitiba, 07 de julho de 2008.
DES. RENATO BRAGA BETTEGA RELATOR

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0002 . Processo/Prot: 0460545-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/280878. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001185 Ordinária. Apelante:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Isabel
Aparecida Holm. Apelado: Adelina Santos (maior de 60 anos).
Advogado: Lílian Penkal. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha. Revisor: Des.
Prestes Mattar. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE ADIMPLE-
MENTO CONTRATUAL. COMPLEMENTAÇÃO DA SUBS-
CRIÇÃO DE AÇÕES. BRASIL TELECOM. PROCEDÊNCIA.
RECURSO. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA PETIÇÃO INI-
CIAL. ACOLHIMENTO CARÊNCIA DE INFORMAÇÕES
ESSENCIAIS PARA O DESLINDE DA CAUSA. EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ARTI-
GO 267, INCISO IV, DO CPC. INVERSÃO DO ÔNUS DE
SUCUMBÊNCIA. OBSERVAÇÃO AO ART. 12 DA LEI 1060/
50. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. 1. Instruída a petição inicial sem
os documentos necessários à aferição da alegada relação con-
tratual entre as partes, quais sejam, o número do contrato ou da
linha telefônica vinculada àquele, desatende-se a norma conti-
da no artigo 282, inciso VI e 283 do CPC, bem como a do
artigo 333, inciso I, do mesmo diploma legal. Diante disso,
deve o feito ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, inciso IV, do CPC. 2. Ante a extinção do feito, in-

verte-se o ônus da sucumbência, devendo, por sua vez, restar
observado o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. Vistos, re-
latados e discutidos estes autos de apelação cível sob o nº
460.545-0, da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, em
que é apelante BRASIL TELECOM S/A e apelada ADELINA
SANTOS. 01. RELATÓRIO ADELINA SANTOS aforou de-
manda em face de BRASIL TELECOM S/A, objetivando a com-
plementação de obrigação contratual, visando a subscrição da
diferença entre a quantidade de ações subscritas e a que enten-
de fazer jus, decorrente de contrato de participação financeira
em investimento no serviço telefônico entabulado entre as par-
tes. Contestado e instruído o feito, adveio a decisão de fls. 214-
231, por meio do qual o juízo singular julgou procedente o
pedido formulado pela parte autora e que possui a seguinte re-
dação em sua parte dispositiva: “Isto posto, julgo procedente o
pedido inicial, para condenar a ré à complementação da subs-
crição da quantidade de ações devidas à parte autora na forma
da fundamentação supra, com a devida emissão do respectivo
certificado e averbação no livro próprio, e, a pagar indenização
correspondente aos dividendos, bonificações, juros sobre capi-
tal próprio, assim como outras vantagens legais geradas pela
quantidade de ações subscritas, corrigidos monetariamente pela
variação do INPC e acrescidos de juros moratórios de 6% (seis
por cento) ao ano até a entrada em vigor do novo Código Civil,
quando deverão incidir a base de 1% (um por cento) ao mês,
computados desde a data em que deveriam ter sido pagos (ou
creditados). Por fim, condeno a ré, ainda, ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, os quais, nos ter-
mos do art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, atendendo as
diretrizes das suas letras, mormente por se tratar de ação repe-
tida, fixo em 15% sobre o montante da condenação, em seu
principal e acessório.(...)” Dessa decisão, a empresa de telefo-
nia interpôs embargos de declaração (fls. 234-237), os quais
foram conhecidos e rejeitados. (fl. 238). Inconformada com o
teor do decisum, BRASIL TELECOM S/A interpôs apelação
cível de fls. 241-262, alegando, em síntese: (1) a inépcia da
inicial, sob o argumento de que em embora a autora/apelada
tenha se insurgido contra os critérios de capitalização da parti-
cipação financeira decorrente do contrato firmado entre as par-
tes, deixou de indicar qual o número dos citados instrumento, o
que inviabilizou sua defesa; (2) a impossibilidade jurídica do
pedido, ante a ausência, em seu banco de dados, de qualquer
registro do nome da apelada como cliente, o que, no seu enten-
der, significa que a mesma não firmou o contrato em discussão;
(3) a falta de interesse processual quanto ao pedido de exibição
de documentos em virtude da inexistência de negativa prévia
pela apelante, ou seja, não existe prova de que a apelante teria
se recusado a entregar os documentos solicitados; (4) a legali-
dade dos critérios de capitalização da participação financeira,
nos termos das Portarias 415/72, 1361/76, 86/91, 261/97; (5)
que as ações foram emitidas no prazo de 180 dias após a inte-
gralização da participação financeira (Portaria nº 415/72), não
incorrendo, portanto, em qualquer ilegalidade; (6) a necessida-
de de conversão do feito em diligência para constatar-se, efeti-
vamente, que a autora não firmou qualquer contrato consigo;
(7) a impossibilidade do juiz de primeiro grau inverter o ônus
da prova no momento da sentença, sob pena de ofensa ao prin-
cípio da ampla defesa e do contraditório. Caso a câmara não
acolha sua menção, que ao menos considere como suficientes
os documentos apresentados para o cumprimento da r. senten-
ça, eximindo a apelante da apresentação de quaisquer outros
subsídios para a apuração do valor da condenação. Contra-ra-
zões apresentadas às fls. 267-300. Distribuído o feito ao emi-
nente Desembargador Edvino Bochnia, em despacho de fls. 311-
313 declinou da competência da câmara em que se encontra
designado( 9ª Câmara), vindo os autos a serem redistribuídos
para 6ª Câmara. É o relatório 2. FUNDAMENTAÇÃO Admis-
sibilidade O recurso merece ser conhecido, pois presente os
seus pressupostos de admissibilidade, tantos os intrínsecos como
os extrínsecos. PRELIMINARMENTE: Inépcia da Inicial Sus-
cita a Apelante que a petição inicial da Apelada é inepta, por
não ter apresentado qualquer documento capaz de indicar a re-
lação contratual existente entre as partes, impondo-se, portan-
to a impossibilidade jurídica do pedido, devendo o feito ser
extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV
do CPC. Sua pretensão merece ser acolhida. Analisando o ca-
derno processual verifica-se que inexiste qualquer menção a
respeito das informações necessárias que identificariam a real
abrangência da relação jurídica contratual entre as partes. Ne-
cessário citar, que a conjectura fática, processual e de direito
dos autos não é estranha a esse Egrégio Tribunal de Justiça.
Inúmeros são os apelos que pugnam tanto o adimplemento con-
tratual quanto a subscrição das ações emitidas pela antecessora
da empresa BRASIL TELECOM S/A. A particularidade do caso
em comento evidencia-se na omissão da parte Autora em não
instruir a petição inicial com os documentos necessários e in-
dispensáveis à propositura da ação, quais sejam, o número do
contrato firmado entre as partes ou sequer o número telefônico
vinculado aquele instrumento. Os artigos 282, inciso IV e 283
do Código de Processo Civil prevêem: “Art. 282. A petição ini-
cial indicará: (...) VI - as provas com que o autor pretende de-
monstrar a verdade dos fatos alegados. (...) Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à pro-
positura da ação.” Sobre o assunto, os ilustres juristas Nelson
Nery Júnior e Maria de Andrade Nery, na obra “Código de Pro-
cesso Civil comentado e legislação extravagante”, escrevem o
seguinte: “Art. 282, inciso IV. 12. O autor deverá, desde logo,
requerer as provas com que pretende demonstrar os fatos cons-
titutivos de seu direito (CPC 333 I). Não é suficiente o mero
protesto por provas. (7ª. Ed. rev. e atual., São Paulo, Revista
dos Tribunais, a. 2003, p. 672). Art. 283. 1. Documentos indis-
pensáveis. O autor pode juntar à petição inicial documentos

que entende sejam importantes para demonstrar a existência
dos fatos constitutivos de seu direito (CPC 333 I). Há docu-
mentos, entretanto, que são indispensáveis à propositura da ação,
isto é, sem os quais o pedido não pode ser apreciado pelo méri-
to. A indispensabilidade da juntada de documento com a peti-
ção inicial é aferível diante do caso concreto, isto é, depende
do tipo da pretensão deduzida em juízo. (...) (7ª. Ed. rev. e
atual., São Paulo, Revista dos Tribunais, a. 2003, p. 672). (gri-
fos no original) Ainda, extrai-se do conteúdo dos autos, que a
Apelada, na petição inicial, requereu a apresentação de docu-
mentos à parte contrária, sem no entanto, observar a regra con-
tida no artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil: “Art.
333. O ônus da prova incumbe: (...) I - ao autor, quanto ao fato
constitutivo do seu direito. (...).” Novamente, oportuno salien-
tar o entendimento dos juristas Nelson Júnior e Maria de An-
drade Nery: 5. Condições da ação e pressupostos processuais.
O ônus da prova da existência das condições da ação e dos
pressupostos processuais é do autor, que se afirma titular do
direito de ação e que tem direito a obter sentença de mérito
(Rosenberg, Beweilast. § 32, III, p. 391). Ao autor cabe o ônus
da prova da existência das condições da ação e dos pressupos-
tos processuais positivos, bem como da inexistência dos pres-
supostos processuais negativos (litispendência, perempção e
coisa julgada), para que possa obter sentença de mérito. (...).(7ª.
Ed. rev. e atual., São Paulo, Revista dos Tribunais, a. 2003, p.
723). (grifos no original) Neste sentido tem se pronunciado esta
Colenda Câmara: “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA
DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL - CONTRATO DE
PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA EM INVESTIMENTO NO
SERVIÇO TELEFÔNICO - AQUISIÇÃO DE AÇÕES - PRE-
TENSÃO DA AUTORA/ACIONISTA AO RECEBIMENTO DE
DIFERENÇA DE AÇÕES A QUE TERIA DIREITO - PRELI-
MINAR DE INÉPCIA DA INICIAL - ACOLHIDA - ALEGA-
ÇÕES GENÉRICAS E SEM DELIMITAR O NEGÓCIO FIR-
MADO ENTRE AS PARTES - DOCUMENTOS NÃO JUN-
TADOS PELA AUTORA - ÔNUS QUE LHE COMPETIA EM
RAZÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 333, INCISO I DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO REFORMADA
- VERBAS DE SUCUMBÊNCIA INVERTIDAS - RECURSO
PROVIDO. (Acórdão nº 18.780, unânime, Rel. Des. Prestes
Mattar, 6ª Câmara Cível, j. 04/09/2007). “AÇÃO ORDINÁRIA
DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL. PETIÇÃO INICIAL
QUE NÃO CONTÉM NENHUMA INFORMAÇÃO A RES-
PEITO DO ALEGADO NEGÓCIO COMERCIAL REALIZA-
DO COM A EMPRESA SUCEDIDA PELA RÉ. AUSÊNCIA,
TAMBÉM, DE DOCUMENTAÇÃO, INFORMAÇÃO OU IN-
DÍCIO NESSE SENTIDO. UTILIZAÇÃO DE CÓPIAS DE
AÇÕES QUE VEM SENDO REPETIDAMENTE AJUIZADAS
COM A MESMA FINALIDADE, MODULANDO JURIDICA-
MENTE A PRETENSÃO E ENCAIXANDO-SE O AUTOR
COMO SE ESTIVESSE NA MESMA SITUAÇÃO. INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA E FACILITAÇÃO DA DEFESA
DO AUTOR. NÃO APLICAÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL RE-
CONHECIDA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO. ART. 295, PARÁGRAFO ÚNICO, I,
C.C. ART. 267, I, CPC. RESPONSABILIZAÇÃO DO AUTOR
PELO RECOLHIMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS.
ÓBICE PARA COBRANÇA. ART. 12, LEI 1060/50. RECUR-
SO PROVIDO.” (Acórdão nº 18.702, unânime, Rel. Juiz Subs-
tituto em 2º Grau Luiz Cezar Nicolau, j. 04/09/2007). Sendo
assim, a ausência de documentos imprescindíveis à análise do
pedido de adimplemento contratual, implica no reconhecimen-
to da carência da ação, eis que não se comprovou, de fato, se
há ou não a relação obrigacional alegada na petição inicial.
Deste modo, acolhe-se a preliminar suscitada, pois é indiscutí-
vel que o ônus de apresentar documento comprobatório dos
fatos constitutivos de seu direito é da ora Apelada, não poden-
do recair tal encargo à parte contrária. Assim, é de se dar provi-
mento ao recurso para, reconhecendo que a inicial é inepta,
declarar extinto o processo, sem julgamento do mérito, com
fundamento no artigo 295, parágrafo único, inciso I do Código
de Processo Civil. Por conseqüência, invertendo-se o ônus da
sucumbência, condena-se a Autora ao pagamento das custas
processuais e em honorários advocatícios que se fixa em R$
1.000,00 (um mil reais), considerando o zelo profissional do
advogado da Recorrente, o local da prestação do serviço, a na-
tureza da causa de relativa complexidade e o tempo exigido
para o desempenho em outra comarca, observando-se o que
dispõe o artigo 12 da Lei nº. 1.060/50, haja vista ser beneficiá-
ria da justiça gratuita. 3. DECISÃO Ante o exposto, com fulcro
no artigo 557, parágrafo 1º-A do Código de Processo Civil,
conheço e dou provimento ao recurso de apelação apresentado
por BRASIL TELECOM S/A, extinguindo o feito sem resolu-
ção do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código
de Processo Civil. Curitiba, 03 de Julho de 2008. J. S. Fagun-
des Cunha Juiz Substituto em Segundo grau.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0003 . Processo/Prot: 0460685-9 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2007/287881. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000425 Ordinária. Autor: Ota-
cílio Teles dos Santos - Frutas. Advogado: Sonia Carlos Anto-
nio. Réu: Clara Harumi Miyauti - Me. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Marco An-
tonio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv. Edison
de Oliveira Macedo Filho. Revisor: Des. Prestes Mattar. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 460.685-9, DA COMARCA DE LON-
DRINA - 10ª VARA CÍVEL. Autor: OTACÍLIO TELES DOS
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SANTOS - FRUTAS. Réu: CLARA HARUMI MIYAUTI - ME.
Relator Convocado: EDISON MACEDO FILHO. Vistos. I -
Trata-se de ação rescisória ajuizada por OTACÍLIO TELES DOS
SANTOS - FRUTAS, em face da sentença de fls. 56/59-TJ e do
Acórdão 7853 da lavratura do Desembargador Guilherme Luiz
Gomes, proferida nos autos de abstenção de ato sob nº 425/05,
refernte a utilização da marca “Mosquito”. Alega o autor estar
de posse de documento novo que demonstrara a concessão do
registro da marca à empresa autora. Pugnou pelo recebimento
e, ao final, o provimento da presente ação rescisória e juntou
documentos (fls. 38/64). Foi determinada a emenda à inicial
(fls. 81), para o fim de juntar-se aos autos cópia dos documen-
tos necessários, conforme determina o artigo 488 do Código de
Processo Civil. Em petição juntada aos autos às fls. 89/91-TJ,
nada trouxe o autor para dirimir a dúvida dos autos. Às fls. 95
foi certificado pelo Chefe da Divisão Financeira que o autor
não depositou a multa estipulada pelo artigo 488, inc. II do
Código de Processo Civil. Assim, vieram-me os autos conclu-
sos. II - Consoante se observa do contido nos autos, o autor,
apesar de noticiado na exordial, deixou de trazer aos autos o
comprovante do depósito da multa de 5%, conforme preceitua
o artigo 488 inciso II do Código de Processo Civil, sendo este
requisito essencial para a propositura da presente ação. Após
determinado a emenda a inicial, o autor, deixou de trazer, no-
vamente aos autos o documento necessário. Para efetivamente
dirimir a dúvida sobre o eventual Depósito da multa menciona-
do na exordial, foi requerido ao Departamento Econômico Fi-
nanceiro desta Corte para que certifica-se sobre o eventual cum-
primento do artigo 488, inc. II do Código de Processo Civil, o
qual, informou às fls. 95- TJ, o não cumprimento do mesmo. É
norma cogente a do artigo 488, II, do Código de Processo Ci-
vil, que determina o depósito da importância de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da causa, por ocasião da propositura da
ação rescisória. Conquanto o autor não tenha efetuado o depó-
sito em referência, foi-lhe dada oportunidade para que cum-
prisse o requisito legal, no prazo de dez dias, conforme despa-
cho de fl. 81, o qual ressaltou a pena de indeferimento. Ressal-
te-se ainda, que para haver o indeferimento da petição inicial,
suficiente o descumprimento de determinação judicial, confor-
me ocorreu nos autos. Neste sentido, Theotonio Negrão, em
sua obra, cita: “A falta de depósito acarreta o indeferimento da
inicial (art. 490-II). O depósito insuficiente ou não comple-
mentado é causa de extinção do processo (art. 267-IV). Neste
sentido: TFR-1ª Seção, AR 1.213-AgRg-SP, rel. Min. Costa
Leite, j. 4.12.85, DJU 22.5.86, p. 8.635; Lex-JTA 148/17”. (“Có-
digo de Processo Civil e Legislação Processual em vigor”, 38ª
ed., pág. 618, nota 7, comentando o artigo 488). Esse é o mes-
mo entendimento do Superior Tribunal de Justiça: “AGRAVO
REGIMENTAL. DESPACHO QUE INDEFERE PETIÇÃO DE
AÇÃO RESCISORIA. FALTA DO DEPOSITO PREVIO. APLI-
CAÇÃO DOS ARTIGOS 488, II, E 490, II, AMBOS DO CO-
DIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DESPROVIDO. -
INDEFERE-SE A PETIÇÃO INICIAL DE AÇÃO RESCISO-
RIA QUANDO NÃO EFETUADO O DEPOSITO EXIGIDO,
A TITULO DE MULTA, EM CASO DE INSUCESSO DA
AÇÃO. MAIS SE JUSTIFICA O INDEFERIMENTO SE A
PARTE INTERESSADA, REITERADAMENTE INTIMADA,
NÃO CUMPRIR A OBRIGAÇÃO”. (AgRg na AR 281 / SP; S1
- PRIMEIRA SECAO; Rel. Ministro HÉLIO MOSIMANN; DJ
23.09.1991 p. 13056). “PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RES-
CISÓRIA. POSSIBILIDADE DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL PELO RELATOR. ARTS. 12, 233 E SEGUINTES DO
RISTJ. ARTS. 295 E 490 DO CPC. I - Não obstante seja da
competência da Seção o processamento e julgamento da ação
rescisória - art. 12, II do RISTJ, cabe ao relator indeferir a pe-
tição inicial caso verifique que não estão presentes os requisi-
tos legais previstos nos arts. 282, 283, 295, 487, 488 e 490 do
Código de Processo Civil. II - Agravo interno desprovido”.
(AgRg na AR 2782 / DF; S3 - TERCEIRA SEÇÃO; Rel. Minis-
tro GILSON DIPP; DJ 16.02.2004 p. 201) III - Portanto, não
efetuado o depósito, indefiro a petição inicial, extinguindo o
feito, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 490, inc.
II e 267, inc. I, ambos do Código de Processo Civil. IV- Intime-
se e, oportunamente, arquive-se. Curitiba, 15 de julho de 2008.
EDISON MACEDO FILHO Juiz de Direito Substituto de Se-
gundo Grau

0004 . Processo/Prot: 0461877-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/186446. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 461877-1 Apelação Civel. Embargante: Brasil Te-
lecom Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Te-
resa Arruda Alvim Wambier, Márcia Fernandes Bezerra, Eve-
lyn Moreno Weck, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos. Em-
bargado: Wilson Alves de Souza. Advogado: Carlos Eduardo
da Silva Ferreira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Ce-
zar Nicolau. Despacho:

Embargos de Declaração em Apelação 461.877-1/01 - 19ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba Embargante: Brasil Telecom Embargado: Acórdão
20728 Interessado: Wilson Alves de Souza 1) Junte-se cópia do
Acórdão proferido na Apelação 455.000-0, desta Câmara, refe-
rida pela embargante à fl. 157. 2) Depois disso, em face do
efeito modificativo que se quer imprimir aos declaratórios, em
observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa,
e a orientação da jurisprudência do STF e STJ a respeito do
tema, intime-se o autor para que no prazo de dez dias se mani-
feste a respeito. 3) Intimem-se. Curitiba 17 julho 2008. Luiz

Cezar Nicolau - relator, Juiz Substituto de 2º grau

0005 . Processo/Prot: 0474058-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/139826. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 474058-1 Apelação Civel. Embargante: Pedro Au-
rélio de Melo. Advogado: Maurício de Paula Soares Guima-
rães, Rafael Martins Bordinhão. Embargado: Emanuel Cesar
Melo. Advogado: Eduardo José Guastini Rocha. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. O apelado opôs embargos de declaração em face da decisão
de fl. 101/verso, que extinguiu o procedimento recursal ante a
notícia de acordo entre as partes (fl. 98/100). O embargante
suscitou a ocorrência de erros materiais e omissões no que tan-
ge à menção do “devedor-embargante” na qualidade de apelan-
te, quando em verdade o recurso teria sido interposto pelo “cre-
dor-embargado”; à suspensão da Apelação Cível 456.790-6
conforme requerido no acordo; e ao pedido de suspensão dos
processos e não de extinção conforme determinado pela deci-
são embargada. 2. Em análise dos autos, os embargos de decla-
ração devem ser acolhidos para o fim de reconhecer erro mate-
rial acerca da menção do “devedor-embargante”, quando deve-
ria constar “credor-embargado”. Também há erro material a
respeito da determinação de “extinção do procedimento recur-
sal”, o que não foi postulado pelas partes consoante os termos
do acordo de fls. 98/100. Diante disso, cumpre retificar o des-
pacho para que seja determinada a “suspensão do procedimen-
to recursal”. Por fim, também cumpre reconhecer a omissão
para que a suspensão se estenda também à apelação nº 456.790-
6, eis que a transação envolve ambos os feitos. 3. Isto posto,
acolho os embargos de declaração para o fim de retificar os
erros materiais constatados e a omissão apontada, nos termos
acima expostos. 4. Intimem-se. Curitiba, 07 de julho de 2008.
DES. RENATO BRAGA BETTEGA RELATOR

0006 . Processo/Prot: 0476234-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/81158. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 476234-9 Agravo de Instrumento. Em-
bargante: Lancom Empreendimentos de Habitação Pyrys Ltda.
Advogado: Anderson Lovato, Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner, Tarcisio Araújo Kroetz. Embargado: Jorge Soares Fragoso.
Advogado: Samuel Gomes dos Santos, Marco Aurelio Fagun-
des. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco
Antonio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Sebastiao Fagundes Cunha. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NÃO CONFIGURADA. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de De-
claração estão taxativamente previstas no art. 535 do Código
de Processo Civil. Não se configurando nenhuma delas, impe-
rioso o não acolhimento do recurso. RECURSO CONHECIDO
E NÃO PROVIDO. RELATÓRIO Insurge-se a parte recorrente
alegando, em síntese, que não há publicação do item II da deci-
são de fl. 914 que determinou a penhora dos dois apartamen-
tos; há excesso de penhora, no qual foi determinada a penhora
de dois apartamentos, de uma dívida cujo valor é de R$
14.255,51; e impugna o índice de correção monetária, posto
que entende ser o que melhor reflete a inflação o INPC. Prola-
tada Decisão Monocrática no sentido de não conhecer o Recur-
so de Agravo, em razão de não instruído com a certidão de
intimação exigida pelo art. 525, inciso I, do CPC. É breve rela-
tório. FUNDAMENTAÇÃO ADMISSIBILIDADE O recurso
deve ser conhecido posto que presentes os pressupostos recur-
sais de admissibilidade intrínsecos (legitimidade, interesse,
cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo), e ex-
trínsecos (tempestividade e regularidade formal); sendo o re-
curso próprio, devidamente preparado e firmado por advogado
habilitado, dele conheço. Não existindo questão de ordem pro-
cessual a ser considerada, passo à análise do mérito do pedido
recursal. MÉRITO A decisão objurgada foi prolatada nos se-
guintes termos (fl. 914): “Autos n. 544/97 I. Ao contador para
atualização da dívida, após, digam as partes em 5 (cinco) dias.
II. No mais, defiro a penhora dos imóveis identificados às fls.
838/841, expedindo-se, para tanto, o competente mandado...”
A publicação ocorreu (fl. 917) nos seguintes termos: “Sobre o
cálculo de fls. 915, no valor de R$ 14.255,21 (quatroze mil,
duzentos e cinquenta e cinco reais e vinte e um centavos), ma-
nifestem-se as partes. No mais, promova o autor o recolhimen-
to da guia, referente a diligência do Sr. Oficial de Justi~ca para
a realização da penhora.” Entende o recorrente que deveria
constar o que nomina como item dois, qual seja que seriam os
apartamentos objeto daconstrição judicial. É princípio de di-
reito processual civil que nenhuma nulidade será decretada se
não houver prejuízo. No caso, nenhum prejuízo ocorreu para o
agravante. Primeiro porque intimado da penhora. Efetivada a
penhora, pode dela se insurgir através de meio processual ade-
quado, seja a penhora a submeter tal e qual bem a constrição
judicial. O fato de não mencionar que se tratavam dos aparta-
mentos nenhum prejuízo trouxe e o fato é que publicada a deci-
são, se correta ou não, deveria a parte ter instruído a petição
inicial com o documento indispensável que não juntou. DECI-
SÃO Considerando que não há omissão a respeito, CONHEÇO
e NEGO PROVIMENTO ao Recurso de Embargos de Declara-
ção. Curitiba, 08 de julho de 2008. J. S. FAGUNDES CUNHA

RELATOR

0007 . Processo/Prot: 0491366-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/104272. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1995.00000467 Ordinária. Agravante:
Spaipa Sa - Indústria Brasileira de Bebidas. Advogado: Romeu
Saccani, José Carlos Vieira. Agravado: José Dias Pereira, Ma-
nuel Adriano da Ascenção Martinho, Isaias da Conceição Dias.
Advogado: Amancio José Rodrigues, Roberto Roth, Edouard
Elias Thomé. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Prestes Mattar. Despacho:

AI 491.366-2 1) Através da decisão de fl. 390/393 o Relator
originário negou seguimento ao presente agravo de instrumen-
to com base no art. 557, cabeça, do Código de Processo Civil,
por se revelar manifestamente inadmissível. 2) O requerimento
de fl. 402 deve ser observado pelo Juízo de origem, nos autos
principais. 3) Certificado a respeito da fluência do prazo para
interposição de agravo interno contra a essa decisão (§ 1º, art.
557, CPC), feitas as anotações necessárias, encaminham-se os
autos ao Juízo de origem, na forma e para os fins do item 5.12.3.1
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 4) In-
timem-se. Curitiba 16 julho 2008. Luiz Cezar Nicolau - relator,
Juiz Substituto de 2º grau

0008 . Processo/Prot: 0507878-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/176103. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000134 Impugnação aos Bene-
fícios de Assistência Judiciária. Agravante: Antônio Francisco.
Advogado: Maria José Faustino, Edinaldo Sergio Candeo, Mar-
cos Aurelio da Silva. Agravado: Cleuza Ribeiro Machado. Ad-
vogado: Nadia Hommerschag Nora, Mario Rocha Filho, San-
dro Augusto Bonacin. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Cezar Nicolau. Despacho:

AI 507.878-6 Trata-se de agravo de instrumento tirado contra
decisão que indeferiu pedido de gratuidade proferida nos autos
134/2008, de impugnação à assistência judiciária, cuja cópia
está à fl. 12/14-TJ. Não há necessidade de solicitar informação
ao Juízo. Intime-se a parte agravada através de seus Advogados
(nominados à fl. 11), via DJ, para que no prazo de dez (10)
apresente resposta e documentos que entender necessários.
Curitiba 16 julho 2008. Luiz Cezar Nicolau - relator, Juiz Subs-
tituto de 2º grau

0009 . Processo/Prot: 0508784-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/180798. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000475 Ação Monitória. Agra-
vante: V. V. C. S.. Advogado: Márcio Luiz Blazius, Márcio
Rodrigo Frizzo, Cerino Lorenzetti. Agravado: T. D. L.. Advo-
gado: Ricardo Canan. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Cezar Nicolau. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. EM-
BARGOS. NÃO ACOLHIMENTO. DECISÃO TRANSITADA
EM JULGADO. PEDIDO DA CREDORA PARA PROSSEGUI-
MENTO NA FORMA PREVISTA NO § 3º DO ART. 1102C
DO CPC. INDEFERIMENTO. DETERMINAÇÃO PARA QUE
SEJA AJUIZADA OUTRA AÇÃO COM ESSA FINALIDADE.
PRONUNCIAMENTO QUE AFRONTA REGRA LEGAL EX-
PRESSA. CASSAÇÃO. APLICAÇÃO DO § 1º-A DO ART. 557
DO CPC. RECURSO PROVIDO. A decisão que nega a possi-
bilidade de a credora prosseguir na pretensão executiva, após
decisão que julga improcedentes os embargos monitórios, nos
próprios autos e na forma prevista no § 3º, art. 1102c do Códi-
go de Processo Civil, está em manifesto confronto não com
súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores
e sim, mais do que isso, com expresso texto de lei, o que auto-
riza a sua reforma, de plano, com base no permissivo do § 1º-A
do art. 557 do referido Código. 1) RELATÓRIO: Trata-se de
recurso de agravo de instrumento interposto por Vegrande Veí-
culos Casagrande S.A., contra decisão proferida nos autos 475/
2007, de ação monitória que promove em face de Transporta-
dora Damadene Ltda., perante o Juízo da 2ª Vara Cível de Tole-
do que obstou a continuidade do procedimento monitório após
terem sido julgados improcedentes os embargos, sob o argu-
mento de que “o processo exauriu-se com o trânsito em julgado
da (o) sentença (acórdão) prolatada (o) nos autos (certidão de
fl.164-verso) devendo o interessado valer-se dos meios jurídi-
cos para salvaguarda de se direito. Assim, pagas as custas pro-
cessuais, cumpridas as formalidades legais e atendidas as dis-
posições do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justi-
ça do Estado do Paraná, arquivem-se os autos”. Sustenta a agra-
vante, em síntese, que esse pronunciamento está “em total afron-
ta a legislação processual vigente no ordenamento jurídico bra-
sileiro”, impondo-se sua reforma para que tenha prosseguimento
sua pretensão executiva. 2) FUNDAMENTAÇÃO: A ação mo-
nitória ajuizada pela agravante contra a agravada foi embarga-
da. Os embargos foram julgados improcedentes, tendo a sen-
tença transitado em julgado. A decisão recorrida, efetivamente,
viola expressa disposição de lei. E isso porque o § 3º do art.
1102c do Código de Processo Civil estabelece que “rejeitados
os embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executi-
vo judicial, intimando-se o devedor e prosseguindo-se na for-
ma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X, desta Lei”. E
foi justamente este o pedido formulado pela agravante. Caberia
a magistrada, apenas e tão somente, determinar o cumprimento

dessa regra legal. Nada mais. O § 1º-A do art. 557 do Código
de Processo Civil estabelece que “se a decisão recorrida estiver
em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Supe-
rior, o relator poderá dar provimento ao recurso”. A situação
aqui analisada vai além dessas hipóteses, pois o confronto é
contra expressa regra legal. 3) DISPOSITIVO: Diante do ex-
posto, com base no § 1º-A, art. 557, do CPC, dou provimento
ao recurso cassando a decisão recorrida, a fim de que seja, nos
autos 475/2007, originariamente de ação monitória, cujo man-
dado injuncional já foi convertido em executivo por decisão
proferida em embargos, dado prosseguimento na pretensão exe-
cutiva da credora nos exatos termos do § 3º do art. 1102c do
CPC. Encaminhe-se cópia desta decisão à Doutora Juíza via
“fax”, conforme orientação do Órgão Especial deste Tribunal
de Justiça consignada na Ata da 8ª Sessão Ordinária, para cum-
primento, deixando comprovante nos autos. Intimem-se. Após,
precedidas das úteis anotações, encaminhem-se os presentes
ao juízo de origem na forma e para os fins do item 5.12.3.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça deste Tri-
bunal. Curitiba 17 julho 2008. Luiz Cezar Nicolau - relator,
Juiz Substituto de 2º grau

0010 . Processo/Prot: 0509309-4 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2008/187611. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000839 Revisão de Contrato. Impetrante:
Zipema Wood Products Ltda. Advogado: Norberto Trevisan
Bueno. Impetrado: Juiz de Direito da 14ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Ana Lúcia Lourenço. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO JUDICIAL. RE-
CURSO PRÓPRIO CABÍVEL. NÃO CABIMENTO DO MAN-
DADO DE SEGURANÇA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 267
DO STF. PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. Vistos e exami-
nados estes autos de Mandado de Segurança nº. 509309-4, em
que é impetrante Zipema Wood Products Ltda., e impetrada
Juíza de Direito da 14ª Vara Cível do Foro Central. 1. RELA-
TÓRIO Trata-se de Mandado de Segurança interposto por Zi-
pema Wood Products Ltda. contra ato da MMª. Juíza de Direito
da 14ª vara Cível de Curitiba, nos autos de Revisão de Contrato
nº. 839/2003, uma vez que esta indeferiu o pedido de vista dos
autos fora de Cartório, por entender que se trata de prazo co-
mum às partes. Impetra o presente mandado de segurança, com
o objetivo de cassar o referido despacho, restaurando o prazo
judicial de recurso de apelação, concedendo assim visto dos
autos fora de Cartório. É, o relatório. 2. DECIDO Extrai-se do
presente writ, que este não merece conhecimento, uma vez que
a decisão atacada é passível de recurso próprio. Segundo dis-
põe o artigo 5º, inciso II, da Lei 1.533/51, não cabe mandado
de segurança quando se tratar “(...) de despacho ou decisão
judicial, quando haja recurso previsto nas leis processuais ou
possa ser modificado por via de correição (...)”. É notório que
não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de
recurso, a não ser que se trate de decisão teratológica ou reves-
tida de flagrante ilegalidade ou abuso de poder. Entretanto, não
é o que se consta dos autos. A decisão que indeferiu o pedido
de vistas dos autos fora de Cartório, é de natureza interlocutó-
ria, sendo passível de interposição de agravo de instrumento,
nos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil. Para
corroborar esse entendimento é a Súmula 267 do STF: “Não
cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de re-
curso ou correição.”. Neste mesmo sentido é a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça: “MANDADO DE SEGURAN-
ÇA IMPETRADO CONTRA ATO JUDICIAL PASSÍVEL DE
RECURSO PRÓPRIO - SÚMULA 267/STF - DECRETAÇÃO
DE INDISPONIBILIDADE DE BENS - DECISÃO INTERLO-
CUTÓRIA. 1. Não cabe mandado de segurança contra ato ju-
dicial passível de recurso ou correição. (Súm. 267/STF) 2. O
Ministério Público possui legitimidade ativa para requerer a
indisponibilidade de bens, em sede de ação civil pública quan-
do houver indícios de prática de improbidade administrativa.
3. A decisão que deferiu a indisponibilidade de bens do recor-
rente deveria ser enfrentada por recurso próprio, in casu, o agra-
vo de instrumento, porquanto cuida-se de uma decisão interlo-
cutória, conforme definição do art. 162, § 1º, do CPC. Recurso
ordinário improvido.” (STJ., RMS 17619/SC, Relator Ministro
Humberto Martins, Segunda Turma, data do julgamento 24/04/
2007, data da publicação no DJ. em 09/05/2007, página 227).
“RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. ATO JUDICIAL. DECISÃO RECORRÍVEL. EFEITO
SUSPENSIVO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. RECUR-
SO IMPROVIDO. 1. Como regra geral, é inadequado o manejo
de mandado de segurança contra ato judicial passível de recur-
so, porquanto o ordenamento prevê o pedido de efeito suspen-
sivo, tanto para o agravo de instrumento, quanto para a apela-
ção, quando desprovida do referido efeito. 2. Inexistindo, pois,
decisão manifestamente ilegal, incabível a impetração do de
mandado de segurança contra ato judicial recorrível. 3. Recur-
so improvido.” (STJ., RMS 23435/SP., Relator Ministro Hélio
Quaglia Barbosa, Quarta Turma, data do julgamento 13/03/2007,
data da publicação no DJ 09/04/2007, página 251 ). No mesmo
sentido: “MANDADO DE SEGURANÇA - AÇÃO CAUTE-
LAR DE ATENTADO - DESPACHO NA AÇÃO CAUTELAR
DE ATENTADO DETERMINANDO CUMPRIMENTO DE
MANDADO DE REMOÇÃO E DEPÓSITO DO BEM - OBE-
DIÊNCIA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL - DECISÃO PAS-
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SÍVEL DE SER ATACADA ATRAVÉS DE AGRAVO - SÚ-
MULA 267 DO STF - INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO
DE PROVA PERICIAL EM EMBARGOS À EXECUÇÃO POR
PRECLUSÃO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA LE-
SÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO - NÃO CABIMENTO
DO MANDADO DE SEGURANÇA - EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 1. “Não cabe
mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso
ou correição” (Súmula 267 do STF). 2. O mandado de seguran-
ça constitui remédio constitucional para amparar somente di-
reito líquido e certo, contra o qual não cabe qualquer discussão
em dilação.” (TJPR., Mandado de Segurança n.º 328882-0,
Desembargador Wilde de Lima Pugliese, Acórdão n.º 3729, data
da publicação 09/06/2006). Assim, havendo recurso próprio
contra decisão interlocutória exarada nos autos de ação revisi-
onal de contrato contra a impetrante, não há lugar para utiliza-
ção do mandado de segurança. Conseqüentemente, faltando
requisito de admissibilidade ao presente mandado de seguran-
ça, impõe-se o indeferimento de plano da inicial. 3. Conclusão:
Do exposto, com base no art. 8º da Lei nº 1.533/51, indefiro a
petição inicial por ser inadequada a via eleita do mandado de
segurança para a finalidade perseguida pela impetrante. Inti-
mem-se. Curitiba, 15 de julho de 2008. ANA LÚCIA LOU-
RENÇO Relatora Convocada

0011 . Processo/Prot: 0509671-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/184383. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2008.00000228 Sequestro. Agravante:
Cargill Agrícola SA. Advogado: Maria do Carmo Franco Al-
ves, Mauricio Monteiro de Barros Vieira, Gentil Gimenez. Agra-
vado: A.i.j. Comércio de Cereais Ltda. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado:
Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR DE SE-
QUESTRO. PRONUNCIAMENTO DA MAGISTRADA NO
SENTIDO DE QUE IRÁ APRECIAR A LIMINAR APÓS A
RESPOSTA. AUSÊNCIA DE JUÍZO DE VALOR NEGATIVO
A RESPEITO DA PRETENSÃO DA AUTORA-AGRAVAN-
TE. INEXISTÊNCIA DE LESIVIDADE. RECURSO MANI-
FESTAMENTE INADMISSÍVEL. SEGUIMENTO NEGADO.
APLICAÇÃO DO ART. 557, CABEÇA, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. Revela-se manifestamente inadmissível
recurso de agravo de instrumento tirado contra pronunciamen-
to inaugural proferido em ação cautelar de seqüestro que rele-
ga a apreciação do pedido de liminar formulado para após a
fluência do prazo de resposta, porque ausente juízo de valor
negativo a respeito da pretensão, inexistindo lesividade con-
creta, impondo-se, portanto, seja a ele negado seguimento com
base da regra do art. 557, cabeça, do Código de Processo Civil.
1) RELATÓRIO: Cargil Agrícola S/A ingressou perante o Juízo
de Faxinal com ação cautelar de seqüestro (autos 228/2008)
em face de A. I. J. Comércio de Cereais Ltda., de “800.000
(oitocentos mil) quilos de soja vinculadas aos contratos de com-
pra e venda celebrados livremente entre as partes, equivalentes
a 13.333,33 (treze mil, trezentos e trinta e três inteiros e trinta
e três centésimos) sacas de 60 quilos”. A magistrada proferiu
despacho inaugural, fl. 45/46-TJ, no sentido de que “conside-
rando que a concessão de liminar “inaudita altera pars” é medi-
da excepcional, eis que mitiga o princípio do contraditório,
postergo a análise do pedido liminar, para, por primeiro, colher
maiores subsídios com a resposta da requerida”, determinando
a citação desta para apresentar contestação em cinco dias. In-
gressa, por conta disso, com o presente recurso, repetindo, na
integralidade, o contido na petição da ação cautelar. 2) FUN-
DAMENTAÇÃO: O presente recurso se apresenta manifesta-
mente inadmissível porque não há decisão negativa à pretensão
da agravante. A magistrada, por cautela e prudência, determi-
nou a citação da requerida para, após a resposta, analisar e de-
cidir a respeito do pedido da liminar de seqüestro formulado.
Ausente juízo de valor negativo quanto a pretensão deduzida
pela parte, não há lesividade a ensejar a manifestação do se-
gundo grau. Cabe ressaltar que o juízo recursal é de revisão,
impondo-se, portanto, que haja decisão, negativa ou positiva,
para que possa ser exercido. O fato de ter sido relegado o exa-
me da concessão, ou não, da liminar, para depois da contesta-
ção, afasta a possibilidade revisional, pelo simples fato de que
nada há para ser revisto nesta oportunidade. 3) DISPOSITIVO:
Diante do exposto, com base no art. 557, cabeça, do CPC, nego
seguimento a este recurso de agravo de instrumento ante sua
manifesta inadmissibilidade. Intimem-se. Após, precedidas das
úteis anotações, encaminhem-se os autos ao juízo de origem na
forma e para os fins do item 5.12.3.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça deste Tribunal. Curitiba 16 julho
2008. Luiz Cezar Nicolau - relator, Juiz Substituto de 2º grau

0012 . Processo/Prot: 0510107-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/185847. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001115 Obrigação de Fazer. Agravante:
Leocádia Paczkouski Colaço. Advogado: Alexandre Dorfmund
Molteni, Jefferson Augusto Krainer. Agravado: Comércio de
Automóveis General Mário Tourinho Ltda. Advogado: Louise
Rainer Pereira Gionedis, Carmen Gloria Arriagada Andrioli,
Roberto Cordeiro Justus. Agravado: Eduardo Campos Hidalgo
Junior. Advogado: Marcelo de Souza Teixeira, Sandra Mara
Hinata, Cleverson Marinho Teixeira. Agravado: Igor Lubache-
vski. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes
Mattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau.

Despacho:

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
Leocádia Paczkouski Colaço contra decisão proferida nos au-
tos 1115/2006, de obrigação de fazer, promovida em face de
Comércio de Automóveis General Mário Tourinho Ltda e Eduar-
do Campos Hidalgo Junior, reproduzida por fotocópia à fl. 389/
392, e que deferiu “a expedição de mandado de restituição do
veículo Astra 2004, placas ALB-3480, chassis
9BGTT48B04B138657 ao proprietário Eduardo Campos Hi-
dalgo Junior, ficando, no ato, constituído depositário do veícu-
lo, ciente de que deverá providenciar a contratação do seguro e
não poderá alienar o bem, até ulterior determinação”. Sustenta
a agravante, em síntese, que adquiriu o referido veículo pagan-
do integralmente o preço ajustado, não conseguindo, no entan-
to, regularizar o domínio, já que o segundo agravado, proprie-
tário do bem e que tinha deixado para venda junto à primeira
agravada, deduziu em juízo que recebera desta dois cheques
sem provisão de fundos, reclamando, assim, a restituição do
automotor. A decisão recorrida desconsidera a lesão a seu di-
reito e é contraditória com a que foi proferida, pelo mesmo
juiz, nos autos 918/2007, de busca e apreensão, onde o magis-
trado enfatizou que “o direito de Leocádia, que pagou pelo car-
ro com dinheiro, nesta situação, se sobrepõe ao direito de Eduar-
do, que possui os cheques para cobrança. Tendo em vista a
concessão de liminar nos autos 1115/06, revogo a liminar con-
cedida nestes autos, suspendendo o cumprimento do mandado
de busca e apreensão”, fl. 16. Pede, por isso, a suspensão limi-
nar do pronunciamento atacado, para que se mantenha o auto-
móvel em sua guarda até o julgamento definitivo da ação, ante
a fumaça do bom direito demonstrada (consistente no paga-
mento integral do preço) e o perigo da demora (consistente na
ineficácia da medida se concedida somente no final), proven-
do-se este recurso, após regular processamento, para cassar em
definitivo essa determinação. Decidindo, acerca do pedido li-
minar. O veículo adquirido por Leocádia junto a Mário Touri-
nho Veículos tinha sido lá deixado, para venda, por seu propri-
etário Eduardo Campos. É fato incontroverso que Leocádia efe-
tuou o pagamento integral do preço para aquisição do bem.
Também não há qualquer dúvida que Eduardo Campos recebeu
da Mário Tourinho Veículos cheques referente a essa venda os
quais não foram resgatados por ausência de provisão de fun-
dos. Tanto é assim que ambos, Leocádia e Eduardo, ajuizaram
as respectivas ações para a defesa de seus direitos: aquela ação
de obrigação de fazer; este ação de busca e apreensão e resci-
são contratual. Leocádia obteve a recuperação do veículo Astra
2001 que tinha dado como parte do pagamento para aquisição
do Astra 2004. E foi com base nessa realidade fática que o
juízo revogou parcialmente a tutela anteriormente concedida,
restituindo o Astra 2004 (placa ALK-3480) a Eduardo, que não
poderá dele se desfazer, até que as ações sejam julgadas em seu
mérito. A permanência desse veículo com Leocádia ou com
Eduardo, em nada confere, ou retira, deles, direitos definitivos
sobre o bem, e nem traduz medida acautelatória que possa pre-
judicar um e beneficiar outro, ou vice-versa, portanto perma-
necendo com quem permanecer, até o fim da demanda, estará o
patrimônio protegido. Os efeitos práticos dessa guarda provi-
sória é que podem gerar alguma diferença, em face, justamen-
te, da possibilidade de uso do bem. Ocorre, no entanto, que a
proteção acautelatória que se deve conferir neste momento é
quanto a integralidade física (material) do bem, e que estará
resguardada tanto em mãos de Leocádia, quanto em mãos de
Eduardo. Essa afirmação decorre da própria situação de fato
em que estão ambos envolvidos, havendo interesse comum na
guarda e zelo do bem, para resguardo e proteção dos próprios
direitos que estão reclamando em juízo e ainda não concretiza-
dos. A concessão de liminar em agravo de instrumento pelo
relator é medida excepcional. Somente quando restar evidenci-
ado, de pronto e de modo inquestionável, lesão grave ou de
difícil reparação à parte agravante, é que jurídica e faticamente
se justifica. Do contrário, cabe ao colegiado, juízo recursal
natural, deliberar a respeito da insurgência deduzida. Não vis-
lumbro, do estudo da situação envolvendo as partes (em espe-
cial Leocádia e Eduardo), essa situação de perigo emergencial
para que seja deferida liminar sustando a decisão agravada,
impondo-se a análise e julgamento do mérito deste recurso, pelo
Câmara, que deverá ocorrer em pequeno lapso de tempo. Dei-
xo, assim, de conceder o almejado efeito suspensivo ao pro-
nunciamento atacado. Oficie-se ao magistrado solicitando que
no prazo de dez (10) dias preste as informações que entender
necessárias, bem assim se eventualmente exerceu juízo de re-
tratação de que trata o art. 529 do CPC. O Ofício deverá ser
assinado pela Chefe da Seção. Sem prejuízo dessa diligência,
intimem-se os agravados, através de seus Advogados (com base
nos instrumentos de representação aqui reproduzidos e que já
foram identificados quando da autuação deste recurso), via DJ,
para que no prazo de dez (10) dias apresentem resposta e jun-
tem documentos que entenderem convenientes. Dê-se ciência,
ainda, nessa oportunidade, do teor desta ao Advogado da agra-
vante. Curitiba 17 julho 2008. Luiz Cezar Nicolau - relator,
Juiz Substituto de 2º grau

Vista ao(s) Apelante(s) - Prazo : 5 dias

0013 . Processo/Prot: 0177197-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/65867. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000470 Indenização por Perdas e Danos.
Apelante: Luiz Carlos Ferreira da Silva. Advogado: Antonio
Gomes da Silva, Edilson Galdino Vilela de Souza. Apelado:

Serasa SA. Advogado: Fernando Sacco Neto, Joao Nicolau, Ivo
Pegoretti Rosa. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Vista Advogado:
Antonio Gomes da Silva (PR037225), Edilson Galdino Vilela
de Souza (PR025830), Sirlei Teresinha Domingues Gago
(PR010969)

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 18/07/2008
Seção da 14ª Câmara Cível

Relação No. 2008.06327

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Antonio de Lima 005 0506683-3
Adriana de França 003 0505899-7
Adriane Maria Gonçalves 001 0493364-6
Alessandra Sprea Petri 009 0507286-8
Alexandre Arnone 013 0507908-9
Anastácio Borges dos S. Junior 005 0506683-3
Anisio dos Santos 007 0506932-1
Antonio Henrique Marsaro Junior 013 0507908-9
Ari de Souza Freire 004 0506491-5
Braulio Belinati Garcia Perez 012 0507773-6
Bruno Fabrício Lobo Pacheco 006 0506794-1
Carlos Araúz Filho 015 0508401-9
Carlos Augusto Weber 020 0509203-7
Carlos da Costa Florêncio 004 0506491-5
Cassiano Luiz Iurk 017 0508487-9
Christiane Seidel 007 0506932-1
Cláudia Pacini Barbosa 013 0507908-9
Daniel Hachem 003 0505899-7

017 0508487-9
Danielle Becker 009 0507286-8
Danielle Rosa e Souza 019 0508660-8
Edson Donisete Vieira do Carmo 013 0507908-9
Edson Luiz Zanetti 012 0507773-6
Edson Tomé 001 0493364-6
Erika Jackeline R. W. d. Castro 018 0508513-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 014 0508266-0
Gabriel Veloso de Araújo 005 0506683-3
Giani Lanzarini da Rosa Lima 018 0508513-4
Gustavo Aydar de Brito 012 0507773-6
Gustavo Zimath 012 0507773-6
Henrique Cartaxo Fernandes Luiz 019 0508660-8
Herick Pavin 010 0507502-7
Jair Antônio Wiebelling 010 0507502-7
Jander Luis Catarin 020 0509203-7
João Carlos Gomes 005 0506683-3
Karen Fabrícia Venazzi 018 0508513-4
Karen Viviane Casado Valesi 013 0507908-9
Leonardo Xavier Roussenq 006 0506794-1
Leonel Trevisan Júnior 007 0506932-1
Luiz Carlos da Rocha 003 0505899-7
Luiz Carlos Fernandes Domingues 015 0508401-9
Luiz Fernando Dietrich 010 0507502-7
Luiz Henrique de Andrade Nassar 019 0508660-8
Marcelo José Ciscato 009 0507286-8
Marcelo Mokwa dos Santos 007 0506932-1
Márcia Loreni Gund 010 0507502-7
Márcio Rogério Depolli 012 0507773-6
Maria Ticiana Campos de Araújo 019 0508660-8
Mauricio Izzo Losco 010 0507502-7
Mieko Ito 009 0507286-8
Mikael Martins de Lima 015 0508401-9
Nelson Beltzac Junior 014 0508266-0
Oliveira Martins dos Reis 016 0508464-6
Oscar Silvério de Souza 019 0508660-8
Osmar Codolo Franco 010 0507502-7
Patrícia da Silveira 011 0507553-4
Patrícia de Souza Freire Costa 004 0506491-5
Paulo Roberto Barbieri 007 0506932-1
Pericles José Menezes Deliberador 012 0507773-6
Renato Fernandes Silva 008 0506988-3
Renato Fernandes Silva Junior 008 0506988-3
Samia Maruch Massud Amin 008 0506988-3
Samir Naouaf Halabi 020 0509203-7
Scheila Camargo Coelho Tosin 006 0506794-1
Silmara Aggio Weber 020 0509203-7
Silvio Nagamine 003 0505899-7
Sonny Brasil de Campos Guimarães 006 0506794-1
Suelen Mariana Henk 014 0508266-0
Sylvia Helena Ferreira Campos 002 0496906-6
Teresa Arruda Alvim Wambier 014 0508266-0
Thais Casoni 015 0508401-9
Thaís Helena Alves Rossa 020 0509203-7
Twink Mendes de Moraes 006 0506794-1
Vanete Steil Villatori 007 0506932-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0493364-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/117202. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000634 Embar-
gos a Execução. Agravante: Edson Tomé. Advogado: Edson
Tomé. Agravado: José Pio Gonçalves. Advogado: Adriane Ma-
ria Gonçalves. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiza
Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

I) Como o magistrado prolator da decisão agravada não res-
pondeu ao ofício (fls. 162-TJ), reitere-se a notificação ao Juiz
da causa para que preste as informações no prazo legal. II) In-
time-se o agravante Edson Tomé para que, querendo, se mani-
feste acerca dos documentos juntados pelo agravado na contra-
minuta, no prazo de 10 (dez) dias. III) Cumpridas as providên-
cias mencionadas, voltem conclusos. Curitiba, 09 de julho de
2008. GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI Relator

0002 . Processo/Prot: 0496906-6 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2008/132077. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000766 Execução de Título Extrajudicial.
Impetrante: Daniel Arcain (em seu favor). Advogado: Sylvia
Helena Ferreira Campos. Aut.Coatora: Juiz de Direito da 16ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Seikiti Saito. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.

1. Considerando que a decisão proferida pelo Supremo Tribu-
nal de Federal concedeu salvo conduto ao paciente, acolho o
parecer da Procuradoria-Geral de Justiça para determinar a sus-
pensão do processo até final julgamento da medida cautelar
interposta naquela corte, em razão da prejudicialidade externa
quanto ao objeto desta ação. 2. Em atendimento ao pedido de
informações de fls. 72, oficie-se ao Superior Tribunal de Justi-
ça informando que o indeferimento da liminar se deu pelas ra-
zões expostas na decisão de fls. 54/56, cuja cópia deve instruir
o ofício, bem como que o processo encontra-se sobrestado aguar-
dando pronunciamento do STF sobre a matéria. 3. Int. Curiti-
ba, 02 de julho de 2008. Gil Francisco de Paula Xavier Fernan-
des Guerra Juiz Relator

0003 . Processo/Prot: 0505899-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/166452. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000223 Ordinária. Agravante: Massa Fali-
da de Bosca Sa Transportes, Comércio e Representações. Ad-
vogado: Luiz Carlos da Rocha, Silvio Nagamine, Adriana de
França. Agravado: Banco Bradesco Sa. Advogado: Daniel Ha-
chem. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de
Paula Xavier F Guerra. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

Vistos, etc... Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento in-
terposto contra a r. decisão (fls. 766/770) que, em autos de Ação
Ordinária Revisional de Contratos, dentre outros aspectos, re-
conheceu a prescrição em relação as contratos firmados entre
as partes antes de fevereiro de 1987, extinguindo o processo
com julgamento de mérito, em relação a esses contratos e, dei-
xou de aplicar o Código de Defesa do Consumidor, por reco-
nhecer que os contratos foram celebrados antes de 1987, afas-
tando a possibilidade de inversão do ônus da prova e o reco-
nhecimento do contrato como sendo de adesão. Insurge-se o
agravante alegando, em síntese, que em se tratando de massa
falida o prazo prescricional rege-se conforme a lei de Falênci-
as, de maneira que com a decretação de falência ocorre a sus-
pensão do prazo; que no caso de não se reconhecer a aplicação
da referida lei, como se trata de contrato de natureza sucessiva,
com renovação automática, é permitida a sua discussão desde a
data em que foi celebrado; que os efeitos do contrato adentram
período após a vigência do CDC; que é evidente a situação de
hipossuficiência da agravante, o que justifica a inversão do ônus
da prova. Pede ao final, a concessão do efeito suspensivo ao
recurso. É o relatório. Decido. Preliminarmente, oportuna a
análise do cabimento da via recursal manejada pelo recorrente
Pois bem, a despeito do disposto nos artigos 267 e 269, do
CPC, a realidade dos autos diverge dos referidos conteúdos
normativos, uma vez que se trata, na verdade, de decisão que
põe fim a parte da pretensão do recorrente e não ao processo
cognitivo por inteiro. Resta, portanto, cabível o recurso inter-
posto. Desponta ainda, admissível, em princípio, o processa-
mento na via instrumental, na medida em que se trata de agravo
que se volta contra a decisão que extingui o processo com jul-
gamento de mérito, no que se refere a pretensão de revisão dos
contratos firmados antes de fevereiro de 1987 e, ao mesmo tem-
po, concluiu sobre a não aplicação do Código de Defesa do
Consumidor, afastando, como conseqüência a inversão do ônus
da prova. Deriva disso, ser inconcebível a forma retida, pois,
diante da hipótese de que seja determinada a produção de pro-
vas cujo ônus, eventualmente, incumbiria à agravada, é de se
admitir o processamento do agravo por instrumento na medida
em que tornará inócua qualquer pretensão do agravante. Com
relação a atribuição do efeito suspensivo ao recurso, como bem
ilustra o agravante, ainda que não exista dano concreto que
possa decorrer da decisão, a hipótese de não ocorrência da pres-
crição exige reapreciação a ser deliberada pelo colegiado, na
medida em que o prosseguimento do processo sem sua análise,
até ser ventilada em sede de apelação, poderá acarretar na prá-
tica de atos desnecessários, o que, em tese, não pode ser admi-
tido. Diga-se o mesmo quanto à aplicação do Código de Defesa
do Consumidor nos contratos em discussão e, como conseqü-
ência a inversão do ônus da prova. Ainda que a inversão do
ônus da prova constitua, em princípio, regra de julgamento, de
modo que incumbiria ao juiz a quo deliberar sobre sua aplica-
ção no momento da sentença, a sua apreciação a posteriori po-
derá ensejar em dano injustificado, caso a Câmara conclua pela
sua aplicação. Diante do exposto, confiro efeito suspensivo ao
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recurso, sobrestando os efeitos da decisão agravada e atos sub-
seqüentes, até julgamento do recurso. Oficie ao juiz da causa
solicitando as informações que entender necessárias, no prazo
de 10 (dez) dias, apenas na hipótese de exercício de juízo de
retratação, autorizando-se a subscrição do ofício pelo Chefe da
14ª. Câmara Cível. Outrossim, intime-se parte agravada na for-
ma disciplinada no art. 527, V, do Código de Processo Civil.
Intime-se. Curitiba, 10 de julho de 2008. Gil Francisco de Pau-
la Xavier Fernandes Guerra Juiz Relator

0004 . Processo/Prot: 0506491-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/169341. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000345 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Roseane Contrera da Silva, Moisés
Souza da Silva, Shirley Contrera da Silva. Advogado: Carlos
da Costa Florêncio. Agravado: Scrofani & Scrofani Ltda - Epp.
Advogado: Ari de Souza Freire, Patrícia de Souza Freire Costa.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Laertes Fer-
reira Gomes. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I - Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que,
nos autos nº. 345/2005, acolheu parcialmente a exceção de pré-
executividade interposta para determinar nova avaliação do bem
penhorado (f. 66). Alegam os agravantes a nulidade do auto de
penhora, em razão da ausência dos requisitos previstos no art.
655 do Código de Processo Civil, bem como excesso de execu-
ção, uma vez que 50% do imóvel já seria suficiente para garan-
ti-la; não precluiu o prazo para interposição dos embargos à
execução, não efetivada a penhora, caracterizando cerceamen-
to de defesa; a petição protocolada pela exeqüente, ora agrava-
da é intempestiva. Requerem a concessão de efeito suspensivo,
presentes os requisitos do fumus boni iuris e periculum in mora,
e ao final, provimento do recurso para que sejam anulados os
atos processuais após a citação, notadamente o auto de penho-
ra em vista do não preenchimento dos requisitos legais, com a
abertura de prazo para oposição de embargos à execução. Pug-
nam, ainda, pelo reconhecimento da intempestividade da peti-
ção interposta pela agravada de f. 66/69 dos autos, bem como
pela concessão dos benefícios da gratuidade processual. II -
Em cognição sumária, não demonstraram os agravantes, que da
manutenção da decisão impugnada, que determinou nova ava-
liação do bem penhorado, até o pronunciamento definitivo da
Câmara, lhes resulte dano de difícil ou incerta reparação, a jus-
tificar a medida pleiteada. Iindefiro, portanto, o pedido de efei-
to suspensivo. No tocante ao pleito de benefício da justiça gra-
tuita, este não pode ser conhecido, não se encontra dos autos
“conforme declaração já juntada” (art. 4 da Lei 1.060/50 f. 09).
A par disso, nada consta a respeito na decisão impugnada. As-
sim, com fundamento no art. 557, “caput”, do Código de Pro-
cesso Civil, quanto ao benefício da justiça gratuita, nego segui-
mento ao recurso. Contudo, a gratuidade processual pode ser
pleiteada a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição.
III - Intime-se IV - Oficie-se à MMª. Juíza da causa para pres-
tar informações, inclusive quanto ao cumprimento do art. 526
do CPC, no prazo legal; IV - Intime-se à agravada para que
responda ao presente recurso e junte peças se quiser, no prazo
de dez dias (art. 527, V, do CPC). V - Autorizo a Chefe da
Seção a assinar os expedientes necessários. Curitiba, 07 de ju-
lho de 2.008. DES. LAERTES FERREIRA GOMES Relator

0005 . Processo/Prot: 0506683-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/174652. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2003.00000201 Carta Precatória.
Agravante: Antônio Soares. Advogado: João Carlos Gomes.
Agravado: Orides Furushi, Osvaldo Lopes da Silva. Advogado:
Anastácio Borges dos Santos Junior. Agravado: Banco Brades-
co SA. Advogado: Gabriel Veloso de Araújo, Ademir Antonio
de Lima. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Ed-
son Vidal Pinto. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos. I - Da porção do interlocutório (fls. 90/91 - TJ) que
manteve em favor do BANCO BRADESCO S/A a penhora no
rosto dos autos da carta precatória e designou data para a reali-
zação da praça, proferido nos autos da CARTA PRECATÓRIA
(nº 201/03) oriundo da 2ª Vara Cível da comarca de Campo
Mourão, extraído dos autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO POR
QUANTIA CERTA aforada por ANTONIO SOARES em face
de ORIDES FURUSHI e OSVALDO LOPES DA SILVA, o
Exeqüente interpôs AGRAVO DE INSTRUMENTO aduzindo
como razões, em síntese, que a insurgência colacionada não
pretende afrontar a “penhora no rosto” dos autos propriamente
dita, mas o prosseguimento da execução enquanto não decidi-
do o incidente relativo a autenticidade do documento apresen-
tado nos autos de nº 11/98, em que o Banco Bradesco (credor)
litiga com Polidiesel Petróleo Ltda e outros (dentre estes o exe-
qüente/agravante), de quitação daquele débito por parte dos
outros executados e representado por documento de recebimento
do valor exeqüendo e que está subscrito pelo Advogado do cre-
dor, agora falecido; portanto, tendo o incidente referido con-
tornos de questão prejudicial com reflexos para a lide aposta
pelo Agravante porquanto, pela nova sistemática pode o credor
adjudicar o bem constritado antes de seu praceamento, é per-
feitamente válida a suspensão da execução que aforou e relati-
va aos autos de Carta Precatória em comento até que se soluci-
one a questão prejudicial para tornar irrita a penhora realizada
no rosto dos autos; e tendo propugnado pelo provimento do
recurso para suspender o processamento da carta precatória até
a solução da aventada questão judicial. II - Admito o recurso
no seu duplo efeito para obstar os reflexos do ato agravado
especificamente quanto a sua tramitação no juízo deprecado,

ao menos até final julgamento de seu mérito, por transparecer
que tênuamente está configurada a questão de prejudicialidade
externa da execução de interesse do Banco Bradesco S/A nos
autos de que trata a precatória em virtude da nova sistemática
que permite ao credor adjudicar o bem penhorado; como, tam-
bém, por vislumbrar a possibilidade de dano aparentemente ir-
reversível ao Agravante enquanto não decidida a referida ques-
tão externa. Comunique-se com urgência, o teor deste despa-
cho ao MM.Juiz da Causa para conhecimento e adoção de pro-
videncias necessárias ao seu pronto atendimento, solicitando-
se, outrossim, de S. Excia, as informações de praxe. III - Inti-
me-se os Agravados ORIDES FURUSHI e outro, bem como o
Banco Bradesco S/A para, em dez (10) dias, contraminutarem
o recurso. IV. Intime-se. Curitiba, 11 de julho de 2008 (6ª fei-
ra). EDSON VIDAL PINTO Relator

0006 . Processo/Prot: 0506794-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/170822. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000675 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Leonardo Xavier Rous-
senq, Sonny Brasil de Campos Guimarães, Scheila Camargo
Coelho Tosin. Agravado: Eliziane Nicolao Lobo Pacheco. Ad-
vogado: Twink Mendes de Moraes, Bruno Fabrício Lobo Pa-
checo. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de
Paula Xavier F Guerra. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

Vistos, etc... Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento in-
terposto contra a r. decisão (fls. 79/73) que, em autos de Ação
Revisional de Contrato, deferiu os efeitos da tutela antecipada,
determinando à agravante que se abstenha de inscrever a agra-
vada em banco de dados de entidades de cadastro de devedores
inadimplentes, e que o retire, se já incluído, sob pena de paga-
mento de multa no valor de R$ 1.000,00. Insurge-se o agravan-
te alegando, em síntese, que a agravada não preencheu os re-
quisitos impostos pela jurisprudência do STJ, quais sejam, exis-
tência de ação judicial discutindo o débito, a demonstração efe-
tiva de que houve cobrança indevida e que ela está fundamen-
tada em jurisprudência dos Tribunais Superiores e, por fim,
existindo débito incontroverso, este seja depositado judicial-
mente; alega ainda, que a agravada não demonstra a suposta
abusividade das taxas de juros; que se tratando de contrato com
parcelas fixas, não há que se falar em capitalização de juros;
que não há qualquer prova ou demonstração da suposta capita-
lização; que os cálculos apresentados não incluem o valor do
IOF devido; que a agravada não fez depósito algum; que o de-
ferimento da tutela só pode ocorrer após o depósito; que não
tem cabimento a imposição de multa diária, uma vez que não
houve pedido da agravada neste sentido; que não se trata de
obrigação de fazer que possa ser cumprida apenas por sua con-
ta; que a decisão agravada não fixou prazo razoável para o seu
cumprimento; que o valor mostra-se exagerado e implica em
enriquecimento ilícito da agravada. Ao final, requer a atribui-
ção do efeito suspensivo ao recurso. É o relatório. Decido.
Admissível, em princípio, o processamento na via instrumen-
tal, na medida em que se trata de agravo voltado contra a deci-
são que deferiu os efeitos da tutela antecipatória impondo uma
determinação ao agravante que se não cumprida, acarretará em
multa diária. Deriva disso, ser inconcebível a forma retida, pois,
o conhecimento da questão como preliminar de apelação resul-
ta prejudicado, na medida em que tornará inócua qualquer pre-
tensão do agravante. No particular, a pretensão de suspensão
da decisão agravada se resumiu a requerimento genérico, sem
qualquer referencia concreta que autorize a suspensão preten-
dida. Como é evidente, não basta requerer o efeito suspensivo,
antes disso, incumbe ao recorrente fundamentar compridamen-
te a relevância das hipóteses que o autorizam, especialmente
porque se trata de exceção a regra, isto, no sentido de que o
agravo ordinariamente possui efeito devolutivo apenas. Diante
do exposto, é de se admitir o processamento do agravo em sua
modalidade instrumental, contudo, indefiro o efeito suspensi-
vo pretendido. Oficie ao juiz da causa solicitando as informa-
ções que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, ape-
nas na hipótese de exercício de juízo de retratação, autorizan-
do-se a subscrição do ofício pelo Chefe da 14ª. Câmara Cível.
Intime-se. Curitiba, 10 de julho de 2008. Gil Francisco de Pau-
la Xavier Fernandes Guerra Juiz Relator

0007 . Processo/Prot: 0506932-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/170796. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00000054 Ação Monitória. Agravante:
Walkyria Lacerda Arlant. Advogado: Anisio dos Santos, Mar-
celo Mokwa dos Santos, Paulo Roberto Barbieri. Agravado:
Banco Itaú SA. Advogado: Leonel Trevisan Júnior, Paulo Ro-
berto Barbieri. Interessado: Serralheria Maringá Ltda, Espólio
de Leone Pedro Arlant. Advogado: Vanete Steil Villatori, Chris-
tiane Seidel. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Despacho: Cumpra-se o venerando despa-
cho.

Vistos. I - Do interlocutório (fls. 122 - TJ) que indeferiu pleito
de impenhorabilidade de imóvel constritado por estar alugado
e não abrigar a família da devedora, proferido nos autos de
AÇÃO MONITÓRIA (Contrato de Desconto de Duplicatas c/
Nota Promissória Avalizada) aforada por BANCO ITAÚ S/A
em desfavor de Serralheria Maringá Ltda, Leone Pedro Arlant,
e WALKYRIA LACERDA ARLANT, esta ultima interpôs

AGRAVO DE INSTRUMENTO objetivando alcançar a refor-
ma do decisum porque na condição de avalista teve penhorado
imóvel do espólio de seu falecido marido (primeiro avalista)
do qual, embora alugado para terceiro, aufere os valores dos
alugueres para complementar a pensão do INSS e dar sustento
à sua família; aludiu, ainda, que reside em imóvel alugado e,
por derradeiro, que apesar do imóvel gravado estar alugado à
terceiro não descaracteriza o abrigo da impenhorabilidade pre-
tendida, além de existir outro bem do espólio (flat) passível de
penhora. II - Admito o recurso apenas no seu duplo efeito para
obstar os reflexos do ato judicial agravado por transparecer à
primeira vista que a insurgência possa estar envolta na fumaça
do bom direito, por ser possível na situação fática apresentada
o reconhecimento de impenhorabilidade do imóvel em ques-
tão; e, também, para evitar a possibilidade de prejuízo irrever-
sível a Agravante com a perda de seu patrimônio locado para
garantir a subsistência familiar. Comunique-se com urgência, o
teor deste despacho ao MM.Juiz da Causa para conhecimento e
adoção de providencias necessárias ao seu pronto atendimento,
solicitando-se, outrossim, de S. Excia, as informações de pra-
xe. III - Intime-se o agravado BANCO ITAÚ S/A para, em dez
(10) dias, contraminutar o recurso. IV - Intime-se. Curitiba, 04
de julho de 2008. EDSON VIDAL PINTO Relator

0008 . Processo/Prot: 0506988-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/175027. Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2008.00000160 Execução para Entre-
ga de Coisa Incerta. Agravante: Espólio de Toshito Tateyama.
Advogado: Samia Maruch Massud Amin. Agravado: Clóvis
Akihiro Nishiyama. Advogado: Renato Fernandes Silva, Rena-
to Fernandes Silva Junior. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho: Cumpra-se o ve-
nerando despacho.

Vistos. I - ESPÓLIO DE TOSHITO TATEYAMA, representa-
do por sua inventariante, interpôs AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO da parte do interlocutório (fls. 32 - TJ) que lhe impôs multa
diária de R$ 50,00, se no prazo de dez (10) dias não for cum-
prida a obrigação de entregar ou depositar as sacas de soja a
granel, com espeque no § único, do art. 621, CPC, proferido
nos autos de EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA IN-
CERTA que lhe dirige CLOVIS AKIHIRO NISHIYAMA, apre-
sentando como razões, em síntese, que o devedor/falecido hon-
rou rigorosamente as parcelas vencidas em 30 de setembro/05
e 30 de setembro/06, fato este incontroverso nos autos, porém
daí em diante passou a enfrentar sérios problemas de saúde que
lhe impossibilitou plantar soja vindo a falecer em março/07, o
que impossibilitou o pagamento da parcela vencida em 30 de
setembro/07 por fatos alheios e sem má-fé; que juridicamente é
defensável em situação similar a possibilidade de ocorrer a exo-
neração do inadimplemento; que a multa imposta causará mais
impacto financeiro à família, ademais, a doutrina ensina que “
o emprego da multa é descartado, quando esta revela-se abso-
lutamente inócua ou descabida, em virtude das circunstancias”
(sic), como no caso em tela; por tudo, espera a reforma do de-
cisum para cancelar a multa ou, alternativamente, a redução do
valor arbitrado. II - Admito o recurso no seu duplo efeito para
obstar os reflexos do ato judicial objetado por transparecer a
primeira vista, no juízo de cognição sumaria, que a insurgência
até possa estar envolta na fumaça do bom direito, pelas cir-
cunstancias fáticas geradoras do inadimplemento contratual;
mas, principalmente, ao menos para evitar prejuízo irreversível
ao espólio até o julgamento de seu mérito pelo órgão fracioná-
rio desta Corte de Justiça. Comunique-se com urgência, o teor
deste despacho ao MM.Juiz da Causa para conhecimento e ado-
ção de providencias necessárias ao seu pronto atendimento,
solicitando-se, outrossim, de S. Excia, as informações de pra-
xe. III - Intime-se o Agravado para, no prazo de dez (10) dias,
contraminutar o recurso. IV. Intime-se. Curitiba, 10 de julho de
2008. EDSON VIDAL PINTO Relator

0009 . Processo/Prot: 0507286-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/173686. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000268 Embargos a Execução. Agravante:
Cmg Comércio de Máquinas e Guindastes Ltda, Gilberto Bor-
ba Cordeiro, Flávia Montingelli. Advogado: Marcelo José Cis-
cato, Danielle Becker, Alessandra Sprea Petri. Agravado: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Mieko Ito. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito.
Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier
F Guerra. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos, etc... Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento in-
terposto contra a r. decisão (fls. 165/168-TJ) que, em autos de
Embargos à Execução, concluiu pela não aplicação do Código
de Defesa do Consumidor e pela não aplicação da inversão do
ônus da prova. Insurge-se o agravante alegando, em síntese,
que a r. decisão deve ser anulada em face da ocorrência de
cerceamento de defesa, uma vez que não oportunizou aos agra-
vantes manifestação quanto à impugnação ofertada pelo agra-
vado; que deve ser oportunizada a audiência de conciliação e
julgamento, já que ambas as partes se manifestaram no sentido
de uma possível transação; que foram “supostamente” indefe-
ridas as provas de depoimento pessoal requeridas por ambas as
partes; que o depoimento pessoal do representante do agravado
é necessário ao deslinde do feito; que o douto juízo deixou de
analisar todos os aspectos fáticos e jurídicos requeridos, inci-
dindo em deficiência quanto o seu direito de defesa; que não
há dúvida de que os agravantes são consumidores finais do

objeto da prestação dos serviços do banco, sendo aplicável o
CDC; que se verifica a possibilidade de aplicação da inversão
do ônus da prova; que os agravantes se enquadram na condição
de hipossuficientes. Requerem ao final, a concessão do efeito
suspensivo ao recurso. É o relatório. Decido. Admissível, em
princípio, o processamento na via instrumental, na medida em
que se trata de agravo voltado contra a decisão que concluiu
pela não aplicação do Código de Defesa do Consumidor e pela
não inversão do ônus da prova. Deriva disso, ser inconcebível
a forma retida, pois, o conhecimento das questões como preli-
minares de apelação, na medida em que tornaria inócua qual-
quer pretensão do agravante. Não obstante, não há como cogi-
tar do deferimento do efeito suspensivo, porque a pretensão
dos agravantes se resumiu ao requerimento, sem que fossem
despendidos os motivos que autorizariam a concessão do alme-
jado efeito. Assim, considerando que não cabe reconhecer de
ofício os requisitos autorizadores da medida, admitido o pro-
cessamento do agravo e indefiro a concessão de efeito suspen-
sivo. Oficie ao juiz da causa solicitando as informações que
entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, apenas na hi-
pótese de exercício de juízo de retratação, autorizando-se a
subscrição do ofício pelo Chefe da 14ª. Câmara Cível. Intime-
se. Curitiba, 11 de julho de 2008. Gil Francisco de Paula Xavi-
er Fernandes Guerra Juiz Relator

0010 . Processo/Prot: 0507502-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/173369. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000811 Prestação de Contas.
Agravante: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Luiz Fer-
nando Dietrich, Herick Pavin, Mauricio Izzo Losco. Agravado:
Vilmar Luiz Salomon. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Osmar Codolo Franco. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos. I - Do interlocutório (fls. 83/85 - TJ) que determinou a
realização de perícia-contábil, nomeou Perito, e impôs ao Re-
querido efetuar o depósito da verba honorária correspondente,
sob pena de serem acolhidas as contas apresentadas pelo Au-
tor, proferido nos autos de AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CON-
TAS (2ª fase) aforada por VILMAR LUIZ SALOMON em face
de BANCO ABN AMRO, este interpôs AGRAVO DE INSTRU-
MENTO sustentando que, pela regra processual do art. 333 do
CPC “cabe ao autor comprovar os fatos constitutivos e ao réu
os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos de direito”, e
a inversão do ônus da prova deve ser “restrita tão somente a
juntada de documentos que estiverem sob o poder da outra par-
te, não se confundindo com a inversão do ônus probandi”; e,
levando-se em conta que a pericia foi requerida apenas pelo
agravado cabe a este arcar com os ônus decorrentes, esperan-
do, assim, a reforma do ato judicial objetado para “que não
ocorra a inversão do ônus da prova e que a Agravante não tenha
que pagar os honorários do Sr. Perito, tendo em vista que foi a
agravada que solicitou a produção da referida prova.”(sic). II -
Admito o recurso apenas no efeito devolutivo por não deparar
à primeira vista que a insurgência possa estar envolta da fuma-
ça do bom direito, atendendo-se, principalmente, pela peculia-
ridade da demanda, que tendo sido reconhecido na 1ª fase do
procedimento que cabe ao Banco/Agravante a obrigação de
prestar contas, parece que interessando ao próprio Juiz a reali-
zação da Pericia recaiu ao ente financeiro, querendo, arcar com
as despesas conseqüentes, observando-se, porem a advertência
legal do §3º, do art. 915, do CPC. III - Solicite-se do MM.Juiz
da Causa as informações de estilo. IV - Intime-se o Agravado
para, no prazo de dez (10) dias, contraminutar o recurso. V.
Intime-se. Curitiba, 08 de julho de 2008. EDSON VIDAL PIN-
TO Relator

0011 . Processo/Prot: 0507553-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/176838. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2008.00000596 Embar-
gos do Devedor. Agravante: Carlos Cezar Pigatto, Márcia Eli-
sia Pigatto. Advogado: Patrícia da Silveira. Agravado: Banco
Bradesco SA. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Despacho: Cumpra-se o ve-
nerando despacho.Indefiro o efeito suspensivo

I) Carlos Cezar Pigatto interpôs Agravo de Instrumento com
pedido de efeito suspensivo contra a decisão proferida pelo Juízo
da 1ª Vara Cível de São José dos Pinhais, nos autos de Embar-
gos do Devedor nº. 596/2008 movida em face do Banco Bra-
desco S/A, que recebeu a ação incidental, sem, no entanto, atri-
buir-lhe efeito suspensivo. Inconformado, o agravante insurge-
se contra a decisão afirmando em síntese, ser imperiosa a con-
cessão de efeito suspensivo aos embargos interpostos, já que
tendo recaído a penhora sobre bem que não mais lhe pertence,
a continuidade da ação de execução poderá implicar na aliena-
ção de bem de terceiro. Com amparo nesses argumentos, pediu
a suspensão da decisão agravada, evitando-se que a decisão
gere ainda mais prejuízos ao agravante. II) A atribuição de efei-
to suspensivo a Agravo de Instrumento constitui exceção, e
somente deve ser deferido quando presentes, de forma induvi-
dosa, os pressupostos que a autorizam. No caso dos autos, vis-
lumbra-se a inocorrência dos requisitos inscritos no artigo 558
do Código de Processo Civil. Por isso, indefiro o pedido nesse
sentido. III) Notifique-se o juízo de origem para que sejam pres-
tadas as informações que entender necessárias. IV) Comprove
o Agravante ter cumprido o disposto no artigo 526 do Código
de Processo Civil. V) Intime-se o Agravado para, querendo,
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responder no prazo de 10 dias, facultando a juntada de peças
que entender convenientes, observado o disposto no inciso V
do artigo 527 do Código de Processo Civil. VI) Cumpridas as
providências mencionadas, voltem conclusos. Curitiba, 07 de
julho de 2008. GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI Re-
lator

0012 . Processo/Prot: 0507773-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/174414. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000312 Declarató-
ria. Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: Márcio Rogério
Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Edson Luiz Zanetti.
Agravado: Maria Luiza Orlandini. Advogado: Pericles José
Menezes Deliberador, Gustavo Aydar de Brito, Gustavo Zima-
th. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido
Döbeli. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

DO COMPÊNDIO Cuida-se de agravo, maneado na modalida-
de instrumental, pelo BANCO ITAÚ S/A, com pedido de efeito
suspensivo, em face do despacho de fls. 203/213-TJ (original-
mente 182/192) que em sede de AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE COMBINADA COM REVISIONAL DE CON-
TRATO E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, interposta
por MARIA LUIZA ORLANDINI, indeferiu a preliminar, le-
vantada pela instituição financeira, de ausência de interesse
processual da agravada, ante a constatação de inexistência de
qualquer incompatibilidade com a demanda revisional e o en-
cerramento da execução extrajudicial, e, ainda inverteu o ônus
da prova frente a manifesta hipossuficiência técnica e econô-
mica da autora em relação a requerida. INCONFORMADO,
alega o agravante que: (a) o processo deve ser extinto sem jul-
gamento do mérito, face a manifesta ausência de interesse pro-
cessual da agravada, em razão da expropriação do imóvel e a
liquidação da obrigação derivada do contrato ter se operado
antes do ajuizamento da ação ordinária e ainda antes da citação
na ação cautelar; (b) deve manter à parte agravada o ônus de
produzir as provas atinentes ao direito invocado na inicial, nos
termos do art. 333 do CPC, visto que não demonstrado a inci-
dência na hipótese versada no art. 6º, VIII, do CDC. DO EFEI-
TO SUSPENSIVO: Não se vislumbra na hipótese sob comen-
to, lesão grave e de difícil reparação capaz de ensejar a imedi-
ata suspensão da decisão até julgamento final do agravo por
esta Casa. Essencialmente porque a antecipação aqui postula-
da (efeito suspensivo) corresponde exatamente ao objeto final
do presente agravo, cuja análise é de se dar pelos membros da
Colenda 14ª Câmara Cível, deixo de conceder a eficácia postu-
lada, devendo o feito aguardar seu célere e regular processa-
mento. DA DECISÃO: Solicite-se ao Dr. Juiz de Direito “a quo”,
no prazo de (10) dias, informações, inclusive quanto ao cum-
primento do disposto no art. 526 do Código de Processo Civil.
Intime-se a parte agravada, para que, em igual prazo, ofereça
resposta. Oficie-se. Intime-se. Curitiba, 08 de julho de 2008.
GUIDO DÖBELI RELATOR

0013 . Processo/Prot: 0507908-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/179697. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000123 Execução.
Agravante: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Catara-
tas do Iguaçu - Sicredi Cataratas do Iguaçu. Advogado: Anto-
nio Henrique Marsaro Junior. Agravado: Cassol Empreendimen-
tos e Participações Sa, Idylio Cassol, Ignes Nespolo Cassol,
Irio Cassol, Janira Bett Cassol. Advogado: Alexandre Arnone,
Edson Donisete Vieira do Carmo, Cláudia Pacini Barbosa, Ka-
ren Viviane Casado Valesi. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Guido Döbeli. Despacho: Cumpra-se o veneran-
do despacho.

RELATÓRIO Trata-se de agravo de instrumento interposto por
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO CA-
TARATAS DO IGUAÇU - SICREDI CATARATAS DO IGUA-
ÇU em face da decisão interlocutória de fls. 18/TJ (original-
mente fls. 57), que indeferiu o pedido por si formulado de ad-
judicação dos bens penhorados na execução que move contra
CASSOL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A E
OUTROS. INCONFORMADO, argumenta o agravante que se
encontra equivocado o entendimento do magistrado a quo, ten-
do em vista que, apesar de estar em discussão o crédito exe-
qüendo, pela via dos embargos à execução, não houve suspen-
são do procedimento executivo, sob a seguinte fundamentação:
“pela natureza da parte exeqüente, sólida instituição financei-
ra, não há que se falar em possibilidade de dano de difícil ou
incerta reparação, dos quais, se existirem, poderão ser conver-
tidos em indenização pecuniária, eliminando a possibilidade
de irreversibilidade jurídica dos atos executórios”. De mais a
mais, argumenta que o valor incontroverso da dívida, se atuali-
zado, aproximar-se-ia do valor dos bens a que se busca a adju-
dicação, fomentando a necessidade, em tese, de revisão do de-
cisum interlocutório. Sem mais, pugna pelo conhecimento e
provimento do instrumental por si manejado. É o que se tinha a
relatar. DESPACHO SOLICITEM-SE INFORMAÇÕES ao Ju-
ízo monocrático no prazo de 10 (dez) dias, inclusive com rela-
ção ao cumprimento do disposto no artigo 526 do Código de
Processo Civil. INTIME-SE A PARTE AGRAVADA para, que-
rendo, em idêntico prazo, apresentar resposta à presente insur-
gência. Oficie-se; Intimem-se. Curitiba, 16 de julho de 2008.
GUIDO DÖBELI RELATOR

0014 . Processo/Prot: 0508266-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/180778. Comarca: Foro Regional de Fazen-

da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2008.00000714 Embar-
gos a Execução. Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: Evaris-
to Aragão Ferreira dos Santos, Suelen Mariana Henk, Teresa
Arruda Alvim Wambier. Agravado: Dinfe Distribuidora de Be-
bidas Ltda, Célio Baggio, Rosilene Peixó Baggio. Advogado:
Nelson Beltzac Junior. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por BANCO
ITAÚ S/A contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da
Vara Única de Fazenda Rio Grande que, nos autos da Embar-
gos à execução nº. 714/2008, sendo embargantes DINFE DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, CÉLIO BAGGIO E RO-
SILENE PEIXÓ BAGGIO, atribuiu efeito suspensivo aos em-
bargos à execução. II) Recebo o recurso. III) Notifique-se o
Juiz da causa para prestar informações no prazo legal. IV) Ao
agravante para que comprove ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil. V) Intime-se o Agravado para,
querendo, responder no prazo de 10 dias, facultando a juntada
de peças que entender convenientes, observado o disposto no
inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. VI) Cum-
pridas as providências mencionadas, voltem conclusos. Curiti-
ba, 14 de julho de 2008. GLADEMIR VIDAL ANTUNES PA-
NIZZI Relator

0015 . Processo/Prot: 0508401-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/180036. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000239 Declaratória. Agravante:
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Vale do Piqueri -
Sicredi. Advogado: Mikael Martins de Lima, Carlos Araúz Fi-
lho. Agravado: Almir Cassiano Alexandre. Advogado: Luiz
Carlos Fernandes Domingues, Thais Casoni. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

DO COMPÊNDIO Cuida-se de agravo, maneado na modalida-
de instrumental, por COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LI-
VRE ADMISSÃO VALE DO PIQUIRI - SICREDI, com pedi-
do de efeito suspensivo, em face do despacho de fls. 115/119-
TJ que em sede de AÇÃO DECLARATÓRIA C/C CONDENA-
ÇÃO AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS, interposta por ALMIR CASSIANO
ALEXANDRE, reconheceu a aplicação do Código de Defesa
do Consumidor na relação objeto e determinou a inversão do
ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, sem que,
com isso, ficasse a Cooperativa obrigada ao pagamento dos
honorários periciais. INCONFORMADO, alega a instituição
agravante que a hipótese dos autos versa sobre ato cooperativo,
sendo inaplicável ao caso o Código de Defesa do Consumidor.
DA CONSIDERAÇÃO PREFACIAL: Muito embora, este rela-
tor já tenha entendido em caso semelhante (AI 421.910-9) pos-
sível a conversão do recurso para a modalidade retida visto
que, por analogia “... existe ausência de urgência (...) posto
que eventual erro quanto à aplicação do ônus da prova pode ser
corrigido até mesmo após a decisão de mérito”. (STJ, Agrg na
MC 11970 / RJ, DJ 18.12.2006 p. 357), na hipótese em mesa,
se denota que a deliberação objeto culminou por deixar a ora
agravante refém do agravado quando chumbou que este estaria
incumbido do ônus financeiro referente à prova pericial, e as-
sim, eventual não concordância e ou não pagamento (pelo agra-
vado) pode importar na não realização da mesma (perícia), su-
jeitando assim a agravante às conseqüências de sua não produ-
ção (justamente pela determinada inversão do ônus da prova).
Nesses termos, imperioso é o conhecimento deste recurso em
sua forma instrumental evitando-se, com isso, eventual cercea-
mento de defesa, valendo ainda observar que a hipótese não se
enquadra no § 3º do art. 523 do CPC, visto não se cuidar de
decisão proferida em audiência de instrução e julgamento. DO
EFEITO SUSPENSIVO: Na hipótese, se revela pertinente o
deferimento do efeito suspensivo almejado, com o fito de se
obstar o cumprimento da deliberação até final julgamento do
presente recurso, essencialmente para se evitar possíveis tu-
multos ou nulidades processuais garantindo também eventual
efetividade recursal. DA DECISÃO: Comunique-se de imedia-
to o Dr. Juiz de Direito “a quo” sobre a suspensão da r. decisão
agravada, solicitando ainda que no prazo de (10) dias, preste
informações, inclusive quanto ao cumprimento do disposto no
art. 526 do Código de Processo Civil. Intime-se o agravado,
para que, em igual prazo, ofereça resposta. Oficie-se. Intime-
se. Curitiba, 10 de julho de 2008. GUIDO DÖBELI RELATOR

0016 . Processo/Prot: 0508464-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/179047. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000726 Declaratória. Agravante:
Irepam - Instituto de Reciclagem Para Preservação Ambiental,
Anna Cristina Hanke Lachi. Advogado: Oliveira Martins dos
Reis. Agravado: Cobre - Cobranças Financeira Ltda, João Ba-
tista da Silva. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guido Döbeli. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

DO COMPÊNDIO Cuidam-se os autos de agravo de instru-
mento, com pedido de efeito suspensivo, manejado por IRE-
PAM - INSTITUTO DE RECICLAGEM PARA PRESERVA-
ÇÃO AMBIENTAL E ANNA CRISTINA HANKE LACHI em
face da decisão interlocutória de fls. 52/53 (72/73-TJ) que, em
sede de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE
TÍTULOS DE CRÉDITOS (CHEQUES) CUMULADA COM
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA (SUSTAÇÃO DE PROTESTO)

PELO RITO SUMÁRIO, apresentada pelos agravantes em re-
lação a COBRE - COBRANÇA FINANCEIRA LTDA E JOÃO
BATISTA DA SILVA, indeferiu a liminar entendendo que não
se evidencia, no caso, a presença do “fumus boni iuris”. IN-
CONFORMADOS, os agravantes sustentam, em síntese que
estão presentes os requisitos ensejadores da tutela, haja vista o
iminente risco e receio de que, caso realizado o protesto do
título, tal proceder virá causar grande prejuízo de ordem moral
e creditícia na praça para a segunda agravante. DO EFEITO
SUSPENSIVO A pretensão de se obter de imediato a suspensi-
vidade do agravo de instrumento não merece guarida. Tendo
em vista que a antecipação aqui postulada (efeito suspensivo)
corresponde exatamente ao objeto final do presente agravo, cuja
análise é de se dar pelos membros da Colenda 14ª Câmara Cí-
vel, deixo de conceder a eficácia postulada, devendo o feito
aguardar seu célere e regular processamento. DA DECISÃO
Frente à circunstância de se cuidar a interlocutória em mesa de
decisão inaugural e não estando, portanto, triangularizado o
processo, o que tempera o chamamento da parte agravada (Neste
sentido: 5ª conclusão do CETARS e STJ 2ª T. MC 5.611, j.
DJU 3.2.03, p. 298 e STJ, 4ª T, REsp 164.876, DJU 12.2.01, p.
119), dispenso a providência ditada pelo art. 527, inc, V, do
Código de Processo Civil, unicamente determinando que sejam
solicitadas informações ao juízo no prazo de 10 (dez) dias, in-
clusive quanto ao cumprimento do disposto no art. 526 do Có-
digo de Processo Civil. Oficie-se. Curitiba, 11 de julho de 2008.
DES. GUIDO DÖBELI RELATOR

0017 . Processo/Prot: 0508487-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/178819. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00001180 Revisão de Contrato. Agravante: B.
I. S.. Advogado: Daniel Hachem. Agravado: C. L. I.. Advoga-
do: Cassiano Luiz Iurk. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Guido Döbeli. Despacho: Cumpra-se o veneran-
do despacho.

DO COMPÊNDIO Cuidam-se os autos de agravo, maneado na
modalidade instrumental, com pedido de efeito suspensivo pelo
BANCO ITAÚ S/A em face da decisão interlocutória de fls.
77-TJ (originalmente 457) que em sede de AÇÃO DECLARA-
TÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO CUMULADA
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, apresentada por CASSIANO LUIZ IURK, conce-
deu o prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, para que a ins-
tituição financeira atenda a solicitação do Sr. Perito (fls. 70/
71-TJ), sob pena de seu representante legal responder por cri-
me de desobediência. INCONFORMADO, o Banco, em razões
de recurso, sustenta que o contrato de abertura de conta corren-
te nº 138.450-6, solicitado pelo perito, não foi objeto do pedi-
do inaugural (mas sim o referente a conta corrente nº 04086-0),
e que além disso, totalmente impertinente a decisão que amea-
ça o representante legal do Banco a responder por crime de
desobediência. DO EFEITO SUSPENSIVO Na hipótese se re-
vela pertinente o deferimento do efeito suspensivo almejado,
com o fito de se obstar o prosseguimento do feito até final jul-
gamento do presente recurso, essencialmente porque, caso con-
trário (cuidando de medida de imediata apresentação de docu-
mentos), não se preservará eventual efetividade recursal. DA
DECISÃO Comunique-se de imediato o Dr. Juiz de Direito “a
quo” sobre a suspensão da r. decisão agravada, solicitando ain-
da que no prazo de (10) dias, preste informações, inclusive
quanto ao cumprimento do disposto no art. 526 do Código de
Processo Civil. Intime-se, concomitantemente a parte agrava-
da, para que, em igual prazo, ofereça resposta. Oficie-se. Inti-
me-se. Curitiba, 10 de julho de 2008. DES. GUIDO DÖBELI
RELATOR

0018 . Processo/Prot: 0508513-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/180387. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000176 Revisão de Contrato.
Agravante: Leandro Silva de Oliveira. Advogado: Erika Jacke-
line Rocha Watermann de Castro. Agravado: Banco do Brasil
SA. Advogado: Giani Lanzarini da Rosa Lima, Karen Fabrícia
Venazzi. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi. Despacho: Cumpra-se o vene-
rando despacho.

I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LEANDRO
SILVA DE OLIVEIRA, contra decisão proferida pelo MM. Juiz
de Direito da 2ª Vara Cível de Cascavel, às fls. 71/72-TJ, nos
autos de Ação de Revisão Contratual com pedido de Tutela
Antecipatória nº. 176/2008, manuseada pela ora Agravante em
face do BANCO DO BRASIL S/A, que indeferiu pedido for-
mulado no sentido de proibir a instituição financeira de proce-
der aos descontos das parcelas de financiamento em contrache-
que. Inconformado, sustenta o Agravante a necessária reforma
da decisão. Para tanto, afirma que ao contrário do que foi afir-
mado pelo julgador singular, sua pretensão para a consignação
em juízo de valores incontroversos da dívida em discussão é
plenamente admissível; que não há unanimidade de posiciona-
mento quanto a limitação de juros, legalidade da comissão de
permanência e capitalização mensal de juros; diz ser possível a
cumulação de ação revisional com consignação em pagamento,
com previsão expressa no art. 890 do Código Civil; que sendo
indeferido seu pedido de consignação, e uma vez reconhecida
a ilegalidade nas cobranças, ver-se-á obrigado a pagar algo ile-
gal; e afirma ser inequívoca sua pretensão de efetuar o depósito
de valor que entende devido, não havendo motivos para que a
garantia do juízo fique prejudicada. Quanto ao pedido liminar

de antecipação de tutela, diz não estar em condições de arcar
com juros abusivos impostos pelo agravado, e que a fumaça do
bom direito estaria configurada no entendimento pacífico da
doutrina e da jurisprudência que concedem à agravante o direi-
to a consignar em juízo o valor das parcelas do empréstimo,
ainda que a menor, com a conseqüente suspensão do desconto
em folha de pagamento, enquanto durar o litígio. Diz, ainda,
que o caráter alimentar de sua remuneração impõe seja acolhi-
da sua pretensão, sob pena de dano irreversível. Com base nes-
ses argumentos, pede seja determinado ao agravado que se abs-
tenha de lançar em sua folha de pagamento os valores referen-
tes à parcela do empréstimo questionado, dando-se autorização
para a expedição periódica de guia de depósito que lhe possibi-
lite consignar em juízo os valores que entende devido. II) A
antecipação de tutela recursal (art. 527, III, do CPC) constitui
exceção, e somente deve ser deferida quando presentes, de for-
ma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Muito mais
do que a simples presença da fumaça do bom direito ou do
perigo da demora, para concessão da tutela antecipatória, ne-
cessário estar suficientemente demonstrados os requisitos do
art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam, a prova ine-
quívoca ou a verossimilhança das alegações. No caso em análi-
se, em que pese a argumentação trazida pelo agravante no sen-
tido de que estaria ele sofrendo desconto em seu salário, um
crédito de natureza alimentar, conforme asseverado pelo julga-
dor singular, em cognição sumária não se vislumbra a ilicitude
do desconto das parcelas do empréstimo em contracheque, ain-
da mais se considerado do fato de não estar havendo o descon-
to da integralidade do salário. Por isso, ao menos por ora não
vislumbro a existência dos requisitos necessários à concessão
da antecipação dos efeitos da tutela recursal, razão pela qual
indefiro o pedido nesse sentido. III) Notifique-se o juízo de
origem para que sejam prestadas as informações que entender
necessárias. IV) Comprove a Agravante ter cumprido o dispos-
to no artigo 526 do Código de Processo Civil. V) Intime-se o
Agravado para, querendo, responder no prazo de 10 dias, fa-
cultando a juntada de peças que entender convenientes, obser-
vado o disposto no inciso V do artigo 527 do Código de Pro-
cesso Civil. VI) Cumpridas as providências mencionadas, vol-
tem conclusos. Curitiba, 14 de julho de 2008. GLADEMIR
VIDAL ANTUNES PANIZZI Relator

0019 . Processo/Prot: 0508660-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/180533. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001083 Embargos a Execução. Agravante:
Edson Pereira Duda. Advogado: Luiz Henrique de Andrade
Nassar, Maria Ticiana Campos de Araújo, Henrique Cartaxo
Fernandes Luiz. Agravado: Geraldo Santos Manteiro Lima.
Advogado: Oscar Silvério de Souza, Danielle Rosa e Souza.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbe-
li. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

RELATÓRIO Cuida-se de agravo de instrumento manejado por
EDSON PEREIRA DUDA em face da decisão interlocutória de
fls. 167/TJ (originalmente, fls. 813), que recebeu apenas no
efeito devolutivo a apelação cível por si interposta em relação
a GERALDO SANTOS MONTEIRO LIMA, valendo-se do dis-
posto no art. 520, inc. V, do CPC (“A apelação será recebida
em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, rece-
bida só no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que
rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los impro-
cedentes”). Em seu instrumental, alega o recorrente que pela
monta do procedimento executivo (R$ 34.500.000,00 - trinta e
quatro milhões e quinhentos mil reais), bem como da fixação
de honorários advocatícios em sede sentencial de improcedên-
cia dos embargos à execução (R$ 2.500.000,00 - dois milhões
e quinhentos mil reais), haveria de ser a apelação recebida em
seu duplo efeito, sob pena de causar lesão grave e de difícil
reparação à parte e a terceiros. Nesse liame, pugna, nos termos
do art. 558 do Código de Processo Civil, a concessão de efeito
suspensivo a este agravo e, após, o seu provimento pela Câma-
ra. DO EFEITO SUSPENSIVO Tendo em vista que a não con-
cessão de efeito suspensivo neste caso esvaziará a pretensão
recursal formulada, DEFIRO, nos termos do art. 558 do CPC a
suspensão da decisão agravada até o pronunciamento definiti-
vo da Turma, como requerido pelo insurgente. DESPACHO
Solicite-se informações ao Juízo monocrático da 5ª Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, no prazo de 10 (dez) dias, inclusive com relação ao cum-
primento do disposto no art. 526 do Código de Processo Civil.
Intime-se o agravado GERALDO SANTOS MONTEIRO LIMA
para, em idêntico prazo, apresentar resposta ao recurso. Ofi-
cie-se; Intime-se. Curitiba, 11 de julho de 2008. GUIDO DÖ-
BELI RELATOR

0020 . Processo/Prot: 0509203-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/183031. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2003.00000712 Revisi-
onal. Agravante: Hsbc Bank Brasil Sa - Banco Múltiplo. Advo-
gado: Thaís Helena Alves Rossa, Jander Luis Catarin, Samir
Naouaf Halabi. Agravado: Udo Schmidt Neto, Indianara Mello
Leal Schmidt, Belgrado Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
Advogado: Carlos Augusto Weber, Silmara Aggio Weber. Ór-
gão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti
Saito. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO contra a decisão
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proferida pelo MM. Juiz da Vara Cível do Foro Regional de
Campo Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba, nos autos nº 712/2003 de Ação Revisional, lhe ajuizada por
UDO SCHMIDT NETO e OUTROS, que indeferiu o pedido de
arbitramento dos honorários de sucumbência devidos aos ad-
vogados da instituição financeira, bem como o pedido de pe-
nhora on line para satisfação do débito contratual. Alega o agra-
vante que os pedidos deduzidos na ação revisional foram julga-
dos parcialmente procedentes, sem a fixação do valor dos ho-
norários de sucumbência. Ao recurso interposto foi dado provi-
mento e reformada a sentença, para julgar improcedentes os
pedidos da ação revisional. Existe erro material cometido pelo
juízo a quo, porque a sentença não fixou os honorários de su-
cumbência e o acórdão deste Tribunal, não supriu a falha. A
condenação de pagamento de honorários é obrigatória por for-
ça de lei, e a sua ausência pode ser sanada em liquidação de
sentença. É de entendimento do STJ que na ausência de fixa-
ção dos honorários de sucumbência, o acórdão ou a sentença
não transitam em julgado, porque violam a disposição do art.
20 do CPC e não conferem executoriedade da verba pertencen-
te ao advogado. Assim, os honorários devem ser arbitrados pelo
juízo a quo, levando-se em conta os parâmetros do art. 20, § 3º,
do CPC. Alega, ainda, que requereu a penhora on line de valo-
res existentes de aplicações financeiras e/ou contas bancárias
em nome dos agravados, em face destes não terem atendido à
intimação para a satisfação do débito. O art. 655, I, do CPC
estabelece “dinheiro” como o primeiro bem na ordem de prefe-
rência de nomeação, sendo por isso inadmissível a exigência
de busca de outros bens. A utilização do BacenJud é um dever-
poder que cabe ao juízo da execução. A ciência dos valores que
entram em conta corrente dos devedores, não pode ser alcança-
da pelo agravante, por ser protegida pelo sigilo bancário. Re-
quer assim, a reforma da decisão agravada. 2. O recurso mere-
ce ser conhecido por ser tempestivo e estar instruído com as
peças obrigatórias. 3. O art. 522 do Código de Processo Civil
prevê a forma retida ao agravo, como regra, só podendo ser de
instrumento quando a decisão agravada causar ao agravante
lesão grave e de difícil reparação, nas hipóteses de não recebi-
mento da apelação e em relação aos efeitos em que a mesma é
recebida. Neste sentido, recebo o presente recurso na modali-
dade de instrumento, em razão da necessidade de análises com
brevidade das questões envolvendo honorários advocatícios e
pedido de penhora on line de valores porventura existentes em
nome dos agravados em aplicações financeiras e/ou em contas
bancárias. 4. Oficie-se ao Juízo prolator do despacho agrava-
do, requisitando-lhe informações que entender oportunas, no
prazo de 10 (dez) dias, inclusive quanto ao cumprimento pelo
agravante do disposto no artigo 526 do Código de Processo
Civil. 5. Na forma do artigo 527, V, do Código de Processo
Civil, intimem-se os agravados para, em 10 (dez) dias, apre-
sentar sua resposta, sendo-lhes facultado juntar cópias das pe-
ças que entenderem necessárias. 6. Autorizo o ilustre Chefe da
Divisão Cível para subscrever o ofício. Intimem-se. Curitiba,
15 de julho de 2008. Des. CELSO SEIKITI SAITO Relator

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 18/07/2008
Seção da 17ª Câmara Cível

Relação No. 2008.06236

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adir Luiz Colombo 004 0463205-3
Adriana Bomfim 001 0223392-5
Adriana Espindola Corrêa 022 0508560-3
Alcides de Freitas 024 0508891-3
Alessandro Moreira do Sacramento 011 0504846-2
Alexandre Laska Domingues 007 0502147-6
Alexandre Nelson Ferraz 006 0491041-0
Alexandre Postiglione Bührer 016 0507848-8

017 0507883-7
Amaury Chagas Coutinho Júnior 010 0503616-0/01
Ana Keila Schelbauer 013 0507036-8
André Benedetti de Oliveira 025 0509087-3
André Luiz Calvo 010 0503616-0/01
Antonio Carlos Guimarães Wiszka 012 0506544-1
Arnaldo Conceição Junior 007 0502147-6
Arno Jung 023 0508866-0

024 0508891-3
Arthur Henrique Kampmann 007 0502147-6
Audici Augostinho da Silva 021 0508555-2
Carlyle Popp 022 0508560-3
Cláudia Regina Furtado 002 0491159-7/01
Clovis Felipe Fernandes 004 0463205-3
Cristhian Denardi de Britto 008 0503264-6/01
Crystiane Linhares 005 0475524-4
Edmilson Luiz Sérgio Bonache 021 0508555-2
Eduardo José Fumis Faria 010 0503616-0/01
Eduardo Malucelli 003 0412985-7
Eric Garmes de Oliveira 016 0507848-8
Erlon Fernando Ceni de Oliveira 008 0503264-6/01
Estevão Ruchinski 007 0502147-6
Fabio Goes Acerbi 011 0504846-2
Fernanda Luiza Longhi 008 0503264-6/01
Fernando Munhoz Ribeiro 003 0412985-7
Fernando Todeschini 009 0503542-5
Gabriel de Araújo Lima 022 0508560-3
Gabriela Cortes Leão de Oliveira 018 0508285-5
George Bueno Gomm 024 0508891-3
Gilson Hugo Rodrigo Silva 012 0506544-1
Gumercindo Veiga Filho 003 0412985-7
Herick Pavin 009 0503542-5

Ionéia Ilda Veroneze 005 0475524-4
Ivone Struck 020 0508462-2

026 0509544-3
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 004 0463205-3
Jorge Moreno de Carvalho 003 0412985-7
José Luiz Nunes da Silva 021 0508555-2
José Mauricio Luna dos Anjos 007 0502147-6
Juliane Cristina Corrêa da Silva 002 0491159-7/01
Lia Dias Gregório 005 0475524-4
Lorena Mary Silveira Fontoura 023 0508866-0

024 0508891-3
Luis Fernando da Silva Paludo 002 0491159-7/01
Luiz Eduardo V. d. S. Carvalho 005 0475524-4
Luiz Fernando Dietrich 009 0503542-5
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 011 0504846-2
Majeda Denize Mohd Popp 022 0508560-3
Marcelo Gonçalves da Silva 025 0509087-3
Marcelo Tesheiner Cavassani 011 0504846-2
Marcia Adriana Mansano 007 0502147-6

023 0508866-0
024 0508891-3

Marcos Augusto Malucelli 003 0412985-7
Maria Angélica Vieira Steiner 024 0508891-3
Maria de Lourdes Viegas Georg 001 0223392-5
Maria Santina Furtado 002 0491159-7/01
Maristela Frizzo Enriquez 005 0475524-4
Maurício Beleski de Carvalho 009 0503542-5
Maurício de Paula S. Guimarães 024 0508891-3
Maylin Maffini 015 0507484-4

019 0508440-6
Milton Guilherme S. Bertoche 002 0491159-7/01
Nelson Paschoalotto 016 0507848-8
Otto Steiner Junior 024 0508891-3
Paulo Celso Costa 021 0508555-2
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 013 0507036-8
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 022 0508560-3
Paulo Sérgio Winckler 014 0507425-5
Rafael Urizzi Cervi 016 0507848-8
Raphael Wotkoski 013 0507036-8
Regina de Melo Silva 018 0508285-5
Renato de Oliveira 002 0491159-7/01
Roberto Ferreira Filho 011 0504846-2
Robson Zanetti 001 0223392-5
Romero Santos de Lima Júnior 022 0508560-3
Silvana Tormem 010 0503616-0/01
Wilton Vicente Paese 001 0223392-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0001 . Processo/Prot: 0223392-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2002/148983. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 97.00000088 Anulatória. Apelante:
Madeireira Zanetti Ltda. Advogado: Adriana Bomfim, Robson
Zanetti, Wilton Vicente Paese. Apelado: Massa Falida de Ags -
Indústria e Comércio de Móveis Ltda. Advogado: Maria de
Lourdes Viegas Georg. Interessado: Osmar Alves Guelfi. Ór-
gão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto
Vasconcelos. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello. Proferi-
do: no protocolado sob nº 2008.00186894. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

I - Como Presidente da 17ª Câmara Cível, vieram-me os autos.
II - Indefiro o pleito formulado na presente petição geral, pro-
tocolada sob nº 186894/2008, porquanto obscuras as razões
apresentadas pela signatária. Não concebo suficientes as infor-
mações prestadas para que se autorize a pleiteada repetição de
intimação. Intime-se. Curitiba, 15 de julho de 2008. Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira Presidente da 17ª Câmara Cível

0002 . Processo/Prot: 0491159-7/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/120886. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 491159-7 Agravo de Instru-
mento. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Juliane Cris-
tina Corrêa da Silva, Milton Guilherme Sclauser Bertoche, Luis
Fernando da Silva Paludo. Agravado: Lilian Elise Ruppel. Ad-
vogado: Cláudia Regina Furtado, Maria Santina Furtado, Re-
nato de Oliveira. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Vicente Del Prete Misurelli. Proferido: no protocolado
sob nº 2008.00186592. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

I - Como Presidente da 17ª Câmara Cível, vieram-me os autos.
II - Conforme requer a agravada, Lilian Elise Ruppel, na peti-
ção em anexo, intime-se o agravante, na pessoa de seu advoga-
do, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento
da multa arbitrada no Acórdão nº 9169, da lavra do eminente
Des. Vicente Del Prete Misurelli, sob pena de multa de 10%,
conforme preceitua o artigo 475-J do Código de Processo Ci-
vil. Curitiba, 15 de julho de 2008. Des. Fernando Vidal de Oli-
veira Presidente da 17ª Câmara Cível

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0003 . Processo/Prot: 0412985-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/76101. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2001.00001499 Busca e Apreensão. Apelante: Es-

pólio de José Antonio da Silva. Advogado: Gumercindo Veiga
Filho. Apelado: Finasa Sa Crédito, Financiamento e Investi-
mento. Advogado: Eduardo Malucelli, Marcos Augusto Malu-
celli. Interessado: João Antonio da Silva, Lucimara da Silva,
Vera Lucia Augustinha da Silva. Advogado: Jorge Moreno de
Carvalho, Fernando Munhoz Ribeiro. Interessado: Luci Augus-
tinha da Silva. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hap-
ner. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

I - Embora tenha havido cumprimento ao despacho de fls. 146,
o qual determinou a intimação do apelante para que regulari-
zasse sua representação processual com constituição de novo
procurador, observa-se que esta foi insuficiente. Conforme se
verifica dos documentos apresentados nos autos, às fls. 157-
159, o apelante juntou procurações constituindo novos procu-
radores, porém não consta a ratificação dos atos praticados ao
longo do processo, pelo anterior procurador Dr. Gumercindo
Veiga Filho, eis que este em momento algum juntou procura-
ção nos autos, embora tenha havido reiteradas intimações para
tanto. II - Assim, em observância ao princípio do aproveita-
mento racional dos atos processuais e principalmente da celeri-
dade e economia processual, nos termos do art. 13 do Código
de Processo Civil, intimem-se os procuradores do apelante, para
que, no prazo de 05 dias ratifiquem todos os atos praticados
pelo Dr. Gumercindo Veiga Filho, sob pena de extinção do re-
curso de apelação. III - Por fim, conforme informação de fls.
157, a qual consta como representante do Espólio de José An-
tônio da Silva o inventariante Sr. João Antônio da Silva, inti-
me-se o referido espólio para que no mesmo prazo traga aos
autos o Termo de Compromisso do(s) Inventariante(s) nos au-
tos de inventário nº 28.767/2005, em trâmite perante a 12ª Vara
Cível desta Capital, conforme disposto no art. 12, V, do Código
de Processo Civil. Curitiba, 11 de julho de 2008. Des.Fernando
Vidal de Oliveira Relator

0004 . Processo/Prot: 0463205-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/290401. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00000433 Rescisão de Contrato.
Apelante: João Simonis. Advogado: Clovis Felipe Fernandes.
Rec.Adesivo: Ary Luiz Mariani. Advogado: Adir Luiz Colom-
bo. Apelado: João Simonis. Advogado: Clovis Felipe Fernan-
des. Apelado: Ary Luiz Mariani. Advogado: Adir Luiz Colom-
bo. Interessado: Campana & Vargas Ltda (j.j. Veículos). Advo-
gado: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor:
Des. Lauri Caetano da Silva. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

AC nº 463.205-3 Tendo em conta que a petição noticiando a
composição amigável foi protocolizada posteriormente ao jul-
gamento do recurso, aguarde-se o decurso do prazo legal e,
oportunamente, baixem os autos ao Juízo a quo para as provi-
dências necessárias. Intimem-se. Curitiba, 15 de julho de 2008.
Des. Paulo Hapner - Relator

0005 . Processo/Prot: 0475524-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/42197. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000098 Revisão de Contrato. Agravante:
Adair Marcos Scorsin. Advogado: Luiz Eduardo Vacção da Sil-
va Carvalho, Maristela Frizzo Enriquez. Agravado: Cia Itaule-
asing de Arrendamento Mercantil. Advogado: Crystiane Linha-
res, Ionéia Ilda Veroneze, Lia Dias Gregório. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Incluído o recurso em pauta para julgamento (fls.119), o
agravante requereu sua desistência, sob o argumento de que
firmou acordo com a agravada (fls.118). Assim, como o artigo
501 do Código de Processo Civil dispõe que “O recorrente po-
derá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos
litisconsortes, desistir do recurso.”, homologo o presente pedi-
do, conforme me autoriza o artigo 140, XVI, do Regimento
Interno deste Tribunal de Justiça, julgando prejudicado o re-
curso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo
Civil. Intime-se e, oportunamente, arquive-se. Curitiba, 14 de
julho de 2008. Des. Fernando Vidal de Oliveira Relator

0006 . Processo/Prot: 0491041-0 Conflito de Competência Cí-
vel (Gr/C.Int.)

. Protocolo: 2008/106180. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000085 Carta Precatória. Sus-
citante: Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Para-
naguá. Suscitado: Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca
de Pinhais. Interessado: Banco Abn Amro Real SA. Advogado:
Alexandre Nelson Ferraz. Interessado: Sandro Massao Alves.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos, etc.... Trata-se de conflito positivo de competência sus-
citado pelo Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
Paranaguá em desfavor do Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de Pinhais, visando solucionar a competência para o
julgamento da ação de busca e apreensão ajuizada por Banco
ABN AMRO REAL S/A em face de Sandro Massao Alves ajui-
zada na Comarca de Pinhais e da qual se extraiu Carta Precató-
ria para ser cumprida na Comarca de Paranaguá. Esclareceu o

Magistrado suscitante que da análise da petição inicial, ficou
demonstrado que a parte ré tem endereço da Comarca de Para-
naguá, situação esta que estampa a competência absoluta do
Juízo suscitante para processar e julgar o feito, motivo pelo
qual, requer o reconhecimento da competência absoluta do Ju-
ízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Paranaguá para processar e
julgar o feito. Mantida a tramitação do feito no Juízo da 1ª Vara
Cível do foro de Londrina, foram solicitadas informações ao
Doutor Juiz suscitado que as prestou dizendo que ter declarado
absolutamente incompetente Juízo Suscitado para o conheci-
mento e julgamento da ação de busca e apreensão, declarando
como competente o Juiz da Comarca de Paranaguá, “foro de
domicílio do consumidor” (fl. 41). É o relatório. O presente
conflito positivo de competência restou prejudicado, pela per-
da de objeto, haja vista que conforme informado pelo Juízo
suscitado, houve o reconhecimento da competência do Juízo
Suscitante para o conhecimento e julgamento da ação de busca
e apreensão, com determinação de que os autos sejam encami-
nhados para o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
Paranaguá. Posto isto, monocraticamente, julgo prejudicado o
presente conflito positivo de competência pela perda de objeto.
Comunique-se o Juízo Suscitante do conteúdo desta decisão.
Publique-se e após arquive-se os autos. Curitiba, 14 de julho
de 2008. Des. Paulo Hapner, relator

0007 . Processo/Prot: 0502147-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/154601. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1997.00026317 Falência. Agravante: Muller Indústria e Comér-
cio de Móveis Ltda. Advogado: Alexandre Laska Domingues,
Estevão Ruchinski, José Mauricio Luna dos Anjos. Agravado:
Irami Raimundo Marcon. Advogado: Arnaldo Conceição Juni-
or. Agravado: Ailton Borba. Advogado: Arthur Henrique Kam-
pmann. Agravado: Clemenceau Merheb Calixto. Advogado:
Marcia Adriana Mansano. Agravado: Embrart - Indústria de
Embalagens e Artefatos de Papel Ltda, Durval Luciano Cordei-
ro, Roberto Ferrari. Interessado: Clemenceau Merheb Calixto
Síndico da Massa Falida. Advogado: Marcia Adriana Mansa-
no. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente
Del Prete Misurelli. Despacho: Descrição:despachos do Rela-
tor e Revisor.

1) Durval Luciano Cordeiro, conforme consta dos autos, ad-
quiriu dois veículos da massa falida (fls. 188/189), razão pela
qual deve compor este processo. É necessário que o agravante
esgote os meios para sua localização antes de requerer a inti-
mação por edital, inclusive diligenciando junto aos órgãos de
registro dos respectivos veículos, bem como perante demais
órgãos que possuam cadastros de pessoa física. Assim, indefi-
ro, por ora, o pedido de fls. 449. 2) Quanto a Clemenceau
Merheb Calixto, em que pese constar no AR que o mesmo “mu-
dou-se” (fls. 445/447), dou-o por intimado em razão de já ter
apresentado resposta ao recurso (fls. 303 e ss.). 3) Aguardem-
se demais intimações e decursos dos prazos. 4) Intimem-se.
Curitiba, 16 de julho de 2008. VICENTE DEL PRETE MISU-
RELLI Desembargador Relator

0008 . Processo/Prot: 0503264-6/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/181201. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 503264-6 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Carlos Alberto Nisgoski. Advogado: Cristhian Denardi
de Britto, Erlon Fernando Ceni de Oliveira, Fernanda Luiza
Longhi. Agravado: Banco Fiat Sa. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos, etc. Trata-se de agravo regimental manifestado por Car-
los Alberto Nisgoski, contra decisão que, indeferiu a liminar
requerida, não concedendo efeito suspensivo ao agravo de ins-
trumento por ele oposto. Alega no regimental que o Juízo a quo
reconheceu a existência dos pressupostos necessários ao defe-
rimento da antecipação de tutela, tanto que deferiu a liminar
pleiteada, mas condicionou sua eficácia ao depósito integral do
saldo devedor do contrato. Assim, que o objeto do recurso foi
tão somente o de requerer a antecipação de tutela recursal em
substituição parcial àquela dada em primeira instância, para
autorizar o depósito do valor das parcelas, em vez do saldo
devedor total do contrato, não sendo cabível a reanálise da exis-
tência dos pressupostos autorizadores da antecipação, mesmo
porque presentes o periculum in mora e fumus boni iuris. Ade-
mais, alega que buscou, com a interposição de recurso, a deci-
são do colegiado e não decisão monocrática. Requer o provi-
mento do recurso. É o relatório. O recurso, com a devida vênia,
não merece ser conhecido. Isto porque, o art. 247 do Regimen-
to Interno deste Tribunal de Justiça dispõe que: “Art. 247 - A
parte que se sentir agravada por decisão do Presidente, Vice-
Presidente ou do Relator, nas causas pertinentes à competência
originária e recursal, salvo quando se tratar de despacho con-
cessivo ou não de efeito suspensivo a qualquer recurso, poderá
requerer, dentro de cinco (5) dias, que se apresentem os autos
em mesa, para ser a decisão apreciada, mediante processo ver-
bal e sumário, sem audiência da parte contrária e independente
de inscrição em pauta.” Desta forma, verifica-se que é incabí-
vel agravo regimental contra decisão que conceda ou não efei-
to suspensivo ao recurso, como é o caso dos autos. Ademais, o
despacho exarado apenas se limitou a indeferir o efeito suspen-
sivo até ulterior julgamento do mérito do presente agravo de
instrumento pelo órgão colegiado, após a devida instrução. Di-
ante do exposto, não conheço do recurso, por ser incabível, na
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forma do que determina o art. 247 do Regimento Interno deste
Tribunal de Justiça, devendo o feito ter prosseguimento nor-
mal. Intimem-se. Curitiba, 15 de julho de 2008. Des. Paulo
Hapner, Relator

0009 . Processo/Prot: 0503542-5 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2008/159726. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00002405 Busca e Apre-
ensão. Autor: Natal de Jesus Ciriaco Ferreira. Advogado: Mau-
rício Beleski de Carvalho. Réu: Aymoré Crédito, Financiamen-
to e Investimento S/a. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, He-
rick Pavin, Fernando Todeschini. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revisor: Des.
Stewalt Camargo Filho. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

1. Defiro a retificação do pólo passivo. 2. Vistas dos autos ao
requerente para, se desejar, manifestar-se sobre a contestação.
Prazo de dez dias. 3. Intimem-se. Curitiba, 14 de julho de 2008.
VICENTE DEL PRETE MISURELLI Desembargador Relator

0010 . Processo/Prot: 0503616-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/184425. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 503616-0 Agravo de Instru-
mento. Embargante: Prime Logística Ltda. Advogado: André
Luiz Calvo, Amaury Chagas Coutinho Júnior. Embargado: Ban-
co Finasa Sa. Advogado: Silvana Tormem, Eduardo José Fumis
Faria. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. Trata-se de embargos declaratórios opostos por Pri-
me Logística Ltda. em face dos termos da decisão exarada às
fls. 61/65 dos autos, a qual denegou seguimento ao agravo de
instrumento manejado pela embargante. Sustenta nos embar-
gos que a decisão monocrática é equivocada, pois reconhece
que existe jurisprudência firme e entendimento sumular crista-
lizado de que a cláusula de eleição de foro, quando desrespei-
tada, não importa em nulidade absoluta, enquanto julgamento
recente da 17ª Câmara Cível deu interpretação diversa à ques-
tão. Requer seja sanado o equívoco em razão da divergência de
interpretações deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça
relativas à questão. É o relatório. O recurso, com a devida vê-
nia, não merece ser conhecido. Com efeito, como dito alhures,
trata a espécie de agravo de instrumento interposto com o obje-
tivo de ver reformada a decisão singular que manteve liminar e
não reconheceu a incompetência absoluta em razão do foro.
Inconformada, a embargante vem, através de embargos decla-
ratórios, mas sem apontar omissões, contradições ou obscuri-
dades a serem supridas, somente afirmando divergência de in-
terpretações no âmbito deste Tribunal de Justiça e do Superior
Tribunal de Justiça. Ocorre que, não sendo apontadas, com efe-
tividade, omissão, contradição ou obscuridade a serem aclara-
das, não cabe a oposição de embargos declaratórios, que são
cabíveis apenas nos casos taxativamente elencados no artigo
535 do Código de Processo Civil. Neste sentido: “Inocorrentes
as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro ma-
terial, não há como prosperar o inconformismo, cujo real obje-
tivo é a pretensão de reformar o decisum o que é inviável de ser
revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estrei-
tos limites previstos no artigo 535 do CPC.” (STJ, EDcl no
AgRg na Pet 4214/DF, Corte Especial, Relator Ministro Luiz
Fux, p. DJ 18.12.2006 p. 275) Diante do exposto, não conheço
do recurso, uma vez ausentes as hipóteses taxativamente elen-
cadas pelo art. 535 do CPC. Oportunamente, arquive-se. Inti-
mem-se. Curitiba, 15 de julho de 2008. Des. Paulo Hapner,
Relator

0011 . Processo/Prot: 0504846-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/163810. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00000819 Declaratória. Agravante: Consór-
cio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavas-
sani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes Acerbi.
Agravado: Aparecida Luzia Simoso Azevedo, Isaac Oliveira de
Alencar, João Alves de Oliveira, Paulo Sérgio Xavier Macedo,
Carmem Lúcia Zem Rodrigues, Ardemiro Santana Ferreira,
Lourinaldo Patrício de Carvalho, Odilon Ribeiro Miranda, Pe-
dro Juvenal Trindade, Florisvaldo Boscoli, Sergio Rodrigues
de Freitas, Lucindo Arsego, George Luiz de Freitas, Marco
Antônio Nunes Barbosa, Juracy Nobre Coelho. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Jul-
gador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete Mi-
surelli. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. 1) Defiro a formação do agravo por instrumento. 2) Pela
leitura dos autos, verifica-se que o agravante se ampara em
parecer técnico contábil para contrapor os argumentos da deci-
são, de modo que presente a relevância da fundamentação.
Quanto ao perigo de lesão grave, a necessidade de se suspen-
der a decisão agravada encontra-se no fato de possibilitar o
início da fase de cumprimento de sentença. Assim, DEFIRO a
suspensão da decisão, conforme art. 527, inciso III, do CPC. 3)
Oficie-se ao juiz da causa informando-o desta decisão, bem
como para que preste informações. 4) Intimem-se os agravados
para, se o desejarem, manifestarem-se no prazo de dez dias. 5)
Intimem-se. Curitiba, 14 de julho de 2008. VICENTE DEL

PRETE MISURELLI Desembargador Relator

0012 . Processo/Prot: 0506544-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/169476. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001638 Embargos de Terceiro.
Agravante: Maria da Graça Lopes Paulo. Advogado: Gilson
Hugo Rodrigo Silva. Agravado: Claudio Casaril. Advogado:
Antonio Carlos Guimarães Wiszka. Órgão Julgador: 17ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos, etc... 1. Trata-se de agravo de instrumento - com pedido
de efeito suspensivo - interposto por Maria da Graça Lopes
Paulo contra a decisão proferida pelo MM. Dr. Juiz da 2ª Vara
Cível da Comarca de Cascavel, nos autos nº 1638/2007, de
Embargos de Terceiro, ajuizada em face de Claudio Casaril,
que recebeu o recurso de apelação somente no efeito devoluti-
vo, contrariando a regra do artigo 520 do Código de Processo
Civil. 2. Alega a agravante que “não teve condições de extrair
as cópias obrigatórias constantes do artigo 525, I, do CPC, ten-
do em vista que erroneamente os autos foram remetidos para
esse Tribunal, no prazo para apresentação do presente recurso
de agravo, como faz prova através da certidão para fins de agra-
vo, em anexo”. Diante deste fato pleiteia a conversão do recur-
so em diligência, informando (f.5/6) o nome e o endereço dos
respectivos advogados. 3. A certidão de f.08 comprova que a
agravante foi intimada da decisão que recebeu o recurso de
apelação somente no efeito devolutivo através do Diário da
Justiça do dia 11 de junho de 2008, com início do prazo de
recurso para o dia 17.06.2008. Informa a agravante que os au-
tos foram enviados ao Tribunal de Justiça no dia 11.06.2008,
antes de iniciar o prazo recursal. Consultando o sistema de
movimentação dos processos no Tribunal - Sistema JudWin -
constatamos que o mesmo foi distribuído no dia 26.06.2008,
razão pela qual é fundada a informação de que os autos foram
encaminhados ao Tribunal extemporaneamente. Por força de
decisão proferida pelo eminente Desembargador Relator os autos
retornaram para redistribuição (documentos anexos). Assim, está
comprovado o justo motivo que impossibilitou a agravante de
instruir regularmente o agravo de instrumento na forma do arti-
go 525 do Código de Processo Civil. 4. Diante destes fatos e
dos efeitos danosos que a decisão recorrida pode projetar, defi-
ro o almejado efeito suspensivo. 5. Determino: a) a retificação
da autuação para fazer constar o nome do advogado da parte
agravada (f.5/6); b) a intimação da agravante para promover a
juntada das peças obrigatórias e das essenciais à compreensão
da controvérsia (art. 525 do CPC) no prazo de 15 dias; c) a
intimação do agravado, por ofício dirigido ao seu advogado,
para responder no prazo de 10 dias (art. 527, V do CPC); d)
comunique-se ao Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Casca-
vel, solicitando-lhe as informações de praxe. e) intime-se. Cu-
ritiba, 10 de julho de 2008. DES. LAURI CAETANO DA SIL-
VA Relator

0013 . Processo/Prot: 0507036-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/176504. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000845 Reintegração de Posse. Agravante:
Assis Celso Zani, José Antonio Dalben, Wilson Shella. Advo-
gado: Raphael Wotkoski. Agravado: Antonio José Carvalho dos
Santos. Advogado: Paulo Henrique da Rocha Loures Demchuk,
Ana Keila Schelbauer. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Vicente Del Prete Misurelli.  Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Mantenho a decisão de fls. 92/93, posto que, além dos seus
próprios fundamentos, os fatos noticiados pelo agravado fazem
permanecer a dúvida quanto à efetiva posse dos recorrentes
sobre a área, o que recomenda melhor análise antes de se con-
ceder eventual liminar reintegratória. Ademais, vale destacar a
existência de decisão da MM. Juíza do Plantão Judiciário (fls.
105/106), que em autos de Interdito Proibitório concedeu limi-
nar para que ambas as partes se abstivessem de praticar qual-
quer ato possessório. 2. Aguarde-se decurso do prazo para con-
tra-razões e as informações a serem prestadas pelo juízo de
origem. 3. Intimem-se. Curitiba, 16 de julho de 2008. VICEN-
TE DEL PRETE MISURELLI Desembargador Relator

0014 . Processo/Prot: 0507425-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/172448. Comarca: Foro Regional de Pira-
quara da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2008.00001295 Execu-
ção. Agravante: Rita de Lima Behrem. Advogado: Paulo Sérgio
Winckler. Agravado: Banco Panamericano Sa. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Des-
pacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos, etc. Rita de Lima Behrem, inconformada com a r. deci-
são prolatada pelo digno Juiz de Direito da Vara Cível e Ane-
xos de Piraquara, nos autos de Ação de Execução de Contrato
nº. 1295/2008, que promove em face de Banco Panamericano
S/A, a qual indeferiu a tutela antecipatória requerida, e que
tinha por objetivo impedir que seu nome seja inscrito nos ca-
dastros de órgãos de proteção ao crédito, ser mantida na posse
do veículo adquirido, bem como autorizar o depósito judicial
das parcelas em aberto recalculadas com aplicação da taxa Se-
lic, agrava de instrumento objetivando a reforma do decisum.
Sustenta a agravante, em síntese que, contrariamente ao enten-
dimento esposado pelo Juízo singular, evidenciam-se na espé-

cie os requisitos autorizadores da antecipação postulada. Isto
porque, o deferimento do depósito é medida correta, pois uma
vez depositado, os valores ficarão a disposição da instituição
bancária, enquanto perdurar o trâmite processual, diminuindo
o fosso econômico entre as partes, sendo também meio para
evitar que a agravante seja constituída em mora, inclusive ini-
bindo qualquer providência administrativa no sentido de ins-
crever seu nome nos órgãos de proteção ao crédito, sendo pos-
sível também a manutenção do bem na posse da agravante. Assim
sendo, busca a reforma da decisão para obter, nesta instância
recursal, a tutela antecipatória requerida, bem como manifesta-
ção expressa a título de prequestionamento. Defiro o processa-
mento do recurso, uma vez preenchidos os requisitos intrínse-
cos e extrínsecos inerentes à espécie. Contudo, não tem lugar a
pretendida atribuição de efeito ativo ao recurso, senão veja-
mos. Da superficial análise da decisão combatida, se evidencia
a harmonia do comando decisório impugnado com o entendi-
mento sufragado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça,
segundo o qual somente em casos específicos se pode admitir a
concessão de medida que impeça o credor de exercer um direi-
to legitimamente assegurado, que é o de apontar em cadastros
protetivos o nome do devedor inadimplente. Além disso, asse-
gurar-se à devedora a posse do móvel objeto do contrato medi-
ante o depósito de valores apontados num cálculo unilateral e
realizado à míngua do que foi contratado, implica em retirar do
credor o direito de ação assegurado pela legislação em vigor
em casos desta natureza, o que não se coaduna com o princípio
do devido processo legal. Por fim, não há demonstrativo efici-
ente de que a tese defendida na ação pela agravante esteja am-
parada em precedentes jurisprudenciais sólidos, ou mesmo ain-
da, em matéria sumulada. Neste diapasão, imperioso concluir
que o comando decisório impugnado se reveste de legalidade e
pertinência temática, o que desautoriza a sustação imediata de
seus efeitos. Diante disso, indefiro a liminar requerida, por não
vislumbrar na espécie o fumus boni iuris a prestigiar a tese
defendida. Comunique-se ao Juízo singular, que deverá, em caso
de reforma da decisão, prestar informação no decêndio, autori-
zada a Chefia de Divisão a subscrever os atos necessários. Inti-
me-se o agravado para responder e juntar documentos, queren-
do, no prazo legal. Ultimadas tais providências, voltem. Inti-
mem-se. Curitiba, 07 de julho de 2008. Des. Paulo Hapner,
relator

0015 . Processo/Prot: 0507484-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/173287. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2008.00001030 Revisão de
Contrato. Agravante: Allan Jones Zenie. Advogado: Maylin
Maffini. Agravado: Banco Ge Capital Sa. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. 1. Allan Jones Zenie, inconformado com a r. decisão
prolatada pelo digno Juiz de Direito da Vara Cível do Foro
Regional de Pinhais, nos autos de Ação de Revisão de Cláusu-
las Contratuais com Pedido de Tutela Antecipada e Repetição
de Indébito nº 1030/2008, que promove em face do Banco GE
Capital S/A, a qual indeferiu em parte a tutela antecipatória
requerida, especialmente no que se pretendia garantir a posse
do autor sobre o móvel objeto do contrato, e ainda, para impe-
dir que o réu promovesse o registro de seu nome em cadastros
de proteção ao crédito, agrava instrumentalmente a esta Corte,
objetivando a sua reforma. Sustenta o agravante, em síntese
que, contrariamente ao entendimento esposado pelo Juízo sin-
gular, evidenciam-se na espécie os requisitos autorizadores da
antecipação postulada, uma vez que os cálculos que apresenta
bem demonstram que o réu está cobrando valores abusivos e
indevidos, donde não haverá mora, razão pela qual deverá ser
mantido na posse do bem e, por fim, que afastada a mora não
há razão que autorize a manutenção do registro levado a efeito
pelo réu junto aos órgãos protetivos de crédito. Em vista disso,
busca a reforma da decisão para obter, nesta instância recursal,
a totalidade da tutela antecipatória requerida. Juntou documen-
tos. 2. Defiro o processamento do recurso, uma vez preenchi-
dos os requisitos intrínsecos e extrínsecos inerentes á espécie.
Contudo, não tem lugar a pretendida atribuição de atípico efei-
to ativo ao recurso, senão vejamos. Da superficial análise da
decisão combatida, se evidencia a harmonia do comando deci-
sório impugnado com o entendimento sufragado no âmbito do
e. STJ, segundo o qual somente em casos específicos se pode
admitir a concessão de medida que impeça o credor de exercer
um direito legitimamente assegurado, que é o de apontar em
cadastros protetivos o nome do devedor inadimplente. Além
disso, assegurar-se ao devedor a posse do móvel objeto do con-
trato mediante o depósito de valores apontados num cálculo
unilateral e realizado à míngua do que foi contratado, implica
em retirar do credor o direito de ação assegurado pela legisla-
ção em vigor em casos desta natureza, o que não se coaduna
com o princípio do devido processo legal. Por fim, não há de-
monstrativo eficiente de que a tese defendida na ação pelo agra-
vante esteja amparada em precedentes jurisprudenciais sólidos,
ou mesmo ainda, em matéria sumulada. Neste diapasão, impe-
rioso concluir que o comando decisório impugnado se reveste
de legalidade e pertinência temática, o que desautoriza a susta-
ção imediata de seus efeitos. Diante disso, indefiro a liminar
requerida, por não vislumbrar na espécie o fumus boni júris a
prestigiar a tese defendida. 3. Comunique-se ao Juízo singular,
que deverá, em caso de reforma da decisão, prestar informação
no decêndio, autorizada a Chefia de Divisão a subscrever os
atos necessários. 4. Intime-se o agravado para responder e jun-
tar documentos, querendo, no prazo legal. 5. Ultimadas tais

providências, voltem. Intimem-se. Curitiba, 09 de julho de 2008.
Des. Paulo Hapner, relator

0016 . Processo/Prot: 0507848-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/178716. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000530 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco Bradesco SA. Advogado: Nelson Paschoa-
lotto, Eric Garmes de Oliveira. Agravado: Instaladora Instele-
mic Ltda. Advogado: Alexandre Postiglione Bührer, Rafael
Urizzi Cervi. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Stewalt Camargo Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Edgard
Fernando Barbosa. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO GARANTIDO POR
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. DEPÓSITO DOS VALORES
INCONTROVERSOS. CÁLCULOS FORMULADOS DE FOR-
MA UNILATERAL. ADMISSIBILIDADE, TODAVIA, SEM O
EFEITO DE AFASTAR A MORA E CONSEQUENTEMENTE
IMPEDIR A INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS
CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. DECISÃO
REFORMADA. PROVIMENTO IMEDIATO AO RECURSO.
Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
507.848-8, da 4ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, em
que é agravante Banco Bradesco S/A e agravada Instaladora
Instelemic Ltda. 1. Trata-se de agravo de instrumento, com pe-
dido de efeito suspensivo recursal, extraído de ação revisional
de contrato garantido por alienação fiduciária, ajuizada pela
empresa Instaladora Instelemic Ltda em face da agravante, onde,
em sede de antecipação de tutela, foram deferidos os pedidos
de depósito em juízo dos valores considerados incontroversos
e a retirada do nome da agravada dos órgãos de proteção ao
crédito sob pena de multa diária no montante de R$ 500,00 (fs.
85/86). O banco agravante se insurge contra essa decisão, sus-
tentando, em síntese, que a autorização dos depósitos em juízo,
com fundamento em cálculos produzidos de forma unilateral
pelo devedor, não tem o condão de afastar a mora, não poden-
do, assim, impedir a inscrição do nome da agravada nos órgãos
de proteção ao crédito. De forma alternativa, pleiteia a exclu-
são da multa imposta pela decisão agravada. É o relatório. 2.
Presentes os requisitos objetivos de admissibilidade, deve ser
conhecido o agravo de instrumento. Assiste razão à agravante,
merecendo provimento imediato o presente recurso, na forma
preconizada pelo art. 557, § 1º-A do CPC. Tendo em vista a
existência do recurso do Agravo de Instrumento nº 507.883-7,
igualmente encaminhado a este relator, onde figuram as mes-
mas partes, porém, em posições opostas ao presente recurso,
repito aqui parte das razões de decidir lá consignadas para ne-
gar seguimento ao recurso, as quais justificam o provimento
imediato do presente agravo de instrumento. Trata-se de con-
trato de financiamento para aquisição de veículo, garantido por
alienação fiduciária, firmado entre as partes em 08/12/2004 (f.
65), cujas parcelas estão sendo discutidas pela agravada em
ação revisional. O juízo a quo deferiu o pedido da autora, ora
agravada, de depósito em juízo dos valores apurados segundo a
perícia contábil por ela contratada (fs. 68/82). Não diverge a
jurisprudência quanto à possibilidade de permitir ao devedor
proceder ao depósito dos valores das parcelas que entende de-
vidos no curso da ação revisional, porquanto tal circunstância
não acarreta qualquer prejuízo ao credor e demonstra, ao me-
nos em princípio, a boa fé do devedor em adimplir o contrato.
Entretanto, há que se ressalvar que o depósito apenas parcial
das parcelas devidas não tem o condão de elidir a mora e, con-
seqüentemente, impedir a inscrição do nome do devedor no
cadastro de restrição ao crédito. Com efeito, em que pese a
assertividade do juízo de primeiro grau quando invoca a juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça (f. 85), vale registrar
que tal entendimento, também acompanhado por este Tribunal,
somente tem admitido a exclusão do nome do devedor nos ca-
dastros de restrição ao crédito quando preenchidos três requisi-
tos, a saber: 1º) que o devedor promova o ajuizamento de ação
em que questione a existência total ou parcial da dívida; 2º) -
que a impugnação ao débito resulte de demonstração de plausi-
bilidade jurídica, ou seja, da aparência do bom direito e, 3º) -
que sendo a contestação do débito apenas parcial, que seja pro-
cedido ao depósito do valor correspondente à parte incontro-
versa. Nesse sentido, destaca-se do Superior Tribunal de Justi-
ça, o julgamento proferido nos Embargos de Declaração no
Agravo Regimental no Recurso Especial nº 625079-MT, 4ª
Turma, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa: “ Sobre a possibilida-
de de inscrição do nome do devedor em órgãos de proteção ao
crédito, a jurisprudência deste sodalício superior é assente no
sentido de que a simples discussão judicial da dívida não é
suficiente para obstaculizar ou remover a negativação nos ban-
cos de dados. Para tanto, é necessária a presença concomitante
dos seguintes requisitos: a) que haja ação proposta pelo deve-
dor contestando a existência integral ou parcial do débito; b)
que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobran-
ça indevida se funda na aparência do bom direito; c) que, sen-
do a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor
referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idô-
nea, ao prudente arbítrio do magistrado. (REsp n. 527.618, Rel.
Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em22/11/2003)”. No mesmo
sentido, do mesmo Ministro e Turma, o Agravo Regimental no
Recurso Especial nº 861461-DF: “PROCESSUAL CIVIL.
AÇÃO REVISIONAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. INS-
CRIÇÃO NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO REGIMEN-
TAL NÃO PROVIDO. 1. Em ação cujo pedido se funda na
revisão de contrato bancário, só é cabível a antecipação de tu-
tela, como meio para obstar a inscrição do nome do devedor
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nos cadastros de proteção ao crédito, quando cumpridos os se-
guintes requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor con-
testando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja
efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevi-
da se funda na aparência do bom direito; c) que, sendo a con-
testação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à
parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao pru-
dente arbítrio do magistrado. (REsp n. 527.618, Rel. Min. Ce-
sar Asfor Rocha, julgado em 22/11/2003) . 2. No particular,
restou verificado nos autos que os agravantes não cumpriram
todos os requisitos supracitados, situação confirmada pelo Tri-
bunal de origem. 3. Agravo regimental não provido”. Ainda do
Superior Tribunal de Justiça: “AGRAVO REGIMENTAL -
AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA-CORRENTE - PREQUESTIONA-
MENTO - RAZÕES DO AGRAVO INTERNO DISSOCIADAS
DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA - NÃO-
CONHECIMENTO NESSA PARTE - CONCESSÃO DE LI-
MINAR - VEDAÇÃO DE INCLUSÃO DO NOME DO CON-
SUMIDOR NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO -
IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO PARCIALMENTE CONHE-
CIDO E, NESSA PARTE, IMPROVIDO. 1. (...) 2. “O pedido
em procedimento judicial que busca o cancelamento ou a abs-
tenção da inscrição do nome do devedor em cadastro de prote-
ção ao crédito (SPC, CADIN, SERASA e outros) deve ser de-
ferido com cautela, ao prudente arbítrio do juiz, sendo indis-
pensável a existência de prova inequívoca ou da verossimilhança
do direito alegado, ou ainda, da fumaça do bom direito, con-
substanciados na presença concomitante de três elementos: a)
a existência de ação proposta pelo devedor, contestando a exis-
tência integral ou parcial do débito; b) a efetiva demonstração
de que a cobrança indevida se funda em jurisprudência conso-
lidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal
de Justiça; c) o depósito do valor referente à parte incontrover-
sa do débito ou que seja prestada caução idônea” (REsp 527618/
RS, 2º Seção, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ 24.11.2003). 3.
Agravo regimental parcialmente conhecido e, nesse ponto, im-
provido.” (AgRg no REsp nº 982416/RS, 4ª Turma, rel. Min.
Massami Uyeda, DJ: 17.12.2007) Especificamente quanto ao
requisito da verossimilhança das alegações da agravada em si-
tuações análoga à dos autos, confira-se o teor da decisão mo-
nocrática proferida no Agravo de Instrumento nº 462.835-7 de
lavra do Desembargador Stewalt Camargo Filho (j. 17/01/2008)
perante esta Câmara, verbis: “(...) Incontestável, no caso, a
existência de ação promovida pelo devedor, contestando parte
do débito, restando preenchido, assim, o primeiro requisito.
Contudo, em relação à “efetiva demonstração de que a contes-
tação da cobrança indevida se funda na aparência do bom di-
reito e na jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Fe-
deral ou do Superior Tribunal de Justiça”, registre-se que o
agravante ao assinar o contrato teve plena ciência do valor de
cada uma das parcelas. Com efeito, a simples apresentação de
planilha com valores diversos dos contratados, e a pretensão
do depósito de valores muito aquém dos pactuados, não dá a
certeza, pelo menos em cognição sumária, da verossimilhança
das alegações e da presença de prova inequívoca, sendo impos-
sível constatar, repita-se, em sede de antecipação de tutela, ou
em sede de agravo de instrumento, em cognição sumária, se
houve efetiva cobrança indevida. Quanto ao terceiro requisito,
igualmente não se vislumbra o seu preenchimento, na medida
em que não obstante o depósito dos valores tenha sido indefe-
rido, não se constata tenha havido a prestação de caução idô-
nea. Assim, não resta dúvida de que, em não sendo preenchidos
dois requisitos, se encontra duvidosa a verossimilhança das ale-
gações e da existência de prova inequívoca, pelo menos em
sede de cognição sumária, restando, assim, enfraquecidas as
argumentações sobre a possibilidade da concessão de tutela,
com o objetivo de impedir ou excluir seu nome dos cadastros
de proteção ao crédito.” Salienta-se que esse é o posiciona-
mento da jurisprudência de nosso Tribunal, nomeadamente desta
Câmara, consoante ilustram as decisões monocráticas proferi-
das nos seguintes agravos de instrumento: nº. 490998-0, relator
Des. Vicente Del Prete Misurelli, DJ 7606, 05/05/2008; e
459138-8, rel. Des. Paulo Roberto Hapner, DJ 7601, 25/04/
2008. No caso concreto dos autos, pode-se afirmar que o depó-
sito pretendido pela agravada, na ação revisional de contrato,
não tem o condão de elidir a mora, faltando-lhe o requisito da
verossimilhança. Primeiro, porque o cálculo apresentado pela
autora agravada, em que pese a autorização do juízo para depó-
sito, foi elaborado de forma unilateral, sem qualquer contradi-
tório pela parte requerida. Segundo, ainda que se considere o
“parecer contábil”, evidencia-se o prejuízo da verossimilhan-
ça, quando por exemplo, a agravada reduz a taxa de juros para
12% ao ano (f. 33), quando já é pacífico o entendimento de que
as instituições financeiras não estão atreladas à limitação dos
juros ao referido percentual. Logo, ao menos em princípio, não
se mostra razoável que deva o Banco agravado se submeter ao
recebimento das prestações calculadas com base nas ilegalida-
des genericamente invocadas pela agravada de forma unilate-
ral, impedindo, com isso, o exercício regular do direito, qual
seja, aqueles inerentes à constituição em mora, entre eles a in-
clusão do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito.
Como conseqüência, deve ser afastada a pretensão deferida pelo
juízo a quo em favor da agravada, de exclusão (ou abstenção)
de inscrição do nome daquela empresa nos serviços de restri-
ção ao crédito, uma vez que o depósito em juízo, na forma
evidenciada nos autos, em que pese autorizada, não induz ao
afastamento da mora, sendo perfeitamente possível ao credor/
agravante inscrever o nome da agravada nos serviços de restri-
ção ao crédito, frise-se, desde que configurada a mora. 3. Por
tais fundamentos, dou provimento imediato ao recurso, com
fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Ci-

vil, eis que em manifesto confronto com o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 14 de julho de 2008.
EDGARD FERNANDO BARBOSA Juiz de Direito Substituto
em 2º Grau

0017 . Processo/Prot: 0507883-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/174313. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000530 Revisão de Contrato.
Agravante: Instaladora Instelemic Ltda. Advogado: Alexandre
Postiglione Bührer. Agravado: Banco Bradesco SA. Órgão Jul-
gador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Stewalt Camargo Fi-
lho. Relator Convocado: Juiz Conv. Edgard Fernando Barbosa.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. COMPRA E VENDA
GARANTIDA POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. MANUTEN-
ÇÃO NA POSSE DO BEM. IMPOSSIBILIDADE. VIA PRO-
CESSUAL INADEQUADA. DEFERIMENTO QUE IMPOR-
TARIA EM ÓBICE AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE AÇÃO
DO CREDOR. A ação revisional de contrato não constitui a via
processual adequada ao pedido de manutenção do devedor na
posse do bem alienado fiduciariamente e o seu deferimento
importaria em óbice ao exercício do direito de ação pelo cre-
dor. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. Vistos e
relatados estes autos de Agravo de Instrumento nº 507.883-7,
de Ponta Grossa 4ª Vara Cível, em que é agravante Instaladora
Instelemic Ltda., e agravado Banco Bradesco S/A. 1. Instala-
dora Instelemic Ltda. interpõe agravo de instrumento, com pe-
dido de antecipação da tutela recursal, contra a decisão (fs. 15/
16) que, nos autos de ação revisional de contrato garantido por
alienação fiduciária para aquisição de veículo que move em
face do Banco Bradesco S/A, indeferiu o pedido da autora, ora
agravante, formulado em sede de antecipação de tutela, de
manutenção na posse do bem. Nas razões recursais, aduz a agra-
vante que não objetiva inviabilizar o direito de ação do agrava-
do, porém, a propositura da ação revisional, a plausibilidade
do direito e os depósitos dos valores incontroversos satisfazem
os requisitos exigidos para a manutenção na posse do veículo.
2. Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil, é de ser negado seguimento. Trata-se de contrato de fi-
nanciamento para aquisição de veículo, garantido por aliena-
ção fiduciária, firmado entre as partes em 08/12/2004 (f. 52),
cujas parcelas estão sendo discutidas pela agravante em ação
revisional. Na referida ação a agravante postulou, em sede de
antecipação de tutela, a consignação do saldo devedor no valor
de R$ 9.336,43, segundo apurou a perícia contábil por ela con-
tratada (fs. 54/59). Não diverge a jurisprudência quanto à pos-
sibilidade de o devedor proceder ao depósito dos valores das
parcelas que entende devidos no curso da ação revisional, por-
quanto tal circunstância não acarreta qualquer prejuízo ao cre-
dor e demonstra, ao menos em princípio, a boa fé do devedor
em adimplir o contrato. Nesse sentido, colham-se os seguintes
arestos do Superior Tribunal de Justiça: “No tocante à possibi-
lidade de depósito dos valores tidos como incontroversos, não
há impedimento para que se autorize a sua realização” (Agravo
Regimental no Recurso Especial nº 992182-RS, 3ª Turma, rel.
Ministra Nancy Andrighi); “É possível o depósito da parte in-
controversa da dívida, sendo feita a eventual complementação
com a liquidação da sentença” (Agravo Regimental no Recurso
Especial nº 896269-RS, 3ª Turma, rel. Min. Humberto Gomes
de Barros). Há que se ressalvar, no entanto, que o depósito
apenas parcial das parcelas devidas não tem o condão de elidir
a mora. E, tampouco, impede o credor de promover a ação de
busca e apreensão. E quanto a tal entendimento igualmente não
discrepa a jurisprudência. Com efeito, é pacífico o entendi-
mento jurisprudencial deste Tribunal no sentido de que somen-
te o depósito integral dos valores contratados, acrescidos de
custas processuais e verba honorária, é capaz de afastar a mora
do devedor. Nesse sentido, são os seguintes precedentes:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO
CUMULADA COM REVISIONAL DE CONTRATO DE FI-
NANCIAMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. DEPÓSITO
DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS NO VALOR
QUE A PARTE ENTENDE DEVIDO. PURGAÇÃO DA
MORA. DESCABIMENTO. DEPÓSITO QUE NÃO TEM
EFEITO DE PURGAÇÃO DA MORA OU DE PAGAMENTO.
OFENSA AO DIREITO CONSTITUCIONAL DE AÇÃO. RE-
CURSO PROVIDO. A consignação em pagamento cumulada
com pretensão revisional, de valor que a parte entende como
sendo o devido, não passa de mero depósito, sem efeito de pa-
gamento ou de elidir a mora, posto que não envolve a oferta da
quantia ou da coisa devida prevista no contrato, dependendo
da pretensão revisional, ou seja, da modificação do contrato;
desse modo, não tem o efeito de pagamento e nem o de purga-
ção de mora, não obstando a propositura de qualquer ação por
parte do credor” (Agravo de Instrumento nº 390957-7, 18ª Câ-
mara Cível, 18ª Câmara Cível, rel. Des. Augusto Lopes Cor-
tes). “Nada há a impedir o deferimento do depósito judicial do
valor que o devedor entende como devido em casos que tais
(ação revisional), porém, sem o efeito de afastar a mora. Serve
apenas para indicar um mínimo de boa-fé do devedor e autori-
zar eventual vedação de inscrição de seu nome em cadastros
restritivos de crédito. A mora somente se afasta com o depósito
de valor conforme o contratado” (Agravo de Instrumento nº
302289-5, 13ª Câmara Cível, rel. Des. Valter Ressel); “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL. CONTRA-
TO DE COMPRA E VENDA DE TERRENO URBANO. TU-
TELA ANTECIPADA. PRETENSÃO DO FINANCIADO DE
DEPOSITAR AS PRESTAÇÕES CONTRATUAIS PELO VA-
LOR QUE ENTENDE DEVIDO, A FIM DE AFASTAR A
MORA. IMPOSSIBILIDADE. EFEITO QUE SÓ SE ALCAN-

ÇA COM O DEPÓSITO INTEGRAL DOS VALORES PRE-
VISTOS NO CONTRATO. AUSÊNCIA, ADEMAIS, DA VE-
ROSSIMILHANÇA DO ALEGADO A IMPEDIR A ANTECI-
PAÇÃO PRETENDIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Esta
Corte já firmou posicionamento no sentido de que apenas o
depósito integral dos valores previstos no contrato, antes da
sua revisão e do ajuizamento da ação de retomada do bem pelo
credor, é capaz de afastar a mora (TJPR/Acórdão n. 2131 da
13ª C. Cível, Rel. Des. Valter Ressel, p. 16/12/2005). O depó-
sito dos valores que o devedor entende devidos, se inferiores
ao pactuado, não tem o condão de elidir a mora, servindo ape-
nas para indicar um mínimo de boa-fé do devedor, auxiliando-
o em sua pretensão de impedir a inclusão do seu nome nos
cadastros de restrição ao crédito” (Agravo de Instrumento nº
336.685-2, desta Câmara, rel. Des. Lauri Caetano da Silva).
No mesmo sentido são as decisões monocráticas proferidas nos
Agravos de Instrumento nºs 489594-5 e 472443-2, ambos desta
Câmara e relatados, respectivamente, pelos Desembargadores
Stewalt Camargo Filho e Gamaliel Seme Scaff e, da 18ª Câma-
ra Cível, os Agravos de Instrumento nºs 487714-9 e 492282-5,
relatados pelo Desembargador Roberto de Vicente e a Juíza
Convocada Lenice Bodstein, respectivamente. Portanto, se,
como se viu, somente o depósito integral é capaz de elidir a
mora, impossível acolher a pretensão da agravante de ser man-
tida na posse do bem. Em primeiro lugar porque, perdurando a
mora, fica autorizada a busca e apreensão do veículo e, o defe-
rimento do pedido de manutenção de posse do bem em mãos da
devedora, importaria em óbice ao exercício do direito de ação
pelo credor. Ademais, não é a ação revisional de contrato a via
processual adequada para a argüição de questão possessória.
Somente quando há ação de busca e apreensão ajuizada pelo
credor, ou seja, quando há um iminente perigo de apreensão do
bem, é que se pode cogitar desse tipo de pretensão, e disso não
há notícia nos autos. Assim concluiu o Des. Stewalt Camargo
no recente julgamento do Agravo de Instrumento nº 500309-8,
o qual, através da transcrição de precedentes do Superior Tri-
bunal de Justiça e deste Tribunal, assim assentou: “... a via re-
visional não é adequada para a dedução de tal pretensão (senão
ação de busca e apreensão). 3, a qual somente é viável quando
o bem estiver em iminente perigo de apreensão. 4. Nesse toar,
o entendimento jurisprudencial acerca do tema, in verbis: (...)
IV. A manutenção do devedor na posse do bem não pode per-
sistir. A uma, porque refoge dos limites da ação revisional dis-
cussão possessória. A duas, mesmo considerando que a insti-
tuição financeira não logrou demonstrar a legalidade de todos
os encargos cobrados, decaiu em menor parte de sua pretensão,
cabendo ao devedor efetuar o pagamento do débito remanes-
cente junto à instituição financeira. Assim, não há falar-se em
manutenção do bem na posse do devedor, podendo a mesma
ser requerida em ação própria pelo credor. (...) (STJ - AgRg no
REsp 831.780/RS, rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNI-
OR, 4ªT, DJ 14.08.2006). Sobre a matéria, vale colacionar os
seguintes julgados desta Corte de Justiça: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMEN-
TO CUMULADA COM RESCISÃO DE CLÁUSULAS CON-
TRATUAIS. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. MANUTENÇÃO
DA POSSE SOBRE O BEM. IMPOSSIBILIDADE. INADE-
QUAÇÃO DA VIA ELEITA (AÇÃO REVISIONAL). EXCLU-
SÃO DOS REGISTROS NOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO
AO CRÉDITO E AUTORIZAÇÃO PARA DEPÓSITO DAS
PARCELAS INCONTROVERSAS. DESCABIMENTO. AU-
SÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA ACERCA DA VEROSSI-
MILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. DECISÃO MANTIDA. RE-
CURSO NÃO PROVIDO.” (Ac.8382, Rel. Juiz Subst. Fran-
cisco Eduardo Gonzaga de Oliveira, DJ 14/03/2008) “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
CONTRATO DE FINANCIAMENTO - AÇÃO REVISIONAL
DE JUROS - ABSTENÇÃO DO NOME DO AGRAVANTE
NAS INSTITUIÇÕES RESTRITIVAS DE CRÉDTIO - PRE-
SENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES CONSOAN-
TE ATUAL ORIENTAÇÃO DO STJ - VEROSSIMILHANÇA
DA ALEGAÇÃO - INDÍCIOS DE CAPITALIZAÇÃO DE JU-
ROS - MANUTENÇÃO DE POSSE DO BEM EM MÃOS DO
DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE. I - (...) II - Reconhece-se a
impossibilidade de se deferir a liminar de manutenção do bem
na posse dos agravantes no presente instante processual, sob
pena de impedir o direito de ação constitucionalmente garanti-
do ao agravado, nos termos do art. 5º, inciso XXXV, da Cons-
tituição Federal, até porque tal pedido não se viabiliza pelos
contornos da ação revisional”. (TJPR, A.I. nº 442.974-3, rel.
Des. Gamaliel Seme Scaff, 17ª C.civ., acórdão nº 8082, DJ 08/
02/2008). ‘Nas ações de revisional de contrato de financiamento
garantido por alienação fiduciária, não cabe a concessão de
liminar antecipatória para assegurar a permanência do bem ali-
enado em mãos do devedor, o que somente se admite, em casos
excepcionais devidamente justificados e em ação de busca e
apreensão. Entender o contrário significaria obstar o direito
constitucional de ação do credor’ (AI nº. 0329820-0, Rel. Des.
Shiroshi Yendo)”. Nessa linha de entendimento firmado pela
jurisprudência, não há como admitir o deferimento da manu-
tenção da agravante na posse do veículo, uma vez que o depó-
sito em juízo dos valores relativos ao contrato objeto de ação
revisional não correspondem àqueles pactuados entre as par-
tes, mas sim de valor alcançado de forma unilateral. 3. Por tais
fundamentos, com fundamento no artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, eis que em
manifesto confronto com o entendimento dominante deste Tri-
bunal e do Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 11 de julho
de 2008. EDGARD FERNANDO BARBOSA Juiz de Direito
Substituto em 2º Grau

0018 . Processo/Prot: 0508285-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/178505. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001650 Consignação em Pagamento. Agra-
vante: José Alberto Freire de Jesus. Advogado: Regina de Melo
Silva, Gabriela Cortes Leão de Oliveira. Agravado: Banco Itaú
SA. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

Vistos, etc. Inconformado com a r. decisão prolatada pelo dig-
no Juízo de Direito da 6ª Vara Cível de Curitiba que, nos autos
de Ação de Consignação em Pagamento com Revisão de Cláu-
sulas Contratuais nº 1650/2007, que indeferiu a tutela anteci-
patória requerida, e que tinha por desiderato ordenar o cance-
lamento dos apontamentos feitos pela instituição agravada em
cadastros restritivos de crédito, e mais, garantir-lhe a posse do
veículo durante o processamento da demanda, recorre o autor.
Alega o agravante, em suma, que se fazem presentes os requisi-
tos autorizadores da concessão dos provimentos requeridos, uma
vez que foram deduzidos como providências cautelares e não
antecipatórias como concluiu o Juízo, o que enseja um menor
rigor no tocante aos requisitos necessários para a concessão.
Acrescenta que o depósito em valor inferior ao contratado não
significa privilégio ao devedor, mas sim um ônus, posto que se
obriga a complementar eventual diferença. De outro lado, afir-
ma que de igual modo o pedido relativo ao impedimento do
agravado de efetuar registros em cadastros de proteção ao cré-
dito foi deduzido como medida acautelatória, e mais consig-
nando expressamente que sua manutenção estaria condiciona-
da ao depósito dos valores oferecidos. E diante disso, alega
que a jurisprudência é firme em admitir a concessão de tal pro-
vimento, seja porque não se faz necessária a demonstração de
prova inequívoca e verossimilhança de alegações, posto não se
tratar de provimento antecipatório como entendeu o Juízo, mas
sim cautelar, de contornos mais brandos. Noutro enfoque, de-
fende o cabimento da última providência requerida, qual seja,
a garantia de posse do veículo até final solução do litígio. E
assim porque, havendo - como na hipótese - a cobrança de va-
lores e encargos indevidos, não há mora debitoris que permita
ao credor exercitar direito de ação no sentido de retomar o bem
dado em garantia. E diante destas considerações, pugna pela
reforma da decisão singular, e mais, que se atribuísse os efeitos
previstos pelo inciso III do art. 527, do CPC. Juntou documen-
tos. É o necessário relatório. Defiro o processamento do recur-
so, à vista do preenchimento dos requisitos intrínsecos e ex-
trínsecos inerentes à espécie. Já no que diz respeito à requerida
concessão da “pretensão recursal, nos termos do Art. 527, III,
do CPC...”, entendo-a e examino-a como antecipação de tutela
recursal, posto que assim define a lei de ritos. Todavia, para a
concessão do provimento vindicado, há a indispensável neces-
sidade de a parte postulante demonstrar prova inequívoca de
suas alegações, e também, a verossimilhança delas, tal como
determina a regra inserta no art. 273 do CPC. Com a devida
vênia, isso não ocorre na espécie, porquanto não há demonstra-
tivo eficiente de que o agravante tenha seu nome inscrito em
cadastros de restrição de crédito, à ordem do agravado e em
decorrência de eventual inadimplemento do contrato objeto da
demanda, tampouco que o agravado esteja a promover medidas
tendentes à retomada do bem dado em garantia. Isto posto, in-
defiro a tutela antecipatória recursal pleiteada. Requisite-se
informações ao Juízo singular, acerca de eventual reforma da
decisão em sede de juízo de retratação, no prazo de dez dias,
autorizada a Chefia da Câmara a subscrever os atos necessári-
os. Após, em observância aos princípios de ampla defesa e con-
traditório, intime-se o agravado, no endereço constantes às fls.
21/TJ para, em dez dias, querendo, oferecer resposta e juntar
documentos, através de Advogado constituído. Oportunamen-
te, voltem. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 10 de julho de
2008. Des. Paulo Hapner, relator

0019 . Processo/Prot: 0508440-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/177340. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000691 Revisão de Contrato. Agravante:
Sandra Mara Jensen. Advogado: Maylin Maffini. Agravado: Bv
Financeira Sa. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

I - Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra
a decisão proferida nos autos de ação revisional nº 691/2008, a
qual indeferiu o pleito de retirada ou abstenção de inclusão do
nome da devedora nos cadastros de inadimplência, bem como
manutenção na posse do bem; deferindo o pedido de depósito
do valor que se entende como devido. Em suas razões, sustenta
a agravante que a prova inequívoca exigida pelo artigo 273 do
Código de Processo Civil se faz presente, uma vez demonstra-
da a abusividade dos juros cobrados de forma capitalizada, além
da imposição de encargos indevidos tais como cumulação da
comissão de permanência e outros encargos; que pelo método
Gauss de amortização o valor da parcela seria de R$355,14;
assevera que o fundado receio de dano irreparável e de difícil
reparação está demonstrado no fato de que eventual busca e
apreensão resultará na venda posterior do bem, razão esta que
enseja o pleito de manutenção na posse do bem. Aduz que o
depósito do valor incontroverso autoriza a exclusão do nome
do devedor do cadastro de restrição ao crédito. Ainda, requer a
manutenção na posse do bem. II- Recebo o presente recurso,
porque em ato de cognição sumária estão presentes os requisi-
tos para sua admissibilidade. III - Na espécie verifica-se que o
Julgador Monocrático indeferiu as pretensões da agravante com
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fundamento na planilha de fls. 61-TJ, apresentada juntamente
com a petição inicial. Naquele cálculo, a agravante reduziu a
taxa contratual de juros de 2,62% para 1,5% ao mês, fato este
inadmissível uma vez que a taxa pactuada condiz com àquelas
praticadas no mercado. Já para o pleito recursal, a agravante
apresentou nova planilha (fls.22-TJ), aplicando agora a taxa
contratual de 2,62%, excluindo apenas a capitalização de ju-
ros. Pretende a exclusão de seu nome dos cadastros de inadim-
plência, bem com a manutenção da posse do bem. No que diz
respeito à pretensão de exclusão do nome do cadastro de inadim-
plência ou de proibição de inscrição, assenta-se o entendimen-
to de que é necessária a presença dos requisitos exigidos pela
orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, a
saber: “(...) a) que haja ação proposta pelo devedor contestan-
do a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efeti-
va demonstração de que a contestação da cobrança indevida se
funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consoli-
dada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de
Justiça e ainda c) que, sendo a contestação apenas de parte do
débito, deposite o valor referente à parte tida como incontro-
versa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do Magis-
trado”. No caso em comento, o ajuizamento da presente revisi-
onal atende ao primeiro requisito; as razões do recorrente de-
monstram a aparência do bom direito em relação à matéria de
capitalização de juros, mas inexiste nos autos o instrumento de
contrato para corroborar tais alegações. Com efeito, a Medida
Provisória nº 2.170-36, para os contratos firmados após o ano
de 2000, permite a capitalização de juros em contratos bancári-
os. Contudo, exige-se não só que o contrato tenha sido firmado
após a referida data, mas também que haja previsão expressa
no contrato acerca da capitalização1. Entretanto, a hipótese em
análise carece do requisito da prova inequívoca da verossimi-
lhança das alegações, diante da inexistência de contrato nos
autos, pois se houver menção expressa à capitalização de juros,
ela é devida por força da retro mencionada medida provisória.
Em conclusão, tem-se por inviável a pretensão de exclusão do
nome do agravante dos cadastros de inadimplência, pois não é
possível averiguar se as quantias apresentadas pelo recorrente
efetivamente condizem com o valor incontroverso da dívida,
em face da ausência do instrumento de contrato nos autos. Por
fim, ressalta-se o entendimento de que a pretensão de manu-
tenção de posse não pode ser deferida em sede de ação consig-
natória e revisional, mas apenas na ação de busca e apreensão,
quando o bem está na iminência de ser apreendido, e ainda na
particular hipótese de utilização do bem para o exercício pro-
fissional do recorrente. Não é possível, portanto, obstar o di-
reito de ação do credor. Neste sentido, posiciona-se o Superior
Tribunal de Justiça “AGRAVO REGIMENTAL NO RECUR-
SO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. CA-
PITALIZAÇÃO DOS JUROS. INTERESSE RECURSAL CON-
FIGURADO. MANUTENÇÃO DO BEM NA POSSE DO DE-
VEDOR. DISCUSSÃO POSSESSÓRIA. AÇÃO REVISIONAL.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PARCIAL-
MENTE PROVIDO.
1.......................................................................................... 2.
Não se admite, nos autos de ação revisional, discussão acerca
da manutenção do devedor na posse do bem (AgRg no Resp
831.780, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ
14.08.06). 3. Agravo regimental parcialmente provido, apenas
para dar provimento ao recurso especial também para afastar a
manutenção do bem na posse do devedor. (AgRg no REsp
764.727/RS, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA,
QUARTA TURMA, julgado em 20.03.2007, DJ 16.04.2007 p.
206) De outro lado, ad argumentandum tantum, ainda se faz
necessário o depósito judicial do valor incontroverso da dívida
para que, assim, seja afastada a mora e o consumidor possa
permanecer na posse do bem se não houver inadimplemento no
depósito das parcelas2. IV - Em face do exposto, nego segui-
mento ao presente recurso de agravo de instrumento, com fun-
damento no artigo 557 do Código de Processo Civil, porque
improcedente. Intime-se. Curitiba, 11 de julho de 2008. Des.
Fernando Vidal de Oliveira Relator 1 “2. Com a edição da MP
nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001,
a eg. Segunda Seção deste Tribunal passou a admitir a capitali-
zação mensal dos juros remuneratórios, desde que prevista no
contrato.” (STJ - AgRg nos EDcl no REsp 788264 / RS, Quarta
Turma Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 04.12.2006) 2 “RE-
VISIONAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. MANUTENÇÃO
NA POSSE. INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO. REQUISITOS. DEPÓSITO DAS PARCELAS IN-
CONTROVERSAS. - O bem dado em garantia fiduciária pode
ser mantido na posse do devedor, desde que ele deposite em
juízo a parte incontroversa da dívida. - Para evitar sua inscri-
ção nos cadastros restritivos de crédito o devedor deve consig-
nar em juízo o montante incontroverso do débito. (AgRg no
REsp 915831/RS, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE
BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 04.12.2007, DJ
19.12.2007 p. 1225)

0020 . Processo/Prot: 0508462-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/178517. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000677 Revisão de Contrato. Agravante:
Gilmar Orlandi. Advogado: Ivone Struck. Agravado: Bv Finan-
ceira Sa. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Pau-
lo Roberto Hapner. Despacho: Descrição:despachos do Rela-
tor e Revisor.

Vistos, etc. Inconformado com a r. decisão prolatada pelo dig-
no Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Curitiba que, nos autos
de Ação Revisional de Contrato nº 677/2008, que indeferiu a

tutela antecipatória requerida, e que tinha por desiderato orde-
nar o cancelamento dos apontamentos feitos pela instituição
agravada em cadastros restritivos de crédito, e mais, garantir-
lhe a posse do veículo durante o processamento da demanda,
recorre o autor. Alega o agravante, em suma, que se fazem pre-
sentes os requisitos autorizadores da concessão dos provimen-
tos requeridos, uma vez que o próprio juízo, vislumbrando se-
rem ilegais os valores cobrados pela instituição, deferiu o de-
pósito das quantias oferecidas com efeito de desconstituir mora.
Não bastasse, diz que a jurisprudência há muito sedimentou o
entendimento de que havendo cobrança de valores indevidos, a
mora é do credor - e não do devedor, o que obviamente conduz
ao acolhimento de suas pretensões. Diante disso, pugna pela
reforma da decisão singular, para ver deferidas as providências
requeridas, na sua integralidade. Juntou documentos. É o ne-
cessário relatório. Defiro o processamento do recurso, à vista
do preenchimento dos requisitos intrínsecos e extrínsecos ine-
rentes à espécie. Tendo em vista que não há pedido de anteci-
pação de tutela recursal, ou mesmo ainda, concessão de atípico
efeito ativo ao recurso requisite-se informes ao Juízo singular,
acerca de eventual reforma da decisão em sede de juízo de re-
tratação, no prazo de dez dias. Tendo em conta que inexistem
nos autos elementos que permitam verificar o endereço do agra-
vado, intime-se o agravante para, em cinco dias, suprir a apon-
tada falta, trazendo aos autos cópia da inicial da ação proposta.
Após, em observância aos princípios de ampla defesa e contra-
ditório, intime-se o agravado, no endereço que for indicado
para, em dez dias, querendo, oferecer resposta e juntar docu-
mentos, através de Advogado constituído. Oportunamente, vol-
tem. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 09 de julho de 2008.
Des. Paulo Hapner, relator

0021 . Processo/Prot: 0508555-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/179118. Comarca: Centenário do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1999.00000227 Ação Monitória.
Agravante: Marçal Candido Silva. Advogado: Edmilson Luiz
Sérgio Bonache, Audici Augostinho da Silva. Agravado: Os-
mar Tomé de Jesus, Sidinei Cândido de Almeida. Advogado:
Paulo Celso Costa, José Luiz Nunes da Silva. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Des-
pacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos, etc. Inconformado com a r. decisão prolatada pelo dig-
no Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Centenário
do Sul que, nos autos de Execução de Ação Monitória nº 227/
1999, que rejeitou exceção de pré-executividade, bem como
determinou sejam pautadas datas para realização das praças,
recorre o autor. Alega o agravante, em suma, que a decisão não
deu melhor solução ao caso, acabando por lhe causar prejuízo
financeiro e moral incomensurável, violando o preceito do art.
5º, XXVI da Constituição Federal, que não permite que a pe-
quena propriedade possa ser objeto de expropriação, ainda mais
quando evidenciado que o executado e sua família lá trabalham
e desta propriedade retiram todo seu sustento. Em longo arra-
zoado busca comprovar a tese acima exposta, requerendo a atri-
buição de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recur-
so. É o necessário relatório. Defiro o processamento do recur-
so, à vista do preenchimento dos requisitos intrínsecos e ex-
trínsecos inerentes à espécie. No tocante à concessão do pleite-
ado efeito suspensivo, entendo que, prima facie, não se vislum-
bra no caso em análise a possibilidade de lesão de grave ou
difícil reparação com o cumprimento da decisão agravada. Isto
porque, a determinação para que sejam pautadas datas para pra-
ças do imóvel não causa desde logo prejuízos ao agravante,
pois ainda haverá decurso de certo tempo até a efetivação do
praceamento, com a publicação de editais e demais providênci-
as administrativas. Diante do exposto, por não vislumbrar um
dos requisitos necessários para a concessão do pleiteado efeito
suspensivo, indefiro-o. Comunique-se ao Juízo singular, que
deverá, em caso de reforma da decisão, prestar informação no
decêndio, autorizada a Chefia de Divisão a subscrever os atos
necessários. Intimem-se os agravados para responderem e jun-
tarem documentos, querendo, no prazo legal. Ultimadas tais
providências, voltem. Intimem-se. Curitiba, 14 de julho de 2008.
Des. Paulo Hapner, relator

0022 . Processo/Prot: 0508560-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/180178. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000515 Reintegração de Posse. Agravante:
Espólio de Cláudio Antonio Binatti. Advogado: Adriana Espin-
dola Corrêa, Romero Santos de Lima Júnior, Gabriel de Araújo
Lima. Agravado: Hamilton Jair Binatti. Advogado: Paulo Ro-
berto Ribeiro Nalin, Carlyle Popp, Majeda Denize Mohd Popp.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caeta-
no da Silva. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Re-
visor.

Vistos, etc... 1. Trata-se de agravo de instrumento - com pedido
de antecipação dos efeitos da tutela recursal - regularmente in-
terposto por Espólio de Cláudio Antonio Binatti contra a deci-
são proferida pelo MM. Dr. Juiz da 15ª Vara Cível de Curitiba
às f. 376 dos autos nº 515/2003, de Ação de Reintegração de
Posse, em fase de execução do Acórdão nº 727, da 16ª CCv do
extinto Tribunal de Alçada, mantendo a sentença que julgou
procedente a ação (execução - f.345/346 e 350), ajuizada em
face de Hamilton Jair Binatti, que determinou prestação de cau-
ção real ou fidejussória para ordenar o cumprimento do man-
dado de reintegração de posse. 2. Irresignado, aduz o agravan-
te, em síntese, que a caução pode ser dispensada, pois não ocorre

a probabilidade do cumprimento do mandado resultar risco de
grave dano, de difícil ou incerta reparação. A prestação de cau-
ção é necessária somente quando o Tribunal Superior dá provi-
mento ao agravo de instrumento e, conseqüentemente, deter-
mina a remessa dos autos com o recurso especial. 3. Presentes
os requisitos previstos em lei, admito o recurso interposto e
determino seu regular processamento. 4. A regra geral é de que
o agravo é recebido apenas no efeito devolutivo. Somente pode
o juiz atribuir-lhe efeito suspensivo ou deferir a antecipação
dos efeitos da tutela recursal quando, analisando a situação
concreta, verificar que a decisão agravada pode trazer perigo
de dano irreparável (periculum in mora) e se for relevante o
fundamento do recurso (fumus boni iuris). Na execução provi-
sória da sentença, o exeqüente assume a responsabilidade pe-
los efeitos concretos dos atos praticados e o alcance da preten-
são de direito material reconhecido pelo provimento jurisdici-
onal. Para possibilitar o pronto ressarcimento desses danos, caso
a sentença executada venha sofrer alteração com o restabeleci-
mento do estado anterior, o legislador condicionou o levanta-
mento de depósito em dinheiro, os atos de alienação de propri-
edade e outros atos com real probabilidade de causar grave dano,
a prévia prestação de caução. Disse o legislador que essa cau-
ção pode ser dispensada quando, na execução provisória, pen-
der agravo de instrumento junto a Tribunal Superior, “salvo
quando da dispensa possa manifestamente resultar risco de grave
dano, de difícil ou incerta reparação” (art. 475-O, §2º, II do
CPC). No particular, analisando às circunstâncias e os fatos
que envolveram a lide, bem como as partes e suas relações,
inclusive negociais, observo que o cumprimento da ordem de
reintegração de posse não é capaz de gerar qualquer risco de
dano, ou que o improvável dano não seja de fácil reparação
pelo Espólio. Assim, presente a probabilidade do direito de que
diz detentor o agravante (fumus boni iuris), defiro a antecipa-
ção dos efeitos da tutela recursal, para suspender a decisão agra-
vada que determinou a prestação de caução sem exame da sua
necessidade concreta. 5. Comunique-se ao Juízo da 15ª Vara
Cível de Curitiba, solicitando-lhe as informações de praxe. 6.
Cumpra-se o disposto no inciso V do artigo 527 do Código de
Processo Civil. 7. Intime-se. Curitiba, 14 de julho de 2008.
DES. LAURI CAETANO DA SILVA Relator

0023 . Processo/Prot: 0508866-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/183725. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2002.00039658 Falência. Agravante: Alberto Dalcanale Neto,
Luiz Alberto Dalcanale. Advogado: Arno Jung, Lorena Mary
Silveira Fontoura. Agravado: Massa Falida do Banco Araucá-
ria Sa, Clemenceau Merheb Calixto Síndico da Massa Falida.
Advogado: Marcia Adriana Mansano. Órgão Julgador: 17ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Stewalt Camargo Filho. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Edgard Fernando Barbosa. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. O agravo é extraído de decisão (fs. 22/39) proferida nos au-
tos de auto falência do Banco Araucária S/A. Considerando a
existência de diversas irregularidades processuais, ocorridas,
segundo inferiu, com afronta à lei de regência (Decreto-lei nº
7.661/45), assim decidiu a magistrada: 1º) - decretou a nulida-
de de todas as decisões judiciais que autorizaram a transferên-
cia irregular de patrimônio, sem a observância dos dispositivos
da lei de falências e, como conseqüência, deferiu os pedidos
formulados pelo atual síndico, a saber: de expedição de man-
dado de busca e apreensão quanto aos bens móveis e, expedi-
ção de ofício a todos os cartórios imobiliários competentes para
o cancelamento das transferências de bens envolvendo a massa
falida a partir da quebra (30/12/2002); 2º) -determinou a ime-
diata expedição de carta precatória itinerante para a restituição
dos bens imóveis ao Síndico, ou a quem esse expressamente
nominar, bem como a imissão na posse em favor da massa fali-
da; 3º) - declarou a nulidade do processo falimentar “... pela
inexistência de cumprimento de fases indispensáveis ao início
da liquidação, dentre elas a publicação do Quadro Geral de
Credores, a apresentação do relatório a que se refere o artigo
63, inciso XIX, e a comprovação da publicação do aviso do
artigo 114, da lei falimentar, adotando como marco inicial, in-
clusive, do chamado primeiro auto de arrecadação apresentado
pelo síndico antecessor (fl. 466), pelas razões antes aludidas, e
em conseqüência lógica, nulos são todos os demais atos e deci-
sões judiciais que envolveram o acervo de bens da massa fali-
da, inclusive a transação efetivada no processo e que resultou
em prejuízo a esta e aos credores não participantes, e que, por
outro lado, resultou em indevido benefício a determinados cre-
dores, falidos e outros anuentes”; 4º) - deferiu os requerimen-
tos formulados pelo atual síndico às fs. 719, letra “f” (nulidade
de todas as vendas realizadas pelos síndicos antecessores e ex-
pedição de ofícios aos cartórios competentes para restituição
dos bens imóveis à massa falida); f. 720, letra “k” (intimação
do credor quirografário Fundo Garantidor de Créditos para a
devolução, em 48 horas, da quantia de R$26.340.832,48, corri-
gida monetariamente a partir de maio de 2004, sob pena de
cometimento de crime de responsabilidade); f. 721, letra “l”
(restituição à massa falida do imóvel sito à Rua Carlos de Car-
valho, 795 e expedição de ofício à 6ª Circunscrição Imobiliária
de Curitiba para que averbe a arrecadação, bem como a indis-
ponibilidade dos imóveis objetos das matrículas 39.980 e
39.992, com cancelamento de todas as transferências posterio-
res à decretação da quebra); f. 721, letra “n” (expedição de
ofício a diversos órgãos ali nominados para que tomem ciência
do contido na decisão proferida nos autos principais às fs. 5326/
5328); f. 722, letras “o” e “r” (intimação, via Diário da Justiça,

de todos os credores, a fim de serem intimados das futuras de-
cisões e, ser “... vedada a carga dos autos fora de cartório pelos
falidos e seus procuradores, revogando, também a decisão de.
3004, a qual defere vista as instalações da massa falida pelos
falidos, posto estarem fazendo ligações internacionais pelo te-
lefone da massa falida ...”); 5º) - determinou a elaboração, pelo
sindico, do quadro geral de credores, “...constando o nome e
valor recebido por aqueles que participaram da transação, e
também daqueles que dela deixaram de participar”; 6º) - deter-
minou a expedição de ofício à Procuradoria de Investigações
Criminais, para que tome conhecimento do relatório apresenta-
do pelo síndico e tome as providências que julgar necessárias;
7º) - determinou a reiteração de ofícios já expedidos, bem como
a expedição de ofício dirigido a todos os juízos pelos quais
tramitam ou tramitaram execuções fiscais, a fim de que tomem
conhecimento da decisão, ora agravada; 8º) - determinou o tras-
lado da decisão, ora agravada, aos autos de prestação de contas
dos ex-síndicos, Bolsa de Valores do Paraná e Paulo Vinícius
de Barros Monteiro, para a tomada de providências cabíveis;
9º) - deferiu “os pedidos de fls. 5664, itens ‘a’ e ‘b’; fls.5799,
itens ‘1’ e ‘2’ e fls. 5862, item ‘2’ “, cujo teor se desconhece
porque não foram trasladadas tais peças para o instrumento.
Inconformados, os então representantes legais do Banco Arau-
cária S/A manifestam recurso, com pedido de efeito suspensivo
recursal, sustentando que a decisão agravada acabou com a se-
gurança jurídica do processo falimentar, porque: 1º) - há irre-
gularidade da representação processual da massa falida, na
medida em que, por força de decisão proferida nos Agravos de
Instrumento nº 455237-0 e 461122-1, houve destituição do atu-
al síndico, vez que sua nomeação não observou os requisitos da
lei falimentar, decisões essas que não estão sendo observadas
pela juíza da causa. Aduzem que “... passado mais de meio ano,
a MM. Juíza nada fez para nomear um novo Síndico, em subs-
tituição ao atual, conforme manda a Lei e ordenou este Tribu-
nal”, pelo que o processo deve ser suspenso até que seja supri-
da a irregularidade (os destaques estão no original - f. 08); 2º)
- a decisão é nula por ofensa aos princípios do devido processo
legal, contraditório e ampla defesa: a decisão está respaldada
unicamente no relatório apresentado pelo síndico (o qual já
deveria ter sido substituído) e sem a audiência dos interessa-
dos, credores ou falidos; 3º) - a decisão carece de razoabilida-
de: as drásticas medidas adotadas não encontram justificativa,
porquanto “... nenhum vício insanável macula o procedimento,
que, até aqui, desenvolve-se absolutamente dentro dos limites
da Lei” (os grifos estão no original). 2. As razões recursais
mostram-se relevantes para a concessão do almejado efeito sus-
pensivo recursal. Com efeito, muito próximas as razões deste
recurso com as do Agravo de Instrumento nº 508891-3, extraí-
do da mesma decisão, ora agravada, através do qual, na data de
ontem, concedi o efeito suspensivo recursal. Assim, exclusiva-
mente para fins de concessão do postulado efeito suspensivo
recursal, valho-me dos fundamentos alinhados no referido Agra-
vo de Instrumento, os quais ora transcrevo: Não se olvida que,
em razão de sua proximidade com os fatos e provas dos autos,
o magistrado de 1º grau, como diretor do processo, reúne mai-
ores condições de verificar a presença de vícios e entraves pro-
cessuais e, assim, segundo o seu prudente juízo de valor, tomar
as providências que julgue necessárias para um melhor deslin-
de processual. Nesse sentido, portanto, elogiável a corajosa
decisão agravada, através da qual a juíza da causa, acolhendo
as razões apontadas no relatório do atual síndico da massa (fs.
601/723) e no exercício de seu poder geral de cautela, adotou
diversas providências tendentes a regularizar o presente pro-
cesso falimentar. No entanto, na consideração de terem sido
violados vários dispositivos da lei de falência e no afã de orde-
nar o processo, a magistrada singular acabou por adotar proce-
dimentos drásticos que podem, sem dúvida, repercutir de igual
forma na esfera patrimonial de terceiros. Esses, ao menos em
princípio, detinham, como credores, legitimidade para receber
os valores que foram objeto de acordo homologado judicial-
mente, estando, portanto, também em princípio, resguardados
por atos jurídicos perfeitos. Com efeito, dentre os diversos pro-
cedimentos que adotou, concluiu a magistrada pela determina-
ção - extrema - de nulidade de todo o processo falimentar des-
de a quebra do Banco Araucária, ocorrida em 30/12/2002, abran-
gendo, essa decretação de nulidade, todas as decisões judiciais
proferidas até então, com vistas à transferência de valores e/ou
bens a terceiros. Além disso, determinou, em favor da massa
falida, a busca e apreensão e conseqüente imissão na posse dos
bens móveis transferidos, além da imediata restituição dos bens
imóveis ao síndico ou a quem esse indicar, com comunicação
aos ofícios registrais competentes. Mais, determinou a intima-
ção do ora agravante para a devolução da vultosa quantia de
R$26.340.832,48, sob pena de cometimento de crime de res-
ponsabilidade. Alie-se, ainda, a circunstância de ter a decisão
agravada olvidado o acordo dos credores, homologado judici-
almente. Interessante indagação surge a partir do dispositivo
da decisão agravada: como será operada a “restituição dos bens
imóveis”? Seria mediante escritura pública? Seria mediante al-
vará judicial? Esses são, pois, apenas alguns elementos que
apontam para a relevância da fundamentação do recurso, bem
como para o perigo de dano que a não suspensão da decisão
agravada possa acarretar. Acrescento, em atenção à alegação
específica deste recurso, que, tal como denunciam os agravan-
tes, através dos Agravos de Instrumento nºs 455237-0, 461122-
1 e, Agravo Inominado nº 455237-0/01, todos relatados pelo
Des. Stewalt Camargo, houve determinação deste Tribunal no
sentido de destituir o Sr. Clemenceau Merheb Calixto do cargo
de síndico da massa falida, porquanto, segundo a conclusão
alcançada pelas aludidas decisões, sua nomeação não observou
os requisitos ditados pela lei de falência. É o que se extrai da
ementa de julgamento dos aludidos Agravos de Instrumento nº
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461122-1 e Agravo Inominado nº 455237-0/01, que abaixo se
transcreve: “AGRAVO INOMINADO E AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSOS
PROVIDOS, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT,
DO CPC. DESTITUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE SÍNDICO.
REFORMA DA DECISÃO DA INSTÂNCIA ‘A QUO’. FALTA
DE ATENDIMENTO AO ART. 60, CAPUT E § 2º DO DL
7.661/45. NECESSIDADE DA RECUSA DOS TRÊS MAIO-
RES CREDORES DA MASSA PARA APÓS SER NOMEADO
SÍNDICO DATIVO. ALEGAÇÃO DE PRECLUSÃO ANTE A
NOMEAÇÃO DE SÍNDICO ANTERIOR, FATO QUE TERIA
DADO ATENDIMENTO AO DISPOSTO PELA LEI DE FA-
LÊNCIAS. DECISÕES EXARADAS EM MOMENTOS DIFE-
RENTES. DESCABIMENTO DA PRECLUSÃO, POR SE
TRATAR DE MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA (EXERCE
FUNÇÃO PÚBLICA). INTERESSE SOCIAL. ‘LONGA MA-
NUS’ DA FUNÇÃO JURISDICIONAL DO ESTADO. FATO
NOVO. PRIMEIRA NOMEAÇÃO DO ATUAL SÍNDICO NA
MASSA FALIDA. JULGAMENTO SIMULTÂNEO DOS
AGRAVOS. NECESSIDADE. RELAÇÃO DE PREJUDICIA-
LIDADE. POSSIBILIDADE DE DECISÕES CONFLITANTES.
DECISÕES DO ATUAL SÍNDICO. QUESTÕES PREJUDICA-
DAS. AGRAVO INOMINADO NEGADO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO PROVIDO”. Registre-se, no entanto que, ao con-
trário do que sustentam os agravantes, não há que se falar, ao
menos por ora, em descumprimento das aludidas decisões judi-
ciais pela juíza da causa, porquanto, segundo se infere do siste-
ma interno de movimentação processual deste Tribunal, o trân-
sito em julgado delas ainda não se operou. Por tais fundamen-
tos, nos termos do artigo 558 do Código de Processo Civil,
revelando-se prudente a suspensão da decisão agravada até jul-
gamento definitivo deste recurso, concedo o efeito suspensivo
recursal. 3. Oficie-se à Juíza da causa requisitando-lhe infor-
mações no prazo de 10 (dez) dias. Autorizo o chefe da Divisão
Cível a assinar o respectivo ofício. 4. Intime-se a agravada para,
querendo, responder o recurso no prazo legal. 5. Após, colha-
se o pronunciamento da douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Curitiba, 15 de julho de 2008. EDGARD FERNANDO BAR-
BOSA Juiz de Direito Substituto em 2º grau

0024 . Processo/Prot: 0508891-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/183733. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2002.00039658 Pedido de Falência. Agravante: Fundo Garan-
tidor de Créditos - Fgc. Advogado: Otto Steiner Junior, Alcides
de Freitas, Maria Angélica Vieira Steiner. Agravado: Massa
Falida do Banco Araucária S A. Advogado: Marcia Adriana
Mansano. Interessado: Bolsa de Valores do Paraná. Advogado:
Maurício de Paula Soares Guimarães, George Bueno Gomm.
Interessado: Alberto Dalcanale Neto, Luiz Alberto Dalcanale.
Advogado: Arno Jung, Lorena Mary Silveira Fontoura. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Stewalt Camargo
Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Edgard Fernando Bar-
bosa. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. O agravo é extraído de decisão (fs. 724/741) proferida nos
autos de auto falência do Banco Araucária S/A. Considerando
a existência de diversas irregularidades processuais, ocorridas,
segundo inferiu, com afronta à lei de regência (Decreto-lei nº
7.661/45), assim decidiu a magistrada: 1º) - decretou a nulida-
de de todas as decisões judiciais que autorizaram a transferên-
cia irregular de patrimônio, sem a observância dos dispositivos
da lei de falências e, como conseqüência, deferiu os pedidos
formulados pelo atual síndico, a saber: de expedição de man-
dado de busca e apreensão quanto aos bens móveis e, expedi-
ção de ofício a todos os cartórios imobiliários competentes para
o cancelamento das transferências de bens envolvendo a massa
falida a partir da quebra (30/12/2002); 2º) -determinou a ime-
diata expedição de carta precatória itinerante para a restituição
dos bens imóveis ao Síndico, ou a quem esse expressamente
nominar, bem como a imissão na posse em favor da massa fali-
da; 3º) - declarou a nulidade do processo falimentar “... pela
inexistência de cumprimento de fases indispensáveis ao início
da liquidação, dentre elas a publicação do Quadro Geral de
Credores, a apresentação do relatório a que se refere o artigo
63, inciso XIX, e a comprovação da publicação do aviso do
artigo 114, da lei falimentar, adotando como marco inicial, in-
clusive, do chamado primeiro auto de arrecadação apresentado
pelo síndico antecessor (fl. 466), pelas razões antes aludidas, e
em conseqüência lógica, nulos são todos os demais atos e deci-
sões judiciais que envolveram o acervo de bens da massa fali-
da, inclusive a transação efetivada no processo e que resultou
em prejuízo a esta e aos credores não participantes, e que, por
outro lado, resultou em indevido benefício a determinados cre-
dores, falidos e outros anuentes”; 4º) - deferiu os requerimen-
tos formulados pelo atual síndico às fs. 719, letra “f” (nulidade
de todas as vendas realizadas pelos síndicos antecessores e ex-
pedição de ofícios aos cartórios competentes para restituição
dos bens imóveis à massa falida); f. 720, letra “k” (intimação
do credor quirografário Fundo Garantidor de Créditos para a
devolução, em 48 horas, da quantia de R$26.340.832,48, corri-
gida monetariamente a partir de maio de 2004, sob pena de
cometimento de crime de responsabilidade); f. 721, letra “l”
(restituição à massa falida do imóvel sito à Rua Carlos de Car-
valho, 795 e expedição de ofício à 6ª Circunscrição Imobiliária
de Curitiba para que averbe a arrecadação, bem como a indis-
ponibilidade dos imóveis objetos das matrículas 39.980 e
39.992, com cancelamento de todas as transferências posterio-
res à decretação da quebra); f. 721, letra “n” (expedição de
ofício a diversos órgãos ali nominados para que tomem ciência

do contido na decisão proferida nos autos principais às fs. 5326/
5328); f. 722, letras “o” e “r” (intimação, via Diário da Justiça,
de todos os credores, a fim de serem intimados das futuras de-
cisões e, ser “... vedada a carga dos autos fora de cartório pelos
falidos e seus procuradores, revogando, também a decisão de.
3004, a qual defere vista as instalações da massa falida pelos
falidos, posto estarem fazendo ligações internacionais pelo te-
lefone da massa falida ...”); 5º) - determinou a elaboração, pelo
sindico, do quadro geral de credores, “...constando o nome e
valor recebido por aqueles que participaram da transação, e
também daqueles que dela deixaram de participar”; 6º) - deter-
minou a expedição de ofício à Procuradoria de Investigações
Criminais, para que tome conhecimento do relatório apresenta-
do pelo síndico e tome as providências que julgar necessárias;
7º) - determinou a reiteração de ofícios já expedidos, bem como
a expedição de ofício dirigido a todos os juízos pelos quais
tramitam ou tramitaram execuções fiscais, a fim de que tomem
conhecimento da decisão, ora agravada; 8º) - determinou o tras-
lado da decisão, ora agravada, aos autos de prestação de contas
dos ex-síndicos, Bolsa de Valores do Paraná e Paulo Vinícius
de Barros Monteiro, para a tomada de providências cabíveis;
9º) - deferiu “os pedidos de fls. 5664, itens ‘a’ e ‘b’; fls.5799,
itens ‘1’ e ‘2’ e fls. 5862, item ‘2’ “, cujo teor se desconhece
porque não foram trasladadas tais peças para o instrumento.
Inconformado, o Fundo Garantidor de Créditos -FGC manifes-
ta recurso, com pedido de efeito suspensivo recursal, susten-
tando que a decisão agravada é nula, porque: 1º) - em 22/11/07
este Tribunal revogou a decisão que nomeou o síndico dativo,
decisão que, embora ratificada pelos Agravos de Instrumento e
Inominado de nºs 461122-1 e 455.237-0/01, respectivamente,
não foi cumprida pelo Juízo de 1º grau. Defende que o síndico
Clemenceau M. Calixto já havia sido afastado da administra-
ção da massa, por decisão proferida no Agravo de Instrumento
nº 461122-1, a qual, embora ratificada por outros dois recur-
sos, não foi até hoje cumprida. Como corolário, aduz que em
razão da decisão que destituiu o síndico, todos os atos proces-
suais praticados desde 22/11/2007 são nulos, em especial o re-
latório do síndico que fomentou a decisão agravada e, ela pró-
pria ; 2º) - violou a coisa julgada, por ter sido proferida com
usurpação de competência do Tribunal e por violar o princípio
do devido processo legal. Sustenta, nesse sentido, que a deci-
são agravada não poderia anular as decisões judiciais proferi-
das no processo, especialmente a que homologou o acordo de
credores, vez que somente ao Tribunal compete rever a senten-
ça homologatória e desde que houvesse recurso nesse sentido,
o que inocorre na situação dos autos. Aduz, ainda, que somente
através da ação anulatória prevista no artigo 486 do Código de
Processo Civil é que se pode cogitar da anulação da sentença
que homologou o acordo entre os credores; 3º) - imputou a ele,
mandatário de 162 credores, a responsabilidade patrimonial
pelos atos praticados em benefício dos mandantes e dentro dos
estritos limites do mandato. Nesse tocante, aduz que não pode,
como mero mandatário, ser responsabilizado pela devolução
determinada na decisão agravada dos R$26.340.832,48, por-
quanto os valores recebidos foram repassados aos mandantes,
à exceção de 8 deles, os quais, por terem sido impedidos judi-
cialmente de receber, tiveram seus valores depositados em juí-
zo. Aduz, assim, que nenhum valor recebido reverteu em seu
benefício ou foi por ele, agravante, retido, pelo que nenhum
valor tem a devolver. Sustentando a presença dos requisitos
autorizadores para tanto, em especial o perigo de lesão ao pa-
trimônio dos envolvidos, pugna pela concessão de efeito sus-
pensivo recursal. 2. As razões recursais mostram-se relevantes
para a concessão do almejado efeito suspensivo recursal. Não
se olvida que, em razão de sua proximidade com os fatos e
provas dos autos, o magistrado de 1º grau, como diretor do
processo, reúne maiores condições de verificar a presença de
vícios e entraves processuais e, assim, segundo o seu prudente
juízo de valor, tomar as providências que julgue necessárias
para um melhor deslinde processual. Nesse sentido, portanto,
elogiável a corajosa decisão agravada, através da qual a juíza
da causa, acolhendo as razões apontadas no relatório do atual
síndico da massa (fs. 601/723) e no exercício de seu poder ge-
ral de cautela, adotou diversas providências tendentes a regula-
rizar o presente processo falimentar. No entanto, na considera-
ção de terem sido violados vários dispositivos da lei de falên-
cia e no afã de ordenar o processo, a magistrada singular aca-
bou por adotar procedimentos drásticos que podem, sem dúvi-
da, repercutir de igual forma na esfera patrimonial de terceiros.
Esses, ao menos em princípio, detinham, como credores, legi-
timidade para receber os valores que foram objeto de acordo
homologado judicialmente, estando, portanto, também em prin-
cípio, resguardados por atos jurídicos perfeitos. Com efeito,
dentre os diversos procedimentos que adotou, concluiu a ma-
gistrada pela determinação - extrema - de nulidade de todo o
processo falimentar desde a quebra do Banco Araucária, ocor-
rida em 30/12/2002, abrangendo, essa decretação de nulidade,
todas as decisões judiciais proferidas até então, com vistas à
transferência de valores e/ou bens a terceiros. Além disso, de-
terminou, em favor da massa falida, a busca e apreensão e con-
seqüente imissão na posse dos bens móveis transferidos, além
da imediata restituição dos bens imóveis ao síndico ou a quem
esse indicar, com comunicação aos ofícios registrais compe-
tentes. Mais, determinou a intimação do ora agravante para a
devolução da vultosa quantia de R$26.340.832,48, sob pena de
cometimento de crime de responsabilidade. Alie-se, ainda, a
circunstância de ter a decisão agravada olvidado o acordo dos
credores, homologado judicialmente. Interessante indagação
surge a partir do dispositivo da decisão agravada: como será
operada a “restituição dos bens imóveis”? Seria mediante es-
critura pública? Seria mediante alvará judicial? Esses são, pois,
apenas alguns elementos que apontam para a relevância da fun-

damentação do recurso, bem como para o perigo de dano que a
não suspensão da decisão agravada possa acarretar. Por isso,
nos termos do artigo 558 do Código de Processo Civil, revelan-
do-se prudente a suspensão da decisão agravada até julgamen-
to definitivo deste recurso, concedo o efeito suspensivo recur-
sal. 3. Oficie-se à Juíza da causa requisitando-lhe informações
no prazo de 10 (dez) dias. Autorizo o chefe da Divisão Cível a
assinar o respectivo ofício. 4. Intime-se a agravada para, que-
rendo, responder o recurso no prazo legal. 5. Após, colha-se o
pronunciamento da douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curi-
tiba, 14 de julho de 2008. EDGARD FERNANDO BARBOSA
Juiz de Direito Substituto em 2º grau

0025 . Processo/Prot: 0509087-3 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2008/184639. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000672 Ação de Depósito. Im-
petrante: André Benedetti de Oliveira (advogado), Marcelo
Gonçalves da Silva (advogado). Paciente: Fernando Pereira do
Nascimento. Aut.Coatora: Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da
Comarca de Londrina. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

I - Cuida-se de habeas corpus cível preventivo impetrado em
virtude da decisão que, ao julgar a ação de busca e apreensão
convertida em depósito, nº 672/06, condenou o paciente a res-
tituir a motocicleta descrita às fls.19, sob pena de prisão de até
1 ano, nos termos do artigo 902, §1º e 904 do Código de Pro-
cesso Civil. II - Em análise à matéria posta em debate, defiro
liminarmente a ordem pleiteada, adotando, em ato de cognição
sumária, como fundamento, os termos do voto da lavra do emi-
nente Min. Gilmar Mendes, a respeito da impossibilidade de
prisão do depositário fiel, proferido no julgamento do Recurso
Extraordinário nº 466.343, cujo Relator é o Min. Cezar Peluso.
A discussão sobre a prisão do depositário infiel intensificou-se
perante o Supremo Tribunal Federal com o início do julgamen-
to do referido Recurso Extraordinário, em 22/11/2006. Em con-
sulta ao endereço eletrônico do Supremo Tribunal Federal1,
constatou-se que até o presente momento, votaram no mesmo
sentido do Min. Gilmar Mendes, de negar provimento ao recur-
so extraordinário, os Ministros Cezar Peluso, Carmen Lúcia,
Ricardo Lewandowski, Joaquim Barbosa, Carlos Britto, Mar-
co Aurélio e Celso de Mello. Na sessão do dia 12/03/2008 o
Min. Menezes de Direito pediu vista dos autos e, até o presente
momento, não os levou em mesa para julgamento. Assim, é de
se conceder, por ora, a liminar pleiteada, para que, no julga-
mento final do presente habeas corpus, esta Câmara Cível pos-
sa amplamente debater a matéria em apreço. III - Solicitem-se
informações à autoridade coatora, para que as preste no prazo
de 10 (dez) dias. IV - Após, vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Intime-se. Curitiba, 14 de julho de 2008. Des. Fernan-
do Vidal de Oliveira - Relator 1http://www.stf.gov.br/portal/
p r o c e s s o /
verProcessoAndamento.asp?numero=466343&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M#

0026 . Processo/Prot: 0509544-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/182416. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000700 Revisão de Contrato. Agravante:
Amilton Ramos da Silva. Advogado: Ivone Struck. Agravado:
Sudameris Arrendamento Mercantil S A. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
nº. 509.544-3 de Curitiba - 9ª Vara Cível. 1. Em Ação de Revi-
são Contratual (autos nº. 700/2008), ajuizada pelo agravante, a
MMª Juíza de Direito da 9ª Vara Cível de Curitiba indeferiu o
pedido de antecipação de tutela, considerando que não há ve-
rossimilhança nas alegações por se tratar de contrato de arren-
damento mercantil, o qual, a princípio, não contém juros e sim
remuneração do arrendante. Ainda, facultou ao agravante o
depósito das parcelas incontroversas (fls. 14/15). Dessa deci-
são agrava o recorrente pleiteando, em síntese, seja concedida
a tutela antecipada, para que se exclua seu nome dos cadastros
restritivos de crédito sob pena de multa diária. Ainda, requer a
manutenção da posse ou que a instituição financeira seja inti-
mada para que, caso apresente reintegração de posse o faça por
dependência a estes autos. É o relatório. 2. Passo a julgar de
plano o presente recurso na forma do art. 557, caput e § 1º-A,
do CPC, vez que a matéria debatida já está assente na jurispru-
dência dominante deste Tribunal de Justiça e do Superior Tri-
bunal de Justiça. Tempestivo (fls. 18), com benefício da assis-
tência judiciária gratuita (fls. 14), e demais peças obrigatórias,
conhece-se do recurso. Trata-se de recurso contra decisão que
negou tutela antecipada para excluir ou impedir a inclusão do
nome do agravante nos cadastros restritivos de crédito e inde-
ferir a manutenção da posse do devedor. O egrégio Superior
Tribunal de Justiça elenca três requisitos para a concessão da
tutela antecipada com o fim de obstar a inscrição do nome do
devedor em cadastros negativos de crédito, a saber: “ ‘a) que
haja ação proposta pelo devedor contestando a existência inte-
gral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de
que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência
do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo
Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que,
sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor
referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idô-
nea, ao prudente arbítrio do magistrado’ (REsp nº 527.618/RS,
Relator o Ministro Cesar Rocha, Segunda Seção, DJ de 24/11/

03)” (STJ - REsp. 656558/SP, t3, rel. Carlos Alberto Menezes
de Direito. j.: 16/03/2006). No presente caso, embora exista a
ação revisional e pedido para depósito dos valores tidos por
incontroversos (o qual já foi deferido e vem sendo depositado -
fls. 17), verifica-se que não há a mínima verossimilhança na
contestação do débito para que se dê a concessão da liminar.
Veja-se que se trata de contrato de arrendamento mercantil (fls.
10/13), o qual, a princípio, não apresenta componente de juros
remuneratórios pelo financiamento, vez que se trata de contra-
to composto de múltiplos fatores, preponderando o caráter lo-
catício. Dessa forma, não aparenta ser verdadeira a conclusão
do laudo contábil que afirma que a taxa financeira aplicada
está muito alta, e, a partir daí, sem explicitar a forma de cálcu-
lo, propõe outros valores em substituição (fls. 07/08). Ausente
a probabilidade do direito, não há de ser deferida a tutela ante-
cipada para ter seu nome excluído dos cadastros restritivos de
crédito, que remanesce como direito da instituição credora.
Ademais, a manutenção do bem em mãos do devedor, para além
de ser admitido em casos excepcionais de essencial necessida-
de para atividade profissional, somente pode ser concedida em
sede de ação reintegratória, momento em que poderá vir a ocor-
rer eventual esbulho ou turbação da posse. Note-se que a tutela
pretendida pelo agravante é possessória. No entanto, a revisio-
nal de contrato não trará, direta e imediatamente, qualquer efeito
possessório ao final da demanda. Apenas corrigirá eventuais
distorções, sem que a mora seja, desde já, descaracterizada.
Nesse sentido, o resultado útil da revisional não passa, neces-
sariamente, pela tutela possessória. Portanto, seria impertinen-
te deferir-se liminar para esse fim em sede de antecipação de
tutela em ação revisional, já que o bem se acha na posse e guar-
da do autor da ação (devedor). A impossibilidade de manter o
devedor na posse do bem visa assegurar o direito do credor de
postular a satisfação do seu crédito. A propósito: “AGRAVO
DE INSTRUMENTO - ARRENDAMENTO MERCANTIL (LE-
ASING) - REVISÃO - CUMULAÇÃO DE PEDIDO DE CON-
SIGNAÇÃO EM PAGAMENTO E REVISIONAL DE CON-
TRATO - PRECEDENTES DO STJ - POSSIBILIDADE DO
DEPÓSITO DAS PARCELAS INCONTROVERSAS, A PRIN-
CÍPIO, DE MODO A PERMITIR A OBSTRUÇÃO DE INS-
CRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR EM CADASTROS DE
DEVEDORES - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZA-
DORES CONSOANTE ATUAL ORIENTAÇÃO DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (...) MANUTENÇÃO DE POS-
SE DO BEM EM MÃOS DO DEVEDOR - IMPOSSIBILIDA-
DE - CONCESSÃO SOMENTE EM CASOS EXCEPCIONAIS
E NO LEITO DE AÇÃO PROMOVIDA PELO CREDOR (BUS-
CA E APREENSÃO, ETC) - RISCO DE FERIR O DIREITO
DE AÇÃO DO CREDOR, CONSTITUCIONALMENTE GA-
RANTIDO NO ART. 5º, INCISO XXXV - (...)”. (TJPR - AgInst
440.513-2 - Ac nº. 8121 - 17ª. CCiv - Rel. Gamaliel Seme Scaff
- DJ 15.02.2008). Por outro lado, não há elementos que permi-
tam auferir se o pedido alternativo - de intimação da instituição
financeira para que interponha reintegração de posse por de-
pendência a estes autos - foi discutido em primeiro grau, pelo
que, ausente interesse recursal. 3. Diante do exposto, com ful-
cro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO
SEGUIMENTO ao recurso, por contrariar jurisprudência do-
minante deste Tribunal. 4. Publique-se e intimem-se. 5. Oficie-
se ao juízo de origem informando-lhe acerca do teor desta de-
cisão. 6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente
feito. Curitiba, 15 de julho de 2008. VICENTE DEL PRETE
MISURELLI Desembargador Relator

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 18/07/2008
Seção da 17ª Câmara Cível
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0001 . Processo/Prot: 0494466-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/121504. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000664 Busca e Apreensão.
Apelante: Heber Amílcar Martins. Advogado: Elvys Pascoal
Barankievicz, Mércia Cristina Macedo de Souza, Wesley Ma-
cedo de Souza, Bruno Friedrich Saucedo. Apelado: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Crystiane Linhares. Ór-
gão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Vistos, etc... Trata-se de recurso de apelação manifestado por
Heber Amilcar Martins, nos autos de ação de busca e apreen-
são ajuizada pelo HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo,
contra a sentença que julgou procedente o pedido e, confir-
mando a liminar anteriormente deferida, consolidou, em defi-
nitivo, a posse e o domínio do veículo apreendido e depositado
com o autor, condenando o requerido no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que fixou em R$ 700,00
(setecentos reais), cujo pagamento restou suspenso por força
do deferimento ao mesmo requerido dos benefícios da assis-
tência judiciária gratuita. Nas razões de recurso, sustenta o ape-
lante, preliminarmente, nulidade de sentença por ausência de
citação inicial para os termos da ação. Argumenta, também,
que não houve a sua regular constituição em mora diante da
ausência de notificação extrajudicial, fato este que nulificaria
o processo ab initio, requerendo, por ultimo, o deferimento dos
benefícios da assistência judiciária gratuita. Nas contra-razões
pugna o apelado, de inicio, pelo não conhecimento do recurso
e, se conhecido, no mérito, pelo seu desprovimento. É o relató-
rio O presente recurso de apelação não merece seguimento por-
que manifestamente improcedente, merecendo aplicação ao caso
o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
Com efeito, ajuizada a ação de busca e apreensão, o pedido
liminar foi concedido, constando do mandado de busca e apre-
ensão e citação juntado à fl. 32 que “não sendo contestada a
ação no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos alegados pelo requerente”. Verificando-se o contido
no verso de referido mandado, tem-se que o apelante tomou
conhecimento do prazo quinzenal para contestar o feito a partir
do ato de busca e apreensão, vez que nele apôs a sua assinatu-
ra. Além disso, a certidão do Sr. Meirinho juntada a fl. 33 noti-
cia que o requerido foi regularmente citado para os termos da
ação após procedida a busca e apreensão do veículo, inexistin-
do qualquer nulidade a ser declarada. Acrescente-se, que tanto
se verificou a citação válida, que o apelante ofereceu contesta-
ção ao pedido. Quanto à ausência de notificação para compro-
vação e constituição em mora do devedor, ora apelante, tam-
bém não merece acolhida, haja vista o contido no documento
de fl. 20 e certidão no verso da lavra do Cartório de Registro de
Títulos e Documentos dando conta de que referida notificação
foi entregue no endereço do apelante, “ficando o AR arquivado
junto a presente para os devidos fins de direito”. E a jurispru-
dência pátria tem entendido que basta o encaminhamento e o
recebimento da notificação extrajudicial no endereço do deve-
dor para que se consume o ato, não havendo necessidade de
que a notificação seja entregue pessoalmente ao notificado.
Como no caso dos autos todas as cautelas foram tomadas pelo
credor, não há que se falar em nulidade processual. Quanto a
assistência judiciária gratuita, o pedido de deferimento é, no
mínimo, inusitado, na medida em que tal benefício já foi defe-
rido quando da decisão agora apelada, nada havendo, então,
para ser apreciado nesta Corte quanto a ele. Posto isto, porque
manifestamente improcedente o recurso de apelação, nego se-
guimento ao mesmo nos termos do artigo 557, caput, do Códi-
go de Processo Civil. Intime-se. Publique-se. Após, baixem os
autos à Vara de origem. Curitiba, 16 de julho de 2008. Des.
Paulo Hapner, relator

0002 . Processo/Prot: 0503588-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/159330. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 1991.00000319 Dissolução
de Sociedade. Agravante: Cocelpa Cia de Celulose e Papel do
Paraná. Advogado: Eros Santos Carrilho, José Rubens Cafare-
li, Joel Gonçalves de Lima Júnior, Gildo José Maria Sobrinho,
Nelson de Sá Ribas, Luciano Gomes Carrilho. Agravado: Es-
pólio de Aurélio Fontana de Pauli. Advogado: Antonio Fran-
cisco Correa Athayde. Interessado: Espólio de Jacob Baptista
de Pauli. Advogado: Marco Antonio de Pauli. Interessado: Luiz
Cláudio Bettega de Pauli, Eliana D’ávila de Pauli, Luiz Alber-
to Bettega de Pauli, Elizabeth D’ávila de Pauli, Luiz Antônio
Bettega de Pauli, Silmara Gasparin de Pauli, Ana Lucia Bette-
ga de Pauli, Jamil Sidon de Oliveira Jorge, Luciano de Pauli
Jorge, Ana Tereza de Pauli Jorge. Advogado: João Carlos Lo-
russo. Interessado: Antonio Eloi de Pauli. Advogado: Valmir
Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen, João Alci Oliveira Padi-
lha, Anders Frank Schattenberg. Interessado: Bndes Participa-
ções Sa. Advogado: Melissa Cordeiro Dutra, Danusa Paulo de
Campos, Mariane Sardenberg Sussekind, Matilde de Fátima
Gomes Ramos. Interessado: Luiz Carlos Mader de Pauli, Ana
Maria Zanetti Heller de Pauli, Beatriz Helena Mader de Pauli.
Advogado: Ricardo Rondinelli Mendes Cabral. Interessado: Ilá-
rio Schuartz, Odair Ceschin, Espólio de José Fontana de Pauli,
Aristides Labigalini. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

1. Defiro restituição de prazo (fls.792). 2. Intime-se Defiro pri-
oridade na tramitação face lei 10.741/03. Anote-se. 14/07/2008.
VICENTE DEL PRETE MISURELLI DESEMBARGADOR

0003 . Processo/Prot: 0507278-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/171471. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000496 Ordinária. Agravante:
Transportadora Lazaretti Ltda. Advogado: Plínio Lopes da Sil-
va, Wanderson Fontini de Souza, Marcos Aurélio Pedroso. Agra-
vado: Banco do Estado de São Paulo Sa - Banespa. Órgão Jul-
gador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Stewalt Camargo Fi-
lho. Relator Convocado: Juiz Conv. Edgard Fernando Barbosa.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

REVISIONAL DE CONTRATO GARANTIDO POR ALIENA-
ÇÃO FIDUCIÁRIA. VEÍCULO. 1. PRETENSÃO AO DEPÓ-
SITO DAS PARCELAS PELOS VALORES QUE A DEVEDO-
RA ENTENDE DEVIDOS. ADMISSIBILIDADE. MORA, NO
ENTANTO, NÃO ELIDIDA. Em ação revisional de contrato
de arrendamento mercantil é perfeitamente possível o depósito
de valores que o devedor considere devidos, com a ressalva de
que somente o depósito integral do valor contratado, acrescido
de custas processuais e verba honorária, é capaz de elidir a
mora do devedor. PARCIAL PROVIMENTO IMEDIATO AO
RECURSO. 2. MANUTENÇÃO NA POSSE DO BEM. IM-
POSSIBILIDADE. VIA PROCESSUAL INADEQUADA. DE-
FERIMENTO QUE IMPORTARIA EM ÓBICE AO EXERCÍ-
CIO DO DIREITO DE AÇÃO DO CREDOR. Não é a ação
revisional de contrato a via processual adequada ao pedido de
manutenção do devedor na posse do bem e o seu deferimento
importaria em óbice ao exercício do direito de ação pelo cre-
dor. NEGATIVA DE SEGUIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO. Vistos e relatados estes autos de Agravo de Instrumento nº
507278-6, de Maringá, 20ª Vara Cível, em que é agravante Trans-
portadora Lazaretti Ltda. e agravado Banco do Estado de São
Paulo S/A - Banespa. 1. Transportadora Lazaretti Ltda. inter-
põe agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo/
ativo recursal, contra a decisão (f. 15) que, nos autos de ação
revisional de contrato garantido por alienação fiduciária para
aquisição de veículo que move em face do Banco do Estado de
São Paulo S/A - Banespa, indeferiu os pedidos da autora, ora
agravante, formulados em sede de antecipação de tutela - de
depósito dos valores contratuais que entende devidos e manu-
tenção na posse do bem. No recurso, sustenta a agravante que
objetiva depositar mensalmente o valor incontroverso de
R$6.181,87, inexistindo “... neste depósito a intenção de afas-
tar liminarmente a mora, mas sim demonstrar a intenção do
adimplemento da dívida, desde que, nos parâmetros legalmen-
te determinados” (f. 10). Aduz, ainda, que utiliza o veículo em
questão (um caminhão) para o exercício de sua atividade pro-
fissional, sendo, assim, indispensável a sua manutenção na posse
do bem, vez que “... não dispõe de frotas de caminhões reserva
para que numa eventual indisponibilidade possa assegurar o
cumprimento de seus compromissos”. 2. Nos termos do artigo
557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, é de ser
dado provimento parcial imediato ao recurso e, também em
parte, negar-lhe seguimento. Trata-se de contrato de financia-
mento para aquisição de veículo, garantido por alienação fidu-
ciária, firmado entre as partes em 16/08/2004 (fs. 53/62), o
qual foi posteriormente repactuado pelo instrumento de fs. 63/
70 e cujas parcelas estão sendo discutidas pela agravante em
ação revisional. Na referida ação a agravante postulou, em ante-
cipação de tutela, a consignação das parcelas pelo valor men-
sal de R$6.181,87, segundo apurou a perícia contábil por ela
contratada (fs. 79/83). Em que pese o entendimento manifesta-
do pelo Juiz da causa, no sentido de que “... a alegação de que
os encargos cobrados seriam ilegais não dá ao devedor o direi-
to de consignar os valores que entende devidos”, deferida deve
ser a pretensão ao depósito das parcelas pelos valores encon-
trados pela devedora. E assim é porque não diverge a jurispru-
dência quanto à possibilidade de o devedor proceder ao depó-
sito dos valores das parcelas que entende devidos no curso da
ação revisional, porquanto tal circunstância não acarreta qual-

quer prejuízo ao credor e demonstra, ao menos em princípio, a
boa fé do devedor em adimplir o contrato. Nesse sentido, co-
lham-se os seguintes arestos do Superior Tribunal de Justiça:
“No tocante à possibilidade de depósito dos valores tidos como
incontroversos, não há impedimento para que se autorize a sua
realização” (Agravo Regimental no Recurso Especial nº 992182-
RS, 3ª Turma, rel. Ministra Nancy Andrighi); “É possível o
depósito da parte incontroversa da dívida, sendo feita a eventu-
al complementação com a liquidação da sentença” (Agravo
Regimental no Recurso Especial nº 896269-RS, 3ª Turma, rel.
Min. Humberto Gomes de Barros). Há que se ressalvar, no en-
tanto, como reconhece a própria agravante, que o depósito ape-
nas parcial das parcelas devidas não tem o condão de elidir a
mora. E, tampouco, impede o credor de promover a ação de
busca e apreensão. E quanto a tal entendimento igualmente não
discrepa a jurisprudência. Com efeito, é pacífico o entendi-
mento jurisprudencial deste Tribunal no sentido de que somen-
te o depósito integral dos valores contratados, acrescidos de
custas processuais e verba honorária, é capaz de afastar a mora
do devedor. Nesse sentido, são os seguintes precedentes:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO
CUMULADA COM REVISIONAL DE CONTRATO DE FI-
NANCIAMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. DEPÓSITO
DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS NO VALOR
QUE A PARTE ENTENDE DEVIDO. PURGAÇÃO DA
MORA. DESCABIMENTO. DEPÓSITO QUE NÃO TEM
EFEITO DE PURGAÇÃO DA MORA OU DE PAGAMENTO.
OFENSA AO DIREITO CONSTITUCIONAL DE AÇÃO. RE-
CURSO PROVIDO. A consignação em pagamento cumulada
com pretensão revisional, de valor que a parte entende como
sendo o devido, não passa de mero depósito, sem efeito de pa-
gamento ou de elidir a mora, posto que não envolve a oferta da
quantia ou da coisa devida prevista no contrato, dependendo
da pretensão revisional, ou seja, da modificação do contrato;
desse modo, não tem o efeito de pagamento e nem o de purga-
ção de mora, não obstando a propositura de qualquer ação por
parte do credor” (Agravo de Instrumento nº 390957-7, 18ª Câ-
mara Cível, 18ª Câmara Cível, rel. Des. Augusto Lopes Cor-
tes). “Nada há a impedir o deferimento do depósito judicial do
valor que o devedor entende como devido em casos que tais
(ação revisional), porém, sem o efeito de afastar a mora. Serve
apenas para indicar um mínimo de boa-fé do devedor e autori-
zar eventual vedação de inscrição de seu nome em cadastros
restritivos de crédito. A mora somente se afasta com o depósito
de valor conforme o contratado” (Agravo de Instrumento nº
302289-5, 13ª Câmara Cível, rel. Des. Valter Ressel); “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL. CONTRA-
TO DE COMPRA E VENDA DE TERRENO URBANO. TU-
TELA ANTECIPADA. PRETENSÃO DO FINANCIADO DE
DEPOSITAR AS PRESTAÇÕES CONTRATUAIS PELO VA-
LOR QUE ENTENDE DEVIDO, A FIM DE AFASTAR A
MORA. IMPOSSIBILIDADE. EFEITO QUE SÓ SE ALCAN-
ÇA COM O DEPÓSITO INTEGRAL DOS VALORES PRE-
VISTOS NO CONTRATO. AUSÊNCIA, ADEMAIS, DA VE-
ROSSIMILHANÇA DO ALEGADO A IMPEDIR A ANTECI-
PAÇÃO PRETENDIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Esta
Corte já firmou posicionamento no sentido de que apenas o
depósito integral dos valores previstos no contrato, antes da
sua revisão e do ajuizamento da ação de retomada do bem pelo
credor, é capaz de afastar a mora (TJPR/Acórdão n. 2131 da
13ª CCível, Rel. Des. Valter Ressel, p. 16/12/2005). O depósi-
to dos valores que o devedor entende devidos, se inferiores ao
pactuado, não tem o condão de elidir a mora, servindo apenas
para indicar um mínimo de boa-fé do devedor, auxiliando-o em
sua pretensão de impedir a inclusão do seu nome nos cadastros
de restrição ao crédito” (Agravo de Instrumento nº 336.685-2,
desta Câmara, rel. Des. Lauri Caetano da Silva). No mesmo
sentido são as decisões monocráticas proferidas nos Agravos
de Instrumento nºs 489594-5 e 472443-2, ambos desta Câmara
e relatados, respectivamente, pelos Desembargadores Stewalt
Camargo Filho e Gameliel Seme Scaff e, da 18ª Câmara Cível,
os Agravos de Instrumento nºs 487714-9 e 492282-5, relatados
pelos Desembargadores Roberto de Vicente e Lenice Bodstein,
respectivamente. Nesse tocante, portanto, é de se prover parci-
al e imediatamente o recurso. No entanto, se, como se viu, so-
mente o depósito integral é capaz de elidir a mora, impossível
acolher a pretensão da agravante de ser mantida na posse do
bem. Em primeiro lugar porque, perdurando a mora, fica auto-
rizada a busca e apreensão do veículo e, o deferimento do pedi-
do de manutenção de posse do bem em mãos da devedora, im-
portaria em óbice ao exercício do direito de ação pelo credor.
Ademais, não é a ação revisional de contrato a via processual
adequada para a argüição de questão possessória. Somente quan-
do há ação de busca e apreensão ajuizada pelo credor, ou seja,
quando há um iminente perigo de apreensão do bem, é que se
pode cogitar desse tipo de pretensão, e disso não há notícia nos
autos. Assim concluiu o Des. Stewalt Camargo no recente jul-
gamento do Agravo de Instrumento nº 500309-8, o qual, atra-
vés da transcrição de precedentes do Superior Tribunal de Jus-
tiça e deste Tribunal, assim assentou: “... a via revisional não é
adequada para a dedução de tal pretensão (senão ação de busca
e apreensão)3, a qual somente é viável quando o bem estiver
em iminente perigo de apreensão4. Nesse toar, o entendimento
jurisprudencial acerca do tema, in verbis: (...) IV. A manuten-
ção do devedor na posse do bem não pode persistir. A uma,
porque refoge dos limites da ação revisional discussão posses-
sória. A duas, mesmo considerando que a instituição financeira
não logrou demonstrar a legalidade de todos os encargos co-
brados, decaiu em menor parte de sua pretensão, cabendo ao
devedor efetuar o pagamento do débito remanescente junto à
instituição financeira. Assim, não há falar-se em manutenção
do bem na posse do devedor, podendo a mesma ser requerida

em ação própria pelo credor. (...) (STJ - AgRg no REsp 831.780/
RS, rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 4ªT, DJ
14.08.2006). Sobre a matéria, vale colacionar os seguintes jul-
gados desta Corte de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO CUMU-
LADA COM RESCISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. MANUTENÇÃO DA POSSE
SOBRE O BEM. IMPOSSIBILIDADE. INADEQUAÇÃO DA
VIA ELEITA (AÇÃO REVISIONAL). EXCLUSÃO DOS RE-
GISTROS NOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDI-
TO E AUTORIZAÇÃO PARA DEPÓSITO DAS PARCELAS
INCONTROVERSAS. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE
PROVA INEQUÍVOCA ACERCA DA VEROSSIMILHANÇA
DAS ALEGAÇÕES. DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO
PROVIDO.” (Ac.8382, Rel. Juiz Subst. Francisco Eduardo
Gonzaga de Oliveira, DJ 14/03/2008) “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CONTRATO DE FI-
NANCIAMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE JUROS - ABS-
TENÇÃO DO NOME DO AGRAVANTE NAS INSTITUIÇÕES
RESTRITIVAS DE CRÉDTIO - PRESENÇA DOS REQUISI-
TOS AUTORIZADORES CONSOANTE ATUAL ORIENTA-
ÇÃO DO STJ - VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO - IN-
DÍCIOS DE CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - MANUTENÇÃO
DE POSSE DO BEM EM MÃOS DO DEVEDOR - IMPOSSI-
BILIDADE. I - (...) II - Reconhece-se a impossibilidade de se
deferir a liminar de manutenção do bem na posse dos agravan-
tes no presente instante processual, sob pena de impedir o di-
reito de ação constitucionalmente garantido ao agravado, nos
termos do art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, até
porque tal pedido não se viabiliza pelos contornos da ação re-
visional”. (TJPR, A.I. nº 442.974-3, rel. Des. Gamaliel Seme
Scaff, 17ª C.civ., acórdão nº 8082, DJ 08/02/2008). (...) ‘Nas
ações de revisional de contrato de financiamento garantido por
alienação fiduciária, não cabe a concessão de liminar antecipa-
tória para assegurar a permanência do bem alienado em mãos
do devedor, o que somente se admite, em casos excepcionais
devidamente justificados e em ação de busca e apreensão. En-
tender o contrário significaria obstar o direito constitucional de
ação do credor’ (AI nº. 0329820-0, Rel. Des. Shiroshi Yendo)”.
Nesse segundo capítulo do recurso, portanto, é de ser-lhe nega-
do seguimento. Por tais fundamentos, com espeque no artigo
557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial
provimento ao recurso -para autorizar o depósito dos valores
que a agravante entende devidos -e, nego seguimento ao recur-
so, no tocante ao pedido de manutenção de posse do bem. Cu-
ritiba, 09 de julho de 2008. Edgard Fernando Barbosa Juiz de
Direito Substituto em 2º Grau

Republicação - Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0004 . Processo/Prot: 0507938-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/174075. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00033637 Declaratória. Agravante: Antonio
Carlos da Silva Ramos. Advogado: Geana Santos Gayer. Agra-
vado: Walkiria Rosa Nascimento. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

VISTOS. 1. Defiro a formação do agravo de instrumento, pois
vislumbro fundado receio de lesão à recorrente caso tenha de
aguardar até julgamento final da ação para ter seu pedido pos-
sessório analisado (CPC, art. 522); 2. Trata-se de antecipação
de tutela em ação demarcatória, proposta por co-usufrutuário
de imóvel, para ter demarcado o imóvel e para que possa exer-
cer seus direitos possessórios sobre a meação que lhe cabe do
imóvel. A princípio, não há verossimilhança das alegações. O
imóvel está em nome de sua filha, e o agravante é co-usufru-
tuário junto com sua ex-companheira. Embora conste do Re-
gistro da Matrícula de Imóveis o direito de usufruto, não é su-
ficiente para ter-se presente a verossimilhança. Tenha-se em
mente que é extremamente controversa a possibilidade de os
usufrutuários dividirem o terreno para exercerem separadamente
posse sobre o imóvel. Ademais, a proprietária, embora menor,
não integra a lide, e a concessão da antecipação de tutela cau-
saria danos de difícil reparação, ante os inequívocos reflexos
que terá na propriedade, posto que a intenção do co-usufrutuá-
rio é residir em sua ‘meação’ e, para isto, necessitará construir
benfeitorias sobre o terreno. Por outro lado, o artigo 273, inci-
so II não fala em abuso de direito, mas em abuso do direito de
defesa, inaplicável neste momento, vez que ainda nem formada
a relação processual. Portanto, indefiro o pedido de efeito sus-
pensivo. 2. Intime-se o agravado para responder em 10 dias, se
o desejar. 3. Oficie-se ao juiz da causa para prestar informa-
ções. 4. Intime-se. Curitiba, 10 de julho de 2008. VICENTE
DEL PRETE MISURELLI Desembargador Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0005 . Processo/Prot: 0508775-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/183167. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000187 Embargos a Execução.
Apelante: Cnf - Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto. Apelado: Vilmar Costa Dias, Norival Rico. Ad-
vogado: Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julga-
dor: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

I - Em análise aos requisitos de admissibilidade, observa-se, às
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fls. 139, que o preparo do recurso é insuficiente. II - Por esta
razão, intime-se a apelante para, no prazo de 05 (cinco) dias,
nos termos do §2º do artigo 511 do Código de Processo Civil,
efetuar o pagamento do porte de remessa, sob pena de deser-
ção. III - Outrossim, nos termos do art. 13 do Código de Pro-
cesso Civil, intimem-se as partes para que, no prazo de cinco
dias, regularizem suas representações processuais. Curitiba, 16
de julho de 2008. DES.FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
Relator

0006 . Processo/Prot: 0509036-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/181762. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00033277 Revisão de Contrato. Agravante:
Francinaldo Teixeira Ferreira. Advogado: Carlos Eduardo Scar-
dua, Rafaela Filgueira. Agravado: Banco Abn Amro Real SA.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Rober-
to Hapner. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

Vistos, etc. Inconformado com a r. decisão prolatada pelo dig-
no Juízo de Direito da 12ª Vara Cível de Curitiba que, nos au-
tos de Ação de Revisão de Cláusulas Contratuais c/c Consigna-
ção em Pagamento nº 33.277/2008, que indeferiu a tutela ante-
cipatória requerida, e que tinha por desiderato ordenar o can-
celamento dos apontamentos feitos pela instituição agravada
em cadastros restritivos de crédito, e mais, garantir-lhe a posse
do veículo durante o processamento da demanda, recorre o au-
tor. Alega o agravante, em suma, que se fazem presentes os
requisitos autorizadores da concessão dos provimentos reque-
ridos, uma vez que seria de praxe a cobrança de taxas e encar-
gos indevidos, e também, de juros capitalizados e que são con-
denadas pelo ordenamento. Acrescenta que o depósito em va-
lor inferior ao contratado não significa privilégio ao devedor,
mas sim um ônus, posto que se obriga a complementar eventual
diferença. De outro lado, afirma que o ordenamento vigente
estabelece condições para que os juros praticados na espécie
sejam limitados, o que reforça o cabimento das medidas reque-
ridas, quanto mais porque o comando legislativo que emana da
MP 2170-36 não tem o alcance pretendido, já que a matéria
nela versada não se reveste de relevância e urgência exigidos
pela Constituição Federal para sua edição. Não bastasse, afir-
ma que dito normativo teve sua eficácia suspensa por força de
decisão exarada na Adin nº 2316. Por fim, alega ser imperativa
a inversão de ônus probatório, uma vez que a espécie se sujeita
ao regramento ditado pela lei de consumo. E diante destas con-
siderações, pugna pela reforma da decisão singular, e mais, que
se atribuísse os efeitos previstos pelo inciso III do art. 527, do
CPC. Juntou documentos. É o necessário relatório. Defiro o
processamento do recurso, à vista do preenchimento dos requi-
sitos intrínsecos e extrínsecos inerentes à espécie. Já no que
diz respeito à requerida concessão da “pretensão recursal, nos
termos do Art. 527, III, do CPC...”, entendo-a e examino-a como
antecipação de tutela recursal, posto que assim define a lei de
ritos. Todavia, para a concessão do provimento vindicado, há a
indispensável necessidade de a parte postulante demonstrar
prova inequívoca de suas alegações, e também, a verossimi-
lhança delas, tal como determina a regra inserta no art. 273 do
CPC. Com a devida vênia, isso não ocorre na espécie, porquan-
to não há demonstrativo eficiente de que o agravante tenha seu
nome inscrito em cadastros de restrição de crédito, à ordem do
agravado e em decorrência de eventual inadimplemento do con-
trato objeto da demanda, tampouco que o agravado esteja a
promover medidas tendentes à retomada do bem dado em ga-
rantia. Isto posto, indefiro a tutela antecipatória recursal plei-
teada. Requisite-se informações ao Juízo singular, acerca de
eventual reforma da decisão em sede de juízo de retratação, no
prazo de dez dias, autorizada a Chefia da Câmara a subscrever
os atos necessários. Após, em observância aos princípios de
ampla defesa e contraditório, intime-se o agravado, no endere-
ço constantes às fls. 24/TJ para, em dez dias, querendo, ofere-
cer resposta e juntar documentos, através de Advogado consti-
tuído. Oportunamente, voltem. Publique-se e intimem-se. Cu-
ritiba, 15 de julho de 2008. Des. Paulo Hapner, relator

0007 . Processo/Prot: 0509065-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/180034. Comarca: Arapoti. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2008.00000070 Busca e Apreensão. Agra-
vante: Bv Financeira Sa Crédito, Financiamento e Investimen-
to. Advogado: Milken Jacqueline Cenerini, Emerson Lautens-
chlager Santana, Cristiane Belinati Garcia Lopes. Agravado:
Joacir Rentz. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Lauri Caetano da Silva. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Vistos, etc... 1. Trata-se de Agravo de Instrumento, regularmente
interposto por BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e
Investimento, contra a decisão proferida nos autos nº 70/2008
de Ação de Busca e Apreensão, ajuizada em face de Joacir Rentz,
que indeferiu o pedido de conversão para Ação de Depósito.
Está do decisum o seguinte: “ Alega a parte autora que o Sr.
Oficial de Justiça não conseguiu localizar o veículo no endere-
ço informado, o que não confere com a certidão de fl.19, em
que registrado que o veículo não foi apreendido em razão de se
encontrar “capotado e desmanchado na oficina do Borracha
somente a carcaça do veículo. Assim, não configurada qual-
quer das hipóteses do art. 4º do Dec-lei nº 911/69 indefiro o
pedido de fls. 23/25.” 2. Aduz o agravante, em síntese, que o
artigo 4º do Decreto-Lei nº 911/69 autoriza a conversão da Ação
com pedido de busca e apreensão em Ação de Depósito e o

devedor fiduciante está equiparado ao depositário infiel, obri-
gando-se pela integralidade do bem. 3. Da leitura das peças
trasladadas ao presente instrumento depreende-se que: a) BV
Financeira S/A - CFI ajuizou em face de Joacir Rentz Ação
com pedido de busca e apreensão, com fundamento no Decre-
to-Lei nº 911/69, acusando o inadimplemento de contrato com
garantia fiduciária; b) foi deferida a liminar de busca e apreen-
são (f.17) e expedido mandado (f.18); c) o meirinho certificou
que o veículo se encontra desmanchado e somente localizou a
sua carcaça, razão pela qual deixou de cumprir a ordem limi-
nar; d) o credor fiduciário requereu a conversão em Ação de
Depósito, motivando a decisão ora agravada. 4. Analisando os
atos processuais praticados e a pretensão de direito material
deduzida pelo autor, verificamos que a decisão proferida pelo
Dr. Juiz a quo é equivocada em todos os seus termos ao não
diferenciar os pedidos e os limites das ações, bem como o dis-
posto no artigo 4º da Lei de Regência. A BV Financeira S/A
ajuizou Ação de Busca e Apreensão, com fundamento no artigo
3º do Decreto Lei 911/69, cuja pretensão de direito material é
dirigida para a consolidação da propriedade e posse plena do
bem gravado com o ônus real da garantia fiduciária. O julgador
não pode perder de vista que a ação de busca e apreensão de-
senvolve-se através de um processo autônomo e independente,
com regras procedimentais próprias objetivando, na visão do
legislador, facilitar a composição do litígio e a satisfação do
credor. Na impossibilidade de desenvolvimento dos atos pro-
cessuais para atender a pretensão legal do proprietário fiduciá-
rio via ação de busca e apreensão, hipótese decorrente da não
apreensão do bem (veículo desmanchado) o processo teria sido
inócuo e sem qualquer eficácia, frustrando o próprio direito e a
justiça. Para solucionar impasses dessa natureza, o legislador
autorizou a conversão do pedido de busca e apreensão em ação
de depósito, na forma prevista no Capítulo II, do Título I, do
Livro IV, do Código de Processo Civil, realçando a instrumen-
talidade do processo para os fins legítimos de satisfação do
direito material. Na ação de depósito a pretensão é de restitui-
ção da coisa ou do equivalente em dinheiro, ex vi dos artigos
902 e 904 do Código de Processo Civil. Reconhecida a preten-
são por sentença (devolução da coisa ou do equivalente em
dinheiro) pode o credor promover a execução nos próprios au-
tos. A execução do valor equivalente em dinheiro deve obser-
var os procedimentos da execução por quantia certa. Analisan-
do os pedidos legalmente autorizados para o regular processa-
mento das duas fórmulas processuais - interesse de agir - é de
meridiana clareza a diferença, pois na ação de busca e apreen-
são a pretensão é deduzida para a consolidação da propriedade
e posse, enquanto na ação de depósito a pretensão está dirigida
para a restituição da coisa ou do seu valor. Uma outra questão
processual conduziu o equivoco da decisão. A cada ação decor-
re uma ou mais pretensões cumuladas ou não, desde que preen-
chidos alguns requisitos para a sua admissibilidade. No direito
brasileiro todo pedido deve ser certo ou determinado, não se
admitindo pedidos sucessivos, salvo a única hipótese prevista
na Lei de Falências quando trata da ação de restituição. Na
legislação especial que trata da alienação fiduciária verifica-
mos que legislador autorizou o credor a “modificar o pedido”
quando ocorrer a impossibilidade do desenvolvimento regular
do processo pela não apreensão do bem. Essa modificação do
pedido foi autorizado pelo artigo 4º da Lei de Regência ao pres-
crever que “se o bem alienado fiduciariamente não for encon-
trado ou não se achar na posse do devedor, o credor poderá
requerer a conversão do pedido de busca e apreensão, nos mes-
mos autos, em ação de depósito, na forma prevista no Capítulo
II, do Título I, do Livro IV, do Código de Processo Civil”. No
caso em exame é fácil perceber pelos termos da certidão exara-
da pelo Sr. Oficial de Justiça que o bem cuja posse foi transfe-
rida ao devedor fiduciário não foi encontrado com as mesmas
características e em condições normais de uso, pois somente
foi encontrado a sua carcaça. Ora, localizar somente a carcaça
não significa encontrar o veículo na forma em que a posse foi
transferida. Quando o veículo não é encontrado nas condições
em que foi entregue ao devedor fiduciário é o mesmo que “não
ser encontrado”. 5. Portanto, estamos diante de recurso contra
decisão que interpretou de forma equivocada o alcance do arti-
go 4º do Decreto-Lei 911/69. Assim, aplicando a regra do arti-
go 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento
ao presente agravo de instrumento para cassar a decisão agra-
vada. 6. Comunique-se ao MM. Dr. Juiz da Comarca de Arapo-
ti. 7. Intime-se. Curitiba, 14 de julho de 2008. Des. LAURI
CAETANO DA SILVA Relator

0008 . Processo/Prot: 0509161-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/182730. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001001 Revisão de Contrato. Agravante: Bv
Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Advo-
gado: Tatiana Valesca Vroblewski, Juliano César Lavandoski,
Marina Blaskovski. Agravado: Joaquim Ribeiro Sampaio. Ad-
vogado: Maylin Maffini. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

I - Recebo o presente recurso, porque em ato de cognição su-
mária estão presentes os requisitos para sua admissibilidade. II
- Solicitem-se informações ao ilustre Juiz a quo, para que as
preste em 10 (dez) dias. IV - Intime-se o agravado para, que-
rendo, apresentar contraminuta no prazo de 10 (dez) dias. Inti-
me-se. Curitiba, 16 de julho de 2008. Des. Fernando Vidal de
Oliveira Relator

0009 . Processo/Prot: 0509180-9 Mandado de Segurança (Cam-

Cv)

. Protocolo: 2008/186433. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000168 Reinte-
gração de Posse. Impetrante: Augusto Drabecki. Advogado:
Charles Miguel dos Santos Tavares, Marcelo Ricardo de Souza
Marcelino. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos
da Comarca de São Mateus do Sul. Órgão Julgador: 17ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Vistos, etc... 1. Trata-se de mandado de segurança impetrado
por Augusto Drabecki contra ato do MM. Juiz da Vara Cível da
Comarca de São Mateus do Sul manifestado nos autos nº 168/
2007 de Ação de Reintegração de Posse, ajuizada em face de
Bruno Wommer, que determinou ao impetrante que “proceda a
religação da energia elétrica, no prazo de 24 horas, para a utili-
zação pelo requerido, pelo prazo de até 60 dias, observando os
requisitos necessários de segurança.Neste período de utiliza-
ção, o requerido ficará responsável pelo pagamento de 50% da
energia elétrica total consumida (...), período em que também
deverá providenciar o requerido a entrada própria para forneci-
mento de energia elétrica, junto ao órgão competente, ...” (f.114
e v.). 2. Alega, em síntese, o impetrante que a decisão de f.114
e as demais posteriormente proferidas violam princípios consti-
tucionais, pois impõem o cumprimento de obrigação ilegal, vi-
olando direito liquido e certo. 3. Observo, de plano, que o re-
curso manejado não preenche um dos requisitos de admissibili-
dade, qual seja, o cabimento, já que é manifestamente incabí-
vel o manejo de mandado de segurança “de despacho ou deci-
são judicial, quando haja recurso previsto nas leis processu-
ais”, conforme preceitua o artigo 5º, inciso II da Lei 1.533/51.
No particular, o ato atacado pelo presente mandamus, pelo qual
o Juízo a quo determinou o acesso ao fornecimento de energia
elétrica foi proferida no dia 1º de fevereiro de 2008 e o ilustre
advogado foi intimado através da publicação no Diário da Jus-
tiça, conforme certidão de f.121. Contra essa decisão interpôs
recurso de agravo de instrumento, protocolado no dia 26 de
fevereiro de 2008, em cujas razões pleiteia a reforma da deci-
são de f.114 e verso (f.142/148). O eminente Relator do agravo
de instrumento proferiu a seguinte decisão: “1. Cuida-se de
agravo de instrumento interposto por Augusto Drabecki, im-
pugnando a decisão de f. 24, proferida pelo MM. Juiz de Direi-
to da Vara Cível da Comarca da São Mateus do Sul que, em
autos de ação de reintegração de posse, sob nº 168/2007, deter-
minou que o agravante proceda a religação da energia elétrica
na residência do agravado, no prazo de 24 horas. Alega o agra-
vante, em síntese, que a) “o agravado só usufruía dos serviços
prestados pela companhia de enérgia elétrica porque havia adul-
terado equipamento de medição da COPEL, a fim de obter para
si energia sem o devido pagamento” (f. 06); b) não desligou a
energia elétrica, inexistindo nos autos prova ao contrário; c)
não possui competência nem qualificação para dar cumprimen-
to a decisão recorrida e d) decisão agravada é nula porque con-
trária a legislação prática, pois lhe obriga a praticar crime (art.
155, § 3º, do Código Penal). O recurso veio acompanhado dos
documentos de ff. 02/30. É o relatório 2. O recurso não merece
ser conhecido. Com efeito, o art. 525, inc. II, do Código de
Processo Civil, dispõe que a petição de agravo de instrumento
será instruída facultativamente, com outras peças que o agra-
vante entender úteis. Pois bem. No caso vertente, o agravante
se insurge contra a decisão que determinou que proceda a reli-
gação da energia elétrica na residência do agravado, no prazo
de 24 horas. Confira-se: “I) Junte o requerido declaração de
duas pessoas, com firma reconhecida, comprovando que na re-
sidência utilizada pelo requerido, era fornecida energia elétri-
ca por prazo superior a um ano, com origem do imóvel do autor
e que foi o requerente que interrompeu o fornecimento, caso
positivo, embora discutível a continuidade da obrigação, con-
siderando a dificuldade enfrentada com a interrupção brusca
do fornecimento da energia, a idade do requerido, a decisão de
fl. 89/93, o constante à fl. 102, determino que proceda a religa-
ção da energia elétrica, no prazo de 24 horas, para utilização
pelo requerido, pelo prazo de até 60 (sessenta dias), observan-
do os requisitos necessários de segurança. Neste período de
utilização, o requerido ficará responsável pelo pagamento de
50% da energia elétrica total consumida entrada de luz, perío-
do e que também deverá providenciar o requerido a entrada
própria para fornecimento de energia elétrica, junto ao órgão
competente, requerendo. II) Cumpra o despacho de fl. 111). (f.
24) No entanto, o agravante não instruiu o presente instrumen-
to com cópias das declarações exigidas do agravado, as quais
condicionavam a ordem de religar a energia elétrica.Também,
não colacionou cópia da decisão de ff. 89/93 e do documento
de f. 102 mencionados na decisão agravada, como fundamento
desta. Além disso, o agravante faz menção à imposição de mul-
ta diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) pelo descumprimento
da obrigação e à ordem judicial de que efetue o pagamento de
50% (cinqüenta por cento) do valor da tarifa da energia elétrica
e proceda a regularização da instalação elétrica perante o órgão
competente (f. 04), entretanto, na decisão agravada inexiste
determinação nesse sentido. Destarte, revela-se inadmissível o
presente recurso, por ausência de peças essenciais para perfei-
ta compreensão e deslinde da controvérsia. Nesse diapasão:
“RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO E SOLUÇÃO DO
JULGAMENTO. FALTA. CONSEQÜÊNCIA. 1. O entendimen-
to da Corte Especial é no sentido do não conhecimento do agravo
de instrumento por ausência de peça essencial, não incluída no
art. 525, I, do Código de Processo Civil, mas necessária para a
compreensão e solução da controvérsia. 2 - Não cabe a conver-
são do julgamento em diligência, mesmo nas instâncias ordiná-

rias, para suprimento da falta, sem valia a juntada a posteriori,
em sede regimental. 3 - Recurso especial não conhecido” (STJ,
REsp 825949/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçal-
ves, j. 18.09.07). “AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA DO
RELATOR NEGANDO SEGUIMENTO A AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. INCI-
DENTE PROCESSUAL DE IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA
CAUSA. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. RECURSO DEFICIENTEMENTE FORMALIZADO.
AUSÊNCIA DE PETIÇÃO INICIAL PARA A CORRETA COM-
PREENSÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁ-
RIA, ESSENCIAL E INDISPENSÁVEL PARA A DEVIDA
COMPREENSÃO DA QUESTÃO EM DEBATE. IRREGULA-
RIDADE INSANÁVEL. NÃO ATENDIMENTO AO DISPOS-
TO NO ART. 525, INCISO II DO CPC. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO NÃO CONHECIDO POR DECISÃO MONO-
CRÁTICA DO RELATOR. DECISÃO CORRETA E MANTI-
DA PELO ÓRGÃO COLEGIADO. AGRAVO CONHECIDO
E NÃO PROVIDO. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO
COMO AGRAVO INTERNO - ARTIGO 557, § 1º DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO
A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO POR AUSÊNCIA DE
PROCURAÇÃO DA PARTE AGRAVANTE - DOCUMENTO
INDISPENSÁVEL AO REGULAR DESLINDE DO FEITO -
DECISÃO MANTIDA - RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.” (TJ/PR, Ac. nº 9258, Sétima Câmara Cível, Rel.
Des. Ruy Francisco Thomaz, j. 06.11.07). 3. Por tais razões,
com espeque no art. 557, caput, do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao recurso.” O recurso de agravo de instru-
mento não foi conhecido por falta de peças essenciais à com-
preensão da controvérsia. Assim, cuidando-se de decisão judi-
cial contra a qual existe em nosso ordenamento processual re-
curso próprio para desafiá-la (art. 522 e ss.) - do qual inclusive
se utilizou o ora impetrante, não obstante o desfecho desfavo-
rável aos seus interesses por desídia sua - não se autoriza a
propositura do mandamus. Nesse mesmo diapasão, se perfilha
a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: PROCESSO
CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDI-
CIAL. DESCABIMENTO COMO SUCEDÂNEO DO RECUR-
SO PRÓPRIO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO
QUANDO DA SENTENÇA. CABIMENTO. PRECEDENTES
(V.G. RR.MM.SS 1.167-BA, 6.012-SP E 6.693-SP). DOUTRI-
NA. RECURSO PROVIDO. I- No sistema anterior à Lei 9.139/
95, descabia, exceto em casos de abuso ou manifesta teratolo-
gia, a pretensão de atacar diretamente a decisão judicial pela
via do writ, uma vez que o mandado de segurança contra ato
judicial recorrível vinha sendo admitido, por construção dou-
trinário-jurisprudencial, para comunicar efeito suspensivo ao
recurso dele desprovido, em face da probabilidade de lesão di-
ficilmente reparável. Com a referida lei, que deu nova redação
ao art. 558, CPC, outra é a sistemática. II- Nos termos do enun-
ciado nº 267 da súmula/STF, reforçado após a lei 9.139/95, que
deu nova redação ao art. 558, CPC, ‘não cabe mandado de se-
gurança contra ato judicial passível de recurso ou correição’
(STJ/Resp 299.433, Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixei-
ra, p. 04.02.2002). PROCESSO CIVIL. RECURSO ORDINÁ-
RIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. MEDIDA CAUTE-
LAR. INDISPONIBILIDADE DOS BENS DOS IMPETRAN-
TES. MANDADO DE SEGURANÇA. INADMISSIBILIDA-
DE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. CABIMENTO DE EMBAR-
GOS DE TERCEIRO E AGRAVO DE INSTRUMENTO COMO
TERCEIRO PREJUDICADO. ARTS. 499 E 1.051, DO CPC. -
O mandado de segurança é ação constitucional que tem por
objeto a proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou
abusivo de autoridade, não se prestando para o deslinde da
questão controvertida, cuja compreensão plena dependa de di-
lação probatória esse é cabível, na hipótese, a ação de embar-
gos de terceiro e agravo de instrumento como terceiro prejudi-
cado. - Recurso ordinário em mandado de segurança a que se
nega provimento (STJ/RMS 21364/ES, Rel. Ministra Nancy
Andrighi, p. 02.05.2006). AGRAVO REGIMENTAL EM RE-
CURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO JU-
DICIAL SUSCEPTÍVEL DE RECURSO IMPUGNADA POR
MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO-CABIMENTO, EM
REGRA. ART. 5º, II, DA LEI 1533/51 E SÚMULA 267/STF.
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. É firme e numero-
sa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido
de que, como regra, é incabível a mandado de segurança contra
decisão judicial susceptível de recurso. Excepcionalmente, em
situações teratológicas, abusivas, que possam gerar dano de
difícil ou incerta reparação, o recurso previsto não tenha ou
não possa obter efeito suspensivo, admite-se que a parte se uti-
lize do mandamus. 2. Hipótese em que restou evidenciada a
previsão de agravo de instrumento, do qual, para impugnar a
decisão, a parte, ao que consta, não se utilizou. Assim, se pre-
clusa a decisão, incidiria, como incide, a Súmula 267/STF. 3.
Agravo regimental improvido (STJ/AgRg no RMS 16173/GO,
Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, p. 21.03.2006). Para que
essa regra seja flexibilizada, excepcionalmente, é preciso que
o recurso próprio não possua efeito suspensivo e que a decisão
judicial atacada seja ofensiva a direito líquido e certo, ilegal e
cause dano irreparável - hipótese não vislumbrada no caso. Pri-
meiro, porque o recurso apropriado para desafiar a decisão que
ordenou o restabelecimento da energia elétrica - agravo de ins-
trumento - é passível de efeito suspensivo. No caso concreto o
efeito suspensivo não foi analisado porque foi negado segui-
mento ao recurso em razão de ter sido insuficientemente ins-
truído. Segundo, porque não estamos diante de um direito lí-
quido e certo, passível de proteção em sede de mandado de
segurança. A propósito, direito líquido e certo, na lição de Hely
Lopes Meirelles, “é o que se apresenta manifesto na sua exis-
tência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no
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momento da impetração. Por outras palavras, o direito invoca-
do, para ser amparável por Mandado de Segurança, há de vir
expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e
condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for
duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu
exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados,
não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por
outros meios judiciais”1. Aqui, o suposto direito líquido e cer-
to tem por alvo a inexigibilidade do fornecimento de energia
elétrica por ser tratar de ligação clandestina, capaz de configu-
rar furto de energia elétrica. É oportuno registrar que o forneci-
mento de energia elétrica para duas residências situadas no
mesmo lote e através de um único relógio, não autoriza afirmar
que se trata de ligação clandestina ou de furto de energia elétri-
ca. A ligação clandestina - definida no âmbito administrativo -
e o furto de energia - definida no âmbito penal - somente ocor-
re quando o consumidor obtém energia fora do alcance do reló-
gio medidor. Terceiro, porque o mérito ou o conteúdo da deci-
são atacada, que determinou o restabelecimento da energia elé-
trica não é ilegal ou teratológica, pois estamos diante de um
produto essencial para a vida e, segundo as regras do Código
de Defesa do Consumidor, não pode ser interrompido, ex vi do
artigo 22. Impõe-se concluir, portanto, que a hipótese em co-
mento não constitui exceção à regra, a ela se aplicando o dis-
posto no artigo 5º, inciso II da Lei 1.533/51 que coíbe a impe-
tração de mandado de segurança “de despacho ou decisão judi-
cial, quando haja recurso previsto nas leis processuais” (lem-
brando que o ora impetrante já se valeu do recurso apropriado,
não obstante o seu malogrado resultado). 4. Outro óbice ao
conhecimento e regular processamento do presente mandamus
diz respeito à ocorrência da decadência. De acordo com o arti-
go 18 da Lei 1533/51, “o direito de requerer mandado de segu-
rança extinguir-se-á decorridos cento e vinte dias contados da
ciência, pelo interessado, do ato impugnado”. Ou seja, o início
do prazo decadencial para a propositura de ação de segurança
começa a fluir quando o impetrante tiver conhecimento do ato
que alega ter violado seu direito líquido e certo, no caso, a
decisão proferida às f. 114 e verso dos autos de reintegração de
posse, que determinou a religação da energia elétrica. Teve o
impetrante conhecimento inequívoco desse ato em 13.02.2008,
através da sua publicação na imprensa oficial, tanto assim que
interpôs agravo de instrumento em face do mesmo. Todavia,
somente impetrou o presente writ em data de 10.07.2008, quan-
do já ultrapassado o prazo decadencial estabelecido no art. 18
da Lei 1.533/51. Ante o exposto, com fundamento no artigo 8º
da Lei nº 1533/51, indefiro a inicial, com a conseqüente extin-
ção do processo. Intime-se. Curitiba, 14 de julho de 2008. DES.
LAURI CAETANO DA SILVA Relator 1 Mandado de seguran-
ça, Malheiros, 26ª ed., p. 36/37.

0010 . Processo/Prot: 0509194-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/183025. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000541 Revisão de Contrato. Agravante:
Salviana Gomes Alves dos Santos. Advogado: Maylin Maffini.
Agravado: Banco Finasa Sa. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Salviana Gomes dos Santos contra a decisão proferida pelo MM.
Dr. Juiz da 4ª Vara Cível do Foro Central de Curitiba às f.55/57
dos autos nº 541/2008 de ação revisional de contrato (f. 18/37-
TJ), ajuizada em face de Banco Finasa S/A, que indeferiu o
pedido de tutela antecipada na parte em que pleiteou a exclu-
são do seu nome nos órgãos de proteção ao crédito, bem assim
para mantê-la na posse do bem até final julgamento do feito. 2.
Inconformada, aduz a agravante que: a) a cobrança de encargos
abusivos e o depósito da parte incontroversa autoriza a exclu-
são do seu nome em cadastro restritivo de crédito; b) postulou
a manutenção na posse do bem para evitar que o banco credor
ajuíze ação de busca e apreensão do bem alienado fiduciaria-
mente, pois poderá vendê-lo cinco dias após a efetivação da
liminar e necessita do veículo para deslocamento ao trabalho e
“demais utilidades da vida cotidiana”. É o relatório. 3. Preten-
de a agravante, mediante o depósito das prestações contratuais
pelo valor que entende devido, obter a concessão da tutela de
urgência para o efeito de excluir seu nome dos cadastros de
proteção ao crédito; bem assim, para mantê-la na posse do bem
alienado até final desfecho da lide. Pois bem! 3.1. A concessão
de liminar para o efeito de excluir a inscrição do nome do de-
vedor nos cadastros de proteção ao crédito, enquanto pendente
ação judicial buscando a discussão do contrato e do saldo dele
decorrente depende obrigatoriamente da presença dos seguin-
tes requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contes-
tando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja
efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevi-
da se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência
consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tri-
bunal de Justiça; e, c) que, sendo a contestação apenas de parte
do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontro-
versa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do Magis-
trado. PROCESSUAL CIVIL - DIREITO DO CONSUMIDOR
- TUTELA ANTECIPADA - CADASTRO DE INADIMPLEN-
TES - DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS -
AUSÊNCIA. I - Em princípio, cumpridas as formalidades le-
gais, é lícita a inscrição do nome do devedor inadimplente nos
cadastros de proteção ao crédito. II - Para pedir o cancelamen-
to ou a abstenção dessa inscrição por meio da tutela antecipa-
da, é indispensável que o devedor demonstre a verossimilhança
e a existência de prova inequívoca do seu direito, com a pre-

sença concomitante de três elementos: a) ação proposta pelo
devedor contestando a existência integral ou parcial do débito;
b) demonstração efetiva da cobrança indevida, amparada em
jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal e deste
Superior Tribunal de Justiça; c) sendo parcial a contestação,
que haja o depósito da parte incontroversa ou a prestação de
caução idônea, a critério do magistrado. Nova orientação da
Segunda Seção (REsp. n.º 527.618/RS, relator Ministro César
Asfor Rocha, DJ de 24/11/2003). Recuso especial não conhe-
cido (STJ/RESP 46627/SP, Rel. Ministro Castro Filho, 3ª T., j.
09.12.03). No particular, embora se proponha a agravante a
depositar as prestações contratuais pelo valor que entende de-
vido, não vislumbro na sua pretensão a fumaça do bom direito
a autorizar a antecipação pretendida para o fim de excluir o seu
nome dos cadastros de proteção ao crédito. Conforme se de-
preende da inicial revisional, a insurgência do agravante reside
na cobrança de juros e encargos superiores a 12% ao ano, os
quais diz abusivos. Todavia, tratando-se de contrato de finan-
ciamento celebrado com as instituições integrantes do Sistema
Financeiro Nacional preponderam em relação às taxas de juros
a Lei 4.595/64 e a Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal, o
que significa que não estão as mesmas sujeitas à limitação de
12% ao ano, prevista no Decreto 22.626/33. Com o advento da
Lei 4.595/64 foram delegados ao Conselho Monetário Nacio-
nal poderes normativos para limitar as taxas de juros pratica-
das pelas instituições financeiras, cujas balizas estão presentes
nas regras definidas pelo mercado financeiro e fiscalizadas pelo
Governo. Aplicação da Súmula Vinculante nº 7. 3.2. Conforme
a hodierna orientação da Segunda Seção do Superior Tribunal
de Justiça, não mais se admite a entrega do bem objeto de alie-
nação fiduciária ao devedor, enquanto pendente ação discutin-
do a dívida, sem a comprovação de que a postulação esteja
envolta na verossimilhança do direito de que se considera de-
tentor - o que não se vislumbra no caso. À guisa de amostra-
gem, anoto: PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL -
AGRAVO REGIMENTAL - CONTRATO - ALIENAÇÃO FI-
DUCIÁRIA (...) - INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR -
IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DA POSSE DO BEM
EM NOME DO AUTOR - ADMISSÃO - DESPROVIMENTO.
8 - Conforme orientação da Segunda Seção desta Corte, a in-
clusão do nome de devedores em cadastro de proteção ao cré-
dito, somente fica impedida se implementadas, concomitante-
mente, as seguintes condições: 1) o ajuizamento de ação, pelo
devedor, contestando a existência parcial ou integral do débito;
2) efetiva demonstração de que a contestação da cobrança in-
devida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudên-
cia consolidada do STF ou do STJ; e 3) que, sendo a contesta-
ção apenas parte do débito, deposite o valor referente à parte
tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente
arbítrio do magistrado. In casu, estas condições restaram com-
provadas, razão pela qual, afastada a mora, foi vedada a inser-
ção do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito,
bem como admitida a manutenção da posse do bem em nome
do autor. 8 - Agravo regimental desprovido (STJ/AgRg no RESP
795117/RS, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, 4ª Turma, j.
04.03.06). Direito civil e processual civil. Recurso especial.
Busca e apreensão. Alienação fiduciária. Concessão de limi-
nar. (...) Bens indispensáveis ao funcionamento da empresa.
Devedor. Depositário judicial. (...) - Admite-se a manutenção
dos bens garantidores da alienação fiduciária na posse do de-
vedor se demonstrada a indispensabilidade de tais bens para o
exercício da empresa, desde que perfeitamente evidenciado que
a postulação esteja envolta na verossimilhança do direito de
que se considera detentor. Recurso especial parcialmente co-
nhecido mas não provido (STJ/RESP 607961/RJ, Rel. Ministra
Nancy Andrighi, 2ª Seção, j. 09.03.2005). Estamos, portanto,
diante de um recurso manifestamente improcedente e contrário
à jurisprudência de Tribunal Superior. 4. O Artigo 557 do Có-
digo de Processo Civil contém norma que permite ao Relator
negar seguimento ao recurso quando manifestamente inadmis-
sível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Assim,
aplicando a regra do artigo 557, do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao presente agravo de instrumento. 5. Comu-
nique-se o Douto Juízo da 4ª Vara Cível do Foro Central de
Curitiba. 6. Intime-se. Curitiba, 14 de julho de 2008. DES.
LAURI CAETANO DA SILVA Relator

0011 . Processo/Prot: 0509220-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/183048. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000729 Revisão de Contrato. Agravante:
Alexandro Marques dos Santos. Advogado: Maylin Maffini.
Agravado: Bv Financeira Sa. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos, etc. Inconformado com a r. decisão prolatada pelo dig-
no Juízo de Direito da 19ª Vara Cível de Curitiba que, nos au-
tos de Ação de Revisão de Contratual com Pedido de Tutela
Antecipada e Repetição de Indébito nº 729/2008, que indeferiu
a tutela antecipatória requerida, e que tinha por desiderato or-
denar o cancelamento dos apontamentos feitos pela instituição
agravada em cadastros restritivos de crédito, e mais, garantir-
lhe a posse do veículo durante o processamento da demanda,
recorre o autor. Alega o agravante, em suma, que se fazem pre-
sentes os requisitos autorizadores da concessão dos provimen-
tos requeridos, uma vez que o próprio juízo, vislumbrando se-
rem ilegais os valores cobrados pela instituição, deferiu o de-
pósito das quantias oferecidas com efeito de desconstituir mora.

Não bastasse, diz que a jurisprudência há muito sedimentou o
entendimento de que havendo cobrança de valores indevidos, a
mora é do credor - e não do devedor, o que obviamente conduz
ao acolhimento de suas pretensões. Diante disso, pugna pela
reforma da decisão singular, para ver deferidas as providências
requeridas, na sua integralidade. Juntou documentos. É o ne-
cessário relatório. Defiro o processamento do recurso, à vista
do preenchimento dos requisitos intrínsecos e extrínsecos ine-
rentes à espécie. Tendo em vista que não há pedido de anteci-
pação de tutela recursal, ou mesmo ainda, concessão de atípico
efeito ativo ao recurso requisite-se informes ao Juízo singular,
acerca de eventual reforma da decisão em sede de juízo de re-
tratação, no prazo de dez dias. Após, em observância aos prin-
cípios de ampla defesa e contraditório, intime-se o agravado,
no endereço indicado às fls. 18/TJ para, em dez dias, queren-
do, oferecer resposta e juntar documentos, através de Advoga-
do constituído. Oportunamente, voltem. Publique-se e intimem-
se. Curitiba, 15 de julho de 2008. Des. Paulo Hapner, relator

0012 . Processo/Prot: 0509378-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/181965. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00001392 Ação Monitória. Agravante: Regi-
naldo Nogueira Guimarães. Advogado: Reginaldo Nogueira
Guimarães. Agravado: Aparecido Custódio da Silva. Advoga-
do: Altamiro Alves dos Santos. Interessado: Sindicato dos Tra-
balhadores Nas Indústrias Metalúrgicas e Material Elétrico
Grande Curitiba. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

Vistos, etc. Inconformado com a r. decisão prolatada pelo dig-
no Juízo de Direito da 10ª Vara Cível deste Foro Central que,
nos autos de Ação Monitória em fase de execução nº 1392/
2003, promovida contra Altamiro Alves dos Santos, indeferiu a
apreensão de documentos que se encontram em poder do Sin-
dicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas e Materi-
al Elétrico da Grande Curitiba, agrava instrumentalmente o cre-
dor. Afirma o agravante, em suma, que o comando judicial in-
vectivado merece reforma, porquanto dissociado dos pronun-
ciamentos judiciais pretéritos e que visam objetivamente apu-
rar se o contrato de locação apresentado nos autos não deriva
de ato fraudulento perpetrado pelo executado. E assim porque,
ausentes bens passíveis de serem penhorados, se requereu a
penhora dos frutos do único imóvel que está registrado em nome
do devedor, o qual está locado à instituição sindical. Intimado,
o agravado trouxe aos autos o último instrumento contratual,
firmado no início do corrente ano, e no qual figuram como lo-
cadores seus filhos - terceiros estranhos à lide. Diante disso,
vislumbrando a possibilidade que a renovação contratual tenha
sido ajustada de modo a fraudar a satisfação da obrigação, or-
denou-se à instituição sindical que exibisse, em cinco dias, to-
dos os contratos de locação anterior. Não obstante intimada,
quedou-se inerte a instituição em exibir os documentos, razão
pela qual se requereu a apreensão dos documentos, na forma
prevista pela legislação, advindo então o indeferimento. Acres-
centa que a prosperar o comando judicial como proferido, no-
vamente restará frustrada a sua expectativa de ver satisfeito o
seu crédito. Diante disso, requer a reforma da decisão impug-
nada, e também, que se atribua ao recurso atípico efeito sus-
pensivo, de modo a sustar os efeitos do decisum impugnado até
final julgamento de mérito. Juntou documentos. É o relatório.
Defiro o processamento do recurso, uma vez preenchidos os
requisitos intrínsecos e extrínsecos inerentes á espécie. Quanto
à pretendida suspensividade, é de se deferi-la. E assim porque,
do quanto se pode aferir nesta fase de cognição sumária, o co-
mando judicial que indeferiu a apreensão dos documentos se
mostra dissociada dos provimentos anteriores, todos pratica-
dos no sentido de apurar, com efetividade, a lisura do contrato
apresentado, que impede a constrição dos frutos da locação do
único bem encontrado em nome do devedor. Além disso, a se
manter o entendimento esposado na r. decisão impugnada, fica
sem solução a intimação da instituição locatária para que exi-
bisse documentos, a qual foi solenemente descumprida, demons-
trando assim induvidosa desobediência à ordem judicial. Dian-
te disso, vislumbrando a concorrência da fumaça do bom direi-
to e perigo de demora a prestigiar a tese recursal defendida,
defiro a suspensividade requerida, o que faço com esteio no
disposto pelo art. 527, II, do CPC, para o efeito de sustar os
efeitos da decisão combatida até final decisão do recurso. Co-
munique-se ao Juízo singular, que deverá, em caso de reforma
da decisão, prestar informação no decêndio, autorizada a Che-
fia de Divisão a subscrever os atos necessários. Intime-se o
agravado, por seu Procurador constituído para querendo, em
dez dias responder o recurso e juntar documentos. Ultimadas
tais providências, voltem. Intimem-se. Curitiba, 16 de julho de
2008. Des. Paulo Hapner, relator

0013 . Processo/Prot: 0509518-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/182214. Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2008.00000199 Busca e Apreensão.
Agravante: Banco Bmg Sa. Advogado: Milken Jacqueline Ce-
nerini, Carine de Medeiros Martins, Cristiane Belinati Garcia
Lopes. Agravado: Adilson Pedro Guerrebi. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos, etc. Inconformado com a r. decisão prolatada pelo dig-
no Juízo de Direito da Comarca de Manoel Ribas que, nos au-
tos de Ação de Busca e Apreensão nº 199/2008, promovida

contra Adilgon Pedro Guerrebi, indeferiu a liminar requerida
na exordial, agrava a instituição autora. Sustenta a agravante,
em suma, que a decisão singular merece reforma porque foram
preenchidos todos os requisitos necessários à concessão do pro-
vimento pleiteado, sendo desinfluente a circunstância do deve-
dor ter quitado parte expressiva do contrato. Aduz também o
contrato, como firmado, merece ser respeitado, não havendo
fundamento de fato ou de direito que permita ao agravado
inadimplir com as obrigações contraídas, quanto mais quando
foi notificado regularmente acerca do débito e se quedou iner-
te. Diante disso, pede a reforma da decisão impugnada, e tam-
bém, que se atribua ao recurso atípico efeito suspensivo, de
modo a sustar os efeitos do decisum impugnado até final julga-
mento de mérito. Juntou documentos. É o relatório. Defiro o
processamento do recurso, uma vez preenchidos os requisitos
intrínsecos e extrínsecos inerentes á espécie. Quanto à preten-
dida suspensividade, é de se deferi-la. E assim porque, do quanto
se pode aferir nesta fase de cognição sumária, verificado o
inadimplemento contratual, o agravante tratou de promover to-
dos os atos necessários à obtenção de medida liminar para rea-
ver o bem dado em garantia. Ou seja, cumpriu os requisitos
elencados no Decreto-lei 911/69. Porém, o Juízo, antevendo
que “não há intento, por parte do requerido, de deixar de adim-
plir o contrato ao qual está vinculado.” (fl. 15/TJ), indeferiu a
liminar requisitada, o que configura aparente conflito com o
comando legislativo ditado pelo art. 3º, caput do já citado De-
creto-lei nº 911/69, evidenciando então que a irresignação pro-
cede. Diante disso, vislumbrando a concorrência da fumaça do
bom direito a prestigiar a tese recursal defendida, defiro parci-
almente a suspensividade requerida, o que faço com esteio no
disposto pelo art. 527, II, do CPC, para o efeito de sustar os
efeitos da decisão combatida até final decisão do recurso. Co-
munique-se ao Juízo singular, que deverá, em caso de reforma
da decisão, prestar informação no decêndio, autorizada a Che-
fia de Divisão a subscrever os atos necessários. Ultimadas tais
providências, voltem. Intimem-se. Curitiba, 16 de julho de 2008.
Des. Paulo Hapner, relator

0014 . Processo/Prot: 0509628-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/184333. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000844 Reintegração de Pos-
se. Agravante: Ireno Pin. Advogado: Carlos Roque Colla. Agra-
vado: Adão Lopes de Oliveira. Advogado: Alfeu Ribas Kramer,
Gilberto Ribas de Campos. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos, etc. Inconformado com a r. decisão prolatada pelo dig-
no Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapua-
va que, nos autos de Ação de Reintegração de Posse nº 844/
2007, promovida contra Adão Lopes de Oliveira, revogou a li-
minar inicialmente concedida, e que lhe garantia a posse do
imóvel objeto do litígio, agrava instrumentalmente o credor.
Afirma o agravante, em suma, que as partes contendem desde
2003 em demandas possessórias que têm por objeto uma área
de propriedade do agravado, e que lhe foi arrendada. Alega
também que a primeira ação, proposta pelo ora agravada, foi
julgada improcedente, mantendo-se a decisão então recorrida
nesta instância recursal. Acrescenta que em agosto de 2007, o
agravado, auxiliado por terceiros, invadiu a área arrendada e
tomou, à força, as benfeitorias edificadas e lá se instalou com
familiares. Como o contrato de arrendamento estava em plena
vigência, o agravante propôs ação visando retomar a posse es-
bulhada, obtendo deferimento liminar em 21/12/2007, que foi
cumprida na mesma data. Afiança também que o pedido de re-
vogação formulado pelo agravado em 18/3/2008 não foi apre-
ciado pelo Juízo, que designou audiência conciliatória. Insatis-
feito, o agravado reiterou o pedido de revogação da liminar,
que novamente não foi apreciado. Contudo, infrutífera a conci-
liação, o Juízo, após fixar pontos controvertidos e definir as
provas a serem produzidas na fase instrutória, acabou por revo-
gar a liminar antes deferida, sob a premissa que o agravante
exercia outra atividade em local diverso, e que a área é de pro-
priedade do agravado/réu, e também, porque se noticiou o não
pagamento do arrendamento, advindo daí o inconformismo. E
isso porque, quaisquer dos fundamentos esposados pelo Juízo
não são suficientes a desconstituir o esbulho praticado pelo
agravado/réu, e que foi causa determinante da concessão da
liminar. Alega também que a liminar deferida ab initio somente
comportaria revogação em sede de juízo de retratação, ou mes-
mo ainda, frente a fato novo eventualmente alegado, hipóteses
estas inocorrentes. Diante disso, defende a tese de que a revo-
gação da liminar não pode subsistir, porquanto evidencia ino-
vação descabida do panorama fático, razão pela qual pugna
pela sua reforma, e também, que se atribua suspensividade ao
recurso até final pronunciamento do órgão colegiado. Juntou
documentos. É o relatório. Defiro o processamento do recurso,
uma vez preenchidos os requisitos intrínsecos e extrínsecos
inerentes á espécie. Quanto à pretendida suspensividade, é de
se deferi-la. E assim porque, do quanto se pode aferir nesta
fase de cognição sumária, nenhum fato novo foi alegado pelo
agravado/réu que pudesse ser causa suficiente a tornar desin-
fluente o esbulho por ele cometido, e que foi suprimido em
razão da liminar deferida em favor do agravante. De outro lado,
não se pode deixar de considerar que o agravado não interpôs,
contra a liminar outrora deferida, qualquer recurso, o que evi-
dencia aparente conformismo. Ademais, é de se ver que a solu-
ção adotada pelo Juízo se mostra em aparente conflito com a a
conclusão 46, do VI ENTA que, por maioria, estabeleceu que
“Concedida a liminar em ação possessória, não deve o juiz re-
vogá-la, salvo através do juízo de retratação do agravo”. Dian-
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te disso, vislumbrando a concorrência da fumaça do bom direi-
to e perigo de demora a prestigiar a tese recursal defendida,
defiro a suspensividade requerida, o que faço com esteio no
disposto pelo art. 527, II, do CPC, para o efeito de sustar os
efeitos da decisão combatida até final decisão do recurso. Co-
munique-se ao Juízo singular, que deverá, em caso de reforma
da decisão, prestar informação no decêndio, autorizada a Che-
fia de Divisão a subscrever os atos necessários. Intime-se o
agravado, por seu Procurador constituído para querendo, em
dez dias responder o recurso e juntar documentos. Ultimadas
tais providências, voltem. Intimem-se. Curitiba, 16 de julho de
2008. Des. Paulo Hapner, relator

0015 . Processo/Prot: 0510367-3 Medida Cautelar

. Protocolo: 2008/193749. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000688 Rescisão Contr. Compra/Venda c/c
Reint. Posse. Requerente: Sandra Cristina do Espírito Santo
Almeida, Heitor Felipe do Espírito Santo de Souza
Representado(a). Advogado: Carlyle Popp, Anassílvia Santos
Antunes Arrechea, Majeda Denize Mohd Popp, Paulo Roberto
Ribeiro Nalin, Guilherme Borba Vianna, Rodrigo Cesar Nas-
ser Vidal, Ursulla Andréa Ramos, Kássia Renate Silva Noviski,
Antônio Assad Mansur Neto, Marcelo Henrique Schiavini Sa-
lomão. Requerido: Ribeiro Empreendimentos Imobiliários e
Incorporações Ltda. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Despacho:

I - Sandra Cristina do Espírito Santo e Heitor Felipe do Espíri-
to Santo de Souza ajuizaram medida cautelar com pedido limi-
nar contra Ribeiro Empreendimentos Imobiliários e Incorpora-
ções Ltda, objetivando a manutenção da posse do imóvel des-
crito na petição inicial, até ulterior julgamento da apelação cí-
vel interposta contra a sentença proferida nos autos de embar-
gos de terceiro, que teve a petição inicial indeferida liminar-
mente. Em suas razões os requerentes alegam que ajuizaram os
embargos de terceiro nº 688/2008 a fim de evitar a reintegração
de posse do imóvel em que residem juntamente com as três
filhas menores da primeira requerente. Contudo, a petição ini-
cial foi indeferida sob o argumento de impropriedade da via
eleita. Aduzem os requerentes que empresa requerida os ex-
cluiu do pólo passivo da ação de resolução de compra e venda
c/c reintegração de posse e indenização por perdas e danos pro-
posta contra Everson Ângelo de Souza, em virtude de inadim-
plemento da obrigação assumida para a aquisição do aparta-
mento nº 314, situado no edifício Greenwood, com preço ajus-
tado em R$111.266,50. Para o pagamento do valor foi dada
entrada de R$61.000,00 e o restante do preço seria pago em 18
parcelas de R$2.792,59, com primeiro vencimento em novem-
bro de 2004. Na ação de resolução a requerida alegou o inadim-
plemento desde março de 2005, enquanto o réu, Everson de
Souza, justificou-se pelos inúmeros defeitos no imóvel, ale-
gando exceção de contrato não cumprido. Ainda, requereu o
direito de retenção por benfeitorias, bem com indenização por
perdas e danos. Assevera a requerente que está separada de
fato do comprador do imóvel desde agosto de 2005, e até o
presente momento exerce a posse direta do bem, de boa-fé; que
a requerida pretendeu recuperar a posse exercida somente pelo
Sr. Everson sem, contudo, ter citado a possuidora direta do bem;
que não tiveram direito de defesa na ação, nem sequer para o
caso de purgar a mora ou requerer indenização que lhes é devi-
da em razão das benfeitorias realizadas, ou ainda requerer di-
reito de retenção; e que a composse, de pleno conhecimento da
requerida, motiva hipótese de litisconsórcio necessário, visto
que os efeitos da decisão judicial devem ser iguais e atingir a
todos os possuidores existentes no momento do ajuizamento da
ação. Seguem, afirmando que a situação dos requerentes é am-
parada pela previsão do §1º e §3º do artigo 1.046 do Código de
Processo Civil e pelo artigo 1210 do Código Civil. Nesta seara,
afirmam que todos os atos processuais realizados após a cita-
ção na ação de resolução de contrato cumulada com reintegra-
ção de posse são nulos de pleno direito, devendo a ação retor-
nar ao ponto principal com a inclusão de todos os possuidores
do bem no pólo passivo. Requerem, assim, concessão liminar
para que sejam mantidos na posse do imóvel em questão, até
ulterior julgamento, sem que haja necessidade de prestação de
caução; e a procedência do pedido para que sejam anulados ou
declarados ineficazes todos os atos da ação de reintegração de
posse, a partir da citação, pelo menos em relação à pessoa dos
requerentes, para que seja amplamente exercido o direito ao
contraditório e à ampla defesa. II - Em ato de cognição sumá-
ria, considero presentes os pressupostos processuais necessári-
os ao ajuizamento da presente medida cautelar. III - E em aná-
lise às razões expostas pelos requerentes pondero pela presen-
ça dos requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora. O
fumus boni iuris que significa a aparência do bom direito é
correlato à cognição sumária, não exauriente, incompleta, su-
perficial ou perfunctória. Segundo o magistério de Luiz Rodri-
gues Wambier1 “Quem decide com base no fumus não tem co-
nhecimento pleno e total dos fatos e, portanto, ainda não tem
certeza quanto a qual seja o direito aplicável.” Por tal razão,
considera-se a plausabilidade da existência do direito invoca-
do em questão e, principalmente, a ocorrência do periculum in
mora, em virtude da privação dos requerentes da posse do imó-
vel em que residem. Desta maneira, concedo liminarmente a
medida cautelar para o fim de manter os requeridos na posse do
bem em questão até o julgamento final do recurso de apelação
cível interposto contra a sentença proferida em sede de embar-
gos de terceiro. Para tanto, considero a desnecessidade de pres-
tação de caução por não vislumbrar prejuízo ao requerido. II -
Cite-se o requerido para que, em 05 (cinco) dias, conteste o

pedido inicial, nos termos do artigo 802 do Código de Processo
Civil. III - Após, vista a douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 17 de julho de 2008. Des. Fernando Vidal de Oliveira
Relator 1 in Curso Avançado de Processo Civil, vol.III, 2 edi-
ção, Editora Revista dos Tribunais, 1999, p.28.

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 18/07/2008
Seção da 18ª Câmara Cível

Relação No. 2008.06292

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alceu Conceição Machado Filho 021 0509563-8
Alceu Conceição Machado Neto 021 0509563-8
Álvaro Augusto Cassetari 004 0342436-6
Anderson Crozariolli Tavares 011 0507610-4
André Luiz Schmitz 005 0387337-0
Aristides Alberto Tizzot França 007 0486820-8
Ary Bracarense Costa Junior 001 0164742-9/04
Brazilio Bacellar Neto 021 0509563-8
Carine de Medeiros Martins 020 0509358-7
Carlos Alberto Alves Peixoto 007 0486820-8
Carlos Alberto Zanon 022 0426939-4
Carlos Araúz Filho 005 0387337-0
Carlos Eduardo Scardua 016 0508562-7
Carlos Humberto Fernandes Silva 009 0505761-8
Carlos Pzebeowski 020 0509358-7
Cezar Romero Ziegmann 011 0507610-4
Cleuza Keiko Higachi Reginato 023 0358133-7
Clóvis Suplicy Wiedmer Filho 005 0387337-0
Cristiane Belinati Garcia Lopes 020 0509358-7
Crystiane Linhares 014 0508527-8
Dario Becker Paiva 003 0307099-1/01
Douglas Rogério Leite 020 0509358-7
Eduardo Ferreira Fischer 018 0508648-2
Érica Hikishima Fraga 017 0508627-3
Estefania Maria de Q. Barboza 002 0299782-4
Fábio Chagas Teophilo 022 0426939-4
Fábio de Almeida Braga 001 0164742-9/04
Fernanda Pederneiras 001 0164742-9/04
Fernando Augusto Sperb 021 0509563-8
Flávia Reis Pagnozzi 001 0164742-9/04
Flaviano Belinati Garcia Perez 020 0509358-7
Frederico de Moura Theophilo 022 0426939-4
Gabriela Cortes Leão de Oliveira 013 0508458-8

017 0508627-3
Gabriela de Paula Soares 002 0299782-4
Gastão Shefer Filho 002 0299782-4
Germano Jorge Rodrigues 018 0508648-2
Gisele da Rocha Parente Venancio 002 0299782-4
Gustavo Saldanha Suchy 016 0508562-7
Igor Dias Barboza 015 0508529-2
Igor Rafael Mayer 023 0358133-7
Ionéia Ilda Veroneze 014 0508527-8
Isabela Cristine Martins Ramos 002 0299782-4
Ivone Struck 006 0392508-2/01
Janaina Giozza Avila 016 0508562-7
João Leonelho Gabardo Filho 009 0505761-8
José Amaro 003 0307099-1/01
Julhi Meire Almiron Bonespirito 004 0342436-6
Juliana Aparecida P. d. Oliveira 015 0508529-2
Julio Cesar Brotto 001 0164742-9/04
Júlio Cesar Dalmolin 010 0506727-0
Kélian Bortolini Lima 016 0508562-7
Leonardo Navarro Thomaz de Aquino 018 0508648-2
Leonardo Xavier Roussenq 006 0392508-2/01
Lia Dias Gregório 014 0508527-8
Lílian Lúcia Graciano 017 0508627-3
Lizeu Adair Berto 012 0508171-6
Liziane da Rocha Lacerda 016 0508562-7
Luciane Marli Signori 004 0342436-6
Luís Henrique D. Escarmanhani 001 0164742-9/04
Luiz Otávio Goés 002 0299782-4
Marcelo Penido da Silva 005 0387337-0
Márcio Adriano Martinz Zem 005 0387337-0
Márcio Luiz Niero 022 0426939-4
Marcius Nadal Matos 008 0497297-6/01
Marco Antônio Fagundes Cunha 019 0509076-0
Maria Terezinha Navarro 018 0508648-2
Mariano Antonio Cabello Cipolla 014 0508527-8
Martin Roeder Filho 019 0509076-0
Mary Jane Ribeiro 003 0307099-1/01
Maylin Maffini 024 0488336-9
Michel Tomio Marakami 019 0509076-0
Mieko Ito 017 0508627-3
Murilo Varasquim 001 0164742-9/04
Nadia Elisa Bueno 009 0505761-8
Neilar Terezinha Lourencon 022 0426939-4
Patricia Domingues Nymberg 001 0164742-9/04
Paulo Roberto Moreira G. Junior 002 0299782-4
Rafaela Filgueira 016 0508562-7
Regina de Melo Silva 013 0508458-8

017 0508627-3
Ricardo Bortolozzi 023 0358133-7
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 002 0299782-4
Rogeria Dotti Dória 001 0164742-9/04
Romara Costa Borges 024 0488336-9
Rubens Madini 006 0392508-2/01
Sandra Jussara Kuchnir 023 0358133-7
Simone Marques Szesz 017 0508627-3
Sonny Brasil de Campos Guimarães 006 0392508-2/01

Tulio Marcelo Denig Bandeira 015 0508529-2
Vanessa Maria Ribeiro Batalha 010 0506727-0
Virginia Mazzucco 016 0508562-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0164742-9/04 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/180731. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 164742-9 Ação Rescisória. Agravante:
Cnf Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Patricia Domingues
Nymberg, Flávia Reis Pagnozzi, Fábio de Almeida Braga, Julio
Cesar Brotto, Fernanda Pederneiras, Rogeria Dotti Dória, Mu-
rilo Varasquim. Agravado: Antônio Calabrese, Edson Omekita.
Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delga-
do Escarmanhani. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível em Com-
posição Integral. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Des-
pacho:

Vistos etc... Esclareça o autor qual o valor controvertido em
relação ao depósito feito e também se já foi ou não apreciado,
em primeiro grau, o requerimento de fl. 742/743-TJ, uma vez
que, em princípio, o perigo da demora diz respeito ao levanta-
mento das importâncias controvertidas. Prazo: 10 dias. Publi-
que-se. Curitiba, 14 de julho de 2008. Jorge Vargas Relator

0002 . Processo/Prot: 0299782-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/67716. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00042231 Declaratória. Apelante: Paranaprevidência.
Advogado: Estefania Maria de Queiroz Barboza, Rodrigo Mar-
co Lopes de Sehli. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Isa-
bela Cristine Martins Ramos, Paulo Roberto Moreira Gomes
Junior, Gabriela de Paula Soares, Gisele da Rocha Parente Ve-
nancio. Rec.Adesivo: Heitor Garcia da Rocha. Advogado: Luiz
Otávio Goés, Gastão Shefer Filho. Apelado: Os Mesmos. Ór-
gão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato
Strapasson. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Re-
visor.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 299.782-4, DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIAÕ METROPOLITANA DE CURITI-
BA - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E
CONCORDATAS. Apelantes: 1) PARANÁPREVIDÊNCIA. 2)
ESTADO DO PARANÁ. Rec. Adesivo: HEITOR GARCIA DA
ROCHA. Apelados: OS MESMOS. Relator Convocado: EDI-
SON MACEDO FILHO. Despacho Vistos. 1. Cumpra-se a de-
cisão do egrégio Superior Tribunal de Justiça (fls.295/297). 2.
Aguarde-se em cartório o julgamento da ADin nº. 2.189-3. 3.
Após, conclusos ao Excelentíssimo Desembargador originário.
Intimem-se. Curitiba, 15 de julho de 2008. EDISON MACE-
DO FILHO Juiz de Direito Substituto de Segundo Grau

0003 . Processo/Prot: 0307099-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/176513. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 307099-1 Apelação Civel. Embargan-
te: Aparecido Fernandes de Souza. Advogado: Dario Becker
Paiva. Embargado: José Amaro. Advogado: José Amaro. Em-
bargado: Sergio Augusto Rodrigues. Advogado: Mary Jane Ri-
beiro. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláu-
dio de Andrade. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

VISTOS. 1. Tendo em vista o pedido do embargante de que
sejam atribuídos aos embargos declaratórios efeitos infringen-
tes, a fim de que não se alegue eventual nulidade, intime-se a
parte contrária para, querendo, apresentar resposta em 05 (cin-
co) dias. 3. Intime-se. 4. Após, voltem. Curitiba, 16 de julho de
2008. DES. CLAUDIO DE ANDRADE Relator

0004 . Processo/Prot: 0342436-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/5512. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00000750 Anulação de Ato Jurídico. Apelan-
te: Orlando Borba Cordeiro. Advogado: Julhi Meire Almiron
Bonespirito. Apelado: Luiz Cesar Maciel, Lidvina Bugalski
Pereira. Advogado: Luciane Marli Signori, Álvaro Augusto
Cassetari. Apelado: Amanda Amabile Bressani. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas.
Revisor: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho:

Vistos, etc... I. - Para fins de conversão ou não deste julgamen-
to em diligência, para melhor esclarecimento dos fatos, infor-
me o autor se tem ou não conhecimento da atual residência de
Amanda Amabile Bressani, no prazo de 10 dias. II. - Publique-
se Curitiba, 15 de julho de 2008. Jorge Vargas Relator

0005 . Processo/Prot: 0387337-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/218426. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000092 Busca e Apreensão. Ape-
lante: Celso Valderi de Souza. Advogado: Márcio Adriano
Martinz Zem, Marcelo Penido da Silva. Apelado: Cooperativa
de Crédtio Rural Vale do Piquiri. Advogado: Carlos Araúz Fi-
lho, André Luiz Schmitz, Clóvis Suplicy Wiedmer Filho. Ór-
gão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de An-
drade. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndola. Revi-
sor: Des. Roberto De Vicente. Despacho: Cumpra-se o vene-

rando despacho.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 387.337-0 Indefiro o pedido de fls.
196, de reunião de processos por continência, tendo em vista
que, não obstante haja identidade de partes, inexiste a identi-
dade da causa de pedir, considerando que o objeto deste pro-
cesso refere-se à busca e apreensão de veículo em razão de
inadimplemento de contrato de financiamento, enquanto que o
objeto da Apelação Cível nº. 456.857-6 refere-se à cobrança de
contrato de seguro. Dil. Int. Após, voltem. Curitiba, 15 de ju-
lho de 2008. LUIS ESPÍNDOLA Relator

0006 . Processo/Prot: 0392508-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/172464. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 392508-2 Apelação Civel. Embargante: Banco Su-
dameris do Brasil SA. Advogado: Leonardo Xavier Roussenq,
Sonny Brasil de Campos Guimarães. Embargado: Fabiana Vas-
concelos dos Santos. Advogado: Ivone Struck, Rubens Madini.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de
Andrade. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

VISTOS. 1. Tendo em vista o pedido do embargante de que
seja emprestado aos embargos declaratórios efeito infringente,
a fim de que não se alegue eventual nulidade, intime-se a parte
contrária para, querendo, apresentar resposta em 05 (cinco) dias.
3. intime-se. 4. Após, voltem. Curitiba, 15 de julho de 2008.
DES. CLÁUDIO DE ANDRADE Relator

0007 . Processo/Prot: 0486820-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/86307. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2002.00000091 Busca e Apre-
ensão. Apelante: Banco Volkswagen SA. Advogado: Carlos
Alberto Alves Peixoto, Aristides Alberto Tizzot França. Apela-
do: Jucemary de Paula. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Carlos
Mansur Arida. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
PROCESSO EXTINTO POR ABANDONO DA CAUSA. APLI-
CAÇÃO DO ART. 267, III § 1º DO CPC. AUSÊNCIA DE CI-
TAÇÃO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 240/STJ. SEN-
TENÇA MANTIDA. PRECEDENTES DO STJ. II - RECUR-
SO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR ESTAR EM
CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DA
CABEÇA DO ART. 557 DO CPC. VISTOS, ETC. Insurge-se o
apelante frente a r. sentença de fls. 113 que julgou extinto o
processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267 III
do CPC, por abandono da causa. Sustenta, em síntese a aplica-
ção da Súmula 240 do STJ que diz que a extinção do processo,
por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do
réu; e ainda que, nos termos do § 3º do art. 267 do CPC, a
matéria não podia ser conhecida de oficio. Conheço do recurso
eis que interposto e preparado tempestivamente, mas, nos ter-
mos da cabeça do art. 557 do CPC, nego-lhe seguimento visto
que a extinção do processo se deu com base no § 1º e não no §
3º do CPC, e também porque no caso, diante da não citação da
ré, é inaplicável a Súmula 240 invocada. Nesse sentido a juris-
prudência dominante do Colendo Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ABANDONO DO
PROCESSO - ARTIGO 267, INCISO III DO CPC - EXTIN-
ÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - PRÉVIA INTIMA-
ÇÃO PESSOAL - AGRAVO REGIMENTAL. 1. Prevalece o
entendimento nesta Corte de que a extinção do processo, sem
resolução do mérito, ante inércia do autor, independe de pro-
vocação do réu, quando a relação processual não foi angulada
com a presença deste, sendo inaplicável a Súmula 240/STJ.
Precedentes: REsp 670680/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavas-
cki, DJ 7.12.2006 e AgRg no REsp 719893/RS, Rel. Min. Fran-
cisco Falcão, DJ 29.8.2005. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 850604 / PB AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL 2006/0104591-0. Rel. Min. Humberto
Martins. Segunda Turma. Data do julgamento: 04/03/2008. DJ
17.03.2008 p. 1). Publique-se. Curitiba, 14 de julho de 2008.
Jorge Vargas Relator

0008 . Processo/Prot: 0497297-6/01 Embargos de Declaração
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. Protocolo: 2008/156494. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 497297-6 Agravo de Instrumento. Em-
bargante: Cleosi Zacarkim Rezniski. Advogado: Marcius Na-
dal Matos. Embargado: Banco Abn Amro Real SA. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndola. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE
CONHECIDO, E NESTA, SEGUIMENTO OBSTADO, POR
DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ALEGADA
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NO JULGADO. INEXISTÊN-
CIA. PRETENSÃO AOS EFEITOS INFRINGENTES. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS, COM FULCRO
NO ARTIGO 557, “CAPUT”, DO CPC. Vistos. 1. Trata-se de
Embargos de Declaração opostos por Cleosi Zacarkim Rezniski
em face da r. decisão monocrática do Relator, que conheceu
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em parte do recurso de Agravo de Instrumento interposto pela
ora Embargante, e nesta, negou-lhe seguimento nos termos do
artigo 557, caput, do CPC, por entender o Excelentíssimo Se-
nhor Desembargador Relator, ausente prova inequívoca das ale-
gações da Agravante, sob fundamento de que não demonstrada
a abusividade das taxas de abertura de crédito (TAC) e liquida-
ção antecipada (TLA), além dos honorários advocatícios inci-
dentes sobre eventual cobrança extrajudicial, tampouco sua
efetiva incidência no caso dos autos. Não foram conhecidos os
temas relativos à Taxa de Emissão de Cobrança (TEC) e comis-
são de permanência, por ausência de interesse recursal, e fixa-
ção da multa por descumprimento da liminar, ante a ausência
de prévia manifestação do Juízo Singular sobre o pedido. Em
suas razões, a Embargante aduz que a r. decisão monocrática
do Relator incidiu em contradição quando entendeu que não
teria sido explicitada a natureza abusiva da TAC (Taxa de Aná-
lise de Crédito), alegando que constou das razões do agravo o
significado de referida tarifa, o que no entender da Embargan-
te, permitiria entrever a abusividade alegada. Também sustenta
contradição na decisão-embargada quanto ao não conhecimen-
to do pedido relativo à fixação de multa em caso de descumpri-
mento da liminar, ao argumento de que inexistente supressão
de instância. Por fim, assevera que omissa a decisão quanto à
fundamentação sobre a TAC (Taxa de Análise de Crédito), ao
entendimento de que suscitada a liminar com esteio no art. 461,
do CPC, porque seria uma obrigação de fazer, e não com fun-
damento no art. 273, do CPC, além de não causar prejuízo à
parte contrária, invocando ainda, a prevenção contra danos
patrimoniais e inversão do ônus da prova albergados pelo Có-
digo de Defesa do Consumidor. Requer assim, o afastamento
das contradições e omissão apontadas, reavaliando-se, por con-
seqüência, a questão da liminar e processamento do recurso.
(razões de fls. 40/42-TJ) É, em síntese, o relatório, cujos autos
recebi substituindo o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Ruy Muggiati. 2. Voto e fundamentação. Presentes os pressu-
postos, conheço dos embargos. Contudo, não assiste razão a
Embargante. Segundo o disposto nos incisos do art. 535, do
CPC, a interposição dos declaratórios tem lugar na medida em
que a decisão prolatada padecer de obscuridade ou contradi-
ção, ou ainda, quando houver se omitido o julgador sobre pon-
to acerca do qual deveria pronunciar-se, o que, com a devida
vênia, não é o caso dos autos. É que, diversamente do que sus-
tenta a Embargante, não se vislumbra a aventada contradição
quanto à abusividade da Tarifa de Análise de Crédito (TAC),
tendo em vista que, malgrado tenha a Agravante, ora Embar-
gante, trazido a definição de referida taxa, constata-se que a r.
decisão-embargada entendeu ausente a verossimilhança das
alegações, porque não demonstrado a efetiva cobrança, além
de não reproduzida cópia do instrumento contratual, concluin-
do tratar-se de matéria que exige análise detalhada, e portanto,
inviável na estreita via do Agravo de Instrumento. Também não
há que se falar em contradição no julgado quando deixou de
conhecer questão referente à fixação de multa por descumpri-
mento, porquanto suficientemente fundamentado na ausência
de prévia decisão pelo Juízo ‘a quo’ a respeito da multa diária e
a vedação à supressão de instância. Ademais, ao contrário do
que alega a Embargante, a decisão que deixa de fixar multa
diária por descumprimento não é hábil a causar-lhe gravame,
considerando que seu desiderato é justamente no sentido de
que a parte adversa cumpra espontaneamente a decisão. Ou-
trossim, ressalte-se, nos termos expressamente consignados na
r. decisão-embargada “a imposição da multa cominatória pode
ser determinada pelo magistrado singular, futuramente, no caso
de descumprimento de ordem judicial pelo agravado (art. 461,
§5º, do CPC)” (fls. 35-TJ) Por fim, não prospera a alegada
omissão no julgado-embargado quanto à fundamentação sobre
a TAC (Taxa de Análise de Crédito) e a ausência dos requisitos
exigidos para o deferimento da medida pleiteada. Ressalte-se
que o julgador não está obrigado a responder todas as alega-
ções das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos
indicados por elas. É a aplicação do princípio jura novit curia,
ou seja, o juiz aplica o direito aos fatos, independentemente do
direito invocado. Assim, uma vez consignado expressamente o
motivo pelo qual não se acolheu a pretensão da Agravante, ora
Embargante, no caso porque ausente o requisito da verossimi-
lhança das alegações da parte nos moldes do art. 273, do CPC,
como aliás, igualmente se manifestou o Douto Juízo Singular,
não há que se falar em omissão sanável por esta via. A propósi-
to: “O juiz, para atender à exigência de fundamentação do art.
93, IX, da CF, não está obrigado a responder a todas as alega-
ções suscitadas pelas partes, mas tão-somente àquelas que jul-
gar necessárias para fundamentar sua decisão” (STF - AI-AgR
417161 - SC - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU 21.03.2003
- p. 00061). Outrossim, ressalte-se “Incabível, em embargos
declaratórios, rever decisão anterior, reexaminando ponto so-
bre o qual já houve pronunciamento, com inversão, em conse-
qüência, do resultado final. Nesse caso, há alteração substanci-
al do julgado, o que foge ao disposto no art. 535 e incisos do
CPC. A omissão e contradição suscetíveis de serem afastadas
por meio de embargos declaratórios são as contidas entre os
próprios termos ou entre a fundamentação e a conclusão do
acórdão embargado. Não se imiscuem com a valoração da ma-
téria debatida e apreciada. Contenta-se o sistema com a solu-
ção da controvérsia, observada a res in iudicium deducta, o que
se deu, no caso ora em exame. (...). Embargos de declaração
rejeitados”. (STJ - Segunda Turma - EDcl no REsp 44500/MG
- Rel. Min Eliana Calmon - j. 24.06.2003 - DJ 29.09.2003 - p.
173) Em face do exposto, rejeito os presentes embargos de de-
claração, na medida em que não se vislumbra nenhum vício a
ser debelado no v. acórdão-embargado, o que faço com funda-

mento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Dili-
gências necessárias. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho de 2008.
LUIS ESPÍNDOLA Relator
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL E BUSCA E
APREENSÃO - FINANCIAMENTO GARANTIDO POR ALI-
ENAÇÃO FIDUCIÁRIA - TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO
EXPRESSA. EXCLUSÃO CORRETA - COMISSÃO DE PER-
MANÊNCIA. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DESDE
QUE NÃO CUMULADA COM OUTROS ENCARGOS DA
MORA - COMPENSAÇÃO ENTRE EVENTUAL SALDO EM
FAVOR DO DEVEDOR E DÉBITO CONTRATUAL. POSSI-
BILIDADE. ARTIGOS 368 E 369 DO CÓDIGO CIVIL - DES-
CARACTERIZAÇÃO DA MORA PELA COBRANÇA DE
ENCARGOS ABUSIVOS. ARTIGO 267, IV DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO CONHECIDO
E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O uso da Tabela Price im-
plica em capitalização de juros. 2. Após o advento da MP 1963-
17, reeditada pela MP 2170-36, a cobrança de juros capitaliza-
dos em periodicidade inferior a um ano em contratos firmados
com instituições financeiras é possível, desde que expressa-
mente pactuada, o que não ocorre in casu. 3. Admite-se a co-
brança da comissão de permanência calculada à taxa média de
mercado apurada pelo Banco Central, desde que não cumulada
com outros encargos da mora. 4. Possível a compensação entre
dívidas recíprocas, líquidas, exigíveis e da mesma natureza, na
forma dos artigos 368 e 369 do Código Civil. 5. A cobrança de
encargos abusivos descaracteriza a mora e implica na extinção
do feito de busca e apreensão sem julgamento de mérito. DE-
CISÃO MONOCRÁTICA Vistos e examinados estes autos de
apelação cível de nº 505761-8, da Vara Cível e Anexos do Foro
Regional de Colombo da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, em que é apelante Banco ABN Amro Real S/A e ape-
lado Marco Antonio Damasceno. Relatório Trata-se de recurso
interposto por Banco ABN Amro Real S/A em face de Antonio
Damasceno, com o fito de reformar a r. sentença de fls 225/
239, exarada pelo eminente Juiz de Direito da Vara Cível e
Anexos de Colombo, em autos de ação de ação revisional de
contrato de financiamento garantido por alienação fiduciária
conexos com busca e apreensão, que julgou parcialmente pro-
cedente a ação revisional, ao fim de excluir os juros capitaliza-
dos e a comissão de permanência, e extinguiu a busca e apreen-
são sem resolução do mérito, condenando ainda o Banco a pa-
gar as custas processuais dos autos de busca e apreensão e ho-
norários advocatícios de R$ 1.000,00 e, nos autos de ação revi-
sional, ambas as partes ao pagamento das custas do processo e
honorários advocatícios, cada qual a seu patrono. Inconforma-
do, alega BANCO ABN AMRO REAL S/A que não houve co-
brança de juros capitalizados, vez que o valor das prestações
era fixo. Aduz que a diferença entre as taxas de juro anual e
mensal não é suficiente a provar a capitalização de juros, práti-
ca, aliás, permitida após o advento da MP 2170-36. Argumenta
que não houve a cobrança cumulada da comissão de permanên-
cia com outros encargos, sendo possível sua exigência. Salien-
ta que não há qualquer valor a ser compensado. Quanto à busca
e apreensão, alega que não se trata de ação carente, posto que a
mora do devedor se perfez com seu inadimplemento. Em con-
tra-razões, reitera o apelado que houve a prática de anatocis-
mo. Repisa a cláusula que prevê a cobrança da comissão de
permanência. Salienta que, descaracterizada a mora pela exi-
gência de encargos em excesso, a financeira se tornou carece-
dora da ação. É o relatório. Decisão Dos pressupostos de ad-
missibilidade O recurso preenche os pressupostos intrínsecos e
extrínsecos de admissibilidade, merecendo conhecimento. Na
forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, o presente
recurso comporta julgamento monocrático pelo Relator, posto
que parte da decisão combatida está em confronto com a juris-
prudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, estando
o recurso, no mais, dissonante de súmula e da orientação da-
quele Tribunal Superior e desta Corte. Da ação revisional - Da
capitalização de juros Inicialmente, a incidência do regime con-
sumerista ao caso concreto impõe uma atenuação ao pacta sunt
servanda, com vistas a restabelecer o equilíbrio entre as partes
contratantes que, naturalmente, encontram-se em posição de
desigualdade, daí porque possível a revisão do contrato em
exame. Por mais que insista o apelante, a capitalização de juros
é evidente, posto que a simples multiplicação de taxa mensal
de 3,5587900% pelo número de doze meses resulta em aproxi-
madamente 42,696%, percentual inferior à taxa anual de
52,14%, o que demonstra a prática de anatocismo, conforme
vem decidindo este Tribunal. Neste sentido: “(...) 1. A capitali-
zação mensal - demonstrada na espécie pela diferença existen-
te entre a taxa anual e a taxa mensal de juros que incidem sobre
o valor financiado - esbarra na Súmula 121 do Supremo Tribu-
nal Federal e na Lei de Usura, já que o seu artigo 4º não contém
autorização para essa prática em periodicidade inferior a um

ano nos contratos de financiamento. 2. ‘Evidenciada a capitali-
zação pela simples precisão de taxa nominal e efetiva diversa
de juros, impõe-se a cobrança de juros na forma simples (STJ-
RESP nº 446919/RS; TAPR - Ap. Cível nº 216.904-4, 3ª CCí-
vel)’. (...)”. (TJPR - 17ª C.Cível - AC 0489943-8) A cobrança
de juros capitalizados é possível nos contratos firmados com
instituições financeiras após o advento da edição da MP 1963-
17, reeditada pela MP 2170-36, desde que expressamente pac-
tuada, não sendo suficiente a simples menção no corpo do con-
trato às taxas mensal e anual. Não há, todavia, qualquer previ-
são expressa de incidência de juros capitalizados no contrato
em exame, o que torna ilegal e abusiva sua exigência. Neste
sentido: “(...) 2. Ainda que o contrato seja posterior à Medida
Provisória 1.963-17, caso não haja previsão expressa acerca da
capitalização de juros, esta não pode incidir. 3. Apelação co-
nhecida e não provida”. (TJPR - 18ª C.Cível - AC 0460616)
“(...) 3. Em que pese a autorização da prática de anatocismo
pela Medida Provisória nº 1.963-17, reeditada pela Medida
Provisória nº 2.170-36, no caso em apreço inexiste pactuação
expressa a respeito, o que impede sua incidência. (TJPR - 18ª
C.Cível - AC 0444052-0) O argumento de que o valor das par-
celas foi prefixado, e que o saldo devedor vai diminuindo na
medida em que o devedor avança nos pagamentos, devido à
amortização, só vem a depor contra o apelante. Trata-se do uso
da chamada Tabela Price, sistema de amortização que permite
apurar, de forma antecipada, o valor das prestações, compostas
de parcela de amortização do capital e parcela de juros. Portan-
to, a cada mês serão pagos, a princípio, juros e parte do capital
emprestado, sendo que o valor da dívida vai diminuindo suces-
sivamente. É imperioso concluir que efetivamente houve capi-
talização de juros, eis que a simples utilização da Tabela Price
implica na sua existência, como, aliás, tem se posicionado, rei-
teradamente, a jurisprudência. A Tabela Price é um método de
cálculo diverso do cálculo simples e linear de juros, não deven-
do ser aplicada porque implica, necessariamente, na capitali-
zação de juros. Neste sentido, cabe destacar o Enunciado nº
24, do extinto Tribunal de Alçada: “o uso da Tabela Price im-
plica na capitalização de juros”. Tal conclusão restou confir-
mada através do Parecer Técnico elaborado pelo Professor Luiz
Alberto Esteves, em consulta feita pela Associação dos Magis-
trados do Paraná, ao Departamento de Economia da Universi-
dade Federal do Paraná, em 23/11/00, no qual se esclareceu
que: “(...) A Tabela Price é um sistema de amortização de dívi-
das originado ao que se denomina ‘método francês’ de amorti-
zação. Tanto o ‘método francês’ de amortização, quanto qual-
quer uma de suas derivações, implica necessariamente na capi-
talização dos juros”. Nesse sentido, também, o entendimento
desta Câmara: “(...) 3. O uso da Tabela Price implica na capita-
lização de juros. (...)” (TJPR - 18ª C.Cível - AC 0417029-)
“APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO -
TABELA PRICE - JUROS CAPITALIZADOS - AUSÊNCIA
DE PREVISÃO CONTRATUAL - COMISSÃO DE PERMA-
NÊNCIA CUMULADA COM JUROS E MULTA - IMPOSSI-
BILIDADE - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. (...)”. (TJPR - 18ª C.Cível - AC 0443732-9) Da
comissão de permanência No contrato de fls 60, há previsão na
cláusula 9 de cobrança, em caso de inadimplemento, de juros
moratórios de 1% ao mês, mais comissão de permanência cal-
culada de acordo com as normas do Banco Central e multa
moratória de 2%. A r. sentença entendeu pela impossibilidade
de exigência da comissão de permanência, determinando sua
substituição pela correção monetária pelo índice do INPC. Neste
ponto o recurso merece provimento. O Superior Tribunal de
Justiça firmou entendimento pela validade da cláusula contra-
tual que estabelece a sua cobrança, conforme Súmulas 294 e
296, respectivamente transcritas: “Não é potestativa a cláusula
contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela
taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil,
limitada à taxa do contrato.” “Os juros remuneratórios, não
cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no
período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada
pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contrata-
do.” Possível a cobrança da comissão de permanência durante
o período do inadimplemento contratual, como forma de remu-
nerar o capital e atualizar o seu valor, desde que não cumulada
com correção monetária, juros remuneratórios, juros moratóri-
os ou multa contratual. Neste sentido: “(...) IV - Admite-se a
cobrança da comissão de permanência, após o vencimento da
dívida, desde que não acrescida de juros remuneratórios e de
encargos decorrentes da mora; (...)”. (STJ, REsp 1042903/RS)
“É admitida a incidência da comissão de permanência desde
que não cumulada com juros remuneratórios, juros moratórios,
e/ou correção monetária. Precedentes.” (STJ, 3ª Turma, AgRg
no REsp 777912/RS) “(...) Vencido o prazo para pagamento da
dívida, admite-se a cobrança de comissão permanência. A taxa,
porém, será a média do mercado, apurada pelo Banco Central
do Brasil, desde que limitada ao percentual do contrato, não se
permitindo cumulação com juros remuneratórios ou moratóri-
os, correção monetária ou multa contratual”. (STJ, AgRG no
REsp nº 623278/RS). “(...) 3. É permitida a cobrança da comis-
são de permanência, calculada nas mesmas bases da operação
primitiva, no período de inadimplência do contrato, não incor-
rendo tal prática na alegada potestatividade ou abusividade (Sú-
mula 294 STJ). Não se admite, todavia, a cobrança desta verba
quando cumulada com correção monetária (Súmula 30 STJ),
juros remuneratórios, juros moratórios e multa moratória (Sú-
mula 296 STJ), pena inclusive de caracterizar-se verdadeiro
bis in idem já que contém a mesma uma parcela de juros na sua
formação, tendo, portanto, ora a conotação de verba remunera-
tória, ora de verba moratória. (TJPR - 17ª C.Cível - AC 0489943-
8) A revisão do contrato deve, portanto, consistir na exclusão

da cobrança cumulada da comissão de permanência cumulada
com outros encargos Está o banco apelante autorizado a cobrar
comissão de permanência à taxa média de mercado apurada
pelo Banco Central do Brasil, sem cumulação com outros en-
cargos de mora. Da repetição Insurge-se ainda o apelante con-
tra o comando contido na sentença de compensação entre os
valores pagos a maior pelo ora apelado e as parcelas contratu-
ais devidas. Restou comprovado nos autos que o apelado pa-
gou valores a maior, que por sua vez devem ser restituídos, a
fim de se evitar o enriquecimento ilícito do banco credor pela
cobrança de valores abusivos. Plenamente possível, na forma
dos artigos 368 e 369 do Código Civil, posto que as obrigações
são recíproca e versam sobre dívidas líquidas, vencidas e fun-
gíveis, extinguindo-se até o montante em que se compensarem.
Neste sentido: “(...) 2. É cabível a compensação de créditos
entre dívidas líquidas, certas e exigíveis, desde que haja identi-
dade recíproca entre credor e devedor (arts. 368 e 369 do Códi-
go Civil)”. (TJPR - 18ª C.Cível - AC 0442061-1 - Rel.: Des.
Ruy Muggiati) Da busca e apreensão - descaracterização da
mora Volta-se ainda o apelo contra a extinção do feito de busca
e apreensão sem julgamento de mérito, ante a descaracteriza-
ção da mora. É cediço que a comprovação da mora é pressu-
posto indispensável à constituição válida e desenvolvimento
regular da ação de busca e apreensão. O reconhecimento da
cobrança de encargos abusivos, todavia, implica na descaracte-
rização da mora do devedor e conduz à extinção da ação de
busca e apreensão sem julgamento de mérito, na forma do arti-
go 267, IV do Código de Processo Civil. Isso porque a impon-
tualidade do pagamento decorre da dificuldade criada pelo pró-
prio credor ao exigir encargos excessivos e indevidos. Neste
sentido: “(...) - A existência de abusividade dos encargos afasta
a caracterização da mora. Precedentes. Agravo no agravo de
instrumento não provido”. (STJ, AgRg no Ag 935.002/RS) “(...)
1. Na linha da jurisprudência firmada na Segunda Seção deste
Tribunal, a cobrança de encargos ilegais e abusivos descaracte-
riza a mora do devedor. 2. Agravo regimental desprovido”. (STJ,
AgRg no REsp 925.923/RS) “(...) A cobrança de encargos con-
siderados abusivos inibe a mora do devedor e leva à improce-
dência da ação de busca e apreensão. Agravo regimental não
provido”. (STJ, AgRg no REsp 786.755/RS) “(...) 1. Os encar-
gos abusivos e ilegais, cobrados pelo credor, descaracterizam a
mora do devedor, uma vez que a dificuldade no pagamento é a
própria causa da inadimplência. (...)”. (STJ, AgRg no REsp
876.200/RS) Uma vez afastada a mora, carecem os autos de
pressuposto indispensável ao desenvolvimento válido e regular
da busca e apreensão, o que, inevitavelmente, conduz à extin-
ção do feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
IV do Código de Processo Civil. Não é outro o entendimento
desta Corte: “(...) Cobrados encargos abusivos, como por exem-
plo juros capitalizados, descaracterizada está a mora do deve-
dor, circunstância que dá azo à extinção do processo de busca e
apreensão”. (TJPR - 18ª C.Cível - AC 0404417-9) “AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO E AÇÃO REVISIONAL DE CON-
TRATO DE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR ALIENA-
ÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CON-
TRATO FIRMADO ANTES DA EDIÇÃO DA MP 1963-7, DE
30/03/2000. RECONHECIMENTO DE COBRANÇA DE EN-
CARGOS ABUSIVOS. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA DO DEVEDOR FIDU-
CIANTE, ANTE O RECONHECIMENTO DE COBRANÇA
INDEVIDA. FALTA DE CONDIÇÃO ESPECÍFICA DE PRO-
CEDIBILIDADE DA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO (AR-
TIGO 3º DECRETO-LEI Nº 911/69). EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, IV, DO CPC.
VERBAS SUCUMBENCIAIS ADEQUADAMENTE FIXA-
DAS E MANTIDAS. RECURSO DE APELAÇÃO NEGADO”.
(TJPR - 17ª C.Cível - AC 0440952-9) Isto posto: Com fulcro
no artigo 557 do Código de Processo Civil, conheço e dou par-
cial provimento ao recurso, apenas para permitir a cobrança da
comissão de permanência, calculada à taxa média de mercado
apurada pelo Banco Central do Brasil, sem cumulação com
outros encargos de mora, mantendo-se a distribuição do ônus
da sucumbência, pela mínima modificação na sentença. Publi-
que-se. Intime-se. Curitiba, 14 de julho de 2.008. LENICE
BODSTEIN Relatora convocada

0010 . Processo/Prot: 0506727-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/171987. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000582 Cobrança. Apelante: Itauleasing
Arrendamento Mercantil. Advogado: Vanessa Maria Ribeiro
Batalha. Apelado: Benedito Carmo Mota. Advogado: Júlio Ce-
sar Dalmolin. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Muggiati. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bods-
tein. Despacho:

1. Intime-se a procuradora da apelante para que regularize o
pólo ativo recursal, eis que Itauleasing Arrendamento Mercan-
til (consta como parte apelante nas razões recursais) não faz
parte da demanda. Curitiba, 14/07/2008. LENICE BODSTEIN
Relatora Convocada

0011 . Processo/Prot: 0507610-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/174228. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000522 Embargos de Terceiro.
Agravante: Glauber Antônio Kloster Rocha. Advogado: Cezar
Romero Ziegmann, Anderson Crozariolli Tavares. Agravado:
Marimed Serviços Médicos Sa, Angelo Jair Lima, Adriano Hen-
rique. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Muggiati. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein.
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Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos e examinados estes autos
de agravo de instrumento de nº 507610-4, da 4ª Vara Cível da
comarca de Maringá, em que é agravante Glauber Antônio Klos-
ter Rocha e agravados Marimed Serviços Médicos S/A e ou-
tros. Relatório Trata-se de recurso interposto por Glauber An-
tônio Kloster Rocha em face de Marimed Serviços Médicos S/
A e outros, com o fito de reformar a r. decisão de fls 71-TJ/PR,
exarada pelo eminente Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de Ma-
ringá, nos autos de embargos de terceiro de nº 522/08, que in-
deferiu a liminar pleiteada pelo agravante de desbloqueio de
veículo de sua propriedade, por entender parecer “à primeira
vista, que a transferência do bem foi feita pelo executado de-
pois de citado na ação [de execução] apensa, o que torna pelo
menos passível de conjectura a hipótese de fraude”. Inconfor-
mado, alega o agravante que vem sofrendo turbação na posse
do veículo automotor de sua propriedade, em função de blo-
queio judicial que recai sobre o bem, decorrente de ordem ema-
nada pelo Juízo a quo nos autos 463/99, em fase de execução,
envolvendo pessoas desconhecidas do ora agravante. Aduz que
inexiste qualquer anotação de penhora ou gravame na docu-
mentação do veículo. Assevera que é terceiro de boa-fé. Cita
jurisprudência. É o relatório. Decisão Dos pressupostos de
admissibilidade O recurso preenche os pressupostos intrínse-
cos e extrínsecos de admissibilidade, merecendo conhecimen-
to. Do bloqueio do veículo Inicialmente, o presente recurso
comporta julgamento monocrático pelo Relator, posto que em
confronto com iterativa jurisprudência desta Corte. No autos
de ação monitória proposta por MARIMED SERVIÇOS MÉ-
DICOS S/A em face de ÉLIO DE OLIVEIRA, o Juízo reconhe-
ceu a fraude à execução, posto que evidenciado que o devedor
alienou o veículo no curso daquele processo, situação que o
reduziu à insolvência, determinando, destarte, a ineficácia da
alienação perante o credor (fls 47/48-TJ/PR). Opostos embar-
gos de terceiro pelo ora agravante, a liminar para desbloqueio
do bem perante o DETRAN foi indeferida pelo Juízo a quo ao
argumento de que a alienação do bem pelo executado se deu
após a citação, o que permite cogitar a hipótese de fraude. A
decisão não está a merecer reforma. Não obstante a boa ou má-
fé do ora agravante ao adquirir o bem, é certo que a execução
tem natureza jurisdicional e se faz no interesse da Justiça e do
credor, razão pela qual terceiros não estão isentos de seus efei-
tos. Confira-se, por oportuno, o escólio de Teori Albino Zavas-
cki, citando LIEBMAN: “A execução forçada é, pois, ato de
Estado, submetido ao poder de seu imperium monopolizado.
(...) O cunho oficial dos atos executivos traz conseqüências
práticas importantes. Por serem atos estatais, públicos, de im-
perium, eles têm caráter vinculativo, não apenas em relação às
partes, mas também em face de terceiros. A esse propósito, re-
ferindo-se à eficácia natural da sentença em face de terceiros,
decorrente da circunstância de se tratar de ato emanado de agente
público, escreveu LIEBMAN: ‘A sentença, como ato autorita-
tivo ditado por um órgão do Estado, reivindica naturalmente,
perante todos, seu ofício de formular qual seja o comando con-
creto da lei ou, mais genericamente, a vontade do Estado para
um caso determinado. As partes, como sujeitos da relação pro-
cessual a que se refere a decisão, são certamente as primeiras
que sofrem a sua eficácia, mas não há motivos que eximam
terceiros de sofrê-la igualmente. Uma vez que o juiz é o órgão
ao qual atribui o Estado o mister de fazer atuar a vontade da lei
no caso concreto, apresenta-se a sua sentença como eficaz exer-
cício dessa função perante todo o ordenamento jurídico e todos
os sujeitos que nele operam. Certamente, muitos terceiros per-
manecem indiferentes em face da sentença que decidiu somen-
te a relação jurídica que em caso concreto foi submetida a exa-
me do juiz; mas todos, sem distinção, se encontram potencial-
mente em pede igualdade de sujeição a respeito dos efeitos da
sentença, efeitos que se produzirão efetivamente para todos
aqueles suja posição jurídica tenha qualquer conexão com o
objeto do processo, porque para todos contém a decisão a von-
tade da lei no caso concreto. (...)’”. (sem grifos no original). 1
A jurisprudência desta Corte não destoa: “(...) 2. Para a aplica-
ção do artigo 593, inc. II, do Código de Processo Civil, a carac-
terização da má-fé do adquirente é irrelevante, uma vez que a
execução se faz em favor da atuação jurisdicional e no interes-
se do credor, evitando que o devedor se furte à satisfação do
crédito. 3. O terceiro adquirente de boa-fé dispõe de ação re-
gressiva contra o transmitente, para se ressarcir do montante
pago, cumulada com perdas e danos. (...)” (TJPR - 18ª C.Cível
- AC 0322717-0 - Chopinzinho - Rel.: Des. Fernando Wolff
Bodziak - Unanime - J. 23.08.2006) “(...) Caracterizada a alie-
nação em fraude à execução, é de ser declarada a sua ineficá-
cia, sendo irrelevante a boa ou má fé do terceiro adquirente.
Nessa hipótese, a ineficácia atinge, igualmente, as alienações
posteriores, que não podem subsistir diante da ineficácia da
primeira alienação”. (...) (Apelação Cível 158182-6, Acórdão
4980, 7ª Câmara Cível, Relator Juiz Convocado Espedito Reis
do Amaral, publicação 12/12/2005, DJ 7012, nº livro 130, fo-
lhas 206 a 216.) Neste diapasão, a manutenção da decisão ver-
gastada que determinou o bloqueio do veículo no Departamen-
to de Trânsito é medida recomendável, sob pena de frustração
do comando judicial contido no título executivo, mormente por
que, ao que parece, com a alienação do veículo, o devedor foi
reduzido a insolvência, cabendo ao terceiro adquirente de boa-
fé ação regressiva, na hipótese de efetiva constrição do bem.
Isto posto: Com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, conheço e nego seguimento ao recurso. Publique-
se. Intime-se. Curitiba, 11 de julho de 2.008. LENICE BODS-
TEIN Relatora convocada

0012 . Processo/Prot: 0508171-6 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2008/182190. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000556 Ação de Depósito. Im-
petrante: Lizeu Adair Berto (advogado). Paciente: Paulo Giuri-
atti. Aut.Coatora: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca
de Guarapuava. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Roberto De Vicente. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis
Espíndola. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

HABEAS CORPUS. DECISÃO PROFERIDA EM AÇÃO DE
DEPÓSITO. DETERMINAÇÃO DE ENTREGA DO BEM OU
EQUIVALENTE EM DINHEIRO, SOB PENA DE PRISÃO
CIVIL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS.
INTELIGÊNCIA ART. 219 DO REGIMENTO INTERNO.
HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. Vistos, 1. Trata-se
de “Habeas Corpus” impetrado por Lizeu Adair Berto, em fa-
vor do paciente Guiriatti e Belle e Cia Ltda., representada por
Paulo Guiriatti, contra o douto Magistrado da 2ª Vara Cível de
Guarapuava que, ao julgar procedente o pedido inicial da Ação
de Depósito, aventou a possibilidade de determinar a prisão
civil do paciente, caso não realizado o pagamento da dívida ou
não entregue o bem. O Impetrante sustenta que, nas demandas
fundadas em contratos garantidos por alienação fiduciária, é
incabível a prisão civil, requerendo a concessão liminar da or-
dem impetrada, a fim de afastar a possibilidade da prisão civil,
com a expedição do competente salvo-conduto em favor do
paciente. 2. O presente “habeas corpus” não merece ser conhe-
cido. Prevê o Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, art.
219, que não será conhecido o habeas corpus que, subscrito
por advogado do paciente, deixar de apresentar documentos
necessários ao convencimento preliminar da motivação legal
invocada pelo Impetrante. É o que ocorre nos autos. Destaca-
se que, inobstante os argumentos do Impetrante, infere-se que
o documento que instrui a inicial (fl. 16-TJ) não é suficiente
para demonstrar que o paciente sofre ou está ameaçado de so-
frer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por
ilegalidade ou abuso de poder, conforme preceitua o art. 5,
LXVIII, da Constituição Federal. Nota-se que inexiste no refe-
rido pronunciamento judicial qualquer identificação de quem
seja o depositário fiel, além de não ter sido juntada nos autos a
sentença da Ação de Depósito a que se refere o Impetrante na
inicial. Transcreve-se: “Autos nº 556/2006 Expeça-se manda-
do para a entrega, em 24 (vinte e quatro) horas, do bem descri-
to na inicial, ou do equivalente em dinheiro, nos molde do arti-
go 904 do CPC, sob pena de decretação da prisão (art. 904,
parágrafo único, do mesmo diploma legal). Diligências neces-
sárias”. Portanto, o habeas corpus não deve ser conhecido, ante
a impossibilidade de se constatar que a expedição de mandado
para a entrega do bem ou equivalente em dinheiro, sob pena de
decretação de prisão, foi dirigida ao paciente, além de não ha-
ver nos autos documentos que demonstrem referir-se a Ação de
Depósito a bem alienado fiduciariamente. Nesse sentido: “HA-
BEAS CORPUS - Execução de alimentos - Deficiência na ins-
trução - Ausência de documentos indispensáveis - Inteligência
do art. 219 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná - Indeferimento liminar da ordem”. (TJPR,
HC Cível 1.0146007-7, 8ª Câmara Cível, Relator Miguel Kfouri
Neto, j. 08/10/2003, DJ 6485, p. 96 a 98). Frise-se que o Impe-
trante não logrou apontar fundadas razões para a ausência da
juntada dos referidos documentos, visto que o mero requeri-
mento não supre a exigência do art. 219, parte final, do Regi-
mento Interno do Tribunal de Justiça do Paraná. Ante o expos-
to, deixo de conhecer o habeas corpus, em razão deste não ter
sido instruído com documentos necessários ao convencimento
preliminar da existência do motivo legal invocado, nos termos
do art. 219 do Regimento Interno deste Tribunal. Dê-se ciência
desta decisão à douta Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-
se. Diligências necessárias. Curitiba, 10 de julho de 2008. LUIS
ESPÍNDOLA Relator

0013 . Processo/Prot: 0508458-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/178495. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000487 Consignação em Pagamento. Agra-
vante: Rosangela Ana Maria Marciano. Advogado: Regina de
Melo Silva, Gabriela Cortes Leão de Oliveira. Agravado: Ban-
co Itaú SA. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

VISTOS, Insurge-se o agravante em face da decisão do MMa.
Juíza a quo que, nos autos de Ação de Consignação em Paga-
mento com Pedido de Revisão de Cláusulas Contratuais, em-
bora tenha deferido o depósito das parcelas no montante incon-
troverso, este não teria o condão de elidir a mora, pelo que
indeferiu o pedido para que o réu se abstenha ou retire o nome
do autor/agravante do rol de restrição ao crédito, bem como o
pedido de manutenção do devedor na posse do bem. O agra-
vante alega que: (i) comprovou que existem cláusulas abusivas
no contrato, tais como: taxa de juros abusiva, capitalização de
juros e cumulação de comissão de permanência com demais
encargos; (ii) não fez requerimento com base no art. 273 do
CPC, pelo que não havia necessidade de acostar prova inequí-
voca e comprovar a verossimilhança das alegações; (iii) o de-
pósito não é um privilégio, mas um ônus ao devedor, buscando
garantir pelo menos a parte incontroversa do contrato; (iv) es-
tão presentes os requisitos do periculum in mora e fumus boni
iuris; (v) seu pedido está em consonância com a Jurisprudência
do STJ; (vi) não há mora, em razão da cobrança de encargos
indevidos. Após vieram os autos a este e. Tribunal. É o relató-
rio. DECISÃO: Presentes os pressupostos de admissibilidade,
conheço do recurso. O Superior Tribunal de Justiça já firmou

entendimento de que a inclusão do nome de devedores em ca-
dastro de proteção ao crédito somente fica impedida se imple-
mentadas, concomitantemente, as seguintes condições: 1) o ajui-
zamento de ação, pelo devedor, contestando a existência parci-
al ou integral do débito; 2) efetiva demonstração de que a con-
testação da cobrança indevida se funda na aparência do bom
direito e em jurisprudência consolidada do STF ou do STJ; 3)
que, sendo a contestação apenas parte do débito, deposite o
valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução
idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. Neste sentido: “RE-
CURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR
EM ÓRGÃO RESTRITIVO DE CRÉDITO. TUTELA ANTE-
CIPADA. REQUISITOS. - Vedada, em sede de recurso especi-
al, a reapreciação e desconstituição das premissas fáticas fir-
madas pelas instâncias ordinárias, a teor do verbete n. 7 da
Súmula do STJ. - Conforme recente orientação da Segunda
Seção desta Corte, no julgamento do Resp n. 527.618-RS, o
impedimento de inscrição do nome do devedor nos cadastros
de proteção ao crédito deve ser aplicado com cautela, segundo
o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de
cada caso. Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitante-
mente, a presença desses três elementos: a) que haja ação pro-
posta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial
do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contesta-
ção da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito
e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal
ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação
apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte
tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente
arbítrio do magistrado. Recurso especial não conhecido.” (REsp
551.682/SP, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUAR-
TA TURMA, julgado em 11.11.2003, DJ 19.04.2004 p. 205)
No presente caso, verifica-se que o devedor ajuizou ação con-
testando a existência parcial do débito. No entanto, segundo
consta das alegações carreadas pelo autor/agravante, o valor
tido como incontroverso foi obtido mediante a redução do per-
centual de juros remuneratórios cobrados pela instituição fi-
nanceira. A limitação de juros, entretanto, baseia-se em tese
que não apresenta a aparência do bom direito, estando despro-
vida de amparo jurisprudencial consolidado. Vale enfatizar que
a implementação do terceiro requisito somente se materializa
quando o depósito é efetuado em valor equivalente ao estipula-
do no contrato, excluídos unicamente os encargos que sejam
reconhecidos como abusivos pelos Tribunais Superiores. Tal
entendimento constitui corolário lógico das premissas que mo-
tivaram a referida decisão do Colendo Superior Tribunal de
Justiça. Por um lado, pretende-se obstar medidas de cunho pro-
telatório e, por outro, almeja-se proteger o contratante que de-
monstra a efetiva intenção de adimplir o contrato e mais, que
apresenta indícios subsistentes, dotados de um mínimo de plau-
sibilidade, da existência de encargos indevidos no instrumento
celebrado. Vale observar que as insurgências do agravante quan-
to à abusividade da cobrança de juros revelam-se verossímeis
somente no que diz respeito à eventual capitalização dos juros,
bem como quanto a cobrança de comissão de permanência cu-
mulada com outros encargos moratórios, matérias estas que
apresentam amparo jurisprudencial consolidado dos Tribunais
Superiores. Assim, o valor a ser depositado em juízo, no intuito
de implementar a condição necessária para a antecipação de
tutela, deve ser apurado de modo que seja mantido o percentu-
al de juros remuneratórios cobrados pela instituição, devendo
incidir de forma simples, com cobrança somente da comissão
de permanência, sem outros encargos cumulados. Uma vez re-
alizado novo cálculo e comprovado que os depósitos estão nos
moldes assinalados, segundo me parece, não haverá razão para
a inclusão do nome do agravante nos cadastros de restrição ao
crédito. De igual forma, enquanto estiverem sendo realizados
os depósitos, o bem poderá ficar na posse do agravante desde
que este assuma o encargo de depositário judicial daquele.
Corroborando este entendimento, vale citar: “Em primeiro lu-
gar, é possível a concessão de medida liminar ou antecipação
de tutela em ação revisional para que o autor (devedor) seja
mantido na posse do bem dado em garantia do contrato em re-
visão judicial. Neste sentido: REsp 166.649/SÁLVIO, REsp
140.144/DIREITO, AgRg no REsp 888.354/HUMBERTO,
AgRg no REsp 815.069/SCARTEZZINI, AgRg no REsp
807.994/NANCY e AgRg no REsp 817.530/SCARTEZZINI. É
certo que o simples ajuizamento da ação revisional não impede
automaticamente a retomada pelo credor do bem dado em ga-
rantia fiduciária. É necessário que o devedor comprove, ainda
que superficialmente, a existência de encargo ilegal no pacto, o
que descaracterizaria a sua mora (REsp 713.329/DIREITO),
ou deposite em juízo o valor incontroverso da dívida (REsp
564.880/PASSARINHO, REsp 166.649/SÁLVIO e REsp
140.144/DIREITO). No caso, o aresto estadual recorrido (fls.
61 a 63), em provimento liminar, condicionou a manutenção
do devedor na posse do bem dado em garantia ao depósito do
valor incontroverso da dívida. Incide a Súmula 83.Assim, en-
quanto existirem dúvidas sobre a legalidade de determinadas
cláusulas contratuais, prudente e adequada a manutenção do
devedor na posse do bem alienado fiduciariamente até a solu-
ção final do litígio, desde que o agravado consigne em juízo o
montante incontroverso do débito. O agravante não trouxe ar-
gumentos capazes de desconstituir a decisão agravada.” (AgRg
no Ag 847.226/RS, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE
BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 04.09.2007, DJ
24.09.2007 p. 291) Cumpre ressaltar, contudo, que incumbe ao
agravante efetuar o depósito mensal referente às parcelas vin-
cendas, sob pena de ser revogada a medida antecipatória. Deve-
se advertir, por fim, que o cumprimento dos requisitos aponta-
dos não obsta o direito do credor de pleitear ação visando a
consolidação da posse do bem em suas mãos, caso em que, ao

juiz, caberá decidir, liminarmente, se mantém ou não o deve-
dor na posse. Nesta hipótese, surge então a necessidade da rein-
tegração de posse e da ação que discute as cláusulas contratu-
ais tramitarem conjuntamente, o que propiciará um Juízo de
convencimento único acerca da questão discutida, inclusive
sobre possível prejudicialidade entre as ações, ficando, contu-
do, preservado o direito de acesso ao Judiciário. Por tais funda-
mentos e com amparo no art. 557 do CPC e no entendimento
jurisprudencial consolidado, dou parcial provimento ao recur-
so, para reconhecer que o deferimento dos pedidos formulados
pelo agravante, quais sejam, que a instituição agravada seja
impedida de incluir seu nome nos órgãos de proteção ao crédi-
to, ou proceda a exclusão dele; e pela manutenção do bem na
sua posse (mediante a assinatura de termo de depositário judi-
cial), ficam condicionados à apresentação de novo cálculo e ao
efetivo depósito do montante apurado nos termos desta decisão
(mantendo o percentual de juros remuneratórios, cuja incidên-
cia deve se operar de forma simples, bem como a cobrança de
comissão de permanência sem cumulação com outros encargos
moratórios). Curitiba, 10 de julho de 2008. DES. CARLOS
MANSUR ARIDA Presidente e Relator

0014 . Processo/Prot: 0508527-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/180494. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000587 Reintegração de Posse. Agravante:
Luis Rodrigo Alves de Souza. Advogado: Mariano Antonio
Cabello Cipolla. Agravado: Banco Itauleasing Sa. Advogado:
Crystiane Linhares, Ionéia Ilda Veroneze, Lia Dias Gregório.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Man-
sur Arida. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndola. Des-
pacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Luis Ro-
drigo Alves de Souza contra a r. decisão prolatada nos autos da
Ação de Reintegração de Posse, nº. 587/2008, em trâmite pe-
rante a 10ª Vara Cível desta Capital, que deferiu liminar, deter-
minando a expedição de mandado para a reintegração do Au-
tor, ora Agravado, na posse do bem descrito na inicial. (decisão
agravada de fls. 36/37-TJ). Em suas razões, a Agravante alega
que após ter ingressado com Ação Revisional de Contrato, com
pedido de tutela antecipada para a realização de depósito judi-
cial da parte incontroversa, verificou a existência da Reinte-
gração de Posse, com liminar deferida para a retomada do bem.
Sustenta que não está demonstrado nos autos prova suficiente
da verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano
irreparável e de difícil reparação para a Agravada, sob argu-
mento de que está em fase de agravo o pedido de tutela anteci-
pada para o depósito das parcelas de forma revisionada. Aduz
má-fé processual da Agravada porque teria ingressado com ação
para a retomada do bem em foro incompetente, mesmo depois
de devidamente citada, desrespeitando, inclusive, a prevenção.
Afirma que a cobrança de valores majorados ilegalmente pro-
porciona a improcedência da demanda, porque descaracteriza
a mora, e segundo alega o Agravante, torna inadmissível a rein-
tegração de posse do bem. Pugna assim, pela antecipação dos
efeitos da tutela recursal, provendo o recurso para determinar a
manutenção do bem na posse do Agravante, alegando ainda,
que utiliza o veículo para o seu labor, requerendo, sucessiva-
mente, a suspensão do processo de Reintegração de Posse, em
razão do ajuizamento da ação revisional. E, caso assim não se
entenda, requer seja o Agravante nomeado depositário judicial
do bem. É, em síntese, o relatório cujos autos recebi conclusos
substituindo o Excelentíssimo Senhor Desembargador Carlos
Mansur Arida. 2. Defiro o processamento do recurso. 3. Quan-
to ao pedido liminar, não vislumbro, neste momento processu-
al, os requisitos para a concessão do excepcional efeito sus-
pensivo ao agravo, porquanto, em princípio, a mora do Agra-
vante está demonstrada pela notificação extrajudicial de fls.
29-TJ, e em que pese a alegação de que o veículo é utilizado
nas atividades profissionais da Agravante, tal afirmação não se
encontra corroborada por nenhum indício de prova nos autos,
não se justificando, desse modo, a concessão de liminar a fim
de possibilitar a permanência do Agravante em posse do veícu-
lo. Isto posto, indefiro o efeito suspensivo. 4. Oficie-se ao Douto
Juízo ‘a quo’ comunicando-lhe o indeferimento do efeito sus-
pensivo, e na mesma oportunidade, solicitando-lhe informa-
ções que entender necessárias. 5. Intime-se o Agravado, para
querendo, apresentar contraminuta, nos termos doa art. 527, V,
CPC. Diligências necessárias. Intimem-se. Curitiba, 15 de ju-
lho de 2008. LUIS ESPÍNDOLA Relator

0015 . Processo/Prot: 0508529-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/178096. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2008.00000363 Revisão de Con-
trato. Agravante: Sebastião de Souza Neto (maior de 60 anos).
Advogado: Tulio Marcelo Denig Bandeira, Igor Dias Barboza,
Juliana Aparecida Pôncio de Oliveira. Agravado: Banco Itaú
SA. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Roberto
De Vicente. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndola.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. PEÇA OBRI-
GATÓRIA, A TEOR DO ART. 525, I, DO DIPLOMA PRO-
CESSUAL CIVIL. REQUISITO OBJETIVO DE ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, COM
FULCRO NO ARTIGO 557, ‘CAPUT’, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. Vistos. 1. Trata-se de Agravo de Instrumento
interposto por Sebastião de Souza Neto contra a r. decisão pro-



3838383838 4ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 7662

latada nos autos de Ação Revisional , nº 363/2008, em trâmite
perante a 2ª Vara Cível de Foz do Iguaçu, na qual o MM. Juiz
Monocrático, em análise de indeferiu os pedidos de: a) autori-
zação para depósito das parcelas vincendas em Juízo na forma
revisionada, evitando a mora do Agravante; b) obstar a circula-
ção ou protesto de títulos de crédito vinculados aos contratos; e
c) impedir a inscrição do nome do Agravante nos cadastros de
inadimplência, realizados em antecipação de tutela, por enten-
der não estar presente a verossimilhança das alegações (deci-
são agravada de fls. 60/62-TJ) Em suas razões, o Agravante
assevera que celebrou contrato de financiamento junto ao
Agravado, no qual foram aplicados encargos excessivos, tais
como a taxa de juros em dissonância com a taxa de mercado.
Sustenta que não foi oportunizada a discussão do contrato, sendo
do credor a mora, por ter onerado excessivamente o contrato,
impedindo o adimplemento pelo Agravante. Entende que de-
vem ser deferidos os pedidos realizados em sede de tutela ante-
cipada, quais sejam: a) autorização para depósito das parcelas
vincendas em Juízo na forma revisionada, evitando a mora do
Agravante; b) obstar a circulação ou protesto de títulos de cré-
dito vinculados aos contratos; e c) impedir a inscrição do nome
do Agravante nos cadastros de inadimplência. Destaca a possi-
bilidade do depósito das prestações, que têm função acautela-
tória, prevenindo a mora e possibilitando a adimplência do con-
trato. Afirma ser necessário o impedimento da circulação ou do
protesto dos títulos de crédito vinculados ao contrato revisio-
nado, uma vez que, tendo sido emitidos em garantia ao cumpri-
mento dos contratos e a estes vinculados pro solvendo, são pre-
judicados pelos vícios destes. Sustenta que a propositura de
revisional justifica a não-inclusão do Agravante nos órgãos de
proteção ao crédito, enquanto pendente a lide, além de tal me-
dida não ocasionar prejuízo ao credor. E, defendendo a propo-
situra do agravo na modalidade de instrumento, argüiu estarem
presentes os requisitos para a concessão de efeito suspensivo
ativo ao recurso. É, em síntese, o relatório. 2. A sistemática
processual vigente estabelece que pode o Relator negar segui-
mento, nos termos do art. 557 do CPC, ao recurso seja mani-
festamente inadmissível, ou esteja em confronto com jurispru-
dência dominante do respectivo Tribunal ou dos Tribunais Su-
periores. É o que ocorre no caso dos autos. É que, compulsan-
do os autos, denota-se que não foi reproduzida a certidão de
intimação da decisão agravada, e a incúria verificada, em sede
de Agravo de Instrumento, importa na penalidade do não co-
nhecimento do recurso, com fulcro no inciso I, do art. 525, do
mesmo Codex. Deste modo, sendo dever do Agravante a com-
pleta formação do instrumento, ao tempo de sua interposição,
com as peças obrigatórias elencadas no inciso I do art. 525 do
CPC, dentre elas, a certidão de intimação da decisão agravada,
é que não se admite a complementação posterior face a ocor-
rência da preclusão consumativa, ante a imperatividade da re-
gra insculpida no supra citado artigo 525, do CPC. Neste senti-
do: STJ-4ª Turma, RESp 489.453, rel. Min. Aldir Passarinho
Jr., j. 01.04.03, DJU 30.6.03, p. 263. E, a jurisprudência é unís-
sona em confirmar o entendimento aqui esposado, como se pode
inferir dos seguintes precedentes: “Processual Civil. Agravo
Regimental no agravo de instrumento. Ausência de peça obri-
gatória e juntada posterior. 1. O conhecimento do agravo de
instrumento pressupõe a juntada das peças obrigatórias elenca-
das no art. 544, § 1º, do CPC, incluindo-se as procurações ou-
torgadas aos advogados do agravante e do agravado. 2. O agra-
vante tem o dever legal de formar corretamente o instrumento
de agravo sendo inviável a posterior juntada de peças obrigató-
rias, tendo em vista a ocorrência da preclusão consumativa com
a interposição do recurso. (...)” (AgRg no Ag 584.694/MG, 1ª
Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28.2.2005). 4. Agravo regi-
mental desprovido.” (STJ - AGA 711.620/SP - Rel. Min. Deni-
se Arruda - 1ª Turma, DJ 06/03/2006 - sem grifos no original)
“Agravo interno em Agravo de instrumento - Decisão que nega
seguimento a agravo de instrumento por falta de regularidade
formal - Falta da certidão de intimação da decisão recorrida -
Ausência de peça obrigatória - Falta de requisito formal do
agravo - Caso em que a tempestividade do recurso não é obje-
tivamente evidente - Agravo interno desprovido CPC, arts. 525,
inc. I. O descumprimento, pelo agravante, do ônus estabeleci-
do no art. 525, inciso I, do CPC, é fato impediente ao conheci-
mento do recurso”.(TJPR, Agr. 0381490-8/01, 18ª Câmara Cí-
vel, Relator Rabello Filho, j. 06/12/2006, DJ 7286, p. 180 a
187). Por fim, frise-se que, em que pese tenha sido juntada a
petição de fls. 65/67-TJ, a fim de comprovar o termo inicial
para a interposição do recurso, tal documento não dispensa a
necessidade da certidão da decisão agravada, de modo que a
data de seu protocolo não pode ser considerada para o início da
contagem do prazo recursal. E, ainda que assim não fosse, ado-
tando-se a data em que a petição foi protocolizada no juízo de
primeiro grau, de mesma sorte, haveria óbice ao conhecimento
do recurso, ante a sua intempestividade. Isso porque a petição
foi protocolizada em 20.06.2008 (sexta feira, fl. 65-TJ), inici-
ando-se o decurso do prazo em 23.06.2008 (segunda-feira).
Ocorre que o agravo de instrumento apenas foi interposto em
03.07.2008 (fl. 2-TJ), quando já havia escoado o prazo recur-
sal em 02.07.2008 (quarta-feira). 3. Diante do exposto, ante a
inobservância dos requisitos objetivos de admissibilidade, não
conheço do Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, o
que faço com fundamento no art. 557 caput do Código de Pro-
cesso Civil. Diligências necessárias. Intimem-se. Curitiba, 11
de julho de 2008. LUIS ESPÍNDOLA Relator

0016 . Processo/Prot: 0508562-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/180761. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2008.00000610 Revisão

de Contrato. Agravante: Cia Itaú Leasing de Arrendamento
Mercantil. Advogado: Gustavo Saldanha Suchy, Janaina Gio-
zza Avila, Liziane da Rocha Lacerda, Virginia Mazzucco, Kéli-
an Bortolini Lima. Agravado: Paulo Sérgio do Prado. Advoga-
do: Rafaela Filgueira, Carlos Eduardo Scardua. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISÃO CONTRATUAL
COM TUTELA ANTECIPATÓRIA - DECISÃO AGRAVADA
QUE DEFERIU O DEPÓSITO DE VALORES E DETERMI-
NOU A NÃO INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR EM
CADASTROS DE INADIMPLENTES - AUSÊNCIA DE LE-
SÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO - RECURSO CON-
VERTIDO EM AGRAVO RETIDO. 1. É de se converter o agra-
vo de instrumento em agravo retido, porquanto não se prova
nos autos lesão grave e de difícil reparação, a teor da previsão
do artigo 527, inciso II do Código de Processo Civil. DECI-
SÃO MONOCRÁTICA Vistos e examinados estes autos de
agravo de instrumento, da 2ª Vara Cível do Foro Regional de
São José dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, em que é agravante Cia Itaú Leasing de Arrendamen-
to Mercantil e agravado Paulo Sérgio do Prado. Relatório Tra-
ta-se de recurso interposto por Cia Itaú Leasing de Arrenda-
mento Mercantil em face de Paulo Sérgio do Prado, com o fito
de reformar a r. decisão de fls 63/64-TJ/PR, exarada pelo emi-
nente Juiz de Direito da 2ª Vara Cível de São José dos Pinhais,
nos autos de ação revisional de contrato de arrendamento mer-
cantil de nº 610/08, que deferiu parcialmente a tutela antecipa-
da pretendida pelo ora agravado, ao fim de permitir o depósito
judicial dos valores incontroversos e determinar que o ora agra-
vante se abstenha de incluir o nome do agravado de quaisquer
cadastro de proteção ao crédito. Inconformado, alega o agra-
vante que o agravado é carecedor dos requisitos do artigo 273
do Código de Processo Civil para a concessão da tutela anteci-
pada. Aduz que não estão presentes os requisitos enumerados
pela jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justi-
ça para impedir a inscrição do nome do devedor no rol de
inadimplentes. Requer a concessão do efeito suspensivo à de-
cisão. É o relatório. Decisão Pugna o agravante pela concessão
do efeito suspensivo e a reforma da decisão que deferiu o de-
pósito dos valores que entendem devidos e a abstenção da ins-
crição nos órgãos de proteção ao crédito. O artigo 522 alterado
pela Lei nº 11.187/2005 que entrou em vigor em dia 19 de ja-
neiro de 2006, impõe como regra o agravo retido: “Art. 522.
Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez)
dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetí-
vel de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem
como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos
efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a
sua interposição por instrumento”. Pela redação acima, extrai-
se que somente será proposto o agravo de instrumento nos ca-
sos de lesão grave e de difícil reparação. Ensina Arruda Alvim
Wambier : “Hoje, com a nova lei, a fungibilidade que havia
entre os regimes da retenção e do instrumento praticamente
desapareceu. (...) caso a parte esteja correndo o risco de sofrer
lesão grave e de difícil reparação, caso se trate de decisão que
indefere a apelação ou declare em que efeitos está sendo rece-
bida. Nos demais casos, será retido. (...) cabe ao relator con-
verter o agravo de instrumento em retido, por meio de decisão
de que não cabe recurso”. Pela a previsão do artigo 527, inciso
II do Código de Processo Civil o Relator deve converter em
retido o agravo de instrumento quando a decisão não revelar
dano suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil repa-
ração. Esta é a conclusão da lição de Luís Henrique Barbante
Franzé ao se referir ao artigo 527, inciso II do Código de Pro-
cesso Civil: “Esse dispositivo - aliado à atual redação do art.
522 do CPC - evidencia que o agravo de instrumento apenas
poderá ser utilizado, em regra quando a necessidade da refor-
ma do pronunciamento impugnado envolver tutela de urgência,
ou não puder ser dirimido por meio da modalidade retida”. O
agravante não demonstra e nem alega em que consiste o preju-
ízo ou o dano irreparável. Não há lesividade na exclusão do
nome do devedor do SPC/SERASA, tampouco na realização
do depósito em Juízo das parcelas incontroversas, haja vista
que tal não tem o condão de elidir a mora. Cumpre ressaltar
que, caso julgada improcedente a ação revisional ainda haverá
o veículo para garantir o total cumprimento do contrato. Neste
sentido decisão desta Câmara: “VISTOS (...) Desse modo, em
regra, contra as interlocutórias o recurso é de agravo, porém na
modalidade retida” (In CLITO FORNACIARI JÚNIOR: O Novo
Agravo e o Irrecuperável Vício. Tribuna do Direito, edição de
novembro de 2005, p. 22). Assim, a forma retida transformou-
se na modalidade-regra de interposição do agravo. Da simples
leitura das razões expostas pelo Agravante verifica-se que a
decisão recorrida não é “suscetível de causar à parte lesão gra-
ve e de difícil reparação”. Veja-se que se trata de ação revisio-
nal de contrato na qual estão sendo depositados os valores in-
controversos, (...). Assim, a manutenção da decisão agravada
em nada prejudicará ao Agravante, pois, caso a ação revisional
venha a ser julgada improcedente, o próprio veículo servirá como
garantia da complementação do pagamento. Registre-se que a
diferença existente entre o valor cobrado e o valor que o agra-
vado entende devido é de somente R$ 11.621,83, enquanto que
o valor do veículo envolvido no caso é de R$ 89.000,00. Evi-
dentemente, então, em face da matéria em discussão, que a
manutenção da decisão agravada não é suscetível de causar le-
são grave e de difícil reparação. (...)”. (TJ-PR, 18ª Câmara Cí-
vel Ibiporã Processo: 0417865-0, Relator: Roberto De Vicen-
te) Destarte, afere-se que a causa padece de lesividade, não
havendo que se dar prosseguimento ao Agravo de Instrumento.

Isto posto: Com fulcro no artigo 527, inciso II do Código de
Processo Civil, converto o recurso em agravo retido. Determi-
no a remessa dos autos à 2ª Vara Cível do Foro Regional de São
José dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, para que fique retido nos autos. Publique-se. Intimem-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. LENICE BODSTEIN Relatora
Convocada

0017 . Processo/Prot: 0508627-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/180235. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2008.00001374 Busca e Apre-
ensão. Agravante: André Carlo Vigo. Advogado: Lílian Lúcia
Graciano, Gabriela Cortes Leão de Oliveira, Regina de Melo
Silva. Agravado: Banco Bmg Sa. Advogado: Érica Hikishima
Fraga, Mieko Ito, Simone Marques Szesz. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Despa-
cho:

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO. LIMINAR DEFERIDA. II - AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DE QUE A NOTIFICAÇÃO JUDICIAL
TENHA SIDO ENCAMINHADA E ENTREGUE NO ENDE-
REÇO DO AGRAVANTE. III - EFEITO SUSPENSIVO DE-
FERIDO. Vistos etc... Insurge-se tempestivamente o agravante
frente a r. decisão de fls. 31/TJ que, nos autos n° 1374/2008, de
ação de busca e apreensão, promovida pelo agravado no juízo
em epígrafe, deferiu o pedido liminar de busca e apreensão do
veículo Fiat/Marea, placa IIL-5800, por entender que o mesmo
foi devidamente notificado extrajudicialmente para quitar a
obrigação pendente. Sustenta, em síntese, ausência de notifica-
ção válida. Efetivamente, pelo que consta as fls. 26 e verso-TJ,
não há comprovação de que a notificação extrajudicial foi efe-
tivamente encaminhada para o endereço do agravante, e ali
entregue, portanto, em princípio, não está caracterizada a mora,
razão pela qual, nos termos do art. 527 III do CPC, suspendo os
efeitos da r. decisão agravada, determinando, de imediato, a
devolução do veículo ao mesmo. Atenda-se ao contido nos in-
cisos IV e V do art. 527 do CPC. Esta decisão está sendo trans-
mitida por fax por este gabinete. Publique-se. Curitiba, 14 de
julho de 2008. Jorge Vargas Relator

0018 . Processo/Prot: 0508648-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/180186. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000347 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Vilson José da Silva. Advogado: Maria Te-
rezinha Navarro, Leonardo Navarro Thomaz de Aquino, Ger-
mano Jorge Rodrigues. Agravado: Eduardo Ferreira Fischer.
Advogado: Eduardo Ferreira Fischer. Interessado: Rodolar Ad-
ministradora de Consórcios Ltda. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator Convocado:
Juiz Conv. Luis Espíndola. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DECISÃO QUE NÃO RECEBE APELAÇÃO INTERPOSTA
EM EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. DECISÃO INTER-
LOCUTÓRIA. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. INAPLI-
CABILIDADE. ERRO CRASSO. AGRAVO A QUE SE NEGA
SEGUIMENTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, ‘CA-
PUT’, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Vistos. 1. Trata-
se de Agravo de Instrumento interposto por Vilson José da Sil-
va contra a r. decisão prolatada nos autos da Exceção de In-
competência, que fora apresentada pelo ora Agravado em face
do ora Agravante, autuada sob o nº. 347/2006, em trâmite pe-
rante a 2ª Vara Cível de Londrina, que deixou de receber a
apelação interposta contra a decisão que acolheu a exceção de
incompetência para reconhecer a competência da 1ª Vara Cível
da Comarca de Santa Cruz do Sul, RS, por entender que o re-
curso cabível é o agravo de instrumento (decisão de fl. 18-TJ)
Em suas razões, defende o cabimento do agravo na forma de
instrumento, alegando que, tendo em vista a tempestividade do
recurso, tanto quando considerado o prazo da apelação quanto
do agravo de instrumento, este deve ser conhecido, ante a apli-
cação do princípio da fungibilidade. Sustenta que é possível a
admissão de recurso inadequado, quando existente na doutrina
e jurisprudência dúvida quanto ao recurso apto a atacar a deci-
são recorrida. Argumentou a inocorrência de erro crasso, visto
que o próprio Juiz de primeiro grau referiu-se à decisão que
julgou a Exceção de Incompetência como sentença, tendo esta
apresentado relatório, fundamentação e dispositivo, conforme
determina o art. 458 do CPC, de modo que o Agravante foi
induzido à interposição da apelação. Asseverou que a rejeição
do recurso configura apego excessivo à forma, requerendo o
efeito suspensivo ao recurso, nos termos do art. 527, III, e art.
558 do CPC. É, em síntese, o relatório cujos autos recebi subs-
tituindo o Excelentíssimo Senhor Desembargador Roberto De
Vicente. DECIDO. 2. A sistemática processual vigente estabe-
lece que pode o Relator negar seguimento, nos termos do art.
557 do CPC, ao recurso seja manifestamente inadmissível, ou
esteja em confronto com jurisprudência dominante do respecti-
vo Tribunal ou dos Tribunais Superiores. É o que ocorre no
caso dos autos. Pretende o Agravante a reforma da decisão que
deixou de receber o recurso de apelação interposto contra a
decisão que acolheu a Exceção de Incompetência, por conside-
rar como recurso cabível o agravo de instrumento. Contudo,
sem razão o Agravante. Isso porque o recurso adequado contra
a decisão que julga Exceção de Incompetência, por se tratar
decisão interlocutória, é o agravo de instrumento e não apela-
ção, conforme art. 522 do Código de Processo Civil. Ademais,

há que se ressaltar que, não obstante os argumentos do Agra-
vante, nesta hipótese, é inaplicável o princípio da fungibilida-
de. O princípio da fungibilidade admite o recebimento de re-
curso inadequado, desde que não haja erro grosseiro e que o
recurso errado esteja dentro do prazo previsto ao recurso cabí-
vel. Porém, a interposição de agravo de instrumento ao invés
de apelação contra decisão que acolhe a Exceção de Incompe-
tência representa erro crasso, impedindo, portanto, que seja
acolhida. A propósito, colhe-se precedente do STJ: “[...] 3. Ainda
que assim não fosse, por ser interlocutória a decisão que julga
procedente o pedido de exceção de incompetência - que é um
incidente processual -, o recurso cabível ao caso é o agravo de
instrumento. Assim, tendo em vista que o recurso interposto foi
a apelação, trata-se de erro grosseiro, o que exclui a aplicação
da fungibilidade. Recurso especial não-conhecido. (REsp
625.993/MG, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Tur-
ma, julgado em 12.12.2006, DJ 02.02.2007, p. 380) E, ainda,
deste Tribunal de Justiça: “APELAÇÃO CÍVEL. INCIDENTE
DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA ACOLHIDA. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. QUESTÃO INCIDENTAL. CABÍ-
VEL RECURSO DE AGRAVO (ART. 522, CPC). IMPOSSI-
BILIDADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBI-
LIDADE, APESAR DA INTERPOSIÇÃO DENTRO DO PRA-
ZO PREVISTO PARA O RECURSO DE AGRAVO. ERRO
GROSSEIRO. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. RECURSO
NÃO CONHECIDO”. (TJPR, Ap. Cível 0489952-7, 17ª Câ-
mara Cível, Relator Stewalt Camargo Filho, j. 21/05/2008, DJ
7629, p. 104 a 107). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - EX-
CEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - OBJEÇÃO ACOLHIDA -
DECISÃO DE NATUREZA INTERLOCUTÓRIA - IMPOSSI-
BILIDADE DE ATAQUE VIA APELAÇÃO - ERRO GROS-
SEIRO - PREVISÃO LEGAL QUANTO AO RECURSO CA-
BÍVEL - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL -
INAPLICABILIDADE - DECISÃO MANTIDA - RECURSO
DESPROVIDO. ‘Existindo previsão legal quanto ao recurso
cabível e incidindo a parte em erro grosseiro não é possível a
aplicação do princípio da fungibilidade recursal’.(TJPR, ED
279220-3/01, Décima Quinta Câmara Cível, Relator Des. Car-
vílio da Silveira Filho, pub. 22.04.2005)”. (TJPR, Agr. Instr.
0296198-0, 18ª Câmara Cível, Relator Luiz Lopes, j. 31/05/
2005, DJ 6902, p. 180 a 187). Enfim, vale observar que não
subsiste a tese do Agravante de que a decisão dos Embargos de
Declaração induziu-o a interpor o recurso de apelação, pois
representa mero erro material, que não justifica a interposição
de recurso errado quando há expressa disposição legal acerca
do recurso oponível. E, de mesma sorte, o fato da decisão ter
sido capitulada em relatório, fundamentação e dispositivo não
pode ser admitido como fundamento para a interposição de re-
curso equivocado, trata-se de técnica adotada pelo douto Ma-
gistrado para elaboração da decisão, não tendo o condão de
caracterizar o pronunciamento judicial como sentença. Desta
forma, escorreita a decisão de primeiro grau que decidiu, en-
tendeu pelo cabimento do agravo de instrumento, deixando de
receber o recurso de apelação do Agravante (fls. 65-TJ). 3. Ante
o exposto, nego seguimento ao recurso, por manifestamente
inadmissível, o que faço com fundamento no art. 557, caput,
do CPC. Diligências necessárias. Intimem-se. Curitiba, 14 de
julho de 2008. LUIS ESPÍNDOLA Relator

0019 . Processo/Prot: 0509076-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/180781. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000661 Ordinária. Agravante: Alessandra
Correia, Mauricio Alex Sandro Menezes. Advogado: Marco
Antônio Fagundes Cunha, Martin Roeder Filho, Michel Tomio
Marakami. Agravado: Banco Bmg. Órgão Julgador: 18ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Luis Espíndola. Despacho: Cumpra-se o vene-
rando despacho.

Vistos. 1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por
Alessandra Correia e seu marido Maurício Alex Sandro Mene-
zes contra a r. decisão prolatada nos autos da “Ação Ordinária
com pedido de Antecipação de Tutela”, nº. 661/2008, em trâ-
mite perante a 8ª Vara Cível desta Capital, que indeferiu o pe-
dido liminar, por entender o Douto Juízo Singular ausente a
verossimilhança das alegações, porque baseada na tese dos ju-
ros civis do art. 1063, CC/16, ou nos juros constitucionais de
12% (doze por cento) ao ano. (decisão agravada de fls. 61-TJ).
Em suas razões, os Agravantes aduzem que a decisão agravada
merece reforma, ao argumento de que há risco de dano irrepa-
rável, na medida em que correm risco de perderem o veículo,
enquanto que a verossimilhança se verifica, no seu entender,
com a quitação quase integral do contrato. Defendem a conces-
são da antecipação de tutela a fim de garantir a efetividade do
processo, garantindo ao financiado o pagamento de um valor
justo. Pugnam assim, pela reforma da decisão objurgada, defe-
rindo-se o pedido de abstenção de inscrição do nome dos Agra-
vantes nos cadastros restritivos de crédito pela Agravada, im-
pedindo-a de promover qualquer medida judicial contra os Agra-
vantes, permitindo-se, por fim, o depósito dos valores contro-
versos e incontroversos em conta judicial. É, em síntese, o re-
latório cujos autos recebi conclusos substituindo o Excelentís-
simo Senhor Desembargador Carlos Mansur Arida. 2. Defiro o
processamento do recurso. 3. Não foi formulado pedido limi-
nar nos moldes do art. 527, III, c.c. 558, do CPC. 4. Oficie-se o
Douto Juízo Singular, informando-lhe o processamento deste
recurso, bem como, solicitando-lhe informações que entender
necessárias. 5. Intime-se a parte agravada, por A.R., para, que-
rendo, apresentar contraminuta, nos termos e forma do art. 527,
V, do CPC. Dil. necessárias. Intimem-se. Curitiba, 15 de julho
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de 2008. LUIS ESPÍNDOLA Relator

0020 . Processo/Prot: 0509358-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/182924. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000320 Declaratória. Agravante: Banco
Finasa Sa. Advogado: Carine de Medeiros Martins, Flaviano
Belinati Garcia Perez, Cristiane Belinati Garcia Lopes. Agra-
vado: Danilo Hironori Aizona. Advogado: Carlos Pzebeowski.
Interessado: Paulo Augusto da Silva. Advogado: Douglas Ro-
gério Leite. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Es-
píndola. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos. 1. Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento inter-
posto por Banco Finasa S/A, contra a r. decisão prolatada nos
autos da Ação Declaratória de Reconhecimento de Domínio,
em fase de cumprimento de sentença, nº.320/2005, em trâmite
perante a 19ª Vara Cível desta Capital, que determinou a inti-
mação do executado, ora Agravante, para que no prazo de 15
(quinze) dias efetue o pagamento dos valores a que foi conde-
nado, sob pena de prosseguimento do feito nos termos do art.
475-J, do CPC, bem como, para que promova o levantamento
da restrição feita junto ao DETRAN relativo ao veículo objeto
da lide, sob pena de multa cominatória diária no valor de R$
2.000,00 (dois mil reais), com fulcro no artigo 461, do CPC.
(decisão agravada de fls. 225-TJ) Em suas razões, o Agravante
insurge-se face ao valor da multa diária arbitrada em caso de
descumprimento da decisão que determinou o levantamento da
restrição junto ao DETRAN, argumentando que o Douto Juízo
Singular distanciou-se da realidade fática ao fixar o montante,
dizendo não haver necessidade de aplicação da multa. Subsidi-
ariamente, requer a minoração do valor arbitrado para o valor
total de 01 (um) salário mínimo, sem a aplicação da multa diá-
ria. Requer a suspensão dos efeitos da decisão agravada nos
moldes do art. 524 e seguintes, c.c. 558 e 273, todos do CPC,
para ao final, dar provimento ao recurso, reformando-se a deci-
são agravada a fim de excluir a aplicação da multa por descum-
primento da obrigação, e caso assim não se entenda, para que
seja aplicado uma multa no valor total de 01 (um) salário míni-
mo, sem a aplicação da multa diária. É, em síntese, o relatório
cujos autos recebi conclusos substituindo o Excelentíssimo
Senhor Desembargador Carlos Mansur Arida. 2. Defiro o pro-
cessamento do recurso. 3. Quanto ao pedido liminar, conside-
rando que o Agravante não logrou apontar a existência do peri-
culum in mora e fumus boni iuris, e por não vislumbrar risco de
perecimento do direito alegado ante a espera do julgamento
pelo Colegiado, deixo de conceder o almejado efeito suspensi-
vo. 4. Oficie-se ao Douto Juízo ‘a quo’ comunicando-lhe o
indeferimento do efeito suspensivo, e na mesma oportunidade,
solicitando-lhe informações que entender necessárias. 5. Inti-
me-se o Agravado, para querendo, apresentar contraminuta, nos
termos doa art. 527, V, CPC. Diligências necessárias. Intimem-
se. Curitiba, 16 de julho de 2008. LUIS ESPÍNDOLA Relator

0021 . Processo/Prot: 0509563-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/189091. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1997.00000164 Falência. Agravante: Embrart Indústria de
Embalagens e Artefatos de Papelão Ltda. Advogado: Alceu
Conceição Machado Filho, Fernando Augusto Sperb, Alceu
Conceição Machado Neto. Agravado: Massa Falida de Fam -
Fábrica de Artefatos Metálicos Ltda. Advogado: Brazilio Ba-
cellar Neto Síndico da Massa Falida. Interessado: Anita da
Rocha Beckhauser, Ctm Administração de Bens Ltda, Leilo-
maq Comércio de Máquinas e Motores Industriais Ltda, Clau-
demir Ruiz Martinelli, Comercial de Aços Cocke Ltda. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Ari-
da. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndola. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos. 1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por
Embrart Indústria de Embalagens e Artefatos de Papelão Ltda.,
contra a r. decisão prolatada nos autos da Ação de Falência, nº.
164/1997, em trâmite perante a 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas desta Capital, que rejeitou a proposta
para aquisição de bens imóveis da Massa Falida-Agravada,
apresentada pela empresa ora Agravante, por entender o Douto
Juízo Singular que excessivo o parcelamento proposto, con-
templando pagamentos até o ano de 2.017, além de inaceitável
o oferecimento do próprio imóvel como garantia do cumpri-
mento das obrigações, determinando, assim, a venda dos bens
por leilão público, designando o dia 20/08/2008, às 13:30 h, na
sala de audiências daquela 2ª Vara da Fazenda Pública. (deci-
são agravada fls. 25/31-TJ). Em suas razões, a Agravante alega
que a decisão deve ser reformada, argumentando que não cons-
tou entre as exigências do edital de venda dos bens da Massa
Falida, que o preço deveria ser pago à vista ou o número máxi-
mo de parcelas que seriam aceitas, e desse modo, no seu enten-
der, a decisão hostilizada criou uma condição não prevista no
edital para rejeitar a proposta apresentada pela Agravante. Res-
salta que foram impostas somente quatro condições (que as
propostas sejam entregues em envelope cerrado, contendo ape-
nas o nome do proponente; que a proposta fosse assinada pelo
próprio proponente ou por procurador habilitado, com entrega
ao escrivão mediante recibo; que o preço não poderia ficar
aquém do valor apurado no laudo de avaliação; e que o valor
dos lances deveria superar o valor da avaliação corrigida), to-
das elas por si atendidas, conforme alega a Agravante, não ha-

vendo impugnação do edital por parte dos interessados, tam-
pouco sugestão de outras condições. Aduz que, caso o Magis-
trado pretendesse fixar o prazo máximo para o parcelamento,
deveria tê-lo feito no edital, como o fez agora por ocasião da
designação do leilão público judicial. Quanto à garantia, se-
gundo motivo ensejador para o indeferimento da proposta for-
mulada pela Agravante, assevera que a própria lei estabelece
que em caso de parcelamento do preço, o imóvel deverá ser
dado em hipoteca, conforme disposição do atual art. 690, §1º,
CPC, e art. 1489, V, CC. E, dizendo presentes os requisitos,
requer seja concedida liminar, suspendendo-se os efeitos da
decisão agravada, para ao final ser provido o presente recurso,
homologando-se a proposta de compra dos ativos da Massa
Falida, formulada pela Agravante. É, em síntese, o relatório
cujos autos recebi conclusos substituindo o Excelentíssimo
Senhor Desembargador Carlos Mansur Arida. 2. Defiro o pro-
cessamento do recurso. 3. Analisando o pedido liminar, enten-
do que, em cognição sumária, encontram-se presentes os requi-
sitos para o deferimento do excepcional efeito suspensivo ao
presente agravo de instrumento, considerando que a fumaça do
bom direito está demonstrada, em princípio, no fato de que a
Agravante cumpriu os requisitos exigidos pelo edital que regu-
lamentou a venda dos bens da Massa Falida (fls. 991/992-TJ),
além de perceptível do risco de lesão grave ou de difícil repara-
ção, caso venham a ser arrematados os bens remanescentes da
Massa Falida, no leilão público designado para o dia 20/08/
2008, em detrimento de eventual direito da Agravante, evitan-
do-se, outrossim, que sejam realizados atos inúteis ao proces-
so, em homenagem aos princípios da celeridade e economia
processual. Isto posto, defiro a liminar, suspendendo-se os efei-
tos da decisão agravada, na parte que designou o leilão públi-
co, até o julgamento pelo Colegiado. 4. Oficie-se ao eminente
Juiz de Direito, comunicando-lhe o deferimento do efeito sus-
pensivo, solicitando-lhe na mesma oportunidade, informações
que entender necessárias. 5. Intime-se o Agravado, para, que-
rendo, apresentar resposta, no prazo legal. 6. Dê-se-lhe vistas
dos autos à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-se.
Curitiba, 15 de julho de 2008. LUIS ESPÍNDOLA Relator

Vista ao(s) Apelante(s) - pedido de vista - Prazo : 5 dias

0022 . Processo/Prot: 0426939-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/141630. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000836 Nulidade. Apelante:
Fábio Chagas Theophilo, Frederico de Moura Theophilo. Ad-
vogado: Carlos Alberto Zanon, Neilar Terezinha Lourencon,
Fábio Chagas Teophilo, Frederico de Moura Theophilo. Ape-
lante: Londrina Coutry Club., Alceu Malucelli Júnior. Advoga-
do: Márcio Luiz Niero. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Revisor: Des. Rena-
to Braga Bettega. Motivo: pedido de vista

Vista ao(s) Apelante(s) - pedido de vista - Prazo : 10 dias

0023 . Processo/Prot: 0358133-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/86629. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000995 Busca e Apreensão. Apelante: Fundo
de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados -
Pcg Brasil Multicarteiras. Advogado: Sandra Jussara Kuchnir,
Igor Rafael Mayer, Ricardo Bortolozzi. Apelante: Claudir Ro-
lim Subtil. Def.Público: Cleuza Keiko Higachi Reginato. Ape-
lado: Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não Pa-
dronizados - Pcg Brasil Multicarteiras. Advogado: Sandra Jus-
sara Kuchnir, Igor Rafael Mayer, Ricardo Bortolozzi. Apelado:
Claudir Rolim Subtil. Def.Público: Cleuza Keiko Higachi Re-
ginato. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláu-
dio de Andrade. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos. Moti-
vo: pedido de vista. Observação: Fundo de Investimentos em
Direitos Creditórios não Padronizados

Vista ao(s) Agravado(s) - para apresentar resposta - Prazo : 10
dias

0024 . Processo/Prot: 0488336-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/93357. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001590 Revisão de Contrato. Agravante:
Rodrigo Avila Sant’ana. Advogado: Maylin Maffini. Agravado:
Banco Finasa Sa. Advogado: Romara Costa Borges. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Motivo:
para apresentar resposta

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 18/07/2008
Seção da 18ª Câmara Cível

Relação No. 2008.06344

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Cláudio Nunes do Nascimento 001 0340340-7

002 0340340-7
Clinio Leandro Lino Lyra 001 0340340-7

002 0340340-7
Eduardo Teixeira da Silveira 001 0340340-7

002 0340340-7
Paulo Roberto Hilgenberg 001 0340340-7

002 0340340-7

Pedro Henrique de S. Hilgenberg 001 0340340-7
002 0340340-7

William Antonio N. P. d. Sousa 001 0340340-7
002 0340340-7

Wilson José Andersen Ballão 001 0340340-7
002 0340340-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0340340-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/60376. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2005.00000176 Reintegração de Posse.
Agravante: Makari Engenharia Ltda. Advogado: Clinio Lean-
dro Lino Lyra, Cláudio Nunes do Nascimento. Agravado: Nor-
ske Skog Florestal Ltda. Advogado: Wilson José Andersen Bal-
lão, Eduardo Teixeira da Silveira. Agravado: William Antonio
Nedwed Pires de Souza. Advogado: William Antonio Nedwed
Pires de Sousa. Agravado: Carlos Fiorentim. Interessado: Má-
rio Augusto Ribas, Mirtes do Prado Ribas. Advogado: Pedro
Henrique de Souza Hilgenberg, Paulo Roberto Hilgenberg.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de
Andrade. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 340.340-7 1. Intime-se a
agravante para, querendo, manifestar-se sobre a petição de fls.
426/430 e documentos que a acompanham, no prazo de 05 (cin-
co) dias. 2. Após, voltem. 3. Intimem-se. Curitiba, 04 de julho
de 2008. DES. CLAUDIO DE ANDRADE Relator

Vista ao(s) Agravante(s) - pedido de vista - Prazo : 5 dias

0002 . Processo/Prot: 0340340-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/60376. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2005.00000176 Reintegração de Posse.
Agravante: Makari Engenharia Ltda. Advogado: Clinio Lean-
dro Lino Lyra, Cláudio Nunes do Nascimento. Agravado: Nor-
ske Skog Florestal Ltda. Advogado: Wilson José Andersen Bal-
lão, Eduardo Teixeira da Silveira. Agravado: William Antonio
Nedwed Pires de Souza. Advogado: William Antonio Nedwed
Pires de Sousa. Agravado: Carlos Fiorentim. Interessado: Má-
rio Augusto Ribas, Mirtes do Prado Ribas. Advogado: Pedro
Henrique de Souza Hilgenberg, Paulo Roberto Hilgenberg.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de
Andrade. Motivo: pedido de vista

III Divisão de Processo Cível            Emitido em 18/07/2008
Seção da 10ª Câmara Cível

Relação No. 2008.06263

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ananias Cézar Teixeira 003 0450301-5

004 0482874-0
005 0483398-9
006 0501394-1
007 0501628-2
008 0501646-0
009 0501705-4
010 0501710-5
011 0501735-2
012 0501810-0
013 0501883-3
014 0501917-4
015 0502232-0

Aurimar José Turra 018 0498957-1
Cristiane Uliana 004 0482874-0

005 0483398-9
006 0501394-1
007 0501628-2
008 0501646-0
009 0501705-4
010 0501710-5
011 0501735-2
012 0501810-0
013 0501883-3
014 0501917-4
015 0502232-0

Denis Okamura 001 0440817-5
Eduardo Alberto Marques Virmond 017 0508787-4
Eduardo José Pereira Neves 018 0498957-1
Eladio Luiz Roos 018 0498957-1
Eraldo Luiz Küster 017 0508787-4
Etiane Caldas Gomes 017 0508787-4
Fabiano Neves Macieywski 003 0450301-5
Fabrício Rocha da Silva 017 0508787-4
Fernanda Coronado F. Marques 001 0440817-5
Heroldes Bahr Neto 003 0450301-5
José Antônio de Andrade Alcântara 016 0507788-7
José Dolmiro de Andrade Alcântara 016 0507788-7
Karinne Romani 016 0507788-7
Luiz Paulo Wille 002 0439748-8
Marcelo Alexandre Lopes 017 0508787-4
Mauro Junior Seraphim 017 0508787-4
Milton Luiz Cleve Küster 002 0439748-8
Orlando Alexandrino 002 0439748-8
Raul Maia Chapaval 003 0450301-5
Rodrigo César Caldeira 002 0439748-8
Rodrigo Silvestri Marcondes 002 0439748-8

Saulo Bonat de Mello 003 0450301-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0001 . Processo/Prot: 0440817-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/196078. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000033 Cobrança. Apelante:
Liberty Paulista Seguros Sa. Advogado: Fernanda Coronado F.
Marques. Apelado: Jose Fernandes Horsth (maior de 60 anos),
João Maria Fernades Horsth (maior de 60 anos). Advogado:
Denis Okamura. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Proferido:
no protocolado sob nº 2008.00156302

Encaminhe-se ao Juízo de origem. Intimem-se. Curitiba, 11 de
julho de 2008. Desembargador Ronald Schulman Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0439748-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/186245. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00001039 Reparação de Danos.
Apelante: Leandro Beleboni. Advogado: Orlando Alexandrino.
Apelante: Sul América Cia. Nacional de Seguros S.a.. Advoga-
do: Milton Luiz Cleve Küster, Rodrigo Silvestri Marcondes.
Apelado: Eucatur - Empresa União Cascavel de Transportes e
Turismo Ltda.. Advogado: Luiz Paulo Wille, Rodrigo César
Caldeira. Apelado: Leandro Beleboni. Advogado: Orlando Ale-
xandrino. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Despacho:

Intime-se a apelada - EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CAS-
CAVEL DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA., para se pro-
nunciar sobre a informação de fl. 359 e se for o caso apresentar
nova petição de substituição. Curitiba, 10 de julho de 2008.
Des. Marcos de Luca Fanchin Relator

0003 . Processo/Prot: 0450301-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/242234. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00003790 Indenização. Apelan-
te: Sonia Beatriz Rodrigues. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Sonia Beatriz Rodri-
gues. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta. Despacho:

I. Do exame dos autos, denota-se que a requerida argüiu litis-
pendência, tanto em contestação (fl. 16), como em apelação
(fl. 64-65), sustentando que foi intentada outra ação, anterior-
mente a esta, autuada sob o n. 1815/2004, na Vara Cível da
Comarca de Antonina, com as mesmas partes, causa de pedir e
pedido. II. Diante disso, traga a requerida, querendo, ao pro-
cesso, os documentos necessários para analisar a alegada litis-
pendência. III. Após, voltem conclusos. Curitiba, 23 de junho
de 2.008. Des. LUIZ LOPES Relator

0004 . Processo/Prot: 0482874-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/66848. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000313 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Gilson de Araujo Nunes. Advogado:
Cristiane Uliana. Apelado: Gilson de Araujo Nunes. Advoga-
do: Cristiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 10ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator
Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des.
Ronald Schulman. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

§ 1. Gilson de Araujo Nunes propôs ação de indenização em
face de Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras. Narrou que em
16.02.2001, na Serra do Mar, entre às 10h e 11h da manhã,
ocorreu o rompimento de um poliduto de propriedade da ré,
constatando-se, tempo depois, que o vazamento foi de 48.500
litros de óleo combustível. Salientou que a mortandade da fau-
na aquática foi notória, a pesca e atividades da região foram
proibidas por mais de 6 meses e o autor, em virtude do aciden-
te, encontrou-se sem trabalho e sustento para família. Argu-
mentou que a responsabilidade da ré é objetiva e que o dano
ambiental prejudicou a atividade pesqueira, ocasionando-lhe
prejuízos de ordem moral, pois ficou impedido de trabalhar.
Discorreu sobre o nexo de causalidade, bem como os critérios
de fixação do valor indenizatório para pugnar, ao final, pela
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita; con-
denação do réu ao pagamento dos danos morais, no valor de
220 salários mínimos; condenação do réu ao pagamento de
R$67,50 ao dia pelo período que não pode exercer a profissão;
condenação ao pagamento de R$23,60 pelos lucros cessantes.
A ré apresentou contestação suscitando preliminares de: a) li-
tispendência; b) inépcia da inicial; c) ilegitimidade passiva; d)
falta de interesse processual; e) impossibilidade jurídica do
pedido; f) ausência de provas. No mérito, asseverou que o evento
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ocorreu em razão de um grande deslizamento de terreno, de
modo que o duto foi rompido por evento da natureza, perfazen-
do-se hipótese de força maior, irresistível e imprevisível, não
se configurando, ademais, os requisitos da responsabilidade civil
a dar respaldo ao dever de indenizar. Sustentou que não há pro-
va dos lucros cessantes; não há provas dos danos morais, pois
sequer se demonstrou impossibilidade de sustento da família e
a impossibilidade de exercício da prática de subsistência; que
eventual condenação não pode exceder a 10 salários mínimos.
Refutou o pedido de inversão do ônus probatório. Pugnou pelo
acolhimento das preliminares e pela improcedência do pedido
indenizatório. A ré, em autos em apenso, apresentou exceção
de incompetência e impugnou o pedido de assistência judiciá-
ria gratuita, ambos julgados improcedentes. A ré interpôs agra-
vo retido da decisão que indeferiu a exceção de incompetência.
Nos autos principais, o Juiz proferiu sentença julgando proce-
dente em parte o pedido formulado pelo autor, condenando o
réu a pagar-lhe, a título de indenização pelos danos materiais,
R$1.800,00, bem como o valor de R$16.000,00 a título de da-
nos morais, ambos corrigidos a partir da sentença e acrescidos
de juros desde a citação. Condenou o réu, ainda, ao pagamento
das custas e despesas do processo, bem como honorários advo-
catícios arbitrados em 15% do valor total da condenação. A
Petrobrás interpôs recurso de apelação suscitando preliminar-
mente: a) a apreciação do agravo retido interposto na exceção
de incompetência; b) litispendência; c) cerceamento de defesa.
No mérito, reiterou suas argumentações anteriores, pugnando
pela reforma da sentença. O autor interpôs recurso adesivo pre-
tendendo a majoração dos danos morais; o reconhecimento dos
lucros cessantes; aplicação dos juros de mora desde o evento
danoso, nos termos da Súmula 54, do STJ; aplicar multa por
litigância de má fé. Os recursos foram contra-arrazoados. É o
relatório. § 2. Gilson de Araujo Nunes demanda a Petrobras
atribuindo-lhe a responsabilidade civil pelo acidente ambiental
ocorrido na região da Serra do Mar, razão pela qual pleiteia
indenização por danos materiais em virtude da paralisação da
atividade pesqueira. A preliminar de litispendência argüida pela
ré deve ser acolhida. A Petrobras suscitou a referida preliminar
sob o fundamento de que, antes de distribuir a demanda que
deu origem ao presente recurso, o autor já havia ajuizado outra
anterior ação, com os mesmos pedidos e causa de pedir, autua-
da sob n.º 1081/2003, que tramitou perante a Vara Cível da
Comarca de Antonina e que deu origem à apelação 474702-4,
distribuída ao Exmo. Des. Marcos de Luca Fanchin. Contra tal
preliminar o autor não se insurgiu nas oportunidades próprias,
ou seja, nem na réplica à contestação e nem nas contra-razões
recursais. Antes de tudo impõe-se transcrever lição de Nelson
Nery Junior sobre o instituto da litispendência: Ocorre a litis-
pendência quando se reproduz ação idêntica a outra que já está
em curso. As ações são idênticas quando têm os mesmos ele-
mentos, ou seja, quando têm as mesmas partes, a mesma causa
de pedir (próxima e remota) e o mesmo pedido (mediato e ime-
diato). A citação válida é que determina o momento em que
ocorre a litispendência (CPC 219 caput). Como a primeira já
fora anteriormente ajuizada, a segunda ação, onde se verificou
a litispendência, não poderá prosseguir, devendo ser extinto o
processo sem julgamento do mérito (CPC 267 V)1. Lembre-se,
em primeiro lugar, que tal preliminar trata de matéria de ordem
pública, podendo ser apreciada, inclusive, de ofício pelo juiz.
Consultando o sistema de controle processual deste Tribunal
(Judwin) e em diligência feita pessoalmente, foi possível con-
firmar que o autor efetivamente ingressou com demanda ação
idêntica a esta, com as mesmas partes, pedidos e causa de pedir
(referente ao acidente que acarretou no vazamento de óleo com-
bustível do poliduto “olapa”). É por isso que, em razão dessa
indiscutível identidade entre a presente ação e aquela apontada
pela ré (autos 1081/2003 - Ap. cível nº 474.702-4), resta confi-
gurada a litispendência prevista pelo artigo 301, §§ 1.º, 2.º e 3.º
do Código de Processo Civil, devendo ser a presente demanda
extinta sem julgamento do mérito, por força do disposto no
artigo 267, inciso V do mesmo diploma processual. Por fim,
não se pode deixar de concluir que o autor agiu de forma teme-
rária, desleal e com clara má-fé, na medida em que ajuizou
pela segunda vez lide idêntica a outra que já estava em trâmite
havia mais de um ano. Sobre o litigante temerário é oportuna a
transcrição da lição de Nelson Nery Junior: Lide temerária. A
norma veda ao litigante ou interveniente, agir de modo temerá-
rio ao propor a ação, contestá-la ou em qualquer incidente ou
fase do processo. Proceder de modo temerário é agir afoita-
mente, de forma açodada e anormal, tendo consciência do in-
justo, de que não tem razão (Chiovenda, ‘La condanna nelle
spese giudizialli, 1.ª ed., 1901, n. 319, p. 321) (...) O litigante
temerário age de má-fé, perseguindo uma vitória que sabe ser
indevida2. Por ter o autor infringido norma disposta no artigo
14, incisos II e III e, assim, agido de má-fé, nos termos do arti-
go 17, inciso V, ambos do Código de Processo Civil, deve ser
condenada ao pagamento da multa prevista no caput do artigo
18 do mesmo diploma, equivalente a 1% sobre o valor da cau-
sa, devidamente corrigida. § 3. PELO EXPOSTO, declaro ex-
tinto o processo, sem resolução de mérito em conseqüência da
litispendência e condeno a autora ao pagamento de multa por
litigância de má fé, no valor de 1% sobre o valor da causa,
devidamente corrigida. Em razão da extinção do processo, con-
deno o autor ao pagamento das custas e despesas processuais,
bem como dos honorários advocatícios ao patrono da ré, os
quais fixo em R$1.000,00 (mil reais), com base no art. 20, §4º,
do CPC, observando-se o que dispõe o art. 12 da lei nº 1.060/
1950. Curitiba, 26 de junho de 2008. Albino Jacomel Guérios
Juiz Relator Convocado 1 JUNIOR, Nelson Nery. Código de
Processo Civil Comentado, 7 ed. São Paulo: RT, 2003, p. 686.
2 JUNIOR, Nelson Nery. Código de Processo Civil Comenta-
do, 7 ed. São Paulo: RT, 2003, p. 372.

0005 . Processo/Prot: 0483398-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/68270. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00002746 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Daniel do Rozario. Advogado: Cristia-
ne Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Daniel do Rozario. Ad-
vogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado:
Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Ronald Schul-
man. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

§ 1. Daniel do Rozário propôs ação de indenização em face de
Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras. Narrou que em 16.02.2001,
na Serra do Mar, entre às 10h e 11h da manhã, ocorreu o rom-
pimento de um poliduto de propriedade da ré, constatando-se,
tempo depois, que o vazamento foi de 48.500 litros de óleo
combustível. Salientou que a mortandade da fauna aquática foi
notória, a pesca e atividades da região foram proibidas por mais
de 6 meses e o autor, em virtude do acidente, encontrou-se sem
trabalho e sustento para família. Argumentou que a responsabi-
lidade da ré é objetiva e que o dano ambiental prejudicou a
atividade pesqueira, ocasionando-lhe prejuízos de ordem mo-
ral, pois ficou impedido de trabalhar. Discorreu sobre o nexo
de causalidade, bem como os critérios de fixação do valor in-
denizatório para pugnar, ao final, pela concessão dos benefíci-
os da assistência judiciária gratuita; condenação do réu ao pa-
gamento dos danos morais, no valor de 220 salários mínimos;
condenação do réu ao pagamento de R$67,50 ao dia pelo perí-
odo que não pode exercer a profissão; condenação ao paga-
mento de R$23,60 pelos lucros cessantes. A ré apresentou con-
testação suscitando preliminares de: a) litispendência; b) inép-
cia da inicial; c) ilegitimidade passiva; d) falta de interesse pro-
cessual; e) impossibilidade jurídica do pedido; f) ausência de
provas. No mérito, asseverou que o evento ocorreu em razão de
um grande deslizamento de terreno, de modo que o duto foi
rompido por evento da natureza, perfazendo-se hipótese de força
maior, irresistível e imprevisível, não se configurando, ademais,
os requisitos da responsabilidade civil a dar respaldo ao dever
de indenizar. Sustentou que não há prova dos lucros cessantes;
não há provas dos danos morais, pois sequer se demonstrou
impossibilidade de sustento da família e a impossibilidade de
exercício da prática de subsistência; que eventual condenação
não pode exceder a 10 salários mínimos. Refutou o pedido de
inversão do ônus probatório. Pugnou pelo acolhimento das pre-
liminares e pela improcedência do pedido indenizatório. A ré,
em autos em apenso, apresentou exceção de incompetência e
impugnou o pedido de assistência judiciária gratuita, ambos
julgados improcedentes. A ré interpôs agravo retido da decisão
que indeferiu a exceção de incompetência. Nos autos princi-
pais, o Juiz proferiu sentença julgando procedente em parte o
pedido formulado pelo autor, condenando o réu a pagar-lhe, a
título de indenização pelos danos materiais, R$1.800,00, bem
como o valor de R$16.000,00 a título de danos morais, ambos
corrigidos a partir da sentença e acrescidos de juros desde a
citação. Condenou o réu, ainda, ao pagamento das custas e des-
pesas do processo, bem como honorários advocatícios arbitra-
dos em 15% do valor total da condenação. A Petrobrás interpôs
recurso de apelação suscitando preliminarmente: a) a aprecia-
ção do agravo retido interposto na exceção de incompetência;
b) litispendência; c) cerceamento de defesa. No mérito, reite-
rou suas argumentações anteriores, pugnando pela reforma da
sentença. O autor interpôs recurso adesivo pretendendo a ma-
joração dos danos morais; o reconhecimento dos lucros ces-
santes; aplicação dos juros de mora desde o evento danoso, nos
termos da Súmula 54, do STJ; aplicar multa por litigância de
má fé. Os recursos foram contra-arrazoados. É o relatório. § 2.
Daniel do Rozário demanda a Petrobras atribuindo-lhe a res-
ponsabilidade civil pelo acidente ambiental ocorrido na região
da Serra do Mar, razão pela qual pleiteia indenização por da-
nos materiais em virtude da paralisação da atividade pesqueira.
A preliminar de litispendência argüida pela ré deve ser acolhi-
da. A Petrobras suscitou a referida preliminar sob o fundamen-
to de que, antes de distribuir a demanda que deu origem ao
presente recurso, o autor já havia ajuizado outra anterior ação,
com os mesmos pedidos e causa de pedir, autuada sob n.º 513/
2001, que tramitou perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Pa-
ranaguá e que deu origem à apelação 374335-1, distribuída ao
Exmo. Juiz Convocado Vitor Roberto Silva. Contra tal prelimi-
nar o autor não se insurgiu nas oportunidades próprias, ou seja,
nem na réplica à contestação e nem nas contra-razões recur-
sais. Antes de tudo impõe-se transcrever lição de Nelson Nery
Junior sobre o instituto da litispendência: Ocorre a litispendên-
cia quando se reproduz ação idêntica a outra que já está em
curso. As ações são idênticas quando têm os mesmos elemen-
tos, ou seja, quando têm as mesmas partes, a mesma causa de
pedir (próxima e remota) e o mesmo pedido (mediato e imedi-
ato). A citação válida é que determina o momento em que ocor-
re a litispendência (CPC 219 caput). Como a primeira já fora
anteriormente ajuizada, a segunda ação, onde se verificou a
litispendência, não poderá prosseguir, devendo ser extinto o
processo sem julgamento do mérito (CPC 267 V)1. Lembre-se,
em primeiro lugar, que tal preliminar trata de matéria de ordem
pública, podendo ser apreciada, inclusive, de ofício pelo juiz.
Consultando o sistema de controle processual deste Tribunal
(Judwin) e em diligência feita pessoalmente, foi possível con-
firmar que o autor efetivamente ingressou com demanda ação
idêntica a esta, com as mesmas partes, pedidos e causa de pedir
(referente ao acidente que acarretou no vazamento de óleo com-
bustível do poliduto “olapa”). É por isso que, em razão dessa
indiscutível identidade entre a presente ação e aquela apontada

pela ré (autos 513/2001 - Ap. cível nº 374.335-1), resta confi-
gurada a litispendência prevista pelo artigo 301, §§ 1.º, 2.º e 3.º
do Código de Processo Civil, devendo ser a presente demanda
extinta sem julgamento do mérito, por força do disposto no
artigo 267, inciso V do mesmo diploma processual. Por fim,
não se pode deixar de concluir que o autor agiu de forma teme-
rária, desleal e com clara má-fé, na medida em que ajuizou
pela segunda vez lide idêntica a outra que já estava em trâmite
havia mais de um ano. Sobre o litigante temerário é oportuna a
transcrição da lição de Nelson Nery Junior: Lide temerária. A
norma veda ao litigante ou interveniente, agir de modo temerá-
rio ao propor a ação, contestá-la ou em qualquer incidente ou
fase do processo. Proceder de modo temerário é agir afoita-
mente, de forma açodada e anormal, tendo consciência do in-
justo, de que não tem razão (Chiovenda, ‘La condanna nelle
spese giudizialli, 1.ª ed., 1901, n. 319, p. 321) (...) O litigante
temerário age de má-fé, perseguindo uma vitória que sabe ser
indevida2. Por ter o autor infringido norma disposta no artigo
14, incisos II e III e, assim, agido de má-fé, nos termos do arti-
go 17, inciso V, ambos do Código de Processo Civil, deve ser
condenada ao pagamento da multa prevista no caput do artigo
18 do mesmo diploma, equivalente a 1% sobre o valor da cau-
sa, devidamente corrigida. § 3. PELO EXPOSTO, declaro ex-
tinto o processo, sem resolução de mérito em conseqüência da
litispendência e condeno a autora ao pagamento de multa por
litigância de má fé, no valor de 1% sobre o valor da causa,
devidamente corrigida. Em razão da extinção do processo, con-
deno o autor ao pagamento das custas e despesas processuais,
bem como dos honorários advocatícios ao patrono da ré, os
quais fixo em R$1.000,00 (mil reais), com base no art. 20, §4º,
do CPC, observando-se o que dispõe o art. 12 da lei nº 1.060/
1950. Curitiba, 26 de junho de 2008. Albino Jacomel Guérios
Juiz Relator Convocado 1 JUNIOR, Nelson Nery. Código de
Processo Civil Comentado, 7 ed. São Paulo: RT, 2003, p. 686.
2 JUNIOR, Nelson Nery. Código de Processo Civil Comenta-
do, 7 ed. São Paulo: RT, 2003, p. 372.

0006 . Processo/Prot: 0501394-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/150171. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00006476 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Neuzeli Costa Doerl. Advogado: Cris-
tiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Ad-
vogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Neuzeli Costa Do-
erl. Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau
Araujo Ribas. Despacho:

Tendo em vista que inexiste nos autos qualquer documento que
comprove a qualidade do autor de pescador atuante na área em
que ocorreu o acidente ambiental objeto do feito, e consideran-
do, ademais, que “o julgador de segunda instância, assim como
o de primeira, em todas as questões que lhe são postas, tem o
direito de formar sua livre convicção, tendo não só o direito
como o dever de converter o julgamento em diligência sempre
que assim entender necessário para uma apreciação perfeita,
justa e equânime da questão que lhe é posta (Lex-JTA 141/
257)” (Theotonio Negrão, “Código de Processo Civil e Legis-
lação Processual em Vigor”, 39ª ed., p. 264, nota 4 ao artigo
130), intime-se o Autor para, querendo, no prazo de dez dias,
comprovar documentalmente sua legitimidade ativa. Intimem-
se. Curitiba, 09 de julho de 2008. Desembargador RONALD
SCHULMAN Relator

0007 . Processo/Prot: 0501628-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/151065. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00005660 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Edevaldo Rita. Advogado: Cristiane
Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Edevaldo Rita. Advogado:
Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas.
Despacho:

Tendo em vista que inexiste nos autos qualquer documento que
comprove a qualidade do autor de pescador atuante na área em
que ocorreu o acidente ambiental objeto do feito, e consideran-
do, ademais, que “o julgador de segunda instância, assim como
o de primeira, em todas as questões que lhe são postas, tem o
direito de formar sua livre convicção, tendo não só o direito
como o dever de converter o julgamento em diligência sempre
que assim entender necessário para uma apreciação perfeita,
justa e equânime da questão que lhe é posta (Lex-JTA 141/
257)” (Theotonio Negrão, “Código de Processo Civil e Legis-
lação Processual em Vigor”, 39ª ed., p. 264, nota 4 ao artigo
130), intime-se o Autor para, querendo, no prazo de dez dias,
comprovar documentalmente sua legitimidade ativa. Intimem-
se. Curitiba, 09 de julho de 2008. Desembargador RONALD
SCHULMAN Relator

0008 . Processo/Prot: 0501646-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/150592. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00005775 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Damasio Crisanto. Advogado: Cristia-
ne Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Damasio Crisanto. Ad-
vogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.

Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Arau-
jo Ribas. Despacho:

Tendo em vista que inexiste nos autos qualquer documento que
comprove a qualidade do autor de pescador atuante na área em
que ocorreu o acidente ambiental objeto do feito, e consideran-
do, ademais, que “o julgador de segunda instância, assim como
o de primeira, em todas as questões que lhe são postas, tem o
direito de formar sua livre convicção, tendo não só o direito
como o dever de converter o julgamento em diligência sempre
que assim entender necessário para uma apreciação perfeita,
justa e equânime da questão que lhe é posta (Lex-JTA 141/
257)” (Theotonio Negrão, “Código de Processo Civil e Legis-
lação Processual em Vigor”, 39ª ed., p. 264, nota 4 ao artigo
130), intime-se o Autor para, querendo, no prazo de dez dias,
comprovar documentalmente sua legitimidade ativa. Intimem-
se. Curitiba, 09 de julho de 2008. Desembargador RONALD
SCHULMAN Relator

0009 . Processo/Prot: 0501705-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/151402. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00006331 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Manoel Rodrigues. Advogado: Cristia-
ne Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Manoel Rodrigues. Ad-
vogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Arau-
jo Ribas. Despacho:

Tendo em vista que inexiste nos autos qualquer documento que
comprove a qualidade do autor de pescador atuante na área em
que ocorreu o acidente ambiental objeto do feito, e consideran-
do, ademais, que “o julgador de segunda instância, assim como
o de primeira, em todas as questões que lhe são postas, tem o
direito de formar sua livre convicção, tendo não só o direito
como o dever de converter o julgamento em diligência sempre
que assim entender necessário para uma apreciação perfeita,
justa e equânime da questão que lhe é posta (Lex-JTA 141/
257)” (Theotonio Negrão, “Código de Processo Civil e Legis-
lação Processual em Vigor”, 39ª ed., p. 264, nota 4 ao artigo
130), intime-se o Autor para, querendo, no prazo de dez dias,
comprovar documentalmente sua legitimidade ativa. Intimem-
se. Curitiba, 09 de julho de 2008. Desembargador RONALD
SCHULMAN Relator

0010 . Processo/Prot: 0501710-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/150399. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00006390 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Eduir Batista (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Cristiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Eduir
Batista (maior de 60 anos). Advogado: Cristiane Uliana. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman.
Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Despacho:

Tendo em vista que inexiste nos autos qualquer documento que
comprove a qualidade do autor de pescador atuante na área em
que ocorreu o acidente ambiental objeto do feito, e consideran-
do, ademais, que “o julgador de segunda instância, assim como
o de primeira, em todas as questões que lhe são postas, tem o
direito de formar sua livre convicção, tendo não só o direito
como o dever de converter o julgamento em diligência sempre
que assim entender necessário para uma apreciação perfeita,
justa e equânime da questão que lhe é posta (Lex-JTA 141/
257)” (Theotonio Negrão, “Código de Processo Civil e Legis-
lação Processual em Vigor”, 39ª ed., p. 264, nota 4 ao artigo
130), intime-se o Autor para, querendo, no prazo de dez dias,
comprovar documentalmente sua legitimidade ativa. Intimem-
se. Curitiba, 09 de julho de 2008. Desembargador RONALD
SCHULMAN Relator

0011 . Processo/Prot: 0501735-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/151212. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00006464 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Edilene Araujo Gonçalves Silvano.
Advogado: Cristiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Edile-
ne Araujo Gonçalves Silvano. Advogado: Cristiane Uliana.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schul-
man. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Despacho:

Tendo em vista que inexiste nos autos qualquer documento que
comprove a qualidade do autor de pescador atuante na área em
que ocorreu o acidente ambiental objeto do feito, e consideran-
do, ademais, que “o julgador de segunda instância, assim como
o de primeira, em todas as questões que lhe são postas, tem o
direito de formar sua livre convicção, tendo não só o direito
como o dever de converter o julgamento em diligência sempre
que assim entender necessário para uma apreciação perfeita,
justa e equânime da questão que lhe é posta (Lex-JTA 141/
257)” (Theotonio Negrão, “Código de Processo Civil e Legis-
lação Processual em Vigor”, 39ª ed., p. 264, nota 4 ao artigo
130), intime-se o Autor para, querendo, no prazo de dez dias,
comprovar documentalmente sua legitimidade ativa. Intimem-
se. Curitiba, 09 de julho de 2008. Desembargador RONALD
SCHULMAN Relator
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0012 . Processo/Prot: 0501810-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/151117. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00006183 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Ines da Silva Alves. Advogado: Cristia-
ne Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Ines da Silva Alves. Ad-
vogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Arau-
jo Ribas. Despacho:

Tendo em vista que inexiste nos autos qualquer documento que
comprove a qualidade do autor de pescador atuante na área em
que ocorreu o acidente ambiental objeto do feito, e consideran-
do, ademais, que “o julgador de segunda instância, assim como
o de primeira, em todas as questões que lhe são postas, tem o
direito de formar sua livre convicção, tendo não só o direito
como o dever de converter o julgamento em diligência sempre
que assim entender necessário para uma apreciação perfeita,
justa e equânime da questão que lhe é posta (Lex-JTA 141/
257)” (Theotonio Negrão, “Código de Processo Civil e Legis-
lação Processual em Vigor”, 39ª ed., p. 264, nota 4 ao artigo
130), intime-se o Autor para, querendo, no prazo de dez dias,
comprovar documentalmente sua legitimidade ativa. Intimem-
se. Curitiba, 09 de julho de 2008. Desembargador RONALD
SCHULMAN Relator

0013 . Processo/Prot: 0501883-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/150218. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00006472 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Odair Mattos Silva. Advogado: Cristia-
ne Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Odair Mattos Silva. Ad-
vogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Arau-
jo Ribas. Despacho:

Tendo em vista que inexiste nos autos qualquer documento que
comprove a qualidade do autor de pescador atuante na área em
que ocorreu o acidente ambiental objeto do feito, e consideran-
do, ademais, que “o julgador de segunda instância, assim como
o de primeira, em todas as questões que lhe são postas, tem o
direito de formar sua livre convicção, tendo não só o direito
como o dever de converter o julgamento em diligência sempre
que assim entender necessário para uma apreciação perfeita,
justa e equânime da questão que lhe é posta (Lex-JTA 141/
257)” (Theotonio Negrão, “Código de Processo Civil e Legis-
lação Processual em Vigor”, 39ª ed., p. 264, nota 4 ao artigo
130), intime-se o Autor para, querendo, no prazo de dez dias,
comprovar documentalmente sua legitimidade ativa. Intimem-
se. Curitiba, 09 de julho de 2008. Desembargador RONALD
SCHULMAN Relator

0014 . Processo/Prot: 0501917-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/150453. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00005754 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Valderi Cordeiro Candido. Advogado:
Cristiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Valderi Cordeiro
Candido. Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des.
Arquelau Araujo Ribas. Despacho:

Tendo em vista que inexiste nos autos qualquer documento que
comprove a qualidade do autor de pescador atuante na área em
que ocorreu o acidente ambiental objeto do feito, e consideran-
do, ademais, que “o julgador de segunda instância, assim como
o de primeira, em todas as questões que lhe são postas, tem o
direito de formar sua livre convicção, tendo não só o direito
como o dever de converter o julgamento em diligência sempre
que assim entender necessário para uma apreciação perfeita,
justa e equânime da questão que lhe é posta (Lex-JTA 141/
257)” (Theotonio Negrão, “Código de Processo Civil e Legis-
lação Processual em Vigor”, 39ª ed., p. 264, nota 4 ao artigo
130), intime-se o Autor para, querendo, no prazo de dez dias,
comprovar documentalmente sua legitimidade ativa. Intimem-
se. Curitiba, 09 de julho de 2008. Desembargador RONALD
SCHULMAN Relator

0015 . Processo/Prot: 0502232-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/150481. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00005706 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Jaime Carvalho Gonçalves. Advogado:
Cristiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Jaime Carvalho
Gonçalves. Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des.
Arquelau Araujo Ribas. Despacho:

Tendo em vista que inexiste nos autos qualquer documento que
comprove a qualidade do autor de pescador atuante na área em
que ocorreu o acidente ambiental objeto do feito, e consideran-
do, ademais, que “o julgador de segunda instância, assim como
o de primeira, em todas as questões que lhe são postas, tem o
direito de formar sua livre convicção, tendo não só o direito

como o dever de converter o julgamento em diligência sempre
que assim entender necessário para uma apreciação perfeita,
justa e equânime da questão que lhe é posta (Lex-JTA 141/
257)” (Theotonio Negrão, “Código de Processo Civil e Legis-
lação Processual em Vigor”, 39ª ed., p. 264, nota 4 ao artigo
130), intime-se o Autor para, querendo, no prazo de dez dias,
comprovar documentalmente sua legitimidade ativa. Intimem-
se. Curitiba, 09 de julho de 2008. Desembargador RONALD
SCHULMAN Relator

0016 . Processo/Prot: 0507788-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/177312. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000714 Cobrança. Agravante: Sueli dos
Santos, Tereza Veiga, Marilu dos Santos Cunha, Osmar Petro-
nio dos Santos, Antonio Marcos Cordeiro de Lima, Alceu dos
Santos. Advogado: José Antônio de Andrade Alcântara, José
Dolmiro de Andrade Alcântara, Karinne Romani. Agravado:
Mapfre Vera Cruz Seguradora S A. Órgão Julgador: 10ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

§ 1. Sueli dos Santos e outros recorrem da decisão que em ‘ação
de cobrança c/c pedido de Tutela Antecipada’, condicionou a
apreciação do pedido de concessão de assistência judiciária
gratuita à juntada aos autos de comprovante de renda do recor-
rente. Em suas razões, sustenta em resumo não ser necessária a
exigência de comprovação do estado de miserabilidade, ou de
sua renda, bastando apenas a sua afirmação. É o relatório. § 2.
Os agravantes pretende a reforma da decisão que não deferiu
de plano o pedido formulado pelo requerente a respeito da as-
sistência judiciária gratuita. Decido singularmente, com base
no artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil porque a
decisão recorrida está em manifesto confronto com a jurispru-
dência dominante do Supremo Tribunal Federal e também do
Tribunal Superior de Justiça. Diretamente ligada à noção de
instrumentalidade do processo encontra-se à de “acesso à justi-
ça (ou acesso à ordem jurídica justa)”1, que representa um dos
principais escopos do processo, expressamente tratados pela
Carta Constitucional de 1988. Dentro deste contexto encontra-
se o pedido de gratuidade na assistência judiciária, privilegian-
do a ordem constitucional e permitindo que “seja facilitado o
acesso de todos à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) (RTJ 163/415)”2.
Assim, na hipótese de não ter condições de arcar com os custos
de uma demanda, basta a declaração da parte desta impossibi-
lidade para que se autorize a isenção, conforme artigo 4º da Lei
1.060/50, até prova em contrário. O confronto da decisão agra-
vada com a jurisprudência dominante pode ser demonstrada
através dos seguintes julgados: Art. 4º: 1b. Para a concessão do
benefício da justiça gratuita à pessoa física, basta a simples
afirmação da parte de sua pobreza, até prova em contrário: -
(STJ-1ª T., Resp 386.684-MG, rel. Min. Jose Delgado, j. 26.2.02,
deram provimento, v.u., DJU 25.3.02, p. 211). Neste sentido:
RTJ 158/963, STF-RT 755/182, STF- Bol. AASP 2.071/697j,
RSTJ 7/414, STJ-RF 329/236, 344/322, RT 789/280, 808/311,
828/388, 834/296, jtj 260/379, LEX-JTA 169/15, RJTJERGS
186/186, JTAERGS 91/194, Bol. Aasp 1.622/19), o que a dis-
pensa, desde logo, de efetuar preparo da inicial (TFR- 1ª Tur-
ma, AC 123.196-SP, rel. Min. Dias Trindade, j. 25.8.87, deram
provimento, v.u., DJU17.9.87, p. 19.560).3 E também: PRO-
CESSUAL CIVIL - AÇÃO DE INTERDIÇÃO - PEDIDO DE
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PRESUNÇÃO DE
VERACIDADE DA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊN-
CIA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (REsp 710.624/
SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA,
julgado em 28.06.2005, DJ 29.08.2005 p. 362) PROCESSUAL
CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - PEDIDO DE ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PRESUNÇÃO DE VE-
RACIDADE DA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA -
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (REsp 682.152/GO,
Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, jul-
gado em 22.03.2005, DJ 11.04.2005 p. 327) MANDADO DE
SEGURANÇA CONTRA ATO QUE NEGOU SEGUIMENTO
A AGRAVO, POR FALTA DE PREPARO, TIRADO DE DECI-
SÃO QUE INDEFERIU O REQUERIMENTO DE ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA - OBSTÁCULO AO ACESSO
À JUSTIÇA - RECURSO PROVIDO. (RMS 9.346/RJ, Rel.
Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, jul-
gado em 04.02.1999, DJ 12.04.1999 p. 142) ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA. INDEFERIMENTO NOS AUTOS PRINCIPAIS
DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. RECURSO CA-
BÍVEL. PRECEDENTES. (AgRg no REsp 156.791/DF, Rel.
Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julga-
do em 04.09.2001, DJ 29.10.2001 p. 208) ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA. Conceito. De acordo com a lei, o conceito de as-
sistência judiciária compreende tanto o direito de ter um advo-
gado que defenda em juízo o interesse da parte miserável como
o da isenção de taxas e despesas (justiça gratuita). Tratar de um
e de outro debaixo da mesma rubrica não ofende a lei. Lei 1060/
50, arts. 3º e 5º. Recurso especial. Inexistência de seus pressu-
postos. Recurso não conhecido. (REsp 489.421/SP, Rel. Mi-
nistro RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, jul-
gado em 17.06.2003, DJ 12.08.2003 p. 241) Como visto aci-
ma, a decisão agravada representa risco de dano e de incerta
reparação pois é verificado o direito do recorrente ao referido
benefício, posto que a concessão ou não dos benefícios de que
trata a Lei 1060/50 não dependem da demonstração das condi-
ções econômicas daquele que o pleiteia, mas tão somente da
afirmação do estado de miserabilidade, empeço ao exercício
constitucional do direito de ação, fato que o prejudica sobre-

maneira, se ficar constatado posteriormente que ele, realmente
fazia jus às benesses da Lei 1.060/50. 3. Desse modo, em deci-
são unipessoal e autorizado pela regra do artigo 557, § 1º - A do
Código de Processo Civil, dou integral provimento ao recurso
interposto, para o fim de conceder ao recorrente o benefício da
assistência judiciária gratuita. Informações ao MM. Juiz do
processo. Intime-se. Curitiba, 15 de julho de 2008. Albino Ja-
comel Guérios Juiz Relator Convocado 1 MARINONI, Luiz
Guilherme. Novas linhas do Processo Civil. São Paulo: Ma-
lheiros Editores. 2ª ed. 1996, p. 27-28. 2 NEGRÃO, Theotonio
e GOUVÊA, Jose Roberto F. Código de processo civil e legis-
lação processual em vigor. 38 ed. atual. até 16/02/2006. São
Paulo: Saraiva, 2006. nota ao art. 1º. Lei 1.060/50. p. 1229. 3
Idem. p. 1237.

0017 . Processo/Prot: 0508787-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/180226. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00011947 Cobrança. Agravante: Bradesco
Seguros Sa. Advogado: Eduardo Alberto Marques Virmond,
Marcelo Alexandre Lopes, Fabrício Rocha da Silva. Agravado:
Associação Paranaense de Cultura. Advogado: Mauro Junior
Seraphim, Etiane Caldas Gomes, Eraldo Luiz Küster. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios.
Despacho:

§ 1. Bradesco Seguros S/A recorre da decisão que, em Ação de
Cobrança concedeu a antecipação de tutela requerida pela ora
agravada, determinando que o agravante efetuasse, em 15 dias,
sob pena de multa diária no valor e R$ 1.000,00 (hum mil re-
ais), o depósito em juízo do montante de R$ 535.257,68 (qui-
nhentos e trinta e cinco mil, duzentos e cinqüenta e sete reais,
e sessenta e oito centavos) referentes às despesas médicas e
hospitalares suportadas pela agravada quando do atendimento
a vítimas de acidentes de trânsito, em razão da cobertura do
seguro DPVAT. Sustenta, em suma, que a decisão de primeiro
grau não deve prevalecer, seja pelo fato de os valores, ao seu
argumento excessivos, terem sido trazidos unilateralmente pelo
Hospital, sem observância às regulamentações do Seguro
DPVAT, seja pela agravante não ter negado o pagamento, pois
esta assegura, desde que apresentados os documentos necessá-
rios, o pagamento das indenizações com fundamento no custo
real dos procedimentos de assistência médica, de acordo com a
Tabela de Parâmetros de Reembolso do Seguro DPVAT. § 2. A
antecipação da tutela recursal legitima-se, nos termos do artigo
558 do Código de Processo Civil, quando houver a probabili-
dade mínima de lesão grave e os fundamentos do recurso forem
relevantes. No caso dos autos presentes ambos os requisitos,
ao menos em cognição sumária, a ponto de justificar a anteci-
pação de até o pronunciamento final da Câmara. Com efeito, a
tutela antecipada concedida pelo juiz do processo causa ao agra-
vante situação de lesão grave, tendo em vista que, aparente-
mente, é de interesse da agravada o levantamento imediato do
valor a ser depositado, e, repito, ao menos numa análise sumá-
ria (própria deste momento processual), não há ao agravante
qualquer garantia da reversibilidade do provimento. O agra-
vante também demonstrou a presença do segundo requisito, de
sorte que os valores apontados como devidos devem seguir to-
das as regulamentações legais do Seguro DPVAT, o que deve
ser detidamente analisado. § 3. Desse modo, concedo em parte
a antecipação dos efeitos de tutela requerida, apenas para im-
pedir a agravada de levantar o montante a ser depositado pelo
agravante (conforme a determinação do MM. Juiz do proces-
so), mantendo-se no mais a decisão recorrida, até o pronuncia-
mento final desta Câmara. Intime-se a agravada, para em que-
rendo, apresente resposta, no prazo legal. Solicite-se informa-
ções ao MM. Juiz de primeiro grau. Curitiba, 14 de julho de
2008 Albino Jacomel Guérios Juiz Relator Convocado

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias

0018 . Processo/Prot: 0498957-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/140958. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000027 Indenização. Apelan-
te: Adão Laurindo da Rosa (maior de 60 anos), Fatima Gracieli
da Rosa, Rosilene da Rosa, Rodrigo da Rosa. Advogado: Auri-
mar José Turra. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduar-
do José Pereira Neves, Eladio Luiz Roos. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor:
Des. Luiz Lopes. Vista Advogado: Eduardo José Pereira Neves
(PR023342)

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 18/07/2008
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2008.06323

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 003 0481053-7

009 0508697-5
Ana Lúcia Bohmann 001 0446017-9/02
Anderson Pezzarini 007 0508611-5

008 0508654-0
010 0508801-9
011 0508809-5
012 0508890-6

Andrea Izabel Krasinski 004 0506795-8
Antonio Vanderli Moreira 006 0508243-7

Arão Moreira dos Santos Neto 001 0446017-9/02
Carlos Augusto Antunes 002 0469933-6
Carlos Frederico M. d. S. Filho 002 0469933-6

003 0481053-7
Cristina Abgail Ivankiw 002 0469933-6

009 0508697-5
Dainê Eunice Rocha Sarkis 004 0506795-8
Edno Pezzarini Junior 007 0508611-5

008 0508654-0
010 0508801-9
011 0508809-5
012 0508890-6
014 0509545-0

Ellen Patricia Chini 001 0446017-9/02
Guilherme Grummt Wolf 003 0481053-7

009 0508697-5
João Augusto Martins Filho 005 0507057-7

006 0508243-7
013 0508946-3

João Augusto Martins Neto 005 0507057-7
006 0508243-7
013 0508946-3

Juliano Lago Sebben 004 0506795-8
Manoel Henrique Maingué 003 0481053-7
Márcio Roberto Gasparelo 007 0508611-5

008 0508654-0
010 0508801-9
011 0508809-5
012 0508890-6
014 0509545-0

Melquiades Arcoverde Cavalcanti 001 0446017-9/02
Pedro de Noronha da Costa Bispo 002 0469933-6

009 0508697-5
Sérgio Paulo Barbosa 009 0508697-5
Valéria dos Santos Tondato 002 0469933-6

003 0481053-7
009 0508697-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0446017-9/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/178943. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 446017-9 Agravo de Instrumento. Em-
bargante: Município de Londrina. Advogado: Ellen Patricia
Chini, Ana Lúcia Bohmann, Arão Moreira dos Santos Neto.
Embargado: Antonio Roberto Fernandes. Advogado: Melquia-
des Arcoverde Cavalcanti. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

I - MUNICÍPIO DE LONDRINA interpôs embargos de decla-
ração contra o conteúdo da decisão que julgou provido o recur-
so de agravo de instrumento para o fim de reconhecer a prescri-
ção com base no art. 174 do CTN e, conseqüentemente, decla-
rar extinta a execução fiscal. Afirmou que haveria omissão na
decisão de fls. 151/158, pois embora o embargante tenha dis-
corrido acerca das circunstâncias fáticas que justificam o por-
que a citação não se operou anteriormente, não houve manifes-
tação sobre tal questão. Asseverou que ajuizada a ação antes
dos 05 anos contados da constituição definitiva do crédito, a
ação teve regular continuidade, sendo praticados diversos atos
no intuito de proceder à citação da parte executada, atos esses
não só da competência do exeqüente como dependentes dos
mecanismos do Judiciário. Destacou que houve omissão na
decisão embargada, pois, mesmo tendo integrado a fundamen-
tação do município, não houve referência à incidência da Sú-
mula 106 do STJ, afastando-se assim a prescrição. Ponderou
ser possível a interposição de embargos declaratórios para fins
de prequestionamento. Pleiteou pelo acolhimento do recurso,
para o fim de ser sanada a omissão e modificar a decisão recor-
rida no tocante à prescrição. II - Trata-se de embargos de decla-
ração interpostos contra decisão monocrática proferida às fls.
151/158 que deu provimento ao recurso reconhecendo a pres-
crição. Nota-se dos presentes que o embargante pretende a
manifestação desta Instância Superior acerca do ponto que en-
tende ter sido omisso, qual seja, a ausência de manifestação
sobre as circunstâncias fáticas que justificam o porquê a cita-
ção não se operou anteriormente, bem como ausência de refe-
rência ao disposto na Súmula 106 do STJ e sua aplicação ao
caso concreto. No entanto, é de se ver que não há qualquer
omissão que mereça ser sanada, haja vista que a decisão ora
embargada analisou todos os pontos que poderiam ser exami-
nados restringindo-se ao abordado na decisão do juízo a quo.
Veja-se quem em relação às circunstâncias fáticas que justifi-
cam o motivo pelo qual não se operou a citação, a decisão ver-
gastada deixou claro as movimentações havidas nos autos, evi-
denciando-se a ausência de manifestação do exeqüente, ora
embargante, em impulsionar o processo. Registre-se que em
fevereiro de 2000 houve certidão do Sr. Oficial de Justiça in-
formando que intimou o executado e que após esta movimenta-
ção os autos quedaram-se parados até dezembro de 2006 quan-
do o executado veio, espontaneamente, manifestar-se apresen-
tando exceção de pré-executividade. Portanto, vislumbra-se da
leitura das fls. 155/156 que a decisão ora embargada examinou
as circunstâncias fáticas que envolviam os autos, não havendo
que se falar em omissão. Em relação à alegada omissão acerca
não manifestação sobre a aplicação da Súmula 106 do STJ ao
caso, veja-se que ao contrário do afirmando pela ora embar-
gante, este argumento não integrou a fundamentação do muni-
cípio, tendo sido somente citado no pedido final das contra-
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razões do ora embargante. No entanto, denota-se que o embar-
gante apenas se insurge sobre tal questão para fins de pré-ques-
tionamento. Destaca-se, que o julgador não necessita abordar
todas as questões aventadas pelas partes, principalmente quan-
do apenas mencionada no pedido final. Assim o é, pois o ma-
gistrado deve utilizar para o julgamento da questão que lhe foi
trazida à exame somente os fatos, provas, jurisprudência e le-
gislação que entender aplicável ao caso. Nesta diretriz ideoló-
gica é a jurisprudência: “PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDA-
DES NO ACÓRDÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AO ART.
535 DO CPC. 1. Ausência de irregularidades no acórdão quan-
do a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devi-
damente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfren-
tando as questões suscitadas ao longo da instrução, tudo em
perfeita consonância com os ditames da legislação e jurispru-
dência consolidada. O não-acatamento das teses deduzidas no
recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cum-
pre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à
lide. Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o
pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento
(art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudên-
cia, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender
aplicável ao caso. As funções dos embargos de declaração, por
sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão
necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade
por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre
premissa argumentada e conclusão. 2. Enfrentamento de todos
os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de
rejulgamento da causa, o que não é permitido na via estreita
dos aclaratórios. 3. Embargos rejeitados.” (STJ - Edcl no RMS
19802/MT - Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO - Órgão Jul-
gador - PRIMEIRA TURMA - Data da Publicação/Fonte DJ
17.10.2005 p. 176). (grifou-se). Assim sendo, não se verifica
qualquer omissão em não haver manifestação acerca da aplica-
ção da Súmula 106 do STJ, haja vista que se entendeu não de-
ver empregá-la ao caso em exame. Por estes motivos, rejeitam-
se os presentes embargos declaratórios, em razão de inexistir
qualquer omissão que mereça ser sanada. Curitiba, 14 de julho
de 2008. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA Desembargador

0002 . Processo/Prot: 0469933-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/18452. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00000012 Mandado de Segurança. Agravante: Alimentos
Zaeli Ltda. Advogado: Valéria dos Santos Tondato, Cristina
Abgail Ivankiw. Agravado: Inspetor Geral de Arrecadação do
Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Pedro
de Noronha da Costa Bispo, Carlos Frederico Mares de Souza
Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Rubens
Oliveira Fontoura. Despacho:

AGRAVANTE: ALIMENTOS ZAELI LTDA AGRAVADO:
INSPETOR GERAL DE ARRECADAÇÃO DO ESTADO DO
PARANÁ RELATOR: DES. RUBENS OLIVEIRA FONTOU-
RA I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por A. J.
RORATO & CIA LTDA em face da decisão do Dr. Juiz de Di-
reito da 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba - PR, que nos autos nº 32.827, de Ação Anulatória de Ex-
tinção de Débitos Tributário cumulada com tutela antecipada,
deixou de conceder a tutela antecipada pleiteada, para o fim de
suspender a exigibilidade do crédito tributário em função do
pedido de compensação dele com créditos adquiridos por meio
de escritura pública de cessão. Trata-se de agravo de instru-
mento interposto por ALIMENTOS ZAELI LTDA em face da
decisão do Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba - PR, que nos autos nº 12/2008,
de Mandado de Segurança, que indeferiu o pedido liminar para
determinar de suspensão da exigibilidade do débito de ICMS,
objeto do pedido de compensação SID nº 9.660.699-0 e deter-
minar a expedição de Certidão Negativa de débitos ou Positiva
com Efeitos de Negativa. Irresignado, ALIMENTOS ZAELI
LTDA asseverou que o pedido administrativo de compensação
além de estar arrolado entre as hipóteses do art. 151, do CTN,
também haveria justificativa para o deferimento da liminar pelo
próprio conjunto probatório, que deixaria transparecer o direi-
to manifestado no mandamus. Alegou que haveria provas pré-
constituídas de seu intento para realizar o pagamento de seus
débitos com créditos precatórios vencidos e não pagos por meio
de procedimento de extinção de crédito (SID nº 9.660.699-0).
Além disso, seria ausente o prejuízo para o Estado no caso de
suspender a exigibilidade e não de extinguir liminarmente o
crédito. Acrescentou que o agravante teria adquirido os crédi-
tos precatórios por meio de Escrituras Públicas de Cessões de
Créditos, cujo pedido de habilitação/homologação foi instruí-
do e protocolado nos autos de origem, sendo que assim teria
sido notificado extrajudicialmente da cessão realizada (proto-
colo SID nº 9.435.206-1 e SID nº 9.435.207-0), tomando, des-
sa forma, conhecimento da nova titularidade dos créditos. Sali-
entou que não seria justo o contribuinte arcar com as conseqü-
ências do adimplemento do Estado, sendo impedido de exercer
um direito posto pela própria Constituição Federal. Destacou
que o Tribunal já teria se manifestado sobre a inconstituciona-
lidade do Decreto nº 418/2007, falando que o débito da agra-
vante já teria sido inscrito em dívida ativa e poderia, a qualquer
momento, ser enviado para ajuizamento. Ainda consignou que
a suspensão da exigibilidade do crédito tributário encontraria

guarida no art. 265, IV, “a” do CPC, dada a prejudicialidade
externa aventada à hipótese de distribuição da execução fiscal
trazida em sede de Mandado de Segurança. Alegou que não
haveria sentido em distribuir uma execução fiscal se patente o
direito líquido e certo da impetrante à declaração do direito à
extinção do tributo, sendo inevitável a confirmação, porque
estaria comprovado que poderá ocorrer negativa do pedido ad-
ministrativo de extinção realizado pela impetrante, tendo em
vista que o Estado se apegaria aos termos do Decreto 418/07,
que teria revogado a possibilidade de compensação de débitos
com precatórios, sendo discordante da Constituição Federal.
Ao final, ainda disse que a suspensão da exigibilidade do cré-
dito tributário encontraria suporte no próprio poder geral de
cautela do Juiz, bem como a suspensão da exigibilidade se sus-
tentaria também para débitos futuros (que ainda não serão ob-
jetos de pedidos de extinção/compensação - até a exaustão dos
créditos precatórios detidos pela agravante, em homenagem aos
princípios da economia processual e da menor onerosidade do
contribuinte. Ofereceu caução, com fundamento no art. 826,
do CPC até o limite do valor do débito tributário, ora objeto do
mandamus, restando-lhe a prerrogativa de utilizar o saldo re-
manescente em outros pedidos de extinção por compensação.
Pediu a suspensão da exigibilidade do débito de ICMS median-
te caução dos créditos precatórios e, caso não seja esse o en-
tendimento, a agravante ofereceria os créditos precatórios ape-
nas para a emissão de certidão positiva com efeitos de negati-
va. Não foi concedido o efeito suspensivo pretendido (fls. 151/
152) Às fls. 160, o Juízo a quo prestou informações, no sentido
de manter a decisão agravada e do cumprimento do art. 526, do
CPC. Em sua resposta, o Diretor Geral da Secretaria de Estado
da Fazenda pediu pela improcedência do agravo de instrumen-
to (fls. 163/177). A Douta Procuradoria Geral de Justiça se
manifestou pelo conhecimento e provimento do agravo de ins-
trumento (187/191) II - Da detida análise dos autos, verifica-se
que a questão gravita em torno da possibilidade de compensa-
ção de créditos tributários com créditos de precatórios em ra-
zão da vedação prevista no Decreto Estadual nº 418/2007. No
entanto, registre-se que referido Decreto Estadual encontra-se
em discussão no Incidente de Inconstitucionalidade nº 429896-
6/01 suscitado perante o Órgão Especial deste Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, de acordo com autorização
do preceito do art. 83, VI, “f”, do Regimento Interno deste Are-
ópago. “Art. 83. Compete privativamente ao Órgão Especial:
(...) VI.Julgar: (...) f) os incidentes de declaração de inconsti-
tucionalidade suscitados pelos demais órgãos julgadores”. Nesse
passo, tem-se que uma vez havendo questionamento e, conse-
qüente dúvida sobre a inconstitucionalidade de determinado
preceito normativo, impõe-se a suspensão do julgamento da
demanda declaratória até que seja solucionada a questão no
órgão competente. Inclusive no mesmo sentido, esta Primeira
Câmara Cível tem reiteradamente decidido: “APELAÇÃO CÍ-
VEL E REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGU-
RANÇA - COMPENSAÇÃO DE PRECATÓRIOS COM OS
DÉBITOS DE ICMS - ARTIGO 78, § 2º DO ADCT - RESTRI-
ÇÃO IMPOSTA PELO ARTIGO 2º DO DECRETO ESTADU-
AL Nº 5154/2001 - INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA - INCI-
DENTE INSTAURADO - SUSPENSÃO DO JULGAMENTO
DO FEITO - REMESSA À APRECIAÇÃO DO ÓRGÃO ES-
PECIAL - EXEGESE DOS ARTIGOS 480 A 482 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL E ARTIGO 83, VI, “F”, DO REGI-
MENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ. JULGAMENTO DO RECURSO SUSPEN-
SO ATÉ DECISÃO DO INCIDENTE SUSCITADO PERAN-
TE O ÓRGÃO ESPECIAL” (TJPR, Ap. Civ. e Reexame Ne-
cessário nº 390365-9, Rel. Des. Sérgio Rodrigues) “DIREITO
PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE TU-
TELA ANTECIPADA E OFERECIMENTO DE CAUÇÃO -
COMPENSAÇÃO DE PRECATÓRIOS COM OS DÉBITOS
DE IPVA - ARTIGO 78, § 2º DO ADCT - RESTRIÇÃO IM-
POSTA PELO ARTIGO 2º DO DECRETO ESTADUAL Nº
5154/2001 - INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA - INCIDENTE
INSTAURADO - SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEI-
TO - EXEGESE DOS ARTIGOS 480 A 482 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL E ARTIGO 83, VI, “F”, DO REGIMENTO
INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ - JULGAMENTO DO RECURSO SUSPENSO ATÉ
DECISÃO DO INCIDENTE SUSCITADO SOBRE A MATÉ-
RIA PERANTE O ÓRGÃO ESPECIAL. 1. “Em razão da regra
inconstitucional, sempre que for suscitada questão dessa natu-
reza perante órgão fracionário de tribunal, estes, se acolher à
alegação, suscitará o incidente disciplinado nos arts. 480 a 482
do CPC, ou seja, suspenderá o julgamento do feito e submeterá
a apreciação da inconstitucionalidade ao plenário ou ao órgão
especial. A norma será considerada inconstitucional se forem
nesse sentido os votos da maioria absoluta dos seus integran-
tes. Em caso contrário, ela será tida por constitucional. Em
qualquer dos casos, a decisão do incidente será vinculativa para
o órgão fracionário, que deverá observá-la quando retomar o
julgamento da causa”. (TJPR, Ac. 29469, 1ª Câmara Cível, Rel.
Juíza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes, DJU
14.03.08) Portanto, suspende-se o julgamento do presente Man-
dado de Segurança até o julgamento da matéria pelo Colendo
Órgão Especial. III - Após a juntada da decisão proferida no
Incidente de Inconstitucionalidade nº 429896-6/01, voltem es-
tes autos conclusos para julgamento. Curitiba, 04 de julho de
2008. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA Desembargador

0003 . Processo/Prot: 0481053-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/63212. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda

Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00000547 Mandado de Segurança. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Manoel Henrique Maingué, Adriana Mikrut
Ribeiro de Godoy, Carlos Frederico Mares de Souza Filho.
Agravado: Cerealista São Paulo Ltda. Advogado: Valéria dos
Santos Tondato, Guilherme Grummt Wolf. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Des-
pacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por ESTADO
DO PARANÁ contra a decisão do Dr. Juiz de Direito da 1ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba -Pr.,
que nos autos nº 547/08, de Mandado de Segurança, deferiu o
pedido liminar para suspender a exibigilidade do débito tribu-
tário referente às GIAs de outubro, novembro e dezembro de
2007, objetos dos pedidos de compensação SID nº 9.742.952-
9, 9.743.253-8 e 9.855.316-9, bem como que a autoridade co-
atora se abstenha de tomar qualquer medida coativa ou puniti-
va em relação a estes débitos e emita em seu favor certidão
positiva do débito tributário com efeitos negativos, até julga-
mento da lide. Pugnou pela concessão do efeito suspensivo,
sob o fundamento de que a decisão poderá resultar lesão grave
ao agravante, na medida em que as verbas públicas não serão
recolhidas e o erário estadual não suportaria evasão de tal monta,
principalmente somando-se a outras liminares concedendo a
suspensão da exigibilidade dos créditos tributários do Estado
do Paraná. II - Da detida análise dos autos, verifica-se que a
questão gravita em torno da possibilidade de se determinar, em
mandado de segurança, a suspensão da exigibilidade em razão
da existência de pedido administrativo de compensação de dé-
bitos. Veja-se que esta questão encontra-se diretamente ligada
à previsão contida no Decreto Estadual nº 418/07. No entanto,
referido Decreto Estadual encontra-se em discussão no Inci-
dente de Inconstitucionalidade nº 429896-6/01 suscitado pe-
rante o Órgão Especial deste Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, de acordo com autorização do preceito do
art. 83, VI, “f”, do Regimento Interno deste Areópago. “Art.
83. Compete privativamente ao Órgão Especial: (...) VI.Julgar:
(...) f) os incidentes de declaração de inconstitucionalidade
suscitados pelos demais órgãos julgadores”. Nesse passo, tem-
se que uma vez havendo questionamento e, conseqüente dúvi-
da sobre a inconstitucionalidade de determinado preceito nor-
mativo, impõe-se a suspensão do julgamento da presente de-
manda até que seja solucionada a questão no órgão competen-
te. Inclusive no mesmo sentido, esta Primeira Câmara Cível
tem reiteradamente decidido: “APELAÇÃO CÍVEL E REEXA-
ME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - COM-
PENSAÇÃO DE PRECATÓRIOS COM OS DÉBITOS DE
ICMS - ARTIGO 78, § 2º DO ADCT - RESTRIÇÃO IMPOSTA
PELO ARTIGO 2º DO DECRETO ESTADUAL Nº 5154/2001
- INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA - INCIDENTE INSTAU-
RADO - SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO - RE-
MESSA À APRECIAÇÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL - EXEGE-
SE DOS ARTIGOS 480 A 482 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL E ARTIGO 83, VI, “F”, DO REGIMENTO INTERNO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ.
JULGAMENTO DO RECURSO SUSPENSO ATÉ DECISÃO
DO INCIDENTE SUSCITADO PERANTE O ÓRGÃO ESPE-
CIAL” (TJPR, Ap. Civ. e Reexame Necessário nº 390365-9,
Rel. Des. Sérgio Rodrigues) “DIREITO PROCESSUAL CIVIL
- TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
ORDINÁRIA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA E
OFERECIMENTO DE CAUÇÃO - COMPENSAÇÃO DE
PRECATÓRIOS COM OS DÉBITOS DE IPVA - ARTIGO 78,
§ 2º DO ADCT - RESTRIÇÃO IMPOSTA PELO ARTIGO 2º
DO DECRETO ESTADUAL Nº 5154/2001 - INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA - INCIDENTE INSTAURADO - SUSPENSÃO
DO JULGAMENTO DO FEITO - EXEGESE DOS ARTIGOS
480 A 482 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E ARTIGO
83, VI, “F”, DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - JULGAMENTO DO
RECURSO SUSPENSO ATÉ DECISÃO DO INCIDENTE
SUSCITADO SOBRE A MATÉRIA PERANTE O ÓRGÃO
ESPECIAL. 1. “Em razão da regra inconstitucional, sempre que
for suscitada questão dessa natureza perante órgão fracionário
de tribunal, estes, se acolher à alegação, suscitará o incidente
disciplinado nos arts. 480 a 482 do CPC, ou seja, suspenderá o
julgamento do feito e submeterá a apreciação da inconstitucio-
nalidade ao plenário ou ao órgão especial. A norma será consi-
derada inconstitucional se forem nesse sentido os votos da
maioria absoluta dos seus integrantes. Em caso contrário, ela
será tida por constitucional. Em qualquer dos casos, a decisão
do incidente será vinculativa para o órgão fracionário, que de-
verá observá-la quando retomar o julgamento da causa”. (TJPR,
Ac. 29469, 1ª Câmara Cível, Rel. Juíza Conv. Astrid Maranhão
de Carvalho Ruthes, DJU 14.03.08) Portanto, suspende-se o
julgamento do presente Mandado de Segurança até o julgamento
da matéria pelo Colendo Órgão Especial. III - Após a juntada
da decisão proferida no Incidente de Inconstitucionalidade nº
429896-6/01, voltem estes autos conclusos para julgamento.
Curitiba, 08 de julho de 2008. RUBENS OLIVEIRA FONTOU-
RA Desembargador
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I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
proferida nos autos da Execução Fiscal n.º 1233/2002, em trâ-
mite perante a Vara Cível e Anexos do Foro Regional de Pi-
nhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, pro-
posta pelo MUNICÍPIO DE PINHAIS em face de JOÃO BA-
TISTA DA SILVA, que tornou nulo o processo de execução em
face da ausência de citação do Executado, intimando o leiloei-
ro para que suspenda o leilão designado e o Exeqüente para
que se manifeste sobre o prosseguimento do feito1. Inconfor-
mado, o MUNICÍPIO DE PINHAIS recorre sustentando, em
síntese que: a) o Oficial de Justiça efetivou a citação pessoal
do Executado, que, por livre e espontânea vontade efetuou o
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios;
b) o auto de penhora do imóvel foi assinado pelo ocupante do
imóvel Gessé Batista da Silva; c) o mérito não pode ser decidi-
do a favor da parte a quem aproveita a declaração da nulidade,
nos termos do artigo 249, §2º, do Código de Processo Civil; d)
o julgamento da Execução Fiscal não trará nenhum prejuízo
para o Executado, que poderá exercer plenamente seu direito
ao contraditório e à ampla defesa; e) a legitimidade passiva de
Gessé Batista da Silva resta comprovada, pois o artigo nº. 34,
da Lei de Execução Fiscal, dispõe que o contribuinte do IPTU
pode ser, conforme escolha da Fazenda Pública, tanto o propri-
etário do imóvel, quanto o titular de seu domínio útil, ou ainda,
seu possuidor a qualquer título; f) o prosseguimento do feito
não traria nenhum prejuízo ao direito de defesa dos possuido-
res do imóvel, posto que o auto de penhora foi assinado, opor-
tunidade em que tiveram ciência do débito, o que, por si só,
proíbe o Juiz monocrático de decretar a nulidade do processo;
g) a decisão recorrida deve ser anulada em face da ausência de
fundamentação. Requereu a concessão de efeito suspensivo ao
presente recurso, apontando como fundamento a possibilidade
de lesão grave e de difícil reparação, em razão da extinção do
processo sem julgamento do mérito, com a conseqüente conde-
nação do Agravante ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios. É o relatório. II - Nego seguimento
desde logo ao presente agravo, com fulcro no artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil. As alegações do Agravante não
encontram respaldo legal, conforme será demonstrado. 1 -
PRELIMINARMENTE Primeiramente, muito embora a legis-
lação tributária deixe a cargo da Fazenda Pública a composi-
ção do pólo passivo da relação processual - nos termos do arti-
go 34, da Lei de Execução Fiscal, a legislação processual em
vigor exige que o Executado eleito seja incluído no pólo passi-
vo e devidamente citado. Nos autos em questão, o Executado
(José Batista da Silva) foi incluído no pólo passivo, mas não
foi citado. Ou seja, a relação processual não se formou. A in-
formação prestada pela Fazenda Pública, à fl. 33, de que o
Executado foi citado, pois efetuou o pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios junto a si, não supre a au-
sência de citação nos autos. Ainda que suprisse (o que não é o
caso), a Fazenda Municipal afirma, nas razões de agravo, que
foi o possuidor do imóvel (Gessé Batista da Silva) e não o Exe-
cutado (João Batista da Silva) quem efetivou referidos paga-
mentos2. Repita-se, muito embora a inclusão do possuidor do
imóvel (Gessé Batista da Silva) no pólo passivo da Execução
Fiscal - para que responda pelo débito executado - constitua
faculdade da Fazenda Pública, é sua obrigação requerê-la ex-
pressamente ao Juízo, que pode deferir o pleito ou não. Por
outro lado, não incluído na relação processual, seu compareci-
mento ou mesmo sua assinatura no termo de penhora, não su-
prem a ausência de citação do Executado. Nesse sentido: “Com
efeito, em vista do estatuído no art. 34 do CTN, no sentido de
que o sujeito passivo do IPTU “é o proprietário do imóvel, o
titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer títu-
lo”, cabia à exeqüente providenciar, antes da prescrição dos
créditos, a inclusão do(s) legítimo(s) devedor(es) no pólo pas-
sivo da demanda executiva.”3(grifamos) Não fosse pela com-
pleta ausência de citação, verifica-se, ainda, que o imóvel pe-
nhorado não é de propriedade nem do Executado, nem do pos-
suidor do imóvel, mas de Edgard Paulo Seegmueller e Alice
Costa Seegmueller4. Tal qual se apresenta, não foram respeita-
dos princípios básicos de Processo Civil, que orientam a for-
mação e desenvolvimento regular do processo. Temos um Exe-
cutado que não foi citado, um possuidor de imóvel que não é
parte no processo e a penhora de um imóvel cujos proprietários
não são parte da relação processual. Por fim, ao contrário do
alegado pelo Município Agravante, não há qualquer prejuízo a
ser suportado por si em razão do despacho proferido, pois o
MM. Juiz a quo não extinguiu o feito sem resolução do mérito,
mas apenas anulou os atos constritivos em face da ausência de
citação, em respeito ao princípio do contraditório e da ampla
defesa, intimando-o para dar prosseguimento ao feito como
entendesse conveniente. Isso posto, revela-se correta a decisão
a quo que considerou nulos os atos processuais realizados sem
a concretização da citação do Executado. II - PREJUDICIAL
DE MÉRITO Com o advento da Lei nº. 11.280/2006, que alte-
rou o artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil e elevou a
prescrição ao rol das matérias de ordem pública, foi aberta ao
juiz a possibilidade de decretá-la de ofício. O tema foi objeto
de discussão pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, que
mudou seu entendimento e passou a entender pela possibilida-
de da decretação ex officio da prescrição tributária, após o ad-
vento da referida lei: “(...) 5. Porém, com o advento da Lei nº
11.280, de 16/02/06, com vigência a partir de 17/05/06, o art.
219, § 5º, do CPC, alterando, de modo incisivo e substancial,
os comandos normativos supra, passou a viger com a seguinte
redação: “O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição”. 6. Id
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est, para ser decretada a prescrição de ofício pelo juiz, basta
que se verifique a sua ocorrência, não mais importando se refe-
re-se a direitos patrimoniais ou não, e desprezando-se a oitiva
da Fazenda Pública. Concedeu-se ao magistrado, portanto, a
possibilidade de, ao se deparar com o decurso do lapso tempo-
ral prescricional, declarar, ipso fato, a inexigibilidade do direi-
to trazido à sua cognição. 7. Por ser matéria de ordem pública,
a prescrição há ser decretada de imediato, mesmo que não te-
nha sido debatida nas instâncias ordinárias. In casu, tem-se di-
reito superveniente que não se prende a direito substancial,
devendo-se aplicar, imediatamente, a nova lei processual.”5
“Importante destacar que à época da decisão não estava em
vigor a Lei n. 11.280/2006, que passou a permitir a decretação
de ofício da prescrição, motivo pelo qual não se aplica esse
dispositivo legal ao caso ora analisado.”6 Merece transcrição,
ainda, decisão proferida pelo Excelentíssimo Juiz Substituto
em Segundo Grau EDGARD FERNANDO BARBOSA, nos
autos de Apelação Cível nº 420.848-4, publicado em 06/12/
2007: “EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E CONTRIBUIÇÃO DE
MELHORIA. EMBARGOS DE TERCEIRO. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO SEM PRÉ-
VIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. SENTENÇA DE EX-
TINÇÃO DAS EXECUÇÕES. PRESCRIÇÃO DO DIREITO
MATERIAL RELATIVO À PRETENSÃO EXECUTÓRIA.
DECLARAÇÃO DE OFÍCIO NESTA SEARA RECURSAL. 1.
Nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, antes de pro-
nunciar de ofício a prescrição intercorrente, deve o juiz opor-
tunizar a prévia manifestação da Fazenda Pública acerca de
eventual causa interruptiva ou suspensiva que, em tese, possa
obstá-la. 2. Na espécie, uma vez desrespeitada aludida regra,
deveria a sentença ser cassada e os autos serem remetidos à
instância de 1º grau, para a concretização de tal ato. 3. Toda-
via, deve ser confirmada a sentença que extinguiu as execu-
ções fiscais, desta feita, ante a constatação de que a própria
pretensão executória já se encontra acobertado pela prescri-
ção. 4. Nos termos do art. 174 do CTN, a ação para cobrança
do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da
sua constituição definitiva. (...) 6. Ajuizada a execução fiscal
antes do advento da LC 118/05, interrompe-se o prazo prescri-
cional somente com a citação do devedor, que, no caso em tela,
ainda não ocorreu. Daí porque, não se afigura razoável admitir
a retroatividade da atual redação do art. 174, I, do CTN sobre
débitos já fulminados pela prescrição sob a égide da lei anteri-
or, como ocorre no caso em tela. 7. Pronunciada a prescrição
dos créditos exeqüendos, cumpre extinguir o processo executi-
vo fiscal, com resolução de mérito. Inteligência dos artigos 219,
§ 5º e 269, IV, do CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO
RECURSO E PRONUNCIAMENTO, DE OFÍCIO, DA PRES-
CRIÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS EXEQÜENDOS.”
(grifamos) Não fosse por isso, a matéria poderia ser objeto de
análise pelo julgador, ainda que não provocada, visto tratar-se,
também, de condição da ação. O artigo 156, do Código Tribu-
tário Nacional, que elenca as modalidades de extinção do cré-
dito tributário dispõe, em seu inciso V, que a prescrição é causa
de extinção do crédito tributário. Uma vez extinto o crédito
tributário, desaparece uma das condições da ação, dando causa
à extinção do processo com base no artigo 267, VI, do Código
de Processo Civil - podendo ser reconhecida de ofício pelo Juiz,
face o permissivo do artigo 267, § 3º, desse diploma legal.
Merece transcrição o ensinamento de LEANDRO PAULSEN,
em seus comentários ao Código Tributário Nacional: “Extin-
ção da ação e do próprio crédito tributário. Reconhecimento de
ofício. Possibilidade. Lei 11.051/04. Lei 11.280/06. Por extin-
guir o próprio crédito tributário (art. 156, V, do CTN), a pres-
crição sempre foi passível de reconhecimento de ofício no Di-
reito Tributário, embora não viesse sendo reconhecido pelo STJ.
Atualmente, a possibilidade de reconhecimento de ofício resta
consagrada, seja pela Lei 11.051/04, que alterou a LEF, seja
pela Lei 11.280/06, que alterou o CPC, estendendo-a para toda
e qualquer ação.”7 Conforme orientação jurisprudencial pací-
fica dessa Câmara de Direito Tributário, o prazo prescricional
de cinco anos para ajuizamento da demanda executória tem
início no dia seguinte ao vencimento da obrigação tributária e
apenas é interrompido, in casu, com a citação pessoal feita ao
devedor. Importante esclarecer que a Lei Complementar nº 118,
de 09 de fevereiro de 2005, que alterou a redação do inciso I,
do parágrafo único, do art. 174, do Código Tributário Nacio-
nal, que anteriormente preconizava que a prescrição se inter-
rompia “pela citação pessoal feita ao devedor” e que, com a
alteração havida, passou a estabelecer que a interrupção pas-
sou a se efetivar “pelo despacho do juiz que ordenar a citação
em execução fiscal”, não possui aplicação retroativa. Tal mu-
dança não pode atingir as execuções ajuizadas antes da vigên-
cia da Lei Complementar nº 118, cujo artigo 4º determina que
ela passa a vigorar somente 120 dias após sua publicação, ou
seja, a partir de 9 de junho de 2005. Nesse sentido, o seguinte
julgado de minha relatoria: “TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FIS-
CAL. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO SOMENTE COM A CITAÇÃO PESSOAL DO
DEVEDOR. PREVALÊNCIA DO ARTIGO 174 DO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO NACIONAL SOBRE A LEI Nº 6.830/80 E
DEMAIS LEIS HIERARQUICAMENTE INFERIORES INVO-
CADAS. IRRETROATIVIDADE DA LEI COMPLEMENTAR
Nº. 118/2005. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. CONS-
TITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IN-
CIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE NOTIFICA-
ÇÃO DO LANÇAMENTO. NULIDADE DA CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA, E, POR CONSEQÜÊNCIA A EXTINÇÃO DO
PROCESSO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. De
acordo com o disposto no artigo 174, parágrafo único, I, do
Código Tributário Nacional, com a redação vigente à época da

citação, somente a citação pessoal do devedor poderia inter-
romper a prescrição. 2. Os casos de interrupção do prazo pres-
cricional estão previstos no art. 174 do Código Tributário Na-
cional, que tem natureza complementar e, por isso, se sobrepõe
à Lei de Execuções Fiscais (6.830/80), por se tratar de lei ordi-
nária e às demais leis invocadas. (...)”8 Conforme dito acima,
“a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cin-
co anos, contados da data da sua constituição definitiva”, ten-
do seu início, portanto, no dia seguinte ao do vencimento da
obrigação tributária. Desta forma, tem-se que a constituição
definitiva dos créditos se deu em: 02/01/1995, 02/01/1997, 02/
01/1998, 12/02/1999, 11/02/2000 e 15/02/20019. Conseqüen-
temente, face à inexistência de citação até a data da interposi-
ção do presente recurso (26 de junho de 2008) os débitos cons-
tantes da CDA nº. 743/2002 encontram-se prescritos desde,
respectivamente: 03/01/2000, 03/01/2002, 03/01/2003, 13/02/
2004, 12/02/2005 e 16/02/2006. A decretação ex officio da pres-
crição é, portanto, medida que se impõe, em respeito aos prin-
cípios da Celeridade e Economia Processual, bem como a fim
de garantir a segurança jurídica do executado. Consumado o
prazo prescricional, a Execução Fiscal deve ser extinta com
julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código
de Processo Civil. III - Ante o exposto, com fulcro no artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMEN-
TO ao presente recurso e declaro, de ofício, com base no per-
missivo do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil (reda-
ção dada pela Lei nº 11.280/2006), a ocorrência da prescrição
da pretensão executória do Município em relação aos débitos
cobrados na Execução Fiscal nº 1233/2002. IV - INTIMEM-
SE. Curitiba, 14 de julho de 2008. Vilma Régia Ramos de Re-
zende DESEMBARGADORA RELATORA 1 fl. 69 2 fl. 12 3
Dec. Mono. na Apel. Cív. nº. 409.206-6, da 1ªCC do TJPR, de
Maringá, Rel. Juiz Conv. EDGARD FERNANDO BARBOSA,
in DJ de 21/12/2007 4 fls. 37 e 54 5 REsp n.º 843.557/RS, da
1ªT do STJ, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, in DJU de 20/11/
2006 6 REsp nº 968.506/PE, da 2ªT do STJ, Rel. Min. HUM-
BERTO MARTINS, in DJU de 10/12/2007 7 PAULSEN, Lean-
dro. Direito Tributário. 9ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advo-
gado, 2007, p. 1114 8 Ac. un. nº. 27.830, da 1ª CC do TJPR, na
Apel. Cív. nº. 347.420-8, de Cascavel, Rel. Desª. VILMA RÉ-
GIA RAMOS DE REZENDE, in DJ de 12/01/2007 9 fl. 25
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I- Trata-se de Agravo de Instrumento contra decisão1 proferida
nos autos de Repetição de Indébito nº 134/2008, em trâmite
perante a Segunda Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu,
ajuizada por EDMILSON COELHO DA SILVA em face do
MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, que indeferiu o pedido
do autor, por considerar incabível a inclusão de juros moratóri-
os nos honorários advocatícios, em razão de o Município de
Foz do Iguaçu não ter sido citado para promover o pagamento
e, por isso, não foi constituído em mora nos moldes do artigo
219 do Código de Processo Civil. Em suas razões de Agravo de
Instrumento, o Agravante sustenta que são devidos os juros
moratórios, na repetição de indébito, a partir do trânsito em
julgado da sentença; a matéria já se encontra sumulada pelo
Superior Tribunal de Justiça, além de ser este também o enten-
dimento deste Tribunal de Justiça. É o relatório. II - A matéria
tratada no presente recurso já foi bastante debatida e objeto de
inúmeros julgados deste Tribunal, possuindo a Corte entendi-
mento pacífico a respeito. De sorte que se mostra possível a
apreciação imediata e isolada do recurso por esta Relatora, nos
moldes preconizados pelo artigo 557 do Código de Processo
Civil. Insurge-se o Agravante quanto ao termo inicial da inci-
dência de juros de mora sobre os honorários advocatícios arbi-
trados em ação de repetição de indébito. Assiste razão ao Agra-
vante, posto que incidem os juros de mora a partir do trânsito
em julgado da condenação sobre honorários advocatícios fixa-
dos em quantia certa, uma vez nesse momento se caracteriza o
inadimplemento da obrigação e, portanto, a mora da Fazenda.
É o que se observa das recentes decisões desta Corte de Justi-
ça, julgados inclusive de forma monocrática: “(...) 2. Quanto
aos honorários sucumbenciais, assiste razão ao agravante, pos-
to que incidem juros de mora sobre o valor arbitrado a título de
honorários sucumbenciais, a serem contados a partir do trânsi-
to em julgado da condenação, como se observa nos recentes
julgados desta Corte, a seguir transcritos: (...) 3. Do exposto,
com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao
recurso, para determinar que o magistrado singular arbitre os
honorários advocatícios relativos à execução do título judicial,
bem como para que incidam juros moratórios de 1% ano mês,
sobre os honorários sucumbenciais, a partir do trânsito em jul-
gado da decisão.”2 (...) 3. A controvérsia cinge-se ao termo
inicial da incidência de juros de mora, sobre honorários advo-
catícios arbitrados em ação de repetição de indébito. 4. Em
primeiro lugar, os juros de mora incidem a partir do trânsito em
julgado da condenação sobre honorários advocatícios fixados
em quantia certa e custas processuais, uma vez que ali se ca-
racteriza o inadimplemento da obrigação. (...) 7. Este Tribunal
já decidiu: “Os juros moratórios, incidentes sobre o crédito de
honorários advocatícios devidos pela sucumbência processual,
têm a contagem iniciada a partir do trânsito em julgado da sen-
tença condenatória, época em que passa a ser exigido o adim-

plemento voluntário da obrigação (art. 580, parágrafo único,
do CPC).” (Apelação Cível nº 144.304-3 - 8ª Câmara Cível do
TJPR - Rel. Dr. Péricles Bellusci de Batista Pereira, julgado
em 5-11-2003). Assim sendo, a decisão recorrida confronta com
a jurisprudência deste Tribunal de Justiça. Posto isso, com ful-
cro no art. 557, parágrafo 1º-A do Código de Processo Civil,
dou provimento ao recurso, para que os juros moratórios inci-
dam sobre a condenação dos honorários advocatícios, a partir
do trânsito em julgado da sentença proferida no processo de
conhecimento.”3 Sendo assim, estando a decisão recorrida em
confronto com jurisprudência dominante deste Tribunal de Jus-
tiça, dou provimento ao recurso. III - Ante o exposto, com ful-
cro no artigo 557, § 1o-A, do Código de Processo Civil, DOU
PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento, para que os juros
moratórios incidam sobre os honorários advocatícios, a partir
do trânsito em julgado da sentença proferida do processo de
conhecimento. Curitiba, 14 de julho de 2008 Vilma Régia Ra-
mos de Rezende DESEMBARGADORA RELATORA 1 fl. 13
2 Dec. Mono. no Ag. Instr. nº. 498.666-5, da 1ª CC do TJPR,
de Foz do Iguaçu, Rel. Desª. DULCE MARIA CECCONI, in
DJ de 11/06/2008 3 Dec. Mono. no Ag. Instr. nº. 478.378-4, da
2ª CC do TJPR, de Foz do Iguaçu, Rel. Des. LAURO LAER-
TES DE OLIVEIRA, in DJ de 03/06/2008

0006 . Processo/Prot: 0508243-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/179933. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2004.00000112 Repetição de In-
débito. Agravante: Erli Garcia da Silva. Advogado: João Au-
gusto Martins Filho, João Augusto Martins Neto. Agravado:
Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Antonio Vanderli
Moreira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dul-
ce Maria Cecconi. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Vistos, 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por
ERLI GARCIA DA SILVA, nos autos sob no 112/04, de Ação
de Repetição de Indébito, em fase execução, que move em face
do MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, contra a r. decisão que
fixou honorários advocatícios para essa fase no montante de
R$ 25,00 (vinte e cinco reais). Aduz, em síntese, que a impor-
tância arbitrada, equivalente a 3,37% do valor executado, mos-
tra-se aviltante, posto que a atividade desenvolvida pelo procu-
rador não se afigura de tal maneira simples, ao contrário do que
pode aparentar. Requer o provimento do recurso, com a majo-
ração dos honorários advocatícios para a quantia equivalente a
10% sobre o valor da execução. 2. Em que pese o respeito de-
vido ao entendimento adotado na r. decisão agravada, merece
acolhida a irresignação do agravante. Dispõe o art. 20, pará-
grafo 4º, do Código de Processo Civil, que “nas causas de pe-
queno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não
houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas
execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados
consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas
das alíneas a, b e c do parágrafo anterior”. A saber: “a) o grau
de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a
natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo ad-
vogado e o tempo exigido para seu serviço.”. A norma em ques-
tão deve ser interpretada, sempre, sob a égide dos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade, e em nenhuma hipótese
pode ser desmerecido o trabalho do profissional da advocacia.
Entendimentos nesse sentido são observados em decisões desta
Corte: “APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. RECURSO ESPECIAL PROVIDO COM O RE-
TORNO DOS AUTOS A ESTE TRIBUNAL PARA CONHE-
CIMENTO DESTA MATÉRIA. PROVIMENTO. PRINCÍPIO
DA EQÜIDADE. MATÉRIA TRATADA NOS AUTOS DE
EXTREMA SIMPLICIDADE, REPETIDA E SOBRE QUES-
TÃO JÁ PACIFICADA NO STF. HONORÁRIOS DO ADVO-
GADO QUE, CONTUDO, NÃO PODEM SER FIXADOS EM
VALOR TÃO BAIXO QUE REPRESENTE AVILTAMENTO
DO TRABALHO DO PROFISSIONAL. IMPORTE FIXADO
NA SENTENÇA QUE É POR DEMAIS IRRISÓRIO. RECUR-
SO PROVIDO COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS PARA O VALOR DE R$ 150,00, CONSO-
ANTE ENTENDIMENTO EXARADO PELO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.” (AC 268739-0, 11ª CC, Rel. Juíza
Themis de Almeida F. Cortes, DJ 22/02/08). “APELAÇÃO CÍ-
VEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CONDENA-
ÇÃO DO RÉU AOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PRETEN-
SÃO RECURSAL DE ELEVAÇÃO DO VALOR DOS HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. VALOR IRRISÓ-
RIO ESTABELECIDO, QUE DEVE SER MAJORADO, A FIM
DE REPRESENTAR UMA JUSTA VALORIZAÇÃO DO TRA-
BALHO DESENVOLVIDO PELO ADVOGADO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. Na fixação dos honorários ad-
vocatícios, não deve o julgador deve exacerbar a ponto de one-
rar demasiadamente o sucumbente, mas não pode estabelecer
valor irrisório, a tal ponto que desvalorize o digno exercício da
advocacia.” (AC 435360-8, 18ª CC, Rel. Des. Roberto De Vi-
cente, DJ 01/02/08). No mesmo compasso, vem decidindo o
STJ: “CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. AUSÊNCIA DE
OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC. JUROS REMUNERA-
TÓRIOS. LIMITADOS A 12% A.A. HONORÁRIOS DE SU-
CUMBÊNCIA. ART. 20, § 4º, DO CPC. VALOR IRRISÓRIO.
REVISÃO. POSSIBILIDADE. - É possível a revisão do arbi-
tramento de honorários se o valor for irrisório, a ponto de ofen-
der a eqüidade e o Art. 20, § 4º, do CPC.” (REsp 887034/DF, 3ª
T., Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 08/02/08). “PRO-
CESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. COMPENSA-

ÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. VALOR
IRRISÓRIO. ART. 20, §§ 3º e 4º, DO CPC. 1. Vencida a Fa-
zenda Pública, os honorários serão fixados consoante aprecia-
ção eqüitativa do juiz, que levará em conta o grau de zelo pro-
fissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza da causa,
o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o
seu serviço, consoante o disposto no art. 20, § 4º, do CPC, o
qual se reporta às alíneas do § 3º, e não a seu caput. 2. Não
sendo desarrazoados os honorários, a aferição dos parâmetros
elencados nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC importa, ne-
cessariamente, o revolvimento dos aspectos fáticos do caso, o
que é defeso no âmbito do apelo nobre, ante o teor da Súmula
7/STJ.” (REsp 939734/SP, 2ª T., Rel. Min. Castro Meira, DJ
25/09/07). Frente tais considerações, nada obstante o valor di-
minuto da execução (R$ 740,94 - fl. 12-TJ) revela-se aviltante
a quantia arbitrada pelo magistrado singular a título de honorá-
rios advocatícios, o que torna cabível sua majoração, aplican-
do-se analogicamente o Enunciado n° 02 das Câmaras Especi-
alizadas em Direito Tributário deste Tribunal: “Na fixação dos
honorários advocatícios em ações de repetição da taxa de ilu-
minação pública TIP julgadas procedentes, deve ser levado em
conta também, e principalmente, o fato de que tais ações vêm
repetidas em grande número. É adequado e suficiente o valor
de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentando-se confor-
me o número de pessoas integrantes do pólo ativo, até o limite
de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes
ativos.” (CPC, art. 20, § 4.º TJPR - AP 337.537-8, 2.ª C, rel.
Luiz Cezar de Oliveira; AP 329.963-8, 2.ª C, rel. Lauro Laertes
de Oliveira; AP 352.560-0, 2.ª C, rel. Valter Ressel; AP 346.127-
8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 353.279-8, 2.ª C,
rel. Silvio Dias; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira;
AP 327.369-4, 1.ª C, rel. Dulce Maria Cecconi; AP 325.192-5,
1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AP 339.419-0, 3.ª C, rel.
Munir Karam; AP 335.442-3, 3.ª C, rel. Guimarães da Costa;
AP 321.723-4, 3.ª C, rel. Paulo Habith.) 3. Do exposto, com
fulcro no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, e nos princípios citados,
dou provimento ao recurso, para fixar os honorários advocatí-
cios em R$ 50,00 (cinqüenta reais). 4. Intimem-se. 5. Comuni-
que-se ao MM. Juiz da causa o teor desta decisão. Curitiba, 16
de julho de 2008. DULCE MARIA CECCONI - Relatora.
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. Protocolo: 2008/181676. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000555 De-
claratória. Agravante: Município de Boa Vista da Aparecida.
Advogado: Márcio Roberto Gasparelo. Agravado: Olívio Bas-
sanese. Advogado: Edno Pezzarini Junior, Anderson Pezzarini.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia
Ramos de Rezende. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra deci-
são1 proferida nos autos n.º 555/2006, da Vara Única da Co-
marca de Capitão Leônidas Marques, que indeferiu liminar-
mente a exceção de pré-executividade oposta. O MUNICÍPIO
DE BOA VISTA DA APARECIDA requer a reforma da decisão
monocrática, sustentando que: a) foi alegado na Exceção de
Pré-Executividade que o mandado de citação foi expedido em
desconformidade com o pedido da Execução de Título Judici-
al, além das custas processuais estarem sendo cobradas em de-
sacordo com o que determina as normas estaduais sobre emo-
lumentos judiciais; b) trata-se de matéria de ordem pública, a
qual poderia ser aduzida via Exceção de Pré-Executividade,
por dizer respeito aos pressupostos processuais e as condições
da ação, devendo, inclusive, o juiz manifestar-se de ofício.
Postula pela concessão de efeito suspensivo para o fim de sus-
pender o processo de execução e, por conseqüência, a ordem
de expedição da requisição de pequeno valor. Por fim, requer o
conhecimento e provimento do recurso para a reforma da deci-
são de primeiro grau. É o relatório. II - Nego seguimento ao
recurso, por ser manifestamente inadmissível, o que faço com
fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. O
artigo 525 do Código de Processo Civil elenca as peças que
devem obrigatoriamente instruir o recurso de Agravo de Instru-
mento: “Art. 525. A petição de agravo de instrumento será ins-
truída: I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada,
da certidão da respectiva intimação e das procurações outorga-
das aos advogados do agravante e do agravado; II - facultativa-
mente, com outras peças que o agravante entender úteis.” Cons-
titui, aliás, pressuposto de admissibilidade do recurso cópia de
documentos essenciais à análise da controvérsia. Recorre o
Agravante da decisão que rejeitou a Exceção de Pré-Executivi-
dade. Contudo, deixou de instruir o Agravo de Instrumento com
cópia da Exceção, peça que se revela necessária para apreciar
o que foi requerido e o que foi decidido na decisão agravada,
razão para ser considerada essencial ao julgamento da contro-
vérsia. Sem a juntada da Exceção de Pré-Executividade não se
tem conhecimento das razões que levaram à sua oposição e
tampouco se a decisão que a rejeitou o fez corretamente. Veri-
fique-se que a petição que ora se mostra ausente foi menciona-
da na minuta do presente agravo de instrumento, de forma que
impossível a complementação posterior do instrumento. As
decisões do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA são nesse
sentido: “AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIEN-
TE. AUSÊNCIA DE TRASLADO DO RECURSO ESPECIAL,
CONTRA-RAZÕES, ACÓRDÃO DOS EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS E DAS CERTIDÕES DE INTIMAÇÃO DOS
ACÓRDÃOS. PEÇAS DE TRASLADO OBRIGATÓRIO. AR-
TIGO 544, § 1º, DO CPC. AFERIÇÃO DA REGULARIDADE
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FORMAL. ÔNUS DO AGRAVANTE. PRECLUSÃO CONSU-
MATIVA. 1. É dever do agravante apresentar as peças obriga-
tórias ou essenciais à formação do agravo de instrumento, elen-
cadas no artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil, sob
pena de não conhecimento do recurso. 2. Não se admite nesta
instância a conversão do julgamento em diligência ou a abertu-
ra de prazo para sanar irregularidade na formação do agravo de
instrumento. Preclusão consumativa. 3. Agravo regimental im-
provido.”2 “REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTI-
VIDADE. PREQUESTIONAMENTO. PEÇAS ESSENCIAIS.
AUSENTE. - Falta prequestionamento quando o dispositivo
legal supostamente violado não foi discutido na formação do
acórdão recorrido. - A ausência de peças no agravo de instru-
mento, ainda que facultativas, mas necessárias ao pleno co-
nhecimento da controvérsia pelo órgão julgador, impede o co-
nhecimento do recurso.”3 “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO.
AUSÊNCIA DE PEÇA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIA.
DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. NÃO
CONHECIMENTO. APLICABILIDADE DOS ARTIGOS 525
C/C 544 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 288/STF. PRE-
CEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO. I - É pacífico o en-
tendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de não
conhecer do recurso, quando verificada a ausência de peça no
instrumento, ainda que facultativa, mas indispensável para a
compreensão da controvérsia. Fundamenta-se nos artigos 525
e 544 do Código de Processo Civil, cumulativamente. Ademais,
entende-se incidir o verbete de Súmula 288/STF. II - Desta for-
ma, o rol descrito nos artigos 525, I e 544, § 1º da Lei Proces-
sual diz respeito, tão-somente, à formação mínima a ser dada
ao agravo de instrumento. Assim, as peças ali elencadas são de
obrigatória observância. Além dessas, à evidência, deve o re-
corrente juntar todas outras que possibilitem entendimento do
litígio posto em questão. Em síntese, tem-se que as peças ne-
cessárias também devem ser trasladadas pelo agravante, sob
pena do não conhecimento do recurso. Precedentes da Corte
Especial. III - Agravo interno desprovido.”4 Como cediço, o
dever de formação do Agravo de Instrumento é ônus do Agra-
vante e a falta de peças indispensáveis acarreta o seu não co-
nhecimento, entendimento que guarda consonância com a ori-
entação do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: “PROCES-
SO CIVIL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO JULGADO - DE-
FICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO DO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - PEÇA OBRIGATÓRIA (ART. 544, § 1º, DO CPC) -
AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO - PEÇA INDISPENSÁVEL. 1.
A controvérsia essencial dos autos restringe-se à observância
do translado de todas as peças necessárias e as essenciais à
formação do agravo de instrumento. 2. Inexistente a alegada
violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi
dada na medida da pretensão deduzida, conforme se depreende
da análise do julgado recorrido. 3. Cabe ao agravante o ônus de
carrear aos autos do processo todas as peças indispensáveis à
demonstração da controvérsia, devendo, ainda, estar a seu car-
go diligenciar as certidões de inexistência do ato. (art. 544, §
1º, do CPC). [...] Agravo regimental improvido.”5 A matéria,
aliás, já foi sumulada pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:
“SÚMULA 228. Nega-se provimento a agravo para subida de
Recurso Extraordinário, quando faltar no traslado o despacho
agravado, a decisão recorrida, a petição de recurso extraordi-
nário ou qualquer peça essencial à compreensão da controvér-
sia.” Não é diferente o entendimento deste Tribunal de Justiça:
“A juntada das peças obrigatórias, como também daquelas úteis
à exata cognição da matéria, é atribuição do agravante e deve
ser cumprida por ocasião da interposição do recurso. Não se
admite a juntada das peças eventualmente faltantes após a sua
protocolização, ressalvada unicamente a hipótese de justo im-
pedimento. Como corolário, faltando ao instrumento peça obri-
gatória ou necessária ao exame da controvérsia, o Tribunal não
pode mais converter o julgamento em diligência para que a parte
recorrente possa suprir aquela deficiência ou melhor instruir o
agravo, como antes previa a redação revogada do artigo 557 do
Código de Processo Civil, tornando impossível dar-lhe segui-
mento.”6 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CO-
BRANÇA - RECURSO DEFICIENTEMENTE INSTRUÍDO -
AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL À COMPREEN-
SÃO DA DEMANDA - DEVER DO RECORRENTE - JUN-
TADA POSTERIOR - IMPOSSIBILIDADE - ENTENDIMEN-
TO DO STJ E DESTA CORTE - JULGAMENTO MONOCRÁ-
TICO DO RECURSO - ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC -
RECURSO NÃO CONHECIDO. É dever do recorrente obser-
var a correta formação do recurso de agravo de instrumento no
ato de sua interposição, devendo instruí-lo com as peças obri-
gatórias e necessárias à compreensão do litígio. A ausência de
documento que se revela essencial ao deslinde do feito impõe o
não conhecimento do feito.”7 Assim, ausente peça essencial
para o julgamento da insurgência impõe-se o não conhecimen-
to do recurso. III - Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao
Agravo de Instrumento, por ser manifestamente inadmissível,
com suporte no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
IV - INTIMEM-SE. Curitiba, 14 de julho de 2008. Vilma Régia
Ramos de Rezende DESEMBARGADORA RELATORA 1 fls.
27/28 2 AgRg no Ag nº 736.141/MG, da 6ª T. do STJ, Rel.ª
Min.ª MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, in DJU de 02/
06/2008 3 AgRg no Ag nº 743.782/SP, da 3ª T. do STJ, Rel.
Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, in DJU de 04/09/
2006 4 AgRg no Ag nº 780.229/SP, da 5ª T. do STJ, Rel. Min.
GILSON DIPP, in DJU de 09/10/2006 5 AgRg no Ag n.º
441.430/RJ, da 2ª T. do STJ, Rel. Min. HUMBERTO MAR-
TINS, in DJU de 21/02/2008 6 Dec. Mono. no AI n.º 430.284-
3, da 17ªCC do TJPR, de Curitiba, Rel. Des. LAURI CAETA-
NO DA SILVA, in DJ de 02/08/2007 7 Dec. Mono. no AI n.º
461.295-9, da 6ªCC do TJPR, de Curitiba, Rel. Des. RENATO

BRAGA BETTEGA, in DJ de 20/03/2008
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. Protocolo: 2008/181490. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00001073 De-
claratória. Agravante: Município de Boa Vista da Aparecida.
Advogado: Márcio Roberto Gasparelo. Agravado: Angela Ma-
ria Barbosa. Advogado: Edno Pezzarini Junior, Anderson Pe-
zzarini. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra deci-
são1 proferida nos autos n.º 1.073/2006, da Vara Única da Co-
marca de Capitão Leônidas Marques, que indeferiu liminar-
mente a exceção de pré-executividade oposta. O MUNICÍPIO
DE BOA VISTA DA APARECIDA requer a reforma da decisão
monocrática, sustentando que: a) foi alegado na Exceção de
Pré-Executividade que o mandado de citação foi expedido em
desconformidade com o pedido da Execução de Título Judici-
al, além das custas processuais estarem sendo cobradas em de-
sacordo com o que determina as normas estaduais sobre emo-
lumentos judiciais; b) trata-se de matéria de ordem pública, a
qual poderia ser aduzida via Exceção de Pré-Executividade,
por dizer respeito aos pressupostos processuais e as condições
da ação, devendo, inclusive, o juiz manifestar-se de ofício.
Postula pela concessão de efeito suspensivo para o fim de sus-
pender o processo de execução e, por conseqüência, a ordem
de expedição da requisição de pequeno valor. Por fim, requer o
conhecimento e provimento do recurso para a reforma da deci-
são de primeiro grau. É o relatório. II - Nego seguimento ao
recurso, por ser manifestamente inadmissível, o que faço com
fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. O
artigo 525 do Código de Processo Civil elenca as peças que
devem obrigatoriamente instruir o recurso de Agravo de Instru-
mento: “Art. 525. A petição de agravo de instrumento será ins-
truída: I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada,
da certidão da respectiva intimação e das procurações outorga-
das aos advogados do agravante e do agravado; II - facultativa-
mente, com outras peças que o agravante entender úteis.” Cons-
titui, aliás, pressuposto de admissibilidade do recurso cópia de
documentos essenciais à análise da controvérsia. Recorre o
Agravante da decisão que rejeitou a Exceção de Pré-Executivi-
dade. Contudo, deixou de instruir o Agravo de Instrumento com
cópia da Exceção, peça que se revela necessária para apreciar
o que foi requerido e o que foi decidido na decisão agravada,
razão para ser considerada essencial ao julgamento da contro-
vérsia. Sem a juntada da Exceção de Pré-Executividade não se
tem conhecimento das razões que levaram à sua oposição e
tampouco se a decisão que a rejeitou o fez corretamente. Veri-
fique-se que a petição que ora se mostra ausente foi menciona-
da na minuta do presente agravo de instrumento, de forma que
impossível a complementação posterior do instrumento. As
decisões do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA são nesse
sentido: “AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIEN-
TE. AUSÊNCIA DE TRASLADO DO RECURSO ESPECIAL,
CONTRA-RAZÕES, ACÓRDÃO DOS EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS E DAS CERTIDÕES DE INTIMAÇÃO DOS
ACÓRDÃOS. PEÇAS DE TRASLADO OBRIGATÓRIO. AR-
TIGO 544, § 1º, DO CPC. AFERIÇÃO DA REGULARIDADE
FORMAL. ÔNUS DO AGRAVANTE. PRECLUSÃO CONSU-
MATIVA. 1. É dever do agravante apresentar as peças obriga-
tórias ou essenciais à formação do agravo de instrumento, elen-
cadas no artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil, sob
pena de não conhecimento do recurso. 2. Não se admite nesta
instância a conversão do julgamento em diligência ou a abertu-
ra de prazo para sanar irregularidade na formação do agravo de
instrumento. Preclusão consumativa. 3. Agravo regimental im-
provido.”2 “REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTI-
VIDADE. PREQUESTIONAMENTO. PEÇAS ESSENCIAIS.
AUSENTE. - Falta prequestionamento quando o dispositivo
legal supostamente violado não foi discutido na formação do
acórdão recorrido. - A ausência de peças no agravo de instru-
mento, ainda que facultativas, mas necessárias ao pleno conhe-
cimento da controvérsia pelo órgão julgador, impede o conhe-
cimento do recurso.”3 “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO.
AUSÊNCIA DE PEÇA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIA.
DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. NÃO
CONHECIMENTO. APLICABILIDADE DOS ARTIGOS 525
C/C 544 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 288/STF. PRE-
CEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO. I - É pacífico o en-
tendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de não
conhecer do recurso, quando verificada a ausência de peça no
instrumento, ainda que facultativa, mas indispensável para a
compreensão da controvérsia. Fundamenta-se nos artigos 525
e 544 do Código de Processo Civil, cumulativamente. Ademais,
entende-se incidir o verbete de Súmula 288/STF. II - Desta for-
ma, o rol descrito nos artigos 525, I e 544, § 1º da Lei Proces-
sual diz respeito, tão-somente, à formação mínima a ser dada
ao agravo de instrumento. Assim, as peças ali elencadas são de
obrigatória observância. Além dessas, à evidência, deve o re-
corrente juntar todas outras que possibilitem entendimento do
litígio posto em questão. Em síntese, tem-se que as peças ne-
cessárias também devem ser trasladadas pelo agravante, sob
pena do não conhecimento do recurso. Precedentes da Corte
Especial. III - Agravo interno desprovido.”4 Como cediço, o
dever de formação do Agravo de Instrumento é ônus do Agra-
vante e a falta de peças indispensáveis acarreta o seu não co-
nhecimento, entendimento que guarda consonância com a ori-
entação do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: “PROCES-

SO CIVIL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO JULGADO - DE-
FICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO DO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - PEÇA OBRIGATÓRIA (ART. 544, § 1º, DO CPC) -
AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO - PEÇA INDISPENSÁVEL. 1.
A controvérsia essencial dos autos restringe-se à observância
do translado de todas as peças necessárias e as essenciais à
formação do agravo de instrumento. 2. Inexistente a alegada
violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi
dada na medida da pretensão deduzida, conforme se depreende
da análise do julgado recorrido. 3. Cabe ao agravante o ônus de
carrear aos autos do processo todas as peças indispensáveis à
demonstração da controvérsia, devendo, ainda, estar a seu car-
go diligenciar as certidões de inexistência do ato. (art. 544, §
1º, do CPC). [...] Agravo regimental improvido.”5 A matéria,
aliás, já foi sumulada pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:
“SÚMULA 228. Nega-se provimento a agravo para subida de
Recurso Extraordinário, quando faltar no traslado o despacho
agravado, a decisão recorrida, a petição de recurso extraordi-
nário ou qualquer peça essencial à compreensão da controvér-
sia.” Não é diferente o entendimento deste Tribunal de Justiça:
“A juntada das peças obrigatórias, como também daquelas úteis
à exata cognição da matéria, é atribuição do agravante e deve
ser cumprida por ocasião da interposição do recurso. Não se
admite a juntada das peças eventualmente faltantes após a sua
protocolização, ressalvada unicamente a hipótese de justo im-
pedimento. Como corolário, faltando ao instrumento peça obri-
gatória ou necessária ao exame da controvérsia, o Tribunal não
pode mais converter o julgamento em diligência para que a parte
recorrente possa suprir aquela deficiência ou melhor instruir o
agravo, como antes previa a redação revogada do artigo 557 do
Código de Processo Civil, tornando impossível dar-lhe segui-
mento.”6 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CO-
BRANÇA - RECURSO DEFICIENTEMENTE INSTRUÍDO -
AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL À COMPREEN-
SÃO DA DEMANDA - DEVER DO RECORRENTE - JUN-
TADA POSTERIOR - IMPOSSIBILIDADE - ENTENDIMEN-
TO DO STJ E DESTA CORTE - JULGAMENTO MONOCRÁ-
TICO DO RECURSO - ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC -
RECURSO NÃO CONHECIDO. É dever do recorrente obser-
var a correta formação do recurso de agravo de instrumento no
ato de sua interposição, devendo instruí-lo com as peças obri-
gatórias e necessárias à compreensão do litígio. A ausência de
documento que se revela essencial ao deslinde do feito impõe o
não conhecimento do feito.”7 Assim, ausente peça essencial
para o julgamento da insurgência impõe-se o não conhecimen-
to do recurso. III - Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao
Agravo de Instrumento, por ser manifestamente inadmissível,
com suporte no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
IV - INTIMEM-SE. Curitiba, 14 de julho de 2008. Vilma Régia
Ramos de Rezende DESEMBARGADORA RELATORA 1 fls.
27/28 2 AgRg no Ag nº 736.141/MG, da 6ª T. do STJ, Rel.ª
Min.ª MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, in DJU de 02/
06/2008 3 AgRg no Ag nº 743.782/SP, da 3ª T. do STJ, Rel.
Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, in DJU de 04/09/
2006 4 AgRg no Ag nº 780.229/SP, da 5ª T. do STJ, Rel. Min.
GILSON DIPP, in DJU de 09/10/2006 5 AgRg no Ag n.º
441.430/RJ, da 2ª T. do STJ, Rel. Min. HUMBERTO MAR-
TINS, in DJU de 21/02/2008 6 Dec. Mono. no AI n.º 430.284-
3, da 17ªCC do TJPR, de Curitiba, Rel. Des. LAURI CAETA-
NO DA SILVA, in DJ de 02/08/2007 7 Dec. Mono. no AI n.º
461.295-9, da 6ªCC do TJPR, de Curitiba, Rel. Des. RENATO
BRAGA BETTEGA, in DJ de 20/03/2008

0009 . Processo/Prot: 0508697-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/180458. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00049659 Mandado de Segurança. Agravante: Eletro
Maringá Comércio de Materiais Elétricos Ltda. Advogado: Va-
léria dos Santos Tondato, Cristina Abgail Ivankiw, Guilherme
Grummt Wolf. Agravado: Inspetor Geral da Arrecadação do
Estado do Paraná. Advogado: Pedro de Noronha da Costa Bis-
po, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Sérgio Paulo Barbosa.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha
Sobrinho. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM MANDA-
DO DE SEGURANÇA. EFEITO SUSPENSIVO. INOCOR-
RÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSIVIDADE. AUSÊN-
CIA DE DANO IRREPARÁVEL. PRECEDENTES DO STJ.
SEGUIMENTO NEGADO. 1. Trata-se de agravo de instrumento
interposto contra a decisão que recebeu o recurso de apelação
interposto pela agravante apenas em seu efeito devolutivo (f.
232-TJ). Sustenta a Agravante Eletro Maringá Comércio de
Materiais Elétricos Ltda. que restaram atendidos os requisitos
do periculum in mora e fumus boni iuris autorizadores da atri-
buição de efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto.
Aduz que o fumus boni iuris se encontra na possibilidade cons-
titucional de compensação de precatório com tributos (art. 78
do ADCT) e que o periculum in mora evidencia-se porquanto
os débitos estão na iminência de serem executados. Afirma que
o pedido administrativo de compensação suspende a exigibili-
dade do tributo, nos moldes do art. 151, inc. III, do CTN. Re-
quer a atribuição de efeito suspensivo à decisão agravada, com
fundamento nos art. 558 e 520 do CPC. 2. O recurso não com-
porta seguimento. Dispõe o art. 12 da Lei nº 1.533/51: “Art. 12
- Da sentença, negando ou concedendo o mandado cabe apela-
ção. (Redação dada pela Lei nº 6.014, de 1973) Parágrafo úni-
co. A sentença, que conceder o mandado, fica sujeita ao duplo
grau de jurisdição, podendo, entretanto, ser executada proviso-

riamente. (Redação dada pela Lei nº 6.071, de 1974” Embora
não faça menção expressa quanto aos efeitos em que a apela-
ção será recebida quando se tratar de recurso interposto em
sede de mandado de segurança, a doutrina e a jurisprudência
firmaram o entendimento de que este recurso será processado
apenas em seu efeito devolutivo, em razão do disposto no pará-
grafo único do dispositivo acima transcrito. Nesse sentido, vale
destacar a lição de Celso Agrícola Barbi: “(...) A Lei n.º 6.014,
de 27.12.1973, no seu art. 3º, modificou o caput do art. 12 da
Lei n.º 1.533, o qual, agora, dispõe ser a apelação o recurso
cabível contra a sentença que conceder ou negar o mandado.
Na modificação feita não ficou expresso qual o efeito da apela-
ção, quando a sentença conceder o mandado. Mas, apesar da
omissão legal, deve-se entender que prevalece o mesmo princí-
pio vigente no direito anterior, deduzido pelos arts. 11 e 13 da
Lei n.º 1.533, dos quais se infere que a apelação, no caso, não
têm efeito suspensivo.” (BARBI, Celso Agrícola. Do Mandado
de Segurança. 10ª. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2002, p. 201).
Todavia, nos casos de flagrante ilegalidade ou quando verifica-
da a possibilidade de dano irreparável é possível atribuir efeito
suspensivo ao recurso de apelação, até seu final julgamento
pelo Tribunal, consoante se infere dos seguintes julgados:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. CONCESSÃO DE LIMINAR. PEDIDO DE COM-
PENSAÇÃO ADMINISTRATIVA DE CRÉDITOS TRIBUTÁ-
RIOS COM PRECATÓRIOS. SENTENÇA. DENEGAÇÃO.
APELAÇÃO. RECEBIMENTO SOMENTE NO EFEITO DE-
VOLUTIVO. REFORMA PARA ATRIBUIR EFEITO SUSPEN-
SIVO AO RECURSO. RECURSO PROVIDO. Presentes o fu-
mus boni iuris e o periculum in mora, relativamente à possibi-
lidade de gravame à parte através dos atos administrativos e
judiciais para a cobrança dos tributos objeto dos pedidos de
compensação, deve ser conferido ao recurso de apelação tam-
bém o efeito suspensivo, até julgamento pela Corte, da ação
principal de mandado de segurança. Precedentes jurispruden-
ciais desta Corte. Recurso provido. (Acórdão nº 31378, 3ª Câ-
mara Cível, Rel. Des. Dimas Ortencio de Mello, j. em 27/05/
2008)”. “AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE
SEGURANÇA. ORDEM CONCEDIDA. RECEBIMENTO DO
RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO, SOMENTE NO
EFEITO DEVOLUTIVO. PRETENDIDA ATRIBUIÇÃO DE
EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
ILEGALIDADE, ABUSIVIDADE OU DE DANO IRREPARÁ-
VEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. PRECEDENTES. I. O
recurso de apelação interposto contra sentença proferida em
mandado de segurança deve ser recebido apenas no efeito de-
volutivo, ainda que não haja previsão legal expressa neste sen-
tido, pois a atribuição de efeito suspensivo seria contrária ao
caráter urgente e auto-executório da decisão mandamental. II.
Somente em casos excepcionais, isto é, de flagrante ilegalida-
de ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil repara-
ção, é possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no
mandamus até o julgamento da apelação. COMINAÇÃO DE
MULTA DIÁRIA. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 461 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - É cabível
a cominação de multa diária caso não seja cumprido o coman-
do sentencial mandamental, eis que aplicável subsidiariamente
o artigo 461 do Código de Processo Civil. DECISÃO MANTI-
DA. RECURSO DESPROVIDO. (Acórdão nº 28512, 4ª Câma-
ra Cível, Rel. Des. Abraham Lincoln Calixto, j. em 07/08/
2007)”. O caso em desate versa sobre a inconstitucionalidade
do Decreto Estadual nº 418/07, e a agravante afirma que o dano
irreparável se encontra no eminente ajuizamento dos executi-
vos fiscais para cobrança do débito em discussão. Afirma, ain-
da, que a exigibilidade do crédito está suspensa pelo pedido
administrativo de compensação, em razão do disposto no art.
151, inc. III do CTN. O segundo argumento lançado pela agra-
vante não prospera. Consoante dispõe o art. 151, inc. III, do
CTN: “Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributá-
rio: (...) III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis
reguladoras do processo tributário administrativo; (...)” No en-
tanto, este entendimento somente pode ser aplicado em perío-
do anterior à constituição definitiva do tributo, após seu lança-
mento. Comentando o dispositivo, Leandro Paulsen afirma que:
“Reclamações ou recursos. Ou seja, impugnações ou defesas
através das quais o contribuinte se insurge contra o lançamento
e/ou aplicação de penalidade e os respectivos recursos inter-
postos contra as decisões tomadas pelos órgãos administrativos
julgadores.”1 No mesmo sentido é a lição de Aliomar Baleeiro:
“A impugnação ao lançamento ou ao auto de infração em sede
administrativa é suporte básico na formação do título executi-
vo extrajudicial, pois substitui o consenso inexistente entre as
partes. Por meio da impugnação, assegura-se ao contribuinte
oportunidade para interferir na formação do título executivo.
Ela enseja, no curso do procedimento administrativo, controlar
a regularidade e a correção do ato administrativo atenuando-
lhe os efeitos de unilateralidade e conferindo-lhe razoável grau
de certeza e liquidez. Resulta desse fato o caráter de inafasta-
bilidade do efeito suspensivo atribuído às impugnações e re-
cursos administrativos pelo art. 151 do CTN”. (destaquei)2 Ou
seja, as reclamações e recursos a que se refere o dispositivo
mencionado tratam de momento anterior, quando ainda não foi
constituído o crédito tributário, o que não ocorre no presente
caso, no qual já houve a constituição definitiva do crédito, e
inclusive o reconhecimento da sua existência, por intermédio
do pedido administrativo de compensação. Da mesma forma,
inexiste o risco de dano irreparável no presente caso. Isto por-
que a jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça
se orienta no sentido de que a exigibilidade do tributo não en-
seja a possibilidade de dano irreparável. Confira-se: “PROCES-
SUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊN-
CIA. COTEJO ANALÍTICO. MOLDURA FÁTICA. SIMILI-



Edição nº 7662  -  4ª feira | 23/Jul/2008Edição nº 7662  -  4ª feira | 23/Jul/2008Edição nº 7662  -  4ª feira | 23/Jul/2008Edição nº 7662  -  4ª feira | 23/Jul/2008Edição nº 7662  -  4ª feira | 23/Jul/2008 4545454545

TUDE. FALTA DE DEMONSTRAÇÃO. APELAÇÃO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓ-
RIA EFEITO SUSPENSIVO. RELEVÂNCIA E PERIGO DA
DEMORA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. (...) 3.
A apelação interposta contra sentença que denega segurança
será recebida no efeito devolutivo. Precedentes. 4. “Só em ca-
sos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou
de dano irreparável ou de difícil reparação, é possível susta-
rem-se os efeitos da medida atacada no mandamus até o julga-
mento da apelação” (ROMS 351/SP, Rel. Min. Antônio de Pá-
dua Ribeiro). (...) 6. “A simples exigência de tributo não causa
dano irreparável, até porque, no âmbito administrativo, há me-
didas com efeito suspensivo e, no âmbito judicial, são cabíveis
embargos à execução após seguro o juízo” (AgRg na MC 11.964/
SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 03.10.06). 7. Recurso
especial conhecido em parte e não provido. (REsp 934.469/SP,
Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em
21.08.2007, DJ 03.09.2007 p. 160)” “PROCESSO CIVIL -
AGRAVO REGIMENTAL - MEDIDA CAUTELAR PARA
DAR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL - IN-
DEFERIMENTO LIMINAR DA INICIAL - APELAÇÃO EM
MANDADO DE SEGURANÇA - RECEBIMENTO TÃO-SO-
MENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO - SÚMULA 405/STF (...)
4. Hipótese dos autos que não se adequa à excepcionalidade:
ausência de fumus boni iuris porque o acórdão a ser impugna-
do via especial encontra-se em sintonia com a jurisprudência
desta Corte quanto à aplicação da Súmula 405/STF; e inexis-
tência de periculum in mora porquanto o STJ tem entendido
que a simples exigência de tributo não causa dano irreparável,
na medida em que, seja no âmbito administrativo, seja no âm-
bito judicial, é possível suspender a exigibilidade do crédito
tributário pelos meios adequados. 5. Agravo regimental impro-
vido. (AgRg na MC 11.964/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon,
Segunda Turma, julgado em 19.09.2006, DJ 03.10.2006 p. 196)”
Desta forma, inocorrendo qualquer ilegalidade ou abusividade
na decisão que recebeu o recurso apenas em seu efeito devo-
lutivo, bem como inexistente o dano irreparável no presente
caso, nego seguimento ao recurso, com arrimo no art. 557, ca-
put, do CPC, porquanto a decisão está em consonância com a
jurisprudência deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justi-
ça. Int. Curitiba, 15 de julho de 2008. Fernando César Zeni
Juiz de Direito Substituto em 2º Grau 1 PAULSEN, Leandro.
Direito Tributário. 10 ed. Livraria do Advogado: Porto Alegre,
2008. p. 1022. 2 BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Bra-
sileiro. 11 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2007. p. 842-843.
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I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra deci-
são1 proferida nos autos n.º 763/2006, da Vara Única da Co-
marca de Capitão Leônidas Marques, que indeferiu liminar-
mente a exceção de pré-executividade oposta. O MUNICÍPIO
DE BOA VISTA DA APARECIDA requer a reforma da decisão
monocrática, sustentando que: a) foi alegado na Exceção de
Pré-Executividade que o mandado de citação foi expedido em
desconformidade com o pedido da Execução de Título Judici-
al, além das custas processuais estarem sendo cobradas em de-
sacordo com o que determina as normas estaduais sobre emo-
lumentos judiciais; b) trata-se de matéria de ordem pública, a
qual poderia ser aduzida via Exceção de Pré-Executividade,
por dizer respeito aos pressupostos processuais e as condições
da ação, devendo, inclusive, o juiz manifestar-se de ofício.
Postula pela concessão de efeito suspensivo para o fim de sus-
pender o processo de execução e, por conseqüência, a ordem
de expedição da requisição de pequeno valor. Por fim, requer o
conhecimento e provimento do recurso para a reforma da deci-
são de primeiro grau. É o relatório. II - Nego seguimento ao
recurso, por ser manifestamente inadmissível, o que faço com
fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. O
artigo 525 do Código de Processo Civil elenca as peças que
devem obrigatoriamente instruir o recurso de Agravo de Instru-
mento: “Art. 525. A petição de agravo de instrumento será ins-
truída: I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada,
da certidão da respectiva intimação e das procurações outorga-
das aos advogados do agravante e do agravado; II - facultativa-
mente, com outras peças que o agravante entender úteis.” Cons-
titui, aliás, pressuposto de admissibilidade do recurso cópia de
documentos essenciais à análise da controvérsia. Recorre o
Agravante da decisão que rejeitou a Exceção de Pré-Executivi-
dade. Contudo, deixou de instruir o Agravo de Instrumento com
cópia da Exceção, peça que se revela necessária para apreciar
o que foi requerido e o que foi decidido na decisão agravada,
razão para ser considerada essencial ao julgamento da contro-
vérsia. Sem a juntada da Exceção de Pré-Executividade não se
tem conhecimento das razões que levaram à sua oposição e
tampouco se a decisão que a rejeitou o fez corretamente. Veri-
fique-se que a petição que ora se mostra ausente foi menciona-
da na minuta do presente agravo de instrumento, de forma que
impossível a complementação posterior do instrumento. As
decisões do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA são nesse
sentido: “AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIEN-
TE. AUSÊNCIA DE TRASLADO DO RECURSO ESPECIAL,

CONTRA-RAZÕES, ACÓRDÃO DOS EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS E DAS CERTIDÕES DE INTIMAÇÃO DOS
ACÓRDÃOS. PEÇAS DE TRASLADO OBRIGATÓRIO. AR-
TIGO 544, § 1º, DO CPC. AFERIÇÃO DA REGULARIDADE
FORMAL. ÔNUS DO AGRAVANTE. PRECLUSÃO CONSU-
MATIVA. 1. É dever do agravante apresentar as peças obriga-
tórias ou essenciais à formação do agravo de instrumento, elen-
cadas no artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil, sob
pena de não conhecimento do recurso. 2. Não se admite nesta
instância a conversão do julgamento em diligência ou a abertu-
ra de prazo para sanar irregularidade na formação do agravo de
instrumento. Preclusão consumativa. 3. Agravo regimental im-
provido.”2 “REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTI-
VIDADE. PREQUESTIONAMENTO. PEÇAS ESSENCIAIS.
AUSENTE. - Falta prequestionamento quando o dispositivo
legal supostamente violado não foi discutido na formação do
acórdão recorrido. - A ausência de peças no agravo de instru-
mento, ainda que facultativas, mas necessárias ao pleno conhe-
cimento da controvérsia pelo órgão julgador, impede o conhe-
cimento do recurso.”3 “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO.
AUSÊNCIA DE PEÇA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIA.
DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. NÃO
CONHECIMENTO. APLICABILIDADE DOS ARTIGOS 525
C/C 544 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 288/STF. PRE-
CEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO. I - É pacífico o en-
tendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de não
conhecer do recurso, quando verificada a ausência de peça no
instrumento, ainda que facultativa, mas indispensável para a
compreensão da controvérsia. Fundamenta-se nos artigos 525
e 544 do Código de Processo Civil, cumulativamente. Ademais,
entende-se incidir o verbete de Súmula 288/STF. II - Desta for-
ma, o rol descrito nos artigos 525, I e 544, § 1º da Lei Proces-
sual diz respeito, tão-somente, à formação mínima a ser dada
ao agravo de instrumento. Assim, as peças ali elencadas são de
obrigatória observância. Além dessas, à evidência, deve o re-
corrente juntar todas outras que possibilitem entendimento do
litígio posto em questão. Em síntese, tem-se que as peças ne-
cessárias também devem ser trasladadas pelo agravante, sob
pena do não conhecimento do recurso. Precedentes da Corte
Especial. III - Agravo interno desprovido.”4 Como cediço, o
dever de formação do Agravo de Instrumento é ônus do Agra-
vante e a falta de peças indispensáveis acarreta o seu não co-
nhecimento, entendimento que guarda consonância com a ori-
entação do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: “PROCES-
SO CIVIL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO JULGADO - DE-
FICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO DO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - PEÇA OBRIGATÓRIA (ART. 544, § 1º, DO CPC) -
AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO - PEÇA INDISPENSÁVEL. 1.
A controvérsia essencial dos autos restringe-se à observância
do translado de todas as peças necessárias e as essenciais à
formação do agravo de instrumento. 2. Inexistente a alegada
violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi
dada na medida da pretensão deduzida, conforme se depreende
da análise do julgado recorrido. 3. Cabe ao agravante o ônus de
carrear aos autos do processo todas as peças indispensáveis à
demonstração da controvérsia, devendo, ainda, estar a seu car-
go diligenciar as certidões de inexistência do ato. (art. 544, §
1º, do CPC). [...] Agravo regimental improvido.”5 A matéria,
aliás, já foi sumulada pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:
“SÚMULA 228. Nega-se provimento a agravo para subida de
Recurso Extraordinário, quando faltar no traslado o despacho
agravado, a decisão recorrida, a petição de recurso extraordi-
nário ou qualquer peça essencial à compreensão da controvér-
sia.” Não é diferente o entendimento deste Tribunal de Justiça:
“A juntada das peças obrigatórias, como também daquelas úteis
à exata cognição da matéria, é atribuição do agravante e deve
ser cumprida por ocasião da interposição do recurso. Não se
admite a juntada das peças eventualmente faltantes após a sua
protocolização, ressalvada unicamente a hipótese de justo im-
pedimento. Como corolário, faltando ao instrumento peça obri-
gatória ou necessária ao exame da controvérsia, o Tribunal não
pode mais converter o julgamento em diligência para que a parte
recorrente possa suprir aquela deficiência ou melhor instruir o
agravo, como antes previa a redação revogada do artigo 557 do
Código de Processo Civil, tornando impossível dar-lhe segui-
mento.”6 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CO-
BRANÇA - RECURSO DEFICIENTEMENTE INSTRUÍDO -
AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL À COMPREEN-
SÃO DA DEMANDA - DEVER DO RECORRENTE - JUN-
TADA POSTERIOR - IMPOSSIBILIDADE - ENTENDIMEN-
TO DO STJ E DESTA CORTE - JULGAMENTO MONOCRÁ-
TICO DO RECURSO - ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC -
RECURSO NÃO CONHECIDO. É dever do recorrente obser-
var a correta formação do recurso de agravo de instrumento no
ato de sua interposição, devendo instruí-lo com as peças obri-
gatórias e necessárias à compreensão do litígio. A ausência de
documento que se revela essencial ao deslinde do feito impõe o
não conhecimento do feito.”7 Assim, ausente peça essencial
para o julgamento da insurgência impõe-se o não conhecimen-
to do recurso. III - Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao
Agravo de Instrumento, por ser manifestamente inadmissível,
com suporte no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
IV - INTIMEM-SE. Curitiba, 14 de julho de 2008. Vilma Régia
Ramos de Rezende DESEMBARGADORA RELATORA 1 fls.
27/28 2 AgRg no Ag nº 736.141/MG, da 6ª T. do STJ, Rel.ª
Min.ª MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, in DJU de 02/
06/2008 3 AgRg no Ag nº 743.782/SP, da 3ª T. do STJ, Rel.
Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, in DJU de 04/09/
2006 4 AgRg no Ag nº 780.229/SP, da 5ª T. do STJ, Rel. Min.
GILSON DIPP, in DJU de 09/10/2006 5 AgRg no Ag n.º
441.430/RJ, da 2ª T. do STJ, Rel. Min. HUMBERTO MAR-
TINS, in DJU de 21/02/2008 6 Dec. Mono. no AI n.º 430.284-

3, da 17ªCC do TJPR, de Curitiba, Rel. Des. LAURI CAETA-
NO DA SILVA, in DJ de 02/08/2007 7 Dec. Mono. no AI n.º
461.295-9, da 6ªCC do TJPR, de Curitiba, Rel. Des. RENATO
BRAGA BETTEGA, in DJ de 20/03/2008
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. Protocolo: 2008/181419. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00001156 De-
claratória. Agravante: Município de Boa Visa da Aparecida.
Advogado: Márcio Roberto Gasparelo. Agravado: Waldomiro
da Cruz Pedroso. Advogado: Anderson Pezzarini, Edno Pezza-
rini Junior. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra deci-
são1 proferida nos autos n.º 1.156/2006, da Vara Única da Co-
marca de Capitão Leônidas Marques, que indeferiu liminar-
mente a exceção de pré-executividade oposta. O MUNICÍPIO
DE BOA VISTA DA APARECIDA requer a reforma da decisão
monocrática, sustentando que: a) foi alegado na Exceção de
Pré-Executividade que o mandado de citação foi expedido em
desconformidade com o pedido da Execução de Título Judici-
al, além das custas processuais estarem sendo cobradas em de-
sacordo com o que determina as normas estaduais sobre emo-
lumentos judiciais; b) trata-se de matéria de ordem pública, a
qual poderia ser aduzida via Exceção de Pré-Executividade,
por dizer respeito aos pressupostos processuais e as condições
da ação, devendo, inclusive, o juiz manifestar-se de ofício.
Postula pela concessão de efeito suspensivo para o fim de sus-
pender o processo de execução e, por conseqüência, a ordem
de expedição da requisição de pequeno valor. Por fim, requer o
conhecimento e provimento do recurso para a reforma da deci-
são de primeiro grau. É o relatório. II - Nego seguimento ao
recurso, por ser manifestamente inadmissível, o que faço com
fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. O
artigo 525 do Código de Processo Civil elenca as peças que
devem obrigatoriamente instruir o recurso de Agravo de Instru-
mento: “Art. 525. A petição de agravo de instrumento será ins-
truída: I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada,
da certidão da respectiva intimação e das procurações outorga-
das aos advogados do agravante e do agravado; II - facultativa-
mente, com outras peças que o agravante entender úteis.” Cons-
titui, aliás, pressuposto de admissibilidade do recurso cópia de
documentos essenciais à análise da controvérsia. Recorre o
Agravante da decisão que rejeitou a Exceção de Pré-Executivi-
dade. Contudo, deixou de instruir o Agravo de Instrumento com
cópia da Exceção, peça que se revela necessária para apreciar
o que foi requerido e o que foi decidido na decisão agravada,
razão para ser considerada essencial ao julgamento da contro-
vérsia. Sem a juntada da Exceção de Pré-Executividade não se
tem conhecimento das razões que levaram à sua oposição e
tampouco se a decisão que a rejeitou o fez corretamente. Veri-
fique-se que a petição que ora se mostra ausente foi menciona-
da na minuta do presente agravo de instrumento, de forma que
impossível a complementação posterior do instrumento. As
decisões do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA são nesse
sentido: “AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIEN-
TE. AUSÊNCIA DE TRASLADO DO RECURSO ESPECIAL,
CONTRA-RAZÕES, ACÓRDÃO DOS EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS E DAS CERTIDÕES DE INTIMAÇÃO DOS
ACÓRDÃOS. PEÇAS DE TRASLADO OBRIGATÓRIO. AR-
TIGO 544, § 1º, DO CPC. AFERIÇÃO DA REGULARIDADE
FORMAL. ÔNUS DO AGRAVANTE. PRECLUSÃO CONSU-
MATIVA. 1. É dever do agravante apresentar as peças obriga-
tórias ou essenciais à formação do agravo de instrumento, elen-
cadas no artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil, sob
pena de não conhecimento do recurso. 2. Não se admite nesta
instância a conversão do julgamento em diligência ou a abertu-
ra de prazo para sanar irregularidade na formação do agravo de
instrumento. Preclusão consumativa. 3. Agravo regimental im-
provido.”2 “REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTI-
VIDADE. PREQUESTIONAMENTO. PEÇAS ESSENCIAIS.
AUSENTE. - Falta prequestionamento quando o dispositivo
legal supostamente violado não foi discutido na formação do
acórdão recorrido. - A ausência de peças no agravo de instru-
mento, ainda que facultativas, mas necessárias ao pleno conhe-
cimento da controvérsia pelo órgão julgador, impede o conhe-
cimento do recurso.”3 “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO.
AUSÊNCIA DE PEÇA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIA.
DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. NÃO
CONHECIMENTO. APLICABILIDADE DOS ARTIGOS 525
C/C 544 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 288/STF. PRE-
CEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO. I - É pacífico o en-
tendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de não
conhecer do recurso, quando verificada a ausência de peça no
instrumento, ainda que facultativa, mas indispensável para a
compreensão da controvérsia. Fundamenta-se nos artigos 525
e 544 do Código de Processo Civil, cumulativamente. Ademais,
entende-se incidir o verbete de Súmula 288/STF. II - Desta for-
ma, o rol descrito nos artigos 525, I e 544, § 1º da Lei Proces-
sual diz respeito, tão-somente, à formação mínima a ser dada
ao agravo de instrumento. Assim, as peças ali elencadas são de
obrigatória observância. Além dessas, à evidência, deve o re-
corrente juntar todas outras que possibilitem entendimento do
litígio posto em questão. Em síntese, tem-se que as peças ne-
cessárias também devem ser trasladadas pelo agravante, sob
pena do não conhecimento do recurso. Precedentes da Corte
Especial. III - Agravo interno desprovido.”4 Como cediço, o
dever de formação do Agravo de Instrumento é ônus do Agra-

vante e a falta de peças indispensáveis acarreta o seu não co-
nhecimento, entendimento que guarda consonância com a ori-
entação do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: “PROCES-
SO CIVIL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO JULGADO - DE-
FICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO DO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - PEÇA OBRIGATÓRIA (ART. 544, § 1º, DO CPC) -
AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO - PEÇA INDISPENSÁVEL. 1.
A controvérsia essencial dos autos restringe-se à observância
do translado de todas as peças necessárias e as essenciais à
formação do agravo de instrumento. 2. Inexistente a alegada
violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi
dada na medida da pretensão deduzida, conforme se depreende
da análise do julgado recorrido. 3. Cabe ao agravante o ônus de
carrear aos autos do processo todas as peças indispensáveis à
demonstração da controvérsia, devendo, ainda, estar a seu car-
go diligenciar as certidões de inexistência do ato. (art. 544, §
1º, do CPC). [...] Agravo regimental improvido.”5 A matéria,
aliás, já foi sumulada pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:
“SÚMULA 228. Nega-se provimento a agravo para subida de
Recurso Extraordinário, quando faltar no traslado o despacho
agravado, a decisão recorrida, a petição de recurso extraordi-
nário ou qualquer peça essencial à compreensão da controvér-
sia.” Não é diferente o entendimento deste Tribunal de Justiça:
“A juntada das peças obrigatórias, como também daquelas úteis
à exata cognição da matéria, é atribuição do agravante e deve
ser cumprida por ocasião da interposição do recurso. Não se
admite a juntada das peças eventualmente faltantes após a sua
protocolização, ressalvada unicamente a hipótese de justo im-
pedimento. Como corolário, faltando ao instrumento peça obri-
gatória ou necessária ao exame da controvérsia, o Tribunal não
pode mais converter o julgamento em diligência para que a parte
recorrente possa suprir aquela deficiência ou melhor instruir o
agravo, como antes previa a redação revogada do artigo 557 do
Código de Processo Civil, tornando impossível dar-lhe segui-
mento.”6 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CO-
BRANÇA - RECURSO DEFICIENTEMENTE INSTRUÍDO -
AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL À COMPREEN-
SÃO DA DEMANDA - DEVER DO RECORRENTE - JUN-
TADA POSTERIOR - IMPOSSIBILIDADE - ENTENDIMEN-
TO DO STJ E DESTA CORTE - JULGAMENTO MONOCRÁ-
TICO DO RECURSO - ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC -
RECURSO NÃO CONHECIDO. É dever do recorrente obser-
var a correta formação do recurso de agravo de instrumento no
ato de sua interposição, devendo instruí-lo com as peças obri-
gatórias e necessárias à compreensão do litígio. A ausência de
documento que se revela essencial ao deslinde do feito impõe o
não conhecimento do feito.”7 Assim, ausente peça essencial
para o julgamento da insurgência impõe-se o não conhecimen-
to do recurso. III - Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao
Agravo de Instrumento, por ser manifestamente inadmissível,
com suporte no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
IV - INTIMEM-SE. Curitiba, 14 de julho de 2008. Vilma Régia
Ramos de Rezende DESEMBARGADORA RELATORA 1 fls.
28/29 2 AgRg no Ag nº 736.141/MG, da 6ª T. do STJ, Rel.ª
Min.ª MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, in DJU de 02/
06/2008 3 AgRg no Ag nº 743.782/SP, da 3ª T. do STJ, Rel.
Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, in DJU de 04/09/
2006 4 AgRg no Ag nº 780.229/SP, da 5ª T. do STJ, Rel. Min.
GILSON DIPP, in DJU de 09/10/2006 5 AgRg no Ag n.º
441.430/RJ, da 2ª T. do STJ, Rel. Min. HUMBERTO MAR-
TINS, in DJU de 21/02/2008 6 Dec. Mono. no AI n.º 430.284-
3, da 17ªCC do TJPR, de Curitiba, Rel. Des. LAURI CAETA-
NO DA SILVA, in DJ de 02/08/2007 7 Dec. Mono. no AI n.º
461.295-9, da 6ªCC do TJPR, de Curitiba, Rel. Des. RENATO
BRAGA BETTEGA, in DJ de 20/03/2008

0012 . Processo/Prot: 0508890-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/181529. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00001050 De-
claratória. Agravante: Município de Boa Vista da Aparecida.
Advogado: Márcio Roberto Gasparelo. Agravado: Iracema Cor-
so. Advogado: Edno Pezzarini Junior, Anderson Pezzarini. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ra-
mos de Rezende. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra deci-
são1 proferida nos autos n.º 1.050/2006, da Vara Única da Co-
marca de Capitão Leônidas Marques, que indeferiu liminar-
mente a exceção de pré-executividade oposta. O MUNICÍPIO
DE BOA VISTA DA APARECIDA requer a reforma da decisão
monocrática, sustentando que: a) foi alegado na Exceção de
Pré-Executividade que o mandado de citação foi expedido em
desconformidade com o pedido da Execução de Título Judici-
al, além das custas processuais estarem sendo cobradas em de-
sacordo com o que determina as normas estaduais sobre emo-
lumentos judiciais; b) trata-se de matéria de ordem pública, a
qual poderia ser aduzida via Exceção de Pré-Executividade,
por dizer respeito aos pressupostos processuais e as condições
da ação, devendo, inclusive, o juiz manifestar-se de ofício.
Postula pela concessão de efeito suspensivo para o fim de sus-
pender o processo de execução e, por conseqüência, a ordem
de expedição da requisição de pequeno valor. Por fim, requer o
conhecimento e provimento do recurso para a reforma da deci-
são de primeiro grau. É o relatório. II - Nego seguimento ao
recurso, por ser manifestamente inadmissível, o que faço com
fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. O
artigo 525 do Código de Processo Civil elenca as peças que
devem obrigatoriamente instruir o recurso de Agravo de Instru-
mento: “Art. 525. A petição de agravo de instrumento será ins-
truída: I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada,
da certidão da respectiva intimação e das procurações outorga-
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das aos advogados do agravante e do agravado; II - facultativa-
mente, com outras peças que o agravante entender úteis.” Cons-
titui, aliás, pressuposto de admissibilidade do recurso cópia de
documentos essenciais à análise da controvérsia. Recorre o
Agravante da decisão que rejeitou a Exceção de Pré-Executivi-
dade. Contudo, deixou de instruir o Agravo de Instrumento com
cópia da Exceção, peça que se revela necessária para apreciar
o que foi requerido e o que foi decidido na decisão agravada,
razão para ser considerada essencial ao julgamento da contro-
vérsia. Sem a juntada da Exceção de Pré-Executividade não se
tem conhecimento das razões que levaram à sua oposição e
tampouco se a decisão que a rejeitou o fez corretamente. Veri-
fique-se que a petição que ora se mostra ausente foi menciona-
da na minuta do presente agravo de instrumento, de forma que
impossível a complementação posterior do instrumento. As
decisões do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA são nesse
sentido: “AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIEN-
TE. AUSÊNCIA DE TRASLADO DO RECURSO ESPECIAL,
CONTRA-RAZÕES, ACÓRDÃO DOS EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS E DAS CERTIDÕES DE INTIMAÇÃO DOS
ACÓRDÃOS. PEÇAS DE TRASLADO OBRIGATÓRIO. AR-
TIGO 544, § 1º, DO CPC. AFERIÇÃO DA REGULARIDADE
FORMAL. ÔNUS DO AGRAVANTE. PRECLUSÃO CONSU-
MATIVA. 1. É dever do agravante apresentar as peças obriga-
tórias ou essenciais à formação do agravo de instrumento, elen-
cadas no artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil, sob
pena de não conhecimento do recurso. 2. Não se admite nesta
instância a conversão do julgamento em diligência ou a abertu-
ra de prazo para sanar irregularidade na formação do agravo de
instrumento. Preclusão consumativa. 3. Agravo regimental im-
provido.”2 “REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTI-
VIDADE. PREQUESTIONAMENTO. PEÇAS ESSENCIAIS.
AUSENTE. - Falta prequestionamento quando o dispositivo
legal supostamente violado não foi discutido na formação do
acórdão recorrido. - A ausência de peças no agravo de instru-
mento, ainda que facultativas, mas necessárias ao pleno conhe-
cimento da controvérsia pelo órgão julgador, impede o conhe-
cimento do recurso.”3 “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO.
AUSÊNCIA DE PEÇA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIA.
DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. NÃO
CONHECIMENTO. APLICABILIDADE DOS ARTIGOS 525
C/C 544 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 288/STF. PRE-
CEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO. I - É pacífico o en-
tendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de não
conhecer do recurso, quando verificada a ausência de peça no
instrumento, ainda que facultativa, mas indispensável para a
compreensão da controvérsia. Fundamenta-se nos artigos 525
e 544 do Código de Processo Civil, cumulativamente. Ademais,
entende-se incidir o verbete de Súmula 288/STF. II - Desta for-
ma, o rol descrito nos artigos 525, I e 544, § 1º da Lei Proces-
sual diz respeito, tão-somente, à formação mínima a ser dada
ao agravo de instrumento. Assim, as peças ali elencadas são de
obrigatória observância. Além dessas, à evidência, deve o re-
corrente juntar todas outras que possibilitem entendimento do
litígio posto em questão. Em síntese, tem-se que as peças ne-
cessárias também devem ser trasladadas pelo agravante, sob
pena do não conhecimento do recurso. Precedentes da Corte
Especial. III - Agravo interno desprovido.”4 Como cediço, o
dever de formação do Agravo de Instrumento é ônus do Agra-
vante e a falta de peças indispensáveis acarreta o seu não co-
nhecimento, entendimento que guarda consonância com a ori-
entação do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: “PROCES-
SO CIVIL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO JULGADO - DE-
FICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO DO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - PEÇA OBRIGATÓRIA (ART. 544, § 1º, DO CPC) -
AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO - PEÇA INDISPENSÁVEL. 1.
A controvérsia essencial dos autos restringe-se à observância
do translado de todas as peças necessárias e as essenciais à
formação do agravo de instrumento. 2. Inexistente a alegada
violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi
dada na medida da pretensão deduzida, conforme se depreende
da análise do julgado recorrido. 3. Cabe ao agravante o ônus de
carrear aos autos do processo todas as peças indispensáveis à
demonstração da controvérsia, devendo, ainda, estar a seu car-
go diligenciar as certidões de inexistência do ato. (art. 544, §
1º, do CPC). [...] Agravo regimental improvido.”5 A matéria,
aliás, já foi sumulada pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:
“SÚMULA 228. Nega-se provimento a agravo para subida de
Recurso Extraordinário, quando faltar no traslado o despacho
agravado, a decisão recorrida, a petição de recurso extraordi-
nário ou qualquer peça essencial à compreensão da controvér-
sia.” Não é diferente o entendimento deste Tribunal de Justiça:
“A juntada das peças obrigatórias, como também daquelas úteis
à exata cognição da matéria, é atribuição do agravante e deve
ser cumprida por ocasião da interposição do recurso. Não se
admite a juntada das peças eventualmente faltantes após a sua
protocolização, ressalvada unicamente a hipótese de justo im-
pedimento. Como corolário, faltando ao instrumento peça obri-
gatória ou necessária ao exame da controvérsia, o Tribunal não
pode mais converter o julgamento em diligência para que a parte
recorrente possa suprir aquela deficiência ou melhor instruir o
agravo, como antes previa a redação revogada do artigo 557 do
Código de Processo Civil, tornando impossível dar-lhe segui-
mento.”6 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CO-
BRANÇA - RECURSO DEFICIENTEMENTE INSTRUÍDO -
AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL À COMPREEN-
SÃO DA DEMANDA - DEVER DO RECORRENTE - JUN-
TADA POSTERIOR - IMPOSSIBILIDADE - ENTENDIMEN-
TO DO STJ E DESTA CORTE - JULGAMENTO MONOCRÁ-
TICO DO RECURSO - ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC -
RECURSO NÃO CONHECIDO. É dever do recorrente obser-

var a correta formação do recurso de agravo de instrumento no
ato de sua interposição, devendo instruí-lo com as peças obri-
gatórias e necessárias à compreensão do litígio. A ausência de
documento que se revela essencial ao deslinde do feito impõe o
não conhecimento do feito.”7 Assim, ausente peça essencial
para o julgamento da insurgência impõe-se o não conhecimen-
to do recurso. III - Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao
Agravo de Instrumento, por ser manifestamente inadmissível,
com suporte no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
IV - INTIMEM-SE. Curitiba, 14 de julho de 2008. Vilma Régia
Ramos de Rezende DESEMBARGADORA RELATORA 1 fls.
28/29 2 AgRg no Ag nº 736.141/MG, da 6ª T. do STJ, Rel.ª
Min.ª MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, in DJU de 02/
06/2008 3 AgRg no Ag nº 743.782/SP, da 3ª T. do STJ, Rel.
Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, in DJU de 04/09/
2006 4 AgRg no Ag nº 780.229/SP, da 5ª T. do STJ, Rel. Min.
GILSON DIPP, in DJU de 09/10/2006 5 AgRg no Ag n.º
441.430/RJ, da 2ª T. do STJ, Rel. Min. HUMBERTO MAR-
TINS, in DJU de 21/02/2008 6 Dec. Mono. no AI n.º 430.284-
3, da 17ªCC do TJPR, de Curitiba, Rel. Des. LAURI CAETA-
NO DA SILVA, in DJ de 02/08/2007 7 Dec. Mono. no AI n.º
461.295-9, da 6ªCC do TJPR, de Curitiba, Rel. Des. RENATO
BRAGA BETTEGA, in DJ de 20/03/2008

0013 . Processo/Prot: 0508946-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/179943. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2003.00000627 Repetição de In-
débito. Agravante: Ivo José Kuff. Advogado: João Augusto
Martins Neto, João Augusto Martins Filho. Agravado: Municí-
pio de Foz do Iguaçu. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO
DO ENUNCIADO Nº 02 DAS CÂMARAS DE DIREITO TRI-
BUTÁRIO DESTE TRIBUNAL. MAJORAÇÃO. RECURSO
PROVIDO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão
que em execução de sentença de TIP, fixou honorários advoca-
tícios em R$ 10,00 (dez reais). Em suas razões, alega o agra-
vante que o valor arbitrado a título de honorários é vil e não
condiz com a atividade desempenhada, acarretando em despe-
sas maiores que os honorários a receber, afirma que sua ativi-
dade, na busca da satisfação dos créditos de seu cliente é com-
plexa, elencando uma série de medidas que deve realizar nos
autos. Requer, ao final, a majoração dos honorários para 10%
(dez por cento) do valor em execução. É o relatório. A fixação
dos honorários nestes autos foi feita de acordo com o que dis-
põe o art. 20, § 4º, do CPC, que determina a fixação de maneira
equitativa pelo juiz, atendendo-se o disposto nas a, b e c do §
3º do mesmo artigo. Entendeu o magistrado que R$ 10,00 (dez
reais) seriam suficientes para remunerar o advogado pelos seus
préstimos, considerando o zelo profissional, o lugar da presta-
ção do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho
realizado e o tempo exigido para o serviço. Tratando-se, entre-
tanto, de causas envolvendo Taxa de Iluminação Pública, este
Tribunal já tem entendimento pacificado, que resultou na edi-
ção do Enunciado n.º 2, das Câmaras especializadas em Direi-
to Tributário que dispõe: Enunciado n.º 02 Na fixação dos ho-
norários advocatícios em ações de repetição da taxa de ilumi-
nação pública TIP julgadas procedentes, deve ser levado em
conta também, e principalmente, o fato de que tais ações vêm
repetidas em grande número. É adequado e suficiente o valor
de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentando-se confor-
me o número de pessoas inte-grantes do pólo ativo, até o limite
de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes
ativos. (CPC, art. 20, § 4.º TJPR - AP 337.537-8, 2.ª C, rel.
Luiz Cezar de Oliveira; AP 329.963-8, 2.ª C, rel. Lauro Laertes
de Oliveira; AP 352.560-0, 2.ª C, rel. Valter Ressel; AP 346.127-
8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 353.279-8, 2.ª C,
rel. Silvio Dias; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira;
AP 327.369-4, 1.ª C, rel. Dulce Maria Cecconi; AP 325.192-5,
1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AP 339.419-0, 3.ª C, rel.
Munir Karam; AP 335.442-3, 3.ª C, rel. Guimarães da Costa;
AP 321.723-4, 3.ª C, rel. Paulo Habith.) Ainda que neste Enun-
ciado haja referência apenas aos honorários fixados nas ações
de repetição de indébito e não aos honorários fixados na fase
de execução das sentenças oriundas destas ações, os valores
usados como referência para a fixação dos honorários na pri-
meira fase do processo já são os valores que foram entendidos
por este Tribunal como os equitativamente condizentes à ativi-
dade do advogado nas repetitivas causas envolvendo as Taxas
de Iluminação Pública. Assim, a fim de se evitar repetitivas
ações envolvendo novamente a fixação dos honorários de TIP,
só que agora na fase de execução de sentença, entendo que os
honorários fixados em R$ 10,00 (dez reais), porque ínfimos,
devem ser reformados pra que sejam fixados atendendo-se o
que dispõe o referido Enunciado n.º 2. Diante do exposto, com
fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao
recurso para fixar os honorários em R$ 50,00 (cinqüenta reais).
Int. Curitiba, 15 de julho de 2008. Fernando César Zeni Juiz
Convocado - Relator

0014 . Processo/Prot: 0509545-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/181507. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00001124 De-
claratória. Agravante: Município de Boa Vista da Aparecida.
Advogado: Márcio Roberto Gasparelo. Agravado: Daniel Lo-
pes dos Santos. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Jul-

gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Não conheço do recurso em razão de não ter sido anexado jun-
to a inicial cópia da exceção de pré-executividade oposta pe-
rante o juízo da vara única da Comarca de Capitão Leônidas
Marques. Este documento é indispensável ao conhecimento do
recurso, visto ser necessário apreciar a correlação entre o que
foi requerido e o que foi decidido. Na interpretação do art. 525
do CPC, o termo “outras peças” constante do inc. II, refere-se a
todos os documentos que sejam indispensáveis e necessários
ao exame da controvérsia. E, nem se alegue ser o caso de com-
plementação do instrumento, visto que as razões do agravo fa-
zem menção a esta petição, motivo pelo qual deveria ter sido
instruído o recurso adequadamente. “(...) I - É pacífico o enten-
dimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de não
conhecer do recurso, quando verificada a ausência de peça no
instrumento, ainda que facultativa, mas indispensável para a
compreensão da controvérsia. Fundamenta-se nos artigos 525
e 544 do Código de Processo Civil, cumulativamente. Ademais,
entende-se incidir o verbete de Súmula 288/STF. II - Desta for-
ma, o rol descrito nos artigos 525, I e 544, § 1º da Lei Proces-
sual diz respeito, tão-somente, à formação mínima a ser dada
ao agravo de instrumento. Assim, as peças ali elencadas são de
obrigatória observância. Além dessas, à evidência, deve o re-
corrente juntar todas outras que possibilitem entendimento do
litígio posto em questão. Em síntese, tem-se que as peças ne-
cessárias também devem ser trasladadas pelo agravante, sob
pena do não conhecimento do recurso. Precedentes da Corte
Especial. III - Agravo interno desprovido.” (STJ - AgRg no Ag
780229 / SP, Quinta Turma, Rel. Ministro GILSON DIPP, DJ
09.10.2006 p. 350). “As peças de juntada facultativa, mas ne-
cessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do
que acontece com as de colação obrigatória, acompanhar a ini-
cial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento
do recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória.
(STJ - RESP. 449.486-PR, Rel. Min. Fernando Gonçalves).”
“O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obri-
gatórias e também com as necessárias à correta apreciação da
controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de
qualquer delas obsta o conhecimento do agravo. III. De acordo
com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é de-
ver do agravante zelar pela correta formação do agravo de ins-
trumento, não sendo possível a conversão do julgamento em
diligência para complementação do traslado, nem a possibili-
dade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocor-
rência de preclusão consumativa. Embargos acolhidos para,
modificando-se o resultado do julgamento, conhecer parcial-
mente e, nesta parte, dar provimento ao Recurso Especial. (STJ
- EDRESP 485755 - SP - 5ª T. - Rel. Min. Felix Fischer - DJU
28.10.2003 - p. 00335).” Portanto, não conheço do recurso,
por violação ao art. 525, II, do CPC. Int. Curitiba, 16 de julho
de 2008. Fernando César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 18/07/2008
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2008.06331

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Daleffe 001 0060023-1

002 0060031-3
Aírton Cesar Hintz 001 0060023-1
Alexandre Barbosa da Silva 009 0508357-6
Altivo Augusto Alves Meyer 006 0493972-8

007 0498467-2
Carlos Augusto Antunes 006 0493972-8

007 0498467-2
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 005 0488573-2
Carlos Frederico M. d. S. Filho 006 0493972-8

007 0498467-2
César Augusto Guimarães Pereira 001 0060023-1

002 0060031-3
Daniel Henning 007 0498467-2
Eduardo Casillo Jardim 001 0060023-1

002 0060031-3
Eduardo Talamini 001 0060023-1

002 0060031-3
Fabiano André Ferreira 008 0502058-4
Fabio Artigas Grillo 005 0488573-2
Fernão Justen de Oliveira 001 0060023-1

002 0060031-3
Isaias Grasel Rosman 009 0508357-6
João Casillo 001 0060023-1

002 0060031-3
João Eduardo Caliani 003 0466798-5

004 0466799-2
José Airton Gonçalves 003 0466798-5
Leandro José Cabulon 009 0508357-6
Manoel Henrique Maingué 007 0498467-2
Marçal Justen Filho 001 0060023-1

002 0060031-3
Maria José Tavora Gil Belem 002 0060031-3
Maurício de Paula S. Guimarães 001 0060023-1
Patrícia de Barros C. Casillo 001 0060023-1
Paulo Madeira 008 0502058-4
Pedro de Noronha da Costa Bispo 006 0493972-8
Piratan Araújo Filho 002 0060031-3
Rodrigo Mendes dos Santos 006 0493972-8

007 0498467-2

Simone Zonari Letchacoski 002 0060031-3
Tarcisio Araújo Kroetz 005 0488573-2
Wellington de Lima Andraus 008 0502058-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0060023-1 Apelação Cível

. Protocolo: 1997/58141. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 96.00000294 Cautelar Inominada. Ape-
lante: Espólio de Antonio Roque Thomasi. Advogado: João
Casillo, Patrícia de Barros Correia Casillo, Eduardo Casillo
Jardim, Aírton Cesar Hintz. Rec.Adesivo: Madeireira Thomasi
Sa. Advogado: Maurício de Paula Soares Guimarães.
Rec.Adesivo: Alfredo Carlos Thomasi, Rubens Rabelo. Advo-
gado: César Augusto Guimarães Pereira, Marçal Justen Filho,
Fernão Justen de Oliveira, Eduardo Talamini, Adriano Daleffe.
Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Ru-
bens Oliveira Fontoura. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

1. Defiro o pedido de suspensão do processo por 180 dias. 2.
Decorrido o prazo, intimem-se as partes para em 05 (cinco)
dias se manifestarem sobre eventual composição ou prossegui-
mento do feito 3. Intimem-se. Curitiba, 14 de julho de 2008.
Vilma Régia Ramos de Rezende Relatora

0002 . Processo/Prot: 0060031-3 Apelação Cível

. Protocolo: 1997/58156. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 96.00000540 Ordinária. Apelante: Es-
pólio de Antonio Roque Thomasi. Advogado: Eduardo Casillo
Jardim, Maria José Tavora Gil Belem, João Casillo, Piratan
Araújo Filho, Simone Zonari Letchacoski. Rec.Adesivo: Alfre-
do Carlos Thomasi, Rubens Rabelo. Advogado: César Augusto
Guimarães Pereira, Marçal Justen Filho, Fernão Justen de Oli-
veira, Eduardo Talamini, Adriano Daleffe. Apelado: Os Mes-
mos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Rubens Oliveira Fon-
toura. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Defiro o pedido de suspensão do processo por 180 dias. 2.
Decorrido o prazo, intimem-se as partes para em 05 (cinco)
dias se manifestarem sobre eventual composição ou prossegui-
mento do feito 3. Intimem-se. Curitiba, 14 de julho de 2008.
Vilma Régia Ramos de Rezende Relatora

0003 . Processo/Prot: 0466798-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/3590. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2006.00000038 Execução Fiscal. Apelante:
Fazenda Pública do Município de Pérola. Advogado: José Air-
ton Gonçalves. Apelado: Rene Alves Diniz. Advogado: João
Eduardo Caliani. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rubens Oliveira Fontoura. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

01 - Trata-se o presente de Execução Fiscal, proposta pela FA-
ZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA contra
RENÉ ALVES DINIZ. Sobreveio à sentença (fls. 08/17) que
julgou extinto o processo, nos termos do artigo 174 do Código
Tributário Nacional. Condenando, o exeqüente ao pagamento
das custas e despesas processuais, deixando de condenar em
honorários advocatícios. Inconformado, interpôs recurso de
apelação às fls. 19/24, alegando em síntese que o Juiz Mono-
crático pecou ao julgar antecipadamente a lide, uma vez que
não estavam presentes todos os elementos necessários a perfei-
ta conclusão, o que veio a prejudicar o resultado da sentença.
Alertou que constituição definitiva do crédito não se dá com o
vencimento da dívida, mas sim depois de esgotados todos os
meios administrativos para a cobrança da dívida. Afirmou que
ocorreram diversas notificações durante o período de 2001 à
2004, quando então foi realizada a constituição e inscrição de-
finitiva da dívida fiscal. Argumentou que é claro o artigo 204
do CTN ao prescrever que a dívida regularmente inscrita goza
de presunção de certeza e liquidez e tem efeito de prova pré-
constituída. Alegou que o Magistrado não poderia de forma
alguma decretar de oficio a prescrição apenas embasado em
poucos documentos que compunham os autos. Aliás, ele mes-
mo já havia mandado citar o executado, e logicamente caso
fosse levantada matéria da prescrição traria novos documentos
agora informados como existentes na administração até a cons-
tituição definitiva da dívida fiscal. Sustentou que contra a Fa-
zenda Pública não corre os efeitos da revelia, podendo ela a
qualquer tempo trazer aos autos prova constitutiva do seu di-
reito conforme prescreve o artigo 320, II do Código de Proces-
so Civil. Ponderou que o Magistrado “a quo” não deixou certo
se a decisão foi com ou sem julgamento de mérito. Disse que o
Juiz sentenciante deveria agir de forma não temerária e manda-
do a Fazenda Pública prestar esclarecimentos necessários ao
perfeito entendimento da lide, pois, trata-se de direito de ente
público, e o próprio parágrafo oitavo, do artigo 2º da lei 6.830/
80 já prevê que até a decisão de primeira instância, a certidão
de dívida ativa poderá ser emendada ou substituída nos autos
assegurando ao executado a devolução do prazo para embar-
gos. Completou que a decisão bate de frente com as normas da
Constituição Federal de 1988. Falou também que somente com
o advento da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, que
acrescentou o parágrafo quarto ao artigo 40 da lei nº 6.830/80
que tornou-se possível a decretação ex-oficio da prescrição pelo
Juiz, mas somente nos casos de prescrição intercorrente, isto,
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após a ouvido o representante da Fazenda Pública. Pediu por
fim a reforma da sentença atacada por completo, mesmo que
seja necessária a anulação, cassação ou cancelamento, retor-
nando o processo ao estado em que se encontrava anteriormen-
te. Requereu para fins de pré-questionamento o esclarecimento
da afronta aos artigos 219, parágrafo quinto do Código de Pro-
cesso Civil, 194 do Código Civil e artigo 6º, parágrafo terceiro
e 204 do CTN e artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal.
Em contra-razões o recorrido pediu pelo improvimento do re-
curso. (fls. 27/36) Às fls. 43, foi determinado que o Defensor
Apelante regulariza-se a sua representação. Entretanto, deixou
transcorrer o prazo sem apresentação. Novamente o feito foi
convertido em diligência (fls. 47), para que fosse intimado pes-
soalmente o Dr. José Airton Gonçalves - OAB/PR nº. 16.968,
conforme previsto no artigo 25 da Lei nº. 6.830/80 (LEF), para
no prazo de 05 (cinco) dias, regularizar a representação pro-
cessual em razão de não constar nos autos que o mesmo seja
procurador do Município. Todavia, o prazo transcorreu sem que
o mesmo regulariza-se a situação. É o relatório. II - Pondera-se
desde já que decido singularmente o presente feito, embasado
no caput do art. 557 do Código de Processo Civil. Observa-se
que o feito foi convertido em diligência determinando ao Dr.
José Airton Gonçalves providenciar a juntada da procuração
que o legitimasse a postular em Juízo em favor da apelante, e
mesmo não atendendo a determinação, o recurso merece ser
conhecido, vez que consta certidão às fls. 18, certificando que
a procuração encontra-se arquivada em cartório. Assim o re-
curso merece ser conhecido, e no mérito improvido. Isto por-
que a peça inicial da execução fiscal deve ser instruída apenas
com os elementos indicados no artigo 6º da Lei de execução
fiscal, uma vez que tal enumeração é taxativa e atende aos prin-
cípios da economia e celeridade processuais, visando a simpli-
ficar a cobrança dos débitos existentes junto à Fazenda Públi-
ca. Ressalta-se que a CDA, traduz a presunção de certeza e
liquidez (nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80), assim,
verificando o Magistrado, que a matéria discutida nos autos é
exclusivamente de direito (art. 330, I, do CPC), pode ele julgar
antecipadamente a lide, não implicando em cerceamento de
defesa. Sustenta ainda, a apelante que a decisão merece ser
reformada em razão do princípio da especialidade, isto porque
não deve ser aplicada ao presente caso a regra da prescrição
disposta no art. 219, § 5º, do CPC. No entanto, tal argumento
não merece prosperar, isto porque, é majoritário o entendimen-
to jurisprudencial quanto à possibilidade do juiz declarar ex
officio a prescrição no Direito Tributário, conforme as altera-
ções trazidas no art. 219, § 5º do Código de Processo Civil.
Interessante destacar que referido artigo, com a nova redação
da Lei nº 11.280/06, dispõe que “o juiz pronunciará, de ofício,
a prescrição”. Neste mesmo sentido, registre-se o seguinte ex-
certo: “5. Porém, com o advento da Lei nº 11.280, de 16/02/06,
com vigência a partir de 17/05/06, o art. 219, § 5º, do CPC,
alterando, de modo incisivo e substancial, os comandos norma-
tivos supra, passou a viger com a seguinte redação: “o juiz pro-
nunciará, de ofício, a prescrição”. 6. Id est, para ser decretada
a prescrição de ofício pelo juiz, basta que se verifique a sua
ocorrência, não mais importando se refere-se a direitos patri-
moniais ou não, e desprezando-se a oitiva da Fazenda Pública.
Concedeu-se ao magistrado, portanto, a possibilidade de, ao se
deparar com o decurso do lapso temporal prescricional, decla-
rar, ipso fato, a inexigibilidade do direito trazido à sua cogni-
ção. 7. Por ser matéria de ordem pública, a prescrição há ser
decretada de imediato, mesmo que não tenha sido debatida nas
instâncias ordinárias. In casu, tem-se direito superveniente que
não se prende a direito substancial, devendo-se aplicar, imedi-
atamente, a nova Lei Processual. 8. “tratando-se de norma de
natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclu-
sive os processos em curso, cabendo ao juiz da execução deci-
dir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos
autos” (RESP nº 814696/RS, 1ª turma, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, DJ de 10/04/2006). (grifou-se). Destaca-se que se o
credor permanece inerte no exercício de seu direito, a decreta-
ção da prescrição por meio da alegação pela parte ou de ofício
é medida que se impõe a fim de garantir a segurança jurídica do
executado e da própria sociedade. Ademais, salienta-se que a
aplicação do art. 219, §5º do CPC não fere o princípio da espe-
cialidade, haja vista o disposto no art. 1º da Lei de Execução
Fiscal que prevê que se aplica subsidiariamente o Código de
Processo Civil às execuções fiscais. Assim o é, pois a Lei de
Execuções Fiscais não aborda inúmeras questões, razão pela
qual se exige a aplicação do Código de Processo Civil a fim de
detalhar os procedimentos. Nesta mesma linha de entendimen-
to: “Assim é que inúmeras questões da maior relevância encon-
tram regramento no CPC, o que mais se evidencia depois das
alterações do processo de execução (...)” (PAULSEN, Leandro
e outros. Direito Processual Civil. Porto Alegre: Livraria do
Advogado, 2007, p. 161). “Conquanto seja um subsistema pro-
cessual à parte, que regula relações processuais específicas em
relação ao CPC, a LEF não possui aplicação estanque. Aliás,
nenhum subsistema pode ser aplicado de maneira isolada, como
se denota de sua própria sujeição a um sistema jurídico genéri-
co (in casu, o sistema processual geral do CPC). Logo, quais-
quer situações relativas à execução fiscal, não contempladas
pela LEF, devem ser tuteladas, subsidiariamente, pelo diploma
processual civil geral, conforme dispõe o art. 1º da lei especi-
al.” (COLNAGO, Cláudio de Oliveira Santos. Conceitos Pro-
cessuais Gerais. In: Execução Fiscal. Coord. Carlos Augusto
Jeniêr. Belo Horizonte. Del Rey, 2003, p. 22). Portanto, tendo
a LEF somente disciplinado os casos de prescrição intercorren-
te (art. 40, §4º) e não dispondo sobre os casos de prescrição da
pretensão executória é que se deve aplicar, subsidiariamente, o
previsto no art. 219, §5º do CPC. Quanto à possibilidade de
decretação da prescrição de ofício nas execuções fiscais já se

manifestou este Tribunal de Justiça: “TRIBUTÁRIO. APELA-
ÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. ISSQN. PRESCRIÇÃO.
RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. CER-
CEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
TRANSCURSO DE MAIS DE CINCO ANOS ENTRE O VEN-
CIMENTO DO TRIBUTO E A PROPOSITURA DA EXECU-
ÇÃO. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. ART. 174, DO CTN.
SUSPENSÃO POR 180 DIAS PREVISTA NO ART. 2º, § 3º,
LEF. INAPLICABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1.
Com a introdução do § 5º ao art. 219, do CPC, tornou-se possí-
vel o reconhecimento, de ofício, da prescrição, inclusive em
execuções fiscais. 2. Tendo decorrido mais de cinco anos entre
a constituição do crédito e a propositura da execução, imperio-
so o reconhecimento da prescrição da obrigação tributária. 3.
“A suspensão do prazo prescricional por 180 dias, prevista no
art. 2º, §3º, da Lei 6.830/80, não se aplica aos créditos tributá-
rios, por não emanar de Lei Complementar” (Enunciado 22 -
TJPR). Recurso não provido.” (TJPR, Ac. nº 29767, 2ª C.C.,
Rel. Dr. Pericles Bellusci de Batista Pereira, julg. em
02.10.2007). (grifou-se). “AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO
DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. CONTAGEM DO PRAZO.
TERMO INICIAL. DIA SEGUINTE À DATA DO VENCIMEN-
TO DO TRIBUTO. TAXAS ILEGAIS. AUSÊNCIA DE PEDI-
DO DA PARTE. INÉRCIA DA JURISDIÇÃO. IMPOSSIBILI-
DADE DA DECLARAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.” (TJPR, Ac. nº 28844, 1ª C.C., Rel. Desª. Dulce
Maria Cecconi, julg. em 21.08.2007). Não havendo dúvidas
quanto à possibilidade de o magistrado reconhecer de ofício a
prescrição, passa-se a examinar se no caso em tela transcorreu
o prazo prescricional sem que a apelante houvesse proposto a
ação de execução fiscal. Da atenta análise dos autos, denota-se
que andou bem o magistrado de primeiro grau, isto porque, o
direito de ação somente é exercitável após o decurso do prazo
de pagamento. No caso em exame, denota-se que o vencimento
se deu em 15/11/2001 conforme informa a CDA às fls. 03. Con-
tando-se os 05 (cinco) anos que dispõe a Fazenda Pública para
a cobrança de seus débitos, a teor do previsto no art. 174 do
CTN, verifica-se que o prazo final para o ajuizamento da exe-
cução deu-se em 16/11/2006. Nessa linha já decidi recente-
mente nos autos agravo de instrumento nº 0462675-1, cuja
ementa transcrevo: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCE-
ÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - IPTU E TAXAS -PRES-
CRIÇÃO - CONTAGEM DO PRAZO A PARTIR DA DATA
DA NOTIFICAÇÃO PARA PAGAMENTO DO TRIBUTO OU,
NÃO SENDO CONHECIDA, DO DIA POSTERIOR AO VEN-
CIMENTO - SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL
POR 180 (CENTO E OITENTA DIAS) - IMPOSSIBILIDADE
- ART. 2º, § 3º, DA LEF - INAPLICABILIDADE FRENTE AO
CTN - RECURSO IMPROVIDO. I - Já assentou a jurisprudên-
cia que não existindo nos autos prova da notificação para o
pagamento do tributo IPTU para o termo inicial para contagem
da prescrição ocorre a partir da data de seu recebimento, enten-
de-se como termo ‘a quo’ o dia seguinte ao vencimento da obri-
gação tributária. II - Inaplicável a norma do art. 2º, § 3º, da
LEF com o fim de suspender o prazo prescricional por 180
(cento e oitenta) dias, eis que tal lei ordinária não pode se so-
brepor ao Código Tributário Nacional, que foi recepcionado
como Lei Complementar.” (TJPR - I CCv - Ag Instr 0462675-1
- Rel.: Rubens Oliveira Fontoura - Julg.: 10/06/2008 - Unani-
me - Pub.: 27/06/2008 - DJ 7644) Em casos dessa natureza, a
jurisprudência desta Corte não discrepa deste entendimento:
“APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUI-
ÇÃO DE MELHORIA - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA -
AÇÃO AJUIZADA APÓS O DECURSO DE CINCO ANOS -
RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, POR DECI-
SÃO MONOCRÁTICA. (TJPR - II CCv - Ap Civel 0495514-4
- Rel.: Antônio Renato Strapasson - Julg.: 13/06/2008 - Pub.:
23/06/2008 - DJ 7640) “DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCES-
SUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE - ADMISSIBILIDADE - PRESCRIÇÃO -
TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO TRIBUTO - INTER-
RUPÇÃO: CITAÇÃO DO DEVEDOR - RECURSO NÃO PRO-
VIDO - É cabível a exceção de pré-executividade quando a
matéria suscitada for somente de direito, dispensando dilação
probatória, constituindo-se, se acolhida, em fato extintivo,
modificativo ou impeditivo do direito do credor. Não sendo
possível precisar a data da notificação aplica-se o entendimen-
to adotado pela jurisprudência, no sentido de que a contagem
do prazo prescricional se inicia na data do vencimento do tri-
buto. Na forma do disposto no artigo 174, I, do Código Tribu-
tário Nacional, com a redação vigente à época da propositura
da ação, somente a citação pessoal do devedor tem eficácia
para interromper o decurso do prazo de prescrição. Os casos de
interrupção do prazo prescricional estão previstos no art. 174
do Código Tributário Nacional (Lei Complementar), cuja nor-
ma se sobrepõe à Lei de Execuções Fiscais (Lei Ordinária).
(TJPR - AI 0427948-7 - Londrina - 3ª C. Cív. - Rel. Juiz Espe-
dito Reis do Amaral - DJPR 22.02.2008) Vislumbra-se que a
execução somente fora ajuizada em 27/12/2006 (fls. 01 e 02
verso), sendo que o despacho de citação, que poderia interrom-
per a prescrição, ocorreu em 29.01.2007 (fls. 04), ou seja, após
o transcurso do prazo prescricional. Ressalta-se que no presen-
te caso não se aplica a suspensão de 180 dias à prescrição pre-
vista no art. 2º, §3º na LEF, haja vista, que é patente o entendi-
mento de que o previsto em tal artigo não pode ser imposto às
execuções de créditos tributários. Este entendimento decorre
do fato que referida suspensão vem prevista em lei ordinária
(LEF) que conflita com o disposto no art. 174 do CTN, que tem
status de Lei Complementar e por isso deve prevalecer. Assim
já se decidiu: “PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECU-
ÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/

80 (SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL
SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA
106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. 1. Em
execução fiscal, o art. 8º, § 2º, da LEF deve ser examinado com
cautela, pelos limites impostos no art. 174 do CTN, de tal for-
ma que só a citação regular tem o condão de interromper a
prescrição.2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80,
segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescri-
ção por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da exe-
cução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às
dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das
dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no caso o
art. 174 do CTN. 3. Se decorridos mais de cinco anos entre a
constituição definitiva do crédito tributário e a citação pessoal
do exeqüente, ocorre a prescrição. 4. Inaplicável ao caso con-
creto a Súmula 106/STJ porque ajuizada a execução fiscal quan-
do já escoado o prazo prescricional. 5. Recurso especial im-
provido. (REsp 708227/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON,
SEGUNDA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 19.12.2005
p. 355) “APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - CO-
BRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - RECO-
NHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - POSSIBILIDADE ANTE A SUA
AFERIÇÃO DE PLANO - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA -
CASO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR Nº 118 DE 09/
02/2005 - INÍCIO DO PRAZO PRESCRICIONAL - LANÇA-
MENTO DO TRIBUTO - CAUSA DE INTERRUPÇÃO DA
PRESCRIÇÃO - CITAÇÃO VÁLIDA - INAPLICABILIDADE
DA SUSPENSÃO DE 180 DIAS PREVISTA NO ARTIGO 2º,
§ 3º, DA LEI Nº 6.830/80 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
ARBITRADOS CORRETAMENTE - SENTENÇA MANTIDA.
É possível argüição da prescrição em sede de exceção de pré-
executividade quando o seu reconhecimento não depender de
produção de prova. Transcorridos mais de cinco anos entre a
data do lançamento tributário e a efetiva citação do devedor,
impõe-se o reconhecimento da prescrição. Não se aplica ao caso
em tela, a suspensão de 180 (cento e oitenta) dias prevista no
artigo 2º, § 3º da LEF, quando o débito for inscrito em dívida
ativa. Vê-se que a suspensão foi veiculada por meio de lei ordi-
nária (LEF), não podendo se sobrepor ao previsto no artigo 174
do Código Tributário Nacional, que foi recepcionado como lei
complementar pela Constituição Federal de 1988. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.” (TJPR, Ac. nº 28699, 1ª
C.C., Rel. Des. Sérgio Rodrigues, julg. em 03.07.2007). “APE-
LAÇÃO CÍVEL 1 - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO FISCAL - IPTU - EXERCÍCIO DE 1995 - PRESCRI-
ÇÃO - OCORRÊNCIA - CASO ANTERIOR À LEI COMPLE-
MENTAR Nº 118 DE 09/02/2005 - INÍCIO DO PRAZO PRES-
CRICIONAL - LANÇAMENTO DO TRIBUTO - CAUSA DE
INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - CITAÇÃO VÁLIDA -
INAPLICABILIDADE DA SUSPENSÃO DE 180 DIAS PRE-
VISTA NO ARTIGO 2º, § 3º, DA LEI Nº 6.830/80 - TAXA DE
ROÇADA - ILEGALIDADE - MANUTENÇÃO DA SENTEN-
ÇA. Transcorridos mais de cinco anos entre a data do lança-
mento tributário e a efetiva citação do devedor, o reconheci-
mento da prescrição é medida que se impõe. Não se aplica ao
caso em tela a suspensão de 180 (cento e oitenta) dias, prevista
no artigo 2º, § 3º da LEF, quando o débito for inscrito em dívi-
da ativa. Vê-se que a suspensão foi veiculada por meio de lei
ordinária (LEF), não podendo se sobrepor ao previsto no artigo
174 do Código Tributário Nacional, que foi recepcionado como
lei complementar pela Constituição Federal de 1988. (...)”.
(TJPR, Ac. nº 28685, 1ª C.C., Rel. Des. Sérgio Rodrigues, julg.
em 03.07.2007). A fim de sanar qualquer dúvida, este Tribunal
de Justiça sedimentou o entendimento através do enunciado nº
17, conforme a seguir se transcreve: “Prescrição Suspensão 180
dias Enunciado n.º 17 Inaplicável aos créditos tributários, a
suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2.º, §3.º da
Lei 6.830/80, por não ter amparo em Lei Complementar. “ Sen-
do assim, verifica-se que não houve qualquer causa interrupti-
va ou suspensiva da prescrição, razão pela qual se deve manter
a decisão de primeiro grau que reconheceu, de ofício, a pres-
crição. Com base no exposto, voto pelo improvimento do re-
curso de apelação. III - Diante do exposto, com fulcro no artigo
557, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento
ao apelo Publique-se e intimem Curitiba, 11 de Julho de 2008.
RUBENS OLIVEIRA FONTOURA Desembargador
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01 - Trata-se o presente de Execução Fiscal, proposta pela FA-
ZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA contra JOSÉ
AMILTON PRADO. Sobreveio à sentença (fls. 08/17) que jul-
gou extinto o processo, nos termos do artigo 174 do Código
Tributário Nacional. Condenando, o exeqüente ao pagamento
das custas e despesas processuais, deixando de condenar em
honorários advocatícios. Inconformado, interpôs recurso de
apelação às fls. 19/24, alegando em síntese que o Juiz Mono-
crático pecou ao julgar antecipadamente a lide, uma vez que
não estavam presentes todos os elementos necessário a perfeita
conclusão, o que veio a prejudicar o resultado da sentença. Aler-
tou que constituição definitiva do crédito não se dá com o ven-
cimento da dívida, mas sim após esgotados todos os meios ad-
ministrativos para a cobrança da dívida. Afirmou que ocorre-

ram diversas notificações durante o período de 2001 à 2004,
quando então foi realizada a constituição e inscrição definitiva
da dívida fiscal. Argumentou que é claro o artigo 204 do CTN
ao prescrever que a dívida regularmente inscrita goza de pre-
sunção de certeza e liquidez e tem efeito de prova pré-constitu-
ída. Alegou que o Magistrado não poderia de forma alguma
decretar de oficio a prescrição apenas embasado em poucos
documentos que compunham os autos. Aliás, ele mesmo já ha-
via mandado citar o executado, e logicamente caso fosse levan-
tada matéria da prescrição traria novos documentos agora in-
formados como existentes na administração até a constituição
definitiva da dívida fiscal. Sustentou que contra a Fazenda Pú-
blica não corre os efeitos da revelia, podendo ela a qualquer
tempo trazer aos autos prova constitutiva do seu direito confor-
me prescreve o artigo 320, II do Código de Processo Civil. Pon-
derou que o Magistrado “a quo” não deixou certo se a decisão
foi com ou sem julgamento de mérito. Disse que o Juiz senten-
ciante deveria agir de forma não temerária e mandado a Fazen-
da Pública prestar esclarecimentos necessários ao perfeito en-
tendimento da lide, pois, trata-se de direito de ente público, e o
próprio parágrafo oitavo, do artigo 2º da lei 6.830/80 já prevê
que até a decisão de primeira instância, a certidão de dívida
ativa poderá ser emendada ou substituída nos autos asseguran-
do ao executado a devolução do prazo para embargos. Comple-
tou que a decisão bate de frente com as normas da Constituição
Federal de 1988. Falou também que somente com o advento da
Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, que acrescentou o
parágrafo quarto ao artigo 40 da lei nº 6.830/80 que tornou-se
possível a decretação ex-oficio da prescrição pelo Juiz, mas
somente nos casos de prescrição intercorrente, isto, após a ou-
vido o representante da Fazenda Pública. Pediu por fim a refor-
ma da sentença atacada por completo, mesmo que seja neces-
sária a anulação, cassação ou cancelamento, retornando o pro-
cesso ao estado em que se encontrava anteriormente. Requereu
para fins de pré-questionamento o esclarecimento da afronta
aos artigos 219, parágrafo quinto do Código de Processo Civil,
194 do Código Civil e artigo 6º, parágrafo terceiro e 204 do
CTN e artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal. Em con-
tra-razões o recorrido pediu pelo improvimento do recurso. (fls.
27/36) Às fls. 43, foi determinado que o Defensor Apelante
regulariza-se a sua representação. Entretanto, deixou transcor-
rer o prazo sem apresentação. Novamente o feito foi converti-
do em diligência (fls. 47), para que fosse intimado pessoalmen-
te o Dr. José Airton Gonçalves - OAB/PR nº. 16.968, conforme
previsto no artigo 25 da Lei nº. 6.830/80 (LEF), para no prazo
de 05 (cinco) dias, regularizar a representação processual em
razão de não constar nos autos que o mesmo seja procurador do
Município. Todavia, o prazo transcorreu sem que o mesmo re-
gulariza-se a situação. É o relatório. II - Pondera-se desde já
que decido singularmente o presente feito, embasado no caput
do art. 557 do Código de Processo Civil. Observa-se que o fei-
to foi convertido em diligência determinando ao Dr. José Air-
ton Gonçalves providenciar a juntada da procuração que o le-
gitimasse a postular em Juízo em favor da apelante, e mesmo
não atendendo a determinação, o recurso merece ser conheci-
do, vez que consta certidão às fls. 14, certificando que a procu-
ração encontra-se arquivada em cartório. Assim o recurso me-
rece ser conhecido, e no mérito improvido. Isto porque a peça
inicial da execução fiscal deve ser instruída apenas com os ele-
mentos indicados no artigo 6º da Lei de execução fiscal, uma
vez que tal enumeração é taxativa e atende aos princípios da
economia e celeridade processuais, visando a simplificar a co-
brança dos débitos existentes junto à Fazenda Pública. Ressal-
ta-se que a CDA, traduz a presunção de certeza e liquidez (nos
termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80), assim, verificando o
Magistrado, que a matéria discutida nos autos é exclusivamen-
te de direito (art. 330, I, do CPC), pode ele julgar antecipada-
mente a lide, não implicando em cerceamento de defesa. Sus-
tenta ainda, a apelante que a decisão merece ser reformada em
razão do princípio da especialidade, isto porque não deve ser
aplicada ao presente caso a regra da prescrição disposta no art.
219, § 5º, do CPC. No entanto, tal argumento não merece pros-
perar, isto porque, é majoritário o entendimento jurisprudenci-
al quanto à possibilidade do juiz declarar ex officio a prescri-
ção no Direito Tributário, conforme as alterações trazidas no
art. 219, § 5º do Código de Processo Civil. Interessante desta-
car que referido artigo, com a nova redação da Lei nº 11.280/
06, dispõe que “o juiz pronunciará, de ofício, a prescrição”.
Neste mesmo sentido, registre-se o seguinte excerto: “5. Po-
rém, com o advento da Lei nº 11.280, de 16/02/06, com vigên-
cia a partir de 17/05/06, o art. 219, § 5º, do CPC, alterando, de
modo incisivo e substancial, os comandos normativos supra,
passou a viger com a seguinte redação: “o juiz pronunciará, de
ofício, a prescrição”. 6. Id est, para ser decretada a prescrição
de ofício pelo juiz, basta que se verifique a sua ocorrência, não
mais importando se refere-se a direitos patrimoniais ou não, e
desprezando-se a oitiva da Fazenda Pública. Concedeu-se ao
magistrado, portanto, a possibilidade de, ao se deparar com o
decurso do lapso temporal prescricional, declarar, ipso fato, a
inexigibilidade do direito trazido à sua cognição. 7. Por ser
matéria de ordem pública, a prescrição há ser decretada de ime-
diato, mesmo que não tenha sido debatida nas instâncias ordi-
nárias. In casu, tem-se direito superveniente que não se prende
a direito substancial, devendo-se aplicar, imediatamente, a nova
Lei Processual. 8. “tratando-se de norma de natureza processu-
al, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos
em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da
sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos” (RESP nº
814696/RS, 1ª turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de
10/04/2006). (grifou-se). Destaca-se que se o credor permane-
ce inerte no exercício de seu direito, a decretação da prescrição
por meio da alegação pela parte ou de ofício é medida que se
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impõe a fim de garantir a segurança jurídica do executado e da
própria sociedade. Ademais, salienta-se que a aplicação do art.
219, §5º do CPC não fere o princípio da especialidade, haja
vista o disposto no art. 1º da Lei de Execução Fiscal que prevê
que se aplica subsidiariamente o Código de Processo Civil às
execuções fiscais. Assim o é, pois a Lei de Execuções Fiscais
não aborda inúmeras questões, razão pela qual se exige a apli-
cação do Código de Processo Civil a fim de detalhar os proce-
dimentos. Nesta mesma linha de entendimento: “Assim é que
inúmeras questões da maior relevância encontram regramento
no CPC, o que mais se evidencia depois das alterações do pro-
cesso de execução (...)” (PAULSEN, Leandro e outros. Direito
Processual Civil. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2007, p.
161). “Conquanto seja um subsistema processual à parte, que
regula relações processuais específicas em relação ao CPC, a
LEF não possui aplicação estanque. Aliás, nenhum subsistema
pode ser aplicado de maneira isolada, como se denota de sua
própria sujeição a um sistema jurídico genérico (in casu, o sis-
tema processual geral do CPC). Logo, quaisquer situações re-
lativas à execução fiscal, não contempladas pela LEF, devem
ser tuteladas, subsidiariamente, pelo diploma processual civil
geral, conforme dispõe o art. 1º da lei especial.” (COLNAGO,
Cláudio de Oliveira Santos. Conceitos Processuais Gerais. In:
Execução Fiscal. Coord. Carlos Augusto Jeniêr. Belo Horizon-
te. Del Rey, 2003, p. 22). Portanto, tendo a LEF somente disci-
plinado os casos de prescrição intercorrente (art. 40, §4º) e não
dispondo sobre os casos de prescrição da pretensão executória
é que se deve aplicar, subsidiariamente, o previsto no art. 219,
§5º do CPC. Quanto à possibilidade de decretação da prescri-
ção de ofício nas execuções fiscais já se manifestou este Tribu-
nal de Justiça: “TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. EXECU-
ÇÃO FISCAL. ISSQN. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO
DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. CERCEAMENTO AO DIREI-
TO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. TRANSCURSO DE
MAIS DE CINCO ANOS ENTRE O VENCIMENTO DO TRI-
BUTO E A PROPOSITURA DA EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO
CONSUMADA. ART. 174, DO CTN. SUSPENSÃO POR 180
DIAS PREVISTA NO ART. 2º, § 3º, LEF. INAPLICABILIDA-
DE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Com a introdução do § 5º
ao art. 219, do CPC, tornou-se possível o reconhecimento, de
ofício, da prescrição, inclusive em execuções fiscais. 2. Tendo
decorrido mais de cinco anos entre a constituição do crédito e a
propositura da execução, imperioso o reconhecimento da pres-
crição da obrigação tributária. 3. “A suspensão do prazo pres-
cricional por 180 dias, prevista no art. 2º, §3º, da Lei 6.830/80,
não se aplica aos créditos tributários, por não emanar de Lei
Complementar” (Enunciado 22 - TJPR). Recurso não provi-
do.” (TJPR, Ac. nº 29767, 2ª C.C., Rel. Dr. Pericles Bellusci de
Batista Pereira, julg. em 02.10.2007). (grifou-se). “AGRAVO
DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.
RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. CON-
TAGEM DO PRAZO. TERMO INICIAL. DIA SEGUINTE À
DATA DO VENCIMENTO DO TRIBUTO. TAXAS ILEGAIS.
AUSÊNCIA DE PEDIDO DA PARTE. INÉRCIA DA JURIS-
DIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DA DECLARAÇÃO. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO.” (TJPR, Ac. nº 28844, 1ª
C.C., Rel. Desª. Dulce Maria Cecconi, julg. em 21.08.2007).
Não havendo dúvidas quanto à possibilidade de o magistrado
reconhecer de ofício a prescrição, passa-se a examinar se no
caso em tela transcorreu o prazo prescricional sem que a ape-
lante houvesse proposto a ação de execução fiscal. Da atenta
análise dos autos, denota-se que andou bem o magistrado de
primeiro grau, isto porque, o direito de ação somente é exerci-
tável após o decurso do prazo de pagamento. No caso em exa-
me, denota-se que o vencimento se deu em 15/11/2001 confor-
me informa a CDA às fls. 03. Contando-se os 05 (cinco) anos
que dispõe a Fazenda Pública para a cobrança de seus débitos,
a teor do previsto no art. 174 do CTN, verifica-se que o prazo
final para o ajuizamento da execução deu-se em 16/11/2006.
Nessa linha já decidi recentemente nos autos agravo de instru-
mento nº 0462675-1, cuja ementa transcrevo: “AGRAVO DE
INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -
IPTU E TAXAS -PRESCRIÇÃO - CONTAGEM DO PRAZO
A PARTIR DA DATA DA NOTIFICAÇÃO PARA PAGAMEN-
TO DO TRIBUTO OU, NÃO SENDO CONHECIDA, DO DIA
POSTERIOR AO VENCIMENTO - SUSPENSÃO DO PRA-
ZO PRESCRICIONAL POR 180 (CENTO E OITENTA DIAS)
- IMPOSSIBILIDADE - ART. 2º, § 3º, DA LEF - INAPLICA-
BILIDADE FRENTE AO CTN - RECURSO IMPROVIDO. I -
Já assentou a jurisprudência que não existindo nos autos prova
da notificação para o pagamento do tributo IPTU para o termo
inicial para contagem da prescrição ocorre a partir da data de
seu recebimento, entende-se como termo ‘a quo’ o dia seguinte
ao vencimento da obrigação tributária. II - Inaplicável a norma
do art. 2º, § 3º, da LEF com o fim de suspender o prazo prescri-
cional por 180 (cento e oitenta) dias, eis que tal lei ordinária
não pode se sobrepor ao Código Tributário Nacional, que foi
recepcionado como Lei Complementar.” (TJPR - I CCv - Ag
Instr 0462675-1 - Rel.: Rubens Oliveira Fontoura - Julg.: 10/
06/2008 - Unanime - Pub.: 27/06/2008 - DJ 7644) Em casos
dessa natureza, a jurisprudência desta Corte não discrepa deste
entendimento: “APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL -
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - PRESCRIÇÃO - OCOR-
RÊNCIA - AÇÃO AJUIZADA APÓS O DECURSO DE CIN-
CO ANOS - RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO,
POR DECISÃO MONOCRÁTICA. (TJPR - II CCv - Ap Civel
0495514-4 - Rel.: Antônio Renato Strapasson - Julg.: 13/06/
2008 - Pub.: 23/06/2008 - DJ 7640) “DIREITO TRIBUTÁRIO
E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ADMISSIBILIDADE - PRES-
CRIÇÃO - TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO TRIBUTO
- INTERRUPÇÃO: CITAÇÃO DO DEVEDOR - RECURSO

NÃO PROVIDO - É cabível a exceção de pré-executividade
quando a matéria suscitada for somente de direito, dispensan-
do dilação probatória, constituindo-se, se acolhida, em fato
extintivo, modificativo ou impeditivo do direito do credor. Não
sendo possível precisar a data da notificação aplica-se o enten-
dimento adotado pela jurisprudência, no sentido de que a con-
tagem do prazo prescricional se inicia na data do vencimento
do tributo. Na forma do disposto no artigo 174, I, do Código
Tributário Nacional, com a redação vigente à época da propo-
situra da ação, somente a citação pessoal do devedor tem eficá-
cia para interromper o decurso do prazo de prescrição. Os ca-
sos de interrupção do prazo prescricional estão previstos no
art. 174 do Código Tributário Nacional (Lei Complementar),
cuja norma se sobrepõe à Lei de Execuções Fiscais (Lei Ordi-
nária). (TJPR - AI 0427948-7 - Londrina - 3ª C. Cív. - Rel. Juiz
Espedito Reis do Amaral - DJPR 22.02.2008) Vislumbra-se que
a execução somente fora ajuizada em 27/12/2006 (fls. 01 e 02
verso), sendo que o despacho de citação, que poderia interrom-
per a prescrição, ocorreu em 29.01.2007 (fls. 04), ou seja, após
o transcurso do prazo prescricional. Ressalta-se que no presen-
te caso não se aplica a suspensão de 180 dias à prescrição pre-
vista no art. 2º, §3º na LEF, haja vista, que é patente o entendi-
mento de que o previsto em tal artigo não pode ser imposto às
execuções de créditos tributários. Este entendimento decorre
do fato que referida suspensão vem prevista em lei ordinária
(LEF) que conflita com o disposto no art. 174 do CTN, que tem
status de Lei Complementar e por isso deve prevalecer. Assim
já se decidiu: “PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECU-
ÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/
80 (SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL
SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA
106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. 1. Em
execução fiscal, o art. 8º, § 2º, da LEF deve ser examinado com
cautela, pelos limites impostos no art. 174 do CTN, de tal for-
ma que só a citação regular tem o condão de interromper a
prescrição.2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80,
segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescri-
ção por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da exe-
cução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às
dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das
dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no caso o
art. 174 do CTN. 3. Se decorridos mais de cinco anos entre a
constituição definitiva do crédito tributário e a citação pessoal
do exeqüente, ocorre a prescrição. 4. Inaplicável ao caso con-
creto a Súmula 106/STJ porque ajuizada a execução fiscal quan-
do já escoado o prazo prescricional. 5. Recurso especial im-
provido. (REsp 708227/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON,
SEGUNDA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 19.12.2005
p. 355) “APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - CO-
BRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - RECO-
NHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - POSSIBILIDADE ANTE A SUA
AFERIÇÃO DE PLANO - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA -
CASO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR Nº 118 DE 09/
02/2005 - INÍCIO DO PRAZO PRESCRICIONAL - LANÇA-
MENTO DO TRIBUTO - CAUSA DE INTERRUPÇÃO DA
PRESCRIÇÃO - CITAÇÃO VÁLIDA - INAPLICABILIDADE
DA SUSPENSÃO DE 180 DIAS PREVISTA NO ARTIGO 2º,
§ 3º, DA LEI Nº 6.830/80 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
ARBITRADOS CORRETAMENTE - SENTENÇA MANTIDA.
É possível argüição da prescrição em sede de exceção de pré-
executividade quando o seu reconhecimento não depender de
produção de prova. Transcorridos mais de cinco anos entre a
data do lançamento tributário e a efetiva citação do devedor,
impõe-se o reconhecimento da prescrição. Não se aplica ao caso
em tela, a suspensão de 180 (cento e oitenta) dias prevista no
artigo 2º, § 3º da LEF, quando o débito for inscrito em dívida
ativa. Vê-se que a suspensão foi veiculada por meio de lei ordi-
nária (LEF), não podendo se sobrepor ao previsto no artigo 174
do Código Tributário Nacional, que foi recepcionado como lei
complementar pela Constituição Federal de 1988. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.” (TJPR, Ac. nº 28699, 1ª
C.C., Rel. Des. Sérgio Rodrigues, julg. em 03.07.2007). “APE-
LAÇÃO CÍVEL 1 - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO FISCAL - IPTU - EXERCÍCIO DE 1995 - PRESCRI-
ÇÃO - OCORRÊNCIA - CASO ANTERIOR À LEI COMPLE-
MENTAR Nº 118 DE 09/02/2005 - INÍCIO DO PRAZO PRES-
CRICIONAL - LANÇAMENTO DO TRIBUTO - CAUSA DE
INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - CITAÇÃO VÁLIDA -
INAPLICABILIDADE DA SUSPENSÃO DE 180 DIAS PRE-
VISTA NO ARTIGO 2º, § 3º, DA LEI Nº 6.830/80 - TAXA DE
ROÇADA - ILEGALIDADE - MANUTENÇÃO DA SENTEN-
ÇA. Transcorridos mais de cinco anos entre a data do lança-
mento tributário e a efetiva citação do devedor, o reconheci-
mento da prescrição é medida que se impõe. Não se aplica ao
caso em tela a suspensão de 180 (cento e oitenta) dias, prevista
no artigo 2º, § 3º da LEF, quando o débito for inscrito em dívi-
da ativa. Vê-se que a suspensão foi veiculada por meio de lei
ordinária (LEF), não podendo se sobrepor ao previsto no artigo
174 do Código Tributário Nacional, que foi recepcionado como
lei complementar pela Constituição Federal de 1988. (...)”.
(TJPR, Ac. nº 28685, 1ª C.C., Rel. Des. Sérgio Rodrigues, julg.
em 03.07.2007). A fim de sanar qualquer dúvida, este Tribunal
de Justiça sedimentou o entendimento através do enunciado nº
17, conforme a seguir se transcreve: “Prescrição Suspensão 180
dias Enunciado n.º 17 Inaplicável aos créditos tributários, a
suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2.º, §3.º da
Lei 6.830/80, por não ter amparo em Lei Complementar. “ Sen-
do assim, verifica-se que não houve qualquer causa interrupti-
va ou suspensiva da prescrição, razão pela qual se deve manter
a decisão de primeiro grau que reconheceu, de ofício, a pres-
crição. Com base no exposto, voto pelo improvimento do re-

curso de apelação. III - Diante do exposto, com fulcro no artigo
557, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento
ao apelo Publique-se e intimem Curitiba, 11 de Julho de 2008.
RUBENS OLIVEIRA FONTOURA Desembargador

0005 . Processo/Prot: 0488573-2 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/95330. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Fosforeira
Brasileira Sa. Advogado: Fabio Artigas Grillo, Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz. Impetrado: Secre-
tário de Estado da Fazenda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Conforme se infere do pedido de f. 530/531 a determinação
de f. 524/525, em que o Desembargador Ruy Cunha Sobrinho
deferiu liminar para determinar o retorno dos autos do Procedi-
mento Administrativo Fiscal n.º 6405762-6 para a 5ª Delegacia
Regional da Receita do Estado do Paraná, para que naquele
órgão fosse dado baixa do respectivo débito no banco de dados
fazendário e conseqüente arquivamento deste procedimento
perante a Inspetoria Regional de Tributação da Secretaria de
Estado da Fazenda, em razão do reconhecimento da inconstitu-
cionalidade do recurso de ofício encaminhado ao Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, não foi cumprida. 2. Determino
seja imediatamente encaminhado ofício por fac-símile aos se-
nhores Evaldo Dobrychtop e Paulo César Bittarello, na Inspe-
toria Regional de Tributação, para que seja cumprida a liminar
no prazo de 24:00 horas, tendo em vista que é dever da parte e
de todos aqueles que de qualquer forma participam do proces-
so “cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não
criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, de natu-
reza antecipatória ou final” (art. 14, inc, V, CPC), sob pena de
responsabilização na forma do art. 18 do CPC e, eventualmen-
te, na remota hipótese de não cumprimento desta ordem enca-
minhamento de peças para o Ministério Público para apuração
de eventual e crime de desobediência”. 3. Int. Curitiba, 16 de
julho de 2008. Fernando César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau

0006 . Processo/Prot: 0493972-8 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/120137. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Alimentos
Zaeli Ltda. Advogado: Rodrigo Mendes dos Santos, Altivo
Augusto Alves Meyer. Impetrado: Secretário de Estado da Fa-
zenda. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Pedro de Noronha
da Costa Bispo, Carlos Frederico Mares de Souza Filho. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Des. Rubens Oliveira Fontoura. Despacho:

I - Trata-se de mandado de segurança impetrado por ALIMEN-
TOS ZAELI LTDA contra ato do Secretário do Estado do Para-
ná, visando, em síntese, a concessão da liminar para determi-
nar a suspensão da exigibilidade dos débitos de ICMS objeto
do pedido de pagamento com precatório protocolado sob SID
nº 9.824.993-1, que já estaria inscrito em dívida ativa, bem
como, a concessão da segurança para garantir o direito da im-
petrante de utilizar créditos que é detentora para pagamento de
débitos decorrentes do ICMS. Narrou, em síntese, a necessida-
de da concessão do efeito suspensivo, na medida em que a rele-
vância dos fundamentos estaria estampada na intenção do Es-
tado do Paraná, por meio do Decreto nº 418/2007, inviabilizar
do gozo pelos administrados do direito assegurado no art. 78,
do ADCT, que permitiria que os créditos ali referidos fossem
utilizados para fins de liberação do pagamento de tributos. Ainda
consignou a comprovação do periculum in mora, que estaria
estampado na inscrição dos débitos em dívida ativa, sendo que,
inclusive, não haveria risco de irreversibilidade da medida. Às
fls. 82/84 foi deferida a medida liminar pretendida. Prestadas
as informações pela autoridade coatora. Opinou a Douta Pro-
curadoria Geral de Justiça pela não concessão do writ. II - Da
detida análise dos autos, verifica-se que a questão gravita em
torno da possibilidade de compensação de créditos tributários
com créditos de precatórios em razão da vedação prevista no
Decreto Estadual nº 418/2007. No entanto, registre-se que re-
ferido Decreto Estadual encontra-se em discussão no Incidente
de Inconstitucionalidade nº 429896-6/01 suscitado perante o
Órgão Especial deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, de acordo com autorização do preceito do art. 83, VI,
“f”, do Regimento Interno deste Areópago. “Art. 83. Compete
privativamente ao Órgão Especial: (...) VI.Julgar: (...) f) os in-
cidentes de declaração de inconstitucionalidade suscitados pe-
los demais órgãos julgadores”. Nesse passo, tem-se que uma
vez havendo questionamento e, conseqüente dúvida sobre a
inconstitucionalidade de determinado preceito normativo, im-
põe-se a suspensão do julgamento da demanda declaratória até
que seja solucionada a questão no órgão competente. Inclusive
no mesmo sentido, esta Primeira Câmara Cível tem reiterada-
mente decidido: “APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECES-
SÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - COMPENSAÇÃO
DE PRECATÓRIOS COM OS DÉBITOS DE ICMS - ARTIGO
78, § 2º DO ADCT - RESTRIÇÃO IMPOSTA PELO ARTIGO
2º DO DECRETO ESTADUAL Nº 5154/2001 - INSCRIÇÃO
EM DÍVIDA ATIVA - INCIDENTE INSTAURADO - SUSPEN-
SÃO DO JULGAMENTO DO FEITO - REMESSA À APRE-
CIAÇÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL - EXEGESE DOS ARTI-
GOS 480 A 482 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E ARTI-
GO 83, VI, “F”, DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. JULGAMEN-

TO DO RECURSO SUSPENSO ATÉ DECISÃO DO INCIDEN-
TE SUSCITADO PERANTE O ÓRGÃO ESPECIAL” (TJPR,
Ap. Civ. e Reexame Necessário nº 390365-9, Rel. Des. Sérgio
Rodrigues) “DIREITO PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO
- AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA E OFERECIMENTO
DE CAUÇÃO - COMPENSAÇÃO DE PRECATÓRIOS COM
OS DÉBITOS DE IPVA - ARTIGO 78, § 2º DO ADCT - RES-
TRIÇÃO IMPOSTA PELO ARTIGO 2º DO DECRETO ESTA-
DUAL Nº 5154/2001 - INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA -
INCIDENTE INSTAURADO - SUSPENSÃO DO JULGA-
MENTO DO FEITO - EXEGESE DOS ARTIGOS 480 A 482
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E ARTIGO 83, VI, “F”,
DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ - JULGAMENTO DO RECURSO
SUSPENSO ATÉ DECISÃO DO INCIDENTE SUSCITADO
SOBRE A MATÉRIA PERANTE O ÓRGÃO ESPECIAL. 1.
“Em razão da regra inconstitucional, sempre que for suscitada
questão dessa natureza perante órgão fracionário de tribunal,
estes, se acolher à alegação, suscitará o incidente disciplinado
nos arts. 480 a 482 do CPC, ou seja, suspenderá o julgamento
do feito e submeterá a apreciação da inconstitucionalidade ao
plenário ou ao órgão especial. A norma será considerada in-
constitucional se forem nesse sentido os votos da maioria abso-
luta dos seus integrantes. Em caso contrário, ela será tida por
constitucional. Em qualquer dos casos, a decisão do incidente
será vinculativa para o órgão fracionário, que deverá observá-
la quando retomar o julgamento da causa”. (TJPR, Ac. 29469,
1ª Câmara Cível, Rel. Juíza Conv. Astrid Maranhão de Carva-
lho Ruthes, DJU 14.03.08) Portanto, suspende-se o julgamento
do presente Agravo de Instrumento até o julgamento da matéria
pelo Colendo Órgão Especial. III - Após a juntada da decisão
proferida no Incidente de Inconstitucionalidade nº 429896-6/
01, voltem estes autos conclusos para julgamento. Curitiba, 15
de julho de 2008. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA, Desem-
bargador

0007 . Processo/Prot: 0498467-2 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/140475. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Mercantil de
Alimentos Campo Largo Ltda. Advogado: Rodrigo Mendes dos
Santos, Altivo Augusto Alves Meyer, Daniel Henning. Impe-
trado: Secretário de Estado da Fazenda. Advogado: Carlos Au-
gusto Antunes, Manoel Henrique Maingué, Carlos Frederico
Mares de Souza Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura.
Despacho:

I - Trata-se de mandado de segurança impetrado por MERCAN-
TIL DE ALIMENTOS CAMPO LARGO LTDA. contra ato do
Secretário de Estado da Fazenda visando, em síntese, a refor-
ma da decisão administrativa que indeferiu o pedido de paga-
mento, ante o contido no Decreto Estadual nº 418/2007, bem
como a utilização de precatórios expedidos em face de autar-
quias estaduais e não contra o Estado do Paraná. Asseverou
que se equivocou a autoridade coatora na medida em que o
pleito formulado encontra amparo diretamente na Constituição
Federal no art. 78, §2º do ADCT, sendo titular de direito líqui-
do e certo ao pagamento de tributos na forma preconizada pelo
texto constitucional, sendo irrelevante a revogação dos decre-
tos estaduais que autorizavam a compensação, e igualmente
irrelevante a vedação pelo novo decreto à compensação já que
o pedido em análise está embasado em norma constitucional.
Disse que estão presentes os requisitos legais, quais sejam, o
fumus boni iuris e o periculum in mora, pleiteando pela con-
cessão de liminar a fim de suspender os efeitos do ato coator
atacado, bem como, suspender a exigibilidade dos créditos tri-
butários. No mérito, pleiteou pela concessão de segurança para
garantir o direito da impetrante de utilizar os créditos que é
detentora para o pagamento dos débitos de ICMS para com a
Fazenda Estadual. Às fls. 83/84 foi concedida a liminar pleite-
ada. Juntada informações às fls. 92/114 pugnando pela denega-
ção da segurança. Em parecer da Douta Procuradoria Geral de
Justiça esta opinou pela denegação da segurança, pois não di-
visa direito algum da impetrante a merecer tutela no âmbito da
presente ação. II - Da detida análise dos autos, verifica-se que
a questão gravita em torno da possibilidade de compensação de
créditos tributários com créditos de precatórios em razão da
vedação prevista no Decreto Estadual nº 418/2007. No entan-
to, registre-se que referido Decreto Estadual encontra-se em
discussão no Incidente de Inconstitucionalidade nº 429896-6/
01 suscitado perante o Órgão Especial deste Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, de acordo com autorização do
preceito do art. 83, VI, “f”, do Regimento Interno deste Areó-
pago. “Art. 83. Compete privativamente ao Órgão Especial: (...)
VI.Julgar: (...) f) os incidentes de declaração de inconstitucio-
nalidade suscitados pelos demais órgãos julgadores”. Nesse
passo, tem-se que uma vez havendo questionamento e, conse-
qüente dúvida sobre a inconstitucionalidade de determinado
preceito normativo, impõe-se a suspensão do julgamento da
demanda declaratória até que seja solucionada a questão no
órgão competente. Inclusive no mesmo sentido, esta Primeira
Câmara Cível tem reiteradamente decidido: “APELAÇÃO CÍ-
VEL E REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGU-
RANÇA - COMPENSAÇÃO DE PRECATÓRIOS COM OS
DÉBITOS DE ICMS - ARTIGO 78, § 2º DO ADCT - RESTRI-
ÇÃO IMPOSTA PELO ARTIGO 2º DO DECRETO ESTADU-
AL Nº 5154/2001 - INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA - INCI-
DENTE INSTAURADO - SUSPENSÃO DO JULGAMENTO
DO FEITO - REMESSA À APRECIAÇÃO DO ÓRGÃO ES-
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PECIAL - EXEGESE DOS ARTIGOS 480 A 482 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL E ARTIGO 83, VI, “F”, DO REGI-
MENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ. JULGAMENTO DO RECURSO SUSPEN-
SO ATÉ DECISÃO DO INCIDENTE SUSCITADO PERAN-
TE O ÓRGÃO ESPECIAL” (TJPR, Ap. Civ. e Reexame Ne-
cessário nº 390365-9, Rel. Des. Sérgio Rodrigues) “DIREITO
PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE TU-
TELA ANTECIPADA E OFERECIMENTO DE CAUÇÃO -
COMPENSAÇÃO DE PRECATÓRIOS COM OS DÉBITOS
DE IPVA - ARTIGO 78, § 2º DO ADCT - RESTRIÇÃO IM-
POSTA PELO ARTIGO 2º DO DECRETO ESTADUAL Nº
5154/2001 - INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA - INCIDENTE
INSTAURADO - SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEI-
TO - EXEGESE DOS ARTIGOS 480 A 482 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL E ARTIGO 83, VI, “F”, DO REGIMENTO
INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ - JULGAMENTO DO RECURSO SUSPENSO ATÉ
DECISÃO DO INCIDENTE SUSCITADO SOBRE A MATÉ-
RIA PERANTE O ÓRGÃO ESPECIAL. 1. “Em razão da regra
inconstitucional, sempre que for suscitada questão dessa natu-
reza perante órgão fracionário de tribunal, estes, se acolher à
alegação, suscitará o incidente disciplinado nos arts. 480 a 482
do CPC, ou seja, suspenderá o julgamento do feito e submeterá
a apreciação da inconstitucionalidade ao plenário ou ao órgão
especial. A norma será considerada inconstitucional se forem
nesse sentido os votos da maioria absoluta dos seus integran-
tes. Em caso contrário, ela será tida por constitucional. Em
qualquer dos casos, a decisão do incidente será vinculativa para
o órgão fracionário, que deverá observá-la quando retomar o
julgamento da causa”. (TJPR, Ac. 29469, 1ª Câmara Cível, Rel.
Juíza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes, DJU
14.03.08) Portanto, suspende-se o julgamento do presente Agra-
vo de Instrumento até o julgamento da matéria pelo Colendo
Órgão Especial. III - Após a juntada da decisão proferida no
Incidente de Inconstitucionalidade nº 429896-6/01, voltem es-
tes autos conclusos para julgamento. Curitiba, 15 de julho de
2008. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA, Desembargador

0008 . Processo/Prot: 0502058-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/153724. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1994.00000156 Execução Fiscal. Ape-
lante: Espólio de Garibaldi Andraus. Advogado: Wellington de
Lima Andraus. Apelante: Município de Wenceslau Braz. Advo-
gado: Paulo Madeira, Fabiano André Ferreira. Apelado: Espó-
lio de Garibaldi Andraus. Advogado: Wellington de Lima An-
draus. Apelado: Município de Wenceslau Braz. Advogado: Paulo
Madeira, Fabiano André Ferreira. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de apelações cíveis interpostas pelo MUNICÍPIO
DE WENCESLAU BRAZ e ESPÓLIO DE GARIBALDI AN-
DRAUS à sentença de fls. 28/30 e 38/39, da Dra. Juíza de Di-
reito da Vara Cível da Comarca de Wenceslau Braz, que nos
autos n.º 156/94 de Ação de Execução Fiscal, julgou proceden-
te a exceção de pré-executividade para reconhecer e declarar a
prescrição dos tributos vencidos nos anos de 1989 a 1993 e
condenar o Município ao pagamento de custas processuais e
honorários advocatícios, fixados em R$ 100,00 (cem reais).
Inconformado com a decisão, o espólio de Garibaldi Andraus,
interpôs recurso (fls. 41/45), sustentando que: a) a fixação cor-
reta dos honorários seria em 10% (dez por cento) sobre o valor
executado, devidamente corrigido, já que esse foi o valor arbi-
trado pelo Juízo quando do recebimento da ação (fls. 04). Por
sua vez, o Município também interpôs recurso de apelação
(fls.47/57), no qual sustenta que: a) a exceção de pré-executi-
vidade padece de nulidade absoluta, uma vez que ausente a
devida procuração do espólio outorgando poderes ao advoga-
do; b) o Município não pode ser condenado a pagar custas e
honorários porque, quanto a essa questão, não lhe foi concedi-
do o direito de ampla defesa, em face da ausência de contradi-
tório; Os recursos foram recebidos em seus efeitos legais (fls.59)
e veio contra-arrazoado apenas pelo espólio de Garibaldi An-
draus (fls. 64) sob os protestos de não provimento da apelação.
O Ministério Público não se manifestou em nenhum momento
do processo. É o relatório. II - Decido singularmente, com ful-
cro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, tendo
em vista que as questões discutidas no presente recurso são
recorrentes e sedimentadas nesta Corte, bem como no Superior
Tribunal de Justiça. Preliminarmente, vale constatar que o re-
curso não está sujeito ao reexame necessário, visto que o valor
da causa é inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, nos ter-
mos do artigo 475, §1º do Código de Processo Civil. RECUR-
SO DO MUNICÍPIO Passo, por primeiro, à análise do recurso
do Município, que deve ser conhecido, vez que atende aos pres-
supostos de admissibilidade. Quanto à alegação de nulidade da
sentença por ausência de procuração, penso ser improcedente.
Com efeito, Wellington Andraus, representante legal do espó-
lio é, ele mesmo, o inventariante, como o demonstra as fls. 24.
Ora, como inventariante, Wellington tem o poder e o dever de
representar em juízo o espólio. Essa função está expressamen-
te disposta no inciso I do artigo 991 do Código de Processo
Civil: Incumbe ao inventariante: I - representar o espólio ativa
e passivamente, em juízo ou fora dele, observando-se quanto
ao dativo, o disposto no art. 12, § 1º; Uma vez demonstrada a
condição de inventariante, e sendo devidamente habilitado pela
Ordem dos Advogados do Brasil a advogar, entendo que We-
llington Andraus tem legitimidade para representar o espólio
de Garibaldi Andraus no presente processo. Quanto à alega-

ção, também do Município, de que não foi intimado para mani-
festar-se sobre a prescrição alegada em sede de exceção de pré-
executividade, motivo pelo qual há “ausência de resistência”,
não procede para objetar-se ao pagamento de honorários. Com
efeito, nesses casos, a intimação pessoal do representante da
Fazenda Pública é necessária, o que não ocorreu. Porém, essa
alegação não serve para livrar o Município, parte sucumbida,
da condenação ao pagamento de custas processuais e honorári-
os advocatícios. Em suma, cumpre à parte vencida arcar com
as despesas do processo e pagar honorários ao procurador da
contrária. Ademais, esse entendimento está consolidado em
enunciado das Câmaras de Direito Tributário desta Corte. Enun-
ciado n.º 04 Impõe-se a condenação da Fazenda Pública ao
pagamento de honorários advocatícios, nas hipóteses em que a
execução fiscal é extinta em razão do acolhimento de exceção
de pré-executividade. (STJ AgRg no Ag 669.068/MG, 1.ª T, rel.
Min. Denise Arruda; AgRg no Ag 561.569/RJ, 2.ª T, rel. Min.
Francisco Peçanha Martins TJPR - AG 345.008-4/01, 2.ª C,
rel. Péricles B. B. Pereira; Ag Inst. 182.183-8, 2.ª C, rel. Pres-
tes Mattar; AP 338.285-0, 1.ª C, rel. Vilma Régia Ramos de
Resende; AP 339.850-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; Ag Inst.
330.486-5, 3.ª C, rel. Abraham Lincoln Calixto; Ag Inst.
336.811-2, 3.ª C, rel. Munir Karam; AP 329.219-7, 3.ª C, rel.
Manasses de Albuquerque.) Enfim, entendo que as razões re-
cursais do Município são improcedentes. RECURSO DO ES-
PÓLIO DE GARIBALDI ANDRAUS Passo agora à análise do
recurso do espólio de Garibaldi Andraus, que merece ser co-
nhecido, uma vez que respeita os pressupostos de admissibili-
dade. O apelante pede a modificação da fixação de honorários
advocatícios para 10% sobre o valor reajustado da causa, arbi-
trados pelo Juízo a quo em R$ 100,00 (cem reais). Entendo
que, na hipótese, não há motivos para modificar o valor dos
honorários. Para tanto, valho-me da convicção de que apenas
em situações extremas, quando há confronto à legislação pátria
ou patente afronta aos princípios da eqüidade e isonomia, é
que a fixação dos honorários, arbitrada pelo juízo de instância
inferior, deve ser modificada em sede recursal. Inicialmente,
colaciono aqui a prudente orientação do Superior Tribunal de
Justiça a respeito do assunto: “(...) A fixação do percentual dos
honorários advocatícios é deixada à avaliação do Juiz, por im-
plicar reexame de critérios” (5ª T., REsp 249543/SP, Rel. Min.
Gilson Dipp, j. 21.09.2000) “(...) A questão relacionada com o
quantum dos honorários advocatícios está normalmente envol-
ta com os fatos da causa, pelo que seria inapreciável no âmbito
do recurso especial, salvo quando se tratar de questões de di-
reito ou quando a estipulação feita nas instâncias ordinárias
desborda dos critérios estipulados em lei, o que inocorreu na
espécie” (4ª T., REsp 245727/SE, Rel. Ministro Sálvio de Fi-
gueiredo Teixeira, j. 28.03.2000). “(...) Excepcionalmente, ad-
mite-se a possibilidade de conhecimento do recurso especial,
para alterar os valores estabelecidos na fixação da verba hono-
rária, elevando-a ou reduzindo-a, quando a estipulação feita
nas instâncias ordinárias desborda dos critérios estipulados em
lei, quer porque se distanciam do juízo de eqüidade, quer por-
que são inobservados os limites legalmente previstos” (1ª T.,
Edresp 388900/RS, Rel. Ministro Garcia Vieira, DJ 28/10/2002,
p. 228). . Esta Câmara também se posiciona desse modo, a res-
peitar a fixação do Juízo a quo, o qual está mais próximo à
realidade do processo. Cito, por exemplo o recente julgado do
douto Desembargador Ruy Cunha Sobrinho, nº. 492006-6, de
15 de maio do corrente ano. “Nesta ordem de idéias, não há
dúvida de que quem tem melhores condições de avaliar o tra-
balho dos advogados no processo é o juiz sentenciante e, salvo
infração a norma legal ou evidente absurdo, não é aconselhável
que a instância recursal altere a fixação de honorários para mais
ou para menos”. A melhor doutrina também assim o aconselha:
“Na realidade, os critérios preconizados ou aditados são discu-
tíveis e profundamente empíricos, e diante das dificuldades que
se apresentam na mensuração da reciprocidade da sucumbên-
cia, tem prevalecido em cada caso um razoável arbítrio do juiz”
(Yussef Cahali, Honorários Advocatícios, 2ª ed., pg. 314). Res-
paldado pela jurisprudência e pela doutrina, não dou provimento
ao recurso do espólio de Gribaldi Andraus, mantendo-se os
honorários fixados pelo Juiz a quo. III - Pelas razões expostas
acima, e com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento a ambos os recursos, mantendo-se a sentença
em sua integralidade. Curitiba, 11 de julho de 2008. RUBENS
OLIVEIRA FONTOURA Desembargador

0009 . Processo/Prot: 0508357-6 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2008/177747. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000016 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Muraro & Filhos Ltda
- Matriz, Muraro & Filhos Ltda - Filial. Advogado: Isaias Gra-
sel Rosman. Apelado: Estado do Paraná, Delegado da Receita
Estadual Em Cascavel. Advogado: Alexandre Barbosa da Sil-
va, Leandro José Cabulon. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha
Sobrinho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, 1. Cuida-se de recurso de apelação interposto por MU-
RARO & FILHOS LTDA - MATRIZ E OUTRO contra a r. sen-
tença que denegou o Mandado de Segurança sob nº. 16/2007,
por estes interposto, contra ato do DELEGADO DA FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ EM CASCAVEL.
2. Da Apelação Cível Em que pese a argumentação expendida
pelos apelantes, não enseja conhecimento o recurso voluntário,
porque intempestivo. Volta-se a apelação contra a r. sentença
de fls. 247/249, publicada em 09/08/2007 e iniciado o prazo
para a interposição de recurso no dia 15/08/2007 inclusive,

conforme certidão de fl. 250. Não obstante o termo final para a
protocolização do recurso ter recaído no dia 29/08/2007 - 15
(quinze) dias contados do início do decurso do prazo recursal -
esta se deu em 30/08/2007, o que revela sua intempestividade.
Cumpre destacar, ademais, que a Resolução nº 14/2007, deste
Tribunal, ao dispor sobre o protocolo postal integrado no Po-
der Judiciário do Paraná, estabeleceu convênio apenas para re-
cursos protocolizados em agências dos Correios deste Estado,
como se depreende do disposto no seu art. 4º: “As petições e os
recursos endereçados pelo sistema do Protocolo Postal Integra-
do serão recebidos em qualquer agência dos Correios deste
Estado e seus respectivos originais encaminhados pela EBCT,
por SEDEX, ao respectivo destino.” Não é possível, pois, que
no caso em apreço seja considerada a data da postagem do re-
curso para a comarca de Cascavel - PR, posto que o serviço,
além de ter sido realizado no Rio Grande do Sul, o foi por
empresa que não aquela incumbida para este fim. 3. Do Reexa-
me Necessário Semelhantemente, não enseja conhecimento a
remessa oficial. Embora tenha o i. juiz determinado a remessa
dos autos a esta Corte para reexame necessário, não era o caso
de assim proceder Sua Excelência, nos termos do art. 12, pará-
grafo único, da Lei nº. 1.533/51 e art. 475, caput, do CPC,
verbis: “A sentença, que conceder o mandado, fica sujeita ao
duplo grau de jurisdição, podendo, entretanto, ser executada
provisoriamente”. “Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não
produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a
sentença: I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Fe-
deral, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de
direito público; II - que julgar procedentes, no todo ou em par-
te, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública
(artigo 585, VI).” Com efeito, no caso em apreço foi denegada
a segurança, sem prejuízo à autoridade apontada como coatora,
razão pela qual não há que se conhecer do reexame necessário.
4. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, não
conheço de ambos os recursos, eis que manifestamente inad-
missíveis, por intempestiva a apelação, e por não ser o caso de
reexame necessário. 5. Intimem-se. Curitiba, 16 de julho de
2008. DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 18/07/2008
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2008.06329

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 002 0481107-0

014 0508340-1
Adriana Timoteo dos Santos 012 0507645-7
Agnaldo Murilo Albanezi Bezerra 007 0502449-5
Alcenice Marina Swarowski 010 0507561-6
Alexander Roberto Alves Valadão 013 0507747-6
Alexandre Medeiros Regnier 001 0441240-8
Altivo Augusto Alves Meyer 005 0486293-1
Anderson Pezzarini 015 0508348-7
Bernadete Gomes de Souza 009 0507409-1
Bortolo Constante Escorsim 008 0504675-3/01
Bruno Pedalino 009 0507409-1
Carlos Antônio Lesskiu 011 0507617-3
Carlos Augusto Antunes 005 0486293-1
Carlos Augusto M. V. d. Costa 011 0507617-3
Carlos Frederico M. d. S. Filho 005 0486293-1

007 0502449-5
Cibele Koehler 004 0485932-9/01

011 0507617-3
Cláudia de Souza Haus 014 0508340-1
Cleverson Souza da Silva 007 0502449-5
Cynthia Garcez Rabello 014 0508340-1
Daniel Henning 005 0486293-1
Daniel José Gaideski 004 0485932-9/01
Edivaldo Aparecido de Jesus 006 0493689-8/01
Edno Pezzarini Junior 015 0508348-7
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 013 0507747-6
Gislaine de Carvalho 002 0481107-0
Gláucia Maria Ascoli 013 0507747-6
Guilherme Grummt Wolf 002 0481107-0
Isabela Christine Dal Bó Lima 013 0507747-6
Jaqueline Lubian 006 0493689-8/01
Johnson Sade 008 0504675-3/01
Jorge Wadih Tahech 006 0493689-8/01
Kallinca Saballa Machado 002 0481107-0
Laércio Alcântara dos Santos 003 0151844-3
Letícia Ferreira da Silva 007 0502449-5
Lucio Bagio Zanuto Junior 003 0151844-3
Luiz Setembrino Von Holleben 012 0507645-7
Manoel Henrique Maingué 001 0441240-8

002 0481107-0
005 0486293-1

Márcio Roberto Gasparelo 015 0508348-7
Maria Aparecida Silva G. d. Cunha 002 0481107-0
Maria de Fatima Ribeiro 009 0507409-1
Mario Luiz Andreassa 008 0504675-3/01
Michelli D’ Estefani 008 0504675-3/01
Paulo Sérgio Nied 011 0507617-3
Pedro de Noronha da Costa Bispo 002 0481107-0
Pedro Donaiski 002 0481107-0
Penélope de M. S. D. Bianca 008 0504675-3/01
Roberto Machado Filho 002 0481107-0
Rodrigo da Rocha Rosa 004 0485932-9/01
Rodrigo Mendes dos Santos 005 0486293-1
Samantha de Mascarenhas Sade 008 0504675-3/01
Waldir Figueiredo Reccanello 006 0493689-8/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0001 . Processo/Prot: 0441240-8 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/196713. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00003670 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Hen-
rique Maingué. Apelado: Neurocenter Sc Ltda. Advogado: Ale-
xandre Medeiros Regnier. Interessado: Delegado da Receita
Estadual do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Cunha Ribas. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Trata-se de mandado de segurança, onde se concedeu a liminar
para suspensão da cobrança do ICMS em relação à importação
de equipamento médico (fl. 55). Afinal, concedida a segurança
pelo juízo singular (fls. 92/96). O Tribunal deu provimento ao
recurso do Estado do Paraná e denegou a segurança (fls. 156/
165). Embargos de declaração rejeitados (fls. 174/181). A im-
petrante ingressou com recurso extraordinário (fls. 186/212) e
ingressou com pedido de depósito do montante integral do tri-
buto, no seu montante original (histórico) e a suspensão da exi-
gibilidade do crédito tributário (fls. 215/216). 1. Não se pode
olvidar que admissível o depósito judicial do montante integral
do débito e a respectiva suspensão da exigibilidade do crédito
tributário, independentemente de ação cautelar, ou seja, nos
próprios autos, com fulcro no art. 151, inciso II, do CTN. 2.
Acontece, porém, que o depósito integral pressupõe com atua-
lização monetária, que não se cuida de pena, mas de mera atu-
alização da moeda. Não incidirá qualquer sanção (multa), uma
vez que existia liminar suspendendo a exigibilidade do crédito
tributário. 3. O STJ tem decidido: “Processual Civil e Tributá-
rio - Contribuição Previdenciária - Levantamento de depósito
para suspensão da exigibilidade do crédito tributário - Art. 151,
II, do CTN - Inexistência de Súmula 7/STJ - Reconsideração
do decisum. 1. ... Omissis ... 2. Segundo a jurisprudência do
STJ, o depósito judicial, no montante integral, suspende a exi-
gibilidade do crédito tributário (art. 151, II, do CTN) e consti-
tui faculdade do contribuinte, sendo desnecessário o ajuiza-
mento de ação cautelar específica para a providência, porque
pode ser requerida na ação ordinária ou em mandado de segu-
rança, mediante simples petição. 3. Se a autora procede ao le-
vantamento do depósito-garantia de que trata o art. 151, III, do
CTN, ainda que mediante autorização judicial, desfaz-se por
completo a suspensão da exigibilidade do crédito tributário,
perdendo a parte o direito ao fornecimento da certidão positiva
de débito com efeito de negativa de que trata o art. 206 do
CTN. 4. Apesar de se tratar de uma faculdade do contribuinte,
a opção pelo depósito judicial vincula os valores depositados
ao crédito tributário discutido judicialmente, cujo levantamen-
to por alguma das partes, Fisco ou contribuinte, fica dependen-
te do desfecho da lide, a teor do art. 32, § 2º, da LEF. 5. Recur-
so especial provido.” (AgRg no REsp n.º 835.067/SP - Rel.
Ministra Eliana Calmon - 2ª Turma - Publicado no DJU de 12-
6-2008 - p. 1). Posto isso, com fulcro no art. 151, inciso II, do
Código Tributário Nacional, defiro o pedido de fls. 215/216,
com suspensão da exigibilidade do crédito tributário, desde que
efetuado o depósito integral do débito tributário, com atualiza-
ção monetária pelos índices oficiais. Após, comprovado o de-
pósito nos autos, oficie-se à autoridade coatora. Intime-se. Cu-
ritiba, 15 de julho de 2008. Des. Lauro Laertes de Oliveira,
Presidente em exercício.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0481107-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/63217. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00000533 Mandado de Segurança. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Manoel Henrique Maingué, Pedro de No-
ronha da Costa Bispo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Ro-
berto Machado Filho, Pedro Donaiski. Agravado: Júlio César
Colegaro - Firma Individual. Advogado: Guilherme Grummt
Wolf, Gislaine de Carvalho, Maria Aparecida Silva Gomes da
Cunha, Kallinca Saballa Machado. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Proferido: no proto-
colado sob nº 2008.00165673

J. Indefiro a pretensão face ao fato de já estar esgotada a juris-
dição e não ser o caso de embargos de declaração.

0003 . Processo/Prot: 0151844-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/199110. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00001310 Ação Civil Pública.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
Auto Posto 4d Ltda. Advogado: Laércio Alcântara dos Santos,
Lucio Bagio Zanuto Junior. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Cezar Nicolau. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
RECURSO PROVIDO. DECISÃO CASSADA PELO STJ.
FATO SUPERVENIENTE QUE TORNA A INSURGÊNCIA
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RECURSAL PREJUDICADA. DESISTÊNCIA. EXTINÇÃO
DO PROCEDIMENTO RECURSAL. HOMOLOGAÇÃO. ART.
140, XXV DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. Manifestando-se o recorrente desistência do agravo
de instrumento por conta da ocorrência de fato superveniente
que o torna prejudicado, compete ao relator homologar essa
manifestação extinguindo-se a pretensão recursal, conforme
estabelece o RITJ, art. 140, XXV. Pretensão recursal extinta.
1) RELATÓRIO: Trata-se de agravo de instrumento interposto
contra decisão não concessiva de tutela antecipada em ação
civil pública, que foi provido, cuja decisão restou cassada pelo
Superior Tribunal de Justiça (fl. 353/355, 357) com pedido de
desistência formulado pelo agravante, fl. 374, em face de fato
superveniente (decretação da falência da agravada, conforme
ressaltado no pronunciamento de fl. 369/370). 2) DECISÃO:
No presente caso, embora tenha sido dado provimento ao re-
curso especial com determinação de que seja novamente julga-
do este recurso, fato superveniente à sua interposição, consis-
tente na falência da agravada, torna-o prejudicado, como enfa-
tizado pelo relator originário e reconhecido pelo agravante, que
pediu desistência. Diante do exposto, acolhendo o pedido de
fl. 374, decreto a extinção deste procedimento recursal, o fa-
zendo com base no inciso XXV, art. 140, do Regimento Interno
deste Tribunal. Procedam-se as anotações necessárias, encami-
nhando-se, após, os autos ao douto Juízo de origem para os fins
do item 5.12.3.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça. Intimem-se. Curitiba 16 julho 2008. Luiz Cezar
Nicolau,Relator Juiz Substituto de 2º grau

0004 . Processo/Prot: 0485932-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/172067. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 485932-9
Apelação Civel e Reexame Necessario. Embargante: Parmisa
Participações Marumby S/a. Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa,
Daniel José Gaideski. Embargado: Municipio de Curitiba. Ad-
vogado: Cibele Koehler. Remetente: Juiz de Direito. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despa-
cho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Por se tratar de embargos de declaração opostos com a finali-
dade de modificar o julgado, intime-se a parte contrária para
manifestar-se, no prazo de cinco dias. Curitiba, 15 de julho de
2008. Juiza Convª Josély Dittrich Ribas, Relatora.

0005 . Processo/Prot: 0486293-1 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/86636. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Mini Merca-
do Santa Tereza D’Ávila Ltda. Advogado: Rodrigo Mendes dos
Santos, Altivo Augusto Alves Meyer, Daniel Henning. Impe-
trado: Secretário de Estado da Fazenda. Advogado: Carlos Au-
gusto Antunes, Manoel Henrique Maingué, Carlos Frederico
Mares de Souza Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Des. Silvio Dias. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

I - Mini Mercado Santa Tereza D´Avila Ltda. impetra a presen-
te segurança em face de ato do Sr. Secretário de Estado da Fa-
zenda que indeferiu o pedido de compensação de débitos tribu-
tários com créditos de precatórios vencidos e não pagos, nos
termos do Decreto Estadual nº 418/07. II - O inconformismo da
impetrante funda-se, dentre outras questões, na inconstitucio-
nalidade do Decreto Estadual que vedou a compensação de pre-
catórios requisitórios com débitos de ICMS no Estado do Para-
ná, questão que foi objeto de incidente de inconstitucionalida-
de, suscitado no Mandado de Segurança nº 420.069-3 pelo Des.
Lauro Laertes de Oliveira. Assim, entendo prudente aguardar o
pronunciamento do Órgão Especial deste Tribunal quanto à
questão, pelo que suspendo o julgamento do presente recurso.
III - Intimem-se. Curitiba, 15 de julho de 2008. Juiz Conv. Pé-
ricles Bellusci de Batista Pereira Relator

0006 . Processo/Prot: 0493689-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/140724. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 493689-8 Agravo de Instrumento. Em-
bargante: Indústria J Baron Ltda. Advogado: Jorge Wadih Tahe-
ch, Waldir Figueiredo Reccanello, Jaqueline Lubian. Embarga-
do: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Edivaldo
Aparecido de Jesus. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Silvio Dias. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Be-
llusci de Batista Pereira. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

I - Indústria J. Baron Ltda. opõe embargos de declaração à de-
cisão monocrática que, com fundamento no art. 557 do CPC,
negou seguimento ao agravo de instrumento por ele interposto
sob o fundamento de que “o pedido de compensação não sus-
pende a exigibilidade do crédito tributário” (fls. 117-121). Ale-
ga que a exigibilidade dos créditos em execução encontra-se
suspensa por força de liminar concedida em ação declaratória,
razão pela qual requer a correção do equívoco. Sustenta, ainda,
que a decisão foi omissa quanto ao poder liberatório dos preca-
tórios, afirmando, também que “o suposto débito não pode ser
exigido enquanto perdurar o procedimento administrativo sem
decisão definitiva acerca do tema, considerando-se, durante esse
período, a extinção do crédito tributário” (fls. 128) nos termos

do art. 156, II do CTN. Diz que a ausência de decisão adminis-
trativa a respeito dos protocolos impede o ajuizamento da exe-
cução fiscal e que de tal ato decisório deve o contribuinte ser
formalmente notificado. Por fim, sustenta omissão quanto à
apreciação do pedido de não cabimento de pagamento de cus-
tas e despesas processuais decorrentes da oposição de exceção
de pré-executividade e requer o prequestionamento da matéria
(fls. 124-134). Vislumbrando a possibilidade de concessão de
efeito infringente aos embargos declaratório, foi determinada a
intimação da Fazenda Pública (fls. 169) que, por sua vez, ma-
nifestou-se pela possibilidade de suspensão da exigibilidade,
mas que somente deverá ocorrer após a formalização da penho-
ra do precatório ofertado em compensação no processo admi-
nistrativo (fls. 173-174). II - Consultando a petição inicial dos
autos da ação declaratória (554/2008 - fls. 135-165), bem como
a decisão liminar proferida no agravo de instrumento nº 483.382-
1 (fls. 166), verifica-se que, de fato, o crédito constante do
pedido administrativo protocolado sob o nº 9.181.794-2, en-
contra-se com sua exigibilidade suspensa. Assim, é possível o
acolhimento dos presentes embargos para suspender a execu-
ção fiscal, sendo tal possibilidade admitida pela própria Fazen-
da Pública (fls. 173). E, tendo em vista o resultado deste julga-
mento, reforma-se a decisão agravada no tocante à condenação
do embargante ao pagamento de despesas processuais, com base
no disposto no art. 20, § 1º do CPC, eis que o pedido de sus-
pensão da execução foi acolhido. Enfim, em relação aos de-
mais temas argüidos (poder liberatório dos precatórios, intima-
ção da decisão do pedido administrativo) os embargos devem
ser rejeitados, eis que o embargante não indica, em suas alega-
ções, nenhuma das hipóteses de cabimento deste recurso (omis-
são, obscuridade e contradição). III - Diante do exposto, aco-
lho parcialmente os embargos de declaração para dar provi-
mento ao agravo de instrumento, suspendendo a execução fis-
cal em questão até ulterior decisão judicial. IV - Intimem-se.
Curitiba, 16 de julho de 2008. Juiz Conv. Péricles Bellusci de
Batista Pereira, Relator.

0007 . Processo/Prot: 0502449-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/154864. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1994.00039740 Execução Fiscal. Agravante: Sebastião de Oli-
veira. Advogado: Cleverson Souza da Silva. Agravado: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Letícia Ferreira da
Silva, Agnaldo Murilo Albanezi Bezerra, Carlos Frederico
Mares de Souza Filho. Interessado: Cuboplast Comércio de
Plásticos Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutó-
ria que recebeu a exceção de pré-executividade oposta pelo
agravante, sem suspensão da execução fiscal. 1. Alega o agra-
vante que se encontra no pólo passivo da execução fiscal, na
condição de sócio gerente da empresa Cubo Plast Comércio de
Materiais Plásticos ltda.; está sendo vítima de ato criminoso,
pois nunca fez parte da referida sociedade, embora o seu nome
conste do contrato social; a continuidade da execução fiscal,
com ato de constrição judicial vai lhe ocasionar prejuízos irre-
paráveis; os débitos se encontram prescritos. 2. Recurso res-
pondido. É O RELATÓRIO. 3. A controvérsia cinge-se à ex-
clusão do agravante do pólo passivo da execução fiscal ou sus-
pensão da execução fiscal, em virtude da oposição de exceção
de pré-executividade. Alegou, ainda, a prescrição dos créditos
tributários. 4. Em primeiro lugar, o agravante requereu a sus-
pensão da execução fiscal, até a decisão da exceção de pré-
executividade alegando que não pode figurar no pólo passivo
da execução fiscal, uma vez que nunca fez parte na sociedade
da empresa Cuboplast. Na hipótese vertente, da documentação
juntada aos autos, verifica-se que o débito tributário cobrado
tem por base as GIA’s de fevereiro de 1991 e maio de 1992 (fl.
33), época em que o agravante não figurava como sócio geren-
te da empresa, uma vez que no documento designado “Primeira
Alteração Contratual” (fls. 45-47), consta que o seu ingresso
na sociedade ocorreu em 31/07/92. 5. Assim, são relevantes as
razões apresentadas, estando presentes os requisitos da possi-
bilidade de lesão grave e de difícil reparação ao agravante. 6. O
STJ tem decidido: “... 4. Segundo o disposto no art. 135, III, do
CTN, os sócios somente podem ser responsabilizados pelas
dívidas tributárias da empresa quando exercerem gerência da
sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato
gerador. Precedentes”. (REsp 640155/RJ, relatora Ministra
Denise Arruda, 1ª T., j. 17/07/07). 7. Hugo de Brito Machado
enfatiza: “Questão de grande relevância, em matéria tributária,
consiste em determinar o alcance do art. 135, inciso III, do
CTN, e assim saber em que circunstância os diretores, gerentes
ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado res-
pondem pelos créditos tributários dos quais sejam estas contri-
buintes (...) Destaque-se desde logo que a simples condição de
sócio não implica responsabilidade tributária. O que gera a res-
ponsabilidade, nos termos do art. 135, III, do CTN, é a condi-
ção de administrador de bens alheios. Por isso a lei fala em
diretores, gerentes ou representantes. (...) Também não basta
ser diretor, ou gerente, ou representante. É preciso que o débito
tributário em questão resulte de ato praticado com excesso de
podres ou infração de lei, contrato ou estatutos (...)” (Curso de
Direito Tributário, 26ª edição, p. 176). 8. Em segundo lugar, a
matéria ainda não foi decidida em sede de exceção de pré-exe-
cutividade, de forma que a exclusão do agravante do pólo pas-
sivo da execução fiscal e a prescrição não podem ser objeto de
análise neste momento, sob pena de supressão de instância. A

decisão no presente agravo limita-se a suspender a execução
fiscal n.º 39.740/94 até decisão da exceção de pré-executivida-
de, ante os fundamentos relevantes trazidos nos autos e a pos-
sibilidade de lesão grave e de difícil reparação ao agravante.
Assim sendo, a decisão recorrida confronta-se com a jurispru-
dência dominante do Superior Tribunal de Justiça. Posto isso,
com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil,
dou provimento ao recurso, para revogar a decisão agravada,
suspendendo a execução fiscal n.º 39.740/94 até decisão final
da exceção de pré-executividade. Oficie-se. Intime-se. Curiti-
ba, 10 de julho de 2008. Des. Lauro Laertes de Oliveira, Rela-
tor.

0008 . Processo/Prot: 0504675-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/186291. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 504675-3 Agravo de
Instrumento. Embargante: Johnson Sade, Wilson Robinson Sade.
Advogado: Johnson Sade, Samantha de Mascarenhas Sade,
Penélope de Mascarenhas Sade Della Bianca. Embargado:
Município de Campo Largo. Advogado: Michelli D’ Estefani,
Bortolo Constante Escorsim, Mario Luiz Andreassa. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Olivei-
ra. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de embargos de declaração alegando omissão quanto a
inépcia da petição inicial por não declinar o nome dos herdei-
ros do espólio, do inventariante ou o endereço para a citação
de qualquer um deles; falta de diligência por parte do agrava-
do. É O RELATÓRIO. 2. A controvérsia na lide cinge-se à inép-
cia da petição inicial por não informar o nome dos herdeiros ou
representante legal do espólio ou ainda, inventariante e reco-
nhecimento da prescrição do crédito tributário, referente aos
IPTU’s dos exercícios de 2000 a 2002. 3. Em primeiro lugar,
ausente qualquer omissão, contradição ou obscuridade no jul-
gado. O acórdão se encontra fundamentado e apontou de forma
clara e objetiva os fundamentos que formaram o convencimen-
to do Relator, em especial sobre a ausência de intimação pesso-
al da Fazenda, conforme determina, de forma expressa, o art.
25 da Lei de Execução Fiscal (Lei n.º 6.830/80), bem como,
que o comparecimento espontâneo do devedor supre a falta de
citação nos termos do art. 214, § 1º, do CPC. 4. Em segundo
lugar, os embargos de declaração se prestam apenas ao supri-
mento de eventual vício por omissão, contradição ou obscuri-
dade na decisão e não para rediscutir a matéria decidida, como
pretende a embargante. 5. Nesse sentido: “Processual Civil.
Embargos de Declaração. Inexistência de omissão, obscurida-
de ou contradição. 1 - Omissis. 2 - A função dos embargos é
integrativa, visando afastar do acórdão qualquer omissão ne-
cessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por
acaso identificada e extinguir contradição entre premissa argu-
mentada e a conclusão assumida. Não é ambiente para a dis-
cussão do mérito da decisão, resumindo-se em complementá-
la, afastando-lhe vícios de compreensão. Impossível, portanto,
o conhecimento de embargos de declaração que tem seu funda-
mento centrado no mérito da questão jurídica já debatida e não
observa os lindes traçados pelo art. 535, do CPC. 3 - Omissis.”
(STJ - ED no REsp. 437.361/RS 1ª Turma, rel. Min. José Del-
gado, DJU 31.3.2003). Posto isso, rejeito os presentes embar-
gos de declaração. Curitiba, 15 de julho de 2008. Des. Lauro
Laertes de Oliveira, Relator.

0009 . Processo/Prot: 0507409-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/174556. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000651 Embargos a Execução.
Apelante: Maximum Industria e Comércio de Lubrificantes Ltda.
Advogado: Bruno Pedalino, Maria de Fatima Ribeiro. Apela-
do: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Berna-
dete Gomes de Souza. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Silvio Dias. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

I - Maximum Indústria e Comércio de Lubrificantes Ltda. ape-
la da sentença que rejeitou os embargos à execução, julgando
improcedentes os pedidos formulados, pois dispensado o pro-
cesso administrativo por se tratar de imposto sujeito a lança-
mento por homologação, sendo possível a aplicação da Taxa
Selic ao caso. Em conseqüência, condenou a recorrente ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, ar-
bitrados e 10%. (fls.97/99). Sustenta a apelante que, sendo ca-
bível a correção monetária, não é possível que se cumule com a
aplicação da Taxa Selic, ainda porque referido índice de corre-
ção padece pelo vício da ilegalidade e inconstitucionalidade,
ao contrário do que dispôs o d. magistrado “a quo” . Em rela-
ção à substituição tributária defende a sua inconstitucionalida-
de, mesmo depois do advento da EC 03/93, pois o preceito em
tela autoriza a lei fazer nascerem tributos de fatos que ainda
não ocorreram, o que ofende o princípio da segurança jurídica.
Sendo assim, defende a recorrente a inconstitucionalidade do §
7º do art. 150 da Constituição Federal. Quanto à condenação
ao pagamento de honorários advocatícios pede que seja aplica-
do o § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil. Por fim,
pugna pelo provimento do recurso, devendo ser desconstituído
o título executivo ante a sua iliquidez e incerteza, sendo decla-
rada nula a execução fiscal com fulcro no art. 586 e 618, I, do
CPC. Subsidiariamente, pede a substituição da Taxa Selic pelo
percentual de 1% ao mês conforme determinação do art. 161
do CTN, ou a exclusão de outro índice de correção monetária

que seja aplicado cumulado com a referida Taxa. A Fazenda
Pública apresentou contra-razões à fls. 119/123, pugnando pelo
desprovimento do recurso. II - Primeiramente, a apelante re-
quer a reforma da sentença no tocante à taxa Selic para o cálcu-
lo dos juros moratórios. Sobre esse aspecto, estabelece o art.
161 do Código Tributário Nacional que “o crédito não integral-
mente pago no vencimento é acrescido de juros de mora”, en-
quanto que o § 1º estatui: “se a lei não dispuser de modo diver-
so, os juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por cen-
to) ao mês”. Nesse caso, trata-se de crédito decorrente de ICMS,
cuja competência tributária está afeta ao Estado, consoante dis-
posto pelo art. 155, inciso I, da Constituição Federal. Disso
decorre, sem sombra de dúvida, encontrar-se em sintonia com
o ordenamento jurídico a incidência de juros equivalentes à
taxa Selic, uma vez que a Lei Estadual nº 11.580, de 14.11.96
(Lei Orgânica do ICMS), em seu art. 38 estatui: “O crédito
tributário, inclusive o decorrente de multas, atualizado mone-
tariamente, será acrescido de juros de mora, equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -
SELIC, para títulos federais, acumulados mensalmente, ao mês
ou fração”. Assim, dispondo a legislação competente, a Esta-
dual, de modo diverso, tal como previsto pelo referido § 1º do
art. 161 do CTN, prevendo expressamente que incide a Selic
no cálculo dos juros moratórios, nenhuma antinomia se entrevê
em face do ordenamento jurídico. À guisa de observação, deve
ser realçado que, no plano federal, há lei que manda incidir a
Selic e, a este propósito, o Superior Tribunal de Justiça procla-
ma a admissibilidade do comando normativo, consoante se cons-
tata dos seguintes julgados: “TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGI-
MENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
FISCAL. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE.
DÉBITO TRIBUTÁRIO ESTADUAL. AUTORIZAÇÃO LE-
GAL. PRECEDENTES. 1. Há muito, a jurisprudência deste
Pretório consolidou-se no sentido da legitimidade da adoção
da taxa Selic como índice de correção monetária e juros de
mora dos débitos do contribuinte para com a Fazenda Pública,
não só na esfera federal (Lei 9.250/1995), como também no
âmbito dos tributos estaduais, desde que haja lei local autori-
zando sua incidência. 2. No caso do Estado de São Paulo, há
expressa autorização na Lei 10.175/1998 para a adoção da taxa
Selic no cálculo dos juros de mora incidentes sobre os débitos
tributários estaduais. 3. Agravo regimental não-provido”. (STJ/
1 Turma, AgRg no Ag 911.113/SP, Rel. Min. José Delgado, DJ:
29/11/2007). “PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.
EXCESSO DE EXECUÇÃO. VALOR DO TÍTULO DIFEREN-
TE DO VALOR DA EXECUÇÃO. MULTA FISCAL MORA-
TÓRIA. SÚMULA 07. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. TAXA SE-
LIC. LEI 9.065/95. INCIDÊNCIA. DECRETO-LEI 1.025/69.
ENCARGO LEGAL DE 20%. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS INCLUSOS. (...) 5. Os créditos tributários recolhidos
extemporaneamente, cujos fatos geradores ocorrerem a partir
de 1º de janeiro de 1995, a teor do disposto na Lei 9.065/95,
são acrescidos dos juros da taxa SELIC, operação que atende
ao princípio da legalidade. 6. A jurisprudência da Primeira Se-
ção é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC em
compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos
débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública. 7. Raci-
ocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquan-
to a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes
por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos
exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas re-
ceitas fazendárias.(...)” ( STJ/1 Turma, AgRg no REsp 739.893/
RS, Rel, Min.Luiz Fux, DJ: 21/06/2007). Por conseguinte, em
virtude da expressa autorização constante do art. 161, § 1º do
Código Tributário Nacional, resta conclusivo não encontrar
óbice no ordenamento jurídico o art. 38 da Lei Estadual nº
11.580, de 14.11.96, que prevê a incidência de juros moratóri-
os, equivalentes à taxa referencial Selic, quando não satisfeito
integralmente no seu vencimento o crédito tributário decorren-
te de ICMS. Nem seria o caso de se dar parcial provimento ao
recurso, para afastar a aplicabilidade de qualquer outro índice
de correção monetária, pois a sentença foi clara ao dispor so-
bre tal impossibilidade e, principalmente, no caso, verifica-se
que inexiste a indevida cumulação. Os cálculos que acompa-
nham o pedido inicial da execução são claros ao demonstrar a
aplicação apenas da multa e dos juros (pela Selic) ao débito
principal, sem qualquer acréscimo de outro indexador monetá-
rio, de forma a estar a pretensão executória dentro dos limites
legais. Quanto à suposta inconstitucionalidade da substituição
tributária para frente, não merece guarida à alegação da ape-
lante. É preciso esclarecer, desde logo, que a discussão acerca
da inconstitucionalidade do regime de substituição tributária
progressiva teria sido pertinente até a data do julgamento da
ADIN nº 1.851/AL, em 8-5-2002. A partir daí, porém, a Supre-
ma Corte uniformizou a jurisprudência, interpretando pela cons-
titucionalidade do § 7º do art. 150 da Constituição da Repúbli-
ca. E justamente a partir daí, é que o Estado do Paraná alterou
a regulamentação do ICMS para proibir tal crédito. Também o
Superior Tribunal de Justiça mudou seu próprio entendimento,
passando, desde então, a acompanhar a orientação do Supremo
Tribunal Federal. Veja-se este julgado: “TRIBUTÁRIO - ICMS
- SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - FATO GERADOR PRE-
SUMIDO - BASE DE CÁLCULO - PAUTA FISCAL - OPE-
RAÇÃO FINAL - ALEGAÇÃO DE VENDA POR PREÇO IN-
FERIOR - PLEITO DE COMPENSAÇÃO DO ICMS SUPOS-
TAMENTE PAGO A MAIOR COM O DEVIDO NAS OPE-
RAÇÕES FUTURAS - CRÉDITO INEXISTENTE - ART. 150,
§ 7º, DA CONSTITUIÇÃO - ORIENTAÇÃO DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DESPROVIDO.” Com a
decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Di-
reta de Inconstitucionalidade n. 1.851-AL, pacificou-se o en-
tendimento jurisprudencial no sentido de que o § 7º do art. 150
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da CF assegura ao contribuinte substituído a restituição ou com-
pensação do ICMS recolhido pelo substituto apenas na hipóte-
se de não ocorrer o fato gerador presumido, e não quando este
se dá por preço inferior ao estipulado. (TJSC, Apelação Cível
nº 2003-028553-9, 2ª Câmara de Dir. Público, Rel. Des. Jaime
Ramos, j. 17-08-2004). Destarte, é constitucional o regime de
substituição tributária progressiva, previsto no art. 150, § 7º da
CF. Demonstrada a improcedência dos argumentos apelantes,
nem é o caso de se alterar a fixação honorária, pois que apesar
de não haver obrigatoriedade de aplicação dos limites percen-
tuais previstos no art. 20, § 4° do CPC, nada impede o julgador
de assim agir, desde que obedecidos os parâmetros do § 3°,
como ocorre no presente caso, onde a verba imposta não se
revela excessiva (10% sobre o valor da causa, originalmente
fixado em R$ 13.456,81). III - Nestas condições, nego segui-
mento ao recurso, nos termos do art. 557 do CPC,. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 16 de julho de 2008 Juiz Conv. Péricles Be-
llusci de Batista Pereira, Relator.

0010 . Processo/Prot: 0507561-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/174503. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2002.00000383 Execução Fiscal. Ape-
lante: Município de Rio Negro. Advogado: Alcenice Marina
Swarowski. Apelado: Eduardo dos Santos. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de apelação cível contra sentença que julgou extinta
execução fiscal, diante da prescrição do crédito tributário. 1.
Aduz o apelante a inocorrência da prescrição, porque somente
em 25-10-2004 ocorreu a confissão de dívida do apelado e por
conseqüência o parcelamento do débito; as custas processuais
devem ser suportadas pelo executado; manutenção das penho-
ras porventura existentes. É O RELATÓRIO. 2. A controvérsia
cinge-se à prescrição do crédito tributário e pagamento de cus-
tas processuais. 3. Em primeiro lugar, a ação para a cobrança
do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da
data da sua constituição definitiva, e a prescrição se interrom-
pe com a citação pessoal do devedor (art. 174, inciso I, do CTN
com redação anterior à Lei Complementar n.º 118/2005). 4.
Hugo de Brito Machado, ensina: “Dizer que a ação para co-
brança do crédito tributário prescreve em cinco anos significa
dizer que a Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para
cobrar judicialmente, para propor a execução do crédito tribu-
tário. Tal prazo é contado da constituição do crédito, isto é, da
data em que não mais admitia a Fazenda Pública discutir a seu
respeito em procedimento administrativo. Se não efetua a co-
brança no prazo de cinco anos, não poderá mais fazê-lo”. (Cur-
so de Direito Tributário, 26ª edição, Malheiros, 2005, p. 225).
5. Não se pode olvidar, que o termo inicial para a contagem do
prazo prescricional é a constituição definitiva do crédito tribu-
tário. No caso, o prazo prescricional teve início em 13-2-1997;
10-2-1998; 26-2-1999 e 10-2-2000 datas dos vencimentos dos
tributos (fl. 4). Aqui os prazos prescricionais venceram em 14-
2-2002; 11-2-2003; 27-2-2004 e 11-2-2005, respectivamente;
ajuizou-se a execução fiscal em 19-12-2002 (fl. 2). 6. Assim, o
crédito vencido em 13-2-1997, prescreveu antes mesmo do ajui-
zamento da execução fiscal. 7. Em segundo lugar, consta dos
autos que: a) ajuizou-se a execução fiscal em 19-12-2002 (fl.
2); b) o despacho que ordena a citação foi proferido em 27-12-
2002 (fl. 6); c) o mandado de citação foi expedido em 15-1-
2003 (fl. 6); d) entregue ao Oficial de Justiça em 28-1-2003 (fl.
6) e devolvido em 22-7-2003 (fl. 6-v), tendo o Oficial de Justi-
ça certificado que em 21-7-2003 deixou de citar o executado,
em razão de ser pessoa desconhecida no loteamento, bem como,
pela falta e insuficiência de endereço (fl. 7-v); e) intimada a
exeqüente em 20-8-2003, mediante carga dos autos (fl. 8), esta
em 12-12-2003 requereu a suspensão da execução, nos termos
do art. 40, da Lei n.º 6.830/80 (fl. 9); f) o pedido foi deferido
em 19-12-2003 (fl. 11); g) decorrido o prazo de suspensão, a
exeqüente foi intimada a se manifestar em 1-6-2005 (fl. 13); h)
em 28-9-2005 requereu expedição de ofício ao DETRAN (fl.
14); i) pedido deferido em 22-11-2005 (fl. 21); i) o ofício foi
expedido em 4-1-2006 (fl.21); j) em resposta o DETRAN soli-
citou que fosse encaminhado o número do CPF do executado,
por se tratar de nome comum (fl. 23); l) intimado o exeqüente
solicitou que fosse reiterado o ofício conforme solicitado (25-
5-2006 - fl. 25); m) o pedido foi indeferido em 26-6-2006 (fl.
27); n) em 4-8-2006 o exeqüente requereu a suspensão da exe-
cução por 120 dias para localizar bens passíveis de penhora (fl.
28); o) em 10-8-2007 requereu a penhora on-line (fl. 30); p) em
8-11-2007 requereu o prosseguimento da execução fiscal (fl.
38); q) o feito foi sentenciado em 28-1-2008 (fl.41). 8. No caso
em análise, ocorreu inércia da Fazenda Pública Municipal, pois
requereu a suspensão da execução fiscal por duas vezes (em
12-12-2003 - fl. 9 e 4-8-2006 - fl. 28), porém não trouxe ne-
nhum elemento que pudesse corroborar para a citação ou pe-
nhora de bens executado. Não se pode olvidar que a jurispru-
dência tem admitido a prescrição intercorrente na execução fis-
cal, desde que a inércia processual seja imputada à Fazenda
Pública. 9. Nesse sentido, julgado do STJ: “Tributário. Embar-
gos de Divergência. Prescrição Intercorrente. Decretação de
Ofício. Requerimento do executado, mesmo que nas contra-
razões ao recurso. Interpretação dos arts. 8º, iv, da lei nº 6.830/
80, 219, § 4º, do CPC, e 174, parágrafo único, do CTN. Prece-
dentes. 1. Apesar de a prescrição intercorrente ter sido decreta-
da de ofício, a parte executada, nas contra-razões ao recurso,
requereu a decretação da mesma. É princípio basilar do direito
que a prescrição pode ser alegada em qualquer fase processual
e grau de jurisdição (art. 193 do CC/2002). 2. O art. 40 da lei nº
6.830/80, nos termos em que foi admitido no ordenamento ju-

rídico, não tem prevalência. A sua aplicação há de sofrer os
limites impostos pelo art. 174 do CTN. 3. Repugnam os princí-
pios informadores do nosso sistema tributário a prescrição in-
definida. 4. Após o decurso de determinado tempo sem promo-
ção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via
da prescrição, impondo-se segurança jurídica aos litigantes. 5.
Os casos de interrupção do prazo prescricional estão previstos
no art. 174 do CTN, nele não incluídos os do art. 40 da lei nº
6.830/80. Há de ser sempre lembrado que o art. 174 do CTN
tem natureza de lei complementar. precedentes desta corte e do
colendo STF. 6. Embargos de divergência conhecidos e provi-
dos.” (EREsp n.º 684033/RS - 1ª Seção - Rel. Min. José Delga-
do - DJU: 12-6-2006 - p. 424). 10. Este Tribunal tem decidido:
“Tributário - Apelação Cível - Execução Fiscal - ICMS - Pres-
crição intercorrente - Caracterizada - Paralisação do processo
requerida pela exeqüente - Art. 40 da Lei 6830/80 - Ausência
de andamento processual por inércia da interessada por mais
de cinco anos - Desnecessidade de intimação da Fazenda. Re-
curso desprovido. Feito o requerimento de sobrestamento do
processo por um ano, antes de decorrer cinco (5) anos, intima-
da ou não, deve a Fazenda voltar aos autos postulando o seu
prosseguimento para impedir que ocorra a prescrição, sendo
esta a conseqüência de sua inércia.” (Apelação Cível n.º
372.846-1 - 2ª C. Cível - Rel. Des. Antonio Renato Strapasson
- DJ de 17-11-2006). 11. Desta forma, caracterizou-se a desí-
dia da Fazenda Pública Municipal, pois não procedeu de forma
diligente e efetiva na tentativa de localizar o executado ou bens
passíveis de penhora, deixando a execução praticamente para-
lisada por mais de 4 anos, caracterizando, assim, a prescrição.
Inaplicável ao caso, as Súmulas n.ºs 314 e 106 do STJ. 12. Em
terceiro lugar, verifica-se, nos autos, que o exeqüente junta uma
certidão (fl. 58), emitida pela Diretora do Departamento Tribu-
tário Municipal onde certifica: “Certificamos para os devidos
fins, que EDUARDO DOS SANTOS Insc. Imobiliária n.º
01.13.020.0957.001, possui débitos de IPTU de 1998 a 2001,
perfazendo o valor de R$ 1.054,96, os mesmos foram parcela-
dos na data de 25/10/2004, e os pagamentos não foram cumpri-
dos, sito a rua Pref. Frederico Greinert, n.º 2, Bairro Passa Três
em Rio Negro-PR. Por ser esta a expressão da verdade, firma-
mos a presente. Rio Negro, 14 de Março de 2008. (a) Lenita T.
Ziegler - Diretora do Deptº Tributário.” 13. Observa-se ainda,
que meses antes, ou seja, em 7-8-2007 (fl. 31) o Assessor do
Departamento Tributário do Município, certifica a existência
de débitos, mas não faz qualquer menção ao acordo celebrado.
Não consta, também, cópia do termo de acordo celebrado entre
o executado e o exeqüente e ainda, o juízo da execução não foi
informado sobre o parcelamento para fins de suspensão da exi-
gibilidade do crédito como prevê o art. 151, VI, do CTN. As-
sim sendo, o recurso é manifestamente improcedente. Posto isso,
com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego se-
guimento ao recurso. Intime-se. Curitiba, 10 de julho de 2008.
Des. Lauro Laertes de Oliveira, Relator.

0011 . Processo/Prot: 0507617-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/179063. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00049320 Embargos a Execução. Apelante: Alcyone Jor-
ge Roth. Advogado: Paulo Sérgio Nied. Apelado: Município de
Curitiba. Advogado: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Cos-
ta, Carlos Antônio Lesskiu, Cibele Koehler. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - A sentença julgou extinto, sem julgamento do mérito, os
embargos à execução fiscal, em razão da inexistência de garan-
tia do Juízo para processamento dos embargos. Em apelo, o
embargante alega que o r. Juízo encontrava-se garantido, na
medida que a penhora e a intimação foram devidamente cum-
pridas; o registro da penhora na matrícula do imóvel é ato inde-
pendente, ou seja, sua inobservância não macula a validade da
penhora e, por conseguinte, a garantia do juízo; não pode ser
prejudicado pela demora na devolução do mandado. O recurso
não foi respondido. II - De início, destaco que embora, até o
momento, não tenha sido juntado aos autos de execução fiscal
o auto de penhora, depósito e avaliação devidamente cumpri-
do, o embargante apresenta aludido documento em suas razões
de apelação. Desse modo, impõe-se reconhecer que a execução
já se encontra garantida. Observa-se dos autos, que as partes,
intimadas a especificar as provas que efetivamente pretendiam
produzir (fl. 85), requereram julgamento antecipado (fls. 86 e
88). Oportuno esclarecer que o recurso de apelação devolve ao
Tribunal o conhecimento da matéria impugnada. Nos casos de
extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o
tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão
exclusivamente de direito e se estiver em condições de imedia-
to julgamento (art. 515, § 3º, do CPC). Desse modo, devem ser
analisados os seguintes pontos: a) inconstitucionalidade das
alíquotas progressivas do art. 20, da Lei n.º 6.202/80, com re-
dação determinada pela Lei n.º 7.832/91 e Lei Complementar
n.º 17/97, aplicando-se para o exercício de 2000 a menor alí-
quota prevista para imóveis não residenciais; b) ilegalidade na
estipulação da base de cálculo do imposto mediante decreto,
para o exercício de 2000; c) determinar que o imposto de am-
bos os períodos seja recalculado com base no novo valor venal
do imóvel, correspondente a sua verdadeira área (691 m2); d)
impossibilidade de cobrança das taxas de serviços públicos in-
divisíveis. Não se pode olvidar que a legislação do Município
de Curitiba previa alíquotas progressivas até o ano de 1999, o
que era vedado, nos termos da Súmula 688 do STF, aprovada

em 24.09.2003, que enuncia: “É inconstitucional a lei munici-
pal que tenha estabelecido, antes da emenda constitucional 29/
2000, alíquotas progressivas para o IPTU, salvo se destinada a
assegurar o cumprimento da função social da propriedade ur-
bana.” Acontece, porém, que em dezembro de 1999 o Municí-
pio de Curitiba editou a Lei Complementar n.º 28, com vigên-
cia a partir do exercício seguinte, que mediante alteração do
art. 20 da Lei 6.202/80, estabeleceu alíquota fixa para o IPTU
nos seguintes termos: “Art. 20. A alíquota do Imposto Imobili-
ário é de 3% (três por cento). § 1º. Salvo o disposto no § 2º
deste artigo, o imposto não poderá sofrer acréscimo superior à
somatória dos valores do imposto e das taxas de iluminação
pública e de limpeza e conservação lançados no exercício ante-
rior, atualizados monetariamente em função das variações do
poder aquisitivo da moeda nacional. § 2º. A apuração do im-
posto relativo a imóveis que sofreram alterações em suas ca-
racterísticas, mesmo que decorrentes de benefícios, será efetu-
ada de forma que o resultado seja similar a de outros imóveis
nas mesmas condições”. Embora exista polêmica acerca do
parágrafo primeiro trazido pela alteração da LCM n.º 28/99, no
sentido de que haveria progressividade por meio de isenções
parciais, esta Câmara firmou entendimento em sentido contrá-
rio, isto é, o estabelecimento de alíquota fixa afastou o sistema
progressivo, além do que, as limitações contidas no § 1º tive-
ram por escopo apenas a redução do impacto financeiro em
razão da abrupta elevação do tributo, uma vez que não se tem
mais alíquotas variáveis entre 0,2% e 3% como previa o art. 20
antes da LCM 28/99. Não há, pois que se falar em progressivi-
dade disfarçada. Em vista desses critérios, tem-se que até o ano
de 1999, restou configurada a progressividade fiscal, e de con-
seqüência a inconstitucionalidade, na Lei Complementar Mu-
nicipal nº. 17/97; a Lei Municipal nº. 7.832/91; e o artigo 20 da
Lei Complementar Municipal nº. 6.202/80 na redação anterior
a Lei complementar 28/99. Entretanto, para o exercício de 2000
em diante, que é o caso dos autos, inexiste a progressividade
ou violação à norma constitucional, sendo válida a incidência
da alteração promovida pela Lei Complementar n.º 28/99. Nes-
se sentido: “APELAÇÃO 1 - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - TAXA DE COLETA DE LIXO
- SERVIÇO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL - CABIMENTO DA
EXAÇÃO. APELO PROVIDO. Presentes os requisitos de es-
pecificidade e divisibilidade, é cabível a exação da taxa de co-
leta de lixo. Afinal não se olvide que na coleta de lixo há a
prestação do serviço de forma individualizada, pois há o reco-
lhimento do lixo em cada residência. APELAÇÃO 2 - TRIBU-
TÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IPTU -
EXERCÍCIO FISCAL DE 2000 - PROGRESSIVIDADE - INO-
CORRÊNCIA - APLICAÇÃO DA ALÍQUOTA PREVISTA NO
SISTEMA NÃO PROGRESSIVO ANTERIOR - LC 28/99.
APELO DESPROVIDO. Para o exercício fiscal do ano de 2000
deve ser utilizada a alíquota fixa estabelecida pela LC 28/99,
não havendo que se falar em alíquota progressiva.” (Apelação
Cível n.º 463.102-7 - 2ª C.Cível - Rel. Des. Silvio Dias - Publi-
cado no DJ de 29-2-2008) “APELAÇÃO CÍVEL - PROGRES-
SIVIDADE E SELETIVIDADE DO IPTU REFERENTE AO
EXERCÍCIO FISCAL DO ANO DE 1999 - INCONSTITUCI-
ONALIDADE DA EXIGÊNCIA, FEITA ANTES DA EMEN-
DA CONSTITUCIONAL Nº. 29/00 - IRRETROATIVIDADE -
MATÉRIA PACIFICADA - SÚMULA 668 DO STF - APLICA-
ÇÃO DE ALÍQUOTA QUE, EMBORA BASEADA EM LEI
ANTERIOR, ATENDE AOS PRINCÍPIOS DA EQÜIDADE,
JUSTIÇA, PROPORCIONALIDADE E INSTRUMENTALI-
DADE, E NÃO É SUPERIOR À QUE O CONTRIBUINTE
PAGARIA PELO SISTEMA REVOGADO - INOCORRÊNCIA
DE COBRANÇA PROGRESSIVA DO IPTU RELATIVO AO
ANO 2000 - LCM Nº. 28/99 - ALÍQUOTA FIXA - LEGALI-
DADE DA TAXA DE COLETA DE LIXO - ILEGALIDADE
DA TAXA DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PÚBLICA - IN-
CIDÊNCIA DA TAXA SELIC - ÍNDICE COM RESPALDO
NA LEGISLAÇÃO - INACUMULABILIDADE, CONTUDO,
COM OUTROS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA -
CONSEQUENTE READEQUAÇÃO DA SUCUMBÊNCIA -
PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO - SENTENÇA
MANTIDA, NO MAIS, EM REEXAME NECESSÁRIO, CO-
NHECIDO DE OFÍCIO. 1. É pacífico o entendimento no sen-
tido de que a cobrança progressiva ou seletiva do IPTU, antes
da Emenda Constitucional 29/00, é ilegal.2. Dessa forma, o
Judiciário tem a obrigação de fixar novo critério quantitativo
do lançamento, sem que se precise anular todo o ato, em prol
do princípio da efetividade. 3. A Lei Complementar Municipal
de Curitiba nº. 28/1999 estabelece alíquota fixa, não possuin-
do, assim, caráter progressivo.” (Apelação Cível e Reexame
Necessário n.º 363.139-2 - 2ª C.Cível - Rel. Des. Antonio Re-
nato Strapasson - Publicado no DJ de 6-10-2006) Sem razão o
embargante quanto à ilegalidade na estipulação da base de cál-
culo do imposto mediante decreto, porque, conforme se obser-
va da resposta aos embargos o Município demonstra que os
critérios para determinação do valor venal dos imóveis foram
fixados de acordo com a Lei Complementar n.º 32/2000 que
aprovou a planta genérica de valores, para efeitos de lança-
mento e cobrança do imposto imobiliário relativo a 2001. O
STJ tem decidido: “PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
IPTU. VINCULAÇÃO. CÁLCULOS ILEGAIS. EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 1991. LANÇAMENTO FISCAL DE 1995.
INOCORRÊNCIA. VÍCIO SUPRIDO. LEI COMPLEMENTAR
MUNICIPAL N.º 263/91. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO, COM EFEITOS
MODIFICATIVOS. I - Embargos de declaração acolhidos para
sanar omissão quanto à real matéria debatida nos autos, qual
seja, a ilicitude dos cálculos do valor do IPTU de 1995, eis que
estes estariam vinculados ao exercício financeiro de 1991, o
qual foi considerado ilegal e inconstitucional. II - Esta Corte

assentou entendimento no sentido de que é legal a elevação da
base de cálculo do IPTU do ano-base de 1992, eis que a Lei
Complementar Municipal n.º 263/91 determinou o valor venal
dos imóveis para o referido exercício, aprovando os valores
presentes na Planta Genérica fixada pelo Decreto Municipal
n.º 10.068/91. III - Com isso, não há que se falar em vinculação
dos cálculos tidos como ilegais, relativos ao exercício finan-
ceiro de 1991, com o lançamento fiscal do IPTU do ano de
1995, eis que suprido tal vício por meio da edição da referida
lei complementar, a qual respeitou, assim, o princípio da lega-
lidade tributária. IV - Precedentes.V - Embargos de declaração
acolhidos, com efeitos modificativos, para negar provimento
ao recurso especial em epígrafe.” (EDcl nos EDcl nos EDcl no
AgRg no REsp 147.988/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FAL-
CÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28.09.2004, DJ
03.11.2004 p. 134) Com razão o embargante, no tocante ao
pedido de redução da base de cálculo de acordo com o novo
valor venal do imóvel, porque conforme se observa do proces-
so administrativo tributário n.º 115.917/2004, a Junta de Re-
cursos Administrativos Tributário, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso, e no mérito deu-lhe provimento parcial,
nos termos do voto do conselheiro relator (fls. 50-51), que se
encontra assim lavrado: “Voto. Dou provimento parcial ao re-
curso, para que seja retificado o lançamento, diminuindo-se o
valor venal lançado, proporcionalmente a diminuição da área
do imóvel de 849,00m2 para 692,63m2, conforme informações
de fls. 38 da Secretaria Municipal de Urbanismo. Entendo, con-
forme observado pela SMU que a correção pode ser feita, inde-
pendentemente da alteração no RI, porque o lote encontra-se
como não aprovado. (...) É o voto. (a) Manoel Henrique Karam
- Relator.” Não há que se falar em impossibilidade da cobrança
das taxas de serviços públicos indivisíveis no caso em tela, pois
conforme se observa da CDA (fl. 2) da execução fiscal, está
sendo executado os IPTU’s dos exercícios de 2000 e 2001. E
nem se diga que houve irregular incorporação destas taxas no
IPTU, pois esta corte já se pronunciou sobre a regularidade da
fixação da base de cálculo nos termos da referida lei Munici-
pal: “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA - IPTU/2001
DO MUNICÍPIO DE CURITIBA - LEI COMPLEMENTAR N°
28/99 - PROGRESSIVIDADE INEXISTENTE - VÁLIDA LI-
MITAÇÃO DE VALORES - RECURSO PROVIDO. A Lei
Complementar n° 28/99, do Município de Curitiba, não im-
planta, nem disfarça, anterior vício de progressividade na apli-
cação das alíquotas do IPTU, sendo válida a limitação nela pre-
vista, que utiliza como base em cálculo valores pagos em ano
anterior. Apelação provida.” (Apelação Cível n° 469.367-2, por
mim relatada em 26 de fevereiro de 2008). Diante da procedên-
cia parcial do pedido (apenas para reduzir da base de cálculo),
caracterizou-se a sucumbência recíproca, devendo o embargante
arcar com 80% e o Município-embargado com 20% das custas
processuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00
(dois mil reais) o que abrange os dois feitos (embargos e exe-
cução) com correção monetária pelo INPC/IBGE a contar des-
ta data. III - Nestas condições, com base no artigo 557, § 1º-A
do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para
julgar procedente em parte o pedido dos embargos à execução
fiscal, somente para reduzir a base de cálculo do imposto, em
razão da redução da área do imóvel para 692,63m2. Outrossim,
em razão da sucumbência recíproca, deve o embargante arcar
com 80% e o Município com 20% das custas e honorários ad-
vocatícios, estes fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais) o que
abrange os dois feitos com correção monetária pelo INPC/IBGE
a contar desta data, aplicando-se a compensação. Intime-se.
Curitiba, 17 de julho de 2008 Juiz Conv. Péricles Bellusci de
Batista Pereira Relator

0012 . Processo/Prot: 0507645-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/177319. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2006.00000985 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Município de Carambeí. Advogado: Adriana
Timoteo dos Santos. Apelado: Renildo Custódio de Oliveira,
Luiz Carlos Dias da Rosa, Antônio Cordeiro, Silvio Madureira,
Maria Nadir Bueno Budney, José de Oliveira, Antônio Macha-
do de Oliveira, João Dias, Airton Machado Lopes, Manoel Fran-
cisco Pedroso, Silverio Soares de Almeida, Ceslau Rota, Clau-
dio Ferreira de Lara, Evandro de Souza, Benjamin Ferreira de
Oliveira, Josnei de Oliveira, Luiz Ribeiro de Mello, Luiza da
Rosa Staichoki, José Barbosa Filho, José Dorival dos Santos,
Angelo Rodrigues, Maria Eloina Iaros, José Zavarize, Antônio
Rodrigues Penteado, Claudinor Santos, João Pedro Eufrásio,
Joel Pereira, Candido José de Ramos, Tadeu Camargo da Luz,
Luiz Carlos Marcondes, Nelson Moreira, João Batista Souza,
Maria Andreza Pinheiro, Ivo Neves, João Mainardes, Anair
Ferreira das Neves, Diniz Custodio Oliveira, Pedro José Costan-
tin, Maria Lindamir da Silva Oliveira, Oscar Ferreira da Silva,
Paulo Maciel de Oliveira, João Maria Rodrigues, Francisco
Rodrigues de Jesus, José Ismail da Rosa, Joel do Nascimento,
Roseli de Oliveira Ferreira, Aroldo Lopes de Oliveira, Eloim
Pereira Bueno, Marcos Luis Dalcol, Francisco Matesen. Advo-
gado: Luiz Setembrino Von Holleben. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor:
Des. Valter Ressel. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Trata-se de embargos à execução de título judicial, referente à
devolução dos valores pagos a título de taxa de iluminação
pública, afinal julgados improcedentes. 1. Aduz o Município-
apelante a nulidade da execução, ante a não apresentação dos
extratos de débitos na fase de execução judicial; o excesso na
cobrança do título judicial. Afinal, pleiteou provimento do re-
curso e a reforma da sentença. 2. Recurso respondido (fls. 291-
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298). É O RELATÓRIO. 3. A controvérsia cinge-se a nulidade
da execução judicial e ao excesso na cobrança de valores, rela-
cionados à devolução da taxa de iluminação pública. 4. Em
primeiro lugar, os casos de iliquidez da execução judicial po-
dem ser solucionados por meio de simples pedido de apresen-
tação de documentos, nos próprios autos, conforme o art. 604,
§ 1º do CPC, o que ocorreu nos autos de embargos à execução
(fls. 71-120). 5. O STJ possui entendimento pacífico: “Proces-
sual civil. FGTS. Execução de título judicial. Liquidação de
sentença. Ausência de extratos analíticos dos saldos das contas
fundiárias. Iliquidez do título. 1. É do nosso sistema processual
que “toda execução tem por base título executivo, judicial ou
extrajudicial” (CPC, art. 583), sendo que “a execução para co-
brança de crédito, fundar-se-á sempre em título líquido, certo e
exigível” (CPC, art. 586), sob pena de nulidade (“É nula a exe-
cução: I - se o título não for líquido, certo e exigível” - CPC,
art. 6182, I). 2. A sentença que condena a CEF a pagar diferen-
ças de correção monetária do FGTS somente pode ser executa-
da após a devida apuração do quantum debeatur (CPC, art. 603).
Enquanto isso não ocorrer, a sentença é ilíquida e a sua execu-
ção, portanto, é nula. 3. A liquidação, no caso, não é, necessa-
riamente, por artigos, podendo ser promovida segundo o pro-
cedimento do § 1º do art. 604 do CPC (redação da Lei 10.444/
2002): “Quando a elaboração da memória de cálculo depender
de dados em poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requeri-
mento do credor, poderá requisitá-la, fixando prazo de até trin-
ta (30) dias para cumprimento da diligência (...)”. (Resp.
639.832/AL, 1ª T., Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de
10.10.2005). 4. Recurso especial a que se dá parcial provimen-
to.” (Resp 946.327/AL. Rel. Min. Teori Albino Zavascki. 1ª
Turma. DJ 28-6-2007 p. 890). 6. Vale lembrar que, assim como
é possível ao exeqüente solicitar ofícios a terceiros; a iliquidez
da execução judicial, diante da falta de cálculo, é passível de
ser alegada, mediante simples petição na execução judicial.
Desnecessária a interposição de embargos à execução. 7. Com
isso, claro está que a solução da falta de extratos para elabora-
ção de cálculo específico independe de embargos. No entanto,
o Município-apelante optou por discutir de forma detalhada a
liquidez da execução, o que levou a improcedência dos embar-
gos e a condenação ao pagamento de custas processuais e ho-
norários advocatícios. 8. Portanto, não se fala em nulidade to-
tal da execução judicial, uma vez que a especificação dos valo-
res a serem cobrados depende de simples pedido ao juiz da
causa, para expedição de ofício a COPEL, nos termos do art.
604, § 1º do CPC 9. Em segundo lugar, o Município alega ex-
cesso de execução, uma vez que entende que o valor total de-
veria ser de R$ 7.960,57 e não de R$ 9.964,15. Aponta erro no
cálculo do valor principal, com base na soma das parcelas cons-
tantes da planilha da Copel. Entretanto, conforme se verifica
do cálculo judicial (fls. 127/135), o valor principal original foi
obtido em virtude da aplicação da correção monetária desde o
desembolso até janeiro de 2006. A correção monetária e os ju-
ros moratórios discriminados nas colunas logo abaixo do prin-
cipal original referem-se ao período de 02/06 a 06/07. Portan-
to, não basta somar o que foi pago mensalmente pelos contri-
buintes desde o ano de 2000, sem atualizar o valor. Outrossim,
cabe salientar que o Município não trouxe nenhuma planilha
de cálculo para impugnar os índices de correção monetária,
utilizados desde o desembolso de cada parcela até 02/06, ônus
que lhe competia para provar o excesso de execução. Assim
sendo, o recurso é manifestamente improcedente. Posto isso,
com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego se-
guimento ao recurso, nos termos supra. Intime-se. Curitiba, 10
de julho de 2008. Des. Lauro Laertes de Oliveira, Relator.
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. Protocolo: 2008/173649. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 2000.00000986 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu.
Advogado: Isabela Christine Dal Bó Lima, Gláucia Maria As-
coli, Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alexander Roberto
Alves Valadão. Agravado: Altair Lourenço da Silva. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapas-
son. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INE-
XISTÊNCIA DE BENS IMÓVEIS OU ATIVOS FINANCEI-
ROS EM NOME DO DEVEDOR, QUE NÃO INDICOU BEM
À PENHORA - CIRCUNSTÂNCIA QUE AUTORIZA A EX-
PEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL, A FIM DE
LOCALIZAR BENS QUE POSSAM FAZER FRENTE AO
DÉBITO, GARANTINDO, ASSIM, A EFETIVIDADE DA
DEMANDA EXECUTIVA - RECURSO A QUE, COM FUL-
CRO NO § 1º.-A DO ART. 557 DO CPC, SE DÁ PROVIMEN-
TO. 1. O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU agravou da deci-
são do MM. Juiz da 4ª. Vara Cível da Comarca de Foz do Igua-
çu que, na Execução Fiscal nº. 986/2000, movida contra AL-
TAIR LOURENÇO DA SILVA, indeferiu o pedido de expedi-
ção de ofício à Receita Federal, ao argumento de que o forneci-
mento das declarações do Imposto de Renda, neste momento,
sem que agravante tenha esgotado as possibilidades de encon-
trar bens (já que pode, ainda, diligenciar junto ao DETRAN
para localizar veículos), ofenderia o sigilo fiscal do executado
(fls. 65-TJ). Sustentou, em síntese: - que embora citado, o
executado não ofereceu bens à penhora; - que a busca de bens
restou infrutífera (fls. 15/23); - que determinada a penhora “on
line”, não foram encontrados ativos financeiros em nome do
agravado (fls. 34/35); - que após tantas diligências, a agravante
requereu a expedição de ofício à receita federal, para que fos-
sem apresentadas as declarações de IR do agravado; - que ao
negar esse requerimento, a decisão agravada “deixou de anali-

sá-lo em sua parte final (fl. 43), na qual requer que tais infor-
mações sejam prestadas pela Delegacia da Receita Federal di-
retamente à exeqüente, sob a alegação de sigilo fiscal, impe-
dindo, inclusive” que a declaração do IR fosse juntada aos au-
tos, “ou, ainda, que ficasse arquivada em pasta própria junto à
serventia”; - que “é razoável que o processo mantenha a restri-
ção do segredo de justiça, todavia, não pode obstar o juízo tal
requerimento, impelindo obrigação de primeiramente ser ofici-
ado o DETRAN, quando não existe tal imposição legal, e, ain-
da, pelo fato de que as informações que seriam prestadas pelo
DETRAN já, por óbvio, constariam da própria declaração de
imposto de renda do executado”; - que o sigilo fiscal não é
absoluto; - que a execução se dá em benefício do credor; - que
“a juntada aos autos da declaração de Imposto de Renda, ou,
ainda, o arquivamento dela em cartório, representa uma forma
de garantir a celeridade processual, pois assegura uma análise
mais detalhada da declaração de Imposto de Renda, sem contar
que prejuízo algum terá o contribuinte-agravado com a deter-
minação de ‘segredo de justiça’ para os processos que contém a
informação da Receita Federal”; - que o “Município de Foz do
Iguaçu já envidou esforços com o Estado do Paraná - DETRAN
-, conforme cópia dos ofícios anexos, na tentativa de maior
cooperação com a troca de informações relativas à busca de
bens, uma vez que, as taxas a serem pagas pela Fazenda Públi-
ca ao DETRAN para a obtenção de tais informações oneram a
exeqüente sobremaneira (...), o que, todavia, foi um insuces-
so”. É o relatório. 2. É de se dar provimento, desde logo, ao
recurso. Com efeito, é pacífico o entendimento jurisprudencial
de que, se todas as diligências razoavelmente exigíveis para a
localização de bens do devedor restarem infrutíferas, deve ser
deferido o pedido de expedição de ofício à Receita Federal.
Inexistem bens imóveis em nome do executado (fls. 40, 44 e
59-TJ). Requerida, pela Fazenda, a penhora “on line”, não fo-
ram encontrados ativos (fls. 53/54-TJ). A exeqüente, aliás, dili-
genciou junto ao DETRAN para localizar veículos em nome do
executado, todavia, conforme resposta daquele órgão (fls. 18/
19-TJ), é necessário o pagamento de taxas para obter as preten-
didas certidões, não se podendo obrigar a Fazenda a arcar com
esse ônus quando o dever de pagar ou nomear bens é do deve-
dor. Dessume-se, pois, que as circunstâncias dos autos autori-
zam a expedição de ofício à Receita Federal, a fim de garantir
a efetividade da execução. Vejam-se, deste Tribunal: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXPEDI-
ÇÃO DE OFÍCIO À DELEGACIA REGIONAL DA RECEITA
FEDERAL - INFORMAÇÕES SOBRE A DECLARAÇÃO DE
BENS DOS SÓCIOS DA EXECUTADA - POSSIBILIDADE -
PREVALÊNCIA DO INTERESSE PÚBLICO SOBRE O PAR-
TICULAR - DECISÃO REFORMADA. Agravo provido. É in-
teresse da justiça a realização da penhora, a fim de permitir a
execução forçada, e considerando que o patrimônio do deve-
dor é a garantia do credor (artigo 659 do Código de Processo
Civil), não lhe é lícito ocultar seus bens (artigo 600, do Código
de Processo Civil), sendo perfeitamente cabível a requisição
de informações junto à Receita Federal. Destarte, sendo o pro-
cesso um instrumento da jurisdição, o sigilo fiscal não se apli-
ca quando o juiz requisita informações no interesse da justiça”.
(TJPR - Acórdão nº. 2057, 8ª. Câmara Cível, rel. Des. Ivan
Bortoleto. D.J.: 18/08/2003). (Grifei). “EXECUÇÃO FISCAL
- REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL
- INDEFERIMENTO NO JUÍZO DE ORIGEM, SOB O EN-
TENDIMENTO DE QUE A DILIGÊNCIA IMPLICARIA EM
QUEBRA DO SIGILO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO PROVIDO. Os sigilos fiscal e bancário constituem-se em
garantia contra a indevida devassa na vida do cidadão, mas não
podem ser invocados para frustrar a prestação jurisdicional
devida à Fazenda Pública para a cobrança de seus créditos tri-
butários”. (TJPR - Acórdão nº. 1089, 7ª. Câmara Cível, rel.
Des. Mendonça de Anunciação. D.J.: 07/04/2003). (Grifei).
“AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE MAN-
DADO EXECUTIVO. BENS NÃO ENCONTRADOS. PEDI-
DO DE OFÍCIOS À RECEITA FEDERAL E BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVI-
DO. Expedido mandado executivo e não sendo encontrados bens
do devedor, é de se deferir o pedido de expedição de ofícios à
Receita Federal e ao Banco Central do Brasil, com a finalidade
de encontrar bens que o executado possa estar ocultando. Tem
o Poder Judiciário inegável interesse em que não se frustre a
realização do direito do credor, não constituindo nenhum de-
mérito para o devedor a expedição de ofícios a órgãos da Ad-
ministração Pública objetivando localizar bens seus que viabi-
lizarão, mediante alienação judicial, o pagamento do credor. O
sigilo não pode servir de pretexto para proteger devedor inadim-
plente”. (TJPR - Acórdão nº. 22109, 3ª. Câmara Cível, rel. Des.
Jesus Sarrão. D.J.: 16/09/2002). Ainda, do Superior Tribunal
de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECU-
ÇÃO. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. QUEBRA DE SIGILO FIS-
CAL. LOCALIZAÇÃO DE BENS. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO
À RECEITA FEDERAL. EXCEPCIONALIDADE CONFIGU-
RADA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. OMISSÃO
INEXISTENTE. (...). 2. Não é cabível a quebra de sigilo fiscal
ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha
informações acerca da existência de bens do devedor inadim-
plente, excepcionado-se tal entendimento somente nas hipóte-
ses de estarem esgotadas todas as tentativas de obtenção dos
dados pela via extrajudicial. Precedentes: AGRESP 627.669/
RS, 1ª Turma, Min. Rel. José Delgado, DJ de 27.09.2004 E
RESP 256.156/MG, 2ª Turma, Min. Rel. Franciulli Netto, DJ
de 30.06.2004. (...). 4. Recurso especial parcialmente conheci-
do e, nesta parte, desprovido. (STJ. REsp. 261.571/SP. Relato-
ra: Min. Eliana Calmon. 1a. Seção. D.J.: 24/04/2002). Verifi-
cando-se que, in casu, a Fazenda Pública de fato tomou inúme-
ras providencias a fim de localizar bens passíveis de penhora,

sem, no entanto, obter êxito, é de se deferir a expedição de
ofício à Receita Federal, sob pena de restar frustrada a presta-
ção jurisdicional almejada. Pelo exposto, com fulcro no artigo
557, § 1º.-A, do Código de Processo Civil, porque em confron-
to, a decisão recorrida, com jurisprudência dominante do STJ,
DOU PROVIMENTO AO AGRAVO, a fim de autorizar a ex-
pedição de ofício à Receita Federal, conforme requerido às fls.
61-TJ. Int. Curitiba, 09 de julho de 2008. DES. ANTONIO
RENATO STRAPASSON, Relator.
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. Protocolo: 2008/180358. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00053786 Execução Fiscal. Agravante: Estado do Para-
ná. Advogado: Cynthia Garcez Rabello, Adriana Mikrut Ribei-
ro de Godoy, Cláudia de Souza Haus. Agravado: Renovacat
Equipamentos Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Silvio Dias. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Be-
llusci de Batista Pereira. Despacho:

I - Estado do Paraná agrava da decisão proferida nos autos de
execução fiscal que acolheu a exceção de pré-executiva oposta
por Marcio Barbosa Ferreira e Reginaldo da Rocha, reconhe-
cendo a ilegitimidade passiva de ambos e extinguindo o feito
em relação a eles nos termos do art. 267, VI do CPC. Por fim,
condenou a Fazenda Pública Estadual ao pagamento das custas
e despesas processuais e honorários advocatícios fixados em
R$ 500,00, com base no art. 20, § 4º do CPC, sobre os quais
incidirão correção monetária pelo INPC “mais juros de mora
legais do Código Civil, contados os moratórios do trânsito em
julgado até o efetivo desembolso e os compensatórios a partir
desta data até o transito em julgado da presente decisão” (fls.
84-86). Diz que a verba honorária foi fixada de maneira exces-
siva, pois que “em uma breve análise dos autos, verifica-se que
a presente demanda é de natureza simples, ou seja, o patrono
do agravado apenas apresentou uma exceção de pré-executivi-
dade que de pronto a exeqüente concordou e, logo a julgadora
de primeiro grau determinou a sua exclusão da lide” (fls. 07).
Assevera que o juiz deve se pautar nas alíneas do § 3º do art. 20
do CPC para arbitrar o valor dos honorários advocatícios, em
atendimento ao critério de equidade exigido pelo § 4º do art.
20 do CPC. Afirma que a Fazenda Pública foi sucumbente na
demanda, razão pela qual o tratamento da sucumbência do Es-
tado deve ser diferenciado, pois que o interesse público se so-
brepõe ao particular. Alega, também, a impossibilidade de fi-
xação de juros compensatórios, pois que ausente previsão legal
para sua incidência, bem como de juros moratórios, pois que a
mora é verificada somente após a citação do devedor e pressu-
põe a existência de culpa. Sustenta, por fim, impossibilidade
cumulação da Taxa Selic com índice de correção monetária
(INPC), requerendo a reforma da decisão (fls. 02-15). II - Ofi-
cie-se ao Juízo de origem, comunicando-lhe a respeito da pre-
sente decisão e solicitando as informações que julgar conve-
nientes, em 10 dias. III - Intime-se o agravado para apresentar
resposta no prazo de 10 dias. IV - Autorizo, à Chefia da Divi-
são, a subscrição dos expedientes. V - Intime-se. Curitiba, 10
de julho de 2008. Juiz Conv. Péricles B. de Batista Pereira,
Relator.

0015 . Processo/Prot: 0508348-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/181498. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000395 De-
claratória. Agravante: Município de Boa Vista da Aparecida.
Advogado: Márcio Roberto Gasparelo. Agravado: João Carlos
dos Santos. Advogado: Edno Pezzarini Junior, Anderson Pe-
zzarini. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter
Ressel. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão
(f. 26/27-TJ) que indeferiu liminarmente exceção de pré-exe-
cutividade, por entender incabível no caso, decidindo, porém,
a seguintes questões: a) não há óbice à cobrança das custas
juntamente “com a execução da sentença”, isto é, com o princi-
pal, devido à parte, sendo que foi requerida no caso a citação
para o pagamento também das custas e dos honorários advoca-
tícios; b) o Município está sujeito ao pagamento da taxa do
Funrejus, “diante da sucumbência”; c) é incabível a pretendida
redução das custas processuais, porque o Município não ape-
lou da sentença. Concomitantemente, determinou também a
decisão agravada a remessa dos autos ao contador “a fim de
que esclareça o que entender pertinente quanto ao cálculo de
custas, no que pertine à tabela ‘IX’ e, se for o caso, elabore
novo cálculo”, sem prejuízo à oportuna expedição da requisi-
ção de pagamento de pequeno valor. 2. Em suas razões recur-
sais alega o Município agravante, em suma, que: a) o agravado
ajuizou ação de repetição de TIP, julgada procedente; b) inici-
ada a execução, o advogado do autor limitou-se a pleitear o
pagamento apenas de seus honorários (R$ 159,29); c) expedi-
do mandado de citação, foram incluídas custas processuais no
importe de R$ 654,17, o que lhe motivou a interpor exceção de
pré-executividade, “pois o mandado de citação foi expedido
em desconformidade como pedido do executado e do despacho
inicial, bem como, as custas processuais assinaladas no docu-
mento expedido pelo escrivão designado, estão sendo cobradas
em desacordo com o que determina as normas estaduais sobre
emolumentos judiciais” (f. 02); d) a exceção, porém, foi inde-
ferida, daí a necessidade do presente agravo, porquanto: - “as
afirmações feitas pelo agravante preenchem aos pressupostos
processuais e as condições da ação e podem ser argüidas por

meio da exceção de pré-executividade” (f. 03), considerando
que a matéria relativa às custas é daquelas que podem ser co-
nhecidas de ofício; - referidas custas estão em desacordo “com
a legislação pertinente ao assunto (Lei Estadual nº 6.149/70 e
Lei Estadual nº 12.216/98, Inst. Nº 01/05 da Corregedoria-Ge-
ral de Justiça do PR e Inst. Normativa nº 01/99 do TJ do PR)”;
- a Lei Estadual nº 6.149/70 exige o “visto” ou aprovação do
juiz para que seja possível exigir o pagamento das custas, e
isso não ocorreu no caso, assim como não houve requerimento
do Escrivão acerca do pagamento, exigência também prevista
na referida Lei; - estão equivocadas as seguintes cobranças: (a)
relativa à requisição de pagamento, que é de R$ 7,00, e não R$
157,50, como está sendo cobrado; (b) relativa à taxa do Funre-
jus, em relação à qual o Município está isento, conforme a Ins-
trução Normativa nº 01/99 c/c a Lei Estadual nº 12.216/98, não
se tratando de ressarcimento à parte contrária, que goza dos
benefícios da gratuidade processual; e, (c) relativa à “despesa
do cível”, no valor de R$ 16,10, já que tais valores “deveriam
estar incluídos nas custas iniciais do processo de conhecimen-
to (R$ 157,50) e nas custas de execução de sentença (R$
157,50)”; - o fato de não ter recorrido da sentença não impede
a discussão quanto ao valor das custas e eventual redução, sen-
do um “absurdo a quantia de R$ 654,17 ... somente referente a
custas processuais, sendo este valor é bem superior a quantia a
ser restituída (entre R$ 50,00 e R$ 100,00) e o valor dos pró-
prios honorários fixados em R$ 150,00” (f. 07); - a Lei Estadu-
al nº 6.149/70 permite redução das custas “para um padrão acei-
tável” (art. 23); - o Município de Boa Vista da Aparecida “é um
dos municípios mais pobres do Paraná, onde possui um dos
menores índices de IDH ... e retirar de seu orçamento qualquer
valor que seja, retirará dinheiro que seria investido em benefí-
cio da própria comunidade” (f. 08). Pede, ao final, a concessão
de efeito suspensivo, bem como o provimento do agravo com a
reforma da decisão com vistas a que: a) “seja declarado no caso
em tela a isenção do FUNREJUS”; b) “seja aplicado o item III
da tabela IX relativo às custas de RPV (Inst. Nº 01/2005)”; c)
“seja excluído do valor executado as chamadas ‘despesas do
cível’ no valor de R$ 16,10" e, por fim, d) “que seja reduzido o
valor das custas processuais (art. 23 da Lei Estadual nº 6.419/
70” (f. 08). Decisão - efeito suspensivo 1. As questões levanta-
das pelo Município agravante, em princípio, são passíveis de
conhecimento em sede de exceção, porquanto não demandam a
produção de provas para além dos elementos que existem no
próprio processo, na origem. 2. Há, por outro lado, fatos não
suficientemente esclarecidos: (a) não se está executando o prin-
cipal (restituição da TIP), mas apenas os honorários, fato deve-
ras inusitado; (b) nessa execução o advogado não é o titular de
todas as verbas reclamadas e não se tem notícia de qualquer
iniciativa desse outro titular ou titulares (escrivão, distribui-
dor, oficial de justiça, etc.) e, por fim (c) não está suficiente-
mente esclarecida a razão de as custas atingirem o expressivo
montante apontado no mandado (mais de R$ 650,00, valor muito
superior ao que se tem visto em casos semelhantes a este, bas-
tante conhecidos no âmbito deste Tribunal). Por isso, atribuo
efeito suspensivo ao presente recurso, determinando a suspen-
são da execução até o final julgamento, pelo Colegiado. 3.
Comunique-se de imediato ao digno juízo a quo, solicitando-
lhe ainda, para atendimento em até dez dias, as seguintes pro-
vidências: a) informe sobre o cumprimento do art. 526 do CPC,
pelo agravante; b) remeta cópia da exceção de pré-executivida-
de manejada pelo agravante; c) remeta cópia do “demonstrati-
vo do débito” a que se referiu o mandado de citação (f. 47 dos
autos de origem), bem como cópia do cálculo feito pelo conta-
dor em atendimento à parte final da decisão agravada. 4. Inti-
me-se o agravado para, querendo, oferecer resposta, no prazo
de dez dias. 5. Autorizo o Chefe da Seção Cível competente a
subscrever os expedientes necessários. Int. Curitiba, 11 de ju-
lho de 2008. DES.VALTER RESSEL, Relator.
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0001 . Processo/Prot: 0436567-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/175458. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000428 Declaratória. Apelan-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins
Pereira, José Carlos Martins Pereira, Daniela Zanette Varalta.
Apelado: Ademir de Melo, Alex Fernando de Souza, Anali
Martins de Oliveira, Antônio Vargas Silveira, Arlete Luzia Bu-
eno, Clarice da Silva Teixeira (maior de 60 anos), Deomédio
Messias de Souza (maior de 60 anos), Dirce Maria de Oliveira,
Djanira da Silva Lima, Domingos Aparecido Figliano. Advoga-
do: Vilma Thomal. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA - RECURSO DE APELAÇÃO
CÍVEL - SERVIÇO PÚBLICO DE TELEFONIA POR MEIO
DE CONCESSÃO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS - COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL
- LEGALIDADE - NATUREZA DE TARIFA - ENTENDIMEN-
TO PACIFICADO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
- APLICABILIDADE DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO PROVIDO. I -
Volta-se o presente Recurso contra sentença que julgou parci-
almente procedente os pedidos formulados na Ação Declarató-
ria de Inexigibilidade da c/c Reparação de danos e Repetição
de Indébito, ajuizada por ADEMIR DE MELO E OUTROS em
face de SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES, para de-
clarar a ilegalidade da assinatura básica, condenando a ré à
devolução dos valores cobrados, aplicando-se o art. 42, pará-
grafo único, do CDC, desde a instalação dos terminais telefô-
nicos (fls. 587/596). Em suas razões recursais (fls. 601/631),
alega o Apelante, em síntese, as preliminares de nulidade do
feito em face de cerceamento de defesa, uma vez que não lhe
foi dada a oportunidade de produzir as provas requeridas na
contestação, o que lhe acarretou, e face a inexistência ao caso
do litisconsórcio passivo necessário, eis que a ANATEL deve-
ria integrar a lide. Aduz, ainda em preliminar, a incompetência
absoluta “ratione personae”, pois a justiça estadual seria in-
competente, tanto em razão da necessidade da Anatel figurar
como litisconsorte passivo, como em razão da matéria; bem
como a prescrição e decadência do direito do apelado. No mé-
rito, defende a necessidade de diferenciação entre usuários de
serviço público e consumidores, o que acarreta a relativação do
Código de Defesa do Consumidor; Ressalta que a cobrança da
tarifa de assinatura básica é preço público, possui amparo legal
com contrato fixado pela Anatel, bem como representaria a
contraprestação da disposição ininterrupta das instalações e dos
equipamentos exigidos para o funcionamento do sistema, inde-
pendente da realização de chamadas. Por fim, pretende o pre-
questionamento de lista que oferece de dispositivos legais e
constitucionais que entende infringidos. Recebido e contra-ar-
razoado o recurso (fls. 638/663), subiram os autos para apreci-
ação desta Egrégia Corte. Colheu-se parecer da Douta Procu-
radoria Geral de Justiça (fls. 684/693). Em seguida, vieram-me
os autos, conclusos. II - Inicialmente, tratando da suposta in-
competência da justiça estadual em decorrência da necessida-
de da Anatel figurar no pólo passivo da demanda, razão não
cabe a apelante. A Anatel, conforme declarado pelo artigo 8º da
Lei Geral das Telecomunicações é apenas o órgão regulador
das telecomunicações. A presente demanda versa sobre a lega-
lidade da cobrança de tarifa básica efetuada pela operadora sobre
os consumidores. Sendo a Anatel órgão meramente regulador,
como bem entendeu o juízo monocrático na sentença, não pos-
sui qualquer interesse jurídico relevante que venha a qualificá-
la como litisconsorte passivo necessário. Esse é o entendimen-
to que vem sendo adotado nos Tribunais pátrios: “PROCESSO
CIVIL E ADMINISTRATIVO. LITISCONSÓRCIO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA CONTRA AUMENTO DE TARIFA TELE-
FÔNICA. INTERVENÇÃO DA ANATEL. 1. Na relação de
direito material, a empresa prestadora de serviço relaciona-se
com a agência reguladora e uma outra relação trava-se entre a
prestadora de serviço e os consumidores. 2. No conflito gerado
na relação entre as prestadoras do serviço e os consumidores,
não há nenhum interesse da agência reguladora, senão um inte-
resse prático que não a qualifica como litisconsorte necessária.
3. Inexistindo litisconsórcio necessário, não há deslocamento
da ação para a Justiça Federal. 4. Recurso Especial improvi-

do”. (REsp 431.606/SP, 2.ª Turma, Rel.ª Min.ª ELIANA CAL-
MON, j. 30.09.2002). “PROCESSUAL CIVIL - ASSINATU-
RA BÁSICA RESIDENCIAL - EMPRESA CONCESSIONÁ-
RIA DE SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ILEGITIMIDADE
DA ANATEL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL -
1. À luz de decisões recentes do STJ, entende-se que a anatel
detém função meramente reguladora sobre os serviços de tele-
comunicações. 2. A anatel é parte ilegítima para figurar no pólo
passivo das demandas que versem sobre assinatura básica men-
sal, eis que a relação jurídica compreende tão-somente o assi-
nante do serviço de telefonia e a empresa prestadora de serviço
público. 3. Agravo improvido.” (TRF 4ª R. - AG-AI
2005.04.01.037322-4 - 4ª T. - Rel. Juiz Fed. Márcio Antônio
Rocha - DJU 21.12.2005 - p. 289). Com relação ao pedido de
incompetência absoluta em razão da matéria, melhor sorte não
cabe à apelante. Conforme já se mencionou acima, é a Anatel
mero órgão regulador das telecomunicações. A Justiça Federal
somente possui competência nos casos previstos pelo artigo 109
da Constituição Federal. O referido artigo define competências
em relação à determinadas pessoas, como as causas em que
forem interessadas a União, Entidade Autárquica ou Empresa
Pública Federal e em relação à determinadas matérias. Quanto
a competência federal em relação à matéria, não há, nos diver-
sos incisos do artigo 109 da CF, nenhum que preveja a compe-
tência pra resolução de ações referentes à legalidade da co-
brança de tarifa básica de telecomunicações, matéria constante
dos presentes autos. Assim, não há que se falar em incompe-
tência da Justiça Estadual para julgar a presente matéria, en-
tendimento, inclusive, já manifestado pelo STJ, na resolução
de conflito que, inclusive, envolvia a apelante: “CONFLITO
DE COMPETÊNCIA. ASSINATURA BÁSICA RESIDENCI-
AL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉ-
BITO. BRASIL TELECOM S/A. EMPRESA CONCESSIONÁ-
RIA DE SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL. ILEGITIMIDADE
PASSIVA DA UNIÃO OU QUAISQUER DOS ENTES ELEN-
CADOS NO ART. 109 DA CF/88. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA ESTADUAL. (...)” (CONFLITO DE COMPETENCIA
47105/SC Registro nº 2004/0157299-6, Relator Ministro LUIZ
FUX, Data da Publicação: 13.02.2006). Quanto a argüição de
nulidade do feito, ante o julgamento antecipado da lide e a não
oportunização de produção de provas que requerera, ocorren-
do suposto cerceamento de defesa, de se ver, tal argüição é
impertinente e inoportuna, eis que o feito abordava questão
meramente de direito, e a probatória restringia-se unicamente a
prova documental. De modo que, cumpre deixar assentado: tra-
tando-se de feito que prescindia de qualquer outro elemento
probatório, bastando o que os autos já continha, era dever e
obrigação do juiz da causa julgar o feito, não se admitindo pro-
telar o julgamento a pretexto de colher provas que em nada
poderiam influir no resultado do julgamento. E, por fim, a “ve-
xata quaestrio” eminentemente de direito, exigia o julgamento
antecipado da lide. III - No mérito, verifica-se que o presente
recurso tem por objetivo que seja reconhecida a legalidade da
cobrança da assinatura residencial básica. É iterativa, atual-
mente, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justi-
ça, no sentido da legalidade da cobrança da chamada tarifa
básica de telefonia fixa, como se verifica dos seguintes arrestos
coletados daquela Colenda Corte: AgRg no REsp 950297 - Rel.
Ministro LUIZ FUX, DJU: 18/06/2008 - Decisão: 05/06/2008;
REsp 1036589 - Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJU: 05/06/
2008 - Decisão: 06/05/2008; AgRg no Ag. 959845 - Rel. Mi-
nistro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU: 03/03/2008 - Deci-
são: 12/02/2008; AgRg no REsp 942697 - Rel. Ministro HUM-
BERTO MARTINS, DJU: 15/02/2008 - Decisão: 18/12/2007;
REsp 919203 - Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJU:
12/03/2008 - Decisão: 06/12/2007; REsp 875904 - Rel. Minis-
tra DENISE ARRUDA, DJU: 10/12/2007 - Decisão: 27/11/2007.
Solidificando seu entendimento a respeito da matéria em deba-
te, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 356, se-
gundo a qual “é legítima a cobrança de tarifa básica pelo uso
dos serviços de telefonia fixa” (referências: RESP 911.802/RS,
RESP 870.600/PB, RESP 994.144/RS, RESP 983.501/RS e
RESP 872.584/RS). Segundo o art. 557, § 1º-A, do CPC: “Se a
decisão recorrida estiver em manifesto confronto com Súmula
ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”. No caso em apreço, a decisão recorrida que julgou
pela ilegalidade da cobrança da assinatura residencial básica,
está em manifesto confronto com referida Súmula e com enten-
dimento dominante do Superior Tribunal de Justiça. Razão pela
qual DOU PROVIMENTO, monocraticamente, ao presente re-
curso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Pro-
cesso Civil, modificando a r. sentença, para julgar improceden-
te a ação proposta, condenando os autores, ora apelados, ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro do art.
20, §4º do CPC. Todavia, suspensa a condenação, nos termos
do art. 12 da Lei 1.060/50. Intime-se. Curitiba, LUIZ ANTÔ-
NIO BARRY Relator Convocado

0002 . Processo/Prot: 0445748-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/219372. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000608 Declaratória. Apelan-
te: Edvaldo Capello. Advogado: Sílvia Benaduce Casella. Ape-
lado: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Mar-
tins Pereira, Daniela Zanette Varalta. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Fernando
Wolff Bodziak. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA - RECURSO DE APELAÇÃO

CÍVEL - SERVIÇO PÚBLICO DE TELEFONIA POR MEIO
DE CONCESSÃO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS - COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL
- LEGALIDADE - NATUREZA DE TARIFA - ENTENDIMEN-
TO PACIFICADO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
- APLICABILIDADE DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - NEGA-SE SEGUIMENTO AO RECURSO. I
- Volta-se o presente Recurso contra sentença (fls. 67/79) que
julgou improcedente o pedido inicial, formulado na Ação De-
claratória de Inexigibilidade da Cobrança Cumulada com Re-
petição de Indébito, ajuizada por EDVALDO CAPELLO em
face de SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES, conde-
nando o autor ao pagamento das custas processuais, todavia,
suspensa a condenação, nos termos do Art. 12 da Lei 1.060/50.
Em sua irresignação (fls. 81/87), sustenta o Apelante, em sínte-
se, a ilegalidade da cobrança da tarifa de assinatura básica, e
pede o provimento do recurso e a devolução em dobro do valor
pago, corrigido monetariamente e acrescido dos juros legais.
Recebido e contra-arrazoado o recurso (fls. 90/96), subiram os
autos para apreciação desta Egrégia Corte. Colheu-se parecer
da Douta Procuradoria Geral de Justiça (fls. 109/114). Em se-
guida, vieram-me os autos, conclusos. II - É iterativa, atual-
mente, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justi-
ça, no sentido da legalidade da cobrança da chamada tarifa
básica de telefonia fixa, como se verifica dos seguintes arrestos
coletados daquela Colenda Corte: - AgRg no REsp 950297 -
Rel. Ministro LUIZ FUX, DJU: 18/06/2008 - Decisão: 05/06/
2008. - REsp 1036589 - Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJU:
05/06/2008 - Decisão: 06/05/2008. - AgRg no Ag. 959845 -
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU: 03/03/2008
- Decisão: 12/02/2008. - AgRg no REsp 942697 - Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, DJU: 15/02/2008 - Decisão: 18/12/
2007. - REsp 919203 - Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO,
DJU: 12/03/2008 - Decisão: 06/12/2007. - REsp 875904 - Rel.
Ministra DENISE ARRUDA, DJU: 10/12/2007 - Decisão: 27/
11/2007. Solidificando seu entendimento a respeito da matéria
em debate, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº
356, segundo a qual “é legítima a cobrança de tarifa básica
pelo uso dos serviços de telefonia fixa” (referências: RESP
911.802/RS, RESP 870.600/PB, RESP 994.144/RS, RESP
983.501/RS e RESP 872.584/RS). Por isso, como o recurso está
em manifesto confronto com referida Súmula e com entendi-
mento dominante do Superior Tribunal de Justiça, NEGO LHE
SEGUIMENTO, com fundamento no art. 557, do Código de
Processo Civil, e art. 140, XXI, do Regimento Interno desta
Corte. Intime-se. Curitiba, LUIZ ANTÔNIO BARRY Relator
Convocado
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DECISÃO MONOCRÁTICA - RECURSO DE APELAÇÃO
CÍVEL - SERVIÇO PÚBLICO DE TELEFONIA POR MEIO
DE CONCESSÃO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS - COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL
- LEGALIDADE - NATUREZA DE TARIFA - ENTENDIMEN-
TO PACIFICADO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
- APLICABILIDADE DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO PROVIDO. I -
Volta-se o presente Recurso contra sentença que julgou parci-
almente procedente os pedidos formulados na Ação Declarató-
ria de Inexigibilidade da c/c Repetição de Indébito, ajuizada
por ITAMAR GONÇALVES DIAS em face de SERCOMTEL
S/A TELECOMUNICAÇÕES, para declarar a ilegalidade da
assinatura básica, condenando a ré à devolução dos valores
cobrados, de forma simples, dos últimos cinco anos, contados
a partir da citação, bem como ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 50,00
(fls. 58/69). Em suas razões recursais (fls. 72/94), alega o Ape-
lante, em síntese, as preliminares de nulidade do feito em face
de cerceamento de defesa, uma vez que não lhe foi dada a opor-
tunidade de produzir as provas requeridas na contestação, o
que lhe acarretou, e face a inexistência ao caso do litisconsór-
cio passivo necessário, eis que a ANATEL deveria integrar a
lide. Aduz, ainda em preliminar, a incompetência absoluta “ra-
tione personae”, pois a justiça estadual seria incompetente, tanto
em razão da necessidade da Anatel figurar como litisconsorte
passivo, como em razão da matéria; bem como a prescrição e
decadência do direito do apelado. No mérito, defende a neces-
sidade de diferenciação entre usuários de serviço público e con-
sumidores, o que acarreta a relativação do Código de Defesa
do Consumidor; Ressalta que a cobrança da tarifa de assinatura
básica é preço público, possui amparo legal com contrato fixa-
do pela Anatel, bem como representaria a contraprestação da
disposição ininterrupta das instalações e dos equipamentos exi-
gidos para o funcionamento do sistema, independente da reali-
zação de chamadas. Por fim, pretende o prequestionamento de
lista que oferece de dispositivos legais e constitucionais que
entende infringidos. Recebido e contra-arrazoado o recurso (fls.
99/105), subiram os autos para apreciação desta Egrégia Corte.
Colheu-se parecer da Douta Procuradoria Geral de Justiça (fls.
118/128). Em seguida, vieram-me os autos, conclusos. II - Inici-
almente, tratando da suposta incompetência da justiça estadual
em decorrência da necessidade da Anatel figurar no pólo passi-

vo da demanda, razão não cabe a apelante. A Anatel, conforme
declarado pelo artigo 8º da Lei Geral das Telecomunicações é
apenas o órgão regulador das telecomunicações. A presente
demanda versa sobre a legalidade da cobrança de tarifa básica
efetuada pela operadora sobre os consumidores. Sendo a Ana-
tel órgão meramente regulador, como bem entendeu o juízo
monocrático na sentença, não possui qualquer interesse jurídi-
co relevante que venha a qualificá-la como litisconsorte passi-
vo necessário. Esse é o entendimento que vem sendo adotado
nos Tribunais pátrios: “PROCESSO CIVIL E ADMINISTRA-
TIVO. LITISCONSÓRCIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA CONTRA
AUMENTO DE TARIFA TELEFÔNICA. INTERVENÇÃO DA
ANATEL. 1. Na relação de direito material, a empresa presta-
dora de serviço relaciona-se com a agência reguladora e uma
outra relação trava-se entre a prestadora de serviço e os consu-
midores. 2. No conflito gerado na relação entre as prestadoras
do serviço e os consumidores, não há nenhum interesse da agên-
cia reguladora, senão um interesse prático que não a qualifica
como litisconsorte necessária. 3. Inexistindo litisconsórcio ne-
cessário, não há deslocamento da ação para a Justiça Federal.
4. Recurso Especial improvido”. (REsp 431.606/SP, 2.ª Turma,
Rel.ª Min.ª ELIANA CALMON, j. 30.09.2002). “PROCESSU-
AL CIVIL - ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL - EMPRE-
SA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
- ILEGITIMIDADE DA ANATEL - COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA ESTADUAL - 1. À luz de decisões recentes do STJ, en-
tende-se que a anatel detém função meramente reguladora so-
bre os serviços de telecomunicações. 2. A anatel é parte ilegíti-
ma para figurar no pólo passivo das demandas que versem so-
bre assinatura básica mensal, eis que a relação jurídica com-
preende tão-somente o assinante do serviço de telefonia e a
empresa prestadora de serviço público. 3. Agravo improvido.”
(TRF 4ª R. - AG-AI 2005.04.01.037322-4 - 4ª T. - Rel. Juiz
Fed. Márcio Antônio Rocha - DJU 21.12.2005 - p. 289). Com
relação ao pedido de incompetência absoluta em razão da ma-
téria, melhor sorte não cabe à apelante. Conforme já se menci-
onou acima, é a Anatel mero órgão regulador das telecomuni-
cações. A Justiça Federal somente possui competência nos ca-
sos previstos pelo artigo 109 da Constituição Federal. O referi-
do artigo define competências em relação à determinadas pes-
soas, como as causas em que forem interessadas a União, Enti-
dade Autárquica ou Empresa Pública Federal e em relação à
determinadas matérias. Quanto a competência federal em rela-
ção à matéria, não há, nos diversos incisos do artigo 109 da CF,
nenhum que preveja a competência pra resolução de ações re-
ferentes à legalidade da cobrança de tarifa básica de telecomu-
nicações, matéria constante dos presentes autos. Assim, não há
que se falar em incompetência da Justiça Estadual para julgar a
presente matéria, entendimento, inclusive, já manifestado pelo
STJ, na resolução de conflito que, inclusive, envolvia a apelan-
te: “CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ASSINATURA BÁSI-
CA RESIDENCIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIS-
TÊNCIA DE DÉBITO. BRASIL TELECOM S/A. EMPRESA
CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO OU QUAISQUER
DOS ENTES ELENCADOS NO ART. 109 DA CF/88. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. (...)” (CONFLITO DE
COMPETENCIA 47105/SC Registro nº 2004/0157299-6, Re-
lator Ministro LUIZ FUX, Data da Publicação: 13.02.2006).
Quanto a argüição de nulidade do feito, ante o julgamento an-
tecipado da lide e a não oportunização de produção de provas
que requerera, ocorrendo suposto cerceamento de defesa, de se
ver, tal argüição é impertinente e inoportuna, eis que o feito
abordava questão meramente de direito, e a probatória restrin-
gia-se unicamente a prova documental. De modo que, cumpre
deixar assentado: tratando-se de feito que prescindia de qual-
quer outro elemento probatório, bastando o que os autos já con-
tinha, era dever e obrigação do juiz da causa julgar o feito, não
se admitindo protelar o julgamento a pretexto de colher provas
que em nada poderiam influir no resultado do julgamento. E,
por fim, a “vexata quaestrio” eminentemente de direito, exigia
o julgamento antecipado da lide. III - No mérito, verifica-se
que o presente recurso tem por objetivo que seja reconhecida a
legalidade da cobrança da assinatura residencial básica. É ite-
rativa, atualmente, a jurisprudência do Colendo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido da legalidade da cobrança da cha-
mada tarifa básica de telefonia fixa, como se verifica dos se-
guintes arrestos coletados daquela Colenda Corte: AgRg no
REsp 950297 - Rel. Ministro LUIZ FUX, DJU: 18/06/2008 -
Decisão: 05/06/2008; REsp 1036589 - Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, DJU: 05/06/2008 - Decisão: 06/05/2008; AgRg
no Ag. 959845 - Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
DJU: 03/03/2008 - Decisão: 12/02/2008; AgRg no REsp 942697
- Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJU: 15/02/2008 -
Decisão: 18/12/2007; REsp 919203 - Rel. Ministro FRANCIS-
CO FALCÃO, DJU: 12/03/2008 - Decisão: 06/12/2007; REsp
875904 - Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJU: 10/12/2007 -
Decisão: 27/11/2007. Solidificando seu entendimento a respei-
to da matéria em debate, o Superior Tribunal de Justiça editou
a Súmula nº 356, segundo a qual “é legítima a cobrança de
tarifa básica pelo uso dos serviços de telefonia fixa” (referên-
cias: RESP 911.802/RS, RESP 870.600/PB, RESP 994.144/RS,
RESP 983.501/RS e RESP 872.584/RS). Segundo o art. 557, §
1º-A, do CPC: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator
poderá dar provimento ao recurso”. No caso em apreço, a deci-
são recorrida que julgou pela ilegalidade da cobrança da assi-
natura residencial básica, está em manifesto confronto com re-
ferida Súmula e com entendimento dominante do Superior Tri-
bunal de Justiça. Razão pela qual DOU PROVIMENTO, mo-
nocraticamente, ao presente recurso, com fundamento no art.
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557, §1º-A, do Código de Processo Civil, modificando a r. sen-
tença, para julgar improcedente a ação proposta, condenando o
autor, ora apelado, ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, estes fixados em R$ 300,00 (trezentos
reais), com fulcro do art. 20, §4º do CPC. Todavia, suspensa a
condenação, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. Intime-se.
Curitiba, LUIZ ANTÔNIO BARRY Relator Convocado
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DECISÃO MONOCRÁTICA - RECURSO DE APELAÇÃO
CÍVEL - SERVIÇO PÚBLICO DE TELEFONIA POR MEIO
DE CONCESSÃO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS - COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL
- LEGALIDADE - NATUREZA DE TARIFA - ENTENDIMEN-
TO PACIFICADO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
- APLICABILIDADE DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO PROVIDO. I -
Volta-se o presente Recurso contra sentença que julgou parci-
almente procedente os pedidos formulados na Ação Declarató-
ria de Inexigibilidade da c/c Repetição de Indébito, ajuizada
por VERA LUCIA FERREIRA em face de SERCOMTEL S/A
TELECOMUNICAÇÕES, para declarar a ilegalidade da assi-
natura básica, condenando a ré à devolução dos valores cobra-
dos, de forma simples, dos últimos cinco anos, contados a par-
tir da citação, bem como ao pagamento das custas processuais
e dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor
da condenação (fls. 72/78). Em suas razões recursais (fls. 83/
117), alega o Apelante, em síntese, as preliminares de nulidade
do feito em face de cerceamento de defesa, uma vez que não
lhe foi dada a oportunidade de produzir as provas requeridas
na contestação, o que lhe acarretou, e face a inexistência ao
caso do litisconsórcio passivo necessário, eis que a ANATEL
deveria integrar a lide. Aduz, ainda em preliminar, a incompe-
tência absoluta “ratione personae”, pois a justiça estadual seria
incompetente, tanto em razão da necessidade da Anatel figurar
como litisconsorte passivo, como em razão da matéria; bem
como a prescrição e decadência do direito do apelado. No mé-
rito, defende a necessidade de diferenciação entre usuários de
serviço público e consumidores, o que acarreta a relativação do
Código de Defesa do Consumidor; Ressalta que a cobrança da
tarifa de assinatura básica é preço público, possui amparo legal
com contrato fixado pela Anatel, bem como representaria a
contraprestação da disposição ininterrupta das instalações e dos
equipamentos exigidos para o funcionamento do sistema, inde-
pendente da realização de chamadas. Por fim, pretende o pre-
questionamento de lista que oferece de dispositivos legais e
constitucionais que entende infringidos. Recebido e contra-ar-
razoado o recurso (fls. 121/122), subiram os autos para apreci-
ação desta Egrégia Corte. Colheu-se parecer da Douta Procu-
radoria Geral de Justiça (fls. 134/144). Em seguida, vieram-me
os autos, conclusos. II - Inicialmente, tratando da suposta in-
competência da justiça estadual em decorrência da necessida-
de da Anatel figurar no pólo passivo da demanda, razão não
cabe a apelante. A Anatel, conforme declarado pelo artigo 8º da
Lei Geral das Telecomunicações é apenas o órgão regulador
das telecomunicações. A presente demanda versa sobre a lega-
lidade da cobrança de tarifa básica efetuada pela operadora sobre
os consumidores. Sendo a Anatel órgão meramente regulador,
como bem entendeu o juízo monocrático na sentença, não pos-
sui qualquer interesse jurídico relevante que venha a qualificá-
la como litisconsorte passivo necessário. Esse é o entendimen-
to que vem sendo adotado nos Tribunais pátrios: “PROCESSO
CIVIL E ADMINISTRATIVO. LITISCONSÓRCIO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA CONTRA AUMENTO DE TARIFA TELE-
FÔNICA. INTERVENÇÃO DA ANATEL. 1. Na relação de
direito material, a empresa prestadora de serviço relaciona-se
com a agência reguladora e uma outra relação trava-se entre a
prestadora de serviço e os consumidores. 2. No conflito gerado
na relação entre as prestadoras do serviço e os consumidores,
não há nenhum interesse da agência reguladora, senão um inte-
resse prático que não a qualifica como litisconsorte necessária.
3. Inexistindo litisconsórcio necessário, não há deslocamento
da ação para a Justiça Federal. 4. Recurso Especial improvi-
do”. (REsp 431.606/SP, 2.ª Turma, Rel.ª Min.ª ELIANA CAL-
MON, j. 30.09.2002). “PROCESSUAL CIVIL - ASSINATU-
RA BÁSICA RESIDENCIAL - EMPRESA CONCESSIONÁ-
RIA DE SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ILEGITIMIDADE
DA ANATEL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL -
1. À luz de decisões recentes do STJ, entende-se que a anatel
detém função meramente reguladora sobre os serviços de tele-
comunicações. 2. A anatel é parte ilegítima para figurar no pólo
passivo das demandas que versem sobre assinatura básica men-
sal, eis que a relação jurídica compreende tão-somente o assi-
nante do serviço de telefonia e a empresa prestadora de serviço
público. 3. Agravo improvido.” (TRF 4ª R. - AG-AI
2005.04.01.037322-4 - 4ª T. - Rel. Juiz Fed. Márcio Antônio
Rocha - DJU 21.12.2005 - p. 289). Com relação ao pedido de
incompetência absoluta em razão da matéria, melhor sorte não
cabe à apelante. Conforme já se mencionou acima, é a Anatel
mero órgão regulador das telecomunicações. A Justiça Federal
somente possui competência nos casos previstos pelo artigo 109
da Constituição Federal. O referido artigo define competências

em relação à determinadas pessoas, como as causas em que
forem interessadas a União, Entidade Autárquica ou Empresa
Pública Federal e em relação à determinadas matérias. Quanto
a competência federal em relação à matéria, não há, nos diver-
sos incisos do artigo 109 da CF, nenhum que preveja a compe-
tência pra resolução de ações referentes à legalidade da co-
brança de tarifa básica de telecomunicações, matéria constante
dos presentes autos. Assim, não há que se falar em incompe-
tência da Justiça Estadual para julgar a presente matéria, en-
tendimento, inclusive, já manifestado pelo STJ, na resolução
de conflito que, inclusive, envolvia a apelante: “CONFLITO
DE COMPETÊNCIA. ASSINATURA BÁSICA RESIDENCI-
AL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉ-
BITO. BRASIL TELECOM S/A. EMPRESA CONCESSIONÁ-
RIA DE SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL. ILEGITIMIDADE
PASSIVA DA UNIÃO OU QUAISQUER DOS ENTES ELEN-
CADOS NO ART. 109 DA CF/88. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA ESTADUAL. (...)” (CONFLITO DE COMPETENCIA
47105/SC Registro nº 2004/0157299-6, Relator Ministro LUIZ
FUX, Data da Publicação: 13.02.2006). Quanto a argüição de
nulidade do feito, ante o julgamento antecipado da lide e a não
oportunização de produção de provas que requerera, ocorren-
do suposto cerceamento de defesa, de se ver, tal argüição é
impertinente e inoportuna, eis que o feito abordava questão
meramente de direito, e a probatória restringia-se unicamente a
prova documental. De modo que, cumpre deixar assentado: tra-
tando-se de feito que prescindia de qualquer outro elemento
probatório, bastando o que os autos já continha, era dever e
obrigação do juiz da causa julgar o feito, não se admitindo pro-
telar o julgamento a pretexto de colher provas que em nada
poderiam influir no resultado do julgamento. E, por fim, a “ve-
xata quaestrio” eminentemente de direito, exigia o julgamento
antecipado da lide. III - No mérito, verifica-se que o presente
recurso tem por objetivo que seja reconhecida a legalidade da
cobrança da assinatura residencial básica. É iterativa, atual-
mente, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justi-
ça, no sentido da legalidade da cobrança da chamada tarifa
básica de telefonia fixa, como se verifica dos seguintes arrestos
coletados daquela Colenda Corte: AgRg no REsp 950297 - Rel.
Ministro LUIZ FUX, DJU: 18/06/2008 - Decisão: 05/06/2008;
REsp 1036589 - Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJU: 05/06/
2008 - Decisão: 06/05/2008; AgRg no Ag. 959845 - Rel. Mi-
nistro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU: 03/03/2008 - Deci-
são: 12/02/2008; AgRg no REsp 942697 - Rel. Ministro HUM-
BERTO MARTINS, DJU: 15/02/2008 - Decisão: 18/12/2007;
REsp 919203 - Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJU:
12/03/2008 - Decisão: 06/12/2007; REsp 875904 - Rel. Minis-
tra DENISE ARRUDA, DJU: 10/12/2007 - Decisão: 27/11/2007.
Solidificando seu entendimento a respeito da matéria em deba-
te, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 356, se-
gundo a qual “é legítima a cobrança de tarifa básica pelo uso
dos serviços de telefonia fixa” (referências: RESP 911.802/RS,
RESP 870.600/PB, RESP 994.144/RS, RESP 983.501/RS e
RESP 872.584/RS). Segundo o art. 557, § 1º-A, do CPC: “Se a
decisão recorrida estiver em manifesto confronto com Súmula
ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”. No caso em apreço, a decisão recorrida que julgou
pela ilegalidade da cobrança da assinatura residencial básica,
está em manifesto confronto com referida Súmula e com enten-
dimento dominante do Superior Tribunal de Justiça. Razão pela
qual DOU PROVIMENTO, monocraticamente, ao presente re-
curso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Pro-
cesso Civil, modificando a r. sentença, para julgar improceden-
te a ação proposta, condenando a autora, ora apelada, ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro do art. 20,
§4º do CPC. Todavia, suspensa a condenação, nos termos do
art. 12 da Lei 1.060/50. Intime-se. Curitiba, LUIZ ANTÔNIO
BARRY Relator Convocado

0005 . Processo/Prot: 0452655-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/245184. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000583 Declaratória. Apelan-
te: Donizeti Aparecida Prado Oliveira. Advogado: Sílvia Bena-
duce Casella. Apelado: Sercomtel SA Telecomunicações. Ad-
vogado: Luiz Carlos do Nascimento. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Fernando
Wolff Bodziak. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA - RECURSO DE APELAÇÃO
CÍVEL - SERVIÇO PÚBLICO DE TELEFONIA POR MEIO
DE CONCESSÃO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS - COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL
- LEGALIDADE - NATUREZA DE TARIFA - ENTENDIMEN-
TO PACIFICADO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
- APLICABILIDADE DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - NEGA-SE SEGUIMENTO AO RECUR-
SO. I - Volta-se o presente Recurso contra sentença que julgou
improcedente o pedido inicial, formulado na Ação Declarató-
ria de Inexigibilidade da Cobrança Cumulada com Repetição
em Dobro do Indébito, ajuizada por DONIZETI APARECIDA
PRADO OLIVEIRA em face de SERCOMTEL S/A TELECO-
MUNICAÇÕES, condenando o autor ao pagamento das custas
processuais, todavia, suspensa a condenação, nos termos do
Art. 12 da Lei 1.060/50. Em sua irresignação (fls. 101/104),
sustenta o Apelante, em síntese, a ilegalidade da cobrança da
tarifa de assinatura básica, e pede o provimento do recurso e a
devolução em dobro do valor pago, corrigido monetariamente
e acrescido dos juros legais. Recebido e contra-arrazoado o

recurso (fls. 107/120), subiram os autos para apreciação desta
Egrégia Corte. Colheu-se parecer da Douta Procuradoria Geral
de Justiça (fls. 133/139). Em seguida, vieram-me os autos, con-
clusos. II - É iterativa, atualmente, a jurisprudência do Colen-
do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da legalidade da
cobrança da chamada tarifa básica de telefonia fixa, como se
verifica dos seguintes arrestos coletados daquela Colenda Cor-
te: - AgRg no REsp 950297 - Rel. Ministro LUIZ FUX, DJU:
18/06/2008 - Decisão: 05/06/2008. - REsp 1036589 - Rel. Mi-
nistro JOSÉ DELGADO, DJU: 05/06/2008 - Decisão: 06/05/
2008. - AgRg no Ag. 959845 - Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, DJU: 03/03/2008 - Decisão: 12/02/2008. - AgRg
no REsp 942697 - Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJU:
15/02/2008 - Decisão: 18/12/2007. - REsp 919203 - Rel. Mi-
nistro FRANCISCO FALCÃO, DJU: 12/03/2008 - Decisão: 06/
12/2007. - REsp 875904 - Rel. Ministra DENISE ARRUDA,
DJU: 10/12/2007 - Decisão: 27/11/2007. Solidificando seu en-
tendimento a respeito da matéria em debate, o Superior Tribu-
nal de Justiça editou a Súmula nº 356, segundo a qual “é legíti-
ma a cobrança de tarifa básica pelo uso dos serviços de telefo-
nia fixa” (referências: RESP 911.802/RS, RESP 870.600/PB,
RESP 994.144/RS, RESP 983.501/RS e RESP 872.584/RS). Por
isso, como o recurso está em manifesto confronto com referida
Súmula e com entendimento dominante do Superior Tribunal
de Justiça, NEGO LHE SEGUIMENTO, com fundamento no
art. 557, do Código de Processo Civil, e art. 140, XXI, do Re-
gimento Interno desta Corte. Intime-se. Curitiba, LUIZ ANTÔ-
NIO BARRY Relator Convocado

0006 . Processo/Prot: 0462461-7/05 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/191348. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0462461-7/04 Embargos de Declara-
ção, 462461-7 Agravo de Instrumento. Embargante: Jmp de
Oliveira, José Maria Pereira de Oliveira. Advogado: Dario
Nogueira de Campos, Dario Nogueira de Campos Filho, Aman-
cio José Rodrigues. Embargado: Companhia Brasileira de Pe-
tróleo Ipiranga. Advogado: Angela Maria Sanchez e Silva.
Embargado: Llop Formagio e Cia Ltda. Advogado: Edmar Wi-
nand. Embargado: Jaime Llop Galen. Advogado: Fabio Henri-
que Xavier. Embargado: Ascensión Pérez Pérez. Advogado:
Fabio Henrique Xavier. Embargado: Eraldo Formagio, Rosi-
mar Chagas Muradas Formagio. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA - RECURSO DE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E OBSCURITIDADE NO
JULGADO - INOCORRÊNCIA - RECURSO MANIFESTA-
MENTE INADMISSÍVEL - ART. 557, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - NEGADO SEGUIMENTO. Vistos, I - Trata-
se da interposição de Embargos de Declaração (462.461-7/05)
interposto por JMP DE OLIVEIRA E JOSÉ MARIA PEREIRA
DE OLIVEIRA, com arrimo no artigo 535 do Código de Pro-
cesso Civil, contra decisão do Relator (fls. 109/112), que aco-
lheu os Embargos de Declaração nº 462.461-7/04, e negou se-
guimento os Embargos de declaração nº 462.461-7/03. Aduz o
embargante que restou obscura a r. decisão quanto a aplicabili-
dade do art. 191, do CPC (fls. 115/118. Daí que entende que
houve omissão e obscuridade no julgado, propugnando pela
procedência dos presentes Embargos de Declaração. Em sínte-
se, é o Relatório II - Tratando-se a decisão dos embargos de
declaração de decisão singular do relator convocado, nada im-
pede que, da mesma forma, por decisão singular, seja proferida
a decisão nestes embargos declaratórios. Inicialmente, corrijo,
ex officio, a Ementa da decisão monocrática de fls. 109/112
para que seja excluída a parte “parágrafo 1º”, visto que se apli-
cou ao caso o caput do art. 557, do CPC. Assim, passa, a Emen-
ta, a ficar da seguinte forma: “DECISÃO MONOCRÁTICA -
RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTER-
POSIÇÃO CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE NEGOU
SEGUIMENTO AOS ANTERIORES EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - RECURSO ACOLHIDO - TEMPESTIVIDA-
DE DOS EMBARGOS ANTERIORMENTE OPOSTOS COM-
PROVADA - ENTRETANTO TRATA-SE DE RECURSO MA-
NIFESTAMENTE INADMISSÍVEL - MATÉRIA JÁ ANALI-
SADA NO MÉRITO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO E
EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NEGA-SE
SEGUIMENTO AO RECURSO - ARTIGO 557 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL”. Os embargos de declaração, opostos
tempestivamente, não merecem ser conhecidos. Como restou
devidamente consignado na r. decisão (fls. 109/112), entendeu
este Relator em ACOLHER os Embargos de Declaração nº
462.461-7/04, cujo pedido era pela tempestividade dos Embar-
gos de Declaração nº 462.461-7/03, visto a aplicabilidade do
art. 191, do CPC. E ao passar para a análise dos Embargos de
Declaração nº 462.461-7/03, uma vez que acolhida a sua tem-
pestividade, entendi por NEGAR SEGUIMENTO ao mesmo,
visto que manifestamente inadmissível, conforme disposto no
art. 557 do CPC, com os fundamentos expostos na r. decisão.
Resta claro, portanto, a manifesta inadmissibilidade e impro-
cedência dos presentes Embargos de Declaração nº 462.461-7/
05. E conforme disposto no artigo 557 do Código de Processo
Civil: “O relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado, ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.
Por tais motivos, NEGO SEGUIMENTO aos presentes Embar-
gos de Declaração, por se tratar de recurso manifestamente inad-
missível e improcedente, de acordo com o artigo 557, do CPC.

Intimem-se. Curitiba, LUIZ ANTÔNIO BARRY Relator Con-
vocado

0007 . Processo/Prot: 0463164-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/102501. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 463164-7 Agravo de Instrumento. Embargante: Eu-
clides Guirado Cortes, Deise Aparecida Pereira Guirado. Ad-
vogado: Patrícia Micheli Folador Waldraff. Embargado: Hilla-
ni Construção Civil Ltda. Advogado: Ardêmio Dorival Mücke,
Leirson de Moraes Mücke. Embargado: R N Pereira Ltda. Ad-
vogado: Patrícia Micheli Folador Waldraff, André Luis de Al-
cântara. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Relator Convocado: Juiza Conv. Themis
de Almeida Furquim Cortes. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

Vistos. 1. Considerando-se que os embargos de declaração opos-
tos às fls. 143/149 possuem pedido de efeitos infringentes, in-
time-se as partes contrária para sobre eles se manifestar, no
prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, tornem conclusos para apre-
ciação. Curitiba, 16 de julho de 2008. Themis de Almeida Fur-
quim Cortes Juíza de Direito Substituta em 2º grau

0008 . Processo/Prot: 0487099-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/87424. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2008.00087424 Medida Cautelar. Agravante:
G. S. S.. Advogado: Joana Paula Chemin de Andrade, Télia
Cristiane Oliveira Alves, Ana Carolina Martins Thadeo. Agra-
vado: J. A. M. D. P.. Advogado: Fernando Sampaio de Almeida
Filho, Igor Martinho Kalluf, Paulo Mikio Heimoski, Priscila
Segala Kalluf. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio
Barry. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de antecipação
de tutela, interposto contra a decisão de fls. 42/44 (TJPR), pro-
ferida na Medida Cautelar de Separação de Corpos sob nº 248/
2008, proposta pela ora agravada em face do agravante, pela
qual a Magistrada monocrática decretou a separação de corpos
do casal. Aduz o recorrente, em síntese, que o pedido de afas-
tamento do cônjuge varão do lar, formulado pela agravada em
Medida Cautelar de Separação de Corpos, foi deferido pela
Magistrada em 12/02/2008; que, nessa decisão, a MM. Juíza
de Direito considerou argumentos que não condizem com a re-
alidade, pois a agravada agiu com má-fé no processo; que na
verdade foi ela que o agrediu; que a relação entre o recorrente,
a agravada e os filhos dela, do primeiro casamento, é boa; que
o ciúme dele é normal; que o relacionamento não se encontrava
desgastado, e se possível gostaria de se reconciliar com a re-
corrida; que foi a esposa que se afastou de casa, mas ele sem-
pre quis o retorna dela ao lar. Alega que o filho da agravada
está em missão religiosa por vontade própria e não em razão do
momento delicado que as partes enfrentam; que a recorrida ja-
mais foi agredida fisicamente por ele, e que os fatos desmen-
tem essa afirmação; que as lesões foram praticadas por ela con-
tra ele; que a recorrida não foi impedida de ingressar no imó-
vel, indo à residência do casal, retirando vários bens; que a
agravada alugou outro imóvel para residir, não se podendo fa-
lar em dificuldades financeiras por parte dela; que não tem con-
dições de arcar sozinho com as despesas de uma nova residên-
cia; que ficou inconformado com a separação, mas que nunca
seria violento com a esposa; que a decisão que o afastou do lar
lhe trará grandes prejuízos; que em função de a recorrida pos-
suir outras rendas, não se justifica a determinação da saída do
recorrente da residência do casal; que os requisitos para con-
cessão da liminar não estavam presentes na Medida Cautelar.
Afirma que a agravada não fez prova de que precisava voltar ao
lar do casal; que não foram levadas em consideração as parti-
cularidades do caso; que a Magistrada se baseou somente nas
alegações inverídicas apresentadas pela recorrida; que a finali-
dade deste recurso não é que as partes voltem a coabitar a mes-
ma casa, mas a revogação da liminar, possibilitando sua volta à
residência, uma vez que a recorrida tem outra moradia. Com
base nestes argumentos, requer a antecipação de tutela, afas-
tando a requerida do imóvel, em razão de ela ter abandonado o
lar. Ao final, pleiteia a procedência do agravo. O pedido de
antecipação de tutela foi denegado (fls. 232/234 TJ/PR). Em
sede de contra-razões (fls. 241/247 TJ/PR), a agravada alega,
preliminarmente, a impossibilidade de conhecimento do feito
diante do não cumprimento pela agravante do disposto no art.
526 do CPC. A MM. Juíza a quo prestou informações às fls.
256 TJ/PR, noticiando que a exigência prevista no art. 526 do
CPC não foi cumprida. A Douta Procuradoria Geral de Justiça,
às fls. 262/266 TJ/PR, opinou pelo não conhecimento do recur-
so. É o relatório. Inicialmente, a preliminar de não conheci-
mento do recurso levantada pela agravada, em razão do não
cumprimento pela parte recorrente do disposto no art. 526 do
CPC, merece ser acolhida. O art. 526 do Código de Processo
Civil é claro ao estabelecer o prazo de 03 (três) dias para que o
agravante junte ao processo originário cópia da petição do agra-
vo de instrumento e do comprovante de sua interposição, e re-
lação de documentos que instruíram o recurso. Observando as
informações prestadas pela MM. Juíza de Direito, nota-se que
o recorrente apenas comunicou a interposição do presente re-
curso depois de transcorrido o prazo de 3 (três) dias e que não
juntou cópia da petição inicial nos autos principais (fls. 255/
256). Assim, além de ter passado o prazo previsto no art. 526
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do CPC, também foi descumprido o comando legal em razão
de a parte recorrente não ter juntado ao processo a cópia da
petição do Agravo. É oportuno transcrever a redação do pará-
grafo único do supramencionado artigo: “O não cumprimento
do disposto neste artigo, desde que argüido e provado pelo agra-
vado, importa inadmissibilidade do agravo.”. Portanto, o re-
curso é inadmissível, uma vez que agravada, em sede de con-
tra-razões, pugnou pelo não-conhecimento do recurso. Como
já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “Descumpre o art.526,
parágrafo único, do CPC, não só quem deixa de juntar aos au-
tos do processo a cópia da petição do agravo de instrumento,
mas também quem requer essa juntada fora do prazo.” (STJ-3ª
T., Med.Caut. 6.449-SP-AgRg, rel. Min. ARI PARGENDLER,
L.27.05/03, DJU 04.08.03, p.289 - apud Theotonio Negrão, em
nota ao art. 526 do CPC, 39ª edição, Ed. Saraiva, p.688). No
mesmo sentido é o entendimento desta Corte: “AÇÃO DE ALI-
MENTOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CUMPRI-
MENTO DE REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE. RECUR-
SO NÃO CONHECIDO. 1. Importa em não conhecimento do
agravo de instrumento a inobservância de requisito de admissi-
bilidade previsto no art. 526 do Código de Processo Civil, ar-
güida e demonstrada pelo agravado. 2. Recurso não-conheci-
do.” (TJPR - XI Ccv - Ag Instr 0414454-5 - Rel.: Fernando
Wolff Bodziak - Julg.: 31/10/2007 - Unânime - Pub.: 14/12/
2007 - DJ 7512) Pelo motivo exposto, nego seguimento ao re-
curso, por ser manifestamente inadmissível, com base no arti-
go 557 do CPC e no artigo 140, inciso XXI, do Regimento
Interno do Tribunal Intimem-se. Curitiba, 14 de julho de 2008.
LUIZ ANTÔNIO BARRY Relator Convocado E.G.

0009 . Processo/Prot: 0493713-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/114876. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2002.00000821 Alimentos. Agravante: P. R. C.. Advogado: Luz
Marina Campos Guerra, Luciana Aparecida Moreno Barbosa
de Paula Soares. Agravado: M. S. C. Representado(a), V. S. C.
Representado(a), C. S. C. Representado(a). Advogado: Michel
Rogério dos Santos. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - DESPACHO QUE DETERMINA A COMPLEMENTA-
ÇÃO DO PAGAMENTO DE PENSÃO, SOB PENA DE PRI-
SÃO - INEXISTÊNCIA DE CUNHO DECISÓRIO - ARTIGO
504 DO CPC - IRRECORRIBILIDADE - AUSÊNCIA DE IN-
TERESSE RECURSAL. AGRAVO NÃO CONHECIDO. Tra-
ta-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspen-
sivo, interposto por P. R. C., contra a decisão de fls. 15 (TJ-
PR), proferida nos Autos de Ação de Alimentos, nº 821/2002,
proposta pelos agravados em face do agravante, pela qual a
MM. Juiz de Direito, antes de cumprir o mandado de prisão,
manteve a intimação do devedor para, querendo, complemen-
tar o pagamento do débito. O agravante aduz, em síntese, que a
decisão recorrida que determina o cumprimento do mandado
de prisão, caso não haja complementação do pagamento da verba
alimentar, traz-lhe muitos prejuízos; que paga regularmente a
quantia de 8,3 (oito vírgula três) salários mínimos aos filhos;
que em 07 de abril de 2003, na Audiência de Conciliação hou-
ve acordo, homologado em juízo, pelo qual o devedor se com-
prometia a pagar o equivalente a 8,3 (oito vírgula três) salários
mínimos a título de pensão à prole; que, em 14 de março de
2007, os agravados ingressaram com Ação de Execução de pen-
são alimentícia referente aos meses de agosto, setembro, outu-
bro, novembro, dezembro de 2007 e janeiro de 2008. Aduz que
os valores cobrados são maiores, pois a pensão é de 8,3 (oito
vírgula três) e não de 20,06 (vinte inteiros e seis décimos) sa-
lários mínimos; que quitou a verba alimentar no montante fixa-
do no acordo; que é incabível o decreto prisional; que sempre
agiu com boa-fé; que o pedido formulado pelos recorridos deve
ser repelido pela falta de título executivo; que não é possível
sua prisão. Utilizando-se dos argumentos apresentados, requer
a concessão de efeito suspensivo e, ao final, requer a proce-
dência do recurso. O pedido de atribuição de efeito suspensivo
foi negado (fls. 64/67). Os agravantes apresentaram contra-ra-
zões ao recurso (fls. 73/81). A D. Procuradoria Geral de Justi-
ça, pelo ilustre Procurador Dr. Paulo Roberto Lima dos Santos,
pronunciou-se pelo não conhecimento do Agravo (fls. 102/106).
É o relatório. O parecer            Emitido pela Procuradoria Geral
de Justiça deve ser acolhido. O presente recurso não merece
ser conhecido. O agravante interpôs este Agravo de Instrumen-
to contra o despacho monocrático proferido pelo MM. Juiz de
Direito, o qual transcrevo in verbis: “1 - Verifica-se que o de-
vedor ainda não foi intimado do despacho de fls. 606. 2 - Após
a decisão, houve pagamentos parciais (fls. 608,611). Antes de
determinar o cumprimento do mandado de prisão já expedido,
faz-se necessária a intimação do devedor para, querendo, com-
plementar o pagamento do débito. Na impossibilidade da inti-
mação pessoal, intime-se por hora ceta.” (fls. 15) A decisão
prolatada pelo Juízo monocrático apenas impulsiona o proces-
so, razão pela qual o agravante é carecedor de interesse recur-
sal, ou seja, o despacho não tem cunho decisório, pois apenas
dá andamento ao feito. Portanto, por se tratar de despacho de
mero expediente, e não de decisão propriamente dita, o pro-
nunciamento de fls. 15 não pode ser objeto de recurso, confor-
me determina o artigo 504 do Código de Processo Civil. Neste
sentido, vem decidindo esta E. Corte: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - DECI-
SÃO QUE DETERMINA A COMPLEMENTAÇÃO DE PA-
GAMENTO, SOB PENA DE PRISÃO, CASO SEJA AFASTA-
DA A JUSTIFICAÇÃO - AUSÊNCIA DE LESIVIDADE -

MERO EXPEDIENTE - RECURSO NÃO CONHECIDO.”
(TJPR - 3ª CCv - Ag Instr 1.0077038-3 - Rel. Des. Nério Spes-
sato Ferreira - Julg.: 11/08/1999 - Unânime - Pub.: 30/08/1999
- DJ 5462) Em julgamento análogo, recentemente, manifestei-
me no seguinte sentido: “AGRAVO DE INSTRUMENTO -
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - DESPACHO JUDICIAL QUE
DETERMINA A CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DO AGRAVANTE,
PARA COMPROVAR O PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES
EM ATRASO, JUSTIFICAR O PORQUÊ DE NÃO TÊ-LAS
FEITO, SE FOR O CASO, SOB PENA DE DECRETAÇÃO
DE PRISÃO - DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE - AU-
SÊNCIA DE GRAVAME EFETIVO E REAL PARA RECOR-
RER - DESPACHO IRRECORRÍVEL - ARTIGO 504, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NÃO CONHECIMENTO
DO RECURSO.” (TJPR - XI Ccv - Ag Instr 0361885-1 - Rel.:
Juiz Conv. Luiz Antônio Barry - Julg.: 24/01/2007 - Unânime -
Pub.: 16/02/2007 - DJ 7306) Assim, observa-se que não há de-
cisão às fls. 15 (TJ/PR). Segundo o artigo 504 do CPC “Dos
despachos não cabe recurso”, ou seja, apenas quando as mani-
festações do juiz tiverem cunho decisório poderão ser revistas
pela instância imediatamente superior, o que, evidentemente,
não ocorre no presente caso. Desta maneira, conclui-se pelo
não-conhecimento do recurso. Ex positis, com base no artigo
557 do Código de Processo Civil, nego seguimento a este Agra-
vo de Instrumento. Curitiba, 17 de julho de 2008. LUIZ AN-
TÔNIO BARRY Relator Convocado E.G.

0010 . Processo/Prot: 0506213-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/169054. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2008.00000197 Cautelar.
Agravante: B.bosh Galvanização do Brasil Ltda. Advogado:
Luciana Mara Silva Piai, Marcelo de Rocamora, Camila Si-
mões Filho. Agravado: Towercom Engenharia e Telecomunica-
ções Ltda. Advogado: Gilberto Rodrigues Baena. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

D E C I S Ã O. 1 - Volta-se o recurso contra decisão proferida
nos autos de Medida Cautelar de Sustação de Protesto nº197/
08, que deferiu a sustação do protesto de duplicatas emitidas
por TOWERCOM ENGENHARIA E TELECOMUNICAÇÕES
LTDA, referente a serviços prestados por B. BOSH GALVANI-
ZAÇÃO DO BRASIL LTDA (fls.91/92/TJ). A recorrente relata
que a empresa agravada requereu a sustação dos títulos ao ar-
gumento de que houvera diferença de pesagem entre o contra-
tado e o trabalho de galvanização efetivamente realizado, reve-
lando diferença nos valores apresentados nos títulos levados a
protesto. Aduz que a recorrida reconhece a existência do negó-
cio jurídico e que recebeu a mercadoria, revelando a necessi-
dade de garantir o Juízo para que a liminar fosse concedida.
Considera que corre o risco de não receber a contrapartida pelo
trabalho efetuado, requerendo a concessão de efeito suspensi-
vo ao agravo, determinando à agravada que preste caução, sob
pena de cassação da liminar. 2 - Ainda que não se possa afastar,
de pronto, o fumus boni juris da agravante, nada está a indicar
do periculum in mora. A decisão foi proferida em 14/01/2008,
e em se tratando de medida cautelar, presumivelmente a autora
já aforou a ação principal. Caso contrário, o provimento já per-
deu eficácia, ex vi do art.808, inc.I, do C.Pr.Civil. Também não
se denota que a devedora esteja tentando apenas protelar o pa-
gamento, ou não esteja em condições de fazê-lo. Ademais, es-
tão ilegíveis as cópias de alguns documentos que seriam impor-
tantes para o conhecimento dos fatos, a saber, as comunicações
enviadas via fax pela requerida, onde estariam supostamente
rasuradas as diferenças na pesagem das peças (fls.62/65). Pos-
to isto, não vislumbrando os requisitos autorizadores, nego efeito
suspensivo ao agravo. 3 - Requisitem-se informações, que o
Dr. Juiz de Direito deverá prestar em dez dias; e intime-se a
agravada a responder, querendo, em igual prazo. I. Curitiba, 17
de julho de 2008. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO.
Relator.

0011 . Processo/Prot: 0508783-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/181275. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000319 Declaratória. Apelan-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Carlos Alexan-
dre Rodrigues. Apelado: Maria Ferreira de Souza. Advogado:
Aparecido Medeiros dos Santos. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA - RECURSO DE APELAÇÃO
CÍVEL - SERVIÇO PÚBLICO DE TELEFONIA POR MEIO
DE CONCESSÃO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS - COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL
- LEGALIDADE - NATUREZA DE TARIFA - ENTENDIMEN-
TO PACIFICADO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
- APLICABILIDADE DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO PROVIDO. I -
Volta-se o presente Recurso contra sentença que julgou parci-
almente procedente os pedidos formulados na Ação Declarató-
ria de Inexigibilidade da c/c Repetição de Indébito, ajuizada
por MARIA FERREIRA DE SOUZA em face de SERCOMTEL
S/A TELECOMUNICAÇÕES, para declarar a ilegalidade da
assinatura básica, condenando a ré à devolução dos valores
cobrados, de forma simples, dos últimos cinco anos, contados
a partir da citação, bem como ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 100,00

(fls. 61/73). Em suas razões recursais (fls. 75/98), alega o Ape-
lante, em síntese, as preliminares de nulidade do feito em face
de cerceamento de defesa, uma vez que não lhe foi dada a opor-
tunidade de produzir as provas requeridas na contestação, o
que lhe acarretou, e face a inexistência ao caso do litisconsór-
cio passivo necessário, eis que a ANATEL deveria integrar a
lide. Aduz, ainda em preliminar, a incompetência absoluta “ra-
tione personae”, pois a justiça estadual seria incompetente, tanto
em razão da necessidade da Anatel figurar como litisconsorte
passivo, como em razão da matéria; bem como a prescrição e
decadência do direito do apelado. No mérito, defende a neces-
sidade de diferenciação entre usuários de serviço público e con-
sumidores, o que acarreta a relativação do Código de Defesa
do Consumidor; Ressalta que a cobrança da tarifa de assinatura
básica é preço público, possui amparo legal com contrato fixa-
do pela Anatel, bem como representaria a contraprestação da
disposição ininterrupta das instalações e dos equipamentos exi-
gidos para o funcionamento do sistema, independente da reali-
zação de chamadas. Por fim, pretende o prequestionamento de
lista que oferece de dispositivos legais e constitucionais que
entende infringidos. Recebido e contra-arrazoado o recurso (fls.
102/103), subiram os autos para apreciação desta Egrégia Cor-
te. Em seguida, vieram-me os autos, conclusos. II - Inicialmen-
te, tratando da suposta incompetência da justiça estadual em
decorrência da necessidade da Anatel figurar no pólo passivo
da demanda, razão não cabe a apelante. A Anatel, conforme
declarado pelo artigo 8º da Lei Geral das Telecomunicações é
apenas o órgão regulador das telecomunicações. A presente
demanda versa sobre a legalidade da cobrança de tarifa básica
efetuada pela operadora sobre os consumidores. Sendo a Ana-
tel órgão meramente regulador, como bem entendeu o juízo
monocrático na sentença, não possui qualquer interesse jurídi-
co relevante que venha a qualificá-la como litisconsorte passi-
vo necessário. Esse é o entendimento que vem sendo adotado
nos Tribunais pátrios: “PROCESSO CIVIL E ADMINISTRA-
TIVO. LITISCONSÓRCIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA CONTRA
AUMENTO DE TARIFA TELEFÔNICA. INTERVENÇÃO DA
ANATEL. 1. Na relação de direito material, a empresa presta-
dora de serviço relaciona-se com a agência reguladora e uma
outra relação trava-se entre a prestadora de serviço e os consu-
midores. 2. No conflito gerado na relação entre as prestadoras
do serviço e os consumidores, não há nenhum interesse da agên-
cia reguladora, senão um interesse prático que não a qualifica
como litisconsorte necessária. 3. Inexistindo litisconsórcio ne-
cessário, não há deslocamento da ação para a Justiça Federal.
4. Recurso Especial improvido”. (REsp 431.606/SP, 2.ª Turma,
Rel.ª Min.ª ELIANA CALMON, j. 30.09.2002). “PROCESSU-
AL CIVIL - ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL - EMPRE-
SA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
- ILEGITIMIDADE DA ANATEL - COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA ESTADUAL - 1. À luz de decisões recentes do STJ, en-
tende-se que a anatel detém função meramente reguladora so-
bre os serviços de telecomunicações. 2. A anatel é parte ilegíti-
ma para figurar no pólo passivo das demandas que versem so-
bre assinatura básica mensal, eis que a relação jurídica com-
preende tão-somente o assinante do serviço de telefonia e a
empresa prestadora de serviço público. 3. Agravo improvido.”
(TRF 4ª R. - AG-AI 2005.04.01.037322-4 - 4ª T. - Rel. Juiz
Fed. Márcio Antônio Rocha - DJU 21.12.2005 - p. 289). Com
relação ao pedido de incompetência absoluta em razão da ma-
téria, melhor sorte não cabe à apelante. Conforme já se menci-
onou acima, é a Anatel mero órgão regulador das telecomuni-
cações. A Justiça Federal somente possui competência nos ca-
sos previstos pelo artigo 109 da Constituição Federal. O referi-
do artigo define competências em relação à determinadas pes-
soas, como as causas em que forem interessadas a União, Enti-
dade Autárquica ou Empresa Pública Federal e em relação à
determinadas matérias. Quanto a competência federal em rela-
ção à matéria, não há, nos diversos incisos do artigo 109 da CF,
nenhum que preveja a competência pra resolução de ações re-
ferentes à legalidade da cobrança de tarifa básica de telecomu-
nicações, matéria constante dos presentes autos. Assim, não há
que se falar em incompetência da Justiça Estadual para julgar a
presente matéria, entendimento, inclusive, já manifestado pelo
STJ, na resolução de conflito que, inclusive, envolvia a apelan-
te: “CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ASSINATURA BÁSI-
CA RESIDENCIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIS-
TÊNCIA DE DÉBITO. BRASIL TELECOM S/A. EMPRESA
CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO OU QUAISQUER
DOS ENTES ELENCADOS NO ART. 109 DA CF/88. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. (...)” (CONFLITO DE
COMPETENCIA 47105/SC Registro nº 2004/0157299-6, Re-
lator Ministro LUIZ FUX, Data da Publicação: 13.02.2006).
Quanto a argüição de nulidade do feito, ante o julgamento an-
tecipado da lide e a não oportunização de produção de provas
que requerera, ocorrendo suposto cerceamento de defesa, de se
ver, tal argüição é impertinente e inoportuna, eis que o feito
abordava questão meramente de direito, e a probatória restrin-
gia-se unicamente a prova documental. De modo que, cumpre
deixar assentado: tratando-se de feito que prescindia de qual-
quer outro elemento probatório, bastando o que os autos já con-
tinha, era dever e obrigação do juiz da causa julgar o feito, não
se admitindo protelar o julgamento a pretexto de colher provas
que em nada poderiam influir no resultado do julgamento. E,
por fim, a “vexata quaestrio” eminentemente de direito, exigia
o julgamento antecipado da lide. III - No mérito, verifica-se
que o presente recurso tem por objetivo que seja reconhecida a
legalidade da cobrança da assinatura residencial básica. É ite-
rativa, atualmente, a jurisprudência do Colendo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido da legalidade da cobrança da cha-
mada tarifa básica de telefonia fixa, como se verifica dos se-

guintes arrestos coletados daquela Colenda Corte: AgRg no
REsp 950297 - Rel. Ministro LUIZ FUX, DJU: 18/06/2008 -
Decisão: 05/06/2008; REsp 1036589 - Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, DJU: 05/06/2008 - Decisão: 06/05/2008; AgRg
no Ag. 959845 - Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
DJU: 03/03/2008 - Decisão: 12/02/2008; AgRg no REsp 942697
- Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJU: 15/02/2008 -
Decisão: 18/12/2007; REsp 919203 - Rel. Ministro FRANCIS-
CO FALCÃO, DJU: 12/03/2008 - Decisão: 06/12/2007; REsp
875904 - Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJU: 10/12/2007 -
Decisão: 27/11/2007. Solidificando seu entendimento a respei-
to da matéria em debate, o Superior Tribunal de Justiça editou
a Súmula nº 356, segundo a qual “é legítima a cobrança de
tarifa básica pelo uso dos serviços de telefonia fixa” (referên-
cias: RESP 911.802/RS, RESP 870.600/PB, RESP 994.144/RS,
RESP 983.501/RS e RESP 872.584/RS). Segundo o art. 557, §
1º-A, do CPC: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator
poderá dar provimento ao recurso”. No caso em apreço, a deci-
são recorrida que julgou pela ilegalidade da cobrança da assi-
natura residencial básica, está em manifesto confronto com re-
ferida Súmula e com entendimento dominante do Superior Tri-
bunal de Justiça. Razão pela qual DOU PROVIMENTO, mo-
nocraticamente, ao presente recurso, com fundamento no art.
557, §1º-A, do Código de Processo Civil, modificando a r. sen-
tença, para julgar improcedente a ação proposta, condenando a
autora, ora apelada, ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em R$ 300,00 (trezen-
tos reais), com fulcro do art. 20, §4º do CPC. Todavia, suspen-
sa a condenação, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. Intime-
se. Curitiba, LUIZ ANTÔNIO BARRY Relator Convocado

0012 . Processo/Prot: 0509557-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/182318. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000705 Execução de Título
Judicial. Agravante: Sollo Negócios Imobiliários S/c Ltda. Ad-
vogado: João Henrique Cruciol. Agravado: Osmar Vinícius
Cassetari. Advogado: Floriano Yabe, Renato Tavares Yabe.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Domingos
Ramina Junior. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 509.557-0, DA 10ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE LONDRINA. AGRAVANTE: SO-
LLO NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S/C AGRAVADO: OSMAR
VINÍCIOS CASSETARI RELATOR: DES. FERNANDO WOL-
FF BODZIAK REL.CONV.: JUIZ ANTONIO DOMINGOS
RAMINA JUNIOR 1. Pretende o Agravante a reforma da deci-
são que, nos autos de ação declaratória nº 705/2001, em fase
de execução de sentença, rejeitou liminarmente a exceção de
pré-executividade que apresentou. Argumenta, para tanto, ter
sido condenado ao pagamento da importância de R$26.000,00,
a título de indenização por danos morais, acrescidas das verbas
de sucumbência, não se conformando com o cálculo apresenta-
do pelo exeqüente que inseriu indevidamente juros à dívida,
calculados ainda de forma equivocadamente desde a data de
distribuição da ação. Por essa razão, entendendo ser inexisten-
te o título executivo judicial em questão, defende a legitimida-
de da oposição de exceção de pré-executividade para “que se-
jam reduzidos a termo os valores da condenação” (fl. 17-TJ).
2. O presente Agravo de Instrumento deve ter seu seguimento
negado, desde logo, por duas razões: 1) ausência de pressupos-
to recursal extrínseco, qual seja, a regularidade formal; e 2) por
ser manifestamente improcedente. Com efeito, segundo disposto
no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, o “Relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. Por outro lado, o
art. 525 do mesmo codex determina que a petição do agravo de
instrumento seja instruída: “I- obrigatoriamente, com cópias da
decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agra-
vado; II - facultativamente, com outras peças que o agravante
entender úteis”. Neste aspecto, é pacífico o entendimento ju-
risprudencial de que incumbe à parte recorrente instruir o agra-
vo com as peças obrigatórias e necessárias à exata compreen-
são das questões em discussão, bem como de que a inobservân-
cia desse dever legalmente imposto é causa para o não conhe-
cimento do agravo. No caso sob análise, insurge-se o agravante
contra a decisão do Doutor Juiz que rejeitou liminarmente a
exceção de pré-executividade apresentada, em que questiona a
validade do título executivo. No entanto, muito embora tenha o
Recorrente juntado cópia da sentença prolatada no processo de
conhecimento (fls. 39/41-TJ), que havia julgado improcedente
o pedido inicialmente deduzido, não trouxe aos autos cópia do
respectivo acórdão que julgou a apelação interposta pelo ora
Agravado e, reformando a sentença monocrática, consignou
provimento jurisdicional de natureza condenatória, objeto do
procedimento de cumprimento de condenação. A juntada de
cópia desse acórdão era de fundamental importância para o
correto entendimento, pelo Tribunal, a respeito da matéria fáti-
ca em discussão e formação de juízo seguro quanto à correção
ou não da decisão que rejeitou liminarmente a exceção de pré-
executividade apresentada, sendo certo que essa deficiência não
pode ser sanada com a apresentação apenas da cópia do acór-
dão de fls. 66/67-TJ que julgou os respectivos embargos decla-
ratórios posteriormente opostos. É flagrante, portanto, a defici-
ência instrutória do presente recurso e que impede, sem qual-
quer sombra de dúvida, o exato conhecimento dos fatos e ques-
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tões que envolvem o litígio instaurado para a correta avaliação
da pretensão recursal. Nesse sentido, é oportuna a transcrição
do seguinte aresto do colendo Superior Tribunal de Justiça:
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊN-
CIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTI-
VAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. DEFICIÊNCIA NA INSTRU-
ÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO NA INSTÂNCIA A
QUO.. FALTA DE PEÇA ESSENCIAL E NECESSÁRIA À
COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA Nº 288/
STF. ART. 525, I E II, DO CPC. PRECEDENTES. 1. Agravo
regimental contra decisão que negou seguimento a recurso es-
pecial. 2. O acórdão a quo negou seguimento a agravo de ins-
trumento ofertado no Tribunal a quo, por ausência de peça es-
sencial ao deslinde da questão. 3. Decisão a quo clara e nítida,
sem omissões, contradições ou ausência de motivação. O não-
acatamento das teses do recurso não implica cerceamento de
defesa. Ao juiz cabe apreciar a questão de acordo com o que
entender atinente à lide. Não está obrigado a julgá-la conforme
o pleiteado pelas partes, mas sim com seu livre convencimento
(CPC, art. 131), usando fatos, provas, jurisprudência, aspectos
atinentes ao tema e legislação que entender aplicáveis ao caso.
Não obstante a oposição de embargos declaratórios, não são
eles mero expediente para forçar o ingresso na instância espe-
cial, se não há vício para suprir. Não há ofensa ao art. 535, II,
do CPC quando a matéria é devidamente abordada no aresto a
quo. 4. O art. 525, I e II, do CPC, dispõe que: “A petição de
agravo de instrumento será instruída, (I) Obrigatoriamente, com
cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intima-
ção e das procurações outorgadas aos advogados do agravante
e do agravado e, (II) facultativamente, com outras peças que o
agravante entender úteis”. 5. Nos termos da Súmula nº 288/
STF, aplicável ao agravo de instrumento para subida do recur-
so especial, “nega-se provimento a agravo para subida do re-
curso extraordinário, quando faltar no traslado o despacho agra-
vado, a decisão recorrida, a petição do recurso extraordinário
ou qualquer peça essencial à compreensão da controvérsia”. 6.
Não são só as peças acima indicadas que devem instruir o agra-
vo de instrumento, mas todas aquelas que se façam necessárias
ao fiel exame da lide. 7. Na sistemática atual, cumpre à parte o
dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas - de
natureza necessária, essencial ou útil - , quando da formação
do agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena de não
conhecimento do recurso. 8. Impossibilidade de sua aprecia-
ção pelo Tribunal a quo por não ter sido formado com peça
essencial para sua análise, in casu, cópias da ação ordinária, da
medida cautelar e seus anexos, ajuizadas com o escopo de dis-
cutir a exigibilidade do IR sobre verba denominada “benefício
deferido por desligamento”. 9. Agravo regimental não-provi-
do.” (AgRg nos EDcl no REsp 950.978/RJ, Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25.03.2008, DJ
23.04.2008 p. 1) Por outro lado, ainda que se pudesse conhecer
do recurso com base apenas nos documentos apresentados pelo
Agravante, o fato é que a pretensão recursal, nessa hipótese,
seria manifestamente improcedente e a solução prática a ser
adotada seria a mesma, qual seja, a negativa de seguimento do
recurso pelo Relator. Com efeito, é bem verdade que a doutrina
e a jurisprudência caminham juntas no sentido de se admitir a
chamada “exceção de pré-executividade” e oportunizar a defe-
sa do devedor em processo executivo, ainda que de título judi-
cial, independentemente da formalização de penhora, até por-
que com a reforma processual recente não mais se exige a pré-
via constrição de bens do devedor para a sua defesa incidental.
Todavia, a utilização desse instrumento processual é restrita
àquelas hipóteses em que se revela, desde logo e de forma cris-
talina, a nulidade absoluta do processo executivo ou do título
exeqüendo, por lhe faltar algum dos seus requisitos intrínsecos
de validade (liqüidez, certeza ou exigibilidade) ou, ainda, al-
guma outra causa que indique sem sombra de dúvidas ser inde-
vido e ilegítimo o ajuizamento da ação executiva, independen-
temente da necessidade de produção de qualquer outra prova
senão a documental. Nesse sentido é a orientação predominan-
te no colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo oportuna a
transcrição do seguinte aresto: “RECURSO ESPECIAL. EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE. NULIDADE DA CITAÇÃO EM PROCESSO
DE CONHECIMENTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PRO-
BATÓRIA. INVIABILIDADE. VALIDADE DA CITAÇÃO.
TEORIA DA APARÊNCIA. PREJUDICADA A ANÁLISE.
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E, NA EX-
TENSÃO, PROVIDO. 1. A exceção de pré-executividade é
espécie excepcional de defesa específica do processo de exe-
cução, admitida, conforme entendimento da Corte, nas hipóte-
ses em que a nulidade do título possa ser verificada de plano,
bem como quanto às questões de ordem pública, pertinentes
aos pressupostos processuais e às condições da ação, desde que
desnecessária a dilação probatória.Precedentes. 2. Os vícios e
defeitos inerentes à substância da relação processual, no pro-
cesso cognitivo, não são passíveis de reconhecimento de ofí-
cio, tampouco viabilizam a desconstituição do contido no títu-
lo executivo, a não ser pela via incidental dos embargos do
devedor, sede propícia à dilação probatória pertinente. 3. Re-
curso especial conhecido em parte e, na extensão, provido, pre-
judicada a análise da plausibilidade da aplicação da teoria da
aparência, quanto à validade do ato citatório.” (REsp 915.503/
PR, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, QUARTA
TURMA, julgado em 23.10.2007, DJ 26.11.2007 p. 207) Na
casuística, transitado em julgado o acórdão, a parte vencedora
apresentou petição requerendo o cumprimento da condenação
(fls. 68/71-TJ), instruindo-a com o respectivo demonstrativo
de cálculo da dívida. O executado foi regularmente intimado
da decisão aqui reproduzida à fl. 81-TJ para, no prazo de 15
dias, promover o pagamento espontâneo da dívida, sob pena de

incidir na multa de 10% prevista no art. 475-J do Código de
Processo Civil. Apresentou, então, a noticiada exceção de pré-
executividade em que, de forma um tanto quanto confusa, re-
quer a extinção da execução “por ausência de título executivo
judicial” (fl. 90-TJ), o que é reafirmado na petição deste agra-
vo. Ora, título executivo judicial existe e é, em princípio, for-
malmente válido, já que consigna provimento jurisdicional con-
denatório ao pagamento de quantia líquida, certa e determina-
da (muito embora não juntado o respectivo acórdão). Não há
vícios formais a inquinar de nulo o título executivo judicial
referido e a pretensão deduzida pelo ora Agravante na exceção
de pré-executividade, na verdade, diz respeito à existência de
eventual excesso de execução, matéria que escapa dos limites
estabelecidos pela doutrina e jurisprudência para esse inciden-
te processual, devendo ser objeto, por expressa determinação
legal (art. 475-L, inc. V, do CPC), de impugnação a ser apre-
sentada oportunamente pelo devedor, após a prévia realização
de penhora (art. 475-J, §1º, do CPC), inclusive porque deman-
da dilação probatória para ser equacionada. Por conseguinte,
seja pela ausência de documento necessário, seja porque a pre-
tensão recursal ora deduzida é manifestamente improcedente,
nego seguimento ao recurso, com fundamento nos arts. 557,
caput, e 525, inc. II, do Código de Processo Civil. 3. Comuni-
que-se. Intime-se. Transitada em julgado, remetam-se os autos
ao juízo da causa. Curitiba, 17 de julho de 2008. Juiz ANTO-
NIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR Relator Convocado

0013 . Processo/Prot: 0509678-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/184459. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000549 Cautelar Inominada.
Agravante: Luanna Silva Lopes Soares, Douglas Silva Lopes
Soares, Polianna Silva Lopes Soares, Maria Aparecida Silva
Soares. Advogado: Douglas Moreira Nunes, Emerson Carlos
dos Santos. Agravado: Lígia Cristina da Silva. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CAUTELAR INOMINADA
- INDEFERIMENTO DA LIMINAR PLEITEADA - PEDIDO
DE RECONSIDERAÇÃO - RECURSO CONTRA DESPACHO
EM QUE SE MANTEVE DECISÃO ANTERIOR - FLUÊN-
CIA DO PRAZO A PARTIR DA DECISÃO QUE SUPOSTA-
MENTE CAUSA GRAVAME À PARTE - RECURSO INTEM-
PESTIVO - AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1. Trata-se de Agra-
vo de Instrumento, interposto contra a decisão de fls. 41 TJ/
PR, proferida nos autos de Medida Cautelar Inominada, sob nº
549/2008, proposta pelos ora agravantes em face da agravada,
pela qual o Magistrado monocrático manteve a decisão de fls.
34/35 TJ/PR, em que havia indeferido o pedido de liminar dos
requerentes, ora agravantes. 2. O presente recurso não pode ser
conhecido. O Agravo de Instrumento foi interposto contra o
despacho em que se analisou mero pedido de reconsideração
do conteúdo de decisão anteriormente proferida pelo Juízo a
quo. Extrai-se dos autos que, pelo decisum de fls. 34/35 TJ/PR,
de 12 de maio de 2008, o MM. Juiz de Direito indeferiu o plei-
to de liminar dos ora agravantes. Após, estes peticionaram nos
autos (fls. 36/37 TJ/PR), requerendo a reconsideração do des-
pacho anterior. Então, pelo despacho ora agravado, de fls. 41
TJ/PR, o Magistrado singular apenas manteve a primeira deci-
são. Pois bem. O pronunciamento ora recorrido (fls. 41 TJ/PR)
não consiste em nova decisão capaz de originar recurso de Agra-
vo de Instrumento, pois se trata, em verdade, de análise de pe-
dido de reconsideração do despacho de fls. 34/35 TJ/PR. Esta
última é a decisão que supostamente causou gravame à parte e,
portanto, contra ela deveriam os agravantes ter manifestado sua
insurgência recursal. Sendo assim, os recorrentes deveriam ter
agravado quando tiveram conhecimento do primeiro decisum,
que foi proferido em 12 de maio de 2008 e teve seu prazo re-
cursal iniciado em 28 de maio do mesmo ano. Com isso, verifi-
ca-se que o prazo para interposição do Agravo de Instrumento
já havia transcorrido há muito quando foi protocolado o pre-
sente recurso (08/07/2008), pois pedidos de reiteração ou de
reconsideração não interrompem, nem suspendem o prazo re-
cursal. Neste sentido, manifestou-se esta E. Corte: “AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. RE-
CURSO CONTRA DECISÃO QUE MANTEVE ANTERIOR
IRRECORRIDA. INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO NÃO
CONHECIDO. A renovação, reiteração ou o pedido de recon-
sideração não interrompem nem suspendem os prazos recur-
sais, operando-se a preclusão consumativa, impondo-se o não
conhecimento do agravo, diante de sua intempestividade. (TJ/
PR - AI nº 139.308-8 - 3ª C.Cível - Acórdão 24.215 - Rel. Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto - Pub. 08/03/04) Assim, como
este Agravo foi protocolizado em 08/07/2008 e, conforme se
extrai do documento de fls. 35-verso TJ/PR, o prazo recursal
da primeira decisão iniciou-se em 28/05/2008 (inclusive), en-
cerrando-se em 06/06/2008, é de não se conhecer deste recur-
so, em razão da preclusão temporal, posto que, conforme o art.
522 do CPC, o prazo para interposição do Agravo de Instru-
mento é de 10 (dez) dias. Cumpre ressaltar que o pedido de
reconsideração é um instituto carecedor de previsão legal. Tra-
ta-se de instrumento utilizado com freqüência pelos operado-
res do direito, mas que não se presta a originar uma decisão
nova, em caso de manutenção da anterior. Portanto, a parte deve
agravar da primeira decisão interlocutória que lhe causa grava-
me, e não daquela que apenas mantém o despacho supostamen-
te prejudicial aos seus interesses. Assim, pela ausência de qual-
quer previsão legal, a negativa de mero pedido de reconsidera-
ção não pode reabrir o prazo recursal. Tratando-se este recurso
de insurgência dos agravantes contra o despacho que indeferiu

requerimento dessa natureza, conclui-se, então, pelo seu não-
conhecimento. 3. Ex positis, com base no artigo 557 do Código
de Processo Civil, não conheço deste Agravo de Instrumento.
Curitiba, 16 de julho de 2008. LUIZ ANTÔNIO BARRY Juiz
Convocado JUP

0014 . Processo/Prot: 0509947-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/185185. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 2008.00000871 Alimentos. Agravante: J. M.
J.. Advogado: Osni da Silva. Agravado: V. M. J.. Advogado:
Simone Rita Zibetti de Souza. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos etc. I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por
J. M. J. da decisão do MM. Juiz de Direito da 4ª Vara de Famí-
lia do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba que, em ação de alimentos, ajuizada por V. M. J., fi-
xou alimentos provisórios em favor da ora agravada em 15% de
seus rendimentos líquidos (fls. 11/12). Manifesta seu inconfor-
mismo alegando que a filha menor do casal está sob os seus
cuidados; que a agravada insurge-se contra as testemunhas que
arrolou nos autos de separação judicial, ingressando, inclusive,
com ação no Juizado Especial contra elas. Sustenta que, ao
contestar a ação de separação, limitou-se a pretender alimen-
tos, a partilha de bens e a guarda de sua filha, devendo a sua
contestação e os documentos que a instruem serem desconside-
rados, salientando que não se impugnou as provas documentais
juntadas aos autos. Aduz que é inadmissível a liminar concedi-
da, pois a agravada ingressou em Juízo para pedir alimentos,
sendo que já existia ação de separação judicial ajuizada por
ele; que, mesmo diante do comportamento da agravada, nunca
abandonou o domicílio do casal. Afirma que para a decretação
da separação litigiosa culposa não basta a insuportabilidade da
vida em comum, sendo necessário, também, que ela resulte de
um ato que importe grave violação dos deveres do casamento
ou de conduta desonrosa. Observa que restou plenamente de-
monstrada nos autos a culpa da agravada pela separação do
casal e, mesmo assim, pretende alimentos, sendo que trabalha
como empregada doméstica, pelo que propugna pela reforma
da decisão agravada, determinando o apensamento destes au-
tos à ação de separação em trâmite nesta mesma Vara de Famí-
lia. II- Embora o recurso seja tempestivo e tenha sido instruído
com as peças obrigatórias, não merece ser conhecido. Com efei-
to, o agravante está recorrendo da decisão, proferida nos autos
de alimentos, que fixou alimentos provisórios em favor da agra-
vada no montante de 15% de seus rendimentos líquidos (fls.
11/12). Ocorre que, como pode se observar do relatório acima,
o agravante não apontou, em suas razões recursais, os motivos
pelos quais entende que a decisão deve ser reforma, limitando-
se a fazer considerações relativas à ação de separação judicial,
sem fazer a devida correlação com a presente ação de alimen-
tos. Em seus pedidos, requereu apenas a reforma da decisão
para que seja determinado o apensamento do processo de sepa-
ração, o que sequer foi objeto da decisão agravada. O agravan-
te deixou, assim, de apresentar as razões de fato e de direito
que justificariam a reforma da decisão agravada, o que impede
que este Tribunal confronte as razões de decidir do Juízo a quo
com os argumentos postos no recurso. Do art. 524, inc. II, do
Código de Processo Civil depreende-se que não basta simples-
mente recorrer, é preciso apresentar as razões pelas quais se
pretende a reforma da decisão, o que não foi realizado pelo
agravante. Desta forma, o presente recurso não merece ser co-
nhecido, diante da inobservância do requisito de regularidade
formal, previsto no art. 524, inc. II, do Código de Processo
Civil. Neste sentido já se manifestou este Tribunal: “AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA. PRECATÓ-
RIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. DIALETI-
CIDADE. MOTIVAÇÃO. FUNDAMENTOS DE FATO E DE
DIREITO DO INCONFORMISMO. INEXISTÊNCIA. AUSÊN-
CIA DE ENFRENTAMENTO OU CRÍTICAS QUANTO ÀS
RAZÕES DE DECIDIR LANÇADAS NO DECISUM. INTE-
LIGÊNCIA DO ARTIGO 514, INCISO II, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - Não constitui razão recursal a mera ale-
gação genérica de que a decisão merece reforma, sem enfrenta-
mento objetivo de cada uma das razões de decidir postas no
decisum objurgado. RECURSO NÃO CONHECIDO.” (TJ/PR;
Acórdão nº 30474; Agravo de Instrumento nº 0453134-6; 4ª
Câmara Cível; Rel. Abraham Lincoln Calixto; Julg. 01/04/2008)
III- Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, não
conheço do presente recurso, negando-lhe seguimento. IV-
Comunique-se ao MM. Juiz da causa, fazendo acompanhar cópia
desta decisão. V- Intimem-se e, oportunamente, arquivem-se.
Curitiba, 17 de julho de 2008. AUGUSTO CÔRTES Relator

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 18/07/2008
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2008.06310

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 001 0402555-6
Antônio Ivanir G. d. Azevedo 001 0402555-6
Carlos Henrique Petrelli 001 0402555-6
Cesário Ricardo Marconcin 001 0402555-6
Nelson Couto de Rezende Júnior 001 0402555-6

Vista ao(s) Apelante(s) - (p/ vista dos autos 402555-6 e seus
apensos ) - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0402555-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/27854. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001222 Embargos a Arrematação. Apelan-
te: Construtora Zoller Ltda. Advogado: Antônio Ivanir Gonçal-
ves de Azevedo, Carlos Henrique Petrelli, Cesário Ricardo
Marconcin. Apelado: Luiz Renato Krause. Advogado: Alfredo
de Assis Gonçalves Neto, Nelson Couto de Rezende Júnior.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros. Motivo: (p/ vista
dos autos 402555-6 e seus apensos ). Vista Advogado: Carlos
Henrique Petrelli (PR032119)

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 18/07/2008
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2008.06332

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelino Marcon 013 0506153-0
Alberto Rodrigues Alves 003 0426513-0/02
Aldebaran Rocha Faria Neto 017 0507859-1
Ana Paula Domingues dos Santos 003 0426513-0/02
Andréa Pastuch Carneiro 021 0508362-7
Andreia Damasceno 004 0460174-1
Armando de Souza Santana Junior 007 0467894-6
Augusto Pastuch de Almeida 021 0508362-7
Carlos Fernandes da Veiga 002 0385159-8

016 0507664-2
Carlos Hugo Maravalhas 015 0507259-1
Cláudia Haas Amaral 005 0464683-1
Claudinei Belafronte 020 0508246-8
Claudinei Dombroski 023 0508600-2
Cleber Marcondes 001 0338589-3
Clederbal Atila de Almeida 023 0508600-2
Cristiana Machado de C. Fraga 018 0507914-7
Damasceno Maurício da R. Junior 017 0507859-1
Danilo Serra Gonçalves 010 0492807-2
Eliandro Brostolin 022 0508493-7
Fabrício Fontana 017 0507859-1
Gabriel dos Santos Camargo 020 0508246-8
Genésio Tavares 002 0385159-8
Gilberto Vilas Boas 023 0508600-2
Gustavo de Almeida Flessak 021 0508362-7
Heitor Otávio de Jesus Lopes 006 0467291-5
Ivan Linzmeyer Santos 011 0504661-9
Ivo Cezario Gobbato de Carvalho 006 0467291-5
Jean Carlos Machado 013 0506153-0
Jean Mauricio de Silva Lobo 012 0505380-3
Jeferson Luiz de Lima 017 0507859-1
João José Meneses Bulhões Ferro 014 0506680-2
José Campos de Andrade Filho 022 0508493-7
José Hotz 021 0508362-7
José Xavier Silva 011 0504661-9
Karine Pereira 003 0426513-0/02
Leandro Galli 001 0338589-3
Leonardo Antonio Franco 021 0508362-7
Lucyanna Joppert Lima L. Fatuche 012 0505380-3
Luiz Alceu Gomes Bettega 012 0505380-3
Luiz Henrique de Guimarães 020 0508246-8
Luiz Paulo Wille 009 0489338-7
Márcia dos Santos Barão 022 0508493-7
Marcos Roberto Boeing 016 0507664-2
Marcus Vinícius Dalavechia 013 0506153-0
Maria dos Anjos P. Wapniarz 022 0508493-7
Mauricio Mussi Correa 012 0505380-3
Miguel Angelo Salgado 011 0504661-9
Nelson Antonio Gomes Junior 004 0460174-1
Olimpio Marcelo Picoli 009 0489338-7
Patrícia Dittrich Ferreira 011 0504661-9
Paulo Batista Ferreira 011 0504661-9
Paulo Roberto Bonafini 018 0507914-7
Paulo Roberto Pegoraro Junior 013 0506153-0
Rafael Marques Gandolfi 007 0467894-6
Raphael Marcondes Karan 006 0467291-5
Rodrigo Marcon Santana 013 0506153-0
Rogério Dante de Oliveira Junior 012 0505380-3
Rogério Raízi Belice 014 0506680-2
Rosangela de Fatima Jacomini 003 0426513-0/02
Rossana do Nascimento 009 0489338-7
Sandra Regina Rodrigues 003 0426513-0/02
Silviani Iwerson Barone 003 0426513-0/02
Silvio André Brambila Rodrigues 007 0467894-6
Tereza Cristina M. Massaneiro 018 0507914-7
Ticiana Reis de Andrade 005 0464683-1
Tomás Nunes da Silva 019 0507946-9
Waléria Chibior 023 0508600-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0338589-3 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2006/55586. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 198931-1 Apelação Civel. Autor: Têmpera Inter-
box Indústria e Comércio de Vidros e Acessórios Ltda. Advo-
gado: Leandro Galli. Réu: Leonildo Nogueira Sanches. Advo-
gado: Cleber Marcondes. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Des. Clayton Camargo. Re-
visor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho:
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1) Requer o réu a declaração de preclusão do depoimento pes-
soal do Sr. Carlos Donizetti Placedino, bem como da oitiva da
testemunha Jefferson Martins Fernandes, tendo em vista o não
comparecimento de ambos na audiência de instrução designa-
da para o dia 25/06/2008. Requer, outrossim, que seja declara-
do o encerramento da instrução. 2) Não se pode presumir a
intimação da testemunha Jefferson Martins Fernandes para com-
parecimento na referida audiência de instrução, tendo em vista
que a cópia do mandado de intimação foi entregue para pessoa
diversa (Sra. Elaine de Jesus), conforme se depreende da certi-
dão lavrada pelo oficial de justiça (fls. 496-verso). Sendo as-
sim, é descabida a declaração de encerramento da instrução,
devendo ser mantida a nova data da audiência de instrução de-
signada para o dia 28/07/2008 (fls. 495 - TJ). 3) Por outro lado,
no que diz respeito ao depoimento pessoal do Sr. Carlos Doni-
zette Placedino, considerando que a aplicação da penalidade
da confissão ficta somente ocorre caso o não comparecimento
na audiência seja injustificado, nos termos do artigo 343, § 2º
c/c 453, inciso II, do Código de Processo Civil, intime-se a
parte autora para que se manifeste acerca da petição de fls.
490/493, sem prejuízo do normal seguimento do feito com a
realização da audiência em data de 28/07/2008. 4) Oficie-se ao
douto juízo de origem, encaminhando-lhe cópia da presente
decisão, bem como da petição de fls. 490/493 - TJ. 5) Intimem-
se. 6) Após, voltem os autos conclusos. Curitiba, 08 de julho de
2.008. D’ARTAGNAN SERPA SÁ Juiz Convocado Relator

0002 . Processo/Prot: 0385159-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/93436. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
2000.00000206 Anulatória. Apelante: Adina Aparecida Nunes
da Costa (maior de 60 anos). Advogado: Carlos Fernandes da
Veiga. Apelado: Anna Nahyr Nunes da Costa, Liliana Maria
Nunes da Costa Guimarães, Alípio Nunes da Costa. Advogado:
Genésio Tavares. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Clayton Camargo. Despa-
cho:

Nada a deferir, pois o próprio advogado pode, pela fé de seu
grau, firmar a autenticidade das fotocópias. Curitiba, 16 de ju-
lho de 2008. Des. Ivan Bortoleto Relator

0003 . Processo/Prot: 0426513-0/02 Embargos Infringentes
Cível (Gr/CInt.)

. Protocolo: 2007/216536. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 426513-0 Declaratória. Embargante:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodri-
gues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Sandra Regina
Rodrigues, Silviani Iwerson Barone. Embargado: Adilson Wla-
demir Semprebom, Armelino Semprebom (maior de 60 anos),
Carlos Roberto Alves de Sousa, Dozolangela Aparecida Sem-
prebom, Fatima Aparecida Fogli da Conceição, Fatima Apare-
cida da Silva Lima, Marcelle da Silva Lima, Henrique Francis-
co Santana (maior de 60 anos), Izaura Delarissa Tartarelli (maior
de 60 anos), Jacy Zadi Pezzoti, José Alves (maior de 60 anos),
José Francisco Santana (maior de 60 anos), Juventino Delari-
zza (maior de 60 anos), Kamiellen Comércio e Confecções de
Roupas Ltda - Me, Luiz Roberto Betinardi Pedro, Maria Apa-
recida Cravo, Maria Aparecida de Oliveira, Maria de Lourdes
Noe (maior de 60 anos), Marlene Tartarelli Garcia, Oswaldo
Ortega Sanches (maior de 60 anos), Pedro Jacomini, Rogério
Del Vesco (maior de 60 anos), Sergio Ricardo Colonello. Ad-
vogado: Rosangela de Fatima Jacomini. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Ivan Bor-
toleto. Revisor: Des. Clayton Camargo. Despacho:

I - Corrijo de ofício o dispositivo final do acórdão nº 120, para
fazer constar que o julgamento se efetivou por “maioria de vo-
tos” e não como ali constou. II - Intimem-se e publique-se.
Curitiba, 16 de julho de 2008. Des. Ivan Bortoleto Relator

0004 . Processo/Prot: 0460174-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/282974. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00031851 Ação de Despejo. Agravante: Sil-
via Terezinha Pfeiffer. Advogado: Andreia Damasceno. Agra-
vado: Carlos Henrique Mariano. Advogado: Nelson Antonio
Gomes Junior. Interessado: Carlos Alberto Carvalho, Sandra
Helena Draghetta, Ellen Pfeiffer, Ester Pfeiffer. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. José Cichocki Neto. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. de-
cisão proferida nos autos nº. 38.851/2007 de Ação de Despejo,
em trâmite na Décima Segunda Vara Cível da Comarca de Cu-
ritiba - Foro Central. A r. decisão objurgada negou seguimento
ao recurso de apelação interposto pela agravante, ante a ilegiti-
midade passiva da mesma configurar no pólo passivo da de-
manda, e a condição de terceiro prejudicado não ter sido de-
monstrada nos autos. Irresignada, a agravante interpôs o pre-
sente recurso, alegando, em síntese, que: figura nos autos na
qualidade de terceira, posto que o contrato de locação foi fir-
mado entre o agravado e os Srs. Carlos Alberto Carvalho e San-
dra Helena Draquetta; o locador/agravado/autor tem conheci-
mento que os locatários/réus não detém a posse do imóvel sen-
do que este se encontra cedido em comodato gratuito para a
agravante, pessoa estranha à relação contratual e terceira de
boa-fé; na condição de terceiro prejudicado, o artigo 499 §1º
do CPC faculta sua inserção na lide; o seu direito de defesa

esta sendo cerceado. Pelo exposto requereu que fosse atribuído
ao agravo de instrumento o efeito suspensivo, para o fim de
receber o recurso de apelação interposto pela agravante e con-
cedido em definitivo o efeito suspensivo ao recurso de apela-
ção no sentido de que a execução provisória da sentença não
torne a presente prestação jurisdicional inócua. O eminente Juiz
Convocado deferiu o pedido de efeito suspensivo do agravo de
instrumento (fls. 119-120/TJPR). Contra-razões às fls. 130-137/
TJPR. É a breve exposição. II- Melhor analisando o recurso,
vislumbro a sua intempestividade, razão pela qual deixo de
conhecê-lo. III- Segundo a certidão de intimação que instrui o
presente agravo de instrumento (fls. 103/TJPR), o prazo para
recorrer da decisão que negou seguimento ao recurso de apela-
ção interposta pela agravante, começou no dia 23/11/2007.
Considerando que o prazo para interposição de agravo de ins-
trumento é de 10 (dez) dias (artigo 522, CPC), e que o mesmo
se iniciou no dia 23/11/2007 (sexta-feira), o último dia para a
sua interposição seria o dia 03/12/2007 (segunda-feira), no en-
tanto, a agravante protocolizou o recurso no dia 04/12/2007
(fls. 13/TJPR), ou seja, um dia após o término do prazo recur-
sal. Sendo assim, por ser a tempestividade requisito de admis-
sibilidade recursal, deixo de conhecer o presente agravo de ins-
trumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Ci-
vil, revogando a decisão initio litis proferida no presente recur-
so. Intimem-se. Oficie-se, informando ao juízo de origem. Cu-
ritiba, 07 de julho de 2008. Des. JOSÉ CICHOCKI NETO Re-
lator

0005 . Processo/Prot: 0464683-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/299034. Comarca: Telêmaco Borba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000421 Exe-
cução de Prestação Alimenticia. Agravante: R. H. A. C.
Representado(a). Advogado: Cláudia Haas Amaral. Agravado:
M. S. C. G.. Advogado: Ticiana Reis de Andrade. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator
Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Despacho:

Em razão da notícia de reforma da decisão agravada, com efei-
to de determinar a citação do devedor para o pagamento das
parcelas que venceram no curso da execução (f. 92/93-TJ), so-
licite-se a meritíssima juíza que preste novas informações es-
clarecendo se houve o cumprimento da determinação, bem como
a expedição de novo mandado de prisão, em virtude de eventu-
al inadimplemento. Curitiba, 04 de julho de 2008. Des. Ivan
Bortoleto Relator

0006 . Processo/Prot: 0467291-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/7001. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Origi-
nária: 2007.00002085 Separação de Corpos. Agravante: R. O.
S.. Advogado: Heitor Otávio de Jesus Lopes, Raphael Marcon-
des Karan, Ivo Cezario Gobbato de Carvalho. Agravado: E. S..
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortole-
to. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de antecipa-
ção de tutela recursal interposto por R. O. S. contra a decisão
proferida em medida cautelar de separação de corpos que move
em face de E. S., de indeferimento do pedido liminar de afasta-
mento do ora agravado do lar conjugal ou, sucessivamente, para
autorizar a ora agravante a fazê-lo, acompanhada de seus 03
(três) filhos menores. Sustenta a recorrente, em síntese, que: a)
a vida conjugal entre si e o recorrido se tornou insuportável; b)
sente-se ameaçada após haver tratado da separação com o va-
rão; c) tais motivos são suficientes para justificar o acolhimen-
to do pleito liminar de separação de corpos. Ao final, pugna
pela concessão da tutela antecipada recursal e o provimento do
recurso. A almejada antecipação dos efeitos da tutela recursal
foi deferida pelo Juiz Marcos S. Galliano Daros (f. 43/45-TJ),
determinando-se “...o afastamento do agravado do lar conju-
gal, (...) sem prejuízo de seu direito de visitas aos filhos, cujo
período, recomenda-se, seja feito nos finais de semana, sem
pernoite.” (f. 45-TJ). A magistrada singular prestou informa-
ções, noticiando não ter sido levada a cabo a citação do réu
recorrido na lide, tendo em vista a “...ausência de pagamento
das custas pertinentes.” (f. 63-TJ). Instada, a agravante com-
provou o recolhimento das despesas processuais mencionadas
pelo juízo a quo, juntando os documentos de f. 70/71-TJ. Por
ainda não ter integrado a relação processual, não houve a inti-
mação do agravado para responder ao recurso. A douta Procu-
radoria Geral de Justiça opinou pelo conhecimento e provimento
do agravo. II - Na reforma do Código de Processo Civil (Leis
nºs 8.950, de 13.12.94 e 9.756, de 17.12.98), concedeu-se ao
Relator a faculdade de, monocraticamente, dar provimento a
recurso contra decisão que contrarie jurisprudência dominante
do respectivo Tribunal ou de Tribunal superior. A vista disso, o
presente recurso merece ser provido, eis que a decisão agrava-
da confronta com a jurisprudência pacífica deste Tribunal de
Justiça, senão vejamos: “AGRAVO DE INSTRUMENTO -
FAMÍLIA - LIMINAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS - DE-
CISÃO ACERTADA DO MAGISTRADO DE PRIMEIRO
GRAU QUE, CONSTATANDO A INSUPORTABILIDADE DO
CONVÍVIO ENTRE AS PARTES, DEFERIU MEDIDA LIMI-
NAR DETERMINANDO O AFASTAMENTO DO AGRAVAN-
TE DO LAR - RECURSO NÃO PROVIDO.” (TJPR, 12ª CC.,
Agr. de Instr. n° 432.054-3, Rel. Juiz D’artagnan Serpa Sa, DJ
de 27.06.08) “AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA
CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS CUMULADA
COM GUARDA PROVISÓRIA DOS FILHOS - LIMINAR

DETERMINANDO O AFASTAMENTO DO CÔNJUGE VA-
RÃO DO LAR - FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN
MORA PRESENTES - A POSSIBILIDADE DE AGRESSÕES
FÍSICAS JUSTIFICA O AFASTAMENTO DO RECORREN-
TE DO LAR - GUARDA ATRIBUÍDA À MÃE - DECISÃO
MONOCRÁTICA IRRETOCÁVEL. RECURSO DESPROVI-
DO.” (TJPR, 11ª CC., Agr. de Instr. n° 453.257-4, Rel. Des.
Eraclés Messias, DJ de 13.06.08) “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE COR-
POS - CONCESSÃO DE LIMINAR PARA AFASTAMENTO
DO VARÃO DO LAR CONJUGAL - DESAVENÇAS E VIO-
LÊNCIA COMPROVADAS POR MEIO DE BOLETIM DE
OCORRÊNCIA - MANUTENÇÃO DA MEDIDA - JUÍZO DE
PRECAUÇÃO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.”
(TJPR, 11ª CC., Agr. de Instr. n° 421.893-3, Rel. Juiz Luiz
Antônio Barry, DJ de 21.09.07) De se ressaltar, por fim, que a
medida cautelar de separação de corpos tem a finalidade precí-
pua de preservar a integridade física e mental dos cônjuges
envolvidos. No caso em exame, a configuração dos requisitos
legais exigíveis à espécie para a concessão da liminar extrai-se
da farta evidência documental, de onde se verifica claramente
a insuportabilidade da vida em comum, a ausência de respeito
e urbanidade mútuos, bem como a profunda animosidade exis-
tente entre as partes. Embora nesta oportunidade não seja pos-
sível o aprofundamento de tais questões, pois relacionadas ao
mérito da causa, é mesmo imperioso se reconhecer que, uma
vez presentes à espécie o fumus boni iuris e o periculum in
mora, há de se determinar o afastamento do agravado do lar
conjugal, de modo a se preservar os separandos dos reflexos
negativos que podem advir de futuras agressões. Ante ao ex-
posto, com fulcro no artigo 557, § 1°-A do Código de Processo
Civil, dou provimento ao presente recurso para determinar o
afastamento do agravado Edivaldo Silva do lar conjugal, sem
prejuízo de seu direito de visitas aos filhos, consoante se esta-
beleceu no despacho de f. 43/45-TJ. Comunique-se ao meritís-
simo Juiz singular o inteiro teor desta decisão. Dê-se ciência à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-se e, após, arqui-
vem-se. Curitiba, 08 de julho de 2008. Des. Ivan Bortoleto
Relator

0007 . Processo/Prot: 0467894-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/10483. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00002827 Separação de Corpos. Agra-
vante: R. N. S.. Advogado: Armando de Souza Santana Junior.
Agravado: R. G. V.. Advogado: Silvio André Brambila Rodri-
gues, Rafael Marques Gandolfi. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho:

1 - Manifeste-se o agravante sobre as contra-razões e docu-
mentos de fls. 91 e seguintes, no prazo de 05 (cinco) dias. 2 -
Publique-se. Intime-se. Curitiba, 14 de julho de 2008.
D’Artagnan Serpa Sá Juiz Convocado Relator

0008 . Processo/Prot: 0484257-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/73957. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 2006.00000215 Investiga-
ção de Paternidade/maternidade. Agravante: M. P. E. P.. Agra-
vado: M. F. O. F.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

I - Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo M. P. do
E. do P., como substituto processual da menor M. V. da S., nos
autos de ação de investigação de paternidade que moveu contra
M. F. O. F.o, da decisão judicial de indeferimento do seu pedi-
do de condução coercitiva do recorrido ao laboratório, a fim de
colher o material necessário ao exame de DNA. Sustentou o
recorrente que: a) o recorrido foi citado por mandado e não
apresentou contestação; b) porque a revelia não produziria os
seus regulares efeitos, convidou a mãe da criança interessada
que, mesmo pobre na acepção jurídica do termo, redobrou es-
forços e depositou nos autos o preço do exame de DNA; c)
nomeado perito e marcado data e local para o exame, o recorri-
do não compareceu ao local, embora intimado com antecedên-
cia; d) requereu então a designação de nova data, com determi-
nação de condução coercitiva do recorrido; e) o meritíssimo
julgador houve por bem indeferir tal pretensão na sua plenitu-
de, deixando de determinar desde logo a condução coercitiva
do investigado, fechando, com isto, as portas para o reconheci-
mento da paternidade biológica e causando lesão de difícil re-
paração ao interessado; f) houve desperdício da oportunidade
da criança conhecer o seu verdadeiro pai, até porque formali-
zar a paternidade sem certeza não lhe interessa; g) e, o direito
do menor ao reconhecimento da paternidade biológica deve
sobrepujar qualquer outro do investigado, razão pela qual não
pode sofrer restrição. Pugnou pela concessão da antecipação
dos efeitos da tutela recursal, no sentido de determinar a con-
dução coercitiva do réu ao laboratório, deixando a cargo do
juízo a quo apenas a designação de data e determinação da
expedição do respectivo mandado. Ao final, requereu a proce-
dência do pleito recursal, com reforma da decisão recorrida. O
pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal restou in-
deferido pela decisão de f. 71/74-TJ. O agravado deixou de
oferecer resposta ao recurso, não tendo sido encontrado no en-
dereço indicado pela parte agravante, conforme certidão de f.
83-TJ. Em suas informações, o juízo singular noticiou a manu-
tenção da decisão recorrida e o cumprimento do disposto no
artigo 526 do Código de Processo Civil. A douta Procuradoria
Geral de Justiça opinou pelo desprovimento do agravo. II - Na

reforma do Código de Processo Civil (Leis nº 8.950, de 13.12.94
e 9.756, de 17.12.98), concedeu-se ao Relator a faculdade de
negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal ou de Tribunal superior. É cediço o entendimen-
to, tanto da doutrina como da jurisprudência, de que ninguém
pode ser compelido, contra a sua vontade, a realizar exame de
DNA. Ao invés, deve o investigado ser expressamente adverti-
do que sua recusa a se submeter ao referido exame contribui
para a presunção de veracidade das alegações da inicial quanto
à paternidade (STJ, Súmula n° 301). Neste sentido, há prece-
dente emblemático do Supremo Tribunal Federal, em sessão
plenária, no julgamento do Habeas Corpus n° 71.373-4-RS -
verbis: “INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - EXAME
DNA - CONDUÇÃO DO RÉU ‘DEBAIXO DE VARA’. Dis-
crepa, a mais não poder, de garantias constitucionais implícitas
e explícitas - preservação da dignidade humana, da intimidade,
da intangibilidade do corpo humano, do império da lei e da
inexecução específica e direta de obrigação de fazer - provi-
mento judicial que, em ação civil de investigação de paternida-
de, implique determinação no sentido de o réu ser conduzido
ao laboratório, ‘debaixo de vara’, para coleta do material indis-
pensável à feitura do exame DNA. A recusa resolve-se no pla-
no jurídico-instrumental, consideradas a dogmática, a doutrina
e a jurisprudência, no que voltadas ao deslinde das questões
ligadas à prova dos fatos.” (STF, Tribunal Pleno, Hab. Corp. n°
71373-4-RS, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 22.11.96). Ante
ao exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao presente recurso, pois mani-
festamente improcedente e em confronto com a jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal. Comunique-se ao meritíssimo
Juiz singular o inteiro teor desta decisão. Intimem-se e, após,
arquivem-se. Curitiba, 07 de julho de 2008. Des. Ivan Bortole-
to Relator

0009 . Processo/Prot: 0489338-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/96099. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 2008.00000364 Dissolu-
ção/reconhecimento de Sociedade. Agravante: J. C.. Advoga-
do: Rossana do Nascimento, Luiz Paulo Wille. Agravado: R.
C.. Advogado: Olimpio Marcelo Picoli. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de conces-
são de efeito suspensivo interposto por J. C., em face da deci-
são exarada nos autos de ação de reconhecimento e dissolução
de união estável cumulada com partilha de bens e liminar de
separação de corpos ajuizada por R. C., determinando o afasta-
mento do recorrente do lar conjugal e expedição de ofício ao
DETRAN para constar do cadastro proibição de transferência
de dois veículos sem autorização da agravada. Em suas razões,
sustenta ser possível a convivência do casal na mesma residên-
cia enquanto tramita a ação de dissolução de união estável,
pois além de inexistir qualquer prova de ameaça ou lesão prati-
cada contra a agravada, não possui condições financeiras para
morar em outro local. Ao final, pugna pela alteração da decisão
recorrida, para permitir a permanência do agravante no lar con-
jugal, bem como a revogação do bloqueio dos veículos alegan-
do que os mesmos são de terceiros. Por intermédio do despa-
cho de f. 63/65-TJ, restou indeferido o efeito suspensivo bus-
cado. A meritíssima juíza a quo informou a manutenção da de-
cisão agravada, bem assim, o cumprimento pelo agravante do
artigo 526 do Código de Processo Civil. A recorrida em sua
contraminuta pugnou para que seja negado seguimento ao re-
curso diante da sua intempestividade, ou, no mérito pelo seu
desprovimento. A douta Procuradoria Geral de Justiça opinou
pelo desprovimento do agravo de instrumento. II - Ao analisar
o recurso com mais rigor e a documentação a ele colacionada,
bem como, acolhendo a preliminar levantada na resposta pela
agravada, percebe-se a inviabilidade do seu prosseguimento,
eis que foi notadamente protocolado a destempo. É que a deci-
são recorrida (f. 53/54-TJ) foi proferida em 17 de março de
2.008 (f. 180/181 dos autos originais), salientando-se, ainda,
não se encontrar acostada aos presentes autos a respectiva cer-
tidão de intimação. Verifica-se, isto sim, não ter havido recurso
desse decisum, mas apenas pedido de reconsideração, o qual
restou indeferido em 03 de abril de 2008 originando a “decisão
de f. 200”, conforme certificado pela escrivania do juízo à f.
17-TJ. Vale ressaltar ser o entendimento desta Corte no sentido
de que o pedido de reconsideração não suspende o prazo recur-
sal - verbi gratia: “Recurso. Agravo de Instrumento. Pedido de
reconsideração dirigido ao Juízo de primeiro grau. Não sus-
pensão do prazo recursal. A reconsideração da decisão pode
ser pedida, simultaneamente com a interposição do agravo em
caráter alternativo sucessivo. Mas o pedido de reconsideração,
isolado, não suspende o prazo para interposição do recurso.
Recurso não conhecido.” (TJPR, Ag. de Instr. nº 106869500,
ac. 8480, Dr. Sérgio Rodrigues, 5ª CC) “Agravo de Instrumen-
to. Intempestividade. Interposição contra decisão indeferitória
de pedido de reconsideração. Prazo recursal esgotado para agra-
var da decisão inicial. Recurso de agravo não conhecido. Pode
ser pedida a reconsideração da decisão monocrática simultane-
amente a interposição do recurso de agravo de instrumento. No
entanto, o pedido de reconsideração não apresenta como efeito
a interrupção nem a suspensão do prazo para recurso, motivo
pelo qual o agravo de instrumento não é de ser conhecido.”
(TJPR, Ag. de Instr. nº 127967600, ac. 21358, Des. Wanderlei
Resende, 4ª CC.). Portanto, precluiu o direito do agravante em
recorrer da decisão que deferiu parcialmente a liminar, vez não
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ter apresentado recurso no tempo próprio, mas apenas peticio-
nado nos autos pugnando pela reconsideração do referido des-
pacho. Assim, considerando-se que o presente agravo só foi
interposto em 14 de abril de 2008, como se depreende da au-
tenticação protocolar de f. 04-TJ, é forçoso se reconhecer sua
intempestividade, não podendo o mesmo, por tal razão, ser co-
nhecido. Destarte, por força do disposto no artigo 557 do Códi-
go de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, ante a sua
manifesta inadmissibilidade. III - Comunique-se o meritíssimo
Juiz do inteiro teor desta decisão. IV - Intimem-se e, após, ar-
quivem-se. Curitiba, 04 de julho de 2008. Des. Ivan Bortoleto
Relator

0010 . Processo/Prot: 0492807-2 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2008/115288. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 2008.00000064 Execu-
ção de Prestação Alimenticia. Impetrante: Danilo Serra Gon-
çalves (advogado). Paciente: D. U. N.. Aut.Coatora: J. D. 1. V.
F. A. C. L.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan
Serpa Sa. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de habeas corpus impetrado em face da r. decisão
pela qual o douto Juízo a quo decretou a prisão do referido
Paciente. Em síntese, aduziu o impetrante que o Paciente está
sofrendo constrangimento ilegal, vez que comprovou absoluta
impossibilidade de efetuar o pagamento do valor executado.
Postula dessa forma, o deferimento liminar do presente writ
com a conseqüente revogação do mandado de prisão expedido
em desfavor do paciente. II - Das informações prestadas pelo
douto magistrado a quo, verifica-se que foi suspenso o curso da
execução em virtude do efeito suspensivo atribuído à apelação
interposta pelo ora Paciente, onde se discute a fixação do valor
dos alimentos ora executados, estando no aguardo da decisão
final naqueles autos. Portanto, o presente recurso que visava a
revogação do mandado de prisão, perdeu o seu objeto. Isto posto,
julgo prejudicado o presente habeas corpus, ante a perda do
seu objeto, e, em caráter monocrático, nego-lhe seguimento nos
termos do artigo 557, do Código de Processo Civil. III - Inti-
mem-se e, oportunamente, baixem. Curitiba, 10 de julho de
2008. D’ARTAGNAN SERPA SÁ Juiz Convocado Relator

0011 . Processo/Prot: 0504661-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/164971. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00000634 Mandado de Segurança. Agravante: Elza Oda
Xavier Silva. Advogado: Ivan Linzmeyer Santos, José Xavier
Silva. Agravado: Diretor Presidente da Companhia Paranaense
de Energia - Copel. Advogado: Miguel Angelo Salgado, Paulo
Batista Ferreira, Patrícia Dittrich Ferreira. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 504.661-9 I - Tendo em
vista a informação de fls. 137/138, determino que a Compa-
nhia Paraense de Energia - COPEL - proceda o religamento
imediatamente do fornecimento de energia elétrica à agravan-
te, até pronunciamento definitivo desta Câmara; II - Dê-se in-
tegral cumprimento a decisão de fls. 127/129. III - Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. D’ARTAGNAN SERPA SÁ Juiz
Convocado Relator

0012 . Processo/Prot: 0505380-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/165296. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 1999.00001164 Ação de Despejo. Agravante: Ubi-
rajara Paraguassu Andrade Franco. Advogado: Jean Mauricio
de Silva Lobo. Agravado: Eloy Valdy Ribas Andrade. Advoga-
do: Luiz Alceu Gomes Bettega, Rogério Dante de Oliveira Ju-
nior, Mauricio Mussi Correa. Interessado: Supri-works Supri-
mentos Para Informática Ltda. Advogado: Lucyanna Joppert
Lima Lopes Fatuche. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de antecipa-
ção dos efeitos da tutela recursal interposto por Ubirajara Para-
naguassu Andrade Franco, da decisão proferida nos autos de
ação de despejo por falta de pagamento em fase de execução
judicial ajuizada por Eloy Valdy Ribas Andrade, de rejeição da
exceção de pré-executividade. Em síntese, sustenta o agravan-
te: a) a matéria ventilada na objeção de executividade jamais
foi apreciada por ocasião da fase de conhecimento, pois em
momento algum se manifestou nos autos, seja para contestar
seja para apelar da sentença; b) deve ser responsabilizado pe-
las dívidas decorrentes do período contratado (01.08.98 até
31.07.99) e não em período posterior; c) a revelia deve incidir
somente sobre a matéria de fato e não de direito; d) o artigo
1.483 do Código Civil de 1916 (atual artigo 819) e a Súmula nº
214 do Superior Tribunal de Justiça dispõem que a fiança não
admite interpretação extensiva e tendo sido celebrada por pra-
zo determinado está adstrita e vinculada ao mesmo; e) ainda
que no contrato de locação haja uma cláusula onde renuncia
expressamente o direito de se exonerar da fiança, a mesma é
nula; f) não há possibilidade jurídica do pedido formulado pelo
agravado. Ao final pugna pela concessão de efeito suspensivo
determinando que não seja responsabilizado por dívidas após o
período de vigência do contrato. II - Não entendo suficiente-

mente relevantes os fundamentos apresentados pelo recorrente
para justificar a suspensão da decisão recorrida até o pronunci-
amento definitivo desta Câmara, pois ao menos em cognição
sumária e prévia não vislumbro a presença, no caso concreto,
dos requisitos essenciais e conexos, fumus boni iuris et pericu-
lum in mora. A mais recente orientação do Superior Tribunal
de Justiça é de que “havendo, como no caso vertente, cláusula
expressa no contrato de aluguel de que a responsabilidade dos
fiadores perdurará até a efetiva entrega das chaves do imóvel
objeto da locação, não há falar em desobrigação por parte des-
tes em razão do término do prazo originalmente pactuado” (STJ,
3ª Seção, EREsp n° 791.077-SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves
Lima, DJ de 28.03.07). O contrato de locação acostado aos
autos (f. 23-TJ) estabelece de modo expresso a responsabilida-
de solidária do fiador, ora agravante “...até e inclusive as pror-
rogações da locação,”. Além disso, nesta mesma cláusula, consta
a renúncia expressa, por parte do garante, à disposição encarta-
da no artigo 1.500 do Código Civil de 1916. Analisando suma-
riamente estes autos, não se vê notificação extrajudicial dirigi-
da ao locador pelo garante, no sentido de se exonerar do encar-
go que assumiu, portanto, não há como afastar a sua responsa-
bilidade solidária, tampouco aplicar a Súmula n° 214 do Supe-
rior Tribunal de Justiça. Ausentes os requisitos contidos no ar-
tigo 527, inciso III do Código de Processo Civil, indefiro a sus-
pensão da decisão agravada até ulterior deliberação. III - Co-
munique-se ao meritíssimo Juiz o inteiro teor desta decisão,
solicitando-lhe que preste informações no decêndio legal. IV -
Intime-se o agravado para, querendo, apresentar resposta ao
recurso no prazo de 10 (dez) dias. V - Se na resposta o agrava-
do apresentar documento novo, intime-se o agravante para se
manifestar, querendo, em até 05 (cinco) dias (CPC, arts. 398 e
162, § 4º). Curitiba, 07 de julho de 2008. Des. Ivan Bortoleto
Relator

0013 . Processo/Prot: 0506153-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/165022. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 2008.00000787 Separação.
Agravante: W. Z.. Advogado: Jean Carlos Machado. Agravado:
R. C. Z.. Advogado: Adelino Marcon, Paulo Roberto Pegoraro
Junior, Marcus Vinícius Dalavechia, Rodrigo Marcon Santana.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortole-
to. Despacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de conces-
são de efeito suspensivo ajuizado por W. Z. contra a decisão
proferida nos autos de ação de separação judicial promovida
por R. C. Z., fixando pensão alimentícia provisória em 6 (seis)
salários mínimos em favor da agravada. Sustenta o agravante:
a) a ausência de necessidade da agravada em receber alimen-
tos, pois é sócia da empresa “C. Z. L.”, podendo assumir a
administração da sociedade e auferir o que lhe é de direito; b)
não possui condições de arcar com o montante fixado na deci-
são agravada, porque seus ganhos diminuíram vertiginosamen-
te ao se afastar da administração das cinco micro empresas que
a família possui, destacando que somente continua gerindo uma
delas em razão da suspensão da procuração outorgada pela agra-
vada, bem como a revogação das procurações outorgadas por
suas filhas que são sócias das demais empresas; c) para ser
merecedora do direito ao pensionamento, a agravada deveria
demonstrar sua necessidade e a impossibilidade de prover por
si só sua subsistência; d) é uma posição cômoda a da agravada,
que embora esteja afastada dos negócios da família, promove a
suspensão da procuração e pretende ficar em casa recebendo
alimentos; e) assim como a agravada, igualmente está na “meia-
idade”, devendo ambos os cônjuges trabalhar para promover
seu sustento. Ao final, pugna pela concessão de efeito suspen-
sivo ao recurso, exonerando-o do pagamento de pensão alimen-
tícia à agravada ou, sucessivamente, pugna pela redução do
pensionamento provisório para 15% (quinze por cento) de seus
rendimentos mensais. II - Não entendo suficientemente rele-
vantes os fundamentos apresentados pelo recorrente com o es-
copo de justificar a concessão de efeito suspensivo, vez que ao
menos em cognição sumária e prévia não vislumbro a presen-
ça, no caso concreto, dos requisitos essenciais e conexos - fu-
mus boni iuris et periculum in mora. Quando do despacho ini-
cial da ação de alimentos, não pode mesmo o Juiz, de pronto,
estabelecer o valor exato correspondente às possibilidades do
alimentante e à satisfação das necessidades dos requerentes,
porque nesta fase processual não se encontram ainda compro-
vadas as despesas do beneficiário e os reais ganhos do presta-
dor. Necessário então definir de forma razoável o valor dos
alimentos provisórios, a fim de garantir a sobrevivência do ali-
mentante até o encerramento da fase de instrução processual.
Ademais, considerando as despesas demonstradas pela agrava-
da e o padrão de vida que o conjunto probatório leva a crer os
mesmos usufruíam enquanto vigorava o matrimônio, o mon-
tante fixado na decisão guerreada é razoável para satisfazer
suas necessidades básicas até ulterior deliberação. Destarte,
indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo, até ulteri-
or deliberação. III - Comunique-se ao meritíssimo Juiz a quo o
inteiro teor desta decisão, solicitando-lhe a prestação de infor-
mações, no decêndio legal; inclusive do cumprimento, pelo
agravante, da disposição insculpida no artigo 526 do Código
de Processo Civil. IV - Intime-se a recorrida para que respon-
da, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. V - Se na resposta, a
recorrida apresentar documentos novos, intime-se o agravante
para, querendo, impugná-los, no prazo de 5 (cinco) dias. VI -
Após, abra-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 08 de julho de 2008. Des. Ivan Bortoleto Re-
lator

0014 . Processo/Prot: 0506680-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/173618. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000353 In-
terdição. Agravante: M. P. E. P.. Agravado: N. V.. Advogado:
Rogério Raízi Belice, João José Meneses Bulhões Ferro. Inte-
ressado: D. V. S.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de antecipa-
ção de tutela recursal interposto por Ministério Público do Es-
tado do Paraná contra a decisão proferida em ação de interdi-
ção que N. V. ajuizou em face de D. V. de S., de indeferimento
do pedido formulado pelo ora agravante, no sentido de se no-
mear curador especial à lide para promover a defesa dos inte-
resses da ré interditanda, sob o fundamento de não haver ne-
cessidade de se promover tal nomeação “... em razão do fato de
que o Ministério Público atuará no presente procedimento como
fiscal de aplicação da Lei, ...” (f. 32-TJ). Sustenta o recorrente,
em síntese, que: a) a atuação do Ministério Público como fiscal
da lei não supre a necessidade de defesa da interditanda, a qual
possui direito à ampla defesa; b) o §1° do artigo 1.182 do Có-
digo de Processo Civil não foi recepcionado pela Constituição
Federal de 1988. II - Na reforma do Código de Processo Civil
(Leis nºs 8.950, de 13.12.94 e 9.756, de 17.12.98), concedeu-
se ao Relator a faculdade de, monocraticamente, dar provimento
a recurso contra decisão que contrarie jurisprudência dominan-
te do respectivo Tribunal ou de Tribunal superior. Cinge-se a
controvérsia sobre a necessidade, ou não, da nomeação de Cu-
rador Especial à interditanda, nos casos em que o Ministério
Público atue como fiscal da lei. Insta salientar, de pronto, que a
Constituição Federal de 1988 veda expressamente o Ministério
Público de representar judicialmente a parte ou interessado (art.
129, inc. IX), isto porque tal função foi atribuída à Defensoria
Pública através do artigo 134 do texto constitucional e do arti-
go 4º, inciso VI da Lei Complementar nº 80/94. Em outras pa-
lavras, a atuação do parquet como curador especial no proces-
so civil, antes da Constituição Federal de 1988, era um encargo
atípico que, após a Lei Complementar n° 80/94, passou a ser
função institucional da Defensoria Pública. Destarte, merece o
presente recurso ser provido, eis que a decisão agravada con-
fronta com a jurisprudência dominante deste Tribunal de Justi-
ça, senão vejamos: “INTERDIÇÃO - INDEFERIMENTO DE
PEDIDO DE NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL PARA
REPRESENTAÇÃO DO INTERDITANDO - ATRIBUIÇÃO
DESSAS FUNÇÕES AO ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO - IMPOSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS
1.179 C/C 1.182, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E
127, § 1º E 129, IX DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DECI-
SÃO QUE INSERE O ÓRGÃO MINISTERIAL EM POSIÇÃO
ANTAGÔNICA, VEZ QUE AO ATUAR NA CONDIÇÃO DE
CUSTOS LEGIS REPRESENTA INTERESSES DA SOCIEDA-
DE E AO FUNCIONAR COMO REPRESENTANTE DO IN-
TERDITANDO VOLTA-SE PARA INTERESSES PRIVADOS
- NECESSIDADE DE RESGUARDO DA INDEPENDÊNCIA
FUNCIONAL DO ÓRGÃO MINISTERIAL - VEDAÇÃO DE
REPRESENTAÇÃO JUDICIAL PELO PARQUET CONFOR-
ME ARTIGO 129, IX DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - PRIN-
CÍPIO DA AMPLA DEFESA DO INTERDITANDO - NECES-
SIDADE DE NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL - RE-
CURSO PROVIDO - DECISÃO REFORMADA.” (TJPR, 12ª
CC., Agr. de Instr. n° 433.859-2, Rel. Des. José Chichocki Neto,
DJ de 22.02.08) “INTERDIÇÃO. FALTA DE NOMEAÇÃO DE
CURADOR À LIDE. § 1º DO ART. 1182, DO CPC, QUE DE-
TERMINA A REPRESENTAÇÃO DO INTERDITANDO PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO, QUANDO ESTE NÃO FIGURAR
COMO REQUERENTE. DISPOSITIVO NÃO RECEPCIONA-
DO PELO ART. 129, IX, DA CF. NECESSIDADE DA CITA-
ÇÃO DE TODOS OS INTERESSADOS, O QUE INCLUI O
PAI DA INTERDITANDA. AGRAVO PROVIDO. O art. 129,
inciso IX, da Constituição Federal, impede a representação ju-
dicial de parte ou interessado por membros do Ministério Pú-
blico, motivo pelo qual se entende que o § 1º do art. 1182, do
CPC, não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988.”
(TJPR, 3ª CC. Supl. 2006, Agr. de Instr. n° 393.453-6, Rel.
Juiz Francisco Luiz Macedo Junior, DJ de 18.05.07) “APELA-
ÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INTERDIÇÃO PROMOVIDA POR
UM DOS FILHOS. MINISTÉRIO PÚBLICO. FISCAL DA LEI.
REPRESENTAÇÃO JUDICIAL. VEDAÇÃO PELO TEXTO
CONSTITUCIONAL (ART. 129, INC. IX). NECESSIDADE
DE NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL À LIDE PARA
DEFESA DOS INTERESSES DO INTERDITANDO. PRINCÍ-
PIOS CONSTITUCIONAIS DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO QUE DEVEM SER OBSERVADOS. ANULA-
ÇÃO DA SENTENÇA E DEMAIS ATOS PRATICADOS APÓS
O INTERROGATÓRIO, DE OFÍCIO. 1. Em razão do teor dos
artigos 127 e 129 da Constituição Federal, o Ministério Públi-
co encontra-se impedido de representar judicialmente a parte
ou o interessado, devendo considerar-se, por conseqüência, ina-
plicável a disposição contida no artigo 1182, § 1º, do Código
de Processo Civil. 2. Não cabe ao agente do Parquet atuar como
defensor do interditando, porque isso desvirtuaria as funções a
ele atribuídas pela Constituição Federal, e, não seria possível
compatibilizar sua atuação, na qualidade de fiscal da lei, quan-
do poderia opinar favoravelmente ao reconhecimento da inca-
pacidade do interditando, com a de defensor, pois essa última
deve estar sempre vinculada ao interesse privado da parte por
ele representado ou assistido. 3. Conclui-se, então, que o Mi-
nistério Público está impedido de atuar como curador especial
do interditando, pois seria incompatível com a sua função de
fiscal da lei; a ausência de curador especial ao interditando

feriria frontalmente os direitos fundamentais do devido proces-
so legal e da ampla defesa; o órgão competente para exercer a
função de curador especial é a Defensoria Pública. (...)” (TJPR,
11ª CC., Ap. Cív. n° 394.725-1, Rel. Des. Fernando Wolff Bo-
dziak, DJ de 28.03.08) Ante ao exposto, com fulcro no artigo
557, § 1°-A do Código de Processo Civil, dou provimento ao
presente recurso para determinar seja nomeado Curador Espe-
cial à lide para a interditanda, recaindo o munus na pessoa do
Defensor Público a ser indicado pelo juízo a quo, abrindo-se-
lhe o prazo de 05 (cinco) dias para os fins ditados pelo artigo
1.182 do Código de Processo Civil. Comunique-se ao meritís-
simo Juiz singular o inteiro teor desta decisão. Dê-se ciência à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-se e, após, arqui-
vem-se. Curitiba, 08 de julho de 2008. Des. Ivan Bortoleto
Relator

0015 . Processo/Prot: 0507259-1 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2008/176893. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00002127 Execução de Prestação Ali-
menticia. Impetrante: Carlos Hugo Maravalhas (advogado).
Paciente: I. T.. Aut.Coatora: J. D. 4. V. F. F. C. C. R. M. C., V.
B. F.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton
Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa.
Despacho:

1. Trata a espécie de habeas corpus nº. 507.259-1 impetrado
pelo advogado C. H. M., em favor do Paciente I. T., alegando
estar o mesmo na iminência de sofrer constrangimento ilegal.
Em síntese, sustenta o impetrante que o Paciente presta servi-
ços profissionais em uma empresa alemã, lá residindo atual-
mente. Ao constatar o vencimento de seu passaporte, encami-
nhou-o ao Consulado do Brasil em Frankfurt am Main para sua
renovação, recebendo-o com a observação de que teria o pas-
saporte concedido pelo prazo de um ano para que viesse ao
Brasil acertar pendência com a Justiça. Salienta que o Paciente
está sendo executado por inadimplemento de alimentos provi-
sionais fixados em favor de sua ex-esposa e seus dois filhos
maiores, que após a instrução probatória em autos de ação de
alimentos, foram minorados e estabelecidos apenas em favor
da filha universitária. Assevera que efetuou depósito no valor
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), referente ao que considera ser
a parte incontroversa do valor fixado a título de alimentos. E
que o inadimplemento do restante dos alimentos definitivos, os
quais retroagem à citação, se dá devido aos óbices criados pela
própria exeqüente (ex-esposa), quanto à venda do imóvel que
está sendo partilhado em autos próprios. Aduz que, além da
expedição de Carta Rogatória para a prisão do Paciente, foi
determinada a expedição de ofício para desconto em folha de
pagamento, culminando em cumulatividade das formas execu-
tivas, não se processando da forma menos gravosa ao devedor.
Alega que o mandado prisional através de Carta Rogatória à
Alemanha enseja a perda do emprego do Paciente, visto a rigi-
dez das leis daquele País, o que torna o referido mandado ine-
ficaz, ante a impossibilidade de adimplir suas obrigações. Res-
salta que mesmo cientes da sentença que o condenou a alimen-
tos apenas para a filha, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil re-
ais), e do depósito do valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), os
exeqüentes apresentaram planilha de cálculo de valores exces-
sivos que, embora retificados, continuam se pautando no valor
dos alimentos provisionais e não dos alimentos definitivos e,
ainda, desconsiderando o depósito supra mencionado. Planilha
da qual sequer foi intimada para se manifestar. Por fim, susten-
ta que “a irrepetibilidade dos alimentos tem duplo sentido, vez
que os alimentos já pagos não podem ser devolvidos e os não
pagos não podem mais ser exigidos, sendo certo que a sentença
que reduz os alimentos definitivamente, retroagem à data da
citação e, portanto, substituem os provisionais. Pugna pela con-
cessão liminar da ordem de habeas corpus em favor do pacien-
te, com a expedição do salvo-conduto, e ao final pela sua defi-
nitividade. Requer ainda a expedição de ofícios para os órgãos
que eventualmente tenham sido notificados acerca da ordem
prisional, assim como a expedição de ofício ao Vice-Cônsul
para que baixe a restrição do passaporte do Paciente. 2. A des-
peito das demais alegações que serão oportunamente enfrenta-
das por este Relator, e que, adianto, são desprovidas de qual-
quer razão, cumpre observar que o Paciente, de fato, está na
iminência de sofrer constrangimento ilegal. Primeiramente,
deve-se destacar que a razão da prisão civil, no caso da dívida
de caráter alimentar, é compelir o alimentante recalcitrante a
adimplir a obrigação, mediante coerção da liberdade de loco-
moção. Compulsando prévia e sumariamente os autos se verifi-
ca que um dos fundamentos trazidos pelo impetrante permite
reverter o decreto de prisão, tendo em vista a existência de di-
versos comprovantes de depósito mensais, totalizando o mon-
tante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que vêm corroborar as
suas alegações. Nos termos do que preceitua a Súmula 309 do
STJ, “o débito alimentar que autoriza a prisão civil do alimen-
tante é o que compreende as três prestações anteriores ao ajui-
zamento da execução e as que se vencerem no curso do proces-
so”. (g.m.). Sendo assim, verifica-se o inadimplemento da tota-
lidade das prestações concernentes aos meses de setembro/06 a
julho/07, e parcialmente dos meses de agosto/07 a março/08,
não podendo o Paciente depositar aquilo que acha justo, em
desatendimento a uma condenação legal que lhe foi imposta e
que somente poderá ser modificada pelas vias próprias. Por outro
lado, a planilha apresentada pelos exeqüentes apresenta cálcu-
los equivocados, eis que considera equivocadamente o valor
fixado provisoriamente para todas as parcelas inadimplidas,
assim como desconsidera o valor já depositado. Porquanto, para
levantamento do decreto prisional o paciente deve pagar as três
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últimas parcelas vencidas antes do ajuizamento da execução,
bem como as que se vencerem no curso da demanda. Contudo,
não se pode onerar o executado/paciente coagindo-o ao paga-
mento de valores incabíveis, o que justifica, em princípio, a
suspensão do decreto prisional, ao menos até que nova planilha
de cálculo seja apresentada pelos exeqüentes, considerando os
reais valores devidos pelo executado. Na versidade em disqui-
sição, o beneplácito colimado na petição limiar merece o va-
lhacouto da Lei, pois está demonstrado o iminente constrangi-
mento ilegal. É de se CONCEDER A LIMINAR. No que con-
cerne ao desconto em folha de pagamento, o mesmo está em
consonância com o disposto no artigo 734 do Código de Pro-
cesso Civil, eis que trata de prestações futuras e não de cumu-
latividade de execuções como quer fazer parecer o Paciente.
Por todo o exposto, determino a suspensão da expedição da
Carta Rogatória autuada neste Tribunal sob o nº. 491.018-1.
Comunique-se, com urgência. Comunique-se ao meritíssimo
Juiz singular o inteiro teor desta decisão, solicitando informa-
ções que entender oportuna. Após, abra-se vista dos autos à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Autorizo a Chefia da Di-
visão a assinar os ofícios necessários ao cumprimento deste
despacho. Curitiba, 07 de julho de 2008. D’ARTAGNAN SER-
PA SÁ Juiz Convocado Relator

0016 . Processo/Prot: 0507664-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/173296. Comarca: Cambé. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000044 Busca e Apre-
ensão de Menor. Agravante: A. F. S. (assistido(a)). Advogado:
Carlos Fernandes da Veiga. Agravado: J. H. M.. Advogado:
Marcos Roberto Boeing. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Costa Barros. Despacho:

Vistos. 1. Tratam os autos de Agravo de Instrumento nº 507.664-
2 da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cambé, em que é
agravante A. F. E S. (assistida por seu pai E. A. C. de S.) e
agravado J. H. M., referente autos de medida cautelar de busca
e apreensão de menor que lhe move a agravante, cuja decisão
revogou a liminar de busca e apreensão de menor anteriormen-
te concedida às fls. 42/43-TJ, mantendo-se a criança onde se
encontra, levando-se em conta o parecer técnico            Emitido
pela psicóloga do Juízo “a quo” e a manifestação do Ministério
Público de fls.129/130. Alega o agravante que o r. despacho
deve ser reformado, uma vez que a mesma, mãe do menor, ou
seu pai, avô da criança, nunca tiveram a intenção deliberativa
de dar seu filho ao pai ora agravado que o renegou bem antes
de nascer. Ademais, a agravante estuda até as 12 horas, tendo à
tarde para ficar com o filho, ao contrário do pai que não para
em casa; não suportando ver a criança sendo cuidado por uma
babá. Por tais razões, requer seja concedida liminar, revogando
o r. despacho “a quo”, que por sua vez revogou o r. despacho
concessivo de liminar de busca e apreensão de menor, P. E. S.
M. em favor da mãe, assistida por seu pai. Foi deferida justiça
gratuita. 2. Defiro o processamento do recurso sob segredo de
justiça (CPC, art. 155, II). 3. Pois bem, o r. despacho baseou-se
no parecer técnico            Emitido pela psicóloga do Juízo “a
quo” e na manifestação do Ministério Público que concluiu;
“(...) Elaborado o Estudo Social, foi            Emitido o laudo de
fls. 101/104, onde foi concluído pela Psicóloga que a criança
deve permanecer sob os cuidados da família paterna, com a
introdução da genitora na dinâmica familiar, acompanhando o
desenvolvimento da criança de forma mais sistemática, a fim
de absorver conhecimentos e amadurecimento como mãe do P.,
podendo, assim, dar o melhor para ele, o que inclui a convivên-
cia tanto do pai, quanto da mãe. (...) E ela, de forma categórica,
concluiu o seu Laudo com a afirmação de que, neste momento,
o melhor para a criança é que ela fique sob a guarda da família
paterna, com as visitas regulamentas de forma tal que a mãe
possa ser incluída na dinâmica da criança. Assim, retifico a
manifestação de fls. 29, e emito parecer no sentido de revoga-
ção da liminar conferida às fls. 31/32, mantendo-se a criança
onde se encontra...” Motivo pelo qual, mantenho a decisão que
revogou a liminar anteriormente conferida as fls. 42/43-TJ,
mantendo-se a criança onde se encontra, regulamentando-se o
direito de visita a ser exercido pela genitora na forma descrita
no r. despacho ora agravado. 4. Assim sendo, INDEFIRO o
efeito ativo requerido. 5. Dê-se ciência desta decisão ao juízo
“a quo”, requisitando-lhe que preste as informações que enten-
der oportuna. 6. Intime-se o agravado para querendo apresen-
tar resposta no prazo legal. 7. Após, vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. 8. Autorizo o sr. chefe da sessão a subscrever
os ofícios. Curitiba, 14 de julho de 2008. DES. COSTA BAR-
ROS relator

0017 . Processo/Prot: 0507859-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/174039. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000173 Repetição de Indébito.
Agravante: Copel Distribuição Sa. Advogado: Aldebaran Ro-
cha Faria Neto, Jeferson Luiz de Lima, Damasceno Maurício
da Rocha Junior. Agravado: José Buiar (maior de 60 anos), Jor-
ge Ferreira (maior de 60 anos). Advogado: Fabrício Fontana.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa.
Despacho:

I - Cuida-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto por
COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A contra decisão exarada nos au-
tos de AÇÃO ORDINÁRIA DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
Nº 173/2006, que reconheceu o benefício da Justiça Gratuita
aos executados, ora agravados. A agravante pugna seja conferi-
do efeito suspensivo ao presente recurso. II - Considerando haver

tempestividade, bem como estando presentes os demais pres-
supostos recursais objetivos e subjetivos de admissibilidade, o
conhecimento do presente recurso de Agravo de Instrumento é
medida que se impõe. Entretanto, em que pese a esforçada ar-
gumentação trazida aos autos pela agravante, ao menos em cog-
nição prévia e sumária não vislumbro a possibilidade de, limi-
narmente, conceder o efeito suspensivo ao presente recurso. A
recorrente não conseguiu demonstrar nas suas razões o perigo
de lesão grave ou de difícil reparação, com o reconhecimento
do pedido dos agravados à assistência judiciária, a ensejar o
deferimento da medida. Diante do exposto, indefiro o pedido
de concessão do efeito suspensivo ao presente recurso, até o
pronunciamento definitivo desta Câmara ou ulterior delibera-
ção. III - Comunique-se ao meritíssimo Juiz o inteiro teor desta
decisão, solicitando informações no decêndio legal. IV - Inti-
mem-se os agravados, para que respondam, querendo, no prazo
de 10 (dez) dias. Se na resposta estes apresentarem documento
novo, intime-se a agravante para se manifestar, querendo, em
até 5 (cinco) dias (Código de Processo Civil, arts. 398 e 162, §
4º). VI - Autorizada a Sra. Chefe da Seção Cível a assinar os
expedientes necessários ao fiel cumprimento desta, bem como,
a utilização do uso do aparelho de fax, atendendo-se o disposto
no C.N.C.G.J. Curitiba, 10 de julho de 2.008. D’ARTAGNAN
SERPA SÁ Juiz Convocado Relator

0018 . Processo/Prot: 0507914-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/173893. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 2006.00003389 Alimen-
tos. Agravante: E. R. L.. Advogado: Paulo Roberto Bonafini.
Agravado: G. A. L.. Advogado: Tereza Cristina Moreira Massa-
neiro, Cristiana Machado de Carvalho Fraga. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Des-
pacho:

Vistos etc. 1. Tratam os autos de agravo de instrumento dirigi-
do contra decisão proferida em sede de ação de alimentos, po-
rém relativamente ao pedido de exoneração deles formulado
pelo requerido, ora agravante, e especificamente contra um dos
autores da demanda (seu filho mais velho). O Doutor Juiz fun-
damentou a decisão recorrida no fato de que a maioridade do
filho, por si só, não isenta o obrigado do dever de alimentar, de
maneira que deve ser conferida ao alimentando que atingiu a
maioridade, na instrução, a oportunidade de demonstrar se per-
siste, ou não, a necessidade da prestação de alimentos. Irresig-
nado, pretende o agravante, nesta oportunidade, a concessão
de efeito suspensivo em relação à decisão recorrida. A final,
pugna pela reforma da decisão, para o fim de exonerá-lo da
pensão. Argumenta, para tanto, que seu filho G. irá completar
25 (vinte e cinco) anos de idade, já é graduado em psicologia,
atua como professor, tem renda própria e pede alimentos para
pagamento de despesas que não se prestam à sua subsistência.
Com a petição de recurso (fls. 02 a 16), vieram os documentos
de fls. 17 a 68. 2. Cumpre registrar, desde logo, que o pedido
de exoneração do pagamento de pensão alimentícia para um de
seus filhos, por ter ele alcançado a maioridade e, segundo dito,
com condições de manter-se, foi formulado pelo ora agravante
nos mesmos autos da ação de alimentos lhe dirigida pelo agra-
vado (G.) e seu outro filho (R.). Não há nisso nenhuma impro-
priedade processual, desde que se observe o contraditório em
relação àquele de quem se pretende exonerar. Registro, ainda,
que o agravante esclarece o fato de que a decisão dos alimentos
provisórios deu-se no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) para
cada um dos filhos. Logo, não se está diante de pensão intuitu
familae e daí a razão deste recurso ter sido dirigido somente
contra parte da decisão de primeiro grau, a saber: naquilo que
se refere ao filho G. Observe a Divisão Cível, pois, a necessi-
dade de retificação dos registros e da autuação, para o fim de
neles constar, como agravado, tão só G. A. de L. Vê-se dos
autos, como já mencionado, que na ação de alimentos foi defe-
rido em favor do agravado alimentos provisórios no valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais). A maioridade do agravado é in-
controversa. Contudo, não apenas por essa razão, mas também
pelo fato de que o agravado já concluiu curso superior e da
noticia que vem ministrando cursos, além de pretender alimen-
tos para suprir outras necessidades, que não as básicas, é que o
agravante vê a possibilidade de ver acolhida a exoneração. No
caso dos autos, não há a certeza de que G. esteja conseguindo
suprir suas próprias necessidades, pelo trabalho remunerado.
O fato de ter ministrado um curso de um dia só (fls. 59 TJ) não
convence que ele esteja conseguindo sobreviver por sua pró-
pria conta. Não estou a olvidar, aqui, a maioridade e o término
do curso superior, e penso que nem tão pouco a r. decisão re-
corrida tal tenha insinuado. O que estou a concluir, na esteira
do que foi decidido em primeiro grau, é que haverá oportunida-
de própria para o agravado se defender do pedido de exonera-
ção. Assim como afirmei ao início desta decisão, nada impede
que se formule pedido de exoneração nos próprios autos, como
o fez o agravante, mas o contraditório é indispensável. Não há
como se ignorar o fato de que aqui demandam pai e filho. Por
isso, na dúvida das condições de sobrevivência do agravado, e
independentemente da cessação do poder familiar (antigo pá-
trio poder), é razoável que se aguarde a produção de provas
para, aí sim, se for o caso, exonerar o agravante da obrigação,
que é, por ora, no mínimo, de mútua assistência. Disto resulta
que não vislumbro relevância nos fundamentos apresentados
pelo agravante, com o escopo de justificar a concessão do efei-
to suspensivo aqui perseguido. Indefiro-o, pois, até o pronun-
ciamento definitivo da Câmara. 3. Comunique-se o Doutor Juiz
da causa sobre o inteiro teor desta decisão, solicitando-se, mais,
informação a respeito de ter o agravante cumprido, ou não, o

disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil. 4. Conco-
mitantemente, após o cumprimento do que foi determinado ao
início deste decisão, em negrito, intime-se o agravado, na for-
ma e para os fins do contido no inciso V, do artigo 527, do
Código de Processo Civil. Curitiba, 08 de julho de 2008. Juiz
Marcos S. Galliano Daros relator

0019 . Processo/Prot: 0507946-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/177836. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000306 Arrolamento. Agravante: Rosenéia
Aparecida de Luz. Advogado: Tomás Nunes da Silva. Agrava-
do: Espólio de Adriano Garcia dos Santos. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Cichocki Neto. Despacho:

I - Recebo o recurso como agravo de instrumento, para regular
processamento, na forma do art. 527, inciso II, do CPC, com a
redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.187/2005. II - Oficie-se
ao eminente juiz de direito para que, em 10 (dez) dias, preste as
informações necessárias, detalhadamente. III - Autorizo o sr.
chefe de seção, a subscrever os atos de ofício, para integral
cumprimento deste despacho. Em 08.07.2008. Des. José Ci-
chocki Neto Relator

0020 . Processo/Prot: 0508246-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/178459. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001169 Ação de Despejo. Agravante: The-
ophilo Opalinski. Advogado: Claudinei Belafronte, Luiz Hen-
rique de Guimarães. Agravado: Benedito Ribas de Lima. Ad-
vogado: Gabriel dos Santos Camargo. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator
Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Despacho:

Vistos etc. 1. Tratam os autos de agravo de instrumento dirigi-
do contra decisão proferida em sede de ação de despejo cumu-
lada com cobrança promovida pelo agravante contra o agrava-
do, que anunciou o julgamento antecipado da lide, por tratar-se
de matéria que não demanda produção de provas em audiência.
Irresignado, pretende o agravante, nesta oportunidade, a con-
cessão de efeito suspensivo em relação à decisão recorrida. A
final, pugna pela reforma da decisão, para o fim de que seja
reformada a decisão e possibilitada a produção de provas em
Audiência, especialmente quanto a existência de contrato ver-
bal e a inadimplência do agravado. Com a petição de recurso
(fls. 02 a 09 TJ), vieram os documentos de fls. 10 a 139 TJ. 2.
Observando o que consta das peças que instruem este recurso,
não vislumbro relevância nos fundamentos apresentados pelo
agravante, com o escopo de justificar a concessão do efeito
suspensivo aqui perseguido. Indefiro-o, pois, até o pronuncia-
mento definitivo da Câmara. Tão só para argumentar, vê-se que
a discussão ora travada na demanda está indo além da própria
pretensão inicialmente deduzida. O juiz é o destinatário das
provas e a ele cabe identificar a necessidade, ou não, de sua
produção, a partir do que dispõe nos autos, seja quanto a maté-
ria de fundo, seja ainda em relação às questões processuais. 3.
Comunique-se a Doutora Juíza da causa sobre o inteiro teor
desta decisão, solicitando-se, mais, informação a respeito de
ter o agravante cumprido, ou não, o disposto no artigo 526 do
Código de Processo Civil. 4. Concomitantemente, intime-se o
agravado, na forma e para os fins do contido no inciso V, do
artigo 527, do Código de Processo Civil. Curitiba, 10 de julho
de 2008. Juiz Marcos S. Galliano Daros relator

0021 . Processo/Prot: 0508362-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/173904. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00041700 Medida Cautelar. Agravante: Shell
Brasil Ltda. Advogado: Augusto Pastuch de Almeida, Gustavo
de Almeida Flessak, Andréa Pastuch Carneiro. Agravado: Re-
algas Comércio de Derivados de Petróleo Ltda. Advogado: Leo-
nardo Antonio Franco, José Hotz. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz
Conv. D’artagnan Serpa Sa. Despacho:

I - Cuida-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto por
SHELL BRASIL LTDA contra decisão exarada nos autos de
Medida Cautelar de exibição de documentos nº 41700/2007,
que concedeu o prazo de 90 dias para a requerida, ora agrava-
da, apresentar os documentos. A agravante pugna pela conces-
são da antecipação dos efeitos da tutela recursal. II - Conside-
rando haver tempestividade, bem como estando presentes os
demais pressupostos recursais objetivos e subjetivos de admis-
sibilidade, o conhecimento do presente recurso de Agravo de
Instrumento é medida que se impõe. Entretanto, em que pese a
esforçada argumentação trazida aos autos pela agravante, ao
menos em cognição prévia e sumária não vislumbro a possibi-
lidade de, liminarmente, conceder a antecipação dos efeitos a
tutela recursal. A recorrente não conseguiu demonstrar nas suas
razões o perigo de lesão grave ou de difícil reparação, com a
concessão do prazo de 90 dias para a agravada apresentar os
documentos, a ensejar o deferimento da medida. Diante do ex-
posto, indefiro o pedido de concessão de antecipação dos efei-
tos da tutela recursal, até o pronunciamento definitivo desta
Câmara ou ulterior deliberação. III - Comunique-se ao meritís-
simo Juiz o inteiro teor desta decisão, solicitando informações
no decêndio legal. IV - Intime-se a agravada, para que respon-
da, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. Se na resposta esta
apresentar documento novo, intime-se a agravante para se ma-

nifestar, querendo, em até 5 (cinco) dias (Código de Processo
Civil, arts. 398 e 162, § 4º). VI - Autorizada a Sra. Chefe da
Seção Cível a assinar os expedientes necessários ao fiel cum-
primento desta, bem como, a utilização do uso do aparelho de
fax, atendendo-se o disposto no C.N.C.G.J. Curitiba, 10 de ju-
lho de 2.008. D’ARTAGNAN SERPA SÁ Juiz Convocado Re-
lator

0022 . Processo/Prot: 0508493-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/179028. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000889 Ação de Despejo. Agravante: As-
sociação de Ensino Antonio Luis. Advogado: Eliandro Brosto-
lin, Márcia dos Santos Barão, José Campos de Andrade Filho.
Agravado: Oriente Batel Administração de Bens Ltda. Advoga-
do: Maria dos Anjos Porciuncula Wapniarz. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator
Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Despacho:

I - Cuida-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto por
ASSOCIAÇÃO DE ENSINO ANTÔNIO LUÍS contra decisão
exarada nos autos de ação de despejo nº 889/2003, que deter-
minou o bloqueio do valor do débito via Bacen Jud. A agravan-
te pugna pela concessão de efeito suspensivo ao presente re-
curso. II - Considerando haver tempestividade, bem como es-
tando presentes os demais pressupostos recursais objetivos e
subjetivos de admissibilidade, o conhecimento do presente re-
curso de Agravo de Instrumento é medida que se impõe. Entre-
tanto, em que pese a esforçada argumentação trazida aos autos
pela agravante, ao menos em cognição prévia e sumária não
vislumbro a possibilidade de, liminarmente, conceder o efeito
suspensivo almejado. Compulsando dos autos verifica-se que a
recorrente, quando intimada a pagar a quantia a que foi conde-
nada em sentença, nomeou a penhora o bem descrito às fls.
380/383-TJ. Entretanto, a agravada não aceitou tal nomeação e
o juízo a quo, acertadamente, determinou o bloqueio do valor
devido, via Bacen Jud, em consonância aos artigo 655 e 655-A
do Código de Processo Civil. Diante de tais fatos, tendo em
conta que a nomeação de fls. 380/383-TJ foi afastada pelo juí-
zo monocrático, correto o bloqueio sobre numerário, pois está
em primeiro lugar da gradação legal do artigo 655 do Código
acima citado. Face o exposto, indefiro o pedido de concessão
do efeito suspensivo ao presente recurso, até o pronunciamen-
to definitivo desta Câmara ou ulterior deliberação. III - Comu-
nique-se ao meritíssimo Juiz o inteiro teor desta decisão, soli-
citando informações no decêndio legal. IV - Intime-se a agra-
vada, para que responda, querendo, no prazo de 10 (dez) dias.
Se na resposta esta apresentar documento novo, intime-se a
agravante para se manifestar, querendo, em até 5 (cinco) dias
(Código de Processo Civil, arts. 398 e 162, § 4º). VI - Autoriza-
da a Sra. Chefe da Seção Cível a assinar os expedientes neces-
sários ao fiel cumprimento desta, bem como, a utilização do
uso do aparelho de fax, atendendo-se o disposto no C.N.C.G.J.
Curitiba, 10 de julho de 2.008. D’ARTAGNAN SERPA SÁ Juiz
Convocado Relator

0023 . Processo/Prot: 0508600-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/178152. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00002603 Execução de Prestação Ali-
menticia. Agravante: B. S. B. Representado(a), L. M. S. B.
Representado(a). Advogado: Claudinei Dombroski, Clederbal
Atila de Almeida. Agravado: D. M. B.. Advogado: Gilberto Vilas
Boas, Waléria Chibior. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz
Conv. Marcos S. Galliano Daros. Despacho:

1. Não há nas razões deste recurso pedido liminar. 2. Solicite-
se do Doutor Juiz da causa as informações necessárias, a serem
prestadas em 10 (dez) dias. 3. Intime-se a agravada na pessoa
de seu advogado para, querendo, oferecer contraminuta, em 10
(dez) dias. Na hipótese de virem aos autos, nesta oportunidade,
documentos novos, intime-se o agravante para manifestação,
querendo, em 05 (cinco) dias. 4. Na seqüência, à douta Procu-
radoria Geral de Justiça. Intime-se e Cumpra-se. Curitiba, 11
de julho de 2008. Juiz Marcos S. Galliano Daros relator convo-
cado
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Luiz Fernando Palma 016 0405426-2/02
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 012 0388696-8/01

019 0417071-8/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 012 0388696-8/01
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 003 0343412-0/02
Márcio Tadeu Brunetta 023 0424943-0/01
Marcione Pereira dos Santos 021 0419973-5/02
Marco Juliano Felizardo 015 0405287-5/02
Marcos de Lamare Paula 007 0363111-4/03
Marcos dos Santos Marinho 017 0408627-1/02

018 0408627-1/03
Marcos Henrique P. Basilio 008 0369142-3/01
Margarete dos Santos 022 0424037-7/02
Maria Marta Renner Weber Lunardon 006 0358691-4/03
Marina Angelica Assis Z. Furlan 020 0418039-4/02
Michel Guerios Netto 006 0358691-4/03
Nelson Paschoalotto 019 0417071-8/01
Neudi Fernandes 008 0369142-3/01
Odacyr Carlos Prigol 014 0394877-0/02
Osli de Souza Machado 003 0343412-0/02
Patrícia de Barros C. Casillo 006 0358691-4/03
Patrícia Tomazeli 023 0424943-0/01
Paulo Luiz Durigan 017 0408627-1/02

018 0408627-1/03
Paulo Roberto Barbieri 011 0388505-2/01

026 0440066-8/02
Poliana Cavaglieri S. dos Anjos 003 0343412-0/02
Renato Pedro de Sousa 016 0405426-2/02
René Ariel Dotti 012 0388696-8/01

019 0417071-8/01
Roberto Ferreira Filho 012 0388696-8/01
Robson Fernando Santos 027 0468978-1/01
Rodrigo da Rocha Leite 022 0424037-7/02
Rogeria Dotti Dória 012 0388696-8/01

019 0417071-8/01
Rogério Oscar Botelho 013 0392667-6/01
Rômulo de Souza Leitão Neto 001 0335282-7/01
Saádi Maria Borba Martins 009 0373707-3/02
Sadi Bonatto 024 0430705-7/02
Salazar Barreiros Júnior 025 0432120-2/01
Sebastião Seiji Tokunaga 004 0351744-2/01
Simara Zonta 008 0369142-3/01
Valderez de Araújo Silva Guillen 002 0338131-7/02
Valéria Caramuru Cicarelli 004 0351744-2/01
Valeria Cortes Chaves França 006 0358691-4/03
Vicente Takaji Suzuki 020 0418039-4/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0335282-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/137772. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 335282-7 Apelação Civel. Recorrente: André Cica-
relli de Melo. Advogado: Rômulo de Souza Leitão Neto, André
Cicarelli de Melo. Recorrido: Mdc Móveis e Decorações Ltda.
Advogado: Claudia Basso Carneiro de Siqueira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento na alínea “c” da norma constitucional autorizado-
ra, sem prejuízo de que os demais aspectos abordados sejam
examinados pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do Supre-
mo Tribunal Federal). Publique-se e, oportunamente, remetam-
se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba,
14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0338131-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/115488. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 338131-7 Apelação Civel. Recorrente: Cartrom
Embalagens Ltda. Advogado: Juliane Zancanaro, Andréia Sal-
gueiro Schenfelder Salles. Recorrido: Pizzaria Hermel Ltda.
Advogado: Carlos Alberto Borrelli Barbosa, Alceu Gabriel
Miqueloto Barbosa, Valderez de Araújo Silva Guillen. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0003 . Processo/Prot: 0343412-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/250172. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 343412-0 Apelação Civel.
Recorrente: Ott & Cia Ltda, Irmãos Ott Ltda, José Pedro Ott,
Maria Cecilia Ott, Andre Ott, Marco Antonio Ott. Advogado:
Enio Expedito Franzoni. Recorrido: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: Osli de Souza Machado, Poliana Cavaglieri S. dos
Anjos, Márcia Regina Oliveira Ambrosio. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0351744-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/44304. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 351744-2 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Nossa Caixa Sa. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli,
Alexandre Nelson Ferraz. Recorrido: Banco do Brasil Sa. Ad-
vogado: Evandro Lúcio Pereira de Souza, Sebastião Seiji Toku-
naga. Recorrido: Pitoni & Zanotti Ltda - Me. Advogado: Cle-
ber Ricardo Ballan. Interessado: Indústria e Comércio de Con-
fecções Mcb Ltda. Advogado: Gilberto Morata Sanches. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0005 . Processo/Prot: 0358640-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/264841. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 358640-7 Agravo de
Instrumento. Recorrente: Petróleo Brasileiro Sa. Advogado:
Arno Apolinário Junior. Recorrido: Franzoi & Franzoi Ltda.
Advogado: Doraci Polo Martins Fernandes. Interessado: Ni-
valdo Paulo da Rosa Síndico da Massa Falida. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso especial. Publique-se e,
após o cumprimento das formalidades legais, remetam-se os
autos ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 14 de julho de
2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0006 . Processo/Prot: 0358691-4/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/162408. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 358691-
4 Ação Direta de Inconstitucionalidade. Recorrente: Assembléia
Legislativa do Estado do Paraná. Advogado: Ayrton Costa Loyo-
la, Guilherme Ferraz Lewin, Valeria Cortes Chaves França.
Recorrido: Sindicato das Empresas de Garagens, Estacionamen-
tos e Limpeza e Conservação de Veículos do Estado do Paraná.
Advogado: João Casillo, Michel Guerios Netto, Patrícia de
Barros Correia Casillo. Interessado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho, Jefferson Isaac João
Scheer, Maria Marta Renner Weber Lunardon. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0007 . Processo/Prot: 0363111-4/03 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/126251, 2007/126256, 2007/127888. Comar-

ca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 363111-4
Apelação Civel. Recorrente: Engeomec Engenharia de Obras
Eletromecânicas Ltda.. Advogado: Angela Beatriz Tozo, Ide-
van Cesar Rauen Lopes, Fabiana de Oliveira Cunha. Recorren-
te: Gilson Laureano, Cesar Augusto de França, Romero de Sou-
za. Advogado: Kassiane Menchon M Endlich. Recorrido: Cons-
trutora Villarc Ltda.. Advogado: Marcos de Lamare Paula. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0008 . Processo/Prot: 0369142-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/167667. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 369142-3 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ru-
ral Sa. Advogado: Iguacimir Gonçalves Franco, Simara Zonta,
Juliano Michels Franco. Recorrido: Assopar Empreiteira de
Obras Ltda. Advogado: Neudi Fernandes. Recorrido: G. Jiaco-
mini & Cia Ltda. Advogado: Marcos Henrique Pascoalini Basi-
lio, Igor Tadeu Garcia. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0009 . Processo/Prot: 0373707-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/136832. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 373707-3 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco do Brasil Sa. Advogado: Beatriz Terezinha da
Silveira, Arinaldo Bittencourt, Arlindo Menezes Molina. Re-
corrido: Erney Itow Jankevicious, Lino Itow Jankevicious. Ad-
vogado: Carlos Alberto Lopes Lamerato, Saádi Maria Borba
Martins. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0010 . Processo/Prot: 0374711-1/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/265303. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 374711-1 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: J. A. S.. Advogado: Demetrio Maruch Nunes da Silva. Re-
corrido: T. S. F. S. Representado(a). Advogado: Karla Pereira
Coelho Martins. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, ficando preju-
dicado o pedido de efeito suspensivo de fls. 310. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0011 . Processo/Prot: 0388505-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/126792. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 388505-2 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Recorrido: Comércio
de Rações Sarociele Ltda. Advogado: Gui Antonio de Andrade
Moreira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0012 . Processo/Prot: 0388696-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/182155, 2007/182514. Comarca: Paranavaí.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 388696-8 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Paulo Bartolomeu Ramos Barros, Jair Martins
de Paiva. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto
Ferreira Filho. Recorrente: Consórcio Nacional Ford Ltda.
Advogado: Rogeria Dotti Dória, René Ariel Dotti, Marcelo
Tesheiner Cavassani. Recorrido: Consórcio Nacional Ford Ltda.
Advogado: Rogeria Dotti Dória, René Ariel Dotti, Marcelo
Tesheiner Cavassani. Recorrido: Paulo Bartolomeu Ramos Bar-
ros, Jair Martins de Paiva. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva, Roberto Ferreira Filho. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0013 . Processo/Prot: 0392667-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/195058. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 392667-6 Apelação Civel. Recorrente: Assessoria
Imobiliária Conselheiro Laurindo Ltda. Advogado: Gustavo
Mussi Milani, Rogério Oscar Botelho. Recorrido: Vilma Lucia
Luciano Goulart. Advogado: João Carlos Flor. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0014 . Processo/Prot: 0394877-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/157112. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 394877-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Su-

zane Glaser Pohl. Advogado: Jerônimo Grechinski. Recorrido:
Banco Banorte S.a. Advogado: Lacir Guarenghi, Odacyr Car-
los Prigol. Interessado: Otto Carlos Pohl. Advogado: Ernani
Bodziak. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso, remetendo os
demais aspectos abordados ao exame da Corte Superior (Sú-
mulas 292 e 528/STF). Publique-se e, oportunamente, encami-
nhem-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Cu-
ritiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0015 . Processo/Prot: 0405287-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/199547. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 405287-5 Apelação Civel. Recorrente: Banco San-
tander Brasil Sa. Advogado: Blas Gomm Filho, Ana Lúcia Fran-
ça, Marco Juliano Felizardo, Carlos Henrique Zimmermann.
Recorrido: Altair Custódio da Silva. Advogado: Fredy Yurk.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0016 . Processo/Prot: 0405426-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/144574. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 405426-2 Apelação Civel. Recorrente:
Sanepar Cia de Saneamento do Paraná. Advogado: Renato Pe-
dro de Sousa, Edio Chavaren, Cláudia Eliane Leonardi Sartori.
Recorrido: Município de Toledo. Advogado: Luiz Fernando
Palma. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0017 . Processo/Prot: 0408627-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/149749. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 408627-1 Apelação Civel. Recorrente: João Carlos
Borges de Fontoura, Mariella Therezinha de Athayde Cunha
da Fontoura. Advogado: Paulo Luiz Durigan. Recorrido: Ban-
co Abn Amro Real Sa. Advogado: Luiz Fernando Dietrich,
Herick Pavin, Marcos dos Santos Marinho. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0018 . Processo/Prot: 0408627-1/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/119884. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 408627-1 Ordinária. Recorrente: Banco Abn Amro
Real Sa. Advogado: Cristiane de Oliveira Azim, Luiz Fernando
Dietrich, Herick Pavin, Marcos dos Santos Marinho. Recorri-
do: João Carlos Borges de Fontoura, Mariella Therezinha de
Athayde Cunha da Fontoura. Advogado: Paulo Luiz Durigan.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0019 . Processo/Prot: 0417071-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/189915. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 417071-8 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dó-
ria, René Ariel Dotti, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de
Oliveira. Recorrido: Maria das Graças Martins, Aparecida de
Souza Ozeloto. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Defiro a solicitação de fl. 201, procedendo-se às anotações
necessárias para que as publicações e intimações sejam reali-
zadas em nome de Nelson Paschoalotto. II - Despachei em se-
parado acerca do juízo de admissibilidade recursal. Curitiba,
14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0020 . Processo/Prot: 0418039-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/281221. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 418039-4 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, José Ivan
Guimarães Pereira. Recorrido: Ciro Tottene, Irene da Silva Tot-
tene. Advogado: Alvaro Manoel Furlan, Marina Angelica Assis
Zerbetto Furlan, Vicente Takaji Suzuki. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0021 . Processo/Prot: 0419973-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/227947, 2007/232385. Comarca: Nova Es-
perança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 419973-
5 Agravo de Instrumento. Recorrente: Natalina Bariani Fran-
chetti. Advogado: Marcione Pereira dos Santos. Recorrido:
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Cocamar Cooperativa Agroindustrial. Advogado: José Marega,
José Gonzaga Soriani. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0022 . Processo/Prot: 0424037-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/241577. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 424037-7 Agravo de Instrumento. Recorrente: Dis-
tribuidora de Medicamentos Santa Cruz Sa. Advogado: Marga-
rete dos Santos, Alexandre Furtado da Silva. Recorrido: Inka-
farma Comércio Farmacêutico Sa - ( Drogamed). Advogado:
Luiz Carlos da Rocha, Rodrigo da Rocha Leite. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0023 . Processo/Prot: 0424943-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/220800. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 424943-0 Agravo de
Instrumento. Recorrente: Ana Paula Leandro, Florestina An-
drade Stocco, Maria Elisabete Poli Kurowski. Advogado: Pa-
trícia Tomazeli. Recorrido: Município de Campo Largo. Advo-
gado: Márcio Tadeu Brunetta. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0024 . Processo/Prot: 0430705-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/280465. Comarca: Foro Regional de Pira-
quara da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 430705-7 Agravo de
Instrumento. Recorrente: Banco Cnh Capital Sa. Advogado: Sadi
Bonatto, Fernando José Bonatto. Recorrido: Gaspar Alceu Strey.
Advogado: Cristiana Helena Silveira Reis, Ernandes Rodrigo
Strey. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0025 . Processo/Prot: 0432120-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/290993, 2007/293252. Comarca: Medianei-
ra. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 432120-2 Agra-
vo de Instrumento. Recorrente: Paulo Antonio Cosmo. Advo-
gado: Ana Paula Antônio Cosmo, Frank Yokio Yamanaka. Re-
corrido: Fertilizantes Heringer Ltda. Advogado: Salazar Bar-
reiros Júnior, Adriano de Quadros, Gilberto Santi. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0026 . Processo/Prot: 0440066-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/69300. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 440066-8 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júni-
or, Inaiá Nogueira Queiroz Botelho. Recorrido: Kauay Opera-
dora Turística Ltda., Ronnie Charles Sabag, Adriana Socorro
Marim Sabag. Advogado: Guilherme Manna Rocha. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0027 . Processo/Prot: 0468978-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/136848. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 468978-1 Apelação Civel. Recorrente: Aracy Fer-
reira dos Santos (maior de 60 anos). Advogado: Robson Fer-
nando Santos. Recorrido: Espólio de Adalberto Antonio Rauer.
Advogado: Delio de Jesus Souza. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 18/07/2008

Relação No. 2008.06256

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelino Marcon 024 0450490-7/02
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 009 0429429-5/01
Alessandra Gaspar Berger 033 0464414-6/02
Alexandre Fernando T. Ferreira 015 0442858-4/03
Altivo José Seniski 032 0461171-4/03

Ana Cláudia Bento Graf 019 0445357-4/01
André Renato Miranda Andrade 009 0429429-5/01
Andrea Sabbaga de Melo 037 0476625-0/02
Andrigo Oliveira Marcolino 012 0438219-8/02

029 0456179-7/02
030 0456203-8/02
031 0456328-0/02
035 0468545-2/02
038 0476991-9/02

Antônio Augusto Grellert 020 0447910-9/01
Antonio Farias Ferreira Netto 015 0442858-4/03
Aparecido Romão Matias Fernandes 001 0292477-0/02
Arnaldo Conceição Junior 011 0433367-9/02

026 0452093-6/01
Braulio Belinati Garcia Perez 012 0438219-8/02

029 0456179-7/02
030 0456203-8/02
031 0456328-0/02
035 0468545-2/02
038 0476991-9/02

Carlos Alberto Lorenz 005 0410211-4/01
Carlos Augusto Antunes 020 0447910-9/01
Carlos Eduardo da Silva Ferreira 021 0447947-6/03

023 0449129-6/03
Carlos Roberto Gomes Salgado 035 0468545-2/02
Cecílio Maioli Filho 028 0453890-9/02
Claudia Guedes Pereira 037 0476625-0/02
Clovis Augusto Veiga da Costa 027 0452797-9/02
Cybele de Fatima Oliveira 027 0452797-9/02
Dagoberto Azevedo Bueno Filho 002 0366279-3/02
Daisy Rosa Malacário 013 0441809-7/01
Denise Rosas Nunes 020 0447910-9/01
Didio Mauro Marchesini 036 0471374-8/01
Elezer da Silva Nantes 028 0453890-9/02
Emanuel Brasílico V. Magalhães 025 0451474-7/03
Emerson Lautenschlager Santana 017 0443111-0/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 004 0408550-5/03

021 0447947-6/03
023 0449129-6/03

Evelyn Cristina Mattera 039 0477185-5/02
Evelyn Moreno Weck 023 0449129-6/03
Fabiana Maria Nunes 021 0447947-6/03
Fabiano Lopes 025 0451474-7/03
Fausto Luis Morais da Silva 010 0430578-0/03
Felipe Corona Menegassi 006 0422563-4/01
Fernando José Bonatto 006 0422563-4/01

016 0442862-8/01
Fioravante Buch Neto 003 0404384-5/02
Flávia Lucia Moscal de B. Mazur 011 0433367-9/02
Francisco Dionisio A. d. Santos 033 0464414-6/02
Frederich Mark Rosa Santos 036 0471374-8/01
Gabriel Antônio H. N. d. L. Filho 014 0442802-2/03

032 0461171-4/03
Gelcir Aníbio Zmysiony 027 0452797-9/02
Geroldo Augusto Hauer 026 0452093-6/01

032 0461171-4/03
Gilson Bonato 025 0451474-7/03
Guilherme Régio Pegoraro 028 0453890-9/02
Heloisa Bot Borges 019 0445357-4/01
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 010 0430578-0/03

016 0442862-8/01
018 0444961-4/01

Herick Pavin 007 0427478-0/02
008 0427673-5/02

Iran Roberto Brzezinski 002 0366279-3/02
Ítalo Jorge Silveira Leite 032 0461171-4/03
Ivan Ariovaldo Pegoraro 028 0453890-9/02
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 019 0445357-4/01
Jairo Antonio Gonçalves Filho 013 0441809-7/01
Jamil Josepetti Junior 013 0441809-7/01
José Carlos Busatto 036 0471374-8/01
José Cid Campelo Filho 005 0410211-4/01
José Favarin Neto 014 0442802-2/03
José Gilmar dos Santos 034 0464886-2/02
José Luiz Costa Taborda Rauen 011 0433367-9/02
José Olegário Ribeiro Lopes 039 0477185-5/02
José Rodrigo Sade 005 0410211-4/01
José Tadeu de Almeida Brito 010 0430578-0/03
Josildo Vaz Santos 002 0366279-3/02
Juliano Campelo Prestes 005 0410211-4/01
Katia Regina Grochentz 024 0450490-7/02
Kleber de Oliveira 024 0450490-7/02
Laura Rosa da Fonseca 003 0404384-5/02
Lauro Fernando Zanetti 022 0448990-1/01
Leonardo de Almeida Zanetti 039 0477185-5/02
Leticia Maria Cunha 004 0408550-5/03
Luana Steinkirch de Oliveira 026 0452093-6/01
Luciana Andrea M. d. Oliveira 025 0451474-7/03
Luciane Leiria Taniguchi 004 0408550-5/03
Lucimara Plaza 017 0443111-0/01
Luis Gustavo Ferreira R. Lopes 039 0477185-5/02
Luiz Bresolin 033 0464414-6/02
Luiz Carlos da Rocha 024 0450490-7/02
Luiz Fernando Dietrich 007 0427478-0/02

008 0427673-5/02
Luiz Marques Dias Neto 018 0444961-4/01
Luiz Roberto Rech 015 0442858-4/03
Luiz Rodrigues Wambier 021 0447947-6/03
Lygia Maria Erthal 014 0442802-2/03
Manoel Caetano Ferreira Filho 037 0476625-0/02
Manoel Henrique Maingué 009 0429429-5/01
Mara Cláudia Dib de Lima 015 0442858-4/03

Marcello Cesar Pereira Filho 001 0292477-0/02
Marcelo Marques Munhoz 011 0433367-9/02
Márcio Rogério Depolli 012 0438219-8/02

029 0456179-7/02
030 0456203-8/02
031 0456328-0/02
035 0468545-2/02
038 0476991-9/02

Marco Antonio Michna 027 0452797-9/02
Marcos Leate 028 0453890-9/02
Marcos Vinicio Raiser da Cruz 022 0448990-1/01
Marcus Venicio Cavassin 011 0433367-9/02
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 004 0408550-5/03
Mauro Sérgio Guedes Nastari 007 0427478-0/02

008 0427673-5/02
Megálvio Mussi Junior 014 0442802-2/03
Michelly Cristina A. N. Tallevi 017 0443111-0/01
Miguel Gustavo Lopes Kfouri 001 0292477-0/02
Miguel Luiz Conte 002 0366279-3/02
Milken Jacqueline Cenerini 017 0443111-0/01
Nanci Terezinha Zimmer 024 0450490-7/02
Natasha de Sá Gomes Vilardo 012 0438219-8/02

029 0456179-7/02
030 0456203-8/02
031 0456328-0/02
035 0468545-2/02
038 0476991-9/02

Olivio Gamboa Panucci 029 0456179-7/02
030 0456203-8/02
031 0456328-0/02
038 0476991-9/02

Paulo Fernando Paz Alarcon 025 0451474-7/03
Paulo Henrique Berehulka 003 0404384-5/02

020 0447910-9/01
Paulo Virgílio de C. Cantergiani 024 0450490-7/02
Pedro de Noronha da Costa Bispo 009 0429429-5/01
Pedro Paulo Pedrosa 028 0453890-9/02
Percy Goralewski 025 0451474-7/03
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 010 0430578-0/03

016 0442862-8/01
018 0444961-4/01

Rafael Machado Alves 006 0422563-4/01
016 0442862-8/01

Renata Caroline Talevi da Costa 022 0448990-1/01
039 0477185-5/02

Ricardo Luis Lopes Kfouri 001 0292477-0/02
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 021 0447947-6/03

023 0449129-6/03
Roberto Pontedura 022 0448990-1/01
Robson Carlos Biscoli 006 0422563-4/01
Rodrigo Corona Menegassi 006 0422563-4/01
Rodrigo Pereira Cuano 029 0456179-7/02

030 0456203-8/02
Rogério Guedes Pereira 012 0438219-8/02
Ronisa Biscoli 006 0422563-4/01
Rosaldo Jorge de Andrade 011 0433367-9/02
Rosane Câmara Villordo 014 0442802-2/03
Rubens Bueno II 021 0447947-6/03

023 0449129-6/03
Rubens Cezar Boschini 013 0441809-7/01
Sadi Bonatto 006 0422563-4/01

016 0442862-8/01
Sebastião da Silva Ferreira 015 0442858-4/03
Sebastião Maria Martins Neto 002 0366279-3/02
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 022 0448990-1/01

039 0477185-5/02
Sílvia Fátima Soares 027 0452797-9/02
Smith Robert Barreni 004 0408550-5/03
Sueli Cristina Galleli 022 0448990-1/01
Suzane Marie Zawadzki 033 0464414-6/02
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 025 0451474-7/03
Thaiz Elena de Almeida Prado 009 0429429-5/01
Thatiane Warmling 014 0442802-2/03
Thomas Francisco da Rosa 015 0442858-4/03
Valéria dos Santos Tondato 009 0429429-5/01
Viviane Anne Diavan 032 0461171-4/03
Wallace Soares Pugliese 026 0452093-6/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0292477-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/68976. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 292477-0 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Profértil Plant Bem Ltda. Advogado: Aparecido Romão
Matias Fernandes, Miguel Gustavo Lopes Kfouri, Ricardo Luis
Lopes Kfouri. Recorrido: Salvador Cândido da Silva. Advoga-
do: Marcello Cesar Pereira Filho. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que, mantendo a decisão agravada decre-
tou a prescrição, em sede de ação de execução de título extra-
judicial. Essa é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:
“... verifico que a hipótese narrada nos autos comporta o abran-
damento da regra inserida no art. 542, § 3º, do CPC, pois a
controvérsia referente à ocorrência da prescrição em sede de
ação ordinária de cobrança, caso não seja analisada neste ins-
tante, pode trazer prejuízos consideráveis à parte até a decisão
final a respeito” (Ag 773.287, DJU de 14.6.2007). “... o cerne
da questão é se houve ou não a prescrição, e a retenção do
recurso especial poderá, de fato, trazer prejuízo à parte” (Ag
817.230, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 24.11.2006).

2. Determino, assim, o imediato processamento do recurso. 3.
Proceda-se à intimação do recorrido para apresentar contra-
razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta de-
cisão. 4. Publique-se. Curitiba, 7 de julho de 2008. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0366279-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/59534. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 366279-3 Agravo de Instrumento. Recorrente: Es-
pólio de Nelson Roseira Gomes. Advogado: Iran Roberto Br-
zezinski, Josildo Vaz Santos. Recorrido: Célia Franco. Advo-
gado: Miguel Luiz Conte, Sebastião Maria Martins Neto. Inte-
ressado: Juliane Brasil Soldati. Advogado: Iran Roberto Brze-
zinski. Interessado: Paulo Roberto Roseira Gomes. Advogado:
Dagoberto Azevedo Bueno Filho. Interessado: Noslen Roseira
Gomes, Orlando Brasil Soldati Junior. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a
necessidade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Re-
clamação 727-SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001,
p. 89), eis que o protraimento da mesma acarretaria a perda do
objeto do presente recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min.
Eduardo Ribeiro, DJU 28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-
aplicação da regra do artigo 542, § 3º, da lei processual civil. II
- Processe-se, destarte, o recurso interposto. III - Proceda-se à
intimação da recorrida para apresentar contra-razões, cujo pra-
zo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. IV - Publi-
que-se. Curitiba, 4 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0404384-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/54316. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 404384-5
Agravo de Instrumento. Recorrente: Ronconi Ltda. Advogado:
Fioravante Buch Neto, Paulo Henrique Berehulka. Recorrido:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Laura Rosa
da Fonseca. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face de decisão proferida em sede de execução fiscal, hipó-
tese não prevista pelo artigo 542, § 3º, do Código de Processo
Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de
Justiça: “PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL RETI-
DO - INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA EM EXECUÇÃO
FISCAL (ART. 542, § 3º DO CPC). 1. A retenção dos recursos
especial e/ou extraordinário, determinada no CPC, refere-se ao
recurso que ataca interlocutória proferida em processo de co-
nhecimento, cautelar ou embargos à execução. 2. Se a interlo-
cutória foi proferida em execução fiscal, a retenção do especial
que a impugna está fora da previsão processual (art. 542, § 3º
do CPC). 3. Medida cautelar para destrancar o especial julgada
procedente” (MC 6189/AL, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Tur-
ma, j. 21.8.2003, DJU 6.10.2003, p. 240). 2. Determino, assim,
o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intima-
ção da recorrida para apresentar contra-razões, cujo prazo de-
verá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se.
Curitiba, 7 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0408550-5/03 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2008/75326, 2008/75330. Comarca: Palmeira. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 408550-5 Agravo de Instrumen-
to. Recorrente: Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo. Advoga-
do: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Maria Lúcia Lins Con-
ceição de Medeiros, Smith Robert Barreni. Recorrido: Municí-
pio de Palmeira. Advogado: Luciane Leiria Taniguchi, Leticia
Maria Cunha. Despacho:

1. Os recursos não devem ficar retidos nos autos, pois foram
interpostos em face do acórdão que, mantendo a decisão agra-
vada, indeferiu o pedido de antecipação de tutela em sede de
ação declaratória de nulidade. Nesse sentido é a orientação do
Superior Tribunal de Justiça: “A jurisprudência dessa Corte é
pacífica no sentido de que, em se tratando de antecipação de
tutela ou outras medidas de caráter de urgência, é justificável a
mitigação do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil,
tendo em vista que a análise do mérito pode ser feita prematu-
ramente, antes do fim da demanda, razão pela qual convém que
o recurso especial seja apreciado imediatamente” (MC 11.684,
Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 30.6.2006). 2. De-
termino, assim, o imediato processamento dos recursos. 3. Pro-
ceda-se à intimação do recorrido para apresentar contra-razões,
cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4.
Publique-se. Curitiba, 8 de julho de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0410211-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/72661. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 410211-4 Agravo de Instrumento. Recorrente: L.n.
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: José Cid Cam-
pelo Filho, José Rodrigo Sade, Juliano Campelo Prestes. Re-
corrido: J. L. V - Administradora de Bens e Participações Ltda.
Advogado: Carlos Alberto Lorenz. Despacho:
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1. O advogado Carlos Alberto Lorenz foi anotado como procu-
rador do agravado em razão da informação trazida aos autos
pelo Juízo a quo (fl. 534). Ademais, mesmo após a renúncia
apresentada (fl. 52), manifestou-se na ação principal (fls. 397-
398) representando o agravado. Assim sendo, seu nome deve
ser mantido no registro dos autos. 2. O recurso não deve ficar
retido nos autos, pois foi interposto em face do acórdão profe-
rido em sede de execução, hipótese que não está prevista no §
3º do artigo 542 do Código de Processo Civil. Nesse sentido é
a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE
INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR
RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º
DO CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDA-
DE. 1. É inaplicável a retenção do recurso especial, nos termos
do art. 542, § 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de
irresignação em face de decisão interlocutória proferida em
processo de execução, uma vez que o referido dispositivo tem
incidência delimitada taxativamente às hipóteses de interlocu-
tórias proferidas em processo de conhecimento, cautelar, ou
em sede de embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min.
Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 3. Determino, assim, o imediato
processamento do recurso. 4. Proceda-se à intimação do recor-
rido para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a
partir da publicação desta decisão. 5. Publique-se. Curitiba, 7
de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0006 . Processo/Prot: 0422563-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/53613. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 422563-4 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco de Lage Landen Financial Services Brasil S/a.
Advogado: Sadi Bonatto, Fernando José Bonatto, Rafael Ma-
chado Alves. Recorrido: Rogério de Jesus Fistarol Almeida,
Juliano Roger Almeida. Advogado: Robson Carlos Biscoli,
Ronisa Biscoli. Interessado: Agf Brasil Seguros S/a. Advoga-
do: Rodrigo Corona Menegassi, Felipe Corona Menegassi.
Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que reformou a decisão agravada, conce-
dendo a tutela antecipada pleiteada em ação de cobrança. Nes-
se sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “A
jurisprudência dessa Corte é pacífica no sentido de que, em se
tratando de antecipação de tutela ou outras medidas de caráter
de urgência, é justificável a mitigação do artigo 542, § 3º, do
Código de Processo Civil, tendo em vista que a análise do mé-
rito pode ser feita prematuramente, antes do fim da demanda,
razão pela qual convém que o recurso especial seja apreciado
imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbo-
sa, DJU de 30.6.2006). 2. Determino, assim, o imediato pro-
cessamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação dos recorri-
dos para apresentarem contra-razões, cujo prazo deverá fluir a
partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 7
de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0007 . Processo/Prot: 0427478-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/98582. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 427478-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Az
Imóveis Ltda.. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Herick Pa-
vin. Recorrido: Maria do Rocio de Almeida. Advogado: Mauro
Sérgio Guedes Nastari. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a
necessidade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Re-
clamação 727-SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001,
p. 89), eis que o protraimento da mesma acarretaria a perda do
objeto do presente recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min.
Eduardo Ribeiro, DJU 28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-
aplicação da regra do artigo 542, § 3º, da lei processual civil. II
- Processe-se, destarte, o recurso interposto. III - Proceda-se à
intimação da recorrida para apresentar contra-razões, cujo pra-
zo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. IV - Publi-
que-se. Curitiba, 8 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0427673-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/98586. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 427673-5 Agravo de Instrumento. Recorrente: Az
Imóveis Sa. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Herick Pavin.
Recorrido: Iracema Cattoni Gomes, Lourival Kuroski Gomes.
Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a
necessidade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Re-
clamação 727-SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001,
p. 89), eis que o protraimento da mesma acarretaria a perda do
objeto do presente recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min.
Eduardo Ribeiro, DJU 28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-
aplicação da regra do artigo 542, § 3º, da lei processual civil. II
- Processe-se, destarte, o recurso interposto. III - Proceda-se à
intimação dos recorridos para apresentarem contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. IV -
Publique-se. Curitiba, 8 de julho de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0429429-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/97042. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 429429-5
Agravo de Instrumento. Recorrente: Évora Comercial de Gê-
neros Alimentícios Ltda. Advogado: Valéria dos Santos Tonda-
to, Thaiz Elena de Almeida Prado. Recorrido: Estado do Para-
ná. Advogado: Manoel Henrique Maingué, Pedro de Noronha
da Costa Bispo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, André Re-
nato Miranda Andrade. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de mandado de seguran-
ça, hipótese não prevista pelo artigo 542, § 3º, do Código de
Processo Civil. Nesse sentido é a manifestação do Superior
Tribunal de Justiça: “A regra do art. 542 do CPC é inaplicável
aos recursos especiais interpostos contra decisões interlocutó-
rias proferidas em mandado de segurança” (EDcl no REsp
270.080/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma,
DJU 28.10.03, p. 248). 2. Determino, assim, o imediato pro-
cessamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorrido
para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir
da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 7 de ju-
lho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0010 . Processo/Prot: 0430578-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/104710. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 430578-0 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Arnold Hendrikus Salomons, Cláudia Aparecida
Conte Salomons, Ubel Salomons, Tryntje Kiers Salomons, Jo-
han Wolterus Kassies, Thatiane de Paula Quadros Kassies,
Mario Kassies, Eliza Maria Zappe, Jan Jitze Salomons, Geertje
Petter Salomons. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oli-
veira, Henrique Jambiski Pinto dos Santos, José Tadeu de Al-
meida Brito, Fausto Luis Morais da Silva. Recorrido: Banco
Cnh Capital Sa. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, não
concedeu a tutela antecipada pleiteada em medida cautelar ino-
minada. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de
Justiça: “A jurisprudência dessa Corte é pacífica no sentido de
que, em se tratando de antecipação de tutela ou outras medidas
de caráter de urgência, é justificável a mitigação do artigo 542,
§ 3º, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a análise
do mérito pode ser feita prematuramente, antes do fim da de-
manda, razão pela qual convém que o recurso especial seja
apreciado imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio Qua-
glia Barbosa, DJU de 30.6.2006). 2. Determino, assim, o ime-
diato processamento do recurso. 3. Publique-se. Curitiba, 7 de
julho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0011 . Processo/Prot: 0433367-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/68200. Comarca: Foro Regional de Piraqua-
ra da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 433367-9 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: Vânia Terezinha Zacarias Frare, Alexandre
Zacarias Frare, André Zacarias Frare. Advogado: Marcelo Mar-
ques Munhoz, Arnaldo Conceição Junior. Recorrido: Compa-
nhia de Saneamento do Paraná - Sanepar. Advogado: José Luiz
Costa Taborda Rauen, Rosaldo Jorge de Andrade, Marcus Ve-
nicio Cavassin, Flávia Lucia Moscal de Britto Mazur. Despa-
cho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a
necessidade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Re-
clamação 727-SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001,
p. 89), eis que o protraimento da mesma acarretaria a perda do
objeto do presente recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min.
Eduardo Ribeiro, DJU 28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-
aplicação da regra do artigo 542, § 3º, da lei processual civil. II
- Processe-se, destarte, o recurso interposto. III - Proceda-se à
intimação da recorrida para apresentar contra-razões, cujo pra-
zo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. IV - Publi-
que-se. Curitiba, 7 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0438219-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/116965. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438219-8 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Geraldo Baromeu de
Oliveira. Advogado: Rogério Guedes Pereira. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-

terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag
780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determi-
no, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se
à intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Pu-
blique-se. Curitiba, 7 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0441809-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/103753. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 441809-7 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Construtora Vicky Ltda. Advogado: Jamil Josepet-
ti Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho. Recorrido: Neidina
da Silva, Dilma da Silva. Advogado: Daisy Rosa Malacário,
Rubens Cezar Boschini. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag
780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determi-
no, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se
à intimação dos recorridos para apresentarem contra-razões,
cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4.
Publique-se. Curitiba, 7 de julho de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0442802-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/42743. Comarca: Foro Regional de Rio Bran-
co do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 442802-2 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Servopa Administradora de Consórcios
SC Ltda. Advogado: Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima
Filho, Lygia Maria Erthal, Rosane Câmara Villordo. Recorri-
do: Cooperativa Rural Vêneto. Advogado: Megálvio Mussi Ju-
nior, Thatiane Warmling, José Favarin Neto. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que negou provimento ao agravo de instru-
mento, não acolhendo a exceção de incompetência. Nesse sen-
tido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “I - Conso-
ante precedentes jurisprudenciais desta Corte, a regra do artigo
542, § 3º, do Código de Processo Civil, que determina a reten-
ção do recurso especial, admite temperamentos, sob pena de se
tornar inócua a ulterior apreciação da questão pelo Superior
Tribunal de Justiça. É o que se aplica à decisão interlocutória
que aprecia exceção de incompetência” (REsp nº 336.519/DF,
Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJU 9.12.2003). 2. Determi-
no, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se
à intimação da recorrida para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Pu-
blique-se. Curitiba, 7 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0442858-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/95558. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 442858-4 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Cs Pesquisas e Participações Industriais Ltda, Carlos
Alberto Fujiwara. Advogado: Sebastião da Silva Ferreira, Ale-
xandre Fernando T. Ferreira, Antonio Farias Ferreira Netto.
Recorrido: Intermedium Crédito Financiamento e Investimen-
to Sa. Advogado: Luiz Roberto Rech, Mara Cláudia Dib de
Lima, Thomas Francisco da Rosa. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
extrajudicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo
542 do Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação
do Superior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ES-
PECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1.
É inaplicável a retenção do recurso especial, nos termos do art.
542, § 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresigna-
ção em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação da recorrida para apre-
sentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publi-
cação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba,7 de julho de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0442862-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/70222. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 442862-8 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Edvino Welke, Adriano Pitrowski, Gilberto Luiz Fauro.
Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Henrique Jam-
biski Pinto dos Santos. Recorrido: Banco de Lage Landen Bra-
sil Sa. Advogado: Sadi Bonatto, Fernando José Bonatto, Rafael
Machado Alves. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que, modificando a decisão agravada, re-
vogou a liminar concedida em ação cautelar inominada. Nesse
sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “A ju-
risprudência dessa Corte é pacífica no sentido de que, em se
tratando de antecipação de tutela ou outras medidas de caráter
de urgência, é justificável a mitigação do artigo 542, § 3º, do
Código de Processo Civil, tendo em vista que a análise do mé-
rito pode ser feita prematuramente, antes do fim da demanda,
razão pela qual convém que o recurso especial seja apreciado
imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbo-
sa, DJU de 30.6.2006). 2. Determino, assim, o imediato pro-
cessamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorrido
para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir
da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 8 de ju-
lho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0017 . Processo/Prot: 0443111-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/74192. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 443111-0 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Bv Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Emerson Lautenschlager Santana, Milken Jacqueli-
ne Cenerini, Michelly Cristina Alves Nogueira Tallevi. Recor-
rido: Altamir Alves dos Santos. Advogado: Lucimara Plaza.
Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a
necessidade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Re-
clamação 727-SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001,
p. 89), eis que o protraimento da mesma acarretaria a perda do
objeto do presente recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min.
Eduardo Ribeiro, DJU 28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-
aplicação da regra do artigo 542, § 3º, da lei processual civil. II
- Processe-se, destarte, o recurso interposto. III - Proceda-se à
intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo pra-
zo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. IV - Publi-
que-se. Curitiba, 7 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0444961-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/131846. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 444961-4 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Transportadora Catemal Ltda - Epp, Valdemar La-
quanete, Angelina Bulla Laquanete, Dorivaldo Laquanete, Sil-
vana Garcia Laquanete. Advogado: Péricles Landgraf Araújo
de Oliveira, Luiz Marques Dias Neto, Henrique Jambiski Pinto
dos Santos. Recorrido: Banco Sudameris do Brasil SA. Despa-
cho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, indefe-
riu a liminar pleiteada em ação cautelar inominada incidental.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:
“A jurisprudência dessa Corte é pacífica no sentido de que, em
se tratando de antecipação de tutela ou outras medidas de cará-
ter de urgência, é justificável a mitigação do artigo 542, § 3º,
do Código de Processo Civil, tendo em vista que a análise do
mérito pode ser feita prematuramente, antes do fim da deman-
da, razão pela qual convém que o recurso especial seja apreci-
ado imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio Quaglia Bar-
bosa, DJU de 30.6.2006). 2. Determino, assim, o imediato pro-
cessamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorrido
para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir
da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 8 de ju-
lho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0019 . Processo/Prot: 0445357-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/95019. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 445357-4
Agravo de Instrumento. Recorrente: Petrobras Distribuidora SA.
Advogado: Iverly Antiqueira Dias Ferreira. Recorrido: Estado
do Paraná. Advogado: Heloisa Bot Borges, Ana Cláudia Bento
Graf. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que, modificando a decisão agravada, re-
vogou a liminar que concedeu a antecipação dos efeitos da tu-
tela em ação anulatória de auto de infração. Nesse sentido é a
orientação do Superior Tribunal de Justiça: “A jurisprudência
dessa Corte é pacífica no sentido de que, em se tratando de
antecipação de tutela ou outras medidas de caráter de urgência,
é justificável a mitigação do artigo 542, § 3º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista que a análise do mérito pode ser
feita prematuramente, antes do fim da demanda, razão pela qual
convém que o recurso especial seja apreciado imediatamente”
(MC 11.684, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de
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30.6.2006). 2. Determino, assim, o imediato processamento do
recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorrido para apresentar
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação
desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 8 de julho de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0447910-9/01 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2008/82821, 2008/82826. Comarca: Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
447910-9 Agravo de Instrumento. Recorrente: Enribrás Trans-
portadora Ltda - Me. Advogado: Denise Rosas Nunes, Antônio
Augusto Grellert, Paulo Henrique Berehulka. Recorrido: Esta-
do do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes. Despacho:

1. Os recursos não devem ficar retidos nos autos, pois foram
interpostos em face do acórdão proferido em sede de mandado
de segurança, hipótese não prevista pelo artigo 542, § 3º, do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a manifestação do
Superior Tribunal de Justiça: “A regra do art. 542 do CPC é
inaplicável aos recursos especiais interpostos contra decisões
interlocutórias proferidas em mandado de segurança” (EDcl no
REsp 270.080/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª
Turma, DJU 28.10.03, p. 248). 2. Determino, assim, o imedia-
to processamento dos recursos. 3. Proceda-se à intimação do
recorrido para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir
a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 7
de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0021 . Processo/Prot: 0447947-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/104109. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 447947-6 Agravo de Instrumento. Recorrente: Bra-
sil Telecom Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Fabiana Maria Nunes, Rita de Cassia Correa de Vasconce-
los, Luiz Rodrigues Wambier. Recorrido: Julia Gaburgio. Ad-
vogado: Carlos Eduardo da Silva Ferreira, Rubens Bueno II.
Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a
necessidade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Re-
clamação 727-SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001,
p. 89), eis que o protraimento da mesma acarretaria a perda do
objeto do presente recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min.
Eduardo Ribeiro, DJU 28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-
aplicação da regra do artigo 542, § 3º, da lei processual civil. II
- Processe-se, destarte, o recurso interposto. III - Proceda-se à
intimação da recorrida para apresentar contra-razões, cujo pra-
zo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. IV - Publi-
que-se. Curitiba, 7 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 0448990-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/116205. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 448990-1 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco Banestado Sa. Advogado: Sueli Cristina Gal-
leli, Lauro Fernando Zanetti, Marcos Vinicio Raiser da Cruz,
Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Renata Caroline Talevi da
Costa. Recorrido: Wagner Lopes Fernandes Nobrega. Advoga-
do: Roberto Pontedura. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag
780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determi-
no, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se
à intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Pu-
blique-se. Curitiba, 7 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot: 0449129-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/103232. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 449129-6 Agravo de Instrumento. Recorrente: Bra-
sil Telecom Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos, Evelyn Moreno
Weck. Recorrido: Laércio Bastos. Advogado: Carlos Eduardo
da Silva Ferreira, Rubens Bueno II. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a
necessidade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Re-
clamação 727-SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001,
p. 89), eis que o protraimento da mesma acarretaria a perda do

objeto do presente recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min.
Eduardo Ribeiro, DJU 28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-
aplicação da regra do artigo 542, § 3º, da lei processual civil. II
- Processe-se, destarte, o recurso interposto. III - Proceda-se à
intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo pra-
zo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. IV - Publi-
que-se. Curitiba, 7 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0024 . Processo/Prot: 0450490-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/150918. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 450490-7 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Pluma Conforto e Turismo Sa. Advogado: Katia Re-
gina Grochentz, Luiz Carlos da Rocha, Paulo Virgílio de Car-
valho Cantergiani. Recorrido: Everton Felipe Rodrigues de
Campos, Dorisete Gilmar Rodrigues de Campos, Sirlene Apa-
recida de Lima Campos. Advogado: Adelino Marcon, Kleber
de Oliveira, Nanci Terezinha Zimmer. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag
780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determi-
no, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se
à intimação dos recorridos para apresentarem contra-razões,
cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4.
Publique-se. Curitiba, 7 de julho de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0025 . Processo/Prot: 0451474-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/136917. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 451474-7 Agravo de Instrumento. Recorrente: Fun-
dação dos Economiários Federais - Funcef. Advogado: Paulo
Fernando Paz Alarcon, Luciana Andrea Mayrhofer de Oliveira,
Gilson Bonato, Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto, Percy
Goralewski. Recorrido: Augusto Carlos Carrano Camargo, Ci-
bele Saczkowski, Edgar Luiz Dias, Gerson Schwab, Gilberto
Domingos de Brito, Lilian Maria Bodanese, Luiz Renato Sin-
derski, Manoel Diniz Paz Neto, Maristela Olivo Werner, Rose-
li Zanlorensi Cardoso, Sheila do Rocio Nowakowski, Vera Lú-
cia Viriato Olsen. Advogado: Emanuel Brasílico Vieira Maga-
lhães, Fabiano Lopes. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag
780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determi-
no, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se
à intimação dos recorridos para apresentarem contra-razões,
cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4.
Publique-se. Curitiba, 7 de julho de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0026 . Processo/Prot: 0452093-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/104824. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 452093-6
Agravo de Instrumento. Recorrente: Essene Comércio Interna-
cional Ltda. Advogado: Arnaldo Conceição Junior, Luana
Steinkirch de Oliveira, Geroldo Augusto Hauer. Recorrido:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Wallace So-
ares Pugliese. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-

terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag
780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determi-
no, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se
à intimação da recorrida para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Pu-
blique-se. Curitiba, 7 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0027 . Processo/Prot: 0452797-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/69880. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 452797-9 Agravo
de Instrumento. Recorrente: Companhia de Habitação do Para-
ná - Cohapar. Advogado: Sílvia Fátima Soares, Clovis Augusto
Veiga da Costa, Marco Antonio Michna, Cybele de Fatima Oli-
veira. Recorrido: Fazenda Pública do Município de Marechal
Cândido Rondon - Pr. Advogado: Gelcir Aníbio Zmysiony.
Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag
780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determi-
no, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se
à intimação da recorrida para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Pu-
blique-se. Curitiba, 7 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0028 . Processo/Prot: 0453890-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/107368. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 453890-9 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Waldomiro Nunes da Silva, Angela Fechio da Silva.
Advogado: Elezer da Silva Nantes, Cecílio Maioli Filho. Re-
corrido: Condomínio Edifício Cinzia. Advogado: Ivan Arioval-
do Pegoraro, Marcos Leate, Pedro Paulo Pedrosa, Guilherme
Régio Pegoraro. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido nos autos de agravo de instru-
mento em que se discutiu, dentre outras questões, o pedido de
assistência judiciária gratuita. Nesse sentido é a orientação do
Superior Tribunal de Justiça: “(...). 2. Ressalte-se, em caráter
preliminar, a inaplicabilidade da retenção prevista no art. 542,
§ 3º, do CPC, porquanto o agravo de instrumento foi interposto
contra decisão do juízo de primeiro grau que indeferira o pedi-
do de assistência judiciária gratuita e determinara o recolhi-
mento das custas processuais. Com efeito, a questão requer
solução imediata, sob pena de cancelamento da distribuição
por falta de preparo (CPC, art. 257)” (REsp 689.343/ MA, Rel.
Min. Denise Arruda, DJU 5.12.2006). 2. Determino, assim, o
imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação
do recorrido para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá
fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curi-
tiba, 7 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA
1º Vice-Presidente

0029 . Processo/Prot: 0456179-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/40279. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 456179-7 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Rogério Depolli,
Rodrigo Pereira Cuano, Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recor-
rido: Maria Julia Stanzani Zepone. Advogado: Olivio Gamboa
Panucci. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação da recorrida para apre-
sentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publi-

cação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 7 de julho de
2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0030 . Processo/Prot: 0456203-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/40288. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 456203-8 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Rogério Depolli,
Rodrigo Pereira Cuano, Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recor-
rido: Sirlei Correa Scheurmann. Advogado: Olivio Gamboa
Panucci. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação da recorrida para apre-
sentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publi-
cação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 7 de julho de
2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0031 . Processo/Prot: 0456328-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/118693. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 456328-0 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli, Natasha de Sá Gomes Vilardo,
Andrigo Oliveira Marcolino. Recorrido: Edna Kumiko Noda.
Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag
780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determi-
no, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se
à intimação da recorrida para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Pu-
blique-se. Curitiba, 7 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0032 . Processo/Prot: 0461171-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/137674. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 461171-4 Agravo de
Instrumento. Recorrente: Servopa Administradora de Consór-
cios SC Ltda. Advogado: Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima
Filho, Geroldo Augusto Hauer, Altivo José Seniski. Recorrido:
Carlos Mello da Silva. Advogado: Ítalo Jorge Silveira Leite,
Viviane Anne Diavan. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois objetiva o
conhecimento do presente Agravo de Instrumento que não foi
conhecido, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo
Civil, por manifesta inadmissibilidade. Nesse sentido o Superi-
or Tribunal de Justiça manifestou-se: “O recurso especial que
tenha como objeto, tão-somente, o conhecimento de agravo de
instrumento deve ser julgado, não incidindo o disposto no arti-
go 542, § 3º, do Código de Processo Civil, com a redação dada
pela Lei 9.756/98” (REsp 247.297/SP, Rel. Min. Eduardo Ri-
beiro, 3ª Turma, DJU 12.6.2000, p. 110). Veja-se ainda: REsp
205.180, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU 8.5.2000; REsp
178.375, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU 3.4.2000. 2. Deter-
mino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-
se à intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Pu-
blique-se. Curitiba, 8 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0033 . Processo/Prot: 0464414-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/131570. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 464414-6
Agravo de Instrumento. Recorrente: Paranaprevidência. Advo-
gado: Suzane Marie Zawadzki, Francisco Dionisio Alpendre
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dos Santos, Alessandra Gaspar Berger. Recorrido: Bernardina
Laura Martins, Eunice Aparecida Nedilha. Advogado: Luiz
Bresolin. Interessado: Estado do Paraná. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag
780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determi-
no, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se
à intimação das recorridas para apresentarem contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Pu-
blique-se. Curitiba, 7 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0034 . Processo/Prot: 0464886-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/72473. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 464886-2 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Cooperativa Habitacional da Fronteira - Cohafrontei-
ra. Advogado: José Gilmar dos Santos. Recorrido: Lauri Moa-
cir de Souza, Cláudia Geneci Trage. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido nos autos de agravo de instru-
mento em que se discutiu, dentre outras questões, o pedido de
assistência judiciária gratuita. Nesse sentido é a orientação do
Superior Tribunal de Justiça: “(...). 2. Ressalte-se, em caráter
preliminar, a inaplicabilidade da retenção prevista no art. 542,
§ 3º, do CPC, porquanto o agravo de instrumento foi interposto
contra decisão do juízo de primeiro grau que indeferira o pedi-
do de assistência judiciária gratuita e determinara o recolhi-
mento das custas processuais. Com efeito, a questão requer
solução imediata, sob pena de cancelamento da distribuição
por falta de preparo (CPC, art. 257)” (REsp 689.343/ MA, Rel.
Min. Denise Arruda, DJU 5.12.2006). 2. Determino, assim, o
imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação
dos recorridos para apresentarem contra-razões, cujo prazo
deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-
se. Curitiba, 8 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0035 . Processo/Prot: 0468545-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/96450. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 468545-2 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira
Marcolino, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli, Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Ivan Resende,
Alcides Borsolano, Adão Nascimento, Inocencio Pereira de
Oliveira, Héllen de Cássia Toresan, Maria Rocha de Oliveira,
Angelica Rinaldi Vasconcellos, Irailda Moda Alves, Sonia Apa-
recida Vilar, Leonice Martins da Silva, Terezinha Magali Bo-
nacin de Souza, Maria Aparecida Bonacin Mussi. Advogado:
Carlos Roberto Gomes Salgado. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação dos recorridos para apre-
sentarem contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da pu-
blicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 7 de julho de
2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0036 . Processo/Prot: 0471374-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/104699. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 471374-8 Agravo de Instrumento. Recorrente: Rek-
sidler & Cia Ltda. Advogado: Didio Mauro Marchesini. Recor-
rido: Martha Maria Pessoa Naufal. Advogado: José Carlos Bu-
satto. Interessado: Alcemir de Souza. Advogado: Frederich Mark
Rosa Santos. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-

cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag
780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determi-
no, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se
à intimação da recorrida para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Pu-
blique-se. Curitiba, 7 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0037 . Processo/Prot: 0476625-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/125254. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 476625-0 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: J. B. L. F.. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho, An-
drea Sabbaga de Melo. Recorrido: M. R. S. B., G. B. L.
Representado(a). Advogado: Claudia Guedes Pereira. Despa-
cho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a
necessidade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Re-
clamação 727-SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001,
p. 89), eis que o protraimento da mesma acarretaria a perda do
objeto do presente recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min.
Eduardo Ribeiro, DJU 28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-
aplicação da regra do artigo 542, § 3º, da lei processual civil. II
- Processe-se, destarte, o recurso interposto. III - Proceda-se à
intimação dos recorridos para apresentarem contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. IV -
Publique-se. Curitiba, 8 de julho de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0038 . Processo/Prot: 0476991-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/127438. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 476991-9 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Natasha de Sá Gomes Vilardo, Braulio Belinati Garcia Perez.
Recorrido: Irineu Rampazzo. Advogado: Olivio Gamboa Pa-
nucci. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag
780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determi-
no, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se
à intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Pu-
blique-se. Curitiba, 7 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0039 . Processo/Prot: 0477185-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/142897. Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 477185-5 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco Banestado Sa. Advogado: Renata Caroline
Talevi da Costa, Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Leonardo de
Almeida Zanetti, Evelyn Cristina Mattera. Recorrido: Maria
Marlene Fernandes Rodrigues, Marly Aparecida Fernandes
Alvares, Marilú Fernandes Alvares, José Maurício Fernandes
Macias. Advogado: Luis Gustavo Ferreira Ribeiro Lopes, José
Olegário Ribeiro Lopes. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag
780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determi-

no, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se
à intimação dos recorridos para apresentarem contra-razões,
cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4.
Publique-se. Curitiba, 7 de julho de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Mattos da Costa Ranciaro 008 0378693-4/01
Adriano Muniz Rebello 021 0456796-8/02
Alessandro Duleba 009 0381582-1/01
Alexandre Sutkus de Oliveira 007 0368180-9/01
Aline Fabiana Campos Pereira 028 0472188-6/02
Ana Lúcia Costa 012 0414881-2/02
Ana Paula Domingues dos Santos 021 0456796-8/02
Anderson Lovato 005 0364084-6/03
Angélica Cleisse dos S. Coelho 014 0424293-5/02
Antonio Marcos Pedroso Júnior 007 0368180-9/01
Aparecido Medeiros dos Santos 002 0280249-5/04
Artur Pereira Alves Junior 022 0459967-9/01
Aurélio Ferreira Galvão 022 0459967-9/01
Benila Corrêa Lima Sigwalt 028 0472188-6/02
Braulio Belinati Garcia Perez 014 0424293-5/02

025 0464381-2/01
026 0466350-5/01

Carine de Medeiros Martins 024 0463608-4/01
Carlos Augusto Antunes 008 0378693-4/01

018 0450323-1/01
Carlos Bayestorff Júnior 019 0451836-7/02
Carlos Eduardo Buchweitz 014 0424293-5/02
Celso de Faria Monteiro 001 0175600-3/02
Claudionor Siqueira Benite 013 0419993-7/02
Cristiane Belinati Garcia Lopes 024 0463608-4/01
Daniel Lourenço Barddal Fava 022 0459967-9/01
Daniela D’amico Moraes 001 0175600-3/02
Darci Bianchini 007 0368180-9/01
Eduardo Bastos de Barros 017 0449249-3/01
Ellen Patricia Chini 025 0464381-2/01
Evandro Lucio Pereira de Souza 010 0400406-0/02
Flaviano Belinati Garcia Perez 024 0463608-4/01
Francisco Carlos Souza Junior 003 0349496-0/01
Germano de Sordi Batista 001 0175600-3/02
Guilherme Moreira Rodrigues 002 0280249-5/04
Guilhermo Paranaguá e Cunha 001 0175600-3/02
Ivan Sergio Bonfim 011 0405590-7/02
Ivone Pavato Batista 005 0364084-6/03
Jacqueline P. Quiozini 003 0349496-0/01
Jair Antônio Wiebelling 023 0461442-8/01
Janice Keller 017 0449249-3/01
Jean Gustavo dos Santos 002 0280249-5/04
João Tavares de Lima 002 0280249-5/04
João Tavares de Lima Filho 002 0280249-5/04
Joaquim Roberto Munhoz de Mello 002 0280249-5/04
Joe Tennyson Velo 008 0378693-4/01
Joyce Vinhas Villanueva 024 0463608-4/01
Juliane Bublitz Ferreira 026 0466350-5/01
Juliane Cristina Corrêa da Silva 024 0463608-4/01
Juliano Tomanaga 006 0364989-6/01
Júlio Cesar Dalmolin 023 0461442-8/01
Juscelino Kubitschek de Oliveira 003 0349496-0/01
Karin Loize Holler Mussi Bersot 023 0461442-8/01
Karina Kuster 019 0451836-7/02
Leandro Isaías Campi de Almeida 016 0432943-5/02
Lecir Maria Scalassara 003 0349496-0/01
Lelio Shirahishi Tomanaga 006 0364989-6/01
Leticia da Costa Leite Maia 028 0472188-6/02
Ligia Socreppa 004 0356522-6/07
Lilian Acras Fanchin 004 0356522-6/07
Lucius Marcus Oliveira 018 0450323-1/01
Luis Eduardo Mikowski 014 0424293-5/02

026 0466350-5/01
Luis Miguel de Carcova Gutierrez 030 0486894-8/02
Luiz Alfredo Boareto 030 0486894-8/02
Luiz Carlos Franco 022 0459967-9/01
Luiz Fernando Brusamolin 029 0477933-1/02
Mara Alice Gonçalves 012 0414881-2/02
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 020 0455976-2/03
Marcelo Oliva Murara 022 0459967-9/01
Marcia da Silva Paisana 027 0467185-2/03
Márcia Fernandes Bezerra 021 0456796-8/02
Márcia Loreni Gund 023 0461442-8/01
Marcia Rodrigues Dias 003 0349496-0/01
Marcio Hofmeister 010 0400406-0/02
Márcio Rogério Depolli 014 0424293-5/02

025 0464381-2/01
026 0466350-5/01

Marcos Aurelio Cerdeira 001 0175600-3/02
Maria Augusta Costa Takeuti 001 0175600-3/02
Maria Cândida P. V. d. A. Kroetz 028 0472188-6/02
Mariano Antonio Cabello Cipolla 029 0477933-1/02
Marinete Violin 006 0364989-6/01
Mário Pagani Neto 001 0175600-3/02
Maurício Holzkamp 015 0427695-1/02
Mauricio Kavinski 029 0477933-1/02
Milene Vicente Takeda 015 0427695-1/02
Orival Correa de Siqueira 026 0466350-5/01
Osli de Souza Machado 010 0400406-0/02
Paulo Maurício Branco 021 0456796-8/02

Paulo Nobuo Tsuchiya 012 0414881-2/02
016 0432943-5/02

Pedro Luiz Bezerra de Barros 020 0455976-2/03
Poliana Cavaglieri S. dos Anjos 010 0400406-0/02
Rafael Furtado Madi 001 0175600-3/02
Rafael Munhoz de Mello 002 0280249-5/04
Renato José Borgert 011 0405590-7/02
Ricardo Cheang 021 0456796-8/02
Ricardo Vinhas Villanueva 024 0463608-4/01
Rita de Cassia Maistro 016 0432943-5/02
Roberta B. Bittencourt T.Ribas 011 0405590-7/02
Roberto Catalano Botelho Ferraz 030 0486894-8/02
Roberto Kazuo Rigoni Fujita 003 0349496-0/01
Rodrigo Pironti Aguirre de Castro 015 0427695-1/02
Rosângela do Socorro Alves 013 0419993-7/02
Ruy José Miranda Ratton 018 0450323-1/01
Sílvia Fátima Soares 027 0467185-2/03
Silvio Cesar de Bettio 017 0449249-3/01
Simone de Cassia Carcavallo 001 0175600-3/02
Tatiana Piasecki Kaminski 023 0461442-8/01
Thiago Faria 017 0449249-3/01
Ubirajara Ayres Gasparin 009 0381582-1/01

018 0450323-1/01
Vera Alice Rossi 002 0280249-5/04
Virgilio Cesar de Melo 022 0459967-9/01
Wagner Roberto Pereira de Lima 011 0405590-7/02
Walter José Mathias Júnior 014 0424293-5/02

026 0466350-5/01
Wania Maria Barbosa de Jesus 008 0378693-4/01
Washington Yamane 022 0459967-9/01

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0175600-3/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2008/105215, 2008/105216. Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 175600-3 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Banco Santander Banespa S/a. Advogado:
Rafael Furtado Madi, Germano de Sordi Batista, Guilhermo
Paranaguá e Cunha, Celso de Faria Monteiro, Daniela D’amico
Moraes, Mário Pagani Neto, Simone de Cassia Carcavallo.
Recorrido: Luiz Carlos Sales de Araújo. Advogado: Maria Au-
gusta Costa Takeuti, Marcos Aurelio Cerdeira. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0280249-5/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/75648. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 280249-5 Apelação Civel. Recorrente:
Eduardo Rocha Virmond. Advogado: Rafael Munhoz de Me-
llo, Joaquim Roberto Munhoz de Mello, João Tavares de Lima,
João Tavares de Lima Filho. Recorrido: Elza Garcia Andery,
Denise Andery, João Fernando Rezek Andery, Lilian Andery,
Maria Cristhina Rezek Andery. Advogado: Aparecido Medei-
ros dos Santos. Interessado: Ana Carlota de Almeida. Advoga-
do: Vera Alice Rossi, Jean Gustavo dos Santos. Interessado:
Eduardo Alberto Marques Virmond. Advogado: Guilherme
Moreira Rodrigues. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0349496-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/144502. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 349496-0 Apelação Civel. Recorrente:
Marítima Seguros Sa. Advogado: Juscelino Kubitschek de Oli-
veira, Roberto Kazuo Rigoni Fujita, Francisco Carlos Souza
Junior. Recorrido: Jandira da Silva Gomes. Advogado: Marcia
Rodrigues Dias, Jacqueline P. Quiozini, Lecir Maria Scalassa-
ra. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0356522-6/07 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2008/35605, 2008/35609. Comarca: Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
356522-6 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
WMS Supermercados do Brasil Ltda.. Advogado: Ligia Socre-
ppa. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Lilian Acras Fanchin. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0364084-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/124215. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 364084-6 Apelação Civel. Recorrente: Sabrina Rosa
Hernandes de Oliveira, Carlos Frederico Andrade Neves de
Oliveira. Advogado: Anderson Lovato. Recorrido: Sergio Agos-
tinho Dresch, Elza Maria Favreto Dresch. Advogado: Ivone
Pavato Batista. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0364989-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/137964. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 364989-6 Apelação Civel. Recorrente:
Joao Batista. Advogado: Juliano Tomanaga, Lelio Shirahishi
Tomanaga. Recorrido: Universidade Estadual de Londrina.
Advogado: Marinete Violin. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0007 . Processo/Prot: 0368180-9/01 Recurso Especial Cível
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. Protocolo: 2008/143786. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 368180-9 Apelação Civel. Recorren-
te: Município de Ortigueira. Advogado: Alexandre Sutkus de
Oliveira, Darci Bianchini. Recorrido: Airton Ferreira Macha-
do. Advogado: Antonio Marcos Pedroso Júnior. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0378693-4/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/251126. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 378693-4
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Joe Tennyson Velo.
Recorrido: Impescal Industrial de Pesca Ltda. Advogado: Wa-
nia Maria Barbosa de Jesus. Interessado: Copel Distribuição S/
a. Advogado: Adriano Mattos da Costa Ranciaro. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0381582-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/1026. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 381582-1 Apelação Civel e
Reexame Necessario. Recorrente: Estado do Paraná. Advoga-
do: Ubirajara Ayres Gasparin. Recorrido: Companhia Brasilei-
ra de Bebidas. Advogado: Alessandro Duleba. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0400406-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/53788. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 400406-0 Apelação Civel. Recorrente:
Ademir Amércio Scoculi, Comércio de Peças e Acessórios Pa-
radão Ltda, Manoel Pedro Gouveia, Mary Bom Scoculi. Advo-
gado: Marcio Hofmeister. Recorrido: Banco do Brasil Sa. Ad-
vogado: Evandro Lucio Pereira de Souza, Osli de Souza Ma-
chado, Poliana Cavaglieri S. dos Anjos. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0405590-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/142500. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 405590-7 Apelação Civel. Recorrente: Coohabif -
Cooperativa Habitacional do Funcionalismo. Advogado: Rena-
to José Borgert, Roberta B. Bittencourt T.Ribas. Recorrido:
Tereza Zawadzki. Advogado: Wagner Roberto Pereira de Lima,
Ivan Sergio Bonfim. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0414881-2/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2008/112412. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 414881-2 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Caixa de Assistência, Aposentadoria e
Pensões dos Servidores Municipais de Londrina - Caapsml.
Advogado: Ana Lúcia Costa, Paulo Nobuo Tsuchiya. Recorri-
do: José Roberto Tófano. Advogado: Mara Alice Gonçalves.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0419993-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/282563. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 419993-7 Apelação Civel.
Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Rosângela do Socor-
ro Alves. Recorrido: Mitra Diocesana de Jacarezinho. Advoga-
do: Claudionor Siqueira Benite. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0424293-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/110548. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 424293-5 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado Sa. Advogado: Luis Eduardo Mikowski, Wal-
ter José Mathias Júnior, Márcio Rogério Depolli, Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Angélica Cleisse dos Santos Coelho. Recor-
rido: Joaquim Brito Sobrinho, Maria Sebastiana de Castro Bri-
to. Advogado: Carlos Eduardo Buchweitz. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0427695-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/22382. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 427695-1 Apelação Civel.
Recorrente: R&d Brazil Ltda. Advogado: Milene Vicente Take-
da. Recorrido: Município de Pinhais. Advogado: Maurício
Holzkamp, Rodrigo Pironti Aguirre de Castro. Interessado: Se-
cretário Municipal de Gestão Tributária e Desenvolvimento.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0432943-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/15886. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 432943-5 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Londrina. Advogado:
Paulo Nobuo Tsuchiya, Rita de Cassia Maistro. Recorrido:
Maria Lucia Lima da Silva. Advogado: Leandro Isaías Campi
de Almeida. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0449249-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/298508. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 449249-3
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: D.p. Less-
nau Hotéis Ltda, Dalton Pierobon Lessnau, Cássia Maria da
Nova Alves Lessnau. Advogado: Eduardo Bastos de Barros.
Recorrido: Brde Banco Regional de Desenvolvimento do Ex-
tremo Sul. Advogado: Janice Keller, Silvio Cesar de Bettio,
Thiago Faria. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0450323-1/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2008/139876. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 450323-1
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Ubirajara Ayres
Gasparin. Recorrido: Supermercado Luedgil Ltda. Advogado:
Ruy José Miranda Ratton, Lucius Marcus Oliveira. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0451836-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/139825. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 451836-7 Apelação Civel. Recorrente: Associação
Franciscana de Ensino Senhor Bom Jesus. Advogado: Karina
Kuster. Recorrido: Paulo Zanatta. Advogado: Carlos Bayestor-
ff Júnior. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0455976-2/03 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2008/143507, 2008/143508. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Ori-
ginária: 455976-2 Apelação Civel e Reexame Necessario. Re-
corrente: Evilin Pricila Saionara Vargas. Advogado: Pedro Luiz
Bezerra de Barros. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado:
Marcelene Carvalho da Silva Ramos. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0456796-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/156321. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 456796-8 Apelação Civel. Recorrente: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos, Paulo
Maurício Branco, Márcia Fernandes Bezerra. Recorrido: Ro-
berto Zandona Cordeiro. Advogado: Adriano Muniz Rebello,
Ricardo Cheang. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0459967-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/46687. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 459967-9 Apelação Civel. Recorrente: Tengel Téc-
nica e Empreendimentos de Engenharia Ltda. Advogado: Da-
niel Lourenço Barddal Fava, Virgilio Cesar de Melo. Recorri-
do: Pavileste Construções Ltda. Advogado: Marcelo Oliva
Murara, Luiz Carlos Franco. Interessado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Aurélio Ferreira Galvão, Washington Yamane, Ar-
tur Pereira Alves Junior. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0461442-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/131548. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 461442-8 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco Itaú SA. Advogado: Karin Loize Holler Mussi
Bersot, Tatiana Piasecki Kaminski. Recorrido: Mercontal Co-
mércio Importação e Exportação de Material Elétrico Ltda..
Advogado: Márcia Loreni Gund, Jair Antônio Wiebelling, Jú-
lio Cesar Dalmolin. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot: 0463608-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/151834. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 463608-4 Apelação Civel. Recorrente: Bv Finan-
ceira Sa Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado:
Juliane Cristina Corrêa da Silva, Flaviano Belinati Garcia Pe-
rez, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Carine de Medeiros Mar-
tins. Recorrido: Maria Santos de Oliveira. Advogado: Joyce
Vinhas Villanueva, Ricardo Vinhas Villanueva. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot: 0464381-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/144850. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 464381-2 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Márcio Rogério Depolli. Recorrido: Município de Londri-
na. Advogado: Ellen Patricia Chini. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0026 . Processo/Prot: 0466350-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/104489. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 466350-5 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Már-
cio Rogério Depolli, Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo

Mikowski. Recorrido: Paulo Roberto Melani, Regina Apareci-
da Ampessan Melani. Advogado: Orival Correa de Siqueira,
Juliane Bublitz Ferreira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0027 . Processo/Prot: 0467185-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/141961. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 467185-2 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Cohapar Cia de Habitacao do Paraná. Advoga-
do: Sílvia Fátima Soares. Recorrido: Fazenda Pública do Mu-
nicípio de Cruzeiro do Oeste. Advogado: Marcia da Silva Pai-
sana. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0028 . Processo/Prot: 0472188-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/168958. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 472188-6 Apelação Civel. Recorrente: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Maria Cândida
Pires Vieira do Amaral Kroetz, Benila Corrêa Lima Sigwalt.
Recorrido: Marina de Fatima Ribeiro. Advogado: Aline Fabia-
na Campos Pereira, Leticia da Costa Leite Maia. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0029 . Processo/Prot: 0477933-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/165281. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 477933-1 Apelação Civel. Recorrente: Banco Abn
Amro Real SA. Advogado: Mauricio Kavinski, Luiz Fernando
Brusamolin. Recorrido: Dirce de Paula Mion. Advogado: Ma-
riano Antonio Cabello Cipolla. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0030 . Processo/Prot: 0486894-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/148290. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 486894-8
Apelação Civel. Recorrente: Banco Banestado S.A. Advogado:
Luiz Alfredo Boareto, Roberto Catalano Botelho Ferraz. Re-
corrido: Município de Curitiba. Advogado: Luis Miguel de
Carcova Gutierrez. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 18/07/2008

Relação No. 2008.06275

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alan Mesniki 008 0447464-2/02
Alessandra Harumi M. C. Takahashi 001 0170982-0/04
Alexandre Brown Palma 002 0355276-5/02
Almir Tadeu Botelho 009 0452601-8/01
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 002 0355276-5/02
Annete Cristina de Andrade Gaio 006 0418860-9/02
Antonio Leal do Monte 011 0464306-9/02
Aparecido Donizete Gomes 001 0170982-0/04
Argos Fayad 005 0409505-4/04
Arthur Daniel Calasans Kesikowski 002 0355276-5/02
Aurélio Ferreira Galvão 011 0464306-9/02
Carlos Henrique Petrelli 008 0447464-2/02
Carlos Raul da Costa Pinto 001 0170982-0/04
Cibele Koehler 008 0447464-2/02
Cristiano Hotz 005 0409505-4/04
Daiane Maria Bissani 006 0418860-9/02
Dâmares Ferreira 010 0463013-5/03
Divaldo Espiga 009 0452601-8/01
Edival Morador 009 0452601-8/01
Edula Wille Posniak 002 0355276-5/02
Elis Daniele Senem 004 0362131-2/01
Elizabeth Ruiz 001 0170982-0/04
Fernanda Simões Viotto 001 0170982-0/04
Fernando Augusto Sartori 001 0170982-0/04
Fernando Cesar J. Toporowicz 005 0409505-4/04
Flávio Freitas Pannuti 004 0362131-2/01
Gabriela de Paula Soares 006 0418860-9/02
Giuliana Karina Ribeiro de Godoy 004 0362131-2/01
Helder Martinez Dal Col 010 0463013-5/03
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 010 0463013-5/03
Iuri Ferrari Coccicov 007 0436902-0/02
Janary Scandelari Bussmann 002 0355276-5/02
João Alberto Graça 001 0170982-0/04
Jonas Borges 006 0418860-9/02
José Gonzaga Soriani 011 0464306-9/02
José Marega 011 0464306-9/02
José Ribeiro Leal Júnior 009 0452601-8/01
Klaus Schnitzler 003 0359091-8/02
Leandro Souza Rosa 001 0170982-0/04
Leonardo Lobo de Andrade Vianna 001 0170982-0/04
Leonel Eduardo de Araújo 001 0170982-0/04
Luciana Esteves Marrafão 010 0463013-5/03
Lucius Marcus Oliveira 004 0362131-2/01
Luis Eduardo Mikowski 003 0359091-8/02
Luis Miguel de Carcova Gutierrez 008 0447464-2/02
Luiz Carlos Granado Chacon 001 0170982-0/04
Luiz Laerte de Araújo 001 0170982-0/04
Maria Fernanda Simões Bellei 003 0359091-8/02
Mauro Sérgio Guedes Nastari 003 0359091-8/02
Mauro Viotto 001 0170982-0/04
Odilon Brandão Pontes 007 0436902-0/02

Osvaldo Simões de Mello 001 0170982-0/04
Paulo Roberto Ferreira Motta 001 0170982-0/04
Paulo Roberto Moreira G. Junior 006 0418860-9/02
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 010 0463013-5/03
Raquel Cristina das Neves Gapski 002 0355276-5/02
Renato Alberto Nielsen Kanayama 009 0452601-8/01
Renato Cardoso de Almeida Andrade 001 0170982-0/04
Rodrigo Golombieski Siben 005 0409505-4/04
Ruy José Rache 004 0362131-2/01
Sidney Bastos Marcondes 001 0170982-0/04
Ubirajara Ayres Gasparin 007 0436902-0/02
Vera Grace Paranaguá Cunha 007 0436902-0/02
Waldomiro Barbieri 009 0452601-8/01
Walter José Mathias Júnior 003 0359091-8/02
Walter Luís Carnelossi 001 0170982-0/04

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0170982-0/04 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2008/167069, 2008/167156, 2008/167160, 2008/
183979, 2008/184542. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 0170982-0/01 Embargos Infringen-
tes. Recorrente: Fortunato Coelho Graça Junior. Advogado:
Leandro Souza Rosa, João Alberto Graça. Recorrente: Câmara
Municipal de Arapongas, Sérgio Onofre da Silva, Wilson Apa-
recido Xavier. Advogado: Leonardo Lobo de Andrade Vianna.
Recorrente: João Farias, José Aparecido Bisca, Marcelo Fran-
cisco Plastina, Sérgio Bonato Kummel, Terezinha Zin Canas-
sa, Valdecir Oliveira. Advogado: Renato Cardoso de Almeida
Andrade, Paulo Roberto Ferreira Motta. Recorrente: Antônio
de Pádua Tadeu de Oliveira, Mauro Viotto. Advogado: Fernan-
da Simões Viotto, Mauro Viotto. Recorrido: Mauro Viotto,
Antônio de Pádua Tadeu de Oliveira. Advogado: Fernanda Si-
mões Viotto, Mauro Viotto. Recorrido: Afonso Lourenço Gar-
cia. Advogado: Luiz Laerte de Araújo, Leonel Eduardo de Ara-
újo. Recorrido: Luiz Carlos Granado Chacon. Advogado: Apa-
recido Donizete Gomes, Luiz Carlos Granado Chacon. Recor-
rido: Valdecir Oliveira, Terezinha Zin Canassa, Geraldo Mage-
la Ramos, Maria Aparecida Domingues, João Farias, Ademar
Pereira Torres, Marcelo Francisco Plastina. Advogado: Luiz
Carlos Granado Chacon, Sidney Bastos Marcondes. Recorri-
do: Ana Lúcia Catarino Branco Pires, Abdo Aparecido Tannou-
ri Gomes, Jair Milani, Mauro Cassitas Barbosa Junior, Sérgio
Onofre da Silva, Wilson Aparecido Xavier. Advogado: Walter
Luís Carnelossi, Alessandra Harumi Matsubara Coutinho
Takahashi. Recorrido: Município de Arapongas. Advogado:
Fernando Augusto Sartori, João Alberto Graça, Elizabeth Ruiz.
Recorrido: José Aparecido Bisca. Advogado: Fernando Augus-
to Sartori. Recorrido: Osvaldo Simões de Mello. Advogado:
Osvaldo Simões de Mello. Recorrido: Sérgio Bonato Kummel.
Advogado: João Alberto Graça. Recorrido: Sidney Bastos Mar-
condes. Advogado: Carlos Raul da Costa Pinto, Luiz Carlos
Granado Chacon. Recorrido: Câmara Municipal de Arapongas.
Advogado: Fernanda Simões Viotto, Mauro Viotto. Recorrido:
Fortunato Coelho Graça Junior. Advogado: Leandro Souza Rosa,
João Alberto Graça. Interessado: Ana Lúcia Catarino Branco
Pires, Abdo Aparecido Tannouri Gomes, Jair Milani, Mauro
Cassitas Barbosa Junior. Advogado: Walter Luís Carnelossi,
Alessandra Harumi Matsubara Coutinho Takahashi. Remeten-
te: Juiz de Direito. Interessado: Geraldo Magela Ramos, Maria
Aparecida Domingues, Ademar Pereira Torres. Advogado: Luiz
Carlos Granado Chacon, Sidney Bastos Marcondes. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0355276-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/182449. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 355276-5 Apelação Civel. Recorrente: Companhia
de Seguros Aliança do Brasil S/a. Advogado: Angelino Luiz
Ramalho Tagliari, Janary Scandelari Bussmann, Raquel Cristi-
na das Neves Gapski, Arthur Daniel Calasans Kesikowski. Re-
corrido: Espolio de Jackson Vieira do Prado. Advogado: Ale-
xandre Brown Palma. Recorrido: Banco do Brasil SA. Advoga-
do: Edula Wille Posniak. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0359091-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/254871, 2008/137309. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
18ª Vara Cível. Ação Originária: 359091-8 Apelação Civel.
Recorrente: Claudineia Antunes de Oliveira. Advogado: Mau-
ro Sérgio Guedes Nastari, Maria Fernanda Simões Bellei. Re-
corrente: Banco Itaú S/a. Advogado: Walter José Mathias Júni-
or, Luis Eduardo Mikowski, Klaus Schnitzler. Recorrido: Ban-
co Itaú S/a. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo
Mikowski, Klaus Schnitzler. Recorrido: Claudineia Antunes de
Oliveira. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari, Maria Fer-
nanda Simões Bellei. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0362131-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/137648. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 362131-2 Apelação Civel. Recorrente: Marcos Sas-
so, Marcio Sasso. Advogado: Giuliana Karina Ribeiro de Go-
doy, Elis Daniele Senem. Recorrido: Milene Berthier Name, 2º
Cartório de Registro de Imóveis de Curitiba. Advogado: Lucius
Marcus Oliveira. Recorrido: Fazenda Nacional. Advogado: Flá-
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vio Freitas Pannuti. Recorrido: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss. Advogado: Ruy José Rache. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0409505-4/04 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2008/9310, 2008/68992, 2008/68996, 2008/85095.
Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 409505-4 Apelação Civel. Recorrente: Prefeito
Municipal de São Mateus do Sul, Francisco Luiz Ulbrich. Ad-
vogado: Rodrigo Golombieski Siben, Fernando Cesar Javorski
Toporowicz. Recorrente: Câmara Municipal de São Mateus do
Sul. Advogado: Cristiano Hotz. Recorrente: Prefeito Munici-
pal de Antonio Olinto - José Cleomar Machiavelli. Advogado:
Argos Fayad, Fernando Cesar Javorski Toporowicz, Rodrigo
Golombieski Siben. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0418860-9/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2008/61759. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 418860-9
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Leobino
Antonio Castro, Maria Tereza Santos, Paulo Augusto Filho.
Advogado: Jonas Borges. Recorrido: Estado do Paraná. Advo-
gado: Annete Cristina de Andrade Gaio, Paulo Roberto Morei-
ra Gomes Junior, Gabriela de Paula Soares. Recorrido: Parana-
previdência. Advogado: Daiane Maria Bissani. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0436902-0/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2008/67652, 2008/136932. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Ori-
ginária: 436902-0 Apelação Civel. Recorrente: Valdir Vieira,
Maria Cecília Magalhães Abou Chami, José Francisco Schia-
von, Paulo Sato, Carlos Ehlke Braga Filho, Hélio Galileu Bo-
netto, Marco Aurélio de Quadros Cravo, Azuilo Melo, Nicolau
Malluf Dabul Junior, Clara Lúcia Chybior, Aramys Bertholdi
(maior de 60 anos), Ehrenfried Othmar Wittig, Lubomira Vero-
nika Oliva, José Fillus Neto, Francisco Miguel Morais Silva,
Wagner Luiz do Nascimento, Wilson Bozzi de Sá, Marlos de
Souza Coelho, Marcos Cruz de Miranda, Giovanni Loddo.
Advogado: Odilon Brandão Pontes. Recorrente: Paranaprevi-
dência. Advogado: Iuri Ferrari Coccicov. Recorrente: Estado
do Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin. Recorrido:
Paranaprevidência. Advogado: Iuri Ferrari Coccicov. Recorri-
do: Valdir Vieira, Maria Cecília Magalhães Abou Chami, José
Francisco Schiavon, Paulo Sato, Carlos Ehlke Braga Filho, Hélio
Galileu Bonetto, Marco Aurélio de Quadros Cravo, Azuilo Melo,
Nicolau Malluf Dabul Junior, Clara Lúcia Chybior, Aramys
Bertholdi (maior de 60 anos), Ehrenfried Othmar Wittig, Lubo-
mira Veronika Oliva, José Fillus Neto, Francisco Miguel Mo-
rais Silva, Wagner Luiz do Nascimento, Wilson Bozzi de Sá,
Marlos de Souza Coelho, Marcos Cruz de Miranda, Giovanni
Loddo. Advogado: Odilon Brandão Pontes. Recorrido: Estado
do Paraná. Advogado: Vera Grace Paranaguá Cunha, Ubirajara
Ayres Gasparin. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0447464-2/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2008/143881, 2008/158760. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Ori-
ginária: 447464-2 Apelação Civel e Reexame Necessario. Re-
corrente: Deville Hotéis e Turismo Ltda. Advogado: Carlos
Henrique Petrelli, Alan Mesniki. Recorrente: Município de
Curitiba. Advogado: Cibele Koehler, Luis Miguel de Carcova
Gutierrez. Recorrido: Município de Curitiba. Advogado: Cibe-
le Koehler. Recorrido: Deville Hotéis e Turismo Ltda. Advoga-
do: Carlos Henrique Petrelli, Alan Mesniki. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0452601-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/144466. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 452601-8 Apelação Civel. Recorren-
te: Sergio Tulio de Campos Gouvea. Advogado: Divaldo Espi-
ga, Almir Tadeu Botelho. Recorrido: Vitor Masashi Elias Hashi-
moto, Hugo Tortola Biazon. Advogado: Edival Morador. Re-
corrido: Thiago Puppio Aguiar. Advogado: José Ribeiro Leal
Júnior. Recorrido: Country Club de Jandaia do Sul. Advogado:
Renato Alberto Nielsen Kanayama, Waldomiro Barbieri. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0463013-5/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/172397, 2008/182722. Comarca: Campo
Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 463013-5 Ape-
lação Civel. Recorrente: Credicoamo Crédito Rural Cooperati-
va. Advogado: Helder Martinez Dal Col, Dâmares Ferreira.
Recorrente: Osvaldo Benetão, Oscar Benetão, João Benetton.
Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Luciana Es-
teves Marrafão, Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Recorri-
do: Osvaldo Benetão, Oscar Benetão, João Benetton. Advoga-
do: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Luciana Esteves

Marrafão, Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Recorrido: Cre-
dicoamo Crédito Rural Cooperativa. Advogado: Helder Marti-
nez Dal Col, Dâmares Ferreira. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0011 . Processo/Prot: 0464306-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/140380, 2008/181954. Comarca: Colorado.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 464306-9 Apela-
ção Civel. Recorrente: José Natalicio de Melo. Advogado: An-
tonio Leal do Monte. Recorrente: Banco do Brasil SA. Advo-
gado: Aurélio Ferreira Galvão, José Marega, José Gonzaga
Soriani. Recorrido: Banco do Brasil SA. Advogado: Aurélio
Ferreira Galvão, José Marega, José Gonzaga Soriani. Recorri-
do: José Natalicio de Melo. Advogado: Antonio Leal do Mon-
te. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 18/07/2008

Relação No. 2008.06278

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Christina de Castilho 003 0338569-1/02
Adriana D’Avila Oliveira 040 0439347-1/03
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 038 0427304-5/01
Alcides Pavan Corrêa 016 0384734-7/02
Aldo de Mattos Sabino Junior 038 0427304-5/01
Aline Fernanda Pereira 040 0439347-1/03
Altivo Augusto Alves Meyer 035 0412612-9/02
Amandio Sbrussi 039 0431962-6/02
Amilcar Delvan Stühler 002 0257740-6/02
Ana Lúcia Bohmann 005 0346883-1/01
Ana Lúcia Costa 010 0365509-2/01
André Luís Lisboa Campaneri 007 0356441-6/02
André Renato Miranda Andrade 038 0427304-5/01
Andressa Jarletti G. d. Oliveira 040 0439347-1/03
Andrigo Oliveira Marcolino 026 0400367-8/01
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 019 0390893-8/02
Bernadete Gomes de Souza 030 0404773-2/04
Blas Gomm Filho 006 0353984-4/02
Bortolo Constante Escorsim 028 0403756-7/02
Braulio Belinati Garcia Perez 008 0358473-6/01

026 0400367-8/01
Carlos Alberto Araújo Rovel 037 0423523-4/01
Carlos Alberto Nepomuceno Filho 020 0391056-9/01
Carlos Alexandre Dias da Silva 002 0257740-6/02
Carlos Alexandre Lima de Souza 007 0356441-6/02

008 0358473-6/01
Carlos Augusto Antunes 034 0411790-4/01
Carlos Fernando Correa de Castro 040 0439347-1/03
Carlos Henrique Schiefer 024 0397617-6/01
Carlos Walter Moreira 019 0390893-8/02
Celso Coser Junior 025 0398418-7/01
Celso dos Santos Filho 024 0397617-6/01
César Augusto Terra 033 0411747-3/01
Cesar Ricardo Tuponi 040 0439347-1/03
Claudia Rodrigues 005 0346883-1/01
Cristiane Maria Haggi Favero 010 0365509-2/01
Dagoberto Azevedo Bueno Filho 019 0390893-8/02
Daniel Hachem 015 0383418-4/02

021 0395239-4/02
Débora Franco de Godoy 009 0359346-8/02
Dulce Esther Kairalla 035 0412612-9/02
Ederaldo Soares 027 0401824-2/01
Elvis Bittencourt 003 0338569-1/02
Eroulths Cortiano Junior 016 0384734-7/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 018 0388280-0/01

020 0391056-9/01
Fabio José Possamai 019 0390893-8/02
Fábio Ricardo Moreli 007 0356441-6/02
Fabrício Verdolin de Carvalho 024 0397617-6/01
Fellipe Cianca Fortes 030 0404773-2/04
Fernanda Cristina Parzianello 027 0401824-2/01
Fernanda Fortunato Mafra 025 0398418-7/01
Flavio Pereira Teixeira 020 0391056-9/01
Frederico Valdomiro Slomp 023 0396293-2/02
Gilberto Stinglin Loth 033 0411747-3/01
Gladimir Adriani Poletto 019 0390893-8/02
Grazziela Picanço de Seixas Borba 039 0431962-6/02
Guilherme de Salles Gonçalves 017 0387333-2/01
Guilherme Kloss Neto 011 0367551-4/02
Guilhermo Paranaguá e Cunha 016 0384734-7/02
Harri Klais 015 0383418-4/02
Hassan Sohn 028 0403756-7/02

029 0403962-5/02
Heloyse Contador Rocha 025 0398418-7/01
Heroldes Bahr Neto 006 0353984-4/02
Icaro de Oliveira Volpe 026 0400367-8/01
Ivo Cezario Gobbato de Carvalho 028 0403756-7/02
Ivone Struck 037 0423523-4/01
Jaime Pego Siqueira 036 0421887-5/02
Jean Carlo Siqueira Kasprzak 019 0390893-8/02
João Carlos Zafalon 024 0397617-6/01
Joe Tennyson Velo 001 0183406-0/02
Joel Macedo Soares Pereira Neto 017 0387333-2/01
José Carlos Jorge Stadler 012 0372253-6/01
José Eli Salamacha 018 0388280-0/01
José Ivan Guimarães Pereira 004 0342462-6/01
José Walmir Moro 014 0382113-0/01
Josemar Vidal de Oliveira 028 0403756-7/02

029 0403962-5/02

Josiane Borges 003 0338569-1/02
Jozelia Nogueira Broliani 009 0359346-8/02
Juliane Cristina Corrêa da Silva 037 0423523-4/01
Júlio Cesar Dalmolin 032 0411388-4/02
Julio Goes Militão da Silva 009 0359346-8/02
Kiyoshi Ishitani 001 0183406-0/02
Kleber de Oliveira 019 0390893-8/02
Kleber Veltrini Tozzi 011 0367551-4/02
Krishina de Oliveira Volpe 026 0400367-8/01
Laercio Ademir dos Santos 013 0376026-5/02
Lauro Fernando Zanetti 036 0421887-5/02
Leonardo de Almeida Zanetti 036 0421887-5/02
Leonardo Meceni 032 0411388-4/02
Luci Regina Basarin 015 0383418-4/02
Luciane Camargo Kujo Monteiro 038 0427304-5/01
Luciano Soares Pereira 011 0367551-4/02
Lucius Marcus Oliveira 034 0411790-4/01
Luís Fernando de Camargo Hasegawa 010 0365509-2/01
Luis Renato Carvalho Pinto 022 0395863-0/01
Luiz Antonio Pinto Santiago 028 0403756-7/02

029 0403962-5/02
Luiz Carlos da Rocha 040 0439347-1/03
Luiz Daniel Felippe 017 0387333-2/01
Luiz Rodrigues Wambier 018 0388280-0/01
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 023 0396293-2/02
Maisa Goreti Lopes Sant’ana 015 0383418-4/02
Manoel Henrique Maingué 035 0412612-9/02
Marcelo de Lima Castro Diniz 030 0404773-2/04
Marcelo Henrique M. Batista 018 0388280-0/01
Márcio Ariovaldo Felício Garcia 016 0384734-7/02
Márcio Rogério Depolli 008 0358473-6/01

026 0400367-8/01
Marco Antônio Gomes de Oliveira 025 0398418-7/01
Marcos Alves Veras Nogueira 007 0356441-6/02

008 0358473-6/01
Mariana de Oliveira F. Antunes 019 0390893-8/02
Marili Daluz Ribeiro Taborda 023 0396293-2/02
Mauri Marcelo Beveranço Junior 018 0388280-0/01
Mauricio Monteiro de B. Vieira 027 0401824-2/01
Michelli D’ Estefani 028 0403756-7/02

029 0403962-5/02
Michelly Alberti 003 0338569-1/02
Michelly Cristina A. N. Tallevi 037 0423523-4/01
Moacyr Corrêa Neto 016 0384734-7/02
Natasha de Sá Gomes Vilardo 026 0400367-8/01
Nilce Regina Tomazeto Vieira 027 0401824-2/01
Odair Vicente Moreschi 004 0342462-6/01
Odenir Dias de Assunção 021 0395239-4/02
Ofelia Maria Balardim da Silva 019 0390893-8/02
Paulo Giovani Fornazari 019 0390893-8/02
Paulo Roberto Ferreira Motta 017 0387333-2/01
Pedro de Noronha da Costa Bispo 038 0427304-5/01
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 031 0410465-2/02
Rafael Furtado Madi 016 0384734-7/02
Ramon de Medeiros Nogueira 011 0367551-4/02
Renato Cardoso de Almeida Andrade 017 0387333-2/01
Renato Vargas Guasque 021 0395239-4/02
Ricardo Domingues Brito 014 0382113-0/01
Ricardo Kifer Amorim 027 0401824-2/01
Rodrigo Mendes dos Santos 035 0412612-9/02
Rosana Jardim Riella 040 0439347-1/03
Rosângela do Socorro Alves 034 0411790-4/01
Rosangela Khater 014 0382113-0/01
Rosemery Dessotti Silva 039 0431962-6/02
Rubens Madini 037 0423523-4/01
Ruy José Miranda Ratton 034 0411790-4/01
Samuel Martins 002 0257740-6/02
Sandro Marcelo Kozikoski 040 0439347-1/03
Sandy Pedro da Silva 024 0397617-6/01
Sérgio Simão Dias 001 0183406-0/02
Silvana Marta Gomes da Silva 009 0359346-8/02
Silvio Henrique Marques Júnior 007 0356441-6/02
Stephen Wilson 004 0342462-6/01
Suzinaira de Oliveira 018 0388280-0/01
Ubirajara Ayres Gasparin 038 0427304-5/01
Ulysses de Mattos 012 0372253-6/01
Valter Lourenço de Souza 012 0372253-6/01
Vera Grace Paranaguá Cunha 016 0384734-7/02
Virgilio Cesar de Melo 022 0395863-0/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0183406-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/156549. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0183406-0/01 Embargos de Declaração.
Recorrente: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado
do Paraná - DER. Advogado: Sérgio Simão Dias, Joe Tennyson
Velo. Recorrido: Harri Nerci Muller, Vilma Muller, Marcolino
Lupatini, Adolfo Bronstrup, Reinilda B. Bbronstrup, Floribal-
do Schneider, Amanda Wust Schneider, Antônio Backe, Elvira
Schlup Backe, Anevio Rodrigue Michelon, Fridolino Mertin,
Elga b Metin, Wendelino Hammes, Noemia Catarina Hammes,
Domingos Pasquali, Itália Pasquali, Waldemar Janjar, Veroni-
ca Catarina Janjar. Advogado: Kiyoshi Ishitani. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso. Publique-se. Curitiba, 14
de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0257740-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/119685. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 257740-6 Apelação Civel. Recorrente:
Tatiana de Lacerda Charafeddine, Majed Mohamad Nagib Cha-
rafeddine. Advogado: Amilcar Delvan Stühler. Recorrido:
Atahualpa de Alencar Lima, Roseli Gemael de Alencar Lima.
Advogado: Samuel Martins, Carlos Alexandre Dias da Silva.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0003 . Processo/Prot: 0338569-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/163434. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 338569-1 Apelação Civel. Recorrente:
Adelson Lemos. Advogado: Elvis Bittencourt. Recorrido: Bra-
sil Telecom Sa. Advogado: Michelly Alberti, Adriana Christina
de Castilho, Josiane Borges. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso especial. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0342462-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/119972. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 342462-6 Apelação Civel. Recorrente:
Maringá Materiais Elétricos Ltda, Carlos Alberto Wurmeister.
Advogado: Odair Vicente Moreschi, Stephen Wilson. Recorri-
do: Banco Boa Vista Interatrântico Sa. Advogado: José Ivan
Guimarães Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0005 . Processo/Prot: 0346883-1/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/201253. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 346883-1 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Londrina. Advogado: Ana
Lúcia Bohmann. Recorrido: Obara e Myiamoto e Cia Ltda, Ir-
mãos Obara Ltda. Advogado: Claudia Rodrigues. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0006 . Processo/Prot: 0353984-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/111878. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 353984-4 Apelação Civel. Recorrente: Nautipar
Comércio e Importação de Produtos Náuticos Ltda. Advogado:
Heroldes Bahr Neto. Recorrido: Omc do Brasil Ltda, Outboard
Marine Motores da Amazonia Ltda. Advogado: Blas Gomm
Filho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0007 . Processo/Prot: 0356441-6/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/241264, 2007/241272. Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 356441-6 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Município de Maringá. Advogado: Silvio Hen-
rique Marques Júnior, Fábio Ricardo Moreli, Carlos Alexandre
Lima de Souza, André Luís Lisboa Campaneri, Marcos Alves
Veras Nogueira. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0008 . Processo/Prot: 0358473-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/163386. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 358473-6 Apelação Civel. Recorrente:
Fazenda Pública do Município de Maringá. Advogado: Marcos
Alves Veras Nogueira, Carlos Alexandre Lima de Souza. Re-
corrido: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Gar-
cia Perez, Márcio Rogério Depolli. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso especial, enca-
minhando-se, oportunamente, os autos ao Superior Tribunal de
Justiça. Publique-se. Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0009 . Processo/Prot: 0359346-8/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/202077. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 359346-8
Reexame Necessário. Recorrente: Estado do Paraná. Advoga-
do: Débora Franco de Godoy, Jozelia Nogueira Broliani. Re-
corrido: Cesar Antonio Zanella, Elisabetha Catarina Franz Za-
nella, Marcos Ostrowski Valduga, Odair Ferreira da Silva. Ad-
vogado: Silvana Marta Gomes da Silva, Julio Goes Militão da
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Silva. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso, remetendo os
demais aspectos abordados ao exame da Suprema Corte (Sú-
mulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal). Publique-se e,
oportunamente, remetam-se os autos ao egrégio Supremo Tri-
bunal Federal. Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0010 . Processo/Prot: 0365509-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/138623. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 365509-2 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Ortolani Construtora e Incorporadora
Sc Ltda. Advogado: Luís Fernando de Camargo Hasegawa.
Recorrido: Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Cos-
ta, Cristiane Maria Haggi Favero. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0011 . Processo/Prot: 0367551-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/18621. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 367551-4 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Moinho Globo Indústria e Comércio Ltda. Advoga-
do: Guilherme Kloss Neto. Recorrido: Cecília Loureiro Ventu-
relli, Ciro Manoel Loureiro Venturelli, Aldo Loureiro Venture-
lli, Luciano Loureiro Venturelli, Márcia Maria Venturelli. Ad-
vogado: Ramon de Medeiros Nogueira, Luciano Soares Perei-
ra, Kleber Veltrini Tozzi. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0012 . Processo/Prot: 0372253-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/114537. Comarca: Rebouças. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 372253-6 Apelação Civel. Recorren-
te: Estanilau Chiteko, Maria do Carmo de Lara. Advogado: José
Carlos Jorge Stadler. Recorrido: Jose Chiteko, Catarina Solda
Chiteko. Advogado: Valter Lourenço de Souza, Ulysses de
Mattos. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0013 . Processo/Prot: 0376026-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/182779. Comarca: Tomazina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 376026-5 Apelação Civel. Recorren-
te: Município de Jaboti. Advogado: Laercio Ademir dos San-
tos. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0014 . Processo/Prot: 0382113-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/175788. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 382113-0 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Espólio de José Augusto Cazoti. Advogado: Rosan-
gela Khater, Ricardo Domingues Brito. Recorrido: Edineide
Pinto da Silva. Advogado: José Walmir Moro. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0015 . Processo/Prot: 0383418-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/188624. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 383418-4 Apelação Civel. Recorrente: Banco Boa-
vista Interatlantico S.a.. Advogado: Luci Regina Basarin, Da-
niel Hachem. Recorrido: Iguaçu Celulose Papel S.a, José Car-
los Pisani, Paulo Roberto Pisani. Advogado: Maisa Goreti Lo-
pes Sant’ana, Harri Klais. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento na alínea c da norma constitucional autorizadora,
sem prejuízo de que os demais aspectos nele abordados sejam
examinados pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do Supre-
mo Tribunal Federal). Publique-se e, após, remetam-se os au-
tos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 14 de
julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0016 . Processo/Prot: 0384734-7/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/267851, 2007/267855. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª
Vara de Família. Ação Originária: 384734-7 Apelação Civel.
Recorrente: M. D. S.. Advogado: Eroulths Cortiano Junior, Vera
Grace Paranaguá Cunha, Guilhermo Paranaguá e Cunha, Rafa-
el Furtado Madi. Recorrido: K. C. A. S.. Advogado: Moacyr
Corrêa Neto, Alcides Pavan Corrêa, Márcio Ariovaldo Felício
Garcia. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0017 . Processo/Prot: 0387333-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/130110. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 387333-2
Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba. Advoga-
do: Joel Macedo Soares Pereira Neto. Recorrido: Roberto Ro-
cha. Advogado: Guilherme de Salles Gonçalves. Recorrido:
Cássio Taniguchi. Advogado: Renato Cardoso de Almeida An-
drade, Paulo Roberto Ferreira Motta. Recorrido: Nelson Leal
Junior. Advogado: Luiz Daniel Felippe. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0018 . Processo/Prot: 0388280-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/119751. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 388280-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Mauri Marcelo Beveranço Junior,
Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
José Eli Salamacha, Suzinaira de Oliveira. Recorrido: Dirceu
Luiz Hornung. Advogado: Marcelo Henrique Magalhães Batis-
ta. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0019 . Processo/Prot: 0390893-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/130927. Comarca: Matelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 390893-8 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Jucemar Francisco Nicolodi. Advogado: Paulo Gio-
vani Fornazari. Recorrido: Sueli Angotti. Advogado: Ofelia
Maria Balardim da Silva. Recorrido: Rodovia das Cataratas Sa.
Advogado: Kleber de Oliveira. Recorrido: Confiança Compa-
nhia de Seguros. Advogado: Carlos Walter Moreira. Recorrido:
Construtora Brasileira e Mineradora Ltda. Advogado: Mariana
de Oliveira Franco Antunes, Dagoberto Azevedo Bueno Filho.
Recorrido: Instituto de Resseguros do Brasil - Irb. Advogado:
Fabio José Possamai, Gladimir Adriani Poletto. Recorrido:
Companhia de Seguros Aliança do Brasil. Advogado: Angelino
Luiz Ramalho Tagliari, Jean Carlo Siqueira Kasprzak. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0020 . Processo/Prot: 0391056-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/182092. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 391056-9
Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco Banestado S/a. Ad-
vogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto
Nepomuceno Filho. Recorrido: Leonilda Antonio Camozi, Lu-
zia Osco, Claudionor de Moraes Lira, José Carlos Pereira, Fran-
cisoc Silvério Ribeiro, Emilia de Marqui Quiesi, Sebastiana
Aparecida Martins Bortolato, Mauro Aparecido Vilela, Ante-
nor Sperandio, Aides Sampaio. Advogado: Flavio Pereira Tei-
xeira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso, remetendo os
demais aspectos abordados ao exame da Corte Superior (Sú-
mulas 292 e 528/STF). Publique-se e, oportunamente, encami-
nhem-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Cu-
ritiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0021 . Processo/Prot: 0395239-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/249179. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 395239-4 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, Renato Var-
gas Guasque. Recorrido: Mosconi e Welter Ltda. Advogado:
Odenir Dias de Assunção. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0022 . Processo/Prot: 0395863-0/01 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/156574, 2007/156594. Comarca: União da
Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 395863-0 Apelação
Civel. Recorrente: Clínica Radiodiagnótica Domit Ltda Sc.
Advogado: Virgilio Cesar de Melo. Recorrido: Município de
União da Vitória. Advogado: Luis Renato Carvalho Pinto. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0023 . Processo/Prot: 0396293-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/101127. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 396293-2 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Banco Santander S/a. Advogado: Magda Luiza Ri-

godanzzo Egger, Marili Daluz Ribeiro Taborda. Recorrido:
Marcos Antônio Czewinski. Advogado: Frederico Valdomiro
Slomp. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0024 . Processo/Prot: 0397617-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/182811. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 397617-6 Apelação Civel. Recorrente:
Dalila Pinheiro de Mello Costa, Diogenes Manoel da Costa
Veiga. Advogado: Sandy Pedro da Silva, Celso dos Santos Fi-
lho, Fabrício Verdolin de Carvalho. Recorrido: Nutrinobre In-
dustria e Comercio de Fertilizantes Ltda. Advogado: Carlos
Henrique Schiefer. Recorrido: Carlos Henrique Schiefer. Ad-
vogado: Carlos Henrique Schiefer. Interessado: Sidney Favaro,
Claudinei Favaro, Glaucia Aparecida Favaro Gonçalves, Eleni
Favaro. Advogado: João Carlos Zafalon. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso Publique-se e, depois de
cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 14 de julho de 2008.
J. VIDAL COELHO Presidente

0025 . Processo/Prot: 0398418-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/126087. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 398418-7 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
Sa. Advogado: Heloyse Contador Rocha, Celso Coser Junior,
Fernanda Fortunato Mafra. Recorrido: Sergio Alvaro dos San-
tos, Elisabete Marschall dos Santos. Advogado: Marco Antô-
nio Gomes de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0026 . Processo/Prot: 0400367-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/194838. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 400367-8 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco Itaú Sa. Advogado: Márcio Rogério Depolli, Brau-
lio Belinati Garcia Perez, Andrigo Oliveira Marcolino, Natasha
de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Carlos Eduardo Takahashi
Kimoto, Sérgio Henrique Takahashi Kimoto. Advogado: Icaro
de Oliveira Volpe, Krishina de Oliveira Volpe. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nos termos da jurisprudência citada, nego
seguimento ao tempestivo recurso especial de fls. 149-155, in-
terposto pelo Banco Itaú S.A. em face do acórdão unânime de
fls. 140-146. Publique-se. Curitiba, 14 de julho de 2008. J.
VIDAL COELHO Presidente

0027 . Processo/Prot: 0401824-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/284221, 2007/287064. Comarca: Campina
da Lagoa. Vara: Vara Única. Ação Originária: 401824-2 Agra-
vo de Instrumento. Recorrente: Marcelo Luiz Anizelli Favarão.
Advogado: Ricardo Kifer Amorim, Ederaldo Soares. Recorri-
do: Cargill Agrícola Sa. Advogado: Mauricio Monteiro de Bar-
ros Vieira, Nilce Regina Tomazeto Vieira, Fernanda Cristina
Parzianello. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0028 . Processo/Prot: 0403756-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/162453. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 403756-7 Agravo de
Instrumento. Recorrente: Companhia de Habitação Popular de
Curitiba - Cohab - Ct. Advogado: Hassan Sohn, Josemar Vidal
de Oliveira, Luiz Antonio Pinto Santiago. Recorrido: Municí-
pio de Campo Largo. Advogado: Bortolo Constante Escorsim,
Michelli D’ Estefani, Ivo Cezario Gobbato de Carvalho. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0029 . Processo/Prot: 0403962-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/162455. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 0403962-5/01 Agravo
Regimental. Recorrente: Companhia de Habitação Popular de
Curitiba - Cohab - Ct. Advogado: Luiz Antonio Pinto Santiago,
Josemar Vidal de Oliveira, Hassan Sohn. Recorrido: Municí-
pio de Campo Largo. Advogado: Michelli D’ Estefani. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0030 . Processo/Prot: 0404773-2/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/213103. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 404773-2 Apelação Civel. Recorrente:
Gmtex - Indústria de Confecções Ltda. Advogado: Marcelo de
Lima Castro Diniz, Fellipe Cianca Fortes. Recorrido: Estado
do Paraná. Advogado: Bernadete Gomes de Souza. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0031 . Processo/Prot: 0410465-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/139046. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 410465-2
Agravo de Instrumento. Recorrente: Vilson Paulo Ludvig, Na-
dir Lindner Ludivg, Roque Blatt, Diva Marli Blatt, Theno Lind-
ner, Odila Genz Lindner, Cláudio Lindner, Merci Viteck Lind-
ner, Elcio Mayer, Gláucia Ferreira de Souza Meyer. Advogado:
Péricles Landgraf Araújo de Oliveira. Recorrido: Cooperativa
de Crédito Rural Costa Oeste - Sicredi Costa Oeste, Banco
Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0032 . Processo/Prot: 0411388-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/173429. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 411388-4 Apelação Civel. Recorrente: Empresa
Funerária Santa Bárbara Ltda. Advogado: Júlio Cesar Dalmo-
lin. Recorrido: Daimlerchrysler Leasing Sa Arrendamento Mer-
cantil. Advogado: Leonardo Meceni. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0033 . Processo/Prot: 0411747-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/234560. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 411747-3 Apelação Civel. Recorrente: Banco Abn
Amro Real S/a. Advogado: César Augusto Terra, Gilberto Stin-
glin Loth. Recorrido: Adão Correia. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso, sem prejuízo de
que as demais questões suscitadas sejam examinadas pelo Su-
perior Tribunal de Justiça (Súmulas 292 e 528/STF). Publique-
se e, oportunamente, encaminhem-se os autos à Corte Superi-
or. Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0034 . Processo/Prot: 0411790-4/01 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/195381, 2007/195384. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Ori-
ginária: 411790-4 Apelação Civel. Recorrente: Estado do Para-
ná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Rosângela do Socorro
Alves. Recorrido: Baden Automotores Ltda. Advogado: Lucius
Marcus Oliveira, Ruy José Miranda Ratton. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito os recursos, remetendo os demais
aspectos abordados ao exame das Cortes Superiores (Súmulas
292 e 528 do Supremo Tribunal Federal). Publique-se e, opor-
tunamente, remetam-se os autos ao egrégio Superior Tribunal
de Justiça. Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0035 . Processo/Prot: 0412612-9/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/215284, 2007/215285. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Ori-
ginária: 412612-9 Apelação Civel e Reexame Necessario. Re-
corrente: Estado do Paraná. Advogado: Dulce Esther Kairalla,
Manoel Henrique Maingué. Recorrido: R. da Rocha Colomba-
ri e Cia Ltda. Advogado: Rodrigo Mendes dos Santos, Altivo
Augusto Alves Meyer. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, admito os recursos, remetendo os demais
aspectos abordados ao exame das Cortes Superiores (Súmulas
292 e 528 do Supremo Tribunal Federal). Publique-se e, opor-
tunamente, remetam-se os autos ao egrégio Superior Tribunal
de Justiça. Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0036 . Processo/Prot: 0421887-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/262111. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 421887-5 Apelação Civel. Recorrente:
Danilo dos Reis de Oliveira. Advogado: Jaime Pego Siqueira.
Recorrido: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Leonardo de
Almeida Zanetti, Lauro Fernando Zanetti. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios



6868686868 4ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 7662

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0037 . Processo/Prot: 0423523-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/201338. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 423523-4 Apelação Civel. Recorrente: Banco Fina-
sa Sa. Advogado: Juliane Cristina Corrêa da Silva, Michelly
Cristina Alves Nogueira Tallevi, Carlos Alberto Araújo Rovel.
Recorrido: Adilson Cabral da Silva Filho. Advogado: Ivone Stru-
ck, Rubens Madini. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0038 . Processo/Prot: 0427304-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/237887. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 427304-5
Agravo de Instrumento. Recorrente: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná. Advogado: Luciane Camargo Kujo Monteiro,
Pedro de Noronha da Costa Bispo, Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, André Renato Miranda Andrade, Ubirajara Ayres Gas-
parin. Recorrido: Magazine Luiza Sa. Advogado: Aldo de Mat-
tos Sabino Junior. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0039 . Processo/Prot: 0431962-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/240698. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 431962-6 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Patamar Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Advogado: Rosemery Dessotti Silva, Grazziela Picanço de Sei-
xas Borba. Recorrido: Ademir Mazali de Souza. Advogado:
Amandio Sbrussi. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento na alínea c da norma constitucional autorizadora,
sem prejuízo de que os demais aspectos nele abordados sejam
examinados pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do Supre-
mo Tribunal Federal). Publique-se e, após, remetam-se os au-
tos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 14 de
julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0040 . Processo/Prot: 0439347-1/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/281551. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 0439347-1/02 Embargos de Declaração. Recorren-
te: Daniele Cassou Carvalho. Advogado: Luiz Carlos da Ro-
cha, Cesar Ricardo Tuponi, Sandro Marcelo Kozikoski, An-
dressa Jarletti Gonçalves de Oliveira. Recorrido: Banco Citi-
bank Sa. Advogado: Rosana Jardim Riella, Aline Fernanda Pe-
reira, Carlos Fernando Correa de Castro, Adriana D’Avila Oli-
veira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 18/07/2008

Relação No. 2008.06282

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adel El-Tasse 021 0437456-7/03
Adriana Zilio Maximiano 002 0169498-6/03
Alcides dos Santos 001 0136317-5/01
Alessandro Donizethe Souza Vale 009 0366925-0/02
Alexander Roberto Alves Valadão 026 0475217-4/02
Alexandre Nelson Ferraz 003 0308751-0/01

019 0420418-6/01
020 0426011-1/01

Algacir Ferreira de Sá Ribeiro 018 0404712-9/01
Amaro Donisete Nogueira 011 0385451-7/01
Ana Carolina Lopes Olsen 006 0345887-5/03
André Parmo Folloni 014 0397873-4/02
Arthur Longobardi Asquini 002 0169498-6/03
Brasil Paraná de Cristo II 004 0339502-0/01
Carlos Augusto Antunes 017 0403137-2/01
Carolina M. G. d. S. R. Refatti 018 0404712-9/01
Celso Silvestre Grycajuk 002 0169498-6/03
Cerino Lorenzetti 017 0403137-2/01
Claudemir Molina 010 0373855-4/01
Daniel Hachem 006 0345887-5/03
Débora Franco de Godoy 017 0403137-2/01
Edilson Avelar Silva 001 0136317-5/01
Edson Isfer 008 0361328-1/01
Eduardo Alberto Marques Virmond 024 0452050-1/02
Eduardo Blanco 025 0452883-0/01
Eduardo Munaretto 007 0360296-0/03
Egidio Munareto 007 0360296-0/03
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 026 0475217-4/02
Emerson Lautenschlager Santana 012 0387744-5/01
Emílio Alberto Bovolan Gimenes 001 0136317-5/01

Eraldo Luiz Küster 024 0452050-1/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 015 0400154-1/03
Fabio Adalberto Cardoso de Morais 013 0392570-8/05
Fábio Augusto Orlandi de Oliveira 016 0402434-2/02
Fábio Dutra 018 0404712-9/01
Fabrício Fabiani Pereira 023 0445702-9/01
Fabrício Rocha da Silva 024 0452050-1/02
Fernando Wilson Rocha Maranhão 004 0339502-0/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 007 0360296-0/03

011 0385451-7/01
Floriano Terra Filho 025 0452883-0/01
François Junior Gnoatto 014 0397873-4/02
Frederico Augusto Teles 001 0136317-5/01
Geazi Saron Rocha 018 0404712-9/01
Gerson Luiz de Oliveira 019 0420418-6/01
Gláucia Maria Ascoli 026 0475217-4/02
Gustavo Frazão Nadalin 014 0397873-4/02
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 022 0441025-1/01
Heric Luiz de Lara Lamarca 023 0445702-9/01
Isabela Christine Dal Bó Lima 026 0475217-4/02
Isis Emmanuelle Semiguen M. Lima 018 0404712-9/01
Jefferson Isaac João Scheer 021 0437456-7/03
Jefferson Renato Rosolem Zaneti 024 0452050-1/02
João Casillo 013 0392570-8/05
Joe Tennyson Velo 002 0169498-6/03

021 0437456-7/03
José Antonio Vale 009 0366925-0/02
José Carlos Dias Neto 016 0402434-2/02
Karin Cristina Borio Mancia 005 0345160-9/02
Lauro Fernando Zanetti 025 0452883-0/01
Lincoln Lourenço Macuch 003 0308751-0/01
Luciana Pigatto Monteiro 013 0392570-8/05
Luiz Daniel Felippe 008 0361328-1/01
Luiz Fernando Baldi 007 0360296-0/03
Luiz Sganzella Lopes 005 0345160-9/02
Marcelo Alexandre Lopes 024 0452050-1/02
Marcelo Clemente Bastos 008 0361328-1/01
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 016 0402434-2/02
Márcio Luiz Blazius 017 0403137-2/01
Márcio Rodrigo Frizzo 017 0403137-2/01
Marcos Aurélio Michels Manfrin 014 0397873-4/02
Marcos C. d. A. Vasconcellos 006 0345887-5/03
Marcos João Rodrigues Salamunes 015 0400154-1/03
Mariana Noale Rebelato 024 0452050-1/02
Marisa da Silva Sigulo 010 0373855-4/01
Maurício Antônio P. Adamowski 014 0397873-4/02
Michelly Cristina A. N. Tallevi 012 0387744-5/01
Mônica Mine Yao 015 0400154-1/03
Munir Abagge 018 0404712-9/01
Norberto José Rossi 008 0361328-1/01
Patricia Marin da Rocha 014 0397873-4/02
Patrícia Regina Piasecki 021 0437456-7/03
Paulo Cesar de Holanda Guerra 023 0445702-9/01
Paulo Eugênio Oswaldo Santiago 003 0308751-0/01
Paulo Renato Lopes Raposo 003 0308751-0/01
Pedro Rogério Pinheiro Zunta 011 0385451-7/01
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 022 0441025-1/01
Petrus Tybur Júnior 020 0426011-1/01
Raphael Farias Martins 022 0441025-1/01
Reginaldo Nogueira Guimarães 004 0339502-0/01
Renata Caroline Talevi da Costa 025 0452883-0/01
Ricardo Alexandre da Silva 008 0361328-1/01
Rodrigo de Andrade Alves Batista 006 0345887-5/03
Rodrigo Dolfini 012 0387744-5/01
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 002 0169498-6/03
Silvio Batista 014 0397873-4/02
Sônia Regina Dias B. d. C. Bispo 010 0373855-4/01
Ubirajara Ayres Gasparin 010 0373855-4/01
Valdir Lemos de Carvalho 013 0392570-8/05
Valéria Caramuru Cicarelli 003 0308751-0/01

019 0420418-6/01
020 0426011-1/01

Valiana Wargha Calliari 021 0437456-7/03
Vanessa Volpi Bellegard Palácios 014 0397873-4/02
Vicente Magalhães 006 0345887-5/03
Vinicius Kobner 014 0397873-4/02
Walter José Antonio Breves 023 0445702-9/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0136317-5/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2008/27128. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 136317-5 Precatório Requisitório. Re-
corrente: Município de Amaporã. Advogado: Alcides dos San-
tos, Frederico Augusto Teles. Recorrido: Hermelinda Santana,
Idelfonso Pereira da Silva, Ilizabeth Luiz da Silva, Ivete Paris-
senti, Ivone Cassandre da Costa. Advogado: Edilson Avelar Sil-
va, Emílio Alberto Bovolan Gimenes. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0169498-6/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/284482. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 0169498-6/02 Embar-
gos Infringentes. Recorrente: Tormec Frabrica de Parafusos e
Peças Torneadas de Precisao Ltda. Advogado: Arthur Longo-

bardi Asquini. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Adriana Zilio Maximiano,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Celso Silvestre Grycajuk.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0003 . Processo/Prot: 0308751-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/201115. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 308751-0 Apelação Civel. Recorrente: Luiz Carlos
Maceno da Silva, Rosângela dos Santos da Silva. Advogado:
Lincoln Lourenço Macuch, Paulo Renato Lopes Raposo. Re-
corrido: Banco Simples SA. Advogado: Valéria Caramuru Ci-
carelli, Alexandre Nelson Ferraz, Paulo Eugênio Oswaldo San-
tiago. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0339502-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/182099. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 339502-0
Apelação Civel. Recorrente: Elizabeth Maria Kusma. Advoga-
do: Reginaldo Nogueira Guimarães. Recorrido: Auto Locadora
Locasul Ltda. Advogado: Brasil Paraná de Cristo II. Recorrido:
Cic. Companhia de Desenvolvimeto de Curitiba. Advogado:
Fernando Wilson Rocha Maranhão. Recorrido: Ari Rodrigues
Oliguini. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0005 . Processo/Prot: 0345160-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/68728. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 345160-9 Apelação Civel. Recorrente: Paulo Ro-
berto Cordeiro. Advogado: Karin Cristina Borio Mancia. Re-
corrido: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Luiz
Sganzella Lopes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0006 . Processo/Prot: 0345887-5/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/176137. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 345887-5 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem, Marcos Ci-
bischini do Amaral Vasconcellos, Rodrigo de Andrade Alves
Batista. Recorrido: Valéria Leal de Oliveira. Advogado: Vicen-
te Magalhães, Ana Carolina Lopes Olsen. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0007 . Processo/Prot: 0360296-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/19394. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 0360296-0/02 Embargos de Declara-
ção. Recorrente: San Rafael Sementes e Cereais Ltda. Advoga-
do: Egidio Munareto, Eduardo Munaretto. Recorrido: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro, Luiz Fernando Baldi. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0008 . Processo/Prot: 0361328-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/200567, 2007/200570. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª
Vara Cível. Ação Originária: 361328-1 Apelação Civel. Recor-
rente: Zoedir Gava Piccinelli. Advogado: Norberto José Rossi.
Recorrente: Sérgio Augusto Campos Figueiredo, Maria Cecília
Osternack Figueiredo, Sérgio Piccinelli. Advogado: Luiz Dani-
el Felippe, Ricardo Alexandre da Silva, Edson Isfer. Recorri-
do: Ipiranga Asfaltos Sa. Advogado: Marcelo Clemente Bastos.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0009 . Processo/Prot: 0366925-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/106599. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0366925-
0/01 Embargos de Declaração. Recorrente: Ademar Toshihiro
Tanaka. Advogado: Alessandro Donizethe Souza Vale, José
Antonio Vale. Recorrido: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Interessado: Espólio de Osvaldo Luiz Magalhães dos San-
tos, Luiz Antônio Eugênio de Lima, José Edson Carneiro Sou-
za, Cláudio Ferreira Moreira, Arlei Mário Pinto de Lara, Na-
cim Jorge André Neto, José Edivan do Amorim, Celina Alves

do Amroim, José Edivaldo Morais, Rosa Maria de Andrade
Morais, João Alves Filho, Maria do Carmo do Nascimento Al-
ves, Amorim Sergipe Transportes Ltda, Rápido Laser Ltda,
Habitacional Construções Sa. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0010 . Processo/Prot: 0373855-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/157943. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 373855-4 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Lauro Hiroshi Watanabe. Advogado: Claudemir Mo-
lina. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Marisa da Silva Sigulo, Sônia Regina Dias Barata da Costa
Bispo, Ubirajara Ayres Gasparin. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0011 . Processo/Prot: 0385451-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/168813. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 385451-7 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Pedro Rogério Pinheiro
Zunta. Recorrido: Marta Garcia Rechi. Advogado: Amaro Do-
nisete Nogueira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se e,
oportunamente, remetam-se os autos ao Superior Tribunal de
Justiça. Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0012 . Processo/Prot: 0387744-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/201330. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 387744-5 Apelação Civel. Recorrente:
Bv Financeira S/a - Cfi. Advogado: Emerson Lautenschlager
Santana, Michelly Cristina Alves Nogueira Tallevi. Recorrido:
Rosange Clayr Ludgero Santos. Advogado: Rodrigo Dolfini.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0013 . Processo/Prot: 0392570-8/05 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/264649, 2007/274135. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
13ª Vara Cível. Ação Originária: 392570-8 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: Jerônimo de Fraga Sefrin. Advogado: Val-
dir Lemos de Carvalho. Recorrente: Temístocles Junke. Advo-
gado: João Casillo, Luciana Pigatto Monteiro, Fabio Adalberto
Cardoso de Morais. Recorrido: Temístocles Junke. Advogado:
João Casillo, Luciana Pigatto Monteiro. Recorrido: Jerônimo
de Fraga Sefrin. Advogado: Valdir Lemos de Carvalho. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0014 . Processo/Prot: 0397873-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/202458. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 397873-4 Apelação Civel. Recorrente: Coritiba Foot
Ball Club. Advogado: André Parmo Folloni, François Junior
Gnoatto, Maurício Antônio Pellegrino Adamowski, Gustavo
Frazão Nadalin, Vinicius Kobner, Marcos Aurélio Michels
Manfrin, Vanessa Volpi Bellegard Palácios. Recorrido: Tabapi-
ra Empreendimentos, Participações de Negócios S/c. Advoga-
do: Patricia Marin da Rocha, Silvio Batista. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, não conheço do recurso. Publique-se. Curi-
tiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0015 . Processo/Prot: 0400154-1/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/127102. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 400154-1 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Mônica
Mine Yao. Recorrido: Gilberto Ailton dos Santos. Advogado:
Marcos João Rodrigues Salamunes. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0016 . Processo/Prot: 0402434-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/187734. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 402434-2 Apelação Civel.
Recorrente: Banco do Brasil Sa. Advogado: José Carlos Dias
Neto, Márcia Regina Oliveira Ambrosio. Recorrido: Laura Maria
Faria. Advogado: Fábio Augusto Orlandi de Oliveira. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios
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Diante do exposto, admito o presente recurso, remetendo os
demais aspectos abordados ao exame da Corte Superior (Sú-
mulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal). Publique-se e,
oportunamente, remetam-se os autos ao egrégio Superior Tri-
bunal de Justiça. Diante do exposto, nego seguimento ao recur-
so. Publique-se. Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL CO-
ELHO Presidente

0017 . Processo/Prot: 0403137-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/182247. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 403137-2
Agravo de Instrumento. Recorrente: Vida Line Comércio de
Medicamentos e Representação Ltda. Advogado: Márcio Luiz
Blazius, Cerino Lorenzetti, Márcio Rodrigo Frizzo. Recorrido:
Diretor Geral da Secretaria de Estado da Fazenda. Advogado:
Carlos Augusto Antunes, Débora Franco de Godoy. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com apoio nos enunciados das Súmulas 7
e 83 do Superior Tribunal de Justiça, 282 e 356 do Supremo
Tribunal Federal, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0018 . Processo/Prot: 0404712-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/138298. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 404712-9 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Edézio Proença. Advogado: Munir Aba-
gge, Isis Emmanuelle Semiguen M. Lima. Recorrido: Global
Assessoria Empresarial Fomento e Cobrança Sc Ltda. Advoga-
do: Geazi Saron Rocha, Fábio Dutra. Recorrido: Nelci Neu-
mann Riskowski, André Riskowski. Advogado: Algacir Ferrei-
ra de Sá Ribeiro, Carolina Maria Guimarães de Sá Ribeiro Re-
fatti. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Defiro o pedido de prioridade na tramitação do feito. II -
Anote-se com destaque na capa dos autos. III - Despachei, em
separado, acerca do juízo de admissibilidade do recurso. Curi-
tiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0019 . Processo/Prot: 0420418-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/201554. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 420418-6 Apelação Civel. Recorrente: Banco Psa
Finance Brasil Sa. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Ale-
xandre Nelson Ferraz. Recorrido: Eberson José de Souza. Ad-
vogado: Gerson Luiz de Oliveira. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0020 . Processo/Prot: 0426011-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/201546. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 426011-1 Apelação Civel.
Recorrente: Banco Abn Amro Real Sa. Advogado: Valéria Ca-
ramuru Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz. Recorrido: Adria-
na Beckauser Kodaka Santos. Advogado: Petrus Tybur Júnior.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0021 . Processo/Prot: 0437456-7/03 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2008/79604, 2008/79617, 2008/82343. Comarca:
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 437456-7 Apelação Civel. Recorrente: Gil-
mar Kozowski. Advogado: Adel El-Tasse, Patrícia Regina Pia-
secki. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson
Velo, Valiana Wargha Calliari, Jefferson Isaac João Scheer.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0022 . Processo/Prot: 0441025-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/274448. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 441025-1 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Regina Stella Menarim Fiorillo, José Américo Fio-
rillo. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Rapha-
el Farias Martins, Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Recor-
rido: Bunge Fertilizantes Sa. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0023 . Processo/Prot: 0445702-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/9613. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 445702-9 Agravo
de Instrumento. Recorrente: Copel Distribuição Sa. Advogado:
Paulo Cesar de Holanda Guerra, Fabrício Fabiani Pereira. Re-
corrido: Brito & Batista Ltda. Advogado: Heric Luiz de Lara
Lamarca, Walter José Antonio Breves. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0024 . Processo/Prot: 0452050-1/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2008/96859, 2008/96865. Comarca: Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 452050-1 Apelação Civel. Recorrente:
Bradesco Seguros SA. Advogado: Eduardo Alberto Marques
Virmond, Fabrício Rocha da Silva, Marcelo Alexandre Lopes,
Mariana Noale Rebelato. Recorrido: Associação Paranaense de
Cultura - Apc. Advogado: Eraldo Luiz Küster, Jefferson Rena-
to Rosolem Zaneti. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0025 . Processo/Prot: 0452883-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/2953, 2008/4375. Comarca: Uraí. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 452883-0 Apelação Civel. Recorren-
te: Banco Itaú SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti, Renata
Caroline Talevi da Costa. Recorrido: Manuel dos Santos Perei-
ra. Advogado: Eduardo Blanco, Floriano Terra Filho. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso, sem prejuízo de que os
demais aspectos abordados sejam examinados pela Corte Su-
perior (Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal). Pu-
blique-se e, após, remetam-se os autos ao egrégio Superior Tri-
bunal de Justiça. Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL CO-
ELHO Presidente

0026 . Processo/Prot: 0475217-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/160685. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 475217-4 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu.
Advogado: Isabela Christine Dal Bó Lima, Elizeu Luciano de
Almeida Furquim, Alexander Roberto Alves Valadão, Gláucia
Maria Ascoli. Recorrido: Enxuta Industrial Ltda. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alberto Rodrigues Alves 022 0399344-6/03

024 0413765-9/03
025 0421932-5/03

Alessandro Donizethe de S. Vale 004 0285482-0/03
Alexandro Dalla Costa 026 0426499-5/03
Ana Paula Domingues dos Santos 022 0399344-6/03

024 0413765-9/03
025 0421932-5/03
029 0454849-6/02

Andressa Jarletti G. d. Oliveira 014 0357999-1/04
Andrigo Oliveira Marcolino 012 0356797-3/02

026 0426499-5/03
027 0428825-3/03

Anisio dos Santos 015 0367989-8/02
Antonio Celestino Toneloto 004 0285482-0/03
Antonio Cesar Ziegemann 009 0333732-4/03
Arinaldo Bittencourt 015 0367989-8/02
Ary Bracarense Costa Junior 007 0324747-6/02
Aurélio Ferreira Galvão 015 0367989-8/02
Beatriz Santi 005 0295438-5/03
Braulio Belinati Garcia Perez 012 0356797-3/02

026 0426499-5/03
027 0428825-3/03

Caroline Rupel 016 0373534-0/03
Cassio Lisandro Telles 017 0380614-4/03
Celso Aparecido Ribas Bueno 028 0438727-5/02
Cícero Belin de Moura Cordeiro 009 0333732-4/03
Cláudio Soccoloski 011 0351409-8/03
Daniel José Gaideski 002 0269650-8/03

003 0269650-8/04
Danielle Rosa e Souza 015 0367989-8/02
Djalma Sigwalt 006 0318592-4/04
Eraldo Lacerda Junior 022 0399344-6/03
Eric Garmes de Oliveira 001 0191899-0/03

007 0324747-6/02
Evandro Lúcio Pereira de Souza 015 0367989-8/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 016 0373534-0/03

023 0399743-9/03
Evelyn Moreno Weck 023 0399743-9/03
Fabiano Tasso 024 0413765-9/03

Fábio Reimann 017 0380614-4/03
Fabio Spagnolli 015 0367989-8/02
Fabrício Fabiani Pereira 020 0395309-1/03
Francine de Fátima Oliveira 015 0367989-8/02
Francis Almeida Vessoni 010 0342726-5/02
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 004 0285482-0/03
Gilson Freire da Silva 017 0380614-4/03
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 011 0351409-8/03
Glauco Humberto Bork 023 0399743-9/03
Helio Eduardo Richter 008 0331410-5/03
Hermano Ismael Emílio 020 0395309-1/03
Hyperides Zanello Neto 005 0295438-5/03
Inger Kalben Silva 011 0351409-8/03
Isabel Aparecida Holm 023 0399743-9/03
Izabelle M. S. L. Turkiewicz 004 0285482-0/03
João Alci Oliveira Padilha 021 0398196-6/03
João Batista Klein 025 0421932-5/03
João Francisco Cardoso Leal 005 0295438-5/03
João Jorge Ziemann 012 0356797-3/02
Jonas Borges 024 0413765-9/03
José Antonio Vale 004 0285482-0/03
Julio Assis Gehlen 021 0398196-6/03
Julio Jacob Junior 005 0295438-5/03
Karine Pereira 022 0399344-6/03

024 0413765-9/03
025 0421932-5/03

Laura Rosa da Fonseca 018 0385522-1/03
Lauri Trentini 029 0454849-6/02
Léo Marcos Paiola 016 0373534-0/03
Ligia Socreppa 018 0385522-1/03
Luciano Marcio dos Santos 026 0426499-5/03
Luis Eduardo Mikowski 014 0357999-1/04
Luís Henrique D. Escarmanhani 007 0324747-6/02
Luis Miguel de Carcova Gutierrez 002 0269650-8/03

003 0269650-8/04
Luiz Carlos da Rocha 014 0357999-1/04
Luiz Carlos do Nascimento 013 0357779-9/03
Luiz Celso Branco 011 0351409-8/03
Luiz Renato Arruda Brasil 006 0318592-4/04
Luiz Rodrigues Wambier 023 0399743-9/03
Majoly Aline Araújo dos Anjos 005 0295438-5/03
Manoel Rodrigues de Matos Neto 008 0331410-5/03
Márcia Fernandes Bezerra 029 0454849-6/02
Marcia Regina Nunes de S. Valeixo 001 0191899-0/03
Marcia Regina Rodacoski 006 0318592-4/04
Márcio Antonio Sasso 015 0367989-8/02
Márcio Rogério Depolli 012 0356797-3/02

026 0426499-5/03
027 0428825-3/03

Marcos João Rodrigues Salamunes 021 0398196-6/03
Marcus Evandro Giarola 006 0318592-4/04
Marcus Vinícius Sposito 011 0351409-8/03
Martim Francisco Ribas 028 0438727-5/02
Miguel Angelo Salgado 020 0395309-1/03
Milton Luiz Cleve Küster 010 0342726-5/02
Mônica Ferreira Mello Biora 010 0342726-5/02
Natasha de Sá Gomes Vilardo 012 0356797-3/02

026 0426499-5/03
027 0428825-3/03

Nelson Paschoalotto 001 0191899-0/03
007 0324747-6/02

Olivio Gamboa Panucci 027 0428825-3/03
Oriana Rodrigues Smiguel 023 0399743-9/03
Oscar Silvério de Souza 015 0367989-8/02
Patrícia Holanda Ramires 023 0399743-9/03
Paula Regina Gasparetto 007 0324747-6/02
Paulo Maurício Branco 029 0454849-6/02
Paulo Roberto Barbieri 019 0392727-7/02
Paulo Roberto Roque A. Khouri 017 0380614-4/03
Rafael Furtado Madi 005 0295438-5/03
Ricardo Luiz de Oliveira 019 0392727-7/02
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 023 0399743-9/03
Rodrigo da Rocha Rosa 002 0269650-8/03

003 0269650-8/04
Rogerson Luiz Ribas Salgado 020 0395309-1/03
Ronildo Gonçalves da Silva 010 0342726-5/02
Rosa Daum Machado 011 0351409-8/03
Sandra Regina Rodrigues 022 0399344-6/03

024 0413765-9/03
025 0421932-5/03

Silvio Nagamine 014 0357999-1/04
Sylvia Helena Ferreira Campos 025 0421932-5/03
Tais Serafim Souza da Costa 015 0367989-8/02
Tércio Amaral de Camargo 005 0295438-5/03
Valdecy Schon 009 0333732-4/03
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 005 0295438-5/03
Vilma Thomal 013 0357779-9/03
Walter José Mathias Júnior 014 0357999-1/04

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes

0001 . Processo/Prot: 0191899-0/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/139032. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 0191899-0/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Itaú S/a.. Advogado: Nelson Paschoalotto,
Eric Garmes de Oliveira. Agravado: Almira Oliveira Kloss.
Advogado: Marcia Regina Nunes de Souza Valeixo

0002 . Processo/Prot: 0269650-8/03 Agravo de Instrumento

Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/146970. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
0269650-8/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Concorde
Administradora de Bens Ltda. Advogado: Rodrigo da Rocha
Rosa, Daniel José Gaideski. Agravado: Município de Curitiba.
Advogado: Luis Miguel de Carcova Gutierrez

0003 . Processo/Prot: 0269650-8/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2008/146975. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
0269650-8/02 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Con-
corde Administradora de Bens Ltda. Advogado: Rodrigo da
Rocha Rosa, Daniel José Gaideski. Agravado: Município de
Curitiba. Advogado: Luis Miguel de Carcova Gutierrez

0004 . Processo/Prot: 0285482-0/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/132761. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 0285482-0/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Transjamille Transportes Ltda. Advogado: Alessan-
dro Donizethe de Souza Vale, José Antonio Vale, Izabelle Mar-
garetta Semiguen Lima Turkiewicz. Agravado: Cia. Itauleasing
de Arrendamento Mercantil - Grupo Itaú. Advogado: Gastão
Fernando Paes de Barros Jr., Antonio Celestino Toneloto

0005 . Processo/Prot: 0295438-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2008/154715. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
0295438-5/02 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Insti-
tuto Curitiba de Saúde - Ics. Advogado: Tércio Amaral de Ca-
margo, Julio Jacob Junior, Rafael Furtado Madi. Agravado:
Glacir Sirce de Oliveira, Terezinha Dobranski Amaro, Geraldo
Ribeiro, Olga Litwinski Ribeiro, Bernardete Dobranski, José
Baglioli, Anelise Rodrigues Gomes, Jacy Rodrigues Gomes,
Maria Jone Militão da Silva, Juraci Angela Baggio Rosa, Jose-
lia Beatriz Gomes Bellegard, Miraci Vieira dos Santos, Rosy
de Sá Cardoso, Julsemary Rodrigues, Guajacira Militão Sta-
vinski, Sueli Baggio Batista, Ana Rita Baggio de Oliveira, Be-
atriz Dahmer Kilpp, Luzia Raimundo Takahashi, Jandyra Fer-
nandes Amaral de Almeida. Advogado: Beatriz Santi, João Fran-
cisco Cardoso Leal. Interessado: Prefeitura de Curitiba, Ipmc -
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curi-
tiba. Advogado: Hyperides Zanello Neto, Majoly Aline Araújo
dos Anjos, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt

0006 . Processo/Prot: 0318592-4/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/138511. Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 0318592-4/03 Recurso Especial Civel.
Agravante: Sindicato Rural Patronal de Astorga, Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep. Advogado: Marcia Regina Rodacoski,
Djalma Sigwalt, Luiz Renato Arruda Brasil. Agravado: Paulo
Roberto de Lima. Advogado: Marcus Evandro Giarola

0007 . Processo/Prot: 0324747-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/134359. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0324747-6/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Paula Regina Gasparetto, Eric Garmes de Oli-
veira. Agravado: Januario Felipe, Jacir Augustinho Della Ve-
chia. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique
Delgado Escarmanhani

0008 . Processo/Prot: 0331410-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/120139. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0331410-
5/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Companhia de Ener-
gia Elétrica - Copel. Advogado: Helio Eduardo Richter. Agra-
vado: Vilson José Domingues. Advogado: Manoel Rodrigues
de Matos Neto

0009 . Processo/Prot: 0333732-4/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/135691. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 0333732-4/02 Recurso Especial
Civel. Agravante: João Pedro de Souza Costa, Jeni Terezinha
da Costa Rodrigues. Advogado: Cícero Belin de Moura Cor-
deiro, Antonio Cesar Ziegemann. Agravado: Ademir Fusqueiro
Rodrigues, Terezinha da Costa Rodrigues. Advogado: Valdecy
Schon

0010 . Processo/Prot: 0342726-5/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/131593. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 0342726-5/01 Recurso Espe-
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cial Civel. Agravante: Sul America Companhia Nacional de
Seguros. Advogado: Mônica Ferreira Mello Biora, Francis Al-
meida Vessoni, Milton Luiz Cleve Küster. Agravado: Cibracal
Industria Brasileira de Cal Ltda. Advogado: Ronildo Gonçal-
ves da Silva

0011 . Processo/Prot: 0351409-8/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2008/137015. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 0351409-8/02 Recurso
Extraordinário Civel. Agravante: Município de São José dos
Pinhais. Advogado: Marcus Vinícius Sposito, Inger Kalben Sil-
va, Cláudio Soccoloski, Gláucia Lourenço Stencel Bozzi. Agra-
vado: Lc Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advoga-
do: Luiz Celso Branco, Rosa Daum Machado

0012 . Processo/Prot: 0356797-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/135136. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 0356797-3/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado:
Natasha de Sá Gomes Vilardo, Andrigo Oliveira Marcolino,
Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Agra-
vado: Nestor Eugênio Bassani. Advogado: João Jorge Ziemann

0013 . Processo/Prot: 0357779-9/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/153519. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 0357779-9/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Luiz
Carlos do Nascimento. Agravado: Edna Aparecida Martins Vi-
dotti, Edson Henrique, Elena Aparecida Cararo Luptowicz,
Eliane Laurentino da Silva, Elza Aparecida Teixeira, Geraldo
Francisco da Silva, Haroko Taneno Manoel, Helena Kuniko
Kawasaki, Ilza dos Passos Marcolino. Advogado: Vilma Tho-
mal

0014 . Processo/Prot: 0357999-1/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/135477. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 0357999-1/03 Recurso Espe-
cial Civel. Agravante: Transportes Sefugal Ltda, Claudino Gal-
van, Jonesmar Galvan. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Sil-
vio Nagamine, Andressa Jarletti Gonçalves de Oliveira. Agra-
vado: Banco Banestado Sa. Advogado: Luis Eduardo Mikowski,
Walter José Mathias Júnior

0015 . Processo/Prot: 0367989-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/142114. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 0367989-8/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Banco do Brasil Sa. Advogado: Aurélio Ferreira Galvão, Fabio
Spagnolli, Arinaldo Bittencourt, Anisio dos Santos, Tais Sera-
fim Souza da Costa, Evandro Lúcio Pereira de Souza, Márcio
Antonio Sasso. Agravado: Maria das Graças Ribeiro Gavião.
Advogado: Oscar Silvério de Souza, Danielle Rosa e Souza,
Francine de Fátima Oliveira

0016 . Processo/Prot: 0373534-0/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/135749. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 0373534-0/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Claudia Cristina Cristofani. Advogado: Léo Marcos Paiola.
Agravado: Bankboston Banco Múltiplo Sa. Advogado: Evaris-
to Aragão Ferreira dos Santos, Caroline Rupel

0017 . Processo/Prot: 0380614-4/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/137570. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0380614-4/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Telemont Engenharia de Telecomunicações S/a.
Advogado: Fábio Reimann, Paulo Roberto Roque Antônio
Khouri. Agravado: Alberti Ind. e Com. de Madeiras Ltda.. Ad-
vogado: Cassio Lisandro Telles. Interessado: Enertel Engenha-
ria Ltda.. Advogado: Gilson Freire da Silva

0018 . Processo/Prot: 0385522-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2008/112901. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0385522-
1/02 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Wms Supermer-
cados do Brasil Ltda. Advogado: Ligia Socreppa. Agravado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Laura Rosa
da Fonseca

0019 . Processo/Prot: 0392727-7/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/131715. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação

Originária: 0392727-7/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Agra-
vado: Marlon João Gualberto da Silva, Doraci Lemes da Silva.
Advogado: Ricardo Luiz de Oliveira

0020 . Processo/Prot: 0395309-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/122721. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0395309-
1/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Companhia Parana-
ense de Energia - Copel, Copel Distribuição Sa. Advogado:
Rogerson Luiz Ribas Salgado, Miguel Angelo Salgado, Fabrí-
cio Fabiani Pereira. Agravado: San Marino Comércio de Pro-
dutos Hortifrutigranjeiros Ltda. Advogado: Hermano Ismael
Emílio

0021 . Processo/Prot: 0398196-6/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/140405. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 0398196-6/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
L K Nagano Sistemas Automotivos Ltda. Advogado: João Alci
Oliveira Padilha, Julio Assis Gehlen. Agravado: Delphi Auto-
motive Systems do Brasil Ltda. Advogado: Marcos João Rodri-
gues Salamunes

0022 . Processo/Prot: 0399344-6/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/133485. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 0399344-6/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Brasil Telecom SA. Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodri-
gues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Sandra Regina
Rodrigues. Agravado: Vitor Antônio Dalmedico. Advogado:
Eraldo Lacerda Junior

0023 . Processo/Prot: 0399743-9/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/140808. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 0399743-9/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wam-
bier, Evelyn Moreno Weck, Rita de Cassia Correa de Vascon-
celos, Isabel Aparecida Holm, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos. Agravado: Carlos Roberto Depetris. Advogado: Oriana
Rodrigues Smiguel, Glauco Humberto Bork, Patrícia Holanda
Ramires

0024 . Processo/Prot: 0413765-9/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/138280. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 0413765-9/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Sandra Regina
Rodrigues, Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos
Santos, Fabiano Tasso. Agravado: Vera Lucia Guidorizzi San-
tos. Advogado: Jonas Borges

0025 . Processo/Prot: 0421932-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/138599. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 0421932-5/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Brasil Telecom S/a. Advogado: Karine Pereira, Sandra Regina
Rodrigues, Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos
Santos, Sylvia Helena Ferreira Campos. Agravado: Roberto dos
Santos Lima, João Ribeiro da Silva, Vanda Pichur, Antonio da
Silva, Sue Midzuno, Peixaria Santa Clara Ltda, André Corsino
da Silva, Isaura Mieka Tutumi Moreira, Hiyoshi Sato, Ionezio
Matumoto. Advogado: João Batista Klein

0026 . Processo/Prot: 0426499-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/135099. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0426499-5/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Banestado S/a. Advogado: Braulio Belinati
Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Andrigo Oliveira Mar-
colino, Natasha de Sá Gomes Vilardo. Agravado: Espolio de
Aurelio Francisco Nogara, Edicir Tabaldi, Luiz Vian, Aloísio
Miguel Strieder, Adolpho Dall’ Oglio, Waldemar Luiz da Silva,
Leonilda Traesel, Darcy Hercio Arrosi, Rosana Cornelli Re-
ffatti, Mario Watanabe, Edson Teruo Nakata. Advogado: Luci-
ano Marcio dos Santos, Alexandro Dalla Costa

0027 . Processo/Prot: 0428825-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/135126. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 0428825-3/02 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Banco Banestado Sa. Advogado: Natasha de Sá Gomes
Vilardo, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depo-
lli, Andrigo Oliveira Marcolino. Agravado: Geisiane Correa
Scheurmann. Advogado: Olivio Gamboa Panucci

0028 . Processo/Prot: 0438727-5/02 Agravo de Instrumento

Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/114565. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0438727-5/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Mario Paz e Cia Ltda. Ad-
vogado: Celso Aparecido Ribas Bueno

0029 . Processo/Prot: 0454849-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/141059. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0454849-6/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Brasil Telecom Celular Sa. Advogado: Paulo Mau-
rício Branco, Ana Paula Domingues dos Santos, Márcia Fer-
nandes Bezerra. Agravado: J & M Pisos e Decorações Ltda -
Me. Advogado: Lauri Trentini

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 18/07/2008

Relação No. 2008.06318

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Gonçalves 011 0429034-6/01
Alanda Mônica Guilherme Baptista 003 0383939-8/01
Alexandre Furtado da Silva 013 0435023-0/05
Alexandre Luis Damian dos Santos 008 0407716-9/02
Altivo Augusto Alves Meyer 015 0437980-8/02
Ana Carolina Lago Bahiense 017 0453051-2/02
Ana Carolina Mion Pilati 020 0459665-0/02
André Guilherme Zaia 008 0407716-9/02
Andrigo Oliveira Marcolino 021 0462736-9/02
Ariana Vieira de Lima 015 0437980-8/02
Augusto Prolik 008 0407716-9/02
Aurélio Ferreira Galvão 010 0425004-2/03
Aurino Muniz de Souza 023 0474210-1/01
Braulio Belinati Garcia Perez 021 0462736-9/02
Cândido Mateus Moreira Boscardin 008 0407716-9/02
Carlos Alberto Farracha de Castro 007 0400847-1/02
Carlos Frederico M. d. S. Filho 012 0433307-3/02
Carlos Teodoro Soster 009 0417217-4/02
Cezar Alaor Botura 010 0425004-2/03
Cícero José Zanetti de Oliveira 008 0407716-9/02
Cláudia Luciana C. d. Trotta 008 0407716-9/02
Clovis Galvão Patriota 017 0453051-2/02
Cristiano Hotz 009 0417217-4/02
Cristina Leitão T. d. Freitas 016 0441645-3/01
Daniela Peretti D´avila 014 0436002-5/03
Dionísio Olicshevis 008 0407716-9/02
Duilio Santos Soares 008 0407716-9/02
Dulce Esther Kairalla 011 0429034-6/01
Edivaldo Aparecido de Jesus 006 0397097-4/02
Edmilson Luiz Sérgio Bonache 005 0394746-0/02
Eduardo Pellegrini de A. Alvim 004 0387504-1/01
Eliane Cristina Rossi Chevalier 018 0455100-8/02
Eloi Antonio Pozzati 010 0425004-2/03
Enrico Luiz P. de O. Soffiatti 003 0383939-8/01
Ercilio Rodrigues de Paula 008 0407716-9/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 014 0436002-5/03

022 0465294-8/01
Fabiano Freitas Minardi 020 0459665-0/02
Fabiano Nuud de Souza 009 0417217-4/02
Fábio de Possídio Egashira 017 0453051-2/02
Faurlin Narezi 008 0407716-9/02
Fernando Augusto Sperb 003 0383939-8/01
Fernando Boberg 012 0433307-3/02
Fernando Crespo Queiroz Neves 004 0387504-1/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 015 0437980-8/02
Floriano Galeb 008 0407716-9/02
Genésio Sella 008 0407716-9/02
Gerson Vanzin Moura da Silva 002 0354378-0/03
Geverson Anselmo Pilati 020 0459665-0/02
Guilherme Borba Vianna 022 0465294-8/01
Gustavo Mussi Milani 001 0301400-0/02
Jackson Luiz Deip 016 0441645-3/01
Jaime Oliveira Penteado 002 0354378-0/03
Jair Antônio Wiebelling 019 0456040-1/02
Jefferson Isaac João Scheer 016 0441645-3/01
Joaquim José Grubhofer Rauli 013 0435023-0/05
Jorge Luiz de Melo 023 0474210-1/01
José Cesar Valeixo Neto 002 0354378-0/03
José Manoel de Arruda Alvim Neto 004 0387504-1/01
José Rodrigo Sade 003 0383939-8/01
Jozelia Nogueira Broliani 016 0441645-3/01
Júlio Cesar Dalmolin 019 0456040-1/02
Jussara de Barros Amorim Araújo 017 0453051-2/02
Leonilda Zanardini Dezevecki 001 0301400-0/02
Luciana Carneiro de Lara 008 0407716-9/02
Luciana Olicshevis 008 0407716-9/02
Luciane Castilhos Arnold 022 0465294-8/01
Luiz Carlos da Rocha 013 0435023-0/05

014 0436002-5/03
Luiz Henrique Bona Turra 002 0354378-0/03
Luiz Rodrigues Wambier 014 0436002-5/03
Lycia Maria Padilha Amaral 008 0407716-9/02
Manoel Henrique Maingué 015 0437980-8/02
Manoel José Lacerda Carneiro 008 0407716-9/02
Márcia Loreni Gund 019 0456040-1/02
Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 002 0354378-0/03
Marcio Ari Vendruscolo 006 0397097-4/02
Márcio Rogério Depolli 021 0462736-9/02

Marcos Mattioli 008 0407716-9/02
Margarete dos Santos 013 0435023-0/05
Maria Emilia Churk Lago 005 0394746-0/02
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 014 0436002-5/03
Mariana Carvalho Waihrich 008 0407716-9/02
Marisa Zandonai 016 0441645-3/01
Marlúcio Ledo Vieira 018 0455100-8/02
Maurício Dal’Negro Carvalho 016 0441645-3/01
Mauricio Obladen Aguiar 006 0397097-4/02
Miguel Adolfo Kalabaide 020 0459665-0/02
Nelson Paschoalotto 019 0456040-1/02
Raquel de Andrade Krause 002 0354378-0/03
Renato Fumagalli de Paiva 021 0462736-9/02
Roberto Trigueiro Fontes 017 0453051-2/02
Robson José Evangelista 008 0407716-9/02
Rodrigo da Rocha Leite 013 0435023-0/05

014 0436002-5/03
Rodrigo Mendes dos Santos 015 0437980-8/02
Rodrigo Valente Giublin Teixeira 003 0383939-8/01
Rogério Oscar Botelho 001 0301400-0/02
Rubens Sizenando Lisboa Filho 003 0383939-8/01
Samantha de Mascarenhas Sade 004 0387504-1/01
Sergio Roberto de Oliveira 008 0407716-9/02
Sônia Regina Dias B. d. C. Bispo 005 0394746-0/02
Teresa Arruda Alvim Wambier 014 0436002-5/03
Vanessa Abu-Jamra F. d. Castro 007 0400847-1/02
Verônica Machado Cativo Riva 022 0465294-8/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0301400-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/288435. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 301400-0 Apelação Civel. Recorrente:
Assessoria Imobiliária Conselheiro Laurindo Ltda. - Apolar
Imóveis. Advogado: Gustavo Mussi Milani, Rogério Oscar
Botelho. Recorrido: Josmar Augusto Pinheiro Oscheliski, Julio
César da Silva Martins, Maria Aparecida Ocheliski (maior de
60 anos). Advogado: Leonilda Zanardini Dezevecki. Despacho:

1. Defiro o pedido de prioridade na tramitação do feito, reque-
rido pela recorrida Maria Aparecida Ocheliski (fl. 484). 2. Ano-
te-se com destaque na capa dos autos. 3. Registre-se o instru-
mento de procuração trazido aos autos pelo recorrentes (fl. 498).
4. Defiro o pedido de vista dos autos formulado às fls. 496-
497, pelo prazo de 5 (cinco) dias. 5. Publique-se. Curitiba, 1º
de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA Presi-
dente em exercício

0002 . Processo/Prot: 0354378-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/234470, 2007/234712. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
14ª Vara Cível. Ação Originária: 354378-0 Apelação Civel.
Recorrente: Trans Isaak Transportes de Passageiros Ltda. Ad-
vogado: José Cesar Valeixo Neto, Márcia Regina Nunes de
Souza Valeixo. Recorrente: Cássia Nascimento dos Santos.
Advogado: Raquel de Andrade Krause. Recorrido: Hdi Segu-
ros S.a - Atual Denominação de Hannover International Segu-
ros S/a. Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva, Jaime Oli-
veira Penteado, Luiz Henrique Bona Turra. Recorrido: Cássia
Nascimento dos Santos. Advogado: Raquel de Andrade Krau-
se. Recorrido: Trans Isaak Transportes de Passageiros Ltda.
Advogado: José Cesar Valeixo Neto, Márcia Regina Nunes de
Souza Valeixo. Despacho:

Defiro, pelo prazo de cinco dias, o pedido de vista dos autos.
Publique-se. Curitiba, 8 de julho de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0383939-8/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2008/21283. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 383939-8 Agravo de
Instrumento. Recorrente: Empresa de Águas Ouro Fino Ltda.
Advogado: Fernando Augusto Sperb, Alanda Mônica Guilher-
me Baptista. Recorrido: Água Mineral Prata da Serra Ltda.
Advogado: José Rodrigo Sade. Interessado: Mineradora de Água
Rainha Ltda. Advogado: Rodrigo Valente Giublin Teixeira. In-
teressado: Água Mineral Timbu Ltda, Preciosa Empresa de
Mineração Ltda, Águas do Paraná Ltda, Estação de Água Mi-
nerais Vale das Araucárias Ltda (fontana Oro), World Brasil
Logística Ltda, D’fonte Indústria Comércio e Distribuidora de
Bebidas Ltda, Empresa de Água Mineral Itaipu Ltda. Advoga-
do: Enrico Luiz P. de O. Soffiatti. Interessado: Água Mineral
Ativa Ltda. Advogado: Rubens Sizenando Lisboa Filho. Des-
pacho:

Tendo em vista que não consta do termo de registro do recurso
o nome dos advogados renunciantes e as recorridas encontram-
se representadas pelo advogado Enrico Luiz Pereira de Olivei-
ra Soffiatti (fl. 20, 22, 26, 28, 29, 30 e 32), nada há para apre-
ciar na petição de fl. 210. Dê-se o regular processamento ao
recurso. Publique-se. Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0387504-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/116595. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
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Originária: 387504-1 Apelação Civel. Recorrente: Bankboston
Banco Múltiplo Sa, Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil
Sa. Advogado: José Manoel de Arruda Alvim Neto, Fernando
Crespo Queiroz Neves, Eduardo Pellegrini de Arruda Alvim.
Recorrido: Instituto Brasileiro de Defesa do Cidadão - Ibdci.
Advogado: Samantha de Mascarenhas Sade. Despacho:

Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de 5 (cinco)
dias. Curitiba, 7 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0394746-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/81807. Comarca: Centenário do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 0394746-0/01 Embargos Infrin-
gentes. Recorrente: Isaias Vidal Pereira. Advogado: Edmilson
Luiz Sérgio Bonache, Maria Emilia Churk Lago. Recorrido:
Estado do Paraná. Advogado: Sônia Regina Dias Barata da Costa
Bispo. Despacho:

Nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil,
intime-se o recorrente (Isaías Vidal Pereira) para que, no prazo
de 5 (cinco) dias, complete o preparo, sob pena de deserção do
recurso especial de fls. 347-357, com o recolhimento de R$
58,00 (cinqüenta e oito reais) em complemento ao valor reco-
lhido a título de GRU (fl. 359), referente ao porte de remessa e
retorno dos autos do Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 9 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0006 . Processo/Prot: 0397097-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/58650. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 397097-4 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Espresso Princesa dos Campos S/a.
Advogado: Mauricio Obladen Aguiar, Marcio Ari Vendrusco-
lo. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Edivaldo Apareci-
do de Jesus. Despacho:

1. Renumerem-se os autos, a partir da fl. 340. 2. Nos termos do
artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, intime-se o re-
corrente (Espresso Princesa dos Campos S.A.) para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, complete o preparo, sob pena de deser-
ção do recurso especial protocolado sob nº 58.650/2008, com o
recolhimento de R$ 12,00 (doze reais) em complemento ao valor
recolhido a título de GRU, referente ao porte de remessa e re-
torno dos autos do Superior Tribunal de Justiça. 3. Publique-
se. Curitiba, 3 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0400847-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/104746. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 400847-1 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Espólio de Cândido Machado de Oliveira Neto. Ad-
vogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Vanessa Abu-Ja-
mra Farracha de Castro. Recorrido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Despacho:

Nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil,
intime-se o recorrente (Espólio de Cândido Machado de Oli-
veira Neto) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, complete o
preparo, sob pena de deserção do recurso especial de fls. 239-
251, com o recolhimento de R$ 12,00 (doze reais) em comple-
mento ao valor recolhido a título de GRU (fl. 260), referente
ao porte de remessa e retorno dos autos do Superior Tribunal
de Justiça. Publique-se. Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VI-
DAL COELHO Presidente

0008 . Processo/Prot: 0407716-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/169651. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 407716-9 Agravo de Instrumento. Recorrente: Elci
Terezinha Ramos Antoniuk, Emílio Antoniuk Filho. Advoga-
do: Manoel José Lacerda Carneiro, Mariana Carvalho Waihri-
ch, Luciana Carneiro de Lara. Recorrido: de Paula Imóveis Ltda,
Rita Maria Mordaski, Sérgio Grosmann, Sérgio Maria Mordaski.
Advogado: Genésio Sella, Duilio Santos Soares. Recorrido:
Gerit Participações e Empreendimentos Ltda, Carlos Rogério
Gonçalves, Vera Maria Hofius Gonçalves. Advogado: Robson
José Evangelista, André Guilherme Zaia, Cândido Mateus
Moreira Boscardin, Augusto Prolik, Faurlin Narezi, Floriano
Galeb, Cícero José Zanetti de Oliveira, Cláudia Luciana Cec-
catto de Trotta, Faurlin Narezi. Recorrido: Adobe Administra-
dora de Obras e Empreendimentos Ltda. Advogado: Dionísio
Olicshevis, Luciana Olicshevis, Marcos Mattioli, Lycia Maria
Padilha Amaral. Recorrido: Planshopping Planejamento, Con-
sultoria e Administração de Shoppping Centers Ltda, Emília
Grossman, Adele Kilinski. Advogado: Ercilio Rodrigues de
Paula, Sergio Roberto de Oliveira, Alexandre Luis Damian dos
Santos. Despacho:

Considerando que não constam nos autos as autenticações me-
cânicas nas guias de Funrejus e GRU (fl. 198) que possam evi-
denciar o efetivo recolhimento dos valores ali lançados, inti-
mem-se os recorrentes (Elci Terezinha Ramos Antoniuk e ou-
tro) para que, nos termos do artigo 511, § 2°, do Código de
Processo Civil, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovem os res-
pectivos pagamentos, sob pena de deserção do recurso especial
de fls. 174-197. Publique-se. Curitiba, 2 de julho de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0417217-4/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/296521, 2007/296525. Comarca: Paranavaí.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 417217-4 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Diretório Estadual do Partido da Social De-
mocracia Brasileira - Psdb/pr. Advogado: Fabiano Nuud de
Souza, Cristiano Hotz. Recorrido: Deusdete Ferreira de Cer-
queira. Advogado: Carlos Teodoro Soster. Despacho:

O pedido de fls. 391-394 deve ser dirigido ao Juízo de origem,
órgão competente para a apreciação de requerimentos relativos
à constrição de bens do recorrente. Publique-se. Curitiba, 7 de
julho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0010 . Processo/Prot: 0425004-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/131071. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 425004-2 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil Sa. Advogado: Aurélio Ferreira Galvão, Eloi
Antonio Pozzati. Recorrido: Waldecir Barreto. Advogado: Ce-
zar Alaor Botura. Despacho:

1. Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para a juntada do original
do substabelecimento de fl. 359. 2. O pedido de expedição de
certidão de interposição do recurso especial deve ser formula-
do ao Departamento Judiciário. 3. Publique-se. Curitiba, 7 de
julho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0011 . Processo/Prot: 0429034-6/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2008/40993. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 429034-6
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Dulce Esther Kairalla. Recorrido: Lourdes
Maria de Campos Sivla. Advogado: Adriana Gonçalves. Des-
pacho:

Intime-se a procuradora da recorrida Lourdes Maria de Cam-
pos Silva para se manifestar a cerca do contido às fls. 206-208.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0012 . Processo/Prot: 0433307-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/274619. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 0433307-
3/01 Agravo Regimental. Recorrente: José Andyara Newlands
Infante Vieira. Advogado: Fernando Boberg. Recorrido: Esta-
do do Paraná. Advogado: Carlos Frederico Mares de Souza Fi-
lho. Interessado: Governador do Estado do Paraná, Delegado
Geral da Policia Civil do Estado do Paraná. Despacho:

Nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil,
intime-se o recorrente (José Andyara Newlands Infante Vieira)
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, complete o preparo, sob
pena de deserção do recurso especial de fls. 937-953, com o
recolhimento de 13,00 (treze reais), em complemento ao valor
recolhido a título de GRU (fl. 954), referente ao porte de re-
messa e retorno dos autos do Superior Tribunal de Justiça e
com o recolhimento de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) ao FUN-
REJUS, relativo aos atos do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Publique-se. Curitiba, 2 de julho de 2008. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0435023-0/05 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/32976. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 435023-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Inka-
farma Comércio Farmacêutico S.a - Massa Falida. Advogado:
Luiz Carlos da Rocha, Rodrigo da Rocha Leite. Recorrido:
Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda. Advogado:
Margarete dos Santos, Alexandre Furtado da Silva. Interessa-
do: Joaquim José Grubhofer Rauli Síndico da Massa Falida.
Advogado: Joaquim José Grubhofer Rauli. Despacho:

1. Diante do contido na petição de fls. 584-585, anote-se no
termo de autuação, como recorrente, Inkafarma Comércio Far-
macêutico S.A. - Massa Falida, e, como interessado, o admi-
nistrador judicial Joaquim José Grubhofer Rauli (conforme
certidão de fl. 586). 2. Defiro o pedido de vista dos autos, pelo
prazo de 5 (cinco) dias. 3. Publique-se. Curitiba, 13 de junho
de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0436002-5/03 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/301808, 2007/301815, 2008/3422. Comar-
ca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária: 436002-5 Exceção
de Suspeição. Recorrente: Distribuidora de Medicamentos Santa
Cruz Ltda. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Daniela Peretti D´avila.
Recorrente: Massa Falida de Inkafarma Comércio Farmacêuti-
co Ltda. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Rodrigo da Rocha
Leite. Recorrido: Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz
Ltda. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Al-

vim Wambier, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros, Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos. Recorrido: Massa Falida de
Inkafarma Comércio Farmacêutico Ltda. Advogado: Luiz Car-
los da Rocha. Recorrido: Juiz de Direito da 14ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Interessado: Joaquim José Grubhofer Rauli Síndico da Massa
Falida. Despacho:

1. Tendo em vista que os presentes autos contam com 450 fo-
lhas, forme-se novo volume. 2. Diante do contido na petição de
fls. 447-448, anote-se no termo de autuação, como recorrente e
recorrida Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A. - Massa Fa-
lida, e, como interessado, o administrador judicial Joaquim José
Grubhofer Rauli (conforme certidão de fl. 449). 3. Defiro o
pedido de vista dos autos, pelo prazo de 5 (cinco) dias. 4. Pu-
blique-se. Curitiba, 24 de junho de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0437980-8/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2008/70156, 2008/70159. Comarca: Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
437980-8 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Cataratas do Iguaçu Sa. Advogado: Rodrigo Mendes dos San-
tos, Altivo Augusto Alves Meyer, Ariana Vieira de Lima. Re-
corrido: Estado do Paraná. Advogado: Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro, Manoel Henrique Maingué. Interessado: Dele-
gado da 1ª Delegacia da Receita Estadual do Paraná. Despa-
cho:

Nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil,
intime-se a recorrente (Cataratas do Iguaçu S.A.) para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, complete o preparo, sob pena de deser-
ção do recurso especial de fls. 200-209, com o recolhimento de
R$ 24,50 (vinte e quatro reais e cinqüenta centavos) em com-
plemento ao valor recolhido a título de GRU (fl. 231), referen-
te ao porte de remessa e retorno dos autos do Superior Tribunal
de Justiça. Publique-se. Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VI-
DAL COELHO Presidente

0016 . Processo/Prot: 0441645-3/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2008/56697. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 441645-
3 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Jefferson Isaac João
Scheer, Jozelia Nogueira Broliani, Marisa Zandonai. Recorri-
do: Anna Dal’Negro Joeckel. Advogado: Maurício Dal’Negro
Carvalho, Jackson Luiz Deip. Interessado: Secretário de Esta-
do da Saúde. Despacho:

Considerando o contido na petição de fl. 160 e no documento
de fl. 154, julgo prejudicado o recurso extraordinário pela per-
da de seu objeto. Encaminhem-se os autos ao Desembargador
Relator do Mandado de Segurança, órgão competente para apre-
ciar o pedido de extinção da ação. Publique-se. Curitiba, 7 de
julho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0017 . Processo/Prot: 0453051-2/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2008/39738, 2008/39740. Comarca: Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª
Vara Cível. Ação Originária: 453051-2 Apelação Civel. Recor-
rente: Fundação Sistel de Seguridade Social. Advogado: Fábio
de Possídio Egashira, Roberto Trigueiro Fontes, Ana Carolina
Lago Bahiense, Jussara de Barros Amorim Araújo. Recorrido:
Reni Maria Wotroba Hanke. Advogado: Clovis Galvão Patrio-
ta. Despacho:

Trata-se de pedido de reconsideração protocolado pela Funda-
ção Sistel de Seguridade Social (fls. 456-458) em face do des-
pacho de fl. 453, que determinou a complementação do prepa-
ro dos recursos especial e extraordinário de fls. 376-400 e 406-
420, respectivamente. Apontou o recorrente que “resta claro
que o preparo dos recursos especial e extraordinário interpos-
tos pela FUNDAÇÃO SISTEL foi feito corretamente, não sen-
do necessário qualquer complementação e, portanto, não há
que se falar em deserção” (fl. 458). Assiste razão à recorrente,
porquanto restou evidenciado que o preparo dos apelos especi-
al e extraordinário foi efetuado em consonância com o artigo
511 do Código de Processo Civil. Diante o exposto, defiro a
pretendida reconsideração, para o fim de tornar sem efeito o
despacho de fl. 453. Publique-se e, após, retornem os autos
para o exame de admissibilidade dos recursos. Curitiba, 14 de
julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0018 . Processo/Prot: 0455100-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/68421. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 455100-8
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Marlúcio Ledo Vieira. Recorrido: Muni-
cípio de Curitiba. Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier.
Despacho:

Nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil,

intime-se o recorrente (Banco Bradesco S.A.) para que, no pra-
zo de 5 (cinco) dias, complete o preparo, sob pena de deserção
do recurso especial de fls. 463-474, com o recolhimento de R$
12,00 (doze reais) em complemento ao valor recolhido a título
de GRU (fl. 475), referente ao porte de remessa e retorno dos
autos do Superior Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba, 7
de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0019 . Processo/Prot: 0456040-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/87239. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 456040-1 Apelação Civel. Recorrente:
Transportadora Damadene Ltda. Advogado: Jair Antônio Wie-
belling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Recorri-
do: Banco Bradesco Sa. Advogado: Nelson Paschoalotto. Des-
pacho:

1. Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em
vista que a recorrente é pessoa jurídica e seria necessária a de-
monstração da dificuldade econômica, o que não ocorreu no
presente caso. Nesse sentido é o entendimento do Superior Tri-
bunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDA-
DE. IMPRESCINDIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DA SI-
TUAÇÃO DE NECESSIDADE, AINDA QUE SE TRATE DE
ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS, BENEFICENTES
OU FILANTRÓPICAS. 1. ‘Cabe à pessoa jurídica, que com-
provar não ter condições de suportar os encargos do processo,
não relevando se ela possui fins lucrativos ou beneficentes, o
benefício da justiça gratuita’ (EREsp n.º 321.997/MG, Corte
Especial, Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de 16.08.2004). 2. Pre-
cedentes da Corte Especial: EREsp n.º 653.287/RS, Min. Ari
Pargendler, DJ de 19.09.2005 e EREsp n.º 409.077/RS, Min.
Laurita Vaz, DJ de 25.09.2006. 3. Embargos de divergência a
que se nega provimento” (EREsp 839.625/SC, Rel. Ministra
Eliana Calmon, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavas-
cki, Primeira Seção, julgado em 22.08.2007, DJ 15.10.2007, p.
224) “...JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. SINDI-
CATO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA MISERA-
BILIDADE JURÍDICA. SÚMULA N.° 07 DESTA CORTE.
PRECEDENTES. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR E LEI DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IM-
POSSIBILIDADE. ... 3. O benefício da justiça gratuita à pes-
soa jurídica somente é concedido em circunstâncias especialís-
simas e quando devidamente demonstrada a situação de mise-
rabilidade jurídica. ... 6. Recurso especial parcialmente conhe-
cido e, nessa parte, desprovido” (REsp 550.003/RS, Rel. Mi-
nistra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 22. 5.2007, DJ
29. 6.2007, p. 691). 2. Proceda-se à intimação da recorrente
para realizar o recolhimento das custas recursais, no prazo de 5
(cinco) dias, que deverá fluir a partir da publicação desta deci-
são. 3. Publique-se. Curitiba, 2 de julho de 2008. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0459665-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/140447. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 459665-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Opc
Tur Operadora Paranaense de Congressos e Turismo Ltda, Al-
varo Gonçalves, Carmen Miranda Garcia Gonçalves. Advoga-
do: Miguel Adolfo Kalabaide. Recorrido: Banco do Brasil SA.
Advogado: Geverson Anselmo Pilati, Fabiano Freitas Minardi,
Ana Carolina Mion Pilati. Despacho:

Nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil,
intimem-se os recorrentes (Opc Tur Operadora Paranaense de
Congressos e Turismo Ltda. e outros) para que, no prazo de 5
(cinco) dias, completem o preparo, sob pena de deserção do
recurso especial de fls. 203-210, com o recolhimento de R$
12,00 (doze reais) em complemento ao valor recolhido a título
de GRU (fl. 223), referente ao porte de remessa e retorno dos
autos do Superior Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba,
14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0021 . Processo/Prot: 0462736-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/70303. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 462736-9 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio
Belinati Garcia Perez, Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio
Rogério Depolli. Recorrido: Benedita Maria de Souza. Advo-
gado: Renato Fumagalli de Paiva. Despacho:

Considerando que as Guias de Recolhimento da União/GRU e
do FUNREJUS, de fl. 77, cujo número de referência é
465129601, não correspondem ao recurso especial em apreço,
de número 462.736-9/02, intime-se o recorrente Banco Banes-
tado S.A. para, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo
511, § 1º, do Código de Processo Civil, fazer prova do paga-
mento das guias referente a este processo, cujo número deverá
ser 46273692 ou realizar o pagamento das taxas devidas, sob
pena de deserção do apelo especial de fls. 69-76. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0022 . Processo/Prot: 0465294-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/110330. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 465294-8 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado Sa, Banestado Administradora de Cartão de Crédito
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Ltda. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciane
Castilhos Arnold, Verônica Machado Cativo Riva. Recorrido:
Megamídia Publicidade e Comunicação Ltda, Celso Ayrton Hey.
Advogado: Guilherme Borba Vianna. Despacho:

Nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil,
intimem-se os recorrentes (Banco Banestado S.A e outros) para
que, no prazo de 5 (cinco) dias, completem o preparo, sob pena
de deserção do recurso especial de fls. 1.932-1.945, com o re-
colhimento de R$ 107,90 (cento e sete reais e noventa centa-
vos) em complemento ao valor recolhido a título de GRU (fl.
1.946), referente ao porte de remessa e retorno dos autos do
Superior Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba, 14 de ju-
lho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0023 . Processo/Prot: 0474210-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/109485. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 474210-1 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Recorrido:
Neusa Maria Schu Tonel. Advogado: Aurino Muniz de Souza.
Despacho:

Considerando o disposto no artigo 1º da Lei nº 11.636, de 28 de
dezembro de 2007, que estabeleceu “a incidência e a cobrança
das custas devidas à União que tenham como fato gerador a
prestação de serviços públicos de natureza forense, no âmbito
do Superior Tribunal de Justiça”, bem como a Resolução nº 1,
de 16 de janeiro de 2008, que dispõe sobre “o pagamento de
custas judiciais e porte de remessa e retorno de autos no âmbito
do Superior Tribunal de Justiça”, intime-se o recorrente Banco
Itaú S.A., nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Proces-
so Civil, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, complemente o
preparo, sob pena de deserção do recurso especial de fls. 99-
112, com o recolhimento, por meio de guia GRU, do valor de
R$ 100,00 (cem reais), conforme estabelecido na TABELA A
do ANEXO da referida lei e na TABELA “B” da mencionada
resolução. Publique-se. Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VI-
DAL COELHO Presidente

EDITAL Nº 095/2008 CM/CGJ

POR DETERMINAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
PRESIDENTE DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA,
FAÇO PÚBLICO O DEFERIMENTO DOS PEDIDOS DE
INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS EVERTON PARMA e LÍ-
RIO GODINHO DOS SANTOS, AO EDITAL DE CHAMA-
MENTO À REMOÇÃO Nº 039/2008 CM/CGJ (AUTOS Nº
2008.0127602-0/0), POR ANTIGÜIDADE, PARA O CARGO
DE OFICIAL DE JUSTIÇA, DA COMARCA DE CAMPO
MOURÃO.

DADO E PASSADO NA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, EM CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE JULHO DOIS
MIL E OITO (17.07.2008).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

DENISE KOPROVSKI CURI
Chefe da Divisão de Apoio ao Conselho da Magistratura -

CGJ

EDITAL Nº 096/2008 CM/CGJ

POR DETERMINAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
PRESIDENTE DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA,
FAÇO PÚBLICO O INDEFERIMENTO DOS PEDIDOS DE
INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS AIRTON DALEVE TER-
RA e PAULO ROBERTO FERNANDES CLETO, AO EDI-
TAL DE CHAMAMENTO À REMOÇÃO Nº 054/2008 CM/
CGJ (AUTOS Nº 2008.127621-7/0), POR ANTIGÜIDADE,
PARA O CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA, DO FORO
REGIONAL DE ARAUCÁRIA, COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA.

DADO E PASSADO NA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, EM CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE JULHO DOIS
MIL E OITO (17.07.2008).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

DENISE KOPROVSKI CURI
Chefe da Divisão de Apoio ao Conselho da Magistratura -

CGJ

EDITAL Nº 097/2008 CM/CGJ

POR DETERMINAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
PRESIDENTE DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA,
FAÇO PÚBLICO O INDEFERIMENTO DOS PEDIDOS DE
INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS MARCOS JACKSON
SEVERINO e SORAIDE SALTI DA SILVA, AO EDITAL
DE CHAMAMENTO À REMOÇÃO Nº 055/2008 CM/CGJ
(AUTOS Nº 2008.127622-5/0), POR ANTIGÜIDADE, PARA
O CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA, DA COMARCA DE
CASCAVEL.

Divisão do Conselho da
Magistratura

DADO E PASSADO NA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, EM CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE JULHO DE
DOIS MIL E OITO (17.07.2008).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

DENISE KOPROVSKI CURI
Chefe da Divisão de Apoio ao Conselho da Magistratura -

CGJ

EDITAL Nº 098/2008 CM/CGJ

POR DETERMINAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
PRESIDENTE DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA,
FAÇO PÚBLICO O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE INS-
CRIÇÃO DO CANDIDATO JOSÉ REINALDO DA SILVA,
AO EDITAL DE CHAMAMENTO À REMOÇÃO Nº 055/2008
CM/CGJ (AUTOS Nº 2008.127622-5/0), POR ANTIGÜIDA-
DE, PARA O CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA, DA CO-
MARCA DE CASCAVEL.

DADO E PASSADO NA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, EM CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE JULHO DE
DOIS MIL E OITO (17.07.2008).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

DENISE KOPROVSKI CURI
Chefe da Divisão de Apoio ao Conselho da Magistratura -

CGJ

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA
MAGISTRATURA

RELAÇÃO Nº 24/2008

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

1 - RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO Nº
2008.77186-9/1
COMARCA : COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA – FORO CENTRAL
ASSUNTO : PROVIMENTO DE FUNÇÕES DELEGADAS –
PROVA ESCRITA
RECORRENTE : CELMO ADRIANO ROMÃO
PROCURADOR : EBERSON RODRIGUES DE JESUS
RELATORA : DESª. REGINA AFONSO PORTES
ACÓRDÃO: 11.012
LIVRO: CM-134
FLS.: 144 A 150
EMENTA: CONCURSO – ATIVIDADE NOTARIAL E DE
REGISTRO – REEXAME DE QUESTÃO DA PROVA ES-
CRITA (SUBJETIVA) – PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO
DA NOTA ATRIBUÍDA PELA BANCA EXAMINADORA
DO CONCURSO, AFASTADA – RESPOSTAS INCOM-
PLETAS E EQUIVOCADAS - RECURSO DESPROVIDO.
Embora o candidato tenha mencionado outros aspectos atinen-
tes à questão, para a pontuação integral da mesma deveriam
constar também na resposta os itens apontados pela Banca Exa-
minadora do Processo, o que de fato não ocorreu.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao recurso.

2 - RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO Nº
2008.78517-71
COMARCA : COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA – FORO CENTRAL
ASSUNTO : PROVIMENTO DE FUNÇÕES DELEGADAS –
PROVA ESCRITA
RECORRENTE : FERNANDO DIAS
RELATORA : DESª. REGINA AFONSO PORTES
ACÓRDÃO: 11.013
LIVRO: CM-134
FLS.: 151 A 153
EMENTA: CONCURSO – ATIVIDADE NOTARIAL E DE
REGISTRO – REEXAME DE QUESTÃO DA PROVA ES-
CRITA (SUBJETIVA) – PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO
DA NOTA ATRIBUÍDA PELA BANCA EXAMINADORA
DO CONCURSO – AUSÊNCIA DE JUNTADA DA PROVA
E DA RESPOSTA - PEÇA ESSENCIAL PARA ANÁLISE
DA QUESTÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO. Sem o
documento hábil a comprovar as questões e as respostas forne-
cidas pelo candidato, não é possível analisar a matéria e, nem
se a nota atribuída merece ou não ser majorada.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná por unanimidade de votos, em não conhecer o recur-
so.

3 - RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO Nº
2008.80229-2/1
COMARCA : COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA – FORO CENTRAL
ASSUNTO : PROVIMENTO DE FUNÇÕES DELEGADAS –
PROVA ESCRITA
RECORRENTE : DANIEL BOABAID
RELATORA : DESª. REGINA AFONSO PORTES
ACÓRDÃO: 11.014
LIVRO: CM-134
FLS.: 154 A 156

EMENTA: CONCURSO – ATIVIDADE NOTARIAL E DE
REGISTRO – REEXAME DE QUESTÃO DA PROVA ES-
CRITA (SUBJETIVA) – PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO
DA NOTA ATRIBUÍDA PELA BANCA EXAMINADORA
DO CONCURSO – AUSÊNCIA DE JUNTADA DA PROVA
E DA RESPOSTA - PEÇA ESSENCIAL PARA ANÁLISE
DA QUESTÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO. Sem o
documento hábil a comprovar as questões e as respostas forne-
cidas pelo candidato, não é possível analisar a matéria e, nem
se a nota atribuída merece ou não ser majorada.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná por unanimidade de votos, em não conhecer o recur-
so.

4 - RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO Nº
2008.80233-0/1
COMARCA : COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA – FORO CENTRAL
ASSUNTO : PROVIMENTO DE FUNÇÕES DELEGADAS –
PROVA ESCRITA
RECORRENTE : DANIEL BOABAID
RELATORA : DESª. REGINA AFONSO PORTES
ACÓRDÃO: 11.015
LIVRO: CM-134
FLS.: 157 A 159
EMENTA: CONCURSO – ATIVIDADE NOTARIAL E DE
REGISTRO – REEXAME DE QUESTÃO DA PROVA ES-
CRITA (SUBJETIVA) – PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO
DA NOTA ATRIBUÍDA PELA BANCA EXAMINADORA
DO CONCURSO – AUSÊNCIA DE JUNTADA DA PROVA
E DA RESPOSTA - PEÇA ESSENCIAL PARA ANÁLISE
DA QUESTÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO. Sem o
documento hábil a comprovar as questões e as respostas forne-
cidas pelo candidato, não é possível analisar a matéria e, nem
se a nota atribuída merece ou não ser majorada.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná por unanimidade de votos, em não conhecer o recur-
so.

5 - RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO Nº
2008.80228-4/1
COMARCA : COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA – FORO CENTRAL
ASSUNTO : PROVIMENTO DE FUNÇÕES DELEGADAS –
PROVA ESCRITA
RECORRENTE : DANIEL BOABAID
RELATORA CONVOCADA : DESª. ROSANA AMARA GI-
RARDI FACHIN
ACÓRDÃO: 11.016
LIVRO: CM-134
FLS.: 160 A 164
EMENTA: RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO
PARA INGRESSO NA ATIVIDADE NOTARIAL E DE RE-
GISTRO NO ESTADO DO PARANÁ – PROVIMENTO DE
FUNÇÕES DELEGADAS – PROVA ESCRITA – QUESTÃO
DE NÚMERO 05 - RESPOSTA INCOMPLETA – GRAU MAN-
TIDO.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Conselho Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
presente recurso, negando-lhe provimento.

6 - RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO Nº
2008.80062-1/1
COMARCA : COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA – FORO CENTRAL
ASSUNTO : PROVIMENTO DE FUNÇÕES DELEGADAS –
PROVA ESCRITA
RECORRENTE : MARIA RENATA SETTI DE PAULI
RELATORA CONVOCADA : DESª. ROSANA AMARA GI-
RARDI FACHIN
ACÓRDÃO: 11.017
LIVRO: CM-134
FLS.: 165 A 170
EMENTA: RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO
PARA INGRESSO NA ATIVIDADE NOTARIAL E DE RE-
GISTRO NO ESTADO DO PARANÁ – PROVIMENTO DE
FUNÇÕES DELEGADAS – PROVA ESCRITA – QUESTÃO
SOBRE RETIFICAÇÃO, A PEDIDO DO INTERESSADO –
RESPOSTA SEM JUSTIFICATIVA – GRAU MANTIDO. Di-
ante de questão que almeja verificar o conhecimento do candi-
dato sobre procedimento retificatório do nome de logradouro
público da situação imóvel, impede colher, na resposta, con-
teúdo que denote clara e precisa orientação ao interessado que
tal pedido formula. Recurso Conhecido e Não Provido.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Conselho Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
presente recurso, negando-lhe provimento.

7 - RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO Nº
2008.77181-8/1
COMARCA : COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA – FORO CENTRAL
ASSUNTO : PROVIMENTO DE FUNÇÕES DELEGADAS –
PROVA ESCRITA
RECORRENTE : CELMO ADRIANO ROMÃO
PROCURADOR : EBERSON RODRIGUES DE JESUS
RELATORA CONVOCADA : DESª. ROSANA AMARA GI-
RARDI FACHIN

ACÓRDÃO: 11.018
LIVRO: CM-134
FLS.: 171 A 176
EMENTA: RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO
PARA INGRESSO NA ATIVIDADE NOTARIAL E DE RE-
GISTRO NO ESTADO DO PARANÁ – PROVIMENTO DE
FUNÇÕES DELEGADAS – PROVA ESCRITA – QUESTÃO
DE NÚMERO 04 SOBRE RETIFICAÇÃO, A PEDIDO DO
INTERESSADO – RESPOSTA INCOMPLETA – GRAU MAN-
TIDO. Diante de questão que almeja verificar o conhecimento
do candidato sobre procedimento retificatório do nome de lo-
gradouro público da situação imóvel, impede colher, na res-
posta, conteúdo que denote clara e precisa orientação ao inte-
ressado que tal pedido formula. Recurso Conhecido e Não Pro-
vido.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Conselho Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer do presente recurso, negando-lhe provimento.

8 - RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO Nº
2008.78594-0/1
COMARCA : COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA – FORO CENTRAL
ASSUNTO : PROVIMENTO DE FUNÇÕES DELEGADAS –
PROVA ESCRITA
RECORRENTE : CÍNTIA MARIA SCHEID
PROCURADORA : ELISABETH CRISTINA VIANA
RELATORA CONVOCADA : DESª. ROSANA AMARA GI-
RARDI FACHIN
ACÓRDÃO: 11.019
LIVRO: CM-134
FLS.: 177 A 181
EMENTA: RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO PARA INGRESSO

NA ATIVIDADE NOTARIAL E DE REGISTRO DO ESTADO DO PARANÁ –
QUESTÃO NÚMERO 05 - RECURSO CONTRA A DECISÃO DA BANCA

EXAMINADORA QUE HOUVERA MAJORADO O GRAU PARA 3,15 – AR-
GÜIÇÃO DE ERRO NA VALORAÇÃO INTERNA DOS ITENS – INOCORRÊN-
CIA – RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Conselho Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
presente recurso, negando-lhe provimento.

9 - RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO Nº
2008.78840-0/1
COMARCA : COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA – FORO CENTRAL
ASSUNTO : PROVIMENTO DE FUNÇÕES DELEGADAS –
PROVA ESCRITA
RECORRENTE : ADRIANO ERBOLATO MELO
PROCURADORA : REBECCA AGUIAR EUFROSINO DA
SILVA DE CARVALHO
RELATORA CONVOCADA : DESª. ROSANA AMARA GI-
RARDI FACHIN
ACÓRDÃO: 11.020
LIVRO: CM-134
FLS.: 182 A 186
EMENTA: RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO PARA INGRESSO

NA ATIVIDADE NOTARIAL E DE REGISTRO NO ESTADO DO PARANÁ –
PROVIMENTO DE FUNÇÕES DELEGADAS – PROVA ESCRITA – QUESTÃO

DE NÚMERO 05 - RESPOSTA INCOMPLETA – GRAU MANTIDO.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Conselho Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer parcialmente do presente recurso, negando-lhe provi-
mento.

9 - RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO Nº
2008.79258-0/1
COMARCA : COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA – FORO CENTRAL
ASSUNTO : PROVIMENTO DE FUNÇÕES DELEGADAS –
PROVA ESCRITA
RECORRENTE : LUIS FLAVIO FIDELIS GONÇALVES
RELATOR : DES. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
ACÓRDÃO: 11.021
LIVRO: CM-134
FLS.: 187 A 192
EMENTA: RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO
PARA INGRESSO NA ATIVIDADE NOTARIAL E DE RE-
GISTRO DO ESTADO DO PARANÁ - QUESTÃO Nº 11, DA
PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – PROVA
TEÓRICA E PRÁTICA – ELABORAÇÃO DE ESCRITURA
PÚBLICA DE DAÇÃO EM PAGAMENTO – INCLUSÃO DA
ESPOSA COMO OUTORGANTE, AO INVÉS DE ANUEN-
TE – NOTA MÁXIMA – IMPOSSIBILIDADE - RECURSO
NÃO PROVIDO.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores Integrantes do
Conselho da Magistratura do Estado do Paraná, unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso.

10 - RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO Nº
2008.79880-5/1
COMARCA : COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA – FORO CENTRAL
ASSUNTO : PROVIMENTO DE FUNÇÕES DELEGADAS –
PROVA ESCRITA
RECORRENTE : GIOVANI PIEROZAN GIACOMEL
RELATOR : DES. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
ACÓRDÃO: 11.022
LIVRO: CM-134
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FLS.: 193 A 198
EMENTA: RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO
PARA INGRESSO NA ATIVIDADE NOTARIAL E DE RE-
GISTRO DO ESTADO DO PARANÁ - QUESTÃO Nº 11, DA
PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – PROVA
TEÓRICA E PRÁTICA – ELABORAÇÃO DE ESCRITURA
PÚBLICA DE DAÇÃO EM PAGAMENTO – INCLUSÃO DA
ESPOSA COMO OUTORGANTE, AO INVÉS DE ANUEN-
TE - FALTA DE INCLUSÃO DA ANUÊNCIA DOS FILHOS E
EMISSÃO DE DECLARAÇÃO DE OPERAÇÕES IMOBILI-
ÁRIAS - NOTA MÁXIMA – IMPOSSIBILIDADE - RECUR-
SO NÃO PROVIDO.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores Integrantes do
Conselho da Magistratura do Estado do Paraná, unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso.

11 - RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO Nº
2008.80104-0/1
COMARCA : COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA – FORO CENTRAL
ASSUNTO : PROVIMENTO DE FUNÇÕES DELEGADAS –
PROVA ESCRITA
RECORRENTE : MARIA RENATA SETTI DE PAULI
RELATOR : DES. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
ACÓRDÃO: 11.023
LIVRO: CM-134
FLS.: 199 A 203
EMENTA: RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO
PARA INGRESSO NA ATIVIDADE NOTARIAL E DE RE-
GISTRO DO ESTADO DO PARANÁ - QUESTÃO Nº 11, DA
PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – PROVA
TEÓRICA E PRÁTICA – ELABORAÇÃO DE ESCRITURA
PÚBLICA DE DAÇÃO EM PAGAMENTO – INCLUSÃO DA
ESPOSA COMO OUTORGANTE, AO INVÉS DE OUTOR-
GA UXÓRIA - FALTA DE INCLUSÃO DA ANUÊNCIA DOS
FILHOS - NOTA MÁXIMA – IMPOSSIBILIDADE - RECUR-
SO NÃO PROVIDO.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores Integrantes do
Conselho da Magistratura do Estado do Paraná, unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso.

12 - RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO Nº
2008.802357/1
COMARCA : COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA – FORO CENTRAL
ASSUNTO : PROVIMENTO DE FUNÇÕES DELEGADAS –
PROVA ESCRITA
RECORRENTE : DANIEL BOABAID
RELATOR : DES. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
ACÓRDÃO: 11.024
LIVRO: CM-134
FLS.: 204 A 207
EMENTA: RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO
PARA INGRESSO NA ATIVIDADE NOTARIAL E DE RE-
GISTRO DO ESTADO DO PARANÁ - QUESTÃO Nº 11, DA
PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – PROVA
TEÓRICA E PRÁTICA – ELABORAÇÃO DE ESCRITURA
PÚBLICA DE DOAÇÃO, QUANDO O CORRETO SERIA
DAÇÃO EM PAGAMENTO – AUSÊNCIA DE REQUISITOS
LEGAIS - ELEVAÇÃO DA NOTA – IMPOSSIBILIDADE -
RECURSO NÃO PROVIDO.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores Integrantes do
Conselho da Magistratura do Estado do Paraná, unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso.

13 - RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO Nº
2008.77180-0/1
COMARCA : COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA – FORO CENTRAL
ASSUNTO : PROVIMENTO DE FUNÇÕES DELEGADAS –
PROVA ESCRITA
RECORRENTE : CELMO ADRIANO ROMÃO
PROCURADOR : EBERSON RODRIGUES DE JESUS
RELATOR : DES. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
ACÓRDÃO: 11.025
LIVRO: CM-134
FLS.: 208 A 212
EMENTA: RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO
PARA INGRESSO NA ATIVIDADE NOTARIAL E DE RE-
GISTRO DO ESTADO DO PARANÁ – QUESTÃO NÚMERO
12 – INSTRUMENTO 2, DA PROVA DE CONHECIMENTOS
ESPECÍFICOS – PROVA TEÓRICA E PRÁTICA – RESPOS-
TAS COMPLETAS E BEM FUNDAMENTADAS – INOCOR-
RÊNCIA – AO ELABORAR A ESCRITURA PÚBLICA DE
EMANCIPAÇÃO O CANDIDATO DEIXOU DE FAZER RE-
FERÊNCIA AO ARTIGO 5º, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO
I DO CÓDIGO CIVIL E OMITIU INFORMAÇÃO ÀS PAR-
TES ACERCA DA NECESSIDADE DE LEVAR O INSTRU-
MENTO À AVERBAÇÃO NO COMPETENTE REGISTRO
CIVIL DE NASCIMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 9º,
INCISO II, DO CÓDIGO CÍVIL - IMPOSSIBILIDADE DE
MAJORAÇÃO DA NOTA - RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Conselho da Magistratura do Estado do Paraná, unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso.

14 - RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO Nº
2008.79881-3/1
COMARCA : COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA – FORO CENTRAL
ASSUNTO : PROVIMENTO DE FUNÇÕES DELEGADAS –

PROVA ESCRITA
RECORRENTE : GIOVANI PIEROZAN GIACOMEL
RELATOR : DES. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
ACÓRDÃO: 11.026
LIVRO: CM-134
FLS.: 213 A 217
EMENTA: RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO
PARA INGRESSO NA ATIVIDADE NOTARIAL E DE RE-
GISTRO DO ESTADO DO PARANÁ – QUESTÃO NÚMERO
12 – INSTRUMENTO 2, DA PROVA DE CONHECIMENTOS
ESPECÍFICOS – PROVA TEÓRICA E PRÁTICA – RESPOS-
TAS COMPLETAS E BEM FUNDAMENTADAS – INOCOR-
RÊNCIA – AO ELABORAR A ESCRITURA PÚBLICA DE
EMANCIPAÇÃO O CANDIDATO DEIXOU DE INFORMAR
AS PARTES DA NECESSIDADE DE LEVAR O INSTRUMEN-
TO À AVERBAÇÃO NO COMPETENTE REGISTRO CIVIL
DE NASCIMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 9º, INCISO
II DO CÓDIGO CIVIL E NÃO FEZ CONSTAR QUE A MÃE
EXERCE EXCLUSIVAMENTE O PODER FAMILIAR, TEN-
DO EM VISTA O FALECIMENTO DO PAI - IMPOSSIBILI-
DADE DE MAJORAÇÃO DA NOTA - RECURSO CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Conselho da Magistratura do Estado do Paraná, unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso.

15 - RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO Nº
2008.79268-8/1
COMARCA : COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA – FORO CENTRAL
ASSUNTO : PROVIMENTO DE FUNÇÕES DELEGADAS –
PROVA ESCRITA
RECORRENTE : ADRIANA BORIN FABRICE
PROCURADOR : VALMIR CALVETTI JÚNIOR
RELATOR : DES. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
ACÓRDÃO: 11.027
LIVRO: CM-134
FLS.: 218 A 222
EMENTA: RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO
PARA INGRESSO NA ATIVIDADE NOTARIAL E DE RE-
GISTRO DO ESTADO DO PARANÁ – QUESTÃO NÚMERO
12 – INSTRUMENTO 2, DA PROVA DE CONHECIMENTOS
ESPECÍFICOS – PROVA TEÓRICA E PRÁTICA – RESPOS-
TAS COMPLETAS E BEM FUNDAMENTADAS – INOCOR-
RÊNCIA AO ELABORAR A ESCRITURA PÚBLICA DE
EMANCIPAÇÃO A CANDIDATA QUALIFICOU O OUTOR-
GADO DE FORMA INCOMPLETA E NÃO FEZ CONSTAR
QUE A MÃE EXERCE EXCLUSIVAMENTE O PODER FA-
MILIAR, TENDO EM VISTA O FALECIMENTO DO PAI -
IMPOSSIBILIDADE DE MAJORAÇÃO DA NOTA - RECUR-
SO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Conselho da Magistratura do Estado do Paraná, unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso.

16 - RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO Nº
2008.78626-2/1
COMARCA : COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA – FORO CENTRAL
ASSUNTO : PROVIMENTO DE FUNÇÕES DELEGADAS –
PROVA ESCRITA
RECORRENTE : ABRAHAM NISSIM BENOLIEL
RELATOR : DES. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
ACÓRDÃO: 11.028
LIVRO: CM-134
FLS.: 223 A 225
EMENTA: RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO
PARA INGRESSO NA ATIVIDADE NOTARIAL E DE RE-
GISTRO DO ESTADO DO PARANÁ – NÚMERO EXCESSI-
VO DE QUESTÕES – INOBSERVÂNCIA DO EDITAL – PRE-
JUÍZO AO CANDIDATO - ANULAÇÃO DA PROVA ESCRI-
TA – IMPOSSIBILIDADE - RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Conselho da Magistratura do Estado do Paraná, unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso.

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA
MAGISTRATURA

76/2008

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

01 – DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR LEONARDO LUSTOSA, COR-
REGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, NOS AUTOS DE PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO SOB Nº 2008.007722-9/0
ACUSADO: L. A. N.
ADVOGADOS: AURIMAR JOSÉ TURRA
ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES
ULISSES FALCI JÚNIOR
SONIVALTAIR DA SILVA CASTANHA
I – (...). II – Inicialmente, rejeita-se a preliminar de nulidade
da inquirição de testemunhas, via precatória, por ausência de
intimação do patrono do acusado. Ocorre que o advogado foi
intimado da expedição da carta precatória, conforme demons-
trado pelo ofício de f. 110, sendo o que basta para a regularida-
de do ato. Nesse sentido a Súmula n° 273 do STJ: ”Intimada a
defesa da expedição da precatória, torna-se desnecessária a
intimação da data da audiência no juízo deprecado”. Mesmo
que assim não fosse, é certo que o defensor sequer alegou a

existência de prejuízo, e, sem este, não há falar em nulidade.
De qualquer forma, como se verá adiante, os testemunhos co-
lhidos por carta precatória - na verdade, meros informantes -,
não serão utilizados em desfavor do acusado. No mérito, tem-
se que as duas primeiras faltas atribuídas ao agente delegado -
quais sejam a de ter realizado atos fora de sua circunscrição
territorial e de não tê-los lido para as partes antes de colher as
respectivas assinaturas -, não restaram suficientemente demons-
tradas. Apenas o menor (...) - outorgado na escritura de eman-
cipação e outorgante na de instituição de usufruto -, sustenta
que não esteve no cartório de (...) e não leu os documentos
antes de assiná-los, os quais, na verdade, lhe teriam sido apre-
sentados pelo cartorário na fazenda de seu pai, situada em (...),
fato que relatou, posteriormente, à genitora. O agente delega-
do, por seu turno, nega essa versão asseverando que, em mo-
mento algum, foi àquela fazenda, e que todos os atos foram
realizados no cartório, sendo lidos para as partes antes das as-
sinaturas, o que é confirmado pelo pai do menor emancipado e
pela escrevente do ofício, (...). Fora dessas versões inexiste
qualquer outro elemento probatório ou mesmo indiciário que
aponte o exato local em que as escrituras foram lavradas, bem
como colhidas as respectivas assinaturas. Havendo, assim, dú-
vida razoável, a solução há de ser favorável ao tabelião, o que
conduz à improcedência dessas duas primeiras imputações.
Todavia, no que se refere à irregularidade da escritura de eman-
cipação, é inegável que restou suficientemente demonstrada.
Basta a leitura da certidão de f. 35 para se constatar que a eman-
cipação foi concedida apenas pelo pai de (...), contrariando,
destarte, o disposto no item 11.8.1 do Código de Normas, que,
em consonância com o art. 5°, inc. I, do Código Civil, exige a
concessão “por ambos os genitores”. Foi violado, ainda, o item
11.8.2 do Código de Normas, que faculta a concessão por so-
mente um dos pais, “se ausente o outro e constar tal declara-
ção na própria escritura, na presença de duas testemunhas que
atestem o fato”, pois, nenhuma dessas exigências foi cumprida
pelo agente delegado. Em nada o favorece a alegação, feita do
interrogatório, de que (...) lhe dissera que detinha a guarda de
(...). É que, mesmo se verdadeira fosse, a ausência da mãe é
circunstância que devia constar da escritura, necessariamente
atestada por duas testemunhas, o que não ocorreu. Violados,
destarte, os itens 11.8.1 e 11.8.2 do Código de Normas, o art.
36, inc. XIV, do Regulamento de Penalidades (acórdão 7556-
CM), bem como o art. 5°, parág. único, inc. I, do Código Civil,
e, por fim, o art. 31, inc. I, da Lei Federal n° 8.935/94, impõe-
se a aplicação de sanção pertinente. Para tanto, devem ser leva-
dos em consideração os aspectos previstos no art. 163, § 4°, do
CODJ, aplicável à espécie por força do seu art. 210, e 6°, do
acórdão 7556-CM, aplicável ao caso em razão do contido no
seu art. 57. Observados, pois, a natureza e gravidade da in-
fração (escritura de emancipação lavrada sem observância de
normas legais e de serviço e que, posteriormente, se prestou
para que o emancipado constituísse usufruto vitalício oneroso
em favor do pai que o emancipara; falta de relativa gravidade);
os meios empregados (ato lavrado em descumprimento das
normas técnicas, que viola deveres elementares da atividade de
notas, tais como autenticidade, eficácia e segurança); os danos
para o serviço público (conduta que causa o descrédito das
instituições notariais e do próprio Poder Judiciário, a quem
compete a fiscalização da função delegada); e, por fim, os an-
tecedentes do acusado (sua ficha funcional registra, ao longo
do exercício da função pública, a imposição das penalidades
de repreensão, multa, por diversas vezes, e, de suspensão, que,
embora não possam ser consideradas para efeito de reincidên-
cia, dado o lapso de tempo decorrido, revelam que a prática de
falta funcional não constitui fato isolado na sua trajetória e que
elas não foram suficientes para coibir essa prática) -, a pena
cabível, a teor do art. 163, inc. IV, do CODJ, e art. 7°, inc. IV,
do Regulamento de Penalidades (acórdão 7556-CM), é a de
suspensão por 30 (trinta) dias. Noutro aspecto, para o perío-
do de cumprimento da pena deverá ser designado para res-
ponder pela serventia terceiro estranho ao quadro de funcio-
nários do apenado, preferencialmente titular de outra serventia
do foro judicial da Comarca. A designação de terceiro faz-se
necessária – uma vez que os substitutos e escreventes indica-
dos e designados pelo Titular apenado estão a ele subordinados
pelo emprego e com ele mantêm laços pessoais –, e tem em
foco a eficácia do provimento punitivo e o seu sentido pedagó-
gico, neutralizador, retributivo, ressocializador e exemplifica-
tivo, que não se pode negar presentes no fim precípuo da atua-
ção administrativa. É claro que se a lei em tese autoriza a de-
signação de interventor estranho ao quadro de funcionários da
serventia quando do afastamento preventivo do titular do ofí-
cio (v.g. Lei n.º 8.935/94, “Art. 36. Quando, para a apuração
de faltas imputadas a notários ou a oficiais de registro, for
necessário o afastamento do titular do serviço, poderá ele ser
suspenso, preventivamente, pelo prazo de 90 (noventa) dias,
prorrogável por mais 30 (trinta). Parágrafo 1º Na hipótese do
caput, o juízo competente designará interventor para respon-
der pela serventia, quando o substituto for acusado das faltas
ou quando a medida se revelar conveniente para os serviços”),
ocasião em que a falta é apenas um fato em discussão, não se
pode dizer, em imprescindível interpretação e integração da
norma legal, que o direito não autoriza a designação de estra-
nho no caso do afastamento decorrer de punição em decisão
administrativa definitiva e a falta é, então, um fato certificado.
III – Diante do exposto, julgam-se parcialmente procedentes
as imputações veiculadas na Portaria n° 02/2006 (Juízo), apli-
cando a (...), em conseqüência, a pena de suspensão por 30
(trinta) dias, na forma retro explicitada, determinando, ain-
da, a designação de terceiro estranho ao quadro de funcio-
nários do apenado para responder pela serventia durante o
período de cumprimento da sanção, preferencialmente titular

de serventia do foro extrajudicial da Comarca. Curitiba, 10 de
julho de 2008. Des. Leonardo Lustosa, Corregedor-Geral da
Justiça.”

02 – DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR WALDEMIR LUIZ DA RO-
CHA, CORREGEDOR ADJUNTO, NO EXPEDIENTE PRO-
TOCOLIZADO SOB Nº 2008.0174199-8/0
INTERESSADO: K. M. A. A.
ADVOGADOS: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
ADVOGADO: RAFAELA POLYDORO KUSTER
INTERESSADO: E. L. C. J. D. V. C. A. A.
INTERESSADO: C. S. S/A
INTERESSADO: E. A. C. A.
INTERESSADO: B. A. / R. CIA S.
INTERESSADO: R. A.
“I. (...). II. O expediente, pelas questões suscitadas, deve ser
arquivado de plano. A matéria narrada na inicial é de natureza
puramente jurisdicional, já que manifesta apenas divergência
de ordem jurídica ao teor de decisão judicial proferida pelo
Magistrado. Com efeito, as questões apreciadas e decididas pelo
Juiz da causa sujeitam as partes interessadas na sua reforma ao
ônus de manejar as medidas processuais cabíveis, tanto em re-
lação às questões de direito com também em face à análise da
prova. A via jurisdicional é a adequada para o Reclamante de-
monstrar sua irresignação contra a decisão judicial, ou insur-
gir-se em relação ao procedimento adotado pelo Magistrado na
condução das demandas que correm pelo rito comum sumário,
de modo que a análise de tal questão não se insere nas atribui-
ções administrativo-disciplinares da Corregedoria. De resto,
conforme disposições legais, a atividade censória é exercida
sem interferir na dignidade e independência do Magistrado (art.
40, LOMAN), não podendo ser ele punido ou prejudicado pe-
las opiniões que manifestar ou pelo teor das decisões que pro-
ferir (art. 41, LOMAN). III. Por conseguinte, não constituindo
o fato narrado infração disciplinar, com fundamento no art. 312
do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, determino o limi-
nar arquivamento deste expediente - Protocolo nº
2008.0174199-8/000. Comunique-se ao Reclamante e ao se-
nhor Juiz. Curitiba, 14 de julho de 2008. Des. Waldemir Luiz
da Rocha, Corregedor Adjunto.”

03 – DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR WALDEMIR LUIZ DA RO-
CHA, CORREGEDOR ADJUNTO, NOS AUTOS DE PEDI-
DO DE REMOÇÃO SOB Nº 2008.0153378-3/0
REQUERENTE: AMILTON RIBEIRO TAVARES
ADVOGADOS: OLIVAR CONEGLIAN
RODRIGO TAGLIARI HELBLING
“I. Trata-se de pedido de remoção com base no artigo 299 Có-
digo de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná
protocolado por AMILTON RIBEIRO TAVARES, Titular do
Serviço Notarial e Registral do Distrito de Serra dos Dourados,
Comarca de Umuarama, para o 2º Tabelionato de Notas da
Comarca de Umuarama. II. Para enquadrar-se no artigo 299 do
CODJ o Serventuário deve estar respondendo pela serventia
para a qual pretende a remoção, com designação por tempo
superior a dois anos. A análise dos autos revela que o requeren-
te não preenche tais requisitos objetivos. Com efeito. Depreen-
de-se da informação de fl. 45 que foi designado para atender o
2º Tabelionato de Umuarama em 04/04/2007 através da porta-
ria 19/07, revogada em 17/03/2008 pela portaria 23/08. Destar-
te, o requerente não está respondendo, atualmente, pelo 2º Ta-
belionato de Notas e, ainda que estivesse, sua designação abran-
geria apenas o período de 1 ano e 2 meses. III – Desse modo,
ante a manifesta ausência dos requisitos objetivos previstos no
artigo 299 do CODJ/PR , o INDEFERIMENTO da pretensão
se impõe. IV – Intime-se e, oportunamente, arquive-se. Curiti-
ba, 07 de julho de 2008. Des. Waldemir Luiz da Rocha, Cor-
regedor Adjunto.”

Sistemas de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA - TURMA RECURSAL ÚNICA
Relação Nº : 110/2008
Relação de Publicação

001 2007.0003457-0/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Sarandi - JECl
EMBARGANTE..........:ANTONIO BUENO DE CAMARGO
ADVOGADO............: CLAUDINEI CODONHO
YASMINE FERNANDES
JANETE CODONHO
INTERESSADO.........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ASSINATURA BÁSICA
DE TELEFONIA - LEGALIDADE RECONHECIDA EM FACE
DA LEI FEDERAL - ARGUIÇÃO DE APLICAÇÃO DE LEI
ESTADUAL - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - EMBARGOS
REJEITADOS.Vistos e examinados estes embargos de declara-
ção nº. 2007.0003457-0/1.I - Trata-se de embargos de declara-
ção (fl. 125), onde o embargante se insurge contra a decisão de
fl. 121, alegando omissão no que diz respeito ao reconheci-
mento da cobrança da assinatura básica de telefonia, deixando
de apreciar o contido da Lei Estadual nº 13.755/2002.Os em-
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bargos foram opostos no prazo legal.Reza o art. 48 da Lei nº.
9099/95 que “caberão embargos de declaração quando, na sen-
tença ou no acórdão, houver obscuridade ou contradição, omis-
são ou dúvida”.O objeto dos embargos de declaração é a au-
sência de menção expressa à Lei Estadual 13.755/2002, que
dispõe: “Fica vedada a cobrança de tarifa mínima pelas con-
cessionárias de serviços públicos (água, luz e telefone) sem a
correspondente prestação de serviços objetivamente medidos”.
Em tese o argumento do embargante não sustenta erro de for-
ma, passível de correção por meio de embargos de declaração.
A alegação, na verdade, é de vício de juízo (error in judican-
do). Essa distinção merece destaque no rigor da doutrina: “Ví-
cios de juízo (errores in judicando), constituem erro na decla-
ração dos efeitos jurídicos substanciais e processuais: erro pelo
qual o juiz desconhece efeitos jurídicos que a lei determina
para a espécie em julgamento ou, ao contrário, reconhece exis-
tentes efeitos jurídicos diversos daqueles. Como doutrina o Prof.
Barbosa Moreira constituem alegações referentes à injustiça
da sentença, em razão de erro cometido pelo juiz na solução de
questões de fato (v.g. má apreciação de prova) ou de direito,
como por exemplo, entender aplicável norma jurídica imperti-
nente à espécie; considerou vigente lei que já não vigorava, ou
inconstitucional norma que não o era. O vício, in casu, é de
fundo, de conteúdo. Há injustiça. Erra o magistrado quanto aos
efeitos que devia conferir ao caso concreto através de uma nor-
ma específica aplicável à demanda”. (Aspectos polêmicos e
atuais dos recursos cíveis de acordo com a Lei nº 9.758/98,
Coordenação: Teresa Arruda Alvim Wambier e Nelson Nery
Jr., RT, 1999, p. 500). Cumpra salientar que para o cumprimen-
to da devida prestação jurisdicional, o que se exige é uma deci-
são fundamentada (art. 93, IX, da CF), sendo absolutamente
desnecessária manifestação expressa do julgador a respeito de
todos os argumentos deduzidos ou de todos os dispositivos le-
gais invocados pelas partes no processo, ou que especifique as
razões de sua não-adoção. Neste sentido a decisão embargada
carece de integração. Todavia, por respeito à parte cumpre es-
clarecer em resumidas linhas que se considerou no caso o di-
reito aplicável à situação das partes. Com efeito, a Lei Estadual
é genérica e abarca tão somente a concessão de serviços públi-
cos na sua esfera de competência. Lembre-se que, no caso con-
creto, a relação jurídica em discussão tem origem em conces-
são de serviço público pela União e desta forma restou regula-
da, não sendo, pois, aplicável a lei estadual ao caso sub judice.
Por isso, pode o Juiz ou o Tribunal fundarem-se em dispositi-
vos ou razões outros, distintos dos invocados pelas partes, des-
de que tenham a devida conseqüência jurídica e sejam sufici-
entes a embasar a decisão (EDREsp nº 434.283/RS, rel. Min.
LUIZ FUX, DJ 13/10/2003). Importa a solução justificada da
lide, prescindindo da análise de cada um dos dispositivos apon-
tados, se a questão a que se referem restou solucionada medi-
ante a aplicação de outro dispositivo de lei concernente ao caso.
Observo que à parte incumbe apresentar os fatos ao juiz; a ele,
a aplicação do Direito. Desta forma, nada havendo a aclarar ou
suprir, rejeitam-se os embargos de declaração.Intimem-
se.Curitiba, 17 de julho de 2008.CRISTIANE SANTOS LEI-
TEJuíza Relatora

002 2007.0005902-5/3 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:MARIA AMALIA MACEDO LIMA
ADVOGADO............: ANGELICA TATIANA TONIN
ROBERTA PACHECO ANTUNES
ROBERTO GAVIAO GONZAGA
RECORRIDO...........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
Para o(a) recorrido(a)(s) apresentar(em) contra-razoes, em (15)
dias

003 2007.0005921-5/3 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........:AUGUSTINHO DE MARIA
ADVOGADO............: ROSIMEIRE CASSIA CASCARDO
WERNECK
ROBERTA PACHECO ANTUNES
ANGELICA TATIANA TONIN
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
JOSIANE BORGES
Para o(a) recorrido(a)(s) apresentar(em) contra-razoes, em (15)
dias

004 2007.0006275-6/3 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........:VALDEMAR JOSÉ BORGES
ADVOGADO............: ANGELICA TATIANA TONIN
ROBERTO GAVIAO GONZAGA
ROBERTA PACHECO ANTUNES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
Para o(a) recorrido(a)(s) apresentar(em) contra-razoes, em (15)
dias

005 2007.0007268-0/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 2º JEC
EMBARGANTE..........:PRISCILA FAUSTO DE ALMEIDA
ADVOGADO............: ENILSON LUIZ WILLE
INTERESSADO.........: VIVO - GLOBAL TELECOM S/A

ADVOGADO............: JAQUELINE POLIZEL
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
NANCI TEREZINHA ZIMMER
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
Vistos, I - Trata-se de embargos de declaração (fls. 107/114)
opostos por Priscila Fausto de Almeida, onde alega contradi-
ção na decisão monocrática de fl. 105, uma vez que o recurso
inominado trata-se de ação de indenização por danos materiais
morais e a devolução da linha. Os embargos foram opostos no
prazo legal.Reza o art. 48 da Lei nº. 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida.Realmente,
no presente caso, houve contradição na citada decisão mono-
crática, conforme alegado pela embargante. Ante o exposto,
acolho os embargos de declaração opostos, para declarar nula a
decisão de fl. 105. Intimem-se. Após, voltem-me os autos para
elaboração do voto. Curitiba, 17 de julho de 2008.CRISTIANE
SANTOS LEITEJUÍZA RELATORA

006 2007.0010440-8/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 2º JEC
AGRAVANTE...........: MARIANE NOGUEIRA PROENÇA
ADVOGADO............: ELTON ALAVER BARROSO
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS
AGRAVADO............: CIA ITAU LEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL-GRUPO ITAU
ADVOGADO............: MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA
ANDREA HERTEL MALUCELLI
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de deci-
são publicada em 18.04.2008, que negou seguimento a recurso
extraordinário em que foi satisfeito, ao menos formalmente, o
requisito da demonstração da repercussão geral.II.Remeta-se o
presente ao Supremo Tribunal Federal, nos termos da Súmula
727 - STF, com as nossas homenagens. Curitiba, 15 de julho de
2008. Alexandre Barbosa FabianiPresidente da Turma Recur-
sal Única

007 2007.0010455-8/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Curitiba - 2º JEC
RECORRENTE..........:LAURO DE ALMEIDA GOMES
ADVOGADO............: FILIPE ALVES DA MOTA
AUREO VINHOTI
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO
RECORRIDO...........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: SIMONE STOIANI NERCOLINI
JOSE OLINTO NERCOLINI
Para o(a) recorrido(a)(s) apresentar(em) contra-razoes, em (15)
dias

008 2007.0010821-8/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
EMBARGANTE..........:AUZENI ALVES DE ALENCAR
ADVOGADO............: CARLOS ERMINIO ALLIEVI
GUILHERME MARTINS HOFFMANN
INTERESSADO.........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
RODRIGO JONAS SAVALHIA
VALDIR PACINI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
Vistos, I - Trata-se de embargos de declaração (fls. 73/75) opos-
tos por Auzeni Alves de Alencar, onde alega obscuridade, con-
tradição e omissão na decisão monocrática de fl. 71, uma vez
que o recurso inominado trata-se de ação objetivando o estorno
de ligações que não efetuou, bem como, indenização por danos
morais e não assinatura básica como constou. Os embargos fo-
ram opostos no prazo legal.Reza o art. 48 da Lei nº. 9099/95
que caberão embargos de declaração quando, na sentença ou
no acórdão, houver obscuridade ou contradição, omissão ou
dúvida.Realmente, no presente caso, houve contradição na ci-
tada decisão monocrática, conforme alegado pela embargante.
Ante o exposto, acolho os embargos de declaração opostos,
para declarar nula a decisão de fl. 71. Intimem-se. Após, vol-
tem-me os autos para elaboração do voto. Curitiba, 17 de julho
de 2008.CRISTIANE SANTOS LEITEJUÍZA RELATORA

009 2007.0011013-0/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
AGRAVANTE...........: UNIMED SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO
ARMANDO RIBEIRO GONÇALVES JUNIOR
ADILSON JOSE CAMPOY
AGRAVADO............: ADRIANA DO ROCIO GARBUIO
JASINSKI
ADVOGADO............: ELAINE DE FATIMA COSTA GUE-
RIOS
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de deci-
são publicada em 11.06.2008, que negou seguimento a recurso
extraordinário em que foi satisfeito, ao menos formalmente, o
requisito da demonstração da repercussão geral.II.Remeta-se o
presente ao Supremo Tribunal Federal, nos termos da Súmula
727 - STF, com as nossas homenagens. Curitiba, 15 de julho de
2008. Alexandre Barbosa FabianiPresidente da Turma Recur-
sal Única

010 2007.0012181-1/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........:RUI AURELIO KAUCHE AMARAL
ADVOGADO............: LAERCIO NORA RIBEIRO
RUI AURELIO KAUCHE AMARAL
RECORRIDO...........: JOÃO PASSO GAÚNA

ADVOGADO............: MARIA DE LOURDES VIEL
PULZATTO
ANGELICA CARNAVAL MARCOLA
JUNOT SEITI YAEGASHI
I. Trata-se de tempestivo recurso extraordinário interposto por
Rui Aurélio Kauche Amaral, em face de acórdãos de fls. 563/
566 e 580/583, da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, com fulcro no arti-
go 102, III, a, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil de 1988.II. Indefiro o pedido de atribuição de efeito suspen-
sivo, nos termos do artigo 542, §2º, do Código de Processo
Civil.III. O presente recurso extraordinário é deserto.O pedido
de concessão dos benefícios da justiça gratuita no ato da inter-
posição do recurso não ilide a necessidade de comprovação
imediata do preparo, conforme dispõe o artigo 511, caput, do
Código de Processo Civil.A jurisprudência do Supremo Tribu-
nal Federal consigna que “mesmo que concedidos os benefíci-
os da justiça gratuita, seus efeitos não retroagiriam para impe-
dir a deserção do recurso” (STF, AI-AgR 390901 / ES - ESPÍ-
RITO SANTO AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO
Relator(a): Min. NELSON JOBIM Julgamento: 22/04/2003
Órgão Julgador: Segunda Turma). Ainda, verifica-se que não
foi demonstrada a repercussão geral, requisito incluído pela Lei
n. 11.418/2006, publicada em 20.12.2006, cuja regulamenta-
ção se deu pela Emenda Regimental n. 21 - STF, a qual passou
a vigorar em 3 de maio de 2007.Os recursos extraordinários
interpostos contra decisões judiciais, a partir daquela data, de-
verão conter preliminar formal e fundamentada sobre a rele-
vância da tese discutida no recurso. Neste sentido a Corte Su-
prema decidiu em questão de ordem suscitada no Agravo de
Instrumento n. 664567, de relatoria do Min. Sepúlveda
Pertence.Assim dispõe o artigo 543-A, §2º, do Código de Pro-
cesso Civil, devidamente regulamentado pela Emenda Regimen-
tal n. 21:Art. 543-A, § 2o. CPC. O recorrente deverá demons-
trar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do
Supremo Tribunal Federal, a existência da repercussão geral.
Mesmo que superados os óbices supra, observa-se que a alega-
ção de nulidade de acórdão por ausência de fundamentação,
não é suscetível de apreciação através da via eleita por se tratar
de questão de índole infraconstitucional, posto que eventual
ofensa à Constituição se daria de forma meramente reflexa ou
indireta. Neste sentido:1. Recurso tempestivo. Tendo os litis-
consortes procuradores distintos, aplica-se a regra do prazo em
dobro do art. 191 do CPC. 2. O trânsito do extraordinário é
inviável para debater matéria processual, de índole ordinária,
relativa ao reexame dos julgamentos proferidos na instância
inferior, para fins de nulidade, por negativa de prestação juris-
dicional e ausência de fundamentação. 3. Apreciação do apelo
extremo que requer o reexame de fatos e provas da causa (Sú-
mula STF nº 279), além de análise da legislação infraconstitu-
cional, hipóteses inviáveis nesta sede. 4. Agravo regimental
improvido. (AI-AgR 558336 / PE - PERNAMBUCO Relator(a):
Min. ELLEN GRACIE Julgamento: 13/12/2005 Órgão Julga-
dor: Segunda Turma DJ 24-02-2006) Eventual ofensa mera-
mente reflexa ou indireta à Constituição não enseja a admissão
do recurso extraordinário, conforme aplicação do princípio in-
serto na parte final da Súmula 636, do Supremo Tribunal Fede-
ral (“Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao prin-
cípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação
pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitu-
cionais pela decisão recorrida”).Da mesma forma, a jurispru-
dência do Supremo consigna que eventual cerceamento de de-
fesa por indeferimento de produção de prova pericial também é
de caráter meramente infraconstitucional o que também invia-
biliza a instauração da via extraordinária, como se vê:AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDE-
FERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVAS CONSIDERA-
DAS DESNECESSÁRIAS. VIOLAÇÃO DA AMPLA DEFE-
SA. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.
1. A análise de eventual cerceamento de defesa por falta de
necessidade de produção de provas está restrita ao âmbito de
legislação infraconstitucional. 2. As alegações de desrespeito
aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de
reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quan-
do muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento.
(...)2.Este Tribunal firmou o entendimento segundo o qual a
alegação de cerceamento de defesa — por falta de necessidade
de produção de provas — está restrita ao âmbito da legislação
infraconstitucional. Neste sentido, RE n. 268.488, Relator o
Ministro Moreira Alves, DJ de 22.6.01, assim ementado:“(...) -
Para se chegar a conclusão contrária à que chegou o acórdão
recorrido quanto à falta da necessidade da produção de provas,
seria mister o exame dos fatos do processo em face da legisla-
ção processual infraconstitucional, o que implica dizer que as
alegações de ofensa aos incisos XXXV e LV do artigo 5o da
Constituição são de violação reflexa ou indireta, não dando
margem, assim, ao cabimento do recurso extraordinário. (...).”3.
No mesmo sentido, ainda, AI n. 277.087-AgR, Relator o Mi-
nistro Sydney Sanches, DJ de 21.2.2003 e AI n. 153.467-AgR,
Relator o Ministro Celso de Mello, DJ de 14.5.2001. ( AI-AgR
597614 / SP - SÃO PAULO AG.REG.NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO Relator(a): Min. EROS GRAU Julgamento: 03/
10/2006 Órgão Julgador: Segunda Turma DJ 27-10-2006)No
mais, a recorrente pretende que seja realizada uma reanálise do
conjunto probatório a fim de que se conclua de maneira diversa
do órgão jurisdicional, o que é obstado na via extraordinária,
nos termos da Súmula 279 - STF (“Para simples reexame de
prova não cabe recurso extraordinário”).IV. Isto posto, nego
seguimento ao recurso extraordinário diante da deserção, au-

sência de satisfação do requisito de admissibilidade previsto
no artigo 543 - A, §2º, do Código de Processo Civil, bem como
com fulcro nas Súmulas 279 e 636, do Supremo Tribunal
Federal.Intimem-se.Curitiba, 15 de julho de 2008.Alexandre
Barbosa FabianiPresidente da Turma Recursal Única

011 2007.0013474-5/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
RECORRENTE..........:ALEXANDRE ALVES SANTA CATA-
RINA
ADVOGADO............: ELVIS BITTENCOURT
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT
RECORRIDO...........: CENTRAL ASSESSORIA DE CO-
BRANÇA LTDA
ADVOGADO............: MARCELO OSCAR KUSMIRSKI
RECORRIDO...........: SERASA S/A
ADVOGADO............: IVO PEGORETTI ROSA
AMAURI CARLOS ERZINGER
MARCELO AUGUSTO SELLA
I. Trata-se de tempestivo recurso extraordinário interposto por
Alexandre Alves Santa Catarina, em face de acórdãos de fls.
120/123 e 131/132, da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, com fulcro
no artigo 102, III, a, da Constituição da República Federativa
do Brasil de 1988.II. As discussões acerca da responsabilidade
da recorrente, a ocorrência de dano e sua valoração, não po-
dem ser apreciadas na via extraordinária por demandar reanáli-
se do conjunto fático-probatório, atraindo, portanto, a incidên-
cia da Súmula 279 - STF (“Para simples reexame de prova não
cabe recurso extraordinário”). Neste sentido:ACÓRDÃO QUE
DECIDIU CONTROVÉRSIA RELATIVA À FIXAÇÃO DE
DANOS MORAIS COM BASE NO QUADRO FÁTICO-PRO-
BATÓRIO CONSTANTE DOS AUTOS. Hipótese em que ofen-
sa à Carta da República, se existente, seria reflexa e indireta,
não ensejando a abertura da via extraordinária. Incidência, ain-
da, da Súmula 279 desta Corte. Agravo desprovido (AI-AgR
344079 / SP - SÃO PAULO Relator(a): Min. ILMAR GAL-
VÃO Julgamento: 23/10/2001 Orgão Julgador: Primeira Tur-
ma DJ 14-12-2001) AGRAVO REGIMENTAL. RESPONSA-
BILDIADE CIVIL. EXISTÊNCIA DE DANO MORAL. Para
se chegar a conclusão diversa, seria necessário reexaminar os
fatos da causa, o que é vedado na esfera do recurso extraordi-
nário, de acordo com a Súmula 279 do Supremo Tribunal Fede-
ral. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR
563333 / MG - MINAS GERAIS AG.REG.NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA Jul-
gamento: 05/12/2006 Órgão Julgador: Segunda
Turma)Outrossim, o Supremo Tribunal Federal recentemente
declarou a inexistência de repercussão geral em se tratando de
matéria relativa à indenização por danos morais e materiais,
conforme se constata:Código de Defesa do Consumidor. Da-
nos materiais e morais. Recurso Extraordinário interposto pela
Confederação Brasileira de Futebol - CBF. Ausência de reper-
cussão geral. (STF, RE 565138 RG / BA - BAHIA
 REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO Relator(a): Min. MENEZES DIREITO Julgamento: 29/
11/2007) III. Isto posto, nego seguimento ao recurso extraordi-
nário com fulcro na Súmula 279, do Supremo Tribunal Fede-
ral, e ainda, porque a matéria carece de repercussão geral, de
acordo com o julgamento proferido no RE 565138 RG -
STF.Intimem-se.Curitiba, 15 de julho de 2008Alexandre Bar-
bosa FabianiPresidente da Turma Recursal Única

012 2008.0000854-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:SUELI MARTINS BALTIERI
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

013 2008.0001696-0/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande - JECl
EMBARGANTE..........:D. L. NICHELE E CIA LTDA
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ADVOGADO............: CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO
VANESSA ABU-JAMRA FARRACHA DE CASTRO
ALEXANDRE RECH
CLAUDIO MARIANI BERTI
INTERESSADO.........: JOÃO HENRIQUE PEREIRA
ADVOGADO............: MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
Tendo em vista a notícia de acordo, resta prejudicado os Em-
bargos De Declaração razão pela qual retornem os autos à ori-
gem. Curitiba, 16 de julho de 2.008.Cristiane Santos Leite Ju-
íza de Direito

014 2008.0002167-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: IRANILDE FRACARO ROSSETO
ADVOGADO............: CELIA MAZZAGARDI
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

015 2008.0002252-8/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: União da Vitória - JECl
RECORRENTE..........: BV FINANCEIRA S.A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO............: VANESSA MARIA RIBEIRO BATA-
LHA
LEANDRO CABRERA GALBIATI
DANIELE DE BONA
RECORRIDO...........: ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO............: ANA PAULA HLADCZUK
I. Trata-se de tempestivo recurso extraordinário interposto por
BV Financeira S.A. - Crédito, Financiamento e Investimento,
em face de acórdão de fls. 99/102, da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Para-
ná, com fulcro no artigo 102, III, a, da Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil de 1988.II. As discussões acerca da
responsabilidade da recorrente, a ocorrência de dano e sua va-
loração, não podem ser apreciadas na via extraordinária por
demandar reanálise do conjunto fático-probatório, atraindo,
portanto, a incidência da Súmula 279 - STF (“Para simples re-
exame de prova não cabe recurso extraordinário”). Neste
sentido:ACÓRDÃO QUE DECIDIU CONTROVÉRSIA RELA-
TIVA À FIXAÇÃO DE DANOS MORAIS COM BASE NO
QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO CONSTANTE DOS AU-
TOS. Hipótese em que ofensa à Carta da República, se existen-
te, seria reflexa e indireta, não ensejando a abertura da via ex-
traordinária. Incidência, ainda, da Súmula 279 desta Corte.
Agravo desprovido (AI-AgR 344079 / SP - SÃO PAULO
Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO Julgamento: 23/10/2001
Orgão Julgador: Primeira Turma DJ 14-12-2001) AGRAVO
REGIMENTAL. RESPONSABILDIADE CIVIL. EXISTÊNCIA
DE DANO MORAL. Para se chegar a conclusão diversa, seria
necessário reexaminar os fatos da causa, o que é vedado na
esfera do recurso extraordinário, de acordo com a Súmula 279
do Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 563333 / MG - MINAS GERAIS
AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.
JOAQUIM BARBOSA Julgamento: 05/12/2006 Órgão Julga-
dor: Segunda Turma)Outrossim, o Supremo Tribunal Federal
recentemente declarou a inexistência de repercussão geral em
se tratando de matéria relativa à indenização por danos morais
e materiais, conforme se constata:Código de Defesa do Consu-
midor. Danos materiais e morais. Recurso Extraordinário inter-
posto pela Confederação Brasileira de Futebol - CBF. Ausên-
cia de repercussão geral. (STF, RE 565138 RG / BA - BAHIA
 REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO Relator(a): Min. MENEZES DIREITO Julgamento: 29/
11/2007) III. Isto posto, nego seguimento ao recurso extraordi-
nário com fulcro na Súmula 279, do Supremo Tribunal Fede-
ral, e ainda, porque a matéria carece de repercussão geral, de
acordo com o julgamento proferido no RE 565138 RG -
STF.Intimem-se.Curitiba, 15 de julho de 2008.Alexandre Bar-
bosa FabianiPresidente da Turma Recursal Única

016 2008.0002832-6/0 - Recurso Inominado

COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........:MARLENE SUTIL DA SILVA NASCI-
MENTO
ADVOGADO............: JOAO CARLOS SILVEIRA
RENATO RIBECHI
RECORRIDO...........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
ADVOGADO............: JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: RECURSO INOMINADO - SEGURO DPVAT -
MORTE - PRESCRIÇÃO - PRAZO TRIENAL - ART. 206,
PARÁGRAFO 3º, IX DO CCB - PRESCRIÇÃO TRIENAL -
APLICAÇÃO DA MESMA POR NÃO HAVER DECORRIDO,
QUANDO DA ENTRADA EM VIGOR DO NOVO CÓDIGO
CIVIL, METADE DO PRAZO PRESCRICIONAL - EXTIN-
ÇÃO CORRETA - SENTENÇA MANTIDA. Recurso interpos-
to com a finalidade de que seja reformada a sentença proferida
pela juíza monocrática que julgou extinto o processo, com jul-
gamento do mérito, por considerar prescrito o direito do autor,
em decorrência do prazo aplicável ser o trienal, à luz do art.
206, parágrafo 3º, IX do novo Código Civil de 2002. 2. No
caso em comento, ao exame dos autos, não cabe razão à recor-
rente, pois, aplica-se a nova lei Civil, sendo de 03 (três) anos o
prazo para prescrição, conforme artigo 2028 do Código Civil
Brasileiro que diz: “Serão os da lei anterior os prazos, quando
reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em
vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabe-
lecido na lei revogada”. Devendo contar-se o prazo neste caso,
sob a égide do novo Código Civil pelo fato de haver a nova lei
reduzindo-o e quando da entrada em vigor do novo Código não
haver ainda transcorrido metade do prazo prescricional.3. Sen-
tença mantida por seus próprios fundamentos.Recurso conhe-
cido e desprovido.I. FUNDAMENTAÇÃO.O recurso merece
ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
não encontra razão, nos termos da ementa lançada preambular-
mente, a qual aqui me reporto. II. DO DISPOSITIVO.Do ex-
posto, na forma do art. 557, em razão de sua contrariedade com
a Jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especiais do Paraná, nego provimento ao recurso, man-
tendo-se, em sua integralidade, a decisão de lavra do eminente
juiz WALDEMAR DA COSTA LIMA NETO.De conseqüên-
cia, tendo-se em vista o não provimento do recurso, condeno a
recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios em favor do procurador judicial da recorrida, es-
tes no importe de 20% sobre o valor da causa, conforme disci-
plinado no art. 55 da LJE, ressalvado o disposto no art. 12 da
Lei 1060/50. Curitiba, 15 de Julho de 2008. Telmo Zaions
Zainko Juiz Relator

017 2008.0003081-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
RECORRENTE..........:LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
ADVOGADO............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH
MURILO CLEVE MACHADO
RECORRIDO...........: RAFAEL BONORA
ADVOGADO............: ROSILENY VANZELLA DE ASSIS
PONTES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓ-
RIO (DPVAT). INVALIDEZ PERMANENTE. COMPLEMEN-
TAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. (1) INCOMPETÊNCIA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS. PROVA PERICIAL. DESNECESSI-
DADE. LAUDO DO IML. PROVA SUFICIENTE. PARCIAL
QUITAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. 2) VALOR
MÁXIMO INDENIZÁVEL E TABELA PARA CÁLCULO DE
INDENIZAÇÃO. RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIO-
NAL DE SEGUROS PRIVADOS. TESE AFASTADA. SUPE-
RIORIDADE HIERÁRQUICA DAS LEIS. 3) GRAU DE IN-
VALIDEZ. TESE REJEITADA. ITELIGÊNCIA DA SÚMULA
14 DO TJRS. 4) JUROS E CORREÇÃO FIXADOS DE FOR-
MA ADEQUADA. 5) PRECEDENTES DESTA TRU.1. Enun-
ciado 19 da TRU/PR: “O recibo de quitação passado pelo be-
neficiário à seguradora não impede o ajuizamento de ação para
recebimento de diferença do valor da cobertura”. “O recibo
dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga
a menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em
relação ao montante que lhe cabe de conformidade com a lei
que rege a espécie”. (Resp 296675/SP, relator Min. Aldir Pas-
sarinho, Dj 23/09/2002).2. O valor da indenização devida não
está vinculado ao valor previsto nas resoluções do CNSP ou
SUSEP, tendo em vista que tais resoluções são subordinadas às
leis federais, editadas para regulamentação de normas gerais
contidas na Magna Carta.3. Não prosperam as alegações do
recorrente frente à existência de limite ou valor máximo inde-
nizável, nem tampouco a obediência a tabela para cálculo de
indenização, posto a superioridade hierárquica da lei frente às
resoluções4. Enunciado 17 da TRU/PR: “Não é inconstitucio-
nal a fixação do valor do seguro obrigatório em salários míni-
mos”. “O valor de cobertura do seguro obrigatório de respon-
sabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de quarenta
salários mínimos, assim fixado consoante critério legal especí-
fico, não se confundindo com índice de reajuste e, destarte,
não havendo incompatibilidade entre a norma especial da Lei
n. 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como
parâmetro de correção monetária”. (Resp 153209/RS, relator
Min. Carlos Alberto Menezes Direito, Dj 02/02/2004).5. Sú-
mula 14 do TJ/RS: Descabe cogitar acerca de graduação da
invalidez permanente; havendo a invalidez, desimportando se
em grau máximo ou mínimo, devida é a indenização no pata-

mar de quarenta salários mínimos, ou do valor máximo vigente
na data do sinistro, conforme este tenha ocorrido, respectiva-
mente, antes ou depois de 29/12/2006.RECURSO CONHECI-
DO E DESPROVIDO. Vistos e relatados estes autos de recurso
inominado nº 2008.0003081-8/0 - Oriundo do 2º Juizado Espe-
cial Cível da Comarca de Cascavel, em que é recorrente LI-
BERTY PAULISTA SEGUROS S/A e recorrido RAFAEL BO-
NORA.01. RELATÓRIORAFAEL BONORA, aforou demanda
em face de LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A, pleiteando
indenização do seguro DPVAT em virtude de acidente automo-
bilístico, ocorrido em 03/06/2006, conforme laudo médico de
lesões corporais nº 151/2007. Contestado e instruído o feito,
sobreveio a decisão de fls. 77/79, através da qual o magistrado
a quo julgou procedente o pedido delineado na inicial, conde-
nando a seguradora a pagar ao autor a quantia de R$-11.300,00
(Onze mil e trezentos reais), acrescida da correção monetária
pelos índices INPC-IBGE desde o pagamento a menor (05/2007)
até o efetivo pagamento, mais juros de mora de 1% ao mês
contados do ajuizamento da ação. Inconformada com os ter-
mos da sentença, a seguradora demandada interpôs recurso ino-
minado às fls. 85/97, através do qual argüiu, em síntese: (1)
Incompetência do juizado Especial, necessidade de Produção
de Prova Pericial; (2) Valor máximo indenizável, tabela para
cálculo de indenização; (3) Competência do CNSP para baixar
instruções e expedir circulares; (4) Aplicação de juros legais e
correção monetária.Contra-razões apresentadas às fls. 110/
120.Do exposto, na forma dos art. 557, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, nego seguimento ao
recurso, mantendo-se, em sua integralidade, a decisão de lavra
do juiz VALMIR ZAIAS COSECHEN.De conseqüência, ten-
do-se em vista o não provimento do recurso, condeno a segura-
dora recorrente ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios em favor do procurador judicial do recorrido,
estes no importe de 20% sobre o valor da condenação, confor-
me disciplinado no art. 55 da LJE.Curitiba, 15 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

018 2008.0003178-0/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
RECORRENTE..........: BV FINANCEIRA S.A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO............: CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
MARCELO LOCATELLI
PATRICIA PONTAROLI JANSEN
RECORRIDO...........: SERGIO LUIZ LEMES DE CAMPOS
ADVOGADO............: ALESSANDRA M. DE OLIVEIRA
RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO
Para o(a) recorrido(a)(s) apresentar(em) contra-razoes, em (15)
dias

019 2008.0003433-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: MARIA ZILOCA BARBOSA LOU-
RENÇO
ADVOGADO............: AYRTON LOPES DA SILVA
DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA
DOUGLAS BITTENCOURT LOPES DA SILVA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

020 2008.0003446-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: MARIA LUCIA VITALI
ADVOGADO............: CELIA MAZZAGARDI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-

DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

021 2008.0003565-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: EDSON REIS DA SILVA
ADVOGADO............: CELIA MAZZAGARDI
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

022 2008.0004482-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cascavel - 1º JEC
RECORRENTE..........:EVERTON TIAGO BIATO
ADVOGADO............: FERNANDO ALBERTO SANTIN
PORTELA
KENJI DELLA PRIA HATAMOTO
ROSSANDRA PAVANI NAGAI
RECORRIDO...........: CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: 1)AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGA-
TÓRIO (DPVAT). INVALIDEZ PERMANENTE. COMPLE-
MENTAÇÃO DO VALOR. POSSIBILIDADE. 2) INCOMPE-
TÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. NECESSIDADE DE
PROVA PERICIAL COMPLEXA. INOCORRÊNCIA. LAUDO
DO IML ACOSTADO AOS AUTOS. PROVA SUFICIENTE A
DEMONSTRAR A INVALIDEZ DO AUTOR. 3) LAUDO
EXPEDIDO PELO IML. CONCLUSÃO PELA DEBILIDADE
PERMANENTE DO MEMBRO INFERIOR DIREITO. INDE-
NIZAÇÃO DEVIDA EM SUA INTEGRALIDADE. INTELI-
GÊNCIA DA SÚMULA 14 DAS TURMAS RECURSAIS DO
TJRS. 4) VINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO
MÍNIMO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE OFENSA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 5) RESOLUÇÃO DO
CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS QUE
CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. IMPOSSIBILIDADE
FACE À HIERARQUIA DAS NORMAS. 6) JUROS E COR-
REÇÃO MONETÁRIA CABÍVEIS. 7) SENTENÇA REFOR-
MADA. 1 Não há que se falar em incompetência dos Juizados
Especiais no caso em exame, onde o autor juntou Laudo Ofici-
al, expedido pelo IML onde restou apurada a invalidez perma-
nente do autor, sendo desnecessária nova prova com a mesma
finalidade..2. Súmula 14 do TJ/RS: Descabe cogitar acerca de
graduação da invalidez permanente; havendo a invalidez, de-
simportando se em grau máximo ou mínimo, devida é a indeni-
zação no patamar de quarenta salários mínimos, ou do valor
máximo vigente na data do sinistro, conforme este tenha ocor-
rido, respectivamente, antes ou depois de 29/12/2006.3. Enun-
ciado 17 da TRU/PR: “Não é inconstitucional a fixação do va-
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lor do seguro obrigatório em salários mínimos”. “O valor de
cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de
veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos,
assim fixado consoante critério legal específico, não se con-
fundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo in-
compatibilidade entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e
aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de
correção monetária”. (Resp 153209/RS, relator Min. Carlos
Alberto Menezes Direito, Dj 02/02/2004).4. Enunciado 19 da
TRU/PR: “O recibo de quitação passado pelo beneficiário à
seguradora não impede o ajuizamento de ação para recebimen-
to de diferença do valor da cobertura”. “O recibo dado pelo
beneficiário do seguro em relação à indenização paga a menor
não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao
montante que lhe cabe de conformidade com a lei que rege a
espécie”. (Resp 296675/SP, relator Min. Aldir Passarinho, Dj
23/09/2002).5. O valor da indenização devida não está vincu-
lado ao valor previsto nas resoluções do CNSP ou SUSEP, ten-
do em vista que tais resoluções são subordinadas às leis fede-
rais, editadas para regulamentação de normas gerais contidas
na Magna Carta.5. Não prosperam as alegações do recorrente
frente à existência de limite ou valor máximo indenizável, nem
tampouco a obediência a tabela para cálculo de indenização,
posto a superioridade hierárquica da lei frente às resoluções. 6.
Enunciado 27 da TRU/PR: “Os juros de mora da indenização
do seguro obrigatório (DPVAT) incidem a contar da citação à
razão de 1% ao mês” RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.Vistos e relatados estes autos de recurso inominado
nº 2008.0004482-9/0 - Oriundo do 1º Juizado Especial Cível
da Comarca de Cascavel, em que é recorrente EVERTON TIA-
GO BIATO e recorrido CENTAURO SEGURADORA S/A. 01.
RELATÓRIOEVERTON TIAGO BIATO aforou demanda em
face de CENTAURO SEGURADORA S/A, pleiteando recebi-
mento da indenização do seguro DPVAT em virtude de aciden-
te automobilístico, ocorrido em 25/05/2006, o qual ocasionou
incapacidade do mesmo, conforme comprova o laudo de Exa-
me de Lesões Corporais n º 1961/2006 FFS, expedido pelo IML
da Cidade de Cascavel. Contestado e instruído o feito, sobre-
veio a decisão de fls. 98/99, através da qual o magistrado a quo
julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, reconhe-
cendo a incompetência do juízo, dado a complexidade do feito,
por ser necessário exame pericial para apurar o grau de invali-
dez do autor.Inconformada com os termos da sentença, às fls.
101/116 o reclamante interpôs recurso inominado através do
qual argüiu, em síntese: (1) Competência do Juizado Especial,
desnecessidade de prova pericial complexa; (2) Laudo do IML,
documento idôneo a demonstrar a invalidez do autor; (3) Inde-
nização de 40(quarenta) salários mínimos, independente do grau
de invalidez; (4) Desnecessidade de fixação do grau da invali-
dez; (5) Vinculação ao salário mínimo; (6) O recibo de quita-
ção não impede o ajuizamento de ação; (7) Aplicação de juros
de mora e correção monetária. Contra-razões apresentadas às
fls.123126.É o relatório. Satisfeitos estão os pressupostos pro-
cessuais viabilizadores da admissibilidade deste recurso, tanto
os objetivos quanto os subjetivos, razão pela qual deve ser ele
conhecido.No mérito, o recurso merece provimento, segundo
os termos lançados na ementa, devendo ser reformada a sen-
tença da ilustre juíza “a quo”, para o fim de julgar procedente a
reclamação, condenando a reclamada a efetuar a complemen-
tação do valor, ou seja a diferença entre o valor pago e 40 salá-
rios mínimos, importância esta que deverá ser corrigida mone-
tariamente desde o pagamento a menor e acrescida de juros de
1% ao mês contados da citação.II. DO DISPOSITIVODo ex-
posto, na forma dos art. 557, § 1º - A, em razão da decisão
recorrida estar em contrariedade com a jurisprudência do STJ e
desta Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná,
dou provimento ao recurso, nos termos da fundamentação aci-
ma. Curitiba, 15 de Julho de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz
Relator

023 2008.0004814-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: JOSE CARVALHO VALERIO
ADVOGADO............: CELIA MAZZAGARDI
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-

latora

024 2008.0005393-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: LEONORA RODRIGUES DOS SAN-
TOS
ADVOGADO............: CELIA MAZZAGARDI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

025 2008.0005494-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: ROSEMARY DA SILVA FERREIRA
ALVES
ADVOGADO............: WALDEMAR PONTE DURA
MARCELO DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

026 2008.0005584-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: EVERALDO TRINDADE SOUZA
ADVOGADO............: MARCELO COELHO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

027 2008.0005821-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: ACE SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
RECORRIDO...........: ROSA ROSSI DA COSTA
ADVOGADO............: HELENA CRISTINA FERREIRA
CARNEIRO
LORENZA DE CASSIA AMARAL OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
DPVAT. MORTE. 1) PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO
- FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. ESGOTAMENTO
DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 2) APLI-
CAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 476 DO NOVO CÓDIGO
CIVIL. DOCUMENTOS JUNTADOS SUFICIENTES. TESE
REJEITADA. 3) COMPETÊNCIA DO CNSP PARA BAIXAR
NORMAS E EXPEDIR CIRCULARES. APLICAÇÃO RESO-
LUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRI-
VADOS. TESE AFASTADA. SUPERIORIDADE HIERÁRQUI-
CA DAS LEIS. 4) INDENIZAÇÃO. VINCULAÇÃO AO SA-
LÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE OFEN-
SA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 5) JUROS E COR-
REÇÃO MONETÁRIA CABÍVEIS. SENTENÇA MANTIDA
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.1 Enunciado 18 da
TRU/PR: “Nas indenizações por morte o valor devido do segu-
ro obrigatório é de quarenta salários mínimos, não sendo possí-
vel modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP”.2. Enun-
ciado 17 da TRU/PR: “Não é inconstitucional a fixação do va-
lor do seguro obrigatório em salários mínimos”. “O valor de
cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de
veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos,
assim fixado consoante critério legal específico, não se con-
fundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo in-
compatibilidade entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e
aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de
correção monetária”. (Resp 153209/RS, relator Min. Carlos
Alberto Menezes Direito, Dj 02/02/2004).Vistos e relatados
estes autos de recurso inominado nº 2008.0005821-0/0 do 4º
Juizado Especial Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, em que é recorrente ACE SEGU-
RADORA S/A e recorrida ROSA ROSSI DA COSTA.01. RE-
LATÓRIOROSA ROSSI DA COSTA aforou demanda em face
de ACE SEGURADORA S/A, pleiteando indenização do segu-
ro DPVAT recebida em virtude de acidente automobilístico que
vitimou fatalmente seu esposo, JOSÉ GERVÁSIO DA
COSTA.Contestado e instruído o feito, sobreveio a decisão de
fls. 52/53, através da qual o magistrado a quo julgou proceden-
te o pedido delineado na inicial, condenando a seguradora a
pagar à autora a quantia equivalente a 40 salários mínimos vi-
gentes à época da propositura da ação, 29/03/2007, ou seja,
R$- 14.000,00(Quatorze mil reais), acrescido de juros de mora
de 1% ao mês, estes a contarem da citação.Inconformada com
os termos da sentença, a seguradora demandada interpôs recur-
so inominado às fls. 74/81, através do qual argüiu, em síntese:
(1) Carência da Ação - Falta de Interesse Processual- Extinção
do Feito sem Resolução do Mérito; (2) Não cumprimento do
disposto no art. 476 do novo Código Civil; (3) Competência do
CNSP para baixar instruções e expedir circulares relativas à
regulamentação das operações de seguro; (4) Impossibilidade
de se vincular a indenização ao salário mínimo. (5) Aplicação
de juros e correção monetária; (6) Fixação dos honorários ad-
vocatícios em 10% (dez por cento).Contra-razões apresentadas
às fls. 71/75.Do exposto, na forma dos art. 557, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, nego segui-
mento ao recurso, mantendo-se, em sua integralidade, a deci-
são de lavra do eminente juiz Luciano Campos de
Albuquerque.De conseqüência, tendo-se em vista o disposto
no artigo 55 da LJE, condeno a seguradora recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em fa-
vor do procurador judicial dos recorridos, estes no importe de
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.Curitiba,
15 de Julho de 2008.TELMO ZAIONS ZAINKO - Relator Juiz
de Direito

028 2008.0006027-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: LILIAN CRISTIANE JENSCHEWITZ
ADVOGADO............: CELIA MAZZAGARDI
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/

RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

029 2008.0006029-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........:OMILDA DE ARAÚJO BIROCHI
ADVOGADO............: RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

030 2008.0006058-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: IZIDORO ZADURESKI
ADVOGADO............: MARIZA DE FATIMA DOS SANTOS
PEDROSO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

031 2008.0006347-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: JOÃO MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO............: EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
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doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

032 2008.0006395-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RECORRIDO...........: IVO WANDROWSKI
ADVOGADO............: ILDEBERTO DE SANTANA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

033 2008.0006401-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RECORRIDO...........: JULIA TAVARES DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: RICARDO SILVA FUNARI
FRANCELLE MARTINS BUSO RIBEIRO
PRISCILA GOMES BARBAO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

034 2008.0006410-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC

RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RECORRIDO...........: IVANIA SALETE BACCIN
ADVOGADO............: FERNANDA CORREA SILVEIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

035 2008.0006430-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: TEREZINHA FERMINO LEMES
ADVOGADO............: DANIELLE BITTENCOURT LIASCH
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

036 2008.0006442-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:TEREZA HNEDA SOULTOVSKI
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

037 2008.0006458-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: VERA CELIA LEMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: DANIELLE BITTENCOURT LIASCH
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

038 2008.0006510-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 5º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: MARIA MADALENA RIBEIRO
ADVOGADO............: CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO
IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

039 2008.0006518-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: CASTROLINA SILVA DE JESUS OLI-
VEIRA
ADVOGADO............: MARCELO COELHO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-

ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

040 2008.0006519-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: VALDEMAR LEME RODRIGUES
ADVOGADO............: MARCELO COELHO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

041 2008.0006574-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:LUCELIA DE FATIMA DA CUNHA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

042 2008.0006581-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: IRIA APARECIDA BATISTA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
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natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

043 2008.0006632-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: HELENI DA SILVA SANTOS
NADIR DE LIMA IZIDORO
ADVOGADO............: IVAN CARVALHO MARTINS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

044 2008.0006641-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: MARCO ANTONIO ANDRADE CIR-
CHIA
ADVOGADO............: PAULO ROBERTO BELO
PRISCILA LOPES ALVES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a

reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

045 2008.0006642-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: CLEUSA PARAGUAIO RAMOS
ADVOGADO............: PAULO ROBERTO BELO
PRISCILA LOPES ALVES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

046 2008.0006671-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: BENEDITO BRUSSOLO
ADVOGADO............: EDSON PINHEIRO GOMES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

047 2008.0006678-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: MARILEIA ROBERTA DOS SANTOS
ADVOGADO............: MARCELO COELHO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente

merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

048 2008.0006689-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: JOSILDO RODRIGUES DOS SAN-
TOS
ADVOGADO............: EDSON PINHEIRO GOMES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

049 2008.0006696-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: NELSON DE OLIVEIRA FRANCO
ADVOGADO............: APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

050 2008.0006697-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: MARIA DE LOURDES AGUIAR
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO

SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

051 2008.0006708-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: CLEIDE BARBOSA FERREIRA
CLAUDIRENE CARDOSO DA CRUZ
ADVOGADO............: CELSO HIDEO MAKITA
SANDRA KIOMI MAKITA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

052 2008.0006715-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: SANDRA COELHO AMARAL
ADVOGADO............: CELSO HIDEO MAKITA
SANDRA KIOMI MAKITA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

053 2008.0006718-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
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ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: RUTHE DA SILVA
ADVOGADO............: CELSO HIDEO MAKITA
SANDRA KIOMI MAKITA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

054 2008.0006721-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: TEREZINHA MARIA DA ROSA
ADVOGADO............: CELSO HIDEO MAKITA
SANDRA KIOMI MAKITA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

055 2008.0006725-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: TEREZA DIAS SOBRINHO
ADVOGADO............: CELSO HIDEO MAKITA
SANDRA KIOMI MAKITA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

056 2008.0006726-9/0 - Recurso Inominado

COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: A DE FATIMA MAQUINAS LTDA.
ADVOGADO............: IVAN CARVALHO MARTINS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

057 2008.0006731-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: MARIA NASCIMENTO RIBEIRO
ADVOGADO............: CELSO HIDEO MAKITA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

058 2008.0006732-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: SELMA REGINA OLIVEIRA LEITE
ADVOGADO............: CELSO HIDEO MAKITA
SANDRA KIOMI MAKITA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal

Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

059 2008.0006733-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: SIMONE SUERO PEDAO
ADVOGADO............: CELSO HIDEO MAKITA
SANDRA KIOMI MAKITA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

060 2008.0006738-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: TEREZA STELLE
ADVOGADO............: JULIO CEZAR PAULINO
HERCULES MARCIO IDALINO
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

061 2008.0006739-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: SIDNEI CORDEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO............: IVAN CARVALHO MARTINS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura

básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

062 2008.0006751-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........:ANTONIO MANOEL DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: OLIVIA MOTTA MONTEIRO
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
SELMA PEREIRA VALERIO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

063 2008.0006778-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: DORACI LEANDRA DE OLIVEIRA
SILVA
ADVOGADO............: EDSON PINHEIRO GOMES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

064 2008.0006808-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
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SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: NICOLA APARECIDO TROFINO
ADVOGADO............: PAULO ROBERTO BELO
PRISCILA LOPES ALVES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

065 2008.0006810-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: PEDRO BATISTA
ADVOGADO............: PAULO ROBERTO BELO
PRISCILA LOPES ALVES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

066 2008.0006872-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: RITA TEIXEIRA ALONSO
ADVOGADO............: CELSO HIDEO MAKITA
SANDRA KIOMI MAKITA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal

Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

067 2008.0006875-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: REGINA FERREIRA DOS ANJOS
ADVOGADO............: CELSO HIDEO MAKITA
SANDRA KIOMI MAKITA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

068 2008.0006879-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: SENHORINHA GOMES DE OLIVEI-
RA
ADVOGADO............: CELSO HIDEO MAKITA
SANDRA KIOMI MAKITA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

069 2008.0006880-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: MARGARETH DE OLIVEIRA
MARIA CAMARGO CALDONAZZO
ADVOGADO............: CLAUDIO TROMBINI BERNARDO
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRENTE..........:MARGARETH DE OLIVEIRA
MARIA CAMARGO CALDONAZZO
ADVOGADO............: CLAUDIO TROMBINI BERNARDO
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-

DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso Brasil
Telecom conhecido e provido.Recurso consumidor conhecido
e considerado prejudicado. 1. Verifica-se que sobre este tema,
já houve decisão consoante resultado do julgamento do Recur-
so Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na
composição integral, referendou a declaração de legalidade da
cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0, julgado em 09/11/2007). 2. Trata-se de
recursos inominados que se insurgem contra sentença que jul-
gou procedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abu-
sividade da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo
557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que
o relator poderá dar provimento ao recurso quando a decisão
recorrida estiver em confronto com súmula ou com jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso inominado
interposto pela Brasil Telecom, reformando a decisão singular
para julgar improcedente o pedido inicial e considerar prejudi-
cado o recurso apresentado pelo consumidor. Intimem-se. Cu-
ritiba, 10 de julho de 2008.Cristiane Santos Leite Juíza Relato-
ra

070 2008.0006892-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: MARIA APARECIDA EUGENIO DA
SILVA
ADVOGADO............: CELSO MOZART SALDANHA JUNI-
OR
JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

071 2008.0006893-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: HELCIO ANTONIO NEZI
ADVOGADO............: ANTONIO CARLOS MOREIRA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-

rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

072 2008.0006896-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........:NADIR BENTO PEREIRA
ADVOGADO............: AIRTON PEDRO DOS SANTOS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

073 2008.0006898-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........:CHRISTINA DA SILVA PINTO
ADVOGADO............: ANA LUIZA MANZOCHI
REINALDO RUY GIACOMASSI SANTOS
CLAUDIO LUIZ PACHECO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

074 2008.0006899-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
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RECORRENTE..........: LAURA MILCZEVSKI
ADVOGADO............: FABIO GREIN PEREIRA
FABIANO RECHE DOS REIS
LEONARDO SCHMITT DE BEM
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

075 2008.0006973-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: NILSON LIASCH
ADVOGADO............: DANIELLE BITTENCOURT LIASCH
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

076 2008.0006989-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: JOSE ANTONIO MARANHO
ADVOGADO............: EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho

de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

077 2008.0007007-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........:PRIMO BEDENDO
ADVOGADO............: APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

078 2008.0007016-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: JORGE KUNIOKA
ADVOGADO............: APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RENATO TAVARES YABE
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

079 2008.0007021-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........:CLAUDETE GOMES CRUDE
ADVOGADO............: APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma

Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

080 2008.0007031-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: JOVEM MENDES
ADVOGADO............: APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

081 2008.0007040-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: ANA ALONSO SEVERINO
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

082 2008.0007048-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: MARIA IZAITA MACHADO
ADVOGADO............: APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-

CAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RENATO TAVARES YABE
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

083 2008.0007050-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........:CLEONICE DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO............: JULIO CEZAR PAULINO
HERCULES MARCIO IDALINO
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

084 2008.0007056-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........:CICERO JUCA DA SILVA
ADVOGADO............: APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS
SERGIO HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
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julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

085 2008.0007065-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........:LUIS CARLOS FERNANDES CA-
MARGO
ADVOGADO............: APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

086 2008.0007071-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: ITAMAR NOVAIS SOUZA
ADVOGADO............: APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS
SERGIO HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
PAULO SERGIO MECCHI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

087 2008.0007080-2/0 - Recurso Inominado

COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........:APARECIDA MARIA FERREIRA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

088 2008.0007085-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........:OSVALDO PEREIRA MENEZES
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

089 2008.0007091-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........:ROBERTO DIAS
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

090 2008.0007093-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: RICARDO BENTO MONTEIRO
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RENATO TAVARES YABE
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

091 2008.0007095-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: MARALINA THEODORA DE JESUS
VIDEIRA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

092 2008.0007098-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: WILSON ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO............: APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-

REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

093 2008.0007099-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........:ORDALIA MARIA SANA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE
EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDA-
DE - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LE-
GALIDADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA
- SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

094 2008.0007111-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: VERNON CARLOS LOEPPER
ADVOGADO............: LIDIANE HILBERT BRATI
SABRINA NASCHENWENG
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
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que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

095 2008.0007132-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SYLVIA HELENA FERREIRA CAM-
POS
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: IOLANDA GABARDO BEDENE
ADVOGADO............: LIDIANE HILBERT BRATI
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA
KAREN DA SILVEIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

096 2008.0007133-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: LOIR MACHADO
ADVOGADO............: IVO DYNIEWICZ
BENJAMIM MANOEL ZANATTA
MARIA DE FÁTIMA SILVEIRA CESCONETTO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

097 2008.0007136-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SYLVIA HELENA FERREIRA CAM-
POS
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

RECORRIDO...........: CACILDA STEIDEL PASCOETO
ADVOGADO............: TERESINHA PEREIRA DE BRITO
DE OLIVEIRA
JOAO CARLOS DELAY
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

098 2008.0007139-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: EDISON LUIZ DE LIMA
SANDRO MARCELO BERTONCELLO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: CRISTIANE ABDALLA NEME PE-
ZOTI
TATIANE ABDALLA NEME
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

099 2008.0007142-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: ROGERIO STIVAL
ADVOGADO............: IVO DYNIEWICZ
MARIA DE FÁTIMA SILVEIRA CESCONETTO
BENJAMIM MANOEL ZANATTA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

100 2008.0007148-3/0 - Recurso Inominado

COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: RICARDO DO PRADO
ADVOGADO............: MARCELLO TRAJANO DA ROCHA
DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

101 2008.0007190-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: LUIZ CARLOS DONAINSKI
CARLOS ANTONIO KALINOWSKI
ADVOGADO............: ROSELANI DE FATIMA DONAINSKI
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA
JUSSARA DE CARVALHO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

102 2008.0007191-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: BRUNO DIAS CHEVES
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-

formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

103 2008.0007196-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........:EUNICE RAMOS DE FREITAS
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

104 2008.0007198-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........:DIRCE DAVENIA GUAYATO
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A TELECOMUNI-
CACOES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

105 2008.0007202-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........:AVANIR LOPES FLORÊNCIO
ADVOGADO............: WILSON KLAPOUCH
DARCI DA ROCHA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES



8484848484 4ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 7662

SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

106 2008.0007203-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........:LUCIANA CARDOSO DE CASTRO
ANTUNES
ADVOGADO............: SERGIO HENRIQUE PEREIRA DOS
SANTOS
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

107 2008.0007206-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: JOSE CANDIDA PINTO NETO
ADVOGADO............: LIDIANE HILBERT BRATI
KAREN DA SILVEIRA
SABRINA NASCHENWENG
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

108 2008.0007207-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: JONAS RODRIGUES DE ALMEIDA
ADVOGADO............: OLIVIA MOTTA MONTEIRO
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

109 2008.0007208-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: JOSE APARECIDO DIAS
ADVOGADO............: UGO ULISSES ANTUNES DE OLI-
VEIRA
ROLAND HASSON
SANDRA CALABRESE SIMAO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

110 2008.0007218-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: NEIVA CATARINA CASANOVA
ADVOGADO............: SABRINA NASCHENWENG
LIDIANE HILBERT BRATI
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

111 2008.0007221-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: NATHALI ELIZA TARASKIEWICZ
ADVOGADO............: SABRINA NASCHENWENG
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA
LIDIANE HILBERT BRATI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

112 2008.0007222-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: JOVENTINA DA ROCHA LIMA SOU-
ZA
ADRIANA ALVES DE SOUZA
ADVOGADO............: ANTONIO CARLOS MOREIRA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

113 2008.0007228-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: MARCELO VICENTE FERREIRA
ADVOGADO............: HERALDO FELIPE DE FARIA
OLIVIA MOTTA MONTEIRO
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES

ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado o em confronto com súmula ou ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, repor-
tando-me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente re-
curso considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de
julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

114 2008.0007229-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: JAIR MARTINS DE PAULA
ADVOGADO............: ADRIANA CHAMPION
CARLOS ALEXANDRE LORGA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

115 2008.0007233-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........:ROSIMAR CABERLIN VIEIRA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
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bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

116 2008.0007238-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: ANTONIO CARLOS FERRAZ
ADVOGADO............: MOACIR TADEU FURTADO
MARIA CLARINDA MENDES FERRAZ
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

117 2008.0007249-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS
ADVOGADO............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
MONICA CRISTINA BIZINELI
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH
RECORRIDO...........: MARIA HELENA DE OLIVEIRA
ANTONIO GARCIA
ADVOGADO............: MARSAL JUNGLES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: DPVAT. MORTE. 1) EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO
DE INDENIZAR - VALOR PAGO NA TOTALIDADE - PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO - MÁ-FÉ DA REQUERENTE -
TESES IMPROCEDENTES - COMPLEMENTAÇÃO DO VA-
LOR - POSSIBILIDADE - 2) VALIDADE DA QUITAÇÃO
OUTORGADA PELOS RECORRIDOS - PAGAMENTO EFE-
TUADO - POSSIBILIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DO
VALOR - 3) IRRETROATIVIDADE DA LEI Nº 8.441/92 -
PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO NO PERCENTUAL DE
50% - RESTRIÇÃO DE ACORDO COM ART. 7º, PARÁGRA-
FO 1º, LEI 6.194/74 - INOVAÇÃO RECURSAL - INADMIS-
SIBILIDADE - VEÍCULO PERFEITAMENTE IDENTIFICA-
DO - 4) INDENIZAÇÃO - VINCULAÇÃO AO SALÁRIO
MÍNIMO - POSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE OFENSA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - 5) JUROS E CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA CABÍVEIS. SENTENÇA CONFIRMADA.
1. Enunciado 18 da TRU/PR: “Nas indenizações por morte o
valor devido do seguro obrigatório é de quarenta salários míni-
mos, não sendo possível modificá-lo por Resolução do CNSP
e/ou SUSEP”.2. Enunciado 17 da TRU/PR: “Não é inconstitu-
cional a fixação do valor do seguro obrigatório em salários
mínimos”. “O valor de cobertura do seguro obrigatório de res-
ponsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de qua-
renta salários mínimos, assim fixado consoante critério legal
específico, não se confundindo com índice de reajuste e, des-
tarte, não havendo incompatibilidade entre a norma especial da
Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo
como parâmetro de correção monetária”. (Resp 153209/RS,
relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 02/02/2004).3.
Enunciado 19 da TRU/PR: O Recibo de quitação passado pelo
beneficiário à seguradora não impede o ajuizamento de ação
para recebimento de diferença do valor da cobertura.4. Enun-
ciado 27 da TRU/PR: “Os juros de mora da indenização do
seguro obrigatório (DPVAT) incidem a contar da citação à ra-
zão de 1% ao mês”. 5. O valor da indenização devida não está
vinculado ao valor previsto nas resoluções do CNSP ou SU-
SEP, tendo em vista que tais resoluções são subordinadas às
leis federais, editadas para regulamentação de normas gerais
contidas na Magna Carta.6. Não prosperam as alegações do
recorrente frente à existência de limite ou valor máximo inde-
nizável, nem tampouco a obediência a tabela para cálculo de
indenização, posto a superioridade hierárquica da lei frente às
resoluções. 7. A correção monetária é devida a partir do paga-
mento parcial realizado, consoante pacífico entendimento des-
ta TRU, sendo improcedente o pedido de fixação a partir da
propositura da reclamação.8. Em não tendo a recorrente junta-
do aos autos qualquer elemento que demonstre quando ocorreu
o pagamento parcial, bem assim impugnação específica ao va-
lor pleiteado, prevalece a sentença nos termos em que
lançada.RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.Vistos e
relatados estes autos de recurso inominado nº 2008.0007249-

5/0-Oriundo do 3º Juizado Especial Cível da do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em que é
recorrente SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS e
recorridos MARIA HELENA DE OLIVEIRA E ANTÕNIO
GARCIA. 01. RELATÓRIOMARIA HELENA DE OLIVEIRA
E ANTÔNIO GARCIA aforaram demanda em face de SUL
AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS, pleiteando inde-
nização do seguro DPVAT recebida em virtude de acidente au-
tomobilístico que vitimou fatalmente sua filha ROSA
GARCIA.Contestado e instruído o feito, sobreveio a decisão
de fls. 58/60, através da qual a magistrada a quo julgou proce-
dente o pedido delineado na inicial, condenando a seguradora
a pagar aos autores a quantia de R$-11.449,05 (Onze mil, qua-
trocentos e quarenta e nove reais e cinco centavos), corrigida
monetariamente desde o pagamento efetuado a menor e acres-
cida de juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês desde a
citação.Inconformada com os termos da sentença, a seguradora
demandada interpôs recurso inominado às fls.62/76, através do
qual argüiu, em síntese: (1) Extinção da obrigação de indeni-
zar, pagamento via administrativa, má-fé dos requerentes; (2)
Quitação válida outorgada pelos recorridos; (3) Irretroativida-
de da Lei nº 8.441/92, restrição do valor pago a 50% do previs-
to pela resolução vigente à época do efetivo pagamento; (4)
Aplicação do salário mínimo vigente à época do fato, (5) im-
possibilidade de se vincular a indenização ao salário mínimo;
(6) Não incidência de Juros e correção monetária.Contra-ra-
zões apresentadas às folhas, 115/125. É o relatório. 02. FUN-
DAMENTAÇÃOO recurso merece ser conhecido, eis que pre-
sentes os seus pressupostos de admissibilidade, tanto os objeti-
vos quanto os subjetivos.Quanto ao mérito, a insurgência da
recorrente não encontra razão, nos termos da ementa lançada
preambularmente, razão pela qual deve ser o recurso conheci-
do e desprovido.03. DECISÃO.Do exposto, na forma dos art.
557, em razão de sua contrariedade com a jurisprudência do
STJ e desta Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Paraná, nego seguimento ao recurso, confirmando integralmente,
a decisão de lavra da eminente juíza DIOCÉLIA DA GRAÇA
MESQUITA FÁVARO. De conseqüência, tendo-se em vista o
disposto no artigo 55 da LJE, condeno a recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em fa-
vor do procurador judicial dos recorridos, estes no importe de
15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Curitiba,
15 de julho de 2008.TELMO ZAIONS ZAINKO - Relator Juiz
de Direito

118 2008.0007252-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Prudentópolis - JECl
RECORRENTE..........:DELPHOS SERVIÇOS TECNICOS S
A
ADVOGADO............: MAGALI SCHEMBERGER SCHA-
FRANSKI
DANIELLA LETICIA BROERING
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
RECORRIDO...........: GAIL LAURO CALDEIRA RIBEIRO
DE CARVALHO
VALDEREZ BORBA GUARNERI
ADVOGADO............: ANTONIO WOICIECHOWSKI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
DPVAT. MORTE. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRI-
GATÓRIO (DPVAT). 1) DELPHOS SERVIÇOS TÉCNICOS
S/A. ENTIDADE QUE NÃO INTEGRA O CONVÊNIO DE
SEGURADORAS. PRESTADORA DE SERVIÇOS. ANÁLI-
SE E REGULAÇÃO DE SINISTROS. ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA RECONHECIDA. SENTENÇA REFORMADA.A recor-
rente não é seguradora, mas mera prestadora de serviços para
as seguradoras, não sendo responsável pelos pagamentos das
indenizações decorrentes de sinistros com cobertura pelo segu-
ro DPVAT.Ademais, não é integrante das Seguradoras que inte-
gram o Consórcio de Seguradoras do chamado Convênio
DPVAT, de modo que deve ser reconhecida a sua ilegitimidade
passiva, com a conseqüente extinção da reclamação. RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO.Vistos e relatados estes autos
de recurso inominado nº 2008.0007252-3/0-Oriundo do Juiza-
do Especial Cível da Comarca de Prudentópolis, em que é re-
corrente DELPHOS SERVIÇOS TÉCNICOS S/A. 01. RELA-
TÓRIOGAIL LAURO CALDEIRA RIBEIRO DE CARVALHO
E OUTRA aforaram demanda em face de DELPHOS SERVI-
ÇOS TÉCNICOS S/A., pleiteando indenização do seguro
DPVAT recebida em virtude de acidente automobilístico que
vitimou fatalmente seu filho, GAIL LAURO GUARNIERI DE
CARVALHO.Contestado e instruído o feito, sobreveio a deci-
são de fls. 100/105, através da qual a magistrada a quo julgou
procedente o pedido delineado na inicial, condenando ré a pa-
gar ao autor a quantia de R$-5.246,00 (Cinco mil, duzentos e
quarenta e seis reais), a ser corrigido monetariamente a partir
da data da recusa do pagamento, acrescidos de juros de mora,
devendo ser considerado o valor do salário vigente à época do
pagamento do feito a menor.Interposto Embargos de Declara-
ção, às fls. 108/113, foi reconhecido erro material, na fixação
do valor da condenação, sendo dado parcial provimento aos
embargos, condenando a requerida ao valor de R$-
2.845,99(Dois mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e noven-
ta e nove centavos), acrescidos de juros de mora de 1% (hum
por cento) ao mês, mais correção monetária pela média do IGPI/
INPC, a partir do pagamento a menor efetivado. Inconformada
com os termos da sentença, a demandada interpôs recurso ino-
minado às fls. 118/133, através do qual argüiu, em síntese: (1)
Ilegitimidade passiva da recorrente; (2) Carência da ação - Fal-
ta de interesse de agir; (3) Contratação de seguro específico;
(4) Violação ao direito de propriedade e ao princípio do devido
processo legal; (5) Competência do CNSP para baixar instru-
ções e expedir circulares relativas à regulamentação das opera-

ções de seguro (DPVAT); (6) Impossibilidade de se vincular a
indenização ao salário mínimo; (7) Aplicação de correção mo-
netária e juros de mora. Contra-razões apresentadas às fls.143/
150.É o relatório. 02. FUNDAMENTAÇÃOO recurso merece
ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de ad-
missibilidade, tanto os objetivos quanto os subjetivos.Quanto
ao mérito, a insurgência da recorrente merece acolhida, de fato,
a DELPHOS SERVIÇOS TÉCNICOS S/A, não é seguradora,
mas tão somente entidade, com personalidade própria e distin-
ta das seguradoras que congregam o Consórcio de Segurado-
ras, não integrando a FENASEG, pois, o consórcio criado por
lei para responder pelo pagamento do referido seguro.Posto isto,
merece provimento o recurso para o fim de acolher a prelimi-
nar e julgar extinta a reclamação, sem resolução do mérito, com
base no artigo 267, VI, do CPC. 03. DECISÃODo exposto, na
forma do art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contrarie-
dade com a Jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal Úni-
ca dos Juizados Especiais do Paraná, dou provimento ao recur-
so, julgando extinta a reclamação, sem julgamento do mérito-
Curitiba, 15 de julho de 2008.TELMO ZAIONS ZAINKO -
Relator Juiz de Direito

119 2008.0007384-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
RECORRIDO...........: ORMILO HENINGTON PORTILHO
BENTES
ADVOGADO............: ORMILO HENINGTON PORTILHO
BENTES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

120 2008.0007388-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: NEUSELI SMANIOTTO
ADVOGADO............: ANA NERI CORDEL RODRIGUES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

121 2008.0007397-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: CICERO DIONISIO DA SILVA
ADVOGADO............: TEREZINHA MAGIE POPOVITZ

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

122 2008.0007398-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ADEMIR PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

123 2008.0007407-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: JOAO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO............: JOSE ELISIO MARQUES DAS POR-
TAS
CELSO MOZART SALDANHA JUNIOR
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora
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124 2008.0007449-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: OLGA DE OLIVEIRA VARGAS
ADVOGADO............: ANTONIO FERREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

125 2008.0007452-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: AMELIO FOFANO
ADVOGADO............: ANTONIO FERREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

126 2008.0007465-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........:VALDOMIRO POERNER
ADVOGADO............: ANA NERI CORDEL RODRIGUES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-

rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

127 2008.0007466-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RECORRIDO...........: PAULO GILMAR BUENO
ADVOGADO............: SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

128 2008.0007467-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........:ELIZABETH CZUVAIEF
ADVOGADO............: ANA NERI CORDEL RODRIGUES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

129 2008.0007469-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........:LOURIMÁ SILVA RIBEIRO
ADVOGADO............: ANA NERI CORDEL RODRIGUES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE

RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

130 2008.0007476-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
RECORRIDO...........: EUNICE FOGAÇA PEDROSO COR-
REA
ADVOGADO............: SILMARA DO ROCIO DA SILVA
GUIMARAES
TATIANA NATAL
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

131 2008.0007480-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: QUIRINO DA SILVA REIS
ADVOGADO............: MARIA CRISTINA FERNANDES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

132 2008.0007481-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
RECORRIDO...........: DAVID FRANCO DE MARINS
ADVOGADO............: CRISTIANE ABDALLA NEME PE-
ZOTI
TATIANE ABDALLA NEME
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

133 2008.0007487-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: NITO MOVELI SCHIO
ADVOGADO............: TERESINHA PEREIRA DE BRITO
DE OLIVEIRA
JOAO CARLOS DELAY
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

134 2008.0007543-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RAFAEL BARONI
RECORRIDO...........: IRACI MYSSKOSKI
JONIVAL OLIVEIRA NETO
MARIA HELEA FERREIRA
ADVOGADO............: ROBERTO CHIMANSKI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
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na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

135 2008.0007544-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RAFAEL BARONI
RECORRIDO...........: SUELI ROSANA RASQUETI
ADVOGADO............: SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

136 2008.0007545-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RAFAEL BARONI
RECORRIDO...........: DASDORES RODRIGUES LOPEZ
ADVOGADO............: ILDEBERTO DE SANTANA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

137 2008.0007546-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RECORRIDO...........: TEREZINHA SGANZERLA
ADVOGADO............: ANDREIA STRASSBURGER
CHRISTIANE SCHNEISKI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-

posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

138 2008.0007550-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RAFAEL BARONI
RECORRIDO...........: MARCOS ROBERTO FONTANA
ADVOGADO............: ANDREIA STRASSBURGER
CHRISTIANE SCHNEISKI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

139 2008.0007553-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RAFAEL BARONI
RECORRIDO...........: MARINES FATIMA LUKACHESKI
DE LIMA
ADVOGADO............: REGINALDO PICIUTO PALAZZO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

140 2008.0007555-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RAFAEL BARONI
RECORRIDO...........: CARLOS SOARES
ADVOGADO............: ADRIANA PATRICIA GLIZT DUAR-
TE
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-

ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

141 2008.0007560-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RAFAEL BARONI
RECORRIDO...........: JOEL DE FREITAS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

142 2008.0007594-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: DINALCI APARECIDA DO NASCI-
MENTO
ADVOGADO............: ANA NERI CORDEL RODRIGUES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

143 2008.0007613-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI
RECORRIDO...........: AMARILDO JOSÉ GRASSI
ADVOGADO............: FABIO FORSELINI
HEBER SUTILI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

144 2008.0007620-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........:MARIA ANTONIA MOTTIN DE AL-
MEIDA
ADVOGADO............: MILTON ALBUQUERQUE
RAFAEL LAYNES BASSIL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

145 2008.0007621-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........:FRANCISCO DE ASSIS GONÇAL-
VES
ADVOGADO............: ANA NERI CORDEL RODRIGUES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
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de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

146 2008.0007627-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RAFAEL BARONI
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: RAMONA MARTINES AMARILLA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

147 2008.0007636-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:ALFREDO BRUNO NOVAK JUNIOR
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

148 2008.0007644-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:VANDA SOCZEK
MARCIA MARIA SOCZEK HABERLAND
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso

Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

149 2008.0007645-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:ANGELO PEREIRA
ADVOGADO............: MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

150 2008.0007649-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:AIRTON BUENO
ADVOGADO............: MELISSA NASCIMENTO RIBAS
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

151 2008.0007650-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:ALZIRA LEME MARTINS
ADVOGADO............: MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela

doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

152 2008.0007693-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: DENIVAL LUIS DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

153 2008.0007695-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: ANA CLAUDIA PINHEIRO MENDES
ADVOGADO............: MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-

catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

154 2008.0007697-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: JOSE CARLOS PAES
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

155 2008.0007704-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: ISABEL CRISTINA GUEDES RIBEI-
RO
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

156 2008.0007712-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
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RECORRENTE..........: DEBORA CRISTINA DE GODOI
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

157 2008.0007713-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: DORVALINA CORREA CARVALHO
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado o em confronto com súmula ou ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, repor-
tando-me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente re-
curso considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de
julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

158 2008.0007714-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: GUILHERME KOTOVEI
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-

cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

159 2008.0007715-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:DEONISIO BURGARDT
ADVOGADO............: MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

160 2008.0007733-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: CELSO BOTAN
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

161 2008.0007763-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: ESPOLIO DE ERNENSTO BISINE-
LLI
REPR. LEGAL.........: MARIA WITKOWSKI BIZINELLI
ADVOGADO............: ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS

JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 16 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

162 2008.0007820-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: AMERICO SAGIONETI
ADVOGADO............: IVAN CARVALHO MARTINS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

163 2008.0007822-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO............: IVAN CARVALHO MARTINS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

164 2008.0007826-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ALVARO DE SOUZA PINTO
ADVOGADO............: GRASIELA MACIAS NOGUEIRA
JOAO MACIAS NOGUEIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

165 2008.0007830-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ERWIN FEHLAUER
ADVOGADO............: ARI PRUDENCIO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

166 2008.0007832-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: JOAO MACIAS NOGUEIRA
ADVOGADO............: JOAO MACIAS NOGUEIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
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tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

167 2008.0007834-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: MARCIO ROSVADOSKI
VALDOMIRO ROSVADOSKI
ADVOGADO............: ARI PRUDENCIO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

168 2008.0007870-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: LUIZ FRANCO GALIAZZI PAZ
ANA DO PRADO SOUZA
ADVOGADO............: LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRU-
DA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

169 2008.0007894-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: DELZINA TELES DA SILVA
CARLOS ALBERTO RAMOS
ADVOGADO............: LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRU-
DA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-

CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

170 2008.0007895-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: LINO GASPAR PROENÇA
CLEUMAR ROTHER
ADVOGADO............: LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRU-
DA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

171 2008.0007900-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: MARIA NINA BORUCHOK
ADVOGADO............: JULIO CESAR DA COSTA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

172 2008.0007948-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ALTEVIR VILA REAL
ADVOGADO............: IVAN CARVALHO MARTINS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a

toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

173 2008.0007960-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SYLVIA HELENA FERREIRA CAM-
POS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: TEREZA VERENKA
ADVOGADO............: IVAN CARVALHO MARTINS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

174 2008.0007962-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: JOSE DIRCEU BELO JUNIOR
ADVOGADO............: PAULO ROBERTO BELO
PRISCILA LOPES ALVES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

175 2008.0007966-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
RECORRIDO...........: JOÃO DIAS
ADVOGADO............: TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA

BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

176 2008.0007977-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........:MARISA APARECIDA CREFTA
ADVOGADO............: JISLAINE NEULS ALVES PRUDEN-
TE
ANA CRISTINA HOOGEVOONINK XAVIER
PATRICIA OLIVEIRA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

177 2008.0007980-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
FABIO ALBERTO DE LORENSI
RECORRIDO...........: MARIA SELOIR MOREIRA RIBAS
MARIA CECILIA DE RAMOS OLIVERIO
MARIA SALETE SILVA
ROMEU ANGELO SCHIMITT
VITORINO BORGES
ADVOGADO............: LUIZ FERNANDO POZZA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
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2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

178 2008.0007987-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FABIO ALBERTO DE LORENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: JOSE VILMAR RIBEIRO DE MORA-
ES
CARLOS GERALDO DE OLIVEIRA
ANTONIO LIRIA DOS SANTOS
ANTONIO VIEIRA MACHADO
ARNO OSVALDO KOSSMANN
ADVOGADO............: LUIZ FERNANDO POZZA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

179 2008.0008001-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: DIRCE APARCIDA DA SILVA
ADVOGADO............: TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

180 2008.0008005-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: FRANCISCO EXPEDITO FONSECA
PAES DA SILVA
ADVOGADO............: MARILEA CUELBAS SOUTO
REGINA APARECIDA DE BARBARA DA SILVA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso

Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

181 2008.0008009-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI
RECORRIDO...........: CELINEI GRACIELE MARTINS BU-
GANÇA
CLEOCIR PEGORINI
CELINA HISTER
DIRLEI MARCONDES DOS SANTOS
DOMINGOS BRUGNERA CASAGRANDE
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

182 2008.0008013-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: HERNANDES PEREIRA
MARINHO BIANCATO
ADVOGADO............: IVAN CARVALHO MARTINS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

183 2008.0008020-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: ARI PRUDENCIO DA SILVA
ADVOGADO............: ARI PRUDENCIO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-

natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

184 2008.0008023-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: LEANDRO VIEIRA ESPADAS
ADVOGADO............: IVAN CARVALHO MARTINS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

185 2008.0008038-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
FABIO ALBERTO DE LORENSI
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: MARCOS JOCEMAR GIACOMINI
LEONIR CUCCHI
ANITA NOVOCHADLEY WANDSCHER
ROZANI LUCKIEVICZ
ROSALINA LUCKIEVICZ
ADVOGADO............: LUCIANO DALMOLIN
SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA SERPA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

186 2008.0008041-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RAFAEL BARONI
RECORRIDO...........: ACENIR JOAO PENSO

DORIVAL BARRETO XAVIER
ALBINA COVATTI FOLLE
HELENA ZOLET GARDA
SALETE SESINANDE PEREIRA
ADVOGADO............: LUCIANO DALMOLIN
SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA SERPA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

187 2008.0008042-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
FABIO ALBERTO DE LORENSI
RECORRIDO...........: JURACY BOCA SANTA LEITE
JOSE GROSS DE ALMENIDA
JOSE DELFIN DE SOUZA
LAUDELINO ANTUNES DOS SANTOS
LAURIVALDO CELLA
ADVOGADO............: LUIZ FERNANDO POZZA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

188 2008.0008112-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:EMILA C S MILEO E CIA LTDA
REPR. LEGAL.........: EMILIA COUTO DOS SANOTS MI-
LEO
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
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da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

189 2008.0008118-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:NELSON CARNEIRO RAMOS
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

190 2008.0008121-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: JOANITA RAMOS DA SILVA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.

Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

191 2008.0008135-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:MARCOS ROBERTO ZABOROSKI
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

192 2008.0008137-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - JECl
RECORRENTE..........:MARINES SANTOS DELLA BER-
NARDA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

193 2008.0008145-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:EDITE KOHLER LISBOA
AIRTON CESAR LISBOA
ROSANGELA LISBOA
ROSANA LISBOA
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FABIANA GOEDERT
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO

SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

194 2008.0008150-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: SEBASTIANA MARIA VIEIRA
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FABIANA GOEDERT
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

195 2008.0008153-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: OLANDINA GOMES FERRAZ
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FABIANA GOEDERT
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

196 2008.0008158-3/0 - Recurso Inominado

COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:SANTOLINA A LUZ RIBEIRO
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
FABIANA GOEDERT
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

197 2008.0008160-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:NELSOM OLEGARIO
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
FABIANA GOEDERT
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

198 2008.0008165-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:VILMA REGINA LEVANDOSKI FE-
NILI
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FABIANA GOEDERT
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
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Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

199 2008.0008166-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: ROSELI DIAS
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FABIANA GOEDERT
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

200 2008.0008216-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI
RECORRIDO...........: GETULIO HERMENEGILDO BOM-
BANA
JOSE MARIA DE MORAES PINTO
GERLINDA PEREIRA
MARIO CLAUDIO DOS PASSOS SANTOS
ROSA APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO............: YURI JOHN FORSELINI
CELITO ARGENTA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo

Zaions Zainko Juiz Relator

201 2008.0008223-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FABIO ALBERTO DE LORENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: SETEMBRINO CALDATO
LUIZ IVO DORIGONI
CLOMAR AMPESSAN
SERGIO FIGUEIRO DE FRAGA
IRAZEMA PEREIRA
ADVOGADO............: LUIZ FERNANDO POZZA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir con-
tinuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do
Superior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

202 2008.0008249-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
FABIO ALBERTO DE LORENSI
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI
RECORRIDO...........: HELIO MARCANTE
ADVOGADO............: FABIO FORSELINI
HEBER SUTILI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

203 2008.0008262-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LUCIMARY ANZILIERO DE LO-
RENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: LENIR FIORINI MARTINELLO
ADVOGADO............: FABIO FORSELINI
HEBER SUTILI
RAFAEL VIGANO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença

que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

204 2008.0008287-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LUCIMARY ANZILIERO DE LO-
RENSI
FABIO ALBERTO DE LORENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: IVANOR SUTILI
ADVOGADO............: HEBER SUTILI
RAFAEL VIGANO
FABIO FORSELINI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

205 2008.0008344-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
RECORRIDO...........: LOURIVAL FERREIRA DOS SAN-
TOS
ADVOGADO............: RAIMUNDO FIRMINO DOS SAN-
TOS
FATIMA MARIA DE MEDEIROS DITTRICH
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

206 2008.0008364-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
RECORRIDO...........: ALMIRO ALVES PEREIRA
ADVOGADO............: CRISTIANE ABDALLA NEME PE-
ZOTI
TATIANE ABDALLA NEME
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-

REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

207 2008.0008420-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
RECORRIDO...........: MARIA LOURDES BARBOSA
NAKAMURA
ADVOGADO............: KELLY PATRICIA BALDO CARVA-
LHO ALVES
ALESSANDRO EDILSON MARTINS MIGLIOZZI
FABIANO MURIEL DOMINGUES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

208 2008.0008493-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: JOAQUINA PEREIRA COSTA DA
SILVA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

209 2008.0008498-7/0 - Recurso Inominado
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COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ANA RUFINA BORGES LEITE
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

210 2008.0008610-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: ANTONIO LOURENÇO DA COSTA
ADVOGADO............: CELIA MAZZAGARDI
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

211 2008.0008613-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: EZEQUIEL OLIVEIRA ZANELATTO
ADVOGADO............: CELIA MAZZAGARDI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente

merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

212 2008.0008617-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: MARIA LURDES SOARES
ADVOGADO............: CELIA MAZZAGARDI
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

213 2008.0008619-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: PAULO BAIEK
ADVOGADO............: CELIA MAZZAGARDI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

214 2008.0008687-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: TEREZA ARNOT TAVARES
ANITA GRAMBEWISKI LOPES
ELZA BUGANSA BORGES
JOÃO SEGUNDO GUOLLO
VALDIR SCHERVINSKI
ADVOGADO............: CELITO ARGENTA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-

rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

215 2008.0008692-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: JOSE BOLIGON
JANDIR LUIZ CASAGRANDE
DOMINGOS IAGUCZESKI
TEREZINHA ARIATTI DELUQUI
ADELAIDE SACOMORI GADINI
ADVOGADO............: LUCIANO DALMOLIN
SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA SERPA
DANIEL CARLETTO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

216 2008.0008698-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LUCIMARY ANZILIERO DE LO-
RENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: RONI CARLOS FASOLIN
LAURINDO ZANELLA
LEOCLIDES TUSSI
ROSEMERI INES TUSSI
JAIR ROBERTO DAL BOSCO
ADVOGADO............: LUCIANO DALMOLIN
SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA SERPA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

217 2008.0008703-0/0 - Recurso Inominado

COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FABIO ALBERTO DE LORENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: MARIA CONCEICAO SANTOS AU-
GUSTO
ADVOGADO............: LUDMILA DEFACI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

218 2008.0008709-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: DELMINA RITA GONCALVES
ADVOGADO............: CELIA MAZZAGARDI
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

219 2008.0008722-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FABIO ALBERTO DE LORENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: DEBORAH REGINA GABRIELLE
ANALICE VICARI
LUCIANE MANFROI
IRINEU MANFROI
NILSA LUIZA IOP DE ALMEIDA
ADVOGADO............: ALCIONE LUIZ PARZIANELLO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
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tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

220 2008.0008728-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: LINDOMAR PAULO MACHADO
ADVOGADO............: CELIA MAZZAGARDI
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

221 2008.0008733-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI
RECORRIDO...........: DELMIR CRISTIANO SIMONATO
LEONILDO HELIO CAVAZZOLA TOTTI
ADVOGADO............: LUIZ FERNANDO POZZA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

222 2008.0008736-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: HENRIQUE DO AMARAL
ADVOGADO............: LUIZ FERNANDO POZZA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-

gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

223 2008.0008745-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
FABIO ALBERTO DE LORENSI
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI
RECORRIDO...........: MARILENE CAPELLARO FAVER-
SANI
VILMAR BRASIL
IRENE BIANCHI BERTOLDO
OSMAR DE VARGAS
ADVOGADO............: LUCIANO DALMOLIN
SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA SERPA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

224 2008.0008748-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
FABIO ALBERTO DE LORENSI
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI
RECORRIDO...........: IVAIR ANTONIO VENTURINI
GERSON DOS SANTOS
ROBERTO JOSE BIEDACHA
ELIZANDRA DE AVILA CORTESE
MARINES FABIANI LUCINI
ADVOGADO............: LUCIANO DALMOLIN
SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA SERPA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

225 2008.0008750-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

FABIO ALBERTO DE LORENSI
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI
RECORRIDO...........: LEONIR JOSE FAVIR
JURANDIR HOLUBE
HOLFIDES DALLA COSTA
GISELE DALLA COSTA
ADVOGADO............: YURI JOHN FORSELINI
LELIA MARA GOMES DA SILVA SANTOS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

226 2008.0008777-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI
RECORRIDO...........: ARMELINDO ZANIN
ALZEMIRO LEMES DE SOUZA
ADVOGADO............: LUIZ FERNANDO POZZA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

227 2008.0008797-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: ANGELO SERAPHIM
ADVOGADO............: ANTONIO CARLOS BERNARDINO
NARENTE
THAIS TAKAHASHI
ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.

Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

228 2008.0008801-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
RECORRENTE..........:MARISA CARZINO
ADVOGADO............: LEANDRO VIZINTINI
SANDRA CALABRESE SIMAO
FELIPE HASSON
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

229 2008.0008933-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: ANEZIA MATIAS RIBEIRO
FLAVIO MARTINS RIBEIRO
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRENTE..........:ANEZIA MATIAS RIBEIRO
FLAVIO MARTINS RIBEIRO
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso Brasil
Telecom conhecido e provido.Recurso consumidor conhecido
e considerado prejudicado. 1. Verifica-se que sobre este tema,
já houve decisão consoante resultado do julgamento do Recur-
so Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na
composição integral, referendou a declaração de legalidade da
cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0, julgado em 09/11/2007). 2. Trata-se de
recursos inominados que se insurgem contra sentença que jul-
gou procedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abu-
sividade da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo
557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que
o relator poderá dar provimento ao recurso quando a decisão
recorrida estiver em confronto com súmula ou com jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso inominado
interposto pela Brasil Telecom, reformando a decisão singular
para julgar improcedente o pedido inicial e considerar prejudi-
cado o recurso apresentado pelo consumidor. Intimem-se. Cu-
ritiba, 10 de julho de 2008.Cristiane Santos Leite Juíza Relato-
ra

230 2008.0008942-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
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SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: WILSON PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: WILSON YOICHI TAKAHASHI
THAIS TAKAHASHI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

231 2008.0008947-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: LOURIVALDO RAMBALDE
ADVOGADO............: WILSON YOICHI TAKAHASHI
THAIS TAKAHASHI
ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

232 2008.0008949-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: MARIA CARDOSO DE MORAES
ADVOGADO............: WILSON YOICHI TAKAHASHI
THAIS TAKAHASHI
ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-

riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

233 2008.0008956-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: ODAIR BATISTELLA
ADVOGADO............: THAIS TAKAHASHI
ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

234 2008.0008963-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: JOSE CRISTIANO FILHO
OSMAR BLANCO LOPES
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRENTE..........: JOSE CRISTIANO FILHO
OSMAR BLANCO LOPES
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso Brasil
Telecom conhecido e provido.Recurso consumidor conhecido
e considerado prejudicado. 1. Verifica-se que sobre este tema,
já houve decisão consoante resultado do julgamento do Recur-
so Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na
composição integral, referendou a declaração de legalidade da
cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0, julgado em 09/11/2007). 2. Trata-se de
recursos inominados que se insurgem contra sentença que jul-
gou procedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abu-
sividade da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo
557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que
o relator poderá dar provimento ao recurso quando a decisão
recorrida estiver em confronto com súmula ou com jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso inominado
interposto pela Brasil Telecom, reformando a decisão singular
para julgar improcedente o pedido inicial e considerar prejudi-
cado o recurso apresentado pelo consumidor. Intimem-se. Cu-
ritiba, 10 de julho de 2008.Cristiane Santos Leite Juíza Relato-
ra

235 2008.0008964-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SYLVIA HELENA FERREIRA CAM-
POS
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: ANTONIO ETELLE DOS SANTOS
ADVOGADO............: SABRINA NASCHENWENG
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA
LIDIANE HILBERT BRATI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-

REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

236 2008.0008966-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: EVA APARECIDA MOREIRA DOS
SANTOS
JULIETA ALMEIDA DA SILVA
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRENTE..........: EVA APARECIDA MOREIRA DOS
SANTOS
JULIETA ALMEIDA DA SILVA
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso Brasil
Telecom conhecido e provido.Recurso consumidor conhecido
e considerado prejudicado. 1. Verifica-se que sobre este tema,
já houve decisão consoante resultado do julgamento do Recur-
so Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na
composição integral, referendou a declaração de legalidade da
cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0, julgado em 09/11/2007). 2. Trata-se de
recursos inominados que se insurgem contra sentença que jul-
gou procedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abu-
sividade da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo
557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que
o relator poderá dar provimento ao recurso quando a decisão
recorrida estiver em confronto com súmula ou com jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso inominado
interposto pela Brasil Telecom, reformando a decisão singular
para julgar improcedente o pedido inicial e considerar prejudi-
cado o recurso apresentado pelo consumidor. Intimem-se. Cu-
ritiba, 10 de julho de 2008.Cristiane Santos Leite Juíza Relato-
ra

237 2008.0008968-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SYLVIA HELENA FERREIRA CAM-
POS
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: ALAIDE CASSIANO DA LUZ
ADVOGADO............: TERESINHA PEREIRA DE BRITO
DE OLIVEIRA
JOAO CARLOS DELAY
RECORRENTE..........: ALAIDE CASSIANO DA LUZ
ADVOGADO............: TERESINHA PEREIRA DE BRITO
DE OLIVEIRA
JOAO CARLOS DELAY
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SYLVIA HELENA FERREIRA CAM-
POS
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-

TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

238 2008.0008984-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: PEDRO BASILI ADAMERUK
WALDEMAR ALBERTIN
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRENTE..........:PEDRO BASILI ADAMERUK
WALDEMAR ALBERTIN
ADVOGADO............: ROMARIO AMODIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso Brasil
Telecom conhecido e provido.Recurso consumidor conhecido
e considerado prejudicado. 1. Verifica-se que sobre este tema,
já houve decisão consoante resultado do julgamento do Recur-
so Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na
composição integral, referendou a declaração de legalidade da
cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0, julgado em 09/11/2007). 2. Trata-se de
recursos inominados que se insurgem contra sentença que jul-
gou procedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abu-
sividade da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo
557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que
o relator poderá dar provimento ao recurso quando a decisão
recorrida estiver em confronto com súmula ou com jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso inominado
interposto pela Brasil Telecom, reformando a decisão singular
para julgar improcedente o pedido inicial e considerar prejudi-
cado o recurso apresentado pelo consumidor. Intimem-se. Cu-
ritiba, 10 de julho de 2008.Cristiane Santos Leite Juíza Relato-
ra

239 2008.0008988-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ANGELICA ATTISANO SAGGIN
WALDELIZ OLIVERI REFUNDINI
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRENTE..........:ANGELICA ATTISANO SAGGIN
WALDELIZ OLIVERI REFUNDINI
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso Brasil
Telecom conhecido e provido.Recurso consumidor conhecido
e considerado prejudicado. 1. Verifica-se que sobre este tema,
já houve decisão consoante resultado do julgamento do Recur-
so Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na
composição integral, referendou a declaração de legalidade da
cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
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n°2006.0006772-6/0, julgado em 09/11/2007). 2. Trata-se de
recursos inominados que se insurgem contra sentença que jul-
gou procedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abu-
sividade da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo
557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que
o relator poderá dar provimento ao recurso quando a decisão
recorrida estiver em confronto com súmula ou com jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso inominado
interposto pela Brasil Telecom, reformando a decisão singular
para julgar improcedente o pedido inicial e considerar prejudi-
cado o recurso apresentado pelo consumidor. Intimem-se. Cu-
ritiba, 10 de julho de 2008.Cristiane Santos Leite Juíza Relato-
ra

240 2008.0008995-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........: ADELIA ALBA SCALADA
OLGA ALBA ROMERO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: ADELIA ALBA SCALADA
OLGA ALBA ROMERO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso Brasil
Telecom conhecido e provido.Recurso consumidor conhecido
e considerado prejudicado. 1. Verifica-se que sobre este tema,
já houve decisão consoante resultado do julgamento do Recur-
so Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na
composição integral, referendou a declaração de legalidade da
cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0, julgado em 09/11/2007). 2. Trata-se de
recursos inominados que se insurgem contra sentença que jul-
gou procedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abu-
sividade da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo
557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que
o relator poderá dar provimento ao recurso quando a decisão
recorrida estiver em confronto com súmula ou com jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso inominado
interposto pela Brasil Telecom, reformando a decisão singular
para julgar improcedente o pedido inicial e considerar prejudi-
cado o recurso apresentado pelo consumidor. Intimem-se. Cu-
ritiba, 10 de julho de 2008.Cristiane Santos Leite Juíza Relato-
ra

241 2008.0009005-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: JOAO BERNARDES NASCIMENTO
JOSE CARLOS DIAS FILHO
ADVOGADO............: CLAUDIO TROMBINI BERNARDO
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRENTE..........: JOAO BERNARDES NASCIMENTO
JOSE CARLOS DIAS FILHO
ADVOGADO............: CLAUDIO TROMBINI BERNARDO
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso Brasil
Telecom conhecido e provido.Recurso consumidor conhecido
e considerado prejudicado. 1. Verifica-se que sobre este tema,
já houve decisão consoante resultado do julgamento do Recur-
so Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na
composição integral, referendou a declaração de legalidade da
cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0, julgado em 09/11/2007). 2. Trata-se de
recursos inominados que se insurgem contra sentença que jul-

gou procedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abu-
sividade da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo
557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que
o relator poderá dar provimento ao recurso quando a decisão
recorrida estiver em confronto com súmula ou com jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso inominado
interposto pela Brasil Telecom, reformando a decisão singular
para julgar improcedente o pedido inicial e considerar prejudi-
cado o recurso apresentado pelo consumidor. Intimem-se. Cu-
ritiba, 10 de julho de 2008.Cristiane Santos Leite Juíza Relato-
ra

242 2008.0009009-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
RECORRIDO...........: MARCOS VINICIUS DAS FLORES
TEREZA ORLOWSKI ARTIOLLI
ADVOGADO............: LIDIANE HILBERT BRATI
KAREN DA SILVEIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

243 2008.0009012-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: ALBINA STUCHI DA SILVA
IZA GOMES STOCO
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRENTE..........:ALBINA STUCHI DA SILVA
IZA GOMES STOCO
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso Brasil
Telecom conhecido e provido.Recurso consumidor conhecido
e considerado prejudicado. 1. Verifica-se que sobre este tema,
já houve decisão consoante resultado do julgamento do Recur-
so Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na
composição integral, referendou a declaração de legalidade da
cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0, julgado em 09/11/2007). 2. Trata-se de
recursos inominados que se insurgem contra sentença que jul-
gou procedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abu-
sividade da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo
557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que
o relator poderá dar provimento ao recurso quando a decisão
recorrida estiver em confronto com súmula ou com jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso inominado
interposto pela Brasil Telecom, reformando a decisão singular
para julgar improcedente o pedido inicial e considerar prejudi-
cado o recurso apresentado pelo consumidor. Intimem-se. Cu-
ritiba, 10 de julho de 2008.Cristiane Santos Leite Juíza Relato-
ra

244 2008.0009016-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........: ANA MARIA MARTINS
ROBERTO CEZAR BRAGA
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: ANA MARIA MARTINS
ROBERTO CEZAR BRAGA
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso Brasil
Telecom conhecido e provido.Recurso consumidor conhecido
e considerado prejudicado. 1. Verifica-se que sobre este tema,
já houve decisão consoante resultado do julgamento do Recur-
so Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na
composição integral, referendou a declaração de legalidade da
cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0, julgado em 09/11/2007). 2. Trata-se de
recursos inominados que se insurgem contra sentença que jul-
gou procedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abu-
sividade da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo
557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que
o relator poderá dar provimento ao recurso quando a decisão
recorrida estiver em confronto com súmula ou com jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso inominado
interposto pela Brasil Telecom, reformando a decisão singular
para julgar improcedente o pedido inicial e considerar prejudi-
cado o recurso apresentado pelo consumidor. Intimem-se. Cu-
ritiba, 10 de julho de 2008.Cristiane Santos Leite Juíza Relato-
ra

245 2008.0009031-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: ADÃO RAMOS MARTINS
ADVOGADO............: ANA NERI CORDEL RODRIGUES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

246 2008.0009034-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: ELIANI SCHEFFER CARDOSO
ADVOGADO............: ANA NERI CORDEL RODRIGUES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se

trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

247 2008.0009035-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........:EVA CAMARGO
ADVOGADO............: MARSAL JUNGLES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

248 2008.0009052-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: EMERSON CRISTIANO RODRI-
GUES
LEONARDO VICENTE FRATONI
ADVOGADO............: CLAUDIO TROMBINI BERNARDO
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRENTE..........:EMERSON CRISTIANO RODRI-
GUES
LEONARDO VICENTE FRATONI
ADVOGADO............: CLAUDIO TROMBINI BERNARDO
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso Brasil
Telecom conhecido e provido.Recurso consumidor conhecido
e considerado prejudicado. 1. Verifica-se que sobre este tema,
já houve decisão consoante resultado do julgamento do Recur-
so Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na
composição integral, referendou a declaração de legalidade da
cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
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n°2006.0006772-6/0, julgado em 09/11/2007). 2. Trata-se de
recursos inominados que se insurgem contra sentença que jul-
gou procedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abu-
sividade da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo
557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que
o relator poderá dar provimento ao recurso quando a decisão
recorrida estiver em confronto com súmula ou com jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso inominado
interposto pela Brasil Telecom, reformando a decisão singular
para julgar improcedente o pedido inicial e considerar prejudi-
cado o recurso apresentado pelo consumidor. Intimem-se. Cu-
ritiba, 10 de julho de 2008.Cristiane Santos Leite Juíza Relato-
ra

249 2008.0009053-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
RECORRENTE..........:FRANCISCO DE LIMA
ADVOGADO............: PAULO SERGIO WINCKLER
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

250 2008.0009057-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: LIDIA TIEKO SUZUKI DOS SANTOS
ADVOGADO............: THAIS TAKAHASHI
ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE
ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

251 2008.0009070-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: CARLOS AUGUSTO DE MORAES
LINO YOKOYAMA
ADVOGADO............: CLAUDIO TROMBINI BERNARDO
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRENTE..........:CARLOS AUGUSTO DE MORAES
LINO YOKOYAMA
ADVOGADO............: CLAUDIO TROMBINI BERNARDO
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso Brasil
Telecom conhecido e provido.Recurso consumidor conhecido
e considerado prejudicado. 1. Verifica-se que sobre este tema,
já houve decisão consoante resultado do julgamento do Recur-
so Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na
composição integral, referendou a declaração de legalidade da
cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0, julgado em 09/11/2007). 2. Trata-se de
recursos inominados que se insurgem contra sentença que jul-
gou procedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abu-
sividade da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo
557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que
o relator poderá dar provimento ao recurso quando a decisão
recorrida estiver em confronto com súmula ou com jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso inominado
interposto pela Brasil Telecom, reformando a decisão singular
para julgar improcedente o pedido inicial e considerar prejudi-
cado o recurso apresentado pelo consumidor. Intimem-se. Cu-
ritiba, 10 de julho de 2008.Cristiane Santos Leite Juíza Relato-
ra

252 2008.0009085-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: ANDREA APARECIDA DE SOUZA
MAZZIA
ADVOGADO............: WILSON YOICHI TAKAHASHI
THAIS TAKAHASHI
ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

253 2008.0009091-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: IVO JOSE COELHO
MARINA VIGNOTI ZUCULIN
ADVOGADO............: CLAUDIO TROMBINI BERNARDO
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRENTE..........: IVO JOSE COELHO
MARINA VIGNOTI ZUCULIN
ADVOGADO............: CLAUDIO TROMBINI BERNARDO
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES

SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso Brasil
Telecom conhecido e provido.Recurso consumidor conhecido
e considerado prejudicado. 1. Verifica-se que sobre este tema,
já houve decisão consoante resultado do julgamento do Recur-
so Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na
composição integral, referendou a declaração de legalidade da
cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0, julgado em 09/11/2007). 2. Trata-se de
recursos inominados que se insurgem contra sentença que jul-
gou procedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abu-
sividade da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo
557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que
o relator poderá dar provimento ao recurso quando a decisão
recorrida estiver em confronto com súmula ou com jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso inominado
interposto pela Brasil Telecom, reformando a decisão singular
para julgar improcedente o pedido inicial e considerar prejudi-
cado o recurso apresentado pelo consumidor. Intimem-se. Cu-
ritiba, 10 de julho de 2008.Cristiane Santos Leite Juíza Relato-
ra

254 2008.0009101-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: EDUARDO PICOLOTO
EUDETE APARECIDA PICOLOTO SUDERIO
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRENTE..........: EDUARDO PICOLOTO
EUDETE APARECIDA PICOLOTO SUDERIO
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso Brasil
Telecom conhecido e provido.Recurso consumidor conhecido
e considerado prejudicado. 1. Verifica-se que sobre este tema,
já houve decisão consoante resultado do julgamento do Recur-
so Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na
composição integral, referendou a declaração de legalidade da
cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0, julgado em 09/11/2007). 2. Trata-se de
recursos inominados que se insurgem contra sentença que jul-
gou procedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abu-
sividade da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo
557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que
o relator poderá dar provimento ao recurso quando a decisão
recorrida estiver em confronto com súmula ou com jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso inominado
interposto pela Brasil Telecom, reformando a decisão singular
para julgar improcedente o pedido inicial e considerar prejudi-
cado o recurso apresentado pelo consumidor. Intimem-se. Cu-
ritiba, 10 de julho de 2008.Cristiane Santos Leite Juíza Relato-
ra

255 2008.0009122-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: ROVERSON JOSE DOS REIS
SANDRA APARECIDA ESPRIZON
ADVOGADO............: CLAUDIO TROMBINI BERNARDO
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRENTE..........: ROVERSON JOSE DOS REIS
SANDRA APARECIDA ESPRIZON
ADVOGADO............: CLAUDIO TROMBINI BERNARDO
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA

BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso Brasil
Telecom conhecido e provido.Recurso consumidor conhecido
e considerado prejudicado. 1. Verifica-se que sobre este tema,
já houve decisão consoante resultado do julgamento do Recur-
so Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na
composição integral, referendou a declaração de legalidade da
cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0, julgado em 09/11/2007). 2. Trata-se de
recursos inominados que se insurgem contra sentença que jul-
gou procedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abu-
sividade da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo
557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que
o relator poderá dar provimento ao recurso quando a decisão
recorrida estiver em confronto com súmula ou com jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso inominado
interposto pela Brasil Telecom, reformando a decisão singular
para julgar improcedente o pedido inicial e considerar prejudi-
cado o recurso apresentado pelo consumidor. Intimem-se. Cu-
ritiba, 10 de julho de 2008.Cristiane Santos Leite Juíza Relato-
ra

256 2008.0009124-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: EDSON ROBERTO DE SOUZA
ADVOGADO............: CLAUDIO TROMBINI BERNARDO
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRENTE..........:EDSON ROBERTO DE SOUZA
ADVOGADO............: CLAUDIO TROMBINI BERNARDO
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso Brasil
Telecom conhecido e provido.Recurso consumidor conhecido
e considerado prejudicado. 1. Verifica-se que sobre este tema,
já houve decisão consoante resultado do julgamento do Recur-
so Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na
composição integral, referendou a declaração de legalidade da
cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0, julgado em 09/11/2007). 2. Trata-se de
recursos inominados que se insurgem contra sentença que jul-
gou procedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abu-
sividade da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo
557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que
o relator poderá dar provimento ao recurso quando a decisão
recorrida estiver em confronto com súmula ou com jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso inominado
interposto pela Brasil Telecom, reformando a decisão singular
para julgar improcedente o pedido inicial e considerar prejudi-
cado o recurso apresentado pelo consumidor. Intimem-se. Cu-
ritiba, 10 de julho de 2008.Cristiane Santos Leite Juíza Relato-
ra

257 2008.0009128-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: MARIA APARECIDA CORDOVA BI-
CALHO
NOEL RAIMUNDO RABELO
ADVOGADO............: CLAUDIO TROMBINI BERNARDO
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRENTE..........:MARIA APARECIDA CORDOVA BI-
CALHO
NOEL RAIMUNDO RABELO
ADVOGADO............: CLAUDIO TROMBINI BERNARDO
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
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DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso Brasil
Telecom conhecido e provido.Recurso consumidor conhecido
e considerado prejudicado. 1. Verifica-se que sobre este tema,
já houve decisão consoante resultado do julgamento do Recur-
so Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na
composição integral, referendou a declaração de legalidade da
cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0, julgado em 09/11/2007). 2. Trata-se de
recursos inominados que se insurgem contra sentença que jul-
gou procedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abu-
sividade da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo
557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que
o relator poderá dar provimento ao recurso quando a decisão
recorrida estiver em confronto com súmula ou com jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso inominado
interposto pela Brasil Telecom, reformando a decisão singular
para julgar improcedente o pedido inicial e considerar prejudi-
cado o recurso apresentado pelo consumidor. Intimem-se. Cu-
ritiba, 10 de julho de 2008.Cristiane Santos Leite Juíza Relato-
ra

258 2008.0009129-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: IVOMAR ESCRITORIO DE CONTA-
BILIDADE S/C LTDA
ADVOGADO............: CLAUDIO TROMBINI BERNARDO
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRENTE..........: IVOMAR ESCRITORIO DE CONTA-
BILIDADE S/C LTDA
ADVOGADO............: CLAUDIO TROMBINI BERNARDO
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso Brasil
Telecom conhecido e provido.Recurso consumidor conhecido
e considerado prejudicado. 1. Verifica-se que sobre este tema,
já houve decisão consoante resultado do julgamento do Recur-
so Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na
composição integral, referendou a declaração de legalidade da
cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0, julgado em 09/11/2007). 2. Trata-se de
recursos inominados que se insurgem contra sentença que jul-
gou procedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abu-
sividade da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo
557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que
o relator poderá dar provimento ao recurso quando a decisão
recorrida estiver em confronto com súmula ou com jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso inominado
interposto pela Brasil Telecom, reformando a decisão singular
para julgar improcedente o pedido inicial e considerar prejudi-
cado o recurso apresentado pelo consumidor. Intimem-se. Cu-
ritiba, 10 de julho de 2008.Cristiane Santos Leite Juíza Relato-
ra

259 2008.0009136-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........: ELIZABETH ALVES POLI
SILVANA DA SILVA
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: ELIZABETH ALVES POLI
SILVANA DA SILVA
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso Brasil
Telecom conhecido e provido.Recurso consumidor conhecido
e considerado prejudicado. 1. Verifica-se que sobre este tema,
já houve decisão consoante resultado do julgamento do Recur-

so Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na
composição integral, referendou a declaração de legalidade da
cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0, julgado em 09/11/2007). 2. Trata-se de
recursos inominados que se insurgem contra sentença que jul-
gou procedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abu-
sividade da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo
557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que
o relator poderá dar provimento ao recurso quando a decisão
recorrida estiver em confronto com súmula ou com jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso inominado
interposto pela Brasil Telecom, reformando a decisão singular
para julgar improcedente o pedido inicial e considerar prejudi-
cado o recurso apresentado pelo consumidor. Intimem-se. Cu-
ritiba, 10 de julho de 2008.Cristiane Santos Leite Juíza Relato-
ra

260 2008.0009139-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: DIRCEU CAMARGO
LAZARO JOSE DE ARAUJO
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRENTE..........:DIRCEU CAMARGO
LAZARO JOSE DE ARAUJO
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso Brasil
Telecom conhecido e provido.Recurso consumidor conhecido
e considerado prejudicado. 1. Verifica-se que sobre este tema,
já houve decisão consoante resultado do julgamento do Recur-
so Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na
composição integral, referendou a declaração de legalidade da
cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0, julgado em 09/11/2007). 2. Trata-se de
recursos inominados que se insurgem contra sentença que jul-
gou procedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abu-
sividade da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo
557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que
o relator poderá dar provimento ao recurso quando a decisão
recorrida estiver em confronto com súmula ou com jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso inominado
interposto pela Brasil Telecom, reformando a decisão singular
para julgar improcedente o pedido inicial e considerar prejudi-
cado o recurso apresentado pelo consumidor. Intimem-se. Cu-
ritiba, 10 de julho de 2008.Cristiane Santos Leite Juíza Relato-
ra

261 2008.0009143-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: ANTONIO DA SILVEIRA
WALDECIR CORDEIRO
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRENTE..........:ANTONIO DA SILVEIRA
WALDECIR CORDEIRO
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SÚMULA 356 DO STJ - SENTENÇA REFORMADA.1. Em
que pese à existência de diversos critérios utilizados pela dou-
trina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatu-
ra básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-

cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça como se vê da Súmula 356.Recurso 01 co-
nhecido e provido.Recurso 02 negado seguimento.I - Voto.Os
recursos merecem ser conhecidos, eis que presentes os seus
pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, merece pro-
vimento a insurgência da recorrente Brasil Telecom S/A, nos
termos da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me
reporto, e negando seguimento ao Recurso do consumidor. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC,
em razão de sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e
desta Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná,
dar provimento ao recurso apresentado pela Brasil Telecom S/
A, reformando a r. decisão monocrática, julgando improceden-
te a reclamação e, negar seguimento ao Recurso interposto pelo
consumidor, com fundamento no artigo 557 do mesmo
Código.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo Zai-
ons Zainko Juiz Relator

262 2008.0009147-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: NILCE RODRIGUES GALDINO
ADVOGADO............: THAIS TAKAHASHI
ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE
ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA
RECORRENTE..........: NILCE RODRIGUES GALDINO
ADVOGADO............: THAIS TAKAHASHI
ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE
ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso Brasil
Telecom conhecido e provido.Recurso consumidor conhecido
e considerado prejudicado. 1. Verifica-se que sobre este tema,
já houve decisão consoante resultado do julgamento do Recur-
so Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na
composição integral, referendou a declaração de legalidade da
cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0, julgado em 09/11/2007). 2. Trata-se de
recursos inominados que se insurgem contra sentença que jul-
gou procedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abu-
sividade da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo
557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que
o relator poderá dar provimento ao recurso quando a decisão
recorrida estiver em confronto com súmula ou com jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso inominado
interposto pela Brasil Telecom, reformando a decisão singular
para julgar improcedente o pedido inicial e considerar prejudi-
cado o recurso apresentado pelo consumidor. Intimem-se. Cu-
ritiba, 10 de julho de 2008.Cristiane Santos Leite Juíza Relato-
ra

263 2008.0009149-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........: CIDIR RIBEIRO ARTEN
MIGUEL GARCIA GONZALES
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: CIDIR RIBEIRO ARTEN
MIGUEL GARCIA GONZALES
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SÚMULA 356 DO STJ - SENTENÇA REFORMADA.1. Em
que pese à existência de diversos critérios utilizados pela dou-
trina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatu-
ra básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça como se vê da Súmula 356.Recurso 01 co-

nhecido e provido.Recurso 02 negado seguimento.I - Voto.Os
recursos merecem ser conhecidos, eis que presentes os seus
pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, merece pro-
vimento a insurgência da recorrente Brasil Telecom S/A, nos
termos da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me
reporto, e negando seguimento ao Recurso do consumidor. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC,
em razão de sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e
desta Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná,
dar provimento ao recurso apresentado pela Brasil Telecom S/
A, reformando a r. decisão monocrática, julgando improceden-
te a reclamação e, negar seguimento ao Recurso interposto pelo
consumidor, com fundamento no artigo 557 do mesmo
Código.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo Zai-
ons Zainko Juiz Relator

264 2008.0009152-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: EVA APARECIDA ZUCOLOTO
JESUS APARECIDO ZUCOLOTO
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRENTE..........:EVA APARECIDA ZUCOLOTO
JESUS APARECIDO ZUCOLOTO
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso Brasil
Telecom conhecido e provido.Recurso consumidor conhecido
e considerado prejudicado. 1. Verifica-se que sobre este tema,
já houve decisão consoante resultado do julgamento do Recur-
so Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na
composição integral, referendou a declaração de legalidade da
cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0, julgado em 09/11/2007). 2. Trata-se de
recursos inominados que se insurgem contra sentença que jul-
gou procedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abu-
sividade da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo
557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que
o relator poderá dar provimento ao recurso quando a decisão
recorrida estiver em confronto com súmula ou com jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso inominado
interposto pela Brasil Telecom, reformando a decisão singular
para julgar improcedente o pedido inicial e considerar prejudi-
cado o recurso apresentado pelo consumidor. Intimem-se. Cu-
ritiba, 10 de julho de 2008.Cristiane Santos Leite Juíza Relato-
ra

265 2008.0009197-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: GERALDO PEREIRA DE CASTRO
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula
356.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator



100100100100100 4ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 7662

266 2008.0009203-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: GERALDINO MATEUS DOS REIS
GERALDO ANTONIO DE OLIVEIRA
GEROMINA MOREIRA DENIS
ADVOGADO............: SIMONE APARECIDA SARAIVA
LIMA
KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

267 2008.0009204-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: FRANCISCA LUZINETE DA SILVA
ADVOGADO............: STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

268 2008.0009206-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: ROSANGELA PERRUCI
PEDRO ALVES DOS SANTOS
PAULO IDIO ROSA
ADVOGADO............: SIMONE APARECIDA SARAIVA
LIMA
KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-

gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

269 2008.0009223-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: LUIS FERNANDES TOSSINI
OSVALDO RUBENS RUIVO
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRENTE..........:LUIS FERNANDES TOSSINI
OSVALDO RUBENS RUIVO
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso Brasil
Telecom conhecido e provido.Recurso consumidor conhecido
e considerado prejudicado. 1. Verifica-se que sobre este tema,
já houve decisão consoante resultado do julgamento do Recur-
so Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na
composição integral, referendou a declaração de legalidade da
cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0, julgado em 09/11/2007). 2. Trata-se de
recursos inominados que se insurgem contra sentença que jul-
gou procedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abu-
sividade da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo
557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que
o relator poderá dar provimento ao recurso quando a decisão
recorrida estiver em confronto com súmula ou com jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso inominado
interposto pela Brasil Telecom, reformando a decisão singular
para julgar improcedente o pedido inicial e considerar prejudi-
cado o recurso apresentado pelo consumidor. Intimem-se. Cu-
ritiba, 10 de julho de 2008.Cristiane Santos Leite Juíza Relato-
ra

270 2008.0009224-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: EDUARDO FRANCISCO DA SILVA
EDUARDO LUIZ GARCIA
ELENILDE CAMPOS BARGAS
ADVOGADO............: SIMONE APARECIDA SARAIVA
LIMA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

271 2008.0009229-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A

ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: CONCEIÇÃO APARECIDA DA SIL-
VA
ADVOGADO............: ANDRE PEREIRA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

272 2008.0009233-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: VALDECI APARECIDO MARTINS
ADVOGADO............: STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

273 2008.0009241-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: JOSE ARAN TORRANTE
JOSE ARAÚJO FIGUEIRA
JOSE DE SOUZA
ADVOGADO............: SIMONE APARECIDA SARAIVA
LIMA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

274 2008.0009244-4/0 - Recurso Inominado

COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: ALICINO CHAGAS
JOSE FONSECA MOURA
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRENTE..........:ALICINO CHAGAS
JOSE FONSECA MOURA
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso Brasil
Telecom conhecido e provido.Recurso consumidor conhecido
e considerado prejudicado. 1. Verifica-se que sobre este tema,
já houve decisão consoante resultado do julgamento do Recur-
so Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na
composição integral, referendou a declaração de legalidade da
cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0, julgado em 09/11/2007). 2. Trata-se de
recursos inominados que se insurgem contra sentença que jul-
gou procedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abu-
sividade da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo
557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que
o relator poderá dar provimento ao recurso quando a decisão
recorrida estiver em confronto com súmula ou com jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso inominado
interposto pela Brasil Telecom, reformando a decisão singular
para julgar improcedente o pedido inicial e considerar prejudi-
cado o recurso apresentado pelo consumidor. Intimem-se. Cu-
ritiba, 10 de julho de 2008.Cristiane Santos Leite Juíza Relato-
ra

275 2008.0009260-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: VALDECY BIAZIN
VALDEMIR GOBO
VALDEMAR SESMILO
ADVOGADO............: SIMONE APARECIDA SARAIVA
LIMA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
merece provimento, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do exposto,
na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua contra-
riedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao
recurso, para o fim de julgar improcedente a
reclamação.Intimem-se.Curitiba, 14 de Julho de 2008. Telmo
Zaions Zainko Juiz Relator

276 2008.0009262-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........:SONIA MARIA BERNARDO BINDA
ADVOGADO............: MARSAL JUNGLES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
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Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

277 2008.0009266-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
RECORRENTE..........: ANTONIO CHIBIOR DOS SANTOS
CLAUDIO CHIBIOR DOS SANTOS
ADVOGADO............: JISLAINE NEULS ALVES PRUDEN-
TE
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

278 2008.0009306-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: URLEY GRANDE
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA -
SUMULA 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1.
Em que pese à existência de diversos critérios utilizados pela
doutrina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assi-
natura básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a
toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se
trata de um serviço público secundário (comercial), delegado a
particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludi-
da “assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exi-
gência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir conti-
nuamente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça consoante se vê da Súmula 356.RE-

CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua con-
formidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-
se em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário
da assistência judicial gratuita.Curitiba, 14 de Julho de 2008.
Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

279 2008.0009376-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Manoel Ribas - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: ANTONIO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO............: AROLDO BARAN DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

280 2008.0009378-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Manoel Ribas - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: ANTENOR PERON
ADVOGADO............: AROLDO BARAN DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - REPRESENTAÇÃO
DA EMPRESA COMPROVADA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO DO
SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA TURMA RECUR-
SAL.1. “REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. PESSOA JURÍ-
DICA. PROCURAÇÃO. ESTATUTOS OU CONTRATO SO-
CIAL. O artigo 12, do CPC, não exige que o representante da
pessoa jurídica, em juízo, demonstre essa qualidade. A juntada
do estatuto ou do contrato social da empresa é dispensável, a
não ser que haja dúvida razoável do juiz ou impugnação da
parte contrária. Nessa hipótese, deve o juiz conceder à parte a
oportunidade de provar a legitimidade da representação, assi-
nalando-lhe prazo para exibir o documento respectivo, na con-
formidade do artigo 13, do CPC. Somente se a parte quedar
inerte é que o recurso pode ser considerado inexistente. (...)
“Instrumento de Procuração. Firma reconhecida em cartório. O
reconhecimento de firma por tabelião, que possui fé pública,
supre a necessidade da juntada dos estatutos sociais da empre-
sa ou qualquer outro documento que comprove que o signatá-
rio da procuração tem poderes para constituir advogado. Deci-
são em contrário viola o disposto no art. 38 do CPC. Revista
provida.” RR-120.839/94.3, Relator Ministro Afonso Celso, Ac.
1ª Turma n° 6.930/94, DJU de 10/03/95”(PROC. Nº TST-RR-
205.228/95.4 relator ministro Indalécio Gomes Neto, data da
decisão 07/02/1995)Estando previsto no contrato de concessão
firmado entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuári-
os de telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina
os artigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das
Telecomunicações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa
de assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança des-
ta última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do
Regulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo
pago pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se
destina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contí-
nua do serviço”.Assim sendo a tarifa de assinatura exigida em
razão da continuidade efetiva dos serviços prestados, e não
apenas da mera disponibilidade do serviço de telefonia. Pois
no momento em que a prestadora adquire o direito à concessão
obriga-se a oferecer aos usuários de toda área territorial abran-

gida pelo contrato os serviços de telefonia serviço de qualidade
para atender as pessoas que vão utilizar o sistema, assim a pres-
tação de serviço não se resume a possibilitar a realização de
ligações, mas à manutenção da linha do usuário ininterrupta-
mente ligada ao sistema de telefonia, com o constante envio de
sinal.Logo conclui-se que inexiste qualquer irregularidade na
cobrança tarifa básica pela reclamada, pois existindo previsão
legal para a cobrança de tal tarifa, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Além do mais deve-se considerar-se o posicionamento
do Superior Tribunal de Justiça, o qual através da Súmula 356
, entendeu pela legalidade da assinatura básica. “É legitima a
cobrança de tarifa básica pelo uso dos serviços de telefonia
fixa.” Entendimento este também presente nesta Colenda Tur-
ma Recursal, onde, por meio do processo de relatoria da emi-
nente Juíza Cristiane Santos Leite (RI nº. 2006.6772-5/0), os
Juizes integrantes deste colegiado, em sua composição inte-
gral, resolveram por unanimidade de votos, em reconhecer a
legalidade da cobrança da assinatura básica. Ocasião esta, in-
clusive, em que foi cancelado o Enunciado de nº. 32, desta
Turma Recursal, onde predominava o entendimento pela ilega-
lidade da cobrança. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.Vistos, e relatados estes autos de recurso inomina-
do nº 2008.9388-5/0, do Juizado Especial Cível da Comarca de
Manoel Ribas.I - RELATÓRIOInsurgem-se a Recorrente atra-
vés de Recurso Inominado em face de sentença prolatada pelo
Eminente Juiz de Direito do Juizado Especial Cível da Comar-
ca de Manoel Ribas, que entendeu pela procedência do pedido
declaratório de inexigibilidade da cobrança de assinatura bási-
ca. Alegou em sua peça recursal: incompetência absoluta da
Justiça Estadual; incompetência do Juizado Especial ante a
necessidade de prova pericial; decadência do direito de recla-
mar os valores expressos nas contas telefônicas; a prescrição
da pretensão de repetição; que a cobrança da assinatura básica
mensal de telefonia é legal; que é necessário haver compensa-
ção de valores; da impossibilidade da inversão do ônus da pro-
va. O recurso foi contra-arrazoado, alegando, principalmente,
a falta de representação por parte da recorrente.É o relatório.É
o breve relatório.II - DECIDOSatisfeitos os pressupostos pro-
cessuais viabilizadores da admissibilidade do recurso, tanto
objetivo quanto subjetivo, deve ser o mesmo conhecido.Quanto
ao mérito, merece provimento o recurso, conforme razões ex-
postas acima.Tendo em vista o provimento do recurso, nos ter-
mos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, deixo de condenar a re-
clamada ao pagamento das custas recursais e honorários
advocatícios.III - ConclusãoDo exposto, conheço do recurso
inominado e por ser manifestamente procedente e por corrobo-
rar com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de
Justiça e deste colegiado, na forma do art. 557 do CPC, dou
provimento ao presente, nos termos da fundamentação expos-
ta. De conseqüência, deixo de condenar a recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários
advocatícios.Publique-se e intime-se.Curitiba, 14 de julho de
2008.TTELMO ZAIONS ZAINKO Juiz Relator

281 2008.0009379-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: KEREN SOARES COSTA
ADVOGADO............: TERESINHA PEREIRA DE BRITO
DE OLIVEIRA
JOAO CARLOS DELAY
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

282 2008.0009380-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Manoel Ribas - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: INES GHELLER MORETTO
ADVOGADO............: AROLDO BARAN DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

283 2008.0009384-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Manoel Ribas - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
FABIANO TASSO
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: JOAQUIM SIDNEI VERGINIO DE
CAMPOS
ADVOGADO............: AROLDO BARAN DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

284 2008.0009386-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........:DINORAH CORREIA BONIN
ADVOGADO............: SANDRA CALABRESE SIMAO
LEANDRO VIZINTINI
ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGUCHI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho
de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

285 2008.0009406-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Manoel Ribas - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: ADALTO ALBERTON
ADVOGADO............: AROLDO BARAN DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - REPRESENTAÇÃO
DA EMPRESA COMPROVADA - NATUREZA JURÍDICA DE
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TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO DO
SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA TURMA RECUR-
SAL.1. “REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. PESSOA JURÍ-
DICA. PROCURAÇÃO. ESTATUTOS OU CONTRATO SO-
CIAL. O artigo 12, do CPC, não exige que o representante da
pessoa jurídica, em juízo, demonstre essa qualidade. A juntada
do estatuto ou do contrato social da empresa é dispensável, a
não ser que haja dúvida razoável do juiz ou impugnação da
parte contrária. Nessa hipótese, deve o juiz conceder à parte a
oportunidade de provar a legitimidade da representação, assi-
nalando-lhe prazo para exibir o documento respectivo, na con-
formidade do artigo 13, do CPC. Somente se a parte quedar
inerte é que o recurso pode ser considerado inexistente. (...)
“Instrumento de Procuração. Firma reconhecida em cartório. O
reconhecimento de firma por tabelião, que possui fé pública,
supre a necessidade da juntada dos estatutos sociais da empre-
sa ou qualquer outro documento que comprove que o signatá-
rio da procuração tem poderes para constituir advogado. Deci-
são em contrário viola o disposto no art. 38 do CPC. Revista
provida.” RR-120.839/94.3, Relator Ministro Afonso Celso, Ac.
1ª Turma n° 6.930/94, DJU de 10/03/95”(PROC. Nº TST-RR-
205.228/95.4 relator ministro Indalécio Gomes Neto, data da
decisão 07/02/1995)Estando previsto no contrato de concessão
firmado entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuári-
os de telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina
os artigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das
Telecomunicações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa
de assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança des-
ta última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do
Regulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo
pago pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se
destina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contí-
nua do serviço”.Assim sendo a tarifa de assinatura exigida em
razão da continuidade efetiva dos serviços prestados, e não
apenas da mera disponibilidade do serviço de telefonia. Pois
no momento em que a prestadora adquire o direito à concessão
obriga-se a oferecer aos usuários de toda área territorial abran-
gida pelo contrato os serviços de telefonia serviço de qualidade
para atender as pessoas que vão utilizar o sistema, assim a pres-
tação de serviço não se resume a possibilitar a realização de
ligações, mas à manutenção da linha do usuário ininterrupta-
mente ligada ao sistema de telefonia, com o constante envio de
sinal.Logo conclui-se que inexiste qualquer irregularidade na
cobrança tarifa básica pela reclamada, pois existindo previsão
legal para a cobrança de tal tarifa, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Além do mais deve-se considerar-se o posicionamento
do Superior Tribunal de Justiça, o qual através da Súmula 356
, entendeu pela legalidade da assinatura básica. “É legitima a
cobrança de tarifa básica pelo uso dos serviços de telefonia
fixa.” Entendimento este também presente nesta Colenda Tur-
ma Recursal, onde, por meio do processo de relatoria da emi-
nente Juíza Cristiane Santos Leite (RI nº. 2006.6772-5/0), os
Juizes integrantes deste colegiado, em sua composição inte-
gral, resolveram por unanimidade de votos, em reconhecer a
legalidade da cobrança da assinatura básica. Ocasião esta, in-
clusive, em que foi cancelado o Enunciado de nº. 32, desta
Turma Recursal, onde predominava o entendimento pela ilega-
lidade da cobrança. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.Vistos, e relatados estes autos de recurso inomina-
do nº 2008.9388-5/0, do Juizado Especial Cível da Comarca de
Manoel Ribas.I - RELATÓRIOInsurgem-se a Recorrente atra-
vés de Recurso Inominado em face de sentença prolatada pelo
Eminente Juiz de Direito do Juizado Especial Cível da Comar-
ca de Manoel Ribas, que entendeu pela procedência do pedido
declaratório de inexigibilidade da cobrança de assinatura bási-
ca. Alegou em sua peça recursal: incompetência absoluta da
Justiça Estadual; incompetência do Juizado Especial ante a
necessidade de prova pericial; decadência do direito de recla-
mar os valores expressos nas contas telefônicas; a prescrição
da pretensão de repetição; que a cobrança da assinatura básica
mensal de telefonia é legal; que é necessário haver compensa-
ção de valores; da impossibilidade da inversão do ônus da pro-
va. O recurso foi contra-arrazoado, alegando, principalmente,
a falta de representação por parte da recorrente.É o relatório.É
o breve relatório.II - DECIDOSatisfeitos os pressupostos pro-
cessuais viabilizadores da admissibilidade do recurso, tanto
objetivo quanto subjetivo, deve ser o mesmo conhecido.Quanto
ao mérito, merece provimento o recurso, conforme razões ex-
postas acima.Tendo em vista o provimento do recurso, nos ter-
mos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, deixo de condenar a re-
clamada ao pagamento das custas recursais e honorários
advocatícios.III - ConclusãoDo exposto, conheço do recurso
inominado e por ser manifestamente procedente e por corrobo-
rar com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de
Justiça e deste colegiado, na forma do art. 557 do CPC, dou
provimento ao presente, nos termos da fundamentação expos-
ta. De conseqüência, deixo de condenar a recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários
advocatícios.Publique-se e intime-se.Curitiba, 14 de julho de
2008.TTELMO ZAIONS ZAINKO Juiz Relator

286 2008.0009415-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Manoel Ribas - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: ANTONIA APARECIDA BRESSAN

TRINCA
ADVOGADO............: AROLDO BARAN DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - REPRESENTAÇÃO
DA EMPRESA COMPROVADA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO DO
SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA TURMA RECUR-
SAL.1. “REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. PESSOA JURÍ-
DICA. PROCURAÇÃO. ESTATUTOS OU CONTRATO SO-
CIAL. O artigo 12, do CPC, não exige que o representante da
pessoa jurídica, em juízo, demonstre essa qualidade. A juntada
do estatuto ou do contrato social da empresa é dispensável, a
não ser que haja dúvida razoável do juiz ou impugnação da
parte contrária. Nessa hipótese, deve o juiz conceder à parte a
oportunidade de provar a legitimidade da representação, assi-
nalando-lhe prazo para exibir o documento respectivo, na con-
formidade do artigo 13, do CPC. Somente se a parte quedar
inerte é que o recurso pode ser considerado inexistente. (...)
“Instrumento de Procuração. Firma reconhecida em cartório. O
reconhecimento de firma por tabelião, que possui fé pública,
supre a necessidade da juntada dos estatutos sociais da empre-
sa ou qualquer outro documento que comprove que o signatá-
rio da procuração tem poderes para constituir advogado. Deci-
são em contrário viola o disposto no art. 38 do CPC. Revista
provida.” RR-120.839/94.3, Relator Ministro Afonso Celso, Ac.
1ª Turma n° 6.930/94, DJU de 10/03/95”(PROC. Nº TST-RR-
205.228/95.4 relator ministro Indalécio Gomes Neto, data da
decisão 07/02/1995)Estando previsto no contrato de concessão
firmado entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuári-
os de telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina
os artigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das
Telecomunicações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa
de assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança des-
ta última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do
Regulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo
pago pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se
destina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contí-
nua do serviço”.Assim sendo a tarifa de assinatura exigida em
razão da continuidade efetiva dos serviços prestados, e não
apenas da mera disponibilidade do serviço de telefonia. Pois
no momento em que a prestadora adquire o direito à concessão
obriga-se a oferecer aos usuários de toda área territorial abran-
gida pelo contrato os serviços de telefonia serviço de qualidade
para atender as pessoas que vão utilizar o sistema, assim a pres-
tação de serviço não se resume a possibilitar a realização de
ligações, mas à manutenção da linha do usuário ininterrupta-
mente ligada ao sistema de telefonia, com o constante envio de
sinal.Logo conclui-se que inexiste qualquer irregularidade na
cobrança tarifa básica pela reclamada, pois existindo previsão
legal para a cobrança de tal tarifa, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Além do mais deve-se considerar-se o posicionamento
do Superior Tribunal de Justiça, o qual através da Súmula 356
, entendeu pela legalidade da assinatura básica. “É legitima a
cobrança de tarifa básica pelo uso dos serviços de telefonia
fixa.” Entendimento este também presente nesta Colenda Tur-
ma Recursal, onde, por meio do processo de relatoria da emi-
nente Juíza Cristiane Santos Leite (RI nº. 2006.6772-5/0), os
Juizes integrantes deste colegiado, em sua composição inte-
gral, resolveram por unanimidade de votos, em reconhecer a
legalidade da cobrança da assinatura básica. Ocasião esta, in-
clusive, em que foi cancelado o Enunciado de nº. 32, desta
Turma Recursal, onde predominava o entendimento pela ilega-
lidade da cobrança. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.Vistos, e relatados estes autos de recurso inomina-
do nº 2008.9388-5/0, do Juizado Especial Cível da Comarca de
Manoel Ribas.I - RELATÓRIOInsurgem-se a Recorrente atra-
vés de Recurso Inominado em face de sentença prolatada pelo
Eminente Juiz de Direito do Juizado Especial Cível da Comar-
ca de Manoel Ribas, que entendeu pela procedência do pedido
declaratório de inexigibilidade da cobrança de assinatura bási-
ca. Alegou em sua peça recursal: incompetência absoluta da
Justiça Estadual; incompetência do Juizado Especial ante a
necessidade de prova pericial; decadência do direito de recla-
mar os valores expressos nas contas telefônicas; a prescrição
da pretensão de repetição; que a cobrança da assinatura básica
mensal de telefonia é legal; que é necessário haver compensa-
ção de valores; da impossibilidade da inversão do ônus da pro-
va. O recurso foi contra-arrazoado, alegando, principalmente,
a falta de representação por parte da recorrente.É o relatório.É
o breve relatório.II - DECIDOSatisfeitos os pressupostos pro-
cessuais viabilizadores da admissibilidade do recurso, tanto
objetivo quanto subjetivo, deve ser o mesmo conhecido.Quanto
ao mérito, merece provimento o recurso, conforme razões ex-
postas acima.Tendo em vista o provimento do recurso, nos ter-
mos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, deixo de condenar a re-
clamada ao pagamento das custas recursais e honorários
advocatícios.III - ConclusãoDo exposto, conheço do recurso
inominado e por ser manifestamente procedente e por corrobo-
rar com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de
Justiça e deste colegiado, na forma do art. 557 do CPC, dou
provimento ao presente, nos termos da fundamentação expos-
ta. De conseqüência, deixo de condenar a recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários
advocatícios.Publique-se e intime-se.Curitiba, 14 de julho de
2008.TTELMO ZAIONS ZAINKO Juiz Relator

287 2008.0009420-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Manoel Ribas - JECl

RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: PEDRO FERNANDES LOCH
ADVOGADO............: AROLDO BARAN DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - REPRESENTAÇÃO
DA EMPRESA COMPROVADA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO DO
SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA TURMA RECUR-
SAL.1. “REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. PESSOA JURÍ-
DICA. PROCURAÇÃO. ESTATUTOS OU CONTRATO SO-
CIAL. O artigo 12, do CPC, não exige que o representante da
pessoa jurídica, em juízo, demonstre essa qualidade. A juntada
do estatuto ou do contrato social da empresa é dispensável, a
não ser que haja dúvida razoável do juiz ou impugnação da
parte contrária. Nessa hipótese, deve o juiz conceder à parte a
oportunidade de provar a legitimidade da representação, assi-
nalando-lhe prazo para exibir o documento respectivo, na con-
formidade do artigo 13, do CPC. Somente se a parte quedar
inerte é que o recurso pode ser considerado inexistente. (...)
“Instrumento de Procuração. Firma reconhecida em cartório. O
reconhecimento de firma por tabelião, que possui fé pública,
supre a necessidade da juntada dos estatutos sociais da empre-
sa ou qualquer outro documento que comprove que o signatá-
rio da procuração tem poderes para constituir advogado. Deci-
são em contrário viola o disposto no art. 38 do CPC. Revista
provida.” RR-120.839/94.3, Relator Ministro Afonso Celso, Ac.
1ª Turma n° 6.930/94, DJU de 10/03/95”(PROC. Nº TST-RR-
205.228/95.4 relator ministro Indalécio Gomes Neto, data da
decisão 07/02/1995)Estando previsto no contrato de concessão
firmado entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuári-
os de telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina
os artigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das
Telecomunicações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa
de assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança des-
ta última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do
Regulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo
pago pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se
destina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contí-
nua do serviço”.Assim sendo a tarifa de assinatura exigida em
razão da continuidade efetiva dos serviços prestados, e não
apenas da mera disponibilidade do serviço de telefonia. Pois
no momento em que a prestadora adquire o direito à concessão
obriga-se a oferecer aos usuários de toda área territorial abran-
gida pelo contrato os serviços de telefonia serviço de qualidade
para atender as pessoas que vão utilizar o sistema, assim a pres-
tação de serviço não se resume a possibilitar a realização de
ligações, mas à manutenção da linha do usuário ininterrupta-
mente ligada ao sistema de telefonia, com o constante envio de
sinal.Logo conclui-se que inexiste qualquer irregularidade na
cobrança tarifa básica pela reclamada, pois existindo previsão
legal para a cobrança de tal tarifa, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Além do mais deve-se considerar-se o posicionamento
do Superior Tribunal de Justiça, o qual através da Súmula 356
, entendeu pela legalidade da assinatura básica. “É legitima a
cobrança de tarifa básica pelo uso dos serviços de telefonia
fixa.” Entendimento este também presente nesta Colenda Tur-
ma Recursal, onde, por meio do processo de relatoria da emi-
nente Juíza Cristiane Santos Leite (RI nº. 2006.6772-5/0), os
Juizes integrantes deste colegiado, em sua composição inte-
gral, resolveram por unanimidade de votos, em reconhecer a
legalidade da cobrança da assinatura básica. Ocasião esta, in-
clusive, em que foi cancelado o Enunciado de nº. 32, desta
Turma Recursal, onde predominava o entendimento pela ilega-
lidade da cobrança. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.Vistos, e relatados estes autos de recurso inomina-
do nº 2008.9388-5/0, do Juizado Especial Cível da Comarca de
Manoel Ribas.I - RELATÓRIOInsurgem-se a Recorrente atra-
vés de Recurso Inominado em face de sentença prolatada pelo
Eminente Juiz de Direito do Juizado Especial Cível da Comar-
ca de Manoel Ribas, que entendeu pela procedência do pedido
declaratório de inexigibilidade da cobrança de assinatura bási-
ca. Alegou em sua peça recursal: incompetência absoluta da
Justiça Estadual; incompetência do Juizado Especial ante a
necessidade de prova pericial; decadência do direito de recla-
mar os valores expressos nas contas telefônicas; a prescrição
da pretensão de repetição; que a cobrança da assinatura básica
mensal de telefonia é legal; que é necessário haver compensa-
ção de valores; da impossibilidade da inversão do ônus da pro-
va. O recurso foi contra-arrazoado, alegando, principalmente,
a falta de representação por parte da recorrente.É o relatório.É
o breve relatório.II - DECIDOSatisfeitos os pressupostos pro-
cessuais viabilizadores da admissibilidade do recurso, tanto
objetivo quanto subjetivo, deve ser o mesmo conhecido.Quanto
ao mérito, merece provimento o recurso, conforme razões ex-
postas acima.Tendo em vista o provimento do recurso, nos ter-
mos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, deixo de condenar a re-
clamada ao pagamento das custas recursais e honorários
advocatícios.III - ConclusãoDo exposto, conheço do recurso
inominado e por ser manifestamente procedente e por corrobo-
rar com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de
Justiça e deste colegiado, na forma do art. 557 do CPC, dou
provimento ao presente, nos termos da fundamentação expos-
ta. De conseqüência, deixo de condenar a recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários
advocatícios.Publique-se e intime-se.Curitiba, 14 de julho de

2008.TTELMO ZAIONS ZAINKO Juiz Relator

288 2008.0009422-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Manoel Ribas - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: ANTONIO FERREIRA FILHO
ADVOGADO............: AROLDO BARAN DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 10 de julho de 2008. Cristiane Santos LeiteJuíza Re-
latora

289 2008.0010564-2/0 - Mandado de Segurança Cível
COMARCA.............: Terra Boa - JECl
IMPETRANTE..........: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............: CARLOS EDUARDO PINTO
JORGE LUIS RODRIGUES
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZ ESPECI-
AL CÍVEL DA COMARCA DE TERRA B
INTERESSADO.........: JOAO BATISTA DE MATTOS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
De acordo com o art.7º, inciso II, da Lei n.º 1.533/51, o Juiz, ao
despachar a inicial, deve ordenar “que se suspenda o ato que
deu motivo ao pedido, quando for relevante o fundamento e do
ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja
deferida”.No caso em mesa, não se me afigura claro a violação
do direito do Impetrante, uma vez que o feito em trâmite peran-
te o Juizado Especial Cível de Terra Boa não fora efetivamente
julgado, sendo que a matéria aqui invocada poderá ser discuti-
da em sede de recurso o que, por si só, obstaria o prossegui-
mento do presente mandado porquanto é sabido que não cabe
mandado de segurança contra ato passível de recurso. Não obs-
tante, o impetrante não declinou qualquer risco da medida pos-
tulada tornar-se ineficaz se não concedida “ab initio”, razão
pela qual o indeferimento da liminar é de rigor. Desnecessária
a notificação da autoridade Impetrada para prestar informações,
eis que a decisão atacada é elucidativa por si só, circunstância
esta que imprime maior celeridade ao writ, atendendo assim
aos Princípios norteadores do Juizado.Dê-se vista ao Ministé-
rio Público.Intime-se. Curitiba, 17 de julho de
2008._________________________HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRAJuiz Relator

290 2008.0010671-8/0 - Mandado de Segurança Cível
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
IMPETRANTE..........: TOP CLUB MOTOS LTDA.
ADVOGADO............: EVERSON MANJINSKI
GERALDO MANJINSKI JUNIOR
CLEVERSON DE ALMEIDA MANJINSKI
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO.........: DANIEL AUGUSTO DA SILVA
ADVOGADO............: PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO
AMAURI BECHINSKI
AMAURI CARVALHO ALVES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
MANDADO DE SEGURANÇA - SUCEDÂNEO DE RECUR-
SO INOMINADO - IMPOSSIBILIDADE - VEDAÇÃO EX-
PRESSA NA LEI - INDEFERIMENTO DA INICIAL.Trata-se
de mandado de segurança interposto contra ato do Juiz de Di-
reito do 1º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa, autoridade
reputada como coatora, que, em despacho após já ter elaborado
a sentença que analisou os embargos a execução, não reconhe-
ceu a ilegitimidade ativa ad causam, em processo de execução
de título extrajudicial movido contra a ora impetrante. Susten-
tou que por ser matéria de ordem pública, a ilegitimidade ativa,
pode ser levantada a qualquer momento. Ao final pleiteia me-
dida no sentido de se extinguir o processo de execução, sem
julgamento do mérito. Verifica-se, in casu, a ocorrência de pre-
tensão da impetrante em impugnar, pela via estreita do manda-
mus, decisão judicial passível de recurso próprio (Recurso Ino-
minado), contrariando entendimento já consagrado na Súmula
nº 267 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual: “não cabe
mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso
ou correição”.A execução do título extrajudicial, referente a
acordo junto ao PROCON restou embargada, e já foi proferida
sentença meritória, com intimação das partes. A ausência de
recurso apropriado, o recurso inominado, não permite a inter-
posição do “writ”, a respeito de simples petição, posterior a
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sentença, em que se alega a ilegitimidade ativa, com despacho
indeferitório.Por outro lado, observa-se claramente que se esta
a executar o valor do título posto no acordo, e não a multa
administrativa, e tal execução, permitida pelo título, o foi feita
em detrimento a ausência de entrega do bem, no prazo acorda-
do, de forma que não existe risco de dupla execução. A lei do
mandado de segurança é muito clara ao estabelecer no art. 5º,
inciso II, que o mandado de segurança não é sucedâneo a re-
curso, literis:Art. 5º - Não se dará mandado de segurança quan-
do se tratar:(…)II - de despacho ou decisão judicial, quando
haja recurso previsto nas leis processuais ou possa ser modifi-
cado por via de correição.Neste diapasão e de acordo com a
norma contida no artigo 8º da Lei nº 1.533/51, o qual dispõe
que “a inicial será desde logo indeferida quando não for caso
de mandado de segurança ou lhe faltar algum dos requisitos
desta lei”, dessume-se, pela explanação supra, restar ausente,
de plano, o direito líquido e certo da impetrante, já que a deci-
são ora guerreada é passível de recurso próprio.Isto posto, in-
defiro liminarmente, o presente mandado de segurança, com
fulcro no artigo 8º da Lei n.º 1.533/51.P.R.I.Oportunamente,
arquive-se.Curitiba, 16 de julho de 2008.Alexandre Barbosa
Fabiani Juiz Relator

ADVOGADO ORDEM RECURSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 027 2008.0005821-0/0

ADILSON JOSE CAMPOY 009 2007.0011013-0/3

ADRIANA CHAMPION 114 2008.0007229-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 002 2007.0005902-5/3

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 004 2007.0006275-6/3

ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE 140 2008.0007555-9/0

AIRTON PEDRO DOS SANTOS 072 2008.0006896-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 001 2007.0003457-0/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 014 2008.0002167-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 019 2008.0003433-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 020 2008.0003446-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 021 2008.0003565-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 023 2008.0004814-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 024 2008.0005393-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 025 2008.0005494-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 026 2008.0005584-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 028 2008.0006027-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 029 2008.0006029-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 030 2008.0006058-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 031 2008.0006347-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 035 2008.0006430-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 037 2008.0006458-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 038 2008.0006510-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 039 2008.0006518-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 040 2008.0006519-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 043 2008.0006632-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 044 2008.0006641-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 045 2008.0006642-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 046 2008.0006671-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 047 2008.0006678-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 048 2008.0006689-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 051 2008.0006708-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 052 2008.0006715-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 053 2008.0006718-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 054 2008.0006721-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 055 2008.0006725-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 056 2008.0006726-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 057 2008.0006731-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 058 2008.0006732-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 059 2008.0006733-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 061 2008.0006739-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 063 2008.0006778-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 064 2008.0006808-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 065 2008.0006810-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 066 2008.0006872-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 067 2008.0006875-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 068 2008.0006879-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 069 2008.0006880-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 069 2008.0006880-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 070 2008.0006892-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 071 2008.0006893-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 072 2008.0006896-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 073 2008.0006898-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 074 2008.0006899-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 075 2008.0006973-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 076 2008.0006989-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 094 2008.0007111-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 095 2008.0007132-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 096 2008.0007133-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 097 2008.0007136-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 098 2008.0007139-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 099 2008.0007142-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 100 2008.0007148-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 107 2008.0007206-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 110 2008.0007218-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 111 2008.0007221-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 116 2008.0007238-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 119 2008.0007384-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 120 2008.0007388-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 121 2008.0007397-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 122 2008.0007398-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 123 2008.0007407-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 124 2008.0007449-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 125 2008.0007452-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 126 2008.0007465-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 128 2008.0007467-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 129 2008.0007469-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 130 2008.0007476-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 131 2008.0007480-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 132 2008.0007481-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 133 2008.0007487-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 142 2008.0007594-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 144 2008.0007620-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 145 2008.0007621-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 160 2008.0007733-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 161 2008.0007763-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 162 2008.0007820-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 163 2008.0007822-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 164 2008.0007826-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 165 2008.0007830-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 166 2008.0007832-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 167 2008.0007834-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 168 2008.0007870-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 169 2008.0007894-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 170 2008.0007895-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 171 2008.0007900-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 172 2008.0007948-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 173 2008.0007960-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 174 2008.0007962-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 175 2008.0007966-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 176 2008.0007977-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 179 2008.0008001-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 180 2008.0008005-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 182 2008.0008013-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 183 2008.0008020-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 184 2008.0008023-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 205 2008.0008344-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 206 2008.0008364-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 207 2008.0008420-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 208 2008.0008493-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 209 2008.0008498-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 210 2008.0008610-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 211 2008.0008613-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 212 2008.0008617-8/0
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ALBERTO RODRIGUES ALVES 218 2008.0008709-0/0
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ALBERTO RODRIGUES ALVES 232 2008.0008949-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 233 2008.0008956-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 234 2008.0008963-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 234 2008.0008963-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 235 2008.0008964-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 236 2008.0008966-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 236 2008.0008966-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 237 2008.0008968-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 237 2008.0008968-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 238 2008.0008984-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 238 2008.0008984-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 239 2008.0008988-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 239 2008.0008988-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 240 2008.0008995-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 240 2008.0008995-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 241 2008.0009005-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 241 2008.0009005-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 242 2008.0009009-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 243 2008.0009012-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 243 2008.0009012-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 244 2008.0009016-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 244 2008.0009016-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 245 2008.0009031-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 246 2008.0009034-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 247 2008.0009035-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 248 2008.0009052-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 248 2008.0009052-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 249 2008.0009053-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 250 2008.0009057-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 251 2008.0009070-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 251 2008.0009070-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 252 2008.0009085-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 253 2008.0009091-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 253 2008.0009091-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 254 2008.0009101-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 254 2008.0009101-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 255 2008.0009122-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 255 2008.0009122-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 256 2008.0009124-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 256 2008.0009124-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 257 2008.0009128-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 257 2008.0009128-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 258 2008.0009129-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 258 2008.0009129-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 259 2008.0009136-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 259 2008.0009136-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 260 2008.0009139-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 260 2008.0009139-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 261 2008.0009143-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 261 2008.0009143-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 262 2008.0009147-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 262 2008.0009147-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 263 2008.0009149-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 263 2008.0009149-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 264 2008.0009152-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 264 2008.0009152-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 265 2008.0009197-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 266 2008.0009203-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 267 2008.0009204-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 268 2008.0009206-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 269 2008.0009223-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 269 2008.0009223-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 270 2008.0009224-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 271 2008.0009229-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 272 2008.0009233-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 273 2008.0009241-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 274 2008.0009244-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 274 2008.0009244-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 275 2008.0009260-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 276 2008.0009262-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 277 2008.0009266-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 279 2008.0009376-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 280 2008.0009378-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 281 2008.0009379-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 282 2008.0009380-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 283 2008.0009384-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 284 2008.0009386-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 285 2008.0009406-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 286 2008.0009415-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 287 2008.0009420-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 288 2008.0009422-9/0

ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 219 2008.0008722-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 050 2008.0006697-7/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 081 2008.0007040-9/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 087 2008.0007080-2/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 088 2008.0007085-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 089 2008.0007091-5/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 090 2008.0007093-9/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 091 2008.0007095-2/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 093 2008.0007099-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 102 2008.0007191-5/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 103 2008.0007196-4/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 104 2008.0007198-8/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 115 2008.0007233-3/0

ALESSANDRA M. DE OLIVEIRA 018 2008.0003178-0/1

ALESSANDRO EDILSON MARTINS MIGLIOZZI 207 2008.0008420-6/0

ALEXANDRE RECH 013 2008.0001696-0/1

AMAURI BECHINSKI 290 2008.0010671-8/0

AMAURI CARLOS ERZINGER 011 2007.0013474-5/2

AMAURI CARVALHO ALVES 290 2008.0010671-8/0

ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO 009 2007.0011013-0/3

ANA CRISTINA HOOGEVOONINK XAVIER 176 2008.0007977-4/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 038 2008.0006510-7/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 039 2008.0006518-1/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 040 2008.0006519-3/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 107 2008.0007206-6/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 111 2008.0007221-9/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 126 2008.0007465-0/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 128 2008.0007467-3/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 129 2008.0007469-7/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 130 2008.0007476-2/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 131 2008.0007480-2/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 132 2008.0007481-4/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 133 2008.0007487-5/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 175 2008.0007966-1/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 176 2008.0007977-4/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 207 2008.0008420-6/0

ANA LUIZA MANZOCHI 073 2008.0006898-9/0

ANA NERI CORDEL RODRIGUES 120 2008.0007388-7/0

ANA NERI CORDEL RODRIGUES 126 2008.0007465-0/0

ANA NERI CORDEL RODRIGUES 128 2008.0007467-3/0

ANA NERI CORDEL RODRIGUES 129 2008.0007469-7/0

ANA NERI CORDEL RODRIGUES 142 2008.0007594-0/0

ANA NERI CORDEL RODRIGUES 145 2008.0007621-9/0

ANA NERI CORDEL RODRIGUES 245 2008.0009031-8/0

ANA NERI CORDEL RODRIGUES 246 2008.0009034-3/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 006 2007.0010440-8/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 024 2008.0005393-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 025 2008.0005494-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 026 2008.0005584-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 028 2008.0006027-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 030 2008.0006058-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 031 2008.0006347-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 035 2008.0006430-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 037 2008.0006458-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 043 2008.0006632-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 046 2008.0006671-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 047 2008.0006678-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 048 2008.0006689-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 051 2008.0006708-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 052 2008.0006715-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 053 2008.0006718-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 054 2008.0006721-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 055 2008.0006725-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 056 2008.0006726-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 057 2008.0006731-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 058 2008.0006732-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 059 2008.0006733-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 061 2008.0006739-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 063 2008.0006778-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 064 2008.0006808-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 065 2008.0006810-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 069 2008.0006880-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 069 2008.0006880-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 071 2008.0006893-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 072 2008.0006896-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 073 2008.0006898-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 074 2008.0006899-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 075 2008.0006973-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 076 2008.0006989-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 094 2008.0007111-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 095 2008.0007132-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 095 2008.0007132-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 096 2008.0007133-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 097 2008.0007136-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 098 2008.0007139-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 099 2008.0007142-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 116 2008.0007238-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 160 2008.0007733-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 179 2008.0008001-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 180 2008.0008005-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 229 2008.0008933-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 229 2008.0008933-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 230 2008.0008942-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 231 2008.0008947-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 232 2008.0008949-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 233 2008.0008956-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 234 2008.0008963-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 234 2008.0008963-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 238 2008.0008984-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 238 2008.0008984-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 241 2008.0009005-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 241 2008.0009005-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 244 2008.0009016-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 244 2008.0009016-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 248 2008.0009052-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 248 2008.0009052-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 249 2008.0009053-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 250 2008.0009057-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 251 2008.0009070-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 251 2008.0009070-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 252 2008.0009085-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 253 2008.0009091-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 253 2008.0009091-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 254 2008.0009101-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 254 2008.0009101-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 255 2008.0009122-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 255 2008.0009122-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 256 2008.0009124-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 256 2008.0009124-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 257 2008.0009128-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 257 2008.0009128-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 258 2008.0009129-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 259 2008.0009136-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 259 2008.0009136-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 260 2008.0009139-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 260 2008.0009139-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 261 2008.0009143-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 261 2008.0009143-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 262 2008.0009147-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 262 2008.0009147-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 263 2008.0009149-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 263 2008.0009149-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 264 2008.0009152-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 264 2008.0009152-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 265 2008.0009197-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 266 2008.0009203-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 267 2008.0009204-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 268 2008.0009206-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 279 2008.0009376-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 281 2008.0009379-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 284 2008.0009386-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 286 2008.0009415-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 287 2008.0009420-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 288 2008.0009422-9/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 027 2008.0005821-0/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 118 2008.0007252-3/0

ANA PAULA HLADCZUK 015 2008.0002252-8/1

ANDRE PEREIRA DA SILVA 271 2008.0009229-1/0

ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS 161 2008.0007763-6/0

ANDREA HERTEL MALUCELLI 006 2007.0010440-8/3

ANDREIA STRASSBURGER 137 2008.0007546-0/0

ANDREIA STRASSBURGER 138 2008.0007550-0/0

ANGELICA CARNAVAL MARCOLA 010 2007.0012181-1/2

ANGELICA KOYAMA TANAKA 208 2008.0008493-8/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 209 2008.0008498-7/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 265 2008.0009197-4/0

ANGELICA TATIANA TONIN 002 2007.0005902-5/3

ANGELICA TATIANA TONIN 003 2007.0005921-5/3

ANGELICA TATIANA TONIN 004 2007.0006275-6/3

ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE 227 2008.0008797-5/0

ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE 233 2008.0008956-0/0

ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE 250 2008.0009057-0/0

ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE 262 2008.0009147-0/0

ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE 262 2008.0009147-0/0

ANTONIO CARLOS MOREIRA 071 2008.0006893-0/0

ANTONIO CARLOS MOREIRA 112 2008.0007222-0/0

ANTONIO FERREIRA 124 2008.0007449-5/0

ANTONIO FERREIRA 125 2008.0007452-3/0

ANTONIO WOICIECHOWSKI 118 2008.0007252-3/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 049 2008.0006696-5/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 077 2008.0007007-8/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 078 2008.0007016-7/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 079 2008.0007021-9/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 080 2008.0007031-0/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 082 2008.0007048-3/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 084 2008.0007056-0/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 085 2008.0007065-0/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 086 2008.0007071-3/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 092 2008.0007098-8/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 106 2008.0007203-0/0

ARI PRUDENCIO DA SILVA 165 2008.0007830-8/0

ARI PRUDENCIO DA SILVA 167 2008.0007834-5/0

ARI PRUDENCIO DA SILVA 183 2008.0008020-6/0

ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA 227 2008.0008797-5/0
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ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA 231 2008.0008947-0/0

ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA 232 2008.0008949-4/0

ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA 250 2008.0009057-0/0

ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA 252 2008.0009085-0/0

ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA 262 2008.0009147-0/0

ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA 262 2008.0009147-0/0

ARMANDO RIBEIRO GONÇALVES JUNIOR 009 2007.0011013-0/3

AROLDO BARAN DOS SANTOS 279 2008.0009376-0/0

AROLDO BARAN DOS SANTOS 280 2008.0009378-4/0

AROLDO BARAN DOS SANTOS 282 2008.0009380-0/0

AROLDO BARAN DOS SANTOS 283 2008.0009384-8/0

AROLDO BARAN DOS SANTOS 285 2008.0009406-4/0

AROLDO BARAN DOS SANTOS 286 2008.0009415-3/0

AROLDO BARAN DOS SANTOS 287 2008.0009420-5/0

AROLDO BARAN DOS SANTOS 288 2008.0009422-9/0

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 011 2007.0013474-5/2

AUREO VINHOTI 007 2007.0010455-8/2

AYRTON LOPES DA SILVA 019 2008.0003433-7/0

BENJAMIM MANOEL ZANATTA 096 2008.0007133-3/0

BENJAMIM MANOEL ZANATTA 099 2008.0007142-2/0

CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO 013 2008.0001696-0/1

CARLOS ALEXANDRE LORGA 114 2008.0007229-3/0

CARLOS EDUARDO PINTO 289 2008.0010564-2/0

CARLOS ERMINIO ALLIEVI 008 2007.0010821-8/1

CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO 007 2007.0010455-8/2

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 005 2007.0007268-0/1

CELIA MAZZAGARDI 014 2008.0002167-8/0

CELIA MAZZAGARDI 020 2008.0003446-3/0

CELIA MAZZAGARDI 021 2008.0003565-3/0

CELIA MAZZAGARDI 023 2008.0004814-6/0

CELIA MAZZAGARDI 024 2008.0005393-0/0

CELIA MAZZAGARDI 028 2008.0006027-0/0

CELIA MAZZAGARDI 210 2008.0008610-5/0

CELIA MAZZAGARDI 211 2008.0008613-0/0

CELIA MAZZAGARDI 212 2008.0008617-8/0

CELIA MAZZAGARDI 213 2008.0008619-1/0

CELIA MAZZAGARDI 218 2008.0008709-0/0

CELIA MAZZAGARDI 220 2008.0008728-0/0

CELITO ARGENTA 200 2008.0008216-6/0

CELITO ARGENTA 214 2008.0008687-4/0

CELSO HIDEO MAKITA 051 2008.0006708-0/0

CELSO HIDEO MAKITA 052 2008.0006715-6/0

CELSO HIDEO MAKITA 053 2008.0006718-1/0

CELSO HIDEO MAKITA 054 2008.0006721-0/0

CELSO HIDEO MAKITA 055 2008.0006725-7/0

CELSO HIDEO MAKITA 057 2008.0006731-0/0

CELSO HIDEO MAKITA 058 2008.0006732-2/0

CELSO HIDEO MAKITA 059 2008.0006733-4/0

CELSO HIDEO MAKITA 066 2008.0006872-6/0

CELSO HIDEO MAKITA 067 2008.0006875-1/0

CELSO HIDEO MAKITA 068 2008.0006879-9/0

CELSO MOZART SALDANHA JUNIOR 070 2008.0006892-8/0

CELSO MOZART SALDANHA JUNIOR 123 2008.0007407-8/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 137 2008.0007546-0/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 138 2008.0007550-0/0

CLAITON LUIS BORK 012 2008.0000854-3/0

CLAITON LUIS BORK 036 2008.0006442-3/0

CLAITON LUIS BORK 041 2008.0006574-0/0

CLAITON LUIS BORK 042 2008.0006581-5/0

CLAITON LUIS BORK 147 2008.0007636-9/0

CLAITON LUIS BORK 148 2008.0007644-6/0

CLAITON LUIS BORK 149 2008.0007645-8/0

CLAITON LUIS BORK 151 2008.0007650-0/0

CLAITON LUIS BORK 152 2008.0007693-9/0

CLAITON LUIS BORK 153 2008.0007695-2/0

CLAITON LUIS BORK 154 2008.0007697-6/0

CLAITON LUIS BORK 155 2008.0007704-2/0

CLAITON LUIS BORK 156 2008.0007712-0/0

CLAITON LUIS BORK 157 2008.0007713-1/0

CLAITON LUIS BORK 158 2008.0007714-3/0

CLAITON LUIS BORK 159 2008.0007715-5/0

CLAITON LUIS BORK 188 2008.0008112-9/0

CLAITON LUIS BORK 189 2008.0008118-0/0

CLAITON LUIS BORK 190 2008.0008121-8/0

CLAITON LUIS BORK 191 2008.0008135-6/0

CLAITON LUIS BORK 192 2008.0008137-0/0

CLAITON LUIS BORK 193 2008.0008145-7/0

CLAITON LUIS BORK 194 2008.0008150-9/0

CLAITON LUIS BORK 195 2008.0008153-4/0

CLAITON LUIS BORK 196 2008.0008158-3/0

CLAITON LUIS BORK 197 2008.0008160-0/0

CLAITON LUIS BORK 198 2008.0008165-9/0

CLAITON LUIS BORK 199 2008.0008166-0/0

CLAITON LUIS BORK 208 2008.0008493-8/0

CLAITON LUIS BORK 209 2008.0008498-7/0

CLAITON LUIS BORK 265 2008.0009197-4/0

CLAITON LUIS BORK 267 2008.0009204-0/0

CLAITON LUIS BORK 272 2008.0009233-1/0

CLAITON LUIS BORK 278 2008.0009306-4/0

CLAUDINEI CODONHO 001 2007.0003457-0/1

CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO 038 2008.0006510-7/0

CLAUDIO LUIZ PACHECO 073 2008.0006898-9/0

CLAUDIO MARIANI BERTI 013 2008.0001696-0/1

CLAUDIO TROMBINI BERNARDO 069 2008.0006880-3/0

CLAUDIO TROMBINI BERNARDO 069 2008.0006880-3/0

CLAUDIO TROMBINI BERNARDO 241 2008.0009005-2/0

CLAUDIO TROMBINI BERNARDO 241 2008.0009005-2/0

CLAUDIO TROMBINI BERNARDO 248 2008.0009052-1/0

CLAUDIO TROMBINI BERNARDO 248 2008.0009052-1/0

CLAUDIO TROMBINI BERNARDO 251 2008.0009070-0/0

CLAUDIO TROMBINI BERNARDO 251 2008.0009070-0/0

CLAUDIO TROMBINI BERNARDO 253 2008.0009091-3/0

CLAUDIO TROMBINI BERNARDO 253 2008.0009091-3/0

CLAUDIO TROMBINI BERNARDO 255 2008.0009122-9/0

CLAUDIO TROMBINI BERNARDO 255 2008.0009122-9/0

CLAUDIO TROMBINI BERNARDO 256 2008.0009124-2/0

CLAUDIO TROMBINI BERNARDO 256 2008.0009124-2/0

CLAUDIO TROMBINI BERNARDO 257 2008.0009128-0/0

CLAUDIO TROMBINI BERNARDO 257 2008.0009128-0/0

CLAUDIO TROMBINI BERNARDO 258 2008.0009129-1/0

CLAUDIO TROMBINI BERNARDO 258 2008.0009129-1/0

CLEVERSON DE ALMEIDA MANJINSKI 290 2008.0010671-8/0

CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI 098 2008.0007139-4/0

CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI 132 2008.0007481-4/0

CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI 206 2008.0008364-7/0

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 018 2008.0003178-0/1

DANIEL CARLETTO 215 2008.0008692-6/0

DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA 019 2008.0003433-7/0

DANIELE DE BONA 015 2008.0002252-8/1

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 012 2008.0000854-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 036 2008.0006442-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 041 2008.0006574-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 042 2008.0006581-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 147 2008.0007636-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 148 2008.0007644-6/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 149 2008.0007645-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 150 2008.0007649-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 151 2008.0007650-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 152 2008.0007693-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 153 2008.0007695-2/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 154 2008.0007697-6/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 155 2008.0007704-2/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 156 2008.0007712-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 157 2008.0007713-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 158 2008.0007714-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 159 2008.0007715-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 188 2008.0008112-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 189 2008.0008118-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 190 2008.0008121-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 191 2008.0008135-6/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 192 2008.0008137-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 193 2008.0008145-7/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 194 2008.0008150-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 195 2008.0008153-4/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 196 2008.0008158-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 197 2008.0008160-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 198 2008.0008165-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 199 2008.0008166-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 278 2008.0009306-4/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 002 2007.0005902-5/3

DANIELI MICHELON DO VALLE 003 2007.0005921-5/3

DANIELI MICHELON DO VALLE 008 2007.0010821-8/1

DANIELLA LETICIA BROERING 027 2008.0005821-0/0

DANIELLA LETICIA BROERING 118 2008.0007252-3/0

DANIELLE BITTENCOURT LIASCH 035 2008.0006430-9/0

DANIELLE BITTENCOURT LIASCH 037 2008.0006458-5/0

DANIELLE BITTENCOURT LIASCH 075 2008.0006973-8/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 100 2008.0007148-3/0

DARCI DA ROCHA 105 2008.0007202-9/0

DOUGLAS BITTENCOURT LOPES DA SILVA 019 2008.0003433-7/0

EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 031 2008.0006347-2/0

EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 076 2008.0006989-0/0

EDSON PINHEIRO GOMES 046 2008.0006671-4/0

EDSON PINHEIRO GOMES 048 2008.0006689-0/0

EDSON PINHEIRO GOMES 063 2008.0006778-7/0

EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 006 2007.0010440-8/3

ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS 009 2007.0011013-0/3

ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGUCHI 284 2008.0009386-1/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 121 2008.0007397-6/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 122 2008.0007398-8/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 160 2008.0007733-3/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 175 2008.0007966-1/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 179 2008.0008001-6/0

ELTON ALAVER BARROSO 006 2007.0010440-8/3

ELVIS BITTENCOURT 011 2007.0013474-5/2

ENILSON LUIZ WILLE 005 2007.0007268-0/1

ERIKA FERNANDA RAMOS 029 2008.0006029-4/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 161 2008.0007763-6/0

EVERSON MANJINSKI 290 2008.0010671-8/0

FABIANA GOEDERT 193 2008.0008145-7/0

FABIANA GOEDERT 194 2008.0008150-9/0

FABIANA GOEDERT 195 2008.0008153-4/0

FABIANA GOEDERT 196 2008.0008158-3/0

FABIANA GOEDERT 197 2008.0008160-0/0

FABIANA GOEDERT 198 2008.0008165-9/0

FABIANA GOEDERT 199 2008.0008166-0/0

FABIANO MURIEL DOMINGUES 207 2008.0008420-6/0

FABIANO RECHE DOS REIS 074 2008.0006899-0/0

FABIANO TASSO 283 2008.0009384-8/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 177 2008.0007980-2/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 178 2008.0007987-5/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 185 2008.0008038-1/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 187 2008.0008042-1/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 201 2008.0008223-1/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 202 2008.0008249-4/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 204 2008.0008287-4/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 217 2008.0008703-0/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 219 2008.0008722-0/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 223 2008.0008745-7/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 224 2008.0008748-2/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 225 2008.0008750-9/0

FABIO FORSELINI 143 2008.0007613-1/0

FABIO FORSELINI 202 2008.0008249-4/0

FABIO FORSELINI 203 2008.0008262-3/0

FABIO FORSELINI 204 2008.0008287-4/0

FABIO GREIN PEREIRA 074 2008.0006899-0/0

FATIMA MARIA DE MEDEIROS DITTRICH 205 2008.0008344-5/0

FELIPE HASSON 228 2008.0008801-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 012 2008.0000854-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 036 2008.0006442-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 041 2008.0006574-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 042 2008.0006581-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 147 2008.0007636-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 148 2008.0007644-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 149 2008.0007645-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 150 2008.0007649-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 151 2008.0007650-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 152 2008.0007693-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 153 2008.0007695-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 154 2008.0007697-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 155 2008.0007704-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 156 2008.0007712-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 157 2008.0007713-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 158 2008.0007714-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 159 2008.0007715-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 188 2008.0008112-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 189 2008.0008118-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 190 2008.0008121-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 191 2008.0008135-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 192 2008.0008137-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 278 2008.0009306-4/0

FERNANDA CORREA SILVEIRA 034 2008.0006410-7/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 022 2008.0004482-9/0

FILIPE ALVES DA MOTA 007 2007.0010455-8/2

FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 018 2008.0003178-0/1

FRANCELLE MARTINS BUSO RIBEIRO 033 2008.0006401-8/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 049 2008.0006696-5/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 050 2008.0006697-7/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 060 2008.0006738-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 062 2008.0006751-2/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 077 2008.0007007-8/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 078 2008.0007016-7/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 079 2008.0007021-9/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 080 2008.0007031-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 081 2008.0007040-9/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 082 2008.0007048-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 083 2008.0007050-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 084 2008.0007056-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 085 2008.0007065-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 086 2008.0007071-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 087 2008.0007080-2/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 088 2008.0007085-1/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 089 2008.0007091-5/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 090 2008.0007093-9/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 091 2008.0007095-2/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 092 2008.0007098-8/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 093 2008.0007099-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 102 2008.0007191-5/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 103 2008.0007196-4/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 104 2008.0007198-8/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 106 2008.0007203-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 108 2008.0007207-8/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 113 2008.0007228-1/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 115 2008.0007233-3/0

GERALDO MANJINSKI JUNIOR 290 2008.0010671-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 032 2008.0006395-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 033 2008.0006401-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 034 2008.0006410-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 127 2008.0007466-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 134 2008.0007543-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 135 2008.0007544-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 136 2008.0007545-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 137 2008.0007546-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 138 2008.0007550-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 139 2008.0007553-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 140 2008.0007555-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 141 2008.0007560-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 143 2008.0007613-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 146 2008.0007627-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 177 2008.0007980-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 178 2008.0007987-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 181 2008.0008009-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 185 2008.0008038-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 186 2008.0008041-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 187 2008.0008042-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 200 2008.0008216-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 201 2008.0008223-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 202 2008.0008249-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 203 2008.0008262-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 204 2008.0008287-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 214 2008.0008687-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 215 2008.0008692-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 216 2008.0008698-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 217 2008.0008703-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 219 2008.0008722-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 221 2008.0008733-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 222 2008.0008736-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 223 2008.0008745-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 224 2008.0008748-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 225 2008.0008750-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 226 2008.0008777-3/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 012 2008.0000854-3/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 036 2008.0006442-3/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 041 2008.0006574-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 042 2008.0006581-5/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 147 2008.0007636-9/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 148 2008.0007644-6/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 149 2008.0007645-8/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 150 2008.0007649-5/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 151 2008.0007650-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 152 2008.0007693-9/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 153 2008.0007695-2/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 154 2008.0007697-6/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 155 2008.0007704-2/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 156 2008.0007712-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 157 2008.0007713-1/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 158 2008.0007714-3/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 159 2008.0007715-5/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 188 2008.0008112-9/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 189 2008.0008118-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 190 2008.0008121-8/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 191 2008.0008135-6/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 192 2008.0008137-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 193 2008.0008145-7/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 194 2008.0008150-9/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 195 2008.0008153-4/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 196 2008.0008158-3/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 197 2008.0008160-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 198 2008.0008165-9/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 199 2008.0008166-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 209 2008.0008498-7/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 265 2008.0009197-4/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 267 2008.0009204-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 272 2008.0009233-1/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 278 2008.0009306-4/0

GRASIELA MACIAS NOGUEIRA 164 2008.0007826-8/0

GUILHERME MARTINS HOFFMANN 008 2007.0010821-8/1

HEBER SUTILI 143 2008.0007613-1/0

HEBER SUTILI 202 2008.0008249-4/0

HEBER SUTILI 203 2008.0008262-3/0

HEBER SUTILI 204 2008.0008287-4/0

HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO 027 2008.0005821-0/0

HERALDO FELIPE DE FARIA 113 2008.0007228-1/0

HERCULES MARCIO IDALINO 060 2008.0006738-3/0

HERCULES MARCIO IDALINO 083 2008.0007050-0/0

ILDEBERTO DE SANTANA 032 2008.0006395-3/0

ILDEBERTO DE SANTANA 136 2008.0007545-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 036 2008.0006442-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 041 2008.0006574-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 042 2008.0006581-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 147 2008.0007636-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 148 2008.0007644-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 149 2008.0007645-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 152 2008.0007693-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 156 2008.0007712-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 157 2008.0007713-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 158 2008.0007714-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 159 2008.0007715-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 193 2008.0008145-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 194 2008.0008150-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 195 2008.0008153-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 196 2008.0008158-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 197 2008.0008160-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 198 2008.0008165-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 199 2008.0008166-0/0

IVAN CARVALHO MARTINS 043 2008.0006632-2/0

IVAN CARVALHO MARTINS 056 2008.0006726-9/0

IVAN CARVALHO MARTINS 061 2008.0006739-5/0

IVAN CARVALHO MARTINS 162 2008.0007820-7/0

IVAN CARVALHO MARTINS 163 2008.0007822-0/0

IVAN CARVALHO MARTINS 172 2008.0007948-3/0

IVAN CARVALHO MARTINS 173 2008.0007960-0/0

IVAN CARVALHO MARTINS 182 2008.0008013-0/0

IVAN CARVALHO MARTINS 184 2008.0008023-1/0

IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA 038 2008.0006510-7/0

IVO DYNIEWICZ 096 2008.0007133-3/0

IVO DYNIEWICZ 099 2008.0007142-2/0

IVO PEGORETTI ROSA 011 2007.0013474-5/2

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 032 2008.0006395-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 033 2008.0006401-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 034 2008.0006410-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 127 2008.0007466-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 134 2008.0007543-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 135 2008.0007544-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 136 2008.0007545-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 137 2008.0007546-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 138 2008.0007550-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 139 2008.0007553-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 140 2008.0007555-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 141 2008.0007560-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 143 2008.0007613-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 146 2008.0007627-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 177 2008.0007980-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 178 2008.0007987-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 181 2008.0008009-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 185 2008.0008038-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 186 2008.0008041-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 187 2008.0008042-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 200 2008.0008216-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 201 2008.0008223-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 202 2008.0008249-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 203 2008.0008262-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 204 2008.0008287-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 214 2008.0008687-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 215 2008.0008692-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 216 2008.0008698-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 217 2008.0008703-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 219 2008.0008722-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 221 2008.0008733-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 222 2008.0008736-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 223 2008.0008745-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 224 2008.0008748-2/0
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JAIME OLIVEIRA PENTEADO 225 2008.0008750-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 226 2008.0008777-3/0

JANETE CODONHO 001 2007.0003457-0/1

JAQUELINE POLIZEL 005 2007.0007268-0/1

JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE 176 2008.0007977-4/0

JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE 277 2008.0009266-0/0

JOAO CARLOS DELAY 097 2008.0007136-9/0

JOAO CARLOS DELAY 133 2008.0007487-5/0

JOAO CARLOS DELAY 237 2008.0008968-4/0

JOAO CARLOS DELAY 237 2008.0008968-4/0

JOAO CARLOS DELAY 281 2008.0009379-6/0

JOAO CARLOS SILVEIRA 016 2008.0002832-6/0

JOAO MACIAS NOGUEIRA 164 2008.0007826-8/0

JOAO MACIAS NOGUEIRA 166 2008.0007832-1/0

JORGE LUIS RODRIGUES 289 2008.0010564-2/0

JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS 070 2008.0006892-8/0

JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS 123 2008.0007407-8/0

JOSE OLINTO NERCOLINI 007 2007.0010455-8/2

JOSIANE BORGES 002 2007.0005902-5/3

JOSIANE BORGES 003 2007.0005921-5/3

JOSIANE BORGES 004 2007.0006275-6/3

JULIO CESAR DA COSTA 171 2008.0007900-5/0

JULIO CEZAR PAULINO 060 2008.0006738-3/0

JULIO CEZAR PAULINO 083 2008.0007050-0/0

JUNOT SEITI YAEGASHI 010 2007.0012181-1/2

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 016 2008.0002832-6/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 022 2008.0004482-9/0

JUSSARA DE CARVALHO 101 2008.0007190-3/0

KAREN DA SILVEIRA 095 2008.0007132-1/0

KAREN DA SILVEIRA 107 2008.0007206-6/0

KAREN DA SILVEIRA 242 2008.0009009-0/0

KARINE PEREIRA 001 2007.0003457-0/1

KARINE PEREIRA 014 2008.0002167-8/0

KARINE PEREIRA 019 2008.0003433-7/0

KARINE PEREIRA 020 2008.0003446-3/0

KARINE PEREIRA 023 2008.0004814-6/0

KARINE PEREIRA 044 2008.0006641-1/0

KARINE PEREIRA 045 2008.0006642-3/0

KARINE PEREIRA 066 2008.0006872-6/0

KARINE PEREIRA 067 2008.0006875-1/0

KARINE PEREIRA 068 2008.0006879-9/0

KARINE PEREIRA 070 2008.0006892-8/0

KARINE PEREIRA 071 2008.0006893-0/0

KARINE PEREIRA 072 2008.0006896-5/0

KARINE PEREIRA 073 2008.0006898-9/0

KARINE PEREIRA 074 2008.0006899-0/0

KARINE PEREIRA 101 2008.0007190-3/0

KARINE PEREIRA 105 2008.0007202-9/0

KARINE PEREIRA 109 2008.0007208-0/0

KARINE PEREIRA 112 2008.0007222-0/0

KARINE PEREIRA 114 2008.0007229-3/0

KARINE PEREIRA 120 2008.0007388-7/0

KARINE PEREIRA 121 2008.0007397-6/0

KARINE PEREIRA 122 2008.0007398-8/0

KARINE PEREIRA 123 2008.0007407-8/0

KARINE PEREIRA 124 2008.0007449-5/0

KARINE PEREIRA 125 2008.0007452-3/0

KARINE PEREIRA 142 2008.0007594-0/0

KARINE PEREIRA 144 2008.0007620-7/0

KARINE PEREIRA 145 2008.0007621-9/0

KARINE PEREIRA 162 2008.0007820-7/0

KARINE PEREIRA 163 2008.0007822-0/0

KARINE PEREIRA 164 2008.0007826-8/0

KARINE PEREIRA 165 2008.0007830-8/0

KARINE PEREIRA 166 2008.0007832-1/0

KARINE PEREIRA 167 2008.0007834-5/0

KARINE PEREIRA 168 2008.0007870-1/0

KARINE PEREIRA 169 2008.0007894-0/0

KARINE PEREIRA 170 2008.0007895-2/0

KARINE PEREIRA 171 2008.0007900-5/0

KARINE PEREIRA 172 2008.0007948-3/0

KARINE PEREIRA 173 2008.0007960-0/0

KARINE PEREIRA 174 2008.0007962-4/0

KARINE PEREIRA 182 2008.0008013-0/0

KARINE PEREIRA 183 2008.0008020-6/0

KARINE PEREIRA 184 2008.0008023-1/0

KARINE PEREIRA 208 2008.0008493-8/0

KARINE PEREIRA 209 2008.0008498-7/0

KARINE PEREIRA 210 2008.0008610-5/0

KARINE PEREIRA 211 2008.0008613-0/0

KARINE PEREIRA 212 2008.0008617-8/0

KARINE PEREIRA 213 2008.0008619-1/0

KARINE PEREIRA 218 2008.0008709-0/0

KARINE PEREIRA 220 2008.0008728-0/0

KARINE PEREIRA 227 2008.0008797-5/0

KARINE PEREIRA 228 2008.0008801-6/0

KARINE PEREIRA 236 2008.0008966-0/0

KARINE PEREIRA 236 2008.0008966-0/0

KARINE PEREIRA 239 2008.0008988-6/0

KARINE PEREIRA 239 2008.0008988-6/0

KARINE PEREIRA 240 2008.0008995-1/0

KARINE PEREIRA 240 2008.0008995-1/0

KARINE PEREIRA 243 2008.0009012-8/0

KARINE PEREIRA 243 2008.0009012-8/0

KARINE PEREIRA 245 2008.0009031-8/0

KARINE PEREIRA 246 2008.0009034-3/0

KARINE PEREIRA 247 2008.0009035-5/0

KARINE PEREIRA 269 2008.0009223-0/0

KARINE PEREIRA 269 2008.0009223-0/0

KARINE PEREIRA 270 2008.0009224-2/0

KARINE PEREIRA 271 2008.0009229-1/0

KARINE PEREIRA 272 2008.0009233-1/0

KARINE PEREIRA 273 2008.0009241-9/0

KARINE PEREIRA 274 2008.0009244-4/0

KARINE PEREIRA 274 2008.0009244-4/0

KARINE PEREIRA 275 2008.0009260-9/0

KARINE PEREIRA 276 2008.0009262-2/0

KARINE PEREIRA 277 2008.0009266-0/0

KARINE PEREIRA 280 2008.0009378-4/0

KARINE PEREIRA 282 2008.0009380-0/0

KARINE PEREIRA 285 2008.0009406-4/0

KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO 266 2008.0009203-9/0

KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO 268 2008.0009206-4/0

KELLY PATRICIA BALDO CARVALHO ALVES 207 2008.0008420-6/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 022 2008.0004482-9/0

LAERCIO NORA RIBEIRO 010 2007.0012181-1/2

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 278 2008.0009306-4/0

LEANDRO CABRERA GALBIATI 015 2008.0002252-8/1

LEANDRO VIZINTINI 228 2008.0008801-6/0

LEANDRO VIZINTINI 284 2008.0009386-1/0

LELIA MARA GOMES DA SILVA SANTOS 225 2008.0008750-9/0

LEONARDO SCHMITT DE BEM 074 2008.0006899-0/0

LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRUDA 168 2008.0007870-1/0

LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRUDA 169 2008.0007894-0/0

LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRUDA 170 2008.0007895-2/0

LIDIANE HILBERT BRATI 094 2008.0007111-8/0

LIDIANE HILBERT BRATI 095 2008.0007132-1/0

LIDIANE HILBERT BRATI 107 2008.0007206-6/0

LIDIANE HILBERT BRATI 110 2008.0007218-0/0

LIDIANE HILBERT BRATI 111 2008.0007221-9/0

LIDIANE HILBERT BRATI 235 2008.0008964-7/0

LIDIANE HILBERT BRATI 242 2008.0009009-0/0

LORENZA DE CASSIA AMARAL OLIVEIRA 027 2008.0005821-0/0

LUCIANO DALMOLIN 185 2008.0008038-1/0

LUCIANO DALMOLIN 186 2008.0008041-0/0

LUCIANO DALMOLIN 215 2008.0008692-6/0

LUCIANO DALMOLIN 216 2008.0008698-7/0

LUCIANO DALMOLIN 223 2008.0008745-7/0

LUCIANO DALMOLIN 224 2008.0008748-2/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 143 2008.0007613-1/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 181 2008.0008009-0/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 200 2008.0008216-6/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 201 2008.0008223-1/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 202 2008.0008249-4/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 203 2008.0008262-3/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 204 2008.0008287-4/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 216 2008.0008698-7/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 221 2008.0008733-2/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 222 2008.0008736-8/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 223 2008.0008745-7/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 224 2008.0008748-2/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 225 2008.0008750-9/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 226 2008.0008777-3/0

LUDMILA DEFACI 217 2008.0008703-0/0

LUIZ FERNANDO POZZA 177 2008.0007980-2/0

LUIZ FERNANDO POZZA 178 2008.0007987-5/0

LUIZ FERNANDO POZZA 187 2008.0008042-1/0

LUIZ FERNANDO POZZA 201 2008.0008223-1/0

LUIZ FERNANDO POZZA 221 2008.0008733-2/0

LUIZ FERNANDO POZZA 222 2008.0008736-8/0

LUIZ FERNANDO POZZA 226 2008.0008777-3/0

MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI 118 2008.0007252-3/0

MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 100 2008.0007148-3/0

MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS 006 2007.0010440-8/3

MARCELO AUGUSTO SELLA 011 2007.0013474-5/2

MARCELO COELHO DA SILVA 026 2008.0005584-1/0

MARCELO COELHO DA SILVA 039 2008.0006518-1/0

MARCELO COELHO DA SILVA 040 2008.0006519-3/0

MARCELO COELHO DA SILVA 047 2008.0006678-7/0

MARCELO DE OLIVEIRA 025 2008.0005494-2/0

MARCELO LOCATELLI 018 2008.0003178-0/1

MARCELO OSCAR KUSMIRSKI 011 2007.0013474-5/2

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 006 2007.0010440-8/3

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 013 2008.0001696-0/1

MARCOS CEZAR BERNEGOSSI 014 2008.0002167-8/0

MARCOS CEZAR BERNEGOSSI 021 2008.0003565-3/0

MARCOS CEZAR BERNEGOSSI 023 2008.0004814-6/0

MARCOS CEZAR BERNEGOSSI 028 2008.0006027-0/0

MARCOS CEZAR BERNEGOSSI 210 2008.0008610-5/0

MARCOS CEZAR BERNEGOSSI 212 2008.0008617-8/0

MARCOS CEZAR BERNEGOSSI 218 2008.0008709-0/0

MARCOS CEZAR BERNEGOSSI 220 2008.0008728-0/0

MARIA CLARINDA MENDES FERRAZ 116 2008.0007238-2/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 131 2008.0007480-2/0

MARIA DE FÁTIMA SILVEIRA CESCONETTO 096 2008.0007133-3/0

MARIA DE FÁTIMA SILVEIRA CESCONETTO 099 2008.0007142-2/0

MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO 010 2007.0012181-1/2

MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 094 2008.0007111-8/0

MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 095 2008.0007132-1/0

MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 101 2008.0007190-3/0

MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 110 2008.0007218-0/0

MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 111 2008.0007221-9/0

MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 235 2008.0008964-7/0

MARILEA CUELBAS SOUTO 180 2008.0008005-3/0

MARIZA DE FATIMA DOS SANTOS PEDROSO 030 2008.0006058-5/0

MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 117 2008.0007249-5/0

MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 247 2008.0009035-5/0

MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 276 2008.0009262-2/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 147 2008.0007636-9/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 149 2008.0007645-8/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 150 2008.0007649-5/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 151 2008.0007650-0/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 152 2008.0007693-9/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 153 2008.0007695-2/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 156 2008.0007712-0/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 157 2008.0007713-1/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 159 2008.0007715-5/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 194 2008.0008150-9/0

MICHELLY ALBERTI 004 2007.0006275-6/3

MILTON ALBUQUERQUE 144 2008.0007620-7/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 017 2008.0003081-8/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 117 2008.0007249-5/0

MOACIR TADEU FURTADO 116 2008.0007238-2/0

MONICA CRISTINA BIZINELI 117 2008.0007249-5/0

MURILO CLEVE MACHADO 017 2008.0003081-8/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 005 2007.0007268-0/1

OLIVIA MOTTA MONTEIRO 062 2008.0006751-2/0

OLIVIA MOTTA MONTEIRO 108 2008.0007207-8/0

OLIVIA MOTTA MONTEIRO 113 2008.0007228-1/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 012 2008.0000854-3/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 036 2008.0006442-3/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 041 2008.0006574-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 042 2008.0006581-5/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 148 2008.0007644-6/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 150 2008.0007649-5/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 154 2008.0007697-6/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 155 2008.0007704-2/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 158 2008.0007714-3/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 188 2008.0008112-9/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 189 2008.0008118-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 190 2008.0008121-8/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 191 2008.0008135-6/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 192 2008.0008137-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 193 2008.0008145-7/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 195 2008.0008153-4/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 196 2008.0008158-3/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 197 2008.0008160-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 198 2008.0008165-9/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 199 2008.0008166-0/0

ORMILO HENINGTON PORTILHO BENTES 119 2008.0007384-0/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 011 2007.0013474-5/2

PATRICIA OLIVEIRA 176 2008.0007977-4/0

PATRICIA PONTAROLI JANSEN 018 2008.0003178-0/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 049 2008.0006696-5/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 050 2008.0006697-7/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 060 2008.0006738-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 062 2008.0006751-2/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 077 2008.0007007-8/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 078 2008.0007016-7/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 079 2008.0007021-9/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 080 2008.0007031-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 081 2008.0007040-9/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 082 2008.0007048-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 083 2008.0007050-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 084 2008.0007056-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 085 2008.0007065-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 086 2008.0007071-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 087 2008.0007080-2/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 088 2008.0007085-1/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 089 2008.0007091-5/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 090 2008.0007093-9/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 091 2008.0007095-2/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 092 2008.0007098-8/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 093 2008.0007099-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 102 2008.0007191-5/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 103 2008.0007196-4/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 104 2008.0007198-8/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 106 2008.0007203-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 108 2008.0007207-8/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 113 2008.0007228-1/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 115 2008.0007233-3/0

PAULO ROBERTO BELO 044 2008.0006641-1/0

PAULO ROBERTO BELO 045 2008.0006642-3/0

PAULO ROBERTO BELO 064 2008.0006808-0/0

PAULO ROBERTO BELO 065 2008.0006810-7/0

PAULO ROBERTO BELO 174 2008.0007962-4/0

PAULO SERGIO MECCHI 086 2008.0007071-3/0

PAULO SERGIO WINCKLER 249 2008.0009053-3/0

PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO 290 2008.0010671-8/0

PRISCILA GOMES BARBAO 033 2008.0006401-8/0

PRISCILA LOPES ALVES 044 2008.0006641-1/0

PRISCILA LOPES ALVES 045 2008.0006642-3/0

PRISCILA LOPES ALVES 064 2008.0006808-0/0

PRISCILA LOPES ALVES 065 2008.0006810-7/0

PRISCILA LOPES ALVES 174 2008.0007962-4/0

RAFAEL BARONI 127 2008.0007466-1/0

RAFAEL BARONI 134 2008.0007543-4/0

RAFAEL BARONI 135 2008.0007544-6/0

RAFAEL BARONI 136 2008.0007545-8/0

RAFAEL BARONI 137 2008.0007546-0/0

RAFAEL BARONI 138 2008.0007550-0/0

RAFAEL BARONI 139 2008.0007553-5/0

RAFAEL BARONI 140 2008.0007555-9/0

RAFAEL BARONI 141 2008.0007560-0/0

RAFAEL BARONI 146 2008.0007627-0/0

RAFAEL BARONI 186 2008.0008041-0/0

RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO 018 2008.0003178-0/1

RAFAEL LAYNES BASSIL 144 2008.0007620-7/0

RAFAEL VIGANO 203 2008.0008262-3/0

RAFAEL VIGANO 204 2008.0008287-4/0

RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS 205 2008.0008344-5/0

REGINA APARECIDA DE BARBARA DA SILVA 180 2008.0008005-3/0

REGINALDO PICIUTO PALAZZO 139 2008.0007553-5/0

REINALDO RUY GIACOMASSI SANTOS 073 2008.0006898-9/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 003 2007.0005921-5/3

RENATO RIBECHI 016 2008.0002832-6/0

RENATO TAVARES YABE 077 2008.0007007-8/0

RENATO TAVARES YABE 078 2008.0007016-7/0

RENATO TAVARES YABE 079 2008.0007021-9/0

RENATO TAVARES YABE 080 2008.0007031-0/0

RENATO TAVARES YABE 082 2008.0007048-3/0

RENATO TAVARES YABE 085 2008.0007065-0/0

RENATO TAVARES YABE 090 2008.0007093-9/0

RENATO TAVARES YABE 102 2008.0007191-5/0

RENATO TAVARES YABE 103 2008.0007196-4/0

RENATO TAVARES YABE 104 2008.0007198-8/0

RENATO TAVARES YABE 106 2008.0007203-0/0

RENATO TAVARES YABE 108 2008.0007207-8/0

RENATO TAVARES YABE 113 2008.0007228-1/0

RENATO TAVARES YABE 115 2008.0007233-3/0

RICARDO SILVA FUNARI 033 2008.0006401-8/0

ROBERTA PACHECO ANTUNES 002 2007.0005902-5/3

ROBERTA PACHECO ANTUNES 003 2007.0005921-5/3

ROBERTA PACHECO ANTUNES 004 2007.0006275-6/3

ROBERTO CHIMANSKI 134 2008.0007543-4/0

ROBERTO GAVIAO GONZAGA 002 2007.0005902-5/3

ROBERTO GAVIAO GONZAGA 004 2007.0006275-6/3

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 016 2008.0002832-6/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 022 2008.0004482-9/0

RODRIGO JONAS SAVALHIA 008 2007.0010821-8/1

ROLAND HASSON 109 2008.0007208-0/0

ROMARIO AMODIO 238 2008.0008984-9/0

ROSELANI DE FATIMA DONAINSKI 101 2008.0007190-3/0

ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES 017 2008.0003081-8/0

ROSIMEIRE CASSIA CASCARDO WERNECK 003 2007.0005921-5/3

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 022 2008.0004482-9/0

RUI AURELIO KAUCHE AMARAL 010 2007.0012181-1/2

RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO 029 2008.0006029-4/0

SABRINA NASCHENWENG 094 2008.0007111-8/0

SABRINA NASCHENWENG 107 2008.0007206-6/0

SABRINA NASCHENWENG 110 2008.0007218-0/0

SABRINA NASCHENWENG 111 2008.0007221-9/0

SABRINA NASCHENWENG 235 2008.0008964-7/0

SANDRA CALABRESE SIMAO 109 2008.0007208-0/0

SANDRA CALABRESE SIMAO 228 2008.0008801-6/0

SANDRA CALABRESE SIMAO 284 2008.0009386-1/0

SANDRA KIOMI MAKITA 051 2008.0006708-0/0

SANDRA KIOMI MAKITA 052 2008.0006715-6/0

SANDRA KIOMI MAKITA 053 2008.0006718-1/0

SANDRA KIOMI MAKITA 054 2008.0006721-0/0

SANDRA KIOMI MAKITA 055 2008.0006725-7/0

SANDRA KIOMI MAKITA 058 2008.0006732-2/0

SANDRA KIOMI MAKITA 059 2008.0006733-4/0

SANDRA KIOMI MAKITA 066 2008.0006872-6/0

SANDRA KIOMI MAKITA 067 2008.0006875-1/0

SANDRA KIOMI MAKITA 068 2008.0006879-9/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 069 2008.0006880-3/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 069 2008.0006880-3/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 229 2008.0008933-2/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 229 2008.0008933-2/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 234 2008.0008963-5/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 234 2008.0008963-5/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 236 2008.0008966-0/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 236 2008.0008966-0/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 238 2008.0008984-9/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 239 2008.0008988-6/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 239 2008.0008988-6/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 240 2008.0008995-1/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 240 2008.0008995-1/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 241 2008.0009005-2/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 241 2008.0009005-2/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 243 2008.0009012-8/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 243 2008.0009012-8/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 244 2008.0009016-5/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 244 2008.0009016-5/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 248 2008.0009052-1/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 248 2008.0009052-1/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 251 2008.0009070-0/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 251 2008.0009070-0/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 253 2008.0009091-3/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 253 2008.0009091-3/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 254 2008.0009101-5/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 254 2008.0009101-5/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 255 2008.0009122-9/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 255 2008.0009122-9/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 256 2008.0009124-2/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 256 2008.0009124-2/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 257 2008.0009128-0/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 257 2008.0009128-0/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 258 2008.0009129-1/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 258 2008.0009129-1/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 259 2008.0009136-7/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 259 2008.0009136-7/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 260 2008.0009139-2/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 260 2008.0009139-2/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 261 2008.0009143-2/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 261 2008.0009143-2/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 263 2008.0009149-3/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 263 2008.0009149-3/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 264 2008.0009152-1/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 264 2008.0009152-1/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 269 2008.0009223-0/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 269 2008.0009223-0/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 274 2008.0009244-4/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 274 2008.0009244-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 001 2007.0003457-0/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 014 2008.0002167-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 019 2008.0003433-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 020 2008.0003446-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 021 2008.0003565-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 023 2008.0004814-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 024 2008.0005393-0/0
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SANDRA REGINA RODRIGUES 025 2008.0005494-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 026 2008.0005584-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 028 2008.0006027-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 029 2008.0006029-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 030 2008.0006058-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 031 2008.0006347-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 035 2008.0006430-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 037 2008.0006458-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 038 2008.0006510-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 039 2008.0006518-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 040 2008.0006519-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 043 2008.0006632-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 044 2008.0006641-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 045 2008.0006642-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 046 2008.0006671-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 047 2008.0006678-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 048 2008.0006689-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 051 2008.0006708-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 052 2008.0006715-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 053 2008.0006718-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 054 2008.0006721-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 055 2008.0006725-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 056 2008.0006726-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 057 2008.0006731-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 058 2008.0006732-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 059 2008.0006733-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 061 2008.0006739-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 063 2008.0006778-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 064 2008.0006808-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 065 2008.0006810-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 066 2008.0006872-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 067 2008.0006875-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 068 2008.0006879-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 069 2008.0006880-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 069 2008.0006880-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 070 2008.0006892-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 071 2008.0006893-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 072 2008.0006896-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 073 2008.0006898-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 074 2008.0006899-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 075 2008.0006973-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 076 2008.0006989-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 094 2008.0007111-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 096 2008.0007133-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 097 2008.0007136-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 098 2008.0007139-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 099 2008.0007142-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 100 2008.0007148-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 101 2008.0007190-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 105 2008.0007202-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 107 2008.0007206-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 109 2008.0007208-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 110 2008.0007218-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 111 2008.0007221-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 112 2008.0007222-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 114 2008.0007229-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 116 2008.0007238-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 119 2008.0007384-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 120 2008.0007388-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 121 2008.0007397-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 122 2008.0007398-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 123 2008.0007407-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 124 2008.0007449-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 125 2008.0007452-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 126 2008.0007465-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 128 2008.0007467-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 129 2008.0007469-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 130 2008.0007476-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 131 2008.0007480-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 132 2008.0007481-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 133 2008.0007487-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 142 2008.0007594-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 144 2008.0007620-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 145 2008.0007621-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 160 2008.0007733-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 161 2008.0007763-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 162 2008.0007820-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 163 2008.0007822-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 164 2008.0007826-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 165 2008.0007830-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 166 2008.0007832-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 167 2008.0007834-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 168 2008.0007870-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 169 2008.0007894-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 170 2008.0007895-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 171 2008.0007900-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 172 2008.0007948-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 174 2008.0007962-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 175 2008.0007966-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 176 2008.0007977-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 179 2008.0008001-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 180 2008.0008005-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 182 2008.0008013-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 183 2008.0008020-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 184 2008.0008023-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 205 2008.0008344-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 206 2008.0008364-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 207 2008.0008420-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 208 2008.0008493-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 209 2008.0008498-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 210 2008.0008610-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 211 2008.0008613-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 212 2008.0008617-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 213 2008.0008619-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 218 2008.0008709-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 220 2008.0008728-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 227 2008.0008797-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 228 2008.0008801-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 229 2008.0008933-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 229 2008.0008933-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 230 2008.0008942-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 231 2008.0008947-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 232 2008.0008949-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 233 2008.0008956-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 234 2008.0008963-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 234 2008.0008963-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 235 2008.0008964-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 236 2008.0008966-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 236 2008.0008966-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 237 2008.0008968-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 237 2008.0008968-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 238 2008.0008984-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 238 2008.0008984-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 239 2008.0008988-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 239 2008.0008988-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 240 2008.0008995-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 240 2008.0008995-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 241 2008.0009005-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 241 2008.0009005-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 242 2008.0009009-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 243 2008.0009012-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 243 2008.0009012-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 244 2008.0009016-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 244 2008.0009016-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 245 2008.0009031-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 246 2008.0009034-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 247 2008.0009035-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 248 2008.0009052-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 248 2008.0009052-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 249 2008.0009053-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 250 2008.0009057-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 251 2008.0009070-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 251 2008.0009070-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 252 2008.0009085-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 253 2008.0009091-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 253 2008.0009091-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 254 2008.0009101-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 254 2008.0009101-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 255 2008.0009122-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 255 2008.0009122-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 256 2008.0009124-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 256 2008.0009124-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 257 2008.0009128-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 257 2008.0009128-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 258 2008.0009129-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 258 2008.0009129-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 258 2008.0009129-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 259 2008.0009136-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 259 2008.0009136-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 260 2008.0009139-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 260 2008.0009139-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 261 2008.0009143-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 261 2008.0009143-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 262 2008.0009147-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 262 2008.0009147-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 263 2008.0009149-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 263 2008.0009149-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 264 2008.0009152-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 264 2008.0009152-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 265 2008.0009197-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 266 2008.0009203-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 267 2008.0009204-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 268 2008.0009206-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 269 2008.0009223-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 269 2008.0009223-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 270 2008.0009224-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 271 2008.0009229-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 272 2008.0009233-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 273 2008.0009241-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 274 2008.0009244-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 274 2008.0009244-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 275 2008.0009260-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 276 2008.0009262-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 277 2008.0009266-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 279 2008.0009376-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 280 2008.0009378-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 281 2008.0009379-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 282 2008.0009380-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 283 2008.0009384-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 284 2008.0009386-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 285 2008.0009406-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 286 2008.0009415-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 287 2008.0009420-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 288 2008.0009422-9/0

SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA SERPA 185 2008.0008038-1/0

SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA SERPA 186 2008.0008041-0/0

SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA SERPA 215 2008.0008692-6/0

SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA SERPA 216 2008.0008698-7/0

SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA SERPA 223 2008.0008745-7/0

SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA SERPA 224 2008.0008748-2/0

SELMA PEREIRA VALERIO 062 2008.0006751-2/0

SERGIO HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS 084 2008.0007056-0/0

SERGIO HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS 086 2008.0007071-3/0

SERGIO HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS 106 2008.0007203-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 012 2008.0000854-3/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 066 2008.0006872-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 067 2008.0006875-1/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 068 2008.0006879-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 070 2008.0006892-8/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 101 2008.0007190-3/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 105 2008.0007202-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 109 2008.0007208-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 112 2008.0007222-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 114 2008.0007229-3/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 144 2008.0007620-7/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 145 2008.0007621-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 150 2008.0007649-5/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 151 2008.0007650-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 153 2008.0007695-2/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 154 2008.0007697-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 155 2008.0007704-2/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 188 2008.0008112-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 189 2008.0008118-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 190 2008.0008121-8/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 191 2008.0008135-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 192 2008.0008137-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 208 2008.0008493-8/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 210 2008.0008610-5/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 211 2008.0008613-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 212 2008.0008617-8/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 213 2008.0008619-1/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 220 2008.0008728-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 227 2008.0008797-5/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 228 2008.0008801-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 235 2008.0008964-7/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 237 2008.0008968-4/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 237 2008.0008968-4/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 240 2008.0008995-1/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 240 2008.0008995-1/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 243 2008.0009012-8/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 243 2008.0009012-8/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 245 2008.0009031-8/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 246 2008.0009034-3/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 247 2008.0009035-5/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 277 2008.0009266-0/0

SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES 130 2008.0007476-2/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 021 2008.0003565-3/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 096 2008.0007133-3/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 098 2008.0007139-4/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 099 2008.0007142-2/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 100 2008.0007148-3/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 119 2008.0007384-0/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 205 2008.0008344-5/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 206 2008.0008364-7/0

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 266 2008.0009203-9/0

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 268 2008.0009206-4/0

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 270 2008.0009224-2/0

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 273 2008.0009241-9/0

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 275 2008.0009260-9/0

SIMONE STOIANI NERCOLINI 007 2007.0010455-8/2

SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 127 2008.0007466-1/0

SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 135 2008.0007544-6/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 208 2008.0008493-8/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 267 2008.0009204-0/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 272 2008.0009233-1/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 094 2008.0007111-8/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 095 2008.0007132-1/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 097 2008.0007136-9/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 110 2008.0007218-0/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 173 2008.0007960-0/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 235 2008.0008964-7/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 237 2008.0008968-4/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 237 2008.0008968-4/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 242 2008.0009009-0/0

TATIANA NATAL 130 2008.0007476-2/0

TATIANE ABDALLA NEME 098 2008.0007139-4/0

TATIANE ABDALLA NEME 132 2008.0007481-4/0

TATIANE ABDALLA NEME 206 2008.0008364-7/0

TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE OLIVEIRA 097 2008.0007136-9/0

TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE OLIVEIRA 133 2008.0007487-5/0

TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE OLIVEIRA 237 2008.0008968-4/0

TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE OLIVEIRA 237 2008.0008968-4/0

TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE OLIVEIRA 281 2008.0009379-6/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 121 2008.0007397-6/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 122 2008.0007398-8/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 160 2008.0007733-3/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 175 2008.0007966-1/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 179 2008.0008001-6/0

THAIS TAKAHASHI 227 2008.0008797-5/0

THAIS TAKAHASHI 230 2008.0008942-1/0

THAIS TAKAHASHI 231 2008.0008947-0/0

THAIS TAKAHASHI 232 2008.0008949-4/0

THAIS TAKAHASHI 233 2008.0008956-0/0

THAIS TAKAHASHI 250 2008.0009057-0/0

THAIS TAKAHASHI 252 2008.0009085-0/0

THAIS TAKAHASHI 262 2008.0009147-0/0

THAIS TAKAHASHI 262 2008.0009147-0/0

TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH 017 2008.0003081-8/0

TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH 117 2008.0007249-5/0

UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA 109 2008.0007208-0/0

VALDIR PACINI 008 2007.0010821-8/1

VANESSA ABU-JAMRA FARRACHA DE CASTRO 013 2008.0001696-0/1

VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA 015 2008.0002252-8/1

WALDEMAR PONTE DURA 025 2008.0005494-2/0

WILSON KLAPOUCH 105 2008.0007202-9/0

WILSON YOICHI TAKAHASHI 230 2008.0008942-1/0

WILSON YOICHI TAKAHASHI 231 2008.0008947-0/0

WILSON YOICHI TAKAHASHI 232 2008.0008949-4/0

WILSON YOICHI TAKAHASHI 252 2008.0009085-0/0

YASMINE FERNANDES 001 2007.0003457-0/1

YURI JOHN FORSELINI 200 2008.0008216-6/0

YURI JOHN FORSELINI 225 2008.0008750-9/0

Cível

Comarca da Capital

2ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 159/2008- SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ANGELA MARIA MACHADO
COSTA.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO TEI-
XEIRA AUGUSTO.
ESCRIVA: NEUZA MARIA CARMEZINI
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1. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS-400/1987-
LUIMAR MARCHIORI CORDEIRO x EPAMINONDAS FA-
RIA DE M. FILHO-Aguarda-se a retirada de oficio pelo reque-
rido. -Advs. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, JOEL MA-
CEDO SOARES PEREIRA NETO, MARCELO M. F. C. CAS-
TAGIN, LUIZ CARLOS FABRIS, ALMIR JOS COMANDU-
LLI e MARIO DUARTE PRATES-.

2. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS-260/1996-VEICU-
LOS E SERVICOS MARUMBI x SERGIO GRABOWSKI-So-
bre o contido na petição de fls. 57/64, manifeste-se a autora, no
prazo de cinco dias. -Advs. ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES e ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

3. AÇÃO MONITÓRIA-341/1996-UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x JARBAS DE OLIVEIRA
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outro-Sobre o regular
andamento da execução, manifeste-se o credor em cinco dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se em arquivo
provisório, ate ulterior manifestação das partes. -Advs. MARI-
LI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER, RO-
BERTA ONISHI, LUIS OSCAR SIX BOTTON, JANAINA
ROVARIS, RAFAELA E. L. CHAVES e ELIETE APARECIDA
KOVALHUK-.

4. EXECUCAO DE SENTENÇA-553/1996-AQUALINE COM
E REPRES DE BOMBAS E EQUIPAMENTOS x ALBERTO
GOMES DOS SANTOS-Oficie-se para cancelamento da pe-
nhora, na forma requerida as fls. 130. A parte para que antecipe
as custas para expedição de oficio. -Advs. PEDRO MACEN-
TE, MARA REGINA MACENTE e MARIA DENISE MAR-
TINS DE OLIVEIRA-.

5. EXECUCAO DE SENTENÇA-725/1996-TRIAGEN ADMI-
NISTRACAO DE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA x ES-
POLIO DE RUY CARLOS STUMPF e outros-Ciencia a parte
interessada face o contido na certidão de fls. 250 verso. -Advs.
OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA, OLIVAR CONEGLI-
AN, APARECIDO JOSE DA SILVA, GLEUCIO ROGERIO
SILVA, MARIANA SILVA MARQUEZANI, MARIA THERE-
ZA CALDART, CLAUDIA VALERIA FEIJO SAMPOL e CAR-
LOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA-.

6. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
938/1996-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x TRANS-
NERY COM E TRANSP DE DERIVADOS DE PETROLEO e
outros- Sobre o contido nacertidão de fls. 441 verso, manifes-
te-se a devedora, noprazo de cinco dias. -Advs. ADONIS GA-
LILEU DOS SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS DE SANTA-
NA, ANDREA H. MALUCELLI, LUCIO BAGIO ZANUTO
JR. e ROBERTO TEIXEIRA DUARTE-.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1466/1999-
BANCO DO BRASIL SA x JOAO CARLOS BARUSSO BU-
FFARA- A execução deve prosseguir pelo valor apresentado
pelo Contador as fls. 328/330, eis que elaborado com estrita
observancia da coisa julgada (embargos). No mais, intime-se o
Banco do Brasil, na pessoa de seu procurador judicial, pelo
diario da justiça, para que efetue o pagamento da quantia que
esta sendo reclamada (fls. 332), no prazo de quinze dias, sob
pena de incidir em multa de 10% sobre o valor apresentado,
nos termos do disposto no art.475-J do CPC. -Advs. DIONE
MARA SOUTO DA ROSA, MARCIA REGINA OLIVEIRA
AMBROSIO, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
JANA NA BORDIN REMOR e DOUGLAS MARCONDES
BARROS-.

8. AÇÃO REIVINDICATÓRIA-885/2000-C.L.L.L. x R.V.S. e
outro-Proceda a devolucao dos autos no prazo de 24 horas, sob
as penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o dispos-
to na Secao 10 do Cap. 2 do Codigo de Normas. -Adv. JOAO
BELMIRO DOS SANTOS-.

9. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1107/2000-
EUNILO ROQUE DE ALMEIDA & CIA LTDA x AMECE-
DEC ACUPUNTURA MEDICA DE CURITIBA LTDA-Ao Ao
que consta a presente demanda se trata de execução fundada
em titulo executivo extrajudicial, não assistindo razão ao cre-
dor quantoa o requerimento para prosseguimento na forma do
art,. 475, do CPC. OUtrossim, esclareço que a verba de sucum-
bencia fixada nos embargos devera ser postulada, na forma do
475, do CPC, diretamente naqueles autos. Com relação ao va-
lor objeto da presente execução, devera o credor atualizar o
debito, para o devido prosseguimento, possibilitando o bloqueio
on line. -Advs. ELVIO RENATO SEVERO, LUIZ CARLOS
PILOTO, CLARINDA MARQUES DE ANDRADE e RUI PIN-
TO-.

10. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C.C TUTELA-
1329/2001-WANEZA CASAPPURA e outro x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A-Sobre o interesse na execucao do
julgado, manifeste-se o credor no prazo de cinco dias. Decorri-
do o prazo sem manifestacao, arquivem-se os autos com as ano-
tacoes necessarias, inclusive junto ao distribuidor. -Advs. GI-
OVANI MARCOS NEGRISSOLI, LEONEL TREVISAN JU-
NIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e PAULO
ROBERTO BARBIERI-.

11. AÇÃO MONITÓRIA-1515/2001-MERCOIL DISTRIBUI-
DORA DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO JOAO GUAL-
BERTO LTDA e outros- Advirto os credores que os devedores/
fiadores, Sr. Paulo Monreal Parré e Claudia Deichmann Mon-
real, postulam, neste momento, a declaração de nulidade de
todos os atos processuais ocorridos no feito após a renuncia de
fls. 130, vez que alegam irregularidades de representação. As-
sim, imprescindível a manifestação dos credores sobre o peti-
torio de fls. 314/317 e seguintes. Após, voltem conclusos para
decisão.-Advs. MARA ALESSANDRA REIS DE CARVALHO,
MARCELO JOSE CISCATO e ARIEL VENTURA DE ANDRA-
DE-.

12. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1301/2002-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x ODA-
IR FERNANDES DA SILVEIRA LIMA- Ao auotr para que de
regular andamento ao feito, em cinco dias, manifestando-se
acerca do requerimento formulado pelo reu. OUtrossim, inti-
me-se o autor para que efetue o preparo das custas decorrentes
da intimação ocorrida anteriormente, em cinco dias. -Advs.
ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA, NEUSA MARIA CAN-
DIDO, LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO,

EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA, SEBASTIAO MI-
RANDA PRADO, PAULO CÉSAR TORRES e HENRY HAS-
SE-.

13. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1337/2002-BV
FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST
x ROSELITO CLAUDINO DE MATTOS- Informem as partes,
no prazo de cinco dias, se pretendem a homologação do acordo
ou a suspensão do processo, pois, não há que se falar em homo-
logação do acordo para suspensão do processo. -Advs. GUS-
TAVO PAES RABELLO e SONIA ITAJARA FERNANDES-.

14. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1438/2002-MARIA
TEREZA DE OLIVEIRA x BANESTADO S.A. - CREDITO
IMOBILIARIO-Ciencia a parte interessada face o contido na
certidão de fls. 238 verso. -Advs. JUSCELINO CLAYTON
CASTARDO, DANIEL FERNANDES PASTRE, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE-
LHO, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS e PAULO ROBER-
TO BARBIERI-.

15. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C.C TUTELA-
1473/2002-JAIRO MALUCELLI x BANCO ITAU S/A-Cien-
cia a parte interessada face o contido na certidão de fls. 848
vers. -Advs. GUILHERME BORBA VIANNA, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e ALEXANDRE LOYO-
LA FONTOURA-.

16. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-986/2003-BANCO
FIAT S.A. x SINALPAR SINALIZACAO VIARIA LTDA- de-
firo o requerimento de restituição formulado as fls. 211.Intime-
se a parte re para que se manifeste, no prazo legal. Após, vol-
tem conclusos. -Advs. CRYSTIANE LINHARES, APARECI-
DO JOSE DA SILVA e PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR-.

17. EMBARGOS À EXECUÇÃO-224/2004-IVANIA MEDEI-
ROS GUBERT x WHITE CONSULTORA DE SEGUROS S/C
LTDA-Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o credor,
no prazo de cinco dias -Advs. JOSE ROBERTO SPERANDIO,
LILIANA ORTH DIEHL e GABRIEL BRAGA FARHAT-.

18. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-357/2004-FUNDO
DE INV. EM DIR. CRED. NÃO PADRONIZADO-PCG x
EMILENE DE BRITO SILVA- Comprovado o recolhimento das
custas devidas ao oficial de justiça, desentranhe-se o mandado
de fls. 124/126, na forma requerida as fls. 128/129. Indefiro,
por outro lado, o requerimento constante do item “b” de fls.
129, por ser totalmente impertinente a pretensão de desentra-
nhamento do AR. -Advs. SANDRA JUSSARA KUCHNIR,
MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR e RICARDO BOR-
TOLOZZI-.

19. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-601/2004-
VIVIANE MARIA GARCIA PAES MARTINI x EDSON LUIS
ULRICH- defiro o requerimento de bloqueio on-line, via ba-
cenjud. Segue adiante o protocolo de bloqueio de valores. -
Advs. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT e JOYCE MAUS
MISCHUR-.

20. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C.C TUTELA-612/
2004-IVANI GROSBELLI x CREDCARD S/A - ADM. DE
CARTOES DE CREDITO-Sobre o interesse na execucao do
julgado, manifeste-se o credor no prazo de cinco dias. Decorri-
do o prazo sem manifestacao, arquivem-se os autos com as ano-
tacoes necessarias, inclusive junto ao distribuidor. -Advs. MAU-
RO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE, ALINE FERNAN-
DA PESSOA DIAS DA SILVA, KEITY SUTO TROMBELI,
ELISANDRE MARIA BEIRA e DANIELE LENZI-.

21. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-951/2004-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x ALEXANDRE CORREIA
DOS SANTOS- defiro o requerimento de bloqueio on-line, via
bacenjud. Segue adiante oprotocolo de bloqueio de valores. -
Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, ANDRE LUIZ
CALVO e CARMEN ROBERTA FRANCO-.

22. EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-1020/2004-
NERY GALVAO DA SILVA e outro x MAINHHOUSE CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA e outros- Para audiencia de instrução
e julgamento designo o dia 08 de outubro de 2008 as 14:00
horas. Intimem-se as testemunhas arroladas, desde que anteci-
padas as custas para tanto. Procedendo-se de igual forma quan-
to aos depoimentos pessoais. -Advs. FERNANDO MUNIZ
SANTOS, ADRIANO PIMENTEL MARCOVICI, HIANAE
SCHRAMM, DIEGO ARTURO RESENDE URRESTA, ATI-
LA SAUNER POSSE, LUCIANO HINZ MARAN, ALCEU
RODRIGUES CHAVES, GUILHERME DE ALMEIDA LOPES,
PEDRO PAULO PAMPLONA e SAMUEL IEGER SUSS-.

23. AÇÃO ORDINÁRIA-1164/2004-ALEXANDRE PYDD e
outros x BANCO ITAU S/A-Ao devedor (Banco Itau) para que
efetue o preparo das custas processuais da presente impugna-
ção, no prazo de cinco dias. Após, voltem conclusos pra anali-
se do efeito suspensivo pleiteado. -Advs. EUGENIA JUNQUEI-
RA VICTORELLI, WALBER PYDD, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-
.

24. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS-
1323/2004-IMAGE SISTEMAS PARA IMPRESSAO LTDA e
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outro x BANCO DO BRASIL S/A- Aguarde-se opreparo da
receita em favor do funrejus, bem como do oficial de justiça,
pelo prazo de cinco dias. Sobre o interesse na execucao do
julgado, manifeste-se o credor no prazo de cinco dias. Decorri-
do o prazo sem manifestacao, arquivem-se os autos com as ano-
tacoes necessarias, inclusive junto ao distribuidor. -Advs. LU-
CIANO CHIZINI E CHEMIN, JAQUELINE LORENA MIGLI-
ORINI e VICTOR GERALDO JORGE-.

25. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-61/2005-
JULIANO MARCONDES DA SILVA x MARILENE RIBAS
SOCOLOSKI-Sobre o regular prosseguimento da presente de-
manda, manifeste-se o autor, em dez dias. -Adv. JULIANO
MARCONDES DA SILVA-.

26. INVENTÁRIO-684/2005-ELIANE TERESINHA PUCCI
DO NASCIMENTO e outros x ITAMAR PUCCI-Proceda a
devolucao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC e em conformidade com o disposto na Secao 10 do
Cap. 2 do Codigo de Normas. -Adv. FLAVIANO C. PUCCI
DO NASCIMENTO-.

27. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-685/2005-
DATABANK BRASIL,LOGISTICA,LIC. E SERVICOS LTDA.
x EDVILSON DE ALMEIDA LISBOA- Lavre-se termo de pe-
nhora dos valores depositados. Após, comprovado o recolhi-
mento das custas de oficial de justiça, expeça-se mandado de
intimação, do devedor para que, querendo, no prazo de dez
dias, oponha embargos, sob pena de prosseguimento da pre-
sente execução. -Advs. REGINALDO NOGUEIRA GUIMA-
RAES e FERNANDA PALUDO-.

28. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS/MAT-
706/2005-JANAINA LEANDRO DE OLIVEIRA x SHOPPING
AGUA VERDE-Manifestem-se as partes, no prazo comum de
cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transação, apre-
sentando propostas concretas para tanto. Se inviável a transa-
ção (a ausencia de proposta convreta importara na presunção
de desinteresse na conciliação), venham os autos conclusos para
deliberações. No mesmo prazo, especifiquem as provas que
efetivamente desejam produzir, justificando a necessiadae e
utilidade das que forem requeridas, indicando, inclusive, os
pontos de fato que reputam controvertidos, e sobre os quais,
deverão incidir as provas eventualmente requeridas. -Advs. SIL-
VENEI DE CAMPOS, SILVIO ALEXANDRE MARTO e JOAO
CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK-.

29. EXIBIÇAO DE DOCUMENTO-1038/2005-IGUACU CE-
LULOSE E PAPEL S/A x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A-Sobre o interesse na execucao do julgado, manifeste-
se o credor no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem ma-
nifestacao, arquivem-se os autos com as anotacoes necessari-
as, inclusive junto ao distribuidor. -Advs. WALTER TOFFOLI
e IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS-.

30. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATO COM-1062/2005-
BANCO FINASA S/A x JOAO CARLOS AVELINO-Sobre o
interesse na execucao do julgado, manifeste-se o autor no pra-
zo de cinco dias. Decorrido o prazo sem manifestacao, arqui-
vem-se os autos com as anotacoes necessarias, inclusive junto
ao distribuidor. -Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
ALBERTO MANENTI, ADEMILSON DE MAGALHAES e
CLAUDIA ELISABETH COELHO VAN HEESEW-.

31. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-
1101/2005-CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
CAIUA I - XV x JOAO ALVES PEREIRA-Ao credor para que
efetue o preparo das custas processuais devidas pelo incidente,
no prazo de cinco dias. Após, voltem conclusos pra determina-
ções de penhora. -Advs. BERENICE DA AP. GOMES RIBEI-
RO e FELIPE REDDIN WERKA-.

32. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1239/2005-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x
MARIA DE FATIMA ASCANIO- Renovo a parte autora o pra-
zo de cinco dias para que de regular andamento ao feito, pro-
movendo o preparo das custas finais. Decorrido o prazo sem o
preparo, expeça-se mandado de intimação da parte autora para
o preparo das custas em tres dias. -Advs. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA e ADELINO GARBUGGIO-.

33. AÇÃO MONITÓRIA-1272/2005-TARABAY ALUMINIO
LTDA x RONALDO SERGIO DA SILVA- Defiro o requeri-
mento de suspensão do feito pelo prazo de 120 dias. Aguarde-
se em arquivo. -Advs. HELIO VICENTE DOS SANTOS e IDE-
RALDO JOSE APPI-.

34. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1479/2005-
CLINICA CARDIOLOGYCA C. COSTANTINI S/C LTDA. x
ROSELENE TEREZINHA DE MEDEIROS BORYCA- defiro
o requerimento de bloqueio on-line, via BacenJud. Segue adi-
ante o protocolo de bloqueio de valores. -Advs. J.B. PIO VIEI-
RA e LUIZ FERNANDO R. PINTO-.

35. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-
3/2006-JOAREZ MACHADO x SANDOVAL LOCACAO DE
VEICULOS LTDA e outro-Para a tentativa de conciliação e
oferecimento de defesa marco o dia 16 de outubro de 2008, às
09:00 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertência
legal, intimando-o(s) para que compareça(m) a audiência, onde
deverá(ão) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se faça
acompanhar por advogado, sob pena de revelia. Expeçam-se

cartas com AR/MP para a citação da primeira re, na pessoa de
seus representantes legais nominados anteriormente. NO mais,
intime-se a segunda re, via diario da justiça, para que compare-
ça a audiencia. A parte para que antecipe as custas para expedi-
ção de cartas.-Advs. JACO IRINEU DE PAULI JUNIOR e
RODRIGO SILVESTRI MARCONDES-.

36. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO COM PEDIDO
LIMINAR-87/2006-ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL x EDSON ANTONIO LAZZAROTTO-Oficie-
se na forma postulada anteriormente. A parte para que antecipe
as custas para expedição de oficio. -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-.

37. INVENTÁRIO-112/2006-NILSON SPESSATO FERREI-
RA x ADELINA LUCIA SPESSATO FERREIRA- Diante dos
documentos apresentados em que comprovam o alegado, ho-
mologo o pedido de retificação nos termos do requerimento de
fls. 128 e seguintes. Independentemente do transito em julga-
do, expeça-se certidão do teor da presente retificação, a qual
servira para aditar o formal ja expedido, desde que comprova-
do o recolhimento das custas devidas. -Advs. NEWTON JOSE
DE SISTI e NORBERTO TREVISAN BUENO-.

38. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
226/2006-BANCO BMG S/A x JOHNSTON COELHO COR-
TELLETTI- Intime-se a procuradora da parte autora para que
firma a petição retro, em cinco dias. Manifestem-se as partes,
no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade
de transação, apresentando propostas concretas para tanto.
Havendo proposta de acordo por uma das partes, abra-se vista
a parte contraria para que se manifeste, em cinco dias. Caso
haja acordo, deverão formular petição conjuntamente. Se invi-
ável a transação (a ausencia de proposta concreta importara na
presunção de desinteresse na conciliação), venham os autos
conclusos para deliberações. No mesmo prazo, especifiquem
as provas que efetivamente desejam produzir, justificando a
necessiadae e utilidade das que forem requeridas, indicando,
inclusive, os pontos de fato que reputam controvertidos, e so-
bre os quais, deverão incidir as provas eventualmente requeri-
das -Advs. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e KLE-
BER ANTONIO TOFFALINI FERREIRA-.

39. AÇÃO DE EXECUÇÃO-419/2006-VALDAIR FRANCIS-
CO FERNANDES x JO O PIEDADE CARNEIRO- Defiro o
requerimento de bloqueio on-line, via bacen-jud.; Segue adi-
ante o protocolo de bloqueio de valores. Indefiro o requeri-
mento de expedição de oficios a Receita Federal, uma vez que
não há prova, nos autos, de que a exequente empreendeu todas
as diligencias que estavam ao seu alvance no sentido de locali-
zar bens passiveis de serem excutidos, não se podendo olvidar
que a requisição de informes a Receita Federal é providencia a
ser adotada somente em ultimo caso. Comprovado o recolhi-
mento das custas do oficial de justiça, desentranhe-se o man-
dado de penhora, na forma postulada anteriormente. -Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA-.

40. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATO COM-488/2006-ANT
NIO ALVES MACHADO e outro x ENGEFLEX CONSTRU-
COES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO- O processo
deve seguir ate seus ulteriores termos, uma vez que o acordo
foi para suspensão do processo e nçao houve homologação.
Intime-se o autor para que cumpra a decisão de fls. 165/167, no
prazo de cinco dias. -Advs. MARIZ MENDES MAY, NEY
BRODBECK MAY, VIRG NIA DE F TIMA REIS TEIXEIRA,
RAPHAEL TAQUES PILATTI e MOISES MONTANHER-.

41. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-
615/2006-CONDOMINIO RESIDENCIAL MONTE VERDI I
x ROZANE BORBA-Sobre o prosseguimento do feito, mani-
feste-se o credor, no prazo de cinco dias -Advs. PATRICIA PI-
EKARCZYK e LUCILENA DA SILVA DE OLIVEIRA-.

42. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-645/2006-JULIA-
NA TEIXEIRA VILLATORE e outro x ERCILIO BODZIAK -
FIRMA INDIVIDUAL - E.B. CONSTRUÇ-Ao credor para que
efetue o preparo das custas processuais da execução de senten-
ça, no prazo de cinco dias. Após, voltem conclusos para analise
do requerimento de penhora on-line. -Advs. JOSICLER VIEI-
RA BECKERT MARCONDES e CICERO JULIANO STAUT
SILVA-.

43. AÇÃO DE EXECUÇÃO-753/2006-BANCO BRADESCO
S/A x VALDIR MIGUEL DE SOUZA- Defiro o requerimento
de bloqueio on-line, via bacenjud. Segue adiante o protocolo
de bloqueio de valores. -Advs. MURILO CELSO FERRI e
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

44. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-
834/2006-RITA ELIAS PORTELLA e outro x CENTAURO
SEGURADORA S/A-Aguarda-se a retirada de oficio expedi-
do. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, ALEXAN-
DRA DANIELI ALBERTI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR,
DANIELLA LETICIA BROERING, ANA PAULA MAGALHA-
ES e RAFAEL COMAR ALENCAR-.

45. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE-1381/2006-
CONCEIÇÃO APARECIDA DE OLIVEIRA e outros x BRA-
SIL TELECOM S.A.-Homologo, por sentenca, para que pro-
duza os seus juridicos e legais efeitos, a transacao celebrada
pelas partes as fls. 77 destes autos, e, de consequencia julgo
extinto o processo sem resolução do merito, o que faço com

fulcro no artigo 267, inciso VIII c/c art. 329, ambos do CPC.
Custas pelo autor. Procedidas as anotacoes de estilo, inclusive
na distribuicao, arquivem-se os autos. -Adv. PAULO DONA-
TO MARINHO GONÇALVES-.

46. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO-1499/2006-OSWALDO VERRENGIA x BRASIL TELE-
COM S/A-Recebo o recurso de apelação de fls. 105/129, em
seus efeitos. Intime-se o apelado para, querendo, apresente con-
tra-razões, no prazo de quinze dias. Intime-se o reu do despa-
cho de fls. 88— Recebo o recurso de apelação interposto pela
parte autora, em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada
para, querendo, apresentar contra-razões no prazo legal. De-
corrido o prazo do item anterior, remetam-se os autos ao Tribu-
nal de Justiça, com nossas homenagens. -Advs. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA e EVARISTO ARAGAO
SANTOS-.

47. AÇÃO DE COBRANÇA (SUMÁRIO)-19/2007-CONDO-
MINIO EDIFICIO BRITANIA x ARLITA DE ABREU DE LIMA
e outro- Para audiencia prevista no art. 277, do CPC, designo o
dia 28 de outubro de 2008, as 09:30 horas. Comprovado o re-
colhimento das custas de oficial de justiça, expeça-se novo
mandado. -Adv. RAFAEL BOUZA CARRACEDO-.

48. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE TUTELA-82/
2007-ASSOC. DOS ADIQ. DAS UN. AUT. DO ED. V.DE
VALENÇA e outros x PASINI E PASINI LTDA-Tendo em vista
as ponderações de fls. 396/397, defiro o pedido da autora e
redesigno a audiencia de instrução e julgamento para o dia 01/
10/2008 as 14:00 horas. As testemunhas que ja foram intima-
das e que comparecerem na data anteriormente designada de-
verão ser intimadas da nova data, dando exarando ciencia nos
autos. A parte para que antecipe as custas para intimação -Advs.
SILVIO BRAMBILA, CEZAR EDUARDO ZILLIOTO e ERAS-
MO FELIPE ARRUDA JUNIOR-.

49. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO-297/2007-WILSON
VOLPATO x FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E AS-
SISTENCIA SOCIAL-Sobre o interesse na execucao do julga-
do, manifeste-se o credor no prazo de cinco dias. Decorrido o
prazo sem manifestacao, arquivem-se os autos com as anotaco-
es necessarias, inclusive junto ao distribuidor. -Advs. BOG-
DAN OLIJNIK JUNIOR, IRINEU JOSE PETERS, MAURE-
LIO PETERS e EROS GIL PETERS-.

50. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-
311/2007-GERVÁSIO LOCKS e outro x CENTAURO SEGU-
RADORA S/A- renovo ao autor o prazo de cinco dias para que
se manifeste acerca do regular prosseguimento da presente de-
manda. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se pesso-
almente a parte autora para que de regular andamento ao feito,
em 48 horas, sob pena de extinção. Expeça-se madado. Outros-
sim, intime-se o ilustre procurador da parte autora para que
tome ciencia do teor desde despacho, via diario da justiça. -
Advs. ADRIANO CANELLI, GIOVANI DE OLIVEIRA SE-
RAFINI, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI DOS SANTOS e
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS-.

51. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-317/2007-
UNIBANCO - UNI O DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
PERPAK CONS. COM. REP. I E MAQ. EQ. LTDA e outros-
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o credor, no prazo
de cinco dias -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON e MARCUS
ELY SOARES DOS REIS-.

52. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
377/2007-BANCO FINASA S.A. x MARLENE DA SILVA
ALVES BELLO- Defiro o sobrestamento da presente damanda
pelo prazo de noventa dias. Aguarde-se eventual manifestação
das partes com os autos em arquivo provisorio. -Advs. DIEGO
RUBENS GOTTARDI e KARINE CRISTINA DA COSTA-.

53. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-
414/2007-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDÊNCIAS DO PAR-
QUE x FLÁVIO MACEDO DA SILVA e outro-Antes de deter-
minar a citação por edital, cumpre ao autor esgotar todos os
meios possíveis na tentativa de localização pessoal do réu, o
que poderá ser feito mediante a expedição de ofícios a órgãos
públicos; operadoras de telefonia; instituições financeiras, etc.
Assim, concedo ao autor o prazo de cinco dias para que de
regular andamento ao feito. -Adv. RAPHAEL TAQUES PILAT-
TI-.

54. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-477/2007-
CARLOS EDUARDO PEREIRA x BANCO BRADESCO S.A.-
A parte interessada para que antecipe as custas para expedição
de alvara. -Adv. REGINA DE MELO SILVA-.

55. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM TUTE-
LA-626/2007-SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A x VIDA EMERGÊNCIAS MÉDICAS
LTDA.- Aguarde-se eventual efetivação de acordo peloprazo
de trinta dias, na forma mencionada as fls. 223. -Advs. IDELA-
NIR ERNESTI, LUCIANO HINZ MARAN e ALCEU RODRI-
GUES CHAVES-.

56. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁ-
RIO)-843/2007-RENÉ JOSÉ SEGALLA x BANCO SAFRA S/
A- Sobre os documentos apresentados, diga a parte autora, em
cinco dias. Após, voltem conclusos para sentença. -Advs. MAR-
CELLO TRAJANO DA ROCHA e VALERIA CARAMURU

CICARELLI-.

57. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-
988/2007-CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL AMA-
ZONAS IV x VALDEMIR MAURÍCIO DA VEIGA e outro-
Para a tentativa de conciliação e oferecimento de defesa marco
o dia 01 de setembro de 2008, às 10:00 horas. Cite(m)-se o(s)
requerido(s) com a advertência legal, intimando-o(s) para que
compareça(m) a audiência, onde deverá(ão) apresentar defesa,
escrita ou oral, desde que se faça acompanhar por advogado,
sob pena de revelia. Expeça-se mandado na forma requerida as
fls. 83 A parte para que antecipe as custas para expedição de
alvara. -Adv. LAIANA CARLA MIRANDA MARTINS-.

58. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-999/2007-
JULIANA APARECIDA PEREIRA DA CRUZ x BV FINAN-
CEIRA S.A C.F.I- Diante da impossibilidade de conciliação
entre as partes, passo a sanear o feito: Aplicação CDC e inver-
são do ônus da prova Analisando detidamente os autos, perce-
be-se que o contrato que embasa a presente ação trata-se de
contrato de mútuo restando convencionado entre as partes con-
tratantes que o veículo maca Fiat, modelo PALIO EX, ano 2000/
2000, placas CVV 9246, chassi 9BD178296Y2166564 ficaria
alienado fiduciariamente como forma de garantia contratual.
Aludido contrato possui característica típica de contrato ban-
cário vez que a ré é uma instituição financeira. Nesse passo,
forçoso reconhecer que a relação negocial havida entre as par-
tes trata-se de uma operação financeira. Deste modo, cediço
que toda instituição financeira é considerada fornecedora, vez
que integra o conceito do artigo 3º, parágrafo 2º, do CDC: “Ser-
viço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo,
mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, fi-
nanceira, de crédito e securitária”. Assim, não resta dúvida que
a relação havida entre as partes foi de consumo. Na seara de
produção de prova, a inversão, no caso de relação de consumo,
deve ser analisada caso a caso, não se perfazendo de forma
automática. De acordo com o artigo 6, inciso VIII, do CDC,
deve o magistrado analisar a verossimilhança da alegação do
consumidor ou a sua hipossuficiência.
Nesse sentido: “A chamada inversão do ônus da prova, no Có-
digo de Defesa do Consumidor, está no contexto da facilitação
da defesa dos direitos do consumidor, ficando subordinada ao
“critério do juiz, quando for versssímil a alegação ou quando
for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experi-
ência (artigo 6, VIII). Isso quer dizer que não é automática a
inversão do ônus da prova. Ela depende de circunstâncias con-
cretas que serão apuradas pela juiz no contexto da “facilitação
da defesa” dos direitos do consumidor” (REsp. 122.505, rela-
tor Ministro Carlos Alberto Menezes Direito).
No caso dos autos, as alegações da autora (ilegalidade da co-
missão de permanência, juros capitalizados, etc) são verossí-
meis, inclusive com a existência de perícia unilateral. Desta
feita, presentes os requisitos do artigo 6º., inciso VIII, é de se
deferir a inversão do ônus da prova na relação de consumo
envolvendo as partes. Ante o exposto, reconheço a relação de
consumo havida entre as partes, bem como aplicação do CDC e
a inversão do ônus da prova, cabendo a ré comprovar a inver-
dade das afirmações feitas pela autora na petição inicial.
Pontos controvertidos 1-legalidade da cobrança de juros remu-
neratórios acima de 12%; 2-legalidade da cobrança de juros
moratórios; 3-legalidade da cobrança da comissão de perma-
nência; 4-legalidade de cobrança cumulada de comissão de
permanência com demais encargos; 5-legalidade da taxa de
abertura de crédito;
6-legalidade de cobrança de tarifa de boleto bancário; 7-legali-
dade da cobrança de capitalização de juros; 8-se existe saldo
credor. 9-se possível a restituição em dobro (artigo 940 CC).
Produção de provas Defiro a produção da prova pericial e jun-
tada de novos documentos. Nomeio perito o Sr. Osvaldo Bace-
llar de Siqueira, cujo endereço encontra-se à disposição no
Cartório, que deverá ser intimado para, em 05 (cinco) dias,
apresentar proposta de honorários. Intimem-se as partes para
apresentação de quesitos e, querendo, indicação de assistente
técnico, no prazo de 5 (cinco) dias, oficiando-se após ao Sr.
Perito nomeado, devendo ainda ser cientificado que deverá
designar dia e hora para o início da perícia, possibilitando a
intimação das partes, nos moldes do disposto no artigo 431-A,
do Código de Processo Civil. Com a apresentação da proposta
de honorários, intime-se o autor para o depósito, consoante dis-
posto no artigo 33, do Código de Processo Civil. Fica desde já
o Sr. Perito alertado que deverá responder os quesitos do juízo,
bem como indicar os documentos necessários à realização da
perícia além dos já acostados aos autos, bem como os abaixo
indicados. Quesitos do juízo? 1-Houve cobrança de juros re-
muneratórios?
2-Caso positivo, qual o percentual contratado e qual o cobra-
do? 3-Existe previsão contratual para cobrança da comissão de
permanência? 4-Houve cobrança de comissão de permanência?
5-Em caso positivo, está foi cumulada com correção monetária
ou com juros remuneratórios? 6-Houve cobrança de Taxa de
Abertura de Crédito, e Tarifa de Boleto Bancário? Havia previ-
são contratual para aludida cobrança? Indicar a cláusula. 7-
Qual o índice de correção monetária contratado e qual o efeti-
vamente aplicado (TR, TBF, IGPM, INPC ou outro)? 8-Houve
capitalização de juros? 9-Caso positivo, a partir de quando houve
capitalização dos juros? 10-A capitalização estava expressa-
mente contratada? Indicar o documento. 11-Existe saldo a ser
restituído?Qual o valor? Audiência de instrução e julgamento
A audiência somente será designada caso haja necessidade da
oitiva do perito. -Advs. RAFAELA FILGUEIRA, CARLOS
EDUARDO SCARDUA, DANIELLE TEDESKO, TATIANA
VALESKA VROBLEWSKI e DAISY TARCISA DE OLIVEI-
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RA-.

59. AÇÃO MONITÓRIA-1096/2007-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCO BRASILEIROS S/A x ALTAIR SCHONS e outro-
A parte interessada para que apresente as contrafes correspon-
dente ao numero de resus a serem citados, a fim de instruir o
respectivo mandado. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

60. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1193/2007-UNI-
BANCO - UNI O DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x MA-
RILDA DIAS DE MOURA-Aguarda-se a retirada de Carta Pre-
catoria expedida. -Advs. TATIANA VALESKA VROBLEWSKI
e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

61. EXIBIÇAO DE DOCUMENTO-1206/2007-LEONIDAS
ABIMAEL MIQUELASSO x OMNI S/A- Considerando que a
materia debatida nos autos prescinde, por completo, da produ-
ção de outras provas, anuncio o julgamento do feito. Regis-
trem-e para sentença e voltem conclusos. -Advs. KARIN LUCY
BETTINGHAUSEN e EDUARDO PENA DE MOURA FRAN-
CA-.

62. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-1310/2007-EDMIL-
SON PEREIRA x BANCO ABN AMRO REAL S.A.- Suspen-
do o cumprimento da decisão proferida nos autos em apenso,
ate o julgamento do recurso interposto nestes autos. Certifi-
que-se naqueles autos.-Advs. CRISTIANO SANTIAGO UTRA-
BO e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

63. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁ-
RIO)-1384/2007-RODOLPHO RIBEIRO x GENERALI DO
BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS-Recebo o recurso de
apelação interposto pela parte autora, em ambos os efeitos. In-
time-se o apelado para que responda aos termos do recurso, no
prazo legal. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos
ao Egregio Tribunal de Justiça para apreciação do recurso in-
terposto, com nossas homenagens. -Advs. WALTER BRUNO
CUNHA DA ROCHA, GERSON REQUIAO, WAGNER CAR-
DEAL OGANAUSKAS e PAULO CESAR BRAGA MENES-
CAL-.

64. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
1416/2007-B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I. x ANTONIO FRAN-
CISCO DOS REIS FILHO-A parte interessada, para que se
manifeste sobre certidao negativa do oficial de justiça, no pra-
zo de cinco dias. -Advs. ANA PAULA VIANA BARMANN e
DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

65. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1449/2007-DIRCEU MAMORU NAKABAYASHI
x BRASIL TELECOM S.A.- Trata-se Ação Declaratória, em
que o autor pretende que a requerida dê total cumprimento ao
contrato firmado entre as partes promovendo a correção do
número de ações emitidas ao autor, ou, alternativamente, con-
denando a requerida no pagamento de indenização a título de
perdas e danos. Revelia Sem razão o autor, que postula a decre-
tação dos efeitos da revelia por não comparecimento do repre-
sentante legal da ré em audiência de conciliação. Conforme se
denota do termo de fls. 106, não houve comparecimento do
representante legal da requerida, todavia, esta estava valida-
mente representada através de advogada.
O que se observa, na espécie, que a ausência da requerida na
audiência manifestou apenas o seu desinteresse em firmar acor-
do, não sendo, por óbvio, revel. A propósito, consta no mesmo
termo, que o autor também não se fez presente na audiência,
sendo manifestada sua vontade através de procurador constitu-
ído, assim, impossível se julgar que o autor foi prejudicado
com a aludida ausência. A jurisprudência se posiciona da se-
guinte forma: “O não omparecimento da parte indica apenas o
desinteresse pelo acordo, sendo certo que, com a apresentação
da contestação ficou evidenciada a intenção de contrariar o
pedido”. Ainda, DECISÃO: ACORDAM os Senhores integran-
tes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade, em dar parcial provimento
ao recurso para afastar a capitalização de juros e adequando a
distribuição do ônus da sucumbência, de acordo com o voto do
Relator. EMENTA: Ação Revisional. Mútuo bancário. Reve-
lia. Multa contratual. Comissão de permanência. Juros. Abuso
ou desequilíbrio contratual não demonstrados. Capitalização
de juros. Previsão de taxas de juros nominal e efetiva. Encar-
gos de mora. Repetição de indébito. Sucumbência. 1. Inexiste
revelia no procedimento sumário, quando o réu se faz repre-
sentar na audiência por advogado regularmente constituído e
formula contestação. 2. Há falta de interesse recursal para pe-
dir a redução de multa contratual e o afastamento de comissão
de permanência quando não ficar demonstrado que referidos
encargos foram aplicados. 3. Prevalecem os entendimentos di-
tados pelas Súmulas 596 e 648 do STF quanto à limitação de
juros em contratos bancários no sentido de não ser aplicável
nem o disposto na Lei de Usura e nem o limite de 12% ao ano
do revogado § 3º do art. 192 da Constituição Federal, sendo
devida a aplicação das taxas contratadas uma vez não havendo
prova cabal do desequilíbrio contratual ou de lucro excessivo
da entidade financeira. 4. A previsão contratual de uma taxa de
juros mensal na ordem de 3,596200% e outra anual de 52,80%
faz evidente a capitalização mensal de juros. 5. É devida a re-
petição do indébito em dobro, conforme previsão do art. 42,
parágrafo único, do CDC, tão-só naquelas hipóteses em que há
prova de que o credor agiu com comprovada má-fé, não se con-
fundindo com a hipótese onde o credor se limita a cobrar os
encargos previstos no contrato, apesar da controvérsia judicial.
6. Diante da sucumbência recíproca, dividem-se as despesas

processuais entre as partes na proporção de suas vitórias e der-
rotas. 7. Na fixação dos honorários advocatícios em que haja
condenação devem ser aplicados os limites percentuais objeti-
vos, dados pelo § 3º do artigo 20 do CPC. Apelação provida em
parte( TJ-PR. Ac. 9853. 15ª vara Cível. Rel. Hamilton Mussi
Correa. Julg. 12.12.2007. Dec. Un. DJ 7530) (grifei)
Diante do exposto, indefiro o pedido de decretação dos efeitos
da revelia em face da requerida. Código de Defesa do Consu-
midor Analisando detidamente os autos, percebe-se que o con-
trato que embasa a presente ação trata-se de Contrato de Parti-
cipação Financeira em Investimentos no Serviço Telefônico.
Nesse passo, a requerida, inequivocamente, se enquadra como
fornecedora vez que, nos termos do § 2º do artigo 3º do Código
de Defesa do Consumidor, presta serviço e, assim, responde
pelos riscos de sua atividade. A jurisprudência não diverge:
CONTRATO - “Ação de desconstituição de negócio jurídico” -
Impossibilidade de se afastar a incidência do CDC - Ré-recon-
vinte, como credenciada da “Telesp”, que se enquadrava na
condição de fornecedora de terminais telefônicos, de acordo
com o art. 3º da Lei 8.078/90 - Autora, microempresa, que era
destinatária final do produto ou serviço - Consumidora, nos
termos do art. 2º, caput, do CDC - Ré-reconvinte que ofereceu
à autora a possibilidade de um desembolso menor nos contra-
tos de aquisição dos direitos de uso das linhas telefônicas, em
troca da adesão desta aos instrumentos de cessão de direitos
das ações da “Telesp”/”Telebras”. CONTRATO - “Ação de
desconstituição de negócio jurídico” - Contratos de aquisição
dos direitos de uso das linhas telefônicas que estavam vincula-
dos aos instrumentos particulares de cessão de direitos - Ajus-
tes que guardavam inegável correlação - Cláusulas que deviam
ser interpretadas de maneira uniforme - Ré-reconvinte que for-
neceu serviços e obteve em contrapartida dinheiro - Adesão da
autora-reconvinda a um contrato subjacente - Relação negocial
que também se devia submeter às regras de consumo.(...)
(TACSP - Ap 0873795-3 - (57524) - Jaú - 4ª C. - Rel. Juiz José
Marcos Marrone - J. 01.12.2004). APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE CUMPRIMENTO CONTRATUAL - CONTRATO DE PAR-
TICIPAÇÃO FINANCEIRA EM INVESTIMENTO DE SER-
VIÇO TELEFÔNICO - PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO
DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES - DESNECESSIDADE DE
PRÉVIA ANULAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL - PRESEN-
ÇA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR,
LEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA - APLICAÇÃO DO CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - RELAÇÃO DE
CONSUMO CONFIGURADA - PRESCRIÇÃO - INOCOR-
RÊNCIA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 205 DO CÓDIGO
CIVIL - PRECEDENTES DO EGRÉGIO SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA - ILEGALIDADE DOS CRITÉRIOS ADO-
TADOS PARA A CAPITALIZAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO FI-
NANCEIRA - VALOR PATRIMONIAL DAS AÇÕES DEVE
CORRESPONDER AO DA DATA DA INTEGRALIZAÇÃO
DO CAPITAL - DIREITO AOS DIVIDENDOS, BONIFICA-
ÇÕES E JUROS SOBRE O CAPITAL - 1. Para pleitear com-
plementação de subscrição de ações em contrato de participa-
ção financeira com a Brasil Telecom, desnecessária a prévia
anulação de assembléia geral societária. 2. A autora, como ade-
rente de contrato de participação financeira firmado com com-
panhia telefônica, possui interesse de agir e legitimidade para
postular a complementação da subscrição das ações. 3. A ré
Brasil Telecom, na qualidade de sucessora da Telepar nos ser-
viços de telefonia, é parte legítima para figurar no pólo passivo
da ação. 4. Em sendo o contrato de participação financeira típi-
co contrato de adesão, incide as normas do Código de Defesa
do Consumidor. 5. Não se aplica o prazo prescricional previsto
na Lei nº 6.404/76, porquanto a relação que ora se discute não
está inserida na seara do direito societário. Trata-se de matéria
de natureza obrigacional, cujo prazo prescricional é de 10 anos,
conforme disciplina o artigo 205, do Código Civil. 6. “... Não
poderia a companhia demandada subscrever as ações no mo-
mento que mais lhe convinha, utilizando-se da prerrogativa
outorgada pela Portaria referida, em benefício próprio, inter-
pretando o regulamento do Poder Concedente em afronta à Lei
e a princípios informadores do ordenamento jurídico, como o
princípio da boa-fé, em nítido prejuízo à parte promitente-assi-
nante, razão pela qual deve ser corrigida a irregularidade, reco-
nhecendo-se o direito da parte adquirente às ações que não lhes
foram subscritas, bem como aos respectivos dividendos, toman-
do-se por base o valor patrimonial da ação na data da integrali-
zação”. (REsp Nº 826.100/RS, Relª Min. Nancy Andrigui, j.
10/01/2006). 7. Reconhecido o direito à complementação das
ações subscritas é devido os competentes dividendos, bonifica-
ções e juros sobre o capital relativos às referidas ações. 8. Ape-
lação provida. (TJPR - AC 0437197-3 - Maringá - 7ª C.Cív. -
Rel. Des. Guilherme Luiz Gomes - DJPR 07.12.2007) (grifei)
Assim, forçoso reconhecer que a relação havida entre as partes
se consubstancia em relação de consumo.
Ultrapassada essa questão, tem-se que na seara de produção de
prova, a inversão, no caso de relação de consumo, deve ser
analisada caso a caso, não se perfazendo de forma automática.
De acordo com o artigo 6, inciso VIII, do CDC, deve o magis-
trado analisar a verossimilhança da alegação do consumidor ou
a sua hipossuficiência. De plano, denota-se a verossimilhança
das alegações do requerente posto que restou comprovado que
as partes firmaram Contrato de Participação Financeira em In-
vestimentos no Serviço Telefônico (doc. fls. 44 e demais docu-
mentos). Aliado a esse fato, forçoso reconhecer a hipossufici-
ência do autor vez que pessoa física, assim, desconhecedora do
mercado e, segundo as regras ordinárias, devido à sua condi-
ção, deve ter falicilitação de acesso às provas. Desta feita, pre-
sentes os requisitos do artigo 6º, inciso VIII, é de se deferir a
inversão do ônus da prova na relação de consumo envolvendo
as partes.

Assim, reconheço a relação de consumo havida entre as partes,
bem como aplicação do CDC e a inversão do ônus da prova,
cabendo a ré comprovar a inverdade das afirmações feitas pelo
autor na petição inicial.
Julgamento Antecipado Compulsando os autos verifica-se que
a matéria debatida nos autos prescinde, por completo, de dila-
ção probatória, em especial da produção de prova oral em au-
diência e a prova técnica, a qual nada acrescentará ao deslinde
da causa. Nesse passo, cabível na espécie o julgamento anteci-
pado da lide, nos termos do inciso I do artigo 330 do Código de
Processo Civil.
Registrem-se os autos para sentença e voltem-me. -Advs. JOSE
ARI MATOS, JANE PICKLER GARCIA MATOS, DANIEL
ANDRADE DO VALE e MAURICIO ANDRADE DO VALE-
.

66. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-
1473/2007-CONDOMINIO RESIDENCIAL MARQUES DO
PARANA x ROMEU ANCAY e outro-Sobre o regular prosse-
guimento d a presente demanda, manifeste-se o autor, em cinco
dias. -Advs. LUCILENA OLIVEIRA e PATRICIA PIEKAR-
CZYK-.

67. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS C/ TUTELA AN-
TECIPADA-1479/2007-IZELDA FIUZA x MARIO DUARTE
DE ARAÚJO- Indefiro, por ora, o requerimento de citação por
edital, uma vez que não foram esgotados todos os meios para a
localização do devedor, especialmente busca de informações
junto as empresas de telefonia, Receita Federal e outros or-
gãos. -Adv. MARLI SALETE PASTORE-.

68. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁ-
RIO)-1577/2007-BANCO BRADESCO S/A x LUMA FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA e outro- Considerando que não houve
conciliação entre as partes, passo a sanear o feito. Código de
Defesa do Consumidor É possível que aplicação da legislação
consumerista às pessoas jurídicas, visto que o artigo 2º. do CDC
não faz distinção entre estas e as pessoas físicas, dispondo que
consumidor: “é todos pessoa física ou jurídica que adquire ou
utiliza produto ou serviço como destinatário final”. Entretanto,
na esteira da jurisprudência do Egrégio STJ “insere-se no con-
ceito de ‘destinatário final’ a empresa que se utiliza dos servi-
ços prestados por outra, na hipótese em que se utilizou de tais
serviços em benefício próprio, não os transformando para pros-
seguir na sua cadeia produtiva” (REsp/MG, Rel. Ministra Nan-
cy Andrighi, T3 - Terceira Turma, DJ: 22.05.2003). No caso
dos autos, a primeira requerida é pessoa jurídica e o contrato
que ora se pretende cobrar é de abertura de crédito com dispo-
nibilização de valores em conta corrente. Frise-se, que o aludi-
do contrato foi firmado em favorecendo a primeira requerida
(pessoa jurídica), apresentando como devedor solidário/avalis-
ta, o Sr. Luizinho Santos Arsie. Desta feita, considerando que o
empréstimo foi destinado especificamente à primeira requeri-
da, impossível se julgar que esta utilizou o dinheiro como des-
tinatária final, e não para incrementar a sua atividade comerci-
al. Nesse passo, prevalece o princípio pacta sunt servanda. As-
sim, considerando que a parte não foi destinatária final dos
recursos oriundos do contrato que ora se cobra, não há que se
falar em aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor,
da regra da inversão do ônus da prova, nem tão pouco do reco-
nhecimento da adesividade dos contratos, vez que a requerida
não se qualifica como consumidora, nos termos do artigo 2º do
Código de Defesa do Consumidor. Indefiro a incidência do
Código de Defesa do Consumidor à relação havida entre as
partes, bem como deixo de inverter o ônus da prova. Pontos
controvertidos 1-legalidade da cobrança de juros remunerató-
rios acima de 12%; 2-legalidade da cobrança de juros morató-
rios; 3-legalidade da cobrança da comissão de permanência; 4-
legalidade de cobrança cumulada de comissão de permanência
com demais encargos;
5-legalidade da cobrança de capitalização de juros; 6-se houve
capitalização de juros; 8-se existe saldo credor. 9-se possível a
restituição em dobro (artigo 940 CC). Produção de provas De-
firo somente a produção de prova pericial contábil, já que a
prova ora se mostra impertinente ao deslinde do feito. Nomeio
perito o Sr. Gerson Araújo Guimarães, contador, para respon-
der os quesitos já apresentados aos autos, visto que se trata de
procedimento sumário. Intime-se o Sr. perito, para, , em 5 (cin-
co) dias, apresentar proposta de honorários, cientificando-o,
após, que deverá designar dia e hora para o início da perícia,
possibilitando a intimação das partes, nos moldes do disposto
no artigo 431-A, do Código de Processo Civil. Com a apresen-
tação da proposta de honorários, intime-se o requerido para o
depósito, nos termos do artigo 33 do Código de Processo Civil.
Fica desde já o perito alertado que deverá responder os quesi-
tos apresentados pelas partes, bem como os do juízo abaixo
especificados. Quesitos do juízo: 1-Houve cobrança de juros
remuneratórios? 2-Caso positivo, qual o percentual contratado
e qual o cobrado? 3-Existe previsão contratual para cobrança
da comissão de ermanência? 4-Houve cobrança de comissão
de permanência? 5-Em caso positivo, está foi cumulada com
correção monetária, juros remuneratórios e demais encargos?
6-Qual o índice de correção monetária contratado e qual o efe-
tivamente aplicado (TR, TBF, IGPM, INPC ou outro)? 7-Hou-
ve capitalização de juros? 8-Caso positivo, a partir de quando
houve capitalização dos juros?
9-A capitalização estava expressamente contratada? Indicar o
documento.
10-Houve cobrança de juros moratórios? Qual o percentual
cobrado e o contratado? Indicar cláusula. 11-Existe saldo a ser
restituído?Qual o valor?
Audiência de instrução e julgamento Designarei audiência de

instrução e julgamento somente se houver necessidade da oiti-
va do perito. -Advs. JOAO LEONEL ANTOCHESKI e LUIZ
ANTONIO CARVALHO DE JULIO-.

69. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-
1579/2007-GINO DE MATOS FOGAÇA x BANCO BRADES-
CO- Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado pela
parte autora. Por consequencia, condeno o reu ao pagamento
da diferença do deposito nas contas de poupança mencionadas
na petição inicial, relativo ao saldo existente no mes de janeiro
de 1989 do percentual referente a diferença entre o IPC de
42,72% e o ja creditado. O valor devera ser atualizado moneta-
riamente pelos mesmos indices de remuneração aplicados as
cadernetas de poupança e acrescido de juros remuneratórios e
capitalizado de 0,5% ao mes desde a data dos creditos incom-
pletos ate a data do efetivo pagamento, com aplicação dos ex-
purgos inflacionários. Juros moratorios de 1% ao mes, conta-
dos a partir da citação. O valor da condenação devera ser apre-
sentado pelo credor após o transito em julgado da sentença,
porque depende de simples calculo aritmetico (art. 475-B),
podendo o juizo, em caso de duvida, utilizar-se da faculdade
do paragrafo 3º, do art. 475-B do CPC. Em razão da sucumben-
cia, condeno o reu ao pagamento de custas e despesas proces-
suais, bem como honorarios advocaticios. Com base no dispos-
to no art. 20, paragragos 3º e 4º do CPC, arbitro os honorarios
em 10% sobre o valor da condenação, considerando o grau de
zelo profissional e, ainda, a prestação do serviço profissional,
o tempo exigido para o seu serviço, incidindo correção mone-
taria a partir do ajuizamento, consoante disposto na Sumula nº
14. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e LUCAS AMA-
RAL DASSAN-.

70. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-1584/2007-ANTO-
NIO TSUTOMU KODA x FABIO KODA-Recebo o recurso de
apelação interposto pela parte requerida, em ambos os efeitos.
Intime-se o apelado para responda aos termos do recurso, no
prazo legal. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos
ao Egregio Tribunal de Justiça para apreciação do recurso in-
terposto, com nossas homenagens. -Advs. HEROLDES BAHR
NETO e ALVARO BORGES JR.-.

71. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS/MAT-
1626/2007-MAURICIO BARBOSA ROMEIRO x LILIAN DE
LIMA e outros- Contados e preparados voltem conclusos para
sentença, uma vez que resta precluso o direito do autor e dos
reus em produzir a prova testemunhal e pericial, por não terem
arrolado as testemunhas no momento oportuno (inicial e con-
testação), tampouco apresentado quesitos e indicado assisten-
tes tecnicos. —Advs. JOYCE VINHAS VILLANUEVA, RI-
CARDO VINHAS VILLANUEVA, CESAR AUGUSTO SELE-
ME KEJRIG e HERCULES LUIZ-.

72. ALVARÁ JUDICIAL-1776/2007-ANNA LEINILDE DOS
SANTOS-Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -Adv. JO-
AQUIM ROCHA-.

73. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1839/
2007-ELIAS DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S.A.- Ile-
gitimidade Passiva / Denunciação à Lide
A requerida, em sua defesa de fls. 35/44, pleiteou, preliminar-
mente, a denunciação à lide da empresa GVT - Global Village
Telecom. Alega que o contrato que gerou a inscrição do autor
nos cadastros de restrição ao crédito, foi firmado com a aludida
empresa e não com a ré. Aduz que apenas as ligações de longa
distância efetuadas pelo autor eram cobradas pela requerida.
Não se justifica o pedido de denunciação à lide, conforme re-
quer a ré. Em que pese o aludido contrato tenha sido previa-
mente firmado com a GVT, é notório que o autor estava direta-
mente obrigado perante a requerida com relação ao pagamento
de àquelas chamadas realizadas para longa distância.
Assim, da mesma forma que a requerida detém a prerrogativa
de cobrar seus créditos do autor, deve ter o ônus de figurar no
pólo passivo da presente demanda, e responder pela inscrição
que diretamente efetuou.
Não se pode atribuir à GVT a falta de diligência da requerida
com relação aos cadastros de clientes que, obviamente, tam-
bém são seus, pelo simples motivo de que o contrato foi firma-
do perante a mencionada empresa. Assim, forçoso reconhecer
a legitimidade da requerida para figurar no pólo passivo da pre-
sente demanda, vez que agiu sem a devida cautela quando soli-
citou a inscrição do autor no órgão de restrição ao crédito, fato
este, incontroverso mediante a análise do documento de fls.
10. Assim, inequívoca a legitimidade da requerida para figurar
no pólo passivo da presente demanda. De igual modo, incabí-
vel a denunciação à lide da GVT. Frise-se que a requerida não
demonstrou a alegada responsabilidade contratual da empresa
para responder em ação regressiva. Assim, entendo estarem
ausentes os requisitos constantes no artigo 70 do Código de
Processo Civil, posto que não se vislumbra, na espécie, que a
CVT estaria obrigada a indenizar os prejuízos do autor pratica-
dos, eminentemente, por ação equivocada da ré. Nesse contex-
to, indefiro o pedido de denunciação à lide bem como determi-
no o regular prosseguimento do feito em face da requerida, vez
que legítima para figurar no pólo passivo do feito. Código De-
fesa do Consumidor Trata-se de responsabilidade civil, em que
o autor requer a condenação da requerida em indenização por
dano moral em virtude de alegada irregularidade na inscrição
do nome do requerente no cadastro de restrição ao crédito.
Requereu a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.
De plano, denota-se a verossimilhança das alegações do reque-
rente posto que a alegada inscrição no cadastro de inadimplen-
tes restou comprovada através das provas e alegações trazidas
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aos autos. De igual modo, pode-se aferir a hipossuficiência do
autor que é pessoa física, portanto, desconhecedora do merca-
do. Aliado a esse fato, está sedimentado na jurisprudência a
aplicação da lei 8.078/90 às relações havidas com a empresa
telefônica, posto que é fornecedora de serviços e assim respon-
de pelos riscos de sua atividade.
Desta feita, presentes os requisitos do artigo 6º, inciso VIII, é
de se deferir a inversão do ônus da prova na relação de consu-
mo envolvendo as partes.
Julgamento Antecipado Todavia, compulsando os autos verifi-
ca-se que a matéria debatida nos autos prescinde, por comple-
to, de dilação probatória, em especial da produção de prova
oral em audiência e a prova técnica, a qual nada acrescentará
ao deslinde da causa. Nesse passo, registrem-se os autos para
sentença e voltem-me. -Advs. VALTER FERRER COSTA e
MARCIA FERNANDES BEZERRA-.

74. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-1847/2007-LUZIA
DAMANESCO DOS SANTOS x CIA ITAU LEASING DE
ARREND. MERCANTIL- GRUPO ITAU-Defiro o requerimen-
to de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. -Adv. MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI-.

75. AÇÃO MONITÓRIA-75/2008-VECODIL COMERCIO DE
VEICULOS LTDA x JOEL VILMAR DE CAMARGO- O art.
1102-C, caput, do CPC estabelece que não opostos os embar-
gos, constituir-se-a, de pleno direito, o titulo executivo judici-
al, prosseguindo-se na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo
X, do CPC. Assim, considerando o contido no Capítulo X (cum-
primento de sentença), determino a intimação do reu, por man-
dado, para que cumpra espontaneamente o contido no titulo
executivo judicial, no prazo de quinze dias, promovendo o pa-
gamento do valor reclamado as fls. 24/26, sob pena de incidir
em multa de 10% sobre o valor apresentado, nos termos do
disposto no art. 475-J do CPC. Comprovado o recolhimento
das custas devidas ao oficial de justiça, expeça-se o competen-
te mandado. -Adv. JEFFERSON OSCAR HECKE-.

76. EMBARGOS À EXECUÇÃO-92/2008-CELSO LUIZ GUS-
SO x TOTAL FOMENTO MERCANTIL LTDA- Assim, sendo
manifesta a intempestividade dos embargos interposto, rejeito-
os liminarmente, o que faço com fulcro no art. 739, inciso I, do
CPC. No mais, prossiga-se nos autos de execução. -Advs. ED-
SON ISFER, RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e RODRI-
GO AGUSTINI-.

77. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-103/2008-
BANCO ITAÚ S.A. x JOSE JESUS RODRIGUES MARTINEZ
- ME e outro- defiro o requerimento de bloqueio on-line, via
bacenjud. Segue adiante o protocolo de bloqueio de valores. -
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-.

78. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-
118/2008-MANOEL MENDES e outros x BRADESCO S/A-
Sobre a contestacao e documentos apresentados manifeste-se o
autor, no prazo de dez dias. -Advs. ELIZEU MENDES DA SIL-
VA, SEBASTIAO MENDES DA SILVA e NEWTON DORNE-
LES SARATT-.

79. AÇÃO MONITÓRIA-143/2008-ALPHA FACTORING
LTDA x OLIVEIRA E GUARZUZE LTDA e outro-Aguarda-se
a retirada de oficio expedido. -Adv. ADILSON LUIS FERREI-
RA FILHO-.

80. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-160/2008-
PAULO ELY GAIEVICZ x ERASMO CORREIA LIMA-Cite-
se, na forma dos artigos 652 e seguintes. Fixo a verba honorá-
ria em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito. Expeça-se
mandado, desde que comprovado o recolhimento da custas do
Sr. Oficial de Justiça, facultando-lhe o cumprimento da dili-
gência conforme o disposto no artigo 172, § 2º do Código de
Processo Civil. -Adv. CARLA ELIZA DOS SANTOS-.

81. AÇÃO MONITÓRIA-257/2008-BANCO BMD S/A EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x RODRIGO BATISTA
TAMBARA-Os documentos que instruem a inicial dão respal-
do à pretensão monitória deduzida pelo credor, razão pela qual
defiro a expedição do competente mandado de pagamento, no
valor descrito na inicial, no prazo de quinze dias, ou ofereci-
mento de embargos, nos moldes do artigo 1102, b e c do CPC
(Lei 9.079/95). Arbitro desde logo, a título de honorários advo-
catícios o percentual de 10% sobre o valor da dívida, ficando
deles isento o réu, caso pague a quantia indicada no prazo aci-
ma apontado. Expeça-se mandado, independentemente de pre-
paro. Oferecido os embargos, pela parte re, intime-e o autor
para que se manifeste, em dez dias. Caso contrario, voltem con-
clusos. -Adv. SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA-.

82. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-331/2008-
LUIZ ADRIANO PIEKAS x BV FINANCEIRA S/A, CREDI-
TO, FINANC. E INVEST. (BAN- Indefiro, pois, a liminar de
antecipação dos efeitos da tutela. Cite-se a re par que apresente
contestação, querendo, no prazo de quinze dias, sob pena de
revelia. Expeça-se carta de citação AR/MP. A parte para que
antecipe as custas para expedição de carta. -Adv. REGINA DE
MELO SILVA-.

83. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C.C LIMINAR-447/
2008-MAURICIO FAGUNDES DE ASSIS x BANCO HSBC
BANK BRASIL BANCO MULTIPLO S.A.-Aguarda-se retira-
da de carta de citação e intimação expedida. -Advs. CARLOS
EDUARDO SCARDUA, DANIELLE TEDESKO e RAFAELA

FILGUEIRA-.

84. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-
459/2008-FRANCISCO GOMES x HSBC BANK BRASIL S.A
BANCO MULTIPLO- Aguarde-se o recolhimento da receita
em favor do funrejus, pelo prazo de cinco dias. Para a tentativa
de conciliação e oferecimento de defesa marco o dia 04 de no-
vembro de 2008, às 08:30 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s)
com a advertência legal, intimando-o(s) para que compareça(m)
a audiência, onde deverá(ão) apresentar defesa, escrita ou oral,
desde que se faça acompanhar por advogado, sob pena de reve-
lia. Expeça-se carta com AR/MP ou mandado, desde que pre-
paradas as custas devidas.-Adv. GEANDRO LUIZ SCOPEL-.

85. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-503/
2008-VILMAR DEMENEK x MARIA DE LOURDES
D’AVILA RAVAGLIO-Sobre o regular prosseguimento d a pre-
sente demanda, manifeste-se o autor, em cinco dias. -Adv.
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-.

86. AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO LIMINAR-516/
2008-JOAO ANTONIO DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A
- FILIAL PARANA-Aguarda-se a retirada de oficio e carta de
citação expedida. -Adv. VALDIR LESKE-.

87. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁ-
RIO)-541/2008-ORLANDO GASPAR x BRADESCO SEGU-
ROS-Para a tentativa de conciliação e oferecimento de defesa
marco o dia 16 de outubro de 2008, às 10:00 horas. Cite(m)-se
o(s) requerido(s) com a advertência legal, intimando-o(s) para
que compareça(m) a audiência, onde deverá(ão) apresentar de-
fesa, escrita ou oral, desde que se faça acompanhar por advo-
gado, sob pena de revelia. Expeça-se carta com AR/MP, desde
que preparadas as cusas devidas. -Adv. CARLA RODRIGUES
THOMÉ DA CUNHA-.

88. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (ORDINÁRIO)-
558/2008-L. ALBERTI USINAGEM E SERVIÇOS LTDA x SIM
CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA-Aguarda-se retirada
de carta de citação expedida. -Advs. VICTOR A. A. BOMFIM
MARINS e PAULO VINICIUS ACCIOLY C. DA ROSA-.

89. AÇÃO DE DESPEJO-564/2008-VICTOR MASSULO
NETO x FLAVIANA DE ANDRADE DE ALMEIDA- A parte
para que efetue o preparo das custas do sr oficial de justiça,
bem como custas para expedição de carta de cientificação. -
Adv. PERCY ARAUJO-.

90. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-591/2008-BANCO
ITAU S.A x MARCIO ADRIANO AYRES-Oficie-se, solicitan-
do informações acerca do ultimo endereço do reu, na forma
postulada. A parte para que antecipe as custas para expedição
de oficio. -Adv. DANIEL HACHEM-.

91. INVENTÁRIO-689/2008-MARIA DO CARMO COELHO
x JOSE COELHO FILHO- Nomeio inventariante a Sra. Maria
do Carmo Coelho, que devera firmar termo de compromisso,
no prazo de cinco dias. Concedo o prazo de vinte dias para a
regularização processual do herdeiro José Coelho Neto. No
mesmo prazo, devera a inventariante apresentar as certidões
negativas de debitos fiscais Federal, Estadual e Municipal. In-
time-se o MP. -Adv. LEVI ROCHA-.

92. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-856/2008-BANCO
HONDA S/A x SILCCO CONSULTORIA E ENGENHARIA-
Ciencia a parte interessada face o contido na certidão de fls. 63
verso. -Adv. CARINE DE MEDEIROS MARTINS-.

93. AÇÃO DE DESPEJO CUMULADO COM COBRANÇA-
863/2008-ROBERTO ANTONIO SCHINZEL e outro x GIL-
MAR EDSON SCHEWTSCHIK- Considerando que a presente
ação é de despejo por falta de pagamento cumulada com co-
brança de alugueis em atraso, a causa deve ser atibuido valor
em conformidade como disposto no art. 58, inciso III da Lei
8245/91, cumulado com o que dispoe o art. 259, II do CPC.
Após, efetuado o complemento das custas e taxa judiciária (Fun-
rejus), voltem conclusos.-Adv. LUIZ A. DE CARLI-.

94. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO
LIMINAR-865/2008-BANCO ITAÚCARD S.A. x ROSIGLEI
RITTER-Os documentos que instruem a inicial, especialmente
o contrato e a notificação, demonstram a existência do arren-
damento mercantil e o cometimento de esbulho por parte da ré,
que constituída em mora, não efetuou o pagamento da dívida,
nem devolveu o bem arrendado como se comprometeu contra-
tualmente. De sorte que, numa análise provisória, por entender
configurados os requisitos do artigo 927,do CPC, hei por bem
em conceder a medida pleiteada, para reintegrar, liminarmente,
a autora na posse do bem descrito na inicial. Cite-se a ré para
contestar em quinze dias, querendo, com as advertências le-
gais. Expeça-se mandado, desde que comprovado o recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, facultando-lhe o
cumprimento da diligência conforme o disposto no artigo 172,
§ 2º do Código de Processo Civil. -Advs. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

95. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-867/2008-BANCO ITAÚ
S.A. x MARIA ROSSWEILLER DO AMARAL-Cite(m)-se na
forma do artigo 3º da Lei nº 5.741/71. Em caso de pronto paga-
mento, fixo a verba honorária em 10% sobre o valor do débito.
Faça-se constar do mandado que, caso não pague(m) a dívida,
a penhora deverá recair sobre o(s) bem(ns) dado(s) em garan-

tia. Expeça-se mandado, desde que recolhidas as custas do Sr.
Oficial de Justiça, facultando-lhe o cumprimento da diligencia
conforme o disposto no art. 172, § 2º do CPC. . -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-.

96. AÇÃO DE DESPEJO CUMULADO COM COBRANÇA-
871/2008-DENISE FERNANDES FERREIRA x VERANIS
ANTONIO MASSOCHIN- Considerando que a presente ação
é de despejo por falta de pagamento cumulada com cobrança
de alugueis em atraso, a causa deve ser atibuido valor em con-
formidade como disposto no art. 58, inciso III da Lei 8245/91,
cumulado com o que dispoe o art. 259, II do CPC. Após, efetu-
ado o complemento das custas e taxa judiciária (Funrejus), vol-
tem conclusos. -Adv. RAQUEL CILA PRADO-.

97. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C.C TUTELA-879/
2008-JOSE AFONSO MULLER x BANCO SANTANDER S/
A- posto isso, nos termos do art. 273 do CPC, defiro a liminar
de antecipação da tutela, para determinar que o reu se abstenha
de efetuar descontos das parcelas do financiamento (Credito
pessoal) descritos na inicial, ate ulterior deliberação deste jui-
zo. Desde ja deixo consignado que o deferimento desta liminar
nãoimplica na vedação do credor em buscar o judiciario para
recebimento de seu credito. Concedo o prazo de dez dias para
o autor emendar a petição inicial, adequando-a aoprocedimen-
to sumario, em especial ao disposto no art. 276 do CPC. Com a
emenda nos autos, desde ja fica designada a audiencia de tenta-
tiva de conciliação e oferecimento de defesa para o dia 28 de
outubro de 2008 as 10:00 horas. Cite-se o requerido com a ad-
vertencia legal, intimando-o para que compareça a audiencia
onde devera apresentar defesa, escrita ou oral, desde que faça
acompanhar por advogado, sob pena de revelia. Cumprido o
item 05 acima, expeça-se carta de citação e intimação do reu
para que cumpra a liminar. A parte para que antecipe as custas
para citação. -Adv. SONIA ITAJARA FERNANDES-.

98. INTERDIÇÃO-887/2008-ANTONIO FERREIRA NETO x
MARIA DA CONCEIÇAO FERREIRA- Diante da documenta-
ção acostada, que comprova que a interditanda encontra-se em
coma, em regime de UTU, em decorrencia de acidente vascular
encefálico, exitindo fortes indícios de estar ela incapacitada
para os atos da vida civil, bem como necessidade de regulariza-
ção da representação legal junto a UNIMED e ao hospital; con-
siderando ainda, o parecer favorável do representante do MP,
defiro o pedido de tutela antecipada e concedo a curetela pro-
visório da interditanda ao autor. Lavres-e o termo de curatela
provisoria. Em seguida, intime-se o auotr par que de cumpri-
mento ao item 3 do parecer de fls. 35, no prazo de dez dias. -
Advs. RENATA CHRISTINA MACHADO DE OLIVEIRA e
MARCIA CHRISTINA MACHADO DE OLIVEIR-.

99. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁ-
RIO)-903/2008-ADILSON DE OLIVEIRA x GENERALI DO
BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS- Defiro, por ora, os
beneficios da justiça gratuita. Para a tentativa de conciliação e
oferecimento de defesa marco o dia 30 de outubro de 2008 as
10:00 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertência
legal, intimando-o(s) para que compareça(m) a audiência, onde
deverá(ão) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se faça
acompanhar por advogado, sob pena de revelia. Expeça-se car-
ta com AR/MP. Aguarda-se retirada de carta de citação expedi-
da. -Adv. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA-.

100. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-905/
2008-LUIZ PEREIRA DA SILVA x RENATO MENDES CAR-
DOSO e outro- Defiro, por ora, os beneficios da justiça gratui-
ta. Para a tentativa de conciliação e oferecimento de defesa
marco o dia 30 de outubro de 2008, às 09:30 horas. Cite(m)-se
o(s) requerido(s) com a advertência legal, intimando-o(s) para
que compareça(m) a audiência, onde deverá(ão) apresentar de-
fesa, escrita ou oral, desde que se faça acompanhar por advo-
gado, sob pena de revelia. Aguarda-se retirada de carta de cita-
ção expedida. -Adv. RENATO DE OLIVEIRA-.

101. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTES-
TO-912/2008-REGGIE POTIER COSMÉTICOS LTDA ME x
TV STUDIOS DE BRASILIA S.C LTDA- Presentes os requisi-
tos ensejadores da tutela cautelar, defiro, liminarmente, a sus-
tação do protesto do titulo apontado na notificação inclusa a
inicial, vinculada a prestação de caução real ou em dinheiro,
no prazo de cinco dias, sob pena de revogação da liminar. Ofi-
cie-se ao terceiro tabelionato de protestos de titulos desta Co-
marca, determinando a sustação do respectivo protesto do titu-
lo mencionado na inicial. Efetivada a medida, cite-se a requeri-
da, por carta com AR/MP, pra contestar em cinco dias, com as
advertencias legais, desde que comprovado o recolhimento das
custas de postagem. Aguarda-se retirada de carta de citação
expedida. -Adv. LUIZA DE MARCO BARROSO-.

102. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDI-
DO LIMINAR-1037/0-BANCO ITAULEASING S.A x VAL-
MIR CEZAR CASTILHO-Petição inicial aguardando preparo
das custas, no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento.
R$ 616,00. -Adv. KELIAN BORTOLINI LIMA-.

103. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-1038/0-BANCO ITAU x
TEREZINHA LEXINOSKI-Ao credor para que efetue o prepa-
ro das custas relativas à execução de sentença, no valor de R$
, no prazo de cinco dias. Cite-se o devedor para o pagamento
do débito conforme petição de fls. nos termos dos artigos 652 e
seguintes. Preliminarmente, fixo em 10% os honorários advo-
catícios. Expeça-se mandado, desde que comprovado o reco-

lhimento das custas de Oficial de Justiça. — Ao credor para
que efetue o recolhimento das custas relativas ao Sr. Distribui-
dor, que importam em R$ 1,84 (hum real e oitenta e quatro
centavos). -Adv. GILBERTO RODRIGUES BAENA-.

104. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO DE A-1039/0-BV
FINANCEIRA S.A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO. x
ADRIANO SANTOS DE MELLO-Petição inicial aguardando
preparo das custas, no prazo de trinta dias, sob pena de cance-
lamento. R$ 343,00. -Adv. PATRICIA PONTAROLI JANSEN-
.

105. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO DE A-1040/0-BV
FINANCEIRA S.A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO. x
HEITOR LAURINDO LOPES-Petição inicial aguardando pre-
paro das custas, no prazo de trinta dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 248,50. -Adv. PATRICIA PONTAROLI JANSEN-.

106. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO DE A-1041/0-BV
FINANCEIRA S.A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO. x
TEREZINHA DOS SANTOS FURTADO-Petição inicial aguar-
dando preparo das custas, no prazo de trinta dias, sob pena de
cancelamento. R$ 616,00. -Adv. PATRICIA PONTAROLI JAN-
SEN-.

107. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-1042/
0-MAXICOMP FAB. DE COMP. E ART. DE MAD. SANT.
ANT. L x PARMA QUÍMICA IND. E COM. DE PRODUTO
QUIMICO LTDA-Petição inicial aguardando preparo das cus-
tas, no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento. R$
227,50. -Adv. JOANES EVERALDO DE SOUZA-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 124/2008 - TERCEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCO ANTONIO ANTONIAS-
SI .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. ADRIANA DE
LOURDES SIMETTE.

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
0110 000913/2008
0110 000913/2008

ABELARDO EVANGELISTA DE FAR 0100 000300/2008
ADEMIR JOEL CARDOSO 0025 000091/1997
ADRIANA DE FRANCA 0024 000066/1997
ADRIANA PIRES HELLER 0078 001027/2006
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0072 000203/2006
ADRIANO NERY KUSTER 0078 001027/2006
ADRIANO NOGUEIRA 0006 002115/0000

0007 002116/0000
ADYR RAITANI JUNIOR 0060 000946/2004
AFFONSO VICENTE LOPES 0017 000223/1992
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0032 000879/2000
AIRTON SAVIO VARGAS 0016 000464/1991

0016 000464/1991
ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER 0084 000364/2007

0084 000364/2007
ALBADILO SILVA CARVALHO 0021 001309/1995
ALBERTO RODRIGUES ALVES OAB 0091 001283/2007
ALBERTO SILVA GOMES 0042 000923/2002
ALESSANDRA DE CARVALHO BENT 0084 000364/2007

0084 000364/2007
ALESSANDRA PEREZ DE SIQUEIR 0100 000300/2008
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA 0031 000819/2000

0035 000056/2001
ALEX SANDER HOSTYN BRANCHIE 0008 002117/0000
ALEXANDER SILVA SANTANA 0041 000529/2002
ALEXANDRE ARSENO 0078 001027/2006
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PA 0016 000464/1991

0016 000464/1991
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 0085 000919/2007
ALEXANDRE FURTADO SILVA 0029 001481/1999
ALEXANDRE KNOPFHOLZ 0064 000575/2005
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0082 001624/2006

0101 000456/2008
ALFREDO DE ASSIS GONCALVES 0070 001349/2005

0070 001349/2005
ALI CHAIM FILHO 0047 001301/2002

0054 001115/2003
ALI FAUAZ 0018 000102/1993
ALINE BORGES LEAL 0084 000364/2007

0084 000364/2007
ALINE CRISTINA COLETO 0021 001309/1995
ALVARO DIRCEU DE CAMARGO VI 0099 000132/2008
ALVARO PEDRO JUNIOR 0085 000919/2007
AMARILIO HERMES L. DE VASCO 0049 000081/2003
ANA CARLA PAIVA VICENCIO 0065 000765/2005
ANA CAROLINA COELHO BARROSO 0043 000958/2002
ANA CAROLINA LAGO BAHIENSE 0078 001027/2006
ANA FLORA BOUCAS RIBEIRO DO 0052 000803/2003

0060 000946/2004
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 0091 001283/2007
ANA LUISA MUSSI CARLINI 0017 000223/1992
ANA PAULA ANTUNES VARELA 0021 001309/1995
ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN 0091 001283/2007
ANA ROSA DE LIMA LOPES BERN 0084 000364/2007

3ª Vara Cível
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0084 000364/2007
ANA TERESA PACHECO MUGGIATI 0091 001283/2007
ANASSILVIA SANTOS ANTUNES A 0005 002114/0000
ANDERSON KLEBER OKUMURA YUG 0061 001109/2004
ANDRE ABREU DE SOUZA 0021 001309/1995
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COST 0056 000363/2004
ANDREA BAHR GOMES 0056 000363/2004

0064 000575/2005
ANDREA BRANDI DE CARVALHO 0055 001409/2003
ANDREA CERVI FRANCEZ 0056 000363/2004
ANDRESSA JARLETTI G. DE OLI 0024 000066/1997
ANISIO DOS SANTOS 0052 000803/2003
ANNA KAROLINA KOIALANSKAS B 0086 000937/2007
ANTONIO ASSAD MANSUR NETO 0005 002114/0000
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PO 0021 001309/1995
ANTONIO AUGUSTO GRELLERT 0081 001492/2006
ANTONIO CARLOS GUIMARAES TA 0076 000967/2006
ANTONIO DILSON PEREIRA 0047 001301/2002

0054 001115/2003
0057 000743/2004
0094 001513/2007

ANTONIO GLENIO F.M.DE ALBUQ 0022 000432/1996
ARINALDO BITTENCOURT 0060 000946/2004
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FR 0096 001689/2007

0096 001689/2007
ARLINDO MENEZES MOLINA 0052 000803/2003

0060 000946/2004
ARMIN ROBERTO HERMANN 0055 001409/2003
ARNO JUNG 0033 001166/2000

0033 001166/2000
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0042 000923/2002
AURELIO FERREIRA GALVAO 0052 000803/2003

0060 000946/2004
BATUIRA ROGERIO MENEGHESSO 0066 001087/2005
BEATRIZ F. DA COSTA HAUARE 0060 000946/2004
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA H 0052 000803/2003
BEATRIZ SCHIEBLER 0050 000455/2003
BENJAMIN LINS DE BARROS LEM 0108 000908/2008
BENO FRAGA BRANDAO 0056 000363/2004

0064 000575/2005
BIANCA PEREIRA DIOMEDES 0055 001409/2003
BLAS GOMM FILHO 0088 001160/2007
BOLESLAU SLIVIANY 0018 000102/1993
BRASILIO VICENTE DE CASTRO 0023 001293/1996
BRAZILIO BACELLAR NETO 0022 000432/1996
BRENO MARQUES DA SILVA OAB/ 0025 000091/1997
CAMILLA MARANHO RIBAS 0028 000966/1999
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAME 0091 001283/2007
CARINE DE MEDEIROS MARTINS 0012 002127/0000

0013 002128/0000
CARLOS ALBERTO COSTA MACHAD 0052 000803/2003
CARLOS ALBERTO MOREIRA DE M 0027 000439/1999
CARLOS ALBERTO STOPPA 0052 000803/2003

0060 000946/2004
CARLOS EDUARDO MANFREDINI H 0027 000439/1999

0076 000967/2006
CARLOS EDUARDO SCARDUA 0098 001814/2007
CARLOS HENRIQUE VIEIRA SPEN 0019 000375/1993
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN 0088 001160/2007
CARLOS HUMBERTO FERNANDES S 0029 001481/1999

0068 001277/2005
CARLOS MURILO PAIVA 0052 000803/2003

0060 000946/2004
CARLOS ROBERTO NAUFEL 0100 000300/2008
CARLOS WAGNER SILVA SEVERO 0075 000881/2006
CARLOS ZUCOLOTO JUNIOR 0055 001409/2003
CARLYLE POPP 0005 002114/0000
CARMEM IRIS PARELLADA NICOL 0093 001481/2007
CARMEN GLORIA ARRIAGADA AND 0073 000211/2006
CAROLINA ELISABETE PUEHRING 0075 000881/2006
CAROLINA ERZINGER PEIXER 0023 001293/1996
CAROLINA VIANNA FERREIRA DA 0023 001293/1996
CAROLINE ARAUJO BRUNETTO 0076 000967/2006
CAROLINE GARCETE RAMOS 0076 000967/2006
CELSO COSER JR 0085 000919/2007
CESAR RICARDO TUPONI 0024 000066/1997
CHANDER ALONSO MANFREDINI M 0084 000364/2007

0084 000364/2007
CHARLES PARCHEN 0055 001409/2003
CHRISTIANE MARRONI 0055 001409/2003
CLARICE AMELIA MARTINS COTR 0052 000803/2003

0060 000946/2004
CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEI 0073 000211/2006
CLAUDIA LOPES FONSECA 0017 000223/1992
CLAUDIA VALERIA FEIJO 0050 000455/2003
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0083 000048/2007
CLAUDIO WEINSCHENKER 0095 001625/2007
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0021 001309/1995
CLAYTON FERNANDES DE CARVAL 0100 000300/2008
CONCEIÇAO ANGELICA RAMALHO 0100 000300/2008
CRISTIANE BELLINATI GARCIA 0012 002127/0000
CRISTIANE DANI DA SILVEIRA 0084 000364/2007

0084 000364/2007
CRISTIANE FURQUIM MEYER KAH 0056 000363/2004
CRISTIANE REGINA CLETO MELL 0083 000048/2007
CRISTINA VELLO 0023 001293/1996
CRYSTIANE LINHARES 0090 001245/2007
DANIEL BARBOSA MAIA 0046 001252/2002

0067 001144/2005
DANIEL FERNANDES LUIZ 0108 000908/2008
DANIEL HACHEM 0051 000547/2003
DANIEL LOURENCO BARDDAL FAV 0016 000464/1991

0016 000464/1991
DANIEL SANTOS BORIN 0084 000364/2007

0084 000364/2007
DANIELA MACHADO 0055 001409/2003
DANIELA RUTH CABRAL ESPINHE 0078 001027/2006
DANIELE NEVES POPIKA 0061 001109/2004
DANIELLE TEDESKO 0098 001814/2007
DARCI JOSE FINGER 0037 000883/2001
DARIO ALMEIDA PASSOS DE FRE 0057 000743/2004

0057 000743/2004
0094 001513/2007

DAYANNE KRAUSPENHAR 0073 000211/2006
DEBORA SEGALA 0055 001409/2003
DEMOCLES PAULO MACHADO 0019 000375/1993
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0037 000883/2001
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUN 0005 002114/0000
DULCE MARIA GAWLOSKI 0024 000066/1997
DULCIANE DE SOUZA PINTO SCU 0100 000300/2008
EDEMILSON PINTO VIEIRA 0052 000803/2003
EDER MANFRIN NONATO 0079 001199/2006
EDGAR LENZI OAB/PR 28.579 0001 002109/0000

0001 002109/0000
EDSON FERNANDES JUNIOR 0075 000881/2006
EDSON GONSALVES ARAUJO 0075 000881/2006
EDSON SHOITI FUGIE 0052 000803/2003

0060 000946/2004
EDSON SILVERIO CABRAL 0050 000455/2003
EDUARDO FULGENCIO DA CRUZ 0100 000300/2008
EDUARDO JOSE GUASTINE ROCHA 0062 001167/2004
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES 0052 000803/2003

0060 000946/2004
EDUARDO MARIANO VALEZIN DE 0009 002118/0000
ELIANE MARIA MARQUES 0071 000178/2006
ELVIO RENATO SEVERO 0028 000966/1999
EMANUEL VITOR CANEDO 0106 000904/2008
EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL 0069 001280/2005

0097 001708/2007
EMILIANA SILVA SPERANCETTA 0073 000211/2006
ENRICO MATTANA CAROLLO 0015 002130/0000
ERALDO LACERDA JUNIOR 0097 001708/2007
ERALDO LUIZ KUSTER 0100 000300/2008
ERIKA FERNANDA RAMOS 0091 001283/2007
ETIANE CALDAS GOMES KUSTER 0100 000300/2008
EVANDRA ROSO 0028 000966/1999
EVANDRO AFONSO RATHUNDE 0084 000364/2007

0084 000364/2007
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DO 0056 000363/2004
EWERTON ZEYDIR GONZALEZ 0052 000803/2003

0060 000946/2004
FABIANA DUDEK 0076 000967/2006
FABIANE CAROL WENDLER 0019 000375/1993
FABIO ABEL MANFRIN NONATO 0079 001199/2006
FABIO DA SILVA MUINOS 0040 000165/2002
FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA 0078 001027/2006
FABIO FORTI 0087 000967/2007
FABIO FRANCISCO BERALDI 0066 001087/2005
FABIO SPAGNOLLI 0052 000803/2003

0060 000946/2004
FABIOLA CUETO CLEMENTI 0085 000919/2007
FABIOLA POLATTI C. FLEISCHF 0027 000439/1999

0076 000967/2006
0076 000967/2006

FABIOLA SFAIER 0044 000960/2002
FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA 0023 001293/1996
FELIPE LORENCI WOICICHOWSIK 0070 001349/2005

0070 001349/2005
FERNANDA AMERICO DUARTE 0055 001409/2003
FERNANDA BARBOSA PEDERNEIRA 0064 000575/2005
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0065 000765/2005
FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA 0023 001293/1996
FERNANDA TROIAN 0043 000958/2002
FERNANDA WILLE P0SNIAK 0055 001409/2003
FERNANDO ALOYSIO MACIEL WEL 0064 000575/2005
FERNANDO DE BONA MORAES 0078 001027/2006
FERNANDO JOSE GONCALVES 0075 000881/2006
FERNANDO LUZ PEREIRA 0009 002118/0000
FERNANDO OREILLY C BARRIONU 0073 000211/2006
FERNANDO PAULO DA SILVA MAC 0023 001293/1996
FLAVIA REIS PAGNOZZI 0056 000363/2004

0064 000575/2005
FLAVIANO BELLINATI GARCIA P 0012 002127/0000
FLORIANO TERRA FILHO 0110 000913/2008

0110 000913/2008
FRANCISCO AUGUSTO ZARDO GUE 0064 000575/2005
GABRIEL DE FREITAS MELRO MA 0055 001409/2003
GABRIELA MARIA DA SILVA PIN 0085 000919/2007
GERSON VANZIN MOURA DA SILV 0039 000149/2002
GERUSA LINHARES LAMORTE 0055 001409/2003
GILBERTO ADRIANE DA SILVA O 0050 000455/2003
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0040 000165/2002
GILSON VICENTE VENANCIO DE 0050 000455/2003
GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAV 0052 000803/2003
GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA 0078 001027/2006
GIOVANI GIONEDIS FILHO 0073 000211/2006
GIOVANI REUS NICHELE DA COS 0055 001409/2003
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE 0026 000714/1998

0105 000690/2008
GISELLE DE ASSIS 0037 000883/2001
GLAUCIUS GHEBUR OAB 32.927 0010 002125/0000
GUILHERME BABORA DO CARVALH 0046 001252/2002
GUILHERME BORBA VIANNA 0005 002114/0000
GUILHERME CHAVES SANT ANNA 0056 000363/2004

GUILHERME KLOSS NETO 0070 001349/2005
0070 001349/2005

GUSTAVO BERTO ROCA 0010 002125/0000
GUSTAVO MUSSI MILANI 0049 000081/2003
GUSTAVO VIANA CAMATA 0073 000211/2006
HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA 0078 001027/2006
HUMBERTO GIOTTO NETTO 0030 000616/2000
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0067 001144/2005
IDELANIR ERNESTI 0067 001144/2005
IDERALDO ILSON FERREIRA 0054 001115/2003

0054 001115/2003
0057 000743/2004
0057 000743/2004
0094 001513/2007

IDERALDO JOSE APPI 0034 001316/2000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE 0063 000278/2005
INDIUARA DE FATIMA SAMPAIO 0100 000300/2008
IONEIA ILDA VERONEZE 0090 001245/2007
IRECE NASCIMENTO TREIN 0039 000149/2002
ISABELLA SANTIAGO DE JESUS 0037 000883/2001

0097 001708/2007
IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARC 0073 000211/2006

0073 000211/2006
IZABELA CRISTINA RUCKER CUR 0056 000363/2004
JACINTO NELSON DE MIRANDA C 0100 000300/2008
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0039 000149/2002
JANAINA BRANCALEONE 0084 000364/2007

0084 000364/2007
JANAINA ROVARIS 0021 001309/1995
JANDER LUIS CATARIN 0050 000455/2003
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0073 000211/2006
JEAN MAURICIO DA SILVA LOBO 0011 002126/0000
JEFERSON WEBER 0058 000922/2004
JOAO BATISTA VALIM 0063 000278/2005
JOAO CASILLO 0022 000432/1996
JOAO ZAIONS JUNIOR 0036 000786/2001
JORGE GOMES ROSA NETO 0050 000455/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO 0014 002129/0000

0023 001293/1996
JOSE AUGUSTO PEREIRA 0053 000913/2003
JOSE GUILHERME DE ALMEIDA S 0095 001625/2007
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SIL 0024 000066/1997
JOSE ROBERTO DELLA TONIA TR 0064 000575/2005
JOSEMAR PERUSSOLO OAB /PR 2 0018 000102/1993
JOSIANE FRUET BETTINI LUPIO 0058 000922/2004
JOSUE PEREZ COLUCCI 0021 001309/1995
JOVINO TERRIN 0052 000803/2003
JULHI MEIRE ALMIRON BONESPI 0100 000300/2008
JULIANA MUHLMANN PROVESI 0084 000364/2007

0084 000364/2007
JULIANO CALDAS POZZO 0100 000300/2008
JULIANO PINTO DE OLIVEIRA 0108 000908/2008
JULIO CESAR BROTTO 0056 000363/2004

0064 000575/2005
JULIO CESAR DALMOLIN 0069 001280/2005
JUNIOR CARLOS F. MOREIRA 0035 000056/2001
JUSSARA DE BARROS AMORIN AR 0078 001027/2006
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0034 001316/2000
KARINE SIMONE POFAHL WEBER 0084 000364/2007

0084 000364/2007
KAROLYNE CRISTINA ALBINO QU 0023 001293/1996
KASSIA RENATE SILVA NOVISKI 0005 002114/0000
KATIA RADOWITZ MENDONÇA 0008 002117/0000
LAIANA CARLA MIRANDA MARTIN 0089 001173/2007
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0100 000300/2008
LAURINDA DA CONCEIÇAO COSTA 0056 000363/2004
LEILA FABIANE ELIAS 0084 000364/2007

0084 000364/2007
LEO HENRIQUE DE SOUZA COELH 0072 000203/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0044 000960/2002

0048 001432/2002
0063 000278/2005

LETICIA DORNELES LORENSI 0055 001409/2003
LEVI ROCHA 0092 001289/2007
LIJEANE CRISTINA PEREIRA SA 0100 000300/2008
LINCO KCZAM 0002 002110/0000
LISIAS CONNOR SILVA 0052 000803/2003

0060 000946/2004
LORENA DE CASSIA KLOCK 0023 001293/1996
LOUISE DA COSTA E S. GARNI 0073 000211/2006
LUCIA DE FATIMA CARVALHO FR 0081 001492/2006
LUCIANA BERRO 0067 001144/2005
LUCIANA CUNHA DE ALBUQUERQU 0056 000363/2004
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0022 000432/1996
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO 0080 001301/2006
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 0034 001316/2000
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0021 001309/1995
LUIS RENATO MARTINS DE ALME 0018 000102/1993
LUIZ AFONSO MIGUEL 0052 000803/2003

0060 000946/2004
LUIZ CARLOS CACERES 0052 000803/2003

0060 000946/2004
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0075 000881/2006
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0024 000066/1997
LUIZ CESAR TREVISAN 0047 001301/2002

0054 001115/2003
0057 000743/2004
0094 001513/2007
0094 001513/2007

LUIZ DANIEL HAJ MUSSI 0070 001349/2005
0070 001349/2005

LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0017 000223/1992

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0019 000375/1993
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0089 001173/2007
LUIZ FERNANDO HARGER DA SIL 0029 001481/1999
LUIZ FERNANDO MARCONDES ALB 0065 000765/2005

0082 001624/2006
0101 000456/2008

LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORR 0052 000803/2003
0060 000946/2004

LUIZ GIL DE ALMEIDA 0027 000439/1999
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREI 0041 000529/2002

0042 000923/2002
LUIZ GUILHERME C GUIMARAES 0016 000464/1991

0016 000464/1991
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO SILVA 0031 000819/2000

0035 000056/2001
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDA 0014 002129/0000

0023 001293/1996
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0056 000363/2004
LUIZA MARIA CARVALHO DA SIL 0003 002111/0000
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0005 002114/0000
MANOEL BATISTA NETO 0022 000432/1996
MARA ELOA RAMOS BASSAN 0052 000803/2003

0060 000946/2004
MARA RITA DE CASSIA ARIAS Q 0093 001481/2007
MARCEL BRUNO GASPARIN 0073 000211/2006
MARCELO ANTUNES OAB/PR 16.8 0023 001293/1996
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0028 000966/1999
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0052 000803/2003
MARCELO TABORDA RIBAS 0097 001708/2007
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 0031 000819/2000

0035 000056/2001
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0091 001283/2007
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0102 000517/2008
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBR 0052 000803/2003

0060 000946/2004
MARCIO ANTONIO SASSO 0060 000946/2004
MARCIO CLEMENTINO SOARES 0047 001301/2002

0054 001115/2003
MARCIO RIBEIRIO PIRES 0052 000803/2003

0060 000946/2004
MARCIUS LUCIO MONTES DE MAT 0076 000967/2006
MARCO ANTONIO BEZERRA CAMPO 0055 001409/2003
MARCO ANTONIO CORREA DE SA 0036 000786/2001
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNH 0044 000960/2002

0051 000547/2003
MARCO AUGUSTO FRANCISCO DE 0095 001625/2007
MARCUS AURELIO JESUS DOS SA 0011 002126/0000
MARIA AMELIA C. MASTROROSA 0073 000211/2006
MARIA DAS GRACAS RIBEIRO DE 0080 001301/2006
MARIA LUCIA STROPARO 0023 001293/1996
MARIA LUCILIA GOMES 0080 001301/2006
MARIA REGINA ZARATE NISSEL 0023 001293/1996
MARILZA MATIOSKI 0107 000906/2008
MARIO CESAR LANGOWSKI 0034 001316/2000
MARION ARANHA PACHECO MUGGI 0091 001283/2007
MARITSA DO ROCIO PIRES DE O 0028 000966/1999
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 0087 000967/2007
MAURICIO KAVINSKI 0019 000375/1993
MAURICIO WESTPHALEN RAMINA 0018 000102/1993
MAURO CURY FILHO 0061 001109/2004
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0100 000300/2008
MAURO LEITNER GUIMARAES FIL 0066 001087/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI 0061 001109/2004
MAURO VIGNOTTI 0004 002112/0000
MAYLIN MAFFINI 0104 000668/2008
MELVIS MICHIUTTI 0068 001277/2005
MICHEL LUIZ PADILHA 0102 000517/2008
MICHELE TOARDIK DE OLIVEIRA 0100 000300/2008
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0052 000803/2003

0060 000946/2004
MIRIAM NASCIMENTO 0078 001027/2006
MOISES BATISTA DE SOUZA 0009 002118/0000
MONICA CRISTINA HENRIQUES 0078 001027/2006
MONICA DALMOLIN 0069 001280/2005
MORIANE PORTELLA GARCIA 0023 001293/1996
MURILO CELSO FERRI 0069 001280/2005

0097 001708/2007
0106 000904/2008

NAIM NASIHGIL FILHO 0052 000803/2003
0060 000946/2004

NANCI TEREZINHA ZIMMER 0073 000211/2006
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR 0020 001275/1995

0023 001293/1996
0038 001223/2001
0045 001145/2002
0059 000945/2004
0077 000995/2006

NELSON COUTO DE REZENDE JUN 0070 001349/2005
0070 001349/2005

NELSON OLIVAS 0017 000223/1992
NELSON PASCHOALOTTO 0079 001199/2006
NESTOR TEODORO DA SILVA 0045 001145/2002
NEWTON SILVEIRA 0070 001349/2005

0070 001349/2005
NICOLE PEREIRA LIMA BETTEGA 0022 000432/1996
OLINTO ROBERTO TERRA 0110 000913/2008

0110 000913/2008
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FE 0050 000455/2003
ONOFRE VALERO SAES JUNIOR 0102 000517/2008
PABLO PUGLIESE CASTELLANI 0055 001409/2003
PATRICIA DA SILVA CORDEIRO 0072 000203/2006
PATRICIA HIROMI YAFUSO CHAN 0021 001309/1995
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PATRICIA MACUCH 0055 001409/2003
PATRICIA NANTES MARCONDES D 0009 002118/0000
PATRICIA NYMBERG 0064 000575/2005
PATRICIA PIAZZAROLI 0028 000966/1999

0054 001115/2003
0057 000743/2004
0094 001513/2007

PATRICIA VALDIVIESO 0087 000967/2007
PAULA MALTZ 0055 001409/2003
PAULO BRANCO 0091 001283/2007
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0037 000883/2001
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0081 001492/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0044 000960/2002
PAULO ROBERTO DUNAISKI 0050 000455/2003
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN 0005 002114/0000
PAULO SERGIO NIED 0056 000363/2004

0070 001349/2005
0070 001349/2005
0070 001349/2005
0070 001349/2005

PAULO TADEU MARCHIORETTO 0105 000690/2008
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 0038 001223/2001
PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUN 0038 001223/2001
PAULO VINICIUS DE BARROS MA 0074 000391/2006
PEDRO VIEIRA CESAR 0032 000879/2000
PENELOPY TULLER OLIVEIRA FR 0036 000786/2001
PRISCILA CAMARGO P. DA CUNH 0073 000211/2006
PRISCILA FRANCISCO DE PAULA 0095 001625/2007
PRISCILA WICTHOFF NEVES 0023 001293/1996
RAFAEL GONÇALVES ROCHA 0055 001409/2003
RAFAEL JAZAR ALBERGE 0076 000967/2006
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0055 001409/2003
RAFAEL WOBETO DE ARAUJO 0030 000616/2000
RAFAELA FILGUEIRA 0098 001814/2007
RAFAELA KARMANN M. DE ALMEI 0023 001293/1996
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS 0048 001432/2002
RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO 0040 000165/2002
RENE ARIEL DOTTI 0064 000575/2005
RICARDO COSTA MAGUETAS 0052 000803/2003
RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH 0070 001349/2005

0070 001349/2005
ROBERTA CASTRO NAUFEL 0100 000300/2008
ROBERTO CATALANO BOTELHO FE 0068 001277/2005
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0073 000211/2006
ROBERTO FERREIRA FILHO OAB. 0031 000819/2000

0035 000056/2001
ROBERTO PORTO FARINON 0053 000913/2003
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0078 001027/2006
ROBSON FRANCO 0028 000966/1999
RODRIGO CESAR CALDAS DE SA 0078 001027/2006
RODRIGO CESAR NASSER VIDAL 0005 002114/0000
RODRIGO FERNANDES DE FREITA 0052 000803/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0056 000363/2004

0064 000575/2005
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA J 0018 000102/1993
ROGERIO DE PAULA ALVES 0053 000913/2003
ROGERIO FERNANDO DA SILVA 0092 001289/2007
ROGERIO OSCAR BOTELHO 0049 000081/2003
ROMARA COSTA BORGES DA SILV 0080 001301/2006
RONEY OSVALDO GUERREIRO MAG 0052 000803/2003

0060 000946/2004
ROQUE SERGIO D’ANDREA R. DA 0018 000102/1993
ROSSANA MARIA W.KENSKI MATT 0058 000922/2004
RUY FERNANDO CARVALHO DA SI 0053 000913/2003
SAMIR NAOUAF HALABI 0050 000455/2003
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0021 001309/1995
SANDRA REGINA RODRIGUES 0091 001283/2007
SANDRO MANSUR GIBRAN 0068 001277/2005
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0024 000066/1997
SANDRO RAFAEL BONATTO 0073 000211/2006
SEBASTIAO FIDELIS 0073 000211/2006
SELMA CRISTINA SAITO AZEVED 0056 000363/2004
SERGIO AUGUSTO BURDA NICOLA 0020 001275/1995
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0091 001283/2007
SERGIO ROSARIO MORAES E SIL 0095 001625/2007
SERGIO SAES 0102 000517/2008
SERGIO SCHULZE 0084 000364/2007

0084 000364/2007
SILVANA APARECIDA CEZAR PON 0103 000560/2008
SILVIA ANDREIA MARMONTEL MA 0055 001409/2003
SILVIANI IWERSON BARONE 0091 001283/2007
SILVIO NAGAMINE 0024 000066/1997
SIMONE BEAL 0052 000803/2003

0060 000946/2004
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0022 000432/1996
SONNY STEFANI 0052 000803/2003

0060 000946/2004
SUZEL HAMAMOTO 0086 000937/2007

0095 001625/2007
TAIS SERAFIM SOUZA DA COSTA 0052 000803/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0076 000967/2006
TATIANA DE OLIVEIRA NASCIME 0023 001293/1996
TATIANA GAERTNER 0021 001309/1995
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0043 000958/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0084 000364/2007

0084 000364/2007
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0056 000363/2004
THAIS HELENA ALVES ROSSA OA 0050 000455/2003
THAISA CRISTINA CANTONI 0002 002110/0000
URSULLA ANDREA RAMOS 0005 002114/0000
VALERIA CARAMURU CICARELLI 0082 001624/2006

0101 000456/2008

VANESSA CRISTINA CRUZ SCHER 0064 000575/2005
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ 0103 000560/2008
VANIA KAREN TRENTINI 0065 000765/2005
VICENTE PAULA SANTOS 0055 001409/2003
VICTORIA ESPINHEIRA FAINSTE 0078 001027/2006
VINICIUS MORO CONQUE 0019 000375/1993
VITOR RIBEIRO 0016 000464/1991

0016 000464/1991
WALDIR FRANCOLIN 0030 000616/2000

0081 001492/2006
WALTER HUGO MACHADO 0109 000911/2008
WALTER JOSE PETLA FILHO 0023 001293/1996
WELLINGTON TREUMANN PEDROSO 0033 001166/2000

0033 001166/2000
WERNER AUMANN 0052 000803/2003

0060 000946/2004
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0001 002109/0000

0001 002109/0000
0028 000966/1999

WILSON SILVEIRA 0070 001349/2005
0070 001349/2005

WINICIUS RUBELE VALENZA 0070 001349/2005
0070 001349/2005

WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO/O 0056 000363/2004
ZELIA MEIRELES ESCOUTO 0093 001481/2007

1.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT,-2109/0-EDENIL-
SON MAIA DA SILVA X UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A (M.FLORIANO PEIXOTO/CTBA) -
Petição inicial que aguarda o preparo das custas no valor de R$
616,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. -
Adv(s).WILLIAM MOREIRA CASTILHO, EDGAR LENZI
OAB/PR 28.579 e .

2.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-2110/0-BRASILIO ANDRA-
DE JUNIOR e Outros X BANCO BRADESCO S/A
(M.DEODORO/168/170/960-CTBA/PR) - Petição inicial que
aguarda o preparo das custas no valor de R$ 616,00, pelo prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição,
nos termos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).THAISA CRISTI-
NA CANTONI, LINCO KCZAM e .

3.-ARROLAMENTO-2111/0-CRISTIANE VALOROSKI X
REGINA PELINSKI VALOROSKI (ESPOLIO) - Petição inici-
al que aguarda o preparo das custas no valor de R$ 616,00,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).LUIZA
MARIA CARVALHO DA SILVA e .

4.-NOTIFICACAO JUDICIAL-2112/0-ALIANCA NAVEGA-
CAO E LOGISTICA LTDA X TECNICARE INDISTRIA E
COMERCIO LTDA - Petição inicial que aguarda o preparo das
custas no valor de R$ 70,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257
do CPC. - Adv(s).MAURO VIGNOTTI e .

5.-ORDINARIA-2114/0-RODOMODAL LOCACOES E LO-
GISTICA LTDA X VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA - Pe-
tição inicial que aguarda o preparo das custas no valor de R$
616,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. -
Adv(s).CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP,
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO
ANDERSEN JUNIOR, ANASSILVIA SANTOS ANTUNES
ARRECHEA, GUILHERME BORBA VIANNA, RODRIGO
CESAR NASSER VIDAL, URSULLA ANDREA RAMOS,
KASSIA RENATE SILVA NOVISKI, ANTONIO ASSAD MAN-
SUR NETO e .

6.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-2115/0-ATUACAO
COMERCIAL LTDA - ME X DISOFTWARE COMERCIO
DISTRIBUICAO DE SOFTWARE E APLICATIVOS LTDA e
Outro - Petição inicial que aguarda o preparo das custas no
valor de R$ 227,50, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC.
- Adv(s).ADRIANO NOGUEIRA e .

7.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-2116/0-ATUACAO
COMERCIAL LTDA - ME X DISOFTWARE COMERCIO
DISTRIBUICAO DE SOFTWARE E APLICATIVOS LTDA e
Outro - Petição inicial que aguarda o preparo das custas no
valor de R$ 616,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC.
- Adv(s).ADRIANO NOGUEIRA e .

8.-RESTITUICAO-2117/0-RAHMAN SCHMIDT DA SILVA X
RAUL KAZUMI MORITA e Outros - Petição inicial que aguar-
da o preparo das custas no valor de R$ 385,00, pelo prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos
termos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).ALEX SANDER HOS-
TYN BRANCHIER, KATIA RADOWITZ MENDONÇA e .

9.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-2118/0-BANCO
FINASA S/A (ALPHAVILLE/SP) X MARGOLENE MARIA
MOTA - Petição inicial que aguarda o preparo das custas no
valor de R$ 616,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC.
- Adv(s).EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO,
MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREI-
RA, PATRICIA NANTES MARCONDES DO AMARAL TO-
LEDO PIZA e .

10.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2125/0-ANTALUM
COMERCIO DE ALUMINIO LTDA X CARLOS GARCIA -
Petição inicial que aguarda o preparo das custas no valor de R$
616,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. -
Adv(s).GLAUCIUS GHEBUR OAB 32.927, GUSTAVO BER-
TO ROCA e .

11.-INDENIZACAO POR DANOS-2126/0-MEIRE NOGUEI-
RA MAZOLLA X TRANSPEN TRANSPORTES COLETIVOS
E ENCOMENDAS LTDA - Petição inicial que aguarda o pre-
paro das custas no valor de R$ 490,00, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do
artigo 257 do CPC.***Ficam os procuradores da autora inti-
mados a assinarem a petição inicial, posto que a mesma encon-
tra-se apócrifa, no prazo de cinco dias - Adv(s).JEAN MAURI-
CIO DA SILVA LOBO, MARCUS AURELIO JESUS DOS
SANTOS e .

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-2127/0-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A (AL.PEDRO
CALIL/POA/SP X JOSE ELINTON CORDEIRO - Petição ini-
cial que aguarda o preparo das custas no valor de R$ 164,50,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. -
Adv(s).CARINE DE MEDEIROS MARTINS, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GAR-
CIA LOPES e .

13.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-2128/0-BANCO
SAFRA S/A (AV.NOVE DE JULHO/SP) X GERALDO PAU-
LO DA SILVA - Petição inicial que aguarda o preparo das cus-
tas no valor de R$ 269,50, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257
do CPC. - Adv(s).CARINE DE MEDEIROS MARTINS e .

14.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-2129/0-MC.
MARTINS CONFECCOES X CALCADOS FERNANDES
LTDA - Petição inicial que aguarda o preparo das custas no
valor de R$ 363,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC.
- Adv(s).LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e .

15.-INVENTARIO-2130/0-ADEVANIL VAROA DE SOUZA
X MARIA APARECIDA BOTACIO (ESPOLIO) - Petição ini-
cial que aguarda o preparo das custas no valor de R$ 616,00,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. -
Adv(s).ENRICO MATTANA CAROLLO e .

16.-INVENTARIO-464/1991-TANIA DO ROCIO BILOW
CREPLIVE X ESPOLIO DE THEODORO BULOW e Outro -
Desp. de fls. 383: I - Em que pese todas as alegações trazidas
às fls. 368/370, reporto-me, por breviedade, ao último despahco
de fls. 366, não havendo que se falar em demais diligências
nestes autos, vez que extrapola os limites do presente inventá-
rio. II - Int.***Deve a parte interessada proceder o recohimen-
to das custas de R$ 539,62, no prazo legal - Adv(s).DANIEL
LOURENCO BARDDAL FAVA, AIRTON SAVIO VARGAS,
VITOR RIBEIRO, ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PA-
CHECO, LUIZ GUILHERME C GUIMARAES e .

17.-ORDINARIA RECISAO DE CONTRATO-223/1992-AL-
BERTO PALOMAR FERNANDEZ X GRANERO TRANS-
PORTES LTDA - Desp. de fls. 481: I - Lavre-se o competente
termo de penhora quanto ao depósito de fls. 472/473, (fls. 483)
e, em seguida, intime-se o executado, na pessoa de seu advoga-
do, via imprensa oficial, para que, querendo, ofereça impugna-
ção, nos termos do §1º do art. 475-J do CPC....  -
Adv(s).NELSON OLIVAS, LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, ANA
LUISA MUSSI CARLINI e AFFONSO VICENTE
LOPES,CLAUDIA LOPES FONSECA.

18.-ORDINARIA-102/1993-VILMAR WAGNER VIEIRA X
SAVANA VEICULOS SA - Desp. de fls. 813/814: I - Prelimi-
narmente, considerando a complexidade da perícia, bem como
diante do fato de estar a verba honorária proposta pelo Sr. Peri-
to de acordo com os parâmetros adotados neste Juízo, fixo o
seu valor em R$ 2.610,00. II - Importante frisar que constou
expressamente na sentença de fls. 593/604, a qual foi mantida
incólume pela Superior Instância, que “a composição dos da-
nos deve ser realizada por arbitramento, da seguinte forma:
Através de perito a ser nomeado pelo juízo será apurado quan-
to valia o caminhão em 08 de junho de 1992. Da mesma forma
o bem será avaliado no momento da restituição o autor. Com
tais avaliações será possível verificar qual a depreciação do
veículo, corrigindo-se o valor da primeira avaliação até a data
da segunda. Por fim sobre este valor a ser encontrado incidirão
juros de 0,5% ao mês desde a data da citação da ré Savana na
primitiva ação cautelar, compondo-se, portanto, todos os pre-
juízos sofridos pelo autor-reconvindo”. Assim sendo, não há
que se falar em remessa dos autos à contadoria, conforme se
requer às fls. 805, vez que será necessária realização de perícia
específica para a efetivação das devidas avaliações do veículo
em questão, e posterior apuração da depreciação deste, não
dependendo de mero cálculo aritmético. III - Por outro lado,
cabe ressaltar que como no caso em apreço o interesse na rea-
lização da liquidação da sentença por arbitramento é do autor,
ora liquidante, cumpre a ele à antecipação da verba honorária,
em vista a regra estatuída no artigo 33 do Código de Processo
Civil. Desse modo, primando pelo regular prosseguimento da

liquidação de sentença, considerando que o autor não compro-
vou a sua insuficiência econômica para arcar com a verba ho-
norária pericial, e, da mesma forma, não sendo possível incum-
bir ao perito o ônus de realizar a perícia sem a antecipação dos
seus respectivos honorários, faculto ao autor, ora liquidante, o
pagamento parcelado de tal verba em três vezes. IV - Intime-se
o autor para que efetue o pagamento da primeira parcela dos
honorários periciais, em cinco dias, devendo as remanescentes
serem depositadas a cada trinta dias. V - Após efetuado o depó-
sito dos honorários periciais, intime-se o perito a dar início aos
trabalhos, ciente de que terá o prazo de quarenta e cinco dias
para entrega do laudo pericial. Intimem-se. - Adv(s).ALI FAU-
AZ, BOLESLAU SLIVIANY e MAURICIO WESTPHALEN
RAMINA,ROQUE SERGIO D’ANDREA R. DA SILVA,LUIS
RENATO MARTINS DE ALMEIDA,JOSEMAR PERUSSO-
LO OAB /PR 25260,ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JU-
NIOR.

19.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-375/1993-SOCIE-
DADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA. X EVANDRO
ARTUR DA ROCHA - Fica a parte interessada intimada a an-
tecipar o recolhimento das custas do Sr. Contador no valor de
R$ 32,57 = 310,20 VRC’s, no prazo legal - Adv(s).LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, FABIANE
CAROL WENDLER, VINICIUS MORO CONQUE, CARLOS
HENRIQUE VIEIRA SPENNER e DEMOCLES PAULO MA-
CHADO.

20.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1275/1995-
JOAO MASSARU SHIGUEOKA X JEANE BURDA NICOLA
- Desp. de fls. 263: I - Defiro o pedido de vista dos autos fora
do cartório, pelo prazo de cinco dias, na fomra requerida às fls.
256. Intimem-se - Adv(s).NELSON ANTONIO GOMES JU-
NIOR e SERGIO AUGUSTO BURDA NICOLA.

21.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1309/1995-
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X
ALVARO MANGINELLI - Desp. de fls. 57: I - Observa-se que
a relação processual já se aperfeiçoou com a citação do execu-
tado Álvaro Manginelli, conforme certidão de fls. 15, verso. II
- Assim, não há que se falr em conversão da presente em ação
monitória, pelo que resta prejudicado o pedido retro. III - Ain-
da, com o advento da Lei 11.382/06, o feito deverá percorrer
obervadas as alterações nela contidas. IV - No mais, sobe qual
prosseguimento pretende dar ao feito, manifeste-se o exeqüen-
te. V - Int.- Adv(s).CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA
JUSSARA KUCHNIR, LUIS OSCAR SIX BOTTON, PATRI-
CIA HIROMI YAFUSO CHAN, ANTONIO AUGUSTO FER-
REIRA PORTO, ANDRE ABREU DE SOUZA, JANAINA
ROVARIS, TATIANA GAERTNER, ALINE CRISTINA CO-
LETO, ANA PAULA ANTUNES VARELA, ALBADILO SIL-
VA CARVALHO, JOSUE PEREZ COLUCCI e .

22.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-432/1996-
DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA X GRIMSEY LTDA
e Outros - IVAN PERAR - Desp. de fls. 1647: I - Ciência quan-
to ao expediente e documento de fls. 1645/1646. II - Manifes-
tem-se as partes. III - Int. - Adv(s).ANTONIO GLENIO F.M.DE
ALBUQUERQUE, NICOLE PEREIRA LIMA BETTEGA e
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,JOAO
CASILLO,LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,BRAZILIO
BACELLAR NETO,MANOEL BATISTA NETO.

23.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1293/1996-
FININVEST S/A-ADMINISTRACAO DE CARTOES DE CRE-
DITO X MADEAGRO MERCANTIL MADEIREIRA LTDA -
Desp. de fls. 199: I - Prejudicado o pedido de fls. 197, vez que
faz-se imprescindível a comprovação do encerramento do pro-
cesso falimentar junto a 2ª Vara da Fazenda desta Comarca,
posto que a certidão retro não se presta para tanto. II - Assim,
reporto-me ao despacho de fls. 195 (I - Preliminarmente, inti-
me-se a exequente para que, no prazo de cinco dias, informe
quanto ao deslinde dos autos sob nº. 984/1996, em trâmite jun-
to a 2ª Vara da Fazenda Pública desta Capital, vez que a pre-
sente execução se encontra suspensa até o encerramento do
aludido processo de falência, conforme determinado no despa-
cho de fls. 129. II - Após, voltem conclusos para deliberações,
inclusive quanto ao pedido de expedição de ofício ao Bacem
(fls. 192). Intimem-se.). III - Int. - Adv(s).MARCELO ANTU-
NES OAB/PR 16.864, FERNANDO PAULO DA SILVA MA-
CIEL, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, FERNAN-
DA RIBEIRETE DE SOUZA, MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL, CRISTINA VELLO, FABRICIO TAPXURE SCARAMU-
ZZA, MARIA LUCIA STROPARO, RAFAELA KARMANN
M. DE ALMEIDA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO, CAROLINA ERZINGER PEIXER, BRASILIO VI-
CENTE DE CASTRO NETO, MORIANE PORTELLA GAR-
CIA, PRISCILA WICTHOFF NEVES, TATIANA DE OLIVEI-
RA NASCIMENTO, WALTER JOSE PETLA FILHO, LORE-
NA DE CASSIA KLOCK, KAROLYNE CRISTINA ALBINO
QUADRI, CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COSTA e
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR.

24.-DECLARATORIA-66/1997-TAIF COMERCIO E LOCA-
CAO DE VEICULOS LTDA e Outros X BANCO BMD S.A -
Desp. 728:...II - Após, lavre-se termo de penhora (fls. 740) ,
intimando-se o executado a seguir, na pessoa de seu procura-
dor judicial, nos termos do contido no §1º do art. 475-J. Int. -
Adv(s).LUIZ CARLOS DA ROCHA, SANDRO MARCELO
KOZIKOSKI, CESAR RICARDO TUPONI, ADRIANA DE
FRANCA, SILVIO NAGAMINE, ANDRESSA JARLETTI G.
DE OLIVEIRA., DULCE MARIA GAWLOSKI e JOSE HIPO-
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LITO XAVIER DA SILVA.

25.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-91/1997-
FERTIPAR-FERTILIZANTES DO PARANA LTDA X ALCO-
PAN-ALCOOL DO PANTANAL LTDA e Outros - A Autora
para retirar ofício para postagem. - Adv(s).BRENO MARQUES
DA SILVA OAB/PR 16811.

26.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-714/1998-
DOMINGOS RIBAS CENTA X PAGANNE-DISTRIBUIDO-
RA DE COSMETICOS LTDA e Outros - Desp. de fls. 451: I -
Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.
II - Oportunamente, comunique-se ao Eminente Relator que a
decisão foi mantida pelos próprios fundamentos e que o agra-
vante comunicou a interposição do agravo neste juízo através
de petição protocolizada em 26 de maio do corrente. Oficie-se.
III - Conste no referido ofício, ainda, que, em virtude da inter-
posição de Embargos e Terceiro, em que é embargante Nelson
Prates Pagano e embargado Domingos Ribas Centa, fora atri-
buído efeito suspensivo à execução no tocante ao bem embar-
gado (de propriedade de Nelson Prates Pagano). Encaminhe-se
com cópia do despacho de fls. 433/434 daqueles autos (690/
200/8). IV - Int. - Adv(s).GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE
RAMOS e .

27.-DECL. NULIDADE DE TITULO-439/1999-INDUSTRIA
TREVO LTDA. X HEWLETT PACKARD BRASIL S/A - “Ma-
nifeste-se o autor acerca do contido na certidao de fls. 416(CER-
TIFICO e dou fé que, até a presente data a executada não efe-
tuou o pagamento do débito.) - Adv(s).FABIOLA POLATTI C.
FLEISCHFRESSER, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER e CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO,LUIZ
GIL DE ALMEIDA.

28.-INDENIZACAO - ORDINARIA-966/1999-AUTO POSTO
JARDIM QUERENCIA LTDA X COMPANHIA BRASILEI-
RA DE PETROLEO IPIRANGA - Desp. de fls. 683: I - Oficie-
se à Receita Estadual, como determinado às fls. 662, acrescen-
tando que o nº do procedimento administrativo/ Auto de Infra-
ção é 61391215 (indicado às fls. 669). II - Expeça-se a com-
pente carta precatória à Comarca de Blumenau/SC, a fim de ser
ouvida a testemunha Raul D’Avila (fls. 670), bem como nova
deprecata à Comarca de Guarapuava/PR para ouvida da teste-
munha Anderson Adauto da Silva (fls. 677), tendo em vista as
informações trazidas e o expediente de fls. 674. III - Diligênci-
as necessárias. IV - Int. “Fica a parte autora intimada a atender
ao contido no art. 19 do Código de Processo Civil. (valor R$
7,00-Ofício), bem como o valor de R$ 14,00, para a expedição
de Cartas Precatórias, devendo, na retirada das mesmas proce-
der o recolhimento das custas atinentes à cópias e autentica-
ções “CN 5.7.3”.” - Adv(s).MARITSA DO ROCIO PIRES DE
OLIVEIRA, ROBSON FRANCO, ELVIO RENATO SEVERO,
PATRICIA PIAZZAROLI, WILLIAM MOREIRA CASTILHO,
EVANDRA ROSO e MARCELO CLEMENTE
BASTOS,CAMILLA MARANHO RIBAS.

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1481/1999-FARMACIA
ORMED LTDA X DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SANTA CRUZ LTDA - “Manifeste-se o interessado acerca da
conta de fls. 507/509. em cinco dias” - Adv(s).CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA e ALEXANDRE FURTADO
SILVA,LUIZ FERNANDO HARGER DA SILVA.

30.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-616/2000-
MARIA MANOELA PAES RIBEIRO DE SOUZA X JOAO
ROBERTO LUPION DE MELLO - Desp. de fls. 297: I - Defi-
ro o pedido de vista dos autos fora do cartório pelo prazo de
cinco dias, na forma requerida às fls. 274. Intimem-se. -
Adv(s).WALDIR FRANCOLIN, HUMBERTO GIOTTO NET-
TO, RAFAEL WOBETO DE ARAUJO e .

31.-DECLARATORIA-819/2000-APARECIDA LUZIA SIMO-
SO AZEVEDO e Outros X CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA. - Desp. de fls. 772: I - Mantenho a decisão agravada,
por seus próprios fundamentos. II - Oportunamente, comuni-
que-se ao Eminente Relator informando que a decisão foi man-
tida pelos próprios fundamentos e que o agravante comunicou
a interposição do agravo neste juízo através de petição proto-
colizada em 20 de junho último. Oficie-se. Int. - Adv(s).LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO SILVA, ROBERTO FERREIRA FILHO
OAB.23283 e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI,ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO.

32.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-879/2000-
JOSE LUIZ DE MELLO & CIA LTDA X VITAL FRUTAS-
DISTRIBUIDORA DE HORT.LTDA - Manifeste-se a parte
autora acerca do Depósito de fls. 573/574, no prazo legal. -
Adv(s).PEDRO VIEIRA CESAR e AIRTON PASSOS DE SOU-
ZA.

33.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1166/2000-
MEGA CRED FOMENTO MERCANTIL X WILSON JOSE
PINTO CARVALHO - “Ciência ao autor acerca do ofício de
fls. 115, do 1ª Vara da Comarca de Videira/SC” - Adv(s).ARNO
JUNG, WELLINGTON TREUMANN PEDROSO e .

34.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1316/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO LION D OR X RUY XAVIER NEUMANN - Fica a
parte interessa intimada a antecipar o recolhimento das custas
do Sr. Contador no valor de R$ 7,51 = 71,52 VRC’s, no prazo
legal - Adv(s).IDERALDO JOSE APPI e LUCIANO CHIZINI

CHEMIN,KARIME CECYN PIETSZKOWSKI,MARIO CE-
SAR LANGOWSKI.

35.-DECLARATORIA-56/2001-JACINTO SEBASTIAO DE
SOUZA e Outros X CONSORCIO NACIONAL FORD - CT3 e
Outro - Fica o autor intimado a proceder o recolhimento das
custas no valor de R$ 58,80 no prazo legal - Adv(s).LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO SILVA, ROBERTO FERREIRA FILHO
OAB.23283, JUNIOR CARLOS F. MOREIRA e MARCELO
TESHEINER CAVASSANI,ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO.

36.-INDENIZACAO - ORDINARIA-786/2001-MINISTERIO
PUBLICO e Outros X DIPROEL-DIST.PARANAENSE DE
PROD.ELETRICOS LTDA e Outros - Desp. de fls. 488: Sobre
a impugnação de fls. 468/487, manifestem-se os autores no prazo
legal. Intime-se - Adv(s).MARCO ANTONIO CORREA DE SA,
JOAO ZAIONS JUNIOR e PENELOPY TULLER OLIVEIRA
FREITAS.

37.-DECLARATORIA-SUM.-883/2001-ROSSI PAPELARIA E
REVISTARIA LTDA. X BANCO BRADESCO S/A. e Outro -
“Manifeste-se o autor acerca do contido na certidao de fls.
228(Certifico e dou fé, que compulsando os autos para dar cum-
primento ao r. despacho de fls. 223, constatei não haver nos
autos o nome dos sócios gerentes ou diretores da empresa re-
querida a ser citada, conforme o item 5.4.3.3 do CN) -
Adv(s).DARCI JOSE FINGER e GISELLE DE ASSIS,DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR,PAULO FRANZOTTI DE
SOUZA,ISABELLA SANTIAGO DE JESUS.

38.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1223/2001-
VALDOMIRA ANA KITANEAWA X LUIZ GONZAGA ANI-
CIAS - Desp. de fls. 112: I - Defiro o pedido de vista dos autos
fora do cartório, pelo prazo de cinco dias. Intimem-se. -
Adv(s).NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e PAULO VI-
EIRA DE CAMARGO,PAULO VIEIRA DE CAMARGO JU-
NIOR.

39.-DECL.DE NULIDADE DE CLAUSULAS-149/2002-
ZYUM SAITO X COMPANHIA REAL DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL LTDA - Desp. de fls. 533: I - Ante o paga-
mento feito pelo executado, conforme depósito de fls. 507/508,
e a concordância do exeqüente (fls. 532), declaro cumprida a
obrigação. II - Certifique-se a serventia quanto à existência de
eventuais custas processuais remanescentes. III - Efetuado o
integral recolhimento das custas processuais, arquivem-se os
autos, com as baixas necessárias. Intimem-se. *** Deve a parte
executada efetuar o pagamento das custas no valor de R$ 52,50,
no prazo de 05 (cinco) dias.- Adv(s).IRECE NASCIMENTO
TREIN e JAIME OLIVEIRA PENTEADO,GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA.

40.-ORDINARIA-165/2002-AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL X CONCREPAV S/A ENGENAHRIA DE CONCRE-
TO e Outro - *** Deve a parte Ré efetuar o pagamento das
custas processuais, no valor de R$ 224,90, no prazo de 05 (cin-
co) dias.***Fica a parte autora intimada a proceder o recolhi-
mento das custas no valor de R$ 70,00 no prazo legal -
Adv(s).FABIO DA SILVA MUINOS, GILBERTO LUIZ DO
AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO e .

41.-REVISIONAL DE CONTRATO-529/2002-ABELARDO
JOSE DOS SANTOS e Outro X BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A - Desp. de fls. 296: I - Recebo o recurso de apelação de
fls. 381/395, nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Intime-se
o apelado, para, querendo, apresentar as contra-razões no pra-
zo de quinze dias. III - Após subam os presentes ao egrégio
Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e as nossas home-
nagens. IV - Intime-se.” - Adv(s).ALEXANDER SILVA SAN-
TANA e LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA.

42.-REVISIONAL DE CONTRATO-923/2002-PAPELARIA
SCHELELA LTDA e Outro X BANCO SANTANDER S.A
(CTBA/XV) - Desp. de fls. 359: I - Defiro o pedido de vista
dos autos fora do cartório, pelo prazo de cinco dias. Intimem-
se - Adv(s).ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN e ALBER-
TO SILVA GOMES,LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA.

43.-DECLARATORIA-958/2002-GUARARAPES ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X MATILDE GI-
MENEZ MACHADO - Retirar ofício para postagem -
Adv(s).FERNANDA TROIAN e TATIANA SCHMIDT
MANZOCHI,ANA CAROLINA COELHO BARROSO.

44.-REVISAO DE CONTRATO C/LIMINAR-960/2002-MAR-
CIO AURELIO FARRACHA SAIZ E ROSILENE FARRACHA
S X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A (M.DEODORO/
CTBA) - Desp. de fls. 732: I - Ciência às partes ante a baixa
dos autos da Superior Instância. II - Tendo em vista o ocorrido
junto ao Juízo ad quem no tocante a publicação do acórdão,
verfica-se que o mesmo não transitou em julgado, vez que fora
interposto agravo de instrumento ao STJ. III - Assim, revogo o
a parte do despacho de fll. 174 no que tange a aplicação imedi-
ata da multa prevista no art. 475-J do CPC. IV - No mais, a fim
de dar regular prosseguimento do feito, abra-se vista ao expert
nomeado às fls. 714. V - Int. - Adv(s).MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA, FABIOLA SFAIER e PAULO ROBER-
TO BARBIERI,LEONEL TREVISAN JUNIOR.

45.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1145/2002-
JOAO MARCOS MONTEIRO PEDROSO DE OLIVEIRA X

SONIA REGINA BARZENSKI GRIBOSI e Outro - Desp. de
fls. 222: I - Defiro o pedido de vista dos autos fora do cartório
pelo prazo de cinco dias, na forma requerida às fls. 215. Inti-
mem-se - Adv(s).NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e
NESTOR TEODORO DA SILVA.

46.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-1252/2002-FUNDO
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO
PADRON. PCG - BRASIL MULTICARTEIRA X NILSON
LENARTOVICZ - Desp. de fls. 108: I - Primeiramente, proce-
dam-se as anotações necessárias, inclusive junto ao Distribui-
dor, quanto a retificação do pólo da presente demanda, passan-
do a constar como Fundo de Investimento em Direitos Creditó-
rios Não-Padronizados PCG-Brasil Multicarteira. II - Após,
defiro o pedido de expedição de ofício solicitando informações
apenas e tão somente quanrto ao correto e atual endereço do
réu, como retro requer. III - Diligência necessárias. IV - Int.
“Fica a parte autora intimada a atender ao contido no art. 19 do
Código de Processo Civil. (valor R$ 7,00).”- Adv(s).DANIEL
BARBOSA MAIA, GUILHERME BABORA DO CARVALHAL
e .

47.-INVENTARIO-1301/2002-WILSON MENTA JUNIOR X
ESPOLIO DE ROZA MENTA e Outro - Desp. de fls. 230: I -
Abra-se vista ao representante do Ministério Público. II - Int. -
Adv(s).ANTONIO DILSON PEREIRA, LUIZ CESAR TRE-
VISAN, ALI CHAIM FILHO, MARCIO CLEMENTINO SO-
ARES e .

48.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1432/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A (M.CELSO/CTBA) X ANTONIO ARILDO
CARVALHO e Outro - Desp. de fls. 55: I - Aguarde-se até ulte-
rior manifestação do interessado quanto ao integral cumprimento
do acordado. II - Int. - Adv(s).LEONEL TREVISAN JUNIOR
e RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS.

49.-PRESTACAO DE CONTAS-81/2003-ANA MARIA DOS
SANTOS SENFF X APOLAR IMOVEIS LTDA - Desp. de fls.
449: I - Defiro o pedido de vista dos autos fora do cartório,
pelo prazo de cinco dias, na forma requerida às fls. 443. II -
Oportunamente, arquivem-se os autos, com as baixas necessá-
rias, conforme determinado no despacho de fls. 441. Intimem-
se. - Adv(s).AMARILIO HERMES L. DE VASCONCELLOS e
GUSTAVO MUSSI MILANI,ROGERIO OSCAR BOTELHO.

50.-DECLARATORIA-455/2003-RONALDO JOSE DA SILVA
ROSA X HSBC ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA e
Outro - Desp. de fls. 575: I - Ciências as partes da baixa dos
autos da Superior Instância. II - Sobre o interesse nquanto ao
cumprimento da sentença, manideste-se o interessado. III - Int.
- Adv(s).GILBERTO ADRIANE DA SILVA OAB 8836 e OLI-
VIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ,BEATRIZ
SCHIEBLER,JORGE GOMES ROSA NETO,EDSON SILVE-
RIO CABRAL,GILSON VICENTE VENANCIO DE
ANDRADE,PAULO ROBERTO DUNAISKI,CLAUDIA VA-
LERIA FEIJO,JANDER LUIS CATARIN,THAIS HELENA
ALVES ROSSA OABPR33903,SAMIR NAOUAF HALABI.

51.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-547/2003-AGUINAL-
DO VALERIO e Outro X BRADESCO S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO - Desp. de fls. 476/477: I - Intimem-se os autores,
ora credores, para que, no prazo de cinco dias, manifestem-se
sobre o depósito realizado pelo réu às fls. 471/472, inclusive
esclarecendo se com o referido valor outorgam integral quita-
ção quanto à condenação referente as custas processuais. II -
No tocante à parte ilíquida, verifico que constou expressamen-
te na sentença de fls. 197/216 que a sua liquidação deve ser
realizada por artigos, “[...] dada a necessidade da prova a ser
realizada pelos mutuários em relação ao aumento salarial [...]”
(fls. 215). Tal questão foi mantida incólume pela Superior Ins-
tância, não havendo, portanto, que se falar na dispensa de tal
forma de liquidação. III - Por outro modo, conclui-se que os
autores, na qualidade de mutuários, são os interessados na rea-
lização da liquidação de sentença, por artigos, já que terão que
comprovar o aumento salarial, promovendo a juntada dos res-
pectivos documentos quanto à variação salarial. Isto acontece
porque os comprovantes de renda dos mutuários não alcançam
o âmbito da inversão do ônus da prova deferida na fase de co-
nhecimento, haja vista que não haveria possibilidade do réu
obtê-los, conforme já salientado às fls. 202. Portanto, intimem-
se os autores, ora liquidantes, para que, no prazo de dez dias,
emendem a petição de fls. 467/468, para o fim de formular o
respectivo pedido de liquidação de sentença, por artigos, de
conformidade com o contido nos artigos 276 e 282 do Código
de Processo Civil, na forma já determinada no despacho de fls.
463. IV - Já no que diz respeito às custas processuais condizen-
tes com a liquidação de sentença, tenho que estas deverão ser
suportadas pelos liquidantes. V - Oportunamente será nomea-
do pelo Juízo perito contábil, que ajustará os créditos e débitos
de parte a parte, nos termos da sentença de fls. 197/216. Inti-
mem-se. - Adv(s).MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA
e DANIEL HACHEM.

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-803/2003-CESAR ROBER-
TO PEDROZO X BANCO DO BRASIL S/A (CANDIDO DE
LEAO/CTBA/PR) - Fica a parte ré intimada a proceder o reco-
lhimento das custas no valor de R$ 410,69 no prazo legal -
Adv(s).CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO, EDEMIL-
SON PINTO VIEIRA, RICARDO COSTA MAGUETAS e
RODRIGO FERNANDES DE FREITAS LOPES,GIOSER
ANTONIO OLIVETTE CAVET,ANISIO DOS
SANTOS,MARCELO MOKWA DOS SANTOS,ANA FLORA

BOUCAS RIBEIRO DOS SANTOS,ARLINDO MENEZES
MOLINA,AURELIO FERREIRA GALVAO,BEATRIZ FER-
REIRA DA COSTA HAUARE,CARLOS ALBERTO
STOPPA,CARLOS MURILO PAIVA,CLARICE AMELIA
MARTINS COTRIM TEIXE,EDSON SHOITI
FUGIE,EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES,EWERTON
ZEYDIR GONZALEZ,FABIO SPAGNOLLI,JOVINO
TERRIN,LISIAS CONNOR SILVA,LUIZ AFONSO
MIGUEL,LUIZ CARLOS CACERES,LUIZ FERNANDO ZA-
LEWSKI TORRES,MARA ELOA RAMOS BASSAN,MARCIA
REGINA OLIVEIRA AMBROSIO,MARCIO RIBEIRIO
PIRES,MIGUEL FERNANDO RIGONI,NAIM NASIHGIL
FILHO,RONEY OSVALDO GUERREIRO
MAGALDI,SIMONE BEAL,SONNY STEFANI,WERNER
AUMANN,TAIS SERAFIM SOUZA DA COSTA.

53.-EMBARGOS DE TERCEIRO-913/2003-VERA LUCIA
LUCINDO MOCELIN e Outro X MASSA FALIDA DE BAU
IMOVEIS CONST.E INCORP.LTDA e Outro - Sobre o retorno
da Carta Precatóra, diaga o autor no prazo legal - Adv(s).JOSE
AUGUSTO PEREIRA e ROGERIO DE PAULA
ALVES,ROBERTO PORTO FARINON,RUY FERNANDO
CARVALHO DA SILVA.

54.-ALVARA JUDICIAL-1115/2003-WILSON MENTA JUNI-
OR X ESPOLIO DE WILSON MENTA e Outro - Desp. de fls.
191: Intime-se o autor para que em cinco dias diga e comprove
se realizada a venda e em caso positivo para que informe sobre
a prestação de contas devida a partir de 45 dias da venda. -
Adv(s).ANTONIO DILSON PEREIRA, LUIZ CESAR TRE-
VISAN, PATRICIA PIAZZAROLI, IDERALDO ILSON FER-
REIRA, ALI CHAIM FILHO, MARCIO CLEMENTINO SO-
ARES e IDERALDO ILSON FERREIRA.

55.-DECL.DE NULIDADE DE CLAUSULAS-1409/2003-MI-
RACI MERLIN PERRUT X SONAE DISTRIBUICAO DO
BRASIL S/A - Desp. de fls. 566: I - Recebo o recurso de apela-
ção de fls. 537/558 em ambos os efeitos. II - Intime-se o apela-
do, para, querendo, apresentar as contra-razões no prazo de
quinze dias. III - Após subam os presentes ao egrégio Tribunal
de Justiça, com as cautelas de estilo e as nossas homenagens.
IV - Intime-se. - Adv(s).VICENTE PAULA SANTOS, CAR-
LOS ZUCOLOTO JUNIOR, ARMIN ROBERTO HERMANN
e DANIELA MACHADO,PABLO PUGLIESE
CASTELLANI,BIANCA PEREIRA DIOMEDES,PATRICIA
MACUCH,RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA,GERUSA LI-
NHARES LAMORTE,FERNANDA WILLE
P0SNIAK,MARCO ANTONIO BEZERRA
CAMPOS,GABRIEL DE FREITAS MELRO
MAGADAN,PAULA MALTZ,LETICIA DORNELES
LORENSI,CHRISTIANE MARRONI,ANDREA BRANDI DE
CARVALHO,SILVIA ANDREIA MARMONTEL
MATOS,GIOVANI REUS NICHELE DA COSTA,RAFAEL
GONÇALVES ROCHA,FERNANDA AMERICO
DUARTE,CHARLES PARCHEN,DEBORA SEGALA.

56.-REPARACAO POR DANO MORAL-363/2004-J.E.M.M.
EDITORES LTDA. e Outros X GRAFICA E EDITORA POSI-
GRAF S/A e Outros - Desp. de fls. 1401: I - Defiro o pedido de
expedição de alvará judicial autorizando o Sr Perito a proceder
ao levantamento do valor remenescente a título de honorários
periciais. II - No mais, sobre o laudo de fls. 1325/1399, mani-
festem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a ini-
ciar-se pelos autores. III - Int. - Adv(s).LUCIANA CUNHA DE
ALBUQUERQUE MELLO, ANDRE DINIZ AFFONSO DA
COSTA, ANDREA CERVI FRANCEZ, GUILHERME CHA-
VES SANT ANNA, CRISTIANE FURQUIM MEYER KAHN,
LAURINDA DA CONCEIÇAO COSTA CAMPOS, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e SELMA CRISTINA SAI-
TO AZEVEDO,WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO/
OAB.17045,ROGERIA DOTTI DORIA,BENO FRAGA
BRANDAO,ANDREA BAHR GOMES,JULIO CESAR
BROTTO,FLAVIA REIS PAGNOZZI,PAULO SERGIO NIED.

57.-ALVARA JUDICIAL-743/2004-WILSON MENTA JUNI-
OR X WILSON MENTA (ESPOLIO) e Outro - Desp. de fls.
118: I - abra-se vista dos autos ao representante do Ministério
Público. Intimem-se - Adv(s).ANTONIO DILSON PEREIRA,
DARIO ALMEIDA PASSOS DE FREITAS, PATRICIA PIA-
ZZAROLI, IDERALDO ILSON FERREIRA, DARIO ALMEI-
DA PASSOS DE FREITAS e LUIZ CESAR
TREVISAN,IDERALDO ILSON FERREIRA.

58.-COBRANÇA - SUMÁRIA-922/2004-CONDOMINIO EDI-
FICIO GUARUJA X MARCIA ENEIDA BUENO - Desp. de
fls. 179: I - Desentranhe-se o mandado de fls. 175/176, para
integral cumprimento, na forma requerida às fls. 178, devendo
o Sr. Oficial de Justiça atentar-se aos termos do art. 227, do
CPC, ou seja, após ter diligenciado por três vezes e não ter
encontrado a executada em dias e horários diversos, e havendo
efetiva suspeita de ocultação, poderá efetuar a intimação no
dia e horário que designar. Intimem-se. “Deve a parte Autora
efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça no valor de
R$ 148,50 no prazo legal (CPC, art. 19).- Adv(s).JEFERSON
WEBER, ROSSANA MARIA W.KENSKI MATTA e JOSIA-
NE FRUET BETTINI LUPION.

59.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-945/2004-
APOLAR SERVIÇO DE APOIO ADM. S/C LTDA. X DILSON
DOS SANTOS - Desp. de fls. 147: I - Defiro o pedido de vista
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dos autos fora do cartório pelo prazo de cinco dias, na forma
requerida às fls. 140. Intimem-se - Adv(s).NELSON ANTO-
NIO GOMES JUNIOR e .

60.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-946/2004-
BANCO DO BRASIL S.A. X SERGIO RICARDO MONTEI-
RO PINTO - “Fica a parte autora intimada a atender ao contido
no art. 19 do Código de Processo Civil. - Adv(s).ADYR RAI-
TANI JUNIOR, MARCIO ANTONIO SASSO, ANA FLORA
BOUCAS RIBEIRO DOS SANTOS, ARINALDO BITTEN-
COURT, ARLINDO MENEZES MOLINA, AURELIO FER-
REIRA GALVAO, BEATRIZ F. DA COSTA HAUARE, CAR-
LOS ALBERTO STOPPA, CARLOS MURILO PAIVA, CLA-
RICE AMELIA MARTINS COTRIM TEIXE, EDSON SHOITI
FUGIE, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, EWERTON
ZEYDIR GONZALEZ, FABIO SPAGNOLLI, LISIAS CON-
NOR SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ CARLOS CA-
CERES, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES, MARA
ELOA RAMOS BASSAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA
AMBROSIO, MARCIO RIBEIRIO PIRES, MIGUEL FER-
NANDO RIGONI, NAIM NASIHGIL FILHO, RONEY OS-
VALDO GUERREIRO MAGALDI, SIMONE BEAL, SONNY
STEFANI, WERNER AUMANN e .

61.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-1109/2004-BEATRIZ
CRUZ ARRUDA MENDES X MM INCORPORACOES S/C
LTDA - Desp. de f.s 159: I - Procedam-se as anotações neces-
sárias quanto à exclusão do autor José Marcelo Portes Mendes
do pólo ativo da presente ação, inclusive junto ao distribuidor.
II - Admito a emenda à petição inicial de fls. 154, para o fim de
constar o valor da causa como sendo R$ 43.868,00. Anote-se.
III - Quanto ao mais, intime-se o autor para que, no prazo de
cinco dias, promova a retirada e encaminhamento da carta de
citação (fls. 128), a qual deverá ser aditada a fim de constar
cópias das petições, emenda à petição inicial e decisões profe-
ridas após a sua expedição. Intimem-se. - Adv(s).MAURO
CURY FILHO, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, ANDERSON KLEBER OKUMU-
RA YUGE e .

62.-MONITORIA-1167/2004-PERSONNALITE VOYAGE
PASSAGENS E TURISMO LTDA X FERGUS COMERCIAL
EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA - Desp. de fls. 109:
I - Com o advento da Lei 11.232/05, tratando-se de ação moni-
tória já convertida em título executivo judical, o preesente fei-
to deverá prosseguir observadas as alterações nelas contridas.
II - Assim, expeça-se o competente mandado de penhora em
face da empresa executada, a fim de que o Sr Oficial de Justiça
proceda a constição de tantos bens quanto bastem para satisfa-
zer a dívida. III - Diligências necessárias. IV - Int. “Deve a
parte Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça
no valor de R$ 49,50 no prazo legal (CPC, art. 19).-
Adv(s).EDUARDO JOSE GUASTINE ROCHA e .

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-278/2005-MARIA LUCI-
MAR HENTZSCHLER X BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) - Fica
o embargante intimado a antecipar o recolhimento das custas
do Sr. Contador no valor de R$ 7,51 = 71,52 VRC’s, no prazo
legal - Adv(s).JOAO BATISTA VALIM e LEONEL TREVISAN
JUNIOR,INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO.

64.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-575/2005-
RADIO E TELEVISAO IGUACU S/A X ARUATAN ARION
DE CAMARGO - A Autora para retiar ofício para postagem -
Adv(s).PATRICIA NYMBERG, RENE ARIEL DOTTI, ROGE-
RIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA
BAHR GOMES, JULIO CESAR BROTTO, ALEXANDRE
KNOPFHOLZ, FERNANDA BARBOSA PEDERNEIRAS,
FLAVIA REIS PAGNOZZI, JOSE ROBERTO DELLA TONIA
TRAUTWEIN, FRANCISCO AUGUSTO ZARDO GUEDES,
VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA, FERNANDO
ALOYSIO MACIEL WELTER.

65.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-765/2005-MA-
RIO BRUNING e Outro X BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) -
Fica a parte interessada intimada a efetuar o depósito dos 50%
dos honorários pericias (R$ 1.314,00), no prazo de cinco dias -
Adv(s).LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE,
VANIA KAREN TRENTINI e ANA CARLA PAIVA
VICENCIO,FERNANDA FORTUNATO MAFRA.

66.--1087/2005-JOSE ALBERTO DE OLIVEIRA VIVAS X
SHAKE ARTES GRAFICAS LTDA e Outros - “Manifeste-se o
autor acerca do contido na certidao de fls. 100(CERTIFICO e
dou fé que, até a presente data não houve resposta ao ofício nº
2746/2005 - Delegado da Receita Estadual) - Adv(s).MAURO
LEITNER GUIMARAES FILHO e BATUIRA ROGERIO ME-
NEGHESSO LINO,FABIO FRANCISCO BERALDI.

67.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1144/2005-FUN-
DO DE INVEST.EM DIREITOS CREDIT.Ñ PADRONIZADOS
AMERICA MULTICARTEIRA X JOAO GARCIA - Desp. de
fls. 141: I - Procedam-se as anotações necessárias, fazendo
constar no pólo ativo da presente demanda FUNDO DE IN-
VESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRO-
NIZADOS AMÉRICA MULTICARTEIRA. II - Anote-se, ain-
da, quanto aos advogados substabelecidos. III - No mais, aguar-
de-se o cumprimeto da deprecata. IV - Int. - Adv(s).IDELANIR
ERNESTI, IDAMARA ROCHA FERREIRA, LUCIANA BER-
RO, DANIEL BARBOSA MAIA e .

68.-EXECUCAO PROVISORIA-1277/2005-ROBERTO FER-

RAZ - ADVOGADOS S/C e Outros X CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA - Desp. de fls. 872: I - Prejudicado o
pedido formulado às fls. 823 destes autos, vez que, conforme
cópia do despacho proferido nos autos de Medida Cautelar de
Arresto sob nº 705/2006, como se vê na cópia às fls. 248, dese-
jando o cumprimento provisório daquela sentença, deverá o
exeqüente observar o disposto no §3º do art. 475-O do CPC. II
- Assim, aguarde-se o cumprimento do competente mandado
de avaliação. III - Int. - Adv(s).SANDRO MANSUR GIBRAN,
ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ e CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA,MELVIS MICHIUTTI.

69.-PRESTACAO DE CONTAS-1280/2005-DEJANIR FER-
REIRA JUNIOR e Outro X BANCO BRADESCO S/A
(CID.DEUS-SP) - Parte dispositiva da sentença de fls. 562/
563:”...Diante do exposto julgo improcedentes os presentes
embargos de declaração. P.R.I” - Adv(s).MONICA DALMO-
LIN, JULIO CESAR DALMOLIN e MURILO CELSO
FERRI,EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

70.-MONITORIA-1349/2005-CEMA-CONSULTORIA EM
MEIO AMBIENTE S/A LTDA X FASTTEL ENGENHARIA
LTDA - Desp. de fls. 899: I - Preliminarmente, importante res-
saltar que antes do advento da Lei 11.232/2005 o feito deveria
prosseguir na forma prevista no Livro II, Título II, Capítulos II
e IV, do CPC, que trata da execução por quantia certa. Todavia,
com a entrada em vigor da referida Lei, deve ser observado o
que dispõe o Livro I, Título VIII, Capítulo X, do CPC, que se
refere ao cumprimento de sentença. II - Assim sendo, diante da
entrada em vigor da referida Lei, que alterou o Diploma Pro-
cessual Civil na esfera da antiga execução por quantia certa
contra devedor solvente fundada em título judicial, tem-se uma
nova sistemática processual denominada fase de cumprimento
de sentença que condena ao pagamento de quantia certa. O novo
sistema adotado pelo Código de Processo Civil contempla um
processo sincrético ou misto que visa a efetividade do processo
de forma a garantir uma satisfação mais célere ao exeqüente,
primando-se pelo cumprimento espontâneo da sentença pelo
devedor. Nesse sentido, destaca-se o disposto no artigo 475-J
do CPC, que estabelece o prazo de quinze dias, contados da
condenação ao pagamento de quantia certa, para o cumprimen-
to voluntário da sentença. Ocorre que tal dispositivo legal é
omisso no que se refere ao termo inicial para contagem do pra-
zo nele previsto, bem como quanto à necessidade ou não de
nova intimação do devedor para o pagamento da condenação.
Com efeito, após o rompimento da dicotomia do processo de
conhecimento e execução, o entendimento que vem prevale-
cendo na doutrina e jurisprudência nessa vertente, é de que o
prazo para cumprimento voluntário da sentença deve fluir a
partir do momento em que o crédito se torna exigível, e, por-
tanto, no caso específico da ação monitória, a contagem de tal
prazo se inicia do trânsito em julgado da sentença ou acórdão
onde foi constituído o título executivo judicial. Da mesma for-
ma, o que têm prevalecido nas decisões da Superior Instância é
no sentido de ser despicienda nova intimação do devedor para
o cumprimento da sentença, vez que este já fica intimado do
provimento condenatório, por meio de seu advogado devida-
mente constituído nos autos, quando da publicação da senten-
ça. A respeito: Lei n. 11.232/2005. Artigo 475-J, CPC. Cumpri-
mento da sentença.; Multa. Temo Inicial. Intimação da parte
vencida. Desnecessidade. 1. A intimação da sentença que con-
dena ao pagamento de quantia certa consuma-se mediante pu-
blicação, pelos meios ordinários, a fim de que tenha início o
prazo recursal. Desnecessária a intimação pessoal do devedor.
2. Transitada em julgado a sentença condenatória, não é neces-
sário que a parte vencida, pessoalmente ou por seu advogado,
seja intimada para cumpri-la. 3. Cabe ao vencido cumprir es-
pontaneamente a obrigação, em quinze dias, sob pena de ver
sua dívida automaticamente acrescida de 10% (STJ - REsp
954859 / RS, Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE BAR-
ROS, julg. 16/08/2007, DJ 27.08.2007 p. 252). Deste modo,
necessário ocorrer a adequada adaptação da posição anterior-
mente adotada a fim de promover-se a correta interpretação da
norma voltada para a sua real finalidade. Portanto, não sendo
pago o valor da condenação no prazo de quinze dias após o
trânsito em julgado da sentença, ou mesmo a contar do mo-
mento em que foi constituído o título executivo judicial, auto-
maticamente incidirá a multa de 10 % (dez por cento), conso-
ante disposto na parte final do artigo 475-J do CPC. E, sendo
assim, caso haja a necessidade do credor solicitar pelo cumpri-
mento da sentença, deverá apresentar cálculo da dívida, já acres-
cido da referida multa. Na presente ação, o transito em julgado
do acórdão foi certificado às fls. 893. Desta feita, certifique-se
a escrivania quanto ao pagamento voluntário do débito pela
devedora, nos termos do artigo 475-J do CPC. III - Uma vez
transcorrido o prazo legal sem pagamento do débito, sobre este
deverá desde logo ser acrescida multa de 10% (CPC, art. 475-
J), intimando-se, em seguida, a credora a fim de que se mani-
feste sobre o interesse regular prosseguimento do feito, que
deverá, ainda, apresentar planilha atualizada da dívida, nos ter-
mos do art. 475-B do CPC, já incluída a referida multa. Inti-
mem-se. - Adv(s).WILSON SILVEIRA, NEWTON SILVEIRA,
PAULO SERGIO NIED, ALFREDO DE ASSIS GONCALVES
NETO, GUILHERME KLOSS NETO, WINICIUS RUBELE
VALENZA, NELSON COUTO DE REZENDE JUNIOR, RI-
CARDO HILDEBRAND SEYBOTH, PAULO SERGIO NIED,
LUIZ DANIEL HAJ MUSSI e FELIPE LORENCI WOICICHO-
WSIKI.

71.-DESPEJO-178/2006-CAROLINA BETTEGA CASTOR X
JOSE LUIZ WOLSKI e Outro - A autora para retirar e publicar
edital. - Adv(s).ELIANE MARIA MARQUES.

72.-RESC.CONT.C/C TUT.ANTECIPADA-203/2006-VALNI-
CE NATALINA FRAZATTO e Outro X CARLOS EDUARDO
MOREIRA DEL CLARO e Outros - Desp. de fls. 403: I - Ex-
peça-se ofício a Delegacia da Receita Federal solicitando ape-
nas e tão somente o correto e atual endereço dos réus, como
retro requer. II - Int. “Fica a parte autora intimada a atender ao
contido no art. 19 do Código de Processo Civil. (valor R$
7,00).”- Adv(s).ADRIANE TURIN DOS SANTOS, LEO HEN-
RIQUE DE SOUZA COELHO, PATRICIA DA SILVA COR-
DEIRO e .

73.-DECL.RESC.CONT.C/PERDAS E DAN-211/2006-PREVI-
CAR LTDA X GLOBAL TELECOM S/A - VIVO CELULA-
RES - Desp. 235: I - Defiro o pleito de dilação formulado às
fls. 211, concedendo o prazo de dez dias a que a autora formule
quesitos e indique assistentes técnicos, podendo a ré, no mes-
mo prazo, aditar os seus quesitos apresentados às fls. 213/215.
II - Anote-se a interposição do agravo retido de fls. 227/234.
Intime-se a parte agravada para apresentar contra-minuta, no
prazo de dez dias, na forma do disposto no art. 523, § 2º, do
CPC. Int. - Adv(s).CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA,
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE, SEBASTIAO FIDELIS
e IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON,PRISCILA CA-
MARGO P. DA CUNHA,LOUISE DA COSTA E S.
GARNICA,CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI,IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON,NANCI
TEREZINHA ZIMMER,GUSTAVO VIANA
CAMATA,MARCEL BRUNO GASPARIN,DAYANNE
KRAUSPENHAR,GIOVANI GIONEDIS FILHO,EMILIANA
SILVA SPERANCETTA,ROBERTO CORDEIRO
JUSTUS,SANDRO RAFAEL BONATTO,MARIA AMELIA C.
MASTROROSA VIANNA,FERNANDO OREILLY C BARRI-
ONUEVO.

74.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-391/2006-
BUY CASH FOMENTO MERCANTIL S.A X OFFICE SO-
LUÇOES CORPORATIVAS LTDA. e Outros - “Sobre o(s)
ofício(s) juntado(s), diga o exequente em cinco dias” -
Adv(s).PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e .

75.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-881/2006-ISRAEL FERREI-
RA DA SILVA X HSBC SEGUROS S/A (VL.HAUER/CTBA/
PR) - Desp. de fls. 130: I - Diante da certidão retro, intime-se
novamente o autor, através de seu advogado, via imprensa ofi-
cial, para que, em 05 (cinco) dias, efetue o pagamento das cus-
tas processuais a que ficou obrigado. II - Transcorrido o prazo
sem manifestação, certifique-se e intime-se pessoalmente o
autor. III - Int. - Adv(s).CARLOS WAGNER SILVA SEVERO
e EDSON FERNANDES JUNIOR,FERNANDO JOSE
GONCALVES,LUIZ CARLOS CHECOZZI,CAROLINA ELI-
SABETE PUEHRINGER,EDSON GONSALVES ARAUJO.

76.-OBRIGACAO DE FAZER-967/2006-ADRIANO SOARES
TAQUES X SAMSUNG ELETRONICS e Outro - Desp. de fls.
103: I - Diante da notícia retro de que a primeira executada não
cumpriu com o acordo devidamente homologado por este Juí-
zo, proceda-se a intimação da empresa SANSUNG ELETRÔ-
NICA DA AMAZÔNICA, através de seus advogados devida-
mente constituídos, via imprensa oficial, nos termos do dispoto
no art. 475-J do CPC, para que efetue o pagamento do débito,
conforme requerimento de fls 100/102, cujo valor deverá ser
corrigdo monetariamente el média do INPC/IGPDI e juros de
mora de 1%, ambos a partir da data em que o pagamento deve-
ria ter ocorrido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser
acrescida multa no percentual de 10% e, a requerimento do
exeqüente, ser expedido mandado de penhora. II - Int. -
Adv(s).ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES, MAR-
CIUS LUCIO MONTES DE MATTOS e CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER,TARCISIO ARAUJO
KROETZ,FABIOLA POLATTI C.
FLEISCHFRESSER,CAROLINE GARCETE
RAMOS,CAROLINE ARAUJO BRUNETTO,RAFAEL JAZAR
ALBERGE,FABIANA DUDEK,FABIOLA POLATTI C. FLEIS-
CHFRESSER.

77.-MONITORIA-995/2006-MISAEL AGUIAR FERREIRA X
GIACOMINI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e
Outro - Desp. de fls. 67: I - Defiro o pedido de vista dos autos
fora do cartório, pelo prazo de cinco dias, na forma requerida
às fls. 60. II - No mesmo prazo, deverá o autor informar quanto
ao atual andamento da carta precatória de citação da ré expedi-
da anteriormente às fls. 58. Intimem-se. - Adv(s).NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR e .

78.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-1027/2006-MOISES
MILANI X BANK BOSTON BANCO MULTIPLO S/A
(R.BENJ.LINS/CTBA) e Outro - Desp. de fls. 711: I - Consi-
derando que não houve impugnação das partes quanto ao valor
proposto pela Sra Perita às fls. 681/683, até porque referido
valor está de acordo com a média praticada por este Juízo em
demandas semelhantes, levando em consideração o nível técni-
co, o grau de complexidade, bem como o número de quesitos a
serem respondidos, fixo a verba honorária em R$ 4.051,00 (qua-
tro mil e cinqüenta e um reais). II - No mais, tendo em vista a
manifestação retro, na qual o autor expressamente declina a
realização da produção da prova pericial contábil, manifeste-
se o Banco réu, em 05 (cinco) dias. III - Oportunamente, vol-
tem conclusos para possível julgamento. IV - Int. -
Adv(s).ALEXANDRE ARSENO e MONICA CRISTINA
HENRIQUES,ADRIANO NERY KUSTER,FERNANDO DE
BONA MORAES,GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRAN-
CO BOZZI,ADRIANA PIRES HELLER,ROBERTO TRIGUEI-

RO FONTES,RODRIGO CESAR CALDAS DE SA,DANIELA
RUTH CABRAL ESPINHEIRA,VICTORIA ESPINHEIRA
FAINSTEIN,HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA,FABIO DE
POSSIDIO EGASHIRA,ANA CAROLINA LAGO
BAHIENSE,MIRIAM NASCIMENTO,JUSSARA DE BAR-
ROS AMORIN ARAUJO.

79.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-1199/2006-JEFER-
SON VIEIRA X BANCO ITAU S/A (AV.JOAO GUALBER-
TO/1512 E/OU 1524 -CTBA-PR) - Desp. de fls. 201: I - Facul-
to ao réu o prazo de cinco dias para manifestação acerca do
documento encartado às fls. 197. II - Após voltem conclusos
para sentença. Intimem-se. - Adv(s).FABIO ABEL MANFRIN
NONATO, EDER MANFRIN NONATO e NELSON PASCHO-
ALOTTO.

80.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1301/2006-BAN-
CO FINASA S/A (ALPHAVILLE/SP) X MARCOS JOSE DA
SILVA - Desp. de fls. 33: I - Defiro o pedido de expedição de
ofícios solicitando apenas e tão somente o correto e atual ende-
reço do réu, como retro requer, II - Diligências necessárias. IIII
- Int. “Fica a parte autora intimada a atender ao contido no art.
19 do Código de Processo Civil. (valor R$ 14,00).”-
Adv(s).LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO, MARIA LU-
CILIA GOMES, MARIA DAS GRACAS RIBEIRO DE MELO
MONTEIRO., ROMARA COSTA BORGES DA SILVA e .

81.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1492/2006-RAFAELA
MARCHIORATO LUPION MELLO X MARIA MANOELA
PAES RIBEIRO DE SOUZA - I - Da análise dos autos, verifi-
ca-se claramente na sentença proferida às fls. 59/64 que houve
o reconhecimento do imóvel objeto da matrícula nº 14.345, do
Cartório de Registro de Imóveis da 6ª Circunscrição de Curiti-
ba-PR, como bem de família, o que foi mantido pela Superior
Instância. Diante disso, indefiro o pleito de fls. 117, já que não
há como ser mantida a penhora sobre tal imóvel, porquanto
expressamente reconhecida a sua impenhorabilidade por se tratar
de bem de família. II - Ademais, considerando que foi concedi-
do à embargante, ora devedora, os benefícios da assistência
judiciária gratuita, revogo os itens “III”, “IV” e “V” do despa-
cho de fls. 115. III - Por outro lado, ressalto que havendo inte-
resse da embargada, ora credora, no cumprimento da obrigação
atinente à verba de sucumbência, deverá comprovar a mudança
da situação econômica daquela, observando-se o disposto no
art. 12 da Lei. 1.060/1950, bem como apresentar planilha atua-
lizada do débito. IV - Considerando que já foi integralmente
cumprido o item “I” do despacho de fls. 115, nada sendo re-
querido, anote-se e arquive-se, com as baixas necessárias. Inti-
mem-se. - Adv(s).ANTONIO AUGUSTO GRELLERT, PAU-
LO HENRIQUE BEREHULKA e WALDIR
FRANCOLIN,LUCIA DE FATIMA CARVALHO FRANZOLIN.

82.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-1624/2006-SHO-
ZO YOKOTA X BANCO ITAU S/A (PÇA ALFREDO/TORRE
ITAUSA/SP) - Desp. de fls. 210: I - Diante do requerimento
retro, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor efe-
tue o depósito referente aos honorários periciais, conforme des-
pacho de fls 207. II - Transcorrido o prazo sem manifestação,
certifique-se e voltem conclusos para análise. III - Int. -
Adv(s).LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE
e ALEXANDRE NELSON FERRAZ,VALERIA CARAMURU
CICARELLI.

83.-COBRANÇA - SUMÁRIA-48/2007-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL VENUS X MARIA DAS GRAÇAS
DA SILVA e Outro - Desp. de fls. 142: I - Para a realização da
audiência de tentativa de conciliação e apresentação de defesa
designo o dia 14 de novembro de 2008, às 15:45 horas. II -
Expeça-se mandado de citação dos réus, atentando-se para o
endereço indicado às fls. 141. Intimem-se. “Deve a parte Auto-
ra efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça no valor de
R$ 74,25 no prazo legal (CPC, art. 19).- Adv(s).CLAUDIO
MARCELO BAIAK e CRISTIANE REGINA CLETO MELLU-
SO.

84.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-364/2007-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO (SP.ROQUE PETRONI) X MEZAQUE DA SILVA
PINHEIRO - Sentença de fls.62: Tendo em vista o pedido de
desistência formulado pelo autor, às fls.,. 59, julgo Extinta sme
resolução do mérito esta Ação de Busca e Apreensão sob nº
364/2007, proposta por BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, em face de MEZA-
QUE DA SILVA PINHEIRO, nos termos do art. 267, VIII, do
Código de Processo Civil. Oficie-se ao Detran/PR determinan-
do o imediato desbloqueio judicial do veículo objeto da pre-
sente. Eventuais custas remanescentes deverão ser suportadas
pelo autor. Oportunamente, com as baixas e anotações de esti-
lo, arquive-se P.R.I. Fica a autora intimada para retirar oficio
para postagem. Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
ALINE BORGES LEAL, KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER, SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES
BERNARDES, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNI-
OR, ALESSANDRA DE CARVALHO BENTO, CHANDER
ALONSO MANFREDINI MENEGOLLA, CRISTIANE DANI
DA SILVEIRA, DANIEL SANTOS BORIN, EVANDRO
AFONSO RATHUNDE, JANAINA BRANCALEONE, JULI-
ANA MUHLMANN PROVESI, LEILA FABIANE ELIAS.

85.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-919/2007-LUCIA
CORAZA DE OLIVEIRA X BANCO CITICARD S/A e Outro
- Desp. de fls. 85: I - Ciência aos interessados quanto ao expe-
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diente de fls. 82. II - No mais, concedo novo prazo de 05 (cin-
co) dias para que o litisdenunciante antecipe as custas necessá-
rias objetivando a citação do Banco Litisdenunciado, confor-
me deliberado em audiência. III - Int. - Adv(s).ALVARO PE-
DRO JUNIOR, ALEXANDRE COELHO VIEIRA e GABRIE-
LA MARIA DA SILVA PINHEIRO,FABIOLA CUETO
CLEMENTI,CELSO COSER JR.

86.-MED.CAUT.DE SUST.DE PROT.-937/2007-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL ALFREDO ANDERSEN X PORTO FOR-
TE FOMENTO MERCANTIL S/A - I - Intime-se o autor para
que, no prazo de cinco dias, comprove o encaminhamento e a
distribuição da carta precatória expedida anteriormente (fls.
143).Intimem-se. - Adv(s).SUZEL HAMAMOTO, ANNA KA-
ROLINA KOIALANSKAS BRANCO e .

87.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-967/2007-
SIVIL ALIMENTOS - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X
VACENI DA SILVA RAÇÕES ME - Desp. de fls. 49: I - Admi-
to a emenda à petição inicial de fls. 46/47, para o fim de fazer
constar o valor da causa como sendo R$ 1.255,66 (um mil,
duzentos e cinqüenta e cinco reais e sessenta e seis centavos).
Procedam-se as anotações necessárias. II - Da análise da séti-
ma alteração contratual da empresa autora às fls. 27/29, obser-
vo que houve modificação em sua denominação social, pelo
que determino, desde logo, seja regularizado o pólo ativo da
presente ação para o fim de constar QUALLY FOOD’S - In-
dústria e Comércio de Alimentos Ltda. Anote-se, inclusive jun-
to ao distribuidor. III - Quanto ao mais, cumpre ressaltar que
como se trata de ação de execução de título extrajudicial, nos
termos da alínea “d” do artigo 222 do CPC, não há que se falar
em citação da executada, via postal, por carta com AR/MP,
devendo o exeqüente promover tal diligência via oficial de jus-
tiça. Intimem-se. “Fica a parte autora intimada a atender ao
contido no art. 19 do Código de Processo Civil no valor de R$
7,00, para a expedição de Carta Precatória, devendo, na retira-
da da mesma proceder o recolhimento das custas atinentes à
cópias e autenticações “CN 5.7.3”- Adv(s).MARJORIE RUE-
LA DE AZEVEDO, FABIO FORTI, PATRICIA VALDIVIESO
e .

88.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1160/2007-FUN-
DO DE INVEST.EM DIREITOS CREDIT.Ñ PADRONIZADOS
AMERICA MULTICARTEIRA X EDSON MARTINS DE
FREITAS - Desp. de fls. 93: I - Proceda-se as anotações neces-
sárias, inlusive junto ao Distribuidor, no tocante a alteração do
pólo ativo para Fundo de Investimento em Direitos Creditórios
Não Padronizados América Multicarteira. II - No mais, mani-
feste-se o autor sobre qual prosseguimento pretende dar ao fei-
to. III - Int. - Adv(s).BLAS GOMM FILHO, CARLOS HENRI-
QUE ZIMMERMANN e .

89.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1173/2007-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VILAS NOVAS X X MAURICIO COCO PIN-
TO - Desp. de fls. 72: I - Primeiramente, esclareça o autor se
pretende a substituição processual e, sendo o caso, indique a
qualificação correta da pessoa a integrar o pólo passivo da pre-
sente lide. II - Caso contrário, antecipe as custas necessáras a
fim de dar cumprimento ao último despacho de fls. 69. III - Int.
- Adv(s).LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LAIANA CARLA
MIRANDA MARTINS e .

90.-REINTEGRACAO DE POSSE-1245/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
(AL.PEDRO CALIL/POA/SP X CICERO ROMAO VALEN-
TIM - Fica o autor intimado a retirar o(s) ofício(s) para posta-
gem. - Adv(s).CRYSTIANE LINHARES, IONEIA ILDA VE-
RONEZE e .

91.-INDENIZATORIA C/TUTELA ANTEXC-1283/2007-RE-
BECA AGHION X BRASIL TELECOM S/A - Desp. de fls.
151: I - Recebo o recurso de apelação de fls. 142/150, nos efei-
tos devolutivo e suspensivo, salvo no tocante à confirmação da
antecipação dos efeitos da tutela, que recebo no efeito mera-
mente devolutivo, nos termos do inciso VII, do Art. 520 do
CPC. II - Intime-se a apelada para, querendo, apresentar as
contra-razões, no prazo de 15 dias. III - Após subam os presen-
tes ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e
as nossas homenagens. “ - Adv(s).MARION ARANHA PACHE-
CO MUGGIATI, ANA TERESA PACHECO MUGGIATI e ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,CAMYLLA DO RO-
CIO KALED CAMELO,MARCIA FERNANDES
BEZERRA,PAULO BRANCO,SERGIO ROBERTO
VOSGERAU,SILVIANI IWERSON BARONE,SANDRA RE-
GINA RODRIGUES,ANA LUCIA RODRIGUES LIMA,ERIKA
FERNANDA RAMOS,ALBERTO RODRIGUES ALVES OAB/
25.317.

92.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-1289/2007-NEU-
SA NICE COSTA X AUTOMOVEIS MAIA LTDA e Outros -
Desp. de fls. 105: I - Procedam-se as anotações necessárias
quanto a inclusão no pólo passivo da empresa IMPÉRCIA IM-
PERMEABILIZAÇÕES LTDA, conforme determinado no des-
pacho de fls. 21. Certifique-se. II - Procedam-se, ainda, as ano-
tações necessárias no que tange aos advogados dos dois pri-
meiros réus, Certifique-se. III - No mais, publique-se o despa-
cho de fls. 98 e, diante da certidão retro, antecipadas as custas
necessárias (CPC, art. 19), expeça-se carta de citação em face
da terceira requerida, como já determinado às fls. 98, para o
regular prosseguimento do feito. IV - Int.>>>Desp. de fls. 98: I
- Expeça-se carta de citação da terceira ré, Impércia Imperme-
abilizações Ltda, na pessoa da sócia Queila de Souza junto ao

endereço retro indicado, a fim de dar prosseguimento no feito
II - Int. “Fica a parte interessada intimada a atender ao contido
no art. 19 do Código de Processo Civil. (valor R$ 20,00).”-
Adv(s).LEVI ROCHA, ROGERIO FERNANDO DA SILVA e .

93.-INDENIZACAO POR DANOS-1481/2007-MARA RITA
DE CASSIA ARIAS QUAESNER X JACKSON GLADSTON
NICOLODI e Outro - Desp. de fls. 1053: I - Para fins de homo-
logação da existência da presente ação, faz-se necessária a anu-
ência do segundo réu, já que devidamente citado.II - Int. -
Adv(s).MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER e CAR-
MEM IRIS PARELLADA NICOLODI,ZELIA MEIRELES ES-
COUTO.

94.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-1513/2007-DIEGO
RAFAEL MENTA X WILSON MENTA JUNIOR - Desp. de
fls. 26/28: Vistos e examinados os presentes autos de Ação de
Remoção de Inventariante sob o n. 1513/2007, onde é autor
DIEGO RAFAEL MENTA e réu WILSON MENTA JUNIOR. I
- O autor alega que o inventariante vem agindo com negligên-
cia no que diz respeito ao andamento do inventário, o que está
prejudicando o herdeiro menor. Evidencia que o inventariante
mora no imóvel do espólio sem pagar aluguel, e não tem contri-
buído para o fim do inventário, sendo que este já poderia ter se
findado há muito tempo. Requer a substituição do inventarian-
te por outro a ser nomeado pelo Juízo e pago pelo espólio. Pos-
tula pela reserva de bem a fim de garantir possíveis dívidas. II
- Instado à manifestação, o inventariante alega que é o próprio
herdeiro menor quem tem contribuído para a demora na con-
clusão do inventário. Assevera que não ficou demonstrada ne-
nhuma das hipóteses previstas no artigo 995 do CPC. Requer a
improcedência do presente incidente. III - Às fls. 13/14, o re-
presentante do Ministério Público entende que a falta de cele-
ridade do inventário não decorre exclusivamente da inércia ou
negligência do inventariante, mas da própria controvérsia acer-
ca de se definir quanto a eventual direito do herdeiro menor no
recebimento de parte da indenização do seguro de vida pela
morte do inventariado. E, ainda, em razão da existência de bens
situados em outras Comarcas, no fato do herdeiro residir em
outra localidade, e tendo em vista a existência de créditos a
serem levantados perante a Justiça Federal. Acrescenta, ade-
mais, que a nomeação de um terceiro como inventariante, so-
mente implicará em nova despesa para o espólio. Conclui, ma-
nifestando-se pela improcedência do incidente, com a ressalva
de que não é vedada a propositura de pedido idêntico, desde
que devidamente comprovado que o inventariante não esta atu-
ando com zelo, e tampouco promovendo as medidas necessári-
as para o bom andamento do inventário. É o breve relatório.
Passo a fundamentação. IV - Trata-se de pedido de incidente
de remoção de inventariante referente aos autos de Inventário
sob nº 1301/2002, onde o herdeiro menor alega que o inventa-
riante vem agindo com negligência no curso daquele feito. Nos
termos do artigo 997 do Código de Processo Civil, não haven-
do a necessidade de produção de outras provas, vez que os ele-
mentos probatórios constantes dos autos já são suficientes para
o deslinde da controvérsia, passo a decidir quanto ao presente
incidente processual. Com efeito, importante ressaltar que o
incidente de remoção do inventariante faz-se necessário quan-
do se verifica a omissão funcional deste em ação de inventário,
e pode ser decretada pelo Juiz de ofício ou a requerimento de
qualquer interessado, quando configurada qualquer das hipóte-
ses elencadas nos incisos do artigo 995 do Código de Processo
Civil. Todavia, observo que nenhuma delas se enquadra neste
pedido de remoção. Nesse sentido: (TJMG-099279) AGRAVO
DE INSTRUMENTO - INVENTÁRIO - DESTITUIÇÃO E
REMOÇÃO DE INVENTARIANTE - INDEMONSTRADO
TER O INVENTARIANTE DESTITUÍDO INFRINGIDO O
ARTIGO 995 DO CPC - RECURSO IMPROVIDO. “Não es-
tando caracterizada nenhuma das hipóteses dispostas no artigo
995 do pergaminho instrumental civil, não há falar em remoção
do inventariante.” (Agravo nº 1.0358.04.003721-2/001(1), 7ª
Câmara Cível do TJMG, Rel. Alvim Soares. j. 16.01.2007, unâ-
nime, Publ. 01.02.2007). Além disto, o requerente não imputa
qualquer conduta reprovável do inventariante que justifique o
deferimento da pretensão, sendo que o fato do inventariante
residir no imóvel do espólio sem pagar aluguel, por si só, não
dá ensejo ao deferimento do presente incidente. A respeito:
(TJMG-099706) AGRAVO DE INSTRUMENTO. REMOÇÃO
DE INVENTARIANTE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE
DEFESA. DECISÃO CASSADA.A demora na tramitação do
inventário, por si só, não caracteriza uma das hipóteses aptas a
promover a remoção do inventariante do espólio, devendo ser
garantido ao mesmo o direito de juntada de documentos que
comprovem os gastos afirmados na prestação de contas apre-
sentada em juízo, sob pena de cerceamento do seu direito de
defesa. (Agravo nº 1.0024.06.072040-6/003(1), 6ª Câmara Cí-
vel do TJMG, Rel. Edilson Fernandes. j. 30.01.2007, unânime,
Publ. 09.03.2007). Ademais, assiste razão ao representante do
Ministério Público quando afirma que o próprio herdeiro me-
nor também contribuiu para a ausência de celeridade processu-
al no trâmite do referido inventário. Sem contar nas peculiari-
dades do presente caso, assim como a necessidade de avaliação
de bens que se encontram em outras localidades, o que corro-
bora ainda mais para o atraso na finalização do feito. Diante do
exposto, indefiro o pedido de remoção do inventariante Wilson
Menta Júnior. V - Já no que se refere ao pedido de reserva de
bens para o fim de garantir eventuais dívidas, tal deverá ser
formulado diretamente nos autos de inventário. VI - Sem con-
denação ao pagamento de custas e honorários advocatícios, vez
que incabível à espécie. VII - Trasladem-se cópias da presente
decisão nos autos de inventário sob nº 1301/2002. VIII - Opor-
tunamente, arquivem-se. Intimem-se. - Adv(s).LUIZ CESAR

TREVISAN e ANTONIO DILSON PEREIRA,IDERALDO
ILSON FERREIRA,LUIZ CESAR TREVISAN,DARIO AL-
MEIDA PASSOS DE FREITAS,PATRICIA PIAZZAROLI.

95.-NULIDADE DE TITULO-1625/2007-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ALFREDO ANDERSEN X PORTO FORTE
FOMENTO MERCANTIL S/A - Desp. de fls. 134: I - Trata-se
de Ação de Nulidade de Título de Crédito que tramita pelo rito
sumário, onde a ré já apresentou contestação e documentos às
fls. 98/124, sendo que as partes foram devidamente intimadas à
manifestação acerca da efetiva possibilidade de composição. A
parte ré não possui interesse na realização da audiência de ten-
tativa de conciliação designada (fls. 128). Já o autor não se
manifestou neste sentido, tendo somente requerido a devolu-
ção das custas atinentes à expedição de carta precatória para
citação da ré tanto no que diz respeito aos presentes autos, quan-
to à ação cautelar, em apenso. II - Com efeito, importante res-
saltar que não obstante o presente feito tramite pelo rito sumá-
rio, considerando que no caso em apreço não há interesse efe-
tivo das partes na realização de transação, e tendo em vista que
o réu já apresentou defesa nos autos, cancelo a audiência de-
signada (fls. 93), por não vislumbrar qualquer prejuízo. Anota-
ções necessárias. III - Intime-se a autora para, querendo, no
prazo de cinco dias, impugnar a contestação e documentos de
fls. 98/124. IV - Considerando que não houve a expedição de
nova carta precatória para citação do réu nesta ação, defiro o
pedido de devolução das custas pagas pelo autor para tal fina-
lidade, que deverá ser solicitado junto à serventia. V - Por ou-
tro lado, indefiro a devolução das custas pagas na ação caute-
lar, em apenso, para os mesmos fins, já que lá a carta precatória
já foi expedida, sendo que a relação processual ainda não se
aperfeiçoou, porquanto o réu não foi citado e tampouco apre-
sentou defesa quanto aos termos daquela ação, cujo curso de-
verá prosseguir normalmente, para saneamento e julgamento
simultâneos com a presente. Intimem-se. - Adv(s).SUZEL HA-
MAMOTO e CLAUDIO WEINSCHENKER,SERGIO ROSA-
RIO MORAES E SILVA,JOSE GUILHERME DE ALMEIDA
SEABRA,MARCO AUGUSTO FRANCISCO DE
PAU,PRISCILA FRANCISCO DE PAULA.

96.-MONITORIA-1689/2007-BANCO ITAU S/A (PÇA AL-
FREDO/TORRE ITAUSA/SP) X SELECT SISTEMAS CONS-
TRUTIVOS LTDA - ME e Outro - Desp. de fls. 47: I - Fixo a
verba honorária em R$ 300,00 (trezento reais) para esta fase de
cumprimento de sentença, salientando, desde logo, que, caso
ocorra a apresentação de impugnação, dada verba poderá ser
revista. II - Quanto ao convênio mencionado pelo credor, tenho
que este faculta ao magistrado sua utilização. Entretanto, con-
quanto possa parecer um avanço, por absoluta falta de condi-
ções materiais, de estrutura de pessoal e acúmulo de processos
em trâmite, os quais aguardam pronunciamentos judiciais bem
mais complexos, resta inviável a utilização do sistema, notada-
mente pelo tempo necessário para efetivar a operação. III -
Assim, determino seja oficiado ao Banco Central, a fim de que
determine às instituições financeiras que promovam ao bloqueio
de valores existentes em contas bancárias e ativos financeiros
em nome dos executados, procedendo ao respectivo bloqueio
até o limite do crédito exequendo (R$ 38.355,32 atualizado até
maio do corrente ano), salvo as provenientes de conta-salário,
devendo ser informado a este juízo para posterior penhora. IV
- Diligências necessárias. V - Int.*** Deve o exequente reco-
lher as custas de expedição do ofício no valor de R$ 7,00 -
(CPC, art. 19). - Adv(s).ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e .

97.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1708/2007-JOSE DA SILVA
PESTANO X BANCO BRADESCO (AV.IGUAÇU/CTBA) -
Desp. de fls., 46. Tratando-se de rito sumário, o prazo para
apresentação de impugnação inicia-se a partir da realização da
audiência conciliatória, independentemente de intimação do
autor, no caso de não comparecimento. Assim, haja vista que é
dever do Juízo, sempre que possível, tentar a conciliação entre
as partes, a teor do que dispõe o inciso IV do art. 125 do CPC,
tendo em vista a proposta oferecida às fls., 30, manifeste-se o
autor, em cinco dias. Transcorrido o prazo com ou sem mani-
festação, certifique-se, sendo o caso, e voltem conclusos para
julgamento. - Adv(s).MARCELO TABORDA RIBAS, ERAL-
DO LACERDA JUNIOR e MURILO CELSO
FERRI,EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA,ISABELLA
SANTIAGO DE JESUS.

98.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-1814/2007-ED-
MILSON ANTONIO PEDRETTE X BANCO ITAU S/A
(R.JOAO NEGRAO/CTBA) - Desp. de fls., 71. - Diante da
certidão supra, intime-se a autora. através de seu procurador
para que, no prazo de 48:00 horas, dê regular andamento no
feito. Decorrido o prazo sem manfiestação intime-se pessoal-
mente para o mesmo fim, sob pena de extinção. -
Adv(s).CARLOS EDUARDO SCARDUA, DANIELLE TE-
DESKO, RAFAELA FILGUEIRA.

99.-RESCISAO DE CONTRATO-132/2008-MARCO AURE-
LIO ARAUJO GOMES X BRASTEMP UTILIDADES DO-
MESTICAS LTDA - Desp. de fls. 42: I - Para a realização da
conciliação e apresentação de defesa designo o dia 14 de no-
vembro de 2008, às 16:00 horas. II - Expeça-se carta precatória
de citação da ré à Comarca de São Caetano do Sul-SP, com as
advertências constantes do despacho de fls. 31, atentando-se
para o endereço indicado às fls. 39. Intimem-se. “Fica a parte
autora intimada a atender ao contido no art. 19 do Código de
Processo Civil no valor de R$ 7,00, para a expedição de Carta
Precatória, devendo, na retirada da mesma proceder o recolhi-

mento das custas atinentes à cópias e autenticações “CN 5.7.3”-
Adv(s).ALVARO DIRCEU DE CAMARGO VIANNA NETO e

100.-INDENIZACAO POR DANOS-300/2008-YVONETTE
DE CASTRO CABRAL e Outros X HOSPITAL UNIVERSI-
TARIO EVANGELICO DE CURITIBA e Outros - Sobre as
contestaçao e documentos, diga o autor no prazo de (10) dias .
- Adv(s).JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO,
LIJEANE CRISTINA PEREIRA SANTOS, JULHI MEIRE
ALMIRON BONESPIRITO e MAURO JUNIOR SERAPHIM,
MICHELE TOARDIK DE OLIVEIRA, ABELARDO EVAN-
GELISTA DE FARIA,CLAYTON FERNANDES DE CARVA-
LHO, DULCIANE DE SOUZA PINTO SCULTETUS, IN-
DIUARA DE FATIMA SAMPAIO,CARLOS ROBERTO NAU-
FEL, ROBERTA CASTRO NAUFEL,ETIANE CALDAS GO-
MES KUSTER,ERALDO LUIZ KUSTER,CONCEIÇAO AN-
GELICA RAMALHO CONTES,LARISSA ALCANTARA
PEREIRA,EDUARDO FULGENCIO DA CRUZ, ALESSAN-
DRA PEREZ DE SIQUEIRA,JULIANO CALDAS POZZO.

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-456/2008-SHOZO YOKO-
TA X BANCO ITAU S.A. (BOA VISTA N.º 176/SP) - Desp. de
fls. 165: I - Reporto-me, novamente, ao despacho de fls 157. II
- Int.(Aguarde-se a segurança do Juízo (L. 5.741/71, art. 5º). -
Adv(s).LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE
e ALEXANDRE NELSON FERRAZ,VALERIA CARAMURU
CICARELLI.

102.-INDENIZACAO POR DANOS-517/2008-TRANSFELI-
NI TRANSPORTES LTDA X TRANSLUC CARGAS E EN-
COMENDAS LTDA - Sobre a contestaçao e documentos, diga
o autor no prazo de (10) dias . - Adv(s).SERGIO SAES, ONO-
FRE VALERO SAES JUNIOR e MARCIA MONTALTO
ROSSATO,MICHEL LUIZ PADILHA.

103.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-560/2008-RENTAUTO
LOCADORA DE VEICULOS S/A X SEMCO MANUTENCAO
VOLANTE LTDA - “Fica a parte autora intimada a retirar a
Carta Precatória, bem como proceder o recolhimento das cus-
tas atinentes à cópias e autenticações no valor de R$ 15,00
“CN 5.7.3” - Adv(s).VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e .

104.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-668/2008-MARI-
CLEIA DE FATIMA MENDONÇA ROSSA X CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL (R.BOA VISTA/
SP) - Desp. de fls. 42/44: I - Diante da declaração apresentada
pelo autor, dando conta de que não dispõe de condições para
custeio das despesas processuais e honorários advocatícios sem
prejuízo do sustento próprio e de sua família, defiro em seu
favor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos ter-
mos do art. 5º da Lei 1.060/50. II - MARICLEIA DE FATIMA
MENDONÇA ROSSA ingressou com a presente ação revisio-
nal de contrato em face de CIA ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL, aduzindo que firmou contrato de
arrendamento para compra de automóvel, cujo valor financia-
do foi R$ 12.000,00, a serem pagos em 48 parcelas mensais de
R$ 490,96, cuja taxa de juros foi estipulada em absurdos 3,18%
ao mês. Salienta que após o pagamento da parcela de nº 14,
incorreu em mora, atrasando o pagamento de 11 parcelas, sen-
do que ao procurar a ré para purgar a mora, esta exigiu o paga-
mento de todas as parcelas em atraso. Ressalta que a ré prati-
cou ilegalidades e abusividades durante toda a vigência do con-
trato, estipulando taxas de juros incompatíveis com a ordem
vigente, de forma simples e composta. Requereu liminarmente
a retirada de seu nome junto aos órgãos de proteção ao crédito,
além da manutenção na posse do bem arrendado e depósito em
juízo mensal do valor tido como incontroverso, no importe de
R$ 351,29. III - Para o deferimento da antecipação da tutela,
mister que exista prova inequívoca e verossimilhança da alega-
ção, fundado receio de danos irreparáveis ou de difícil repara-
ção, ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou
manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, incisos I e II
do CPC). No caso em comento, não reputo presentes os requi-
sitos autorizadores da tutela pretendida, vez que os documen-
tos acostados à inicial não se prestam como prova inequívoca
para comprovar a verossimilhança das alegações. Aduz o autor
haver incidência de capitalização de juros e utilização de taxa
mensal de juros de 3,18%. A esse respeito, a princípio, não
assiste razão à autora, já que se trata de contrato de arrenda-
mento mercantil, em que são estipuladas parcelas fixas, não
havendo previsão de juros, de maneira que não vejo como ad-
mitir o depósito do valor pretendido como forma de elisão da
mora, sendo que, uma vez constatada esta, é direito da ré em
promover a inscrição do nome em cadastros de restrição ao
crédito, pelo que indefiro o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela para exclusão do nome em tais cadastros. Entretanto,
autorizo a efetivação dos depósitos no montante requerido,
contudo, sem que sirvam como elisão da mora. Quanto ao plei-
to de manutenção de posse, não há nos autos qualquer indica-
ção de que o réu esteja pretendendo esbulhar a posse sobre o
bem. A questão do ajuizamento de ação para perseguir a posse
e propriedade é distinta e deverá ser resolvida na ação própria.
Assim, somente em caso de pedido judicial do réu na reintegra-
ção do bem é que poderá ser analisada a questão da apreensão
ou não do veículo. IV - Para a realização da audiência de con-
ciliação e apresentação de defesa, designo o dia 26 de setem-
bro de 2008, às 16:15 horas. V - Cite-se a ré para comparecer à
audiência conciliatória, oportunidade em que deverá apresen-
tar defesa, cientificando-a de que não comparecendo, ou não
apresentando defesa, inclusive por estar desacompanhada de
advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como
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verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. Int.***Deve a
requerente em cinco dias retirar em cartorio Carta de Citação,
ficando ciente de que o AR deverá retornar a cartório” -
Adv(s).MAYLIN MAFFINI e .

105.-EMBARGOS DE TERCEIRO-690/2008-NELSON PRA-
TES PAGANO X DOMINGOS RIBAS CENTA - Desp. de fls.
454: Nelson Prates Pagano apresenta embargos de declaração
em face do despacho de fls. 433/434, alegando omissão no to-
cante a concessão dos benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. Recebo os presentes embargos, posto que tempestivos e,
no mérito, dou-lhe provimento. Em que pese este Juízo não ter
analisado tal requerimento, primeiramente, compulsando os
autos, observa-se que fora juntado apenas e tão somente um
extrato de conta referente a aposentadoria (fls. 12), o que não
se presta par comprovar/ afrmar o estado de necessidade de
assistência. Assim, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para
que o embargante apresente declaração de pobreza, sob pena
de indeferimento da justiça gratuita requerida (Lei 1.060/50,
§1º art. 4º). No mais, não há que se falar em reabertura de pra-
zo como requer o embargante, vez que os embargos de declara-
ção interrompem o prazo, para interposição de qualquer recur-
so. Ainda, sobre a impugnação de fls. 442/443, manifeste-se o
terceiro embargante, no prazo legal. Int. - Adv(s).PAULO TA-
DEU MARCHIORETTO e GISELE PAKULSKI OLIVEIRA
DE RAMOS.

106.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-904/2008-
BANCO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) X PAULO JOCE-
LYTO MOLL - Desp. de fls. 14: I - Cite-se. Fixo preliminar-
mente a verba honorária em R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhen-
tos reais), com fundamento no art. 20, § 4º do CPC, que será
reduzida pela metade em caso de pagamento da dívida no pra-
zo de três dias (CPC, P. único do art. 652-A). II - Nos termos da
portaria nº 01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste ser-
virá de MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO
E INTIMAÇÃO, sendo que o executado deverá ser citado para,
no prazo de TRÊS DIAS, promover ao pagamento da dívida no
valor acima mencionado, além dos acréscimos legais, consoan-
te indicado na petição inicial que acompanha por cópia o pre-
sente, acrescidas das custas processuais, cientes ainda de que
poderá, no prazo de QUINZE DIAS, a contar da data da junta-
da aos autos do mandado de citação, independentemente de
penhora, depósito ou caução, apresentar embargos à execução
(CPC, art. 736). III - Decorrido o prazo legal sem o pagamento,
o oficial de justiça, munido da segunda via do mandado, proce-
derá a penhora ou arresto de bens, observada a ordem legal
(CPC, art. 655), depositando-os em mãos do exeqüente, ou do
executado, caso haja expressa anuência do exeqüente ou seja
de difícil remoção (CPC, art. 666, § 1º), e a sua avaliação, la-
vrando-se o respectivo auto e demais atos. IV - Defiro os bene-
fícios do § 2º do art. 172 do CPC. Intime-se. “Deve a parte
Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça no
valor de R$ 49,50 no prazo legal (CPC, art. 19).-
Adv(s).MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANE-
DO e .

107.-COBRANÇA - SUMÁRIA-906/2008-CONDOMINIO
EDIFICIO TORRANCE X MIRIAM RAMOS DOS SANTOS -
Desp. de fls. 385: I - À emenda, no prazo de dez dias, a fim de
ser regularizada a representação, devendo ser comprovada a
qualidade de síndica do condomínio autor da Sra. Isabella Piá
de Andrade, vez que a ata de assembléia geral encartada às fls.
07 data de maio de 2007. Intime-se. - Adv(s).MARILZA MA-
TIOSKI e .

108.-MONITORIA-908/2008-CARDIOCENTER BATEL CHE-
CK-UP CARDIOLOGICO LTDA X PROCLIN PROTECAO
CLINICA LTDA (SISTEMA DE SAUDE PROCLIN) - Desp.
de fls. 58: I - Cite-se a ré para pagar a quantia descrita na peti-
ção inicial, no prazo de 15 dias ou, no mesmo prazo, apresentar
embargos, ciente de que no caso de adimplemento voluntário
estará isento do pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, devendo constar no mandado que, se não forem
oferecidos embargos no prazo estabelecido, o mandado de ci-
tação de converterá em mandado executivo (CPC, art. 1.102,
c). Intime-se. ** Deve o autor recolher as cutas do Oficial de
Justiça no valor de R$49,50 (CPC, art. 19). - Adv(s).DANIEL
FERNANDES LUIZ, BENJAMIN LINS DE BARROS LEMOS,
JULIANO PINTO DE OLIVEIRA e .

109.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-911/2008-
SUNSHINE DO BRASIL INDUSTRIA QUIMICA E COMER-
CIO LTDA X DIEGO BRAMDEMBURGO PEREIRA DOS
SANTOS - Desp. de fls. 39: I - Cite-se. Conforme o disposto
no art. 652-A, do CPC, fixo a verba honorária em 10% sobre o
valor do débito, que será reduzida pela metade em caso de pa-
gamento da dívida no prazo de três dias (CPC, P. único do art.
652-A). II - Nos termos da portaria nº 01/2003, deste Juízo, a
cópia autenticada deste servirá de MANDADO DE CITAÇÃO,
PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO, sendo que a exe-
cutada deverá ser citada para, no prazo de TRÊS DIAS, promo-
ver ao pagamento da dívida no valor acima mencionado, além
dos acréscimos legais, consoante indicado na petição inicial
que acompanha por cópia o presente, acrescidas das custas pro-
cessuais, ciente ainda de que poderá, no prazo de QUINZE
DIAS, a contar da data da juntada aos autos do mandado de
citação, independentemente de penhora, depósito ou caução,
apresentar embargos à execução (CPC, art. 736). III - Decorri-
do o prazo legal sem o pagamento, o oficial de justiça, munido
da segunda via do mandado, procederá a penhora ou arresto de
bens, observada a ordem legal (CPC, art. 655), depositando-os

em mãos do exeqüente, ou da executada, caso haja expressa
anuência do exeqüente ou seja de difícil remoção (CPC, art.
666, § 1º), e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e
demais atos. IV - Defiro os benefícios do § 2º do art. 172 do
CPC. Intime-se. “Deve a parte Autora efetuar o preparo das
custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50 no prazo legal
(CPC, art. 19).- Adv(s).WALTER HUGO MACHADO e .

110.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-913/2008-VICTAL BRU-
NETTI e Outros X BANCO ITAU S/A (R.JOAO NEGRAO/
CTBA) - Desp. de fls. 91: I - À emenda, no prazo de dez dias,
a fim de ser regularizado o pólo ativo da ação, devendo figurar
o espólio de Evalina de Cecco Poletto, representado pelo in-
ventariante ou todos os herdeiros, caso ainda não se tenha dado
início aos procedimentos de invemntário ou este já tenha se
findado. Intimem-se - Adv(s).OLINTO ROBERTO TERRA,
FLORIANO TERRA FILHO, e .

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº 141 /2008.
JUIZ DE DIREITO: DR. JAIME SOUZA PINTO SAM-
PAIO
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO: DR. DIEGO SANTOS
TEIXEIRA

1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 41/1995 -
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
PURUCHA JINE ASSIS - Defiro o pedido de fl. 199. Expeça-
se novo alvará de levantamento. Antecipar custas para a expe-
dição do alvará no valor de R$7,00 (sete reais). - Advs. LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK e ELIETE
KOVALHUK.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 631/1995 -
ELISE MARGARETE MAACK x CONSTANCE DE OLIVEI-
RA MELLO - Ante o contido na certidão de fl. 272, manifeste-
se a parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias. - Advs. JO-
SELIA APARECIDA KUCHLER, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE EDUAR-
DO GRITTES MANZOCHI e CRISTIANE TIEMI OTA.

3. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 788/1996 - PARA-
NA BANCO S/A x WALDI HACK - Retirar ofício de fl. 265. -
Advs. ANA PAULA CONTI BASTOS, RODRIGO NICOLET-
TI ALVES, MARCELA CARNASCIALI DE MIRÓ, EDUAR-
DO PEREIRA DE SOUZA, IVILIM KOELBL e LUIZ GUI-
LHERME CHECCHIA KLOSS.

4. ACAO DE DEPOSITO - 991/1996 - BANCO ITAU S/A x
COMERCIO DE MADEIRAS PIOVEZAN LTDA - Defiro o
pedido de fl. 497. Intime-se o procurador judicial da parte re-
querida, para que informe o atual endereço de sua constituinte.
- Advs. LAURI JOAO ZAMBONI, DIOGENES ANTONIO
CRACO, SERGIO BATISTA HENRICHS e WILSON CAR-
LOS PASSOS BARBOZA.

5. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 1275/1997
- BOX E ESQUADRIAS DE ALUMINIO ESTRELA LTDA x
ADOBE ADM DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA -
Intime-se a parte vencedora, para, querendo, providenciar os
atos necessários ao cumprimento da sentença, no prazo de 05
(cinco) dias. No silêncio, arquivem-se com as baixas necessá-
rias, inclusive na distribuição. - Advs. MARCELO NACIF
MALUF, GUSTAVO DARIF BORTOLINI e DIONISIO OLIC-
SHEVIS.

6. OPOSICAO - 1407/1998 - HENEDINA DE REZENDE RI-
BEIRO x LIDIONOR ANTONIO RIBEIRO e outros - 1. A Sa-
nepar não possui cadastro de consumidores por nome e sim por
número de hidrômetro, conforme reiteradas informações para
este Juízo. 2. Indefiro o pedido a isso referente. 3. Defiro a
expedição dos demais ofícios pretendidos à fl. 308. Antecipar
custas para a expedição dos ofícios no valor de R$63,00 (ses-
senta e três reais). - Advs. VIVIANE STADLER FAGUNDES,
RODRIGO LUIS KANAYANA e MANOEL MOREIRA DE
GODOY.

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 945/2002 -
LOIBE DE OLIVEIRA x ALEXANDRE GUILHERME LASS
- Defiro o pedido de fls. 63/64. Providenciem-se os atos neces-
sários ao levantamento do arresto efetuado à fl. 41. Antecipar
as custas para expedição do ofício no valor de R$7,00 (sete
reais). - Adv. OSMAR NODARI.

8. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 1059/2002 - LUCIANO
RIBEIRO DE AGUIAR x BANCO ITAU S/A - Intime-se a par-
te devedora para que cumpra voluntariamente o julgado, no
prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que não incidirão novos
honorários, além dos já estabelicidos, nem a multa a que se
refere o artigo 475-J do Código de Processo Civil. - Advs.
MAURICIO MUSSI CORREA, ROGERIO DANTE DE OLI-
VEIRA JUNIOR e MARCELO MUSSI CORREA.

9. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 893/2003 - VITORIA
ROSA (ESPOLIO) x ANTONIO MANOEL PAVES BERNATT
- 1. Recebo o agravo de fls. 367/370, que deverá permanecer
retido. 3. Manifeste-se a parte adversa. - Advs. JACKSON

HAAS GOMES e NELSON ANTONIO GOMES JR.

10. ACAO MONITORIA - 1090/2003 - CALC MOBILE RE-
PRESENTACOES E SERVICOS LTDA x PIERRE JUNIOR
PLANEJAMENTO S/C LTDA - Uma vez que a execução deve
se processar de modo menos gravoso ao Executado, justifique
a parte Exequente o pedido de remoção dos bens penhorados.
À avaliação na forma pretendida à fl. 123. - Advs. PAULO
SERGIO IVANOSKI e PAULO RENATO LOPES RAPOSO.

11. ACAO DE DEPOSITO - 1274/2003 - BANCO ITAU S/A x
JOEL CAMARGO PEGO - Ao preparo das custas no valor de
R$36,15 (trinta e seis reais e quinze centavos), mais guia do
Of. de Justiça no valor de R$99,00 (noventa e nove reais) e 2°
Distribuidor fls. 21. - Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
JANAINA GIOZZA AVILA, CARLA LETICIA REDIN, LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA, VIRGINIA MAZZUCCO
e KELIAN BORTOLINI LIMA.

12. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1013/2004 - SONIA MA-
RIA DA SILVA x MARLENE ZUNINO - Intime-se a embar-
gante, pessoalmente, para que providencie os atos necessários
ao andamento do feito. no prazo de 48 horas, sob pena de ex-
tinção. - Advs. MANOEL JOAO STORINO NETO, ANGELA
REGINA BALBINOTTI, CRISTIANA HELENA SILVEIRA
REIS e SHIRLEY ROSANA DE MORAES.

13. HABILITACAO DE CREDITO - 45/2005 - LUIZ ANTO-
NIO EVANGELISTA e outro x G.LAFFITTE EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Ao preparo das custas no
valor de R$179,90 (cento e setenta e nove reais e noventa cen-
tavos). - Adv. MAURO CURY FILHO.

14. ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 651/2005
- GEOVANI DE LIMA FONSECA e outro x A W EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - 1. Recebo o agravo de
fls. 182/188, que deverá permanecer retido. 2. Manifeste-se a
parte adversa. - Advs. MAURO CURY FILHO e AIRTON SA-
VIO VARGAS.

15. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 771/2005 -
PAULINA DE FATIMA DOS SANTOS x AZ IMOVEIS LTDA
- Deve a parte requerida antecipar custas de intimação do re-
querente (depoimento pessoal). Deve o requerente retirar carta
de fl. 219. - Advs. PAULO BENEDITO PANTOJA LOPES e
JOAO HENRIQUE DA SILVA.

16. ACAO DECLARAT. INEXIST. DE DEBITO (ORD) - 1159/
2005 - JOAO ROSALINO RODRIGUES x BANCO DO BRA-
SIL S/A - Deve o requerido preparar as custas no valor de
R$693,75 (seiscentos e noventa e três reais e setenta e cinco
centavos), mais 2° Distribuidor de fls. 02v° e taxa do Funrejus.
- Advs. VICTOR GERALDO JORGE, PEDRO ROBERTO
NETO e MARCIO ANTONIO SASSO.

17. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1415/2005 - MARCOS
ALUIZIO FONTOURA e outro x BANCO ITAU S/A e outros -
Defiro o pedido de reabertura de prazo, conforme pretendido
às fls. 238/239. - Advs. SILVIO BINHARA e FABIANO BI-
NHARA.

18. ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA - 1521/2006 -
MARISE APARECIDA LOPES SAKAGUCHI e outro x VITO
OSTROWSKI JUNIOR e outro - Abra-se vista dos autos pelo
prazo de 10 (dez) dias, conforme pretendido à fl. 66. - Adv.
REGINALDO ANTONIO KOGA.

19. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 2/2007 -
DENISE DOS SANTOS x ANTONIO PAULO SILVA FURTA-
DO - Deve o requerido antecipar as custas para intimação das
testemunhas arroladas. - Adv. ANTONIO FERREIRA.

20. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 501/2007 - ILDA ROSA
GOMES e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - Ao preparo
das custas no valor de R$16,80 (dezesseis reais e oitenta centa-
vos), mais 2° Distribuidor de fls. 67. - Adv. PAULO ROBER-
TO GOMES.

21. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 612/2007
- PROLOJ FINANCAS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA.
x I W K COMERCIO E REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA - Desentranhe-se e adite-se o mandado de fl. 72-77 para
integral cumprimento, na forma pretendida às fls. 84-85 e ob-
servando-se o cálculo apresentado às fls. 86-87. Cumpra a par-
te interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas,
para que o competente mandado seja cumprido (antecipação
das custas do Sr. Oficial de Justiça). - Advs. EMERSON NO-
RIHIKO FUKUSHIMA, FERNANDO DALLA PALMA AN-
TONIO, RAFAEL BOFF ZARPELON e DANIEL HENNING.

22. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 647/2007 - SONIA CA-
BRAL MERLIN x BANCO ITAU S/A e outro - 1. Recebo o
recurso de apelação de fls. 114/126 em ambos os efeitos. 2.
Vista à parte recorrida para contra-razões. 3. Intimem-se, in-
clusive da decisão de fl. 113. - Advs. LIGUARU ESPIRITO
SANTO NETO, BRAULIO BELINATI GARCIA, MARCIO
ROGERIO DEPOLI, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
CESAR AUGUSTO TERRA, GUSTAVO HENRIQUE DA SIL-
VA OLIVEIRA, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO e NA-
TASHA DE SÁ GOMES VILARDO.

23. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 717/2007

- BANCO SANTANDER BANESPA S/A x SOCIEDADE BIO
MEDICA HOSPITALAR LTDA e outros - preliminarmente,
desentranhe-se o mandado de fl. 68 para integral cumprimento,
conforme pretendido no último parágrafo de fl. 71. Cumpra a
parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipa-
ção das custas do Sr. Oficial de Justiça). - Advs. RAFAEL FUR-
TADO MADI, GUILHERMO PARANAGUÁ E CUNHA, GER-
MANO DE SORDI BATISTA e INGRID DE SORDI.

24. ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 854/2007
- SOLANGE DE FATIMA OLIVEIRA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A - Sobre o documento juntado à fl. 125, manifeste-se
a autoraem 05 (cinco) dias. Após, sobre o documento juntado à
fl. 128, manifeste-se o Requerido, também em 05 (cinco) dias.
- Advs. CARLOS EDUARDO SCARDUA, DANIELLE TE-
DESKO, RAFAELA FILGUEIRA, CESAR AUGUSTO TER-
RA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO
STIGLING LOTH.

25. ACAO DECLARAT. INEXIST. DE DEBITO (ORD) - 1225/
2007 - LUCINEIA FERREIRA ALVES x HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO - Manifeste-se sobre a juntada
de oficio de fl. 57, retirar carta de fl. 56. - Adv. IDERALDO
JOSE APPI.

26. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1390/2007 - LUIZ BEN-
VENUTO MONEGAT x BANCO BRADESCO S/A - Os dados
fornecidos na certidão juntada à fl. 624, são insuficientes para
análise da conexão e prevenção, devendo o Embargante cum-
prir integralmente o determinado à fl. 621. - Advs. MOYSES
GRINBERG, DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM.

27. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1704/2007 - BANCO
VOLKSWAGEN S/A (SÃO PAULO) x CARLOS RICARDO
AMANCIO - Justifique o Requerente, no prazo de cinco (05)
dias, seu pedido de fl. 39, uma vez que o acordo já foi homolo-
gado (fl. 37), tendo transitado em julgado (fl. 40). - Advs.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO.

28. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1731/
2007 - BANCO BV FINANCEIRA C.F.I. x JANICE APARE-
CIDA VAZ RIBEIRO - Manifeste-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fl. 22. - Advs. EDUARDO JOSE FUMIS
FARIA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

29. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1744/2007 - CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS BURITI x
VANIRA LIMA DA CRUZ - Manifeste-se sobra a juntada de
ofícios de fls. 60, 62/64, 66 e 67. - Adv. CLAUDIO MARCE-
LO BAIAK.

30. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1769/
2007 - BANCO PANAMERICANO S.A x ALEXANDRE GUI-
MARAES - Certificado o prazo da intimação de fl. 97, voltem
para sentença na forma determinada à fl. 96. - Advs. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, AFONSO MARIA BUENO e
CRISTIANE PARUKER LEMOS.

31. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 279/2008 -
PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
JEFERSON APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS - Escla-
reça o peticionário de fl. 25 quanto ao pedido de homologação
de acordo, uma vez que o mesmo não foi juntado aos autos bem
como se o pedido de fl. 25, se trata de desitência. - Advs. CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ.

32. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 336/2008 -
GISELE CHEUA x SOCIEDADE DE ENSINO LATINO-AME-
RICANO S/C LTDA e outro - Manifeste-se sobre a contestação
de fls. 84/213. - Advs. JEFFERSON SAKAI PINHEIRO e
LUCIANO MARANHAO RIBEIRO.

33. ACAO DE REPETICAO DE INDEBITO (ORD) - 360/2008
- L.ALBERTI USINAGEM E SERVICOS LTDA x NB FOMEN-
TO S/A - Manifestem-se as partes sobre a necessidade de de-
signação de audiência de conciliação, trazendo, aos autos sen-
do o caso, proposta concreta de acordo. Não sendo possível
conciliar, indiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, dizendo da pertinência das mesmas. - Advs. VICTOR AL-
BERTO AZI BOMFIM MARINS, GRACIELA I MARINS,
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS, RICARDO KEY
SAKAGUTI WATANABE, TULIO GODOY GOMES SALLES
ROSA, PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE
PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ e ANDRE RICARDO
BRUSAMOLIN.

34. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 516/2008
- DULCE LOURENÇO x ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - Aguarde-se a realização da audiência
designada às fls. 26-27, uma vez que nada há para ser reapreci-
ado eis que a liminar já foi indeferida. - Adv. IOLANDA COR-
REIA DE OLIVEIRA.

35. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 587/2008 - ZILDO COS-
TA JUNIOR e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO - A petição inicial está apócrifa. Intimem-se os
Requerentes para que a regularizem. Manifeste-se sobre a con-
testação de fls. 64/82. - Advs. OLINTO ROBERTO TERRA,

4ª Vara Cível
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FLORIANO TERRA FILHO, PAULA MARQUETE e MARIA
CAROLINA TERRA BLANCO.

36. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 595/2008 - VIVIAN
KARIN WEISS e outros x BANCO BRADESCO S/A - Mani-
feste-se sobre a contestação de fls. 66/95. - Advs. LUIZ EDUAR-
DO VIRMOND LEONE e JOAO RODRIGO S ALVARENGA.

37. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 602/2008
- DIVINA DOS SANTOS DE SOUZA x BANCO ITAUCARD
S/A - Deve a Requerente cumprir integralmente a decisãode fl.
24, com a juntada aos autos dos documnetos solicitados, provi-
denciando, ainda, a adequação do rito, ou a alteração do valor
da à causa. - Adv. IVONE STRUCK.

38. ACAO COMINATORIA (ORD) - 789/2008 - MARCOS
ROBERTO PELEGRINI DUARTE x O FORMULARIO FAR-
MACIA DE MANIPULACAO LTDA e outros - Da chegada
dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para que requei-
ram o que entenderem devido. - Adv. ANDRE DIAS ANDRA-
DE.

39. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 806/2008 - DA-
VID APARECIDO EGIDIO x MITSUI SUMITOMO SEGU-
ROS S/A - Intime-se a parte devedora para que cumpra volun-
tariamente o julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese
em que não incidirão novos honorários, além dos já estabeleci-
dos, nem a multa a que se refere o artigo 475-J do Código de
Processo Civil. - Advs. JOSE OLINTO NERCOLINI, SIMO-
NE STOIANI NERCOLINI, EMILIO LUIZ AUGUSTO PRO-
HMANN e SERGIO NEY DE OLIVEIRA CASTRO KROET.

40. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 518/3333 - ISAI-
AS MAURICIO JR x DE CRI COMERCIO DE VESTUARIO
LTDA - Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de
R$290,50 (duzentos e noventa reais e cinquenta centavos), em
30 dias, sob pena de cancelamento. - Adv. ISAIAS MAURICIO
JUNIOR.

41. ACAO DE IMISSAO DE POSSE - 649/3333 - GRANJI-
NHA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x ALFRE-
DO BERTHOLDO KLAS FILHO e outro - Efetuar o depósito
inicial mais autuação no valor de R$616,00 (seiscentos e de-
zesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Advs.
ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO e CAROLINA GABRIELE
PINTO.

42. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 650/3333 -
BANCO ITAUCARD S/A x JOSE AIRTON OUCHAR - Efetu-
ar o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00 (seis-
centos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamen-
to. - Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIO-
ZZA AVILA, CARLA VICENTE FREITAS, KELIAN BOR-
TOLINI LIMA, VIRGINIA MAZZUCCO e LIA DIAS GRE-
GORIO.

43. ACAO ORDINARIA - 651/3333 - LURDES LUCIA DE
OLIVEIRA x BANCO FINASA S/A - Efetuar o depósito inici-
al mais autuação no valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis
reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Advs. OMIRES
PEDROSO DO NASCIMENTO e JAQUELINE DO ESPIRI-
TO SANTO PATRUNI.

44. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 652/3333
- CELSO ROMAO DE LIMA e outro x COMPANHIA HIPO-
TECARIA UNIBANCO RODOBENS - Efetuar o depósito ini-
cial mais autuação no valor de R$616,00 (seiscentos e dezes-
seis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Advs.
KARIN CRISTINA BORIO MANCIA e ERNANI MANCIA.

45. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 653/3333
- LILIAN DE CARVALHO RODRIGUES ROCHA x CIA ITAU-
LEASING DE ARRECADAMENTO MERCANTIL - Efetuar
o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00 (seis-
centos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamen-
to. - Advs. MAYLIN MAFFINI e CLEVERSON MARCEL
SPONCHIADO.

46. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 654/3333
- MIRCLAN JOSE DOS SANTOS FERREIRA x BANCO ABN
AMRO REAL S/A - Efetuar o depósito inicial mais autuação
no valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias,
sob pena de cancelamento. - Advs. CARLOS EDUARDO
SCARDUA, RAFAELA FILGUEIRA e DANIELLE TEDESKO.

47. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 655/3333
- MIRCLAN JOSE DOS SANTOS FERREIRA x BANCO SAN-
TANDER BANESPA S/A - Efetuar o depósito inicial mais au-
tuação no valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), em
30 dias, sob pena de cancelamento. - Advs. CARLOS EDUAR-
DO SCARDUA, RAFAELA FILGUEIRA e DANIELLE TE-
DESKO.

48. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
656/3333 - VIVIAN YURI MORI x MB ADMINISTRACAO
PATRIMONIAL LTDA e outros - Efetuar o depósito inicial mais
autuação no valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais),
em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Advs. IVO GOMES e
ENEIDA DE CASSIA CAMARGO.

49. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 657/
3333 - BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO

E INVESTIM x HEGLEBERT VIEIRA STELMATCHUK -
Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00
(seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancela-
mento. - Advs. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

50. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 661/3333 - CONDOMI-
NIO DOM RODRIGO FLAT SERVICE x KOMPASS EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outro - Efetuar o
depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00 (seiscen-
tos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -
Advs. LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES e CRISTHOFER
PINTO OLIVEIRA.

51. ACAO CAUTELAR INOMINADA - 662/3333 - UNILAN-
CE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
WIDEA SOLUCOES DIGITAIS LTDA - ME - Efetuar o depó-
sito inicial mais autuação no valor de R$164,50 (cento e ses-
senta e quatro reais e cinquenta centavos), em 30 dias, sob pena
de cancelamento. - Advs. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI,
FERNANDA NAMI PASTUCH e ANDREA CRISTINE MAR-
QUES.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
5ª VARA CIVEL
RELACAO Nº134/2008
JUIZ DE DIREITO: SIGURD ROBERTO BENGTSSON
JUIZA DE DIREITO: NILCE REGINA LIMA

1. INVENTARIO - 1052/1987 - BENEDITA TABORDA
STRAUBE x ESP.JULIO STRAUBE MEDEIROS - À parte
interessada para retirar a segunda via do formal de partilha.
Advs. MOACIR DALA COSTA, DEIVA LUCIA CANALI e
EDER EMERSON DA CRUZ CAPELLARO.

2. INVENTARIO - 600/1990 - ANGELICA MELCO WARGHA
x ESP.JOAQUIM WARGHA - Desp. de fls. 226. ... Defiro o
pedido de fls. 225. Expeça-se a 2ª via do formal de partilha, e
voltem os autos ao arquivo. Ao autor para efetuar o preparo das
custas para expedição do Formal de Partilha no valor de R$
157,50. Adv. RENATO GRAZZIOTIN CALLIARI.

3. EXECUCAO DE TITULO - 729/1993 - NOPEL VEICU-
LOS LTDA x REGIS RIOS PEREIRA - Sent. de fls. 82. ... Vis-
tos e examinados estes autos de Ação de Execução, sob o nº
729/93, em que é exequente Nopel Veículos Ltda e executado
Regis Rios Pereira. À fl. 77 foi expedida carta de arrematação
e intimada a exequente para manifestar sobre o interesse no
prosseguimento da execução. Considerando que os autos per-
maneceram paralisados por 10 (dez) anos sem qualquer mani-
festação da parte interessada, não há motivo para que o mesmo
continue arquivado provisoriamente. Ex positis, com supedâ-
neo no artigo 794, II do CPC julgo extinta a execução, com
resolução de mérito. Arquibem-se com baixa na distribuição.
P.R.I. Advs. LAURO ARTHUR G. DE SA RIBEIRO, JOSE DO
CARMO BADARO e JORGE CLARO BADARO.

4. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 1074/1995 -
EUGENIO WALDEMAR LOTH x JOSE GOULART RODRI-
GUES e outro - Desp. de fls. 382. ... 1- Anote-se a procuração
de fls. 376. 2- Sobre a exceção de pré-executividade de fls.
363/381, diga o exequente. 3- Int. Advs. JOAO ADEMIR
R.PONTES e PAULO SERGIO PIASECKI.

5. INVENTARIO - 1353/1995 - RICARDO PEREIRA JORGE
e outros x ESP. DE LUIZ PEREIRA JORGE E DOROTHY P.
JORGE - Desp. de fls. 129. ... Anote-se o novo patrono consti-
tuído para futuras intimações. Defiro o pedido de vista pelo
prazo legal. Int. Advs. JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI
M.PEREIRA e CARLOS EDUARDO ROCHA MEZZADRI.

6. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 539/1997 - BAN-
CO BRADESCO S/A x MICRO EXPRESS COM. E IMPORT.
DE COMPUTADORES LTDA. - Desp. de fls. 332. ... 1- Inti-
me-se o depositário a apresentar os bens penhorados ou a efe-
tuar o pagamento no valor estimado dos bens depositados, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de prisão. 2- Int.
Advs. DANIEL HACHEM, REINALDO E. A. HACHEM,
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e ROFRIGO
FONTOURA DA SILVA.

7. EXECUCAO DE TITULO - 1173/1998 - BANCO UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GILBERTO
SATIRO DOS SANTOS e outro - Desp. de fls. 220. ... 1- Antes
de analizar o pedido de reforço da penhora às fls. 17/219, bem
como a fim de se evitar excesso de execução, prova-se a atua-
lização do débito, bem como a avaliação do imóvel penhorado.
2- Após, v. conclusos. 3- Int. Advs. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN, ELCIO KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOU-
ZA, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ALVARO AUGUSTO CAS-
SETARI, RICARDO GIOVANNETTI e LUCIANE MARLI
SIGNORI.

8. RESCISAO CONTRATUAL - 3/2000 - ESP. ROSAN MAU-
RICIO SILVA COSTA x T.C. ADMINISTRADORA DE IMO-
VEIS LTDA. - Desp. de fls. 361. ... 1- Revogo o despacho de
fl. 357, uma vez que foi elaborado equivocadamente, até por-
que não se trata de citação do executado e sim, sua intimação

nos termos do despacho de fl. 336. 2- Outrossim, indefiro o
pedido de fls. 355/356, haja vista que para a intimação do só-
cio da empresa executada, seria necessária a aplicação da des-
consideração da personalidade jurídica, o que não cabe ao pre-
sente caso, já que o fato de o credor não localizar os bens não
é suficiente para tal medida. 3- Assim, em querendo, deverá o
exequente comprovar a má fé caracterizada pelo abuso da per-
sonalidade, seja pelo desvio da personalidade, ou pela confu-
são patrimonial, nos moldes do artigo 50 do Código Civil. 4-
Int. Advs. WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER, MARIZA
CARLA GUIS, RONY CESAR CENTENARO VALENZA,
HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES e DELOA MULLER.

9. REVISIONAL DE CONTRATO - 1121/2000 - ANTONIO
XIMENES NETO x SISTEMA LEASING S/A. ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - Desp. de fls. 537. ... 1- Intime-se o
requerente para se manifestar sobre a petição de fls. 534/535.
2- Int. Advs. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO
PAULO PAMPLONA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, CAR-
LOS ALBERTO CARMONA e LUIZ FERNANDO AFONSO.

10. INVENTARIO - 236/2001 - NATALIA BOSCARDIM BRE-
DA x ESP. VALDOMIRO BREDA - Desp. de fls. 236. ... 1-
Formulada uma petição de acordo entre as partes (fls. 52/54),
mas posteriormente os herdeiros Luiz Carlos Breda e Miriam
Simoni Zem Breda se insurgiram contra este acordo celebrado
pelo anterior procurador que tinham (fls. 82/84). 2- Conside-
rando que o autor da herença Valdomiro Breda era sócio de
uma sociedade comercial chamada “Av Transportes Ltda” (con-
trato social de fls. 27/29 e 60/62), junto com Aroldo Breda,
determinei que se apurassem os haveres (fls. 139). 3- Apurados
os haveres, considerando o valor que teria o autor da herença
no momento em que se afastou da sociedade, evidentemente no
dia em que faleceu, o que importou em 31/12/99 a importância
equivalente a R$ 155.795,20. Os herdeiros Luiz Carlos Breda e
Miriam Simoni Zem pediram atualização dos valores. 4- Con-
siderando que são valores que sairam da sociedade, necessário
que a inventariante indique o endereço do outor sócio, Aroldo
Breda, ou junte petição com firma reconhecida deste concor-
dando com o valor apurado pelo perito. Advs. APARECIDO
JOSE DA SILVA, RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENT-
ZSCH e FRANCIELE STIVAL.

11. EMBARGOS DE TERCEIROS - 472/2001 - DARCI AGOS-
TINI x BANCO ITAU S.A. e outro - À parte interessada para
retirar o Mandado de Registro, mediante o pagamento de R$
31,50. Advs. MARIA ILMA CARUSO GOULART, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MARIA LUCIA L.
C. DE MEDEIROS, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO,
FRANCISCO BRAZ NETO, CAROLINA MENKE DOETZER
e THALES MORAIS DA COSTA.

12. EXECUCAO DE TITULO - 924/2001 - IZIDORO JANISKI
x JOSUE DIAS - Desp. de fls. 96. ... 1- Considerando o tempo
decorrido sem resposta, expeça-se novo ofício nos termos do
expedido às fls. 93, conforme solicitados às fls. 95. 2- Int. Advs.
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e IVANISE N. KOR-
NELHUK.

13. EXECUCAO DE TITULO - 1402/2001 - ELECTROLUX
DO BRASIL S A x LENIRA SANTOS BASTOS & CIA LTDA
e outro - Desp. de fls. 473. ... 1- Manifeste-se o credor acerca
do cumprimento da Carta Precatória. 2- Int. Advs. ALEXAN-
DRE H. DE QUADROS, CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, NOEMIA MA-
RIA DE LACERDA SCHULTZ, ANA LUCIA MACEDO MAN-
SUR, JACKSON ANDRE DE SA e OSVALDO FRANCISCO
JUNIOR.

14. ORDINARIA DE COBRANCA - 252/2002 - MAXIMO
DOS ANJOS e outro x MASSA FALIDA ECORA S.A-
EMP.CONS.E REC.DE ATIVOS - Desp. de fls. 298. ... 1- Ma-
nifeste-se o credor sobre o contido no ofício de fls. 295. 2- Int.
Advs. FATIMA LUIZA GEBARA CASABURI, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, CARMEN ROBERTA FRANCO e
LINCOLN TAYLOR FERREIRA.

15. MONITORIA - 280/2002 - BANCO SANTANDER BRA-
SIL S A x ESA BASIKA MAGAZINE COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA e outro - Desp. de fls. 194. ... 1- Nos termos
do artigo 791, inciso III do CPC, defiro a suspensão do presen-
te processo por prazo indeterminado. 2- Cumpra-se o contido
no item 5.8.12 do CNCGJ-PR e remetam-se ao aquivo provisó-
rio. 3- Int. Advs. BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS HENRIQUE ZIMMER-
MANN.

16. BUSCA E APREENSAO - 578/2002 - ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x JOAO
CARLOS FORTE - Manifeste-se o autor ante a Certidão nega-
tiva do Sr. Oficial de Justiça. Advs. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA, AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI, CLELIA MARIA G.B.S. BETTEGA
e JANAINA FELICIANO FERREIRA AKSENEN.

17. USUCAPIAO - 62/2003 - ANTONIO ALVES DA SILVA e
outro x ESP. DE AMARO BARBOSA DE SOUZA - Desp. de
fls. 131. ... 1- Cite-se como solicitado às fls. 129. 2- Int. Advs.
RENE MARIO PACHE, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JEFERSON LUIZ
LUCASKI.

18. INDENIZACAO ORD. - 351/2003 - ANDREIA LEONTI-

NA VARGAS DO NASCIMENTO x PAULO BETTES - Desp.
de fls. 468. ... 1- Para audiência de instrução e julgamento de-
signo o dia 16/10/08 às 13;30 horas. 2- Intimem-se as partes
para que, se ainda não o fizeram, apresentem rol de testemu-
nhas no prazo do artigo 407 do CPC. 3- Deverá aEscrivania
atentar para o contido no despacho saneador de fls. 290/291,
que deferiu o depoimento pessoal das partes, intimando-se pes-
soalmente para o ato. 4- Int. e dil. necessárias. Advs. ANA PAU-
LA WOLLSTEIN, LAURO CAVERSAN JUNIOR, SILVIO
JACINTHO FERREIRA, HILDEGARD TAGGESELL GIOS-
TRI e CLAUDIO XAVIER PETRYK.

19. BUSCA E APREENSAO - 583/2003 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GASPAR PURKOT JUNIOR - Manifeste-se o autor
ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Advs. CE-
SAR AUGUSTO TERRA e HENOCH GREGORIO BUSCA-
RIOL.

20. REVISIONAL DE CONTRATO - 584/2003 - ADRIANA
APARECIDA MARQUES x BANCO BRADESCO S/A - Ciên-
cia as partes ante a petição do Sr. Perito, que vem indicar o dia
26 de agosto de 2008 para início dos trabalhos periciais. Advs.
CELIO VITOR BETINARDI e NELSON PASCHOALOTTO.

21. IMPUGNACAO - 720/2003 - NEWTON STADLER DE
SOUZA x ESP.WALTER PEREIRA MARCONDES - Desp. de
fls. 38. ... 1- Faculto ao Sr. Escrivão a cobrança das custas pro-
cessuais remanescentes em autos separados. 2- Cumpra-se o
despacho de fls. 31. arquivaqndo-se os auotos, com as baixas e
anotações necessárias. ... Ao impugnado, para em 05 (cinco)
dias efetuar o preparo das custas no valor de R$ 172,10. Advs.
LUIZ CARLOS DA ROCHA MESSIAS, LILIANA MARCON-
DES PINHO, MICK FERNANDO ZENI e ADRIANA DE
FRANÇA.

22. BUSCA E APREENSAO - 828/2003 - AYMORE CREDI-
TO FIN. E INVESTIMENTO S/A x OSMAR DA SILVA - Sent.
de fls. 121. ... Vistos e examinados estes autos de Busca e Apre-
ensão, em que é autor Aymoré Crédito, Fincanciamente e In-
vestimento S/A e réu Osmar da Silva. Homologo, por sentença,
para que produza seus efeitos jurídicos e legais, o pedido de
desistência de fls. 103. Em consequência, julgo extinto o pro-
cesso, sem resolução de mérito, na forma do artigo 267, inciso
VIII, do CPC, bem como revogo a liminar concedida. Proceda-
se à baixa na distribuição e arquivem-se os autos. P.R.I. Advs.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU
CICARELLI.

23. DESPEJO - 830/2003 - NORMA GONCALVES x ANA
PAULA MORAES DOS SANTOS e outro - Desp. de fls. 149.
... 1- Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir justificando sua finalidade e pertinência. 2-
Int. Advs. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS e CLAIRE
LOTTICI.

24. REVISIONAL DE CONTRATO - 1162/2003 - IZAIDA
RIBEIRO x BANCO LLOYDES TSB S/A - Desp. de fls. 316.
... 1- Aguarde-se o preparo do restate das custas pela requeren-
te, e após, efetuado o pagamento, voltem para homologação da
transação. 2- Int. Advs. NADIR APARECIDA DE CAMPOS,
JULIANA CRISTINA TORRES, CARMEN GLORIA ARRIA-
GADA ANDRIOLI, MARIA AMELIA CASSIANA M. VIAN-
NA e CAIO ANTONIETTO.

25. EXECUCAO DE TITULO - 608/2004 - BANCO BRADES-
CO S/A x ACOS METAIS TIETE COMERCIO DE FERRO E
ACO LTDA - Desp. de fls. 161. ... 1- A petição de fls. 128 é
apócrifa, assim, intime-se o procurador do exequente para fir-
má-la em Cartório. 2- Int. Advs. MURILO CELSO FERRI,
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, NELISSA ROSA
MENDES e CLAIRE LOTTICI.

26. REINTEGRACAO DE POSSE - 222/2005 - AUTOPLAN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x EDILENE
APARECIDA PROCHMANN SCHULTZ - Desp. de fls. 83. ...
Defiro a expedição dos ofícios solicitados às fls. 81/82, para
localização do atual endereço da requerida. ... Ao autor para
efetuar o preparo das custas para expedição dos ofícios no va-
lor de R$ 28,00. Advs. PLINIO ROBERTO DA SILVA, SUZA-
NA BONAT e MAURILIO VIANA PEREIRA.

27. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 320/2005 -
ANTONIO KNAUBER SOBRINHO x ROBERTO BENITO
TEIXEIRA SOARES - Desp. de fls. 171. ... 1- À conta e prepa-
ro, após voltem para homologação do pedido de fls. 170. 2- Int.
.... Ao autor para efetuar o preparo das custas no valor de R$
99,00 do Sr. Oficial de Justiça, bem como R$ 25,40 de publica-
ções. Advs. NEY FABIANO KNAUBER BRANDAO e CLAI-
RE LOTTICI.

28. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 655/2005 - BAN-
CO MAXINVEST S.A x FALAFRAN COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA - Desp. de fls. 78. ... 1- Anote-se como requer
às fls. 72/77. 2- Defiro o pedido de vista pelo prazo de 5 (cin-
co) dias, conforme requerido. 3- Int. Advs. BRAULIO ROBER-
TO SCHMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA,
JOYCE MAUS MISCHUR, ZENICE MOTA CARDOZO e
ANNA MARIA ZANELLA.

29. EMBARGOS A EXECUCAO - 671/2005 - REZI MAR-
QUES VIEIRA PASSOS x BANCO ITAU S.A - Desp. de fls.
148. ... 1- Apetição de fl. 146 é apócrifa. Intime-se o procura-

5ª Vara Cível



118118118118118 4ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 7662

dos do requerido para subscreve-la no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas. 2- Int. Advs. SANDRO W. PEREIRA DOS SAN-
TOS, CASSIANO RICARDO BETTES e DANIEL HACHEM.

30. INDENIZATÓRIA - 709/2005 - MAC MAD COMERCIO
DE LOCACOES DE MAQUINAS LTDA x ACOS XINGU -
Desp. de fls. 155. ... 1- Defiro a devolução das custas, confor-
me requerido às fls. 153/154. 2- Intime-se pessoalmente a re-
querente para o preparo das custas, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, 3- Após, v. conclusos para prolação da sentença. 4-
Int. ... A devolução das custas encontra-se disponivel à parte no
período da tarde. Advs. ISABELA ALTHEA DE MATOS SAN-
TOS e CARLOS AUGUSTO N. BANKENDORF.

31. SUMARIA DE COBRANÇA - 777/2005 - CREDICARD
BANCO S.A x JOSE CARLOS LEITE REGINATO - Desp. de
fls. 139. ... 1- Intime-se o autor para juntar os documentos so-
licitados pelo Sr. Perito à fl. 138, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de restar prejudicada a prova pericial. 2- Int. Advs. MAG-
DA LUIZA RIGODANZO EGGER, IZABELLA CRISPILIO,
ARNO JUNG, LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA e
MARCO AURELIO SCHLICHTA.

32. INVENTARIO - 883/2005 - HITALO JOSE BRANDT
ANACLETO e outro x ESP. HILVA DE FATIMA BRANDT
FLS. 61 - À parte autora para retirar a Carta Precatória dirigida
à Comarca de Barra Velha - SC. Advs. FERNANDA PEDER-
NEIRAS e RENE ARIEL DOTTI.

33. BUSCA E APREENSAO - 96/2006 - BANCO ITAU S.A x
IZIEL ALVES DE FREITAS - Desp. de fls. 91. .. 1- Aguarde-se
no arquivo provisório manifestação da parte interessada. 2- Int.
Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA, KELIAN
BORTOLINI LIMA e VIRGINIA MAZZUCCO.

34. EMBARGOS A EXECUCAO - 423/2006 - NELSON IVER-
SON SCHREDERHORF x ADEMILAR ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/A - Parte final da Sent. de fls. 67/70. ... “
(...) Diante do exposto, julgo improcedente os embargos. Con-
deno o embargante ao pagamento das custas judiciais e honorá-
rios que arbitro tanto para o processo de execução quanto para
os embargos em 05% sobre o saldo devedor, substituindo-se,
assim, os honorários fixados provisoriamente na execução.
P.R.I.” ... Ao autor para efetuar o preparo das custas processu-
ais no valor de R$ 624,40 + 164,50 de impugnação ao valor da
causa. Advs. MAGDA REJANE CRUZ, CLAUDIA PICOLO e
FABIANA BASSETTI DE SOUZA LIMA.

35. EMBARGOS DE TERCEIROS - 654/2006 - MAURO
CARDOSO DA COSTA x ULTRALAB - COM. E IMP. DE
PROD. PARA LABORATORIO - Desp. de fls. 79. .... 1- Inti-
me-se a testemunha arrolada pelo requente observando-se o
enderaço indicado às fls. 76. 2- Manifestem-se as partes sobre
a carta devolvida às fls. 71/72. 3- Int. ...... Ao requerente para
efetuar o preparo das custas da Carta de Citação da testemu-
nha, no valor de R$ 17,00. Advs. ANNA MARIA ZANELLA,
MARCELO DE OLIVEIRA e WALDEMAR PONTE DURA.

36. BUSCA E APREENSAO - 672/2006 - BANCO DIBENS S/
A x FABIANO GOLDINO F. DA SILVA - Sobre a certidão de
fls. 66 (“... decorreu o prazo de suspensão de 180 dias, confor-
me solicitado no r. despacho de fl. 60”), manifeste-se o reque-
rente. Advs. SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO
MIRANDA QUADROS e JESSICA GHELFI.

37. OBRIGACAO DE FAZER - 729/2006 - ESP. REINALDO
SERGIO DE FRANCA KLUG x UNIMED DO ESTADO DO
PARANA e outro - Desp. de fls. 304. ... 1- Intime-se o autor
para cumprir o despacho de fl. 300, no prazo de 5 (cinco) dias,
sob pena de arquivamento. (“ compulsando aos autos verifi-
quei que o despacho de fl. 270 não foi cumprido integralmente
pelo autor. Assim, intime-se para prestar esclarecimentos nos
termos do referido despacho...”). 2- Int. Advs. HANELORE
MORBIS OZORIO, DANIEL KRUGER MONTOYA e MAU-
RICIO KAVINSKI.

38. ARROLAMENTO - 788/2006 - MARLI GABARDO RANK
x ESP. JOAO RANK FILHO - À parte interessada para retirar
a Carta de Adjudicação. Adv. REGIANE LUSTOSA S. FRAN-
CA.

39. EMBARGOS A EXECUCAO - 799/2006 - GLAUCIO
ROGERIO BAVIA AMARAL BARROS e outro x CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL GRALHA AZUL - Desp. de
fls. 49. ... 1- Presentes os pressupostos de admissibilidade, re-
cebo a apelação em seu efeito devolutivo. 2- Intime-se o apela-
do para, em 15 dias, apresentar contra-razões. 3- Int. Advs.
MARTIN ROEDER FILHO e ANTONIO EMERSON MAR-
TINS.

40. REVISIONAL DE CONTRATO - 1147/2006 - GUILHER-
ME LEMOS BICALHO e outro x BANCO DO BRASIL S/A -
Desp. de fls. 236. ... 1- O feito, na situação em que se encontra
pode ser perfeitamente submetido à apreciação de seu mérito,
nos termos do art. 330 do CPC, porquanto inexistem questões
fáticas ou dependentes de dilação probatória, a serem dirimi-
das. 2- À conta e preparo e após, conclusos. 3- Int. Advs. CA-
ROLINA MARIA G. DE SA RIBEIRO REFATTI, FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO e DIMITRYA PIRIH
MARANHAO.

41. CAUTELAR - 1162/2006 - C.E.P.T.L. x C.H.N. - Desp. de

fls. 713. ... Certifique a Escrivania a data da intimação da deci-
são de fls. 704. Advs. RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH,
ALFREDO DE ASSIS GONÇALVES NETO, GUILHERME
KLOSS NETO, WINICIUS RUBELE VALENZA, NELSON
COUTO DE REZENDE JUNIOR, PAULO SERGIO NIED,
LUIZ DANIEL HAJ MUSSI, GUILHERME BROTO FOLLA-
DOR, ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO FILHO e RO-
DRIGO GUIMARAES.

42. BUSCA E APREENSAO - 1206/2006 - BANCO OURIN-
VEST S/A x AUGUSTO BATISTA DA COSTA - Desp. de fls.
29. ... 1- Anote-se a procuração de fls. 27. 2- Defiro a expedi-
ção de ofício ao DETRAN-PR para bloqueio do veículo, con-
forme requerido às fls. 28. 3- Indique o autor o endereço para
cumprimento da liminar. 4- Int. ... Ao autor para efetuar o pre-
paro das custas no valor de R$ 6,30. Advs. SEBASTIAO MI-
RANDA PRADO, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA,
NEUSA MARIA CANDIDO, LILIAM APARECIDA DE JE-
SUS DEL SANTO, PAULO CESAR TORRES e PAULA RI-
BEIRO DE BARROS.

43. MONITORIA - 1222/2006 - ADMIR PRODOCIMO x RO-
NALDO DE FREITAS TRANCOSO - Ao autor para retirar o
ofício expedido às fls. 25. Adv. MARIO ROGERIO DIAS.

44. COBRANÇA - 89/2007 - ROSELI DE ALMEIDA BESSA
x ITAU SEGUROS S/A - Ao autor para efetuar o preparo das
custas no valor de R$ 302,21. Advs. ERALDO LACERDA
JUNIOR, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, ALDO
GALICIOLI JUNIOR e MARCELO DAVOLI LOPES.

45. REVISIONAL DE CONTRATO - 282/2007 - ANTONIO
MACEMIUK x LOSANGO PROM.DE VENDAS LTDA e ou-
tro - Desp. de fls. 203. ... 1- Mantenho a decisão agravada por
seus próprios fundamentos. 2- Não se compreende por que
mesmo com a inversão do ônus da prova o autor queira o exa-
me pericial. Como o requereu, deve arcar com o pagamento
dos honorários periciais, conforme jurisprudência pacífica do
TJ/PR e do STJ, no sentido de que a regra contida no artigo 6º,
inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor não revogou o
artigo 33 do CPC. 3- Esclareça o autor, portanto, se ainda pre-
tende a produção da referida prova. 4- Intime-se. Advs. MAY-
LIN MAFFINI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA e LUANA DE
FATIMA POZZOBOM.

46. REVISIONAL DE CONTRATO - 307/2007 - DELLARO-
ZZA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x UNIBAN-
CO S/A - Desp. de fls. 247. ... 1- Intime-se o requerente para se
manifestar sobre a petição de fl. 246. 2- Int. Advs. DENISE
ROSAS NUNES, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT, PAU-
LO HENRIQUE BEREHULKA, MARCIA REGINA DOS S.
MACHADO, FIORAVANTE BUCH NETO, MAUREN KA-
RINE ILIBRANTE, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO
AUGUSTO CRUZ PORTO, ANDRE ABREU DE SOUZA,
JANAINA ROVARIS e ISABELLE TARAZI VALETON.

47. EXECUCAO DE TITULO - 469/2007 - FUNDAÇAO EDU-
CACIONAL MENONITA x ALMIR KOCH - Ciência às partes
ante a resposta do ofício da Receita Federal, que encontra-se a
diposição da parte para visualização em cartório. Adv. MARTA
P. BONK RIZZO.

48. EXECUCAO DE TITULO - 563/2007 - BANCO BRADES-
CO S.A x KENNEDY PALLADIUM COM. DE VEICULOS
LTDA - Desp. de fls. 63. ... 1- Cumpra-se o item “2” do despa-
cho de fl. 42 (“... Após, abra-se vista ao credor, pelo prazo de 5
(cinco) dias, para que manifeste sua aceitação”). 2- Int. Advs.
JOAO LEONEL ANTOCHESKI e ANA CAROLINA JAMUR
DUBAS.

49. COBRANÇA - 645/2007 - JOAO NADIR BARBOSA x
CENTAURO SEGURADORA S.A - Parte final da Sent. de fls.
87/99. ... “ (...) EX POSITIS e tudo mais que dos autos consta,
julgo procedente o pedido, para condenar a ré, Centauro Segu-
radora S.A., a apgar ao autor João Nadir Barbosa, o importe
correspondente à diferença entre valor pago a título de indeni-
zação por invalidez do seguro DPVAT e o que deveria ser pago,
no valor de R$ 9.112,50 (nove mil cento e doze reais e cin-
quenta centavos), esclarecendo que sobre referido valor incidi-
rá correção monetária, conforme Dec, 1544/95, desde a data
do pagamento a menos e juros de mora, a partir da citação, nos
termos do art. 406 do Código Civil combinado com o art. 161
parag. 1º do Código Tributario Nacional. Pela aplicação do prin-
cipio da sucumbencia, condeno sa ré ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios os quais, nos termos do
art. 20, parag. 3º do CPC, fixo em 10% do valor da condenação
devidamente atualizada. Fica consignado que o não cumpri-
mento espontâneo da condenação no prazo de 15 dias após o
trânsito em julgado da presente decisão implicará na incidên-
cia de multa de 10% sobre o valor atualizado do débito, nos
termos do artigo 475-J do CPC. P.R.I.” Advs. JOSE BRUNO
DE AZEVEDO OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS GASPAR DE
SENA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e ANA PAULA
MAGALHAES.

50. MONITORIA - 664/2007 - BANCO ITAU S.A x MARILIS
SILVA DE LIMA FI - Desp. de fls. 89. ... 1- ANote-se a procu-
ração de fls. 88. 2- Manifeste-se a requerida/embargante sobre
a impugnação de fls. 82/86 no prazo de 10(dez) dias. 3- Int.
Advs. DANIEL HACHEM, MARCOS AURELIO NEGRAO
MACHADO e MARCIO ANDREY NEGRAO MACHADO.

51. SUMARIA DE COBRANÇA - 741/2007 - ROSENILDA
MACEDO DE GODOI x CENTAURO SEGURADO S/A - Parte
final da Sent. de fls. 79/91. .... “ (...) EX Positis e tudo mais que
dos autos consta julgo procedente o pedido, para condenar a ré,
Centauro Seguradora S.A., a pagar à autora Rosenilda Macedo
de Godoi, o importe correspondente à diferença entre o valor
paga a título de indenização por invalidez do seguro DPVAT e
o que deveria ser pago, no valor de R$ 8.981,66 (oito mil nove-
centos e oitenta e um real e sessenta e seis centavos), esclare-
cendo que sobre o referido valor incidirá correção monetária,
conforme Dec. 1544/95, desde a data do pagamento a menor e
juros de mora, a partir da citação, nos termos do art. 406 do
Código Civil combinado com o artigo 161 parag 1º do Códifo
Tributário Nacional. Pela aplicação do princípio da sucumbên-
cia, condeno a ré ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios os quais, nos termos do art. 20 parag. 3º do
CPC, fixo em 10% do valor da condenação devidamente atua-
lizada. Fica consignado que o não cumprimento espontâneo da
condenação no prazo de 15 dias após o trânsito em julgado a
presente decisão implicará na incidência de multa de 10% so-
bre o valor atualizado do débito, nos termos do artigo 475-J d
CPC, acrescido em razão da Lei 11232/05. P.R.I.”. Advs. JOSE
BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS
GASPAR DE SENA, CLAUDIO DE FREITAS MALLMANN,
VICTOR KUNDZIN, ANDREA PAULA DA ROCHA ESCOR-
SIN e FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO.

52. ORDINARIA - 743/2007 - HELOISA VERA DEMARIO
MENON e outros x BANCO BAMERINDUS BRASIL S.A -
Conversão em Diligência de fls 286. ... 1- Intimem-se os auto-
res a se manifestarem sobre a preliminar arguida pelo réu, de
litisconsórcio passivo necessário do Banco HSBC. 2- Int. Advs.
ANA PAULA MARTIN ALVES DA SILVA, ALVARO PINTO
CHAVES, ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO, DANIELA
SILVA VIEIRA, FABIANE CAROL WENDLER, GISELE SO-
LER CONSALTER e LUIS OSCAR SIX BOTTON.

53. COBRANÇA - 810/2007 - ADECI - ASSOCIACAO DE
DEFESA DA CIDADANIA x BANCO ITAU S.A - Desp. de fls
121. ... 1- O feito comporta julgamento antecipado, conforme
artigo 330, inciso I do CPC, não havendo necessidade de pro-
dução de outras provas além daquelas já constantes dos autos.
2- À conta e preparo. 3- Após, voltem conclusos para prolação
de sentença. 4- Int. .... Ao autor para efetuar o preparo das
custas no valor de R$ 18,01. Advs. GUSTAVO RIBEIRO LAN-
GOWISKI, CHRISTIANE MARIA RAMOS GIANNINI e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

54. COBRANÇA - 813/2007 - MARIA DO CARMO DOS
SANTOS x BANCO BRADESCO S.A - Parte final da Sent. de
fls. 111/122. “ (...) EX POSITIS e tudo mais que dos autos
consta, julgo improcedente o pedido e condeno a autora ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, os
quais arbitro em TR$ 1.000,00 ( um mil reais), ressalvando,
entretanto, o disposto no artigo m3º, V e artigo 12 da Lei nº
1060/50, já que é beneficiária da assistência judiciária. P.R.I.”.
Advs. HUMBERTO TOMMASI, CLAUDIA MACUCH e DE-
NIO LEITE NOVAES JUNIOR.

55. RESSARCIMENTO - 1012/2007 - SOLANGE DE MEDEI-
ROS x INAL IND.NACIONAL DE AÇOS LAMINADOS S.A
e outros - Ciência as partes sobre o ofício de fls. 257. Advs.
ALVARO PEDRO JUNIOR, ALEXANDRE COELHO VIEI-
RA, CLAUDIA MARIA SARTI e FABIANA DINIZ LOPES.

56. EXECUCAO DE TITULO - 1102/2007 - INSTITUTO PRO
CIDADANIA DE CURITIBA x PETSUL PRODUTOS RECI-
CLAVEIS LTDA e outros - Desp. de fls. 57. ... 1- Certifique a
Escrivania se os executados efetuaram o pagamento do débito
ou apresentaram embargos a execução. ... Manifeste-se a parte
interessada ante a certidão de fls. 58 (“... não consta nos autos
qualquer manifestação dos executados acerca do pagamento do
débito ou apresentação de embargos à execução”.) Advs. LUIZ
CARLOS CALDAS e JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNI-
OR.

57. COBRANÇA - 1105/2007 - VANDA MARIA BRANCO
MANFREDINI x COMPANHIA REAL DE CREDITO IMO-
BILIARIO - Parte final da Sent. de fls. 55/63. ... “ (...) EX
POSITIS e tudo mais que dos autos consta; a) julgo procedente
o pedido, para condenar o réu, a pagar à autora a diferença de
correção monetária correspondente ao que deveria ter sido cre-
ditado e o que efetivamente foi no mês de fev.89 (20,37), con-
forme extratos de fls. 17/19, salientando o seguinte; a) o valor
da difrença será acrescido de correção monetária a partir da
data em deveria ter sido creditada na respectiva conta, segundo
os indexadores aplicados na correção dos saldos das caderne-
tas de poupança, observando-se os índices de 84,32%, 44,80%,
7,87% e 21,87%, relativos, respectivamente, a março, abril,
maio de 1990 e fev. de 1991; b) sobre os referidos valores se-
rão acrescidos dos juros remuneratórios de 0,5% ao mês desde
fev.89, na data do aniversário da conta e até seu encerramento;
c) incidirão ainda juros de mora, nos termos do art. 406 do
Código Civil, combinado com o art. 161 parag. 1º do Código
Tributário Nacional, desde a data da citação. Pela aplicação do
princípio da sucumbência condeno o réu ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em
10% do valor da atualização da condenação. Fica consignado
que o não cumprimento espontâneo da obrigação no prazo de
15 dias após o trânsito em julgado da presente decisão implica-
rá na incidência de multa de 10% sobre o valor atualizado do
débtio, nos termos do art. 475-J do CPC, acrescido em razão da

Lei 11232/05. P.R.I.”. Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUS-
TO TERRA.

58. SUMARIA DE COBRANÇA - 1111/2007 - CONJUNTO
RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO I x MARCOS VINICIO
DERETTI - Desp. de fls. 83. ... 1- Revogo o despacho de fl. 79,
uma vez que o devedor já foi intimado para pagamento volun-
tário, conforme se verifica no dispositivo da sentença à fl. 71.
2- Considerando que o devedor não efetuou o pagamento da
dívida no prazo de 15 (quinze) dias, o montante a condenação
deve ser acrescido de multa de 10% (dez por cento), bem como
do valor das custas processuais. 3- Expeça-se mandado de pe-
nhora e avaliação. 4- Nos termos do parágrafo 1º do art. 475-J
do CPC, do auto de penhora e de avaliação será de imediato o
executado, na pessoa de seu advogado (arts. 236 e 237) ou, na
falta deste, o seu representante legal, ou pessoalmente, por
mandado ou pelo correio, podendo oferecer impugnação, que-
rendo, no prazo de 15 (quinze) dias. 5- Int. Advs. FLAVIANO
C. PUCCI DO NASCIMENTO, BEATRIZ SCHIEBLER, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e EMERSON LUIZ VELLO.

59. EXECUCAO DE SENTENCA - 1151/2007 - NILSA APA-
RECIDA LOPES x SOLARE-DERMATOLOGIA E ESTETI-
CA LTDA - Desp. de fls. 118. .... 1- Defiro à exequente os
benefícios da assistência judiciaria gratuita. 2- Assiste razão a
exequente às fls. 116/117. 3- Desentranhem-se as petições de
fls. 528/547 e 521/524 dos autos em apenso e juntem a estes
autos novamente, uma vez pertencem a estes autos.. 4- Nos
termos do artigo 125, IV do CPC, designo audiência de conci-
liação para o dia 10/10/08 às 15;45 horas. 5- Nesta audiência
deverão comparecer as partes ou seus procuradores habilitados
a transigir, munidos de propostas concretas tendentes a buscar
a composição. 6- Nesta audiência, em não sendo obtida a con-
ciliação será determinado as providências necessárias à conti-
nuação do fetio. 7- Int. Advs. SERGIO PAULO FRANÇA DE
ALMEIDA, DOUGLAS DOS SANTOS e RAQUEL GUINDA-
NI CALEFFI.

60. ORDINARIA DE COBRANCA - 1239/2007 - RAIMUN-
DO DE ALBUQUERQUE GOMES x BANDEIRA DE ME-
LLO E ADVOGADOS ASSOCIADOS - Desp. de fls. 321. ...
1- Para audiência de tentativa de conciliação designo o dia 10/
10/08 às 15;15 horas. 2- Deverão as partes se fazer representar
por procuradores com poderes para transigir, trazendo, se for o
caso, propostas concretas no sentido da obtenção da concilia-
ção. 3- Nesta audiência, em não sendo obtida a conciliação,
será saneado o processo com a apreciação das questões proces-
suais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e deferi-
mento das provas necessárias ao deslinde do feito. 4- Int. Advs.
ASBRA MICHEL MATEUS IZAR, LUIR CESCHIN e MAR-
COS AURELIO DE LIMA JUNIOR.

61. SUMARIA DE COBRANÇA - 1285/2007 - SERGIO AN-
TONIO CARNEIRO x SUL AMERICA CIA. NACIONAL DE
SEGUROS - Desp. de fls. 250. ... 1- Compulsando aos autos
verifiquei que os procuradores do réu não foram intimados de
nenhum desacho após a apresentação da contestação, visto que
os substabelecimentos e procuração de fls. 81/84 não foram
anotados pela Escrivania. 2- Sendo assim, promovam-se as ano-
tações necessárias, bem como a republicação dos despachos de
fls. 157 e 164, bem como intime-se para se manifestar sobre o
oficio de fl. 169. (Desp. de fls. 157. ... Expeça-se ofício à FE-
NASEG solicitando informações sobre eventual pagamento de
indenização em decorrência do sinistro objeto da demanda.)
(Desp. de fls. 164. .... Reitere-se o ofício de f. 159.). 3- Int.
Advs. EVALDO BARBOSA, JANE LABES, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, TRAJA-
NO BASTOS OLIVEIRA N.FRIEDRICH, MONICA CRISTI-
NA BIZINELI e MIRIAM PERSIA DE SOUZA.

62. DECLARATORIA INEXIST.DE DEBIT - 1550/2007 -
SORMANI GIL WAGNER x BRASIL TELECOM S.A - Desp.
de fls. 254. .. 1- Manifeste-se as partes sobre a resposta do
ofício de fls. 245. 2- Int. Advs. FABRICIO VERDOLIN DE
CARVALHO, ANDERSON HATAQUEIAMA, MARCELO
MAZUR, DANIEL SOTTILI MENDES JORDAO, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS, CAMYLA DO ROCIO
KALED CAMELO, MARCIA FERNANDES BEZERRA e
PAULO BRANCO.

63. MONITORIA - 1594/2007 - JOSE CARLOS BOMBILHO
x MARCOS DE SOUZA FREITAS - Desp. de fls. 33. ... 1-
Cumpra-se o despacho de fls. 30 independentemente do reco-
lhimento de custas, haja vista que o autor é beneficiario da
assitência judiciária gratuita. 2- Int. Adv. JONAS BORGES.

64. BUSCA E APREENSAO - 1708/2007 - BV FINANCEIRA
S A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x FLAVIO
GOES - Manifeste-se o autor sobre a resposta dos ofícios. Advs.
ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, DANIEL SAN-
TOS BORIN, MILTON BAIRROS DA ROSA, KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER, JULIANA MUHLMANN e LUIZ
EDUARDO MELLER DA SILVA.

65. REVISIONAL DE CONTRATO - 35/2008 - JOAO BER-
NARDO TAVERNA x BANCO FINASA S/A - Interlocutória
de fls. 138/141. ... “ 1- Preliminar - Falta de interesse processu-
al - A possibilidade de existência de cláusulas abusivas e exi-
gência de encargos indevidos não impede a revisão do contra-
to, ainda que extinto pelo cumprimento da obrigação, porque
inviável se mostra convalidação de obrigações nulas. Da mes-
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ma forma não se pode olvidar a existência de previsão legal
que veda o enriquecimento sem causa. Assim, enquanto não
ocorrer a prescrição existe a possibilidade da revisão das aven-
ças, mesmo extintas pelo seu cumprimento. (...) 2- Controvér-
sia - existência de anatocismo em relação ao contrato em dis-
cussão. 3- Inversão do ônus da prova - Afirmando ser hipossu-
ficente, pede o autor a inversão do ônus da prova alegando para
tanto que as relações negociais que se pretende revisar encon-
tram-se submetidas às normas protetivas so Código de Defesa
do Consumidor. (...) Assim, indefiro a inversão do ônus da pro-
va. Determino a realização de prova pericial, às expensas do
autor, com observância do que se segue; 1) Nomeio Perito An-
tônio Fernando de Azevedo (fones 3253-0975 e 9976-3880)
independentemente de compromisso legal, devendo o mesmo
ser intimado para que se manifeste quanto à aceitação do en-
cargo bem como para que efetue proposta de honorários; 2)
Apresentada proposta de honorários,digam as partes; 2.1) Em
caso de não haver concordância com relação ao valor de hono-
rários, intime-se o Sr. Perito para manifestar-se e v. conclusos;
2.2) Havendo consenso, intime-se o autor para efetuar o depó-
sito dos honorários periciais; 3) Após o acertamento e depósito
dos honorarios periciais, intime-se o Sr. Expert para apresentar
o laudo pericial no prazo de 20 (vinte) dias. 4) Apresentado o
laudo pericial intimem-se as partes para manifestação e os as-
sistentes técnicos para oferecer seus pareceres no prazo comum
de 10 dias. 5- Int. e dil. necessárias. Adv. RAFAELA FILGUEI-
RA.

66. BUSCA E APREENSAO - 56/2008 - BANCO ITAU S.A x
EVERALDO ROSA DE GOIS - Sent. de fls. 25. .... Vistos e
examinados estes autos de Busca e Apreensão, em que é autor
Banco Itaú S/A e réu Everaldo Rosa de Gois. Homologo, por
sentença, para que produza seus efeitos e legais, o pedido de
desistência de fls. 24. Em consequência, julgo extinto o pro-
cesso, sem resolução de mérito, na forma do art. 267, inciso
VIII do CPC. Defiro a renúncia ao prazo recursal. Pagas even-
tuais custas remanescentes, proceda-se à baixa na distribuição
e arquivem-se os autos. P.R.I. Adv. DIEGO RUBENS GOT-
TARDI.

67. MONITORIA - 73/2008 - SERGIO CIESLINSKI x ED-
SON LUIZ GASPARIN - Desp. de fls. 38. ... 1- Para audiência
de tentativa de conciliação designo o dia 10/10/08 às 15;00
horas. 2- Deverão as partes se fazer representar por procurado-
res com poderes para transigir, trazendo, se for o caso, propos-
tas concretas no sentido da obtenção da conciliação. 3- Nesta
audiência, em não sendo obtida a conciliação, será saneado o
processo com a apreciação das questões processuais penden-
tes, fixação dos pontos controvertidos e deferimento das pro-
vas necessárias ao deslinde do feito. 4- Int. Advs. FRANCIS-
CO MACHADO DE JESUS, JOSE ROBERTO RUTKOSKI,
CAROLINE INABA, PAULA CRISTINA ROCHENBACH e
JANAINA PAVALECINI.

68. REVISIONAL DE ALUGUEL - 129/2008 - L. ALBERTI
USINAGEM E SERVIÇOS LTDA x SAFE FACTORING FO-
MENTO COMERCIAL LTDA. - Desp. de fls. 508. ... 1- Para
audiência de tentativa de conciliação designo o dia 10/10/08 às
15;30 horas. 2- Deverão as partes se fazer representar por pro-
curadores com poderes para transigir, trazendom se for o caso,
proposta concretas no sentido da obtenção da conciliação. 3-
Nesta audiência, em não sendo obtida a conciliação, será sane-
ado o processo com a apreciação das questões processuais pen-
dentes, ficação dos pontos controvertidos e deferimento das
provas necessárias ao deslinde do feito. 4- Int. Advs. PAULO
VINICIUS ACCIOLY C. DA ROSA, VICTOR ALBERTO AZI
BOMFIM MARINS e VITOR HUGO PAES LOUREIRO FI-
LHO.

69. REVISIONAL DE CONTRATO - 232/2008 - SIMELAB
PRODUTOS PARA LAORATORIO LTDA. EPP x BANCO
ITAU S/A - Desp. de fls. 312. .. 1- Manifeste-se o autor sobre o
contido na certidão de fls. 311 (“... não consta nos autos qual-
quer manifestação do requerido acerca do prazo de 15 (quinze)
dias para contestar a ação.”) Adv. ANDREZA CRISTINA STO-
NOGA.

70. BUSCA E APREENSAO - 242/2008 - BANCO FINASA S/
A x IVONETE DOS SANTOS RIBEIRO - Desp. de fls. 24. ...
1- Defiro a expedição de ofício ao DETRAN-PR para bloqueio
do veículo, conforme requerido às fls. 22/23. 2- Indique o au-
tor o endereço para cumprimento da liminar. 3- Int. Advs. RO-
MARA COSTA BORGES DA SILVA e LUCIANA SEZANO-
WSKI.

71. REVISIONAL DE CONTRATO - 298/2008 - SUELY DO
ROCIO DOS SANTOS x UNIMED CURITIBA - Parte final da
Interlocutória de fls. 105/109. ... “ (...) Diante de tudo o que foi
exposto, determino a inversão do ônus da prova com funda-
mento no disposto no art. 6º, inciso VIII do CPC. Intimem-se
as partes da presente decisão, bem como para que especifiquem
as provas que desejam produzir, justificando a sua finalidade e
pertinência”. Advs. ANDERSON DANIEL MOSER, MARCO
AURELIO NUNES DA SILVEIRA, GLAUCO JOSE RODRI-
GUES, RAFAEL BAGGIO BERBICZ e LIZETE RODRIGUES
FEITOSA.

72. REVISIONAL DE CONTRATO - 436/2008 - JOCELIA
FERREIRA FARIAS x NOROESTE ADM DE BENS E PAR-
TICIPACOES LTDA e outros - Desp. de fls. 430. ... 1- Mani-
feste-se a requerente sobre a petição e documentos de fls. 378/
429. 2- Int. Advs. PAULO SERGIO WINCKLER, JOICE KOR-

MANN BERALDI, LUIZ CARLOS JAVOSCHY e CLEIDE DE
OLIVEIRA.

73. RESOL.CONTR.C/C PERDAS DANOS - 448/2008 - ALI-
NE FLORES E BRITO e outros x TRILHAS E MILHAS EX-
PEDIÇÕES VIAGENS E TURISMO LTDA e outro - Desp. de
fls. 192. ... 1- Recebo a emenda à inicial de fls. 190/191. 2-
Considerando o valor atribuído à causa o rito a ser seguido é o
ordinário. 3- Proceda-se à alteração na autuação e registros. 4-
Citem-se os requeridos para contestar em 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia. 5- Int. Adv. FLAVIA IRIS PAIAO.

74. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS E MATERIAIS - 546/
2008 - ADJALMO JOAO FRIZON x GRADIENTE ELETRO-
NICA S/A. - Ciência a parte ante a certidão de fls. 46 (“... ex-
pedi a competente carta de citação do requerido, a qual será
enviada por correio com AR”.) Advs. ELISANGELA PEREI-
RA e MADELAINE APARECIDA FRIZON.

75. BUSCA E APREENSAO - 639/2008 - BANCO ABN AMRO
REAL S A x EMERSON SCHRANN - Desp. de fls. 38. ... 1-
Defiro a expedição de ofícios, conforme requer à fl. 262, para
fins de endereço. 2- Atente a Escrivania, vez que os ofícios a
serem expedidos ao órgão da COPEL, deverão ser encaminha-
dos à Direção do Fórum. 3- Defiro a expedição de ofício do
Detran, a fim de que proceda ao bloqueio judicial do veículo
objeto da presente demanda. 4- Int. ..... Ao autor para efetuar o
preparo das custas para expedição dos ofícios, no valor de R$
70,00. Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA
CARAMURU CICARELLI e JULIANE TOLEDO S. ROSSA.

76. REGRESSIVA - 697/2008 - CONFIANCA COMPANHIA
DE SEGUROS x ALBERTO NANNINE - Desp. de fls. 38. ...
1- Redesigno audiência de conciliação para o dia 17/10/08 às
14;45 horas. 2- Cite-se como requer a fl. 37, com as advertên-
cias do despacho de fl. 31. 3- Int. Adv. JOSLAINE MONTA-
NHEIRO ALCANTARA DA SILVA.

77. EXECUCAO DE TITULO - 765/2008 - BANCO BRADES-
CO S/A x ALCIDES DE OLIVEIRA CASTILHO - Desp. de
fls. 13. ... 1-Cite-se para em 03 dias efetuar o pagamento da
divida, sob pena de penhora de bens suficientes à garantia da
execução, bem como para, em querendo opor embargos à exe-
cução no prazo de 15 dias. 2- Deverá constar do mandado que
no prazo dos embargos, em havendo o reconhecimento do cré-
tido do exequente e depósito de 30% (trinta por cento) do valor
da execução, inclusive custas e honorários, poderá o executado
pleitear o valo da execução, inclusive custas e honorários, po-
derá o executado pleitear o pagamento do remanescente em ate
06 (seis) parcelas, acrescidas de correção monetária e juros de
1% (um por cento ao mês). Deverá ainda, ser cientifcado de
que a oposição de embargos com cunho meramente protelató-
rio implicará na incidência de multa de 20% do valor atualiza-
do da execução. 3- Decorrido o prazo sem pagamento, proce-
da-se à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem à
garantia da execução, intimando-se no mesmo ato o executado,
que poderá requerer a substituição do(s) bem(s) penhorado(s)
no prazo de dez dias, obedecidos os requesitos do artigo 668
do CPC. 4- Em caso de penhora sobre bens imóveis deverá o
Sr. Oficial de Justiça promover a intimação do cônjugue do
executado, cientificando-o de que em se tratabdo de imóveis
indivisíveis, sua meação recairá sobre o produto da alienação
do bem. Caberá ao exequente, mediante certidão do inteiro teor
do auto ou termo de penhora, promover a averbação da penho-
ra no ofício imobiliário, independentemente de mandado judi-
cial. 5- Atendendo o dispoto no art. 20, parag. 4º do CPC, arbi-
tro honorários advocatícios em R$ 4000,00 (quatro mil), sendo
que para o caso de pagamento no prazo de três dias,estes serão
reduzidos à metade. 6- Int. e di. necessárias. Advs. MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

78. REPARACAO DE DANOS - 768/2008 - TAMARA TAISY
GONZAGA x JOAO RICARDO FERRER - Desp. de fls. 104.
... 1- Para fins de exame do pedido de assitência judiciária gra-
tuita, intimem-se os autores para juntar aos autos comprovan-
tes de rendimentos e declarações de próprio punho quanto à
impossibilidade de arcar com as custas do processo sem preju-
ízo de seu próprio sustento e de sua família. (...) 2- Tendo em
vista o contido o valor atribuído à causa, conclui-se que o feito
deve tramitar sob o rito sumário. Diante disto faculto ao autor a
emaneda à inicial, para os fins do art. 276 do CPC. 3- Int. Adv.
EGON KOJIMA.

79. EXECUCAO DE TITULO - 770/2008 - BANCO ITAU S/A
x RIZANE REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA e ou-
tro - Desp. de fls. 12. ... 1-Cite-se para em 03 dias efetuar o
pagamento da divida, sob pena de penhora de bens suficientes
à garantia da execução, bem como para, em querendo opor
embargos à execução no prazo de 15 dias. 2- Deverá constar do
mandado que no prazo dos embargos, em havendo o reconheci-
mento do crétido do exequente e depósito de 30% (trinta por
cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários,
poderá o executado pleitear o valo da execução, inclusive cus-
tas e honorários, poderá o executado pleitear o pagamento do
remanescente em ate 06 (seis) parcelas, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento ao mês). Deverá ainda,
ser cientifcado de que a oposição de embargos com cunho me-
ramente protelatório implicará na incidência de multa de 20%
do valor atualizado da execução. 3- Decorrido o prazo sem
pagamento, proceda-se à penhora e avaliação de tantos bens
quantos bastem à garantia da execução, intimando-se no mes-
mo ato o executado, que poderá requerer a substituição do(s)

bem(s) penhorado(s) no prazo de dez dias, obedecidos os re-
quesitos do artigo 668 do CPC. 4- Em caso de penhora sobre
bens imóveis deverá o Sr. Oficial de Justiça promover a intima-
ção do cônjugue do executado, cientificando-o de que em se
tratabdo de imóveis indivisíveis, sua meação recairá sobre o
produto da alienação do bem. Caberá ao exequente, mediante
certidão do inteiro teor do auto ou termo de penhora, promover
a averbação da penhora no ofício imobiliário, independente-
mente de mandado judicial. 5- Atendendo o dispoto no art. 20,
parag. 4º do CPC, arbitro honorários advocatícios em R$
2.500,00 (dois mil e quinheitos reias), sendo que para o caso
de pagamento no prazo de três dias,estes serão reduzidos à
metade. 6- Int. e di. necessárias. Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e FABRICIO KAVA.

80. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 786/2008 - GLO-
BO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x DIVON-
SIR DALLAZUANA JUNIOR e outro -Desp. de fls. 30. ... 1-
Cite-se para em 03 dias efetuar o pagamento da divida, sob
pena de penhora de bens suficientes à garantia da execução,
bem como para, em querendo opor embargos à execução no
prazo de 15 dias. 2- Deverá constar do mandado que no prazo
dos embargos, em havendo o reconhecimento do crétido do
exequente e depósito de 30% (trinta por cento) do valor da
execução, inclusive custas e honorários, poderá o executado
pleitear o valo da execução, inclusive custas e honorários, po-
derá o executado pleitear o pagamento do remanescente em ate
06 (seis) parcelas, acrescidas de correção monetária e juros de
1% (um por cento ao mês). Deverá ainda, ser cientifcado de
que a oposição de embargos com cunho meramente protelató-
rio implicará na incidência de multa de 20% do valor atualiza-
do da execução. 3- Decorrido o prazo sem pagamento, proce-
da-se à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem à
garantia da execução, intimando-se no mesmo ato o executado,
que poderá requerer a substituição do(s) bem(s) penhorado(s)
no prazo de dez dias, obedecidos os requesitos do artigo 668
do CPC. 4- Em caso de penhora sobre bens imóveis deverá o
Sr. Oficial de Justiça promover a intimação do cônjugue do
executado, cientificando-o de que em se tratabdo de imóveis
indivisíveis, sua meação recairá sobre o produto da alienação
do bem. Caberá ao exequente, mediante certidão do inteiro teor
do auto ou termo de penhora, promover a averbação da penho-
ra no ofício imobiliário, independentemente de mandado judi-
cial. 5- Atendendo o dispoto no art. 20, parag. 4º do CPC, arbi-
tro honorários advocatícios em R$ 2.500,00 (dois mil e qui-
nheitos reias), sendo que para o caso de pagamento no prazo de
três dias,estes serão reduzidos à metade. 6- Int. e di. necessári-
as. Adv. LUCIO JOSE RUBIK.

81. PROTESTO JUDICIAL - 809/2008 - EDISON LUIZ BAR-
BOSA CUBAS x BUCZEK INDUSTRIA METARLUGICA
LTDA - Desp. de fls. 12. .... 1- Expeça-se mandado de notifica-
ção. 2- Feita a notificação, pagas as custas e decorrido o prazo
de 48 horas, na forma do artigo 872 do CPC, o que o Cartório
certificará, entreguem-se os autos ao requerente, observadas as
formalidades legais, independetemente de traslado. 3- Int. Advs.
LUIS FELIPE Z. CUBAS e SERGIO JOSE LOPES DOS SAN-
TOS FILHO.

82. BUSCA E APREENSAO - 837/2008 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PAPELARIA E INFORMATICA VILA IZABEL -
Interlocutória de fls. 33. ... 1- Considerando que, nos termos
do art. 2º parag. 2 do Dec. Lei 911/69, a mmora do devedor
encontra-se suficientemente comprovada atrvés de competente
notificação, DEFIRO limarmente a medida de busca e apreen-
são do bem aliendado fiduciariamente. Expeça-se mandado de
busca e apreensão depositando-se os bens com o autor. 2- Exe-
cutada a liminar, cite-se o réu cientificando-o do seguinte; 2.1)
no prazo de 5 (cinco) dias podeá pagar a integalidade da dívi-
da, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário, hi-
pótese em que o bem lhe será restituído livre de ônus. 2.2) que
uma vez decorrido o prazo sem qualquer manifestação, conso-
lidar-se-ão a propriedade e posse plena e exclusiva do bem no
patrimônio do credor fiduciário. 2.3) poderá contestar a ação
no prazo de 15 (quinze) dias contados da execução da liminar e
ainda que tenha se valido do pagamento, caso entenda tenha
havido pagamento a maior e desejar sua restituição. 3- Cienti-
fiquem-se eventuais avalistas. 4- Dil. necessárias. Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES.

83. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 845/2008 - GRAÇA
DARLING DANTAS BRITO x JAMHAR AMINE DOMIT -
Interlocutória de fls. 44/45. ... Tratam-se os presentes autos de
ação de indenização por danos morais movida por em face do
ex-empregador e fundada na alegação de assédio sexual e ofen-
sas morais. Tendo em vista que os fatos descritos na inicial
estão intimamente associados à relaçõ de trabalho, a compe-
tência para apreciar a lide é da Justiça do Trabalho, conforme
dispõe no inciso VI do art. 114 da Constituição Federal. (...)
Diante disto, com fundamento no artigo 103 do CPC, declino
da competência e determino o encaminhamento dos autos à uma
das Varas da Justiça do Trabalho. Anotações e baixas necessá-
rias. Intime-se. Advs. NADIA REGINA DE CARVALHO MI-
KOS e GLECIA PALMEIRA PEIXOTO.

84. SUMARIA DE COBRANÇA - 908/2008 - EDSON LUIZ
GONÇALVES DOS SANTOS x GENERALI DO BRASIL
COMPANHIA DE SEGUROS - Desp. de fls. 23. ... 1- Defiro
os beneficios da assistência judiciária gratuita ao autor. 2- De-
signo o dia 17/10/08 às 13;45 horas, para realização da audiên-
cia de conciliação. 3- Cite-se e intime-se o requerido, com a
antecedência mínima de dez dias, advertindo-o de que deixan-

do de comparecer à audiência injustificadamente, reputar-se-
ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, salvo se o
contrário resultar das provas dos autos. 4- As partes deverão
comparecer à audiência pessoalmente, ou através de represen-
tante com poderes para transigir, a fim de possibilitar a conci-
liação. 5- Não obtida conciliação o requerido porderá oferecer,
na própria audiência, resposta escrita ou oral, através de advo-
gado, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se
requerer perícia, formulará os quesitos desde logo, podendo
indicar assistente técnico. 6- Int. ... Ao autor para retirar, bem
como encaminhar a Carta de Citação do requerido, tendo em
vista que é beneficiário da Justiça Gratuita. Advs. CLAUDIA
HALLE DE ABREU e CAROLINE MEIRELLES LINHARES.

85. RESCISAO CONTRATUAL - 918/2008 - JOSE CARLOS
LOPES e outro x JOAO BATISTA DA SILVA e outro - Desp.
de fls. 27. ... 1- Designo o dia 17/10/08 às 15;30 horas, para
realização da aufdiência de conciliação. 2- Cite-se e intime-se
o requerido, com a antecedência mínima de dez dias, advertin-
do-o de que deixando de comparecer à audiência injustificada,
reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial,
salvo se o contrário resultar de provas dos autos. 3- As partes
deverão comparecer à audiência pessoalmente, ou através de
representate com poderes para transigir, a fim de possibilitar a
conciliação. 4- Não obtida a conciliação poderá oferecer, na
própria audiência, resposta escrita ou oral, através de advoga-
do, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se
requerer perícia, formulará os quesitos desde logo, podendo
indicar assistente técnico. 5- Int. ... Ao autor para em 05 (cin-
co) dias efetuar o preparo das custas da Carta de Citação dos
requeridos, no valor de R$ 34,00. Adv. FREDERICO AUGUS-
TO MUNHOZ DA ROCHA LACERD.

86. SUMARIA DE COBRANÇA - 921/2008 - CONDOMINIO
EDIFICIO MARIA EUGENIA A x LUIZ RAMOS POLSKI e
outros - Desp. de fls. 25. ... 1- Designo o dia 17/10/08 às 15;45
horas, para realização da audiência de conciliação. 2- Cite-se e
intime-se o requerido, com a antecedência mínima de dez dias,
advertindo-se de que deixando de comparecer à audiência in-
justificadamente, reoutar-se-ão verdadeiros os fatos alegados
na petição inicial, salvo se o contrário resultar das provas dos
autos. 3- As partes deverão comparecer à audiência pessoal-
mente, ou através de representante com poderes para transigir,
a fim de possibilitar conciliação. 4- Não obtida conciliação o
requerido poderá oferecer, na própria audiência, resposta es-
crita ou oral, através de advogado, acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará os
quesitos desde logo, podendo desde logo, podendo indicar as-
sistente técnico. 5- Int. ... Ao autor para efetuar o preparo das
custas da Carta de Citação dos requeridos no valor de R$ 51,00.
Advs. JOSELIA APARECIDA KUCHLER e MANOEL ALE-
XANDRE S. RIBAS.

87. SUMARIA DE COBRANÇA - 924/2008 - JOSE FRAN-
CISCO CUNICO BACH x JOSE ITANOIR GONÇALVES -
Desp. de fls. 63. ... 1- Designo o dia 17/10/08 às 15;15 horas,
para realização da audiência de conciliação. 2- Cite-se e inti-
me-se o requerido,com a antecedência mínima de dez dias. ad-
vertindo-o de que deixando de comparecer à audiência injusti-
ficadamente, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na
petição incial, salvo se o contrário resultar das provas dos au-
tos. 3- As partes deverão comparecer à audiência pessoalmen-
te, ou atrváves de representante com poderes para transigir, a
fim de possibilitar a conciliação. 4- Não obtida conciliação o
requerido poderá oferecer, na própria audiência, resposta es-
crita ou oral, através de advogado, acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará os
quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico. 5- Int.
... Ao autor para efetuar o preparo das custas da Carta de Cita-
ção do requerido no valor de R$ 17,00. Adv. JOSE FRANCIS-
CO CUNICO BACH.

88. SUMARIA DE COBRANÇA - 925/2008 - ALBERTINA
ASCARI ALBERTON x SUL AMERICA COMPANHIA NA-
CIONAL DE SEGURO - Interlocutória de fls. 47. ... 1- Defiro
os beneficios da assistência judiciaria em favor do autor. 2-
Indefiro o pedido de tutela antecipada porque o não pagamento
imediato da indenização corrigida não tem o condão de causar
dano irreparável ou de dificil reparação. 3- Para audiência a
que se refere o art. 277. do CPC designo o próximo dia 17/10/
08, às 16;00 horas. Cite-se para comparecer e nesta oferecer
defesa. .... Ao autor para retirar, bem como encaminhar, a Car-
ta de Citação do requerido. Advs. JOSE ANTONIO DE AN-
DRADE ALCANTARA e JOSE DOLMIRO DE ANDRADE
ALCANTARA.

89. INICIAIS - 2000/2008 - - Feitos que aguardam o depósito
inicial no prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da
distribuiçao. Artigo 257 do CPC):
1) Ação de Rescisão Contratual - AZ IMÓVEIS LTDA x JOÃO
LUIZ GALVÃO, no valor de R$609,00 + R$17,00 (AR) (O.J.)
+ R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: Fernanda Bahl.
2) Ação de Busca e Apreensão - BANCO BV FINANCEIRA S/
A C.F.I. x MANOEL PANHO SILVA, no valor de R$567,00 +
R$247,50 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: Marcio
Ayres de Oliveira.
3) Ação Declaratória - EDMUNDO FOERSTER x HSBC
BANK BRASIL S/A. BANCO MÚLTIPLO E OUTRO. , no
valor de R$609,00 + R$34,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.: Antonio Leandro da Silva Filho.
4) Ação de Rescisão Contratual - CARRIER VEÍCULOS LTDA
x ANTONIO MOSSURANGA MORAE FILHO, no valor de
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R$609,00 + R$17,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) -
Adv.: Carlos Frederico Reina Coutinho.
5) Ação Alvará Judicial - ANA PAULA TROMBETA KAPPES,
no valor de R$157,50 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.: Karyna Ciota Zambonin.
6) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTU-
AÇAO) - Adv.:
7) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTU-
AÇAO) - Adv.:
8) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTU-
AÇAO) - Adv.:
9) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTU-
AÇAO) - Adv.:
10) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AU-
TUAÇAO) - Adv.: Adv. .

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº 138/2008 - SEXTA VARA CIVEL
DR.ANA LUCIA FERREIRA e JULIA CONCEIÇÃO M.F.
DE ARAUJO
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1. COBRANCA - SUMARIO - 17/2006 - CONDOMINIO PAR-
QUE RESIDENCIAL VERDESPACO x JOSE AUREO SIL-
VEIRA - “Promova-se a parte interessada o recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, conf. prov. 01/99 do item 9.4.8.
do C. N., no prazo legal” Advs. LEANDRO LUIZ KALINO-
WSKI e ELIZA TIYOKO CAVALCANTE TRAUCZYNSKI.

2. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS - 35/2006 - PAULO SER-
GIO DE FREITAS x BANCO BMG S/A - “Manifeste-se o im-
pulsionante, ao prosseguimento do feito, no prazo legal, tendo
em vista, o contido na certidão de fls.106”. Advs. MARCELO
ZANON SIMAO - sindico e FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 102/2006 - JU-
LIO LUIZ BICALHO x CARLOS ROBERTO ZARAMELLO
JR e outro - “Manifeste-se a parte interessada, sobre a certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal”. Adv. JIO-
MAR JOSE TURIN.

4. RESOLUCAO CONTRATUAL - 171/2006 - ADARA PE-
REIRA GODAR e outro x CLEUZA ALBERTI e outro - - De-
firo pedido de fls. 106, facultando a retirada-dos autos em car-
ga pelo patrono da Requerente, por cinco dias, para as provi-
dências que entender necessárias. Il - Intimem-se. Advs. MAU-
RICIO VIEIRA, GILBERTO MARCHIORO e MARCELO
LOPES SALOMAO.

5. REINTEGRACAO DE POSSE - 200/2006 - EZILDA GLA-
DYS SICHERO x NELY NASCIMENTO REIS - - Diante do
alegado na petição de fls. 212 e do confido no documento de
fis. 213, cumpra-se o despacho de fls. 209, com urgencia. II -
Intimem-se. Advs. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR,
FLAVIO LUIS SIMIONATO e ALVARO BORGES JUNIOR.

6. EXECUCAO - 209/2006 - BETONSERV SERVICOS DE
CONCRETAGEM x CASTELORES ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES LTDA - “Promova a parte interessada, a retirada
do(s) ofício(s) expedido(s), dando cumprimento, no prazo le-
gal”. Advs. SIMONE BORELLI LIZA, ADAGMAR LORI
MERLIN CUNHA e ELOI ROQUE ROGGIA.

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 214/2006 - BAN-
CO DO BRASIL S.A. x FERNANDO FRANCISCO DELLA-
QUA - “Manifeste-se a parte interessada, sobre o contido no(s)
ofício(s) juntado(s) aos autos, no prazo legal, bem como o com-
plemento de custas do Sr. Meirinho conforme fls.161, no valor
R$49,50 recolhidos por GRC”. Advs. LEONDINA ALICE
MION PILATI, ANA CAROLINA MION PILATI DO VALE,
GEVERSON ANSELMO PILATI e JULIANE TOLEDO S.
ROSSA.

8. ALVARA JUDICIAL - 220/2006 - JENIL ROSA PEREIRA e
outros x ESP. JOARIBE PEREIRA - “Manifeste-se o impulsio-
nante, ao prosseguimento do feito, no prazo legal”. Advs. SIL-
VIA CRISTINA XAVIER e CARLOS ALBERTO FRANK.

9. ARROLAMENTO - 221/2006 - LUCIA BUENO x ESP.
NELSON BUENO - “Sobre o contido na certidão de f.73, acer-
ca de que decorreu o prazo de suspensão, impulsione a parte
interessada ao prosseguimento no feito, no prazo legal”. Adv.
ALEXANDRE LAZARO SCOLARI.

10. COBRANCA - SUMARIO - 231/2006 - BANCO PONTU-
AL SA x ISIDORO ROZEMBLUM TROSMAN e outro - -
Acolho os consistentes argumentos expendidos no r. pronunci-
amento ministerial de fls. 237/240, dispensando a produção de
prova oral em audiência, por entender desnecessário para a so-
lução do controvérsia. II - Conseqüentemente, concedo às par-
tes o prazo igual e sucessivo de dez dias para apresentação de
alegações finais, por memoriais. Ill - Em seguida, abra-se vista
ao Ministério Público para a mesma finalidade. IV - Oportuna-
mente, voltem conclusos para sentença. V - Intimem-se. Advs.
JOAO CARLOS FORSSELL NETO, MARCO ANTONIO
ZAITTER, LAURY LUCIR GEREMIA e JULIO ASSIS GEH-
LEN.

11. BUSCA E APREENSAO - 238/2006 - BANCO ITAU S/A x
MACIEL MARIANO ALVES - “Sobre o contido na certidão de
f.70, acerca de que até a presente data, não houve retorno da
Carta Precatória expedida, manifeste-se a parte interessada, no
prazo legal” Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA,
GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVI-
LA.

12. REINTEGRACAO DE POSSE - 244/2006 - CIA ITAULE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALESSANDRO
APARECIDO SOARES - “Sobre o contido na certidão de f.106,
acerca de que decorreu o prazo de suspensão, impulsione a parte
interessada ao prosseguimento no feito, no prazo legal”. Adv.

IONEIA ILDA VERONEZE.

13. REVISIONAL C/ TUTELA - ORDINARIA - 292/2006 -
VANTUIRIS INACIO DE FREITAS x BANCO ABN AMRO
REAL S/A - A vista da impugnação de fls. 109/110, intime- se
o Sr.Perito para manifestação no prazo de cinco dias. Intimem-
se. Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

14. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - 346/2006 -
LORECI MACHADO x FARMACIA DROGAMED - - Inicial-
mente, deverá ser publicado o despacho de fls. 50, propician-
do, assim, a manifestação da parte Requerida acerca da certi-
dão de fls. 51, por ocasião da retirada dos autos em carga. Il -
Intimem-se. Adv. MAURICIO VIEIRA.

15. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 443/2006 -
BANCO ITAU S/A x JULIO CESAR COELHO - “Sobre o con-
tido na certidão de f.82, acerca de que decorreu o prazo de
suspensão, impulsione a parte interessada ao prosseguimento
no feito, no prazo legal”. Advs. CRYSTIANE LINHARES e
IONEIA ILDA VERONEZE.

16. REVISIONAL C/ TUTELA - ORDINARIA - 470/2006 -
NILSON DOS SANTOS e outro x PREVI - CAIXA DE PRE-
VIDENCIA DOS FUNCIONARIOS BB - “Manifestem-se as
partes interessadas, acerca da proposta de honorários perícias
no valor R$ 1.950,00, confome informação de fls.325/328, no
prazo legal”. Advs. FABIANO BRACKMANN, ANNA VER-
GINIA PAVANI, JUSCELINO CLAYTON CASTARDO, DA-
NIEL FERNANDO PASTRE, LEONDINA ALICE MION PI-
LATI, FABIANO FREITAS MINARDI e GEVERSON ANSEL-
MO PILATI.

17. ORDINARIA C/ TUTELA - 495/2006 - VIVIANE RIBAS
GONCALVES PASINI x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO
S/A - Convensão do julgamento em diligência; 1. Inobstante o
contido nas r. decisões de fls. 377 e 393, entendo que o presen-
te feito não comporta julgamento no estado em que se encon-
tra, demandando dilação probatória. Ademais, ambas as partes
postularam pela produção de prova pericial, a qual entendo como
necessana ao bom julgamento da lide. 2. Dúvida não há quanto
à incidência do Código de Defesa do Consumidor na relação
contratual entre as partes, entendimento este que vem sendo
adotado de forma pacífica pela jurisprudência, inclusive pelo
Superior Tribunal de Justiça, que, a respeito, editou a Súmula
n.9 297: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às
instituições #nanceiras” . 3. A inversão do ônus da prova, pre-
vista no referido código, é providência cometida ao critério do
juiz, quando, na forma do que dispõe o inciso VIII, do artigo
6.0, da Lei 8078/90, for verossímil e alegação do consumidor,
ou quando for ele hipossuñciente, segundo as regras ordinárias
de experiência. Assim, in casu, há que se deferir a inversão do
ônus da prova postulada pela autora. Ora, a autora é tecnica-
mente hipossuficiente em relação ao réu, isso porque é o banco
que, durante a vigência do contrato, realiza os cálculos das
parcelas e do saldo devedor, verifica os juros, elabora os bole-
tos bancários, dentre outros. Assim, é o banco quem possui o
conhecimento das operações financeiras, cabendo a este pro-
var que está agindo nos termos legais e contratuais e por esta
razão tem maior facilidade na produção de provas. Neste senti-
do é a jurisprudência: “ CONTRATO BANCÁRIO. CEDULAS
DE CREDITO RURAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
APLICAÇÃO DO CDC. VERIFICAÇÃO DE HIPOSSUFI-
ClÊNCIA TÉCNICA. REJEITADO O PEDIDO DE ANTECI-
PAÇÃO DE DESPESAS PERICIAIS. RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 1. Veriñcada a lupossuficiência técnica
do consurnidor frente ao fornecedor, justißca-se a inversão do
ônus da prova, a teor do que dispõe o art. 63 V/// do CDC. 2.
Em relação à inversão do pagamento da prova pericial, no en-
tanto, não há como imputar ao banco a responsabilidade pelo
pagamento das despesas decorrentes da realização de perícia.”
(TJPR - 136 Câmara Cível . - Al 0398989-1 - Medianeira -
Rel.: Juiz Conv. Fernando Wolff Filho - Unânime - J.
10.10.2007) 4. Fixo como ponto controvertido: prática de capi-
talização mensal de juros, e sua legalidade. 5. Indefiro a produ-
ção de prova oral, por desnecessária ao julgamento do feito.
Por outro lado, e revendo os posicionamentos de fis. 377 e 393,
defiro realização de perícia contábil, sendo que os honorários
penciais serao arcados pela autora, haja vista que ambas as par-
tes postularam pela produção da referida prova, e a inversão do
ônus da prova nada tem a ver com o pagamento das despesas
periciais. 6. Nomeio como perito o Sr. EMERSON RAKSA,
que deverá observar o disposto no artigo 431-A, do Código de
Processo Civil. 7. As partes, no prazo legal, poderão indicar
assistente técnico e ofertar quesitos. Após a oferta destes, de-
verá o perito ser intimado para manifestar se aceita o encargo
e, se positivo, formular proposta de honorários, os quais serão
arcados pela autora. 8. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para
apresentação do laudo. Após a juntada, intimem-se as partes
para os fins do parágrafo único do artigo 433, do Código de
Processo Civil. Intimem-se. Diligências necessárias. Advs.
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO, ERASMO FELIPE ARRU-
DA JUNIOR e ROBERTO TRIGUEIRO FONTES.

18. MONITORIA - 507/2006 - ARSENAL COMUNICACOA
PROPAGANDA E MARKETING LTDA x RPMA RESTAU-
RANTE EVENTOS E PARTICIPACOES LTDA - “Sobre o con-
tido na certidão de fls.61, acerca de que decorreu o prazo legal
sem interposição de embargos de execução ou fosse paga a dí-
vida, manifeste-se o interessado no prosseguimento do feito”.
Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-PROIBIDO e TAI-
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ANA VALEJO ROCHA.

19. INDENIZACAO - SUMARIO - 522/2006 - EVANDRO
BENNERT ARAUJO x EBV - EMPRESA BRASILEIRA DE
VIGILANCIAS - Entendo desnecessário o pleito de fl. 127, de
intimação prévia da parte Executada. Ocorre que o Superior
Tribunal de Justiça, a fim de uniformizar a interpretação da lei
federal, definiu que a contagem do prazo de 15 dias para paga-
mento de condenação de quantia certa independe de intimação
pessoal do advogado ou do devedor e após esse prazo - contado
do trânsito em julgado da sentença - incidirá a multa de 10%
prevista no artigo 475 - J do CPC. Veja-se a decisão do Resp
954559/RS, Terceira Turma, Relator Ministro HUMBERTO
GOMES DE BARROS, j. 16/08/2007, DJ 27.08.2007 p. 252:
“LEI 11.232/2005. ARTIGO 475-J, CPC. CUMPRIMENTO DA
SENTENÇA. MULTA. TERMO INICIAL. INTIMAÇÃO DA
PARTE VENCIDA. DESNECESSIDADE. 1. A intimação da
sentença que condena ao pagamento de quantia certa consuma-
se mediante publicação, pelos meios ordinários, a fim de que
tenha início o prazo recursal. Desnecessária a intimação pesso-
al do devedor. 2. Transitada em julgado a sentença condenató-
ria, não é necessano que a parte vencida, pessoalmente ou por
seu advogado, seja intimada para cumpri-la. 3. Cabe ao venci-
do cumprir espontaneamente a obrigação, em quinze dias, sob
pena de ver sua dívida automaticamente acrescida de 10%.”
Fixo honorários advocatícios em 10% sobre o valor devido.
Sobre a incidência de honorários advocatícios em execução de
sentença, perfeitamente possível sua fixação, sendo esta, in-
clusive, a posição da doutrina. Veja-se a respeito do tema as
lições de Luir Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart, in
Curso de Processo Civ//, vo/ume 3, Execução, Editora Revista
dos Tribunata, 2007 p.247-248: “Em razão do silêncio da lei,
seria possível pensar que nada é devido a título de honorários
de advogado na execução de sentença condenatória. Porém, se
o advogado certamente não pode ser obrigado a trabalhar de
graça, não há como deixar de exigir do réu - que torna neces-
sans a execuçào - os honorários do advogado do autor, já que
de outra forma estará sendo negado o princípio de que o pro-
cesso não pode prejudicar a parte que tem razão. Assim, o juiz
também deve agregar o valor dos honorários de advogado (de-
vido pela execução) ao valor que está sendo executado, pena
de violar os direitos fundamentais processuais e a lógica do
sistema. Que resolveu impor mutta de dez por cento ao réu
para forçá-lo ao adímplemento voluntário. Se, antes da Lei
11.232/2005, era absolutamente comum o réu não cumprir a
condenação, ainda que sabedor de que teria de pagar os hono-
rários de advogado na ação de execução, não haverá qualquer
efeito em impor a pena de dez por cento e eliminar a necessida-
de de o réu pagar os honorários de advogado na fase de execu-
ção. Ademais, é logicamente inconcebível atrelar os honorári-
os de advogado à existência de açáo, ou seja, de açào de execu-
ção e não de fase de execução. Como é óbvio, honorários não
têm relação com ação, mas sim com retribuição por trabalho.”
Como não houve pagamento voluntário, manifeste-se a parte
Exequente em prosseguimento. Intimem-se. Diligências neces-
sárias, Int.- Advs. FERNANDO LUIZ DE SOUZA, MARCIA
PICANCO PROCKMANN, MARLON NUNES MENDES,
SILVIA FLORES MARIA BARBOSA e CAMILA KAPP.

20. BUSCA E APREENSAO - 532/2006 - BANCO SAFRA S/
A x JOANIR CAPISTRANO - “Promova a parte interessada, a
retirada do(s) ofício(s) expedido(s), dando cumprimento, no
prazo legal”. Adv. IONEIA ILDA VERONEZE.

21. REPARACAO DE DANOS/EXECUCAO - 616/2006 -
CARRIER VEICULOS LTDA x OSVALDO MONTEIRO FRA-
DE - “Promova a parte interessada, a retirada do(s) ofício(s)
expedido(s), dando cumprimento, no prazo legal”. Advs. CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO e ADENILSON AN-
TONIO SILVA.

22. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 652/2006 - LO-
JAS COLOMBO S/A - COM. DE UTILIDADES DOMESTI-
CAS x MARLI SALETE PINTO - I - Defiro pedido de fls. 54.
Oficie-se como pretendido, observado com relação ao expedi-
ente destinado à Receita Federal, o prévio recolhimento do
DARF exigido pelo Fisco. II - Intimem-se. Advs. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE.

23. USUCAPIAO - 671/2006 - MARCOS LUIZ DA ROCHA e
outro x ESP. ANTONIO PEREIRA - - Defiro pedido de fis.
145, determinando seja aguardado pelo prazo de trinta dias o
advento da resposta ao ofício de fls. 144. II - Intimem-se. Cien-
cia da resposta da Cohab- CT. Advs. IVAN CESAR AZEVEDO
BORGES DE LIZ, CESAR LINHARES WALLBACH, DARIO
BORGES DE LIZ NETO e DAURIANE LOUREIRO.

24. REVISIONAL C/ TUTELA - ORDINARIA - 734/2006 -
KARIN OLSSON BUHLER x BANCO FINASA S/A - A vista
das certidões de fl. 83 e do contido na decisão de fls. 72 a 74,
intime-se a parte Requerente para, no prazo de cinco dias, efe-
tuar o pagamento das custas, sob pena de extinção e arquiva-
mento por abandono desta causa, prosseguindo a demanda de
busca e apreensão em apenso. Intimem-se. Adv. SERGIO SIL-
VA GUIMARAES.410/2006

25. USUCAPIAO - 784/2006 - FRANCISCO MACHADO DE
JESUS e outro x ESP. ALBERTO HELMOWSKI - “Pela derra-
deira vez, promova-se a parte interessada o recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, conf. prov. 01/99 do item 9.4.8.
do C. N., no prazo legal” Advs. SHEILA MACHADO DE JE-

SUS e FRANCISCO MACHADO DE JESUS.

26. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 787/2006 - CRE-
FISA S/A - CRED. FINAN, INVES x BENILDE DA SILVA
COTRIN - “Manifeste-se o impulsionante, ao prosseguimento
do feito, no prazo legal, tendo em vista, o contido na certidão
de fls.72”. Advs. LEILA CECILIA VIDAL, THAIS PRETTI e
Celita Rosenthal.

27. REVOGACAO DE PROCURACAO - 805/2006 - JOANA
D´ARC FRANCO x SUZENEY DE FIGUEIREDO NETO -
“Aguarda-se em cartório a retirada dos autos, pelo procurador
do requerente, para o devido encaminhamento à Justiça Fede-
ral, no prazo legal’. Adv. VINICIUS A. GASPARINI.

28. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 819/2006 - KI-
TCHENS COMERCIO DE APARELHOS DOMESTICOS
LTDA x BEATRIZ FRANÇA - “Manifeste-se a parte interessa-
da, acerca da(s) resposta(s) do(s) ofício(s) juntado(s) nos au-
tos, no prazo legal”. Advs. UGO ULISSES ANTUNES DE
OLIVEIRA, ISADORA SELIG FERRAZ, LEANDRO VIZIN-
TINI, MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO MATTIOLI,
CLAUDIO ROTUNO e ANDRE PEIXOTO DE SOUZA.

29. NOTIFICACAO JUDICIAL - 837/2006 - ASSIS CORREA
e outro x DENISE SAMICO NATALIZI - “Manifeste-se o im-
pulsionante, ao prosseguimento do feito, no prazo legal, tendo
em vista o contido na certidão de fls.92”. Advs. GILSON GOU-
LART JR e EDUARDO ESPINDOLA CORREA.

30. BUSCA E APREENSAO - 868/2006 - BV FINANCEIRA x
EDEVAN LOPES DE OLIVEIRA - “Manifeste-se o impulsio-
nante, ao prosseguimento do feito, no prazo legal. tendo em
vista o contido na certidão de fls.40”. Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI.

31. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 883/2006 -
BANCO ITAU S/A x MARCOS PAULO DA SILVA - “Sobre o
contido na certidão de f.73, acerca de que decorreu o prazo de
suspensão, impulsione a parte interessada ao prosseguimento
no feito, no prazo legal”. Adv. IONEIA ILDA VERONEZE.

32. BUSCA E APREENSAO - 909/2006 - BANCO BRADES-
CO S/A x MARIA GILCENE DE PAULA E SILVA - I - Defiro
pedido de vista formulado às fls. 40, com as cautelas de praxe.
II - Intimem-se. Adv. MURILO CELSO FERRI.

33. INDENIZACAO - SUMARIO - 946/2006 - MARIA DA
GRAÇA ALVES PEREIRA MANDELLI x HOSPITAL UNI-
VERSITARIO EVANGELICO DE CURITIBA - Acolho a re-
núncia de fl. 246 e, em substituição, nomeio o Dr. OSMIR
MIQUELUSSI, que deverá ser intimado para dizer se aceita o
encargo e, em caso positivo, formular proposta de honorários.
Intimem-se. Advs. MARCIA REGINA NUNES SOUZA VA-
LEIXO, ERALDO LUIZ KUSTER e LARISSA ALCANTARA
PEREIRA.

34. BUSCA E APREENSAO - 952/2006 - OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO, INVESTIMENTO x JEFFERSON
DA ROSA SILVA - “Manifeste-se o impulsionante, ao prosse-
guimento do feito, no prazo legal, tendo em vista o contido na
certidão de fls.56”. Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO e PAULO CESAR TORRES.

35. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 970/2006 - V2
TIBAGI FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CRE-
DIT x FABIO ALEXANDRE BRITES - Aguarda o preparo de
custas do Sr. Contador, no valor R$1,84, no prazo legal” Advs.
GUSTAVO PAES RABELLO, IDAMARA ROCHA FERREI-
RA, DANIEL BARBOSA MAIA e JOSE CARLOS RIBEIRO
DE SOUZA.

36. RESTAURACAO DE AUTOS - 1004/2006 - ALEIXO SO-
ECKI x RUBENS DOS SANTOS e outros -Postas em prática
as cautelas de praxe, expeça-se alvará para os fins pretendidos
pela parte Exeqüente à fl. 86. Após e, certificado o preparo de
eventuais custas remanescentes, voltem conclusos para extin-
ção da execuçao. Intimem-se. - Conforme certidão de fls.97-
vº., acerca da expedição de Alvará de Levantamento, fique ci-
ente a parte interessada, promovendo o levantamento, no prazo
legal, e ainda como segue em certidão de fls.99, as custas re-
manescentes perfaz um total R$712,00, que agurarda recolhi-
mento das mesmas.- Advs. ARDEMIO DORIVAL MUCKE,
LEILANE TREVISAN MORAES e ANA CAROLINA STAD-
LER BURAK.

37. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1009/2006 -
BANCO ITAU S/A x TEREZINHA CROCETTA - “Manifeste-
se a parte interessada, acerca da(s) resposta(s) do(s) ofício(s)
juntado(s) nos autos, no prazo legal”. Adv. EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS.

38. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 1037/2006 -
BANCO BMG S/A x IVO ANTONIO FORBECK - “Manifes-
te-se o impulsionante, ao prosseguimento do feito, no prazo
legal, tendo em vista, o contido na certidão de fls.41”. Adv.
ANDREA HERTEL MALUCELLI.

39. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 1038/2006
- MICRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
MARIA PAULA PRUNER - “Sobre o contido na certidão de
fls.64, acerca de que decorreu o prazo legal sem interposição

de embargos de declaração e que a sentença de fl.58/61, trânsi-
tou em julgado em 19/10/2007, manifeste-se o interessado no
prosseguimento do feito”. Adv. MARCO ANTONIO LANGER.

40. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 1065/2006 -
UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x
WAGNER MARCELO RIBEIRO DA SILVA - “Sobre o conti-
do na certidão de fls.74 , acerca de que decorreu o prazo legal
sem que fosse contestado o presente feito, manifeste-se a parte
interessada no prazo legal’. Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

41. MONITORIA - 1077/2006 - GILES SANTIAGO JUNIOR
x VEICULADORA DE PAINEIS LTDA - Ciência as partes da
copia do agravo de instrumento. Advs. GILES SANTIAGO
JUNIOR, Ivan de Azevedo Gubert e Valeria Susana Ruiz.

42. REVISIONAL C/ TUTELA - ORDINARIA - 1097/2006 -
MIRIAN TEREZINHA MAIA x BV FINANCEIRA - l - Inici-
almente, manifeste-se a parte Autora sobre o pleito de levanta-
mento formulado pelo banco Requerido às fls.113. II - Inti-
mem-se. Advs. IRINEU GALESKI JUNIOR e VANESSA MA-
RIA RIBEIRO BATALHA.

43. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1106/2006 -
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x
HORUS PROJETOS E REPRESENTAÇÕES S/C LTDA e ou-
tros - - Diante do alegado pelo banco Exeqüente em seus peti-
tórios de fis. 77/80 e 96/97, concedo prazo de cinco dias para
que o depositário apresente o bem penhorado, livre de qual-
quer ônus, ou seu equivalente em dinheiro, sob pena de res-
ponder por sua infidelidade, até mesmo com a prisão civil.
Expeça-se mandado. II - Intimem-se. -”Promova-se a parte in-
teressada o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
conf. prov. 01/99 do item 9.4.8. do C. N., no prazo legal” Advs.
LUIZ SGANZELLA LOPES, DOUGLAS DOS SANTOS e
ANDREZA CRISTINA STONAGA.

44. RESCISAO DE CONTRATO - 1135/2006 - ROSEMERY
BERNARDELLI ZANONI x MONSENHOR CONSTRUTO-
RA LTDA - ME - I - Acolho os argumentos do Sr. Perito para
manter a proposta de honorários apresentada às fls. 282, eis
que o valor se mostra compatível com aqueles praticados em
casos análogos. Ademais, as impugnações da Autora não estão
baseadas em documentos capazes de infirmar as alegações do
Expert. Rejeito, pois, o pedido de nomeação de outro profissi-
onal para a elaboração dos trabalhos. II - Deste modo e, na
forma do item “2” do despacho saneador de fls. 272/273, con-
cedo prazo de 05 (cinco) dias para que as partes efetuem o
depósito da primeira parcela dos honorários periciais, na pro-
porção de 50% (cinqüenta) para cada um dos litigantes. III -
Intimem-se. Advs. CARLOS EDUARDO PARUCKER E SIL-
VA e DAMASSO AIR GOMES.

45. COBRANCA - SUMARIO - 1139/2006 - TECNOPOÇOS-
PERFURAÇÃO E ASSISTENCIA TECNICA DE PÇO x BA-
CACHERI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - “Fiquem
cientes as partes, sobre o termo de caução de fls.98, e compare-
ça o Administrador, na qualidade de Depositário fiel, a subs-
crever o termo, no prazo legal” Advs. GIOSER ANTONIO
OLIVETTE CAVET e MARIA GABRIELLA FOGLI.

46. INVENTARIO - 1217/2006 - ALESSANDRA FRANCIS-
CA DA SILVA DE CAMPOS e outro x ESP. YOLANDA PE-
REIRA CESAR - “Manifeste-se o impulsionante, ao prossegui-
mento do feito, no prazo legal, tendo em vista o contido na
certidão de fls.49”. Adv. RAFAEL TADEU MACHADO.

47. BUSCA E APREENSAO - 1218/2006 - OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO, INVESTIMENTO x JESIEL GON-
CALVES DIAS - “A parte interessada, retirar Carta Precatória
expedida dos autos, em 48 horas, diligenciando no seu cumpri-
mento diretamente no digno Juízo Deprecado”. Adv. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

48. INDENIZACAO C/ TUTELA - ORDINARIA - 1224/2006
- ISABEL PAES DE OLIVEIRA x EMPRESA JORNALISTI-
CA FOLHA DE LONDRINA LTDA - “Promova-se o preparo
de custas, se necessário, acerca da intimação das testemunhas
arroladas, via por carta armp/ ou por oficial de justiça, no pra-
zo legal”. Advs. FERNANDO ZENATO NEGRELE e JOSE
GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI.

49. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 1248/2006 -
BANCO ITAU S/A x NAZIR CANDIDO - “Sobre o contido na
certidão de f.47, acerca que decorreu o prazo legal, sem que
houvesse noticia de que foi entregue o bem, depositado em Ju-
ízo, consignado o valor em dinheiro, nem contestado, manifes-
te-se a parte interessada, no prazo legal”. Advs. LUIZ RENA-
TO PEREIRA SANTA RITA, VIRGINIA MAZZUCCO e KE-
LIAN BORTOLINI LIMA.

50. DECLARATORIA - 1251/2006 - ROSANGELA MARTINS
DE OLIVEIRA x ITAUCARD - Diga o requerido sobre a im-
pugnaçao, querendo. Advs. RUBENS BORTOLI JUNIOR e
CELSO DAVID ANTUNES.

51. ORDINARIA - 1252/2006 - JARLEI DE AZEVEDO GUER-
RA e outros x PREVI-CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUN-
CIONA. DO BCO BR - Cumpra-se o despacho de fls.406 a
408 e verso, parte final . Intimem-se.- Advs. MARILIA MA-
RIA PAESE, MARCELA CRISTINA TEZOLIN, GEVERSON

ANSELMO PILATI, LEONDINA ALICE MION PILATI e FA-
BIANO FREITAS MINARDI.

52. USUCAPIAO - 1264/2006 - ALCEU CORDEIRO DA FON-
SECA e outro x ANTONIO QUIRINO LEAL Inicialmente e,
por cautela, abra-se vista ao Municipio em razao do alegado na
petição de fls. 341 e da emenda articulada a fl. 364. Int. - Adv.
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO.

53. RESOLUCAO CONTRATUAL - 1293/2006 - SULCRED
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x LUIS
ROBERTO BENGHI SOARES e outro - Primeiramente, inti-
me-se a parte Autora para manifestação acerca do contido às
fls.198/199. Advs. CLAUDIA MARIA BORGES COSTA PIN-
TO, EDUARDO DOBIGNIES e BEATRIZ URIARTE RIEIRA
SUREDA.

54. DECLARACAO DE AUSENCIA - 1296/2006 - ISAURA
NUNES RODRIGUES x ERALDO RODRIGUES - Quanto aos
itens “VI” e “VII” concedo prazo de dez dias à parte requerente
para promover o atendimento. Adv. ADERLAN ANGELO
CAMARGO.

55. INDENIZACAO - SUMARIO - 1314/2006 - PAULO CE-
ZAR SEGAT x GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
e outros - “Manifeste-se a parte interessada, acerca da carta
devolvida f. 264/269, no prazo legal”. Advs. JULIANO FRAN-
CA TETTO, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER,
KARIN VANESSA BOTTINI, JOAO PEREIRA e VICENTE
PAULA SANTOS.

56. BUSCA E APREENSAO - 1334/2006 - BV FINANCEIRA
x JOSE MARIA RODRIGUES DA SILVA - “Sobre o contido
na certidão de f.71, acerca de que até a presente data, não hou-
ve resposta do restante dos ofícios expedidos, manifeste-se o
interessado, no prazo legal”. Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA.

57. REVISIONAL C/ TUTELA - ORDINARIA - 1378/2006 -
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A - “Fiquem cientes as partes interessadas, acerca
do contido no petitório de fls.229 à 328, no prazo legal”. Advs.
THAIS MENDES DE AZEVEDO SILVA, JANAINA DE CAS-
SIA ESTEVES, PAULO ROBERTO FADEL e CHARLES PAR-
CHEN.

58. COBRANCA - SUMARIO - 1394/2006 - THEREZINHA
DOS ANJOS BORGES HYMOWSKI x BRADESCO SEGU-
ROS S/A - “Sobre o contido na certidão de fls. 101- vº, acerca
de que decorreu o prazo legal sem interposição de embargos de
declaração e que a sentença de fls.96/100, trânsitou em julgado
em 10/06/2008, manifeste-se o interessado no prosseguimento
do feito”. Advs. PAULO ROBERTO GOMES, PEDRO HEN-
RIQUE TOMAZINI GOMES, MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ e ALDO GALICIOLI JUNIOR.

59. BUSCA E APREENSAO - 1400/2006 - BANCO HONDA
S/A x RODRIGO KUBA DE CAMARGO - I - A vista da peti-
ção acostada à fl. 99 e com o intuito de evitar qualquer argüi-
ção de nulidade no trâmite do processo, determino seja a parte
Autora novamente intimada para, regularizar sua representa-
ção processual, juntando aos autos substabelecimento outor-
gando poderes a subscritora da transação confeccionada à fl.
93. II - Após, voltem conclusos para extinção. Advs. MARIO
SERGIO SPERETTA, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PE-
REZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

60. MONITORIA - 1416/2006 - COTRASA - COMERCIO DE
TRANSP. E VEICULOS LTDA x MATEUS FUSON - “Promo-
va-se a parte interessada o recolhimento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, conf. prov. 01/99 do item 9.4.8. do C. N., no
prazo legal” Advs. PATRICIA MARIN DA ROCHA e SILVIO
BATISTA.

61. NOTIFICACAO JUDICIAL - 1421/2006 - SONIA REGI-
NA APARECIDA DE MELO x LUIZ CLAUDIO BORBA -
“Sobre o contido na certidão de f.42, acerca de que até a pre-
sente data, não houve resposta do ofício expedido , manifeste-
se o interessado, no prazo legal”. Advs. PATRICIA LISE e
ALCINDO LIMA NETO.

62. COBRANCA - SUMARIO - 1442/2006 - ALEX SANDRO
GALDINO DOS SANTOS e outros x CENTAURO SEGURA-
DORA S/A - A vista da certidão de fl. 201-v.°, concedo o prazo
de três dias, improrrogáveis, para o procurador dos Requeren-
tes assinar a petição de fls. 186/198, sob pena de desentranha-
mento. Intimem-se. Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLI-
VEIRA, ARLINDO JOSÉ DIAS, CARLOS MAGNO GOMES
DA CUNHA, ELISABETH CRISTINA VIANA DA ROCHA,
CLAUDIO FREITAS MALLMANN, PAULO CESAR BRA-
GA MENESCAL e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS.

63. COBRANCA - SUMARIO - 1443/2006 - ODÉCIO APA-
RECIDO ERENO e outro x BRADESCO SEGUROS S/A - Não
obstante o deliberado no termo de fls. 66, o processo comporta
julgamento antecipado e, portanto, escoado o prazo para even-
tual insurgência das partes, voltem conclusos para sentença.
Intimem-se. Advs. PAULO ROBERTO GOMES, PEDRO HEN-
RIQUE TOMAZINI GOMES e ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR.

64. COBRANCA - SUMARIO - 1449/2006 - SEBASTIANA



122122122122122 4ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 7662

PEREIRA e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A - 1.
Anote-se fls. 210. 2. O litisconsórcio ativo, in casu, é facultati-
vo, não havendo necessidade, contudo, de sua limitação. Ora,
embora haja dez autores, tal circunstância não compromete,
neste caso, a rápida solução do litígio, nem implica em dificul-
dade de defesa para a ré, o que se depreende, inclusive, da
própria contestação já apresentada pela mesma. De notar-se
que todos os autores afirmam terem sido vítimas de acidente de
trânsito, bem como que as lesões sofridas ocasionaram-lhes
invalidez permanente, e que receberam o seguro DPVAT em
importância menor do que a devida, de modo que pretendem
que a ré efetue o pagamento das diferenças que alegam ter di-
reito. 3. Não há que se falar em carência de ação, relativamente
a alguns autores, pelo fato de não terem juntado aos autos lau-
do de exame de corpo de delito do IML, quantificando as le-
sões físicas sofridas, de acordo com os percentuais da tabela
das Condições Gerais de Seguro de Acidente. Isto porque a
carência de ação se dá quando ausente uma das condições da
ação, quais sejam, a legitimidade de parte, o interesse de agir e
a possibilidade jurídica do pedido, o que não é o caso dos au-
tos. Ademais, a questão da incapacidade dos autores, e de seu
percentual, é incontroversa, havendo discussão apenas quanto
ao valor da indenização. 4. Ao contrário do alegado pela ré, os
autores Therezinha Ribeiro Leyendecker e Olindo Effting jun-
taram documentação atinente ao registro de ocorrência de aci-
dente de trânsito, efetuado junto à autoridade policial, confor-
me se depreende do contido às fis. 47/50 e 88/92. - 5. Não
havendo outras preliminares a serem decididas, presentes as
condições da ação e os pressupostos processuais, declaro o fei-
to saneado. 6. Considerando que o presente feito tramita pelo
rito sumário, e que as partes não arrolaram testemunhas, nem
formularam quesitos na petição inicial e contestação, há que
ser julgado no estado em que se encontra. 7. Decorrido o prazo
para eventual insurgência das partes, pois, voltem para senten-
ça. Intimem-se. Diligências necessárias. Advs. CLAUDIO FREI-
TAS MALLMANN, ELISABETH CRISTINA VIANA DA
ROCHA, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e WAGNER
CARDEAL OGANAUSKAS.

65. BUSCA E APREENSAO - 1451/2006 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x DONIZETE ANTONIO PANISSON - “So-
bre o contido na certidão de f.42, acerca de que até a presente
data, não houve retorno da Carta Precatória expedida, manifes-
te-se a parte interessada, no prazo legal” Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-PROIBIDO.

66. PEDIDO DE LEVANTAMENTO - 1465/2006 - ANA TE-
REZA VELOSO TRAPP SOARES x FORD LEASING S/A -
Intime-se a parte requerida para os fins do item “II” da mesma
peça. Int. Advs. CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

67. ORDINARIA - 1481/2006 - PAULINO CANDIDO SOA-
RES x ITAU SEGUROS S/A - Diga o excepto sobre o prosse-
guimeno do feito, conforme certidão de fls.71. Advs. MARCE-
LLO TABORDA RIBAS, ERALDO LACERDA JUNIOR,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e ALDO GALICIOLI
JUNIOR.

68. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1489/2006 -
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x ANGELA CRISTI-
NA VENANCIO -ME e outro - “Promova a parte interessada, a
retirada do(s) ofício(s) expedido(s), dando cumprimento, no
prazo legal”. Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e VAN-
DA LUCIA TAVARES DE BARROS.

69. COBRANCA - SUMARIO - 1575/2006 - CONDOMINIO
EDIFICIO MUYARA x ANGELA ZRAIK e outros - Aguardan-
do preparo de custas no valor de R$ 207,64 , no prazo de 10
dias. Advs. ANTONIO J. N. S. POLAK e ALI ZRAIK JUNI-
OR.

70. OBRIGACAO DE FAZER - 1644/2006 - MARCO AURE-
LIO KALED REGGAZZO x GOOGLE INC - - Diante da situ-
ação narrada na petição de fls. 94/95, anote-se a renúncia dos
causídicos que vinham patrocinando os interesses do Autor. II -
Em seguida, intime-se a parte Autora, por carta com AR para,
no prazo de dez dias promover a regularização de sua represen-
tação nos autos, sob as penas do artigo13 do Código de Proces-
so Civil. III - Intimem-se. Advs. THAISA JANSEN PEREIRA e
THIAGO ANTONIO DE LEMOS ALMEIDA.

71. BUSCA E APREENSAO - 1652/2006 - BANCO BMG S/A
x LUIZ CARLOS FERREIRA DOS SANTOS - “Manifeste-se
a parte interessada, sobre o contido no(s) ofício(s) juntado(s)
aos autos, no prazo legal”. Advs. ERIKA HIKISHIMA FRAGA
e MIEKO ITO.

72. EMBARGOS A EXECUCAO - 554/2008 - ESTEVAO LUIZ
FONSECA SAITA e outro x ZORAIDE BATISTELA - - Diante
do alegado na petição de fls. 29/30 e do contido na certidão de
fls.31, defiro pleito de reabertura do prazo para os Embargan-
tes articularem o recurso que entenderem cabível, por entender
configurado justo motivo para a devolução do prazo recursal.
II - Intimem-se. Advs. DJONATHAN DEBUS, MAURICIO
TUCUNDUVA BLANCO e NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR.1166/2006

73. EMBARGOS A EXECUCAO - 630/2008 - DAVID ELIAS
ASSIS SANTOS x COMERCIO DE MADEIRAS SUSIN LTDA
- “Manifeste-se o exequente sobre a impugnação e documentos
de fls. , no prazo legal.” Advs. RUY CARDOSO FERREIRA e

JOSE VALTER RODRIGUES.930/2006

74. EXECUCAO HIPOTECARIA - 865/2008 - BANCO ITAU
S/A x ROMEU PEDRO DA SILVA BALKE e outro - - Inicial-
mente, intimem-se as partes acerca da remessa dos autos pelo
Juízo da 189 Vara Cível desta Capital e, assim, formulem os
requerimentos que entenderem pertinentes. II - Intimem-se. -
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.1682/2006

75. EMBARGOS A EXECUCAO - 866/2008 - ROMEU PE-
DRO DA SILVA BALKE e outro x BANCO ITAU S/A - - Inici-
almente, intimem-se as partes acerca da remessa dos autos pelo
Juízo da 189 Vara Cível desta Capital e, assim, formulem os
requerimentos que entenderem pertinentes. II - Intimem-se.
Advs. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE e
LEONEL TREVISAN JUNIOR.1682/2006

76. REINTEGRACAO DE POSSE - 583/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x APARECIDO FELIPPE - **INICIAL CADAS-
TRADA em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de
30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancela-
mento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Nor-
mas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUA-
DO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTI-
MAÇAO. Adv. KELIAN BORTOLINI LIMA.

77. EMBARGOS DO DEVEDOR - 584/2008 - HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S/A x MAURO CIDADE MARTINS - **INI-
CIAL CADASTRADA em Cartório, aguardando depósito ini-
cial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob
pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do
Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TE-
NHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR
ESTA INTIMAÇAO. Adv. JAIME OLIVEIRA PENTEADO.

78. RESCISAO CONTRATUTAL - 585/2008 - AUTO POSTO
FLEX LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO
IPIRANGA - **INICIAL CADASTRADA em Cartório, aguar-
dando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int
- - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. Adv. AMARILIS VAZ
CORTESI.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR JOÃO LUIZ MANASSÉS
DE ALBUQUERQUE FILHO E
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO JOSÉ ORLANDO CER-
QUEIRA BREMER
RELACAO Nº139/2008
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FABIO PACHECO GUEDES 0032 000481/2003
FABIOLA PAVONI JOSE PEDRO 0003 000195/1997
Fabiola Polatti Cordeiro 0022 000482/2002
FABRICIO COSTA SELLA 0037 000670/2003
FATIMA REGINA SILVEIRA KU 0019 001556/2001
FAURLLIM NAREZI 0101 001227/2006
FELIPE VOLLBRECHT SPERAND 0046 000521/2004

0109 000085/2007

7ª Vara Cível
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0111 000095/2007
Fernanda Bahl 0120 000363/2007
FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ 0025 001148/2002
FERNANDA NELSEN TEODORO D 0059 000842/2004
FERNANDA PEDERNEIRAS 0098 000868/2006
Fernanda Pires Alves 0051 000660/2004
FERNANDA VIEIRA CAPUANO 0016 000772/2001
FERNANDO CHIN FEI 0110 000092/2007
Fernando de Bona Moraes 0142 000483/2008
FERNANDO LUZ PEREIRA 0047 000587/2004

0091 000311/2006
FERNANDO MUNIZ SANTOS 0011 000148/2000
Fernando Previdi Motta 0014 001317/2000
FILIPE SANTANA HAACK 0025 001148/2002
Flavia Amarante Scheffer 0103 001380/2006
FLAVIA ELIZA HOLLEBEN BIA 0021 000384/2002
Flaviano Bellinati Garcia 0062 001028/2004

0080 001049/2005
0125 000726/2007
0130 000041/2008

FLAVIO JULIO BARWINSKI 0077 000122/2005
FLAVIO MENDES BENINCASA 0065 001225/2004
Flavio Warunby Lins 0115 000167/2007
FLORIANO GALEB 0101 001227/2006
FRANCIELE STIVAL 0042 000191/2004
FREDERICO R. DE RIBEIRO E 0011 000148/2000
GABRIELA CORTES LEAO DE O 0140 000452/2008
Gastao Fernando Paes de B 0009 001073/1999

0024 000647/2002
GENESIO FELIPE DE NATIVID 0115 000167/2007
GENESIO SELLA 0037 000670/2003
GERALDO AUGUSTO HAUER 0145 000698/2008
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0015 000251/2001
GERALDO DE OLIVEIRA 0132 000143/2008
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0129 001705/2007
GERSON LUIZ WENZEL 0143 000491/2008
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0110 000092/2007

0113 000165/2007
GERUSA LINHARES LAMORTE 0129 001705/2007
GIL DUARTE SILVA 0063 001087/2004
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0019 001556/2001
GIOVANA PISANI DE OLIVEIR 0142 000483/2008
Giovani De Oliveira Seraf 0111 000095/2007

0116 000208/2007
GIOVANI GIONEDIS 0069 001309/2004
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 0124 000720/2007
GLAUCE VIANA 0035 000627/2003
GLAUCO IWERSEN 0065 001225/2004
GORGON NOBREGA 0017 000979/2001
Graciela I. Marins 0010 001329/1999
GUILHERME BORBA VIANNA 0027 001456/2002
GUILHERME DE SALLES GONCA 0021 000384/2002
Guilherme Gomes Xavier de 0129 001705/2007
GUILHERME JACQUES T. DE F 0126 000744/2007
Guilherme Mussi 0101 001227/2006
Gustavo Paes Rabello 0028 000161/2003
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0092 000319/2006
HANNELORES EMMA SCHEIDT S 0070 001330/2004
HELDER EDUARDO VICENTINI 0035 000627/2003
HELEN KARINE HORN 0022 000482/2002
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0030 000409/2003
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0022 000482/2002
HORACIO CEZAR LUZ FILHO 0051 000660/2004
HUMBERTO SARAN SOLON 0094 000326/2006
Idamara Rocha Ferreira Sa 0106 000018/2007
IDELANIR ERNESTI 0013 000783/2000
IDELANIR ERNESTI 0018 001098/2001

0056 000806/2004
0106 000018/2007

Ideraldo Jose Appi 0046 000521/2004
IERI DO AMARAL SCHROEDER 0036 000658/2003

0086 001318/2005
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0060 000895/2004
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0017 000979/2001
INGRID KUNTZE 0051 000660/2004
Ioneia Ilda Veroneze 0117 000241/2007

0134 000211/2008
Irece Nascimento Trein 0005 000668/1998
Isabela Mansur Sperandio 0115 000167/2007
Isabella Ilkiu Carneiro 0052 000683/2004
ISAIAS MAURICIO JUNIOR 0082 001080/2005
ISMAEL MARTINEZ 0036 000658/2003
IVAN SECCON PAROLIN 0127 000756/2007
Ivan Sergio Tasca 0020 000232/2002
Ivone Struck 0040 000083/2004
IZABEL CRISTHINA ROCHA M. 0079 000441/2005
Izabela Cristina Rucker C 0066 001273/2004
JACINTO FELISBINO DA SILV 0051 000660/2004
Jacó Irineu de Pauli Juni 0016 000772/2001
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0110 000092/2007

0113 000165/2007
JANAINA GIOZZA AVILA 0092 000319/2006
Jander Luis Catarin 0017 000979/2001

0038 000688/2003
0127 000756/2007

JEAN CARLO DE ALMEIDA 0029 000364/2003
JEANE BURDA NICOLA 0095 000338/2006
JEFFERSON BUENO MACHADO 0046 000521/2004
JEFFERSON ULBANERE 0070 001330/2004
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 0022 000482/2002
JERDAL ALOISIO BORGES DE 0027 001456/2002
Jessica Agda da Silva 0145 000698/2008

JOÃO BATISTA DE ARRUDA JU 0108 000077/2007
Joao Casillo 0129 001705/2007
JOAO FRANCISCO EDUARDO P. 0003 000195/1997
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0079 000441/2005

0120 000363/2007
JOAO HENRIQUE KALABAIDE 0074 001468/2004
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0017 000979/2001
JOAO PAULO BALSINI 0022 000482/2002
Joao Paulo Bonfim 0057 000809/2004
JOAQUIM ALEXANDRO ALEX DA 0040 000083/2004
JOAREZ DA NATIVIDADE 0115 000167/2007
JOCELIA APARECIDA LULEK 0001 000614/1991
JOCLER JEFERSON PROCOPIO 0036 000658/2003
JOELMA APARECIDA R. DOS S 0019 001556/2001
JORGE CLARO BADARO 0060 000895/2004
JORGE LUIZ MAZETO 0145 000698/2008
JOSAFA ANTONIO LEMES 0007 000810/1999
JOSE ALCEU DE OLIVEIRA 0003 000195/1997
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0081 001073/2005

0109 000085/2007
JOSE ARI MATOS 0017 000979/2001
JOSE AUGUSTO 0081 001073/2005
Jose Augusto Araujo de No 0017 000979/2001
JOSE CARLOS LARANJEIRAS 0010 001329/1999
JOSE CID CAMPELO 0001 000614/1991
Jose Cid Campelo Filho 0001 000614/1991
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0032 000481/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0060 000895/2004
JOSE DOLMIRO DE ANDRADE A 0081 001073/2005

0109 000085/2007
JOSE FRANKLIN FALOCCI FIL 0055 000774/2004

0064 001154/2004
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0048 000613/2004
JOSE IVERSON NOGOZEKI 0123 000718/2007
JOSE LUIZ CARAN 0019 001556/2001
JOSE MARIO RABELLO FILHO 0053 000710/2004
JOSE ROBERTO DOS SANTOS J 0006 000806/1998
Jose Roberto Sperandio 0115 000167/2007
Josiane Fruet Bettini Lup 0059 000842/2004

0072 001427/2004
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0131 000118/2008
JUAREZ XAVIER KUSTER 0042 000191/2004
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0016 000772/2001
JULIANA MUHLMANN 0078 000217/2005
Juliana Osorio Junho 0088 001376/2005
JULIANA WERKHAUSER 0065 001225/2004
Juliane Cristina Correa d 0062 001028/2004
JULIANE LORENZI 0025 001148/2002
Juliane Mirela Bertuzzi 0100 001070/2006
Juliane Zancanaro Bertass 0145 000698/2008
JULIANO LAGO SEBBEN 0037 000670/2003
JULIANO LOPES AZEVEDO DOS 0025 001148/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0017 000979/2001
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 0093 000321/2006
Julio Cesar Dalmolin 0038 000688/2003
JULIO CESAR ZIROLDO 0079 000441/2005
Juracy Rosa Goivinho 0089 001390/2005
JURANDIR XAVIER GONZAGA 0053 000710/2004
KAREN VANESSA BOTTINI 0124 000720/2007
Karine Cristina da Costa 0091 000311/2006

0141 000474/2008
Karine Simone Pofahl Webe 0040 000083/2004
KARYME GUERIOS 0034 000544/2003
Katia Regina Gronchentz F 0025 001148/2002
KELIAN BORTOLINI LIMA 0092 000319/2006
Kelly Cristina Worm 0124 000720/2007
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 0016 000772/2001
Lacir Guarenghi 0011 000148/2000

0034 000544/2003
LAERCIO RICARDO MATTANA C 0063 001087/2004
LASNINE MONTE WOSLKI SCHO 0040 000083/2004

0078 000217/2005
LAURA ISABEL NOGAROLLI 0022 000482/2002
LAURI JOAO ZAMBONI 0018 001098/2001
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0114 000166/2007
Leandra Montenegro Campan 0102 001244/2006
Leandro Albuquerque Muchi 0055 000774/2004
LEILA C. R. GAVILAN VERA 0017 000979/2001
LEIRSON DE MORAES MUCKE 0101 001227/2006
LEONARDO KOVARA BOARETTO 0022 000482/2002
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0091 000311/2006
Leonardo Xavier Roussenq 0017 000979/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0017 000979/2001

0042 000191/2004
0074 001468/2004

LEONEL VINICIUS JAEGER BE 0010 001329/1999
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 0057 000809/2004
LIA DIAS GREGORIO 0019 001556/2001
LILIAN APARECIDA DE JESUS 0107 000019/2007
LILIAN DE SOUZA CASTELANI 0097 000866/2006
LISEMAR VALVERDE PEREIRA 0057 000809/2004
LORNA LOREDANA LASCOWSKI 0054 000737/2004
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0069 001309/2004
Luana de Fatima Pozzobom 0100 001070/2006
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 0145 000698/2008
LUCELIA LACERDA DA SILVA 0078 000217/2005
LUCI R. DAMAZIO 0137 000358/2008
LUCIANA ANDREA M. DE OLIV 0003 000195/1997
LUCIANA LEONCINI XAVIER 0070 001330/2004
LUCIANA REGINA DOS REIS 0060 000895/2004
LUCIANE APARECIDA DE ABRE 0087 001326/2005
LUCIANE DE ASSIS CORREA 0057 000809/2004

Luciane Maria Mezarobba 0090 001400/2005
Luciano Anghinoni 0110 000092/2007

0113 000165/2007
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0012 000707/2000
LUCIANO DE SOUZA CASTELAN 0097 000866/2006
LUIS EDUARDO DE CASTRO RO 0019 001556/2001
Luis Eduardo MIkowski 0039 001092/2003

0073 001457/2004
LUIS GUSTAVO CALLIARI MON 0016 000772/2001
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SI 0070 001330/2004
Luiz Alberto Leschkau 0105 001404/2006
LUIZ ASSI 0017 000979/2001
Luiz Carlos da Rocha 0025 001148/2002
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 0012 000707/2000
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0044 000484/2004

0075 000060/2005
LUIZ DANIEL RODRIGUES HAJ 0102 001244/2006

0119 000300/2007
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0078 000217/2005
Luiz Fernando Brusamolin 0047 000587/2004

0061 000906/2004
0083 001101/2005

Luiz Fernando de Queiroz 0051 000660/2004
0136 000355/2008
0144 000578/2008

Luiz Fernando Dietrich 0026 001239/2002
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0008 000932/1999
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOY 0077 000122/2005
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0027 001456/2002
Luiz Gonzaga Moreira Corr 0017 000979/2001
LUIZ GUSTAVO RAMALHO DA C 0138 000424/2008
Luiz Gustavo Vardanega Vi 0017 000979/2001
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0110 000092/2007

0113 000165/2007
Luiz Oscar Six Botton 0019 001556/2001
LUIZ OTAVIO GOES 0021 000384/2002
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0092 000319/2006
Luiz Rodrigues Wambier 0066 001273/2004

0096 000409/2006
0099 000925/2006

LUIZ SALVADOR 0036 000658/2003
LUIZ SGANZELLA LOPES 0123 000718/2007

0139 000436/2008
Luiza Helena Gonçalves 0093 000321/2006
MAGDA CRISTIANE DETSCH 0010 001329/1999
Magda Luiza Rigodanzo Egg 0019 001556/2001
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0078 000217/2005
MAGNUS CARAMORI 0050 000637/2004

0067 001279/2004
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0001 000614/1991

0027 001456/2002
MALAN FERREIRA CAVALCANTE 0019 001556/2001
Manoel Alexandre S. Ribas 0136 000355/2008
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0090 001400/2005
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0068 001293/2004
MARCEL NASCIMENTO FAIGLE 0090 001400/2005
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0071 001363/2004
Marcelo Baldasarre Cortez 0081 001073/2005
MARCELO GABRIEL PIBERNAT 0094 000326/2006
MARCELO KAZUSHI BRUGIN MA 0022 000482/2002
Marcelo Leal de Oliveira 0102 001244/2006
MARCELO LOCATELLI 0080 001049/2005
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0145 000698/2008
MARCIA SEVERINA BADARO 0060 000895/2004
MARCIA ZANIN 0010 001329/1999
Marcio Alexandre Cavenagu 0065 001225/2004
MARCIO ANTONIO SASSO 0035 000627/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0049 000635/2004

0140 000452/2008
MARCIO RIBEIRO PIRES 0027 001456/2002
MARCIUS FONTOURA LASS 0013 000783/2000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0006 000806/1998

0008 000932/1999
0009 001073/1999
0023 000645/2002
0024 000647/2002

Marcus Ely Soares dos Rei 0110 000092/2007
MARCUS VINICIUS SASS TOLO 0124 000720/2007
Maria Amelia Cassiana Mas 0069 001309/2004

0100 001070/2006
MARIA DAS GRACAS R. DE ME 0031 000464/2003
MARIA EDILIA CAMARGO JABL 0055 000774/2004
MARIA EDILIA CAMARGO JABL 0064 001154/2004
Maria Fernanda Simoes Bel 0120 000363/2007
MARIA ISABEL BARTH COSTAM 0021 000384/2002
MARIA IZABELLA GULLO ANTO 0016 000772/2001
MARIA LUCIA ANDRADE TEIXE 0089 001390/2005
MARIA LUCIA DE CARVALHO 0019 001556/2001
MARIA LUCILIA GOMES 0031 000464/2003
Mariana Esper Nicoletti 0124 000720/2007
Mariane Cardoso Macarevic 0050 000637/2004

0067 001279/2004
MARICY PORTUGAL WERNECK 0031 000464/2003

0138 000424/2008
marielle mazalotti n. cos 0124 000720/2007
Marili da Luz Ribeiro Tab 0019 001556/2001
Marilza Matioski 0004 001169/1997
MARISTELA GOMES VIVIANI 0019 001556/2001
MARTA P.BONK RIZZO 0121 000480/2007
Martin Roeder FIlho 0008 000932/1999

0009 001073/1999
0023 000645/2002

0024 000647/2002
MAURI JOSE ROIKA 0122 000678/2007
Mauricio Kavinski 0083 001101/2005
MAURICIO VIEIRA 0072 001427/2004
Mauro Curti 0106 000018/2007
Mauro Cury Filho 0120 000363/2007
MAURO FONSECA DE MACEDO 0033 000493/2003
Mauro Sergio Guedes Nasta 0120 000363/2007
MELINA BRECKENFELD RECK 0103 001380/2006
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0020 000232/2002
MICHEL LAUREANTI 0007 000810/1999
MICHELE SACKSER 0141 000474/2008
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0130 000041/2008
MIEKO ITO 0112 000097/2007
Miguel Antonio Slowik 0017 000979/2001
MILTON BAIRROS DA ROSA 0078 000217/2005
Milton Luiz Cleve Kuster 0065 001225/2004
MILTON TEODORO DA SILVA 0059 000842/2004
MOISES BATISTA DE SOUZA 0047 000587/2004

0091 000311/2006
Monica Cristina Bizineli 0084 001107/2005
Monica Ferreira Mello Bio 0065 001225/2004
MUNIR ABAGGE 0027 001456/2002
MURILO CLEVE MACHADO 0065 001225/2004
MURILO E. O. LIMA 0017 000979/2001
MURILO TAVORA 0110 000092/2007
NADIA JEZZINI 0035 000627/2003
Nahima Peron Coelho Razuk 0021 000384/2002
Nelson Antonio Gomes Juni 0095 000338/2006
NEWTON DORNELES SARATT 0025 001148/2002
NEY GUSTAVO PAES DE ANDRA 0100 001070/2006
Ney Pinto Varella Neto 0139 000436/2008
NOYELLE NEUMANN DAS NEVES 0093 000321/2006
Odacyr Carlos Prigol 0034 000544/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0050 000637/2004
OKSANDRO GONCALVES 0122 000678/2007
Olivio Horacio Rodrigues 0038 000688/2003
OLIVIO PAULO FILHO 0036 000658/2003
ORIMAR CROCETTI FREITAS 0075 000060/2005
PABLO ANDREZ PINHEIRO GUB 0124 000720/2007
PATRICIA BELLUCCI PAZOS 0019 001556/2001
Patricia Casillo 0129 001705/2007
PATRICIA CHEMIM 0146 000807/2008
PATRICIA CRISTINA GIACOMA 0019 001556/2001
PATRICIA DARINA CAMENAR 0021 000384/2002
PATRICIA NANTES M. A. TOL 0047 000587/2004

0091 000311/2006
PATRICIA PIRES MORAES 0025 001148/2002
PAULA CRISTINA PEREIRA GR 0035 000627/2003
PAULA GOLDMACHER GANUN 0019 001556/2001
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0081 001073/2005

0116 000208/2007
PAULO FERNANDO BARBOSA 0105 001404/2006
Paulo Fernando Paz Alarco 0003 000195/1997
PAULO HENRIQUE DA CRUZ 0046 000521/2004

0111 000095/2007
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0145 000698/2008
Paulo Maingue Neto 0145 000698/2008
PAULO RICARDO OPUSZKA 0036 000658/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0015 000251/2001

0017 000979/2001
0074 001468/2004

PAULO ROBERTO MARQUES DE 0033 000493/2003
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0063 001087/2004
PAULO ROBERTO NAREZI 0101 001227/2006
PAULO ROBERTO PIRES FERRE 0062 001028/2004
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0001 000614/1991
PAULO SERGIO NIED 0119 000300/2007
Paulo Sergio Winckler 0044 000484/2004

0075 000060/2005
0135 000218/2008
0147 000820/2008

Paulo Virgilio de Carvalh 0025 001148/2002
POLYANA MOTTA ZELLER 0070 001330/2004
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 0011 000148/2000
Rafael Marques Gandolfi 0043 000473/2004
Rafael Nogueira da Gama 0129 001705/2007
RAFAEL SANTANA MENDES PER 0055 000774/2004

0064 001154/2004
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 0139 000436/2008
Rafael Schier Guerra 0015 000251/2001
RAFAELA FILGUEIRA 0133 000152/2008

0134 000211/2008
Raimundo Alves de Oliveir 0102 001244/2006

0119 000300/2007
REGINA DE MELO SILVA 0140 000452/2008
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0005 000668/1998

0041 000120/2004
Renata Ceschin Melfi de M 0105 001404/2006
Renata Rodrigues Salles 0105 001404/2006
RENATO GALVAO CARRILLO 0026 001239/2002
RENATO SERPA SILVERIO 0007 000810/1999
REYMI SAVARIS JUNIOR 0111 000095/2007
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0029 000364/2003
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0026 001239/2002
Ricardo Paludo Calixto 0128 001610/2007
RITA ELIZABETH CAVALIN CA 0001 000614/1991
ROBERTA NOROSCHNY COLIN 0022 000482/2002
ROBERTA ONISCHI 0019 001556/2001
ROBERTO BARRIEU 0043 000473/2004
ROBERTO CARLOS BOSSONI MO 0082 001080/2005
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0010 001329/1999
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ROBERTO JOSE SOARES JUNIO 0019 001556/2001
ROBINSON ELVIS KADES DE O 0097 000866/2006
RODRIGO DOLFINI 0049 000635/2004

0050 000637/2004
0067 001279/2004

RODRIGO FERNANDES DA SILV 0067 001279/2004
RODRIGO GAIAO 0145 000698/2008
RODRIGO SHIRAI 0068 001293/2004
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0016 000772/2001

0022 000482/2002
ROGERIO JUSSEN BORGES 0082 001080/2005
ROGERIO PIRES MORAES 0025 001148/2002
ROMY CARRARO BARBOSA 0035 000627/2003
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0019 001556/2001
Rosiane Aparecida Martine 0062 001028/2004

0080 001049/2005
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0088 001376/2005
Ruben Madini 0040 000083/2004
Rubens Bortolin Junior 0146 000807/2008
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 0003 000195/1997
SAMANTHA ALBINI 0016 000772/2001
Samir Naouaf Halabi 0038 000688/2003

0127 000756/2007
SAMIRA NABBOUH ABREU 0029 000364/2003
SAMUEL IEGER SUSS 0014 001317/2000
SAMUEL MARTINS 0126 000744/2007
Sandra Jussara Kuchnir 0058 000820/2004
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 0077 000122/2005
SANDRO FABIANO SANTOS 0113 000165/2007
Sara Cecilia Rocha 0105 001404/2006
SCHEILA MACEDO 0022 000482/2002
SEBASTIAO VERGO POLAN 0003 000195/1997
SERGIO AUGUSTO BURDA NICO 0095 000338/2006
SERGIO BATISTA HENRICHS 0018 001098/2001
SERGIO E. FURTADO 0053 000710/2004
SERGIO LUIS MENON 0065 001225/2004
SERGIO MORES 0090 001400/2005
Sergio Shulze 0078 000217/2005
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0065 001225/2004
SIDNEI GALANTE 0087 001326/2005
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0045 000491/2004
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0129 001705/2007
SILVESTRE CHRUSCINSKI JUN 0037 000670/2003
Silvio Andre Brambila Rod 0043 000473/2004
SILVIO FELIPE GUIDI 0071 001363/2004
Silvio Rorato 0111 000095/2007
Simone Zonari Letchacoski 0129 001705/2007
Sonny Brasil de Campos Gu 0017 000979/2001
STELLA MARILIA FENILE DE 0019 001556/2001
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0032 000481/2003
SYLVIA HELENA FERREIRA CA 0105 001404/2006
TANIA REGINA DA SILVA 0011 000148/2000
Tarcisio Araujo Kroetz 0022 000482/2002
TATHIANA PRADA AMARAL DUA 0104 001394/2006
Tatiana Kalko Turqueti Cu 0006 000806/1998

0039 001092/2003
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0078 000217/2005
TATIANA PIRES MOREIRA EST 0019 001556/2001
Tatiana Valesca Vroblewsk 0040 000083/2004

0078 000217/2005
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0017 000979/2001
Teresa Arruda Alvim Wambi 0066 001273/2004

0096 000409/2006
Thais Helena Alves Rossa 0017 000979/2001

0038 000688/2003
0127 000756/2007

THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0060 000895/2004
THIAGO ANTONIO DINIZ 0122 000678/2007
thiago bertapelli 0124 000720/2007
THIAGO PIMENTEL ZEPPONI 0140 000452/2008
THOMIRES ELIZABETH P.BADA 0060 000895/2004
TOBIAS DE MACEDO 0124 000720/2007
Tomas Nunes da Silva 0093 000321/2006
Toni Mendes de Oliveira 0112 000097/2007
Tulio Godoy Gomes Salles 0010 001329/1999
URSULLA ANDREA RAMOS 0001 000614/1991
Valeria Caramuru Cicarell 0008 000932/1999

0017 000979/2001
0023 000645/2002

Valeria Gasparin 0139 000436/2008
VALMIR RIBEIRO 0031 000464/2003

0128 001610/2007
0138 000424/2008

VANESSA GRASSI SEVERINO 0104 001394/2006
Vanessa Maria Ribeiro Bat 0091 000311/2006
VANESSA SIMIONATO 0016 000772/2001
VANETE STEIL VILLATORI 0017 000979/2001
Vicente Paula Santos 0124 000720/2007
Victor Alberto Azi Bomfim 0010 001329/1999
VILSON RIBEIRO DE ANDRADE 0110 000092/2007

0113 000165/2007
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0070 001330/2004
VIRGINIA MAZZUCCO 0092 000319/2006
Vitorio Karan 0057 000809/2004
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0017 000979/2001
VIVIANE ALVES BERTOGNA 0043 000473/2004
VIVIANE KARINA TEIXEIRA 0032 000481/2003
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0116 000208/2007
WAGNER DA MATTA E CALDAS 0043 000473/2004
WALBER PYDD 0066 001273/2004
WALTER MATHIAS JUNIOR 0039 001092/2003

0073 001457/2004

Washington Mansur Sperand 0115 000167/2007
WERNER AUMANN 0027 001456/2002
WILIAM FERREIRA 0040 000083/2004
WILLIANS BASILIO FERREIRA 0019 001556/2001
Wilmar Eppinger 0145 000698/2008
WILSON ANTONIO XAVIER KUS 0042 000191/2004
YVES ALESSANDRO RUSSO ZAM 0019 001556/2001

1. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - 614/1991
- JOSE UBIRAJARA ROLIM LUPION E OUTROS x SQUAN-
TUN - ADM. DE BENS S/A - 1-Aguarde-se por trinta dias a
entrega do laudo pericial. 2-Após,sobre o laudo, manifestem-
se as partes, em 10 dias, sucessivamente, iniciando-se pelo au-
tor. 3-Int. Advs. JOSE CID CAMPELO, Jose Cid Campelo Fi-
lho, RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, CARLYLE
POPP, JOCELIA APARECIDA LULEK, MAJEDA DENISE
MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN e UR-
SULLA ANDREA RAMOS.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1219/1996
- ALDO VIEIRA BAPTISTA x ALBERTO IVANIR PERUZZO
E OUTRA - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com
C.N. 5.4.4.” (Não foram pagas as custas da Sra. Contadora).
Advs. ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA e ELISON
LUIZ CALEGARI.

3. RESTITUIÇÃO - 195/1997 - ALVARO GONCALVES DE
ABREU E OUTROS x FUND. DOS ECONOMIARIOS FE-
DERAIS (FUNCEF) - ...3. Ante o exposto, acolho em parte a
exceção de pré-executividade oferecida por Álvaro Gonçalves
de Abreu em face da Fundação dos Economiários Federais -
FUNCEF, determinando o desbloqueio da quantia constrita junto
à Caixa Econômica Federal de titularidade do excipiente, pois
se trata de conta poupança com o posterior envio dos autos à
Contadoria para a atualização do débito. Condeno o excipiente
à litigância de má-fé determinando ao pagamento da multa im-
posta pelo artigo 18 do Código de Processo Civil, ou seja, 1%
sobre o valor devido. Pelo princípio da sucumbência, condeno
o excipiente ao pagamento de honorários advocatícios a parte
contrária que os fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), em face
da singeleza da causa e do trabalho realizado, com base no
artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Advs. JOAO FRANCISCO EDUARDO
P. OLIVEIRA, JOSE ALCEU DE OLIVEIRA, RUBYO DANI-
LO BRITO DOS ANJOS, FABIOLA PAVONI JOSE PEDRO,
SEBASTIAO VERGO POLAN, ERICKSON DIOTALEVI,
Paulo Fernando Paz Alarcon e LUCIANA ANDREA M. DE
OLIVEIRA.

4. SUMARISSIMA - 1169/1997 - COND. CONJ. RESID. VILA
REAL x OSVALDO DOS SANTOS E OUTRA - 1. Tendo em
vista que os ofícios retornaram posteriormente à primeira data
designada para a realização do leilão, conforme despacho de
fls. 334, redesigno a praça do bem já avaliado para o dia 12/08/
2008 as 14h45min, e, caso o bem não venha a ser arrematado,
para o dia 27/08/2008 as 14h45min. 3. Expeça-se Edital, a ser
afixado no átrio do Fórum. A publicação do edital deverá ob-
servar o disposto no artigo 687 do CPC. Caso o bem constrita-
do não seja superior a 20 salários mínimos, será dispensada, de
acordo com os ditames do artigo 686 § 3º do CPC, a publicação
do Edital, não podendo, neste caso, o preço da arrematação ser
inferior ao da avaliação. 4. Conste do Edital a existência de
qualquer ônus, se houver. 5. Intime-se pessoalmente a parte
executada e o credor hipotecário, se houver, das hastas públi-
cas designadas e conste do Edital a intimação, caso não sejam
encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça. 6. Intimem-se. - Despa-
cho de fls.377 - 1. Aguarde-se a realização da praça redesigna-
da às fls. 358. 2. Intimem-se. Intime-se o exequente para cum-
prir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo anteci-
padamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez
(10) dias - Retirar edital. Advs. Marilza Matioski e Edson Jose
da Silva.

5. REPETICAO DE INDEBITO - 668/1998 - NOVA ERA AS-
SESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA x CREDIREAL-BAN-
CO DE CRED.REAL DE M.G.S.A. - 1. Defiro o pedido de fls.
851, para conceder o prazo de 20 (vinte) dias à parte requeren-
te para a realização de diligências. 2. Intimem-se. Advs. Irece
Nascimento Trein, Daniel Hachem e REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM.

6. ORDINÁRIA - 806/1998 - HELICI HELENO FERREIRA e
outro x BANCO ITAÚ S/A - 1. Da baixa dos autos a este juízo,
manifestem-se as partes requerendo o que for de direito. No
silêncio, arquivem-se com as baixas e anotações necessárias.
2. Intimem-se. Advs. ADRIANA MARIA ZANIKOSKI KO-
CHEN, MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, JOSE
ROBERTO DOS SANTOS JR., Evaristo Aragao Ferreira dos
Santos e Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto.

7. EMBARGOS DE TERCEIRO - 810/1999 - ABRAV - CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA x LOURDES DOS SANTOS
- 1. Defiro o pedido de fls. 410/413, para determinar a expedi-
ção de ofício ao Detran/Pr, solicitando o desbloqueio sobre o
veículo aludido no referido petitório. 2. Intimem-se. (Deve a
parte interessada antecipar as custas para o ato). Advs. JOSA-
FA ANTONIO LEMES, MICHEL LAUREANTI e RENATO
SERPA SILVERIO.

8. EXECUCAO DE SENTENCA - 932/1999 - BANCO ITAÚ
S/A x RONALDO SANCHES TROVAO e outro - 1. Intime-se
a parte exeqüente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pro-

mova o devido prosseguimento ao feito, requerendo o que en-
tender de direito, sob as penas da lei. 2. Intimem-se. Advs. Ale-
xandre Nelson Ferraz, Valeria Caramuru Cicarelli, Martin Ro-
eder FIlho, MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e LUIZ
FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE.

9. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 1073/1999 -
RONALDO SANCHES TROVAO E S/M x BANCO ITAÚ S/A
- 1. Intime-se a parte requerente para que no prazo de 05 (cin-
co) dias se manifeste sobre o petitório de fls. 308. 2. Intimem-
se. Advs. EGLACY PAULINO KOTO, Martin Roeder FIlho,
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, Antonio Celesti-
no Toneloto e Gastao Fernando Paes de Barros Junior.

10. NULIDADE DE ATO JURIDICO - ORDINARIO - 1329/
1999 - FABIANO MARCOLINI MATTOS x CASAMORO
EMPREENDIMENTOS S/A. - “Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação
da parte exequente quanto a informação de fls.459). Advs. Vic-
tor Alberto Azi Bomfim Marins, Graciela I. Marins, MAGDA
CRISTIANE DETSCH, Tulio Godoy Gomes Salles Rosa, AS-
SIS CORREA, JOSE CARLOS LARANJEIRAS, MARCIA
ZANIN, LEONEL VINICIUS JAEGER BETTI JUNIOR e
ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ.

11. RESCISORIA - 148/2000 - CONSTRUTORA NHO-QUIM
LTDA x EDSON MAURICIO DA SILVA FREITAS e outro - 1.
À escrivania para que informe quem efetuou o depósito de fls.
399 e qual sua finalidade conforme requerido pela Sra. Conta-
dora às fls. 675 bem como conforme certificado nas fls. 399-
verso. 2. Após, intimem-se as partes interessadas para que pro-
movam o depósito antecipado das custas da Serventia no valor
apresentado às fls. 675. 3. Intimem-se. (O pagamento foi feito
pela embargante conforme determinado as fls.397 a título de
multa). Advs. Lacir Guarenghi, FERNANDO MUNIZ SAN-
TOS, ENRICO MIGUEL NICHETTI, RAFAEL FERREIRA
FILIPPIN, TANIA REGINA DA SILVA, FREDERICO R. DE
RIBEIRO E LOURENCO e ANDRE LUIZ BETTEGA
D‘AVILA.

12. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO - ORDINÁRIA - 707/
2000 - ILENA CARDOSO PAMPUCH x ODAIR VOLPATO -
1. Intime-se pessoalmente a parte exeqüente para que no prazo
de 48 horas, promova o regular andamento ao feito, requeren-
do o que entender de direito, sob as penas da lei. 2. Intimem-se.
Advs. LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO e LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN.

13. BUSCA E APREENSÃO - 783/2000 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x LCC MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA - 1. Tendo em vista que não foi expedido mandado de
busca e apreensão, retifico o item “2”do despacho de fls. 175 e
como conseqüência determino a expedição do mandado de busca
e apreensão conforme requerido no petitório de fls. 173. 2. In-
timem-se. -Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do
Código de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias. Advs. IDELA-
NIR ERNESTI e MARCIUS FONTOURA LASS.

14. CAUTELAR INOMINADA - 1317/2000 - DIRETÓRIO
ACADÊMICO DA FACULDADE EVANGÉLICA DE MED e
outro x FACULDADE EVANGÉLICA DE MEDICINA DO
PARANÁ-DAFEM - 1. Manifeste-se a parte exeqüente, no prazo
de 05 (cinco) dias, requerendo o que entender de direito. 2.
Intimem-se. Advs. CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COS-
TA, FABIO AMARAL ROCHA, Fernando Previdi Motta, SA-
MUEL IEGER SUSS e ETIANE CALDAS GOMES KUSTER.

15. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 251/2001 - JOSE
CARLOS DO AMARAL x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A - 1. Manifeste-se a parte exeqüente no prazo de 05
(cinco) dias sobre o petitório e depósito de fls. 621/622. 2. In-
timem-se Advs. Rafael Schier Guerra, PAULO ROBERTO
BARBIERI, ANDREA CUNHA, DOUGLAS MARCEL PERES
e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO.

16. MONITÓRIA - 772/2001 - BANKBOSTON BANCO MUL-
TIPLO S/A x CACEA REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA e outro - “Manifeste-se a parte autora quanto a certidão
de fls. 351.” (Decorreu o prazo de suspensão requerido as
fls.350) Advs. JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL, SA-
MANTHA ALBINI, MARIA IZABELLA GULLO ANTONIO
LUIZ, VANESSA SIMIONATO, LUIS GUSTAVO CALLIARI
MONTEIRO, FERNANDA VIEIRA CAPUANO, Jacó Irineu
de Pauli Junior, ROGERIO DE SOUZA CHEDID, KELLY
FRANCINE PAZELLO CHEDID e CHEDID MILHANO
NETO.

17. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 979/2001 - LUPIMEX
DO BRASIL LTDA x SERRALHERIA MARINGA LTDA -
“Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Não houve manifestação da parte exequente). Advs. GORGON
NOBREGA, VANETE STEIL VILLATORI, ALESSANDRO
MAURICI, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, JOSE ARI
MATOS, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, Alberto
Silva Gomes, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, LUIZ ASSI,
Claudio Xavier Petryk, ADRIANA JARDIM CORREA, Ale-
xandre Nelson Ferraz, Valeria Caramuru Cicarelli, Jander Luis
Catarin, Beatriz Schiebler, Sonny Brasil de Campos Guimara-
es, AURELIO FERREIRA GALVAO, Denio Leite Novaes Ju-
nior, LEILA C. R. GAVILAN VERA, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS, Miguel Antonio

Slowik, Luiz Gonzaga Moreira Correia, AUDERI LUIZ DE
MARCO, Thais Helena Alves Rossa, Leonardo Xavier Rous-
senq, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA, MURILO E. O. LIMA, LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR, ALEXANDRE FUCHS DAS NEVES, Jose
Augusto Araujo de Noronha, Jose Augusto Araujo de Noronha,
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, Evaristo Aragao Ferreira
dos Santos e Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto.

18. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1098/2001 - BERNARDE-
TE GADOTTI x BANCO SANTANDER BRASIL S/A - 1-Acer-
ca da baixa dos autos, manifestem-se as partes, em cinco dias,
requerendo o que entenderem de direito. 2-Int. Advs. LAURI
JOAO ZAMBONI, SERGIO BATISTA HENRICHS e IDELA-
NIR ERNESTI.

19. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1556/2001 -
CESAR AUGUSTO VORRABER e outros x BANCO BAN-
DEIRANTES S.A - 1. Diante da confusão entre requerente e
requerido, exeqüente e executado, bem como observa-se que a
perícia foi requerida pelo Unibanco - União dos Bancos Brasi-
leiros S/A no petitório de fls. 680, aplica-se o contido no artigo
33 do Código de Processo Civil. Desta feita, intime-se o Uni-
banco- União dos Bancos S/A, para o pagamentos dos honorá-
rios periciais, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Intimem-se. Advs.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA, ALESSANDRO ALCAN-
TARA COUCEIRO, ALEXANDER ROGERIO DE SOUZA,
AMELIA MARGARIDA PERESTRELO G.PITTA, ANDREA
RUBINSTEIN SERSON, ANDREA VIESTEL, ARISTIDES
JOSE CAVICCHIOLI FILHO, CARLA CRISTINA FERREI-
RA F.SALA, CARLA CRISTINA PEDROSO SALGADO, CAR-
LOS RENATO GODOY DOS SANTOS, DANIELA MARTINS
BRAZ, EDUARDO ROBERTO BICUDO TRINDADE, EVE-
RALDO GONCALVES DE MELO, FATIMA REGINA SILVEI-
RA KUSIAK, JOELMA APARECIDA R. DOS SANTOS, JOSE
LUIZ CARAN, LIA DIAS GREGORIO, LUIS EDUARDO DE
CASTRO ROCHA, MALAN FERREIRA CAVALCANTE,
MARIA LUCIA DE CARVALHO, MARISTELA GOMES VI-
VIANI, PATRICIA BELLUCCI PAZOS, PATRICIA CRISTI-
NA GIACOMASSI, PAULA GOLDMACHER GANUN, RO-
BERTO JOSE SOARES JUNIOR, STELLA MARILIA FENI-
LE DE CARVALHO, TATIANA PIRES MOREIRA ESTEVES,
YVES ALESSANDRO RUSSO ZAMATARO, Marili da Luz
Ribeiro Taborda, Magda Luiza Rigodanzo Egger, ROBERTA
ONISCHI, WILLIANS BASILIO FERREIRA, ROSANGELA
MARTINS FONSECA e Luiz Oscar Six Botton.

20. ORDINÁRIA - 232/2002 - PEDRO GUNHA e outros x
ASSOCIACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO PARA-
NA-ASPP - 1. Defiro o pedido de fls. 618, para conceder vista
dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2.
Intimem-se. Advs. MESSIAS ALVES DE ASSIS, Ivan Sergio
Tasca e Brasil Parana de Cristo II.

21. ORDINÁRIA - 384/2002 - CASSIO TANIGUCHI x AN-
GELO VANHONI - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acor-
do com o C.N. 5.4.4.” (Não houve a devolução do alvará). Advs.
ANTENOR DEMETERCO NETO, DIRCEU ANTONIO AN-
DERSEN JUNIOR, GUILHERME DE SALLES GONCALVES,
MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN, DIEGO FELIPE
MUNOZ DONOSCO, LUIZ OTAVIO GOES, PATRICIA DA-
RINA CAMENAR, Alexandre de Salles Goncalves, FLAVIA
ELIZA HOLLEBEN BIANA, CARLOS HENRIQUE DE MAT-
TOS SABINO e Nahima Peron Coelho Razuk.

22. ORDINÁRIA - 482/2002 - NAIM AKEL NETO x BANCO
SANTANDER BRASIL S/A - 1.
Ciente do recurso de agravo de instrumento interposto. Mante-
nho a decisão por seus próprios fundamentos. 2. Da chegada de
ofício do Tribunal de Justiça, informe-se que a decisão foi man-
tida e que o agravante cumpriu o disposto no artigo 526 do
Código de Processo Civil. 3. Intimem-se. Advs. MARCELO
KAZUSHI BRUGIN MATSUBARA, ALEXEY MOSER, HEN-
RIQUE SCHNEIDER NETO, AUGUSTO YOSHIE MATSU-
BARA, DANIELE ALESSANDRA GRANDO, Tarcisio Arau-
jo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabiola Polatti
Cordeiro Fleischfresser, CAROLINE GARCETE, JENIFER LIZ
WEBER CASAGRANDE, LEONARDO KOVARA BOARET-
TO, ROBERTA NOROSCHNY COLIN, JOAO PAULO BAL-
SINI, HELEN KARINE HORN, ADRIANA ESTIGARA, LAU-
RA ISABEL NOGAROLLI, Blas Gomm Filho, SCHEILA
MACEDO e ROGERIO DE SOUZA CHEDID.

23. ORDINÁRIA - 645/2002 - RONALDO SANCHES TRO-
VAO e outros x Banco Itau S/A - Credito Imobiliario - 1. Inti-
me-se a parte requerente para que no prazo de 05 (cinco) dias
se manifeste sobre o petitório de fls. 532. 2. Intimem-se.
 Advs. EGLACY PAULINO KOTO, Martin Roeder FIlho,
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, Alexandre Nelson
Ferraz e Valeria Caramuru Cicarelli.

24. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 647/2002 - RO-
NALDO SANCHES TROVAO e outros x Banco Itau S/A - Cre-
dito Imobiliario - 1. Intime-se a parte exeqüente para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, promova o devido prosseguimento ao
feito, requerendo o que entender de direito, sob as penas da lei.
2. Intimem-se. Advs. EGLACY PAULINO KOTO, Martin Ro-
eder FIlho, MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e Gas-
tao Fernando Paes de Barros Junior.

25. BUSCA E APREENSÃO - 1148/2002 - BANCO COMER-
CIAL URUGUAI S/A x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/
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A - Sobre a petição e documentos de fls.630 a 687, diga a de-
mandada, em 05 (cinco) dias. Advs. ROGERIO PIRES MO-
RAES, FILIPE SANTANA HAACK, ADRIANO DUTRA DA
SILVEIRA, JULIANE LORENZI, JULIANO LOPES AZEVE-
DO DOS SANTOS, PATRICIA PIRES MORAES, NEWTON
DORNELES SARATT, FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ,
ALANA MARCHAND RENAUD, Luiz Carlos da Rocha,
ADRIANA DE FRANCA, Paulo Virgilio de Carvalho Canter-
giani e Katia Regina Gronchentz Fernandes.

26. RESCISAO DE CONTRATO - 1239/2002 - ASSOCIACAO
DOS ADQUIRENTES DE IMOVEIS FIN.-ASSAIF x RAKSA
- EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. - 1-Recebo
o agravo retido (fls. 2884/2890), posto que tempestivo. 2-Inti-
me-se a parte agravada para responder no prazo de 10 (dez)
dias, e, após, voltem conclusos (CPC, artigo 523, parágrafo
2º). 3- Intime-se o Sr. Perito para que entregue o laudo devida-
mente concluído 4-Int. Advs. RENATO GALVAO CARRILLO,
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA e Luiz Fernando Dietrich.

27. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1456/2002 -
WALTER RODRIGUES x BANCO DO BRASIL S/A - 1. Defi-
ro o pedido de fls. 749/750, para deferir a dilação do prazo de
20 (vinte) dias ao Banco do Brasil, para realização de diligên-
cias. 2. Intimem-se Advs. CARLYLE POPP, MAJEDA DENI-
SE MOHD POPP, GUILHERME BORBA VIANNA, MARCIO
RIBEIRO PIRES, ARLINDO MENEZES MOLINA, MUNIR
ABAGGE, JERDAL ALOISIO BORGES DE CARVALHO,
WERNER AUMANN e LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TOR-
RES.

28. DEPOSITO - 161/2003 - FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CRED.NÃO PAD.PCG x MARIA DE LOUR-
DES DA SILVA OLIVEIRA DINIZ - 1. Diante da certidão de
fls. 229, retifico o despacho de fls. 226, para determinar a inti-
mação, pessoal, da parte executada, para que entregue o bem
objeto da demanda ou efetue o pagamento do valor devido,
indicado às fls. 224, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
aplicação da multa de 10% prevista no artigo 475-J do Código
de Processo Civil. 2. Após, manifeste-se a parte exeqüente, re-
querendo o que entender de direito. 3. Intimem-se. - Despacho
de fls.232 - 1. Intime-se a parte exeqüente para que no prazo de
05 (cinco) dias, promova o devido prosseguimento ao feito,
requerendo o que entende de direito, observando o contido na
certidão de fls. 231, sob as penas da lei. 2. Intimem-se. (Certi-
dão de fls.231 - ...deixo de expedir o mandado para intimação
da parte executada, conforme determinado no despacho de
fls.230, tenod em vista que a mesma foi citada por edital con-
forme fls.90/92, estando a mesma em lugar incerto e não sabi-
do). Adv. Gustavo Paes Rabello.

29. COBRANCA - ORDINARIA - 364/2003 - PRIORY CO-
MUNICACAO E DESIGN LTDA. x KOLLING PROPAGAN-
DA E PUBLICIDADE LTDA. - “Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação
da parte autora). Advs. RICARDO DOS SANTOS ABREU,
SAMIRA NABBOUH ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA
e ALANA MARCHAND RENAUD.

30. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 409/2003
- CLAITON WALTER GUAITA x EDNEY NUNES CAVAL-
CANTE - “Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de
fls.174.” (Decorreu o prazo de suspensão) Adv. HELIO PE-
REIRA CURY FILHO.

31. COBRANCA - ORDINARIA - 464/2003 - OMNICONS -
CONSULTORIA EM SISTEMAS DE INF. LTDA x MALISOFT
- CONSULTORIA E INFORMATICA - I - Desentranhe-se a
petição de fls. 229/237 e autue-se-a em apenso, como embar-
gos de terceiro. Procedam-se as anotações necessárias, inclusi-
ve junto ao Distribuidor. II - Na oportunidade, deverá o embar-
gante de terceiro recolher as custas iniciais, sob pena de cance-
lamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do Código
de Processo Civil. III - Após, voltem conclusos para delibera-
ções pertinentes. IV - Int. Advs. VALMIR RIBEIRO, MARIA
LUCILIA GOMES, MARIA DAS GRACAS R. DE MELO,
AUREO ZAMPRONIO FILHO, MARICY PORTUGAL WER-
NECK e MARIA DAS GRACAS R. DE MELO.

32. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 481/2003
- INVEST FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x
FRANCISCO GERCI TEIXEIRA OSORIO JUNIOR e outro -
1. Ciente do recurso de agravo de instrumento interposto. Man-
tenho a decisão por seus próprios fundamentos. 2. Da chegada
de ofício do Tribunal de Justiça, informe-se que a decisão foi
mantida e que o agravante cumpriu o disposto no artigo 526 do
Código de Processo Civil. 3. Intimem-se. - Despacho de fls.303
- 1. Intime-se a parte exeqüente para que no prazo de 05 (cin-
co) dias se manifeste sobre o petitório de fls. 302. 2. Após,
voltem os autos conclusos para deliberações. 3. Intimem-se.
Advs. FABIO PACHECO GUEDES, CARLOS ROBERTO
CARDOSO JACINTO, SUZANA VALENZA MANOCCHIO,
JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA, ALCINDO LIMA
NETO, DOUGLAS MARCONDES BARROS, CRISTIANE
PUCHEVAILLO SOUZA e VIVIANE KARINA TEIXEIRA.

33. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 493/2003
- REFRIGERACAO OUROFRIO LTDA x ESSEJOTA LTDA e
outro - 1. Aguarde-se por 90 (noventa) dias o retorno da carta
precatória ou até ulterior manifestação das partes. 2. Intimem-
se. Advs. PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO e
MAURO FONSECA DE MACEDO.

34. ORDINÁRIA - 544/2003 - SALETE STRESSER DE PAU-
LA x IMOVEIS BASSOLI LTDA - 1. Intime-se a parte exe-
qüente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promova o devi-
do prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de di-
reito, sob as penas da lei. 2. Intimem-se Advs. KARYME GUE-
RIOS, Lacir Guarenghi e Odacyr Carlos Prigol.

35. ORDINARIA C/C TUTELA - 627/2003 - RENATO DE
MOURA CORREA x BANCO DO BRASIL S/A - 1. Manifes-
te-se a parte exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o
petitório de fls. 346/347. 2. Após, voltem os autos conclusos
para deliberações. 3. Intimem-se. Advs. ANDREZZA MARIA
BELTONI, CRISTIANE PUCHEVAILLO SOUZA, ROMY
CARRARO BARBOSA, PAULA CRISTINA PEREIRA GRA-
CHER, GLAUCE VIANA, EDNA ORLANDINI, CAROLINA
BASGAL, AURELIO FERREIRA GALVAO, EDGAR KIN-
DERMAN SPEAK, HELDER EDUARDO VICENTINI, MAR-
CIO ANTONIO SASSO, Edula Wille Posniak e NADIA JEZ-
ZINI.

36. RESCISAO DE CONTRATO - 658/2003 - HAROLDO
CARABETTI DALTIN x DROP DEAD, SKATEBOARD STY-
LE INDUSTRIA E COM. LTDA - “Manifestação no prazo de
30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifesta-
ção da parte exequente). Advs. IERI DO AMARAL SCHROE-
DER PORTELA, JOCLER JEFERSON PROCOPIO, EDESIO
PASSOS, CARLOS GELENSKI NETO, PAULO RICARDO
OPUSZKA, LUIZ SALVADOR, OLIVIO PAULO FILHO,
ADRIAN HINTERLANG DE BARROS e ISMAEL MARTI-
NEZ.

37. MONITÓRIA - 670/2003 - ALCIDES HUMBERTO BER-
TINATO e outro x ZENITH ENGENHARIA LTDA - 1. Aguar-
de-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias ou nova manifestação
das partes, o retorno da carta precatória. 2. Intimem-se Advs.
SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR, JULIANO LAGO SE-
BBEN, FABRICIO COSTA SELLA e GENESIO SELLA.

38. PRESTACAO DE CONTAS - 688/2003 - HARDCORE
INFORMATICA LTDA x BANCO HSBC S/A - 1. Intime-se a
parte requerida para que no prazo de 05 (cinco) dias se mani-
feste sobre o petitório de fls. 968/973. 2. Intimem-se. Advs.
Julio Cesar Dalmolin, Olivio Horacio Rodrigues Ferraz, Bea-
triz Schiebler, Jander Luis Catarin, Thais Helena Alves Rossa e
Samir Naouaf Halabi.

39. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 1092/2003 -
ARY CORNELSEN JUNIOR e outro x BANCO ITAÚ S/A - 1.
Intime-se a parte requerente para que promova o pagamento
dos honorários periciais conforme mencionado no petitório de
fls. 381/382. 2. Após, manifeste-se o Sr. Perito, no prazo de 05
(cinco) dias, requerendo o que entender de direito. 3. Intimem-
se. Advs. CLOVIS TEIXEIRA, Evaristo Aragao Ferreira dos
Santos, Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto, Luis Eduardo
MIkowski e WALTER MATHIAS JUNIOR.

40. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 83/2004 -
PMW TRANSPORTES - MICRO EMPRESA x B.V. FInancei-
ra S/A - C.F.I. - Sentença de fls.512 - 1-Compulsando os autos,
vislumbro que as partes transigiram (fls. 509/511). Em face do
exposto, julgo extinta a demanda, com base no artigo 269, inci-
so III, do Código de Processo Civil. Custas pelo autor. Transi-
tada em julgado a sentença, cumpra-se o Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, após arquive-se. 2-Aguarde-se
o retorno do ofício encaminhado ao Banco do Brasil para pos-
terior apreciação do pleito de alvará. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. - Despacho de fls.524 - 1-Defiro a expedição de al-
vará a parte requerida, conforme pleiteado às fls. 522/523, in-
dependentemente do trânsito em julgado. 2-Desconte-se do valor
restante, eventuais custas remanescentes. 3-Caso ainda reste
algum valor, expeça-se alvará em favor do autor. 4-Int. - Des-
pacho de fls.529 - Avoco os autos. Retifico o despacho de
fls.524, para que dele passe a constar a data de 30/06/2008.
Advs. EDUARDO MARTINS FRANCO, JOAQUIM ALEXAN-
DRO ALEX DA SILVA, WILIAM FERREIRA, Ruben Madini,
Ivone Struck, Tatiana Valesca Vroblewski, Karine Simone Po-
fahl Weber e LASNINE MONTE WOSLKI SCHOLZE.

41. PRESTACAO DE CONTAS - 120/2004 - HC YANES IND.
E COM. DE ARTIGOS E VESTUARIO LTDA x BANCO ITAÚ
S/A - Despacho de fls.638 - 1. Intimem-se as partes informan-
do sobre a data e localização da realização da perícia, bem como
à parte requerente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, depo-
site em cartório os livros contábeis obrigatórios. 2. Intimem-se.
- Despacho de fls.644 - 1. Intime-se pessoalmente a parte re-
querente para que no prazo de 48 horas se manifeste sobre o
petitório de fls. 636/637, bem como para que promova o cum-
primento do despacho de fls. 638, sob as penas da lei. 2. Após,
voltem os autos conclusos para deliberações. 3. Intimem-se.
Advs. CARLOS BAYESTORFF JUNIOR, Daniel Hachem e
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM.

42. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 191/2004 -
CELIO LUIZ TULIO x BANCO ITAÚ S/A - 1. Manifestem-se
as partes sobre o requerido pelo Sr. Perito às fls. 339/345, no
prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, voltem os autos conclusos
para deliberações. 2. Intimem-se. Advs. JUAREZ XAVIER
KUSTER, FRANCIELE STIVAL, WILSON ANTONIO XA-
VIER KUSTER e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

43. CANCELAMENTO DE PROTESTO - 473/2004 - CIEN-
COMPANHIA DE INTERCONEXAO ENERGETICA x INE-

PAR S/A INDUSTRIA E CONSTRUÇÕES - 1-Encerrada a fase
instrutória, concedo as partes o prazo de dez dias, sucessivos,
para apresentação de suas alegações finais, iniciando-se pelo
autor. 2-Após, contados e preparados, voltem conclusos para
sentença. 3-Int. Advs. ROBERTO BARRIEU, CARLOS DA-
VID DE ALBUQUERQUE, VIVIANE ALVES BERTOGNA,
DAVIS KUNG BRUEL, WAGNER DA MATTA E CALDAS,
Rafael Marques Gandolfi e Silvio Andre Brambila Rodrigues.

44. RESCISAO DE CONTRATO - 484/2004 - RDK ADMI-
NISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA. e outros x CARLOS
ROBERTO RIBEIRO e outro - 1-Recebo o recurso de apela-
ção, fls. 131/137, em ambos os efeitos. 2-Intime-se a parte re-
corrida para contra - arrazoar, querendo, no prazo legal. 3-Cum-
pra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao
egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e home-
nagens deste Juízo. 4-Diligências necessárias.. Advs. LUIZ
CARLOS JAVOSCHY, CLEIDE DE OLIVEIRA e Paulo Ser-
gio Winckler.

45. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 491/2004 - JOSE
BATISTA DE OLIVEIRA x JOAO BATISTA NEIVA DE CAR-
VALHO E SILVA -... 2. Após, intime-se a parte executada, atra-
vés de seu procurador, para que efetue o pagamento do valor
devido, indicado às fls. 509, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de aplicação da multa de 10% prevista no artigo 475-J do
Código de Processo Civil. 3. Na ausência de pagamento no prazo
acima estipulado, será expedido mandado de penhora e avalia-
ção. Advs. SIDNEY MARCOS MIRANDA, EVERTON LUIZ
MOREIRA e EDINALDO SERGIO CANDEO.

46. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 521/2004 - JOSE
SCHULTZ x EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICACOES - 1. Defiro o pedido de fls. 327, para
conceder vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 10 (dez)
dias. 2. Intimem-se. Advs. Ideraldo Jose Appi, Adilson de Cas-
tro Junior, PAULO HENRIQUE DA CRUZ, JEFFERSON BU-
ENO MACHADO, FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO e
ALESSANDRA MIZUTA.

47. MONITÓRIA - 587/2004 - BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A x UNIVERSO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA e
outro - 1. Não há possibilidade de permanecer indefinidamente
suspenso, razão pela qual, defiro a suspensão por 06 (seis) meses
ou ulterior manifestação das partes. 2. Após, voltem os autos
conclusos para a análise dos demais pedidos. 3. Intimem-se.
Advs. PATRICIA NANTES M. A. TOLEDO PIZA, MOISES
BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, Luiz
Fernando Brusamolin e Andrea Cristiane Grabovski.

48. BUSCA E APREENSÃO - 613/2004 - ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x NILDA BLE-
DOFF BONI - “Manifeste-se a parte autora quanto a certidão
de fls. 100.” (Decorreu o prazo de suspensão) Adv. JOSE HI-
POLITO XAVIER DA SILVA.

49. REINTEGRACAO DE POSSE - 635/2004 - CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAU x
MARCEL MURILO PERLY - “Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação
da parte autora). Advs. ALTAIR MARENDA PEREIRA, MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI e RODRIGO DOLFINI.

50. BUSCA E APREENSÃO - 637/2004 - UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JULIANO JOSE DA
SILVA - 1-Defiro o pleito de fls. 145. Vista por cinco dias. 2-
Int. Advs. ODECIO LUIZ PERALTA, MAGNUS CARAMO-
RI, RODRIGO DOLFINI e Mariane Cardoso Macarevich.

51. COBRANÇA - SUMÁRIA - 660/2004 - CONDOMINIO
EDIFICIO PRTO SUELLO x MYRIAN ROCHA LUZ - 1-De-
firo o pleito de fls. 111. Aguarde-se por mais 180 dias. 2-Int.
Advs. Luiz Fernando de Queiroz, Fernanda Pires Alves, IN-
GRID KUNTZE, HORACIO CEZAR LUZ FILHO e JACIN-
TO FELISBINO DA SILVA.

52. MONITÓRIA - 683/2004 - A MOLON ME. x L.P. BORBA
& CIA LTDA - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação da parte autora).
Advs. ELISABETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA, ANA
CLAUDIA CERICATTO, Isabella Ilkiu Carneiro e Emerson
Norihko Fukushima.

53. MONITÓRIA - 710/2004 - LOJAS COLOMBO SA. CO-
MERCIO DE UTIL. DOMESTICAS x LAURO CIRILO - 1.
Considerando o contido na Lei nº 4.594/64 e o teor da Portaria
da SRF nº 580/2001, em especial a de que mesmo após a entre-
ga das informações à entidade requisitante, elas não perdem o
caráter sigiloso, defiro a expedição de ofício à Receita Federal,
solicitando os dados cadastrais e a relação de bens, arquivando
os documentos recebidos, em pasta própria, certificando nos
autos, e intimando as partes somente para consulta, em cartó-
rio, sendo-lhes vedada a extração de cópias, incinerando-os após
10 (dez) dias. 3. Intimem-se. (Com apoio no art. 19 do CPC,
solicito a intimação da parte interessada para antecipação das
custas, referente à expedição de 01 ofício no valor de R$ 7,00).
Advs. SERGIO E. FURTADO, DIRCEU BACCIN, JURAN-
DIR XAVIER GONZAGA e JOSE MARIO RABELLO FILHO.

54. ALVARÁ JUDICIAL - 737/2004 - MABELVAINE AZAM-
BUJA DE PAULA e outros x ARY PEREIRA DE AZAMBUJA

- “Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.
5.4.4.” (Não foram pagas as custas para expedição do(s)
ofício(s).) Adv. LORNA LOREDANA LASCOWSKI.

55. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 774/2004
- TERRA DOURADA TRANSPORTES LTDA x CARLOS
ROBERTO CAMARGO JABLONSKI - 1. Intime-se a parte
requerente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promova o
devido prosseguimento ao feito, observando o contido nas cer-
tidões de fls. 105107, sob as penas da lei. 2. Intimem-se.
 Advs. JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO, RAFAEL SAN-
TANA MENDES PEREIRA, Leandro Albuquerque Muchiuti e
MARIA EDILIA CAMARGO JABLONSKI.

56. DEPOSITO - 806/2004 - BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x ESPOLIO DE PEDRO DOMINGOS - “Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve
manifestação da parte autora). Adv. IDELANIR ERNESTI.

57. ORDINÁRIA - 809/2004 - CLAUDINEI FERRI e outros x
DUCK - IMÓVEIS LTDA - Certidão de fls.2139 - ...deixo de
expedir mandado de intimação para os requerentes, face ao não
cumprimento pela requerida, até a presente data, do item 3 do
despacho de fls.2127 - Intime-se o autor para cumprir o dispos-
to 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias (R$
49,50) - Claudinei R$ 148,50, Eranci R$ 148,50, Meri R$
198,00, Altair R$ 148,50, Laertes R$ 198,00, Dirceu R$ 148,50,
Sirene R$ 173,25, João Carlos Henrique R$ 74,25, João Sergio
Jaques R$ 148,50, Angelo R$ 99,00 e Antonio R$ 49,50. Advs.
LISEMAR VALVERDE PEREIRA, LUCIANE DE ASSIS COR-
REA, LEUREMAR ANDERSON TALAMINI, Joao Paulo Bon-
fim e Vitorio Karan.

58. DEPOSITO - 820/2004 - FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CRED.NÃO PAD.PCG x JOSMAR AMARAL
DOS SANTOS - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4.” ( Não foram pagas as custas do Sr. Oficial
de Justiça). Adv. Sandra Jussara Kuchnir.

59. IMISSAO DE POSSE - 842/2004 - IVONE TEREZINHA
MONTIBELLER x MARIA DE FATIMA DO ROCIO NEVES
- “Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.
5.4.4.” (Não houve manifestação da parte exequente). Advs.
MILTON TEODORO DA SILVA, FERNANDA NELSEN TE-
ODORO DA SILVA e Josiane Fruet Bettini Lupion.

60. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 895/2004
- TEREZINHA NICLEWICZ CAMPELO x ORDACY MIQUE-
LINO - 1. Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 05
(cinco) dias, promova o devido prosseguimento ao feito, re-
querendo o que entender de direito, sob as penas da lei. 2. Inti-
mem-se. Advs. JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLA-
RO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO, ILZE REGI-
NA APARECIDA PINTO, LUCIANA REGINA DOS REIS,
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMIRES ELIZA-
BETH P.BADARO DE LIMA e CELIA MARIA IOMBRILLER.

61. DEPOSITO - 906/2004 - BANCO ABN AMRO REAL S/A
x ADEMILSON EDSON DOS SANTOS - “Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” ( Não foram
pagas as custas do Sr. Oficial de Justiça). Advs. Luiz Fernando
Brusamolin e CARMEN ROBERTA FRANCO.

62. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1028/2004 - GIANELLO
VEICULOS LTDA. x BANCO FINASA S/A - 1. Intime-se a
parte embargante para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promo-
va o devido prosseguimento ao feito, requerendo o que enten-
der de direito, sob as penas da lei. 2. Intimem-se. Advs. PAU-
LO ROBERTO PIRES FERREIRA, CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES, Flaviano Bellinati Garcia Perez, Rosiane
Aparecida Martinez, Carlos Alberto Araujo Rovel e Juliane
Cristina Correa da Silva.

63. ANULATORIA - 1087/2004 - ANGELS BRASIL DESEN-
VOLVIMENTO E PARTICIPACAO LTDA x AFG REPRESEN-
TACOES COMER. DE ALEXSANDRO F. GODOY - “Mani-
festação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Não houve manifestação das partes). Advs. LAERCIO RICAR-
DO MATTANA CAROLLO, PAULO ROBERTO MUNHOZ
COSTA FILHO, ELEVIR DIONYSIO NETO e GIL DUARTE
SILVA.

64. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 1154/2004 -
CARLOS ROBERTO CAMARGO JABLONSKI x TERRA
DOURADA TRANSPORTES LTDA - 1. Intime-se a parte re-
querente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promova o de-
vido prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de
direito, sob as penas da lei. 2. Intimem-se. Advs. MARIA
EDILIA CAMARGO JABLONSKI, JOSE FRANKLIN FALOC-
CI FILHO e RAFAEL SANTANA MENDES PEREIRA.

65. ORDINÁRIA - 1225/2004 - NEUTER DA SILVA x SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A - 1-Indefiro o
pleito de fls. 233/234, reportando-me ao despacho de fls. 199.
2-Oficie-se ao Juízo Deprecado solicitando informações quan-
to o cumprimento da carta precatória. 3-Int.. Advs. SERGIO
LUIS MENON, Milton Luiz Cleve Kuster, MURILO CLEVE
MACHADO, GLAUCO IWERSEN, Anderson Hataqueiama,
SHEILA MARIA TAKAHASHI, FLAVIO MENDES BENIN-
CASA, Monica Ferreira Mello Biora, Marcio Alexandre Cave-
nague e JULIANA WERKHAUSER.
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66. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1273/2004 -
DIVA MELANIA PIANA - ME x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - 1-Sobre os quesitos de esclarecimentos do Sr.
Perito (fls. 267/270), manifestem-se as partes, em 10 dias. 2-
Int. Advs. WALBER PYDD, Teresa Arruda Alvim Wambier,
Evaristo Aragao Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier
e Izabela Cristina Rucker Curi.

67. BUSCA E APREENSÃO - 1279/2004 - UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x TEODORO JOSE
POLEGA - 1-Defiro o pleito de fls. 70. Vista por cinco dias. 2-
Int. Advs. ANDREA HERTEL MALUCELLI, MAGNUS CA-
RAMORI, RODRIGO DOLFINI, RODRIGO FERNANDES
DA SILVA e Mariane Cardoso Macarevich.

68. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 1293/2004 - ANTO-
NIO CARLOS DRIUSSI x ACEPLAST - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PLASTICOS LTDA e outro - 1-Sobre a manifes-
tação do Sr. Perito de fls. 500/501, respondendo os quesitos
complementares, manifestem-se as partes, em cinco dias. 2-
Int. Advs. BRAZILIO BACELLAR NETO, RODRIGO SHI-
RAI e MANOEL CARLOS MARTINS COELHO.

69. BUSCA E APREENSÃO - 1309/2004 - BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A x DAGOBERTO SOARES - 1-Defi-
ro o pleito de fls. 145. Oficie-se consoante requerido. 2-Int.
(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte
interessada para antecipação das custas, referente à expedição
de 01 ofício no valor de R$ 7,00). Advs. LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS, GIOVANI GIONEDIS, Maria Amelia
Cassiana Mastrorosa Vianna e CARMEN GLORIA ARRIGA-
DA ANDREOLLI.

70. MONITÓRIA - 1330/2004 - BIMBO DO BRASIL LTDA.
x ELIAS DE LAZARI - ...foi expedido ofício...(Retirar ofício).
Advs. ANTONIO JADEL DE BRITO MENDES, JEFFERSON
ULBANERE, POLYANA MOTTA ZELLER, HANNELORES
EMMA SCHEIDT STEINHOFF, LUCIANA LEONCINI XA-
VIER, VINICIUS MOREIRA ZULIAN, CLAUDIA ANDER-
MAN, Antonio Marcos Teixeira Silva, EDGAR LENZI, LUIZ
ALBERTO GIOMBELLI SIMONI, ANDREA CRISTINA
MAIA DA SILVA e DANIELE FERNANDA SANSON LENZI.

71. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1363/2004
- DEBORA CECIL PULLIG FABRE x RENATO BOJANO-
WSHI - 1. Oficie-se à Instituição Financeira que prestou alie-
nação fiduciária ao bem solicitando informações acerca da exis-
tência de pendências com relação ao pagamento de parcelas do
referido bem, o valor já pago e eventuais valores pendentes. 2.
Após, voltem os autos conclusos para a análise dos demais pe-
didos. 3. Intimem-se. (O autor deverá efetuar o pagamento de
R$ 7,00, referente a 1 ofício). Advs. MARCELLO TRAJANO
DA ROCHA, DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA e SIL-
VIO FELIPE GUIDI.

72. SUMÁRIA C/C TUTELA - 1427/2004 - MIGUEL KASI-
MIRZAK x ANTONIO APARECIDO DE LIMA e outro - Des-
pacho de fls.149 - I - Com apoio no artigo 475-J do Código de
Processo Civil, determino a intimação do executado, através
de seu advogado, via Diário da Justiça, para que efetue o paga-
mento do restante da dívida em quinze dias, sob pena de multa
de 10% (dez por cento). II - Decorrido o prazo, com ou sem
atendimento, manifeste-se a exeqüente, em 05 (cinco) dias, re-
querendo o que lhe for de direito. III - Int. - Despacho de fls.150
- 1. Tendo em vista a representação processual da parte reque-
rida ser feita pela defensoria pública, retifico o despacho de
fls. 149, para determinar a Intimação do executado, através de
seu procurador, para que efetue o pagamento do restante da
dívida, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação da
multa de 10% prevista no artigo 475-J do Código de Processo
Civil. 2. Após, manifeste-se a parte exeqüente, no prazo de 05
(cinco) dias, requerendo o que entender de direito. 3. Intimem-
se. - Despacho de fls.167 - 1. Defiro o pedido de fls. 166, para
determinar a intimação pessoal do executado, para que efetue
o pagamento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de aplicação da multa de 10% prevista no artigo 475-J do
Código de Processo Civil. 2. Intimem-se. -Intime-se o exequente
para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhen-
do antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de dez (10) dias. Advs. Eduardo Mauricio da Silva Souza,
Josiane Fruet Bettini Lupion e MAURICIO VIEIRA.

73. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - SFH - 1457/2004 - Banco
Banestado S/A x FRANCISCO LUIZ GLUCK SPERCOSKI e
outro - Manifeste-se o autor quanto ao retorno da carta preca-
tória de fls.138/146, noprazo de 05 (cinco) dias. Advs. WAL-
TER MATHIAS JUNIOR e Luis Eduardo MIkowski.

74. EXECUCAO DE SENTENCA - 1468/2004 - Banco Banes-
tado S/A x JOSE RICARDO TENREIRO KHATER - 1. Defiro
os pedidos de fls. 241 e 243. Configurando-se a hipótese do
artigo 791, II, do Código de Processo Civil, suspendo o presen-
te feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 2. Intimem-se.
 Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e JOAO HENRIQUE KALABAIDE.

75. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 60/2005 -
LUIZ APARECIDO DE OLIVEIRA e outros x G.LAFFITTE
INCORP.EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTD - 1-
Recebo os recursos de apelação, fls. 636/655 e 658/668, em
ambos os efeitos. 2-Intime-se a parte recorrida para contra -
arrazoar, querendo, no prazo legal. 3-Cumpra-se o Código de

Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de
Justiça, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-
Diligências necessárias.. Advs. Paulo Sergio Winckler, ORI-
MAR CROCETTI FREITAS, LUIZ CARLOS JAVOSCHY e
CLEIDE DE OLIVEIRA.

76. DIVISAO - 121/2005 - JAIME SILVEIRA BRAGA e outro
x EDMUNDO GORALEVSKI e outros - 1-Intime-se pela der-
radeira vez o autor para que retire o mandado de averbação. 2-
Caso inerte em 30 dias, pagas eventuais custas remanescentes,
cumpridas as disposições do Código de Normas da Corregedo-
ria Geral de Justiça, arquive-se. 3-Int. Adv. DENISE TEREZI-
NHA PETER PIEKARZ.

77. PRESTACAO DE CONTAS - 122/2005 - MARIA ELIZA-
BETE CORREA x GALO CONSULTORIA DE IMOVEIS
LTDA - 1. Intime-se o credor para, no que concerne ao pedido
de desconsideração da personalidade jurídica, comprove, ca-
balmente, a ocorrência das hipóteses previstas no artigo 50 do
Código Civil, em 05 (cinco) dias. 2. Intimem-se Advs. SAN-
DRA LIA LEDA BAZZO BARWINSKI, FLAVIO JULIO BA-
RWINSKI e LUIZ FERNANDO NADOLNY LOYOLA.

78. BUSCA E APREENSÃO - 217/2005 - B.V. FInanceira S/A
- C.F.I. x PMW TRANSPORTES LTDA. - Compulsando os
autos, vislumbro que as partes transigiram nos autos em apen-
so. Em face do exposto, julgo extinta a demanda, com base no
artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas pelo
réu. Transitada em julgado a sentença, cumpra-se o Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, após arquive-se.
Oficie-se ao Detran solicitando o imediato desbloqueio do ve-
ículo objeto da lide. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs.
ALINE FAGUNDES, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNAR-
DES, CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGOLLA,
DANIEL SANTOS BORIN, FABIAN RADLOFF, JULIANA
MUHLMANN, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA, MA-
GGIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MILTON BAIRROS DA
ROSA, Sergio Shulze, TATIANA KARIN DE MIRANDA, Ta-
tiana Valesca Vroblewski, LASNINE MONTE WOSLKI
SCHOLZE e LUCELIA LACERDA DA SILVA.

79. USUCAPIAO - 441/2005 - MARIA DE LOURDES OLI-
VEIRA - Manifestem-se as partes quanto a certidão do Sr.Oficial
de Justiça de fls.376-v, no prazo de 5 (cinco) dias. Advs. JU-
LIO CESAR ZIROLDO, IZABEL CRISTHINA ROCHA M.
CAMPOS e JOAO HENRIQUE DA SILVA.

80. DEPOSITO - 1049/2005 - B.V. FInanceira S/A - C.F.I. x
MALVINA TIBES FERREIRA - “Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com C.N. 5.4.4.” (Não foi apresentado a minu-
ta do edital). Advs. Flaviano Bellinati Garcia Perez, CRISTIA-
NE BELLINATI GARCIA LOPES, ALESSANDRA NOEMI
SPOLADORE, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA,
Rosiane Aparecida Martinez, MARCELO LOCATELLI, Car-
los Alberto Araujo Rovel e CARINE DE MEDEIROS MAR-
TINS.

81. SUMARIA - COBRANCA - 1073/2005 - JOSEFA DOS
SANTOS FERREIRA x ITAÚ SEGUROS S/A - 1. Intime-se o
executado, através de seu procurador, para que efetue o paga-
mento do valor remanescente devido, indicado às fls. 277/280,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação da multa
de 10% prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil.
2. Intimem-se. Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE AL-
CANTARA, JOSE AUGUSTO, JOSE DOLMIRO DE ANDRA-
DE ALCANTARA, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e
Marcelo Baldasarre Cortez.

82. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 1080/2005 -
FLORENTINA DE PAULA XAVIER x CERCAL & PELEGRI-
NO DIAS - 1-Intime-se o autor para que, em cinco dias, mani-
feste-se acerca da petição de fls. 90/92 e demais docs., bem
como comprove a notificação do antigo procurador (conforme
item “1”, do despacho de 87).. . 2-Int. Advs. ROGERIO JUS-
SEN BORGES, ISAIAS MAURICIO JUNIOR e ROBERTO
CARLOS BOSSONI MOURA.

83. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 1101/2005 - PE-
DRO AMERICO WERNECK NETO x BANCO ABN AMRO
REAL S/A - 1. Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, se manifeste sobre os documentos de fls.
704/707, nos termos do artigo 398 do Código de Processo Ci-
vil. 2. Intimem-se. Advs. Carlos Alberto Farracha de Castro,
Luiz Fernando Brusamolin e Mauricio Kavinski.

84. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1107/2005
- LYRA S FOMENTO MERCANTIL LTDA x FRUTICOLA
TOLEDO LTDA - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação da parte autora).
Advs. Monica Cristina Bizineli e Aline Bratti Nunes Pereira.

85. ORDINARIA C/C TUTELA - 1293/2005 - ALEZANDRA
DE JESUS DO PRADO x BANCO ITAÚ S/A - “Manifestação
no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve
manifestação das partes). Advs. CARLOS BAYESTORFF JU-
NIOR e Evaristo Aragao Ferreira dos Santos.

86. INVENTARIO - 1318/2005 - MARIA DE FATHIMA DA
COSTA SANTINI TELES x ATHOS GUALDINO SANTINI -
Manifeste-se a parte autora quanto a certidão do Sr.Oficial de
Justiça de fls.106, no prazo de 5 (cinco) dias. Advs. CARLOS
EDUARDO SANTINI TELES, IERI DO AMARAL SCHROE-

DER PORTELA e CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA.

87. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 1326/2005 -
SALETE FRANCO x NEI DE OLIVEIRA BECKER - 1. Defi-
ro o pedido de fls. 119. Expeça-se mandado de penhora e ava-
liação. 2. Juntado o mandado aos autos, nos termos do art. 475-
J, §1º, intime-se a parte ré, na pessoa de seu procurador, para
que, querendo, apresente impugnação no prazo de 15(quinze)
dias. 3. Intimem-se - Conta geral de fls.123/124 no valor de R$
62.226,95 - Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do
Código de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias. Advs. LUCIA-
NE APARECIDA DE ABREU MANFRON e SIDNEI GALAN-
TE.

88. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1376/2005
- PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A x JARDIM COMER-
CIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - “Manifestação
no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” ( Não foram
pagas as custas do Sr. Oficial de Justiça). Advs. Erika Paula de
Campos, ROSIMEIRI GOMES BASILIO e Juliana Osorio Ju-
nho.

89. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 1390/2005 - FILOME-
NA TRIGO DE CASTRO x GREEN BUSINESS BRASIL AD-
MINISTRADORA DE SERVICOS - “Manifestação no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” ( Não foram pagas as
custas do Sr. Oficial de Justiça). Advs. Juracy Rosa Goivinho e
MARIA LUCIA ANDRADE TEIXEIRA CAMARGO.

90. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1400/2005 - ERIK SILVA
PINTO e outro x PAULO HENRIQUE SPERB - 1-Sobre os
esclarecimentos do Sr. Perito de fls. 348/350, manifestem-se as
partes, em cinco dias. 2-Int.(Com apoio no art. 19 do CPC,
solicito a intimação da parte interessada para antecipação das
custas, referente à expedição de 01 ofício no valor de R$ 7,00).
(Retirar ofício). Advs. MANOEL CAETANO FERREIRA FI-
LHO, Luciane Maria Mezarobba, MARCEL NASCIMENTO
FAIGLE, SERGIO MORES e Andre Luis Pontarolli.

91. DEPOSITO - 311/2006 - BANCO ITAÚ S/A x SERGIO
ADRIANO BUENO FREITAS - Manifeste-se a parte autora
quanto a certidão de fls.122.(Transitou em julgado a sentença
das fls.117/121). Advs. Karine Cristina da Costa, ANA PAULA
VIANA BARMANN, LEONARDO WERNER PEREIRA DA
SILVA, PATRICIA NANTES M. A. TOLEDO PIZA, MOISES
BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, Vanessa
Maria Ribeiro Batalha, Diego Rubens Gottardi e Daniele de
Bona.

92. BUSCA E APREENSÃO - 319/2006 - BANCO ITAÚ S/A x
EDUARDO AUGUSTO T. ANTUNES - ...foram expedidos
ofícios...(Retirar ofícios). Advs. GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY, JANAINA GIOZZA AVILA, LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA, KELIAN BORTOLINI LIMA e VIRGINIA
MAZZUCCO.

93. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 321/2006 - MOISES
RIBEIRO MACHADO x ARGEU DELFIS DOS SANTOS e
outro -1-Reitere-se o ofício de fls. 447, eis que pela resposta de
fls. 461, parece que referido ofício foi encaminhado a outro
endereço, que não o constante em seu bojo. 2-Aguarde-se o
cumprimento do despacho de fls. 460. 3-Int. “Intime-se a parte
ré para pagar as custas referentes a expedição da(s) carta(s) de
citação e/ ou intimação, no prazo de 5 (cinco) dias e retirá-la.”
Advs. JULIO CESAR ABREU DAS NEVES, Luiza Helena
Gonçalves, NOYELLE NEUMANN DAS NEVES, ALCEU
MACHADO FILHO e Tomas Nunes da Silva.

94. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 326/2006 - COMIS-
SARIA PIBERNAT LTDA x PARANA PRESS COMUNICA-
CAO E MARKETING LTDA. - .. .foram expedidos
ofícios...(Retirar ofícios). Advs. MARCELO GABRIEL PIBER-
NAT GHELFI, Ana Paula Domingues dos Santos, Alberto Ro-
drigues Alves e HUMBERTO SARAN SOLON.

95. PRESTACAO DE CONTAS - 338/2006 - CHAN KEN
CHOON x ASSESSORIA IMOBILIARIA CONSELHEIRO
LAURINDO LTDA. - “Manifestação no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação das par-
tes). Advs. JEANE BURDA NICOLA, SERGIO AUGUSTO
BURDA NICOLA e Nelson Antonio Gomes Junior.

96. PRESTACAO DE CONTAS - 409/2006 - MARIA DE
LOURDES FRANCO FERREIRA x BANCO ITAÚ S/A - 1-
Considerando a certidão de fls. 1813, manifeste-se o autor, em
cinco dias, eventual interesse na prova pericial, oportunidade
em que deverá, se for o caso, depositar o valor integral dos
honorários periciais ou parcelar, conforme decisão anterior. 2-
Int. - Despacho de fls.1835 - 1-Ciente da decisão de fls. 1832/
1834. 2-Mantenho a decisão agravada por seus próprios funda-
mentos. 3-Oficie-se o MM. Juiz Relator do Agravo de Instru-
mento, informando que o agravante cumpriu o disposto no art.
526 do CPC, e que a decisão agravada foi mantida por seus
próprios fundamentos. 4-Int. Advs. ANTONIO SAONETTI,
Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragao Ferreira dos
Santos e Luiz Rodrigues Wambier.

97. EMBARGOS DE TERCEIRO - 866/2006 - JOSE LUCIO
MACHADO x FLAVIA AZEVEDO INDUSTRY CO FI. - 1.
Intime-se o executado, através de seu procurador, para que efe-
tue o pagamento do valor devido, indicado às fls. 148/150, no

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação da multa de
10% prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil. 2.
Intimem-se. Advs. ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEI-
RA E SILVA, LUCIANO DE SOUZA CASTELANI e LILIAN
DE SOUZA CASTELANI.

98. ALVARÁ JUDICIAL - 868/2006 - SONIA APARECIDA
KRAUSE CASU - I - Aguarde-se por mais dez dias, conforme
requerido às fls. 2172. II - Int. Adv. FERNANDA PEDERNEI-
RAS.

99. ANULATORIA - 925/2006 - FRAELL PLASTIC INDUS-
TRIA E COMÉRCIO DE BOLSAS LTDA x BANCO ITAÚ S/
A - Deve a parte autora retirar a carta precatória no prazo de 05
(cinco) dias. Advs. ALEXANDRE CHEMIM, Evaristo Aragao
Ferreira dos Santos e Luiz Rodrigues Wambier.

100. EXECUCAO DE SENTENCA - 1070/2006 - LOSANGO
PROMOTORA DE VENDAS LTDA x CELIA MARCONDES
MACHADO -1. Considerando o contido na Lei nº 4.594/64 e o
teor da Portaria da SRF nº 580/2001, em especial a de que
mesmo após a entrega das informações à entidade requisitante,
elas não perdem o caráter sigiloso, defiro a expedição de ofício
à Receita Federal, solicitando os dados cadastrais e a relação
de bens, arquivando os documentos recebidos, em pasta pró-
pria, certificando nos autos, e intimando as partes somente para
consulta, em cartório, sendo-lhes vedada a extração de cópias,
incinerando-os após 10 (dez) dias. 2. Intimem-se (Para a expe-
dição do ofício deverá ser pago o valor de R$ 7,00 (01) ofício).
Advs. Maria Amelia Cassiana Mastrorosa Vianna, Luana de
Fatima Pozzobom, ELME KAREM BAIDO, NEY GUSTAVO
PAES DE ANDRADE e Juliane Mirela Bertuzzi.

101. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1227/2006 - NAIR MA-
TIAS DE PAULA x JAIME CANET JUNIOR e outro - 1-Con-
siderando o pleito de fls. 249 e em complemento ao despacho
saneador de fls. 173, defiro a produção de prova pericial, eis
que imprescindível ao desfecho da lide. 2-Designo como perito
Sandro Rogerio Rauen Lopes, cujos honorários serão arcados
pela autora. 3 - Concedo às partes o prazo de cinco dias para
apresentação dos quesitos e indicação de assistente técnico. 4 -
Após apresentados os quesitos, intime-se o perito para dizer se
aceita o encargo e oferecer proposta de honorários. 5 - Sobre a
proposta, digam as partes, em cinco dias. Havendo anuência
com os valores, intime-se a parte autora para efetuar o depósito
dos honorários periciais. 6 - Aceito o encargo, deve o Sr. Perito
apresentar o laudo em trinta dias. Entregue o laudo, defiro des-
de já o levantamento dos valores depositados em seu favor. 7 -
Após a apresentação da perícia, concedo às partes o prazo su-
cessivo de dez dias, a começar pelo autor, para a apresentação
de memoriais. 8 - Int. Advs. ARDEMIO DORIVAL MUCKE,
LEIRSON DE MORAES MUCKE, FAURLLIM NAREZI,
PAULO ROBERTO NAREZI, FLORIANO GALEB, CICERO
JOSE Z DE OLIVEIRA, CLAUDIA LUCIANA CECCATTO
DE TROTTA, CASSIANO ANTUNES TAVARES, CAIO MAR-
CIO EBERHART e Guilherme Mussi.

102. ANULATORIA - 1244/2006 - U.K. UNITED KINGDOM
COMERCIO DE MINERIO IMP. E EX. x LAFAIETE LUIZ
CHANDELIER e outros - I - Procedam-se as anotações neces-
sárias quanto às fls. 889. II - Após, voltem conclusos para sane-
amento conjunto nos dois procedimentos. III - Int. Advs. LUIZ
DANIEL RODRIGUES HAJ MUSSI, AGEU APARECIDO
GAMBARO, ALAOR RIBEIRO DOS REIS, Eunice Leal de
Oliveira, Raimundo Alves de Oliveira, Marcelo Leal de Olivei-
ra, Angelica Leal de Oliveira e Leandra Montenegro Campa-
nholo.

103. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1380/2006 - COMPLEXO
DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL LTDA. x TATIANA
AMARA KRINSKI - 1-Defiro o pleito de fls.94. Oficie-se. 2-
Int. (Deverá ser pago R$ 63,00 (9 ofícios). Advs. MELINA
BRECKENFELD RECK e Flavia Amarante Scheffer Pereira
Campelo.

104. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1394/2006
- ETOILE DISTRIBUIDORA DE SERVICOS LTDA. x MAR-
CO ANTONIO OLIVEIRA MELLO DUBOC - 1. Intime-se a
parte exeqüente para que no prazo de 05 (cinco) dias, promova
o devido prosseguimento ao feito, requerendo o que entender
de direito. 2. Intimem-se. Advs. ABUD GAIT NETTO, BIAN-
CA FELSKE AVILA, VANESSA GRASSI SEVERINO, TATHI-
ANA PRADA AMARAL DUARTE, Adilson de Castro Junior,
ANA PAULA MAGALHAES, DANIELLA LETICIA BROE-
RING e André Luiz Sada Filho.

105. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1404/2006 - RODRIGO
ROCHA VAZ - Eduardo de Macedo Bacellar e outro opuseram
Embargos de Declaração da decisão de fls. 296 alegando que
houve omissão ao não apreciar o pedido de incidente de falsi-
dade de fls. 224/229. Brevemente relatados, decido. Conside-
rando que o referido expediente se trata de ação autônoma, em
acolhimento aos embargos declaratórios determino o desentra-
nhamento da petição de fls. 224/229 e documentos que a ins-
truem, e a sua autuação em apenso, mediante o recolhimento
de eventuais custas cabíveis. Portanto, conheço dos tempesti-
vos embargos declaratórios, conferindo-lhes procedência. Int.
Advs. Luiz Alberto Leschkau, Elis Daniele Senem, Renata Ces-
chin Melfi de Macedo, Renata Rodrigues Salles, Sara Cecilia
Rocha, SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS, CLAUDI-
NEY ALESSANDRO GONÇALVES, ALCEU TAQUES DE
MACEDO, ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO,
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PAULO FERNANDO BARBOSA, Luiz Alberto Leschkau e Elis
Daniele Senem.

106. DEPOSITO - 18/2007 - FUNDO DE INVEST.EM DIREI-
TOS CRED.NÃO PADR.AMERICA x DIONNE RIBAS GO-
MES CARNEIRO -1-Façam as anotações e comunicações ne-
cessárias quanto a alteração na denominação social da empresa
autora (fls. 86). 2-Desentranhe-se o mandado de fls. 81 para
cumprimento no endereço indicado às fls. 95. 3-Int. -Intime-se
o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas,
recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de dez (10) dias. Advs. IDELANIR ERNESTI, Mauro
Curti e Idamara Rocha Ferreira Samangaia.

107. BUSCA E APREENSÃO - 19/2007 - OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x GARCEZ
FERNANDO SANTANA FILHO - “Manifestação no prazo de
30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4.” (Não foram retirados os
ofícios). Adv. LILIAN APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

108. COBRANÇA - SUMÁRIA - 77/2007 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL GREEN VALLEY x MARLI DE OLIVEIRA e
outro - Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de
fls.93.(Transitou em julgado a sentença das fls.90/92). Advs.
ERENI INES CASARIN e JOÃO BATISTA DE ARRUDA JU-
NIOR.

109. COBRANÇA - SUMÁRIA - 85/2007 - MARLI VIEIRA
RODRIGUES x HSBC SEGUROS BRASIL S/A - 1-Recebo os
recursos de apelação, fls. 138/148 e 1150/158, em ambos os
efeitos. 2-Intimem-se as partes recorridas para contra - arrazo-
arem, querendo, no prazo legal. 3-Cumpra-se o Código de Nor-
mas (5.12.5), e remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de
Justiça, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-
Diligências necessárias. Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRA-
DE ALCANTARA, JOSE DOLMIRO DE ANDRADE ALCAN-
TARA, BARBARA LETICIA DE SOUZA SPAGNOLO, DA-
NIELLA LETICIA BROERING, ANDREA PAULA DA ROCHA
ESCORSIN e FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO.

110. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 92/2007 - BENEDITO
MARQUES FERREIRA e outro x WILIAM YAN WEY MAN
e outro - 1-Defiro o pleito de fls. 337. Vista por cinco dias. 2-
Int. Advs. Marcus Ely Soares dos Reis, MURILO TAVORA,
FERNANDO CHIN FEI, GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, Luciano Anghinoni,
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, VILSON RIBEIRO DE
ANDRADE, ALEXANDRE FOTI e CARLOS HENRIQUE
PIACENTINI.

111. COBRANÇA - SUMÁRIA - 95/2007 - DANIELLE CRIS-
TINA SOUZA ARAUJO e outros x CENTAURO SEGURA-
DORA S/A - 1-Certifique o trânsito em julgado da decisão de
fl.s 123/124. 2-Após, aguarde-se por trinta dias. Caso inerte as
partes, pagas eventuais custas remanescentes, cumpridas as dis-
posições do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justi-
ça, arquive-se. 3-Int. Advs. ANDERSON LEFF PAZ, Giovani
De Oliveira Serafini, Silvio Rorato, Fabiana Zotelli de Mattos,
Alexandra Danieli Alberti dos Santos, DANIELLA LETICIA
BROERING, ANDREA PAULA DA ROCHA ESCORSIN, FE-
LIPE VOLLBRECHT SPERANDIO, REYMI SAVARIS JUNI-
OR e PAULO HENRIQUE DA CRUZ.

112. BUSCA E APREENSÃO - 97/2007 - BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x REJIANE DE
OLIVEIRA GARCIA SANTAN - 1-Oficie-se ao juízo depreca-
do solicitando a imediata devolução da carta precatória, inde-
pendentemente de cumprimento. 2-Defiro o pleito de fls. 88,
expeça-se carta de Citação. 3-Int. (Retirar a carta). Advs. MI-
EKO ITO e Toni Mendes de Oliveira.

113. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 165/2007 - PAULO
ROSA SEVSCUEC x AGUINALDO GONCALVES PEREIRA
e outro - 1-Quanto os esclarecimentos do Sr. Perito de fls. 148/
152, manifestem-se as partes, em cinco dias. 2-Int. Advs. Fabi-
ana Zotelli de Mattos, Alexandra Danieli Alberti dos Santos,
SANDRO FABIANO SANTOS, ALEXANDRE FOTI, CAR-
LOS HENRIQUE PIACENTINI, GERSON VANZIN MOURA
DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, Luciano Anghi-
noni, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA e VILSON RIBEIRO
DE ANDRADE.

114. ARROLAMENTO SUMARIO - 166/2007 - ARLETE
MARI BIER e outro x VIRGILINO GONCALVES DA SILVA
e outros - “Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de
fls.51.” (Decorreu o prazo de suspensão) Advs. ANA PAULA
WOLLSTEIN, LAURO CAVERSAN JUNIOR e Berenice da
Aparecida Gomes Ribeiro.

115. OBRIGACAO DE FAZER - 167/2007 - FERNANDO
RODRIGUES FERREIRA x UNIVERSIDADE TUIUTI DO
PARANA - 1. Intime-se a parte exeqüente para que no prazo de
05 (cinco) dias promova o devido prosseguimento, cumprindo
o despacho de fls. 92, sob as penas da lei. 2. Intimem-se.
 Advs. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE, Flavio Warunby
Lins, JOAREZ DA NATIVIDADE, Jose Roberto Sperandio,
Isabela Mansur Sperandio e Washington Mansur Sperandio.

116. COBRANÇA - SUMÁRIA - 208/2007 - SILVANA AL-
VES e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A - 1-Recebo
o recurso de apelação, fls. 110/113, em ambos os efeitos. 2-
Intime-se a parte recorrida para contra - arrazoar, querendo, no

prazo legal. 3-Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e re-
metam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cau-
telas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-Diligências neces-
sárias.. Advs. Giovani De Oliveira Serafini, Alexandra Danieli
Alberti, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e WAGNER
CARDEAL OGANAUSKAS.

117. BUSCA E APREENSÃO - 241/2007 - BANCO SAFRA S/
A x MARCIO JANDREY - Intime-se o autor quanto ao ofício
de fls.62/63, no prazo de 5 (cinco) dias. Advs. ANDREA RI-
CETTI BUENO FUSCULIM e Ioneia Ilda Veroneze.

118. MANDADO DE SEGURANCA - 242/2007 - RICARDO
KOERBEL DOS ANJOS x FACULDADES INTEGRADAS
CURITIBA - “Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de
fls.107. (...não houve até a presente data a devolução do AR).”
Adv. DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA.

119. ANULATORIA - 300/2007 - LAFAIETE LUIZ CHAN-
DELIER e outro x U.K. UNITED KINGDOM COMERCIO
DE MINERIO IMP. E EX. e outros - I - Procedam-se as anota-
ções necessárias quanto às fls. 1274. II - Sobre os documentos
de fls. 1313/1353, juntados pelo réu, diga o autor em cinco
dias. III - Após, voltem conclusos para saneamento. IV - Int.
Advs. Eunice Leal de Oliveira, Raimundo Alves de Oliveira,
Angelica Leal de Oliveira, LUIZ DANIEL RODRIGUES HAJ
MUSSI, PAULO SERGIO NIED e ALAOR RIBEIRO DOS
REIS.

120. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 363/2007 -
SANDRA MARIA DA COSTA GERMANO x LOTEBRAS
IMOVEIS LTDA. - 1-Considerando que o requerido não efe-
tuou o depósito dos honorários periciais, intime-se o autor para
que, em cinco dias, manifeste eventual interesse na produção
de referida prova. 2-Int. Advs. Mauro Cury Filho, Mauro Ser-
gio Guedes Nastari, Maria Fernanda Simoes Bellei, Daniele
Neves Popika, ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE,
JOAO HENRIQUE DA SILVA e Fernanda Bahl.

121. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 480/2007
- FUNDACAO EDUCACIONAL MENONITA e outro x MA-
RILDA MACIEL DOS SANTOS BARBOSA - “Manifeste-se a
parte exequente quanto a certidão de fls.47.” (Decorreu o pra-
zo de suspensão) Adv. MARTA P.BONK RIZZO.

122. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 678/2007
- ESCRITORIO DAVI DEUTSCHER ADVOGADOS ASSO-
CIADOS x IDALINA LEONARDO SORDE - 1. Antes de ana-
lisar o pedido de fls. 113, deve a parte exeqüente fornecer da-
dos mais precisos acerca do precatório que pretende que seja
objeto da penhora. 2. Intimem-se Advs. MAURI JOSE ROI-
KA, THIAGO ANTONIO DINIZ e OKSANDRO GONCAL-
VES.

123. COBRANCA - ORDINARIA - 718/2007 - MIGUEL KA-
LIL SPHAIR FILHO e outros x HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO - 1. Manifeste-se a parte exeqüente, no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre o depósito de fls. 195/196, re-
querendo o que entender de direito. 2. Após, voltem os autos
conclusos para a análise dos demais pedidos de fls. 172. 3.
Intimem-se Advs. DARCY NASSER DE MELO, ALEXAN-
DRE CORREA NASSER DE MELO, Douglas dos Santos, JOSE
IVERSON NOGOZEKI, LUIZ SGANZELLA LOPES e Elisan-
gela Maria Nogozeki.

124. COBRANCA - ORDINARIA - 720/2007 - VIACOM TE-
LEINFORMATICA LTDA. e outros x GLOBAL VILLAGE
TELECOM LTDA - 1-Indefiro o pleito de justiça gratuita, eis
que se trata de pessoa jurídica, com plena capacidade econô-
mica para arcar com as custas judiciais, devendo, ainda, ser
observado a proporção da presente demanda, o que afasta to-
talmente qualquer indício de miserabilidade. 2-Defiro o pleito
de fls. 1567. 3-Sobre a petição de fls. 1562/1565, manifeste-se
o Sr. Perito. 4-Int. Advs. Vicente Paula Santos, CARLOS ZU-
COLLOTO JUNIOR, Armin Roberto Hermann, KAREN VA-
NESSA BOTTINI, GLADIMIR ADRIANI POLETTO, Airton
Peasson, FABIO JOSE POSSAMAI, PABLO ANDREZ PI-
NHEIRO GUBERT, TOBIAS DE MACEDO, DIOGO FADEL
BRAZ, Kelly Cristina Worm, ADRIAN MORENO, MARCUS
VINICIUS SASS TOLOTO, ANDRÉ RICARDO LOPES DA
SILVA, Mariana Esper Nicoletti, thiago bertapelli e marielle
mazalotti n. costa.

125. DEPOSITO - 726/2007 - BV FINANCEIRA S/A - CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVES x ELIZEU DOS REIS -
Manifeste-se a parte autora quanto a certidão do Sr.Oficial de
Justiça de fls.73, no prazo de 5 (cinco) dias. Advs. Flaviano
Bellinati Garcia Perez e CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES.

126. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 744/2007 - GVL
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA. x NOEDI DALADE-
NA - Despacho de fls.91 - 1-Recebo o recurso de apelação, fls.
83/87, em ambos os efeitos. 2-Intime-se a parte recorrida para
contra - arrazoar, querendo, no prazo legal. 3-Cumpra-se o
Código de Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao egrégio
Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e homenagens
deste Juízo. 4-Diligências necessárias.. - Despacho de fls.115 -
1. Intime-se a parte exeqüente para que promova diligências
com o objetivo de autuar em separado o cumprimento provisó-
rio da sentença. 2. Após, cumpra-se o item “3” do despacho de
fls. 91. 3. Intimem-se. Advs. CARLOS ALEXANDRE DIAS

DA SILVA, GUILHERME JACQUES T. DE FREITAS, SA-
MUEL MARTINS e ELEUTERIO J. DE MELLO.

127. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 756/2007 - ES-
POLIO DE IGNES OLAJOS x BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO - 1-Defiro o pleito de fls. 80.
Aguarde-se por 30 dias. 2-Int. Advs. IVAN SECCON PARO-
LIN, BERNARDO RUCKER, CLARISSA DE SOUZA LOI-
ZEL MUNIZ, Beatriz Schiebler, Jander Luis Catarin, Thais
Helena Alves Rossa e Samir Naouaf Halabi.

128. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1610/2007 - MARCO
ANTONIO VALES SCHLICHTING x OMNICONS - CON-
SULTORIA EM SISTEMAS DE INF. LTDA e outro - I - Consi-
derando que as partes não indicaram novas provas a serem pro-
duzidas, o feito comporta julgamento antecipado, nos termos
do artigo 330, I do Código de Processo Civil. II - Contados e
preparados, voltem conclusos para sentença. III - Int. Advs.
Ricardo Paludo Calixto, Evelyn Mariano Endo, VALMIR RI-
BEIRO e AUREO ZAMPRONIO FILHO.

129. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1705/2007 - ANTONIO
BERNAL ROIG e outro x WAL-MART SUPERMERCADOS
DO BRASIL S/A - Intimem-se as partes para cumprir o dispos-
to 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias - R$
99,00 (embargado). “Intime-se os embargantes para pagar as
custas referentes a expedição da(s) carta(s) de citação e/ ou
intimação, no prazo de 5 (cinco) dias e retirá-las - 03 cartas.
Retirar a carta precatória e manifestar-se quanto a informação
de fls.300 - embargantes.”Advs. Andre Mello Souza, Joao Ca-
sillo, Simone Zonari Letchacoski, Eduardo Casillo Jardim, Pa-
tricia Casillo, Carolina Pimentel, Guilherme Gomes Xavier de
Oliveira, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, SILVANA
ELEUTERIO RIBEIRO, Rafael Nogueira da Gama, GERUSA
LINHARES LAMORTE, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA
e ANDREA BRANDI DE CARVALHO.

130. BUSCA E APREENSÃO - 41/2008 - BV FINANCEIRA
S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES x CRISTIA-
NO CAETANO LEME BARBOSA - “Manifestação no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifes-
tação da parte autora). Advs. MICHELLY CRISTINA ALVES
NOGUEIRA TALLEVI, Flaviano Bellinati Garcia Perez e CRIS-
TIANE BELLINATI GARCIA LOPES.

131. ANULATORIA - 118/2008 - COMERCIAL DESTRO
LTDA. x OLI MA INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA - 1-
Aguarde-se a autuação e apensamento da exceção de incompe-
tência. 2-Int. Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA.

132. BUSCA E APREENSÃO - 143/2008 - FLAVIO FAGUN-
DES FERREIRA x DIVESA AUTOMOVEIS LTDA. - “Mani-
festação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Não houve manifestação da parte autora). Adv. GERALDO
DE OLIVEIRA.

133. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 152/2008 -
VALDEMAR ROSA DE SOUZA x BV FINANCEIRA S/A
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES. - 1-Cumpra-se o
item “III”, do despacho de fls. 50/51, oficiando-se, bem como
cumpra-se o item “IV”, do referido despacho. 2-Int. - Retirar
ofícios - “Intime-se a parte autora para pagar as custas referen-
tes a expedição da(s) carta(s) de citação e/ ou intimação, no
prazo de 5 (cinco) dias.” Advs. CARLOS EDUARDO SCAR-
DUA, DANIELLE TEDESKO e RAFAELA FILGUEIRA.

134. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 211/2008 -
MECHELE FATIMA DA SILVA x BANCO ITAÚ S.A. - Mani-
feste-se a parte autora quanto a contestação e documentos de
fls.55/84. Advs. RAFAELA FILGUEIRA, CRYSTIANE LI-
NHARES e Ioneia Ilda Veroneze.

135. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO - 218/2008 - RI-
CHARD JERRY CIECHOMSK x UNILANCE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA - 1-Considerando a cer-
tidão de fls. 24, aguarde-se a autuação e posterior apensamento
da ação principal a presente demanda. 2-Int. Adv. Paulo Sergio
Winckler.

136. COBRANÇA - SUMÁRIA - 355/2008 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESID. MOR. PAQUETA II CD. I x OSVALDO
KAIUTE e outro - 1-Defiro o pleito de fls. 61. Aguarde-se por
90 dias. 2-Int. Advs. Manoel Alexandre S. Ribas e Luiz Fer-
nando de Queiroz.

137. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 358/2008 -
RAFAEL DA SILVA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -
1-Intime-se novamente o autor para que, em derradeiros cinco
dias, realize o depósito das quantias incontroversas, sob pena
de revogação da liminar. 2-Int. Advs. CLEBER DE PAULA
BALZANELI e LUCI R. DAMAZIO.

138. EMBARGOS DE TERCEIRO - 424/2008 - RONI JOAO
KUDLAWIEC x OMNICONS - CONSULTORIA EM SISTE-
MAS DE INF. LTDA e outro - I - Ao Distribuidor, para que
proceda as anotações necessárias acerca do ajuizamento da pre-
sente. II - Acolho a emenda à inicial de fls. 32/39. Intime-se o
autor para trazer em cartório cópia da petição, para fins de con-
tra-fé. III - Procedam-se as anotações necessárias quanto ao
substabelecimento de fls. 41. IV - Intime-se o autor para reco-
lher as custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribui-

ção, nos termos do artigo 257, do Código de Processo Civil. V
- Após, será analisado o pedido liminar. VI - Int. - Despacho de
fls.48 - Roni João Kudlawiec ajuizou Embargos de Terceiro em
face de Omnicons - Consultoria em Sistemas de Informação
Ltda. e Malisoft - Consultoria e Informática alegando, em sín-
tese, que adquiriu da empresa Daimller Veículos Ltda. automó-
vel que foi objeto de penhora nos autos 464/2003, em apenso.
Requer, em sede liminar, a manutenção na posse do bem e o
levantamento da penhora e do bloqueio do veículo de sua pro-
priedade. Decido. I - Considerando que a execução já se en-
contra suspensa em relação ao embargante de terceiro confor-
me despacho de fls. 216 dos autos 464/2003, desnecessária a
análise do pedido de manutenção na posse do bem em favor do
embargante. II - Em cinco dias, esclareçam as partes, com cla-
reza e objetividade, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, informando sobre sua utilidade, necessidade e conveni-
ência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado. No
mesmo prazo informem se há parâmetros concretos para a com-
posição, e efetivo interesse em realizá-la. III - Após, anote-se e
voltem para saneamento do processo, inclusive no tocante ao
pedido de denunciação à lide. IV - Int. Advs. MARICY POR-
TUGAL WERNECK, LUIZ GUSTAVO RAMALHO DA CU-
NHA, VALMIR RIBEIRO e AUREO ZAMPRONIO FILHO.

139. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA c/c TUTELA - 436/
2008 - MAO FORTE METALURGICA LTDA x BANCO HSBC
S/A - 1-Sobre a proposta de acordo de fls.. 297, manifeste-se o
requerido, em cinco dias. 2-Int. Advs. Ney Pinto Varella Neto,
Valeria Gasparin, RAFAEL SANTOS CARNEIRO e LUIZ
SGANZELLA LOPES.

140. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 452/2008 - ALES-
SANDRO ROBERTO VEIGA MACIEL e outro x BANCO
ITAÚ S/A - 1-Sobre a petição de fls. 77, manifeste-se o reque-
rido, em cinco dias. 2-Int. Advs. GABRIELA CORTES LEAO
DE OLIVEIRA, THIAGO PIMENTEL ZEPPONI, REGINA DE
MELO SILVA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

141. BUSCA E APREENSÃO - 474/2008 - B.V. FINANCEI-
RA S.A. C.F.I. x LUIZ CARLOS BRASIL - “Manifeste-se a
parte autora quanto a certidão de fls.23.” (Decorreu o prazo de
suspensão) Advs. MICHELE SACKSER, Diego Rubens Got-
tardi, Daniele de Bona e Karine Cristina da Costa.

142. COBRANÇA - SUMÁRIA - 483/2008 - CARL HEINS
FRIEDRICH e outro x BANCO BRADESCO S/A - Manifeste-
se a parte autora quanto a contestação e documentos de fls.38/
87. Advs. CARLOS ERNANI DE ANDRADE MACIOSKI,
Antonio Marcos Teixeira Silva, FABIANO HALUCH MAOSKI,
ADRIANA PIRES HELLER, Adriano Nery Kuster, Fernando
de Bona Moraes e GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRAN-
CO.

143. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL - 491/2008 - ANIBAL
ADOLFO AMERICO x BRASIL TELECOM S/A - 1-Indefiro
o pleito de fls. 22/23, reportando-me ao item “1”, do despacho
de fls. 21. 2-Intime-se novamente o autor para que, em cinco
dias, dê cumprimento ao item “2”, do despacho de fls. 21, sob
pena de indeferimento. 3-Int. Adv. GERSON LUIZ WENZEL.

144. COBRANÇA - SUMÁRIA - 578/2008 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VALE VERDE II x HAROLDO
LOPES MENDES - 1-Defiro o pleito de fls. 56. Oficie-se, con-
soante requerido. 2-Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito
a intimação da parte interessada para antecipação das custas,
referente à expedição de 03 ofícios no valor de R$ 21,00). Advs.
Beatriz Santi e Luiz Fernando de Queiroz.

145. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 698/2008 - IGUATEMI
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outros x BANCO ITAÚ
S/A - 1. Ciente do recurso de agravo de instrumento interposto.
Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos. 2. Da che-
gada de ofício do Tribunal de Justiça, informe-se que a decisão
foi mantida e que o agravante cumpriu o disposto no artigo 526
do Código de Processo Civil. 3. Intimem-se. Advs. ALTIVO
JOSE SENISKI, PAULO HENRIQUE PETROCINI, GERAL-
DO AUGUSTO HAUER, Wilmar Eppinger, ARNALDO CON-
CEICAO JUNIOR, Paulo Maingue Neto, MARCELO MAR-
QUES MUNHOZ, Juliane Zancanaro Bertassi, JORGE LUIZ
MAZETO, LUANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA, ANDREIA
SALGUEIRO SCHENFELDER SALLE, RODRIGO GAIAO,
FABIANA KELLY A. DALL ARMELLINA e Jessica Agda da
Silva.

146. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 807/2008 - GUSTAVO
BROETO DOS SANTOS e outro x HOSPITAL DAS NACOES
LTDA e outro - I - Intimem-se os autores para emendar a peti-
ção inicial, nos termos do parecer ministerial de fls. 1814/1820,
sob pena de inépcia. II - Após, nova vista ao Ministério Públi-
co. III - Isto feito, será apreciado o pedido liminar. IV - Int.
Advs. ALEXANDRE CHEMIM, PATRICIA CHEMIM e Ru-
bens Bortolin Junior.

147. ANULATORIA - 820/2008 - RICHARD JERRY CIE-
CHOMSK x UNILANCE ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA - 1-Inicialmente, intime-se o autor para que,
em 10 dias, regularize sua representação processual. 2-Apos,
cite-se nesta demanda, bem como sobre os termos da ação em
apenso, na forma requerida, para no prazo de 15 (quinze) dias
apresentar defesa, observadas as advertências legais, artigos 285
e 319, ambos do Código de Processo Civil. 3-Int. Adv. Paulo
Sergio Winckler.
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1. COBRANCA (ORDINARIA)-354/1997-LEROY CORREA
GASPAR DA SILVA x GBEOEX - GREMIO BENEFICIENTE

DOS OFI. DO EXERCITO- aos interessados, diante da conta
de fls. 469/469 - R$ 154.602,39.-Advs. WILSON DIAS DOS
REIS JUNIOR, JORGE ANDRE RITZMANN DE OLIVEIRA
e JOSLAINE MONTANHEIRO ALCANTARA DA SILVA-.

2. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1528/1997-CLAUDINEI
REIS JUSTINO x GUNTHER H. RUSCHEWEYH-Ante o con-
tido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da
parte interessada para manifestação, tão logo recebidos expe-
dientes avulsos, independentemente de despacho (resposta de
oficios) . -Advs. MARCELO FANCHIN, OSCAR SILVERIO
DE SOUZA e DANIELLE ROSA FERREIRA DA COSTA-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1224/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A x URBANA SERVICOS DE RE-
FEICOES LTDA e outro-Ante o contido no item 1.1 da Porta-
ria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, indepen-
dentemente de despacho (resposta de oficios) . -Advs. LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA GO-
MES, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ANA PAULA ANTUNES
VARELA, ANDRE ABREU DE SOUZA, JUAHIL MARTINS
DE OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS B. F. PIERUCCINI,
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS e BRUNA ANGE-
LICA F SALVATICO-.

4. COBRANCA DE ALUGUERES-700/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MAMORE x VALDIR ROBER-
TO e outros-Designe a escrivania datas para hasta publica dos
bens penhorados. Expeçam-se os editais e intimem-se as partes
e o credor hipotecario, se for o caso (art.698 do Código de
Processo Civil). Caso não haja expediente forense nos diasaci-
ma designados, fica automaticamente transferido para o próxi-
mo dia útil, nomesmo horário. Providencie a parte interessada,
o solicitado através das certidoes de fls.373. -Advs. MARILZA
MATIOSKI e JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-.

5. ORDINARIA DE INDENIZACAO-538/2000-VATERLO
HAEFFNER x ESPOLIO DE MARINO PEREIRA e outro-Ante
o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, tão logo recebidos ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho (resposta
de oficios) . -Advs. DEMETRIO BEREHULKA, JOEL FER-
REIRA LIMA, MISAEL PEREIRA DA SILVA FILHO, FLA-
VIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO e KATIA ISABEL
MORETTI-.

6. COBRANCA DE ALUGUERES-1264/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO REGINA CELIA x JOAO MARIA MENDES DE
LIMA- lavrado auto de penhora e mandado devidamente junta-
do aos autos.-Advs. SUELI TERESINHA HASEMANN, TER-
LEINE INES DE LIMA SCHENKEL, WALDEMAR DE ARA-
UJO FILHO, AMORITI TRINCO RIBEIRO, GLORIA RIBEI-
RO, JOAO RIBEIRO e LUIZ HENRIQUE ZANELATTO-.

7. COBRANCA DE ALUGUERES-144/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ATENAS I COD XXIII x SAN-
DRA MARA BUENO DA SILVA- providenciar o solicitado as
fls. 361.-Adv. MARILZA MATIOSKI-.

8. COBRANCA DE ALUGUERES-960/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VICENTE MONTANHA x SU-
LAMITA RUON-Designe a escrivania datas para hasta publica
dos bens penhorados. Expeçam-se os editais e intimem-se as
partes e o credor hipotecario, se for o caso (art.698 do Código
de Processo Civil). Caso não haja expediente forense nos dia-
sacima designados, fica automaticamente transferido para o
próximo dia útil, nomesmo horário. Providencie a parte inte-
ressada, o solicitado através das certidoes de fls. 309. -Advs.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MANOEL ALEXANDRE
S. RIBAS e OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1072/2002-AR-
COBRAS ARGAMASSAS E CONCRETO DO BRASIL LTDA
x BARRA BONITA AGRO PASTORIL LTDA-Designe a escri-
vania datas para hasta publica dos bens penhorados. Expeçam-
se os editais e intimem-se as partes e o credor hipotecario, se
for o caso (art.698 do Código de Processo Civil). Caso não
haja expediente forense nos diasacima designados, fica auto-
maticamente transferido para o próximo dia útil, nomesmo ho-
rário. Providencie a parte interessada, o solicitado através das
certidoes de fls. 187. -Advs. EDUARDO MELLO, MARIA
AUGUSTA GEARA e WILSON ROBERTO DE LIMA-.

10. REV. CONTRATO C/C TUT. ANTECI-1286/2002-CLAU-
DIA PATRICIA GARCIA x BANCO HSBC- Retirar ofício.-
Advs. FABIANO NEVES MACIEYWSKI, TOBIAS DE MA-
CEDO, DIOGO FADEL BRAZ, KELLY CRISTINA WORM,
MARCELO CESAR PADILHA, JOAO CARLOS HEINZEN,
MICHEL LUIZ PADILHA, MIGUEL DONATO VASCONCE-
LOS FILHO e GIANE WANTOWSKY-.

11. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1470/2002-ANA
DE ANDRADE GRACIA x BRADESCO PREVIDENCIA E
SEGUROS S/A- aguardando preparo das custas R$ 27,10.-Advs.
RUBEN MENDES MATOS, RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, ALESSANDRA
NEUSA S. DE MATOS e GERUSA LINHARES LAMORTE-.

12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1499/2003-
BANCO DO BRASIL x A.C. RIBEIRO COM. DE MAT. HI-
DRAUL. E FERRAG. LTDA-Designe a escrivania datas para

hasta publica dos bens penhorados. Expeçam-se os editais e
intimem-se as partes e o credor hipotecario, se for o caso (art.698
do Código de Processo Civil). Caso não haja expediente foren-
se nos diasacima designados, fica automaticamente transferido
para o próximo dia útil, nomesmo horário. Providencie a parte
interessada, o solicitado através das certidoes de fls.180. -Advs.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK
e GUATACARA SCHENFELDER SALLES-.

13. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-622/2004-ANNI-
ELY LET CIA DE SOUZA x BANCO GENERAL MOTORS S/
A-Aguarde-se por mais cinco dias impulsionamento pela parte
autora. Nada sendo requerido, aguarde-se em arquivo provisó-
rio. -Advs. JULIO CESAR DE LIZ, CRISTIANE STALBAUM
DE LIZ, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI, MARCIO RUBENS PASSOLD e
FERNANDO CESAR SPRADA-.

14. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-991/2004-SA-
NITARIA PUPPI LTDA x LUIZ FRANCISCO MUNIZ FER-
NANDES-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, pro-
cedo a intimação da parte interessada para manifestação, tão
logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de des-
pacho (resposta de oficios) . -Advs. IVO CEZARIO GOBBA-
TO DE CARVALHO e RAPHAEL MARCONDES KARAN-.

15. DESPEJO-1362/2004-RAFAEL KEIJI ASSAHIDA e outro
x SOCIEDADE BRAS. DE SEGUROS GERAIS - SOBRASEG
e outros-Aguarde-se por mais cinco dias impulsionamento pela
parte autora. Nada sendo requerido, aguarde-se em arquivo pro-
visório. -Advs. YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCE-
LO KERETCH e ANTONIO CARLOS DOS SANTOS RO-
MAO-.

16. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-103/2005-MA-
RIA DO ROCIO AMARAL HAENISCH x Z3 AUTOMOVEIS-
ao exequente, diante do contido as fls. 340 e seguintes,.-Advs.
ALVARO PEDRO JUNIOR, ALEXANDRE COELHO VIEI-
RA, EDENAN MARTINEZ BASTOS, DALVA FERREIRA
CAMARGO e JUSSARA ROSA FLORES-.

17. DECLARATORIA - ORDINÁRIA-864/2005-HELIO BAR-
BOSA DE OLIVEIRA e outro x ROGERIO GRANADO MOU-
RA e outro- providenciar o solicitado as fls. 248. -Advs. IVO-
NE FATIMA FREITAS, ANA NAIR ROSCZINIAK KACHEL
e ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI-.

18. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-917/2005-BAN-
CO FINASA S.A x DIEGO FERNANDO BITDINGER- retirar
carta de citação.-Advs. LUCIANE LOPES ALVES, MARIA-
NE CARDOSO MACAREVICH, SABRINA CAMARGO OLI-
VEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS e JESSICA GHEL-
FI-.

19. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1023/2005-PRE-
VENIR ORGANIZACAO SOCIAL DE LUTO LTDA x MARI-
LENE RIBEIRO DA SILVA-Aguarde-se por mais cinco dias
impulsionamento pela parte autora. Nada sendo requerido,
aguarde-se em arquivo provisório. -Adv. GERALDO MOCE-
LIN-.

20. MONITORIA-323/2006-ESDERLEI RODRIGUES GUI-
MARAES x OSNI DA ROCHA FERRAZ- retirar carta de inti-
mação.-Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI-.

21. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-453/2006-ADRIA-
NA ZARDO x REYNALDO MARSOLIK JUNIOR-De acordo
com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em razão da soli-
citação para complemento das custas do sr. meirinho. -Advs.
ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA, OSCAR FLEIS-
CHFRESSER, CARLA FLEISCHFRESSER e THIAGO GAR-
DAI COLLODEL-.

22. DESPEJO-912/2006-MARIA DO CARMO ANTUNES e
outro x JOSÉ ANTONIO FARIAS- Considerando que a parte
autora é representada pela defensoria pública, desentranhe-se
a carta precatória para integral cumprimento,independente do
recolhimento das custas. Retirar carta precatória. -Adv. KA-
RIN HASSE-.

23. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1398/2006-AY-
MORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/
A x FABIO KELER MOCELIN-Recolhida a taxa devida, dili-
gencie-se conforme pleiteado. -Advs. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER, ALINE BORGES LEAL e SERGIO SCHULZE-

24. DEPOSITO-1405/2006-BANCO ITAU S.A x MARIA DA
CONCEIÇÃO GERONIMO-Defiro o pedido de conversão e
com fundamento no artigo 4º do Decreto Lei 911/69, com a
redação da Lei 6071/74, converto a presente ação de Busca
eApreensão em Ação de Depósito. Efetuem-se as necessárias
anotações, inclusive no distribuidor e retifiquem-se a autuação
e registros. Cite-se o réu, para em cinco dias, entregar o bem ou
o equivalente em dinheiro, ou querendo, contestar o feito, com
as advertências legais. Apresente a parteautora estimativa da
fipe quanto ao valor doveículo.-Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO
RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA-.

25. REPARACAO DE DANOS-1466/2006-GEMA SARTORI
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ZANOM e outro x BANCO ITAU S.A- aguardando preparo
das custas R$ 12,60,-Advs. JANAINA CLAUDIA FELICIA-
NO, RUY ANTONIO LOPES, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

26. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1536/2006-
BANCO FINASA S.A x NOVA IMAGEM OPERADORA DE
TURI- retirar cartas de citação.-Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI, EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO e VA-
NESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

27. REINTEGRACAO DE POSSE-1604/2006-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MANOEL DA
SILVA-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, proce-
do a intimação da parte interessada para manifestação, tão logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho (resposta de oficios) . -Advs. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

28. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-45/2007-BAN-
CO FINASA S/A x PAULO FERNANDO SANTOS COSTA-
retirar carta de citação.-Advs. LUCIANE LOPES ALVES, SA-
BRINA CAMARGO OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUA-
DROS e JESSICA GHELFI-.

29. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-418/2007-S.C.
COMÉRCIO DE PRODUTOS ÓTICOS LTDA x ÓTICA PON-
TUAL LTDA ME- retirar cartas de citação.-Adv. CERES EMI-
LIA GUBERT DEMOGALSKI-.

30. COBRANCA (ORDINARIA)-771/2007-MANOEL
EDUARDO CORREA COSTA x BANCO ABN AMRO REAL
S.A.-Defiro a substituição requerida.anotações necessárias.
Aguarde-se por trinta dias manifestacao de interessados. Nada
sendo requerido, com as baixas e anotacoes devidas, arquivem-
se. -Advs. FABIANO PEDRO HOOS KALED, VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-
.

31. COBRANCA (SUMARIA)-1239/2007-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VALE VERDE II x BASILEU
ANTONIO MARTINEZ-Recolhida a taxa devida, diligencie-
se conforme pleiteado. -Adv. FLAVIO DIONISIO BERNARTT-
.

32. REINTEGRACAO DE POSSE-1249/2007-BANCO ITAU-
CARD S.A x CRISTIANO ALEXANDRE BENTO- aguardan-
do preparo das custas R$ 16,80.-Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES-.

33. REVISIONAL DE CONTRATO-1289/2007-JOSÉ MARIA
MESQUITA e outro x AYMORE CREDITO FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO S/A- ... ao requerente, diante do con-
tido asfls. 93.-Advs. EDEMAR FRITZ JUNIOR, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI-.

34. COBRANCA (SUMARIA)-1328/2007-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GREENVILLE x FRANCISCO
FLORISVALDO GORDIA e outro- providenciar o solicitado
as fls. 79. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

35. REPARACAO DE DANOS-1431/2007-KELLY HARUMY
HIGASHIYAMA e outros x LEANDRO ZANETTI e outro-
providenciar o solicitado as fls. 365. -Advs. RENATO S. B.
CARDOSO, RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS, DYLLA
APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA, BIHL ELERIAN ZA-
NETTI e CLAUBER JULIO DE OLIVEIRA-.

36. DECLARATORIA C/C TUT. ANTECIP-1531/2007-RO-
DRIGO RIBEIRO x BANCO FINASA S.A- Retirar ofício.-
Advs. ERENI INES CASARIN, DENIO LEITE NOVAES JU-
NIOR, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA e LUCAS
AMARAL DASSAN-.

37. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1741/2007-
BANCO BRADESCO S.A x JC SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA
e outros-De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, proce-
do a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa,
ou em razão da solicitação para complemento das custas do sr.
meirinho. -Adv. MURILO CELSO FERRI-.

38. RESC.CONTRATO C/C INDENIZACAO-1746/2007-ABA-
CO INCORPORACOES LTDA x CLAÚDIO BIANCHINI
NEVES- providenciar o solicitado as lfs. 112.,-Advs. FERNAN-
DO VERNALHA GUIMARAES e LUIZ FERNANDO PEREI-
RA-.

39. COBRANCA (SUMARIA)-189/2008-CONDOMÍNIO EDI-
FÍCIO RESIDÊNCIAS DO PARQUE x VERA LÚCIA ABRÃO-
Tendo em vista o item 19 da Portaria nº 01/2008, que autoriza
à escrivania, que assim que apresentada a contestação ou im-
pugnação à defesa, intimar a parte interessada sem prévia con-
clusão, para que, acerca dela se manifeste, encaminho os autos
para publicação. -Advs. RAPHAEL TAQUES PILATTI e GA-
BRIEL BARDAL-.

40. EXECUCAO DE HIPOTECA-212/2008-BANCO SAN-
TANDER BANESPA S.A x JULIO CESAR FERREIRA-Pre-
paradas as custas, voltem conclusos. -Advs. IDELANIR ER-

NESTI, WALTER ANTONIO PETRUZZIELO, GUSTAVO
FRAZÃO NADALIN e GUILHERME FRAZÃO NADALIN-.

41. ORDINARIA DE INDENIZACAO-268/2008-IMPORTA-
DORA DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA x MCLANE DO
BRASIL LTDA- ... aguardando preparo das custas da recon-
venção.-Advs. EDUARDO MELLO, ANA LETICIA DIAS
ROSA e EDUARDO BASTOS DE BARROS-.

42. ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-338/2008-SILVIO
BINHARA e outro x GISELE SCHMIDT DE PAULA e outro-
De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a inti-
mação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em ra-
zão da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho. -Advs. SILVIO BINHARA e RENATO VOLPI BRAGA-.

43. ORDINARIA-496/2008-GOMERCINDO RIBEIRO DOS
SANTOS e outros x BRADESCO SEGUROS S/A- retirar carta
de citação.-Adv. JUAN DIEGO DE LEON-.

44. IND.CUM/ COM PERDAS E DANOS-551/2008-PEDRO
PAULO ALVES x TELELISTAS- Retirar carta de citação.-Advs.
RICARDO VINHAS VILLANUEVA e JOYCE VINHAS VI-
LLANUEVA-.

45. PRESTACAO DE CONTAS-647/2008-ANTONIO MAR-
COS DOS SANTOS MAIA x BANCO ITAU S.A-Tendo em
vista o item 19 da Portaria nº 01/2008, que autoriza à escriva-
nia, que assim que apresentada a contestação ou impugnação à
defesa, intimar a parte interessada sem prévia conclusão, para
que, acerca dela se manifeste, encaminho os autos para publi-
cação. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-
.

46. MONITORIA-677/2008-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS x AUTO POSTO JOÃO BETTEGA LTDA
e outro- providenciar o solicitado as lfs. 66. -Advs. LUIS OS-
CAR SIX BOTTON, JANAINA ROVARIS e ANDRE ABREU
DE SOUZA-.

47. PRESTACAO DE CONTAS-681/2008-LUIZ FERNANDO
DA SILVA MATOSO x BANCO SANTANDER S.A-Tendo em
vista o item 19 da Portaria nº 01/2008, que autoriza à escriva-
nia, que assim que apresentada a contestação ou impugnação à
defesa, intimar a parte interessada sem prévia conclusão, para
que, acerca dela se manifeste, encaminho os autos para publi-
cação. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, AN-
DERSON CLEBER OKUMURA YUGE, MAGDA LUIZA RI-
GODANZO EGGER e MARILI DALUZ RIBEIRO TABOR-
DA-.

48. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-813/2008-CEM EN-
GENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x CLEIDY RITA
BORGES DA SILVA MORO e outro- retirar carta de citação.-
Advs. AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR, ANTONIO
LUIZ PEREIRA JUNIOR, RACHEL BARRETO BAPTISTA e
ELLEN MOSQUETTI-.

49. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-842/2008-PAULO SER-
GIO MEDEIROS DE MELLO e outros x HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO- retirar carta de citação.-Adv.
SEBASTIAO MENDES DA SILVA-.

50. DECLARATORIA - ORDINÁRIA-847/2008-ADÃO DA
SILVA NETO e outros x BANCO BRADESCO S.A- Retirar
carta de citação.-Adv. ANTONIO SAONETTI-.

51. MONITORIA-862/2008-FLORICULTURA V. ROSSARI
LTDA x JORGE RISTISTISCH JUNIOR e outro-De acordo
com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
daJustica, providencie a parte interessada o recolhimento das
diligencias do Sr.Oficial de Justica, no valor de R$ 24,75. -
Advs. LOUISE JULIANE SANDRI e ANDRE LUIS ROME-
RO DE SOUZA-.

52. REV. CONTRATO C/C REP. INDÉBITO-865/2008-L.
ALBERTI USINAGEM E SERVIÇOS LTDA x FINANCE FO-
MENTO MERCANTIL LTDA- retirar carta de citação.-Adv.
PAULO VINICIUS ACCIOLY C. DA ROSA-.

53. REVISAO CONTRATUAL-888/2008-DENILSON PIRES
DA SILVA x BANCO ITAU S.A- defiro, por ora, a AJG. Indefi-
ro os pedidos de tutela antecipada realizados pela parte autora,
eis que não está presente no caso a verossimilhança necessária.
Explica-se: a parte autora se comprometeu a pagar 48 parcelas
fixas, ou seja, não pode agora querer alegar surpresa sobre o
valor que pagaria ao final. Por outro lado, as irregularidades ou
excessos alegados pela parte autora como praticados pelo re-
querido só serão eventualmente demonstrados na fase probató-
ria. Aliás, o autor sequer juntou o contrato que quer revisar.
Eventual depósito a menor poderá ser feito, mas com a adver-
tência de que não terá o condão de elidir a mora contratual.
Ainda: na eventualidade de já existir uma ação de busca e apre-
ensão ajuizada, o autor deverá noticiá-la imediatamente, sob
pena de incorrer em litigância de má fé... Retirar carta de cita-
ção.-Adv. GEISON MELZER CHINCOSKI-.

54. PRESTACAO DE CONTAS-892/2008-PAULO CEZAR
FEREIRA DE ANDRADE x HSBC BANK BRASIL S/A- defi-
ro por ora, os benefícios da assistência judiciária.Retirar carta

de citação.-Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e
ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE-.

55. PRESTACAO DE CONTAS-893/2008-DIRCE DE LOUR-
DES SOARES FRANCISCO x BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTOS S.A BRADESCO- defiro por ora, os benefícios
da assistência judiciária. retirar carta de citação.-Advs. MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI e ANDERSON CLEBER
OKUMURA YUGE-.

56. REV. CONTRATO C/C REP. INDÉBITO-895/2008-L.
ALBERTI USINAGEM E SERVIÇOS LTDA x FINANCE FO-
MENTO MERCANTIL LTDA- retirar carta de citação.-Adv.
TULIO GODOY GOMES SALLES ROSA-.

57. PRESTACAO DE CONTAS-904/2008-RONALDO MEN-
DES x BRASIL TELECOM S/A- Defiro por ora, os benefícios
da assistência judiciária. Retirar carta de citação.-Advs. JOSE
ARI MATOS, MAURÍCIO ANDRADE DO VALE e DANIEL
ANDRADE DO VALE-.

58. PRESTACAO DE CONTAS-925/2008-JOAO ANTONIA-
COMI x BANCO DO BRASIL S/A- defiro por ora, os benefí-
cios da assistência judiciária. Retirar carta de citação.-Advs.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e ANDERSON CLE-
BER OKUMURA YUGE-.

59. EXECUCAO-457/2008-NELMA PEREIRA ROSA x BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A-Retirar petição inicial cancelada,
por falta de pagamento das custas iniciais. -Adv. PAULO SER-
GIO WINCKLER-.

60. REINTEGRACAO DE POSSE-595/2008- x APARECIDO
BENEDITO-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$
609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, confor-
me o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
KÉLIAN BORTOLINI LIMA-.

61. MONITORIA-596/2008-SOCIEDADE EDUCACIONAL
EXPOENTE S/C LTDA x CAROLINE RITTER GONÇALVES-
Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 157,50 mais
R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item
5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. MARCELO
LUIZ DREHER-.

62. MONITORIA-597/2008-WHITE MARTINS GASES IN-
DUSTRIAIS LTDA x VITAL HOME SAÚDE DOMICILIAR
LTDA-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 462,00
mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Advs. WILLY
CARLOS ALTENHOFEN e MARCUS VINICIUS CRAMER
MEYER-.

63. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-598/2008-VICENTE
SOVIERSOVSKI FILHO e outros x ANDERSON ANGELO
PAIONK-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 304,50
mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. SALETE
STAFFEN-.

64. REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-599/2008-LUIZ
CARLOS RICHALSKI x BANCO SAFRA S.A.-Petição inicial
aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autu-
ação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Advs. CARLOS EDUARDO SCAR-
DUA, DANIELLE TEDESKO e RAFAELA FILGUEIRA-.

65. ORDINARIA-600/2008-ELIVER AMBRÓZIO DE CAR-
VALHO e outros x BRADESCO SEGUROS S.A-Petição inici-
al aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de
autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. GILMARA FERNANDES
MACHADO HEIL-.

66. ORDINARIA-601/2008-JOÃO PAIVA FILHO e outros x
BRADESCO SEGUROS S.A-Petição inicial aguarda depósito
no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de
30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distri-
buição. -Adv. -.

67. ORDINARIA-602/2008-ELISA GALANTE TEIXEIRA e
outros x BRADESCO SEGUROS S.A-Petição inicial aguarda
depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no
prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. GILMARA FERNANDES MACHADO
HEIL-.

68. ORDINARIA-603/2008-ANTONIO APARECIDO VIOLA
e outro x BRADESCO SEGUROS S.A-Petição inicial aguarda
depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no
prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. GILMARA FERNANDES MACHADO
HEIL-.
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1. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-947/1991-
COND.CONJ.RESIDENCIAL CURITIBA x ARGENTINA DA
SILVA CORREIA- 1. Na exceção de pré-executividade, alega
o executado que o exeqüente não possui capacidade postulató-
ria, uma vez que outorgou procuração a empresa Serviços Pró-
Condomino S/C Ltda, sendo que a advogada constituída por
referida empresa, não tem poderes para representar o Condo-
mínio. Aduz que o feito deve ser extinto sem resolução do mé-
rito, com fulcro no artigo 267, inciso III do CPC, haja vista que
a parte exeqüente abandonou a causa. Alega que o presente
feito não está embasado em título executivo extrajudicial, na
medida em que alguns períodos que estão sendo cobrados as
taxas condominiais, não possuem os referidos títulos acostados
aos autos. 2. Às fls. 224/234, manifesta-se o exeqüente, adu-
zindo que a empresa contratada é mera prestadora de serviços,
o que não retira a legitimidade do Condomínio para figurar no
pólo ativo do feito. Com relação ao abandono da causa, susten-
ta que o processo permaneceu suspenso por um período, pois o
credor não tinha condições de ficar custeando as praças, contu-
do nunca abandonou a causa. Por fim, afirma que a ora execu-
ção está embasada em título líquido, certo e exigível, razão
pela qual não há que se falar em nulidade da execução. 3. Pri-
meiramente não há que se falar em falta de capacidade postula-
tória, pois, ainda que o Condomínio tenha outorgado poderes a
uma empresa de prestação de serviços, não significa dizer que
ele cedeu os seus créditos. Isto é, o contrato entabulado entre
as partes foi de prestação de serviços e não de cessão de direi-

tos creditórios, razão pela qual o Condomínio possui legitimi-
dade para figurar no pólo passivo do feito. Também não há que
se falar em abandono da causa, uma vez que apesar da ação ter
sido suspensa por inúmeras vezes, o que é plenamente possível
de acordo com o nosso ordenamento jurídico, o exeqüente sem-
pre deu prosseguimento ao feito. Outrossim, a alegação de au-
sência de título executivo não merece prosperar, pois, da análi-
se dos documentos acostados às fls. 26/32, verifica-se que a
presente execução estava devidamente embasada por título lí-
quidos, certos e exigíveis. Assim, a objeção de pré-executivi-
dade não merece acolhimento. -Advs. MARILZA MATIOSKI,
ANTONIO EMERSON MARTINS e DALTON BERNERT
MACHADO JUNIOR-.

2. ACAO DE DESPEJO-838/1999-DENISE DO CARMO N.
UNGARATTI e outro x OSMAR MAFRA- Sobre o contido na
certidão de fls. 529, acerca de que, até a presente data, não
houve o preparo das custas do contador judicial, manifeste-se a
parte interessada, no prazo legal. -Advs. MARCIO PERCIVAL
PAIVA LINHARES, SILVIO BRAMBILA, RAFAEL MAR-
QUES GANDOLFI e JOAO OTAVIO SIMOES NETO-.

3. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-485/2000-ALBINO
WSOLEK x JOEL ROSSETO SCHELELA e outro- Primeira-
mente, intime-se a parte executada, para que se manifeste acer-
ca do contido às fls. 173. Após, venham conclusos. -Advs. LUIZ
ALBERTO GONCALVES, GENESIO FELIPE DE NATIVIDA-
DE, FLAVIO WARUMBY LINS e JAMIL ROSSETTO SCHE-
LELA-.

4. RESTAURACAO DE AUTOS-543/2000-SINGER DO BRA-
SIL IND. E COM. LTDA x MCM DIST. DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA COSTURA-Tendo em vista a desis-
tência da parte autora, às fls. 297, julgo extinto o processo sem
resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. Eventuais custas pela parte autora.
Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se as ano-
tações e comunicações necessárias. PUBLIQUE-SE. REGIS-
TRE-SE. INTIME-SE. -Adv. ARNALDO CONCEICAO JUNI-
OR-.

5. DESCONTITUICAO DE TIT.C/C REV-1104/2000-OMS
ENGENHARIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- 1. Antes
de deliberar acerca dos embargos declaratórios apresentados às
fls. 950/957, dê-se ciência ao réu acerca do contido ás fls. 958/
993, para que apresente manifestação, querendo, no prazo de
cinco dias. 2. Defere-se o pedido formulado às fls. 995. (Pro-
mova a parte requerida o levantamento do valor, que se encon-
tra depositado na agencia do Banco do Brasil-Posto do Forum,
através de seu Procurador, Dr. Victor Geraldo Jorge.) -Advs.
VALDEMAR HARTJE, VALKIRIA DE LIMA GASQUES,
CANDIDO ANTONIO DEMBISKI, ROBSON OCHIAIA PA-
DILHA, SERGIO HENRIQUE TEDESCH e VICTOR GERAL-
DO JORGE-.

6. DECLARATORIA-po-1202/2000-JOSE MARTINATTO e
outros x VIENA IMOVEIS LTDA e outro-Da chegada destes
autos a este juízo fiquem cientes as partes. Manifeste-se a parte
vencedora acerca do interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Advs. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOU-
ZA, AMARILDO PEDRO GULIN e JOAO PAULO BOMBIM-
.

7. TUTELA-1154/2001-LEONICE ALVES MACHADO x
LEONRADO ALBERTO GRICOLO e outro- Tendo em vita
que os tutelados atingiram a maioridade civil, determina-se o
arquivamento dos autos. -Adv. DALTON JOSE BORBA-.

8. EMBARGOS DO DEVEDOR-1511/2001-JOEL ROSSET-
TO SCHELELA x ALBINO WSOLEK- Sobre o contido na cer-
tidão de fls. 105-verso, acerca de que, até a presente data, não
houve o preparo das custas processuais, (Contadoria R$ 7,51),
manifeste-se a parte interessada, no prazo legal-Advs. JAMIL
ROSSETTO SCHELELA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e
CAMILA REDIVO-.

9. RESCISAO DE CONTRATO-po-291/2002-ROSI MOLINA-
RI e outro x AIRTON THERESIO SABOIA BAGGIO e outro-
O silencio da parte requerida, pressupõe-se a sua concordância
com o pedido de extinção do feito. Posto isso, julgo extinto o
processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil. Ademais, fica obriga-
da a parte autora a pagar as custas e as despesas processuais,
além dos honorários devidos aos patronos da parte adversa, os
quais arbitro, por eqüidade, em R$ 500,00 (quinhentos reais),
com fulcro no artigo 20 § 4º, do CPC. Lancem-se baixas, inclu-
sive na distribuição, façam-se as anotações e comunicações
necessárias. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. -
Advs. OCTAVIO CAMPOS FISCHER e CARMEM IRIS PA-
RELLADA NICOLODI-.

10. REVISIONAL DE CONTRATO-365/2002-APARECIDO
IRINEU VERI e outro x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS- Sobre o contido na certidão de fls. 651, acer-
ca de que, até a presente data, a parte executada não apresen-
tou impugnação nos presentes autos, manifeste-se a parte auto-
ra, em termos do prosseguimento do feito, no prazo legal. -
Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS-.

11. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-372/2002-BANCO
ITAU S/A x SIDNEY JUVENTINO-Manifeste-se o interessa-
do, no prazo legal, sobre o contido no(s) ofício(s) juntado(s)

aos autos. -Advs. ANDREIA VERANO e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-.

12. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-442/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x ROMILDO RIBEIRO LIMA-Ao in-
teressado para manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no prazo legal. -Advs. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEI-
RA TALLEVI-.

13. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1022/2002-BAN-
CO ITAU S/A x THAIS IANAE DE ALMEIDA-A parte inte-
ressada para retirar ofício(s) a disposição em cartório diligen-
ciando no respectivo cumprimento. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-.

14. ACAO DE DESPEJO-730/2003-MARCELO ANDRADE
DE LIMA e outro x MARIA VERENICE FERREIRA e outro-
Ao interessado para manifestar-se acerca do transito em julga-
do . -Adv. LUIZ CARLOS VASSELAI-.

15. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-968/2003-
BANCO BANESTADO S/A x ZENI DE OLIVEIRA FLOR-Ao
interessado para manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, para que a parte interessada aponte bens para o proce-
dimento da Penhora, bem como, proceda o depósito das custas
de diligências na conformidade da Instrução 02/07, se novas
diligências forem necessárias, no prazo legal. -Adv. EVARIS-
TO ARAGAO F. DOS SANTOS-.

16. ACAO DE DESPEJO-42/2004-DOUGLAS ROGERIO
BENKE x ANGELITA PEREIRA DE AMORIM- Manifeste-
se, no prazo legal, sobre o prosseguimento do feito. -Adv. JIO-
MAR JOSE TURIM FILHO-.

17. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-739/2004-FUNDA-
CAO DOES ECONOMIARIOS FEDERAIS- FUNCEF x SIL-
VERIO DUGONSKI-Fica ciente a parte interessada da suspen-
são do processo pelo prazo requerido na petição de fls. 169,
(60 dias ou inferior a esse prazo), e logo após o decurso do
prazo dar impulsionamento ao feito no prazo de 05 dias, tudo
conforme Portaria 01/2004. -Advs. PAULO FERNANDO PAZ
ALARCON e SILVERIO DUGONSKI-.

18. ORDINARIA-743/2004-SUELY CRISTINA MILANI e
outro x BANCO FIAT E CAPITAL COBRANCA S/C- 1. Inti-
me-se a parte devedora, por seu advogado, para efetuar o paga-
mento da dívida em 15 (quinze) dias, na forma do art. 475-J,
CPC. 2. Finalizado o prazo sem pagamento, a parte credora
poderá, mediante simples petição, requerer a expedição de
mandado de penhora e avaliação (não de citação), indicando
bens à penhora (art. 475-J, § 3º) e juntando demonstrativo do
débito atualizado (art. 475-J, c/c art. 614, inc. II) - se já não o
fez anteriormente. 3. Expeça-se alvará de levantamento, con-
forme requerido às fls. 216. (Promova a parte autora, através
de seu procurador, o levantamento do valor depositado junto a
agencia do Brasil-Posto do Forum, conforme cópia juntada aos
autos às fls. 221.) -Advs. APARECIDO JOSE DA SILVA, NEL-
SON PASCHOALOTTO e MARCOS SOUZA RONCHESEL-
.

19. INVENTARIO-900/2004-ALEXANDRA LEITE DA SIL-
VA x ESP. DE RENATO ANTONIO DA SILVA- Sobre o conti-
do na certidão de fls. 106-verso, acerca de que, pela inventari-
ante, não foi dado cumprimento ao respeitável despacho de fls.
105, manifeste-se, no prazo legal. -Adv. DANIELLE C. DA
ROCHA-.

20. INVENTARIO-1180/2004-ROSA FERREIRA DE LIMA x
ESP. DE REINALDO DE LIMA- Sobre o contido na certidão
de fls. 109-verso, acerca de que, decorreu o prazo legal, sem a
manifestação dos interessados quanto ao respeitável despacho
de fls. 107, item 1, diga, o(a) interessado(a). -Advs. CHRISTI-
ANE MIRANDA e SILVÉRIO DUGONSKI-.

21. ACAO DE ANL.DE CAMBIAL-po-1336/2004-AMARIL-
DO DE SOUZA COSTA x SEALY DO BRASIL LTDA- 1. Não
existe contradição alguma no despacho embargado. A lei a ser
aplicada, conforme o despacho é a lei antiga da execução, que
previa a possibilidade de citação do executado para, em 24 horas,
pagar o débito ou nomear bens a penhora. No entanto, confor-
me o artigo 214, § 1º do CPC, houve o comparecimento espon-
tâneo do devedor nos autos, o que faz suprir sua citação, mor-
mente porque este Juízo já havia determinado a citação por
edital, em virtude da impossibilidade de localizá-lo. Assim, este
Juízo conhece dos embargos apresentados, porque tempesti-
vos; mas, no mérito, nega-se-lhes provimento. 2. Prossiga-se
no feito, intimando-se a parte devedora para pagar o débito ou
nomear bens a penhora, no prazo de 24 horas. 3. Transcorrido
tal prazo sem manifestação da parte, intime-se-a para apresen-
tar embargos, porque já existe uma penhora efetuada nos autos.
-Adv. MARIA DAIANA BUENO DE CAMARGO JUCHEM-.

22. ACAO DE DESPEJO-290/2005-COMERCIAL E COMIS-
SARIA LTDA x JOSE JUSTINO DE RAMOS- Vista dos autos,
pelo prazo legal. -Advs. FAIGA DAYENA GRANDO e VITO-
RIO KARAN-.

23. ARROLAMENTO-432/2005-MARIA DE LOURDES DAN-
TAS DE SANT ANA x ESP. DE VERONICA DANTAS DE
SANT ANA- Sobre o contido na certidão de fls. 81-verso, acer-
ca de que, até a presente data, não houve resposta do ofício

expedido, manifeste-se, no prazo legal. -Adv. EDUARDO FE-
LICIANO DOS REIS-.

24. ARROLAMENTO-528/2005-LAURA LORY ANGULSKI
x ESP.ODARCY FREDERICO ANGULSKI- Sobre o contido
na certidão de fls. 77-verso, acerca de que, até a presente data,
não houve manifestação da inventariante quanto ao parecer fa-
zendário, diga, no prazo legal. -Adv. DIRCEU ZANONI-.

25. ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-535/2005-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - ITAU
x NATALIA FERREIRA DA CRUZ-A parte interessada para
retirar ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no res-
pectivo cumprimento. -Advs. ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

26. INVENTARIO-663/2005-ANTONIA PEREIRA DA SILVA
PIROVOSKI x ESP. DE JOAO PEDRO PIROVOSKI- Sobre o
contido na certidão de fls. 95-verso, acerc de que, até a presen-
te data, não foram pagas as custas finais de fls. 94, manifeste-
se, no prazo legal. -Adv. RITA DE CASSIA STEMPNIAK-.

27. ACAO MONITORIA-689/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MEDIKA- UNEMEDIKA HOME CARE E AS-
SESSORIA LTDA- Da juntada aos autos da proposta do perito,
que importam em R$ 1.400,00, manifestem-se as partes, no
prazo legal. -Advs. LUIZ FERNANDO DIETRICH e PENE-
LOPY TULLER OLIVEIRA FREITAS-.

28. ALVARA-1074/2005-LAURA LORY ANGULSKI x ESP.
DE ODARCY FREDERICO ANGULSKI- Sobre o contido na
certidão de fls. 12-verso, acerca de que, até a presente data,
pelos interessados, não foi apresentada a prestação de contas,
conforme determinado na respeitável sentença de fls. 09, diga,
no prazo legal. -Adv. DIRCEU ZANONI-.

29. ACAO DE INDENIZACAO-po-1380/2005-JOCIANE FA-
TIMA SUBTIL DE OLIVEIRA x TIM SUL S.A- ...Manifes-
tem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo sucessivo de
05 (cinco) dias, para cada parte, a iniciar pela autora. -Advs.
JULIANO FRANÇA TETTO e FABIULA SCHMIDT-.

30. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-263/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIRO S.A x ANDER-
SON JUNIOR NASCIMENTO-Ao interessado para manifestar
sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
legal. -Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH e LU-
CIANE LOPES ALVES-.

31. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-437/2006-ROMI
GUTHER x BONCO BRADESCO S.A- ...Diante do exposto,
e por tudo que dos autos consta, julgo totalmente improcedente
a presente ação cautelar inominada, nos termos da fundamen-
tação apresentada. Condeno a autora a arcar com as custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 1.00,00 (mil
reais), conforme artigo 20, § 4º do CPC, levando-se em conta o
tempo da lide, o trabalho dos profissionais e a natureza da de-
manda. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. -Advs. CLAU-
DINEI DOMBROSKI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-.

32. REVISIONAL C/C REPETICAO E TU-786/2006-JOSE
BATTAGLIA x AYMORE FINANCIAMENTOS - GRUPO
ABN-AMRO- Regularmente intimado, o autor deixou de se
manifestar e dar seguimento ao feito (fls. 46 e 51). Diante do
exposto, com esteio nos artigos 267, inciso III e 267, § 1º, am-
bos do Código de Processo Civil, julga-se extinto o presente
processo, sem resolução do mérito. Custas ex lege. Oportuna-
mente, oficie-se para a baixa na distribuição e arquive-se. PU-
BLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. -Adv. MURI-
LO UBIRAJARA GUSE-.

33. ACAO DE DESPEJO-819/2006-TANIA LEAL PINKUSS
x MIRIAN APARECIDA GONCALVES- ...Assim, diante do
exposto e tudo mais que dos autos consta, com fulcro no art.
319 do CPC e DL 911/69, julgo procedente os pedidos formu-
lados na inicial, para o efeito de declarar rescindido o contrato
de locação firmado entre as partes, com fulcro no art. 9°, inciso
III, da Lei 8.245/91, decretando-se o despejo, concedendo o
prazo de 15 (quinze) dias para que a ré desocupe o imóvel vo-
luntariamente sob pena de ser retirada coercitivamente, segun-
do determinação do art. 63 da Lei n.° 8.245/91. Deixo, contu-
do, de condenar a requerida ao pagamento dos alugueres e en-
cargos vencidos e vincendos posto que inexiste pedido nestes
autos para tal fim. Deixa-se de fixar caução, com base no dis-
posto no início do artigo 64 da referida lei, já que se entende a
falta de pagamento dos alugueres como uma infração contratu-
al. Neste sentido, vale ser citado trecho de decisão do STJ: “A
falta de pagamento do aluguel e demais encargos constitui in-
fração de obrigação legal”. (ST J - Recurso em Mandado de
Segurança. 3289 - SP. Rel: Min. Adhemar Maciel - J. em
13.06.95 - DJ de 9.10.95). Ainda, condeno a ré ao pagamento
das custas processuais e honorários advocaticios que, com fun-
damento no artigo 20, § 3°, do Código de Processo Civil, fixo
em R$ 200,00 (duzentos reais), com fulcro no artigo 20, pará-
grafo 4°, do Código de Processo Civil. Oportunamente, expe-
ça-se mandado de notificação à ré para que, em quinze dias,
desocupe voluntariamente o imóvel (Lei 8.245/91 - LI, art. 63,
§ 1°), sob pena de ser despejado de forma coercitiva. P.R.I. -
Adv. NELSON ANTONIO GOMES JR.-.

34. DEPOSITO-883/2006-BANCO ITAU S/A x BRUNO FER-



Edição nº 7662  -  4ª feira | 23/Jul/2008Edição nº 7662  -  4ª feira | 23/Jul/2008Edição nº 7662  -  4ª feira | 23/Jul/2008Edição nº 7662  -  4ª feira | 23/Jul/2008Edição nº 7662  -  4ª feira | 23/Jul/2008 131131131131131

NANDO LONGO- ...Diante do exposto julgo totalmente pro-
cedente a ação de depósito para o fim de determinar ao reque-
rido que, no prazo de 24 horas, restitua ao autor o veículo des-
crito na inicial, ou seu equivalente em dinheiro (ou saldo deve-
dor se menor que o valor do bem). Indefiro o pedido de prisão
civil pelos argumentos acima expostos. Condeno-o ainda ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios os
quais fixo em 10% do valor da condenação. P.R.I. -Advs. LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA e GUSTAVO SALDANHA
SUCHY-.

35. -983/2006-REGINA MARIA DE OLIVEIRA WASHISKI
BARBOSA x HOSPITAL UNIVERSITÁRIO EVANGÉLICO
DE CTBA e outros- Em atenção a decisão da exceção de sus-
peição (fls. 612/613), nomeio, em substituição, para realização
da perícia, o(a) Dr(a). CEDRICK OSVALDO HEUSI BOEHM,
o(a) qual deverá ser intimado(a) da nomeação, com a advertên-
cia de que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.
(3362-4876/9973-9059). (Da juntada aos autos da proposta de
honorários do perito nomeado, que importam em R$ 5.200,00,
fiquem cientes os interessados.) -Advs. EUCLIDES F. FAC-
CHI, LARISSA ALCANTARA PEREIRA, HILDEGARD TA-
GGESELL GIOSTRI, JOSEMAR PERUSSOLO e ERALDO
LUIZ KUSTER-.

36. ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-po-1041/2006-EZEQUIEL
ANTONIO DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S.A- 1. Ex-
peça-se alvará de levantamento, conforme requerido às fls. 131.
2. Após, com as cautelas de estilo, remetam-se os autos ao ar-
quivo. (Promova a parte autora, através de seu procurador(a), o
levantamento do valor depositado na agencia do banco do bra-
sil-Posto do Forum, conforme cópia juntada aos autos, às fls.
133.) -Advs. JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA SURMAS,
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO e ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS-.

37. PEDIDO DE RECONSIDERACAO-1159/2006-PUBLICAR
DO BRASIL LISTAS TELEFONICAS LTDA x ICONE SEGU-
RANÇA E VIGILÂNCIA LTDA- ...Posto isso, julgo parcial-
mente procedente o pedido da autora para o fim de condenar a
ré ao pagamento do principal R$ 3.790,00, valor este que deve-
rá ser corrigido monetariamente pela média IGP/INPC e acres-
cido de juros de 1% .m. (um por cento mês). Condeno, ainda, a
requerida, ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais, com fulcro no artigo 20, parágrafo 3°,
do Código de Processo Civil fixo em 10% sobre o valor da
condenação. Deixo, contudo de condenar a ré ao pagamento
dos gatos com o protesto vez que não comprovados nestes au-
tos. Ante a sucumbência mínima da parte autora, condeno, ain-
da a ré ao pagamento da integralidade das custas e despesas
processuais mais os honorários advocatícios, que fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do
artigo 20, § 3° do Código de Processo Civil. P.R.I. -Adv. NES-
TOR DEODORO DA SILVA-.

38. ACAO DE COBRANCA-ps-1239/2006-MAURA LOPES
BRAUNINHA x ITAU SEGURADORA S.A.- ...Ante o expos-
to e, ante a ocorrência da coisa julgada, julgo extinto o presen-
te processo, sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo
267, inciso V, do Código de Processo Civil. Condeno a autora
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
ao patrono da requerida, os quais, fixo em R$ 2.000,00 (dois
mil reais), observando a regra contida no art 12 da Lei de As-
sistência Judiciária. Lancem-se baixas, inclusive na distribui-
ção, façam-se as anotações e comunicações necessárias. P.R.I.
-Advs. PAULO ROBERTO GOMES, PEDRO HENRIQUE
TOMAZINI GOMES e MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ-.

39. DEPOSITO-1309/2006-OMNI S.A - CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO x CLEVERSON PAULO
AMORIM- ...Diante do exposto iulgo parcialmente totalmente
procedente a ação de depósito para o fim de declarar nula a
cláusula n° 06 do contrato firmado entre as partes, referente à
emissão de título de crédito e, determinar ao requerido que, no
prazo de 24 horas, restitua à autora o veículo descrito na inici-
al, ou seu equivalente em dinheiro (ou saldo devedor se menor
que valor do bem). Ante a sucumbência mínima da parte auto-
ra, bem como em razão de que a cláusula considerada nula se-
quer foi utilizada pelo requerente, condeno o réu, ainda, ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios os
quais fixo em 20% do valor da condenação, com base no artigo
20, parágrafo 3°, do Código de Processo Civil. P.R.I. -Adv.
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

40. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1311/2006-FER-
NANDO BENATTI e outro x BANCO UNIBANCO S.A- ...Di-
ante do exposto, e por tudo que dos autos consta, julgo total-
mente improcedentes os pedidos dos autores, nos termos do
art. 269, I do Código de Processo Civil, nos termos da funda-
mentação desta sentença. Em conseqüência, revogo a tutela
antecipada concedida. Transitado em julgado, levante-se os
valores depositados em favor dos autores. Condeno os autores
ao pagamento das custas e despesas processuais e de honorári-
os advocatícios ao patrono da parte adversa, que arbitro em R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais), considerando o tempo da
lide, a natureza da causa e a desnecessidade de instrução, nos
termos do art. 20, § 4º do Código de Processo Civil. Publique-
se. Registre-se e Intimem-se. -Advs. REGINA DE MELO SIL-
VA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

41. ACAO DE COBRANCA-po-1313/2006-MARLENE ERO-

NI DOS SANTOS LOPES e outros x CENTAURO SEGURA-
DORA S.A-A parte interessada para manifestar-se sobre o de-
curso do prazo de suspensão dos autos, no prazo legal. -Advs.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, FABIANA ZOTELLI DE
MATTOS, DANIELLA LETICIA BROERING, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

42. ACAO DE INEXIGIBILIDADE TIT.-1438/2006-SEBAS-
TIÃO DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S.A- 1. Recebe-
se o recurso de apelação em ambos os efeitos (devolutivo e
suspensivo). 2. Intime-se a parte apelada, para contra-arrazoar
o recurso, no prazo de 15 dias. 3. Lance-se a certidão a que se
refere o CN 5.12.5. 4. Após, se nada obstar (como por ex.,
recurso adesivo), com a juntada das contra-razões ou expirado
o prazo do item 2 sem manifestação da parte apelada, desde já,
determina-se a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Justi-
ça deste Estado. -Advs. JORGE DURVAL DA SILVA e ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

43. RESTAURACAO DE AUTOS-1443/2006-ELETRO CO-
MERCIAL REYMASTER LTDA x FINASA SEGURADORA
S.A- ...Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO COM RELAÇÃO À SJP - ADMI-
NISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA., nos
termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil, diante de
sua ilegitimidade passiva. Condeno a autora ao pagamento das
custas referentes à ré excluída e aos honorários advocatícios
em favor do procurador da SJP - Administradora e Corretora de
Seguros Ltda., no importe de R$ 1.000,00 (mil reais), conside-
rando o tempo da lide, a natureza da causa e o desempenho dos
profissionais, nos termos do art. 20, § 4º do Código de Proces-
so Civil. Ainda, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial da
presente ação de cobrança ajuizada por Eletro Comercial Rey-
master Ltda. em face de Finasa Seguradora S/A, condenando a
ré a reembolsar a autora pelos pagamentos feitos por esta, oriun-
dos do conserto do veículo segurado, no importe de R$ 4.764,95
(quatro mil setecentos e sessenta e quatro reais e noventa e
cinco centavos), atualizado com correção monetária pelo INPC
e juros de 0,5% ao mês desde o desembolso da quantia em
28.12.2001 (fls. 137/138) até o dia 10.01.2003, ocasião em que
os juros devem ser computados a 1% ao mês, até o efetivo pa-
gamento. Condeno a ré ao pagamento das custas bem como
honorários, no percentual de 15% sobre o valor da condena-
ção, nos termos do art. 20, § 3º do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. FELIPE ALVES
DA MOTA, KARINE PEREIRA, KAROLIYNE CRISTINA
ALBINO QUADRI, JOSE MADSON DOS REIS, LAERTES
BONETTO DE OLIVEIRA e RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA-.

44. PEDIDO DE RECONSIDERACAO-1483/2006-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S.A x AUTO POSTO YPACARAI
LTDA- ...Diante do exposto, julgo totalmente procedente o
pedido da autora, para o fim de declarar a rescisão contratual
ante o inadimplemento da requerida e para que seja feita a des-
caracterização da marca Petrobrás do imóvel em questão, con-
denando-se a ré a pagar multa contratual, valor este que deverá
ser apurado em sede de liquidação de sentença, por arbitra-
mento. Diante da procedência dos pedidos, condeno a ré ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
os quais fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos moldes do artigo
20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Adv. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO-.

45. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1588/2006-
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS
PEQ. x AMILTON ANTUNES DE OLIVEIRA-Fica ciente a
parte interessada da suspensão do processo pelo prazo requeri-
do na petição de fls. 169, (60 dias ou inferior a esse prazo), e
logo após o decurso do prazo dar impulsionamento ao feito no
prazo de 05 dias, tudo conforme Portaria 01/2004. -Adv. FER-
NANDO JOSE BONATTO-.

46. EMBARGOS DO DEVEDOR-1592/2006-PONTRAC
MAQUINAS AGRICOLAS S/A x BANCO ECONOMICA S/
A- ...Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os
embargos para o fim de determinar o recálculo o valor executa-
do, com exclusão da multa moratória e dos honorários advoca-
tícios de 20%. Em relação a limitação dos juros em 12% ao ano
e a incidência da TR, julgo extinta a presente ação, em julga-
mento de mérito, nos moldes do Art. 267, inciso V do Código
de Processo Civil, pelo reconhecimento da coisa julgada mate-
rial. Tendo em vista que a embargante decaiu de grande parte
de seus pedidos, deverá arcar com as custas processuais e ho-
norários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.500,00 (mil e qui-
nhentos reais). Publique-se. Registre-se e Intimem-se. -Advs.
JORGE LUIZ MARTINS e VALDIR LEMOS DE CARVALHO-
.

47. ACAO DE DESPEJO-4/2007-LUIZ ROKURO NAKAI x
FERNANDO ENEAS MONTEIRO DE ALMEIDA E OUTROS
e outros-Promova a retirada das cartas de intimação a disposi-
ção em Cartório, diligenciando nos seus respectivos cumpri-
mento, no prazo legal. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR-.

48. INVENTARIO-69/2007-GUIOMAR SOARES DE ABREU
MUNHOZ x MARCELUS MUNHOZ- Sobre o contido na cer-
tidão de fls. 68-verso, acerca de que, até a presente data, os
interessados não juntaram os comprovantes referentes ao enca-
mihamento dos respectivos oficios, manifeste-se, no prazo le-

gal. -Advs. OSNILDO DE ALMEIDA, SIDNEY CORADASSI
e SIDNEY CORADASSI-.

49. EMBARGOS DE TERCEIRO-144/2007-SÉRGIO LUIS
HUZEK x BV FINANCEIRA S.A - CRED. FIN. E INVESTI-
MENTO- Sobre o contido na certidão de fls. 58, acerca de que,
a Serventia compulsaldo os autos constatou que a resposta do
ofício de fls. 51 encontra-se juntada nos autos em apenso às
fls. 39, manifeste-se o interessado, no prazo legal. -Advs. PAU-
LO ROBERTO GONÇALVES DE CAMARGO FILHO e TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

50. ACAO DE COBRANCA-po-165/2007-ASERPAL LAMI-
NIAS FAQUEADAS LTDA x HDI HANNOVER INTERNA-
TIONAL SEGUROS S/A- ...Pelo exposto, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial da presente ação de cobrança ajuizada
por Aserpal Lâminas Faqueadas Ltda. em face de HDI Hanno-
ver International Seguros S/A, para o fim de condenar a ré ao
pagamento da indenização equivalente a 100% do valor do ve-
ículo segurado previsto na tabela FIPE (fls. 119), ou seja,
16.018,00 (dezesseis mil e dezoito reais) atualizado com juros
de 1% ao mês e correção monetária pelo INPC desde a negati-
va de pagamento pela ré, em 26.05.2006 (fls. 55) até o efetivo
pagamento, cabendo à autora entregar à ré o salvado, no estado
em que se encontra. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas processuais e em honorários advocatícios ao procura-
dor da parte contrária que fixo em 15% sobre o valor da conde-
nação, nos termos do art. 20, § 3º c/c 21, parágrafo único, do
Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Advs. LYSANE DE BRITO ABAGGE VARELA GOMES,
RENATA REZENDE DE BORBA e REINALDO MIRICO
ARONIS-.

51. ACAO DE DESPEJO-233/2007-MARISA VIANNA RIBAS
x VALTER CHAGAS- ...Assim, diante do exposto e tudo mais
que dos autos consta, com fulcro no art. 319 do CPC e DL 911/
69, julgo procedente os pedidos formulados na inicial, para o
efeito de declarar rescindido o contrato de locação firmado entre
as partes, com fulcro no art. 9°, inciso III, da Lei 8.245/91,
decretando-se o despejo, concedendo o prazo de 15 (quinze)
dias para que o réu desocupe o imóvel voluntariamente, sob
pena de ser retirado coercitivamente, segundo determinação do
art. 63 da Lei n.° 8.245/91. Deixo, contudo, de condenar o re-
querido ao pagamento dos alugueres e encargos vencidos e vin-
cendos posto que inexiste pedido nestes autos para tal fim. Ain-
da, condeno o réu ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios que, com fundamento no artigo 20, § 3°, do
Código de Processo Civil, fixo em R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), com fulcro no artigo 20, parágrafo 4°, do Código de Pro-
cesso Civil. Oportunamente, expeça-se mandado de notifica-
ção à ré para que, em quinze dias, desocupe voluntariamente o
imóvel (Lei 8.245/91 - LI, art. 63, § 1º), sob pena de ser despe-
jado de forma coercitiva. P.R.I. (Promova a parte autora, a an-
tecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal.) -
Advs. MARTA P.BONK RIZZO e ULYSSES SÉRGIO ELY-
SEY-.

52. ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-253/2007-ADRIA-
NO ROCHA ALVES x BANCO ITAU S/A- ...Diante do expos-
to, julgo parcialmente procedente a ação para o fim de determi-
nar a exclusão dos valores referentes aos juros capitalizados,
incidentes no cheque especial e contrato de empréstimo, de-
vendo ser aplicado juros simples, na média de mercado para o
período, até a constituição do devedor em mora. Considerando
a procedência parcial, custas processuais, no percentual de 80%
à Autora e 20% á Requerida e honorários advocatícios, estes
no percentual de 10%, calculados, em relação aos devidos pelo
autor sobre o valor alcançado a título de saldo devedor e em
relação aos devidos pela requerida sobre o valor alcançado a
título de juros capitalizados a serem expurgados. Publique-se.
Registre-se e Intimem-se. -Advs. RENATO SERPA SILVERIO
e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-.

53. ACAO DE DECLARACAO DE RESOLUC-392/2007-
FRANCISCO SVOBODA x ELINA DO ROCIO FERREIRA
SCHATZ CARNIEL-Ao interessado para manifestar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Adv. TATIA-
NE PARZIANELLO-.

54. ACAO DE REPAR. DE DANOS-ps-485/2007-CLEODY
BESCOROVAINE x BANCO ITAU S A-A parte interessada
para retirar ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no
respectivo cumprimento. -Adv. MARCELO DE OLIVEIRA
BUSATO-.

55. ACAO DE INDENIZACAO-po-617/2007-PAULO DE
CAMPOS RIBEIRO e outro x BANCO BANESTADO S. A. e
outro- ...Diante do exposto, e por tudo que dos autos consta,
julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos
do art. 267, VI do CPC com relação ao Banco Banestado S/A,
nos termos da fundamentação, e ainda julgo parcialmente pro-
cedente a ação, para o fim de condenar o réu a indenizar os
danos materiais sofridos pelos autores, na proporção exata re-
ferente a todos os valores pagos pelos autores, atualizado mo-
netariamente com correção monetária pelo INPC e juros de 1%
ao mês a partir de cada pagamento, descontado um valor de
alugueres mensais pelo tempo de ocupação do imóvel, a ser
calculado em sede de liquidação de sentença por arbitramento,
atualizado com juros de 1% ao mês e correção monetária desde
cada vencimento de aluguel considerando este o mesmo dia de
vencimento da parcela do financiamento, e R$ 20.000,00 (vin-
te mil reais) correspondentes aos danos morais a ambos os au-

tores, estes atualizados até a data do efetivo pagamento, desde
a prolação da sentença, com juros de 1% ao mês e correção
monetária a ser feita com base na média INPC / IGP-DI. Con-
deno os autores ao pagamento de honorários advocatícios em
favor do Banco Banestado S/A no importe de R$ 1.500,00 (mil
e quinhentos reais), nos termos do art. 20, § 4º do CPC, consi-
derando o tempo da lide, o desempenho dos profissionais e a
natureza da causa, ressaltando o contido no art.12 da Lei 1060/
50. Tendo em vista a sucumbência recíproca, custas processu-
ais pro-rata, sendo que cada parte arcará com os honorários
advocatícios de seu patrono. Publique-se. Registre-se e Inti-
mem-se. -Advs. EUGENIO DE LIMA BRAGA e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-.

56. ACAO DE COBRANCA-ps-761/2007-JOSE SIMAL LOIS
e outro x BANCO BRADESCO S.A- ...Diante do exposto, jul-
go totalmente procedente o pedido exarado na inicial, conde-
nando-se o banco réu ao pagamento das diferenças entre os
percentuais do IPC e aqueles efetivamente praticados durante
o período assinalado na inicial. Aos valores deverão ser atuali-
zados até a data da citação pelos mesmos índices aplicados à
caderneta de poupança e, a partir de então, deverá incidir juros
moratórios de 0,5% a.m, correção monetária pela média do
INPC/IGPDI e juros contratuais de 0,5% a.m. Ainda, deve o
requerido exibir os extratos referentes às contas poupanças
enunciadas na exordial, referentes ao período assinalado nes-
tes autos, em 15 (quinze) dias. Condeno, ainda, o réu ao paga-
mento das custas e despesas processuais, alem do honorários
advocatícios do patrono do autor, que fixo em 15% (quinze
cento) sobre o valor da condenação, levando-se e conta o grau
de zelo do þrofissional, bem como a desnecessidade de realiza-
ção de prova oral, com base no artigo 20, parágrafo 3º do Códi-
go de Processo Civil. P.R.I. -Advs. EMIR CALLUF FILHO e
JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

57. AÇÃO ORDINÁRIA-763/2007-THEREZA ZATTAR DA
SILVA x BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A-
...Posto isso, julgo extinto o presente feito, sem resolução do
mérito, nos termos do artigo 267, IV e VI, do CPC. Condeno, a
parte autora ao pagamento das custas processuais e dos hono-
rários advocatícios do patrono do réu, estes arbitrados em R$
1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º do CPC,
observando a regra contida no art. 12 da Lei de Assistência
Judiciária. P.R.I. -Advs. RODOLFO GARDINI FAGUNDES e
CUSTÓDIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ-.

58. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-911/2007-ROSA
JABUR CHEDE x BANCO ABN AMRO REAL S.A.- ...Dian-
te do exposto, julgo parcialmente procedente a presente ação,
apenas para o fim de expurgar os juros moratórios e a multa
moratória, caso tenham incidido cumulativamente com a co-
missão de permanência, mantendo-se essa última para o caso
de mora. Assim, mantenho as demais cláusulas contratuais, eis
que inexiste irregularidade alguma Anote-se que a autora é be-
neficiária da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50.
Considerando a sucumbência mínima da requerida, tendo a
Autora sido vencedora em parte ínfima de seu pedido, há que
arcar com a totalidade das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, os quais fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), em
consonância com o artigo 20, § 3º do Código de Processo Ci-
vil, levando-se em conta o tempo da lide, o trabalho dos profis-
sionais e a natureza da demanda. Publique-se. Registre-se e
Intimem-se. -Advs. CARLOS HUMBERTO FERNANDO SIL-
VA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

59. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-943/2007-ISABEL
DOS SANTOS VIEIRA x PANAMERICANO ARREND. MER-
CANTIL S/A- ...Diante do exposto, e por tudo que dos autos
consta, julgo totalmente improcedentes os pedidos da autora,
nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, nos ter-
mos da fundamentação desta sentença. Condeno a autora ao
pagamento das custas e despesas processuais e de honorários
advocatícios ao patrono da parte adversa, que arbitro em R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais), considerando o tempo da
lide, a natureza da causa e a desnecessidade de instrução, nos
termos do art. 20, § 4º do Código de Processo Civil. Em conse-
qüência, revogo a tutela antecipada concedida. Não obstante a
consignação deferida e requerida, não vislumbro no feito qual-
quer depósito a ser levantado pela autora.  Publique-se. Regis-
tre-se e Intimem-se. -Advs. CARLOS EDUARDO SCARDUA
e ADRIANO MUNIZ REBELLO-.

60. ACAO DE COBRANCA-ps-1005/2007-ADVONZIR PE-
REIRA x BANCO ABN - AMRO REAL S/A- ...Diante do ex-
posto, julgo extinto o presente processo, sem resolução do mé-
rito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Proces-
so Civil, ante o reconhecimento da ilegitimidade passiva do
banco réu. Condeno, o autor ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, além dos honorários advocatícios do patrono
do autor, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), com base
no artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. P.R.I. -
Advs. ANGELA DORIGO KUCHARSKI H. DE CAMARGO
e LUIS FERNANDO DIETRICH-.

61. REVISIONAL DE CONTRATO-1035/2007-GERSON
LUIZ CARDOSO x BANCO VOTORANTIN S.A- Da juntada
aos autos, da proposta de honorários do perito, que importam
em R$ 1.500,00, manifestem-se as partes, no prazo legal. -Advs.
MARCELO COELHO ALVES, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e SERGIO SCHULZE-.

62. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1102/2007-BAN-
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CO ABN AMRO REAL S.A x HOMERO PEDROSO-Ao inte-
ressado para manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo legal. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

63. EMBARGOS A EXECUCAO-1127/2007-RUBENS GUS-
SO x BANCO BAMENDUS DO BRASIL S/A- 1. Aguarde-se
pelo prazo de 15 (quinze) o pagamento da primeira parcela dos
honorários periciais. 2. Transcorrido o prazo, deverá a parte se
manifestar independentemente de intimação. -Advs. ANISIO
DOS SANTOS e MARCELO ANTONIO O. MARTINS.-.

64. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-1181/2007-ISRA-
EL DE CARVALHO x BANCO ABN AMRO- ...Diante do ex-
posto, julgo procedente a pretensão do autor, nos termos do art.
269, I do Código de Processo Civil, diante da injustificada re-
cusa da ré em receber os valores avençados e da suficiência
dos depósitos realizados, conforme exposto na fundamentação.
Custas processuais e honorários advocatícios pela ré, estes ar-
bitrados em 15% sobre o valor dos depósitos realizados pelo
autor, conforme art. 20, § 3º do CPC. Publique-se. Registre-se
e Intimem-se. Advs. TATIANA VILLORDO CALDERON, RI-
CARDO LUCAS CALDERON e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-.

65. ACAO DE INDENIZACAO-po-1195/2007-TRANSTECH
ENGENHARIA E INSPEÇÃO x BRASIL TELECOM S.A-
...Diante do exposto, julgo improcedente a ação, extinguindo o
processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do
Código de Processo Civil, consoante fundamentação apresen-
tada. Em conseqüência ao princípio da sucumbência, condeno
a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, e tam-
bém aos honorários advocatícios em favor da ré arbitrados em
R$ 1.000,00 (mil reais), conforme preconizado no § 4º, do arti-
go 20 do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Advs. PATRICIA REGINA PIASECKI e KARI-
NE PEREIRA-.

66. ACAO DE COBRANCA-po-1279/2007-JOSÉ DE JESUS
GONÇALVES e outro x CENTAURO SEGURADORA S.A-A
parte interessada para retirar ofício(s) a disposição em cartório
diligenciando no respectivo cumprimento. -Adv. WAGNER
CARDEAL OGANAUSKAS-.

67. ACAO DE INDENIZACAO-po-1303/2007-ALINE PE-
DROLLO GUERRERO x FACULDADES SANTA CRUZ-
...Diante do exposto, e por tudo que dos autos consta, julgo
improcedente a ação, extinguindo o processo com resolução de
mérito nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil,
por estar ausente qualquer ato ilícito praticado pela ré, na for-
ma exposta na fundamentação. Condeno a autora ao pagamen-
to das custas e despesas processuais e honorários advocatícios,
que arbitro em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), conside-
rando o tempo da lide, a natureza da demanda e o desempenho
dos profissionais, conforme art. 20, § 4º do Código de Proces-
so Civil. Ressalte-se que à autora se aplica o art. 12 da Lei
1.060/50. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. -Advs. AN-
GELA RITA PEDROLLO GUERRERO e ANA LUCIA CA-
BEL LIMA-.

68. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1317/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x MARCOS ANTONIO DOS SAN-
TOS-Ao interessado para manifestar sobre a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER-.

69. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1319/2007-VANES-
SA GARCIA ARNAS x ABN AMRO AREENDAMENTO
MERCANTIL S/A- Da juntada aos autos, da proposta de hono-
rários do perito, que importam em R$ 1.200,00, manifestem-se
as partes, no prazo legal. -Advs. MAYLIN MAFFINI, VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI e JAQUELINE MEIRA LIMA-
.

70. ACAO DE REVISAO DE CLAUSULAS-1439/2007-AN-
TONIO JOSE DE AGUIAR HERZOG x FINASA S.A C.F.I-
Da juntada da proposta do perito aos autos, que importam em
FR 800,00. manifestem-se as partes, no prazo legal. -Advs.
CARLOS EDUARDO SCARDUA e MICHELLY CRISTINA
ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

71. REINTEGRACAO DE POSSE-1529/2007-CIA ITAULE-
ASING ARREND. MERCANTIL x CAIUBI MOREIRA-A parte
interessada para retirar ofício(s) a disposição em cartório dili-
genciando no respectivo cumprimento. -Adv. KELIAN BOR-
TOLINI LIMA-.

72. ACAO DE INDENIZACAO-po-1546/2007-RODOAC -
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA x LC ENCOMENDAS
E CARGAS LTDA- 1. Homologa-se, por sentença, para que
surtam seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre
as partes às fls. 92/93, e com esteio no art. 269, inciso III, do
Código de Processo Civil, julga-se extinto o presente processo,
com resolução do mérito. 2. Defere-se a dispensa do prazo re-
cursal. Certifique-se o trânsito em julgado. 3. Oportunamente
oficie-se para a baixa na distribuição e arquive-se. PUBLIQUE-
SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. -Advs. FERNANDO
CHIN FEI e VALTENE ALVES DINIZ-.

73. ACAO DE DESPEJO-1566/2007-VICTOR BARAN x NI-
CACIO PORTO GULARTE- Promova a antecipação das cus-
tas dos ofícios a serem expedidos, no prazo legal. -Adv. CHRIS-

TIANE RICHTER MINHOTO-.

74. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1817/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A x GONCALA MARIA ROHDE BREPO-
HL-Ao interessado para manifestar sobre a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Adv. MICHELLY
CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

75. ACAO ORDINARIA DECLARATORIA-1884/2007-AL-
FREDO BENINCA FILHO e outro x FUNDACAO COPEL DE
PREVIDENCIA ASSISTENCIA SOCIAL- ...digam as partes
acerca da possibilidade de transação. -Advs. FRANCISCO
ANTUNES FERREIRA e IRINEU JOSE PETERS-.

76. ACAO DE INDENIZACAO-ps-36/2008-DANILO ABRAN-
TES DIAS DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S.A-A parte
interessada para retirar ofício(s) a disposição em cartório dili-
genciando no respectivo cumprimento. -Adv. MARCIA FER-
NANDES BEZERRA-.

77. ACAO DE INDENIZACAO-po-135/2008-CENTRAL
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA x BRASIL TELECOM S.A-
Oficie-se, para os fins requeridos ´s fls. 153. Após, venham
conclusos para saneamento. (A parte requerida retirar ofício(s)
a disposição em cartório diligenciando no respectivo cumpri-
mento.) -Advs. MEURIS JOAO CARON CASSOU, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS e CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO-.

78. AÇÃO ORDINÁRIA-167/2008-KIT ABDALA JUNIOR x
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS- Defiro o le-
vantamento requerido. Deixo de determinar a prestação de cau-
ção por inexisteir prova de que assim determinou o Eg. TJ/PR.
-Advs. PAULO NALIN, URSULA ANDREA RAMOS e CIRO
BRUNING-.

79. ACAO SUMARIA-315/2008-CONDOMINIO MORADIAS
VILAS NOVAS III x JOSE BARBOSA DA SILVA-A parte in-
teressada para retirar ofício(s) a disposição em cartório dili-
genciando no respectivo cumprimento. -Adv. FERNANDA PI-
RES ALVES-.

80. INVENTARIO-322/2008-SULAMITA TERESINHA DE-
DRASSI x ESPÓLIO DE DIVA OZÓRIO DE SOUZA- Promo-
va a retirada das cartas de citação a disposição em Cartório, ao
custo de R$ 91,00, e diligenciando nos seus respectivos cum-
primento, no prazo legal. -Adv. LUIZ DANIEL HAJ MUSSI-.

81. ACAO DE INDENIZACAO-po-429/2008-VERONA VIP.
SERVICE x REMOTOL LTDA- Sobre o contido na certidão de
fls. 31, acerca de que, até a presente data, a parte requerida não
apresentou contestação nos presentes autos, manifeste-se a parte
autora, em termos do prosseguimento do feito, no prazo legal. -
Adv. MARCO ANTONIO MONTEIRO DA SILVA-.

82. ACAO DE DESPEJO-656/2008-ZOTTO E RIMANSKI
LTDA x EDSON PAIVA DE SIQUEIRA e outro-Ao interessa-
do para manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo legal. -Adv. MARIANA ANDREOLA DE
CARVALHO SILVA-.

83. ACAO DE COBRANCA-po-854/2008-NEI MURILLO
ZARDO e outro x MEGA MÁQUINAS LTDA ME DE CO-
MÉRCIO DE FERRAM. E EQU e outros- Promova o comple-
mento das custas do Oficial de Justiça, R$ 49,50, no prazo le-
gal. -Adv. EDSON OYOLA-.
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1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1322/1987-

UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
GENARO GIMENES FERNANDES- Vistos...acolho a exce-
ção de pré- executividade para declarar a nulidade da execução
desde o seu início, ficando sem efeito todos os atos subseqüen-
tes (art. 248, CPC), procedendo-se, inclusive, a liberação dos
bens penhorados do executado Genaro Gimenes Fernandes,
condenando o exeqüente a pagar as despesas processuais e os
honorários advocatícios do patrono do executado Hélcio da
Silveira, que ora fixo em R$ 1.000,0 , em virtude da natureza
da causa e do tempo necessário para o seu deslinde. Publique-
se. Registre-se.Intimem-se. -Advs. CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, LUIS OSCAR SIX
BOTTON, JANAINA ROVARIS, ANDRE ABREU DE SOU-
ZA, DANIEL FERNANDES LUIZ e CEZAR BRANCHER-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-900/1992-
JOSE CARLOS DOS SANTOS x AROLDO DE MELLO BAS-
TOS- Defiro os pedidos de fl.131. Oficie-se nos termos ali re-
queridos.-Advs. ANDRE Z.T.DE QUEIROZ e LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-OAB.5560-.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-299/1996-
BANCO BANDEIRANTES x VILSON JOSE WOBETO e ou-
tro-Intime-se a parte autora para dar prosseguimento no feito
em 10(dez) dias, requerendo o que for de direito.-Advs. LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA
PORTO, ELCIO KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA,
CICERO JOSE ALBANO, ELIETE APARECIDA KOVA-
LHUK, JANAINA ROVARIS, OMIRES PEDROSO DO NAS-
CIMENTO e UMBERTO GIOTTO NETO-.

4. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-84/
1997-DENA & CIA LTDA x UNIBANCO-UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A e outro- 1. Li as razões do inconfor-
mismo e não vi nelas nenhum argumento ou fato que possa
infirmar os fundamentos da decisão agravada (fls. 539/542) que
mantenho, pelo que nela se contém. 2. Oficie-se ao juiz Rela-
tor, encaminhando cópia desta decisão e noticiando que foi
observado pelo agravante os requisitos do art. 526, do CPC. 3.
No mais, não tendo o agravo de instrumento suspendido o cur-
so da presente ação (fl. 564), e ainda, diante da decisão de fls.
539/542 e petição e documentos de fls. 545/548, cumpra- inte-
gralmente o despacho de fl. 483 (item 2 e seguintes). -Advs.
GERTRUDES L. ABREU P. XAVIER, CLAUDIO XAVIER
PETRYK, EDISON DA SILVA LEITE, MARILI RIBEIRO
TABORDA-OAB-12.293, ANA LUCIA FRANCA, ANTONIO
AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, EDUARDO
MELLO- e PEREGRINO DIAS ROSA NETO-.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-665/1997-
LUIZ CARLOS DAMACELIA x JULIO CESAR TULIO e ou-
tro-Ciencia a parte autora sobre o retorno da carta precatória
da comarca de Colombo-Pr., requerendo o que for de seu inte-
resse, no prazo de dez (10) dias. -Advs. MARCO ANTONIO
JOHNSON, AMARILDO L. LOPES, JOSE CARLOS ROSA e
SANDRA APARECIDA BORITZA 26.028-.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-96/1999-
BANCO BRADESCO S/A. x GUSMALHA COM.DE MA-
LHAS & ARMARINHOS LTDA e outro- Proceda-se a avalia-
ção no endereço e na forma indicada as fls. 123.-Advs. SER-
GIO LUIZ FERNANDES, DENIO LEITE NOVAES JR. 10855
e CARLOS A.F.DE CASTRO-OAB. 20812-.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-624/1999-
VALMIRIO TROMBETA FAVASSA x ADRIANE MACHADO
DE SOUZA BROTTO e outro- intimar a requerente que em
atendimento a petição de fls.126, os presentes autos encontram-
se suspensos pelo prazo de (30) trinta dias aguardando a sua
manifestação, requerendo o que for de direito. -Advs. WIL-
SON CARLOS PASSOS BARBOSA, WILSON CARLOS PAS-
SOS BARBOSA e JANICE SOARES MOREIRA-.

8. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1197/1999-
PERFECT SHAPE DO BRASIL IMP. & EXP.LTDA x T & S
CENTRO DE TONIFICACAO MUSCULAR & ESTETICA LT
e outro- 1. Defiro o pedido de fls. 193/195. Expeça-se manda-
do para penhora dos direitos que a executada PEDRA APARE-
CIDA BUCCI BALESTIERI detém sobre o contrato de aliena-
ção fiduciária do veículo ali indicado, com posterior registro
da constrição junto ao Detran. 2. Expeça-se o ofício ao credor
fiduciário para que informe sobre a situação do contrato. 3.
Com a efetivação da penhora, intimem-se os devedores para
impugnarem, querendo, no prazo de quinze dias. 4. Defiro os
benefícios requeridos no item 5 da petição de fl. 194. 5. Inde-
pendentemente do cumprimento dos itens acima, intime-se a
parte exeqüente a apresentar planilha atualiza a do débito, no
prazo de cinco dias. Intime-se a parte autora para recolher as
custas do Sr. Oficial de Justiça no prazo de dez dias, bem como
retirar ofício efetuadno o pagamento das custas de sua expedi-
ção, no valor de R$ 7,00 , em cinco dias.-Advs. NESTOR TE-
ODORO DA SILVA, PAULO VINICIUS DE LIMA e FREDE-
RICH MARK ROSA SANTOS-.

9. COBRANÇA (SUMARIA)-1488/1999-
COND.RES.EDIFICIO SAN MARCO x EDSON ROBERTO
TEIXEIRA CRUZ e outro-Intime-se o autor para recolher as
custas do Sr. Avaliador, procedendo a retirada da guia de reco-
lhimento no valor de R$ 230,00, no prazo de dez dias. -Advs.
SANDRA SAMPAIO, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, ALEXANDRE T.VEDANA e TA-

TIANA KALKO-OAB.27803-.

10. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-27/2000-
WANISA LUDMILA JANKOSZ TROVA x MARCO ANTO-
NIO MARTINS- SOBRE A POSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO
DA EXECUÇÃO ANTE A NOTÍCIA DO INTEGRAL CUM-
PRIMENTO DO ACORDO, MANIFESTE-SE A CREDORA,
EM 05 DIAS. -Advs. OSCAR GUISS-5773, MARIA FREITAS
CAMARA, GUSTAV LANGNER, RUBYO DANILO BRITO
DOS ANJOS, GUSTAVO SWAIN KFOURI-OAB.35197 e CI-
CERO BRAZ PORTUGUAL-OABPR.8392-.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-683/2000-
FRANCISCO JOSE SCHWERZ x YVONE ODETE FATUCH
DE MENEZES- Manifeste-se a parte exequente, no prazo de
cinco dias, acerca do prosseguimento do feito.-Advs. RODRI-
GO RAMATIS LOURENCO, SILVENEI DE CAMPOS e SIL-
VIO ALEXANDRE MARTO-.

12. ORDINÁRIA DE INEXIST. DE DÉBITO C/
TUT.ANTECIPADA-872/2000-FABIANO MARCONDES e
outro x ALVARO DOUBEK e outro- Intimem-se as partes para
manifestarem-se no prazo de dez(10) dias sobre o cálculo de
fls. 488/489, no valor de R$ 32.325,49.-Advs. DINAMIR PRU-
ENCA MONTEIRO, IBERE INDIO DO BRASIL P.MORAES,
JULIANA MILITAO DA SILVA, JULIO MILITAO DA SILVA
e GRAZIELA MASCARELLO-.

13. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
442/2001-AMAGGI CONSTRUCOES LTDA x ANEIDE SA-
LETE DA COSTA OWSIANY e outro- intimar a parte autora,
de que foi concedido vistas dos autos pelo prazo de dez (10)
dias, conforme pedido de fis.287, requerendo o que for de di-
reito. -Advs. ANA CAROLINA COELHO BARROSO, TATI-
ANA SCHMIDT MANZOCHI, VANESSA MATTOS MORE-
NO e RACHEL CARDON M.TAKASHIMA-.

14. EMBARGOS À EXEC. DE TITULO EXTRAJUDICIAL-
600/2001-MARCO ANTONIO MARTINS x WANISA LUD-
MILA J.TROVA- Intimar novamente as partes, por meio de seus
advogados, sobre a necessidade de restauração dos autos de
Embargos ou requeiram o que entenderem pertinente, à vista
da situação que se apresenta.(último despacho)”As certidões
da serventia e a fotocópia do livro correspondente confirmam a
carga em aberto ao advogado Rubyo Danilo Brito dos Anjos
desde 25/07/2006, muito em embora o referido causídico afir-
me que procedeu à devolução.Considerando que nos autos de
Execução Nº 27/2000 as partes realizaram acordo, que resul-
tou na suspensão do processo pelo art.792 do CPC, manifes-
tem-se, credora e devedor, por seus advogados, sobre a neces-
sidade de restauração dos autos de Embargos ou requeiram o
que entenderem pertinente, à vista da situação que se
apresenta.Int.”-Advs. RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS
e OSCAR GUISS-5773-.

15. COBRANÇA (SUMARIA)-16/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO MAX WOLFF FILHO x GLAUCE SILVA DO NASCI-
MENTO- visando a intimação da parte autora para efetuar o
pagamento das custas do Sr.Avaliador, (fls.181), procedendo a
retirada da guia de recolhimento no valor de R$ 452,00, no
prazo de (10) dez dias, bem como, ciência as partes sobre o
contido nos ofícios juntados as fis.193/197. -Advs. ANTONIO
EMERSON MARTINS, SERGIO BATISTA HENRICHS, LAU-
RI JOAO ZAMBONI e LEANDRO ZAMBONI-.

16. COBRANÇA (SUMARIA)-270/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO PRINCESS DIANE x KWONG Y.WAI-Intime-se o au-
tor para recolher as custas do Sr. Avaliador, procedendo a reti-
rada da guia de recolhimento no valor de R$ 230,00, no prazo
de dez dias. -Advs. MARILZA MATIOSKI, JOSIANE FRUET
B.LUPION(CUR.ESPECIAL) e KARIN HASSE(CURADORA
ESPECIAL)-.

17. BUSCA E APREENSÃO CONV. EM DEPOSITO-606/
2002-SERVOPA S/A COMERCIO E INDUSTRIA x EDMIL-
SON PACHECO JUNIOR- Vistos.....julgo procedente o pedi-
do, condenando o réu a entregar o bem, ou o seu equivalente
em dinheiro, que poderá ser o valor do bem ou da própria dívi-
da, caso esta seja menor que aquele, sem cominar pena de pri-
são. Condeno a parte ré ao pagamento de despesas processuais
e honorários advocatícios que, na forma do art. 20, § 3°, do
CPC, fix em 10% sobre o valor da condenação, considerando o
grau de complexidade desta, bem como o zelo e dedicação do
advogado do autor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
GABRIEL A.H.N.LIMA FILHO 23378, ROSANE CAMARA
VILLORDO, GRAZIELA MOTTIN DIAS BATISTA e KARIN
HASSE(CURADORA ESPECIAL)-.

18. INDENIZAÇAO P/DANOS MATERIAIS-789/2002-ALES-
SANDRO BASSINELLI x ARLYWAN CARDON DE CAS-
TRO- 1. Diante do contido na certidão de fls. 446, expeça-se
alvará para levantamento do depósito das custas (fls. 445) em
favor do oficial de justiça Samuel Sanvido. 2. Em acréscimo ao
despacho de fls. 444, item 1, depois de efetivadas as penhoras
e a avaliação, intime-se o devedor e sua mulher, conforme de-
termina o art. 655, § 2°, do CPC. 3. Indefiro o pedido de expe-
dição de ofícios para o registro da penhora, porque, além de
ainda não efetivadas, o registro da penhora é incumbência que
se comete à própria parte credora, na forma do art. 659, § 4° do
CPC, certo de que a intervenção do juízo poderá ocorrer, desde
que se afigure imprescindível. -Advs. BEATRIZ ADRIANA DE
ALMEIDA, JOAO BELMIRO DOS SANTOS e DOUGLAS

MONTEIRO-.

19. ALVARA JUDICIAL-1085/2002-VALDEREZ APARECI-
DA DA SILVA BATISTA x ESTE JUIZO-Intime-se a parte re-
querida para preparar as custas remanescentes no valor de R$
198,54, conforme memória de cálculo de fl.208, em 5 (cinco)
dias, para posterior apreciação do petitório de fl.206/207. -Adv.
MARIA CELIA P.KUCHIMINSKI-6646-.

20. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-67/2003-
AGRARE EMPREENDIMENTOS
ADM.INCORP.PARTICIPACOES x MARIA MARTA ZANA-
DREA BERGER e outro- 1. Defiro o pedido de fls. 133/136.
Expeça- se mandado de avaliação, nos termos ali requeridos. 2.
Avaliado aquele bem, intimem-se as partes para, querendo, apre-
sentarem impugnação no prazo de 15 dias. 3. Em não sendo
impugnado o valor apurado, manifeste-se o exeqüente, no pra-
zo de cinco dias, acerca do andamento do feito, requerendo o
que entender de direito. -Advs. JOSE DEVANIR FRITOLA. e
JOSE A.DIANA MAPELLI OAB/SP.133932-.

21. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-590/2003-
BOVICARNES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x MA-
GALY DREHER FERREIRA ME e outro- Indefiro o pedido de
penhora on-line eis que a lei processual estabelece faculdade
(art. 659, § 4°, CPC) e não obrigatoriedade. Muito embora exista
convênio acerca do procedimento da penhora on-line, não foi
efetuado cadastramento deste magistrado, a fim de propiciar
sua efetiva - e segura - utilização. E nada há de irregular nesta
situação. A propósito: A adoção do sistema Bacen-Jud por par-
te dos juízes não decorre de imposição legal, sendo faculdade
do julgador o cadastramento no referido sistema, dependendo
de seu prudente arbítrio, bem como das condições materiais e
tecnológicas para tanto. Agravo conhecido e não provido. (TJPR,
AI 355- 483-0, rel. Des. Luiz Carlos Gabardo). Expeça-se ofí-
cio ao Banco Central para que seja procedido o bloqueio de
valores existentes em conta corrente, ou ativos financeiros de
titularidade da executada, até o limite da execuçao. Ao autor
para recolher as custas referente a expedição e postagem do(s)
oficio(s) no valor de R$ 10,00, em cinco dias. -Adv. PAULA
ROBERTA PIRES-.

22. ANULATÓRIA C/C DANOS MORAIS-630/2003-NELZA
FARIA DE ARAÚJO x JAIME ANTONIO IOP e outros- 1.
Certifique a serventia acerca do trânsito em julgado da senten-
ça d fl. 369. 2. Após, extraia-se cópia daquela decisão (fl. 369),
juntando-a aos autos em apenso (n°. 1251/2000 e 1049/2000 e,
depois, feitas as anotações e baixas necessárias, desapensem-
se e arquivem-se. -Advs. RUBYO DANILLO BRITO DOS
SANTOS e JOAO BATISTA DOS ANJOS-.

23. BUSCA E APREENSÃO - CAUTELAR-1625/2003-SER-
VOPA S/A COMERCIO E INDUSTRIA x JOSIAS CARLOS
CORA- Vistos, etc. Diante do contido na petição de fl. 158,
julgo extinto o processo, com fundamento no artigo 794, inciso
II, do Código de Processo Civil, em razão da transação cele-
brada entre as partes e consubstanciada na petição de fls. 81/
82. Oportunamente, façam-se as baixas e anotações necessá-
ria, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se.Intime-se. -
Advs. ROBERTO DE O.GUIMARAES-OAB7407 e MAURI-
LIO VIANA PEREIRA-OAB-30.695-.

24. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-135/
2004-ASSOCIACAO DOS MOTORISTAS DO
SERV.PUBLICO DO PR. x MARGARETH SOBRINHO PI-
ZZATTO- 1. Desapensem-se estes autos dos de Embargos do
Devedor (n°. 454/2006). 2. Após, manifeste-se a parte exeqüen-
te, no prazo de cinco dias, acerca do prosseguimento de feito,
requerendo o que entender de direito. -Advs. LIZIANE BLAE-
SE CARDOSO MACHADO, FLAVIO MARTINS TOSTA,
MILTON ALBUQUERQUE-OAB.37279, ERIKA GULLIANA
MECATTI DOS REIS, RAFAEL LAYNES BASSIL e SERGIO
MARCOS BERNINI-.

25. RESSARCIMENTO C/C DANOS MORAIS-817/2004-
EDEGAR DALA ROSA x GILSON LUIZ PINTO CRUZ- 1.
Diante do contido na certidão de fl. 196, expeça-se mandado
de avaliação. 2. Avaliado aquele bem, intimem-se as partes para,
querendo, apresentarem impugnação no prazo de 15 dias. 3.
Em não sendo impugnado o valor apurado, manifeste-se o exe-
qüente, no prazo de cinco dias, acerca do andamento do feito,
requerendo o que entender de direito. -Advs. KAREN DALA
ROSA - 32986, LUIGI LCATELLI e JOSE CARLOS DIZIDEL
MACHADO-.

26. RESCISÃO CONTR. CUM. C/PERDAS E DANOS-1058/
2004-JOSIAS FERNANDES FILHO x CLAUDIO AZEVEDO
SILVEIRA- intimação da parte Requerente para dar prossegui-
mento no feito no prazo de (10) dez dias, ficando ciente de que
decorrido o prazo supra, contados e preparadas as custas pro-
cessuais, aguarde-se no arquivo provisorio a manifestação da
parte interessada. -Advs. NIVALDO MORAN 7808, CAMIL-
LE CORREA DA SILVA, RENATA R.SALLES, EDSON APA-
RECIDO STADLER e MARIA HELENA DOS SANTOS-.

27. COBRANÇA (SUMARIA)-1217/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO MOUNT VERNON RESIDENCE x CASSINTIA
DAL MAGRO BONFANTE-Ao autor para recolher as custas
referente a expedição e postagem da(s) carta de citação(s)/inti-
mação no valor de R$ 15,00, em cinco dias. -Advs. VINICIUS
MOREIRA ZULIAN-26760, ANTONIO MARCOS TEIXEIRA
SILVA, ERNANI MENDES DA SILVA FIHLO e HERMES
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HENRIQUE C.CONCEICAO 30.219-.

28. INDENIZACAO C/REP.DE DANOS-46/2005-THAIS
HERRERA BUENO e outros x CARLOS EDUARDO SILVA
CABREIRA e outros- Intimar a subscritora de fis.248, Dra Lucia
R.Damazio, de que foi concedido vistas dos autos pelo prazo
de dez (10) dias, requerendo o que for de direito. -Advs. NOR-
BERTO TREVISAN BUENO e LUCI RAIMUNDO DAMA-
ZIO-.

29. BUSCA E APREENSÃO CONV. EM DEPOSITO-459/
2005-BANCO VOLKSWAGEN S/A x PAULO CEZAR FER-
NANDES- Intime-se a devedora, por meio de seus advogados,
para que, em 15 (quinze) dias, faça o pagamento espontâneo do
montante atualizado do débito, apresentado na petição e plani-
lha de fls. 133/140, sob pena de incidir multa de 10% sobre o
valor do débito (art. 475-J, Código de Processo Civil). Escoado
o prazo sem o pagamento, expeça-se mandado de penhora e
avaliação, com subseqüente intimação da devedora para im-
pugnar, querendo, no prazo de 15 dias. -Advs. MARCELO
T.CAVASSANI-OAB.29404-A, ALESSANDRO MOREIRA
SACRAMENTO e IZAMIR CRISTINA JOHNSON PEREIRA-
.

30. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-749/2005-
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x ANTONIO ALVES
DE AMORIN e outro-Intime-se o autor para, no prazo de 10(dez)
dias, se manifestar sobre o contido na resposta do oficio rece-
bido da RECEITA FEDERAL, o qual encontra-se arquivado
nesta Escrivania. -Advs. JULIO B LEMES FILHO-OAB.5385,
VANDA LUCIA T.DE BARROS-OAB.20254, SANTIAGO
LOSSO e CINTHIA PARPINELI LEITAO-.

31. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1421/2005-FI-
NANCEIRA ALFA S/A x WELLINGTON JOSE HALUCHE-
1. Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, informando
acerca do cumprimento integral ou não do acordo de fls. 170/
171. 2. Ressalte-se, des e já, que o silêncio das partes importa-
rá n extinção do feito face a presunção de satisfação integral do
montante objeto do acordo. -Advs. JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH, RUBEN
MADINI e IVONE STRUCK-.

32. BUSCA E APREENSÃO CONV. EM DEPOSITO-60/2006-
DIBENS LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
LUIZ ALEXANDRE CREMA- Vistos...julgo procedente o pe-
dido, declarando rescindido o contrato para o fim de determi-
nar que o réu restitua ao autor o bem descrito na inicial, em 05
(cinco) dias ou seu equivalente em dinheiro, sem cominar-lhe a
pena de prisão, conforme consignado. Condeno o réu ao paga-
mento das despesas processuais e dos honorários advocatícios,
que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), com esteio no arti-
go 20 § 4°, do Código de Processo Civil. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. -Advs. SABRINA CAMARGO OLIVEIRA,
LUCIANE LOPES ALVES, MARIANE CARDOSO MACA-
REVICH, JESSICA GHELFI e DOUGLAS PIKUSSA-.

33. BUSCA E APREENSÃO - CAUTELAR-374/2006-V2 TI-
BAGI FUNDO DE INVEST. EM DIR.CRED. MULTICART. x
JOSIMAR POLAK- intimar a requerente que em atendimento
a petição de fis.51, os presentes autos encontram-se suspensos
pelo prazo de (90) noventa dias aguardando a sua manifesta-
ção, requerendo o que for de direito. -Advs. CASSIA CRISTI-
NA HIRATA PARRA, IDAMARA ROCHA FERREIRA, GUS-
TAVO PAES RABELLO, DANIEL BARBOSA MAIA, MIR-
NA LUCHMANN e LUCIANA BERRO-.

34. EMBARGOS DO DEVEDOR-454/2006-MARGARETH
SOBRINHO PIZZATTO x ASSOCIACAO DOS MOTORIS-
TAS DO SERV.PUBLICO DO PR.- 1. Desapensem-se estes
autos dos de execução (n°. 135/2004). 2. Após, extraiam-se
cópias da sentença (fls. 248/254), dos acórdãos de fls. 293/303
e 335/340, bem como da certidão de fl. 342, juntando-as aos
autos de execução de n°. 135/2004. 3. Cumprido o item 2 des-
de despacho, dê-se ciência às partes para que requeiram o que
de direito.. 4. Caso mantenham-se inertes, anote-se e arqui-
vem-se, na forma do art. 475-J, §5°, do CPC. -Advs. MILTON
ALBUQUERQUE-OAB.37279 e ROGERIO MARCOLINO-.

35. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-531/2006-
GERALDO MOCELIN x HELIO HAMILTON CARDOSO-
Intime-se o autor para, no prazo de 10(dez) dias, se manifestar
sobre o contido na resposta do oficio recebido da RECEITA
FEDERAL, o qual encontra-se juntado ás fls. 89, requerendo o
que for de seu interesse. -Adv. GERALDO MOCELLIN-
OAB.12711-.

36. BUSCA E APREENSÃO - CAUTELAR-629/2006-UNI-
BANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x WAN-
DERLEY DA SILVA VAKIUTI- 1. Diante do contido na peti-
ção de fl. 84, suspendo o feito pelo prazo de 180 dias. 2. De-
corrido o prazo de sobrestamento, intime-se o autor a se mani-
festar acerca do prosseguimento do feito, em cinco dias, reque-
rendo o que de direito. -Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLESWSKI, KARINE SIMONE POFAHL WEBER e MARI-
NA BLASKOVSKI-.

37. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-725/2006-IRIA
MATIAS HANALET x AUTO VIAÇÃO SANTO ANTONIO
LTDA- Intimação da parte requerida para retirar alvará de le-
vantamento, efetuando o pagamento das custas de sua expedi-
ção no valor de R$ 7,00, em cinco dias.-Advs. MARIZE SE-

NES RIBEIRO, MARILETE DALVA BERNADINO, EDSON
JOSE PENTEADO CARVALHO e JUAREZ XAVIER KUS-
TER-OAB.8241-.

38. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-851/
2006-EUCÁRIO VALDEMAR HORLLE x BANCO ITAU S/
A- Autos n°. 851/2006 Intime-se a devedora, por meio de seus
advogados, para que, em 15 (quinze) dias, faça o pagamento
espontâneo do montante atualizado do débito, apresentado na
petição e planilha de fls. 137/141, sob pena de incidir multa de
10% sobre o valor do débito (art. 475-J, Código de Processo
Civil). Ressalte-se que, em caso de pronto pagamento, não de-
verá incidir a multa de 10%, integrante da planilha apresentada
pelo credor. Escoado o prazo sem o pagamento, expeça-se man-
dado de penhora e avaliação, com subseqüente intimação da
devedora para impugnar, querendo no prazo de 15 dias. -Advs.
JULIO ASSIS GEHLEN, JOÃO ALCI OLIVEIRA PADILHA,
MANOELLA SILVA MATSCHINSKE, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, MANFRED
PAULS e RICARDO AUGUSTO M. YOSHIDA-.

39. BUSCA E APREENSÃO - CAUTELAR-977/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A. x CONSTRUTORA MONFORTE
LTDA- 1. Defiro o pedido de fl. 201. Expeça-se mandado, nos
termos ali requeridos. 2. Após, remetam-se os autos ao egrégio
Tribunal de Justiça do Estado, com as cautelas usuais e home-
nagens deste juízo. Intime-se a parte autora para recolher as
custas do Sr. Oficial de Justiça no prazo de dez dias.-Advs.
NELSON PASCHOALOTTO e ADRIANA MUSSAK TIMO-
TEO-.

40. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1131/2006-
FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA x LAIS BONAT TABOR-
DA RIBAS- 1. Em razão de que o valor depositado já superou
o suficiente para a garantia da execução, autorizo a expedição
de alvará, em favor da executada, para levantamento de R$
8.530,76, que é o produto da diferença entre o valor depositado
nas duas contas eo indicado na petição de fls. 381. 2. Expeça-
se mandado de intimação dos locatários (fls. 277), para que
nao mais depositem os alugueres em juízo, voltando a efetuar
os pagamentos diretamente à locadora. “Intimação da parte re-
querida para retirar alvará de levantamento, em cinco dias.”-
Advs. FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA, SEBASTIAO
VERGO POLAN, LUIZ CESAR RIBEIRO-OAB.24885 e SO-
FIA S.MACHADO-.

41. INEXIGIBILIDADE DE TITULOS-1221/2006-SOCAN
CAFÉS E AÇUCAR LTDA x SATCO TRADING S/A e outro-
Em que pese a capacidade representativa dos subscritores do
acordo de fls. 156/157, noto que nenhum deles (Sr. JORGE
ATALLA NETo e Sra. MÁRCIA GARAVELo) possui capaci-
dade postulatória para pleitear a homologação daquela compo-
siçao em juizo. De acordo com a legislação processual civil
brasileira: Art. 36. A parte será representada em juízo por advo-
gado legalmente habilitado. Ser-lhe-á lícito, no entanto, postu-
lar em causa própria, quando tiver habilitação legal ou, não a
tendo, no caso de falta de advogado no lugar ou recusa ou im-
pedimento dos que houver. Art. 37. Sem instrumento de man-
dato, o advogado não será admitido a procurar em juízo. Pode-
rá, todavia, em nome da parte, intentar ação, a fim de evitar
decadência ou prescrição, bem como intervir, no processo, para
praticar atos reputados urgentes. Nestes casos, o advogado se
obrigará, independentemente de caução, a exibir o instrumento
de mandato no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável até ou-
tros 15 (quinze), por despacho do juiz. Assim, como já deter-
minado à fl. 198, manifeste-se a autora, no prazo de 05 (cinco)
dias, informando se pretende promover o saneamento do negó-
cio jurídico e viabilizar a homologação do acordo com relação
a ré SATCO TRADING S/A, ou então se pretende prosseguir
demandando com relação àquela ré. -Advs. CARLOS A. F.
COSTA, FABRICIO KAVA e PEDRO ELIAS NETO-.

42. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1233/2006-
LEDA SPEKLA x PAESE PARTICIPAÇÕES SOC. IND. E
COMERCIO LTDA- 1. Acerca da petição e documentos de fls.
367/378 (EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE), manifes-
te-se a parte adversa, no prazo de 10 dias. 2. Sem prejuízo da
regular continuidade dos atos de execução eis que a exceção de
pré- executividade não tem efeito suspensivo - intime-se a par-
te exeqüente para se manifestar, naquele mesmo prazo (10 dias),
acerca do prossegimento do feito, requerendo o que entender
de direito. -Advs. LEONARDO ANTONIO FRANCO, FLA-
VIA DANIELA ESTEVES STACECHEN, VALTERLEI APA-
RECIDO DA COSTA, JOSE HOTZ, DANTE PARISI, VAL-
MIR BERNARDO PARISI e ADRIANO C. PARISI-.

43. MONITORIA-1367/2006-SOCIEDADE EDUCACIONAL
EXPOENTE S.C LTDA x FABIANA PEREIRA ANDRÉ-Inti-
me-se o autor para, no prazo de 10(dez) dias, se manifestar
sobre o contido na resposta do oficio recebido da RECEITA
FEDERAL, juntado ás fls.72, requerendo o que for de seu inte-
rese. -Advs. VALKIRIA DE LIMA GASQUES, MARCELO
LUIZ DREHER e ROBERTA ONISHI-OAB- 26.891-.

44. INDENIZAÇÃO P/DANOS MATERIAIS E MORAIS-1395/
2006-GEORGES ANDREAS TSANTILAS x BANCO ABN
AMRO BANK S/A- Intime-se a devedora, por meio de seus
advogados, para que, em 15 (quinze) dias, faça o pagamento
espontâneo do montante atualizado do débito, apresentado na
petição e planilha de fls. 147/149, sob pena de incidir multa de
10% sobre o valor do débito (art. 475-J, Código de Processo
Civil). Escoado o prazo sem o pagamento, expeça-se mandado

de penhora e avaliação, com subseqüente intimação da deve-
dora para impugnar, querendo no prazo de 15 dias. -Advs. IGOR
FILUS LUDKEVITCH, VANIA REGINA MAMESSO LUDKE-
VITCH, ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI, MOACIR
BORGES JUNIOR e ROBSON ADIRLEY SCALIANTE-.

45. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1559/
2006-OLINDA ASCANIO VOLTOLINI x BRASIL TELECOM
S/A- Remetam-se os autos para o Egrégio. Tribunal de Justiça
do Estado, com as cautelas usuais e homenagens deste juizo.
Int.-Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, SAN-
DRA EVELIZE MENDONÇA, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER OAB.67721/SP, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS e MARCIA
FERNANDES BEZERRA-.

46. USUCAPIÃO-1612/2006-WILSON MARCONDES e ou-
tros- Defiro o pedido de fls. 98, pelo prazo de 15 dias. -Advs.
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-14243, ANTONIO MO-
RIS CURY, DJALMA ANTÔNIO MULLER GARCIA, ESTE-
VAM CAPRIOTTI FILHO, ITALO TANAKA
JUNIOR(MUNICIPIO), JOEL MACEDO SOARES PEREIRA
NETO, LUIZ GUILHERME MUELLER PRADO, PAULO
ROBERTO FERREIRA PEREIRA, PAULO ROBERTO JEN-
SEN, SAULO DE MEIRA ALBACH e SILVIO ANDRE BRAM-
BILA RODRIGUES-.

47. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/PED.ANT.TUTELA-
1661/2006-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO
POSTO CONGANAS LTDA- Defiro o pedido de fls. 176/177,
nos moldes e pelo prazo ali requerido. Transcorrido o prazo de
sobrestamento, manifeste-se o exeqüente acerca do andamento
do feito. -Advs. JULIO JACOB JUNIOR 27080, FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO-14243, CARLOS JUAREZ WEBER e GERSON
TIMM-.

48. SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO P/DANOS MORAIS-281/
2007-MARIA BRIZZOLA SOARES x MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A- 1. Intime-se a devedora, por meio de seus
advogados, para que, em 15 (quinze) dias, faça o pagamento
espontâneo do montante apresentado na petição e documento
de fls. 199/200, sob pena de incidir multa de 10% sobre o valor
do débito (art. 475-J, Código de Processo Civil). 2. Indefiro o
pedido de penhora on-line eis que a lei processual estabelece
faculdade (art. 659, § 4°, CPC) e não obrigatoriedade. Muito
embora exista convênio acerca do procedimento da penhora
on-line, não foi efetuado cadastramento deste magistrado, a fim
de propiciar sua efetiva - e segura - utilização. E nada há de
irregular nesta situação. A propósito: A adoção do sistema Ba-
cen-Jud por parte dos juízes não decorre de imposição legal,
sendo faculdade do julgador o cadastramento no referido siste-
ma, dependendo de seu prudente arbítrio, bem como das condi-
ções materiais e tecnológicas para tanto. Agravo conhecido e
não provido. (TJPR, AI 355-483-0, rel. Des. Luiz Carlos Ga-
bardo). 3. Escoado o prazo fixado no item 1 sem o pagamento,
expeça-se ofício ao Banco Central para que seja procedido o
bloqueio de valores existentes em conta corrente ou ativos fi-
nanceiros de titularidade do executado, até o limite da execu-
ção. 4. Em havendo o efetivo bloqueio de valores, intime-se a
devedora para impugnar, querendo, no prazo de 15 dias. Do
contrário, intime-se o autor a se manifestar no prazo de 05 dias.
-Advs. JOSE A. DE ANDRADE ALCÂNTARA., ADILSON DE
CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROERING-.

49. BUSCA E APREENSÃO CONV. EM DEPOSITO-639/
2007-BANCO ITAU S/A x ANILDO RODRIGUES- 1. Defiro
a conversão (fls. 57/59); anote-se, retifique-se a autuação e
comunique-se ao distribuidor. 2. Cite-se a ré para, em cinco
dias, (a) entregar o veículo; (b) depositá-lo em juízo, ou (c)
alternativamente, o que for menor (c.1.) depositar o seu equi-
valente em dinheiro ou (c.2.) o valor do débito em aberto; ou,
ainda, (d) contestar a ação -Advs. DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI, DANIELE DE BONA, KARINE CRISTINA DA COSTA e
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

50. COBRANÇA DE SEGURO ORDINÁRIA-711/2007-VLA-
DENISE FERNANDES x CENTAURO SEGURADORA S/A-
1. Certifique a escravania acerca da juntada ou não das contra-
razões recursais pela ré. 2. Em seguida, remetam-se os autos ao
egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com as cautelas usuais e
homenagens deste juízo. -Advs. JOSE BRUNO DE AZEVE-
DO OLIVEIRA, ARLINDO JOSE DIAS, CLAUDIO FREITAS
MALLMANN, VICTOR KUNDZIN, ELISABETH CRISTINA
VIANA DA ROCHA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-322-
2772, ANUAR RACHID ATIHE NETO e TRAJANO B. DE
OLIVEIRA NETO FRIEDRICH.-.

51. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-728/2007-
MARIA DE FATIMA OLESKOVECZ PALATINSKI x MAR-
COS ANTONIO FERREIRA DE BASTOS-Determino a remessa
dos autos para o Egrégio. Tribunal de Justiça do Estado, com
as cautelas usuais e homenagens deste juizo. Int. -Advs. MAR-
CIUS LUCIO MONTES DE MATTOS e GUI ANTONIO
A.MOREIRA-.

52. USUCAPIÃO-835/2007-MIRIAM PIRES DE OLIVEIRA
x HERDEIROS DE PATRICIO JOSE DE OLIVEIRA- A expe-
dição de carta de citação não depende de simples serviço da
Serventia, mas do dispêndio de valores inclusive de postagem,
as quais não estão amparadas de isenção pelo benefício da jus-
tiça gratuita e que deverão ser suportadas pela parte requeren-

te. Diligencias necessárias.Intime-se. -Advs. JOSIANE FRU-
ET BETTINI LUPION, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-
RA NEIA, CARLOS ALBERTO FRANK 32204 e CLEUZA
KEIKO H.REGINATO - DEF.PÚBLICA.-.

53. NULIDADE DE ATO JUR.C/C ANTEC. DE TUTELA-
1128/2007-CLAUDIO SEDOR RODRIGUES FERREIRA x
FINKLER & FERREIRA TRANSPORTES LTDA ME e outro-
Determino a remessa dos autos para o Egrégio. Tribunal de
Justiça do Estado, com as cautelas usuais e homenagens deste
juizo. Int. -Advs. SERGIO LUIZ FERNANDES, CLEBER DE
PAULA BALZANELI-OAB-35055 e LUCI RAIMUNDO DA-
MAZIO-.

54. REVISÃO DE CONTRATO-1136/2007-REINALDO
BAYER ESTEVES RODRIGUES x BANCO ABN AMRO
BANK S/A- Manifeste-se o autor sobre a petição e documen-
tos juntados pelo réu ás fls. 224/226, em 10 dias.-Advs. DA-
VID BESSA ALVES, RODOLFO GARDINI FAGUNDES, RI-
CARDO LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO GALVAO CARRI-
LIO, MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI 27133, MARIA
ANGELA KEIKO TAIRA, VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

55. NULIDADE DE CLÁUS. CONTR.C/C. REVISÃO...-1196/
2007-LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA RIBAS e outro x
BANCO ITAU S/A-Determino a remessa dos autos para o Egré-
gio. Tribunal de Justiça do Estado, com as cautelas usuais e
homenagens deste juizo. Int. -Advs. LUCIANA CALVO WOL-
FF, LAURA CARBACCIO VIANNA, VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

56. CANCELAMENTO DE PROTESTO C/CREP.DANOS
MOR.ANTEC.TUTELA-1375/2007-TRANSLIVROS TRANS-
PORTES LTDA e outros x BANCO SAFRA S/A e outro- Con-
verto o feito em diligência, em razão da petição e documentos
juntados às fls. 123/126, referentes à renúncia da advogada da
segunda ré. Indefiro o pedido de intimação da ré para que cons-
titua novo advogado, ante a renúncia noticiada às fls. 123, por-
que não há previsão legal para semelhante pretensão. Assim é o
entendimento pacificado no STJ: “Advogado. Renúncia? con-
seqüência. Art. 45 do Código de Processo Civil. Precedente da
Corte. 1. Nos termos de precedente da Corte, notificada a parte
da renúncia “e decorrido o prazo sem que outro procurador
seja constituído, resultará que os prazos correrão independen-
temente de intimação. Não se anulam os atos anteriores” (REsp
n° 61.839/RJ, Relator o Ministro Eduardo Ribeiro, DJ de 29/4/
96). 2. Recurso especial da instituição financeira conhecido e
provido; recurso especial dos executados prejudicado.” (REsp
557.339/DF, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES
DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 29.06.2004, DJ
08.11.2004 p. 225) Não bastasse isso, além de haver outro ad-
vogado constituído procurador no instrumento de fls. 91, a ad-
vogada renunciante substabeleceu os poderes, sem reserva, ao
advogado Fernando Paulo da Silva Maciel, conforme se vê às
fls. 92. Uma vez que a intimação da segunda ré acerca dos atos
processuais vem sendo regularmente feita por meio do advoga-
do substabelecido, determino seja excluído do cadastro o nome
da advogada renunciante. Depois, registrem-se novamente para
sentença. -Advs. CARLOS RODRIGO O. VILLALBA, VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e FERNANDO PAULO DA SILVA MACIEL FILHO-
.

57. NULIDADE CLÁUS.CONTR.C/TUT. ANTECIPADA-
1385/2007-ADJALMO PENS e outros x ULTRAFERTIL S.A.
e outro- Diante do contido na petição de fls. 1472, defiro o
derradeiro prazo de cinco dias para o depósito da cota parte
dos honorários do perito no valor de R$ 7.910,44,pela segunda
ré, mantida no mais, o despacho de fls. 1467/1469. Int.-Advs.
RICARDO H.WEBER, SIDNEI MACHADO, CHRISTIAN
MARCELLO MAÑAS, MAURICIO KAVINSKI, ROBINSON
LEON DE AGUERO, LUIZ FELIPE HAJ MUSSI e LUIZ
DANIEL HAJ MUSSI-.

58. MONITORIA-1455/2007-BANCO ITAU S/A x PAULO
ROBERTO M.N. BARCELLOS- 1. Acerca do contido na peti-
ção de fls. 95/114, manifeste-se a parte adversa no prazo de
dez dias. 2. Independentemente do cumprimento do determina-
do no item 1, intimem-se as partes para que especifiquem, que-
rendo, no prazo comum de 05 dias, as provas que efetivamente
e pretendem produzir, indicando, desde logo, a relevância e a
pertinência das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (Código de Processo Civil, art. 130). 3. No mesmo lapso
e visando a rápida prestação jurisdicional almejada pelos con-
tendores, digam sobre seu interesse em firmar acordo relativa-
mente aos fatos que originaram a presente demanda. 4. Decor-
rido o prazo e não se vislumbrando o acontecimento imediato
de ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou pela
ausência de manifestação, voltem para serem decididas even-
tuais questões processuais pendentes e determinadas as provas
a serem produzidas, em substituição à audiência prevista no
art. 331 do Código de Processo Civil, considerando que a pauta
do Juízo se encontra bastante extensa. 5. Desnecessário con-
signar que a qualquer tempo pode o magistrado tentar conciliar
as partes, conforme preceitua o art. 125, inciso IV, do Código
de Processo Civil, o que, por óbvio, será propiciado antes da
coleta de provas, motivo pelo qual as providências contidas
acima não lhes causarão prejuízos. -Advs. EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS, FABRICIO KAVA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, FLAVIA DANIELA ESTEVES STA-
CECHEN e VALTERLEI COSTA-.
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59. ARROLAMENTO-1539/2007-WILMAR WONSOVICZ e
outros x WANDA WONSOVIZ- Vistos, etc. HOMOLOGO por
sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a
partilha de fls. 72/75 destes autos de arrolamento dos bens dei-
xados pelo falecimento de WANDA WONSOVICZ, atribuindo
aos nela contemplados os respectivos quinhões, salvo erro ou
omissão e ressalvada a responsabilidade dos herdeiros e os di-
reitos de terceiros. Após o trânsito em julgado, intime-se o in-
ventariante para comprovar o pagamento do(s) imposto(s)
incidente(s). Somente após verificada e atestada pela Fazenda
Pública a suficiência, regularidade e tempestividade do(s)
pagamento(s), e pagas eventuais custas, será expedido o formal
de partilha. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. DO-
RIVALDO SCHULER e IVAN ROBERTO BASSETTI-.

60. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/ PED.LIMINAR-1548/
2007-BANCO ITAUCARD S/A x DIOGO ROBERTO SOUZA
DE ALMEIDA-Intime-se o autor para, no prazo de 10(dez) dias,
se manifestar sobre o contido na resposta do oficio recebido da
RECEITA FEDERAL, o qual encontra-se juntado ás fls. 83,
requerendo o que for de seu interesse. -Advs. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

61. COBRANÇA (SUMARIA)-1582/2007-EDIFICIO VENE-
CIA x BANCO ITAU S/A- Vistos...Julgo procedente o pedido
para o fim de condenar o réu ao pagamento das taxas condomi-
niais em atraso, mais as vencidas e vincendas durante o curso
da ação (art. 290, CPC), corrigidos monetariamente pelo INPC,
com juros de 1% ao mês e mais multa de 20% até o advento do
Novo Código Civil, seguindo-se, daí, em 2% mês, tudo em con-
formidade com o corpo desta decisão. Condeno o réu, ainda,
ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatí-
cios, que fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da con-
denação, considerando a natureza da causa eo trabalho realiza-
do pelo advogado do requerente, na forma do contido no artigo
20, § 3°, do CPC, bem como para não tornar abjeta a prática da
advocacia. P. R. I. -Advs. JEFERSON WEBER, EWERTON
LUIZ RIBEIRO MATOSO e FERNANDA FORTUNATO MA-
FRA-.

62. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA-1650/2007-RENATA FA-
DEL DALLEGRAVE x COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUIÇÃO- Vistos...julgo procedente o pedido, para o fim
de condenar a ré ao pagamento de danos morais à autora na
quantia de R$ 15.000,00, e R$ 4.200,00 pelos danos materiais,
corrigidos pelo INPC e acrescido dos juros de mora a partir do
evento (Súmula 54, STJ), conforme consignado no corpo desta
decisão. Condeno a ré ao pagamento das despesas processuais
e honorários advocatícios, que arbitro em 12% (doze por cen-
to) sobre a condenação, tendo em vista o trabalho do ilustre
advogado da autora, facilitado pelo julgamento antecipado da
lide, conforme preconizado no artigo 20, 3°, do Código de Pro-
cesso Civil. Sem sucumbência recíproca a teor da Súmula 326
do STJ. Publique-se. Regitre-se.Intimem-se. -Advs. JOAO
GUILHERME DUDA, GIOVANNA LORENZO NIECE, STE-
LA MARLENE SCHWERZ, SILVIA ELIZABETH NAIME e
ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO-.

63. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1651/2007-
UP OUTDOORMIDIA LTDA x SESSEGOLO E CIA IDIOMAS
S/C LTDA- CONCLUSÃO Nesta data faço conclusos estes autos
ao MM Juiz de Direito Substituto, Dr. José Orlando Cerqueira
Bremer. Curitiba, 30 de junho de 2n8. Sylvia Castello Branco
Gradowski Escrivã Autos n°. 1651/2007 1. Indefiro o pedido
de penhora on-line eis que a lei processual estabelece faculda-
de (art. 659, § 4°, CPC) e não obrigatoriedade. Muito embora
exista convênio acerca do procedimento da penhora on-line,
não foi efetuado cadastramento deste magistrado, a fim de pro-
piciar sua efetiva - e segura - utilização. E nada há de irregular
nesta situação. A propósito: A adoção do sistema Bacen-Jud
por parte dos juízes não decorre de imposição legal, sendo fa-
culdade do julgador o cadastramento no referido sistema, de-
pendendo de seu prudente arbítrio, bem como das condições
materiais e tecnológicas para tanto. Agravo conhecido e não
provido. (TJPR, AI 355-483-0, rel. Des. Luiz Carlos Gabardo).
2. Intime-se a parte exeqüente a apresentar, no prazo de cinco
dias, planilha atualizada do débito. 3. Após, com a apresenta-
ção da planilha mencionada no item 2, expeça-se ofício ao
Banco Central para que seja procedido o bloqueio de valores
existentes em conta corrente ou ativos financeiros de titulari-
dade da executada, até o limite da execução. 4. Em havendo o
efetivo bloqueio de valores, intime-se a devedora para impug-
nar, querendo, no praz de 15 dias. Do contrário, intime-se o
autor se manifestar no prazo de 05 dias. -Adv. VICENTE GAN-
TER DE MORAES-.

64. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO.-82/2008-DURVAL
GONÇALVES x JOSÉ HERCULANO DA SILVA FILHO- Ex-
peça-se mandado de despejo como requerido as fls.39.Intime-
se a parte autora para recolher as custas do Sr. Oficial de Justi-
ça no prazo de dez dias.-Advs. PERCY ARAUJO e EDILSON
GALDINO VILELA DE SOUZA-.

65. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-149/
2008-CESAR RICARDO DE LARA e outros x HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO- Cumpra-se o já determi-
nado as fls. 67-Advs. SEBASTIAO MENDES DA SILVA, ELI-
ZEU MENDES DA SILVA, JORGE JOSÉ JUSTI WASZAK,
JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK 17447/PR, FERNANDO
JOSE GONCALVES 34731/PR, LESLIE M.FRANCISCO DA
COSTA, KELLY CRISTINA WORM e MARIANA ESPER
NICOLETTI-.

66. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-224/2008-
RIBEIRO EMPREEND. IMOB. E INCORPORAÇÕES LTDA
x EDITE TERESINHA MACHADO-Intime-se o autor para re-
colher as custas do Sr. Avaliador, procedendo a retirada da guia
de recolhimento no valor de R$ 652,00, no prazo de dez dias. -
Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES-.

67. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-419/2008-
EXCLUSIVE MÓVEIS SOB MEDIDA LTDA x STUDIO
MOBILE MÓVEIS PERSONALIZADOS LTDA- Certifique a
serventia sobre a interposição de embargos pela devedora, no
prazo legal. Expeça-se mandado de remoção dos bens penho-
rados e depositados em mãos do representante legal da devedo-
ra, conforme requerido às fls. 70/72. Depois de efetivada a re-
moção, expeça-se mandado de avaliação. Intime-se a parte au-
tora para recolher as custas do Sr.Oficial de Justiça, no prazo
de dez dias, bem como as custas de expedição de ofício, no
valor de R$ 7,00 em cinco dias.-Advs. PAULO MARCELO
SEIXAS e HELAINE CRISTINA C. GOETZKE-.

68. PRESTAÇÃO DE CONTAS-672/2008-ZILDA LEMES
QUADRI x ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES- Ofi-
cie-se á OAB/PR para que informe o endereço atualizado da
ré, bem como sua situação funcional. Após, se necessário, apre-
cio o que se pede ás fls.25.Ao autor para recolher as custas
referente a expedição e postagem do(s) oficio(s) no valor de
R$ 10,00, em cinco dias. -Adv. CARLOS RODRIGO O. VI-
LLALBA-.

69. ORDINÁRIA-678/2008-LUCIMERE DO ROCIO WENC
x EDISON CARNEIRO RODRIGUES-Manifeste-se a parte
autora sobre a devolução da carta de citação/intimação de fl.
30/33, requerendo o que for de direito, em cinco dias. -Advs.
SILVIA CRISTINA XAVIER 32647 e CLEUZA KEIKO
H.REGINATO - DEF.PÚBLICA.-.

70. INVENTARIO-679/2008-JOZELI PEREIRA e outros x
RENATO GOMES DA SILVA- Dê-se vista dos autos ao Minis-
tério Público.-Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e
ALEXANDRA DANIEL ALBERTI-.

71. MONITORIA-692/2008-AUTO POSTO OMS LTDA x
DOMOTRIX AUTOMAÇÃO LTDA-Ao autor para recolher as
custas referente a expedição e postagem do(s) oficio(s) no va-
lor de R$ 30,00, em cinco dias. -Advs. EDUARDO IWERSEN
KRUKOSKI e LEONARDO BENETON THIELE-.

72. REVISIONAL DE CONTRATO-744/2008-GILMAR FA-
TUCHE e outro x UNIBANCO - UNIÃO DOS BANCOS BRA-
SILEIROS S.A.-Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez
(10) dias, sobre a contestação e documentos, apresentados pelo
(s) réus as fls.119/161. -Advs. ALESSANDRA SCHUTA, LU-
CYANNA J.LIMA LOPES FATUCHE, JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA, CAROLINA ERZINGER PEIXER, LUIZ
GUSTAVO V.VIDAL PINTO, FABRICIO TAPXURE SCARA-
MUZZA, BRASILIO VICENTE DE CASTRO NETO, KARO-
LYNE CRISTINA ALBINO QUADRI, LORENA DE CASSIA
KLOCK, TATIANA DE OLIVEIRA NASCIMENTO e PRIS-
CILA WICTCHOFF-. ap. 488/08

73. PRESTAÇÃO DE CONTAS-801/2008-PEDRO JUNIOR
CORCINI x BANCO ITAÚ S/A- Ao autor para manifestar-se
no prazo de (10) dez dias, sobre a petição e documentos apre-
sentados pelo requerido as fls. 26/31. -Advs. MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, ANDERSON CLEBER OKUMU-
RA YUGE, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO
JOSÉ FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, JU-
LIANO MIQUELETTI SONCIN, RODRIGO BEZERRA
ACRE, ANALISA CAMARGO SIMON e INGRID DE MAT-
TOS-.

74. PRESTAÇÃO DE CONTAS-827/2008-CARLOS CÉSAR
MELLO x CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO-Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez
(10) dias, sobre a contestação e documentos, apresentados pelo
(s) réus as fls.23/67. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE e EMILIA
DANIELA C.M.OLIVEIRA-.

75. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-829/
2008-LUCIMAR DO ROCIO MANFRON GUIMARÃES x
BRASIL TELECOM S/A-Manifeste-se o autor, no prazo legal
de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos, apresenta-
dos pelo (s) réus as fls. 18/35.-Advs. ROGERIO COSTA, PAU-
LO RICARDO SILVA DE SOUZA, DANIEL ANDRADE DO
VALE, MAURICIO ANDRADE DO VALE e SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU 19321/PR-.

76. DECLARATÓRIA DE COBRANÇA-840/2008-CARLOS
ALBERTO GREBER e outros x BANCO BRADESCO S/A-
Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a
contestação apresentada pelo (s) réus as fls. 45/79.-Advs. AN-
TONIO SAONETTI, JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO
126.504 e GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO-.

77. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-853/2008-
WALTER FERNANDES THOMÉ SPELTZ x DAYANE APA-
RECIDA SCHEIFFER- 1. Defiro o benefício da assistência
judiciária gratuita ao credor, ante as razões trazidas no item I
da inicial. 2. Depreque-se a citação da executada para e que
pague o débito, no prazo de 03 dias, sob pena de serem penho-
rados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução.

Fixo os honorários em R$ 1.900,00 (mil e novecentos reais),
na forma do art. 20, §4°, do CPC. Se houver pagamento do
débito no prazo de 03 dias, a devedora somente pagará a meta-
de da verba honorária (art. 652-A, CPC). Não efetuado o paga-
mento, munido da segunda via do mandado, o Oficial de Justi-
ça deverá proceder à imediata penhora dos bens da executada,
bem como sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e inti-
mando a executada na mesma oportunidade (art. 652, §1°, CPC).
Independentemente da penhora de bens, o prazo para embar-
gos será de 15 dias a contar da juntada da carta precatória aos
autos, ou eventual comunicação pelo juízo deprecado, na for-
ma do art. 738, §2°, do CPC. -Advs. RAFAEL DE BRITEZ
COSTA PINTO e JOSÉ OTÁVIO ANDÚJAR DE OLIVEIRA-
.

78. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-926/2008-BANCO ITAÚ S/
A x JOANIL GONÇALVES MARTINS e outro- Citem-se os
executados para, em 24 horas, pagar o valor do crédito recla-
mado, sob pena de lhes ser penhorado o imóvel hipotecado,
como determina o art. 3° da Lei n° 5.741/71. Se os devedores
estiverem fora desta Comarca, foro da situação do imóvel, ci-
tem- se, via edital, com prazo de 10 dias. Em sendo penhorado
o imóvel hipotecado, incumbirá ao exeqüente (na pessoa de
seu representante legal ou quem ele indicar) o encargo de de-
positário. Honorários de 10% (dez por cento), salvo oposição
de embargos, que poderão ser opostos no prazo de 10 dias con-
tados da intimação da penhora.Intime-se a parte autora para
recolher as custas do Sr. Oficial de Justiça no prazo de dez
dias.-Advs. GILBERTO RODRIGUES BAENA e CESAR AU-
GUSTO TERRA-.

79. DESPEJO PARA USO PRÓPRIO-931/2008-MARLENE
FERRARINI DE FREITAS x FRANCISCO LOPES HERNAN-
DES- 1. A autora requer tutela antecipada visando à desocupa-
ção, desde logo, do imóvel locado aos réus. Em se tratando se
ação de despejo a Lei n° 8.245/91, em seu artigo 59, §1°, auto-
riza a concessão de liminar para a desocupação do imóvel loca-
do, desde que a desocupação pretendida tenha e sido fundada
em um dos casos arrolados em seus mcisos, o que não é o caso
dos autos. A entrega do bem imóvel antecipadamente, antes
que haja decisão judicial rescindindo o contrato, criará situa-
ção irreversível. O CPC, ao autorizar a antecipação dos efeitos
da sentença, parcial ou totalmente, exige que estejam presentes
os requisitos do art. 273, entre eles, a existência de prova ine-
quívoca suficiente para convencer o juiz da verossimilhança da
alegação, sendo que, evidenciada a necessidade de realização
de provas, tem-se tal requisito não se faz evidente. Não se en-
contrando presentes os requisitos autorizadores, indefiro a tu-
tela antecipatória. 2. Cite-se a ré para apresentação de resposta
no prazo de 15 dias. Fique a parte ré advertida de que a falta de
contestação implicará na presunção de que admitiu como ver-
dadeiros os fatos narrados na inicial (CPC, 285 e 319). Senho-
ra Escrivã: (art. 162, §4° c/c 125, inciso II, ambos do CPC): I -
vindo a contestação, intime-se a parte autora para replicar, que-
rendo em 10 (dez) dias; II - se com a réplica for apresentado
documento novo, intime-se a parte ré para manifestar-se a res-
peito, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Este feito terá
prioridade na tramitação, na forma do art. 1211-A. Observe a
serventia . Intime-se a parte autora para recolher as custas do
Sr. Oficial de Justiça no prazo de dez dias. -Adv. EUCLIDES
DE LIMA JUNIOR-OAB.29220-.

80. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-954/
2008-MAURO SERGIO BISCAINO DOS SANTOS x HSBC
BANK BRASIL S/A-BANCO MÚLTIPLO- A verificação do
valor correto das parcelas devidas não prescinde do contraditó-
rio por ser instaurado. Autorizo o depósito em juízo dos valo-
res pretendidos pela parte, porém, o efeito liberatório fica res-
trito aos valores efetivamente depositados. O depósito deverá
ser feito no prazo de 05 dias, incluindo todas as parcelas venci-
das, de uma só vez, prosseguindo-se com o depósito das presta-
ções posteriores, nas datas de vencimento ajustadas. Feito o
depósito, voltem para exame da antecipação da tuela. -Advs.
MARIZABEL DO ROCIO DOMINGUES PIAZON e VALDE-
REZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN-.

81. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-956/2008-BANCO SAFRA
S/A x IRACILDA DIAS DE SOUZA- Considerando que com-
pete ao autor notificar pessoalmente o devedor, fixo o prazo de
30 dias para que regularize a constituição em mora da rá.-Advs.
ANDREA HERTEL MALUCELLI e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-.

82. ANULAÇÃO C/ TUTELA-957/2008-BENEDITO ZUMAS
FILHO x CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BELA CINTRA- O rito
processual é o comum sumário, em razão do valor atribuído ao
presente feito, nos termos do art. 275, inciso I, do Código de
Processo Civil. Intime-se a parte autora para emendar a inicial,
querendo, no tocante à questão probatória (art. 276 e intes),
sob pena de preclusão. Após, voltem para exame da antecipa-
ção da tutela e designação da audiência do art. 277 do CPC. -
Advs. FABIO PERALTA ZUMAS e RICARDO MAGNO QUA-
DROS-. ap. 675/08

83. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-963/2008-BAN-
CO DAYCOVAL S/A - C. F. I. x NEUSA VICENTINA MAR-
CELO- A prova da mora é condição específica da ação aforada
e é ônus da parte autora. A notificação de fls. 10/12 não foi
entregue ao destinatário, mas foi encaminhada para endereço
diverso daquele que consta do contrato, além de estar incom-
pleto, tal como indicado na inicial. Regularize o autor, no pra-
zo de 10 dias, comprovando a constituição da ré em mora por

quaisquer das formas previstas no artigo 2°, §2° o Decreto-lei
911/ 69 (notificação ou protesto do título), sob pena de indefe-
rimento. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

84. COBRANÇA (ORDINÁRIA)-965/2008-ESPÓLIO DE
ANNUNCIATA VICTÓRIA JOANNA e outro x BANCO HSBC
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO- Defiro o benefício da as-
sistência judiciária gratuita. Regularizem os espólios autores
sua representação processual, no prazo de 10 dias, porque a
procuração de fls. 13 foi outorgada pela herdeira, em nome
próprio. O rito processual é o comum sumário, em razão do
valor atribuído ao presente feito, nos termos do art. 275, inciso
I, o Código de Processo Civil. Intime-se a parte autora para
emendar a inicial, querendo, no tocante à questão probatória
(art. 276 e seguintes), sob pe de preclusão. Após, voltem para a
designação da audiência do art. 277 do CPC. -Advs. GENI
KOSKUR e HENRIQUE ZANUZZO CARNEIRO-.

85. REVISÃO CONTRATUAL C/TUT.ANT.REP.INDÉBITO-
966/2008-GERSON RIBEIRO DE SOUZA x BANCO OMNI
S/A- Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita. A
verificação do valor correto das parcelas devidas não prescinde
do contraditório por ser instaurado. Autorizo o depósito em ju-
ízo dos valores pretendidos pela parte, porém, o efeito libera-
tório fica restrito aos valores efetivamente depositados. O de-
pósito deverá ser feito no prazo de dez dias, incluindo todas as
parcelas vencidas, de uma só vez, prosseguindo se com o depó-
sito das prestações posteriores, nas datas de vencimento ajusta-
das. Feito o depósito, voltem para exame da antecipação da
tutela. -Adv. MAYLIN MAFFINI-.

86. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-969/
2008-REGINALDO GABRIEL x BANCO DAYCOVAL- De-
firo o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor. A
verificação do valor correto das parcelas devidas não prescinde
do contraditório por ser instaurado. Autorizo o depósito em ju-
ízo dos valores pretendidos pela parte, porém, o efeito libera-
tório fica restrito aos valores efetivamente depositados. O de-
pósito deverá ser feito no prazo de dez dias, incluindo todas as
parcelas vencidas, de uma só vez, prosseguindo-se com o de-
pósito das prestações posteriores, nas datas de vencimento ajus-
tadas. Feito o depósito, voltem para exame da antecipação da
tutela. -Adv. CALIXTO DOMINGOS DE OLIVEIRA-.

87. COBRANÇA (SUMARIA)-970/2008-MARIA ZILDA ROS-
SI e outros x BANCO BRADESCO S/A- Defiro o benefício da
assistência judiciária gratuita. Regularizem os autores suas re-
presentações processuais, trazendo aos autos os do mentos ori-
ginais ou cópias autenticadas das procurações, substabeleci-
mento e demais documentos, porque todos os que acompanham
a inicial se tratam de fotocópias simples. Prazo de 10 dias, sob
pena de indeferimento. -Adv. PAULO ROBERTO GOMES-.

88. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-272/0-OMNI S/
A-C.F.I. x JOSE CARLOS MILITÃO DE CARVALHO- Inti-
me-se novamente o procurador Dr.Paulo César Torres, para no
prazo de 05(cinco) dias, retirar inicial protocolada nesta ser-
ventia sob Nº272/0000.-Adv. PAULO CÉSAR TORRES-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº139/2008 - 11ª VARA CIVEL
JUIZES DE DIREITO
RENATA ESTORILHO BAGANHA
FLAVIA DA COSTA VIANA

1. INTERDICAO-21983/1976-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x TERESA ALVES- 1. Apense em au-
tos apartados o levantamento da interdição de fis. 139/161. 2.
Diante do pedido ministerial do levantamento da interdição,
designo audiência de instrução e julgamento para o dia 06/10/
2008 as 14h30min. . Onde será realizado o depoimento pessoal
da curatelada e a oitiva das testemunhas arrolados pelo Minis-
tério Público em as 144. -Adv. ZENIO DE OLIVEIRA-.

2. INDENIZACAO-1245/1995-EVERTON LUIZ SIPINSKI
MACHADO e outros x HOSPITAL E MATERNIDADE NOS-
SA SENHORA DO CARMO LTDA- Manifestem-se as partes
sobre o laudo de avaliaçao de fls.1112. Intimem-se. -Advs. JOSE
CESAR VALEIXO NETO, MARCIA NUNES DE SOUZA
VALEIXO, ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA DIAS FIL,
ALEXANDRE FIDALSKI, CHRISTIAN S BORTOLOTTO e
VALMIR TEIXEIRA-.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-543/1997-
BANCO BRADESCO S/A x PAOLO FILIPO VARIOLA- l.
Sobre o requerimento de penhora on line formulado às 11.312/
314, ressalta-se que o convênio existente, faculta ao magistra-
do sua utilização. Entretanto, conquanto possa parecer um avan-
ço, por absoluta falta de condições materiais, de estrutura de
pessoal e acúmulo de processos em trâmite, os quais aguardam
pronunciamentos judiciais bem mais complexos, resta inviável
a utilização do sistema, notadamente pelo tempo necessário para
efetivar a operação. 2. Isto posto, indefiro, por ora, a penhora
on line, porém, defiro que seja oficiado ao Banco Central do
Brasil a fim de que promova o bloqueio até o valor da dívida
junto a instituições bancárias onde a parte executada possua
contas bancárias ou aplicações fmanceiras. Fica o interessado
devidamente intimado, para que, no prazo de cinco dias, depo-

11ª Vara Cível
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site as custas referentes a expediçao de oficio. Intime-se. -Advs.
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, MURILO CELSO
FERRI, DEMETRIO MARUCH NUNES DA SILVA, OSNIL-
DO PACHECO JUNIOR e GERSON MASSIGNAN MANSA-
NI-.

4. REVISIONAL DE CONTRATO ORD-4/1999-AMILTAO DO
ROSARIO SILVA e outro x BANCO ITAU S/A- Tendo em vis-
ta a petiçao e documentosde fls.778/780, determino o levanta-
mento do bloqueio (fls.774 e 777). Oficie-se. Apos, voltem
conclusos. Fica o interessado devidamente intimado, para que,
no prazo de cinco dias, deposite as custas referentes a expedi-
çao de oficio. Intime-se. -Advs. LUIZ FERNANDO MARCON-
DES ALBUQUERQUE e FERNANDA FORTUNATO MA-
FRA-.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-407/1999-
RUBENS APARECIDO GENARO x JOAO LUIZ DOS SAN-
TOS- Manifeste-se a parte autora sobre a certidao de fls.281.
Intime-se. -Advs. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE,
ADRIANO BARBOSA e DULCINEA DE SOUZA SCHMID-
LIN-.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-700/2000-
EDULY REGINATO ROSS x SINVAL LEITE MACEDO-Diga
a parte autora quanto a continuidade do presente feito. Inti-
mem-se. -Advs. ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO,
GUILHERME KLOSS NETO, NELSON COUTO DE REZEN-
DE JUNIOR e LUIS EDUARDO GRASSANI-.

7. ALVARA-771/2001(apenso aos autos 173/2001)-MARCIA
FERREIRA MAIA- Intime-se o requerente para que se mani-
feste sobre o recolhimento do imposto causa mortis (fls.08/09).
Intimem-se. Apos, voltem conclusos. Intime-se. -Adv. NIVAL-
DO MARTINS-.

8. DECL INEXSITENCIA OBRIGACAO-1161/2001-SOLAN-
GE LOPES DOS SANTOS x TURBOS PLATINA LTDA- ma-
nifeste-se o credor no prazo de cinco dias. Intime-se. -Advs.
JULIO CESAR DALMOLIN, LACIR GUARENGHI e ANA
PAULA GUARENGHI-.

9. DECLARATORIA INEXIG DEBITO-873/2002-BITTEN-
COURT PUBLICIDADE LTDA x SIGN OFFICE SUPRIMEN-
TOS LTDA- Fica o autor novamente intimado para que, em
cinco dias, efetue as custas do Sr. Contador no valor de R$7,51,
para o calculo de conta. Intimem-se.-Advs. MARCOS WEN-
GERKIEWICZ, JULIANO ARLINDO CLIVATTI, FRANZ
NOBERT WIELER, FRANK RICHARD FAST e UDO HAUS-
NER-.

10. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-409/2003-
AYMORÉ CRÉDITO,FINACIAMENTO E INVESTIMENTO
S/A x ESP DE ARNO CESARIO PEREIRA NETO-Face a cer-
tidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) exe-
quente. Intimem-se. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
VALERIA CARAMURU CICARELLI e MAYLIN MAFFINI-.

11. INVENTÁRIO-1305/2003-POLIANA KOSNY DE SOU-
ZA e outros x ESPOLIO DE JOSE CARLOS DE SOUZA- So-
bre o prosseguimento do feito, no prazo de dez dias, manifeste-
se a parte autora. Intimem-se. -Adv. GUSTAVO DE OLIVEI-
RA TREVISAN-.

12. DECL NULIDADE DE TITULO-1531/2003-PIERGO IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE AÇO LTDA x GONVARRI DO
BRASIL LTDA- 1. Designo audiência de instruçäo e julgamen-
to para o dia 24/09/2008 as 14h30min, oportunidade em que
será tomado o depoimento pessoal das partes e serão ouvidas
as testemunhas das partes, cujo rol deverá ser depositado pelas
partes, na forma do art. 407 do CPC, com a antecedência mini-
ma de trinta dias do ato designado. Retirar carta de intimação.
Intimem-se. -Advs. SANDRO WILSON PEREIRA DOS SAN-
TOS, FERNANDO GRANZOTI, RONY DREGER, JOSE DIAS
DE SOUZA JUNIOR, TRICIANA CUNHA PIZZATTO, IDE-
VAN CESAR RAUEN LOPES e RICARDO CESAR PINHEI-
RO BECKER-.

13. DECLARATORIA INEXIG DEBITO-381/2004-DE ROSA
SIQUEIRA ALMEIDA MELLO BB ADV ASSOCIADOS x
EDINATEL EDITORA NACIONAL TELECOMUNICAÇOES-
DECLARATORIA INEXIG DEBITO-Republicação da senten-
ça conforme certidao de fls.123: Vistos e examinados...Posto
isso, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados pela
Autora (art. 269, inc. I, do CPC) para declarar nulidade do con-
trato e das duplicatas emitidas com base nesse contrato e con-
firmar, em definitivo, as sustações deferidas nas medidas cau-
telares. Pela secumbência nas ações cautelares condeno a Ré
ao pagamento das custas processuais e honorãrios advocatícios
que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais) tendo em conta a
natureza da causa eo tempo exigido para o serviço (art. 20, §
4°, do CPC) e na ação principal, como houve sucumbência re-
ciproca, condeno as partes ao pagamento das custas processu-
ais e honorârios advocaticios que arbitro em R$ 1.500,00 (mil
e quinhentos reais), a ser suportada na proporção de 50% para
cada uma das partes, autorizada a compensação (art. 21 do CPC).
P. R. I.-Advs. MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA, WALDIR
SIQUEIRA DE ALMEIDA e CARLOS REGINA NASCIMEN-
TO-.

14. EMBARGOS A EXECUÇÃO-673/2004- (apenso aos autos
913/2002)- COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRA-

SIL x APARECIDA IZILDA BRUNO TEIXEIRA GAUNA-
Manifestem-se as partes sobre a manifestaçao do Sr. Perito as
fls.115/116. Intimem-se. -Advs. RAQUEL CRISTINA DAS
NEVES GAPSKI, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIA-
RI, WAGNER SELEME POSSEBON e FRANCISCO GAR-
CIA RODRIGUES-.

15. OBRIGAÇÃO DE FAZER ORDINÁRIA-1311/2004-CO-
MERCIAL DE CEREAIS LARA LTDA e outro x RANDON
RODOPARANA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA-
Diante da manifestaçao da Sra. Perita, manifestem-se as par-
tes, no prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. ADRIANE
TURIN DOS SANTOS, ANA CAROLINA ROHR, ELISA
DOLORES VAROTTO e ALEX SANDER BRANCHIER-.

16. PRESTACAO DE CONTAS-1376/2004-JUSLEI SUSI
MAZETTO x EMILIO MAZETTO NETO- Tendo em conta a
certidao de fls.80, manifeste-se a parte autora. Intimem-se. -
Adv. JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA-.

17. DECLARATORIA NUL ATO JURIDICO-110/2005-SER-
GIO RENATO COSTA FILHO x ROBERTO BERTHOLDO e
outro- 1. Tendo em vista a juntada de comprovantes de emissão
de guias DARFs diversas do conhecimento do requerente, inti-
mem- se os requeridos para que, em 5 (cinco) dias, juntem as
notas fiscais de prestação de serviços advocatícios que justifi-
quem a sua emissão, conforme requerido. 2. Na mesma forma,
oficie-se ao Banco Itaú, agência n° 4080, para que informe ao
Juizo toda a movimentação financeira (entradas e saídas) da
conta n° 02360-1 e dos fundos de investimento a ela vincula-
dos, em nome de Bertholdo & Costa - Advogados Associados,
desde o mês de 2005 até junho de 2008. 3. Aguarde-se a junta-
da dos documentos ora deferidos para a análise do requerimen-
to de fls. 1241-1242. Fica o interessado devidamente intimado,
para que, no prazo de cinco dias, deposite as custas referentes
a expediçao de oficio. Intime-se. -Advs. ALFREDO DE ASSIS
G. NETO, WINICIUS RUBELE VALENZA, LUIZ FERNAN-
DO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES e
ROBERTO BERTHOLDO-.

18. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-129/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ESPOLIO DE JACKSON VIEIRA DO
PRADO e outro-Oficie-se, conforme requerido as fls.152. Fica
o interessado devidamente intimado, para que, no prazo de cin-
co dias, deposite as custas referentes a expediçao de oficio.
Intime-se. -Adv. EDULA WILLE POSNIAK-.

19. EMBARGOS A EXECUÇÃO-402/2005-(apenso aos autos
18/2005)- VITORIA W VEICULOS LTDA e outros x BANCO
SANTANDER BRASIL S/A-Ficam as partes devidamente inti-
madas para, em cinco dias, manifestarem-se sobre a proposta
de honorarios do(a) Expert, e, em caso de concordancia, no
mesmo prazo depositem a parte que lhes cabe. Intimem-se. -
Advs. DELMARI DIAS, BLAS GOMM FILHO, ANA LUISA
ABSY e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-.

20. SUMÁRIA-695/2005-THA ENGENHARIA LTDA x IM-
PAR COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO
LTDA- Retirar carta de citaçao. Intime-se. (Audiencia dia 27/
08/2008). -Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA-.

21. INDENIZACAO-1186/2005-SUELI TEREZINHA GREBO-
GE x UNIMED- l. Tendo em conta a declinação de fls. 219,
para produção da prova pericial médica, nomeio como Perito o
médico ortopedista DIANA SILVEIRA GIOSTRI, que deverá
ser intimado para formular proposta de honorários, consoante
despacho saneador de fls. 155/158. Intimem-se. -Advs. JOR-
GE ANTONIO N. CAPRARO, MURILO MENGARDA, JU-
LIO BROTTO, MAURICIO KAVINSKI e ROBINSON LEON
DE AGUERO-.

22. DECLARATORIA-1289/2005-ALEXANDRO RODRI-
GUES KOLINSNICK x ADEMILAR ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA- Manifestem-se as partes sobre a conta
apresentada as fls.160. Intimem-se.-Advs. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e FABIANA BASSETTI DE SOUZA LIMA-.

23. USUCAPIAO-491/2006-HERCULES CUNHA e outro x
AW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA-
Como bem salientou a Representante do Parquet, eventual au-
sência de documentos indispensáveis para a demanda pode ser
suprida no curso da lide. Diante disso, sendo as partes legíti-
mas e estando devidamente representadas, e mais, concorrendo
na espécie a possibilidade jurídica do pedido e a adequação da
ação ao desiderato pretendido pelos autores, e inexistindo ou-
tras preliminares pendentes de apreciação, dou o processo por
saneado. Fixo como pontos controvertidos: a existência de posse
mansa e pacífica pelos autores, eo respectivo lapso temporal.
Afigurando-se indispensável na espécie a dilação probatória,
defiro a produção de prova oral consistente no depoimento pes-
soal dos autores e do representante legal do réu, sob pena de
confesso, e também, pela inquirição de testemunhas que sejam
arroladas na forma do que preceitua o art. 407 do CPC. Desig-
no audiência de instrução e julgamento para o dia 17/09/2008
as 14h30min. Dê-se ciência ao Ministério Público. Retirar car-
tas de intimaçao. Intimem-se. -Advs. JOAQUIM JOSE PEREI-
RA FILHO, GESSIVALDO OLIVEIRA MAIA e AIRTON SA-
VIO VARGAS-.

24. INVENTÁRIO-676/2006-MARIA FERREIRA SAPARO-
LLI e outros x ESPOLIO DE ALBERTO SAPAROLLI- Em face
dop requerimento de fls.57, defiro a parte autora vistas dos autos

fora de cartorio, pelo prazo de cinco dias. Intimem-se. -Adv.
JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA-.

25. ARROLAMENTO-916/2006-SELMA PEREIRA DO AMA-
RAL SILVA e outros x ESPOLIO DE HAROLDO DA SILVA-
Fica a parte interessada para que, no prazo de cinco dias, reco-
lha o imposto devido especificado as fls.167/168. Intime-se. -
Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-.

26. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-978/2006-
BANCO BRADESCO S/A x AUTO POSTO ALBERTO FO-
LONI LTDA e outro-Em face da alegação da re de conexao
destes com os autos 125/2006 da 20ª Vara Civel desta Comar-
ca, oficie-se aquela, solicitando informações acerca da data do
despacho inicial positivo, bem como objeto, as partes e causa
de epdir e, ainda, a fase atual. Intimem-se. -Advs. JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI e HERMANN SCHAICH IV-.

27. INVENTÁRIO-1470/2006-ALESSANDRA RAMOS ME-
NEGALI e outros x ESPOLIO DE ELIZEU MENEGALI- Pro-
videncie a parte interessada os documentos solicitados pela PGE
as fls.67/68, no prazo de cinco dias. Intime-se. -Advs. ARI-
VALDIR GASPAR e VALMIR LEAL GRITEN-.

28. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-73/2007-ELIDIA EIKO
NARAHARA x JORGE SEBASTIAO RANGEL- 1. Para a au-
diência de conciliação, redesigno o dia 13/10/2008 as 10h30min.
2. Cite-se a parte requerida, no endereço indicado à fl. 52, ob-
servando-se os termos do despacho de fl. 35. Retirar carta de
citaçao. Intimem-se. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-
.

29. REPETICAO DE INDEBITO-429/2007-SIMONE DO
CARMO KOSOVSKI x COND DO EDIF VERONA III E IV e
outro-1. Defiro o pedido formaulado as fls.126, determinando
que o presente feito siga o rito sumario. 2. Para a audiência de
conciliação, designo o dia 08/10/2008 as 10h30min. 3. Nessa
audiência será tentada a conciliação e a parte ré poderá apre-
sentar defesa, por intermédio e acompanhada de advogado, fa-
zendo o depósito de rol de testemunhas, e, se requerer perícia,
formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente
técnico, em conformidade com o artigo 278 do Código de Pro-
cesso Civil. 4. Oriento as partes no sentido que compareçam à
audiência em condições de transigir, trazendo propostas defi-
nidas, com cálculos atualizados e alternativas possíveis. 5. Na
mesma oportunidade será decidido sobre a produção de pro-
vas, designando-se, se necessário, outra data para a instrução
do feito. I 6. Cite-se a parte ré, ciente de que o seu não compa-
recimento à audiência ou o seu comparecimento sem a apre-
sentação de defesa, por intermédio de advogado, implicará na
presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos articula-
dos na inicial, nos termos do artigo 319 do Código de Processo
Civil. 7. Intime-se a parte autora na pessoa do advogado. 8.
Retirar carta de citaçao. 9. Intimem-se. -Adv. MOYSES GRIN-
BERG-.

30. SUMÁRIA DE COBRANÇA-549/2007-TEREZA KIMICO
MATSUMURA x EDISON SPECHT e outro- 1. Cite-se com a
advertência do art. 277, §2° do CPC. 2. Redesigno audiência
de conciliação para o dia 08/10/2008 as 10h00min. 3. Cite-se
com a advertência do artigo 277, § 2°, do CPC, conforme re-
querido às fls. 85. 4. Não obtida a conciliação, a resposta deve-
rá ser ofertada na própria audiência, escrita ou oralmente, acom-
panhada de documento e rol de testemunhas. Se houver reque-
rimento de perícia, os quesitos serâo formulados desde logo,
podendo haver a indicação de assistente técnico. 5. É licito, na
contestação, a formulação de pedidos, desde que fundados nos
mesmos fatos referidos na petição inicial. 6. Fica o(a) reque-
rente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, com-
plemente as custas no valor de R$49,50, relativas as diligenci-
as do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Adv. VITORIO KARAN-.

31. COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO-664/2007-ALVELINA
CORREA DOS SANTOS x CENTAURO SEGURADORAS S/
A- Oficie-se a FENASEG solicitando informaçoes, no prazo
de quinze dias, se foi efetuado pagamento de evejtual indeni-
zação em razao da invalidez permanente do autor. Retirar ofi-
cio. Intime-se. -Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEI-
RA, ARLINDO JOSE DIAS, CLAUDIO FREITAS MALL-
MANN e LEO HENRIQUE DE SOUZA COELHO-.

32. COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO-702/2007-LUCIA IARA
BIALLY VITORASSO x CENTAURO SEGURADORAS S/A-
1. Como prova a ser produzida, determino a expedição de ofí-
cio à Fenaseg, solicitando informações detalhadas acerca de
eventual pagamento realizado em favor da parte autora. 2. Após,
voltem conclusos. Retirar oficio. Intimem-se. -Advs. JOSE
BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, CLAUDIO FREITAS
MALLMANN, LEO HENRIQUE DE SOUZA COELHO e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

33. SUMÁRIA DE COBRANÇA-744/2007-IRINEU AFONSO
DA SILVA x CENTAURO SEGURADORAS S/A- Oficie-se a
FENASEG solicitando informaçoes no prazo de quinze dias,
se foi efetuado pagamento de eventual indenização em razao
da invalidez permanente de Irineu Afonso da Silva. Retirar ofi-
cio. Intimem-se. -Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLI-
VEIRA, ANTONIO CARLOS GASPAR DE SENA, ARLIN-
DO JOSE DIAS e CLAUDIO FREITAS MALLMANN-.

34. ORDINÁRIA-776/2007-HAROLDO FRANCISCO DIAS

DA MOTTA x PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO
BANCO DO BRASIL- Mantenho a decisao agravada por seus
proprios fundamentos. Cumpra-se o despacho de fls.110/111,
intimando-se o Perito nomeado. Intimem-se. -Advs. MARILIA
MARIA PAESE, FABIULA MULLER e PAULO FERNANDO
PAZ ALARCON-.

35. ORDINÁRIA-988/2007-POSTO VITORIA LTDA x PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A- 1. Anote-se (f1s. l 26). 2.
Defiro o requerimento formulado à fl. 123 e concedo vista dos
autos à parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias, consoante
disposição do artigo 40, inciso II, do Código de Processo Civil.
Intimem-se. -Advs. PAULO JOSE GOZZO, SYDNEI MAR-
TINS LECHETA e IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA-
.

36. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1036/2007-BV
FINANCEIRA S/A x NILSON FERREIRA DOS SANTOS- Fica
o requerente intimado para dar atendimento ao despacho de
fls.29. Intimem-se. -Advs. FLAVIANO BELLINATI G. PEREZ
e CRISTIANE BELINATI GARCIA PEREZ-.

37. ALVARA-1073/2007-LEONI PORTELA DA SILVA x AN-
TONIO SILVA- Diante da renuncia noticiada em fls.29/30, esta
deve ser feita por escritura publica ou lavrada a termo judicial.
Intimem-se. -Adv. JORGE LUIZ BORGES-.

38. EMBARGOS A EXECUÇÃO-1082/2007(apenso aos autos
776/2000)-ROVAL TRANSPORTES LTDA x CONSORCIO
NACIONAL VOLVO S/C LTDA- Intime-se novamente a parte
embargante para que efetue o pagamento das custas remanes-
centes, possibilitando, assim, o regular prosseguimento do fei-
to. Intimem-se. -Advs. CRISTINA LORANDI, AMAURI PE-
REIRA DA SILVA e PLINIO ROBERTO DA SILVA-.

39. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1105/2007-RADIAL CO-
MERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA e outro x DELTA INS-
DUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA e outro- Vistos
em saneador. As partes são legítimas e estão regularmente re-
presentadas, concorrendo na espécie a possibilidade jurídica e
adequação do pedido, a permitir o exame das razões meritórias
expendidas. E assim porque, contrariamente ao que sustentam
as rés, a legitimidade da segunda autora para a causa decorre
do que fora previamente ajustado pelos sócios da empresa li-
quidada Brisa Comércio de Ferragens Ltda., que foi regular-
mente dissolvida na forma da lei. No tocante à legitimidade das
autoras para postularem a cobrança de valores decorrentes de
contrato verbal de representação, é certo que existem nos autos
documentos que dão conta da efetiva existência dos tratos ne-
gociais alegados entre as partes, a permitir que o exame meri-
tório das pretensões. De igual l’orma, no que diz respeito à
legitimidade da Empresa Delta, há nos autos provas documen-
tais dando conta de que as luvas alegadas a inicial foram pagas
à Delta Metais que, por seu turno, foi adquirida pelas rés, o que
lhes confere Icgitimidade para responder pela pretendida devo-
lução. No que concerne à alegada prescrição, não se pode aca-
tar a tese expedida na defesa, na medida em que as verbas vin-
dicadas não possuem natureza trabalhista, não se enquadrando,
pois, no disposto pelo art. 44, da Lei n. 4886/65. Não bastasse,
a considerar que as verbas pretendidas supostamente se vence-
ram em 2003, não há como se concluir pela ocorrência de pres-
crição qüinqüênal, tendo em vista a data em que proposta a
presente demanda. Posto isso, rejeito as preliminares aventa-
das, e declaro saneado o processo. Reputando necessária a di-
lação probatória, defiro a produção das provas orais requeri-
das, consistentes no depoimento pessoal dos representantes le-
gais das empresas demandantes, bem como, na ottiva de teste-
munhas que sejam arroladas na forma prevista pelo art. 407 do
CPC. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
01/10/2008 as 14h30min. Retirar cartas de intimação. Intimem-
se. -Advs. INKARI COELHO BONILHA, CAPRICE ANDRET-
TA CHECHELAKY, MARCOS JOSE CHECHELKY e ALCI-
DES DOS SANTOS-.

40. REVISIONAL DE CONTRATO ORD-1157/2007-TATIA-
NA COSTA FERREIRA x BANCO FINASA S/A- 1. O feito
comporta julgamento no estado em que se encontra, em confor-
midade com o artigo 330, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil, eis que não säo necessárias outras provas para a decisäo da
lide. 2. Contados e preparados, voltem para sentença. Intimem-
se. -Advs. IVONE STRUCK, SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO, BRUNO MIRANDA QUADROS, SABRI-
NA DE CAMARGO OLIVIERA e LUCIANE LOPES ALVES-
.

41. DEPOSITO-1353/2007-BANCO SANTANDER BANES-
PA S/A x MARCIA REGINA SILVA - 1. Defiro o requerimento
de fls. 42/48 e, com fundamento no artigo 4° do Decreto-Lei n°
911/69, com a redação dada pela Lei n° 6.071/74, converto a
ação de busca e apreensão em depósito. 2. Efetuem-se as ne-
cessárias anotações, inclusive no Cartório Distribuidor, e reti-
fiquem-se a autuação e registros cartorários. 3. Cite-se a deve-
dora, na forma do artigo 902 do Código de Processo Civil, para
em 05 (cinco) dias: a) entregar a coisa, depositá-la em Juízo ou
consignar o valor do débito; b) contestar a ação, nos termos do
inciso II do artigo 902 do Código de Processo Civil. 4. Consig-
ne-se no mandado que, não contestada a ação, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, em
conformidade com os artigos 285 e 319 do Codigo de Processo
Civil. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
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Intimem-se. -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

42. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1356/2007-COND EDIF SAO
PAULO x EVANGELINO DA COSTA NEVES- Redesigno a
audiencia conciliatoria para o dia 04 de 11 de 2008 as 09h30min.
Cite-se novamente a parte re, conforme requerido as fls.57, nos
termos do despacho de fls.51. Fica o(a) requerente devidamen-
te intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rela-
tivas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Adv. LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI-.

43. INDENIZACAO-1366/2007-CARLOS ALBERTO SAN-
TOS CASTANHEIRO x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO- Defiro o requerimento de fls.46. Em face da cer-
tidao de fls.47, oficie-se a 10ª Vara Civel deste Foro Central,
solicitando informaçoes acerca da data do despacho inicial
positivo, o objeto, causa de pedir e a fase atual, haja vista a
possivel conexao. Intimem-se. -Advs. EDEMAR FRITZ JUNI-
OR e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

44. MONITORIA-1377/2007-USINA ITAIQUARA DE AÇU-
CAR E ALCOOL LTDA. x ROSIANE GASPARIN GONÇAL-
VES PEREIRA - ME- 1. Quanto ao requerimento de penhora
on line formulado à fl. 32, ressalta-se que o convênio existente,
faculta ao magistrado sua utilização. Entretanto, conquanto
possa parecer um avanço, por absoluta falta de condições ma-
teriais, de estrutura de pessoal e acúmulo de processos em tra-
mite, os quais aguardam pronunciamentos judiciais bem mais
complexos, resta inviável a utilização do sistema, notadamente
pelo tempo necessário para efetivar a opelação. 2. Isto posto,
indefiro, por ora, a penhora on line, porém, defiro que seja
oficiado ao Banco Central do Brasil a tim de que promova o
bloqueio até o valor da dívida junto a instituições bancárias
onde a parte executada possua contas bancárias ou aplicações
financeiras. 3. Apos, voltem os autos conclusos. Fica o interes-
sado devidamente intimado, para que, no prazo de cinco dias,
deposite as custas referentes a expediçao de oficio. Intime-se. -
Adv. OSMAR DE ANDRADE FERREIRA-.

45. DEPOSITO-1507/2007-OMNI S/A CRED FIN E INVES-
TIMENTO x DANIEL HENRIQUE FERREIRA DE ANDRA-
DE- 1. Defiro o requerimento de fis. 27/28 e, com fundamento
no artigo 4° do Decreto-Lei n° 911/69, com a redação dada
pela Lei n° 6.071/74, converto a ação de busca e apreensäo em
depósito. 2. Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive no
Cartório Distribuidor, e retifiquem-se a autuaçäo e registros
cartorários. 3. Cite-se a devedora, na forma do artigo 902 do
Código de Processo Civil, para em 05 (cinco) dias: a) entregar
a coisa, depositá-la em Juízo ou consignar o valor do débito; b)
contestar a açäo, nos termos do inciso il do artigo 902 do Códi-
go de Processo Civil. 4. Consigne-se no mandado que, näo con-
testada a ação, presumir-se-ao aceitos como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo autor, em conformidade com os artigos 285
e 319 do Código de Processo Civil, bem como que já foi reque-
rida, pelo credor, a prisõo da devedora, como depositória infi-
el, até um ano, na forma do artigo 902, § 1°, do Código de
Processo Civil. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligen-
cias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Adv. PAULO CÉSAR TORRES-.

46. COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO-1674/2007-KUMMEL
INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA x MAPFRE
SEGUROS S/A-Manifestem-se as partes sobre as provas que
pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, apontando a
necessidade e pertinencia das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento. Intimem-se. -Advs. FILIPE ALVES MOTA e
JULIANA GEMIN LOEPER-.

47. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1738/2007-INOEMA LOPES
x NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A- Oficie-se a FE-
NASEG solicitando informaçoes, no prazo de quinze dias, se
foi efetuado pagamento de eventual indenização em razao da
invalidades de carater permanente dos autores. Retirar oficio.
Intime-se. -Adv. HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEI-
RO-.

48. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1844/2007-FRANCISCO
RIBEIRO DOS SANTOS e outros x CENTAURO SEGURA-
DORAS S/A- Intime-se o autor para, no prazo de dez dias, se
manifestar sobre a resposta apresentada pela re, bem como so-
bre o interesse no prosseguimento do feito. Retirar oficio. Inti-
me-se. -Advs. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR, ANTONIO
CARLOS BONET e VIRGINIA MAZZUCCO-.

49. ORDINÁRIA REVISÃO CONTRATUAL-34/2008-EMER-
SON REGINALDO HERCULANO x BANCO UNIBANCO S/
A-Face a contestaçao ofertada e documentos as fls.60/111,
manifeste-se o requerente, no prazo legal. Intimem-se. -Advs.
REGINA DE MELO SILVA, GABRIELA CORTES LEAO DE
OLIVEIRA e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

50. SUMÁRIA DE COBRANÇA-96/2008-CHURRASCARIA
PIZZARIA PRUDENTE e outro x CONSTRUTORA C G
LTDA- Manifeste-se o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do feito. Intimem-se. -Adv. JASON RODRIGUES GU-
MARAES-.

51. DESPEJO-100/2008-JORGE ANTONIO JORGE x MAU-
RÍCIO FONTOURA e outro-Manifestem-se as partes sobre as
provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, apon-

tando a necessidade e pertinencia das que forem requeridas,
sob pena de indeferimento. Em igual prazo deverao dizer sobre
a possibilidade de acordo, a fim de se verificar a viabilidade de
designaçao da audiencia prevista no art. 331 do CPC. Intimem-
se. -Advs. PAULA NOGARA GUERIOS, MARCUS VINICIUS
TADEU PEREIRA, PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CA-
CHOEIRA, MAURICIO PIRAGIBE SANTIAGO e RICARDO
MAGNO QUADROS-.

52. REVISIONAL DE CONTRATO ORD-106/2008-FLAVIO
RONI LESKE x BANCO FINASA S/A- Vistos e etc...9. Pelo
exposto, concedo parcialmente os efeitos da tutela ao final pre-
tendida apenas para o fim de determinar que o veiculo alienado
fique na posse da parte autora até ulterior decisão judicial No
mais, indefiro os outros requerimentos de antecipação dos efei-
tos da tutela. 10. Concedo ao autor os beneficios da assistência
judiciária gratuita. 11. Considerando que o feito seguirá o rito
ordinário, cite-se a parte rè, para apresentar resposta, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, em conformidade com
os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.” 4. Averbe-
se à margem da decisão. 5. Para adequação da pauta de audien-
cia, cancele-se o ato designado para o dia 02 de setembro de
2008, as 10h30min. Intimem-se. -Adv. IZABEL CRISTINA DA
CONCEIÇÃO-.

53. RESCISAO CONTRATUAL-158/2008-ASSOCIACAO
RELIGIOSA PIO XII e outro x JAMIL DEGAN- 1. Tendo em
vista que às fls. 41 foi deferida a expedição de oficio para a
localização da parte ré, bem como considerando que não have-
rá tempo hábil para a citação da requerida, determino que se
retire de pauta a audiência designada às fls. 31/32. 2. Aguarde-
se o retorno dos oficios. Após, manifeste-se a parte autora. 3.
Anote-se. 4. Intimem-se. -Adv. CLEVERSON GOMES DA
SILVA-.

54. DEPOSITO-187/2008-BRADESCO ADMINISTRADORA
CONSORCIOS LTDA x PAULO JOCELYTO MOLL- 1. Defi-
ro o requerimento de fis. 31/36 e, com fundamento no artigo 4°
do Decreto-Lei n° 911/69, com a redaçäo dada pela Lei n° 6.071/
74, converto a açäo de busca e apreensão em depósito. 2. Efe-
tuem-se as necessárias anotações, inclusive no Cartório Distri-
buidor, e retifiquem-se a autuaçâo e registros cartorários. 3.
Cite-se a devedora, na forma do artigo 902 do Código de Pro-
cesso Civil, para em 05 (cinco) dias: a) entregar a coisa, depo-
sitá-la em Juízo ou consignar o valor do débito; b) contestar a
açäo, nos termos do inciso II do artigo 902 do Código de Pro-
cesso Civil. 4. Consigne-se no mandado que, näo contestada a
ação, presumir-se-äo aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor, em conformidade com os artigos 285 e 319 do
CPC. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA-.

55. DECLARATORIA-195/2008-ARISTIDES VICENTE GON-
ÇALVES x SANTO ANTONIO COMERCIO DE VEICULOS
LTDA e outros- 1. Acolho a emenda à inicial. 2. Designo audi-
ência de conciliação para o dia 15/10/2008 as 10h00min. 3.
Cite-se com a advertência do artigo 277, § 2°, do CPC. 4. Näo
obtida a conciliação, a resposta deverá ser ofertada na própria
audiência, escrita ou oralmente, acompanhada de documento e
roi de testemunhas. Se houver requerimento de perícia, os que-
sitos serão formulados desde logo, podendo haver a indicação
de assistente técnico. 5. E lícito, na contestação, a formulaçäo
de pedidos, desde que fundados nos mesmos fatos referidos na
petição inicial. 6. Retirar carta de citaçao. Intimem-se -Adv.
JULIANA MICHELE ASSUNÇAO-.

56. REPARACAO DE DANOS-300/2008-GEOVANE ORTE-
GA VIEIRA x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Face a contes-
taçao ofertada e documentos as fls.65/94 , manifeste-se o re-
querente, no prazo legal. Intimem-se. -Advs. ROGERIO BUE-
NO DA SILVA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI-.

57. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-428/2008-NILTO
DE ALMEIDA NEVES x BANCO DO BRASIL S/A-Manifes-
tem-se as partes sobre as provas que pretendem produzir, no
prazo de 10 (dez) dias, apontando a necessidade e pertinencia
das que forem requeridas, sob pena de indeferimento. Tratan-
do-se a discussao de direito disponivel, em igual prazo deverao
dizer sobre a possibilidade de acordo, a fim de se verificar a
viabilidade de designaçao da audiencia prevista no art. 331 do
CPC. Intimem-se. -Advs. MARCELO FERREIRA MEIRELES,
VICTOR GERALDO JORGE e PEDRO ROBERTO NETO-.

58. REPARACAO DE DANOS-457/2008-JOAO BATISTA DA
SILVA e outro x TAM-Face a contestaçao ofertada e documen-
tos as fls.78/100, manifeste-se o requerente, no prazo legal.
Intimem-se. -Advs. DANIEL BARRETO GELBECKE, MAR-
COS GRABOSKI e JESSICA AGDA DA SILVA-.

59. PRESTACAO DE CONTAS-495/2008-FRANCISCO ELI-
AS DA SILVA x BANCO BMG S/A-Face a contestaçao oferta-
da e documentos as fls.25/81, manifeste-se o requerente, no
prazo legal. Intimem-se. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI e MIEKO ITO-.

60. RESCISAO CONTRATUAL-499/2008-MANFRA & CIA
LTDA x JOSE ALEXANDER BASTOS DYNA e outro-1. Aco-
lho a emenda à inicial. 2. Designo audiência de conciliação
para o dia 15 / 10 / 04 , às 10:30 horas. 3. Cite-se com a adver-

tência do artigo 277, § 2°, do CPC. 4. Não obtida a concilia-
çäo, a resposta deverá ser ofertada na própria audiência, escrita
ou oralmente, acompanhada de documento e rol de testemu-
nhas. Se houver requerimento de perícia, os quesitos serão for-
mulados desde logo, podendo haver a indicação de assistente
técnico. 5. E licito, na contestação, a formulação de pedidos,
desde que fundados nos mesmos fatos referidos na petição ini-
cial. Retirar cartas de citaçao. Intime-se. -Adv. LEOBERTO
LUIS BAZZANEZE-.

61. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-572/2008-
COMERCIO DE CARNES NOBRES LTDA x COMERCIO DE
CARNES MERCEARIA ZATTERA LTDA- Intime-se o exe-
quente para que junte aos autos os titulos de credito originais,
os quais ficarao guardados no cofre desta Serventia. Intimem-
se. -Advs. PAULA ROBERTA PIRES e LENI FERREIRA DOS
SANTOS-.

62. SUMÁRIA DE COBRANÇA-711/2008-ASSOCIAÇAO
CULTURAL SAO JOSE x PATRICIA LEDOUX HIGA TAVA-
RES e outros-1. Para a audiência de conciliação, designo o dia
13/10/2008 as 09h30min. 2. Nessa audiência será tentada a
conciliação e a parte requerida poderá apresentar defesa, por
intermédio e acompanhada de advogado, fazendo o depósito
de rol de testemunhas, e, se requerer perícia, formulará seus
quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico, em
conformidade com o artigo 278 do Código de Processo Civil.
3. Oriento as partes no sentido que compareçam à audiência
em condições de transigir, trazendo propostas definidas, com
cálculos atualizados e alternativas possíveis. 4. Na mesma opor-
tunidade será decidido sobre a produção de provas, designan-
do-se, se necessário, outra data para a instrução do feito. 5.
Cite-se a parte requerida, ciente de que o seu não compareci-
mento à audiência ou o seu comparecimento sem a apresenta-
ção de defesa, por intermédio de advogado, implicará na pre-
sunçao de que admitiu como verdadeiros os fatos articulados
na presunçao de que admitiu como verdadeiros os fatos articu-
lados na inicial, nos termos do artigo 319 do CPC. 6. Intime-se
a parte autora na pessoa do advogado. Face a certidao negativa
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-
se. -Adv. MARCELO FERNANDES POLAK-.

63. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-753/2008-ESP DE JOR-
GE FELIPE DAHER x LUIZ CARLOS ZANELLA-1. Para a
audiência de conciliação, designo o dia 20/10/2008 as
09h30min. 2. Nessa audiência será tentada a conciliação e a
parte requerida poderá apresentar defesa, por intermédio e acom-
panhada de advogado, fazendo o depósito de rol de testemu-
nhas, e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo,
podendo indicar assistente técnico, em conformidade com o
artigo 278 do Código de Processo Civil. 3. Oriento as partes no
sentido que compareçam à audiência em condições de transi-
gir, trazendo propostas definidas, com cálculos atualizados e
alternativas possíveis. 4. Na mesma oportunidade será decidi-
do sobre a produção de provas, designando-se, se necessário,
outra data para a instrução do feito. 5. Cite-se a parte requeri-
da, ciente de que o seu não comparecimento à audiência ou o
seu comparecimento sem a apresentação de defesa, por inter-
médio de advogado, implicará na presunçao de que admitiu
como verdadeiros os fatos articulados na presunçao de que ad-
mitiu como verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos ter-
mos do artigo 319 do CPC. 6. Oportunamente, deve a parte
autora regularizar a peça inicial, juntando aos autos documen-
tos originais ou copias autenticadas. 7.Retirar cartas de intima-
ção. Intimem-se. -Adv. JOAO OTAVIO SIMOES NETO-.

64. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA-801/2008-
DAYRAN MAGALHAES SILVA x BANCO PANAMERICA-
NO S/A-1. A Lei 1.060/50, em seu artigo 4.°, estabelece que a
parte gozará dos beneficios da assistência judiciária por sim-
ples afirmação. No entanto, esta disposição colide em termos
com o que dispõe o artigo 5.”, LXXIV, da Constituição Fede-
ral, a qual exige para a prestação da assistência juridica gratui-
ta, a comprovação da insuficiência de recursos. 2. Entendo que
a Constituição Federal, atravès do principio da receptividade,
recepcionou em termos o contido na Lei 1.060/50, porém, re-
vogou com relação ao deferimento mediante simples afirma-
ção, exigindo que a parte que pretende se beneficiar da assis-
tência judiciária gratuita, deverá comprovar que não dispõe dos
meios necessários para custear as despesas processuais, sem
comprometer, de maneira significante, o sustento de sua fami-
lia. 3. Assim, determino que a parte comprove, no prazo de 10
(dez) dias, qual a renda mensal familiar, com o objetivo de ser
aferido o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratui-
ta. 4. Intime-se a parte autora para regularizar a peça inicial
juntando aos autos fotocópia autenticada dos documentos que
a instruem ou os originais, nos termos dos artigos 283 e 284 do
Código de Processo Civil. 5. Ressalta-se que autenticaçao de
copias xerograficas nao se trata de mero formalismo, podendo
ainda ser feita pelo proprio advogado da causa, sob a fe de seu
grau, certificando que as reproduçoes conferem com os origi-
nais. Intimem-se. -Adv. RUBEN MADINI-.

65. INDENIZACAO-805/2008-MARIA DA LUZ DOS SAN-
TOS SOUZA x NADIR PEDRO AUZILEIRO e outro-1. A Lei
1.060/50, em seu artigo 4.°, estabelece que a parte gozará dos
beneficios da assistência judiciária por simples afirmação. No
entanto, esta disposição colide em termos com o que dispõe o
artigo 5.”, LXXIV, da Constituição Federal, a qual exige para a
prestação da assistência juridica gratuita, a comprovação da
insuficiência de recursos. 2. Entendo que a Constituição Fede-
ral, atravès do principio da receptividade, recepcionou em ter-

mos o contido na Lei 1.060/50, porém, revogou com relação ao
deferimento mediante simples afirmação, exigindo que a parte
que pretende se beneficiar da assistência judiciária gratuita,
deverá comprovar que não dispõe dos meios necessários para
custear as despesas processuais, sem comprometer, de maneira
significante, o sustento de sua familia. 3. Assim, determino que
a parte comprove, no prazo de 10 (dez) dias, qual a renda men-
sal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de conces-
são dos benefícios da justiça gratuita. 4. Intime-se a parte auto-
ra para regularizar a peça inicial juntando aos autos fotocópia
autenticada dos documentos que a instruem ou os originais,
nos termos dos artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil.
5. Ressalta-se que autenticaçao de copias xerograficas nao se
trata de mero formalismo, podendo ainda ser feita pelo proprio
advogado da causa, sob a fe de seu grau, certificando que as
reproduçoes conferem com os originais. Intimem-se. -Advs.
LIBIAMAR DE SOUZA, FABIANA CARLA DE SOUZA e
MARIO ANDRE DE SOUZA-.

66. SUMÁRIA DE COBRANÇA-807/2008-RUBENS KIRS-
TEIN x BANCO SANTANDER S/A-1. A Lei 1.060/50, em seu
artigo 4.°, estabelece que a parte gozará dos beneficios da as-
sistência judiciária por simples afirmação. No entanto, esta dis-
posição colide em termos com o que dispõe o artigo 5.”, LX-
XIV, da Constituição Federal, a qual exige para a prestação da
assistência juridica gratuita, a comprovação da insuficiência
de recursos. 2. Entendo que a Constituição Federal, atravès do
principio da receptividade, recepcionou em termos o contido
na Lei 1.060/50, porém, revogou com relação ao deferimento
mediante simples afirmação, exigindo que a parte que pretende
se beneficiar da assistência judiciária gratuita, deverá compro-
var que não dispõe dos meios necessários para custear as des-
pesas processuais, sem comprometer, de maneira significante,
o sustento de sua familia. 3. Assim, determino que a parte com-
prove, no prazo de 10 (dez) dias, qual a renda mensal familiar,
com o objetivo de ser aferido o pedido de concessão dos bene-
fícios da justiça gratuita. 4. Intime-se a parte autora para regu-
larizar a peça inicial juntando aos autos fotocópia autenticada
dos documentos que a instruem ou os originais, nos termos dos
artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil. 5. Ressalta-se
que autenticaçao de copias xerograficas nao se trata de mero
formalismo, podendo ainda ser feita pelo proprio advogado da
causa, sob a fe de seu grau, certificando que as reproduçoes
conferem com os originais. Intimem-se. -Adv. ERALDO LA-
CERDA JUNIOR-.

67. OBRIGACAO DE FAZER-809/2008-HELSE MARIA
MARQUES PACHECO DE CARVALHO x UNIMED CURI-
TIBA- Intime-se a parte autora para instruir a peça inicial jun-
tando aos autos os documentos necessarios para apreciação do
requerimento de fls.02/08. Intimem-se. -Advs. JOAO ANTO-
NIO CARRANO MARQUES e RAFAEL BAGGIO BERBICZ-

68. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-849/2008-BANCO ITAU-
CARD S/A x ALMIR VIDAL DOS PASSOS-PETIÇAO INICI-
AL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRA-
ZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00.
Intimem-se. -Adv. CARINE DE MEDEIROS MARTINS-.

69. INDENIZACAO-850/2008-ALEXANDRE TORRES VE-
DANA x ALDEVINO PEREIRA DOS SANTOS e outro-Fica
o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$616,00 (a
Escrivania). Intimem-se -Adv. ALEXANDRE TORRES VEDA-
NA-.
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JULIANA MICHELE ASSUNÇÃO 0037 032207/2007
JULIO CESAR DALMOLIN 0052 033213/2008
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 0008 020455/1999
KARINE CRISTINA DA COSTA 0044 032778/2007
KIYOSHI ISHITANI 0012 023527/2001
LEANDRO GALLI 0024 029941/2006
LEDA VIEIRA DE SOUZA 0006 017623/1997
LEODOLINDO LUIZ DE HOLLEB 0032 031633/2007
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0051 033120/2008
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0012 023527/2001
LUCIANA HERNANDES QUINTAN 0012 023527/2001
LUCIANA PASQUALIN 0037 032207/2007
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0003 017073/1997
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0017 024569/2002

0058 033439/2008
LUCIANO SOBIERAY DE OLIVE 0074 033837/2008
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0007 018048/1997
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 0015 024082/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0038 032426/2007

0049 033090/2008
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0032 031633/2007
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0030 031292/2007

0042 032637/2007
0061 033608/2008

LUIZ GONZAGA M.CORREIA 0010 021880/2000
LUIZ GONZAGA STREHL 0063 033652/2008
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 0015 024082/2002
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0026 030652/2006
LUIZ ROBERTO RECH 0002 016726/1996
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0012 023527/2001

0016 024179/2002
LUIZ SÉRGIO FERREIRA MUCE 0067 033819/2008
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0061 033608/2008
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 0009 021021/1999
MARCELO BALDASSARE CORTEZ 0027 030655/2006
MARCELO NAKASHIMA 0007 018048/1997
MARCELO NASSIF MALUF 0056 033329/2008
MARCELO OLIVA MURARA 0001 016563/1996
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0005 017358/1997
MARCIO DA SILVA MUINOS 0039 032430/2007
MARCO AURELIO SCHETINO DE 0066 033818/2008
MARCOS ARAUJO FERNANDES 0007 018048/1997
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0022 027615/2004
MARIA CLAUDIA DE SEIXAS P 0064 033657/2008
MARIA INES ROXADELDI 0022 027615/2004
MARILZA MATIOSKI 0020 027120/2004
MARINO GALVAO 0005 017358/1997
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0045 032879/2007
MAURÍCIO BELESKI DE CARVA 0050 033110/2008
MAURICIO KAVINSKI 0049 033090/2008
MAURICIO MACHADO SANTOS 0050 033110/2008
MAURO SÉRGIO GUEDES NASTA 0049 033090/2008

0071 033827/2008
0072 033828/2008
0075 033846/2008
0076 033847/2008

MAYLIN MAFFINI 0069 033825/2008
MICHELE TATIANE SOUTO COS 0006 017623/1997
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 0028 030921/2006
MONICA DALMOLIN 0052 033213/2008
MURIEL ANTONIO CARLOS MIR 0035 032055/2007
NATANIEL RICCI 0024 029941/2006
NEIMAR BATISTA 0023 028293/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0040 032446/2007
NEMO ELOY VIDAL NETO 0045 032879/2007
NEUDI FERNANDES 0021 027331/2004
NEWTON DORNELES SARATI 0035 032055/2007
OKSANDRO O.GONÇALVES 0019 026125/2003
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0033 031853/2007
OSVALDO ANTONIO DO N.BEKE 0037 032207/2007
PAOLA DANIELI COSTA 0037 032207/2007
PATRICIA KUBASKI DE ARAUJ 0025 030482/2006
PAULO ANGELIN RAMOS 0028 030921/2006
PAULO EDUARDO GUEDES 0003 017073/1997
PAULO LEANDRO DIETER 0003 017073/1997
PAULO MARCELO SEIXAS 0056 033329/2008
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZAC 0062 033624/2008
PAULO ROBERTO BARBIERI 0011 023173/2001
PAULO VINICIUS DE BARROS 0045 032879/2007
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0068 033820/2008
RAFAEL MOSELE 0004 017350/1997
RAFAEL TADEU MACHADO 0009 021021/1999
RAFAELA FILGUEIRA 0054 033316/2008
RANGEL DA SILVA 0031 031341/2007
RAPHAEL PIMENTEL DANIEL 0060 033513/2008
REGINA YURICO TAKAHASHI 0070 033826/2008
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 0005 017358/1997
RICARDO DE LUCCA MECKING 0005 017358/1997
RICARDO H FERREIRA JENTZS 0013 023971/2002
ROGERIO BUENO DA SILVA 0003 017073/1997
ROGERIO JOSE CASTRO 0006 017623/1997
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0058 033439/2008
ROSANA JARDIM RIELLA 0041 032539/2007
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0016 024179/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0003 017073/1997
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0051 033120/2008
TATIANA GOMES MAZUCATTO 0025 030482/2006
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0012 023527/2001

0016 024179/2002
THIAGO CANTARIN MORETTI P 0045 032879/2007
VALERIA CARAMURU CICARELL 0017 024569/2002
VALERIA FINATTI T. MANTOV 0056 033329/2008
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA 0032 031633/2007
VINICIUS LUDWIG VALDEZ 0040 032446/2007
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0016 024179/2002
WELLINGTON DE LIMA ANDRAU 0055 033322/2008

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 16563/1996 -
BANCO BOAVISTA S/A x TEOBALDO VITORIO MACHA-
DO e outros - Intime-se a parte autora para se manifestar sobre
interesse no prosseguimento do feito no prazo de cinco (05)
dias. Advs. DANIEL HACHEM, FRANCISCO MACHADO DE
JESUS e MARCELO OLIVA MURARA.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 16726/1996 -
KOOB PETTER x NELSON JOSE PRZYBELAK - Providen-
ciar o credor o pagamento dos emolumentos de registro e Fun-
rejus, junto à Comarca de Araucária-PR, conforme solicitado
no ofício de fls. 285. Advs. LUIZ ROBERTO RECH, GIOR-
DANO SANTOS RECH e CINTHIA ALFERES CHUEIRI.

3. REPARACAO DE DANOS (ORD) - 17073/1997 - TRANS-
PORTADORA MARANELLO LTDA x AUTO POSTO TEXA-
NO II LTDA - conclusão da sentença de fls. 460... Em face ao
exposto, HOMOLOGO por sentença, a transação de fls. 43/44,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, consequentemen-
te JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO o que faço com fundamento no artigo 269, III do CPC.
Custas e honorários na forma avençada. Outrossim, solicite-se
a devolução da carta precatória expedida para o Foro Regional
de Campo Largo, independentemente de cumprimento. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se.

Advs. JOAO CASILLO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
PAULO LEANDRO DIETER, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, ISABELLA MANITA CANNEL, ROGERIO BUENO
DA SILVA, PAULO EDUARDO GUEDES e JUAREZ XAVI-
ER KUSTER.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 17350/1997 -
CAIXA SEGURADORA S/A x MOYSES LEVI ROCHA MEN-
DES e outro - I. Ante o requerimento de f. 116 formulado pela
exequente diante da não localização de bens passíveis de pe-
nhora, ao arquivo provisório, cumprindo as disposições perti-
nentes do C.N.. II. Intime-se. Diligencie-se. Advs. JEAN CAR-
LOS CAMOZATO e RAFAEL MOSELE.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 17358/1997 -
ESPOLIO DE JUAREZ MOREIRA MACEDO x MULCHING
SIX DO BRASIL IND.COM.CORRETIVOS LTDA e outro -
conclusão da decisão de fls. 517... I. Ciente da interposição
(fls. 499 a 512), declinando desde já a manutenção da decisão
objurgada (fls. 472 a 478) pelos seus próprios fundamentos....III.
Outrossim, dê-se ciência ao agravado quanto a interposição,
aguardando, sem sobrestamento do feito, pelo prazo de dez dias,
informações quanto a eventual efeito ativo ao agravo. IV. Ante
a petição de f. 513/516, manifestem-se os executados. Intime-
se. Diligencie-se. Advs. JONATHAN RIBEIRO CILIAO, RI-
CARDO DE LUCCA MECKING, CAROLINE SAID DIAS,
RENATA TEIXEIRA DE FREITAS FOLTRAN, MARINO
GALVAO, DENISE ROSAS NUNES, MARCIA REGINA DOS
SANTOS MACHADO, CANDICE KARINA SOUTO MAIOR
DA SILVA e EMERSON CORAZZA DA CRUZ.

6. INDENIZACAO - 17623/1997 - JOSE APARECIDO AL-
VES x IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS - conclu-
são da sentença de fls. 323/326...III - Ante o exposto, fixo o
valor da indenização por lucros cessantes em um salário míni-
mo mensal, vigente a época de cada efetivo pagamento e de
forma vitalícia, devidos pelo séu ao autor desde a data do aci-
dente. Fica estabelecido o dia 05 (cinco) de cada mês para pa-
gamento, mediante depósito em conta corrente a ser indicada e
de titularidade do autor, valendo o comprovante de depósito
como recibo. Por isso, intime-se o autor para que no prazo de
cinco dias indique os dados de sua conta bancária. O pagamen-
to das mensalidades vencidas deverá ser efetuado no prazo de
quinze dias a contar da intimação da ré desta decisão, por inter-
médio de seus advogados e via Diário da Justiça. Esgotado o
prazo sem pagamento, tais valores deverão ser corrigidos mo-
netariamente pelo INPC e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês a partir desta data, sem prejuízo da mul-
ta a que alude o art. 475-J do CPC. Eventuais despesas e custas
desta fase por contas do réu. Sem honorários. Publique-se. In-
timem-se. Advs. LEDA VIEIRA DE SOUZA, DIVA COELHO
PANIGUEL, ROGERIO JOSE CASTRO e MICHELE TATIA-
NE SOUTO COSTA.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 18048/1997 -
BANCO BANDEIRANTES S/A x ALCEU MENTTA e outro -
Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga(m) o(s) interessado(s).
Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVA-
LHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ANA PAULA ANTU-
NES VARELA, MARCOS ARAUJO FERNANDES e MAR-
CELO NAKASHIMA.

8. MONITORIA - 20455/1999 - AVIBRAS
IND.AEROESPACIAL S/A x ELETRO
COML.INSTALADORA LTDA - I. Sobre o resultado negativo
(f. 84/85), manifeste-se a parte credora, no prazo de cinco dias.
II. Intime-se. Diligencie-se. Advs. JUVENAL ANTONIO DA
COSTA e IGOR DA SILVA SCHMEISKE.

9. SUMARIA DE COBRANÇA - 21021/1999 - CONJ.RES.R-
CIC-I x LAERTES CHAGAS SANTOS e outro - Deposite o
interessado as custas do Sr. Contador : R$ 23,56.-Advs. MA-
NOEL ALEXANDRE S.RIBAS, JOAMIR CASAGRANDE e
RAFAEL TADEU MACHADO.

10. MONITORIA - 21880/2000 - HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO x RESTAURANTE BUFFET BETHA-
NIA M.S.LTDA e outros - I. Defiro , em parte, o requerimento
de f. 210, tão-somente para expedição de ofício à Receita Fe-
deral, a fim de que preste as informações acerca do endereço
dos executados, constante de seus cadastros. Do ofício deverá
constar o número do CPF e CNPJ. II. Intime-se. Diligencie-se.-
.-.-.Providenciar a parte autora o pagamento da importância de
R$ 7,00, para posterior expedição de ofício. Advs. LUIZ GON-
ZAGA M.CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES.

11. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 23173/2001 - ALES-
SANDRA FANTON DE SIQUEIRA ALVES e outro x BANCO
BANESTADO S/A - Intime-se o procurador para devolver os
autos ao Cartório, em 24 horas, sob pena de expedição de man-
dado de cobrança dos autos. Adv. PAULO ROBERTO BARBI-
ERI.

12. INDENIZACAO - 23527/2001 - LLOMAG OBRAS E SER-
VIÇOS S/C LTDA x BANCO ITAÚ S/A e outro - conclusão da
sentença da sentença de fls. 265/271...III - Pelo exposto, com
fundamento no art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE os
pedidos formulados, condenando os réus Banco Itau SA a pa-
gar ao autor Llomag Obras e Serviços SC LTDA, a importância
de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), a título de indeniza-
ção por danos morais, acrescidos de juros de mora de 12 % a.a.
mais correçao monetária pelo INPC+IGP-DI, contados à partir

da data do ilícito. Ainda com fulcro no art. 269, I, do CPC,
JULGO IMPROCEDENTE a denunciação da lide. Condeno o
réu Itaú ao pagamento das despesas e custas processuais, bem
como honorários advocatícios ao autor, estes fixados em 10%
(dez por cento) do valor atualizado da condenação, à vista do
disposto no art. 20, § 3°, do CPC. Condeno o réu Itaú, ainda,
ao pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono
do réu Citybank, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), à vista do
disposto no art. 20, § 4°, do CPC. Oportunamente, arquivem-
se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. KIYOSHI ISHI-
TANI, LUCIANA HERNANDES QUINTANA, ALUISIO PI-
RES DE OLIVEIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS.

13. MONITORIA - 23971/2002 - SUCESSORES DE DORI-
VAL RIBEIRO LTDA x RENNE CAJAL - Providenciar a parte
autora o pagamento das custas processuais no valor de R$
28,70.Advs. APARECIDO JOSE DA SILVA e RICARDO H
FERREIRA JENTZSCH.

14. INDENIZACAO - 24059/2002 - EDIFICO COM.DE MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA x R.LENHART PLAS-
TICOS LTDA e outros - conclusão da sentença de fls. 300/
318...Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os
pedidos do autor para: a) decretar a nulidade e inexigibilidade
dos títulos descritos às fls. 35/48, bem como a inexistência de
qualquer débito do autor relativamente a tais títulos; b) confir-
mar a liminar de fls. 74, para cancelar em definitivo o protesto
dos títulos descritos às fls. 35/48; c) condenar os requeridos ao
pagamento da quantia de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais),
atualizada monetariamente pela média do INPC/lGP-DI a con-
tar da data de12.11.2001 e acrescida de juros moratórios no
percentual de 1% (um por cento) a contar da data da citação
por edital da requerida, na proporção de 25% (vinte e cinco por
cento) para cada um dos requeridos; d) condenar a requerida R
Lenhart Plásticos Ltda ao pagamento da quantia de R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais) a título de dano moral, atualizada mo-
netariamente pela média do INPC/lGP-DI a contar da data da
presente sentença e acrescida de juros moratórios no percentu-
al de 0,5% (meio por cento) ao mês a contar da data de
24.07.2001; e) condenar o requerido BANCO ABN AMRO
REAL S/A ao pagamento da quantia de R$ 9.000,00 (nove mil
reais) a título de dano moral, atualizada monetariamente pela
média do INPC/IGP-Dl a contar da data da presente sentença e
acrescida de juros moratórios no perœntual de 0,5% (meio por
cento) ao mês a contar da data de 24.07.2001; f) condenar o
requerido BANCO ITAU S/A ao pagamento da quantia de R$
9.000,00 (nove mil reais) a título de dano moral, atualizada
monetariamente pela média do INPC/lGP-DI a contar da data
da presente sentença e acrescida de juros moratórios no perœn-
tual de 0,5% (meio por cento) ao mês a contar da data de
24.07.2001; g) condenar o requerido BANCO BCN S/A ao pa-
gamento da quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a título de
dano moral, atualizada monetariamente pela média do INPC/
IGP-DI a contar da data da presente sentença e acrescida de
juros moratórios no percentual de 0,5% (meio por cento) ao
mês a contar da data de 24.07.2001. A partir de janeiro/2003
juros moratórios serão devidos no percentual de 1% (um por
cento) ao mês. Comunique-se a presente decisão aos 4 Oficiais
de Protesto de Títulos desta Capital e aos 02 Oficiais de Protes-
to de Títulos da Comarca de ParanaguálPR. Extraia-se cópia
da petição inicial, dos documentos de fls. 35/54 e da presente
sentença, remetendo-se ao órgão do Ministério Público para os
fins do art. 40 do CPP. Condeno as partes ao pagamento das
custas processuais da seguinte forma, nos termos do art. 21,
caput, do CPC: o autor arcará com o equivalente a 25% (vinte
e cinco por cento) das custas processuais e os requeridos com o
equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) das custas pro-
cessuais. Condeno os requeridos ao pagamento dos honorários
dos advogados do autor, os quais fixo, nos termos do art. 20 do
CPC, no equivalente a 10,5% (dez vírgula cinco por cento) do
valor atualizado da condenação. Condeno o autor ao pagamen-
to dos honorários da Curadora Especial, os quais fixo, nos ter-
mos do art. 20 do CPC, no equivalente a 1,125% (um vírgula
cento e vinte e cinco por cento) do valor atualizado da conde-
nação. Condeno o autor ao pagamento dos honorários dos ad-
vogados do advogado do requerido Banco ABN AMRO Real
SIA, os quais fixo, nos termos do art. 20 do CPC, no equivalen-
te a 1,125% (um vírgula cento e vinte e cinco por cento) do
valor atualizado da condenação. Condeno o autor ao pagamen-
to dos honorários do advogado do requerido Banco Itaú S/A, os
quais fixo, nos termos do art. 20 do CPC, no equivalente a
1,125% (um vírgula cento e vinte e cinco por cento) do valor
atualizado da condenação. Condeno o autor ao pagamento dos
honorários dos advogados do requerido Banco BCN S/A, os
quais fixo, nos termos do art. 20 do CPC, no equivalente a
1,125% (um vírgula cento e vinte e cinco por cento) do valor
atualizado da condenação. Nos termos do art. 21 do CPC e nos
termos da Súmula n° 306 do STJ, as verbas honorárias deverão
ser compensadas entre as partes. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Advs. FABIO PICARELLI, ANTONIO SERGIO PALU
FILHO, JAIDERSON RIVAROLA, CARLOS LEAL S.JUNIOR
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 24082/2002 -
PLANSHOPPING PLANEJ.CONS.E ADM.DE SHOPPING
CENTERS x VIA ROMA TELINFORMATICA LTDA e outro -
Sobre a certiodão de fls. 141 verso, manifeste-se o credor. Advs.
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI, JOAO CARLOS ADAL-
BERTO ZOLANDECK, GLAUCO SANSON SILVA e LUIZ
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ALBERTO GLASER JUNIOR.

16. ORDINARIA - 24179/2002 - SILVIA CARMEM COLLINI
DA CRUZ x BANCO BANESTADO S/A - I. Ante o contido na
petição de f. 498, manifeste-se a parte ré no prazo de cinco
dias. II. Intime-se. Diligencie-se. Advs. JUAREZ CORREA DE
OLIVEIRA, SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

17. CANCEL. E SUSTACAO PROTESTO - 24569/2002 -
MARIA DE LURDES ROCHA x COMPASS
INVEST.PART.LTDA - conclusão da sentença de fls. 229/
236...Diante do exposto, julgo procedente o pedido da autora
para confirmar a liminar de fls. 109 e cancelar em definitivo os
protestos dos títulos descritos às fis. 09/12, bem como o cance-
lamento de inscrições em nome da autora junto ao SERASA e
SPC em decorrência dos referidos protestos. Após transitada
em julgado a presente sentença, comunique- se a presente deci-
são aos Oficiais do 2°, 3° e 4° Tabelionatos de Protesto desta
Capital para que procedam ao cancelamento dos protestos, bem
como ao SERASA e SPC para que procedam ao cancelamento
das inscrições do nome da autora. Condeno a ré ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo,
nos termos do art. 20, § 4° do CPC, no equivalente a 15% (quinze
por cento) do valor atualizado atribuído à presente causa. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. GEDIAO TULIO,
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

18. MONITORIA - 24669/2002 - BANCO ITAÚ S/A x SITE-
SE SERV.DE LIMP.E CONSERV.S/C LTDA e outros - Sobre a
proposta de honorários do Sr. Perito de fls. 282, manifestem-se
as partes. Advs. ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e JAMES THOMP-
SON LEMER.

19. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 26125/2003 -
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x CASA
DO COMPRESSOR LTDA e outro - I. Ante o contido na certi-
dão de f. 90-verso e cópia de f. 93, intime-se o exequente para
mnaifestação. II. Intime-se. Diligencie-se. Advs. OKSANDRO
O.GONÇALVES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA
e CASSIA BERNARDELLI.

20. SUMARIA DE COBRANÇA - 27120/2004 -
COND.RES.MALAGA x MARCOS DOS SANTOS e outro -
Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga(m) o(s) interessado(s). Adv.
MARILZA MATIOSKI.

21. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 27331/2004 -
MINI MERCADO BENATO LTDA x RIO TEJO COM.DE
GENEROS ALIMENT.LTDA - Intime-se a autora para juntar
aos autos as publicações do edital de citação. Adv. NEUDI
FERNANDES.

22. USUCAPIAO - 27615/2004 - ALDO APARECIDO HEN-
RIQUE DE MORAIS e outro x JOSE DOS SANTOS RODRI-
GUES DA CRUZ - Retirar a parte autora a(s) carta(s) de cita-
ção e providenciar sua(s) remessa(s). Advs. MARCUS FABRI-
CIUS COSME CARVALHO, FLAVIO DIONISIO BERNART,
DANILO EMILIO BERNARTT, MARIA INES ROXADELDI
e ANTELMO JOAO BERNARTT FILHO.

23. DESPEJO - 28293/2005 - LINEO TOCCHETTO x CELES-
TE TRANSPORTE LTDA - Os presentes autos retornaram do
Tribunal de Justiça. Advs. NEIMAR BATISTA e DULCINEA
DE SOUZA SCHMIDLIN.

24. USUCAPIAO - 29941/2006 - ROMILDO JOSE MORO e
outros x ESPOLIO DE RAYMUNDO JOAO MORO e outro -
Intimem-se os requerentes a retirar o edital de citação para afi-
xação e publicações. Advs. LEANDRO GALLI, JULIANA DE
BARROS BLEY GALLI, NATANIEL RICCI e GUILHERME
BELTRAO DE ALMEIDA.

25. SUMARIA - 30482/2006 - JOCELENE LAZARIM x CASA
BAHIA COMERCIAL LTDA e outro - Sobre os cálculos de fls.
245/248, manifestem-se as partes. Advs. PATRICIA KUBASKI
DE ARAUJO, TATIANA GOMES MAZUCATTO, GABRIE-
LA FAGUNDES GONÇALVES, ANDRE DE AZEVEDO NO-
GUEIRA e CLAUDIA BUENO GOMES.

26. REINTEGRACAO DE POSSE - 30652/2006 - CIA ITAU-
LEASING DE ARREND.MERC. x MERCEDES DE PAULA -
Retirar o(a) autor(a) a carta precatória e providenciar seu cum-
primento. Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA
GIOZZA ÁVILA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

27. ORDINARIA - 30655/2006 - RODRIGO TOMIO e outros
x ITAU SEGUROS S/A - I. Remetam-se os presentes autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens e cau-
telas de estilo. II. Intime-se. Diligencie-se. Advs. ERALDO
LACERDA JUNIOR e MARCELO BALDASSARE CORTEZ.

28. INVENTARIO E PARTILHA - 30921/2006 - CRISTOVÃO
VICENTE SCAPULATEMPO FERNANDES x ESPÓLIO DE
MÁRCIA CRISTINA LOPES QUINTAS - Os presentes autos
retornaram do Tribunal de Justiça. Advs. MIRIAN MONTE-
NEGRO ANGELIN RAMOS e PAULO ANGELIN RAMOS.

29. RESCISAO CONTRATUAL-ORD. - 31252/2007 - ABN

AMRO ARREND.MERC.S/A x ALESSANDRO ALFREDO
ALVES - Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga(m) o(s)
interessado(s). Adv. CARY CESAR MONDINI.

30. SUMARIA DE COBRANÇA - 31292/2007 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL SANTA EFIGENIA II x MARIA PERPE-
TUA CARNEIRO ALVES - Intime-se o(a) autor(a) para retirar
o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Advs. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES e FERNAN-
DA OLIVEIRA GOMES.

31. PRESTACAO DE CONTAS - 31341/2007 - CONDOMÍ-
NIO EDIFÍCIO PRINCESS TOWER x EDSON WILIBALDO
VIER - I. Ante o contido na petição e documentos de f. 263/
300, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias. II.
Intime-se. Diligencie-se. Advs. JANDER LUIS CATARIN,
GUSTAVO PAES RABELLO e RANGEL DA SILVA.

32. USUCAPIAO - 31633/2007 - TEREZA PICUSSA x JOSÉ
DIONÍSIO CANZI - I. Defiro a Assistência Judiciária, ressal-
tando a ADVERTÊNCIA contida no artigo 4°, § 1°, da Lei 1.060/
50, no que tange a possibilidade de condenação ao pagamento
de décuplo da custas processuais na hipótese de insinceridade
das alegaçoes. II. Intime-se. Diligencie-se . Advs. VALNEI PI-
NHEIRO DA VEIGA, LEODOLINDO LUIZ DE HOLLEBEN
FILHO e LUIZ FERNANDO CACHOEIRA.

33. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 31853/2007 -
AD VALOREM FOMENTO MERC. E ASSESS. EMPRES. x
PRATO BOM COM. DE CEREAIS LTDA e outros - Manifes-
tem-se as partes sobre a carta precatoria devolvida, fls. 54/68.-
Adv. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY.

34. ORDINARIA DE COBRANÇA - 31884/2007 - OSMAR
FERNANDES PEPPLOW x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO - Os presentes autos retornaram do Tribunal
de Justiça. Advs. EDEMILTON SCHARNOVEBER e EDINEI
CESAR SCREMIN.

35. ORDINARIA DE COBRANÇA - 32055/2007 - EDA BER-
NARDELLI DE BITTENCOURT x BANCO BRADESCO S/A
- conclusão da sentença de fls. 202... III. Por todo o exposto,
rejeito ambos os embargos de declaração. Publique-se. Regis-
trem-se. Intimem-se. Advs. MURIEL ANTONIO CARLOS
MIRA e NEWTON DORNELES SARATI.

36. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 32079/2007 -
CONFECÇÕES VEGGI LTDA x CLEUSA VIRGINIA FARI-
AS - Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga(m) o(s) interessado(s).
Adv. ELISE APARECIDA DE MEDEIROS.

37. MONITORIA - 32207/2007 - MULTIPETRO COM.DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x MARCELO DOMIN-
GOS DO NASCIMENTO e outro - I. Remetam-se os presentes
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homena-
gens e cautelas de estilo. II. Intime-se. Diligencie-se. Advs.
OSVALDO ANTONIO DO N.BEKENDORF, CARLOS AU-
GUSTO DO NASCIMENTO BENKENDORF, LUCIANA PAS-
QUALIN, PAOLA DANIELI COSTA e JULIANA MICHELE
ASSUNÇÃO.

38. ORDINARIA - 32426/2007 - GILTON DIAS x BANCO
ABN AMRO REAL S/A - Intime-se o procurador para devolver
os autos ao Cartório, em 24 horas, sob pena de expedição de
mandado de cobrança dos autos. Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN.

39. INDENIZACAO - 32430/2007 - MAURO JOSÉ DO COU-
TO x FINANCEIRA OMNI S/A CRED.FIN.INV. - Retirar a
parte autora a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s)
remessa(s). Advs. MARCIO DA SILVA MUINOS e EDUAR-
DO PENA DE MOURA FRANÇA.

40. COBRANCA (ORD) - 32446/2007 - FERNANDO WAN-
DERLEY FAZZINI EHLKE x BANCO ITAÚ S/A - Os presen-
tes autos retornaram do Tribunal de Justiça. Advs. VINICIUS
LUDWIG VALDEZ, DANI LEONARDO GIACOMINI, GE-
ANDRO LUIZ SCOPEL e NELSON PASCHOALOTTO.

41. ORDINARIA - 32539/2007 - MULTICOMEX LOGISTI-
CA LTDA x RENAULT DO BRASIL S/A - conclusão da sen-
tença de fls. 2477...III - Ante o exposto, acolho os embargos de
declaração para corrigir erro material havido na fixação do va-
lor da condenação sentença, o qual passa a ser de R$
4.011.324,68 (quatro milhões, onze mil trezentos e vinte e qua-
tro reais e sessenta e oito centavos), mantidos os demais termos
do dispositivo sem alteração. Tendo em vista o fato de que já
foi interposta apelação pela ré (f. 2441/2462), faculto seu even-
tual aditamento em decorrência da presente decisão, bem como
manifestação em relação ao contido às f. 2471/2472. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Advs. EGON BOCKMANN MO-
REIRA, ANDREIA CRISTINA BAGATIN, BERNARDO
STROBEL GUIMARAES, CARLOS FERNANDO CORREA
DE CASTRO, ADRIANA D AVILA OLIVEIRA e ROSANA
JARDIM RIELLA.

42. COBRANCA (SUM) - 32637/2007 - ED.FREI ORLANDO
x ANDRÉ CARNIERI ROMAN e outros - Sobre o(s) ofício(s)
juntado(s), diga(m) o(s) interessado(s). Advs. INGRID KUNT-
ZE e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

43. DESPEJO - 32695/2007 - FQNT FOMENTO COMERCI-

AL LTDA x LUIZ ANTONIO DIOGO VASQUES e outro -
Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga(m) o(s) interessado(s). Adv.
ELISON LUIZ CALEGARI.

44. REINTEGRACAO DE POSSE - 32778/2007 - CIA ITAU-
LEASING DE ARREND.MERC. x GUILHERME SCHMEING
- I. Defiro o requerimento retro formulado. Expeça-se carta
precatória nos termos da deliberação de f. 21/22, no endereço
indicado à f. 30. II. Intime-se. Diligencie-se. -.-.-.-. Providen-
ciar a parte autora o pagamento da importância de R$ 7,00,
para posterior expedição de carta precatória. Advs. DIEGO
RUBENS GOTTARDI, DANIELE DE BONA e KARINE CRIS-
TINA DA COSTA.

45. DECLARATORIA - 32879/2007 - CHEVEU LOCADORA
LTDA x IZABELLA MACIEL PROJETOS EM COM.E EVEN-
TOS LTDA - I - Recebi os presentes e, apensos, os autos sob n.
33.665/08, estes oriundos da 19a Vara Civel, em decorrência
da decisão proferida às f. 325/326 daqueles autos, em que foi
reconhecida a conexão e determinada a remessa para esta Vara,
ao argumento de que “conforme certidão de fl. 311 o despacho
inicial naquela ação foi proferido em 07 de dezembro de 2007,
enquanto que nesta ação a decisão positiva em 28.02.2008.” (f.
325). II - De fato, realmente os feitos são conexos e se faz
necessaria reunião. Ocorre, todavia, que o Juizo prevento é a
19a Vara Civel. Isso porque é considerado prevento aquele que
despachou em primeiro lugar (CPC, art. 106) e “Pela expressão
‘despachar em primeiro lugar’deve-se entender ‘o pronuncia-
mento judicial positivo que determina a citação’” (STJ-RT, in
CPC Theotonio Negrão, 39a ed., p. 246). Conforme constou da
citada decisão, o primeiro despacho positivo nos autos da 19a
Vara Civel foi em 28.02.2008 e neste somente em 13.03.2008 (
. 269), quando foi acolhida emenda a inicial e determinada a
citação da ré. Nos despachos anteriores (de 07.12.2007 em
30.01.2008 - f. 189 e 244, respectivamente) foram determina-
dos esclarecimentos e providências, inclusive com referência a
representação processual da autora uma vez que sequer procu-
ração havia apresentado. Não se trataram, destarte, de despa-
chos positivos e não servem, por via de conseqüência, para tor-
nar este Juizo prevento. Por isso, mantenho o reconhecimento
de conexão e reunião dos feitos, devendo, todavia, tramitarem
perante a 19a Vara Cível, eis que aquele Juizo é o prevento.
Deixo, todavia, de suscitar conflito, em atenção à celeridade e,
em especial, porque a remessa a este Juizo foi determinada por
conta de certidão juntada pelo próprio autor (f. 311 dos autos
apensos) que fazia menção apenas ao primeiro despacho, e não
ao despacho positivo, daí certamente o equívoco. III - Portan-
to, remetam-se estes autos e os apensos sob n. 33.665/08 ao
Juízo da 19a Vara Cível, eis que prevento por conta de decisão
positiva proferida anteriormente, procedendo-seàs baixas e ano-
tações necessárias e determinações pertinentes do Código de
Normas. Int. Dil. vent por copta de decisão positiva proferid
nteri rmente, p ocedendo-se às baixas e anotaçõ s ecess ria e
determinações pertinentes do Código e orma . I t. Al· 1/ ex ,
Advs. NEMO ELOY VIDAL NETO, THIAGO CANTARIN
MORETTI PACHECO, MATHIEU BERTRAND STRUCK e
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR.

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 32882/2007 -
BANCO ITAÚ S/A x CONSTRUTORA ANDRADE J. LTDA e
outro - I. I Inviável a expedição de oficio à Receita Federal
para remessa da declaração de importo de renda dos exe- cuta-
dos, uma vez que a parte não comprovou ter esgotado todas as
diligências em busca de bem que estão ao seu alcance (como
Cir- cunscriçao Imobiliária e Detran, por exemplo). Por isso,
indefi-ro o pedido de fls. 30/31. Todavia, expeça-se novo ofi-
cio à Delegacia da Receita Federal tão-somente para prestar
informações acerca do endereço do segundo executado, José
Maria Siqueira Lima, constante em seus cadastros. Do oficio
deverá constar o número do CPF. II. Intime-se. Diligencie-se.-
.-.-.-. Providenciar a parte credora o pagamento da importância
de R$ 7,00, para posterior expedição de oficio. Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANÇA.

47. REINTEGRACAO DE POSSE - 32997/2008 - BANCO
ITAULEASING S/A x BENEDITO CARLOS SPER - conclu-
são da decisão de fls. 42... III. Por isso, acolho os embargos,
atribuindo-lhes efeito in fringente, para o fim de manter a ho-
mologação do acordo de f. 31/32, mas com suspensão do feito.
Considerando, ainda, a notícia de descumprimento (f. 35) e nova
planilha (f. 36), autorizo a continuidade da presente demanda,
mediante cumprimento da precatória, observada a nova plani-
lha de fl. 36. Int./Dil. Adv. CRYSTIANE LINHARES.

48. INDENIZACAO - 33046/2008 - SANTINOR BISCAIA x
LUCIANO JOSÉ DA SILVA - Retirar a parte autora a(s) carta(s)
de citação e providenciar sua(s) remessa(s). Adv. FATIMA
PISKOR LUIZ.

49. PRESTACAO DE CONTAS - 33090/2008 - EZEQUIEL
GARCIA DE SOUZA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - I.
Tendo em vista que a fase é de saneamento ou julgado, proce-
da-se à conclusão ao MM. Juiz de Direito quanto de seu retor-
no. II. Intime-se. Diligencie-se. Advs. MAURO SÉRGIO GUE-
DES NASTARI, ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI.

50. DECLARATORIA - 33110/2008 - CREZIELI ANTOCHE-
CEN x CIA ITAU DE INVEST.CRED.E FINANC.- GRUPO
ITAU - Retirar a parte autora a(s) carta(s) de citação e provi-
denciar sua(s) remessa(s). Advs. MAURÍCIO BELESKI DE
CARVALHO e MAURICIO MACHADO SANTOS.

51. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 33120/2008 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x DANIELLE HACHEM
HUSSEINI - Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga(m) o(s)
interessado(s). Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ.

52. SUMARIA - 33213/2008 - ZILDA MARIA SCOCHINSKI
x EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA DE TELEFONIA -
Retirar a parte autora a(s) carta(s) de citação e providenciar
sua(s) remessa(s). Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e MO-
NICA DALMOLIN.

53. CARTA DE SENTENCA - 33304/2008 - SEBASTIAO
MOTA x BANCO ITAÚ S/A e outro - I. Ante o contido na
certidão retro, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco
(5) dias, o seu interesse no prosseguimento do feito. II. Intime-
se. Diligencie-se. Adv. CARLISE ZASSO POSSEBON.

54. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 33316/2008 - RICAR-
DO COLLE DA SILVA x PSA FINANCE BRASIL S/A - Reti-
rar a parte autora a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s)
remessa(s). Adv. RAFAELA FILGUEIRA.

55. ARBITRAMENTO DE HONORARIOS - 33322/2008 -
WELLINGTON DE LIMA ANDRAUS x ARIANE ESTHER
GIRARDI - Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga(m) o(s)
interessado(s). Adv. WELLINGTON DE LIMA ANDRAUS.

56. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 33329/2008 -
MARCELO AMBRÓSIO x NATANIEL DOS SANTOS SOA-
RES - Sobre a certidão de fls. 38 verso, manifeste-se o credor.
Advs. PAULO MARCELO SEIXAS, VALERIA FINATTI T.
MANTOVANI, MARCELO NASSIF MALUF e GUSTAVO
DARIF BORTOLINI.

57. DESPEJO - 33421/2008 - MONTE CASTELLO HOTÉIS
LTDA e outro x ALESSANDRO FAOT - Os presentes autos
retornaram do Tribunal de Justiça. Advs. EDUARDO MELLO
e ANA LETICIA DIAS ROSA.

58. BUSCA E APREENSAO - 33439/2008 - BANCO FINASA
S/A x CRISTIANO DOS SANTOS DE JESUS - Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.
Advs. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA e LUCIANA
SEZANOWSKI MACHADO.

59. EMBARGOS A EXECUCAO - 33491/2008 - ROSANGE-
LA DO PILAR ASSUNÇÃO x BANCO ITAÚ S/A - I. A lide
versa sobre direitos disponíveis por isso, antecedendo à análise
da matéria de ordem jurídica, poderão as partes externar, no
prazo de dez dias, se há interesse na composição, hipótese em
que poderão formular propostas concretas posto que, com o
advento da Lei 10.444/02, tornou-se facultativa a designação
de audiência de conciliação como se vê do § 3º acrescentado
ao artigo 331 do Código de Processo Civil. II. No mesmo pra-
zo, deverão as partes especificar as provas que pretendam pro-
duzir, justificando sua finalidade. Intime-se. Diligencie-se. Advs.
ELME KAREM BAIDO, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR., ANTONIO CELESTINO TONELOTO e ANNE
CARLA GABRIEL.

60. INDENIZACAO - 33513/2008 - DADALT COM.E REP.DE
PROD.AUTOMOTIVOS LTDA x FLORENÇA VEICULOS S/
A - Retirar a parte autora a(s) carta(s) de citação e providenciar
sua(s) remessa(s). Adv. RAPHAEL PIMENTEL DANIEL.

61. COBRANCA (SUM) - 33608/2008 -
COND.CONJ.RES.MORADIAS COIMBRA - COND. II x
HUGO RUBENS BUCHNER CARDOSO - Diga a parte auto-
ra sobre a última certidão do Oficial de Justiça. Advs. MANO-
EL ALEXANDRE S. RIBAS e LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ.

62. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 33624/2008 - VAL-
CIR CORDOVA BICUDO x BANCO SANTANDER BANES-
PA S/A - conclusão da decisão de fls. 70/75...IV - Recebo a
inicial em relação aos demais pedidos. V - Não estão presentes,
no presente caso, os requisitos para a antecipação de tutela.
Não existe aparência do bom direito na medida que, em princí-
pio, o autor firmou os contratos de financiamento de forma li-
vre e ciente de suas cláusulas, em especial os valores das pres-
tações mensais a que se obrigava no momento da contratação,
o que engloba a taxa de juros aplicada. De se ressaltar que as
prestações mensais são fixas (f. 46/53), pelo que não se justifi-
ca, em um juizo de cogniçao sumaria, reconhecimento da tese
inicial de que “no transcorrer do aludido empréstimo, o Autor
verificou que os encargos, à cada mês, estavam se tornando
excessivamente onerosos, não guardando qualquer relação de
proporcionalidade com o comprometimento inicial da renda”
(f. 18). VI - Faculto ao autor a consignação dos valores que
entende devidos, ressaltando que, não sendo os previstos em
contrato, não afastam a mora, servindo apenas com o demons-
trativo de boa-fé. VII - A inversao do ônus da prova, dependen-
te que é da fixação dos pontos controvertidos, será analisada
oportunamente. VIII - Pelo exposto: a) indefiro a petição inici-
al no que toca aos pedidos 3.11, 3.12, 3.14 a 3.16, 3.18, 3.20,
3.24 a 3.26 e 3.28, sem prejuízo de sua análise em caráter inci-
dental; b) indefiro pedido de tutela antecipada; c) faculto ao
autor o depósito dos valores que entende de devidos, ressaltan-
do que, não sendo os previstos em contrato, não afastam a mora.
IX - Tendo em vista que, pelo valor atribuído à causa, o feito
deve seguir o rito sumário, faculto ao autor a indicação das
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provas que pretende nos termos do art. 276 do CPC, no prazo
de dez dias, sob pena de preclusão. X - Decorrido o prazo do
item anterior, com ou sem manifestação do autor, cite-se e inti-
me-se o réu para audiência, a qual designo para o dia 08.09.08,
às 15h40, na qual será tentada a conciliação e, em não havendo
acordo, deve o réu apresentar defesa, sob pena de presunção de
veracidade dos fatos alegados na inicial. Int./Dil. Adv. PAULO
RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS.

63. USUCAPIAO - 33652/2008 - GILBERTO PEDRO BONAR-
DI x MÁRIO KAZMIECRCZAK e outros - I. A principio, a
diligência determinada às f. 32 está ao alcance da parte e a
petição de f. 34 está desacompanhada de qualquer prova da
negativa da Prefeitura em entregar o documento ou de que tal
tendo sido solicitado. Por isso, indefiro o pedido de expedição
de ofício e concedo, em prorrogação, dez dias para integral
cumprimento ao despacho de f. 32. Intime-se. Diligencie-se.
Adv. LUIZ GONZAGA STREHL.

64. ALVARA JUDICIAL - 33657/2008 - JOSÉ ROBERTO
MACHADO e outros - Retirar a parte autora a GRC, para pa-
gamento das custas do Sr. Avaliador, no valor de R$ 460,00.
Advs. CARLOS HENRIQUE MACHADO e MARIA CLAU-
DIA DE SEIXAS PINTO.

65. COBRANCA (ORD) - 33678/2008 - JOSÉ CARLOS MEN-
DES x BANCO DO BRASIL S/A - Retirar a parte autora a(s)
carta(s) de citação e providenciar sua(s) remessa(s). Adv. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR.

66. INDENIZACAO - 33818/2008 - NEUZA BROZOSKI
MACIEL x TRANSPEN TRANSPORTE COLETIVO E EN-
COMENDA LTDA - I. Considerando o pedido de gratuidade
processual, comprovem os autores a impossibilidade de paga-
mento das custas processuais, juntando comprovante de renda.
II. Intime-se. Diligencie-se. Advs. MARCO AURELIO SCHE-
TINO DE LIMA e ANA PAULA PELLEGRINELLO.

67. INDENIZACAO - 33819/2008 - TEREZA SANTOS x
BANCO SANTANDER BANESPA S/A - conclusão da decisão
de fls. 27/28...Designada audiência de conciliação para o dia
18 de setembro de 2008, às 09h45.-.-.-. Providenciar a parte
autora o pagamento da importância de R$ 7,00, para posterior
expedição de carta de citação. Adv. LUIZ SÉRGIO FERREI-
RA MUCELIN.

68. REPARACAO DE DANOS - 33820/2008 - UNIMED CTBA
- SOC. COOP. DE MÉDICOS x NELSON DUDAS JÚNIOR e
outro - conclusão da decisão de fls. 31... Designada audiência
de conciliação para o dia 10 de setembro de 2008, às 15h40,
ocasião em que será tentada a conciliação...Intime-se. Diligen-
cie-se. Advs. GLAUCO JOSE RODRIGUES e RAFAEL BAG-
GIO BERBICZ.

69. SUMARIA - 33825/2008 - MARLI FÁTIMA DE SOUSA x
BV FINANCEIRA S/A - conclusão da decisão de fls. 41/42...
Por isso, aliado a falta de amparo legal, INDEFIRO a antecipa-
ção no que concerne ao pedido de manutenção da posse do
bem. IV- Cite-se a ré para contestar... Int./Dil. Advs. MAYLIN
MAFFINI e CLEVERSON MARCEL SPONCHIADO.

70. INTERDICAO - 33826/2008 - SEZINANDO GUILHER-
ME x LUCIANO JOSÉ GUILHERME - conclusão da decisão
de fls. 14: I. Defiro a Assistência Judiciária... II. Cite-se o in-
terditando para comparecer à audiência de interrogatório a ser
realizada no dia 14 de agosto de 2008, às 14h. No prazo de
cinco dias contados da audiência, poderá o interditando, que-
rendo, impugnar o pedido...Intime-se. Diligencie-se. Adv. RE-
GINA YURICO TAKAHASHI.

71. PRESTACAO DE CONTAS - 33827/2008 - DEVANDIR
DE COUTO LEMES x BANCO FINASA S/A - Retirar a parte
autora a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s) remessa(s).
Advs. MAURO SÉRGIO GUEDES NASTARI e ANDERSON
CLEBER OKUMURA YUGE.

72. PRESTACAO DE CONTAS - 33828/2008 - ROSE MARI
SZAST RIBEIRO x BANCO ITAUCARD S/A - Retirar a parte
autora a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s) remessa(s).
Advs. MAURO SÉRGIO GUEDES NASTARI e ANDERSON
CLEBER OKUMURA YUGE.

73. COBRANCA (ORD) - 33832/2008 - ESPÓLIO DE APA-
RECIDO ANTONIO DE OLIVEIRA e outros x BANCO SAN-
TANDER S/A - I. Os espólios são representados por seus in-
ventariante (CPC,art. 12, V). Por isso, concedo o prazo de dez
dias para regularizar as procurações e juntar, ainda, cópia dos
termos de compromisso e certidões expedidas pelas Varas em
que tramitam os inventários. II. Intime-se. Diligencie-se. Adv.
ERALDO LACERDA JUNIOR.

74. SUMARIA - 33837/2008 - COND.ED. JOSÉ PASTUCH x
ARTUR MALTACA DE CRISTO e outro - I. Apresente o au-
tor, no prazo de dez dias, cópia da convenção de condomínio e
os boletos referentes às taxas não pagas (CPC, art. 284). II.
Intime-se. Diligencie-se. Advs. GUILHERME SCHEIDT MA-
DER e LUCIANO SOBIERAY DE OLIVEIRA.

75. PRESTACAO DE CONTAS - 33846/2008 - CARLOS AL-
BERTO DE OLIVEIRA x BANCO SANTANDER S/A - Reti-
rar a parte autora a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s)
remessa(s). Advs. MAURO SÉRGIO GUEDES NASTARI e

ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE.

76. PRESTACAO DE CONTAS - 33847/2008 - GIZÉLIA PRO-
PÍCIO DE CASTRO CAMARGO x BANCO ITAÚ S/A - Reti-
rar a parte autora a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s)
remessa(s). Advs. MAURO SÉRGIO GUEDES NASTARI e
ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE.
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Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
ACACIO CORREA FILHO 0096 038894/0000
ADELINO LEHMKUHL -PERITO 0081 036156/0000
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0035 029228/0000
ALAILZA SILVESTRE O. MEND 0130 042596/0000
ALEXANDRA DANIELI ALBERTI 0089 037752/0000
ALEXANDRE C. LOBO PACHECO 0028 026567/0000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0034 028935/0000
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0062 034252/0000

0068 034738/0000
0088 037672/0000

ANDREA CRISTIANE GRABOVSK 0104 039759/0000
ANDREIA KOCHANNY DE FREIT 0077 035743/0000
ANDRESSA CAROLINA NIGG 0067 034667/0000
ANNA PAULA GOES MUNHOZ PE 0039 030777/0000
ANTONIO BUENO 0007 019225/0000
ANTONIO CAMARGO JUNIOR 0164 043710/0000
ANTONIO SAONETTI 0124 042300/0000

0129 042584/0000
0133 042927/0000
0136 042974/0000
0137 042975/0000

ARIANA VIEIRA DE LIMA 0099 039085/0000
ARLETE T DE ANDRADE KUMAK 0005 018090/0000
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0030 027032/0000
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0027 026530/0000

0054 033589/0000
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0021 024819/0000
BERNADETE CAZARINI KURAHA 0053 033576/0000
BLAS GOMM FILHO 0052 033532/0000

0084 036783/0000
CARLOS R GOMES SALGADO 0091 038675/0000
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0072 035265/0000
CARLOSANDRE GUIMARAES PAN 0032 028103/0000
CAROLINE C TRAMUJAS 0066 034581/0000
CEZAR RODRIGO MOREIRA 0073 035420/0000

0074 035421/0000
CRISTIANE FERNANDES 0058 033982/0000

0063 034268/0000
0078 035744/0000

CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS 0112 040149/0000
DANIEL HACHEM 0012 019676/0000
EDULA WILLE POSNIAK 0048 032848/0000
ELIANE C YNAYAMA FREITAS 0069 034990/0000
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0055 033637/0000
EMERSON RAKSA — PERITO 0040 031055/0000
ENIO ROBERTO MURARA 0003 016735/0000

0037 029581/0000
ERALDO LACERDA JUNIOR 0087 037508/0000

0114 040753/0000
0117 041147/0000
0118 041257/0000
0150 043390/0000
0159 043512/0000
0160 043513/0000
0162 043625/0000
0165 043740/0000
0169 043827/0000
0171 043857/0000
0172 043900/0000

ERENI INES CASARIN 0041 031307/0000
ERNESTO SHINJIRO INOMATA 0006 018450/0000
EUGENIO DE LIMA BRAGA 0057 033827/0000
FABRICIO ZILOTTI 0095 038794/0000
FERNANDA NELSEN T DA SILV 0105 039815/0000
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0100 039089/0000
FLANTELOR SOUZA DE OLIVEI 0024 025594/0000
GIOVANNA PRICE DE MELO 0106 039868/0000

0109 040019/0000
0113 040186/0000
0126 042318/0000
0140 043064/0000

GUSTAVO DARIF BORTOLINI 0018 021916/0000
GUSTAVO RIBEIRO LAGOWISKI 0043 031904/0000
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0015 021566/0000
IVAN CESAR AZEVEDO BORGES 0139 043025/0000
IVAN PINTO ARANTES - PERI 0125 042306/0000
IVO JOSE MACHIORO PERITO 0071 035154/0000
JAAFAR A.BARAKAT 0146 043299/0000
JEFFERSON SAKAI PINHEIRO 0086 037105/0000

0116 040950/0000

JISLAINE NEULS ALVES PRUD 0103 039735/0000
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0101 039109/0000
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0161 043569/0000

0166 043743/0000
0167 043765/0000

JOEL KRAVTCHENKO 0060 034181/0000
JONAS BORGES 0047 032714/0000
JOSE ANTONIO DIANA MAPELL 0044 032039/0000
JOSE BALBINO DOS SANTOS 0020 024713/0000
JOSE DO CARMO BADARO 0064 034375/0000

0079 035792/0000
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0009 019569/0000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0004 016785/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0016 021850/0000

0085 036807/0000
0119 041615/0000
0123 042262/0000

LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0011 019634/0000
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0026 026058/0000
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0008 019449/0000
LUIZ ALBERTO GONÇALVES 0082 036210/0000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0014 021305/0000

0029 026814/0000
0059 034157/0000
0080 036015/0000

LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE 0013 020062/0000
MANOEL ALEXANDRE S RIBAS 0070 035122/0000
MARCELO NASSIF MALUF 0075 035422/0000
MARCO ANTONIO RIBAS 0090 038420/0000
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0010 019581/0000
MARIA ADRIANA PEREIRA 0031 027956/0000
MARIANNE SARAIVA LIMA 0107 039943/0000
MAURICIO SPRENGER NATIVID 0083 036707/0000
MAYLIN MAFFINI 0042 031467/0000
MIEKO ITO 0017 021888/0000
MISAEL PEREIRA DA SILVA F 0045 032497/0000
MITSUYO FIGIMOTO STONOGA 0115 040758/0000
OLINTO ROBERTO TERRA 0145 043285/0000

0163 043691/0000
PAULO ASTETE DA SILVA 0120 041744/0000
PRISCILA GONCALVES GABASA 0147 043357/0000

0148 043358/0000
0149 043360/0000
0151 043399/0000
0152 043400/0000
0153 043401/0000
0154 043402/0000
0155 043405/0000
0156 043406/0000
0157 043407/0000

REGINA CELIA GIACOMET 0093 038769/0000
REYNALDO ESTEVES 0076 035595/0000
RODRIGO BUENO RIBEIRO DE 0108 040011/0000

0111 040083/0000
ROGERIO BUENO DA SILVA 0001 001169/0000
RONALDO FRANCA DE ANDRADE 0036 029260/0000

0061 034230/0000
ROSANA J, RIELLA 0022 025003/0000
ROSEMAR ANGELO MELO 0131 042605/0000

0132 042613/0000
0138 042987/0000
0141 043081/0000
0158 043419/0000
0170 043846/0000

ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0128 042478/0000
RUBEN MADINI 0127 042367/0000

0168 043798/0000
SERGIO MAURO MONGRUEL 0092 038751/0000
SILVIO FELIPE GUIDI 0033 028239/0000
SIMONE ALVES DE FREITAS 0065 034520/0000
SINUE ALIRAM DE SOUZA 0051 033332/0000
SUZY MARA BARBOSA CAPEL 0122 042222/0000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0019 023633/0000

0023 025300/0000
0110 040061/0000

TATIANE ABDALLA NEME 0056 033720/0000
VANESSA JANKE DE CASTRO 0142 043096/0000
VICTOR GERALDO JORGE 0049 033024/0000
VICTOR HUGO LOHMANN 0134 042972/0000

0143 043145/0000
VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ 0038 030544/0000

0102 039310/0000
0135 042973/0000
0144 043146/0000

WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0025 026004/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0046 032556/0000
WANDERLEY ANTONIO DE FREI 0094 038774/0000
WILLIAM CANTUÁRIA DA SILV 0097 038897/0000

0098 038899/0000
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0002 013968/0000
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0050 033248/0000

0121 041911/0000

1. -1169/0-PAULO RUY FRANCO DE MACEDO x ELZINA
FRANCO DE MACEDO-Os autos supra deverao ser devolvi-
dos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C. -Adv. ROGERIO BUENO DA SILVA-.

2. INDENIZACAO-13968/0-JULIO CEZAR VIEIRA ZANON
x MATERNIDADE CLARA BASBAUM-Os autos supra deve-
rao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. WILLIAM MOREIRA CAS-

TILHO-.

3. EXECUÇÃO-16735/0-ANTONIO ORIVALTE JACOMELO
x ADEMAR PAZ e outro-Os autos supra deverao ser devolvi-
dos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C. -Adv. ENIO ROBERTO MURARA-.

4. EXECUÇÃO-16785/0-ABN AMRO BANK S/A x ALFRE-
DO MITTELSTEDT e outro-Os autos supra deverao ser devol-
vidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-.

5. EXECUÇÃO-18090/0-JOSE NILCEU REBELLATTO x
EVALCI JOAO GOMES e outro-Os autos supra deverao ser
devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C. -Adv. ARLETE T DE ANDRADE KU-
MAKURA-.

6. EMBARGOS DE TERCEIROS-18450/0-SIRO MATUMO-
TO x FELIPE LERNER-Os autos supra deverao ser devolvidos
em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C. -Adv. ERNESTO SHINJIRO INOMATA-.

7. EMBARGOS DE TERCEIROS-19225/0-ALBERTINA APA-
RECIDA ALBINO x SALETE TEREZINHA LORENZINI e
outro-Os autos supra deverao ser devolvidos em cartório no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv.
ANTONIO BUENO-.

8. SUSTACAO DE PROTESTO-19449/0-LRJ COMERCIO DE
PUBLICACOES E INFORMATICA LTDA x OLD BOOKS
LIVRARIA REVISTARIA LTDA-Os autos supra deverao ser
devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C. -Adv. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA-.

9. sumaria-19569/0-EDIFICIO TAMOIO x JULIA COLLE
ROTH e outros-Os autos supra deverao ser devolvidos em car-
tório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.
-Adv. JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI-.

10. ORDINARIA-19581/0-CLEO DA ROSA MINERVINI e
outro x JACOB CHRISTMANN FILHO e outros-Os autos su-
pra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. MARCOS AURE-
LIO DE LIMA JUNIOR-.

11. EMBARGOS A EXECUCAO-19634/0-AGRO MERCAN-
TIL KRAEMER LTDA x DIBENS LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL-Os autos supra deverao ser devolvidos
em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C. -Adv. LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

12. -19676/0-WIKO DO BRASIL-IMP,EXP,IND E COM DE
PROD MAN LTDA x BANCO BRADESCO S/A-Os autos su-
pra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. DANIEL HA-
CHEM-.

13. REVISIONAL DE CONTRATOS-20062/0-IMBRASA IN-
DUSTRIA DE MOVEIS S/A LUIZ CARLOS PISA e outros x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-Os autos supra de-
verao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. LUIZ HENRIQUE DE
ANDRADE NASSAR-.

14. MONITORIA-21305/0-BANCO ABN AMRO S/A x CLAU-
DECIL OLIVATO-Os autos supra deverao ser devolvidos em
cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

15. RESCISAO CONTRATUAL-21566/0-CARLOS EDUAR-
DO MATTAR x CLOVIS ROBERTO TORSCHENTALLER-
Os autos supra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. HENRI-
QUE SCHNEIDER NETO-.

16. MONITORIA-21850/0-BANCO ITAÚ S/A x VICTOR
GEORGIEV MERCALDO-Os autos supra deverao ser devol-
vidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

17. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-21888/0-BANCO HSBC
BAMERINDUS S/A x AFONSO EDUARDO BOTELHO DE
MAGALHAES e outro-Os autos supra deverao ser devolvidos
em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C. -Adv. MIEKO ITO-.

18. -21916/0-MARIA HELENA PINHEIRO x EVERALDO
CARLOS SILVEIRA-Os autos supra deverao ser devolvidos
em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C. -Adv. GUSTAVO DARIF BORTOLINI-.

19. DEPOSITO-23633/0-BANCO PANAMERICANO S/A x
DENISE DA SILVA FEYH-Os autos supra deverao ser devol-
vidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

20. -24713/0-CLEODELINO MIGUEL DA SILVA e outro x
CORNELIUS FROSE e outro-Os autos supra deverao ser de-
volvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C. -Adv. JOSE BALBINO DOS SANTOS-.
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21. ORDINARIA-24819/0-COMPANHIA CERVEJARIA
BRAHMA - FILIAL CURITIBA x VALMIR JOSE TOBIAS -
FI-Os autos supra deverao ser devolvidos em cartório no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. AU-
GUSTO PASTUCH DE ALMEIDA-.

22. RESCISAO DE COMPROMISSO-25003/0-FILHOS DE
HENRIQUE MEHL S/A x ANTONIO SERGIO RODRIGUES
MARTINS-Os autos supra deverao ser devolvidos em cartório
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -
Adv. ROSANA J, RIELLA-.

23. DEPOSITO-25300/0-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x SUZAMAR LUDUVIXAK-Os autos
supra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-.

24. RECISAO DE CONTRATO-25594/0-MORRIS SALOUME
e outro x ESPACO NOBRE EMPREEDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA-Os autos supra deverao ser devolvidos em car-
tório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.
-Adv. FLANTELOR SOUZA DE OLIVEIRA PERITO-.

25. -26004/0-JEAN PIERRE AKIVA BRAMI x CHANA TEIG
BRAMI-Os autos supra deverao ser devolvidos em cartório no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv.
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-.

26. -26058/0-JOSE ORTARE DOS SANTOS x SANDRO OR-
TARE CARON SANTOS-Os autos supra deverao ser devolvi-
dos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C. -Adv. LUCIA AURORA FURTADO BRONHO-
LO-.

27. -26530/0-JOSE CARLOS BRAGA BETTEGA x LAURA
DE OLIVEIRA BRAGA-Os autos supra deverao ser devolvi-
dos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C. -Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-.

28. MEDI. CAUTELAR INCIDENTAL-26567/0-EXTRAPI-
SOS PRESTADORA DE SERVICOS e outro x BANCO BRA-
DESCO S/A-Os autos supra deverao ser devolvidos em cartó-
rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.
-Adv. ALEXANDRE C. LOBO PACHECO-.

29. MONITORIA-26814/0-CONSORCIO NACIONAL CIDA-
DELA S/C LTDA x MAURO SANTANA DE LARA-Os autos
supra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-.

30. REVISÃO CONTRATUAL-27032/0-NELLY PEREIRA
DEQUECH x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO-Os autos supra deverao ser devolvi-
dos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C. -Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-.

31. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-27956/0-LUIZ GUI-
LHERME DE AZEVEDO RONCATO x CONDOMINIO EDI-
FICIO SAINT GERMAN-Os autos supra deverao ser devolvi-
dos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C. -Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA-.

32. ABERTURA DE ARROLAMENTO-28103/0-MARIA LU-
IZA CARACANHA e outro x APARECIDO RIBEIRO-Os au-
tos supra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. CARLOSAN-
DRE GUIMARAES PANGRACIO-.

33. REVISIONAL DE CONTRATOS-28239/0-GUIDI ENGE-
NHARIA LTDA x SUL TECNICA DE MONTAGEM LTDA-
Os autos supra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. SILVIO
FELIPE GUIDI-.

34. BUSCA E APREENSÃO-28935/0-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LARISSA THIELE NUNES-Os autos supra deve-
rao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-.

35. REVISAO DE CONTRATO-29228/0-MARIO ALBERTO
DE BRITO x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO-Os autos supra deverao ser devolvi-
dos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C. -Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA-.

36. EXECUÇÃO-29260/0-CLAUDIO FAVARAO e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-Os autos supra deverao ser devolvi-
dos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C. -Adv. RONALDO FRANCA DE ANDRADE-.

37. DESPEJO-29581/0-JUVINIL FERREIRA DE SOUZA x
AZEMIRO DOS SANTOS FORTES-Os autos supra deverao
ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as pe-
nas do art. 196 do C.P.C. -Adv. ENIO ROBERTO MURARA-.

38. EXECUÇÃO-30544/0-DYONISIO NUNES e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-Os autos supra deverao ser devolvi-
dos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C. -Adv. VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ-.

39. ORDINARIA-30777/0-ATAIDES GONCALVES e outros
x REFER - FUNDACAO REDE FERROVIARIA FEDERAL-
Os autos supra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. ANNA
PAULA GOES MUNHOZ PEREIRA-.

40. ORDINARIA-31055/0-ESPOLIO DE OADI JORGE BAR-
BOSA x HSBC BANK BRASIL S/A-Os autos supra deverao
ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as pe-
nas do art. 196 do C.P.C. -Adv. EMERSON RAKSA — PERI-
TO-.

41. INTERDICAO-31307/0-MARTHA VOLKART MAINAR-
DI x TEREZA MARQUES PEREIRA VOLKART-Os autos su-
pra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. ERENI INES
CASARIN-.

42. SUMARISSIMA-31467/0-EDISON RUBENS DA SILVA
x BV FINANCEIRA S/A-Os autos supra deverao ser devolvi-
dos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C. -Adv. MAYLIN MAFFINI-.

43. SUMARISSIMA DE COBRANCA-31904/0-ESPOLIO DE
LUIZ CARLOS MARTINS ARAUJO e outros x BANCO BRA-
SILEIRO DE DESCONTOS S/A-Os autos supra deverao ser
devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C. -Adv. GUSTAVO RIBEIRO LAGOWISKI-
.

44. TUTELA-32039/0-MARIA DE LIMA ARAUJO OLIVEI-
RA e outro x CLAUDIO DE ARAUJO DE LIMA JUNIOR e
outro-Os autos supra deverao ser devolvidos em cartório no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv.
JOSE ANTONIO DIANA MAPELLI-.

45. DECLARATORIA-32497/0-BRASILIA CHIARENTIN LI-
ZOT-Os autos supra deverao ser devolvidos em cartório no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. MI-
SAEL PEREIRA DA SILVA FILHO-.

46. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-32556/0-BANCO BANES-
TADO S/A x GERSON LUIZ SILVA-Os autos supra deverao
ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as pe-
nas do art. 196 do C.P.C. -Adv. WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR-.

47. USUCAPIAO-32714/0-LEONILDA GONCALVES DE O.E
EVANGELISTA GOMES LEAL-Os autos supra deverao ser
devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C. -Adv. JONAS BORGES-.

48. ORDINARIA-32848/0-ADAO KIATKOWSKI x BANCO
DO BRASIL S/A-Os autos supra deverao ser devolvidos em
cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C. -Adv. EDULA WILLE POSNIAK-.

49. ORDINARIA-33024/0-MARIO KOOGA e outro x BAN-
CO DO BRASIL S/A-Os autos supra deverao ser devolvidos
em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C. -Adv. VICTOR GERALDO JORGE-.

50. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-33248/0-JUAREZ
NASSUR CORDEIRO x ELISETE ROSA FERNANDES e
outros-Os autos supra deverao ser devolvidos em cartório no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv.
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA-.

51. MONITORIA-33332/0-BANCO DO BRASIL S/A x JULIO
BERNARDINETTI JUNIOR e outro-Os autos supra deverao
ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as pe-
nas do art. 196 do C.P.C. -Adv. SINUE ALIRAM DE SOUZA-
.

52. MONITORIA-33532/0-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A. - BANESPA x PARAISOTUR AGENCIA DE
VIAGENS E TURISMO LTDA.-Os autos supra deverao ser
devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C. -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

53. EXECUÇÃO-33576/0-ANTONIO FERREIRA NUNES x
BANCO DO BRASIL S/A-Os autos supra deverao ser devolvi-
dos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C. -Adv. BERNADETE CAZARINI KURAHASHI-
.

54. BUSCA E APREENSÃO-33589/0-BANCO DO BRASIL
S/A x MARCO ANTONIO ROSSI-Os autos supra deverao ser
devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C. -Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNI-
OR-.

55. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-33637/0-BANCO
BRADESCO S/A x ACIDRAL EXPORTADORA DE MANU-
FATURADOS e outros-Os autos supra deverao ser devolvidos
em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C. -Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

56. -33720/0-RIVA MARIA SCHMITT SCHUCK x ESPOLIO
DE ATHANAGILDO CAIO SCHMITT e outro-Os autos supra
deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. TATIANE ABDALLA

NEME-.

57. -33827/0-FATIMA CASAGRANDE e outro x ESPOLIO DE
MARIA NILDE CASAGRANDE-Os autos supra deverao ser
devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C. -Adv. EUGENIO DE LIMA BRAGA-.

58. ABERTURA DE ARROLAMENTO-33982/0-MARIA CELI
DE ASSIS DOS SANTOS x ESPOLIO DE JOAO PEREIRA
DOS SANTOS-Os autos supra deverao ser devolvidos em car-
tório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.
-Adv. CRISTIANE FERNANDES -.

59. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-34157/0-BRASIL
TELECOM S/A. x DIAMOND PARTICIPAÇOES LTDA.-Os
autos supra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-.

60. OBRIGACAO-34181/0-VECOPAR VEICULOS E PEÇAS
LTDA. x JULIO CEZAR SHUBER - ESTANCIA OASIS RES.
TERAPEUT.-Os autos supra deverao ser devolvidos em cartó-
rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.
-Adv. JOEL KRAVTCHENKO-.

61. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-34230/0-SADI
BRAGANHOLO x BANCO DO BRASIL S/A-Os autos supra
deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. RONALDO FRANCA
DE ANDRADE-.

62. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-34252/0-EMBA-
LAPLAS IND. DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA. ME.
x CHARLES NOGUEIRA DE ABREU-Os autos supra deverao
ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as pe-
nas do art. 196 do C.P.C. -Adv. ANDREA CORDEIRO DOS
SANTOS-.

63. ORDINARIA-34268/0-MARTA NALON x BANCO FINA-
SA S/A.-Os autos supra deverao ser devolvidos em cartório no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv.
CRISTIANE FERNANDES -.

64. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-34375/0-ANA
CARLA PINTO SOARES x GERALDINA BORGES BL-
TENSKY e outro-Os autos supra deverao ser devolvidos em
cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO-.

65. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-34520/0-JOAO
EDUARDO PEREIRA x AGOSTINHO FERREIRA e outro-
Os autos supra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. SIMONE
ALVES DE FREITAS-.

66. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-34581/0-MARI-
SA BARRETO x TOP AVESTRUZ CRIAÇAO, COM. E IM-
POR. E EXPORT. LTDA-Os autos supra deverao ser devolvi-
dos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C. -Adv. CAROLINE C TRAMUJAS-.

67. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-34667/0-MULTI-
LIT FIBROCIMENTO LTDA. x ANTUERPIA ARQUITETU-
RA E CONSTRUÇOES LTDA.-Os autos supra deverao ser
devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C. -Adv. ANDRESSA CAROLINA NIGG-.

68. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-34738/0-EMBA-
LAPLAS INDUSTRIA DE EMBALAGENS PLASTICAS
LTDA x PAULO ROCHA SEIXAS-Os autos supra deverao ser
devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C. -Adv. ANDREA CORDEIRO DOS SAN-
TOS-.

69. USUCAPIAO-34990/0-IVES PONESTKE e outro x AR-
THUR MORAES DA SILVA-Os autos supra deverao ser de-
volvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C. -Adv. ELIANE C YNAYAMA FREITAS-.

70. COBRANCA-35122/0-CANDOMINIO CONJ. RES. VIA
VENITO I PADOVA e outro x PAULO MARCIO MEYER
PROENCA e outros-Os autos supra deverao ser devolvidos em
cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C. -Adv. MANOEL ALEXANDRE S RIBAS-.

71. INTERDICAO-35154/0-SILVANA MARIA SELEME e
outros x AZIZ SELEME-Os autos supra deverao ser devolvi-
dos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C. -Adv. IVO JOSE MACHIORO PERITO-.

72. RESSARCIMENTO-35265/0-MARCIA RIEKE e outros x
JANUARIO TEIXEIRA-Os autos supra deverao ser devolvi-
dos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C. -Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-.

73. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-35420/0-LUIZ
HENRIQUE SOBRINHO NASSIF x MARLI CONCEICAO
SPINDOLA SIMAO e outros-Os autos supra deverao ser de-
volvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C. -Adv. CEZAR RODRIGO MOREIRA-.

74. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-35421/0-ANTO-

NIO AUGUSTO x CENTRO COLOR COM.DE MATERIAIS
FOTOGRAFICOS LTDA e outro-Os autos supra deverao ser
devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C. -Adv. CEZAR RODRIGO MOREIRA-.

75. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-35422/0-METRI-
CA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
x MAGALI BOJARSKI ZANIOLO-Os autos supra deverao ser
devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C. -Adv. MARCELO NASSIF MALUF-.

76. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-35595/0-A.B.
ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA x MBR INFOR-
MATICA LTDA -ME e outros-Os autos supra deverao ser de-
volvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C. -Adv. REYNALDO ESTEVES-.

77. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-35743/0-ANTO-
NIO FABIANO DEMENECK e outro x DIRLENE ROSAR DE
ALMEIDA e outros-Os autos supra deverao ser devolvidos em
cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C. -Adv. ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS-.

78. -35744/0-SOLANGE MARTINS DA SILVA e outros x ES-
POLIO DE LUIZ CARLOS GONZAGA DOS SANTOS-Os
autos supra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. CRISTI-
ANE FERNANDES -.

79. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-35792/0-RI-
CHARDT ROCHA FELLER e outro x FERNANDO STE-
CKLOW CABRAL-Os autos supra deverao ser devolvidos em
cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO-.

80. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-36015/0-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CHRISTIANE REGINA BODZI-
AK-Os autos supra deverao ser devolvidos em cartório no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

81. REVISÃO CONTRATUAL-36156/0-ANDRESSA GON-
ÇALVES MAIA x PARANA BANCO S/A-Os autos supra de-
verao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. ADELINO LEHMKUHL
-PERITO-.

82. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-36210/0-JOSÉ
LUIS ALMIRÃO x MARIA DE LOURDES LUNARDON -Os
autos supra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. LUIZ
ALBERTO GONÇALVES-.

83. DESPEJO-36707/0-IVAN MALUF x RICARDO MEDEI-
ROS e outro-Os autos supra deverao ser devolvidos em cartó-
rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.
-Adv. MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE-.

84. BUSCA E APREENSÃO-36783/0-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A. x JOACY FERREIRA DE SOUZA-Os autos su-
pra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. BLAS GOMM
FILHO-.

85. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-36807/0-BANCO
ITAU S.A. x OLIVEIRA ALCÂNTARA TRANSPORTES LTDA
e outros-Os autos supra deverao ser devolvidos em cartório no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

86. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-37105/0-PINHEI-
RO & TYBUR JR. ADVOGADOS ASSOCIADOS x CARLOS
RIBEIRO DA SILVA LTDA-Os autos supra deverao ser devol-
vidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C. -Adv. JEFFERSON SAKAI PINHEIRO-.

87. COBRANCA-37508/0-CONCILHA CORDEIRO DA SIL-
VA e outro x ITAU SEGUROS S/A-Os autos supra deverao ser
devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

88. SUMARIA‘-37672/0-CRISTIANO SCUISSIATO x BANK-
BOSTON S/A - BANCO ITAUBANK S.A-Os autos supra de-
verao ser devolvidos em cartório no prazo de 24? horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. ANDREA CORDEIRO DOS
SANTOS-.

89. INDENIZACAO-37752/0-MARIA DO ROSARIO DOS
SANTOS e outro x TRANSPORTES E SERVIÇOS SUPER JÁ
LTDA ME-Os autos supra deverao ser devolvidos em cartório
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -
Adv. ALEXANDRA DANIELI ALBERTI DOS SANTOS-.

90. RESTAURACAO DE AUTOS-38420/0-CARLOS ALBER-
TO SILVA ALLE x CLAIR JULIETA SILVA ALLE-Os autos
supra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. MARCO AN-
TONIO RIBAS-.

91. COBRANCA-38675/0-ANTENOR PAZINATO e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-Os autos supra deverao ser devolvi-
dos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
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196 do C.P.C. -Adv. CARLOS R GOMES SALGADO -.

92. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-38751/0-PRO-
COMP AGROPECUÁRIA LTDA x MOTRIPAR - MOINHOS
DO PARANÁ LTDA-Os autos supra deverao ser devolvidos
em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C. -Adv. SERGIO MAURO MONGRUEL -.

93. EXECUÇÃO-38769/0-PAULO DE LIMA BRENZINK e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Os autos supra deverao ser
devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C. -Adv. REGINA CELIA GIACOMET-.

94. EXECUCAO-38774/0-ESPÓLIO DE ÂNGELO SAGGIN
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Os autos supra deverao
ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as pe-
nas do art. 196 do C.P.C. -Adv. WANDERLEY ANTONIO DE
FREITAS-.

95. EXECUÇÃO-38794/0-ARMELINDA CHUDIS SITTA x
BANCO DO BRASIL S/A-Os autos supra deverao ser devolvi-
dos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C. -Adv. FABRICIO ZILOTTI-.

96. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-38894/0-MANOEL CAR-
LOS BRASIL x BANCO DO BRASIL S/A-Os autos supra de-
verao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. ACACIO CORREA FI-
LHO-.

97. EXECUÇÃO-38897/0-MANOEL MOLINA RODRIGUES
x BANCO DO BRASIL S/A-Os autos supra deverao ser devol-
vidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C. -Adv. WILLIAM CANTUÁRIA DA SILVA-.

98. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL -38899/0-
ESPÓLIO DE ZELY DE ASSIS RIBEIRO e outros x BANCO
DO BRASIL S/A-Os autos supra deverao ser devolvidos em
cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C. -Adv. WILLIAM CANTUÁRIA DA SILVA-.

99. EXECUÇÃO-39085/0-MARIA CÂNDIDA MARTINS VI-
EIRA x BANCO DO BRASIL S/A-Os autos supra deverao ser
devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C. -Adv. ARIANA VIEIRA DE LIMA-.

100. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-39089/0-DILCE TEODO-
RO DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Os
autos supra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO-.

101. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL -39109/
0-ALOISIO CARREIRAO e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-Os autos supra deverao ser devolvidos em cartório no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. JOAO
BELMIRO DOS SANTOS-.

102. SUMARISSIMA DE COBRANCA-39310/0-JOÃO CAN-
DIDO DA SILVA - ESPÓLIO e outros x BANCO DO BRASIL
S/A-Os autos supra deverao ser devolvidos em cartório no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv.
VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ-.

103. INVENTµRIO/ARROLAMENTO-39735/0-CLAUDIO
GREBOGI e outro x JOÃO GREBOGI e outros-Os autos supra
deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. JISLAINE NEULS
ALVES PRUDENTE -.

104. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-39759/0-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x VITÓRIA COMÉRCIO DE
EQUIP. DE SEGURANÇA LTDA - ME e outro-Os autos supra
deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. ANDREA CRISTIA-
NE GRABOVSKI-.

105. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-39815/0-LTL
STRAPASSON LOCADORA DE MAQUINAS LTDA x CO-
FINS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA -Os autos su-
pra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. FERNANDA
NELSEN T DA SILVA-.

106. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-39868/0-ALIDES
ROTTA MARASCA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Os
autos supra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. GIO-
VANNA PRICE DE MELO-.

107. EXECUÇÃO-39943/0-ACIR ALCEU CANALLI e outros
x BANCO DO BRASIL S/A-Os autos supra deverao ser devol-
vidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C. -Adv. MARIANNE SARAIVA LIMA-.

108. EXECUÇÃO-40011/0-ADEMIL BATISTA DARDENGO
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Os autos supra deverao
ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as pe-
nas do art. 196 do C.P.C. -Adv. RODRIGO BUENO RIBEIRO
DE JESUS-.

109. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-40019/0-HERDEI-

ROS E SUCESSORES DE ALFREDO LACHNER e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-Os autos supra deverao ser devolvi-
dos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C. -Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO-.

110. BUSCA E APREENSÃO-40061/0-BV FINANCEIRA S.A
- CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x GILMAR BUE-
NO-Os autos supra deverao ser devolvidos em cartório no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

111. COBRANCA-40083/0-ADEMIL BATISTA DARDENGO
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Os autos supra deverao
ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as pe-
nas do art. 196 do C.P.C. -Adv. RODRIGO BUENO RIBEIRO
DE JESUS-.

112. EXECUÇÃO-40149/0-ARLENE MARIA DE OLIVEIRA
MEDEIROS x BANCO DO BRASIL S/A-Os autos supra deve-
rao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. CUSTODIA SOUZA DOS
SANTOS CORTEZ-.

113. ORDINARIA-40186/0-ESPÓLIO DE ALEXANDRE BE-
NETON e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Os autos supra
deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. GIOVANNA PRICE
DE MELO-.

114. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL -40753/
0-ESPÓLIO DE HUGO NIEBLE DE FREITAS e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-Os autos supra deverao ser devolvi-
dos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

115. SUMARISSIMA DE COBRANCA-40758/0-ADEMIR
DALEFFE e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Os autos su-
pra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. MITSUYO FIGI-
MOTO STONOGA-.

116. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-40950/0-CORU-
JÃO COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA x TANEA MARI
PADILHA MOHR-Os autos supra deverao ser devolvidos em
cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C. -Adv. JEFFERSON SAKAI PINHEIRO-.

117. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL -41147/
0-ANTONIO CARLOS TRUFINO e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-Os autos supra deverao ser devolvidos em cartó-
rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.
-Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

118. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL -41257/
0-ADEMIR ASSIS HENNING e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A-Os autos supra deverao ser devolvidos em cartório no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv.
ERALDO LACERDA JUNIOR-.

119. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-41615/0-BAN-
CO ITAÚ S/A x NOVA PHASE INDUSTRIA E COMÉRCIO
LTDA e outro-Os autos supra deverao ser devolvidos em cartó-
rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.
-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

120. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-41744/0-GIRA-
BRASIL COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA x EBC - CO-
MÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA e outros-Os autos su-
pra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. PAULO ASTETE
DA SILVA-.

121. EXECUÇÃO-41911/0-MARIO PACHECO DOS SANTOS
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Os autos supra deverao
ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as pe-
nas do art. 196 do C.P.C. -Adv. WILSON CARLOS PASSOS
BARBOZA-.

122. ORDINARIA-42222/0-EDITH SPAGNOLO DA ROSA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Os autos supra deverao ser
devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C. -Adv. SUZY MARA BARBOSA CAPEL-

123. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-42262/0-BAN-
CO ITAÚ S/A x COZAN CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA e outros-Os autos supra deverao ser devolvi-
dos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

124. SUMARISSIMA DE COBRANCA-42300/0-GELCYR
LUIZ ANCHESKY e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Os
autos supra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. ANTO-
NIO SAONETTI-.

125. INTERDICAO-42306/0-VICENTE BATISTA DE FRAN-
ÇA e outro x CLAUDETE DE FATIMA FRANÇA MARTINS-
Os autos supra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. IVAN
PINTO ARANTES - PERITO-.

126. COBRANCA ORDINARIA-42318/0-HERDEIROS E

SUCESSORES DE ALFREDO OTTO WEDMANN e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-Os autos supra deverao ser devolvi-
dos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C. -Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO-.

127. REVISIONAL DE CONTRATOS-42367/0-GENIVALDO
GOES x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Os autos supra de-
verao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. RUBEN MADINI-.

128. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-42478/0-PER-
DIGAO AGROINDUSTRIAL S/A x ALMIR SILVA DE JESUS
& CIA LTDA -Os autos supra deverao ser devolvidos em cartó-
rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.
-Adv. ROSIMEIRI GOMES BASILIO-.

129. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-42584/0-ABÍLIO
PEREZ MARTINS e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Os
autos supra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. ANTO-
NIO SAONETTI-.

130. COBRANCA ORDINARIA-42596/0-ABÍLIO PEREZ
MARTINS e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Os autos su-
pra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. ALAILZA SIL-
VESTRE O. MENDES-.

131. COBRANCA ORDINARIA-42605/0-CARLOS ANTONIO
KUCINSKI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Os autos su-
pra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. ROSEMAR AN-
GELO MELO-.

132. SUMARIA COBRANCA CONDOMINIO-42613/0-IRA-
CEMA MAIA ILKIU e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Os
autos supra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. ROSE-
MAR ANGELO MELO-.

133. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-42927/0-RAUL
GUIDO WAGNER e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Os
autos supra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. ANTO-
NIO SAONETTI-.

134. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL -42972/
0-WALDECYR DAL GALLO x BANCO DO BRASIL S/A-Os
autos supra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. VICTOR
HUGO LOHMANN-.

135. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL -42973/
0-NELSON DALGALO x BANCO DO BRASIL S/A-Os autos
supra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. VOLNEI LE-
ANDRO KOTTWITZ-.

136. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-42974/0-BOA-
VENTURA RODRIGUES DE OLIVEIRA e outros x BANCO
DO BRASIL S/A-Os autos supra deverao ser devolvidos em
cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C. -Adv. ANTONIO SAONETTI-.

137. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-42975/0-ESPOLIO DE
ARLINDO EVARISTO SAMPAIO e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-Os autos supra deverao ser devolvidos em cartó-
rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.
-Adv. ANTONIO SAONETTI-.

138. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL -42987/
0-ESPOLIO DE ALCIDIO MUNIZ e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-Os autos supra deverao ser devolvidos em cartó-
rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.
-Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-.

139. USUCAPIAO-43025/0-JACIONE ALVES MOTTA x
MARINEA MAZIO MISAEL-Os autos supra deverao ser de-
volvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C. -Adv. IVAN CESAR AZEVEDO BORGES
DE LIZ-.

140. SUMARIA COBRANCA CONDOMINIO-43064/0-
ADELVO RUBENS NEGRINI e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A-Os autos supra deverao ser devolvidos em cartório no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv.
GIOVANNA PRICE DE MELO-.

141. COBRANCA ORDINARIA-43081/0-ESPOLIO DE AL-
CIDIO MUNIZ e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Os autos
supra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. ROSEMAR
ANGELO MELO-.

142. USUCAPIAO-43096/0-DÉA TEREZINHA MARQUES
DA COSTA-Os autos supra deverao ser devolvidos em cartório
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -
Adv. VANESSA JANKE DE CASTRO-.

143. COBRANCA ORDINARIA-43145/0-WALDECYR DAL
GALLO x BANCO DO BRASIL S/A-Os autos supra deve-
rao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob

as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. VICTOR HUGO LOH-
MANN-.

144. COBRANCA ORDINARIA-43146/0-NELSON DALGA-
LO x BANCO DO BRASIL S/A-Os autos supra deverao ser
devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C. -Adv. VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ-
.

145. SUMARISSIMA DE COBRANCA-43285/0-BENJAMIM
BORGES DE RAMOS e outros x HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO-Os autos supra deverao ser devolvidos
em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C. -Adv. OLINTO ROBERTO TERRA-.

146. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL -43299/
0-ESPOLIO DE ADEMIR CONSTANTINO CAETANO e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A-Os autos supra deverao ser
devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C. -Adv. JAAFAR A.BARAKAT-.

147. COBRANCA ORDINARIA-43357/0-ANTONIO CANTA-
RELLI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Os autos supra
deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. PRISCILA GONCAL-
VES GABASA PEREZ-.

148. COBRANCA ORDINARIA-43358/0-ANTONIO ALVA-
RES PIPINELI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Os autos
supra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. PRISCILA
GONCALVES GABASA PEREZ-.

149. COBRANCA ORDINARIA-43360/0-JORGE JOSE COR-
TEZ e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Os autos supra de-
verao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. PRISCILA GONCALVES
GABASA PEREZ-.

150. COBRANCA ORDINARIA-43390/0-ESPOLIO DE JOSE
VEIGA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Os autos supra
deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. ERALDO LACERDA
JUNIOR-.

151. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-43399/0-HAROLDO RE-
ZENDE SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Os autos
supra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. PRISCILA
GONCALVES GABASA PEREZ-.

152. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-43400/0-ANTONIO CAN-
TARELLI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Os autos supra
deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. PRISCILA GONCAL-
VES GABASA PEREZ-.

153. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-43401/0-ESPOLIO DE
MOACIR HONORATO DA SILVA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-Os autos supra deverao ser devolvidos em cartó-
rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.
-Adv. PRISCILA GONCALVES GABASA PEREZ-.

154. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-43402/0-ANTONIO AL-
VARES PIPINELI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Os
autos supra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. PRISCI-
LA GONCALVES GABASA PEREZ-.

155. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-43405/0-EROTILDES
MARIA ORLANDI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Os
autos supra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. PRISCI-
LA GONCALVES GABASA PEREZ-.

156. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-43406/0-AMANCIO AL-
VES DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Os
autos supra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. PRISCI-
LA GONCALVES GABASA PEREZ-.

157. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-43407/0-CARMEM DA
FONSECA AMBRÓSIO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Os autos supra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. PRISCI-
LA GONCALVES GABASA PEREZ-.

158. SUMARIA COBRANCA CONDOMINIO-43419/0-VIL-
MA MULLER e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Os autos
supra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. ROSEMAR
ANGELO MELO-.

159. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL -43512/
0-ESPÓLIO DE AMELIA ALMEIDA DE SOUZA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-Os autos supra deverao ser devolvi-
dos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

160. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL -43513/
0-ESPÓLIO DE CICERO OTAMAR DE FRANÇA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-Os autos supra deverao ser devolvi-
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dos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

161. SUMARISSIMA DE COBRANCA-43569/0-REGINAL-
DO LOPES DA PAIXÃO e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-Os autos supra deverao ser devolvidos em cartório no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. JOAO
CARLOS FLOR JUNIOR-.

162. COBRANCA ORDINARIA-43625/0-ESPÓLIO DE AME-
LIA ALMEIDA DE SOUZA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A-Os autos supra deverao ser devolvidos em cartório no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv.
ERALDO LACERDA JUNIOR-.

163. COBRANCA ORDINARIA-43691/0-FELIPE WEBER e
outros x HSBC BANK BRASIL S/A-Os autos supra deverao
ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as pe-
nas do art. 196 do C.P.C. -Adv. OLINTO ROBERTO TERRA-
.

164. COBRANCA ORDINARIA-43710/0-MARIA GABRIE-
LA BRENZAN e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Os autos
supra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. ANTONIO
CAMARGO JUNIOR-.

165. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL -43740/
0-ESPOLIO DE ESTANISLAU NADOLNY e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A-Os autos supra deverao ser devolvidos
em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

166. COBRANCA ORDINARIA-43743/0-ANA MARIA FER-
REIRA e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A-Os autos
supra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. JOAO CAR-
LOS FLOR JUNIOR-.

167. COBRANCA-43765/0-CLEOMIR KRATCZUK e outros
x CENTAURO SEGURADORA S/A-Os autos supra deverao
ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as pe-
nas do art. 196 do C.P.C. -Adv. JOAO CARLOS FLOR JUNI-
OR-.

168. ORDINARIA-43798/0-ANDREIA GONÇALVES x BAN-
CO ABN - AMRO S.A.-Os autos supra deverao ser devolvidos
em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C. -Adv. RUBEN MADINI-.

169. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL -43827/
0-ESPOLIO DE CARLOS HUMBERTO KUNZEL e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-Os autos supra deverao ser devolvi-
dos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

170. COBRANCA ORDINARIA-43846/0-LOURDES TERE-
ZA DE REZENDE ALVES e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-Os autos supra deverao ser devolvidos em cartório no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. RO-
SEMAR ANGELO MELO-.

171. COBRANCA ORDINARIA-43857/0-ESPOLIO DE ES-
TANISLAU NADOLNY e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Os autos supra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR-.

172. COBRANCA ORDINARIA-43900/0-ESPOLIO DE ARY
FERREIRA FARIA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Os
autos supra deverao ser devolvidos em cartório no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR-.
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1. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-659/2008-EBEL -
EMPRESA BRASILEIRA DE ESQUADRIAS LTDA x BMOU-
RA PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA-ESTA AÇÃO FOI
DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE
AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
206,50, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -
Adv. ADRIANA CRISTINA ALONSO-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-660/2008-REGI-
NALDO JOSE BOCUTI JUNIOR x HALISSON CARLOS
FERREIRA-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA
VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO
INICIAL NO VALOR DE R$ 322,00, NO PRAZO DE TRIN-
TA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRI-
BUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. ANDRE LUIZ MORO
BITTENCOURT-.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-661/2008-SOCIE-
DADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA x AN-
DREIA MARIA DAMASCENO-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUI-
DA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDAN-
DO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 164,50, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. LARIS-
SA ALCANTARA PEREIRA e ERALDO LUIZ KUSTER-.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-662/2008-BANCO
ABN AMRO REAL x WJC VEICULOS LTDA e outros-ESTA
AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCON-
TRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR
DE R$ 616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA
DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO
CPC). -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-663/2008-BANCO
ABM ARMO REAL S/A x JOSE LEONIDAS FERRARINI E
FILHO LTDA e outro-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA
ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPO-
SITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO DE
TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DIS-
TRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES-.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-664/2008-BANCO
ABN AMRO BANK REAL S/A x LUCIANA CHUVISKI-ESTA
AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCON-
TRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR
DE R$ 616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA
DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO
CPC). -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-665/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x LUIZ FERNANDO BAU-ESTA
AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCON-
TRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR
DE R$ 616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA
DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO
CPC). -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

8. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-666/2008-ARIL-
DO NIZER x PAULO SERGIO DE OLIVEIA-ESTA AÇÃO
FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE
AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -
Adv. PAULA ROBERTA PIRES e LENI FERREIRA DOS SAN-
TOS-.

9. REINTEGRACAO DE POSSE-667/2008-BANCO ITAULE-
ASING S.A. x SILBERI MARIA DE JESUS-ESTA AÇÃO FOI
DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE
AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -
Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

10. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-668/2008-DI-
EGO LEONARDO DE MATTOS RAPOSO x JEFERSON
DELFINO LEITE-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA
ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPO-
SITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO DE
TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. JOAO ZAIONS
NETO-.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-669/2008-
AÇOKRAFT COMERCIO DE AÇOS LTDA x UDO HEUR S/
A INDÚSTRIA E COMÉRCIO e outros-ESTA AÇÃO FOI DIS-
TRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUAR-
DANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. FER-
NANDO JOSE BONATTO-.

12. BUSCA E APREENSÃO-670/2008-BANCO FIAT S/A x
ROGERIO LUIZ DELAY-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA
PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO
DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO
DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. KELIAN BOR-
TOLINI LIMA-.

13. BUSCA E APREENSÃO-671/2008-BANCO ITAUCARD
S/A x LEONIDES EVANGELISTA DA CRUZ-ESTA AÇÃO
FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE
AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -
Adv. KELIAN BORTOLINI LIMA-.

14. DECLARATORIA-672/2008-ROGERIO STUMP LIMA x
CONJUNTO RESIDENCIAL BELLA VISTA-ESTA AÇÃO FOI
DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE
AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
164,50, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -
Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-.
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1. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 611/1986 -
COOP.CENT.AGROPEC.SUDOESTE x JOSE LUGLI GAR-
CIA - “UMa vez que a citação do executado se deu sob a égide
da lei antiga, indefiro o que se pede ás f. 109/113, ao menos até
que se aperfeiçoe a tentativa de intimação pessoal do executa-
do. Int.” - Advs. VICENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLIE-
SI e ELDER ISSAMU NODA.

2. ORDINARIA - 201/1994 - FAST CONST.CIVIS LTDA. x
RAQUEL KAMINSKI TEIXEIRA e outro - “Procedi nesta data
ao novo pedido de bloqueio de ativos financeiros em nome da
parte executada, Através do site do Bacen, (www.bcb.gov.br/
bacenjud2), bem como reiterei solicitação anterior, conforme
protocolos que seguem. Aguarde-se. Int.” - Advs. CLAUDIA
BUENO GOMES e MARCOS BUENO GOMES.

3. DEPOSITO - 887/1995 - BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x MARIA APARECIDA SANTOS - “Procedi nesta data
ao pedido de bloqueio de ativos financeiros em nome da parte
executada, através do site do Bacen, (www.bcb.gov.br/bacen-
jud2), conforme protocolo que segue. Aguarde-se. Int.” - Advs.
MAURICIO SAGBONI M. TEIXEIRA-n pub, DANIEL HA-
JJAR S MONTANHA TEIXEIRA e ALCIDES JOSE BRAN-
CO.

4. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 987/1996 - TITO
LIVIO LAFFITTE RONCONI e outros x V.L.A. SCHEFFER
& CIA.LTDA. e outros - “Ante a irrisoriedade do valor bloque-
ado (R$ 8,03) procedi à sua liberação, restando prejudicado o
pedido de fls. 166. Manifeste-se a parte exequente. Intimem-
se.” - Advs. MARCO ANTONIO LANGER e UMBERTO GI-
OTTO NETO.

5. SUMARIA REPARACAO DE DANOS - 523/1997 - MA-
RIA PINTO MARTINS e outros x MARCELO ESMANHOTO
- (Efetuar o depósito da quantia de R$ 7,00, referente às despe-
sas de expedição do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) - Adv.
JULIO BROTTO.

6. ARROLAMENTO - 464/1998 - ALEXANDRE SILVA SE-
NHORI x ESP.ERNESTO SENHORI - “Intime-se o inventari-
ante para declarações finais, conforme cota ministerial de f.
258. Int.” - Adv. LEANDRO INACIO LEITE.

7. ORDINARIA - 169/1999 - ARAMIS ANTONIO MAIER
STENCEL e outro x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBI-
LIARIO - (Defiro o pedido de vista dos autos) - Advs. WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI.

8. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 246/2000 - BERNA-
DETE KLETTENBERG x LABORCENTRO CENTRO ME-
DICO ANATOMIA PATOLOGICA LTDA - “Tendo em vista
que já houve a manifestação do perito e das partes, revogo o
despacho de f. 265. Declaro encerrada a instrução. Às partes,
para apresentar memoriais, no prazo sucessivo de dez dias,
começando pela autora. Int.” - Advs. DJANIR PEDRO PAL-
MEIRA, KIYOSHI ISHITANI e ALUISIO PIRES DE OLIVEI-
RA.

9. INVENTARIO - 308/2000 - WANDERLEY RIERA GABRI-
EL x ESPOLIO DE ANA CLAUDIA TEMPORAO GABRIEL -
“Intime-se o inventariante para promover a regularização da
representação processual da herdeira Natalie, tendo em vista
ter atingido a maioridade. Após, voltem conclusos. Int.” - Advs.
ALTAIR ROBERTO RUSCHEL e JEFFERSON BARBOSA.

10. ORDINARIA DE COBRANCA - 278/2002 - CENTRO
EUROPEU CURSOS TURISMO ADM.HOTELEIRA LTDA.
x HANNOVER INTERNACIONAL SEGUROS S/A - (Mani-
festar-se sobre o depósito de f. 178) - Adv. JOSE OLINTO
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NERCOLINI.

11. ORDINARIA - 983/2002 - APARECIDO CONRADO DE
LIMA e outro x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO
- “Vistos, etc... Diante do exposto, com fundamento no art. 267,
VI do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo revi-
sional de contrato (autos nº 983/2002) sem julgamento de mé-
rito e julgo improcedente a pretensão anulatória deduzida nos
autos nº 343/2003. Por consequência, condeno os autores ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios
em favor do procurador do requerido, os quais arbitro em R$
2.000,00 (dois mil reais), observados os parâmetros do art. 20,
§ 4º, do Código de Processo Civil e que englobam ambas as
ações. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” - Advs. JOSIA-
NE ROLIN DE MOURA e WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR.

12. MONITORIA - 367/2003 - UNINFRA LOCAÇÕES E CO-
MERCIO S/A x CENTRONIC SEGUR VIGILANCIA LTDA. -
“A certidão apresentada às fls. 153/170 é datada de novembro
de 2007. Deste modo, cumpra a exequente o despacho de f.
150, em mais 10 dias. Int.” - Adv. GIOSER ANTONIO OLI-
VETTE CAVET.

13. EMBARGOS DE TERCEIRO - 445/2003 - ALINE PAS-
SOS e outro x CENTRO INDUSTRIAL DE TECIDOS E DE-
RIVADOS TEXTEIS - “Recebo o recurso de apelação de (fls.
224/225), em seu duplo efeito. Intime-se a parte contrária para,
contra-arrazoar, no prazo de 15 dias. Int.” - Advs. JOEL AN-
TONIO BETTEGA JUNIOR, TELMA GUTIERREZ DE MO-
RAIS e SILVANIA APARECIDA DE SOUZA.

14. REVISIONAL DE CONTRATO - 522/2003 - HUMBER-
TO MALUCELLI NETO x BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A - “Recebo os recursos de apelação de f. 237/244 e de f.
245/263 em ambos os efeitos. Intimem-se os recorridos, res-
pectivamente, para, querendo, apresentarem contra-razões em
15 dias. Int.” - Advs. ALEXANDRE ARSENO e JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO.

15. MONITORIA - 560/2003 - BANCO ITAU S/A x PROVI-
SAO VEICULOS LTDA. e outro - “Intime-se a parte embar-
gante a se manifestar sobre o petitório retro, no prazo de cinco
dias. Int.” - Adv. DULCINEA DE S. SCHMIDLIN - CURA-
DORA.

16. REVISAO CONTRATUAL - 982/2003 - SANDER MAR-
CELO EMIDIO x BANCO BANESTADO S/A - (Manifestar-
se sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no valor de R$
1.300,00) - Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR.

17. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1385/2003 -
BANCO BRADESCO S/A x RBC VEICULOS LTDA.-ME e
outro - “Datalhamento à frente da ordem de bloqueio, solici-
tando a reiteração. Int.” - Advs. MURILO CELSO FERRI e
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

18. REVISAO CONTRATUAL - 1522/2003 - ANTONIO AU-
GUSTINHO VEIGA x BANCO BRADESCO S/A - “Intime-se
o requerido, por meio de seu advogado, para que, em quinze
dias, faça o pagamento espontâneo da quantia demonstrada pela
petição e planilha de f. 596/603, sob pena de incidir multa de
10% sobre o valor do débito (art. 475-J, Código de Processo
Civil). Int.” - Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

19. REVISIONAL DE CONTRATO - 434/2004 - OSVALDO
ZENI DA SILVA x BANCO LLOYDS TSB S/A - “Vistos, etc...
Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos revisionais.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e hono-
rários do advogado da parte requerida, que, por equidade, le-
vando em conta a importância da causa, a qualidade do traba-
lho e zelo demonstrado, não sem olvidar a ausência de comple-
xidade, arbitro em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). As
verbas de sucumbência serão exigíveis no prazo de cinco anos,
a contar do trânsito em julgado, em conformidade com o art.
12, da Lei 1060/50. Publique-se, registre-se e intimem-se.” -
Advs. VALQUIRIA A. CARVALHO e GLAUCE KOSSATZ DE
CARVALHO.

20. ORDINARIA - 442/2004 - RUPRO CONFECÇOES LTDA.
e outro x BANCO DO BRASIL S/A - “Renovo o prazo de cinco
dias para o depósito dos honorários periciais, presumindo-se a
desistência (com o ônus correspondente), caso a parte autora
não o faça. Int.” - Adv. EDGAR LENZI.

21. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 497/2004 -
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x RONIERE TONSA -
(Defiro o pedido de vista dos autos) - Adv. GILBERTO STIN-
GLIN LOTH.

22. DESPEJO - 1096/2004 - COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO x RUTE DOS SANTOS - “Recebo o recurso
de apelação de f. 165/174 em ambos os efeitos. Intime-se a
parte recorrida para, querendo, apresentar contra-razões em 15
dias. Int.” - Adv. JULIO CEZAR RIBEIRO.

23. CARTA DE SENTENCA - 1187/2004 - AUTO POSTO
BETA LTDA. x SHELL BRASIL S/A - “A fim de viabilizar a
extinção dos feitos, informem as partes acerca do processo prin-
cipal (541/1996), inclusive declinando se o acordo foi noticia-
do em segunda instância. Int.” - Advs. AMARILIS VAZ COR-

TESI, MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA e JOSE GUI-
LHERME BARBOSA LEITE.

24. SUMARIA DE COBRANCA - 1203/2004 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL ITALIA x JAIRO RIBAS MEISTER e
outro - “Manifeste-se o autor sobre a certidão de f. 95, no prazo
de 5 dias. Int.’ - Adv. RENE MARIO PACHE.

25. EMBARGOS A EXECUCAO - 1438/2004 - BANESTADO
ADMINISTRADORA DE CARTAO DE CREDITO LTDA x
FERNANDO MACEDO GUIMARAES - “Vistos, etc... Diante
do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formu-
lados nestes embargos para reconhecer o excesso de execução,
na forma da fundamentação supra, autorizando o levantamen-
to, pelo credor, do saldo atualizado, após o trânsito em julgado,
restituindo-se o restante ao executado. Sucumbentes ambas as
partes nesta ação incidental, na mesma proporção, nos termos
do artigo 21 do Código de Processo Civil, condeno-os no paga-
mento das custas e despesas processuais pro rata, compensan-
do-se os honorários advocatícios. Publique-se, registre-se e in-
timem-se.” - Advs. CLAUDIA BUENO GOMES e CLOVIS
TEIXEIRA.

26. REVISIONAL DE CONTRATO - 44/2005 - VIVIANE FI-
LOMENA SILVA NUNES x BANCO MERCANTIL S/A - “A
inércia da autora em relação ao depósito dos honorários perici-
ais (certidão de f. 227) faz presumir a desistência da produção
da prova pericial. Declaro, assim, prejudicada a realização desta
modalidade de prova. Assim, uma vez que não há outras provas
a produzir (f. 167), intimem-se as partes para apresentarem os
memoriais em substituição aos debates orais, no prazo de dez
(10) dias para cada parte, sucessivamente, começando pelo
autor. Depois, contados e preparados, voltem conclusos para
sentença. Int.” - Advs. CHRISTIANNE KARIN W. PANCHE-
NIAK e JULIO BARBOSA LEMES FILHO.

27. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 159/2005 - AMAN-
DA DE OLIVEIRA TROJAN x JAIR PEREIRA DE SOUZA
PINTO JUNIOR e outro - “Recebo os recursos de apelação de
f. 206/220, interposto pelo primeiro requerido e 222/243, in-
terposto pelo segundo requerido, no seu duplo efeito. Intimem-
se as partes contrárias para contra-arrazoar, no prazo de 15 dias.
Após, dê-se vista ao Ministério Público. Int.’ - Advs. KARY-
ME GUERIOS, CARISI MARA ARPINI MIGUEL, CLOVIS
JOSE GUGELMIM DISTEFANO, DEIVA LUCIA CANALI e
REGIS GRITTEM ZULTANSKI.

28. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 233/2005 -
XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. x FULLCOPY
TELEINFORMATICA LTDA. - “Procedi nesta data ao pedido
de bloqueio de ativos financeiros em nome da parte executada,
Através do site do Bacen, (www.bcb.gov.br/bacenjud2), con-
forme protocolo que segue. Aguarde-se. Int.” - Advs. DANIE-
LA MACHADO, RAFAEL GONCALVES ROCHA e NILZA
SALLETE FERREIRA DA SILVA.

29. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 263/2005 -
BANCO RURAL S/A x TEREZA DAS NEVES OSTERNACK
e outro - “Sobre a ausência de intimação da penhora do co-
executado (f. 193-v), manifeste-se o exequente, em cinco dias,
bem como apresente certidão atualizada da matrícula dos imó-
veis penhorados. Int.” - Adv. IGUACIMIR G.FRANCO.

30. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 376/2005 - CRISTIA-
NE ZATTERA x SET - SOCIEDADE EDUCACIONAL TUIU-
TI LTDA. - (Manifestar-se sobre o depósito de f. 120) - Adv.
THAIS HELENA ALVES ROSSA.

31. ORDINARIA DE CUMPRIMENTO - 644/2005 - NEUZA
DOS REIS DA SILVA x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A e
outro - “Tendo em vista que a autora quedou-se inerte em rela-
ção ao endereço da testemunha arrolada, f. 303, indefiro a pro-
va requerida. Intimem-se a autora para esclarecer se ainda in-
siste na oitiva das partes requeridas. Int.” - Advs. SIDNEY
AZARIAS INACIO e GUSTAV LANGNER.

32. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1160/2005 - LUIZ
FELIPE CERVEIRA MARQUES JUNIOR x EDITORA ABRIL
LTA. e outro - “Recebo o recurso adesivo de f. 280/301, em
ambos os efeitos. Intime-se a parte recorrida para, querendo,
apresentar contra-razões em 15 dias. Int.” - Adv. SERGIO PAU-
LO FRANCA DE ALMEIDA.

33. INVENTARIO - 1407/2005 - PERPETUA MAUAD x ES-
POLIO DE LUCIANO MARCOS MAUAD - “Dê-se vista à
inventariante, pelo prazo de 05 dias, como requerido ás f. 50.
Após, voltem para análise do pedido de f. 47/49. Int.” - Adv.
ADYR RAITANI JUNIOR.

34. DESPEJO - 138/2006 - COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO ALBERTO FOLO-
NI LTDA. e outro - Vistos, etc... Diante do exposto, julgo par-
cialmente procedente o pedido, para declarar rescindida a lo-
cação, prejudicado o despejo, em vista de já se encontrar o bem
locado na posse da autora, e condenar os réus, solidariamente,
ao pagamento equivalente ao valor locatício, desde a data da
constatação do abandono (20.01.2006) até a data da imissão de
posse, a ser apurado em liquidação, por arbitramento. Tendo
em conta que os réus foram vencidos em parcela mais substan-
cial dos pedidos, condeno-os ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorários do advogado da autora, os quais, tendo
em vista a singeleza da lide, a revelia e a natureza preponde-

rantemente declaratório-constitutiva dos pedidos, arbitro, por
equidade em 1.000,00 (mil reais). Publique-se, registre-se e
intimem-se.” - Advs. MARCELO CLEMENTE BASTOS e
HERMANN SCHAISCH IV.

35. DESPEJO - 470/2006 - LOURDES TOCAFUNDO x JOAO
MARIA ALVES - “Nos autos ainda não se habilitaram os su-
cessores do falecido. O advogado do finado, ainda que se inti-
tule procurador do espólio, deixou de qualificá-los, ou de com-
provar a abertura de inventário. Diligencie a requerente a habi-
litação dos herdeiros ou junte certidão da propositura de inven-
tário, para que o feito tenha regular prosseguimento. Identifi-
que, do mesmo modo, quem ocupa o imóvel locado. Apresente
ainda, conta atualizada e discriminada dos débitos locatícios
em atraso. Int.” - Adv. CAROLINE SAID DIAS.

36. BUSCA E APREENSAO - 631/2006 - BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x RINALDO KEN INOKUMA - (Efetuar
o depósito da quantia de R$ 21,00, referente às despesas de
expedição do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) - Adv. MA-
RIA AMELIA C.MASTROROSA VIANNA.

37. INTERDICAO - 1265/2006 - WATERLOO MARCHESINI
JUNIOR e outro x MARIA VITORIA MARCHESINI - “Inti-
me-se a parte autora para depositar o valor dos honorários peri-
ciais (f. 37), no prazo de 05 dias. Int.’ - Adv. CLAUDIO NU-
NES DO NASCIMENTO.

38. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1421/2006 - ZILDA
CARMIN PINHEIRO x BRASIL TELECOM S/A - (Manifes-
tar-se sobre o depósito de f. 80 e petição seguinte) - Adv. CAR-
LOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA.

39. SUMARIA DE COBRANCA - 1529/2006 - MANOEL SE-
BASTIAO AMARAL e outro x ITAU SEGUROS S/A - “Vis-
tos, etc... Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido inicial deduzido nesta ação, para o fim de
condenar a ré ao pagamento da diferença entre a indenização
devida e o valor efetivamente pago (Cz$ 63.944,01), corrigido
monetariamente pelo índice oficial desde a data do pagamento
parcial e acrescido de juros da mora contados a partir da cita-
ção a taxa de 1,0% a.m. (CC, art. 406 c/c CTN, art. 161, §1º).
Pelo princípio da sucumbência e considerando a sucumbência
mínima dos autores, a parte requerida arcará com o pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em
10% (dez por cento) do valor atualizado da condenação, tendo
em conta o tempo da demanda, a razoável facilidade da causa e
o trabalho do profissional (CPC, art. 20, § 3º). Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.” - Advs. ERALDO LACERDA JUNI-
OR, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER.

40. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 53/2007 - SU-
RINAME TERRAPLANAGEM LTDA. x ANTONIO CARLOS
BUDEL - “À credora, por cinco dias, para dar andamento ao
feito, sob pena de extinção do processo, depois de implementa-
da a providência do §1º do art. 267 do CPC. Int.” - Adv. SHEI-
LA CAROL CHRIST.

41. PRESTACAO DE CONTAS - 72/2007 - MARCIA APARE-
CIDA DE SOUZA x BANCO ITAU S/A - “O feito comporta
julgamento antecipado, nos termos do art. 330, inciso I, do
Código de Processo Civil. Sendo assim, anote-se a conclusão
para sentença. Int.” - Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

42. REIVINDICATORIA - 192/2007 - TRANSPORTES DAL-
ÇOQUIO LTDA. x TANIA MARIA BATISTTA DE SOUZA -
(Manifestar-se sobre a contestação apresentada) - Adv. CARI-
NA SANTOS.

43. SUMARIA DE COBRANCA - 415/2007 - CONDOMINIO
EDIFICIO CRIS x JULIO CESAR FRANCISCO - Vistos, etc...
Ante o exposto, nos termos do art. 269, II do Código de Proces-
so Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial da presente
ação de cobrança, para o fim de CONDENAR o requerido ao
pagamento das taxas condominiais eventualmente vencidas a
partir de agosto de 2007, sendo que os valores originais devem
ser corrigidos monetariamente pela média entre o INPC e IGP-
DI e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
desde os respectivos vencimentos. E, pelo princípio da sucum-
bência, condeno-o ainda ao pagamento das custas do processo
e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 12 da Lei nº
1060/1950 que trata dos benefícios da assistência judiciária
gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” - Advs. CLAU-
DIO MARCELO BAIAK e IZAURA DIAS MOREIRA.

44. MONITORIA - 503/2007 - POSTIBA ADM. E PARTIC.
EMPREEND. COMERCIAIS LTDA. x PAMPER COMERCIO
DE MADEIRAS E TRANSPORTES LTDA. - (Atender a parte
interessada ao contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria
da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no valor de R$ 123,75) - Adv. EDGAR LENZI.

45. NOTIFICACAO JUDICIAL - 515/2007 - IVETE DE RA-
MOS LOMBARDI x MARIA MADALENA ELIAS STORI -
“Vistos, etc. O processo está paralisado há um ano. A autora foi
intimada a se manifestar sobre o andamento do feito por inú-
meras vezes e não se manifestou. Assim, caracterizando o aban-
dono processual. Com fundamento no art. 267, inc. III, do Có-
digo de Processo Civil, julgo extinto o processo sem julgamen-

to de mérito. Custas pela requerente. Oportunamente, façam-se
as baixas e anotações necessárias e arquivem-se os autos. P.R.I.”
- Adv. SIRLEIDE HASENAUER.

46. BUSCA E APREENSAO - 765/2007 - BANCO ITAU S/A x
ANTONIO MARIA DA SILVA - “1. Homologo por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação
noticiada às fls. 44/45 e, nos termos do artigo 269, inciso III,
do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo. Oficie-
se ao Detran, como requerido (f. 50). Façam-se as anotações
necessárias nos registros do Cartório e no Distribuidor. Opor-
tunamente, arquivem-se. P.R.I.” - Adv. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY.

47. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 794/2007 - ABC
AGENTES DE INVESTIMENTOS LTDA. x HSBC BANK
BRASIL S/A - “Manifeste-se a parte autora sobre a petição e
documentos juntados pelo réu à f. 469/565. Int.” - Adv. CAR-
LA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA.

48. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1137/2007 -
ESTOKE - AGROCOMERCIAL LTDA x BUSINESS & LU-
CKMANN-ADMINISTRAÇAO E PARTICIPACOES e outros
- “Apresente a exequente, em cinco dias, certidão atualizada da
Junta Comercial em nome da empresa Bom Sucesso Participa-
ções Ltda. Int.” - Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES
TAQUES.

49. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1251/2007 - ED-
SON BISPO PARRA x CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS CAIUA-I/X - (Manifestar-se sobre a
contestação apresentada) - Adv. RAIMUNDO FIRMINO DOS
SANTOS.

50. SUMARIA DECLARATORIA - 1270/2007 - JOSE RIBEI-
RO AMORIM x TELET S/A - CLARO - “O feito comporta
julgamento antecipado nos termos do art. 330, I do CPC. As-
sim, contados e preparados, anote-se conclusão para sentença.
Int.” - Advs. ANGELA DORIGO K. HUNGRIA DE CAMAR-
GO e JULIO CESAR GOULART LANES.

51. EMBARGOS A EXECUCAO - 1278/2007 - SEBASTIAO
CAETANO DA FONSECA x CLAIR CECON - “Diante do
exposto, julgo improcedentes os embargos e determino o pros-
seguimento da execução. Condeno a embargante ao pagamento
das custas processuais. Considerando a qualidade do trabalho
demonstrado, mas sem olvidar a singeleza da causa incidental
discutida, fixo os honorários do procurador do embargado em
R$ 600,00 (seiscentos reais), que serão acrescentados à conta
geral da execução, cumulativamente aos honorários já arbitra-
dos nos autos 378/2007. As verbas de sucumbência serã exigí-
veis em conformidade com o art. 12, da Lei 1060/50. Publique-
se, registre-se e intimem-se.” - Advs. ADYR TACLA FILHO e
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR.

52. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1736/2007 -
CREDIVAL PARTICIPAÇAO E ASSESSORIA LTDA x AUTO
VIACAO AGUA VERDE LTDA e outros - “Restituo à execu-
tada o prazo para embargos, uma vez que não teve acesso aos
autos. Int.” - Adv. CARLOS EDUARDO DE MACEDO RA-
MOS.

53. SUMARIA DECLARATORIA - 23/2008 - JOAO NELSON
WINNIKES x HSBC BANK BRASIL S/A - Vistos, etc. Homo-
logo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a transação noticiada às fs. 54/55 e, nos termos do artigo
269, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o
processo. Façam-se as anotações necessárias nos registros do
Cartório e no Distribuidor. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I.”
- Advs. CLAUDINEI SZYMCZAK e KELLY CRISTINA
WORM.

54. SUMARIA DE COBRANCA - 180/2008 - GARANTE SER-
VIÇOS DE APOIO S/C LTDA. x MARIA ZANONI - Vistos,
etc... Diante do exposto, julgo procedente o pedido constante
da inicial, para condenar a requerida ao pagamento das taxas
de condomínio vencidas, excluídas as taxas dos meses de feve-
reiro/99 a abril/99 e junho/99, de acordo com os documentos
de cobrança que instruem a inicial, bem como as vincendas que
forem apuradas até o trânsito em julgado,acrescidas de corre-
ção monetária pela média do INPC-IPC-DI, multa (20% até o
advento do Código Civil/2002 e a partir deste à taxa de 2%) e
juros de mora de 1% ao mês, tendo como termo a quo as datas
dos respectivos vencimentos. Em face da sucumbência, conde-
no a ré ao pagamento das custas processuais, bem como dos
honorários do advogado da parte adversa, os quais, por equida-
de, considerando o trabalho prestado e tempo exigido pela cau-
sa, mas sem olvidar seu desfecho singelo, arbitro em 10% (dez
por cento) sobre o valor do débito, atualizado. As verbas de
sucumbência serão exigíveis na forma do art. 12, da Lei 1060/
50. O cumprimento da sentença far-se-á em conformidade com
o art. 475-B e seguintes do CPC, instruindo-se o pedido com a
comprovação documental do pagamento pela requerente. Pu-
blique-se, registre-se e intimem-se.” - Advs. INGRID KUNT-
ZE e GLAUCIA DA SILVA ALBERTI.

55. SUMARIA DE COBRANCA - 394/2008 - ROSA ARCE-
GA SOUZA DE PAULA x BANCO REAL S/A - “Defiro o pa-
gamento das custas na forma proposta (50% agora e 50% antes
da sentença). A taxa judiciária deve se recolhida juntamente
com a primeira parcela das custas. Atendidas as providências,
cuja fiscalização delego à escrivania, cite-se o requerido para
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oferecer resposta no prazo de 15 dias, advertido dos efeitos da
revelia. Int.’ - Adv. MARCELO HANKE BANDOLIN.

56. SUMARIA REPARACAO DE DANOS - 434/2008 - NIL-
SON CESAR FRAGA x MAXBEM CORRETORA DE SEGU-
ROS e outro - (Manifestar-se sobre as contestações apresenta-
das) - Adv. ROOSEVELT ARRAES.

57. DESPEJO - 440/2008 - VERA LUCIA ZANIOLO x JAIR
FRANZON e outros - “Vistos, etc. Diante do exposto, recebo o
pedido de f. 31 como desistência, extinguindo-se o processo
sem resolução do mérito (art. 267, VIII, CPC). Custas pelo au-
tor, já pagas. Oportunamente, façam-se as baixas, anotações e
comunicações necessárias e, a seguir, arquivem-se os autos.
P.R.I.” - Adv. MARIANA ANDREOLA DE CARVALHO SIL-
VA.

58. ORDINARIA DECLARATORIA - 454/2008 - HILDA VI-
EIRA MAIA x FERNANDO RAMOS DA QUINTA - (Mani-
festar-se sobre a contestação apresentada) - Adv. MARCOS
OSIAS SILVA.

59. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 596/2008 - LEONAR-
DO RAFAEL SOUZA CHAVES x MARCOS AUGUSTO CAR-
NIEL - “O autor comprova por documentos a recente alienação
do apartamento em que reside, e que é objeto da presente dis-
solução de sociedade de fato e partilha. A venda do requerido,
para a mãe deste, foi efetivada em maio/2008, portanto após o
trânsito em julgado da sentença que reconheceu a união homo-
afetiva. Pelas circunstâncias que envlovem o fato, há fortes in-
dícios de que se trata de venda simulada (a mãe reside em Bal-
neário-SC), com o intuito de retirar o bem imóvel do monte
partível. Diante do risco de prejuízos de difícil reparação para
o autor, defiro a anotação da indisponibilidade do imóvel, jun-
to à matrícula, até segunda ordem deste juízo. Expeça-se ofício
ao registro imobiliário. Int.” - (Efetuar o depósito da quantia de
R$ 7,00, referente às despesas de expedição do(s) ofício(s) a
ser(em) expedido(s)) - Adv. DANIEL PRATES.

60. ORDINARIA - 719/2008 - KEMPINSKI COMERCIO DE
ARTIGOS DE VESTUARIO LTDA x ARNALDO IMBRONI-
ZIO - “Em análise ao pedido liminar formulado á f. 20, os de-
pósitos efetuados (f. 106/107) demonstram razoavelmente a boa-
fé e a honestidade de propósitos da autora, hábeis a afastar os
efeitos da mora, até o limite dos valores efetivamente deposita-
dos. Sendo assim, notórios os deletérios efeitos da inclusão de
nome em cadastros de proteção ao crédito, defiro a liminar para
determinar a não inscrição do nome da parte autora nos cadas-
tros do Serasa e SPC, ou, se já inscritos para que se abstenha de
divulgar, por certidão, publicação de edital ou qualquer outro
meio hábil a dar conhecimento a terceiros, desde que decorren-
te do contrato objeto deste processo. Em relação ao pedido ora
formulado á f. 87, necessária a instauração do contraditório.
Cite-se a requerida para oferecer resposta, no prazo de 15 dias,
com as advertências dos arts. 319 e 285 do CPC. Int.” - (Deve-
rá a parte requerente recolher R$ 7,00 referente a custas de
expedição e postagem da carta de citação) - Adv. ANGELA
MARIA GRIBOGGI.

61. BUSCA E APREENSAO - 756/2008 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOSE ROBERTO DA SILVA - “Dê-se ciência às
partes acerca da remessa dos autos à este juízo. Int.” - Advs.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e REGINA DE MELO SIL-
VA.

62. DESPEJO - 825/2008 - LINO GENTIL PARREIRA x FE-
LICIANO VILLALBA e outro - (Atender a parte interessada ao
contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, pro-
cedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$99,00) - Adv. CARLOS ARAUZ FILHO.

63. ORDINARIA DE COBRANCA - 834/2008 - TATIANE
COSTA DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - BANESTADO e outro - “Se houve a incorpora-
ção do Banestado pelo Itaú, este responde pelas obrigações
contratuais respectivas; não haveria razões para que a demanda
fosse ajuizada contra ambos. Emende-se a inicial. Int.” - Adv.
MARCELO HANKE BANDOLIN.

64. ORDINARIA DE COBRANCA - 887/2008 - MERI IONI-
CE MAFRA x HORMOCENTRO LABORATORIOS DE DO-
SAGENS HORMONAIS S/C e outro - (Deverá a parte reque-
rente recolher R$ 14,00 referente a custas de expedição da car-
ta de citação) - Adv. ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR.
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TOBIAS DE MACEDO 0025 000390/2006
WILSON SANCHES MARCONI 0029 000652/2006

1. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 560/1996 -
HELISUL TÁXI AÉRIO LTDA. x JOSÉ MANOEL CARRE-
TERO. - À parte interessada para retirar ofício(s) à disposição
em Cartório, diligenciando no respectivo encaminhamento, no
prazo legal. Advs. MILTON RICARDO E SILVA, MARCO
ANTONIO TREVISAN, JOAO PAULO BOMFIM e FLAVIO
MARCIO FIRPE PARAISO.

2. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 509/1998 -
ANTONIETA LOZZA x CONSUELO RIBEIRO TRAVAO
FRAIZ - Determino seja observado o que dispõe o CN, 5.8.8.2,
nos itens I e II: I - certidão atualizada do registro imobiliário; II
- certidões das Fazendas Públicas do Estado e do Município,
da Receita Federal e do INSS, quanto a este último para fins de

comprovação de inexistência de débitos, devendo constar do
ofício que o imóvel será levado à praça, com indicação precisa
do número dos autos, nome das partes e valor do débito. Advs.
JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARÓ e
JOAO NELSON KINAL.

3. RESCISÃO CONTRATUAL - 613/1999 - LUCIANO LUM-
MERTZ PERES x TOURINHO AUTOMÓVEIS LTDA - À parte
interessada para manifestar-se no prazo legal sobre o contido
na certidão lançada pela Serventia à fl. 190.Adv. MARIO RO-
GERIO DIAS.

4. DECLARATORIA - 1433/2001 - REVESTIC PRODUTOS
DESCARTÁVEIS DE HIGIENE LTDA x COMPANHIA PRO-
VIDENCIA INDÚSTRIA E COMERCIO - Face o contido no
expediente de fls. 425 e a petição de fls. 429, reencaminhe o
ofício à Receita Federal, juntamente com a 1a. via do DARF,
como requerido... - À parte interessada para retirar ofício à dis-
posição em cartório diligenciando no respectivo encaminha-
mento. Advs. ANDRESSA CAROLINA NIGG, TATIANA
MARQUES DEFFENTE, ALOÍSIO CANSIAN e SERGIO
CABRAL.

5. REVISIONAL DE CONTRATO - 449/2002 - VANDERLI
LIBERATO DE MACEDO x BANCO ABN AMRO REAL S/A
- 1- Mantenho a decisão hostilizada por seus proprios funda-
mentos e determino que fique retido nos autos o agravo mani-
festado pela petição de fls. 538/540, para que dele conheça o
tribunal ad quem em caso de eventual apelação (CPC, art. 523).
2- Nada sendo requerido no prazo de cinco dias, dou por encer-
rada a instrução probatória e não havendo mais provas a produ-
zir, intimem-se as partes para apresentarem os memoriais es-
critos em substituição aos debates orais, no prazo de vinte (20)
dias, contados da intimação deste, permanecendo os autos em
cartório, salvo distribuição do prazo por consenso das partes
(art. 40, § 2°, do CPC). 3- Após, contados e preparados, voltem
para julgamento. 4- Int. - Aguarda preparo das custas processu-
ais no valor de R$ 110,03. Advs. DIVA RIBEIRO LIMA, FLÁ-
VIA SANTIN e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES.

6. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1440/2002 - DINY MER-
LIN x BANCO ITAÚ S/A - Aguarda preparo das custas proces-
suais no valor de R$ 239,50, mais Funrejus. - 1. A ação de
embargos não permite que o executado formule pedido em seu
favor que extrapole a natureza jurídica do provimento possível
de se obter. Indefiro a antecipação de tutela. 2- A Lei 11.382/
2006, que já está em vigor desde janeiro último, e que tem
aplicação imediata a processos em curso, admite o recebimen-
to de embargos mesmo sem garantia do juízo sem, contudo,
suspender a execução (CPC, artigos 736 e 739-A). 3- Vão os
autos ao Distribuidor para registro (CN 3.1.8). 4- Recolha o
embargante o depósito inicial, as custas da distribuição e a taxa
judiciária, no prazo de 05 dias, sob pena de cancelamento. Int.
Advs. GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI, DANIEL HA-
CHEM e DANIEL HACHEM.

7. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 316/2003 -
ESCRITORIO CENTRAL DE ARREC. E DISTRIBUIÇÃO -
ECAD x MARIO RICCHEZZA DECHATNIK - Aguarda ma-
nifestação acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo legal (fl. ). Adv. LUDOVICO ALBINO SAVA-
RIS.

8. CAUTELAR - 998/2003 - MILTON ALVES DOS SANTOS
x BRASIL TELECOM S/A - Em virtude da modificação do rito
da execução fundada em título judicial, determinada pela Lei
n. 11232/2005, intime-se a exequente para promover as neces-
sárias adaptações ao pedido... Advs. ANTONIO DE OLIVEI-
RA TAVARES e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS.

9. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1221/2003 - BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x EDOLVINO JANTSCH - Conhe-
cendo do pedido de f. 94 como de desistência, homologo-a... e
julgo exitnto o processo sem julgamento do mérito. ... determi-
no o oportuno arquivamento dos autos. Advs. OKSANDRO O.
GONÇALVES e FERNANDA BASTOS KAMMRADT.

10. REVISIONAL DE CONTRATO - 1291/2003 - SONIA
REGINA LOCATELLI x BANCO SANTANDER S/A - Defiro
o pedido de vista... mediante carga, pelo prazo de cinco dias. -
À autora. Advs. HERMANN EMMEL SCHWARTZ e BLAS
GOMM FILHO.

11. DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC. - 1346/2003 - MIL-
TON ALVES DOS SANTOS x BRASIL TELECON S/A - Ex-
peça-se ofício autorizando o levantamento, pela credora, dos
valores depositados à f. 222 já deduzidas as custas processuais.
Diante do pagamento voluntário do débito, com o cumprimen-
to da obrigação, determino, após as anotações, comunicações e
baixas necessárias, o arquivametno dos autos. Advs. ANTO-
NIO DE OLIVEIRA TAVARES e ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS.

12. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1360/2003 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOSE BRASILEIRO - ... Assim
sendo, julgo procedente os pedidos e, de consequência : (a)
declaro consolidada a posse e propriedade do autor sobre o
bem descrito na inicial... (b) condeno o réu ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que ... fixo em
R$ 500,00... Advs. PAULO GUILHERME PFAU, RONALDO
VIEGA BRAGA, MARCIA CRISTINA VAZ, CARY CESAR
MONDINI e PAULO TEMPORAL ( CURADOR ESPECIAL).

13. DEPÓSITO - 484/2004 - BANCO DO BRASIL S/A x FA-
BIO ROGERIO DA SILVA - Aguarda preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$ 66,50. - Cumpra-se (f. 131, item
2).Advs. MUNIR ABAGGE e FERNANDO JOSE BREDA
PESSOA.

14. RESCISÃO CONTRATUAL - 749/2004 - COMERCIAL
CEREAIS KLENCK LTDA. e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A e outro - Diante da certidão de f. 667, defiro o pedido
de f. 664/665 (vista dos autos mediante carga pelo prazo de
cinco dias). Advs. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PE-
DRO PAULO PAMPLONA, SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE, DANIELE SCARANTE, LUCIANA PEREZ GUIMA-
RÃES DA COSTA e SIMONE CHAPIERSKI.

15. ORDINARIA - 898/2004 - ALA DE PADILHA MACIEL e
outros x FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS - Desentranhe-se a carta precatória para inte-
gral cumprimento, instruindo-a com cópia de f. 650/716, de-
vendo os autores comprovarem a distribuição no juízo depre-
cado no prazo de 10 dias, observando o contido às f. 647. - À
parte interessada para apresentar as cópias necessárias para ins-
truir a deprecata. Advs. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
e ADONIS GALILEU DOS SANTOS.

16. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 343/2005 - BAN-
CO ITAU S/A x AGUINALDO MARTINS FERREIRA - À par-
te interessada para retirar ofício(s) à disposição em Cartório,
diligenciando no respectivo encaminhamento, no prazo legal.
Adv. IONÉIA ILDA VERONEZE.

17. REVISIONAL DE CONTRATO - 563/2005 - SANDRA
REGINA MUNIS e outro x IMOBILIARIA PUPPI LTDA. -
Sobre o alegado na petição de fls. 356/357 mais as documenta-
ção acostada... manifeste-se a ré, em cinco dias. Advs. MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI e CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO.

18. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 597/2005 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PONTA DO SOL x MAURO
LUIZ GUEDES e outros - Aguarda preparo das custas proces-
suais no valor de R$ 18,90.Adv. CLAUBER JULIO DE OLI-
VEIRA.

19. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 913/2005
- EDITORA GAZETA DO POVO S/A x MORO CONSTRU-
ÇÃO CIVIL LTDA. e outros - Aguarda preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$ 17,40. - Pagas eventuais custas rema-
nescentes, defiro o requerimento de f. 81... determino a remes-
sa dos autos ao arquivo...Advs. CARLOS FREDERICO REI-
NA COUTINHO, PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA e
DIOGO MATTÉ AMARO.

20. CIVIL PUBLICA - 1216/2005 - MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x PIZZARIA RANDELLA LTDA.
- Manifeste-se o autor... em cinco dias. Adv. ELAINE SAN-
CHES - PROMOTORA.

21. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1395/2005 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO
CARLOS DOS SANTOS - Aguarda preparo das custas proces-
suais no valor de R$ 26,50.Advs. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY e JANAINA GIOZZA ÁVILA.

22. USUCAPIÃO - 1453/2005 - VICENTE DE MELLO PI-
MENTEL x OLGA SLUZARCZUK DOS SANTOS e outro - À
parte interessada para retirar ofício(s) à disposição em Cartó-
rio, diligenciando no respectivo encaminhamento, no prazo le-
gal. Adv. LUIZ FELLIPE CALLADO MACIEL.

23. REPARAÇAO DE DANOS(Proc.Ord.) - 1464/2005 - JOSE
OSMAR RODRIGUES x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A - Ofício de levantamento expedido e encaminhado à
instituição financeira depositária, devendo a parte interessada
diligenciar junto ao banco para os devidos fins. Advs. JOACIR
JOSE FAVERO, MARCOS VINICIUS R. DE ALMEIDA e
KELLY CRISTINA WORM.

24. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 364/2006
- FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUN-
CEF x NEYD MARIA MAKIOLKA MONTIGELLI - Aguar-
de-se por trinta dias, contados de 28/05/2008... Nada requeri-
do, intime-se pessoalmente a exequente para dar andamento ao
feito, em 48 horas, sob pena de extinção... arcando com as cus-
tas desta diligência. Advs. PAULO FERNANDO PAZ ALAR-
CÓN, ANNA CAROLINA DE BARROS, LUIZ CELSO DAL-
PRÁ, JULIANA VARELA DE ALBUQUERQUE DALPRÁ e
ADRIANA ALBUQUERQUE DALPRÁ.

25. ORDINARIA - 390/2006 - NELSON BASGAL x BANCO
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO - Recebo o
recurso de apelação manifestado por meio da petição de f. 98,
nos efeitos devolutivo e suspensivo. Int. a parte contrária para
contra-arrazoar no prazo de 15 dias. Advs. LEOCIMARY TO-
LEDO STAUT, TOBIAS DE MACEDO e KELLY CRISTINA
WORM.

26. OBRIGAÇAO DE FAZER - 420/2006 - CONDOMINIO
EDIFICIO ORLEANS x EUCLIDES LOCATELLI e outro -
Sobre o laudo pericial, digam as partes, no prazo (comum, sal-
vo consenso), de dez dias. Advs. MAURICIO MACHADO
SANTOS, CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA, GIOVANA
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BIASI LOCATELLI PEREIRA, RODRIGO DA ROCHA ROSA
e GEORGIA BORDIN JACOB GRACIANO.

27. REVISIONAL DE CONTRATO - 568/2006 - CURITIBA
BABY COMERCIO DE PRODUTOS INFANTIS LTDA e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A - ... Às partes, por dez dias
(prazo comum, salvo consenso), sem que os autos saiam de
cartório, para se pronunciarem sobre o laudo pericial. Advs.
MARCELO JOSE CISCATO e FLAVIA CRISTIANE MACHA-
DO.

28. INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO - 582/2006 - ELIZI-
EL PEREIRA FURQUIM e outros x ERLEI DE SOUZA GUI-
MARAES e outro - Recebo o recurso de apelação manifestado
por meio da petição de f. 706, nos efeitos devolutivo e suspen-
sivo. Int. a parte contrária para contra-arrazoar no prazo de 15
dias. Advs. JORGE LUIZ IESKI CALMON PASSOS, JOSÉ
CARLOS CAL GARCIA FILHO e DANIEL MULLER MAR-
TINS.

29. DEPÓSITO - 652/2006 - BANCO BRADESCO S/A x PAU-
LO CESAR CLAUMANN - Os pedidos de fs. 56 e 57 são con-
flitantes; esclareça o autor, em cinco dias. As intimações dos
procuradores e advogados das partes são feitas pelo DJE... Adv.
WILSON SANCHES MARCONI.

30. REVISÃO DE CONTRATO - 680/2006 - GRAMEIRA
SANTO ANTONIO DE PADUA LTDA x BANCO ITAU - Às
partes para, em cinco dias, formularem seus requerimentos, ten-
do em vista a baixa dos autos. Nada requerido, após satisfeitas
eventuais custas pendentes, anote-se e arquive-se. Advs. JOÃO
RAIMUNDO FORMIGHIERI M.PEREIRA e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA.

31. PRESTACAO DE CONTAS - 1260/2006 - CONDOMINIO
EDIFICIO CARDIFF x CARLOS ALBERTO DE ANDRADE -
À parte interessada para antecipar as custas do Oficial de Justi-
ça, no prazo legal (art. 19 do CPC e Prov. 01/99 da Corregedo-
ria-Geral da Justiça. Advs. IVO BERNARDINO CARDOSO,
JOAO CARLOS KREFETA e NEWTON AMARAL FERREI-
RA.

32. COBRANÇA - 1448/2006 - SONIA APARECIDA ADA-
MOVI POLICARPIO x ITAÚ SEGUROS S.A. - Às partes para,
em cinco dias, formularem seus requerimentos, tendo em vista
a baixa dos autos. Nada requerido, após satisfeitas eventuais
custas pendentes, anote-se e arquive-se. Advs. ERALDO LA-
CERDA JUNIOR, MARCELO TABORDA RIBAS e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ.

33. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 852/2007 - SOCIE-
DADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA x
UNIBANCO AIG SEGUROS S/A - Sobre o depósito de f. 736/
737, manifeste-se a autora, em cinco dias. Caução, para levan-
tamento, é necessária. Recebo o recurso de apelação manifes-
tado por meio da petição de f. 738/739, somente no efeito de-
volutivo, cf. dispõe o inc. VIII, do art. 520 do CPC. Int. a parte
contrária para contra-arrazoar no prazo de 15 dias. Advs. ERAL-
DO LUIZ KUSTER, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZA-
NETI, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND e MA-
RIANA REBELATO.

34. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1355/2007 - VALTER DAL
TOSO e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Ao credor (em-
bargado) incumbe providenciar a citação. Intime-se para ado-
tar as providências necessárias, nos autos em apenso, infor-
mando, inclusive, o valor atualizado de seu crédito. Advs. ALES-
SANDRA NEUSA SAMBUGARO DE MATOS e MUNIR
ABAGGE.

35. ALVARÁ JUDICIAL - 160/2008 - ANGELINA MAROTTA
PIAZZETTA e outros - Dê-se ciência à primeira requerente - f.
93. Oportunamente, com as baixas necessárias, arquivem-se.
Advs. ELIANA DE FATIMA ZANFELICE e PAULO ROBER-
TO NAREZI.

36. ALVARÁ JUDICIAL - 758/2008 - MARILDA NUNES DA
SILVA VILAS BOAS - 1. Defiro, nos termos e sob as penas da
lei, os benefícios da gratuidade processual, isentando a reque-
rente das despesas com o processo e honorários advocatícios.
2. Intime-se a requerente para juntar cópia autenticada da cer-
tidão de óbito dos pais do falecido. 3. Oficie-se ao Banco Bra-
desco (agência e conta indicada à f. 09) solicitando o envio de
extrato atualizado da conta mencionada na inicial. Int. Adv.
MARTA KRUK DE SANTANA.
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KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0052 001604/2006
KAUE MARCIO MELO MYASAVA 0018 000309/2002
LEANDRO GALLI 0039 001351/2005
LEANDRO RICARDO ZENI 0032 000210/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0078 000290/2008
LETÍCIA LACERDA DE OLIVEI 0077 000199/2008
LILIANA ORTH DIEHL 0008 001058/1997
LORENA MARINS SCHWARTZ 0038 001068/2005
LUCIANA CARLA SUTILE SOND 0079 000325/2008
LUCIANA OLICSHEVIS 0037 000996/2005
LUCIANA SEZANOWSKI 0049 000983/2006
LUCIANE LOPES ALVES 0041 000110/2006
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0004 001076/1995
LUIS FERNANDO DIETRICH 0017 000246/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0006 000010/1997

0057 000475/2007
LUIZ ALBERTO GONÇALVES 0031 001512/2003
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0025 001094/2003
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0008 001058/1997
LUIZ CARLOS SLONIK 0023 000820/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0003 000093/1995

0013 000377/2000
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI R 0007 000455/1997
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO 0025 001094/2003
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0021 000663/2003
MARCELO DE OLIVEIRA 0087 000661/2008
MARCIA REGINA MORSELLI 0023 000820/2003
MARCIA S. BADARÓ 0033 000226/2004
MARCIA ZANIN 0065 000858/2007
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0071 001522/2007
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0067 001033/2007

0068 001187/2007
MARCOS GOMES SALVADOR 0025 001094/2003
MARIA AMELIA C.MASTROROSA 0042 000530/2006
MARIA CLEUSA DE ANDRADE 0036 000126/2005
MARIA FELÍCIA CHEDLOVSKI 0091 000772/2008
MARIANA ANDREOLA DE CARVA 0085 000607/2008
MARINA MANGINI 0020 000145/2003
MARIO AUGUSTO BATISTA DE 0011 000122/2000
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0090 000771/2008
MAYLIN MAFFINI 0058 000560/2007
MIEKO ITO 0020 000145/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0010 000753/1998
MILTON TEODORO DA SILVA 0031 001512/2003
MUMIR BAKKAR 0011 000122/2000
MURILO CELSO FERRI 0051 001267/2006
NADIA JEZZINI 0045 000745/2006
NELSON BELTZAC JUNIOR 0062 000748/2007
NELSON JOÃO KLAS JÚNIOR 0039 001351/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0074 001763/2007
NELSON RAMOS KUSTER 0063 000761/2007
NELSON SCARPIM JUNIOR 0046 000770/2006
NELSON WALTER DA SILVA 0030 001492/2003
NEY MENDES RODRIGUES JUNI 0006 000010/1997
NEY PINTO VARELLA NETO 0017 000246/2002
NORANE A.E. CALLIARI 0010 000753/1998
ODAIR SABOIA CORDEIRO 0053 000011/2007
OLGA CLEA STANKEWICZ SCHM 0050 001158/2006
OLINTO ROBERTO TERRA 0082 000570/2008
OSVALDO ANTONIO NASC.BENK 0010 000753/1998
OSVALDO CALIZARIO 0050 001158/2006
PATRICIA MICHELI FOLADOR 0012 000362/2000
PAULO CESAR BULOTAS 0027 001174/2003

0089 000744/2008
PAULO SERGIO PIASECKI 0023 000820/2003
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0057 000475/2007
PEDRO MACENTE 0073 001741/2007
PLINIO LUIZ BONANÇA 0046 000770/2006
PRISCILA G. GABASA PEREZ 0031 001512/2003
PRISCILLA KOWALTSCHUK 0031 001512/2003
RAFAEL SCHIER GUERRA 0080 000481/2008
REGINA DE MELO SILVA 0066 001023/2007
REINALDO JOSÉ ANDREATTA 0030 001492/2003
RENATO FARTO LANA 0042 000530/2006
RENATO SOARES DIAS 0063 000761/2007
RICARDO RIBEIRO 0028 001250/2003
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0073 001741/2007
RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0024 000934/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0016 000082/2002
RUBENS MADINI 0086 000642/2008
SABRINA CAMARGO OLIVEIRA 0041 000110/2006
SANDRA CARRILHO FERREIRA 0080 000481/2008
SANDRA MARA SILVEIRA TOMA 0034 000454/2004

0040 000101/2006
SERGIO AUGUSTO FAGUNDES 0011 000122/2000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0007 000455/1997
SIDNEI DE QUADROS 0048 000946/2006
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0036 000126/2005
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0018 000309/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0034 000454/2004
SYLVANO ALVES DA ROCHA LO 0005 001026/1996
TATIANA KALKO 0005 001026/1996
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0052 001604/2006
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0021 000663/2003
VALDOMIRO ALBINI BURIGO 0011 000122/2000
VALÉRIA CARAMURU CICARELL 0035 001490/2004

VALMIR JORGE COMERLATTO 0091 000772/2008
VILSON GUDOSKI 0088 000716/2008
VINICIOS LEONCIO 0036 000126/2005
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0023 000820/2003
WALTER ANTONIO C. DE TOLE 0028 001250/2003
WILLIAM ANTONIO NEURED P. 0015 000730/2001
WILMAR ALVINO DA SILVA 0014 000420/2001

0015 000730/2001
0053 000011/2007

1. REPARAÇAO DE DANOS(Proc.Sum.) - 804/1988 - SER-
GIO AUGUSTO RIBAS CECCATTO x ALCEU DE ASSIS
PASDZIORA e outro - A nova disciplina da execução forçada,
inspirada pela efetividade e satisfação de crédito materializado
em título que a lei dota de força executiva, prioriza, na ordem
do art. 655, do CPC, o dinheiro para sobre ele recair a constri-
ção. O executado foi citado (f. 35-v), mas não pagou o débito,
nem nomeou bens à penhora. Várias diligências foram realiza-
das no sentido de localizar bens passíveis de penhora, todas
inexitosas. Implementei o bloqueio. Recibo de protocolamento
de bloqueio de valores à frente, rubricada. Advs. CIRO CEC-
CATTO e FRANCISCO R. RAVEDUTTI DOS SANTOS.

2. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 460/1991 -
BANCO GENERAL MOTORS S/A. x JURANDIR RIBEIRO -
Reiterei a solicitação de nova ordem de bloqueio, cf. requeri-
do... Não conheço do pedido formulado à f. 130/131 porque à
instância revisora cabe o exame das condições de admissibili-
dade do recurso e, por consequência, do pedido de devolução
de prazo. Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, CHAR-
LES S. RIBEIRO e EBER LUIZ SOCIO.

3. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 93/1995 -
OSVALDO MALAFAIA x S LVIO CALDAS - Aguarda mani-
festação acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo legal (fl. ). Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

4. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 1076/1995 - ESCRITÓ-
RIO CENTRAL DE ARRECAD. E DISTRIB.-ECAD x SEN-
TIDO CENTRO DE ESTÉTICA E MASSAGEM LTDA. e ou-
tros - Apresente o exequente, em cinco dias, demonstrativo atu-
alizado do débito referente à executada... Após, defiro (f. 467,
item 1); desentranhe-se o mandado para integral cumprimento.
Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, JOAQUIM ANTONIO
CIRINO DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO VARGAS
BATISTA.

5. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 1026/1996 - CONDOM NIO
EDIFICIO MONT FLORES x DORIVAL APARECIDO DOS
SANTOS - Homologo por sentença o pedido de desistência ...
julgo exitnto o processo, impondo ao desistente o pagametno
das despesas processuais (fase executiva). ... arquivem-se os
autos. Advs. JEFERSON WEBER, TATIANA KALKO, SYL-
VANO ALVES DA ROCHA LOURES NETO e INAIÁ NO-
GUEIRA QUEIROZ BOTELHO.

6. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 10/1997 - UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FERGUI - CO-
MÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENT CIOS LTDA. e outros -
À parte interessada (Unibanco) para efetuar o levantamento de
R$ 20,00 à disposição em Cartório. Advs. LUIS OSCAR SIX
BOTTON e NEY MENDES RODRIGUES JUNIOR.

7. INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO - 455/1997 - MINIS-
TERIO PUBLICO,BENEF.OSVALDO RAGAZO FAUSTINO-
NI x TROX DO BRASIL-DIFUSÃO
AR,ACUSTICA,FILTRAGEM,VENT. - Às partes para, em cin-
co dias, formularem seus requerimentos, tendo em vista a bai-
xa dos autos. Nada requerido, após satisfeitas eventuais custas
pendentes, anote-se e arquive-se. Advs. LUIZ MARCIO FOR-
MIGHIERI RIBAS e SERGIO BOTTO DE LACERDA.

8. SUMÁRIA DE RESSARCIMENTO - 1058/1997 - MAR
TIMA SEGUROS S/A x CARLOS SOVIENSKI - Detalhamet-
no do resultado da ordem de bloqueio à frente. Pronuncie-se a
credora em cinco dias. Advs. LUIZ CARLOS CHECOZZI,
EDSON GONSALVES ARAUJO, CAROLINA ELISABETE
PUEHRINGER e LILIANA ORTH DIEHL.

9. DEPÓSITO - 1432/1997 - GUARARAPES ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x INFORMAKET CO-
MERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - A autora
não tem título que lhe dê respaldo ao pretendido bloqueio (fls.
271/272). Ao que se vê dos autos, o réu sequer foi validamente
intimado dos termos do despacho de f. 242 (o aviso de recebi-
mento foi subscrito por terceiro, f 264). Vale lembrar que se
trata de ação de depósito, não execução por quantia certa (esta
também não requerida, na forma do art. 906 do CPC). Intime-
se e aguarde-se manifestação pelo prazo de cinco dias. Int. Advs.
FERNANDA TROIAN e JOEL ANTONIO BETTEGA JÚNI-
OR.

10. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 753/1998 - CDI
AUTOMOÇAO - EQIPAMENTOS PERIFERICOS LTDA x
TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A e outro - Ofício de
levantamento expedido e encaminhado à instituição financeira
depositária, devendo a parte interessada diligenciar junto ao
banco para os devidos fins. Advs. CASEMIRO LAPORTE
AMBROZEWICZ, GLAUCO IWERSEN, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, OSVALDO ANTONIO NASC.BENKENDORF,
NORANE A.E. CALLIARI, FRANCISCO EMANUEL RAVE-
DUTTI SANTOS e JAFTE CARNEIRO FAGUNES DA SIL-
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VA.

11. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 122/2000
- ANTONIO CARLOS DA SILVA x CLODOMIR DE OLIVEI-
RA - Como redigido o segundo parágrafo de f. 327 dá a enten-
der que o original estava com a inicial. Preste os necessárias
esclareicmentos para afastar dúvidas que em tese recaem em
todos os que manuaram o processo. Certifique a escrivania acer-
ca do andamento dos autos de Embargos de Terceiro n. 209/
2008... - Ciência doc ontido no expediente de fl. 335 advindo
do Juízo Deprecado: informa que foram designados os dias 30/
07/2008 e 13/08/2008, respectivamente para a arrematação dos
bens penhorados.Advs. SERGIO AUGUSTO FAGUNDES,
MARIO AUGUSTO BATISTA DE SOUZA, MUMIR BAKKAR
e VALDOMIRO ALBINI BURIGO.

12. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 362/2000 - COLLINS
SANDWICH BAR LTDA x TÂNIA REGINA Z.BONALDI -
Defiro... por cinco dias. - Vista ao autor. Advs. FRANCISCO
CUNHA SOUZA FILHO, ADRIANA DE ALCÂNTRA e PA-
TRICIA MICHELI FOLADOR WALDRAFF.

13. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 377/2000
- ANA MARIA GUIMARÃES PEREIRA x SANDRO JOÃO
BARBOSA DE LIRA e outro - À parte interessada para anteci-
par as custas do Oficial de Justiça, no prazo legal (art. 19 do
CPC e Prov. 01/99 da Corregedoria-Geral da Justiça. Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e JOSE EDUARDO GRITTES
MANZOCHI.

14. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 420/2001 - BRAULIO PE-
REIRA DOS SANTOS x ROSE MARIA OZÓRIO - Detalha-
mentodo resultado da ordem de bloqueio à frente. Reiterei so-
licitação. Pronuncie-se a credora em cinco dias. Advs. GIL C.
SILVEIRA, WILMAR ALVINO DA SILVA e JOSE CARLOS
DA COSTA.

15. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 730/2001 - GETÚLIO
MONTEGUTTE CARDOSO (EXECUTADO) e outro x MO-
ACIR TOSIN - A nova disciplina da execução forçada, inspira-
da pela efetividade e satisfação de crédito materializado em
título que a lei dota de força executiva, prioriza, na ordem do
art. 655, do CPC, o dinheiro para sobre ele recair a constrição.
Implementei o bloqueio. Recibo de protocolamento de bloqueio
de valores à frente, rubricada. Advs. WILLIAM ANTONIO
NEURED P. DE SOUZA e WILMAR ALVINO DA SILVA.

16. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 82/2002 -
RÁDIO E TELEVISÃO IGUAÇU LTDA x LENÇÓIS VET-
TORI IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA e outro - Aguar-
da manifestação da parte interessada sobre as informações pres-
tadas pela DRF, arquivadas em pasta própria, em cartório. Adv.
ROGERIA DOTTI DORIA.

17. REVISÃO DE CONTRATO - 246/2002 - CLEUSA MA-
NOELITA RODRIGUEZ x BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADMINISTRADORA DE CARTÕES - Aguarde-se o decurso
do prazo a que se refere a intimação de f. 415 (prazo comum).
Após, defiro, ... por cinco dias. Advs. ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN, NEY PINTO VARELLA NETO e LUIS FER-
NANDO DIETRICH.

18. MONITORIA - 309/2002 - DISTRIBUIDORA DE GENE-
ROS ALIMENTICIOS AMINEIRINHA x CLAUDIO MARCIO
DE SOUZA - Ofício de levantamento expedido e encaminhado
à instituição financeira depositária, devendo a parte interessa-
da diligenciar junto ao banco para os devidos fins. Advs. KAUE
MARCIO MELO MYASAVA e SINVALDO MOREIRA DE
SOUZA.

19. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 1045/2002 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO FREDERICO REICHMANN x DALUZ PAZ e
outro - Às partes para, em cinco dias, formularem seus requeri-
mentos, tendo em vista a baixa dos autos. Nada requerido, após
satisfeitas eventuais custas pendentes, anote-se e arquive-se.
Advs. JEFERSON ALESSANDRO T.TRINDADE, GANDU-
RA MARIA DA MAIA ABOU FARES e DEFENSORIA PÚ-
BLICA.

20. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 145/2003
- HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x SOUTH
AMERICAN VENERS COMERCIO DE MADEIRAS LTDA.
e outro - Aguarde-se o cumprimento da precatória por mais 60
dias. Advs. MIEKO ITO e MARINA MANGINI.

21. DEPÓSITO - 663/2003 - BANCO DO BRASIL S/A x CLE-
VERSON SOARES GONÇALVES - Homologo, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as par-
tes... e julgo extinto o processo... Custas na forma do ajuste.
Oportunamente, arquivem-se. Advs. VALDIR LEMOS DE
CARVALHO e MARCELLO TRAJANO DA ROCHA.

22. AÇÃO SUMÁRIA PED.ANTEC.TUTELA - 779/2003 -
DENISE HELENA KISLEWICZ REQUE e outro x GRUPO
DE COMUNICAÇÃO TRES S/A - Manifestem-se os exequen-
tes (autores)... informando desde logo sobre eventuais provi-
dências já tomadas ou que ainda tomarão. Advs. HAROLDO
ALVES RIBEIRO JUNIOR, CARMEM LÚCIA VILLAÇA DE
VERON, HENOCH GREGÓRIO BUSCARIOL e CLAUDIO
RIBEIRO MARTINS.

23. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 820/2003

- ASCENSUS FACTORING SOC. DE FOMENTO COMER-
CIAL LTDA. x ALESSANDRO TULESKI e outros - Aguarda
manifestação da parte interessada sobre as informações presta-
das pela DRF, arquivadas em pasta própria, em cartório. Advs.
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO, MARCIA REGI-
NA MORSELLI, LUIZ CARLOS SLONIK, ELISON LUIZ
CALEGARI e PAULO SERGIO PIASECKI.

24. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 934/2003
- GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA. x DUDALEO
TRANSPORTES LTDA. - Intime-se o exequente pessoalmente
para, em 48 horas, dar andamento ao processo, sob pena de
extinção por abandono, arcando o intimando com as custas desta
diligência... Advs. ANALICE CASTOR DE MATTOS e RO-
DRIGO CASTOR DE MATTOS.

25. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1094/2003
- ARION BARRANCO x RENATO DE CARVALHO JUNIOR
- Intime-se o exequente pessoalmente para, em 48 horas, dar
andamento ao processo, sob pena de extinção por abandono,
arcando o intimando com as custas desta diligência... Advs.
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA, LUZARDO THO-
MAZ DE AQUINO e MARCOS GOMES SALVADOR.

26. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1139/2003 -
VOUPAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA. x SINIBALDO SIMIONI - Cumpra a escrivania o item
2 do despachod e f. 125. - (... 2. Intime-se a exeqüente (autora),
por edital, com prazo de vinte dias, para dar andamento ao fei-
to, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do pro-
cesso e arquivamento dos autos (CPC, art. 267, inc. III, § 1°).
2.1. Oficie-se à Imprensa Oficial para publicação como expe-
diente judiciário. Int.). Advs. JOSE PEDRO DE PAULA SOA-
RES e HILTON RICARDO PROBST.

27. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1174/2003 - BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x ADHEMAR PIVA - Anote-
se e arquive-se. Advs. IDELANIR ERNESTI, CURADORIA
ESPECIAL- FACULD.CURITIBA e PAULO CESAR BULO-
TAS.

28. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1250/2003
- BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A x NUTRINGA CO-
ZINHA INDUSTRIAL LTDA. - Intiem-se o exequente pesso-
almente para, em 48 horas, dar andamento ao processo, sob
pena de extinção do processo por abandono, arcando com as
custas desta diligência... Advs. RICARDO RIBEIRO e WAL-
TER ANTONIO C. DE TOLEDO VALLE.

29. MONITORIA - 1480/2003 - ZAQUEU ALVES DA SILVA
x ANTONIO ARLEI BROTTO - Detalhametno do resultado da
ordem de bloqueio à frente, bem assim reiterei a solicitação.
Indefiro (f. 188, segundo parágrafo), uma vez que é mister que
se comete à própria parte, certo de que a intervenção judicial
poderá ocorrer, desde que tal se mostre imprescindível. Advs.
JONAS BORGES e CESAR AUGUSTO BROTTO.

30. RESCISÃO CONTRATUAL - 1492/2003 - CONSTRUTO-
RA J. ENCE LIMITADA x IRMÃOS THA S/A.-CONSTRU-
ÇÕES, INDÚSTRIAS E COMERCIO - Intime-se o exequente
(Dr. Reinaldo José Andreatta) pessoalmente para, em 48 horas,
dar andamento ao processo, sob pena de extinção por abando-
no, arcando o intimando com as custas desta diligência... Advs.
NELSON WALTER DA SILVA e REINALDO JOSÉ ANDRE-
ATTA.

31. IMISSÃO DE POSSE - 1512/2003 - HELTON ZAIANZ x
IRENE MARCONDES CAVALCA - Intime-se o autor pessoal-
mente para, em 48 horas, dar andamento ao processo, sob pena
de extinção do processo por abandono, arcando o intimando
com as custas desta diligência... Advs. MILTON TEODORO
DA SILVA, LUIZ ALBERTO GONÇALVES, ARLEI AZOLIN,
PRISCILLA KOWALTSCHUK e PRISCILA G. GABASA PE-
REZ.

32. DESPEJO - 210/2004 - FLEEP S/A x SIKINA SAKURA
COMERCIO DE FOTOS LTDA. e outro - O dever de adiantar
e pagar as custas decorre de lei... As despesas destes autos ain-
da pendentes de pagamento deverão ser suportadas pelo exe-
quente até porque consta do acordo... que já estão incluídas no
valor do acordo. Advs. EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO,
HENRIQUE SCHNEIDER NETO e LEANDRO RICARDO
ZENI.

33. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 226/2004
- CRISTINA SANTANA MONTEIRO x ALBINO BEGIO -
Intime-se a exequente, pessoalmente para, em 48 horas, dar
andamento ao processo, sob pena de extinção por abandono,
arcando o intimando com as custas desta diligência... Advs.
JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARÓ e JOR-
GE CLARO BADARÓ.

34. MONITORIA - 454/2004 - CONSTRUTORA PUSSOLI S/
A x TIETE PARTICIPAÇÕES LTDA. - Detalhamento do resul-
tado da ordem de bloqueio à frente. Pronuncie-se a credora, em
cinco dias. Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RÃES e SANDRA MARA SILVEIRA TOMASONI.

35. ORDINARIA - 1490/2004 - LILIES COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA x MASSA FALIDA DE D ORO CONF. IND. E
COM. LTDA e outros - Aguarda manifestação das partes sobre
a devolução da carta de citação (f. ). Advs. CARLOS ALBER-

TO FARRACHA DE CASTRO, EDUARDO O REILLY C.C.
BARRIONUEVO, CRHISTIANI MARIA BARBOSA SARTO-
RI, ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS, JOSÉ LU S DIAS
DA SILVA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALÉRIA
CARAMURU CICARELLI e ADRIANO MUNIZ REBELLO.

36. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 126/2005 - WHB
COMPONENTES AUTOMOTIVOS S/A e outro x FAGOR -
FUNDIÇÃO BRASILEIRA S/A - À ré-agravada, por 10 dias,
para se manifestar sobre o agravo retido. Advs. SIMONE ZO-
NARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRAN-
CO, CAROLINA PIMENTEL, ANDRE MELLO SOUZA, VI-
NICIOS LEONCIO e MARIA CLEUSA DE ANDRADE.

37. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 996/2005 - ESPAÇO NO-
BRE EMPRENDIMENTOS IMBILIÁRIOS LTDA. x ARNAL-
DO SCOMAÇÃO e outro - ... Pelo exposto, julgo improceden-
te o pedido formulado na petição inicail deste embargos, in-
conteste o direito dos embargados de receber, livre de qualquer
ônus, a escritura de compra e venda do apartamento... que ad-
quiriram da embargante. Determino o prosseguimento da exe-
cução em seus ulteriores termos e imponho à embargante a obri-
gação de pagar as custas e despesas do processo, mais os hono-
rários do Dr. Patrono dos embargados... em importância cor-
respondente a 20% sobre o valor do débito... Advs. LUCIANA
OLICSHEVIS e ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FUR-
QUIM.

38. USUCAPIÃO - 1068/2005 - EURIDES RIBEIRO DE DEUS
e outro - Aguarda manifestação sobre as informações juntadas
aos autos (respostas aos ofícios expedidos), no prazo legal. Advs.
LORENA MARINS SCHWARTZ e CRISTIANE DOUHEY DE
ARRUDA.

39. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1351/2005 - CAROLINO
ANTONIO TORRES e outro x WANDA EDITH WASILEWSKI
- Às partes para, em cinco dias, formularem seus requerimen-
tos, tendo em vista a baixa dos autos. Advs. LEANDRO GALLI
e NELSON JOÃO KLAS JÚNIOR.

40. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 101/2006
- AAS FOMENTO S/A x TELHACOR TINTAS E VERNIZES
LTDA - Junte cópia atualizada da matrícula... indique a parte
que deve ser penhorada, e a forma pela qual deve esta se imple-
mentar. Manifeste-se, ainda, sobre a não citação de todos os
executados. Adv. SANDRA MARA SILVEIRA TOMASONI.

41. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 110/2006 - BAN-
CO DIBENS S/A x GUSTAVO FERREIRA LOURENCO - À
parte interessada para retirar ofício(s) à disposição em Cartó-
rio, diligenciando no respectivo encaminhamento, no prazo le-
gal. - Oficie-se ao Detran solicitando o cancelamento da anota-
ção determinada por meio do ofício de f. 53. Intime-se o autor
para efetuar o pagamento ... em cinco dias. - Aguarda o preparo
das custas do oficial de justiça no valor de R$ 49,50.Advs.
LUCIANE LOPES ALVES e SABRINA CAMARGO OLIVEI-
RA.

42. REPARAÇAO DE DANOS(Proc.Sum.) - 530/2006 - LAI-
DE DE ABREU DE FARIA x LOSANGO PROMOTORA DE
VENDAS LTDA - Recebo o recurso de apelação manifestado
por mieo da petição de f. 92, nos efeitos devolutivo e suspensi-
vo. Int. a parte contrária para contra-arraozar no prazo de 15
dias. Advs. CLOVIS MOTTIN, MARIA AMELIA
C.MASTROROSA VIANNA e RENATO FARTO LANA.

43. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 650/2006 - BAN-
CO ITAU x DANIELE NASCIMENTO SOUZA - A constitui-
ção em mora da ré ainda não está comprovada, não há prova
nos autos de que Cleison seja filha da autora. Portanto, cum-
pra-se... em mais cinco dias. Advs. IONÉIA ILDA VERONE-
ZE e CRYSTIANE LINHARES.

44. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 660/2006 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x HERLEY
ROCHA GARCIA - Intime-se a parte devedora, pessoalmente,
para efetuar o pagamento espontaneamente do débito acresci-
do de eventuais custas pendentes, no prazo de quinze (15) dias,
nos termos do artigo 475-J, caput, do CPC, sob pena de incidir
multa de 10% sobre o valor da obrigação. Sem pagamento, an-
tecipadas as custas (CPC, 19), expeça-se mandado de penhora
e avaliação. Efetuada a penhora, intime-se a parte executada,
na pessoa de seu procurador, via Diário da Justiça (CPC, 475-
J, §1°), para oferecer impugnação no prazo de 15 dias. Hono-
rários fixados provisoriamente em 10%, sobre o valor do débi-
to, sujeitos à alteração no curso do processo, à luz dos vetores
das alíneas do §3°, do art. 20, do CPC e, tendo em considera-
ção eventuais incidentes que possam surgir em seu curso. Int. -
À credora para apresentar o demonstrativo atualizado do débi-
to, bem como antecipar as custas do Oficial de Justiça. Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA ÁVI-
LA.

45. INDENIZAÇÃO - 745/2006 - CESAR AUGUSTO BO-
LLAUF x BANCO DO BRASIL S/A - Com as cautelas usuais e
homenagens deste Juízo, subam os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça. Advs. DOUGLAS DOS SANTOS, EDULA WILLE
POSNIAK e NADIA JEZZINI.

46. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 770/2006
- GERNOT SCHCKER e outros x OUROFACTO TITULOS E
CAMBIAIS LTDA e outros - Defiro (f. 517), por cinco dias

(vistas à executada). As pessoas indicadas às f. 58 não fazem
parte da relação jurídica materializada nestes autos. Assim, jus-
tifiquem o pedido, em cinco dias. Após, sobre o contido às fs.
508/514, manifestem-se os exequentes, em cinco dias. Advs.
NELSON SCARPIM JUNIOR, ARIEL VENTURA DE AN-
DRADE, HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, IVO DY-
NIEWICZ, PLINIO LUIZ BONANÇA, DIRCEU AUGUSTI-
NHO ZANLORENZI e PLINIO LUIZ BONANÇA.

47. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 793/2006 - BAN-
CO ITAU x SEBASTIAO LOPES DE AZEVEDO - À parte
interessada para retirar ofício(s) à disposição em Cartório, dili-
genciando no respectivo encaminhamento, no prazo legal. -
Defiro a anotação, no registro do veículo mantido no Detran,
apenas e tão somente da existência desta ação e que foi deferi-
da liminar de busca e aprensão requerida. Oficie-se. Promova
o autor o andamento do feito.Adv. IONÉIA ILDA VERONE-
ZE.

48. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 946/2006 - SAMORRI
ESPORTAÇÕES LTDA. x CP - INDUSTRIA E COMERCIO
DE PAPEIS LTDA - Sobre a impugnação... manifeste-se a em-
bargante, querendo, em cinco dias. Determino o compareci-
mento das partes, trazendo propostas objetivas e alternatívas
viáveis a fim de facilitar eventual transação que precederá a
audiência de instrução e julgamento em 13/01/2009, ÀS 15:30
HORAS, intimando-se-as, bem como as testemunhas tempesti-
vamente arroladas (CPC, art. 407), pessoalmente para o fim e
com as advertências do art. 343 do CPC. - Aguarda pagamento
das despesas com expedição e postagem (R$ 34,00). - Aguarda
manifestação das partes sobre a devolução da carta de citação
(f. ). Advs. SIDNEI DE QUADROS e FLAVIA DANIELA ES-
TEVES STACECHEN.

49. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 983/2006 - BAN-
CO FINASA S/A x VALERIO VINHAL OLIVEIRA - 1. O au-
tor não logrou, até agora, sequer comprovar a constituição em
mora do réu. 2. Por isso, indefiro os pedidos de f. 37. 3. Dê
andamento ao feito, em cinco dias, sob pena de, implementada
a providência do § 1°, do art. 267, do CPC, ser decretada a
extinção do processo. Int. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI.

50. USUCAPIÃO - 1158/2006 - WALDEMAR SCHERRUTH
x JOSE DE SOUZA - Intime-se o autor pessoalmente para, em
48 horas, dar andamento ao processo, sob pena de extinção do
processo por abandono, arcando o intimando com as custas desta
diligência... Advs. OLGA CLEA STANKEWICZ SCHMIDT e
OSVALDO CALIZARIO.

51. MONITORIA - 1267/2006 - BANCO BRADESCO S/A x
POTÊNCIA MÁXIMA SUPRIMENTOS LTDA e outros - 1.
Em que pese o alegado pelo Sr. Perito (fls. 313/314), houve
impugnação anterior (fls. 301/302) à sua proposta de honorári-
os (fls. 298/299), sem qualquer decisão deste juízo a respeito.
Pois bem. 2. O Sr. Perito é credor do respeito e admiração deste
juízo, ante sua reconhecida capacidade e auxílio que, por lon-
go tempo, vem prestando em dezenas de processos. Porém, não
havendo consenso quanto ao valor dos honorários, não resta
outra alternativa, neste caso, que sua substituição. 3. Por isso,
nomeio paa o mister o Perito Gerson A. Guimarães. Int. para
informar se aceita o encargo, à vista dos quesitos já apresneta-
dos, formulando, em caso afirmativo, sua proposta de honorá-
rios. 3.1. Aceito o encargo e formulada proposta çle honorári-
os, manifestem-se as par,tes, no prazo (comum) de cinco dias.
- Aguarda manifestação sobre a proposta de honorários do Sr.
Perito Judicial no valor de R$ 22.000,00. Advs. MURILO CEL-
SO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, ANNA
FLÁVIA CAMILLI OLIVEIRA e ANA FLAVIA CAMILLI
OLIVEIRA.

52. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1604/2006 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOSE ABEL VANHONI JUNI-
OR - Homologo, por sentença, o pedido de desistência... julgo
extinto o processo, impondo ao desistente o pagametno das
custas processuais... De consequência, revogo a limnar anteri-
ormente deferida... arquive-se. Advs. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, ALINE BORGES LEAL e KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER.

53. AÇÃO DE DESPEJO - 11/2007 - JORDANE PARTICIPA-
ÇÕES E CONSULTORIA LTDA x ANSELMO PANICHI e
outro - Satisfeitas eventuais custas, tornem ao arquivo. Advs.
ARDEMIO DORIVAL MUCKE, WILMAR ALVINO DA SIL-
VA e ODAIR SABOIA CORDEIRO.

54. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 122/2007
- BANCO SANTANDER BRASIL S/A x ROSELI PONCE -
Comprove o exequente, em cinco dias, a somente alegada alie-
nação dos direitos objeto desta execução. Advs. BLAS GOMM
FILHO e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN.

55. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 154/2007 - CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO BRAGANÇA x GLEISON BLEY VICILLI - Ofício
de levantamento expedido e encaminhado à instituição finan-
ceira depositária, devendo a parte interessada diligenciar junto
ao banco para os devidos fins. Adv. JEFERSON WEBER.

56. INTERDIÇAO - 203/2007 - TERESINHA SAPORITI CAM-
PELO DE FREITAS x JOSÉ DE ALMENDRA FREITAS NETO
- Diante do atestado de f. 38 e da concordância do i, represen-
tante do Ministério Público (f. 40), HOMOLOGO por senten-
ça, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de
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desistência formulado por meio da petição, de f. 32 e julgo
extinto o processo sem julgamento do mérito (art. 267, inc.
VIII do CPC). Custas pela desistente. Advs. FRANCISCO
MACHADO DE JESUS e DENILSON JANDERSON TROM-
BETTA.

57. EXIBITORIA - 475/2007 - JOÃO BLEY DO AMARAL x
BANCO UNIBANCO S/A - Ofício de levantamento expedido
e encaminhado à instituição financeira depositária, devendo a
parte interessada diligenciar junto ao banco para os devidos
fins. Advs. PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES e LUIS
OSCAR SIX BOTTON.

58. AÇÃO SUMÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL DE AR
- 560/2007 - JORGE DOMINGAS x ITAULEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL - A extinção do processo pode
se dar sob vários fundamentos, que geram conseqüências di-
versas no que pertme à imposição dos ônus da sucumbência e a
possibilidade de renovar-se o pleito sob a mesma causa de pe-
dir, conforme se dê a extinção com ou sem julgamento do mé-
rito. Por esta razão é de rigor que a parte autora, que requer a
extinção do feito sem a participação do réu, se pronuncie no
prazo de cinco dias, trazendo aos autos, se for o caso, o instru-
mento de transação com a indispensável participação de todos
os interessados. - O réu é instituição financeira. Isenta-lo do
pagamento das custas e despesas do processo, mediante con-
venção das partes, imputando tal responsabilidade ao autor, que
é beneficiário da gratuidade, é atitude que desmerece o traba-
lho da escrivania e do oficial de justiça. Este proceder das par-
tes autoriza a aplicação do §2° do art. 26 do CPC, razão pela
qual determino ao réu que efetue o preparo de 50% das custas
e despesas do processo, no prazo de cinco dias. Int. Advs.
MAYLIN MAFFINI e ANDREA LOPES GERMANO PEREI-
RA.

59. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 580/2007
- ÔNIX CENTRO MÉDICO LTDA x ALCEU RECH - Defiro o
pedido de suspensão, pelo prazo de 30 dias, como requerido.
Advs. EDGAR LENZI e HAMILTON MAIA DA SILVA FI-
LHO.

60. AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO -
657/2007 - EDSON LUIS RODRIGUES x LIBERTY PAULIS-
TA SEGUROS S/A - ... Em vista do exposto, conheço dos em-
bargos, mas no mérito os rejeito. Advs. JOSÉ BRUNO DE
AZEVEDO OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS GASPAR DE
SENA, ARLINDO JOSE DIAS e ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR.

61. ALVARÁ JUDICIAL - 690/2007 - JANDIRA FORTES - A
requerente ainda não se manifestou sobre o fato de o extrato de
f. 31 indicar saldo zero, quando o fez, incorreu em equívoco,
conforme consignado no despacho de f. 38. Tal como está o
pedido em relação ao PIS será indeferido. Intime-se e aguarde-
se manifestação por mais cinco dias. Adv. JONAS BORGES.

62. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZA -
748/2007 - GUILHERME WRANY JUNIOR e outros x CAR-
LOS ALBERTO VANOLLI e outro - Recebo o recurso de ape-
lação manifestado por meio da petição de f. 117, nos efeitos
devolutivo e suspensivo. Int. a parte contrária para contra-arra-
zoar no prazo de 15 dias. Advs. JOÃO HENRIQUE DA SILVA
e NELSON BELTZAC JUNIOR.

63. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 761/2007 - MARLY
GUTHS e outro x BANCO BRADESCO S/A - Ofício de levan-
tamento expedido e encaminhado à instituição financeira de-
positária, devendo a parte interessada diligenciar junto ao ban-
co para os devidos fins. Advs. NELSON RAMOS KUSTER,
RENATO SOARES DIAS, EDNA TEREZINHA DEBASTIA-
NI DIAS e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR.

64. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 853/2007 - MEDA-
LHÃO PERSA LTDA x CARLOS EDUARDO REBOUÇAS
DI PIETRO - À parte interessada para retirar ofício(s) à dispo-
sição em Cartório, diligenciando no respectivo encaminhamento,
no prazo legal. Advs. ANDRE MELLO SOUZA e ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO.

65. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO -
858/2007 - POLLOSHOP - PARTICIPAÇÕES E EMPREEN-
DIMENTOS x KIT’S COMÉRCIO DE TECIDOS LTDA -
Aguarda preparo das custas processuais no valor de R$
12,50.Advs. MARCIA ZANIN, ALEXANDRE AUGUSTO
LOPER e ADRIANA MORO CONQUE FRIGOL.

66. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO - 1023/2007 - TEMILSON DOS SANTOS x BANCO CAR-
REFOUR S/A e outro - Intime-se pessoalmente o autor para,
diante da noticiada composição... informar sobre quem recaiu
o ônus do pagamento das custas. Advs. REGINA DE MELO
SILVA e GABRIELA CORTES LEAO DE OLIVEIRA.

67. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1033/2007 - BAN-
CO ITAÚ S/A x MARCIO KURKEVICZ - Aguarda preparo
das custas processuais no valor de R$ 13,00.Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA.

68. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1187/2007 - BAN-
CO BMG S/A x JUVELINO DA SILVA - Aguarda manifesta-
ção da parte interessada, no prazo legal, sobre o contido no
expediente de fl. 30.Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

69. AÇÃO DE DESPEJO - 1220/2007 - OLY MIRANDA VAI-
NE x GILMAR ANTONIO DA SILVA e outro - À parte interes-
sada para antecipar as custas do Oficial de Justiça, no prazo
legal (art. 19 do CPC e Prov. 01/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça. Adv. ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS.

70. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 1419/2007 - VITOR BRAZ
QUINTILHANO x BRASIL TELECOM S/A - Manifeste-se o
autor... em cinco dias. Após, aguarde-se resposta... Advs. JOSE
ROBERTO SPINA e ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS.

71. EXECUÇÃO CONTRA DEV. SOLVENTE - 1522/2007 -
DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S/A x ADRIANO FENR-
NADES DE LIMA e outros - Antes de apreciar o pedido de fs.
68, traga a exequente aos autos certidão do juízo deprecado ou
cópias conferidas das peças que materializem os atos lá prati-
cados. Advs. DANTE LUIZ MANZOCHI e MARCIO ADRIA-
NO PINHEIRO.

72. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1629/2007
- BANCO BRADESCO S/A x LUIZ FERNANDO RIBAS - FI
e outro - Aguarda manifestação acerca do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Adv. DANIEL
HACHEM.

73. AÇÃO DE COBRANÇA - 1741/2007 - CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO VANCOUVER x ALCIYONE COLLE ROTH -
Homologo o acordo celebrado entre as partes, materializado na
petição de fls. 37/39, a fim de que surta seus jurídicos e legais
efeitos, decretando o sobrestamento do feito até integral cum-
primento ou manifestação da parte interessada. Advs. ROBER-
TO ROCHA WENCESLAU e PEDRO MACENTE.

74. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 1763/2007 - BAN-
CO BRADESCO S/A x JAIR BORGES CLAUMANN - Aguar-
da manifestação acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo legal (fl. ). Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO.

75. AÇÃO DE COBRANÇA - 1769/2007 - CONDOMÍNIO DO
EDIFÍCIO RESIDENCIAL WESTPHALEN x DILMA CELIA
FERNANDES MESSINA - Sem outros datos, a Receita FEde-
ral não terá condições de prestar a informação solicitada... In-
forme o autor se na matrícula do imóvel mencionado na inicial
não consta a completa qualificação da parte ré. Adv. FABIO
FORTI.

76. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 98/2008 - OMNI S/A
- CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x DE-
CIO ADAMS - Manifeste-se o réu... em cinco dias. Advs.
EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA e ALFREDO
SCHWENNING.

77. ARROLAMENTO - 199/2008 - RODRIGO BARBOSA x
ESP. DE JOSEFA FARIAS - Aguarde-se, por mais dez dias, a
regularização da representação dos demais herdeiros. Adv.
LETÍCIA LACERDA DE OLIVEIRA.

78. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 290/2008 - ADALBERTO
JOSE CARNEIRO e outro x BANCO BANESTADO S.A. -
Recebo os embargos para discussão. Intime-se o banco embar-
gado para, querendo, oferecer impugnação, em dez dias. Advs.
JOSIANE ROLIM DE MOURA e LEONEL TREVISAN JU-
NIOR.

79. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 325/2008
- ZENAIDE NARCISO BASSO x ENGEFLEX CONSTRU-
ÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO - Aguarda
manifestação acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo legal (fl. ). Advs. ALEX SANDRO SONDA e
LUCIANA CARLA SUTILE SONDA.

80. AÇÃO DECLARATÓRIA - 481/2008 - EDITH IZOLDE
GUMZ GUERRA e outros x SORAYA CRISTINA TOURINHO
- Sobre a contestação, com documentos... manifestem-se os
autores, querendo, em 10 dias. Audiência preliminar, na qual
se desenvolverão múltiplas atividades, inclusive as previstas
no art. 331 do CPC, mais as elencadas no parágrafo a seguir, e
à qual deverão comparecer as partes pessoalmente (CPC, art.
125, IV) e acompanhadas de seus procuradores e advogados,
trazendo de forma concreta e objetiva suas pretensões a fim de
viabilizar eventual transação em 15 DE ABRIL DE 2009, ÀS
09 HORAS. Sem êxito a conciliação, depois, necessária e in-
dispensavelmente as partes, por seus procuradores e advoga-
dos, farão exposição oral de suas pretensões e respectivas cau-
sas de pedir, com base nelas e à vista do que consta nos autos,
será prolatada sentença ou decisão de saneamento. Nesta hipó-
tese, especificarão as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, esclarecendo quais os fatos juridicamente relevantes que
através de cada modalidade de prova indicada pretendem de-
monstrar. Se pericial, deverão indicar modalidade, alcance e
objetivo. Pedido de suspensão do processo formulado em audi-
ência para ultimar acordo não será deferido, salvo situação ex-
cepcional e devidamente justificada. - Ciência do contido no
expediente de fl. 103, advindo do 2o. Ofício de RI desta
Capital.Advs. RAFAEL SCHIER GUERRA e SANDRA CAR-
RILHO FERREIRA.

81. AÇÃO DECLARATÓRIA - 516/2008 - ANDRÉIA FABIA-
NA MACHADO DE OLIVEIRA x TIM CELULAR S/A - À
parte interessada para manifestar-se no prazo legal sobre o con-

tido na certidão lançada pela Serventia à fl. 22. - Ciência do
contido no expediente de fs. 23/24 advindo do Serasa.Adv.
FERNANDO SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO.

82. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 570/2008 - NATA-
NAEL BRIDUM e outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BAN-
CO MÚLTIPLO - Cumpra-se (f. 61, segundo parágrafo). - (Nun-
cio Daquino deve comprovar que exerce o encargo da inventa-
riança, porquanto se intitula representante do Espólio de Neu-
sa Ribeiro Daquino. Se não aberto o inventário, todos os suces-
sores devem se integrar ao processo. Advs. OLINTO ROBER-
TO TERRA e JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK.

83. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZA -
596/2008 - IRTHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
S/A x NADER ALI JEZZINI - Aguarda manifestação acerca do
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl.
). Adv. ADRIANA RIOS MENEGHIN.

84. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 604/2008 - BAN-
CO ITAÚ S/A x CONSTRUTORA ACRE LTDA - Aguarda
manifestação das partes sobre a devolução da carta de citação
(f. ). Adv. DANIEL HACHEM.

85. AÇÃO DE DESPEJO - 607/2008 - SANTINA DO AMA-
RAL KREDENS x MARIA LUIZA WOLLENHAUPT MA-
CHADO e outro - Citem-se... Notifiquem-se eventuais sublo-
catários e ocupantes. - À parte interessada para, no prazo legal,
efetuar o preparo da cota de custas do Oficial de Justiça no
valor de R$ 74,25. Adv. MARIANA ANDREOLA DE CARVA-
LHO SILVA.

86. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 642/2008 - CIA DE
CREDITO, FINANC E INVEST RENAULT DO BRASIL x
LILIANA CLAUDIA SEEHABER - Sobre a contestação com
preliminar e documentos... manifeste-se o autor, no prazo de
10 dias. Advs. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO, FABIANO
ROESNER e RUBENS MADINI.

87. INTERPELACAO JUDICIAL - 661/2008 - CIRCULO MI-
LITAR DO PARANÁ x CONFEITARIA REI NETUNO e outro
- A petição de f. 65 não atende a detemrinação de fls. 62 e traz
pedido vedado pela lei processual... Emende, em mais dez dias,
sob pena de indeferimetno... Adv. MARCELO DE OLIVEIRA.

88. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C
COBRANÇA DE ALUGUERES - 716/2008 - ELOI OLSEN x
JONAS STRAUBE DE MEDEIROS e outros - À parte interes-
sada para antecipar as custas do Oficial de Justiça, no prazo
legal (art. 19 do CPC e Prov. 01/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça. Adv. VILSON GUDOSKI.

89. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 744/2008 -
MARIA APARECIDA RAMOS DOS SANTOS x MARCOS
MARAFON - Defiro a gratuidade em caráter provisório para
isentar o autor do pagamento de honorários e custas. Conforme
se infere do afirmado às f. 03 e 04, a ação é de força velha.
Cite-se... Adv. PAULO CESAR BULOTAS.

90. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS C/C DANO MOR
- 771/2008 - AIRTON FRANCO DE MOURA x CREFISA S/A
- CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENT - 1- É
necessário critério para concessão da gratuidade, pressuposto
para uma justiça administrável, que possa se auto-sustentar
materialmente, atingir os seus elevados objetivos e a todos, in-
distintamente, principalmente àqueles que efetivamente não
possam despender nenhuma quantia para fazer nascer e movi-
mentar um processo, com tudo o que isso implica. O autor não
diz muito sobre si mesmo. Não se sabe a não ser a só objetiva-
mente afirmada situação de carência material. Assim, antes de
examinar o pedido de gratuidade, esclareça se reside em imó-
vel próprio, se é motorista habilitado, se faz uso de veículo
(registrado ou não em seu nome). A afirmação de miserabilida-
de deverá considerar a unidade familiar, suas fontes de renda,
receitas e despesas. Prazo: cinco dias. Só então será apreciado
o pedido de gratuidade que, se sabe, poderá incidir de 0 a 100%
dos valores devidos. A concessão do benefício para um poderá
dificultar ou até eliminar a possibilidade de concessão para outro
mais carente. 2- Suspendo a exigibilidade de todo e qualquer
valor devido à guisa de custas ou despesas do processo até o
exame do pedido de gratuidade, que será feito depois de aten-
dido o item retro. 3- Cite-se o réu para, em 5 (cinco) dias apre-
sentar as contas em forma mercantil, com especificação de re-
ceitas e aplicação de despesas e respectivo saldo, instruída com
documentos justificativos de cada lançamento, ou, no mesmo
prazo, contestar. Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI.

91. AÇÃO ORDINÁRIA - 772/2008 - ROBSON NASCIMEN-
TO FERREIRA x ELIAS RONCHINI MONTALVÃO - Defiro,
provisoriamente e sob as penas da lei, os benefícios da gratui-
dade à postulante, isentando-a do pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios. Faculto ao autor a emenda
da inicial, no prazo de 10 dias, adequando-a ao rito comum
sumário, observando os arts. 275, I, e 276 do CPC, sob pena de
preclusão do direito a produção da prova. Advs. MARIA FELÍ-
CIA CHEDLOVSKI, DAVI CHEDLOVSKI PINHEIRO e VAL-
MIR JORGE COMERLATTO.

92. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 793/2008 - JOSE SIMONE
x APOLONIA ELISAETH SCHROEDER - 1. A Lei 11.382/
2006, que já está em vigor desde janeiro último, e que tem
aplicação imediata a processos em curso, admite o recebimen-

to de embargos mesmo sem garantia do juízo sem, contudo,
suspender a execução (CPC, artigos 736 e 739-A). A suspensão
da execução pode se dar em casos excepcionais, consoante re-
gra do § 1°, do art. 739-A, do CPC, o que nao eo caso dos
autos. 2. Recebo os embargos sem suspender a execução. 3.
Intime-se a embargada para, querendo, oferecer impugnação
em 15 (quinze) dias (CPC, art. 740, primeira parte). Int. Advs.
CLAUDIOMIRO PRIOR e CHRISTIANE RICHTER MINHO-
TO.

93. COBRANÇA - 5/2008 - JUIZO DE DIREITO DA 16A
VARA CIVEL x JANAINA ROVARIS - 1. Intime-se o Advoga-
do: (a), primeiramente, pelo DJE, para devolução dos autos em
até 24 horas; não sendo os autos restituídos, expeça-se manda-
do de intimação (CN., 2.10.2.1). 2. Em caso de não devolução,
oficie-se à OAB-PR, comunicando que o advogado acima,
embora pessoalmente intimado não devolveu os autos, para o
fim de instauração de procedimento disciplinar e imposição de
multa. 3. Aguarde-se, após a expedição do Ofício referido no
item 2, o prazo de 30 dias para a devolução dos autos, certifi-
cando. 4. Em não havendo a devolução no prazo estabelecido
no item 3, acima, expeça-se mandado de exibição e entrega dos
autos, sob pena de caracterização do crime de sonegação de
autos (art. 356 do Código Penal). 5. Com o retorno dos autos,
certifique o Sr. Escrivão a perda do direito de vista dos autos
em questão fora do Cartório (CN 2.10.4, I). 6. Em não havendo
a devolução, extraia-se cópia do presente procedimento, reme-
tendo-as ao Ministério Público, para oferecimento de denúncia
contra o advogado pelo crime de sonegação dos autos (art. 356
do CP). 7. Na devolução dos autos, em qualquer uma das fases
acima, diligencie a Escrivania no sentido de proceder minucio-
so exame dos autos, certificando a data eo nome de quem os
retirou e devolveu. Diante de eventual constatação ou suspeita
de alguma irregularidade, certifique pormenorizadamente o fato,
fazendo-se conclusão imediata. Adv. JANAINA ROVARIS.
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1. EXECUCAO DE TITULOS-517/1996-BLOUNT INDL. DE
CORRENTES LTDA x GUNTHER REMIGIUS ALBRECHT
e outro-Pelo contido as fls. 342/343, faculto que diga(m) re-
querente em 05 dias. Int. Sobre a carta precatoria. -Advs. LU-
CIANA PIGATTO MONTEIRO, ANDREYA DE BORTOLI,
CLAUDIO LEITE PIMENTEL e AIRTON CESAR FAVARIM-
.

2. BUSCA E APREENSAO-541/1998-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x ELZA DOS
SANTOS-Pelo contido as fls. 134, faculto que diga(m) reque-
rente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Advs. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA e NA-
TAL HILARIO DOSSENA-.

3. DEPOSITO-888/1998-PARANA BANCO S/A x ARUATA
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA-Pelo
contido as fls. 194, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre o oficio. -Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA
JUNIOR-.

4. EXECUCAO DE TITULOS-984/1998-GUARARAPES
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MA-
TILDE GIMENEZ MACHADO-Pelo contido as fl. 190, facul-
to que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justiça. -Advs. ALTAMIRANO PEREIRA NETO
e FERNANDA TROIAN-.

5. RESCISAO CONTRATUAL-1302/1999-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S.A x NEIDE GUIOMAR
BARBOSA MOREIRA- I- Julgo extinto o presente processo
pelos termos do artigo 267, inciso VIII do Codigo de Processo
Civil. II- Custas pela autora. III- P.R.I. -Adv. PAULO GUILHER-
ME PFAU-.

6. INDENIZACAO-575/2000-JOSE AILTON DE SOBRAL x
COTRASA COMERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS
LTDA. e outros- Pelos fatos e fundamentos juridicos acima,
julgo procedentes os pedidos da ação ordinaria de indenização
por perdas e danos, formulados JOSE AILTON DE SOBRAL,
extinguindo-se o feito com resolução de mérito nos termos do
artigo 269, I do Código de Processo Civil, vez que não restou
comprovado qualquer nexo de causalidade que remeta aos réus
a responsabilidade pelos danos descritos na inicial. Diante da
improcedência do pedido, condeno o autor ao pagamento das
custas do processo e honorários advocatícios aos patronos dos
réus que, a vista do artigo 20, parágrafo 4° do Código de Pro-
cesso Civil, arbitro em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos re-
ais), na proporção de 50% (cinqüenta por cento) para cada um.
Publique-se, registre-se e intimem-se. -Advs. MARCELO JOSE
CISCATO, MARCOS ANTONIO ISIDORO, CICERO JOSE
ALBANO e SILVIO BATISTA-.

7. SUSTACAO DE PROTESTO-366/2001-RODOLATINA
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA. x NITROGENIUS PRO-
DUTOS QUIMICOS LTDA/ME- HOMOLOGO o acordo de
fls. 293/294 (Autos n° 554/2001), JULGO EXTINTO o pre-
sente processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo
269, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas pela re-
guerida. Defiro a dispensa do prazo recursal. Oficie-se ao 4°
Tabelionato de Protestos de Título conforme requerimento de
fis. 294. Proceda-se à devida baixa na distribuição, arquivan-
do-se os presentes autos e observando-se o disposto no Código
de Normas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ap. 554/01-
Advs. VALDEMAR BERNARDO JORGE e AUREO SIMOES
JUNIOR-.

8. DEPOSITO-490/2001-CONTINENTAL BANCO S/A x
MARIA APARECIDA CARDOSO DA SILVA- I- Julgo extinto
o presente processo pelos termos do artigo 267, inciso VIII do
Codigo de Processo Civil. II- Custas pela parte autora. III- P.R.I.
-Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e EDUARDO MARI-
ANO VALEZIN DE TOLEDO-.

9. ANULATORIA-554/2001-RODOLATINA TRANSPORTES
E SERVICOS LTDA. x NITROGENIUS PRODUTOS QUIMI-
COS LTDA/ME e outro- HOMOLOGO o acordo de fis. 293/
294, ,TULGO EXTINTO o presente processo, com resolução
de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. Custas pela requerida. Defiro a dispensa do prazo
recursal. Oficie-se ao 4° Tabelionato de Protestos de Título
conforme requerimento de fís. 294. Proceda-se à devida baixa
na distribuição, arquivando-se os presentes autos e observan-
do-se o disposto no Código de Normas. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Advs. VALDEMAR BERNARDO JORGE e
MARCELO MARQUARDT-.

10. ORDINARIA-609/2001-PLINIO AUGUSTO COSTA PAS-
SOS e outro x BANCO BRADESCO S.A. e outro-I- Recebo os
embargos, porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento,
eis que a decisao hostilizada não encerra contradição, omissão
ou obscuridade, sendo certo que “ o juiz não esta obrigado a
responder a todas as alegações das partes, quando ja tenha en-
contrado motivo suficiente para fundar decisão, nem se obriga
a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a res-
ponder um a um, todos os seus argumentos” (RT 689/147). II-
Ademais, os presentes embargos possuem nitido carater infrin-
gente, o que apenas se admite em hipoteses excepcionais, como
no caso de erro material evidente ou de manifesta nulidade do
julgado, o que não se vislumbra in casu. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Advs. MARCELO KINTZEL GRACIANO,
ALESSANDRA N. S. DE MATOS, RAFAEL NOGUEIRA DA

GAMA, PATRICIA ROHN e DORIS MARIA BAPTISTELA
WERKA-.

11. INDENIZACAO-691/2001-YARA EVARISTO CANI x
INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR CAMOES-Pelo conti-
do as fl. 244 , faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int.
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. CARLOS
MAZZA FILHO e ADILSON MALUCELLI-.

12. SUMARIA DE INDENIZACAO-1008/2001-ABDO MO-
HAMAD ADDI x BANCO BRADESCO S/A- Proceda-se a
penhora on line. Oficie-se a Instituiçao Financeira para que
transfira os valores para conta vinculada ao juizo. Apos, lavre-
se termo de penhora, intimando-se o patrono da executada, para
que, querendo, apresente impugnação, no prazo legal. Intimem-
se. -Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE e DANIEL HACHEM-
.

13. MONITORIA-1147/2001-BANCO ITAU S/A x ROLAND
SMOGER-Pelo contido as fls. 287, faculto que diga(m) reque-
rente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-.

14. EMBARGOS DE TERCEIRO-49/2002-RICARDO AITA
ASSEF e outro x GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTO
LTDA e outro-I- Recebo o recurso de apelaçao, em seu efeito
devolutivo e suspensivo (art. 520 caput do Codigo de Processo
Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias.
III- Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao
Egregio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens e cau-
telas de estilo. -Advs. MANUEL TOURINHO FERNANDEZ e
REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES-.

15. EXECUCAO DE TITULOS-69/2002-KMK - FOMENTO
MERCANTIL LTDA x SEBASTIAO PAULO DE SOUZA e
outro- Considerando manifestação de fls. 270, julgo extinto o
presente processo, sem resolução de merito,nos termos do arti-
go 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas pelo
requerente. Proceda-se a devida baixa na distribuição, arqui-
vando-se os presentes autos e observando-se o disposto no
Codigo de Normas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO e PAULO SERGIO
PIASECKI-.

16. SUMARIA DE COBRANCA-1178/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO I x FLAVI DE ANGE-
LO e outro- Recebo os embargos de declaração e dou-lhes pro-
vimento. Acolho as razoes expendidas nos embargos, determi-
nando que sejam abatidas do valor da condenação as taxas con-
dominiais eventualmente quitadas, as quais devem ser apura-
das em fase de liquidação de sentença. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
EMERSON LUIZ VELLO e MARCIUS LUCIO MONTES DE
MATTOS-.

17. REINTEGRACAO DE POSSE-1229/2002-KEYLA
YUUKO MATSUBARA x PATRICIA HELENA MONTANHO-
LI- Homologo o acordo de fls. 214, julgo extinto o presente
processo, com resolução de merito, nos termos do artigo 269,
inciso III, do Codigo de Processo Civil. Custas pela requerida.
Proceda-se a devida baixa na distribuição, arquivando-se os
presentes autos e observando-se o disposto no Codigo de Nor-
mas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. VALERIA
JULIANA TORTATO MONTESCHIO, HORACIO MONTES-
CHIO e NEITON M. PRIEBE-.

18. EXECUCAO DE TITULOS-1322/2002-URBANO DONA-
DELLO x MARLY VOLPE e outro-Pelo contido as fls. 179/
181, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre os
oficios. -Advs. JOSE DO CARMO BADARO e NAOTO YA-
MASAKI-.

19. EXECUCAO DE TITULOS-701/2003-SEPAC - SERRA-
DOS E PASTA DE CELULOSE LTDA x HIGIBEL COMER-
CIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E BELEZA e outro-Pro-
cessos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Advs. ADRIANA ESPINDOLA CORREA e GILSON
GOULART JUNIOR-.

20. EXECUCAO DE TITULOS-1056/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x TEC VAL INDUSTRIA MECANICA LTDA. e outro-
Pelo contido as fls. 93, faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Int. Sobre a certidao do sr. avaliador para deposito das
custas que importam em R$ 230,00. -Adv. MURILO CELSO
FERRI-.

21. SUMARIA DE COBRANCA-1060/2003-CONDOMINIO
DO EDIFICIO SILVERTOWN x MARCELO GIOVANI TU-
LIO e outro-Processos aguardando antecipaçao das custas do
Sr. Oficial de Justiça. -Advs. JEFFERSON OSCAR HECKE e
ROBSON ROBERTO SEERIG-.

22. OBRIGACAO DE FAZER-1200/2003-MARILZE LIND-
NER x A MASSA DERIVADOS DO TRIGO LTDA. e outro-
Processos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de
Justiça. -Advs. MARILZE LINDNER, ELMIRA MULLER,
ANTONIO GOMES DA SILVA JUNIOR, RENATO ALBER-
TO NIELSEN KANAYAMA e EMANUEL FERNANDO CAS-
TELLI RIBAS-.

23. COBRANCA-1310/2003-CONDOMINIO EDIFICIO POR-
TO SEVILHA x ROBERTO ELIAS MNSU ASSAD e outro-

Pelo contido as fls. 194/200, faculto que diga(m) requerente
em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Advs. LOLINNA CHAN, VIL-
MA REGIA RAMOS DE REZENDE e IVAN SECCON PARO-
LIN-.

24. EXECUCAO DE TITULOS-1448/2003-ARY PAES x
MARCOS FERREIRA BALDUINO- JULGO EXTINTO o pre-
sente processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo
794, inciso I, do Código de Processo Civii. Custas pelo execu-
tado. Determino o levantamento da penhora, bem como a ex-
pedição de ofício ao Registro de Imóveis da Comarca de Gua-
ratuba/PR. Proceda-se ò devida baixa na distribuição, arqui-
vando-se os presentes autos e observando-se o disposto no
Código de Normas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
AIDEMAR GUILHERME BAHR-.

25. REVISAO CONTRATUAL-149/2004-NAIR RIBEIRO DE
JESUS e outros x RG ADMINISTRADORA E INCORPORA-
DORA DE BENS LTDA- Pelos fatos e fundamentos jurídicos
acima, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da AÇAO DE
REVISAO CONTRATUAL, formulados NAIR RIBEIRO DE
JESUS, ANTONIO VALENTIM, ROMUALDO SIMPLICIO
DA SILVA, ROBERTO JORGE MACHADO, VALMIR GO-
MES DE SIQUEIRA e sua mulher ROSÂNGELA PEREIRA
DE LIMA SIQUEIRA, no que tange a revisão e alteração do
preço e condições constantes do contrato particular de cornpra
e venda, extinguindo-se, assim, o feito com resolução de méri-
to nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Quanto à CON-
SIGNAÇÃO EM PAGAMENTO, JULGO IMPROCEDENTES
os seus pedidos, em virtude da insuficiência dos valores con-
signados pelos autores, e autorizo, consequentemente, a ré a
levantar o montante depositado, nos termos do parágrafo 1° do
artigo 899, do CPC. Condeno os autores em ambos os feitos ao
pagamento das custas do processo e honorários advocatícios ao
patrono da ré que, a vista do artigo 20, parágrafo 4° do Código
de Processo Civil, arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Por
fim, enquanto perdurar a situação de pobreza dos autores que
litigam sob os auspícios da Justiça Gratuita, a exigibilidade do
pagamento dos honorários de sucumbência, à luz do artigo 3°,
inciso V, c/c artigo 12 da Lei 1060/50, fica suspensa. Publique-
se, registre-se e intimem-se. -Advs. MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI e MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-.

26. DECLARATORIA INEXISTENCIA-310/2004-ROSICLER
VALENCA ANDRADE x BRASIL TELECOM S/A-Processos
aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -
Advs. DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE, EDI-
LAMAR SERRA e ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS-.

27. SUMARIA DE INDENIZACAO-336/2004-JOSE DE AS-
SIS PEREIRA- ASSESSORIA CONDOMINIAL S/C x CON-
DOMINIO EDIFICIO MANHATTAN-I- Recebo os embargos,
porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que a
decisao hostilizada não encerra contradição, omissão ou obs-
curidade, sendo certo que “ o juiz não esta obrigado a respon-
der a todas as alegações das partes, quando ja tenha encontrado
motivo suficiente para fundar decisão, nem se obriga a ater-se
aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder
um a um, todos os seus argumentos” (RT 689/147). II- Ade-
mais, os presentes embargos possuem nitido carater infringen-
te, o que apenas se admite em hipoteses excepcionais, como no
caso de erro material evidente ou de manifesta nulidade do jul-
gado, o que não se vislumbra in casu. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Advs. CLAUDIO MARCELO BAIAK, PAULO
MAURICIO DA ROCHA TURRA e DIOGO MATTE AMA-
RO-.

28. SUMARIA DE COBRANCA-371/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL IGUACU IV x SANDER MAR-
CELO EMIDIO-Pelo contido as fls. 92/93, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a carta e o AR. -Advs. CLAU-
DIO MARCELO BAIAK e GILBERTO ADRIANE DA SIL-
VA-.

29. CANCELAMENTO DE PROTESTO-535/2004-JOAO
MARIA MARTINS x OMNI S/A CREDITO FINANCEIRO
INVESTIMENTO e outro- I- Considerando o petitorio de fl.
310, julgo extinta a execução, consoante art. 794, inc. I do
Codigo de Processo Civil. II- Condeno o exequente ao paga-
mento das custas processuais remanescentes. III- Defiro o pe-
dido de expedição de alvara de fls. 310. IV- Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. -Advs. FABIANA PALOMEQUE MA-
GANHOTTE, JORGE LUIZ IESKE CALMON DE PASSOS e
EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA-.

30. EXECUCAO DE TITULOS-688/2004-UNIBANCO- UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RUDO COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA. e outro-Pelo contido as fls. 136/
142, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre os
oficios. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

31. RESCISAO DE CONTRATO-958/2004-FABIANO SOU-
ZA DE GODOI x BORGES & BORGES ADMINISTRADO-
RA DE BENS LTDA. e outro-I- Recebo os embargos, porquan-
to tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que a decisao
hostilizada não encerra contradição, omissão ou obscuridade,
sendo certo que “ o juiz não esta obrigado a responder a todas
as alegações das partes, quando ja tenha encontrado motivo
suficiente para fundar decisão, nem se obriga a ater-se aos fun-
damentos indicados por elas e tampouco a responder um a um,
todos os seus argumentos” (RT 689/147). II- Ademais, os pre-
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sentes embargos possuem nitido carater infringente, o que ape-
nas se admite em hipoteses excepcionais, como no caso de erro
material evidente ou de manifesta nulidade do julgado, o que
não se vislumbra in casu. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Advs. GERALDO MOCELLIN e LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-.

32. EXECUCAO DE TITULOS-1022/2004-HOSPITAL NOS-
SA SENHORA DAS GRACAS x VILMA REINKE- I- Homo-
logo acordo de fls. 49/51. II- Julgo extinto o presente processo
pelos termos do artigo 269, inciso III do Codigo de Processo
Civil. III- Custas pela exequente. IV- P.R.I. -Advs. MACAZU-
MI FURTADO NIWA e HELIO LUIZ HEINECK-.

33. BUSCA E APREENSAO-1134/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x GILNEI PAPKE-
Recebo os embargos, porquanto tempestivos, dou-lhe seguimen-
to, eis que a decisao hostilizada encerra obscuridade. Verifica-
se que houve erro material no relatorio da decisao embargada,
eis que apontou erroneamente o nome do Banco BMG S/A como
parte autora da demanda, quando deveria constar o nome da
embargante. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. GA-
BRIEL A.H. NEIVA DE LIMA FILHO e MARIA CAROLINA
BRASSANINI CENTA-.

34. INDENIZACAO-1357/2004-PLAUCIUS VINICIUS ME-
LLO DA SILVA x INTELIG TELECOMUNICACOES LTDA.-
Os embargos são tempestivos porque interpostos no prazo de
cinco dias previsto no artigo 536 do Codigo de Processo Civil.
O artigo 535 do Codigo de Processo Civil delimita as hipoteses
de cabimento dos embargos de declaração, quais sejam, obscu-
ridade, contradição ou omissao na decisao. Ainda, o artigo 536
estabelece que na petição de embargos, o embargante deve in-
dicar os pontos que entende obscuro, contraditório ou omisso a
fim de possibilitar o seu reparo. Razão assiste a embargente,
diante da análise da decisão, segue o novo texto do dispositivo
(fls. 148): “Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
da presente ação de responsabilidade civil com pedido de ante-
cipação de tutela movida por Plaucius Vinicius Mello da Silva
em face de Intelig Telecomunicações Ltda , para o fim de con-
denar a requerida, ao pagamento de indenização por danos
morais ao autor, no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
sendo que em tal valor deverá incidir juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês corrigido pelo índice do ]NPC desde a sen-
tença”. Diante do exposto, acolho os presentes embargos de
declaração opostos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Advs. JOSE ARI MATOS, VALERIA SUSANA RUIZ, DANI-
EL H.S. MONTANHA TEIXEIRA e RENATA BROCKELT
GIACOMITTI-.

35. ADJUDICACAO COMPULSORIA-868/2005-GERALDO
SOUZA MOURA e outro x SANTILHA SANTOS-I- Recebo
os embargos, porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimen-
to, eis que a decisao hostilizada não encerra contradição, omis-
são ou obscuridade, sendo certo que “ o juiz não esta obrigado
a responder a todas as alegações das partes, quando ja tenha
encontrado motivo suficiente para fundar decisão, nem se obri-
ga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a
responder um a um, todos os seus argumentos” (RT 689/147).
II- Ademais, os presentes embargos possuem nitido carater in-
fringente, o que apenas se admite em hipoteses excepcionais,
como no caso de erro material evidente ou de manifesta nulida-
de do julgado, o que não se vislumbra in casu. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Ap. 1134/97. -Advs. ANA LUCIA DE
F. DEMETERCO AIROLDI e ELAINE DE FATIMA COSTA
GUERIOS-.

36. EXECUCAO DE TITULOS-170/2006-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x LUIZ CARLOS SIL-
VA- Ante a transação homologada entre as partes, julgo extinto
o presente processo, nos termos do artigo 794, inciso II, do
Codigo de Processo Civil. Custas pelo devedor. Proceda-se a
devida baixa na distribuição, arquivando-se os presentes autos,
observando-se o disposto no Codigo de Normas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Advs. LUIZ OSORIO CARDOSO
MARTINS e LUIZ ROBERTO RECH-.

37. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-748/2006-ASSIS &
CARREIRA LTDA x CONDOMINIO EDIFICIO DONA
ANNA-Devidamente intimada, a parte interessada deixou dar
prosseguimento ao feito que se encontrava paralisado ha mais
de trinta (30) dias, razao pela qual, JULGO EXTINTO o pre-
sente processo, sem resolução de merito, nos termos do artigo
267, inciso III, do Codigo de Processo Civil. Custas pelo re-
querente. Proceda-se a devida baixa na distribuição, arquivan-
do-se os presentes autos e observando-se o disposto no Codigo
de Normas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ap. 822/99.-
Advs. ANTONIO FRANCISCO MOLINA e SOLANGE R.
WALTER-.

38. MONITORIA-920/2006-SORAYA CAROLINE CORDEI-
RO PUPO x ERLAINE EUGENIO- Julgo extinto o presente
processo, sem resolução de merito, nos termos do artigo 267,
inciso VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas pelo reque-
rente. Proceda-se a devida baixa na distribuição, arquivando-
se os presentes autos e observando-se o disposto no Codigo de
Normas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. ELTON
SCHEIDT PUPO-.

39. EMBARGOS DE TERCEIRO-1006/2006-ADOLAR SIL-
VA FILHO e outro x GULIN ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIO S/C LTDA.- Uma vez que transitada em julgada a

sentença de merito, arquivem-se os autos, com as cautelas e
comunicaçoes de praxe. Intime-se. Ap. 170/06.-Advs. LUIZ
ROBERTO RECH e LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-.

40. OBRIGACAO DE FAZER-1073/2006-LAERTE RIBEIRO
BATISTA x KRISTIANE DA SILVA SANTANA-Diga o inte-
ressado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco)
dias. -Advs. ELISE APARECIDA DE MEDEIROS e MARIA
IZABEL POHL GRECHINSKI-.

41. CAUTELAR INOMINADA-1128/2006-JOAO ALTAMIRO
ALVES x SERASA S.A. e outro- Considerando a certidão de
fis. 234 comprovando a não propositura da ação principal no
prazo de 30 dias a contar da efetivação da liminar, conforme
dispõe o art. 806 do Código de Processo Civíf, JULGO EX-
TINTA a medida cautelar, nos termos do art. 267, VI, do Códi-
go de Processo Civil. Custas pelo requerente. Proceda-se à de-
vida baixa na distribuição, arquivando-se os presentes autos e
observando-se o disposto no Código de Normas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Advs. EDILSON GALDINO VILE-
LA DE SOUZA e PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES-.

42. SUMARIA DE COBRANCA-1184/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAS DOS PARQUE x JOSE ROBERTO
CEOLIM e outro- Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido da presente ação de cobrança movida pelo CONDOMÍ-
NIO EDIFÍCIO RESIDÊNCIAS DO PARQUE em face de JOSE
ROBERTO CEOLIM e MARIA APARECIDA GONÇALVES,
para CONDENAR a requerida ao pagamento das taxas condo-
miniais em atraso, totalizando um débito de_R$ 3.521,12 (três
mil, quinhentos e vinte e um reais e doze centavos), além das
que se venceram no decorrer deste processo (artigo 290 Código
de Processo Civil), atualizados monetariamente pela média do
INPC e IGP-DI e acrescidos de juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, ambos a partir do vencimento de cada parcela,
além de multa de mora de 20% (vinte por cento) sobre o débito,
com redução para 2% (dois por cento) a partir da entrada em
vigor do Novo Código Civil (11.01.03). Frente ao princípio da
sucumbência, condeno os requeridos, ao pagamento das custas
do processo e dos honorários advocatícios que fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, com base no arti-
go 20, § 3°, do Código de Processo Civil considerando a natu-
reza da causa, a desnecessidade de instrução tendo em vista a
revelia, o local de prestação de serviços eo trabalho efetiva-
mente realizado pelo patrono do autor. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Advs. RAPHAEL TAQUES PILATTI e MAU-
RICIO PIOLI-.

43. B e A -convertida em DEPOSITO-1338/2006-BANCO PA-
NAMERICANO S/A x ARLINDO AUGUSTO OLIVEIRA-
Julgo extinto o presente processo, sem resoluçao de merito,
nos termos do artigo 267, inciso VIII do Codigo de Processo
Civil. Custas pelo requerente. Proceda-se a devida baixa na
distribuição, arquivando-se os presentes autos e obsevando-se
o disposto no Codigo de Normas. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. -Advs. DANIELE DE BONA e KARINE CRISTINA
DA COSTA-.

44. REINTEGRACAO DE POSSE-1364/2006-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x HERNANY BRUNO
MASCARENHAS- Recebo os embargos de declaração e dou-
lhes provimento. O ressarcimento dos valores retidos a título
de VRG (valor residual garantido), acrescido ao fato de que a
rescisão do contrato de leasing, e a conseqüente reintegração
na posse do bem, em face da inadimplância do arrendatório,
não obsta o exercício do direito de ação. No caso em tela, o réu
pretende ser ressarcido dos valores cobrados a título de Valor
Residual Garantido, e tal pretensão diz respeito ao ressarci-
mento por enriquecimento sem causa da autora, ao reter os va-
lores cobrados, indevidamente. Considerando que a devolução
do valor relativo ao VRG é matéria pacífica nos Tribunais pá-
trios, intime-se a parte autora para que deposite em juízo o va-
lor referente ao VRG - valor residual garantido pago pelo re-
querido. Do e×posto, acolho as razôes expostas nos embargos,
modificando, em parte a sentença proferida. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. -Advs. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e MOACIR ANTONIO
LOPES ERN-.

45. EMBARGOS DO DEVEDOR-426/2007-RICARDO HE-
LAL x BANCO DO BRASIL S.A- Face ao exposto e conside-
rando o mais que dos autos consta, julgo improcedentes os
embargos opostos, condenando o embargante ao pagamento das
custas e despesas processuais, bem como dos honorarios advo-
caticios da parte contraria, os quais fixo em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), sem prejuizo dos ja fixados na execução. Certi-
fique-se e prossiga-se na execução. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Ap. 754/00.-Advs. HELIO P. CURY FILHO e
VALDIR LEMOS DE CARVALHO-.

46. ALVARA JUDICIAL-555/2007-SERGIO LUIZ TAMBOSI
e outros- Diante dos documentos acostados aos autos, bem como
a avaliação de fl. 28, e considerando que a aquisição de outro
imóvel trará benefícios aos menores, JULCsO PROCEDENTE
o pedido inicial e autorizo a expedição de alvard judicial auto-
rizando a alienação do imóvel indicado na petição inicial, de
matrícula n° 51.088 da 5a Circunscrição do Registro de Imó-
veis de Curitiba (fl. 12), a qual não poderá ser feita por valor
inferior à avaliação judicial, qual seja, de R$ 81.000,00 (oiten-
ta e um mil reais - fl. 28). Após a realização da venda, determi-
no a prestação de contas nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.
O valor obtido deverá ser integralmente depositado em nome

dos menores MATHEUS HENRIQUE TAMBOSI e ARIANE
CAROLINE TAMBOSI, na proporção de 50% (cingüenta por
cento) para cada, em conta poupança vinculada a este Juízo,
valor esse que somente poderá ser utilizado para aquisição de
novo imóvel em nome dos mesmos ou liberado quando tiverem
alcançado a maioridade, conforme parecer do Ministério Pú-
blico de fis. 36. II - Custas pela parte requerente. III - Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. -Adv. MARCELO LASPERG
DE ANDRADE-.

47. SUMARIA DE COBRANCA-572/2007-SIDINEI LOU-
RENCO e outros x J. MALUCELLI SEGURADORA S/A-I-
Recebo os embargos, porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que a decisao hostilizada não encerra contradi-
ção, omissão ou obscuridade, sendo certo que “ o juiz não esta
obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando ja
tenha encontrado motivo suficiente para fundar decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um, todos os seus argumentos” (RT
689/147). II- Ademais, os presentes embargos possuem nitido
carater infringente, o que apenas se admite em hipoteses ex-
cepcionais, como no caso de erro material evidente ou de ma-
nifesta nulidade do julgado, o que não se vislumbra in casu.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. BENEDITO DE
ANDRADE RIBEIRO e JOAO RICARDO CUNHA DE AL-
MEIDA-.

48. BUSCA E APREENSAO-700/2007-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x AGENOR FERNANDES
DA SILVA- Diante do exposto, julgo procedente a ação de bus-
ca e apreensao proposta por Unibanco Uniao de Bancos Brasi-
leiros S/A em face de Agenor Fernandes da Silva, confirman-
do-se definitivamente a liminar antes concedida, consolidan-
do-se a posse em mãos do credor fiduciario. Em razão da su-
cumbencia, condeno o reu ao pagamento das custas e honorari-
os advocaticios. Para tanto, arbitro os honorarios em R$ 800,00
(oitocentos reais), com base no artigo 20, par. 4º c/c art. 21,
ambos do Codigo de Processo Civil. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

49. REINTEGRACAO DE POSSE-723/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A x ADRIANA PINHEIRO GUIMARÃES- I- Consi-
derando o petitorio de fl. 19, julgo extinto o presente processo
sem resolução de merito, consoante artigo 267, VIII do Codigo
de Processo Civil. II- Condeno o autor ao pagamento das cus-
tas processuais remanescentes. II- Condeno o autor ao paga-
mento das custas processuais remanescentes. III- Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-.

50. ORDINARIA-736/2007-MARCO ANTONIO QUEGE e
outro x BANCO BRADESCO S/A-I- Recebo os embargos, por-
quanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que a deci-
sao hostilizada não encerra contradição, omissão ou obscuri-
dade, sendo certo que “ o juiz não esta obrigado a responder a
todas as alegações das partes, quando ja tenha encontrado mo-
tivo suficiente para fundar decisão, nem se obriga a ater-se aos
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a
um, todos os seus argumentos” (RT 689/147). II- Ademais, os
presentes embargos possuem nitido carater infringente, o que
apenas se admite em hipoteses excepcionais, como no caso de
erro material evidente ou de manifesta nulidade do julgado, o
que não se vislumbra in casu. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. -Advs. SERGIO HENRIQUE TEDESCHI e JOAO
LEONEL ANTOCHESKI-.

51. INEXIGIBILIDADE DE TITULO-940/2007-FABIANA
FARHAT CORAT x BANCO IBI S.A. BANCO MULTIPLO e
outro- Defiro o pedido de levantamento do valor depositado,
eis que incontroverso, expedindo-se alvara em nome da autora.
No mais, uma vez que o deposito efetuado não e integral, eis
não englobou os juros, a correção monetaria e os honorarios
advocaticios, aplico multa de 10% sobre o valor faltante (art.
475- J, par. 4º do CPC), sem prejuizo dos honorarios advocati-
cios de mais 10% devidos ante a necessidade da instauração da
execução. Expeça-se mandado de penhora e avaliação. Intime-
se. -Advs. ALEXANDRE MARTINS, CELSO DAVID ANTU-
NES e CLAUDIA BUENO GOMES-.

52. EXECUCAO DE TITULOS-1052/2007-SIDERAMA VIA-
GENS, PASSAGENS E TURISMO LTDA x AZEVEDO &
APOLO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C e outros- I - Expe-
ça-se termo de penhora dos valores bloqueados judicialmente.
II - Após, oficie-se à Instituição Bancária a fim de que seja
transferido os valores ò uma conta vinculada a este Juízo. III -
Intime-se a executada para que, querendo, apresente impugna-
ção no prazo legal. IV - Intimem-se. -Advs. KLEBER AUGUS-
TO VIEIRA, MARCOS ANTONIO ZAITTER e ANTONIO
IVANIR G. DE AZEVEDO-.

53. BUSCA E APREENSAO-1334/2007-BANCO FINASA S/
A x LEONICE PEREIRA DA SILVA-Pelo contido as fls. 42/
44, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o
oficio. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

54. REPARACAO DE DANOS-1634/2007-ANDERSON RI-
CARDO VIDOLIN x BANCO SANTANDER S.A- Face ao
exposto e considerando o mais que dos autos consta, julgo im-
procedente o pedido formulado pelo autor. Condeno o autor ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorarios advocaticios da parte contraria, os quais fixo em
15% do valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Inti-

mem-se. -Advs. UBIRATAN DE MATTOS, JOAO CARLOS
ADALBERTO ZOLANDECK e REINALDO MIRICO ARO-
NIS-.

55. EXECUCAO DE SENTENCA-1639/2007-JULIO VERNER
NADOLNY x GUIOMAR RAQUEL CONRADO MARTINS-
Pelo contido as fls. 339vº , faculto que diga(m) requerente em
05 dias. Int. Sobre a certidao de que a resposta do oficio dirigi-
do a Receita encontra-se na pasta de arquivos a disposição da
parte. -Adv. ROSICLEIA GRUBER-.

56. EXECUCAO DE TITULOS-1650/2007-ENDERSON LUIZ
VIDAL x MILTON BARBOSA MONTEIRO FILHO-Pelo con-
tido as fls. 34/36, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre o oficio. -Adv. DANIELE DIAS DOS REIS-.

57. ORDINARIA DE COBRANCA-1666/2007-NORBERTO
BOND e outros x HSBC BANK BRASIL S.A- BANCO MUL-
TIPLO- 5. Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e, em con-
seqüência, condeno o réu a pagar aos autores que mantiveram
contas de caderneta de poupança as diferenças apuradas com a
utilização do índice de correção monetária de 44,80% às ca-
dernetas de poupança com data-base no mês de abril de 1990,
eo de 7,87% às com data-base no mês de maio de 1990, corre-
ção de 21,87% relativo ao mês de fevereiro de 1991, o que será
aferido em sede de liquidação de sentença, por arbitramento,
acrescidos dos juros remuneratórios de 0,5% ao mês desde a
época que deveriam ter sido pagos pela instituição financeira,
ou seja, pela diferença de correção que não foi paga ao autor,
desde o vencimento, cumulada mês a mês, considerando-se
como termo final o pagamento de tais valores. Incidindo-se ain-
da, correção monetária desde a data em que deveriam ter sido
aplicados os índices corretos e de juros de 1% ao mês, estes
devidos desde a citação. Pela sucumbência, arcará o réu com as
custas, despesas processuais e honorários advocatícios da par-
te contrária, os quais fixo em 10% sobre o valor atualizado da
condenação (art. 20, §3° do CPC). Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Advs. ELIZEU MENDES DA SILVA e KELLY
CRISTINA WORM-.

58. DESPEJO-1712/2007-JOSE MARIO IUNKE x INKAFAR-
MA COMERCIO FARMACEUTICO S/A- I- Considerando que
o autor requereu a desistencia do feito julgo extinto o presente
processo sem resolução de merito, consoante artigo 267, VIII
do Codigo de Processo Civil. II- Condeno o autor ao pagamen-
to das eventuais custas processuais remanescentes. III- Intime-
se. -Advs. CLEBER EDUARDO ALBANEZ e ARNO JUNG-.

59. INDENIZACAO-1736/2007-TEREZINHA PEREIRA DOS
SANTOS x CACIQUE PROMOTORA DE VENDAS LTDA-I-
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando sua pertinencia e relevancia, sob pena de
indeferimento. II- Informem, outrossim, se ha possibilidade de
conciliação ou se pretendem o saneamento em gabinete, nos
termos do artigo 331, paragrafo 3º do Codigo de Processo Ci-
vil. III- Intimem-se. -Advs. RUBERT ANTONIO RECCANE-
LLO LISBOA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO-.

60. REVISAO CONTRATUAL-126/2008-FILIPE VELOZO
BECKER x BANCO FINASA S/A- I- Inicialmente , oportuno
ressaltar a aplicabilidade das regras do Codigo de Defesa do
Consumidor nos contratos de empréstimo pessoal de crédito.
As instituições financeiras sob a forma de empresa privada sub-
metem-se ao CDC, na medida que prestam serviços aos seus
clientes. A atividade equipara-se a uma atividade de consumo,
vez que o dinheiro/crédito nada mais é que um produto consu-
mível pelos clientes consumidores. A caracterização como for-
necedor esta estampada no caput e par. 2º do art. 3º do CDC. II
- A matéria está consolidada, não restando mais dúvidas sobre
a aplicabilidade do CDC aos contratos de empréstimo pessoal
de crédito, especialmente para proteger a boa-fé e o equillbrio
contratual. III - Portanto, incidem os dispositivos do Código de
Defesa do Consumidor ao contrato em analise, impondo-se a
declaração de nulidade às cláusulas excessivamente rigorosas
ou prejudiciais. Nesse sentido: RESPONSABILIDADE CIVIL
- CONTRATO BANCARIO - DEVOLUÇÃO EM CHEQUE
COM SALDO DISPONIVEL EM APLICAÇÃO FINANCEI-
RA - ONUS DA PROVA - CODIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR APLICABILIDADE INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL - QUANTUM - A relação juridica de direito material
está enquadrada como relação de consumo, de conformidade
com o preceituado no art. 3° S 2° da Lei n° 8078/90 - A respon-
sabilidade da CEF é objetiva, nos termos do art. 14 do CDC,
respondendo o banco pela reparação dos danos que, eventual-
mente causar, pela prestaçao de seus serviços, independente-
mente de culpa. -Milita a favor do autor, observado o principio
da inversão do ônus da prova a favor do consumidor, a presun-
ção da veracidade dos fatos narrados, quando verossimel e ale-
gaçao ou nos casos de hipossuficiencia (art. 6º do CDC)., ca-
bendo ao estabelecimento bancario comprovar a culpa do cli-
ente, o que não ocorreu. - Tendo a CEF procedido à indevida
devolução de cheque d autor, sob a alegação de falta de provi-
são, o constrangimento pelo qual passou a cliente caracteriza o
dano moral possível de reparação. - Os danos morais são admi-
tidos na constituição Federal de 1988, notadamente nos incisos
V e X do art. 5º, bem como nos incisos VI e VII do art. 6º do
CDC. O valor de R$2,000 00 (dois mil reais) afigura-se justo a
ensejar a reparação dos danos sofridos pela autora. - Recurso
parcialmente provido. Sentença reformada. IV - Estando os ele-
mentos necessários ao deslinde da controvérsia em poder do
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banco, tais documentos, registros contábeis etc, correta é a in-
versão do ônus da prova, já que a produção das informações
essenciais apresenta-se extremamente difícil para a parte hi-
possuficiente, eis que e clara a superioridade processuais da
instituição financeira (TJPR, Agravo de Instrumento 303.838-
2). V - Defiro a inversão do ônus da prova. VI- Intime-se a
parte contraria parea que se manifeste, no prazo de 5 dias, di-
zendo, inclusive se pretende produzir outras provas. VII- Inti-
mem-se.-Advs. MAYLIN MAFFINI e ROMARA COSTA BOR-
GES-.

61. REPARACAO DE DANOS-210/2008-RONE VAGNER
DOS SANTOS x SERVICO DE PROTECAO AO CREDITO-
SPC-CHECK CHECK-I- Contados e preparados, voltem con-
clusos para sentença. II- Intimem-se. -Advs. MAURICIO BE-
LESKI DE CARVALHO e JOAO BOSCO BOAVENTURA-.

62. OBRIGACAO DE FAZER-278/2008-S. G. DISTRIBUIDO-
RA E COMERCIO LTDA x COMERCIO E INDUSTRIA ORSI
LTDA- I- Homologo acordo de fls. 62. II- Julgo extinto o pre-
sente processo pelos termos do artigo 269, inciso III do Codigo
de Processo Civil. III- Custas pela parte requerida. IV- P.R.I. -
Advs. GERCINO BETT JUNIOR e FERNANDA MARIA
BODO-.

63. DECLARATORIA-324/2008-PAULO HENRIQUE BATTA-
GLIN MACHADO e outro x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A-Processos aguardando antecipaçao das custas do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MOYSES GRINBERG-.

64. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-400/2008-JULIO
CESAR SILVA DE CORDOVA x BV FINANCEIRA S.A.-Pa-
gamento das despesas referentes ao envio da carta de citaçao/
intimaçao ou retirada da mesma. -Adv. JOYCE VINHAS VI-
LLANUEVA-.

65. EXECUCAO DE TITULOS-416/2008-ANACONDA IN-
DUSTRIAL E AGRICOLA DE CEREAIS S/A x BAMBINE-
LLA CONFEITARIA PANIFICADORA LTDA- Proceda-se a
penhora on line. Oficie-se a instituição financeira para que trans-
fira os valores para conta vinculada ao juizo. Apos, lavre-se
termo de penhora, intimando-se o patrono da executada, para
que, querendo, apresente impugnação, no prazo legal. Intimem-
se. -Advs. MELISSA TELMA FIGUEIREDO e JOAO JOA-
QUIM MARTINELLI-.

66. COBRANCA-474/2008-ANTONINA KAVALKEVISKE
PIEL x KYOEI DO BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS-A
carta de citaçao encontra-se disponivel para retirada. -Adv. JOSE
ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA-.

67. REVISIONAL DE CONTRATO-612/2008-JORGE DE
CARVALHO x BANCO BMC S/A-Processos aguardando an-
tecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. EXPEDI-
TO ARNAUD FORMIGA FILHO-.

68. EMBARGOS A EXECUCAO-652/2008-AZEVEDO &
APOLO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C x SIDERAMA
VIAGENS, PASSAGENS E TURISMO LTDA- Considerando
gue o mandado de citação foi juntado aos autos em 08/08/2007,
o prazo para opor embargos encerrou-se em 23/08/2007, in-
tempestivo, portanto, os presentes embargos à execução. As-
sim, acolho a preliminar levantada pela embargada, a fim de
rejeitar liminarmente os embargos opostos, com fulcro no arti-
go 739, inciso I do CPC. Custas pelo embargante. Proceda-se à
devida baixa na distribuição, arquivando-se os presentes autos
e observando-se o disposto no Código de Normas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Ap. 1052/07.-Advs. ANTONIO IVA-
NIR G. DE AZEVEDO e KLEBER AUGUSTO VIEIRA-.

69. ORDINARIA-685/2008-ISAC JUSTINO DA SILVA x BAN-
CO ITAU S/A-Pagamento das despesas referentes ao envio da
carta de citaçao/intimaçao ou retirada da mesma, bem como a
retirada dos oficios. -Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-.

70. INDENIZACAO-698/2008-CRISTINA DAMBISKI x BAN-
CO HSBC BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Defiro os be-
neficios da Justiça Gratuita, anotando-se. Parte final... Centra-
do em tais fundamentos, defiro em parte o pedido de antecipa-
ção de tutela, para o fim de determinar que a instituiçao finan-
ceira re não proceda ao desconto em conta corrente da autora
de quantia superior a 40% de seus rendimentos mensais, sob
pena de incorrer em multa no valor do dobro da quantia indevi-
damente descontada. Cite-se o reu para que, querendo, apre-
sente defesa no prazo de quinze dias, com as cominação de
praxe. Expeça-se o necessario. Intimem-se. -Adv. JOSE FEL-
DHAUS-.

71. REVISIONAL DE CONTRATO-796/2008-DARLI DE
SOUZA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A-Pagamento das
despesas referentes ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou
retirada da mesma. -Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-.

72. REVISAO DE CLAUSULAS CONTRATUAIS-812/2008-
JOAQUIM AMARO VICENTE x BV FINANCEIRA S.A-
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO-A carta de citaçao
encontra-se disponivel para retirada. -Adv. CARLOS EDUAR-
DO SCARDUA-.

73. DECLARATORIA-817/2008-GUSTAVO DE PADUA x
SET- SOCIEDADE EDUCACIONAL TUIUTI LTDA.-A carta
de citaçao encontra-se disponivel para retirada, bem como o

oficio. -Adv. LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI FILHO-.

74. REVISAO DE CLAUSULAS CONTRATUAIS-837/2008-
SANDRA BILODRES MATEO CARIVALIS x BANCO FINA-
SA S.A.-Pagamento das despesas referentes ao envio da carta
de citaçao/intimaçao ou retirada da mesma, bem como a retira-
da do oficio. -Adv. CARLOS EDUARDO SCARDUA-.

75. REVISIONAL DE CONTRATO-849/2008-ESTEVAO AL-
VES CARNEIRO x BV FINANCEIRA S.A.-A carta de citaçao
encontra-se disponivel para retirada, bem como os oficios. -
Adv. RUBEN MADINI-.

76. PRESTACAO DE CONTAS-860/2008-GUILHERME LA-
CERDA DE SAO THIAGO e outro x BANCO ITAU S/A-Pa-
gamento das despesas referentes ao envio da carta de citaçao/
intimaçao ou retirada da mesma. -Adv. HEROLDES BAHR
NETO-.

77. REVISIONAL-888/2008-EWERSON HERMES WEBER
x BANCO IBI S.A. BANCO MULTIPLO e outro-Visando o
encurtamento da pauta de audiencias e a maior celeridade pro-
cessual, bem como diante a improvavel obtençao de concilia-
ção em demandas da natureza, determino a conversao do pro-
cedimento sumario em ordinario. Cite-se o demandado para
apresentar contestação no prazo de quinze (15) dias, com as
advertencias de praxe. Intimem-se. -Adv. MARJORIE R. AZE-
VEDO FORTI-.

78. REVISIONAL DE CONTRATO-908/2008-LEOVANIR
DIETER DOCKHORN RICHTER x SICRED MEDICRED PR-
COOP. CRED. MUTUO PROF. MED- Ao autor para, em cinco
(05) dias, acostar aos autos comprovante de rendimentos ou
declaração de imposto de renda, a fim de comprovar seus esta-
do de necessitado, porquanto os elementos dos autos indicam o
inverso, vez que possui profissão definida e elevado o valor
total questionado. Intime-se. -Adv. ALEXANDRE CHRISTO-
PH LOBO PACHECO-.

79. ORDINARIA-914/2008-EDENILSO CARLOS BENATO
x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS-
Parte final... Assim sendo, e considerando que “ Se o julgador
tem elementos de convicção que destroem a declaração apre-
sentada pelo requerente, deve negar o beneficio, independen-
temente de impugnação da outra parte” (JTJ 259/334), indefiro
os beneficios da justiça gratuita postulados pelos autores. Inti-
mem-se os demandantes a efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais e taxa judiciaria no prazo legal, sob pena de cancela-
mento da distribuição. Intime-se. -Adv. MARIO MARCON-
DES NASCIMENTO-.

80. CAUTELAR INCIDENTAL-916/2008-ASSIS CELSO
ZANI x ANTONIO JOSE CARVALHO DOS SANTOS e ou-
tros- Parte final... Centrado nesses fundamentos, reconheço a
incompetencia deste juizo e determino a remessa dos autos ao
Colendo Superior Tribunal de Justiça, com as comunicações e
baixas necessarias, inclusive no Distribuidor. Intimem-se. -Adv.
CARLOS EDUARDO PIANOVSKI RUZYK-.
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Nelson Paschoalotto 0053 000881/2008
Nilo de Oliveira Neto 0021 001180/2006
NORBERTO CAMARGO DOS SANT 0026 000735/2007
ODECIO LUIZ PERALTA 0007 000730/2001
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0013 000883/2004
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JU 0035 001561/2007
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0014 001423/2004
PATRICIA ROHN 0012 000619/2004
Paulo Cesar Torres 0031 001191/2007
Paulo Roberto Gomes 0028 000815/2007
PAULO VINICIUS DE B. MART 0030 001115/2007
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0015 000275/2005
Rafael Baggio Berbicz 0022 001555/2006

Rafael Eduardo Bernartt 0006 000489/2000
RAFAEL MACEDO ROCHA LOURE 0027 000774/2007
Rafael Tadeu Machado 0024 000499/2007

0041 000215/2008
Rene Ariel Dotti 0014 001423/2004
Ricardo Scheidt 0049 000602/2008
ROBERTO CARLOS BOSSONI MO 0017 000010/2006
RODRIGO COSTENARO CAVALI 0015 000275/2005
Rogéria Dotti Dória 0014 001423/2004
SAMIR NAOUAF HALABI 0013 000883/2004
SERGIO VIEIRA PORTELA 0016 000319/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0015 000275/2005
Tatiana Kalko T. Barreto 0006 000489/2000
Teresa Arruda A. Wambier 0042 000235/2008
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0005 000228/2000
URSULLA ANDREA RAMOS 0014 001423/2004
VALERIO VITORIO DA SILVA 0001 001094/1987
VANESSA CAPELI 0013 000883/2004
VANESSA SCHEREMETA 0014 001423/2004
VANESSA VOLPI BELLERGARD 0018 000115/2006
WALDIR FRANÇOLIN 0002 000039/1992
Walter Bruno C. da Rocha 0045 000521/2008
WASHINGTON H. DE MOURA BR 0003 000054/1994

1. INDENIZAÇÃO-1094/1987-ARNO RATZMANN e outros
x MAZON TRANSPORTADORA RODOV. LTDA- Manifes-
te-se o credor quanto aos ofícios juntados às fls. 895,897, 898
e anexos. -Advs. VALERIO VITORIO DA SILVA e MAURI
NASCIMENTO-.

2. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-39/1992-
CONDOMINIO EDIFICIO RENATA x JULIO CEZAR SITRIS-
CE- Nada mais sendo requerido e pagas eventuais custas rema-
nescentes, arquivem-se, com as baixas devidas. -Advs. WAL-
DIR FRANÇOLIN, LOLINNA CHAN, JOSMAR GOMES DE
ALMEIDA, ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR e AMAURY
CHAGAS COUTINHO JUNIOR-.

3. ANULATÓRIA-54/1994-ROBERTO HOINASKI x RD POLI
DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA- Ante a certidão retro,
manifeste-se o credor, requerendo o que entender de direito. -
Advs. WASHINGTON H. DE MOURA BRASIL, IVAIR JUN-
GLOS, EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA e JOSE NOGUEI-
RA DOS SANTOS-.

4. SUMÁRIA DE COBRANÇA-819/1998-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL VISCONDE DE CAIRU x NATANAEL JE-
SUS DE ARAUJO- Intimem-se exeqüente e executado para que,
no prazo comum de 10 dias, manifestem-se sobre os termos das
petições de fls. 315/216 (e documentos que a acompanham) e
350/351. Após, voltem-me para deliberação. Intime-se. -Advs.
Antonio Emerson Martins, Leandro Luiz Kalinowski, Izaura
Dias Moreira e ANA PAULA WOLLSTEIN-.

5. ORDINÁRIA DE IMISSÃO DE POSSE-228/2000-EDISON
ANTONIO GONÇALVES x LUIZ CARLOS VACCARI e ou-
tro- 1. Manifeste-se o credor sobre o pedido de fl. 267/268. 2.
Intime-se. -Advs. UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA
e DIONE VANDERLEI MARTINS-.

6. COBRANÇA - SUMÁRIO-489/2000-CONDOMÍNIO EDI-
FÍCIO MONT FLORES x MARCOS EDUARDO DA CRUZ-
Conforme parte final do despacho de fls. 554, ficam as partes e
o arrematante intimados do prazo consecutivo de 05 dias, para
manifestação quanto ao cálculo de fls. 557/568. -Advs. Flavio
Dionisio Bernartt, Rafael Eduardo Bernartt, FERNANDO CAS-
TRO GARCIA, Jeferson Weber, GIZELLE AMBONI PETRI,
DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO, ALEXANDRE
TORRES VEDANA, Jefferson Sakai Pinheiro e Tatiana Kalko
T. Barreto-.

7. RESCISÃO DE CONTRATO-730/2001-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCELO SANTI-
AGO DOS ANJOS-Manifeste-se o autor quanto os ofícios de
fs.74/76. -Advs. Marcio Ayres de Oliveira e ODECIO LUIZ
PERALTA-.

8. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-147/2002-
WILSON SCHWENNING x GILBERTO ANTONIO DE SOU-
ZA e outro- (Fls. 156) 1. Lavre-se Termo de Penhora do valor
bloqueado em fl. 152. Ato continuo, providencie a Serventia a
abertura de conta poupança junto a uma das instituições bancá-
rias situadas neste edifÍcio do Fórum Civel, vinculando-a a este
Juízo. Após, oficie-se à Caixa Econômica Federal, requisitan-
do que o valor bloqueado na conta n° 1000.013.0002868-6, de
titularidade do executado Gilberto Antonio de Souza, seja trans-
ferido para conta poupança aberta. A seguir, intimem-se os exe-
cutados, na pessoa de seu advogado (CPC, 475-J, § 1º) para
que tomem ciência do ato constritivo. 2. Considerando que o
bloqueio sobredito garante a execução, demais bloqueios reali-
zados configuram excesso de penhora, razão pela qual deter-
mino a expedição ofício ao HSBC, para desbloqueio da conta
n.º 1342/40892-72, de titularidade da executada Maria das Gra-
ças Nunes de Souza. Em havendo mais bloqueios, deverão os
executados comprovar nos autos, para posterior ordern de des-
bloqueio. 3. Intime-se. - Manifeste-se o credor sobre o ofício
da Delegacia da Receita Federal, conforme certidão de fls.166,
e quanto ao ofício de fls. 167. -Advs. Arlete T. de Andrade
Kumakura e ARTUR GABRIEL FERREIRA-.

9. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1193/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL BARIGUI x IVETE SENS- Sobre as conside-
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rações apresentadas em fls. 137/138, manifeste-se a executada,
em 05 dias. Após, voltem-me. -Advs. Luiz Fernando de Quei-
roz, MOEMA REFFO S. MANZOCHI, JOSE EDUARDO
GRITTES MANZOCHI e ANTONIO FERREIRA-.

10. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1482/2002-GEZIEL PEREI-
RA DA SILVA x UNILANCE - ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA- Com base no art. 19 do CPC, providen-
cie a parte ré o pagamento das custas relativas as diligências do
Sr. Oficial de Justiça (Amailton Luiz Soares - CEF, agência
3984, conta nº 11.214-1), R$ 74,25 para cumprimento do com-
petente mandado. - Com base no art. 19 do CPC, providencie a
parte ré o pagamento das custas relativas as despesas com A.R.,
no valor de R$ 15,00. -Advs. GABRIEL JOCK GRANADO,
KEILE CRISTINA BIEZUS e GLAUCIA DA SILVA ALBER-
TI-.

11. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-338/2003-JOÃO
CARLOS DE MACEDO e outro x CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
TORRANCE- 1. Considerando o depósito de fl. 119, determi-
no a suspensão da praça pública designada para o próximo dia
21, às 14h. 2. Manifeste-se a credora, no prazo de 5 (cinco)
dias. 3. Intime-se. -Advs. João Carlos de Macedo, DIVA MA-
RIA DULCIO DE MACEDO e Marilza Matioski-.

12. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO-619/2004-TERESA
MARIA DA SILVA x WALL STREET INSTITUTE SCHOOL
ENGLISH - WSI ... e outros- Manifeste-se a parte interessada
quanto ao ofício de fls. 232/236. -Advs. PATRICIA ROHN,
ALESSANDRO RAVAZZANI, HAROLDO ALVES RIBEIRO
JR., ANDREA MARIA SOARES QUADROS e CURADORA
ESPECIAL-.

13. REVISÃO CONTRATUAL-883/2004-DENISE DUARTE
CHOINSKI x HSBC S.A. (BANCO BAMERINDUS) e outro-
Intime-se o réu para depósito do valor dos honorários periciais.
-Advs. JONAS BORGES, VANESSA CAPELI, OLIVIO HO-
RACIO RODRIGUES FERRAZ, SAMIR NAOUAF HALABI
e Beatriz Schiebler-.

14. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-1423/2004-MARIA DO
CARMO RODRIGUES HYCZY e outros x MONSENHOR
FAST GRILL LTDA e outros-Manifeste-se o credor quanto o
ofício da Receita Federal. -Advs. Rogéria Dotti Dória, Rene
Ariel Dotti, VANESSA SCHEREMETA, PATRICIA DOMIN-
GUES NYMBERG, Carlyle Popp e URSULLA ANDREA RA-
MOS-.

15. DECLARATÓRIA DE NULIDADE-275/2005-FERROLE-
ASE LTDA x IESA PROJETO, EQUIPAMENTOS E MONTA-
GENS S/A e outro- Sobre as considerações trazidas pelas par-
tes em fls. 733/734 e 736/737, manifeste-se o perito. Após,
voltem-me para deliberação e autorização do início dos traba-
lhos periciais. Intime-se. -Advs. Carlos Eduardo M. Hapner,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, RODRIGO COSTENARO
CAVALI, ALEXANDRE BLEY R. BONFIM, BENOIT SCAN-
DELARI BUSSMAN, JORGE GOMES ROSA NETO e PERE-
GRINO DIAS ROSA NETO-.

16. MONITÓRIA-319/2005-ALCOA ALUM NIO S/A x WIL-
SON CARANHATTO RODRIGUES ME- Defiro o desentra-
nhamento requerido, mediante recibo e permanência de cópia
nos autos. - Retirar os documentos desentranhados. -Advs.
CLAUDIO XAVIER PETRYK e SERGIO VIEIRA PORTELA-
.

17. INVENTÁRIO-10/2006-TERUO YAMADA x ESPÓLIO
DE ISAMU IAMADA e outro- Fica a parte interessada intima-
da a providenciar a remessa dos autos à Fazenda Municipal. -
Advs. JOAO CARLOS FLOR, ROBERTO CARLOS BOSSO-
NI MOURA e João Carlos Flor Junior-.

18. REVISÃO CONTRATUAL-115/2006-MANOEL CASSE-
MIRO DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A- Ante a
documentação juntada, manifeste-se o autor, em 10 dias. -Advs.
JONAS BORGES, VANESSA VOLPI BELLERGARD PALÁ-
CIOS, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e Carmen Glo-
ria A. Andrioli-.

19. REPARAÇÃO DE DANOS-589/2006-COMÉRCIO DE
PRODUTOS ALIMENT CIOS S.L.M. LTDA x NEUSA MA-
RIA PITTA DE SOUZA- Ficam as partes intimadas à procede-
rem o preparo das custas, às fls.146 R$ 18,75 (parte autora), às
fls.147 R$ 166,85 (parte ré).-Advs. FRANZ HERMANN NIEU-
WENHOFF JUNIOR, Joslaine Montanheiro A. da Silva, Jos-
laine Montanheiro A. da Silva e Jorge André Ritzmann de Oli-
veira-.

20. ORDINÁRIA-776/2006-MARES MAPFRE RISCOS ES-
PECIAIS SEGURADORA S.A. x VIVO S/A-Manifestem-se as
partes quanto à proposta de honorários periciais fls.552/554,
no valor de R$ 6.650,00, devendo a parte interessada efetuar o
depósito correspondente. Caso haja discordância, poderá im-
pugná-lo, fundamentadamente, no mesmo prazo. -Advs. Car-
los Eduardo M. Hapner, Francisco Clementino de S.Tiago
D.Quenta, JULIANA GEMIM LOEPER, João Edson Peixoto,
Deborah Sperotto da Silveira, IAMARA GARZONE DE SIC-
CO, GUILHERME HENRIQUE TRAUB e ELLIS ERNANI
CECHELERO-.

21. DECLARATÓRIA-1180/2006-ISBER ABDULLAH x BAN-
CO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BANRISUL-

Manifeste-se o autor sobre a contestação e documentos apre-
sentados. -Advs. Ideraldo José Appi e Nilo de Oliveira Neto-.

22. REVISÃO DE CONTRATO-1555/2006-PAULO CESAR
PEREIRA THOMAZ x BANKBOSTON BANCO MÚLTIPLO
S/A- (Fls. 804) 1. Defiro o levantamento dos honorários perici-
ais pela perita. Expeça-se o competente alvará. 2. Sobre o lau-
do pericial manifestem-se as partes no prazo de 20 dias, fican-
do os autos à disposição da parte autora nos 10 primeiros dias e
à disposição da parte ré nos demais. 3. Intime-se. -Advs. Rafa-
el Baggio Berbicz e Ana Carolina Lago Bahiense-.

23. DECLARATÓRIA DE NULIDADE-361/2007-ANELISE
GRABICOSKI x TRANSPORTADORA MANDIRITUBA
LTDA- Foi verificado que a parte ré foi citada no dia 14/7/
2008 (fl. 38), não havendo lapso temporal de que trata o art.
227 do Código de Processo Civil, razão pela qual designo audi-
ência conciliatória para o dia 23 de outubro 2008, às 13h10,
mantidas, no mais, as determinações contidas no despacho de
fl. 35. Intime-se a parte ré, devendo a parte autora recolher as
custas pertinentes à diligência. Intime-se. -Adv. JOEL SIQUEI-
RA BUENO-.

24. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-499/2007-BANCO
ITAÚ S/A x MARCELO FABIANO S. F. BARROS- Conside-
rando que o requerido propôs ação de revisão do contrato cele-
brado entre as partes, que se encontra apensada a estes autos,
converto o julgamento em diligência, determino a suspensão
do presente feito até o encerramento da fase postulatória na-
queles autos. Intime-se. -Advs. Marcio Ayres de Oliveira e Ra-
fael Tadeu Machado-.

25. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-720/2007-CAPITAL REAL-
TY ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x TUBOMAC -
TUBOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO-Manifeste-se o
autor quanto os ofícios de fs.64/67. -Advs. IVANISE N. KOR-
NELHUK e Idrai da Silva Machado-.

26. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-735/2007-ESPÓLIO DE
OATRE BRAMBILLA x UNIBANCO S/A - sucessor do BAN-
CO NACIONAL S/A- Recebo a apelação de fls. 77/90, em
ambos os efeitos legais. Vista ao apelado para, no prazo de
quinze dias, apresentar contra-razões, querendo. Após, reme-
tam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas
de estilo e nossas melhores homenagens. Intime-se. -Advs.
NORBERTO CAMARGO DOS SANTOS e Luis Oscar Six
Botton-.

27. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-774/2007-
PBR 1 FOMENTO MERCANTIL LTDA x TANIA VILLAL-
BA-Manifeste-se o autor quanto os ofícios de fs. 74/75.-Advs.
Alexandre Gonçalves Ribas e RAFAEL MACEDO ROCHA
LOURES-.

28. COBRANÇA-815/2007-MOACYR JACINTO DE OLIVEI-
RA x BANCO ITAÚ S/A- (Fl. 81) Sobre os termos da petição
de fl. 77/78 e documentos que a acompanham, manifeste-se o
autor, em 05 dias. Após, voltem-me. -Advs. Paulo Roberto
Gomes, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-.

29. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1018/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A x JEAN PAULO BASSETTI NASCIMENTO-Ma-
nifeste-se o autor quanto os ofícios de fs. 86/97.-Adv. Crystia-
ne Linhares-.

30. MONITÓRIA-1115/2007-BANCO ITAÚ S/A x MARQUES
BERNARDI LTDA e outro- (Fls.265) 11. “..., manifestem-se
as partes, no prazo comum de 10 dias, prazo em que, havendo
concordância com os honorários, deverão os embargantes efe-
tuar o depósito do valor proposto pelo perito (CPC, 33), fls
272, R$ 4.250,00. -Advs. Daniel Hachem e PAULO VINICIUS
DE B. MARTINS JUNIOR-.

31. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1191/2007-OMNI
S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
LOURIVAL PHILIPPS- (Fl. 32) Defiro o levantamento reque-
rido em fl. 29. Expeça-se alvará. Após, registrem-se para sen-
tença e voltem-me conclusos. Intime-se. - Retirar o ofício (R$
7,00) e providenciar a remessa. -Adv. Paulo Cesar Torres-.

32. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-1265/2007-VALTER
ALEXANDRE DE SANTANA DA SILVA e outros x INSOL
INTERTRADING DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO-
Considerando a decisão proferida pelo Tribunal de Justiça no
Agravo de Instrumento n.º 458124-0, reconhecendo a incom-
petência deste Juizo, remetam-se os autos n.° 567/07 e 1.445/
07 ao Juízo da Comarca de Tapurah, Estado do Mato Grosso.
Intime-se. -Advs. Kleber Stuani e FERNANDO MUNIZ SAN-
TOS-.

33. COBRANÇA-1309/2007-TEREZA KEMPINSKI FRANCO
x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- 1. Considerando a
informação supra, no prazo de cinco dias, manifeste-se a parte
autora acerca do interesse no prosseguimento do feito. 2. Inti-
me-se. -Adv. José Dolmiro de A. Alcantara-.

34. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1311/2007-MARIA DA
TRINDADE BUENO DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM
S.A.- Indefiro o pedido de fls. 113, porque foge à esfera da
tutela pleiteada na inicial. -Advs. Daniela Brum da Silva, Jorge

Moreno de Carvalho e Ana Paula Domingues dos Santos-.

35. INDENIZAÇÃO-1561/2007-ANDREIA CRISTINA FREI-
TAS x REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A-Fica a parte
autora intimada a retirar a Carta de Citação e Intimação com
A.R. e providenciar sua postagem. -Adv. OSMAR HELCIAS
SCHWARTZ JUNIOR-.

36. ALVARÁ-1647/2007-HERMÍNIA PLANTES MATWICZKI
e outros- (Fls. 50) Expeça-se novo alvará fazendo constar que
os requerentes ficam autorizados a levantarem todo e qualquer
valor existente em favor do de cujus Eliana Mara Matviczki
junto à Caixa Econômica Federal. Quanto ao valor existente
junto aos autos 1999.70.00011462-3, que tramita perante o Ju-
ízo da 1ª Vara Federal de Curitiba, cabe aos herdeiros a habili-
tação naqueles autos, para, perante àquele Juízo, postular o le-
vantamento da quantia. Intime-se. - Fica a requerente intimada
a retirar o alvará, bem como a recolher as custas referente a sua
expedição R$ 7,00. Alvará com validade até 15/08/08. -Adv.
MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER-.

37. COBRANÇA-1817/2007-MARCOS DIAS DO NASCI-
MENTO e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A-Mani-
feste-se o autor sobre a contestação e documentos apresenta-
dos. (Prazo 10 dias). -Advs. João Carlos Flor Junior, Antonio
Carlos Bonet e Marcelo Baldassarre Cortez-.

38. COBRANÇA-9/2008-CONDOMÍNIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS COIMBRA x JOSUÉ FRANCISCO
DE OLIVEIRA-Manifeste-se o autor, quanto a devolução do
A.R., caso queira que a citação e intimação seja efetivada atra-
vés de Oficial de Justiça; com base no art. 19 do CPC, provi-
dencie o pagamento das custas relativas as diligências do mes-
mo. -Adv. Manoel Alexandre S. Ribas-.

39. ORDINÁRIA DE RESTITUIÇÃO-96/2008-THEODORI-
CO LES WENDRECHOWSKI x BANCO ITAÚ S/A- Preparar
custas cotadas na contra capa dos autos R$ 10,50. -Advs. Jorge
Durval da Silva, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

40. DESPEJO C/C COBRANÇA-115/2008-ZELITA WIC-
THOFT BARBOSA x HORÁCIO MONTESCHIO e outros- 1.
Considerando que os termos da contestação do réu Horácio
Monteschio confirmam a inadimplência contratual e atestam o
desinteresse do atual ocupante do imóvel no pagamento dos
locatícios (prova inequivoca do direito alegado - art. 273, ca-
put, do CPC), o que, por certo, vem trazendo prejuízos à autora
(perigo de dano irreparável ou de difícil reparação - art. 273. I,
do CPC), entendo presentes os requisitos necessários para a
concessão da liminar postulada na inicial. 2 Assim, pelas ra-
zões expostas, respaldando-me no art. 59, § 1° da Lei 8.245/91
cc art. 273, do CPC, CONCEDO a liminar pleiteada na exordi-
al determinando a notificação do réu CARMINO DONATO
JUNIOR para que, no prazo de 15 dias, desocupe voluntaria-
mente o imóvel, sob pena de desocupação forçada. Expeça-se
mandado. 4. Intime-se. - Com base no art. 19 do CPC, provi-
dencie a parte requerente o pagamento das custas relativas as
diligências do Sr. Oficial de Justiça (Luiz Zeucles Ferreira Be-
llo - CEF, agência 3984, conta nº 11.212-5), para expedição do
competente mandado. -Advs. Arlete T. de Andrade Kumakura
e HORACIO MONTESCHIO-.

41. REVISIONAL DE CONTRATO-215/2008-MARCELO
FABIANO DA SILVA FERREIRA BARROS x BANCO ITAÚ
S/A- (Fls. 65/66) 1. Recebo a petição de fls. 41/42 documentos
que a acompanham como emenda da inicial, sendo que desta
ficam fazendo parte integrante, para todos os efeitos legais. 2.
O autor pretende seja antecipado os efeitos da tutela para o fim
de determinar ao réu que se abstenha de negativar o seu nome.
3. O pedido não merece acolhimento. O autor confessa que
está inadimplente em relação às parcelas 13 e 14. Alega ter
efetuado a consignação extrajudicial do valor que entende de-
vido destas parcelas, mas foi recusada pelo réu. Diante de tal
recusa, caberia ao autor efetuar a consignação judicialmente
(CPC, 890, § 3º), o que não o fez, ficando sem efeito algum o
depósito extrajudicial (CPC, 890, § 4º). O autor nem sequer
apresentou cálculo do valor que entende devido das parcelas
em atraso, pugnando pela remessa dos autos ao contador para o
cálculo, o que não tem razão de ser, pois aquele auxiliar do
juízo não tem em mãos os parâmetros para o cálculo pretendi-
do. Assim, frente à inadimplência confessa do autor, a negati-
vação do seu nome e exercicio regular de um direito pelo réu,
que não pode ser obstado por este Juízo. Por estes fundamen-
tos, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. 4. Cite-se o
réu, na pessoa de seu representante legal, para responder à ação,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando ciente de que
se presumirao aceitos como verdadeiros os fatos que, articula-
dos, permanecerem sem contestação, tipificando-se, então, re-
velia (CPC, 285, 297 e 319). 5. Juntada a contestação, mani-
feste-se a parte autora no prazo de até 10 dias. 6. Encerrada a
fase postulatória, intimem-se as partes para, no prazo comum
de dez dias, manifestarem-se indicando a possibilidade de se
conciliar em audiência e, alternativamente, sobre a necessida-
de de produção de provas, justificando para cada modalidade
de meio probatório, o ponto controvertido que se pretende elu-
cidar. 7. Intime-se. -Adv. Rafael Tadeu Machado-.

42. REVISIONAL DE CONTRATO-235/2008-CLÁUDIO
RATZKE x BANCO ITAÚ S/A- Fica o Dr.Evaristo Aragão F.
dos Santos intimado a comparecer em cartório a fim de assinar
a contestação fl. 70. -Advs. Guaraci de Melo Maciel, Teresa

Arruda A. Wambier, Luiz Rodrigues Wambier e Evaristo Ara-
gão F. dos Santos-.

43. RESPONSABILIDADE CIVIL-337/2008-MARCELO SO-
BANIA x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se o autor so-
bre a contestação e documentos apresentados. (Prazo 10 dias) -
Advs. Angelita Acosta, MARCIO ANTONIO SASSO, ANGE-
LA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA e CRISTIANA NAPO-
LI M. DA SILVEIRA-.

44. ALVARÁ-441/2008-MARLENE SENNA DE OLIVEIRA e
outros- Intimem-se os requerentes para que dêem integral cum-
primento à conta ministerial retro. -Adv. Eliane Dávila-.

45. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-521/2008-MAURICIO
ARBIGAOS x GENERALI DO BRASIL COMPANHIA DE
SEGUROS-Manifeste-se o autor sobre a contestação e docu-
mentos apresentados. (Prazo 10 dias) -Advs. Walter Bruno C.
da Rocha, Milton Luiz Cleve Kuster e MURILO CLEVE MA-
CHADO-.

46. PRESTAÇÃO DE CONTAS-549/2008-BOLESCAR CO-
MÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA x BANCO REAL ABN AMRO
S.A.-Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada. -
Advs. Júlio César Dalmolin, Luiz Fernando Brusamolin e
MAURICIO KAVINSKI-.

47. REPARAÇÃO DE DANOS-577/2008-DANIEL CANHA x
BANCO SANTANDER S/A-Manifeste-se o autor sobre a con-
testação e documentos apresentados. -Advs. Atila Duderstadt e
Blas Gomm Filho-.

48. COBRANÇA-592/2008-NEIDE SEVERINO DOS SAN-
TOS TONIOLO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A-Mani-
feste-se o autor sobre a contestação apresentada. -Advs. Ivo
Brugnolo Macedo e Mariana Esper Nicoletti-.

49. REVISIONAL C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-
602/2008-JANAINA VANESSA HESER x BANCO ITAÚ S/
A-Manifeste-se o autor sobre a contestação e documentos apre-
sentados. -Advs. Ricardo Scheidt e Ionéia Ilda Veroneze-.

50. COBRANÇA-677/2008-TANIA LUCIA PELLANDA x
BANCO - HSBC-Manifeste-se o autor sobre a contestação apre-
sentada. (Prazo 10 dias) -Advs. Eraldo Lacerda Junior e Mari-
ana Esper Nicoletti-.

51. INVENTÁRIO-861/2008-GIANN PAULO CANOVA e
outros x ESPÓLIO DE LUTERO CANOVA- (Fl. 56) 1. No-
meio inventariante o requerente LEANDRO CANOVA, que
deverá prestar compromisso no prazo de 05 dias e primeiras
declarações nos 20 dias subseqüentes. 2. Considerando que o
presente envolve interesse de menor, dê-se vista dos autos ao
Ministério Público. 3. Intime-se. - Compareça em Cartório o
Sr. Leandro Canova, a fim de firmar os termos de fls. 57/58. -
Adv. Claudia Francisca Silvano-.

52. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-868/2008-
BANCO CITIBANK S.A. x JORGE DE AVILA-Com base no
art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento
das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
expedição do competente mandado. -Adv. Adriana D’Avila
Oliveira-.

53. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-881/2008-BANCO
DO BRASIL S/A x MARCOS AURELIO NOGUEIRA-1. Re-
cebo a petição de fls.17 e documentos que a acompanha como
emenda da inicial, sendo que desta ficam fazendo parte inte-
grante para todos os efeitos legais,. ...”Deferida a liminar de
busca e apreensão. (...) - Com base no art. 19 do CPC, provi-
dencie a parte autora o pagamento das custas relativas as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competen-
te mandado. -Adv. Nelson Paschoalotto-.

54. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-887/2008-
BANCO ITAÚ S/A x TRANSZENITO TRANSPORTES LTDA
- ME e outro- (Fls. 12/13) 1. Intime-se o exeqüente para com-
plementação da taxa do FUNREJUS, tendo em vista a certidão
de fl. 02. 2. Citem-se os devedores para, no prazo de 03 dias,
pagar a dívida, sob pena de penhora de tantos bens, quantos
bastem para pagamento do principal atualizado, juros, custas e
honorários advocaticios (CPC, 659), ou, em 15 dias, oferecer
embargos (CPC, 738). 2. Expeçam-se mandados, nos termos
do artigo 652, § 1°, do Código de Processo Civil (com a nova
redação da Lei 11.382 06). (...) - Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do
competente mandado. -Advs. Evaristo Aragão F. dos Santos e
Fabricio Kava-.

55. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS-889/2008-
OLIZER DA SILVA x ABN DE ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL- 1. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita. 2. Intime-se o autor para que esclareça qual é o
valor das parcelas vencidas, que pretende a consignação, já que
na inicial fez constar, tão somente, o valor das parcelas vincen-
das. 3. Deve o autor, também, reformular o pedido cominató-
rio, porque os órgãos de proteção ao crédito não são parte no
processo, não podendo, então, serem destinatário de ordem de
comando de abstenção emanada deste Juízo. Vale ressaltar que
referidos órgãos negativam o nem de pessoas à pedido das em-
presas, como o réu, sendo este, então, o alvo do pedido comi-
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natório. 4. Intime-se. -Adv. Juliane Rossa-.

56. MONITÓRIA-891/2008-BANCO BRADESCO S.A. x K
STIER e outro-Com base no art. 19 do CPC, providencie a par-
te requerente o pagamento das custas relativas as diligências
do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competente man-
dado. -Adv. Murilo Celso Ferri-.

57. REVISÃO CONTRATUAL-893/2008-FRANCISCO CAR-
LOS SIMÕES x BV FINANCEIRA S/A-A fim de melhor apre-
ciar a o pedido de concessão dos benefícios da gratuidade, de-
termino ao autor que junte comprovante atual de renda e as 03
últimas declarações do seu imposto de renda. Intime-se. -Adv.
Cristiane Ferrer-.

58. PRECEITO COMINATÓRIO-895/2008-LUIS CARLOS
BRUM FERREIRA x SUL AMÉRICA SEGUROS DE VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A-(Fls.48/50) 1. Vistos e examinados estes
autos etc. “...Como fundamento do pedido alega que há 20 anos
mantém contratação de seguro de vida com a ré e que em mea-
dos de fevereiro do corrente ano recebeu notificação para re-
novação do contrato, constando 03 opções de contratação, as
quais, pela alegação da ré, estão de acordo com novas diretri-
zes estabelecidas pela SUSEP para a contratação de seguro de
vida. (...) 3. Ante o exposto, por não haver prova inequivoca do
direito alegado, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efei-
tos da tutela, pleiteado na exordial. 4. Cite-se (...) - Com base
no art. 19 do CPC, providencie a parte autora o pagamento das
custas relativas as despesas com A.R., no valor de R$ 15,00. -
Adv. Daniela Brum da Silva-.

59. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-901/2008-BANCO ITAU-
LEASING S/A x GUILHERME FRANCO GRILLO CARDO-
ZO- (Fls. 13/14) 1. A prova documental trazida com a inicial,
em especial o contrato de fls. 07/09, e a notificação do réu (fl.
10), constituindo-o em mora, demonstram, em cognição sumá-
ria, estarem presentes todos os requisitos para o deferimento
da liminar, porquanto o autor é titular do direito da propriedade
do veículo que está na posse do réu e, frente a constituição
deste em mora, pelo não-cumprimento do contrato, resulta
configurado o esbulho possessório atribuído a Fernando Fel-
trin. 2. A via eleita è adequada à pretensão autoral, de sorte
que, sem ouvir a parte contrária, defiro, liminarmente, a reinte-
gração de posse em favor do BANCO ITAULEASING 5/A,
sobre o veículo descrito na inicial o que faço com espeque no
art. 1.210 do Código Civil; e arts. 926, 927 e 928 da lei pro-
cessual correspondente. Expeça-se mandado de reintegração
em prol da autora. 3. Efetivada a liminar, cite-se o réu, pesso-
almente, para contestar a ação, no prazo de quinze (15) dias,
querendo, (...) - Com base no art. 19 do CPC, providencie a
parte requerente o pagamento das custas relativas as diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competente
mandado. -Advs. Evaristo Aragão F. dos Santos e Fabricio
Kava-.
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Relação 138/2008

Petições iniciais que foram canceladas por falta de preparo e se
encontram em Cartório aguardando sua retirada pela parte
AUTORA:

Lista de Advogados Intimados:
ADV. DANIELE DIAS DOS REIS.
ADV. DANIELE CARVALHO.
ADV. KÉLIAN BORTOLINI LIMA.
ADV. MITSUYO FUGIMOTO STONOGA.
ADV. DIEGO RUBENS GOTTARDI.
ADV. WALTER HUGO MACHADO.
ADV. SINVALDO MOREIRA DE SOUZA.
ADV. DIEGO RUBENS GOTTARDI.
ADV. MICHELLY TALLEVI.
ADV. CARINE DE MEDEIROS MARTINS.
ADV. MAYLIN MAFFINI.

1-) EMBARGOS À EXECUÇÃO – AGUINALDO FERREIRA
DE MELO X BANCO BRADESCO S/A – ADV. DANIELE
DIAS DOS REIS.-

2-) BUSCA E APREENSÃO – HSBC BANK BRASIL S/A –
BANCO MÚLTIPLO X GENOVEVA GOGOLA BASTOS –
ADV. DANIELE CARVALHO.-

3-) REINTEGRAÇÃO DE POSSE – BANCO ITAUCARD S/A
X NELZA MARI LENZI PINHEIRO – ADV. KÉLIAN BOR-
TOLINI LIMA.-

4-) NULIDADE DE CLÁUSULAS – MITSUTOSHI FUJITA e
sua esposa X CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁ-
RIOS DO BANCO DO BRASIL – PREVI – ADV. MITSUYO
FUGIMOTO STONOGA.-

5-) REINTEGRAÇÃO DE POSSE – BANCO ITAU S/A X
MARIA DOLENY JUK – ADV. DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI.-

6-) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – SUNSHI-
NE DO BRASIL INDÚSTRIA QUÍMICA E COMÉRCIO LTDA
X NILSON KRULIKOWSKI – ADV. WALTER HUGO MA-
CHADO.-

7-) CAUTELAR DE EXIBIÇÃO – RODOCEG TRASPORTE
RODOVIÁRIO DE CARGAS LTDA X BANCO ITAÚ S/A –
ADV. SINVALDO MOREIRA DE SOUZA.-

8-) REINTEGRAÇÃO – CIA ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL X IOLANDA JOANA TASSI – ADV.
DIEGO RUBENS GOTTARDI.-

9-) BUSCA E APREENSÃO – BANCO FINASA S/A X JAIR
DA CRUZ PILAR – ADV. MICHELLY TALLEVI.-

10-) BUSCA E APREENSÃO – HSBC BANK BRASIL S/A –
BANCO MÚLTIPLO X CLAUDIO DA CRUZ SANTOS –
ADV. CARINE DE MEDEIROS MARTINS.-

11-) SUMÁRIA DE REVISÃO – MARCOS FERNANDO PA-
LERMO X BANCO ABN AMBRO REAL S/A – ADV. MAY-
LIN MAFFINI.-

12-) REINTEGRAÇÃO – BANCO ITAUCARD S/A X CRIS-
TIANE THEODOROVICZ – ADV. ADV. KÉLIAN BORTO-
LINI LIMA.-

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 340/2008
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
ADRIANA D AVILA OLIVEIRA 2 1241/1995
 6 261/2000
ADRIANA LOPES HEREK 21 470/2006
ADRIANO MUNIZ REBELLO 6 261/2000
ALEXANDRE GOMES DE SOUZA 28 168/2007
ALI FAUAZ 3 859/1997
ALI MUSTAFA ATYEH 29 618/2007
ALINE FERNANDA PEREIRA 6 261/2000
AMILTON FERREIRA DA SILVA 11 1263/2003
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 28 168/2007
ANDRE FELIPE BAGATIN 19 3/2006
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 15 1519/2004
ANDREA REJANE DE ARAUJO G 12 1608/2003
ANDRESSA CRISTINA GUARENG 5 258/1999
ANGELIANE M. DA CAMARA FA 11 1263/2003
ANNA PAULA GOES MUNHOZ PE 12 1608/2003
ANTONIO BATISTA RINALDI D 5 258/1999
ARAO MOREIRA DOS SANTOS N 1 679/1993
ASTRID W. BATISTA DA S. A 19 3/2006
CANDIDA JOELMA LEOPOLDINO 24 1264/2006
CARINE DE MEDEIROS MARTIN 39 732/2008
CARLOS FERNANDO CORREA DE 2 1241/1995
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 21 470/2006
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 26 98/2007
CASSIA BERNARDELLI 5 258/1999
CELSO CÓSER JÚNIOR 25 1549/2006
 26 98/2007
CLAUDIA BUENO GOMES 25 1549/2006
 26 98/2007
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 36 56/2008
DEBORA CRISTINA BOFF ZORT 26 98/2007
ELOI TAMBOSI 2 1241/1995
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 23 1178/2006
ERNANI AUGUSTO TAGUCHI 17 1102/2005
 18 1356/2005
FABIO SPAGNOLLI 41 906/2008
FELIPE ALVES DA MOTA 1 679/1993
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO 12 1608/2003
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 27 146/2007
FLAVIO HORIZONTE DA COSTA 16 505/2005
FRANCISCO ANTONIO FRAGATA 25 1549/2006
FRANCOIS GNOATTO 1 679/1993
GELSON BARBIERI 1 679/1993
GERALDO DONI JUNIOR 26 98/2007
GLAUCO CARDOSO DA SILVEIR 19 3/2006
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 20 328/2006
HANDERSON BANKS MIRANDA 40 902/2008
IDELANIR ERNESTI 8 1260/2002
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 1 679/1993
IVANA RIBEIRO DE SOUZA MA 37 118/2008
IVANISE MARIA TRATZ MARTI 27 146/2007
JANAINA GIOZZA ÁVILA 20 328/2006
JEFERSON WEBER 32 1450/2007
 34 1599/2007
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 12 1608/2003
JOÃO LEAL JUNIOR 11 1263/2003
JOÃO LEONEL ANTOCHESKI 31 1047/2007
JOSAFA ANTONIO LEMES 2 1241/1995
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 16 505/2005
JULIANA FRESSATO BITTENCO 10 818/2003
JULIO CESAR DALMOLIN 9 180/2003

JULIO CESAR PIUCI CASTILH 14 895/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 22 845/2006
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 33 1458/2007
LACIR GUARENGHI 5 258/1999
LINCOLN ABRAHAM FERNANDES 17 1102/2005
 18 1356/2005
LUCELIA MARIA COLLE 5 258/1999
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 25 1549/2006
LUCIO SANTOS DE REZENDE 21 470/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 13 711/2004
LUIZ ALBERTO MARIN 38 218/2008
LUIZ DANIEL FELIPPE 41 906/2008
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 20 328/2006
LUIZA MARIA CARVALHO DA S 5 258/1999
MARCELA VILLATORE 10 818/2003
MARCIA ADRIANA MANSANO 7 510/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 14 895/2004
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 11 1263/2003
MARCOS HENRIQUE MACHADO P 21 470/2006
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 30 792/2007
MARIO MARCONDES LOBO 5 258/1999
MAYLIN MAFFINI 33 1458/2007
MELISSA TELMA FIGUEIREDO 12 1608/2003
MURILO CELSO FERRI 23 1178/2006
NANCI NOEMI CENTURION BRA 19 3/2006
ORMILO HENINGTON PORTILHO 4 1253/1998
OSNILDO PACHECO JUNIOR 28 168/2007
RICARDO DOS SANTOS ABREU 14 895/2004
RITA ELIZABETH CAVALLIN C 3 859/1997
RODRIGO XAVIER LEONARDO 19 3/2006
ROGERIO BUENO DA SILVA 35 1607/2007
RONALD ROESNER JUNIOR 21 470/2006
RONY CESAR CENTENARO VALE 38 218/2008
RUY ORLANDO MERENIUK 26 98/2007
SANDRO GILBERT MARTINS 27 146/2007
SEBASTIAO M. MARTINS NETO 36 56/2008
SERGIO SCHULZE 24 1264/2006
SIDNEY MARCOS MIRANDA 7 510/2000
SONIA MARIA ANDRELINK 4 1253/1998
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 24 1264/2006
 33 1458/2007
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 9 180/2003
THEMIS W. BATISTA DA SILV 19 3/2006
VANDERLEI TAVERNA 27 146/2007
VINICIUS GONCALVES 14 895/2004
VITOR CESAR BONVINO 14 895/2004
WALDEMAR LOPEZ HEREK 21 470/2006
WALTER CARDOSO DA SILVEIR 19 3/2006
WILSON CARDOSO DA SILVEIR 19 3/2006

1. REPARACAO DE DANOS - 679/1993 - MARIA INES RI-
BEIRO x LUIZ ALVES DOS SANTOS e outro - Sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco
dias. Intimem-se. Advs. GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA
EVANGELISTA BEZERRA, ARAO MOREIRA DOS SANTOS
NETO, FELIPE ALVES DA MOTA e FRANCOIS GNOATTO.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 1241/1995 - CITI-
BANK N.A. x INDUSTRIA DE MADEIRAS JATIUCA LTDA
e outro - Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do oficio
de fls. 342. Advs. CARLOS FERNANDO CORREA DE CAS-
TRO, ADRIANA D AVILA OLIVEIRA, ELOI TAMBOSI e
JOSAFA ANTONIO LEMES.

3. PROCEDIMENTO ORDINARIO - 859/1997 - CARLOS
ABRAO CELLI x HALIM AZIZ MAKHOUL - Intime-se a parte
interessada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 162,00, para posterior expedição do
mandado. Advs. RITA ELIZABETH CAVALLIN CAMPELO e
ALI FAUAZ.

4. MONITÓRIA - 1253/1998 - CONSISTENCIA CONSUL-
TORIA E AUDITORIA S/C x GEORGETE AURELIA POLE-
GA - Intime-se o pedido quanto à renovação do bloqueio vez
que a exequente não demonstrou de forma plausível eventual
alteração fática no que se refere a possíveis aplicações finan-
ceiras da devedora. Advs. SONIA MARIA ANDRELINK e
ORMILO HENINGTON PORTILHO BENTES.

5. INVENTÁRIO - 258/1999 - JOSINA SANDRA CHRISTO-
VAL x (ESPOLIO)IRIO ALVES PEREIRA - Manifeste-se a
inventariante acerca dos pedidos lançados às fls. 734/735 e 736/
737. Advs. LUCELIA MARIA COLLE, LACIR GUARENGHI,
ANDRESSA CRISTINA GUARENGHI, CASSIA BERNAR-
DELLI, MARIO MARCONDES LOBO, ANTONIO BATISTA
RINALDI DA SILVA e LUIZA MARIA CARVALHO DA SIL-
VA.

6. AÇÃO DE DEPOSITO - 261/2000 - BANCO CITIBANK S/
A x ROBERTO DE SOUZA RIBEIRO - Manifeste-se a parte
autora sobre a resposta do oficio de fls. 139/142. Advs. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, ADRIANA D AVILA OLIVEIRA e
ALINE FERNANDA PEREIRA.

7. AÇÃO DE DEPOSITO - 510/2000 - MASSA FALIDA OB-
JETIVA ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x NIVALDO
RAMOS - Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do ofi-
cio de fls. 164/167. Advs. SIDNEY MARCOS MIRANDA e
MARCIA ADRIANA MANSANO.

8. AÇÃO DE DEPOSITO - 1260/2002 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A. x ANDRE LUIZ DE SOUZA - Manifeste-

se a parte autora sobre a resposta do oficio de fls. 135/143.
Adv. IDELANIR ERNESTI.

9. ORDINARIA DE NULIDADE - 180/2003 - JANETE FLO-
RIANO FERREIRA x BANCO BANESTADO S/A. - Defiro o
pedido de fls. 176/177. Anotações e comunicações necessárias
acerca do cumprimento de sentença. Em tempo, intime-se a
parte devedora, para que, no prazo de 15 dias, efetue o paga-
mento do valor da condenação, sob pena de multa, cujo valor
será de 10% sobre o débito atualizado (art. 475-J do CPC). O
pagamento dar-se-á em conta vinculada perante este Juízo. Po-
rém, diante de sincretismo imposto ao processo, indevida se
faz nova verba a título de honorários advocatícios, bem como
novas custas processuals. N ão satisfeito o crédito, proceda-se
à penhora e avaliação, atos estes que recairão preferencialmen-
te por sobre bens indicados pelo credor. Ato contínuo, intime-
se a parte devedora para que, no prazo de 15 dias, ofereça im-
pugnação (art. 475-L do CPC). Autorizo, desde já, os benefíci-
os constantes no artigo 172, § 2°, do Código Processual Civil.
Em tempo, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis de
Curitiba - 5a Circunscrição na forma requerida. Deve a parte
interessada proceder ao depósito das custas do Sr. Distribuidor
no valor de R$ 1,84 ( um real e oitenta e quatro centavos).
Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e TELMA GUTIERREZ
DE MORAIS.

10. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 818/2003 - BER-
NARDO VALENTINI & CIA LTDA. x GISELE DEISE MOTA
BOGDAN e outros - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
diga a parte interessada, em cinco dias. Intimem-se. Advs.
MARCELA VILLATORE e JULIANA FRESSATO BITTEN-
COURT.

11. ARBITRAMENTO DE HONORARIOS - 1263/2003 -
JOAO LEAL JUNIOR x JATOBA - AGRICULTURA, PECU-
ARIA E INDUSTRIA S/A. - Intime-se os advogados da petição
de fls. 1284/1285 para se manifestarem acerca da petição e dos
documentos de fls. 1290/1305. Advs. JOÃO LEAL JUNIOR,
MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA, ANGELIANE M. DA
CAMARA FALCAO e AMILTON FERREIRA DA SILVA.

12. ORDINÁRIA - 1608/2003 - ONOFRE ANTONIO DA SIL-
VEIRA e outros x REFER - FUNDACAO REDE FERROVIA-
RIA FEDERAL - Diante da petição retro, com as baixas e ano-
tações necessárias, arquivem-se. Advs. ANNA PAULA GOES
MUNHOZ PEREIRA, ANDREA REJANE DE ARAUJO
GOES, FERNANDO SCHIAFINO SOUTO, JOAO JOAQUIM
MARTINELLI e MELISSA TELMA FIGUEIREDO.

13. MONITÓRIA - 711/2004 - UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x AURORA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA. e outro - Manifeste-se a parte autora so-
bre a resposta do oficio de fls. 63/68. Adv. LUIS OSCAR SIX
BOTTON.

14. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - 895/
2004 - GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO x BANCO
DIBENS S/A. - Acerca do cumprimento de sentença, altere a
escrivania a respectiva autuação, comunicando-se ao distribui-
dor. Intime-se a parte devedora para que, no prazo de 15 dias,
efetue o pagamento da respectiva condenação , sob pena de
multa, cujo valor será de 10% sobre o débito atualizado (art.
475-J do CPC). O pagamento dar-se-á em conta vinculada a
este Juízo. Inerte, vista ao credor acerca de eventual requeri-
mento. Também silente, ultrapassados 06 (seis) meses, arqui-
vem-se (art. 475, J, § 5°, do CPC). Advs. RICARDO DOS SAN-
TOS ABREU, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, VINICIUS
GONCALVES, JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e VITOR
CESAR BONVINO.

15. BUSCA E APREENSÃO - 1519/2004 - UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x DAFINI ROBER-
TA CORDEIRO MACHADO - Manifeste-se a parte autora so-
bre a resposta do oficio de fls. 46/51. Adv. ANDRE LUIZ BAU-
ML TESSER.

16. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 505/2005 - CONJ. RES.
MOR. ITAPOA - CONDOMINIO II x JOAO BATISTA PRES-
TE - Intime-se o devedor da constrição, para se manifestar no
prazo de 15 dias. Advs. JOSE EDUARDO GRITTES MAN-
ZOCHI e FLAVIO HORIZONTE DA COSTA.

17. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
1102/2005 - ALZIRA DA SILVA GAYER x CARLOS FREDE-
RICO SCRIVANTI - Manifeste-se a parte interessada sobre a
resposta do oficio de fls. 44. Advs. LINCOLN ABRAHAM
FERNANDES e ERNANI AUGUSTO TAGUCHI.

18. DECLARATORIA DE INEX.DE TITULO - 1356/2005 -
ALZIRA DA SILVA GAYER x CARLOS FREDERICO SCRI-
VANTI - Inviabilizada a conciliação, em face da ausência das
partes. A seguir, pelo Juízo foi proferida a seguinte decisão: “O
feito merece ordenação processual. Da certidão lançada à fL39
dos autos n° 1102/2005, percebe-se que o autor até então não
apresentara contra-cautela a este juízo. Consecutivamente, di-
ante da ausência de canção, dou por revogada a liminar outrora
concedida. Oficie-se imediatamente ao Cartório, quanto à ime-
diata lavratura do protesto. E mais. Verifica-se que o curso pro-
cessual de tonbos os feitos, quais sejam, cautelar e principal
matem-se paralisado por condula desidiosa da parte autora.
Aliás, a diligëncia µrocessual altante, citação, sequer pode ser
suprida por irnµulso o/icial. Intime-se, pois, o autor acerca do

19ª Vara Cível
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prosseguimento. Inerte, o /hça pessoalmente advertido, desde
já, da extinção processual sem resolução do mérito por possí-
vel abandono”. Advs. LINCOLN ABRAHAM FERNANDES e
ERNANI AUGUSTO TAGUCHI.

19. ORDINÁRIA - 3/2006 - ARNALDO FAIVRO BUSATO
FILHO x ENGEVIL -ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA - Nos termos do artigo 398 do Código Processual Civil,
vista ao réu acerca do expediente de fls. 650/783. Advs. RO-
DRIGO XAVIER LEONARDO, ANDRE FELIPE BAGATIN,
WALTER CARDOSO DA SILVEIRA, THEMIS W. BATISTA
DA SILVEIRA JORGE, ASTRID W. BATISTA DA S. ABUJA-
MRA, NANCI NOEMI CENTURION BRASIL, GLAUCO
CARDOSO DA SILVEIRA e WILSON CARDOSO DA SIL-
VEIRA.

20. CONVERTIDO EM AÇÃO DE DEPÓSITO - 328/2006 -
BANCO ITAÚ x EDGAR MIGUEL ROCHA SCHOLZ - Ma-
nifeste-se a parte acerca da correspondência devolvida às fls.39/
40. Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIO-
ZZA ÁVILA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

21. EXTINCAO DE OBRIGACAO - 470/2006 - AÇO MINE-
RAÇÃO LTDA. x OFFICINE BM S.R.L. - Intime-se a parte
adversa acerca do requerimento de fls. 1280/1283. Advs. CAR-
LOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RONALD ROES-
NER JUNIOR, LUCIO SANTOS DE REZENDE, WALDEMAR
LOPEZ HEREK, MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREI-
RA e ADRIANA LOPES HEREK.

22. AÇÃO DE DEPOSITO - 845/2006 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A x RAINER HARALD HOELTGEBAUM - Mani-
feste-se a parte autora acerca da correspondência devolvida às
fls. 70/72. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

23. BUSCA E APREENSÃO - 1178/2006 - BANCO BRADES-
CO S/A x FERRAMENTARIA PRECISÃO LTDA - Manifeste-
se a parte acerca da correspondência devolvida às fls. 44/51.
Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA.

24. ORDINARIA DE RESC.DE CONTRATO - 1264/2006 -
WALTER ANTÔNIO DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A C.F.I
e outro - Trata-se de ação ordinária de rescisão de contrato em
que é autor Walter Antônio da Silva em face de BV Financeira
S/A e Loja Auto Car Sport 2. Em sua inicial, busca o autor, em
decorrência de suposto vício do produto, seja resolvido negó-
cio jurídico passado entre as partes. Ora, o pedido inicial en-
cerra limites objetivo e subjetivo da lide. E mais. Não pode ser
alterado, mesmo com a aquiescência da parte adversa, após
saneado o processo. Neste sentido conferir inteligência do arti-
go 264, parágrafo único, do Código Processual Civil. Pois bem.
Consoante petição de fls 219/221, requer o autor, em pedido
diametralmente oposto ao inaugural, a execução de contrato
para com um dos réus, especificamente quanto à BV Financei-
ra S/A. Ora, tal pedido, com a devida vênia, não pode sequer
ser apreciado. A uma, porquanto, nos termos da decisão de fis
195/197, o processo se faz saneado. Logo, defeso ao autor a
alteração de seu pedido. A duas, vez que com o pagamento,
esvaziado, ao menos em parte, o pedido inaugural. Com tal ato
processual, o autor seria carecedor de ação, tudo em decorrên-
cia de perda superveniente do objeto. A três, o pagamento po-
deria ser alcançado independentemente de provocação judicial
(art. 890 do CPC). Assim, no mínimo incrível o requerimento
quanto à audiência de justificação. Ante o exposto, afastada,
repita-se, a apreciação do pedido de fis 219/221. Cumpra-se,
pois, a decisão de fl. 217. Advs. CANDIDA JOELMA LEO-
POLDINO, SERGIO SCHULZE e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

25. REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - 1549/
2006 - ARY SALDANHA GOMES DA CUNHA x BANCO
CITICARD S.A. - Ficam as partes intimadas da data designada
pelo perito para início dos trabalhos: Dia 28 de julho 2008 às
14 horas, sito à Rua Capitão Souza Franco, 848, cj. 82. Advs.
LUCIANE ROSA KANIGOSKI, CLAUDIA BUENO GOMES,
CELSO CÓSER JÚNIOR e FRANCISCO ANTONIO FRAGA-
TA JÚNIOR.

26. ORDINÁRIA DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 98/2007
- RUY ORLANDO MERENIUK x CREDICARD BANCO S.A.
- Recebo as apelações de fls. 902/928 e 931/969 em ambos os
efeitos. Intimem-se as partes para apresentarem suas respecti-
vas contra-razões, no prazo de quinze dias. Após, remetam-se
os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Advs. GERALDO DONI JUNIOR, RUY ORLANDO
MERENIUK, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON, DE-
BORA CRISTINA BOFF ZORTEA, CLAUDIA BUENO GO-
MES e CELSO CÓSER JÚNIOR.

27. INCIDENTE DE REMOÇÃO DE INVENTARIANTE - 146/
2007 - MARIA ELISABETE GALANTE GASPERI e outros x
MARIA DE FATIMA SILVA LOBO e outro - Maria Elisabete
Galante Gasperi e outras manejam embargos de declaração,
assentados no artigo 535, inciso I, do Código de Processo Civil
contra a decisão de fls. 172/174. Alegam os embargantes omis-
são na decisão. Vieram-me os autos conclusos. Eo relatório.
Fundamento e decido. A parte embargante atendeu ao requisito
extrínseco de admissibilidade, qual seja, tempestividade. As-
sim, conheço do recurso. Prima facie, oportuno ressaltar que
os embargos de declaração visam esclarecer pontos omissos ou
contraditórios, tudo nos termos do artigo 535 do Código de

Processo Civil. In casu, não se vislumbra nenhuma das hipóte-
ses preconizadas no referido dispositivo processual, razão pela
qual os embargos não devem ser acolhidos. Certo é que a via
recursal dos embargos não se presta à renovação de um julgado
que se realizou de maneira regular. A decisão não ressente do
vício da omissão ou contradição. Utiliza-se, pois, do recurso
apenas para rediscutir matéria posta em juízo, que, no entendi-
mento da parte recorrente levaria a uma outra decisão. Susten-
ta-se, desse modo, o desacerto da decisão e objetiva, em verda-
de, a própria desconstituição do ato decisório impugnado. To-
davia, eventual irresignação quanto ao decisum deveria ser fei-
ta pela via procedimental própria, qual seja, recurso de agravo.
No caso, o deferimento do pedido de remoção da inventariante
deve ser pleiteado frente ao Tribunal ad quem. Percebe-se, pois,
que os presentes embargos apresentam nítido caráter infringen-
te, com intuito de instaurar uma nova discussão sobre matéria
jurídica já decidida pelo juízo. Na hipótese, diante da inexis-
tência de vícios que evidenciem os pressupostos legais insertos
no artigo 535 do Código de Processo Civil para postular os
embargos, não há como admiti-los, pois desviada está sua fina-
lidade jurídico-processual. Sobre o tema, colaciono acórdãos:
“EMBARGOS DE DECLARAÇAO - OMISSAO - AUSENCIA
- APRECIAÇAO ARNUCIOSA E ESCLARECEDORA ACER-
CA DA MATERIA ABORDADA - PRETENSAO DE ALTE-
RAÇAO DO TEOR DA DECISAO, ATRAVES DE PREQUES-
TIONAMENTO - EFEITO INFRINGENTE - IMPOSSIBILI-
DADE. Os embargos declaratórios não correspondem à via re-
cursal adequada para a modificação do mérito das decisões,
alterando-se o resultado final obtido através do julgamento, e
sim, limita-se à correção de eventuais omissões, contradições
ou pontos obscuros que possam existir..” (TJPR, 3.a Câm. Cív.,
Acórdão n.° 15968, livro n.° 319, j. 11.08.1999 RECURSO
CONHECIDO E NAO ACOLHIDO, DJ n.° 5469 de 13.09.1999,
p. 26). “EMBARGO DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXTSTÊNCIA. 1. O juiz não está obrigado a responder ou
rebater todos os argumentos das partes, mas, sim, analisar e
decidir as questões propostas na causa de pedir e nos pedidos.
2. Os embargos declaratórios devem tratar de omissões e obs-
curidades contidas na decisão e não pretender alterar o julgado
renovando argumentos até então desenvolvidos. Embargos re-
jeitados” (TJPR, 6.a Câmara Cível, Acórdão n.° 11258, livro
n.° 54, j. 12/02/2001, Decisão: por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos, DJ n.° 5834, publicado 09.03.2001, p.
51). Isto posto, rejeito os presentes embargos declaratórios,
persistindo a decisão no seu inteiro teor. Advs. IVANISE MA-
RIA TRATZ MARTINS, VANDERLEI TAVERNA, SANDRO
GILBERT MARTINS e FERNANDO WILSON ROCHA MA-
RANHÃO.

28. INDENIZ. P/ DANOS MORAIS C/C TUT. ANTEC. - 168/
2007 - CASSIA FERNANDA CONTARI x BRASIL TELECOM
S/A - Nos temos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo
Civil, julgo extinto o processo em epígrafe. Após, o trânsito em
julgado, expeça-se o competente alvará judicial. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Advs. OSNILDO PACHECO JUNI-
OR, ALEXANDRE GOMES DE SOUZA LUZ e ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS.

29. EXECUÇÃO - 618/2007 - NACIONAL GÁS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA x CAPITAL GÁS COMÉRCIO DE
GÁS LTDA e outros - Manifeste-se a parte interessada sobre a
resposta do oficio de fls.132/134. Adv. ALI MUSTAFA ATYEH.

30. BUSCA E APREENSÃO - 792/2007 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x ALEXANDRO RODRIGUES DA CUNHA -
Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do oficio de fls.
41/47. Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH.

31. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1047/2007
- BANCO BRADESCO S.A. x COMERCIO DE HORTIFRU-
TIGRANJEIROS CARRETO LTDA-ME e outros - Indefiro o
pedido de fls. 59, pois o exequente pode diligenciar neste sen-
tido, independentemente de intervenção judicial. Adv. JOÃO
LEONEL ANTOCHESKI.

32. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1450/2007 - CON-
DOMINIO EDIFICIO RICHARD STRAUSS x WÂNIA ME-
REB CALIXTO - Intime-se a parte interessada a proceder o
depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
49,50, para posterior expedição do mandado. Adv. JEFERSON
WEBER.

33. SUMÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL - 1458/2007 -
RICARDO LUIZ COSTA x BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FIN. E INVEST. - Manifestem-se às partes quanto a proposta
dos honorários periciais, em cinco dias. Advs. MAYLIN MA-
FFINI, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER.

34. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1599/2007 - EDI-
FICIO ATLANTA x JOSE ARCANJO DA SILVA - Redesigno
audiência preliminar para o dia 29 de agosto de 2008, às 14
horas e 20 minutos. Cite-se na forma requerida à fls. 141. Inti-
me-se a parte interessada a proceder o depósito da diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50, para posterior
expedição do mandado. Adv. JEFERSON WEBER.

35. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 1607/2007 - CONDOMÍ-
NIO EDIFÍCIO COPÉRNICO x ERMELINDO MEIRINHO
GOMES e outro - Redesigno audiência preliminar para o dia
29 de agosto de 2008, às 14 horas e 40 minutos. Expeça-se
mandado de citação. Intime-se a parte interessada a proceder o

depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
74,25, para posterior expedição do mandado. Adv. ROGERIO
BUENO DA SILVA.

36. DESPEJO - 56/2008 - IVETE ANA BONATO FRUET x
FOTO ÓTICA ZACARIAS - À conta e preparo. Após, anote-se
para sentença. Custas processuais acargo da parte autora, no
valor de R$ 10,50. Advs. SEBASTIAO M. MARTINS NETO e
DANIELE JUNGLES DE CARVALHO.

37. RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO - 118/2008 - VIVO S/A x
EDGARD RUBENS EIGEN e outro - Manifeste-se a parte au-
tora acerca da correspondência devolvida às fls. 56/57. Adv.
IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON.

38. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 218/2008 -
MARCIO LEAO DOS PASSOS x JORGE LUIZ LEZON DOS
SANTOS - O feito merece ordenação processual. Como já de-
cidido pelo Superior Tribunal de Justiça, “por uma questão de
praticidade ou mesmo de política judiciária (tal como defendi-
do pela Min. Nancy Andrighi), é recomendável a reunião de
processos entre a ação de conhecimento (revisional) e posteri-
or execução, independentemente da discussão acerca da cone-
xão ou dos efeitos dessa reunião, pois, conforme a jurisprudên-
cia, após a garantia do juizo e que essa açao de conhecimento
poderá ter os efeitos de embargos e paralisar a execução... REsp
800.880-PE, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, julga-
do em 5/10/2006” (Informativo 299). Assim, a competência, in
casu, será aferida por prevenção, porquanto também proposta
ação anulatória frente ao Juízo da 17a Vara Cível deste Foro
Central. Ante o exposto, intime-se a parte executada à exibição
de certidão circunstanciada referente aos autos n. 181/2008 em
trâmite perante aquele juízo, especificamente quanto à data do
1° despacho. Após, voltem novamente conclusos. Advs. RONY
CESAR CENTENARO VALENZA e LUIZ ALBERTO MARIN.

39. BUSCA E APREENSÃO - 732/2008 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x DANISLEI
MOREIRA FRANCISCO - Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, diga a parte interessada, em cinco dias. Intimem-se.
Adv. CARINE DE MEDEIROS MARTINS.

40. REVISIONAL DE CONTRATO - 902/2008 - BRUNO
ALVES DA SILVA x BANCO ITAU S/A - Trata-se de pedido
de revisão de contrato bancário proposto por Bruno Alves da
Silva em face de Banco Itaú S/A. Com a inicial vieram os docu-
mentos. Na parte essencial, o relatório. Decido o pedido de
tutela antecipada. Certo é que a técnica engendrada pelo artigo
273 do Código Processual Civil não se trata de obter medida
que impeça o perecimento do próprio direito, ou que assegure
ao titular a possibilidade de exercê-lo no futuro. A medida an-
tecipatória concederá ao autor o exercício de seu próprio direi-
to. Na prática, a decisão com que o juiz concede a tutela ante-
cipada terá, no máximo, o mesmo conteúdo do dispositivo da
sentença e os seus efeitos equivalem, mutatis mutandis, à pro-
cedência da demanda inicial - com a diferença fundamental
representada pela provisoriedade. Ora, conforme jurisprudên-
cia do Superior Tribunal de Justiça, “não cabe a concessão de
tutela antecipada para impedir o registro de inadimplentes nos
cadastros de proteção ao crédito, salvo nos casos em que o de-
vedor, demonstrando efetivamente que a contestação do débito
se funda em bom direito, deposite o valor correspondente à
parte reconhecida do débito, ou preste caução idônea, ao pru-
dente arbítrio do magistrado.”’ E assim não o fez o autor. Ao
menos em um juízo de cognição sumária, os juros remunerató-
rios, diga-se previamente pactuados pelas partes, não merecem
ser taxados como se abusivos fossem. As impugnações genéri-
cas trazidas pela parte autora não detêm o condão de ilidir o
crédito do réu. Como já decidido pelo Superior Tribunal de
Justiça, “a prova da abusividade deve ser efetiva, não bastando
alegações genéricas.”2 “Se o mutuário concordou com o valor
dos juros incluídos nas prestações, não há como limitá-los ao
percentual de 12% ao ano, sob suposta abusividade, porquanto
na fase pré-contratual o autor aceitou as condições da financei-
ra.”3 Com efeito, da documentação trazida em sede de inicial,
tinha o consumidor conhecimento prévio do valor de cada qual
das parcelas fixas. Agora, efetivado o pagamento de 29 (vinte e
nove) parcelas em um total de 36 (trinta e seis), não parece
crível a revisão contratual. Se boa-fé objetiva cabe ao fornece-
dor, tal regramento é dever de todo e qualquer contratante, in-
clusive do consumidor. E mais. A capitalização de juros se faz
possível, consoante jurisprudência mais atualizada, tudo por
força do artigo 5° da Medida Provisória 2.170-36: “Nas opera-
ções realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Finan-
ceiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com peri-
odicidade inferior a um ano. “ Nesse sentido, REsp 612.428/
RS, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 28/06/2005. Como se não bas-
tasse, “na medida em que o anatocismo consiste na cobrança
de juros sobre juros vencidos e não pagos, resta descartada a
capitalização dos juros na composição do valor das parcelas
fixas com vencimento futuro, do financiamento com encargos
pré- fixados.”4 Como se não bastasse, ao menos em tese, a
cobrança do fator de comissão de permanência, em caso de
mora, não seria ilegal. Neste sentido conferir Súmula 294 do
Superior Tribunal de Justiça. Percebe-se, pois, que o pedido
liminar da parte autora não merece deferimento. Assim, caso
não consignado o valor integral das parcelas vencidas e vin-
cendas, a sua mora restará mantida, fator a lhe impor inclusive
restrições cadastrais frente ao serviço de proteção ao crédito.
Ademais, eventual retomada do bem poderá ser requerida, em
ação própria, pelo réu. Aqui, um parêntese. A despeito de in-
deferida a medida liminar, autorizo o autor à consignação de

valores, sob sua ótica, incontroversos. Porém, “a consignação
da quantia em valor menor que o contratado, serve para de-
monstrar a boa-fé da parte autora, não elidindo os efeitos da
mora.” Ao processo será imposto o rito ordinário. Cite-se com
as advertências legais cabíveis à especie. Por fim, defiro, pro-
visoriamente, os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Deve a parte autora acompanhar a expedicao da carta de cita-
cao, afim de proceder sua retirada e postagem. (obs. A corre-
pondencia devera ser enviada pelo correio com aviso de rece-
bimento, M P., o AR devera ser preenchido com o nome das
partes e numero dos autos). Intimem-se. Adv. HANDERSON
BANKS MIRANDA.

41. EMBARGOS DO DEVEDOR - 906/2008 - ROGERIO
AUGUSTO BOGDAN x BERNARDO VALENTINI & CIA
LTDA. - Uma vez tempestivos, recebo os embargos para a de-
vida discussão. Note-se que a tramitação do presente feito dar-
se-á pela sistemática legal anterior. Isto porque à época do co-
mando judicial que determinara o processamento da execução,
ato jurídico este, diga-se, perfeito e acabado, não vigia a Lei
11.382/2006. Ora, “a lei processual tem vigência imediata e se
aplica aos processos pendentes, mas rege sempre para o futuro
(Wach, Handbuch, § 17, II, p. 213, p. 492). Para justificar a
aplicação da lei nova aos feitos pendentes, a doutrina fala em
“retroatividade apenas na aparência” (Maximiliano, Dir. Inter-
temporal, n. 225, p. 264). Os atos processuais já praticados sob
a égide da lei antiga caracterizam-se como atos jurídicos pro-
cessuais perfeitos, estando protegidos pela garantia constituci-
onal da CF 5°, XXXVI, não podendo ser atingidos pela lei nova.
“r Assim, por imposição legal, concedo aos presentes embar-
gos efeito suspensivo. Consecutivamente, obstado está o curso
da execução em apenso. Intime-se a parte exequente/embarga-
da para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar impugnação. Por
fim, defiro, provisoriamente, os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita. Advs. FABIO SPAGNOLLI e LUIZ DANIEL
FELIPPE.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
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ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
GILBERTO RODRIGUES BAENA 7 23764/2008
JANAINA ROVARIS 6 23738/2008
KELIAN BORTOLINI LIMA 8 23814/2008
LUIS OSCAR SIX BOTTON 6 23738/2008
MARCELO LUIZ DREHER 3 23692/2008
 4 23694/2008
 5 23696/2008
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 1 23657/2008
 2 23671/2008
VIRGINIA MAZZUCCO 9 23842/2008

1. BUSCA E APREENSÃO - 23657/2008 - BV FINANCEIRA
S/A - CRED., FINANC. E INVESTIMENTO x LUCIAN FE-
LIPE DE FREITAS - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito
Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancelamento em
trinta dias - valor 322,00 Adv. PATRICIA PONTAROLI JAN-
SEN.

2. BUSCA E APREENSÃO - 23671/2008 - BV FINANCEIRA
S/A - CRED., FINANC. E INVESTIMENTO x JOAO MARIA
PONTES - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial,
para posterior autuação, sob pena de cancelamento em trinta
dias - valor 532,00 Adv. PATRICIA PONTAROLI JANSEN.

3. MONITÓRIA - 23692/2008 - ORGANIZAÇÃO EDUCACI-
ONAL EXPOENTE LTDA x CELIO CHIGUERU MOTOMU-
RA - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para
posterior autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias -
valor 181,50 Adv. MARCELO LUIZ DREHER.

4. MONITÓRIA - 23694/2008 - INSTITUTO UNIEXP x CAR-
LOS PHILIPE POTRICH OLSEN - Inicial em Cartorio, aguar-
dando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena de
cancelamento em trinta dias - valor 181,50 Adv. MARCELO
LUIZ DREHER.

5. MONITÓRIA - 23696/2008 - ORGANIZAÇÃO EDUCACI-
ONAL EXPOENTE x JEREMIAS FERREIRA ALVES - Inici-
al em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posterior
autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias - valor 265,50
Adv. MARCELO LUIZ DREHER.

6. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 23738/2008 -
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x M.
ANCAY & A. ANCAY LTDA e outros - Inicial em Cartorio,
aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena
de cancelamento em trinta dias - valor 616,00 Adv. LUIS OS-
CAR SIX BOTTON e JANAINA ROVARIS.

7. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 23764/2008 - BANCO ITAU
S/A x WESLEY DE CASTRO ROCHA e outro - Inicial em
Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação,
sob pena de cancelamento em trinta dias - valor 616,00 Adv.
GILBERTO RODRIGUES BAENA.
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8. REINTEGRACAO DE POSSE - 23814/2008 - BANCO
ITAUCARD S/A x ELIANE ALVES SCHIMITEZ - Inicial em
Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação,
sob pena de cancelamento em trinta dias - valor 616,00 Adv.
KELIAN BORTOLINI LIMA.

9. REINTEGRACAO DE POSSE - 23842/2008 - BANCO
ITAUCARD S/A x MARIA DE FATIMA FARIAS MARTINS -
Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posteri-
or autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias - valor
553,00 Adv. VIRGINIA MAZZUCCO.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 342/2008

JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 1 44/2006

1. ORDINARIA ANULATORIA - 44/2006 - NELSON DE
LIMA x AVA PATICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
- Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justi-
ça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. LUIZ FERNAN-
DO CACHOEIRA.

CARTÓRIO DA 20ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PR
RELAÇÃO Nº140/2008
JUÍZA DE DIREITO TITULAR: Mayra Rocco Stainsack
JUÍZA DE DIREITO SUBS: Rosicler M. M. V. Mandorlo

Índice de Publicação
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Airton Passos de Souza 0015 001419/2002
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Alexandre Foti 0061 000256/2007
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Andréa Hertel Malucelli 0095 000665/2008
Antonio Silva de Paulo 0086 000529/2008
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Ideraldo José Appi 0047 000342/2006
IVO BRUGNOLO MACEDO 0054 001264/2006
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JAQUELINE ÂNGELA MIRANDA 0024 001184/2003
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0052 001167/2006
João Antonio Carrano Marq 0030 001091/2004
João Carlos Daleffe 0008 000916/2001
Jocely Loureiro Carvalho 0088 000575/2008
JOEL KRAVTCHENKO 0040 001109/2005
José do Carmo Badaró 0005 000416/2001

0028 000700/2004
Juliane Cristina Correa d 0069 001217/2007

0075 001700/2007
JULIO BROTTO 0012 000898/2002
JULIO CESAR DE LIZ 0041 001110/2005
Julio Cezar Engel dos San 0096 000673/2008
Karla Renata Martins de O 0078 001810/2007
LAURI JOAO ZAMBONI 0008 000916/2001
Leandro Luiz Kalinowski 0017 000064/2003
Leonel Trevisan Júnior 0071 001457/2007
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0002 000959/2000
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Marcos Bueno Gomes 0050 001098/2006

0082 000070/2008
Marcus Vinicius Tadeu Per 0051 001119/2006
Mariane Cardoso Macarevic 0064 000709/2007
MARIO AUGUSTO BELTRAMIN J 0035 000063/2005
Mauro Sérgio Guedes Nasta 0093 000659/2008
Maylin Maffini 0062 000471/2007
Michelly Cristina Alves N 0080 000066/2008
Mieko Ito 0013 001141/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0019 000593/2003
MOISÉS EDUARDO BOGO 0057 001469/2006
Moyses Grinberg 0036 000110/2005
Murilo Celso Ferri 0074 001643/2007
NADIA JEZZINI 0034 001491/2004
NELSON ANTONIO SGUARIZI 0012 000898/2002
Nelson Paschoalotto 0060 000251/2007
Oscar Massimiliano Mazuco 0021 000785/2003
Patrícia Froguel Lopes 0090 000597/2008
Paulo César Torres 0072 001530/2007

0098 000683/2008
Paulo Guilherme Pfau 0079 000012/2008
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 0006 000619/2001
Paulo Sergio Winckler 0089 000588/2008
PEDRO CARNEIRO LOBO JUNIO 0058 000099/2007
RENATO GALVAO CARRILLO 0010 000337/2002
Roberto Bacelar Portugal 0014 001193/2002
Roberto de Oliveira Guima 0016 000039/2003
ROBSON FARI NASSIN 0037 000231/2005
ROBSON ZANETTI 0032 001256/2004
Rodrigo Luis Kanayama 0042 001373/2005
ROGER SANTOS FERREIRA 0039 000573/2005
Rosangela Wolff Moro 0087 000558/2008
Sandra Bertipaglia 0053 001193/2006
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0025 001256/2003
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0029 000737/2004
SILVIO BINHARA 0018 000381/2003
Solange Takahashi Matsuka 0039 000573/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0045 000329/2006
Toni Mendes de Oliveira 0035 000063/2005
VALDEMAR REINERT 0026 001482/2003
VALTER CARRETAS 0023 001125/2003
Vitor Acir Puppi Stanisla 0070 001398/2007
VIVIANE PATRICIA PIELAK A 0022 000919/2003
VIVIANNE PATRICIA PIELAK 0003 001148/2000
WILSON GARCIA 0035 000063/2005

1. ANULACAO DE TITULO - ESPECIAL - 248/2000 - ECE-
PLAN ENGENHARIA CIVIL LTDA x ITACOLOMBO INDUS-
TRIA E COMERCIO MINERAL LTDA - Defiro o pedido re-
tro. Tome-se por termo a penhora sobre o imóvel indicado, in-
timando-se o executado, na pessoa do procurador, nos termos

do artigo 475-J, § 1° do CPC. Ao credor para, independente-
mente de ordem judicial, cumprir o contido no § 4°, do artigo
659, do referido diploma processual, concernente ao registro
da constrição. Oportunamente, expeça-se carta precatória para
avaliação e demais atos inerentes à espécie. Int. Retirar a carta
precatória, mediante o preparo de R$20,00, referente a carta
precatória, fotocópias e conferências, em cinco dias. Fica inti-
mada a parte devedora na pessoa de seu advogado Ardêmio
Dorival Mücke, OAB-PR 9.530, para, querendo, apresentar
impugnação, na forma do artigo 475-J do Código de Processo
Civil (prazo de 15 dias). Advs. Ardêmio Dorival Mücke e FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS.

2. RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN. - 959/2000 - EDIR
WALEWSKI e outro x CIDADELA S/A. - O procedimento re-
querido às fls. 366 foi efetuado por este Juízo, via sistema Ba-
cejund, conforme protocolo n°. 20080001213734. Aguarde-se
confirmação, por cinco dias, certificando a Serventia deste Ju-
ízo a efetivação de bloqueio ou não. Em caso, negativo, inti-
me-se o exeqüente para dar prosseguimento ao feito. Em caso
positivo, voltem para pedido de transferência Int. Advs. MA-
NOEL MARTINS JUNIOR, DANIELLE ZANINI, Luiz Fer-
nando Brusamolin e LINCOLN TAYLOR FERREIRA.

3. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1148/2000 - TIM
SUL S/A x ADILSON SILVA DOS SANTOS - Manifeste-se a
parte credora acerca do seguimento ao feito, em cinco dias.
Advs. VIVIANNE PATRICIA PIELAK e CARLOS EDUAR-
DO PARUCKER E SILVA.

4. COBRANCA - SUMARIO - 400/2001 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL RONDON II-COND.II x NATA-
EL RODRIGUES DE SOUZA - Processo suspenso pelo prazo
de cento e vinte dias. Adv. Manoel Alexandre S. Ribas.

5. RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN. - 416/2001 - MAS-
TER HOUSE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
x ANTONIO CARLOS DOS SANTOS e outro - Manifestem-
se as partes em cinco dias sobre os esclarecimentos prestados
pelo perito as fls. 893/914. Advs. José do Carmo Badaró e Al-
tacir Antonio Costa.

6. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 619/2001 - VEPA-
SA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MARLOWA GUIMARAES SILVA - Manifestem-se as partes
em cinco dias sobre o calculo realizado as fls. 338/342. Advs.
Gilfrois Carlos Bauer e PAULO HENRIQUE DA ROCHA L.
DEMCHUK.

7. INDENIZACAO - SUMARIO - 672/2001 - PAVIMAR -
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x BANCO BANESTA-
DO S/A. e outro - Manifeste-se a parte requerida acerca do
seguimento ao feito, em cinco dias. Advs. CLAUDIA LOPES
BORIO e Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.

8. EMBARGOS A EXECUCAO - 916/2001 - SUPERSILVA
SUPERMERCADO LTDA e outros x JOSILEI HUMBERTO
TISSI - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre a certi-
dão supra. Advs. LAURI JOAO ZAMBONI e João Carlos Da-
leffe.

9. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1342/2001 - BAN-
CO BMC S/A. x HONI CLEVERSON LOPES - Fica intimada
a parte autora para, no prazo de 05 dias, providenciar o preparo
no valor de R$17,00 referentes ao expediente de fls. 138 e res-
pectivo porte de correio. Adv. Marcio Ayres de Oliveira.

10. MONITORIA - ESPECIAL - 337/2002 - ANTONIA JOR-
GE DE LIMA x CAROLINA RAQUEL F. PORTELA - Proce-
da-se o bloqueio administrativo do veiculo indicado, junto ao
Detran, via sistema. Renovem-se os termos do oficio de fls. 62,
consignando o prazo de dez dias para resposta. Com a resposta
e mediante antecipação de custas devidas, expeça-se mandado
de penhora sobre o veiculo indicado, caso constatado a quita-
ção da divida com o credor fiduciário ou, em caso de pendên-
cia, a penhora deverá recair apenas sobre os direitos que a exe-
cutada possui o bem em decorrência do contrato. Ato continuo,
deverá o Sr. Oficial proceder a avaliação e intimação da ré. Int.
Adv. RENATO GALVAO CARRILLO.

11. SOBREPARTILHA-ESPECIAL - 373/2002 - ABERICO
DOS SANTOS x ENID MOURA SANTOS - Fica intimada a
parte interessada para retirar o formal de partilha, em cinco
dias. Adv. Lorena Marins Schwartz.

12. INDENIZACAO - ORDINARIO - 898/2002 - PATRICIA
DE OLIVEIRA E SOUZA e outro x ADOLFO BERTOLDI - O
procedimento retro requerido foi efetuado por este Juizo, via
sistema Bacejund, conforme protocolo n°20080001213855. Int.
Advs. JULIO BROTTO e NELSON ANTONIO SGUARIZI.

13. PRESTACAO DE CONTAS-ESPECIAL - 1141/2002 -
MARI ADELIA GOMES PEREIRA ROCHA x RUTH GOMES
PEREIRA - Levante-se a penhora realizada. Proceda-se o des-
bloqueio do veículo junto ao Detran, via sistema, caso tenha
sido bloqueado. Após, baixem-se e arquivem-se. Int. Advs. Fer-
nando Wilson Rocha Maranhão e Mieko Ito.

14. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 1193/2002 -
WILSON JOSE PLATNER e outro x BANCO BANESTADO
S/A. - Manifestem-se as partes em cinco dias sobre a proposta
de honorários periciais de fls. 735/736. Advs. Roberto Bacelar

Portugal e Fernanda Fortunato Mafra.

15. INDENIZACAO - ORDINARIO - 1419/2002 - ROBERTO
HORACIO CHARRO x O. PEREIRA & FILHOS LTDA e ou-
tros - O procedimento retro requerido foi efetuado por este Ju-
ízo, via sistema Bacejund, conforme protocolo
n°20080001212872. Defiro a expedição de oficio a DRF, na
forma requerida. Int. Adv. Airton Passos de Souza.

16. COBRANCA - ORDINARIO - 39/2003 - LUIZ HENRI-
QUE GARRIDO x SERVOPA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA - O procedimento requerido foi efetuado
por este juízo, via sistema Bacenjud, conforme protocolo n°.:
2008001211392. Aguarde-se confirmação, por cinco dias, cer-
tificando a Serventia deste juízo a efetivação de bloqueio ou
não. Em caso positivo, voltem para pedido de transferência.
Int. Advs. CRISTIANO JOSE BARATTO e Roberto de Olivei-
ra Guimarães.

17. COBRANCA - SUMARIO - 64/2003 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL WIENER WALD x VITAL CASSOL DA RO-
CHA - DESPACHO DE FLS. 279: Desentranhem-se as peças
de fls. 270/278, procedendo a Escrivania a autuação da impug-
nação, em apartado. Após, venham conclusos estes autos para
continuidade da fase de cumprimento de sentença e, aqueles,
para decisão. Int. DESPACHO DE FLS. 280: Sobre a impugna-
ção à avaliação, fls. 258, dê- se vista ao avaliador, por dez dias.
Intime-se. Advs. Leandro Luiz Kalinowski e CLOVIS MOT-
TIN.

18. MONITORIA - ESPECIAL - 381/2003 - BANCO BANES-
TADO S/A x REGINA ROCHINSKI DOS ANJOS - Ciência as
partes acerca da baixa dos autos, devendo as mesmas se mani-
festarem acerca do prosseguimento ao feito, em cinco dias. Advs.
FABIANA SILVEIRA e SILVIO BINHARA.

19. RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN. - 593/2003 -
BANKBOSTON LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x LORAINE BENDER - Manifeste-se a parte autora
acerca do seguimento ao feito, em cinco dias. Adv. MIGUEL
ANTONIO SLOWIK.

20. INDENIZACAO - ORDINARIO - 758/2003 - JOSE LUIZ
GAIA x BRASIL TELECOM S/A - FILIAL TELEPAR/PR -
Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o depósito realziado
as fls,. 339/340. Advs. Elizandra Pareja Tondinelli e Ana Paula
Domingues dos Santos.

21. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 785/2003 -
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x MAR-
COS ANTONIO FERREIRA e outro - Indefiro a suspensão da
ordem de cumprimento do mandado, primeiro porque não há
nada a ser analisado, já que o executado limitou-se a juntar
planilha de calculo, requerendo, tão somente, a manifestação
da parte contraria, conforme exposto no item “5” de fls. 273/
275, cujo pedido foi atendido com a publicação do despacho
de fls. 273. Portanto, se a parte não faz pedido certo não com-
pete ao Juízo subentender o que ela realmente requer e julgar
extra petita. Ademais, o débito, em janeiro de 2006 importava
em R$52.862,65 (fls. 176) e a arrematação se deu pelo valor de
R$28.080,00 (fls. 198), restando saldo devedor, sem muito es-
forço para análise, no valor aproximado de R$24.782,65, ten-
do decorrido o prazo legal sem qualquer interposição de em-
bargos. Ainda, elaborada a conta geral para apuração do efeti-
vamente devido, às fls. 211/213, sendo encontrando o montan-
te de R$26.449,41, não houve qualquer insurgência. Assim, a
manifestação de fls. 273/282 e 301/302, tem caráter meramen-
te protelatório, tendo os executados deixado transcorrer os pra-
zos, seja para interposição de embargos à execução, seja para
embargos à arrematação in albis. Intime-se o oficial para dar
integral cumprimento ao mandado. Int. Advs. Elton Scheidt Pupo
e Oscar Massimiliano Mazuco Godoy.

22. INTERDITO PROIBITORIO - ESPEC - 919/2003 - JOSE
ZINIVAL CASTRO x MARIO STRAIOTO e outro - ...III. DIS-
POSITIVO Pelos fatos e fundamentos jurídicos acima, julgo
extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do arti-
go 267, VIII do Código de Processo Civil, diante da desistência
do autor. Condeno o autor ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, estes ao Procurador da parte ad-
versa, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), com base no
artigo 20, § 4° c/c 26 do Código de Processo Civil, tendo em
conta o tempo da lide, a natureza da causa eo desempenho dos
profissionais. Ainda, julgo extinta a denunciação da lide sem
resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VIll do Código
de Processo Civil, diante da desistência do autor. Condeno o
autor ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes ao Procurador da parte denunciada, que arbitro
em R$ 1.000,00 (mil reais), com base no artigo 20, § 4° c/c 26
do Código de Processo Civil, tendo em conta o tempo da lide, a
natureza da causa eo desempenho dos profissionais. Observe o
autor que o não pagamento espontâneo do débito no prazo de
15(quinze) dias contados do trânsito em julgado desta decisão,
caso não haja recurso, ou da data da publicação do acórdäo, em
havendo recurso, ensejará a automática incidência da mutta
prevista pelo art. 475J do CPC. Atenda-se, no que couber, o
disposto no Código de Normas da Douta Corregedoria-Geral
da Justiça deste Estado. P.R.I. Advs. CLINIO L. L. LYRA, VI-
VIANE PATRICIA PIELAK ASSIS e CARLOS HENRIQUE
KAMINSKI.

23. PRESTACAO DE CONTAS-ESPECIAL - 1125/2003 -

20ª Vara Cível
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DANIEL MAURICE RAMU x SANDRA BAGGIO CHAVES -
Oficie-se a DRF, conforme retro requerido. Int. Retirar o oficio
mediante o preparo de R$7,00. Advs. MADIAN LUANA BOR-
TOLOZZI e VALTER CARRETAS.

24. REPETICAO DE INDEBITO - ESPEC - 1184/2003 - JOSE
CARLOS JANUARIO e outro x DECORACOES JENI BAG-
GIO LTDA - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre a
certidão supra. Advs. EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA e
JAQUELINE ÂNGELA MIRANDA.

25. DEPOSITO - ESPECIAL - 1256/2003 - FUNDO DE IN-
VEST. EM DIREITOS CREDITORIOS - PCG BRA x ARTHUR
NUNES DOS SANTOS - Retirar o oficio de fls. 172. Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR.

26. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 1482/2003 -
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
J.B.C. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICAN-
TES LT - DESPACHO DE FLS. 164: Anote-se nos registros e
autuação a fase cumprimento de sentença. Defiro o bloqueio
de valores eventualmente existentes em instituições financei-
ras, que farei a seguir, via sistema BACENJUD. No caso de
resposta positiva e confirmada transferência do Banco do Bra-
sil, lavre-se termo de penhora, intimando-se o devedor, por seu
advogado, via diário da justiça, para oferecimento, querendo,
de impugnação, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 475-
J, § 1°, do CPC. Int. DESPACHO DE FLS. 165: O procedi-
mento requerido foi efetuado por este Juízo, via sistema Bace-
jund, conforme protocolo n° 20080001213584. Int. Advs. Mar-
celo Clemente Bastos e VALDEMAR REINERT.

27. RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN. - 556/2004 - KA-
TIA ARAUJO SANTOS x TAVOLA CONSTRUCAO CIVIS
LTDA e outros - Manifeste-se a parte autora acerca do segui-
mento ao feito, em cinco dias. Advs. Charles Ervin Drehmer e
AJOCIR VICCARY.

28. DESPEJO - ORDINARIO - 700/2004 - DOUGLAS SAN-
SON x MARCIA SEVERINO BADARO - Cobrem-se, medi-
ante intimação pelo Diário da Justiça, para devolução no prazo
de 24 horas. Decorridas, sem atendimento, registre-se e autue-
se como procedimento administrativo de cobrança de autos,
expedindo-se mandado de exibição e entrega ao Oficial de Jus-
tiça. Também, se não devolvidos espontaneamente, desde logo,
aplico os desfavores do art. 196 do CPC, proibindo novas car-
gas ao advogado em questão, até a efetiva devolução ou obten-
ção de sentença de restauração. Depois da diligência do Oficial
de Justiça, persistindo a indevida retenção, deverá ser oficiado
a OAB/PR, remetendo-se cópias da carga e da intimação pes-
soal, para os fins devidos, inclusive aplicação da multa estabe-
lecida no caput do art. 196 do CPC, se assim entender devida.
Se não ocorrer a devolução no prazo supra, quando do retorno,
deverá ser adotado a proibição de novas cargas, conforme Có-
digo de Normas, item 2.10.4.- Advs.- José do Carmo Badaró.-f

29. ADJUDICACAO COMPULSORIA-SUMAR - 737/2004 -
ALBINO TRAMONTINA x CINI CONSTRUCOES LTDA - O
procedimento requerido foi efetuado por este juízo, via sistema
Bacenjud, conforme protocolo no.: 20080001213409. Aguar-
de-se confirmação, por cinco dias, certificando a Serventia deste
juízo a efetivação de bloqueio ou não. Em caso positivo, vol-
tem para pedido de transferência. Int. Advs. HENRIQUE GA-
EDE e SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO.

30. COBRANCA - SUMARIO - 1091/2004 - CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO TIJUCAS x CLAUDIO FRANCO DE MACEDO
FILHO - Manifeste-se a parte credora acerca do seguimento ao
feito, em cinco dias. Advs. João Antonio Carrano Marques e
Gisele Cristine Stempniak.

31. DEPOSITO - ESPECIAL - 1127/2004 - FUNDO DE IN-
VEST. EM DIREITOS CREDITORIOS - PCG BRA x DAVID
ALVES DE ARAUJO - Manifeste-se a parte autora acerca do
seguimento ao feito, em cinco dias. Adv. Guilherme Babora do
Carvalhal.

32. DECLARATORIA - SUMARIO - 1256/2004 - FRANCIS-
CO NOGUEIRA DA SILVA x V MILENIO E CIA LTDA/M. -
Manifeste-se a parte autora acerca do seguimento ao feito, em
cinco dias. Advs. ROBSON ZANETTI e DANTE PARISI.

33. EMBARGOS A EXECUCAO - 1296/2004 - JOAO MA-
RIA CORDEL e outro x ANTONIO GROCHOWICZ - Mani-
feste-se o credor/embargado acerca do cumprimento ao acordo
celebrado, em cinco dias. Advs. JOAMIR CASAGRANDE e
Cícero Alessandro Guérios.

34. ANULATORIA - ESPECIAL - 1491/2004 - FASTTEL EN-
GENHARIA LTDA x SOLOTECNICA ENGENHARIA DE
OBRA - Manifeste-se a parte autora acerca do seguimento ao
feito, em cinco dias. Advs. EDER EMERSON DA CRUZ CA-
PELLARO e NADIA JEZZINI.

35. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 63/2005 -
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x EUSA
EDNA GARCIA E OUTROS e outros - Preliminarmente, aguar-
de-se a resposta do bloqueio, para posterior expedição de ofí-
cio à DRF. O procedimento requerido foi efetuado por este ju-
ízo, via sistema Bacenjud, conforme protocolo nº.
20080001212189. Aguarde-se confirmação, por cinco dias,
certificando a Serventia deste juízo a efetivação de bloqueio ou

não. Em caso positivo, voltem para pedido de transferência.
Int. Advs. Toni Mendes de Oliveira, WILSON GARCIA e
MARIO AUGUSTO BELTRAMIN JR..

36. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR. - 110/2005 -
FABIANO MONTIANI FERREIRA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - BANESTADO - DESPACHO DE FLS. 412:
Vistos Por sentença, para que surtam os seus jurídicos e legais
efeitos, homologo o acordo celebrado pelas partes as fls. 362/
363, declarando extinto o presente processo em fase de cum-
primento de sentença, na forma do artigo 794, II do Código de
Processo Civil. P. R. I. Defiro a dispensa do orazo recursal.
Mediante o pagamento complementar das custas, considerando
que as partes transacionaram sobre valor maior (Código de
Normas, item 2.7.2.1), expeça-se alvará para saque dos depósi-
tos, em nome do próprio autor. Oportunamente, arquivem-se.
Ciência a parte autora acerca do afvará expedido. Deve ainda a
mesma, providenciar o recolhimento do valor devido ao FUN-
REJUS, considerando a diference entre a montante pago na
inicial eo correspondente ao valor acordado as fls. 364/367.
Advs. Moyses Grinberg e Fernanda Fortunato Mafra.

37. COBRANCA - ORDINARIO - 231/2005 - CLARICE DO
ROCIO CARDOSO MARQUES x LUIZ ARMANDO NO-
GUEIRA MARQUES - Manifestem-se as partes sobre a conta
geral, em cinco dias. Advs. Luciano Michalxuk e ROBSON
FARI NASSIN.

38. COBRANCA - SUMARIO - 276/2005 - CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MARQUES DO PARANA x JORGE ROBERTO
HINTZ e outro - Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o
pagamento realizado as fls. 112. Adv. LUCILENA DA S. OLI-
VEIRA.

39. MONITORIA - ESPECIAL - 573/2005 - BANCO BMD S/
A x REGINA ANA CASAGRANDE e outro - ...III. DISPOSI-
TIVO Pelos fatos e fundamentos jurídicos acima, julgo proce-
dente em parte os embargos monitórios propostos por Regina
Ana Casagrande e Rogério Casagrande, nos termos do artigo
269, I do Código de Processo Civil, para: a) Afastar a incidên-
cia dos juros remuneratórios e moratórios anteriores a junho de
1999, nos termos do art. 178, § 10°, Ill do Código Civil de
1916; b) declarar indevida a cobrança dos juros capitalizados,
que devem ser extirpados e calculados de forma simples, com
capitalização anual; c) declarar indevida a correção monetária
pela TR, diante da ausência expressa de contratação, devendo
o índice ser substituído pelo INPC, nos termos da fundamenta-
ção; d) declarar nula a cláusula 12 do contrato de fls. 29, deter-
minando a redução da multa para 2%, nos termos do Código de
Defesa do Consumidor; e) condenar o embargado a devoluçäo
do valor cobrado a maior, de forma simples, podendo tal crédi-
to ser compensado com saldo devedor; f) determinar o recálcu-
lo dos valores devidos pelos embargantes, levando em conside-
ração as determinações acima; g) efetuado o cálculo do valor
devido, restará constituído o título executivo judicial em favor
do embargado, que deverá ser corrigido monetariamente com
juros de 1% ao mês e correção monetária pelo INPC a partir do
trânsito em julgado da sentença, prosseguindo-se na forma pre-
vista no Livro I, Título XIII, Capítulo X desta Lei, conforme
art. 475-l e seguintes do Código de Processo Civil. Ante a su-
cumbência recíproca, condeno embargantes e embargado ao
pagamento das custas processuais no importe de 50% para cada
parte e honorários advocatícios, estes ao Procurador da parte
embargante, que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), e à
parte embargada, que arbitro em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos
reais), com base no artigo 20, § 4° e 21, parágrafo único do
Código de Processo Civil. Ressalto que os honorários poderão
ser compensados nos termos do artigo 21 do Código de Proces-
so Civil e da Súmula 306 do STJ. Atenda-se, no que couber, o
disposto no Código de Normas da Douta Corregedoria-Geral
da Justiça deste Estado. P.R.I. Advs. Solange Takahashi Mat-
suka, DOUGLAS AUGUSTO RODERJAN FILHO e ROGER
SANTOS FERREIRA.

40. MONITORIA - ESPECIAL - 1109/2005 - L. MOREIRA
DA COSTA & FILHOS LTDA x DIADORA TRANSPORTES
LTDA - Manifeste-se a parte autora acerca do seguimento ao
feito, em cinco dias. Adv. JOEL KRAVTCHENKO.

41. REPARACAO DE DANOS - ORDINAR. - 1110/2005 -
TRANSPORTADORA MAESTRELLI LTDA x FRANCISCO
DOS SANTOS SOUZA - Manifeste-se a parte autora acerca do
seguimento ao feito, em cinco dias. Advs. JULIO CESAR DE
LIZ e ALVARO CARLOS MEYER.

42. USUCAPIAO - ESPECIAL - 1373/2005 - JOICE DANIE-
LE DE TOLEDO x JOAO DUBIELLA FILHO - Manifeste-se
o requerente em cinco dias sobre o expediente de fls. 94/97.
Adv. Rodrigo Luis Kanayama.

43. DEPOSITO - ESPECIAL - 255/2006 - BANCO ITAÚ S/A
x LUIZ CARLOS SCHIESSEL - Manifeste-se a parte autora
acerca da certidão supra, em cinco dias. Adv. Crystiane Linha-
res.

44. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 293/2006 -
BANCO DO BRASIL S/A x O MUNDO DOS TECIDOS CO-
MERCIO DE TECIDOS LTDA e outros - E×peça-se novo man-
dado de citação, nos termos do artigo 652 do CPC, da requeri-
da Maria Lúcia Ferreira, conforme requerido às fls. 116. Ciên-
cia à parte autora sobre o expediente de fls. 124. Procedi o
protocolamento da ordem de bloqueio de valores, junto ao sis-

tema BACENJUD, sob o n°20080001212388, referente aos
executados que já foram citados, qual sejam, Mundo dos Teci-
dos Comércio de Tecidos LTDA. e Subhy All Nassri. Int. Adv.
Geverson Anselmo Pilati.

45. DEPOSITO - ESPECIAL - 329/2006 - BANCO DIBENS
S/A x CRISTIAN DE BRITO FELIX - Renovem-se os termos
do oficio de fls. 62, consignando o prazo de dez dias para Res-
posta. Int. Retirar o oficio mediante o preparo de R$7,00. Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

46. ARRESTO - CAUTELAR - 332/2006 - JOSE CARLOS
JANUARIO e outro x DECORACOES JENI BAGGIO LTDA -
Manifeste-se o credor em cinco dias sobre a certidão do Oficial
de Justiça de fls. 117. Adv. EDUARDO TEIXEIRA SILVEI-
RA.

47. COBRANCA - SUMARIO - 342/2006 - CONDOMINIO
EDIFICIO STUDIO DE BONA x JOMAR DE MELO SILVA -
Procedi o protocolamento de ordem de bloqueio de valores,
junto ao sistema BACENJUD, sob n°20080001212709. Int. Adv.
Ideraldo José Appi.

48. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 876/2006 - A.
ANGELONI & CIA. LTDA x KINAP & BANDEIRA LTDA -
Manifeste-se a parte credora acerca do seguimento ao feito, em
cinco dias. Adv. Marcelo Luiz Dreher.

49. INDENIZACAO - SUMARIO - 1057/2006 - MAURICIO
SIQUEIRA NEVES x ALVARO LUIZ DOS SANTOS - Mani-
feste-se a parte autora acerca do seguimento ao feito, em cinco
dias. Adv. ARLETE APARECIDA DE SOUZA.

50. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1098/2006 -
COPAVA VEICULOS LTDA x LUIZ GONZAGA CAPRIGLI-
ONE - Desentranhem-se os documentos de fls. 74/78, confor-
me preconiza o Provimento 144/08 da Corregedoria-Geral da
Justiça. Proceda-se verificação junto ao DETRAN, via siste-
ma, acerca da propriedade do veiculo. Estando em nome do
devedor, anote-se o bloqueio judicial, com liberação do CRLV.
Oficie-se ao credor fiduciário, conforme pedido de fls. 70, so-
licitando informações quanto ao saldo devedor e comunican-
do-o acerca do bloqueio. Com a resposta, havendo direitos so-
bre referido veículo, defiro a penhora sobre esses direitos. An-
tecipadas as custas, expeça-se mandado. Int. Adv. Marcos Bu-
eno Gomes.

51. EMBARGOS A EXECUCAO - 1119/2006 - EMERSON
PIOVESAN e outro x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO
S/A. - Manifeste-se a parte credora acerca do seguimento ao
feito, em cinco dias. Advs. Marcus Vinicius Tadeu Pereira e
CLAUDIO XAVIER PETRYK.

52. INVENTARIO - ESPECIAL - 1167/2006 - RENATO FOL-
TRAN e outros x LEONCIA DURIGAN FOLTRAN - Relati-
vamente aos alvarás, proceda a Serventia seu desapensamento
e arquivamento, na forma do Código de Normas. Desnecessá-
ria a reiteração do ofício, pois ao que tudo indica, o mesmo
sequer foi retirado pela parte. Possibilitando a lavratura do ter-
mo, intime-se a inventariante, para, formalmente, oferecer suas
últimas declarações. Adv. JOAMIR CASAGRANDE.

53. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1193/2006 -
BANCO BRADESCO S/A x EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS KENNEDY LTDA e outros - Manifeste-se a parte
credora acerca do seguimento ao feito, em cinco dias. Advs.
Daniel Hachem e Sandra Bertipaglia.

54. REPARACAO DE DANOS - ORDINAR. - 1264/2006 -
LUCIA IRENE COSTA x GLÁUCIA ISABEL DE CARVALHO
- Recolher as custas processuais no valor de R$994,39, sendo
R$703,89 diretamente no Cartório e R$290,50 via GRC. Advs.
ALVARO PEDRO JUNIOR e IVO BRUGNOLO MACEDO.

55. IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 1336/
2006 - CONSTRUTEL TECNOLOGIA E SERVIÇOS S/A x
ENSITEL ENG. DE SISTEMAS EM TELECOMUNICACOES
LTDA - Manifeste-se a parte credora/impugnada acerca do se-
guimento ao feito, em cinco dias. Advs. Carlos Eduardo Bley e
Carlos Alberto Farracha de Castro.

56. ARROLAMENTO - ESPECIAL - 1352/2006 - DIANA
BERNARDES MARTINS DOS SANTOS RIBAS x LEONITA
NEGRELLO - Manifeste-se a inventariante acerca do segui-
mento ao feito, em cinco dias. Adv. ARNALDO MORO FI-
LHO.

57. MONITORIA - ESPECIAL - 1469/2006 - ADYR JOÃO
SABBAG x LUIZ DE OLIVEIRA MATTOS - Primeiramente,
efetuei o procedimento requerido para bloqueio de valores, via
sistema Bacejund, conforme protocolo n° 200880001212558.
Caso reste frustrada a tentativa de bloqueio de valores, analisa-
rei o pedido de penhora sobre o imóvel indicado. Int. Advs.
MOISÉS EDUARDO BOGO e Gilberto Adriane da Silva.

58. DEPOSITO - ESPECIAL - 99/2007 - BANCO ITAÚ S/A x
MARIA CRISTINA MARTINS VAINER - Processo suspenso
pelo prazo de quarenta e cinco dias. Advs. Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos e PEDRO CARNEIRO LOBO JUNIOR.

59. COBRANCA - SUMARIO - 103/2007 - CONDOMINIO
EDIFICIO PORTO RICO x MARIA DOS ANJOS MELLO

BARRETO (ESPÓLIO) - ...III. Dispositivo Posto isso, julgo
parcialmente procedente o pedido formulado na peça inicial
para condenar a parte requerida ao pagamento das taxas con-
dominlais vencidas de abril de 2005 até dezembro de 2006, e
ainda as eventualmente vencidas e inadimplidas no decorrer
deste processo segundo termos do art. 290 do CPC, devendo
todas serem acrescidas de correção monetária nos termos do
Decreto 1544/95 e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
ambos à partir do vencimento de cada prestação; acrescidos
ainda, da multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o débi-
to. Face a sucumbência mínima da parte autora, condeno a par-
te ré ao pagamento das custas processuais, honorários advoca-
tícios, estes em favor do procurador da parte autora, os quais
arbitro em 10% sobre o valor da condenação, apreciados a na-
tureza da causa, a diligência do procurador eo tempo despendi-
do, conforme preceituam os 20, §30 do Código de Processo
Civil. Observe a parte vencida que o não pagamento espontâ-
neo do débito no prazo de 15 (quinze) dias contados do trânsito
em julgado desta decisão, caso não haja recurso, ou da data da
publicação do acórdão, em havendo recurso, ensejará a auto-
mática incidência da multa prevista pelo art. 475j do CPC. Aten-
da-se, no que couber, o disposto no Código de Normas da Dou-
ta Corregedoria-Geral da Justiça deste Estado. P.R.I. Advs.
Edivaldo Mercer Gonçalves e Hamilton Schmidt Costa Filho.

60. DEPOSITO - ESPECIAL - 251/2007 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x JOSE MARIA DEPETRIS - A citação por hora
certa decorre de suspeita de ocultação do Requerido. No caso
concreto, o fato de o mesmo residir em um sitio (segundo in-
formações de sua genitora), não autoriza a medida, pois não se
configura presente a hipótese do artigo 227 do Código de Pro-
cesso Civil. Desentranhe-se o mandado para novas diligências,
podendo o Oficial valer-se do seguinte: a) em caso de delibera-
da ocultação, deverá proceder citação com hora certa, devendo
o Autor recolher as custas complementares oportunamente; b)
não presente a hipótese anterior, deverá obter informações pre-
cisas com a mãe do Requerido, especialmente o endereço do
sítio e telefone para contato, pois não é crível que a mesma
nada saiba sobre o seu filho. Advs. Nelson Paschoalotto e Alta-
ir de Oliveira.

61. RESCISAO DE CONTRATO-SUMARIO - 256/2007 -
EDSON LUIZ DE ANDRADE x MATILDE BRAGANÇA
VELELLA - Manifeste-se a parte autora acerca do seguimento
ao feito, em cinco dias. Adv. Alexandre Foti.

62. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR. - 471/2007 -
WASHINGTON DE MATTOS MOTTA x BANCO ITAÚ S/A -
...III. DISPOSITIVO Pelos fatos e fundamentos jurídicos aci-
ma, julgo procedente o pleito formulado por Washington de
Mattos Motta, confirmando a liminar anteriormente deferida,
para o fim de: a) reconhecer a ilegalidade na cobrança de juros
capitalizados, com o que deverá a ré apresentar nova planilha
de débito, sem que ocorra tal incidência; b) fixar os juros re-
muneratórios aplicados aos contratos no percentual de 1% ao
mês; c) reconhecer a ilegalidade na cobrança de comissão de
permanência em conjunto com juros e multa, determinando a
exclusão dos juros e da multa, aplicando-se somente a comis-
são de permanência ao valor devido pelo autor; d) reconhecer
como indevida a cobrança de correção monetária pela TR, que
deverá ser substituída pelo INPC; e) determinar a repetição de
indébito, de forma simples, dos valores cobrados a mais pela
requerida; Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes ao Procurador da parte adversa,
que arbitro em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com
base no artigo 20, § 4° do Código de Processo Civil, tendo em
conta a sucumbência mínima do autor. Atenda-se, no que cou-
ber, o disposto no Código de Normas da Douta Corregedoria-
Geral da Justiça deste Estado. P.R.I. Advs. Maylin Maffini e
Daniel Hachem.

63. INVENTARIO - ESPECIAL - 635/2007 - ADELMAR TEI-
XEIRA DE FARIA x VALDOMIRO PINTO DE SOUZA - Re-
novem-se os termos do ofício de fis. 21, consignando o prazo
de 10 dias para resposta. Após, voltem para nomeação do in-
ventariante. Int. Adv. LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR.

64. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 709/2007 - BAN-
CO PANAMERICANO S/A x MARIA EDILENE CARDOSO -
Manifeste-se a parte autora acerca do seguimento ao feito, em
cinco dias. Adv. Mariane Cardoso Macarevich.

65. COBRANCA - SUMARIO - 956/2007 - CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CASSIOPÉIA x ANTONIO EVA-
RISTO FOLADOR e outro - Manifeste-se a parte autora acerca
do seguimento ao feito, em cinco dias. Adv. Claudio Marcelo
Baiak.

66. COBRANCA - SUMARIO - 958/2007 - NANCI BEATRIZ
DE LARA REIS e outros x BANCO ITAÚ S/A - Sobre os docu-
mentos juntados, manifeste-se a parte autora e cinco dias. Advs.
GENOVEVA FREIRE D’AQUINO e Luiz Rodrigues Wambi-
er.

67. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1082/2007 -
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA
- SEB x ADEMAR DE LIMA - Manifeste-se a parte autora
acerca do seguimento ao feito, em cinco dias. Adv. Eraldo Luiz
Küster.

68. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 1131/2007 -
BANCO ITAÚCARD S/A x OSVALDO FRANCISCO DOS
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SANTOS - Manifeste-se a parte autora acerca do seguimento
ao feito, em cinco dias. Adv. Crystiane Linhares.

69. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1217/2007 - BAN-
CO FINASA S/A x MARIA INES TATAIA DE BRITO - Mani-
feste-se a parte autora acerca do seguimento ao feito, em cinco
dias. Adv. Juliane Cristina Correa da Silva.

70. MONITORIA - ESPECIAL - 1398/2007 - TELELISTAS
(REGIAO 2) LIMITADA x DANIEL SILVEST PORFIRIO &
CIA LTDA - Recolher as custas visando o desentranhamento
pleiteado as fls. 62. Adv. Vitor Acir Puppi Stanislawczuk.

71. CAUTELAR INOMINADA - 1457/2007 - OSMAR DOS
SANTOS TELES e outro x BANCO BANESTADO S/A e outro
- Manifeste-se o requerido acerca do seguimento ao feito, em
cinco dias. Advs. Andrea Cordeiro dos Santos e Leonel Trevi-
san Júnior.

72. DEPOSITO - ESPECIAL - 1530/2007 - OMNI S/A - CRE-
DITO. FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ALEX ME-
LEKI DOS SANTOS - Manifeste-se o requerente em cinco dias
sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 48. Adv. Paulo
César Torres.

73. INVENTARIO - ESPECIAL - 1543/2007 - ROMILDA DOS
SANTOS CORREA x NILTON FERREIRA CORREA - Inti-
me-se pessoalmente a inventariante, para se manifestar sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
destituição do encargo para o qual foi nomeada. Int. Adv. Gel-
son Faita.

74. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1643/2007 -
BANCO BRADESCO S/A x JOSIMAR JOSÉ TISSI - Prelimi-
narmente, procedo o protocolamento da ordem de bloqueio de
valores, junto ao sistema BACENJUD, sob o nº.
20080001212565. Intime-se. Adv. Murilo Celso Ferri.

75. EMBARGOS A EXECUCAO - 1700/2007 - JOÃO MIGUEL
NETO e outro x BANCO ITAUBANK S/A - Manifeste-se a
parte autora acerca do seguimento ao feito, em cinco dias. Advs.
Caroline Ferraz da Costa e Juliane Cristina Correa da Silva.

76. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1751/2007 - BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A - (CURITIBA) x MICHELLY BEN-
CKE PUCCI - Intime-se a parte autora pessoalmente, para no
prazo 48 horas, dar regular prosseguimento ao feito, sob pena
de extinção, na forma do art. 267, III do Código de Processo
Civil. Int. Fica intimada a parte autora para providenciar o pre-
paro no valor de R$17,00, referente a carta expedida e remes-
sa. Adv. Marcelo Tesheiner Cavassani.

77. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 1800/2007 -
JOÃO RONALDO PELLANDA e outros x MMD INCORPO-
RACOES E PARTICIPACOES LTDA - Manifeste-se a parte
autora acerca do seguimento ao feito, em cinco dias. Adv. Jane
Dias Mascarenhas Pereira.

78. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1810/2007 -
OBF PAINÉIS LTDA x YONG SUK KIM - O procedimento
retro requerido foi efetuado por este Juízo, via sistema Bace-
jund, conforme protocolo nº. 20080001213016. int. Adv. Karla
Renata Martins de Oliveira.

79. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 12/2008 - FINAN-
CEIRA ALFA S/A x CLAUDINEI ANDRADE DE SOUZA -
Manifeste-se a parte autora acerca do seguimento ao feito, em
cinco dias. Adv. Paulo Guilherme Pfau.

80. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 66/2008 - BV FI-
NANCEIRA S/A - CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x
EVANDRO FRANCISCO FAGUNDES DE OLIVEIRA - Ma-
nifeste-se a parte autora acerca do seguimento ao feito, em cin-
co dias. Adv. Michelly Cristina Alves Nogueira Tallevi.

81. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 69/2008 - BAN-
CO ITAÚ S/A x MARCIA REGINA DEMBESKI - Recolher a
importância de R$49,00, para expedição dos oficios requeri-
dos. Adv. Gustavo Saldanha Suchy.

82. INVENTARIO - ESPECIAL - 70/2008 - ARLETE CATA-
RINA COMPARIN GOES e outros x EUGÊNIO COMPARIN
e outro - Manifeste-se a inventariante acerca do seguimento ao
feito, em cinco dias. Adv. Marcos Bueno Gomes.

83. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 188/2008 -
BANCO ITAÚ S/A x JOSIANE BALLES N NASCIMENTO -
Manifeste-se a parte autora acerca do seguimento ao feito, em
cinco dias. Adv. Marcio Ayres de Oliveira.

84. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 414/2008 -
GRAMEIRA NEGRELLO LTDA x VIA VENETTO - Manifes-
te-se a parte autora acerca do seguimento ao feito, em cinco
dias. Adv. Fernando Bertuol Pietrobon.

85. EXECUCAO PROVISORIA - 509/2008 - CONDOMINIO
EDIFICIO METROPOLITAN BUILDING x JOAO TOLEN-
TINO PEREIRA REPRESENTACOES - FI - Manifeste-se a
parte autora acerca do seguimento ao feito, em cinco dias. Advs.
Marco Antonio Langer e Carlyle Popp.

86. MONITORIA - ESPECIAL - 529/2008 - FUTURAÇO

COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA x ATUALIZE COMÉR-
CIO DE MATERIAIS PARA ACABAMENTO LTD - Recolher
R$49,50, via GRC, para desentranhamento do mandado de ci-
tação. Adv. Antonio Silva de Paulo.

87. MONITORIA - ESPECIAL - 558/2008 - MACROVISTA
SERVIÇOS EM COMUNICAÇÃO LTDA-EPP x JOÃO MAR-
CELO BUEST - Recolher a importância de R$35,00, para ex-
pedição dos oficios requeridos. Adv. Rosangela Wolff Moro.

88. ALVARA - ESPECIAL - 575/2008 - CASSIANO MIGUEL
SCHAFAUSER TSCHÁ - Manifeste-se a parte autora acerca
do seguimento ao feito, em cinco dias. Adv. Jocely Loureiro
Carvalho de Oliveira.

89. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR. - 588/2008 -
AMILTON MENDES DA SILVA e outro x ABACO PARTICI-
PACOES LTDA - ...Ante o exposto, defiro o pedido liminar
para o fim de: a) determinar a não inclusão do nome da parte
autora nos registros das listas mantidas pelos institutos de res-
trição ao crédito, relativo òs dívidas referidas no presente feito.
Oficie-se Fixo multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de des-
cumprimento, pelo réu, da presente decisão: b) autorizar o de-
pósito da quantia incontroverso das parcelas vencidas, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, e das vincendas, nas datas dos respecti-
vos vencimentos, em conta judicial vinculada ao juízo, sob pena
de revogação do item “a”. c) fica desde logo autorizada a parte
ré a efetuar os levantamentos das quantias incontroversas me-
diante a expedição de alvará judicial. Processe-se pelo rito su-
mário. Designo audiência de concihaçao para o dia 14/01/09,
às 13:30. Cite-se a parte ré pelo correio, por ARMP, observan-
do-se as advertâncias de pra×e (art. 277, parágrafo 2°, do CPC).
A parte requerida poderá oferecer resposta oral ou escrita, atra-
vés de advogado, na própria audiância, acompanhada de docu-
mentos e rol de testemunhas, se pretender a produção de prova
oral, se pretender a produção de prova pericial, deverá apre-
sentar seus quesitos e assistente técnico, se desejar. As partes
deverão comparecer pessoalmente ou representados por pre-
posto capaz de transigir. Intimações e diligências necessárias.
Adv. Paulo Sergio Winckler.

90. RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN. - 597/2008 - NIL-
TON VOLPATO e outro x CRICIÚMA CONSTRUÇÕES LTDA
- Manifeste-se a parte autora acerca do seguimento ao feito, em
cinco dias. Adv. Patrícia Froguel Lopes.

91. COBRANCA - SUMARIO - 650/2008 - CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO ARVOREDO x LIVIO CESAR DA SILVA SCHWIN-
GEL e outro - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre a
certidão do Oficial de Justiça de fls. 54. Adv. Beatriz Schie-
bler.

92. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 654/2008 - CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARIA LENIR MARTENDAL - Manifeste-se a parte autora
acerca do seguimento ao feito, em cinco dias. Adv. Diego Ru-
bens Gottardi.

93. PRESTACAO DE CONTAS-ESPECIAL - 659/2008 - ELOI
KILO x BANCO BRADESCO S/A - Manifeste-se o requerente
em dez dias sobre a contestação e documentos de fls. 26/52.
Advs. Mauro Sérgio Guedes Nastari e GIOVANA PISANI DE
OLIVEIRA FRANCO.

94. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 663/2008 -
MARGEON COMÉRCIO DE LUMINOSOS E PAINÉIS LTDA
x M. T. TAVELLA MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA - Mani-
feste-se a parte autora acerca do seguimento ao feito, em cinco
dias. Adv. Andrea Cristiane Grabovski.

95. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 665/2008 - CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRU-
PO x SILCCO CONSULTORIA E ENGENHARIA - Manifes-
te-se a parte autora acerca do seguimento ao feito, em cinco
dias. Adv. Andréa Hertel Malucelli.

96. EXIBICAO - CAUTELAR - 673/2008 - AGOSTINHO DE
OLIVEIRA x BANCO SANTANDER S/A - Manifeste-se o re-
querente em dez dias sobre a contestação e documentos de fls.
20/44. Advs. Julio Cezar Engel dos Santos e Blas Gomm Filho.

97. USUCAPIAO - ESPECIAL - 680/2008 - MARLY RODRI-
GUES e outros - Fica intimada a parte autora para providenciar
o resumo da petição inicial, por escrito e em disquete, visando
a extração do edital de citação dos réus ausentes e eventuais
interessados, bem como apresentar memorial descritivo e plan-
ta do imóvel usucapiendo, para posterior expedição de cartas
de cientificação das Fazendas Públicas. Adv. Cristiane Feroldi
Maffini.

98. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 683/2008 - OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ELISEU PEREIRA DOS SANTOS - Manifeste-se a parte auto-
ra acerca do seguimento ao feito, em cinco dias. Adv. Paulo
César Torres.

99. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 695/2008 - BAN-
CO FINASA S/A x NEIDE BELINELLO GONÇALVES - Ma-
nifeste-se a parte autora acerca do seguimento ao feito, em cin-
co dias. Adv. Flaviano Bellinati Garcia Perez.

100. INDENIZACAO - ORDINARIO - 719/2008 - HERCÍLIO

BENITES GONÇALVES x TIM SUL S/A - Manifeste-se o re-
querente em dez dias sobre a contestação e documentos de fls.
63/105. Advs. Fabíola Lopes Bueno e Fabiula Schmidt.
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ELENITA FERNANDES CASAGRA 0009 000550/1999
ELIANDRO BROSTOLIN 0051 001541/2004
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0001 000693/1986

0089 001091/2007
ELISANGELA SPONHOLZ DE SO 0070 000059/2007
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 0107 000239/2008

0122 000659/2008
ELOY CAMARA VENTURA 0036 001225/2002
ELTON SILVA 0027 000102/2002
EMIDIO BUENO MARQUES 0048 000848/2004
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0025 001515/2001
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0118 000509/2008
ERNANI BODZIAK 0116 000466/2008
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0016 000830/2000
EVANDRO LUIS PEZOTI 0123 000664/2008
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0041 001147/2003

0060 000184/2006
0126 000753/2008

EVERTON CALAMUCCI 0066 000877/2006
EVERTON LUIZ SANTOS 0054 000076/2005
FABIANO BINHARA 0077 000590/2007
FABIANO BUZETTI MILANO 0047 000586/2004
FABIANO DA ROSA 0030 000467/2002

FABIANO FONSECA FERNANDES 0099 001788/2007
FABIANO SILVEIRA ABBAGE 0084 000882/2007
FABIO CIUFFI 0021 000854/2001
FABIO FREITAS MINARDI 0012 000350/2000
FABIO JOAO SOITO 0105 000077/2008
FABIO ROBERTO GUSSO 0054 000076/2005
FABÍOLA PAVONI JOSÉ PEDRO 0036 001225/2002
FABRICIO ZILOTTI 0073 000340/2007
FELIPE ALVES DA MOTA 0039 000575/2003
FERNANDA AMERICO DUARTE 0039 000575/2003
FERNANDA BARBOSA PEDERNEI 0074 000413/2007
FERNANDA EHALT VANN 0068 001619/2006
FERNANDO ALOYSIO MACIEL W 0074 000413/2007
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0019 000098/2001
FERNANDO DARUJ TORRES 0062 000205/2006
FERNANDO MOREIRA DA ROCHA 0002 001142/1996
FLAVIA ALMEIDA DA FONSECA 0013 000464/2000
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0033 000696/2002

0050 001345/2004
FLAVIO CESAR CARNIATTO 0077 000590/2007
FRANCISCO AFONSO JAWSNICK 0019 000098/2001
FRANCISCO AUGUSTO ZARDO G 0074 000413/2007
FRANCISCO OLIVIERI JUNIOR 0019 000098/2001
FREDERICO AUGUSTO M. DA R 0084 000882/2007
FREDERICO MOREIRA CAMARGO 0010 000936/1999
GABRIEL ANTONIO H. N. DE 0022 001027/2001
GABRIEL MARCONDES KARAN 0042 001299/2003
GEISON MELZER CHINCOSKI 0140 000952/2008
GERALDO CALDAS BARBOSA 0019 000098/2001
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0034 000973/2002

0047 000586/2004
GESSIVALDO OLIVEIRA MAIA 0080 000707/2007
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0029 000276/2002
GILVAN LUIZ DA SILVA 0044 000251/2004
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0094 001264/2007
GIOVANI SCHLICKMANN 0006 001070/1998
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALH 0103 000031/2008
GLAUCE VIANNA 0038 000563/2003
GLAUCIO C. SILVA MOLINO 0034 000973/2002
GLAUCO IWERSEN 0024 001327/2001
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0027 000102/2002
GUARACI DE MELO MACIEL 0062 000205/2006

0069 001637/2006
GUILHERME BABORA DO CARVA 0011 000083/2000
GUILHERME JACQUES T. DE F 0010 000936/1999
GUILHERME KLOSS NETO 0026 000005/2002
GUSTAVO BRITTA SCANDELARI 0074 000413/2007
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0026 000005/2002
GUSTAVO MUNHOZ 0136 000877/2008
GUSTAVO PAES RABELLO 0032 000677/2002

0033 000696/2002
0061 000190/2006
0064 000344/2006

GUSTAVO ROCHA RODRIGUES 0057 000863/2005
GUSTAVO TEIXEIRA VILLATOR 0045 000564/2004
HAMILTON MAIA DA SILVA FI 0119 000570/2008
HEITOR WOLFF JUNIOR 0007 001121/1998
HELENA MUSSOLINO 0015 000524/2000
HELTON KRAMER LUSTOZA 0119 000570/2008
HENRIQUE A F MOTTA 0105 000077/2008
HENRY ANDERSEN NAVARTTE 0058 001385/2005
HERICK PAVIN 0053 000055/2005
HILGO GONÇALVES JUNIOR 0139 000909/2008
HOMERO FLESCH 0021 000854/2001
HUGO RAITANI 0085 000888/2007
IARA BEATRIZ CERQUEIRA LI 0093 001252/2007
IDAMARA ROCHA FERREIRA SA 0019 000098/2001

0032 000677/2002
0044 000251/2004
0046 000583/2004
0061 000190/2006
0064 000344/2006

IONEIA ILDA VERONEZE 0036 001225/2002
0091 001216/2007
0098 001781/2007

IRINA MOREIRA DA FONSECA 0073 000340/2007
ISABELLE TARAZI VALETON 0012 000350/2000
ISIS DE LINHARES SANTOS 0084 000882/2007
IVAN JERONIMO MARCONDES R 0002 001142/1996
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0045 000564/2004
IVETE DA CONCEICAO BORBA 0019 000098/2001
IVONE STRUCK 0129 000775/2008

0133 000826/2008
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0041 001147/2003

0060 000184/2006
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0066 000877/2006
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0051 001541/2004
JAMES BILL DANTAS 0047 000586/2004
JANAINA DA CUNHA 0023 001076/2001
JANAINA ROVARIS 0001 000693/1986

0012 000350/2000
0089 001091/2007

JANDER LUIS CATARIN 0088 001071/2007
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0005 000653/1998
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0034 000973/2002
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0014 000520/2000
JEFERSON RICARDO LOPES SA 0058 001385/2005
JEFERSON WEBER 0009 000550/1999
JESSICA GHELFI 0057 000863/2005
JOANA MENSOR 0059 000082/2006
JOANITA FARYNIAK 0090 001163/2007
JOAO ALFREDO FAIAD E SILV 0028 000195/2002

JOAO BARBOSA 0105 000077/2008
JOAO CARLOS A. ZOLANDECK 0012 000350/2000

0056 000853/2005
JOAO CARLOS DARCANCHY 0032 000677/2002
JOAO CASILLO 0034 000973/2002
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0081 000764/2007

0123 000664/2008
JOAO LEOPOLDO ZYNGER 0058 001385/2005
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0034 000973/2002
JOBERGIL REZENDE 0019 000098/2001
JOEL FERREIRA LIMA 0018 001343/2000
JORGE R. RIBAS TIMI 0045 000564/2004
JOSE AFONSO TAVARES 0013 000464/2000
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0019 000098/2001
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0071 000325/2007
JOSE CID CAMPELO 0031 000555/2002
JOSE CUNHA GARCIA 0136 000877/2008
JOSE DE BARROS NETO 0031 000555/2002
JOSE DE OLIVEIRA ANDRADE 0013 000464/2000
JOSE FRANCISCO MACHADO DE 0121 000640/2008
JOSE IVERSON NOGOZEKI 0103 000031/2008
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0014 000520/2000
JOSE LUIZ TORQUATO TILLO 0035 001132/2002
JOSE MANOEL GARCIA ABELAR 0103 000031/2008
JOSE MARCOS ALMEIDA 0010 000936/1999
JOSÉ OTÁVIO ANDÚJAR DE O 0139 000909/2008
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 0099 001788/2007
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0040 000742/2003
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 0074 000413/2007
JOSE RODRIGO SADE 0031 000555/2002
JOSE TELLES DO PILAR 0033 000696/2002
JOSE TORQUATO TILLO 0035 001132/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 0050 001345/2004
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0011 000083/2000
JOSIANE PIURCOSKI 0027 000102/2002
JOSIANE STELMASCHUK MENAR 0037 000533/2003
JOSUE PEREZ COLUCCI 0012 000350/2000
JOYCE MAUS MISCHUR 0063 000239/2006
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0052 001802/2004
JULIANA MICHELE ASSUNÇÃO 0113 000369/2008
JULIANA SANDOVAL LEAL DE 0093 001252/2007
JULIANA WERKHAUSER 0024 001327/2001
JULIANE SCHLICHTING 0083 000807/2007
JULIANE TOLEDO S. ROSSA 0132 000807/2008
JULIANO FRANCA TETTO 0008 000154/1999

0021 000854/2001
JULIO CESAR BROTTO 0074 000413/2007
JULIO CESAR DALMOLIN 0060 000184/2006

0141 000954/2008
JÚLIO CÉSAR LEÃO COELHO 0120 000601/2008
JULIO CEZAR ENGEL DOS SAN 0125 000692/2008
JULIO CEZAR RODRIGUES 0019 000098/2001
JURACY ROSA GOIVINHO 0124 000680/2008
JURAMIS TEIXEIRA 0018 001343/2000
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0005 000653/1998
KARINE CRISTINA DA COSTA 0044 000251/2004

0046 000583/2004
0063 000239/2006
0078 000597/2007
0115 000432/2008

KARLHEINZ ALVES NEUMANN 0036 001225/2002
KATHLEEN SCHOLZE 0014 000520/2000
KELLY CRISTINA WORM 0084 000882/2007
KLEBER VELTRINI TOZZI 0040 000742/2003
LAURO AVELLAR MACHADO FIL 0012 000350/2000
LEANDRO AGUIAR PICCINO 0023 001076/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0046 000583/2004
LEANDRO GALLI 0109 000282/2008
LEANDRO JOÃO LYRA 0109 000282/2008
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0123 000664/2008
LENE ARAUJO DE LIMA 0016 000830/2000
LENISE SARAIVA PEREIRA DA 0057 000863/2005
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 0034 000973/2002
LEONARDO DA COSTA 0052 001802/2004
LEONARDO SPERB DE PAOLA 0099 001788/2007
LEONARDO TREVISAN ZACHARI 0136 000877/2008
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0063 000239/2006
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0090 001163/2007
LIGIA FERNANDA MORETTO DA 0034 000973/2002
LILIAN DE FATIMA TABORDA 0068 001619/2006
LILLIANA MARIA CERUTTI LA 0016 000830/2000
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0028 000195/2002
LISIANE CORDEIRO TRINKEL 0015 000524/2000
LOURIVALDO DA SILVA JUNIO 0106 000084/2008
LUCIA MARIA BELONI CORREA 0023 001076/2001
LUCIANA BERRO 0032 000677/2002

0044 000251/2004
0046 000583/2004
0061 000190/2006
0064 000344/2006

LUCIANA DE ANDRADE AMOROS 0088 001071/2007
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0034 000973/2002
LUCIANA REGINA DOS REIS 0056 000853/2005
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0010 000936/1999

0075 000454/2007
0101 001847/2007

LUCIANE CASTILHOS ARNOLD 0041 001147/2003
0060 000184/2006

LUCIANE MAINARDES PINHEIR 0097 001765/2007
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 0005 000653/1998
LUCIANO DE QUADROS BARRAD 0139 000909/2008
LUCIANO FARIAS 0001 000693/1986

0089 001091/2007
LUCIANO SOARES PEREIRA 0040 000742/2003
LUIR CESCHIN 0001 000693/1986

0089 001091/2007
LUIS CARLOS DA SILVA 0019 000098/2001
LUIS FERNANDO DIETRICH 0053 000055/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0001 000693/1986

0089 001091/2007
LUIZ ADAO DE CARLI 0009 000550/1999
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0031 000555/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0028 000195/2002

0062 000205/2006
0069 001637/2006
0124 000680/2008

LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0135 000854/2008
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0110 000301/2008
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0014 000520/2000
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0012 000350/2000

0038 000563/2003
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0018 001343/2000
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0071 000325/2007
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 0012 000350/2000
LUIZ LIMA 0025 001515/2001
LUIZ OSCAR SIX BOTTON 0012 000350/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0041 001147/2003

0060 000184/2006
0126 000753/2008

LUIZ SGANZELLA LOPES 0103 000031/2008
LUZIA ADRIANA COSTA 0030 000467/2002
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 0001 000693/1986

0089 001091/2007
MANUELLA PRANDINI PEREIRA 0055 000728/2005
MARCELL DE OLIVEIRA SOARE 0139 000909/2008
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0086 000920/2007
MARCELO BERVIAN 0072 000328/2007
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0055 000728/2005
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 0013 000464/2000
MARCELO DE BORTOLO 0039 000575/2003
MARCELO GOMES MOREIRA 0039 000575/2003
MARCELO MARQUARDT 0045 000564/2004
MARCELO MENEZES F. CAIRES 0063 000239/2006
MARCIA CHRISTINA M.DE OLI 0121 000640/2008
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0052 001802/2004
MARCIA JACQUELINE VIEIRA 0044 000251/2004
MARCIA ROSANE WITZKE 0105 000077/2008
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0042 001299/2003

0049 000908/2004
0079 000686/2007
0137 000887/2008

MARCIO BASSO 0057 000863/2005
MARCIO CESAR MELECH 0066 000877/2006
MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA 0084 000882/2007
MARCIO ROBERTO GASPARELO 0043 001590/2003
MARCO ANTONIO GUIMARAES 0068 001619/2006
MARCO AURELIO MOREIRA JUN 0024 001327/2001
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0013 000464/2000
MARCO AURELIO SCHETINO DE 0058 001385/2005
MARCO JULIANO FELIZARDO 0036 001225/2002
MARCOS ANTONIO GERMANO 0080 000707/2007
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0113 000369/2008
MARCOS BUENO GOMES 0071 000325/2007
MARCOS CESAR MELECH 0066 000877/2006
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0053 000055/2005
MARCOS RENAN SALVATI 0070 000059/2007
MARCUS AURELIO COELHO 0045 000564/2004
MARCUS VINICIUS SASS TOLO 0084 000882/2007
MARIA ALICE ROSS 0019 000098/2001
MARIA ANARDINA PASCHOAL D 0143 000959/2008
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0027 000102/2002
MARIA ELZI DE MATTOS T. B 0083 000807/2007
MARIA FERNANDA BORELLI DA 0136 000877/2008
MARIA LUCIA WOOD SALDANHA 0068 001619/2006
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0071 000325/2007
MARIANA ANDREOLA DE CARVA 0138 000891/2008
MARIANA BASTOS PORCIUNCUL 0052 001802/2004
MARIANA ESPER NICOLETTI 0084 000882/2007
MARIANA KOWALSKI FURLAN 0138 000891/2008
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0057 000863/2005
MARIANE MELILLO FONTAN 0059 000082/2006
MARILI RIBEIRO TABORDA 0001 000693/1986

0089 001091/2007
MARIO ALBINO 0003 001351/1996
MARIO ROBERTO A. BOEIRA 0010 000936/1999
MARION ARANHA PACHECO MUG 0050 001345/2004
MARISA CESCATTO BOBROFF 0136 000877/2008
MARISA DE CASTRO MAIA 0025 001515/2001
MARIZE DE AZEVEDO G. BARB 0019 000098/2001
MARLUS JORGE DOMINGOS 0012 000350/2000
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0114 000430/2008
MAURICIO BELESKI DE CARVA 0100 001829/2007

0131 000785/2008
MAURICIO KAVINSKI 0062 000205/2006

0069 001637/2006
0124 000680/2008

MAURICIO MACHADO SANTOS 0100 001829/2007
0131 000785/2008

MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0015 000524/2000
MAURILIO VIANA PEREIRA 0042 001299/2003

0049 000908/2004
MAURO CURY FILHO 0053 000055/2005
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0054 000076/2005
MAURO LEITNER GUIMARAES F 0045 000564/2004
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MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0053 000055/2005
0110 000301/2008
0126 000753/2008
0144 000960/2008
0145 000962/2008
0146 000963/2008

MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0136 000877/2008
MAYLIN MAFFINI 0115 000432/2008

0118 000509/2008
MELISSA BURATTO SCHAIKOSK 0092 001235/2007
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0052 001802/2004
MICHELE SACHSER 0142 000956/2008
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0050 001345/2004
MIEKO ITO 0118 000509/2008
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0018 001343/2000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0032 000677/2002

0044 000251/2004
0046 000583/2004

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0024 001327/2001
MIRIAM BELUCO 0028 000195/2002
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 0128 000770/2008

0147 000990/2008
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0024 001327/2001
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0002 001142/1996
MORIANE PORTELLA GARCIA 0106 000084/2008
MOZARA COAS THOME 0084 000882/2007
MURILO CLEVE MACHADO 0024 001327/2001
MYRELLA BINHARA 0077 000590/2007
NACIR SALES 0076 000488/2007

0130 000779/2008
NADIA REGINA DE CARVALHO 0027 000102/2002
NADIEGE KARINA M. DELL AN 0085 000888/2007
NATAN SCHAWRTZMAN 0058 001385/2005
NEI PEREIRA DE CARVALHO 0019 000098/2001
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0092 001235/2007
NELSON JUNKI LEE 0036 001225/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0025 001515/2001
NELSON WALTER DA SILVA 0065 000729/2006
NELTO LUIZ RENZETTI 0084 000882/2007
NEWTON DORNELES SARATT 0082 000794/2007
NEWTON TRINDADE 0032 000677/2002
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 0040 000742/2003
ODACYR CARLOS PRIGOL 0093 001252/2007
ODECIO LUIZ PERALTA 0042 001299/2003

0049 000908/2004
ODEMIRO JOSE BERBES DE FA 0019 000098/2001
OKSANDRO GONCALVEZ 0019 000098/2001
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0088 001071/2007
OSNI DA SILVA 0041 001147/2003
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0034 000973/2002
OTTO JOAO LYRA NETO 0035 001132/2002
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0039 000575/2003
PATRICIA ABU-JAMRA DE CAS 0112 000365/2008
PATRICIA C GOBBI BATISTEL 0044 000251/2004

0046 000583/2004
PATRICIA CASILLO 0034 000973/2002
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0074 000413/2007
PATRICIA MICHELI FOLADOR 0015 000524/2000
PATRICK G. MERCER 0045 000564/2004
PAULA CRISTINA PEREIRA GR 0038 000563/2003
PAULA VELLOSO MOREIRA 0096 001689/2007
PAULO ANGELIN RAMOS 0128 000770/2008

0147 000990/2008
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0105 000077/2008
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0048 000848/2004
PAULO CESAR VOLTOLINI 0105 000077/2008
PAULO CEZAR CAMARGO DE OL 0067 001482/2006

0087 000932/2007
PAULO DEQUECH 0097 001765/2007
PAULO DONATO MARINHO GONÇ 0090 001163/2007
PAULO HENRIQUE DA R. LOUR 0026 000005/2002
PAULO JOSE GOZZO 0107 000239/2008

0122 000659/2008
PAULO MARCELO SEIXAS 0059 000082/2006
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0006 001070/1998
PAULO RICARDO SILVA DE SO 0114 000430/2008

0117 000480/2008
PAULO ROBERTO GOMES 0082 000794/2007
PAULO ROBERTO JENSEN 0107 000239/2008
PAULO ROBERTO VIGNA 0024 001327/2001
PAULO SERGIO IVANOSKI 0002 001142/1996
PAULO SERGIO NOWACKI 0027 000102/2002
PAULO SERGIO RIBEIRO DA S 0017 001155/2000
PAULO VINICIUS DE BARROS 0045 000564/2004
PAULO YVES TEMPORAL 0027 000102/2002
PEDRO ALGESI SCHAEDLER JU 0021 000854/2001
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0001 000693/1986

0089 001091/2007
PERI FERNANDES CORREIA 0057 000863/2005
PETERSON ZANCANELLA 0011 000083/2000
PETRONIUS BRASIL LUCONI 0043 001590/2003
RAFAEL DE BRITEZ COSTA PI 0139 000909/2008
RAFAEL GONCALVES ROCHA 0039 000575/2003
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0022 001027/2001
RAFAEL KNORR LIPPMANN 0006 001070/1998
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 0103 000031/2008
RAFAEL SCHIER GUERRA 0013 000464/2000
RAFAELA ELIZABETH LIPAROT 0012 000350/2000
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0040 000742/2003
RAPHAEL GOUVEIA RODRIGUES 0040 000742/2003
REGIANE LUSTOSA DOS SANTO 0019 000098/2001
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0014 000520/2000

REINALDO CHAVES RIVERA 0099 001788/2007
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0123 000664/2008
RENATA CHRISTINA MACHADO 0121 000640/2008
RENATO BELTRAMI 0001 000693/1986

0089 001091/2007
RENATO GALVAO CARRILLO 0001 000693/1986

0089 001091/2007
RENATO LOPES ROSSETTO 0003 001351/1996
RENATO PINEDA SATORI 0019 000098/2001
RENE ARIEL DOTTI 0074 000413/2007
RICARDO BORTOLOZZI 0032 000677/2002

0044 000251/2004
0046 000583/2004

RICARDO DOS SANTOS ABREU 0034 000973/2002
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0001 000693/1986

0089 001091/2007
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0027 000102/2002
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0017 001155/2000
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0007 001121/1998
RITA ELIZABETH CAVALLIN C 0031 000555/2002
ROBERTA ONISHI 0001 000693/1986

0089 001091/2007
ROBERTO FADE 0030 000467/2002
ROBERTO SIQUINEL 0054 000076/2005
ROBSON IVAN STIVAL 0097 001765/2007
ROBSON LUIZ ROSSETIN 0037 000533/2003
ROBSON ZANETTI 0043 001590/2003
ROCHELI SILVEIRA 0058 001385/2005
RODRIGO BEVILAQUA 0021 000854/2001
RODRIGO CAXAMBU DE ALMEID 0107 000239/2008
RODRIGO DOLFINI 0042 001299/2003

0049 000908/2004
RODRIGO FONTOURA DA SILVA 0088 001071/2007
RODRIGO POZZOBON 0068 001619/2006
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0123 000664/2008
ROGERIA DOTTI DORIA 0074 000413/2007
ROGERIO BUENO DA SILVA 0048 000848/2004
ROGERIO COSTA 0114 000430/2008

0117 000480/2008
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0075 000454/2007

0101 001847/2007
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0009 000550/1999
ROMULO DE SOUZA LEITAO NE 0073 000340/2007
ROMY CARRARO BARBOSA 0038 000563/2003
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0011 000083/2000
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0057 000863/2005
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0001 000693/1986

0089 001091/2007
ROSE CASSIA JACINTHO DA S 0016 000830/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0033 000696/2002

0050 001345/2004
ROSY MARY CONCEICAO 0013 000464/2000
RUBEN MADINI 0108 000242/2008
RUBENS BUENO II 0067 001482/2006
RUY CARDOSO FERREIRA 0024 001327/2001
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0057 000863/2005
SAMIR NAOUAF HALABI 0088 001071/2007
SAMIRA NABBOUH ABREU 0034 000973/2002
SAMUEL MARTINS 0010 000936/1999
SANDRA EVELIZI MENDONÇA 0087 000932/2007
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0018 001343/2000

0044 000251/2004
0046 000583/2004

SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0123 000664/2008
SANDRO PANZERA 0037 000533/2003
SANTINO SAGAIS 0027 000102/2002

0029 000276/2002
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0090 001163/2007
SEBASTIAO CARLOS DA COSTA 0003 001351/1996
SELMA PACIORNIK 0119 000570/2008
SERGIO RICARDO NUTTI MARA 0036 001225/2002
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0034 000973/2002
SILVIO BINHARA 0077 000590/2007
SILVIO DA COSTA ALVES 0013 000464/2000
SIMONE CERETTA LIMA 0027 000102/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 0118 000509/2008
SIMONE PACHECO DE SOUZA 0034 000973/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0034 000973/2002
SONIA ITAJARA FERNANDES 0028 000195/2002
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0063 000239/2006
SONNY BRASIL DE C. GUIMAR 0090 001163/2007
STELA MARLENE SCHWERZ 0005 000653/1998
STELLA MARIS NERONE LACER 0019 000098/2001
TASSIANA MARA CASTILHO 0123 000664/2008
TATIANA GAERTNER 0089 001091/2007
TERESA CELINA ARRUDA ALVI 0060 000184/2006
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0041 001147/2003

0126 000753/2008
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0088 001071/2007
THIAGO MORELLI RODRIGUES 0068 001619/2006
TOBIAS DE MACEDO 0084 000882/2007
VALDENIR DIELLE DIAS 0023 001076/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 0083 000807/2007
VALERIA OLSZEVSKI 0005 000653/1998
VALTER PICCINO 0023 001076/2001
VANDERLEY FARIAS 0001 000693/1986

0089 001091/2007
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0074 000413/2007
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0044 000251/2004

0063 000239/2006
0078 000597/2007
0115 000432/2008

0127 000765/2008
0134 000844/2008
0142 000956/2008

VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0010 000936/1999
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 0019 000098/2001
VILSON GUDOSKI 0020 000203/2001
VINICIUS DE CASTRO MEDEIR 0104 000075/2008
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 0063 000239/2006
VITOR CRUZ FERREIRA 0052 001802/2004
VITORIO KARAN 0042 001299/2003
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0105 000077/2008
WAGNER LUIZ DE ANDRADE 0017 001155/2000
WALTER BORGES CARNEIRO 0026 000005/2002
WALTER MARIN WOLFF 0059 000082/2006
WELLINGTON SONEHARA RENAU 0037 000533/2003
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0119 000570/2008
WILSON PAREDE GOMES 0003 001351/1996
WINICIUS RUBELE VALENZA 0026 000005/2002

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-693/1986-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x DINO
BRASSAC FILHO e outro- Intime-se o executado para o paga-
mento das custas processuais de fl. 275, no prazo de até 5 dias,
pena de execução nos próprios autos (art. 585, VI do CPC). Int
. Custas remanescentes R$ 446,40. -Advs. PEREGRINO DIAS
ROSA NETO, ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO,
RENATO BELTRAMI, ALBERTO CARAZZAI NETO, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAG-
DA LUIZA RIGODANZZO EGGER, ROBERTA ONISHI,
ROSANGELA MARTINS FONSECA, ANTONIO AUGUSTO
FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO
KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APA-
RECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE
ALBANO, ANA PAULA CAVICHIOLI, RENATO GALVAO
CARRILLO, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, LUIR CES-
CHIN, VANDERLEY FARIAS, LUCIANO FARIAS e -.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1142/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL SA x JOAO CARLOS FOR-
BECK DE CASTRO e outro- Vistos e examinados estes autos.
Homologo, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo formalizado pelas partes e informado em fls.
155/158, nestes autos de execução de título extrajudicial, pro-
posta por Banco Bamerindus do Brasil S/A contra João Carlos
Forbeck de Castro e outro, e em conseqüência, julgo extinto o
processo, bem como os autos 1133/1996, 912/1996 e 654/1996,
eo faço na forma do art. 269, III do Código de Processo Civil.
Se requerido for desde já defiro a dispensa do prazo recursal.
Custas de lei. Oportunamente arquive-se com as baixas devi-
das, inclusive de constrições. P.R.I. -Advs. IVAN JERONIMO
MARCONDES RIBAS, PAULO SERGIO IVANOSKI, FER-
NANDO MOREIRA DA ROCHA, MOACYR ALVARO DE
SOUZA, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO-.

3. EMBARGOS A EXECUCAO-1351/1996-SOPOUPE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x JUARES DE
MATOS- Diante do silêncio das partes, procedam-se as devi-
das baixas e arquivem-se .Int.-Advs. RENATO LOPES ROS-
SETTO, ALBERTO BRANCO JUNIOR, ANA LUCIA DIAS,
CLAUDIA REGINA DAS NEVES REGO LINS, WILSON
PAREDE GOMES, SEBASTIAO CARLOS DA COSTA e
MARIO ALBINO-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-335/1998-N.B.
ADMINISTRACAO E FOMENTO COMERCIAL LTDA. x
EDGARD DOS SANTOS- Remetam-se os autos ao arquivo
provisório até a manifestação da parte interessada. Int. -Adv.
ALAOR RIBEIRO DOS REIS-.

5. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-653/1998-
CONCORDE ADM. DE BENS LTDA x GIOVANA TARQUI-
NIO e outro- Intime-se a perita para dizer sobre seu interesse
na execução dos seus honorários nos próprios autos e sendo a
resposta positiva, apresente memória de cálculo atualizada do
seu crédito, requerendo o que for de seu interesse. Prazo de dez
dias. Caso a resposta seja negativa, arquivem-se os autos com
as baixas devidas. Int. -Advs. VALERIA OLSZEVSKI, STELA
MARLENE SCHWERZ, DANIELE ESMANHOTTO, ANTO-
NIO EMERSON MARTINS, LUCIANO CHIZINI CHEMIN,
JAQUELINE LORENA MIGLIORINI LOIK e KARIME CE-
CYN PIETSZKOWSKI-.

6. ORDINARIA DE COBRANCA-1070/1998-MORO S.A.
CONSTRUCOES CIVIS x IDEALIZA-ADM.DE BENS E PAR-
TICIPACOES LTDA. e outros- Intime-se a parte executada para
oferecer bens para futura constrição judicial. Somente caberá
multa por ato contra a dignidade da justiça caso comprove-se a
existência de bens, e a parte executada seja omissa na sua indi-
cação. Int. -Advs. PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA,
DIOGO MATTE AMARO, DIEGO BENRADT CARDOSO,
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA, ADRIANE TURIN
DOS SANTOS, GIOVANI SCHLICKMANN e RAFAEL
KNORR LIPPMANN-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1121/1998-JAI-
RO IZE x OUROCLIN ASSISTENCIA A SAUDE S.C. LTDA e
outros- Realizada a avaliação, o feito deverá aguardar o julga-
mento do AI face o efeito suspensivo deferido ao recurso. Int.-
Advs. ARLETE T. DE ANDRADE, RITA DE CASSIA RIBEI-
RO, ALEXANDRA FISTAROL, HEITOR WOLFF JUNIOR,
ALIDA MARIANA VAN DER LAARS e CLAUDIA HELENA

STIVAL-.

8. RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-154/1999-CITI-
BANK LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
JULIO CESAR LEDO DO AMARAL- Diante do silêncio das
partes, procedam-se as devidas baixas e depois arquivem-se.
Int. -Advs. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO, JULIANO
FRANCA TETTO e CESAR AUGUSTO BROTTO-.

9. RESC. DE CONTR C/PERDAS DANOS-550/1999-CECI-
LIA FIORIM FERNANDES x MONICA FILIZOLA WERNE-
CK ROCHA e outro- 1. Intime-se a parte exeqüente para se
manifestar, em cinco dias, sobre o pedido de fls. 431-433. 2.
Após tal manifestação tornem os autos conclusos para análise
do pedido de fls. 441. 3. Intimem-se. -Advs. JEFERSON WE-
BER, CARLOS ALBERTO DE O. CASAGRANDE, ELENITA
FERNANDES CASAGRANDE, LUIZ ADAO DE CARLI,
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI e ROMEU AUGUSTO SI-
MON JUNIOR-.

10. REINTEGRACAO DE POSSE-936/1999-GM LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x EMERSON WAL-
TER FAST- 1. Através da petição de fls. 62-63 as partes notici-
am a realização de acordo. 2. Desta forma, homologo o acordo
entabulado, e por conseqüência julgo extinto o processo com
julgamento de mérito, com base no art. 269, III, do Código de
Processo Civil. 3. Defiro o pedido de desistência do prazo re-
cursal. 4. Procedam-se as devidas baixas e arquive-se. 5. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ, LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO, FRE-
DERICO MOREIRA CAMARGO, CARLOS EDUARDO
BLEY, JOSE MARCOS ALMEIDA, GUILHERME JACQUES
T. DE FREITAS, CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA,
SAMUEL MARTINS e MARIO ROBERTO A. BOEIRA-.

11. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-83/2000-BANCO
CITIBANK S/A x CARLOS ALBERTO ROMAO- Ante o de-
curso do prazo, intime-se a parte exeqüente para se manifestar
nos autos, no prazo de 10 dias, requerendo o que for de seu
interesse, alertando-a que no silêncio ao comando judicial su-
pra os autos serão arquivados. Decorrido o prazo e nada sendo
requerido arquivem-se. Int. -Advs. JOSEANE CRISTINA RO-
DRIGUES, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO,
PETERSON ZANCANELLA, ADRIANA D AVILA OLIVEI-
RA, ALINE FERNANDA PEREIRA, GUILHERME BABO-
RA DO CARVALHAL, ALEXSANDRO GOMES DE OLIVEI-
RA e ROSANA JARDIM RIELLA PEDRAO-.

12. ACAO MONITORIA-350/2000-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x ALLAN KARDUSH e outro-
(...) Diante do exposto, ACOLHO o pedido feito na impugna-
ção de fls. 366-368, extinguindo a execução em relação aos
supostos honorários advocatícios devidos a parte autora/em-
bargada. Condeno a parte impugnada ao pagamento das custas
relativas à presente impugnação, bem como honorários de su-
cumbência no valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais). Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES, MARLUS
JORGE DOMINGOS, ANA LUCIA FISCHER DE O. JU-
RASZEK, DIOMAR FRANCISCO MAZZUTTI, LAURO AVE-
LLAR MACHADO FILHO, ALFREDO JOSE FAIAD PI-
LUSKI, LUIZ OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK,
ANDRE ABREU DE SOUZA, JANAINA ROVARIS, ISABE-
LLE TARAZI VALETON, ANA CAROLINE ANTUNES RI-
BEIRO, RAFAELA ELIZABETH LIPAROTTI CHAVES, AN-
TONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, JOSUE PEREZ CO-
LUCCI, FABIO FREITAS MINARDI, LUIZ HENRIQUE WA-
SILEWSKI e JOAO CARLOS A. ZOLANDECK-.

13. REVISIONAL DE CONTRATO-464/2000-REGIS COSTA
BRUTTI e outro x ASSOCIACAO DE POUPANCA E EM-
PRESTIMO POUPEX- Intime-se a parte interessada para que
no prazo de dez dias dê prosseguimento ao feito, requerendo o
que entender de direito .Int.-Advs. MARCELO CONCEICAO
ANDRETTA, ROSY MARY CONCEICAO, RAFAEL SCHI-
ER GUERRA, FLAVIA ALMEIDA DA FONSECA GILDINO,
JOSE DE OLIVEIRA ANDRADE, CARLOS EDUARDO N
TAYLOR DE LIMA, CELSO ABRANTES MARQUES,
EDUARDO AMARANTE PASSOS, JOSE AFONSO TAVA-
RES, SILVIO DA COSTA ALVES e MARCO AURELIO RO-
DRIGUES PALMA-.

14. ORDINARIA-520/2000-NEUZA MARIA BRAZ x REGI-
NALDO NOGUEIRA GUIMARAES- Intime-se a parte credo-
ra para que no prazo de 10(dez) dias apresente memória de
cálculo atualizada, bem como matrícula atualizada do imóvel
que pretende que recaia a penhora. Após, tornem os autos con-
clusos para apreciação do pedido retro. Intime-se. -Advs. LUIZ
FERNANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO, KATHLEEN SCHOLZE, REGINALDO NO-
GUEIRA GUIMARAES e JEAN MAURICIO DE SILVA
LOBO-.

15. DESPEJO-FALTA PAGAM. C/C COBR-524/2000-JOSE
CAVASSIN x HAPPY FORMATURAS PROMOCOES E
EVENTOS LTDA- Mantenho o entendimento anteriormente
exarado. Dessa feita, nada a deferir quanto ao pedido de fls.
287/300. Ademais, insta consignar que a utilização de recurso
e/ou comunicação ao Conselho são direitos da parte, cabendo a
esta ao se aquilatar sobre a necessidade/utilidade eleger a via
que entende necessária. Intime-se. -Advs. MAURICIO SAG-
BONI MONTANHA TEIXEIRA, HELENA MUSSOLINO,
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CINTIA REGINA BREHMER, LISIANE CORDEIRO
TRINKEL, ADRIANA DE ALCANTARA LUCHTENBERG e
PATRICIA MICHELI FOLADOR WALDRAFF-.

16. INDENIZACAO PERDAS E DANOS-830/2000-LUIZ
TSUTOMO YAMAMOTO x JOSE ANTONIO MARCO SAN-
CHEZ- 1. Intimem-se as partes para se manifestarem, em cinco
dias, sobre o saldo remanescente na conta poupança. 2. No si-
lêncio das partes remetam-se os autos para o arquivo provisó-
rio até a manifestação da parte interessada. 3. Intimem-se. -
Advs. ALFREDO LUCIO DOS REIS FERRAZ, ROSE CAS-
SIA JACINTHO DA SILVA, AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO,
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, ADELCIO CERUTI,
LILLIANA MARIA CERUTTI LASS e LENE ARAUJO DE
LIMA-.

17. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1155/2000-CON-
SORCIO MORUMBI MOTOR S/C LTDA x LUIZA GIANGI-
ACOMO JACOBOWSKI- Ante a citação por hora certa, dê-se
vista dos autos a curadoria especial. Int. -Advs. WAGNER LUIZ
DE ANDRADE, RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS
e PAULO SERGIO RIBEIRO DA SILVA-.

18. REVISIONAL DE CONTRATO-1343/2000-ANDREA
CRISTINA FARIA BIANCH x BANKBOSTON BANCO MUL-
TIPLO S/A- Intime-se a parte interessada para se manifestar
nos autos, no prazo de dez dias, requerendo o que for de seu
interesse, alertando-a que no silêncio ao comando judicial su-
pra os autos serão arquivados. Decorrido o prazo e nada sendo
requerido, arquivem-se os autos. int .-Advs. JOEL FERREIRA
LIMA, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, CLAUDIO XAVIER
PETRYK, ANA LUCIA FRANCA, MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK, ALEXANDRE DE PAULA SILVA, LUIZ GUSTAVO
PUJOL, JURAMIS TEIXEIRA e CARMEN ESTER ROME-
RO BONNEVIALLE-.

19. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-98/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADEMAR VOLANSKI
e outro- Remetam-se os autos para o arquivo provisório, até a
manifestação da parte interessada. Int. -Advs. ARNOLDO
AFONSO DE OLIVEIRA PINTO, ARNALDO JOSE DA SIL-
VA, CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA, RENATO PINEDA
SATORI, JOBERGIL REZENDE, CLAUDIO MARCHIORO,
LUIS CARLOS DA SILVA, GERALDO CALDAS BARBO-
SA, FRANCISCO OLIVIERI JUNIOR, IDAMARA ROCHA
FERREIRA SAMANGAIA, VERA LUCIA TAQUES ZATTAR,
IVETE DA CONCEICAO BORBA, CARLOS FERNANDO
JORGE, FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO, JOSE
AUGUSTO AMARAL PATRUNI, REGIANE LUSTOSA DOS
SANTOS, NEI PEREIRA DE CARVALHO, STELLA MARIS
NERONE LACERDA, FRANCISCO AFONSO JAWSNI-
CKER, CARLOS ROBERTO MENOSSO, JULIO CEZAR
RODRIGUES, MARIZE DE AZEVEDO G. BARBOSA, ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, MARIA ALICE ROSS,
OKSANDRO GONCALVEZ, DANIEL HACHEM, ODEMI-
RO JOSE BERBES DE FARIAS e ADEMAR VOLANSKI-.

20. ACAO MONITORIA-203/2001-IVO PASTUCHE x JOSE
BENEDITO CARVALHO- Ante o pedido retro, intime-se a parte
exequente para apresentar memória de cálculo atualizada do
seu crédito que deverá conter além do principal, as custas pro-
cessuais e honorários advocatícios se fixados. Int. -Adv. VIL-
SON GUDOSKI-.

21. DESPEJO C/C TUT.ANTECIPADA-854/2001-SOCIEDA-
DE OPERARIA ESPORTIVA DE CACA E PESCA x ELPO &
CIA LTDA- Diante da decisão retro, intimem-se as partes para
requerer o que entendem de direito. Int. -Advs. CARLOS AL-
BERTO DE O. CASAGRANDE, FABIO CIUFFI, HOMERO
FLESCH, AMARILIS ROCHA NUNES JORGE, JULIANO
FRANCA TETTO, PEDRO ALGESI SCHAEDLER JUNIOR e
RODRIGO BEVILAQUA-.

22. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1027/2001-SER-
VOPA ADMINSTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
GILMAR FERRARI DE SOUZA-Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedi-
ção de carta, a ser encaminhada no endereço constante à fl. 261
dos autos. Despesas postais R$ 15,00. -Advs. GABRIEL AN-
TONIO H. N. DE LIMA FILHO e RAFAEL JUSTUS DE BRI-
TO-.

23. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1076/2001-SECRA-
SO-SINDICATO DAS ENTIDADES CULTURAIS EST PR x
PARANA CLUBE- Intime a parte interessada para pagar custas
de oficial de justiça no valor de R$ 49,50. -Advs. LUCIA MA-
RIA BELONI CORREA DIAS, VALDENIR DIELLE DIAS,
VALTER PICCINO, LEANDRO AGUIAR PICCINO e JANAI-
NA DA CUNHA-.

24. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1327/2001-SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS x RODOVIARI-
OS MICHELON LTDA- Ante a decisão de fls. 462/471, mani-
feste-se a parte exequente, no prazo de dez dias, requerendo o
que for de seu interesse. Int.-Advs. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, RUY CARDOSO
FERREIRA, MIRIAN PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWER-
SEN, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO, DANI-
ELLE DERENLANYJ VIANNA, ANDERSON HATAQUEIA-
MA, MARCO AURELIO MOREIRA JUNIOR, JULIANA

WERKHAUSER e PAULO ROBERTO VIGNA-.

25. CAUTELAR INOMINADA-1515/2001-BERNADETE
HIGA LIMA e outro x BANCO BRADESCO S/A- Anote-se a
procuração de fls. 265/266. Defiro o pedido de vista dos autos
pelo prazo de dez dias, como requerido em fl. 264. Int. -Advs.
LUIZ LIMA, MARISA DE CASTRO MAIA, ERIC GARMES
DE OLIVEIRA e NELSON PASCHOALOTTO-.

26. REVISIONAL DE ALUGUERES-5/2002-SHELL BRASIL
S.A x GENERAL ENGENHARIA DE OBRAS LTDA- Nos ter-
mos do § 2º, inciso II do art. 475-0 do CPC, defiro o levanta-
mento das importâncias depositadas em favor da parte autora.
Antes, porém, certifique a serventia sobre a existência de even-
tuais custas remanescentes e, caso a resposta seja positiva, des-
de já autorizo se valor de parte do valor depositado para seu
pagamento (2.6.8 do CN). Expeça-se aIvará. Atendidas tais pro-
vidências, intimem-se as partes para dizerem sobre o julgamento
do agravo de instrumento. Prazo de 10 dias Int.Custas rema-
nescentes R$ 86,15. -Advs. GUSTAVO DE ALMEIDA FLES-
SAK, CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS, WALTER BOR-
GES CARNEIRO, ANDREA PASTUCH CARNEIRO, AUGUS-
TO PASTUCH DE ALMEIDA, DANIELA CARNEIRO DE
ASSIS, ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO, GUI-
LHERME KLOSS NETO, PAULO HENRIQUE DA R. LOU-
RES DEMCHUK, WINICIUS RUBELE VALENZA e ANA-
MARIA BATISTA-.

27. RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-102/2002-BRAS-
LOTE LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA. x PAULO
EDUARDO DOS SANTOS- Remetam-se os autos para o ar-
quivo provisório até a manifestação da parte interessada. -Advs.
SANTINO SAGAIS, EDSON CENTANINI FILHO, JOSIANE
PIURCOSKI, NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS,
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HOH-
MANN RIBEIRO, SIMONE CERETTA LIMA, PAULO SER-
GIO NOWACKI, RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA, EL-
TON SILVA e PAULO YVES TEMPORAL-.

28. RESCISAO DE CONTRATO-195/2002-CLARICE DOS
SANTOS MELLO x ECORA S/A-EMPRESA DE CONSTRU-
CAO E RECUP. DE ATIVOS- Ante o decurso do prazo, inti-
me-se a parte exeqüente (defensor público) para se manifestar
nos autos, no prazo de 10 dias, requerendo o que for de seu
interesse, alertando-a que no silêncio ao comando judicial su-
pra os autos serão arquivados. Decorrido o prazo e nada sendo
requerido arquivem-se. Int. -Advs. MIRIAM BELUCO, AN-
TONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, SONIA ITAJARA
FERNANDES, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, CARMEN
ROBERTA FRANCO, JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA,
ANDRE LUIZ CALVO e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

29. RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-276/2002-BRAS-
LOTE LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA x ANIBAL
MACIEL PEDROSO e outro- Remetam-se os autos ao arquivo
provisório até a manifestação da parte interessada. Int. -Advs.
SANTINO SAGAIS e GILBERTO ADRIANE DA SILVA-.

30. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-467/2002-JOAO
DONIZETTI DE LIMA JUNIOR e outro x HOSPITAL E MA-
TERNIDADE SANTA BRIGIDA LTDA e outro- Intime-se o
expert para se manifestar sobre o contido em fls. 709 e 710/
713. Sobrevindo nova proposta e ou resposta, intimem-se as
partes para se manifestarem no prazo de dez dias. -Advs. CA-
ROLINE SAMPAIO DE ALMEIDA, FABIANO DA ROSA,
ROBERTO FADE e LUZIA ADRIANA COSTA-.

31. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-555/2002-JOAO
FRANCISCO ORTIZ x SELMA FRANCISCO PONTES DOS
SANTOS-ME- Ante o decurso do prazo, intime-se a parte au-
tora para se manifestar nos autos, no prazo de 10 dias, reque-
rendo o que for de sue interesse, alertando-a que no silêncio ao
comando judicial supra os autos serão arquivados. Decorrido o
prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Int. -Advs.
LUIZ ALBERTO GONCALVES, JOSE DE BARROS NETO,
CARLOS AUGUSTO COGO, CARLOS ALBERTO DA SIL-
VA, JOSE CID CAMPELO, RITA ELIZABETH CAVALLIN
CAMPELO e JOSE RODRIGO SADE-.

32. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-677/2002-FUNDO
DE INV.EM DIREITOS CRED.NAO PADRONIZADOS-PCG
x ESPOLIO DE FUAD PEDRO HADDAD-Ante o decurso do
prazo, intime-se a parte autora para se manifestar nos autos, no
prazo de 10 dias, requerendo o que for de seu interesse, aler-
tando-a que no silêncio ao comando judicial supra os autos
serão arquivados. Decorrido o prazo e nada sendo requerido
arquivem-se. Int. -Advs. GUSTAVO PAES RABELLO, DANI-
EL BARBOSA MAIA, RICARDO BORTOLOZZI, MILTON
JOAO BETENHEUSER JUNIOR, CASSIA CRISTINA HIRA-
TA PARRA, LUCIANA BERRO, IDAMARA ROCHA FER-
REIRA SAMANGAIA, JOAO CARLOS DARCANCHY e
NEWTON TRINDADE-.

33. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-696/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x PAU-
LO ROBERTO DE ANDRADE- Defiro o pedido retro, proce-
dam-se as anotações necessárias e retifique-se o pólo ativo da
presente demanda. Intime-se a parte autora para efetuar o pa-
gamento indicado no despacho de fls. 60. Int .-Advs. FLAVIA-
NO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, JOSE TELLES DO PILAR

e GUSTAVO PAES RABELLO-.

34. DECLARATORIA-973/2002-L.R.J. COMERCIO DE PU-
BLICACOES E INFORMATICA LTDA x MADRAS EDITO-
RA LTDA- Ante o decurso do prazo, intime-se a parte autora
para se manifestar nos autos, no prazo de dez dias, requerendo
o que for de seu interesse, alertando-a que no silêncio ao co-
mando judicial supra os autos serão arquivados. Decorrido o
prazo, e nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Int. -Advs.
OSNILDO PACHECO JUNIOR, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, JOAO CASILLO, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO
CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE SOUZA, PA-
TRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI,
CLEBER MARCONDES, CARLA BARUSSO MEDAGLIA
HAESBAERT, GERSON MASSIGNAN MANSANI, ALE-
XANDRE MARCOS GOHR, LEONARDO BUSARELLO
ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, DANIELE
ALESSANDRA RAUEN, CAROLINA LUCENA SCHUSSEL,
RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH
ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA, LIGIA FERNANDA
MORETTO DA SILVA, GLAUCIO C. SILVA MOLINO, DA-
NIELA CAPACCIOLI e DOUGLAS GARCIA NETO-.

35. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1132/2002-MAS-
SA FALIDA ALIANCA DISTRIB COSMETICOS PERFUM S/
A x BALLSSINI PRODUCOES ARTISTICAS S/C LTDA- Ante
o decurso do prazo, intime-se a parte autora para se manifestar
nos autos, no prazo de 10 dias, requerendo o que for de sue
interesse, alertando-a que no silêncio ao comando judicial su-
pra os autos serão arquivados. Decorrido o prazo e nada sendo
requerido, arquivem-se os autos. Int. -Advs. OTTO JOAO LYRA
NETO, CLINIO L.L. LYRA, JOSE TORQUATO TILLO, JOSE
LUIZ TORQUATO TILLO e ADILSON CORREIA-.

36. REVISAO DE CONTRATO-1225/2002-ALTACIR ANTO-
NIO COSTA x BANCO FIDIS DE INVESTIMENTO S/A- So-
bre o contido em fls. 494/496, manifeste-se a parte autora , no
prazo de dez dias.Decorrido o prazo, com ou sem manifesta-
ção, voltem os autos conclusos para as deliberações necessári-
as.-w-Advs. ALTACIR ANTONIO COSTA, ELOY CAMARA
VENTURA, IONEIA ILDA VERONEZE, MARCO JULIANO
FELIZARDO, KARLHEINZ ALVES NEUMANN, SERGIO
RICARDO NUTTI MARANGONI, EDUARDO PEREZ SA-
LUSSE, CARLOS ANDRE RODBALD MOREIRA, BLAS
GOMM FILHO, CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN,
FABÍOLA PAVONI JOSÉ PEDRO e NELSON JUNKI LEE-.

37. IMISSAO NA POSSE C/C PERD DAN-533/2003-JOAO
MARCOS SALMAZO x ELMA CARON SANTOS- Registre-
se no sistema a fase decisória e voltem os autos conclusos para
decisão. Int.-Advs. ROBSON LUIZ ROSSETIN, SANDRO
PANZERA, WELLINGTON SONEHARA RENAUD, CLAU-
DIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER, ADILSON AMARO
ALVES, JOSIANE STELMASCHUK MENARIM e CARLOS
AURELIO MENARIM LOPES-.

38. ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-563/2003-SAIDE
JOSE VILACA ALVES x BANCO SANTANDER BRASIL S/
A- Arquivem-se os autos. Int. -Advs. ANDREZZA MARIA
BELTONI, CAROLINA BASGAL, CRISTIANE PUCHEVAI-
LLO SOUZA, EDNA ORLANDINI, GLAUCE VIANNA, PAU-
LA CRISTINA PEREIRA GRACHER, ROMY CARRARO
BARBOSA, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e AL-
BERTO SILVA GOMES-.

39. REPARACAO DE DANOS-575/2003-MART AR CONDI-
CIONADO LTDA x EDITEL LISTAS TELEFONICAS S.A-
Ante o pagamento integral do débito exequendo julgo extinta a
execução instaurada no feito e o faço com fulcro no art. 794,
inciso I do CPC. Oportunamente arquivem-se os autos com as
baixas devidas. PRI. -Advs. AUREO VINHOTI, CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO, FELIPE ALVES DA
MOTA, MARCELO DE BORTOLO, CLAUDIO CESAR PIN-
TO, MARCELO GOMES MOREIRA, BIANCA PEREIRA
DIOMEDES, FERNANDA AMERICO DUARTE, PABLO
PUGLIESE CASTELLARIN, DORISA GOUVEIA PINHEIRO,
RAFAEL GONCALVES ROCHA, CHARLES PARCHEN e
ALESSANDRO DIAS PRESTES-.

40. PRESTACAO DE CONTAS-742/2003-DECIO LUIZ
DALLAGNOL x MARIO BIERNASKI- Defiro o pedido de fis.
595. Oficie-se ao Banco Santander, para que o mesmo informe
se o autor o réu, em data de 21 de novembro de 2001, movi-
mentaram a quantia de R$ 493.488,70. Saliente-se que não se
deve quebrar o sigilo bancário das partes envolvidas no presen-
te processo, devendo ser indicado tão somente a ocorrência da
movimentação financeira no montante supracitado. Indefiro o
pedido de desentranhamento da manifestação de fls. 596/602
por se tratar de parecer técnico, relacionado ao laudo apresen-
tado, não havendo prejuizo para as partes a sua manutenção
nos autos. Int.Custas de oficio R$ 10,00. -Advs. NORMA SU-
ELY WOOD SALDANHA DE MORAES, JOSE PEREIRA DE
MORAES NETO, RAPHAEL GOUVEIA RODRIGUES, DIO-
GO SALDANHA MACORATI, CARLOS VITOR MARA-
NHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEI-
RA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, KLE-
BER VELTRINI TOZZI e LUCIANO SOARES PEREIRA-.

41. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1147/2003-CARLOS
EDUARDO DE LARA CORREA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA- BANESTADO- Intime-se a parte autora para o pa-

gamento das custas processuais de fl. 175 no prazo de 5 dias,
pena de execução (art. 585 VI do CPC). Sobrevindo o preparo
e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as bai-
xas devidas. Int. Custas remanescentes R$ 63,00. -Advs. OSNI
DA SILVA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TEREZA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e LUCIA-
NE CASTILHOS ARNOLD-.

42. ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-1299/2003-CIA
ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO
ITAU x JUCARA BATISTA DA SILVA- No prazo comum de
05 (cinco) dias, manifestem-se as partes quanto à possibilidade
de conciliação tão somente no que se refere a eventual diferen-
ça de valores ainda devidos pela ora ré, por força do contrato
de arrendamento mercantil entabulado com a autora, mormen-
te em razão do teor da decisão proferida nesta data nos autos
em apenso. Intimem-se. -Advs. ODECIO LUIZ PERALTA,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, RODRIGO DOLFINI, AN-
DREA HERTEL MALUCELLI, MAURILIO VIANA PEREI-
RA, VITORIO KARAN e GABRIEL MARCONDES KARAN-
.

43. DECLARATORIA DE NULIDADE-1590/2003-EDERSON
AUGUSTO ZANETTI x MARCIO ROBERTO GASPARELLO-
Ante o decurso do prazo, intime-se a parte exequente para se
manifestar nos autos, no prazo de dez dias, requerendo o que
for de seu interesse, alertando-a que no silêncio ao comando
judicial supra os autos serão arquivados. Decorrido o prazo, e
nada sendo requerido, arquivem-se. Int. -Advs. ROBSON ZA-
NETTI, ALEXANDRE FURTADO DA SILVA, PETRONIUS
BRASIL LUCONI, MARCIO ROBERTO GASPARELO e
DANIEL RICARDO ANDRETTA FILHO-.

44. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-251/2004-FUN-
DO DE INV.EM DIREITOS CRED.NÃO PADRONIZADOS-
PCG x ANTONIO ALDACIR BORGES DA SILVEIRA- Devi-
damente comprovado nos autos o recolhimento da taxa devida,
oficie-se a receita federal. Sobrevindo as informações, mani-
feste-se a parte exequente no prazo de dez dias, requerendo o
que for de seu interesse. Int .-Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, GILVAN LUIZ DA SILVA, ALESSANDRA CORDEI-
RO STABACH, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA,
DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANIELE DE BONA, MIL-
TON JOAO BETENHEUSER JUNIOR, IDAMARA ROCHA
FERREIRA SAMANGAIA, CASSIA CRISTINA HIRATA PAR-
RA, LUCIANA BERRO, PATRICIA C GOBBI BATISTELA,
DANIEL BARBOSA MAIA, RICARDO BORTOLOZZI, SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR, DORVAL A. CURY SIMOES e
MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMOES-.

45. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-564/2004-EDUARDO
JAIME MARTINS x GUERRA PROPAGANDA LTDA e ou-
tros- Aguarde-se o retorno do oficio encaminhado para a em-
presa Brasil Sul. Com a informação, intimem-se as partes para
se manifestar no prazo de cinco dias. Em seguida, tornem os
autos conclusos. Int.-Advs. EDGARD KATZWINKEL JUNI-
OR, GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE, MARCUS AURE-
LIO COELHO, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA,
MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO, CAROLINE AS-
SUNTA SCHMIDT, PATRICK G. MERCER, JORGE R. RI-
BAS TIMI, MARCELO MARQUARDT e PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JR-.

46. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-583/2004-FUNDO
DE INV.EM DIREITOS CRED.NAO PADRONIZADOS-PCG
x VALDENICE NORATO TRENTINI- (...) Dessa feita, inde-
ferem-se os embargos declaratórios, eis que não se subsumem
às hipóteses do art. 535 do CPC. Int. -Advs. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI, ALES-
SANDRA CORDEIRO STABACH, ANA PAULA VIANA BAR-
MANN, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR, IDAMA-
RA ROCHA FERREIRA SAMANGAIA, CASSIA CRISTINA
HIRATA PARRA, LUCIANA BERRO, PATRICIA C GOBBI
BATISTELA, DANIEL BARBOSA MAIA, RICARDO BOR-
TOLOZZI e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

47. CAUTELAR DE PROD. ANT. PROVAS-586/2004-LUIZ
GONZAGA NASCIMENTO PACHECO JUNIOR x CONS-
TRUTORA NAVE LTDA- 1. Diante do silêncio das partes,
entende-se que concordam com as conclusões da perícia. 2.
Assim sendo, diante da natureza da presente ação, homologo a
prova produzida, para que surtam os devidos efeitos jurídicos.
3. Permaneçam os autos em cartório, a disposição das partes,
nos termos do art. 851 do CPC. 4. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Advs. CELIO LUCAS MILANO, JAMES BILL
DANTAS, FABIANO BUZETTI MILANO, CLAUDIO RO-
BERTO PADILHA e GERSON MASSIGNAN MANSANI-.

48. ANUL.DE ATO JURID.C/C TUT.ANT-848/2004-SALVA-
DOR CAMPANUCCI NETO e outros x NILTON PICHETH-
1. A retirada dos autos de cartório somente será permitida após
a juntada do instrumento de procuração. 2. Assim sendo, con-
cedo o prazo de dez dias para a juntada do citado documento.
3. Com a juntada, defiro, desde logo, vista pelo prazo de dez
dias. 4. Intimem-se. -Advs. ROGERIO BUENO DA SILVA,
PAULO CESAR HERTT GRANDE, AMANDA SAWAYA
NOVAK e EMIDIO BUENO MARQUES-.

49. REVISIONAL DE CONTRATO-908/2004-JUCARA BA-
TISTA DA SILVA x CIA ITAU LEASING DE ARREND. MER-
CANTIL - GRUPO ITAU- (...) Nessas condições, JULGO PAR-
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CIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos na peti-
ção inicial para o fim de declarar a nulidade, acaso incidente
no contrato em discussão, cumulativamente com outros encar-
gos de mora, da cobrança de comissão de permanencia, o que
deverá ser apurado em fase de liquidação de sentença. Conse-
qüentemente, julgo extinto o feito com resolução de mérito, o
que faço com fundamento no artigo 269, I, do Código Processo
Civil. Tendo a parte autora decaído de grande parte do pedido,
condeno-a ao pagamento das custas e demais despesas proces-
suais e aos honorários advocatícios do patrono do réu, que fixo
em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro no artigo 20, § 4°,
do Código de Processo Civil. Oportunamente arquivem-se, cum-
prindo-se as determinações do Código de Normas da Correge-
doria-Geral da justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Advs. MAURILIO VIANA PEREIRA, ODECIO LUIZ PERAL-
TA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, RODRIGO DOLFINI
e ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

50. SUM.DECL.INEX.DEB E IND C/TUT-1345/2004-PEDRO
ANTONIO FERREIRA DA CRUZ (REP. POR) e outro x BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANC. E INVEST.- Ante o
decurso do prazo, intimem-se as partes para informar sobre o
julgamento do agravo de instrumento. Prazo de dez dias. Int.-
Advs. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA PA-
CHECO MUGGIATI, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PE-
REZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ, ALEXANDRE RECH, MICHELLY
CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI, CARLOS ALBER-
TO ARAUJO ROVEL, DANIELE CARVALHO e CARINE DE
MEDEIROS MARTINS-.

51. ORD.OBRIG.FAZER C/C INDENIZAC-1541/2004-MA-
NOEL FERREIRA DOS SANTOS x BELLA VISTA AUTO-
MOVEIS LTDA- Ante o decurso do prazo, intime-se a parte
autora para se manifestar nos autos, no prazo de 10 dias, reque-
rendo o que for de seu interesse, alertando-a que no silêncio ao
comando judicial supra os autos serão arquivados. Decorrido o
prazo e nada sendo requerido arquivem-se os autos. Int. -Advs.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, ABEL ANTONIO REBELLO,
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, CHRISTIANI M SAR-
TORI BARBOSA e ELIANDRO BROSTOLIN-.

52. COBRANCA C/C DANOS MORAIS-1802/2004-ADONAI
CABRAL DE CASTRO x CARLOS ALBERTO PEREIRA-
Deve a parte interessada pagar custas de oficial de justiça no
valor de R$ 49,50. -Advs. MARCIA GIRALDI SBARAINI,
VITOR CRUZ FERREIRA, MESSIAS ALVES DE ASSIS,
CARLOS ALBERTO PEREIRA, LEONARDO DA COSTA,
JULIANA DE CARVALHO ANTUNES e MARIANA BASTOS
PORCIUNCULA-.

53. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-55/2005-CLENI
GOMES ALVES e outros x QUEIROS MONTEIRO EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA- Desnecessário o pe-
dido contido em fl. 522, sendo certo que os profissionais no-
meados ser atentarão para tal fato. Intime-se o perito de corre-
tagem para se manifestar nos autos, como determinado em fls.
514/515. Int. -Advs. MAURO CURY FILHO, ANDERSON
KLEBER OKUMURA YUGE, MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI, LUIS FERNANDO DIETRICH, MARCOS DOS
SANTOS MARINHO e HERICK PAVIN-.

54. CAUTELAR CANC. PROTESTO-76/2005-RESTAURAN-
TE OLIVEIRA JUNIOR LTDA ME x CANAA INFORMATI-
CA LTDA e outro- Remetam-se os autos ao arquivo provisório
até a manifestação da parte interessada. Int. -Advs. FABIO
ROBERTO GUSSO, EVERTON LUIZ SANTOS, MAURO
JUNIOR SERAPHIM e ROBERTO SIQUINEL-.

55. DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-728/2005-AUTO
POSTO DELELLIS LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA- Despacho de fls. 620: Diante da in-
formação retro, intime-se o perito para iniciar os trabalhos pe-
riciais. Int. Despacho de fls. 672: Defiro o pedido retro, expe-
ça-se alvará como requerido. Intimem-se as partes para se ma-
nifestarem no prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se pela
parte autora. Intime-se a parte autora para informar exatamente
quais pontos não foram solucionados na perícia já realizada, e
que foram indicados nos embargos à execução autuados em
apenso. Caso tenha interesse, deverá ser complementada a pe-
rícia nesses autos. Int. Despacho de fls. 684:Defiro o pedido
retro. Expeça-se alvará em nome do perito. Aguarde-se o trans-
curso do prazo concedido às fls. 672. Int. -Advs. AMARILIS
VAZ CORTESI, MANUELLA PRANDINI PEREIRA SALO-
MAO, CAMILLA MARANHO RIBAS e MARCELO CLE-
MENTE BASTOS-.

56. INCIDENTE DE FALSIDADE DOCUM.-853/2005-CAR-
LOS ALBERTO CARVALHO e outro x LUIZ FERNANDO
FEDEGER- Sem adentrar no mérito quanto ao recurso cabível
contra a decisão que julga o incidente de falsidade, recebo a
apelação de fls. 142/147 nos efeitos suspensivo e devolutivo.
Aos apelados para, querendo, contra- arrazoarem no prazo de
quinze dias. Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de
Justiça com as cautelas de estilo. Int. -Advs. LUCIANA REGI-
NA DOS REIS, JOAO CARLOS A. ZOLANDECK e ANTO-
NIO NEIVA DE MACEDO FILHO-.

57. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-863/2005-BANCO
DIBENS SA x FABIO PACHECO FRANCISCO- Intime-se o
subscritor da petição de fl. 128 para firma-la no prazo de cinco
dias, considerando que a mesma encontra-se apócrifa, pena de

ser havida por inexistente. Int. -Advs. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, ALINE
DE SOUZA BRASILIENSE, PERI FERNANDES CORREIA,
LENISE SARAIVA PEREIRA DA SILVA, MARCIO BASSO,
GUSTAVO ROCHA RODRIGUES, SABRINA CAMARGO DE
OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS e JESSICA
GHELFI-.

58. SUM.OBRIG.NAO FAZER C/C INDEN-1385/2005-AN-
DRE RICARDO FERRO ROCHA x ASSOCIACAO DE ENSI-
NO VERSALHES e outros- (...) Nessas condições JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos na
inicial para o fim de condenar os réus ao pagamento, em favor
do autor, de danos materiais, no valor de R$ 374,98, acrescido
de juros de 1% ao mês e correção monetária pelo INPC, ambos
a partir do pagamento da mensalidade (31.05.2005). Tendo em
vista a sucumbência reciproca, condeno autor e réus, na pro-
porção de 50% cada um, ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem assim honorários advocatícios em favor do
advogado de cada parte adversa, os quais fixo em R$ 500,00,
levando em consideração o baixo valor da condenação bem
assim a desistência do pedido referente ao ingresso no curso
escolhido - ausente qualquer referência na ata de f. 170 no que
diz respeito aos honorários advocatícios - e ainda, o zelo e
empenho dos advogados, o local de prestação do serviço, a
natureza da causa eo tempo despendido para a solução da lide,
de acordo com o artigo 20, §4°, Código de Processo Civil. Con-
seqüentemente, julgo extinto o feito com resolução de mérito,
o que faço com fundamento no art. 269, I, do CPC. Oportuna-
mente arquivem-se, cumprindo-se as determinações do Código
de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. -Advs. ROCHELI SILVEIRA, MARCO
AURELIO SCHETINO DE LIMA, CLAUDIA PEREIRA, HEN-
RY ANDERSEN NAVARTTE, JEFERSON RICARDO LOPES
SALDANHA, NATAN SCHAWRTZMAN e JOAO LEOPOL-
DO ZYNGER-.

59. ORD.ANULACAO NEGOCIO JURIDICO-82/2006-SIEN-
SOCIEDADE INTEG. DE ENSINO SUPERIOR S/C LTDA x
SOCIEDADE PARANAENSE DIVINA PROVIDENCIA- Cer-
tifico que em cumprimento à PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicação, a fim de “intimar às partes para se
manifestarem, no prazo de até dez dias, sobre o oficio de fl.
1588 dos autos enviado pela Comarca de Santa Helena/PR, em
que informa que foi redesignada a audiência para inquirição da
testemunha solicitada, para o dia 21/07/2008 às 15? horas.
Ademais, manifestem-se as partes no mesmo prazo, sobre a carta
precatória enviada pela mesma comarca, conforme fis. 1589/
1600 dos autos..” -Advs. MARIANE MELILLO FONTAN,
PAULO MARCELO SEIXAS, JOANA MENSOR e WALTER
MARIN WOLFF-.

60. PRESTACAO DE CONTAS-184/2006-WINETTOU TREN-
TIN x BANCO ITAU S/A- (...) Em face do exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido feito na inicial,
para afastar, em sede de liquidação de sentença por arbitra-
mento, os juros capitalizados incidentes na conta corrente do
autor. Como a parte autora decaiu na maioria de seus pedidos,
a condeno ao pagamento custas processuais e com os honorári-
os advocarícios da parte adversa, que arbitro em R$ 600,00, a
teor do previsto no parágrafo unido do art. 2I, do Código de
Processo Civil, ressalvado o disposto no art. I2 da Lei I.060/50
com relação ao autor. PRI-Advs. JULIO CESAR DALMOLIN,
TERESA CELINA ARRUDA ALVIM WANBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e LUCIA-
NE CASTILHOS ARNOLD-.

61. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-190/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x ECIO GONCALVES DE SOUZA-
Antecipadas as custas do oficial de justiça, expeça-se manda-
do, intimando-se a parte requerida para que efetue a entrega do
veículo indicado na inicial, ou o seu equivalente em dinheiro,
nos termos da sentença já proferida. Int. Custas de oficial de
justiça R$ 49,50. -Advs. GUSTAVO PAES RABELLO, IDA-
MARA ROCHA FERREIRA SAMANGAIA, DANIEL BAR-
BOSA MAIA e LUCIANA BERRO-.

62. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-205/2006-ERNES-
TO STIVAL & FILHOS LTDA x BANCO ABN AMRO REAL
S/A- Sobre a proposta de honorários periciais de fls. 184/186,
manifestem-se as partes, no prazo de dez dias. Int. (R$ 1.800,00).
-Advs. GUARACI DE MELO MACIEL, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, FERNANDO DA-
RUJ TORRES e ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

63. EMBARGOS DE TERCEIRO-239/2006-CCV COMERCI-
AL CURITIBANA DE VEICULOS S/A e outro x BANCO FI-
NASA S/A e outro- 1. Intime-se a parte embargante para se
manifestar sobre a contestação no prazo de dez dias. 2. Decor-
rido o prazo supra intimem-se as partes para, em cinco dias,
apresentarem uma proposta concreta de conciliação, aduzindo
ainda se têm interesse na realização da audiência de que trata o
art. 331 do CPC. Saliente-se que para diminuir a pauta de audi-
ências deverão as partes juntar aos autos uma efetiva proposta
de solução consensual. 3. No mesmo prazo e sem prejuízo do
item supra, indiquem as provas que pretendem produzir, justi-
ficando-as, sob pena de restar preclusa a oportunidade para tan-
to. 4. Em seguida tornem os autos conclusos para saneamento
ou julgamento antecipado da lide. 5. Intimem-se. -Advs. BRAU-
LIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER
VIEIRA, JOYCE MAUS MISCHUR, KARINE CRISTINA DA

COSTA, ANA PAULA VIANA BARMANN, LEONARDO
WERNER PEREIRA DA SILVA, VANESSA MARIA RIBEI-
RO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANIELE DE
BONA, ADRIANO HENRIQUE PINHEIRO, MARCELO
MENEZES F. CAIRES CASTAGIN e VINICIUS TEODORO
DE OLIVEIRA-.

64. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-344/2006-V2 TI-
BAGI FUNDO DE INV.EM DIREITOS CRED.MULTICART.
x CLAUBER DA SILVA- Renove-se a intimação da parte auto-
ra para que no derradeiro prazo de dez dias dê prosseguimento
ao feito requerendo o que entender de direito, pena de extinção
por abandono. Int.-Advs. GUSTAVO PAES RABELLO, IDA-
MARA ROCHA FERREIRA SAMANGAIA, DANIEL BAR-
BOSA MAIA e LUCIANA BERRO-.

65. DECLARATORIA DE AUSENCIA-729/2006-MARIA DE
JESUS FERREIRA x ROSIMERI FERREIRA- Dê-se vista dos
autos ao ministério público. Int.-Adv. NELSON WALTER DA
SILVA-.

66. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-877/2006-
ALDO ISIDORO e outro x ELIZABETE MARTINS DEMBI-
CKI e outro- Para a produção da prova oral anteriormente de-
ferida (fl. 379), consistente em inquirição de testemunhas por
ambas as partes, devem as partes informar se as testemunhas de
fls. 15 e 372 comparecerão independente de intimção e, caso
negativo intime-as por correio. Designo a audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 20 de agosto de 2008 às 14:30
horas neste Juízo. Int. -Advs. JACKSON GLADSTON NICO-
LODI, CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI, MARCOS
CESAR MELECH, MARCIO CESAR MELECH, EVERTON
CALAMUCCI, ANTONIO SBANO e ANTONIO SBANO JU-
NIOR-.

67. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1482/2006-ROSA
FRANQUINI GIACOMUSSI x BRASIL TELECOM S/A- Deve
a parte autora pagar despesas postais no valor de R$ 8,00. -
Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, RUBENS
BUENO II e PAULO CEZAR CAMARGO DE OLIVEIRA-.

68. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1619/2006-
SESI SERV. SOCIAL DA INDUSTRIA-DEPART.REGIONAL
PR x ACADEMIA DE ESPORTES ETIENNE S/C LTDA- Con-
siderando a pouca diferença entre o valor requerido pela parte
autora e o oferecido pela parte ré, oportunizo a autora se mani-
festar novamente dizendo sobre a possibilidade na composi-
ção. Prazo de dez dias. Int.-Advs. MARCO ANTONIO GUI-
MARAES, FERNANDA EHALT VANN, RODRIGO POZZO-
BON, CARLOS JOSE SEBRENSKI, THIAGO MORELLI
RODRIGUES DE SOUSA, MARIA LUCIA WOOD SALDA-
NHA e LILIAN DE FATIMA TABORDA RAMOS-.

69. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1637/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ERNESTO STIVAL & FILHOS
LTDA- Despachei nos autos em apenso (205/06). Int. -Advs.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI,
ANDRE LUIZ CALVO e GUARACI DE MELO MACIEL-.

70. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-59/2007-BANCO
SAFRA S.A. x IVAN ALFREDO SCHINDLER- Ante o decur-
so do prazo intime-se a parte autora para se manifestar nos au-
tos, no prazo de dez dias, requerendo o que for de seu interes-
se, alertando-a que no silêncio ao comando judicial supra os
autos serão arquivados. Decorrido o prazo e nada sendo reque-
rido, arquivem-se. Int. -Advs. ANDREA RICETTI BUENO
FUSCULIM, MARCOS RENAN SALVATI e ELISANGELA
SPONHOLZ DE SOUZA-.

71. ORDINARIA DECLARATORIA-325/2007-VERA LUCIA
DOS SANTOS x IBI ADMINISTRADORA E PROMOTORA
LTDA-Ante o decurso do prazo, intime-se a parte autora para
se manifestar nos autos, no prazo de 10 dias, requerendo o que
for de seu interesse, alertando-a que no silêncio ao comando
judicial supra os autos serão arquivados. Decorrido o prazo e
nada sendo requerido arquivem-se. Int. -Advs. JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA, MARIA REGINA ZARATE
NISSEL, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO,
CLAUDIA BUENO GOMES e MARCOS BUENO GOMES-.

72. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-328/2007-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x
UMMIL USINAGEM MAN. MONT. INDL. LTDA - ME- Di-
ante do silêncio das partes, procedam-se as devidas baixas e
depois arquivem-se. Int. -Advs. MARCELO BERVIAN e CAR-
LOS HAMILTON GENRO BINS-.

73. ORDINARIA DE INDENIZACAO-340/2007-FLAVIO
BERTE DA COSTA JUNIOR x BANCO DO BRASIL S.A-
Diante da falta de pagamento dos honorários do perito, declaro
preclusa a oportunidade para produção da prova pericial. Inti-
mem-se as partes para informarem se mantém o interesse na
produção de prova oral. Int. -Advs. ANDRE CICARELLI DE
MELO, ROMULO DE SOUZA LEITAO NETO, FABRICIO
ZILOTTI e IRINA MOREIRA DA FONSECA-.

74. ORD. IND. POR DANOS MORAIS-413/2007-MARCE-
LO LUIZ MIRANDA x EDITORA O ESTADO DO PARANA
S.A-Recebo a apelacao de fls. 185/197 nos efeitos suspensivo
e devolutivo. Ao apelado para, querendo, contra-razoar no pra-
zo de quinze dias. Apos, remetam-se os autos ao egregio Tribu-
nal de Justica com as cautelas de estilo.-Advs. ASBRA MI-

CHEL MATEUS IZAR, RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA
DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR
GOMES, JULIO CESAR BROTTO, PATRICIA DOMINGUES
NYMBERG, ALEXANDRE KNOPFHOLZ, FERNANDA
BARBOSA PEDERNEIRAS, JOSE ROBERTO DELLA TO-
NIA TRAUTWEIN, FRANCISCO AUGUSTO ZARDO GUE-
DES, VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA, FER-
NANDO ALOYSIO MACIEL WELTER e GUSTAVO BRIT-
TA SCANDELARI-.

75. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-454/2007-BANCO
FINASA S/A x LEDENIR ANTONIO BALDESSERA- Ante a
inercia do autor, o feito padece solução de continuidade há mais
de um ano, não logrando êxito em sequer comprovar a consti-
tuição em mora. Dessa feita, concedo o derradeiro prazo de
10(dez) dias ao autor para que comprove a constituição em mora,
pena de indeferimento da inicial, ciente, desde já que não ha-
verá dilação de prazo. Intime-se. -Advs. LUCIANA SEZANO-
WSKI MACHADO e ROMARA COSTA BORGES DA SIL-
VA-.

76. ORD. OBRIG. FAZER C/ANTEC.TUT-488/2007-JOSE
EDISON MARQUES x CELLSITE TELECOMUNICAÇÕES
S/A- Aguarde-se a manifestação das partes nos autos em apen-
so, salientando que somente haverá uma instrução probatória
para os dois feitos. Int. -Adv. NACIR SALES-.

77. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-590/2007-C&D DIS-
TR. DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA x IN-
GRID FERNANDES BARBOSA e outro- Deve a parte interes-
sada pagar custas do oficial de justiça no valor de R$ 74,25. -
Advs. FABIANO BINHARA, MYRELLA BINHARA, SILVIO
BINHARA e FLAVIO CESAR CARNIATTO-.

78. ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-597/2007-ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSUE
DIAS DA COSTA- Proceda a serventia junto ao DETRAN, blo-
queio do veículo objeto da lide. A seguir, oficie-se como reque-
rido em fl. 39. Sobrevindo as informações, manifeste-se a parte
autora, no prazo de dez dias, requerndo o que for de seu inte-
resse. Int. Custas de oficios R$ 70,00. -Advs. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA, DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

79. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-686/2007-BANCO
BMC S/A x JOSE PERES DA SILVA- 1. Tendo em vista que o
autor desistiu de dar prosseguimento à presente demanda, jul-
go extinto o presente feito, sem julgamento de mérito, com base
no art. 267, VIII, do CPC. 2. Determino o recolhimento de even-
tuais mandados expedidos independentemente de cumprimen-
to. 3. Proceda-se o levantamento do bloqueio junto ao Detran
efetuado no veículo indicado na inicial. 4. Tendo por base o
que dispõe o art. 26 do CPC, condeno a parte autora ao paga-
mento das custas processuais remanescentes. 5. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA e ANDREA HERTEL
MALUCELLI-.

80. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-707/2007-FABIO
FELIPUS COSTA x JOSÉ FRANCISCO LOPES e outro- Con-
siderando que o exeqüente intimado por mais de uma vez para
cumprir o comando judicial não o fez, deixando o feito parali-
sado por quase um ano, determirio o cancelamento da inicial,
face a falta de preparo eo faço com fulcro no art . 257 do CPC.
Procedam-se às baixas necessárias. Int. -Advs. GESSIVALDO
OLIVEIRA MAIA e MARCOS ANTONIO GERMANO-.

81. ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-764/2007-ÍCARO
ARTHUR DAVI x BANCO BRADESCO S/A- Recebo a apela-
ção de fls.ll8/129, em ambos os efeitos legais. Vista ao apelado
para querendo, no prazo de quinze dias, apresentarcontra-ra-
zões. Após, subam ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cau-
telas de estilo. Intime-se. -Advs. ALEXANDRE FORTI e JOAO
LEONEL ANTOCHESKI-.

82. ORDINARIA DE COBRANCA-794/2007-ANTONIO
CARLOS ALVES x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO
S.A. - FINASA- Intime-se a parte requerida para se manifestar
sobre o pedido de desistência feito na petição retro. Int. -Advs.
PAULO ROBERTO GOMES e NEWTON DORNELES SA-
RATT-.

83. ORDINARIA DE COBRANCA-807/2007-ISAURA
DALL’STELLA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Ante o
trânsito em julgado da sentença, intime-se a parte autora para
se manifestar nos autos, no prazo de 10 dias, requerendo o que
for de seu interesse, alertando a que no silêncio ao comando
judicial supra os autos serão arquivados. Decorrido o prazo e
nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Int. -Advs. CILE-
NE MARIA SKORA, MARIA ELZI DE MATTOS T. BAN-
ZZATTO, JULIANE SCHLICHTING, VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

84. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-882/2007-INAH
CORDEIRO DE LINHARES e outros x HSBC BANK BRA-
SIL S/A- Intime-se a parte exequente para requerer o que en-
tende de direito. Int. -Advs. ISIS DE LINHARES SANTOS,
TOBIAS DE MACEDO, KELLY CRISTINA WORM, DIOGO
FADEL BRAZ, NELTO LUIZ RENZETTI, ADRIAN MORE-
NO, MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO, ANDRE RICAR-
DO LOPES DA SILVA, FABIANO SILVEIRA ABBAGE,
MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA, MOZARA COAS THO-
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ME, MARIANA ESPER NICOLETTI e FREDERICO AUGUS-
TO M. DA ROCHA LACERDA-.

85. ORDINARIA DE COBRANCA-888/2007-WILSON JOSE
BRUNATTO e outros x BANCO DO BRASIL S.A- Diante do
transcurso do prazo para apresentação de impugnação, intime-
se a parte exequente para requerer o que entende de direito.
Int. -Advs. NADIEGE KARINA M. DELL ANTONIO, ADYR
RAITANI JUNIOR e HUGO RAITANI-.

86. ORDINARIA DE INDENIZACAO-920/2007-LEONARDO
VINÍCIUS DE MELO AUTRAN MEDEIROS x SHIRA LOUN-
GE BAR-Recebo o recurso adesivo de fls. 108/119 nos efeitos
suspensivo e devolutivo. Ao apelado para, querendo, contra-
razoar no prazo de quinze dias. Apos, remetam-se os autos ao
egregio Tribunal de Justica com as cautelas de estilo. -Advs.
ANDRE GUSTHAVO MARTINS G. FARIAS, DANIEL PRA-
TES e MARCELO ALESSANDRO BERTO-.

87. ORDINARIA-932/2007-VERA LUSTOZA BARTHOLO x
BANCO ITAU S.A- A petição da parte autora encartada às fls.
52/54, encontra-se divorciada do conteúdo do ofício de fis. 49,
ou seja o petitório possui manifestação diversa do conteúdo do
referido ofício. Dessa feita, considerando que a informação
pugnada pelo banco encontra-se nos autos, renove-se a intima-
ção da instituição bancária, constando o nome e CPF da autora.
Prazo para resposta de até 10(dez) dias. Sobrevindo resposta,
cumpra-se o segundo parágrafo de fls. 45. Int. Despesas pos-
tais R$ 15,00. -Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FER-
REIRA, PAULO CEZAR CAMARGO DE OLIVEIRA e SAN-
DRA EVELIZI MENDONÇA-.

88. SUMARIA DE INDENIZACAO-1071/2007-AMANDA
CARDOSO BERTOL x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO- Preliminarmente, intimem-se as partes para se
manifestarem sobre a nova proposta de honorários periciais de
fls. 285/286 no prazo de dez dias Decorrido o prazo, voltem os
autos conclusos para as deliberações necessárias. Int .-Advs.
RODRIGO FONTOURA DA SILVA, BEATRIZ SCHIEBLER,
JANDER LUIS CATARIN, THAIS HELENA ALVES ROSSA,
SAMIR NAOUAF HALABI, LUCIANA DE ANDRADE AMO-
ROSO REMER e OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ-
.

89. EMBARGOS A EXECUCAO-1091/2007-DINO BRASSAC
FILHO e outro x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A-Intime a parte interessada para pagar custas
remanescentes no valor de R$ 16,80. -Advs. RENATO GAL-
VAO CARRILLO, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, LUIR
CESCHIN, VANDERLEY FARIAS, LUCIANO FARIAS, PE-
REGRINO DIAS ROSA NETO, ALCEU CONCEICAO MA-
CHADO FILHO, RENATO BELTRAMI, ALBERTO CARA-
ZZAI NETO, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MARILI RIBEI-
RO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZZO EGGER,
ROBERTA ONISHI, ROSANGELA MARTINS FONSECA,
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX
BOTTON, ELCIO KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOU-
ZA, ELIETE APARECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVA-
RIS, CICERO JOSE ALBANO, ANA PAULA CAVICHIOLI e
TATIANA GAERTNER-.

90. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1163/2007-ELI-
ZABETH MIHORO NISHIMOTO e outro x BANCO ABN
AMRO REAL S/A- Ao exequente para que se manifeste a res-
peito do valor bloqueado pelo sistema BACENJUD, consoante
documento em anexo. Int. -Advs. DAGMAR PIMENTA HAN-
NOUCHE, PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES,
SONNY BRASIL DE C. GUIMARAES, LEONARDO XAVI-
ER ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN,
BRUNO MAY MARTINS, JOANITA FARYNIAK e CAMILA
GBUR HALUCH-.

91. REINTEGRACAO DE POSSE-1216/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAM. MERCANTIL-GRUPO ITAU x
DJONATHAN CARDOSO SALDANHA- Defiro o pedido re-
tro, proceda-se o levantamento do bloqueio como requerido.
Aguarde-se o cumprimento integral do acordo. Int. Custas de
oficio R$ 10,00.-Advs. CRYSTIANE LINHARES e IONEIA
ILDA VERONEZE-.

92. BUSCA E APREENSAO-1235/2007-CIMHSA COMER-
CIO IMPORTACAO E EXP. DE MAQUINAS LTDA x MA-
RIA GENI FOGAÇO-Recebo a apelacao de fls. 113/115 nos
efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para, querendo,
contra-razoar no prazo de quinze dias. Apos, remetam-se os
autos ao egregio Tribunal de Justica com as cautelas de estilo.
-Advs. NELSON JOAO SCHAIKOSKI, MELISSA BURATTO
SCHAIKOSKI e CARLOS WAGNER SILVA SEVERO-.

93. ORD. IND. DANOS MORAIS E MATERIAIS-1252/2007-
IZAIAS CESAR LUIZ PISSININI e outro x CASH CAR VEI-
CULOS LTDA- Defiro o prazo adicional ao perito devendo, no
entanto, impreterivelmente o laudo ser depositado até 22/08/
2008.Int. -Advs. ODACYR CARLOS PRIGOL, IARA BEA-
TRIZ CERQUEIRA LIMA, JULIANA SANDOVAL LEAL DE
SOUZA, CAROLINA SAMESHIMA SANTORO, CLEDER-
BAL ATILA DE ALMEIDA e CLAUDINEI DOMBROSKI-.

94. ORD.DE INDENIZ. ATO ILICITO-1264/2007-ANELIZE
RIBEIRO PINTO DE CHAVES (REPRESENTADA) e outro x
BENEDITO APARECIDO DA SILVA- Intime-se o requerido

para que no prazo de 10(dez) dias efetue o depósito das custas
remanescentes. Em igual prazo, manifestem-se as partes sobre
o parecer do Ministério Público, voltando os autos em seguida
conclusos para deliberações. Intime-se. Custas remanescentes
R$ 789,90. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, ALE-
XANDRA DANIELI ALBERTI e CARLOS ALBERTO FIORI-
LLO-.

95. DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-1274/2007-ADRI-
ANA MORENTE REMEZ e outro x PARANÁ COLOR COM.
DE MAT. FOTOGRÁFICOS LTDA e outro- 1. Recebo o recur-
so de apelação (fls. 102-113) em seu duplo efeito, exceto na
parte que concedeu a tutela antecipada. 2. Intime-se a parte
contrária para apresentar contra-razões no prazo de quinze dias.
3. Decorrido o prazo supra remetam-se os autos para o E. Tri-
bunal de Justiça. 4. Intimem-se. -Advs. ATILA SAUNER POS-
SE e ANDRE MASSAGNAM BEREJUK-.

96. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1689/2007-CIRO
GRACIANO x E.BRASIL CONSULTORIA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES- Ante a citação via edital, dê-se vista dos
autos a curadoria especial. Int.-Advs. ANA LUIZA PIVA e PAU-
LA VELLOSO MOREIRA-.

97. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1765/2007-GILBER-
TO ALVES x G A CARS e outro- Registre-se nos sistema a fase
decisória e voltem os autos conclusos para sentença. Int.-Advs.
CAROLINE INABA, ROBSON IVAN STIVAL, LUCIANE
MAINARDES PINHEIRO e PAULO DEQUECH-.

98. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1781/2007-BAN-
CO SAFRA S/A x NAVALTER DA SILVA MARQUES- Anote-
se o substabelecimento de fl. 37. Intime-se à parte autora para
se manifestar sobre o contido na certidão de fl 33, no prazo de
10 dias, requerendo o que for de seu interesse alertando-a que
no silêncio ao comando judicial supra os autos serão extintos
(art. 267, III do CPC). Int. -Advs. ANDREA RICETTI BUENO
FUSCULIM e IONEIA ILDA VERONEZE-.

99. ORDINARIA-1788/2007-ENCCON - ENGENHARIA,
COM. E CONSTRUÇÕES LTDA x HAFIL - EMPREENDI-
MENTOS LTDA- (...) Ante o exposto, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e con-
deno a ré à restituição de R$ 132.806,70 (cento e trinta e dois
mil oitocentos e seis reais e setenta centavos), correspondente
à diferença entre o valor pago pela autora pelos créditos fiscais
eo valor cuja compensação foi deferida (atualizado desde 0I/
IO/2007), o qual deverá ser corrigido monetariamente pela taxa
SELIC desde OI/IO/2007, com a incidência de juros de mora
de I% ao mês desde a citação, ambos até o efetivo pagamento.
Tendo em vista que os demandantes foram vencedores e venci-
dos, sendo reconhecido o pedido de restituição e não sendo
acolhido o pedido de lucros cessantes, cordeno cada uma ao
pagaarenco de metade das custas e despesas processuais, de-
vendo cada qual arcar com os honorários de seu patrono, nos
termos do art. 2I do Código de Processo Civil. PRI -Advs.
DÁRION LEÃO LINO, ALEXANDRE AUGUSTO REZEN-
DE LINO, ANNELISE REZENDE LINO FELICIO, DELEN-
DA ALVES TEIXEIRA LINO, FABIANO FONSECA FER-
NANDES, REINALDO CHAVES RIVERA, LEONARDO
SPERB DE PAOLA e JOSE PEDRO DE PAULA SOARES-.

100. ORD.REPARACAO DE DANOS MORAIS-1829/2007-
PABLO FERNANDO MENDONÇA DE OLIVEIRA x ELE E
ELA SERVIÇOS DE ESTÉTICA LTDA ME - NATURO- A fim
de que não se alegue eventual nulidade processual, expeça-se
mandado para citação como requerido em fl. 104, item 3. Int. -
Advs. MAURICIO BELESKI DE CARVALHO e MAURICIO
MACHADO SANTOS-.

101. REINTEGRACAO C/C LIMINAR-1847/2007-TOYOTA
LEASING DO BRASIL S/A ARRENDAM. MERCANTIL x
CSMM ENGENHARIA E MANUTENÇÃO S/A-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para expedição de oficios, a fim de encontrar o endereço da
parte requerida, conforme requerimento de fls. 45/46 dos au-
tos. Custas de oficios R$ 20,00. -Advs. LUCIANA SEZANO-
WSKI MACHADO e ROMARA COSTA BORGES DA SIL-
VA-.

102. ORDINARIA DE COBRANCA-1897/2007-ESCOLL
ENGENHARIA DE SOLOS E CONCRETOS LTDA x PROI-
SONET PROJETOS E SIST.DE TECNOL. DA INFO.LTDA-
Ante o decurso do prazo, intime-se a parte autora para se mani-
festar nos autos, no prazo de 10 dias, requerendo o que for de
seu interesse, alertando-a que no silêncio ao comando judicial
supra os autos serão arquivados. Decorrido o prazo e nada sen-
do requerido arquivem-se. Int. -Adv. ANDREA RICETTI BU-
ENO FUSCULIM-.

103. MONITORIA-31/2008-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x MANOEL CAETANO PASSOS NETO e
outro- Ante a concordância das partes com os honorários re-
queridos pela expert, intime-se o autor - embargado (HSBC)
para efetuar o depósito, no prazo de 05 dias. Sobrevindo o de-
pósito, intime-se a perita para dar início aos trabalhos, deferin-
do-lhe desde já, o levantamento de 50% dos seus honorários.
Expeça-se alvará. Caso contrário voltem os autos conclusos.
Int. -Advs. DOUGLAS DOS SANTOS, JOSE IVERSON NO-
GOZEKI, LUIZ SGANZELLA LOPES, GLAUCE KOSSATZ
DE CARVALHO, RAFAEL SANTOS CARNEIRO e JOSE

MANOEL GARCIA ABELARDINO-.

104. PRESTACAO DE CONTAS-75/2008-ESPÓLIO DE GIL-
BERTO ELIAS MAHFOUD (REPRESENTADO) e outros x
SUPERMERCADOS MERCÊS- Dê-se vista dos autos ao mi-
nistério público. Int. -Advs. ALEXANDRE FOTI, VINICIUS
DE CASTRO MEDEIROS, CLARICE MARIA DAL COMU-
NE e AMABILON DALCOMUNI-.

105. ORDINARIA DE COBRANCA-77/2008-EDIVALDO
AMARAL x CENTAURO SEGURADORA S/A-Recebo a ape-
lacao de fls. 113/126 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao
apelado para, querendo, contra-razoar no prazo de quinze dias.
Apos, remetam-se os autos ao egregio Tribunal de Justica com
as cautelas de estilo.-Advs. MARCIA ROSANE WITZKE,
PAULO CESAR VOLTOLINI, JOAO BARBOSA, HENRIQUE
A F MOTTA, FABIO JOAO SOITO, PAULO CESAR BRAGA
MENESCAL e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-.

106. ORDINARIA CONDENATORIA-84/2008-AIDÊ CAVAG-
NARI FERREIRA x ROSANNA DI LUCA MELANI- Intime-
se a parte autora para informar em cinco dias sobre o cumpri-
mento da carta precatória. De resto, se aguarde a audiência
designada neste juízo. Int.-Advs. CLAUDINEI BELAFRON-
TE, LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR e MORIANE POR-
TELLA GARCIA-.

107. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-239/2008-CE-
SAR DE LARA NATAL x JOSIANE VIDAL GARCIA-Segue
em anexo o comprovante da solicitação de penhora on line.
Aguarde-se em cartório pelo prazo de 5 dias resposta a tal soli-
citação, após o que, voltem os autos conclusos. Int. -Advs.
PAULO JOSE GOZZO, ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA
FURQUIM, PAULO ROBERTO JENSEN, ADRIANO PICCO-
LI CELINSKI e RODRIGO CAXAMBU DE ALMEIDA-.

108. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-242/2008-LAER-
CIO SILVA DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S.A- 1. A questão
da justiça gratuita já foi decidida pelo despacho de fls. 43. 2. O
autor devidamente intimado manteve-se inerte e não efetuou o
pagamento das custas processuais. 3. Assim sendo, diante da
redação do art. 257, do CPC, determino o cancelamento da dis-
tribuição. 4. Procedam-se as anotações necessárias e informe-
se ao ofício distribuidor. 5. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Adv. RUBEN MADINI-.

109. DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-282/2008-SALEH
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A x HAMOUD &
CIA LTDA-Recebo a apelacao de fls. 71/78 nos efeitos suspen-
sivo e devolutivo. Ao apelado para, querendo, contra-razoar no
prazo de quinze dias. Apos, remetam-se os autos ao egregio
Tribunal de Justica com as cautelas de estilo. -Advs. LEAN-
DRO GALLI e LEANDRO JOÃO LYRA-.

110. HABILITACAO-301/2008-PEDRO LUIZ NUNES DA
SILVA e outro x AZ IMOVEIS LTDA.- Ante a inércia da parte
requerida ao pedido da parte autora subtende-se sua concor-
dância, assim sendo, HOMOLOGO a “habilitação” postulada
pelos requerentes PEDRO LUIZ NUNES DA SILVA e MARI-
CLÉIA DOS SANTOS e, autorizo, de conseqüência, a conti-
nuidade dos depósitos das prestações em tela, sem efeito libe-
ratório, correndo por conta e risco dos requerentes a irregulari-
dade ou insuficiência dos depósitos e a inadimplência parcial
que poderá advir. Certifique-se nos autos da Ação Civil Públi-
ca a condição de litisconsorte dos requerentes e, uma vez de-
corrido o prazo recursal, remeta-se os autos ao arquivo provi-
sório, onde deverão permanecer até eventual fase de liquida-
ção da sentença a ser proferida na ação coletiva. Eventual inte-
resse na exclusão do nome dos requerentes de restrições cadas-
trais, deverà ser requerida em ação própria, mormente porque
tal matéria é estranha ao presente feito. Tratando-se de inci-
dente processual, descabida a condenação em sucumbência.
Custas pela parte autora. Int. -Advs. MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE e
LUIZ FERNANDO DIETRICH-.

111. ORDINARIA DE COBRANCA-355/2008-ARISTIDES
YOSHIAKI SAITO e outro x ENGEFLEX CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS IMOB. LTDA- A despeito da emenda
à inicial de fls. 43/46, informe a parte autora em qual endereço
se fará a citação da parte ré, ante a devolução da correspondên-
cia de fl. 37. Prazo de dez dias. Int .-Adv. CAROLINE PALU-
DETTO PASCUTI-.

112. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-365/2008-CON-
STANTI ZAFIRIS x JOSÉ DE JESUS RODRIGUES MARTI-
NEZ- Ao exequente, para que se manifeste a respeito da ine-
xistência de valores a serem bloqueados, consoante impresso
em anexo (sistema BACENJUD)-w-Advs. CLAUDIOMIRO
PRIOR e PATRICIA ABU-JAMRA DE CASTRO-.

113. EMBARGOS-369/2008-JONES MAGALHÃES ALVES x
BANCO SANTANDER BANESPA S/A- Considerando que o
embargante apesar de intimado por mais de uma oportunidade
não deu atendimento ao despacho inaugural e considerando
ainda que este possui profissão definida: bombeiro industrial,
indefiro o pedido de assistência judiciária. Intime-se o autor
para que no derradeiro prazo de 10(dez) dias proceda-se ao
recolhimento das taxas e custas processuais, pena de cancela-
mento da inicial. Intime-se. Custas iniciais R$ 616,00. -Advs.
JULIANA MICHELE ASSUNÇÃO, MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI e EDUARDO MALUCELLI-.

114. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-430/2008-TE-
REZA TRETNER KOCH x BRASIL TELECOM S/A- O feito
comporta julgamento antecipado da lide, nos moldes do art.
330, I do CPC. Assim sendo, registre-se para sentença e depois
voltem conclusos para decisão. Int.-Advs. ROGERIO COSTA,
PAULO RICARDO SILVA DE SOUZA, MAURICIO ANDRA-
DE DO VALE e DANIEL ANDRADE DO VALE-.

115. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-432/2008-ROSAN-
GELA GIRARDELLO x BANCO ITAU S.A- (...) Em face do
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedi-
dos feitos na inicial, para, em liquidação de sentença p_cn:
arbitramento, afastar a comissão de permanência, a qual deve-
rá ser substituída pelo INPC, repetindo-se de forma simples os
valores cobrados a maior. Como a parte autora sucumbiu na
maioria dos seus pedidos, a condeno ao pagamento das custas
processuais, e honorários advocatícios da parte contraria, que
arbitro em R$ I.500,00 (Mil e quinhentos reais), com fulcro no
art. 2I, parágrafo único combinado com o art. 20, §4°, do CPC,
ressalvado o que dispõe o art. I2 da Lei I.060/50. No tocante a
ação de busca e apreensão, JULGO PROCEDENTE o pedido
feito na inicial, confirmando em mãos do autor a posse e pro-
priedade plena do veículo objeto do presente processo. Conde-
no a ré ao pagamento de custas processuais e honorários advo-
catícios que, na forma do art. 20, § 4°, do CPC, fixo em R$
300,00 (Trezentos reais), considerando o grau de complexida-
de desta, bem como o zelo e dedicação do advogado do autor,
ressalvado o que dispõe o art. 12 da lei 1060/50. PRI.-Advs.
MAYLIN MAFFINI, ANDRÉ LUIZ ACHE MANSUR, KARI-
NE CRISTINA DA COSTA, DANIELE DE BONA, DIEGO
RUBENS GOTTARDI e VANESSA MARIA RIBEIRO BATA-
LHA-.

116. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-466/2008-ELIO
BENTO RAMOS x RILCAR AUTOMÓVEIS e outros- Preli-
minarmente intime-se a parter requerida para efetuar o paga-
mento das custas relativas à reconvenção, bem como taxa fun-
rejus, comunicando-se devidamente ao oficio distribuidor. Int.
Custas da reconvenção R$ 609,00. -Advs. ANALUISA MA-
CEDO TRINDADE e ERNANI BODZIAK-.

117. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-480/2008-DE-
VERCINO PEREIRA DE CARVALHO x BRASIL TELECOM
S/A- Intime-se o autor para que no prazo de dez dias dê atendi-
mento ao despacho inaugural dando prosseguimento ao feito.
Int. -Advs. ROGERIO COSTA e PAULO RICARDO SILVA DE
SOUZA-.

118. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-509/2008-JOÃO
ACIR ZAPECHOUKA x BANCO BMG S.A- Em análise do
pedido de inversão do ônus da prova, tenho que merece deferi-
mento, porquanto há verossimilhança das alegações do autor,
sendo ele parte hipossuficiente frente ao réu, não detendo as
informações técnicas para comprovar a origem da composição
da divida retratada no contrato objeto da ação. Caberá, então,
ao réu, desincumbir-se do ônus de provar a composição do sal-
do devedor, a origem dos valores deles integrantes e que os
encargos contratados e praticados não se afiguram abusivos e
ilegais. Vale lembrar que a inversão do ônus da prova nao im-
poe ao réu o encargo de custear provas requeridas pela autor,
mas, certo é que, aquele litigante que resta submetido ao man-
damento da inversão do ônus da prova sofrerá as conseqüência
processuais advindas da sua não produção. Considerande a in-
versão do ônus da prova deferida, manifestem-se as partes, no
prazo comum de cinco dias, sobre o interesse na produção da
prova pericial. Int. -Advs. MAYLIN MAFFINI, ANDRÉ LUIZ
ACHE MANSUR, MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA, SIMONE MARQUES SZESZ e ANGELO ITAMAR DE
SOUZA-.

119. ORDINARIA DE COBRANCA-570/2008-MAURÍCIO
NATEL BENETTI x FIRPO’S COMÉRCIO DE VEÍCULOS
LTDA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para expedição de carta, a ser encami-
nhada ao endereço informado á fl. 35 dos autos, conforme re-
querimento do autor. Despesa postal R$ 15,00. -Advs. EDGAR
LENZI, WILLIAM MOREIRA CASTILHO, DANIELE FER-
NANDA SANSON LENZI, ANDREA CRISTINA MAIA DA
SILVA, SELMA PACIORNIK, HAMILTON MAIA DA SILVA
FILHO, HELTON KRAMER LUSTOZA e DIRCEU A. AN-
DERSEN JR.-.

120. DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-601/2008-CHE-
VRON BRASIL LTDA x SN DERIVADOS DE PETRÓLEO
LTDA- Sobre o contido na certidão de fl. 50, manifeste-se a
parte autora no prazo de dez dias, requerendo o quer for de seu
interesse. Int. -Adv. JÚLIO CÉSAR LEÃO COELHO-.

121. INVENTARIO-640/2008-SÂNDIA MOTTA MELO e ou-
tro x HÉLIO DE JESUS OLIVEIRA MELLO- Vistos e exami-
nados estes autos. Homologo, por sentença, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação formulada em
fls. 27/29, nestes autos de inventário de Hélio de Jesus Oliveira
Mello, sob n.O 640/2008, proposta por Sândia Motta Melo e
outro, e em conseqüência, julgo extinto o processo, na forma
do art. 267, VIII do Código de Processo Civil. Indefiro o pedi-
do de restituição das custas, eis que deveria a parte, antes de
ajuizar o presente feito diligenciar no sentido de se aquilatar
sobre a abertura de inventário. Custas de lei. P.R.I. -Advs. JOSE
FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA, RENATA CHRIS-
TINA MACHADO DE OLIVEIRA e MARCIA CHRISTINA
M.DE OLIVEIRA-.
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122. EMBARGOS A EXECUCAO-659/2008-JOSIANE VIDAL
GARCIA x CESAR DE LARA NATAL- Aguarde-se o cumpri-
mento do despacho proferido nos autos em apenso (239/08)
após o que, voltem conclusos. Int.-Advs. ELIZEU LUCIANO
DE ALMEIDA FURQUIM e PAULO JOSE GOZZO-.

123. EMBARGOS A EXECUCAO-664/2008-MARCIO LUIZ
FONSECA x BANCO ALVORADA S/A.- 1. Desnecessária a
citação, eis que se trata de embargos às execução. 2. Assim
sendo, intime-se a parte embargada, através de seu procurador,
para que ofereça impugnação no prazo de dez dias. 3. Em se-
guida, intime-se a parte embargante para se manifestar no pra-
zo de dez dias. 4. Decorrido o prazo supra, intimem-se as par-
tes para informarem sobre a necessidade de produção de algu-
ma prova que não tenha sido produzida na ação revisional au-
tuada em apenso. 5. Intimem-se. -Advs. TASSIANA MARA
CASTILHO, DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMA-
DEU HACHEM, DENIO LEITE NOVAES JR, CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO
LEONEL ANTOCHESKI, CARINA PESCAROLO, LEILA
CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA, RODRIGO THOMA-
ZINHO COMAR e SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA-.

124. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-680/2008-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JUAREZ SOARES BARBOZA-
Pelo documento acostado na petição retro não se mostra possí-
vel verificar se o contrato é o mesmo. Assim, aguarde-se res-
posta ao ofício expedido à la Vara Cível, podendo, se assim
desejar a parte requerida, juntar certidão daquele Juizo cons-
tando: a) partes; b) data do primeiro despacho positivo; c) data
citação válida; d) contrato objeto do feito; e) fase atual. Intime-
se. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO
KAVINSKI e JURACY ROSA GOIVINHO-.

125. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-692/2008-DO-
RIVAL MOREIRA NERES x FINANCEIRA ITAÚ- Anote-se
os benefício da assistência judiciária concedida em sede de
agravo. Cite-se a requerida, com prazo de 5 dias para exibição
dos documentos e ou contestação. Decorrido o prazo, com ou
sem resposta do requerido, manifeste-se a autora no prazo de 5
dias. Int. Despesas postais R$ 15,00. -Adv. JULIO CEZAR
ENGEL DOS SANTOS-.

126. PRESTACAO DE CONTAS-753/2008-RAUL ALVES
DOS REIS x BANCO ITAU S.A-No prazo comum de dez dias,
manifestem-se as partes indicando a possibilidade de transacao
em audiencia e, alternativamente, sobre a necessidade de pro-
ducao de provas, justificando para cada modalidade de meio
probatorio, o ponto controvertido que se pretende elucidar, pena
de indeferimento (art. 130 do CPC). Int. -Advs. MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, ANDERSON CLEBER OKUMU-
RA YUGE, TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER-.

127. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-765/2008-BAN-
CO BMC S/A x MARCELO DE AZEVEDO NASCIMENTO-
Defiro o pedido retro. Recolha-se o mandado anteriormente
expedido. A seguir, expeça-se carta precatória itinerante como
requerido em fl. 19. Int. Deve a parte interessada retirar carta
precatória. -Advs. DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e
EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO-.

128. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-770/2008-
LUIZ ERNANDES KOSICKI e outro x OLÍMPIA MARIA
DORNELLES COUTO- A representação processual da segun-
da requerente encontra-se devidamente regularizada. O termo
de caução já foi lavrado, conforme dessume-se das fls. 19. No
mais, aguarde-se a citação da parte requerida. Int. -Advs. MI-
RIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS e PAULO ANGE-
LIN RAMOS-.

129. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-775/2008-EVER-
SON BARBOSA DOS ANJOS x BANCO BMG S.A- O atendi-
mento ao comando judicial não veio a contento. Intime-se a
parte autora para juntar cópia do seu imposto de renda de isen-
to, a fim de provar o alegado. Prazo de dez dias, pena de inde-
ferimento. Int.-Adv. IVONE STRUCK-.

130. ORD DECLARATORIA DE NULIDADE-779/2008-CE-
LLSITE TELECOMUNICAÇOES S/A e outros x JOSE EDI-
SON MARQUES e outro- 1. Intimem-se as partes para, em cin-
co dias, apresentarem uma proposta concreta de conciliação,
aduzindo ainda se têm interesse na realização da audiência de
que trata o art. 331 do CPC. Saliente-se que para diminuir a
pauta de audiências deverão as partes juntar aos autos uma efe-
tiva proposta de solução consensual. 2. No mesmo prazo e sem
prejuízo do item supra, indiquem as provas que pretendem pro-
duzir, justificando-as, sob pena de restar preclusa a oportuni-
dade para tanto. 3. Em seguida tornem os autos conclusos para
saneamento ou julgamento antecipado da lide. 4. Intimem-se. -
Advs. ALCIR SPERANDIO, AROLDO ANTONIO GLOMB,
NACIR SALES e CLAUDIA REGINA MORALES DOS SAN-
TOS-.

131. ORD.OBRIG.FAZER C/C INDENIZAC-785/2008-PAU-
LO ROBERTO MELFI x HSBC BANK BRASIL S/A- Sem ol-
vidar do valor que envolve o negócio realizadao entre o autor e
o réu, o que por si só demonstra a capacidade do autor para o
pagamento das custas processuais, em permanecendo o inte-
resse na isenção relativa ao pagamento de custas e taxas, e para

melhor apreciar o pedido de gratuidade de justiça, esclareça e
requerente a respectiva fonte atual de renda, comprovando-se
com documento atual e, se for o caso, junte cópia do seu im-
posto de renda. Veja-se o seguinte: “Não é ilegal condicionar o
juiz a concessão da gratuidade à comprovação da miserabilida-
de jurídica, se a atividade ou o cargo exercido pelo interessado
fazem em princípio presumir nao se tratar de pessoa pobre”
(STJ-RT 686/185); STJ - 3a T. Resp. 36.730-RS, rel. Min. An-
tônio de Pádua Ribeiro, DJU 15.12.03, p. 301). “havendo dúvi-
da da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede
que o magistrado ordene a comprovação do estado de misera-
bilidade, a afim de avaliar as condições para o deferimento ou
não da assistência judiciáría” (STJ - la Turma, REsp. 544.021-
BA, rel. Min. Teori Zavasck, j. 21.03.03, DJU 10.11.03, p. 168).
Caso contrário, e no prazo de 10 dias, proceda-se ao recolhi-
mento da taxa Funrejus e pagamento das custas processuais.
Int -Advs. MAURICIO BELESKI DE CARVALHO e MAURI-
CIO MACHADO SANTOS-.

132. ORDINARIA DE NULIDADE-807/2008-MARCELO
MADEIRA x CIA ITAULEASING DE ARRENDAM. MER-
CANTIL-GRUPO ITAU-Mantenho o despacho agravado. So-
brevindo pedido de informacoes, oficie-se ao relator do agravo
de instrumento, informando que o agravante cumpriu com o
disposto no art. 526 do Codigo de Processo Civil, bem como
este juizo manteve o despacho agravado. -Adv. JULIANE TO-
LEDO S. ROSSA-.

133. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-826/2008-CARLOS
ALBERTO FRANÇA JUNIOR x BANCO ABN AMRO REAL
S/A- Considerando que: a) o autor possui profissão definida
(metalúrgico); b) a presunção de pobreza em decorrência da
simples afirmação, consoante previsão do artigo 40 da Lei n°
1060/50, não é absoluta; c) na hipótese dos autos, não há ele-
mentos que levam à conclusão de que a declaração de hipossu-
ficiência é verdadeira; d) os vencimentos do autor perfazem a
média mensal de R$ 2.100,00, cujos descontos, ante a nature-
za, não possuem o condão de dar suporte a concessão das be-
nesses da assistência judiciária, entendo não se encontrem pre-
sentes os requisitos necessários ao deferimento do pedido de
assistência judiciária. Intime-se o aufor para que no prazo de
10(dez) dias proceda ao recolhimento da taxas e custas proces-
suais. Int. -Adv. IVONE STRUCK-.

134. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-844/2008-BAN-
CO FINASA S/A x AGNES HUTTL- Nos termos do art. 296 do
CPC, mantenho a decisão recorrida. Recebo a apelação de fis.
25/34 no duplo efeito. Deixo de abrir prazo para contra-razões,
considerando que não houve aperfeiçoamento da relação pro-
cessual. Remetam- se os autos ao E. Tribunal de Justiça com as
cautelas de estilo. Int. -Advs. DANIELE DE BONA, DIEGO
RUBENS GOTTARDI, EDUARDO MARIANO VALEZIN DE
TOLEDO e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

135. ORDINARIA DECLARATORIA-854/2008-GISLAINE
APARECIDA KIMMEL HECK x SANTA SÉ IMOVEIS LTDA
e outros- Ciente do depósito inicial (fls. 32v). Intime-se a parte
autora para que no prazo de dez dias, efetue o recolhimento das
custas do distribuidor, bem como da taxa funrejus. Int.-Adv.
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-.

136. ORDINARIA DECLARATORIA-877/2008-VALTINHO
AMUR ORLIKOSKI e outro x GILMAR DA SILVA e outro- O
atendimento ao comando judicial não veio a contento. Intime-
se a parte autora para juntar cópia do seu imposto de renda de
isento, a fim de provar o alegado. Prazo de dez dias, pena de
indeferimento. Int. -Advs. MAURO SHIGUEMITSU YAMA-
MOTO, GUSTAVO MUNHOZ, LEONARDO TREVISAN
ZACHARIAS, MARISA CESCATTO BOBROFF, JOSE CU-
NHA GARCIA, CLODOALDO JOSE VIGGIANI e MARIA
FERNANDA BORELLI DA ROSA-.

137. REINTEGRACAO DE POSSE-887/2008-BANCO ITAU-
CARD S/A x JOSE OTILIO DOS SANTOS- Nos termos do
art. 296 do CPC, mantenho a decisão recorrida. Recebo a ape-
lação de fis. 24/30 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Deixo
de abrir prazo para contra-razões, considerando que não houve
aperfeiçoamento da relação processual. Remetam-se os autos
ao egrégio Tribunal de Justiça com as cautelas de estilo Int. -
Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE
FUMIS FARIA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

138. DESPEJO-891/2008-CONSTANTINO BATISTA VIARO
x CARLOS RUBENS ZUCATTI- Vistos e examinados estes
autos. Homologo, por sentença, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, a desistência da ação formulada pelo autor em fl.
33, nestes autos de AÇAO DE DESPEJO, sob n.° 891/2008,
proposta por CONSTANTINO BATISTA VIARO contra CAR-
LOS RUBENS ZUCATTI, e em conseqüência, extingo o feito
sem resolução do mérito, na forma do art. 267, VIII do Código
de Processo Civil. Recolha-se o mandado anteriormente expe-
dido. dispensa do prazo recursal. Se requerido for, desde já
defiro a Procedam-se às baixas necessárias, expedindo-se ofí-
cio ao Distribuidor. Custas de lei. P.R.I. -Advs. CARLOS
ARAUZ FILHO, MARIANA KOWALSKI FURLAN e MARI-
ANA ANDREOLA DE CARVALHO SILVA-.

139. CAUTELAR DE ARRESTO-909/2008-WALTER FER-
NANDES THOMÉ SPELTZ x DAYANE APARECIDA SCHEI-
FFER- Ante o contido no imposto de renda de fls. 101/105,
somado ao objeto eo valor da lide, tenho que o autor não con-
diz com a realidade daqueles que fazem jus ao benefício da

justiça gratuita. As custas, não é demais lembrar, constituem a
remuneração dos serventuários pelos serviços prestados, e se-
ria injusto impor-lhes o trabalho gratuito em prol daqueles que,
embora com dificuldades (e dificuldade não é sinônimo de im-
possibilidade), estão em condições de arcar com o ônus do pro-
cesso. Indefiro, pois, as benesses da gratuidade processual plei-
teada, pois entendo que sua condição não se enquadra nos re-
quisitos exigidos para concessão da “Assistência Judiciária”.
Portanto, no prazo de até 10 (dez) dias, deve o autor efetuar o
pagamento das custas processuais e recolhimento da taxa FUN-
REJUS, pena de cancelamento da inicial (art. 257 do CPC).
Int.Custas iniciais R$616,00. -Advs. MARCELL DE OLIVEI-
RA SOARES MAIA, HILGO GONÇALVES JUNIOR, JOSÉ
OTÁVIO ANDÚJAR DE OLIVEIRA, LUCIANO DE QUA-
DROS BARRADAS e RAFAEL DE BRITEZ COSTA PINTO-

140. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-952/2008-VALDE-
CIR DANIEL FELDEMANN x ABN AMRO BANK - AYMO-
RE FINANCIAMENTOS- 1. O autor ensejou a presente ação
afirmando ter pactuado com o requerido um contrato de finan-
ciamento com garantia fiduciária para aquisição de um veícu-
lo. Contudo, afirma existirem algumas irregularidades no pac-
to, tais como capitalização de juros e cobrança de taxas indevi-
das. Diante do exposto, requereu liminarmente a permissao para
o depósito das parcelas vencidas e vincendas, no valor que en-
tende como correto, a exclusão do seu nome dos órgãos de pro-
teção ao crédito, bem como a manutenção na posse do bem.
Em apertada síntese, são esses os fatos alegados na inicial. 2. A
discussão judicial acerca da justeza do débito, levando- se em
conta os argumentos de fato e de direito elencados na exordial,
torna preponderante a não inclusão em cadastros restritivos de
crédito, conforme jurisprudência predominante de nosso Tri-
bunal de Justiça. Ademais, no presente caso, o autor argumenta
a ilegalidade da cobrança de valores, sustentando sua tese pe-
los cálculos de fls. 21/30. Destarte, concedo parcialmente a
antecipação de tutela, determinando ao réu que se abstenha de
incluir o nome da autora em cadastros restritivos (SERASA,
SPC, SEPROC, etc.) ou providencie a exclusão, no prazo de 48
horas, se já efetuada a inscrição. Comino multa diária de R$
300,00 para hipótese de descumprimento. Como efeito prático
da tutela ora concedida, oficie-se aos órgãos de cadastro de
crédito para que excluam de seus registros apontamentos em
nome do autor com referência ao objeto da lide. 3. Defiro o
depósito das parcelas, no valor encontrado pela autora em fl.
14, nestes autos, sem efeito liberatório, mas como condição
aos efeitos da tutela concedida. No tocante ao pedido de abster
o requerido em requerer a busca e apreensão do veículo, inde-
firo, pois não há como impedir que este promova as medidas
que entender cabíveis em face da autora, mormente porque a
concessão de tal medida implicaria na violação do direito cons-
titucional de ação. 4. Cite-se o réu por todo o conteúdo da ini-
cial, para que, querendo, ofereça resposta que tiver no prazo de
15 (quinze) dias (art. 297/CPC), observando-se as normas con-
tidas nos arts. 300/301, do Código de Processo Civil, sob pena
de revelia e confissão ficta, consoante o disposto no art. 285,
parte final c/c. 319, presumindo-se verdadeiros os fatos não
impugnados (art. 302/CPC). Custas de oficio R$ 9,00. Despe-
sas postais R$ 8,00. -Adv. GEISON MELZER CHINCOSKI-.

141. PRESTACAO DE CONTAS-954/2008-AMARILDO DE
SOUZA COSTA & COSTA LTDA x BANCO REAL ABN
AMRO- Cite-se a parte requerida com prazo de 5 dias para
apresentar as contas ou contestar o pedido. Decorrido o prazo,
com ou sem resposta, manifeste-se a parte autora em cinco dias.
Int .Despesas postais R$ 15,00. -Adv. JULIO CESAR DAL-
MOLIN-.

142. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-956/2008-CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAM. MERCANTIL-GRUPO ITAU x
TANIA CHRISTINA DE SOUZA- Intime-se a parte requerente
para que no prazo de 10(dez) dias esclareça com que base con-
tratual ou cadastral possui conhecimento do endereço da re-
querida, eis que no contrato não se encontra especificado. Em
igual prazo regularize-se a notificação, eis que a encartada aos
autos não se presta para fins de constituição em mora, pois em
desacordo com a regra inserida no § 2° do art. 2°. Intime-se. -
Advs. DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, EDUARDO MARI-
ANO VALEZIN DE TOLEDO e MICHELE SACHSER-.

143. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-959/2008-TRANS
WORLD LOGISTICA LTDA e outros x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A- 1. A discussão judicial acer-
ca da justeza do débito, levando-se em conta os argumentos de
fato e de direito elencados na exordial, torna preponderante a
não inclusão em cadastros restritivos de crédito, conforme ju-
risprudência predominante de nosso Tribunal de Justiça. Ade-
mais, no presente caso, os autores argumentam a ilegalidade da
cobrança de tais valores, sustentando sua tese pelo laudo peri-
cial juntado com a exordial, o qual apontada, segundo aqueles
cálculos, crédito em favor dos autores. Destarte, concedo a
antecipação de tutela, determinando ao réu que se abstenha de
incluir o nome dos autores em cadastros restritivos (SERASA,
SPC, SEPROC, etc.) ou providencie a exclusão, no prazo de 48
horas, se já efetuada a inscrição. Comino multa diária de R$
300,00 para hipótese de descumprimento. Com efeito prático
da tutela ora concedida, oficie-se aos órgãos de cadastro de
crédito para que e×cluam de seus registros apontamentos em
nome dos autores com referência ao objeto da lide. 2. Cite-se o
réu por todo o conteúdo da inicial, para que, querendo, ofereça
resposta que tiver no prazo de 15 (quinze) dias (art. 297/CPC),
observando-se as normas contidas nos arts. 300/301, do Códi-

go de Processo Civil, sob pena de revelia e confissão ficta,
consoante o disposto no art. 285, parte fi c/c. 319, presumindo-
se verdadeiros os fatos não impugnados (art. 302 CPC) . No
mesmo prazo, nos termos do art. 358 do CPC, deverá o réu
juntar aos autos contratos e planilha evolutiva de eventuais
débitos relativos ao objeto da lide, com as advertências do art.
359 do CPC. Int. Custas de oficios R$ 30,00. Despesas postais
R$ 15,00.-Adv. MARIA ANARDINA PASCHOAL DA SILVA-

144. PRESTACAO DE CONTAS-960/2008-JUDITE LEONI-
CE DE PAULA x HSBC BANK BRASIL S/A- Defiro as benes-
ses da gratuidade processual. Anote-se. Cite-se a parte requeri-
da com prazo de 5 dias para apresentar as contas ou contestar o
pedido. Decorrido o prazo, com ou sem resposta, manifeste-se
a parte autora em 5 dias. Int. Despesas postais R$ 8,00. -Advs.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e ANDERSON CLE-
BER OKUMURA YUGE-.

145. PRESTACAO DE CONTAS-962/2008-EDSON MORO x
BANCO DO BRASIL S.A- Defiro as benesses da gratuidade
processual. Anote-se. Cite-se a parte requerida com prazo de 5
dias para apresentar as contas ou contestar o pedido. Decorrido
o prazo, com ou sem resposta, manifeste-se a parte autora em 5
dias. Int. Despesas postais R$ 8,00. -Advs. MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI e ANDERSON CLEBER OKUMURA
YUGE-.

146. PRESTACAO DE CONTAS-963/2008-MARTINHA BEN-
TO DA SILVA x GOLDENCRED SERVIÇOS DE NEGÓCI-
OS- Defiro os benefícios da assistência judiciária em favor da
parte autora. Cite-se a parte requerida com prazo de 5 dias para
apresentar as contas ou contestar o pedido. Decorrido o prazo
com ou sem resposta, manifeste-se a parte autora em 5 dias.
Int. Despesas postais R$ 8,00. -Advs. MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI e ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE-

147. ORD.DE IND.DE PERDAS E DANOS-990/2008-LUIZ
ERNANDES KOSICKI e outro x OLIMPIA MARIA DORNE-
LLES COUTO- Emende-se a exordial, adequando-se o pedido
para o rito sumário, face o valor dado à causa, ou alterando-se
o valor da causa em patamar que comporte o rito ordinário, de
forma justificada, bem como regularizando a representação pro-
cessual. Prazo de 10 dias. -Advs. MIRIAN MONTENEGRO
ANGELIN RAMOS e PAULO ANGELIN RAMOS-.

Crime

1ª Vara Criminal

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PR
RELAÇÃO 26/08 – INTIMAÇÕES ADVOGADOS
JUIZ DE DIREITO: DRA. ELIZABETH NOGUEIRA CAL-
MON DE PASSOS

01 – AUTOS CRIME nº: 1994.5371-1
AUTOR : MINISTERIO PUBLICO
RÉUS: JOSE SAMARONE GOMES
ADVOGADOS: DR.ROGERIO OSCAR OTELHO
OBJETO:FICA O DOUTO ADVOGADO INTIMADO PARA
FINS DO ARTIGO 499 DO CPP;

02 -AUTOS CRIME Nº 2002.5532-1
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO
REU: DIOGO FELIPE GEREMIAS W.NASCIMENTO
JULIANO CAMPOS POPOVICZ
ADVOGADO: DR. RONE MARCOS BRANDALIZE
DRA. SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA
OBJETO FICAM OS DOUTOS ADVOGADOS INTIMADOS
PARA SE MANIFESTAREM NA FASE DO ARTIGO 499 DO
CPP

03 - AUTOS Nº 2004.4501-0
AUTOR: MINISTEIO PUBLICO
RÉU: GLAUCO ROGERIO DE CRISTO
ADVOGADOS: DR. EDEGAR JOSE DOS SANTOS
OBJETO: FICA O DOUTO ADVOGADO INTIMADO PARA
SE MANIFESTAR NA FASE3 DO ARTIGO 499 DO CPP

04 - AUTOS Nº 2007.5320-4
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
RÉUS: HEVERTON DE EAZEVEDO DE LIMA
ADVOGADO: DR. MARLON CESAR SIMÕES
OBJET: FICA O DOUTO ADVOGADO INTIMADO PARA
FINS DO ARTIGO 499 DO CPP.

05 - AUTOS Nº 2004.206-0
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
RÉUS: CEZAR AUGUSTO DOS SANTOS NOGUEIRA
ADVOGADO: DR. SILVIO MARTINS VIANNA
DR. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR
DR. WASHINGTON YAMANE
OBJET: FICAM OS DOUTOS DEFENSORES INTIMADOS
PARA SE MANIFESTAREM NA FASE DO ARTIGO 499 DO
CPP.

06 – AUTOS Nº 2002.2180-0
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AUTOR: MINISTERIO PUBLICO
RÉU: MARCIANO DA SILVA MAIRA
ADVOGADO: DR. EMILIANO GOMES DE BRITO
OBJET: FICAM O DOUTO DEFENSOR INTIMADO PARA
FINS DO ARTIGO 499 DO CPP

07 - AUTOS Nº 1996.3384-6
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
RÉUS: NELSON VENANCIO
ADVOGADO: DR. EDSON VIEIRA ABDLA
OBJET: FICA O DOUTO DEFENSOR INTIMADO PARA
RATIFICAR SUA ASSINATURA NA PETIÇÃO DE FLS. 590.

08 - AUTOS Nº 1998.5931-8
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
RÉUS: JAIR ANTONIO DOS SANTOS
ROMILDA ASSUMPÇÃO DOS SANTOS
FERNANDA ASSUMPÇÃO DOS SANTOS
ADVOGADO: DR. CLEMENTE PEREIRA JUNIOR
ASSIST.ACUSAÇÃO: DRA. ROXANA LIGIA HAKIM AN-
GLSKI
OBJETO: FICA OS DOUTOS ADVOGADOS INTIMADOS A
SE MANIFESTAREM SOBRE A COTA MINISTERIAL DE
FLS. 1059/1061.

2ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
SEGUNDA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. RONALDO SANSONE GUERRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 033/2008

01 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004310-2
REU: HELIO RIBEIRO DOS SANTOS,ROSELI MOREIRA
DE SOUZA,MARCIO RODRIGO PEREIRA.
ADV: Dr.Jose Carlos Portella Junior oab/PR-34.790 e
Dr.Marcelo Trajano da Rocha Oab/PR-25.056.
OBJETO: Intimar o Dr. Jose CArlos Portella Junior, acerca da
r. decisao de fl.305-verso, bem como. o Dr. Marcelo Trajano da
Rocha, para que apresente razoes de recurso no prazo legal.

02 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009552-8
REU: IDEVALDO COELHO.
ADV: Dr. Roosvelt Arraes, OAB/PR 34724..
OBJETO: Intima-lo a apresentar razoes recursais em face do
reu IDEVALDO.

03 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012833-9
REU: SISTO EVERALDO FRANCISCO.
ADV: Dra.Cristiane Colodi Siqueira Oab/PR-23.648.
OBJETO: Autos na fase do art.499 do CPP.

04 ACAO PENAL NRO.: 2004.0004787-0
REU: ANTONIO JOSE MARTINS.
ADV: Dr.Luiz Antonio Martins Barbosa Junior Oab/PR-17.634.
OBJETO: Autos na fase do art.499 do CPP.

05 ACAO PENAL NRO.: 2004.0006951-2
REU: ANDERSON HENRIQUE MONTEIRO.
ADV: DR. ALLAN KARDEC CARVALHO RODRIGUES,
OAB\PR 34484..
OBJETO: Intima-lo de que os autos encontram-se na fase do
art. 500 do C.P.P..

06 ACAO PENAL NRO.: 2004.0011402-0
REU: MARCIO JOSE DE OLIVEIRA.
ADV: Dra.Raquel Regina Bento Farah, OAB/PR 29194..
OBJETO: Intima-la da decisao de fls. 104/verso dos autos, in-
clusive da audiencia de testemunhas de acusacao, designada
para o dia 28/07/08, as 15:00h.

07 ACAO PENAL NRO.: 2006.0013391-5
REU: ANDERSON ANTUNES ROGOSKI.
ADV: Dr.Jose Carlos Portella Junior Oab/PR-34.790.
OBJETO: Autos na fase do art.499 do CPP.

08 ACAO PENAL NRO.: 2007.0001885-9
REU: CLAUDOMIRO LUCATO.
ADV: Dr. Carlos Henrique Nasser Veiga Oab/SC-22.399 e
Dra.Tathyana Weinfurter Assad Oab/PR-42.507 e Dr, Mariel
Muraro Oab/PR-42.984.
OBJETO: Autos na fase do art.406 do CPP.

09 ACAO PENAL NRO.: 2007.0013270-8
REU: FABIO CAMARGO NETO.
ADV: Dra. Gabriela Rubin Toazza, OAB/PR 40497..
OBJETO: Intima-la do exame de sanidade mental, a realizar-se
em data de 17/11/08, as 09:00h no COMPLEXO MEDICO
PENAL.

10 ACAO PENAL NRO.: 2007.0013394-1
REU: MARCOS GERMANO DOS SANTOS.
ADV: Dr. Luiz Antonio Martins Barbosa Junior, OAB/PR
17634..
OBJETO: Intima-lo para o oferecimento de alegacoes finais.

11 ACAO PENAL NRO.: 2007.0015303-9
REU: ANTONIO MARCOS DO NASCIMENTO.
ADV: Dr.Fernando Augusto Dissenha Oab/PR-29.143.

OBJETO: Autos na fase do art.499 do CPP

12 ACAO PENAL NRO.: 2007.0015364-0
REU: MARLEU LAVAL DOS NASCIMENTO.
ADV: DR. CELSO DA SILVA LABRES, OAB/PR 26969..
OBJETO: Intima-lo da sentenca proferida em data de 16/07/08.

13 ACAO PENAL NRO.: 2007.0016757-9
REU: OSNI GUIMARAES CARVALHO,FLAVIO TREVISAN.
ADV: DRA. GABRIELA RUBIN TOAZZA OAB/PR 40.947.
OBJETO: IONTIMA-LA DA AUDIENCIA DESIGNADA
PARA O DIA 28/07/2008 AS 14:00 HORAS

14 ACAO PENAL NRO.: 2008.0001293-3
REU: JOSE LUIZ VELOSO.
ADV: DR. PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO OAB/
PR 10.871.
OBJETO: INTIMA-LO DA EXPEDICAO DE CARTA PRE-
CATORIA A COMARCA DE SAO PAULO PARA INTIMAR
E INQUIRIR AS TESTEMUNHAS MARCELO E MARIA E
DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DENUNCIA A SER
REALIZADA NO DIA 09/10/2008 AS 14:15 HORAS

15 ACAO PENAL NRO.: 2008.0002040-5
REU: ANDERSON LIRMAN ANTUNES,EMERSON LIR-
MAN ANTUNES.
ADV: DRA CRISTIANE COLODI SIQUEIRA OAB/PR 23.648.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE OS AUTOS ENCONTRAN-
SE NA FASE DO ARTIGO 499 DO CPP E DO INFERIMEN-
TO DO PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA DE NU-
MERO 2008103521

16 ACAO PENAL NRO.: 2008.0003557-7
REU: EZEQUIEL FLOR,EDMAR FIRMINO FLOR.
ADV: DR. ALANO LIMA MACEDO OAB/SP 221.323 ,DR.
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO OAB/PR 3.217
E DR. MARCOS AURELIO MATHIAS DAVILA OAB/PR
42.526.
OBJETO: INTIMA-LOS OS DR.S ANTONIO E MARCOS DO
DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RESTITUICAO DE NU-
MERO 2008.6889-0 E INTIMAR O DR. ALANO DO DEFE-
RIMENTO DO PEDIDO DE RESTITUICAO DE NUMERO
20087126-3

17 ACAO PENAL NRO.: 2008.0003601-8
REU: WELLESON FAUSTINO DOS SANTOS,JAYSSON DO
PRADO.
ADV: Dr.Fernando Augusto Dissenha Oab/PR-29.143.
OBJETO: Intima-lo para que, apresente memoriais sibstituti-
vos de alegacoes finais no praazo legal.

18 ACAO PENAL NRO.: 2008.0004007-4
REU: ADILSON RODRIGO FRANCA.
ADV: Dra.Cristiane Colodi Siqueira oab/PR-23.648.
OBJETO: Intima-la acerca da R. decisao oriundo dos autos in-
cidentais, o qual foi indeferido em data de 15/07/2008.

19 ACAO PENAL NRO.: 2008.0005646-9
REU: ANDERSON KRACOSKI ROMAO.
ADV: Dr. Carl Heinz Eichsenring, OAB/PR 17282..
OBJETO: Intima-lo da sentenca proferida em data de 16/07/
08.

20 ACAO PENAL NRO.: 2008.0006606-5
REU: MARIA LUIZA DOS SANTOS.
ADV: Dr.Paulo Silas Taporasky oab/PR-45.108.
OBJETO: Intima-lo para que apresente memoriais substituti-
vos de alegacoes finais.

21 ACAO PENAL NRO.: 2008.0006655-3
REU: MARCOS AURELIO MACHADO.
ADV: DR. PAULO SERGIO PIASECKI OAB/PR 20.930.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 28/07/2008 AS
14:30 HORAS

22 ACAO PENAL NRO.: 2008.0010389-0
REU: ADILSON MATEUS.
ADV: DRA. GABRIELA RUBIN TOAZZA OAB/PR 40.947.
OBJETO: INTIMA-LA DE SUA NOMEACAO, PARA APRE-
SENTACAO DE DEFESA PREVIA E DA AUDIENCIA DE
TESTMUNHAS DE DENUNCIA DESIGNADA PARA O DIA
28/07/2008 AS 15:45 HORAS
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COMARCA DE CURITIBA
SÉTIMA VARA CRIMINAL
JUIZ: DR. LUIZ TARO OYAMA
INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS –
RELAÇÃO Nº 16/08

01 AÇÃO PENAL n°: 2007.17.541-5
RÉUS: CLAUDENIR DARÃO, EMERSON CORDEIRO, GIL-
MAR CARNEIRO, MOACIR CORDEIRO PINTO, JOSÉ FLO-
RIANO BEZERRA, JAIR MAURÍCIO VIEIRA E MARCELO
SCHABBACK ARRUDA
ADV: JOSÉ LEOCÁDIO DE CAMARGO, JOÃO CARLOS
MARTINS, DAVID DANIEL LOPES, WALTER RONALDO
BASSO
OBJETO: Para inquirição da testemunha José Luiz Tavares de
Lima e aquelas arroladas pelas defesas designo o dia 24/07/
2008, às 15h15min.

02 AÇÃO PENAL n°: 2008.4422-3
RÉU: RODRIGO BATISTA TABORDA
ADV: GERALDO DE OLIVEIRA
OBJETO: Intime-se o Defensor para subscrever a Defesa Pré-
via, no prazo de 24 horas.

03 AÇÃO PENAL n°: 2007.2625-8
RÉUS: ADALGISA MENDES, CARLOS CEZAR DE SOUZA
E WILLI MAIER
ADV: CELSO HANKE, TEREZA LEITE PEREIRA HAUARI,
ANDREY SALMAZO POUBEL
OBJETO: Apresentem as alegações finais (art. 500 do CPP).

04 AÇÃO PENAL n°: 2007.9249-8
RÉU: AMAURI FERREIRA DA SILVA
ADV: WILLIAN ESPERIDIÃO DAVID
OBJETO: Indefiro os pedidos de fls. 120, formulados pela
Defesa.
Apresente as alegações finais (art. 500 do CPP).

05 AÇÃO PENAL n°: 2007.4891-0
RÉU: PAULO DIAS BARBOSA
ADV: GERALDO DE OLIVEIRA
OBJETO: Considerando que transcorreu mais de 1 (um) ano da
data dos fatos, manifeste-se a Defesa quanto ao efetivo interes-
se na realização do exame toxicológico.

06 AÇÃO PENAL n°: 2007.12.833-7
RÉU: FÁBIO DO NASCIMENTO
ADV: JOSÉ CARLOS BRANCO JÚNIOR
OBJETO: Apresente as alegações finais (art. 500 do CPP).

07 QUEIXA-CRIME n°: 2006.7862-0
QUERELANTE: CLÁUDIO MARCEL TREVISAN FERREI-
RA
QUERELADO: JOSÉ ROMUALDO DA SILVA
ADV: JOSÉ CARLOS PORTELLA JÚNIOR
OBJETO: Mantenho a decisão atacada. Encaminhem-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Justiça.

08 AÇÃO PENAL n°: 2002.8732-0
RÉU: JEFFERSON LUIS BIANCOLINI
ADV: CLAUDIO DALLEDONE JÚNIOR
OBJETO: Apresente as alegações finais (art. 500 do CPP).
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JOSÉ LEOCÁDIO DE CAMARGO 1 2007.17.541-5
TEREZA LEITE PEREIRA HAUARI 3 2007.2625-8
WALTER RONALDO BASSO 1 2007.17.541-5
WILLIAN ESPERIDIÃO DAVID 4 2007.9249-8

7ª Vara Criminal

1ª Vara da Fazenda
Pública

CARTORIO DA 1º VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELAÇÃO Nº 149/2008
JUIZ DE DIREITO: DR. MARCEL GUIMARÃES ROTO-
LI DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO: DR. JEDERSON SU-
ZIN

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANE DE ARAGON FERREIR 0053 124692/1995
ALCEU SCHWEGLER 0032 002546/2007

0033 002601/2007
ALDO DE MATTOS SABINO JUN 0060 129804/2001

0062 135795/2003
ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYE 0065 139445/2006

0066 139447/2006
AMANDA LOUISE RAMAJO CORV 0033 002601/2007
ANA PAULA IANKILEVICH OAB 0064 138963/2006

0067 139448/2006
ANDERSON ARRIVABENE 0033 002601/2007
ANGELINA GIL 0024 002006/2007
ANTONIO KROKOSZ 0045 001413/2008
ARIANE BINI DE OLIVEIRA 0064 138963/2006

0067 139448/2006
AYSLAN CUNHA ROCHA 0073 000123/2003
BETINA TREIGER GRUPENMACH 0064 138963/2006

0067 139448/2006
BRAZILIO BACELLAR NETO 0070 034781/1996

0071 036309/1997
0075 001873/2006
0076 001229/2007

CALIXTO DOMINGOS DE OLIVE 0032 002546/2007
CARLOS ABRAO CELLI 0032 002546/2007
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO 0005 001599/2005

0008 001974/2005
0009 002008/2005
0010 002159/2005
0012 002290/2005
0016 002719/2005
0020 003288/2006
0023 002005/2007
0024 002006/2007
0027 002056/2007
0028 002130/2007
0035 003541/2007
0038 000511/2008
0041 000646/2008

CARLOS ALBERTO NICIOLI 0015 002528/2005
CARLOS ANTONIO LESSKIU 0050 069026/2007
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0052 124391/1995
CARLOS EDUARDO DA SILVA F 0027 002056/2007
CARMEN SILVIA GARMENDIA 0062 135795/2003
CECY THEREZA C. KREUTZER 0018 001982/2006
CLAUDIA DE SOUZA HAUS 0054 124979/1996

0055 125885/1997
CLAUDIA DE SOUZA HAUS 0059 129303/2000

0065 139445/2006
0066 139447/2006
0067 139448/2006

CLAUDIA REGINA FURTADO 0053 124692/1995
CLAUDIO ANDREATTA 0058 127660/1999
CLEBER MARCONDES 0057 126581/1998
DANIEL HENNING 0065 139445/2006

0066 139447/2006
EDGAR LENZI 0011 002213/2005
EDSON LUIZ AMARAL 0042 000729/2008
EDSON LUIZ MASSARO 0026 002047/2007
Eliane Cristina Rossi Che 0011 002213/2005
ELIZEU MENDES DA SILVA 0043 001167/2008
ELTON LUIZ BRASIL RUTKOWS 0032 002546/2007
EMANUELLE SILVEIRA DOS SA 0009 002008/2005
ERALDO LACERDA JUNIOR 0006 001658/2005
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0005 001599/2005

0007 001748/2005
0008 001974/2005
0009 002008/2005
0010 002159/2005
0012 002290/2005
0014 002461/2005
0016 002719/2005
0020 003288/2006
0023 002005/2007
0024 002006/2007
0027 002056/2007
0028 002130/2007
0035 003541/2007
0038 000511/2008
0041 000646/2008

EVARISTO ARAGÃO FERREIRA 0015 002528/2005
0017 002735/2005

FABIANO AUGUSTO PIAZZA BA 0008 001974/2005
FELIPE HENRIQUE PACHECO 0058 127660/1999



Edição nº 7662  -  4ª feira | 23/Jul/2008Edição nº 7662  -  4ª feira | 23/Jul/2008Edição nº 7662  -  4ª feira | 23/Jul/2008Edição nº 7662  -  4ª feira | 23/Jul/2008Edição nº 7662  -  4ª feira | 23/Jul/2008 165165165165165

FERNANDO JOSE BONATTO 0073 000123/2003
FERNANDO JOSE STOCCO 0039 000545/2008
FLAVIA RAMOS BETTEGA 0053 124692/1995
FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA 0035 003541/2007
FLORIANO TERRA FILHO 0049 001572/2008
GANDURA MARIA DA MAIA ABO 0004 004353/2004
GEORGIA BORDIN JACOB 0075 001873/2006
GEORGIA BORDIN JACOB GRAC 0071 036309/1997
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0006 001658/2005
GISELE PASSOS TEDESCHI 0007 001748/2005

0012 002290/2005
HASSAN SOHN 0030 002313/2007
HELENA CRISTINA FERREIRA 0034 002901/2007
HELENA SPERANDIO MISURELL 0054 124979/1996

0059 129303/2000
HENRIQUE ZANUZZO CARNEIRO 0025 002009/2007
HERMES HENRIQUE CORREA CO 0058 127660/1999
INGRID KUNTZE 0022 000776/2007
IURI FERRARI COCCICOV 0019 002296/2006
IVAN JOSE SILVEIRA 0013 002460/2005
Ivo F. Oliveira 0036 000301/2008

0037 000306/2008
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0062 135795/2003
JANE LUCI GULKA 0007 001748/2005

0012 002290/2005
JEAN CARLO LEECK 0033 002601/2007
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA 0041 000646/2008
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0057 126581/1998
JOAQUIM ROCHA 0046 001519/2008
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0016 002719/2005
Joel Samway Neto 0033 002601/2007
JOEL SAMWAYS NETO 0001 038576/1998
JOSAFA ANTONIO LEMES 0054 124979/1996

0059 129303/2000
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 0021 000543/2007
JOSE ELI SALAMACHA 0014 002461/2005
JOSE FERNANDO PUCHTA 0057 126581/1998

0063 137970/2005
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0030 002313/2007
JOSIANE APARECIDA SIMAO 0014 002461/2005
JULIANA DE OLIVEIRA MELO 0058 127660/1999
JULIANA IRENE PIZZATTO 0028 002130/2007
JULIO BROTTO 0018 001982/2006
JULIO CESAR DALMOLIN 0023 002005/2007
JULIO CESAR HENRICHS 0029 002213/2007
Karem Oliveira 0051 073031/2007
Karem Oliveira 0053 124692/1995

0056 126125/1998
0057 126581/1998
0058 127660/1999
0059 129303/2000
0060 129804/2001

Karem Oliveira 0061 133784/2003
Karem Oliveira 0062 135795/2003

0068 141133/2008
KARINA RACHINSKI DE ALMEI 0057 126581/1998

0063 137970/2005
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0054 124979/1996

0055 125885/1997
0056 126125/1998
0057 126581/1998

LEONI DE OLIVEIRA MOTA 0044 001341/2008
Lilian Acras Fanchin 0056 126125/1998

0057 126581/1998
0060 129804/2001
0061 133784/2003
0068 141133/2008
0069 141510/2008

LILIAN ACRAS FANCHIN 0064 138963/2006
LISIANE MEHL ROCHA 0053 124692/1995
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0064 138963/2006

0065 139445/2006
0066 139447/2006
0067 139448/2006
0069 141510/2008

LUCIANO TINOCO MARCHESINI 0032 002546/2007
Lucilene Smith 0042 000729/2008
LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA 0032 002546/2007

0033 002601/2007
LUIS RENATO FERREIRA DA S 0070 034781/1996
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SI 0011 002213/2005
LUIZ CARLOS PUPIM 0032 002546/2007
LUIZ CARLOS RICATTO 0015 002528/2005
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0022 000776/2007
LUIZ FERNANDO LIPINSKI 0058 127660/1999
LUIZ GUILHERME BITTENCOUR 0021 000543/2007
Luiz Miguel de Cárcova Gu 0051 073031/2007
MAIARA ALVES CUNHA DE SAN 0058 127660/1999
MARCELA VILLATORE DA SILV 0071 036309/1997

0075 001873/2006
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0029 002213/2007
MARCELLO TABORDA RIBAS 0006 001658/2005
MARCELO SGARBI 0042 000729/2008
MARCELO TRINDADE DE ALMEI 0041 000646/2008
MARCELO ZANON SIMAO 0054 124979/1996

0072 042063/1999
0074 001363/2003

MARCELO ZANON SIMÃO 0059 129303/2000
MARCIA VALENTE 0004 004353/2004
MARCO ANTONIO RIBAS 0032 002546/2007
MARCOS WENGERKIEWICZ 0033 002601/2007

0040 000566/2008

0042 000729/2008
MARIA DA GRACA M. PASSOS 0007 001748/2005

0056 126125/1998
MARIA LUIZA GALIOTTO 0044 001341/2008
MARINA BORIO 3223220 0053 124692/1995
MARIO AUGUSTO BATISTA DE 0070 034781/1996
MAURI MARCELO BEVERVANÇO 0014 002461/2005
MAURICIO DE PAULA SOARES 0057 126581/1998
MAURICIO GOMM F.DOS SANTO 0033 002601/2007
MELISSA COSTA SAMRSLA 0070 034781/1996
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 0056 126125/1998
MICHEL LAUREANTI 0054 124979/1996

0059 129303/2000
MONICA DALMOLIN 0023 002005/2007
NEIDE SIMOES PIPA ANDRE 0012 002290/2005
NEIMAR BATISTA 0062 135795/2003
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0004 004353/2004

0038 000511/2008
NILTON HIRT MARIANO 0053 124692/1995
OLINTO ROBERTO TERRA 0047 001523/2008

0048 001541/2008
0049 001572/2008

PAULO MORELI 0033 002601/2007
PAULO ROBERTO JENSEN 0034 002901/2007
PAULO SERGIO ROSSO 0021 000543/2007
PAULO VINICIO FORTES FILH 0050 069026/2007

0051 073031/2007
PEDRO DONAISKI 2218715 0069 141510/2008
RAFAEL COSTA CONTADOR 0032 002546/2007
RAFAEL MACHADO ALVES 0073 000123/2003
RAFAEL PAIVA CABRAL 0063 137970/2005
RENATO DE OLIVEIRA 0025 002009/2007
RENE DOTTI 0018 001982/2006
RITA DE CASSIA SILVA DE O 0003 002651/2004

0005 001599/2005
ROBERTA SANDOVAL FRANÇA 0033 002601/2007
ROBSON LUIZ FERREIRA 0026 002047/2007
ROBSON ZANETTI 0073 000123/2003
RODRIGO BINOTTO GREVETTI 0036 000301/2008

0037 000306/2008
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0065 139445/2006

0066 139447/2006
RODRIGO PASSOS 0007 001748/2005
ROGER OLIVEIRA LOPES 0006 001658/2005
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0032 002546/2007
RUI GUILHERME MADUREIRA 0010 002159/2005
RUY JOSE MIRANDA RATTON 0032 002546/2007
SABRINA MICHELE SOUZA DE 0063 137970/2005
SAMANTA PINEDA 0031 002528/2007
SEBASTIÃO MENDES DA SILVA 0043 001167/2008
SERGIO AUGUSTO FAGUNDES 0070 034781/1996
Simone Kohler 0011 002213/2005
SUZINAIRA DE OLIVEIRA 0014 002461/2005
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0017 002735/2005
TATIANE CRISTINE MONIZ BA 0033 002601/2007
TOM BRENNER 0070 034781/1996
VANESSA DE MATTOS MORENO 0017 002735/2005
VANETE STEIL VILLATORE 0042 000729/2008

0070 034781/1996
0071 036309/1997
0075 001873/2006
0076 001229/2007

VILMA GONCALVES DE CASTIL 0053 124692/1995
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0070 034781/1996
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0002 000087/2002
WOLMAR FRANCISCO AMÉLIO 0033 002601/2007
YARA D AMICO 0013 002460/2005

1. ORDINARIA-38576/1998-COMERCIO E INDUSTRIA DE
CAL TANCAL LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA-Alvará expedido e remetido ao Banco do Brasil
-Adv. JOEL SAMWAYS NETO-.

2. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-87/2002-SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ x ARNAL-
DO SZINKE e outros- Reitere-se a intimação dos requeridos
para manifestação sobre os depósitos efetuados, no prazo de
05(cinco) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, arquive-
se. Int. Dil. necessárias. -Adv. WALDIR COELHO DE LOIO-
LA-.

3. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2651/2004-APARE-
CIDA BAQUIM FERIANI x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Tendo em vista que o recurso de apelação foi rece-
bido apenas no efeito devolutivo, manifeste-se a parte exeqüente
sobre o prosseguimento do feito. Int.-se. -Adv. RITA DE CAS-
SIA SILVA DE OLIVEIRA-.

4. EXECUCAO DE SENTENCA-4353/2004-MARCELO CAS-
SILHA DO AMARAL e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outro- Ao exeqüente, tendo em vista o contido
em fl. 55. Int.-se. -Advs. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL,
MARCIA VALENTE e GANDURA MARIA DA MAIA ABOU
FARES-.

5. EMBARGOS A EXECUCAO-1599/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x APARECIDA BAQUIM FERIANI-Recebo o re-
curso de apelação de fls.39/47no efeito meramente
devolutivo.Manifeste-se a parte apelada para apresentar res-
posta no prazo legal.Após,remetam-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO

e RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA-.

6. REPETICAO DE INDEBITO-1658/2005-BRUNO DEBAS
SOBRINHO e outros x PARANAPREVIDENCIA e outro-
Manifeste-se a parte interessada. Int.-se. -Advs. ERALDO
LACERDA JUNIOR, MARCELLO TABORDA RIBAS, RO-
GER OLIVEIRA LOPES e GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO-.

7. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1748/2005-AIRTON
VIDAL MARON e outros x BANCO BANESTADO S/A. e
outro-Expeça-se o competente alvará de levantamento, medi-
ante recibo nos autos. Por cautela, lembro ao patrono da parte
que somente poderá efetuar o levantamento do numerário em
seu nome desde que possua expressos poderes para tal finali-
dade (receber e/ou levantar numerário) pois, do contrário, sairá
o alvará em nome da parte. Após, ao exeqüente para que se
manifeste quanto à satisfação do débito. Nada sendo requeri-
do, contados e preparados voltem conclusos para sentença de
extinção. Int.-se. -Advs. MARIA DA GRACA M. PASSOS,
RODRIGO PASSOS, GISELE PASSOS TEDESCHI, JANE
LUCI GULKA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO-1974/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x ARNALDO DAVID BARACAT-Ciência às par-
tes da baixa dos autos.Nada sendo requerido,arquive-se. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e FABIANO AUGUSTO
PIAZZA BARACAT-.

9. EMBARGOS A EXECUCAO-2008/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x VINICIUS ROBERTO ZEN e outros-Ciência às
partes da baixa dos autos.Nada sendo requerido,arquive-se. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e EMANUELLE SIL-
VEIRA DOS SANTOS-.

10. EMBARGOS A EXECUCAO-2159/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x JANDYRA GASPARIN ALBIZU e outro-Ciên-
cia às partes da baixa dos autos.Nada sendo requerido,arquive-
se. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e RUI GUI-
LHERME MADUREIRA-.

11. REPETICAO DE INDEBITO-2213/2005-BILHARES SAN-
TA FELICIDADE LTDA. x MUNICIPIO DE CURITIBA- Re-
cebo o agravo interposto determinando que fique retido nos
autos. Colha-se a manifestação da parte contrária, no prazo de
dez dias. Após, preparadas eventuais custas, voltem conclusos.
Int.-se. -Advs. LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMONI, ED-
GAR LENZI, Simone Kohler e Eliane Cristina Rossi Chevali-
er-.

12. EMBARGOS A EXECUCAO-2290/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x BERTOLINO TENFEN e outros-Ciência às par-
tes da baixa dos autos. Int.-se. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO, NEIDE SIMOES PIPA ANDRE, GISELE PAS-
SOS TEDESCHI e JANE LUCI GULKA-.

13. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2460/2005-NAIRIM
CAMILA NAKACHIMA e outros x BANCO BANESTADO S/
A. e outro- Intime-se o executado a fim de promova o paga-
mento do valor indicado pelo exeqüente às fls. 60/61. Int.-se. -
Advs. IVAN JOSE SILVEIRA e YARA D AMICO-.

14. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2461/2005-MAU-
RICIO GRDEN e outro x BANCO BANESTADO S/A.-Mani-
festem-se as partes sobre cálculo de fls. 70/71. -Advs. JOSIA-
NE APARECIDA SIMAO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, JOSE ELI SALAMACHA, SUZINAIRA DE
OLIVEIRA e MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR-.

15. EXECUCAO DE SENTENCA-2528/2005-PEDRO MALA-
GUTTI e outros x BANCO BANESTADO S/A.- Esclareço que
eventual pretensão relativa aos honorários fixados nos embar-
gos deve naquele processo ser buscado. Expeça-se o compe-
tente alvará de levantamento, mediante recibo nos autos. Por
cautela, lembro ao patrono da parte que somente poderá efetu-
ar o levantamento do numerário em seu nome desde que possua
expressos poderes para tal finalidade (receber e/ou levantar
numerário) pois, do contrário, sairá o alvará em nome da parte.
Após, ao exeqüente para que se manifeste quanto à satisfação
do débito. Nada sendo requerido, contados e preparados vol-
tem conclusos para sentença de extinção. Int.-se. -Advs. CAR-
LOS ALBERTO NICIOLI, LUIZ CARLOS RICATTO e EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

16. EMBARGOS A EXECUCAO-2719/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x KETLYN BECKER CHAVES e outros-Recebo o
recurso de apelação no duplo efeito. Manifeste-se a parte ape-
lada para apresentar resposta no prazo de 15 dias.
Após,remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Int.-
se. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e JOEL ANTO-
NIO BETTEGA JUNIOR-.

17. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2735/2005-JOSE
LUIS MAIDA JUNIOR e outro x BANCO BANESTADO S/A.
e outro-Intime-se a parte interessada para que efetue o preparo
das custas para a elaboração do cálculo no valor de R$ 64,68. -

Advs. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI, VANESSA DE
MATTOS MORENO e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS-.

18. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1982/2006-MON-
SANTO DO BRASIL LTDA. x IAP - INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA- Tendo em vista o petitório de fls. 1233/
1237, defiro a extensão dos efeitos da antecipação de tutela em
relação ao produto ‘Roundup Transorb R’ suspendendo assim
as determinações nos ofícios constantes às fls. 1239/1257.
Manifeste-se a parte contrária sobre o petitório de fls. 1230/
1231. -Advs. RENE DOTTI, JULIO BROTTO e CECY THE-
REZA C. KREUTZER DE GOES-.

19. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-2296/2006-JOR-
GE GOMES ROSA FILHO x ESTADO DO PARANA-Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir, declinando
a pertinência e utilidade.Int. -Adv. IURI FERRARI COCCI-
COV-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-3288/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x ROMEU LUIZ FURLAN e outros-Intime-se o
executado para que, no prazo de 15 dias, promova o pagamen-
to do saldo remanescente apontado pelo credor, isso sob pena
da incidência da multa preconizada no art. 475, “J” do CPC.
Int.-se. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

21. REINTEGRACAO DE POSSE-543/2007-MARCELO
MARIANO DA SILVA x ESTADO DO PARANA- Intime-se a
parte autora para que promova o preparo das custas no prazo
de 10 (dez) dias.Intimem-se.-Advs. JOSE ANTONIO FARIA
DE BRITO, PAULO SERGIO ROSSO e LUIZ GUILHERME
BITTENCOURT MARINONI-.

22. COBRANCA PELO RITO SUMARIO-776/2007-MORA-
DIAS CAIUA I COND. IX x JOSEANI DE OLIVEIRA COR-
DEIRO e outros- Cancelo a audiência designada à fl. 84. Mani-
feste-se a parte requerente sobre a certidão do Oficial de Justi-
ça de fl. 87-v. Int.-se. -Advs. INGRID KUNTZE e LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-.

23. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2005/2007-EDUAR-
DO CRISTIANO CAREGNATO DE MORAIS e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A-Lavre-se o termo de pe-
nhora como requerido às fls. 95/97. Banco Banestado S/A.,
ofertou Exceção de Pré-executividade, conforme se vê da peti-
ção de fls. 80/91. A exceção ofertada deve ser rejeitada. Com
efeito, o direito do exeqüente foi reconhecido em sede de ação
civil pública por decisão transitada em julgado. Trata-se, pois,
de decisão condenatória, cuja apuração do valor depende de
mero cálculo, a cargo do credor. A titularidade do crédito, por
sua vez, é demonstrada por extratos fornecidos pelo próprio
executado. Logo, diversamente do que sustenta o executado,
não há a menor necessidade de prévia liquidação, sob pena de
comprometimento da celeridade processual e eficácia das deci-
sões judiciais. Em verdade, o cumprimento da sentença se im-
pôe em razão do não cumprimento voluntário da obrigação pelo
executado. Aplica-se na espécie o disposto no artigo 475-B do
CPC e não o artigo 475-A, conforme equivocadamente susten-
ta o executado. Isto posto, rejeito a pré-executividade ofertada
e determino o normal prosseguimento do feito. Int.-se. -Advs.
JULIO CESAR DALMOLIN, MONICA DALMOLIN, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-.

24. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2006/2007-CECI-
LIA FALKOVSKI TONDATTO e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANÁ S/A. e outro- Incluam-se no pólo da presen-
te execução as Srªs. LUZIA FERREIRA BERTOLETTI e
LOURDES MORELLI FELIPE. Intime-se o executado para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia
que está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo,ser o
montante da condenação acrescida de multa no percentual de
dez por cento. -Advs. ANGELINA GIL, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO-.

25. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2009/2007-MAURI-
CIO CAMPOS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Anote-se junto ao Distribuidor o pagamento das custas. Inti-
me-se a parte exeqüente para que, no prazo de 10(dez) dias,
traga as cópias dos seus documentos de identificação. Int.-se. -
Advs. RENATO DE OLIVEIRA e HENRIQUE ZANUZZO
CARNEIRO-.

26. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2047/2007-ALESSIO
DALLA COSTA x BANCO BANESTADO S/A. e outro- Ano-
te-se junto ao Distribuidor o pagamento das custas. Intime-se a
parte exeqüente para que, no prazo de 10(dez) dias, traga as
cópias dos documentos de identificação de Felícia Dalla Costa.
Int.-se. -Advs. ROBSON LUIZ FERREIRA e EDSON LUIZ
MASSARO-.

27. EXECUCAO DE SENTENCA-2056/2007-LETICIA REIS
CIRILO SCRAMIM x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/
A.-(Despacho em resumo): POSTO ISSO, rejeito a impugna-
ção à execução. Após decorrido o prazo recursal, autorizo à
parte autora o levantamento do valor depositado pelo executa-
do, devendo, em seguida, dizer se por satisfeita se dá do crédi-
to aqui pretendido. Por cautela, lembro ao patrono da parte que
somente poderá efetuar o levantamento do numerário em seu
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nome desde que possua expressos poderes para tal finalidade
(receber e/ou levantar numerário), pois, do contrário, sairá o
alvará em nome da parte. Int.-se. -Advs. CARLOS EDUARDO
DA SILVA FERREIRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FI-
LHO-.

28. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2130/2007-FLAVIO
SERAFINI x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A. e ou-
tro- Arquive-se. Int.-se. -Advs. JULIANA IRENE PIZZATTO,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

29. REVISIONAL C/TUTELA-2213/2007-MADALENA SZA-
ROAS x ESTADO DO PARANA- Ambas as partes requereram
o julgamento antecipado da lide (fl. 80 e 108). Assim, para
efeito de controle interno da Escrivania, anote-se no sistema de
acompanhamento processual a conclusão destes autos para fins
de prolação de sentença. Int.-se. -Advs. JULIO CESAR HEN-
RICHS e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-.

30. RESOL. CONT.C/C.IND. PERDAS DANOS C/LIM.-2313/
2007-COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURI-
TIBA COHAB/C x EDUWIRES BATISTA RIBEIRO BENTO
e outros- Face o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça
(verso de fl. 95), manifeste-se a autora, em cinco dias. Int.-se.
-Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e HASSAN SOHN-
.

31. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-2528/2007-DALLE-
GRAVE FLORESTAL S/A. x ESTADO DO PARANA- Mani-
feste-se a parte autora sobre contestação de fls. 79/102. Int.-se.
-Adv. SAMANTA PINEDA-.

32. HOMOL.CESSAO DIREITO 24390/87-2546/2007-PEN-
NACCHI & CIA. LTDA. x METER E SILVA CONSULTORIA
ADMINISTRATIVA LTDA.- Versam os autos sobre pedido de
homologação de cessão de crédito decorrente de precatório ju-
dicial, impondo-se se a adoção do procedimento relativo à ju-
risdição voluntária estabelecido no artigo 1103 e seguintes do
CPC, conforme preconizado pelo artigo 1112, inciso ll, do re-
ferido Diploma Legal. Nesse sentido, existem inúmeros prece-
dentes jurisprudenciais do Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, dentre os quais: - apelação cível n° 0349519-8,
quarta câmara cível; - e agravo de instrumento n° 0397285-4,
quarta câmara cível. Diante disto, determino à emenda da peti-
ção inicial no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, a
fim de que a requerente: - indique e comprove a origem do
precatório, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a ine-
xistência de impedimentos ou outros óbices formais/legais para
o pagamento, a titularidade da cedente, o valor que individual-
mente pertence a esta, o valor total do precatório, o valor ou
percentual do crédito cedido. a quitação dos tributos porventu-
ra devidos ou quais dos interessados assumiu tal responsabili-
dade. além de outros dados ou elementos que possam a condu-
zir a certeza de que se está diante de precatório existente e
válido; - requeira e promova a citação de todos os interessados
(cedente, devedor e Ministério Público) para fins de ofereci-
mento de resposta, no prazo de dez dias (vide artigos 1105 e
1106 do CPC) - e atribua valor à causa. Int. -Advs. ALCEU
SCHWEGLER, LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA, LUCIA-
NO TINOCO MARCHESINI, LUIZ CARLOS PUPIM, ELTON
LUIZ BRASIL RUTKOWSKI, RUY JOSE MIRANDA RAT-
TON, RAFAEL COSTA CONTADOR, CALIXTO DOMINGOS
DE OLIVEIRA, MARCO ANTONIO RIBAS, ROMERO SAN-
TOS LIMA JUNIOR e CARLOS ABRAO CELLI-.

33. HOMOL.CESSAO DIREITO 22966/1986-2601/2007-VI-
TORIA REMOLDAGEM IMP. E EXP. DE PNEUS LTDA. x
NCA - NEGÓCIOS, CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
e outros-Primeiramente deverá a parte requerente, em 05 dias,
dizer se mantém o interesse no procedimento, haja vista a revo-
gação dos decretos 5154/01 e 5003/2001 os quais, segundo se
extrai, seriam as causas justificadoras do presente pedido ho-
mologatório. Havendo interesse, que deverá ser justificado,
determino à emenda da petição inicial, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, a fim de que a requerente: Indique
e comprove a origem do precatório, o trânsito em julgado da
respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou outros
óbices formais/legais para o pagamento, a titularidade da ce-
dente, o valor que individualmente pertence a esta, o valor to-
tal do precatório, o valor ou percentual do crédito cedido, a
quitação dos tributos porventura devidos ou quais dos interes-
sados assumiu tal responsabilidade, além de outros dados ou
elementos que possam a conduzir a certeza de que elementos
que se está diante de precatório existente e válido; requeira e
promova a citação de todos os interessados (cedente, devedor e
Ministério Público) para fins de oferecimento de resposta, no
prazo de dez dias (vide artigos 1105 e 1106 do CPC). E atribua
valor à causa. Int.-se. -Advs. MARCOS WENGERKIEWICZ,
MAURICIO GOMM F.DOS SANTOS, TATIANE CRISTINE
MONIZ BARRETO, ANDERSON ARRIVABENE, PAULO
MORELI, JEAN CARLO LEECK, WOLMAR FRANCISCO
AMÉLIO, LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA, ALCEU
SCHWEGLER, ROBERTA SANDOVAL FRANÇA, Joel Sa-
mway Neto e AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO-.

34. EMBARGOS A EXECUCAO-2901/2007-RUBENS COS-
TA LIMA x MUNICIPIO DE CURITIBA-Especifiquem as par-
tes, no prazo de 10(dez) dias, as provas que efetivamente dese-
jam produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. Int. -Advs. HELENA CRISTINA FERREI-

RA CARNEIRO e PAULO ROBERTO JENSEN-.

35. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3541/2007-ELZA
FRANCO ROSA e outros x BANCO BANESTADO S/A. e
outro-Expeça-se o competente alvará de levantamento, medi-
ante recibo nos autos. Por cautela, lembro ao patrono da parte
que somente poderá efetuar o levantamento do numerário em
seu nome desde que possua expressos poderes para tal finali-
dade (receber e/ou levantar numerário) pois, do contrário, sairá
o alvará em nome da parte. Após, ao exeqüente para que se
manifeste quanto à satisfação do débito. Nada sendo requeri-
do, contados e preparados voltem conclusos para sentença de
extinção. Int.-se. -Advs. FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-.

36. SUMARIA DE COBRANCA-301/2008-URBS - URBANI-
ZACAO DE CURITIBA S/A x BOAVENTURA PEREIRA
SOARES- Primeiramente, considerando a proximidade da data,
cancelo a audiência designada à fl. 105. Em ato contínuo, ma-
nifeste-se a parte requerente sobre a certidão do Oficial de Jus-
tiça de fl. 33-v. Int.-se. -Advs. Ivo F. Oliveira e RODRIGO
BINOTTO GREVETTI-.

37. SUMARIA DE COBRANCA-306/2008-URBS - URBANI-
ZACAO DE CURITIBA S/A x ALICEU FORTE- Consideran-
do a proximidade, cancelo a audiência designada à fl. 230. Após,
manifeste-se a parte requerente sobre a certidão do Oficial de
Justiça de fl. 233-v. Int.-se. -Advs. Ivo F. Oliveira e RODRIGO
BINOTTO GREVETTI-.

38. EMBARGOS-511/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
MARCELO DO CASSILHA DO AMARAL e outro-Recebo os
embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução.Intime-se a parte embargada para impugná-los, no
prazo legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e
NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-.

39. MANDADO DE SEGURANCA-545/2008-RMKMR-IND.
E COM.DE METAIS CHUMBO E DERIVADOS LTDA x DE-
LEGADO DA 06 DRR-DEL. DA REC. EST.- Como requer (fl.
73). Intim-se para que se manifeste no prazo de 05(cinco) dias.
Dil. necessárias. -Adv. FERNANDO JOSE STOCCO-.

40. COBRANCA-566/2008-VALMOR ZIMERMANN x BAN-
CO BANESTADO S/A.- Cancelo a audiência designada à fl.
15. Manifeste-se a parte requerente sobre a certidão do Oficial
de Justiça de fl. 17-v. Int.-se. -Adv. MARCOS WENGERKI-
EWICZ-.

41. EXECUCAO DE SENTENCA-646/2008-ELENICE HA-
RUKO MURATE x BANCO BANESTADO S/A. e outro-Nes-
tes autos de Cumprimento de Sentença o BANCO BANESTA-
DO S/A., oferece às fls. 44/56 exceção de pré-executividade,
onde questiona a necessidade de prévia liquidação para que se
albergar o processamento do feito, bem como a ilegitimidade
passiva do Banco Itáu. Com efeito, o direito do exeqüente foi
reconhecido em sede de ação civil pública por sentença transi-
tada em julgado. Trata-se, pois, de decisão condenatória, cuja
apuração do valor depende de mero cálculo, a cargo do credor,
sendo certo, outrossim, que a titularidade do crédito está cabal-
mente demonstrada por extratos fornecidos pelo próprio exe-
cutado. Logo, diversamente do que sustenta o executado, não
comprometimento da celeridade processual e eficácia das deci-
sões judiciais. Em verdade, o cumprimento da sentença se im-
pôe em razão do não cumprimento voluntário da obrigação pelo
executado, aplicando-se na espécie o disposto no artigo 475-B
do CPC e não o artigo-A, conforme equivocadamente sustenta
o executado. No que tange a ilegitimidade passiva do Banco
Banestado S/A., pertence atualmente ao Banco Itaú S/A., que,
desta forma, assumiu as obrigações relativas às negociações
celebradas com seus correntistas. A propósito, decidiu o nosso
egrégio Tribunal de Justiça que o “adquirente assume a respon-
sabilidade pelos direitos e obrigações do alienado - O Banco
Itaú S/A., é parte legítima para responder em Juízo todas as
demandas do Banco Banestado S/A. (TJPR - 6ª C. Cível - Ap.
151.238-5 (Ac. 12.143) - Rel. Des. ANGELO ZATTAR - J. em
05.05.04 - no que interessa). Assim, não há que se falar em
ilegitimidade do Banco Itáu, podendo ele compor o pólo passi-
vo da presente demanda. Posto isso, rejeito a exceção de pré-
executividade ofertada. Lavre-se o termo de penhora de fls. 62/
63. Int.-se. De acordo com o art. 475-M do CPC a suspensão da
execução somente ocorrerá desde que relevantes os fundamen-
tos invocados e o prosseguimento da execução possa resultar
ao executado “grave” dano de difícil ou incerta reparação. Pois
bem, na impugnação percebe-se que questionado também está
sendo a aplicação do IPC como índice de correção monetária
de março/90 a fevereiro/91, além da aplicação de juros de mora
não fixados no título judicial exeqüendo. Em assim sendo, pru-
dente se mostra atribuir efeito suspensivo à impugnação oferta-
da, até para se evitar nova, porém eventual, demanda reparató-
ria decorrente de indevido levantamento de numerário. No mais,
e dando prosseguimento ao feito, intime-se o exeqüente para
que, em 15 dias, se manifeste sobre a impuganção ofertada.
Int.-se. -Advs. JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, MARCELO
TRINDADE DE ALMEIDA, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO-.

42. HOMOL.CESSAO DIREITO 34560/96-729/2008-KUSMA
E CIA LTDA x NCA - NEGÓCIOS, CONSULTORIA E AS-

SESSORIA LTDA e outros-Primeiramente deverá a parte re-
querente, em 05 dias, dizer se mantém o interesse no procedi-
mento, haja vista a revogação dos decretos 5154/01 e 5003/
2001 os quais, segundo se extrai, seriam as causas justificado-
ras do presente pedido homologatório. Havendo interesse, que
deverá ser justificado, determino à emenda da petição inicial,
no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, a fim de que
a requerente: Indique e comprove a origem do precatório, o
trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou outros óbices formais/legais para o pagamen-
to, a titularidade da cedente, o valor que individualmente per-
tence a esta, o valor total do precatório, o valor ou percentual
do crédito cedido, a quitação dos tributos porventura devidos
ou quais dos interessados assumiu tal responsabilidade, além
de outros dados ou elementos que possam a conduzir a certeza
de que elementos que se está diante de precatório existente e
válido; requeira e promova a citação de todos os interessados
(cedente, devedor e Ministério Público) para fins de ofereci-
mento de resposta, no prazo de dez dias (vide artigos 1105 e
1106 do CPC). E atribua valor à causa. Int.-se. -Advs. MAR-
COS WENGERKIEWICZ, VANETE STEIL VILLATORE,
MARCELO SGARBI, Lucilene Smith e EDSON LUIZ AMA-
RAL-.

43. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1167/2008-ROBER-
TO PEREIRA MACHADO e outros x BANCO BANESTADO
S/A. e outro-Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de
10(dez) dias, regularize a representação de MANOEL CAVA-
LAR CASTRO, juntando aos autos o instrumento de mandato e
as cópias dos documentos de identificação. Após apreciarei a
impugnação ofertada. Int.-se. -Advs. ELIZEU MENDES DA
SILVA e SEBASTIÃO MENDES DA SILVA-.

44. IMPUGNACAO-1341/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x DOROTHEA KUHR e outro-Sobre a impugnação apresenta-
da, manifeste-se o requerido. -Advs. LEONI DE OLIVEIRA
MOTA e MARIA LUIZA GALIOTTO-.

45. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1413/2008-JUDITH
BOBEK MESSIAS TABORDA x BANCO BANESTADO S/A.
e outro-Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de
10(dez) dias, traga as cópias dos seus documentos de identifi-
cação, bem como junte a certidão do trânsito em julgado da
sentença dos autos principais (nº 38.765/98). Int.-se. Int.-se. -
Adv. ANTONIO KROKOSZ-.

46. IMPUGNACAO-1519/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x ANA ALVES MACHADO e outro-Sobre a impugnação apre-
sentada, manifeste-se o requerido. -Adv. JOAQUIM ROCHA-
.

47. IMPUGNACAO-1523/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x CLAUDIO DALLEDONE e outros-Sobre a impugnação apre-
sentada, manifeste-se o requerido. -Adv. OLINTO ROBERTO
TERRA-.

48. IMPUGNACAO-1541/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x FLORENCIO SILVEIRA CARVALHO-Sobre a impugnação
apresentada, manifeste-se o requerido. -Adv. OLINTO ROBER-
TO TERRA-.

49. IMPUGNACAO-1572/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x JOAO VOI e outros-Sobre a impugnação apresentada, mani-
feste-se o requerido. -Advs. OLINTO ROBERTO TERRA e
FLORIANO TERRA FILHO-.

50. EXECUCAO FISCAL-69026/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x VALERIA SCHNEIDER-Face os termos da petição
de fls. 04, julgo extinta a execução, com relação à indicação
fiscal nº 42.117.008.000-7 com fulcro no artigo 26 da Lei nº
6.830/80.Sem custas. Dê-se baixa na distribuição e levante-se
eventual penhora. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. -Advs.
CARLOS ANTONIO LESSKIU e PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

51. EXECUCAO FISCAL-73031/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ESTADO DO PARANA-Face os termos da petição
de fls. 05, julgo extinta a execução, com relação à indicação
fiscal nº 38.175.013.000-6 com fulcro no artigo 26 da Lei nº
6.830/80.Sem custas. Dê-se baixa na distribuição e levante-se
eventual penhora. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. -Advs. Luiz
Miguel de Cárcova Gutierrez, PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO e Karem Oliveira-.

52. EXECUCAO FISCAL-124391/1995-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x HERMES MACEDO S/A- Pro-
ceda-se a penhora no rosto dos autos de falência conforme re-
querido em fls. 31. Intime-se.-Adv. CARLOS AUGUSTO AN-
TUNES-.

53. EXECUCAO FISCAL-124692/1995-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x HERMES MACEDO S/A- Como
requer em fls. 110.Anote-se. Vista dos autos pelo prazo de 5
dias. Intime-se-Advs.MARCELO ZANON SIMÃO

54. EXECUCAO FISCAL-124979/1996-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x HERMES MACEDO S/A- 1· O
Sr. Sindico questiona a cobrança dos juros após a decretação
da falência (fls. 87/91). Sobre o tema deve ser aplicado o dis-
posto no art. 26 da Lei de Falência (contra a massa não correm
juros, ainda que estipulados forem, se o ativo apurado näo bas-
tar para o pagamento do principal). Assim, até a decretação da

quebra devidos säo os juros de mora. como também são devi-
dos se, quando da apuração do ativo, restar saldo suficiente a
suportá los. o que poderá ser. a posteriori exigido, vale dizer.
incabível se mostra a pretensão do fisco em, desde já, incorpo-
rar em seu cálculo os juros moratórios pós quebra. Estando tal
diligëncia sujeita a uma condição suspensiva, somente verifi-
cado o fato que a desencadeia - presença do ativo - é que pode-
rá ser cobrado. Posto isso, acolho o pedido de fls. 87/91 para o
fim de suspender a exigibilidade dos juros de mora devidos
após a data 20 quebra. 2- Oficie-se à comarca de Apucarana
para levantamento da penhora efetuada sobre o imóvel da exe-
cutada. 3- Após a adequação dos cálculos pela exeqüente, dë·se
vista dos autos ao executado. 4· Int. -Advs. LAURA ROSA DA
FONSECA FURQUIM, CLAUDIA DE SOUZA HAUS, MAR-
CELO ZANON SIMAO, JOSAFA ANTONIO LEMES, MI-
CHEL LAUREANTI e HELENA SPERANDIO MISURELLI
ALONSO-.

55. EXECUCAO FISCAL-125885/1997-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x DUMONT COMERCIO DE
LINHAS TELEFONICAS LTDA e outros- Tendo em vista a
decisão de fls. 92/99, a qual declarou a prescrição da pretensão
executória, proceda-se às baixas necessárias e arquivem-se os
autos. Intime-se-Advs. LAURA ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM e CLAUDIA DE SOUZA HAUS-.

56. EXECUCAO FISCAL-126125/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x WOLLER INDUSTRIA META-
LURGICA LTDA- Sobre o prosseguimento do feito, manifes-
tem-se os interessados-Advs. Karem Oliveira, LAURA ROSA
DA FONSECA FURQUIM, Lilian Acras Fanchin, MICHEL
KOIALAINSKI BARBOSA e MARIA DA GRACA M. PAS-
SOS-.

57. EXECUCAO FISCAL-126581/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x V SANTOS E CIA LTDA- O Sr.
Síndico, às fls. 98/101. questiona aspectos do valor executado,
tais como juros moratórios, multa, correção monetária, custas
processuais e honorários advocatícios, bem como requer a pe-
nhora no rosto dos autos de falëncia. O exeqüente manifestou
se a respeito às fls. 105/112. É o breve relatório. Decido. Dos
Juros de Mora. Sobre o tema deve ser aplicado o disposto no
art.26 da Lei de Falöncia (contra a massa não correm juros,
ainda que estipulados forem, se o ativo apurado nño bastar para
o pagamento do principaD. Assim, até decretaçäo da quebra
devidos são os juros de mora. como também são devidos se,
quando da apuração do ativo, restar saldo suficiente à suportá-
los, o que poderá ser, a posteriori exigido, vale dizer, incabível
se mostra a pretensão do fisco em, desde já, incorporar em seu
cálculo os juros moratórios pós quebra. Estando tal exigência
sujeita a uma condiçäo suspensiva. somente verificado o fato
que a desencadeia presença de ativo - é que poderá ser cobra-
do. Da Multa Moratória. O pleito neste sentido resta prejudica-
do em sua apreciação. eis que a multa moratória já fora exclu-
ída pela exequente, ainda no ano de 2005 (vide fis. 83/84). Da
Correção Monetária- Sem razäo o Embargante. Isso porque a
Lei de Falëncia nada prevë acerca da exclusäo destes valores.
Nem poderia. A correção monetária. que não importa em acrés-
cimo algum ao saldo devedor, serve somente para recompor a
perda decorrente do processo inflacionário. Dos Honorários
advocatícios e Custas Processuais. Já restou pacificado no Su-
perior Tribunal de Justiça que se tratando de executivo fiscal
contra massa falida, deve ser afastada a aplicabilidade do arti-
go 208. § 2º, do Decreto-Lei 7.661/45, eis que aplicável à es-
pécie o artigo 29 da Lei 6.830/80, artigo 187 do Código Tribu-
tário Nacional e 20 do Código de Processo Civil. sendo. por-
tanto. devido os honorários advocaticios e custas processuals.
Posto isso. acolho parcialmente o pedido de fls. 98/101, para o
fim de suspender a exigibilidade dos juros de mora devidos
após a data da quebra, observando-se. no restante. o constante
na fundamentação supra. Defiro o levantamento da penhora.
como requerido às f1s. 98 Proceda-se a penhora no rosto dos
autos da falência, como igualmente requerido (fls. 98). Intime-
se os procuradores da massa falida para que informem o para-
deiro dos bens penhorados (fls. 98). Intime·se a falida. Anote-
se o contido em fls. 103. Intime-se. -Advs. Karem Oliveira,
KARINA RACHINSKI DE ALMEIDA, LAURA ROSA DA
FONSECA FURQUIM, JOSE FERNANDO PUCHTA, Lilian
Acras Fanchin, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, CLE-
BER MARCONDES e MAURICIO DE PAULA SOARES
GUIMARAES-.

58. EXECUCAO FISCAL-127660/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SHEFFIELD COM DE ROU-
PAS E ACESSORIOS LTDA e outros- Anote-se ( fls. 58/60).
Sobre o prosseguimento do feito, manifestem-se os
interessados..Intime-se-Advs. Karem Oliveira, CLAUDIO AN-
DREATTA, FELIPE HENRIQUE PACHECO, HERMES HEN-
RIQUE CORREA CONCEICAO, JULIANA DE OLIVEIRA
MELO ROMANO, LUIZ FERNANDO LIPINSKI e MAIARA
ALVES CUNHA DE SANTI-.

59. EXECUCAO FISCAL-129303/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x HERMES MACEDO S/A- O Sr.
Síndico concordou com a exclusão da multa. porém questiona
a cobrança dos juros de mora e honorários advocatícios. Parci-
al razão assiste o Sr. Síndico. Dos juros de mora. Sobre o tema
deve ser aplicado o disposto no art. 26 da Lei de Falência (con-
tra a massa não correm juros, ainda que estipulados forem, se o
ativo apurado não bastar para o pagamento do principal). As-
sim, até a decretação da quebra devidos são os juros de mora.
como também são devidos se. quando da apuração do ativo.
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restar saldo suficiente a suportá·10s. o que poderá ser. a poste-
nori exigido. vale dizer. incabível se mostra a pretensão do fis-
co em. desde já, incorporar em seu cálculo os juros moratórios
pós quebra. Estando tal diligência sujeita a uma condição sus-
pensiva. somente verificado o fato que a desencadeia - presen-
ça do ativo - é que poderá ser cobrado. Quanto aos honorários
advocatícios. representam a remuneração do advogado da par-
te adversa pelo trabalho profissional prestado, logo. devido se
mostram (art. 20 e ss do CPC). Posto isso. acolho parcialmente
o pedido de fls. 39/41 para o fim de suspender a exigibilidade
dos juros de mora devidos após a data da quebra. observando
se. no restante, o constante na fundamentaçäo supra.
Manifeste·se a exeqüente sobre o prosseguimento do feito. Int.
-Advs. Karem Oliveira, CLAUDIA DE SOUZA HAUS, MAR-
CELO ZANON SIMÃO, JOSAFA ANTONIO LEMES, MI-
CHEL LAUREANTI e HELENA SPERANDIO MISURELLI
ALONSO-.

60. EXECUCAO FISCAL-129804/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x A OSTEN E CIA LTDA- 1. De-
sapensem-se e arquivem-se os autos de nº 129.234 e 130.072,
conforme já determinado na sentença de fls. 65 dos primeiros
autos.. 2. Sobre o contido em fls. 40/46, manifeste-se a parte
exequente.Intime-se-Advs. Karem Oliveira, Lilian Acras Fan-
chin e ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-.

61. EXECUCAO FISCAL-133784/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x RUBENS PINTO DE CARVA-
LHO-Face os termos da petição de fls. 62, julgo extinta a exe-
cução, com fulcro no artigo 26 da LEI 6830/80.Sem custas.Dê-
se baixa na distribuição e levante-se eventual penhora.P.R.I.
Oportunamente, arquive-se. -Advs. Karem Oliveira e Lilian
Acras Fanchin-.

62. EXECUCAO FISCAL-135795/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x A OSTEN & CIA LTDA- Escla-
reça o executado o requerimento de fls. 75, vez que o advoga-
do com o qual os autos encontravam-se em carga é seu patrono,
conforme se depreende da procuração de fls. 17. Esclareça o
exequente se ainda tem interesse no requerimento de fls. 77,
haja vista o contido em fls. 80. Intime-se-Advs. Karem Olivei-
ra, CARMEN SILVIA GARMENDIA, ALDO DE MATTOS
SABINO JUNIOR, NEIMAR BATISTA e JAMIL IBRAHIM
TAWIL FILHO-.

63. EXECUCAO FISCAL-137970/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MKJ INPORTACAO E COMER-
CIO LTDA- Anote-se ( fls. 25). Intime-se-Advs. JOSE FER-
NANDO PUCHTA, KARINA RACHINSKI DE ALMEIDA,
SABRINA MICHELE SOUZA DE SOUZA CORREA e RA-
FAEL PAIVA CABRAL-.

64. EXECUCAO FISCAL-138963/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x O V D IMPORTADORA E DIS-
TRIBUIDORA LTDA- Anote-se ( fls. 63/64). Sobre o contido
em fls. 61, manifeste-se a executada.Intime-se-Advs. LILIAN
ACRAS FANCHIN, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEI-
RO, ANA PAULA IANKILEVICH OAB/PR 38596, BETINA
TREIGER GRUPENMACHER e ARIANE BINI DE OLIVEI-
RA-.

65. EXECUCAO FISCAL-139445/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FARMACIA E DROGARIA
NISSEI LTDA.- Sobre o prosseguimento do feito, manifestem-
se os interessados. Em nada sendo requerido, arquive-se.Intime-
se-Advs. CLAUDIA DE SOUZA HAUS, LUCIANE CAMAR-
GO KUJO MONTEIRO, ALTIVO AUGUSTO ALVES
MEYER, RODRIGO MENDES DOS SANTOS e DANIEL
HENNING-.

66. EXECUCAO FISCAL-139447/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FARMACIA E DROGARIA
NISSEI LTDA.- Sobre o prosseguimento do feito, manifestem-
se os interessados. Em nada sendo requerido, arquive-se. Inti-
me-se-Advs. CLAUDIA DE SOUZA HAUS, LUCIANE CA-
MARGO KUJO MONTEIRO, ALTIVO AUGUSTO ALVES
MEYER, RODRIGO MENDES DOS SANTOS e DANIEL
HENNING-.

67. EXECUCAO FISCAL-139448/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x O V D IMPORTADORA E DIS-
TRIBUIDORA LTDA- Anote-se ( fls. 69/70). Cumpra-se o item
“2” do despacho de fls. 68.Intime-se.-Advs. CLAUDIA DE
SOUZA HAUS, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO,
BETINA TREIGER GRUPENMACHER, ANA PAULA IANKI-
LEVICH OAB/PR 38596 e ARIANE BINI DE OLIVEIRA-.

68. EXECUCAO FISCAL-141133/2008-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL- Trata-se de execução fiscal ajuizada pela Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná em face da Caixa Econômica
Federal.Logo, a competência para processar o feito é da Justiça
Federal, conforme dispõe o artigo 109, inciso I da Constituição
Federal.Desta forma, deve ser decretada, de ofício, a incompe-
tência absoluta desse juízo para processar o feito, com a deter-
minação de remessa dos autos à Justiça Federal desta Capital,
nos termos do artigo 113 do CPC. Isto posto, declaro a incom-
petência absoluta deste Juízo para processar o feito e determi-
no a remessa dos autos a uma das Varas Federais desta Capital,
mediante distribuição, o que faço com fulcro nos dispositivos
legais já invocados.Anote-se e comunique-se ao distribuidor.-
Advs. Lilian Acras Fanchin e Karem Oliveira-.

69. EXECUCAO FISCAL-141510/2008-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JUCHEM COMERCIO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA-Face os termos da
petição de fls. 10, julgo extinta a execução, com fulcro no arti-
go 26 da Lei nº 6.830/80. Sem custas. Dê-se baixa na distribui-
ção e levante-se eventual penhora.Intime-se o sr. Oficial de
Justiça para que devolva o mandado expedido, independente-
mente de cumprimento, conforme requerido em fls. 10.P.R.I.
Oportunamente, arquive-se. -Advs. Lilian Acras Fanchin, LU-
CIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO e PEDRO DONAISKI
2218715-.

70. HABILITACAO DE CREDITO-34781/1996-BANCO ME-
RIDIONAL DO BRASIL S/A. x SUPRESUL ATACADISTA E
DISTR DE ALIMENTOS LTDA- Atenda a habilitante o item
“3” de fls. 329-Advs. LUIS RENATO FERREIRA DA SILVA,
TOM BRENNER, VIVIANE STADLER FAGUNDES, MARIO
AUGUSTO BATISTA DE SOUZA, SERGIO AUGUSTO FA-
GUNDES, MELISSA COSTA SAMRSLA, BRAZILIO BACE-
LLAR NETO e VANETE STEIL VILLATORE-.

71. HABILITACAO DE CREDITO-36309/1997-WILSON
JOSE PICCOLI NETO x SUPRESUL ATACADISTA E DISTR
DE ALIMENTOS LTDA- Estando em termos os documentos
de fls. 48/52 e tendo em vista a manifestação favorável do Sr.
Síndico ( fls. 59/60) e do Ministério Público ( fls. 62), defiro o
pedido de substituição processual de fls. 46, nos termos do in-
ciso II do art. 567 cc. par. 1º do art. 42 do Código de Processo
Civil.Devendo essa serventia diligenciar as anotações necessá-
rias.-Advs. GEORGIA BORDIN JACOB GRACIANO, MAR-
CELA VILLATORE DA SILVA, VANETE STEIL VILLATO-
RE e BRAZILIO BACELLAR NETO-.

72. FALENCIA-42063/1999-MADSON ELETROMETALUR-
GICA LTDA. x K. SMART IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA.- Sobre manifestação de fl. 542 e resposta aos ofícios
diga o Sr. Síndico. -Adv. MARCELO ZANON SIMAO-.

73. IMPUGNACAO-123/2003-BANCO DO BRASIL S/A x
YES BRASIL ELETRO MAGAZINE LTDA-Recebo o recurso
de apelação de fls. 100/107 no duplo efeito. Intime-se o Sr.
Síndico e a Falida para, querendo, oferecer resposta, no prazo
de 15 dias. Após,remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça. -Advs. FERNANDO JOSE BONATTO, RAFAEL
MACHADO ALVES, ROBSON ZANETTI e AYSLAN CUNHA
ROCHA-.

74. FALENCIA DECRETADA-1363/2003-INDUSPOL IND. E
COM. DE POLIMEROS LTDA x DIAMANTINA FOSSANE-
SE S/A- Defiro o requerimento de fl. 2951. Quanto ao pedido
de fl. 2942, manifestem-se sucessivamente o Síndico e Minis-
tério Público. Int.-se. -Adv. MARCELO ZANON SIMAO-.

75. HABILITACAO DE CREDITO-1873/2006-WILSON JOSE
PICCOLI NETO x MASSA FALIDA DE SUPRESUL ATAC.
DIST. ALIMS. LTDA.- Proceda-se conforme requer o Ministé-
rio Público em fls. 57.( intimação da declarante para apresen-
tação do documento que materializa o contrato mútuo mencio-
nado na cláusula primeira do documento de fls. 11-Intimações
da falida e do Síndico para informações sobre a garantia ofere-
cida ao declarante na data de 2 de janeiro de 1996, sendo que a
falência foi decretada na data de 19 de março de 1996)-Advs.
GEORGIA BORDIN JACOB, BRAZILIO BACELLAR NETO,
MARCELA VILLATORE DA SILVA e VANETE STEIL VI-
LLATORE-.

76. HABILITACAO DE CREDITO-1229/2007-YARA MARIA
ENNES PICCOLI x MASSA FALIDA DE SUPRESUL ATAC.
DIS. ALIMS. LTDA.- Proceda-se conforme cota ministerial retro
( Intimação da falida e do Síndico ( conforme v. acórdão de
fls.32/38, a administração da massa é exercida por Nelson Fer-
nando Fowler) para cumprimento da r. determinação de fls. 24).-
Advs. VANETE STEIL VILLATORE e BRAZILIO BACELLAR
NETO-.
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0039 028496/0000
0040 028576/0000
0042 029009/0000
0043 029126/0000
0044 030117/0000
0045 030312/0000
0046 030368/0000
0047 030466/0000
0048 030520/0000
0049 030525/0000
0050 030562/0000
0052 030733/0000
0053 030751/0000
0056 031003/0000
0058 031015/0000
0059 031554/0000
0061 031980/0000
0062 031982/0000
0067 032721/0000
0068 032725/0000
0069 032726/0000
0070 032727/0000
0071 032729/0000
0075 032840/0000
0080 033407/0000
0083 033425/0000
0085 033513/0000
0086 033515/0000

ARNALDO JOSE DA SILVA 0003 013365/0000
0008 019358/0000

AUGUSTINHO DA SILVA 0009 019600/0000
BEATRIZ SCHIEBLER 0073 032800/0000
CAMILE CLAUDIA HEBESTREIT 0064 032291/0000
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0008 019358/0000
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0017 024094/0000
CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS 0006 016649/0000

3ª Vara da Fazenda
Pública
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CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 0010 020932/0000
CARLOS FREDERICO MARES DE 0001 003801/0000
CAROLINA BECKER RODRIGUES 0041 028816/0000
CASSIANO LUIZ IURK 0016 023950/0000
CELSO ROLIM ROSA 0037 028306/0000
CERINO LORENZETTI 0080 033407/0000

0085 033513/0000
0086 033515/0000

CHARLES MICHEL LIMA DIAS 0018 024436/0000
CHRISTIAN MARCELLO MANAS 0018 024436/0000
CIBELE KOEHLER 0014 023566/0000
CLAUDIA B. CARNEIRO DE SI 0001 003801/0000
CLAUDIA DE SOUZA HAUS 0001 003801/0000
CLAUDIA REGINA FURTADO 0093 100860/0000
CLAUDIA SALLES VILELA VIA 0018 024436/0000
CLAUDIO DE FRAGA 0026 026511/0000
CLAUDIO MARIANI BERTI 0008 019358/0000
CLEA MARA LUVIZOTTO 0006 016649/0000
CLEIDE ROSECLER KAZMIERSK 0004 013761/0000
CRISTIANA HELENA SILVEIRA 0037 028306/0000
CRISTINA H. MACIEL 0092 037538/0000

0093 100860/0000
CYNTHIA GARCEZ RABELLO 0019 024567/0000

0022 024788/0000
0079 033362/0000
0094 122570/0000

DAIANE MARIA BISSANI 0025 025612/0000
DANIEL GODOY JUNIOR 0027 026748/0000

0029 027619/0000
0030 027631/0000
0033 027989/0000
0035 028258/0000
0036 028275/0000
0039 028496/0000
0040 028576/0000
0042 029009/0000
0043 029126/0000
0044 030117/0000
0045 030312/0000
0046 030368/0000
0047 030466/0000
0048 030520/0000
0049 030525/0000
0050 030562/0000
0052 030733/0000
0053 030751/0000
0056 031003/0000
0058 031015/0000
0059 031554/0000
0061 031980/0000
0062 031982/0000
0067 032721/0000
0068 032725/0000
0069 032726/0000
0070 032727/0000
0071 032729/0000
0075 032840/0000
0080 033407/0000
0083 033425/0000
0085 033513/0000
0086 033515/0000

DANIEL HACHEM 0012 021923/0000
DARIANE PAMPLONA 0021 024782/0000
DAVI DEUTSCHER 0001 003801/0000
DAVI DEUTSCHER FILHO 0001 003801/0000
DEBORA FRANCO DE GODOY AN 0016 023950/0000
DENISE MARTINS AGOSTINI 0057 031013/0000

0076 032934/0000
DJALMA ANTONIO MULLER GAR 0020 024624/0000
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 0008 019358/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 0003 013365/0000
DULCE ESTHER KAIRALLA 0004 013761/0000

0017 024094/0000
EDDY CLEBBER DALSSOTO 0058 031015/0000
EDSON LUIZ AMARAL 0021 024782/0000

0028 027239/0000
EDUARDO CHAMECKI 0018 024436/0000
ELIZABETH HAMANN 0001 003801/0000
EMERSON GABARDO 0038 028341/0000
ENILDO DEL PINO 0020 024624/0000
ERIAN KARINA NEMETZ 0027 026748/0000

0029 027619/0000
0030 027631/0000
0033 027989/0000
0035 028258/0000
0036 028275/0000
0039 028496/0000
0040 028576/0000
0042 029009/0000
0043 029126/0000
0044 030117/0000
0045 030312/0000
0046 030368/0000
0047 030466/0000
0048 030520/0000
0049 030525/0000
0050 030562/0000
0052 030733/0000
0053 030751/0000
0056 031003/0000
0058 031015/0000
0059 031554/0000

0061 031980/0000
0062 031982/0000
0067 032721/0000
0068 032725/0000
0069 032726/0000
0070 032727/0000
0071 032729/0000
0075 032840/0000
0080 033407/0000
0083 033425/0000
0085 033513/0000
0086 033515/0000

ERICO HACK 0029 027619/0000
ERIDSON POMPEU DA SILVA 0001 003801/0000
EROS SOWINSKI 0013 023218/0000
EUNICE FUMAGALLI M E SCHE 0066 032497/0000
EVELLYN DAL POZZO YUGUE 0041 028816/0000
EXPEDITO ARNAUD FORMIGA F 0015 023902/0000
FABIANO JORGE STAINZACK 0051 030590/0000
FABIO DUTRA 0043 029126/0000
FABIO TEIXEIRA 0011 021788/0000

0025 025612/0000
FABRICIO JOSE BABY 0064 032291/0000
FABRICIO JOSE BABY 0077 033218/0000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0024 025392/0000
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0012 021923/0000
FLAVIANO CHRISTIAN PUCCI 0073 032800/0000
FLAVIO AUGUSTO DUMONT PRA 0087 033548/0000
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 0002 012642/0000
FRANCISCO DE PAULA XAVIER 0082 033415/0000
GABRIEL PLACHA 0023 025285/0000
GEAZI SARON ROCHA 0030 027631/0000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0003 013365/0000
GIL CESAR DANTAS BRUEL 0011 021788/0000

0025 025612/0000
GILBERTO NEI MULLER 0026 026511/0000
GILES SANTIAGO JUNIOR 0027 026748/0000

0079 033362/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0002 012642/0000
GISLAINE DE CARVALHO 0053 030751/0000
GUILHERME GRUMMT WOLF 0053 030751/0000

0081 033414/0000
GUILHERME HANSEN FARAJ 0072 032756/0000
GUILHERME TOMIZAWA 0011 021788/0000
HASSAN SOHN 0065 032352/0000
HELBA REGINA MENDES DE MO 0030 027631/0000
HELIO EDUARDO RICHTER 0015 023902/0000
HELTON DIEGO FERREIRA 0052 030733/0000
HENRIQUE GAEDE 0087 033548/0000
HERMINDO DUARTE FILHO 0063 032267/0000
HERRMANN EMMEL SCHWARTZ 0003 013365/0000
IDA REGINA PEREIRA 0005 014796/0000
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0006 016649/0000
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0015 023902/0000
IGUACIMIR G. FRANCO 0029 027619/0000
INACIO HIDEO SANO 0005 014796/0000
IRA NEVES JARDIM 0055 030967/0000
ISABELA CRISTINE MARTINS 0002 012642/0000
IURI FERRARI COCICOV 0037 028306/0000

0100 000353/2008
IVAN RUBENS BUENO MENDES 0001 003801/0000
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0001 003801/0000
IVO FERREIRA DE OLIVEIRA 0041 028816/0000
JACOB REINALDO VALENTIN 0082 033415/0000
JAIR GEVAERD FILHO 0004 013761/0000
JAIRO LUIZ RASTELLI 0040 028576/0000
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0067 032721/0000

0068 032725/0000
0069 032726/0000
0070 032727/0000
0071 032729/0000
0075 032840/0000

JOAO ANTONIO DE BARROS 0082 033415/0000
JOAO DE BARROS FILHO 0082 033415/0000
JOAO MARCELO KERETCH 0013 023218/0000
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0007 019070/0000
JOEL KRAVTCHENKO 0015 023902/0000
JOEL SAMWAYS NETO 0001 003801/0000
JOSAFA ANTONIO LEMES 0027 026748/0000

0035 028258/0000
0039 028496/0000
0045 030312/0000
0046 030368/0000
0048 030520/0000
0049 030525/0000
0050 030562/0000

JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0002 012642/0000
0057 031013/0000
0072 032756/0000

JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0004 013761/0000
0008 019358/0000

JOSE CID CAMPELO 0001 003801/0000
JOSE CID CAMPELO FILHO 0001 003801/0000
JOSE GUILHERME ROLIM ROSA 0037 028306/0000
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENT 0012 021923/0000
JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEI 0042 029009/0000
JOSE ROBERTO MARTINS 0066 032497/0000
JOSE RODRIGO SADE 0001 003801/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0065 032352/0000
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 0032 027873/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0001 003801/0000
JULIANO FRANCA TETTO 0024 025392/0000

KARIN HASSE 0012 021923/0000
KATIA CRISTINA GRACIANO J 0005 014796/0000
LADISMARA TEIXEIRA 0065 032352/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0019 024567/0000

0022 024788/0000
0094 122570/0000

LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0001 003801/0000
LEILA CUELLAR 0032 027873/0000
LEOCIMARY TOLEDO STAUT 0006 016649/0000
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0064 032291/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0003 013365/0000
LETICIA SEVERO SOARES 0027 026748/0000
LIDSON JOSE TOMASS 0007 019070/0000
LIZEU ADAIR BERTO 0082 033415/0000
LUCIA ROSSETO THEODORO 0008 019358/0000
LUCIANA GABRIEL CHEMIM 0072 032756/0000
LUCIANO MARCHESINI 0034 028231/0000
LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA 0001 003801/0000

0052 030733/0000
LUIR CESCHIN 0001 003801/0000

0027 026748/0000
0029 027619/0000
0030 027631/0000
0033 027989/0000
0035 028258/0000
0036 028275/0000
0039 028496/0000
0040 028576/0000
0042 029009/0000
0043 029126/0000
0044 030117/0000
0045 030312/0000
0046 030368/0000
0047 030466/0000
0048 030520/0000
0049 030525/0000
0050 030562/0000
0052 030733/0000
0053 030751/0000
0056 031003/0000
0058 031015/0000
0059 031554/0000
0061 031980/0000
0062 031982/0000
0067 032721/0000
0068 032725/0000
0069 032726/0000
0070 032727/0000
0071 032729/0000
0075 032840/0000
0080 033407/0000
0083 033425/0000
0085 033513/0000
0086 033515/0000

LUIS FELIPE ZAFANELI CUBA 0025 025612/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0002 012642/0000

0011 021788/0000
0016 023950/0000
0037 028306/0000
0060 031615/0000

LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU 0063 032267/0000
LUIS MIGUEL JUSTO DA SILV 0020 024624/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0065 032352/0000
LUIZ CARLOS CALDAS 0057 031013/0000
LUIZ CARLOS GEMIN 0058 031015/0000
LUIZ FERNANDO BALDI 0021 024782/0000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0010 020932/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0073 032800/0000
LUIZ FRANCISCO MEDINA 0042 029009/0000
LUIZ GUILHERME B. MARINON 0004 013761/0000

0076 032934/0000
0088 033549/0000

LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 0090 033734/0000
LUIZ RENATO PERRONE GELBC 0029 027619/0000

0030 027631/0000
0033 027989/0000
0035 028258/0000
0036 028275/0000
0039 028496/0000
0040 028576/0000
0042 029009/0000
0043 029126/0000
0044 030117/0000
0045 030312/0000
0046 030368/0000
0047 030466/0000
0048 030520/0000
0049 030525/0000
0050 030562/0000
0052 030733/0000
0053 030751/0000
0056 031003/0000
0058 031015/0000
0059 031554/0000
0061 031980/0000
0062 031982/0000
0067 032721/0000
0068 032725/0000
0069 032726/0000
0070 032727/0000
0071 032729/0000
0075 032840/0000

0080 033407/0000
0083 033425/0000
0085 033513/0000
0086 033515/0000

MACAZUMI FURTADO NIWA 0022 024788/0000
MAISA GORETI LOPES SANT A 0101 000354/2008
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0017 024094/0000
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0015 023902/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0038 028341/0000
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0016 023950/0000
MARCELO BITENCOUT DE CAMP 0098 000340/2008
MARCIA ADRIANA MANSANO 0019 024567/0000

0094 122570/0000
MARCILEY GAVIOLI 0006 016649/0000
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 0023 025285/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0002 012642/0000
MARCOS WENGERKIEWICZ 0033 027989/0000

0081 033414/0000
MARIA A S GOMES DA CUNHA 0053 030751/0000
MARIA AUGUSTA CORREA LOBO 0022 024788/0000
MARIA CRISTINA BARETTA MO 0005 014796/0000
MARIA REGINA DISCINI 0002 012642/0000

0060 031615/0000
MARIA SANTINA FURTADO 0093 100860/0000
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 0001 003801/0000
MARILENE DARCI DALMOLIN V 0081 033414/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0014 023566/0000

0092 037538/0000
0093 100860/0000

MAURI JOSE ROIKA 0001 003801/0000
MAURICIO KAVINSKI 0010 020932/0000
MAURO RIBEIRO BORGES 0002 012642/0000
MELISSA BURATTO SCHAIKOSK 0053 030751/0000
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 0031 027742/0000
MICHEL LAUREANTI 0027 026748/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0084 033496/0000
MILRED BUQUERA SOBOCINSKI 0081 033414/0000
MILTON FERREIRA 0005 014796/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0008 019358/0000
MILTON KORZUNE 0058 031015/0000

0083 033425/0000
MOISES GRINBERG 0011 021788/0000
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0074 032822/0000
NELISSA ROSA MENDES 0064 032291/0000

0077 033218/0000
0099 000350/2008

NELSON JOAO KLAS 0082 033415/0000
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0053 030751/0000
NELSON LUIS RIBEIRO 0011 021788/0000
NEWTON CARLOS MORATTO 0047 030466/0000
NEY ROLIM DE ALENCAR FILH 0041 028816/0000
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0009 019600/0000
NORBERTO PAVELEC 0030 027631/0000
NORBERTO TREVISAN BUENO 0081 033414/0000
OGIER ALBERGE BUCHI 0082 033415/0000
OKSANDRO GONCALVES 0009 019600/0000
OMAR YASSIM 0056 031003/0000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0053 030751/0000
PATRICIA BORGES GUERIOS 0009 019600/0000
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0003 013365/0000
PAULO AUGUSTO DO NASCIMEN 0082 033415/0000
PAULO CESAR BULOTAS 0026 026511/0000
PAULO CORTELLINI 0002 012642/0000

0060 031615/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0003 013365/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 0007 019070/0000
PAULO ViNICIO FORTES FILH 0092 037538/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0010 020932/0000

0031 027742/0000
0051 030590/0000

PAULO VINICIO FORTES FILH 0063 032267/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0093 100860/0000
PAULO YVES TEMPORAL 0026 026511/0000
PEDRO DONAISKI 0019 024567/0000

0022 024788/0000
0094 122570/0000

PEDRO EUCLIDES UTZIG 0054 030898/0000
PEDRO PAULO VITOLA 0082 033415/0000
PRISCILA SANTOS ARTIGAS 0017 024094/0000
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0091 033931/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0001 003801/0000
REBECCA ISABEL DUTRA RIBE 0043 029126/0000
REJANE MARA S. D ALMEIDA 0015 023902/0000
RENATO ANDRADE 0038 028341/0000

0084 033496/0000
RICARDO BORTOLOZZI 0008 019358/0000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0006 016649/0000
RICARDO PAVAO TUMA 0006 016649/0000
ROBERTO ANDRE ORESTEN 0023 025285/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0019 024567/0000

0022 024788/0000
0087 033548/0000
0094 122570/0000

ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0082 033415/0000
RODRIGO ARRUDA SANCHEZ 0088 033549/0000
RODRIGO BEVILAQUA 0024 025392/0000
RODRIGO GARCIA SANT ANNA 0024 025392/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0060 031615/0000
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0081 033414/0000
RODRIGO S GRACIOSA 0040 028576/0000
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0033 027989/0000
ROMEU FELIPE BACELAR FILH 0038 028341/0000
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ROSA MARIA ALVES PEDROSO 0007 019070/0000
ROXANA BARLETA MARCHIORAT 0016 023950/0000

0096 000337/2008
RUY CARNEIRO TEIXEIRA 0042 029009/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0054 030898/0000
SAMUEL TORQUATO 0011 021788/0000
SANDRO BALDUINO MORAIS 0007 019070/0000
SANDRO FABIANO SANTOS 0043 029126/0000
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI 0079 033362/0000
SERGIO GILBERTO KACHEL 0030 027631/0000
SERGIO J LOPES DOS SANTOS 0025 025612/0000
SHIRLEY ROSANA DE MORAES 0037 028306/0000
SIDNEI APARECIDO CARDOSO 0018 024436/0000

0036 028275/0000
SIDNEI MACHADO 0018 024436/0000
SIMONE CERETTA LIMA 0026 026511/0000
SIMONE KOHLER 0014 023566/0000

0031 027742/0000
0092 037538/0000

SIND- CLEMENCEAU CALIXTO 0019 024567/0000
0094 122570/0000

SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0008 019358/0000
STTELA MARIS NERONE LACER 0003 013365/0000
SUZANE MARIE ZAWADZKI 0097 000338/2008
TALINE ZILIO DE SOUZA 0016 023950/0000
TATHIANA YUMI ARAI 0054 030898/0000

0064 032291/0000
TELMA CARVALHO DE OLIVEIR 0078 033339/0000
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0009 019600/0000
THADEO SOBOCINSKI 0081 033414/0000
THAIS SANTI CARDOSO DA SI 0088 033549/0000
THAIZ E DE ALMEIDA PRADO 0001 003801/0000
VALERIA JARUGA BRUNETTI 0015 023902/0000
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0084 033496/0000
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 0006 016649/0000
VINICIUS MORO CONQUE 0010 020932/0000
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0014 023566/0000
YOSHIHIRO MIYAMURA 0013 023218/0000
ZORAIDE SANT ANA LIMA 0001 003801/0000

1. ACAO ORDINARIA-3801/0-DAVID KAMINSKI e outros
x DEPARTAMENTO DE ESTR DE ROD DO PR- DESPACHO
DE FLS. 1687/1690: Compulsando os autos constata-se que
foi expedido um precatório requisitório sob nº 9037/87, relati-
vamente a sete dos oito autores da presente demanda. Em rela-
ção a este precatório já houve por parte do requerido o paga-
mento, tendo, entretanto, os requerentes solicitado a comple-
mentação de valores, pelo que chegou-se aos valores apurados
às fls. 1230/1238, homologadas conforme decisão de fls. 1254.
Para melhor esclarecer os fatos, convém retomar alguns pon-
tos: Às fls. 1254 foi homologado o quantum devido no valor de
R$ 5.932.785,49, conforme cálculos de fls. 1230/1238. Às fls.
1261/1265 foi apresentado um cálculo de desmembramento em
que se destacou do crédito de cada requerente o valor dos ho-
norários contratuais, despesas com o processo e honorários
sucumbenciais. Nessa mesma peça processual houve requeri-
mento para a expedição de precatório conforme valores apre-
sentados, o que restou deferido (fls. 1284). Foram, então, ex-
pedidos os ofícios de fls. 1285/1287, que resultaram nos preca-
tórios requisitórios nº 87.835/02 - no valor de R$ 276.718,90
(fls. 1288/1289), nº 87.834/02 - no valor de R$ 2.634.220,44
(fls. 1581/1582), nº 87.837/02 - no valor de R$ 3.298.565,10
(fls. 1589/1592). Nota-se, entretanto, que o valor constante do
precatório requisitório nº 87.835/02 (R$ 276.718,90), referen-
te aos créditos de Ângelo Bozza, Afonso Kulik e Espólio de
João Kulik, está inserido no valor requisitado sob o nº 87.834/
02 (R$ 2.634.220,44). Tanto é que foi deferido o pedido de
retificação deste último, para que constassem como destinatá-
rios todos os sete requerentes (fls. 1679). Portanto, verifica-se
que o precatório requisitório sob o nº 87.835/02 refere-se ao
crédito já requisitado, devendo, pois, ser cancelado. Destarte,
determino o cancelamento do precatório requisitório nº 87.835/
02. Expeça-se ofício ao Presidente do E. Tribunal de Justiça do
Paraná, informando sobre o cancelamento do precatório. Para-
lelamente ao retro exposto, existe também o precatório requisi-
tório sob o nº 29.961/95, expedido em favor do oitavo credor
da presente demanda, Sr. Afonso Wisiniewski, conforme fls.
884. Em relação a este último, houve pedido de reserva de ho-
norários, tendo em vista que os herdeiros do referido autor cons-
tituíram novo patrono 9fls. 1683/1493), todavia, o pedido res-
tou indeferido, sendo, pois objeto de agravo, o qual restou pro-
vido em parte, conforme decisão de fls. 1603/1616. Referida
decisão observou que a execução em relação aos créditos do
Sr. Afonso Wisiniewski está suspensa ante a necessidade de se
proceder a sucessão processual (art. 265, I, CPC). Sendo as-
sim, em que pese tenham vindo os sucessores, às fls. 167/168,
requerer a habilitação no feito, cumpre esclarecer, que em prin-
cípio, a sucessão processual deve se dar pela figura do Espólio
de quem faleceu, só se admitindo o ingresso, na relação pro-
cessual, dos sucessores do falecido, quando ainda não houver
inventário em curso ou já houver sido este ultimado pela parti-
lha dos bens, caso em que deverá ser promovida a habilitação
dos herdeiros, na forma prevista nos arts. 1055 e seguintes do
Código de Processo Civil. Aliás, tal entendimento se extrai in-
clusive da referida decisão de agravo proferida nestes autos.
Promova, pois, a parte autora, no prazo de 10 dias, a sucessão
processual, atentando para o retro exposto. Expeça-se ofício
ao Tribunal de Justiça, em atenção ao ofício de fls. 1632, infor-
mando da presente decisão. Indefiro o pedido de fls. 1684, eis
que as cessões de crédito referente a valores executados nestes
autos estão sendo processadas em autos apartados. E, qualquer
informação sobre os créditos pode ser requisitada através de

certidões e, também, mediante apreciação dos autos em cartó-
rio. Indefiro o pedido de fls. 1680, eis que não localizei nos
autos procuração outorgando poderes à subscritora do pedido.
-Advs. DAVI DEUTSCHER, IVAN RUBENS BUENO MEN-
DES, JOSE RODRIGO SADE, DAVI DEUTSCHER FILHO,
MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES, JOSE CID
CAMPELO, MAURI JOSE ROIKA, ELIZABETH HAMANN,
ERIDSON POMPEU DA SILVA, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS
FERREIRA, LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA, ALCEU
SCHWEGLER, JOSE CID CAMPELO FILHO, ZORAIDE
SANT ANA LIMA, THAIZ E DE ALMEIDA PRADO, CLAU-
DIA DE SOUZA HAUS, CARLOS FREDERICO MARES DE
SOUZA Fº, ALUIZIO ANTUNES JR., JOEL SAMWAYS
NETO, LUIR CESCHIN, RAUL ALBERTO DANTAS JUNI-
OR, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO, LAURO CARNEI-
RO DE SIQUEIRA, CLAUDIA B. CARNEIRO DE SIQUEI-
RA e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

2. ORDINARIA DE COBRANCA-12642/0-EDMEE COSTA
E SILVA e outros x INSTITUTO DE PREVIDENCIA E AS-
SIST SERV EST PR IPE- DESPACHO DE FL. 816: Defiro o
pedido de fl. 814. Faculto às partes o prazo sucessivo de cinco
dias. -Advs. PAULO CORTELLINI, MARIA REGINA DISCI-
NI, MARCO ANTONIO DE SOUZA, MAURO RIBEIRO
BORGES, JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS, FLAVIO
LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO, LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI, ISABELA CRISTINE MARTINS RA-
MOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e AN-
DREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

3. MONITORIA-13365/0-RIO PARANA CIA. SECURITIZA-
DORA DE CRED. FINANC. x ALMEIDA CRUZ COMERCI-
AL ALIMENTICIA LTDA e outros-DESPACHO DE FL. 176:
Especifiquem as partes as provas que efetivamente desejam
produzir. -Advs. STTELA MARIS NERONE LACERDA, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
DOUGLAS MARCEL PERES, ARNALDO JOSE DA SILVA,
PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA, GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO e HERRMANN EMMEL
SCHWARTZ-.

4. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-13761/0-RIO PARA-
NA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x RE-
DRAN CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- DESPACHO DE
FL. 113: À parte Executada para efetuar o pagamento dos ho-
norários advocatícios, através de guia própria da Procuradoria
Geral do Estado, no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. JOSE AU-
GUSTO AMARAL PATRUNI, DULCE ESTHER KAIRALLA,
CLEIDE ROSECLER KAZMIERSKI, JAIR GEVAERD FILHO
e LUIZ GUILHERME B. MARINONI-.

5. DESAPROPRIACAO-14796/0-SANEPAR COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA x HUGO CINI e outro-
DESPACHO DE FL. 453: Sobre o contido às fls. 445/446,
manifeste-se a expropriante, no prazo de cinco dias. -Advs.
MILTON FERREIRA, INACIO HIDEO SANO, IDA REGINA
PEREIRA, KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE e MA-
RIA CRISTINA BARETTA MORAES-.

6. ORDINARIA-16649/0-OSVALDO SCHWAE x BANCO
CENTRAL DO BRASIL e outro-CERTIFICO que conforme
autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: À parte interessada para recolher as custas devidas
ao Senhor Oficial de Justiça, no prazo legal. -Advs. RICARDO
FEITOSA DE ARAUJO, LEOCIMARY TOLEDO STAUT,
CLEA MARA LUVIZOTTO, MARCILEY GAVIOLI, RICAR-
DO PAVAO TUMA, CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS FAI-
AS, IDAMARA ROCHA FERREIRA e VERA LUCIA TAQUES
ZATTAR-.

7. OBRIGACAO DE FAZER-19070/0-ANITA PEREIRA SA-
BBAG x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL.
345: Defiro o pedido de fls. 340. Após a realização do depósi-
to, sobre o prosseguimento do feito, manifestem-se as partes
em 05 (cinco) dias. -Advs. JOAO ROBERTO SANTOS REG-
NIER, SANDRO BALDUINO MORAIS, LIDSON JOSE TO-
MASS, PAULO ROBERTO JENSEN e ROSA MARIA ALVES
PEDROSO XAVIER-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19358/0-RIO SAO
FRANCISCO CIA SEC DE CRED FINANCEIROS x MARI-
MALHAS COMERCIO DE MALHAS E ARMARINHOS
LTDA e outro- DESPACHO DE FL. 176: Admito a inclusão de
Rio São Francisco Companhia Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros no pólo ativo da presente, em substituição a Rio Pa-
raná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Defi-
ro o pedido de fls. 165, item 4. Oficie-se como requer. -Advs.
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, ARNALDO JOSE DA
SILVA, DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, LUCIA
ROSSETO THEODORO, RICARDO BORTOLOZZI, SIRLE-
NE ELIAS RIBEIRO, MILTON JOAO BETENHEUSER JR,
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO e CLAUDIO
MARIANI BERTI-.

9. REINTEGRACAO DE POSSE-19600/0-BANESTADO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADEMIR
JOSE DE SOUZA - FI- DESPACHO DE FL. 273: Defiro o
pedido de fls. 268. Expeça-se alvará mediante recibo nos au-
tos. —DESPACHO DE FL. 276: Sobre o prosseguimento do
feito, manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. -Advs. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GON-
CALVES, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS, NOEL GAR-

CEZ FRANCA JUNIOR, AUGUSTINHO DA SILVA, PATRI-
CIA BORGES GUERIOS e ADELINO VENTURI JUNIOR-.

10. ANULATORIA-20932/0-WEISS E CIA LTDA x MUNICI-
PIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 405: Manifeste-se o
Município de Curitiba, no prazo de cinco dias. -Advs. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, VINI-
CIUS MORO CONQUE, CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA
COSTA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

11. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-21788/0-ERCILIA
ALVES DE SOUZA x PARANAPREVIDENCIA- DESPACHO
DE FL. 490: Às partes, sobre a baixa dos autos. -Advs. GIL
CESAR DANTAS BRUEL, MOISES GRINBERG, FABIO
TEIXEIRA, GUILHERME TOMIZAWA, NELSON LUIS RI-
BEIRO, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e SA-
MUEL TORQUATO-.

12. ORDINARIA DE COBRANCA-21923/0-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x TOKIO
MOTORS COMERCIO DE VEICULOS LTDA- DESPACHO
DE FL. 168: Manifeste-se o Exeqüente sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Advs. FERNANDO CE-
SAR AZEVEDO PENTEADO, JOSE MIGUEL ALVIM SAR-
MENTO, DANIEL HACHEM, ANA LUCIA DE FIGUEIRE-
DO DEMETERCO AIROLD e KARIN HASSE-.

13. DECLARATORIA-23218/0-CONSOLE ENGENHARIA
ELETRICA LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO
DE FL. 371: Às partes, sobre a baixa dos autos. -Advs. JOAO
MARCELO KERETCH, YOSHIHIRO MIYAMURA e EROS
SOWINSKI-.

14. DECLARATORIA-23566/0-INST. SUL BRASILEIRO DE
CIRUR. PLAST. S/C LTDA. x MUNICIPIO DE CURITIBA-
DESPACHO DE FL. 326: Às partes, sobre a baixa dos autos. -
Advs. WILSON MAFRA MEILER FILHO, ANTONIO CAR-
LOS GUIMARAES TAQUES, MARLI TEREZINHA FERREI-
RA D AVILA, CIBELE KOEHLER e SIMONE KOHLER-.

15. ANULATORIA-23902/0-VALDIR ANTONIO FERRO e
outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A.- DESPACHO DE FL.
383: Defiro o pedido retro. Desentranhe-se o mandado, adite-
se e cumpra-se. Recolha o exequente as custas devidas ao Sr.
Oficial de Justiça. -Advs. JOEL KRAVTCHENKO, IGOR
LUBY KRAVTCHENKO, EXPEDITO ARNAUD FORMIGA
FILHO, VALERIA JARUGA BRUNETTI, REJANE MARA S.
D ALMEIDA, MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA e
HELIO EDUARDO RICHTER-.

16. ORDINARIA DE COBRANCA-23950/0-MYRIAN THE-
REZINHA FRANCA SCHWITZNER e outros x ESTADO DO
PARANA e outro-CERTIFICO que conforme autoriza a Porta-
ria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Aos
Exeqüentes para que se manifestem sobre os documentos de
fls. 384/476, no prazo legal. -Advs. MARCELLO TRAJANO
DA ROCHA, TALINE ZILIO DE SOUZA, LUIS FERNANDO
DA SILVA TAMBELLINI, CASSIANO LUIZ IURK, DEBO-
RA FRANCO DE GODOY ANDREIS e ROXANA BARLETA
MARCHIORATTO-.

17. MANDADO DE SEGURANCA-24094/0-MONTANA IN-
DUSTRIA DE MAQUINAS LTDA x DELEGADO DA 1ª DE-
LEGACIA REGIONAL DA RECEITA EST.-CERTIFICO que
conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encami-
nhei para publicação: Às partes para que tomem ciência da de-
cisão proferida em Agravo de Instrumento, pelo Supremo Tri-
bunal Federal. -Advs. ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO,
PRISCILA SANTOS ARTIGAS, CARLOS AUGUSTO ANTU-
NES, MANOEL HENRIQUE MAINGUE e DULCE ESTHER
KAIRALLA-.

18. REVISAO DE BENEFICIOS-24436/0-CARLOS AUGUS-
TO DA SILVA x FAPA - FUND. ASSIST. E PREVIDENCIA-
RIA DA EMATER PR e outro- DESPACHO DE FL. 299: Às
partes, sobre a baixa dos autos. -Advs. CHARLES MICHEL
LIMA DIAS, CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA, ADRI-
ANO YUDI FUKUMITSU, SIDNEI MACHADO, CHRISTI-
AN MARCELLO MANAS, SIDNEI APARECIDO CARDO-
SO e EDUARDO CHAMECKI-.

19. EMBARGOS A EXECUCAO-24567/0-COMPANHIA ES-
TEARINA PARANAENSE - M.F. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 55: Manifeste-
se a exeqüente, em cinco dias. -Advs. SIND- CLEMENCEAU
CALIXTO, MARCIA ADRIANA MANSANO, ROBERTO
MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PE-
DRO DONAISKI e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-
.

20. USUCAPIAO-24624/0-RODRIGO MENDES DO PRADO
x JOAO GULIM e outro-DESPACHO DE FL. 208: Contados e
preparados, voltem. R$ 349,30. -Advs. ENILDO DEL PINO,
DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA, LUIS MIGUEL
JUSTO DA SILVA e ANA LUCIA DEMETERCO AIROLDI-.

21. EXECUCAO FISCAL-24782/0-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE ROD. EST. DO PR. - DER x CATTONI E
VICARI LTDA.- DESPACHO DE FL. 128: Defiro o pedido
retro. Desentranhe-se a carta precatória, adite-se e cumpra-se.
Expeça-se o alvará para o levantamento da quantia indevida-
mente depositada. -Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE

QUEIROZ, DARIANE PAMPLONA, EDSON LUIZ AMARAL
e LUIZ FERNANDO BALDI-.

22. ORDINARIA-24788/0-ASSOCIACAO BENEFICIENTE
BOM SAMARITANO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA- DESPACHO DE FL. 319: Às partes, sobre a
baixa dos autos. -Advs. MACAZUMI FURTADO NIWA, LAU-
RA ROSA DA FONSECA FURQUIM, ROBERTO MACHA-
DO FILHO, PEDRO DONAISKI, CYNTHIA GARCEZ RA-
BELLO e MARIA AUGUSTA CORREA LOBO-.

23. ANULATORIA-25285/0-SPAIPA S A INDUSTRIA BRA-
SILEIRA DE BEBIDAS x IPEM INSTITUTO DE PESOS E
MEDIDAS DO EST. DO PR.- DESPACHO DE FL. 380: Inde-
firo a produção das provas especificadas às fls. 375/376, por
serem desnecessárias à solução do caso. O feito comporta jul-
gamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do CPC. Conta-
dos e preparados, voltem. R$ 179,90. -Advs. GABRIEL PLA-
CHA, MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA e ROBERTO AN-
DRE ORESTEN-.

24. REPETICAO DE INDEBITO-25392/0-RENT A FAIR LTDA
x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 616: Às
partes, sobre a baixa dos autos. -Advs. RODRIGO BEVILA-
QUA, JULIANO FRANCA TETTO, RODRIGO GARCIA
SANT ANNA BEVILAQUA e FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA-.

25. DECLARATORIA-25612/0-CLAUDIO VALDOMIRO
KESIKOWSKI e outros x PARANAPREVIDENCIA-DESPA-
CHO DE FL. 288: Especifiquem as partes as provas que efeti-
vamente desejam produzir. -Advs. GIL CESAR DANTAS BRU-
EL, FABIO TEIXEIRA, ALVYR MIGUEL BITTENCOURT,
LUIS FELIPE ZAFANELI CUBAS, SERGIO J LOPES DOS
SANTOS FILHO, DAIANE MARIA BISSANI e ANNETE
CRISTINA DE ANDRADE GAIO-.

26. INDENIZACAO-26511/0-ERASMO BECKER JUNIOR x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 198: Acolho os
requerimentos formulados às fls. 192 e 193. -Advs. PAULO
CESAR BULOTAS, CLAUDIO DE FRAGA, PAULO YVES
TEMPORAL, SIMONE CERETTA LIMA, GILBERTO NEI
MULLER e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE-.

27. HABILITACAO EM EXECUÇÃO-26748/0-LUIZ ERNA-
NI MADALOZZO e outro x ELLY NOVAIS- DECISÃO DE
FL. 101:... Defiro o pedido de substituição processual, para
habilitar Luiz Ernani Madalozzo na execução em curso nos autos
nº 10.878 ante a cessão de crédito realizada pelo credor Elly
Novais (fls. 05/06) referente a 94% de seus créditos, por força
da disposição contida no art. 567, inciso II, do CPC. Relativa-
mente ao valor desse percentual, deixo claro, desde logo, que
ele deverá ser apurado por ocasião dos pagamentos a serem
realizados pelo devedor Estado do Paraná e, por isso, ele pode
ser diverso daquele constante da escritura pública. Após, ar-
quivem-se estes autos com as baixas e as anotações necessári-
as. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NE-
METZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES
MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MI-
RANDA, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO, LETI-
CIA SEVERO SOARES, GILES SANTIAGO JUNIOR, JOSA-
FA ANTONIO LEMES e MICHEL LAUREANTI-.

28. EXECUCAO FISCAL-27239/0-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PR - DER/PR x ANACLE-
TO BONJORNO-CERTIFICO que conforme autoriza a Porta-
ria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao
exeqüente para que se manifeste sobre a devolução da Carta
Precatória (fls. 31/42), no prazo de cinco dias. -Advs. ANTO-
NIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMA-
RAL-.

29. CESSAO DE CREDITO-27619/0-PAULO NUNES DE
OLIVEIRA e outros x ERICO GERMANO HACK-DESPACHO
DE FL. 62: Por expressa disposição legal contida no artigo 1.105
do CPC, torna-se necessária a citação de todos os interessados,
dentre os quais se incluem, obviamente, os cedentes, o devedor
e o Representante do Ministério Público. Todavia, como nestes
autos jã foram instados alguns dos interessados a se manifestar,
inclusive, com manifestação do devedor, revogo o item III do
despacho de fl. 58, no que se refere a citação do devedor e do
Ministério Público. Quanto à determinação de promoção da
citação do cedente, frise-se que a escritura pública de cessão
de crédito não supre a ciência que a cedente deve ter do presen-
te pedido. O ato de citação poderá ser substituído pela declara-
ção dele com firma reconhecida de que está ciente e concorda
com o pedido constante da inicial. A cessionária deve compro-
var o recolhimento das custas iniciais e funrejus, pois não há
qualquer comprovação nos autos. Saliente-se que a certidão de
fl. 07 consigna que não houve qualquer depósito de custas.
Concedo à parte autora mais 5 dias para dar efetivo cumpri-
mento à determinação de emenda à inicial, sob pena de indefe-
rimento do pedido. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PRO-
BST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA AN-
DRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, ERICO HACK e IGUACIMIR G. FRANCO-.

30. CESSAO DE CREDITO-27631/0-CELIA REGINA BOR-
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RELI FERREIRA x ZULEICA IVANKIO HAUER PLOSZAJ-
DESPACHO DE FL. 79: Por se tratar de pedido de homologa-
ção de cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o
processo deve se desenvolver dentro do procedimento especial
de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição contida
no artigo 1.103 do Código de Processo Civil. Em face dessa
circunstância, determino que o autor proceda a emenda da ini-
cial para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento,
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais
e da taxa do funrejus. Concedo o mesmo prazo para que a ces-
sionária retifique as escrituras de cessão de crédito de fls. 44/
46, 55/57 e 72/74, para que conste percentual cedido que não
ultrapasse 94% do mesmo, pois 6% do crédito é destinado ao
Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Pa-
raná, considerando que se tratam de cessões parciais. Após a
realização da emenda, o autor deve promover a citação do ce-
dente a fim de que, querendo, ofereça resposta, no prazo de
dez dias, nos termos da disposição contida nos artigos 1.105 e
1.106 ambos do Código de Processo Civil. O ato de citação do
cedente poderá ser substituído pela declaração dele com firma
reconhecida de que está ciente e concorda com o pedido cons-
tante da inicial. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE, GEAZI SARON ROCHA, NORBERTO PAVE-
LEC, HELBA REGINA MENDES DE MORAIS, SERGIO GIL-
BERTO KACHEL e ALOISIO SUPLICY WIEDMER-.

31. EMBARGOS A EXECUCAO-27742/0-MASSA FALIDA
DE MALUCELLI E FILHOS LTDA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA- DESPACHO DE FL. 65: Expeçam-se os respectivos al-
varás. -Advs. MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA, PAULO
VINICIO FORTES FILHO e SIMONE KOHLER-.

32. SUMARISSIMA-27873/0-JOAO MARIA VIEIRA FILHO
x ESTADO DO PARANA- DECISÃO DE FLS. 71/77:... Isto
posto, julgo Improcedentes s pedidos contidos na inicial e con-
deno o autor, em conseqüência, ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais arbitro, por eqüi-
dade, em R$ 1.000,00 (um mil reais), levando em conta, para o
arbitramento, o trabalho desenvolvidopelo causídico, o tempo
despendido com a causa e a natureza da matéria. Por ser o de-
mandante beneficiário da Justiça Gratuita, fica sobrestada a
exigibilidade do pagamento das verbas de sucumbência que são
devidas por ele., até que se comprover ter havido modificação
na sua situação econômico-financeira, respeitado do limite tem-
poral previsto no art. 12, da Lei 1060/50. -Advs. JUCIMAR
MOURA DOS SANTOS e LEILA CUELLAR-.

33. CESSAO DE CREDITO-27989/0-LINDACIR RAMOS
NUNES AMARO e outro x LUIS RICARDO ZIMERMANN-
DESPACHO DE FL. 76: Por se tratar de pedido de homologa-
ção de cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o
processo deve se desenvolver dentro do procedimento especial
de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição contida
no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determi-
no que o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento, atribuir valor à causa e
efetuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funrejus; Coc-
nedo o mesmo prazo para que a cessionária retifique as escritu-
ras de cessão de crédito de fls. 06/07, 51/53 e 54/57, para que
conste percentual cedido que não ultrapasse 94% do mesmo,
pois 6% do crédito é destinado ao Sindicato dos SErvidores do
Poder Judiciário do Estado do Paraná, considerando que se tra-
tam de cessões parciais. Após a realização da emenda, o autor
deve promover a citação do cedente, a fim de que, querendo,
ofereça resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposi-
ção contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Pro-
cesso Civil. O ato de citação do cedente poderá ser substituído
pela declaração dele com firma reconhecida de que está ciente
e concorda com o pedido constante da inicial. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, MARCOS WEN-
GERKIEWICZ e ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR-.

34. EXECUCAO FISCAL-28231/0-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA IAP x JOAO LIRIO DE ALBUQUERQUE- DE-
CISÃO DE FL. 16: Diante da petição de fl. 14, julgo extinta a
execução, nos termos do art. 26, da Lei nº 6830/80. -Adv. LU-
CIANO MARCHESINI-.

35. HABILITACAO EM EXECUÇÃO-28258/0-EUNICE VI-
GANO DALMORA x MARIA SUELY VIEIRA SANTINI-
DECISÃO DE FL. 57:... Defiro o pedido de substituição pro-
cessual, para habilitar a cessionária Eunice Viganó Dalmora na
execução em curso nos autos nº 10.878 ante a cessão de crédito
realizada pela credora Maria Suely Vieira Santini (fls. 38/39)
referente a 94% de seus créditos, por força da disposição con-
tida no art. 567, inciso II, do CPC. Relativamente ao valor des-
se percentual, deixo claro, desde logo, que ele deverá ser apu-
rado por ocasião dos pagamentos a serem realizados pelo deve-
dor Estado do Paraná e, por isso, ele pode ser diverso daquele
constante da escritura pública. Após, arquivem-se estes autos
com as baixas e as anotações necessárias. -Advs. JOSAFA
ANTONIO LEMES, DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KA-
RINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,

AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO
e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

36. CESSAO DE CREDITO-28275/0-JOSE MIGUEL VIEIRA
CALABRESI e outros x PARANA MINERACAO LTDA e ou-
tro-DESPACHO DE FLS. 95/96: Cumpra-se o item II do des-
pacho de fl. 72. Desentranhem-se as petições e documentos de
fls. 64/68 e 74/77, a fim de que sejam devolvidas ao subscritor,
já que se referem a crédito originário distinto ao crédito dos
presentes autos. Por expressa disposição legal contida no arti-
go 1.105 do CPC, torna-se necessária a citação de todos os
interessados, dentre os quais se incluem, obviamente, os ce-
dentes, o devedor e o Representante do Ministério Público.
Todavia, como nestes autos já foram instados alguns dos inte-
ressados a se manifestar, inclusive, com manifestação do deve-
dor, revogo o item III do despacho de fl. 64, no que se refere a
citação do devedor. Quanto à determinação de promoção da
citação dos cedentes, frise-se que a escritura pública de cessão
de crédito não supre a ciência que os cedentes devem ter do
presente pedido. A cessionária deve comprovar a habilitação
dos herdeiros do credor originário no processo principal por
decisão que aceita a habilitação, bem como promover a citação
dos mesmos, a fim de que, querendo, ofereçam resposta, no
prazo de dez dias, nos termos da disposição contida no art.
1.106 do CPC. O ato de citação dos cedentes poderá ser subs-
tituído pela declaração deles com firma reconhecida de que
está ciente e concorda com o pedido constante da inicial. A
cessionária deve comprovar o recolhimento das custas iniciais
e funrejus, pois não há qualquer comprovação nos autos. Sali-
ente-se que a certidão de fl. 39 consigna que não houve qual-
quer depósito de custas. Revogo o item II, alínea “b”, do des-
pacho de fl. 90, já que a certidão de fls. 08, é suficiente para a
comprovação pretendida na determinação. Concedo à parte
autora mais 5 dias para dar efetivo cumprimento à determina-
ção de emenda à inicial. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, ALDO DE MATTOS SABINO JUNI-
OR e SIDNEI APARECIDO CARDOSO-.

37. ORDINARIA-28306/0-ANTONIO BONIN e outros x ES-
TADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 452: Às
partes, sobre a baixa dos autos. -Advs. CELSO ROLIM ROSA,
JOSE GUILHERME ROLIM ROSA, CRISTIANA HELENA
SILVEIRA REIS, SHIRLEY ROSANA DE MORAES, IURI
FERRARI COCICOV e LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI-.

38. ORDINARIA-28341/0-ASSOCIACAO DOS ADVOGA-
DOS DO PODER EXECUTIVO DO PR. x ESTADO DO PA-
RANA- DECISÃO DE FLS. 462/472:... Isto posto, juglo a ação
Parcialmente Procedente e determino que, no prazo máximo de
vinte dias, dê o réu cumprimento ao disposto no art. 10, §§ 3º e
4º,da Lei Estadual nº 9422/90, fazendo publicar, no Diário Ofi-
cial, a relação das vagas existentes na carreira de Advogado do
Estado, classe a classe e a lista dos advogados aptos à promo-
ção, com vistas à instauração, em seguida, do respectivo con-
curso de promoção, sob pena de ficar sujeito ao pagamento de
multa diária pelo descumprimento da ordem. Sendo as partes
reciprocamente sucumbentes, deverão elas arcar com os ônus
processuais na proporção dos ganhos que obtiveram e das der-
rotas que sofreram na causa. Pagará o requerido, por ter suum-
bido em proporção maior, 60% das custas e despesas processu-
ais, ficando o recolhimento do percentual remanescente a car-
go da parte autora. Nessa mesma proporção ficam distribuídos
os honorários que são devidos aos procuradores judiciais das
partes, os quais arbitro, por eqüidade, em R$ 2.000,00 (dois
mil reais), arbitramento que é feito em consideração ao grau de
zelo dos profissionais, ao tempo despendido com a causa, bem
como a natureza da matéria em discussão. -Advs. ROMEU
FELIPE BACELAR FILHO, RENATO ANDRADE, EMER-
SON GABARDO e MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS-.

39. HABILITACAO EM EXECUÇÃO-28496/0-DALMORA E
CIA LTDA x FARIDE MARIA OBZUT FERREIRA- DECI-
SÃO DE FL. 63:... Defiro o pedido de substituição processual,
para habilitar a cessionária Dalmora & Cia Ltda. na execução
em curso nos autos nº 10.878 ante a cessão de crédito realizada
pelo credor Faride Maria Obzut Ferreira (fls. 15/16) referente
a 94% de seus créditos, por força da disposição contida no art.
567, inciso II, do CPC. Relativamente ao valor desse percentu-
al, deixo claro, desde logo, que ele dever ser apurado por oca-
sião dos pagamentos a serem realizados pelo devedor Estado
do Paraná e, por isso, ele pode ser diverso daquele constante da
escritura pública. Após, arquivem-se estes autos ocm as baixas
e as anotações necessárias. -Advs. JOSAFA ANTONIO LEMES,
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA e
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE-.

40. HABILITACAO EM EXECUÇÃO-28576/0-RESPAR JRM
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x INFANCIA ELISA
SANTOS VEIGA- DECISÃO DE FLS. 55/56:... Defiro o pedi-
do de substituição processual, para habilitar a cessionária Res-
par J R M Comércio Ltda. na execução em curso nos autos nº
10.878 ante a cessão de crédito realizada pela credora Infância

Elisa dos Santos (fls. 16/17) referente a 94% de seus créditos,
por força da disposição contida no art. 567, inciso II, do CPC.
Relativamente ao valor desse percentual, deixo claro, desde
logo, que ele dever ser apurado por ocasião dos pagamentos a
serem realizados pelo devedor Estado do Paraná e, por isso, ele
pode ser diverso daquele constante da escritura pública. Após,
arquivem-se estes autos ocm as baixas e as anotações necessá-
rias. -Advs. RODRIGO S GRACIOSA, JAIRO LUIZ RASTE-
LLI, DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

41. INDENIZACAO-28816/0-ALDA RODRIGUES DOS SAN-
TOS x URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A- DESPA-
CHO DE FL. 180: Indeferido o pedido de denunciação da lide
requerida pela ré URBS S/A, posto que o rito sumário, pelo
qual foi adotado no presente feito, não comporta essa modali-
dade de intervenção de terceiros. Recebo o recurso de agravo
retido de fls. 147/154. À autora para que apresente suas contra-
razões do recruso de agravo retido interposto pela ré, nos mol-
des do artigo 523, § 2º do CPC. -Advs. NEY ROLIM DE ALEN-
CAR FILHO, EVELLYN DAL POZZO YUGUE, IVO FER-
REIRA DE OLIVEIRA, CAROLINA BECKER RODRIGUES
LOPES e ANNE MARIE FERREIRA DA CUNHA-.

42. CESSAO DE CREDITO-29009/0-SIRLEY BAPTISTA x
CAMILLE NASSAR-DESPACHO DE FL. 88: Por expressa
disposição legal contida no artigo 1.105 do CPC, torna-se ne-
cessária a citação de todos os interessados, dentre os quais se
incluem, obviamente, os cedentes, o devedor e o Representante
do Ministério Público. Todavia, como nestes autos já foram
instados alguns dos interessados a se manifestar, inclusive, com
manifestação do devedor, revogo o item III do despacho de fl.
72, no que se refere a citação do devedor e do Ministério Públi-
co. Quanto à determinação de promoção da citação do cedente,
frise-se que a escritura pública de cessão de crédito não supre a
ciência que a cedente deve ter do presente pedido. As cessioná-
rias devem indicar o endereço para citação do cedente, a fim de
que, querendo, ofereça resposta, no prazo de dez dias, nos ter-
mos da disposição contida no art. 1.106 do CPC. O ato de cita-
ção poderá ser substituído pela declaração dela com firma re-
conhecida de que está ciente e concorda com o pedido constan-
te da inicial. As cessionária devem comprovar o recolhimento
das custas iniciais e funrejus, pois não há qualquer comprova-
ção nos autos. Saliente-se que a certidão de fl. 08 consigna que
não houve qualquer depósito de custas. Concedo à parte autora
mais 5 dias para dar efetivo cumprimento à determinação de
emenda à inicial. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO,
LUIZ FRANCISCO MEDINA, RUY CARNEIRO TEIXEIRA
e JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEIRA-.

43. CESSAO DE CREDITO-29126/0-JOAO AMERICO COE-
LHO x CESAR SOARES ZANIN e outro-DESPACHO DE FL.
76: Por expressa disposição legal contida no artigo 1.105 do
CPC, torna-se necessária a citação de todos os interessados,
dentre os quais se incluem, obviamente, os cedentes, o devedor
e o Representante do Ministério Público. Todavia, como nestes
autos já foram instados alguns dos interessados a se manifestar,
inclusive, com manifestação do devedor, revogo o item III do
despacho de fl. 41, no que se refere a citação do devedor. Quanto
à determinação de promoção da citação do cedente, frise-se
que a escritura pública de cessão de crédito não supre a ciência
que a cedente deve ter do presente pedido. A cessionária deve
promover a citação do cedente, informando seu endereço, a
fim de que, querendo, ofereça resposta, no praoz de dez dias,
nos termos da disposição contida no art. 1.106 do CPC. O ato
de citação poderá ser substituído pela declaração dele com fir-
ma reconhecida de que está ciente e concorda com o pedido
constante da inicial. Em que pese a requerente referir-se ao
recolhimento das custas e despesas processuais, não há qual-
quer comprovação nos autos. Saliente-se que a certidão de fl.
42 consigna que não houve qualquer depósito de custas. Con-
cedo à parte autora mais 5 dias para dar efetivo cumprimento à
determinação de emenda à inicial, bem como promover a reti-
ficação das rescrituras públicas de cessão de crédito (fls. 35/37
e 15/18), para que conste percentual cedido que não ultrapasse
94% do mesmo, pois 6% do crédito é destinado ao Sindicato
dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Paraná. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, SANDRO FABIANO
SANTOS, REBECCA ISABEL DUTRA RIBEIRO e FABIO
DUTRA-.

44. CESSAO DE CREDITO-30117/0-ISAAQUES DA SILVA
MAGALHAES x LIGNE NATUREL COSMETICOS E PER-
FUMES LTDA- DECISÃO DE FL. 35: Defiro o pedido de de-
sistência formulado por Ligne Naturel Cosméticos e Perfumes
Ltda. de fls. 30, considerando o distrato de fls. 32/33. Isso pos-
to, julgo extinto, por sentença, o processo, para que produza
seus efeitos jurídicos e legais, com fundamento no artigo 267,
inciso VIII. Oportunamente, arquivem-se os autos. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ABNER PEREIRA DA SILVA,

ERIAN KARINA NEMETZ, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE e ALE-
XANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA-.

45. HABILITACAO EM EXECUÇÃO-30312/0-J MARTINS
SUPERMERCADOS PLANALTO LTDA x LUIZ ERNANI
MADALOZZO- DESPACHO DE FL. 49: Diante da petição de
fls. 42/47 a cessionária J. Martins, Supermercados Planalto
LTda. pretende a habilitação na execução em curso nos autos
nº 10.878, ante a cessão de crédito realizada pelo credor Luiz
Ernani Madalozzo (fls. 11/13). Como o pedido é de simples
habilitação, por força da disposiçãoco ntida no art. 567, inciso
II, do CPC, e não de homologação decessão de crédito, trata-se
de incidente à execução. Ao Estado do Paraná para que se ma-
nifeste, em cinco dias, quanto à cessão considerando os autos
em apenso. -Advs. JOSAFA ANTONIO LEMES, DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE e LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE-.

46. HABILITACAO EM EXECUÇÃO-30368/0-CONDOR
SUPER CENTER LTDA x ARLETE MARIA CAMPESTRINI
KUBOTA- DECISÃO DE FL. :... Defiro o pedido de substitui-
ção processual, para habilitar a cessionária Condor Super Cen-
ter Ltda., na execução em curso nos autos nº 10.878 ante a
cessão de crédito realizada pela credora Arlete Maria Campes-
trini Kubota (fls. 16/18) referente a 94% de seus créditos, por
força da disposição contida no art. 567, inciso II, do CPC. Re-
lativamente ao valor desse percentual, deixo claro, desde logo,
que ele deverá ser apurado por ocasião dos pagamentos a se-
rem realizados pelo devedor Estado do Paraná e, por isso, ele
pode ser diverso daquele constante da escritura pública. Após,
arquivem-se estes autos com as baixas e as anotações necessá-
rias. -Advs. JOSAFA ANTONIO LEMES, DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, LUIR CESCHIN, AQUILES MORAES,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE e LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE-.

47. CESSAO DE CREDITO-30466/0-ALBINO RODRIGUES
x RCC VEICULOS LTDA e outro- DESPACHO DE FL. 64:
Defiro a emenda à inicial de fl. 49. Concedo o prazo de trinta
dias para que a cessionária comrpove o recolhimento das cus-
tas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição. Após, a
cessionária deve inidicar o endereço para citação do cedente, a
fim de que querendo, ofereça resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1.105 e 1.106
ambos do CPC. O ato de citação do cedente poderá ser substi-
tuído pela declaração dele com firma reconhecida de que está
ciente e concorda com o pedido constante da inicial. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
NEWTON CARLOS MORATTO-.

48. HABILITACAO EM EXECUÇÃO-30520/0-CONDOR
SUPER CENTER LTDA x IVONE BRAGA GRADOWSKI-
DECISÃO DE FL. 51:... Defiro o pedido de substituição pro-
cessual, para habilitar a cessionária Condor Super Center Ltda.,
na execução em curso nos autos nº 10.878 ante a cessão de
crédito realizada pela credora Ivone Braga Gradowski (fls. 17/
19) referente a 94% de seus créditos, por força da disposição
contida no art. 567, inciso II, do CPC. Relativamente ao valor
desse percentual, deixo claro, desde logo, que ele deverá ser
apurado por ocasião dos pagamentos a serem realizados pelo
devedor Estado do Paraná e, por isso, ele pode ser diverso da-
quele constante da escritura pública. Após, arquivem-se estes
autos com as baixas e as anotações necessárias. -Advs. JOSA-
FA ANTONIO LEMES, DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGA-
RETHE ROGOSKI ANDRADE e LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE-.

49. HABILITACAO EM EXECUÇÃO-30525/0-CONDOR
SUPER CENTER LTDA x VALERIA MARIA ACCIOLY CAR-
DOSO DA SILVEIRA- DECISÃO DE FL. 48:... Defiro o pedi-
do de substituição processual, para habilitar a cessionária Con-
dor Super Center Ltda., na execução em curso nos autos nº
10.878 ante a cessão de crédito realizada pela credora Valéria
Maria Accioly Cardoso da Silveira (fls. 17/19) referente a 94%
de seus créditos, por força da disposição contida no art. 567,
inciso II, do CPC. Relativamente ao valor desse percentual,
deixo claro, desde logo, que ele deverá ser apurado por ocasião
dos pagamentos a serem realizados pelo devedor Estado do
Paraná e, por isso, ele pode ser diverso daquele constante da
escritura pública. Após, arquivem-se estes autos com as baixas
e as anotações necessárias. -Advs. JOSAFA ANTONIO LEMES,
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE e LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE-.

50. HABILITACAO EM EXECUÇÃO-30562/0-CONDOR
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SUPER CENTER LTDA x MARGARET REGINA WOLF FER-
NANDES- DECISÃO DE FL. 54:... Defiro o pedido de substi-
tuição processual, para habilitar a cessionária Condor Super
Center Ltda., na execução em curso nos autos nº 10.878 ante a
cessão de crédito realizada pela credora Margaret Regina Wolf
Fernandes (fls. 17/19), referente a 94% de seus créditos, por
força da disposição contida no art. 567, inciso II, do CPC. Re-
lativamente ao valor desse percentual, deixo claro, desde logo,
que ele deverá ser apurado por ocasião dos pagamentos a se-
rem realizados pelo devedor Estado do Paraná e, por isso, ele
pode ser diverso daquele constante da escritura pública. Após,
arquivem-se estes autos com as baixas e as anotações necessá-
rias. -Advs. JOSAFA ANTONIO LEMES, DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE e LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE-.

51. EMBARGOS A EXECUCAO-30590/0-MARISTELA
QUEIROZ LEMOS e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA-
DESPACHO DE FL. 19: Especifiquem as partes as provas que
efetivamente desejam produzir. -Advs. FABIANO JORGE
STAINZACK e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

52. HABILITACAO EM EXECUÇÃO-30733/0-MARIA DO
CARMO PADILHA e outro x NAJARA TEREZINHA FER-
REIRA DO AMARAL COSTA- DESPACHO DE FL. 60: Dian-
te da petição de fl. 43 os cessionários Maria do Carmo Padilha
e Eduardo Caram, pretendem a habilitação na execução em curso
nos autos nº 10.878, ante a cessão crédito realizada pela credo-
ra Najara Terezinha Ferreira do Amaral Costa (fls. 12/14 e 22/
24). Como o pedido é de simples habilitação, por força da dis-
posiçãoc ontida no art. 567, inciso II, do CPC, e não de homo-
logação de cessão de crédito, trata-se de incidente à execução.
Defiro o pedido de fl. 35. Apensem-se os presentes aos autos nº
30.153. Aos cessionários para que, em cinco dias, tragam aos
autos as procurações passadas por eles e pela cedente, mencio-
nadas nas escrituras públicas de fls. 12/14 e 22/24. -Advs.
LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA, HELTON DIEGO FER-
REIRA, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO, DANI-
EL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE e LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE-.

53. CESSAO DE CREDITO-30751/0-MARENIR TEREZINHA
CHIMOKA e outros x INTERMARES LOGISTICA LTDA e
outros-DESPACHO DE FL. 147: Por se tratar de pedido de
homologação de cessão de crédito decorrente de precatório ju-
dicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar
a origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. Ao peticionário de fls. 90/95
para apor sua assinatura na peça processual, no prazo de cinco
dias. — DESPACHO DE FLS. 239/241:... Em primeiro lugar,
defiro o pedido de desistência formulado por Intermares Ma-
rketing Internacional de Importação e Exportação Ltda e o pe-
dido de desistência parcial formulado pela Intermares Logísti-
ca Ltda. Às cessionárias para que, em cinco dias, promovam a
retificação, por instrumento público, das escrituras de cessão
de crédito de fls. 17/21, 126/128, 167/169, 195/198 e 224/226,
para que conste percentual cedido que não ultrapasse 94% do
mesmo, pois 6% do crédito é destinado ao Sindicato dos Servi-
dores do Poder Judiciário do Estado do Paraná. -Advs. MARIA
A S GOMES DA CUNHA, GISLAINE DE CARVALHO, ME-
LISSA BURATTO SCHAIKOSKI, NELSON JOAO SCHAI-
KOSKI, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, GUILHER-
ME GRUMMT WOLF, AMANDA LOUISE RAMAJO COR-
VELLO, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIR CESCHIN,
AQUILES MORAES, ARLYVAN PROBST, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ERIAN KARINA NEMETZ e DANIEL GODOY JU-
NIOR-.

54. MONITORIA-30898/0-AGENCIA DE FOMENTO DO
PARANA S/A x DOCE MORENA CONFEITARIA LTDA e
outro-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: À Autora para
que se manifeste sobre os embargos de fls. 56/66, no prazo
legal. -Advs. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, TATHI-
ANA YUMI ARAI e PEDRO EUCLIDES UTZIG-.

55. RESSARCIMENTO-30967/0-LIBERTY PAULISTA SEGU-

ROS S/A x CIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA
COPEL-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Às partes para
que tomem ciência da audiência designada para o dia
29.07.2008, no Juízo deprecado. -Advs. AMILTON DE SOU-
ZA FILHO e IRA NEVES JARDIM-.

56. CESSAO DE CREDITO-31003/0-ADILES BORTOLON
DA COSTA x MARIA LUIZA MARQUES MAIA e outros-
DESPACHO DE FL. 60: Defiro a emenda à inicial de fls. 47,
esclarecendo que o presente feito deverá se desenvolver como
procedimento de jurisdição voluntária. -Advs. DANIEL GO-
DOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREI-
RA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNAN-
DES, AQUILES MORAES, ARLYVAN PROBST, LUIR CES-
CHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUISE
RAMAJO CORVELLO e OMAR YASSIM-.

57. ACAO DE COBRANCA-31013/0-LOURDES ALVES FER-
REIRA e outro x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL.
144: Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 133, expe-
dindo-se a carta precatória para oitiva das testemunhas arrola-
das às fls. 137/138. —CERTIFICO que conforme autoriza a
Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação:
À Exeqüente para recolher as custas devidas (fl. 146), direta-
mente no Juízo deprecado. -Advs. DENISE MARTINS AGOS-
TINI, LUIZ CARLOS CALDAS e JOSE ANACLETO ABDU-
CH SANTOS-.

58. CESSAO DE CREDITO-31015/0-MARIA RODRIGUES
DE ALMEIDA x JULIO CESAR MORATELI RIBEIRO- DES-
PACHO DE FL. 81: Defiro a emenda à inicial de fls. 56, escla-
recendo que o presente feito deverá se desenvolver como pro-
cedimento de jurisdição voluntária. Ao Estado do Paraná para
que se pronuncie, em cinco dias, quanto à cessão, consideran-
do a certidão de fls. 52. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVE-
LLO, MILTON KORZUNE, EDDY CLEBBER DALSSOTO e
LUIZ CARLOS GEMIN-.

59. CESSAO DE CREDITO-31554/0-ANA LUCIA RIBAS
LEMOS x J F CARVALHO E CIA LTDA-CERTIFICO que con-
forme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei
para publicação: À Autora para recolher as custas devidas ao
Senhor Oficial de Justiça, no prazo legal. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUI-
SE RAMAJO CORVELLO e ANALU R. GLEICH-.

60. EXECUCAO DE SENTENCA-31615/0-ZITA MARKOWI-
CZ VALLASCKI x PARANAPREVIDÊNCIA e outro- DES-
PACHO DE FL. 84: Julgo Procedente a exceção de pré-execu-
tividade proposta pela Paranaprevidência, uma vez não possui
ela legitimidade para responder pelo débito exeqüendo, o qual
é anterior a 04.06.1999, devendo ela, portanto, ser excluída da
lide. Deixo, porém, de condenar a exeqüente ao pagamento de
honorários advocatícios, pois não foi ela quem deu causa à in-
clusão da Paranaprevidência no pólo passivo da presente. Di-
ante da concordância do Estado do Paraná determino a expedi-
ção de certidão no valor de R$ 16.080,34 (dezesseis mil, oiten-
ta reais e trinta e quatro centavos), já incluídas as custas. -Advs.
PAULO CORTELLINI, MARIA REGINA DISCINI, RODRI-
GO MARCO LOPES DE SEHLI e LUIS FERNANDO DA SIL-
VA TAMBELLINI-.

61. CESSAO DE CREDITO-31980/0-CLEONIR MARI BE-
ZERRA x SUPERMERCADOS CIDADE CANCAO LTDA-
DESPACHO DE FL. 28: Por se tratar de pedido de homologa-
ção de cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o
processo deve se desenvolver dentro do procedimento especial
de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição contida
no artigo 1.103 do Código de Processo Civil. Em face dessa
circunstância, determino que o autor proceda a emenda da ini-
cial para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento,
atribuir valor à causa, efetuar o pagamento das custas iniciais e
da taxa do funrejus, bem como providenciar a distribuição do
feito por prevenção a esse juízo. Após a realização da emenda,
o autor deve promover a citação da cedente, do Sindijus e do
Estado do Paraná para que, querendo, ofereçam manifestação,
os primeiros no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida no artigo 1.106 do Código de Processo Civil, e o últi-
mo no prazo de quarenta dias, por força da disposição contida
no artigo 188 do mesmo diploma legal. O ato de citação da
cedente poderá ser substituído pela declaração dele com firma
reconhecida de que está ciente e concorda com o pedido cons-
tante da inicial. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE-.

62. CESSAO DE CREDITO-31982/0-LILIA BOGESKI x SU-
PERMERCADOS CIDADE CANCAO LTDA- DESPACHO DE

FL. 26: Por se tratar de pedido de homologação de cessão de
crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve se
desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição vo-
luntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do Código de Processo Civil. Em face dessa circunstância, de-
termino que o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo
de dez dias, sob pena de indeferimento, atribuir valor à causa,
efetuar o pagamento das custas iniciais e da taxa do funrejus,
bem como providenciar a distribuição do feito por prevenção a
esse juízo. Após a realização da emenda, o autor deve promo-
ver a citação da cedente, do Sindijus e do Estado do Paraná
para que, querendo, ofereçam manifestação, os primeiros no
prazo de dez dias, nos termos da disposição contida no artigo
1.106 do Código de Processo Civil, e o último no prazo de
quarenta dias, por força da disposição contida no artigo 188 do
mesmo diploma legal. O ato de citação da cedente poderá ser
substituído pela declaração dela com firma reconhecida de que
está ciente e concorda com o pedido constante da inicial. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE
e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

63. EMBARGOS DO DEVEDOR-32267/0-INDUSTRIAL
GARCIA LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO
DE FLS. 134/134-verso: Indefiro a produção da prova requeri-
da a fls. 132, porquanto a elucidação do ponto controvertido
indicado pela embargante demanda prova de natureza docu-
mental e não oral, além do que, tendo a embargante afirmado
que não foi notificada do lançamento, é ônus da parte contrária
produzir prova que infirme essa assertiva, haja vista que não se
pode atribuir à parte o ônus de comprovar fato negativo. O si-
lêncio do embargado, devidamente certificado a fls. 133, faz
presumir que não tem ele outras provas a produzir. Assim sen-
do, contados e preparados, voltem conclusos para sentença. R$
13,30. -Advs. HERMINDO DUARTE FILHO, PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO e LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUTI-
ERREZ-.

64. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32291/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x EVERTON EMA-
NUEL DE AZEVEDO e outro-CERTIFICO que conforme au-
toriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para pu-
blicação: À Exeqüente para que se manifeste sobre a devolu-
ção da Carta Precatória, no prazo legal. -Advs. NELISSA ROSA
MENDES, LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRA-
DE, TATHIANA YUMI ARAI, CAMILE CLAUDIA HEBES-
TREIT PAULA e FABRICIO JOSE BABY-.

65. RESOLUCAO DE CONTRATO-32352/0-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x VALDIR
DOS SANTOS e outro-DESPACHO DE FL. 97: Especifiquem
as partes as provas que efetivamente desejam produzir. -Advs.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, HASSAN SOHN, LADISMARA TEIXEIRA e
ANA LUCIA DEMETERCO AIROLDI-.

66. DECLARATORIA-32497/0-ANTONIO ALDORI NOVAL-
SKI x ESTADO DO PARANA- DECISÃO DE FLS. 54/57: Isto
posto, julgo Improcedente a ação e condeno o autor, em conse-
qüência, a pagar as custas e as despesas processuais, bem como
os honorários que são devidos ao procurador judicial da parte
adversa, os quais arbitro, por eqüidade, em R$ 900,00 (nove-
centos reais), arbitramento que é feito em atenção ao grau de
zelo do profissional a quem aproveita a verba honorária, ao
tempo despendido com a causa, bem como à natureza da maté-
ria em discussão (artigo 20, par.4º, do CPC). Por ser o autor
beneficiário da Justiça Gratuita, fica sobrestada a exigibilidade
do pagamento das verbas de sucumbência que são devidas por
ele, até que se comprover ter havido modificação na sua situa-
ção econômico-financeira, respeitado o limite temporal previs-
to no artigo 12, da Lei nº 1060/50. -Advs. JOSE ROBERTO
MARTINS e EUNICE FUMAGALLI M E SCHEER-.

67. CESSAO DE CREDITO-32721/0-IRES TEREZINHA PO-
LIDORO x INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA O LIN-
DA LTDA- DESPACHO DE FL. 22: Defiro o pedido de dila-
ção do prazo para cumprimento do despacho de fls. 17 por no-
venta dias. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGA-
RETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE e JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-.

68. CESSAO DE CREDITO-32725/0-JOSE SOZZI x INDUS-
TRIA E COMERCIO DE FECULA O LINDA LTDA- DESPA-
CHO DE FL. 22: Defiro o pedido de dilação do prazo para
cumprimento do despacho de fls. 17 por noventa dias. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JAMIL
IBRAHIM TAWIL FILHO-.

69. CESSAO DE CREDITO-32726/0-ELISAMARA SISLES
VODONOS ALVES x INDUSTRIA E COMERCIO DE FE-
CULA O LINDA LTDA- DESPACHO DE FL. 22: Defiro o
pedido de dilação do prazo para cumprimento do despacho de
fls. 17 por noventa dias. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,

ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-.

70. CESSAO DE CREDITO-32727/0-EDNA PASSERI DA SIL-
VA CONNOR x INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA O
LINDA LTDA- DESPACHO DE FL. 22: Defiro o pedido de
dilação do prazo para cumprimento do despacho de fls. 17 por
noventa dias. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KA-
RINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGA-
RETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE e JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-.

71. CESSAO DE CREDITO-32729/0-WILSON EMILIO CA-
BRAL x INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA O LINDA
LTDA- DESPACHO DE FL. 21: Defiro o pedido de dilação do
prazo para cumprimento do despacho de fls. 16 por noventa
dias. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE e JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-.

72. OBRIGACAO DE NAO FAZER-32756/0-EMERSON AL-
BERTI x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 83:
Diante da juntada do documento de fls. 81, converto o feito em
diligência. Sobre o documento de fls. 81, manifeste-se o réu no
prazo de cinco dias, nos termos do artigo 398 do Código de
Processo Civil. -Advs. LUCIANA GABRIEL CHEMIM, GUI-
LHERME HANSEN FARAJ e JOSE ANACLETO ABDUCH
SANTOS-.

73. ACAO DE COBRANCA-32800/0-COND JARDIM DAS
ARAUCARIAS LOTE 13 COND V x CIA DE HABITAÇÃO
POPULAR DE CURITIBA - COHAB - CT e outros-CERTIFI-
CO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo,
encaminhei para publicação: Ao autor para que se manifeste
sobre os Ofícios de fls. 59/91, no prazo de cinco dias. -Advs.
FLAVIANO CHRISTIAN PUCCI DO NASCIMENTO, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e BEATRIZ SCHIEBLER-.

74. ACAO DE CONSIGNACAO-32822/0-DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRANSITO DETRAN PR x DAMARI APA-
RECIDA MARQUES-CERTIFICO que conforme autoriza a
Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação:
Ao Autor para que se manifeste sobre a diligência negativa de
citação (fl. 15-verso), no prazo legal. -Adv. MONICA PIMEN-
TEL DE SOUZA LOBO-.

75. CESSAO DE CREDITO-32840/0-LUCIA OTILIA SCIS-
LEVSKI VERDI x INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA
O LINDA LTDA- DESPACHO DE FL. 22: Defiro o pedido de
dilação do prazo para cumrpimento do despacho de fl. 17 por
noventa dias. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KA-
RINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGA-
RETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE e JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-.

76. COBRANçA-32934/0-ELIANE FONTES PUKANSKI x
ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 116: Contados e
preparados, voltem. R$ 100,40. -Advs. DENISE MARTINS
AGOSTINI e LUIZ GUILHERME B. MARINONI-.

77. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33218/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x ALTAIR RODRI-
GUES DOS SANTOS & CIA LTDA e outros- DESPACHO DE
FL. 44: À exeqüente para que tome ciência sobre o teor do
ofício de fl. 42. -Advs. NELISSA ROSA MENDES e FABRI-
CIO JOSE BABY-.

78. EXECUCAO DE SENTENCA-33339/0-CEASA - CEN-
TRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANA S/A x ADEMIR
BELEM DE OLIVEIRA-CERTIFICO que conforme autoriza a
Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação:
À exeqüente para que recolha as custas devidas ao Senhor Ofi-
cial de Justiça (fl. 47). -Advs. ABELARDO LUIZ SIQUEIRA
MENDES e TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GALVAO-.

79. ORDINARIA-33362/0-GLB EMBALAGENS LTDA x ES-
TADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 159: Especifiquem
as partes as provas que efetivamente desejam produzir. -Advs.
GILES SANTIAGO JUNIOR, SANDRO LUIZ KZYZANOSKI,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE e CYN-
THIA GARCEZ RABELLO-.

80. HOMOLOGAÇÃO DE CESÃO DE CRÉDITO-33407/0-
GISLAINE CATARINA OLBERTZ x COMTRAFO IND E
COM DE TRANSFORMADORES ELETRICOS LT- DESPA-
CHO DE FL. 22: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, atribuir valor à causa e efetuar o
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pagamento das custas iniciais e taxa do funrejus; bem como
providenciar a distrbuiçao do feito por prevenção a este juízo.
Após a realização da emenda, o autor deve promover a citação
do cedente, do Sindijus e do Estado do Paraná para que, que-
rendo, ofereçam manifestação, os priemiros no no prazo de dez
dias, nos termos da disposição contida no artigo 1.106 do Có-
digo de Processo Civil, e o último no prazo de quarenta dias,
por força da disposiçãoc otnida no art. 188 do mesmo diploma
legal. O ato de citação do cedente poderá ser substituído pela
declaração dele com firma reconhecida de que está ciente e
concorda com o pedido constante da inicial. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e CERINO LO-
RENZETTI-.

81. HOMOLOGAÇÃO DE CESÃO DE CRÉDITO-33414/0-
TADEU SOBOCINSKI JUNIOR e outro x JOAO MELITAO
CAGNI e outro- DESPACHO DE FL. 24: Por se tratar de pedi-
do de homologação de cessão de crédito decorrente de precató-
rio judicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedi-
mento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da
disposição contida no artigo 1.103 do Código de Processo Ci-
vil. Em face dessa circunstância, determino que o autor proce-
da a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento, atribuir valor à causa, efetuar o pagamento das
custas iniciais e da taxa do funrejus, bem como providenciar a
distribuição do feito por prevenção a esse juízo. Após a reali-
zação da emenda, o autor deve promover a citação do cedente e
do Estado do Paraná para que, querendo, ofereçam manifesta-
ção, o primeiro no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida no artigo 1.106 do Código de Processo Civil, e o últi-
mo no prazo de quarenta dias, por força da disposição contida
no artigo 188 do mesmo diploma legal. O ato de citação do
cedente poderá ser substituído pela declaração dele com firma
reconhecida de que está ciente e concorda com o pedido cons-
tante da inicial. Concedo o mesmo prazo para que a cessionária
junte aos autos a certidão que comprove a origem, a titularida-
de e o valor do crédito cedido. -Advs. ALIPIO MAGALHAES
MACIEL, THADEO SOBOCINSKI, MILRED BUQUERA
SOBOCINSKI, NORBERTO TREVISAN BUENO, MARCOS
WENGERKIEWICZ, GUILHERME GRUMMT WOLF, MA-
RILENE DARCI DALMOLIN VENSAO e RODRIGO MEN-
DES DOS SANTOS-.

82. HOMOLOGAÇÃO DE CESÃO DE CRÉDITO-33415/0-
SERGIO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA SIMIONI e ou-
tros x JAIR NOGUEIRA e outros- DESPACHO DE FL. 28:
Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédito
decorrente de precatório judicial, o processo deve se desenvol-
ver dentro do procedimento especial de jurisdição voluntária,
previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a
emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das cus-
tas iniciais e taxa do funrejus; bem como providenciar a distr-
buiçao do feito por prevenção a este juízo. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
Sindijus e do Estado do Paraná para que, querendo, ofereçam
manifestação, os priemiros no no prazo de dez dias, nos termos
da disposição contida no artigo 1.106 do Código de Processo
Civil, e o último no prazo de quarenta dias, por força da dispo-
siçãoc otnida no art. 188 do mesmo diploma legal. O ato de
citação do cedente poderá ser substituído pela declaração dele
com firma reconhecida de que está ciente e concorda com o
pedido constante da inicial. Concedo o mesmo prazo para que
a cessionária junte aos autos a certidão que comprove a ori-
gem, a titularidade e o valor do crédito cedido. -Advs. NEL-
SON JOAO KLAS, PEDRO PAULO VITOLA, JOAO DE BAR-
ROS FILHO, FRANCISCO DE PAULA XAVIER NETO, JOAO
ANTONIO DE BARROS, ALEXANDRE DE PAULA XAVI-
ER, ROBERTO WYPYCH JUNIOR, LIZEU ADAIR BERTO,
JACOB REINALDO VALENTIN, OGIER ALBERGE BUCHI
e PAULO AUGUSTO DO NASCIMENTO SCHON-.

83. HOMOLOGAÇÃO DE CESÃO DE CRÉDITO-33425/0-
TEREZA MAKSEMIV x JULIO CESAR MORATELI RIBEI-
RO e outros-DESPACHO DE FL. 58: Citem-se o Sindijus e o
Estado do Paraná para que, querendo, ofereçam manifestação
quanto às cessões, o primeiro no prazo de dez dias, nos termos
da disposição contida no artigo 1.106 do Código de Processo
Civil, e o último no prazo de quarenta dias, por força da dispo-
sição contida no artigo 188 do mesmo diploma legal. —CER-
TIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: À Autora para recolher as
custas devidas ao Senhor Oficial de Justiça, no prazo legal. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
MILTON KORZUNE-.

84. ORDINARIA-33496/0-RAFAEL FRANCISCO MARCON-
DES DE MORAES e outro x ESTADO DO PARANA-DESPA-
CHO DE FL. 237: Especifiquem as partes as provas que efeti-
vamente desejam produzir. -Advs. RENATO ANDRADE, ANA
CLAUDIA FINGER, MIGUEL RAMOS CAMPOS e VALQUI-
RIA BASSETTI PROCHMANN-.

85. HOMOLOGAÇÃO DE CESÃO DE CRÉDITO-33513/0-
TEREZA CRISTINA PINHEIRO GRENTESKI x SUPERMER-
CADOS CIDADE CANCAO LTDA - DESPACHO DE FL. 21:
Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédito
decorrente de precatório judicial, o processo deve se desenvol-
ver dentro do procedimento especial de jurisdição voluntária,
previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a
emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das cus-
tas iniciais e taxa do funrejus, bem como providencar a distri-
buição do feito por prevenção a este juízo. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação da cedente, do
Sindijus e do Estado do Paraná para que, querendo, ofereçam
manifestação, os primeiros no prazo de dez dias, nos termos da
disposição contida no artigo 1.106 do Código de Processo Ci-
vil e o último no prazo de quarenta dias, por força da disposi-
ção contida no art. 188 do mesmo diploma legal. O ato de cita-
ção do cedente poderá ser substituído pela declaração dele com
firma reconhecida de que está ciente e concorda com o pedido
constante da inicial. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PRO-
BST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MAR-
GARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRO-
NE GELBCKE e CERINO LORENZETTI-.

86. HOMOLOGAÇÃO DE CESÃO DE CRÉDITO-33515/0-
IDILSO VALDIR ZAIA x PAPELARIA WESPI LTDA- DES-
PACHO DE FL. 16: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, atribuir valor à causa e efetuar o
pagamento das custas iniciais e taxa do funrejus, bem como
providencar a distribuição do feito por prevenção a este juízo.
Após a realização da emenda, o autor deve promover a citação
da cedente, do Sindijus e do Estado do Paraná para que, que-
rendo, ofereçam manifestação, os primeiros no prazo de dez
dias, nos termos da disposição contida no artigo 1.106 do Có-
digo de Processo Civil e o último no prazo de quarenta dias,
por força da disposição contida no art. 188 do mesmo diploma
legal. O ato de citação do cedente poderá ser substituído pela
declaração dele com firma reconhecida de que está ciente e
concorda com o pedido constante da inicial. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e CERINO LO-
RENZETTI-.

87. DECLARATORIA-33548/0-CIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUIÇAO x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL.
2785: Mantenho a decisão agravada, por seus próprios funda-
mentos. Oficie-se ao ilustre relator do recurso de agravo de
instrumento, comunicando a manutenção da decisão agravada
e o cumprimento, pela agravante, da disposição contida no art.
526 do CPC. Sobre a contestação de fls. 2.742/2.784, manifes-
te-se a autora, no prazo de dez dias. -Advs. HENRIQUE GAE-
DE, ANA PAULA FARIA DA SILVA, FLAVIO AUGUSTO
DUMONT PRADO e ROBERTO MACHADO FILHO-.

88. ORDINARIA-33549/0-DRAUZIO SEIMANN DORNE-
LLAS COELHO JUNIOR x ESTADO DO PARANA- DESPA-
CHO DE FLS. 116/116-verso: Mantenho a decisão de indeferi-
mento da liminar, acrescentando que as irregularidades aponta-
das à fls. 108, além de não estarem provadas nos autos, sequer
foram mencionadas na petição inicial, sendo impossível, após
a citação, a alteração da causa de pedir, sem o consentimento
do réu (art. 264, “caput”, do CPC). Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, justificando a respectiva fina-
lidade e pertinência. -Advs. RODRIGO ARRUDA SANCHEZ,
THAIS SANTI CARDOSO DA SILVA e LUIZ GUILHERME
B. MARINONI-.

89. DECLARATORIA-33595/0-JOEL FERREIRA DA SILVA
e outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 152/
verso:... Indefiro, pois, a liminar por entender ausente, em prin-
cípio, a prova inequívoca capaz de convencer acerca da veros-
similhança do direito alegado na inicial. Cite-se o Estado do
Paraná para, no prazo legal, apresentar resposta. — CERTIFI-
CO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo,
encaminhei para publicação: Aos autores para que providenci-
em o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
ADAUTO PINTO DA SILVA-.

90. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-33734/0-LUIS CE-
SAR LAVEZZO e outros x ESTADO DO PARANA- DESPA-
CHO DE FL. 109: Mantenho a decisão agravada, por seus pró-
prios fundamentos. Recolham os autores as custas devidas ao
Sr. Oficial de Justiça, em cinco dias. -Adv. LUIZ HUMBERTO
FREITAS RIBEIRO-.

91. ANULATORIA-33931/0-MALRECI PEREIRA x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FLS. 185/185-verso:
Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Indefiro a liminar pleitea-
da. A uma, porque de acordo com o art. 1º, da Lei n. 9494/97 c/
c art. 1º, § 3º, da Lei n. 8437/92, não é cabível medida liminar,
contra o Poder Público, que esgote, no todo ou em parte, o

objeto da ação. A duas, devido ao risco de irreversibilidade da
situação fática originada da concessão da liminar, pois, caso
fosse reintegrada liminarmente no cargo do qual foi exonerada,
passaria a autora a perceber, de imediato, os vencimentos cor-
respondentes ao cargo em questão e, levando em conta que essa
verba possui natureza alimentar, não poderia a municipalidade
reaver essa quantia, no caso de improcedência final da ação,
haja vista a característica de irrepetibilidade dos alimentos. Cite-
se o réu para que, no prazo legal, apresente resposta. -Advs.
ANDRESSA ROSA e RAQUEL COSTA DE SOUZA-.

92. EXECUCAO FISCAL-37538/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x EBAME COMERCIO E REPRESENT LTDA- DESPA-
CHO DE FL. 120: Manifeste-se o exequente no prazo de cinco
dias. -Advs. PAULO ViNICIO FORTES FILHO, CRISTINA
H. MACIEL, SIMONE KOHLER e MARLI TEREZINHA FER-
REIRA D AVILA-.

93. EXECUCAO FISCAL-100860/0-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x FLORENCIO PALUDO- DESPACHO DE FL. 71: Da
baixa dos autos, manifeste-se as partes. -Advs. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO, CRISTINA H. MACIEL, MARLI TE-
REZINHA FERREIRA D AVILA, CLAUDIA REGINA FUR-
TADO e MARIA SANTINA FURTADO-.

94. EXECUCAO FISCAL-122570/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x CIA ESTEARINA PARANAENSE- DESPACHO
DE FL. 55: Manifeste-se a exeqüente, em cinco dias. -Advs.
ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABE-
LLO, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, PEDRO
DONAISKI, MARCIA ADRIANA MANSANO e SIND- CLE-
MENCEAU CALIXTO-.

95. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-326/2008-DER
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x VANS-
TOUR TRANSPORTES LTDA-Feito que deu entrada em Car-
tório, aguardando depósito inicial, no valor de R$ 164,50, pelo
prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição. Art. 257 do C.P.C. -Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL
DE QUEIROZ-.

96. EMBARGOS A EXECUCAO-337/2008-PARANAPREVI-
DENCIA x RUTH PASSAGNOLO DE MELLO-Feito que deu
entrada em Cartório, aguardando depósito inicial, no valor de
R$ 248,50, pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv. ROXANA
BARLETA MARCHIORATTO-.

97. EMBARGOS A EXECUCAO-338/2008-PARANAPREVI-
DENCIA x DULCE GOMES MARTINS-Feito que deu entrada
em Cartório, aguardando depósito inicial, no valor de R$ 311,50
pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv. SUZANE MARIE ZAWA-
DZKI-.

98. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-340/2008-ROGE-
RIO DE PAULA GUIMARAES x MUNICIPIO DE CURITI-
BA-Feito que deu entrada em Cartório, aguardando depósito
inicial, no valor de R$ 206,50, pelo prazo de30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -
Adv. MARCELO BITENCOUT DE CAMPOS-.

99. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-350/2008-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S A x ANGELITA
APARECIDA MACHADO DE OLIVEIRA-Feito que deu en-
trada em Cartório, aguardando depósito inicial, no valor de R$
332,50 pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv. NELISSA ROSA
MENDES-.

100. EMBARGOS A EXECUCAO-353/2008-PARANAPREVI-
DENCIA x RICARDO AUGUSTO ROMANINI GARCIA-Fei-
to que deu entrada em Cartório, aguardando depósito inicial,
no valor de R$ 342,00 pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv. IURI
FERRARI COCICOV-.

101. EMBARGOS A EXECUCAO-354/2008-S M MACEDO
E CIA LTDA x COPEL DISTRIBUICAO SA-Feito que deu
entrada em Cartório, aguardando depósito inicial, no valor de
R$ 616,00, pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv. MAISA GO-
RETI LOPES SANT ANA-.
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HYPERIDES ZANELLO NETO 0041 043064/0000
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0006 024278/0000
IDELANIR ERNESTI 0007 026373/0000
INACIO HIDEO SANO 0012 035857/0000
INARA DANIELLE MARQUES DR 0077 050547/0000
ISABELA CRISTINE MARTINS 0001 014737/0000

0024 038459/0000
0026 038594/0000
0034 040594/0000
0036 041288/0000
0037 041488/0000
0042 043151/0000
0043 043347/0000
0062 047795/0000
0083 050750/0000

ISADORA SELIG FERRAZ 0060 047351/0000
ITALO TANAKA JUNIOR 0091 050985/0000
IURI FERRARI COCICOV 0020 037660/0000

0083 050750/0000
IVO FERREIRA DE OLIVEIRA 0035 041118/0000

0072 050061/0000
0076 050519/0000

JACINTO NELSON DE M COUTI 0089 050912/0000
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0058 047204/0000

JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0019 037430/0000
JANETE MARTINS DOS SANTOS 0002 019462/0000
JANICE KELLER ARAUJO 0025 038569/0000
JAQUELINE DO ESPIRITO SAN 0097 051354/0000
JEFERSON RIBEIRO 0086 050830/0000
JEFFERSON DOS SANTOS 0121 000677/2008
JOAO ANTONIO DA CRUZ 0020 037660/0000
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0002 019462/0000
JOAO CASILLO 0003 023296/0000

0004 023564/0000
0005 023857/0000

JOAO DE BARROS TORRES 0020 037660/0000
0057 047172/0000
0059 047210/0000

JOÃO DE BARROS TORRES 0075 050474/0000
JOAO HORTMANN 0088 050857/0000
JOAO LEONELHO G. FILHO 0007 026373/0000
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO 0123 000680/2008
JONAS BORGES 0048 043771/0000

0062 047795/0000
0063 047861/0000
0096 051338/0000

JORGE LUIZ GARRET 0065 048379/0000
JORGE WALDIH TAHECH 0052 044626/0000
JOSE AUGUSTO PEREIRA 0040 042861/0000
JOSE CARLOS DE MORAES 0008 029662/0000
JOSE FERNANDO PUCHTA 0032 040321/0000
JOSE LUIZ COSTA TABORDA R 0017 037174/0000
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0089 050912/0000
JOSÉ ROBERTO MARTINS 0108 051645/0000
JOSELIA A. KUCHLER 0111 051663/0000
JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI 0027 038769/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0029 039949/0000

0104 051615/0000
0111 051663/0000

JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 0002 019462/0000
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 0043 043347/0000
JULIANA L. MALVEZZI 0061 047419/0000
JULIANE ZANCANARO 0067 049197/0000
JULIANE ZANCANARO 0085 050821/0000
JULIANO ANDREI BORDIN 0113 051700/0000
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0115 000671/2008

0116 000672/2008
0117 000673/2008
0118 000674/2008
0119 000675/2008
0120 000676/2008
0121 000677/2008

JULIO ASSIS GEHLEN 0033 040580/0000
0044 043460/0000
0055 046463/0000
0056 046466/0000
0066 048557/0000
0070 049676/0000
0080 050622/0000
0102 051534/0000
0109 051657/0000
0110 051658/0000

JULIO CESAR CAPRONI 0029 039949/0000
JURAMIS TEIXEIRA 0002 019462/0000
JUSSARA DA SILVA COUTINHO 0008 029662/0000
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 0007 026373/0000

0008 029662/0000
KATIA CRISTINA GRACIANO J 0012 035857/0000

0017 037174/0000
LACIR GUARENGHI 0002 019462/0000
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0017 037174/0000
LAZARO A. VILLAS BOAS DE 0082 050716/0000
LEANDRO SCHULZ 0076 050519/0000
LEILA CUELLAR 0074 050235/0000
LEONARDO SPERB DE PAOLA 0002 019462/0000
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0052 044626/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0010 035328/0000
LETICIA FERREIRA DA SILVA 0027 038769/0000

0049 043829/0000
0100 051499/0000

LIELSON SANTANA 0002 019462/0000
LIZ DANIELLE PERES DE OLI 0007 026373/0000
LORENA MARY SILVEIRA FONT 0002 019462/0000
LOURILDO FRANKLIN AUST NE 0027 038769/0000
LUCI TEREZINHA R. MILAN 0107 051641/0000
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0006 024278/0000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0040 042861/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0027 038769/0000
LUCILENNY NUNES DA SILVA 0007 026373/0000
LUCINDA BENTO FARIA 0004 023564/0000
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0022 037960/0000

0095 051297/0000
LUIS FERNANDO S. TAMBELLI 0037 041488/0000
LUIS GUILHERME VANIN TURC 0069 049505/0000
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0031 040309/0000
LUIZ ALBERTO LESCHKAU 0031 040309/0000
LUIZ ANTONIO P. RODRIGUES 0100 051499/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0029 039949/0000

0104 051615/0000
0111 051663/0000

LUIZ BRESOLIN 0037 041488/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0011 035450/0000
LUIZ CARLOS DA SILVA 0060 047351/0000
LUIZ CORREIA DA SILVA NET 0092 051027/0000
LUIZ F. MARTINS BONETTE 0060 047351/0000
LUIZ GUILHERME MARINONI 0065 048379/0000

0078 050568/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0081 050661/0000
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 0087 050847/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0008 029662/0000
LUIZ SALVADOR 0013 035875/0000
LUIZ VALCIR GODINHO MARTI 0054 045822/0000
LUZYARA G. S. FIGUEIREDO 0002 019462/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0039 042757/0000

0041 043064/0000
0050 044100/0000

MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0018 037267/0000
0059 047210/0000

MARA DENISE VASSELAI 0002 019462/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0024 038459/0000
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0024 038459/0000
MARCELO A. OHRENN MARTINS 0070 049676/0000
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0106 051639/0000
MARCIA ADRIANA MANSANO 0058 047204/0000

0094 051049/0000
0101 051528/0000
0103 051535/0000

MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 0064 048069/0000
MARCIA PEREIRA REIS 0007 026373/0000
MARCIO GOBBO COSTA 0054 045822/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0051 044151/0000
MARCO ANTONIO LIMA BERBER 0032 040321/0000
MARCO ANTONIO VIEIRA 0082 050716/0000
MARCOS ALBERTO PICOLI 0002 019462/0000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0002 019462/0000
MARCOS BRUNNER FREIJO 0007 026373/0000
MARCOS GRABOSKI 0114 061995/2005
MARCOS WENGERKIEWICZ 0115 000671/2008

0116 000672/2008
MARCOS WENGERKIEWICZ 0117 000673/2008
MARCOS WENGERKIEWICZ 0118 000674/2008

0119 000675/2008
0120 000676/2008

MARIA DAIANA BUENO CAMARG 0083 050750/0000
MARIA DENISE MARTINS OLIV 0059 047210/0000
MARIA EMILIA ARTICO 0008 029662/0000
MARIA LUCIA WOOD SALDANHA 0005 023857/0000
MARIA TICIANA ARAUJO OD R 0049 043829/0000
MARIENE MIRANDA SCHIMIDT 0007 026373/0000
MARILDA SILVA FERRACIOLI 0114 061995/2005
MARIO ELIAS MIGUEL 0106 051639/0000
MARIO ROBERTO JAGHER 0028 038780/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0023 038224/0000
MARLO FROELICH FRIEDRICH 0002 019462/0000
MARTA P. BONK RIZZO 0012 035857/0000
MARTA SUZY WAGNER 0002 019462/0000
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 0031 040309/0000
MAURO LEITNER GUIMARAES F 0106 051639/0000
MAURO RIBEIRO BORGES 0001 014737/0000
MELISSA ABRAMOVICI PILOTT 0060 047351/0000
MICHEL GUERIOS NETTO 0002 019462/0000
MICHELE TATIANE SOUTO COS 0100 051499/0000
MICHELLE APARECIDA GANHO 0023 038224/0000
MICHELLE PINTERICH 0049 043829/0000
MIGUEL A. SLOWIK 0002 019462/0000
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0016 037127/0000

0054 045822/0000
NARCIZO LIPKA 0101 051528/0000
NATANIEL RICCI 0091 050985/0000
NELISSA ROSA MENDES 0052 044626/0000
NELSON OLIVAS 0007 026373/0000
NEUSA MARIA GARANTESKI 0002 019462/0000
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0007 026373/0000
NILTON BUSSI 0007 026373/0000
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 0089 050912/0000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0027 038769/0000

0097 051354/0000
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0106 051639/0000
PATRICIA C. G. BATISTELA 0006 024278/0000
PATRICIA M. MAROCHI 0002 019462/0000
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0064 048069/0000
PAULO MACARINI 0002 019462/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0007 026373/0000

0010 035328/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0091 050985/0000
PAULO SERGIO IVANOSKI 0007 026373/0000
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 0106 051639/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0002 019462/0000

0008 029662/0000
PAULO VINICIUS FORTES FIL 0023 038224/0000

0114 061995/2005
PAULO YVES TEMPORAL 0028 038780/0000
PEDRO DE NORONHA DA COSTA 0097 051354/0000
PEDRO DONAISKI 0002 019462/0000

0097 051354/0000
PEDRO G. MARCARINI 0002 019462/0000
PRISCILA ANTONIAZZI CALOM 0123 000680/2008
RALDINETE BEZERRA DE ALME 0007 026373/0000
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0006 024278/0000
RAQUEL DE SOUZA COSTA 0041 043064/0000
REGINALDO BAITLER 0019 037430/0000
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0007 026373/0000
RENATO BELTRAMI 0049 043829/0000
RENE PELEPIU 0022 037960/0000

0095 051297/0000
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0106 051639/0000
RICARDO GUISEPPE DE VICEN 0029 039949/0000
ROBSON CARLOS BISCOLI 0098 051485/0000

0099 051487/0000
0113 051700/0000

RODRIGO GUIMARAES 0028 038780/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0020 037660/0000

0026 038594/0000
0037 041488/0000
0046 043601/0000
0063 047861/0000

ROGERIA DOTTI 0008 029662/0000
ROGERIO ROCHA PERES DE OL 0002 019462/0000
ROMEO PIAZERA JUNIOR 0002 019462/0000
RONISA BISCOLI 0098 051485/0000

0099 051487/0000
0113 051700/0000

ROSA MARIA ALVES PEDROSO 0039 042757/0000
ROSELI CACHOEIRA SESTREM 0047 043751/0000
RUBENS LUIZ GEORJAO 0002 019462/0000
RUTH BRUSTOLIN 0002 019462/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0052 044626/0000

0105 051627/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0002 019462/0000

0011 035450/0000
SANDRA REGINA S. ROMANIEL 0021 037888/0000
SANDRO VICENTINI 0123 000680/2008
SARA CECILIA ROCHA 0031 040309/0000
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0019 037430/0000

0111 051663/0000
SHIRLEY R. DE MORAES 0054 045822/0000
SILVANA L. FETTER 0031 040309/0000
SILVANI IWERSON BARONE 0007 026373/0000
SILVIA CRISTINA ELIAS 0002 019462/0000
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0091 050985/0000
SILVIO NAGAMINE 0011 035450/0000
SIND. PAULO VINICIUS B. M 0053 045688/0000
SINDICO. CLEBER DA SILVA 0007 026373/0000
SINDICO. CLEMENCEAU CALIX 0002 019462/0000

0003 023296/0000
0004 023564/0000
0005 023857/0000
0008 029662/0000
0031 040309/0000
0033 040580/0000
0044 043460/0000
0055 046463/0000
0056 046466/0000
0060 047351/0000
0066 048557/0000
0070 049676/0000
0071 049812/0000
0080 050622/0000
0094 051049/0000
0101 051528/0000
0102 051534/0000
0103 051535/0000
0106 051639/0000
0109 051657/0000
0110 051658/0000

SINDICO. FERNANDO CESAR A 0013 035875/0000
SINDICO. OKSANDRO OSDIVAL 0013 035875/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0002 019462/0000
TELMA ELIZE M. ANDREOLI 0007 026373/0000
TEREZA CRISTINA B. MARINO 0061 047419/0000
THIAGO SALDANHA MACORATI 0089 050912/0000
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0060 047351/0000
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0007 026373/0000
VALIANA WARGHA CALIIARI 0082 050716/0000
VALMIR BERNARDO PARISI 0007 026373/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0033 040580/0000

0044 043460/0000
0055 046463/0000
0056 046466/0000
0066 048557/0000

VALQUIRIA BASSETI PROCHMA 0020 037660/0000
VANESSA ABU-JAMRA DE CAST 0081 050661/0000
VANETE STEIL VILLATORI 0106 051639/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0020 037660/0000

0045 043593/0000
VITAL R. DE ALMEIDA FILHO 0055 046463/0000

0056 046466/0000
0109 051657/0000

VITOR RIBEIRO 0004 023564/0000
VITORIO KARAN 0006 024278/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0017 037174/0000
WALDIR FIGUEIREDO RECCANE 0052 044626/0000
WALMIR DE OLIVEIRA LIMA T 0078 050568/0000
WILIAM CARVALHO 0008 029662/0000
WILLIAM A. N. PIRES DE SO 0001 014737/0000
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0007 026373/0000
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0094 051049/0000
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0027 038769/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0001 014737/0000

0034 040594/0000
0046 043601/0000
0048 043771/0000
0051 044151/0000
0063 047861/0000

ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 0075 050474/0000

1. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-14737/0-ANNA DE
FREITAS e outros x IPE- “Intime-se o credor sobre o cálculo
de custas do precatório (R$1.242,31)”. -Advs. WILLIAM A.
N. PIRES DE SOUSA, MAURO RIBEIRO BORGES, ISABE-
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LA CRISTINE MARTINS RAMOS e YEDA VARGAS R. BO-
NILHA-.

2. AUTO FALENCIA-19462/0-GRONAU S/A - INDUSTRIA
TEXTEIS x EDIT PUBLI 27/01/95 TERM 20/02- “Diante da
concordância do Ministério Público (fls. 3841), defiro os pedi-
dos do síndico (fls. 3839). Certifique-se a escrivania na forma
pretendida (fis. 3839, item 2). Determino ao síndico que proce-
da a reserva dos valores em discussão nos autos n° 43.295,
promovendo o rateio do remanescente aos demais credores, na
forma da lei (fis. 3839, item 3)”. -Advs. CARLOS ROBERTO
CLARO, SINDICO. CLEMENCEAU CALIXTO, MICHEL
GUERIOS NETTO, RUBENS LUIZ GEORJAO, LIELSON
SANTANA, ELMIRA MULLER, LACIR GUARENGHI, PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO, PAULO MACARINI, ROGE-
RIO ROCHA PERES DE OLIVEIRA, CELIA C. GASCHO
CASSULI, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, JOAO CAN-
DIDO MICHALSKI, PATRICIA M. MAROCHI, PEDRO DO-
NAISKI, MARCOS ALBERTO PICOLI, LORENA MARY SIL-
VEIRA FONTOURA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
A. SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, JURAMIS TEI-
XEIRA, ANA LUCIA FRANÇA, CARMEN E. ROMERO,
LEONARDO SPERB DE PAOLA, BLAS GOMM FILHO,
ADILSON LUIZ FERREIRA, LUZYARA G. S. FIGUEIREDO,
ROMEO PIAZERA JUNIOR, HERMINIO DUARTE FILHO,
AFONSO CELSO NUNES, SILVIA CRISTINA ELIAS, ADAL-
BERTO FERNANDES GRANJO, NEUSA MARIA GARAN-
TESKI, RUTH BRUSTOLIN, ANA ELIETE BECKER MA-
CARINI KOEHLER, PEDRO G. MARCARINI, ALCEU MA-
CHADO FILHO, EDUARDO MELLO, JANETE MARTINS
DOS SANTOS, MARA DENISE VASSELAI, MARTA SUZY
WAGNER, MARLO FROELICH FRIEDRICH, SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES e JOZELIA NOGUEIRA
BROLIANI-.

3. HABILITACAO DE CREDITO-23296/0-OSMARETE PE-
REIRA DA ROCHA x CIPATE COMPANHIA DE PAVIM E
TERRAPLANAGEM- “Cumpra-se a cota ministerial de fls. 58.
Intime-se o Síndico para os devidos fins”. -Advs. ARAMIS DE
SOUZA SILVEIRA, JOAO CASILLO, CARLOS ROBERTO
CLARO e SINDICO. CLEMENCEAU CALIXTO-.

4. HABILITACAO DE CREDITO-23564/0-JOANY NOBRES
DA CONCEICAO NETO x CIPATE COMPANHIA DE PAVIM
E TERRAPLANAGEM- “Cumpra-se a cota ministerial de fls.
47. Intime-se o Síndico para os devidos fins”. -Advs. VITOR
RIBEIRO, AIRTON SAVIO VARGAS, LUCINDA BENTO
FARIA, CARLOS ROBERTO CLARO, JOAO CASILLO e SIN-
DICO. CLEMENCEAU CALIXTO-.

5. HABILITACAO DE CREDITO-23857/0-ROSANGELA NI-
QUELE x CIPATE COMPANHIA DE PAVIM E TERRAPLA-
NAGEM- “Cumpra-se a cota ministerial de fls. 42. Intime-se o
Síndico para os devidos fins”. -Advs. MARIA LUCIA WOOD
SALDANHA, JOAO CASILLO, CARLOS ROBERTO CLA-
RO e SINDICO. CLEMENCEAU CALIXTO-.

6. ACAO MONITORIA-24278/0-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outro x EDNA RODRIGUES DE SANTANA-
“Intime-se o exequente para apresentar mémória de cálculo”. -
Advs. IDAMARA ROCHA FERREIRA, LUCIANA PEREZ
GUIMARAES DA COSTA, PATRICIA C. G. BATISTELA,
VITORIO KARAN e RAPHAEL MARCONDES KARAN-.

7. PRESTACAO DE CONTAS-26373/0-PAN ENGENHARIA
DE TELECOMUNICACOES LTDA- “Manifeste-se a falida”.
-Advs. DANTE PARISI, SINDICO. CLEBER DA SILVA BAR-
BOSA, VALMIR BERNARDO PARISI, MARIENE MIRAN-
DA SCHIMIDT, ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS, TELMA
ELIZE M. ANDREOLI, NILTON BUSSI, VALDIR LEMOS
DE CARVALHO, SILVANI IWERSON BARONE, ANA PAU-
LA DOMIGUES DOS SANTOS, IDELANIR ERNESTI, LU-
CILENNY NUNES DA SILVA, RALDINETE BEZERRA DE
ALMEIDA, JUVENAL ANTONIO DA COSTA, WILLY CAR-
LOS ALTENHOFEN, MARCIA PEREIRA REIS, CESAR AU-
GUSTO TERRA, JOAO LEONELHO G. FILHO, PAULO
ROBERTO BARBIERI, RENATO ANTUNES VILLANOVA,
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES, MARCOS BRUNNER
FREIJO, NELSON OLIVAS, LIZ DANIELLE PERES DE OLI-
VEIRA, GERALDO BONEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAU-
LO SERGIO IVANOSKI-.

8. CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-29662/0-THA
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x EDITAL PUBLI-
CADO EM 16/07- “ Diga o síndico”. -Advs. SINDICO. CLE-
MENCEAU CALIXTO

9. FALENCIA-32340/0-DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS SANTA CRUZ LTDA x ELCIO FRANCO DOS SANTOS
E CIA LTDA- “Após a resposta dos ofícios acima, diga o admi-
nistrador judicial”. -Advs. ADMINISTRADOR. CLEMEN-
CEAU CALIXTO-.

10. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-35328/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x WALDEMIR SCHMI-
DT- “Defiro (fls.142). Suspendo este feito por sessenta dias”. -
Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-.

11. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-35450/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x GRAFFICE
EDITORA GRAFICA LTDA e outro- “Defiro (fls.138). Sus-

pendo este feito por sessenta dias”. -Advs. SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR, LUIZ CARLOS DA ROCHA, ANDRESSA
JARLETTI G. DE OLIVEIRA e SILVIO NAGAMINE-.

12. DESAPROPRIACAO-35857/0-SANEPAR S/A x JOSE
LEOCADIO RODRIGUES DE LIMA e outro- “Expeça-se man-
dado de registro, na forma postulada. Expeça-se alvará da ex-
propriante relativamente ao saldo devido por força da compen-
sação dos créditos (fls. 248, item “3”). Para liberação do saldo
depositado em favor dos expropriados, cumpra-se o disposto
no artigo 34, do Decreto-Lei 3.365/41. Intimem-se”. (Intime-
se o expropriante para retirar e conferir o mandado e alvará
expedidos). -Advs. INACIO HIDEO SANO, CLEVERSON
JOSE GUSSO, KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE e
MARTA P. BONK RIZZO-.

13. HABILITACAO DE CREDITO-35875/0-PAULO JOAO DE
CAMPOS x TRANSPORTADORA PRINCETUR LTDA- “I-
Cumpra-se cota ministerial de fls.92. II- A escrivania para que
certifique como pretendido. III- Diligências necessárias. Inti-
mem-se”. -Advs. FABIOLA M.S. DELLA CRISTINA, LUIZ
SALVADOR, GILBERTO GRACIA PEREIRA, ANGELA TE-
NORIO CAVALCANTI, SINDICO. FERNANDO CESAR A.
PENTEADO e SINDICO. OKSANDRO OSDIVAL GONÇAL-
VES-.

14. DECLARATORIA DE NULIDADE-36126/0-EVERSON
ALVES PEREIRA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- “In-
time-se o exequente para que deposite as custas do Sr. Conta-
dor no valor de R$ 10,51”. -Advs. GRACIANE VIEIRA LOU-
RENCO e CARLOS ANTONIO LESSKIU-.

15. DECLARATORIA DE NULIDADE-36288/0-COMERCI-
AL ARON OSNA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA e ou-
tros x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Recebo a presente execu-
ção de sentença, iniciada as fls. 1155/1224 nos próprios autos,
atento à memória do cálculo apresentada. Anote-se, seguindo o
Código de Normas. Cite(m)-se o(s) réu(s), na forma do artigo
730, do CPC. Diligências e intimações necessárias”. (Custas
R$ 1.246,00). -Advs. GRACIANE VIEIRA LOURENCO e
CLAUDINE CAMARGO MANENTI-.

16. ORD. C/PED DE ANTEC DE TUTELA-37127/0-ARNAL-
DO FERREIRA MULLER e outros x DETRAN PR- “Intime-se
o exequente para complementar as custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça conforme requerimento de fls. 262”. -Advs. ARNALDO
FERREIRA MULLER, CARLOS ALEXANDRE NEGRINI
BETTES, ALCIONE BASTOS RIBAS e MONICA PIMENTEL
DE SOUZA LOBO-.

17. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-37174/0-ELZA DAS
GRACAS DE SOUZA x SANEPAR S/A-”Recebo o recurso de
apelação (fls.498/507 e 515/526) em ambos os efeitos. Inti-
mem-se as partes apeladas, para apresentarem suas contra-ra-
zões, em quinze dias. Em seguida, subam os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (caso não seja inter-
posto recurso na forma adesiva). Diligências e intimações ne-
cessárias”. -Advs. DALVA FERRREIRA CAMARGO, EDE-
NAN MARTINEZ BASTOS, WALDIR COELHO DE LOIO-
LA, KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE, JOSE LUIZ
COSTA TABORDA RAUEN e LAURO CARNEIRO DE SI-
QUEIRA-.

18. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-37267/0-ESTA-
DO DO PARANÁ x ANESIO DE BARROS JUNIOR e outro-
“Defiro pedido de fls.83. Abra-se vista dos autos como requer
pelo prazo de dez dias”. -Adv. MANOEL JOSE LACERDA
CARNEIRO-.

19. AÇÃO DE USUCAPIÃO-37430/0-JOSE MONTEIRO DO
AMARAL e outro x JOEL GABARDO e outro- “Defiro (fls.
254). Concedo o prazo de dez dias aos autores”. -Advs. DEL-
MA APARECIDA DA LUZ, SERGIO PAULO FRANCA DE
ALMEIDA, REGINALDO BAITLER, DJALMA A. MULLER
GARCIA e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-.

20. DECLARATORIA-37660/0-ACYR FRANCA JUNIOR e
outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA)- “Sobre a manifestação e documentos (fls.
350/732), manifestem-se os requerentes”. -Advs. JOAO AN-
TONIO DA CRUZ, VALQUIRIA BASSETI PROCHMANN,
VERA GRACE PARANAGUA CUNHA, JOAO DE BARROS
TORRES, IURI FERRARI COCICOV e RODRIGO MARCO
LOPES DE SEHLI-.

21. REIVINDICATORIA-37888/0-CIC - CIA DE DESENV DE
CTBA x JULIA FERREIRA DE LIMA-”Recebo os recursos de
apelação (fls. 296/307 e 308/338), em ambos os efeitos. Inti-
mem-se as partes apeladas, para apresentar suas contra-razões,
em quinze dias. Após, ao Ministério Público. Em seguida, su-
bam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná (caso não seja interposto recurso na forma adesiva). Dili-
gências e intimações necessárias”. -Advs. FERNANDO WIL-
SON DA ROCHA MARANHAO, ESTEFANO ULANDO-
WSKI, SANDRA REGINA S. ROMANIELLO e DIVALMIRO
O. MAIA PEREIRA-.

22. ORDINARIA DECLARATORIA-37960/0-ELZA MIECO
ODA e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA)- “Defiro (fls.413). Aguarde-se pelo
prazo de quinze dias”. -Advs. LUIS ANSELMO ARRUDA
GARCIA, RENE PELEPIU, ARIANNA DE NICOLAI P. GE-

VAERD, ANITA CARUSO PUCHTA e ANNETE CRISTINA
DE ANDRADE GAIO-.

23. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-38224/0-OCA EN-
GENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x MUNICIPIO
DE CURITIBA- “Sobre a manifestação de fls.278/280, diga o
Município de Curitiba, em cinco dias”. -Advs. CARLOS JOA-
QUIM DE OLIVEIRA FRANCO, MICHELLE APARECIDA
GANHO, MARLI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA e PAU-
LO VINICIUS FORTES FILHO-.

24. ACAO DE COBRANCA-38459/0-JANDIRA WERPACHO-
WSKI e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA)- “Expeça-se alvará em favor do
Estado do Paraná, para levantamento da importância indicada
às fls. 322. Seguindo a execução promovida pela Paranaprevi-
dência pelo rito do cumprimento de sentença, intimem-se os
vencidos, na pessoa de seu procurador e via Diário da Justiça,
para cumprimento voluntário da obrigação no prazo de quinze
dias, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a
satisfação do débito e acrécimo da multa legal de 10% (dez por
cento). Intimem-se”.-Advs. MARCELLO TRAJANO DA RO-
CHA, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, CAS-
SIANO LUIZ IURK, ESTEFANIA MARIA DE Q. BARBOZA
e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-.

25. EMBARGOS À EXECUCAO-38569/0-PROCOPIO CABI-
NE DUPLA LTDA e outros x BRDE S/A-”Da chegada dos au-
tos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. EDUARDO
PACHECO, ANA MARIA MONTEIRO, JANICE KELLER
ARAUJO e EDEGARD A. C. LESSNAU-.

26. ACAO ORDINARIA-38594/0-INES JANETE MATTOZO
TAKEDA e outro x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUBLICA) e outro- “Sobre o contido na
impugnação de fls.542/568, manifestem-se os exequentes”. -
Advs. AURACYR AZEVEDO M. CORDEIRO, EROS BELIN
DE MOURA CORDEIRO, ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS, ESTEFANIA MARIA DE Q. BARBOZA e RODRI-
GO MARCO LOPES DE SEHLI-.

27. EMBARGOS À EXECUCAO-38769/0-PAVEMA - VEICU-
LOS E MAQUINAS PARANA S/A x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ- “Sobre a manifestação de fls.1040/
1077, manifeste-se a exequente”. -Advs. WILSON MAFRA
MEILER FILHO, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO,
CARLA ANGELICA HEROSO GOMES, LOURILDO FRANK-
LIN AUST NETO, JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI, LETI-
CIA FERREIRA DA SILVA e LUCIANE CAMARGO KUJO
MONTEIRO-.

28. ACAO DE COBRANCA-38780/0-ARIANE DE LOURDES
WOLFF RIBEIRO x ISEP - INST DE SAUDE DO PARANA-
“Intime-se o exequente para que deposite as custas do Sr. Con-
tador no valor de R$ 18,02”.-Advs. RODRIGO GUIMARAES,
MARIO ROBERTO JAGHER, PAULO YVES TEMPORAL e
GILBERTO NEI MULLER-.

29. RESC DE CONTRATO COM REINTEG-39949/0-COHAB
CT x GILMAR LOURENCO e outro- “Arquivem-se os autos
com as baixas de estilo”. -Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JULIO CESAR
CAPRONI, RICARDO GUISEPPE DE VICENTE e CURA-
DOR-.

30. ORDINARIA DE COBRANCA-40062/0-JANETE BERAL-
DO DE SOUZA e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRE-
TARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Sobre a manifestação
do Estado do Paraná (fls.447/450), digam as autoras”. -Advs.
DENISE MARTINS AGOSTINI, ANITA CARUSO PUCHTA
e GAZZI YOUSSEF CHARROUF-.

31. HABILITACAO DE CREDITO-40309/0-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CPM - CIA PA-
RANAENSE DE MADEIRAS LTDA-SUC COPAMAL-”Inti-
me-se o Sr. Síndico, para que informe a fase em que se encon-
tra o processo falimentar da empresa. Diligências necessárias.
Intimem-se”. -Advs. SINDICO. CLEMENCEAU CALIXT0

32. EMBARGOS DO DEVEDOR-40321/0-DER PR x MANO-
EL RANTIN E OUTROS- “Defiro fls. 263. Reabro o prazo ao
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM - DER/PR-
Advs. MARCO ANTONIO LIMA BERBERI, JOSE FERNAN-
DO PUCHTA, ANITA CARUSO PUCHTA, ANDREA MAR-
GARETHE R. ANDRADE

33. HABILITACAO DE CREDITO-40580/0-JOAQUIM APA-
RECIDO DA SILVA x DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA- “Cumpra-se a cota ministerial de fls.57/58. Intime-se a
parte habilitante, por edital, para que apresente planilha discri-
minada do crédito, atualizada até a data dadecretação de falên-
cia da Massa, sob pena de extinção do processo sem julgamen-
to do mérito, conforme o art. 267, inciso III, (do Código de
Processo Civil). Diligências necessárias. Intimem-se”. -Advs.
CARLOS FRANCISCO H. DOS SANTOS, JULIO ASSIS GEH-
LEN, VALMIR SCHREINER MARAN, CARLOS ROBERTO
CLARO e SINDICO. CLEMENCEAU CALIXTO-.

34. ORDINARIA DE COBRANCA-40594/0-ROSA MARIA
BUENO x PARANAPREVIDÊNCIA e outro- “...Digam as par-
tes. Diligências e intimações necessárias”. -Advs. ANTONIO
KROKOSZ, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS, ES-

TEFANIA MARIA DE Q. BARBOZA e YEDA VARGAS R.
BONILHA-.

35. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-41118/0-URBS
S/A x GUETO INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSA LTDA-
“Indefiro o pedido de desconsideração da personalidade jurídi-
ca da executada, pois para tanto é necessária a comprovação de
dois requisitos, a saber? inatividade da empresa executada, ali-
ada a inexistência de bens passíveis de penhora, o que o exe-
qüente não fez a contento. Nesse mesmo sentido, veja-se deci-
são do e. Tribunal de Justiça do Paraná. “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL - DES-
CONSIDERAÇAO DA PERSONALIDADE JURIDICA - INE-
XISTENCIA DE BENS A SEREM PENHORADOS, BEM
COMO O ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DA EM-
PRESA - PROVA SUFICIENTE - PRECEDENTES - DECI-
SAO CORRETA - INCLUSAO DE PESSOAS NO POLO PAS-
SIVO DA LIDE QUE NUNCA FORAM SOCIOS DA EMPRE-
SA - AUSENCIA DE PEÇA RELEVANTE PARA A COMPRE-
ENSAO E DESLINDE DA CONTROVERSIA - IRREGULA-
RIDADE FORMAL - RECURSO CONHECIDO EM PARTE,
E NESTA PARTE SE NEGA PROVIMENTO...” (TJPR. Acór-
dão n 8149. Sa Câmara Cível. Agravo de Instrumento no
400.415-9. Rel. Des. Carvilio da Silveira Filho. Julg. 21/06/
2007. DJ 7406) - destaque de agora. Outrossim, indefiro o plei-
to de prisão civil da depositária, haja vista que esta possibilida-
de seria apenas no caso desta instada pessoalmente a apresen-
tar os bens penhorados ou o valor equivalente, não o fizesse, o
que não ocorreu no caso em comento. Finalmente, com a im-
possibilidade de localização dos bens penhorados para proce-
der-se a devida avaliação e posterior alienação, defiro o pedido
de bloqueio, via convênio bacen-jud, de numerário suficiente
para satisfazer o crédito exeqüendo, se existente, atenta ao va-
lor atual da dívida informado às fls. 107 (R$ 1.412,56 - mil,
quatrocentos e doze reais e cinqüenta e seis centavos). Blo-
queio este efetuado conforme extrato. Diligências e intimações
necessárias”. “Bloqueio solicitado através do convêncio Ba-
cen-Jud, conforme extrato”. -Advs. CARLA VALERIA DE
CARVALHO e IVO FERREIRA DE OLIVEIRA-.

36. ACAO ORDINARIA-41288/0-ADINELSON LUCIANO
DE SOUZA e outros x PARANAPREVIDÊNCIA-”Recebo a
presente execução de sentença, iniciada as fls.670/684 nos pró-
prios autos, atento à memória do cálculo apresentada. Anote-
se, seguindo o Código de Normas. Cite(m)-se o(s) réu(s), na
forma do artigo 730, do CPC. Diligências e intimações neces-
sárias”. (Custas R$ 578,90).-Advs. GENOVEVA FREIRE
D‘AQUINO, FABIANO JORGE STAINSACK e ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS-.

37. RESTITUICAO-41488/0-ROSELI SCHREIBER CIDREI-
RA x PARANAPREVIDÊNCIA e outro- “Diante da concor-
dância de fls. 289, expeça-se certidão de pequeno valor para o
fim do art. 100, § 3º da Constituição Federal. Diligências e
intimações necessárias”. -Advs. LUIZ BRESOLIN, FABIANO
JORGE STAINSACK, ISABELA CRISTINE MARTINS RA-
MOS, RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI, CASSIANO
LUIZ IURK e LUIS FERNANDO S. TAMBELLINI-.

38. EXECUÇÃO FISCAL-41674/0-DER PR x SARITUR SAN-
TA RITA TRANSP URB E RODOVIARIO LTDA- “Prepara-
das eventuais custas remanescentes, voltem”. (Custas R$
788,22). -Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ
e DARIANE PAMPLONA-.

39. REPETICAO DE INDEBITO-42757/0-CLEMENTE GO-
MES DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- “So-
bre o depósito de fls.288/289, manifeste-se o credor”. -Advs.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, GASTAO
SCHEFER FILHO, DEONILDO LUIZ BORSATTI, ROSA
MARIA ALVES PEDROSO XAVIER e MAJOLY ALINE DOS
ANJOS HARDY-.

40. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-42861/0-ALCEU
GUBAUA e outro x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITI-
BA-”Recebo o recurso de apelação (fls. 353/372), em ambos
os efeitos. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas con-
tra-razões, em quinze dias. Após, ao Ministério Público. Em
seguida, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná (caso não seja interposto recurso na forma ade-
siva). Diligências e intimações necessárias”. -Advs. JOSE AU-
GUSTO PEREIRA, DJALMA A. MULLER GARCIA, LUCI-
ANA PIGATTO MONTEIRO e CARLOS EDUARDO RIBEI-
RO BARTNIK-.

41. DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-43064/0-
ARNEIDE MARANGONI DA COSTA e outros x IPMC - INST
DE PREV DOS SERV MUN CTBA e outro- “Sobre o pedido
de fls. 612/614, manifestem-se os requeridos”. -Advs. ANDRES-
SA ROSA, RAQUEL DE SOUZA COSTA, HYPERIDES ZA-
NELLO NETO e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

42. REPETICAO DE INDEBITO-43151/0-AUDALI KUROSKI
GUSSO x PARANAPREVIDÊNCIA e outro- “Sobre o pedido
de fls. 255, manifestem-se os requeridos”. -Advs. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI, ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS e CASSIANO LUIZ IURK-.

43. REPETICAO DE INDEBITO-43347/0-MARIA FAUSTI-
NO DE PAIVA x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA) e outro- “Sobre o contido na im-
pugnação de fls.289/294, manifeste-se a exequente”. -Advs.
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JUCIMAR MOURA DOS SANTOS, ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS, FABIANO JORGE STAINSACK e AN-
DREA CRISTINE ARCEGO-.

44. HABILITACAO DE CREDITO-43460/0-FRANCISCO
PURKOT x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA- “Defi-
ro (fls.145). Reabro o prazo na forma pretendida”. -Advs. GIL-
BERTO GOMES DE LIMA, JULIO ASSIS GEHLEN, VAL-
MIR SCHREINER MARAN, CARLOS ROBERTO CLARO e
SINDICO. CLEMENCEAU CALIXTO-.

45. DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-43593/0-SIR-
VALINDA NITA DE ALMEIDA ALCANTARA x ESTADO DO
PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)-
“Aguarde-se por trinta dias a manifestação da parte interessa-
da”. -Advs. FATIMA MIRIAN BORTOT e VERA GRACE
PARANAGUA CUNHA-.

46. DECLARATORIA-43601/0-NOEMI RIBEIRO TROVAO
e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA) e outro- “Vistos em saneador. Atingindo o
requerido Rafael Lucas Pires a maioridade civil e deixando de
ser dependente economicamente do de cujus, desaparece sua
condição de pensionista e, destarte, não há mais interesse e
legitimidade para figurar no pólo passivo da ação, razão pela
qual julgo extinto o feito sem conhecimento do mérito com
relação ao mesmo, o que faço com fundamento no artigo 267,
inciso VI, do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao
pagamento de honorários advocatícios ao procurador da parte
excluida da lide, os quais fixo por equidade em R$ 100,00 (cem
reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo
Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Prosseguindo a
decisão de saneamento, não remanescem questões processuais
pendentes. Como ponto controvertido, fixo a existência ou não
de dependência econômica da autora em relação ao servidor
falecido e em que percentual de seu rendimento. Defiro a pro-
dução de prova testemunhal. Para audiência de instrução e jul-
gamento, designo o dia 01/09/2008 às 14.30 horas. Intimem-
se”. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI,
GASTAO SCHEFER FILHO, RODRIGO MARCO LOPES DE
SEHLI e YEDA VARGAS R. BONILHA-.

47. MANDADO DE SEGURANCA-43751/0-CLINICA SAO
FRANCISCO S/C LTDA x DELEGADO DA 1ªDEL.REG.DA
RECEITA ESTADUAL EM CTBA- “Defiro (fls.348). Abra-se
vista dos autos ao Estado do Paraná”. -Advs. ANDREA MAR-
GARETHE R. ANDRADE-.

48. ORD. C/PED DE ANTEC DE TUTELA-43771/0-IZABEL
DOS SANTOS e outro x ESTADO DO PARANÁ (SECRETA-
RIA DE SEGURANÇA PUBLICA) e outro-”Da chegada dos
autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. JONAS
BORGES, YEDA VARGAS R. BONILHA e CASSIANO LUIZ
IURK-.

49. DECLARATORIA-43829/0-STANDARD LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA x ESTADO DO PARANÁ (SECRE-
TARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Defiro (fls.645). Ob-
serve-se e anote-se. (fls.646). Aguarde-se por trinta dias a ma-
nifestação da parte interessada”. -Advs. RENATO BELTRA-
MI, MICHELLE PINTERICH, MARIA TICIANA ARAUJO OD
ROCHA, LETICIA FERREIRA DA SILVA e ANDREA MAR-
GARETHE R. ANDRADE-.

50. REPETICAO DE INDEBITO-44100/0-ANTONIO FLO-
RINDO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CURITIBA e ou-
tro- “Sobre o depósito de fls.234/235, manifeste-se o credor”. -
Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e MAJO-
LY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

51. RESTITUICAO-44151/0-MARIA DE LOURDES DA SIL-
VA PRESTES e outro x PARANAPREVIDÊNCIA e outro- “Ex-
peça-se certidão de pequeno valor, observando o contido na
decisão exarada nos embargos do devedor. Intimem-se”. (Inti-
me-se o autor para retirar e conferir a certidão de pequeno va-
lor expedida). -Advs. MARCO ANTONIO DE SOUZA, FER-
NANDO AUGUSTO DE SOUZA, DAIANE MARIA BISSA-
NI e YEDA VARGAS R. BONILHA-.

52. ACAO MONITORIA-44626/0-AGENCIA DE FOMENTO
DO PARANA S/A x COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN-
TO DE PIEN e outro-”Recebo o recurso de apelação, em am-
bos os efeitos. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas
contra-razões, em quinze dias. Em seguida, subam os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (caso não seja
interposto recurso na forma adesiva). Diligências e intimações
necessárias”. -Advs. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA,
EDGARD LESSNAU SOBRINHO, LEONARDO VINICIUS
TOLEDO DE ANDRADE, NELISSA ROSA MENDES, WAL-
DIR FIGUEIREDO RECCANELLO, JORGE WALDIH TAHE-
CH, ARLI PINTO DA SILVA e ALESSANDRO FREDERICO
DE PAULA-.

53. ORD. C/PED DE ANTEC DE TUTELA-45688/0-MASSA
FALIDA DE BOSCA S/A TRANSP COMERCIO E REPRES x
MAITTAS TRANSPORTES LTDA- “Manifeste-se o requeren-
te quanto o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
322/323”. -Advs. ARNO JUNG e SIND. PAULO VINICIUS
B. MARTINS JR.-.

54. ANULACAO DE ATO ADMINISTRATIV-45822/0-EX-
PRESS CAR LTDA x DETRAN PR-”Recebo o recurso de ape-

lação, em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada, para apre-
sentar suas contra-razões, em quinze dias. Em seguida, subam
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
(caso não seja interposto recurso na forma adesiva). Diligênci-
as e intimações necessárias”. -Advs. LUIZ VALCIR GODINHO
MARTINS, CRISTIANA HELENA SILVEIRA REIS, SHIRLEY
R. DE MORAES, ANGELICA DUARTE MARTINESKI, MAR-
CIO GOBBO COSTA, ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e
MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

55. HABILITACAO DE CREDITO-46463/0-SIRLEI BRO-
NOSKI MILDENBERG x DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA- “Dê-se vistas a Falida, ao síndico e ao Ministério Pú-
blico”. -Advs. VITAL R. DE ALMEIDA FILHO, JULIO ASSIS
GEHLEN, VALMIR SCHREINER MARAN, CARLOS RO-
BERTO CLARO e SINDICO. CLEMENCEAU CALIXTO-.

56. HABILITACAO DE CREDITO-46466/0-NEWTON LUIZ
PEREIRA BRUM x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA-
“Dê-se vistas a Falida , ao Síndico e ao Ministério Público”. -
Advs. VITAL R. DE ALMEIDA FILHO, JULIO ASSIS GEH-
LEN, VALMIR SCHREINER MARAN, CARLOS ROBERTO
CLARO e SINDICO. CLEMENCEAU CALIXTO-.

57. EMBARGOS À EXECUCAO-47172/0-ESTADO DO PA-
RANÁ x VIVIAN KEIKO YAMAMURA-”Da chegada dos
autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. JOAO DE
BARROS TORRES, ANITA CARUSO PUCHTA, CARLOS
ALBERTO COSTA MACHADO e EDEMILSON PINTO VI-
EIRA-.

58. AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA-47204/0-CARPO-
INT ESTACIONAMENTO LTDA - ME x RECOL ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACAO LTDA e outro- “Carpoint Esta-
cionamento Ltda.-ME ajuizou a ação declaratória em face de
Recol Administração e Participações Ltda. e Globex utilidade
S/A, objetivando ver declarado [a] nulo o segundo contrato de
locação firmado entre a primeira ré Recol e a segunda ré Glo-
bex; [b] nulo o contrato de sublocação, firmado entre a Globex
e a Autora; [c] a validade do primeiro contrato de locação, fir-
mado entre a primeira ré Recol e a autora; além da condenação
nas verbas de sucumbência. Em contestação, a Massa falida de
Disapel Eletrodoméstico Ltda. e Recol Administração e Parti-
cipações Ltda. argüiu, em preliminar. [1] a desnecessidade de
citação ante o comparecimento espontâneo; [2] a necessidade
de intervenção do Ministério Público; [3] a incompetência ab-
soluta do Juízo Cível para processar e julgar o feito. No mérito,
defendeu a condenação da autora por litigância de má-fé; a
inexistência de interpelação do Síndico da Massa Falida quan-
to ao contrato de locação celebrado com a Falida Recol Admi-
nistraçäo e Participações Ltda. Requereu o acolhimento das
preliminares, e no merito, a improcedência do pedido inicial,
condenando-se a autora nos ônus de sucumbência e nas penas
por litigância de má-fé (fls. 61/77). Em contestação, a Globex
Utilidades S/A argüiu, em preliminar. [A] a incompetência do
Juízo Cível para processar e julgar o feito; [B) a inépcia da
petição inicial; [C] a ocorrência da decadência, pois a ação
constitui pretensão obliqua de renovatória de locaçäo; [D] a
impossibilidade jurídica e improcedência do pedido de restau-
ração do primeiro contrato firmado entre a parte autora e a se-
gunda ré; [E] a falta de interesse processual por inadequação
da ação à pretensão (renovatória de aluguel); [F] a ocorrência
de prescrição qüinqüenal da nulidade do contrato de subloca-
ção viciado por dolo ou simulação. No mérito, sustentou a im-
procedência da demanda; a ausência de publicidade quanto à
existência do contrato de locação assinado em 20/03/2000 e
conseqüente inoponibilidade desse contrato a terceiros de boa-
fé; a revogação do instrumento anterior pelo imediatamente
posterior; a observância ao princípio geral de direito que impe-
de a alegação de nulidade pela parte que lhe deu causa; a invi-
abilidade da pretensão por violação aos princípios da boa-fé e
da proteção do ato jurídico perfeito e da coisa julgada; a natu-
reza jurídica vinculante dos contratos. Requereu, ao final, o
acolhimento das preliminares, e no mérito, a improcedência do
pedido inicial, condenando- se a autora nos ônus de sucumbên-
cia (fis. 111/127). As contestações foram impugnadas pela au-
tora (fls. 151/161). Foi declinada a competência à esta Serven-
tia (fl. 173). A autora ingressou com pedido de instauraçäo de
incidente de falsidade documental (fls. 206/222). Sobre o inci-
dente, manifestaram a Massa Falida, o Síndico, e o Ministério
Público (fls. 382/388, 391/392, e 394/396). Em especificação
de provas, requereram? a Massa Falida a realização de perícia
grafotécnica no contrato de locação (fls. 437/438); a autora
Carpoint a produção de prova testemunhal e pericial, com cita-
ção da adquirente do imóvel (fls. 439/445); o Ministério Públi-
co a produção das provas postuladas pelas partes (fis. 447/448).
Decido. As preliminares argüidas pela Massa falida restaram
supridas, com o ingresso espontâneo da ré na lide, com a inter-
venção do Ministério Público no feito, e com o declínio da
competência à este Juízo para processar e julgar a demanda.
De igual modo, ficou suprida a primeira preliminar suscitada
pela ré Globex. A alegação de inépcia da petição inicial não
merece acolhida. Para configuração da inépcia da petição ini-
cial deveria ocorrer a falta do pedido ou da causa de pedir, nos
termos do art. 295, parágrafo único, I, do CPC. Todavia, a au-
tora não cometeu tal falha, pois nas razões expostas na exordi-
al formulou pedido, qual seja, a declaração de nulidade do con-
trato de sublocação, e, por conseqüência, de validade do con-
trato de locação originário. A causa de pedir decorre logica-
mente do ato perpetrado pelas rés que, eventualmente, culmi-
nou com a nulidade do contrato de sublocação. No plano do
direito processual, causa de pedir indica as razões de fato e de

direito que ensejam o pleito. Ao pedido deve corresponder uma
causa de pedir (causa petendi). Quem invoca uma providência
jurisdicional cumpre expor no que se funda o seu pedido (art.
282, III, do CPC), no ocorre no presente feito. “A causa de
pedir corresponde à locução empregada pelo inciso Ill do
art.282. fatos e fundamentos do pedido. Embora exista alguma
divergência em doutrina e em jurisprudência, o entendimento
que prevalece é que os “fundamentos de fato” devem ser enten-
dido como a causa remota, enquanto os “fundamentos de direi-
to” correspondem a causa próxima. O que é relevante, de qual-
quer sorte, é que o autor, em sua petição inicial, descreva com
precisão possível, quais são os fatos que, segundo seu entendi-
mento, dão suporte jurídico a seu pedido, vale dizer, às conse-
qüências jurídicas que pretende ver aplicadas ao réu. Em fun-
ção disso é que não há duvidas, em doutrina e em jurisprudên-
cia, de que o art.282, Ill, é prova segura de que o direito pro-
cessual civil brasileiro filiou-se a teoria da “substanciação”,
vale dizer que é fundamental, para o autor, descrever, na peti-
ção inicial, os fatos constitutivos de seu direito, fazendo refe-
rencia não só à lesão ou ameaça ao direito que afirma sofrer
(ou, se for o caso, às lesões e/ou ameaças), mas também a ori-
gem desse seu direito. Por força da mesma teoria, não é neces-
sano que o autor qualifique juridicamente o seu pedido, bas-
tando fornecer, com a maior exatidão possível, a origem dos
fatos que dão origem a seu pedido.” (Antonio Carlos Marcato
“Código de Processo Civil” São Paulo? Editora Atlas? 2004 p.
856). “Ao levar sua pretensão a juízo, o autor apresenta duas
ordens de fundamentos: os fatos a respeito dos quais pretende
uma solução do Estado eo direito que, em seu entender, decor-
re de tais fatos. Em razão disso, isto é, deste conjunto comple-
xo de fatos e de fundamentos jurídicos, é que o autor formula
seu pedido. A causa de pedir (causa petendi) ou razão do pedi-
do significa, resumidamente, o conjunto de fundamentos leva-
dos pelo autor a juízo, constitu¡do pelos fatos e pelo funda-
mento jurídico a eles aplicável. O CPC adotou a teoria da subs-
tanciação, pela qual são necessárias, além da fundamentação
jurídica, a alegação e descriçäo dos fatos os quais incide o di-
reito alegado como fundamento do pedido. A fundamentação
jurídica é, via de regra, a causa de pedir próxima, enquanto o
fato gerador do alegado direito se constitui, também da genera-
lidade dos casos, na causa de pedir remota. Na opinião de José
Rogério Cruz e Tucci, a causa petendi próxima se constitui no
“enquadramento da situação concreta(...) à previsão abstrata,
contida no ordenamento de direito positivo”, enquanto a causa
petendi remota está presente nos fatos “que fazem emergir a
pretensão do demandante”. (Luiz Rodrigues Wambier - “Curso
Avançado de Processo Civil”. 1° vol., 6° ed, São Paulo. Edito-
ra Revista dos Tribunais. 2004 p. 102). “Na petição inicial o
autor apresenta uma causa que deve justificar o pedido que é
dirigido ao órgão jurisdicional. Trata-se da causa de pedir, ou
seja das razões fáticas e jurídicas que justificam o pedido E
correto dizer que o autor deve afirmar um fato e apresentar o
seu nexo com um efeito jur¡dico. O autor, em outras palavras,
narra o fato que constitui o direito por ele afirmado.” (Luiz
Guilherme Marinoni, Sérgio Cruz Arenhart- “Manual do Pro-
cesso de Conhecimento”. 3° ed, São Paulo: Editora Revista dos
Tribunais: 2004 p. 102). Ademais, a “petição inicial só deve ser
indeferida, por inépcia, quando o vício apresenta tal gravidade
que impossibilite a defesa do réu, ou a própria prestação juris-
dicional” (STJ, RESP n° 193.100/RS, Rel. Min. Ari Pargend-
ler, DJ de 4/2/02). No caso, as rés apresentaram contestações
muito bem elaboradas, diga-se de passagem, sem qualquer di-
ficuldade para afastar a pretensão da autora. Nessa esteira co-
laciona-se julgado do saudoso Tribunal de Alçada deste Esta-
do. “... INÉPCIA DA INICIAL. INICIAL QUE APRESENTA
PEDIDO E CAUSA DE PEDIR CLARAS. INOCORRÊNCIA.
AGRAVO DESPROVIDO NESTE ASPECTO. Se da leitura da
inicial é possível delinear a causa de pedir, tendo em vista os
fatos narrados se apresentarem inteligíveis, e sendo o pedido
juridicamente possível, não há que se falar em sua inepcia, pois
viabiliza a defesa do réu.” (TA-PR, AC 271745-3, 6a C. C. ,
Rel. Luiz Carlos Gabardo, Julg. 07/12/2004, Publ. 04/02/2005).
“Estando presentes os argumentos utilizados para demonstrar a
violação da norma, bem como, a possibilidade de procedência
do pedido dos autores, diante dos fatos narrados, além, da pos-
sibilidade de defesa do réu nos autos, não há que se falar em
inépcia da inicial por infringência dos incisos le ll, par. Unico
do art. 295 do CPC. ...” (TAPR - AC 0285359-6 - (234547) -
Pinhão - 15a C.Cív. - Rel. Des. Anny Mary Kuss - DJPR
08.04.2005). Convém esclarecer que a preliminar argüida de
prescrição qüinqüenal não pode nem deve ser apreciada nesta
fase, porque a validade dos contratos está sendo objeto de dis-
cussão. Somente depois de apurar a validade, poderá se falar
em prazo prescricional para o ajuizamento a demanda, antes
não. No tocante as preliminares argüidas de decadência, im-
possibilidade jurídica, e prescrição insta salientar que serão
melhor analisadas quando do julgamento do mérito da lide. Por
não causar às partes litigantes qualquer prejuízo, relego a apre-
ciação de tais matérias para momento posterior. Saneado o fei-
to, passo a apreciar o pleito concernente a produção de provas
formulada pelas partes litigantes. Defiro a realização de perí-
cia grafotécnica para apurar se a assinatura constante do con-
trato é de Paulo Gustavo de Freitas Turkiewicz, por ser neces-
sana à elucidaçäo dos fatos expostos no litígio. Para tanto, no-
meio Perito o Sr. Luiz Gabriel Costa Passos, sob a fé de seu
grau, que deverá ser intimado para apresentar proposta de ho-
norários, no prazo de cinco dias, com intimação posterior às
partes para se manifestarem. Indefiro a realização de perícia
para o fim de esclarecer qual a data em que efetivamente foi
assinado pelas partes o instrumento, objeto da lide, porque os
postulantes não esclareceram como poderia a perícia revelar a
data em que foi subscrito o documento de fls. 420/422. Toda-

via, para que não ocorra eventual cerceamento de defesa, defi-
ro a produção de prova testemunhal arrolada às fls. 439/440
dos autos, para apurar o fato ora retratado (data da assinatura e
demais informações imprescindíveis à solução do litígio). A
audiência de instrução e julgamento será designada após a rea-
lização da prova pericial. Diligências e intimações necessári-
as”. -Advs. CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO, CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO, ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA e MARCIA
ADRIANA MANSANO-.

59. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-47210/0-ESTADO
DO PARANÁ x JELUKA IND E COM DE MALHARIA LTDA-
“Defiro (fls.400). Observe-se e anote-se (fls. 401). Sobre a
manifestação do Estado do Paraná (fls.403/407), diga a reque-
rida”. -Advs. JOAO DE BARROS TORRES, MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO e MARIA DENISE MARTINS OLI-
VEIRA-.

60. HABILITACAO DE CREDITO-47351/0-NELSON MA-
CHADO x TRAHCOM TRATORES E EQUIPAMENTOS
LTDA- ‘Manifeste-se a Falida e o Síndico”. -Advs. ISADORA
SELIG FERRAZ, UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA,
MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO, ANTONIO HENRIQUE
AMARAL R. DE MELLO, SINDICO. CLEMENCEAU CA-
LIXTO, LUIZ F. MARTINS BONETTE, ALVARO JOSE MON-
DINI, CARLOS ROBERTO CLARO e LUIZ CARLOS DA
SILVA-.

61. ORD. C/PED DE ANTEC DE TUTELA-47419/0-MARIE-
LE FRANCO x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA)- “O feito comporta julgamento no
estado em que se encontra. Intimem-se e decorrido o prazo sem
interposição de recurso, voltem conclusos para sentença”. -Advs.
JULIANA L. MALVEZZI e TEREZA CRISTINA B. MARI-
NONI-.

62. ORDINÁRIA-47795/0-EUNICE TOLARI FIORESI x ES-
TADO DO PARANÁ e outro-”Recebo o recurso de apelação,
em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada, para apresentar
suas contra-razões, em quinze dias. Em seguida, subam os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (caso
não seja interposto recurso na forma adesiva). Diligências e
intimações necessárias”. -Advs. JONAS BORGES, ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS e CASSIANO LUIZ IURK-.

63. ORDINARIA C/C PEDIDO DE TUT. ANTECIPAD-47861/
0-CLEMENTE MARZCZAOKOSKI e outros x ESTADO DO
PARANÁ e outro-”Recebo o recurso de apelação, em ambos os
efeitos. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas contra-
razões, em quinze dias. Em seguida, subam os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (caso não seja inter-
posto recurso na forma adesiva). Diligências e intimações ne-
cessárias”. -Advs. JONAS BORGES, RODRIGO MARCO
LOPES DE SEHLI e YEDA VARGAS R. BONILHA-.

64. ACAO MONITORIA-48069/0-ESTADO DO PARANÁ x
HONEYMOON COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e ou-
tros-”Observo que a procuradora da requerida que firmou as
peças nos autos em todos os atos foi devidamente intimada,
não havendo razão para se anular os atos como requer. Promo-
va a Escrivania as anotações necessárias (fls. 113/114). Recebo
o recurso de apelação no seu duplo efeito. Amoldando-se no
artigo 518 do CPC, dê ciência à parte contrária para, querendo,
no prazo de quinze dias, apresentar contra-razões recursais. Após
a manifestação, decorrido o prazo sem ela, circunstancia que a
Escrivania certificará, remetendo-se, após, ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de praxe”.
-Adv. MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, ANTONIO AU-
GUSTO GRELLERT e PAULO HENRIQUE BEREHULKA-

65. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMI-
NAR-48379/0-PAULO SÉRGIO FERREIRA x CHEFE DO
GRUPO DE REC HUMANOS SETORIAL DA SEC EDUC e
outro-”Defiro fls. 108. Abra-se vista dos autos ao Estado do
Paraná”. -Advs. JORGE LUIZ GARRET, LUIZ GUILHERME
MARINONI e ANITA CARUSO PUCHTA-.

66. HABILITACAO DE CREDITO-48557/0-JOSE CARLOS
BATISTA ERNESTO x DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA- “Dê-se vista a Falida, ao Síndico e ao Minsitério Públi-
co”. -Advs. ADELI JOSE STEFFEN, JULIO ASSIS GEHLEN,
VALMIR SCHREINER MARAN, CARLOS ROBERTO CLA-
RO e SINDICO. CLEMENCEAU CALIXTO-.

67. PRESTACAO DE CONTAS-49197/0-PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JUNIOR e outro x .-S MARTINS
JUNIOR e outro x - “Cumpra-se a cota ministerial (fls. 135).
Intime-se o Administrador judicial, para os fins pretendidos”. -
Advs. JULIANE ZANCANARO, GEROLDO AUGUSTO
HAUER e ADMINISTRADOR. CLEMENCEAU CALIXTO-.

68. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMI-
NAR-49314/0-LATCO BEVERAGES INDUSTRIA DE ALI-
MENTOS LTDA x DIRETOR GERAL DA RECEITA ESTA-
DUAL DO PARANÁ- “.... Ante o exposto, rejeito os presentes
Embargos, mantendo inalterada a decisao”. -Advs. DANIEL
HENNING e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-.

69. MANDADO DE SEGURANCA-49505/0-TONI SEGU-
RANÇA LTDA x INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARA-
NA - TECPAR e outro- “Manifeste-se a autora sobre a precató-
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ria acostada aos autos”. -Advs. LUIS GUILHERME VANIN
TURCHIARI e GUILHERME RODRIGUES-.

70. HABILITACAO DE CREDITO-49676/0-ESPOLIO DE
ANTONIO FONTANA REP POR LUCELENI FONTAN x DI-
SAPEL ELETRO DOMESTICOS LTDA- “Manifestem-se a
Habilitante, a Falida , o Síndico e o Ministério. (Cálculo
R$86.079,27)”. -Advs. MARCELO A. OHRENN MARTINS,
JULIO ASSIS GEHLEN e SINDICO. CLEMENCEAU CALIX-
TO-.

71. HABILITACAO DE CREDITO-49812/0-10ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outro x CIPATE - CIA PARA-
NAENSE DE TERRAPLANAGEM- “Abra-se vista dos autos
a Falida, ao Síndico e ao Ministério Publico”. -Advs. SINDI-
CO. CLEMENCEAU CALIXTO e CLAUDIR JOSE
SCHWARZ-.

72. SUMARIA DE COBRANÇA-50061/0-URBS - URBANI-
ZAÇAO DE CURITIBA S.A x AGEU FERREIRA DA LUZ-
”Para audiência preliminar preliminar, designo o dia 27/08/08,
às 13.45 horas. Cite-se, com as advertências dos arts. 277 e
278 do Código de Processo Civil. Concedo desde já os benefí-
cios do artigo 172, parágrafo 2º do CPC”. -Advs. IVO FER-
REIRA DE OLIVEIRA e EVELLYN DAL POZZO YUGUE-.

73. RESOLUCAO DE CONTRATO-50201/0-CENTRAIS DE
ABATECIMENTO DO PARANA S/A - CEASA/PR x TIM
CELULAR S/A- “Vistos em saneador. Processo em ordem, não
remanescendo questões processuais pendentes. Defiro a pro-
dução de provas oral, notadamente testemunhal, conforme rol
apresentado na inicial. Para audiência de instrução e julgamen-
to, designo o dia 03/09/2008, 14.30 às horas. A fixação dos
pontos controvertidos dar-se-á na forma do artigo 451, do Có-
digo de Processo Civil. Intimem-se”. -Advs. ABELARDO L.S.
MENDES, DANUSA FELIZ DE LUCA e FABIULA SCHMI-
DT-.

74. DECLARATORIA C/C COMINATORIA-50235/0-ALCIR
VELOZO CUSTODIO x ESTADO DO PARANÁ- “Vistos em
saneador. Concorre em favor do autor interesse e legitimidade
para ajuizar o presente pedido declaratório. Não obstante o autor
tenha prestado concurso para cargo diverso do que, segundo
alega, vem exercendo, a administração pública não pode exigir
de servidor contratado para determinada função, que exerça
atividades de outra e se assim agir, responde frente ao servidor
pelo chamado desvio de função - até a sua cessação. Eventual
condenação observará a prescrição qüinqüenal. Não remanes-
cem questões processuais pendentes. Como ponto controverti-
do, fixo se o autor está a laborar, ou não, em desvio de função.
Defiro a produção de prova testemunhal. Para audiência de ins-
trução e julgamento, designo o dia 10/09/08, às 14.30 horas”. -
Advs. DENISE MARTINS AGOSTINI, LEILA CUELLAR e
EROULTHS CORTIANO JUNIOR-.

75. EMBARGOS À EXECUCAO-50474/0-ESTADO DO PA-
RANÁ x EDGAR DE FAVERI- “... Posto isso, utilizando os
fundamentos legais ora explanados, atento ao artigo 269, inci-
so I, do Código de Processo Civil, julgo procedente os presen-
tes embargos, declarando nulo os atos a partir das fls. 169 do
processo principal. Determino que o embargado retome a fase
inicial da execução, apresentando memória de cálculo conso-
ante artigo 604 do Código de Processo Civil. Pelo princípio da
sucumbência, condeno o embargado ao pagamento das despe-
sas processuais e honorários advocaticios ao procurador do
embargado, os quais fixo em R$ 100,00 (cem reais), nos ter-
mos do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, levando-se
em conta que em relação aos valores em que foi condenado o
embargado, deverá o feito aguardar o prazo quinquenal previs-
to na lei de Assistência Judiciária Gratuita, em face a gratuita
deferida. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Nor-
mas da E. Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs. JOÃO DE BARROS TOR-
RES, GAZZI YOUSSEF CHARROUF, ZENICE MOTA CAR-
DOZO PINTO e ANNA MARIA ZANELA-.

76. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO-50519/0-URBS -
URBANIZACAO DE CURITIBA S.A. x FERNANDO EWALD
JUNIOR-”Para audiência preliminar preliminar, designo o dia
17/09/08, às 13.45 horas. Cite-se por Oficial de Justiça, com as
advertências dos arts. 277 e 278 do Código de Processo Civil.
Concedo desde já os benefícios do artigo 172, parágrafo 2º, do
CPC. (Intime-se o autor para pagar as custas do Oficial de Jus-
tiça, no valor de R$49,50, para que seja expedido o mandado
de citação)”. -Advs. IVO FERREIRA DE OLIVEIRA e LEAN-
DRO SCHULZ-.

77. ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-50547/0-ALESSAN-
DRO LAURENTINO DA SILVA e outros x ESTADO DO PA-
RANÁ- “Contados e preparados, registre-se para sentença.
R$8,40 (oito reais e quarenta centavos)’. -Advs. HELENA
LANZINI LOSSO, INARA DANIELLE MARQUES DRAPAL-
SKI e CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-.

78. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMI-
NAR-50568/0-ALINE PINTO DE OLIVEIRA x COMANDAN-
TE GERAL DA POLICIA MILITAR DO EST.DO PR e outro-
“Contados e preparados, registre-se para sentença. R$30,50
(trinta reais e cinquenta centavos)”. -Advs. ADELE MARIA
BRANDALISE, WALMIR DE OLIVEIRA LIMA TEIXEIRA e
LUIZ GUILHERME MARINONI-.

79. ANULACAO DE ATO ADMINISTRATIV-50613/0-LUCI-

ANO FLORES DE LIMA x URBS - URBANIZAÇAO DE
CURITIBA S.A- “1. Publique-se o despacho de fls. 47. 2. Ante
a informação contida na certidão retro, redesigno a audiência
preliminar para o dia18/08/2008, às 14.30 horas, sendo dispen-
sado o comparecimento pessoal do autor, em acordo com o
determinado às fis. 47. 3. Cite-se com as advertências legais.
(Desp. de fl. 47 “Considerando os argumentos expostos pela
parte, dispenso o compareciemnto pessoal do autor à audiência
designada. Aguarde-se a realização do ato”. -Adv. ALLYNE
BEATRIZ CASSOL DA R. F DE LIMA-.

80. HABILITACAO DE CREDITO-50622/0-17ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outro x DISAPEL ELETRO-
DOMESTICOS LTDA- “Manifeste-se a Falida, o Síndico e o
Ministério Público”. -Advs. JULIO ASSIS GEHLEN e SINDI-
CO. CLEMENCEAU CALIXTO-.

81. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO-50661/0-FRANCO
NEGRETTI x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Vistos em sanea-
dor. Processo em ordem, não remanescendo questões proces-
suais pendentes. Como ponto controvertido, fixo se o requeri-
do resistiu ou não a exibir a documentação solicitada pelo au-
tor, através da via administrativa. Defiro a produção de prova
testemunhal, cujo rol deverá ser apresentado na forma geral,
prevista no artigo 407, do Código de Processo Civil. Para audi-
ência de instrução e julgamento, designo o dia 25/08/08, às
14.30 horas. -Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO, CLAUDIO
MARIANI BERTI e LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-.

82. ANULATORIA DE ATO JURIDICO-50716/0-JOSÉ AU-
GUSTO MENDES PAREDES x ESTADO DO PARANÁ-”Es-
pecifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as, atendendo-se ao que dispoe o art. 331,
parágrafo 3º do CPC. Diligências e intimaçoes necessárias”. -
Advs. LAZARO A. VILLAS BOAS DE MATTOS, MARCO
ANTONIO VIEIRA e VALIANA WARGHA CALIIARI-.

83. EMBARGOS À EXECUCAO-50750/0-PARANAPREVI-
DÊNCIA x SUZY VELOZO QUEIROZ e outros- “Contados e
preparados, voltem”. (Custas R$ 6,30).-Advs. DAIANE MA-
RIA BISSANI, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS, IURI
FERRARI COCICOV e MARIA DAIANA BUENO CAMAR-
GO-.

84. INTERPELACAO JUDICIAL-50762/0-SANEPAR S/A x
SINDICATO DOS FUNC DA SANEPAR EM CTBA E REG
METROP-”Intime-se a parte autora para manifestar-se a res-
peito da certidao do Sr.Oficial de Justiça, em cinco dias”. -
Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO-.

85. HABILITACAO DE CREDITO-50821/0-16ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outro x R.R. FARMA COMER-
CIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA- “Em razão da
Nova Lei de Falências (11.101/2005), não se faz necessária a
habilitação de crédito, mas sim eventuais impugnações a rela-
ção de credores, conforme dispõe o art. 8° da respectiva Lei.
Primeiramente, intime-se a Habilitante para que informe se o
presente feito tem o fim de impugnar a relação de credores”. -
Advs. ADMINISTRADOR. CLEMENCEAU CALIXTO, JU-
LIANE ZANCANARO e GEROLDO AUGUSTO HAUER-.

86. ORDINARIA C/C PEDIDO DE TUT. ANTECIPAD-50830/
0-MARLON GABRIEL PLAÇA DAVANÇO e outro x DIRE-
TOR GERAL DO CENTRO DE MEDICAM DO PR - CEME-
PAR e outro- “Defiro (fls. 89). Em razao dos trâmites admins-
trativos envolvidos, estendo o prazo para cumprimento no pra-
zo de 10 (dez) dias”. -Adv. JEFERSON RIBEIRO-.

87. DECLARATORIA DE DIREITOS-50847/0-JERÔNIMO
NEREU SABINO DE RAMOS e outro x ESTADO DO PARA-
NÁ- “Cumpra-se o despacho de fls. 129. Para audiência , de-
signo o dia 27/08/08, às 13.30 horas, na sede deste Juízo. Dili-
gências e intimaçoes necessárias”. -Adv. LUIZ HUMBERTO
FREITAS RIBEIRO-.

88. EXECUÇÃO PROVISORIA DE SENTENÇA-50857/0-
CUBO COM. EXP. E IMP. DE PROD. FLORESTAIS x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ- “Intime-se a
parte interessada do cálculo de fls. 102. R$1.290,49 (um mil,
duzentos e noventa reais e quarenta centavos)”. -Advs. JOAO
HORTMANN e HAROLDO GUILHERNE V. FAZANO-.

89. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMI-
NAR-50912/0-HAMILTON DE ALMEIDA NETO x COMAN-
DANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO PARANA e ou-
tro- “contados e preparados, registre-se para sentença. R$19,30
(dezenove reais e trinta centavos)”. -Advs. JOSE PEREIRA DE
MORAES NETO, THIAGO SALDANHA MACORATI, NOR-
MA SUELY WOOD SALDANHA MACORATI e JACINTO
NELSON DE M COUTINHO-.

90. DECLARATORIA COM PEDIDO LIMINAR-50967/0-
ORTOPÉDICA CATARINENSE LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA e outro- “Acolho o pedido de emenda. De ofício,
corrijo o pólo passivo da ação para o Município de Curitiba eo
Estado do Paraná. Retificações necessárias na autuação e re-
gistros. O documento de fls. 10, menciona que o indeferimento
do pedido de opção ao ‘simples’, decorre de problema “cadas-
tral ou fiscal” com os requeridos. Ainda que a autora junte cer-
tidão negativa de débitos, expedida pela Fazenda Pública Esta-
dual (fis. 12), não há prova de sua regularidade cadastral, mes-

ma situação que ocorre com o Município de Curitiba (fis. 22).
Assim, não verificada de plano, a verossimilhança do alegado,
indefiro por ora o pedido de liminar, remetendo a novo exame
após formado o contraditório e ouvido os demandados. Para
audiência preliminar, designo o dia 15/09/08, às 14.15 horas.
Citem-se com as advertências dos artigos 277 e 278, do Código
de Processo Civil. (Intime-se o autor para pagar as custas do
oficial de justiça,n o valor de R$99,00)”. -Advs. HUBERTO
DIER e DARGIANA DIER COLPO-

91. RESSARCIMENTO DE DANOS-50985/0-MUNICIPIO DE
CURITIBA x LEONARDO FERREIRA CARDOSO-”Para au-
diência preliminar preliminar, designo o dia 15/09/08, às 15.00
horas. Cite-se, com as advertências dos arts. 277 e 278 do Có-
digo de Processo Civil. Concedo desde já os benefícios do arti-
go 172,parágrafo 2º do CPC. Cumpra-se o item 9.4.6 do CN
(custas do oficial de jsutiça)”. -Advs. ANTONIO MORIS CURY,
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, ITALO TANAKA JUNIOR,
NATANIEL RICCI, PAULO ROBERTO FERREIRA PEREI-
RA e SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES-.

92. REPETICAO DE INDEBITO-51027/0-RUBENS COR-
REIA DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Defiro o
pedido de assistência judiciária. Acolho o pedido de emenda. A
questão de fato controvertida (se o imóvel encontrava-se ou
não habitado), reclama por instrução probatória. Assim, não há
prova pré-constituida (verossomil), que o imóvel à época do
fato gerador encontrava-se habitado e que, de consequencia, a
obrigação fiscal perseguida pelo requerido é inexigivel. Posto
isso, indefiro o pedido de liminar. Para audiência preliminar,
designo o dia 24/09/08 às 13.30 horas. Cite-se com as adver-
tências dos artigos 277 e 278, do Código de Processo Civil.
Intimem-se”. -Adv. LUIZ CORREIA DA SILVA NETO-.

93. DECLARATÓRIA ORDINÁRIA COM PEDIDO DE TU-
TELA ANTECIPADA-51037/0-DEMETRIOS LAURO MIRET-
ZKI x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA- “... Dian-
te do exposto e considerando presente a verossimilhança do
alegado, aliado ao receio de dano grave e de dificil reparação,
já que o autor está em vias de ver suspenso o seu direito de
dirigir, antecipo os efeitos da tutela pretendidos, para determi-
nar à primeira requerida que suspenda a pontuação lançada sobre
a habilitação do autor, relativamente aos autos de infração re-
lacionado às fls. 03, ficando desde já autorizada a lançados na
habilitação do segundo requerido. Para audiência preliminar,
designo o dia 24/09/08 às 14.00 horas. Citem-se com as adver-
tências dos artigos 277 e 278, do Código de Processo Civil.
Intimem-se”. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-.

94. HABILITACAO DE CREDITO-51049/0-ALLTECH DO
BRASIL AGROINDUSTRIAL LTDA x NUTRIS NUTRIÇÃO
E TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA-”Intimem-se a Falida e
o síndico para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 3
(tres) dias. Diligências necessárias. Intimem-se”. -Advs. WIL-
SON JOSE ANDERSEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA
SILVEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA, ANDRE
LUIZ BETTEGA D‘AVILA, SINDICO. CLEMENCEAU CA-
LIXTO, ALBERTO LUIZ ABERTI e MARCIA ADRIANA
MANSANO-.

95. DECLARATÓRIA C/C COBRANÇA-51297/0-SELMA
APARECIDA DA SILVA x ESTADO DO PARANÁ- “Defiro
por ora o benefício da assistência judiciária. Para audiência
preliminar, designo o dia 24/09/2008, às 13.45 horas. Cite-se o
requerido, com as advertências dos arts. 277 e 278 do Código
de Processo Civil. Intimem-se”. -Advs. FATIMA MIRIAN
BORTOT, GISELE SOARES, LUIS ANSELMO ARRUDA
GARCIA e RENE PELEPIU-.

96. EMBARGOS À EXECUCAO-51338/0-PARANAPREVI-
DÊNCIA x IRENE FELTRIN- “Contados e preparados, vol-
tem”. (Custas R$ 4,20).-Advs. DAIANE MARIA BISSANI e
JONAS BORGES-.

97. AÇÃO ORDINARIA COM PEDIDO DE ANT. DE TUT-
51354/0-ULTRA INDÚSTRIA COM. IMP. E EXP. DE PLÁS-
TICOS LTDA x ESTADO DO PARANÁ-”I-Mantenho a deci-
são objurgada que, por seus próprios fundamentos, bem resiste
às razões do agravo. II- Oportunamente, comunique-se ao emi-
nente Relator, bem como, o cumprimento, pelo agravante, do
art. 526 do Código de Processo Civil. III-Diligências e intima-
ções necessárias”. -Advs. OMIRES PEDROSO DO NASCI-
MENTO, JAQUELINE DO ESPIRITO SANTO PATRUNI,
PEDRO DONAISKI e PEDRO DE NORONHA DA COSTA
BISPO-.

98. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO ADMINIST-
51485/0-VANDERSON BRUTCOSKI x DEPARTAMENTO
DE TRÂNSITO DO PARANÁ-DETRAN- “... Assim, presen-
tes que estão a verossimilhança do alegado, bem como o receio
de dano grave e de dificil reparação, já que o autor está impedi-
do de exercer o seu direito de dirigir veículo, defiro o pedido
de liminar formulado, para suspender os efeitos da decisão ad-
ministrativa que cancelou (ou bloqueou) a habilitação do au-
tor, com fornecimento de carteira de habilitação definitiva,
abrindo-se processo administrativo para apuração da irregula-
ridade apontada e assegurando ao autor a ampla defesa e con-
traditório. Oficie-se para os devidos fins. Para audiência preli-
minar, designo o dia 24/09/2008 às 14.30 horas. Cite-se com as
advertência dos artigos 277 e 278, do Código de Processo Ci-
vil. Intimem-se”. -Advs. ROBSON CARLOS BISCOLI e RO-

NISA BISCOLI-.

99. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO ADMINIST-
51487/0-VERONICA DA ROSA x DEPARTAMENTO DE
TRÂNSITO DO PARANÁ-DETRAN- “...Assim, presentes que
estão a verossimilhança do alegado, bem como o receio de dano
grave e de dificil reparação, já que a autora está impedida de
exercer o seu direito de dirigir veículo, defiro o pedido de limi-
nar formulado, para suspender os efeitos da decisão adminis-
trativa que cancelou (ou bloqueou) a habilitação da autora, com
fornecimento de carteira de habilitação definitiva, abrindo-se
processo administrativo para apuração da irregularidade apon-
tada e assegurando à a autora a ampla defesa e contraditório.
Oficie-se para os devidos fins. Para audiência preliminar, de-
signo o dia 24/09/08 às 15.00 horas. Cite-se com as advertênci-
as dos artigos 277 e 278, do Código de Processo Civil. Inti-
mem-se”.-Advs. ROBSON CARLOS BISCOLI e RONISA BIS-
COLI-.

100. EMBARGOS A EXECUÇÃO DE SENTENÇA-51499/0-
ESTADO DO PARANÁ x MASSA FALIDA DE INDIMPEX -
IND E COM EXP DE OLEOS- “Sobre o contido na impugna-
ção retro, manifeste-se o embargante”. -Advs. LETICIA FER-
REIRA DA SILVA, ANITA CARUSO PUCHTA, LUIZ ANTO-
NIO P. RODRIGUES e MICHELE TATIANE SOUTO COS-
TA-.

101. HABILITACAO DE CREDITO-51528/0-ELIAS RODRI-
GUES DE SOUZA x NUTRIS NUTRICAO TECNOLOGIA &
SISTEMAS LTDA-”Intimem-se a Falida e o síndico para ma-
nifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres) dias. Dili-
gências necessárias. Intimem-se”. -Advs. NARCIZO LIPKA,
SINDICO. CLEMENCEAU CALIXTO, ALBERTO LUIZ
ABERTI e MARCIA ADRIANA MANSANO-.

102. HABILITACAO DE CREDITO-51534/0-JOAREZ TA-
FERNABERRI ROQUE x DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA-”Intimem-se a Falida e o síndico para manifestarem-se,
sucessivamente, no prazo de 3 (tres) dias. Diligências necessá-
rias. Intimem-se”. -Advs. ATAIR MARIA DA SILVA, JULIO
ASSIS GEHLEN e SINDICO. CLEMENCEAU CALIXTO-.

103. HABILITACAO DE CREDITO-51535/0-18ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x NUTRIS NUTRIÇÃO
E TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA-”Intimem-se a Falida e
o síndico para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 3
(tres) dias. Diligências necessárias. Intimem-se”. -Advs. SIN-
DICO. CLEMENCEAU CALIXTO, ALBERTO LUIZ ABER-
TI e MARCIA ADRIANA MANSANO-.

104. RESOLUCAO DE CONTRATO-51615/0-COMPANHIA
DE HAB.POPULAR DE CURITIBA-COHAB x ALEXANDRE
DOS SANTOS MACHADO- “Considerando que o financia-
mento habitacional recaído sobre o imóvel acha-se inadimpli-
do de longa data, têm-se presentes os requisitos autorizadores
à concessão da medida liminar demandada, pelo que determino
a expedição de ofício ao Registro Imobiliário, para que anote a
rescisão do contrato celebrado entre as partes. Indefiro a rein-
tegração na posse por não vislumbrar a presença do requisito
para o seu deferimento, qual seja, o receio de dano grave e de
difícil reparação, pois em se tratando o objeto do pedido, um
bem imóvel, impossível que a parte adversa, com o ajuizamen-
to da presente ação, possa frustrar o cumprimento de eventual
sentença, caso julgada procedente a ação. Efetuada a medida,
cite-se pessoalmente o réu, com as advertências legais. Dili-
gências e intimações necessária”. -Advs. LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO, HASSAN SOHN e JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA-.

105. EMBARGOS DO DEVEDOR-51627/0-DEZENOVE DE
MARCO COMERCIO DE FECHADURAS E FERRAGE e
outro x AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A- “Rece-
bo os embargos opostos. Ao embargado, para impugnação. In-
timem-se”. -Advs. CURADOR e SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA-.

106. HABILITACAO DE CREDITO-51639/0-UNIAO ( FA-
ZENDA NACIONAL ) x COMPANHIA ESTEARINA PARA-
NAENSE-”Intimem-se a Falida e o síndico para manifestarem-
se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres) dias. Diligências ne-
cessárias. Intimem-se”. -Advs. CONRADO LUIZ ALVES DIAS,
MARIO ELIAS MIGUEL, ARMANDO DE SOUZA SANTA-
NA JUNIOR, MARCELO ALESSANDRO BERTO, SINDICO.
CLEMENCEAU CALIXTO, VANETE STEIL VILLATORI,
CARLOS ROBERTO CLARO, OSCAR SILVERIO DE SOU-
ZA, DANIELLE ROSA E SOUZA, PAULO VIEIRA DE CA-
MARGO JUNIOR, MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO
e RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER-.

107. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LI-
MINAR-51641/0-JORGE TAKEDA x JOSÉ MARIA DE PAU-
LA CORREIA (DIRET. PRES PR PREVI) e outros- “Conquan-
to seja efetivamente discutível a natureza jurídica do cargo exer-
cido pelo impetrante, vale dizer, se é um servidor ou um polici-
al civil (perito criminal), vê-se não estar presente na espécie, o
requisito do artigo 7º, inciso II, da LMS, para o deferimento da
medida liminar perseguida, por não existir risco que do ato
impugnado (indeferimento de aposentadoria), possa resultar a
ineficácia da medida, caso ao final deferida. Notifique-se a
autoridade impetrada, para que preste as informações que re-
putar necessária, no prazo de dez dias. Após, ao Ministério
Público. Intimem-se”. -Advs. ALEXANDRE ALMEIDA RO-
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CHA e LUCI TEREZINHA R. MILAN-.

108. ACAO ORDINARIA-51645/0-ROMUALDO CAMARGO
e outros x ESTADO DO PARANÁ e outro- “...Destarte, pre-
sente o requisito processual da verossimilhança do alegado,
defiro o pedido de liminar formulado, para o fim de determinar
à Paranaprevidência, que proceda desde já o desconto de 10%
(dez por cento) dos vencimentos dos autores, a título de contri-
buição previdenciária. Para audiência preliminar, designo o dia
24/09/08, às 14.45 horas. Citem-se com as advertências dos
artigos 277 e 27, do Código de Processo Civil. Intimem-se”. -
Adv. JOSÉ ROBERTO MARTINS-.

109. HABILITACAO DE CREDITO-51657/0-ORLI TABOR-
DA RIBAS x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA-”Inti-
me-se a falida e o Síndico para manifestarem-se sucessivamen-
te, no prazo de 03 (três) dias”. -Advs. VITAL R. DE ALMEI-
DA FILHO, JULIO ASSIS GEHLEN e SINDICO. CLEMEN-
CEAU CALIXTO-.

110. HABILITACAO DE CREDITO-51658/0-FRANCISCO
PURKOTT x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA-”Inti-
me-se a falida e o Síndico para manifestarem-se sucessivamen-
te, no prazo de 03 (três) dias”. -Advs. GILBERTO GOMES DE
LIMA, JULIO ASSIS GEHLEN e SINDICO. CLEMENCEAU
CALIXTO-.

111. EMBARGOS DE TERCEIRO-51663/0-JOSE ROBERTO
DOS SANTOS e outro x CONDOMÍNIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL MALIBU e outro-”Recebo os embargos opostos e
suspendo os atos executórios, relativos ao imóvel controverti-
do (Código de Processo Civil, artigo 1052). Desnecessário o
exame de liminar, ante a suspensão acima determinada. Cite-se
na forma do artigo 1053, do Código de Processo Civil. Inti-
mem-se”.(Certifico que para expedição de mandado para cita-
ções, deverá a parte requerente, proceder ao recolhimento da(s)
diligência(s) a ser(em) realizada(s) pelo Oficial de Justiça (CN
9.4.1), através de GRC)”. -Advs. SERGIO PAULO FRANCA
DE ALMEIDA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA e JOSELIA A. KUCHLER-.

112. HABILITACAO DE CREDITO-51665/0-UNIAO ( FA-
ZENDA NACIONAL ) x R.R. FARMA COMERCIO DE ME-
DICAMENTOS E PERFUMARIA-”Intime-se o Sr. Síndico,
para que informe a fase em que se encontra o processo falimen-
tar da empresa. Diligências necessárias. Intimem-se”. -Adv.
CONRADO LUIZ ALVES DIAS-.

113. DECLARATORIA DE NULIDADE DE ATO ADMINIST-
51700/0-CLEITON GODOI x DEPARTAMENTO DE TRÂN-
SITO DO PARANÁ-DETRAN- “Pelo valor dado à causa (R$
2.200,00), dá a entender, a parte autora, que segue o rito sumá-
rio, logo amoldando-se no artigo 276, do CPC, deve emendar a
inicial, no sentido de que apresente rol de testemunhas, ou re-
queira, se for o caso, especificamente perícia, oferecendo des-
de já quesitos e indicando assistente técnico, sendo certo que a
partir daí inegável a necessidade de prova. Alternativamente,
se for o seu entendimento, deverá esclarecer se pugna pelo rito
ordinário (pelo pedido de citação da parte contrária, dá a en-
tender que o procedimento é o ordinário). Se isto for seguido,
deverá alterar o valor dado à causa. Tudo no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento da inicial nos termos do artigo 284
do CPC. Após, voltem conclusos, face pedido de antecipação
de tutela. Int. Dil”. -Advs. ROBSON CARLOS BISCOLI, RO-
NISA BISCOLI, ANDERSON MANIQUE BARRETO e JULI-
ANO ANDREI BORDIN-.

114. EXECUÇÃO FISCAL-61995/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x REDE FERROVIARIA FEDERAL S A e outro- “I-
Nos termos do art. 2º, inciso I, da Lei 11.483/2007, declaro a
incompetência absoluta deste Juízo para processamento do fei-
to e determino a remessa dos autos à Justiça Federal deste foro.
II- Diligências necessárias. Intimem-se”. -Advs. PAULO VI-
NICIUS FORTES FILHO, MARILDA SILVA FERRACIOLI
SILVA e MARCOS GRABOSKI-.

115. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-671/2008-JOA-
LHERIAS ARISTIDES AJAX LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ-”Aguardando o cumprimento do
contido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da Distribuiçao”.
-Adv. JULIANO ARLINDO CLIVATTI e MARCOS WEN-
GERKIEWICZ-.

116. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-672/2008-JOA-
LHERIAS ARISTIDES AJAX LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ-”Aguardando o cumprimento do
contido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da Distribuiçao”.
-Adv. JULIANO ARLINDO CLIVATTI e MARCOS WEN-
GERKIEWICZ-.

117. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-673/2008-JOA-
LHERIAS ARISTIDES AJAX LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ-”Aguardando o cumprimento do
contido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da Distribuiçao”.
-Adv. JULIANO ARLINDO CLIVATTI e MARCOS WEN-
GERKIEWICZ-.

118. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-674/2008-JOA-
LHERIAS ARISTIDES AJAX LTDA x FAZENDA PUBLICA

DO ESTADO DO PARANÁ-”Aguardando o cumprimento do
contido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da Distribuiçao”.
-Adv. JULIANO ARLINDO CLIVATTI e MARCOS WEN-
GERKIEWICZ-.

119. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-675/2008-JOA-
LHERIAS ARISTIDES AJAX LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ-”Aguardando o cumprimento do
contido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da Distribuiçao”.
-Adv. JULIANO ARLINDO CLIVATTI e MARCOS WEN-
GERKIEWICZ-.

120. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-676/2008-JOA-
LHERIAS ARISTIDES AJAX LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ-”Aguardando o cumprimento do
contido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da Distribuiçao”.
-Adv. JULIANO ARLINDO CLIVATTI e MARCOS WEN-
GERKIEWICZ-.

121. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-677/2008-JOA-
LHERIAS ARISTIDES AJAX LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ-”Aguardando o cumprimento do
contido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da Distribuiçao”.
-Adv. JULIANO ARLINDO CLIVATTI e JEFFERSON DOS
SANTOS-.

122. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-678/2008-HO-
LANDA VEíCULOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ-”Aguardando o cumprimento do contido
no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da Distribuiçao”. -Adv.
EDINEI CESAR SCREMIN e EDEMILTON SCHARNOVE-
BER-.

123. CESSAO DE CREDITOS-680/2008-ITABA - INDUSTRIA
DE TABACO BRASILEIRA LTDA x CR ALMEIDA S/A EN-
GENHARIA DE OBRAS-”Aguardando o cumprimento do con-
tido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo de 30
(trinta) dias”. -Advs. PRISCILA ANTONIAZZI CALOMENO,
SANDRO VICENTINI-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA DE FAMILIA - RELACAO Nº82/2008
JUIZES DE DIREITO - DRA.JOSEANE FERREIRA MA-
CHADO LIMA
DRA. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
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1. PARTILHA DE BENS-2159/1997-L.T.M. x P.F.L.- Intime-
se o réu a fim de que se manifeste acerca do petitório de folhas
622, no prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. MIEKO ITO,
SIMONE MARQUES SZESZ, GRACIELA I. MARINS e VIC-
TOR ALEXANDRE BONFIM MARINS-.

2. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1001/2004-L.L.C. e outro x
J.C.M.C.- Junte-se documentos comprobatórios do alegado no
último petitório, e em sendo o caso se manifeste sobre eventual
fraude a execução. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs. VERA
LUCIA FERREIRA DE PAULA e BEATRIZ DRANKA DA
VEIGA PESSOA-.

3. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-2927/2004-A.T.A.L. e ou-
tros x A.J.F.L.-Considerando a ausencia de manifestação da
parte autora quanto ao andamento do feito, julgo extinto o pro-
cesso sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inci-
so III do C.P.C. Condeno a parte autora ao pagamento das cus-
tas processuais por ora dispensadas em virtude da gratuidade
processual. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. REGI-
NA APARECIDA DE BARBARA DA SILV-.

4. REVISAO DE ALIMENTOS-3528/2004-E.F.E. x C.R.E. e
outros- Considerando que a parte autora devidamente intimada
não compareceu a audiencia de folhas 122, os autos foram pro-
visoriamente arquivados. Decorrido o prazo, a parte autora se
manifestou sobre o prosseguimento do feito, conforme folhas
134. Por tais razões, redesigno audiencia de continuação a ins-
trução e julgamento para o dia 09/03/2009, as 13:30 horas ape-
nas para a coleta do depoimento pessoal das partes. Intimem-se
as partes, pessoalmente, com as advertencias do artigo 7º da
Lei de Alimentos, observando o endereço contido as folhas 29.
Intimem-se. -Advs. CLOVIS FELIPE FERNANDES, PAULO
JOSE LOEBENS, VALDEMAR MORAS e DEFENSORIA
PUBLICA-.

5. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-3868/2005-G.S.A. e outro x
J.C.A.-Considerando a ausencia de manifestação da parte au-
tora quanto ao andamento do feito, julgo extinto o processo
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III
do C.P.C. Condeno a parte autora ao pagamento das custas pro-
cessuais por ora dispensadas em virtude da concessão da gra-
tuidade processual. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Advs.
ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES, VANESSA SI-
MIONATO GOMES e MARCELO ARTHUR GOMES OSTI-.

6. REVISAO DE ALIMENTOS-996/2006-A.F.D. x R.D.D. e
outros- Sobre a conta de folhas 1225, manifeste-se a parte inte-
ressada. Intimem-se. -Advs. MARCIA DANIELA
L.CAVALCANTE, PAULO RENATO RAPOSO, LINCOLN
LOURENCO MACUCH, ADRIANO ANTONIO BERTOLIN
e ALEXANDRE CESAR DA SILVA-.

7. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1919/2006-G.F.L. e outros
x N.N.L.- Considerando a ausencia de manifestação da parte
exequente quanto ao andamento do feito, julgo extinto o pro-
cesso sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267 inciso
III, do C.P.C. Condeno a a parte exequente ao pagamento das
custas processuais por ora dispensadas em virtude da conces-
são da gratuidade processual. P.R.I. Oportunamente, arquivem-
se. -Advs. NELSON JOAO KLAS JUNIOR e DENISE THA-
MI HAYASHI-.

8. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-2140/2006-A.J.D.G. e ou-
tros x J.G.- Compulsando os autos verifico que os valores devi-
dos foram pagos. Assim, julgo extinta a presente execução nos
termos do artigo 794, inciso I do C.P.C. Fixo os honorários
advocatícios de sucumbencia no valor de R$280,00, com fun-
damento no artigo 20 § 4º do C.P.C. Custas pelo executado.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. DEFENSORIA
PUBLICA, VERONICA LIA RAMBO MORELI e WAGNER
TAPOROSKI MORELI-.

9. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-2843/2006-C.P.F. x I.O.D.S.-
Considerando o acordo noticiado pelas partes, consoante fo-
lhas 152/153, e termo de ratificação de folhas 158, homologo-
o e julgo extinto o processo nos termos do artigo 794 inciso II,
do C.P.C. Custas ex lege. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -
Advs. CÂNDIDO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN, AN-
DRE GUILHERME ZAIA e MARIA CELIA PINTO KUCH-
MINSKI-.

10. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-3931/2006-C.E.R. e ou-
tros x R.G.C.R.-Intime-se a parte exequente, por meio do pro-
curador constituído para que, em cinco dias, manifeste o efeti-

vo interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Adv.
PAULO EDUARDO GUEDES-.

11. EXONERACAO DE ALIMENTOS-4281/2006-M.J.C. x
C.C.C. e outros- Julgo procedente o pedido, exonerando o
Sr.M.J.C. da prestação alimentícia a que era compelido, pelas
razões transpostas acima. Diante da revelia dos filhos, conde-
no a parte requerida ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios da parte adversa que ante o grau de
zelo do profissional e o tempo para execução do serviço (C.P.C.,
artigo 20 § 4º), fixo em R$1/2 (meio) salário mínimo vigente
no pais. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. GILBER-
TO ADRIANE DA SILVA-.

12. ALIMENTOS-303/2007-L.F.D.S. e outros x W.F.D.S.- De-
firo a gratuidade processual. Trata-se de ação de alimentos re-
gida pelo rito ordinário, haja vista que figura no pólo passivo
da lide o avo paterno do mesmo. A parte autora requereu a an-
tecipação dos efeitos da tutela e a fixação dos alimentos provi-
sionais em 60% do salário mínimo. Compulsandos os autos
verifico que não há documentos aptos a comprovar a efetiva
possibilidade do avô de arcar com o valor da pensão, o qual
possui somente responsabilidade de caráter complementar. Por-
tanto, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tute-
la, e fixo os alimentos em 40% do salário mínimo em face do
avô que é de caráter subsidiário a serem depositados pelo geni-
tor em conta bancária informada pela genitora o que faço con-
siderando que não há por ora, elementos suficientes a respaldar
a integral e segura concessão do pleito. O tramite em segredo
de justiça artigo 155, II do C.P.C. Cite-se a parte requerida com
as advertencias do artigo 285 do C.P.C. Intimem-se. -Advs.
CRISTIANO SANTIAGO UTRABO e TOMAS NUNES DA
SILVA-.

13. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-829/2007-B.D.C. e outro
x C.A.C.- Expeça-se alvará para levantamento da quantia de-
positada as folhas 57. Manifeste-se a parte exequente sobre o
contido as folhas 65/71, no prazo de cinco dias. Intimem-se. -
Advs. VERA MARCIA BENZI e ISABELA QUELHAS MO-
REIRA-.

14. REVISAO DE ALIMENTOS-871/2007-N.I.S.F. x M.E.S.-
Com fundamento nos artigos 267, I 284 e 295, VI do C.P.C.,
INDEFIRO a petição inicial e julgo extinto o processo, conde-
nando o autor ao pagamento das custas e despesas processuais,
dispensadas em virtude da gratuidade processual. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se. -Adv. SIBHELLE NASCIMENTO
MELHEM-.

15. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2136/2007-F.M.C.V. x
M.S.- Designo audiencia de continuação a de instrução e julga-
mento para o dia 02/03/2009, as 14:30 horas, para a coleta do
depoimento pessoal das partes e oitiva de testemunhas. Defiro
a prova documental, mediante observancia do artigo 397 do
C.P.C. Oficie-se como requerido no item 2 do petitório de fo-
lhas 589, consignando prazo de vinte dias para resposta. O rol
de testemunhas deverá ser apresentado até trinta dias anterio-
res a realização da audiencia. Intimem-se as partes, pessoal-
mente, com as advertencias do artigo 7º da Lei de Alimentos,
observando o endereço contido as folhas 29. Intimem-se. -Advs.
ROSANGELA URIARTE R SUREDA e ANDREA CUNHA
CORREA-.

16. ALIMENTOS-3478/2007-F.A.A.O. e outro x A.A.O.- Con-
siderando o falecimento do requerido, julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX,
do C.P.C. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. JIMENA
CRISTINA GOMES ARANDA-.

17. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-3815/2007-M.F.C.G. e
outro x G.C.G.- Compulsando os autos verifico que os valores
devidos foram pagos. Assim, julgo extinta a presente execu-
ção, nos termos do artigo 794, inciso I do C.P.C. Custas ex
lege. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. MARY CAROLINE
DOS SANTOS-.

18. REVISAO DE ALIMENTOS-3842/2007-I.O.D.S. x C.P.F.-
Considerando que o pedido inicial as folhas 14 refere-se a exo-
neração do autor do pagamento dos alimentos devidos em fa-
vor da Sra.C. e estando contido no acordo as folhas 167 de que
a mesma manifesta sua concordancia com todos os termos do
pedido de revisão de alimentos, diga o procurador da requerida
sobre a anuencia de sua cliente quanto ao que foi proposto.
Prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. MARIA CELIA PIN-
TO KUCHMINSKI e MURILO HEITOR DE FRANCA-.

19. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-3899/2007-V.E.M.M. e
outro x V.M.- Compulsando os autos verifico que os valores
devidos foram pagos. Assim, julgo extinta a presente execução
nos termos do artigo 794, inciso I do C.P.C. Fixo os honorários
advocatícios de sucumbencia no valor de R$50,00 com funda-
mento no artigo 20, § 4º do C.P.C. Eventuais custas pelo exe-
cutado. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. ISABELA
QUELHAS MOREIRA e DEFENSORIA PUBLICA-.

20. ALIMENTOS-226/2008-Y.B.H. e outro x A.R.H.-Designo
audiencia de continuação a de instrução e julgamento para o
dia 05/03/2009, as 13:30 horas, para a coleta do depoimento
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pessoal das partes e oitiva de testemunhas arroladas pela parte
autora, tendo em vista a ausencia de manifestação da parte re-
querida. O rol de testemunhas deverá ser arrolado no prazo de
trinta dias anteriores a realização da audiencia. Intimem-se as
partes, pessoalmente, com as advertencias do artigo 7º da Lei
de Alimentos. Intimem-se. -Advs. ANTONIO CARLOS GUI-
MARAES TAQUES e DIRCEU PERTUZATTI-.

21. ALIMENTOS-480/2008-K.G.C. e outro x J.M.C.- Tratam
os autos de ação de alimentos em que a requerente devidamen-
te representada por sua mãe, pleiteia a fixação dos alimentos
provisórios em meio (1/2) salário mínimo. Considerando que
ainda não existem elementos suficientes nos autos comprovem
inequivocadamente, as necessidades do requerente e a efetiva
possibilidade da parte requerida, fixo os alimentos provisórios
no montante de 70% do salário mínimo, a ser pago diretamente
a autora mediante recibo ou a se depositado em conta bancária
a ser informada pela requerente. Tendo em vista o contido no
Decreto Judiciario nº39- DM do E.Tribunal de Justica deste
Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no seu
artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliacao
a atender as pessoas economicamente carentes-assim conside-
radas nos termos da Lei Federal nº1060/50-para homologacao
judicial de transacoes relativas à matéria de competencia das
Varas de Família determino a remessa destes autos ao Núcleo
para audiencia de conciliacao que designo para o dia 28 de 10
de 2008, às 13:30 horas. Cite-se e intime-se a parte ré para que
compareca na audiencia designada pelo Núcleo de Concilia-
cao, salientando que o prazo para contestar será de quinze dias
a contar da realizacao da referida audiencia. Intimem-se. -Advs.
PAULO YVES TEMPORAL e MARIA ELIZABETH HOH-
MANN RIBEIRO-.

22. REVISAO DE ALIMENTOS-670/2008-S.R.R.C. x G.V.-
Com fundamento nos artigos 267, I 284 e 295, VI do C.P.C.,
INDEFIRO a petição inicial e julgo extinto o processo, conde-
nando o autor ao pagamento das custas e despesas processuais,
dispensadas em virtude da gratuidade processual. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se. -Adv. MARCIO DAROS SWENS-
SON-.

23. HOMOLOGACAO DE ACORDO-748/2008-F.B. e outros-
Considerando o acordo noticiado pelas partes as folhas 02/06 e
30 referentes aos honorários advocatícios HOMOLOGO-O e
JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos
termos do artigo 269, inciso III do C.P.C. Eventuais custas re-
manescentes conjuntas e pro rata, por ora dispensadas em vir-
tude da concessão da gratuidade processual. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se. -Adv. FABIO XAVIER DA SILVA-.

24. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-781/2008-C.P.S. e outro
x D.P.D.S.- Processe-se em segredo de justiça (artigo 155 II do
C.P.C.). Defiro o benefício da assistencia judiciária gratuita.
Depreque-se a citação do réu advertindo-o de que deverá apre-
sentar contestação no prazo de quinze dias, sob pena de serem
tidos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Intimem-
se. -Adv. AIRTON MIRANDA BOZZA-.

25. ALIMENTOS-7075/2008-I.F.S.S. x R.M.J.-Intimem-se os
interessados para que efetuem o depósito inicial, sob pena de
cancelamento da distribuição. Intimem-se. (Caso o pagamento
já tenha sido efetuado que seja desconsiderada esta publica-
ção). -Adv. ADRIANA CRISTINA GUIMARÃES-.

26. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE ALIMENTOS-7084/
2008-C.R.V. e outro-Intimem-se os interessados para que efe-
tuem o depósito inicial, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. Intimem-se. (Caso o pagamento já tenha sido efetuado que
seja desconsiderada esta publicação). -Adv. ANNE CRISTINE
RODRIGUES-.

27. SEPARACAO CONSENSUAL-7089/2008-E.M.R.R. e ou-
tro-Intimem-se os interessados para que efetuem o depósito
inicial, sob pena de cancelamento da distribuição. Intimem-se.
(Caso o pagamento já tenha sido efetuado que seja desconside-
rada esta publicação). -Adv. LUCIA AURORA FURTADO
BRONHOLO-.

28. ORDINARIA DE DIVORCIO-7125/2008-E.S.S. x E.A.F.S.-
Intimem-se os interessados para que efetuem o depósito inici-
al, sob pena de cancelamento da distribuição. Intimem-se. (Caso
o pagamento já tenha sido efetuado que seja desconsiderada
esta publicação). -Adv. FERNANDA NELSEN TEODORO DA
SILVA-.

29. ALIMENTOS-7129/2008-M.R.T. e outro-Intimem-se os
interessados para que efetuem o depósito inicial, sob pena de
cancelamento da distribuição. Intimem-se. (Caso o pagamento
já tenha sido efetuado que seja desconsiderada esta publica-
ção). -Adv. RICARDO IVANKIO-.

30. SEPARACAO CONSENSUAL-7186/2008-B.F. e outro-In-
timem-se os interessados para que efetuem o depósito inicial,
sob pena de cancelamento da distribuição. Intimem-se. (Caso o
pagamento já tenha sido efetuado que seja desconsiderada esta
publicação). -Adv. ROGERIO HASEMANN-.

31. SEPARACAO CONSENSUAL-7192/2008-C.M.X. e outro-
Intimem-se os interessados para que efetuem o depósito inici-
al, sob pena de cancelamento da distribuição. Intimem-se. (Caso
o pagamento já tenha sido efetuado que seja desconsiderada
esta publicação). -Adv. LUCIANO GIACOMET-.

COMARCA DE CURITIBA - PARANA
3ª VARA DE FAMILIA - RELAÇAO Nº 46/2008
JUIZ DE DIREITO:SIMONE CHEREM FABRICIO DE
MELO E LUCIANI DE LOURDES
TESSEROLI RIBAS DE OLIVEIRA

1. SEPARACAO CONSENSUAL-251/1983-E. K. e outro-De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei. -Adv. SERGIO LEANDRO MAI-
NARDES-.

2. SEPARACAO CONSENSUAL-1305/1983-A. H. D. P. S. P.
e outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANA CRISTI-
NA ANGULSKI-.

3. SEPARACAO CONSENSUAL-357/1985-W. D. C. C. e ou-
tro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOEL ANTONIO BET-
TEGA JUNIOR-.

4. SEPARACAO JUDICIAL-422/1986-M. R. P. M. x J. M. N.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIO JUKOSKI-.

5. SEPARACAO CONSENSUAL-512/1986-C. M. e outro-De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei. -Adv. DIRCEU CASAGRANDE-.

6. SEPARACAO CONSENSUAL-299/1988-F. O. C. L. e outro
x J. D. V. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LUIZ MAR-
TINS JUNIOR-.

7. SEPARACAO CONSENSUAL-703/1988-N. L. S. F. e ou-
tro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-.

8. SEPARACAO CONSENSUAL-1155/1988-E. T. S. e outro x
J. D. V. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CESAR SELE-
ME-.

9. CONVERSAO EM DIVORCIO-336/1989-A. H. D. P. S. P.
x R. M. D. P. S. P. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
ANA CRISTINA ANGULSKI-.

10. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1238/1989-K. D. C. I. P.
x F. O. C. L. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LUIZ MAR-
TINS JUNIOR-.

11. INVESTIGACAO PATERNIDADE-1249/1989-S. N. e ou-
tro x N. C. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. DANIELE
DIAS DOS REIS-.

12. DIVORCIO CONSENSUAL-586/1990-NATALICIO DIAS
ROMAO e outro x JUIZO DESTA VARA-De conformidade
com o artigo 196 do Código de Processo Civil, intime-se para
devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e quatro horas, sob as
penas da Lei. -Adv. CARLOS AUGUSTO ZENI-.

13. CONVERSAO EM DIVORCIO-1616/1990-N. L. S. F. e
outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI-.

14. ALTERACAO DE CLAUSULA-777/1991-O. M. R. x M.
B. V. B. R. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIA
HELENA DOS SANTOS-.

15. CONVERSAO EM DIVORCIO-1111/1991-C. M. e outro-
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. DIRCEU CASAGRAN-
DE-.

16. SEPARACAO CONSENSUAL-1187/1991-O. R. e outro x
J. D. V. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de

vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. FERNANDO
DELORGES SOUZA REIS-.

17. SEPARACAO CONSENSUAL-1714/1991-P. D. E. A. C.
D. x J. D. V. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANDRE
GUILHERME ZAIA-.

18. CONVERSAO EM DIVORCIO-1939/1992-P. D. E. A. C.
D. x J. D. V. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANDRE
GUILHERME ZAIA-.

19. DIVORCIO JUDICIAL-1000/1994-C. M. x A. M. P. M. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ALBERTINA DA SIL-
VA CABRAL-.

20. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1154/1994-L. T. R. e ou-
tro x S. J. C. D. S. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
GEORGIA SABBAG MALUCELLI-.

21. INVESTIGACAO PATERNIDADE-1399/1994-E. D. P. e
outro x P. S. C. D. L. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
LUIZ FERNANDO MONTAGNIERI SERAFIM-.

22. REVISIONAL DE ALIMENTOS-424/1995-B. C. x A. D.
T. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ALTACIR ANTONIO
COSTA-.

23. SEPARACAO JUDICIAL-802/1996-S. S. D. O. x J. E. S.
D. O. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LUIZ SERGIO
FERREIRA MUCELIN-.

24. ACAO DE ALIMENTOS-912/1996-I. M. e outros x H. W.
Y. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANTONIO BUENO-.

25. ACAO DE ALIMENTOS-1088/1996-Z. A. D. A. e outro x
J. A. D. A. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ELIAS ED
MISKALO-.

26. DIVORCIO CONSENSUAL-1241/1996-S. D. R. e outro-
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CINTHIA PARPINE-
LI LEITAO-.

27. SEPARACAO JUDICIAL-2174/1996-S. M. C. M. x O. C.
M. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. FERNANDA FORTU-
NATO MAFRA P. E SILVA-.

28. ACAO DE ALIMENTOS-2234/1996-R. G. B. D. e outro x
G. D. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOSE MEL-
QUIADES DA ROCHA-.

29. ACAO DE ALIMENTOS-2490/1996-M. X. J. V. e outro x
E. J. V. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOSIANE FRU-
ET BETTINI LUPION-.

30. SEPARACAO CONSENSUAL-223/1997-F. C. D. A. R. e
outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ADONIS GALILEU
DOS SANTOS-.

31. ATRIBUICAO PATRIMONIAL-612/1997-M. M. x D. C. e
outros-De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. GABRIEL
BRAGA FARHAT-.

32. ACAO DE ALIMENTOS-1564/1997-A. D. J. M. e outro x
A. R. M. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANDREA
REGINA CARVALHO DE FREITAS-.

33. CAUTELAR DE ARROLAMENTO BENS-1846/1997-M.
A. G. x B. G. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JACYARA

D. G. PATITUCCI G-.

34. SEPARACAO CONSENSUAL-2252/1997-P. R. N. D. L. e
outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. AURA GRUBE NERY
DE LIMA-.

35. SEPARACAO JUDICIAL-2301/1997-M. A. G. x B. G. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei. -Adv. JACYARA D. G. PATITUCCI
G-.

36. DIVORCIO CONSENSUAL-147/1998-J. H. D. F. e outro-
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LEONARDO DA
COSTA-.

37. ACAO DE ALIMENTOS-1492/1998-J. F. C. e outros x O.
C. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ALBERTO FERREI-
RA ALVIM-.

38. CONVERSAO EM DIVORCIO-2106/1998-M. D. S. A. D.
L. e outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIA
HELENA DOS SANTOS-.

39. HOMOLOGACAO DE ACORDO-1308/1999-A. B. e ou-
tro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. EGLACY PAULINO-
.

40. ACAO DE ALIMENTOS-2028/1999-A. D. S. M. e outro x
M. A. M. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANDER-
SON DE OLIVEIRA MISKALO-.

41. DIVORCIO CONSENSUAL-2228/1999-J. T. D. A. e ou-
tro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIZA SOUZA
HILBERT-.

42. SEPARACAO CONSENSUAL-41/2000-J. C. L. T. e ou-
tro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIA HELENA DOS
SANTOS-.

43. SEPARACAO CONSENSUAL-118/2000-J. S. e outro-De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei. -Adv. ATILA SAUNER POSSE-.

44. SEPARACAO CONSENSUAL-608/2000-S. M. M. Z. x C.
Z. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIA HELENA DOS
SANTOS-.

45. REGULAMENTACAO DE VISITA-896/2000-E. P. x C. F.
M. D. M. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. VANESSA
C.R CUMIN-.

46. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1004/2000-V. D. F. C. e
outro x R. G. F. C. -De conformidade com o artigo 196 do Có-
digo de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CAR-
LOS ROBERTO DE OLIVEIRA-.

47. DIVORCIO CONSENSUAL-1321/2000-C. A. C. G. e ou-
tro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ALTAIR DOMINGUES
DE OLIVEIRA-.

48. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1670/2000-T. S. e outro x
A. A. S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANDREA
DOMINGUES FAVARIM-.

49. SEPARACAO JUDICIAL-2740/2000-A. P. D. F. x W. S. D.
F. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANTONIO JOSE
URIAS-.

50. SEPARACAO DE CORPOS-121/2001-E. R. L. x V. A. L. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIZA SOUZA
HILBERT-.
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51. DIVORCIO CONSENSUAL-258/2001-D. P. D. S. e outro-
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. DINO ROSSIGALLI
NETTO-.

52. EXECUCAO DE ALIMENTOS-327/2001-Q. M. G. Ç. A. e
outros x W. G. Ç. A. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
MARIA HELENA DOS SANTOS-.

53. CONVERSAO EM DIVORCIO-369/2001-M. T. G. C. x J.
C. D. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANGELITA
GRACIELA L.MEDINA SATRIANO-.

54. EXECUCAO DE ALIMENTOS-574/2001-V. D. F. C. e
outro x R. G. F. C. -De conformidade com o artigo 196 do Có-
digo de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CAR-
LOS ROBERTO DE OLIVEIRA-.

55. SEPARACAO JUDICIAL-754/2001-E. R. L. x V. A. D. L.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIZA SOUZA
HILBERT-.

56. SEPARACAO CONSENSUAL-1113/2001-F. N. S. e ou-
tro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. SILVIA FERNANDA
BATISTA DA SILVA-.

57. SEPARACAO CONSENSUAL-1517/2001-ELSON DE
FREITAS e outro-De conformidade com o artigo 196 do Códi-
go de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. PAU-
LO CESAR HOROCHOSKI-.

58. EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1657/2001-C. P.
P. x J. G. P. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. IVAN CHI-
AMENTI-.

59. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2359/2001-M. G. x B. E.
S. G. e outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JANE CE-
LIA DA SILVA-.

60. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2766/2001-S. R. x M. A.
L. D. O. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOEL AN-
TONIO BETTEGA JUNIOR-.

61. SEPARACAO CONSENSUAL-3086/2001-C. R. J. D. e
outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LUIZ CARLOS J.
ARBUGERI FILHO-.

62. DIVORCIO JUDICIAL-1477/2002-E. W. x S. M. H. C. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. FERNANDO ZENA-
TO NEGRELE-.

63. SEPARACAO JUDICIAL-2070/2002-A. H. x L. W. H. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei. -Adv. LAIR CARTES-.

64. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-2281/2002-M. A. B.
A. x G. M. A. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. PATRICIA
CRISTINE AUGUSTINHAK D.-.

65. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2628/2002-P. J. D.
V. x A. R. F. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ILDE HE-
LENA GURKEWICZ-.

66. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2819/2002-A. P. x K. C.
P. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ROMILDA RAMOS
MARINELLI MATINS-.

67. BUSCA/APREENSAO DE MENOR-3146/2002-I. R. D. C.
x F. N. S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. SILVIA
FERNANDA BATISTA DA SILVA-.

68. ACAO DE ALIMENTOS-3267/2002-A. M. C. M. e outros

x R. A. T. M. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARAN
CARNEIRO DA SILVA-.

69. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-446/2003-E. S. D.
C. x J. A. D. C. F. -De conformidade com o artigo 196 do Có-
digo de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. SA-
MIA CRISTINA YEBAHI-.

70. EXECUCAO DE ALIMENTOS-472/2003-T. K. e outros x
P. K. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LUCIMARA DOE-
GE-.

71. EXECUCAO DE ALIMENTOS-747/2003-C. S. M. e ou-
tros x V. T. M. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ROGE-
RIO COSTA-.

72. SEPARACAO JUDICIAL-1055/2003-E. S. D. C. x J. A. D.
C. F. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. SAMIA CRISTINA
YEBAHI-.

73. ACAO DE ALIMENTOS-1296/2003-R. S. K. e outros x R.
F. K. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LOURENCO IAC-
ZINSKI DA SILVA-.

74. ACAO DE ALIMENTOS-1596/2003-A. P. A. x J. D. O. A.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LUIZ MARLO DE
BARROS SILVA-.

75. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1614/2003-M. X. J. V. x
E. J. V. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOSIANE FRU-
ET BETTINI LUPION-.

76. ACAO DE ALIMENTOS-1674/2003-M. P. e outro x R. A.
D. S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ALMIR AIRES TO-
VAR FILHO-.

77. BUSCA/APREENSAO DE MENOR-1797/2003-I. M. N. x
M. L. T. e outro-De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. SILVIA
FERNANDA BATISTA DA SILVA-.

78. CONVERSAO EM DIVORCIO-2167/2003-S. M. M. e
outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIA HELENA
DOS SANTOS-.

79. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2507/2003-A. D. x F.
M. D. e outros-De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOSE
NAZARENO GOULART-.

80. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2637/2003-F. T. x I.
M. N. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. SILVIA FER-
NANDA BATISTA DA SILVA-.

81. CONVERSAO EM DIVORCIO-2640/2003-S. M. M. x C.
Z. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIA HELENA DOS
SANTOS-.

82. ACAO DE ALIMENTOS-3167/2003-E. C. S. e outro x M.
S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CARLOS ANTONIO
GANANCIN-.

83. BUSCA E APREENSAO-1/2004-F. T. x I. M. N. -De con-
formidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil, inti-
me-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei. -Adv. SILVIA FERNANDA BATIS-
TA DA SILVA-.

84. SEPARACAO CONSENSUAL-76/2004-F. D. A. D. S. e
outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. KATIA REGINA
LEITE-.

85. EXECUCAO DE ALIMENTOS-133/2004-H. T. R. e ou-

tros x R. B. R. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. RODRI-
GO GARCIA ANTUNES-.

86. DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-641/2004-C. K.
F. x J. C. R. Z. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ALCEU
BOLLIS-.

87. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-695/2004-A. D. A.
x C. L. J. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CARLOS
RENAUX ASSIS CARNEIRO DA SILVA-.

88. DIVORCIO CONSENSUAL-987/2004-M. D. F. F. e ou-
tro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIA ESTELA LEI-
TE GOMES-.

89. CONVERSAO EM DIVORCIO-1000/2004-E. P. V. x J. S.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ATILA SAUNER POS-
SE-.

90. SEPARAÇAO TRANSF. DIVORCIO-1009/2004-J. C. V. x
M. C. D. O. V. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANTO-
NIO FRANCISCO MOLINA-.

91. CONVERSAO EM DIVORCIO-1114/2004-C. R. J. D. e
outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LUIZ CARLOS J.
ARBUGERI FILHO-.

92. SEPARACAO DE CORPOS-1270/2004-C. C. D. M. x E.
A. D. M. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. INESSA
KAMINSKI BIERMAYR-.

93. ACAO DE ALIMENTOS-1310/2004-F. V. D. S. e outro x
R. A. D. S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. FABIO SIL-
VEIRA ROCHA-.

94. SEPARACAO CONSENSUAL-1592/2004-P. C. C. e ou-
tro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANDRE KREMPEL
LOS-.

95. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1612/2004-L. W. B. e ou-
tros x L. M. B. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JUSSA-
RA ROSA FLORES-.

96. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1620/2004-M. D. N. e ou-
tro x A. D. S. N. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. SERGIO
PAULO FRANÇA DE ALMEIDA-.

97. CONVERSAO EM DIVORCIO-2117/2004-F. O. C. L. x
K. D. C. I. P. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LUIZ MAR-
TINS JUNIOR-.

98. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2305/2004-J. A. V. x M.
J. K. V. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. SILVIA FER-
NANDA BATISTA DA SILVA-.

99. REGULAMENTACAO DE VISITA-2452/2004-S. N. x A.
M. D. L. S. D. C. -De conformidade com o artigo 196 do Códi-
go de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ISLEI
CESAR DOMINGUEZ-.

100. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2467/2004-G. S. G. e ou-
tros x J. K. G. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. RODRI-
GO GASPAR TEIXEIRA-.

101. ORDINARIA-2608/2004-O. R. x R. A. D. S. -De confor-
midade com o artigo 196 do Código de Processo Civil, intime-
se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e quatro horas,
sob as penas da Lei. -Adv. GEORGIJ SEREDA-.

102. ORDINARIA-2622/2004-C. D. F. Ç. A. x R. M. V. D. F.
Ç. A. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-

cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARTA NO-
GUEIRA MAZOLLA-.

103. ALTERAÇAO DE REGIME DE BENS-2638/2004-S. A.
D. e outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANNA
MARIA ZANELLA-.

104. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2802/2004-D. D.
S. L. e outros x V. A. L. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
MARIZA SOUZA HILBERT-.

105. ALTERAÇAO DE CLAUSULA-GUARDA-2972/2004-A.
P. x I. P. D. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. RONICI
MALU VEIGA BRANDALIZE-.

106. SEPARACAO JUDICIAL-3071/2004-C. C. D. M. x E. A.
D. M. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. INESSA KA-
MINSKI BIERMAYR-.

107. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3092/2004-S. T. V. x
V. M. P. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. WILSON
ROBERTO DE LIMA-.

108. CONVERSAO EM DIVORCIO-3101/2004-H. M. D. x J.
C. M. D. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. HESTE-
VARD MARTIN-.

109. DIVORCIO JUDICIAL-457/2005-P. P. M. L. x L. M. L. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIZA SOUZA
HILBERT-.

110. SEPARACAO JUDICIAL-576/2005-C. F. D. S. x I. D. L.
S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ALOYR MARIO SA-
BBAG NETO-.

111. SEPARACAO CONSENSUAL-1024/2005-A. F. M. e ou-
tro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ADEMAR FERNAN-
DO MICHEL-.

112. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1029/2005-L. E. B. e outro
x F. E. B. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CARLOS
EDUARDO PIANOVSKI RUZYK-.

113. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1134/2005-M. I. C. D.
M. x D. C. F. D. M. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
DIRCIORI RUTHES-.

114. DIVORCIO JUDICIAL-1544/2005-L. M. S. M. x S. R. S.
M. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. VILSON OSMAR
MARTINS JUNIOR-.

115. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1876/2005-K. F. M. e
outro x J. C. F. M. -De conformidade com o artigo 196 do Có-
digo de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. RO-
DRIGO GARCIA ANTUNES-.

116. SEPARACAO CONSENSUAL-1889/2005-MARCELO
MAZZOTI e outro-De conformidade com o artigo 196 do Có-
digo de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CE-
LIA CARTES-.

117. DIVORCIO CONSENSUAL-1993/2005-N. A. D. R. e
outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MIRIAM CRISTINA
ARTUR-.

118. ACAO DE ALIMENTOS-2035/2005-M. D. H. e outro x
A. L. H. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CLAUDIA
VASCONCELOS PIRES-.

119. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2050/2005-F. G. N. e ou-
tro x R. D. C. D. N. -De conformidade com o artigo 196 do
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Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMOES-.

120. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2152/2005-P. C. C.
x C. A. D. A. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANDRE
KREMPEL LOS-.

121. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2284/2005-B. F. D. D. S.
R. e outro x W. R. -De conformidade com o artigo 196 do Có-
digo de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ELE-
NI MORAES BARROS-.

122. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2306/2005-L. B. D. S. e
outro x N. C. D. S. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
KARINA MARIA MEHL-.

123. ALTERAÇAO DE CLAUSULA-GUARDA-2374/2005-P.
C. C. x C. A. D. A. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
ANDRE KREMPEL LOS-.

124. REGULAMENTACAO DE VISITA-2447/2005-A. L. D.
A. x G. F. D. A. F. e outro-De conformidade com o artigo 196
do Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos
autos no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -
Adv. FABIO SILVEIRA ROCHA-.

125. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2506/2005-V. D. R. G. x
J. S. G. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JONAS BOR-
GES-.

126. CONVERSAO EM DIVORCIO-2842/2005-P. C. C. x C.
A. D. A. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANDRE
KREMPEL LOS-.

127. SEPARACAO DE CORPOS-2855/2005-P. A. D. L. P. x T.
P. B. P. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. NELSON JOAO
KLAS JUNIOR-.

128. CONVERSAO EM DIVORCIO-2856/2005-M. A. B. x G.
M. A. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. PATRICIA
CRISTINE AUGUSTINHAK D.-.

129. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3128/2005-I. B. D. O. x
J. C. O. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOYCE MAUS
MISCHUR-.

130. SEPARACAO JUDICIAL-3188/2005-P. A. D. L. P. x T. P.
B. P. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. NELSON JOAO
KLAS JUNIOR-.

131. SEPARACAO JUDICIAL-3305/2005-E. M. S. x R. A. S.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOAO BELMIRO DOS
SANTOS-.

132. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3359/2005-J. S. G. x
V. D. R. G. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JONAS
BORGES-.

133. SEPARACAO JUDICIAL-3456/2005-T. P. B. P. x P. A. D.
L. P. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. NELSON JOAO
KLAS-.

134. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-3813/2005-M. S.
H. S. x C. R. D. O. S. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
HENRIETTE CORDEIRO GUERIOS-.

135. SEPARACAO CONSENSUAL-3836/2005-C. R. D. O. S.
e outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. HENRIETTE
CORDEIRO GUERIOS-.

136. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3858/2005-G. A. F. x
M. M. F. e outro-De conformidade com o artigo 196 do Código

de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. HENO-
CH GREGORIO BUSCARIOL-.

137. EXECUCAO DE ALIMENTOS-4099/2005-F. C. D. S. e
outros x N. G. D. S. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
ALTEMAR BARREIROS HARTIN-.

138. ACAO DE ALIMENTOS-70/2006-A. R. M. S. x E. R. D.
S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ECLEA CORD HOM-
ME DE ASEVEDO-.

139. SEPARACAO CONSENSUAL-129/2006-A. B. e outro-
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ACYR ROGERIO
CALCADO-.

140. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-395/2006-C. L. P. x L.
F. D. S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANTONIO
JOSE URIAS-.

141. DIVORCIO CONSENSUAL-556/2006-K. R. D. F. O. e
outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. PAULO RODRIGO
PAIVA DE AZEVEDO-.

142. DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-978/2006-F. F.
R. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. FABIO XAVIER DA
SILVA-.

143. CONVERSAO EM DIVORCIO-1231/2006-O. C. M. x S.
M. C. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. FERNANDA
FORTUNATO MAFRA P. E SILVA-.

144. BUSCA/APREENSAO DE MENOR-1357/2006-R. J. F.
x D. D. O. e outro-De conformidade com o artigo 196 do Códi-
go de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO-.

145. PARTILHA DE BENS-1383/2006-M. A. B. x G. M. A. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. PATRICIA CRISTINE
AUGUSTINHAK D.-.

146. DIVORCIO CONSENSUAL-1445/2006-L. H. F. e outro-
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CONCEIÇAO DE
ALBUQUERQUE OLIVEIRA-.

147. ACAO DE ALIMENTOS-1501/2006-D. L. P. S. e outros
x J. J. S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. RAFAEL
TADEU MACHADO-.

148. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1503/2006-V. C. D. M.
e outro x E. A. D. M. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
INESSA KAMINSKI BIERMAYR-.

149. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1620/2006-F. C. M. M. e
outros x J. B. M. -De conformidade com o artigo 196 do Códi-
go de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ACYR
ROGERIO CALCADO-.

150. DIVORCIO JUDICIAL-1711/2006-H. C. D. S. x I. M. R.
D. S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA-.

151. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1808/2006-J. A. C. x S.
F. e outros-De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOAO BEL-
MIRO DOS SANTOS-.

152. SEPARACAO CONSENSUAL-1826/2006-R. M. P. e ou-
tro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LUIZ ANTONIO
MARIANO-.

153. RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-2147/2006-I.
S. x R. F. K. -De conformidade com o artigo 196 do Código de

Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LOUREN-
CO IACZINSKI DA SILVA-.

154. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2228/2006-L. T. B. e ou-
tro x C. T. B. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. SERGIO
ANTONIO NEIVA VIEIRA-.

155. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2232/2006-L. A. P. e ou-
tro x I. P. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ELISA
DOLORES VAROTTO-.

156. DIVORCIO JUDICIAL-2364/2006-R. K. N. T. x L. S. T.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. RICCARDO BER-
TOTTI-.

157. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2450/2006-T. A. L. C.
N. e outro x A. A. C. N. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
ZORAIDE SANT ANA LIMA-.

158. CONVERSAO EM DIVORCIO-2548/2006-MARIA DA
SALETE GRUBE e outro-De conformidade com o artigo 196
do Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos
autos no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -
Adv. AURA GRUBE NERY DE LIMA-.

159. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2729/2006-T. V. D. A. S.
R. e outro x J. A. R. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
GLAUCO SANSON DA SILVA-.

160. DIVORCIO CONSENSUAL-2738/2006-M. A. G. e ou-
tro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. AMARILDO LOPES-
.

161. ACAO DE ALIMENTOS-2755/2006-P. H. R. e outro x
M. R. R. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CLAUDIO
MELCHIORETTO-.

162. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2771/2006-D. K. x N.
D. S. K. e outros-De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIA
HELENA DOS SANTOS-.

163. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2906/2006-F. M. x L.
C. D. O. e outros-De conformidade com o artigo 196 do Códi-
go de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. FA-
BIO DE SOUZA-.

164. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3151/2006-I. C. M. P. D.
L. x N. J. P. D. L. -De conformidade com o artigo 196 do Códi-
go de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. BE-
NEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-.

165. DIVORCIO JUDICIAL-3212/2006-FRANCISCO JOSE
BERNARDI VIEIRA e outro-De conformidade com o artigo
196 do Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo
dos autos no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.
-Adv. MAURICIO SCANDELARI MILCZEWSKI-.

166. ACAO DE ALIMENTOS-3265/2006-G. B. D. e outros x
R. D. A. P. D. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MAR-
GARETH ZANARDINI-.

167. SEPARACAO JUDICIAL-3273/2006-W. M. D. O. x R.
B. D. O. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ODETE DE
FATIMA PADILHA DE ALMEIDA-.

168. SEPARACAO JUDICIAL-3450/2006-S. C. L. x J. E. L. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. IVAN SERGIO BON-
FIM-.

169. REGULAMENTACAO DE VISITA-3459/2006-L. C. x M.
M. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANTONIO AUGUS-
TO GRELLERT-.

170. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-3532/2006-L. F. D.
S. x C. L. P. -De conformidade com o artigo 196 do Código de

Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANTONIO
JOSE URIAS-.

171. SEPARACAO JUDICIAL-3592/2006-F. L. B. x A. R. Z.
B. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. DIONE VANDERLEI
MARTINS-.

172. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3676/2006-B. P. S. e ou-
tro x O. F. S. e outro-De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
KATIA REGINA LEITE-.

173. REVISIONAL DE ALIMENTOS-73/2007-D. M. C. x N.
L. e outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LOUREN-
CO IACZINSKI DA SILVA-.

174. SEPARAÇAO JUDICIAL CONSENSUAL-128/2007-Y. Y.
e outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. VICTOR GE-
RALDO JORGE-.

175. EXECUCAO DE ALIMENTOS-168/2007-A. J. D. S. B. e
outros x A. B. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ARTUR
GABRIEL FERREIRA-.

176. EXECUCAO DE ALIMENTOS-282/2007-M. F. V. S. e
outro x D. A. C. S. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
MARCIA J. VIEIRA SIMOES-.

177. EXECUCAO DE ALIMENTOS-443/2007-L. H. M. G. e
outro x E. C. G. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. GUI
ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA-.

178. NEGATORIA DE PATERNIDADE-627/2007-C. H. D. O.
x D. A. D. S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. OSVALDO
DOS SANTOS-.

179. ACAO DE ALIMENTOS-632/2007-M. A. B. x G. M. A. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. PATRICIA CRISTINE
AUGUSTINHAK D.-.

180. HOMOLOGACAO DE PENSAO-696/2007-G. B. S. e
outros-De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. NILZO ANTO-
NIO RODA DA SILVA-.

181. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-720/2007-D. D. O. x
R. J. F. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO-.

182. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-722/2007-M. D. S.
K. x D. K. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIA
HELENA DOS SANTOS-.

183. REVISIONAL DE ALIMENTOS-783/2007-M. C. B. D.
C. e outro x D. F. G. D. C. -De conformidade com o artigo 196
do Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos
autos no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -
Adv. ELIAZER ANTONIO MEDEIROS-.

184. DIVORCIO CONSENSUAL-822/2007-A. P. M. T. e ou-
tro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. SILVIA CARNEIRO
LEAO-.

185. DIVORCIO JUDICIAL-825/2007-A. R. B. D. S. x F. C.
M. D. S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. EROULTHS
CORTIANO JUNIOR-.

186. REVISIONAL DE ALIMENTOS-843/2007-C. R. G. Ç. A.
S. e outro x L. S. e outro-De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
ANTONIO SILVA DE PAULO-.

187. SEPARACAO JUDICIAL-945/2007-E. R. A. C. x D. P. C.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
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Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANDREA RIBEIRO
NUNES CAMARGO-.

188. IMPUGNACAO JUSTICA GRATUITA-1084/2007-I. M.
R. D. S. x H. C. D. S. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-.

189. IMPUGNACAO-VALOR CAUSA-1085/2007-I. M. R. D.
S. x H. C. D. S. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA-.

190. GUARDA E RESPONSABILIDADE-1105/2007-E. M. D.
S. D. M. x P. R. D. S. e outro-De conformidade com o artigo
196 do Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo
dos autos no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.
-Adv. GANDURA M.M.A. FARES-.

191. IMPUGNACAO-VALOR CAUSA-1118/2007-A. R. Z. B.
x F. L. B. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. DIONE
VANDERLEI MARTINS-.

192. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1223/2007-T. G. Ç. A. D.
G. e outros x O. C. D. G. -De conformidade com o artigo 196
do Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos
autos no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -
Adv. JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA-.

193. SEPARACAO JUDICIAL-1225/2007-L. A. V. D. M. x R.
B. V. D. V. V. D. M. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
IVO BRUGNOLO MACEDO-.

194. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1330/2007-M. N.
F. x A. P. J. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANTONIO
FRANCISCO MOLINA-.

195. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1353/2007-I. C. R. x D.
R. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CIRO CECCATO-.

196. REGULAMENTACAO DE VISITA-1591/2007-M. T. D.
V. L. x D. F. S. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. SILVIA
FERNANDA B. DA SILVA-.

197. DIVORCIO CONSENSUAL-1618/2007-J. V. D. R. e ou-
tro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ORLANDO SILVES-
TRE NUNES-.

198. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1805/2007-N. D. S. V. e
outros x R. V. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. SILVIA
FERNANDA BATISTA DA SILVA-.

199. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1967/2007-A. M. R. S.
D. e outro x G. S. F. D. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
CAROLINA MARIA GUIMARAES DE SA RIBEIRO R-.

200. SEPARACAO JUDICIAL-1980/2007-H. Y. K. x H. D. R.
K. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARCO AURELIO
SCHETINO DE LIMA-.

201. DIVORCIO CONSENSUAL-2199/2007-C. R. Z. e outro-
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CELIA REGINA SAN-
TOS-.

202. EMBARGOS A EXECUCAO-2270/2007-J. S. G. x V. D.
R. G. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JONAS BORGES-.

203. ACAO DE ALIMENTOS-2340/2007-F. R. E. D. S. e ou-
tro x B. J. D. S. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LUIZ
ALBERTO MARIN-.

204. CONVERSAO EM DIVORCIO-2408/2007-J. C. L. T. e
outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIA HELENA

DOS SANTOS-.

205. ACAO DE ALIMENTOS-2462/2007-E. D. A. A. G. e ou-
tros x J. C. A. G. -De conformidade com o artigo 196 do Códi-
go de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. GISE-
LE VENZO-.

206. MODIFICACAO DE GUARDA-2505/2007-H. A. D. C. x
J. C. C. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. EDIGARDO
MARANHAO SOARES-.

207. ACAO DE ALIMENTOS-2536/2007-N. K. D. S. e outro
x O. L. D. S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANTONIO
CARLOS DOS SANTOS-.

208. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2547/2007-R. D. O. S. e
outro x R. D. O. S. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
FABIO XAVIER DA SILVA-.

209. SEPARACAO JUDICIAL-2751/2007-L. A. B. M. x C. M.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. SERGIO BURDA NI-
COLA-.

210. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2758/2007-D. H. B. C.
Ç. O. e outro x S. M. C. Ç. O. -De conformidade com o artigo
196 do Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo
dos autos no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.
-Adv. MARITZA DE FATIA PEDROSO DO NASCIMENTO-.

211. SEPARACAO JUDICIAL-3349/2007-N. D. S. O. x N. L.
C. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LUIZ MARLO DE
BARROS SILVA-.

212. SEPARACAO DE CORPOS-3388/2007-C. E. F. x E. L.
B. F. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JEANNE D´ARC
CRUZ LIMA NAREZI-.

213. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3610/2007-P. G. S. A. e
outro x H. A. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ALI HAD-
DAD-.

214. ACAO DE ALIMENTOS-3691/2007-F. T. C. e outro x F.
R. C. J. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARCOS
CEZAR BERNEGOSSI-.

215. DIVORCIO JUDICIAL-3784/2007-F. D. S. B. x J. A. W.
B. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANTONIO FRAN-
CISCO MOLINA-.

216. SEPARACAO CONSENSUAL-54/2008-A. F. e outro-De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei. -Adv. JULIANE CRISTINA VAZ
MARTINES MARTINES-.

217. OBRIGACAO DE FAZER-58/2008-D. D. A. F. D. x C. R.
J. D. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LUIZ CARLOS J.
ARBUGERI FILHO-.

218. DIVORCIO CONSENSUAL-82/2008-M. S. J. D. S. e
outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANA PAULA FER-
NANDES-.

219. DIVORCIO JUDICIAL-83/2008-P. C. S. x V. R. S. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e qua-
tro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANA PAULA FERNAN-
DES-.

220. ACAO DE ALIMENTOS-85/2008-M. E. A. P. e outro x J.
P. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JONAS BORGES-.

221. SEPARACAO JUDICIAL-87/2008-C. E. F. x E. L. B. F. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JEANNE D´ARC
CRUZ LIMA NAREZI-.

222. SEPARACAO JUDICIAL-212/2008-B. V. L. V. e outro-
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIA TEREZA
MENDONÇA GUIMARAES-.

223. DIVORCIO CONSENSUAL-222/2008-C. I. N. A. e ou-
tro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CARLOS ROBERTO
STEUCK-.

224. SEPARACAO CONSENSUAL-253/2008-F. I. B. e outro-
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. VALDECI WENCES-
LAU BARAO MARQUES-.

225. GUARDA E RESPONSABILIDADE-355/2008-R. D. L.
D. A. x I. M. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ONESIO
MACHADO DE OLIVEIRA-.

226. EXECUCAO DE ALIMENTOS-359/2008-A. G. D. A. e
outro x F. G. D. A. -De conformidade com o artigo 196 do Có-
digo de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. PAU-
LO JOSE GOZZO-.

227. DIVORCIO CONSENSUAL-549/2008-M. K. e outro-De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei. -Adv. DELAIR ROSEMARI TREN-
TINI-.

228. EXECUCAO DE ALIMENTOS-575/2008-N. P. D. S. e
outros x E. R. D. S. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
ECLEA CORD HOMME DE ASEVEDO-.

229. EXECUCAO DE ALIMENTOS-719/2008-E. A. C. F. e
outros x J. E. F. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. FRAN-
CISCO UBIRAJARA CAMARGO FADEL-.

230. EXECUCAO DE ALIMENTOS-733/2008-L. R. e outro x
L. E. D. A. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LIGIA FRAN-
CO DE BRITO-.

231. DIVORCIO CONSENSUAL-767/2008-C. M. D. C. R. e
outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LORIVAL DAMA-
SO DA SILVEIRA-.

232. REC. E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTAVEL C/C -978/
2008-F. D. S. x G. P. D. S. -De conformidade com o artigo 196
do Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos
autos no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -
Adv. ALCEU GIESE-.

233. DIVORCIO CONSENSUAL-1041/2008-A. D. C. e ou-
tro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ROBERTA SANDO-
VAL FRANCA-.

234. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1244/2008-A. M. e
outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. OSCAR FLEIS-
CHFRESSER-.

235. DISSOLUÇAO UNIAO ESTAVEL-1457/2008-L. S. T. e
outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LETICIA PELLE-
GRINO DA ROCHA-.

COMARCA DE CURITIBA
PRIMEIRA V.DELITOS DE TRANSITO
JUIZ(A) DR. FERNANDO FERREIRA DE MORAES
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 011/2008

01 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002976-2
REU: CARLOS ROBERTO HERVIS SONDHAL.
ADV: Dr.Fernando Rodrigues.
OBJETO: Sentenca.Extincao da punibilidade do reu pelo cum-
primento da suspensao condicional do processo.

02 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004572-7
REU: OLIVAR GOMES DOS PASSOS.

ADV: Dr.Carlos Humberto F. Silva - Ass.Acusacao e Dr. Gior-
dano S. Rech - adv..
OBJETO: Preliminar da defesa acolhida. Nulidade a partir da
inquiricao testemunha Odair Jose Rocha. Deve a defesa infor-
mar se insiste ou desiste de sua oitiva no prazo de 05 dias. Caso
insista, apresentar o enderego da testemunha juntamente com
RG e CPF.

03 ACAO PENAL NRO.: 2003.0009242-3
REU: VIRKA KOLACHENEK.
ADV: Dr.Antonio Geraldo Scupinari.
OBJETO: Sentenca.Absolvicao com fulcro no artigo 386,VI
do CPP.

04 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003600-2
REU: CLEVERSON DE SOUZA ROSA.
ADV: Dr.Raul Mazza do Nascimento.
OBJETO: Sentenca.Condenacao.Pena.Restritiva de Direito e
suspensao da CNH pelo prazo de 02 meses.

05 ACAO PENAL NRO.: 2005.0000482-0
REU: ATHOS TEOBALDO REMER.
ADV: Dra. Regina Lucia Werka Xavier de Franca.
OBJETO: Deve a defesa,se ainda for de seu interesse, provi-
denciar por seus proprios meios, a qualificacao da testemunha
Leonardo Vieira de Souza, indicando-a no prazo de 10(dez)
dias.

06 ACAO PENAL NRO.: 2005.0005088-0
REU: TONY HENRIQUE DE ANDRADE.
ADV: Dr.Juliano Marques de Souza.
OBJETO: Sentenca.Extincao da punibilidade do reu pelo cum-
primento da suspensao condicional do processo.

07 ACAO PENAL NRO.: 2005.0007409-7
REU: SANDRO ROBERTO DE MATTOS.
ADV: Dr,Rafael Schier Guerra.
OBJETO: Audiencia de instrucao e julgamento dia 01.09.2008,
as 14:30h

08 ACAO PENAL NRO.: 2007.0004020-0
REU: DANIEL SELEME TROUCHE.
ADV: Dra.Patricia Braga de Morais.
OBJETO: Sentenca.Extinta a punibilidade do indiciado pelo
cumprimento da transacao penal.

09 ACAO PENAL NRO.: 2007.0005285-2
REU: CLAUDINEI RODRIGUES MACIEL.
ADV: Dra.Ecleia Maria Martins Ribas.
OBJETO: Sentenca.Condenacao.Pena.01 ano, 05 meses e 15
dias de detencao, 35 dias-multa e 07 meses de proibicao de
obter a habilitacao para dirigir veiculo automotor.Regime ini-
cial. Semi-aberto.

10 ACAO PENAL NRO.: 2007.0005740-4
REU: FABIO DE PAULA YAMASAKI.
ADV: Dr.Fabio de Paula Yamasaki.
OBJETO: Audiencia de composicao civil de danos ou transa-
cao penal dia 24.09.2008, as 14:00h.

11 ACAO PENAL NRO.: 2007.0010276-0
REU: LUCIANO PELANDA.
ADV: Dra.Janete de Fatima Souza Borges Bringhenti.
OBJETO: Sentenca.Extinta a punibilidade do indiciado pelo
cumprimento da transacao penal.

12 ACAO PENAL NRO.: 2007.0011573-0
REU: MARCELO SROCINSKI DE OLIVEIRA.
ADV: Dr.Marcos Cesar Portes e Dr.Paulo Augusto Amaral de
Araujo.
OBJETO: Redesignada a audiencia de inquiricao testemunha
arroladas denuncia para o dia 11.09.2008, as 14:00h.

13 ACAO PENAL NRO.: 2007.0014228-2
REU: SILVIO ZEFERINO DE LIMA.
ADV: Dra. Marcia Severina Badaro.
OBJETO: Sentenca.Extincao da punibilidade do indiciado pelo
cumprimento da transacao penal.

14 ACAO PENAL NRO.: 2007.0016037-0
REU: JOAO VALDECIR CAVALHEIRO.
ADV: Dr.Celso Ludovico R.Filho.
OBJETO: Sentenca.Extincao da punibilidade do indiciado pelo
cumprimento da transacao penal.

15 ACAO PENAL NRO.: 2008.0000057-9
REU: ADAO SOCZEK.
ADV: Dr.Carlos Antonio F.Lopes.
OBJETO: Sentenca.Extincao da punibilidade do indiciado pelo
cumprimento da transacao penal.

16 ACAO PENAL NRO.: 2008.0003756-1
REU: LUCINEIA DALZISA ALVES RODRIGUES.
ADV: Dra.Genezi Goncalves Neher.
OBJETO: Sentenca.Extinta a punibilidade da indiciada pelo
cumprimento da transacao penal.

17 ACAO PENAL NRO.: 2008.0003924-6
REU: JOSE DOMINGOS CANARINOS.
ADV: Dr.Tulio G.M. Osorio e Alves.
OBJETO: Sentenca.Homologada e extinta a transacao penal
celebrada pelo cumprimento.

Delitos de Trânsito
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18 ACAO PENAL NRO.: 2008.0003935-1
REU: EDNEI DOS SANTOS LIALU.
ADV: Dr.Vinicius Teixeira Monteiro.
OBJETO: Sentenca.Extinta a punibilidade do indiciado pelo
cumprimento da transacao penal.

19 ACAO PENAL NRO.: 2008.0004073-2
REU: ANA CAROLINA GHELLER.
ADV: Dra.Claudia Marisa Gheller.
OBJETO: Sentenca.Extinta a punibilidade da indiciado pelo
cumprimento da transacao penal.

20 ACAO PENAL NRO.: 2008.0004134-8
REU: RAUL AMARO.
ADV: Dr.Cesar Henrique Mendes Cordeiro.
OBJETO: Sentenca.Homologada e extinta a punibilidade do
indiciado pelo cumprimento da transacao penal.

21 ACAO PENAL NRO.: 2008.0004168-2
REU: FERNANDO RODRIGO ROCHA BRANCO.
ADV: Dra. Patricia Tomazelli Pereira.
OBJETO: Sentenca,Extincao da punibilidade do indiciado pelo
cumprimento da transacao penal.

22 ACAO PENAL NRO.: 2008.0004193-3
REU: ANTONIO ALLAN TORRES VITAL.
ADV: Dr.Rodrigo Yukio Nishi.
OBJETO: Sentenca,Extinta a punibilidade do indiciado pelo
cumprimento da transacao penal.

23 ACAO PENAL NRO.: 2008.0004199-2
REU: CRISTIANO THORSTENBERG.
ADV: Dra.Janaina Alves Pereira.
OBJETO: Sentenca.Extincao da punibilidade do indiciado pelo
cumprimento da transacao penal.

24 ACAO PENAL NRO.: 2008.0008127-7
REU: CRISTIANO SLAVIERO FUMAGALLI.
ADV: Dr.Beno Brandao.Dr.Rafael de Melo. Dr.Murilo Varas-
quim e Dr.Claudinei Aparecido da Silva..
OBJETO: audiencia de composicao civil de danos, ou eventu-
almente, transacao penal, dia 17.09.2008, as 15:30h.
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FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA/PR
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
Juiz de Direito: LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Escrivã:Maria da Penha Repossi.

Relação de Publicação nº 32/2008.

01 - Autos de Suprimento de Consentimento nº2008.454-8J.
Infante: I.C. da S.A.
Filiação: Hugo Alves dos Santos e Josiane Aparecida da Silva.
Advogado: Lauro Caetano Valentin – OAB-PR 14.108.
Objeto: Intimação pronunciamento de fls. 58, proferido em 17/
07/2008: “1. Manifeste-se a requerente quanto às informações
e documentos trazidos pelo requerido. 2. após, renove-se vista
ao Ministério Público”.

02 - Autos de Medida de Proteção nº 2005.869-0J.
Infante: G.B.P.
Filiação: F.L.S.P. e F.B.S.
Advogado: Claudia Basso Carneiro Siqueira - OAB-PR
nº20.641.
Objeto: Intimação pronunciamento de fls. 127/128, proferido
em 07/07/2008: “... Diante do exposto, JULGO EXTINTO O
FEITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV do Código
de Processo Civil...”

03 - Autos de Ação Ordinária com Pedido Liminar nº 2007.772-
4J.

Infante: B.O.B.
Filiação: J.F.B. e C.S.A.O.
Advogado: Marcelo Vardanega Ribeiro – OAB 19.333, Willi-
an Sussumu Takata – OAB-PR 45.378.
Objeto: Intimação pronunciamento de fls. 41/42, proferido em
30/06/2008: “... Considerando o parecer ministerial favorável,
HOMOLOGO por sentneça a transação de fls. 21/22, celebra-
da entre as partes, o que faço com fundamento no artigo 158 do
Código de Processo Civil e no artigo 842 do Código Civil, para
que surta seu jurídicos e legais efeitos. Por conseqüência, JUL-
GO EXTINTO o processo com resolução do mérito, na forma
do artigo 269, III do CPC...”.

04 - Autos de Medida de Proteção nº 2004.145-2J.
Infante: B.P.K.
Filiação: T.K.
Advogado: Darci Jose Finger – OAB-PR 24.412.
Objeto: Intimação pronunciamento de fls. 115, proferido em
24/06/2008: “1. Renove-se o ofício de fls. 114, solicitando res-
posta no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Vão os autos ao Comissa-
riado para verificar a atual situação da família. 3. Após, com as
respostas, abra-se vista ao Ministério Público.”

05 - Autos de Suprimento de Consentimento nº 2008.371-0J.
Infante: F.R.T.
Filiação: J.H.T.J. e A.O.R.T.
Advogado: Carlos Eduardo Pianovski – OAB-PR 29.926.
Objeto: Intimação pronunciamento de fls. 159, proferido em
26/06/2008: “1. Oficie-se ao douto Juiz Relator convocado, com
cópia deste despacho, noticiando o cumprimento pela agravan-
te do disposto no artigo 526 do CPC, bem como da expedição
do alvará como determinado, esclarecendo que este juízo, no
entanto, mantém a decisão recorrida, reportando-se a seus pró-
prios fundamentos.”

06 - Autos de Suprimento de Consentimento nº 2008.103-6J.
Infante: L.M.L.
Filiação: C.V.L e A.C.M.
Advogado: Santiago Losso – OAB-PR 6.317.
Objeto: Intimação pronunciamento de fls. 94, proferido em 01/
07/2008: “1. Intime-se a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo legal. 2. Em seguida, colha-se o
parecer do Ministério Público.”

COMARCA DE CURITIBA
V. CRIMES CONTRA CRIANCA ADOL.
JUIZ(A) EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -

RELACAO NR. 021/2008

01 ACAO PENAL NRO.: 1996.0002168-6
REU: LEOPOLDINO VERLIN NEVES DA SILVA.
ADV: LUIZ CARLOS PASQUAL.
OBJETO: Fica intimado a apresentar manifesta,c~ao na fase
do art 499 do CPP dentro do prazo legal

02 ACAO PENAL NRO.: 1997.0004286-3
REU: ALTAIR DE OLIVEIRA CARVALHO.
ADV: GABRIELA RUBIN TOAZZA.
OBJETO: fica INTIMADA a manifestar-se nos autos na fase
do artigo 500 do CPP, no prazo legal

03 ACAO PENAL NRO.: 1999.0004425-8
REU: CARLOS ANTONIO SOARES.
ADV: MARCELO AUGUSTO GOMES OSTI.
OBJETO: fica INTIMADO a declinar o endereco das testemu-
nhas de defesa de fls. 49, em 03 dias, sob pena de presuncao de
desistencia

04 ACAO PENAL NRO.: 2001.0009305-1
REU: CELIO DOS SANTOS VIEIRA.
ADV: SERGIO BATISTA HENRICHS.
OBJETO: fica INTIMADO a manifestar-se nos autos na fase
do artigo 500 do CPP, no prazo legal

05 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000504-9
REU: FABIO DE PAULA XAVIER.
ADV: NATALICIO VIEIRA UMBELINO.
OBJETO: Despacho:Diante do r. despacho de fl.113,mantenho
a decisao de fl.158. O CPP nao preve a participacao de assis-
tente tecnico em laudo psicossocial, nao havendo que se falar
em nulidade. Em 02/07/08.

06 ACAO PENAL NRO.: 2003.0001021-4
REU: CRISTIANO ABUCARUB.
ADV: RAQUEL REGINA BENTO FARAH.
OBJETO: designada audiencia para inquiricao da test.acusacao
Cleber, para o dia 06/agosto/2008, as 13h30min

07 ACAO PENAL NRO.: 2003.0001739-1
REU: MARTINS ALVES BATISTA.
ADV: ITALO TANAKA JR.
OBJETO: fica INTIMADO a manifestar-se nos autos na fase
do art. 500 do CPP, no prazo legal

08 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000977-3
REU: RAFAEL JESUINO CAETANO.
ADV: MARIO MASAHAR SUZUKI, ALEXANDRE LASKA
DOMINGUES.
OBJETO: fica INTIMADO a se manifestar na fase do art.499
do CPP, no prazo legal

09 ACAO PENAL NRO.: 2004.0004123-5
REU: EDUARDO AFONSO DOS SANTOS.
ADV: JAQUELINE ANGELA MIRANDA.

OBJETO: Despacho:Defiro o pedido retro com prazo de 60
dias. Intime-se a defesa para, querendo, contribuir na producao
do estudo

10 ACAO PENAL NRO.: 2004.0006412-0
REU: SERGIO FERREIRA VELLOZO.
ADV: JOAMIR CASAGRANDE.
OBJETO: fica INTIMADO a manifestar-se nos autos na fase
do art. 500 do CPP, no prazo legal

11 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009977-2
REU: NESTOR MEDEIROS.
ADV: PABLO AMERICO PEREIRA.
OBJETO: fica INTIMADO a se manifestar na fase do art.500
do CPP, no prazo legal

12 ACAO PENAL NRO.: 2004.0011944-7
REU: ANTONIO NABOSNE.
ADV: NELSON ANTONIO SGUARIZI.
OBJETO: fica INTIMADO a manifestar-se nos autos na fase
do art. 500 do CPP, no prazo legal

13 ACAO PENAL NRO.: 2006.0008264-4
REU: RODERLEY PINHEIRO.
ADV: DR.MARCOS ANTONIO GERMANO.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NO ARTIGO 499 DO CPP BEM
COMO FICAR CIENTE DA JUNTADA AOS AUTOS DA
AVALIACAO PSICOLOGICA

14 ACAO PENAL NRO.: 2006.0009311-5
REU: LEIDE DAIANA OLIVEIRA CESAR.
ADV: CLEONICE GOMES DE MIRANDA.
OBJETO: expedida Carta Precatoria a Comarca de Brasilia/DF
para oitiva da test.acusacao Maria de Fatima Silva e, de Marcia
Coelho Araujo e Felipe Lucas C.Mello,caso la tambem resi-
dam

15 ACAO PENAL NRO.: 2007.0003740-3
REU: LUIZ CARLOS BARRETO DOS SANTOS.
ADV: MARAN CARNEIRO DA SILVA.
OBJETO: fica INTIMADO a manifestar-se nos autos na fase
do art.500 do CPP, no prazo legal

16 ACAO PENAL NRO.: 2007.0005676-9
REU: A APURAR.
ADV: RONALDO DOS SANTOS COSTA.
OBJETO: Fica intimado do deferimento do pedido referente ao
IPL em pauta

17 ACAO PENAL NRO.: 2008.0005280-3
REU: JULIO CEZAR SIQUEIRA,ANDRESSA MENDES
MARQUES.
ADV: NORBERTO TREVISAN BUENO, LUIZ EDUARDO
PEREIRA.
OBJETO: fica INTIMADA para ciencia da manifestacao de fls.5

18 ACAO PENAL NRO.: 2008.0011133-8
REU: TATIANA PERES CUSTODIO.
ADV: RICARDO REIMANN.
OBJETO: Despacho:...este Juizo e incompetente para apreci-
dacao do pedido.Remeta-se ao E.Tribunal de Justica. Em 14/
07/2008

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEXANDRE LASKA DOMINGUES 08 2004.0000977-3
CLEONICE GOMES DE MIRANDA 14 2006.0009311-5
DR.MARCOS ANTONIO GERMANO 13 2006.0008264-4
GABRIELA RUBIN TOAZZA 02 1997.0004286-3
ITALO TANAKA JR 07 2003.0001739-1
JAQUELINE ANGELA MIRANDA 09 2004.0004123-5
JOAMIR CASAGRANDE 10 2004.0006412-0
LUIZ CARLOS PASQUAL 01 1996.0002168-6
LUIZ EDUARDO PEREIRA 17 2008.0005280-3
MARAN CARNEIRO DA SILVA 15 2007.0003740-3
MARCELO AUGUSTO GOMES OSTI 03 1999.0004425-8
MARIO MASAHAR SUZUKI 08 2004.0000977-3
NATALICIO VIEIRA UMBELINO 05 2002.0000504-9
NELSON ANTONIO SGUARIZI 12 2004.0011944-7
NORBERTO TREVISAN BUENO 17 2008.0005280-3
PABLO AMERICO PEREIRA 11 2004.0009977-2
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 06 2003.0001021-4
RICARDO REIMANN 18 2008.0011133-8
RONALDO DOS SANTOS COSTA 16 2007.0005676-9
SERGIO BATISTA HENRICHS 04 2001.0009305-1

VARA DE REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO
TRABALHO,PRECATÓRIAS
CIVEIS E CORREGEDORIA EXTRAJUDICIAL DO
FORO CENTRAL DE CURITIBA-PR
JUÍZES DE DIREITO: DR. RODRIGO DOMINGOS PE-
LUSO JUNIOR - SUBSTITUTO
 DR. FERNANDO SWAIN GANEM- SUBSTITUTO
RELAÇÃO Nº 181/2008

1. ACIDENTE DE TRABALHO-7/1999-VITOR PASCHOAL
SCATTONE x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS- No tocante as custas devidas, nos autos principais,
sendo meramente estimativo o valor atribuído à causa (ant à
assitencia judiciaria), e, ainda, não havendo liquidez quando
da sua propositura, nem interesse na sua retificação à época do

ajuizamento, deve a sua cobrança ocorrer conforme já liquida-
do da sentença, que é exatamente o montante perquerido e con-
quistado pelo autor na ação. Já quanto aos embargos, como
eles foram opostos somente contra parte da dívida, devem as
custas incidir exatamente sobre o valor atribuído à causa atua-
lizado, isso porque ele se equipara ao montante que foi objeto
de discussão naquela ação. Ao sr. Contador, para que reelabore
a conta de custas, e, após, cumpra-se o determinado à fls. 365,
requerendo ainda a complementação das custas no precatório
já expedido. (Cálculo de custas á fl. 391, no valor de
R$2.217,46). -Adv. SIDNEI MACHADO-.

2. ACIDENTE DE TRABALHO-54/2000-PEDRO CARLOS
ANZOLIN FERNANDES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCUIAL - INSS- Com efeito o oleito da autarquia-
ré de fls. 320/322, não deve prevalecer, pois daquele modo es-
taria a favorecer a prtática do enriquecimento ilícito de uma
parte em detrimento de outras e em dissonância com os regra-
mentos da Constituição Federal. A vedação estatuída pela Cons-
tituição Federal com que baseia a autarquia-ré a justificar pela
não expedição do precatório, não há de prevalecer, até porque
o que a Constituição Federal veda é a complementação ou su-
plementação de valor pago, ainda, o fracionamento, repartição
ou quebra do valor da execução, se visar o pagamento da dívi-
da em parte como obrigação de pequeno valor e em parte pelo
precatório-requisitório. Portanto, desde que não desvirtue da
finalidadae do disposto no § 3º do art. 100, da Constituição
Federal, não de prevalecer. Digo isso porque, a condenação
fixada em sentença transitada em julagada foi do pagamento da
obrigação principal, acrescidas dos honorários e custas proces-
suais (f. 194/196), mantida em sede de reexame necessário (f.
244/253). Requisitado o pagamento da obrigação principal e
honorários advocatícios, mediante precatório requisitório (f.
316/317), não foram incluídas as despesas referentes às custas
processuais (f. 313), fato que incontroverso, pelo que deve ser
expedido ofício, retificando o precatório de f. 316/137, deven-
do ser acrescido áquele o valor da conta de f. 313, fiv=cando
desde já indeferida a requsisição como de pequeno valor, por-
quanto incabível à espécie, uma vez que as demais obrigações
foram requisitadas por meio de precatório-requisitório (f. 316).
Intime-se o INSS, quanto ao CPF do advogado do requerente
(f. 326). Int. -Advs. MARCELO JOSE CISCATO e ADILSON
MENAS FIDELIS-.

3. ACIDENTE DE TRABALHO-21/2003-VILMA CRISTINA
PEREIRA MARINHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- ...Vistos e examinados... Julgo parcial-
mente procedentes os presentes embargos de declaração para o
fim de, em suprimento de omissão, tabém condenar o réu, nos
termos da fundamentação, a promover o restabelecimento do
auxílio-doença da autora, desde a sua cessação, com o paga-
mento das respectivas prestações, vencidas e vincendas, até a
data da efetiva reabilitação do seguro para o exercício de outra
atividade laborativa... No mais permanece como lançada. P.R.I
-Adv. MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI-.

4. ACIDENTE DE TRABALHO-122/2006-ZILMAR VICEN-
TE DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS-1. Recebo, nos efeitos legais, o recurso de apela-
ção manejado pelo Réu às folhas 185/191. 1.1. Intimem-se o
Autor para as contra-razões, em quinze (15) dias. 1.2. Após,
cumpra o ordenado à folha 181, itens “1.2. e seguintes”. -Advs.
TOMAZ DA CONCEICAO, HENDERSON ViLAS BOAS
BARANIUK, ROSANGELA MARIA FONSACA e BEATRIZ
DINIZ VITORINO DOS SANTOS-.

5. ACIDENTE DE TRABALHO-144/2006-EUNICE DE LIMA
BATISTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS-...Em 10 (dez) dias manifestem-se às partes acerca do
laudo apresentado, ora em que deverão, ainda, dizer sobre o
interesse na produção de outras provas. Em caso afirmativo,
deverão justificar fundamentadamente o pleito, sob pena de
indeferimento. Após, ao Ministério Público. Int. -Advs. ALI-
NE F. CAMPOS PEREIRA OAB/PR27180 e ANA MARTA
WOLPE OAB/PR 38.684-.

6. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-244/2007-JOSE CAR-
LOS BEZERRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Defiro o pedido de Justiça Gratui-
ta, na forma do disposto no parágrafo único do artigo 129 da
Lei nº 8.213/91 e art. 4º da Lei nº 1060/50, conforme declara-
ção de f. 116. Defiro a amenda a inicial, no que tange ao valor
da causa, conforme requerido à f. 112. Retifique-se a autuação
e emais providências necessárias. Comunique-se ao Distribui-
dor. Não obstante a previsão do rito sumário (art. 129, inciso
II, da Lei 8213/91), para o caso presente, ele não se revela
aconselhável com a realização de audiência de conciliação des-
crita no artigo 277 do Código de Processo Civil, seja: a) em
razão da notória dificuldade de composição posta pela autar-
quia-ré nas demandas em que é parte;b) porque a questão aqui
arguida, via de regra, exige a produção de prova técnica de
maior complexidade, a autorizar a aplicação nestes caso do dis-
posto no artigo 277, § 5º, do Código de Processo Civil, quanto
à conversão do procedimento. Justifica-se, ainda, a conversão
em homenagem aos princípios da celeridade e economia pro-
cessual, tendo em vista a extensão da pauta de audiências deste
juízo, pois, mesmo contando o prazo de resposta da ré, ainda
assim percebe-se que o prazo de contestação é inferior à previ-
são da data de audiências, a ser marcada para mais de seis (06)
meses, isso porque atualmente, só a pauta de audiência dos
feitos relativos a acidentes de trabalho está para novembro de
2008. Já considerando que a citação e intimação da autarquia-
ré, conforme procedimento adotado por este Juízo, a pedido da
própria ré, é pessoal. Isso porque a competência deste Juízo,
não se limita exclusivamente à demandas de acidentes do tra-
balho, tramitando, ainda os feitos de Registros Públicos, Pre-
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catórias Cíveis e Corregedoria do Foro Extrajudicial. Com fun-
damento no acima exposto e no disposto no artigo 277, § 5º, do
CPC, e em homenagem ao princípio da celeridade, imprimo
aqui o rito ordinário. Cite-se, pois, a autarquia-ré, para queren-
do, contestar a ação, sob pena de prosseguimento do feito à sua
revelia, consignando que, caso queira produzir prova oral, de-
verá, na defesa, arrolar as testemunhas que pretender ouvir e,
se pretender perícia, terá de formular, desde logo, os quesitos,
indicando assistente técnico, sob pena de preclusão. faculto à
parte ré, no prazo da resposta a realização de nova perícia no
autor, podendo, se for o caso de reconhecimento da incapaci-
dadae alegada, implantar o benefício aqui pleiteado. Caso to-
mada a providência contida no inciso anteriro, deverá a ré jun-
tar, com a contestaçao, o resultado da perícia realizada, infor-
mando se houve ou não concessão do benefício, juntando a
respectiva INFBEN. Ofertada a resposta, ao autor para que a
impugne, em dez (10) dias e após ao Ministério Público, vol-
tando conclusos logo em seguida. (Despacho de fls. 123). Com
razão o embargante, realmente houve erro material, quando,
em parte da decisão de f. 116/118, referi de forma errônea ao
prazo de conntestação pela autarquia-ré, tendo em vista a con-
versão do rito empreendido neste feito. Diante do exposto, aco-
lho o presente pedido, para reconhecer do erro material exis-
tente na decisão de f. 118 (item 4), para que passe a constar.
...Na parte que não foi objeto de correção permanece a senten-
ça como lançada nos autos. Int. -Adv. PATRICIA CRISTINE
AUGUSTINHAK DALOTTO-.

7. REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-256/2007-UBIRA-
JARA APARECIDO JOAQUIM DO NASCIMENTO x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Versa o
presente feito de Ação Revisional de benefício previdenciário.
Defiro os benef´cios da Justiça Gratuita (art. 129, parágrafo
único da Lei nº 8213/91). Diante da notória dificuldade da com-
posição entre as partes em se tratando o INSS como requerido,
e, ainda, a sobrecarga da paute deste juízo, à despeito do rito
sumário a que a lei previdenciária estatui como aplicável aos
feitos desta natureza, pelo que converto o feito para o rito ordi-
nário, com fulcro no artigo 277, § 4º do Código de Processo
Civil. Cite-se o INSS, apresentar sua contestação, observando-
se no mandado o disposto no art. 319 do CPC. Com a resposta
diga a parte autora, em 10 dias. Após, ao Ministério Público.
Defiro os benefícios da justiça gratuita. Int. Dil. Nec. -Adv.
ALESSANDRA LIMA-.

8. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-396/2007-CLEONI-
CE SILVA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Defiro a prova pericial médica, para
tanto designo o Dr. Marcos Souza. Determino que o Sr. Perito
resposnda aos quesitos de fl. 8/9, 79 e 80. Intime-se o perito
para formulçar proposta de honorários, vindo esta digam as
partes, não havendo impugnação intime-se o INSS para o de-
pósito, feito o depósito fixo o prazo de 30 dias para entrega do
laudo devendo o início do trabalhos observar o art. 431-A, do
Código de Processo Civil. Int. Dil. Nec. (Digam as partes, so-
bre a proposta de honorarios periciais, (fl. 230), no valor de
R$780,00 (setecentos e oitenta reais), apresentada pelo Dr.
Marcos Souza). -Adv. ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR-.

9. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-404/2007-NILSON
BORGES DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Defiro a amenda a incial, no que tan-
ge ao valor da causa, conforme requerido à f. 34. Retifique-se a
autuação e demais providências necessárias. Comunique-se ao
Distribuidor. Observe a escrivania o contido na petição retro,
no que tange às futuras publicações. Não obstante a previsão
do rito sumário (art. 129, inciso II, da Lei 8213/91), para o caso
presente, ele não se revela aconselhável com a realização de
audiência de conciliação descrita no artigo 277 do Código de
Processo Civil, seja: a) em razão da notória dificuldade de com-
posição posta pela autarquia-ré nas demandas em que é parte;b)
porque a questão aqui arguida, via de regra, exige a produção
de prova técnica de maior complexidade, a autorizar a aplica-
ção nestes caso do disposto no artigo 277, § 5º, do Código de
Processo Civil, quanto à conversão do procedimento. Justifica-
se, ainda, a conversão em homenagem aos princípios da celeri-
dade e economia processual, tendo em vista a extensão da pau-
ta de audiências deste juízo, pois, mesmo contando o prazo de
resposta da ré, ainda assim percebe-se que o prazo de contesta-
ção é inferior à previsão da data de audiências, a ser marcada
para mais de seis (06) meses, isso porque atualmente, só a pau-
ta de audiência dos feitos relativos a acidentes de trabalho está
para novembro de 2008. Já considerando que a citação e inti-
mação da autarquia-ré, conforme procedimento adotado por este
Juízo, a pedido da própria ré, é pessoal. Isso porque a compe-
tência deste Juízo, não se limita exclusivamente à demandas de
acidentes do trabalho, tramitando, ainda os feitos de Registros
Públicos, Precatórias Cíveis e Corregedoria do Foro Extrajudi-
cial. Com fundamento no acima exposto e no disposto no arti-
go 277, § 5º, do CPC, e em homenagem ao princípio da celeri-
dade, imprimo aqui o rito ordinário. Cite-se, pois, a autarquia-
ré, para querendo, contestar a ação, sob pena de prosseguimen-
to do feito à sua revelia, consignando que, caso queira produzir
prova oral, deverá, na defesa, arrolar as testemunhas que pre-
tender ouvir e, se pretender perícia, terá de formular, desde
logo, os quesitos, indicando assistente técnico, sob pena de
preclusão. faculto à parte ré, no prazo da resposta a realização
de nova perícia no autor, podendo, se for o caso de reconheci-
mento da incapacidadae alegada, implantar o benefício aqui
pleiteado. Caso tomada a providência contida no inciso anteri-
ro, deverá a ré juntar, com a contestaçao, o resultado da perícia
realizada, informando se houve ou não concessão do benefí-
cio, juntando a respectiva INFBEN. Ofertada a resposta, ao
autor para que a impugne, em dez (10) dias e após ao Ministé-
rio Público, voltando conclusos logo em seguida. Com razão o
embargante, realmente houve erro amterial, quando, em parte

de decisão de f. 36/38 referi de forma errônea ao prazo de con-
testação pela autarquia-re, tendo em vista a conversão do rito
empreendido neste feito. Diante do exposto, acolho o presente
pedido, para reconhecer do erro material existente na decisão
de f. 37 (item 4), para que passe a constar. ...Na parte que não
foi objeto de correção permanece a sentença como lançada nos
autos. Int. -Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS-.

10. ACIDENTE DE TRABALHO-450/2007-WALTER PICAN-
CO CAETANO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Defiro a gratuidadae (art. 129, parágrafo úni-
co da Lei nº 8.213/91. Não obstante a previsão do rito sumário
(art. 129, inciso II, da Lei 8213/91), para o caso presente, ele
não se revela aconselhável com a realização de audiência de
conciliação descrita no artigo 277 do Código de Processo Ci-
vil, seja: a) em razão da notória dificuldade de composição posta
pela autarquia-ré nas demandas em que é parte;b) porque a
questão aqui arguida, via de regra, exige a produção de prova
técnica de maior complexidade, a autorizar a aplicação nestes
caso do disposto no artigo 277, § 5º, do Código de Processo
Civil, quanto à conversão do procedimento. Justifica-se, ainda,
a conversão em homenagem aos princípios da celeridade e eco-
nomia processual, tendo em vista a extensão da pauta de audi-
ências deste juízo, pois, mesmo contando o prazo de resposta
da ré, ainda assim percebe-se que o prazo de contestação é
inferior à previsão da data de audiências, a ser marcada para
mais de seis (06) meses, isso porque atualmente, só a pauta de
audiência dos feitos relativos a acidentes de trabalho está para
novembro de 2008. Já considerando que a citação e intimação
da autarquia-ré, conforme procedimento adotado por este Juí-
zo, a pedido da própria ré, é pessoal. Isso porque a competên-
cia deste Juízo, não se limita exclusivamente à demandas de
acidentes do trabalho, tramitando, ainda os feitos de Registros
Públicos, Precatórias Cíveis e Corregedoria do Foro Extrajudi-
cial. Com fundamento no acima exposto e no disposto no arti-
go 277, § 5º, do CPC, e em homenagem ao princípio da celeri-
dade, imprimo aqui o rito ordinário. Cite-se, pois, a autarquia-
ré, para querendo, contestar a ação, sob pena de prosseguimen-
to do feito à sua revelia, consignando que, caso queira produzir
prova oral, deverá, na defesa, arrolar as testemunhas que pre-
tender ouvir e, se pretender perícia, terá de formular, desde
logo, os quesitos, indicando assistente técnico, sob pena de
preclusão. faculto à parte ré, no prazo da resposta a realização
de nova perícia no autor, podendo, se for o caso de reconheci-
mento da incapacidadae alegada, implantar o benefício aqui
pleiteado. Caso tomada a providência contida no inciso anteri-
ro, deverá a ré juntar, com a contestaçao, o resultado da perícia
realizada, informando se houve ou não concessão do benefí-
cio, juntando a respectiva INFBEN. Ofertada a resposta, ao
autor para que a impugne, em dez (10) dias e após ao Ministé-
rio Público, voltando conclusos logo em seguida. Com razão o
embargante, realmente houve erro material, quando, em parte
do despacho de f. 103/104, referi de forma errônea ao prazo de
contestação pela autarquia-ré, tendo em vista a conversão do
rito empreendido neste faito. Diante do exposto, acolho o pre-
sente pedido, para reconhecer do erro material existente no
despacho de fl. 104 (item 5), para que passe a constar. ...Na
parte que não foi objeto de correção permanece a entença como
lançada nos autos. Int. -Advs. GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA e MARIANA SILVA MARQUEZANI-.

11. ACIDENTE DE TRABALHO-9/2008-JOSE MARIA DA
ERCARNACAO NETO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Defiro o pedido de Justiça Gratuita.
No mais, não obstante a previsão do rito sumário (art. 129,
inciso II, da Lei 8213/91), para o caso presente, ele não se re-
vela aconselhável com a realização de audiência de concilia-
ção descrita no artigo 277 do Código de Processo Civil, seja: a)
em razão da notória dificuldade de composição posta pela au-
tarquia-ré nas demandas em que é parte;b) porque a questão
aqui arguida, via de regra, exige a produção de prova técnica
de maior complexidade, a autorizar a aplicação nestes caso do
disposto no artigo 277, § 5º, do Código de Processo Civil, quanto
à conversão do procedimento. Justifica-se, ainda, a conversão
em homenagem aos princípios da celeridade e economia pro-
cessual, tendo em vista a extensão da pauta de audiências deste
juízo, pois, mesmo contando o prazo de resposta da ré, ainda
assim percebe-se que o prazo de contestação é inferior à previ-
são da data de audiências, a ser marcada para mais de seis (06)
meses, isso porque atualmente, só a pauta de audiência dos
feitos relativos a acidentes de trabalho está para novembro de
2008. Já considerando que a citação e intimação da autarquia-
ré, conforme procedimento adotado por este Juízo, a pedido da
própria ré, é pessoal. Isso porque a competência deste Juízo,
não se limita exclusivamente à demandas de acidentes do tra-
balho, tramitando, ainda os feitos de Registros Públicos, Pre-
catórias Cíveis e Corregedoria do Foro Extrajudicial. Com fun-
damento no acima exposto e no disposto no artigo 277, § 5º, do
CPC, e em homenagem ao princípio da celeridade, imprimo
aqui o rito ordinário. Cite-se, pois, a autarquia-ré, para queren-
do, contestar a ação, sob pena de prosseguimento do feito à sua
revelia, consignando que, caso queira produzir prova oral, de-
verá, na defesa, arrolar as testemunhas que pretender ouvir e,
se pretender perícia, terá de formular, desde logo, os quesitos,
indicando assistente técnico, sob pena de preclusão. faculto à
parte ré, no prazo da resposta a realização de nova perícia no
autor, podendo, se for o caso de reconhecimento da incapaci-
dadae alegada, implantar o benefício aqui pleiteado. Caso to-
mada a providência contida no inciso anteriro, deverá a ré jun-
tar, com a contestaçao, o resultado da perícia realizada, infor-
mando se houve ou não concessão do benefício, juntando a
respectiva INFBEN. Ofertada a resposta, ao autor para que a
impugne, em dez (05) dias e após ao Ministério Público. como
dito acima, e como fundamento da conversão do rito empreen-
dido a este feito, e no caso de não haver perícia ou se ela foi
realizada, porém não concedido o benefício, com isso não con-

cordando a parte autora, já vejo a necessidade de produção de
prova pericial para o que desde já fica nomeado como perito do
juízo o Dr. EVANDRO ROCCHI. Determino que o Sr. Perito
resposnda os seguintes quesitos:... Considerando que são vari-
os os quesitos a serem analisados e respondidos pelo perito
(juízo, Partes e Ministério Público) e ainda, que durante o seu
trabalho consumirá consideravel parcela de tempo na elabora-
ção do laudo, levando também em conta a complexidade da
perícia, que exigirá a realização de exames criteriosos no esta-
belecimento da existencia ou não da lesão arguida pela parta
autora, desde já arbitro os honorários periciais em R$780,00
(setecentos e oitenta reais), que correspondem ao referencial
mínimo da Associação Médica Brasileira (Código 2.01.05.01-
0-11B). Apos a manifestação do Ministério Pùblico (item 5
supra), e caso não ocorra qualquer incidente processual a ser
resolvido, intime-se o perito ora nomedao para, no prazo de
três (3) dias informar se aceita o encargo pelos honorários já
fixados, consignando na intimação que, em caso de aceitaçãi,
deverá ele dar inicios aos trabalhos periciais, designando data,
hora e local para sua realização, com comunicação às partes e
ao juízo, com antecendencia mínima de trinta (30) dias, para
fins de intimação. O laudo deverá ser apresentado em trinta
(30) dias contados da data do exame. Independentemente da
aquiescencia do perito (quanto à sua nomeação), conste da ci-
atção do réu a determinação para que le, desde já, no prazo da
contestação, deposite em juízo o valor dos honorarios aqui fi-
xados. Apresentando o laudo pelo perito (item 8 supra) inti-
mem-se as partes para se manifestarem no prazo (5) dias, opor-
tunidade em que deverão declinar motivadamente se preten-
dem a produção de outras provas. E, caso não sejam requeridas
novas provas, intimem-nas a oferecer alegações finais, em cin-
co dias, iniciando pela parte autora. Em seguida, vista ao Mi-
nistério Público. Por fim, venham conclusos. (despacho de fl.
68). Mantenho a decisão agravad, nos termos que foi lançada
e, determino o que nela se. procedam-se as anotações necessá-
rias. No mais, cumpra o ordenado às folhas 60/63. Int. . -Adv.
HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO-.

12. ACIDENTE DE TRABALHO-62/2008-ALICE MITIKO
OKUYAMA ROSARIO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Indefiro, por ora, a antecipação de tu-
tela. Para a concessão da liminar antecipatório, mister se faz
que presentes estejam, nos termos do art. 273 do CPC os se-
guintes: prova inequívoca geradora da verosimilhança da ale-
gação e, ainda, que haja um fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação. A “prova inequivoca”, por sua vez, deve
representar uma plena aptidão para produzir no espírito do
magistrado o juízo de verossimilhança, possibilitando, com isso,
uma fundamentação convincente voltada à definição, com um
juízo provisório, da provável veracidade do fato alegado, ou
seja, de que tanto as “quaestiones factis” como as “questiones
iuris”, induzem uma prestação jurisdicional favorável ao autor.
No caso, porém noto que aquela prova inequívoca somente
ocorrerá após a realização da perícia, pois, ate então, elemen-
tos inexistem a se poder extrait e esteja a autora incapaz para o
trabalho, máxime diante dos documentos que acompanharam a
aincial. Defiro o pedido de Justiça Gratuita, na forma do dis-
posto no parágrafo único do artigo 129 da Lei nº 8.213/91 e art.
4º da Lei nº 1060/50, conforme declaração de f. 7. No mais,
não obstante a previsão do rito sumário (art. 129, inciso II, da
Lei 8213/91), para o caso presente, ele não se revela aconse-
lhável com a realização de audiência de conciliação descrita
no artigo 277 do Código de Processo Civil, seja: a) em razão da
notória dificuldade de composição posta pela autarquia-ré nas
demandas em que é parte;b) porque a questão aqui arguida, via
de regra, exige a produção de prova técnica de maior comple-
xidade, a autorizar a aplicação nestes caso do disposto no arti-
go 277, § 5º, do Código de Processo Civil, quanto à conversão
do procedimento. Justifica-se, ainda, a conversão em homena-
gem aos princípios da celeridade e economia processual, tendo
em vista a extensão da pauta de audiências deste juízo, pois,
mesmo contando o prazo de resposta da ré, ainda assim perce-
be-se que o prazo de contestação é inferior à previsão da data
de audiências, a ser marcada para mais de seis (06) meses, isso
porque atualmente, só a pauta de audiência dos feitos relativos
a acidentes de trabalho está para novembro de 2008. Já consi-
derando que a citação e intimação da autarquia-ré, conforme
procedimento adotado por este Juízo, a pedido da própria ré, é
pessoal. Isso porque a competência deste Juízo, não se limita
exclusivamente à demandas de acidentes do trabalho, trami-
tando, ainda os feitos de Registros Públicos, Precatórias Cíveis
e Corregedoria do Foro Extrajudicial. Com fundamento no aci-
ma exposto e no disposto no artigo 277, § 5º, do CPC, e em
homenagem ao princípio da celeridade, imprimo aqui o rito
ordinário. Cite-se, pois, a autarquia-ré, para querendo, contes-
tar a ação, sob pena de prosseguimento do feito à sua revelia,
consignando que, caso queira produzir prova oral, deverá, na
defesa, arrolar as testemunhas que pretender ouvir e, se preten-
der perícia, terá de formular, desde logo, os quesitos, indican-
do assistente técnico, sob pena de preclusão. faculto à parte ré,
no prazo da resposta a realização de nova perícia no autor, po-
dendo, se for o caso de reconhecimento da incapacidadae ale-
gada, implantar o benefício aqui pleiteado. Caso tomada a pro-
vidência contida no inciso anteriro, deverá a ré juntar, com a
contestaçao, o resultado da perícia realizada, informando se
houve ou não concessão do benefício, juntando a respectiva
INFBEN. Ofertada a resposta, ao autor para que a impugne, em
dez (10) dias e após ao Ministério Público, voltando conclusos
logo em seguida. -Advs. LUCIA GUIDOLIN REGIS e ROSAN-
GELA CELESTINO-.

13. ACIDENTE DE TRABALHO-76/2008-ANTONIA FER-
RAZ DE CAMPOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Defiro o pedido de Justiça Gratuita (art. 129,
parágrafo único, da Lei nº 8.213/91). Não obstante a previsão
do rito sumário (art. 129, inciso II, da Lei 8213/91), para o caso

presente, ele não se revela aconselhável com a realização de
audiência de conciliação descrita no artigo 277 do Código de
Processo Civil, seja: a) em razão da notória dificuldade de com-
posição posta pela autarquia-ré nas demandas em que é parte;b)
porque a questão aqui arguida, via de regra, exige a produção
de prova técnica de maior complexidade, a autorizar a aplica-
ção nestes caso do disposto no artigo 277, § 5º, do Código de
Processo Civil, quanto à conversão do procedimento. Justifica-
se, ainda, a conversão em homenagem aos princípios da celeri-
dade e economia processual, tendo em vista a extensão da pau-
ta de audiências deste juízo, pois, mesmo contando o prazo de
resposta da ré, ainda assim percebe-se que o prazo de contesta-
ção é inferior à previsão da data de audiências, a ser marcada
para mais de seis (06) meses, isso porque atualmente, só a pau-
ta de audiência dos feitos relativos a acidentes de trabalho está
para novembro de 2008. Já considerando que a citação e inti-
mação da autarquia-ré, conforme procedimento adotado por este
Juízo, a pedido da própria ré, é pessoal. Isso porque a compe-
tência deste Juízo, não se limita exclusivamente à demandas de
acidentes do trabalho, tramitando, ainda os feitos de Registros
Públicos, Precatórias Cíveis e Corregedoria do Foro Extrajudi-
cial. Com fundamento no acima exposto e no disposto no arti-
go 277, § 5º, do CPC, e em homenagem ao princípio da celeri-
dade, imprimo aqui o rito ordinário. Cite-se, pois, a autarquia-
ré, para querendo, contestar a ação, sob pena de prosseguimen-
to do feito à sua revelia, consignando que, caso queira produzir
prova oral, deverá, na defesa, arrolar as testemunhas que pre-
tender ouvir e, se pretender perícia, terá de formular, desde
logo, os quesitos, indicando assistente técnico, sob pena de
preclusão. faculto à parte ré, no prazo da resposta a realização
de nova perícia no autor, podendo, se for o caso de reconheci-
mento da incapacidadae alegada, implantar o benefício aqui
pleiteado. Caso tomada a providência contida no inciso anteri-
ro, deverá a ré juntar, com a contestaçao, o resultado da perícia
realizada, informando se houve ou não concessão do benefí-
cio, juntando a respectiva INFBEN. Ofertada a resposta, ao
autor para que a impugne, em dez (10) dias e após ao Ministé-
rio Público, voltando conclusos logo em seguida. -Advs. SER-
GIO DE ARAGON FERREIRA e GIOVANNY VITORIO BA-
RATTO COCICOV-.

14. AC.TRAB.C/ PED. LIMINAR ANTEC-126/2008-IVETE
BATISTA DE GODOY x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Indefiro, por ora, a antecipação de tu-
tela. Para a concessão da liminar antecipatório, mister se faz
que presentes estejam, nos termos do art. 273 do CPC os se-
guintes: prova inequívoca geradora da verosimilhança da ale-
gação e, ainda, que haja um fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação. A “prova inequivoca”, por sua vez, deve
representar uma plena aptidão para produzir no espírito do
magistrado o juízo de verossimilhança, possibilitando, com isso,
uma fundamentação convincente voltada à definição, com um
juízo provisório, da provável veracidade do fato alegado, ou
seja, de que tanto as “quaestiones factis” como as “questiones
iuris”, induzem uma prestação jurisdicional favorável ao autor.
No caso, porém noto que aquela prova inequívoca somente
ocorrerá após a realização da perícia, pois, ate então, elemen-
tos inexistem a se poder extrait e esteja a autora incapaz para o
trabalho, máxime diante dos documentos que acompanharam a
aincial. Defiro o pedido de Justiça Gratuita, na forma do dis-
posto no parágrafo único do artigo 129 da Lei nº 8.213/91 e art.
4º da Lei nº 1060/50, conforme declaração de f. 7. No mais,
não obstante a previsão do rito sumário (art. 129, inciso II, da
Lei 8213/91), para o caso presente, ele não se revela aconse-
lhável com a realização de audiência de conciliação descrita
no artigo 277 do Código de Processo Civil, seja: a) em razão da
notória dificuldade de composição posta pela autarquia-ré nas
demandas em que é parte;b) porque a questão aqui arguida, via
de regra, exige a produção de prova técnica de maior comple-
xidade, a autorizar a aplicação nestes caso do disposto no arti-
go 277, § 5º, do Código de Processo Civil, quanto à conversão
do procedimento. Justifica-se, ainda, a conversão em homena-
gem aos princípios da celeridade e economia processual, tendo
em vista a extensão da pauta de audiências deste juízo, pois,
mesmo contando o prazo de resposta da ré, ainda assim perce-
be-se que o prazo de contestação é inferior à previsão da data
de audiências, a ser marcada para mais de seis (06) meses, isso
porque atualmente, só a pauta de audiência dos feitos relativos
a acidentes de trabalho está para novembro de 2008. Já consi-
derando que a citação e intimação da autarquia-ré, conforme
procedimento adotado por este Juízo, a pedido da própria ré, é
pessoal. Isso porque a competência deste Juízo, não se limita
exclusivamente à demandas de acidentes do trabalho, trami-
tando, ainda os feitos de Registros Públicos, Precatórias Cíveis
e Corregedoria do Foro Extrajudicial. Com fundamento no aci-
ma exposto e no disposto no artigo 277, § 5º, do CPC, e em
homenagem ao princípio da celeridade, imprimo aqui o rito
ordinário. Cite-se, pois, a autarquia-ré, para querendo, contes-
tar a ação, sob pena de prosseguimento do feito à sua revelia,
consignando que, caso queira produzir prova oral, deverá, na
defesa, arrolar as testemunhas que pretender ouvir e, se preten-
der perícia, terá de formular, desde logo, os quesitos, indican-
do assistente técnico, sob pena de preclusão. faculto à parte ré,
no prazo da resposta a realização de nova perícia no autor, po-
dendo, se for o caso de reconhecimento da incapacidadae ale-
gada, implantar o benefício aqui pleiteado. Caso tomada a pro-
vidência contida no inciso anteriro, deverá a ré juntar, com a
contestaçao, o resultado da perícia realizada, informando se
houve ou não concessão do benefício, juntando a respectiva
INFBEN. Ofertada a resposta, ao autor para que a impugne, em
dez (10) dias e após ao Ministério Público, voltando conclusos
logo em seguida. -Advs. PAULO AFONSO ZAINA e HERNA-
NI NOGUEIRA ZAINA NETO-.

15. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-144/2008-RITA DE
CASSIA RODRIGUES DE SOUZA x INSTITUTO NACIO-



184184184184184 4ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 7662

NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Indefiro por ora, a anteci-
pação de tutela. Pa a concessão da liminar antecipatório, mis-
ter se faz que presentes estejam, nos termos do art. 273 do CPC
o seguintes requisitos: prova inequívoca geradora da verossi-
milhança da alegação e, ainda, que haja um fundado receio de
dano irreparável ou de dificl reparação. A “prova inequivoca”,
por sua vez, deve representar um aplena aptidão para produzir
no espirito do magistrado o juízo de verossimilhança, possibi-
litando, com isso, uma fundamentação convincente voltada a
definição, com um juízo provisório da provável veracidade do
fato alegado, ou seja, de que tanto as “quaestiones factis” como
as “questionaes iuris” induzem uma prestação jurisdicional fa-
vorável ao autor. No caso, porém noto qua aquela prova ine-
quívoca somente ocorrerá após a realização da pe´ricia, pois,
ate então, elementos inexistem a se poder extrair e esteja a au-
tora incapaz para o trabalho, máxime diante dos documentos
que acompanharam a inicial. Defiro o pedido de Justiça Gra-
tuita, na forma do disposto no parágrafo único do artigo 129 da
Lei nº 8.213/91 e art. 4º da Lei nº 1060/50, conforme declara-
ção de f. 12. Não obstante a previsão do rito sumário (art. 129,
inciso II, da Lei 8213/91), para o caso presente, ele não se re-
vela aconselhável com a realização de audiência de concilia-
ção descrita no artigo 277 do Código de Processo Civil, seja: a)
em razão da notória dificuldade de composição posta pela au-
tarquia-ré nas demandas em que é parte;b) porque a questão
aqui arguida, via de regra, exige a produção de prova técnica
de maior complexidade, a autorizar a aplicação nestes caso do
disposto no artigo 277, § 5º, do Código de Processo Civil, quanto
à conversão do procedimento. Justifica-se, ainda, a conversão
em homenagem aos princípios da celeridadae e economia pro-
cessual, tendo em vista a extensão da pauta de audiências deste
juízo, pois, mesmo contando o prazo de resposta da ré, ainda
assim percebe-se que o prazo de contestação é inferior à previ-
são da data de audiências, a ser marcada para mais de seis (06)
meses, isso porque atualmente, só a pauta de audiência dos
feitos relativos a acidentes de trabalho está para novembro de
2008. Já considerando que a citação e intimação da autarquia-
ré, conforme procedimento adotado por este Juízo, a pedido da
própria ré, é pessoal. Isso porque a competência deste Juízo,
não se limita exclusivamente à demandas de acidentes do tra-
balho, tramitando, ainda os feitos de Registros Públicos, Pre-
catórias Cíveis e Corregedoria do Foro Extrajudicial. Com fun-
damento no acima exposto e no disposto no artigo 277, § 5º, do
CPC, e em homenagem ao princípio da celeridade, imprimo
aqui o rito ordinário. Cite-se, pois, a autarquia-ré, para queren-
do, contestar a ação, sob pena de prosseguimento do feito à sua
revelia, consignando que, caso queira produzir prova oral, de-
verá, na defesa, arrolar as testemunhas que pretender ouvir e,
se pretender perícia, terá de formular, desde logo, os quesitos,
indicando assistente técnico, sob pena de preclusão. Faculto à
parte ré, no prazo da resposta a realização de nova perícia no
autor, podendo, se for o caso de reconhecimento da incapaci-
dade alegada, implantar o benefício aqui pleiteado. Caso toma-
da a providência contida no inciso anterior, deverá a ré juntar,
com a contestaçao, o resultado da perícia realizada, informan-
do se houve ou não concessão do benefício, juntando a respec-
tiva INFBEN. Ofertada a resposta, ao autor para que a impug-
ne, em cinco (5) dias e após ao Ministério Público, voltando
conclusos logo em seguida. -Advs. HUMBERTO TOMMASI e
JUZANA MARIA SCHMID ZEQUIM-.

16. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-146/2008-SEBAS-
TIANA MARIA DO CARMO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Indefiro, por ora, a antecipação de
tutela. Para a concessão da liminar antecipatório, mister se faz
que presentes estejam, nos termos do art. 273 do CPC os se-
guintes: prova inequívoca geradora da verosimilhança da ale-
gação e, ainda, que haja um fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação. A “prova inequivoca”, por sua vez, deve
representar uma plena aptidão para produzir no espírito do
magistrado o juízo de verossimilhança, possibilitando, com isso,
uma fundamentação convincente voltada à definição, com um
juízo provisório, da provável veracidade do fato alegado, ou
seja, de que tanto as “quaestiones factis” como as “questiones
iuris”, induzem uma prestação jurisdicional favorável ao autor.
No caso, porém noto que aquela prova inequívoca somente
ocorrerá após a realização da perícia, pois, ate então, elemen-
tos inexistem a se poder extrait e esteja a autora incapaz para o
trabalho, máxime diante dos documentos que acompanharam a
aincial. Defiro o pedido de Justiça Gratuita, na forma do dis-
posto no parágrafo único do artigo 129 da Lei nº 8.213/91 e art.
4º da Lei nº 1060/50, conforme declaração de f. 7. No mais,
não obstante a previsão do rito sumário (art. 129, inciso II, da
Lei 8213/91), para o caso presente, ele não se revela aconse-
lhável com a realização de audiência de conciliação descrita
no artigo 277 do Código de Processo Civil, seja: a) em razão da
notória dificuldade de composição posta pela autarquia-ré nas
demandas em que é parte;b) porque a questão aqui arguida, via
de regra, exige a produção de prova técnica de maior comple-
xidade, a autorizar a aplicação nestes caso do disposto no arti-
go 277, § 5º, do Código de Processo Civil, quanto à conversão
do procedimento. Justifica-se, ainda, a conversão em homena-
gem aos princípios da celeridade e economia processual, tendo
em vista a extensão da pauta de audiências deste juízo, pois,
mesmo contando o prazo de resposta da ré, ainda assim perce-
be-se que o prazo de contestação é inferior à previsão da data
de audiências, a ser marcada para mais de seis (06) meses, isso
porque atualmente, só a pauta de audiência dos feitos relativos
a acidentes de trabalho está para novembro de 2008. Já consi-
derando que a citação e intimação da autarquia-ré, conforme
procedimento adotado por este Juízo, a pedido da própria ré, é
pessoal. Isso porque a competência deste Juízo, não se limita
exclusivamente à demandas de acidentes do trabalho, trami-
tando, ainda os feitos de Registros Públicos, Precatórias Cíveis
e Corregedoria do Foro Extrajudicial. Com fundamento no aci-
ma exposto e no disposto no artigo 277, § 5º, do CPC, e em
homenagem ao princípio da celeridade, imprimo aqui o rito

ordinário. Cite-se, pois, a autarquia-ré, para querendo, contes-
tar a ação, sob pena de prosseguimento do feito à sua revelia,
consignando que, caso queira produzir prova oral, deverá, na
defesa, arrolar as testemunhas que pretender ouvir e, se preten-
der perícia, terá de formular, desde logo, os quesitos, indican-
do assistente técnico, sob pena de preclusão. faculto à parte ré,
no prazo da resposta a realização de nova perícia no autor, po-
dendo, se for o caso de reconhecimento da incapacidadae ale-
gada, implantar o benefício aqui pleiteado. Caso tomada a pro-
vidência contida no inciso anteriro, deverá a ré juntar, com a
contestaçao, o resultado da perícia realizada, informando se
houve ou não concessão do benefício, juntando a respectiva
INFBEN. Ofertada a resposta, ao autor para que a impugne, em
dez (10) dias e após ao Ministério Público, voltando conclusos
logo em seguida. -Advs. LUIZ CARLOS DA SILVA, LUIS
CARLOS BARRETO e MARCELO CRISSANTO MALLIN-

17. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-201/2008-SILVA-
NA TORRES CUSTODIO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Vistos. A antecipação da tutela ora
requerida não merece ser deferida, porquanto, em verdade, ine-
xiste prova inequivoca do direito sustentado pela parte autora.
E, apesar de sua argumentação pela incapacidadae, a prova por
ela acostada é unilateral e não pode aqui ser admitida, mesmo
porque contra ela há também perícia médica alaborada pelos
profissionais do réu, razão do indeferimento administrativo do
benefício. Logo, somente prova pericial produzida judicialmente
sob a vigilância de ambas as partes, é que poderá demonstrar,
efetivamente, o estado mencionado pela autora na inicial. Por
outro lado, vale ainda salientar que, no caso, ao pleitear a con-
cessão, desde logo, do auxílio, pretende a autora a percepção
de valores que, dada a sua natureza alimentar, não se permite a
hipotese de repetição, daí porque o provimento se revela irre-
versível, o que de uma vez por todas, impede o deferimento da
medida de urgência requerida, nos termos do artigo 273 § 2º,
do CPC. Portanto, indefiro a antecipação da tutela. No mais,
indefiro a antecipação da tutela. No mais, defiro o pedido de
Justiça Gratuita, e, nada obstante o prosseguimento do feito
conforme o rito sumário (art. 129, iniciso II, da Lei nº 8.213/
91) a audiência de conciliação (como descrito no artigo 277 do
Código de Processo Civil) não se revela aconselhável, no pre-
sente caso, diante da notória dificuldade de composição nas
demandas que o INSS é parte, sendo, pois aplicável, subsidia-
ria e analogicamente, o artigo 331, § 3º, do Código de Processo
Civil. Ademais, vale também afirmar que a supressão da audi-
ência, sem modificação do rito, é imperativa em homenagem
aos princípios da celeridade e economia processual, tendo em
vista a extensão da pauta de audiência deste juízo, cuja previ-
são para designação de tais atos é superior a seis meses. Por-
tanto, sem modificar o rito, determino seja a autarquia ré citada
para, querendo, contestar a ação, no prazo de vinte dias (CPC,
art. 277, parte final), sob pena de prosseguimento do feito à sua
revelia, consignando, ainda, que, caso queira produzir prova
oral, deverá, na defesa, arrolar as testemunhas que pretender
ouvir e, se pretender perícia, terá de formular, desde logo, os
quesitos, indicando assistente técnico, sob pena de preclusão.
Ofertada a resposta, ao autor para que impugne, em dez (10)
dias e, após, ao Ministério Público, voltando-me conclusos em
seguida. -Adv. FABIO GREIN PEREIRA-.

Juizados Especiais

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis - COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 023/2008

001 - 1998.0009737-3/0 - Processo de Conhecimento: LINEU
WEBER SCHILLER X MAURO DE LIMA BUENO (E OU-
TRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
ELTON SCHEIDT PUPO, ADELINA DIAS DE ARAUJO AVI

002 - 2000.0014416-9/0 - Execução de Título Judicial: OFA-
RIDIA VIEIRA INACIO X FABIO COSTA ‘Ante o retorno ne-
gativo do AR (fls. 128) de intimação do requerido, que consta
como ‘mudou-se’, determino o prosseguimento da execução,
sendo que, os descontos de sua aposentadoria deverão ser rea-
lizados até a complementação dos valores da condenação. Inti-
me-se a parte autora para que se manifeste ante o retorno nega-
tivo da correspondência retro.” Adv(s) ISLEI CEZAR DOMIN-
GUEZ

003 - 2001.0013736-7/0 - Execução de Título Judicial: LUCI-
MARA ZITTEL X GISLAINE MARINHO SIQUEIRA Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) FERNANDO
ZENATO NEGRELE

004 - 2001.0018596-5/0 - Processo de Conhecimento: CARI-
NA ROSA SIJPKES X MACIEL DE ALMEIDA TRISTAO Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ANTONIO
SILVA DE PAULO

005 - 2002.0012153-3/0 - Execução Título Extrajudicial: ELI-
ZABETE RICARDO ALVEZ GRIGORIO X MARIA BRIDA-
ROLI DE JESUS Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) LUIZ DO NASCIMENTO LIMA

006 - 2002.0022855-9/0 - Execução de Título Judicial: DAL-
VA SOLIDADE ORTEGA X COMERCIO DE AUTOMOVEIS
PRESIDENTE LTDA Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção

C LTDA (E OUTRO) Sentença julgando procedente o pedido
Adv(s) SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO, NELSON
PASCHOALOTTO, CRISTHOFER PINTO OLIVEIRA

024 - 2005.0021180-6/0 - Execução de Título Judicial: JOSE
ADIR DA SILVA COLETI X LUCIANE VIRMONDE Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ALEX SAN-
DRO MARCOS, JOSE BASILIO GUERRART

025 - 2005.0035290-1/0 - Processo de Conhecimento: DANI-
ELLE BIANCA DE ANDRADE X CENTAURO VIDA E PRE-
VIDENCIA S/A Ao reclamado para retirar o alvará. Adv(s)
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ROBSON FARI NASSIN,
DANIELLA LETICIA BROERING

026 - 2007.0000198-7/0 - Processo de Conhecimento: ITALO
CESAR SEGA X CONTROL TRACK SEGURANCA AUTO-
MOTIVA LTDA Manifestar-se sobre o retorno negativo do AR.
Adv(s) KELLY CRISTINA WORM

027 - 2007.0003991-1/0 - Execução Título Extrajudicial: SIL-
VANA SANTOS TURIN (E OUTRO) X EDSON CARLOS
PINOTTI Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) GI-
SELE AGOSTINI BUQUERA

028 - 2007.0005272-0/0 - Execução Título Extrajudicial: SIL-
VANA SANTOS TURIN (E OUTRO) X EDEMAR FIGUEI-
REDO GAIO Retirar ofício em Cartório Adv(s) GISELE AGOS-
TINI BUQUERA, SILVANA SANTOS TURIN

029 - 2007.0007345-0/0 - Processo de Conhecimento: LUIS
FERNANDO SELEME X HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO Processo julgado extinto em razão do paga-
mento integral do débito. Adv(s) SILVIA REGINA ABDALLA
FAGUNDES GROBE, BEATRIZ SCHIEBLER, THAIS HE-
LENA ALVES ROSSI

030 - 2007.0009110-7/0 - Processo de Conhecimento: SER-
GIO AUGUSTO DIBNER MARAVALHAS X ACE SEGURA-
DORA S/A Manifestar-se sobre os cálculos Adv(s) GUILHER-
ME ASSAD DE LARA, ALESSANDRO DIAS PRESTES,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR

031 - 2007.0010326-5/0 - Execução Título Extrajudicial: ROLF
SCHWANER X OSLIN ROTER Julgo extinta a presente exe-
cução, o que faço com base no artigo 794, inciso II, c/c 269,
III, ambos do CPC. Defiro pedido de desentranhamento, medi-
ante substituição por fotocópia e recibo nos autos. Adv(s) ADRI-
ANO ANTONIO BERTOLIN, ALEXANDRE CESAR DA SIL-
VA

032 - 2007.0012101-2/0 - Processo de Conhecimento: NOR-
MANDO DOS SANTOS X NET VIRTUA Homologada sen-
tença que julgou procedente o pedido do autor na devolução
dos valores pagos a mais, e improcedente o pedido de dano
moral e litigância de má-fé. Adv(s) JOSE ANTONIO CORDEI-
RO CALVO

033 - 2007.0012895-8/0 - Processo de Conhecimento: JULIA-
NO CAMPELO PRESTES X MASTERCARD ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO Pagar o valor do débito
no prazo de 15d, sob pena de incidência de multa de
10%(art.475-J CPC) e penhora de bens Adv(s) JULIANO CAM-
PELO PRESTES, LUIZ CARLOS LAURENÇO, ANA ROSA
VANNUCI BEEKE, CLAUDIA BUENO GOMES

034 - 2007.0013112-4/0 - Processo de Conhecimento: VILMA
DE ALMEIDA BASTOS X ANTONIO CRISIGIOVANNI Ao
Dr. Plinio Roberto Fillus para regularizar sua representação
processual sob pena de indeferimento. Adv(s) VILMA DE AL-
MEIDA BASTOS, PLINIO ROBERTO FILLUS

035 - 2007.0013708-4/0 - Processo de Conhecimento: CWB
CONTADORES ASSOCIADOS S/C LTDA X VIVO S/A Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) JOR-
GE ALVES DE BRITO, CARMEN GLORIA ARRIAGA AN-
DRIOLI

036 - 2007.0016246-1/0 - Processo de Conhecimento: WILLI-
AN RODRIGO DA SILVA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
S/A Acordo homologado. Ao autor sobre o pagamento efetua-
do. Adv(s) RUBENS DE ALMEIDA, JULIO CESAR V. ME-
NEGUCI, SANDRA REGINA RODRIGUES

037 - 2007.0018389-9/0 - Processo de Conhecimento: MARI-
ANE TERPLAK X TIM CELULAR S/A Sentença julgando
procedente o pedido Adv(s) IRINEU CARLOS CHIAMOLE-
RA, FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI, CAMILA KAPP

038 - 2007.0018588-7/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO ARAUJO CHAVES X BRASIL TELECOM S/A Manifes-
tar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) OSVALDO DA CU-
NHA LAGE

039 - 2007.0027311-7/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
COS LUIS GARMATTER X ITAU BANCO ITAUCREDI S/A.
FINANCIAMENTO DE VEICULOS Defiro o pedido de sus-
pensão requisitado pelas partes no termo da audiência de con-
ciliação (fls.07), pelo prazo de 20 (vinte dias), a fim de busca-
rem acordo. Decorrido o prazo, sem manifestação das partes,
designe-se data para audiência de instrução e julgamento. Adv(s)
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA

040 - 2007.0027663-5/0 - Processo de Conhecimento: DAICY
MARIA FERNANDES DE AGUIAR X BRASIL TELECOM
S/A Acordo homologado. Ao autor sobre pagamento efetuado.
Adv(s) DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA, SAN-

do feito Adv(s) MARIA DE FATIMA SILVA

007 - 2002.0024367-1/0 - Processo de Conhecimento: CHRIS-
TOS POTAMIANOS X MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) NEY DE
OLIVEIRA RODRIGUES, LUIZ ALFREDO RODRIGUES
FARIAS JUNIOR

008 - 2002.0025560-2/0 - Execução de Título Judicial: PAU-
LO ROGERIO KOKOTTE X LUIZ CARLOS CARNEIRO
CAMPOS (E OUTRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) ALEX SANDRO MARCOS, JOSE BASILIO
GUERRART, DENISE DA SILVA GUERRART

009 - 2003.0002271-9/0 - Processo de Conhecimento: ZILEI-
DA APARECIDA DOS SANTOS X LOSANGO PROMOCO-
ES DE VENDAS LTDA Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI, CARMEN
GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI, MARIA AMELIA CASSIA-
NA MASTROROSA

010 - 2003.0003836-3/0 - Processo de Conhecimento: JORGE
EDUARDO MORAN X ALVARO KOVALSKI MARQUES
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) DANIE-
LA BITTENCOURT LOPES DA SILVA, CELSO FERNAN-
DO GUTMANN

011 - 2003.0007955-0/0 - Execução de Título Judicial: ASBRA
MICHEL MATEUS IZAR X GRAZIELE JULIANO ALVES
BARROS Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
ASBRA M. M. IZAR

012 - 2003.0008074-9/0 - Execução de Título Judicial: ESMA-
EL BATISTA DOS SANTOS X FOX VEÍCULOS Manifestar-
se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ODAIR SABOIA
CORDEIRO, PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JU-
NIOR, ROMARIO SELBMANN

013 - 2003.0009626-7/0 - Execução de Título Judicial: MAX
ROBERTO CANGUSSU X APOLAR IMOVEIS LTDA Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) AMAURI
GROMOWSKI, GUSTAVO MUSSI MILANI, ROGERIO OS-
CAR BOTELHO

014 - 2003.0012888-0/0 - Execução Título Extrajudicial: SA-
LETE MASSOQUETTO CARDOSO DE MORAIS X EDER
AKCELSON FARIAS Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) VANESSA P. NOGUEIRA, FABIO A. CAR-
DOSO DE MORAIS

015 - 2003.0019602-6/0 - Execução de Título Judicial: DIR-
CEU TOMAZ X CARLOS ALBERTO FERREIRA Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) REGINA CE-
LIA GOMES GUIMARAES

016 - 2003.0022486-5/0 - Processo de Conhecimento: JAR-
BAS AMERICO SABATINI FILHO X JOSUE VITORINO Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) CLEUZA
VISSOTTO JUNKES

017 - 2004.0001562-6/0 - Execução de Título Judicial: AME-
LIA ANDRADE (E OUTRO) X NELSON IVERSON SCHRE-
DERHOF Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
MAGDA REJANE CRUZ R DOS SANTOS, SEBASTIÃO
TAUFER DO VALLE

018 - 2004.0007946-6/0 - Execução de Título Judicial: LERY
ANDERSON VILLANI X LUIZ ROBERTO BARBOSA Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ANA LUI-
ZA MANZOCHI

019 - 2004.0008943-0/0 - Processo de Conhecimento: ISIDO-
RO CELSO STANISCHESK X BRASIL TELECOM S/A Ma-
nifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) HEITOR HEN-
RIQUE PEDROSO, SAMANTA PINEDA STANISCHESK

020 - 2004.0014092-4/0 - Execução de Título Judicial: GIL-
BERTO LOPES DA SILVA X GSM TELECOM Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ANDREZA ASSUNP-
ÇÃO ANDRADE DOS SANTOS

021 - 2004.0019009-4/0 - Execução de Título Judicial: DANI-
EL KATZ X GESSO PROJETO DECORACOES Manifestar-
se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ROSANA JUGLAIR
E SOUZA, DRA. MARIZA CARLA GUIS

022 - 2005.0008639-5/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
CARLOS VASCONCELOS X OMNI S/A CREDITO FINAN-
CEITO E INVESTIMENTO Processo julgado extinto ante o
pagamento integral do débito. Adv(s) NEY PINTO VARELLA
NETO, ODECIO LUIZ PERALTA, EDUARDO PENA DE
MOURA FRANÇA

023 - 2005.0018601-6/0 - Processo de Conhecimento: LONIA
ANDRES X CONSORCIO NACIONAL PANAMERICANO S/
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DRA REGINA RODRIGUES

041 - 2007.0027926-7/0 - Processo de Conhecimento: FRAN-
CISCO VANTROBA X MARIO SERGIO CONRADO (E OU-
TRO) Comprove o requerido o alegado. Adv(s) CARLOS HEN-
RIQUE MACHADO, MARIA CLAUDIA DE SEIXAS PINTO,
AJOCIR VICARI

042 - 2008.0002123-5/0 - Processo de Conhecimento: SILVIO
CARRARO X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO Deferido pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
Adv(s) ELIANE M. L. STANKIEVICZ, FERMNDA ZAMBI-
ASSI, MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, GLAUCE KOSSATZ
DE CARVALHO

043 - 2008.0003480-4/0 - Processo de Conhecimento: JUDI-
TH BEATRIZ MERCADO X CETELEM BRASIL S/A CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO À autora so-
bre a proposta apresentada pela reclamada. Adv(s) DAISY PE-
TRONA MAVEL DOS SANTOS CACERES, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR, PATRICIA DA LUZ CHILÓ BERNARDI

044 - 2008.0003757-4/0 - Processo de Conhecimento: NOR-
BERTO RENAUX X VERA CRUZ SEGURADORA Homolo-
gado o acordo celebrado entre as partes. Processo declarado
extinto com resolução do mérito. Adv(s) ANTONIO CARLOS
CORDEIRO, SAMANTHA ALBINI

045 - 2008.0006105-3/0 - Processo de Conhecimento: NEUSA
MARIA DA CRUZ X BANCO DO BRASIL S/A Julgo extinto
o processo sem julgamento de mérito Adv(s) MARCELO LUIZ
DREHER

046 - 2008.0006576-1/0 - Processo de Conhecimento: JURAN-
DIR PEREIRA X GSN SYSTEM DO BRASIL CORP LTDA
INDEFIRO O PEDIDO FORMULADO ÀS FLS. 17, TENDO
EM VISTA QUE O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO CARECE
DE MOTIVO FÁTICO PROBATÓRIO. Adv(s) VINICIUS
GANÇALVES

047 - 2008.0006829-2/0 - Processo de Conhecimento: ACA-
DEMIA ESPACO DO CORPO LTDA X INGRID LILIAN BOR-
TOLI DA SILVA Remetam-se os presentes autos ao 1º Juizado
Especial Cível para serem apensados aos de nº 2008/6371-2.
Adv(s) MAURICIO BELESKI DE CARVALHO, INGRID LI-
LIAN BORTOLI DA SILVA

048 - 2008.0008137-8/0 - Processo de Conhecimento: RIZZAT-
TO E RIZZATTO LTDA X BRASIL TELECOM S/A (E OU-
TRO) DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA,
AGUARDE-SE A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO A BRASIL TE-
LECOM E BRTURBO. Adv(s) GUSTAVO MORO SCIREA

049 - 2008.0009646-6/0 - Processo de Conhecimento: DELA-
IR TELLES CORDEIRO X TELERJ CELULAR S/A Deferido
pedido de tutela antecipada. Adv(s) JULIANA LUCIANO

050 - 2008.0012053-6/0 - Execução Título Extrajudicial: SIL-
VANA SANTOS TURIN (E OUTRO) X PEDRO ROBERTO
CARPENEDO Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
SILVANA SANTOS TURIN, GISELE AGOSTINI BUQUERA

051 - 2008.0013511-8/0 - Processo de Conhecimento: VAL-
TER DE SOUZA DA SILVA X LIGHTREE SISTEMA DE TE-
LEVISAO S/A (E OUTRO) Indeferido, por ora, a antecipação
dos efeitos da tutela. Adv(s) RICARDO MENON ESPERIDIÃO

052 - 2008.0015862-2/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
MARIA DOS SANTOS SOUZA X BANCO IBI S/A BANCO
MULTIPLO DEFERIDA A TUTELA ANTECIPADA, AGUAR-
DE-SE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO SEPROC/SERASA
Adv(s) MARIO ANDRE DE SOUZA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANTONIO SILVA DE PAULO 004 2001.0018596-5/0
ADELINA DIAS DE ARAUJO AVI 001 1998.0009737-3/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 025 2005.0035290-1/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 030 2007.0009110-7/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 043 2008.0003480-4/0
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 031 2007.0010326-5/0
AJOCIR VICARI 041 2007.0027926-7/0
ALESSANDRO DIAS PRESTES 030 2007.0009110-7/0
ALEX SANDRO MARCOS 008 2002.0025560-2/0
ALEX SANDRO MARCOS 024 2005.0021180-6/0
ALEXANDRE CESAR DA SILVA 031 2007.0010326-5/0
AMAURI GROMOWSKI 013 2003.0009626-7/0
ANA LUIZA MANZOCHI 018 2004.0007946-6/0
ANA ROSA VANNUCI BEEKE 033 2007.0012895-8/0
ANDREZA ASSUNPÇÃO ANDRADE DOS SANTOS 020 2004.0014092-4/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 009 2003.0002271-9/0
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 044 2008.0003757-4/0
ASBRA M. M. IZAR 011 2003.0007955-0/0
BEATRIZ SCHIEBLER 029 2007.0007345-0/0
CAMILA KAPP 037 2007.0018389-9/0
CARLOS HENRIQUE MACHADO 041 2007.0027926-7/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 009 2003.0002271-9/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 035 2007.0013708-4/0
CELSO FERNANDO GUTMANN 010 2003.0003836-3/0
CLAUDIA BUENO GOMES 033 2007.0012895-8/0
CLEUZA VISSOTTO JUNKES 016 2003.0022486-5/0
CRISTHOFER PINTO OLIVEIRA 023 2005.0018601-6/0
DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS CACERES 043 2008.0003480-4/0
DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA 010 2003.0003836-3/0
DANIELLA LETICIA BROERING 025 2005.0035290-1/0
DENISE DA SILVA GUERRART 008 2002.0025560-2/0
DRA. MARIZA CARLA GUIS 021 2004.0019009-4/0
DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA 040 2007.0027663-5/0
EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA 022 2005.0008639-5/0
ELIANE M. L. STANKIEVICZ 042 2008.0002123-5/0
ELTON SCHEIDT PUPO 001 1998.0009737-3/0

FABIO A. CARDOSO DE MORAIS 014 2003.0012888-0/0

FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI 037 2007.0018389-9/0
FERMNDA ZAMBIASSI 042 2008.0002123-5/0

FERNANDO ZENATO NEGRELE 003 2001.0013736-7/0

GISELE AGOSTINI BUQUERA 027 2007.0003991-1/0
GISELE AGOSTINI BUQUERA 028 2007.0005272-0/0

GISELE AGOSTINI BUQUERA 050 2008.0012053-6/0

GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 042 2008.0002123-5/0
GUILHERME ASSAD DE LARA 030 2007.0009110-7/0

GUSTAVO MORO SCIREA 048 2008.0008137-8/0

GUSTAVO MUSSI MILANI 013 2003.0009626-7/0
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 039 2007.0027311-7/0

HEITOR HENRIQUE PEDROSO 019 2004.0008943-0/0

INGRID LILIAN BORTOLI DA SILVA 047 2008.0006829-2/0
IRINEU CARLOS CHIAMOLERA 037 2007.0018389-9/0

ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 002 2000.0014416-9/0

JANAINA GIOZZA AVILA 039 2007.0027311-7/0
JORGE ALVES DE BRITO 035 2007.0013708-4/0

JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO 032 2007.0012101-2/0

JOSE BASILIO GUERRART 008 2002.0025560-2/0
JOSE BASILIO GUERRART 024 2005.0021180-6/0

JULIANA LUCIANO 049 2008.0009646-6/0

JULIANO CAMPELO PRESTES 033 2007.0012895-8/0
JULIO CESAR V. MENEGUCI 036 2007.0016246-1/0

KELLY CRISTINA WORM 026 2007.0000198-7/0

LUIZ ALFREDO RODRIGUES FARIAS JUNIOR 007 2002.0024367-1/0
LUIZ CARLOS LAURENÇO 033 2007.0012895-8/0

LUIZ DO NASCIMENTO LIMA 005 2002.0012153-3/0

MAGDA REJANE CRUZ R DOS SANTOS 017 2004.0001562-6/0
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 042 2008.0002123-5/0

MARCELO LUIZ DREHER 045 2008.0006105-3/0

MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA 009 2003.0002271-9/0
MARIA CLAUDIA DE SEIXAS PINTO 041 2007.0027926-7/0

MARIA DE FATIMA SILVA 006 2002.0022855-9/0

MARIO ANDRE DE SOUZA 052 2008.0015862-2/0
MAURICIO BELESKI DE CARVALHO 047 2008.0006829-2/0

NELSON PASCHOALOTTO 023 2005.0018601-6/0

NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 007 2002.0024367-1/0
NEY PINTO VARELLA NETO 022 2005.0008639-5/0

ODAIR SABOIA CORDEIRO 012 2003.0008074-9/0

ODECIO LUIZ PERALTA 022 2005.0008639-5/0
OSVALDO DA CUNHA LAGE 038 2007.0018588-7/0

PATRICIA DA LUZ CHILÓ BERNARDI 043 2008.0003480-4/0

PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JUNIOR 012 2003.0008074-9/0
PLINIO ROBERTO FILLUS 034 2007.0013112-4/0

REGINA CELIA GOMES GUIMARAES 015 2003.0019602-6/0

RICARDO MENON ESPERIDIÃO 051 2008.0013511-8/0
ROBSON FARI NASSIN 025 2005.0035290-1/0

ROGERIO OSCAR BOTELHO 013 2003.0009626-7/0

ROMARIO SELBMANN 012 2003.0008074-9/0
ROSANA JUGLAIR E SOUZA 021 2004.0019009-4/0

RUBENS DE ALMEIDA 036 2007.0016246-1/0

SAMANTA PINEDA STANISCHESK 019 2004.0008943-0/0
SAMANTHA ALBINI 044 2008.0003757-4/0

SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO 023 2005.0018601-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 036 2007.0016246-1/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 040 2007.0027663-5/0

SEBASTIÃO TAUFER DO VALLE 017 2004.0001562-6/0
SILVANA SANTOS TURIN 028 2007.0005272-0/0

SILVANA SANTOS TURIN 050 2008.0012053-6/0

SILVIA REGINA ABDALLA FAGUNDES GROBE 029 2007.0007345-0/0
THAIS HELENA ALVES ROSSI 029 2007.0007345-0/0

VANESSA P. NOGUEIRA 014 2003.0012888-0/0

VILMA DE ALMEIDA BASTOS 034 2007.0013112-4/0

VINICIUS GANÇALVES 046 2008.0006576-1/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis - COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
6º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 060/2008

001 - 2004.0021747-0/0 - Processo de Conhecimento: HELO-
ISA DE FATIMA ALVES PEREIRA X BRASIL TELECOM S/
A a parte requerente para querendo oferecer resposta escrita,
no prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) IVETE DE CARVALHO LI-
NHARES SERPA, LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDU-
VA, SILVIANI IWERSON BARONE

002 - 2004.0022967-0/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
ALBERTO BAUMEL X BRASIL TELECOM S/A a parte re-
querente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo de
10 (dez) dias. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, SILVIANI IWER-
SON BARONE, LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA

003 - 2004.0023067-0/0 - Processo de Conhecimento: ,PATRI-
CIA MATTAINI VECCHI X BRASIL TELECOM S/A a parte
requerente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo
de 10 (dez) dias. Adv(s) CLECIO FERREIRA HIDALGO, SIL-
VIANI IWERSON BARONE, LUIZ GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA

004 - 2004.0023072-1/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO ALBERTO BRANCO STRANGE X BRASIL TELECOM
S/A a parte requerente para querendo oferecer resposta escrita,
no prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) CLECIO FERREIRA HI-
DALGO, SILVIANI IWERSON BARONE, LUIZ GUILHER-
ME LANGE TUCUNDUVA

005 - 2004.0023386-0/0 - Processo de Conhecimento: TOMAZ
CHICHOVIS X BRASIL TELECOM S/A a parte requerente
para querendo oferecer resposta escrita, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv(s) CLAUDIOMIRO PRIOR, SERGIO ROBERTO
VOSGERAU

006 - 2004.0023434-1/0 - Processo de Conhecimento: ELISAN-
GELA REGINA BUFALO X BRASIL TELECOM S/A a parte
requerente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo
de 10 (dez) dias. Adv(s) CLAUDIOMIRO PRIOR, LUIZ GUI-
LHERME LANGE TUCUNDUVA, SILVIANI IWERSON
BARONE

007 - 2004.0023749-1/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
LUZIA MARTINS GUIMARAES X BRASIL TELECOM S/A

a parte requerente para querendo oferecer resposta escrita, no
prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) MARILU CRUZ GARCIA, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

008 - 2004.0023791-1/0 - Processo de Conhecimento: MARIO
ZOLET X BRASIL TELECOM S/A a parte requerente para
querendo oferecer resposta escrita, no prazo de 10 (dez) dias.
Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME, SILVIANI IWERSON
BARONE, LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA

009 - 2004.0023800-1/0 - Processo de Conhecimento: ELIZA-
BETE REGINA DE LARA X BRASIL TELECOM S/A a parte
requerente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo
de 10 (dez) dias. Adv(s) CLECIO FERREIRA HIDALGO, SIL-
VIANI IWERSON BARONE, LUIZ GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA

010 - 2004.0023953-1/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
ADEMIR PONTES X BRASIL TELECOM S/A a parte reque-
rente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo de 10
(dez) dias. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, LUIZ
GUILHERME LANGE TUCUNDUVA, SILVIANI IWERSON
BARONE

011 - 2004.0023981-0/0 - Processo de Conhecimento: CAR-
LOS ROBERTO LOPES X BRASIL TELECOM S/A a parte
requerente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo
de 10 (dez) dias. Adv(s) NIVALDO MORAN, SILVIANI IWER-
SON BARONE, LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA

012 - 2004.0024058-0/0 - Processo de Conhecimento: CINTIA
CARLA VENDRAMIM BIGOISKI X BRASIL TELECOM S/
A a parte requerente para querendo oferecer resposta escrita,
no prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, LUIZ
GUILHERME LANGE TUCUNDUVA, SILVIANI IWERSON
BARONE

013 - 2004.0024200-0/0 - Processo de Conhecimento: FILO-
MENA ZENY COLODEL CULPI X BRASIL TELECOM S/A
a parte requerente para querendo oferecer resposta escrita, no
prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, SILVIA-
NI IWERSON BARONE, LUIZ GUILHERME LANGE TU-
CUNDUVA

014 - 2004.0024225-1/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
DAS DORES DE SOUZA SANTOS DA SILVA X BRASIL
TELECOM S/A a parte requerente para querendo oferecer res-
posta escrita, no prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) MAURILIO
MULLER, SILVIANI IWERSON BARONE, LUIZ GUILHER-
ME LANGE TUCUNDUVA

015 - 2004.0024443-0/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
GODOY DE PAULA X BRASIL TELECOM S/A a parte re-
querente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo de
10 (dez) dias. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, SIL-
VIANI IWERSON BARONE, LUIZ GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA

016 - 2004.0025088-1/0 - Processo de Conhecimento: OLGA
ROMANCHUK X BRASIL TELECOM S/A a parte requerente
para querendo oferecer resposta escrita, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv(s) BENJAMIM MANOEL ZANATTA, SILVIANI
IWERSON BARONE, LUIZ GUILHERME LANGE TUCUN-
DUVA

017 - 2004.0025159-0/0 - Processo de Conhecimento: EZIQUI-
EL MIRANDA DE LARA X BRASIL TELECOM S/A a parte
requerente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo
de 10 (dez) dias. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, SILVIANI
IWERSON BARONE, LUIZ GUILHERME LANGE TUCUN-
DUVA

018 - 2004.0025249-0/0 - Processo de Conhecimento: JOANI-
TA CARDOSO X BRASIL TELECOM S/A a parte requerente
para querendo oferecer resposta escrita, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME, LUIZ GUILHER-
ME LANGE TUCUNDUVA, SILVIANI IWERSON BARONE

019 - 2004.0025316-1/0 - Processo de Conhecimento: DENIS
JORGE VOSCH X BRASIL TELECOM S/A a parte requeren-
te para querendo oferecer resposta escrita, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv(s) EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI, SILVIANI
IWERSON BARONE, LUIZ GUILHERME LANGE TUCUN-
DUVA

020 - 2004.0025320-1/0 - Processo de Conhecimento: CLAU-
DIO VINICIUS GALINDO X BRASIL TELECOM S/A a parte
requerente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo
de 10 (dez) dias. Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME, LUIZ
GUILHERME LANGE TUCUNDUVA, SILVIANI IWERSON
BARONE

021 - 2004.0025473-1/0 - Processo de Conhecimento: EVA DO
NASCIMENTO RODRIGUES X BRASIL TELECOM S/A a
parte requerente para querendo oferecer resposta escrita, no
prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) GERALDO DE CASSIO ZE-
TOLA, SILVIANI IWERSON BARONE, LUIZ GUILHERME
LANGE TUCUNDUVA

022 - 2004.0025497-0/0 - Processo de Conhecimento: ALOI-
SIO CHASCO X BRASIL TELECOM S/A a parte requerente
para querendo oferecer resposta escrita, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, LUIZ GUILHERME LAN-
GE TUCUNDUVA, SILVIANI IWERSON BARONE

023 - 2004.0025506-0/0 - Processo de Conhecimento: VAL-
DENIR PANINI X BRASIL TELECOM S/A a parte requerente
para querendo oferecer resposta escrita, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, SILVIANI IWERSON

BARONE, LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA

024 - 2004.0025516-1/0 - Processo de Conhecimento: SONIA
REGINA MOREIRA ROCHA X BRASIL TELECOM S/A a
parte requerente para querendo oferecer resposta escrita, no
prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU

025 - 2004.0025654-1/0 - Processo de Conhecimento: RAUL
MAINARDI FILHO X BRASIL TELECOM S/A a parte reque-
rente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo de 10
(dez) dias. Adv(s) ELAINE MARTINS DE PAIVA, SILVIANI
IWERSON BARONE, LUIZ GUILHERME LANGE TUCUN-
DUVA

026 - 2004.0025691-0/0 - Processo de Conhecimento: JANE-
TE ALVES MACHADO X BRASIL TELECOM S/A a parte
requerente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo
de 10 (dez) dias. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, LUIZ GUI-
LHERME LANGE TUCUNDUVA, SILVIANI IWERSON
BARONE

027 - 2004.0025706-0/0 - Processo de Conhecimento: JOA-
QUIM SMAHA X BRASIL TELECOM S/A a parte requerente
para querendo oferecer resposta escrita, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv(s) WILSON MAFRA MEILER FILHO, SILVIANI
IWERSON BARONE

028 - 2004.0025916-1/0 - Processo de Conhecimento: CLAU-
DENICE SANTOS DA COSTA X BRASIL TELECOM S/A a
parte requerente para querendo oferecer resposta escrita, no
prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, SILVIA-
NI IWERSON BARONE, LUIZ GUILHERME LANGE TU-
CUNDUVA

029 - 2004.0025954-1/0 - Processo de Conhecimento: IARA
MARIA ALCANTRA MAIA X BRASIL TELECOM S/A a par-
te requerente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo
de 10 (dez) dias. Adv(s) MILTON ALBUQUERQUE, SILVIA-
NI IWERSON BARONE

030 - 2004.0026044-0/0 - Processo de Conhecimento: GERON-
CIO PEDRO SOARES X BRASIL TELECOM S/A a parte re-
querente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo de
10 (dez) dias. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, LUIZ GUILHER-
ME LANGE TUCUNDUVA, SILVIANI IWERSON BARONE

031 - 2004.0026063-0/0 - Processo de Conhecimento: THE-
REZA FERRO TULIO X BRASIL TELECOM S/A a parte re-
querente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo de
10 (dez) dias. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, SILVIANI IWER-
SON BARONE, LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA

032 - 2004.0026210-0/0 - Processo de Conhecimento: EMILIA
SOARES PAULINO X BRASIL TELECOM S/A a parte reque-
rente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo de 10
(dez) dias. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, LUIZ GUILHERME
LANGE TUCUNDUVA, SILVIANI IWERSON BARONE

033 - 2004.0026463-0/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO PIANARO X BRASIL TELECOM S/A a parte requerente
para querendo oferecer resposta escrita, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, SILVIANI IWERSON
BARONE, LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA

034 - 2005.0000138-0/0 - Processo de Conhecimento: ADE-
MAR JOSE CARVALHO X BRASIL TELECOM S/A a parte
requerente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo
de 10 (dez) dias. Adv(s) LIDIANE HILBERT BRATI, SILVIA-
NI IWERSON BARONE, SANDRA REGINA RODRIGUES

035 - 2005.0000257-0/0 - Processo de Conhecimento: VAL-
DEMIR BONATO X BRASIL TELECOM S/A a parte reque-
rente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo de 10
(dez) dias. Adv(s) EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI, SILVI-
ANI IWERSON BARONE, LUIZ GUILHERME LANGE TU-
CUNDUVA

036 - 2005.0000271-1/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO MONDADORI X BRASIL TELECOM S/A a parte reque-
rente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo de 10
(dez) dias. Adv(s) MARIA CRISTINA FERNANDES, SILVI-
ANI IWERSON BARONE, LUIZ GUILHERME LANGE TU-
CUNDUVA

037 - 2005.0000332-0/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
DE JESUS BARBOSA X BRASIL TELECOM S/A a parte re-
querente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo de
10 (dez) dias. Adv(s) LIDIANE HILBERT BRATI, SILVIANI
IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI, KARI-
NE PEREIRA

038 - 2005.0000385-0/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
SEIITI ETO X BRASIL TELECOM S/A a parte requerente para
querendo oferecer resposta escrita, no prazo de 10 (dez) dias.
Adv(s) LIDIANE HILBERT BRATI, SILVIANI IWERSON
BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

039 - 2005.0001057-0/0 - Processo de Conhecimento: AVANI
SALETE DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A a parte reque-
rente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo de 10
(dez) dias. Adv(s) MARCELLO DE SOUZA TAQUES, SILVI-
ANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

040 - 2005.0001348-0/0 - Processo de Conhecimento: ELIANE
ANTUNES DE FRANÇA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
S/A a parte requerente para querendo oferecer resposta escrita,
no prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) FERNANDO CEZAR FER-
REIRA DE SOUZA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU
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041 - 2005.0001571-0/0 - Processo de Conhecimento: SUELI
ENSENBERG X BRASIL TELECOM S/A a parte requerente
para querendo oferecer resposta escrita, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv(s) ADRIANO ANTONIO BERTOLIN, SILVIANI
IWERSON BARONE

042 - 2005.0001581-1/0 - Processo de Conhecimento: CLEIFA
CAMPÃNA OGG X BRASIL TELECOM S/A a parte reque-
rente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo de 10
(dez) dias. Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME, SILVIANI
IWERSON BARONE, LUIZ GUILHERME LANGE TUCUN-
DUVA

043 - 2005.0001839-1/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
APARECIDA AMORIM VIEIRA X BRASIL TELECOM S/A a
parte requerente para querendo oferecer resposta escrita, no
prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) MARCELLO DE SOUZA TA-
QUES, SILVIANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE
FRANQUI

044 - 2005.0002167-0/0 - Processo de Conhecimento: AIRTON
ANTONIO PELLANDA X BRASIL TELECOM S/A a parte
requerente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo
de 10 (dez) dias. Adv(s) TATIANA NATAL, SILVIANI IWER-
SON BARONE

045 - 2005.0002177-0/0 - Processo de Conhecimento: VILI-
BALDO FEDEVJCYK X BRASIL TELECOM S/A a parte re-
querente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo de
10 (dez) dias. Adv(s) TATIANA NATAL, SILVIANI IWERSON
BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

046 - 2005.0003125-1/0 - Processo de Conhecimento: CAR-
MEM LUCIA DE OLIVEIRA FERREIRA X BRASIL TELE-
COM S/A a parte requerente para querendo oferecer resposta
escrita, no prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) CLECIO FERREIRA
HIDALGO, LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA, SIL-
VIANI IWERSON BARONE

047 - 2005.0003205-0/0 - Processo de Conhecimento: ALCEU
JOSE SCHULTZ X BRASIL TELECOM S/A a parte requeren-
te para querendo oferecer resposta escrita, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv(s) CLECIO FERREIRA HIDALGO, SILVIANI
IWERSON BARONE, LUIZ GUILHERME LANGE TUCUN-
DUVA

048 - 2005.0003506-1/0 - Processo de Conhecimento: WIGAN-
DO FISCHER JUNIOR X BRASIL TELECOM S/A a parte re-
querente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo de
10 (dez) dias. Adv(s) TATIANA NATAL, SILVIANI IWERSON
BARONE

049 - 2005.0004820-1/0 - Processo de Conhecimento: MARI-
SE ELIZABETE KUCZMA X BRASIL TELECOM S/A a par-
te requerente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo
de 10 (dez) dias. Adv(s) CLECIO FERREIRA HIDALGO, SIL-
VIANI IWERSON BARONE, LUIZ GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA

050 - 2005.0005183-1/0 - Processo de Conhecimento: ADE-
MIR PEREIRA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A a
parte requerente para querendo oferecer resposta escrita, no
prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME,
SILVIANI IWERSON BARONE, LUIZ GUILHERME LAN-
GE TUCUNDUVA

051 - 2005.0005220-0/0 - Processo de Conhecimento: VANIL-
DA ANDERLE TORESANI X BRASIL TELECOM S/A a par-
te requerente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo
de 10 (dez) dias. Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME, SIL-
VIANI IWERSON BARONE, LUIZ GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA

052 - 2005.0005279-1/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO ESTALTE NOGUEIRA X BRASIL TELECOM S/A a par-
te requerente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo
de 10 (dez) dias. Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME, SIL-
VIANI IWERSON BARONE, LUIZ GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA

053 - 2005.0005297-0/0 - Processo de Conhecimento: ROSE-
LIS MARIA GRALIK X BRASIL TELECOM S/A a parte re-
querente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo de
10 (dez) dias. Adv(s) CAROLINA FERNANDES DE PAULA,
SILVIANI IWERSON BARONE

054 - 2005.0005325-0/0 - Processo de Conhecimento: LUIZA
DO CARLO FURMAN X BRASIL TELECOM S/A a parte re-
querente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo de
10 (dez) dias. Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME, SILVI-
ANI IWERSON BARONE

055 - 2005.0005811-1/0 - Processo de Conhecimento: ROSAN-
GELA PAULINO DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A a parte
requerente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo de 10
(dez) dias. Adv(s) TATIANA NATAL, SILMARA DO ROCIO DA
SILVA GUIMARAES, SILVIANI IWERSON BARONE

056 - 2005.0006635-0/0 - Processo de Conhecimento: ADRIA-
NA DE AZEVEDO THEREZA X BRASIL TELECOM S/A a
parte requerente para querendo oferecer resposta escrita, no
prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) ALEXANDER ARTUR ULBRI-
CHT, SERGIO ROBERTO VOSGERAU

057 - 2005.0006792-0/0 - Processo de Conhecimento: NILTON
FERREIRA DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A a parte
requerente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo de 10
(dez) dias. Adv(s) ALEXANDER ARTUR ULBRICHT, SILVIA-
NI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

058 - 2005.0006917-1/0 - Processo de Conhecimento: ARAI
RODRIGUES X BRASIL TELECOM S/A a parte requerente
para querendo oferecer resposta escrita, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv(s) RODRIGO PEREIRA MAUS, SILVIANI IWER-
SON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

059 - 2005.0006969-0/0 - Processo de Conhecimento: NEL-
SON PACIFICO X BRASIL TELECOM S/A a parte requerente
para querendo oferecer resposta escrita, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv(s) ALEXANDER ARTUR ULBRICHT, SERGIO RO-
BERTO VOSGERAU

060 - 2005.0007008-1/0 - Processo de Conhecimento: HELE-
NA PRESTES DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A a parte
requerente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo
de 10 (dez) dias. Adv(s) CARLOS FELISBINO, SILVIANI
IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

061 - 2005.0007399-1/0 - Processo de Conhecimento: CATA-
RINA DOS SANTOS MARCULINA X BRASIL TELECOM
S/A a parte requerente para querendo oferecer resposta escrita,
no prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) MARCELO CONCEICAO
ANDRETTA, SILVIANI IWERSON BARONE, WELYNTON
JOSE FRANQUI

062 - 2005.0007430-0/0 - Processo de Conhecimento: JOSE CAR-
LOS BARBIERI X BRASIL TELECOM S/A a parte requerente
para querendo oferecer resposta escrita, no prazo de 10 (dez) dias.
Adv(s) MARCELO CONCEICAO ANDRETTA, SILVIANI
IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

063 - 2005.0007512-1/0 - Processo de Conhecimento: SER-
GIO CESAR CORDEIRO X BRASIL TELECOM S/A a parte
requerente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo
de 10 (dez) dias. Adv(s) MAX HERCILIO GONÇALVES, SIL-
VIANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

064 - 2005.0009337-0/0 - Processo de Conhecimento: JUAN
RAMON SOTO FRANCO X BRASIL TELECOM S/A a parte
requerente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo
de 10 (dez) dias. Adv(s) PATRICIA PIEKARCZYK, SILVIANI
IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

065 - 2005.0009484-0/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
BARRETO FILHO X BRASIL TELECOM S/A a parte reque-
rente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo de 10
(dez) dias. Adv(s) JOAO CARLOS DELAY, SILVIANI IWER-
SON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

066 - 2005.0009532-1/0 - Processo de Conhecimento: ZILA
MARIA WALENGA SANTOS (E OUTRO) X BRASIL TELE-
COM S/A a parte requerente para querendo oferecer resposta
escrita, no prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) ANTONIO CARLOS
MOREIRA, SILVIANI IWERSON BARONE, WELYNTON
JOSE FRANQUI

067 - 2005.0009694-0/0 - Processo de Conhecimento: ANNA
MARIA FABRI YACHALSKI X BRASIL TELECOM S/A a
parte requerente para querendo oferecer resposta escrita, no
prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) PETER FREDERIC JAPP, SIL-
VIANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

068 - 2005.0010171-0/0 - Processo de Conhecimento: RUBENS
DE SOUZA BARROS X BRASIL TELECOM S/A a parte re-
querente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo de
10 (dez) dias. Adv(s) RODRIGO PEREIRA MAUS, SILVIANI
IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

069 - 2005.0010172-1/0 - Processo de Conhecimento: MOI-
SES DOS REIS BINI X BRASIL TELECOM S/A a parte re-
querente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo de
10 (dez) dias. Adv(s) RODRIGO PEREIRA MAUS, SILVIANI
IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

070 - 2005.0010243-0/0 - Processo de Conhecimento: TANIA
MARA RIPPEL SALGADO X BRASIL TELECOM S/A a parte
requerente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo de 10
(dez) dias. Adv(s) ALEXANDER ARTUR ULBRICHT, SILVIA-
NI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

071 - 2005.0010300-1/0 - Processo de Conhecimento: NES-
TOR FUSTINONI X BRASIL TELECOM S/A a parte reque-
rente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo de 10
(dez) dias. Adv(s) ALEXANDER ARTUR ULBRICHT, SILVI-
ANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

072 - 2005.0011287-0/0 - Processo de Conhecimento: GER-
TRUDES MONTANARI CRISTOFOLLI X BRASIL TELE-
COM S/A a parte requerente para querendo oferecer resposta
escrita, no prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) TATIANA NATAL,
SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES, SERGIO
ROBERTO VOSGERAU

073 - 2005.0017141-0/0 - Processo de Conhecimento: EUNI-
CE BARRETO VANSO X BRASIL TELECOM S/A a parte
requerente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo
de 10 (dez) dias. Adv(s) JOSE ELISIO MARQUES DAS POR-
TAS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

074 - 2005.0019704-0/0 - Processo de Conhecimento: DENI-
ZIA FERNANDES X BRASIL TELECOM S/A a parte reque-
rente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo de 10
(dez) dias. Adv(s) CARINA L. MORAIS, SERGIO ROBERTO
VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

075 - 2005.0028958-1/0 - Processo de Conhecimento: KATIA
ADRIANA LEMOS X BRASIL TELECOM S/A a parte reque-
rente para querendo oferecer resposta escrita, no prazo de 10 (dez)

dias. Adv(s) MILTON ALBUQUERQUE, SERGIO ROBERTO
VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

076 - 2005.0029333-0/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CO ANTONIO TEIXEIRA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
S/A a parte requerente para querendo oferecer resposta escrita,
no prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) DRA. ROSELANI DO-
NAINSKI, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 041 2005.0001571-0/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 010 2004.0023953-1/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 015 2004.0024443-0/0

ALEXANDER ARTUR ULBRICHT 056 2005.0006635-0/0

ALEXANDER ARTUR ULBRICHT 057 2005.0006792-0/0
ALEXANDER ARTUR ULBRICHT 059 2005.0006969-0/0

ALEXANDER ARTUR ULBRICHT 070 2005.0010243-0/0

ALEXANDER ARTUR ULBRICHT 071 2005.0010300-1/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 007 2004.0023749-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 073 2005.0017141-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 074 2005.0019704-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 075 2005.0028958-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 076 2005.0029333-0/0

ANTONIO CARLOS MOREIRA 066 2005.0009532-1/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 016 2004.0025088-1/0

CARINA L. MORAIS 074 2005.0019704-0/0

CARLOS FELISBINO 060 2005.0007008-1/0
CAROLINA FERNANDES DE PAULA 053 2005.0005297-0/0

CLAUDIOMIRO PRIOR 005 2004.0023386-0/0

CLAUDIOMIRO PRIOR 006 2004.0023434-1/0
CLECIO FERREIRA HIDALGO 003 2004.0023067-0/0

CLECIO FERREIRA HIDALGO 004 2004.0023072-1/0

CLECIO FERREIRA HIDALGO 009 2004.0023800-1/0
CLECIO FERREIRA HIDALGO 046 2005.0003125-1/0

CLECIO FERREIRA HIDALGO 047 2005.0003205-0/0

CLECIO FERREIRA HIDALGO 049 2005.0004820-1/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 008 2004.0023791-1/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 018 2004.0025249-0/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 020 2004.0025320-1/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 024 2004.0025516-1/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 042 2005.0001581-1/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 050 2005.0005183-1/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 051 2005.0005220-0/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 052 2005.0005279-1/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 054 2005.0005325-0/0
DR. IVO DYNIWICZ 002 2004.0022967-0/0

DR. IVO DYNIWICZ 012 2004.0024058-0/0

DR. IVO DYNIWICZ 013 2004.0024200-0/0
DR. IVO DYNIWICZ 017 2004.0025159-0/0

DR. IVO DYNIWICZ 022 2004.0025497-0/0

DR. IVO DYNIWICZ 023 2004.0025506-0/0
DR. IVO DYNIWICZ 026 2004.0025691-0/0

DR. IVO DYNIWICZ 028 2004.0025916-1/0

DR. IVO DYNIWICZ 030 2004.0026044-0/0
DR. IVO DYNIWICZ 031 2004.0026063-0/0

DR. IVO DYNIWICZ 032 2004.0026210-0/0
DR. IVO DYNIWICZ 033 2004.0026463-0/0

DRA. ROSELANI DONAINSKI 076 2005.0029333-0/0

EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 019 2004.0025316-1/0
EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 035 2005.0000257-0/0

ELAINE MARTINS DE PAIVA 025 2004.0025654-1/0

FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA 040 2005.0001348-0/0
GERALDO DE CASSIO ZETOLA 021 2004.0025473-1/0

IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA 001 2004.0021747-0/0

JOAO CARLOS DELAY 065 2005.0009484-0/0
JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS 073 2005.0017141-0/0

KARINE PEREIRA 037 2005.0000332-0/0

LIDIANE HILBERT BRATI 034 2005.0000138-0/0
LIDIANE HILBERT BRATI 037 2005.0000332-0/0

LIDIANE HILBERT BRATI 038 2005.0000385-0/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 001 2004.0021747-0/0
LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 002 2004.0022967-0/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 003 2004.0023067-0/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 004 2004.0023072-1/0
LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 006 2004.0023434-1/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 008 2004.0023791-1/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 009 2004.0023800-1/0
LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 010 2004.0023953-1/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 011 2004.0023981-0/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 012 2004.0024058-0/0
LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 013 2004.0024200-0/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 014 2004.0024225-1/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 015 2004.0024443-0/0
LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 016 2004.0025088-1/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 017 2004.0025159-0/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 018 2004.0025249-0/0
LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 019 2004.0025316-1/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 020 2004.0025320-1/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 021 2004.0025473-1/0
LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 022 2004.0025497-0/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 023 2004.0025506-0/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 025 2004.0025654-1/0
LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 026 2004.0025691-0/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 028 2004.0025916-1/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 030 2004.0026044-0/0
LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 031 2004.0026063-0/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 032 2004.0026210-0/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 033 2004.0026463-0/0
LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 035 2005.0000257-0/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 036 2005.0000271-1/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 042 2005.0001581-1/0
LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 046 2005.0003125-1/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 047 2005.0003205-0/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 049 2005.0004820-1/0
LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 050 2005.0005183-1/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 051 2005.0005220-0/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 052 2005.0005279-1/0
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 039 2005.0001057-0/0

MARCELLO DE SOUZA TAQUES 043 2005.0001839-1/0

MARCELO CONCEICAO ANDRETTA 061 2005.0007399-1/0
MARCELO CONCEICAO ANDRETTA 062 2005.0007430-0/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 036 2005.0000271-1/0

MARILU CRUZ GARCIA 007 2004.0023749-1/0
MAURILIO MULLER 014 2004.0024225-1/0

MAX HERCILIO GONÇALVES 063 2005.0007512-1/0

MILTON ALBUQUERQUE 029 2004.0025954-1/0
MILTON ALBUQUERQUE 075 2005.0028958-1/0

NIVALDO MORAN 011 2004.0023981-0/0

PATRICIA PIEKARCZYK 064 2005.0009337-0/0
PETER FREDERIC JAPP 067 2005.0009694-0/0

RODRIGO PEREIRA MAUS 058 2005.0006917-1/0

RODRIGO PEREIRA MAUS 068 2005.0010171-0/0
RODRIGO PEREIRA MAUS 069 2005.0010172-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 034 2005.0000138-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 005 2004.0023386-0/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 024 2004.0025516-1/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 040 2005.0001348-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 056 2005.0006635-0/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 059 2005.0006969-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 072 2005.0011287-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 073 2005.0017141-0/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 074 2005.0019704-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 075 2005.0028958-1/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 076 2005.0029333-0/0
SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES 055 2005.0005811-1/0

SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES 072 2005.0011287-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 001 2004.0021747-0/0
SILVIANI IWERSON BARONE 002 2004.0022967-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 003 2004.0023067-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 004 2004.0023072-1/0
SILVIANI IWERSON BARONE 006 2004.0023434-1/0

SILVIANI IWERSON BARONE 008 2004.0023791-1/0

SILVIANI IWERSON BARONE 009 2004.0023800-1/0
SILVIANI IWERSON BARONE 010 2004.0023953-1/0

SILVIANI IWERSON BARONE 011 2004.0023981-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 012 2004.0024058-0/0
SILVIANI IWERSON BARONE 013 2004.0024200-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 014 2004.0024225-1/0

SILVIANI IWERSON BARONE 015 2004.0024443-0/0
SILVIANI IWERSON BARONE 016 2004.0025088-1/0

SILVIANI IWERSON BARONE 017 2004.0025159-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 018 2004.0025249-0/0
SILVIANI IWERSON BARONE 019 2004.0025316-1/0

SILVIANI IWERSON BARONE 020 2004.0025320-1/0

SILVIANI IWERSON BARONE 021 2004.0025473-1/0
SILVIANI IWERSON BARONE 022 2004.0025497-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 023 2004.0025506-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 025 2004.0025654-1/0
SILVIANI IWERSON BARONE 026 2004.0025691-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 027 2004.0025706-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 028 2004.0025916-1/0
SILVIANI IWERSON BARONE 029 2004.0025954-1/0

SILVIANI IWERSON BARONE 030 2004.0026044-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 031 2004.0026063-0/0
SILVIANI IWERSON BARONE 032 2004.0026210-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 033 2004.0026463-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 034 2005.0000138-0/0
SILVIANI IWERSON BARONE 035 2005.0000257-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 036 2005.0000271-1/0
SILVIANI IWERSON BARONE 037 2005.0000332-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 038 2005.0000385-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 039 2005.0001057-0/0
SILVIANI IWERSON BARONE 041 2005.0001571-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 042 2005.0001581-1/0

SILVIANI IWERSON BARONE 043 2005.0001839-1/0
SILVIANI IWERSON BARONE 044 2005.0002167-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 045 2005.0002177-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 046 2005.0003125-1/0
SILVIANI IWERSON BARONE 047 2005.0003205-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 048 2005.0003506-1/0

SILVIANI IWERSON BARONE 049 2005.0004820-1/0
SILVIANI IWERSON BARONE 050 2005.0005183-1/0

SILVIANI IWERSON BARONE 051 2005.0005220-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 052 2005.0005279-1/0
SILVIANI IWERSON BARONE 053 2005.0005297-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 054 2005.0005325-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 055 2005.0005811-1/0
SILVIANI IWERSON BARONE 057 2005.0006792-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 058 2005.0006917-1/0

SILVIANI IWERSON BARONE 060 2005.0007008-1/0
SILVIANI IWERSON BARONE 061 2005.0007399-1/0

SILVIANI IWERSON BARONE 062 2005.0007430-0/0
SILVIANI IWERSON BARONE 063 2005.0007512-1/0
SILVIANI IWERSON BARONE 064 2005.0009337-0/0
SILVIANI IWERSON BARONE 065 2005.0009484-0/0
SILVIANI IWERSON BARONE 066 2005.0009532-1/0
SILVIANI IWERSON BARONE 067 2005.0009694-0/0
SILVIANI IWERSON BARONE 068 2005.0010171-0/0
SILVIANI IWERSON BARONE 069 2005.0010172-1/0
SILVIANI IWERSON BARONE 070 2005.0010243-0/0
SILVIANI IWERSON BARONE 071 2005.0010300-1/0
TATIANA NATAL 044 2005.0002167-0/0
TATIANA NATAL 045 2005.0002177-0/0
TATIANA NATAL 048 2005.0003506-1/0
TATIANA NATAL 055 2005.0005811-1/0
TATIANA NATAL 072 2005.0011287-0/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 037 2005.0000332-0/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 038 2005.0000385-0/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 039 2005.0001057-0/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 043 2005.0001839-1/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 045 2005.0002177-0/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 057 2005.0006792-0/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 058 2005.0006917-1/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 060 2005.0007008-1/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 061 2005.0007399-1/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 062 2005.0007430-0/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 063 2005.0007512-1/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 064 2005.0009337-0/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 065 2005.0009484-0/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 066 2005.0009532-1/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 067 2005.0009694-0/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 068 2005.0010171-0/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 069 2005.0010172-1/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 070 2005.0010243-0/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 071 2005.0010300-1/0

WILSON MAFRA MEILER FILHO 027 2004.0025706-0/0
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Comarcas do
Interior

Cível

Apucarana

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 19/2008 - PRIMEIRA VARA CIVEL
JUIZA DE DIREITO DRA. MARCIA PUGLIESI YOKO-
MIZO .
JUIZ SUBSTITUTO:DR.JOAO GUSTAVO RODRIGUES
STOLSIS

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ABELARDO STADNIKY 0038 000451/2005
ABEL ABELARDO STADNIKY 0075 000193/2007
ADRIANO JAMUSSE0 1230 00112/2008
ADRIANO MOREIRA GAMEIRO 0080 000351/2007

0086 000452/2007
0092 000592/2007
0097 000663/2007

AIRTON PEASSON 0022 000176/2004
ALBERTINO BERNARDO DE LIMA 0133 000211/2008
ALCIRENE ADRIANA DA SILVA 0013 000223/2002
ALEX SANDER REZENDE 0024 000365/2004

0030 000164/2005
ALICIO FERNANDES GRACIOLI 0101 000780/2007
ALUISIO HENRIQUE FERREIRA 0026 000547/2004

0159 000371/2008
ANA CLEUSA DELBEN 0091 000585/2007
ANDRE ACASSIO BARBOSA 0016 000428/2003
ANDRE LUIZ ROSS 0049 000227/2006
ANDREA C.BARATO 0111 000890/2007
ANTONIO A. CASTRO DOS SANTO 0031 000228/2005
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QU 0184 000121/2006
ANTONIO GABRIEL DE SOUZA0 1530 00336/2008
ARMANDO C.D.S.GUADANHINI 0007 000039/2001

0017 000488/2003
0032 000254/2005
0059 000482/2006
0073 000168/2007
0103 000799/2007
0177 000439/2008

ARMANDO GRACIOLI 0016 000428/2003
ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIRA 0054 000401/2006
BEATRIZ BESEL 0039 000500/2005
BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA 0020 000112/2004

0081 000357/2007
BENEDITO LEPRI 0130 000151/2008
BENTO PEREIRA DE CAMARGO NE 0067 000018/2007
BERNADETE CAZARINI KURAHASH 0139 000244/2008

0142 000262/2008
BERNARDO DUARTE FONSECA 0022 000176/2004
BLAS GOMM FILHO 0179 000444/2008
BRAULIO B.GARCIA PEREZ 0014 000275/2002
BRAULIO BELINATI GARCIA PER 0068 000063/2007
BRUNO MIRANDA QUADROS 0172 000433/2008

0173 000434/2008
CAMILLO KEMMER VIANNA 0187 000080/2008
CARLOS ALBERTO DE SOUZA 0006 000523/1999

0091 000585/2007
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES 0108 000869/2007
CAROLINA THON 0118 000030/2008
CESAR VIDOR 0072 000106/2007

0108 000869/2007
0160 000374/2008

CHRISTIN TREVISAN WENDLING 0077 000305/2007
CIRINEU DIAS 0008 000121/2001

0107 000867/2007
0109 000871/2007
0156 000344/2008

CIRO BRUNING 0101 000780/2007
0113 000906/2007

CLAUDINEI DE JESUS JANJACOM 0146 000286/2008
CLAUDIO CESAR MACHADO MOREN 0076 000199/2007
CLEBER RICARDO BALLAN 0056 000426/2006

0111 000890/2007
CLEVERSON GOMES DA SILVA 0064 000603/2006
CRYSTIANE LINHARES 0085 000417/2007

0163 000410/2008
DAMARIS K. N. PIFFER 0139 000244/2008
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0144 000272/2008
LAURO FERNANDO ZANETTI 0051 000357/2006

0057 000451/2006
0109 000871/2007

LEONARDO A. ZANETTI 0093 000630/2007
0147 000300/2008
0181 000446/2008

LEONARDO SANTOS BOMEDIANO N 0118 000030/2008
LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRU 0110 000872/2007
LILIANE VANZELLA DODERO 0101 000780/2007
LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA 0018 000504/2003

0028 000120/2005
LUCIANO SCHWERDTNER 0091 000585/2007
LUCIO RICARDO FERRARI RUIZ 0175 000437/2008
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0131 000170/2008
LUIZ ANTONIO MANCHINI 0077 000305/2007
LUIZ CLAUDIO E. CARVALHO 0016 000428/2003
LUIZ GUSTAVO V.VIDAL PINTO 0002 000609/1995
LUIZ VOLK FILHO 0046 000049/2006
MARCELO MASCHIO CARDOZOCHA 0065 000626/2006
MARCIA MARIA LUVISETI 0039 000500/2005
MARCIO GENOVESI MARQUES 0128 000148/2008
MARCIO LUIZ NIERO 0047 000121/2006
MARCIO ROGERIO DEPPOLLI 0014 000275/2002

0068 000063/2007
MARCO ANTONIO CAMPANELLI 0017 000488/2003
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CAS 0005 000113/1998
MARCO ANTONIO GONÇALVES VAL 0010 000240/2001
MARCO AURELIO BARATO 0026 000547/2004

0170 000429/2008
0171 000430/2008

MARCOS LEANDRO DIAS 0180 000445/2008
0183 000448/2008

MARCUS AURELIO LIOGI 0045 000015/2006
0107 000867/2007
0127 000137/2008
0134 000217/2008

MARIA CECILIA MENDES PAGEL 0120 000060/2008
MARIA IZABEL BATISTA ALABAR 0150 000320/2008
MARIANA FAULIN GAMBA 0037 000409/2005
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0070 000092/2007
MARIANE CARDOSO MACAREVICH 0133 000211/2008

0172 000433/2008
0173 000434/2008
0186 000076/2008

MARILI RIBEIRO TABORDA 0065 000626/2006
MARIO CARLOS CRIVELLI WOLFF 0159 000371/2008

0161 000378/2008
MARIO MARCONDES NASCIMENTO 0136 000224/2008

0151 000322/2008
0152 000323/2008

MAURICI ANTONIO RUY 0034 000359/2005
0055 000414/2006
0141 000259/2008
0162 000391/2008

MAURICIO SIDNEY FAZOLO 0100 000766/2007
MAURO GARCIA 0116 000027/2008
MAURO QUILLES BALDASSARRE 0033 000281/2005
MICHELE ZIMMER 0022 000176/2004
MILKEN JACQUELINE C JACOMIN 0102 000797/2007

0122 000104/2008
0155 000338/2008

NEI CARVALHO DA SILVA (MGA) 0051 000357/2006
NEIDIVAL RAMALHO OLIVEIRA 0024 000365/2004

0025 000540/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0050 000229/2006

0178 000443/2008
NILSO PAULO DA SILVA 0006 000523/1999

0123 000112/2008
0132 000194/2008

ODAIR CORDEIRO DOS SANTOS 0020 000112/2004
0055 000414/2006

OLDEMAR MARIANO 0061 000551/2006
OSCAR IVAN PRUX 0001 001529/1987

0003 000266/1996
0027 000019/2005
0052 000365/2006
0053 000390/2006
0080 000351/2007
0086 000452/2007
0092 000592/2007
0163 000410/2008

OSVALDO FRANCISCO JUNIOR 0120 000060/2008
PABLO JOSE B.LOPES 0003 000266/1996
PABLO JOSE DE BARROS LOPES 0176 000438/2008
PATRICIA NYMBERG 0032 000254/2005
PAULO C.HOLANDA GUERRA 0053 000390/2006
PAULO CESAR TORRES 0143 000265/2008

0157 000347/2008
PAULO ROBERTO KAWASHIMA CAR 0174 000436/2008
PETRONIO CARDOSO 0048 000157/2006
RAFAELA VIALLE STROBEL 0026 000547/2004
RAGGI FEGURI FILHO 0029 000156/2005
RAPHAEL CHAMORRO 0169 000424/2008

0182 000447/2008
RENATA CAROLINE TALEVI DA C 0057 000451/2006
RICARDO ANTONIO RAMPAZZO 0009 000181/2001
RICARDO COELHO FILHO 0005 000113/1998
RITA MARIA DA SILVA 0011 000552/2001

0042 000605/2005
0112 000892/2007

RIVALDO RIBEIRO 0167 000422/2008

0168 000423/2008
ROBERTO LAFFRANCHI 0063 000592/2006

0074 000181/2007
ROSANA CAMARANI DA SILVA 0041 000548/2005
RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA 0123 000112/2008
RUBENS MORETTI 0117 000028/2008
SALMA ELIAS EID SERIGATO 0036 000407/2005

0069 000087/2007
SHEALTIEL L.PEREIRA FILHO 0093 000630/2007

0147 000300/2008
0181 000446/2008

SHIRLENY MARIA DOS SANTOS M 0033 000281/2005
SILVIA FATIMA SOARES 0126 000136/2008
SILVIANI IWERSON BARONE 0025 000540/2004
SILVIO LUIZ JANUARIO 0136 000224/2008

0151 000322/2008
0152 000323/2008

SOLANGE CRISTINA DE LIMA FR 0030 000164/2005
SUELI TOMOKO ANDO 0154 000337/2008
SUSANA VALERIA GALHERA GONÇ 0075 000193/2007
SUZANA COMELATO (SP) 0060 000545/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0121 000089/2008

0135 000222/2008
THAILA ANDRESSA NAKADOMARI 0057 000451/2006
THEOQUITO AMADOR 0020 000112/2004
THIAGO HENRIQUE FUZINELLI 0131 000170/2008
USSAIMA ADDI 0107 000867/2007

0109 000871/2007
VALCELI ANCIOTO 0019 000022/2004
VITOR CESAR BONVINO 0062 000577/2006
WANDERLEI DE PAULA BARRETO 0075 000193/2007
WILLIAM MARCONDES SANTANA 0056 000426/2006
WILSON SCARPELINI KAMINSKI 0005 000113/1998

0165 000419/2008

1.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1529/1987-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A. X PROMICOUROS
COM.COUROS LTDA E OUTRO - Ao (a) exequente, em 05
(cinco) dias. - Adv(s).OSCAR IVAN PRUX.

2.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-609/1995-UNI-
BANCO S/A X COM.IND.FERRO VELHO DO MANE LTDA
E e Outro - Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias. - Adv(s).JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO
V.VIDAL PINTO.

3.-DECLARATORIA-266/1996-BONELESKA-BONES
PROMOC.LTDA e Outro X ELIAS PEREIRA BARREIRO -
Retirar ofício - Adv(s).OSCAR IVAN PRUX, PABLO JOSE
B.LOPES e .

4.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-311/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. X ROVACHA
IND.COM.PEÇAS P/VEICULOS LT e Outros - Ao (a)
executado(a), em 05 (cinco) dias,sobre pedido de fls163/168- -
Adv(s). e EDISON CANESIN JR.

5.-REPARAÇAO DE DANOS-113/1998-JOAO PEREIRA
FARDIM X MUNICIPIO DE CAMBIRA - Aos interessados
sobre ofício, em cinco dias-Deferido Precatório Requisitório -
Adv(s).MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO, RICAR-
DO COELHO FILHO e WILSON SCARPELINI KAMINSKI.

6.-INVENTARIO-523/1999-ADEMIR ARRUDA X APARECI-
DA DE LOURDES MONTEIRO ARRUDA - Manifeste-se a
Fazenda Municipal - Adv(s).CARLOS ALBERTO DE SOUZA
e NILSO PAULO DA SILVA.

7.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39/2001-ADE-
MIR DE OLIVEIRA X ISMAEL MAZUR CAMARGO LO-
PES - Indefiro o pedido de fls54,uma vez que já foi solicitado
junto ao sistema BACENJUD o bloqueio de contas bancárias
da parte executada,e o mesmo foi negativo (fls50/51) -
Adv(s).ARMANDO C.D.S.GUADANHINI e .

8.-ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-121/2001-DJANDIRA
FAVONI DIAS e Outros X JOSE ADILSON PEREIRA E OU-
TROS e Outro - Revogo o despacho de fls176,tendo em vista
que a empresa Companhia de Seguros Gralha Azul não é mais
parte nestes autos,conforme sentença de fls67.Desentranhe-se
a petição de fls160/167,fazendo-se a juntada nos autos
correspondentes.Retifique-se a autuação para excluir do polo
passivo a empresa denunciada Companhia de Seguros Gralha
Azul.Intime-se o exequente para dar seguimento ao feito,no
prazo de cinco dias.- Adv(s).CIRINEU DIAS e .

9.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-181/2001-OSMAR
TOMAS DA SILVA X PIGA E NEGRINI LTDA - Cumpra-se o
v.acórdao - Adv(s).ITAMAR STRUMIELO DINIZ e RICAR-
DO ANTONIO RAMPAZZO.

10.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-240/2001-SO-
CIEDADE EVANGELICA BENEFICIENTE DE LONDRINA
X JOSE PEDRO DA SILVA COAN - Ao (a) exequente, em 05
(cinco) dias. - Adv(s).MARCO ANTONIO GONÇALVES VAL-
LE e .

11.-ORDINARIA-552/2001-MANOEL NASCIMENTO DE
ANDRADE X HELENA CONCEIÇAO DOS SANTOS - Reti-
rar ARs -Referente audiencia designada - Adv(s).RITA MARIA
DA SILVA e EMERSON LUZ.
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12.-DEPOSITO-576/2001-BANCO ABN AMRO REAL S.A.
X LIZA CRISTINA GANEN NOVAES DE SOUZA - Ao (a)
exequente, em 05 (cinco) dias. - Adv(s).EDSON CARLOS
PEREIRA.

13.-REPARAÇAO DE DANOS-223/2002-ELIZEU CORDEI-
RO DOS SANTOS X BENEDITO TEIXEIRA DE ARAUJO -
Retirar Cartas Precatórias - Adv(s).ALCIRENE ADRIANA DA
SILVA.

14.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-275/2002-BANCO
ITAÚ S/A e Outro X DISTRIBUIDORA DE BATERIAS DIE-
XCEL LTDA e Outro - Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias. -
Adv(s).BRAULIO B.GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPPOLLI.

15.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-280/2002-EDSON
PEREIRA DOURADO X CARTAO UNIBANCO LTDA-MAS-
TERCARD - Tendo em vista que a parte ré não depositou os
honorários do perito,declaro encerrada a instrução.Á conta e
preparo - Valor R$131,26 - Adv(s).EDSON ROBERTO MAS-
SEI e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA.

16.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-428/2003-MUNICIPIO DE
CAMBIRA X MARCO ANTONIO D. VALADARES e Outro -
Retirar ARS- Referente audiencia designada - Adv(s).WILSON
S.KAMINSKI, ANDRE ACASSIO BARBOSA,LUIZ CLAU-
DIO E. CARVALHO,ARMANDO GRACIOLI.

17.-EMBARGOS A EXECUÇAO-488/2003-LEANDRO DI
CARLO VIEIRA e Outro X GUARDATO FACTORING E SER-
VIÇOS LTDA e Outro - Retirar ARs - Referente audiencia de-
signada - Adv(s).MARCO ANTONIO CAMPANELLI, FER-
NANDO BUONO e ARMANDO C.D.S.GUADANHINI.

18.-DEPOSITO-504/2003-BV FINANCEIRA S/A
CRED.FINANC.E INVESTIMENTO X HELIO RODRIGUES
DUARTE - Deferida suspensão 06 meses - Adv(s).LUCIANA
PEREZ GUIMARAES DA COSTA, JOSE DORIVAL PEREZ
e .

19.-USUCAPIAO-22/2004-MAURICIO APARECIDO GUI-
MARAES X SHOKICHI KITUCHI - Retirar C.Precatoria -
Adv(s).VALCELI ANCIOTO.

20.-INDENIZAÇAO POR PERDAS DANOS-112/2004-VANIA
CANDIOTTO DA SILVA e Outros X VIA RAPIDA TRANS-
PORTE TURISMO LTDA e Outro - Cumpra-se o v.acórdao -
Adv(s).ODAIR CORDEIRO DOS SANTOS e THEOQUITO
AMADOR,BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA.

21.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-123/2004-JOAO
HERCOLE GARBIN X EDSON WILSON FELIPE - Aos inte-
ressados sobre avaliaçao, em cinco dias - Adv(s).EZILIO HEN-
RIQUE MANCHINI e HELCIO SILVA ORANE.

22.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-176/2004-
A.GRINGS & CIA LTDA e Outro X HELENO APARECIDO
DA SILVA CALÇADOS-ME e Outro - Recolher dil.Oficial de
Justiça - Adv(s).MICHELE ZIMMER, FABIO JOSE POSSA-
MAI, AIRTON PEASSON, BERNARDO DUARTE FONSE-
CA, GLADIMIR ADRIANI POLETTO e .

23.-EMBARGOS A EXECUÇAO-196/2004-EDSON WILSON
FELIPE X JOAO HERCOLE GARBIN - ...julgo extinto o
feito...art267 III do CPC... - Adv(s).HELCIO SILVA ORANE e
EZILIO HENRIQUE MANCHINI.

24.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-365/2004-OS-
MARINO VICTOR DO NASCIMENTO X ROSA APARECI-
DA DO NASCIMENTO e Outro - Às partes o prazo sucessivo
de 10 dias para apresentação de memoriais - Adv(s).NEIDIVAL
RAMALHO OLIVEIRA e EDUARDO V. LEAL,ALEX SAN-
DER REZENDE.

25.--540/2004-LAZARO MARTINS GOMES e Outros X BRA-
SIL TELECOM S/A - Aos interessados, em cinco dias,quanto
ao prosseguimento do feito - Adv(s).NEIDIVAL RAMALHO
OLIVEIRA e SILVIANI IWERSON BARONE.

26.-ORDINARIA-547/2004-RODRIGO PIRILLI X 16ª REGI-
ONAL DE SAUDE DE APUCARANA e Outro - Cumpra-se o
v.acórdao - Adv(s).ALUISIO HENRIQUE FERREIRA, JOSE
EDILSON MIRANDA e RAFAELA VIALLE
STROBEL,MARCO AURELIO BARATO.

27.-INDENIZAÇAO-19/2005-EDIO CAVALLINI X MARTA
AURELIA CAMPISTEGUY SCHULTZ e Outro - 1. Recebo o
recurso interposto, eis que tempestivo, em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo. 2. Ao apelado para, querendo, apresentar
contra-razões em 15 (quinze) dias. - Adv(s).OSCAR IVAN
PRUX.

28.-BUSCA E APREENSAO-120/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. X ROSANA
APARECIDA ZANARDO - Deferida suspensão -06 meses -
Adv(s).DANIEL BARBOSA MAIA, LUCIANA PEREZ GUI-
MARAES DA COSTA, JOSE DORIVAL PEREZ e .

29.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-156/2005-MAR-
CIA REGINA BARBIERI SOUZA X MALHAS ALIANÇA A/
C - Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias. - Adv(s).RAGGI

FEGURI FILHO.

30.-REPARAÇAO DE DANOS-164/2005-MURILO WI-
LXENSKI e Outro X JOSE MARCOS LAVRADOR - Consi-
derando que as testemunhas arroladas pelo réu não foram
intimadas,redesigne-se audiencia intimando-se adequadamen-
te as testemunhas e as partes.Advirta-se que não caberá a qual-
quer das partes apresentar novo rol de testemunhas,pois esta
oportunidade encontra-se preclusa-Audiencia redesignada para
o dia 12 DE FEVEREIRO DE 2009 as 14:00 HORAS - RETI-
RAR ARS para intimações referente audiencia - Adv(s).ALEX
SANDER REZENDE e SOLANGE CRISTINA DE LIMA FRO-
ES.

31.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-228/2005-QUI-
MICAMIL IND.COM.IMP.EXP.PRODUTOS QUIMICOS
LTDA X SIFRA FOMENTO COMERCIAL LTDA e Outro - Ao
(a) exequente, em 05 (cinco) dias. - Adv(s).ANTONIO A. CAS-
TRO DOS SANTOS.

32.-INDENIZAÇAO-254/2005-JOSE WILSON LUNARDE-
LLO X EDITORA O ESTADO DO PARANA S/A - Cumpra-se
o v.acórdao - Adv(s).ARMANDO C.D.S.GUADANHINI e
PATRICIA NYMBERG.

33.-ANULAÇAO DE TITULO-281/2005-FERNANDO SER-
RALHEIRO DA SILVA X AGENOR TRAMONTIN - RETI-
RAR OFICIO - Ao devedor para pagamento em 15 dias do va-
lor da condenação,sob pena de multa de 10% sobre o valor do
débito atualizado - Adv(s).SHIRLENY MARIA DOS SANTOS
MASSEI e MAURO QUILLES BALDASSARRE.

34.-CONSTITUIÇAO DE SERVIDAO-359/2005-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR X
KIYONDO AKI e Outros - Ao (a) requerente, em 05 (cinco)
dias. - Adv(s).MAURICI ANTONIO RUY.

35.-EMBARGOS A EXECUÇAO-363/2005-EDSON JA-
CHTEST e Outro X BANCO BANESTADO S/A E OUTRA - A
embargante, em cinco dias,sob documentos de fls51/98 -
Adv(s).ITAMAR STRUMIELO DINIZ.

36.-BUSCA E APREENSAO-407/2005-PARANAMOTOR S.C
LTDA - ADM. DE CONSORCIOS X SHIRLEY APARECIDA
MARTINS RAMOS - Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias. -
Adv(s).SALMA ELIAS EID SERIGATO e .

37.-DEPOSITO-409/2005-BANCO BRADESCO S/A X ADE-
MIR GONCALVES GOMES POLISELI - Ao (a) requerente,
em 05 (cinco) dias. - Adv(s).MARIANA FAULIN GAMBA.

38.-MONITORIA-451/2005-MARMORARIA MARCAL LTDA
X JOACIR GONÇALVES-ME - 1.Recebo o recurso
interposto,eis que tempestivo,em seu efeito devolutivo e
suspensivo2.Ao apelado para,querendo,no prazo de 15
dias,ofertar contra-razoes.Apos,voltem conclusos para endere-
çamento ao Tribunal. - Adv(s).ABEL ABELARDO STADNI-
KY.

39.-MANDADO DE SEGURANÇA-500/2005-GABRIELA
CHIAPINA SARAN X SECRETARIO MUNICIPAL DE SAU-
DE DO MUNIC. APUCARANA - Cumpra-se o v.acórdao -
Adv(s).MARCIA MARIA LUVISETI e BEATRIZ BESEL.

40.-DESPEJO C/C COBRANÇA-515/2005-ELAINE APARE-
CIDA MUZEKA CANEZIN X MARCELO RENATO RODRI-
GUES DO NASCIMENTO - Ao (a) exequente, em 05 (cinco)
dias. - Adv(s).EDISON CANESIN JR e .

41.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-548/2005-UNI-
CRED NORTE DO PARANA X LUCIO ROBERTO CHORAT-
TO e Outro - Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias. -
Adv(s).ROSANA CAMARANI DA SILVA.

42.-USUCAPIAO-605/2005-IDALINA DE OLIVEIRA PULI-
ESE X LOURDES DE LIMA PUGGESE - ...ante o exposto
JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar a aquisição do
dominio do imóvel descrito no croqui de fls.,14,com memorial
descritivo as fls13,em favor de IDALINA DE OLIVEIRA
PULIESE,o que faço com fulcro no art941 e seguitnes do
CPC,bem como nos artigos 550 e 551 ambos do Código Civil
de 1916.Transitada em julgado expeça-se mandado para regis-
tro no Cartório competente nos termos do art945 do
CPC,independente de recolhimento do imposto de
transmissão,pois: “ a aquisição da propriedade imobiliária pelo
usucapião não importa a transmissão de propriedade,pois dele
decorre de modo originário de adquirir;por isso indevido é o
imposto de transmissão,devendo o mandado ser instruído com
cópia do croqui.Condeno ainda a ré ao pagamento das custas
processuais e honorários advcocatícios da parte adversa,que ora
fixo em R$400,00 (quatrocentos reais) corrigiveis igualmente
a partir desta data,em atenção ao trabalho realizado,ao longo
lapso temporal decorrido com o processamento do feito e o
valor atribuido a causa,atendidas assim as recomendações do
art20 # 4º do CPC.Intimem-se o sucumbente,por edital,de que,se
no prazo de 15 dias contados da data que a sentença tornar-se
exigivel deixar de efetuar o pagamento do valor da
condenação,incorrerá em multa de 10% sobre o valor do débito
atualizado - Adv(s).RITA MARIA DA SILVA e JULIO CESAR
GONÇALVES.

43.-COBRANÇA-668/2005-JOAO PEDRO DE SOUZA X

NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A - Ao preparo das
custas, em cinco dias-Valor:R$601,40 - Adv(s). e FERNANDA
CORONADO F.MARQUES.

44.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-3/2006-BUNGE
FERTILIZANTES S/A X ADRIANO FERREIRA DA COSTA -
Deferida suspensão - Adv(s).JOSE ANTONIO MOREIRA e .

45.-MONITORIA-15/2006-CANP - COMERCIAL AGRICO-
LA NORTE PARANAENSE X JOSE EMMANUEL CATTA-
RIN - Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias. - Adv(s).MARCUS
AURELIO LIOGI.

46.-USUCAPIAO-49/2006-FRANCISCO MACHADO HO-
MEM X CASTRO E CASTRO E CIA - Recolher dil.Oficial de
Justiça - Adv(s). e LUIZ VOLK FILHO.

47.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-121/2006-BORDIG-
NON MATERIAIS DE CONSTRUCAO E DECORACAO
LTDA X RODINEI SANTANA GUIMARAES - Ao (a) exe-
quente, em 05 (cinco) dias. - Adv(s).MARCIO LUIZ NIERO.

48.-ACAO CIVIL PUBLICA-157/2006-M.P.D.E.D.P. X
S.A.D.O.e.O. - . - Retirar ARs - referente audiencia designada
- Adv(s). e PETRONIO CARDOSO.

49.-REPARAÇAO DE DANOS-227/2006-ANDREA MILANIN
X MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS e Outro - Retirar ARs -
Referente audiencia designada - Adv(s).JOAO BATISTA CAR-
DOSO e EZILIO HENRIQUE MANCHINI,ANDRE LUIZ
ROSSI.

50.-BUSCA E APREENSAO-229/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A X TRES AMERICAS IND. DE CONFECCOES
LTDA - Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias. - Adv(s).NELSON
PASCHOALOTTO.

51.-COBRANÇA-357/2006-VERGINIA LIMA DE ALMEIDA
INACIO COSTA X FUNBEP -FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCIONADA - Concedo o prazo de 60 dias para a parte ré
juntar os documentos,conforme requerimento de fls332. -
Adv(s).NEI CARVALHO DA SILVA (MGA) e LAURO FER-
NANDO ZANETTI.

52.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-365/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A X APUCAFE COMERCIO DE CAFE
LTDA ME e Outro - Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias. -
Adv(s).OSCAR IVAN PRUX e .

53.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-390/2006-ESTA-
CAO DA MALHA LTDA X COPEL - COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA ELETRICA - Defiro o pedido formu-
lado as fls384 e cancelo a audiencia designada as
fls332.Redesigno data em 04 DE FEVEREIRO DE 2009 as
14:30 HORAS para audiencia de Instrução e Julgamento. -
Adv(s).OSCAR IVAN PRUX e PAULO C.HOLANDA GUER-
RA.

54.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-401/2006-BA-
RIGUI S/A C.F.I X RONIE ZANELLA - Deferida suspensão -
180 dias - Adv(s).ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIRA PIN-
TO e .

55.-ORD. DE OBRIGAÇAO DE FAZER-414/2006-JOSE LUIZ
DA SILVA SOBRINHO e Outro X COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR - Retirar ARs -Referente
audiencia designada - - Adv(s).ODAIR CORDEIRO DOS SAN-
TOS e MAURICI ANTONIO RUY.

56.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-426/2006-MARIA
APARECIDA DE LIMA X TELECOMUNICACOES DE SAO
PAULO - Trata-se de pedido de cumprimento de sentença ..em
16102007 iniciou o prazo para recurso (fls60).Na mesma data
foi oposto embargos de declaração pela autora,interrompendo
o prazo pra a interposição da apelação.As partes foram intima-
das da decisão dos embargoso de declaração em 18.03.08,sen-
do que a partir desta data é que começou a correr o prazo para
a interposição de apelação.O prazo para a interposição deste
recurso se encerrrou em 01.042008.Por consequencia,o prazo
para o cumprimento voluntário da decisão se iniciou no dia
02.04.08 e se encerrou em 16.04.08.Somente a partir do dia
17.04.08 é que se tornou exigivel a multa de 10% prevista no
art475-J do CPC.No entanto,a ré efetuou o pagamento no dia
14122007 (fls66).Assim,a multa de 10% é inexigível no caso
em tela.Intime-se a ré,na pessoa de seu procurador para efetuar
o pagamento da diferença apurada,vale dizer,R$608,40 (seis-
centos e oito reais e quarenta centavos) no prazo de 15 dias,sob
pena de incidencia de multa de 10% sobre o valor do débito e
expedição de mandado de penhora e avaliação,...-
Adv(s).IVONE FATIMA FREITAS DOS SANTOS e WILLI-
AM MARCONDES SANTANA,CLEBER RICARDO
BALLAN.

57.-INEXISTENCIA DE DEBITO C/C D.-451/2006-LUCIA-
NE MAURA MARTINELLI X BANCO ITAU S/A - Retirar
A.Rs -Referent audiencai designada. - Adv(s).EMILIA MORI-
BE NAKADOMARI, THAILA ANDRESSA NAKADOMARI
e LAURO FERNANDO ZANETTI,RENATA CAROLINE TA-
LEVI DA COSTA.

58.-DEPOSITO-454/2006-BANCO ITAU S/A X EDIVALDO
ROSA - Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias. - Adv(s).IONEIA

ILDA VERONEZE e .

59.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-482/2006-SERGIO
PEREIRA DE SOUZA X CLAYTON STORY e Outro - Retirar
A.Rs -Referente audiencia designada. - Adv(s).ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI e EDSON CARLOS PEREIRA.

60.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-545/2006-TECE-
LAGEM CHUAHY LTDA X GERALDO DA SILVA BONES
ME - Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias. - Adv(s).SUZANA
COMELATO (SP) e .

61.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-551/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X L.A
MAIOLA E CIA LTDA e Outros - Aos interessados sobre ofí-
cio, em cinco dias - Adv(s).OLDEMAR MARIANO e .

62.-BUSCA E APREENSAO-577/2006-RODOBENS ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA X BIO SERV PRO-
DUTOS QUIMICOS LTDA - Retirar ofício - Adv(s).VITOR
CESAR BONVINO e .

63.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-592/2006-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA.
X DANIELA APARECIDA PACHECO e Outro - Ao (a) exe-
quente, em 05 (cinco) dias. - Adv(s).ROBERTO LAFFRAN-
CHI e .

64.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-603/2006-ME-
GACENTER MAT. DE CONSTRUCAO E DECORACAO
LTDA X PRENTEC PRE-MOLDADOS LTDA - Ao (a) exe-
quente, em 05 (cinco) dias. - Adv(s).CLEVERSON GOMES
DA SILVA.

65.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-626/2006-EDE-
MILSON MIGUEL PINHEIRO e Outro X PRENTEC PRE
MOLDADOS LTDA - ME e Outro - Retirar A.Rs Referente
audiencia designada. - Adv(s).EDSON CARLOS PEREIRA e
MARILI RIBEIRO TABORDA,ED NOGUEIRA DE AZEVE-
DO JUNIOR,MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA.

66.--718/2006-KAUFER COMERCIO DE FERRO E ACO
LTDA X ANTONIO A. COSTA CARROCERIAS e Outro -
Retirar ofício - Adv(s).FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA e .

67.-INDENIZAÇAO P/DANOS MATERIAIS-18/2007-APA-
RECIDA DE MOURA DOS SANTOS X EXPRESSO NOR-
DESTE LINHAS RODOVIARIAS LTDA - As partes, em cinco
dias-Designado dia 30 de julho de 2008 as 16:00 horas para
prova pericial - Adv(s).HELOISA APARECIDA S.MORENO e
BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO.

68.-PRESTAÇAO DE CONTAS-63/2007-PIRATININGA CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA e Outro X BANCO ITAU S/A
- Trata-se de ação de prestação de contas em que o réu foi con-
denado a prestar as contas em 48 horas(fls27/32),O réu apre-
sentou as contas (fdls72/158).O autor contestou as contas apre-
sentadas pelo réu (fls162/172) e apresentou as contas de ma-
neira que entende correta.É o relatório.Decido.Diante da di-
vergencia apresentada entre as contas juntadas pelo réu e pelo
autor.necessária a realização de prova pericial como forma de
solucionar o conflito.Assim.determino,de oficio,a realização de
pericia nomeando como perito o Sr.SERGIO HENRIQUE MI-
RANDA ,independente de compromisso.As despesas com a
pericia deverão ser custeadas pela parte ré.Não se aplica o art33
do CPC no caso concreto.As despesas processuais são basea-
das no principio da causalidade,.vale dizer,.devem ser arcadas
pela parte que deu causa a sua realização.Como as contas apre-
sentadasd pelo réu,aparentemente,não se mostram corretas,o
mesmo deve responder pelas despesas com a pericia..Intimem-
se as partes,para,querendo,indicarem assistentes tecnicos e for-
mularem quesitos,em inco dias...Autue-se o pedido de fls193/
1’94 em separado,apenso aos autos principais,como cumpri-
mento de sentença,com isso evitando tumulto processual entre
a segunda fase da prestação de contas com o cumprimento da
sentença da primeira fase da mesma ação.Apósl,.voltem con-
clusos para a a análise do presente pedido. - Adv(s).JAIR AN-
TONIO WIEBELLING e MARCIO ROGERIO
DEPPOLLI,BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

69.-DEPOSITO-87/2007-PARANAMOTOR S/C LTDA ADMI-
NISTRAÇAO DE CONSORCIOS X DENIVALDO GONÇAL-
VES JUNIOR - Retirar alvará - Adv(s).SALMA ELIAS EID
SERIGATO e .

70.-DEPOSITO-92/2007-BANCO PANAMERICANO S/A X
NOEL LOPES - Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.,ante AR
devolvido - Adv(s).MARIANA GAMBA MARZOCHI e .

71.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-102/2007-NICO-
LETTI INDUSTRIA TEXTIL S/A X LANGER E ALBERTO
LTDA - Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias. -
Adv(s).JOSEMAR ESTIGARIBIA.

72.--106/2007-IRINEU BOVO X TIJUCO INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e Outros - Cumpra-se
o v.acórdao - Adv(s).JOAO BATISTA CARDOSO e CESAR
VIDOR.

73.--168/2007-HARA E FILHO LTDA X GERMANO FARI-
NA ALVES - ,Ao preparo das custas, em cinco dias-
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Valor:R$17,51 - Adv(s).ARMANDO C.D.S.GUADANHINI.

74.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-181/2007-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA.
X SORAYA ANGELICA PEPATO - Ao (a) exequente, em 05
(cinco) dias. - Adv(s).ROBERTO LAFFRANCHI e .

75.-REPARAÇAO DE DANOS-193/2007-ISAQUEL DE SOU-
ZA JACINTO e Outros X ANGELIM APARECIDO MENE-
GHIM e Outro - Diante da possiblidade de acordo designo au-
diencia preliminar para o dia 04 de FEVEREIRO DE 2009 as
14:00 HORAS - Adv(s).ABEL ABELARDO STADNIKY e
DELY DIAS NEVES,WANDERLEI DE PAULA
BARRETO,SUSANA VALERIA GALHERA GONÇALVES.

76.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-199/2007-
HARD-BAT COMERCIO DE BATERIAS E COMPONENTES
LTDA X ADALGAIR JORGE BATISTA FONSECA - Ao (a)
exequente, em 05 (cinco) dias. - Adv(s).CLAUDIO CESAR
MACHADO MORENO-LNDA.

77.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-305/2007-SIMO-
NE APARECIDA DA SILVA X D7 COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA - Aos interessados sobre ofício, em cinco dias -
Adv(s).LUIZ ANTONIO MANCHINI e CHRISTIN TREVISAN
WENDLING - LDA..

78.-BUSCA E APREENSAO-313/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A X PATRICIA APARECIDA DOS REIS PEREIRA -
Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias. - Adv(s). e DELMARI
S.R.MARTINS.

79.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-329/2007-ARA-
DEFE-INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA X
T.S.P CONFECCOES LTDA - Ao (a) exequente, em 05 (cinco)
dias. - Adv(s).JAISON HUMBERTO ROSA e .

80.-MEDIDA CAUTELAR SUSTACAO PROT-351/2007-
AGRODUTO PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA X RA-
COES DUVALE LTDA e Outro - ...posto isso,com fundamento
no a.rt269,I c/c art798 ambos do CPC, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido cautelar de sustação de protesto do titulo (docu-
mento 990/03) proposto por AGRODUTO PRODUTOS AGRO-
PECUARIOS LTDA em face de RAÇÕES DUVALE LTDA e
BANCO BRADESCO S/A,confirmando em seu teor a decisão
de deferimento da liminar (fls43/44) diante da presença do “fu-
mnus boni juris”! e do “periculum in mora”, determinando a
continuidade da sustação do protesto até o julgamento do méri-
to da ação principal.Em consequencia,determino o levantamento
da caução imposta na decisão limianr de fls43/44.Condeno os
requeridoso nas custas e despesas processuais e em honorários
advocatícios que fixo em R$1500,00 (hum mil e quinhentos
reais),com fundamento no art20 # 4º do CPC,diante do zelo
profissional,da combatividade e dos conhecimentos juridicos
trazidos aos autos quen foram relevantes para o deslinde da
causa - Adv(s).JULIANO J VALERIO, IRMO CELSO VIDOR,
ADRIANO MOREIRA GAMEIRO e OSCAR IVAN PRUX.

81.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-357/2007-JOCY
DA SILVA OLIVEIRA X GISELLI JULIANA GAMBI - Reti-
rar Carta Precatória - Adv(s).BENEDITO JOSE DE OLIVEI-
RA e .

82.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-363/2007-HEN-
RIQUE JOSE ENGLERTH NETO X ANDREZA PATRICIA
PETERS GODOY - Retirar ofício - Adv(s).JOSE TELES DE
PADUA e .

83.-DEPOSITO-384/2007-BANCO ITAU S.A. X PRENTEC
PRE MOLDADOS LTDA - Sobre a contestaçao, manifeste-se
o autor em dez dias - Adv(s).JUVENTINO A. M. SANTANA.

84.-EMBARGOS DE TERCEIRO-387/2007-VALMIR RIBEI-
RO DA SILVA X HOLCIM BRASIL S/A e Outro - Ao preparo
das custas, em cinco dias-Valor:R$689,83 - Adv(s). e GER-
SON BARBIERI.

85.-BUSCA E APREENSAO-417/2007-BANCO ITAU S.A. X
VAGNER ALESSANDRO ROSSE - Ao (a) exequente, em 05
(cinco) dias. - Adv(s).CRYSTIANE LINHARES e .

86.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-452/2007-AGRO-
DUTO PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA X RACOES
DUVALE LTDA e Outro - ...posto isto,com fundamento no
art269 I,do CPC JULGO PROCEDENTES os pedidos iniciais
propostos por Agroduto Produtos Agropecuários Ltda em face
de Rações Duvale Ltda e Banco Bradesco S/A,declarando a
inexistencia de dívida da autora com os réus,decretando a nuli-
dade do título e/ou boleto bancário 990/03,tornando definitiva
a sustação do protesto e determinando a retirada sem protesto
do título e/ou boleto bancário 990/03.Condeno os requeridos
nas custas e despesas processuais e em honorários advocatícios
que fixo em R$ 1500,00 (hum mil e quinhentos reais) com fun-
damento no art20 # 4º do CPC,diante do zelo profissional,da
combatividade e dos conhecimentos jurídicos trazidos aos au-
tos que foram relevantes para o deslinde da causa -
Adv(s).ADRIANO MOREIRA GAMEIRO e OSCAR IVAN
PRUX.

87.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-505/2007-CLI-
MATEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA X MEIRA, MEIRA &
CIA LTDA - Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias. - Adv(s).JOSE

ANTONIO FRANZIN, KATRUS TOBER SANTAROSA, DE-
BORA ZANETTINI BERARDO e .

88.-BUSCA E APREENSAO-526/2007-BANCO ITAU S.A. X
ERLI AUGUSTO DA SILVA - ...julgo extinto o feito...art267
VIII do CPC... - Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SONCIN e .

89.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-568/2007-PLAS-
TICOS MAGNO S/A X D D X COMERCIO DE BATERIAS
LTDA e Outro - Deferida suspensão- - Adv(s).HENRIQUE
ORLANDO GASPAROTTI e .

90.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-575/2007-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A X ZN
INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA - Ao (a) exe-
quente, em 05 (cinco) dias. - Adv(s).HELLISON EDUARDO
ALVES e .

91.-INDENIZAÇAO-585/2007-SEBASTIAO BERNARDINO
DOS SANTOS X AUTARQUIA DOS SERVICOS FUNERA-
RIOS DE APUCARANA e Outro - SANEADOR. 11.Nulidade
da citação.Foi requerida a nulidade da citação,pois o
art222,alinea “c” do CPC prevê que a citação da pessoa juridi-
ca de direito público realizar-se-á por meio de oficial de
justiça,sendo que a mesma foi feita pelo correio.Não obstante a
nulidade na forma da citação o vício não passa de mera
irregulkaridade,tendo em vista que sua finalidade foi
cumprida,vale dizer,as rés tomaram conhecimento da iniciual e
oferecem resposta no prazo legal.As nulidades no CPC são re-
gidas pelo principio da instgrumentalidade das formas,isto
é,quando o ato atingir seu objetivo,não será declarada a sua
nulidade diante da ausencia do prejuízo.Portanto,afasto a pre-
sente preliminar. 12.ILEGITIMIDADE DE PARTE. As reque-
ridas alegaram ilegitimidade passiva do Municipio diante da
autonomia administrativa e patrimonial da autarquia.O autor
argumentou que o Municipio seria parte legitima em virtude de
sua atitude omissiva do dever de vigilancia e guarda do cemté-
rio municipal,sendo assim,co-resposnsável com a segunda ré.As
autarquias são pessoas jurídicas de direito público,criadas para
a prestação de serviços publicos,contando com capital exclusi-
vamente público.Apresentam as seguintes
caracteristicas:autonomia administrativa;dirigentes
próprios;autonomia financeira;patrimonio próprio.Uma vez cri-
adas gozam de independencia em relação à administração
direta.Não sendo outro o significado da expressão autarquia
(autos + arquia = governo próprio).Embora não possa se cogi-
tar um vínculo de hierarquia entre elas e a administração direta,é
perfeitamente possível vislumbrar a existencia de controle des-
ta para com aquela,denominado pela doutrina de tutela,o qual
se restringirá ao campo da legalidade e finalidade.Por serem
prestadoras de serviços públicos são extensíveis a elas os privi-
légios aplicáveis a administração direta,vale dizer:usufruem da
imunidade tributária reciproca em relação aos impostos;estende-
se a elas os privilegios processuais fixados pelo CPC,em seu
art188;não se submetem ao regime falimentar.A responsabili-
dade pelas obrigações contraídas por essas pessoas a elas
pertence,podendo admitir-se no máximo,seja o Estado chama-
do apénas em caráter subsidiário,isto é,apenas quando esgota-
das todas as forças das autarquias.Diante de todas as caracte-
risticasssssss descritas anote-se que o Municipio não pode ser
considerado co-responsável por atos omissivos praticados pe-
las autarquias,visto que,não há solidariedade entre ambos.O
Municipio pode vir a responder por algum ato praticado por
uma autarquia municipal,somente quando esta estiver
insolvente.Isto porque a responsabilidade é subsidiária e não
solidária.Ocorrendo tal hipótese o autor poderia solicitar a in-
clusão no Municipio no polo passivo por meio de sucessão
processual.Portanto,o MUNICIPIO é parte ilegitima para figu-
rar na presente demanda,razão pela qual determino sua exclu-
são do polo passivo,com fulcro no art267 VI do CPC.Provas a
serem produzidas.Defiro a produção de prova oral.Para tanto
designo audiencia de Instgrução e Julgamento para o dia 10 DE
FEVEREIRO DE 2009 as 14:00 HORAS,.Fixo em 20 dias an-
teriores à audiencia o prazo para o oferecimento de rol de tes-
temunhas... - Adv(s).LUCIANO SCHWERDTNER e ANA
CLEUSA DELBEN,CARLOS ALBERTO DE SOUZA.

92.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-592/2007-AGRODUTO
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA X RACOES DUVA-
LE LTDA e Outro - Às partes para que especifiquem, justifica-
damente, as provas que pretendem produzir, indicando os pon-
tos que entendem ser controvertidos, no prazo de cinco (5) dias.
- Adv(s).JULIANO J VALERIO, ADRIANO MOREIRA GA-
MEIRO, IRMO CELSO VIDOR e OSCAR IVAN PRUX.

93.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-630/2007-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A X COMERCIO DE SAL OURO
FINO LTDA e Outro - Retirar ofício - Adv(s).SHEALTIEL
L.PEREIRA FILHO, LEONARDO A. ZANETTI e .

94.-TUTELA-634/2007-JULIANA GARCIA DE OLIVEIRA X
FERNANDO GARCIA DE OLIVEIRA - Ao (a) requerente, em
05 (cinco) dias. - Adv(s).HELOISA APARECIDA S.MORENO
e .

95.-INDENIZAÇAO-638/2007-EVANDRO FRANCISCO X
PAULO HENRIQUE PLINIO - Intime-se o advogado do réu
para esclarecer quem é a funcionária pública que o mesmo de-
nunciou à lide,informando qual o direito de regresso que o réu
tem em relação à mesma,bem como sua qualificação completa
sob pena de indeferimento da denunciação.Prazo:05 dias -
Adv(s). e EDIVAL MORADOR.

96.-DESPEJO C/C COBRANÇA-653/2007-SOLON VALEN-
TE LOPES & CIA LTDA X MARCELO HIROSHI ISHII e
Outros - Deferida suspensão - Adv(s).JOEL TRAVAS BRAGA
e .

97.-DECLARATORIA-663/2007-AGRODUTO PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA X RACOES DUVALE LTDA e
Outro - Às partes para que especifiquem, justificadamente, as
provas que pretendem produzir, indicando os pontos que en-
tendem ser controvertidos, no prazo de cinco (5) dias. -
Adv(s).JULIANO J VALERIO, ADRIANO MOREIRA GAMEI-
RO, IRMO CELSO VIDOR e GILBERTO PEDRIALI.

98.-BUSCA E APREENSAO-672/2007-BANCO ITAU S.A. X
JOSE ELENO DOS SANTOS - Concedo o prazo de 60 dias... -
Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SONCIN e .

99.-BUSCA E APREENSAO-740/2007-PARANAMOTOR S.C.
LTDA-ADMINISTRAÇAO DE CONSORCIO X CRISTINA
DA SILVA - ....homologado o acordo ...julgo extinto o feito
art269,II e III do CPC... - Adv(s).JEFFERSON DO CARMO
ASSIS, ELTON ALAVER BAROSSO e .

100.-INDENIZAÇAO-766/2007-ILSON DE OLIVEIRA
KRUPNISKI X MARCIO DE KEPE - TRANSPORTES LTDA
- Retirar AR e oficio - Adv(s).EZILIO HENRIQUE MANCHI-
NI e MAURICIO SIDNEY FAZOLO.

101.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-780/2007-RO-
BERTA BIZOTO GRACIOLI e Outro X VANZELLA DODE-
RO TRANSPORTES LTDA e Outro - ...LIDE PRINCIPAL: Ante
ao exposto JULGO PROCEDENTE o pedido do autor,a fim de
CONDENAR os réus ao pagamento da importancia de
R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) referente aos danos
morais,ficando a responsabilidade da seguradora limitada aos
estritos termos da apólice,corrigidos monetariamente pela mé-
dia aritmética do INPC e IGP-DI,além de juros de mora de 1%
ao mês,nos termos do art161 # 1? do CTN,a contar dessa
decisão.Condeno os réus ao pagamento de custas e honorários
advocatícios que fixo em 15% sobre o valor da
condenação,considerando o zelo profissional,a combatividade
e os conhecimentos jurídicos que foram relevantes para o jul-
gamento da causa,com fundamento no art20 # 3º do CPC. LIDE
SECUNDÁRIA: Ante ao exposto JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,com fulcro no art267
I,do CPC,afastando o pedido da ré em relação à denunciação
da lide em face da seguradora,diante da possibilidade do litis-
consórcio facultativo entre a denunciante e o
denunciado.Condeno a denunciante ao pagamento de custas e
honorários advocatícios que fixo em R$500,00 (quinhentos re-
ais) considerando o zelo profissional,a combatividade e os co-
nhecimentos juridicos que foram relevantes para o julgamento
da causa,com fundamento no art20 # 4º do CPC.Após o transi-
to em julgado os reclamados terão o prazo de 15 dias para cum-
priimento voluntário da sentença,.sob pena de ser acrescida a
multa de 10% sobre o valor devido,nos termos do art475-J do
CPC.Não havendo o cumprmento,caberá ao autor promover a
execução da sentença,independentemente de nova citação. -
Adv(s).ALICIO FERNANDES GRACIOLI e LILIANE VAN-
ZELLA DODERO,CIRO BRUNING.

102.-DEPOSITO-797/2007-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINAN. E INVESTIMENTO X TEREZA SONI MOURINHO
- Recolher dil.Oficial de Justiça - Adv(s).MILKEN JACQUE-
LINE C JACOMINI e .

103.-EMBARGOS A EXECUÇAO-799/2007-DANIELA BAS-
SO MARTINELLI e Outros X ALANS FAISSAL NETTO
CHAMBO - Tendo em vista a certidão supra,redesigno data em
17 DE FEVEREIRO DE 2009 às 14:00 HORAS para audiencia
de Instrução e Julgamento - Adv(s).JULIANA GLADE FER-
RACINI SANCHES e ARMANDO C.D.S.GUADANHINI.

104.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-823/2007-BMG
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL X MUNI-
CIPIO DE APUCARANA - 1.Recebo o recurso interposto,eis
que tempestivo,em seu efeito devolutivo e suspensivo2.Ao ape-
lado para,querendo,no prazo de 15 dias,ofertar contra-
razoes.Apos,voltem conclusos para endereçamento ao Tribu-
nal. - Adv(s).JOAO VELOSO GUIMARAES, ERIKA HIKISHI-
MA FRAGA.

105.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-825/2007-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A X CMS
IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA - Ao (a) exequente,
em 05 (cinco) dias. - Adv(s).HELLISON EDUARDO ALVES.

106.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-836/2007-
MARIA DO CARMO OLIVEIRA BUENO X FERNANDO
HENRIQUE SASSI - Retirar ofício - Adv(s).JOEL TRAVAS
BRAGA e .

107.-COBRANÇA-867/2007-FRANCISCA FARIA DE CAR-
VALHO X BANCO DO BRASIL S/A - DECISAO... DA IN-
VERSÃO DO ÔNUS DA PROVA E CONVERSÃO DO FEI-
TO EM DILIGENCIA. Inicialmente ressalte-se que é aplicado
o CDC à relação jurídica em análise.As instituições financeiras
são fornecedoras de serviços aplicando-se a elas as disposições
do Código do Consumidor,salvo em relação a matéria de taxas
de juros em que nossos tribunais,por ora,entendem não ser apli-
cado o CDC.No caso em tela verifica-se que há hipssofucien-
cia técnica do consumidor em juntar os extratos da conta

poupança.As alegações da autora mostram-se,em cognição
superficial,.verossímeis.Ademais,não haverá qualquer prejuí-
zo ao banco réu em juntar aos autos os extratos da conta da
autora,como forma de ser esclarecida a verdade dos faoso vi-
sando o objetivo maior do Poder Judiciário,vale dizer,fazer jus-
tiça e dar a cada um o que é seu.Assim,de acordo com o art6º
VIII do CDC,inverto o ônus da prova,impondo ao réu o ônus
de provar os fatos descritos em sua contestasção,sob pena dos
fatos narrados na inicial serem considerados verdadeiros,com
base nas regras dos ônus da prova.Como forma de evitar infra-
ção ao principio do contraditório,deixo de proferir sentença
neste momento,convertendo o julgamento em
diligencia,concedendo ao réu o prazo de 20 dias para a juntada
dos extratos.Anexados os documentos dêem vista à autora pelo
p´razo de cinco dias e após voltem conclusos para sentença -
Adv(s).CIRINEU DIAS, USSAIMA ADDI e MARCUS AURE-
LIO LIOGI.

108.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-869/2007-CO-
LOMBINO APARECIDO DA SILVA X SERCOMTEL CELU-
LAR S/A e Outro - ...ante ao exposto JULGO PROCEDENTE
o pedido do autor,a fim de declarar a inexistencia de dívida
entre as partes e,CONDENAR diretamente a ré SERCONTEL
S.A TELECOMUNICAÇÕES e subsidiariamente a ré SER-
CONTEL CELULAR S/A ao pagamento da importan cia de
R$3735,00 (tres mil setecentos e trinta e cinco reais) referente
ao dano moral,corrigidos monetariamente pela média aritméti-
ca do INPC e IGP-DI,além de juros de mora de 1% ao mês nos
termos do art161 # 1º do CTN,a contar desta decisão.Como
consectário,confirmo a tutela antecipada deferida as fls14 com
a exclusão definitiva do nome do reclamente dos serviços de
informação cadastral do SCPC.Oficie-se.Condeno a ré SER-
CONTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES diretamente e ré SER-
CONTEL CELULAR S/A e subsidiariamente,ao pagamento de
custas e honorários advocatícios que fixo em 20% sobre o va-
lor da condenação,considerando o zelo profissional,a combati-
vidade e os conhecimentos juridicos que foram relevantes para
o julgamento da causa,com fundamento no art20 # v3º do
CPC.Após o transito em julgado,a reclamada SERCONTEL S/
A terá o prazo de 15 dias para cumprimento voluntário da
sentença,sob pena de ser acrescida multa de 10% sobre o valor
devido,nos termos do art475-J do CPC,ciente de que a penhora
poderá se dar via “on line” pelo sistema BACENJUD.Não ha-
vendo cumprimento,caberá ao autor promover a execução da
sentença,independentemente de nova citação. - Adv(s).CESAR
VIDOR e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES.

109.-CAUTELAR DE EXIB. DOCUMENTOS-871/2007-ADE-
NILSON LOPES VIEIRA X BANCO ITAU S/A -
SANEADOR.Defiro a produção de prova documental e
oral.Para tanto,designo audiencia de Instrução e Julgamento para
o dia 05 DE FEVEREIRO DE 2009 as 15:00 horas-
Adv(s).CIRINEU DIAS, USSAIMA ADDI e LAURO FERNAN-
DO ZANETTI.

110.-MANDADO DE SEGURANÇA-872/2007-CENTRO
NORTE SOLUCOES AMBIENTAIS X PRES. DA COMISSAO
PERMANENTE DA AUTARQUIA MUN. DE APUCARANA
- Trata-se de Mandado de Segurança a fim de declarar o direito
da impetrante de ser contratrada por vencer o processo licitató-
rio ,com a consequente assinatura do contrato e imediata pres-
tação dods serviços constantes no edital.Argumenta ser ilegal o
ato administrativo que considerou outra empresa vencedora do
certame.Aduz que apresentou o menor preço e que a comissão
não atentou para a documentação,pois apresentou todas as li-
cenças exigidas pelo edital....requer concessão da liminar para
que seja determinada a suspensão do procedimento licitatório
até ulterior decisão do Juizo.Vieram-me conclusos...para con-
cessão da liminar em mandado de segurança o direito há que se
apresenrtar líquido e certo,através de ´prova pré
constituída...apesar de estar evidenciado o periculum in mora
no caso,não se evidencia o fumus boni juris.A impetrante não
logrou provar que cumprira todas as exigencias documentais
do processo licitatório dentro ro prazo legal.pois consta na de-
cisão de rejeição do recurso administrativo que veio a juntar
documentos novos em sede recursal,portanto,fora do
prazo.Também não atestou nem na inicial nem na manifestação
sobre os documentos juntados,que presta os serviços de
incineração.Ainda,na petição inicial afirma que decaiu do di-
reito de contratação por não ter demonstrado documentalmente
a destinação dos resíduos grupo “B” o que não conduz com o
contido na ata da sessão (fls154).Ademais,dos documentos de
fls 26 e 58/59 não se extrai um juizo de certeza sobre o
alegado,ou seja,não há como se reconhecer de plano o direito
da impetrante,pois não provou ter apresentado todos os docu-
mentos necessários dentro do prazo legal.Para concessão da
liminar em mandado de segurança o direito há que se apresen-
tar líquido e certo,através de prova pré-
constituída.Assim,INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR... -
Adv(s).LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRUDA e .

111.-COBRANÇA-890/2007-KAWANA LOHANA DO NAS-
CIMENTO PEREIRA X ROSINETE RODRIGUES PEREIRA
- Tendo em vista a certidão de fls33-v,rdesigno data em 27 DE
AGOSTO DE 2008 as 14:00 HORAS para audiencia de
Conciliação.Ante a devolução do AR,.manifeste-se a parte au-
tora em cinco dias. RETIRAR AR para nova citação -Audien-
cia - Adv(s).ANDREA C.BARATO, CLEBER RICARDO
BALLAN e .

112.-USUCAPIAO-892/2007-PAULO CEZAR BOSSI e Outro
X LOTEADORA JAMUS e Outro - Ao (a) requerente, em 05
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(cinco) dias,ante devol.AR - Adv(s).RITA MARIA DA SILVA e
.

113.-INDENIZAÇAO-906/2007-JOSE IVANILDO DOS SAN-
TOS BERNARDO X REAL TOKIO MARINE VIDA E PRE-
VIDENCIA S/A - DECISÃO SANEADORA. Desnecessidade
de audiencia preliminar;Diante da informação prestada pelo réu
no sentido de que não há póssibilidade de acordo,a audiencia
preliminar não necessita ser designada,nos termos do art331 do
CPC.Pontos controvertidos.Restou controvertido apenas o per-
centual da indenização que deveria ser paga pela requerida ao
autor.Provas a serem produzidas.Indefiro a produção de prova
pericial,pois restou incontroverso nos autos que o autor sofreu
um esmagamento em sua mão direita em 100%.Desta forma,não
há necessidade de produção da prova pericial,pois a empresa
ré admitiu este fato como verdadeiro.Defiro a produção de pro-
va oral.Para tanto,designo audiencia de instrução e julgamento
para o dia 05 DE FEVEREIRO DE 2009 as 14:00 HORAS.Fixo
em 20 dias anteriores à audiencia o prazo par o oferecimento
de rol de testemunhas.Intimem-se o autor e o representante da
ré,pessoalmente,para comparecer à audiencia,com as adverten-
cias previstas no art343,# 1º do CPC - Adv(s).EZILIO HENRI-
QUE MANCHINI e CIRO BRUNING.

114.-ORDINARIA-16/2008-PAULO SERGIO MARTINS PE-
REIRA X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A - 1.Inviável a conciliação diante da manifestação de
fls1192.Diante do requerimento de fls117 intime-se o réu para
se manifestar no prazo de cinco dias.,nos termos do art357 do
CPC. - Adv(s).JOSE TELES DE PADUA e JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN.

115.--23/2008-SANDRA MARA GOMES X BANCO IBI S/A
- BANCO MULTIPLO - Ante a possibilidade de acordo infor-
mado pelo réu,designo data em 13 DE AGOSTO DE 2008 as
14:00 HORAS - Adv(s).EDUARDO HENRIQUE TOMAZ e
ELISA DE CARVALHO. -REPUBLICADO POR INCORRE-
ÇÃO

116.-MANDADO DE SEGURANÇA-27/2008-ADRIANO
CELIO HENRIQUE DO NASCIMENTO X CESUP - CEN-
TRO DE ENSINO SUPERIOR DE APUCARANA - ...julgo
extinto o feito...art267 VI do CPC... - Adv(s).MAURO GAR-
CIA e JAMAL RAMADAN AHMAD,IVANI SIRIANI DA SIL-
VA.

117.-USUCAPIAO-28/2008-CYPRIANO CARLOS DOS SAN-
TOS X SANCHES DOS SANTOS & CIA LTDA - Sobre a con-
testaçao, manifeste-se o autor em dez dias - Adv(s).RUBENS
MORETTI.

118.-BUSCA E APREENSAO-30/2008-BANCO SANTANDER
BANESPA S/A X L.A MAIOLA E CIA LTDA - Ao autor-Con-
cedo o prazo de 15 dias - Adv(s).CAROLINA THON, LEO-
NARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA e .

119.-BUSCA E APREENSAO-40/2008-BANCO PANAMERI-
CANO S/A X REGINALDO ROSARIO DA SILVA - Ao credor
em cinco dias.Nada requerido,arquivem-se os autos. -
Adv(s).EMERSON L SANTANA e .

120.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-60/2008-ME-
NEGOTTI FORMAS METALICAS LTDA X PREMTEC - PRE
MOLDADOS LTDA - Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias. -
Adv(s).OSVALDO FRANCISCO JUNIOR, MARIA CECILIA
MENDES PAGEL e .

121.-BUSCA E APREENSAO-89/2008-BANCO PANAMERI-
CANO S/A X ANDERSON VALERIO DIAS - Retirar ofícios -
Adv(s).TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e .

122.-BUSCA E APREENSAO-104/2008-BANCO FINASA S/
A X FABIANA APARECIDA DE SOUZA - Ao credor em cinco
dias.Nada requerido arquivem-se os autos - Adv(s).MILKEN
JACQUELINE C JACOMINI, EMERSON L SANTANA e .

123.-ACAO RECL. TRABALHISTA-112/2008-IVAN NERI
TOSCHI X MUNICIPIO DE APUCARANA - Às partes para
que especifiquem, justificadamente, as provas que pretendem
produzir, indicando os pontos que entendem ser controverti-
dos, no prazo de cinco (5) dias. - Adv(s).ADRIANO JAMUS-
SE e NILSO PAULO DA SILVA,RUBENS HENRIQUE DE
FRANÇA.

124.-BUSCA E APREENSAO-128/2008-BANCO ITAUCARD
S/A X ODAIR MARCELO MUCHINY - Ao credor em cinco
dias.Nada requerido,arquivem-se - Adv(s).JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN e .

125.-BUSCA E APREENSAO-129/2008-BANCO ITAU S/A X
JOEL BULEK - Ao (a) credor em 05 (cinco) dias.Nada
requerido,arquivem-se - Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN e .

126.-RESC. CONTRATUAL C/C REINTEG.-136/2008-COM-
PANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANA-COHAPAR X LUIZ
CLAUDIO SARAGO MARQUES - Deferida suspensão-90 dias
- Adv(s).SILVIA FATIMA SOARES e .

127.-PRESTAÇAO DE CONTAS-137/2008-JOAQUIM AGNE-
LO CORDEIRO X BANCO DO BRASIL S/A - ...posto isso,com
fundamento no art269 I, do CPC,JULGO PROCEDENTE o

pedido inicial a fim de CONDENAR o réu a prestar contas,na
forma mercantil,da movimentação financeira na conta
22215,agencia 03557,de todo o periodo de correntista da parte
autora,respeitando-se o prazo prescricional de 20 anos,como
previsto no art917 do CPC,devendo ser instruída com todos os
contratos de abertura de crédito da conta acima referida e de
eventuais contas originárias,cujo número tenha sido alterado
em razão de fusões ou aquisições bancárias,que especifiquem
a pactuação dos juros mês a mês,justificando os lançamentos
feitos em contas corrente,bem como justificando e
explicando,ainda,eventual capitalização de juros e lançamen-
tos de débitos porventura indevidos,isso no prazo de 48
horas,sob pena de não poder impugnar as que o autor
apresentar.Condeno o requerido nas custas e despesas proces-
suais e honorários advocatícios que fixo em R$1500,00 (hum
mil e quinhentos reais) com fundamento no art20 # 4º do
CPC,diante do zelo profissional,da combatividade e dos co-
nhecimentos juridicos trazidos aos autos que foram relevantes
para o deslinde da causa. - Adv(s).DAVID CAMARGO e MAR-
CUS AURELIO LIOGI.

128.-INDENIZAÇAO-148/2008-CASSIA REGINA MACHA-
DO e Outros X SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURAN-
CA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Defiro provisori-
amente os beneficios da Justiça Gratuita - Adv(s).DEUSDERIO
TORMINA, MARCIO GENOVESI MARQUES, JOSE CAR-
LOS S SABOIA e .

129.-ALVARA-149/2008-LUCINDA CRISTIANO X - ...julgo
extinto o feito...art267 VIII do CPC... - Adv(s).HELOIZA AP.
SOBREIRO MORENO e .

130.-EMBARGOS A EXECUÇAO-151/2008-MARCIO ADRI-
ANO MARTINELLI e Outro X MARIA APARECIDA PAVAN
- ...ante ao exposto,com fundamento no art269,I,do CPC,JULGO
IMPROCEDENTES os embargos a execução opostos por Mar-
cio Adriano Martinelli e Danieli Basso Martinelli em face de
Maria Aparecida Pavan,afastando todos os argumentos
apresentado.Condeno os embargantes ao pagamento de custaas
e honorários advocatícios que fixo em R$2.000,00 (dosi mil
reais) considerando o zelo profissional,a combatividade e os
conhecimentos juridicos que foram relevantes para o julgamento
da causa,com fundamento no art20 # 4º do CPC. -
Adv(s).JULIANA GLADE FERRACINI SANCHES e BENE-
DITO LEPRI.

131.-MANDADO DE SEGURANÇA-170/2008-CANAA IN-
DUSTRIA MOVELEIRA LTDA X AUDITOR CHEFE DA
AGENCIA DE RENDAS DA RECEITA ESTADUAL APUCA-
RANA - Ao preparo das custas, em cinco dias-Valor:R$3,00 -
Adv(s).LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, THIAGO HENRIQUE
FUZINELLI.

132.-INTERPELAÇAO JUDICIAL-194/2008-JOSE EDUAR-
DO RUPOLO X MUNICIPIO DE APUCARANA - Devolver
os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sob
as penas do art196 do CPC (conf.Código de Normas item
21021.) - Adv(s). e NILSO PAULO DA SILVA.

133.-EMBARGOS A EXECUÇAO-211/2008-ODIRLEI APA-
RECIDO DOMINGOS e Outro X BANCO SANTANDER
BANESPA S/A - Às partes para que especifiquem, justificada-
mente, as provas que pretendem produzir, indicando os pontos
que entendem ser controvertidos, no prazo de cinco (5) dias. -
Adv(s).ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR e MA-
RIANE CARDOSO MACAREVICH.

134.-LIQUIDACAO POR ARBITRAGEM-217/2008-ALBER-
TO MASSANORI TATESSUJI X BANCO DO BRASIL S/A -
Intime-se o requerido para que apresente os documentos solici-
tados pelo Sr.Perito,no prazo de quinze dias.Sobre a proposta
de honorários manifestem-se os interessados em cinco dias,nos
termos da decisão de fls.02 - Adv(s).EMILIA MORIBE NAKA-
DOMARI e MARCUS AURELIO LIOGI.

135.-BUSCA E APREENSAO-222/2008-AYMORE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A X JUAREZ JUS-
TINO DE SOUZA - Retirar ofício - Adv(s).TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI e .

136.-ORDINARIA-224/2008-ALCIDES MICHELIN e Outros
X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
GERAIS S/A - Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor em
dez dias - Adv(s).MARIO MARCONDES NASCIMENTO,
JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, SILVIO LUIZ JA-
NUARIO.

137.-ANULAÇAO DE ATOS JURIDICOS-233/2008-COSTA
E MIQUELIN E CIA LTDA X SABANCO DE CURITIBA
SERVIçOS DE ASSISTENCIA LTDA - Sobre a contestaçao,
manifeste-se o autor em dez dias - Adv(s).GEISON JOSE SI-
MOES SANTOS.

138.-BUSCA E APREENSAO-236/2008-BANCO ITAUCARD
S/A X JOSE ELOI MARTINS - Ao (a) requerente, em 05 (cin-
co) dias. - Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SONCIN e .

139.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTO/COISA-244/2008-MA-
RIA DE LOURDES VENERATO PADILHA X METLIFE -
METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRI-
VADA S/A e Outro - Sobre as contestações manifeste-se a au-
tora em dez dias - Adv(s).BERNADETE CAZARINI KU-

RAHASHI, DAMARIS K. N. PIFFER.

140.-DESPEJO C/C COBRANÇA-245/2008-JORGE HIRAI X
ANTONIO SOUZA FERREIRA - Deferida suspensão -
Adv(s).DIJALMA PIRES DE CAMARGO JUNIOR e .

141.-CONSTITUIÇAO DE SERVIDAO-259/2008-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR X JOAO
AUGUSTO CERIANI DE OLIVEIRA e Outro - Sobre a con-
testaçao, manifeste-se o autor em dez dias - Adv(s).MAURICI
ANTONIO RUY.

142.-COBRANÇA-262/2008-MARIA DE LOURDES VENE-
RATO PADILHA X METLIFE - METROPOLITAN LIFE SE-
GUROS E PREVIDENCIA PRIVADA S/A e Outro - Retirar
A.R. - Adv(s).BERNADETE CAZARINI KURAHASHI, DA-
MARIS K. N. PIFFER e .

143.-BUSCA E APREENSAO-265/2008-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X ROBSON DA
COSTA FERREIRA - Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias. -
Adv(s).PAULO CESAR TORRES e .

144.-BUSCA E APREENSAO-272/2008-BANCO ITAU S/A X
SERGIO JAMES FERREIRA - ...DIANTE DO EXPOSTO,
reconheço a conexão e determino a remessa dos presentes au-
tos para a 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pínhais,com
fundamento no art103 e 219 do CPC... -
Adv(s).JULIANOMIQUELETTI SONCIN e LAURO BARROS
BOCCACIO.

145.-BUSCA E APREENSAO-278/2008-BANCO ITAU S/A X
ORIDES DONISETE URTADO - ...julgo extinto o feito...art267
VIII do CPC... - Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SONCIN e .

146.-ALVARA-286/2008-IVANIRA MARIA CAMARGO X -
Concedo o prazo de 15 dias - Adv(s).CLAUDINEI DE JESUS
JANJACOMO e .

147.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-300/2008-
BANCO ABN AMRO REAL S/A X CHOPP HOUSE CHOPE-
RIA E PETISCARIA LTDA - Ao (a) exequente, em 05 (cinco)
dias. - Adv(s).LEONARDO A. ZANETTI, SHEALTIEL
L.PEREIRA FILHO e .

148.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-303/2008-BANCO ITAU
S.A. X ARISTIDES VALADARES - Retirar ofícios -
Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SONCIN e .

149.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-308/2008-
MARCONI ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA X AMARIL-
DO MENDES DE OLIVEIRA - Ao (a) exequente, em 05 (cin-
co) dias. - Adv(s).EDIVAL MORADOR e .

150.-EMBARGOS A EXECUÇAO-320/2008-NOVO MA-
RUMBI AGRO COMERCIAL LTDA e Outros X CREDIMAS-
TER FOMENTO MERCANTIL LTDA - Às partes para que
especifiquem, justificadamente, as provas que pretendem pro-
duzir, indicando os pontos que entendem ser controvertidos,
no prazo de cinco (5) dias.Sôbre os documentos
juntados,manifeste-se a parte embargante em 05 dias -
Adv(s).EDUARDO VIDA LEAL FILHO, MARIA IZABEL
BATISTA ALABARCES e EDMYLSON PENA DOS SANTOS.

151.-ORDINARIA-322/2008-AGENOR DAMASIO BATISTA
e Outros X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS S/A - Sobre a contestaçao, manifeste-se o
autor em dez dias - Adv(s).MARIO MARCONDES NASCI-
MENTO, SILVIO LUIZ JANUARIO, JEAN CARLOS MAR-
TINS FRANCISCO.

152.-ORDINARIA-323/2008-JOAO MARCELINO DOS SAN-
TOS e Outros X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS GERAIS S/A - Sobre a contestaçao, manifeste-
se o autor em dez dias - Adv(s).MARIO MARCONDES NAS-
CIMENTO, SILVIO LUIZ JANUARIO, JEAN CARLOS MAR-
TINS FRANCISCO.

153.-ANULAÇAO DE ATOS JURIDICOS-336/2008-SRM
PARTICIPAÇOES EMPRESARIAIS LTDA X MARIA AME-
LIA FORATORI BALLOTTO e Outros - Ao (a) requerente, em
05 (cinco) dias.,ante devolução do AR - Adv(s).ANTONIO
GABRIEL DE SOUZA e .

154.-ALVARA-337/2008-FUMIE TAKASHIMA X - Retirar
alvará - Adv(s).SUELI TOMOKO ANDO e .

155.-BUSCA E APREENSAO-338/2008-BV FINANCEIRA
S.A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INV. X OSVALDO
BERNARDES - Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias. -
Adv(s).MILKEN JACQUELINE C JACOMINI e .

156.-USUCAPIAO-344/2008-JUCELI VIEIRA DA SILVA e
Outro X CASTRO CASTRO & CIA LTDA - Retirar A.Rs. -
Adv(s).CIRINEU DIAS e .

157.-BUSCA E APREENSAO-347/2008-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X NOEL LO-
PES - Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias. - Adv(s).PAULO
CESAR TORRES e .

158.-BUSCA E APREENSAO-366/2008-UNIAO ADMINIS-

TRADORA DE CONSORCIO LTDA X ARMELINDO DA SIL-
VA - Deferida suspensao... - Adv(s).JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS, ELTON ALAVER BAROSSO e .

159.--371/2008-PARANAMOTOR AUTOMOVEIS LTDA X
BRAULIO CARVALHO CORREIA - Retirar alvará -
Adv(s).ALUISIO HENRIQUE FERREIRA, MARIO CARLOS
CRIVELLI WOLFF e .

160.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-374/2008-AN-
TONIO DE LIMA X ADEM - EDITORA e Outro - Avoco os
presentes autos.Revogo a decisão de fls28 diante do evidente
erro material,visto que a liminar já havia sido analisada e defe-
rida (fls19/20).Diante do fato de ainda não ter havido
citação,defiro a emenda da inicial de fls25/26-RETIRAR ARS
para citações - Adv(s).CESAR VIDOR e .

161.--378/2008-PARANAMOTOR AUTOMOVEIS LTDA X
BRAULIO CARVALHO CORREIA - Retirar alvará -
Adv(s).MARIO CARLOS CRIVELLI WOLFF e .

162.-CONSTITUIÇAO DE SERVIDAO-391/2008-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR X MA-
RIA HELENA DE SOUZA PECANHA e Outros - Aos interes-
sados sobre avaliaçao, em cinco dias - Adv(s).FERNANDO
BLASZKOWSKI, MAURICI ANTONIO RUY e .

163.-EMBARGOS DE TERCEIRO-410/2008-BANCO ITAU
S/A X BANCO BRADESCO S/A - Recebo os embargos para
discussão determinando a suspensão do processo principal so-
mente quanto ao veiculo bloqueado (art1052 CPC) de forma
que o processo seguirá seu curso.Certifique-se nos autos
principais.Ao embargado para resposta em 10 dias -
Adv(s).CRYSTIANE LINHARES e OSCAR IVAN PRUX.

164.-MANDADO DE SEGURANÇA-417/2008-VICENTE
JUNQUEIRA DE CASTRO JUNIOR X CHEFE DA 16ª REGI-
ONAL DE SAUDE DO ESTADO DO PARANA - DECISAO....é
o relatório,passo a decidir...ante ao exposto DEFIRO O PEDI-
DO LIMINAR a fim de determinar que a autoridade coatora
forneça os medicamentos descritos na fl16,nas devidas propor-
ções e quantidade especificadas,e pelo tempo necessário ao tra-
tamento médico,no prazo máximo e improrrogável de 10
dias.Caso haja descumprimento da presente ordem judicial,além
das implicações criminais por eventual desobediencia,fixo em
desfavor da autoridade coatora,na forma do art461 do
CPC,multa cominatória diária no valor de R$500,00 (quinhen-
tos reais).Intime-se a autoridade coataora para que cumpra a
presente determinação judicial.Notifique-se a autoridade apon-
tada como coatora,nos termos do art7º da Lei 1533/51,para
que,no prazo de dez (10) dias,preste as informações que achar
necessárias.Após,intime-se a impetrante para
replicar,querendo,em cinco dias.Defiro os beneficios da assis-
tencia judiciária gratuita - Adv(s).JOANI RADUY e .

165.-ORDINARIA DE NULIDADE-419/2008-SIDNEY BE-
LLINI X CAMARA MUNICIPAL DE CAMBIRA -
DECISAO.Trata-se de Ação Ordinária interposta pro SIDNEY
BELLINI em face da CAMARA MUNICIPAL DE
CAMBIRA,com o fim de que seja declarada a nulidade do pro-
cesso administgrativo-legislaivo que culminou nos Decretos
Legislativos 06/06 e 07/06.Aduz que a Comissão de
Legislação,Justiça e Redação apresentou o Projeto do Decreto
Legislativo 06/06,que foi votado em duas sessões,dias 21 e 28
de agosto de 2006.Alega o requerente que o processo nãoob-
servou os requisitos legais,uma vez que não havia quorum nem
parecer da Comissão de Legislação,Justiça e
Redação.Ainda,alega que não foi respeitado o direito de defesa
do requerente (não foi notificado) e que não foi observado o
prazo constituicional.Também alega que desrespeio ao princi-
pio do devido processo legal e ausencia de decisãoo
fundamentada.Afirma que não seguiu o procedimento a Lei
Organica do Municipio e o Regimento Interno da Câmara.Em
suma,alega que todo o procedimeno seguido pelo legislativo se
encontra eivado de nulidade,e mesmo assim,os vereadores opi-
naram pela reprovação das contas.Requer concessão de tutela
antecipada para que sejam suspensos os efeitos provenientes
da rejeição das contas,e dessume-se que em especial,a
inelegibilidade.Aduz que há na hipótese fumus boni juris e pe-
riculum in mora.É o relatório.Passo a decidir...dessa
forma,entendo presentes os requisitos autorizatórios para con-
cessão da tutela antecipada,quais sejam a prova inequivoca do
alegado,a verossimilhança das alegações e o periculum in
mora.Os dois primeiros requisitos,da documentação juntada aos
autos,e o último ,dos prejuízos advindos à parte
autora,decorrentes dos efeitos da rejeição das contas.Ante ao
exposto,DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA para suspender
os efeitos decorrentes da rejeição das contas do Prefeito pela
Câmara Municipal de Cambira referentes aos exercicios 2002
e 2003,consubstanciada nos Decretos Legislativos 06/06 e 07/
06.Cite-se,com as advertencias legais.Intime-se a Câmara Mu-
nicipal de Cambira para que junte cópia dos processos referen-
tes às prestações de contas do exercicio 2002 e 2003,objeto
desta demanda com a contestação (art130 do CPC). -
Adv(s).WILSON SCARPELINI KAMINSKI, JOSE AUGUS-
TO RIBAS VEDAN e .

166.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-421/2008-MARIA HELE-
NA CAZANGI BACARIN X VELOZ BONES INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - DECISAO.Requer a
autora a sustação do protesto das duplicatas emitidas pela ré
(fls12/13).Argumenta que não há cusa subjacente e que a ré já
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emitira outras duplicatas da mesma forma,sem transção que as
originasse.Em juizo de cognição sumária,vislumbra-se a exis-
tencia do fumus boni iuris nas razões expostas pela parte
autora.Com efeito,em casos como o delineado nos presentes
autos,em que se busca a desconstituição de título de credito em
face da discussão do negocio juridico subjacene,a jurispruden-
cia maninfesta-se favoravelmente em conceder liminar para
determinar a suspensão da lavratura do
protesto.Outrossim,consabido que o protesto causará danos ir-
reparáveis ao requerente,já que comprometida a sua função
social,demonstrado está o periculum in mora.Ressalta-se cabí-
vel a concessão da liminar inaudita altera parte,por ser medida
de urgencia.Ante ao exposto,DEFIRO A SUSTAÇÃO LIMI-
NAR E PROVISÓRIA dos protestos do titulo discriminado na
inicial.Caso já lavrado o protesto,diante do poder geral de cau-
tela conferido a estse Juízo,suspendo,outrossim,os efeitos do
protesto.Para tanto,oficie-se.Defiro provisoriamente os benefi-
cios da assistencia judiciária gratuita.Cite-se com as adverten-
cias legais cabíveis à espécie- RETIRAR AR - Adv(s).IRMO
CELSO VIDOR e .

167.-REPETIÇAO DE INDEBITO-422/2008-EDINUS CAR-
MO MAGON e Outros X PREFEITURA MUNICIPAL DE
NOVO ITACOLOMI e Outro - Intimem-se os autores para que
emendem a inicial,no prazo de 10 dias,juntando copia da lei
municipal que instituiu a cobrança da taxa de iluminação
pública.Intimem-se-os também para que,em querendo,adequem
o pedido,uma vez que os documentos relativos aos pagamentos
da taxa podem ser solicitados a pedido do Juizo,com as penas
do art359 do CPC,independentemente de ser a empresa CO-
PEL parte passiva no feito.Ressalte-se que medida cautelar de
exibição de documentos tem rito próprio,incompatível com o
rito ordinário - Adv(s).RIVALDO RIBEIRO e .

168.-REPETIÇAO DE INDEBITO-423/2008-APARECIDA
ELIZABETE A SANTOS e Outros X PREFEITURA MUNICI-
PAL DE NOVO ITACOLOMI e Outro - Intimem-se os autores
para que emendem a inicial,no prazo de 10 dias,juntando cópia
da lei municipal que instituiu a cobrança da taxa de iluminação
pública.Intimem-se-os também para que,em querendo,adequem
o pedido,uma vez que os documentos relativos aos pagamentos
da taxa podem ser solicitados a pedido do Juizo,com as penas
do art359 do CPC,independentemente de ser a empresa CO-
PEL parte passiva no feito.Ressalte-se que medida cautelar de
exibição de documentos tem rito próprio,incompatível com o
rito ordinário - Adv(s).RIVALDO RIBEIRO e .

169.-INVENTARIO NEGATIVO-424/2008-ROSA APARECI-
DA OLIVEIRA DA SILVA X VALDIR DA SILVA - A inventa-
riante, em cinco dias,para assianar termo - Adv(s).RAPHAEL
CHAMORRO e .

170.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-429/2008-MAGA-
ZINE LUIZA S/A X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - Acolho a emenda da iniial de fls271/274.Cumpra-
se o despacho de fls270.Recebo os presentes embargos,eis que
tempestivos.Intime-se a embargada para que,em
querendo,apresentar impugnação em 30 dias - Adv(s).FELIPE
KRASINSKI CADDAH e MARCO AURELIO BARATO.

171.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-430/2008-MAGA-
ZINE LUIZA S/A X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - Recebo os presentes embargos,eis que
tempestivos.Intime-se a parte embargada para quq,em
querendo,apresentar impugnação em trinta dias - Adv(s). e
MARCO AURELIO BARATO.

172.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-433/2008-
BANCO SANTANDER S/A X YUUSUKE MILTON HIRATA
- Recolher dil.Oficial de Justiça - Adv(s).MARIANE CARDO-
SO MACAREVICH, BRUNO MIRANDA QUADROS e .

173.--434/2008-BANCO SANTANDER BANESPA S/A X WC
DA SILVA CONFECCOES TEXTIL - Retirar A.R. -
Adv(s).MARIANE CARDOSO MACAREVICH, BRUNO MI-
RANDA QUADROS e .

174.-MANDADO DE SEGURANÇA-436/2008-LAR ESPIRI-
TA MORADA DE JESUS X PREFEITO MUNICIPAL DE APU-
CARANA - ...ante ao exposto DEFIRO O PEDIDO LIMINAR
“inaudita altera pars” com fulcro no art7º II da Lei 1533/51,a
fim de determinar que os impetrados promovam o seguimento
do pedido administrativo formulado,independentemente da aná-
lise da situação fiscal,no prazo de 24 horas após a notificação
acerca dessa decisão,sob pena de incidencia de multa diária
que fixo em R$500,00 (quinhentos reais) sob pena de inciden-
cia de multa diária que fixo em R$500,00 (quinhentos reais)
com fulcro no art461 do CPC.Intimem-se as autoridades coato-
ras para que cumpram a presente determinação
judicial.Notifiquem-se as autoridades coatoras para prestarem
informações no prazo de 10 dias,Após,abra-se vista ao
M.P.Concedo,provisoriamente os beneficios da justiça gratuita
diante do carater assistencial da impetrante,nos termos da Lei
1060/50- Adv(s).PAULO ROBERTO KAWASHIMA CARVA-
LHO e .

175.-ORDINARIA-437/2008-FORQUIMICA AGROCIENCIA
LTDA X GERMANYA - COMERCIAL DE CAMINHOES E
ONIBUS LTDA - Ao autor para emendar a inicial, em 10 dias -
Adv(s).EDIVAL MORADOR, LUCIO RICARDO FERRARI
RUIZ e .

176.-ALVARA-438/2008-OSWALDO CARA X - Retirar ofí-
cio - Adv(s).PABLO JOSE DE BARROS LOPES e .

177.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-439/2008-AR-
MANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO GUADANHI-
NI JUNIOR X - DECISAO.Os documentos apresentados as
fls.09/10,somados à boa-fé da parte autora.são provas sufici-
entes da verossimilhança da alegação,pois há indicios de que o
autor deseja pagar a dívida,mas não sabe quem é o credor.Não
há o perigo da irreversibilidade do provimento antecipado,uma
vez que não9 vislumbro qualquer prejuizo ao reclamado no
deferimento parcial da antecipação,pois tal medida poderá ser
revogada posteriormente,e,ainda,com o depósito do valor do
cheque estará com seu crédito garantido,sendo que a exclusão
do nome do autor do SCPC e SERASA em nada afetará o
crédito.O periculum in mora reside no fato do autor estar so-
frendo restrições em seu crédito,devido a inscrição de seu nome
nos referidos cadastros de maus pagadores.Os argumentos são
relevantes e a prova documental juntada ésuficiente,o que au-
toriza a concessão da tutela para o fim requerido.Isto
posto,DEFIRO medida liminar requerida e determino a exclu-
são provisória do nome do reclamante do serviço de informa-
ção cadastral do SCPC e SERASA,relativamente ao débito em
litígio,com fundamento no art273 do CPC.A ação tem cabi-
mento diante da dúvida fundada sobre quem seja o credor.Desta
forma concedo o prazo de cinco dias para o depósito juidicial
do valor do cheque.A liminar concedida somente poderá ser
efetivada após o depósito do valor do cheque.Assim,realizado
o depósito oficie-se na forma requerida no item “d” da fl.07/
08.Defiro o requerido no item “e” da fl.08.Cite-se o réu
desconhecido,credor do cheque de fls.09,por meio de edital para
oferecer resposta em 15 dias.Fixo o prazo do edital em 30
dias.Notifique-se o Banco Bradesco para se manifestar em 15
dias...RETIRAR AR - Adv(s).ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI e .

178.-BUSCA E APREENSAO-443/2008-BANCO PANAME-
RICANO S/A X ILENILDO ALEXANDRE DA SILVA - Ao
autor para emendar a inicial, em 10 dias - Adv(s).NELSON
PASCHOALOTTO e .

179.--444/2008-BANCO SANTANDER S/A X LCF INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - Retirar A.R.
- Adv(s).BLAS GOMM FILHO e .

180.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-445/2008-SIL-
VERCAP IND E COM DE CONFECCOES LTDA X BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A - DECISAO.A parte
autora,no petitorio inicial,postulou pela concessão de assisten-
cia judiciária gratuita.Ora,se uma empresa como a autora,firmou
um contrato com a parte ré,consubstanciado no valor de
R$76500,00 (setenta e seis mil e quinhentos reais) subtende-se
que,diante do valor financiado,a empresa autora deve possuir
meios para arcar com os dispendios,oriundos das parcelas rela-
tivas ao financiamento.Ademais,a politica das instituições fi-
nanceiras é,de certa forma,rigorosa,visto que para conceder um
financiamento de elevado valor é necessário que a empresa,pela
qual requereu o financiamento,comprove sua capacidade eco-
nomica para adimplir o valor financiado.Portanto,em respeito
à dignidade da justiça INDEFIRO o pedido de assistencia judi-
ciária gratuita.Ressalto que o pedido de assistencia não deve
ser pleiteado para abrigar falsas declarações de pobreza.A LEi
1060/50 em seu art2º paragrafo unico,descreve,claramente,as
condições de un necessitado que não possui condições razoá-
veis para arcar com as despesas processuais,o que não é o caso
em tela.Diante do exposto INTIME-SE a parte autora para pro-
mover emenda da inicial,a fim de que seja procedido o depósi-
to das despesas processuais e FUNREJUS, no prazo de 10
dias,computados estes sob o valor da causa.Ressalto que,não
sendo atendida a determinação imposta,a petição inicial será
indeferida,nos termos do art284 paragrafo único c/c art295,com
a consequente extinção do processo,sem resolução de mérito,nos
termos do art267,inciso I,todos do CPC,.pelo que os autos de-
verão voltar conclusos para esta finalidade. - Adv(s).MARCOS
LEANDRO DIAS e .

181.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-446/2008-
BANCO ABN AMRO REAL S/A X AUTO POSTO BRESO-
LIN LTDA e Outro - Recolher dil.Oficial de Justiça -
Adv(s).SHEALTIEL L.PEREIRA FILHO, LEONARDO A.
ZANETTI e .

182.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-447/2008-RO-
DRIGO MOREIRA DUCATTI X SAMUEL ALVES PEIXOTO
e Outro - Indefiro o pedido de execução em relação as notas
promissorias de fls15/20,pois as mesmas não se encontram
vencidas.O argumento de que há cláusula contratual que esti-
pula o vencimento antcipado das notas promissórias de fls15-
20 não procede por dois motivos:compulsando-se o contrato de
fls.,09-10 verifica-se que não há cláusula contratual que preve-
ja o vencimento antecipado;ademais os títulos de crédito são
regidos pelo principio da literalidade,assim,não havendo pre-
visão expressa de vencimento antecipado no titulo,não pode o
credor se valer do regime jurídico cambial.Registre-se que o
contrato de fls.09-10 não é título executivo extrajudicial por
ausencia de testemunhas instrumentárias.Cite-se os executados
para que no prazo de 03 dias efetuem o pagamento do débito
das promissórias de fls11-14,com os acréscimos legais,ou para
que,em querendo,ofereça embargos à execução,no prazo de 15
dias... - Adv(s).RAPHAEL CHAMORRO e .

183.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-448/2008-RI-

CARDO VIEIRA AOKI X BANCO FINASA S/A -
DECISAO.Indefiro o pedido de justiça gratuita formulado pela
parte autora.ora,se uma pessoa como o autor firmou um contra-
to no valor de R$67267,20,presume-se que tenha condições de
arcar com as custas processuais.Ademais,a politica das insti-
tuiçõs financeiras é,de certa forma,rigorosa visto que para con-
ceder um financiamento de valor elevado,é necessário que a
pessoa comprove sua capacidade economica para adimplir o
valor financiado.Desta forma,a alegação de ausencia de condi-
çõeos financeiras para arcar com as despesas processuais não
se mostra crível,razão pela qual deve ser indeferida.Veja-se que
o autor não juntou ao menos declaração de necessidad,como
forma de arcar eventual responsabilidade caso esteja faltando
com a verdade.Assim,com respeito à dignidade da
justiça,indefiro o pedido de assistencia judiciária gratuita.Intime-
se o autor para promover a emenda da inicial pagando as custas
processuais no prazo de 10 dias,sob pena de indeferimento e
extinção do processo. - Adv(s).MARCOS LEANDRO DIAS e .

184.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-121/2006-DER - DE-
PARMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM X M.D.M
TRANSPORTES LTDA - Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.
- Adv(s).ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e .

185.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-38/2007-BANCO BRA-
DESCO S/A X PARANAMOTOR MAQUINAS LTDA E OU-
TROS - Retirar ofícios - Adv(s).GILBERTO PEDRIALI e .

186.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-76/2008-BANCO SAN-
TANDER S/A X SIRLEI BERNABE CAVALINI BACCARIN
- Recolher dil.Oficial de Justiça - Adv(s).MARIANE CARDO-
SO MACAREVICH e .

187.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-80/2008-CARMAF
MOTORES COMERCIAL LTDA X CLAUDIO DE SOUZA
SILVA - Recolher dil.Oficial de Justiça - Adv(s).CAMILLO
KEMMER VIANNA e .

COMARCA DE ARAPONGAS – PR.
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
JUÍZA DE DIREITO: Drª. Márcia Guimarães Marques da
Costa
Relação nº. 011/2008

Advogado Ordem Autos
Antonio Carlos Coelho Mendes 020 456/2006
Antônio de Pádua Tadeu de Oliveira 006 717/2007
Cleonice Cangussu Dantas 010 854/2007
Daniel Pívaro Stadniky 011 858/2007
Denise de Pinho Tavares Filla 004 945/2007
Diogo Scolari de Araújo 016 019/2008
Douglas Moreira Nuns 008 003/2008
Élcio Calixto da Silva 010 854/2007
Juliano André Domingos 007 147/2006
Luiz Alberto Yokomizo 002 649/2005
Michele Alves Elói 001 639/2007
Moacir Júnior Carnevalle 003 346/2005

009 592/2005
Olavo Alexandre Gomes 012 809/2007
Oscar Silverio de Souza 020 456/2006
Ricardo Rossi 005 938/2007
Roberval Butaccini 015 039/2008

017 119/2007
Rogério B. Constantino 014 236/2008
Rosilene Borges Domingos 019 490/2007
Thiago Henrique Fuzinelli 018 022/2008
Vinícius Gabriel Zanoni de Oliveira 013 029/2008

01)Ação de Divórcio Direto Litigioso – Autos n.º 639/2007 –
L.A.B., x R.F.B.B., “(...) diante da revelia da ré, nomeio como
Curador especial a Dra Michele Alves Eloi, para que no prazo
legal apresente defesa (...)”. Adv. Michele Alves Eloi.

02)Divórcio Litigioso – Autos n.º 649/2005 – L.H.S., x F.C.S.,
“(...) intime-se a autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias se
manifeste acerca da manifestação ministerial retro (...)”. Adv.
Luiz Alberto Yokomizo.

03)Investigação de Paternidade – Autos n.º 346/2005 – J.E., x
G.C.S., também conhecido como J.C.S., “(...) ao réu, para que
no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste acerca da petição de
fls. 117-ss (...)”. Adv. Moacir Júnior Carnevalle.

04)Execução de Pensão Alimentícia – Autos n.º 945/2007 –
M.F.M.Z., menor representado por sua mãe J.S.M.Z., x E.R.Z.,
“(...) intime-se o autor, para que se manifeste no prazo de 05
(cinco) dias (...)”. Adv. Denise de Pinho Tavares Filla.

05)Execução de Pensão Alimentícia – Autos n.º 938/2007 –
J.O., menor representada por sua mãe P.A.O., x M.A.O., “(...)
diante da certidão supra, intime-se a autora, através de seu pro-
curador judicial, para que se manifeste no prazo de 05 (cinco)
dias (...)”. Adv. Ricardo Rossi.

06)Conversão de Separação Judicial em Divórcio – Autos n.º
717/2007 – S.B.G., x N.C.A., “(...) diante da inércia do réu,
nomeio como curador especial, Dr. Antônio de Pádua Tadeu de
Oliveira (...)”. Adv. Antônio de Pádua Tadeu de Oliveira.

07)Execução de Alimentos – Autos n.º 147/2006 – G.F.S.O.,
menor representada por sua mãe G.A.S., x J.T.O.J., “(...) inti-
me-se a autora, através de seu procurador judicial, para que no
prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste acerca da petição de fls.
104/108 (...)”. Adv. Juliano André Domingos.

08)Revisional de Alimentos – Autos n.º 003/2008 – S. L. P. x
A. E. Y., B. H. Y. P. e E. L. P. – “(...) designo o dia 28.Agos-
to2008, às 13:30 horas para realização de audiência de concili-
ação, instrução e julgamento, na qual deverão comparecer as
partes pessoalmente, acompanhados de seus patronos e de ate
três testemunhas, facultando o réu apresentar defesa na audi-
ência referida, sob pena de presunção ficta das questões fáticas
afirmadas na petição inicial, em caso de ausência ou não apre-
sentação de resposta por profissional habilitado, bem como ar-
quivamento em caso de ausência do autor(...)”. – Adv. Douglas
Moreira Nunes.

09)Modificação de Guarda e Responsabilidade c/c Pedido Li-
minar de Tutela Antecipada – Autos n.º 592/2005 – A. V. da S.
x M. R. da S. – “(...) face o acordo de fls. 72, e ao parecer
favorável o Ministério Público homologa o acordo celebrado
entre as partes(...)”. – Adv. Moacir Junior Carnevalle.

10)Execução de Pensão Alimentícia – Autos n.º 854/2007 – E.
J. S., menor rep. pela mãe S. dos S. x D. F. S. – “(...) caso haja
justificativa, na hipótese do item 31 supra, manifeste-se o exe-
qüente em 05 dias e se for juntado documentos novos pelo exe-
qüente, no mesmo prazo manifeste-se o executado, após vista
ao Ministério Público(...)”. – Adv. Cleonice Cangussu Dantas.
Élcio Calixto da Silva.

11)Ação de Declaração de Registro c/c Declaratória de Pater-
nidade – Autos n.º 858/2007 – A. A. P. x T. F. C., menore rep.
pela mãe E. F. de L. e C. F. C. – “(...) diante da certidão de fls.
25, intime-se o requerente para que, no prazo de 10 dias infor-
me o endereço do requerido(...)”. – Daniel Pivaro Stadniky.

12)Homologação de Acordo – Autos n.º 809/2007 – C. C., G.
D. C e G. C. – “(...) posto isto, homologo o acordo entre os
requerentes(...)”. Adv. Olavo Alexandre Gomes.

13)Habilitação para Adoção – Autos n.º 029/2008 – N. L. –
“(...) posto isto acolho o pedido inicial formulado pela reque-
rente, para o fim de declarar que a mesma está apta e deduzir
futuros pedidos de adoção, salvo peculiaridades do caso con-
creto a ser conhecido pelo Juízo competente, pelo que determi-
no que passem a figurar no cadastro de adotantes deste Juízo,
com anotações pertinentes(...)”. – Vinicius Gabriel Zanoni de
Oliveira.

14)Reconhecimento de União Estável c/c e Dissolução com
Pedido de Tutela Antecipada – Autos n.º 236/2008 – A. C. de
L. x U. de O. – “(...)indefiro parcialmente a petição inicial,
com fundamento no art. 295, inciso IV do CPC, devendo o
autor ingressar com pedidos de alimentos e arrolamentos de
bens separadamente. Intime-se o requerente para que no prazo
de 10 dias emende a inicial, sob pena de extinção, onde a ação
deverá tramitar somente com relação a separação de corpos(...)”.
Adv. Rogério B. Constantino.

15)Ação de Execução de Prestação Alimentícia – Autos n.º 39/
2008 – K. P. A., menor rep. pela mãe R. C. A. x J. P. A. –
“(...)intimem-se a requerente para que no prazo de 5 dias infor-
me atual endereço do réu(...)”. – Adv. Roberval Butaccini.

16)Execução de Alimentos – Autos n.º 019/2008 – S. F. M.,
menor rep. pela mãe F. L. F. x S. B. M. – “(...)intime-se a re-
querente, através de seu procurador judicial, para que no prazo
de 05 dias, se manifeste acerca inércia do réu(...)”. – Adv. Di-
ogo Scolari de Araújo.

17)Ação de Regulamentação de Guarda – Autos n.º 119/2007 –
M. de L. da S., D. da S., M. dos S. F., menor M. D. F. da S. –
“(...)intimem-se os requerentes, através de seu procurador ju-
dicial, para que no prazo de 05 dias se manifestem acerca do
atual endereço dos requeridos(...)”. Adv. Roberval Butaccini.

18)Pedido de Adoção Judicial – Autos n.º 022/2008 – C. F.,
menor: L. K. S. – “(...) intime-se a requerente, através de seu
procurador judicial para que no prazo de 05 dias apresente com-
provante da destituição dos genitores da menor(...)”. Adv. Thi-
ago Henrique Fuzinelli.

19)Execução de Alimentos – Autos n.º 490/2007 – T. F. D. e R.
G. F. D., menores rep. pela mãe R.. I. F. D. x M. A. D. – “(...)pos-
to isto extingo a presente ação executiva(...)”. Adv. Rosilene
Borges Domingos.

20)Revisão de Acordo em Separação Consensual c/c Antecipa-
ção Liminar de Tutela – Autos n.º 456/2006 – G. T. B. x I. C.
M. e O. – “(...)posto isto homologo o acordo celebrado entre as
partes , elo que extingo o processo com julgamento do méri-
to(...)”. – Adv. Antonio Carlos Coelho Mendes e Osmar Silvé-
rio de Souza.

Arapongas



192192192192192 4ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 7662

COMARCA DE ARAPOTI - ESTADO DO PARANA
RELA•AO N§ 27/2008
JUIZA DE DIREITO - FABIANA MATIE SATO
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MINISTERIO PUBLICO 0001 000555/2006

1.-CIVIL PUBLICA-555/2006-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outros x ESTADO DO PARANA-
Ante o exposto, REJEITO as preliminares e julgo PROCEDEN-
TE o pedido para condenar o estado do Parana a fornecer 450
mg por mes de Xolair 150 mg (Omalizumabe), ou seja tres uni-
dades de 150mg por mes, sob pena de multa mensal de mil e
quinhentos reais. Em razao do juizo exauriente, aliado a prova
pericial, o cenario probatorio restou enriquecido e afastou as
obices trazidas pela decisao monocratica de fls. 183/186 de
maneira que o juizo de primeira instancia esta autorizado, nos
termos do art. 273, paragrafo quarto a nova apreciacao da tute-
la antecipada. Assim, pelo motivos ja exposto na fundamenta-
cao, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, para determinar
que o Estado do Parana, em dez dias, o fornecimento de 450mg
por mes de Xolair 150mg (Omalizumabe), ou seja 3 unidades
de 150mg por mes, sob pena de multa mensal de mil e quinhen-
tos reais. Adv.MINISTERIO PUBLICO e GERSON LUIZ DE-
CHANDT-

FORO REGIONAL DE ARAUCARIA - PR
VARA CIVEL - RELACAO Nº 0142/2008.
JUIZ DE DIREITO-DR.EVANDRO PORTUGAL.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON MENAS FIDELIS 0022 001647/2007
ADRIANO LUIZ FERREIRA 0019 000479/2007

0021 000545/2007
ALESSANDRA LORENZEN 0014 001167/2006
ANA GABRIELA BECKER 0019 000479/2007

0021 000545/2007
ANTONIO CARLOS DUARTE MAC 0014 001167/2006
ARIANE FERNANDES DE OLIVE 0020 000511/2007
ARLIETA MANSUR FERREIRA 0016 001660/2006
BEATRIZ SANTI 0005 000016/2001
BRUNO MIRANDA QUADROS 0026 002897/2007

0027 003149/2007
0037 002139/2008

CARLA C. BACKS MANSUR 0021 000545/2007
CARLOS HAMILTON GENRO BIN 0015 001599/2006
CINTHIA ALFERES CHUEIRE 0021 000545/2007
CINTIA MARIA O. SALIBA OL 0021 000545/2007
CLAUBER JULIO DE OLIVEIRA 0032 001311/2008
CLAUDINEI DOMBROSKI 0015 001599/2006

0024 002079/2007
0031 000975/2008

CLEDERBAL ATILA DE ALMEID 0015 001599/2006
0024 002079/2007

CLEIDE DE OLIVEIRA 0011 000306/2006
CLELIO TOFFOLI JR. 0021 000545/2007
CRISTIANNE GONZAGA NATAL 0003 000559/1997
DANIEL MORENO PORTELLA 0019 000479/2007

0021 000545/2007
DANIELLE ROSA E SOUZA 0007 000324/2003
DICESAR BECHES VIEIRA 0018 000203/2007
DICESAR BECHES VIEIRA JUN 0010 001226/2004

0018 0002032007
0035 001812/2008

DJANIR PEDRO PALMEIRA 0025 002553/2007
ENEIDE LÚCIA BODANESE 0016 001660/2006
ERNANI MANCIA 0016 001660/2006
FABIO AUGUSTO ODPPIS 0019 000479/2007
FABRICIO FABIANI PEREIRA 0023 001715/2007
GABRIEL NOGUEIRA SALUM 0014 001167/2006
GILBERTO GOMES DE LIMA 0029 004065/2007
GLAUCIO BADUY GALIZE 0019 000479/2007

0021 000545/2007
GRAZIELLY PALINGER ADROCH 0006 000592/2002
GUSTAVO PELEGRINI RANUCCI 0007 000324/2003
HERICK PAVIN 0006 000592/2002
IRINEIA ALVES DO NASCIMEN 0010 001226/2004
JALINDO JOÃO DAMMSKI 0019 000479/2007

0030 000104/2008
JAMIL CALEFFI 0001 000212/1990
JANIZARO GARCIA DE MOURA 0014 001167/2006
JESSICA GHELFI 0037 002139/2008
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MARIO MASAHAR SUZUKI 0003 000559/1997
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MIEKO ITO 0002 000246/1996
NELO GABRIEL DA SILVA 0023 001715/2007
OSCAR SILVÉRIO DE SOUZA 0007 000324/2003
OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOT 0020 000511/2007
PAOLA PAIVA DA SILVEIRA 0014 001167/2006
PAULO AUGUSTO CHEMIN 0012 000600/2006
PAULO CELSO NOGUEIRA DA S 0026 002897/2007
PAULO RODRIGO FERREIRA PI 0007 000324/2003
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0024 002079/2007
RAFAEL BRITO LOSSO 0021 000545/2007
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0034 001637/2008
RENATA ELLEN RODRIGUES DA 0017 001760/2006
RENATO MIROSKI CANDEMIL 0014 001167/2006
RICARDO ALBERTO ESCHER 0008 001047/2004
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0007 000324/2003
ROBERTO VILLA VERDE FAHRI 0014 001167/2006
RODRIGO GARCIA SANT‘ANNA 0019 000479/2007
ROMULO GRANZOTTO 0014 001167/2006
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0026 002897/2007

0027 003149/2007
0037 002139/2008

ROSELI L. RODRIGUES VANZO 0012 000600/2006
RUBIA FABIANA BAJA 0036 001840/2008
RUTH LOMONACO GUIDOTI KAS 0019 000479/2007

0021 000545/2007
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0026 002897/2007

0027 003149/2007
0037 002139/2008

SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0026 002897/2007
0027 003149/2007

SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 0009 001082/2004
SUZANA BONAT 0024 002079/2007
TATIANA SEELIG RODAKOVSKI 0014 001167/2006
THIAGO RICARDO DUTRA RIBE 0028 003519/2007
VILSON STALL 0001 000212/1990
WLANIZE SERPA 0007 000324/2003

1. CARTA DE SENTENCA-212/1990-ALEIXO SKRABA e
outros x INSTITUTO NACIONAL DA PREVIDENCIA SOCI-
AL - INPS-(...)Vistos etc...Considerando a planilha apresenta-
da às fls. 1114/1174, e considerando a concordância dos auto-
res de fls. 1177, urge homologar os valores apresentados, dan-
do pela extinção do feito, exceto em relação aos autores ANA
SKRABA, SILVESTRE LESNIVSKI e VICENTE INKOTE,
que permanecem na demanda.Assim, homologo os valores apre-
sentados às fls. 1114/1174, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, e julgo extinto o feito, na forma do artigo 269,
inciso III, do CPC em relação aos autores:a) Aleixo Skraba;b)
Afonso Sobânia;c)Carlos Paluski;d) Leônidas Sobânia;e) Mar-
tins Jess;f) Nelson Cantador;g) Paulina Incote Wzorek;h) Sofia
Galarda Lucaski;i) Tadeo Wzorek;j) Genoveva Jess;Condeno a
autarquia ao pagamento dos honorários e custas de advogado
que fixo em 10% sobre o valor devido a cada autor, conforme
calculo já apresentado pelo próprio INSS.Transitada em julga-
do, expeça-se o competente precatório requisitório junto ao TRF
da 4ª região, por intermédio de seu Presidente, da importância
de cada qual executado.Prossegue a lide em relação aos auto-
res: ANA SKRABA, SILVESTRE LESNIVSKI e VICENTE
INKOTE.Intime-se o perito para nova proposta de honorários
considerando a redução significativa da complexidade da perí-
cia.
Intimem-se.-Advs. VILSON STALL, LUCIA HELENA FER-
NANDES STALL e JAMIL CALEFFI-.

2. MONITORIA-246/1996-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A. x TADEU FILLA-(...)Vistos etc...Intime-se, pessoal-
mente, o executado para que constitua novo patrono nos autos
no prazo de 15 dias, sob pena de prosseguimento do feito no
estado em que se encontra.Após retornem para apreciação do

pedido de penhora on-line.Intimem-se.-Advs. MIEKO ITO e
JOSE TADEU SALIBA-.

3. INVENTARIO-559/1997-PAULO SERGIO PETRECA. e
outros x JOSEF BLINKAL.-(...)Vistos etc...Considerando a
escritura pública de cessão de direitos sobre o imóvel matricu-
lado sob n. 23870, do Registro de Imóveis local, conforme pe-
tição de fls. 131/132, intimem-se as herdeiras, Josiane Blinkal
Barbosa e Juliane Terezinha Fernandes Blinkal, nos respecti-
vos endereços de fls. 133, para que constituam novo patrono
nos autos e dêem andamento ao feito para os fins de direito.
Prazo de 15 dias.Intimem-se.-Advs. MARIO MASAHAR SU-
ZUKI, CRISTIANNE GONZAGA NATAL, JOAO RICARDO
MANSUR FRANCESCHI e LUIR CESCHIN-.

4. INDENIZACAO-310/1998-COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL x POSTO AVENIDA DAS ARAUCÁRIAS-
”F. 265/266 (proposta de acordo) - Manifeste-se a autora. Após,
voltem conclusos. Intimem-se.”-Advs. LUIR CESCHIN e JOSE
DA COSTA VALIM FILHO-.

5. ACAO DE COBRANCA (RITO SUMAR)-16/2001-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL SERRA DOURADA
x VERA LUCIA DE SOUZA SILVA-(...)Vistos etc... Defiro,
expeça-se edital. Outrossim, considerando o disposto no artigo
232, inciso IV, fixo prazo de 20 dias. Aguarde-se o transcurso
do prazo. Havendo o comparecimento do requerido, designarei
audiência nos termos do art. 277 do CPC.Intimem - se.-Adv.
BEATRIZ SANTI-.

6. REIVINDICATORIA-592/2002-A Z IMOVEIS LTDA e ou-
tros x DAVI RODRIGUES DA SILVA e outro-(...)Vistos
etc...Considerando a impossibilidade de composição, urge dar
andamento ao feito.Para a audiência de instrução e julgamento
designo o dia 19/08/2008, às 15:00 horas.Reabro prazo para
oferecimento do rol de testemunhas no prazo do art. 407 do
CPC.Expeça-se mandado de intimação das testemunhas arrola-
das às fls. 342, como postulado pela autora.Intimem - se as
partes.-Advs. LUIS FERNANDO DIETRICH, MARCOS DOS
SANTOS MARINHO, HERICK PAVIN, JOAO RICARDO
MANSUR FRANCESCHI e GRAZIELLY PALINGER ADRO-
CHECHEN-.

7. ORDINARIA-324/2003-CONDOR SUPER CENTER LTDA
x PRODATA FOMENTO MERCANTIL-(...)Assim, no caso
vertente, considerando a negativa da nomeação a autoria feita
pela empresa Priscilla F. Schultheis Refrigerantes às fls. 359,
prossegue a lide em face da empresa Prodata Fomento Mercan-
til, mesmo porque há entendimento doutrinário de que o nome-
ado que tenha recusado indevidamente a nomeação pode res-
ponder, em ação autônoma, por perdas e danos.Considerando
que a autora já impugnou a contestação e mais, a preliminar já
foi rechaçada, especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, justificando-as.Intimem - se.-Advs. MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA, WLANIZE SERPA, ROBERTO LUIZ
PEDROTTI, GUSTAVO PELEGRINI RANUCCI - SP, OSCAR
SILVÉRIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA E SOUZA e PAU-
LO RODRIGO FERREIRA PINTO-.

8. ACAO DE USUCAPIAO-1047/2004-PAULINO SAROT e
outro-(...)Vistos etc...Proceda-se a retificação no mandado como
postulado pelo autor, fls. 114/116.Após, arquivem-se.Intimem-
se. -Adv. RICARDO ALBERTO ESCHER-.

9. COBRANCA-1082/2004-ISMAEL JESUS DA SILVA x JOR-
GE WAJIH MURI NEEMEH-(...)Vistos etc...Defiro, expeça-
se mandado.Intimem-se.-Adv. SIMON GUSTAVO CALDAS
DE QUADROS-.

10. EMBARGOS A EXECUCAO-1226/2004-ROBERTO BON-
VIM e outro x MINASGAS DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA-
(...)Vistos e etc...Manifestem-se as partes interessadas sobre o
cumprimento do acordo.Intimem-se.-Advs. DICESAR BECHES
VIEIRA JUNIOR, IRINEIA ALVES DO NASCIMENTO e
JOAO R. F. MACHADO PEREIRA-.

11. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-306/2006-O C
BITTENCOURT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA x AVELINO ANDRE KLUG-(...)Vistos e etc...A parte
autora pede a execução do julgado.Valor R$ 2677,61.Com o
advento da nova legislação relativa a execução do julgado, lei
11232/05, artigo 475-J, intime-se a parte executada na pessoa
de seu advogado, para satisfação dos créditos em 15 dias, pena
de aplicação da multa prevista no mesmo artigo.”Art. 475-J.
Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou
já fixada em liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias,
o montante da condenação será acrescido de multa no percen-
tual de dez por cento e, a requerimento do credor e observado o
disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado
de penhora e avaliação.”Intimem-se.-Advs. CLEIDE DE OLI-
VEIRA, LUIZ CARLOS JAVOSCHY e LUIZ FERNANDO
CHEMIM-.

12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-600/2006-
COOPAVEL - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x M. J.
FERREIRA LTDA.-(...)Vistos etc...  Manifeste-se a
exeqüente.Intimem - se.-Advs. JOSE FERNANDO MARUC-
CI, LEILA REGINA FUSINATTO, ROSELI L. RODRIGUES
VANZO, LEANDRO B. FACCIN, PAULO AUGUSTO CHE-
MIN e KARINA PIEROZAN-.

13. INVENTARIO-1031/2006-OLIVIR CABRINI e outros x

CARLOS CABRINI e outro-(...)Ante o exposto, conheço dos
Embargos, pois tempestivos, para no mérito, JULGA - LOS
PROCEDENTES, conforme fundamentação.Concedo prazo de
15 dias para que o inventariante apresente plano de
partilha.Intimem - se.-Adv. LUIZ FERNANDO CHEMIM-.

14. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1167/2006-EASY
TRANSPORTES LTDA x TRANSPORTES ROGLIO LTDA-
(...)Vistos etc...I. TRANSPORTES ROGLIO LTDA atravessa
petição informando a interposição de agravo de instrumento
em respeito ao disposto no art. 526 do CPC, da decisão de fls.
216, que manteve o arresto.No que tange a matéria de fundo,
em que pese o esforço do advogado da agravante, não há como
reconsiderar a decisão agravada em sede de retratação, pois as
circunstâncias, motivos e condições que levaram a decisão ata-
cada, persistem.Assim, os fundamentos e as razões da negativa
perseveram, pelo que, MANTENHO A DECISÃO
AGRAVADA.II. Outrossim, notifique-se o depositário como
postulado às fls. 2345 e a própria requerida para que informem
data, hora e local para entrega dos bens, indeferindo, portanto,
o pedido de reconsideração da autora.Intimem - se.-Advs. LUIZ
ANTONIO BERTOCCO, JANIZARO GARCIA DE MOURA,
ANTONIO CARLOS DUARTE MACEDO, ALESSANDRA
LORENZEN, RENATO MIROSKI CANDEMIL, ROBERTO
VILLA VERDE FAHRION, GABRIEL NOGUEIRA SALUM,
TATIANA SEELIG RODAKOVSKI, MABEL FLÓRIO REAL
GONZATTO, JORGE WOJCJECH TYSKA, PAOLA PAIVA
DA SILVEIRA e ROMULO GRANZOTTO-.

15. EMBARGOS A EXECUCAO-1599/2006-SULTANKS IND.
E COM.DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS x FERRAMEN-
TAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A-(...)Vistos
etc...SULTANKS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLE-
MENTOS RODOVIÁRIOS LTDA atravessa petição informan-
do a interposição de agravo de instrumento em respeito ao dis-
posto no art. 526 do CPC, da decisão de fls. 177, que deferiu
apenas a produção de prova documental.
No que tange a matéria de fundo, em que pese o esforço do
advogado da agravante, não há como reconsiderar a decisão
agravada em sede de retratação, pois as circunstâncias, moti-
vos e condições que levaram a decisão atacada, persistem.Assim,
os fundamentos e as razões da negativa perseveram, pelo que,
MANTENHO A DECISÃO AGRAVADA.Ao agravado para suas
contra-razões na forma do artigo 523, § 2º, do CPC.Intimem-
se.-Advs. CLAUDINEI DOMBROSKI, CLEDERBAL ATILA
DE ALMEIDA, MARCELO BERVIAN e CARLOS HAMIL-
TON GENRO BINS-.

16. INVENTARIO-1660/2006-BALBINA DE LIMA BYL-
NOSKI e outros x LODUVICO BILNOSKY-(...)Vistos
etc...Considerando os documentos trazidos aos autos.
Considerando o ermo de acordo de fls. 232/242.Considerando
que os impostos podem ser recolhidos pela via administrativa
posteriormente.Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTEN-
ÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o plano de
partilha apresentado às fls. 232/242, ressalvando interesse de
terceiros.Abra-se vista a Fazenda Estadual.Intimem-se.-Advs.
ERNANI MANCIA, ENEIDE LÚCIA BODANESE e ARLIE-
TA MANSUR FERREIRA-.

17. INVENTARIO-1760/2006-DOROTI ALMEIDA RODRI-
GUES x ILDEFONSO JOSE RODRIGUES-(...)Vistos
etc...Expeça-se o competente formal de partilha.Após, arqui-
vem-se.Intimem-se.-Advs. MARIA DE LURDES MARCELI-
NO DA SILVA e RENATA ELLEN RODRIGUES DA SILVA-.

18. ACAO DE USUCAPIAO-203/2007-MADALENA DE
CARVALHO x MARIA DIVAIR DE LIMA-(...)Vistos etc.Em
respeito ao despacho de fls. 55 e considerando a certidão de
fls. 57, e a manifestação da autora de fls. 64, hei por bem:a)
determinar que se expeça mandado de citação da inventariante
Lúcia Undovski no endereço informado às fls64.b) deve o re-
querido ultimar esforços para localização e citação do espólio
de José Maria Rabistek e Jovino Siqueira de Lima.
c) A (s) parte (s) requerida (s) citada (s) por edital, nomeio
curador o Dr. Ricardo Alberto Escher, OAB/PR n. 32129, para
que não se alegue cerceamento de defesa e nulidade processual
posteriormente.Intime-se-o, para defesa.Intimem-se.-Advs.
DICESAR BECHES VIEIRA e DICESAR BECHES VIEIRA
JUNIOR-.

19. DECLARATORIA-479/2007-MUNICIPIO DE ARAUCA-
RIA - PR x SISMMAR-SIND. DOS SEV. DO MAG. MUN. DE
ARAUCARIA-(...)Vistos etc.Instadas a se manifestar sobre
desejo em produzir provas, apenas o SISMMAR o fez às fls.
244/245.Assim, cumpre analisar o pedido de provas do
requerido.Tenho que os pedidos não merecem prosperar.De
inicio, pois o pedido de apresentação de documentos e presta-
ção de contas por parte do autor em nada contribuirá para o
deslinde da questão, posto que o objeto da demanda cinge-se a
questão da greve e sua legalidade.Como bem afirma Marcus
Vinicius Rios Gonçalves, “o objeto da prova são exclusivamente
os fatos. O direito não se prova, porque deve ser do conheci-
mento do juiz. Quando muito, ele pode exigir que a parte prove
a vigência de direito municipal, estadual, estrangeiro ou consu-
etudinário (CPC, ar.t 337), o que constitui exceção a regra do
jura novit cúria, que se justifica porque não é dado ao juiz co-
nhecer normas jurídicas do mundo inteiro, de todos os Estados
e Municípios e ainda as regras consuetudinários.(...)Mas são
os fatos o objeto essencial da prova. No entanto, nem todos
precisam ser demonstrados. É preciso, antes de tudo, que eles
sejam relevantes para o julgamento do processo. O juiz não
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deverá deferir a produção de provas quando elas não tenham
qualquer repercussão para o julgamento da causa. São irrele-
vantes os fatos que não têm nenhuma importância, que não in-
fluenciarão o julgamento do pedido ou que não guardam perti-
nência com a questão litigiosa”, in Novo Curso de Direiro Pro-
cessual Civil. Teoria Geral e processo de conhecimento. Volu-
me 1. 3ª edição. Editora Saraiva, 2006.Assim, se pretende o
requerido a prestação de contas pelo Município de Araucária
pode fazer pelas vias próprias ou exercendo o direito constitu-
cional, conforme previsão do art. 5º, incisos XXXIII e XXXIV,
in verbis:”(...)”.Assim, tenho que o requerido está ampliando o
objeto da demanda, sem razão para isto, devendo seu pedido de
provas ser indeferido.Sob outro aspecto, no mesmo sentido em
relação ao pedido de prova pericial e de prova oral, que igual-
mente nenhuma relevância trará para a solução da
controvérsia.Desta forma, indefiro os pedidos de fls. 244/
245.Abra-se vista ao Ministério Público para seu pronuncia-
mento final.Após, contados e preparos, voltem para
sentença.Intimem-se.-Advs. LUCIANE FERREIRA GUIMA-
RAES, GLAUCIO BADUY GALIZE, ADRIANO LUIZ FER-
REIRA, DANIEL MORENO PORTELLA, ANA GABRIELA
BECKER, FABIO AUGUSTO ODPPIS, RODRIGO GARCIA
SANT`ANNA BEVILAQUA, RUTH LOMONACO GUIDOTI
KASECKER e JALINDO JOÃO DAMMSKI-.

20. MANDADO DE SEGURANCA-511/2007-MATEUS GON-
ÇALVES GERMANO x ANTONIO VIRGILIO DA SILVA e
outro-”Tendo em vista o reconhecimento de ofício pelo e. Tri-
bunal de Justiça deste Estado da incompetência absoluta desse
Juízo para processar a presente ação, bem como em razão do
contido às f. 64/65, remetam-se os autos nos termos requeri-
dos. Baixas e anotações necessárias. Intimem-se.”-Advs. ARI-
ANE FERNANDES DE OLIVEIRA e OSMAR LUIZ DE AS-
SIS VIDOTI-.

21. ACAO DE DESAPROPRIACAO-545/2007-LUIZ ROBER-
TO KUENZER BOND x MUNICIPIO DE ARAUCARIA - PR-
(...)Vistos etc.Vista ao Ministério Público.Intimem-se.-Advs.
LUIZ KNOB, GLAUCIO BADUY GALIZE, ADRIANO LUIZ
FERREIRA, ANA GABRIELA BECKER, DANIEL MORENO
PORTELLA, LUCIANE FERREIRA GUIMARAES, RAFAEL
BRITO LOSSO, RUTH LOMONACO GUIDOTI KASECKER,
MICHEL SALIBA OLIVEIRA, CLELIO TOFFOLI JR., CIN-
TIA MARIA O. SALIBA OLIVEIRA, CARLA C. BACKS
MANSUR e CINTHIA ALFERES CHUEIRE-.

22. COBRANCA-1647/2007-ALFREDO CETNAROWSKI x
MUNICIPIO DE ARAUCARIA - PR-(...)Vistos etc...I. Defiro
o pedido de emenda a inicial como postulado às fls. 94.II. O
pleito liminar sera analisado após o prévio exercício do contra-
ditório pelo Município de Araucária.III. Cite (m) - se, como
requerido, advertindo de que não sendo contestado o pedido
serão aceitas como verdadeiras as razões vindas com a inicial,
artigos 285 e 319 do CPC, ocorrendo a revelia.Expeça - se
mandado.Intimem-se.-Adv. ADILSON MENAS FIDELIS-.

23. ORDINARIA-1715/2007-NELO GABRIEL DA SILVA x
COPEL DISTRTIBUIÇAO S/A-(...)Vistos e etc...Encerrada a
fase de instrução em face do silencio da parte requerida acerca
da testemunha faltante.À conta e preparo, após retornem con-
clusos para sentença.Intimem-se.-Advs. NELO GABRIEL DA
SILVA e FABRICIO FABIANI PEREIRA-.

24. BUSCA E APREENSÃO-2079/2007-CONSEG ADMINIS-
TRAQQDORA DE CONSORCIO LTDA x SULTANKS IND E
COM DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA-(...)Vistos
etc...Especifiquem as partes se há interesse na produção de pro-
vas, justificando-as, ou se pretendem fazê-lo na revisional, que
se encontra em fase de impugnação a contestação.Intimem - se
as partes.-Advs. PLINIO ROBERTO DA SILVA, SUZANA
BONAT, CLAUDINEI DOMBROSKI e CLEDERBAL ATILA
DE ALMEIDA-.

25. INVENTARIO-2553/2007-REGINA BRONGEL GRO-
CHOWICZ x ROSA BRONGEL-(...)Vistos etc.Vista a Fazen-
da Estadual.Intimem-se.-Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA-.

26. BUSCA E APREENSÃO-2897/2007-BANCO FINASA S.A.
- ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZA DA SILVA PE-
REIRA-(...)Vistos etc...I. Expeça-se alvará para levantamento
do valor incontroverso, como postulado às fls. 170.II. BANCO
FINASA S/A atravessa petição informando a interposição de
agravo de instrumento em respeito ao disposto no art. 526 do
CPC, da decisão de fls. 164/168, que indeferiu o pedido de
depósito a menor feita pelo banco.No que tange a matéria de
fundo, em que pese o esforço do advogado da agravante, não
há como reconsiderar a decisão agravada em sede de retrata-
ção, pois as circunstâncias, motivos e condições que levaram a
decisão atacada, persistem.Assim, os fundamentos e as razões
da negativa perseveram, pelo que, MANTENHO A DECISÃO
AGRAVADA.Intimem - se.-Advs. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SER-
GIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, BRUNO MI-
RANDA QUADROS, LUCIANE LOPES ALVES, SABRINA
CAMARGO DE OLIVEIRA e PAULO CELSO NOGUEIRA
DA SILVA-.

27. BUSCA E APREENSÃO-3149/2007-BANCO FINASA S.A.
x ELEAMARA CRISTINA DE CARVALHO-(...)Diante do ex-
posto, julgo procedente o pedido, confirmando a liminar, para
deferir em definitivo a busca e apreensão da motocicleta HON-
DA BIZ ES MOTONETA, CHASSI 9C2JA04207R069772,

ANO 2007, COR PRETA METALICA, PLACA AOT 2037, para
consolidar nas mãos do Banco autor a posse e a propriedade do
bem, podendo ocorrer a alienação do mesmo.Condeno a reque-
rida nas custas processuais e honorários advocatícios que fixo
em R$ 400,00 na forma do artigo 20, § 4º, do Código do Pro-
cesso Civil, em face da pouca complexidade da causa. Publi-
que - se.Registre - se.Intimem - se.Oportunamente arquive-se.-
Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGE-
LA DA ROSA CORREA, SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA,
LUCIANE LOPES ALVES, BRUNO MIRANDA QUADROS
e JULIANE TOLEDO S. ROSSA-.

28. DECLARATORIA-3519/2007-RICARDO ALCIDES AN-
CAY x BANCO DO BRASIL S/A.-(...)Vistos etc.I. Digam as
partes se há interesse na realização de audiência preliminar,
nos termos do art. 331 do CPC.II. Em caso negativo, especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-
as.Intimem-se.-Adv. THIAGO RICARDO DUTRA RIBEIRO-.

29. ACAO DE USUCAPIAO-4065/2007-NELSO MOREIRA
e outro-(...)Vistos etc...Aguarde-se a manifestação da Fazenda
Estadual.Em seguida, abra-se vista ao Ministério
Público.Intimem-se. -Adv. GILBERTO GOMES DE LIMA-.

30. MANDADO DE SEGURANCA-104/2008-SISMMAR-
SIND. DOS SEV. DO MAG. MUN. DE ARAUCARIA x OLI-
ZANDRO JOSE FERREIRA e outro-(...)Vistos e
etc...SINDICATO DOS SERVIDORES DO MAGISTÉRIO
MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA-SISMMAR atravessa petição
informando a interposição de agravo de instrumento em respei-
to ao disposto no art. 526 do CPC, da decisão de fls. 66/69, que
negou a liminar.No que tange a matéria de fundo, em que pese
o esforço do advogado dos agravantes, não há como reconside-
rar a decisão agravada em sede de retratação, pois as circuns-
tâncias, motivos e condições que levaram a decisão atacada,
persistem.
Assim, os fundamentos e as razões da negativa perseveram,
pelo que, MANTENHO A DECISÃO AGRAVADA.Intimem-
se.-Advs. MAURICIO JOSÉ MATRAS e JALINDO JOÃO
DAMMSKI-.

31. CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-975/2008-CN-
CPAD SERVIÇOS DE USINAGEM E SOLDA LTDA - ME x
INTERARQUIT ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA-(...)Vis-
tos etc... Manifeste-se a autora.Intimem - se.-Adv. CLAUDI-
NEI DOMBROSKI-.

32. DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-1311/2008-MA-
RIA ZENEIDE SIQUEIRA - ME x BRA-SUL COMERCIO DE
FILTROS E COMPLEMENTOS LTDA-(...)Vistos etc.I.Apense-
se aos autos da cautelar.II. Cite (m) - se, como requerido, ad-
vertindo de que não sendo contestado o pedido serão aceitas
como verdadeiras as razões vindas com a inicial, artigos 285 e
319 do CPC, ocorrendo a revelia.Expeça - se AR.Intimem-se.-
Adv. CLAUBER JULIO DE OLIVEIRA-.

33. MEDIDA CAUTELAR NOTIFICACAO-1618/2008-SI-
NOSSERRA CONCORCIOS LTDA x AMANDA KAMINSKI
FERRO-”I - Notifique-se, na forma requerida; II - Feita a noti-
ficação e decorridas 48 horas, entregue os autos à requerente,
independentemente de translado, comprovado o pagamento das
respectivas custas (art. 872, do Código de Processo Civil). Inti-
mem-se.”-Adv. JORGE LUIS FRAGA DE OLIVEIRA-.

34. ACAO DE USUCAPIAO-1637/2008-JOAO MARIA DU-
ARTE e outro x ESMERALDO MULLER-(...)Vistos e
etc...Deve o autor emendar a inicial no prazo de 48 horas, para
que traga aos autos mapa e memorial descritivo do
imóvel.Intimem-se.-Adv. RAIMUNDO FIRMINO DOS SAN-
TOS-.

35. HABILITACAO DE CREDITO-1812/2008-SIDNEI APA-
RECIDO DE OLIVEIRA SANTOS x MASSA FALIDA INCOL
INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA-(...)Vistos
etc...Manifeste-se a massa falida e o síndico.Intimem-se.-Adv.
DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR-.

36. RETIFICACAO DE REG. DE IMOVEL-1840/2008-CAR-
LITO SLUGA e outro-(...)Vistos etc...Expeça-se mandado de
notificação dos confrontantes para que, querendo, apresentem
impugnação no prazo legal, na forma do artigo 213, § 2º, da lei
6015/73.”Art. 213. O oficial retificará o registro ou a averba-
ção?)§ 2o Se a planta não contiver a assinatura de algum con-
frontante, este será notificado pelo Oficial de Registro de Imó-
veis competente, a requerimento do interessado, para se mani-
festar em quinze dias, promovendo-se a notificação pessoal-
mente ou pelo correio, com aviso de recebimento, ou, ainda,
por solicitação do Oficial de Registro de Imóveis, pelo Oficial
de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação
do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la”.Intimem-
se.-Advs. RUBIA FABIANA BAJA e LIZ ANGELA BAJA-.

37. BUSCA E APREENSÃO-2139/2008-BANCO FINASA S.A.
x LUIZ CARLOS DA COSTA INDIO-(...)Assim acolho a pre-
liminar argüida e declino a competência para o juízo da 08ª
Vara Cível do Foro Central e de conseqüência, revogo a limi-
nar anteriormente concedida, e determino que seja o bem apre-
endido restituído a parte requerida, mediante expedição de
mandado de restituição.Encaminhem-se os autos, após as bai-
xas e anotações necessárias.Intimem-se.-Advs. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA COR-

REA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MI-
RANDA QUADROS, LUCIANE LOPES ALVES e JESSICA
GHELFI-.
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1. CONCORDATA PREVENTIVA-339/1994-TECNOMIL
ENG MANUT E MONT INDUSTRIAIS LTDA-”Arquive-se.
Intimem-se.”-Advs. HENRY HASSE, LILLIANA BORTOLI-
NI RAMOS, ANTENOR BAPTISTA, FERNANDO CHIN FEI,
JAMES WAHL, JAQUELINE LOBO DA ROSA, MAURI JOSE
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CRISTIANNE GONZAGA NATAL, MARIO MASAHAR SU-
ZUKI, JOSE DA COSTA VALIM FILHO, JOSE AUGUSTO
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DES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-.

2. RESCISAO DE CONTRATO-459/1997-A Z IMOVEIS LTDA
x MARIA DO SOCORRO FONTES.-”Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de f. 81, manifeste-se a requerente. Intimem-
se.”-Advs. JOAO HENRIQUE DA SILVA e RAQUEL SAL-
LES BARBOSA-.

3. MEDIDA CAUTELAR BUSCA E APRE.-677/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x RODOVIARIO DON
FRANCISCO LTDA-”Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça de f. 139 (requerido em local incerto e não sabido), manifes-
te-se a requerente. Intimem-se.”-Advs. ALBERTO SILVA GO-
MES, MIEKO ITO, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA,
LEONEI MARTINS FREITA e ELIANE CRISTINA YNAYA-
MA-.

4. CIVIL PUBLICA-435/1999-ASSOCIACAO DE DEFESA
DO MEIO AMBIENTE DE AUC-AMAR x COMPANHIA SI-
DERURGICA NACIONAL-CSN-IMSA-ACOS REV.-”Intime
o Sr. Perito no endereço fornecido às f. 1900, a fim de dar
cumprimento ao despacho de f. 1880. Intimem-se.”-Advs. VI-
TORIO SOROTIUK e WILLIAM MUSSAK MONTEIRO-.

5. HABILITACAO DE CREDITO-404/2001-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x HORACY SAN-
TOS & CIA LTDA - MASSA FALIDA-”F. 43/44 - Defiro. Inti-
mem-se.”-Advs. ROSANGELA DE FATIMA SANTADA DAL-
PIAZ, JAMIL CALEFFI e BRAZILIO BACELLAR NETO-.

6. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-175/2005-MOACIR
RIBEIRO GROBS e outro x HELIO PRECYBILOVICZ e ou-
tro-”Esclareçam os exeqüentes o pedido de f. 145/146, apre-
sentando o fundamento legal e sua aplicabilidade ao caso dos
autos. Intime-se.”-Advs. VINICIUS DE ANDRADE MENDES,
CARLOS ARAUZ FILHO e MARIANA KOWALSKI FUR-
LAN-.

7. MEDIDA CAUTELAR BUSCA E APRE.-243/2005-BAN-
CO FINASA S.A. x ROBERTO CARLOS RIBEIRO-”Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de f. 82 (deixou de citar em
virtude do requerido não residir no endereço indicado, estando
em local incerto e não recebido), manifeste-se o requerente.
Intimem-se.”-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-528/2005-
GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA x ARZ
ENGENHARIA LTDA e outros-”Sobre as respostas ao ofício,
manifeste-se a exeqüente. Intimem-se.”-Adv. GILBERTO RO-
DRIGUES BAENA-.

9. ACAO DE RESSARCIMENTO-849/2006-TRANSPORTES
AVENIDA DAS ARAUCARIAS e outro x CONCESIONARIA
DE RODOVIAS.INTEGR. S/A - RODONORTE-”I - Defiro os
benefícios contidos no art. 191 do Código de Processo Civil,
uma vez que os litisconsortes possuem diferentes procurado-
res; II - Sobre as contestações das denunciadas IRB - BRASIL
RESSEGUROS S.A. e UNIBANCO AIG SEGUROS S/A, ma-
nifestem-se as partes; III - Após, voltem conclusos. Intimem-
se.”-Advs. LEONARDO ANDRE GOBBO DONOSO, FABI-
OLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER, RAFAEL JAZAR AL-
BERGE, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e
GERARD KAGHTAZIAN JUNIOR-.

10. INVENTARIO-1325/2006-ANOR JOSE GOMES DO VAL-
LE e outro x GUILHERME GOMES DO VALLE-”Realmente
a hipótese é de expedição de Carta de Adjudicação, e não de
Formal de Partilha. Dessa forma, após certificado o trânsito em
julgado da sentença de f. 53, expeça-se a competente Carta de
Adjudicação. Oportunamente, arquive-se. Intimem-se.”-Adv.
IRINEIA ALVES DO NASCIMENTO-.

11. RES. CONT.C/C R.POSSE E IND.-1758/2006-SUELI SA-
VARIEGO x LUCIA BUS PATLA e outro-”Diante da petição
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de f. 47/72, HOMOLOGO, para que surtam seus legais e jurí-
dicos efeitos, a transação realizada às f. 45, e, via de conseqü-
ência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do méri-
to, nos termos do art. 269, inc. III, do Código de Processo Ci-
vil. Custas na forma acordada. Proceda-se à devida baixa na
distribuição, arquivando-se os presentes autos e observando-se
o disposto no Código de Normas. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se.”-Advs. ARLIETA MANSUR FERREIRA, RUBIA
FABIANA BAJA e LIZ ANGELA BAJA-.

12. DECLARATORIA-165/2007-CHRISPIM BRONGEL x
MUNICIPIO DE ARAUCARIA - PR-”1. Acerca da proposta
de honorários apresentada pelo Sr. Perito, manifestem-se as
partes, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Havendo concordância,
deposite o autor no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Depositados os
honorários, intime-se o Sr. Perito para indicar a data e local
para ter início a produção da prova, respeitado o prazo máximo
de 30 (trinta) dias. 4. Após, ciência às partes da data designada,
aguardando-se a sua realização. As partes já ofertaram seus
quesitos e indicaram assistentes técnicos. Intimem-se.”-Advs.
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA, MARIANA SILVA
MARQUEZANI, CHRISTIAN BARLERA, GLAUCIO BA-
DUY GALIZE, FABIO AUGUSTO ODPPIS, ANTONIO SIL-
VEIRA BRASIL FILHO, ADRIANO LUIZ FERREIRA, ANA
GABRIELA BECKER, DANIEL MORENO PORTELLA, LU-
CIANE FERREIRA GUIMARAES, LUCIMAR DE PAULA,
RODRIGO GARCIA SANT‘ANNA BEVILAQUA e RUTH
LOMONACO GUIDOTI KASECKER-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-772/2007-
PRODATA FOMENTO MERCANTIL LTDA x HIGIE BRAS
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HIGIEN-”Vista
ao Ministério Público. Intimem-se.”-Advs. PAULO RODRIGO
FERREIRA PINTO, PAULO ROBERTO VASCONCELOS FI-
LHO, OSCAR SILVÉRIO DE SOUZA e ADRIANA FRAN-
CISCA SOUZA PENA-.

14. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-1114/2007-MEFTO-
DIO ODPPIS x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTI-
PLO-”Considerando o requerimento de f. 31, e uma vez preen-
chidos os requisitos legais, HOMOLOGO, POR SENTENÇA,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de
desistência da ação, e, por conseguinte, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, fazendo-o nos
termos do art. 267, inc. VIII, do Código de Processo Civil, que
passa a integrar esta decisão. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria de Justiça.
Oportunamente, arquive-se. Intimem-se.”-Advs. MARIO MA-
SAHAR SUZUKI e CRISTIANNE GONZAGA NATAL-.

15. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-2322/2007-SA-
FRA LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x JIL
COML LTDA-”(...) Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido, declarando rescindido o contrato de financiamento n.º
75104545-4 firmado pelas partes, reintegrando a autora, defi-
nitivamente, na posse dos seguintes bens? 06 Pentium 4 1024MB
HD160 com monitor; 06 Pentium 4 512MB 80 com monitor;
04 Notebook Toshiba 4 28 GHZ 512MB; 16 Windows XP pro-
fissional; 16 Microssoft Office XP profissional. Condeno a ré à
perda das quantias pagas, bem como ao pagamento das parce-
las vencidas e inadimplidas até a presente data, a título de inde-
nização pelo uso dos aludidos bens e sua conseqüente depreci-
ação, além do fato de ter impedido que a autora celebrasse novo
contrato com terceiros eventualmente interessados. Com ful-
cro no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, condeno a ré
ao pagamento das custas e despesas processuais, além dos ho-
norários advocatícios a favor do patrono da autora que fixo em
R$ 2.000,00 (dois mil reais), em razão da pequena complexi-
dade da causa. Transitada em julgado a presente, expeça-se
mandado para intimação pessoal do fiel depositário dos bens,
Sr. Júlio César Ferreira, para que, no prazo de 48 horas, dispo-
nibilize os bens à autora, sob pena de prisão. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se.”-Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-.

16. INDENIZACAO-2474/2007-IRMÃOS BENOSKI LTDA.
x CENTRONIC SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.-”I. Para
que seja atendido o pedido da requerida de expedição de ofício
à Brasil Telecom, deve a mesma informar o número da linha de
telefone e o respectivo endereço de instalação sobre a qual pre-
tende sejam prestadas informações acerca de eventual avarias
ou corte; II. Designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 03.092008, às 15? horas; III. Intime-se as partes para apre-
sentarem, caso queiram, rol de testemunhas até 10 (dez) dias
antes da audiência, na forma do art. 407, do Código de Proces-
so Civil. Intimem-se.”-Advs. JÚLIO CÉSAR SCOTÁ STEIN e
MONIA XAVIER GAMA VALLIM-.

17. INDENIZACAO-2558/2007-JOSE LAURINTINO FILHO
x CIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ - CPFL-”Nos termos
do art. 331 do Código de Processo Civil, designo audiência
preliminar para 13.082008, às 14? horas. Intimem-se.”-Advs.
CLAUDIOMIRO PRIOR e GIOVANA PISANI DE OLIVEI-
RA FRANCO-.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-2671/2007-
BANCO BRADESCO S/A. x JOAO MARCIANO ODPPIS-
”Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de f. 31vº (não citou
o executado que mudou-se a aproximadamente dois anos),
manifeste-se o exeqüente. Intime-se.”-Adv. DANIEL HA-
CHEM-.

19. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-2942/2007-
TRIUNFANTE PARANÁ ALIMENTSO LTDA. x SANDRA
MENDES DE CARVALHO-”Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de f. 23 (deixou de citar a executada, estando em local
incerto e não sabido), manifeste-se a exeqüente. Intime-se.”-
Advs. APARECIDO JOSE DA SILVA e ARNALDO FORTES
ALCANTARA FILHO-.

20. CAUTELAR INCIDENTAL-3749/2007-JRUREMA DE
FREITAS x MARIA SILVANE GONÇALVES PEREIRA-”AR
(Aviso de Recebimento) de f. 32 - Manifeste-se a requerente.
Intime-se.”-Adv. NELSON WALTER DA SILVA-.

21. EMBARGOS DE TERCEIRO-4547/2007-TERPASUL
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x RUTH TOMAZ AN-
DRIOLAS e outros-”Sobre as respostas e documentos, mani-
feste-se a embargante. Intimem-se.”-Adv. DIOGO BERNAR-
DI-.

22. RESCISAO DE CONTRATO-304/2008-IMOBILIÁRIA
SÃO PAULO LTDA. x SILAS DOS SANTOS CRUZ e outro-
”Sobre a contestação e documentos, manifeste-se a autora. In-
timem-se.”-Adv. LUIZ FERNANDO DIETRICH-.

23. BUSCA E APREENSÃO-308/2008-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MELISSA FERREIRA PORTES-”Informem as
partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se têm interesse na desig-
nação de audiência preliminar, nos termos do art. 331 do Códi-
go de Processo Civil. Intimem-se.”-Advs. CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBER-
TO STINGLIN LOTH-.

24. BUSCA E APREENSÃO-320/2008-UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x JOSE ANTONIO SILVA-
”I - Recebo o Recurso de Apelação de f. 62/72 em seus regula-
res efeitos, eis que tempestivo e preparado. Às contra-razões.
Após, subam os autos ao EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA; II - Procedam-se as anotações necessárias em relação ao
substabelecimento de f. 67; III - Deixo de receber os Embargos
de Declaração de f. 74/75, porquanto intempestivos, ocorrendo
a preclusão temporal. Conforme certidão de publicação e pra-
zo de f. 77, o prazo teve início em 20.032008 (inclusive), fin-
dando-se em 24.032008, sendo certo que os embargos foram
opostos apenas em 25.032008, portanto além do prazo previsto
no art. 536 do Código de Processo Civil. Intimem-se.”-Advs.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA
ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA,
BRUNO MIRANDA QUADROS, LUCIANE LOPES ALVES
e EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI-.

25. INDENIZACAO-390/2008-TRANSPORTES ROSSATO S/
A x TRANSPORTADORA OCIANI LTDA-”Defiro o aditamen-
to ao pedido, uma vez que a ré ainda não foi citada (art. 294, do
CPC). No entanto, deve a autora emendar a inicial, no prazo de
10 (dez) dias, a fim de discriminar em seu pedido os valores em
que pretende ser indenizada, retificando o valor dado à causa,
que deve corresponder ao valor total da indenização pleiteada,
comprovando, outrossim, o recolhimento de eventual diferen-
ça relativa às custas processuais. Intime-se.”-Advs. MARCIA
MONTALTO ROSSATO e MICHEL LUIZ PADILHA-.

26. ARROLAMENTO-720/2008-ANTONIO PAULINO DA
SILVA x JOSE PAULINO DA SILVA e outro-”F. 77 - Defiro.
Decorridos os 30 (trinta) dias, intime-se o inventariante para
dar andamento ao feito. Intimem-se.”-Adv. CLAUDIANA FILA-
.

27. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-747/2008-BAN-
CO ITAUCARD S/A. x CLAUDIA APARECIDA G. OLIVEI-
RA-”Informem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se têm
interesse na designação de audiência preliminar, nos termos do
art. 331 do Código de Processo Civil. Intimem-se.”-Advs.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS
FARIA e EVANDRO RODRIGO PANDINI-.

28. CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-891/2008-RIZI
COMERCIO DE ARTEFATOS DE PAPEL LTDA - ME x BRA-
SUL COMERCIO DE FILTROS E COMPLEMENTOS LTDA-
”AR (Aviso de Recebimento) de f. 35 - Manifeste-se a reque-
rente. Intime-se.”-Adv. CLAUBER JULIO DE OLIVEIRA-.

29. ARROLAMENTO-1362/2008-ALIRIO SILVIO HAIDUK
x CELMA REGINA HAIDUK-”F. 32 - Defiro. Decorridos os
30 (trinta) dias, intime-se o inventariante a dar regular anda-
mento ao feito. Intimem-se.”-Adv. CLAUDIANA FILA-.

30. ACAO DE DESPEJO-1636/2008-ELIZEU DE OLIVEIRA
JULIO x VALDEMAR CORREA GIL e outro-”Nos termos do
art. 284 do Código de Processo Civil, emende o autor sua inici-
al de f. 02/25, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de dar cumpri-
mento ao disposto no art. 62, inc. I, da Lei n.º 8245/91. Inti-
mem-se.”-Adv. ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA-.

31. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1668/2008-ANDRE
DANESI x HSBC LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S.A.-”I - Recebo a Exceção de Incompetência de f. 02/32,
como suspensão do processo até julgamento definitivo, nos ter-
mos do art. 306 do Código de Processo Civil; II - Manifeste-se
o excepto, no prazo de 10 (dez) dias (art. 308 do Código de
Processo Civil). Intimem-se.”-Adv. PAULO SERGIO WINCK-
LER-.

32. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-1834/2008-
ASFALTOS NORDESTE LTDA x REOMAR CONSTRUÇÃO
CIVIL E EMPREENDIMENTOS LTDA.-”I - Citem-se os exe-
cutados para, no prazo de 03 (três) dias, efetuarem o pagamen-
to da dívida, sob pena de penhora de bens e sua avaliação, la-
vrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma
oportunidade, os executados (art. 652, §1º, do CPC); II - Cien-
tifiquem-se os executados de que, independentemente de pe-
nhora, depósito ou caução, poderão opor-se à execução por meio
de embargos (art. 736, CPC), os quais deverão ser oferecidos
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos
autos do mandado de citação, observado o disposto nos §§1º a
3º, do art. 738, do CPC; III - Ainda no prazo para embargos,
poderão os executados utilizarem-se da faculdade prevista no
art. 745-A do CPC, observado o disposto nos §§1º e 2º do mes-
mo artigo; IV - Fixo os honorários advocatícios a serem pagos
pelos executados em 10% (dez por cento) sobre o valor do dé-
bito, nos termos do art. 20, §4º, do CPC, consignando que, em
caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias, a verba
honorária será reduzida pela metade (art. 652-A, parágrafo úni-
co, do CPC); V - Autorizo a prática dos atos processuais, se
necessário for, com a faculdade prevista no art. 172, §2º, do
CPC; VI - Oficie-se o Banco Central para que preste informa-
ções sobre a existência de ativos em nome dos executados, até
o valor indicado na execução (art. 655-A, §1º, do CPC), nos
termos requeridos. Intimem-se.”-Adv. WILSON CARLOS PAS-
SOS BARBOSA-.

33. INDENIZACAO-1835/2008-JOAO MARIA SOBRINHO
MAIA x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ -
SANEPAR-”Cite-se a ré, na forma requerida, para apresentar
resposta no prazo legal, advertindo de que, não sendo contesta-
do o pedido, serão aceitas como verdadeiras as razões vindas
com a inicial (arts. 285 e 319 do Código de Processo Civil),
ocorrendo a revelia. Intime-se.”-Adv. JOAO MARIA SOBRI-
NHO MAIA-.

34. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-1836/2008-
BRASQUIMICA PRODUTOS ASFALTICOS LTDA x REO-
MAR CONSTRUÇÃO CIVIL E EMPREENDIMENTOS
LTDA. e outro-”I - Citem-se os executados para, no prazo de
03 (três) dias, efetuarem o pagamento da dívida, sob pena de
penhora de bens e sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto
e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, os executa-
dos (art. 652, §1º, do CPC); II - Cientifiquem-se os executados
de que, independentemente de penhora, depósito ou caução,
poderão opor-se à execução por meio de embargos (art. 736,
CPC), os quais deverão ser oferecidos no prazo de 15 (quinze)
dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de
citação, observado o disposto nos §§1º a 3º, do art. 738, do
CPC; III - Ainda no prazo para embargos, poderão os executa-
dos utilizarem-se da faculdade prevista no art. 745-A do CPC,
observado o disposto nos §§1º e 2º do mesmo artigo; IV - Fixo
os honorários advocatícios a serem pagos pelos executados em
10% (dez por cento) sobre o valor do débito, nos termos do art.
20, §4º, do CPC, consignando que, em caso de integral paga-
mento no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzi-
da pela metade (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); V - Au-
torizo, desde já, a prática dos atos processuais nos termos do
art. 172, §2º, do CPC; VI - Oficie-se o Banco Central para que
preste informações sobre a existência de ativos em nome dos
executados, até o valor indicado na execução (art. 655-A, §1º,
do CPC), nos termos requeridos. Intimem-se.”-Adv. WILSON
CARLOS PASSOS BARBOSA-.

35. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-1841/2008-
DOTTI TRANSPORTE E ARMAZENS GERAIS LTDA x
AMERICA LATINA LOGISTICA INTERMODAL LDTA-”I -
Cite-se a executada para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o
pagamento da dívida, sob pena de penhora de bens e sua avali-
ação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na
mesma oportunidade, a executada (art. 652, §1º, do CPC); II -
Cientifique-se a executada de que, independentemente de pe-
nhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio
de embargos (art. 736, CPC), os quais deverão ser oferecidos
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos
autos do mandado de citação, observado o disposto nos §§1º a
3º, do art. 738, do CPC; III - Ainda no prazo para embargos,
poderá a executada utilizar-se da faculdade prevista no art. 745-
A do CPC, observado o disposto nos §§1º e 2º do mesmo arti-
go; IV - Fixo os honorários advocatícios a serem pagos pela
executada em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, nos
termos do art. 20, §4º, do CPC, consignando que, em caso de
integral pagamento no prazo de 03 (três) dias, a verba honorá-
ria será reduzida pela metade (art. 652-A, parágrafo único, do
CPC); V - Autorizo a prática dos atos processuais, se necessá-
rio for, com a faculdade prevista no art. 172, §2º, do Código de
Processo Civil. Intimem-se.”-Adv. ANTONIO CLAUDIO KO-
ZIKOSKI JUNIOR-.

36. REVISAO DE CONTRATOS-1842/2008-FERNANDO DE
SOUZA DOS SANTOS x BANCO FINASA S.A.-”(...) Posto
isto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de tutela antecipa-
da, para o fim de? (i) autorizar a consignação dos valores ven-
cidos e vincendos que o autor entende como incontroversos,
sem, contudo, afastar os efeitos da mora, eis que não cumprida
a prestação em sua integralidade; (ii) determinar a intimação
do banco réu para que não aponte o nome do autor em cadas-
tros de serviços de proteção ao crédito, em relação ao contrato
objeto da presente ação, providência esta condicionada ao de-
pósito judicial, ora autorizado, das parcelas vencidas, nos ter-
mos e valores apontados pelo autor, e das vincendas nas datas

pactuadas. O depósito das parcelas vencidas, ora autorizado,
deverá ser realizado no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
perda da eficácia da presente decisão. Designo audiência de
conciliação para o dia 18.082008, às 16? horas. Cite-se o réu,
com antecedência mínima de 10 (dez) dias, para que compare-
ça à audiência de conciliação ora designada, ocasião em que
terá oportunidade de oferecer resposta (art. 278, CPC), adver-
tindo-o do contido no §2º do art. 277 do CPC. Fica o réu adver-
tido, também, que já por ocasião da apresentação de sua res-
posta, deverá trazer aos autos cópia do contrato de mútuo enta-
bulado junto ao autor e respectivos extratos, objeto da presente
lide, sob pena de imposição de multa diária. Diligências Ne-
cessárias. Intimem-se.”-Advs. CARLOS EDUARDO SCAR-
DUA e RAFAELA FILGUEIRA-.

37. REVISAO DE CONTRATOS-1843/2008-CARLOS RO-
BERTO DEA x BANCO SANTANDER BANESPA S.A.-”(...)
Posto isto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de tutela an-
tecipada, para o fim de? (i) autorizar a consignação dos valores
vencidos e vincendos que o autor entende como incontrover-
sos, sem, contudo, afastar os efeitos da mora, eis que não cum-
prida a prestação em sua integralidade; (ii) determinar a inti-
mação do banco réu para que não aponte o nome do autor em
cadastros de serviços de proteção ao crédito, em relação ao
contrato objeto da presente ação, providência esta condiciona-
da ao depósito judicial, ora autorizado, das parcelas vencidas,
nos termos e valores apontados pelo autor, e das vincendas nas
datas pactuadas. O depósito das parcelas vencidas, ora autori-
zado, deverá ser realizado no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de perda da eficácia da presente decisão. Designo audiên-
cia de conciliação para o dia 18.082008, às 16? horas. Cite-se
o réu, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, para que
compareça à audiência de conciliação ora designada, ocasião
em que terá oportunidade de oferecer resposta (art. 278, CPC),
advertindo-o do contido no §2º do art. 277 do CPC. Fica o réu
advertido, também, que já por ocasião da apresentação de sua
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Necessárias. Intimem-se.”-Adv. RAFAELA FILGUEIRA-.

FORO REGIONAL DE ARAUCARIA - PR
VARA CIVEL - RELACAO Nº 0144/2008.
JUIZ DE DIREITO-DR.EVANDRO PORTUGAL.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA FRANCISCA SOUZA P 0002 000855/2003
ADRIANO LUIZ FERREIR 0005 000256/2006

0013 001338/2007
ANA GABRIELA BECKER 0005 000256/2006
ANILSON GERALDO SGUAREZI 0027 000107/2005
ANTONIO SILVEIRA BRASIL F 0005 000256/2006
ANTONIO ZAMIR DANELUZ CAR 0005 000256/2006
ARLIETA MANSUR FERREIRA 0007 001437/2006
ARNO APOLINARIO JUNIOR 0004 000176/2006
BRUNO MIRANDA QUADROS 0015 000183/2008
CARY CESAR MONDINI 0016 000225/2008
CELSO DAVID ANTUNES - BA 0011 001125/2007
CESAR AUGUSTO TERRA 0012 001233/2007
CINTHIA ALFERES CHUEIRE 0025 000229/1998
CLAUDIA BUENO GOMES 0011 001125/2007
CLEIDE DE OLIVEIRA 0010 000404/2007
DANIEL MORENO PORTELLA 0005 000256/2006
DANIELA RIANI 0001 000273/1995
DANIELA SALOME BORGES DE 0001 000273/1995
DICESAR BECHES VIEIRA 0007 001437/2006
DICESAR BECHES VIEIRA JUN 0007 001437/2006
ELEDIR HELENA PASSOS 0014 002411/2007
ELIANA ABRAHÃO RAAD 0005 000256/2006
FABIO AUGUSTO ODPPIS 0005 000256/2006
FERNANDA ANDREAZZA 0001 000273/1995
FERNANDA VIEIRA SALIBA OL 0024 002132/2008
FLAVIA PALAVANI DA SILVA 0009 000021/2007
GEORGE WAGNER 0028 000161/2008
GLAUCIO BADUY GALIZE 0005 000256/2006
HENRIQUE BRUNINI SBARDELI 0021 002106/2008
IRINEIA ALVES DO NASCIMEN 0008 001628/2006
JAIR DE FREITAS 0026 000239/2003
JOAO RICARDO MANSUR FRANC 0024 002132/2008
JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA 0006 000374/2006
JOSELI PEREIRA ROSA LOPES 0009 000021/2007
JOVENTINO VIEIRA 0020 001312/2008
JULIO CESAR COELHO PALLON 0027 000107/2005
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0019 001171/2008
LUCAS B. LIZMAYER OTSUKA 0001 000273/1995
LUCIA HELENA FERNANDES ST 0022 002110/2008
LUCIANA APARECIDA SARTORI 0009 000021/2007
LUCIANE FERREIRA GUIMARAE 0005 000256/2006

0013 001338/2007
LUCIANE LOPES ALVES 0015 000183/2008
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0010 000404/2007
MARA ALESSANDRA REIS DE C 0013 001338/2007
MARCELO FERNANDES POLAK 0001 000273/1995
MARCIA CRISTINA VAZ 0016 000225/2008
MARCIO MAURO DIAS LOPES 0009 000021/2007
MARIA ADRIANA PEREIRA 0025 000229/1998
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0003 001917/2005

0015 000183/2008



Edição nº 7662  -  4ª feira | 23/Jul/2008Edição nº 7662  -  4ª feira | 23/Jul/2008Edição nº 7662  -  4ª feira | 23/Jul/2008Edição nº 7662  -  4ª feira | 23/Jul/2008Edição nº 7662  -  4ª feira | 23/Jul/2008 195195195195195

MARIO MASAHAR SUZUKI 0018 000751/2008
MARLUS H . ARNS DE OLIVEI 0001 000273/1995
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0010 000404/2007
MAYLIN MAFFINI 0017 000406/2008
MERCIA REGINA DE OLIVEIRA 0006 000374/2006
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 0025 000229/1998
OSWALDO DOS SANTOS JUNIOR 0006 000374/2006
PAULO GUILHERME PFAU 0016 000225/2008
PAULO ROBERTO CHIQUITA 0004 000176/2006
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0002 000855/2003
RICARDO ALBERTO ESCHER 0011 001125/2007
RODRIGO GARCIA SANT‘ANNA 0005 000256/2006
ROSANE VIDA CANFIELD 0005 000256/2006
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0015 000183/2008
RUTH LOMONACO GUIDOTI KAS 0005 000256/2006
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0015 000183/2008
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0007 001437/2006
VILSON STALL 0022 002110/2008

1. DECLARATORIA-273/1995-PRODUCTA IND E COM DE
UTILIDADES DOMESTICAS LTDA e outro x BRASIL
TRANSPORTES INTERMODAL LTDA-(...)Vistos e etc.Defiro
o pedido de vista dos autos pelo prazo legal, após, digam as
executadas.Intimem-se.-Advs. MARLUS H . ARNS DE OLI-
VEIRA, FERNANDA ANDREAZZA, MARCELO FERNAN-
DES POLAK, LUCAS B. LIZMAYER OTSUKA, DANIELA
RIANI e DANIELA SALOME BORGES DE FREITAS-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-855/2003-
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x HIGIE QUIMICA
IND COM DE PRODUTOS HIGIENICOS LTDA e outro-
(...)Vistos etc...Ao contador.Intimem-se.-Advs. PEDRO GIRO-
LAMO MACARINI e ADRIANA FRANCISCA SOUZA PENA-
.

3. ACAO DE DEPOSITO-1917/2005-UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x CLEBERSON TIAGO
FELICIO MORAES-(...)Vistos etc...Defiro, oficie-se.Intimem
- se.-Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

4. ACAO DE RESSARCIMENTO-176/2006-PETROLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRAS x USIPE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PEÇAS LTDA-(...)Vistos etc...Sobre a res-
posta e documentos, diga a autora. Prazo de 10 dias.Em segui-
da, manifestem-se as partes se há interesse na realização de
audiência de conciliação nos termos do art. 331 do CPC.Intimem
- se.-Advs. ARNO APOLINARIO JUNIOR e PAULO ROBER-
TO CHIQUITA-.

5. REIVINDICATORIA-256/2006-MUNICIPIO DE ARAUCA-
RIA - PR x INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCA-
CIONAL DO PR-(...)Vistos etc... I. Providencie o cartório as
alterações como postulado às fls. 182.II. Cumpra-se o acórdão.
Ciência as partes da baixa dos autos.Intimem-se.-Advs. DANI-
EL MORENO PORTELLA, GLAUCIO BADUY GALIZE,
ANTONIO SILVEIRA BRASIL FILHO, ADRIANO LUIZ FER-
REIRA, ANA GABRIELA BECKER, FABIO AUGUSTO ODP-
PIS, LUCIANE FERREIRA GUIMARAES, RODRIGO GAR-
CIA SANT‘ANNA BEVILAQUA, RUTH LOMONACO GUI-
DOTI KASECKER, ROSANE VIDA CANFIELD, ANTONIO
ZAMIR DANELUZ CARNEIRO e ELIANA ABRAHÃO
RAAD-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-374/2006-
VISCARDI PEÇAS E SERVIÇOS LTDA x ADAMY TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA ME-(...)Vistos
etc...Manifeste-se a exeqüente.Intimem - se.-Advs. MERCIA
REGINA DE OLIVEIRA, JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA e
OSWALDO DOS SANTOS JUNIOR-.

7. INDENIZACAO-1437/2006-SIRLEI MORAES DA ROSA
x B.V. FINANCEIRA S.A. e outro-(...)Vistos etc...Para a audi-
ência de conciliação e saneamento designo o dia 19/08/2008,
às 14:00 horas.Intimem - se as partes.-Advs. DICESAR BE-
CHES VIEIRA JUNIOR, ARLIETA MANSUR FERREIRA,
DICESAR BECHES VIEIRA e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

8. INVENTARIO-1628/2006-MARLENE GONCALVES x
LAUDELINO GONCALVES e outro-(...)Vistos etc...Defiro,
expeça-se carta de adjudicação.Em seguida, arquivem-
se.Intimem-se.-Adv. IRINEIA ALVES DO NASCIMENTO-.

9. INDENIZACAO-21/2007-JOEL ALBERTO PURKOT x
LUIS CARLETTI-(...)Vistos etc...I. Sobre a resposta e docu-
mentos, diga o autor, especialmente quanto a questão da alega-
da união estável entre o requerido e Terezinha dos Santos. Pra-
zo de 10 dias.II. Em seguida, manifestem-se as partes sobre
desejo em realizar audiência de conciliação, na forma do art.
331 do CPC.Intimem - se. -Advs. JOSELI PEREIRA ROSA
LOPES, MARCIO MAURO DIAS LOPES, LUCIANA APA-
RECIDA SARTORI e FLAVIA PALAVANI DA SILVA-.

10. COBRANCA-404/2007-O C BITTENCOURT EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x ALTAIR MARIANO DA
SILVA e outros-(...)DECIDO.Visando por fim a discussão so-
bre a preliminar de ausência de citação da cônjuge do requeri-
do Gelson Correia de Souza, intime-se-o para que indique o
local em que possa ser citada sua esposa, evitando-se argüição
de posterior nulidade nos autos. Prazo de 10 dias.Cumprida ou
não a diligencia acima, retornem os autos para saneamento e
apreciação das provas requeridas.Intimem-se.-Advs. CLEIDE

DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS JAVOSCHY e MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI-.

11. ORDINARIA-1125/2007-ROSA DE LIMA POLACHINI x
ITAUCARD ASM CARTOES DE CREDITO-(...)Vistos
etc...(...).DA TEMPESTIVIDADE DA CONTESTAÇÃO.A in-
tempestividade da contestação resta evidente nos autos. A re-
querida foi citada em 27.072007, sendo o AR juntado aos autos
em 21.082007, conforme certidão de fls. 48 verso.Contudo,
compareceu aos autos apenas requerente vista dos autos fora
do cartório, conforme petição de fls. 65, isto em 31102007, e
oferecendo a contestação apenas em 07.022008.Logo, em res-
peito ao disposto nos artigos 241 cumulado com 184, ambos do
CPC, urge reconhecer a intempestividade da resposta, posto
que seu prazo teve inicio em 22.082007, findando em
05.092007.”Art. 241.(...)”.Posto isto, determino o desentranha-
mento da petição de fls. 81/91, e documentos juntados, fls. 92/
102, com a conseqüente entrega a parte interessada.Prossegue
a lide.À conta e preparo, após retornem conclusos para
sentença.Intimem - se.-Advs. RICARDO ALBERTO ESCHER,
CLAUDIA BUENO GOMES e CELSO DAVID ANTUNES -
BA-.

12. BUSCA E APREENSÃO-1233/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ADELTON NEVES DE SOUZA-(...)Vistos
etc...Considerando o que foi requerido pela parte autora, infor-
mando não haver mais interesse no pedido.Preenchidos os re-
quisitos legais.Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SENTEN-
ÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o pedido
de desistência do feito, fazendo-o nos termos do artigo 267,
VIII, do CPC, que passa a integrar esta decisão e de conseqü-
ência JULGO EXTINTO O FEITO.Custas remanescentes pela
autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oportunamente
arquive-se.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

13. DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-1338/2007-G2 IMO-
VEIS LTDA x MUNICIPIO DE ARAUCARIA - PR-(...)Vistos
etc...Vista ao Ministério Público.Intimem-se.-Advs. MARA
ALESSANDRA REIS DE CARVALHO, LUCIANE FERREI-
RA GUIMARAES e ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

14. CANC, RET E SUPR REG. NAS/OBI-2411/2007-ELZA
MARQUES DE OLIVEIRA e outro-(...)Vistos e etc.Ante a
manifestação do INSS de fls. 44/46, digam os autores.Em se-
guida, vista ao Ministério Público.Intimem-se.-Adv. ELEDIR
HELENA PASSOS-.

15. BUSCA E APREENSÃO-183/2008-BANCO SANTANDER
BANESPA S.A. x JOSNEI BARBOSA DE OLIVEIRA-(...)Vis-
tos etc...Em sua contestação de fls. 32/36, o requerido postulou
a consignação em juízo das parcelas 7ª, 8ª e 9ª, que não teriam
sido pagas em face do cumprimento da liminar.Autorizo o de-
pósito das parcelas no prazo de 72 horas, com os devidos acrés-
cimos legais, mediante baixa dos autos ao contador judicial
para atualização dos valores.Em seguida, diga o requerido so-
bre o pagamento das demais parcelas.Outrossim, não há justi-
ficativa para que o banco autor se recuse a receber as demais
parcelas, considerando que a purga da mora é questão pacifica
na jurisprudência.Intimem - se.-Advs. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRI-
NA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUA-
DROS e LUCIANE LOPES ALVES-.

16. BUSCA E APREENSÃO-225/2008-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOCIEL DE OLIVEIRA-(...)Vistos e etc.Defiro o
pedido de emenda a inicial como postulado pela autora. Contu-
do, deve constar o ano como sendo aquele do contrato, 1993,
fls. 06.Intimem-se.-Advs. CARY CESAR MONDINI, MAR-
CIA CRISTINA VAZ e PAULO GUILHERME PFAU-.

17. ACAO SUMARIA-406/2008-NEUZA RIBEIRO DE LIMA
ARAUJO x BANCO BMC S.A.-(...)Vistos etc...Suprida a ques-
tão da justiça gratuita, conforme decisão do relator do agravo
por instrumento n. 484504-1, que deu provimento ao recurso,
urge dar andamento ao feito.Certifique o cartório se houve de-
volução do AR.Intimem - se.-Adv. MAYLIN MAFFINI-.

18. DECLARATORIA-751/2008-PEDRO DONATO SKRABA
x CODAR - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE
ARAUCARIA-(...)Vistos etc...I. Em que pese a ausência de
pedido visando a citação da parte adversa, e em respeito a eco-
nomia e celeridade processual, determino a citação do requeri-
do para, querendo, ofertar resposta no prazo legal, sob pena de
revelia e confissão na forma dos artigos 285 e 319 do
CPC.Expeça-se mandado.II. Oficie-se a Junta Comercial do
Estado do Paraná como postulado.Intimem - se.-Adv. MARIO
MASAHAR SUZUKI-.

19. BUSCA E APREENSÃO-1171/2008-AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x DIRANINHA
DE JESUS RAMOS WILLRICH-(...)Vistos e etc.Considerando
o acordo formulado pelas partes.Preenchidos os requisitos
legais.Daí porque, de se homologar o acordo e dar pela extin-
ção do feito.Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SENTEN-
ÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo
formulado, que passa a integrar esta decisão e de conseqüência
JULGO EXTINTO O FEITO, com apoio no artigo 269, III, do
CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oportunamente ar-
quive-se.-Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

20. OBRIGACAO DE FAZER C/C PERDAS E/OU DANO
MORAL-1312/2008-ATE IV - SÃO MATEUS TRANSMISSO-

RA DE ENERGIA S/A x RICARDO BERGER e outro-(...)As-
sim, acolho os embargos, pois tempestivo, e no mérito, julgo-
os procedentes, em parte, conforme fundamentação.
II. Sobre a contestação, diga a autora no prazo de 10 dias.III.
Em seguida, manifestem-se as partes sobre eventual desejo em
realizar audiência de conciliação, nos termos do art. 331 do
CPC.
Intimem - se.-Adv. JOVENTINO VIEIRA-.

21. ACAO DE USUCAPIAO-2106/2008-EUCLIDES PEREI-
RA e outros-(...)Vistos e etc.Deve os autores emendar a inicial
no prazo de 48 horas para que tragam aos autos mapa e memo-
rial descritivo do imóvel, na forma do artigo 942 do
CPC.Intimem-se.-Adv. HENRIQUE BRUNINI SBARDELINI-
.

22. ANULATORIA-2110/2008-OLIMPIO MOREIRA PAES x
MUNICIPIO DE ARAUCARIA - PR-(...)Vistos e etc.Nos ter-
mos do art. 337 do CPC deve o autor trazer aos autos o texto da
lei em sua integralidade sob o qual se baseia seu suposto direi-
to. Prazo de 05 dias.Intimem-se.-Advs. LUCIA HELENA FER-
NANDES STALL e VILSON STALL-.

23. CANC, RET E SUPR REG. NAS/OBI-2111/2008-CLAU-
DIO RUNIR DE LIMA e outro-(...)Vistos e etc.
Vista ao Ministério Público.Intimem-se.-Adv. -.

24. ALVARA-2132/2008-FELIPE KLEMBA x APOLONIA
GUEMBAROSKI KLEMBA-(...)Vistos e etc.Vista ao Minis-
tério Público.Intimem-se.-Advs. FERNANDA VIEIRA SALI-
BA OLIVEIRA e JOAO RICARDO MANSUR FRANCESCHI-
.

25. CARTA PRECATORIA-229/1998-Oriundo da Comarca de
7º VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR-PAN
TELAS - IND. E COM. DE TELAS E ARAMES LTDA. x JOAO
ALCEU S. RODRIGUES-(...)Vistos e etc.Manifeste-se a exe-
qüente sobre o recolhimento das custas do meirinho pra cum-
primento do mandado de reforço de penhora no prazo de 05
dias.Em caso de silêncio, proceder-se-á a devolução da
precatória.Intimem-se.-Advs. MARIA ADRIANA PEREIRA,
CINTHIA ALFERES CHUEIRE e MICHEL SALIBA OLIVEI-
RA-.

26. CARTA PRECATORIA-239/2003-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE MORRINHOS-CLAUDIONOR SUSSAI x
MACEDO FARIA E FARIA-(...)Vistos etc...Certifique o cartó-
rio se houve cumprimento ao despacho de fls. 27.Em seguida,
manifeste-se a autora.Intimem - se.-Adv. JAIR DE FREITAS-.

27. CARTA PRECATORIA-107/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA COMARCA DE MARINGA - PR-GERALDO
MANFREDO WELZ x AMAIURI VENANCIO DE MELO e
outro-(...)Vistos e etc.Defiro o pleito de suspensão do feito pelo
prazo requerido, 30 dias, decorrido, intime-se.Intimem-se. -
Advs. JULIO CESAR COELHO PALLONE e ANILSON GE-
RALDO SGUAREZI-.

28. CARTA PRECATORIA-161/2008-Oriundo da Comarca de
ITAJAI-SC 1ª VARA CIVEL-POLIPETRO DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS LTDA x CASA DO ÓLEO DISTRIBUI-
DORA DE LUBRIFICANTES LTDA.-(...)Cumpra-se,servindo
o presente como mandado,após devolva-se com as cautelas de
estilo.-Adv. GEORGE WAGNER-.

FORO REGIONAL DE ARAUCARIA - PR
VARA CIVEL - RELACAO Nº 0145/2008.
JUIZ DE DIREITO-DR.EVANDRO PORTUGAL.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON MENAS FIDELIS 0015 001645/2007

0016 001665/2007
ADRIANO LUIZ FERREIRA 0003 000746/1998

0010 000779/2006
ALESSANDRA POSSENTI BONAZ 0003 000746/1998
ALI MUSTAFA ATYEH 0012 000032/2007
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0009 000156/2006
ANA CAROLINA MION PILATI 0003 000746/1998
ANA PAULA FERNANDES FURTA 0002 000470/1998
ANDERSON KLEBER OKUMURA Y 0011 000796/2006
ARIEL VENTURA DE ANDRADE 0018 004014/2007
ARLEI DIAS DOS SANTOS 0012 000032/2007
CARLOS BERNARDO CARVALHO 0005 000742/1999
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0001 000513/1997
CARY CESAR MONDINI 0019 000225/2008
CESAR SWARICZ 0006 000649/2001
CINTHIA ALFERES CHUEIRE 0007 000343/2003
DANIEL MORENO PORTELLA 0003 000746/1998
DANIELE NEVES POPIKA 0011 000796/2006
DEOLINDO ANTONIO NOVO 0002 000470/1998
DIONE VANDERLEI MARTINS 0018 004014/2007
ERIDSON POMPEU DA SILVA 0007 000343/2003
FABIANO FREITAS MINARDI 0003 000746/1998
FABIO AUGUSTO ODPPIS 0010 000779/2006
FABIO RENATO SANT‘ANA 0001 000513/1997
FABIO TELENT 0009 000156/2006
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0001 000513/1997
GERCINO BETT JR .0025

0019 45/2008
0026 001946/2008

GERSON VANZIN MOURA DA SI 0006 000649/2001
GEVERSON ANSELMO PILATI 0003 000746/1998
GILMAR MARCONDES 0005 000742/1999
GLAUCIO BADUY GALIZE 0003 000746/1998

0010 000779/2006
0013 001471/2007

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0006 000649/2001
JAMIL CALEFFI 0006 000649/2001
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0004 000702/1999

0005 000742/1999
JOAO MIGUEL RAFFAELLI 0018 004014/2007
JOAO RICARDO MANSUR FRANC 0003 000746/1998

0005 000742/1999
0024 001920/2008

JOSE CARLOS DA SILVA TRIS 0009 000156/2006
JOSE FLAVIO ROCHA SILVEIR 0012 000032/2007
LEONDINA ALICE MION PILAT 0003 000746/1998
LIRIAM SEXTO BRUSCH 0027 002392/2008
LUCIANE FERREIRA GUIMARAE 0003 000746/1998
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 0001 000513/1997
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0008 001765/2005
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0022 001913/2008
LUIZ KNOB 0014 001546/2007
MARCELO G. P. POLONIO 0021 001892/2008
MARCELO JOSE CISCATO 0016 001665/2007
MARCIA CRISTINA VAZ 0019 000225/2008
MARIO SERGIO ROCHA 0013 001471/2007
MAURO CURY FILHO 0011 000796/2006
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0011 000796/2006
NELSON SCARPIM JUNIOR 0018 004014/2007
PATRICIA DANIELLE CLAUDIN 0017 001977/2007
PAULO GUILHERME PFAU 0019 000225/2008
PRISCILA NASCIMENTO GIUBL 0007 000343/2003
RENATA CRISTINA WAGNER PA 0023 001914/2008
RICARDO ALBERTO ESCHER 0007 000343/2003
RICARDO KLEINE DE MARIA S 0006 000649/2001
SAMIRA NABBOUH ABREU 0010 000779/2006
SANDRA MARA PARRO DE SOUZ 0002 000470/1998
SANTINO SAGAIS 0011 000796/2006
SILVANO FERREIRA DOS SANT 0021 001892/2008
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0020 000404/2008
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 0013 001471/2007

0014 001546/2007
VILMA DE ALMEIDA BASTOS 0010 000779/2006

1. ORDINARIA-513/1997-BELKA - ADUBOS E DEFENSI-
VOS LTDA x BANCO ITAU S.A.-(...)Vistos etc...Ao
perito.Intimem-se.-Advs. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.,
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO e FABIO RENATO
SANT‘ANA-.

2. ALVARA-470/1998-TEREZA STRUGALA DUDEK e ou-
tros-(...)Vistos e etc.Vista ao Ministério Público.Intimem-se.-
Advs. ANA PAULA FERNANDES FURTADO, DEOLINDO
ANTONIO NOVO e SANDRA MARA PARRO DE SOUZA-.

3. ACAO DE RESSARCIMENTO-746/1998-LAZARO FLO-
RIANO DE SOUZA e outro x MUNICIPIO DE ARAUCARIA
- PR-(...)Vistos e etc.I. Intime-se o Município de Araucária para
sua manifestação com relação a petição de fls. 372/373.II. Em
seguida, abra-se vista ao Ministério Público.Intimem-se. -Advs.
LEONDINA ALICE MION PILATI, ANA CAROLINA MION
PILATI DO VALE, FABIANO FREITAS MINARDI, ALES-
SANDRA POSSENTI BONAZZA, GEVERSON ANSELMO
PILATI, ADRIANO LUIZ FERREIRA, LUCIANE FERREI-
RA GUIMARAES, JOAO RICARDO MANSUR FRANCES-
CHI, DANIEL MORENO PORTELLA e GLAUCIO BADUY
GALIZE-.

4. REIVINDICATORIA-702/1999-A Z IMOVEIS LTDA x
ZULMIRA CORDEIRO MARTINS e outros-(...)Vistos
etc...Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo legal, decor-
rido, intime-se.Intimem-se.-Adv. JOAO HENRIQUE DA SIL-
VA-.

5. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-742/1999-JOAO
CARLOS IGNASZEWSKI e outro x PEDRO SEABRA e ou-
tros-(...)Vistos etc...Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo
legal, decorrido, intime-se.Intimem-se.-Advs. JOAO HENRI-
QUE DA SILVA, CARLOS BERNARDO CARVALHO ALBU-
QUERQU, JOAO RICARDO MANSUR FRANCESCHI e GIL-
MAR MARCONDES-.

6. EMBARGOS A EXECUCAO-649/2001-ARAUCARIA
TRANSPORTE COLETIVO LTDA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS-(...)Vistos etc...Defiro o pleito
de suspensão do feito pelo prazo requerido, 180 dias, decorri-
do, intime-se.Intimem-se.-Advs. GERSON VANZIN MOURA
DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, RICARDO KLEI-
NE DE MARIA SOBRINHO, JAMIL CALEFFI e CESAR
SWARICZ-.

7. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-343/2003-FLA-
VIO JOSE DIETRICH x EDSON LUIS GARRETT ADAMAN-
TE-(...)Vistos e etc.I. Inicialmente, intime-se o peticionário de
fls. 217/218 para que comprove o depósito dos honorários no
percentual de 50% (R$ 2354,00) como informado.II. Em se-
guida, intime-se o procurador do requerido, Dr. Eridson Pom-
peu da Silva, para sua manifestação.Intimem-se.-Advs. CIN-
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THIA ALFERES CHUEIRE, PRISCILA NASCIMENTO GIU-
BLIN, ERIDSON POMPEU DA SILVA e RICARDO ALBER-
TO ESCHER-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-1765/2005-
BANCO ABN AMRO BANK S/A x IVONETE MINOTTO-
(...)Vistos etc...Manifeste-se a exeqüente.Intimem-se.-Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

9. DECLARATORIA-156/2006-ON PETROLEO LTDA x RE-
DFATOR E FORMENTO MERCANTIL S/A e outro-(...)Vis-
tos etc.Diante das alegações da requerida, redesigno audiência
para o dia 02/09/2008, às 15:00 horas.Rol de testemunhas no
prazo do art. 407 do CPC.
Intimem-se as partes dando ciência do cancelamento e da rede-
signação, inclusive via fax ou telefone, caso necessário.Intimem-
se.-Advs. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, JOSE
CARLOS DA SILVA TRISTAO e FABIO TELENT-.

10. MED. CAUT. PROD. ANT. PROVAS-779/2006-PENEDO
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
x MUNICIPIO DE ARAUCARIA - PR-(...)Vistos
etc...Considerando que houve a concordância da autora com
relação a proposta de honorários, intime-se-a para deposito dos
valores.Em seguida, intime-se o perito para agendar a pericia e
dizer se aceita o parcelamento como proposto.Intimem-se.-Advs.
VILMA DE ALMEIDA BASTOS, SAMIRA NABBOUH
ABREU, FABIO AUGUSTO ODPPIS, GLAUCIO BADUY
GALIZE e ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

11. RES. CONT.C/C R.POSSE E IND.-796/2006-BRASLOTE
LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA x ZENEIDE LOPES
SABINO DE LIMA e outros-(...)Vistos etc...Defiro, expeça-se
alvará.Em seguida, manifestem-se as partes sobre o cumpri-
mento integral do acordo.Intimem-se.-Advs. SANTINO SA-
GAIS, MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI, DANIELE NEVES POPIKA e ANDERSON KLE-
BER OKUMURA YUGE-.

12. ACAO DE DEPOSITO-32/2007-NACIONAL GAS BUTA-
NO DISTRIBUIDORA LTDA x INES PLOTZ-(...)Vistos
etc...Manifeste-se a autora em face da não citação da
requerida.Intimem-se. -Advs. ARLEI DIAS DOS SANTOS, ALI
MUSTAFA ATYEH e JOSE FLAVIO ROCHA SILVEIRA-.

13. REPARACAO DE DANOS-1471/2007-MARIO SERGIO
ROCHA x ESMAEL ANTONIO FERREIRA PADILHA e ou-
tros-(...)Vistos etc...Vista ao Ministério Público.Intimem-se.-
Advs. MARIO SERGIO ROCHA, GLAUCIO BADUY GALI-
ZE e SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS-.

14. INDENIZACAO-1546/2007-OLIZANDRO JOSE FERREI-
RA x LUIZ KNOB-(...)Assim, cumpre analisar as preliminares
vindas com a resposta.DA CARÊNCIA DE AÇÃO.Sem razão o
requerido.Muito embora na condição de advogado de Albanor
José Ferreira Gomes e, portanto, representando este e exercen-
do uma função pública, emitiu nota afirmando que se tratava
de armação política de grupo ligado ao autor.Assim, na medida
em que se sente lesado diante das acusações feitas na nota, o
autor possui legitimidade e interesse processual na presente
demanda, nos termos do artigo 3º do CPC, mesmo porque o
artigo 5º, inciso XXXV, da CF/88 afirma que:”Art. 5º Todos
são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualda-
de, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes?)XXXV
- a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou
ameaça a direito;”.Desta forma, rejeito a preliminar.DA INÉP-
CIA DA INICIAL.Sem razão o requerido, uma vez mais. Na
medida em que se imputa a prática de determinado ato a grupo
ligado ao autor, na condição de alcaide da municipalidade, se
não o atinge diretamente o faz de modo indireto, logo, entendo
que a inicial não é inepta e preenche os requisitos do artigo 282
do CPC.Assim, rejeito a preliminar.DA NECESSIDADE DE
PARTICIPAÇÃO DO JORNAL GAZETA DO POVO.Para que
se possa propor ou contestar a ação, nos termos do artigo 3º do
CPC, é necessário interesse e legitimidade processual.De acor-
do com Theotonio Negrão, “o conceito de interesse processual
é composto pelo binômio necessidade-adequação, refletindo
aquela a indispensabilidade do ingresso em juízo para a obten-
ção do bem da vida pretendido e se consubstanciando esta na
relação de pertinência entre a situação material que se tenciona
alcançar e o meio processual utilizado para tanto”, in Código
de Processo Civil e legislação processual em vigor. 39ª edição.
Editora Saraiva.De sorte que no caso em tela não vislumbro
razões para que o jornal ingresse na demanda, posto que ape-
nas fez veicular a notícia, contudo, a nota oficial partiu do re-
querido, logo, este possui legitimidade passiva para envergar o
pólo passivo da lide, razão pela qual, afasto o pedido de denun-
ciação a lide do jornal “Gazeta do Povo”.No mais as partes são
legítimas, bem assim, legítimo é o interesse que
demonstram.Concorrem os pressupostos de desenvolvimento
válido e regular do processo. Dou por saneado o
feito.Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando-as.Intimem-se.-Advs. SIMON
GUSTAVO CALDAS DE QUADROS e LUIZ KNOB-.

15. COBRANCA-1645/2007-JOÃO MARIA DE ANDRADE
SOARES x MUNICIPIO DE ARAUCARIA - PR-(...)Vistos
etc...Sobre a resposta e documentos, diga o autor.Em seguida
retornem para analise da liminar.Intimem-se.-Adv. ADILSON
MENAS FIDELIS-.

16. COBRANCA-1665/2007-ADILSON ANTONIO CHIBIOR
x MUNICIPIO DE ARAUCARIA-(...)Vistos etc...Sobre a res-
posta e documentos, diga o autor.Em seguida retornem para
analise da liminar.
Intimem-se.-Advs. ADILSON MENAS FIDELIS e MARCE-
LO JOSE CISCATO-.

17. ANULATORIA-1977/2007-ADEMAR MENDES DA SIL-
VA x 3 IRMÃOS MUTTON E CIA LTDA-(...)Vistos
etc...Defiro, oficie-se a Junta Comercial de São Paulo como
postulado.
Intimem-se.-Adv. PATRICIA DANIELLE CLAUDINO DA
CRUZ-.

18. CIVIL PUBLICA-4014/2007-MARLI APARECIDA HEI-
NECK TEIXEIRA DEL BIANCO e outros-(...)Vistos em
saneador.Cuida-se de ação visando bloqueio na matrícula n.
10833, com pleito liminar.Deferido o pedido de bloqueio judi-
cial da matricula, fls. 30.Determinada a citação, fls. 35.A re-
querida oferece contestação, fls. 38/40, com preliminar de ile-
gitimidade ativa e de exigência de ingresso de ação principal.A
autora impugna às fls. 47/49.Assim cumpre analisar as prelimi-
nares vindas a com a resposta.DA PRELIMINAR DE ILEGI-
TIMIDADE ATIVA.Com relação as alegações de ausência de
mandato outorgando poderes a autora, entendo que não assiste
razão a requerida, posto que o ato que aqui se questiona está
relacionado a procuração outrora outorgado por Ruth Heine-
cke Ferreira, logo, como a questão envolve seus atos como pro-
curadora, a autora possui legitimidade e interesse processual
nos termos do artigo 3º do CPC, assim, rejeito a preliminar.DA
NECESSIDADE DE INGRESSO DE AÇÃO PRINCIPAL.Com
relação a necessidade de ingresso de ação principal tenho que
melhor sorte não socorre a requerida.Muito embora a inicial
seja singela e pouco explicativa, é fato que a autora questiona a
assinatura que outorgou poderes a requerida seria falsa.Assim,
considerando o disposto no artigo 214 da lei 6015/73, tenho
que a presente ação prescinde de ingresso de principal, seguin-
do o rito ordinário.”Art. 214(...)”.Desta forma, rejeito a
preliminar.No mais as partes são legítimas, bem assim, legíti-
mo é o interesse que demonstram.Concorrem os pressupostos
de desenvolvimento válido e regular do processo. Dou por sa-
neado o feito.Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando-as.Intimem - se.-Advs. JOAO
MIGUEL RAFFAELLI, ARIEL VENTURA DE ANDRADE,
NELSON SCARPIM JUNIOR e DIONE VANDERLEI MAR-
TINS-.

19. BUSCA E APREENSÃO-225/2008-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOCIEL DE OLIVEIRA-(...)Vistos
etc...LAVORWASH BRASIL INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA apresenta recurso de apelação em face da sentença de
fls. 389/394, que julgou improcedente o pedido da
autora.Contudo, infere - se que o desejo do apelante não pode
ser atendido. Note-se que a sentença foi publicada em 06112007,
portanto, teve inicio em 07112007, conforme disposição dos
artigos 506, inciso II, e 184, ambos do CPC.Seu prazo, assim,
teria findado em 21112007, conforme disposição do artigo 508
do CPC. Porém, a autora protocolou a petição do recurso de
apelação apenas em 28.032008, portanto comprovado está sua
extemporaneidade.Assim, deixo de receber o presente recurso
de apelação e determino o desentranhamento da petição de fls.
419/429.Prossegue a lide. Considerando que não houve o pa-
gamento espontâneo dos valores, determino a aplicação da multa
de 10%, nos termos do art. 475-J do CPC, e que se expeça
mandado de penhora e avaliação.Intimem-se.-Advs. CARY
CESAR MONDINI, MARCIA CRISTINA VAZ e PAULO GUI-
LHERME PFAU-.

20. REVISAO DE CONTRATOS-404/2008-ADEMIR DO
NASCIMENTO x BANCO SANTANDER S.A.-(...)Vistos e
etc.I. Antes de me manifestar sobre o pedido de fls. 37, esclare-
ça o autor a origem do valor de R$ 5254,66, conforme consta
no documento de fls. 38, bem assim se diz respeito ao contrato
que ora se discute.II. Após, certifique o cartório se houve ma-
nifestação do requerido.
Intimem-se.-Adv. SILVIO ALEXANDRE MARTO-.

21. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1892/2008-INERI
FLORI NARDINO x BANCO CNH CAPITAL S/A-(...)Vistos
etc...Apense-se aos autos principais.Suspendo o feito
principal.Ouça - se a excepta, que deve se manifestar em 10
dias, artigo 308 do CPC.”Art. 308. Conclusos os autos, o juiz
mandará processar a exceção, ouvindo o excepto dentro em 10
(dez) dias e decidindo em igual prazo.”Diligências
necessárias.Intimem-se.-Advs. SILVANO FERREIRA DOS
SANTOS e MARCELO G. P. POLONIO-.

22. ACAO SUMARIA-1913/2008-ERCI RODRIGUES VAZ x
BANCO FIANSA S/A-(...)DECIDO.Trata-se de ação sumária
de revisão contratual com pedido de antecipação dos efeitos da
sentença de mérito cumulada com consignação em
pagamento.Inicialmente, é importante destacar que é impensá-
vel que alguém assine um contrato sem ter a cautelar de tomar
para ti copia do referido instrumento. Desta forma, como não
recebeu cópia do contrato efetuado, como poderia a autora in-
dicar as supostas ilegalidades sem efetuar um estudo pormeno-
rizado das obrigações que assumiu perante a instituição
financeira?No mundo contemporâneo tem se tornado comum
que pessoas façam uso dos recursos disponibilizados pelas ins-
tituições financeiras, usufruam dos bens provenientes desta e
ingressem com ações revisionais perante o Poder Judiciário.É
necessário cautelar e separar o joio do trigo, pois o que se per-

cebe na prática é que a maioria dos pactos não se revela
abusivo.No caso em tela, não vislumbro como conceder a tute-
la antecipada.
Preliminarmente, porque se a autora constatou o erro na im-
pressão do carne com valor a maior devia ter imediatamente
procurado o banco e resolver a questão pela via administrativa,
junto a própria instituição financeira.Sob outro canto, a manu-
tenção de posse do bem é possível desde que inexista a mora, o
que não é o caso nos autos. A própria autora refere que, “(...)
foi assim a Ré quem deu causa ao Autor a repudiar este abuso e
não mais pagar as prestações com excessos de juros e mulas,
sem estarem de acordo com o contratado entre as partes”, fls.
09.
Observe-se que o contrato deve ser respeitado. De outro lado,
o contrato foi livremente pactuado, vigorando o princípio da
força obrigatória dos contratos.Em recentes decisões, o STJ,
albergou o princípio da “pacta sunt servanda”, no caso, envol-
vendo o aumento das tarifas telefônicas e no caso, dos pedági-
os paranaenses.O que valeu a seguinte manchete em reporta-
gem da Revista Veja, de 07.072004, fls. 50.”(...)”.No mesmo
sentido é o artigo do Economista DELFIM NETO (Gazeta do
Povo de 07.072004).”(...)”.Daí que, prevalecem regras dos
contratos.Outrossim, dispõe o artigo 890 do C.P.C, que a con-
signação deve ser da quantia ou da coisa devida, pelo que, o
valor a ser consignando é o da parcela contratada.Deposite - se
o valor das parcelas devidas, acrescido de juros de 1% ao
mês.Uma vez em dia as parcelas defiro o pleito de manutenção
de posse e retirada do nome da autora dos órgãos de restrição
ao crédito. Fixo prazo de 10 dias para este fim.Caso assim não
proceda, ficam indeferidos in totum os pedidos da autora em
sede de liminar.Após, cite-se o réu, para que conteste queren-
do, no prazo de 15 dias, não sendo contestada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inici-
al. Artigos 285 e 319 do CPC.
Intimem-se.-Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-.

23. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1914/2008-EMER-
SON LENZI x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A.-(.. .)Vistos etc...Apense-se aos autos
principais.Suspendo o feito principal.Ouça - se a excepta, que
deve se manifestar em 10 dias, artigo 308 do CPC.”Art. 308.
Conclusos os autos, o juiz mandará processar a exceção, ou-
vindo o excepto dentro em 10 (dez) dias e decidindo em igual
prazo.”Diligências necessárias. Intimem-se.-Adv. RENATA
CRISTINA WAGNER PANCHENIAK-.

24. INDENIZACAO-1920/2008-ALICIO PEREIRA ROCHA x
COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA-(...)Vistos e etc.Cite (m) - se, como requerido, adver-
tindo de que não sendo contestado o pedido serão aceitas como
verdadeiras as razões vindas com a inicial, artigos 285 e 319 do
CPC, ocorrendo a revelia.Expeça - se AR.Intimem-se.-Adv.
JOAO RICARDO MANSUR FRANCESCHI-.

25. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1945/2008-RODRIGO
ELY DOLCI x BANCO FINASA S.A.-(...)Vistos etc...Apense-
se aos autos principais.Suspendo o feito principal.Ouça - se a
excepta, que deve se manifestar em 10 dias, artigo 308 do
CPC.”Art. 308. Conclusos os autos, o juiz mandará processar a
exceção, ouvindo o excepto dentro em 10 (dez) dias e decidin-
do em igual prazo.”Diligências necessárias.Intimem-se.-Adv.
GERCINO BETT JR.-.

26. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1946/2008-ELISABE-
TH REGINA BORTOLAZ FIGUEIREDO x HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.-(...)Vistos
etc...Apense-se aos autos principais.Suspendo o feito
principal.Ouça - se a excepta, que deve se manifestar em 10
dias, artigo 308 do CPC.”Art. 308. Conclusos os autos, o juiz
mandará processar a exceção, ouvindo o excepto dentro em 10
(dez) dias e decidindo em igual prazo.”Diligências necessári-
as. Intimem-se.-Adv. GERCINO BETT JR.-.

27. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-2392/2008-
INCA FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x MARI
ESTELA ALVES FILLA-(...)Vistos etc...I - Cite(m) - se o (s)
devedor (es), para pagar (em) o (s) valor (es) acrescido das
custas processuais e honorários advocatícios, no prazo de três
dias, ou oferecer bens a penhora.II - Com fundamento no artigo
20, § 4º, do Código de Processo Civil, fixo para pronto paga-
mento, a verba honorária em 10 % (dez por cento), do valor do
débito.III - Não havendo pagamento ou nomeação de bens, pro-
ceda-se a penhora em bens de propriedade do devedor, tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida; nos termos do
Artigo 652, § 1º da lei 11382/06.IV - Em caso de nomeação de
bens, manifeste-se a parte credora, que não concordando, de-
verá indicar os bens a serem penhorados.Intimem - se.-Adv.
LIRIAM SEXTO BRUSCH-.

FORO REGIONAL DE ARAUCARIA - PR
VARA CIVEL - RELACAO Nº 0146/2008.
JUIZ DE DIREITO-DR.EVANDRO PORTUGAL.
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0016 001352/2007
0017 001356/2007

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0024 002937/2007
0029 003205/2007
0060 000722/2008

MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0006 000476/2007
MARIA FERNANDA SIMÕES BEL 0013 001123/2007
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0007 000606/2007

0008 000612/2007
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0025 002983/2007

0026 002997/2007
0027 003140/2007
0028 003168/2007
0030 003541/2007
0031 003550/2007
0033 003862/2007
0034 003867/2007
0035 003879/2007
0036 003969/2007
0039 004095/2007
0040 004096/2007
0041 004110/2007
0043 004244/2007
0045 004463/2007
0046 004475/2007
0048 004552/2007
0049 000025/2008
0050 000050/2008
0051 000070/2008
0053 000148/2008
0054 000359/2008
0055 000369/2008
0056 000380/2008
0057 000493/2008
0058 000648/2008
0059 000656/2008
0064 000981/2008

MARILEI LOMBARDI CONTADOR 0009 000653/2007
MARIO KRIEGER NETO 0002 000005/2007
MARIO MASAHAR SUZUKI 0012 001112/2007
MARIO SERGIO ROCHA 0021 002205/2007
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 0022 002408/2007
MAURICIO KAVINSKI 0067 001203/2008
MAURO CURY FILHO 0013 001123/2007
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0013 001123/2007
MAYLIN MAFFINI 0043 004244/2007
NELO GABRIEL DA SILVA 0052 000105/2008
NELSON PASCHOALOTTO 0032 003662/2007
ODACYR CARLOS PRIGOL 0013 001123/2007
RAFAEL COSTA CONTADOR 0009 000653/2007
REGINA DE MELO SILVA 0035 003879/2007
REGINA DE MELO SILVA 0056 000380/2008
ROMARA COSTA BORGES DA SI 002 0001765/2007
RONALDO VIEGAS BRAGA 0004 000365/2007
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0025 002983/2007

0026 002997/2007
0027 003140/2007
0028 003168/2007
0033 003862/2007
0034 003867/2007
0035 003879/2007
0036 003969/2007
0039 004095/2007
0040 004096/2007
0041 004110/2007
0043 004244/2007
0045 004463/2007
0046 004475/2007
0048 004552/2007
0049 000025/2008
0050 000050/2008
0051 000070/2008
0053 000148/2008
0054 000359/2008
0055 000369/2008
0056 000380/2008
0057 000493/2008
0058 000648/2008
0059 000656/2008
0064 000981/2008

SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0025 002983/2007
0026 002997/2007
0027 003140/2007
0028 003168/2007
0033 003862/2007
0034 003867/2007
0035 003879/2007
0036 003969/2007
0039 004095/2007
0040 004096/2007
0041 004110/2007
0043 004244/2007
0045 004463/2007
0046 004475/2007
0048 004552/2007
0049 000025/2008

0050 000050/2008
0051 000070/2008
0053 000148/2008
0054 000359/2008
0055 000369/2008
0056 000380/2008
0057 000493/2008
0058 000648/2008
0059 000656/2008
0064 000981/2008

SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0025 002983/2007
0026 002997/2007
0027 003140/2007
0028 003168/2007

TIAGO KARAS SUREK 0021 002205/2007
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0010 000716/2007
WAJIH EL MESSANE JUNIOR 0009 000653/2007

1. RETIFICACAO DE REG. DE IMOVEL-231/2005-MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA - PR-”F. 50 - Defiro. Intimem-se.”-
Advs. ANTONIO SILVEIRA BRASIL FILHO e GLAUCIO
BADUY GALIZE-.

2. MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO-5/2007-SOLO
VIVO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES x
TRANSMATIC - TRANSPORTE E COMERCIO LTDA-”À
serventia para que certifique o trânsito em julgado da sentença
de f. 136/140. Em caso positivo, oficie-se o Cartório de Protes-
to. Intimem-se.”-Advs. DANIELA GIOVANELLA GIRARDI,
MARIO KRIEGER NETO, LUCIANA CWIKLA e DANIEL
HACHEM-.

3. BUSCA E APREENSÃO-311/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANTONIO DA SILVA DONADONI-”F. 37 - De-
firo. Intimem-se.”-Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-.

4. BUSCA E APREENSÃO-365/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RUDINEI MAGGIONI-”F. 29 - Defiro. Oficie-se.
Intime-se.”-Advs. MARCIA CRISTINA VAZ e RONALDO
VIEGAS BRAGA-.

5. DECLARATORIA-454/2007-O C BITTENCOURT EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x SILVIO MACHA-
DO-”Sobre o Aviso de Recebimento (AR) de f. 35 (mudou-se),
manifeste-se a autora. Intime-se.”-Advs. CLEIDE DE OLIVEI-
RA e LUIZ CARLOS JAVOSCHY-.

6. ACAO DE MANUTENCAO DE POSSE-476/2007-CLAU-
DIA PEREIRA DA SILVA x A Z IMOVEIS LTDA-”Intime-se o
Sr. Perito avaliador para se manifestar acerca da impugnação
de f. 80/82, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme decisão de f.
83. Intime-se.”-Advs. ALCINDO LIMA NETO, LUIS FER-
NANDO DIETRICH, HERICK PAVIN e MARCOS DOS SAN-
TOS MARINHO-.

7. BUSCA E APREENSÃO-606/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x SOLANGE LISBOA-”Informem as partes, no
prazo de 05 (cinco) dias, se têm interesse na realização de au-
diência preliminar (art. 331, CPC), sendo certo que o silêncio
importará em negativa. Intimem-se.”-Advs. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH e LAERSO DA ROSA VIEIRA-.

8. BUSCA E APREENSÃO-612/2007-BANCO FINASA S.A.
x MARIA DE JESUS CORDEIRO-”F. 33 - Defiro, oficiando-
se. Intime-se.”-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH
e BRUNO MIRANDA QUADROS-.

9. ORDINARIA DE INDENIZACAO-653/2007-B & B INVES-
TIMENTOS LTDA e outro x MUNICIPIO DE ARAUCARIA -
PR-”Vista ao Ministério Público.”-Advs. WAJIH EL MESSA-
NE JUNIOR, RAFAEL COSTA CONTADOR e MARILEI
LOMBARDI CONTADOR-.

10. BUSCA E APREENSÃO-716/2007-BANCO ITAU S.A. x
MARIO AGOSTINHO DA SILVA-”Considerando o requeri-
mento de f. 20, e uma vez preenchidos os requisitos legais,
HOMOLOGO, POR SENTENÇA, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, o pedido de desistência da ação, e, por
conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESO-
LUÇÃO DO MÉRITO, fazendo-o nos termos do art. 267, inc.
VIII, do Código de Processo Civil, que passa a integrar esta
decisão. Oficie-se o DETRAN-PR, como requerido. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se o Código de Normas
da Corregedoria de Justiça. Oportunamente, arquive-se.”-Advs.
DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANIELE DE BONA, KARI-
NE CRISTINA DA COSTA e VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA-.

11. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-871/2007-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - ITAU
x VALDIVINO VIEIRA DA LUZ-”Tendo em vista o noticiado
às f. 46, desentranhe-se o mandado para cumprimento, confor-
me decisão de f. 19/20. Intime-se.”-Advs. LUIZ RENATO PE-
REIRA SANTA RITTA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e
JANAINA GIOZZA-.

12. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-1112/2007-ROBER-
TO TAKACHI TODA x BANCO ITAÚ S/A.-”Considerando o
requerimento de f. 67, e uma vez preenchidos os requisitos le-
gais, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência da ação, e,
por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RE-

SOLUÇÃO DO MÉRITO, fazendo-o nos termos do art. 267,
inc. VIII, do Código de Processo Civil, que passa a integrar
esta decisão. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se
o Código de Normas da Corregedoria de Justiça. Oportuna-
mente, arquive-se.”-Adv. MARIO MASAHAR SUZUKI-.

13. RES. CONT.C/C R.POSSE E IND.-1123/2007-SOUZA
EMPREEENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x COMUNI-
DADE EVANGELICA LUTERANA CRISTO REDENTOR e
outro-”À Contadoria Judicial para manifestação acerca do con-
tido às f. 345. Após, conclusos para sentença. Intimem-se.”-
Advs. ODACYR CARLOS PRIGOL, LACIR GUARENGHI,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ANGELICA OLIVEI-
RA SANTOS, MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA
SIMÕES BELLEI e DANIELE NEVES POPIKA-.

14. BUSCA E APREENSÃO-1169/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x IRACI MOURA DA SILVA-”Aguarde-se o retor-
no da carta precatória. Intime-se.”-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-.

15. BUSCA E APREENSÃO-1349/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EROS WINDSOR HOPFER CUNHA-”F. 26 -
Defiro, oficiando-se. Intime-se.”-Adv. MÁRCIA CRISTINA
VAZ-.

16. BUSCA E APREENSÃO-1352/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x TERESA SOUSA DOS SANTOS-”F. 26 - Defiro,
oficiando-se. Intime-se.”-Adv. MÁRCIA CRISTINA VAZ-.

17. BUSCA E APREENSÃO-1356/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EWERTON AQUILES TISSOT-”F. 26 - Defiro,
oficiando-se. Intime-se.”-Adv. MÁRCIA CRISTINA VAZ-.

18. REPARACAO DE DANOS-1555/2007-CONSTRUTORA
ARAUCONSTRO LTDA x MUNICIPIO DE ARAUCARIA -
PR-”Oficie-se a D. Procuradoria Geral de Justiça solicitando
designação de Promotor de Justiça para atuar no presente feito,
conforme requerido às f. 139. Intimem-se.”-Advs. AFONSO
GOMES MARTINEZ e FABIO AUGUSTO ODPPIS-.

19. COBRANCA-1674/2007-JOAO LUCIO DE SOUZA x
MUNICIPIO DE ARAUCARIA-”I - JOÃO LÚCIO DE SOU-
ZA atravessa petição informando a interposição de agravo reti-
do contra a decisão de f. 81/83, que indeferiu o pedido de jus-
tiça gratuita. No que tange à matéria de fundo, em que pese a
argumentação do agravante, não há como reconsiderar a deci-
são agravada em sede de retratação, pois as circunstâncias,
motivos e condições que levaram à decisão atacada persistem.
Assim, perseverando os fundamentos e as razões da negativa,
MANTENHO A DECISÃO AGRAVADA. II - Comprove o au-
tor, no prazo de 30 (trinta) dias, o depósito das custas iniciais,
sob pena de cancelamento da distribuição. Intimem-se.”-Advs.
ADILSON MENAS FIDELIS e MARCELO JOSE CISCATO-.

20. BUSCA E APREENSÃO-1765/2007-BANCO FINASA S.A.
- ARRENDAMENTO MERCANTIL x CELIA MARIA DOS
SANTOS-”Sobre as respostas aos ofícios, manifeste-se a re-
querente. Intimem-se.”-Advs. LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO e ROMARA COSTA BORGES DA SILVA-.

21. INDENIZACAO-2205/2007-ANDRE TIBLIER e outro x
MUNICIPIO DE ARAUCARIA - PR e outro-”F. 112 - Oficie-
se a D. Procuradoria Geral de Justiça na forma requerida, aguar-
dando-se a respectiva designação para manifestação nos autos.
Intimem-se.”-Advs. TIAGO KARAS SUREK, MARIO SER-
GIO ROCHA, ADRIANO LUIZ FERREIRA e ANTONIO
CARLOS CARNASCIALI GOULART-.

22. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-2408/2007-
RUDEGON - REP. E COM. DE MADEIRAS LTDA x MO-
VAX INDUSTRIA E COMERCIO DE PERFIS LTDA-”F. 115
- Defiro. Intime-se.”-Adv. MARTA PATRICIA BONK RIZZO-
.

23. RES. CONT.C/C R.POSSE E IND.-2530/2007-COMPA-
NHIA DE HABILITACAO POPUPAR DE CTBA COHAB x
ROMILDA DA APARECIDA CORDEIRO AVELLAR e outro-
”Nos termos do art. 331 do Código de Processo Civil, designo
audiência preliminar para 06.082008, às 16? horas. Intimem-
se.”-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-.

24. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-2937/2007-DI-
BENS LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ANDERSON MENDES RODRIGUES-”Considerando o reque-
rimento de f. 26, e uma vez preenchidos os requisitos legais,
HOMOLOGO, POR SENTENÇA, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, o pedido de desistência da ação, e, por
conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESO-
LUÇÃO DO MÉRITO, fazendo-o nos termos do art. 267, inc.
VIII, do Código de Processo Civil, que passa a integrar esta
decisão. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se o
Código de Normas da Corregedoria de Justiça. Oportunamen-
te, arquive-se.”-Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA-.

25. BUSCA E APREENSÃO-2983/2007-BANCO FINASA S.A.
- ARRENDAMENTO MERCANTIL x DALVA GOMES FER-
REIRA-”Sobre o Aviso de Recebimento (AR) de f. 30 - “mu-
dou-se”, manifeste-se a requerente. Intime-se.”-Advs. MARI-
ANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA
CORREA, SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO,

SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, LUCIANE LOPES
ALVES e BRUNO MIRANDA QUADROS-.

26. BUSCA E APREENSÃO-2997/2007-BANCO FINASA S.A.
- ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLEVERSON ANTO-
NIO JUNCO-”F. 22/23 - Defiro, oficiando-se. Intime-se.”-Advs.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA
ROSA CORREA, SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LO-
BATO, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, LUCIANE
LOPES ALVES e BRUNO MIRANDA QUADROS-.

27. BUSCA E APREENSÃO-3140/2007-BANCO FINASA S.A.
x DOUGLAS DE ALMEIDA-”F. 26/27 - Defiro. Intimem-se.”-
Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGE-
LA DA ROSA CORREA, SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA,
LUCIANE LOPES ALVES e BRUNO MIRANDA QUADROS-
.

28. BUSCA E APREENSÃO-3168/2007-BANCO FINASA S.A.
x ANTONIO FRANCISCO DONATO FILHO-”Informem as
partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se têm interesse na realiza-
ção de audiência preliminar (art. 331, CPC), sendo certo que o
silêncio importará em negativa. Intimem-se.”-Advs. MARIA-
NE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA
CORREA, SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO,
SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, LUCIANE LOPES
ALVES, BRUNO MIRANDA QUADROS e JULIANE TOLE-
DO S. ROSSA-.

29. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-3205/2007-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - ITAU
x LUIZ CLAUDIO DA LUZ-”HOMOLOGO, para que surtam
seus legais e jurídicos efeitos, a transação anunciada às f. 18/
19, e, via de conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com
resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do Código
de Processo Civil. Oficie-se ao DETRAN-PR, autorizando a
transferência do bem a terceiros. Proceda-se à devida baixa na
distribuição, arquivando-se os presentes autos e observando-se
o disposto no Código de Normas. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se.”-Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e EDUAR-
DO JOSE FUMIS FARIA-.

30. BUSCA E APREENSÃO-3541/2007-BANCO SANTAN-
DER BANESPA S.A. x OZIEL DOS SANTOS-”F. 35/36 - In-
defiro, visto que tais providências competem à parte interessa-
da. Intime-se.”-Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH-
.

31. BUSCA E APREENSÃO-3550/2007-BANCO SANTAN-
DER BANESPA S.A. x IVO ANTONIO ARRUDA-”I - Recebo
o recurso de apelação em seus regulares efeitos, eis que tem-
pestivo e preparado; II - Às contra-razões; III - Após, subam os
autos ao EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Intimem-se.”-
Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

32. BUSCA E APREENSÃO-3662/2007-BANCO PANAME-
RICANO S/A. x SELSO DE OLIVEIRA-”Considerando o re-
querimento de f. 20, e uma vez preenchidos os requisitos le-
gais, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência da ação, e,
por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RE-
SOLUÇÃO DO MÉRITO, fazendo-o nos termos do art. 267,
inc. VIII, do Código de Processo Civil, que passa a integrar
esta decisão. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se
o Código de Normas da Corregedoria de Justiça. Oportuna-
mente, arquive-se.”-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

33. BUSCA E APREENSÃO-3862/2007-BANCO PANAME-
RICANO S/A. x JAIR CAETANO-”Esclareça o Sr. Oficial de
Justiça a certidão de f. 18vº, haja vista não constar a assinatura
do requerido. Intime-se.”-Advs. MARIANE CARDOSO MA-
CAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRINA
CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS
e LUCIANE LOPES ALVES-.

34. BUSCA E APREENSÃO-3867/2007-BANCO SANTAN-
DER BANESPA S.A. x IRACY RIBEIRO VIANNA NETO-”I.
Conforme decisão de f. 26/27, a requerida compareceu em juí-
zo em 04122007, data a partir da qual se iniciou o prazo para
resposta. O pedido de desistência do feito veio somente em
08.012008, mais de 30 (trinta) dias após o comparecimento em
juízo da requerida que, inclusive, apresentou contestação em
18122007, portanto dentro do prazo legal. Dessa forma, a ação
deve prosseguir em seus ulteriores termos. II. Caso queira,
manifeste-se a requerente sobre a contestação de f. 43/64, no
prazo de 05 (cinco) dias; III. Digam as partes se têm interesse
na realização de audiência preliminar (art. 331, do CPC), sen-
do certo que o silêncio será reputado como negativa. Intimem-
se.”-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSAN-
GELA DA ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO DE OLI-
VEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS e LUCIANE LOPES
ALVES-.

35. BUSCA E APREENSÃO-3879/2007-BANCO SANTAN-
DER BANESPA S.A. x MARCOS WISNIEWSKI-”I - Recebo
o recurso de apelação em seus regulares efeitos, eis que tem-
pestivo e preparado; II - Às contra-razões; III - Após, subam os
autos ao EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Intimem-se.”-
Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGE-
LA DA ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEI-
RA, BRUNO MIRANDA QUADROS, LUCIANE LOPES AL-
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VES e REGINA DE MELO SILVA-.

36. BUSCA E APREENSÃO-3969/2007-BANCO FINASA S.A.
x ELIAS ALVES-”F. 25/26 - Defiro. Intimem-se.”-Advs. MA-
RIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA
CORREA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO
MIRANDA QUADROS e LUCIANE LOPES ALVES-.

37. CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-4059/2007-
CASSOL - PRE-FABRICADOS LTDA x SEVERO TRANS-
PORTES-”Certifique a serventia se a sentença de f. 35 transi-
tou em julgado e, em caso positivo, proceda o desentranha-
mento da petição e documentos de f. 37/65. Após, arquivem-se
os autos. Intimem-se.”-Adv. GELSON BARBIERI-.

38. ALVARA-4081/2007-LUCIA FATIMA DA SILVA ROSA x
YVO PADILHA DE OLIVEIRA-”Cumpra-se a cota ministeri-
al de f. 20. Intimem-se.”-Adv. DICESAR BECHES VIEIRA-.

39. BUSCA E APREENSÃO-4095/2007-BANCO PANAME-
RICANO S/A. x ANDERSON LUIZ DE CARVALHO LO-
DERS-”Sobre o Aviso de Recebimento (AR) de f. 34 - “não
existe o número indicado”, manifeste-se a requerente. Intimem-
se.”-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSAN-
GELA DA ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO DE OLI-
VEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS e LUCIANE LOPES
ALVES-.

40. BUSCA E APREENSÃO-4096/2007-BANCO PANAME-
RICANO S/A. x ADRIANA LARA DE CRISTO-”I. F. 14 -
Defiro; II. Procedam-se as anotações necessárias em relação ao
substabelecimento de f. 15. Intime-se.”-Advs. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA,
SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA
QUADROS e LUCIANE LOPES ALVES-.

41. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-4110/2007-
HSBC LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x
TIARLHES MENEGUINO-”F. 31 - Defiro. Intime-se.”-Advs.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA
ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA,
BRUNO MIRANDA QUADROS e LUCIANE LOPES ALVES-
.

42. DECLARATORIA-4120/2007-RISOTOLÂNDIA IND E
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA x ESTADO DO PARA-
NA.-”Sobre a contestação e documentos, manifeste-se a auto-
ra. Intimem-se.”-Adv. CELIA C. GASCHO CASSULI - SC-.

43. BUSCA E APREENSÃO-4244/2007-BANCO SANTAN-
DER BANESPA S.A. x NILSON TADEU DE OLIVEIRA-”HO-
MOLOGO, para que surtam seus legais e jurídicos efeitos, a
transação anunciada às f. 49/50, e, via de conseqüência, JUL-
GO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, nos ter-
mos do art. 269, inc. III, do Código de Processo Civil. Custas
na forma acordada. Proceda-se à devida baixa na distribuição,
arquivando-se os presentes autos e observando-se o disposto
no Código de Normas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”-
Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGE-
LA DA ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEI-
RA, BRUNO MIRANDA QUADROS, LUCIANE LOPES AL-
VES e MAYLIN MAFFINI-.

44. ACAO DE USUCAPIAO-4298/2007-MARCOS AURELIO
DOS SANTOS x MARIA MADALENA VAZ DOS SANTOS-
”Cumpra-se a decisão de f. 46. Intime-se.”-Adv. JOAO RICAR-
DO MANSUR FRANCESCHI-.

45. BUSCA E APREENSÃO-4463/2007-BANCO FINASA S.A.
x JOBNER GONÇALVES SOARES-”Esclareça o Sr. Oficial
de Justiça a certidão de f. 22, haja vista não constar a assinatu-
ra do requerido. Intime-se.”-Advs. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRI-
NA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUA-
DROS e LUCIANE LOPES ALVES-.

46. BUSCA E APREENSÃO-4475/2007-BANCO FINASA S.A.
x MAICON DA SILVA-”F. 23/24 - Defiro, desentranhando-se.
Intime-se.”-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO
DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS e LUCIA-
NE LOPES ALVES-.

47. ANULACAO DE ATO EXPROPRIAT.-4543/2007-ALES-
SANDRA DE ALMEIDA DOS SANTOS x VALMIR FERREI-
RA DOS SANTOS-”Sobre o Aviso de Recebimento (AR) de f.
36 (réu ausente), manifeste-se a autora. Intime-se.”-Adv. AR-
LIETA MANSUR FERREIRA-.

48. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-4552/2007-
HSBC LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x
PAULO ROBERTO MELFI-”I. Concedo ao requerido os bene-
fícios da assistência judiciária gratuita, pois preenchidos os
requisitos da Lei n.º 1.060/50; II. Sobre a contestação e docu-
mentos, manifeste-se a requerente; III. Digam as partes, em 05
(cinco) dias, se têm interesse na realização de audiência preli-
minar (art. 331, CPC), sendo certo que o silêncio importará em
negativa. Intimem-se.”-Advs. MARIANE CARDOSO MACA-
REVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRINA
CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS
e LUCIANE LOPES ALVES-.

49. BUSCA E APREENSÃO-25/2008-BANCO FINASA S.A.
x ZAURI JOSE DE ANDRADE-”I. F. 19 - Defiro, oficiando-
se; II. Procedam-se as anotações necessárias em relação ao subs-
tabelecimento de f. 20. Intimem-se.”-Advs. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA,
SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA
QUADROS e LUCIANE LOPES ALVES-.

50. BUSCA E APREENSÃO-50/2008-BANCO FINASA S.A.
x REGIANE DIAS DO NASCIMENTO-”Considerando o re-
querimento de f. 26/27, e uma vez preenchidos os requisitos
legais, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência da ação, e,
por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RE-
SOLUÇÃO DO MÉRITO, fazendo-o nos termos do art. 267,
inc. VIII, do Código de Processo Civil, que passa a integrar
esta decisão. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se
o Código de Normas da Corregedoria de Justiça. Oportuna-
mente, arquive-se.”-Advs. MARIANE CARDOSO MACARE-
VICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRINA CA-
MARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS e
LUCIANE LOPES ALVES-.

51. BUSCA E APREENSÃO-70/2008-BANCO FINASA S.A.
x OTAVIO FLORENCO ELIAS-”F. 22/23 - Defiro, deprecan-
do-se. Intimem-se.”-Advs. MARIANE CARDOSO MACARE-
VICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRINA CA-
MARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS e
LUCIANE LOPES ALVES-.

52. ALVARA-105/2008-JOSE APARECIDO CARVALHO x
EDSON APARECIDO CARVALHO-”Comprove o autor, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o depósito das custas inici-
ais, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do
art. 257 do CPC. Intimem-se.”-Adv. NELO GABRIEL DA SIL-
VA-.

53. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-148/2008-HSBC
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x SERGIO
CARLOS GIOVANNI SLOSASKI-”HOMOLOGO, para que
surtam seus legais e jurídicos efeitos, a transação anunciada às
f. 22/23, e, via de conseqüência, JULGO EXTINTO o proces-
so, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do
Código de Processo Civil. Custas na forma acordada. Proceda-
se à devida baixa na distribuição, arquivando-se os presentes
autos e observando-se o disposto no Código de Normas. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se.”-Advs. MARIANE CARDO-
SO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA,
SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA
QUADROS e LUCIANE LOPES ALVES-.

54. BUSCA E APREENSÃO-359/2008-BANCO SANTANDER
BANESPA S.A. x MARIA TERESA MUNIZ-”F. 29 - Defiro.
Decorridos os 30 (trinta) dias, intimem-se para dar regular an-
damento. Intimem-se.”-Advs. MARIANE CARDOSO MACA-
REVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRINA
CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS
e LUCIANE LOPES ALVES-.

55. BUSCA E APREENSÃO-369/2008-BANCO SANTANDER
BANESPA S.A. x ROSILENE APARECIDA CHRISTENSON-
”Esclareça o Sr. Oficial de Justiça a certidão de f. 29vº, haja
vista que nela não consta a assinatura da requerida, não haven-
do, outrossim, certidão de que se recusou a apor seu “ciente”.
Intimem-se.”-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO
DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS e LUCIA-
NE LOPES ALVES-.

56. BUSCA E APREENSÃO-380/2008-BANCO SANTANDER
BANESPA S.A. x DANIELA SOARES DE ALMEIDA-”Infor-
mem as partes se têm interesse na realização de audiência pre-
liminar, nos termos do art. 331 do Código de Processo Civil.
Intimem-se.”-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO
DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS, LUCIANE
LOPES ALVES e REGINA DE MELO SILVA-.

57. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-493/2008-HSBC
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x SONIA
MARA DE BONFIM CARDOSO DE LIMA-”I. Deve a reque-
rida trazer aos autos cópia do despacho inicial da ação revisio-
nal mencionada em sua contestação de f. 22/37, informando,
outrossim, seu atual andamento, inclusive se foi concedida ou
não eventual antecipação de tutela; II. Sobre a contestação de
f. 22/37, manifeste-se a requerente. Intimem-se.”-Advs. MA-
RIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA
CORREA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO
MIRANDA QUADROS e LUCIANE LOPES ALVES-.

58. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-648/2008-PA-
NAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x
MARIA DO SOCORRO ARAUJO-”Considerando o requeri-
mento de f. 17/18, e uma vez preenchidos os requisitos legais,
HOMOLOGO, POR SENTENÇA, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, o pedido de desistência da ação, e, por
conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESO-
LUÇÃO DO MÉRITO, fazendo-o nos termos do art. 267, inc.
VIII, do Código de Processo Civil, que passa a integrar esta
decisão. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se o
Código de Normas da Corregedoria de Justiça. Oportunamen-
te, arquive-se.”-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVI-

CH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRINA CAMAR-
GO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS e LU-
CIANE LOPES ALVES-.

59. BUSCA E APREENSÃO-656/2008-HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO x ELVIS TAKAO YVAMOTO-
”Considerando o requerimento de f. 21/22, e uma vez preen-
chidos os requisitos legais, HOMOLOGO, POR SENTENÇA,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de
desistência da ação, e, por conseguinte, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, fazendo-o nos
termos do art. 267, inc. VIII, do Código de Processo Civil, que
passa a integrar esta decisão. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria de Justiça.
Oportunamente, arquive-se.”-Advs. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRI-
NA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUA-
DROS e LUCIANE LOPES ALVES-.

60. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-722/2008-BAN-
CO ITAULEASING S.A. x MARIA IRACEMA L. JARDE-
VESKI-”Considerando o requerimento de f. 18, e uma vez pre-
enchidos os requisitos legais, HOMOLOGO, POR SENTEN-
ÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido
de desistência da ação, e, por conseguinte, JULGO EXTINTO
O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, fazendo-o
nos termos do art. 267, inc. VIII, do Código de Processo Civil,
que passa a integrar esta decisão. Oficie-se o DETRAN-PR para
desbloqueio do veículo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria de Justiça.
Oportunamente, arquive-se.”-Advs. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e EDUARDO JOSE FUMIS FARIA-.

61. INVENTARIO-794/2008-GILBERTO PENHABEL x LEO-
NILDA VIANA PENHABEL-”Vista ao Ministério Público (her-
deiro incapaz) e à Fazenda Pública. Intimem-se.”-Adv. JOAO
RICARDO MANSUR FRANCESCHI-.

62. HABILITACAO DE CREDITO-897/2008-ARLINDO FLO-
RIANO e outros x MASSA FALIDA DE ILCOL IND. DE COM-
PENSADOS-”Vista ao Ministério Público. Intimem-se.”-Adv.
CLAUDIO SOCORRO DE OLIVEIRA-.

63. BUSCA E APREENSÃO-973/2008-AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x ARGENTI-
NO RODRIGUES-”HOMOLOGO, para que surtam seus le-
gais e jurídicos efeitos, a transação anunciada às f. 20/21, e,
via de conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com reso-
lução do mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do Código de
Processo Civil. Custas na forma acordada. Oficie-se ao DE-
TRAN-PR, autorizando a transferência do bem a terceiros.
Autorizo o desentranhamento dos documentos que instruem o
processo, mediante translado nos autos. Proceda-se à devida
baixa na distribuição, arquivando-se os presentes autos e ob-
servando-se o disposto no Código de Normas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.”-Advs. CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STIN-
GLIN LOTH-.

64. BUSCA E APREENSÃO-981/2008-HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO x OSVALDO LUIZ MAIA FI-
LHO-”Considerando o requerimento de f. 19, e uma vez preen-
chidos os requisitos legais, HOMOLOGO, POR SENTENÇA,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de
desistência da ação, e, por conseguinte, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, fazendo-o nos
termos do art. 267, inc. VIII, do Código de Processo Civil, que
passa a integrar esta decisão. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria de Justiça.
Oportunamente, arquive-se.”-Advs. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRI-
NA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUA-
DROS e LUCIANE LOPES ALVES-.

65. BUSCA E APREENSÃO-1080/2008-AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x CARMEN
GOMES DA SILVA-”Considerando o requerimento de f. 22, e
uma vez preenchidos os requisitos legais, HOMOLOGO, POR
SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
o pedido de desistência da ação, e, por conseguinte, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
fazendo-o nos termos do art. 267, inc. VIII, do Código de Pro-
cesso Civil, que passa a integrar esta decisão. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se o Código de Normas da
Corregedoria de Justiça. Oportunamente, arquive-se.”-Advs.
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

66. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1091/2008-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x MARCOS
PAULO DE OLIVEIRA-”Considerando o requerimento de f.
23, e uma vez preenchidos os requisitos legais, HOMOLOGO,
POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o pedido de desistência da ação, e, por conseguinte,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, fazendo-o nos termos do art. 267, inc. VIII, do Có-
digo de Processo Civil, que passa a integrar esta decisão. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se o Código de
Normas da Corregedoria de Justiça. Oportunamente, arquive-
se.”-Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

67. BUSCA E APREENSÃO-1203/2008-AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x NILBERTO
MOREIRA PONTES-”Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça de f. 22 (deixou de citar, requerido não reside mais no ende-
reço), manifeste-se a requerente. Intimem-se.”-Advs. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

68. ALVARA-1629/2008-GUSTAVO FERNANDES CARNEI-
RO e outro x JEFERSON CARNEIRO-”I. Concedo ao autor os
benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei
n.º 1.060/50, eis que satisfeitos os seus requisitos. II. Oficie-se
à Caixa Econômica Federal para que informe os valores exis-
tentes em nome do falecido JEFERSON CARNEIRO; III. Vis-
ta ao Ministério Público. Intime-se.”-Adv. JOÃO RICARDO
MANSUR FRANCESCHI-.

69. INTERDICAO-1630/2008-DINAIR PEREIRA x ILZA
NUNES PEREIRA-”I. Concedo os benefícios da assistência
judiciária gratuita, eis que satisfeitos os requisitos da Lei n.º
1.060/50; II. Para interrogatório, designo o dia 05.082002, às
16? horas, intimando-se a interditanda e o Ministério Público
para comparecimento; III. Cite-se, advertindo do prazo de 05
(cinco) dias para impugnar o pedido, contados da audiência de
interrogatório ora designada, nos termos do art. 1182 do Códi-
go de Processo Civil. Intimem-se.”-Adv. JOAO RICARDO
MANSUR FRANCESCHI-.

70. CARTA PRECATORIA-106/1995-Oriundo da Comarca de
QUARTA VARA C VEL DE SANTO ANDRÉ-SP.-PEVITA
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA-”F. 47 - Providencie a
serventia. Intimem-se.”-Advs. CLAUDIO GHIRARDELO
GONZAGA e ALVADIR FACHIN-.

71. CARTA PRECATORIA-33/2008-Oriundo da Comarca de
4ª CIVEL DE CURITIBA - PR-ALFREDO MAZUROSKI x
LUIZ CARLOS DE LARA SOUZA E OUTROS-”Intime-se para
pagamento das custas de avaliação, no valor de R$ 166,95 (cento
e sessenta e seis reais e noventa e cinco centavos), haja vista
que a mesma foi realizada em data anterior à petição de f. 67.
Contados e preparados, devolva-se ao juízo deprecante com as
cautelas de estilo. Intimem-se.”-Adv. ARDEMIO DORIVAL
MUCKE-.

72. CARTA PRECATORIA-122/2008-Oriundo da Comarca de
28º VARA CIVEL DE SÃO PAULO-MILSON DO CARMO
CARNEIRO PAES x WERNER DO BRASIL - CABODIFU-
SAO SC. LTDA.-”Cumpra-se, servindo a presente de manda-
do. Intimem-se.”-Adv. -.

73. CARTA PRECATORIA-123/2008-Oriundo da Comarca de
16ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CTBA - PR-BANCO
DO BRASIL S/A. x LEONICE BATISTA PEREIRA e outro-
”Cumpra-se, servindo a presente de mandado. Intimem-se.”-
Adv. ESTEVAO LOURENCO CORREA-.

74. CARTA PRECATORIA-124/2008-Oriundo da Comarca de
20ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CTBA - PR-LUCAS
OLIVA x ERNESTO CATANEO-”Designo audiência de oitiva
de testemunha para 25.092008, às 15? horas. Intimem-se as
partes. Oficie ao Juízo Deprecante. Intimem-se.”-Adv. -.
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LEANDRO DE QUADROS 0004 000034/1994

0021 000070/2001
0010 000511/1995
0006 000223/1994
0009 000502/1995
0011 000960/1995
0086 000393/2007

LUCIANE DE CASTRO 0030 000135/2004
LUCIO CLOVIS PELANDA 0035 000298/2004

0118 000177/2008
LUIZ APARECIDO FERREIRA T 0036 000317/2004
MANOELA GAIO PACHECO 0126 000023/1999
MARCELLO MOREIRA 0131 000074/2008
MARCELO DALANHOL 0129 000060/2006
MARCELO MANOEL 0022 000110/2001
MARCIO ANTONIO BARTOZZO 0053 000335/2006
MARCO DENILSON MEULAM 0077 000272/2007
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0044 000150/2006
MARIA INES PRZYBYSZ DE PA 0039 000323/2005
MARTINS GIMENEZ BALERO 0034 000240/2004

0002 000329/1993
0022 000110/2001
0019 000268/1999

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0065 000036/2007
NATALINO BARIVIERA 0031 000139/2004

0078 000285/2007
NILDO V. DA COSTA 0116 000158/2008
ORLANDO NEVES TABOZA 0002 000329/1993
OSVALDO KRAMES NETO 0035 000298/2004
PAULO CESAR TORRES 0080 000305/2007
PAULO ROBERTO DOS SANTOS 0028 000113/2003
PAULO ROBERTO MARQUES HAP 0128 000083/2005
REINALDO FREITAS 0121 000205/2008
RENATO FERNANDES SILVA JU 0111 000138/2008

0112 000139/2008
ROGERIO RAIZI BELICE 0047 000258/2006

0087 000408/2007
ROSEMAR CRISTINA L.M.VALO 0090 000468/2007

0099 000004/2008
0083 000366/2007
0100 000005/2008

ROSEMEIRA S. STOCJMANNS 0040 000072/2006
RUBENS JOSE DA COSTA 0046 000255/2006
SANDRA GENI SIMON 0061 000489/2006
SANDRO GREGORIO DA SILVA 0115 000156/2008
SERGIO RICARDO TINOCO 0117 000170/2008
SILVIO F. PRIMO 0043 000123/2006
SILVIO FERREIRA PRIMO 0114 000154/2008
SIMONE M. FLEIG 0076 000267/2007
SIOMAR CAIRES FERREIRA DE 0048 000263/2006

0077 000272/2007
0076 000267/2007

TATIANE PIASECKI KAMINSKI 0021 000070/2001
VERONICA MATULAITIS RATUC 0031 000139/2004

0113 000153/2008
VIVIAN INES CARAMORI BARS 0029 000135/2003
VLADIMIR JOSE RAMBO 0113 000153/2008
WILSON JOSE ASSUMPCAO 0041 000096/2006
WILSON LUIZ DE PAULA 0005 000051/1994

1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-128/1991-JOAO GONCAL-
VES DOLINSKI e outros x GIOMBELLI S/A - MAQUINAS
AGRICOLAS-I- Nos termos do art. 475-J, intiem-se o executa-
do para pagamento do valor devido, no prazo de 15 dias, sob
pena de ser acrescido sobre o valor da execu‡ao a multa no
percentual de 10% sobre o valor devido, ficando ainda adverti-
do o executado que no caso de pagamento parcial havera a in-
cidencia da multa sobre o valor restante. Adv. HELIO LULU-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-329/1993-BELMIR DAL
PONTE x MUNICIPIO DE TUPASSI- I- Homologo a conta
geral da execu‡ao de fls. 336-339 no valor de R$ 29.000,31
atualizados ate a data de 01/01/2008 e determino a expedi‡ao
de precatorio requisitorio, observando-se que nao se trata de
percatorio requisitorio de pequeno valor, ja que existe lei Mu-
nicipal 710/2003 estabelecendo o teto para requisi‡oes de pe-
queno valor em ate 05 salarios. Decisao nao sujeita a reexame
necessario a teor do disposto no art. 475 do CPC. Adv. MAR-
TINS GIMENEZ BALERO e ORLANDO NEVES TABOZA-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-377/1993-BAN-
CO BRADESCO S/A. x DOMINGOS MARTINS NETO e ou-
tros-I- Diante do resultado da consulta ao bacenjud, diga o exe-
quente no prazo de 10 dias. Adv. ANA PAULA F. MASCARE-
LLO-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-34/1994-BANCO
AMERICA DO SUL S/A. x LEONILDO LUIZ ROMAN e ou-
tros-I- Intime-se a parte autora para fornecer o numero do CPF
da executada Luzia BAnho Roman por nao constar nos autos e
informar o atual CNPJ da autora em razao de que o n§ constan-
te na peti‡ao inicial consta como invalido no sistema do Ba-
cenjud, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento do pe-
dido. Adv. LEANDRO DE QUADROS-

5.-INVENTARIO-51/1994-EXPEDITO MARCELINO x SIL-

VINO MARCELINO e outros-I- Intime-se para subscrever o
termo de ultimas declara‡oes. Adv. WILSON LUIZ DE PAU-
LA-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-223/1994-BAN-
CO BRADESCO S/A. x DOMINGOS MARTINS NETO e ou-
tros-I- Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a con-
sulta pelo bacenjud, no prazo de 10 dia. Adv. LEANDRO DE
QUADROS-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-144/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x ORLANDO VOGEL e outros-I- Inti-
me-se o executado para se manifestar sobre o laudo de avalia‡ao.
Adv. DIRCEU BARSZCZ-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-413/1995-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
GILSON DOS SANTOS LAGE e outros-I- Diante do resultado
da consulta ao bacenjud, diga o exequente, no prazo de 10 dias.
Adv. ELCIO LUIZ WECKERLIM FERNANDES-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-502/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A. x BERENICE FONTOURA DE OLI-
VEIRA GALVAO e outros-I- Defiro o pedido de suspensao do
feito por 90 dias. Adv. LEANDRO DE QUADROS-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-511/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A. x J.C. FERRO & CIA LTDA e outros-I-
Intime-se a parte autora sobre a consulta pelo bacenjud, no pra-
zo de 10 dias. Adv. LEANDRO DE QUADROS-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-960/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A. x MIRANDA & DUTRA e outros-I- In-
time-se para retirar carta precatoria para cumprimento. Adv.
LEANDRO DE QUADROS-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-983/1995-CA-
MAGRIL - CASCAVEL MAQUINAS AGRICOLAS x NILTON
CONSTANTINO e outros-I- Intime-se a parte autora para for-
necer o numero correto de seu CNPJ por constar invalido no
sistema do Bacenjud, no prazo de 10 dias, sob pena de indefe-
rimento do pedido. Adv. CARMELA MANFROI TISSIANI-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-236/1996-CO-
OPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA
x FRANCISCO RIBEIRO DOS SANTOS e outros-I- Intime-se
o depositario para subscrever o termo. Adv. DIRCEU BAR-
SZCZ-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-335/1996-ED-
GAR SCHMIDT x JOSE SOBRINHO DE LIMA e outros-I-
Ante o exposto, julgo extinto, sem resolu‡ao do merito, a pre-
sente Execu‡âo por Titulo Judicial, somente em rela‡ao ao
executado Tertuliano Joao da Silva, com fulcro no artigo 267,
inciso VIII, do CPC. Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES
PINTO, ANTONIO CAIBAS DA SILVA-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-9/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANø S/A x TERRAPLENAGEM BRA-
SUL LTDA e outros-I- Intime-se a parte autora para se mani-
festar sobre as certidoes negativas de leilâo. Adv. ANTONIO
RONALDO RODRIGUES PINTO-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-144/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x N.F.A. VASCONCE-
LOS ALIMENTOS e outros -Intimem as partes, para, queren-
do, no prazo comum de 05 dias, especificarem as provas que
pretendem produzir, indicando, desde logo, que fatos juridicos
buscam demonstrar com cada modalidade probatoria requeri-
da, se pericial delimitar modalidade, finalidade e alcance, sob
pena de indeferimento ( CPC art. 130). Na mesma oportunida-
de expressem a possibilidade de acordo, para os fins do art.
331, paragrafo 3§,do CPC.-Adv. ANTONIO RONALDO RO-
DRIGUES PINTO-

17.-ACAO MONITORIA-332/1998-COOPERVALE - COOP.
AGR. MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x OCTAVIO PASINI-
I- Defiro o pedido de fls. 131, em razao de que nao consta no
autos a intima‡ao das partes para a realiza‡ao da pra‡a, des-
considerando, assim, as certidoes negativas de pra‡a. Adv. DIR-
CEU BARSZCZ-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-338/1998-CO-
OPERVALE - COOP. AGR. MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA
x IND. DE CARROCERIAS PROGRESSO LTDA-I- Defiro o
pedido de fls. 116, sendo que nao consta nos autos a intima‡ao
das partes para a realiza‡ao da pra‡a, desconsiderando a certi-
dao negativa de pra‡a. Adv. DIRCEU BARSZCZ-

19.-DESAPROPRIACAO-268/1999-MUNICIPIO DE TUPAS-
SI x ARI GOTTARDI e outros-I-Intime-se a parte autora para,
querendo, no prazo lgal, apresentar impugna‡ao a contesta‡ao
apresentada as fls. 135/136. Adv. MARTINS GIMENEZ BA-
LERO-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-287/1999-ANTONIO KSZA-
NI x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUI-
RI LTDA-I- Intime-se a parte exequente para se manifestar no
prazo de 20 dias. Adv. CLAUDIA PIZZATTO-

21.-ACAO MONITORIA-70/2001-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x FRANCISCO YAMANAKA e outros-I- Inti-

mem-se as partes ara se manifestarem no prazo sucessivo de 10
dias sobre os esclarecimentos. Adv. FRANK YUKIO YAMA-
NAKA, LEANDRO DE QUADROS e TATIANE PIASECKI
KAMINSKI-

22.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-110/2001-ANTO-
NIO RODRIGUES BONFIM x MUNICIPIO DE TUPASSI-I-
Homologo a conta geral da execu‡ao de fls. 233 no valor de R$
5168,13 atualizados ate a data de 24/03/2008 e determino a
expedi‡ao de precatorio requisitorio, observando-se que nao
se trata de precatorio requisitorio de pequeno valor, ja que existe
Lei Municipal n 710/2003 estabelecendo o teto para requisi‡oes
de pequeno valor em ate 05 salarios. Decisao nao sujeita e ree-
xame necessario a teor do disposto no art. 475 do CPC. Adv.
MARCELO MANOEL e MARTINS GIMENEZ BALERO-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-162/2001-CO-
OPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA
x IZAIAS DE SOUZA BATISTA-I- Intime-se o exequente para,
no prazo de 1 dias, dar regular andamento ao feito. Adv. FER-
NANDO BONISSONI-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-179/2001-DERMEVAL RI-
BEIRO VIANNA x MUNICIPIO DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND-I- Em conformidade com o disposto na sumula n§ 240 do
STJ, intime-se o requerido para se manifestar no prazo de 05
dias sobre ainercia da parte autora, advertindo que a nao
manifesta‡ao no prazo, acarretara concordancia tacita com a
contumacia da parte autora e consequentemente extin‡ao do
presente feito. Adv. DERMEVAL RIBEIRO VIANNA-

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-66/2002-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x C L MANOEL E CIA
LTDA-I- Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, se
manifestar quanto as certidoes de fls. 114 e 117. Adv. KARIN
L. HOLLER MUSSI BERSOT-

26.-INVENTARIO-121/2002-MARIA JOSE FIGUEIRA x LUIZ
RODRIGUES FIGUEIRA-I- Intime-se o inventariante para, no
prazo de 15 dias, apresentar o plano de partilha, bem como seja
recolhido o ITCMD incidente, conforme requerido as fls. 158.
Adv. ALTAIR MACHADO-

27.-ANULATORIA-69/2003-ANTONIO KSZANI e outros x
LAURINDO MOREIRA-I- Intime-se a parte autora para se
manifestar sobre a certidao do sr. oficial de justi‡a. Adv. JO-
NAS ADALBERTO PEREIRA e GIOVANI WEBBER-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-113/2003-IN-
DUSTRIA ELETRICA WTW LTDA x E.H. JUNIOR E HEI-
MOVSKI LTDA-I- Intime-se a parte autora para se manifestar
sobre o oficio de fls85. Adv. PAULO ROBERTO DOS SAN-
TOS-

29.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-135/2003-HELENA
ARRUDA DO NASCIMENTO JOAQUIM x LEONICE JOA-
QUIM CONSTANTINO e outros-I- Ante o exposto, julgo pro-
cedente o pedido de adjudica‡ao compulsoria feito pelo espo-
lio de Armando Joaquim, representado pelo inventariante He-
lena Arruda do Nascimento Joaquim, qualificado nos autos, em
face de Leonice Joaquim Constantino e seu marido Nilton Con-
stantino e Nair Joaquim, qualificados nos autos, para Declarar
adquirida a propriedade dos quinhoes hereditarios dos requeri-
dos dos bens deixados por Palmira Pascoina Joaquim, confor-
me especificado nos contratos de fls. 11 e 12. Condeno os re-
queridos ao pagamento das custas e despesas processuais e
honorarios advocaticios que fixo, considerando o disposto no
art. 20, õ 4§, do CPC, levando-se em considera‡ao o trabalho
realizado pelo advogado, o numero de atos praticados, a data
do ajuizamento da a‡ao e a do seu julgamento, em R$ 1.000,00,
defiro os beneficios da assistencia gratuita a requerida Nair
Joaquim, devendo ser observado o dispoto no art. 12 da lei
1.06/50. Adv. VIVIAN INES CARAMORI BARSZCZ, ADE-
MIR ANTONIO DE LIMA, DIRCEU BARSZCZ, JEFFERSON
FERREIRA FIGUEIREDO-

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-135/2004-AR-
GENTINA MOTA x NATIOWIDE MARITIMA VIDA E PRE-
VIDENCIA- I- Intime-se para retirar carta precatoria para
cumprimento.Adv. LUCIANE DE CASTRO-

31.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-139/2004-VERA L.
SANTOS BORGES x EXPRESSO NORDESTE-I- Ciencia as
partes da audiencia marcada para o dia 13 de novembro de 2008,
as 09:00 horas na comarca de Formosa do Oeste para a oitiva
da testemunha arrolada pelo r‚u Sr. Jose Buscarioli Neto. Adv.
VERONICA MATULAITIS RATUCHENEI, NATALINO BA-
RIVIERA, JOAO PAULO STRAUB, JOSE FERNANDO VI-
ALLE e BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO-

32.-INTERDICAO-173/2004-EMILIA STOINSKI KOLAN-
CKO x ROSA STOINSKI-I- Ante o exposto e o que dos autos
consta, decreto a interdi‡ao de Rosa Stoinski, anteriormente
qualificada declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os autos da vida civil e nomeio-lhe curadora a
sua irmâ Sra. Emilia Stoinski Kolancko, para a pratica de todos
os atos da vida civil. Adv. ALTAIR MACHADO e JOSE REI-
NALDO RODRIGUES-

33.-ORDINARIA DE COBRANCA-226/2004-EDILOMAR
MOREIRA NEVES e outros x FUNBEP - FUNDO DE PEN-
SAO MULTIPATROCINADO-I- Indefiro o pedido de inversao
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do “nus da prova, eis que no demonstrou a parte autora a
verossimilhan‡a das alega‡oes ou a hipossuficiencia em rela‡ao
a requerida, e ate porque eventual inversao do onus da prova
nao reflete na questao do pagamento do honorarios periciais
pelos autores, ja que o pagamento das despesas processuais se
submete as regras ordinarias do processo civil. O art. 33 do
CPC estabelece que os honorarios do perito sao suportados pela
parte que requerer o exame, ou pelo autor, quando requerido
por ambas as partes ou determinado de oficio pelo Juiz. A in-
versao do onus da prova nao importa consequentemente na in-
versao da responsabilidade pelo antecipa‡ao dos honorarios do
perito. Outrossim a realiza‡ao da pericia ja foi deferida por
esta juizo, sendo medida necessaria por envolver prova tecni-
ca. Nao merece acolhimento o pleito de gratuidade processual,
pois, em que pese a alega‡ao de miserabilidade dos autores,
verifica-se por simples analise dos termos da presente deman-
da, que os mesmos em sua grande maioria sao pessoas bem
posicionais profissionalmente, o que torna completamente des-
cabia a pstula‡ao dos beneficios da lei 1.060/50. Intimem-se
para cumprimento da decisao de fls. 762, sob pena de arcarem
com as consequencias processuais proprias da inercia. Adv.
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, CARLOS VICTOR BRU-
NE e FABIO MOREIRA CONSTANTINO-

34.-AUTORIZACAO JUDICIAL-240/2004-LUZIA SILVERIO
PEREIRA e outros x ESTE JUIZO-I- Intime-se para retirar al-
vara. Adv. MARTINS GIMENEZ BALERO-

35.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-298/2004-
EQUAGRIL - EQUIPAMENTO AGRICOLAS LTDA x PEDRO
BONFIETI FAVARO-I- Ante o exposto, Homologo o acordo
firmado entre as partes de fls. 85/88, para que produza os seus
efeitos juridicos e efeitos e determino a suspensao destes au-
tos, tendo em vista que como o credor ja possui um titulo exe-
cutivo, embora extrajudicial, a extin‡ao do processo, ainda que
seja forma de extin‡ao, nao trara beneficios as partes, assim
fica suspenso o processo ate a data do integral cumprimento do
acordo, com fundamento no art. 265, inciso II do CPC. Custas
e honorarios nos termos do acordo. Adv. OSVALDO KRAMES
NETO, CREMERSON ORLANDINI e LUCIO CLOVIS PE-
LANDA-

36.-REPARACAO DE DANOS-317/2004-OSMAR
LOUREN•O MARTINS x C.A. VERIDIANO ME - MARMO-
ARTE —I- defiro a prova documental ja acostada aos autos e a
produ‡ao de prova oral consistentes no depoimento pessoal e
oitiva das testemunhas arroladas na peti‡ao inicial e na
contesta‡ao ( arts. 276 e 278 do CPC). Designo audiencia de
instru‡ao e julgamento para o dia 17/02/2009, as 13:30 horas.
A parte que pretender a intima‡ao das testemunhas atraves de
oficial de justi‡a devera proceder ao recolhimento da Guia de
Custas antecipadamente, salvo se for beneficiaria da justi‡a
gratuita. Adv. ALTAIR MACHADO e LUIZ APARECIDO FER-
REIRA TORRES-

37.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-226/2005-ADU-
PLAN-COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA x
PEDRO BONFIETTI FAVARO-I Intime-se o arrematane para
efetuar o levantamento do cheque de fls. 68, por ser ineficaz a
arremata‡ao. Adv. ELCIO LUIZ WECKERLIM FERNANDES-

38.-CONCESSAO DE BENEFICIO PREVID-319/2005-DEL-
FINO AZEVEDO MARQUES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -INSS-I-Intimem-se as parte para no praz
de 05 dias manifestarem sobre o laudo. adv. ADILSON AN-
DRADE AMARAL, ALBERTO RODRIGO P. VARGAS e
ANDREIA CRISTINA CAREGNATO BULLA-

39.-CONCESSAO DE BENEFICIO PREVID-323/2005-OR-
LANDO OSORIO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL- INSS-I- Intimem-se as partes para no
prazo de 05 dias, manifestarem sobre o laudo. Adv. MARIA
INES PRZYBYSZ DE PAULA, CLAIRTON FINKLER e AN-
DREIA CRISTINA CAREGNATO BULLA-

40.-INDENIZACAO-72/2006-MARCIO DA SILVA DAMAS e
outros x JORNAL O REGIONAL-EDITORA VALE DO PIQUI-
RI LTDA e outros-I- Intime-se os requerentes para, no prazo de
10 dias, se manifestarem sobre o documento juntado as fls. 226/
229. Adv. ROSEMEIRA S. STOCJMANNS-

41.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-96/2006-COOP. DE
CREDITO RURAL DE CAFELANDIA-SICREDI x LUCIA-
NA DOS REIS LIMA e outros-I- Ante o exposto, homologo o
acordo firmado entre as partes de fls. 82/83, para que produza
os seus efeitos juridicos e legais e julgo extinto com resolu‡ao
de merito destes autos com fundamento no art. 269, inciso III
c.c 794, inciso II todos do CPC. Adv. WILSON JOSE ASSUMP-
CAO e ALTAIR MACHADO-

42.-EXECUCAO P/ENTREGA C/INCERTA-107/2006-I. RI-
EDI & CIA LTDA x EDVALDO ALVES DE OLIVEIRA-I- in-
time-se o exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias.
Adv. AUGUSTINHO DA SILVA-

43.-ARRESTO-123/2006-PENNACCHI & CIA LTDA x ME-
TRALIA SUPERMERCADO LTDA-I- Ante o exposto, homo-
logo o acordo firmado entre as partes de fl. 132/133, para que
produza os seus efeitos juridicos e legais e julgo extino com
resolu‡ao de merito, destes autos com fundamento no art. 269,
inciso III c.c 794 inciso II todos do CPC. Adv. DIRLEI DE
SOUZA e SILVIO F. PRIMO-

44.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-150/2006-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x AUTO POSTO V.T.B. LTDA e outros-
I- Intime-se a parte exequente para se manifestar no prazo de
20 dias, bem como se manifestar sobre o retorno dos oficios
para obten‡ao do endere‡o da executada Tayssa MAria Boca-
lon. Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-

45.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-160/2006-MARIA
DE CARVALHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -Ante o exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I,
do CPC, julgo improcedente o pedido formulado por MAria de
CArvalho em face do INSS, por nao restar comprovado a
condi‡ao de trabalhador rural/segurada especial. Por conseguin-
te, CONDENO a parte autora ao pagamento das custas judici-
ais, despesas processuais, e honorarios advocaticios, que arbi-
tro em R$ 600,00, na forma do art. 20, paragrafo 4§, do CPC,
observando os criterios previstos nas alineas do paragrafo 3§
do mesmo artigo e a necessidade de fixa‡ao equitativa, deven-
do ser observado o disposto no art. 12 da lei 1.060/50, tendo
em vista que foi deferido o beneficio da assistencia judiciaria
gratuita a autora.-Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO e
ANDREIA CRISTINA CAREGNATO BULLA-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-255/2006-MIGUEL KNOP
x E.MARQUES-MATERIAIS DE CONSTRUCAO-I- Intime-
se o agraado para que se manifeste no prazo de 10 dias, nos
termos do art. 523, õ 2§, do CPC. Adv. RUBENS JOSE DA
COSTA-

47.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-258/2006-ONI-
VALDO MOREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS-I- Intimem-se as partes para no prazo de 05
dias manifestarem sobre o laudo. Adv. ROGERIO RAIZI BE-
LICE e ANDREIA CRISTINA CAREGNATO BULLA-

48.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-263/2006-OLIDES
DE CARVALHO RAMALHO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS-I- Vista aos apeladospara oferecerem
em 15 dias suas contra-razoes, art. 508 do CPC. Adv. CARLOS
ALBERTO NICIOLI e SIOMAR CAIRES FERREIRA DE
SOUZA-

49.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-290/2006-RAUL
BARBOSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-I- ANte o exposto, com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC,
julgo improcedente o pedido formulado por Raul Barbosa em
face do INSS, por nao restar comprovada a condi‡ao de traba-
lhador rural no regime de economia familiar. Por conseguinte,
condeno a parte autora ao pagamento das custas judiciais, des-
pesas processuais, e honorarios advocaticios, que atribuido em
R$ 600,00, na forma do art. 20, paragrafo 4§, do CPC, obser-
vando os criterios previstos nas alineas do paragrafo 3§ do
mesmo artigo e a necessidade de fixa‡ao equitativa. Ainda,
considerando os documentos acostados aos autos, que deno-
tam a capacidade contributiva da parte autora, revogo o benefi-
cio da assistencia judiciaria outrora concedido ao requerente.
Adv. GILBERTO J. SARMENTO e ANDREIA CRISTINA
CAREGNATO BULLA-

50.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-293/2006-DEVO-
LINA MARCELINA RODRIGUES DA SILVA x INSTITUTO
NACIONALL DO SEGURO SOCIAL -Ante o exposto, com
fulcro no artigo 269, inciso I, do CPC, julgo procedente o pedi-
do inicial para o fim de condenar o INSS a conceder em favor
da autora o benficio de aposentadoria por idade a trabalhador
rural, bem como a lhe pagar as parcelas devidas mensalmente,
a partir do requerimento administrativo, acrescidas as parcelas
vencidas de atualiza‡ao monetaria de acordo com os mesmos
indices utilizados na atualiza‡ao dos beneficios previdenciari-
os, e juros de mora de 1% ao mes, a partir da cita‡ao, nos
termos da sumula 3 do Tribunal Regional Federal da 4§ Regiao
e sumula 204, do Superior Tribunal de Justi‡a, ressalvadas as
parcelas prescritas nos termos do art. 103 e paragrafo unico da
lei 8213/91. Por conseguine, condeno o INSS no pagamento
das custas judiciais, despesas processuais, e honorarios advo-
caticios, que arbitro em 10%, sobre o valor das parcelas venci-
das, na forma do art. 20, paragrafo 3§ e 4§, do CPC. -Adv.
GILBERTO J. SARMENTO e ANDREIA CRISTINA CAREG-
NATO BULLA-

51.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-295/2006-APA-
RECIDOO VERONA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL -Ante o exposto, com fulcro no artigo 269, inciso
I, do CPC, julgo procedente o pedido inicial para o fim de con-
denar o INSS a conceder em favor do autor o beneficio de apo-
sentadoria por idade a trabalhador rural, bem como a lhe pagar
as parcelas devidas mensalmente, a partir do requerimento ad-
ministratio acrescida as parcelas vencidas de atualiza‡ao mo-
netaria de acordo com os mesmos indices utilizados na
atualiza‡ao dos beneficios previdenciarios, e juros de mora de
1% ao mes, a partir da cita‡ao, nos termos da sumula 3 do
Tribunal Regional Federal da 4§ Regiao e Sumula 204, do Su-
perior Tribunal de Justi‡a, ressalvadas as parcelas prescritas
nos termos do art. 103 e paragrafo unico da Lei 8213/91.Por
conseguinte, CONDENO o INSS ao pagamento das custas ju-
diciais, despesas processuais, e honorarios advocaticios, que
arbitro em 10% sobre o valor das parcelas vencidas ( Sumula
111, do Superior Tribunal Regional Federal da 4§ Regiao, para
o duplo gru de jurisdi‡ao obrigatorio.Gilberto Julio Sarmento-
Andreia Cristina C. Bulla.

52.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-299/2006-IRA-

CILDES DA SILVA TOMAIS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-I- Abra-se vista as partes para alega‡oes
finais em forma de memoriais no prazo sucessivo de 10 dias.
Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO-

53.-ACAO REVISIONAL-335/2006-ANCILA GARCIA e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A-I- Intime-se o agravado para
que se manifeste no prazo de 10 dias, nos termos do art. 523, õ
1§, do CPC. Adv. MARCIO ANTONIO BARTOZZO-

54.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-359/2006-MER-
LY RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-I- Ante a necessidade da presen‡a deste magistrado a
Reuniao Geral de Juizes Eleitorais, no Tribunal Regional Elei-
toral, no dia 22 de agosto de 2008, das 09:00 as 18:00 horas,
bem como o Juiz Substituto estar atendendo a Justi‡a Eleitoral
da Comarca de Formosa do Oeste, devendo se fazer presente
na reuniao acima mencionada, redesigno a audiencia de fls.
119, para o dia 19 de fevereiro de 2009, as 15:30 horas. Adv.
GILBERTO JULIO SARMENTO e ANDREIA CRISTINA
CAREGNATO BULLA-

55.-ORDINARIA-361/2006-ADENIR ALEXANDRE DA SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-
I- Ante o exposto, com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC,
julgo procedente o pedido inicial, para o fima de condenar o
INSS a conceder em favor da autora o beneficio de pensao por
morte, bem como a lhe pagar as parcelas devidas mensalmente,
a aprir do requerimento administrativo (24/07/2006), acresci-
das as parcelas vencidas de atualiza‡ao monetaria de acordo
com os mesmos indices utilizados na atualiza‡ao dos benefici-
os previdenciarios, e juros de mora de 1% ao mes, a partir da
cita‡ao, nos termos da sumula n§ 3 do Tribunal Regional Fede-
ral da 4§ Regiao e sumula 204 do Superior Tribunal de Justi‡a.
Por conseguinte, condeno o INSS no pagamento das custas ju-
diciais, despesas processuais, e honorarios advocaticios arbi-
trados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, na forma
do art. 20, paragrafo 3§ e 4§, do CPC. Considerando a natureza
alimentar do beneficio pleiteado e o pedido expresso da autora,
bem como a fundamenta‡ao supra, que caracterizam a necessi-
dade de recebimento imediato, defiro o pedido de antecipa‡ao
dos efeitos da tutela e determino ao INSS qu, de imediato,
estabele‡a o beneficio ora concedido a parte autora. Adv. GIL-
BERTO JULIO SARMENTO e ANDREIA CRISTINA CAREG-
NATO BULLA-

56.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-364/2006-
MAYRON LELIO BAUER DE OLIVEIRA x ASSICAR CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA-I- Diante da habilita‡ao dos
herdeiros, designo o dia 26 de fevereiro de 2009,as 13:30 ho-
ras, para audiencia de instru‡ao e julgamento. Adv. ALEXAN-
DRE LEITE RODRIGUES, ANTONIO R. RODRIGUES PIN-
TO e JOSE PENTO NETO-

57.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-377/2006-EDITE
TAVARES PACETTI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-I- ANte o exposto, com fulcro no art. 269, inciso
I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado por EDITE
TAVARES PACETTI em face do INSS, por nao restar compro-
vado a condi‡ao de trabalhador rural no regimar de ecenomia
familiar. Condendo o autor ao pagamento das custas processu-
ais e de honorarios advocaticios que fixo, observando-se o dis-
posto no art. 20, paragrafo 4§, do CPC, considerando o traba-
lho realizado pelo procurador do INSS, a simplicidade da cau-
sa, o numero do atos praticados, em R$ 300,00, devendo ser
observado o disposto no art. 12 da lei 1.060/50, tendo em vista
que foi deferido o beneficio da assistencia judiciaria gratuita a
autora. Adv. GILBERTO J. SARMENTO e ANDREIA CRIS-
TINA CAREGNATO BULLA-

58.-CONCESSAO DE BENEFICIO PREVID-473/2006-CICE-
RA FERREIRA ALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-I- Defiro a produ‡ao de prova oral consisten-
te no depoimento pessoal da parte autora, advertindo-a da pena
de confissao caso nao compare‡a ou se comparecendo recuse
em responder as perguntas que efetuadas ( art. 343, paragrafo
1§, do CPC). A parte autora foi devidamente intimada a especi-
ficar provas ( fls. 93), porem manteve-se inerte, como certifi-
cado as fls. 94, estando acobertada pela preclusao temporal
eventual indica‡ao de provas. Nos termos do art. 331, paragra-
fo 3§, do CPC, entendo que as circunstancia evidenciam ser
improvavel a concilia‡ao, razao pela qual desde ja designo a
data de 11/02/2009, as 13:20 horas, para audiencia de instru‡ao
e julgamento. Adv. ADILSON ANDRADE AMARAL e AN-
DREIA CRISTINA CAREGNATO BULLA-

59.-CONCESSAO DE BENEFICIO PREVID-477/2006-NOE-
MIA SANTANA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-I- Intime-se a parte autora sobre a certidao
do sr. oficial de justi‡a, no prazo de 05 dias. Adv. ADILSON
ANDRADE AMARAL-

60.-CONCESSAO DE BENEFICIO PREVID-484/2006-JOSE
RAIMUNDO SAPATEIRO x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL-I- Vista aos apelados para oferecerem em
15 dias suas contra-razoes, art. 508 do CPC. Adv. ADILSON
ANDRADE AMARAL-

61.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-489/2006-REGI-
NA MARCIA VITORIANO SGARBOSA x LIBERTY PAULIS-
TA SEGUROS S/A-I- Vista aos apelados para oferecerem em
15 dias suas contra-razoes, art. 508 do CPC. Adv. KENJI D. P.

HATAMOTO, SANDRA GENI SIMON e JUSCELINO KU-
BITSCHEK DE OLIVEIRA-

62.-DECLARATORIA-490/2006-JUVENTIL DE ALMEIDA e
outros x ASSOC.DA TERCEIRA IDADE CLUBE DO VOVO
DE ASSIS CHA-I- intime-se a parte autora sobre a certidao do
sr. oficial de justi‡a, no prazo de 05 dias. Adv. CREMERSON
ORLANDINI-

63.-ORDINARIA-22/2007-MARIA REGINA NASCIMENTO
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-(...) Intime-se as partes para tomarem ciencia da
nomea‡ao e, no prazo de 05 dias, caso desejem, indicarem as-
sistentes tecnicos e apresentarem quesitos ( CPC, art421, õ 1§,
incisos I e II). Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO e AN-
DREIA CRISTINA CAREGNATO BULLA-

64.-INDENIZACAO-32/2007-APARECIDO ANTONIO DO
NASCIMENTO e outros x MUNICIPIO DE TUPASSI e ou-
tros-I- Intime-se a parte autora sobre a correspondencia devol-
vida. Adv. HELIO LULU-

65.-ACAO DE COBRANCA -SUMARISSIMA-36/2007-VAN-
DERLEY MORAIS DE SOUZA x LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS S/A-I- Intime o requerido para se manifestar no prazo
de 05 dias. Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

66.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-38/2007-MANO-
EL DO AMARAL x I- Ante o exposto, julgo improcedente o
pedido, ja que nao restou comprovado a necessidade na altera‡ao
do registro civil do requerente. -Adv. ADILSON ANDRADE
AMARAL-

67.-ORDINARIA-48/2007-ARLINDO ALMEIDA ALVES x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)-I-
Ante a necessidade da presen‡a deste magistrado a Reuniao
Geral de Juizes Eleitorais, no Tribunal Regional Eleitoral, no
dia 22 de agosto de 2008, das 09:00 as 18:00 horas, bem como
o Juiz Substituto estar atendendo a Justi‡a Eleitoral da comar-
ca de Formosa do Oeste, devendo se fazer presente na reuniao
acima mencionada, redesigno a audiencia de fls. 128, para o
dia 19 de fevereiro de 2009, as 14:30 horas. Adv. GILBERTO
J. SARMENTO e ANDREIA CRISTINA CAREGNATO
BULLA-

68.-CONCESSAO DE BENEFICIO PREVID-102/2007-MA-
TILDE ALVES DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -Defiro a produ‡ao da prova oral consis-
tente no depoimento pessoal da parte autora, advertindo-a da
pena de confissao caso nao comparecendo recuse em respon-
der as perguntas efetuadas ( art. 343, paragrafo 1§, do CPC) e a
oitiva das testemunhas que formem arroladas no prazo de 20
dias anteriores a data da audiencia, devendo as partes esclare-
cerem se as testemunhas comparecerao independentemente de
intima‡ao ou nao no mesmo prazo. Nos termos do art 331, pa-
ragrafo 3§, do CPC, entendo que as circunstancia evidenciam
ser improvavel a concilia‡ao, razao pela qual desde ja designo
o dia 11 de fevereiro de 2009, as 14:20 horas para audiencia de
tentativa de concilia‡ao e instru‡ao e julgamento.-Adv. GIL-
BERTO J. SARMENTO e ANDREIA CRISTINA CAREGNA-
TO BULLA-

69.-PRESTACAO DE CONTAS-138/2007-J C FERRO & CIA
LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A-I- Intime-se
a parte autora para retirar a carta de cita‡ao para os seus devi-
dos fins. Adv. JAIR APARECIDO ZANIN-

70.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-206/2007-BANCO
ABN AMBRO REAL S/A x PABLO DALMOLIN DE SOU-
ZA-I- Intime-se a parte autora para se manifestar ou replicar,
em 10 dias, ocorrendo uma das hipoteses previstas nos arts.
326-327 do CPC. Adv. EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR-

71.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-226/2007-AN-
TONIO LUIZ DE ABREU x HEINZ MARTIN GUTSCH e
outros-I- Intime-se a parte autora para se manifestar quanto a
certidao do sr. oficial de justi‡a, de fls. 27-v. Adv. CARLOS
EDUARDO LULU-

72.-CONCESSAO DE BENEFICIO PREVID-240/2007-EVA
FRANCISCA BARBOSA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL -Defiro a produ‡ao da prova oral consistente
no depoimento pessoal da parte autora, advertindo-a da pena
de confissao caso nao comparecendo recuse em responder as
perguntas efetuadas ( art. 343, paragrafo 1§, do CPC) e a oitiva
das testemunhas que formem arroladas no prazo de 20 dias an-
teriores a data da audiencia, devendo as partes esclarecerem se
as testemunhas comparecerao independentemente de intima‡ao
ou nao no mesmo prazo. Nos termos do art 331, paragrafo 3§,
do CPC, entendo que as circunstancia evidenciam ser improva-
vel a concilia‡ao, razao pela qual desde ja designo o dia 03 de
mar‡o de 2009, as 13:20 horas para audiencia de tentativa de
concilia‡ao e instru‡ao e julgamento.-Adv. GILBERTO J. SAR-
MENTO e ANDREIA CRISTINA CAREGNATO BULLA-

73.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-247/2007-VAL-
DEMIRA CARNIELO LOREIRO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL -Defiro a produ‡ao da prova oral con-
sistente no depoimento pessoal da parte autora, advertindo-a
da pena de confissao caso nao comparecendo recuse em res-
ponder as perguntas efetuadas ( art. 343, paragrafo 1§, do CPC)
e a oitiva das testemunhas que formem arroladas no prazo de
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20 dias anteriores a data da audiencia, devendo as partes escla-
recerem se as testemunhas comparecerao independentemente
de intima‡ao ou nao no mesmo prazo. Nos termos do art 331,
paragrafo 3§, do CPC, entendo que as circunstancia evidenci-
am ser improvavel a concilia‡ao, razao pela qual desde ja de-
signo o dia 03 de mar‡o de 2009, as 14:20 horas para audiencia
de tentativa de concilia‡ao e instru‡ao e julgamento.-Adv. GIL-
BERTO JULIO SARMENTO e ANDREIA CRISTINA CAREG-
NATO BULLA-

74.-CONCESSAO DE BENEFICIO PREVID-248/2007-MA-
RINEUZA OLIVEIRA ORTEGA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL -Defiro a produ‡ao da prova oral con-
sistente no depoimento pessoal da parte autora, advertindo-a
da pena de confissao caso nao comparecendo recuse em res-
ponder as perguntas efetuadas ( art. 343, paragrafo 1§, do CPC)
e a oitiva das testemunhas que formem arroladas no prazo de
20 dias anteriores a data da audiencia, devendo as partes escla-
recerem se as testemunhas comparecerao independentemente
de intima‡ao ou nao no mesmo prazo. Nos termos do art 331,
paragrafo 3§, do CPC, entendo que as circunstancia evidenci-
am ser improvavel a concilia‡ao, razao pela qual desde ja de-
signo o dia 11 de fevereiro de 2009, as 15:20 horas para audi-
encia de tentativa de concilia‡ao e instru‡ao e julgamento.-
Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO e ANDREIA CRISTI-
NA CAREGNATO BULLA-

75.-ORDINARIA DE COBRANCA-252/2007-MARIA FRAN-
CISCA DE LIMA FERREIRA x MUNICIPIO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND -Intimem as partes, para, querendo, no prazo
comum de 05 dias, especificarem as provas que pretendem pro-
duzir, indicando, desde logo, que fatos juridicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatoria requerida, se perici-
al delimitar modalidade, finalidade e alcance, sob pena de in-
deferimento ( CPC art. 130). Na mesma oportunidade expres-
sem a possibilidade de acordo, para os fins do art. 331, para-
grafo 3§,do CPC.-Adv. ANTONIO R. RODRIGUES PINTO e
DIONEIA HAYASHI HIGUCHI ANDRADE-

76.-PRESTACAO DE CONTAS-267/2007-FLORIANO MA-
RIN x BANCO DO BRASIL S/A-I- Ante o exposto, com fun-
damento no art;26, inciso II, do Codigo de Defesa do Consumi-
dor e no art915, paragrafo 2§, do CPC, julgo procedente em
parte o pedido feito por FLORIANO MARIN em face do BAN-
CO DO BRASIL S/A, qualificados nos autos, reconhecendo a
decadencia do direito de exigir presta‡ao de contas a conta
corrente n§ 3.065-1 da agencia 0830-3, no periodo entre de-
zembro de 1986 em rela‡ao ao periodo anterior a 90 dias con-
tados da propositura da a‡ao, ocorrida em data de 18/07/2007,
bem como determinar que o BANCO DO BRASIL S/A PRES-
TE AS CONTAS requeridas pelo autor, FLORIANO MARIN,
apenas com rela‡ao ao periodo de 90 dias anteriores a proposi-
tura da a‡ao, no prazo de 48 horas, sob pena de nao lhe ser
ilicito impugnar as que forem apresentadas pelo autor ( art.
915, paragrafo 2§, do CPC), bem como devera exibir os docu-
mentos relacionados a conta corrente mencionadas na inicial,
observando-se o lapso do prazo decadencial, com exce‡ao dos
contratos que derem origem a debitos no periodo objeto da
presta‡ao de contas, no prazo de 60 dias. Entendo que ocorreu
sucumbencia reciproca em partes iguais, assim condeno o au-
tor e o reu ao pagamento das custas processuais e dos honora-
rios advocaticios, estes fixados em R$ 800,00, para cada pro-
curador, atualizaveis a partir desta data pelo INPC, com base
no art. 20, paragrafo 4§, do CPC, levando em conta a natureza
da causa e tempo exigido para o servi‡o dos profissionais, ob-
servando-se disposto no art. 21 do CPC. Adv. SIOMAR CAI-
RES FERREIRA DE SOUZA, CARLOS ALBERTO NICIOLI
e SIMONE M. FLEIG-

77.-PRESTACAO DE CONTAS-272/2007-GIANCARLO
MARIN x BANCO DO BRASIL S/A-I- Ante o exposto, com
fundamento no art. 26, inciso II, do Codigo de Defesa do Con-
sumidor e no art915,paragrafo 1§, do CPC, julgo procedente
em parte o pedido feito por Giancarlo Marin em face do Banco
do Brasil, qualificados nos autos, reconhecendo a decadencia
do direito de exigir presta‡ao de contas sobre as contas corren-
tes 14630-7 e 17356-8, da agencia 0830-3, em rela‡ao ao peri-
odo anterior a 90 dias contados da propositura da a‡ao, ocorri-
da em data de 19/07/2007, bem cmo DETERMINAR que o
BANCO DO BRASIL PRESTE AS CONTAS requeridas pelo
autor, GIANCARLO MARIN, apenas com rela‡ao ao periodo
de 90 dias anteriores contados da propositura da a‡ao ], no
periodo de 48 horas, sob pena de nao lhe ser licito impugnar as
que forem apresentados pelo autor ( art. 915, paragrafo 2§,
CPC), bem como devera exibir os documentos relacionados a
conta corrente menciondos na inicial, observando-se o lapso
doprazo decadencial, com exce‡ao dos contratos que derem
origem a debitos no periodo objeto da presta‡ao de contas, no
prazo de 60 dias. Entendo que ocorreu sucumbencia reciproca
em partes iguais, assim condeno o autor e o reu a pagamento
das custas processuais e od honorarios advocaticios, estes fixa-
dos em R$ 800,00, para cada procurador, atualizaveis a partir
desta data pelo INPC, com base no artigo 20, paragrafo 4§, do
CPC, levando em conta a natureza da causa e tempo exigido
para o servi‡o dos profissionais, observando-se o disposto no
art. 321 do CPC. Adv. SIOMAR CAIRES FERREIRA DE SOU-
ZA, CARLOS ALBERTO NICIOLI e MARCO DENILSON
MEULAM-

78.-IMISSAO DE POSSE-285/2007-HENRIQUETA FERREI-
RA SANTANA DA SILVA x NENA FOSTINO SALOMAO
DOS SANTOS-I- Intime-se a parte autora para se manifestar

sobre a certidao circunstanciada do sr. oficial de justi‡a. Adv.
NATALINO BARIVIERA-

79.-CONCESSAO DE BENEFICIO PREVID-296/2007-MA-
RIA DE FATIMA BECARLO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-I- Intime-se as partes para no prazo de 05
dias manifestarem sobre o laudo. Adv. JOAO LUIZ SPANCER-
SKI e ANDREIA CRISTINA CAREGNATO BULLA-

80.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-305/2007-OMNI
S/A - CREDITO FINANCEIRO E INVESTIMENTOS x JOAO
BENEDITO DA SILVA-I- Intime-se a parte autora para mani-
festar sobre a certidao do sr. oficial de justi‡a. Adv. PAULO
CESAR TORRES-

81.-ARROLAMENTO SUMARIO-346/2007-DOLORES DA
SILVA x ESPOLIO DE JOSE PEREIRA DA SILVA-I- Intime-
se a parte autora para retiar formal de partilha. Adv. ALTAIR
MACHADO-

82.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-357/2007-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x INCOVAS-
SIL INDUSTRIA E COMERCIO DE VASSOURAS ASSIS e
outros-I- Ante o expoto, homologo o acordo firmado entre as
partes de fls. 70/72, para que produza os seus efeitos juridicos
e legais e julgo extinto com resolu‡ao de merito destes autos
com fundamento no art. 269, inciso III c.c 794, inciso II todos
do CPC. Adv. CARLOS VICTOR BRUNE e FABIO Y. ARAKI-

83.-CONCESSAO DE BENEFICIO PREVID-366/2007-ADEL-
MO PIRES RAMOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL -Intimem as partes, para, querendo, no prazo co-
mum de 05 dias, especificarem as provas que pretendem pro-
duzir, indicando, desde logo, que fatos juridicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatoria requerida, se perici-
al delimitar modalidade, finalidade e alcance, sob pena de in-
deferimento ( CPC art. 130). Na mesma oportunidade expres-
sem a possibilidade de acordo, para os fins do art. 331, para-
grafo 3§,do CPC.-Adv. ROSEMAR CRISTINA L.M.VALONE-

84.-PRESTACAO DE CONTAS-369/2007-CASSIA RITAMAR
MENEGASSI x MARCELO MENEGASSI-I- Intime-se o r‚u
para proceder a distribui‡ao da impugna‡ao. Adv. ANDRE
DALANHOL-

85.-EMBARGOS DO DEVEDOR-388/2007-LOUREN•O
BERTO x LUIZ CARLOS ZANON-I- Diante da possibilidade
de acordo, designo audiencia de concilia‡ao para o dia 04 de
fevereiro de 2009, as 13:30 horas. Adv. JOMAH HUSSEIN ALI
MOHD RABAH e DONIZETE DE JESUS STORTI-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-393/2007-R.M. AQUINO-
MOVEIS e outros x BANCO BRADESCO S/A -I- Intime-se a
parte autora para se manifestar em 10 dias. Adv. LEANDRO
DE QUADROS-

87.-REPARACAO DE DANOS-408/2007-JOSE CARLOS
GAIAS x LEOMAR SCHMIEDT e outros-I- Defiro a produ‡ao
de prova oral consistente no depoimento pessoal dos autores e
oitiva de testemunhas que forem arroladas no prazo de 20 dias
anteriores a data da audiencia, caso as partes pretendam suas
intima‡oes atraves de oficial de justi‡a, deverao proceder ao
recolhimento da guia de custas antecipadamente. Designo au-
diencia de instru‡ao e julgamento para o dia 18/02/2009, as
13:30 horas. Adv. ROGERIO RAIZI BELICE e CLOVES LUIZ
ANGELELI-

88.-ANULATORIA-452/2007-SAMUEL JOSE BARTH x EL-
CIO FRANCISCO BERNARDO- Intime a parte autora para
replicar, em 10 dias ( CPC arts. 326-327).Adv. BRAZ REBER-
TE PEDRINI-

89.-CONCESSAO DE BENEFICIO PREVID-464/2007-MA-
RIA NATALINA DE ANDRADE x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-I- Intime-se a parte autora para repli-
car, em 10 dias, ocorrendo uma das hipoteses previstas nos arts,
326-327 do CPC. Adv. GELCINA A. G. AMARAL-

90.-CONCESSAO DE BENEFICIO PREVID-468/2007-NILZA
MARIA BRAZAO DO NASCIMENTO x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-I- Intime-se a parte auto-
ra para apresentar impugna‡ao, em 10 dias, ocorrendo qual-
quer das hipoteses previstas nos arts. 326-327 do CPC. Adv.
ROSEMAR CRISTINA L.M.VALONE-

91.-EMBARGOS A ARREMATACAO-478/2007-EDGAR PE-
DROSO DIAS e outros x VALTER RODRIGUES DE NOVAIS
e outros-I- Intime-se a parte autora para pagar as custas proces-
suais no importe de R$ 846,03. Adv. HELIO LULU-

92.-CONCESSAO DE BENEFICIO PREVID-488/2007-AN-
TONIO MORALES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-I- Intime-se a parte autora para apresentar
impugna‡ao, em 10 dias, ocorrendo qualquer das hipoteses pre-
vistas nos arts. 326-327 do CPC. Adv. GILBERTO JULIO SAR-
MENTO-

93.-CONCESSAO DE BENEFICIO PREVID-489/2007-JOSE
BENTO DE ASSIS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-I- Intime-se o autor para apresentar
impugna‡ao, em 10 dias, ocorrendo qualquer das hipoteses pre-
vistas nos arts. 326-327 do CPC. Adv. GILBERTO JULIO SAR-

MENTO-

94.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-493/2007-MARIA
RODRIGUES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO NACIONAL-INSS-I- Intime-se a autora para apresen-
tar impugna‡ao, em 10 dias, ocorrendo qualquer das hipoteses
previstas nos arts. 326-327 do CPC. Adv. GILBERTO J. SAR-
MENTO

95.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-494/2007-ELZA
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -INSS-I- Intime-se a parte autora para apresentar
impugna‡ao, em 10 dias, ocorrendo uma das hipoteses previs-
tas nos arts 326-327 do CPC. Adv. GILBERTO J. SARMEN-
TO-

96.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-495/2007-EFI-
GENCIA RIBEIRO DA COSTA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS-I- Intime-se a autora para apre-
sentar impugna‡ao, em 10 dias, ocorrendo uma das hipoteses
previstas nos arts. 326-327 do CPC. Adv. GILBERTO J. SAR-
MENTO-

97.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-498/2007-EUGE-
NIA SANTOS DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS-I- Intime-se a autora para apresentar
impugna‡ao, em 10 dias, ocorrendo qualquer das hipotese pre-
vistas nos arts. 326-327 do CPC. Adv. GILBERTO J. SARMEN-
TO-

98.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-499/2007-OTA-
CILIO FERREIRA DOS SANTOS DOS SANTOS FILHOS x
INTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-I- Inti-
me-se autor para apresentar impugna‡ao, em 10 dias, ocorren-
do uma das hipoteses previstas nos arts. 326-327 do CPC. Adv.
GILBERTO J. SARMENTO-

99.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-4/2008-SILVIO
PAULINO CORREIA e outros x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL- INSS-I- Intime-se o autor para apresentar
impugna‡ao em 10 dias, ocorrendo uma das hipoteses previs-
tas nos arts. 326-327 do CPC. Adv. ROSEMAR CRISTINA
L.M.VALONE-

100.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-5/2008-DARCI-
LIO DE SOUZA CRUVNEL x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS-I- Intime-se o autor para apresentar
impugna‡ao, em 10 dias, ocorrendo qualquer das hipoteses pre-
vistas nos arts. 326-327 do CPC. Adv. ROSEMAR CRISTINA
L.M.VALONE-

101.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-28/2008-APA-
RECIDA DE LOURDES MANINI MARQUES x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-I- Intime-se a par-
te autora para replicar, em 10 dias ocorrendo uma das hipoteses
previstas nos arts. 326-327 do CPC. Adv. JOAO LUIZ SPAN-
CERSKI-

102.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-29/2008-VA-
LENTIM FRANCISCO PIRES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS-I- Intime-se a parte autora para re-
plicar, em 10 dias ocorrendo uma das hipoteses previstas nos
arts. 326-327 do CPC. Adv. JOAO LUIZ SPANCERSKI-

103.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-30/2008-MARIO
KARAZIAKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS -Intimem as partes, para, querendo, no prazo co-
mum de 05 dias, especificarem as provas que pretendem pro-
duzir, indicando, desde logo, que fatos juridicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatoria requerida, se perici-
al delimitar modalidade, finalidade e alcance, sob pena de in-
deferimento ( CPC art. 130). Na mesma oportunidade expres-
sem a possibilidade de acordo, para os fins do art. 331, para-
grafo 3§,do CPC.-Adv. JOAO LUIZ SPANCERSKI e ANDREIA
CRISTINA CAREGNATO BULLA-

104.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-34/2008-OTA-
VIANO CONRADO DE AVILA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS-I- Intime-se a parte autora para
se manifestar no prazo de 10 dias. Adv. JOAO LUIZ SPAN-
CERSKI-

105.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-56/2008-ISMAR
GOMES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS-I- Intime-se a parte autora para replicar, em 10
dias ocorrendo uma das hipoteses previstas nos arts 326-327
do CPC. Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO-

106.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-57/2008-ALDO
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS-I- Intime-se a parte autora para replicar em 10 dias
ocorrendo uma das hipoteses previstas nos arts; 326-327 do
CPC. Adv. GILBERTO J. SARMENTO-

107.-REVISIONAL DE CONTRATO-62/2008-FERNANDO
ANDRE AMANCIO x MARCIO RODRIGUES BONAFEDE-
I- Intime-e o requerente para se manifestar sobre as condi‡oes
do acordo proposto, no prazo de 10 dias. Adv. ALTAIR MA-
CHADO-

108.-CAUTELAR-82/2008-EDEMAR MARQUES x JOSE
ROYER-I- Ante o exposto, julgo extinto, sem resolu‡ao do

merito, a presente a‡ao de busca e apreensao, com fulcro no
artigo 267, inciso VIII, do CPC. Condeno o requerente ao pa-
gamento das custas processuais pendentes. Deixo de condenar
a autora ao pagamento de honorarios advocaticios, ante a au-
sencia de cita‡ao e defesa. Adv. JOSE GERALDO CANDIDO-

109.-CONCESSAO DE BENEFICIO PREVID-97/2008-AN-
TONIO TEODORO PINTO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-I- Intime-se a parte autora para replicar,
em 10 dias ocorrendo uma das hipoteses previstas no sarts. 326-
327 do CPC. Adv. GILBERTO J. SARMENTO-

110.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-112/2008-MANOEL
ARISVALDO DOS SANTOS e outros x ANAN MARIA PI-
NHEIRO MARTINS-I- Ciencia as partes da Remessa o presen-
te autos a Vara de familia desta comarca. Adv. CARLOS
EDUARDO VILA REAL-

111.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-138/2008-
COOPERMIBRA - COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA
DO BR e outros x JOAO BATISTA MANDOTTI-I- Intime-se a
parte autora para se manifestar sobre a certidao do sr. oficial de
justi‡a de fls. 25. Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNI-
OR-

112.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-139/2008-
COOPERMIBRA - COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA
DO BR e outros x JOAO BATISTA MANDOTTI-I- Intime-se a
parte autora para se manifestar sobre as certidoes do sr. oficial
de justi‡a e o auto de arresto. Adv. RENATO FERNANDES
SILVA JUNIOR-

113.-REPARACAO DE DANOS-153/2008-ERINEU FERREI-
RA ESCRAMIM x DAUTON ROBERTO M. AVELLO -Inti-
mem as partes, para, querendo, no prazo comum de 05 dias,
especificarem as provas que pretendem produzir, indicando,
desde logo, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, se pericial delimitar modali-
dade, finalidade e alcance, sob pena de indeferimento ( CPC
art. 130). Na mesma oportunidade expressem a possibilidade
de acordo, para os fins do art. 331, paragrafo 3§,do CPC.-Adv.
VLADIMIR JOSE RAMBO, JOSE REINALDO RODRIGUES
e VERONICA MATULAITIS RATUCHENEI-

114.-ORDINARIA DE COBRANCA-154/2008-JAIME PEDRO
BERNARDO x SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PRE-
VIDENCIA S/A-I- Intime-se a parte autora para replicar, em
10 dias ocorrendo uma das hipoteses previstas nos arts 326-
327 do CPC. Adv. SILVIO FERREIRA PRIMO-

115.-EMBARGOS A EXECUCAO-156/2008-ALEXANDRE
APARECIDO DE OLIVEIRA ASSUNP•AO e outros x RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA-I- Intime-se
a parte embargante para replicar em 10 dias. Adv. SANDRO
GREGORIO DA SILVA-

116.-EMBARGOS DE TERCEIRO-158/2008-JANETE DE
LURDES BERNARDI e outros x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-I- Intime-se a parte autora para reti-
rar carta precatoria para cumprimento. Adv. NILDO V. DA
COSTA-

117.-INDENIZACAO-170/2008-DANIEL FELIPE DUARTE
DA SILVA x HOSPITAL SANTA LUCIA LTDA e outros-I- In-
time-se a parte autora para replicar, em 10 dias ocorrendo uma
das hipoteses previstas nos arts. 326-327 do CPC. Adv. SER-
GIO RICARDO TINOCO-

118.-EMBARGOS A EXECUCAO-177/2008-GIANCARLO
MARIN x EQUAGRIL S/A - EQUIPAMENTOS AGRICOLAS
-Intimem as partes, para, querendo, no prazo comum de 05 dias,
especificarem as provas que pretendem produzir, indicando,
desde logo, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, se pericial delimitar modali-
dade, finalidade e alcance, sob pena de indeferimento ( CPC
art. 130). Na mesma oportunidade expressem a possibilidade
de acordo, para os fins do art. 331, paragrafo 3§,do CPC.-Adv.
CARLOS ALBERTO NICIOLI e LUCIO CLOVIS PELANDA-

119.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-185/2008-BV
FINANCEIRA S/A x GONCALVES JOSE DE ASSUNCAO-I-
Compulsando os autos, vislumbra-se que o requerido nao foi
notificado regularmente, ja que nao encontrado no endere‡o
indicado na notifica‡ao, conforme fls. 13, o que descaracteriza
a mora.Destarte, nao estando comprovado a mora, da mesma
forma nao restando demonstrado se houve esgotemento de to-
dos os meios para notifica‡ao pessoal, e, por fim, tampouco
demonstrada eventual notifica‡ao editalicia,, deve autor, em
10 dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento ( CPC,
art. 282). Adv. EMERSON L. SANTANA-

120.-ALVARA-196/2008-ANIDES MARIA MARIUSSI x -I-
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, emendar a
inicial, incluindo os demais herdeiros no polo ativo. Adv. CLAU-
DIA DE SANTANA-

121.-ORDINARIA-205/2008-EVANDRO COSTA PINTO x
BANCO BMC S.A-I- Defiro provisoriamente os beneficios da
assistencia judiciaria gratuita ate melhor cogni‡ao dos fatos
alegados. Deixo para analisar a concessao de tutela antecipada
ap¢s a contesta‡ao a fim de se garantir uma melhor analise e
compreensao dos fatos alegados na inicial. Adv. REINALDO
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FREITAS-

122.-INVENTARIO-206/2008-MARIA ELIZABETE DE SAN-
TANA e outros x TEREZA PERES LEMES-I- Intime-se a parte
autora para, no prazo de 15 dias, recolher o imposto causa
mortis. Adv. CLAUDIA DE SANTANA-

123.-DECLARATORIA-207/2008-QI INFORMATICA LTDA
ME x COPEL DISTRIBUI•AO S.A.- I- Ante o exposto defiro
o pedido de tutela antecipada determinando que a Copel se
abstenha de suspender o fornecimento da energia eletrica ao
autor, referente a fatura complementar no valor de R$ 18671,25,
sob pena de incidencia de multa diaria de R$ 2.000,00 por dia
de atraso no cumprimento desta decisao.Ciencia ao autor. Adv.
FABIO Y. ARAKI-

124.-EMBARGOS A EXECUCAO-208/2008-DEVAIR RO-
DRIGUES FIGUEIRA e outros x COAMO AGROINDUSTRI-
AL COOPERATIVA-I- Intime-se o requerente para, no prazo
de 10 dias, emendar a inicial e adequar o pedido, esclarecendo
a somatoria dos valores relacionados ao pagamento parcial ale-
gado, sob pena de indeferimento da inicial. Adv. ALTAIR MA-
CHADO-

125.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-83/1992-FAZENDA
NACIONAL x ANTONIO DE ARAUJO-I- Defiro a suspensao
do curso do processo pelo prazo requerido as fls. 176. Adv.
ADILSON ANDRADE AMARAL-

126.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-23/1999-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x INDACI INDUSTRIA DE ARTE-
FATOS DE CIMENTO LTDA-I- Intime-se o exequente para se
manifestar, no prazo de 05 dias, sobre a peti‡ao e a
documenta‡ao que seguem de fls. 256/269. Adv. MANOELA
GAIO PACHECO-

127.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-11/2001-CONSELH0
REGIONAL DE ECONOMIA - 6§ REGIAO x ANTONIO AL-
VES-I- Acolho o pedido de fls. 46/47, concedo o prazo de 10
dias, para o exequente requerer o que for de direito. Adv. DA-
NIEL LOUREN•O BARDDAL FAVA-

128.-CARTA PRECATORIA-83/2005-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE PALOTINA-PR -COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
ESPOLIO DE NELSON ANTONIO ZANIN e outros-I-Intime-
se as partes para se manifestarem, no prazo sucessivo de 10
dias, sobre a avalia‡ao, e o executado para se manifestar da
conta apresentada pelo exequente. Adv. CARLOS ARAUZ FI-
LHO, BRUNO LUIZ MARQUES HAPNER, EDGAR KIN-
DERMANN SPECK e PAULO ROBERTO MARQUES HAP-
NER-

129.-CARTA PRECATORIA-60/2006-Oriundo da Comarca de
TOLEDO-JUIZO DE DIREITO DA COMARCA -BELENZI-
ER & CIA LTDA x CID CAMPOS RIBEIRO -I- Intime-se a
parte autora para se manifestar sobre a certidao do sr. oficial de
justi‡a. Adv. MARCELO DALANHOL-

130.-CARTA PRECATORIA-31/2008-Oriundo da Comarca de
TOLEDO-PR - 2¦ VARA CIVEL -ADONIS GALILEU DOS
SANTOS e outros x RECH & FUDO LTDA e outros-I-Mani-
feste-se a parte autora sobre a correspondencia devolvida. Adv.
JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA-

131.-CARTA PRECATORIA-74/2008-Oriundo da Comarca de
TOLEDO - 01A VF -CAIXA ECONOMICA FEDERAL x H.
A. MOREIRA DOCES-I- Intime-se a parte autora para se ma-
nifestar sobre a certidao do sr. oficial de justi‡a. Adv. MAR-
CELLO MOREIRA-

132.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-3/2008-ERICO DE CAS-
TRO x -I- • totalmente descabida do requerente de que o pra-
zo para o protesto deva contar da data da intima‡ao do devedor
e nao da data do protocolo, nao havendo qualquer irregularida-
de, estando o tabeliao cumprido com o seu dever legal e pres-
tando estrita observancia ao determinando do Codigo de Nor-
mas da Douta Corregedoria Geral de Justi‡a, conforme trans-
crito acima.(...). Adv. ERICO DE CASTRO-
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1. Ação de Desapropriação-128/1992-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA x AGROPECUARIA CEPAZA
LTDA- Sobre a conta geral, manifestem-se as partes, no prazo
de 05 (cinco) dias. -Advs. GIANNY VANESKA GATTI FELIX
CRUZ e JOSE DOS SANTOS-.

2. Execução de Títulos Extrajud.-237/1995-BANCO DE DE-
SENVOLVIMENTO DO PARANA S/A x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CAFE CEPAZA LTDA e outros- A parte autora
para retirar e cumprir o ofício expedido à Agência da Receita
Federal de Arapongas-Pr. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN-.

3. Ação de Cobrança (Rito Ord.)-134/1997-NORANDIR DOS
SANTOS e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Sobre a manifestação e os cálculos apresenta-
dos pelo INSS, diga o Autor. -Adv. AFONSO MASAKAZU
KAWAMURA-.

4. Embargos a Execução-557/1997-CONSTRUHAB CONS-
TRUTORA CIVIL E INCORPORADORA LTDA e outros x RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC.-
Sobre o laudo complementar apresentado pelo perito, manifes-
tem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. -Advs.
NIVALDO FONCATTI e EDER GORINI-.

5. Execução de Títulos Extrajud.-58/1999-JOSE LAU DA SIL-
VA FILHO x ALCAPA - ALGODOEIRA E CAFEEIRA PA-
VAN LTDA- Ao Exeqüente para apresentar a GRC do Avalia-
dor Judicial, no valor de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais), refe-
rente a diligência e avaliação do bem penhorado. -Adv. HO-
RACIO DE TOLEDO NOGUEIRA-.

6. Embargos a Execução-494/2000-GILMAR CASACCHI e
outro x ATDL DISTRIBUIDORA DE IMPLEMENTOS RO-
DOVIARIOS LTDA- As partes, ciência do V. Acórdão, para
requererem o que de direito. -Advs. LUIZ RENATO ARRUDA
BRASIL e CELSO PIRATELLI-.

7. Reparação de Danos-427/2001-WILLIAN MARTINS CAR-
DOSO x GOVERNO DO ESTADO DO PARANA e outro-
Despacho de fl. 276: “1) Não havendo impugnação das partes
(fls. 271 e 273), HOMOLOGO o cálculo apresentado pelo Sr.
Contador Judicial de fls. 269-270, com exceção dos honorários
advocatícios de sucumbência e das custas e despesas processu-
ais, visto que calculados de maneira equivocada. 2) Neste sen-
tido, como houve sucumbência recíproca, serão recíproca e
proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os
honorários e as despesas processuais (Código de Processo Ci-
vil, art. 21, caput). 3) Assim, os honorários advocatícios de
sucumbência devidos em favor da parte Autora seria a diferen-
ça do valor de R$ 4640,51 com R$ 2498,74, o que resultaria a
importância de R$ 2141,77. 4) Outrossim, o requerido DER foi
condenado a pagar a importância de 65% das despesas e custas
processuais, ficando o remanescente para o Autor. Tais valo-
res, ao contrário dos honorários advocatícios, não devem ser
compensados. Logo, deverá ser retificado o cálculo. 5) Por fim,
os honorários advocatícios devidos em favor do Estado do Pa-
raná deverão ser calculados separadamente, visto que não inte-
gra a condenação do DER e devem, portanto, ser suportados
pelo Autor, com o acréscimo de juros moratórios, contados a
partir do trânsito em julgado da decisão. 6) Portanto, retifique-
se o cálculo no que se refere aos encargos de sucumbência,

manifestando-se, em seguida, os interessados. 6.a) retificação
e atualização dos cálculos? 6.a1) valor devido em favor do au-
tor a titulo de lucros cessantes, danos materiais e dano moral -
R$ 44143,24, a serem pagos pelo requerido DER. 6.a2) hono-
rários advocatícios arbitrados em 15% - R$ 6621,49. 6.a3) ho-
norários devidos pelo requerente - R$ 2317,52. honorários de-
vidos pelo requerido DER - R$ 4303,97; honorários a serem
pagos pelo requerido DER, devidamente compensados - R$
1896,45; 6.a4) custas processuais? R$ 772,28 - sendo R$ 270,30
a serem pagos pelo requerente e R$ 501,98 a serem pagos pelo
requerido DER; 6.A5) honorários a serem pagos pelo autor em
favor do Estado do Paraná - R$ 787,41; 7) Após, ao exeqüente
para, querendo, requerer a execução do julgado, na forma do
art. 730, do CPC. Intimem-se.” -Advs. ANICI PREMEBIDA,
MAURICIO MELO LUIZE e JOSEANE LUZIA SILVA-.

8. Inventario-735/2002-LUCIANA TAKAKI DE OLIVEIRA x
IZABEL TAKAKI- A parte autora para manifestar o interesse
no prosseguimento do feito. -Adv. VALERIA TONDATO-.

9. Execução de Títulos Extrajud.-549/2003-BANCO BANES-
TADO S/A x IZAIAS PIRES RAMOS e outro- À parte autora
para apresentar a GRC do Avaliador Judicial, devidamente re-
colhida, no valor de R$ 222,55 (duzentos e cinqüenta e dois
reais e cinqüenta e cinco centavos), referente a diligência e
avaliação do(s) bem(ns) penhorado(s). -Adv. BRAULIO BELI-
NATI G. PEREZ-.

10. Arrolamento-550/2003-ROSA MARIA BISPO DOS SAN-
TOS x ROZA DE JESUS BISPO DOS SANTOS- À parte auto-
ra para efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$
838,83 (oitocentos e trinta e oito reais e oitenta e três centa-
vos). -Adv. MARCO ANTONIO LEMOS ALVES-.

11. Prestação de Contas-45/2005-O.G.D. x B.I.- Ao Requerido
para efetuar o pagamento complementar dos encargos de su-
cumbência solicitados pelo credor, exibindo, ainda, em Juízo
os documentos indicados pelo requerente de fls. 235-238. -Adv.
BRAULIO BELINATI G. PEREZ-.

12. Embargos a Execução-601/2005-ESTOFADOS LADD -
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros x BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A- As partes para acostarem a documen-
tação solicitada pelo perito (fls. 396-402). Após, fica concedi-
do o prazo de 90 (noventa) dias, para a conclusão e entrega do
laudo pericial. -Advs. RENATA DEQUECH e SHEALTIEL L.
PEREIRA FILHO-.

13. Embargos de Terceiro-612/2005-ANTONIO CASSALHO
ROMANO e outro x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE ANGULO- A parte Autora para comparecer em Cartório a
fim de retirar e recolher a GRC do Sr. Oficial de Justiça, para
citação do(s) Requerido(s). -Advs. WADSON NICANOR PE-
RES GUALDA e ADRIANA MOLINA-.

14. Dissolução de União Estável-763/2005-S.A.D. x L.R.R.-
Ao Executado para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar es-
pontaneamente o pagamento da condenação, no valor de R$
412,92 (quatrocentos e doze reais e noventa e dois centavos),
sob pena de incidir multa no patamar de 10% (dez por cento). -
Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-.

15. Sustação de Protesto-893/2005-JAIRO ROBERTO MACE-
DO x ERNANI DE COSTA- Sobre a contestação apresentada,
manifeste-se o Requerente, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-.

16. Rescisão de Contrato-54/2006-3 F EMPRESA FOTOGRA-
FICA LTDA x VIVO EMPRESAS E GLOBAL TELECOM S/
A- 1) Tendo em vista que a empresa requerida, devidamente
notificada não efetuou a retirada dos aparelhos celulares no
prazo estipulado em acordo, é evidente que fica a requerente
isenta de quaisquer responsabilidades com a guarda e manu-
tenção dos mesmos. 2) Com efeito, não havendo manifestação
das partes, os autos serão encaminhados ao ARQUIVO. -Advs.
MARIA SEBASTIANA RIBEIRO DE SA e LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS-.

17. Partilha Judicial de Bens-147/2006-N.Q. x V.G.D.S.- So-
bre o laudo de avaliação, manifestem-se as partes, no prazo de
05 (cinco) dias. -Advs. MARIA SEBASTIANA RIBEIRO DE
SA e JOSE DOS SANTOS-.

18. Ação Monitoria-593/2006-ERNANI DE COSTA x JAIRO
ROBERTO MACEDO- Recebido os embargos monitórios, pro-
cessando-se pelo procedimento ordinário (CPC, art. 1102c, §
2º). Ao Autor, para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.
-Adv. MATHEUS DA ROLT RODRIGUES-.

19. Ação de Cobrança (Rito Ord.)-598/2006-FABIO ELOY DA
SILVA x ACE SEGUROS S/A- Sobre prova documental acos-
tada pelo requerido (fl. 77), diga o requerente, precisando, in-
clusive, a necessidade ou não da produção de provas. -Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-.

20. Arrolamento-914/2006-ELIZABETE SIANI MARCHI x
SEBASTIAO DOMINGOS MARCHI- Sobre o pedido de ex-
pedição de alvará, manifestem-se os credores do espólio. -Adv.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

21. Ação Civil Publica-950/2006-MINISTERIO PUBLICO x
CLAUDIO JOAO JULIANI e outros- Ante a revelia da empre-

sa Requerida EXITO COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, ci-
tada por edital, foi nomeado o Dr. Paulo Sergio Berto, para
funcionar como curador especial, para, querendo, oferecer res-
posta no prazo legal. -Adv. PAULO SERGIO BERTO-.

22. Ação de Cobrança (Rito Ord.)-1159/2006-WALTER FUR-
LANETO x CHUBB DO BRASIL CIA DE SEGUROS- Despa-
cho de fl. 21: “1. O sinistro (furto simples) e a contratação do
seguro são fatos incontroversos nos autos. Na realidade, pre-
tende a seguradora eximir-se da responsabilidade de garantir
da cobertura securitária, invocando cláusula das condições ge-
rais do contrato que prevê que o seguro não abrange, como
risco, a figura do furto simples, o que não é aceito pela parte
Autora. 2. Com efeito, por não vislumbrar a necessidade de
produção de prova em audiência, entendimento este que é com-
partilhado pela própria seguradora, e certo que o julgamento
antecipado da lide se impõe, na esteira do art. 330, inciso I, do
CPC. 3. Intimem-se. Após, contados e preparados, conclusos
para sentença.” -Advs. RICARDO PINTO MANOERA e
EDUARDO GALDÃO DE ALBUQUERQUE-.

23. Ação de Cobrança (Rito Sum.)-252/2007-ADAILTON
SCALCO MAZARO x APARECIDO BENEDITO PEDROZZA-
NI e outros- Recebida a apelação interposta pela parte requeri-
da, em seus devidos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520,
caput do CPC). Ao apelado para responder no prazo de 15 (quin-
ze) dias. -Adv. NIVALDO FONCATTI-.

24. Consignação em Pagamento-473/2007-JAIR APARECIDO
DIAS x OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTO- Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cin-
co) dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, com
demonstração de sua pertinência, sob pena de indeferimento
(CPC, arts. 125, II e 130). -Advs. GILBERTO BAUMANN DE
LIMA e EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA-.

25. Execução de Alimentos-626/2007-B.P. x V.P.- Ante a certi-
dão negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte au-
tora. -Adv. JOSE DOS SANTOS-.

26. Ação Previdenciária-741/2007-NILSON FERREIRA SER-
GIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- 1) REJEITADA a denunciação da lide. 2) processo sane-
ado. 3) Das provas: A realização de perícia médica para com-
provar ou não a incapacidade laboral do requerente é funda-
mental para o deslinde do processo. 4) O requerido, quando da
contestação, ofertou seus quesitos. Ao Requerente para, no prazo
de 05 (cinco) dias, querendo, apresentar seus quesitos e indicar
assistente técnico. 5) Do aditamento das despesas do perito: O
pagamento dos honorários da perícia médica no caso dos autos
não poderá ocorrer à conta da Justiça Federal através do proce-
dimento descrito na Resolução nº 541, de 18.012007, do Con-
selho da Justiça Federal, visto que, embora se trate de assistên-
cia judiciária gratuita, não se enquadra no âmbito da jurisdição
delegada. Assim foi determinada a intimação do INSS para in-
formar nos autos se aceita adiantar o pagamento do honorários
periciais, precisando, em caso positivo, qual o valor máximo
sugerido e o procedimento para tanto. -Adv. HORACIO DE
TOLEDO NOGUEIRA-.

27. Execução de Sentença-1133/2007-JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA x COOP. AGRICOLA DE ASTORGA LTDA- Des-
pacho de fl. 601: “1) Sobre a manifestação da Fazenda Nacio-
nal, diga o credor, em dez (10) dias.” Despacho de fl. 608: “1)
Intime-se o executado, na pessoa de seu representante legal,
para, em cinco (5) dias? a) indicar bens sujeitos à penhora e
que garanta a dívida, nos termos do art. 600, inciso IV,do CPC;
e b) apresentar cópia do balanço geral do exercício de 2007,
indicando o ativo e o passivo da Cooperativa requerida. 2) Fica
expressamente realçado que o não atendimento da determina-
ção judicial constante no item n. b. ensejará para o Presidente
da Cooperativa executada, pessoa física, a aplicação de multa
diária, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o que faço
com arrimo nos arts. 632 e 633, do CPC. 3) Por fim, tendo em
vista o requerimento do credor (fl. 606), efetue-se o levanta-
mento da penhora, devendo o numerário depositado judicial-
mente ser transferido, mediante a expedição de ofício, para os
autos de execução fiscal movido pela União contra a executada
identificado na documentação de fl. 593. É de realçar, apenas,
que o numerário penhorado está vinculado como garantia em
um instrumento de crédito cedido pelo Banco do Brasil S/A
para a União Federal, por força da MP n. 2196, alusivo a uma
securitização proveniente da cédula de crédito rural pignoratí-
cia n. 94/00848-5 (vide ofício de fl. 195), de tal modo que a
constrição é indevida, ante a regra do art. 69, do Decreto-Lei n.
167. 4) Oportunamente, com a manifestação do executado, diga
a parte contrária. 5) Intimem-se.” -Advs. JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA, ANTONIO HARABARA FURTADO e ALEXAN-
DRE M. DE CARVALHO PEREIRA-.

28. Execução de Alimentos-78/2008-E.F.S. x S.E.S.- Ante o
decurso do prazo para o requerido pagar o valor do débito, pro-
var que o fez ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, mani-
feste-se a parte autora. -Adv. RICARDO CARDILIO GOMES-
.

29. Reparação de Danos-202/2008-INACIO CECOSSI DE
LIMA x LAERCIO CALORI- A parte autora para retirar e cum-
prir a Carta Precatória, expedida à Comarca de Colorado-Pr,
para citação do Requerido. -Adv. ROBENSON MAXIMO FIM
JUNIOR-.

Astorga
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30. Carta Precatória - Cível-135/2004-Oriundo da Comarca de
MARINGA-PR - 5ª VARA CIVEL-POLYKRAFT CONVER-
TEDORA DE PAPEIS LTDA x SIMONE APARECIDA FAVA-
RIN - ME- 1) A efetivação de bloqueio on-line nas contas ban-
cárias da executada exige necessariamente a indicação do CNPJ,
o que, a princípio, não se encontra informado nos autos. 2) A
diligência no sentido de solicitar junto ao Detran a existência
de bens passíveis de penhora, pode ser realizado pela própria
parte, independentemente da requisição do Judiciário. -Adv.
SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO-.

31. Carta Precatória - Cível-233/2006-Oriundo da Comarca de
MARINGA-PR - V. FEDERAL DE EXEC. FISCAIS-INSTI-
TUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE - IBAMA x MI-
NERADORA DA AGUAS RAINHA LTDA- Sobre a avaliação
judicial, manifestem-se os interessados. -Adv. ANDREA VUL-
CANIS-.

32. Pedido de Guarda e Resp/Menor-28/2008-C.L.S. x A.F.C.D.-
Aos Requerentes para informarem se há possibilidade do pai e
da mãe da criança comparecerem em Juízo a fim de ratificarem
o pedido de guarda formulada. -Adv. AFONSO MASAKAZU
KAWAMURA-.

Comarca de Barbosa Ferraz – Estado do Paraná – Única
Vara Cível e Anexos
Doutor Marcio Rigui Prado – Juiz de Direito – Relação n.º
019/2008

Alfredo Leôncio Dias Neto 01,02,03,04
Álvaro Augusto Cassetari 05
André Ricardo Baldo Pacholek 06
Antônio Rodrigues Simões 07
Bráulio Belinati Garcia Perez 05
Carlos Eduardo de Souza Lobo 08,09,10
César Augusto Moreno 12
César Aurélio Cintra 11
Cristhiane Lazzaretti Ávila Viana 13
David Camargo 14
Dionisio Pedro Alcântara 18,19
Edir Mickael de Lima 15
Edson Montor Ozorio 16
Fabio Alexandro Perez 17
Geraldo Nilton Korneiczuk 18,19
Giovana Christie Favoretto 05
Hamilton José Oliveira 20
Hellison Eduardo Alves 21
Izalvi Barreto da Silva 22
Jair Antônio Wiebeling 23,24
Jair Felipes 25,26
Jean Fernando Pontin 22
Jesus Soares Martins 27
João Augusto de Almeida 29
José Francisco Pereira 23
José Ivan Guimarães Pereira 28
Juliano Luis Zanelato 29
Júlio César Dalmolin 23 24
Jurandi Felipes 25 26
Laudo Alves Picanço 30
Lívia Raizer Mendes 13
Louise Rainer Pereira Gionedis 02
Marcelo Pinesi 11
Márcia Loreni Gund 23,24
Marcio Rogério Depolli 05
Marco Aurélio Moura Santana 31
Maria de Fátima Lopes 32
Moacir Nunes da Silva 15,27
Mônica Garcia Dias 01,02,03,04
Newton Dorneles Saratt 24
Paulo César Torres 33
Pedro Carlos Palma 03
Raphael Duarte da Silva 29
Roberta Barco Lopes 08,34,35 ,40
Rogério Moletta Nascimento 08,09,10
Rosney Massarotto de Oliveira 38
Rui Mauro Santos 13
Sebastião da Costa Guimarães 12
Sergio Pavesi Figuerôa 11
Sergio Souza 36
Sergio Wilson Maldonado 03
Waldomiro Barbieri 37
Walmor Júnior da Silva 01,26
Wandenir de Souza 38
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 39
Wilson Scarpelini Kaminski 04

01- Embargos 177/05 – Leocir Bernardes Pegoraro X Orlando
Ramos Filho – Deferido o pedido de fls. 91 e suspenso o pro-
cesso até 10/09/2008 – Advs.: Alfredo Leôncio Dias Neto,
Mônica Garcia Dias e Walmor Júnior da Silva.

02 – Ação Declaratória 253/07 – Clementina Freitas Frausino
X Losango Promoções de Vendas Ltda – Sem prejuízo de even-
tual julgamento antecipado da lide, especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, justificando-as, devendo, ain-
da, manifestarem-se quanto a possibilidade de conciliação.
Advs.: Alfredo Leôncio Dias Neto, Mônica Garcia Dias e Louise
Rainer Pereira Gionédis.

03 – Ação de Declaração 033/2006 – João Batista de Andrade
X Banco Finasa – Diante do exposto no despacho de fls. 347,
determinada a expedição de alvará para levantamento da quan-
tia depositada às fls. 342, dando o credor quitação nos autos,
não se falando em retenção de imposto de renda sobre o res-
pectivo montante. Advs.: Alfredo Leôncio Dias Neto, Mônica
Garcia Dias, Sergio Wilson Maldonado e Pedro Carlos Palma.

04- Reparação de Danos 198/06 – Gilberto Carlos Scalada X
Odelço Alves Domingos – Designada audiência de instrução e
julgamento para o dia 18/11/2008, às 14:00 horas, neste Juízo.
Advs.: Alfredo Leôncio Dias Neto, Mônica Garcia Dias e Wil-
son Scarpelini Kaminski.

05- Execução 111/98 – Banco do Estado do Paraná S/A X José
Augusto Félix e outro – Sobre os laudos de avaliação de fls.
197, no valor de R$ 9.000,00 e fls. 199, no valor de 6400,00,
digam as partes. Advs.: Álvaro Augusto Cassetari, Bráulio Be-
linati Garcia Perez, Marcio Rogério Depolli e Giovana Chris-
tie Favoretto.

06- Execução 199/2007 – Instituto Makro Pós-Graduação, Con-
sultoria e Treinamento X Íris Salvadora Fabris Adam – Deferi-
da a suspensão da execução, aguardando a iniciativa da parte
no arquivo provisório. Adv.: André Ricardo Baldo Pacholek.

07- Embargos de Terceiro 084/2005 – Doralice Berti Rosina X
A União ( Fazenda Nacional) – Diante do exposto na decisão
de fls. 115, determinada a remessa dos autos ao Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região, para o reexame necessário. Adv.:
Antônio Rodrigues Simões.

08- Execução Fiscal 002/04 – INMETRO X Roseni Pereira de
Macedo – Industria e Comércio de Confecções – Sobre o laudo
de avaliação de fls. 135, no valor de R$ 400,00, digam as par-
tes. Advs.: Carlos Eduardo de Souza Lobo, Rogério Moletta
Nascimento e Roberta Barco Lopes.

09 – Execução Fiscal 033/06 – INMETRO X Têxtil Barbosa
Ferraz Ltda – Sobre o laudo de avaliação de fls. 70, no valor de
R$ 1330,50, manifestem-se as partes, em dez dias. Advs.: Car-
los Eduardo de Souza Lobo e Rogério Moletta Nascimento.

10 – Execução Fiscal 009/07 – INMETRO X DP Sales e Batis-
ta Ltda – Sobre o laudo de avaliação de fls. 47, no valor de R$
578,00, manifestem-se as partes, em dez dias. Advs.: Carlos
Eduardo de Souza Lobo e Rogério Moletta Nascimento.

11- Rescisão de Contrato 195/06 – Stalio sano X Marcondes
Sano – Diante do exposto na decisão de fls. 546 indeferido o
requerimento de fls. 544, vez que o réu foi intimado para reti-
rada da carta precatória expedida às fls. 492, para intimação da
testemunha Edson, porém se manteve inerte (fls. 500), ocor-
rendo a preclusão quanto a oitiva desta testemunha, mormente
porque a instrução já finalizou. Às partes para apresentarem
memoriais, no prazo de dez dias, iniciando pela parte autora.
Advs.: César Aurélio Cintra, Sergio Pavesi Figueroa e Marcelo
Pinesi.

12- Execução 191/01 – Mario Ramos Toscano de Brito X Adão
Matozo Rocha – Não havendo inventariante nomeado, o espó-
lio do executado é representado por todos os herdeiros, assim,
promova-se a parte exeqüente a habilitação dos sucessores do
falecido, nos termos do artigo 1.055 e ss. do CPC, por meio de
ação incidente. Adv.s: Cezar Augusto Moreno e Sebastião da
Costa Guimarães.

13- Embargos 110/06 – Marcos Luiz Cleber de Resende X Sir-
ley Mueller Lazaretti – Diante do exposto na sentença de fls.
131/135, julgados parcialmente procedentes os embargos para
o fim de reconhecer o excesso de execução no valor de R$
5201,00, devendo ainda ser estirpado da planilha que instrui a
execução a quantia referente aos honorários advocatícios, pros-
seguindo a execução até seus ulteriores termos. Condenada a
embargada ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios do patrono do embargante, estes arbitrados em R$
1500,00, corrigíveis a partir desta data pelo INPC, nos termos
do artigo 20, §§ 3º e 4º do CPC. Advs.: Rui Mauro Santos,
Lívia Raizer Mendes e Cristhiane Lazzaretti Ávila.

14- Prestação de Contas 143/2008 – Mauro de Carvalho X
Banco do Brasil S/A – Determinada a citação do requerido. À
parte autora, a fim de retirar, instruir e postar o ofício expedi-
do. Adv.: David Camargo.

15- Alimentos 135/03 – G. C. L.L. X E. L. – Sobre os cálculos
apresentados (fls. 310/314), manifestem-se as partes. Advs.:
Moacir Nunes da Silva e Edir Mickael de Lima.

16- Embargos à Execução Fiscal 188/06 – Sebastião Santana
de Luna X União Federal – Diante do exposto na sentença de
fls. 104/109, julgados improcedentes os embargos, mantendo
hígida a penhora e determinando o prosseguimento da execu-
ção até seus ulteriore termos. Condenado o embargante ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, ar-
bitrados em R$ 400,00, corrigíveis a partir desta data pelo INPC,
nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º do CPC. Adv.: Edson Mon-
tor Ozório.

17 – Inventário 081/04 dos bens deixados por falecimento de
Agripino Crispim Lopes e outra – Tendo em vista que os her-
deiros são todos maiores e capazes, diga o inventariante sobre

o interesse na conversão do inventário em arrolamento, apre-
sentando partilha amigável. Adv.: Fabio Alexandro Perez.

18- Usucapião 248/06 – Idael Alves Pereira X Kioide Ikeda –
À parte autora para que comprove, no prazo de dez dias, a pu-
blicação do edital. Advs.: Dionísio Pedro Alcântara e Geraldo
Nilton Korneiczuk.

19- Usucapião 143/05 – Paulo Sérgio Bahia X Imobiliária Pa-
raná Ltda e outro – Especifiquem as partes, as provas que pre-
tendem produzir, justificando-as. Advs.: Dionísio Pedro Alcân-
tara e Geraldo Nilton Korneiczuk.

20- Embargos à Execução Fiscal 061/06 – COPEL X Municí-
pio de Barbosa Ferraz – Determinado que se aguarde pelo pra-
zo de seis meses a manifestação da parte interessada. No silên-
cio, os autos serão remetidos ao arquivo, sem prejuízo de futu-
ro desarquivamento a pedido da parte. Adv.: Hamilton José
Oliveira.

21- Execução 047/08 – HSBC BANK BRASIL S/A X João Alt-
meyer e outra – Diga a parte exeqüente se há interesse na adju-
dicação do bem penhorado, uma vez que já há penhora nos
autos. Adv.: Hellison Eduardo Alves.

22- Carta Precatória 043/07 – Pedro Nespolo X Pedro Elias
Menechini – Revogado o despacho de fls. 57. Manifestem-se
as partes sobre a avaliação de fls. 33, no valor de R$ 99.000,00.
Advs.: Izalvi Barreto da Silva e Jean Fernando Pontin.

23- Ação Sumária de Indenização 145/07 – Claudete Faustino
de Souza X Banco do Brasil S/A – Ante o desinteresse pelas
partes na produção de outras provas, anunciado o julgamento
antecipado do feito. Ao preparo das custas remanescentes, no
valor de R$ 91,41, a fim de que os autos sejam conclusos. Advs.:
Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Julio Cesar Dal-
molin e José Francisco Pereira.

24- Prestação de Contas 096/08 – G. Cordeiro de Macedo e Cia
Ltda EPP X Banco Bradesco S/A - Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, justificando-as, devendo, ain-
da, manifestarem-se quanto a possibilidade de conciliação.
Advs.: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Julio Cesar
Dalmolin e Newton Dorneles Saratt.

25- Execução 173/00 – Rio São Francisco Companhia Securi-
tizadora de Créditos Financeiros X Renato Florentino Fábrega
e outro – Diga a parte exeqüente sobre o petitório de fls. 165,
bem como a respeito do cumprimento do acordo de fls. 144/
149. Ciente de que com sua inércia, entender-se-á como cum-
prida a obrigação. Advs.: Jair Felipes e Jurandi Felipes.

26- Monitória 195/07 – HSBC Bank Brasil S/A – Banco Múlti-
plo X Leocir Bernardes Pegoraro - Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, justificando-as, devendo, ain-
da, manifestarem-se quanto a possibilidade de conciliação.
Advs.: Walmor Júnior da Silva, Jair Felipes e Jurandi Felipes.

27- Ação de Alienação Judicial 052/08 – Roberto Fiorentini
Fábrega e outra X Renato Florentino Fábrega e outra - Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir, justifican-
do-as, devendo, ainda, manifestarem-se quanto a possibilidade
de conciliação. Advs.: Jesus Soares Martins e Moacir Nunes da
Silva.

28- Execução 100/06 – Banco do Brasil S/A X Têxtil Barbosa
Ferraz Ltda – ME e outros – Decorrido o prazo de suspensão,
manifeste-se o exeqüente quanto ao prosseguimento do feito.
Adv.: José Ivan Guimarães Pereira.

29 – Carta Precatória 092/07 – Campagro Insumos Agrícolas X
Marcondes Sano e outro – Quanto a certidão de fls. 47, mani-
feste-se a parte exeqüente. Advs.: Juliano Luis Zanelato, João
Augusto de Almeida e Raphael Duarte da Silva.

30- Ação Civil Pública 012/08 – Ministério Público do Estado
do Paraná X José Antônio Cafissi – Sobre a contestação e do-
cumentos, diga o novo integrante da lide, no prazo de dez dias.
Adv.: Laudo Alves Picanço.

31 – Execução 231/06 – Dal Ponte Calçados do Nordeste Ltda
X TC de Oliveira Calçados – Telma Calçados – Indeferido o
pedido de suspensão requerido às fls. 86, porquanto já julgado
extinto o processo. Determinado o cumprimento do decisum de
fls. 85. Adv.: Marco Aurélio Moura Santana.

32- Ação ordinária de Cobrança 007/04 – Basílio Holowka Neto
X Município de Corumbataí do Sul – Manifeste-se a parte au-
tora sobre o documento acostado às fls. 306. Adv.: Maria de
Fátima Lopes.

33- Ação de Busca e Apreensão 142/08 – OMNI S/A – C.F.I. X
Rosilene Carvalho de Souza – Sobre a certidão de fls. 22 verso,
manifeste-se a parte autora. Adv.: Dr. Paulo César Torres.

34- Ação de Cobrança 074/07 – Auto Peças Barbosa Ltda X
José Carlos da Costa – Ante o depósito de fls. 48, diga a parte
autora. Adv.: Roberta Barco Lopes.

35- Usucapião 042/07 – Raimunda Medeiros Ramos X Geroni-
mo de Souza Porto e outra – Acolhida a emenda á inicial e
determinadas as citações e intimações. À parte autora, a fim de

retirar, instruir e postar os ofícios expedidos, bem como apre-
sentar o teor do resumo do edital, no prazo de dez dias. Adv.:
Dra. Roberta Barco Lopes.

36 – Ação Anulatória de Decreto Legislativo 138/08 – José
Antônio Cafissi X Câmara Municipal de Vereadores de Co-
rumbataí do Sul – Mantida a decisão objurgada, por seus pró-
prios fundamentos. Determinado que se aguarde a solicitação
de informações pelo relator. Adv.: Sérgio Souza.

37- Monitória 090/97 – Banco do Brasil S/A X Marly Bando
Hori e outras – Ante a notícia do falecimento da executada
Mayra, suspensa, por ora, a execução, nos termos do art. 265,
inciso I, do CPC. Comprove a parte exeqüente o óbito noticia-
do às fls. 455, providenciando a habilitação dos sucessores,
bem como se manifeste quanto a não citação das executadas
menores. Adv.: Waldomiro Barbieri.

38- Execução 104/2007 – COAMO Agroindustrial Cooperati-
va X Leandro José Altmeyer – Sobre a avaliação de fls. 39, no
valor de R$ 6.000,00, diga a exeqüente. Advs.: Rosney Massa-
rotto de Oliveira e Wandenir de Souza.

39- Liquidação de Sentença 025/07 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Jair Cândido de Almeida – À parte ré, para
se manifestar, no prazo de dez dias, nos termos do artigo 475,
letra C do CPC. Adv.: Wilson Luiz Darienzo Quinteiro.

40- Impugnação ao Pedido de Justiça Gratuita 040/2008 – Maria
de Fátima de Carvalho X Roseni Pereira – Diga a parte contrá-
ria. Adv.: Roberta Barco Lopes.
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1. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-98/1988-PLENOVALE FLO-
RESTAL LTDA x ANTONIO ANGELO VALTER ARMELIN e
outro- Manfieste-se o exequente, em cinco (5) dias (Certifico
que, de conformidade com o Provimento n.º 144, Subseção 6
(item 586) os expedientes oriundos da Delegacia da Receita
Federal, requisitados pelo oficio de fls. 482, se encontram ar-
quivados em Cartório, objetivando a preservação do sigilo fis-
cal, ressalvando o direito à consulta e extração de cópia pela
parte interessada) -Advs. VICENTE REINALDO TEIXEIRA
PUGLIESI e PAULINO ANDREOLI-.

2. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-185/2002-PLUM-
BUM MINERAÇÃO METALURGIA LTDA GRUPO TREVO
x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ- Defiro o
pedido de fls. 380/381. Expeça-se carta precatória ao Juizo de
Direito da Comarca de Itapecerica da Serra, consoante o reque-
rido pela exequente - retirar carta precatória - Advs. MARCE-
LO SILVA MASSUKADO, OSVALDO ZORZETO JUNIOR e
FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

3. INVENTÁRIO SOB O RITO DE ARROLAMENTO-153/
2003-ALENCAR BOSSARDI x ESPÓLIO DE MANOEL BA-
TISTA DOS SANTOS- ...Assim, julgo procedente o pedido de
retificação do título, para que passe a constar do mesmo que
Carta de Adjudicação expedida em favor do cessionário Alen-
car Bossardi, diz respeito à transferência dos direitos decorren-
tes do compromisso de compra e venda de que era dententor o
“de cujus” Manoel Batista dos Santos, sobre o lote de terreno
em pauta, fazendo-se constar no mesmo que as partes assumem
integral responsabilidade pela indicação das medidas e con-
frontações do respectivo imóvel, omissas no registro anterior,
conforme autoriza o item 16271/Seção 2/Capitulo XVI do Có-
digo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná, segundo foi requerido às fls. 84/85, em atendimento as
exigências constantes da mencionada Nota de Diligência Re-
gistral (fls. 86/87; retificação essa a ser feita, mediante termo
de retificação que passa integrar a carta de adjudicação retifi-
cada, para todos os fins de direito, a qual é retificada em todos
os seus expressos termos, não retificados pela presente decisão
- assinar termo de retificação - -Advs. JEFFERSON ROSA
CORDEIRO e ELERSON GALIOTTO-.

4. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTO-
162/2005-J.R.C. e outro x J.C.S.- Designo a data de 24 de se-
tembro de 2.008, às 14:50 horas, para audiência de instrução e
julgamento. Oficie-se a douta Corregedoria Geral da Justiça do
Estado, para o cancelamento da solicitaão do exame de DNA
(fls. 18/19) -Adv. GUILHERME DALOCE CASTANHO-.

5. DEPÓSITO-36/2006-UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS x ALEXANDRE DE OLIVEIRA- ...Ante ao
exposto e tudo mais que nos autos consta, e com esteio no arti-
go 4º do Decreto Lei n.º 911/67 e artigo 902 e art. 904 do CPC,
julgo por sentença procedente o pedido contido na Ação de
Depósito aduzida por Unibanco S.A. (União de Bancos Brasi-
leiros) em face de Alexandre de Oliveira, para condenar o Re-
querido a entregar no prazo de 24 horas, o bem móvel espécie
automóvel marca Fiat, modelo Elba Weekend, gasolina, ano
1992/1992, cor branca, placa ABH-1468, Chassi
9BD146000N3864446, ou vir a pagar no mesmo prazo a auto-
ra, através de depósito judicial, o valor de R$. 7700,84 (sete
mil, setecentos reais e oitenta e quatro centavos), sob as penas
de lei do art. 904 do CPC. No caso de não ser entregre ou não
encontrado o bem e de não ser depositado o valor correspon-
dente pelo réu, fica a Autora facultado o direito de prosseguir
nos próprios autos, para haver o que lhe restou reconhecido
neste decisório, nos termos e pela regra do artigo 906 do CPC.
Condeno ainda o Requerido Alexandre de Oliveira ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em 10%
(dez por cento), do valor da causa, considerando-se a rápida
solução da lide e o trabalho realizado pelo profissional nos ter-
mos do art. 20, § 3, letras “a,b,c”, do Código de Processo Civil.
Deixo por decretar a “prisão civil” do Requerido como deposi-
tário infiél, ante aos entendimentos jurisprudenciais citados
anteriormente, que comungo, por ser inaplicável nos casos de

alienação fiduciária, e pela faculdade do artigo 906 do CPC,
onde o credor poderá buscar outros meios de satisfação do seu
crédito... -Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALI-
NE BORGES LEAL-.

6. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONTENCIOSA-136/2006-
C.P.G.S. x A.P.S.- Ante a concordância do Doutor Promotor de
Justiça, defiro o pedido de fls. 121, observadas as disposições
contidas no Provimento n.º 114 da douta Corregedoria Geral
do Estado, quanto ao expediente endereçado à Delegacia da
Receita Federal - retirar oficios . -Advs. YARA ALEXANDRA
DIAS e NILZO ANTÔNIO RODA DA SILVA-.

7. INDENIZAÇÃO - Proc.Ordinário-150/2006-SUSIMARA
VIANA POLLI x EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A
e outro- Agendada a data de 28 de julho de 2.008, às 9:00 ho-
ras, no Centro de Oftalmologia do Hsopital Angelina Caron,
com endereço na Rodovia do Caqui, 1150, bairro Araçatuba,
Campina Grande do Sul, telefone 413679-8700, para perícia
médica da requerente Susimara Viana Polli -Advs. RONALDO
MARTINS, CARLOS WERZEL e JOÃO JOAQUIM MARTI-
NELLI-.

8. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-211/2006-D.P.A. e
outro x C.F.L.P.- Defiro a cota ministerial retro (Tendo em vis-
ta o oficio de fls. 29/30, requer este órgão do Ministério Públi-
co a designação de nova data para a realização do exame peri-
cial) -Adv. LEANDRO J. LYRA-.

9. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-301/2006-PLUM-
BUM MINERAÇÃO METALURGIA LTDA GRUPO TREVO
x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ- ... Ante
ao exposto e tudo mais do que nos autos consta, por sentença,
julgo improcedentes, pelas razões contidas neste decisório, os
Embargos a Execução, ajuizados por Plumbum Mineração e
Metalurgia Ltda - Grupo Trevo, qualificada nos autos, em face
da Fazenda Pública do Estado do Paraná, condenando o Em-
bargante ao pagamento das custas judiciais e honorários advo-
catícios na ordem de 10% (dez por cento) sobre o valor dado a
causa, (o mesmo da Execução Fiscal n.º 004/2003 em apenso),
em favor da Fazenda Pública do Estado do Paraná, nos termos
do art. 20, § 4º do CPC. Determino oportunamente o prosse-
guimento da Execução Fiscal...-Advs. CELSO ALVES FEITO-
SA, MARCELO SILVA MASSUKADO, FRANCISCO CAR-
LOS DUARTE, WALLACE SOARES PUGLIESE e ROBER-
TO ALTHEIM-.

10. REIVINDICATÓRIA-334/2006-JOÃO ANTONIO DE
OLIVEIRA x ALAIDE APARECIDA BIORA SANTOS POLI-
...Ante ao exposto e tudo mais do que nos autos consta, com
esteio nos artigos 1228 e 1245, ambos do CC, por sentença de
mérito, julgo improcedente o pedido contido na Reivindicató-
ria de imóveis urbanos (lotes 9 e 11 da Planta Jardim Torre),
ajuizada por João Antonio de Oliveira, em face de Alaide Apa-
recida Biora Santos Poli, pela ausência dos requisitos legais e
pelos fundamentos lançados no presente feito registrados sob
n.º 334/2006. Condeno o Autor ao pagamento das custas judi-
ciais e ainda ao pagamento dos honorários advocatícios em fa-
vor do patrono da Requerida, no valor de R$. 1245,00 (mil
duzentos e quarenta e cinco reais), corrigidos na forma da lei,
nos termos do art. 20, § 4º do CPC, já atendidas as alíneas “a,
b, c” do § anterior. Determino a correção da autuação e regis-
tros no Cartório Cível e nos registros do Oficio Distribuidor,
do nome correto da requerida Alaide Aparecida Biora Santos
Poli (CNH de fls. 25)....-Advs. JOSÉ MARIO RABELLO FI-
LHO, WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA e JOSÉ ROBER-
TO DOS SANTOS JÚNIOR-.

11. AÇÃO CIVIL PÚBLICA-376/2006-MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ x LINDIARA SANTANA
SANTOS BERTI e outro- ... Ante ao exposto e tudo mais do
que nos autos consta, e com esteio nos artigos 37, inciso II da
Constituição Federal, e artigo 11, inciso I e artigo 12, inciso
III, da Lei Federal n.º 8429/92, por sentença nestes autos de
Ação Civil Pública registrados sob n.º 376/2006, julgo proce-
dente a pretensão aduzida às fls. 02/11 pelo Ministério Público
do Estado do Paraná, para condenar os requeridos LINDIARA
SANTANA SANTOS BERTI e ELCIO BERTI a perda da fun-
ção pública (eletiva ou de nomeação) que eventualmente este-
jam exercendo perante a Administração Pública e ainda, para
declarar “suspensos os direitos politicos” dos requeridos Lin-
diara Santana Santos Berti e Elcio Berti, pelo periodo de 05
(cinco) anos, cada um deles, a contar do trânsito em julgado
com fundamento no ar. 11, inciso III e art. 20 da Lei Federal n.º
8429/92. Venho a condenar os requeridos ao pagamento das
custas judiciais, corrigidas monetariamente e deixo de conde-
nar o réu nos honorários de sucumbência, em face da vedação
constante no artigo 18 da Lei 7347/85, e decisões de nossos
Tribunais contidas na RT 729/202 e JTJ 175/90, STJ 2ª Turma
RESP 493823-DF, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 912.03). Após o
trânsito em julgado comunique-se da suspensão dos direitos
politicos aplicados aos requeridos por 05 (cinco) anos indivi-
dualmente a cada um dos réus, ao Egrégio Tribunal Regional
Eleitoral e ao respectivo Juízo da Zona Eleitoral (art. 20 da Lei
8429/92)....-Adv. YARA ALEXANDRA DIAS-.

12. USUCAPIÃO-228/2007-SIDENEI ALVES DOS SANTOS
x JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL- Ao autor, em
cinco dias sobre a certidão de fls. 53 do Senhor Oficial de Jus-
tiça (...e sendo aí deixei de intimar os herdeiros citados Sr. Ar-
gemira No Nascimento Santos e Otavio Evangelista dos San-
tos, os quais bem ciente ficaram sé negaram exarar sua nota de

ciente tendo em vista que o imóvel agora não mais pertence a
eles e sim para o irmão da Sra. Argemira, cujo nome é Nelson
do Nascimento Borges...)-Adv. MARCOS HENRIQUE MEN-
DES VILELA-.

13. BUSCA E APREENSÃO-274/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANTONIO CARDOSO DOS SANTOS- Ao autor,
em cinco (5) dias sobre os expedients da Delegacia da Receita
Federal, Associação Comercial do Paraná, Serasa e Copel -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

14. BUSCA E APREENSÃO-275/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LUIS CARLOS SIPRIANO- Ao autor em cinco
dias sobre os expedientes da Delegacia da Receita Federal,
Associação Comercial do Paraná, Serasa e Copel -Adv. KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER-.

15. BUSCA E APREENSÃO-276/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LAURI ANIBA JOSÉ FLORIANO- Ao autor, em
cico (5) dias sobre os expedientes da Delegacia da Receita Fe-
deral, Associação Comercial do Paraná, Serasa e Copel -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

16. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-300/2007-C.P.G.S.
x A.P.S.- Ante a concordância do Doutor Promotor de Justiça,
defiro o pedido de fls. 61, expedindo-se mandado para penhora
de bens da executada -Advs. YARA ALEXANDRA DIAS e
NILZO ANTÔNIO RODA DA SILVA-.

17. BUSCA E APREENSÃO-307/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LEANDRO CESAR MORAES- Ao Autor, em cin-
co (5) dias sobre os expedientes da Delegacia da Receita Fede-
ral, Associação Comercial do Paraná, Serasa e Copel -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

18. BUSCA E APREENSÃO-308/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOÃO BATISTA DOS SANTOS NETO- Ao autor
em cinco dias sobre os expedientes da Delegacia da Receita
Federal, Associação Comercial do Paraná, Serasa e Copel -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

19. INTERDITO PROIBITÓRIO C/C PEDIDO LIMINAR-442/
2007-MENDELSSOHN DE OLIVEIRA ROSA x FREDERI-
CO KAFMANN FILHO- Vistos em saneador. Compulsando-se
os autos verifica-se que as partes são legítimas, estão bem re-
presentadas através de seus procuradores, estando presentes os
pressupostos processuais e concorrendo as condições da ação,
de legitimidade para causa, interesse de agir, possibilidade ju-
rídica do pedido, não vislumbro a existência de nulidades a
declarar ou irregulariades a sanear neste processo.Venho a de-
ferir a produção de provas especificadas pelas partes, como
testemunhais e depoimento pessoal, requerido pelo autor às fls.
334; documental, testemunhal, depoimento pessoal e pericial
requerida pelo réu às fls. 329/332. Nomeio como Perito Judici-
al o Dr. Sydney Millen Zappa, inscrito no CREA/PR n.º 18716-
D, com endereço profissional à rua Conselheiro Araújo, 90,
sala 32, em Curitiba, PR - CEP 80060-230, que deverá mani-
festar aceitação ao encargo e apresentar a proposta de honorá-
rios e forma de pagamento, no prazo de cinco (5) dias, após o
oferecimento de quesitos, a seguir intime-se o réu, para que no
prazo de cinco (5) dias, manifeste sobre a proposta e deposite
os honorários do Louvado sob pena de ser indeferida a prova
requerida. Apresentem as partes no prazo comum de dez (10)
dias, os quesitos a serem respondidos pelo Senhor Perito Judi-
cial, e na mesma oportunidade indiquem querendo os Assisten-
tes Técnicos. Oportunamente designarei audiência de instru-
ção e julgamento. Dou por saneado o feito -Advs. CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO, LUIS PERCI RAYSEL
BISCAIA, JOSÉ SILVERIO SANTA MARIA e JOÃO EDUAR-
DO LOUREIRO-.

20. BUSCA E APREENSÃO-34/2008-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RENI RODRIGUES DA ROSA- esentranhe-se a
carta precatória de fls. 20, remetendo-se ao Juizo deprecante,
com cópia das peças de fls. 17/18/19 e deste despacho -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

21. USUCAPIÃO-36/2008-ALCEU BONATO e outro x JUI-
ZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL- Face ao exposto e
tudo mais que nos autos consta, julgo procedente esta Ação de
Usucapião, declarando o domínio do autor sobre os terrenos
rurais descritos na inicial, o que faço nos termos dos artigos
319 e 330, inciso II do Código de Processo Civil, servindo esta
decisão de título hábil para abertura de matrícula da área usu-
capienda no Registro de Imóveis deste Foro Regional, seguida
do registro do título em nome do autor, acima nomeado e qua-
lificado, cuja descrição dos imóveis devem ser extraídas da ini-
cial de fls. 02 a 11, plantas e memoriais descritivos de fls. 13 a
17, peças que, com esta decisão, em fotocópia devidamente
conferida pela Senhora Escrivã do Cível ou Auxiliar Habilita-
do, devem integrar o respectivo mandado.Transitada esta em
julgado, expeça-se o competente mandado ao Ofício de Regis-
tro de Imóveis deste Foro Regional, com as cautelas de estilo,
procedendo a Senhora Oficial as devidas averbações na trans-
crição n.º 16 de fls. 05 do Livro 3-A de Transcrição de Trans-
missões.-Adv. JACY GOETTEN DE BRITO SANTOS-.

22. USUCAPIÃO-37/2008-ANTONIO FRANCISCO BONA-
TO e outro x JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL-
Face ao exposto e tudo mais que nos autos consta, julgo proce-
dente esta Ação de Usucapião, declarando o domínio do autor
sobre os terrenos rurais descritos na inicial, o que faço nos ter-

mos dos artigos 319 e 330, inciso II do Código de Processo
Civil, servindo esta decisão de título hábil para abertura de
matrícula da área usucapienda no Registro de Imóveis deste
Foro Regional, seguida do registro do título em nome do autor,
acima nomeado e qualificado, cuja descrição dos imóveis de-
vem ser extraídas da inicial de fls. 02 a 11, plantas e memoriais
descritivos de fls. 13 a 18, peças que, com esta decisão, em
fotocópia devidamente conferida pela Senhora Escrivã do Cí-
vel ou Auxiliar Habilitado, devem integrar o respectivo
mandado.Transitada esta em julgado, expeça-se o competente
mandado ao Ofício de Registro de Imóveis deste Foro Regio-
nal, com as cautelas de estilo, procedendo a Senhora Oficial as
devidas averbações na transcrição n.º 16 de fls. 05 do Livro 3-
A de Transcrição de Transmissões.-Adv. JACY GOETTEN DE
BRITO SANTOS-.

23. EMBARGOS DE TERCEIROS-87/2008-ARAUCO FO-
REST BRASIL S/A x ANTONIO VANTUIL SAMARA- Espe-
cifiquem as partes em cinco (5) dias as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, esclarecendo em caso de perícia -Advs.
MARISTELA SCHWERZ e MARCIA REGINA RODACOSKI-
.

24. ALVARÁ JUDICIAL-100/2008-MARLENE DO ROCIO
LOPES BENTO e outros x JOSÉ ROZANI BENTO (ESPÓ-
LIO)- retirar alvará -Adv. ALEXANDRA DANIELI ALBERTI-
.

25. MANDADO DE SEGURANÇA-105/2008-PEDRO BIO-
RA DE BRITO - ME x PREFEITO MUNICIPAL DE BOCAIU-
VA DO SUL- Ante a notícia de interposição de agravo de ins-
trumento (fls. 101), mantenho a decisão agravada pelos própri-
os fundamentos -Advs. SIDNEI GILSON DOCKHORN e KAR-
LA PATRICIA POLLI DE SOUZA-.

26. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-108/2008-CELSO AUGUS-
TO M. RIBAS & CIA LTDA x MARLENE MARIA DA SILVA-
Ante a notícia de interposição de agravo de instrumento (fls.
61), mantenho a decisão agravada pelos próprios fundamentos
-Advs. VINÍCIUS DE ANDRADE MENDES e AFONSO CEL-
SO NUNES-.

27. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-109/2008-CELSO AUGUS-
TO M. RIBAS & CIA LTDA x ARIZIL MAURICIO PEREIRA-
Ante a noticia de agravo de interposição de agravo de instru-
mento (fls. 52), mantenho a decisão agravada pelos próprios
fundamentos -Advs. VINÍCIUS DE ANDRADE MENDES e
KATHIA LISANE BOEHS-.

28. EMBARGOS A EXEC. DE TITULO EXTRAJUDICIAL-
110/2008-COMERCIO DE ÁGUA MINERAL REQUINTE
LTDA x ACQUASUL POCOS ARTESIANOS LTDA- Venho a
indeferir o almejado efeito suspensivo em face do disposto no
artigo 739-A do CPC, não sendo relevantes os fundamentos e
não estando presentes os requisitos do § 1º, quanto ao grave
dano de dificil ou incerta reparação, sendo que a matéria discu-
tida nos Embargos de excesso de execução é de fundo meritó-
rio, e necessita de maior amadurecimento para análise em fase
oportuna. Embora exista oferecimento de caução, em litros de
água mineral, é fato que a penhora ainda não foi efetivada, e
não houve manfiestação do credor quanto ao bem oferecido na
execução principal. Por outro vértice, mesmo em caso de con-
cessão do efeito suspensivo, não impede o direito do credor em
garantir seu crédito, com a efetivação dos atos de penhora, a
luz do art. 739-A, § 6º do CPC. Assim recebe os Embargos sem
o efeito suspensivo, na forma do artigo 739-A do CPC, deter-
minando a manifestação no prazo de 15 (quinze) dias do Exe-
quente (art. 740 do CPC) - republicado por incorreção - Advs.
CAROLINE INABA, JANAINA PAVALECINI, PAULA CRIS-
TINA ROCHENBACH e EMANUEL FERNANDO CASTE-
LLI RIBAS-.

29. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-113/2008-PLENOVALE
FLORESTAL LTDA x FRANCISCO MANOEL FELICETI- A
autora, em dez (10) dias sobre a contestação de fls. 28/30 e
documentos que a instruem -Advs. JOSÉ MARIA MARTINS
DO NASCIMENTO, DÉBORA FÁBIA DO NASCIMENTO,
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO e COLBERT RIBEIRO
DIAS-.

30. USUCAPIÃO-118/2008-RAQUEL DOS SANTOS PEPE x
JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL- Com o preparo
antecipado de custas voltem-me conclusos - R$. 512,70 -Adv.
BIHL ELERIAN ZANETTI-.

31. ALVARÁ JUDICIAL-128/2008-ISOLDE NADALIN DOS
SANTOS e outros x GETULIO DOS SANTOS (ESPÓLIO)-
Ao preparo da conta - R$. 11,20 -Adv. YARA ALEXANDRA
DIAS-.

32. USUCAPIÃO-132/2008-DIAMANTE INDÚSTRIA DE
CAL LTDA x JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL- 1.
Citem-se os confrontantes, bem como os cônjuges dos que fo-
rem casados, ou herdeiros ou sucessores dos que forem faleci-
dos, bem como aquele em cujo nome porventura esteja trans-
crita a área usucapienda se for o caso, com a advertência do art.
285, do CPC2. Citem-se por edital com prazo de trinta dias, os
réus em lugar incerto e eventuais interessados, devendo o edi-
tal ser publicado uma (1) vez no Diário da Justiça e afixado no
lugar de costume deste Juízo, na forma da Lei3. Intimem-se
por via postal, para que manifestem interesse na causa, os Re-
presentantes das Fazendas Públicas da União, do Estado e do
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Município a que pertence a área usucapienda.-Advs. IRINEU
LEONIDAS ZANELLATO e AMARILDO PEDRO GULIN-.

33. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-134/2008-
BANCO ITAUBANK S/A x CASTRO & COSTACURTA LTDA
e outro- Citem-se os executados, para no prazo de três (3) dias
efetuarem o pagamento da dívida, ou embargarem a execução
no prazo de quinze (15) dias, contados este último prazo da
juntada aos autos do mandado de citação. Não efetuado o pa-
gamento no prazo legal, munido da segunda via do mandado,
deverá o Senhor Oficial de Justiça proceder de imediato à pe-
nhora de bens e sua avaliação, lavrando o respectivo auto e
intimando, na mesma oportunidade, os executados de tais atos.
Se não localizar os executados para intimá-los da penhora, de-
verá o Sr. Oficial de Justiça certificar detalhadamente as dili-
gências realizadas. Desde já, fixo os honorários advocatícios
do patrono do exequente em 10% sobre o valor da dívida, en-
tretanto, sendo a dívida paga integralmente pelo executado no
prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela
metade. Defiro as prerrogativas do artigo 172, § 2º do código
de Processo civil.... -Adv. JACÓ IRINEU DE PAULI JUNIOR-
.

34. USUCAPIÃO-136/2008-CARLOS HEITOR CHAVES
CAMARGO x JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL-
1. item-se os confrontantes, bem como os cônjuges dos que
forem casados, ou herdeiros ou sucessores dos que forem fale-
cidos, bem como aquele em cujo nome porventura esteja trans-
crita a área usucapienda se for o caso, com a advertência do art.
285, do CPC2. Citem-se por edital com prazo de trinta dias, os
réus em lugar incerto e eventuais interessados, devendo o edi-
tal ser publicado uma (1) vez no Diário da Justiça e afixado no
lugar de costume deste Juízo, na forma da Lei3. Intimem-se
por via postal, para que manifestem interesse na causa, os Re-
presentantes das Fazendas Públicas da União, do Estado e do
Município a que pertence a área usucapienda4. Apresente cer-
tidão negativa de lides possessórias envolvendo os autores e
seus antecessores na posse, bem como certidão do Registro de
Imóveis comprovando que o imóvel não está registrado em nome
dos autores e dos antecessores na posse. -Adv. KELSONS
AMATO-.

35. USUCAPIÃO-139/2008-IVAN FLORÊNCIO SANTOS e
outro x JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL- 1. Ci-
tem-se os confrontantes, bem como os cônjuges dos que forem
casados, ou herdeiros ou sucessores dos que forem falecidos,
bem como aquele em cujo nome porventura esteja transcrita a
área usucapienda se for o caso, com a advertência do art. 285,
do CPC2. Citem-se por edital com prazo de trinta dias, os réus
em lugar incerto e eventuais interessados, devendo o edital ser
publicado uma (1) vez no Diário da Justiça e afixado no lugar
de costume deste Juízo, na forma da Lei3. Intimem-se por via
postal, para que manifestem interesse na causa, os Represen-
tantes das Fazendas Públicas da União, do Estado e do Municí-
pio a que pertence a área usucapienda.-Adv. JACY GOETTEN
DE BRITO SANTOS-.

36. EXECUTIVO FISCAL-117/2007 e 112/2007 -FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x PINUSTAN IND.E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA- Cumpra-se, reduza-se a
termo com a observância da liminar instando-se após para apre-
sentar documentação de regularidade em 10 dias - comparecer
em cartório a executada para assinar termo de nomeação de
bens a penhora ....-Advs. ROBERTO ALTHEIM, MÁRCIO ARI
VENDRUSCULO e PAULO ERNESTO WICTHOFF CUNHA-
.

37. EXECUTIVO FISCAL-17/2008-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANÁ - I.A.P. x SERRARIA BENATTO LTDA-
Ao exequente, em cinco (5) dias sobre a certidão de fls. 6 ver-
so, do Senhor Oficial de Justiça (...e sendo aí não possível dar
cumprimento ao presente, pelo motivo de que a emrpesa exe-
cutada Serraria Benatto Ltda, esta extinta a mais de três anos, e
que no local da antiga empresa nada foi encontrado como sen-
do de propriedade da mesma...) -Adv. LUCIANO TINOCO
MARCHESINI-.

38. CARTA PRECATÓRIA - Cível-61/2008-Oriundo da Co-
marca de CASCAVEL/PR- 1ª Vara Cível-DEOCLÉCIO ADÃO
PAZ x TRIÂNGULO PISOS E PAINÉIS LTDA- Considerando
que o valor do imóvel estimado pela executada, data de 24 de
maio de 2.005, portanto há mais de três anos, indefiro o pedido
de fls. 259/260, item n.º 02, face ao lapso de tempo decorrido.
Expeça-se mandado para avaliação imóvel penhorado (fls. 132,
262/263) -Advs. MANOEL DINIZ PAZ NETO, RAMON FRA-
IZ MORAES DO VALLE, JOÃO BATISTA DOS SANTOS,
PAULINO ANDREOLI, MOZART PIZZATTO ANDREOLI e
SANDRA MARA PEREIRA-.

39. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-25/2008-A.M. e outros x
W.A.B.- A autora em cinco dias ante ao pagamento da pensão
alimentícia em atraso (três ultimas parcelas) -Advs. KELSONS
AMATO e NOEDI BITTENCOURT MARTINS-.

40. REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS-27/2008-R.H.V.R. x
A.J.C.M.- Acolho a promoção ministerial retro. Especifiquem
as partes, em cinco (5) dias, as provas que efetivamente preten-
dem produzir -Advs. ELERSON GALIOTTO e CARLOS AL-
BERTO COSTA MACHADO-.

41. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-51/2008-M.A.R. e outro x
V.J.B.- Cite-se o devedor, para, em três (3) dias efetuar o paga-

mento das três (3) últimas prestações em atraso, mais a que se
vencerem no curso da execução, provar que o fez, ou demons-
trar a impossibilidade de fazê-lo (art. 733) sob pena de pri-
são...-Adv. CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

42. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-52/2008-F.C.F. e outro x
N.N.A.- Determino tão somente a intimação do xecutado, em
face da citação já haver sido efetivada (fls. 8v). -Adv. CLINIO
LEANDRO LINO LYRA-.

43. ALTERAÇÃO DE REGIME DE BENS-73/2008-E.R.F.C.
e V.R.F.C. e outro x JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIO-
NAL- Ante ao exposto, defiro o pedido e determino a alteração
do regime de bens do casamento de E.R.F.C. e M.B.C., passan-
do este a ser o regime de “comunhão parcial de bens”.-Adv.
RAFAEL AMBRÓSIO DIAS-.

44. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-98/2008-E.C. e outro x
A.O.N.- I. A execução de alimentos, com fundamento no artigo
733, do Código de Processo Civil, em que se pede a prisão do
devedor, há de restringir-se ao valor das três (3) últimas presta-
ções em atraso. As demais terão que ser exigidas através de
Ação de Execução por Quantia Certa, na forma dos artigos 646
e seguintes do Código de Processo Civil.II. Assim sendo, cite-
se o devedor, para, em três (3) dias efetuar o pagamento das
três (3) últimas prestações em atraso, mais as que se vencerem
no curso da execução, provar que o fez, ou demonstrar a im-
possibilidade de fazê-lo (art. 733) sob pena de prisão.-Adv.
CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

COMARCA DE CAMBARÁ - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº 018/2008
JUÍZA DE DIREITO - DRA. BEATRIZ FRUET DE MO-
RAES
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1. ARROLAMENTO-144/1978-SONIA MARISA LEAL MEN-
DES e outros x ELISA DE MARTINI LEAL-Em face do decur-
so do prazo de suspensão, manifeste-se a parte autora. -Adv.
MARIA LUIZA VAZ DE ALMEIDA-.

2. EXECUÇÃO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-37/1993-KUGLER
ARTES GRAFICOS LTDA x KLEBER CAMARGO DOS SAN-
TOS- Em face do decurso do prazo de suspensão, manifeste-se
a parte autora. -Adv. ROBERTO A. BUSATO-.

3. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE (ORD)-137/1996-MARIA
CRISTINA FRANCICA AGUIAR x ASSAMAG - ASSAI MA-
QUINAS AGRICOLAS LTDA e outros- Em face do decurso
do prazo de suspensão, manifeste-se a parte autora. -Adv. AL-
CIDES APARECIDO FERRAZ-.

4. EXECUÇÃO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-2/1997-GILBER-
TO MARIA ROSSETTI JUNIOR x JOAQUIM AUGUSTO DA
COSTA LIMA e outros-Em face do decurso do prazo de sus-
pensão, manifeste-se a parte autora. -Adv. JOSÉ GLAUCO
CARULA-.

5. ACAO DE DESAPROPRIACAO-313/1998-CESP - COM-
PANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO x ESPÓLIO DE
ANTÔNIO CASQUEL- Intime-se a parte autora para efetuar o
preparo das custas (R$-86,51). -Adv. FRANCISCO CARLOS
ARANDA-.

6. EXECUÇÃO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-543/1998-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x BENEDITO MOREIRA
JUNIOR e outro- Homologo o pedido de fls. 72, formulado
pelo credor, para os fins do artigo 795 do CPC. Julgo, em con-
seqüência, extinta a execução, com fundamento no artigo 794,
inciso I, do CPC. Custas suplementares pelos executados. -Advs.
WANDERLEI AMADEI e ANDRÉ ROBERTO MISCHIATTI-
.

7. EXECUÇÃO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-271/1999-COOPE-
RATIVA DE CRÉDITO RURAL PARANAPANEMA x OTA-
VIO REINALDO FALASCA e outro- Manifeste-se a parte exe-
qüente acerca do interesse no prosseguimento do feito. -Adv.
JOSE FERNANDES HEIM-.

8. ACAO DE COBRANCA (SUM)-430/1999-WILSON LUIZ
DA SILVA x ANITA BISCEGLIA- Intime-se a parte autora para
o preparo das custas (R$ 792,37). -Adv. MARCO ANTONIO
OLIVEIRA SILVA-.

9. ACAO DE COBRANÇA (ORD)-264/2000-P. MARK MON-
TAGEM E MANUTENÇAO INDUSTRIAL LTDA x MARIA
APARECIDA FERREIRA - CAMBARÁ- Ante a manifestação
de fls. 154 deverá a parte exeqüente apresentar nos autos cál-
culo atualizado do montante do débito ainda devido. -Adv.
RONALDO REBELLATO-.

10. EXECUÇÃO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-281/2000-
EDUARDO VICENTE DE FARIAS x ARAMAR COMÉRCIO
DE CEREAIS LTDA-Em face do decurso do prazo de suspen-
são, manifeste-se a parte autora. -Adv. RAMON MONTORO
MARTINS-.

11. EXECUÇÃO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-124/2001-A.
MORETTI CAFE LTDA x PROMISOJA COMERCIO AGRI-
COLA LTDA- Diga a parte exeqüente. -Adv. FABIO ROBER-
TO QUINATO-.

12. INDENIZAÇÃO - SUMÁRIA-409/2001-LEIA MARIA
MARCUSSU FREIRE e outro x NESTLE INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA- 1) Em que pese o teor do item 2, do despacho
de fls. 104, observo que o patrono do litisdenunciado Paulo
Roberto Amadei Filho não foi devidamente intimado para ma-

Cambará



206206206206206 4ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 7662

nifestação acerca dos últimos documentos juntados aos autos e
para apresentação das alegações finais, como se vê da publica-
ção de fls. 391. 2) Sendo assim, proceda-se à devida intimação
para os fins antes especificados, observando-se o advogado já
constituído pela parte. -Adv. KLEBER CACCIOLARI MENE-
ZES-.

13. NULIDADE-182/2002-JOSE ADAO ZANETE x BANCO
DA AMAZONIA S/A- 1) Reitero a decisão de fls. 352. 2) Para
audiência preliminar designo o dia 04/08/2008, às 15:30 horas,
ocasião em que, se não houver acordo, será realizado o sanea-
mento do feito. -Advs. SÉRGIO ANTONIO MEDA e CAR-
LOS ALBERTO COQUI-.

14. INVENTÁRIO-382/2002-CLAUDINEI DE PAULO x NEL-
SON PAULO e outro-Em face do decurso do prazo de suspen-
são, manifeste-se a parte autora. -Adv. MARCO AURÉLIO
FERNANDES LIMA-.

15. REINTEGRACAO DE POSSE-452/2002-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x HIDETO MATSUBARA-
Em face do decurso do prazo de suspensão, manifeste-se a par-
te autora. -Adv. PABLO P. CASTELLARIN-.

16. EMBARGOS DO DEVEDOR-64/2003-CASQUEL AGRÍ-
COLA E INDUSTRIAL S/A x FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ-1) Não havendo notícia do cumprimento
voluntário da obrigação, intime-se a parte executada, na pes-
soa de seu procurador, para pagar a quantia pleiteada, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de ser o montante cobrado acres-
cido de multa no percentual de dez por cento e de serem penho-
rados tantos bens quantos bastem para o adimplemento preten-
dido. 2) Em caso de pagamento parcial no prazo supra referido,
a multa de dez por cento incidirá sobre o restante do débito. -
Adv. ALCIDES APARECIDO FERRAZ-.

17. EXECUÇÃO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-86/2003-GALI-
ZA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x R. PICIONE
E PICIONE- Diga a parte exeqüente sobre o prosseguimento
do feito. -Adv. JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-.

18. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-125/2003-WILSON RO-
DRIGUES DE AGUIAR x NOBRE SEGURADORA LTDA-
As partes realizaram transação sobre a demanda objeto deste
feito, culminando com o pedido de homologação e extinção do
feito. Sendo assim, homologo a transação celebrada às fls. 148/
149 e julgo extinto o processo, com julgamento de mérito, na
forma do art. 269, inciso III do CPC. Custas pela requerida (R$
413,66). -Advs. LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR e GIL-
BERTO BERNARDINI-.

19. EMBARGOS DO DEVEDOR-474/2003-NEIDE MAR-
QUES PACHOALINO x COOPERATIVA DE CRÉDITO RU-
RAL PARANAPANEMA- Encerrada a instrução processual,
concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias sucessivos para apre-
sentação de alegações finais. -Advs. SÉRGIO ANTONIO
MEDA e JOSE FERNANDES HEIM-.

20. ACAO DE COBRANÇA (ORD)-59/2004-JOSE VANDER-
LEI ANGELIN e outro x COMPANHIA DE SEGUROS ALI-
ANCA DO BRASIL- Recebo recurso de apelação interposto às
fls. 308 em seu duplo efeito. Ao apelado para contra-razões no
prazo de 15 (quinze) dias. -Advs. SÉRGIO ANTONIO MEDA
e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-.

21. INVENTÁRIO-60/2004-CLEIDE VALENTE MALERBA
SIMOES x AROLDINO MALERBA SIMOES-Em face do de-
curso do prazo de suspensão, manifeste-se a parte autora. -Adv.
FERNANDO BOBERG-.

22. ACAO DE COBRANÇA (ORD)-191/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x MARIA ELVIRA MARTINS DE ARAUJO
MOYA- 1) A certidão retro demonstra o desinteresse dos re-
queridos na produção da prova pericial anteriormente determi-
nada, razão pela qual determino o prosseguimento do processo
sem a realização da perícia pretendida. 2) Sendo assim, declaro
encerrada a instrução processual. 3) Intimem-se as partes para
apresentação de alegações finais, em 10 (dez) dias sucessivos.
-Advs. CARLOS ALBERTO BIAGGI e ALCIDES APARECI-
DO FERRAZ-.

23. ACAO DE COBRANÇA (ORD)-192/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x ROBERTO MOYA e outro- 1) Ante a inércia da
parte requerida determino o prosseguimento do processo sem a
realização da prova pericial anteriormente pretendida. 2) En-
cerrada a instrução processual, intimem-se as partes para, em
10 (dez) dias sucessivos, apresentarem alegações finais. -Advs.
CARLOS ALBERTO BIAGGI e ALCIDES APARECIDO FER-
RAZ-.

24. BUSCA E APREENSAO (CAU)-239/2004-BANCO WO-
LKSWAGEN S/A x LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA- Intime-
se a parte autora da certidão do Oficial de Justiça de fls. 76. -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

25. ACAO DE COBRANÇA (ORD)-275/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x MARIA ELVIRA MARTINS DE ARAUJO
MOYA e outro- Encerada a instrução processual, concedo às
partes o prazo de 10 (dez) dias sucessivos para apresentação de
alegações finais. -Advs. CARLOS ALBERTO BIAGGI e AL-
CIDES APARECIDO FERRAZ-.

26. REPARACAO DE DANOS-333/2004-LEILA MATTAR
OLIVATO x JOSE ROBERTO PETINELI- Dê-se ciência às
partes do ofício de fls. 77/78. -Advs. LUIS FERNANDO BIA-
GGI JUNIOR e EDVALDO DE ALBUQUERQUE MELO-.

27. INVENTÁRIO-558/2004-ELZA DE FREITAS FRANCIS-
CO x PAULO FRANCISCO DOS ANJOS-Em face do decurso
do prazo de suspensão, manifeste-se a parte autora. -Adv. FLO-
RENCE DE SOUZA BIAGGI-.

28. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-602/2004-C.F.C. x
N.A.G.R.- Intimem-se as partes para apresentação de alegações
finais. -Adv. LEILA MATTAR OLIVATO-.

29. PREVIDENCIÁRIA - CONHECIMENTO-681/2004-RO-
SALINA CORDEIRO DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- Ante a informação de fls. 117,
manifeste-se o advogado anteriormente constituído pela parte
autora. -Adv. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-.

30. AÇÃO MONITÓRIA-741/2004-COOPERATIVA DE CRÉ-
DITO RURAL PARANAPANEMA x ADRIANO DA SILVA
GARNE e outro- 1) Ante a inércia das partes, determino o pros-
seguimento do processo sem a realização da prova pericial an-
teriormente pretendida. 2) Concedo às partes o prazo de 10
(dez) dias sucessivos para alegações finais. -Advs. JOSÉ CAR-
LOS PEREIRA DE GODOY e FLORENCE DE SOUZA BIA-
GGI-.

31. EXECUÇÃO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-776/2004-AR-
NALDO DE CASTRO x GARNE & GARNE LTDA-ME-Em
face do decurso do prazo de suspensão, manifeste-se a parte
autora. -Adv. CARLOS ROBERTO ROCHA-.

32. EXECUÇÃO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-777/2004-RO-
BERTO FALASCINA x GARNE & GARNE LTDA - ME-Em
face do decurso do prazo de suspensão, manifeste-se a parte
autora. -Adv. CARLOS ROBERTO ROCHA-.

33. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-801/2004-IND. E
COM. DE MILHO TRES MARIA LTDA x MARCOS JULIA-
NO LUCAS DE CARVALHO- Sobre a petição de fls. 140/141
e respectivos documentos manifestem-se as partes. -Advs.
ANTONIO CAMARGO JUNIOR e ANTONIO MATOS DOS
SANTOS-.

34. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-802/2004-MICHE-
LATO ALIMENTOS LTDA x MARCOS JULIANO LUCAS DE
CARVALHO- Sobre a petição de fls. 141/142 e respectivos
documentos, manifestem-se as partes. -Advs. ANTONIO CA-
MARGO JUNIOR e ANTONIO MATOS DOS SANTOS-.

35. ACAO DE INTERDIÇÃO-10/2005-ELIANA RODRIGUES
DE PAULO x VERA LUCIA ALONSO DA SILVA- Intimem-se
as partes para apresentarem alegações finais. -Advs. LEILA
MATTAR OLIVATO e ALMEIRINDO BARREIROS JÚNIOR-
.

36. EMBARGOS À EXECUÇÃO-85/2005-COOPERATIVA
REG. AGRICOLA MISTA DE CAMBARA LTDA e outro x
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ- Tendo em
vista que a parte autora obteve sua pretensão executória satis-
feita, nada mais tendo a requerer, consoante o noticiado em
documentos de fls. 87/88, com fundamento no art. 794, inciso
I, do CPC, julgo extinto a presente ação, determinando o opor-
tuno arquivamento destes autos, observadas as cautelas de pra-
xe, inclusive com anotação junto à distribuição. Custas rema-
nescentes na forma da lei. -Advs. WAGNER CARDEAL OGA-
NAUSKAS e PATRICIA SCHMIDT SILOTO-.

37. INDENIZAÇÃO - SUMÁRIA-92/2005-GLEVIN CONFEC-
ÇOES LTDA x COMERCIO E IND. DE CONFECÇOES IL-
LEVON LTDA- Intimem-se as partes da audiência de oitiva
das testemunhas designada para o dia 26 de novembro de 2008,
às 14h00min, a ser realizada na comarca de Londrina. -Advs.
MARCELO DE CARVALHO SANTOS e EDVALDO DE AL-
BUQUERQUE MELO-.

38. RECLAMACAO TRABALHISTA-452/2005-ANTONIO
DE SOUZA FERRAZ STABELINI x MUNICÍPIO DE CAM-
BARÁ- Recebo o recurso de apelação interposto às fls. 183/
184 em seu duplo efeito. Ao apelado para contra-razoar, no
prazo de 15 (quinze) dias. -Adv. LUIZ FERNANDO ROSSI-.

39. PREVIDENCIÁRIA - AP. IDADE-523/2005-ALBERTO
BONAZI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- Diante do exposto, com fundamento no art. 269, inc. I
do CPC, julgo procedente, com resolução de mérito, o pedido
formulado para declarar à parte autora o direito de receber o
benefício previdenciário previsto no art. 143 da Lei 8213/91,
qual seja, a aposentadoria por idade no valor de 1 (um) salário
mínimo mensal. Conseqüentemente, condeno a requerida ao
pagamento das prestações devidas (1 salário mínimo), a partir
da data do ajuizamento da ação, acrescidas das gratificações
natalinas respectivas, corrigidas monetariamente a partir da data
do vencimento de cada parcela (Lei 6899/81, art. 1º, §2º e STJ,
Súmula nº 148), e dos juros de mora de 1% ao mês, devidos a
partir da citação, que incidem também sobre a soma das presta-
ções vencidas (TRF; 4ª Região, Súmula, nº 3), assinalando que
as parcelas vencidas deverão ser pagas de uma só vez. Outros-
sim, condeno a autarquia requerida, ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre

o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas (STJ,
Súmula nº 111). Sentença não sujeita ao reexame, por força do
disposto no §2º, do art. 475, do CPC. -Adv. JOSÉ CARLOS
ALVES FERREIRA E SILVA-.

40. ACAO DE COBRANÇA (ORD)-536/2005-SERGIO AN-
TONIO MEDA x ANTÔNIO CONSELVAN NETO e outro- Fixo
como pontos controvertidos: a) a entabulação de negócio jurí-
dico entre as partes e os seus termos; b) o valor estipulado para
pagamento e o quanto foi efetivamente pago; c) o trabalho de-
senvolvido pelo autor para os réus em relação aos fatos notici-
ados na petição inicial. Defiro a produção de prova documen-
tal e oral pretendidas pelas partes (fls. 343/346), esta consis-
tente na oitiva de testemunhas e depoimento pessoal das par-
tes. Para audiência de instrução e julgamento designo o dia 14/
08/2008, às 14:00 horas. O rol de testemunhas deverá ser depo-
sitado em cartório com antecedência mínima de 20 (vinte) dias
da data da audiência. -Advs. SÉRGIO ANTONIO MEDA e
ADRIANO MORO BITTENCOURT-.

41. PREVIDENCIARIA - REV. APOSENT-151/2006-VALDE-
NI DUARTE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- Encerrada a instrução processual, concedo às
partes o prazo de 10 (dez) dias sucessivos para apresentação de
alegações finais. -Adv. JOSE CARLOS FERNANDES MAR-
TINS-.

42. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-239/2006-FUNDA-
ÇAO EDUCACIONAL MIGUEL MOFARREJ x ERIC DE
CAMPOS RIOS- Manifeste-se a parte exeqüente acerca do pros-
seguimento do feito. -Adv. CARLOS ALBERTO BARBOSA
FERRAZ-.

43. EMBARGOS À EXECUÇÃO-295/2006-MARIA MAGDA-
LENA MORELLI PESSONI x JOSÉ CARLOS ALVES FER-
REIRA E SILVA- De todo o exposto, não vislumbrando omis-
são, obscuridade ou contradição na decisão de fls. 17/21 e sen-
do inadmissível utiliza este recurso com caráter infringente,
rejeito os embargos declaratórios. Ao Dr. Vitor Hugo Pires,
advogado nomeado para patrocinar a defesa da parte embar-
gante neste feito, fixo honorários advocatícios no montante de
R$ 500,00 (quinhentos reais) a serem suportados pelo Estado
do Paraná. Ainda, à Dra. Maria Amélia Belomo Castanho, no-
meada às fls. 45 para patrocinar a defesa da parte embargante
em substituição ao anterior patrono, fixo honorários advocatí-
cios no montante de R$ 300,00 (trezentos reais), a serem su-
portados pelo Estado do Paraná. -Advs. MARIA AMÉLIA BE-
LOMO CASTANHO e ANDRÉ RICARDO SIQUEIRA-.

44. EMBARGOS DO DEVEDOR-308/2006-VITALINO AL-
BINO TOLEDO x BANCO DO BRASIL S/A- Ante o exposto,
observando o disposto no art. 269, inciso I, do CPC, julgo par-
cialmente procedente, com resolução de mérito, a pretensão
contida nesta ação de embargos à execução movida por Vitali-
no Albino Toledo em face de Banco do Brasil S/A, para o fim
de reduzir a multa contratual estabelecida nas cédulas de pro-
duto rural objeto das execuções em apenso para o percentual
de 2% (dois por cento) e também para esclarecer o INPC como
indexador para a respectiva correção monetária, declarando,
por conseqüência, subsistente a penhora. Considerando que o
embargado decaiu de parte mínima do pedido, condeno o em-
bargante ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
assim ao pagamento de honorários ao advogado do embargado
que fixo em R$ 500,00 (oitocentos reais), nos termos do artigo
20, §4º, do CPC, sem prejuízo dos já fixados na execução, aten-
didos o grau de zelo do profissional, o local da prestação ode
serviços, a pouca complexidade da demanda e o tempo despen-
dido. -Advs. SÉRGIO ANTONIO MEDA e CARLOS ALBER-
TO BIAGGI-.

45. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-334/2006-SÉR-
GIO DA SILVA x SENFFNET LTDA- Considerando a inten-
ção de transacionar manifestada expressamente pelas partes,
designo audiência preliminar para o dia 21/08/2008, às 15:30
horas. -Advs. JOSÉ GLAUCO CARULA e NELSON BELT-
ZAC JÚNIOR-.

46. EXECUÇÃO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-381/2006-JOSE
ANTONIO BERTOLI x VITALINO ALBINO TOLEDO- ante
as ponderações da parte executada (fls. 24/25), manifeste-se a
parte exeqüente. -Adv. CARLOS ALBERTO BIAGGI-.

47. EMBARGOS À EXECUÇÃO-439/2006-SEMENTES
CONSELVAN LTDA e outro x JOÃO LOBO DE CARVALHO-
Recebo o recurso de apelação (fls. 113/138), apenas em seu
efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, V do CPC. Intime-
se a apelada para apresentar contra-razões no prazo de 15 (quin-
ze) dias. -Advs. ALEXEY GASTÃO CONSELVAN e JIVAGO
KLEIN GARCIA-.

48. EMBARGOS À EXECUÇÃO-442/2006-SEMENTES
CONSELVAN LTDA e outro x NARCIZO ZANARDO- 1) Re-
cebo o recurso de apelação de fls. 112/137, apenas em seu efei-
to devolutivo, nos termos do artigo 520, V e 587, ambos do
CPC. 2) Intime-se a apelada para apresentar contra-razões no
prazo de quinze (15) dias. -Advs. ALEXEY GASTÃO CON-
SELVAN e JIVAGO KLEIN GARCIA-.

49. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-510/2006-WIL-
SON BETTINI JUNIOR x AUTO POSTO SÃO JOÃO-Em face
do decurso do prazo de suspensão, manifeste-se a parte autora.
-Adv. ANDRÉ ROBERTO MISCHIATTI-.

50. AÇÃO MONITÓRIA-511/2006-COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS R.E. LTDA x WILSON BETTINI JUNIOR-Em
face do decurso do prazo de suspensão, manifeste-se a parte
autora. -Adv. EDVALDO DE ALBUQUERQUE MELO-.

51. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-524/2006-BELAS
ARTES PRESENTES x LOTOY AMERICA CONFECÇAO E
EXPORTAÇAO LTDA-Em face do decurso do prazo de sus-
pensão, manifeste-se a parte autora. -Adv. ALMEIRINDO
BARREIROS JÚNIOR-.

52. INDENIZAÇÃO (ORD)-528/2006-A.M.R. x E.M.T. e ou-
tro-Assim, dou o feito por saneado. Fixo como pontos contro-
vertidos a conduta ilícita da parte requerida indicada na peti-
ção inicial, os prejuízos morais e materiais sofridos pela auto-
ra, o nexo de causalidade entre a conduta da requerida e os
danos e a culpa. Defiro a produção das provas requeridas con-
sistente em depoimento pessoal das partes e oitiva de testemu-
nhas (fls. 47/48). A efetiva necessidade da realização da prova
pericial será aferida após a produção das provas orais. Para
realização da audiência de instrução e julgamento, ocasião em
que será tomado o depoimento pessoal das partes e ouvidas as
testemunhas, designo o dia 21/08/2008, ás 14:00. Ressalto que
o rol de testemunhas deverá ser depositado em cartório com
antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data da audiência,
caso queiram a intimação por oficial de justiça para compare-
cimento ao ato. Intime-se, ainda da decisão de fls. 173/174:
Diante do exposto, rejeito os presentes embargos de declara-
ção, devendo ser mantida integralmente a decisão impugnada.
-Advs. ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA, CARLOS AL-
BERTO BIAGGI e PAULO CÉSAR LIMA BASTOS-.

53. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-711/2006-IVAN
MERCES DE ANDRADE x O DOIDÃO CONFECÇÕES II-
Manifestem-se as partes sobre a possibilidade de conciliação, a
fim de se verificar a viabilidade ou não de designação de audi-
ência para tanto (artigo 331, § 3° do CPC), ressaltando-se que
seu silêncio evidenciará a improbabilidade de obtenção da tran-
sação. Em caso de resposta negativa, especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, justificando-se a sua relevân-
cia para elucidação dos fatos, no prazo de cinco dias. -Advs.
ANDRÉ ROBERTO MISCHIATTI e GENÉSIO CORRÊA DE
MORAES FILHO-.

54. PREVIDENCIÁRIA - CONHECIMENTO-717/2006-DIR-
CE RAMOS MACHADO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Em face da certidão de fls. 73, re-
designo audiência para o dia 19/08/2008, às 15:00 horas. -Adv.
JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-.

55. PREVIDENCIÁRIA - CONHECIMENTO-718/2006-TERE-
ZA DE JESUS DE LIMA BILIU x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS-Em face da certidão de fls. 63,
redesigno audiência para o dia 05/08/2008, às 15:30 horas. -
Adv. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-.

56. PREVIDENCIÁRIA - CONHECIMENTO-719/2006-MA-
RIA FIDELIS COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Em face da certidão de fls. 67, redesigno
audiência para o dia 12/08/2008, às 15:30 horas.-Adv. JOSÉ
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-.

57. PREVIDENCIÁRIA - CONHECIMENTO-721/2006-BE-
NEDITA CLOTILDE DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS-Em face da certidão de fls. 55,
redesigno audiência para o dia 19/08/2008, às 14:00 horas. -
Adv. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-.

58. PREVIDENCIÁRIA - CONHECIMENTO-746/2006-AN-
TONIO LAERTE FANTINELLI x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS-Em face da certidão de fls. 89,
redesigno audiência para o dia 05/08/2008, às 15:00 horas. -
Adv. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-.

59. AÇÃO MONITÓRIA-782/2006-COOPERATIVA DE CRÉ-
DITO RURAL PARANAPANEMA x PAULO ROBERTO RO-
DRIGUES e outros- Tendo o integral cumprimento do acordo
anteriormente noticiado, homologo por sentença, para que pro-
duza seus efeitos legais o acordo noticiado pelas partes às fls.
153, e via de conseqüência, julgo extinto o presente processo
que Cooperativa de Crédito Rural Paranapanema move contra
Paulo Roberto Rodrigues e outros, com fundamento no art. 269,
inciso III, do CPC, determinando o oportuno arquivamento dos
autos, observadas as cautelas de praxe, inclusive com anotação
junto à distribuição. Custas na forma acordada pelas partes. -
Advs. JOSÉ CARLOS PEREIRA DE GODOY e JOÃO ROGÉ-
RIO ROSA-.

60. INDENIZAÇÃO - SUMÁRIA-790/2006-SIDNEY MANO
x LUIZ BRANCO JÚNIOR e outro- Intimem-se as partes do
laudo pericial de fls. 415/439. -Advs. ALMEIRINDO BAR-
REIROS JÚNIOR e AUGUSTO LIMA CORREA-.

61. ACAO DE COBRANCA (SUM)-792/2006-DARCI ANTÔ-
NIO VALÉRIO x ICATU HARTFORD SEGUROS S/A- Inti-
mem-se as partes do laudo pericial de fls. 88/89. -Advs. AL-
MEIRINDO BARREIROS JÚNIOR e IGOR FILUS LUDKE-
VITCH-.

62. PREVIDENCIÁRIA - CONHECIMENTO-794/2006-AL-
ZIRA JUSTO MALDONADO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Em face da certidão de fls. 66, re-
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designo audiência para o dia 12/08/2008, às 16:30 horas. -Adv.
JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-.

63. PREVIDENCIÁRIA - CONHECIMENTO-846/2006-MA-
RIA APARECIDA RICARDO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Em face da certidão de fls. 52, re-
designo audiência para o dia 05/08/2008, às 14:30 horas. -Adv.
JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-.

64. PREVIDENCIÁRIA - CONHECIMENTO-852/2006-BE-
NEDITA NUNES DA SILVA SANTOS x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Em face da certidão de
fls. 87, redesigno audiência para o dia 05/08/2008, às 16:30
horas. -Adv. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-.

65. PREVIDENCIÁRIA - CONHECIMENTO-853/2006-CICE-
RA DE ALMEIDA SIMÕES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Em face da certidão de fls. 74, re-
designo audiência para o dia 19/08/2008, às 14:30 horas. -Adv.
JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-.

66. PREVIDENCIÁRIA - CONHECIMENTO-854/2006-LU-
ZIA DE NEGRIS GENARO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Em face da certidão de fls. 82, re-
designo audiência para o dia 12/08/2008, às 14:00 horas. -Adv.
JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-.

67. PREVIDENCIÁRIA - CONHECIMENTO-873/2006-JOSÉ
BARBIERI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-Em face da certidão de fls. 76, redesigno audiência
para o dia 05/08/2008, às 16:00 horas. -Adv. JOSÉ CARLOS
ALVES FERREIRA E SILVA-.

68. PREVIDENCIÁRIA - CONHECIMENTO-874/2006-ELCE
DE CASTRO BARBIERI x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Em face da certidão de fls. 81, rede-
signo audiência para o dia 05/08/2008, às 14:00 horas.-Adv.
JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-.

69. PREVIDENCIÁRIA - CONHECIMENTO-875/2006-DIR-
CE MANZATO ALBONETI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Em face da certidão de fls. 111,
redesigno audiência para o dia 12/08/2008, às 16:00 horas. -
Adv. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-.

70. PREVIDENCIÁRIA - CONHECIMENTO-876/2006-CAR-
MEN DE SOUZA BRIZOLA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Em face da certidão de fls. 76, re-
designo audiência para o dia 12/08/2008, às 15:00 horas. -Adv.
JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-.

71. EXECUÇÃO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-884/2006-INTE-
GRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x BENEDITO
PAULIUKEVICIUS- Intime-se o executado para que, no prazo
legal, indique bens passíveis à penhora, e a respectiva prova de
propriedade sobre os mesmos, sob pena de ato atentatório à
dignidade da Justiça e incidência da multa de 20% (vinte por
cento) sobre o valor atualizado do débito, nos termos do art.
600, IV, e 601 do CPC. -Adv. ANDRÉ ROBERTO MISCHIAT-
TI-.

72. SEPARAÇAO JUDIC. CONTENCIOSA-142/2007-L.F.T.
x L.T.- Digam as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que pre-
tendem produzir, especificando-as. -Advs. PATRÍCIA SCAN-
DOLO MANO e CARLOS ALBERTO BIAGGI-.

73. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-211/2007-OBER-
DAN TOSTES x COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL PA-
RANAPANEMA-Manifestem-se as partes sobre a possibilida-
de de conciliação, a fim de se verificar a viabilidade ou não de
designação de audiência para tanto (artigo 331, § 3° do CPC),
ressaltando-se que seu silêncio evidenciará a improbabilidade
de obtenção da transação. Em caso de resposta negativa, espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justifi-
cando-se a sua relevância para elucidação dos fatos, no prazo
de cinco dias. -Advs. CLAUDIO ROBERTO PEREIRA e JOSÉ
CARLOS PEREIRA DE GODOY-.

74. BUSCA E APREENSAO (FID)-385/2007-BANCO ITAÚ
S/A x MARCO ANTÔNIO GONÇALVES CARRO- Intime-se
a parte autora para se manifestar sobre o prosseguimento do
feito -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

75. EMBARGOS À EXECUÇÃO-391/2007-SEMENTES
CONSELVAN LTDA e outro x NELSON FANTINELI- Intime-
se a parte autora para o preparo das custas (R$ 750,00). -Adv.
ALEXEY GASTÃO CONSELVAN-.

76. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-415/2007-SÉR-
GIO DA SILVA x CRED-21 PARTICIPAÇÕES- Considerando
a intenção de transacionar manifestada expressamente pelas
partes, designo audiência preliminar para o dia 21/08/2008, às
15:00 horas. -Advs. MÁRCIO GUSMÃO e ANDRÉ ROBER-
TO MISCHIATTI-.

77. PREVIDENCIÁRIA - AP. IDADE-445/2007-MARIA APA-
RECIDA HONÓRIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Considerando a natureza do interesse em
litígio, desde logo se verifica a impossibilidade de obtenção de
transação em audiência. Assim, com fundamento no artigo 331,
§3º, do CPC, passo a sanear o feito. Inexistindo questões pro-
cessuais pendentes, presentes os pressupostos de constituição

e regular desenvolvimento do processo e as condições da ação,
declaro saneado o feito. Quanto aos pontos controvertidos, a
solução da controvérsia está a depender da análise do efetivo
exercício da atividade rural e do lapso temporal que a envolve.
Portanto, existindo nos autos indício de prova material, mister
se faz a produção de prova oral em audiência de instrução e
julgamento. Para a comprovação do alegado, defiro o depoi-
mento pessoal da parte autora, pena de confesso, e oitiva de
testemunhas já arroladas na inicial e que deverão ser intimadas
a comparecer em Juízo. Para audiência designo o dia 11/08/
2008, às 14:30. -Adv. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E
SILVA-.

78. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-453/2007-M.R.P. x C.P.-
Digam as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem
produzir, especificando-as. -Advs. MARCELA DIAS AMORIM
PIMENTA e LEILA MATTAR OLIVATO-.

79. EMBARGOS DE TERCEIRO-469/2007-MARILENE
MARCOLIN BERNARDELLI x COOPERATIVA DE CRÉDI-
TO RURAL PARANAPANEMA-Manifestem-se as partes so-
bre a possibilidade de conciliação, a fim de se verificar a viabi-
lidade ou não de designação de audiência para tanto (artigo
331, § 3° do CPC), ressaltando-se que seu silêncio evidenciará
a improbabilidade de obtenção da transação. Sem prejuízo, es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justifi-
cando-se a sua relevância para elucidação dos fatos, no prazo
de cinco dias. -Advs. CÁTIA IRANAGA e JOSÉ CARLOS
PEREIRA DE GODOY-.

80. RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-500/2007-NI-
VALDO HONORATO x MATHEUS IRAN BARBARA- Inti-
me-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
feste-se a respeito do parecer ministerial. -Adv. PATRÍCIA
SCANDOLO MANO-.

81. ACAO ORDINARIA (DIVERSA)-502/2007-ADILSON
NOVELLI x COMPANHIA DE HABITAÇAO DO PARANA -
COHAPAR-Manifestem-se as partes sobre a possibilidade de
conciliação, a fim de se verificar a viabilidade ou não de desig-
nação de audiência para tanto (artigo 331, § 3° do CPC), res-
saltando-se que seu silêncio evidenciará a improbabilidade de
obtenção da transação. Em caso de resposta negativa, especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-
se a sua relevância para elucidação dos fatos, no prazo de cin-
co dias. -Advs. LEILA MATTAR OLIVATO e SÍLVIA FÁTI-
MA SOARES-.

82. ACAO ORDINARIA (DIVERSA)-511/2007-ROSILEI
TRINDADE x COMPANHIA DE HABITAÇAO DO PARANA
- COHAPAR-Manifestem-se as partes sobre a possibilidade de
conciliação, a fim de se verificar a viabilidade ou não de desig-
nação de audiência para tanto (artigo 331, § 3° do CPC), res-
saltando-se que seu silêncio evidenciará a improbabilidade de
obtenção da transação. Em caso de resposta negativa, especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-
se a sua relevância para elucidação dos fatos, no prazo de cin-
co dias. -Advs. LEILA MATTAR OLIVATO e SÍLVIA FÁTI-
MA SOARES-.

83. ACAO ORDINARIA (DIVERSA)-512/2007-JOÃO PEREI-
RA MOTA x COMPANHIA DE HABITAÇAO DO PARANA -
COHAPAR-Manifestem-se as partes sobre a possibilidade de
conciliação, a fim de se verificar a viabilidade ou não de desig-
nação de audiência para tanto (artigo 331, § 3° do CPC), res-
saltando-se que seu silêncio evidenciará a improbabilidade de
obtenção da transação. Em caso de resposta negativa, especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-
se a sua relevância para elucidação dos fatos, no prazo de cin-
co dias. -Advs. LEILA MATTAR OLIVATO, EGÍDIO FER-
NANDO ARGÜELO JUNIOR e MARCO ANTÔNIO MICHI-
NA-.

84. ACAO ORDINARIA (DIVERSA)-522/2007-JOSÉ RITA
BATISTA x COMPANHIA DE HABITAÇAO DO PARANA -
COHAPAR-Manifestem-se as partes sobre a possibilidade de
conciliação, a fim de se verificar a viabilidade ou não de desig-
nação de audiência para tanto (artigo 331, § 3° do CPC), res-
saltando-se que seu silêncio evidenciará a improbabilidade de
obtenção da transação. Em caso de resposta negativa, especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-
se a sua relevância para elucidação dos fatos, no prazo de cin-
co dias. -Advs. EGÍDIO FERNANDO ARGÜELO JUNIOR,
LEILA MATTAR OLIVATO e SÍLVIA FÁTIMA SOARES-.

85. ACAO ORDINARIA (DIVERSA)-524/2007-JOSÉ HER-
MANI x COMPANHIA DE HABITAÇAO DO PARANA -
COHAPAR- Sobre a contestação, manifeste-se a parte reque-
rente. -Adv. LEILA MATTAR OLIVATO-.

86. ACAO ORDINARIA (DIVERSA)-525/2007-LUCINÉIA
SANTIAGO DONATO x COMPANHIA DE HABITAÇAO DO
PARANA - COHAPAR-Manifestem-se as partes sobre a possi-
bilidade de conciliação, a fim de se verificar a viabilidade ou
não de designação de audiência para tanto (artigo 331, § 3° do
CPC), ressaltando-se que seu silêncio evidenciará a improba-
bilidade de obtenção da transação. Em caso de resposta negati-
va, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
justificando-se a sua relevância para elucidação dos fatos, no
prazo de cinco dias. -Advs. LEILA MATTAR OLIVATO e SÍL-
VIA FÁTIMA SOARES-.

87. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-561/2007-VANUSA
TRINDADE x COMPANHIA DE HABITAÇAO DO PARANA
- COHAPAR-Manifestem-se as partes sobre a possibilidade de
conciliação, a fim de se verificar a viabilidade ou não de desig-
nação de audiência para tanto (artigo 331, § 3° do CPC), res-
saltando-se que seu silêncio evidenciará a improbabilidade de
obtenção da transação. Em caso de resposta negativa, especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-
se a sua relevância para elucidação dos fatos, no prazo de cin-
co dias. -Advs. EGÍDIO FERNANDO ARGÜELO JUNIOR,
LEILA MATTAR OLIVATO e SÍLVIA FÁTIMA SOARES-.

88. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-571/2007-HELENI
ROSA DOMINGUES x COMPANHIA DE HABITAÇAO DO
PARANA - COHAPAR-Manifestem-se as partes sobre a possi-
bilidade de conciliação, a fim de se verificar a viabilidade ou
não de designação de audiência para tanto (artigo 331, § 3° do
CPC), ressaltando-se que seu silêncio evidenciará a improba-
bilidade de obtenção da transação. Em caso de resposta negati-
va, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
justificando-se a sua relevância para elucidação dos fatos, no
prazo de cinco dias. -Advs. EGÍDIO FERNANDO ARGÜELO
JUNIOR, LEILA MATTAR OLIVATO e SÍLVIA FÁTIMA SO-
ARES-.

89. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-575/2007-VIVIANE
ARIOSO DOS SANTOS NOGUEIRA x COMPANHIA DE
HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR-Manifestem-se as
partes sobre a possibilidade de conciliação, a fim de se verifi-
car a viabilidade ou não de designação de audiência para tanto
(artigo 331, § 3° do CPC), ressaltando-se que seu silêncio evi-
denciará a improbabilidade de obtenção da transação. Em caso
de resposta negativa, especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, justificando-se a sua relevância para elucida-
ção dos fatos, no prazo de cinco dias. -Advs. LEILA MATTAR
OLIVATO e SÍLVIA FÁTIMA SOARES-.

90. ACAO DE COBRANÇA (ORD)-603/2007-CÉLIO ALEI-
XO DA SILVA e outro x SAFRA SEGUROS S/A- Ante o teor
da petição de fls. 82 e respectivo substabelecimento, bem como
a petição de fls. 78/79, manifeste-se a parte autora a respeito da
validade do termo de acordo firmado às fls. 76/77. -Adv. IVO-
NEI STORER-.

91. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-661/2007-JOSÉ
ABRAHÃO DE SOUZA x COMPANHIA DE HABITAÇAO
DO PARANA - COHAPAR-Manifestem-se as partes sobre a
possibilidade de conciliação, a fim de se verificar a viabilidade
ou não de designação de audiência para tanto (artigo 331, § 3°
do CPC), ressaltando-se que seu silêncio evidenciará a impro-
babilidade de obtenção da transação. Em caso de resposta ne-
gativa, especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, justificando-se a sua relevância para elucidação dos fatos,
no prazo de cinco dias. -Advs. EGÍDIO FERNANDO ARGÜE-
LO JUNIOR, LEILA MATTAR OLIVATO e SÍLVIA FÁTIMA
SOARES-.

92. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-665/2007-VALDENIR
DA SILVA x COMPANHIA DE HABITAÇAO DO PARANA -
COHAPAR-Manifestem-se as partes sobre a possibilidade de
conciliação, a fim de se verificar a viabilidade ou não de desig-
nação de audiência para tanto (artigo 331, § 3° do CPC), res-
saltando-se que seu silêncio evidenciará a improbabilidade de
obtenção da transação. Em caso de resposta negativa, especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-
se a sua relevância para elucidação dos fatos, no prazo de cin-
co dias. -Advs. EGÍDIO FERNANDO ARGÜELO JUNIOR,
LEILA MATTAR OLIVATO, PRISCILA FERREIRA BLANC
e SÍLVIA FÁTIMA SOARES-.

93. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-671/2007-MARIA DE
FÁTIMA GULHON x COMPANHIA DE HABITAÇAO DO
PARANA - COHAPAR- Sobre a contestação, manifeste-se a
parte requerente, no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. EGÍDIO
FERNANDO ARGÜELO JUNIOR e LEILA MATTAR OLI-
VATO-.

94. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-672/2007-EXPEDITO
PEDRO DE OLIVEIRA x COMPANHIA DE HABITAÇAO DO
PARANA - COHAPAR-Manifestem-se as partes sobre a possi-
bilidade de conciliação, a fim de se verificar a viabilidade ou
não de designação de audiência para tanto (artigo 331, § 3° do
CPC), ressaltando-se que seu silêncio evidenciará a improba-
bilidade de obtenção da transação. Em caso de resposta negati-
va, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
justificando-se a sua relevância para elucidação dos fatos, no
prazo de cinco dias. -Advs. EGÍDIO FERNANDO ARGÜELO
JUNIOR, LEILA MATTAR OLIVATO e SÍLVIA FÁTIMA SO-
ARES-.

95. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-675/2007-RUBENS
FERIATO x COMPANHIA DE HABITAÇAO DO PARANA -
COHAPAR- Ao requerente para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre a contestação. -Advs. EGÍDIO FERNAN-
DO ARGÜELO JUNIOR e LEILA MATTAR OLIVATO-.

96. EMBARGOS À EXECUÇÃO-694/2007-FAZENDA NA-
CIONAL x MARISILVIA APARECIDA FONSECA- Tendo em
vista a expressa concordância da parte embargada quanto ao
pedido formulado pelo embargante na presente ação de embar-
gos à execução, o que consubstancia na ausência supervenien-
te de interesse processual da parte embargante quanto ao pros-

seguimento da demanda, consoante o noticiado na petição de
fls. 15, com fundamento no art. 267, inc. VI, do CPC, julgo
extinto o presente feito, determinando o oportuno arquivamen-
to dos autos, observadas as cautelas de praxe, inclusive com
anotação junto à distribuição. Custas remanescentes na forma
da lei. -Adv. MARISILVIA APARECIDA FONSECA-.

97. ACAO DE COBRANÇA (ORD)-729/2007-MARILENE
MARCOLIN BERNARDELLI x COOPERATIVA DE CRÉDI-
TO RURAL PARANAPANEMA-Manifestem-se as partes so-
bre a possibilidade de conciliação, a fim de se verificar a viabi-
lidade ou não de designação de audiência para tanto (artigo
331, § 3° do CPC), ressaltando-se que seu silêncio evidenciará
a improbabilidade de obtenção da transação. Em caso de res-
posta negativa, especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, justificando-se a sua relevância para elucidação
dos fatos, no prazo de cinco dias. -Advs. CÁTIA IRANAGA e
JOSÉ CARLOS PEREIRA DE GODOY-.

98. AÇÃO MONITÓRIA-744/2007-OKADA E FERREIRA
LTDA x LUCIANA ARAÚJO DE C. DA SILVA-Manifestem-
se as partes sobre a possibilidade de conciliação, a fim de se
verificar a viabilidade ou não de designação de audiência para
tanto (artigo 331, § 3° do CPC), ressaltando-se que seu silêncio
evidenciará a improbabilidade de obtenção da transação. Em
caso de resposta negativa, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, justificando-se a sua relevância para elu-
cidação dos fatos, no prazo de cinco dias. -Advs. RAFAEL
OTAVIO DETONE DO NASCIMENTO e EDVALDO DE AL-
BUQUERQUE MELO-.

99. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-750/2007-NEUSA
APARECIDA ARCHANGELO x COMPANHIA DE HABITA-
ÇAO DO PARANA - COHAPAR- Sobre o pedido formulado
às fls. 42, manifeste-se a parte requerida. -Adv. SÍLVIA FÁTI-
MA SOARES-.

100. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-752/2007-HÉLIO
FERREIRA x COMPANHIA DE HABITAÇAO DO PARANA
- COHAPAR-Manifestem-se as partes sobre a possibilidade de
conciliação, a fim de se verificar a viabilidade ou não de desig-
nação de audiência para tanto (artigo 331, § 3° do CPC), res-
saltando-se que seu silêncio evidenciará a improbabilidade de
obtenção da transação. Em caso de resposta negativa, especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-
se a sua relevância para elucidação dos fatos, no prazo de cin-
co dias. -Advs. LEILA MATTAR OLIVATO, PRISCILA FER-
REIRA BLANC e SÍLVIA FÁTIMA SOARES-.

101. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-762/2007-JORGE
LUIZ DA SILVA x COMPANHIA DE HABITAÇAO DO PA-
RANA - COHAPAR-Manifestem-se as partes sobre a possibili-
dade de conciliação, a fim de se verificar a viabilidade ou não
de designação de audiência para tanto (artigo 331, § 3° do CPC),
ressaltando-se que seu silêncio evidenciará a improbabilidade
de obtenção da transação. Em caso de resposta negativa, espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justifi-
cando-se a sua relevância para elucidação dos fatos, no prazo
de cinco dias. -Advs. EGÍDIO FERNANDO ARGÜELO JU-
NIOR, LEILA MATTAR OLIVATO e SÍLVIA FÁTIMA SOA-
RES-.

102. ACAO ORDINARIA (DIVERSA)-805/2007-C.C.B. x B.I.
e outro- Diga a parte autora se existe interesse na produção de
provas, especificando-as, em caso positivo, no prazo de 05 (cin-
co) dias. -Adv. EGÍDIO FERNANDO ARGÜELO JUNIOR-.

103. DISSOLUCAO SOCIEDADE CONJUGAL-815/2007-
J.D.S.M. x J.V.C.D.S.- Intime-se a parte requerente para que se
manifeste acerca da contestação juntada na audiência pela par-
te requerida. -Adv. PATRÍCIA SCANDOLO MANO-.

104. EMBARGOS À EXECUÇÃO-15/2008-PAULO ROBER-
TO DEGA & CIA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Manifestem-se as partes sobre a possibilidade de conciliação, a
fim de se verificar a viabilidade ou não de designação de audi-
ência para tanto (artigo 331, § 3° do CPC), ressaltando-se que
seu silêncio evidenciará a improbabilidade de obtenção da tran-
sação. Em caso de resposta negativa, especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, justificando-se a sua relevân-
cia para elucidação dos fatos, no prazo de cinco dias. -Advs.
ALCIDES APARECIDO FERRAZ e CARLOS ALBERTO BI-
AGGI-.

105. EMBARGOS À EXECUÇÃO-23/2008-MUNICÍPIO DE
CAMBARÁ x WALTER ESPIGA- Especifiquem as partes, de
forma clara e objetiva, as eventuais provas que pretendam pro-
duzir, no prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. PAULO CÉSAR LIMA
BASTOS e WALTER ESPIGA-.

106. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-54/2008-OS-
VALDO SOUZA DE OLIVEIRA x BRADESCO/ADM. DE
CARTÕES DE CRÉDITO LTDA-Manifestem-se as partes so-
bre a possibilidade de conciliação, a fim de se verificar a viabi-
lidade ou não de designação de audiência para tanto (artigo
331, § 3° do CPC), ressaltando-se que seu silêncio evidenciará
a improbabilidade de obtenção da transação. Em caso de res-
posta negativa, especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, justificando-se a sua relevância para elucidação
dos fatos, no prazo de cinco dias. -Advs. ALMEIRINDO BAR-
REIROS JÚNIOR e NEWTON DORNELES SARATT-.
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107. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-55/2008-OS-
VALDO SOUZA DE OLIVEIRA x LOJAS RENNER- Ao re-
querente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a
contestação. -Adv. ALMEIRINDO BARREIROS JÚNIOR-.

108. INVESTIGAÇAO DE PAT.C/C ALIM.-82/2008-G.S. x
N.R.-Sobre a contestação manifeste-se a parte promovente no
prazo de 10 dias. -Adv. CAROLINA FURTADO BOZA-.

109. ACAO DE COBRANÇA (ORD)-200/2008-RITA INÁCIO
BATISTA e outros x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA
S/A- Intime-se a parte autora para a manifestação sobre a con-
testação e documentos apresentados. -Adv. PAULO SÉRGIO
RODRIGUES-.

110. BUSCA E APREENSAO (FID)-215/2008-BANCO FINA-
SA S/A (Continental Banco S/A) x ALEX SANDRO DE LIMA
MARTINS- Intime-se a parte autora da certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 19-verso. -Adv. MARIA LUCILIA GOMES-.

111. EXECUÇÃO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-230/2008-DE-
NORPI DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA
x BENEL DE JESUS SILVA- Intime-se a parte autora da certi-
dão do Oficial de Justiça de fls. 23. -Adv. RENE JOSÉ STU-
PAK-.

112. BUSCA E APREENSAO (FID)-255/2008-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x ATILIO JOSE TIRONI-
Intime-se a parte autora da certidão do Oficial de Justiça de fls.
20-verso. -Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

113. PREVIDENCIÁRIA - AP. IDADE-267/2008-ALICE DE
MORAES CHAVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-Sobre a contestação manifeste-se a parte
promovente no prazo de 10 dias. -Adv. CELSO TOZZI FILHO-
.

114. BUSCA E APREENSAO (FID)-280/2008-AYMORÉ CRÉ-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x RENA-
TO DA DONA- Intime-se a parte autora da certidão do Oficial
de Justiça de fls. 18-verso. -Adv. EUCLIDES GUIMARÃES
JÚNIOR-.

115. EMBARGOS À EXECUÇÃO-296/2008-JOSÉ RODRI-
GUES FERREIRA x BANCO BRADESCO S/A- Portanto, com
fundamento no art. 739-A, §1º, do CPC, recebo os embargos à
execução interpostos, atribuindo-lhe efeito suspensivo. Em
conseqüência, manifeste-se o embargado, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. -Advs. MARCO AURÉLIO FERNANDES LIMA e
CARLOS ALBERTO BIAGGI-.

116. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-19/1986-FAZENDA
NACIONAL x CASQUEL AGRÍCOLA E INDUSTRIAL S/A-
Intime-se a parte exeqüente para manifestar interesse no pros-
seguimento do feito. -Adv. CLEBER MARCONDES-.

117. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-1/1998-INST. BRAS.
MEIO AMB. REC. NAT. RENOVAVEIS- IBAMA x CASQUEL
AGRÍCOLA E INDUSTRIAL S/A- Intime-se a parte exeqüen-
te para manifestar interesse no prosseguimento do feito. -Adv.
GERALDO NILTON KORNEICZUK-.

118. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-14/2001-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x SOCIEDADE ESPORTIVA
MATSUBARA e outro-Em face do decurso do prazo de sus-
pensão, manifeste-se a parte autora. -Adv. ALTAIR RODRI-
GUES DE PAULA-.

119. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-23/2002-CONSELHO
REG. DE MED. VETERINARIA DO ESTADO DO PAR x
MANO E FANTINELLI LTDA-Em face do decurso do prazo
de suspensão, manifeste-se a parte autora. -Adv. CARLOS
DOUGLAS REINHARDT JUNIOR-.

120. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-87/2003-INST. NAC.
MET. NORM. E QUALIDADE IND.- INMETRO x ARAMAR
ARAUJO MARTINS & CIA LTDA-Em face do decurso do pra-
zo de suspensão, manifeste-se a parte autora. -Adv. CARLOS
EDUARDO DE SOUZA LOBO-.

121. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-4/2004-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x FURLAN E COCO
LTDA e outro- Intime-se a executada Furlan e Coco Ltda (na
pessoa de seu representante legal), através de seu procurador,
para que, no prazo de três (3) dias (inciso 583 Provimento 26/
99 - CN), venha em cartório a executada através do seu repre-
sentante legal, caso não tenha o procurador poderes expressos
para tato, assinar o presente termo de redução de bens à penho-
ra e depositário. -Adv. EDVALDO DE ALBUQUERQUE
MELO-.

122. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-28/2007-DEPARTA-
MENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/PR x BE-
NEDITO DONATO DE OLIVEIRA- Intime-se a parte autora
da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 13-verso. -Adv.
MÔNICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

123. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-10/2008-BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL x MICHELATO ALIMENTOS LTDA- In-
time-se a parte autora do oferecimento de bens à penhora de
fls. 07/09. -Adv. LILIANE MARIA BUSATO BATISTA-.

124. CARTA PRECATORIA - CIVEL-52/2007-Oriundo da
Comarca de OURINHOS- SP 3ª VARA JUDICIAL-FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL MIGUEL MOFARREJ x ANDRÉIA
FIORI FRITEGOTTO- Em face do decurso do prazo de sus-
pensão, manifeste-se a parte autora. -Adv. CARLOS ALBER-
TO BARBOSA FERRAZ-.

125. CARTA PRECATÓRIA - FAMÍLIA-167/2007-Oriundo da
Comarca de OURINHOS/SP - 1. VARA CÍVEL-N.M.S.C. x
J.C.C.- Intime-se a parte autora da certidão do Oficial de Justi-
ça de fls. 05-verso. -Adv. FÁBIO CARBELOTI DALA DÉA-.

126. CARTA PRECATORIA - CIVEL-41/2008-Oriundo da
Comarca de PALMITAL- SP 2ª VARA CIVEL-FAZENDA
NACIONAL x INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS
CONQUISTA LTDA- Intime-se a parte autora da certidão do
Oficial de Justiça de fls. 03-verso. -Adv. ALEXANDRE AL-
BERTO CARMONA-.

127. CARTA PRECATORIA - CIVEL-60/2008-Oriundo da
Comarca de MARILIA- SP 5ª VARA CIVEL-RODRIAÇO IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA x FER-
NANDO NUNES IDALGO MARILIA EPP- Intime-se a parte
autora da certidão do Oficial de Justiça de fls. 10. -Adv. UM-
BERTO BATISTELA-.

128. AÇÃO SÓCIO-EDUCATIVA-37/2005-J.P. x J.-Conside-
rando o cumprimento integral da medida sócio-educativa apli-
cada nestes autos, conforme comprovam os documentos junta-
dos às fls. 32/39, com o parecer favorável do Ministério Públi-
co, declaro extinta a medida aplicada nestes autos e, por conse-
qüência, determino o arquivamento destes autos, com as bai-
xas necessárias. -Adv. CAROLINA FURTADO BOZA-.

129. AUTOS SUPLEMENTARES-533/1997-BANCO DO
BRASIL S/A x CEZAR SALIM HAGGI FILHO- Intime-se a
parte exeqüente sobre o interesse no prosseguimento do feito. -
Adv. JOSE CARLOS PINOTTI FILHO-.
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1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-192/1997-V.C.L.C. e outros
x M.C.- Deferido o pedido de suspensao do processo pelo pra-
zo de 06 (seis) meses. - Adv. RAPHAEL ANDRE NETO e
FRANCISCO LOPES-

2.-CAUT.ALIMENTOS PROVISIONAIS-284/1998-W.N.S. x
V.A.B. - T¢pico da decisao de fls. 96. Considerando que o re-
querido tem demonstrado desinteresse na solucao da acao de
investigacao de paternidade, postergando o pagamento das des-
pesas do exame, o que esta obstando a entrega do laudo; Con-
siderando que a demora na solucao da acao tem interessado
somente ao requerido, determino o regular prosseguimento do
feito, restabeleco a obrigacao de prestacao de alimentos provi-
sionais, na proporcao de trinta por cento do valor do salario
minimo nacional, a ser depositado ate o decimo dia util de cada
mes, em conta corrente cujo numero devera ser indicado pela
parte autora, em dez dias. Topico da decisao de fls. 97: Para
que as partes, no prazo de 30 dias manifestem-se nos autos
quanto a realizacao do exame. - Adv. ARISTIDES RODRIGUES
RODRIGUES, ARNO ANDRE GIESEN-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-352/2000-J.J.S.B. e outros
x M.F.B.- Para que os exequentes, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestem-se acerca das informacoes de fls. 59/61 e 63/64. -
Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-381/2000-D.S.R. x J.A.R.-
Para que o procurador nomeado ao exequente, no prazo de 10
(dez) dias manifeste-se acerca da aceitacao do encargo e, em
caso positivo, no mesmo prazo, de regular prosseguimento ao
feito. - Adv. JOAO EUGENIO FERNANDES DE OLIVEIRA-

5.-DIVORCIO D. RITO ORDINARIO-136/2001-M.K.D. x
C.M.S.D.- Para que o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias,
efetue o pagamento das custas processuais remanescentes no
valor de R$ 77,41 (setenta e sete reais e quarenta e um centa-
vos). - Adv. PAULO SERGIO MECCHI-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-12/2002-M.E.B.M. x

M.R.M.M.- Para que a exequente, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se acerca dos documentos de fls. 47/50. - Adv.
EDUARDO FERNANDO LACHIMIA-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-586/2002-M.L.S. e outros
x L.C.S.- Extinto o processo sem julgamento do merito, nos
termos do artigo 167, inciso III, do Codigo de Processo Civil. -
Adv. RAPHAEL ANDRE NETO e BRUNO NORONHA BER-
GONSE-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-339/2003-J.T.S. e outros x
V.S.- Decorrido o prazo de suspensao do processo, manifeste-
se as exequentes no prazo de 10 (dez) dias. - Adv. MONICA
CESARIO PEREIRA COTELO-

9.-ALVARA - FAMILIA-375/2003-R.A.G. x E.J.- Extinto o pro-
cesso sem julgamento do merito, nos termos do artigo 267, in-
ciso VIII, di CPC. - Adv. ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS-

10.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-558/2003-V.C. x M.C.- Para
que o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se
sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica (fls. 67). -
Adv. JERONIMO JATAHY DE CAMARGO NETO-

11.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-14/2004-A.F.G. x
A.F.M.G.- Para que a parte alimentante, no prazo de 10 (dez)
dias, manifeste-se sobre a informacao de fls. 55/56. - Adv.
CLAUDIO PAVAN-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-126/2004-R.S. e outros x
M.P.S.- Face o contido no decisorio de fls. 134, deem os exe-
quentes, no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, regular pros-
seguimento ao feito, sob pena de extincao do processo. - Adv.
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-267/2004-D.P.D. x
A.J.S.- Designado o dia 11/SETEMBRO/2008, as 09:00 horas,
como nova data para audiencia de instrucao e julgamento. -
Adv. JOSE MALAVAZI e MARCELO ARANDA GARCIA DE
SOUZA-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-530/2005-P.L.C.C. x
P.S.C.- Deferido o pedido de suspensao do processo pelo prazo
de 30 (trinta) dias, - Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRI-
GUES-

15.-ALIMENTOS-93/2006-T.G.C. e outros x I.C.- Para que os
requerentes, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se sobre
a certidao de fls. 73. - Adv. MONICA CESARIO PEREIRA
COTELO-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-182/2006-P.G.D.S. e ou-
tros x D.P.D.S.- Extinto o processo sem julgamento do merito,
nos termos do artigo 267, inciso III, do Codigo de Processo
Civil. - Adv. RAPHAEL ANDRE NETO e FRANCISCO LO-
PES-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-191/2006-K.G.B.T. x
G.L.T.- Decorrido o prazo de suspensao do processo, manifes-
te-se o exequente no prazo de 10 (dez) dias. - Adv. ARISTIDES
RODRIGUES RODRIGUES-

18.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-273/2006-B.F.F.L. x A.J.S.M.
- Designado o dia 29.072008, as 08:30 horas, no Laboratorio
Histogene de Londrina-Pr., para coleta do material destinado a
pericia. - Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI
e SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

19.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-327/2006-J.L.S.A. x
G.M.A. e outros- Para que as partes, no prazo sucessivo de 10
(dez) dias, apresentem alegacoes finais atraves de memoriais. -
Adv. IDEVAR CAMPANERUTI e JOSE AUGUSTO RODRI-
GUES FORMIGONI-

20.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-441/2006-A.M.J. x
M.L.C.M.- Para que as partes, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestem-se sobre o estudo tecnico de fls. 189/191. - Adv.
JOAO EUGENIO FERNANDES DE OLIVEIRA e JOSE AU-
GUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

21.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-482/2006-A.C.S.S. x A.S.O.-
Para que a requerente, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se
sobre a informacao de fls. 52/53. - Adv. IRINEU ANTONIO
BERTAN-

22.-DIVORCIO D. RITO ORDINARIO-605/2006-N.P.M. x
O.J.M.- Deferido o pedido de suspensao do processo pelo pra-
zo de 60 (sessenta) dias. - Adv. IVO MARCOS DE OLIVEIRA
TAUIL-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-645/2006-L.F.C.S. x
R.C.S.-Decorrido o prazo legal sem que o executado efetuasse
o pagamento do debito exequendo, manifeste-se a exequente
no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv. IVO MARCOS DE OLI-
VEIRA TAUIL-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-648/2006-D.C.A. x W.A.-
Para que o executado, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-
se sobre o acorco de fls. 90. - Adv. CARLA ANDREA DIAS
RIBEIRO-

25.-SEPARACAO JUDICIAL-59/2007-A.C.S. x M.F.S.- Ho-
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mologado por este Juizo o acordo celebrado entre as partes as
fls. 33/34 e, em consequencia, decretado o Divorcio do casal,
declarando extinta a sociedade conjugal nos moldes de artigo
1571, inciso IV, do Codigo Civil. - Adv. PAULA VALERIO
TIMOTEO e CLOVES JOSE DE PINHO-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-94/2007-A.G.S. x J.R.S.-
Extinto o processo sem julgamento do merito, nos termos do
artigo 267, inciso III, do Codigo de Processo Civil. - Adv. IVO
MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-110/2007-C.K.S. x J.A.S.-
Deferido o pedido de suspensao do processo pelo prazo de 30
(trinta) dias. - Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-116/2007-B.V.F. x R.M.F.-
Para que a exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-
se acerca da certidao negativa do Sr. Oficial de Justica de fls.
37. - Adv. JOAO EUGENIO FERNANDES DE OLIVEIRA-

29.-SEPARACAO JUDICIAL-226/2007-M.B.N. x L.J.N.- De-
corrido o prazo legal sem que o requerido apresentasse contes-
tacao, manifeste-se a autora no prazo de 10 (dez) dias. - Adv.
MARIA LUIZA GARIB-

30.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-236/2007-T.E.M.B. x L.S.E.-
Decorrido o prazo legal sem que o requerido apresentasse con-
testacao, manifeste-se a requerente no prazo de 10 (dez) dias. -
Adv. IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL-

31.-MEDIDA CAUTELAR DE GUARDA-269/2007-J.C.S. x
R.C.C.- Extinto o processo sem julgamento do merito, nos ter-
mos do artigo 267, inciso III, do Codigo de Processo Civil. -
Adv. IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL e ARISTIDES
RODRIGUES RODRIGUES-

32.-ALIMENTOS-308/2007-T.L.E.O. x E.L.O.- Extinto o pro-
cesso sem julgamento do merito, nos termos do artigo 267, in-
ciso III, do Codigo de Processo Civil. - Adv. IVO MARCOS
DE OLIVEIRA TAUIL-

33.-ALIMENTOS-319/2007-J.C.V. x F.A.V.- Para que o reque-
rente, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a certi-
dao de fls. 24 . - Adv. IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-333/2007-B.K.L. e outros
x M.A.L.- Para que os exequentes, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestem-se sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justi-
ca (fls. 49). - Adv. MARCILENE RICIERI-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-362/2007-T.M.S. e outros
x L.L.S.- Extinto o processo sem julgamento do merito, nos
termos do artigo 267, inciso III, do Codigo de Processo Civil. -
Adv. JACKSON LUIS VICENTE-

36.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-373/2007-R.B. x R.C.B.-
Para que as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se
sobre os documentos de fls. 143/146 e 149/150. - Adv. SANDY
PEDRO DA SILVA e SANDRO BARIONI DE MATOS-

37.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-404/2007-P.F.H.S.V. x
N.V.- Para que o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, mani-
feste-se sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica (fls.
56v§). - Adv. IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-434/2007-R.F. x L.F.- Para
que o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acer-
ca do interesse no prosseguimento do feito, informando a este
Juizo como pretende buscar a satisfacao de seu credito. - Adv.
ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

39.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-436/2007-T.C.Q.F. x
A.J.F.- Homologado por este Juizo o acordo celebrado entre as
partes e, em consequencia, extinto o processo com julgamento
do merito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC. - Adv.
MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-455/2007-J.V.S.L. e outros
x A.C.L.- Para que os exequentes, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestem-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica de fls.
32. - Adv. JOAO EUGENIO FERNANDES DE OLIVEIRA-

41.-CAT. SEPARACAO DE CORPOS-470/2007-C.P. x J.C.P.-
Extinto o processo sem julgamento do merito, nos termos do
artigo 267, inciso III, do Codigo de Processo Civil. - Adv. IVO
MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL-

42.-ALIMENTOS-505/2007-N.E.A. x M.G.A.- Face o acordo
celebrado entre as partes nos autos de Homologacao de Acordo
Extrajudicial n§ 140/08, determinado o arquivamento do feito.
- Adv. KARINA ANAMI-

43.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-525/2007-V.R.D.S.
x A.P.D.S. - Audiencia de instrucao e julgamento dia 0411.08,
as 15:30 horas, deferidas as provas requeridas pela requerente.
Para que as partes apresentem o respectivo rol de testemunhas
ate 10 dias antes da data da audiencia. - Adv. CLAUDIO PA-
VAN e ANTONIO CARDIN-

44.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-526/2007-D.D.B. x
I.L.B.- Para que a requerente, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se sobre a informacao de fls. 40. - Adv. MARCOS

ROBERTO BOEING-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-549/2007-R.C.B. x R.B.-
Indeferido por este Juizo o pedido de arresto dos bens, posto
que se trata de medida cautelar, incompativel com o rito precis-
to no artigo 733 do CPC. sendo que a pretensao deve ser pro-
posta em feito proprio. Deteminada a citacao do executado na
forma costante do pedido de fls. 41/44. - Adv. SANDRO RA-
FAEL BARION DE MATOS-

46.-ALIMENTOS-559/2007-S.E.S.M. x J.R.M.- Para que a
requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o
teor da certidao de fls. 74. - Adv. MARCOS ROBERTO
BOEING-

47.-DIVORCIO D. RITO ORDINARIO-561/2007-M.C.P. x
A.P.- Para que a requerente, no prazo de 10 (dez) dias, junte
aos autos prova documental relativa ao lapso temporal da sepa-
racao do casal, podendo tal prova ser produzida por meio de
declaracao firmada por duas pessoas. - Adv. IVO MARCOS
DE OLIVEIRA TAUIL-

48.-ALIMENTOS-635/2007-F.B.S. x J.S. e outros- Para que o
requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justica (fls. 38). - Adv. DO-
RIVAL CARDOSO-

49.-ALIMENTOS-636/2007-J.G.A.C. x M.D.C.- Deferido o
pedido de suspensao do processo pelo prazo de 30 (tinta) dias.
- Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

50.-SEPARACAO JUDICIAL-658/2007-M.P.O. x L.O.- Para
que o requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se so-
bre os documentos de fls. 167 a 172. Para que as partes, no
prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se sobre os documentos
de fls. 178/179, sobre o relatorio de fls. 173 a 175, bem como
acerca do relatorio da Assistente Social deste Juizo de fls. 184/
186. - Adv. JOAO EUGENIO FERNANDES DE OLIVEIRA e
JOAO DONIZETTI VIEIRA-

51.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-667/2007-R.G.F. x A.D.S.-
Deferido o pedido de suspensao do processo ate a data de 12 de
julho de 2008. - Adv. EDEMAR HANUSCH-

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-675/2007-L.F.B.N. e ou-
tros x L.J.N.- Para que o exequente, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifeste-se sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justica (fls. 31). - Adv. IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL-

53.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-738/2007-G.R.G.N. x
M.C.C.B. - Deferida a antecipacao da audiencia de conciliacao
para o dia 29.072008, as 10:30 horas. - Adv. MARINO SILVA
e MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

54.-CAT. SEPARACAO DE CORPOS-749/2007-D.S.M. x
L.M.M.- Extinto o processo sem julgamento do merito, nos ter-
mos do artigo 267, inciso III, do Codigo de Processo Civil. -
Adv. REGINALDA DA SILVA ALBERTONE-

55.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-32/2008-R.X.D.S. x
R.F.D.S.- Concedida por este Juizo a antecipacao da tutela plei-
teada pelo autor, reduzindo o valor dos alimentos para o mon-
tante correspondente a 20% (vinte por cento) do salario mini-
mo vigente no Pais, cujo valor devera ser descontado direta-
mente em folha de pagamento do autor junto a empresa empre-
gadora e por esta depositado em conta bancaria de titularidade
da representante legal da requerida. Para que o requerente, no
prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a certidao negati-
va do Sr. Oficial de Justica (fls. 36). - Adv. DOUGLAS BEAN
BERNARDO-

56.-ALIMENTOS-41/2008-M.G.A.F. x M.A.S.F.- Para que o
requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justica (fls. 26). - Adv. CAR-
LA ANDREA DIAS RIBEIRO-

57.-ALIMENTOS-42/2008-D.L.C.M. x G.C.M.- Deferido o
pedido de suspensao do processo pelo prazo de 30 (trinta) dias.
- Adv. CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO-

58.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR-44/2008-A.F.S. x
J.H.M. - Revogada a liminar conferida as fls. 31/32, mantendo-
se a crianca onde se encontra. Regulamentado o direito de visi-
tas a ser exercido pela genitora. Para que o requerido, no prazo
de 5 dias, ofereca a defesa, querendo. - Adv. MARCOS RO-
BERTO BOEING-

59.-DIVOR. P/ CONVER. RITO ORDIN.-50/2008-L.F.N. x
M.J.A.A.- Decorrido o prazo legal sem que o requerido apre-
sentasse contestacao, manifeste-se a requerente no prazo de 10
(dez) dias. - Adv. ROBERTO MARCELINO DUARTE-

60.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-55/2008-M.L.L.T.P. x
V.T.P.- Para que a exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, ma-
nifeste-se sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica
(fls. 27). - Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

61.-PEDIDO DE GUARDA-78/2008-A.N. x E.P.D.S.- Para que
o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justica (fls. 33). - Adv. JOSE
ROBERTO AKAISHI-

62.-ALIMENTOS-93/2008-S.I.D.B. x F.B.B.- Para que a re-
querente, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a con-
testacao e documentos apresentados pelo requerido (fls. 22/42).
- Adv. VANIA DE ARRUDA MENDONCA RODRIGUES-

63.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-102/2008-R.G.L.F. x
E.L.F.- Para que o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, ma-
nifeste-se sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica
(fls. 15). - Adv. MARCOS ROBERTO BOEING-

64.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR-127/2008-E.P.D.S.
x A.N.- Extinto o processo sem julgamento do merito, nos ter-
mos do artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil. -
Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

65.-DIVORCIO D. RITO ORDINARIO-175/2008-N.M.P.R. x
A.S.R.- Decorrido o prazo legal sem que o requerido apresen-
tasse contestacao, manifeste-se a autora no prazo de 10 (dez)
dias. - Adv. IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL-

66.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-191/2008-V.S.B. e outros
x R.A.S.B.- Para que os exequentes, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifeste-se sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justica (fls. 19). - Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRI-
GUES-

67.-DIVOR. P/ CONVER. RITO ORDIN.-193/2008-M.L. x
S.S.M.- Para que o curador especial nomeada a requerida, no
prazo legal, manifeste-se nos autos. - Adv. MARCOS ROBER-
TO BOEING-

68.-RECONHEC. UNIAO ESTAVEL-206/2008-M.M.O. x
A.C.R.- Para que a requerente, no prazo de 10 (dez) dias, pena
de indeferimento, apresente emenda a inicial, requerendo a ci-
tacao da viuva do falecido e de sua filha do primeiro casamen-
to. - Adv. ADRIANA JOSE MECCHI-

69.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-215/2008-V.H.C.P. x
A.C.P.- Decorrido o prazo legal sem que o executado efetuasse
o pagamento do debito exequendo ou nomeasse bens a penho-
ra, manifeste-se o exequente no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv.
JERONIMO JATAHY DE CAMARGO NETO-

70.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-216/2008-V.H.C.P. x
A.C.P.- Decorrido o prazo legal sem que o executado efetuasse
o pagamento do debito exequendo, provasse ja te-lo feito ou
justificasse a impossibilidade de faze-lo, manifeste-se o exe-
quente no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv. JERONIMO JA-
TAHY DE CAMARGO NETO-

71.-SEPARACAO JUDICIAL-219/2008-S.M.D.S. x J.H.D.S.-
Para que a requerente, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se
sobre a contestacao e documentos apresentados pelo requerido
(fls. 23/37). - Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

72.-DIVORCIO D. RITO ORDINARIO-220/2008-J.F.M. x
L.V.M. Para que o requerente, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
feste-se sobre a contestacao e documentos apresentados pela
requerida (fls. 28/42). - Adv. ANTONIO EDSON MARTINS
NOGUEIRA-

73.-SEPARACAO JUDICIAL-226/2008-C.A.D.S. x S.S.D.S.-
Decorrdio o prazo legal sem que a requerida apresentasse con-
testacao, manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias. - Adv.
SANDRA REGINA MARCOLINO COSTA-

74.-RECONHECIMENTO E DIS.SOC.FATO-240/2008-
E.M.S.M. x E.P.S.- Para que a requerente, no prazo de 05 (cin-
co) dias, manifeste-se sobre a certidao negativa do Sr. Oficial
de Justica (fls. 24). - Adv. FERNANDO PEREIRA DE GOES-

75.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-243/2008-A.M. x A.M.J.-
Indeferido por este Juizo o pedido de antecipa‡ao de tutela
pleiteado pelo autor, posto que nao consta doa autos qualquer
comprovacao do alegado pelo requerente. Deferida a gratuida-
de. Determinado a citacao do requerido. - Adv. MONICA CE-
SARIO PEREIRA COTELO-

76.-DIVOR. P/ CONVER. RITO ORDIN.-246/2008-D.M.N. x
M.B.N.- Decorrido o prazo legal sem que a requerida apresen-
tasse contestacao, manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez)
dias. - Adv. JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA-

77.-SEPARACAO JUDICIAL-247/2008-S.A.S. x R.S.O.- De-
corrido o prazo legal sem que o requerido apresentasse contes-
tacao, manifeste-se a requerente no prazo de 10 (dez) dias. -
Adv. MAURO BERNARDO BARBOSA-

78.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-248/2008-A.M.S. x E.C.S.-
Decorrido o prazo legal sem que o executado efetuasse o paga-
mento do debito exequendo, provasse ja te-lo feito ou justifi-
casse a impossibilidade de faze-lo, manifeste-se a exequente
no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv. MAURO BERNARDO
BARBOSA-

79.-SEPARACAO JUDICIAL-260/2008-M.F.S.R. x A.S.D.R.-
Para que a requerente, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se
sobre a contestacao apresentada pelo requerido (fls. 19/20). -
Adv. MAURO BERNARDO BARBOSA-

80.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-262/2008-O.R. x
D.C.A.R.- Deferida a gratuidade. Concedido por este Juizo o

pedido liminar pleiteado pelo autor, exonerando o requerente
da obrigacao alimentar. Determinada a citacao da requerida. -
Adv. IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL-

81.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-263/2008-A.A.C.D. x
B.H.C.D. e outros- Deferida a gratuidade. Indeferido por este
Juizo o pedido de antecipacao de tutela pleiteado pelo autor,
tendo em vista que nao consta dos autos prova concreta do ale-
gado pelo requerente. Determinada a citacao da requerida. -
Adv. IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL-

82.-DIVOR. P/ CONVER. RITO ORDIN.-265/2008-A.V. x
M.A.B.- Para que o requerente, no prazo de 10 (dez) dias, ma-
nifeste-se sobre a contestacao apresentada pela requerida as
fls. 16/19. - Adv. JOAQUIM GONCALVES PIGARRO-

83.-CAT. SEPARACAO DE CORPOS-287/2008-S.R.H.S. x
M.B.S. - Audiencia de justificacao dia 17.072008, as 09:00
horas, devendo a autora indicar, pelo menos 02 (duas) testemu-
nhas ou juntar documentos. - Adv. SHIROKO NUMATA-

84.-IMPUGNACAO JUSTICA GRATUITA-296/2008-R.B.T.R.
e outros x O.T.R.- Para que o requerido, no prazo de 48:00
horas, manifeste-se sobre o pedido de Impugnacao a Assisten-
cia Judiciaria Gratuita, pleiteado pelos autores. - Adv. CARLA
ANDREA DIAS RIBEIRO-

85.-IMPUGNACAO VALOR DA CAUSA-320/2008-B.L.M. x
G.F.M.- Para que o requerido, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se sobre a impugnacao apresentada pelo autor. - Adv.
FERNANDA NISHIDA XAVIER DA SILVA-

86.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-321/2008-A.F.D.S.
e outros x K.L.E.S. e outros - T¢pico da decisao de fls. 18/19:
Embora nomeada de “investigacao de paternidade”, a presente
acao busca a negativa da paternidade do pai dos requeridos e,
consequentemente, a retificacao do registro de nascimento de-
les. Ocorre que, nos termos do art. 1601 do Codigo Civil, so-
mente o pai possui legitimidade para a propositura da acao ne-
gatoria de paternidade, ja que se trata de um direito personalis-
simo. Assim, ante a evidente ilegitimidade ativa, com fulcro no
art. 295, II, CPC, indefiro a inicial, e, consequentemente, julgo
extinto o presente processo, sem resolucao do merito, o que
faco com base no artigo 267, I e VI, CPC. Defiro o pedido de
assistencia judiciaria gratuita. Sem custas... “ Adv. DANIEL
TOLEDO DE SOUZA-

87.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-345/2008-F.B.F. x A.M.-
Para que a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, instrua o pedi-
do com os documentos indispensaveis a propositura da a‡Æo,
sob pena de indeferimento da inicial. - Adv. REJANE KIMAID
GOMES-

88.-CART. PRECATORIA FAMILIA-457/2007-Oriundo da
Comarca de LONDRINA-PR - 2¦ VARA DE FAMILIA -C.L.C.
x M.F. - Para que o autor, no prazo de 10 dias efetue o deposito
das custas processuais da precatoria no valor de R$ 175,91 -
Adv. NADIA HOMMERSCHAG NORA-

89.-TUTELA-11/2007-D.R.C. x K.N.S.S. e outros- Para que a
requerente, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a con-
testacao de fls. 36/39. - Adv. ARISTIDES RODRIGUES RO-
DRIGUES-

90.-PED. GUARDA E RESPONSABILIDAD-40/2007-F.A.B.
e outros x A.F.E.- Parte dispositiva da sentenca proferida por
este Juizo as fls. 68/72: “...Ante o exposto, JULGO IMPRO-
CEDENTE O PEDIDO para negar aos requerentes F.A.B. e
R.S. a guarda de A.F.E. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpram-se as diposicoes pertinentes do Codigo de Normas
da Egregia Corregedoria Geral da Justica. Cientifique-se o
Ministerio Publico. Oportunamente, arquivem-se. Cambe, 27
de marco de 2008. (a) Lucas Martins de Toledo, Juiz Substitu-
to”. - Adv. JOSIANE RIBEIRO DOS SANTOS BRITO e IVO
MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL-

91.-PED. GUARDA E RESPONSABILIDAD-63/2007-M.S. e
outros x A.F.E. e outros- Extinto o processo sem julgamento do
merito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do CPC. - Adv.
MARISA ALVES NUNES MENOLLI-

92.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-177/2007-M.P. x
G.J.S.B. e outros - Audiencia de instrucao e julgamento dia
27112008, as 09:00 horas - Adv. MARIA DO CARMO PINHA-
TARI FERREIRA e CLEUSA SOARES DE ALMEIDA-

93.-ACAO SOCIO-EDUCATIVA-108/2008-J.P. x F.G.S. e ou-
tros - Topico final da sentenca: “...Julgo parcialmente proce-
dente a representacao e, nos termos da fundamentacao, aplico
aos adolescentes F.G.S., D.J.B., M.P.P.; T.S.O.; J.S.N.; e W.R.,
por entender necessaria e suficiente para suas ressocializacoes,
a medida socio-educativa de internacao em estabelecimento
educacional por prazo indeterminado, com reavaliacoes por
periodo de, no m ximo, 06 (seis) meses, o que faco com fulcro
nos artigosd 121, paragrafo 2§, 122, I e II, e seu paragrafo 2§,
do ECA. Por outro lado, julgo improcedente a representacao
no que tange a imputacao do 3§ fato ao adolescente J.S.N.,
ante a inexistencia de provas de sua autoria e, nos termos da
fundamentacao e com apoio no artigo 189, inciso IV, do ECA.,
ABSOLVO-O do ato infracional descrito no 3§ fato da repre-
sentacao. A medida socio-educativa aplicada dever  ser cum-
prida pelos infratores em estabelecimento a ser indicado pela
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Secretaria de Estado da Crian‡a e da Juventude...” Adv. SO-
LANGE RODRIGUES DE SOUZA, FRANCISCO LOPES,
MARCOS VINICIUS BELASQUE e DANIEL ESTEVAO
SAKAY BORTOLETTO-

FORO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL -
PR
RELAÇAO Nº 75/2008
JUIZ DE DIREITO PAULA PRISCILA CANDEO H. FI-
GUEIRA
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ANA PAULA WOLLSTEIN 0029 001014/2007
ANGELA DE CASTRO CARMANI 0037 000155/2008
ANTONIO CARLOS BONET 0015 000100/2005
ARARIPE SERPA GOMES PEREI 0020 000669/2005
ARIVALDIR GASPAR 0010 000653/2001
ARNO JUNG 0020 000669/2005
ARNO JUNG JUNIOR 0020 000669/2005
AYRTON COSTA LOYOLA 00030 00133/2000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0006 000871/2000
CESAR AUGUSTO TERRA 0011 000707/2001
DANIELE A. JUNGLES DE CAR 0027 000663/2006
DANIELE DE BONA 0025 001207/2005
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 0033 002108/2007
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0034 000009/2008

0035 000023/2008
EDEMILSON MARINHO 0032 002106/2007
EDUARDO DUARTE FERREIRA 0003 000133/2000
EDUARDO O REILLY C. C. BA 0006 000871/2000
ELIAS GONCALVES DA LUZ 0026 000196/2006
ERALDO LACERDA JUNIOR 0013 000816/2004
ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIO 0031 001809/2007
FABIO MARCELO LABATUT BIN 0019 000663/2005
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0024 001143/2005
FLEUR FERNANDA LENZI JAHN 0019 000663/2005

0026 000196/2006
GILBERTO STINGLIN LOTH 0011 000707/2001
IVO WENDT JUNIOR 0032 002106/2007
JANAINA BORDIN REMOR 0006 000871/2000
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0015 000100/2005
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0022 001005/2005
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0011 000707/2001
JOSAFA ANTONIO LEMES 0024 001143/2005
JOSE ARI NASSIF 0003 000133/2000
JOSE CARLOS REZENDE SEABR 0028 001320/2006
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0008 000619/2001
JOSE MARIO RABELLO FILHO 0021 000983/2005

0036 000036/2008
JOSE MAURO DAL MOLIN 0037 000155/2008

0038 000156/2008
KARINE CRISTINA DA COSTA 0025 001207/2005
LEANDRO ZANETTI 0012 000478/2004

0016 000465/2005
LEONARDO SOUZA 0008 000619/2001
LIGIA GOEBEL 0004 000255/2000
LILLIANA MARIA CERUTI LAS 0005 000821/2000
LORENA MARY SILVEIRA FONT 0020 000669/2005
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0002 000092/1999
LUIS FELIPE ZAFANELI CUBA 0030 001747/2007
LUIZ ANTONIO REQUIAO 0017 000480/2005
LUIZ EDUARDO GOLDMAN 0005 000821/2000
LUIZ SGANZELLA LOPES 0029 001014/2007
MAGDA L.R. EGGER 0039 000102/2008
MARCEL NASCIMENTO FAIGLE 0022 001005/2005
MARCIA WORMSBECKER 0031 001809/2007
MARILI RIBEIRO TABORDA 0039 000102/2008
MARLOS GAIO 0015 000100/2005
MARTA P. BONK RIZZO 0009 000629/2001
MIGUEL MARTIN FERNANDEZ J 0023 001110/2005
NEUZA DEL CIAMPO 0002 000092/1999
NIVECY MARIA DA SILVA 0002 000092/1999
NORBERTO BONAMIN JUNIOR 0018 000561/2005
ODACYR CARLOS PRIGOL 0014 001057/2004
OKSANA PALUDZYSZYN MEISTE 0014 001057/2004
OSMAR ALVES BAPTISTA 0004 000255/2000
RAFAEL MAYER CESAR 0037 000155/2008
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0030 001747/2007
ROBERTO CARLOS GOLDMANN 0005 000821/2000
ROMEU ALVES CORDEIRO 0003 000133/2000
RONALDO SCHUBERT 0017 000480/2005
SERGIO VIRMOND LIMA PICHE 0030 001747/2007
TATIANA M.R. VIRMOND MUNH 0009 000629/2001
TELMO DORDELLES - SINDICO 0037 000155/2008
TELMO DORNELLES 0005 000821/2000
TELMO DORNELLES - SINDICO 0001 000580/1996

0020 000669/2005
THEREZINHA DE JESUS DA C. 0002 000092/1999
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0022 001005/2005

VALTER KISIELEWICZ 0031 001809/2007
VIVIANE DUARTE COUTO DE C 0016 000465/2005
YOSHIHIRO MIYAMURA 0003 000133/2000
ZENICE MOTA CARDOZO 0007 000202/2001

1. ABSTENCAO DE ATO C/PREC.CRIMI-580/1996-FABRI-
CA DE CELULOSE E PAPEL DA AMAZONIA S/A x POPA-
SA POTINGA PAPEIS S/A-”Intime-se como requerido as fls.
587. ///////// (O Síndico deverá manifestar-se sobre o Laudo
Pericial.) ////////// Em, 16/05/2008". (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. -Adv. TELMO DOR-
NELLES - SINDICO-.

2. MONITORIA-92/1999-RHODIA BRASIL LTDA. x NACI-
ONAL INDUSTRIA QUIMICA LTDA-”Nesta data determinei
o bloqueio em contas da parte executada, conforme protocolo
em anexo. Em, 25/04/2008". (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito. -Advs. THEREZINHA
DE JESUS DA C. WINKLER, NIVECY MARIA DA SILVA,
NEUZA DEL CIAMPO, LUCYANNA JOPPERT LIMA LO-
PES e ALESSANDRA SCHUTA-.

3. REIVINDICATORIA-133/2000-TSUYOSSHI KURAMO-
CHI E SADAKO KURAMOCHI e outro x JOSE ARI NAS-
SIF.-”Recebo as apelações de fls. 254/260, e fls. 262/283, em
ambos os efeitos. Aos apelados para contra-razões, no prazo
legal. Intime-se. Em, 13/05/2008". (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. -Advs. YOSHIHIRO
MIYAMURA, ROMEU ALVES CORDEIRO, AYRTON COS-
TA LOYOLA, EDUARDO DUARTE FERREIRA e JOSE ARI
NASSIF-.

4. REINTEGRACAO DE POSSE-255/2000-BRASSUCO IN-
DUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. x MAXI
NUTRI COMERCIO E SERVICOS DE ALIMENTACAO
LTDA-”Face ao contido retro, intime-se para entrega dos bens
em dez dias. Em, 14/05/2008". (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito. -Advs. OSMAR ALVES
BAPTISTA e LIGIA GOEBEL-.

5. CAUTELAR INOMINADA-821/2000-PIQUIRI INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA x MASSA FALIDA
POPASA POTINGA PAPEIS S.A e outros-”Defiro o pedido de
substabelecimento de fls. 284, às anotações devidas. Sobre o
pedido de desistência de fls. 231, diga a parte requerida. Mani-
feste-se a requerente a falar sobre as contestações juntadas aos
autos, conforme certidão retro. Int. Em, 15/05/2008". (a.) Pau-
la Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. -
Advs. ALTIVO JOSE SENINSKI, TELMO DORNELLES, LI-
LLIANA MARIA CERUTI LASS, ROBERTO CARLOS GOL-
DMANN e LUIZ EDUARDO GOLDMAN-.

6. COBRANCA (SUMARIA)-871/2000-CONDOMINIO POU-
SADA QUATRO BARRAS. x ROBERTA LEITE ATHERINO.-
”Intime-se a requerida, na pessoa de seu advogado, para cum-
primento da obrigação no prazo de quinze dias com o acrésci-
mo de 10% conforme o art. 475-J, caput, do CPC. Em, 19/05/
2008". (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juí-
za de Direito. -Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, JANAINA BORDIN REMOR e EDUARDO O REI-
LLY C. C. BARRIONUEVO-.

7. REIVINDICATORIA-202/2001-ALEXANDRINA GON-
CALVES CORREA DA FONSECA e outro x OSVALDO FER-
NANDES DA SILVA.-(A parte autora deverá efetuar o recolhi-
mento das custas remanescentes no valor de R$ 17,50 - dezese-
te reais e cinquenta centavos.) - Adv. ZENICE MOTA CAR-
DOZO-.

8. DECL.DE NULIDADE DE TITULO-619/2001-BRAVO
DIESEL LTDA x SHELL BRASIL SOCIEDADE ANONIMA.-
”Sobre os esclarecimentos do expert, manifestem-se as partes.
Em, 15/05/2008". (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito. -Advs. AMARILIS VAZ CORTESI, JOSE
GUILHERME BARBOSA LEITE e LEONARDO SOUZA-.

9. USUCAPIAO-629/2001-EDUARDO LOFFLER. x SEBAS-
TIAO JOSE LEITE FILHO e outro-”Sobre as correspondênci-
as devolvidas, manifeste-se a parte autora. Int. Em, 15/05/2008".
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito. -Advs. MARTA P. BONK RIZZO e TATIANA M.R.
VIRMOND MUNHOZ-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-653/2001-ALI-
CIO ALMEIDA SANTOS. x RONALDO HASTREITTER e
outro-”Manifeste-se a exequente. Int. Em, 15/05/2008". (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to. -Adv. ARIVALDIR GASPAR-.

11. DEPOSITO-707/2001-BANCO BMC S.A. x VALTER BA-
TISTA DE CAMPOS.-”Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se a parte autora. Int. ///////// (CERTI-
DÃO... deixei de Citar o requerido Valter Batista de Campos,
em virtude de não tê-lo encontrado; que segundo informações
dos Srs Oscar e Francisco Manzoni, o requerido não reside e
nem trabalha mais em referido endereço, tendo se mudado para
endereço que desconhecem; que se encontrando para mim o
requerido Valter Batista de Campos em lugar incerto e não sa-
bido, devolvo o mandado...) ////////// Em, 15/05/2008". (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. -Advs.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO
TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

12. REINTEGRACAO DE POSSE-478/2004-SUELI LOU-
RENCO DO NASCIMENTO x OSVALDO BATISTA DO NAS-
CIMENTO- “À conta e preparo. Int. ////////// (A parte interessa-
da deverá efetuar o recolhimento das custas processuais no va-
lor de R$ 589,06 - quinhentos e oitenta e nove reais e seis cen-
tavos.) ///////// Em, 29/04/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. -Adv. LEANDRO
ZANETTI-.

13. REPETICAO DE INDEBITO-816/2004-BENEDITO VAZ
DE OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE CAMPINA GRAN-
DE DO SUL-”Sobre a contestação, manifeste-se a parte auto-
ra. Int. Em, 15/05/2008". (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito. -Adv. ERALDO LACERDA
JUNIOR-.

14. RESCISAO DE CONTRATO-1057/2004-SOUZA EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x MARCIO GENTIL
MAZIEIRO e outro-”Manifeste-se a parte autora. Int. Em, 15/
05/2008". (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito. -Advs. ODACYR CARLOS PRIGOL e OK-
SANA PALUDZYSZYN MEISTER-.

15. DECL.DE NULIDADE DE TITULO-100/2005-AMENBRA
ALIMENTOS LTDA e outro x TELESP CELULAR PARTICI-
PACOES S/A.- (A parte interessada deverá retirar o alvará que
encontra-se disponível). -Advs. ANTONIO CARLOS BONET,
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR e MARLOS GAIO-.

16. BUSCA E APREENSAO (CAU)-465/2005-ASSOCIACAO
DOS MORADORES DO JARDIM JOAO PAULO II. e outro x
ANTONIO MOREIRA DE JESUS.- “Requeira a parte autora o
que entender de direito. Em, 15/05/2008”. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Advs. VIVI-
ANE DUARTE COUTO DE CRISTO e LEANDRO ZANET-
TI-.

17. DECL.DE ILEG.C/C REP.IND.T/A.-480/2005-ERPIDIO
DE JESUS DA SILVA e outros x BRASIL TELECOM S.A.-
”Recebo a apelação de fls. 147 e ss., em ambos os efeitos. Ao
apelado para contra-razões, no prazo legal. Intime-se. Em, 15/
05/2008". (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito. -Advs. RONALDO SCHUBERT e LUIZ AN-
TONIO REQUIAO-.

18. ACAO CIVIL PUBLICA-561/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO. x NELISE CRISTIANE DALPRA.-”Sobre o pedido de
extinção, manifeste-se a requerida. Int. Em, 19/05/2008". (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to. -Adv. NORBERTO BONAMIN JUNIOR-.

19. HABILITACAO TRABALHISTA-663/2005-ANTONIO
VICENTE ROSA. x MORRO BRANCO MINERAÇAO LTDA-
-”Homologo a desistência da ação para os fins do artigo 158,
parágrafo único do Código de Processo Civil, julgando, em
consequência, extinto o processo, com fundamento no artigo
267, inciso VIII, do mesmo diploma legal. P.R.I. Custas pelo
autor, oportunamente, arquive-se. Em, 06/03/08" //////// “Mani-
feste-se a parte requerida. Int. Em, 15/05/2008”. (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. ///// -
Advs. FABIO MARCELO LABATUT BINI, ADRIANA TEI-
XEIRA DE FREITAS NASSAR, FLEUR FERNANDA LENZI
JAHNKE e ALCIDES BARBOSA JUNIOR-.

20. HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-669/2005-INA-
CIO FERREIRA. x WARDO - MATERIAIS DE SINALIZA-
CAO IND. E COM. LTDA.-”Aguarde-se a organização do qua-
dro geral de credores. Em, 15/05/2008". (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. -Advs. ALI-
NE FABIANA CAMPOS PEREIRA, ARARIPE SERPA GO-
MES PEREIRA, TELMO DORNELLES - SINDICO, LORE-
NA MARY SILVEIRA FONTOURA, ARNO JUNG e ARNO
JUNG JUNIOR-.

21. BUSCA E APREENSAO (CAU)-983/2005-LUIZ CARLOS
GOBBO. x RAFAEL COSTA SANTOS e outro-”Sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora. Int. /
//////// (CERTIDÃO... deixei de Citar o requerido Rafael Costa
Santos, em virtude de não tê-lo encontrado; que no endereço
indicado a Sra. Maria Ferreira Santos, avó do requerido, infor-
mou que o mesmo não reside em referido endereço, tendo se
mudado para Quatro Barras, em endereço que não soube infor-
mar; que se encontrando para mim o requerido Rafael Costa
Santos em lugar incerto e não sabido...) ////////// Em, 15/05/
2008". (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juí-
za de Direito. -Adv. JOSE MARIO RABELLO FILHO-.

22. USUCAPIAO-1005/2005-ROSANA PEREIRA DE CAR-
VALHO e outros x ESTE JUIZO.-”Defiro por ora os benefíci-
os da Justiça Gratuita. Int. Em, 15/05/2008". (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. -Advs. JOAO
DE OLIVEIRA FRANCO JR, MARCEL NASCIMENTO FAI-
GLE e VALDEMAR BERNARDO JORGE-.

23. INVENTARIO-1110/2005-LIANA BOSTELAMANN PAR-
SZUTO e outros x ESPOLIO DE MIKOLAJ PARSZUTO.-”In-
time-se a inventariante a dar prosseguimento ao feito. Em, 15/
05/2008". (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito. -Adv. MIGUEL MARTIN FERNANDEZ JU-
NIOR-.

24. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1143/2005-BAN-

CO DO BRASIL S.A. x LEILA APARECIDA DA COSTA CHI-
LANTI.-”Manifeste-se o exequente. Int. Em, 14/05/2008". (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to. -Advs. JOSAFA ANTONIO LEMES e FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO-.

25. REINTEGRACAO POSSE C/P/LIM.-1207/2005-PANA-
MERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x JOSE
ORTIZ FAGUNDES-”Requeira a parte autora o que entender
de direito. Int. Em, 14/05/2008". (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. -Advs. KARINE
CRISTINA DA COSTA e DANIELE DE BONA-.

26. HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-196/2006-ALES-
SANDRA BORTOLINO x MASSA FALIDA DE MORRO
BRANCO MINERACAO LTDA-”Homologo a desistência da
ação para os fins do artigo 158, parágrafo único do Código de
Processo Civil, julgando, em consequência, extinto o processo,
com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do mesmo diploma
legal. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. Em, 06/05/2008". (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to. -Advs. ELIAS GONCALVES DA LUZ, FLEUR FERNAN-
DA LENZI JAHNKE e ALCIDES BARBOSA JUNIOR-.

27. USUCAPIAO-663/2006-ROQUE PEREIRA DOS SANTOS
e outro x ESTE JUIZO.-”Intime-se como requerido no parecer
ministerial retro. ///////// (O Ministério Público opina pela inti-
mação dos requerentes para que se manifestem sobre o teor da
certidão de fls. 56 verso. - CERTIDÃO fls. 56 verso... que dei-
xei de proceder a citação dos confrontantes Nivaldo Mariano
da Silva e Elizete Dias da Silva, em virtude da rua indicada não
existir no Jardim Nossa Senhora das Graças,...) ///////// Em, 15/
05/2008". (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito. -Adv. DANIELE A. JUNGLES DE CARVA-
LHO-.

28. INVENTARIO NEGATIVO-1320/2006-TEREZINHA DE
SOUZA PAULISTA e outros x ESPOLIO DE SERGIO DE
OLIVEIRA DA SILVA.-”VISTOS, Atenta ao parecer Ministe-
rial e, comprovada a inexistência de bens a inventariar, homo-
logo o presente inventário negativo de SÉRGIO DE OLIVEI-
RA DA SILVA para que surta seus legais e jurídicos efeitos.
P.R.I. Em, 30/04/2008". (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito. -Adv. JOSE CARLOS REZEN-
DE SEABRA SANTOS-.

29. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1014/2007-CLEVER-
SON GONCALVES DA SILVA. x HSBC BANK BRASIL S/
A.-”Vistos e examinados... DISPOSITIVO Ante o exposto,
JULGO PROCEDENTE a presente exceção e, em consequên-
cia, declaro a incompetência deste juízo para processamento e
julgamento do feito determinando a remessa dos autos ao juízo
da 17ª Vara Cível do Foro Central desta Comarca, em razão da
prevenção, competente para o julgamento. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Em, 09/05/2008". (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. -Advs. ANA PAU-
LA WOLLSTEIN e LUIZ SGANZELLA LOPES-.

30. COBRANCA-1747/2007-VIACAO CASTELO BRANCO
LTDA x MARCA COMERCIAL LTDA-”Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, sua utilidade e necessi-
dade. Int. Em, 15/05/2008". (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito. -Advs. LUIS FELIPE ZAFA-
NELI CUBAS, SERGIO VIRMOND LIMA PICHETTO e RO-
BERLEI ALDO QUEIROZ-.

31. ORD.INDENIZ.P/DANOS M.E MAT.-1809/2007-JOSIA-
NE DE OLIVEIRA e outro x LORIS LADY JANZ JUNIOR e
outro-”Sobre as contestações, manifeste-se a parte autora. Em,
15/05/2008". (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito. -Advs. ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR,
MARCIA WORMSBECKER e VALTER KISIELEWICZ-.

32. BUSCA E APREENSAO (CAU)-2106/2007-INBRAS IND.
NAC. DE PROD DE BORRACHA E PNEUM. S/A x RECA-
PADORA DE PNEUS ANTONINHO LTDA-”Intime-se o subs-
critor do pedido de fls. 129 a regularizar a representação pro-
cessual, em cinco dias. Em, 18/05/2008". (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. -Advs. EDE-
MILSON MARINHO e IVO WENDT JUNIOR-.

33. USUCAPIAO-2108/2007-LUSO MÁRIO DA SILVEIRA x
ESTE JUIZO- (A parte interessada deverá retirar a Carta Pre-
catória para citação de Luciano Sabóia, que se encontra dispo-
nível neste Cartório, bem como instruí-la com as cópias neces-
sárias, e também deverá recolher as custas do Sr. Oficial de
Justiça para cumprimento do mandado de citação de Sérgio
Alves e Atsuia Tacaraschi). - Adv. DANIELE JUNGLES DE
CARVALHO-.

34. BUSCA APRE.SATISF.C/P/LIMINAR-9/2008-BANCO
ITAU x MARCOS ANTONIO SPERANCETA LIMA-”Revogo
a liminar anteriormente deferida as fls. 14. Intime-se ao reco-
lhimento das custas iniciais. Em, 14/05/2008". (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. -Adv.
DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

35. BUSCA E APREENSAO (CAU)-23/2008-BANCO ITAU
S.A x JORGE DE LARA-”Revogo a liminar anteriormente de-
ferida as fls. 15. Intime-se ao recolhimento das custas iniciais.
Em, 14/05/2008". (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.
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36. MANUTENCAO DE POSSE-36/2008-ADRIANA APARE-
CIDA FERNANDES x MUNICIPIO DE COLOMBO-”Acolho
o parecer ministerial como razões de decidir e, em se tratando
de ação possessória movida em face do Município de Colom-
bo, declaro a incompetência deste juízo para processamento e
julgamento do feito, determinando a remessa dos autos ao Juí-
zo do Foro Regional de Colombo, nesta Comarca, competente
para sua apreciação. P.R.I. Em, 06/05/2008". (a.) Paula Prisci-
la Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. -Adv. JOSE
MARIO RABELLO FILHO-.

37. HABILITACAO DE CREDITO-155/2008-MOVEIS GAU-
DENCIO LTDA x MASSA FALIDA DE MOVEIS OGGI S/A.-
“Aguarde-se a organização do quadro geral de credores. Em,
09/05/2008”. (a.) Luiz Claudio Costa - MM. Juiz de Direito. -
Advs. JOSE MAURO DAL MOLIN, RAFAEL MAYER CE-
SAR, ANGELA DE CASTRO CARMANI e TELMO DORDE-
LLES - SINDICO-.

38. MEDIDA CAUTELAR-156/2008-JOAO BATISTA DA
COSTA x JUIZO CIVEL DE CAMPINA GRANDE DO SUL/
PR-”Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora. Int. Em,
09/05/2008". (a.) Luiz Claudio Costa - MM. Juiz de Direito. -
Adv. JOSE MAURO DAL MOLIN-.

39. CARTA PRECATORIA - CIVEL-102/2008-Oriundo da
Comarca de JD DA COMARCA DE RIO BRANCO DO SUL/
PR.-BANCO VOLKSWAGEM S/A. x NOVO ESTILO GRA-
FICA LTDA- (A parte interessada deverá primeiramente efetu-
ar o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça para efe-
tivo cumprimento do Mandado Judicial. VALOR TOTAL: R$
247,50 (na sede da Comarca) e R$ 371,00 (diligência na Re-
gião Metropolitana).) -Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA e
MAGDA L.R. EGGER-.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA - VARA CÍVEL DE
CAMPO LARGO - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DO CIVEL E COMERCIO
RELAÇAO Nº: 121/2008
ESCRIVAO DESIGNADO: JOSE VEDOLIM TEIXEIRA
JUIZ DE DIREITO: ANTONIO FRANCO FERREIRA DA
COSTA NETO
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TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0024 000231/2007
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VILMAR SARDINHA DA COSTA 0024 000231/2007
VIRGINIA MAZZUCCO 0029 000681/2007
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1. USUCAPIãES-271/1993-EDUARDO SEJANOSKI x JOAO
MARCON - Em cumprimento ao item 2101 do Codigo de Nor-
mas, devolva-se os autos supra mencionados, em 24 horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. - Advs. JOAO ANTONIO DA-
BROWSKI e RICARDO DOS SANTOS ABREU-.

2. PROCEDIMENTOS SUMARIOS-301/1995-JOSE MOSE-
LE x ANTONIO CARLOS GROSSI - Ao autor para que se
manifeste acerca do retorno dos ofícios. - Advs. PEDRO AN-
GELO ANDREASSA e NEI LUIS MARQUES-.

3. EMB A EXECUCAO-254/1996-MIGUEL IAREK x O MU-
NICIPIO DE CAMPO LARGO - Vistos, examinados ... MU-
NICIPIO DE CAMPO LARGO, opôs Embargos a Execução,
movida por PEDRO ANGELO ANDREASSA. Alegou o a Em-
bargante às fls. 360/363, excesso na execução uma vez que, o
exeqüente considerou como a data inicial para o computo da
correção monetária e juros a prolação da sentença, enquanto
que deveria ter sido utilizado a data do seu trânsito em julgado.
Pretende assim, a redução do valor da execução. Ao final plei-
teou pela procedência dos presentes embargos. Devidamente
citado, o embargado sustentou que os cálculos apresentados
foram feitos de acordo com o titulo executivo e ainda que o
termo inicial da contagem da correção monetária e juros foram
contados do trânsito em julgado da sentença. Alegou que não
houve incidência de juros sobre os cálculos apresentados pelo
embargante, sendo que este deve incidir em 1% ao mês. É o
relatório decido. É incontroverso nos autos que o termo inicial
para incidência de juros de mora e correção monetária incida a
partir do trânsito em julgado da decisão que condenou a parte.
Assim, observa-se nos autos que o trânsito em julgado ocorreu
em 26/10/2006, e a partir desta data, sobre o valor arbitrado, é
que devem incidir juros c correção monctária. Ainda que não
haja controvérsia acerca desta questão, registrc-se que a mora
ocorreu somente após o trânsito em julgado do decisum, quan-
do restou caracterizado o atraso no adimplemento. Nestes ter-
mos e sobre o tema ó o entendimento do Egrégio Tribunal de
Justiça do Paraná, senão vejamos: EMENTA: TRIBUTÁRIO -
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 1. HONORARIOS ADVOCA-
TICIOS EM VALOR CERTO E CUSTAS PROCESSUAIS -
CONDENAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -
JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA - TERMO INICIAL -
TRÂNSITO EM JULGADO. 2. CUSTAS PROCESSUAIS -
RECIBOS DE DESPESAS - ORIGEM COMPROVADA. 3.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS NOS EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO JUDICIAL - VALOR EXCESSIVO CON-
FIGURADO - REDUÇÃO POSSÍVEL NOS TERMOS DO ART.
20, § 4° DO CPC - RECURSO PROVIDO EM PARTE. Os
juros moratórios incidem a partir do trânsito em julgado da
condenação sobre honorários advocatícios fixados em quantia
certa e custas processuais, uma vez que ali se caracteriza o
inadimplemento da obrigação. (Tipo de Documento: Acórdão,
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, Processo: 0481761-4, Recurso: Apelação Cível,
Relator: Lauro Laertes de Oliveira, Julgamento: 22/04/2008,
Ramo de Direito: Cível, Decisão: Unânime, Dados da Publica-
ção: DJ: 7605) Tampouco há divergôncia em relação ao Indice

de correção monetária que deva incidir sobre os honorários
advocatícios, sendo assim o INPC o índice que melhor reflete a
desvalorização da moeda. No entanto endente o embargante
que os juros moratórios devem ser de 0,5% ao môs, mesmo que
não tenha feito incidir este índice sobre o cálculo apresentado,
enquanto que o embargado sustenta que os juros devem ser de
1% ao mês. A incidôncia dos juros moratórios deve obedecer
ao disposto no artigo 406 do Código Civil c/c o artigo 161 §1°
do Código Tributário Nacional, assim será de 1% ao môs. O
trânsito em julgado da sentença que condenou o Município ao
pagamento de honorários advocatícios ocorreu em 26/10/2006
(fl. 332), enquanto que a execução destes valores foi proposta
em 22/05/2007, ou seja, transcorreram sete meses do trânsito
em julgado até a propositura da execução, logo deveria incidir
juros no montante de 7% por cento, no cálculo apresentado
pelo exeqüente. Ocorre que os juros calculados pelo excqüente
são de 14,22%, ou seja, em desacordo com o que realmente
seria devido pelo executado. Desta forma, julgo PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE os presentes embargos nos termos da fun-
damentação supra. Deste julgado, observa-se que houve sucum-
bôncia recíproca, uma vez que, o executado pretendia a redu-
ção dos juros a 0,5% ao mês enquanto que o devido ó de 1% ao
môs e mesmo que o cxcqüente não tenha se oposto quanto a
data do início da incidência dos juros apresentou como marco
inicial data diversa da que realmente era devida, razão pela
qual incidiram juros acima do permitido. Assim, em vista da
existência da mencionada sucumbência recíproca, devem os
excqüentes suportar 50% do valor das custas e honorários ad-
vocatícios adversos que, em vista dos elementos norteadores
contidos no art. 20, §4°, do CPC, fixo em R$ 300,00 (trezentos
reais), devidamente corrigido, para tanto considerando a baixa
complexidade da causa eo tempo e trabalho efetivamente exi-
gidos, devendo a executada suportar os 50% restantes, inci-
dentes sobre as mesmas verbas, nos termos do artigo 21 do
CPC, observe-se a compensação referida. P.R.I. - Advs. PE-
DRO ANGELO ANDREASSA, SILVIO SEGURO e MARCIO
TADEU BRUNETTA-.

4. REINTEGRAÇAO DE POSSE-322/1997-TROMBINI FLO-
RESTAL S/A x JORGE BARBOSA DE SOUZA E SUA MU-
LHER - Ofícios à disposição (04), valor de R$ 7,00 cada. -
Advs. ZULMIRA CRISTINA LEONEL e PAULO JOSE GO-
ZZO-.

5. DESAPROPRIAÇÕES-115/1998-EMLAR - EMPRESA
MUNICIPAL DE URBANIZACAO CLARGO x OSCAR HER-
MINIO FERREIRA FILHO - 1. Intime-se o devedor, para que
no prazo de 15 (quinze) dias efetue o cumprimento espontâneo
da sentença, pagando o valor reclamado às fls. 982/984 (R$
16681333,84), sob pena de incidência da multa de 10% (dez
por cento), bem como de ser determinado a expedição de man-
dado de penhora e avaliação, nos termos do artigo 475- J do
Código de Processo Civil. 2. Int. Dil. - Advs. IVO CEZARIO
GOBBATO DE CARVALHO, SILVIO SEGURO, MARCIO
TADEU BRUNETTA e CLINIO L.L. LYRA-.

6. EMB A EXECUCAO-659/2002-VASSOLER IND. E COM.
DE MADEIRAS LTDA x FAZENDA PUBLICA - 1. Apesar
dos presentes embargos já terem, inclusive, impugnação, con-
forme constou do despacho de fl. 128 não houve, até o presente
momento, decisão sobre o recebimento ou não, a qual estava
pendente de análise. 2. Porém, ante a certidão de fl. 143, veri-
fica-se que os embargos foram opostos antes da formalização
da penhora, portanto, que ocorreu em 18112005. 3. Assim, por
não haver prejuízo alguém, que não fosse a suspensão do pro-
cesso até a regularização da penhora, recebo os embargos para
discussão, com a suspensão da Execução Fiscal, na forma do
art. 16, III, da Lei 6830/80.. 4. Certifique-se nos autos princi-
pais. 5. Sobre a impugnação dos embargos, manifeste-se o em-
bargante. 6. Dil. - Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e
FABIANE CRISTINA SENISKI (PGE)-.

7. EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-846/2002-BANCO
BRADESCO S/A x DAMINO CONFECCOES LTDA e outro -
1. Ao credor, para que apresente planilha atualizada do débito.
2. Int. Dil. - Adv. DANIEL HACHEM-.

8. USUCAPIãES-281/2003-LUCIANE MARIA ANDREASSA
x - Custas a serem preparadas: Oficial de Justiça................R$
598,70 Total da conta................R$ 598,70 - Adv. FABIANO
LUIZ ANDREASSA-.

9. RES.CONTR C/C REIT.POSS E PER-809/2004-TERRAPAR
PARTICIPACOES E INCORPORACOES LTDA x DERLI LES-
SNAU e outro - Vistos, etc. 1. Homologo, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fl. 94,
celebrado entre as partes, julgando extinto o processo, com re-
solução do mérito, o que o faço com fundamento no artigo 269,
III do CPC. 2. Custas finais pela parte autora. 3. Oportunamen-
te, arquivem-se. 4. P. R. I. - Advs. LUIZ ALBERTO OLIVEI-
RA DE LUCA e JOSE DO CARMO BADARO-.

10. EMBARGOS À EXECUÇÃO-847/2004-ARMIN KLI-
EWER x BANCO DO BRASIL S/A - Contados e preparados
venham conclusos para sentença. Int. Dil. Custas:
Escrivão................R$ 47,90 Oficial de Justiça.................R$
122,50 Outras custas..... . . . . . . . . . . . . . .R$ 207,06 Total da
conta..................R$ 377,46 - Advs. CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER, CRISTINA
WATFE e MARCELO HAPONIUK ROCHA-.
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11. -514/2005-MARIA JOSE RODRIGUES e outros x ELIS
REGINA LOPES KULIK e outro - Ao autor para que se mani-
feste acerca da Certidão do Oficial de Justiça de fls. 139 (...dei-
xei de intimar a requerente Maria José Rodrigues, Queli Wal-
trick Ataide, Francielli W. Ataide Ferreira, tendo em vista que
as requerentes não residem no endereço mencionado) - Adv.
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA-.

12. MANDADO DE SEGURANCA-577/2005-EMPRESA DE
ONIBUS BALSA NOVA x PRESIDENTE DA COMISSAO
PERMANENTE DE LICITACAO DO - I Vistos e examina-
dos... Alegou a impetrante, em síntese, que é empresa atuante
no ramo de transportes coletivos e escolares, justificando seu
interesse na Concorrência Pública realizada pelo Município de
Balsa Nova, e através do presente writ, insurgiu-se contra ilíci-
tos internalizados no Edital n° 004/2005, dentre os quais, o
fato de que a Comissão Permanente de Licitação não estaria
composta por servidores permanentes, mas por servidores me-
ramente comissionados, sendo que o único pertencente ao qua-
dro estável da Municipalidade estaria em estágio probatório.
Ademais, alegou que estaria ausente na instrução da concor-
rência o projeto básico, impedindo que os interessados formu-
lem propostas certas e determinadas, passíveis de comparação,
bem como inexistira orçamento detalhado que revelasse quais
os serviços considerados pela Administração, para a formação
do preço maximo. Igualmente, sustentou que o critério de pa-
gamento previsto é confuso e dá margens para que a adminis-
tração informe quilometragem a menor ou a maior, conforme
seu interesse. Impugnou, ainda, a extensão do contrato de for-
ma direta e contínua, extrapolando o período letivo, bem como
a limitação de frota, já que a exigência de veículos com idade
máxima de 05 anos confronta com a legislação vigente, que
define a idade da frota para ônibus em 15 anos e a exigência de
capacidade mínima de passageiros excessiva para os ônibus e
de comprovação de atividade, cuja certidão não foi fornecida
pela Administração. Sob estes argumentos, e defendendo a pre-
sença do fumus boni iuris e do periculum in mora, requereu
liminarmente a suspensão do processo licitatório e, ao final, a
procedência de seu pedido, impedindo o prosseguimento do
certame inquina de ilegal. Com a inicial vieram os documentos
de fls. 25/61. O pleito liminar foi indeferido pelo despacho de
fls. 65/67, sobrevindo as informações (fls. 74/84), ocasião em
que o impetrado sustentou, inicialmente, que o mesmo advoga-
do que assinou o presente mandado de segurança, representou
a empresa Reliance Transportes Turísticos Ltda na Concorrên-
cia n°. 004/2005, deixando naquela oportunidade de impugnar
os fatos a que ora se opõe. Argüiu não haver disponibilidade de
funcionários estáveis, motivo pelo qual indicou os mais habili-
tados para fàzer parte da comissão permanente de licitação.
Ainda, afirmou que o edital é bem claro quanto a itinerários e
padrão de veículos (cf “Descrição dos serviços com as linhas a
serem percorridas e quilometragem máxima diária de cada li-
nha”). Quanto ao orçamento básico, afirmou que as informa-
ções estão à disposição de qualquer interessado na Prefeitura,
tendo o impetrante deixado de tomar conhecimento das mes-
mas. Afirmou que a não determinação do número de veículos
por edital deveria ser suprida pela apresentação de projeto de
atendimento pelos licitantes e que o prazo de contratação de
seis meses deve-se à intenção da Administração adquirir veícu-
los para prestar diretamente o serviço. Defendeu a legalidade
da exigência de idade da frota, da forma de pagamento e do
prazo de contratação e afirmou, ao contrário do que foi dito na
inicial, ter fornecido ao impetrante o atestado de capacidade
técnica. Por fim, pleiteou pela denegação da segurança preten-
dida. Juntou os documentos de fls. 85/119. As fls. 137/139 o
Ministério Público manifestou-se pela denegação da ordem. A
fl. 147, o impetrado informou que os contratos objeto da dis-
cussão ainda se encontram vigentes. Eo relatório, decido. Como
visto no relatório, trata-se de mandado de segurança, impetra-
do por Empresa de Onibus Balsa Nova em face do Presidente
da Comissão Permanente de Licitação do Mimicipio de Balsa
Nova - PR, em que objetiva a impetrante a declaração da nuli-
dade do edital de licitação n°. 004/2005. Inicialmente, oportu-
no mencionar que a impetrante já ajuizou anteriormente outro
Mandado de Segurança, em face da mesma autoridade, visando
impugnar o edital n°. 03/2005. Para tanto, valeu-se exatamente
da mesma argumentação que ora despende, sendo que aquela
demanda foi julgada improcedente (cf. cópia da decisão acos-
tada às fls. 153/157). E no presente mandamus, não há outras
considerações para acrescentar, além daquelas que fundamen-
taram a denegação da ordem pleiteada nos mencionados autos
n°. 576/2005. Com efeito, observa-se que o impetrante opõe-se
à formação da Comissão Permanente de Licitação, por afirmar
que ela deveria ser composta por, pelo menos, dois membros
dotados de estabilidade. Entretanto, conforme bem justificado
pela autoridade impetrada, a Prefeitura Municipal de Balsa Nova
não dispõe de membros pertencentes aos quadros permanentes,
haja vista que os concursos públicos realizados no Município
não foram homologados pelo Tribunal de Contas, inviabilizan-
do por si só a pretensão da ora impetrante. Quanto a impugna-
ção do edital por não estar acompanhado do indispensável “Pro-
jeto Básico”, sucede que, analisando-se todo o edital e seus
anexos, constata-se que o projeto básico consta do referido
documento, correspondendo ao “Anexo I” (fls. 38/39), não
obstante tal anexo tenha sido nominado como “Descrição dos
serviços com as linhas a serem percorridas e quilometragem
máxima diária de cada linha”. No que tange aos demais argu-
mentos (dentre os quais, a não determinação do número de vei-
cidos, idade da frota, forma de pagamento), tem-se que se cons-
tituem em argumentos frágeis, incapazes de resultar na ilegali-
dade do edital impugnado, mormente quando se verifica tratar-
se de questões atinentes ao poder discricionário da Administra-

ção, a quem cabe definir as exigencias que entender necessári-
as para a contratação de serviços de terceiros, a fim de resguar-
dar o interesse público, sendo certo que, ao Poder Judiciário
não é dado o predicado de interferir em tais decisões, por cons-
tituírem o mérito do ato administrativo. Por fim, quanto à ale-
gação apresentada pela autoridade impetrada de que o advoga-
do subscritor da presente inicial teria defendido os interesses
de empresa concorrente da impetrante no procedimento licita-
tório, não há dos autos ao menos indício que comprove a ocor-
rência de lide temerária, de modo que, em entendendo necessá-
rio, deverá a autoridade impetrada requerer a instauração de
processo administrativo junto à OAB pela ocorrência de supos-
ta infração. Ante ao exposto e considerando o que mais dos
autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a inicial do presente
writ, para o fim de denegar a segurança pretendida na forma
exposta no pedido exordial. Custas pela impetrante. Sem con-
denação em honorários. P.R.I. Ciência ao Ministério Público. -
Advs. JOSE FRANCISCO DE LARA SCHINDA, EVALDO
PISSAIA e MICHEL SALIBA OLIVEIRA-.

13. EMB A EXECUCAO-865/2005-CHRYSLER DO BRASIL
LTDA x A UNIAO - Renove-se a intimação (fls. 102) Diligên-
cias necessarias. (fls. 102: “1. Considerando que a questão dos
autos versa. unicamente, sobre matéria de direito, não há ne-
cessidade de dilação probatória. 2. A conta e preparo, após,
registre-se para sentença (artigo 740, parágrafo único do CPC).
3. Int. Dil. Custas? Escrivão..............R$ 11,20 Total da
conta....................R$ 11,20”). - Advs. LUCIANO APARECI-
DO BACCHELLI e SANDRA MARIA DE SOUZA CASTE-
LLO BRANCO-.

14. BUSCA E APREENSÃO-360/2006-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS SA x CLAUDIO DE FREITAS NASCIMEN-
TO - Ao autor para que se manifeste acerca do retorno dos
ofícios. - Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, RO-
SANGELA DA ROSA CORREA, LUCIANE LOPES ALVES e
SABRINA CAMARGO OLIVEIRA-.

15. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-424/2006-
DARLEI CARDOSO x JAIR WILSEKI - 1. Intime-se o credor
para que dê cumprimento ao despacho de fl. 53, regularizando
sua representação processual. 2. Int. Dil. (fls. 53: Compulsan-
do os autos, verifica-se a ausência de poderes de representati-
vos outorgados pelo autor ao causídico atuante, de modo que
deverá ser regularizada a situação, em cinco dias, mediante a
juntada do instrumento competente, com firma reconhecida do
mandante. Do mesmo modo, não obstante o despacho de fls.
21, considerando que o feito trata-se, em verdade, de título
executivo judicial, apensem-se a estes autos a indenizatória
mencionada na peça inaugural (fls. 02) e venham para delibe-
rações. Int. Dil.”) - Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLO-
RENZI-.

16. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-573/2006-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x MAU-
RICIO RAMOS DA QUINTA E CIA LTDA e outros - 1. Sobre
a informação fornecida pelo BacenJud, manifeste-se o exeqüente
no prazo de 05 dias. 2. Int. Dil. - Advs. LUIS OSCAR SIX
BOTTON, ELCIO KOVALHUK e CICERO JOSE ALBANO-.

17. EXECUCAO-630/2006-INCEPA REVESTIMENTOS CE-
RAMICOS LTDA x LENIRO B DE SOUZA FILHO - Ao exe-
quente para que se manifeste acerca do retorno dos ofícios. -
Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

18. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-687/2006-
BANCO BRADESCO SA x VIVIANE RAMOS DA QUINTA
ME e outro - Ao autor para que se manifeste acerca do retorno
dos ofícios, bem como da certidão de fls. 130 (Certifico e dou
fé que, até a presente data não houve resposta acerca do ofício
expedido ao BANESPA, ao BANK BOSTON e ao BANCO
SANTANDER DO BRASIL). Nada mais) - Adv. MURILO
CELSO FERRI-.

19. BUSCA E APREENSÃO-864/2006-BANCO FINASA S/A
x JEFERSON RODRIGO DUCATTE - Ao autor para que se
manifeste acerca do retorno dos ofícios. - Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-.

20. -1053/2006-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS SA x
ITAJARA JOSÉ ESPINDOLA REIS - 1. Converto o julgamen-
to em diligências. 2. Conforme se verifica na contestação de
fls. 65/75, o ora requerido teria ingressado com uma ação revi-
sional em face do ora autor perante a 9.. Vara Cível de Curiti-
ba. 3. Desta forma, e diante da possibilidade de existência de
conexão entre as demandas, expeça-se oficio a 9" Vara Cível
de Curitiba, a fim de que informe sobre a existência de tal ação
revisional (autos n°. 1311/2006), seu objeto e partes, bem como
a data do primeiro despacho, para que se possa aferir eventual
prevenção. 4. Após, voltem para deliberação. - Advs. MARIA-
NE CARDOSO MACAREVICH, LUCIANE LOPES ALVES,
GABRIELA CORTES LEÃO DE OLIVEIRA e REGINA DE
MELO SILVA-.

21. BUSCA E APREENSÃO-1054/2006-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS SA x AMIR ALEXANDRE CAMPOS - Ao
autor para que se manifeste acerca do retorno dos ofícios. -
Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGE-
LA DA ROSA CORREA e LUCIANE LOPES ALVES-.

22. USUCAPIAO CONSTITUCIONAL RURAL-1072/2006-
CANDIDO DE ALMEIDA MURTA e outro x ESTE JUIZO -

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e declaro
o domínio sobre a ârea de 48400,00, conforme mapa e memo-
rial de fls. 21/23 em favor dos autores, determinando a expedi-
ção de mandado ao Registro de Imóveis para abertura de matri-
cula, devendo constar do mandado que deve ocorrer a averba-
ção junto a matrícula n° 8437, de que parte do imóvel ali matri-
culado foi usucapido dando origem a nova matricula, reduzin-
do a ârea em 48400,00 m2. Custas de lei. P R. I. - Advs. NEL-
SON SCHIAVON RACHINSKI e MARCOS PUPPI RA-
CHINSKI-.

23. -143/2007-BANCO CNH CAPITAL S/A x LUIZ VINHA-
ES - Contados e preparados venham conclusos pra sentença.
Int. Dil. Custas: Escrivão... . . . . . . . . . . .R$ 25,57 Outras
custas................R$ 0,01 Total da conta.................R$ 25,58 -
Advs. SADI BONATTO e JOÃO CELSO MARTINI-.

24. BUSCA E APREENSÃO-151/2007-AYMORÉ CRED FI-
NANC E INVESTIMENTOS LTDA x DORIVAL CAVALHEI-
RO PORTES - Anote-se na autuação, registro e distribuição a
retificação da denominação da autora, conforme requerido às
fls. 75. Em seguida, façam-se contados e preparados os autos,
voltando conclusos para sentença. Int. Dil. Custas:
Escrivão................R$ 19,74 Oficial de Justiça.................R$ -
148,50 Outras custas... . . . . . . . . . . . . .R$ 0,01 Total da
conta...................R$ -128,75 - Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER-.

25. RECUPERAÇÃO JUDICIAL-231/2007-T.M.B.L. x I. - 1.
Diante da informação trazida pelo Sr. Administrador Judicial,
no item 422 da petição de fls. 4696/4700, de que a empresa
Phenix, valendo- se de posição privilegiada detida no período
em que havia expectativa de lograr êxito no cumprimento do
plano de recuperação, efetuou vendas de produtos em estoque
bem como a liberação de crédito Junto ao(§stado do Paraná,
entendo por bem, em. determinar a suspensão do pagamento
dos créditos devido à empresa, até que se faça o respectivo
encontro de contas; bem como se apure a existência de eventu-
al prática de conduta contrária aos preceitos da Lei 11101/2005.
2. No mais, ante o contido no item 423 do mesmo parecer,
dando conta que o valor inicialmente contingenciado, de R$ 28
mi, seria insuficiente para o pagamento de toda obrigação tra-
balhista, a qual pode superar os R$ 6,5 mi, indefiro, ao menos
por ora, o requerimento da empresa TMT para o levantamento
da importância depositada em Juízo. 3. Por fim, não há neces-
sidade de manifestação do Sr. Administrador Judicial quanto
ao pedido de fls. 4669/4670, vez que o parecer supra citado já
trata do assunto. 4. Intime-se o subscritor da petição de fis.
4671/4673 (Dra. Vivian Feldens Centenareski) para que dedu-
za o pedido em apartado. 5. A manifestação ministerial e ve-
nham. 6. Int. Dil. - Advs. VERA LUCIA DE PAULI, JOSE HI-
POLITO XAVIER DA SILVA, MARIA LUCIA STROPARO
BERALDO, ROBINSON MARÇAL KAMINSKI, ANTONIO
SILVA DE PAULO, ANA PAULA HUBINGER ARAÚJO, LUIZ
FERNANDO C. F. POTIER, DECIO FRIGNANI JUNIOR,
MARCELO M. BERTOLDI, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, ROMUALDO DEVITO, MICHEL GUERIOS NET-
TO, ALEXANDRE BLEY R. BONFIM, ODACYR CARLOS
PRIGOL, MARCUS VINICIUS CRAMER MEYER, MARIA
LUCIA L. C. DE MEDEIROS, ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO, GERMANO LAERTES NEVES, PATRICIA DA
LUZ CHILÓ BERNARDI, JEFFERSON RENATO R ZANE-
TI, ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO, VILMAR SAR-
DINHA DA COSTA, ACELVES ANTONIO DA SILVA, DA-
NIEL HACHEM, ELMIRA MULLER, MARCIO TADEU BRU-
NETTA, KARINE ZVOBODA DE SOUZA, LUIZ FERNAN-
DO VALENTE DE PAIVA, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, GIULIANO
COLOMBO, JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA, MARCUS
AURELIO COELHO, SERGIO SELEME, ALVARO CAUDU-
RO DE OLIVEIRA, PAULO TEIXEIRA MORINIGO, JOSE
AUGUSTO LARA DOS SANTOS, JONNY PAULO DA SIL-
VA, SILVIA ARRUDA GOMM, DAIANA DA SILVA OLIVEI-
RA, FILIPE COUTINHO MELCO, CLARISSA DIAS YOSHI-
NO, GUILHERME DE A.C. ABDALLA, MARCOS AURE-
LIO DE LIMA JUNIOR, WILMAR ALVINO DA SILVA, MAU-
RILIO MULLER, ELIANE DA COSTA MACHADO ZENA-
MON, RENATA DE SOUZA FIRMINO, RODRIGO U.F. FER-
RAZ CAMARGO, NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ,
ANA LUCIA MACEDO MANSUR, TERESA ARRUDA AL-
VIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, JOAO CARLOS
ADALBERTO ZOLANDECK, WILLIAN CLEBER ZOLAN-
DECK, RUBEN JOSE DA SILVA ANDRADE VIEGAS, SMI-
TH ROBERT BARRENI, ISABELLA LÍVERO, MARCELO
RAYES, FLAVIA CRISTIANE MACHADO, CARLOS HA-
MILTON GENRO BINS, ATILA SAUNER POSSE, RODRI-
GO COSTENARO CAVALI, JEFERSON RENATO ZANETI,
LENI BRANDÃO MACHADO POLLASTRINI, ERIK REGIS
DOS SANTOS, LUIZ GABRIEL GUIMARAES SAY e VIVI-
AN FELDENS CETENARESKI-.

26. COBRANCA-258/2007-ERLEI NATALIO SANTIAGO x
BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A - Às partes para que
se manifestem acerca da proposta de honorários do Sr. Perito
Judicial (...para requerer sejam, os seus honorários periciais
arbitrados em 10 salários mínimos ou seu equivalente. Aguarda
o depósito da metade do valor dos honorários para marcação
da consulta pericial). - Advs. FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI CENSI, FABIOLA ROSA FERSTEMBERG e
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-.

27. BUSCA E APREENSÃO-589/2007-B.V. FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x WAGNER JOSÉ LEMOS CARNEIRO - Ao autor
para que se manifeste acerca do retorno dos ofícios, bem como
da Certidão de fls. 48 (Certifico e dou fé que, até a presente
data não houve resposta acerca dos ofícios expedidos à Brasil
Telecom, Vivo e Serasa. Nada mais) - Adv. MICHELE SACK-
SER-.

28. USUCAPIÃO-658/2007-SEBASTIÃO FEDALTO e outro
x ANTONIO BIANCO e outros - Ao autor para que se manifes-
te acerca da contestação apresentada. - Advs. MARIA LUCIA
STROPARO BERALDO, JOÃO HENRIQUE DA SILVA e
FERNANDA BAHL-.

29. INDENIZACAO-673/2007-ZAIRA ROSEIRA PADILHA e
outros x RODONORTE CONCESSIONARIA DE RODOVI-
AS INTEG. S/A e outro - 1. Aguarde-se a audiência à fl. 497
(dia 13/11/2008, às 14:00 horas). 2. Int. Dil. - Advs. DIRCEU
AUGUSTINHO ZANLORENZI, RAFAEL JAZAR ALBERGE,
ALEXANDRE BLEY R. BONFIM, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER e TARCISIO ARAUJO KROETZ-.

30. REINTEGRAÇAO DE POSSE-681/2007-BANCO ITAÚ
S.A x VILMAR PIRES - Ao autor para que se manifeste acerca
do retorno dos ofícios. - Advs. GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY, JANAINA GIOZZA ÁVILA, KÉLIAN BORTOLINI
LIMA e VIRGINIA MAZZUCCO-.

31. RESSARCIMENTO-748/2007-TRANSPIOTTO LOGISTI-
CA E TRANSPORTES LTDA x BANCO ITAÚ S.A - Contados
e preparados venham conclusos pra sentença. Int. Dil. Custas:
Escrivão...............R$ 39,18 Outras custas.................R$ 0,01
Total da conta.....................R$ 39,19 - Advs. ALEXANDER
SILVA SANTANA, DIEGO LAGO TASCHETTO e NELSON
PASCHOALOTTO-.

32. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-972/2007-JOSE
FRANCO PELLIZZARI x CAMPO LARGO INFORMÁTICA
LTDA e outros - Custas: Escrivão...............R$ 408,10
Distribuidor...................R$ 13,40 Contador................R$ 7,51
Oficial de Justiça... . . . . . . . . . . . .R$ 297,00 Total da
conta................R$ 726,01 - Advs. ADRIANO HUBER JUNI-
OR, JOSE ARI NUNES e OZIMO COSTA PEREIRA-.

33. BUSCA E APREENSÃO-1010/2007-BANCO BMG S/A x
JOSE VALMIR DE CARVALHO CORDEIRO - Vistos e etc...
1. Considerando que a parte autora, devidamente intimada às
fis. 29, deixou de promover o andamento do feito, julgo extinto
o processo, sem resolução do mérito, o que faço com arrimo no
art. 267, lll do CPC. 2. Custas pela autora. 3. Procedias as bai-
xas devidas, arquive-se. P.R.I. Custas: Escrivão.................R$
10,64 Total da conta..................R$ 10,64 - Adv. MICHELLY
CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

34. BUSCA E APREENSÃO-1019/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MIGUEL VITOR PINHEIRO - Ao autor para que
se manifeste acerca do retorno dos ofícios. - Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-.

35. MANDADO DE SEGURANCA-1039/2007-INSTITUTO
BRASILEIRO DE SANTA CATARINA IBRASC x EDSON
DARLEI BASSO e outro - Mantenho a decisão agravada por
seus próprios fundamentos. Oficie-se ao e. Tribunal de Justiça,
comunicando sobre a manutenção da decisão hostilizada, bem
como sobre o cumprimento pelo agravante do disposto no arti-
go 526 do Código de Processo ivil. Tendo-se em vista que não
houve a concessão do almejado efeito ativo, contados e prepa-
rados, venham conclusos para julgamento. Int. Dil. - Adv. OR-
LEY WILSON PACHECO-.

36. INTERDIÇÃO E CURATELA-1045/2007-LIDIA DO RO-
CIO DA LUZ FERREIRA x CARLOS JOSE DA LUZ - Vistos
e etc. A requerente ingressou com pedido de interdição de seu
irmão Carlos José da Luz, alegando ser ele portador de defici-
ência patológica que o impossibilita de prover seus meios de
subsistência e praticar atos da vida civil. Foi interrogado e sub-
metido à perícia médica. O Ministério Público manifestou-se
às fls. 32/33. Conclusos, vieram para sentença. Eo relatório.
Decido. Diante das provas constantes dos autos, verificou-se
que o interditando não possui o necessario discernimento defi-
nitivo para exercer pessoalmente os atos da vida civil. Por oca-
sião da perícia médica realizada foi constatado ser ele portador
de doença tipificada no CID - 10, F71, o que se conclui pela
decretação da interdição absoluta. Diante do exposto, decreto
interdição de Carlos José da Luz declarando-o absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do art. 3°, inc. II, do Código Civil, nomeando-lhe como cura-
dora a Sra. Lídia Do Rocio da Luz Ferreira, mediante compro-
misso legal, dispensando-a de promover a especialização de
hipoteca legal. Em obediência ao disposto no art. 1184 do CPC
e no art. 12, III, do Código Civil, inscreva-se a presente senten-
ça no Registro Civil e publique-se na imprensa local e na Im-
prensa Oficial, por três vezes, com intervalo de 10 dias. Custas
pela requerente, contudo, observando-se o disposto no art. 12
da Lei n° 1.060/50. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTI-
MEM-SE. - Adv. EDSON GONCALVES-.

37. INDENIZATORIA-1061/2007-DARCY BINHELI MIRAN-
DA x BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A e outros - 1.
Considerando que a questão dos autos versa, unicamente, so-
bre matéria de direito, não há necessidade de dilação probató-
ria. 2. Assim, á conta e preparo, após, resgistre-se para senten-
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ça (CPC, 330 , I). 3. Int. Dil. Custas: Escrivão..............R$
202,95 Distribuidor...............R$ 13,40 Contador................R$
7,51 Oficial de Justiça... . . . . . . . . . . . . .R$ 74,25 Outras
custas.................R$ 17,00 Total da conta................R$ 315,11
- Advs. CLAUDIA MARA GRUBER, WILTON ROVERI,
MARCOS LUIZ MASKOW e ADAUTO PINTO DA SILVA-.

38. INTERDIÇÃO-1097/2007-LUCIA BISCOUTO x LORIA-
NE BISCOUTO - Vistos e etc. A requerente ingressou com pe-
dido de interdição de sua filha, alegando ser ela portadora de
deficiência patológica que impossibilita de prover seus meios
de subsistência e praticar atos da vida civil. Foi interrogada e
submetida à perícia médica. O Ministério Público manifestou-
se pela procedência do feito (fls. 34/35). Conclusos, vieram
para sentença. Eo relatório. Decido. Diante das provas cons-
tantes dos autos, verificou-se a plena incapacidade da interdi-
tanda em exercer pessoalmente os atos da vida civil. Por oca-
sião da perícia médica realizada foi constatado ser ela portado-
ra de doença do tipificada no CID - 10, F71 + G804, o que se
conclui pela decretação da interdição almejada. Diante do ex-
posto, decreto interdiêão de Loraine Biscouto declarando-a
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do art. 3°, inc. II, do Código Civil, nomeando-
lhe como curadora sua mãe Sra. Lucia Biscouto, mediante com-
promisso legal, dispensando-a de promover a especialização
de hipoteca legal. Em obediência ao disposto no art. 1184 do
CPC e no . 12, III, do Código Civil, inscreva-se a presente sen-
tença no Registro Civil e publique-se na imprensa local e na
Imprensa Oficial, por três vezes, com intervalo de 10 dias. Custas
pela requerente, contudo, observando-se o disposto no art. 12
da Lei n° 1.060/50. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTI-
MEM-SE. - Adv. EDSON GONCALVES-.

39. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-1169/2007-MARCO IND.
COM. DE PRE MOLDADOS LTDA x MARCOS MAURICIO
FISTEL - O curso do feito seguirá nos autos principais em apen-
so (26/2008) para julgamento simultâneo. Int. Dil. - Advs.
ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR e CIDNEI MENDES
KARPINSKI-.

40. RECISAO DE CONTRATO-26/2008-MARCO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PRE MOLDADOS LTDA x MAR-
COS MAURICIO FISTEL - Vistos, etc. Não há preliminares
para serem analisadas nesta fase processual, além de que ine-
xistem irregularidades ou vícios a serem corrigidos de oficio,
de modo que dou o processo por saneado. Considerando o rito
processual adotado, nos moldes dos artigos 276 e 278, ambos
do CPC, defiro a produção da prova oral requerida, tão-somen-
te, pelo autor, consistente na oitiva de testemunhas (fls. 60).
Para a oitiva da Sra. Marlene Schneider designo a audiência de
instrução e julgamento para o dia 19 de novembro de 2008 , às
14:00 horas. Para as demais testemunhas, expeça-se precatória
ao Foro Central de Curitiba com prazo para cumprimento de 30
dias (CPC, art. 203). Tanto que expedida a precatória, intime-
se a parte autora para retirá-la em Cartório, em 48 horas, dili-
genciando no seu cumprimento diretamente no digno Juízo
Deprecado, independentemente de novas intimações deste Juí-
zo. Int. Dil. - Advs. ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR e
CIDNEI MENDES KARPINSKI-.

41. REINTEGRAÇAO DE POSSE-43/2008-BANCO ITAULE-
ASING S/A x ROSANE MARIE DE LEÃO CALDART - Vis-
tos etc... 1. Homologo por sentença o acordo informado às fis.
26/28, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Conse-
qüentemente julgo extinto o processo, com resolução do méri-
to, o que faço com esteio no art. 269, Ill do CPC. 2. Custas
finais pela requerida. 3. Determino o recolhimento de eventual
mandado expedido independente de cumprimento. 4. Transita-
da em julgado, baixada a distribuição e feitas as demais anota-
ções que se fizerem necessárias, arquive-se. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Custas: Outras custas................R$ 0,01
Total da conta....................R$ 0,01 - Adv. CRYSTIANE LI-
NHARES-.

42. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-62/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x OSVALDO MOREIRA - Ao autor
para que se manifeste acerca do retorno dos ofícios. - Adv.
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-.

43. REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMI-
NAR-145/2008-WILLIAM HAJ MUSSI x JOAO MARIA BAR-
BOSA - À parte interessada para que se manifeste acerca da
certidão do Oficial de Justiça de fls. 88 (providenciar artigo 19
do CPC) - Advs. MARLIESE DALLAROSA e ADOLFO VAZ
DA SILVA-.

44. BUSCA E APREENSÃO-382/2008-BANCO ITAÚ S.A x
APARECIDA DAS GRAÇAS PEREIRA - Vistos etc... 1. Ho-
mologo por sentença o acordo informado às fis. 23/24, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos. Conseqüentemente julgo
extinto o processo, com resolução do mérito, o que faço com
esteio no art. 269, III do CPC. 2. Custas finais conforme con-
vencionado. 3. Determino o recolhimento de eventual manda-
do expedido independente de cumprimento. 4. Transitada em
julgado, baixada a distribuição e feitas as demais anotações
que se fizerem necessárias, arquive-se. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. - Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

45. BUSCA E APREENSÃO-401/2008-BV FINANCEIRA S.A
C.F.I x EMANUELLI OCRASKA - Vistos etc... 1. Homologo
por sentença o acordo informado às fls. 29/30, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos. Conseqüentemente julgo extinto

o processo, com resolução do mérito, o que faço com esteio no
art. 269, III do CPC. 2. Custas finais conforme convencionado.
3. Determino o recolhimento de eventual mandado expedido
independente de cumprimento. 4. Transitada em julgado, bai-
xada a distribuição e feitas as demais anotações que se fizerem
necessanas, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Custas: Outras custas... . . . . . . . . . . . .R$ 0,01 Total da
conta.................R$ 0,01 - Adv. MICHELE SACKSER-.

46. BUSCA E APREENSÃO-477/2008-BANCO ITAÚ S/A x
JOSENEI ALVES - Vistos e examinados os presentes autos de
Ação de Busca e Apreensão Fiduciária, sob n.° 477/2008, em
que é autor o Banco Itaú S.A, versando em face de Josenei
Alves, ambos qualificados (fl. 02). Narrou, em resumo, que
celebraram contrato de financiamento sob n°. (30416)
77214724, em 28/11/2005, entregando em alienação fiduciária
em garantia um Veículo Automóvel, marcalmodelo Renault
19RT 18 16V, à gasolina, fabricaçãolmodelo 1994/1994, cor
prata, chassi 8^1453SZZRSOOll57, placas ERP 6006. Desta-
cou que a ré tornou-se inadimplente, a partir da prestação ven-
cida em 14/12/2007, sendo constituído em mora por meio de
notificação extrajudicial (fls. 12). Apresentou planilha de cál-
culo (fls. 15). Requereu a concessão da liminar e a confirma-
ção definitiva da posse. Formulou requerimentos de estilo. Atri-
buiu valor à causa. Juntou documentos (fis. 06/15). Foi conce-
dida a liminar (fls. 20), a qual foi cumprida em 13/05/2008, às
fls. 23. Citado (fls. 22-verso), o réu deixou decorrer o prazo
legal sem apresentar contestação, conforme certidão (fis. 25).
Após, vieram-me os autos conclusos para julgamento. Eo rela-
tório, decido. Trata-se de ação de busca e apreensão fiduciária,
por meio da qual pretende o autor a consolidação plena e ex-
clusiva da posse e propriedade do veiculo, acima descrito, ten-
do em conta a inadimplência da ré. O feito comporta julgamen-
to antecipado, nos termos do artigo 330, inciso II do Código de
Processo Civil. Na medida que não apresentou contestação, a
ré é considerada revel. Assim, o pedido é procedente, visto que
se presumem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na
inicial (CPC, arts. 285 e 319). Ademais, o autor comprovou a
relação contratual (fls. 09), o inadimplemento da ré, além da
sua constituição em mora por meio de notificação extrajudicial
(fls. 12), com a conseqüente antecipação dos vencimentos do
débito (Decreto-lei n.°911/69). Em face do exposto, julgo pro-
cedente o pedido do autor Banco Itaú S.A, para confirmar a
apreensão do veículo descrito na inicial, consolidando-o na
exclusiva e plena posse e propriedade, o que faço com amparo
no artigo 3°, § 5°do Decreto-lei n.°911/69. Cumpra-se o dis-
posto no artigo 2° do Decreto-lei n.° 911/69, oficie-se ao DE-
TRAN, comunicando estar o autor autorizado a proceder à trans-
ferência a terceiros que indicar. Condeno a ré ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que, com fun-
damento no artigo 20, § 4° do Código de Processo Civil, fixo
em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Publique-se. Registre-se.
Intime-se. - Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

47. BUSCA E APREENSÃO-504/2008-BANCO FIAT S/A x
ESPÓLIO DE ROSANE BATISTA e outro - Vistos e examina-
dos os presentes autos de Acão de Busca e Apreensão Fiduciá-
ria, sob n.° 504/2008. em que é autor o Banco Fiat S.A. versan-
do em face de Espólio de Rosane Batista, na pessoa do repre-
sentante provisório. Sra. Iraci de Araújo Batista, ambos cualifi-
cados (fl. 02). Narrou. em resumo. que celebraram contrato de
financiamento sob n°. 62410-663066389, em 12/01/2007, en-
tregando em alienacão fiduciária em garantia um Veículo Ca-
mioneta, Marca Ford, modelo RANGER CD XLT 4X2. à gaso-
lina/GNV, ano fabricação/modelo 1998/1999, na cor prata. chas-
si 8AFDRl2E0WJ079851, placa ASJ 2121. Destacou gue a ré
tornou-se inadimplente. a partir da prestação vencida em 12/
05/2007, sendo constituído em mora por meio de notificação
extraiudicial (fis. 11). Apresentou planilha de cálculo (fls. 14).
Requereu a concessão da liminar e a confirmação definitiva da
posse. Formulou requerimentos de estilo. Atribuiu valor à cau-
sa. Juntou documentos (fis. 06/14). Foi concedida a liminar
(fls. 19), a qual foi cumprida em 17/04/2008, às fls. 22. Citado
(fis. 21-verso), o réu deixou decorrer o prazo legal sem apre-
sentar contestação, conforme certidão (fis. 24). Após, vieram-
me os autos conclusos para julgamento. Eo relatório, decido.
Trata-se de ação de busca e apreensão fiduciária, por meio da
qual pretende o autor a consolidação plena e exclusiva da pos-
se e propriedade do veículo, acima descrito, tendo em conta a
inadimplência da ré. O feito comporta julgamento antecipado,
nos termos do artigo 330, inciso II do Código de Processo Ci-
vil. Na medida que não apresentou contestação, a ré é conside-
rada revel. Assim, o pedido é procedente, visto que se presu-
mem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC,
arts. 285 e 319). Ademais, o autor comprovou a relação contra-
tual (fis. 09), o inadimplemento da ré, além da sua constituição
em mora por meio de notificação extrajudicial (fls. 11), com a
conseqüente antecipação dos vencimentos do débito (Decreto-
lei n.°911/69). Em face do exposto, julgo procedente o pedido
do autor Banco Fiat S.A. para confirmar a apreensão do veícu-
lo descrito na inicial, consolidando-o na exclusiva e plena pos-
se e propriedade, o que faço com amparo no artigo 3°, § 5°do
Decreto-lei n.°911/69. Cumpra-se o disposto no artigo 2° do
Decreto-lei n.° 911/69, oficie-se ao DETRAN, comunicando
estar o autor autorizado a proceder à transferência a terceiros
que indicar, Condeno a ré ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios que, com fundamento no artigo 20, §
4° do Código de Processo Civil, fixo em R$ 800,00 (oitocentos
reais). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Custas: Outras
custas.................R$ 0,01 Total da conta.................R$ 0,01 -
Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

48. BUSCA E APREENSÃO-510/2008-BV FINANCEIRA S/
A CFI x SIDNEI DE ARAUJO PEREIRA - Vistos e examina-
dos os presentes autos de Ação de Busca e Apreensão Fiduciá-
ria, sob n.° 510/2008, em que é autor o Banco BV Financeira
S.A - Crédito, Financiamento e Investimento, versando em face
de Sidnei de Araújo Pereira, ambos qualificados (fl. 02). Nar-
rou, em resumo, que celebraram contrato de financiamento sob
n.° 500239675, em 09/07/2007, entregando em alienação fidu-
ciária em garantia uma Motocicleta Marca/Modelo Honda/C
125 Biz-KS, ano 2007/2007, na cor preta, chassi
9C2JA04107RO47037. Destacou que a ré tornou-se inadim-
plente, a partir da prestação vencida em 10/11/2007, sendo cons-
tituído em mora por meio de notificação extrajudicial (fls. 21/
22). Apresentou planilha de cálculo (fls. 23). Requereu a con-
cessão da liminar e a confirmação definitiva da posse. Formu-
lou requerimentos de estilo. Atribuiu valor à causa. Juntou do-
cumentos (fls. 04/23). Foi concedida a liminar (fls. 30), a qual
foi cumprida em 25/04/2008, às fls. 26. Citado (fls. 32-verso),
o réu deixou decorrer o prazo legal sem apresentar contesta-
ção, conforme certidão (fls. 35). Após, vieram-me os autos con-
clusos para julgamento. Eo relatório, decido. Trata-se de ação
de busca e apreensão fiduciária, por meio da qual pretende o
autor a consolidação plena e exclusiva da posse e propriedade
do veículo, acima descrito, tendo em conta a inadimplência da
ré. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do ar-
tigo 330, inciso II do Código de Processo Civil. Na medida ue
não apresentou contestação, a ré é considerada revel. Assim, o
pedido é procedente, visto que se presumem aceitos como ver-
dadeiros os fatos alegados na inicial (CPC, arts. 285 e 319).
Ademais, o autor comprovou a relação contratual (fls. 19/20),
o inadimplemento da ré, além da sua constituição em mora por
meio de notificação extrajudicial (fls. 13/15), com a conseqüente
antecipação dos vencimentos do débito (Decreto-lei n.°911/69).
Em face do exposto, julgo procedente o pedido do autor Banco
BV Financeira S.A - Crédito, Financiamento e Investimento,
para confirmar a apreensão do veículo descrito na inicial, con-
solidando-o na exclusiva e plena posse e propriedade, o que
faço com amparo no artigo 3°, § 5°do Decreto-lei n.°911/69.
Cumpra-se o disposto no artigo 2° do Decreto-lei n.° 911/69,
oficie-se ao DETRAN, comunicando estar o autor autorizado a
proceder à transferência a terceiros que indicar. Condeno a ré
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que, com fundamento no artigo 20, § 4° do Código de Processo
Civil, fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Publique-se.
Registre-se. Intime-se. - Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

49. REINTEGRAÇAO DE POSSE-532/2008-BANCO ITAU-
LEASING S/A x WAFTA JAMIL ABDULLA - Vistos etc... 1.
Homologo por sentença o acordo informado às fis. 28/29, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos. Conseqüentemente julgo
extinto o processo, com resolução do mérito, o que faço com
esteio no art. 269, Ill do CPC. 2. Custas finais conforme con-
vencionado. 3. Determino o recolhimento de eventual manda-
do expedido independente de cumprimento. 4. Transitada em
julgado, baixada a distribuição e feitas as demais anotações
que se fizerem necessanas, arquive-se. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. - Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

50. BUSCA E APREENSÃO-538/2008-BANCO FINASA S/A
x RICARDO DA SILVA - Vistos e examinados os presentes
autos de Ação de Busca e Apreensão Fiduciária, sob n.° 538/
2008, em que é autor o Banco Finasa S.A, versando em face de
Ricardo da Silva, ambos qualificados (fl. 02). Narrou, em resu-
mo, que celebraram contrato de financiamento sob n°.
3653606736, em 13/03/2007, entregando em alienação fiduci-
ária em garantia um Automóvel Marca/Modelo Volkswagen/
Pólo CLAS 18 MI, ano 1997, cor vermelha, chassi
8AWZZZ6K2VA041323, placa AHF 6596. Destacou que a ré
tornou-se inadimplente, a partir da prestação vencida em 13/
08/2007, sendo constituído em mora por meio de notificação
extrajudicial (fls. 09/11). Apresentou planilha de cálculo (fls.
03). Requereu a concessão da liminar e a confirmaçäo definiti-
va da posse. Formulou requerimentos de estilo. Atribuiu valor
à causa. Juntou documentos (fls. 05/14). Foi concedida a limi-
nar (fls. 19), a qual foi cumprida em 23/04/2008, às fls. 28.
Citado (fls. 27-verso), o réu deixou decorrer o prazo legal som
apresentar contestação, conforme certidão (fls. 27). Após, vie-
ram-me os autos conclusos para julgamento. Eo relatório, de-
cklo. Trata-se de ação de busca e apreensão fiduciária, por meio
da qual pretende o autor a consolidação plena e exclusiva da
posse e propriedade do veículo, acima descrito, tendo em conta
a inadimplência da ré. O feito comporta julgamento antecipa-
do, nos termos do artigo 330, inciso II do Código de Processo
Civil. Na medida que não apresentou contestação, a ré é consi-
derada revel. Assim, o pedido é procedente, visto que se presu-
mem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC,
arts. 285 e 319). Ademais, o autor comprovou a relação contra-
tual (fls. 07), o inadimplemento da ré, além da sua constituição
em mora por meio de notificação extrajudicial (fls. 09/11), com
a conseqüente antecipação dos vencimentos do débito (Decre-
to-lei n.°911/69). Em face do exposto, julgo procedente o pedi-
do do autor Banco Finasa S.A, para confirmar a apreensão do
veículo descrito na inicial, consolidando-o na exclusiva e ple-
na posse e propriedade, o que faço com amparo no artigo 3°, §
5°do Decreto-lei n.°911/69. Cumpra-se o disposto no artigo 2°do
Decreto-lei n.°911/69, oficie-se ao DETRAN, comunicando
estar o autor autorizado a proceder à transforência a terceiros
que indicar. Condeno a ré ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios que, com fundamento no artigo 20, §
4° do Código de Processo Civil, fixo em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Custas: Outras

custas..................R$ 0,01 Total da conta.................R$ 0,01 -
Advs. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA e MARIA LU-
CILIA GOMES-.

51. BUSCA E APREENSÃO-541/2008-BANCO FINASA S/A
x VANDERSON CARDOSO - Vistos e examinados os presen-
tes autos de Ação de Busca e Apreensão Fiduciária, sob n.°
541/2008, em que é autor o Banco Finasa S.A, versando em
face de Vanderson Cardoso, ambos qualificados (fl. 02). Nar-
rou, em resumo, que celebraram contrato de financiamento sob
n°. 3655053572, em 23/04/2007, entregando em alienação fi-
duciária em garantia uma Motocicleta Marca/Modelo Honda/
CG 125 Fan, ano/modelo 2007/2007, na cor preta, chassi
9C2JC30707Rl51858, placa AOT 2053. Destacou que a ré tor-
nou-se inadimplente, a partir da prestação vencida em 23/10/
2007, sendo constituído em mora por meio de notificação ex-
trajudicial (fis. 06/07). Apresentou planilha de cálculo (fls. 12).
Requereu a concessão da liminar e a confirmação definitiva da
posse. Formulou requerimentos de estilo. Atribuiu valor à cau-
sa. Juntou documentos (fis. 04/16). Foi concedida a liminar
(fls. 22), a qual foi cumprida em 15/04/2008, às fls. 25. Citado
(fis. 25-verso), o réu deixou decorrer o prazo legal sem apre-
sentar contestação, conforme certidão (fls. 27). Após, vieram-
me os autos conclusos para julgamento. Eo relatório, decido.
Trata-se de ação de busca e apreensão fiduciária, por meio da
qual pretende o autor a consolidação plena e exclusiva da pos-
se e propriedade do veículo, acima descrito, tendo em conta a
inadimplência da ré. O feito comporta julgamento antecipado,
nos termos do artigo 330, inciso II do Código de Processo Ci-
vil. Na medida que não apresentou contestação, a ré é conside-
rada revel. Assim, o pedido é procedente, visto que se presu-
mem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC,
arts. 285 e 319). Ademais. o autor comprovou a relacão contra-
tual (fis, 04/05), o inadimplemento da ré, além da sua consti-
tuicão em mora oor meio de notificação extraiudicial (fls. 06/
07). com a conseqüente antecipação dos vencimentos do débi-
to (Decreto-lei n.°911/69). Em face do exposto, julgo proce-
dente o pedido do autor Banco Finasa S.A. vara confirmar a
aoreensão do veículo descrito na inicial, consolidando-o na
exclusiva e plena posse e propriedade, o que faço com amparo
no artigo 3°, § 5° do Decreto-lei n.°911/69. Cumora-se o dis-
posto no artigo 2° do Decreto-lei n.° 911/69, oficie-se ao DE-
TRAN, comunicando estar o autor autorizado a proceder à trans-
ferência a terceiros que indicar. Condeno a ré ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que, com fun-
damento no artigo 20, § 4° do Código de Processo Civil, fixo
em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Custas: Outras custas..................R$ 0,01 Total da
conta.................R$ 0,01 - Adv. DANIELE CARVALHO-.

52. BUSCA E APREENSÃO-542/2008-BANCO FINASA S/A
x JOEL LOPES - Vistos e examinados os presentes autos de
Ação de Busca e Apreensão Fiduciária, sob n.° 542/2008, em
que é autor o Banco Finasa S.A, versando em face de Joel Lo-
pes, ambos qualificados (fl. 02). Narrou, em resumo, que cele-
braram contrato de financiamento sob n°. 3646841652, em 08/
09/2006, entregando em alienação fiduciária em garantia um
Automóvel Marca/Modelo Volkswagen/Pointer CL 18, ano/
modelo 1994/1994, na cor cinza, chassi
9BWZZZ55ZRB453762, placa AEQ 5702. Destacou que a ré
tornou-se inadimplente, a partir da prestação vencida em 08/
12/2007, sendo constituído em mora por meio de notificação
extrajudicial (f1s. 09). Apresentou planilha de cálculo (fls. 14).
Requereu a concessão da liminar e a confirmação definitiva da
posse. Formulou requerimentos de estilo. Atribuiu valor à cau-
sa. Juntou documentos (f1s. 05/19). Foi concedida a liminar
(fls. 25), a qual foi cumprida em 11/04/2008, às fis. 28. Citado
(fls. 27-verso), o réu deixou decorrer o prazo legal sem apre-
sentar contestação, conforme certidão (fls. 30). Após, vieram-
me os autos conclusos para julgamento. É o relatório, decido.
Trata-se de ação de busca e apreensão fiduciária, por meio da
qual pretende o autor a consolidação plena e exclusiva da pos-
se e propriedade do veículo, acima descrito, tendo em conta a
inadimplência da ré. O feito comporta julgamento antecipado,
nos termos do artigo 330, inciso II do Código de Processo Ci-
vil. Na medida que não apresentou contestação, a ré é conside-
rada revel. Assim, o pedido é procedente, visto que se presu-
mem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC,
arts. 285 e 319). Ademais, o autor comprovou a relação contra-
tual (fls. 08), o inadimplemento da ré, além da sua constituição
em mora por meio de notificação extrajudicial (fis. 09), com a
conseqüente antecipação dos vencimentos do débito (Decreto-
lei n.°911/69). Em face do exposto, julgo procedente o pedido
do autor Banco Finasa S.A, para confirmar a apreensão do ve-
ículo descrito na inicial, consolidando-o na exclusiva e plena
posse e propriedade, o que faço com amparo no artigo 3°, § 5°
do Decreto-lei n.°911/69. Cumpra-se o disposto no artigo 2°
do Decreto-lei n.° 911/69, oficie-se ao DETRAN, comunican-
do estar o autor autorizado a proceder à transferência a tercei-
ros que indicar. Condeno a ré ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios que, com fundamento no artigo
20, § 4° do Código de Processo Civil, fixo em R$ 400,00 (qua-
trocentos reais). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Custas:
Outras custas..................R$ 0,01 Total da conta.................R$
0,01 - Adv. DANIELE CARVALHO-.

53. BUSCA E APREENSÃO-544/2008-BANCO ITAÚ S.A x
OVÍDIO HOFMAN - Vistos etc... 1. Homologo por sentença o
acordo informado às fls. 21/22, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos. Conseqüentemente julgo extinto o processo, com
resolução do mérito, o que faço com esteio no art. 269, III do
CPC. 2. Custas finais conforme convencionado. 3. Determino
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o recolhimento de eventual mandado expedido independente
de cumprimento. 4. Transitada em julgado, baixada a distribui-
ção e feitas as demais anotações que se fizerem necessanas,
arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Custas: Outras
custas...............R$ 0,01 Total da conta..................R$ 0,01 -
Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

54. ALVARA-546/2008-JAQUELINE APARECIDA SILVA x -
Oficie-se a Caixa Econômica Federal, a fim de obter informa-
ções quanto a existência de saldo na respectiva conta poupan-
ça, bem como, para que esclareça acerca do bloqueio judicial
informado pela requerente. Diligências necessárias. Outrossim,
ao autor para que se manifeste acerca do retorno do ofício ex-
pedido à CEF. - Advs. OSMAR ANDRADE ZOTTO e KA-
THIA LANUSA WIEZZER-.

55. BUSCA E APREENSÃO-554/2008-BV FINANCEIRA S.A
C.F.I x VALDIRA SOARES DA SILVA - Vistos e examinados
os presentes autos de Ação de Busca e Apreensão Fiduciária,
sob n.° 554/2008, em que é autor o Banco BV Financeira S.A -
Crédito, Financiamento e Investimento, versando em face de
Valdira Soares da Silva, ambos qualificados (fl. 02). Narrou,
em resumo, que celebraram contrato de financiamento sob n.°
140000820, em 19/06/2007, entregando em alienação fiduciá-
ria em garantia um Automóvel Marca/Modelo Volkswagen/Gol
I.0MI Plus 16V, ano 2000/2001, na cor Verde, chassi
9BWCA05X91TO30605, placa HPI 1660. Destacou que a ré
tornou-se inadimplente, a partir da prestação vencida em 19/
10/2007, sendo constituído em mora por meio de instrumento
de protesto (fls. 20/21). Apresentou planilha de cálculo (fls.
22). Requereu a concessão da liminar e a confirmação definiti-
va da posse. Formulou requerimentos de estilo. Atribuiu valor
à causa. Juntou documentos (fls. 04/23). Foi concedida a limi-
nar (fls. 28), a qual foi cumprida às fls. 33. Citado (fis. 32-
verso), o réu deixou decorrer o prazo legal sem apresentar con-
testação, conforme certidão (fls. 35). Após, vieram-me os au-
tos conclusos para julgamento. É o relatório, decido. Trata-se
de ação de busca e apreensão fiduciária, por meio da qual pre-
tende o autor a consolidação plena e exclusiva da posse e pro-
priedade do veículo, acima descrito, tendo em conta a inadim-
plência da ré. O feito comporta julgamento antecipado, nos ter-
mos do artigo 330, inciso II do Código de Processo Civil. Na
medida que não apresentou contestação, a ré é considerada re-
vel. Assim, o pedido é procedente, visto que se presumem acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC, arts.
285 e 319). Ademais, o autor comprovou a relação contratual
(fis. 18/19), o inadimplemento da ré, além da sua constituição
em mora por meio de instrumento de protesto (fls. 20/21), com
a conseqüente antecipação dos vencimentos do débito (Decre-
to-lei n.°911/69). Em face do exposto, julgo procedente o pedi-
do do autor Banco BV Financeira S.A - Crédito, Financiamen-
to e Investimento, para confirmar a apreensão do veículo des-
crito na inicial, consolidando-o na exclusiva e plena posse e
propriedade, o que faço com amparo no artigo 3°, § 5° do De-
creto-lei n.°911/69. Cumpra-se o disposto no artigo 2° do De-
creto-lei n.° 911/69, oficie-se ao DETRAN, comunicando estar
o autor autorizado a proceder à transferência a terceiros que
indicar. Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que, com fundamento no artigo 20, §
4° do Código de Processo Civil, fixo em R$ 400,00 (quatro-
centos reais). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Custas: Ou-
tras custas...............R$ 0,01 Total da conta................R$ 0,01
- Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

56. BUSCA E APREENSÃO-557/2008-BANCO FINASA S/A
x DARLAN CARDOSO - Vistos e examinados os presentes
autos de Ação de Busca e Apreensão Fiduciária, sob n.° 557/
2008, em que é autor o Banco Finasa S.A, versando em face de
Darlan Cardoso, ambos qualificados (fl. 02). Narrou, em resu-
mo, que celebraram contrato de financiamento sob n°.
3660140771, em 22/05/2007, entregando em alienação fiduci-
ária em garantia uma Motocicleta Marca/Modelo Honda/CG
150 TITAN KS, ano/modelo 2007/2007, na cor prata, chassi
9C2KC08107RI75287, placa AOT 8423. Destacou que a ré
tornou-se inadimplente, a partir da prestação vencida em 22/
12/2007, sendo constituído em mora por meio de notificação
extrajudicial (fls. 24/25). Apresentou planilha de cálculo (fls.
26). Requereu a concessão da liminar e a confirmação definiti-
va da posse. Formulou requerimentos de estilo. Atribuiu valor
à causa. Juntou documentos (fls. 04/27). Foi concedida a limi-
nar (fls. 33), a qual foi cumprida em 12/05/2008, às fis. 36.
Citado (fis. 35-verso), o réu deixou decorrer o prazo legal sem
apresentar contestação, conforme certidão (fls. 38). Após, vie-
ram-me os autos conclusos para julgamento. É o relatório, de-
cido. Trata-se de ação de busca e apreensão fiduciária, por meio
da qual pretende o autor a consolidação plena e exclusiva da
posse e propriedade do veículo, acima descrito, tendo em conta
a inadimplência da ré. O feito comporta julgamento antecipa-
do, nos termos do artigo 330, inciso II do Código de Processo
Civil. Na medida que não apresentou contestação, a ré é consi-
derada revel. Assim, o pedido é procedente, visto que se presu-
mem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC,
arts. 285 e 319). Ademais, o autor comprovou a relação contra-
tual (fls. 23), o inadimplemento da ré, além da sua constituição
em mora por meio de notificação extrajudicial (fls. 24/25), com
a conseqüente antecipação dos vencimentos do débito (Decre-
to-lei n.°911/69). Em face do exposto, julgo procedente o pedi-
do do autor Banco Finasa S.A, para confirmar a apreensão do
veículo descrito na inicial, consolidando-o na exclusiva e ple-
na posse e propriedade, o que faço com amparo no artigo 3°, §
5° do Decreto-lei n.*911/69. Cumpra-se o disposto no artigo
2° do Decreto-lei n.° 911/69, oficie-se ao DETRAN, comuni-

cando estar o autor autorizado a proceder à transferência a ter-
ceiros que indicar. Condeno a ré ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocaticios que, com fundamento no
artigo 20, § 4° do Código de Processo Civil, fixo em R$ 400,00
(quatrocentos reais). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cus-
tas: Outras custas... . . . . . . . . . . . . . .R$ 0,01 Total da
conta..................R$ 0,01 - Advs. Marina Blaskovski e KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER-.

57. BUSCA E APREENSÃO-672/2008-BV FINANCEIRA S.A
- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x JORGE ANTO-
NIO LUCHESI - Vistos etc... 1. Homologo por sentença o acor-
do informado às fis. 36/37, para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos. Conseqüentemente julgo extinto o processo, com
resoluçäo do mérito, o que faço com esteio no art. 269, lIl do
CPC. 2. Custas finais pelo autor. 3. Determino o recolhimento
de eventual mandado expedido independente de cumprimento.
4. Transitada em julgado, baixada a distribuição e feitas as de-
mais anotações que se fizerem necessanas, arquive-se. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Custas: Escrivão..............R$
265,75 Total da conta...............R$ 265,75 - Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER-.

58. BUSCA E APREENSÃO-744/2008-BV FINANCEIRA S/
A C.F.I. x EVELYN KRUETZMANN IURK - 1. Tendo em vis-
ta que o autor não tem mais interesse no prosseguimento do
feito, como informado às fis. 35, homologo a desistência da
presente, para os fins do artigo 158 do Código de Processo
Civil. 2. Em conseqüência, julgo extinto o processo sem reso-
lução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. 3. Custas finais pelo autor. P.R.I 4.
Determino o recolhimento de eventual mandado expedido. 5.
Após, baixada a distribuição e feitas as demais anotações que
se fizerem necessário, arquive-se. Custas: Outras
custas.................R$ 0,01 Total da conta...............R$ 0,01 - Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

59. BUSCA E APREENSÃO-748/2008-BANCO ITAÚ S.A x
DIOGO RIBEIRO - Ao autor para que se manifeste acerca da
Certidão do Oficial de Justiça de fls. 24 (...deixei de apreender
o bem objeto da ação...) - Advs. CRYSTIANE LINHARES e
JOSÉ CARLOS SKRYSZOWSKI JUNIOR-.

60. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL-780/
2008-ELIAS PEREIRA e outros x BRADESCO SEGUROS S.A
- 1. Intime-se a parte autora, para emende a petição inicial,
cumprindo o disposto no atrigo 276 do CPC. 2. Int. Dil. - Advs.
AIRTON CESAR HINTZ e MICHELE DE CASSIA T. S. BE-
LLOTTO-.

61. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL-781/
2008-RAINILDES JOSÉ MATOS BITENCOUR e outros x
BRADESCO SEGUROS S.A - 1. Intime-se a parte autora, para
que emende a petição inicial, cumprindo o disposto no artigo
276 do CPC. 2. Int. Dil. - Advs. AIRTON CESAR HINTZ e
MICHELE DE CASSIA T. S. BELLOTTO-.

62. BUSCA E APREENSÃO-846/2008-BANCO ITAUCARD
S/A x ANSELMO TADAESKI - Ao autor para que se manifeste
acerca da Certidão do Oficial de Justiça de fls. 21 (...deixei de
citar o Sr. Anselmo Tadaeski, face o mesmo encontrar-se traba-
lhando e residindo na cidade de Navegantes/SC, em endereço
incerto e não sabido) - Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

63. BUSCA E APREENSÃO-1034/2008-HSBC BANK BRA-
SIL - BANCO MULTIPLO x WANDERLEI DOS SANTOS -
1. Presentes os requisitos do artigo 3° do DL 911/69, defiro,
liminarmente, a medida. 2. Expeça-se mandado de busca e apre-
ensão, depositando o bem em mão do representante do credor.
3. Executada a liminar, cite-se o devedor para, no prazo de 15
(quinze) dias, contestar ou, no prazo de 05 (cinco) dias, reque-
rer a purgação da mora, pagando a integralidade da dívida pen-
dente, nos termos dos §§ 2° e 3°, do artigo 3° do DL 911/69,
alterado pela Lei 10931/2004. 4. Defiro os beneficios do pará-
grafo 1° do art. 172 e 173 do CPC, bem como, as demais provi-
dências requeridas na inicial, ficando a critério do Sr. Oficial
de Justiça, a utilização de tais diligências (reforço policial). 5.
Int. Dil. Outrossim, ao autor para que se manifeste acerca da
Certidão do Oficial de Justiça de fls. 22 (providenciar artigo 19
do CPC) - Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA-.

64. ORD DE COBRANCA-1087/2008-IGOR JESSÉ SOBRI-
NHO e outro x CENTAURO SEGURADORA S/A - 1. Intime-
se a parte autora para dar atendimento ao disposto no artigo
276 do CPC. 2. Int. Dil. - Adv. MARCIA ROSANE WITZKE-
.

65. EXECUTIVO FISCAL-1377/2001-MUNICIPIO DE CAM-
PO LARGO x VITORIO BUCH - Vistos, examinados ... O exe-
cutado apresentou exceção de pré-executividade às fls. 31/39,
sustentando a ocorrência da prescrição do direito de cobrar o
crédito em execuçao. Desta forma requereu a extinção da pre-
sente demanda executiva. Intimado, manifestou-se o exeqüen-
te refutando os argumentos da exceção. Eo relatório, decido. A
prescrição consiste na perda do direito de ação, pelo decurso
de prazo, visando a cobrança de crédito tributário, cujo prazo
começa a fluir a partir da constituição definitiva do crédito tri-
butário. Sobre o tema vejamos através da seguinte ementa ju-
risprudencial, o entendimento do nosso Tribunal de Justiça:
DIREITO TRIBUTARIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECU-
ÇAO FISCAL - ISSQN - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVI-
DADE - PRESCRIÇAO - TERMO A QUO - DATA DO VEN-

CIMENTO - NAO INCIDENCIA DA SUSPENSÃO PREVIS-
TA NO § 3°, DO ART 2°. DA LEF, EM SE TRATANDO DE
CREDITO TRIBUTÁRIO - APERFEIÇOADO O PRAZO DE
5 (CINCO) ANOS ENTRE O VENCIMENTO DO CREDITO
TRIBUT A CAUSA INTERRUPTIVA - PRESCRIÇAO DE-
CRETADA - SENTENÇA ALTERADA EM GRAU DE REE-
XAME NECESSARIO, EM RELAÇAO AOS HONORARIOS
- APELO DA FAZENDA PUBLICA DESPROVIDO - APELO
DO CONTRIBUINTE PARCIALMENTE PROVIDO PARA
MAJORAÇAO DA VERBA HONORARIA. A norma contida
no art. 2°, § 3°, da Lei 6830/80, pela qual a inscrição em dívida
ativa suspende a prescrição por 180 dias, aplica-se tão somente
às dividas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das
dividas tributárias regula-se por lei complementar, no caso o
art. 174, do CTN. (N° do Acórdão: 27435, Orgão Julgador: 3"
Câmara Cível, Comarca? Maringá, Processo? 0336863-6, Re-
curso? Apelação Civel e Reexame Necessário. Relator? Munir
Karam. Revisor? Manassés de Albuquerque, Julgamento? 18/
07/2006. Decisão? Unânime. Dados da Publicação? DJ? 7181)
Isso visto, estabelece-se como início do prazo prescricional a
data de vencimento da dívida, o que conforme se verifica atra-
vés das certidões de dívida ativa (fls. 06/09) ocorreram respec-
tivamente em? 19/04/1996, 22/04/1997, 13/04/1998 e 30/06/
1999. A presente execução foi distribuída em 27/08/2001, sen-
do que a citação não ocorreu dentro do prazo prescricional de-
vido a mecanismos da Justiça, os quais acabaram retardando o
andamento do processo, motivo este que o executado não pode
se utilizar para justificar a ocorrência da prescrição, conforme
o teor súmula 106 do STF, senão vejamos? Sumula 106 STF?
Proposta a ação no prazo fixado para seu exercicio, a demora
na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não
justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadên-
cia. Desta forma o prazo prescricional deve ser analisado entre
a data da propositura da ação eo vencimento do débito, pois
quando devidamente intimado o exeqüente foi diligente. Assim
na data da propositura da ação, em 27/08/2001, não havia ocor-
rido a prescrição, em relação aos valores constantes das CDAs
nºs 1930/2002, 1931/2002 e 1932/2002. No entanto, em rela-
ção à CDA n°. 193/2001, acostada às fls. 06, observa-se a ocor-
rência da prescrição pois, o vencimento da divida se deu em
19/04/1996, enquanto que a ação foi proposta somente em 27/
08/2001, ou seja, mais de 05 anos após o vencimento da dívida.
Ante o exposto, acolho em parte a presente exceção de pré-
executividade, para declarar extinto o processo relativamente à
CDA n°193/2001, devendo a execução prosseguir em seus ul-
teriores tennos em relação às CDAs n°s. 1930/2002, 1931/2002
e 1932/2002. No que se refere à assistência judiciária gratuita,
defiro, por ora o referido pedido. Ante o contido na Instrução
Normativa 135/2007 da Corregedoria Geral da Justiça, instau-
re-se, em apenso, incidente para verificar se a parte faz juz aos
beneficios da assistência judiciária gratuita, intimando-a, na
sequencia, para que comprove sua situação econômico fman-
ceira sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais
(artigo 4°, §1° da Lei 1060/50), com o conseqüente indeferi-
mento do pedido, pois, muito embora a Lei 1060/50 pennita a
presunção legal, isto, todavia, não afasta e nem ilide a possibi-
lidade do Magistrado analisar o requernmento. Por hora, sem
condenação em custas e honorários. Intimem-se. Dil. necessá-
rias. - Advs. SILVIO SEGURO e ALEXANDRE ZOLET-.

66. EXECUTIVO FISCAL-3727/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO LARGO x OSMAIR FERREIRA - 1. Intime-se o executa-
do, por diário oficial, para no prazo de 05 dias efetuar o paga-
mento do valor informado. 2. Não havendo o pagamento es-
pontâneo expeça-se mandado de penhora, para penhora e ava-
liação de tantos bens quantos bastem para garantir a execuçao.
3. No mandado de intimação da penhora deverá constar o pra-
zo de 30 dias para apresentação de embargos a execução. 4.
Int. Dil. - Advs. IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO
e HUGO DE ALMEIDA BARBOSA-.

67. EXECUTIVO FISCAL-5612/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO LARGO x ESPOLIO DE ELIAS SADE - Vistos, examina-
dos ... O executado apresentou exceção de pré-executividade
às fis. 24/41, sustentando a prescrição do valor exeqüendo. Desta
forma requereu a extinção da presente execução e a condena-
ção do exeqüente aos ônus da sucumbência. Intimado, mani-
festou-se o exeqüente refutando os argumentos do executado.
É o relatório decido. A prescrição consiste na perda do direito,
por decurso de prazo, à ação judicial para a cobrança do crédi-
to tributário, que no caso é a ação de execução fiscal, cujo
prazo começa a fluir a partir da constituição definitiva do cré-
dito tributário. Ainda, em direito tributário, a prescrição não
atinge só o direito de ação, mas o próprio direito material, uma
vez que extingue o crédito tributário. Pelo Egrégio Tribunal de
Justiça foi o tema pacificado no sentido que se aplicam os dis-
positivos do Código Tributário Nacional, no que se refere ao
prazo prescricional. Sobre o tema vejamos a seguinte ementa
jurisprudencial: DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL
CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ISSQN - EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - DATA
DO VENCIMENTO - NÃO INCIDÊNCIA DA SUSPENSÃO
PREVISTA NO § 3°, DO ART 2°, DA LEF, EM SE TRATAN-
DO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO - APERFEIÇOADO O PRA-
ZO DE 5 (CINCO) ANOS ENTRE O VENCIMENTO DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO E A CAUSA INTERRUPTIVA -
PRESCRIÇÃO DECRETADA - SENTENÇA ALTERADA EM
GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO, EM RELAÇÃO AOS
HONORÁRIOS - APELO DA FAZENDA PÚBLICA DESPRO-
VIDO - APELO DO CONTRIBUINTE PARCIALMENTE
PROVIDO PARA MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA.
A norma contida no art. 2°, § 3°, da Lei 6830/80, pela qual a

inscrição em dívida ativa suspende a prescrição por 180 dias,
aplica-se tão somente às dívidas de natureza não-tributárias,
porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei
complementar, no caso o art. 174, do CTN. (N° do Acórdão:
27435, Órgão Julgador: 3· Câmara Cível, Comarca Maringá,
Processo: 0336863-6, Recurso: Apelação Cível e Reexame
Necessário, Relator: Munir Karam, Revisor: Manassés de Al-
buquerque, Julgamento: 18/07/2006, Decisão: Unânime, Da-
dos da Publicação: DJ: 7181) Estabelece-se como início do
prazo prescricional a data de vencimento da dívida, o que con-
forme se verifica através das certidões de dívida ativa (fls. 05/
06) ocorreram em: 13/04/1998, 30/06/1999, 23/02/2000 e 21/
05/2001. A presente execução foi distribuída em 22/12/2003,
sendo que a citação não ocorreu dentro do prazo prescricional
devido a mecanismos da justiça, que acabaram retardando o
andamento do processo, motivo este que o executado não pode
se utilizar para justificar o transcurso do prazo prescricional.
Conforme súmula 106 do STF: Sumula 106 STF: Proposta a
ação no prazo fixado para seu exercício, a demora na citação,
por motivos merentes ao mecanismo da justiça, não justifica o
acolhimento da argüição de prescrição ou decadência. Desta
forma o prazo prescricional deve ser analisado entre a data da
propositura da ação eo vencimento do débito, pois quando de-
vidamente intimado o exeqüente foi diligente. Assim na data
da propositura da ação, em 22/12/2003, não havia ocorrido a
prescrição, em relação aos valores constantes da CDA n° 4637/
2003. No entanto, em relação a CDA n° 792/2003, acostada às
fls. 05, observa-se a ocorrência da prescrição pois, o venci-
mento da dívida se deu em 13/04/1998, enquanto que a ação
foi proposta somente em 22/12/2003, ou seja, mais de 05 anos
após o vencimento da dívida. Ante o exposto, acolho em parte
a presente exceção de pré- executividade, devendo a execução
prosseguir em seus ulteriores termos em relação à CDA n° 4637/
2003. Sem condenação em custas e honorários. Dil. Necessári-
as. Int. - Advs. IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO e
JOHNSON SADE-.

68. CARTA PRECATORIA-26/2008-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA - PR-CAMI-
NHOS DO PARANA S/A x ACIR PERES MEZZADRI e outro
- Para o ato não realizado, redesigno audiência para o dia 28/
07/2008, às 14:30 horas. - Advs. ANTONIO CESAR HA-
VRESKO, EDINA REGINA BYCZKOWSKI e NIVALDO
MIGLIOZZI F2331012-.

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DO FORO REGIONAL DE CAMPO LARGO.
DR. LUIZ CLAUDIO COSTA – JUIZ DE DIREITO SUBS-
TITUTO DESIGNADO
RELAÇÃO Nº 27/2008

01- Ação de Separação Litigiosa c/c Pedido de Liminar de Se-
paração de Corpos e Alimentos nº 247/2008
Requerente/Requerido: CASP x JCP
Advogado: Dr. Dirceu Augustinho Zanlorenzi OAB/PR 19347
Objeto: Mantenho a decisão que indeferiu a separação de cor-
pos. A guarda das filhas será decidida na sentença final, em não
havendo composição. Designo audiência de conciliação para o
dia 07/08/2008, às 16:20, horas. Não havendo acordo será ini-
ciado o prazo de 15 dias para resposta. Cite-se o requerida.
Intime-se a autora. Intimem-se. Dr. Luiz Cláudio Costa Juiz de
Direito Designado.

02- Cautelar de Separação de Corpos nº 43/2008
Requerente/Requerido: CAS x JCP
Advogado: Dr. Luiz Mazza OAB/PR 30217
Objeto: Nomeio o Dr. Luiz Mazza para a defesa do requerido.
Intime-se. Luiz Cláudio Costa - Juiz de Direito Designado.

03- Ação de Regulamentação de Visitas nº 21/2007
Requerente/Requerido: MT x LST
Advogados: Dr. Edson Gonçalves OAB/PR 38291 e Dra. Sil-
mara Aggio Weber OAB/PR 13812
Objeto: Sobre a resposta diga a parte autora. Designo a audiên-
cia de conciliação e saneamento para o dia 07/08/2008, às 13:40
horas. Intimem-se. Luiz Cláudio Costa - Juiz de Direito Desig-
nado.

04- Divórcio Direto Litigioso nº 666/2007
Requerente/Requerido: AAP x MICP
Advogado: Dra. Maguy Azevedo Lobo OAB/PR 7531 e Dr.
Antonio Carlos Ferreira OAB/PR 18552
Objeto: As partes são legítimas, bem assim, legítimo é o inte-
resse que demonstram. Concorrem os pressupostos de desen-
volvimento válido e regular do processo. Inexistem nulidades
ou irregularidades a serem sanadas ou supridas. Dou por sane-
ado o feito. Defiro as provas orais requeridas. Rol de testemu-
nhas no prazo, artigo 407 do CPC. Designo o dia 18/08/2008,
às 15:30 horas, para a audiência de instrução e julgamento,
precedida de conciliação. Intimem-se. Dr. Luiz Cláudio Costa
Juiz de Direito Designado.

05- Ação de Regulamentação de Visitas nº 1027/2007
Requerente/Requerido: MFLP x ELF
Advogado: Dr. Evaldo Pissaia OAB/PR 38199
Objeto: Designo a audiência de conciliação para o dia 12/08/
2008, às 16:40 horas. Cite-se a requerida no endereço de fls.
14. Intimem-se. Dr. Luiz Cláudio Costa Juiz de Direito Desig-
nado.
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06- Dissolução de Concubinato c/ Guarda e Alimentos nº 578/
98
Requerente/Requerido: FRS x CP
Advogado: Dr. Evaldo Pissaia OAB/PR 38199
Objeto: Defiro o pedido de fls. 145. Designo a audiência de
conciliação para o dia 15/08/2008, às 14:20 horas. Intimem-se.
Luiz Cláudio Costa - Juiz de Direito Designado.

07- Ação de Execução de Alimentos nº 804/2001
Requerente/Requerido: CMC e MMC representados por sua mãe
RCMC x AJC
Advogado: Dr. Wilmar Aloísio Pereira dos Santos OAB/PR
30314 e Dra. Maguy Azevedo Lobo OAB/PR 7531
Objeto: Designo a audiência de instrução e julgamento para o
dia 06/08/2008, às 15 horas. Requisite-se a autora se ainda es-
tiver custodiada, caso contrário, intime-se. Ao SAIJ, para estu-
do social com relação ao filho MMC, já que o pai possui a
guarda, conforme decisão de fls. 24 dos autos 126/2000, apen-
so. Intimem-se. Dr. Luiz Cláudio Costa Juiz de Direito Desig-
nado.

08- Ação de Modificação de Guarda – Rito Ordinário nº 752/
2007
Requerente/Requerido: CFP x AS
Advogado: Dr. Vital Cassol da Rocha OAB/PR 19765 e Dr.
Flávio W. Lins OAB/PR 31832
Objeto: Sobre a resposta diga a parte autora. Designo a audiên-
cia de conciliação e saneamento para o dia 07/08/2008, às 13:20
horas. Intimem-se. Dr. Luiz Cláudio Costa Juiz de Direito De-
signado.

09- Ação de Separação Litigiosa c/c Pedido de Alimentos nº
400/2008
Requerente/Requerido: SS x MHY
Advogado: Dr. Luiz Marlo de Barros Silva OAB/PR 14607
Objeto: Designo audiência de conciliação para o dia 18/08/2008,
às 14:20 horas. Não havendo acordo será iniciado o prazo de
15 dias para resposta. Cite-se a parte requerida. Intime-se a
autora. Outrossim, com relação ao pedido de alimentos, verifi-
ca-se que a autora é casada com o requerido, logo, presente o
vínculo. Infere-se que foram amealhados bens durante o casa-
mento. Percebe-se de outro lado a necessidade da autora em
face da separação, bem assim, a possibilidade do requerido.
Desse modo, concedo a tutela antecipada já que presente a ve-
rossimilhança da alegação e fixo os alimentos provisórios em
um salário mínimo nacional, a contar da fixação, a ser deposi-
tado na conta fornecida pela autora. Intimem-se. Dr. Luiz Cláu-
dio Costa Juiz de Direito Designado.

10- Execução de Prestação Alimentícia nº 933/2002
Requerente/Requerido: MRA, VRA, FRA representados pela
mãe SMR x JRA
Advogado: Dra. Marilene Trevisan OAB/PR 6620 e Dra. Daysi
Regina Brito OAB/PR 9908
Objeto:Designo a audiência de conciliação e saneamento para
o dia 18/08/2008 às 13:30 horas. Intimem-se. Dr. Luiz Cláudio
Costa Juiz de Direito Designado.

11- Ação Revisional de Alimentos nº 520/2007
Requerente/Requerido: CAR x AJR representada pela mãe WP
Advogado: Dr. Alceu Carlesso OAB/PR 32619 e Dr. Rafael
Bouza Carracedo OAB/PR 41149
Objeto: As partes são legítimas, bem assim legítimo é o interes-
se que demonstram. Concorrem os pressupostos de desenvolvi-
mento válido e regular do processo. Inexistem nulidades ou
irregularidades a serem sanadas ou supridas. Dou por saneado
o feito. Defiro as provas orais requeridas. Rol de testemunhas
no prazo, artigo 407 do CPC. Designo o dia 07/08/2008 às 14:00
horas, para a audiência de instrução e julgamento, precedida
de conciliação. Intimem-se. Dr. Luiz Cláudio Costa Juiz de
Direito Designado.

12- Ação de Execução de Alimentos nº 509/2004
Requerente/Requerido: WC representado pela mãe MBR x DC
Advogado: Dr. Antonio Carlos dos Santos OAB/PR 10314 e
Dr. João Antonio Dabrowski OAB/PR 27671
Objeto: (...) Considerando que o exequente já adquiriu a maio-
ridade, deve ele assumir o pólo ativo da demanda. Consideran-
do que o executado refere a acordo entre as partes após o di-
vórcio, converto o feito em diligência e design audiência de
conciliação e saneamento, para o dia 05/08/08, às 13h e 30min.
Intimem-se. Dr. Luiz Cláudio Costa Juiz de Direito Designado.

13- Separação Judicial Litigiosa nº 354/2008
Requerente/Requerido: IALC x LRC
Advogado: Dr. Ronaldo Schubert OAB/PR 20824
Objeto: Designo audiência de conciliação para o dia 07/08/2008,
às 16:00, horas. Não havendo acordo será iniciado o prazo de
15 dias para resposta. Cite-se a parte requerida. Intime-se o
autor. Intimem-se. Dr. Luiz Cláudio Costa Juiz de Direito De-
signado.

14- Execução de Alimentos nº 321/2008
Requerente/Requerido: ACAJ representado pela mãe ECA x CJJ
Advogado: Dra. Tânia Cristina Ferreira OAB/PR 36739
Objeto: 1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gra-
tuita. 2. Em razão do documento apresentado, demonstrando a
relação de parentesco, a afirmação de necessidade e a ausência
de comprovação precisa dos rendimentos do réu na inicial, fixo
os alimentos provisórios em favor da autora em 1/3 do salário
mínimo. 3. Designo o dia 05/08/08, às 15:40 horas, para a rea-
lização da audiência de conciliação. 4. Cite-se o réu, por Carta

Precatória, AR ou mandado, conforme o caso, e intime-se a
parte autora, a fim de que compareçam à audiência, acompa-
nhados de seus respectivos advogados, importando a ausência
desta (autora) em extinção e arquivamento do processo e a da-
quele (réu) em confissão e revelia. 5. Na audiência, se não hou-
ver acordo, poderá o réu oferecer contestação ao pedido. 6.
Ciência ao Ministério Público. Dr. Luiz Cláudio Costa Juiz de
Direito Designado.

15- Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos nº 975/
2005
Requerente/Requerido: GS representado pela mãe VS x SM
Advogado: Dr. Luiz Mazza OAB/PR 30217
Objeto:Designo a audiência de conciliação para o dia 08/08/
2008, às 15:00. Dr. Luiz Cláudio Costa Juiz de Direito Desig-
nado.

16- Investigação de Paternidade c/c Alimentos nº 271/2006
Requerente/Requerido: GS representado pela mãe VS x SM
Advogado: Dra. Tânia Cristina Ferreira OAB/PR 36739
Objeto: Sentença proferida em 19/03/2008. Considerando o que
foi noticiado nos autos o presente feito perdeu seu interesse
processual e objeto, pelo deve ser extinto. Diante do exposto,
julgo extinto o processo com apoio no artigo 267, inciso IV e
VI do CPC. PRI. Após, arquive-se. Dr. Luiz Cláudio Costa Juiz
de Direito Designado.

17- Revisional de Pensão Alimentícia nº 305/2008
Requerente/Requerido: JCB, NB e DB x APLB representada
pela mãe AML
Advogado: Dr. Adão Natalino da Silva Junior OAB/PR 42318
Objeto: Cuida-se de revisional de alimentos. Pretendem os au-
tores que sejam reduzidos os alimentos prestados em favor de
AP. Analisando o pedido liminar, cumpre repeli-lo, pois ausen-
te os requisitos ensejadores de sua concessão, quais sejam a
fumaça do bom direito e o perigo da demora, pois os autores
não trouxeram elementos de prova suficientes a indicar a redu-
ção na possibilidade de alimentar. Designo a audiência para o
dia 06/08/2008, às 13:20 horas. Cite-se a requerida, para com-
parecer a audiência e em não havendo acordo oferecer defesa.
Intimem-se os autores. Dr. Luiz Cláudio Costa Juiz de Direito
Designado.

18- Ação de Execução de Pensão Alimentícia nº 873/2003
Requerente/Requerido: EAO x MLO
Advogado: Dra. Maguy Azevedo Lobo OAB/PR 7531 e Dra.
Maria Lúcia Stroparo Beraldo OAB/PR 34680
Objeto: Sobre a resposta diga a parte autora. Designo a audiên-
cia de conciliação e saneamento para o dia 04/08/2008, às 13:20
horas. Intimem-se. Dr. Luiz Cláudio Costa Juiz de Direito De-
signado.

19- Ação de Guarda nº 835/2006
Requerente/Requerido: MTM x LAM, TSM filhas de EAS
Advogado: Dr. Evaldo Pissaia OAB/PR 38199 e Dr. Paulo Ro-
drigo Ferreira Pinto OAB/PR 34413
Objeto: Designo a audiência de conciliação e saneamento para
o dia 06/08/2008, às 16:00 horas. Renovem-se as diligências.
Intimem-se. Dr. Luiz Cláudio Costa Juiz de Direito Designado.

20- Ação de Dissolução Litigiosa de União Estável nº19/2008
Requerente/Requerido: ECM x EGMR
Advogado: Dr. Edson Gonçalves OAB/PR 38291 e Dra. Ma-
guy Azevedo Lobo OAB/PR 7531
Objeto: Sobre a resposta diga a parte autora. Designo a audiên-
cia de conciliação e saneamento para o dia 11/08/2008, às 14
horas. Intimem-se. Luiz Cláudio Costa - Juiz de Direito Desig-
nado.

21- Ação de Separação Judicial Litigiosa nº 344/2008
Requerente/Requerido: APMB x AJB
Advogado: Dra. Silmara Aggio Weber OAB/PR 13812
Objeto: Designo a audiência de conciliação para o dia 11/08/
2008, às 13:40, horas. Não havendo acordo será iniciado o pra-
zo de 15 dias para resposta. Cite-se a parte requerida. Intime-se
o autor. Intimem-se. Dr. Luiz Cláudio Costa Juiz de Direito
Designado.

22- Ação de Alimentos nº 841/2006
Requerente/Requerido: JAM representada por sua mãe TCA x
JAM
Advogado: Dr. Laércio Marcos Torezin OAB/PR 32896
Objeto: 1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gra-
tuita. 2. Em razão do documento apresentado, demonstrando a
relação de parentesco, a afirmação de necessidade e a ausência
de comprovação precisa dos rendimentos do réu na inicial, fixo
os alimentos provisórios em favor da autora em 1/3 do salário
mínimo. 3. Designo o dia 12/08/08, às 13:20 horas,para a rea-
lização da audiência de conciliação. 4. Cite-se o réu, por Carta
Precatória, AR ou mandado,conforme o caso,e intime-se a par-
te autora, a fim de que compareçam à audiência, acompanha-
dos de seus respectivos advogados, importando a ausência des-
ta (autora) em extinção e arquivamento do processo e a daque-
le (réu) em confissão e revelia. 5. Na audiência, se não houver
acordo,poderá o réu oferecer contestação ao pedido. 6. Ciência
ao Ministério Público.. Dr. Luiz Cláudio Costa Juiz de Direito
Designado.

23- Ação de Exoneração de Alimentos nº 41/2007
Requerente/Requerido: WAS x JC
Advogado: Dr. Marcos Puppi Rachinski OAB/PR 22984 e Dr.
Valdemir do Carmo da Silva OAB/PR 27380

Objeto: Considerando a juntado do ofício do FAPEN, às par-
tes, para apresentação de memoriais, no prazo de 10 (dez) dias
sucessivos, a principiar pelo autor. O autor deve juntar com
suas alegações finais contracheque atualizado. Dr. Luiz Cláu-
dio Costa Juiz de Direito Designado.

24- Ação de Alimentos nº 557/2008
Requerente/Requerido: EVSS representada pela mãe LFS x JS
Advogado: Dra. Anna Lúcia Andrade de Almeida Barbosa OAB/
PR 45518
Objeto: 1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gra-
tuita. 2. Em razão do documento apresentado, demonstrando a
relação de parentesco, a afirmação de necessidade e a ausência
de comprovação precisa dos rendimentos do réu na inicial, fixo
os alimentos provisórios em favor da autora em 1/3 do salário
mínimo. 3. Designo o dia 14/08/08, às 16:00 horas,para a rea-
lização da audiência de conciliação. 4. Cite-se o réu, por Carta
Precatória, AR ou mandado,conforme o caso,e intime-se a par-
te autora, a fim de que compareçam à audiência, acompanha-
dos de seus respectivos advogados, importando a ausência des-
ta (autora) em extinção e arquivamento do processo e a daque-
le (réu) em confissão e revelia. 5. Na audiência, se não houver
acordo,poderá o réu oferecer contestação ao pedido. 6. Ciência
ao Ministério Público. Dr. Luiz Cláudio Costa Juiz de Direito
Designado.

25- Reconhecimento de Paternidade c/c Alimentos nº 1161/2006
Requerente/Requerido: DOL representada pela mãe ZISO x
CVN
Advogado: Dr. Edson Gonçalves OAB/PR 38291 e Dr. Lean-
dro Vizintini OAB/PR 42897
Objeto: Sobre o laudo digam as partes. Audiência para concili-
ação em 08/08/2008 às 15:30 horas. Intimem-se. Dr. Luiz Cláu-
dio Costa Juiz de Direito Designado.

26- Ação de Separação Judicial Litigiosa nº 300/2008
Requerente/Requerido: NASB x WB
Advogado: Dra. Maguy Azevedo Lobo OAB/PR 7531
Objeto: Designo audiência de conciliação para o dia 11/08/2008,
às 15:20, horas. Não havendo acordo será iniciado o prazo de
15 dias para resposta. Cite-se a parte requerida. Intime-se a
parte autora. Intimem-se. Dr. Luiz Cláudio Costa Juiz de Direi-
to Designado.

27- Ação de Alimentos nº 721/2007
Requerente/Requerido: AAPAM x GRM
Advogado: Dr. Aribert João Rannow OAB/PR 8703 e Dr. Mar-
cos Puppi Rachinski OAB/PR 22984
Objeto: Cuida-se de pedido de alimentos promovida pela ex-
mulher. Assevera a necessidade e a possibilidade. Fixados pro-
visórios, fls. 07/08. O requerido responde, após audiência em
que não houve acordo. Juntados documentos. Relatei. Decido.
As partes são legítimas, bem assim, legítimo é o interesse que
demonstram. Concorrem os pressupostos de desenvolvimento
válido e regular do processo. Inexistem nulidades ou irregula-
ridades a serem sanadas ou supridas. Dou por saneado o feito.
Defiro as provas orais requeridas. Rol de testemunhas no pra-
zo, artigo 407 do CPC. Designo o dia 07/08/2008, às 15:00
horas, para a audiência de instrução e julgamento, precedida
de conciliação. Intimem-se. Dr. Luiz Cláudio Costa Juiz de
Direito Designado.

28- Ação de Reconhecimento e Dissolução de Sociedade de
Fato entre conviventes c/c Guarda nº 69/2008
Requerente/Requerido: GFS x JAL
Advogado: Dr. Luiz Marlo de Barros Silva OAB/PR 14607 e
Dr. Evaldo Pissaia OAB/PR 38199
Objeto: Sobre a resposta diga a parte autora. Designo a audiên-
cia de conciliação e saneamento para o dia 11/08/2008, às 15:40
horas. Intimem-se. Luiz Cláudio Costa - Juiz de Direito Desig-
nado.

29- Ação de Divórcio Direto c/c Pedido de Alimentos com Pe-
dido de Liminar nº 1062/2007
Requerente/Requerido: MGP x JSP
Advogada: Dr. Laércio Marcos Torezin OAB/PR 32896
Objeto: Redesigno a audiência para o dia 05/08/2008 às 09:30
horas. Intimem-se. Luiz Cláudio Costa - Juiz de Direito Desig-
nado.

30- Ação de Alimentos nº 153/2007
Requerente/Requerido: JFS representado por sua mãe MCSR x
LFS
Advogada: Dra. Tânia Cristina Ferreira OAB/PR 36739
Objeto: Nova data para audiência 04/08/2008 às 15:30 hs, de-
preque-se a citação, fica a parte autora intimada. Luiz Cláudio
Costa - Juiz de Direito Designado.

31- Ação de Execução de Alimentos nº 460/2007
Requerente/Requerido: FPL x JL
Advogado: Dra. Anelise Beber Rinaldin OAB/PR 41209
Objeto: Ao executado para que efetue o pagamento dos valores
do cálculo de fls. 45, em três dias, sob pena de prisão, na forma
do artigo 733 do CPC. Luiz Cláudio Costa - Juiz de Direito
Designado.

32- Ação de Execução de Alimentos nº 229/2008
Requerente/Requerido: SSS representada pela mãe MMR x HSS
Advogado: Dr. Wilmar Aloísio Pereira dos Santos OAB/PR
30314
Objeto: Diga a autora sobre a certidão do meirinho. Intimem-
se. Diligências e comunicações necessárias. Luiz Cláudio Cos-

ta - Juiz de Direito Designado.

33- Exceção de Incompetência nº 459/2008
Requerentes: LSP x MAP
Advogado: Dr. Ivo Marcos de Oliveira Tauil OAB/PR 25333 e
Dr. Dirceu Augustinho Zanlorenzi OAB/PR 19347
Objeto: Desentranhe-se as peças de fls. 18/21, autuando como
exceção de incompetência, em apartado. Após, ouça-se o ex-
cepto para, sobre o pedido na forma do artigo 308 do CPC.
Luiz Cláudio Costa - Juiz de Direito Designado.

34- Ação de Alimentos nº 830/2003
Requerente/Requerido: AJG representado pela mãe DAMS x
AMG
Advogado: Dr. Dirceu Augustinho Zanlorenzi OAB/PR 19347
Objeto: Sobre as respostas aos ofícios, diga o autor. Luiz Cláu-
dio Costa - Juiz de Direito Designado.

35- Ação de Execução de Prestação Alimentícia nº 895/2005
Requerentes: PAO representado pela mãe MS x EO
Advogado: Dra. Sandra Lustosa Franco OAB/PR 42659 e Dr.
Laércio Marcos Torezin OAB/PR 32896
Objeto: Compareceu em juízo a irmã do requerido, Genair de
Oliveira e informou que o restante do pagamento relativo ao
acordo, no valor de R$ 800,00, será pago pelo executado até o
dia 10/08/2008. Informa que o executado deixou o emprego e a
rescisão não foi suficiente para quitação do acordo. Assim, com-
promete-se a cumprir o remanescente do acordo mediante de-
pósito na conta ofertada pela credora. Outrossim, com relação
ao direito de visita, deve a mãe da criança respeitar o que foi
decidido na audiência. A mãe deve entregar a criança, quando
do direito de visita em finais de semana alternados, na forma
do acordo, para a tia Genair. Intimem-se. Luiz Cláudio Costa -
Juiz de Direito Designado.

36- Ação de Execução de Alimentos nº 395/2006
Requerente/Requerido: FTO representado pela mãe LTO x RM
Advogado: Dr. Wilmar Aloísio Pereira dos Santos OAB/PR
30314
Objeto: Sobre o prosseguimento diga o exequente ante a devo-
lução da precatória. Intimem-se. Luiz Cláudio Costa - Juiz de
Direito Designado.

37- Ação de Reconhecimento c/c Regulamentação de Guarda e
Visitas nº 543/2008
Requerente/Requerido: RDVS x JAD
Advogado: Dra. Luiza de Marco Barroso OAB/PR 43808
Objeto: Considerando que se trata de alteração de registro pú-
blico, a competência é da vara de registro público. Encami-
nhem-se os autos. Procedam-se as baixas necessárias. Intime-
se. Luiz Cláudio Costa - Juiz de Direito Designado.

38- Pedido de Minoração de Alimentos com Tutela Antecipada
nº 979/2006
Requerente/Requerido: PRC x MAC e PTC representados pela
mãe TF
Advogado: Dr. Homero Rasbold OAB/PR 14612
Objeto: Sobre o prosseguimento, diga o autor. Intime-se. Luiz
Cláudio Costa - Juiz de Direito Designado.

39- Ação de Regulamentação de Visitas c/c Alimentos nº 913/
2006
Requerente/Requerido: AGO x ELB representado pela mãe RNB
Advogado: Dr. Daniel José Gaideski OAB/PR 39320 e Dra.
Tânia Cristina Ferreira OAB/PR 36739
Objeto: Defiro o pedido. Oficie-se ao empregador para des-
conto em folha, conforme requerido às fls. 139. Expeça-se al-
vará para levantamento dos valores depositados. Intime-se.

40- Ação de Alimentos nº 709/2004
Requerente/Requerido: KSF representada pela mãe FLSF x
DJSF
Advogado: Dra. Tânia Cristina Ferreira OAB/PR 36739
Objeto: Considerando que houve separação em 07/12/2005,onde
foi combinado os alimentos o feito perdeu seu interesse pro-
cessual e objeto, pelo que deve ser extinto. Diante do exposto,
Julgo extinto o processo com apoio no artigo 267, inciso IV e
VI do CPC. PRI. Após,arquive-se. .Dr. Luiz Cláudio Costa -
Juiz de Direito Designado.

41- Conversão de Separação Judicial em Divórcio nº 489/2002
Requerente/Requerido: MPS x JCS
Advogado: Dr. João Antonio Dabrowski OAB/PR 27671
Objeto: Ante o exposto, julgo procedente, em parte os pedidos
para: 1. Com fundamento nos artigos 1581 do Código Civil e
25 e 35 da Lei 6515/77, decretar o divórcio, das partes, por
conversão de separação consensual. Deixo de condenar as par-
tes no ônus sucumbencial pois beneficiários da assistência ju-
diciária. Defiro a dispensa do prazo de trânsito em julgado,
expeça-se mandado ao registro civil competente. Sem custas.
PRI. Oportunamente, arquivem-se. Dr. Luiz Cláudio Costa -
Juiz de Direito Designado.

42- Ação de Execução de Alimentos nº 952/2005
Requerente/Requerido: EC representada pela mãe MLRC x JMC
Advogado: Dr. Wilmar Aloísio Pereira dos Santos OAB/PR
30314
Objeto: Considerando que a parte autora não mais se
manifestou,ocorreu o abandono da causa. “Extingue-se o pro-
cesso sem resolução de mérito: III – quando, por não promover
os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a cau-
sa por mais de trinta dias.” Diante do exposto,julgo extinto o
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feito, na forma do artigo 267, III, do CPC. PRI. Após,arquivem-
se.Dr. Luiz Cláudio Costa - Juiz de Direito Designado.

43- Ação de Execução de Alimentos nº 8/2007
Requerente/Requerido: GFP representado pela mãe LAP x RAP
Advogado: Dra. Tânia Cristina Ferreira OAB/PR 36739 e
Dr.Pedro Ângelo Andreassa OAB/PR 5803
Objeto: Sobre o contido na petição de fls. 56 e comprovantes
de pagamento, bem como sobre a satisfação do crédito, diga a
parte autora em 05 (cinco) dias. Dr. Gaspar Luiz Mattos de
Araujo Filho – Juiz de Direito

44- Dissolução de União Estável Consensual, Guarda e Ali-
mentos nº 277/2008
Requerentes: GCS e PS
Advogado: Dr. Edson Gonçalves OAB/PR 38291
Objeto: Considerando que houve composição amigável. Preen-
chidos os requisitos legais. “Haverá resolução de mérito: III –
quando as partes transigirem.” Diante do exposto, julgo extinto
com resolução de mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC,
homologando o acordo firmado que se regerá pelas cláusulas
ali estabelecidas. PRI. Após arquivem-se .Dr. Luiz Cláudio Costa
- Juiz de Direito Designado.

45- Execução de Alimentos nº 606/1998
Requerente/Requerido: P S e TS representados pela mãe RMB
x AS
Advogado: Dr. Wilmar Aloísio Pereira dos Santos OAB/PR
30314 e Dr. Heitor Otávio de Jesus Lopes OAB/PR 20797
Objeto: Considerando que houve composição amigável. Preen-
chidos os requisitos legais. “Haverá resolução de mérito: III –
quando as partes transigirem.” Diante do exposto, julgo extinto
com resolução de mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC,
homologando o acordo firmado que se regerá pelas cláusulas
ali estabelecidas. PRI. Após arquivem-se. Dr. Luiz Cláudio Costa
- Juiz de Direito Designado.

46- Ação de Investigação de Paternidade nº 342/1998
Requerente/Requerido: KEQ representada pela mãe ECQ x RLS
Advogado: Dr. Luiz Mazza OAB/PR 30217 e Dr. Heitor Otá-
vio de Jesus Lopes OAB/PR 20797
Objeto: Considerando que houve composição amigável. Preen-
chidos os requisitos legais. “Haverá resolução de mérito: III –
quando as partes transigirem.” Diante do exposto, julgo extinto
com resolução de mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC,
homologando o acordo firmado que se regerá pelas cláusulas
ali estabelecidas. PRI. Após arquivem-se. Dr. Luiz Cláudio Costa
- Juiz de Direito Designado.

47- Ação de Dissolução de Sociedade de Fato c/c Guarda nº
805/2005
Requerente/Requerido: SS x LAP
Advogado: Dr. Dirceu Augustinho Zanlorenzi OAB/PR 19347
e Dra. Maguy Azevedo Lobo OAB/PR 7531
Objeto: Considerando que a parte autora não mais se manifes-
tou, ocorreu o abandono da causa. “Extingue-se o processo sem
resolução de mérito: III- quando, por não promover os atos e
diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por
mais de trinta dias.” Desse modo, não houve interesse da auto-
ra em produzir provas e comprovar seus direitos elencados na
exordial. Diante do exposto, julgo extinto o feito, na forma do
artigo 267, III, do CPC. Deixo de condenar o requerido na su-
cumbência, pois beneficiário da assistência judiciária.PRI. Após,
arquivem-se. Dr. Luiz Cláudio Costa - Juiz de Direito Designa-
do.

48- Conversão de Separação Judicial Consensual em Divórcio
Litigioso nº 764/2005
Requerente/Requerido: RP x LG
Advogado: Dra. Tânia Cristina Ferreira OAB/PR 36739
Objeto: Sentença proferida em 29/04/2008. Ante o exposto,julgo
procedente,o pedido, e com fundamento no artigo 35 da Lei
6515/77, decreto o divórcio, das partes, por conversão de sepa-
ração. Defiro a dispensa do trânsito em julgado, expeça-se
mandado ao registro civil competente. Sem custas. PRI. Opor-
tunamente arquivem-se. Dr. Luiz Cláudio Costa - Juiz de Di-
reito Designado.

49- Ação de Execução de Prestação Alimentícia nº 350/2005
Requerente/Requerido: C G, LG e LG representados por sua
mãe AMSG x LG
Advogado: Dra. Tânia Cristina Ferreira OAB/PR 36739
Objeto: Considerando que não mais há interesse na continuida-
de do feito, cumpre homologar a desistência. “Extingue-se o
processo sem resolução do mérito: VIII – quando o autor desis-
tir da ação”. Diante do exposto, julgo extinto o feito, na forma
do artigo 267, VIII do CPC. PRI. Após arquivem-se. Dr. Luiz
Cláudio Costa - Juiz de Direito Designado .

50- Ação de Execução de Alimentos nº 87/1995
Requerente/Requerido: RLS x AS
Advogadas: Dra. Angélica Duarte Martinski, Dr. Victor André
Cotrin da Silva
Objeto: A penhora recaiu sobre 50% do imóvel do executado,
ante o inadimplemento dos alimentos. A parte penhorada foi
avaliada em R$ 18500,00 em 16/10/2006, fls. 189, enquanto
que o crédito é superior, assim a adjudicação é perfeitamente
possível. Dispõe o artigo 685-A do CPC que é lícito ao credor
adjudicar o bem, por preço não inferior ao da avaliação. Deve
ocorrer a atualização do valor da avaliação para que se saiba se
há diferença e em favor de quem. Ao contador para atualizar a
avaliação. Sendo assim, defiro a adjudicação pleiteada pelos

exeqüentes devidamente qualificados, fls. 153/160, devendo as
advogadas regularizar a petição de fls. 156, assinando-a. Expe-
ça-se carta de arrematação em favor das exeqüentes sobre os
50% do imóvel penhorado às fls. 77.
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SILVIA ALBARELLO 0036 000553/2002
SILVIA FATIMA SOARES 0075 000582/2003
SILVIO SILVA 0033 000469/2002
SIMARA ZONTA 0050 001037/2002
SIMONE MONTEIRO FLEIG 0101 000590/2005

0104 000875/2006
SOLANGE DA SILVA MACHADO 0088 000834/2003

0094 000958/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0007 000250/2001

0042 000740/2002
0087 000794/2003

TADEU KARASEK JUNIOR 0064 000371/2003
TANIA CRISTINA DE PAULA S 0102 000411/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0037 000557/2002
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 0043 000754/2002
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0041 000660/2002
THAIANNA KLAIME 0050 001037/2002
TIAGO MEDEIROS FERRAZ 0023 000076/2002

0083 000673/2003
VALTER SCARPIN 0077 000603/2003
VANESSA CRISTINA VEIT 0077 000603/2003
VICTOR DANIEL MORETTI 0019 000884/2001

0071 000505/2003
VITOR HUGO SCARTEZINI 0039 000612/2002

1. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-500/1997-FABIOLA
NEGREIROS GUIMARAES ARNALDI e outros x DETRAN-
PR e outros-Vista ao exequente, para se manifestar a respeito
da certidão da escrivania. - Certidão de fls. 612: ‘... que, até a
presente data não houve informações sobre o cumprimento da
Carta Precatória expedida às fls. 611, para a Comarca de Curi-
tiba/PR, sendo a mesma retirada às fls. 611vº em data de 15/04/
2008 pelos interessados’. -Adv. MARCO DENILSON MEU-
LAM-.

2. COBRANCA-737/1998-NESTOR SALVATTI e outro x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Despacho fls. 404:
‘1. No que pertine, ao cumprimento da sentença, intime-se o
executado pessoalmente para o pagamento em 15 dias. Caso
não faça, sobre o débito incidirá multa de 10% (art. 475-I do
CPC). Nesta hipótese, proceda-se a penhora e avaliação, inti-
mando-se o executado, que poderá oferecer impugnação em 15
dias (Art. 475-I, parágrafo 1º, do CPC). 2. Expeça-se mandado
ou carta precatória’. ===>Fica intimado o procurador judicial
do exequente, para efetuar o depósito de R$26,00 rf. despesas
postais e fotocópias.-Advs. MARCOS VINICIUS BOSCHIRO-
LLI e MARCO ANDRE S. BACELAR-.

3. ORDINARIA DE INDENIZACAO-32/2001-FABRICA DE
FARINHA DE CARNE SANTA MARIA LTDA x BANESTA-
DO BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Anote-se o nome
do procurador. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de
dez dias. Int. Dil.-Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

4. REPARACAO DE DANOS-90/2001-NUTRICOCO DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x DIVEL DISTRIBUIDO-
RA DE VEICULOS LTDA e outros-Arquive-se. Int. Dil.-Advs.
ALTAMIRO J DOS SANTOS, JOSE LUIZ RAMUSKI, NE-
VALDO FRANCISCO CAZELLA, LUCIANO BRAGA COR-
TES, GILBERTO ALLIEVI, ANDRE DINIZ AFFONSO DA
COSTA, MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS e FABIOLA
ROSA FERSTEMBERG-.

5. EMBARGOS A ARREMATACAO-111/2001-ELOI ANZO-
LIN x ELVIS BITTENCOURT-Despacho fls. 201. Recebo a
apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado
para responder, querendo, no prazo legal. Após, subam os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Justiça com nossas homenagens e as
cautelas de estilo. Int.-Advs. AMAURI CARLOS ERZINGER
e ELVIS BITTENCOURT-.

6. EXECUCAO DE SENTENCA-176/2001-DORIVAL BER-
TOLINI x GIACOBO & CIA LTDA-Vista ao exequente, da
certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Certidão de fls. 270: ‘... e ai
sendo, deixei de proceder a citação do executado na pessoa de
seu represente legal Fernando Giacobo tendo em vista que até
a presente data o mesmo não não fora localizado sendo que o
mesmo é Deputado Federal em Brasília, e não tem residência
nesta cidade’.-Adv. SHIRLEI DALVA BENTO-.

7. REVISIONAL DE CONTRATO-250/2001-COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO URUBICI LTDA x BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A-Defiro o pedido de vista dos au-
tos pelo prazo de cinco dias. Int. Dil.-Advs. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUS-
SENG e SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN-.

8. EXECUCAO-297/2001-INDUSTRIA DE PAPEIS INDE-
PENDENCIA S/A x M D DISTRIBUIDORA DE PAPEIS
LTDA-Manifeste-se a exequente. Int. Dil.-Advs. JUAN MA-
NUEL ROBLES GARCIA, JOSE VICENTE GUTIERRES,
JOSE FERNANDO MARUCCI e NILBERTO RAFAEL VAN-
ZO-.

9. ORDINARIA DE INDENIZACAO-299/2001-FABIO CE-
SAR ZANATO x JAIR BERTONCELLI e outro-Despacho fls.

478. Recebo as apelações interpostas às fls. 416/437 e 440/
464, em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista aos apela-
dos para responderem, querendo, no prazo legal, iniciando-se
pelo primeiro apelado. Após, subam os autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça com nossas homenagens e as cautelas de estilo.
Intimem-se.-Advs. EMERSON ALFREDO F. DE AGUIAR,
CINTIA REGINA BRITO AGUIAR, ELVIS BITTENCOURT,
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO e RODRIGO SIL-
VESTRI MARCONDES-.

10. INDENIZACAO-353/2001-ELIANE FERREIRA DE LIMA
x J.R. COMPRESSORES LTDA e outro-Despacho fls. 384. 1.
Recebo o recurso adesivo de fls. 363/372 em seus efeitos le-
gais. 2. Vista a parte contrária para querendo, apresentar contra
razões no prazo legal. 3. Após, subam os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado com nossas homenagens. 4. Inti-
mem-se.-Advs. JANAINA DOCKHORN MACHADO, LUIZ
FERREIRA LEITE, CEZAR PAULO LAZZAROTTO, FABRI-
CIO ROGERIO BECEGATO, MIGUEL LUCIANO PEZZINI,
JOSE OLINTO NERCOLINI e JOSELICE BAUTITZ-.

11. CONCORDATA PREVENTIVA-430/2001-DAF - COMER-
CIO DE RELOGIOS E JOIAS LTDA x O JUIZO-Defiro o pe-
dido retro. Expeça-se certidão. Int. Dil. Após, voltem conclu-
sos. ===>Certidão à disposição do Serasa, efetuar o depósito
de R$7,00 rf. expedição.-Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER-
.

12. EMBARGOS A EXECUCAO-438/2001-JOAO FEITOSA
LIMA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
Despacho fls. 143: ‘1. No que pertine, ao cumprimento da sen-
tença, intime-se o executado através do procurador judicial (fls.
85) para o pagamento em 15 dias. Caso não faça, sobre o débi-
to incidirá multa de 10% (art. 475-I do CPC)...’.-Advs. ALES-
SANDRA JERONIMO PAGANINI, KIARA CRISTINA DIAS
PEREIRA ANTONIO, RIVELINO SKURA e CAROLINA
LUCENA SCHUSSEL-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-448/2001-ITA-
MAR MARCOS DE OLIVEIRA x CLAUDINEI CASAGRAN-
DE-’Vista ao exequente, para se manifestar a respeito da certi-
dão da escrivania. - Certidão de fls. 94: ‘... que, até a presente
data o exequente não retirou os ofícios expedido às fls. 90 ver-
so, para a Delegacia da Receita Federal, Detran/PR e para inti-
mação do Executado, apesar de devidamente intimado confor-
me certidão de publicação e prazo supra.-Adv. ITAMAR MAR-
COS DE OLIVEIRA-.

14. ORDINARIA-627/2001-CONSTRUTORA RIO PARA-
GAUAI LTDA x ASSIS GURGACZ e outro-Dê-se ciência as
partes da baixa dos autos. Nada sendo requerido, arquive-se.
Int. Dil.-Advs. JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES, RA-
MIRO DE LIMA DIAS, JULIANO ANDRESSO PAESE, PAU-
LO ROBERTO MOSER e CHARLES PEREIRA LUSTOSA
SANTOS-.

15. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-645/2001-ROSA PE-
REIRA BATISTA x VALDICEIA RANGEL BANDURA e ou-
tro-Despacho fls. 237: ‘... Caso não faça, sobre o débito incidi-
rá multa de 10% (art. 475-I do CPC). Nesta hipótese, proceda-
se a penhora e avaliação, intimando-se o executado, que pode-
rá oferecer impugnação em 15 dias (Art. 475-I, parágrafo 1º,
do CPC). 2. Expeça-se mandado ou carta precatória. ==>Fica
intimado o procurador judicial do exeqüente, para comparecer
em Cartório efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$99,00, conforme determina o Provimen-
to 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Para-
ná.-Adv. JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS SANTOS-.

16. ACAO CIVIL PUBLICA-708/2001-O MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x THEODOMIRO SA-
MUEL PEREIRA e outro-Termo de Audiência fls. 233. ‘...
Concluída a instrução, concedo o prazo sucessivo às partes de
quinze dias para apresentação das alegações finais...’.-Advs.
MARILEI MARTINS DE QUADROS e NEURI LADIR GE-
REMIA-.

17. DESPEJO-840/2001-ELIZABETA DA ROSA DALMOLIN
x BERENICE ROZENTALSKI-Despacho fls. 152: ‘1. No que
pertine, ao cumprimento da sentença, intime-se o executado
através do procurador judicial para o pagamento em 15 dias.
Caso não faça, sobre o débito incidirá multa de 10% (art. 475-
I do CPC)...’.-Advs. ANTONIO LINARES FILHO, ADRIANA
NEZELO ROSA, JURACI ANTONIO BORTOLOTTO, CAR-
LOS ALBERTO BORTOLOTTO, OTAVIO GUTKOSKI, NEU-
SA FATIMA REFATTI e RAFAEL PELLIZZETTI-.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-875/2001-MI-
GUEL PARRA x GENERALI DO BRASIL COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS-Manifeste-se o exequente. Int.
Dil.-Advs. MARCELO EUSEBIO DE PAULA, EDSON DE-
MARCH DOS SANTOS e JOSE FERNANDO VIALLE-.

19. CONSIGNACAO-884/2001-NILSON RENATO CUTI
FONTOURA x EMMA NETH FERLIN-Sentença fls. 176.
HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo noticiado pelas partes nos presentes autos às fls.
170/173. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com
apreciação de mérito, na forma do artigo 269, III do CPC. Cus-
tas pagas. P.R.I. Oportunamente procedam-se as baixas neces-
sárias e arquive-se.-Advs. LUIZ PAULO WILLE, ROSSANA

DO NASCIMENTO, VICTOR DANIEL MORETTI e KATIA
ISABEL MORETTI DE ALMEIDA FER-.

20. DECLARATORIA INEXISTENCIA-968/2001-SECULAR
FRUTAS - AGRICOLA COM. E EXPORTACAO LTDA x SVS
SEMENTES DO BRASIL LTDA-Vista ao requerente, para se
manifestar a respeito da certidão da escrivania. - Certidão de
fls. 178: ‘... que, até a presente data não houve informações
sobre o cumprimento da Carta Precatória desentranhada às fls.
175vº, apesar de ser retirada em data de 29/02/2008 às fls. 177vº
pelos interessados’.-Adv. ALTAMIRO J DOS SANTOS-.

21. MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-10/2002-HOSPI-
TAL POLICLINICA CASCAVEL LTDA x ANTONIO CURY-
Defiro o pedido de suspensão. Aguarde-se por um ano. Decor-
rido o prazo, manifeste-se o exequente. Int. Dil. -Advs. ADE-
LINO MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA, NANCI TERE-
ZINHA ZIMMER, ELIO REZENDE DE OLIVEIRA, IVANIR
AFONSO BERTE e ADELFIA T BERTE-.

22. BUSCA E APREENSAO-67/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x CLAUDIO RIBEIRO-Arquive-se. Int. Dil.-Advs.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR, OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES e
EMILIA PORTERO FERNANDES-.

23. ORDINARIA-76/2002-MARILDA VIEIRA DOS SANTOS
x NATALICIO PAIM DA SILVEIRA-parte final sentença fls.
124. ‘... Pelo princípio da sucumbência, condeno a autora ao
pagamento das custas e despesas processuais e ...’. - conta às
fls. 126, no valor total de R$90,60.-Advs. ENEIDA TAVARES
DE LIMA FETTBACK, TIAGO MEDEIROS FERRAZ e ADE-
MIR JESUS DA VEIGA-.

24. DECLARATORIA-135/2002-GERALDO DO RIO x DE-
TRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO e
outro-Cite-se o Executado, para o cumprimento do julgado,
podendo ele opor embargos em 10 dias (CPC, art. 730). Dil.
===>Fica intimado o procurador judicial do autor, para com-
parecer em Cartório efetuar o depósito das diligências do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$51,00 (dilig. + fotocópias),
conforme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Ge-
ral da Justiça do Estado do Paraná.-Advs. ANA PAULA FE-
DRIGO, MARTA DIAS DE FRANCA e OSCAR JOAO MUG-
NOL-.

25. BUSCA E APREENSAO-164/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x GISELI
CRISTINA BARNACK ARAUJO- Ante a juntada do expedi-
ente retro, manifestem-se as partes. Int. Dil.-Advs. FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTA-
NA, MARCELO LOCATELLI, SERGIO VULPINI, KELLY
REGINA R P VULPINI e MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO
MIYAZAKI-.

26. DESPEJO-213/2002-VICTORIO PIANA x GELSON
BOURSCHIET e outros- Defiro a suspensão do feito pelo pra-
zo de 01 ano, findo o qual, deverá se manifestar o autor.-Advs.
JOAO DOMINGOS TONELLO e MARCIA REGINA WER-
NER-.

27. SUSTACAO DE PROTESTO-274/2002-JOAO ROQUE
LEDUR x PASCHOAL GOMES DOS SANTOS e outro-Defi-
ro o pedido de suspensão. Aguarde-se por cento e oitenta dias.
Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente. Int. Dil.-Advs.
LEONI ALDETE PRESTES NALDINO, MARCOS ROGERIO
DE SOUZA e MARCOS VINICIUS HORST RINALDI-.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-277/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A x RONPLAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA e outro-A conta e preparo obser-
vado o contido no artigo 259 do CPC. Intime-se. - Conta de fls.
134, no valor total de R$18,15.-Advs. ANA CLAUDIA FIN-
GER, ANA PAULA FINGER MASCARELLO, LEANDRO DE
QUADROS, JULIANO RICARDO TOLENTINO e KLEBER
DE OLIVEIRA-.

29. ORDINARIA DE INDENIZACAO-318/2002-ANTONIO
FANTIN x CONTINENTAL BANCO S/A - BCN - FINAN-
CEIRA-Despacho fls. 173. Vista as partes para apresentarem
alegações finais no prazo de 15 dias para cada uma, iniciando-
se pela parte autora...-Advs. EDER WAINE CUARELI, ANA
PAULA FINGER MASCARELLO, ANA CLAUDIA FINGER,
LEANDRO DE QUADROS e CARLA FABIANA HERMANN
ZAGOTTO CONSALTER-.

30. INDENIZACAO-328/2002-SERGIO LUIZ KRUG x J.
ANDREI ARMARINHOS LTDA-Dê-se ciência as partes da
baixa dos autos. Nada sendo requerido, arquive-se. Int. Dil.-
Advs. ROSSANA DO NASCIMENTO, LUIZ PAULO WILLE,
MARCOS JOSE DLUGOSZ, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, CARLA SIMONE EBINER, ANGELINO LUIZ RAMA-
LHO TAGLIARI e MURILO CLEVE MACHADO-.

31. BUSCA E APREENSAO-413/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x DANIELI CONCEICAO-Arquive-se. Int. Dil.-Advs.
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES, ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR e
ROSILEI NUNES DOS ANJOS-.

32. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-445/2002-COMER-
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CIAL DESTRO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE CASCAVEL-Ante a noticia do acordo de fls. 173/174,
manifeste-se o peticionário retro. Int. Dil.-Adv. ELVIS BIT-
TENCOURT-.

33. RESCISAO DE CONTRATO-469/2002-SEBASTIAO DA
SILVA x EMPRESA JUCEALIM COMERCIO DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS-Arquive-se. Int. Dil. -Advs. SILVIO SIL-
VA, LOURIVAL CAETANO, ROSILENY V. DE ASSIS PON-
TES e JANETE M. CLASER SILVA-.

34. ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-484/2002-SKAME-
VOL COMERCIO DE PECAS PARA VEICULOS LTDA x N.F.
VIGILANCIA - SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA-Sobre o
pedido retro, manifeste-se o executado. No mesmo prazo diga
o exequente quanto a remoção o depósito do bem, não se olvi-
dando que terá de arcar com as despesas do depósito público,
se ali for depositado. Int. Dil.-Advs. MIGUEL LUCIANO PE-
ZZINI e JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-.

35. EMBARGOS A EXECUCAO-528/2002-NILZA DE JESUS
PACHECO DE MORAES e outro x CAIXA DE PREVI.DOS
FUNCI. DO BCO BRASIL-PREVI-Vista às partes da juntada,
pelo Sr. Perito, do laudo pericial às fls 128/138.-Advs. NEUSA
MARIA DE SOUZA, ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JU-
NIOR, JULIANE BUBLITZ FERREIRA, PAULO FERNAN-
DO PAZ ALARCON e ANNA CAROLINA DE BARROS-.

36. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-553/2002-A R RE-
CICLAGEM E COMERCIO DE PAPEIS LTDA x VILZE BAR-
BOSA - ME-Despacho fls. 96. Baixem os autos para conta ge-
ral. Após, voltem conclusos. ==>conta às fls. 97, no valor total
de R$590,32. ===>Despacho fls. 98. Sobre a conta geral, ma-
nifeste-se o requerente. Int. Dil.-Advs. SILVIA ALBARELLO
e CLAUDEMIR GOMES GONCALVES-.

37. BUSCA E APREENSAO-557/2002-UNIBANCO-UNIAO
DE BCOS.BRASILEIROS S.A x NARCISA RODRIGUES DOS
SANTOS-Intime-se o requerente para recolhimento das custas
processuais. Int. Dil.-Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ALINE BORGES LEAL, KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER, MARCELO RENE REINHARDT e FABIO
ANDRE MARTINS ZAKSESKI-.

38. DECLARATORIA-605/2002-FRANCISCO DAMIAO DA
SILVA x POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARANA e
outro-Arquive-se. Int. Dil.-Advs. EVELI MARIA PEDROLLO,
MAURILIA BONALUMI SANTOS, RAFAEL AUGUSTO SIL-
VA DOMINGUES e CAROLINA LUCENA SCHUSSEL-.

39. EMBARGOS A EXECUCAO-612/2002-GILDETE CAVAL-
CANTE DE OLIVEIRA e outro x JOAO BATISTA TERCIO-
TI-Despacho fls. 72. Junte-se cópia da decisão nos autos de
execução em apenso. Após, desapense-se e arquive-se. Int. Dil.
===>Despacho fls. 78: ‘1. No que pertine, ao cumprimento da
sentença, intime-se o executado através do procurador judicial
para o pagamento em 15 dias. Caso não faça, sobre o débito
incidirá multa de 10% (art. 475-I do CPC)...’.-Advs. VITOR
HUGO SCARTEZINI, OLIMPIO MARCELO PICOLI e ORIL-
DO VOLPIN-.

40. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-620/2002-BAN-
CO BANESTADO S.A x COMERCIAL E MERCANTIL IGUA-
CU S/A - COMISA e outro-Ante a juntada do expediente retro,
manifeste-se o exequente. Int. Dil.-Advs. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e GIOVA-
NA CHRISTIE FAVORETTO-.

41. DECLARATORIA-660/2002-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x PREFEITURA MUNICIPAL DE CAS-
CAVEL-A conta e preparo observado o contido no artigo 259
do CPC. Intime-se. - Conta de fls. 766, no valor total de
R$49,48.-Advs. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TEREZA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, MARIA LUCIA L C DE MEDEIROS,
PAULO FERNANDO PAZ ALARCON e ANNA CAROLINA
DE BARROS-.

42. REVISIONAL DE CONTRATO-740/2002-DISTRIBUIDO-
RA BEUX DE MOTORES E PECAS LTDA x BANCO AME-
RICA DO SUL S/A-Defiro o pedido retro. Aguarde-se por trin-
ta dias. Int. Dil.-Advs. MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO, DEMETRIO BEREHULKA, SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUS-
SENG e SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN-.

43. CAUTELAR INOMINADA-754/2002-IVANIL PROCH-
NOW x POSTO NOVA CIDADE LTDA-Despacho fls. 80: ‘1.
No que pertine, ao cumprimento da sentença, intime-se o exe-
cutado através do procurador judicial (fls. 85) para o pagamen-
to em 15 dias. Caso não faça, sobre o débito incidirá multa de
10% (art. 475-I do CPC)...’.-Advs. TERESINHA DEPUBEL
DANTAS, MARCOS ROGERIO DE SOUZA e MARCOS VI-
NICIUS HORST RINALDI-.

44. BUSCA/APREENSAO CONV. DEPOSIT-855/2002-FUN-
DO DE INVEST. EM DIREITOS CREDITORIOS PCG-BRA-
SI x SEBASTIAO BARBOSA ANTUNES-Vista ao requerente,
para se manifestar a respeito da certidão da escrivania. - Certi-
dão de fls. 106: ‘... que, até a presente data não houve informa-
ções se o acordo de fls. 95/99 cláusula terceira letra “b” foi
devidamente cumprido pelas partes, apesar de devidamente in-

timados, conforme certidão de publicação e prazo de fls. 102'.-
Advs. DANIEL BARBOSA MAIA, ADELINO MARCON,
ARMANDO LUIZ MARCON, CASSIA CRISTINA HIRATA
PARRA, IDAMARA ROCHA FERREIRA, RICARDO BOR-
TOLOZZI, DANIELE SCARANTE e MIRNA LUCHMANN-.

45. EMBARGOS A EXECUCAO-872/2002-NYSSEU PECAS
E ACESSORIOS LTDA x HSBC BANK BRASIL S.A - BAN-
CO MULTIPLO-A conta e preparo observado o contido no ar-
tigo 259 do CPC. Intime-se. - Conta de fls. 89, no valor total de
R$44,71.-Advs. MIGUEL LUCIANO PEZZINI e ORILDO
VOLPIN-.

46. DECLARATORIA-880/2002-JACI VAZ DOMINGOS e
outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL-Ante a alegada exce-
ção de pré-executividade, manifeste-se o exequente. Int. Dil.-
Adv. MARCELO HONJO-.

47. DECLARATORIA INEXISTENCIA-903/2002-MENDES &
LITRON LTDA x AZ EMBALAGENS LTDA-Em cinco dias
especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando a finalidade a
que se destinam, sob pena de indeferimento. Intimem-se.-Advs.
GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA, MARCOS SERGIO
RIOS, PAULO EDUARDO MORENO DIAS, FERNANDO
AUGUSTO OGURA, FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ e
NEWTON DORNELES SARATT-.

48. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-906/2002-EU-
GENIO ARNULFO RITTER x JOAO BATISTA DENUKEN
PENA - ESPOLIO e outro-Vista ao exequente, para se mani-
festar a respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do
prazo de suspensão.-Adv. RUBEM DARLAN FERRARI MO-
REIRA-.

49. PEDIDO DE FALENCIA-910/2002-RICLAN S.A x OLI-
VEIRA & WINTER LTDA-’Vista ao Sr. Sindico, para se mani-
festar a respeito da certidão da escrivania. - Certidão de fls.
216: ‘... que, até a presente data o Sr. Sindico não retirou os
editais para publicação, apesar de devidamente intimado con-
forme certidão de publicação e prazo de fls. 215.-Adv. MAR-
COS ROGERIO DE SOUZA-.

50. FALENCIA-1037/2002-BANCO RURAL S/A x GIACO-
BO & CIA LTDA-Dê-se ciência as partes da baixa dos autos.
Nada sendo requerido, arquive-se. Int. Dil.-Advs. ANA PAU-
LA FINGER MASCARELLO, ANA CLAUDIA FINGER,
IGUACIMIR GONÇALVES FRANCO, SIMARA ZONTA,
JULIANO MICHELS FRANCO, THAIANNA KLAIME e JU-
LIANO HUCK MURBACH-.

51. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1040/2002-GER-
DAU S.A x F G MIRANDA & CIA LTDA ME-Vista ao exe-
quente, para se manifestar a respeito do prosseguimento do fei-
to, ante o decurso do prazo de suspensão.-Adv. EDSON RU-
BENS ANDRADE-.

52. BUSCA/APREENSAO CONV. DEPOSIT-1048/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A x EMERSON CAMARGO DE OLI-
VEIRA-Fica intimado o procurador judicial do autor, para com-
parecer em Cartório efetuar o depósito das diligências do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$247,50 (busca e apreensão),
conforme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Ge-
ral da Justiça do Estado do Paraná.-Advs. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-.

53. EMBARGOS A EXECUCAO-1061/2002-COMERCIAL
DESTRO LTDA x FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE
CASCAVEL-Dê-se ciência as partes da baixa dos autos. Nada
sendo requerido, arquive-se. Int. Dil.-Advs. RAFAEL VINICIUS
MASSIGNANI, RAFAEL BARONI, MARCELO ZACHARI-
AS, ANTONIO LINARES FILHO, PEDRO IVO MELO DE
OLIVEIRA e JANICE ANA PIENIAK-.

54. BUSCA/APREENSAO CONV. DEPOSIT-21/2003-BAN-
CO FINASA S.A x LEANDRO MOSTACIO-Vista ao reque-
rente, para se manifestar a respeito do prosseguimento do feito,
ante o decurso do prazo de suspensão.-Advs. ANA PAULA FIN-
GER MASCARELLO, ANA CLAUDIA FINGER, JULIANO
RICARDO TOLENTINO e LEANDRO DE QUADROS-.

55. MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-148/2003-N A ZEN
& CIA LTDA (POSTO XODO) e outro x LEANDRO BUSET-
TI-Vista a exequente, para se manifestar a respeito do prosse-
guimento do feito, ante o decurso do prazo de suspensão.-Adv.
CLAUDIO STABILE-.

56. BUSCA/APREENSAO CONV. DEPOSIT-225/2003-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A x NERCI DE FREI-
TAS e outro-Ao peticionário retro para apor sua assinatura. Int.
Dil.-Advs. ANA PAULA FINGER, ANA CLAUDIA FINGER,
JULIANO RICARDO TOLENTINO e LEANDRO DE QUA-
DROS-.

57. SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-262/2003-RO-
QUE DE CARLOS PRESTES x DERLI MACHADO DA SIL-
VA ME-A conta e preparo observado o contido no artigo 259
do CPC. Intime-se. - Conta de fls. 191, no valor total de
R$148,86.-Adv. RONALDO LUIZ BARBOZA-.

58. EXECUCAO DE SENTENCA-286/2003-OLIMAR CLAU-

DIO PIEKARSKI x ALVARO SANTANA PORTES-1. Intime-
se o exeqüente para apresentar o cálculo atualizado da dívida.
2...-Adv. JANAINA DOCKHORN MACHADO-.

59. PRESTACAO DE CONTAS-291/2003-ALBINO GIOMBE-
LLI x BANCO UNIBANCO S/A-Despacho fls. 649/650. 1.
“Para saber se as contas apresentadas estão ou não corretas,
mister, antes, o julgador, fazer uma análise, verificando se o
débito está em consonância com as cláusulas do contrato, e se
não são ilegais ou abusivas”. 2. “Não satisfeito o direito do
autor de ver as contas prestadas, restando presente complexi-
dade e imprecisão quanto a legalidade dos lançamentos efetua-
dos em sua conta corrente, a realização de prova pericial, na
segunda fase da ação de exigir contas, torna-se uma imposição
legal, para se chegar ao exato saldo credor em favor de uma das
partes”. 3. “Não se pode olvidar o alerta de Adroaldo Furtado
Fabrício, de que no julgamento da prestação de contas o juiz
precisa ser extramente cuidadoso, determinando, via de regra,
a prova pericial, quase sempre imprescindível, para que se te-
nha um juízo de certeza (ob. cit., nº 270, p. 419), e não ocorra,
um saldo em favor de uma das partes absolutamente exagerado
e, por isso, inaceitável”. (Comentários ao Código de Processo
Civil, Forense, 1980, Vol. VIII, Tomo III, art. 915, nº 270, p.
419). Aliás, via de regra, a realização de prova pericial, na se-
gunda fase da ação de prestação de contas, torna-se uma impo-
sição legal, para se chegar, ao exato saldo credor em favor de
uma das partes, sendo, inclusive que sua falta, conduz a verda-
deiro cerceamento de defesa. Forçosa, portanto, a conclusão
de que, sendo impossível a apuração de haveres entre as partes
com base exclusivamente nos elementos constantes dos autos,
é imprescindível a realização de perícia contábil, razão pela
qual, defiro a sua produção, cabendo ao réu suportar o paga-
mento dos honorários periciais, em vista de ter dado causa a
pretensão, bem como juntar aos autos os contratos celebrados
entre as partes, antes da realização da perícia, a fim de verificar
os índices e encargos pactuados, sob pena de rejeição das con-
tas que apresentou. O e. Tribunal de Justiça já firmou entendi-
mento, no sentido de que cabe ao réu, em ação de prestação de
contas, segunda fase, arcar com as despesas periciais, já que
deu causa à demanda: (“.....”). 2. Nomeio como perito o Sr.
Nelson Chlad. Fixo o prazo de dez dias para as partes apresen-
tarem quesitos e assistentes técnicos, querendo. Em seguida,
intime-se o Sr. Perito a apresentar proposta de honorários, so-
bre a qual deverão as partes serem intimadas a se manifesta-
rem. Com a concordância, intime-se o réu para efetuar o depó-
sito, no prazo de dez (10) dias, sob pena de serem acolhidas as
contas apresentadas pelo autor, independentemente da prova
pericial. Com o depósito, fixo o prazo de 30 dias para a entrega
do laudo. Proceda-se, a Escrivania, as diligências necessárias
para o escorreito cumprimento da medida, notadamente para o
que dispõe o art. 431- A do Diploma Processual Civil. Inti-
mem-se.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, ELCIO KOVALHUK e JANAINA ROVARIS-.

60. DIVISAO DE IMOVEL COMUM-295/2003-LEONILDA
ZANATA ZOTTI e outros x FAGNER JOSE ZOTTI-A conta e
preparo observado o contido no artigo 259 do CPC. Intime-se.
- Conta de fls. 128, no valor total de R$819,34. -Advs. LENIR
ROSA GOBO, LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA, SALA-
ZAR BARREIROS JUNIOR e JOAO EDMIR DE LIMA POR-
TELA-.

61. COBRANCA-321/2003-JOAOMED COMERCIO DE
MATERIAIS CIRURGICOS LTDA x HOSPITAL E MATER-
NIDADE SANTA CATARINA LTDA-Despacho fls. 146: ‘1.
No que pertine, ao cumprimento da sentença, intime-se o exe-
cutado através do procurador judicial (fls. 85) para o pagamen-
to em 15 dias. Caso não faça, sobre o débito incidirá multa de
10% (art. 475-I do CPC)...’.-Advs. ALCEU MARCZYNSKI,
JUSSARA ROSA FLORES, CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO, GILCEO JAIR KLEIN e FRANCIELI DIAS-.

62. EXECUCAO DE SENTENCA-340/2003-ADEMIR DALLA
ROSA x RENI ANTIKIEVICZ-Ante a juntada da carta preca-
tória, manifeste-se o exequente. -Advs. ELVIS BITTENCOURT,
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e LAURI DA SILVA-.

63. DECLARATORIA-356/2003-SEBASTIAO ROBERTO DE
OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL-Defiro o
pedido retro. Intime-se a Copel para os fins retro requerido.
===>Fica intimado o procurador judicial, para comparecer em
cartório efetuar o depósito de R$24,00 rf. despesas postais e
fotocópias. -Adv. MARCELO HONJO-.

64. INDENIZATORIA DE DANOS-371/2003-COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO MEDIO OESTE DO PARANA e ou-
tros x SANDRO LUIZ DE CAMARGO- Despacho fls. 104. 1.
Ante a discordância pelo exequente, torno ineficaz a nomeação
de bens a penhora feita pelo devedor. 2. Intime-se o exequente
para apresentar o cálculo atualizado da dívida. 3...-Advs. FA-
BIO VICTOR, EDINALDO LINHARES DE OLIVEIRA e
TADEU KARASEK JUNIOR-.

65. DECLARATORIA-379/2003-ADAO RAIMUNDO DE JE-
SUS e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL-Despacho fls.
137. Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo.
Vista ao apelado para responder, querendo, no prazo legal. Após,
subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com nossas ho-
menagens e as cautelas de estilo. Int.-Advs. MARCELO HON-
JO, ANTONIO LINARES FILHO, PEDRO IVO MELO DE
OLIVEIRA e JANICE ANA PIENIAK-.

66. DECLARATORIA-387/2003-JOAO FRANCISCO DOS
SANTOS e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL-Ante o ex-
pediente juntado às fls. 233/245, manifestem-se os requeren-
tes.-Adv. MARCELO HONJO-.

67. REPARACAO DE DANOS-413/2003-ELEANARA DE
MATTOS MELIN x CAIXA SEGURADORA S.A-Dê-se ciên-
cia as partes da baixa dos autos. Nada sendo requerido, arqui-
ve-se. Int. Dil.-Advs. RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROT-
TO, GILCEO JAIR KLEIN, MURILO CLEVE MACHADO,
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-.

68. REINTEGRACAO DE POSSE-416/2003-EDI SILIPRAN-
DI e outro x ANTONIO FRANCISQUETE-Defiro o pedido de
suspensão. Aguarde-se por seis meses. Decorrido o prazo, ma-
nifeste-se o requerente. Int. Dil.-Advs. JURACI ANTONIO
BORTOLOTTO, CARLOS ALBERTO SILIPRANDI e CAR-
LOS ALBERTO BORTOLOTTO-.

69. BUSCA/APREENSAO CONV. DEPOSIT-434/2003-OMNI
S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
EDSON GAZZIERO-Arquivem-se. -Advs. NEUSA MARIA
CANDIDO, LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e
PAULO CESAR TORRES-.

70. INDENIZACAO-504/2003-VALDIR MULLER x CLAU-
DEMIR HOMENHUK e outros-Termo de Audiência fls. 157.
‘... Após, contados e preparados, voltem conclusos para sen-
tença’. - conta às fls. 171, no valor total de R$877,29. -Advs.
RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO e JULIANA PAULA
BRUGNEROTTO-.

71. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-505/2003-
EMMA NETH FERLIN x ONI NUNES DA ROSA e outro-
Sentença fls. 95. HOMOLOGO, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo noticiado pelas partes nos presen-
tes autos às fls. 88/90. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o
processo, com apreciação de mérito, na forma do artigo 269,
III do CPC. Custas pagas. P.R.I. Expeça-se alvará de levanta-
mento conforme requerido, oportunamente procedam-se as bai-
xas necessárias e arquive-se. ==>Despacho fls. 97. Defiro a
renúncia do prazo recursal. Dil.-Advs. VICTOR DANIEL
MORETTI, LUIZ PAULO WILLE e ROSSANA DO NASCI-
MENTO-.

72. EMBARGOS DE TERCEIROS-545/2003-IRIA SOMARI-
VA x BRASVIDROS VIDRACARIA LTDA e outro-Despacho
fls. 72. Em 05 (cinco) dias, manifestem-se as partes, com clare-
za e objetividade, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, esclarecendo a finalidade a que se destinam, sob pena de
indeferimento.-Advs. MARCELO PILATTI BLASKOSKI, JAI-
ME PEGO SIQUEIRA e ANESTOR GASPAR DA SILVA-.

73. INDENIZACAO P/DANOS MORAIS-547/2003-VALDE-
CIR FERREIRA DA LUZ x JONAS ABOUF-Vista ao reque-
rente, para se manifestar a respeito da certidão da escrivania. -
Certidão de fls. 66: ‘... que, até a presente data não foi devolvi-
do a Carta Rogatória expedida às fls. 45, para a Cildad Del
Leste - Paraguai, sendo a mesma retirada às fls. 47vº em data
de 31/08/2005 pelos interessados’.-Adv. JEAN JUNIOR ZA-
NATTA-.

74. SUMARISSIMA DE COBRANCA-577/2003-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JUAREZ ZARDO-Arquive-se. Int. Dil.-Advs. EDUARDO
OLEINIK, JANETE MARIA CLASER DA SILVA e ROSILENY
V. DE ASSIS PONTES-.

75. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-582/2003-COMPA-
NHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL-’Vista a exe-
quente, para se manifestar a respeito da certidão da escrivania.
- Certidão de fls. 163: ‘... que, até a presente data a requerente/
exequente não retirou o Alvará Judicial, o qual encontra-se na
contra capa dos presentes autos, apesar de devidamente inti-
mado conforme certidão de publicação e prazo supra.-Advs.
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA, SILVIA FATIMA SOARES
e CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA-.

76. MONITORIA-587/2003-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x CARLOS ADEMIR CHRUN GOMES DA SIL-
VA-A conta e preparo observado o contido no artigo 259 do
CPC. Intime-se. - Conta de fls. 91, no valor total de R$35,45. -
Advs. LINO MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA
MATA-.

77. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-603/2003-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL MARINAS DE SANTA HELENA
x OILSON MIGUEL VARGAS-Vista ao exequente, para se
manifestar a respeito do prosseguimento do feito, ante o decur-
so do prazo de suspensão.-Advs. VALTER SCARPIN, VANES-
SA CRISTINA VEIT e NILDO VALENTIN DA COSTA-.

78. EXECUCAO DE SENTENCA-607/2003-OM DISTRIBUI-
DORA DE MANGUEIRAS LTDA x CLEUSA LEPERA DE
MEDEIROS-Vista a exequente, para se manifestar a respeito
do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de sus-
pensão.-Advs. GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS e
ROGER DEIVIS LEITE-.

79. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-619/2003-BAN-
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CO BRADESCO S.A x L. L. COMUNICACOES & MARKE-
TING S/C LTDA e outros-Aguarde-se a devolução da carta pre-
catória. Dil.-Advs. ANA PAULA FINGER MASCARELLO,
ANA CLAUDIA FINGER, LEANDRO DE QUADROS e JU-
LIANO RICARDO TOLENTINO-.

80. EXECUCAO-623/2003-BANCO DO BRASIL S/A x RA-
PIDO CONSTRUCOES CIVIL LTDA e outros-Defiro a sus-
pensão requerida. Aguarde-se conforme determina o item 5812
do Código de Normas. Int. Dil.-Advs. JOSE CARLOS MAR-
QUES e LUIS FERNANDO MOSER-.

81. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-625/2003-MECA-
NICA SCANVOLVEL LTDA x EDSON ANTONIO DA SIL-
VA-Vista a exequente, para se manifestar a respeito do prosse-
guimento do feito, ante o decurso do prazo de suspensão. -
Advs. ELVIS BITTENCOURT e AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT-.

82. BUSCA/APREENSAO CONV. DEPOSIT-671/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CICERO ALVES MOREIRA-A
conta e preparo observado o contido no artigo 259 do CPC.
Intime-se. - Conta de fls. 104, no valor total de R$35,20. -Advs.
IVAN PEGORARO, PEDRO P PEDROSA e MARCOS LEA-
TE-.

83. INVENTARIO-673/2003-ROSANI MARLEI MULLER x
EGON LUDOVICH KARNOPP-Defiro a assistência judiciá-
ria conforme retro requerido. Int.-Advs. ENEIDA TAVARES
DE LIMA FETTBACK e TIAGO MEDEIROS FERRAZ-.

84. BUSCA E APREENSAO-714/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARINEIDE ROSA-Defiro o pedido de fls. 98.
Cite-se conforme requerido. ===>Fica intimado o procurador
judicial, para efetuar o depósito de R$22,00 rf. despesas pos-
tais.-Advs. IVAN PEGORARO, PEDRO P PEDROSA e MAR-
COS LEATE-.

85. MANDADO DE SEGURANCA-729/2003-ESTER DE
SOUZA x REITOR DA UNIOESTE UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL DO OESTE-Ante a certidão retro do Sr. Oficial de Jus-
tiça, manifeste-se o impetrado. Após, abra-se vista ao Ministé-
rio Público. Int. Dil.-Advs. DIRCEU EDSON WOMMER e
DEIZE COLOMBO CONTIERO-.

86. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-773/2003-DE
BONA CONSTRUCOES CIVIS LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL-Intime-se a embargante
para atender o requerimento de fls. 71/72.-Advs. FERNANDA
CAROLINA POSSER FUMAGALI e ANTONIO ARNALDO
DE BONA-.

87. REVISIONAL DE CONTRATO-794/2003-WLADIMIR
DUARTE MENEZES x SUDAMERIS ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO SER- Despacho fls. 209. Ante a
concordância com o parcelamento dos honorários, intime-se o
autor para em cinco dias efetuar o depósito da primeira parce-
la. Após, abra-se vista ao Sr. Perito. Int. Dil.-Advs. DANIEL-
LE DANTAS DOS SANTOS ENCENHA, EDUARDO ANTO-
NIO BERGAMASCHI, MARCIO SETENARESKI, SCHEILA
CAMARGO COELHO TOSIN, SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN,
JOANITA FARYNIAK, BRUNO MAY MARTINS e CAMILA
GBUR HALUCH-.

88. DECLARATORIA-834/2003-AIONI VIEIRA DOS SAN-
TOS e outros x IPMC - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO
MUNICIPIO DE CA-Despacho fls. 176. Recebo os recursos
interpostos pelas partes em seus efeitos legais. Vista aos apela-
dos para responderem, querendo, no prazo legal, iniciando-se
pelo primeiro apelado. Após, subam os autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça com nossas homenagens e as cautelas de estilo.
Intimem-se. ===>Despacho fls. 188. O requerido já apresen-
tou apelação (fls. 146/160), a qual foi recebida (fls. 176), as-
sim, desentranhe-se a apelação retro, entregando-a ao procura-
dor. Após, cumpra-se o despacho de fls. 176. Int. Dil. ===>Pe-
tição à disposição do Procurador Judicial do IPMC.-Advs.
SOLANGE DA SILVA MACHADO, IDIONE TERESINHA
PIZZATO, ROBERTA SOARES CARDOZO e MICHEL RIS-
SO-.

89. REINTEGRACAO DE POSSE-861/2003-LUIZ DOMIN-
GOS DE SOUZA x VALDIR MAAS-Sentença fls. 128/131. ‘...
Decisão. Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor Luiz Domingues de Souza em face de Valdir
Maas para o efeito de reintegrar o autor na posse do imóvel
descrito na inicial, confirmando a liminar anteriormente con-
cedida. Tendo em vista o principio da sucumbência deve o re-
querido arcar com o pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, fixados estes em R$ 1.000,00 (um mil re-
ais), na forma do art. 20 §4°, do CPC, observadas as alíneas
‘a’, ‘b’ e ‘c’, do § 3°, do CPC. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se.-Advs. GLAUCE MARIA CREADO MEDEIROS, RA-
FAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO e SERGIO DOS SAN-
TOS SILVEIRA-.

90. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-871/2003-ENIO
GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA-Despacho fls. 73. Ante a concor-
dância com a nomeação de bens a penhora, reduza-se a termo e
intime-se. Dil. ==>Fica intimado o executado, na pessoa de
seu procurador judicial, para comparecer em cartório, no prazo

de três (03) dias; assinar pessoalmente o Termo de Nomeaçao
de Bens à Penhora de fls. 74 e também aceitar o encargo de
depositário.-Advs. JOSE ROSELANO MORETTO, JANAINA
A. M. FORNAZARI, ADRIANA ZILIO MAXIMIANO, RA-
FAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES e CAROLINA LU-
CENA SCHUSSEL-.

91. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-920/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JORGE LUIZ
DOS SANTOS e outro-Despacho fls. 115. Cumpra-se o despa-
cho de fls. 107. Int. ===>Despacho fls. 107. Assiste razão o
peticionário retro, motivo pelo qual tenho por bem em tornar
sem efeito o item “2” do despacho de fls. 98 e de consequência
anular a penhora de fls. 102/104. Devolvo ao executado o di-
reito de indicação de bens a serem penhorados conforme cons-
tante no item “1” do despacho de fls. 98. Intimem-se.-Advs.
ORILDO VOLPIN, MARCOS OSMAR MION e EVILASIO
DE CARVALHO JUNIOR-.

92. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-930/2003-ELE-
TRONICOS PRINCE IND COM IMPORT E EXPORT LTDA
x STUDIO SOUND INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA-
Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação de interesse
do exequente. Int. Dil.-Adv. GIANE LOPES TSURUTA-.

93. INVENTARIO-947/2003-MARIA NILVA COIMBRA GO-
MES x SEBASTIAO MOREIRA DE SOUZA-Conforme cons-
ta às fls. 117/118, o inventariante recolheu o ITBI sobre o valor
de R$9.000,00, e recolheu o imposto causa mortis sobre o va-
lor de R$16400,00. Assim, intime-se a inventariante para reco-
lher a diferença do ITBI, nos termos solicitados no item “5” de
fls. 128. Dil.-Advs. JESUS FERRAZ RIBEIRO, MARCIO
ELEANDRO BRUNHARA, MILTON POLISZUK e ARMAN-
DO RICARDO DE SOUZA-.

94. ORD.DE OBRIGACAO DE FAZER-958/2003-JOANA
BEREHULKA SERENISKI x DIRETOR GERAL DA AUTAR-
QUIA MUNICIPAL - IPMC-1. Recebo o recurso adesivo de
fls. 233/243 em seus efeitos legais. 2. Vista a parte contrária
para querendo, apresentar contra razões no prazo legal. 3. Após,
subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado com
nossas homenagens. 4. Intimem-se.-Advs. SOLANGE DA SIL-
VA MACHADO, IDIONE TERESINHA PIZZATO, ROBER-
TA SOARES CARDOZO, CLAUDIO STABILE e MICHEL
RISSO-.

95. PRESTACAO DE CONTAS-973/2003-N F SEGURANCA
S/C LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-Diga o exequente.-Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND e JULIO
CESAR DALMOLIN-.

96. RESSARCIMENTO DE DANOS-326/2004-JOSE RODRI-
GUES x MUNICIPIO QUEDAS DO IGUACU - PR-Sentença
fls. 82/86. ‘... Decisão. Pelo exposto, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de condenar a
requerida a pagar ao autor a importância de R$ 6.096,00 (seis
mil e noventa e seis reais), atualizada monetariamente e acres-
cida de juros legais a partir do evento danoso (Súmula 54 do
STJ). Fica a requerida, em conseqüência, responsável pelo pa-
gamento das custas processuais e da verba honorária ao patro-
no do autor, que fixo, de acordo com o art. 20, §3°, do CPC, em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observadas
as alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’, do mesmo dispositivo legal. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. -Advs. MARIA JOSE DA SILVA,
SILMARA BORGHELOT MILANEZE e EDEMAR ANTONIO
ZILIO JUNIOR-.

97. ALVARA JUDICIAL-613/2004-REGIANE DOS PASSOS-
Sentença fls. 68/69. ‘... 3. Pelo exposto, JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido de alvará judicial pleiteado por Regiane dos
Passos e Juliano Proceli dos Passos, representados por Rosa
Visinoski Passos e Reginaldo Visinoski dos Passos e, em con-
sequência, condeno os mesmos ao pagamento das custas e des-
pesas processuais. Tendo em vista que os autores são benefici-
ários da assistência judiciária gratuita, ficam os mesmos isen-
tos, pelo prazo de 05 (cinco) anos, pelo pagamento das verbas
acima referidas, em conformidade com o disposto no artigo 12
da Lei 10.060/50, salvo se no prazo legal, os autores apresenta-
rem condições de arcar com as custas processuais sem o sacri-
fício do sustento familiar. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se’.-Adv. FABRICIO ROGERIO BECEGATO-.

98. RESSARCIMENTO DE DANOS-1057/2004-LEDI MARIA
OLDONI x UNIOESTE-UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANA-Sentença fls. 114/116. ‘... Decisão. Pelo
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim
de condenar a requerida a pagar a autora a gratificação e ativi-
dade específica - GAE, referente ao período de 19/06/2001 a
18/09/2003, atualizada monetariamente a partir dos respecti-
vos vencimentos e acrescida de juros legais a partir da citação.
Fica a ré, em conseqüência, responsável pelo pagamento das
custas processuais e da verba honorária ao patrono do autor,
que fixo, de acordo com o art. 20, §3°, do CPC, em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação, observadas as alíneas
‘a’, ‘b’ e ‘c’, do mesmo dispositivo legal. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se.-Advs. DIRCEU EDSON WOMMER, JOSE
CARLOS MARQUES e ISABELA MARQUES HAPNER-.

99. INDENIZACAO-1069/2004-WILLIAM KAIPERS CIGER-
ZA x GOVERNO DO ESTADO DO PARANA-Oficio fls. 61,
oriundo do Juizo de Direito da Vara Civel da Comarca de Dois
Vizinhos/PR. Tenho a honra de me dirigir a presença de Vossa

Senhoria, para informar que em 20/06/2008, foi distribuida os
autos nº000122/2008 de CARTA PRECATORIA, oriunda dos
autos nº. 1069/2004 de Indenização, movida por WILLIAM
KAIPERS CIGERZA contra ESTADO DO PARANA a fim de
informar e solicitar o seguinte (x) designada audiência de in-
quirição para o dia 12 de Agosto de 2008, às 1430 horas, nesta.
Outrossim, solicito a intimação dos procuradores (autos de ori-
gem nº 1069/2004 - Indenização).-Advs. FABIO ANDRE MAR-
TINS ZAKSESKI, MARCELO RENE REINHARDT, CARO-
LINA LUCENA SCHUSSEL, ALEXANDRE BARBOSA DA
SILVA e RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-.

100. COBRANCA-1086/2004-DIONE GLADIS BAUTITZ x
MUNICIPIO DE CASCAVEL-Sentença fls. 229/232. ‘... Deci-
são. Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE, o pedido inici-
al para condenar a autora ao pagamento das custas e despesas
processuais e da verba honorário ao patrono do requerido, em
montante que fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), de acordo
com o dispositivo no art. 20, parágrafo 4°, do CPC, observadas
as alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’, do mesmo dispositivo legal. Ressalte-se
que a exeqüibilidade do pagamento das custas fica atrelada à
comprovação da cessação da condição de hipossuficiência da
autora, no prazo preconizado no artigo 12, in fine, da Lei n°
1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. CEL-
SO CORDEIRO, JOEL VIDAL DE OLIVEIRA, PAULO RO-
BERTO NACHTYGAL, REGINA MARIA TONNI MUGNOL,
CLAUDIO JOSE ABREU DE FIGUEIREDO, CIRLENE LI-
BRELATO SANTOS, JOSE RICARDO MESSIAS, NADIA
CARENINA PARCIANELLO TANIGUTI, PEDRO IVO MELO
DE OLIVEIRA e ANTONIO LINARES FILHO-.

101. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-590/2005-ENIO GER-
LACH e outro x BANCO DO BRASIL S/A-Sentença fls. 88/
93. ‘... III - Decisão. Pelo exposto, e pelo mais que dos autos
constam, JULGO EXTINTO O PROCESSO em relação a Frank-
furt do Brasil Indústria e Comércio Ltda., de acordo com o
disposto no artigo 267, inciso VI, do CPC, e PROCEDENTE o
pedido inicial para determinar que o requerido exiba nos autos
em relação ao autor Ênio Gerlach, todos os extratos e os con-
tratos da conta corrente nº 12665-9, durante toda a movimenta-
ção bancária existente, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme
disposto no art. 357 do Código de Processo Civil, sob pena de
multa diária que arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais). Pelo
princípio da sucumbência, fica o requerido responsável pelo
pagamento das custas e despesas processuais e pela verba ho-
norária ao patrono da parte adversa, em montante que fixo em
R$ 400,00 (quatrocentos reais), de acordo com o disposto no
art. 20, § 4º, do CPC, observadas as alíneas “a”, “b” e “c”, do §
3º, do mesmo dispositivo legal. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se’.-Advs. LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS e SI-
MONE MONTEIRO FLEIG-.

102. ALVARA JUDICIAL-411/2006-JHEFFERSON VESO-
HOSKI-Sentença fls. 54. HOMOLOGO, por sentença, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos, para os fins do artigo
158, parágrafo único do CPC, o pedido de desistência formula-
do pela parte autora às fls. 47, de consequência, julgo extinta a
presente ação, com fundamento do artigo 267, inciso VIII. P.R.I.
Oportunamente arquive-se.-Adv. TANIA CRISTINA DE PAU-
LA SOMARIVA-.

103. REPARACAO DE DANOS-613/2006-LINO CENTENA-
RO e outro x RODOVIA DAS CATARATAS S/A-Fica intima-
do o procurador judicial do REQUERIDA, para comparecer
em Cartório efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$49,50 (intimação testemunha), confor-
me determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná. -Advs. LUANA DE SOUSA COS-
TA ZANATTA, ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ
MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA e PAULO ROBERTO
PEGORARO JUNIOR-.

104. INDENIZACAO P/DANOS MORAIS-875/2006-ALCI-
DES PEREIRA MAXIMO x BANCO DO BRASIL S/A e ou-
tro-Sentença fls. 148/152. ‘... Decisão. Pelo exposto e pelo mais
que dos autos constam, JULGO EXTINTO O PROCESSO em
relação ao SERASA-CENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
BANCÁRIA, de acordo com o disposto no artigo 267, inciso
VI, do CPC, e IMPROCEDENTE o pedido inicial ajuizado por
ALCIDES PEREIRA MAXIMO e face do BANCO DO BRA-
SIL S/A, em conseqüência, condeno o autor ao pagamento das
custas e despesas processuais, além de verba honorária que fixo,
na form do art. 20, §4°, do CPC em R$ 400,00 (quatrocentos
reais), para cada um dos requeridos, além de litigância de má-
fé, na forma do art. 18, do CPC, em 1% do valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN, SIMONE MONTEIRO FLEIG, GIANI LANZARINI DA
ROSA LIMA, IVO PEGORETTI ROSA e AMAURI CARLOS
ERZINGER-.

105. CAUTELAR DE EXIBICAO-214/2007-LORI TERESA
PREUSSLER x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A e outro-
Despacho fls. 123/124. ‘... Assim, rejeitam-se os embargos de
declaração opostos, por não padecer o decisum do vício apon-
tado. Intimem-se’.-Advs. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT,
ELVIS BITTENCOURT, LAURI DA SILVA, PATRICIA FRAN-
CISCO DE SOUZA, HELLISON EDUARDO ALVES, ROBER-
TO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO e MARCOS
VINICIUS BOSCHIROLLI-.

106. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-966/2007-AUTO

VIDROS CASCAVEL LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA-Oficio fls. 362, oriundo do Cartório da
Vara de Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatóri-
as Cíveis do Foro Central da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba/PR. Favor reportar-se ao nº 3493/2008 (F-2).
Pelo presente, ao tempo que informo a recepção nesta Serven-
tia da CARTA PRECATÓRIA DISTRIBUÍDA SOB N. 3493/
2008, extraída dos autos n. 3493/2008 (vosso), em que AUTO
VIDROS CASCAVEL LTDA move contra FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA, em trâmite perante esse r. Ju-
ízo; solicito providências à intimação da parte interessada, por
esse Douto Juízo, para que manifeste interesse no cumprimen-
to da deprecação provendo o preparo (CPC, art. 257 c/c CN/
CGJ-PR, item 5741, parte final) e regular instrução (CPC, art.
202 e CN/CGJ-PR, itens 571 à 573), no prazo de até 60 (ses-
senta) dias, neste Juízo de Curitiba-Pr. Informo, outrossim o
endereço eletrônico www.vrpcuritiba.com.br para consultas e
informações.-Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA-.

107. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-968/2007-AUTO
VIDROS CASCAVEL LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA-Oficio fls. 375, oriundo do Cartório da
Vara de Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatóri-
as Cíveis do Foro Central da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba/PR. Favor reportar-se ao nº 3495/2008 (F-2).
Pelo presente, ao tempo que informo a recepção nesta Serven-
tia da CARTA PRECATÓRIA DISTRIBUÍDA SOB N. 3495/
2008, extraída dos autos n. 3495/2008 (vosso), em que AUTO
VIDROS CASCAVEL LTDA move contra FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA, em trâmite perante esse r. Ju-
ízo; solicito providências à intimação da parte interessada, por
esse Douto Juízo, para que manifeste interesse no cumprimen-
to da deprecação provendo o preparo (CPC, art. 257 c/c CN/
CGJ-PR, item 5741, parte final) e regular instrução (CPC, art.
202 e CN/CGJ-PR, itens 571 à 573), no prazo de até 60 (ses-
senta) dias, neste Juízo de Curitiba-Pr. Informo, outrossim o
endereço eletrônico www.vrpcuritiba.com.br para consultas e
informações.-Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA-.

108. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1599/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x REGINALDO RODRIGUES
SOBRAL-Sentença fls. 42. ‘HOMOLOGO, para que produza
os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo noticiado pelas par-
tes às fls. 40/41 dos presentes autos. Em consequencia, JUL-
GO EXTINTO o presente processo, com apreciação de mérito,
na forma do artigo 269, III do CPC. Custas de lei. P.R.I. Opor-
tunamente procedam-se as baixas necessárias e arquive-se. -
Advs. RAFAEL SARTORI ALVARES e CAROLINE KOVA-
RA SAROLLI VILAR-.

109. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-39/2008-BANCO
ITAU S A x THOMAZINE E THOMAZINE LTDA-Sentença
fls. 32. ‘HOMOLOGO, por sentença, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, para os fins do artigo 158, parágrafo
único do CPC, o pedido de desistência formulado pela parte
autora às fls. 31, de conseqüência, julgo extinta a presente ação,
com fundamento do artigo 267, inciso VIII. Custas pagas. P.R.I.
Defiro a renúncia do prazo recursal. Oportunamente arquive-
se’.-Advs. JULIANO MIQUELETTI SONCIN, EDUARDO
JOSE FUMIS FARIA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

110. EMBARGOS A EXECUCAO-42/2008-GRAO FERTIL
COMERCIO IMP. E EXPORTACAO LTDA x SYNGENTA
SEEDS LTDA-Despacho fls. 130. Em cinco dias especifiquem
as partes, com clareza e objetividade, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando a finalidade a que se des-
tinam, sob pena de indeferimento. Intimem-se.-Advs. GILCEO
JAIR KLEIN, JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA, ADAUTO DO
NASCIMENTO KANEYUKI, DANIEL ANDRIOLO e DEA
JULIANA DE OLIVEIRA-.

111. MONITORIA-970/2008-ELISABETE GASPARETTO x
HELIO ANTONIO BRANCHER-Indefiro a assistência judici-
ária gratuita requerida, tendo em vista que não consta anexada
junto a petição inicial declaração de hipossuficiência. Intime-
se a requerente, para no prazo de dez dias, efetuar o pagamento
das custas iniciais, Funrejus e distribuição.-Adv. ANA PAULA
AMARAL BARROS LISBOA-.

P O D E R J U D I C I A R I O
COMARCA DE CASCAVEL - 2ª VARA CIVEL
JUIZA DE DIREITO DRA. SANDRA REGINA BITTEN-
COURT SIMÕES
RELAÇÃO Nº 094/2008 - CUSTAS INICIAIS
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1. DESPEJO C/C COBRANCA-(438/2008-INICIAL)-PEDRO
MUFFATO & CIA LTDA x MARIA APARECIDA LULU NO-
GUEIRA-COM.’LULU MOVEIS DEC e outros-’Fica intima-
da a parte interessada, para comparecer em cartório efetuar o
preparo das custas iniciais, (art. 257 do C.P.C.), sob pena de
cancelamento da distribuição’.-Advs. ROBERTO WYPYCH
JUNIOR, LUIZ AUGUSTO BROETTO, ALEXANDRE VET-
TORELLO, MARCELO AUGUSTO SELLA e ANTONIO
RANGEL DOS REIS-.

2. REINTEGRACAO DE POSSE-(439/2008-INICIAL)-BAN-
CO ITAULEASING S/A x ELISANDRO TEIXEIRA GOMES-
’Fica intimada a parte interessada, para comparecer em cartó-
rio efetuar o preparo das custas iniciais, (art. 257 do C.P.C.),
sob pena de cancelamento da distribuição’.-Advs. AFONSO
MARANGONI JUNIOR e VINICIUS TORRES DE SOUZA-.

3. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-(440/2008-INICI-
AL)-BANCO FINASA BMC S/A x THIAGO LEMES DEZSI-
‘Fica intimada a parte interessada, para comparecer em cartó-
rio efetuar o preparo das custas iniciais, (art. 257 do C.P.C.),
sob pena de cancelamento da distribuição’.-Advs. SERGIO
SCHULZE e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

4. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-(441/2008-INICI-
AL)-BANCO FINASA BMC S/A x LINDOMAR RIBEIRO-
’Fica intimada a parte interessada, para comparecer em cartó-
rio efetuar o preparo das custas iniciais, (art. 257 do C.P.C.),
sob pena de cancelamento da distribuição’.-Advs. SERGIO
SCHULZE e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

5. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-(442/2008-INICI-
AL)-BANCO VOLKSWAGEN S.A (CURITIBA) x MUNDO
VERDE TRANSPORTES LTDA ME- ‘Fica intimada a parte
interessada, para comparecer em cartório efetuar o preparo das
custas iniciais, (art. 257 do C.P.C.), sob pena de cancelamento
da distribuição’.-Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI, CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-(443/2008-INI-
CIAL)-PLACAVEL COMÉRCIO E COMPENSADOS LTDA
x ISRAEL ALVES DA SILVA-’Fica intimada a parte interessa-
da, para comparecer em cartório efetuar o preparo das custas
iniciais, (art. 257 do C.P.C.), sob pena de cancelamento da dis-
tribuição’.-Advs. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, GUS-
TAVO HENRIQUE DIETRICH, PAULO GIOVANI FORNA-
ZARI, JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR e SANDRO
MATTEVI DAL BOSCO-.

7. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-(444/2008-INICI-
AL)-AYMORE - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO S.A x ALICE APARECIDA XAVIER DO REGO- ‘Fica
intimada a parte interessada, para comparecer em cartório efe-
tuar o preparo das custas iniciais, (art. 257 do C.P.C.), sob pena
de cancelamento da distribuição’.-Advs. SERGIO SCHULZE
e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

8. LEVANTAMENTO DE PROTESTO-(445/2008-INICIAL)-
RODOVICO TRANSPORTE LTDA x ABASTECEDORA ES-
MERALDA LTDA(POSTO DA COLINA)- ‘Fica intimada a
parte interessada, para comparecer em cartório efetuar o prepa-
ro das custas iniciais, (art. 257 do C.P.C.), sob pena de cance-
lamento da distribuição’.-Advs. OLIMPIO MARCELO PICO-
LI, FERNANDO MANICA GOBBI e VAGNER MARCEL
BOER-.

9. EMBARGOS DO DEVEDOR-(446/2008-INICIAL)-HSBC
SEGUROS (BRASIL) S.A. x DJALMA CALIXTO PEREIRA-
‘Fica intimada a parte interessada, para comparecer em cartó-
rio efetuar o preparo das custas iniciais, (art. 257 do C.P.C.),
sob pena de cancelamento da distribuição’.-Advs. GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO e JULIANA MARA DA SILVA-.

10. PRESTACAO DE CONTAS-(447/2008-INICIAL)-LAU-
XEN E CHRUSCIAK LTDA x MERCANTIL DO BRASIL-
’Fica intimada a parte interessada, para comparecer em cartó-
rio efetuar o preparo das custas iniciais, (art. 257 do C.P.C.),
sob pena de cancelamento da distribuição’.-Advs. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND e JULIO CESAR
DALMOLIN-.

11. PRESTACAO DE CONTAS-(448/2008-INICIAL)-AUTO
VIDROS CASCAVEL LTDA x BANCO BRADESCO- ‘Fica
intimada a parte interessada, para comparecer em cartório efe-
tuar o preparo das custas iniciais, (art. 257 do C.P.C.), sob pena
de cancelamento da distribuição’.-Advs. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING, MARCIA L. GUND e JULIO CESAR DALMO-
LIN-.

12. PRESTACAO DE CONTAS-(449/2008-INICIAL)-LAU-
XEN E CHRUSCIAK LTDA x BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO- ‘Fica intimada a parte interes-
sada, para comparecer em cartório efetuar o preparo das custas
iniciais, (art. 257 do C.P.C.), sob pena de cancelamento da dis-
tribuição’.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-.

13. PRESTACAO DE CONTAS-(450/2008-INICIAL)-SUELY
APARECIDA MILOZE PIMENTA x BANCO DO BRASIL S/
A-’Fica intimada a parte interessada, para comparecer em car-
tório efetuar o preparo das custas iniciais, (art. 257 do C.P.C.),
sob pena de cancelamento da distribuição’.-Advs. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND e JULIO CESAR
DALMOLIN-.

14. PRESTACAO DE CONTAS-(451/2008-INICIAL)-MARIA
CELINA CARDOSO DE PAIVA x BANCO SANTANDER DO
BRASIL S/A-’Fica intimada a parte interessada, para compare-
cer em cartório efetuar o preparo das custas iniciais, (art. 257
do C.P.C.), sob pena de cancelamento da distribuição’.-Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND e JULIO
CESAR DALMOLIN-.

15. PRESTACAO DE CONTAS-(452/2008-INICIAL)-AURUS
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA x BANCO
SANTANDER S/A- ‘Fica intimada a parte interessada, para
comparecer em cartório efetuar o preparo das custas iniciais,
(art. 257 do C.P.C.), sob pena de cancelamento da distribui-
ção’.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-.

16. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-(453/2008-INICI-
AL)-OMNI S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO x ANTONIO VIANA RODRIGUES- ‘Fica intimada a
parte interessada, para comparecer em cartório efetuar o prepa-
ro das custas iniciais, (art. 257 do C.P.C.), sob pena de cance-
lamento da distribuição’.-Adv. PAULO CESAR TORRES-.

COMARCA DE CASTRO - ESTADO DO PARANÁ
RELACAO Nº 89/2008.
JUIZ DE DIREITO:
JOSE EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON
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1. INVENTARIO-268/1993-WILHELMINA MARTINS x CAR-
LO SERGIO MARTINS- Aos requerentes em cinco dias, para
o pagamento das custas processuais, na importância de R$
780,72. - Adv. OLDEMAR MARIANO-.

2. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-531/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x CESAR BERNARDO
MANENTE BLANSKI e outro- À exequente, para manifesta-
ção, ante o oficio de fls. 167/197 da Delegacia da Receita Fe-
deral. -Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO-.

3. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-545/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x COM. AGROP. MA-
DEIRA SECA LTDA e outro- À exequente, para manifestação,
ante o oficio de fls. 171/185 da Delegacia da Receita Fderal. -
Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO-.

4. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-30/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x GUNTER F.RUDECK E
CIA. LTDA, STEPHAN RUDECK e outro- À exequente, para
manifestação ante o oficio de fls. 230/259 da Delegacia da
Receita Federal. -Advs. ROBERTO ANTONIO BUSATO e
OLDEMAR MARIANO-.

5. EXECUCAO DE HIPOTECA-431/1997-COOPERATIVA
AGROPECUARIA BATAVO LTDA x PEDRO ALVES DE
GODOY e outro- À exequente, para manifestação ante o oficio
de fls. 182/194 da Delegacia da Receita Federal. -Advs. RO-
BERTO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR MARIANO-.

6. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-603/1997-KU-
GLER VEICULOS LTDA x ROBERTO DE ALMEIDA- À exe-
quente, para manifestação, ante o oficio de fls. 120 da Delega-
cia da Receita Federal. -Advs. ROBERTO ANTONIO BUSA-
TO e OLDEMAR MARIANO-.

7. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-642/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x PEDRO ALVES DE
GODOY e outro- À exequente, para manifestação, ante o ofi-
cio de fls. 231/265 da Delegacia da Receita Federal. -Advs.

ROBERTO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR MARIANO-.

8. ARROLAMENTO-174/1998-SALES ROBERTO DE SOU-
ZA BUENO x JOSE PEDRO DE SOUZA BUENO- “Formu-
lem os interessados, pedidos de quinhões, em 10 (dez) dias,
(CPC, art. 1.022) e, digam em igual prazo”. -Advs. GLAUCIA
SEVERO DE CASTRO DINIZ e ANTONIO MAURICIO GON-
ÇALVES-.

9. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-498/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CELSO R. MARTINS & CIA LTDA e
outro- “Ante o contido às fls. 173/178 e documentos, mnaifes-
te-se o exequente”. -Advs. ROBERTO ANTONIO BUSATO e
OLDEMAR MARIANO-.

10. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-66/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CASTROGAS COM E DISTR DE GAS
LTDA e outros- À exequente, para manifestação, ante o oficio
de fls. 102/115, da Delegacia da Receita Federal. -Adv. RO-
BERTO ANTONIO BUSATO-.

11. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-72/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x GUARTELA LOCADORA DE VEI-
CULOS LTDA e outros- À exequente, para manifestação, ante
o oficio de fls. 86/115 da Delegacia da Receita Federal. -Advs.
ROBERTO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR MARIANO-.

12. ACAO CIVIL PUBLICA-38/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ALCI PEDROSO DE OLI-
VEIRA e outros- Às partes, ante o ofício de fls. 1833 da 1ª Vara
Cível da Comarca de Ponta Grossa/Pr - Designada a data de 07
de agosto de 2008, às quatorze horas e quinze minutos, para
oitiva da testemunha arrolada pelo Ministério Público: HEL-
MIRO ROBERTO BOBEK - Advs. LUIS ALBERTO KU-
BASKI, ALEX FERNANDO DAL PIZZOL, ANDRE DOS
SANTOS DAMAS, MARCIA CRISTINA DE PAIVA, DANIE-
LA F. MIRANDA, NILSO ROMEU SGUAREZI, MARCOS
ANTONIO FERREIRA BUENO, EMERSON ERNANI
WOYCEICHOSKI, JOSE VALDECI DA ROSA, SAYONARA
SAUKOSKI, TATIANA MARTINS HOFFMANN e FLAVIA
EMANUELLE DE SOUZA NETTO-.

13. ORDINARIA-248/2002-GENIR MORAES DA SILVA
CASTRO ME. e outros x BANCO BANESTADO S/A e outro-
Ao requerente, para manifestação ante a impugnação apresen-
tada. -Adv. MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-.

14. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-381/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x CARAMCAR COMERCIO DE AUTO
PEÇAS LTDA e outros- “Ante o contido às fls. 257/258 e do-
cumentos, manifeste-se o exequente”. -Adv. JOSE ELI SALA-
MACHA-.

15. INVENTARIO-996/2004-MARIO ALVES CASTANHO x
JULIA MARIA DE ARAUJO CASTANHO- Aos interessados,
para manifestação acerca do esboço de partilha. - Advs. MO-
ZAR TADEU LOPES e DULCE MARIA MENDES-.

16. INVENTARIO-1050/2004-RAFAELA LAROCA CARVA-
LHO GOMES x ANDRE LUIZ CARVALHO GOMES- À in-
ventariante, em cinco dias, para o pagamento das custas pro-
cessuais, na importância de R$ 97,65. - Adv. MARCOS CE-
SAR DAS CHAGAS LIMA-.

17. INDENIZACAO (ORD)-359/2005-JOAO MARTINS DE
MELO x HOSPITAL MUNICIPAL ANA FIORILLO MENA-
RIM e outro- Ao requerente, para manifestação, em cinco dias,
ante a certidão negativa de fls. 186 verso do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. JOAO MANOEL GROTT-.

18. ORDINARIA-505/2005-AGROCOMERCIAL TRES PO-
DERES LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - À requerente, em
cinco dias, ante os documentos juntados pelo requerido (fls.
503/633) - Adv. MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-.

19. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-557/2006-SOLO
VIVO INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES L x
GERSON COSTA RUTICOSKI- À exequente, para manifesta-
ção ante o oficio de fls. 94/95 do juizo deprecante. -Advs.
LUCIANA CWIKLA e DANIELA GIOVANELLA GIRARDI-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-575/2006-JOSE OTAVIO
NOCERA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A EM
LIQUIDAÇÃO- “Da baixa dos autos, dê-se ciência às partes.
Nada sendo requerido, arquivem-se.” -Advs. CLAUDIO LUIZ
F. C. FRANCISCO, ELCIO KOVALHUK, LUIS OSCAR SIX
BOTTON e DANIELA SILVA VIEIRA-.

21. INDENIZACAO (SUM)-945/2006-ANA ROSA RODRI-
GUES SANTOS x TARCISIO RIBEIRO DE CORDOVA- As
partes, em cinco dias, para manifestação ante a proposta de
honorários periciais no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
-Advs. JOSE AMILTON CHMULEK, ALEXANDRE TADEU
RIBEIRO BARBOS, CESAR AUGUSTO MACHADO DE
MELLO, CIRO BRUNING e EDUARDO TORRES MACE-
DO-.

22. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1051/2006-ADE-
MILAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A x ELI-
ETE SUTIL DE OLIVEIRA- À exeqüente, ante o depósito de
R$ 4.025,00, referente ao saldo final de débito em execução. -
Advs. CLAUDIA PICOLO e FABIANA BASSETTI DE SOU-
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ZA LIMA-.

23. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-95/2007-EDNA RE-
GINA OLIVEIRA DA SILVA x BANCO ITAU S/A- “Intime-se
o requerido para que atenda o contido às fls. 231/232.” - Adv.
JOSE ELI SALAMACHA-.

24. REINTEGRACAO DE POSSE-339/2007-CATARINA FA-
GUNDES MARTINS x JOSE ELOIR DE LIMA- Ao requeri-
do, em cinco dias, ante a certidão negativa de fls. 143 verso do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. GLAUCIA SEVERO DE CAS-
TRO DINIZ-.

25. USUCAPIAO-482/2007-ALZIRO FERREIRA DOS SAN-
TOS JUNIOR e outro- Ao requerente em cinco dias, para o
pagamento das custas processuais, na importância de R$ 151,15.
-Adv. RISONILDES DE JESUS PINHEIRO-.

26. USUCAPIAO-539/2007-HAROLDO BUENO- À requeren-
te, em cinco dias, para manifestação ante a certid~xao negativa
de fls. 75 verso dO Sr. Oficial de Justiça. -Advs. PEDRO MAR-
CIO GRABICOSKI e RAFAEL MACHADO ALVES-.

27. REPARACAO DE DANOS-612/2007-JOHANNES ARTUR
VAN DE MEER x TIM CELULAR S/A- “Ao requereido para
que se manifeste sobre o peticionado às fls. 166/168”. -Adv.
FABIULA SCHMIDT-.

28. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-788/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x PEDRO POLLI
e outros- Ao exequente, sobre a certidão de fls. 109 do Sr. Ofi-
cial de Justiça -Advs. LUIZ SGANZELLA LOPES e RAFAEL
SANTOS CARNEIRO-.

29. INTERDICAO-873/2007-ESTANISLAU DE ALMEIDA
WICHNIEVSKI x DIONEA DE ALMEIDA WICHNIEVSKI-
Ao requerente, para cumprimento da cota ministerial de fls.
53.-Advs. VALDECI MARIA DE OLIVEIRA MILAN e CLAU-
DINEI MARCELINO FERNANDES-.

30. USUCAPIAO-942/2007-JOSE NELSON STOCKLER e
outro- Ao requerente, para dar atendimento ao requerido pelo
Ministério Público às fls. 137. - Advs. RAUL GALETO DINI-
ES e VALERIA R. DINIES-.

31. REVISIONAL-947/2007-OSCAR MASAHIRO FURUYA
e outro x BUNGE FERTILIZANTES S/A- À requerente, em
cinco dias, para pagamento no valor de R$ 96,75 (noventa e
seis reais e setenta e cinco centavos) referente a diligencia do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CRISTINA APARECIDA RIBEI-
RO BROTTI-.

32. BUSCA E APREENSAO (FID)-978/2007-OMNI S/A CRE-
DITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTO x MARCOS
DOS SANTOS CASTANHO- À requerente, em cinco dias, para
manifestação acerca da certidão negativa de fls. 27 verso do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

33. REPARACAO DE DANOS-1013/2007-PARANA SUL INS-
TALAÇOES TELEFONICAS LTDA ME x HACHIGUCHI E
CIA LTDA- À requerente, para manifestação acerca da contes-
tação apresentada. -Adv. JORGE A. F. TAVARES SANTOS-.

34. BUSCA E APREENSAO (FID)-128/2008-BANCO FINA-
SA S/A x ROSANGELA APARECIDA LOURENÇO- Ao re-
querente, ante a certidão negativa de fls. 31 verso do Sr. Oficial
de Justiça. - Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

35. BUSCA E APREENSAO (FID)-340/2008-BV FINANCEI-
RA S/A C.F.I. x JOAO MARIA DE LIMA CASTANHO- À re-
querente, em cinco dias, para manifestação acerca da certidão
negativa de fls. 29 verso do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. RO-
NEI JULIANO FOGACA WEISS-.

36. DECLARATORIA C/PED.INDENIZAC.-365/2008-RO-
NALDO MENDES DE FREITAS e outro x BANCO BMG S/
A- À requerente, para manifestação, acerca da contestação apre-
sentada. -Adv. BIANCA REGINA RODRIGUES DA SILVA-.

37. BUSCA E APREENSAO (FID)-376/2008-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x JOSE-
NERI APARECIDA IGLESIAS- À requerente, em cinco dias,
para manifestação acerca da certidão negativa de fls. 21 verso
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MILKEN JACQUELINE C.
JACOMINI-.

38. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-408/2008-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANDRE MARCOS TAKESHI OKU-
BO- À exequente, em cinco dias, para pagamento no valor de
R$ 296,55 (duzentos e noventa e seis reis e cinquenta e cinco
centavos) referente a diligencia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
ROGERIO DYNIEWICZ-.

39. DECLARATORIA C/PED.INDENIZAC.-420/2008-FER-
NANDO JOSE SIQUEIRA x BANCO BMG S/A e outro- Ao
requerente, para manifestação acerca da contestação apresen-
tada. - Adv. DIONY ROBERT CONCEIÇÃO-.

40. MONITORIA-444/2008-WHITE MARTINS GASES IN-
DUSTRIAIS LTDA x CONSELHO COMUNIT. DO HOSPI-
TAL ANA FIORILLO MENARIM- À requerente, para mani-
festação acerca dos embargos opostos. - Advs. MARCUS VI-

NICIUS CRAMER MEYER e WILLY CARLOS ALTENHO-
FEN-.

41. BUSCA E APREENSAO (FID)-462/2008-AYMORÉ
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x
OLIVIO PEREIRA- “Conforme se verifica, o documento de
substabelecimento de fl. 19 apresenta-se em cópia. Deve, en-
tretanto, ser aposta em original, ou seja, de maneira direta pelo
subscritor. Prazo? 10 (dez) dias.” - Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-.

42. BUSCA E APREENSAO (FID)-463/2008-COOPERATIVA
DE CREDITO RURAL CAMPOS GERAIS SICREDI x ADRI-
ANO PEREIRA DOBIS e outro- Ao requerente, para retirada
da Carta Precatória expedida à Comarca de Curitiba/Pr -Adv.
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-.

43. BUSCA E APREENSAO (FID)-521/2008-BANCO FINA-
SA S/A x ADELIO RODINEI PEDROSO DE ALMEIDA- À
requerente, em cinco dias, para pagamento no valor de R$
843,80 (oitocentos e quarenta e três reais e oitenta centavos)
referente as custas iniciais, sob pena de cancelamento na distri-
buição. -Adv. RONEI JULIANO FOGACA WEISS-.

44. BUSCA E APREENSAO (FID)-525/2008-BANCO BMG
S/A x RITA DE CASSIA BIASSIO- À requerente, em cinco
dias, para pagamento no valor de R$ 866,80 (oitocentos e oi-
tenta e seis reais e oitenta centavos) referente as custas inciais,
sob pena de cancelamento na distribuição. -Adv. ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA-.

45. USUCAPIAO-545/2008-ALBERTO CARDOSO e outro-
“Os documentos de fls. 09/10 devem constar assinatura do pro-
fissional subscritor diretamente por ele oposta, não em cópia.
Deve também, ser anexado o documento de anotação de res-
posnsabilidade técnica - ART, relativamente ao profissional
subscritor dos documentos de fls. 09/10. Deve, ainda, ser ane-
xada Certidão que negativa, quanto ao nome da pessoa no qual
está transcrito o dominio do imovel usucapiendo. Prazo? 30
(trinta) dias”. -Adv. DEBORAH CRISTINA MACHADO BU-
ENO-.

46. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-549/2008-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA CASTROLANDA x JORGE
TETSUO OYAMA e outros- À exequente, em cinco dias, para
pagamento no valor de R$ 645,30 (seiscentos e quarenta e cin-
co reais e trinta centavos) referente a conta de custas iniciais,
sob pena de cancelamento na distribuição. -Adv. EDER RO-
MEL-.

47. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-550/2008-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x KALUEL EMPREENDIMEN-
TOS AGRICOLAS LTDA e outro- À exequente, em cinco dias,
para pagamento no valor de R$ 677,80 (seiscentos e setennta e
sete reais e oiitenta centavos) referente as custas iniciais, sob
pena de cancelamento na dsitribuição. -Adv. LUIZ ALBERTO
DE OLIVEIRA LIMA-.

48. BUSCA E APREENSAO (FID)-551/2008-BANCO PANA-
MERICANO S/A x ANDERSON DE FARIAS- À requerente,
em cinco dias, para pagamento no valor de R$ 670,30 (seiscen-
tos e setenta reais e trinta centavos) referente as custas iniciais,
sob pena de cancelamento na distribuição. -Adv. MARIA
BLASKOVSKI-.

49. BUSCA E APREENSAO (FID)-552/2008-BANCO PANA-
MERICANO S/A x MARCOS AURELIO DA SILVA BARROS-
À requerente, em cincio dias, para pagamento no valor de R$
843,80 (oitocentos e quatrenta e tres reais e oitenta centavos)
referente as custas iniciais, sob pena de cancelamento na distri-
buição. -Adv. MARIA BLASKOVSKI-.

50. BUSCA E APREENSAO (FID)-553/2008-BANCO PANA-
MERICANO S/A x JOSE CLAUDINEI PEREIRA QUINTILI-
ANO- À requerente, em cinco dias, para pagamento no valor
de R$ 633,80 (seiscentos e trinta e três reais e oitenta centavos)
referente as custas iniciais, sob pena de cancelamento na distri-
buição. -Adv. MARIA BLASKOVSKI-.

51. REVISIONAL-554/2008-LUIZ DIAS x OMNI S/A CRE-
DITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTO- À requerente,
em cinco dias, para pagamento no valor de R$ 370,30 (trezen-
tos e setenta reais e trinta centavos) referente as custas iniciais,
sob pena de cancelamento na distribuição. -Adv. IVANI FLO-
RIANO FRARE ASSIS-.

52. ARROLAMENTO-556/2008-WERNER HENRICH
SCHULLER x PETER SCHULLER- À inventariante, em cin-
co dias, para pagamento no valor de R$ 622,30 (seiscentos e
vinte e dois reais e trinta centavos) referente as custas iniciais,
sob pena de cancelamento na distribuição. -Adv. OLDEMAR
MARIANO-.

53. CARTA PRECATORIA - CIVEL-32/2007-Oriundo da Co-
marca de PONTA GROSSA - 2ª VARA CIVEL-ALBERT RO-
DOLFO SLEUTJES e outro x FRIGOBRAS CIA BRASILEI-
RA DE FRIGORIFICOS- Ao exequente, para manifestação nos
autos -Adv. MAURO CZELUSNIAK-.

54. CARTA PRECATORIA - CIVEL-116/2008-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE BRASILIA-EMPRESA BRA-
SILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA x SANDRO GAR-

CIA DE NAPOLI- À requerente, em cinco dias, para depósito
das custas iniciais = R$ 380,70, sob pena de devolução -Adv.
JULIERME FREIRE MENDES-.

55. CARTA PRECATORIA - CIVEL-120/2008-Oriundo da
Comarca de 4 VARA CIVEL DE CURITIBA-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROD-
NEY CLAYTON DE PAULA TOLEDO- À requerente, em cin-
co dias, para depósito das custas inicais, no valor de R$ 565,20,
sob pena de devolução da carta precatória -Adv. FERNANDO
CESAR AZEVEDO PENTEADO-.

COMARCA DE CIANORTE - ESTADO DO PARANA
UNICA VARA CIVEL
RELACAO Nº 64/2008
STELA MARIS PEREZ RODRIGUES-JUIZA DE DIREI-
TO
BEL. VIRGILINO FERREIRA VARELLA - ESCRIVAO
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1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-110/1986-
DELFINO PIO x ELIAS SILVESTRE DA SILVA- (despacho
de fls. 103). Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de
cinco dias.-Adv. IRACI SOUZA DE SARGES. 32.655-B-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-496/1987-
UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
YOSSITO MIAMOTO e outro- Manifeste-se a parte autora
acerca da certidão do Sr. Oficial às fls. 288/verso (...deixei de
intimar o executado Yossito Miomoto e Antonio Carlos Albino,
por não tê-los encontrados e não obtive informação sobre os
executados ou onde poderiam ser encontrados...)Advs. LUIS
OSCAR SIX BOTTON. 28.128-A e ANDRÉ ABREU DE SOU-
ZA-.

3. SUSTACAO DE PROTESTO-110/1988-KATUAY COM.E
IND.DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA x TELEVISAO CUL-
TURA DE MARINGA LTDA- (despacho de fls.332). Manifes-
te-se a exequente acerca dos resultados negativos dos pracea-
mentos, no prazo de cinco dias.Adv. PAULO HIROSHI KI-
MURA. 6.876-.

4. ORDINARIA DE COBRANCA-276/1993-BANCO BRA-
DESCO S/A x O. BISCUOLA FI. e outro- (despacho de fls.
134). Ao exequente, para que no prazo de cinco (05) dias, acoste
aos autos memória de cálculo atualizado.Adv. WALTER GON-
CALVES-.

5. EMBARGOS DO DEVEDOR-399/1995-K AMUFLAGEM
IND.E COM.DE CONFECCOES LTDA e outro x EULER
GONCALVES- (despacho de fls. 388). Defiro o pedido de f.
384. Os autos 531/95, estão em cartório. Ao administrador, como
requerido, para elaboração do relatório determinado às fls. 377.-
Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY. 17.398-PR-.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-887/1995-
BANCO DO BRASIL S/A x JOSE RODRIGUES DE ALMEI-
DA e outro-Manifeste-se o requerente, no prazo de cinco dias,
acerca da certidão de fls. 197verso, de que decorreu o prazo

para apresentar contestação.Advs. MAXMILLIAN GOMES
COLHADO. 21.111, WALTER DA COSTA. 13.167, JAIRO
BASSO. 13.924 e ANDERSON FORBECK BATTISTE-
LLI.39024-.

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-888/1995-
ADELINO RAFAEL x FRANCISCO CARLOS DA SILVA e
outro.(despacho de fls. 118) Manifeste-se o requerente no se-
guimento do feito, no prazo de cinco (5) dias,sob pena de ex-
tinção por negligencia. -Advs. PAULO CESAR BRAGA FER-
NANDES e SANDRA MARA NOBILE FERNANDES.12.208-
.

8. DEPOSITO-160/1996-BANCO BRADESCO S/A x
PHAKKOS IND.COM. DE CONFECCOES LTDA.ME- (des-
pacho de fls. 235). Ao exequente, para que no prazo de cinco
(05) dias, acoste aos autos memória de cálculo atualizado-Adv.
WALTER GONCALVES-.

9. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-906/1996-EZEQUI-
AS DE SOUZA x LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S/C
LTDA-(despacho de fls. 204). Manifestem-se as partes acerca
da devolução da carta precatória, fls. 199/203, no prazo de cin-
co dias.-Advs. EDIMAR FINATTI. O.A.B.-18.572 e ADAO
ANTONIO PEREIRA DO LAGO.22.082-.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1136/1996-
RIO PARANA COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINAN-
CERIROS x M.E. SILVA MENDES E CIA LTDA e outros- (des-
pacho de fls.173). Aos executados para que dê seguimento ao
feito em 5 dias, sob pena de extinção do feito com fulcro no
art. 267, II, do CPC.-Adv. MARCIO ANTºBATISTA DA SIL-
VA. 16.379-.

11. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1183/1996-
BANCO DO BRASIL S/A x JOSE CARLOS URBANO E CIA
LTDA-ME e outros-A parte executada para em cinco dias, efe-
tuar o pagamento das custas e despesas processuais, no valor
de R$700,59 -Advs. ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097-
PR, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS e CESAR AUGUS-
TO PRAXEDES. 19.935-PR-.

12. ACAO POPULAR-1308/1996-ANGELA ZULEIDE LOU-
RENINI DOS SANTOS x JULIO MANZOTTE e outro- (des-
pacho de fls. 788).Manifestem-se as partes no interesse no cum-
primento da sentença.Caso inertes, aguarde-se em arquivo pro-
visório por seis meses e, após arquive-se definitivamente, nos
termos do art. 475-J, parag. 5º, do CPC...” -Advs. CARLOS
EDUARDO PINTO.10.534, VALMIR DE SOUZA DANTAS.
10.600, SAMUEL SILVATI. 16.962, ANTONIO DE SOUZA
PEDROSO. 12.840 e LUIZ CARLOS FRANCO. 30.817-PR-.

13. FALENCIA-285/1997-COML. GERDAU LTDA x VALDE-
MIR MOREIRA VIDAL - ME- (despacho de fls. 324).Rede-
signo audiencia, para o dia 24/09/2008, às 15horas30min.-Advs.
RICARDO SOARES M. JANEIRO. 22.152, GABRIEL SOA-
RES JANEIRO. 15.435, MARCIO DINIZ FANCELLI. 19.973
e FERNANDO GRECCO BEFFA 39.708-PR-.

14. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-416/1997-
CIA DE CIMENTO PORTLAND RIO BRANCO x LUCIA
TOYOMI FUKU MUNEMORI-ME-A parte autora para em
cinco dias, acostar aos autos o comprovante de distribuicao da
Carta Precatoria. -Advs. JOSE CARLOS BUSATO. 5.116 e
RODRIGO GARCIA SALMAZO 34931-.

15. REPARA•AO CIVIL-352/1998-SIDNEI AMADEU x BAN-
CO CACIQUE S/A e outros- (despacho de fls. 469).Defiro o
pedido de fls 468. As partes para que comprovem nos autos os
valores levantados (condenação e honorários) e a respectiva
data do efetivo levantamento, para viabilizar cálculo de even-
tual saldo devedor.Advs. JOSE ROBERTO LOUREIRO.
19.021, SERGIO MURILO LOUREIRO. 19.132, ANTONIO
ROGERIO, ROSANGELA KHATER. 6.269/PR, LUIZ CAR-
LOS JAVOSCHY. 13.355-PR, HELOISA MARIA FREITAS
CAMARA.22.071, MARINA BORIO. 8.828-PR e RICARDO
DOMINGUES BRITO.25.825-PR-.

16. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-394/1999-
BANCO DO BRASIL S/A x MANOEL MESSIAS DOS SAN-
TOS e outro-A parte autora para em cinco dias, efetuar o reco-
lhimento da GRC-avaliador no valor de R$223,00 -Adv. CAR-
LOS EDUARDO PINTO.10.534-.

17. MONITORIA-601/1999-JOSE UMBELINO DA ROCHA
x DIONISIO FERNANDES DE SOUZA e outro- (despacho de
fls. 92).Desbloquei-se o numerário. Indefiro o pedido de fls.
91 (requer seja ordenado a expedição de ofício junto ao Cartó-
rio de Registro de Imóveis e ao Destran, para o fim de que
sejam verificadas a existência de possíveis bens em nome do
Requerido...), eis que tal providência esta ao alcance da parte.
Manifeste-se o requerente, para requerer o que entender de di-
reito, no prazo de cinco dias.Advs. ANDRE JULIANO PERES
PERES. 26.045, CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI. 18.791 e
CLEO RODRIGO FONTES 43.360/PR-.

18. EMBARGOS DO DEVEDOR-27/2001-CIALAR PECAS
E SERVICOS PARA ELETRODOMESTICOS LTDA e outros
x BANCO DO BRASIL S/A- (despacho de fls. 287).Manifes-
tem-se as partes no interesse no cumprimento da sentença.Caso
inertes, aguarde-se em arquivo provisório por seis meses e, após
arquive-se definitivamente, nos termos do art. 475-J, parag. 5º,

do CPC...” -Advs. CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-
PR, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS, ALFREDO AN-
TONIO CANEVER. 5.097-PR e CARLOS EDUARDO PIN-
TO.10.534-.

19. ORDINARIA DE INDENIZACAO-143/2001-EDELSON
PERES DOS SANTOS x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS
S/A- (despacho de fls. 315).Indefiro o pedido (expedição de
ofício a JUCEPAR - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
PARANÁ), eis que a diligência está ao alcance da parte.
-Advs. ANTONIO ROGERIO e JURANDIR GONCALVES.
O.A.B.- 7.413-.

20. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-198/2001-
TOCHIO ITIKAWA x CIANORTE ESPORTE CLUBE e ou-
tros-(despacho de fls.130). Manifeste-se o requerente no se-
guimento do feito, no prazo de cinco (5) dias,sob pena de ex-
tincao por negligencia. -Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY.
17.398-PR-.

21. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-299/2001-
SICREDI - COOP. DE CREDITO RURAL DE MARINGA x
TORREFACAO, MOAGEM E COM.CAFE NIPO-BRASILEI-
RO LTDA e outros- (despacho de fls.463).Manifeste-se a exe-
quente para requerer o que entender de direito, no prazo de
cinco dias. -Adv. DIRCEU BERNARDI JUNIOR. 21.377-.

22. EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-300/2001-COCA-
MAR COOP.DE CAFEIC.E AGROPEC.DE MARINGA LTDA
x MANUEL DE ORNELAS- (despacho de fls. 159).Manifes-
te-se a exequente acerca dos resultados negativos dos pracea-
mentos, no prazo de cinco (05) dias.
-Advs. JOSE MAREGA. 8.944 e JOSE GONZAGA SORIANI.
18.083-PR-.

23. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-376/2001-
GERDAU S/A x CONSTRUTORA SERMARI LTDA- (despa-
cho de fls. 96).Manifeste-se a exequente acerca da resposta de
Ofício de fls. 95( os auots 2002.70.03.003916-1, encontra-se
suspenso),, no prazo de cinco dias.-Advs. GABRIEL SOARES
JANEIRO. 15.435 e RICARDO SOARES M. JANEIRO.
22.152-.

24. COBRANCA-434/2001-CELIA SATIKO KIMURA x NA-
TIONWIDE MARITIMA VIDA E PREVIDENCIA SA- (des-
pacho de fls. 638).Deixo de receber o recurso de apelação por-
que o recurso cabivel da decisão que resolver impugnação ao
cumprimento de sentença é o Agravo de instrumento. -Adv.
LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA-.

25. COBRANCA-24/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DE AGRICULTURA-CNA e outros x ANTONIO JAIME ZER-
BINATTI- (despacho de fls. 360).Manifestem-se as partes no
interesse no cumprimento da sentença.Caso inertes, aguarde-
se em arquivo provisório por seis meses e, após arquive-se de-
finitivamente, nos termos do art. 475-J, parag. 5º, do CPC...” -
Advs. NEIDE PEREIRA G. DE ARAUJO. 23.400, MARCIA
REGINA RODACOSKI, LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHA-
DO 750-A/DF, NORMA LUSTOSA DE POSSÍDIO e LUIZ
CARLOS FRANCO. 30.817-PR-.

26. EMBARGOS DO DEVEDOR-169/2002-NEVIO DELAY
e outro x ADICAO FACTORING COMERCIAL LTDA- (des-
pacho de fls. 239).O credor reconheceu a f. 233 que efetiva-
mente houve equivoco no valor cobrado em cumprimendo de
sentença, já que teria partido do valor originário da ação, não
atentando para a alteração dele em sede de Impugnação ao Va-
lor da Causa. Se assim o é, outra solução não resta que a proce-
dência da objeção de pré-executividade para o fim de reduzir o
valor cobrado nos termos do Incidentes de Impugnação ao Va-
lor da Causa. Levando-se em consideração que houve reconhe-
cimento do pedido deste indicente e que não configurado o dolo
no pedido do credor, já que estampou que o equivoco se deu
diante do desapensamento da Impugnação ao Valor da Causa,
deixo de condená-lo nas penas do artigo 940 do CC. Como
houve procedência da Execução de Pré -Executividade e dian-
te do reconhecimento do pedido, fixo honorários advocatícios
em favor do Excipiente (Adição Factoring), no valor de R$
415,00. Ao executado para cumprir a sentença com o novo va-
lor (f. 235, R$ 5.055,27) -Advs. CESAR AUGUSTO PRAXE-
DES. 19.935-PR, ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097-
PR e VALMIR DE SOUZA DANTAS. 10.600-.

27. EMBARGOS A EXECUCAO-210/2002-LEONERCIO BI-
AGGI x ANA ROSA DE RESENDE FERREIRA- (despacho
de fls. 1040).Ao credor para apresentar planilha de cálculo.-
Advs. FELICIO MELOCRA. 26.138 e CALISTO VENDRA-
ME SOBRINHO. 19.011-.

28. INDENIZACAO-269/2002-LUIZ SIDNEY MASCARI x
LEOKO YAMAMOTO e outro- (despacho de fls. 338).Escla-
reça o peticionário de f. 328 se a penhora é sobre a parte ideal
dos imóveis pertencentes ao executado.-Advs. MARCIA CRIS-
TINA DA SILVA, JESUS ALVES SOARES. e RODRIGO A.
BEGO SOARES-.

29. EMBARGOS A EXECUCAO-356/2002-ROMAN E
KLINKOWSKI LTDA e outros x BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A-FINASA-A parte autora para em cinco dias,
efetuar o pagamento das custas e despesas processuais, no va-
lor de R$155,51. Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR,
MAURICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR e FERNAN-

DO GRECCO BEFFA 39.708-PR-.

30. DECLARATORIA DE NULIDADE-426/2002-FOR BOYS
CONFECCOES LTDA x VICENTE BIELA CONFECCOES
LTDA -ME e outro-A parte requerida para em cinco dias, efe-
tuar o pagamento das custas remanescentes, no 84,51 -Adv.
ANGELO PORCEL RENON 35.897-.

31. MONITORIA-439/2002-BANCO BANESTADO S/A x V.A.
MACEDO E CIA LTDA e outro-(despacho de fls. 232).Mani-
feste-se o requerente no seguimento do feito, no prazo de cinco
(5) dias,sob pena de extincao por negligencia. -Advs. LUERTI
GALLINA e DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA25793-
.

32. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-495/2002-
BANCO BANESTADO S/A x AMIR C.DA SILVA E ROSINA
LTDA e outro- (despacho de fls.161).Foi solicitado o desblo-
queio do valor anteriormente bloqueado, cuja protocolamento
segue anexo. Manifeste-se a exequente para requerer que en-
tender de direito, no prazo de cinco dias.Advs. GIOVANA
CHRISTIE FAVORETTO. 21.070, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ.20457, MARCIO ROGERIO DEPOLLI. 20.456 e
ANTONIO S.DE RESENDE JUNIOR 37.677-.

33. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-558/2002-
VALCIR RODRIGUES DE ALMEIDA x INSTITUTO DO RIM
DE CIANORTE S/C LTDA- (despacho de fls.64). Manifeste-
se a exequente acerca dos resultados negativos dos praceamen-
tos, no prazo de cinco dias.-Advs. ANTONIO PEREIRA DO
LAGO. 8.844, ADAO ANTONIO PEREIRA DO LAGO.22.082
e EDIMAR FINATTI. O.A.B.-18.572-.

34. EMBARGOS A EXECUCAO-624/2002-LUIZA YASSUKO
MIKAMI x BUNGE FERTILIZANTES S/A- (desapcho de fls.
106).Manifestem-se as partes no interesse no cumprimento da
sentença.Caso inertes, aguarde-se em arquivo provisório por
seis meses e, após arquive-se definitivamente, nos termos do
art. 475-J, parag. 5º, do CPC...” -Advs. ANDREIA PAULA
F.CRUZ BORGES -30.781, ANTONIO LORENZONI NETO.
33.076, MARCOS AURELIO PEDROSO. 33.080, JOSE AL-
BARI SLOMPO DE LARA.6.668/PR e JOSE ALTEVIR M. B.
DA CUNHA.6891/PR-.

35. EMBARGOS A EXECUCAO-654/2002-CROMONORTE
INDUSTRIA DE COUROS LTDA e outros x BANCO BANES-
TADO S/A- (despacho de fls. 525).Defiro pedido de fls. 490
(... vistas dos autos, fora de cartório para analise e manifesta-
ção), pelo prazo de dez dias.-Advs. LUIZ CARLOS BIAGGI.
16.880-PR e MAURICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR-
.

36. ORDINARIA DE COBRANCA-5/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x DANIEL MERLINI e outro- (despacho de fls.201).
Defiro o pedido, levantamento da penhora sobre os quadros.
Ao credor para indicar outros bens passíveis de penhora.Advs.
CARLOS EDUARDO PINTO.10.534 e JORGE LUIS RODRI-
GUES-.

37. BUSCA E APREENSAO-22/2003-FUNDO DE
INVEST.DIREITOS CRED.PCG-BRASIL MULTICART x
JULIO CARLOS LUCHINA- (despacho de fls. 120). Ao autor
para que, no prazo de cinco dias, comprove a postagem da car-
ta de citação, eis que não houve o retorno do A.;
-Advs. ADRIANO MUNIZ REBELLO. 24.730, JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR.24629, ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ. 29.945, EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA, CARLOS ALBERTO A.ROVEL 29.910/PR, JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA, DANIEL BARBOSA MAIA
32.483, MOISES ZANARDI - OAB/PR 13.047 e DENIZE
HEUKO. 30.356-.

38. ORDINARIA DE COBRANCA-40/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x MASSA FALIDA DE MALHARIA MARCUS
LTDA e outros-A parte autora para em cinco dias, efetuar o
pagamento das custas referente a execução de sentença, no va-
lor de R$714,67-Adv. ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO.
28.165-.

39. COBRANCA-82/2003-ASSOC.DE LOJISTAS DO SHOP-
PING NABHAN CIA FASCHION x RUBENS PETRUCCI-
(despacho de fls. 320). Ao requerente para que, no prazo de
cinco dias, acoste aos autos a GRC-Avaliador devidamente re-
colhida.-Advs. JULIO CASTILHO JUNIOR. 25.319, PAULO
ROBERTO JOAO PEDRO. 28.305 e JULIO CEZAR FEC-
CHIO. 28.752-.

40. EMBARGOS A EXECUCAO-100/2003-MASSA FALIDA
DE ALIMENTOS DOCECIA LTDA x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - C.E.F.-Ao executado, na pessoa de seu advogado,
para cumprir a sentença no prazo de quinze dias, sob pena de
acrescimo de multa de 10% prevista no artigo 475-J,como re-
querido no valor de R$17.861,78, devendo o executado escla-
recer se o depósito é pra quitação imediata ou para discussão
posterior do débito, sob pena de ser imediatamente liberado ao
credor.A embargante para efetuar o pagamento das custas 70%,
no valor de R$497,97 e embargada 30%, no valor de R$213,41,
conforme calculos de fls. 149/150.Advs. LUIZ CARLOS BIA-
GGI. 16.880-PR, MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR, ADENILSON CRUZ e ALVARO MANO-
EL FURLAN. 11.285-.
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41. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-353/2003-
ORLANDO BOLANHO GONCALVES x ANTONIO GRES-
PAN FILHO-(despacho de fls. 138).Para alienacao dos bens,
em hasta publica designo o dia 22/08/2008 ás 14hs00min., ten-
do como lanço minimo o valor da avaliação. Caso não seja po-
sitiva, designo o dia 05/09/2008, às 14hrs00min, para o segun-
do leilão, por qualquer valor, desde que não o seja a preco vil,
assim considerando aquele que for inferior a 65% do valor da
avaliação. Observe-se ainda que quando o valor dos bens pe-
nhorados não exceder sessenta vezes o valor do salário minimo
vigente na data da avaliação, sera dispensada a publicação de
editais e nesse caso o preço da arrematação não será inferior ao
da avaliação. A parte autora para retirar o edital e efetuar o
recolhimento no valor de R$ 7.00, referente a taxa de expedi-
ção. A parte autora, para comprovar a distribuição da carta pre-
catoria de avaliação, no prazo de cinco dias. -Advs. PAULO
CESAR BRAGA FERNANDES, SANDRA MARA NOBILE
FERNANDES.12.208, LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR,
MAURICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR e FERNAN-
DO GRECCO BEFFA 39.708-PR-.

42. MONITORIA-374/2003-JOAO CAMARGO BERALDO x
JUSELINA VINANCIO GARCIA e outro- (despacho de fls.
153).Houve equívoco desta magistrada ao determinar a penho-
ra sobre o imóvel que não era mais de propriedade dos executa-
dos, já que antes deveria declarar a ineficácia da venda diante
da suposta fraude. Salienta-se que não houve averbação na
margem da matrícula do imóvel acerca da existência da ação,
mas somente a notificação, o que viria a proteger o possível
adquirente de boa-fé. Assim, para análise da fraude deverá o
credor apresentar certidões negativas de bens imóveis e veícu-
los em nome dos devedores.-Advs. JOSE AIRTON GONCAL-
VES. 16.968, FLAVIO STEINBERG BEXIGA e ANTONIO
ROGERIO-.

43. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-420/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x RICARDO ALMEIDA CARRA-
RO- (despacho de fls. 166). Manifeste-se a exequente acerca
da certidão de fls. 165verso (o executado não manifestou-se),
no prazo de cinco dias.Adv. CARLOS EDUARDO PIN-
TO.10.534-.

44. USUCAPIAO-624/2003-DESLANDES GOMES DUARTE
x ONORIO OKUMURA- (despacho de fls. 138).Intime-se a
Requerente para que, no prazo de cinco dias, junte aos autos o
comprovante de publicação do edital de citação.Advs. WAL-
TER FERNANDES MARTINS. 31.453 e CARLOS EDUAR-
DO VILA REAL. 30.341-.

45. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-493/2004-OLIVEI-
RA COSTA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CI-
ANORTE- (despacho de fls. 06).
A parte embargante para contestar o pedido restauração de au-
tos no prazo de cinco dias, cabendo-lhe exibir as cópias, con-
trafés e mais reproduções dos atos e documentos que estiverem
em seu poder (art. 1065 CPC)-Adv. ANTONIO ROGERIO-.

46. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-499/2004-JOAO
SEVERINO DA SILVA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE CIANORTE- (despacho de fls. 06).A parte embargante
para contestar o pedido de restauração de autos, no prazo de
cinco dias, cabendo-lhe exibir as cópias, contrafés e mais re-
produções dos atos e documentos que estiverem em seu poder
(art. 1065 CPC)-Adv. ANTONIO ROGERIO-.

47. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-510/2004-
CAMBIO FACTORING LTDA x SANTOS & ROMAO LTDA-
(despacho de fls. 151).Manifestem-se as partes acerca da devo-
lução da carta precatória, fls.84/150,no prazo de cinco
dias.Advs. CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR.17.828-PR,
CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI.30941 e FERNAN-
DO BUENO DA GRACA. 35647-PR-.

48. COBRANCA-782/2004-RESTAURANTE E BUFFET
KALAHU LTDA x VERA CRUZ SEGURADORA-(despacho
de fls. 339).Recebo o recurso de apelação de fls.320/338, em
ambos os efeitos. Vista ao apelado para as suas contra-razões,
no prazo legal. -Advs. ADAO ANTONIO PEREIRA DO
LAGO.22.082 e NADIR GONCALVES DE AQUINO 116.353-
.

49. INDENIZACAO-790/2004-MARIA DE LOURDES LE-
MOS x MONICA NACLE MERLINI-(despacho 250). Recebo
o recurso de apelação de fls.236/249, em ambos os efeitos. Vista
ao apelado para as suas contra-razões, no prazo legal. -Advs.
MARCIO DINIZ FANCELLI. 19.973 e PAULO SERGIO PE-
REIRA. 26.933-.

50. IND. DANOS MORAIS E MATERIAIS-826/2004-GLAU-
CILENE GONCALVES x SONIA MARIA VIEIRA ARAGAO
e outro-(despacho de fls.386). Recebo o recurso de apelação
de fls.363/385, em ambos os efeitos. Vista ao apelado para as
suas contra-razões, no prazo legal. -Adv. LUCIANO TEIXEI-
RA LEITE. 22.429-.

51. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-99/2006-ANTONIO
RAMOS x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIA-
NORTE- (despacho de fls.06)
A parte embargante para contestar o pedido restauração de au-
tos no prazo de cinco dias, cabendo-lhe exibir as cópias, con-
trafés e mais reproduções dos atos e documentos que estiverem
em seu poder (art. 1065 CPC). -Adv. RODRIGO A. BEGO

SOARES-.

52. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-344/2006-JOAO
ANDRADE DE SOUZA x FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE CIANORTE- (despacho de fls. 06).A parte embar-
gante para contestar o pedido de restauração de autos, no prazo
de cinco dias, cabendo-lhe exibir as cópias, contrafés e mais
reproduções dos atos e documentos que estiverem em seu po-
der (art. 1065 CPC)Adv. FERNANDO BUENO DA GRACA.
35647-PR-.

53. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-346/2006-AUGUS-
TA GOMES x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CI-
ANORTE- (despahco de fls.06).
A parte embargada para contestar o pedido restauração de au-
tos no prazo de cinco dias, cabendo-lhe exibir as cópias, con-
trafés e mais reproduções dos atos e documentos que estiverem
em seu poder (art. 1065 CPC).-Adv. JOSE LUIZ PANCOTTE-
.

54. EMBARGOS DE TERCEIRO-979/2006-ELZA LANZONI
e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
(sentença de fls.97/101)” ... julgo procedente o pedido formu-
lado nestes embargos.., para o fim de desconstituir de pleno
direito a penhora levada a efeito dos autos 13/93 no imóvel
composto pelo lote de terras sob nº 03 da quadra 99 do quadro
urbano desta cidade, o que faço com esteio no artigo 269, I, do
CPC e Lei 8.009/90. A requerida suportará integralmente as
despesas processuais, corrigidas a partir dos desembolsos, além
da verba honorária arbitrada em R$1.000,00...Levante a pe-
nhora noticiada...” -Advs. JESUS ALVES SOARES., RODRI-
GO A. BEGO SOARES e GUILHERME ZORATO. 30.126-
PR-.

55. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-983/2006-CHEBLI
MITRE ABOU NABHAN FILHO x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- (despacho de fls. 131).” ... deixo de
acolher estes embargos de declaração porque ausentes seus re-
quisiitos autorizadores postos no artigo 535 do CPC...” -Advs.
ANTONIO PEREIRA DO LAGO 8.844, ADAO ANTONIO
PEREIRA DO LAGO.22.082 e GUILHERME ZORATO.
30.126-PR-.

56. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-782/2007-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x MUNICIPIO DE CIANORTE- (sentença de fls. 384/399).”
... julgo procedente o pedido deduzido nestes embargos.., para
o fim de declarar a inexistência de relação juridico-tributária
que obrique a autora a recoclher ISSQN sobre operações de
arrendamento mercantil, extinguindo-se a execução em apenso
que tem como fato gerador tais operações, tudo com base no
artigo 269, I, do CPC... O embargado suportará as despesas
processuais corrigidas a partir dos respectivos desembosos e a
verba honorária arbitrada em R$20.000,00, para ambos os pro-
cessos....” Advs. PEDRO A.LINO GONCALVES. 28.621/SP,
FLAVIO LUIZ FONSECA N. RIBEIRO, CHRISTIANO DA
ROCHA KUSTER NETO, JAQUELINE LOBO DA ROSA
17452, LUIZ FERNANDO PEREIRA. 22.076-PR e FERNAN-
DO VERNALHA GUIMARAES.20738PR-.

57. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-867/2007-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MUNICIPIO DE CIANORTE- (despacho de fls. 398).” ... dei-
xo de acolher estes embargos de declaração porque ausentes
seus requisitos autorizadores postos no artigo 535 do CPC...” -
Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.20457, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI. 20.456, LUIZ FERNANDO PE-
REIRA. 22.076-PR e FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES.20738PR-.

58. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1039/2007-DIBENS
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MUNI-
CIPIO DE CIANORTE- (despacho de fls. 380) Manifeste-se a
embargante acerca da impugnação apresentada às fls. 191/379-
Adv. JOSE AUGUSTO A.DE NORONHA-.

59. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-53/2008-
ASSOC.DOS TRABALHADORES RURAIS DE SAO TOME
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- (despa-
cho de fls. 162).Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, sob pena de preclusão, com objetividade e perti-
nência. Em nada sendo requerido, contados e preparados, vol-
tem conclusos para sentença.-Advs. MARIANA BASTOS
DALLA VECCHIA e GUILHERME ZORATO. 30.126-PR-.

60. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-83/2008-CICERO
BARBOSA FALEIROS x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE CIANORTE-(sentença de fls. 32/36)” ... julgo proce-
dente os embargos... condeno a embargada a arcar com as cus-
tas destes embargos e a pagar honorário advocatícios em favor
do patrono do embargante, equivalente a R$100,00...” (despa-
cho de fls.45).Recebo o recurso de apelação de fls.38/44, em
ambos os efeitos. Vista ao apelado para as suas contra-razões,
no prazo legal. -Adv. JOSE LUIZ PANCOTTE-.

61. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-194/2008-J.C. CU-
NHA & CUNHA LTDA e outro x FAZENDA NACIONAL-
(despacho de fls. 89).Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, sob pena de preclusão, com objetividade e
pertinência.-Advs. SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI. 34.234/
PR, LUIZ CARLOS SANCHES. 15.517-PR e NIVALDO TA-
VARES TORQUATO-.

62. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-194/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FRIGORIFICO VALE
DO IVAI LTDA- (despacho de fls.88).Deixo de acolher a im-
pugnação à avaliação, eis que o xecutado não trouxe qualquer
prova do erro da avaliação, sendo que, poderia juntar laudos a
tanto.-Adv. RONALDO CAMILO-.

63. EXECUCAO FISCAL-6/1997-CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - C.E.F. x ZAUMIRO BARBOSA DE OLIVEIRA-
(despacho de fls. 203).Tendo em vista que foi expedido ofício
ao Cartório de Registro de Imóveis às fls 144, aguarde-se deci-
são do Agravo de Instrumento interposto.Advs. LUIZ CARLOS
KRANZ, ADENILSON CRUZ, ALVARO MANOEL FURLAN.
11.285 e MAURICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR-.

64. EXECUCAO FISCAL-28/2000-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - C.E.F. x MASSA FALIDA DE PRINCY S IND.E
COM.DE CONFEC.LTDA e outros-Suspendo o feito pelo pra-
zo de um ano. Apos, manifeste-se a parte autora, no seguimen-
to do feito, no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de
extinção por negligencia. Ao arquivo provisorio. -Advs. ADE-
NILSON CRUZ, JOSE IRAJA DE ALMEIDA e MAURICIO
GONCALVES PEREIRA.34.718PR-.

65. EXECUCAO FISCAL-109/2000-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - C.E.F. x ENFASE CONFECCOES LTDA-ME e
outros-Manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias, acerca
da certidão de que decorreu o prazo de suspensão. -Advs. ADE-
NILSON CRUZ, ALVARO MANOEL FURLAN. 11.285 e
BEATRIZ FONSECA DONATO - 18.990-.

66. EXECUCAO FISCAL-185/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PAULO M. DE JESUS & CIA LTDA
e outros-(despacho de fls.211).Aos executados citados por edi-
tal (fls. 205), nomeio curador, sob a fe de seu grau, para que-
rendo requerer o que entender de direito no prazo de cinco dias,
em nao aceitando o encargo justificar o motivo da recusa em
igual prazo -Adv. LEONARDO DE ABREU PITONI.43627/
PR-.

67. EXECUCAO FISCAL-94/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MASSA FALIDA DE ALIMENTOS
DOCECIA LTDA- (despacho de fls. 155).A exclusão de encar-
gos exige embargos à execução. Assim, mantenho a decisão do
ilustre Juíz Substituto.
-Adv. MAURICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR-.

68. EXECUCAO FISCAL-396/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CIANORTE x AUGUSTA GOMES- (despa-
cho de fls. 19).A parte ré para contestar o pedido restauração
de autos no prazo de cinco dias, cabendo-lhe exibir as cópias,
contrafés e mais reproduções dos atos e documentos que esti-
verem em seu poder (art. 1065 CPC).-Adv. JOSE LUIZ PAN-
COTTE-.

69. EXECUCAO FISCAL-414/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CIANORTE x ANTONIO RAMOS- (despa-
cho de fls.17).A parte ré para contestar o pedido restauração de
autos no prazo de cinco dias, cabendo-lhe exibir as cópias, con-
trafés e mais reproduções dos atos e documentos que estiverem
em seu poder (art. 1065 CPC). -Adv. RODRIGO A. BEGO
SOARES-.

70. EXECUCAO FISCAL-471/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CIANORTE x JOAO ANDRADE DE SOU-
ZA- (despacho de fls. 17).A parte ré para contestar o pedido de
restauração de autos, no prazo de cinco dias, cabendo-lhe exi-
bir as cópias, contrafés e mais reproduções dos atos e docu-
mentos que estiverem em seu poder (art. 1065 CPC)-Adv. FER-
NANDO BUENO DA GRACA. 35647-PR-.

71. EXECUCAO FISCAL-486/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CIANORTE x JOAO SEVERINO DA SIL-
VA- (despacho de fls. 17).1-A parte ré para contestar o pedido
de restauração de autos, no prazo de cinco dias, cabendo-lhe
exibir as cópias, contrafés e mais reproduções dos atos e docu-
mentos que estiverem em seu poder (art. 1065 CPC). -Adv.
ANTONIO ROGERIO-.

72. EXECUCAO FISCAL-603/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CIANORTE x OLIVEIRA COSTA- (despa-
cho de fls. 14).A parte ré para contestar o pedido restauração
de autos no prazo de cinco dias, cabendo-lhe exibir as cópias,
contrafés e mais reproduções dos atos e documentos que esti-
verem em seu poder (art. 1065 CPC). -Adv. ANTONIO ROGE-
RIO-.

73. EXECUCAO FISCAL-87/2002-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - C.E.F. x RANIEL PRINCIPE CONFECCOES
LTDA-Manifeste-se o requerente, no prazo de cinco dias, acer-
ca da resposta do oficio da receita federal de fls.141/172. -
Advs. JOSE CARLOS PINOTTI FILHO. 25.375-B, ALVARO
MANOEL FURLAN. 11.285 e BEATRIZ FONSECA DONA-
TO - 18.990-.

74. EXECUCAO FISCAL-696/2003-FAZENDA NACIONAL
x ADRIANO VALIM REIS ME-CNPJ. 01.305.162/0001-09- A
parte executada para em, três dias, comparecer em cartório para
assinar termo de penhora de fls. 83. -Adv. MARCIO DINIZ
FANCELLI. 19.973-.

75. EXECUCAO FISCAL-191/2005-FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANA x EVORA COMERCIAL DE GENE-
ROS ALIMENTICIOS LTDA- (despacho de fls.251).Manifeste-
se o executado, acerda da petição de fls.246/250-Advs. LU-
CIUS MARCUS OLIVEIRA e HELTON DIEGO FERREIRA-
.

76. EXECUCAO FISCAL-426/2006-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CIANORTE x ANA MARIA COLEONE DE
OLIVEIRA- (despacho de fls.59). Manifeste-se a curadora,
acerca da petição de fls. 58.-Adv. EDNA MARIA A.DE CAR-
VALHO 39.716-PR-.

77. EXECUCAO FISCAL-500/2006-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIAL x MASSA FA-
LIDA DE CEVANE ALIMENTOS LTDA- (despacho de fls.
91).Com efeito, a exclusão de encargos da dívida somente pode
ser feito por meio de embargos. Assim, mantenho a decisão de
fls 85 (... Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executivida-
de apresentada pela executada)-Adv. MAURICIO GONCAL-
VES PEREIRA.34.718PR-.

78. EXECUCAO FISCAL-628/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BRUN & BRUN LTDA-A parte exe-
cutada para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e
despesas processuais, no valor de R$969,74-Adv. MARCIE
ROSSELI MOREIRA. 13.487-PR-.

79. EXECUCAO FISCAL-635/2006-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIAL x MASSA FA-
LIDA DE CEVANE ALIMENTOS LTDA- (despacho de fls.
76).Deixo de reconsiderar a decisão do juiz substituto porque
os encargos sobre a dívida devem ser alterados somente medi-
ante embargos.-Adv. MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR-.

80. EXECUCAO FISCAL-71/2007-MUNICIPIO DE CIANOR-
TE x BRADESCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL- (despacho de fls. 87).Tendo em vista que o recurso
de apelação, nos autos de Embargos nº 870/2007 foi recebido
no efeito devolutivo, manifeste-se a exequente para requerer o
que entender de direito, no prazo de cinco dias.-Advs. LUIZ
FERNANDO PEREIRA. 22.076-PR e FERNANDO VERNA-
LHA GUIMARAES.20738PR-.

81. EXECUCAO FISCAL-87/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MASSA FALIDA DE CEVANE ALI-
MENTOS LTDA- (despacho de fls. 67).A exclusão de encar-
gos somente pode ser analisada em embargos. Por isso, mante-
nho a decisão do ilustre Juiz Substituto.-Adv. MAURICIO
GONCALVES PEREIRA.34.718PR-.

82. EXECUCAO FISCAL-1112/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPURA x ADILSON FRANCISCO
ROCHA-”A exequente para que fale sobre o envio e/ou cum-
primento da carta de citação retirada, em cinco dias.” -Adv.
PETERSON FERREIRA SARDI-.

83. EXECUCAO FISCAL-1113/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPURA x ANTONIO INACIO-”A exe-
quente para que fale sobre o envio e/ou cumprimento da carta
de citação retirada, em cinco dias.” -Adv. PETERSON FER-
REIRA SARDI-.

84. EXECUCAO FISCAL-1114/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPURA x ANTONIO LOURENCO-”A
exequente para que fale sobre o envio e/ou cumprimento da
carta de citação retirada, em cinco dias.” -Adv. PETERSON
FERREIRA SARDI-.

85. EXECUCAO FISCAL-1115/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPURA x ANTONIO PEREIRA NERI-
”A exequente para que fale sobre o envio e/ou cumprimento da
carta de citação retirada, em cinco dias.” -Adv. PETERSON
FERREIRA SARDI-.

86. EXECUCAO FISCAL-1116/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPURA x CARLOS RENILSON PE-
REIRA DA SILVA-”A exequente para que fale sobre o envio e/
ou cumprimento da carta de citação retirada, em cinco dias.” -
Adv. PETERSON FERREIRA SARDI-.

87. EXECUCAO FISCAL-1117/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPURA x CLEUSA MARTINS-”A exe-
quente para que fale sobre o envio e/ou cumprimento da carta
de citação retirada, em cinco dias.” -Adv. PETERSON FER-
REIRA SARDI-.

88. EXECUCAO FISCAL-1118/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPURA x DIRCEU LOPES-”A exequen-
te para que fale sobre o envio e/ou cumprimento da carta de
citação retirada, em cinco dias.” -Adv. PETERSON FERREI-
RA SARDI-.

89. EXECUCAO FISCAL-1119/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPURA x GENTIL TREVIZAN-”A exe-
quente para que fale sobre o envio e/ou cumprimento da carta
de citação retirada, em cinco dias.” -Adv. PETERSON FER-
REIRA SARDI-.

90. EXECUCAO FISCAL-1120/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPURA x GENTIL TREVIZAN-”A exe-
quente para que fale sobre o envio e/ou cumprimento da carta
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de citação retirada, em cinco dias.” -Adv. PETERSON FER-
REIRA SARDI-.

91. EXECUCAO FISCAL-1121/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPURA x GERALDA LEMES PEREI-
RA-”A exequente para que fale sobre o envio e/ou cumprimen-
to da carta de citação retirada, em cinco dias.” -Adv. PETER-
SON FERREIRA SARDI-.

92. EXECUCAO FISCAL-1122/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPURA x GERALDA LEMES PEREI-
RA-”A exequente para que fale sobre o envio e/ou cumprimen-
to da carta de citação retirada, em cinco dias.” -Adv. PETER-
SON FERREIRA SARDI-.

93. EXECUCAO FISCAL-1123/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPURA x JARBAS ALVES DA SILVA-
”A exequente para que fale sobre o envio e/ou cumprimento da
carta de citação retirada, em cinco dias.” -Adv. PETERSON
FERREIRA SARDI-.

94. EXECUCAO FISCAL-1124/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPURA x JOSE CARLOS SILVA-”A
exequente para que fale sobre o envio e/ou cumprimento da
carta de citação retirada, em cinco dias.” -Adv. PETERSON
FERREIRA SARDI-.

95. EXECUCAO FISCAL-1125/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPURA x LEONIDIA CONCEICAO
MOREIRA-”A exequente para que fale sobre o envio e/ou cum-
primento da carta de citação retirada, em cinco dias.” -Adv.
PETERSON FERREIRA SARDI-.

96. EXECUCAO FISCAL-1126/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPURA x LIDIO GARCIA NAVARRO-
”A exequente para que fale sobre o envio e/ou cumprimento da
carta de citação retirada, em cinco dias.” -Adv. PETERSON
FERREIRA SARDI-.

97. EXECUCAO FISCAL-1127/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPURA x LOURIVAL BONIZOL-”A
exequente para que fale sobre o envio e/ou cumprimento da
carta de citação retirada, em cinco dias.” -Adv. PETERSON
FERREIRA SARDI-.

98. EXECUCAO FISCAL-1128/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPURA x LURDES JUVENAL DA SIL-
VA VIEIRA-”A exequente para que fale sobre o envio e/ou
cumprimento da carta de citação retirada, em cinco dias.” -
Adv. PETERSON FERREIRA SARDI-.

99. EXECUCAO FISCAL-1129/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPURA x NOEMIA FERNANDES
GONCALVES-”A exequente para que fale sobre o envio e/ou
cumprimento da carta de citação retirada, em cinco dias.” -
Adv. PETERSON FERREIRA SARDI-.

100. EXECUCAO FISCAL-1131/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPURA x VANDERLEI ARGEMIRO
THOMAZ-”A exequente para que fale sobre o envio e/ou cum-
primento da carta de citação retirada, em cinco dias.” -Adv.
PETERSON FERREIRA SARDI-.

101. EXECUCAO FISCAL-1132/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPURA x VICTOR VALENTIN MAR-
TINS-”A exequente para que fale sobre o envio e/ou cumpri-
mento da carta de citação retirada, em cinco dias.” -Adv. PE-
TERSON FERREIRA SARDI-.

102. EXECUCAO FISCAL-1133/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPURA x VILMAR SILVEIRA-”A exe-
quente para que fale sobre o envio e/ou cumprimento da carta
de citação retirada, em cinco dias.” -Adv. PETERSON FER-
REIRA SARDI-.

103. EXECUCAO FISCAL-1134/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPURA x CILEUZA IZIDORO-ME-”A
exequente para que fale sobre o envio e/ou cumprimento da
carta de citação retirada, em cinco dias.” -Adv. PETERSON
FERREIRA SARDI-.

104. EXECUCAO FISCAL-1135/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPURA x CLAUDINEI CELLA - EPP-
”A exequente para que fale sobre o envio e/ou cumprimento da
carta de citação retirada, em cinco dias.” -Adv. PETERSON
FERREIRA SARDI-.

105. EXECUCAO FISCAL-1136/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPURA x CLEBER FRANCO BAZOT-
TI-”A exequente para que fale sobre o envio e/ou cumprimento
da carta de citação retirada, em cinco dias.” -Adv. PETERSON
FERREIRA SARDI-.

106. EXECUCAO FISCAL-1137/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPURA x DORIVAL BENASSI-”A exe-
quente para que fale sobre o envio e/ou cumprimento da carta
de citação retirada, em cinco dias.” -Adv. PETERSON FER-
REIRA SARDI-.

107. EXECUCAO FISCAL-1138/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPURA x IND.E COM.DE CONFEC-
COES TOFANIN LTDA-”A exequente para que fale sobre o

envio e/ou cumprimento da carta de citação retirada, em cinco
dias.” -Adv. PETERSON FERREIRA SARDI-.

108. EXECUCAO FISCAL-1139/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPURA x J.C. BASSETO & CIA LTDA-
”A exequente para que fale sobre o envio e/ou cumprimento da
carta de citação retirada, em cinco dias.” -Adv. PETERSON
FERREIRA SARDI-.

109. EXECUCAO FISCAL-1140/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPURA x JOSE AFONSO MIRIANO -
ME-”A exequente para que fale sobre o envio e/ou cumprimen-
to da carta de citação retirada, em cinco dias.” -Adv. PETER-
SON FERREIRA SARDI-.

110. EXECUCAO FISCAL-1141/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPURA x JOSE DIOGO DE ALVAREN-
GA FILHA-”A exequente para que fale sobre o envio e/ou cum-
primento da carta de citação retirada, em cinco dias.” -Adv.
PETERSON FERREIRA SARDI-.

111. EXECUCAO FISCAL-1142/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPURA x MINCOFF & TREVIZAN
LTDA-”A exequente para que fale sobre o envio e/ou cumpri-
mento da carta de citação retirada, em cinco dias.” -Adv. PE-
TERSON FERREIRA SARDI-.

112. EXECUCAO FISCAL-1143/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPURA x NERYBEL INDUSTRIA E
COMERCIO DE DOCES LTDA-”A exequente para que fale
sobre o envio e/ou cumprimento da carta de citação retirada,
em cinco dias.” -Adv. PETERSON FERREIRA SARDI-.

113. EXECUCAO FISCAL-1144/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPURA x ODETE DE OLIVEIRA GON-
CALVES ME-”A exequente para que fale sobre o envio e/ou
cumprimento da carta de citação retirada, em cinco dias.” -
Adv. PETERSON FERREIRA SARDI-.

114. EXECUCAO FISCAL-1145/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPURA x TREVISAN & SILVA LTDA-
”A exequente para que fale sobre o envio e/ou cumprimento da
carta de citação retirada, em cinco dias.” -Adv. PETERSON
FERREIRA SARDI-.

115. EXECUCAO FISCAL-1146/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPURA x VIDRACARIA PARANA-”A
exequente para que fale sobre o envio e/ou cumprimento da
carta de citação retirada, em cinco dias.” -Adv. PETERSON
FERREIRA SARDI-.

116. EXECUCAO FISCAL-1147/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPURA x WILSON MACHADO DE
OLIVEIRA ME-”A exequente para que fale sobre o envio e/ou
cumprimento da carta de citação retirada, em cinco dias.” -
Adv. PETERSON FERREIRA SARDI-.

117. CARTA PRECATORIA - CIVEL-44/2000-Oriundo da
Comarca de 6.VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA-
PR-OLIVEIRA LUIZ BARBOSA x ROMILDA HENRIQUES
CORREA-A parte autora para em cinco dias, efetuar o paga-
mento das custas e despesas processuais, no valor de R$588,79,
para posterior devolução da carta precatoria.Advs. CARLOS
EDUARDO BUCHWEITZ. 19.939, HELIO DOMINGOS.
4.833 e CREUSA BARBOSA DE OLIVEIRA. 17.935-.

118. CARTA PRECATORIA - CIVEL-47/2006-Oriundo da
Comarca de 2ª VARA DE EX.FISCAIS DE CURITIBA-PR-
CONS.REG.DE ODONTOLOGIA DO ESTADO DO PARA-
NA x ARLEI HERNANDES DE BIAZZI- (desapcho de fls.
49).Manifeste-se a exequente acerca dos praceamentos negati-
vos, no prazo de cinco dias.-Advs. FABIO CIUFFI 7724/PR e
AMARILIS R.N.JORGE. 30.046-PR-.

119. CARTA PRECATORIA - CIVEL-284/2007-Oriundo da
Comarca de 1.VARA FEDERAL - MARINGA/PR.-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - C.E.F. x JOSE VALDECI CAMPI-
OTTO JUNIOR E CIA LTDA e outros-Manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco dias, acerca da certidão de que decor-
reu o prazo de suspensão. -Advs. ALVARO MANOEL FUR-
LAN. 11.285 e ADENILSON CRUZ-.

120. CARTA PRECATORIA - CIVEL-7/2008-Oriundo da Co-
marca de 1.VARA FEDERAL - MARINGA/PR.-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - C.E.F. x JOSE MOREIRA ALVES e
outro-Manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias, acer-
ca da certidão de que decorreu o prazo de suspensão. -Advs.
ENI DOMINGUES e ADENILSON CRUZ-.

121. CARTA PRECATORIA - CIVEL-95/2008-Oriundo da
Comarca de 2.VARA DE EXEC.FISCAIS - CURITIBA-PR.-
CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO PARA-
NA x ARLEI HERNANDES DE BIAZZI-Manifeste-se o re-
querente, no prazo de cinco dias, acerca da certidão do oficial
de justica de fls. 14 (intimei o executado, o mesmo me infor-
mou que a presente execução já se encontra pago apresentando
o comprovante de pagamento...)-Advs. FABIO CIUFFI 7724/
PR, HOMERO FLESCH 27.050-A-PR e AMANI KHALIL
MUHD. 40.827-PR-.

122. CARTA PRECATORIA - CIVEL-125/2008-Oriundo da
Comarca de VARA FEDERAL - UMUARAMA/PR-CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - C.E.F. x WILSON KOZEMPA-A
parte autora para em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-
Oficial de Justiça no valor de R$37,00.-Adv. ILIANE ROSA
PAGLIARINI - OAB/RR 405-.

123. CARTA PRECATORIA - CIVEL-133/2008-Oriundo da
Comarca de 1.VARA CIVEL - CAMPO MOURAO/PR.-CRIS-
TIAN SHIMIZU TABORDA x BANCO BRADESCO S/A- (des-
pacho de fls. 57). Para o ato deprecado, designo o dia 24/09/
2008, às 13:30 hrs.-Advs. LIDIA SA DA SILVA / OAB-PR
17.185 e WAGNER ROGERIO DE LIMA 37.221/PR-.

124. CARTA PRECATORIA - CIVEL-138/2008-Oriundo da
Comarca de 5ª VARA CIVEL DA COM DE PASSO FUNDO -
RS-SUELY MARIA TONINI x ANTONIO DA SILVA e outros-
A parte autora, para efetuar o pagamento das custas iniciais, no
prazo de trinta dias, conforme 5.2.3 do Codigo de Normas, no
valor R$105,00-vara civel, + R$30,00-distribuidor + R$17,00-
Junrejus + R$37,00-oficial de justiça-Advs. ROBERSON FA-
RIAS AZAMBUJA e SILVIA HELENA BORGES DE CESA-
RO-.

125. CARTA PRECATORIA - CIVEL-152/2008-Oriundo da
Comarca de 4.VARA FAZ.PUB.FAL.CONC.-CURITIBA-PR-
DER/PR DEP.DE EST. DE RODAGEM DO ESTADO DO
PARANA x ICATUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO
LTDA-A parte autora para em cinco dias, efetuar o recolhimen-
to da GRC-Oficial de Justiça no valor de R$43,00-Advs. AN-
TONIO CARLOS C. DE QUEIROZ-6786 e EDSON LUIZ
AMARAL. 15.049-.

126. CARTA PRECATORIA - CIVEL-159/2008-Oriundo da
Comarca de 2.VARA CIVEL - COMARCA DE UMUARAMA-
PR-ROBERTO CELESTINO CARVALHO x SERGIO ANTO-
NIO DA SILVA- A parte autora para providênciar fotocópia da
inicial para citação, bem como providenciar o pagamento das
custas iniciais R$ 127,50-vara civel + R$ 30,00-distribuidor e
oficial de justiça no valor de R$37,00, no prazo de 30 dias, sob
pena de devolução da carta precatoria.-Adv. RENATO JORGE
DAMASI - OAB/PR 44.586-.
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0045 003070/2007

CLARISSA SANTOS FARAH 0054 001423/2008
CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIX 0051 000621/2008
CRISTIANO JOSE BARATTO 0052 000624/2008
DANILO EMILIO BERNARTT 0014 003018/2007

0015 003020/2007
0016 003021/2007
0017 003022/2007
0018 003023/2007
0019 003024/2007
0020 003025/2007
0021 003026/2007
0022 003038/2007
0023 003039/2007
0024 003040/2007
0025 003041/2007
0026 003042/2007
0027 003043/2007
0028 003044/2007
0029 003045/2007
0030 003048/2007
0031 003049/2007
0032 003050/2007
0033 003051/2007
0034 003052/2007
0035 003053/2007
0036 003054/2007
0037 003060/2007
0038 003061/2007
0039 003062/2007
0040 003064/2007
0041 003065/2007
0042 003067/2007
0043 003068/2007
0044 003069/2007
0045 003070/2007

DEBORA CRISTINA DE GOIS M 0002 000175/2002
0009 001247/2006

ELISA DE CARVALHO 0051 000621/2008
ESTEVAO BUSATO 0052 000624/2008
FERNANDO CASTRO GARCIA 0014 003018/2007

0015 003020/2007
0016 003021/2007
0017 003022/2007
0018 003023/2007
0019 003024/2007
0020 003025/2007
0021 003026/2007
0022 003038/2007
0023 003039/2007
0024 003040/2007
0025 003041/2007
0026 003042/2007
0027 003043/2007
0028 003044/2007
0029 003045/2007
0030 003048/2007
0031 003049/2007
0032 003050/2007
0033 003051/2007
0034 003052/2007
0035 003053/2007
0036 003054/2007
0037 003060/2007
0038 003061/2007
0039 003062/2007
0040 003064/2007
0041 003065/2007
0042 003067/2007
0043 003068/2007
0044 003069/2007
0045 003070/2007

FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0014 003018/2007
0015 003020/2007
0016 003021/2007

Colombo
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0017 003022/2007
0018 003023/2007
0019 003024/2007
0020 003025/2007
0021 003026/2007
0022 003038/2007
0023 003039/2007
0024 003040/2007
0025 003041/2007
0026 003042/2007
0027 003043/2007
0028 003044/2007
0029 003045/2007
0030 003048/2007
0031 003049/2007
0032 003050/2007
0033 003051/2007
0034 003052/2007
0035 003053/2007
0036 003054/2007
0037 003060/2007
0038 003061/2007
0039 003062/2007
0040 003064/2007
0041 003065/2007
0042 003067/2007
0043 003068/2007
0044 003069/2007
0045 003070/2007

FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0014 003018/2007
0015 003020/2007
0016 003021/2007
0017 003022/2007
0018 003023/2007
0019 003024/2007
0020 003025/2007
0021 003026/2007
0022 003038/2007
0023 003039/2007
0024 003040/2007
0025 003041/2007
0026 003042/2007
0027 003043/2007
0028 003044/2007
0029 003045/2007
0030 003048/2007
0031 003049/2007
0032 003050/2007
0033 003051/2007
0034 003052/2007
0035 003053/2007
0036 003054/2007
0037 003060/2007
0038 003061/2007
0039 003062/2007
0040 003064/2007
0041 003065/2007
0042 003067/2007
0043 003068/2007
0044 003069/2007
0045 003070/2007

FRANCISCO ANTONIO FRAGATA 0051 000621/2008
HENRIQUE BLASKIEVICZ 0050 000559/2008
IGOR TADEU GARCIA 0007 000489/2005
IVO BRUGNOLO MACEDO 0001 000077/1984
IVORLI FRANCISCO TIBES DA 0052 000624/2008
JOAQUIM JOSE GRUBHOFFER R 0003 000181/2003
JOSAFA ANTONIO LEMES 0007 000489/2005
JOSE CARLOS TINOCO SOARES 0047 000245/2008
JOSE CARLOS TINOCO SOARES 0047 000245/2008
JOSE ROBERTO RUTKOSKI 0012 001556/2007
JOSLAI SILVA RUTKOSKI 0012 001556/2007
KARLA SCHONEWEG WOLF 0052 000624/2008
LIGIA GOEBEL 0050 000559/2008
LUIZ CARLOS SOARES S JUNI 0046 000020/2008
MARA LUCIA M. GUIMARÃES T 0048 000536/2008
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0002 000175/2002

0009 001247/2006
MARCO ANTONIO MAIA CORREA 0002 000175/2002

0009 001247/2006
MARCOS HENRIQUE PASCOALIN 0007 000489/2005
MARCOS RENAN SALVATI 0001 000077/1984

0005 000072/2004
0054 001423/2008

MARCUS VINICIUS CRAMER MA 0004 000544/2003
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0055 001502/2008
MARIA LUCILIA GOMES 0053 000669/2008
MAURICIO VIEIRA 0008 000517/2006
MICHEL LUIZ PADILHA 0002 000175/2002
MIRIAM CRISTINA ARTUR 0014 003018/2007

0015 003020/2007
0016 003021/2007
0017 003022/2007
0018 003023/2007
0019 003024/2007
0020 003025/2007
0021 003026/2007
0022 003038/2007
0023 003039/2007
0024 003040/2007
0025 003041/2007
0026 003042/2007

0027 003043/2007
0028 003044/2007
0029 003045/2007
0030 003048/2007
0031 003049/2007
0032 003050/2007
0033 003051/2007
0034 003052/2007
0035 003053/2007
0036 003054/2007
0037 003060/2007
0038 003061/2007
0039 003062/2007
0040 003064/2007
0041 003065/2007
0042 003067/2007
0043 003068/2007
0044 003069/2007
0045 003070/2007

MOIZES TORQUATO 0001 000077/1984
NAILOR AYMORÉ OLSEN NETO 0047 000245/2008
NEIMAR BATISTA 0046 000020/2008
NEWTON DORNELES SARATT 0053 000669/2008
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 0047 000245/2008
PATRICIA DANIELLE CLAUDIN 0005 000072/2004

0006 000221/2004
PEDRO ANTONIO MANNES 0001 000077/1984
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0014 003018/2007

0015 003020/2007
0016 003021/2007
0017 003022/2007
0018 003023/2007
0019 003024/2007
0020 003025/2007
0021 003026/2007
0022 003038/2007
0023 003039/2007
0024 003040/2007
0025 003041/2007
0026 003042/2007
0027 003043/2007
0028 003044/2007
0029 003045/2007
0030 003048/2007
0031 003049/2007
0032 003050/2007
0033 003051/2007
0034 003052/2007
0035 003053/2007
0036 003054/2007
0037 003060/2007
0038 003061/2007
0039 003062/2007
0040 003064/2007
0041 003065/2007
0042 003067/2007
0043 003068/2007
0044 003069/2007
0045 003070/2007

REGIS SILVA MARTINS 0004 000544/2003
RODRIGO DE JESUS CASAGRAN 0051 000621/2008
RODRIGO RAMATIS LOURENÇO 0047 000245/2008
ROSANE MUNHOZ BURGEL ZANE 0008 000517/2006
ROSANGELA LISBOA CONERADO 0005 000072/2004

0006 000221/2004
SEBASTIAO SERGIO MIRANDA 0011 001296/2007
THABTA ROEHRS 0012 001556/2007
TIAGO CADORE 0014 003018/2007

0015 003020/2007
0016 003021/2007
0017 003022/2007
0018 003023/2007
0019 003024/2007
0020 003025/2007
0021 003026/2007
0022 003038/2007
0023 003039/2007
0024 003040/2007
0025 003041/2007
0026 003042/2007
0027 003043/2007
0028 003044/2007
0029 003045/2007
0030 003048/2007
0031 003049/2007
0032 003050/2007
0033 003051/2007
0034 003052/2007
0035 003053/2007
0036 003054/2007
0037 003060/2007
0038 003061/2007
0039 003062/2007
0040 003064/2007
0041 003065/2007
0042 003067/2007
0043 003068/2007
0044 003069/2007
0045 003070/2007

TOMMY FARAGO ANDRADE WIPP 0013 002906/2007
UBIRATAM GUIMARÃES TEIXEI 0048 000536/2008
VANDERLEI TAVERNA 0010 000347/2007

VANESSA MARIA VECINO 0005 000072/2004
VICENTE GANTER DE MORAES 0049 000558/2008
WASHINGTON YAMANE 0007 000489/2005
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0004 000544/2003

1. ARROLAMENTO - 77/1984 - SERZEDELLO SIQUEIRA
SOBRINHO x BRASILIA MUSSULIN DE SIQUEIRA.- 1)
Defiro o pedido de fls. 125. 2) Em substituição ao Inventarian-
te anteriormente nomeado, nomeio como inventariante Lucia-
ninho Santi Buzato. 3) Intime-se-o da nomeação, bem como
para prestar compromisso legal e proceder ao andamento pro-
cessual necessário para a continuidade do presente feito.-Advs.
IVO BRUGNOLO MACEDO, PEDRO ANTONIO MANNES,
MOIZES TORQUATO, ALVARO DIRCEU DE CAMARGO
VIANNA, MARCOS RENAN SALVATI e AMARILDO PE-
DRO GULIN.

2. ACAO DECLARATORIA - 175/2002 - MARCELO ARSIE
e outro x RUY ALCEU MOTTIN e outro.- Aguarde-se em car-
tório por 60 dias, após digam as partes quanto ao acordo.-Advs.
DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOB, MARCIA
MONTALTO ROSSATO, MICHEL LUIZ PADILHA e MAR-
CO ANTONIO MAIA CORREA.

3. INDENIZACAO - RITO ORDINARIO - 181/2003 - SOELI
NAZARETE DA SILVA x HOSPITAL E MATERNIDADE
ANGELINO CARON LTDA e outros.- Defiro o pedido de vis-
tas do autos pelo prazo de 10 dias.-Adv. JOAQUIM JOSE
GRUBHOFFER RAULI.

4. MEDIDA CAUT SUST DE PROTESTO - 544/2003 - SU-
ZUKI TECNOLOGIA E SISTEMAS DE LAVANDERIAS
LTDA x CONSTRUTORA FONTANIVE LTDA - DERIAS
LTDA x CONSTRUTORA FONTANIVE LTDA.- Sobre o pe-
dido de fls. 509, diga a parte adversa.- Advs. CARLA PONS DI
LEONE, MARCUS VINICIUS CRAMER MAYER, WILLY
CARLOS ALTENHOFEN e REGIS SILVA MARTINS.

5. REINTEGRACAO DE POSSE - 72/2004 - HELIO PAWLA-
CK e outro x GILSON HERCULANO DA SILVA e outros.- 1)
Defiro o pedido de fls. 308. 2) Anote-se a procuração de fls.
309. 3) No mais, digam as partes, se pretendem produzir outras
provas diversas daquelas já constantes nos autos, e em caso
positivo deverão escalrecer o objetivo de cada qual.-Advs. PA-
TRICIA DANIELLE CLAUDINO DA CRUZ, AMILCAR LIS-
BOA CONERADO, ROSANGELA LISBOA CONERADO,
ANA LUISA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, MARCOS
RENAN SALVATI, MICHELLE SHUSTER NEUMANN e
VANESSA MARIA VECINO.

6. EMBARGOS DE TERCEIRO - 221/2004 - MAURO LO-
PES e outro x HELIO PAWLACK e outro.-Manifeste-se a par-
te interessada sobre a proposta de honorários do Sr. Perito de
fls. 145, no valor R$ 1200,00.-Advs. AMILCAR LISBOA CO-
NERADO, ROSANGELA LISBOA CONERADO e PATRICIA
DANIELLE CLAUDINO DA CRUZ.

7. PRESTACAO DE CONTAS - 489/2005 - G JACOMINI &
CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A.- 1) Considerando o
requenmento do Sr. Perito, deternino a atualização monetária
dos valores a serem pagos mensalmente, observando para tanto
o INPC, cabendo, portanto, o depósito em 08 parcelas, devi-
danmte atualizadas. 2) Intime-se o autor para iniciar os depósi-
tos, de modo a possibilitar a realização da perícia, na forma
determinada.-Advs. MARCOS HENRIQUE PASCOALINI
BASILIO, IGOR TADEU GARCIA, JOSAFA ANTONIO LE-
MES e WASHINGTON YAMANE.

8. RESOLUCAO CONTRATUAL - ORD - 517/2006 - SIS-
MAQ REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA x ANGELI-
NA BORGES DOS SANTOS.- 1) Homologo, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo elaborado
pelas partes (fls107/110), por conseqüência julgo extinto este
processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269,
inc. III do CPC, observando que o acordo é causa de extinção
do processo. 2) Defiro o pedido de dispensa recursal. 3) Expe-
çam-se os ofícios ao Cartório de Registro de Imóveis e a Pre-
feitura Municipal na forma que foi requerida. 4) Pagas as cus-
tas, proceda-se baixa na distribuição e arquivem-se os presen-
tes autos. 5) P. R. I.-Advs. MAURICIO VIEIRA e ROSANE
MUNHOZ BURGEL ZANELLATO.

9. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 1247/2006 - RUY
ALCEU MOTTIN e outro x MARCELO ARSIE e outro.- Ma-
nifestem-se às partes quanto o cumprimento do acordo.-Advs.
MARCIA MONTALTO ROSSATO, MARCO ANTONIO MAIA
CORREA e DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOB.

10. DECLAR NULIDADE DE TITULOS - 347/2007 - USI-
FORTE USINAGEM DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA x
ADRIANA AGIBERT.- 1) Converto o julgamento em diligên-
cia. 2) Considerando que o autor juntou novos documentos pelo
autor quando das alegações finais, diga o requerido. 3) De ou-
tra sorte, verificando os fatos apresentados nos autos, denota-
se que há indícios que nos valores emprestados ao autor houve
a cobrança de encargos abusivos, acima dos limites legais, houve
seja, há indícios da prática de agiotagem, oportunidade em que
na forma do artigo 3*. Da Medida Provisória 2172-32/2001, o
ônus de comprovar a lisura dos valores emprestados é do cre-
dor, razão pela qual, inverto o ônus da prova, facultando ao
requerido buscar novas provas de modo a comprovar a tese
defendida por si. 4) Observe-se o seguinte julgado do TJ/RS

que elucida o assunto: “Embargos ao pmcesso de execução.
Nota Promissória. Agiotagem. Verossimilhança da alegação.
Inversão do ônus da prova pmvista na Medida Provisória 2172-
32. Emprästimo representado por nota promissória prevendo a
cobrança abusiva de Jums e comissao de permanência. Aplicá-
vel, no caso dos autos, a inversão do ônus da pour prevista na
Medida Provisória 2172-32, em seu art. 3”, em face da verossi-
milhança dos fatos alegados na inicial dos embargos. Negado
provimento à apelaçâo.” (Apelação Cível n. 70023783483,
Décima Nona Câmara Cível, Relator? Mylene Maria Michel,
julgado em 13/05/2008). 5) Por outro lado, ainda que tenha
enten o julgado envolvendo as partes a respeito da ausência de
comprovação da agiotagem, melhor analisando a questão, con-
clui-se que há indícios desta, ante aos documentos apresenta-
dos pelas partes e ainda, levando em conta os depoimentos pes-
soais, colhidos durante a instrução processual. 6) Assim, ante
aos fatos, intime-se a requerida para que diga se não tem outras
provas a produzir.-Advs. VANDERLEI TAVERNA e CEZAR
RODRIGO MOREIRA.

11. ACAO DECLARATORIA - 1296/2007 - SEBASTIANA
FIRMINO DE OLIVEIRA x COLOMBO PREVIDENCIA e
outro - x COLOMBO PREVIDENCIA e outro.- Manifeste-se a
parte autora sobre a contestação e documentos apresentados.
Adv. SEBASTIAO SERGIO MIRANDA.

12. USUCAPIAO - 1556/2007 - DEONILDE PELEGRINI
GOMES x MARIA GLORIA CAMPOS.- 1. Desentranhe-se a
certidão de fls. 451 eis que estranha a esses autos. 2. Ainda que
autora alegue não possuit condições para pagamento do memo-
rial descritivo e levantamento topográfico, o pedido para que
seja nomeado perito para elaborar os documentos não poderá
ser deferido, haja vista que se trata de documento necessário
para manejar a demanda, sendo causa inclusive de extinção do
processo pox ausência de documento indispensável. 3. Assim,
a prova pretendida deveria ter sido requerida em pedido distin-
to e nunca na própria demanda de usucapiao, razao pela qual
indefito o requerimento, concedendo a autora o prazo de 30
dias para a apresentação do documento sob pena de extinção e
arquivamento dos presentes autos.-Advs. JOSE ROBERTO
RUTKOSKI, JOSLAI SILVA RUTKOSKI e THABTA RO-
EHRS.

13. REMOCAO DE CURADOR - 2906/2007 - JEANE JEA-
NINE DE OLIVEIRA SOUZA x NATALIA DE OLIVEIRA
SOUZA DA SILVA e outros - LIVEIRA SOUZA DA SILVA e
outros.- Quanto à contestação e documentos apresentados,
manifeste-se a requerente no prazo legal.-Advs. ALTAIR DO-
MINGUES DE OLIVEIRA, ANA FABIA RIBAS DE OLIVEI-
RA e TOMMY FARAGO ANDRADE WIPPEL.

14. REVISIONAL DE CONTRATO - 3018/2007 - GIZIANE
CLARICE ROCHA DE LIMA x PROLOTES EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA - 1) Oficie-se ao banco do
Brasil para que forneça extrato atualizados dos depósitos reali-
zados pelo requerente. 2) Com base no artigo 331 do CPC, fica
designada audiência preliminar para o dia 09 de outubro de
2008, às 14:15 horas. Não sendo obtida a conciliação serão
fixados os pontos controvertidos, decididas as questões pro-
cessuais pendentes e determinar-se-ão as provas a serem pro-
duzidas, designando audiência de instrução e julgamento, se
necessário. Caso as partes não compareçam em audiência, de-
verão indicar as provas que pretendem produzir, pois o proces-
so será saneado em audiência. 3) Intimem-se.-Advs. CLAITON
FERREIRA BORCATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR, TIA-
GO CADORE, RAFAEL EDUARDO BERNARTT, ANTEL-
MO JOÃO BERNARTT FLHO, DANILO EMILIO BER-
NARTT, FERNANDO CASTRO GARCIA, FLAVIO DIONI-
SIO BERNARTT e FLAVIO DIONISIO BERNARTT JUNI-
OR.

15. REVISIONAL DE CONTRATO - 3020/2007 - MAURI-
CIO PEREZ x PROLOTES EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA - 1) Oficie-se ao banco do Brasil para que
forneça extrato atualizados dos depósitos realizados pelo re-
querente. 2) Com base no artigo 331 do CPC, fica designada
audiência preliminar para o dia 07 de outubro de 2008, às 14:15
horas. Não sendo obtida a conciliação serão fixados os pontos
controvertidos, decididas as questões processuais pendentes e
determinar-se-ão as provas a serem produzidas, designando
audiência de instrução e julgamento, se necessário. Caso as
partes não compareçam em audiência, deverão indicar as pro-
vas que pretendem produzir, pois o processo será saneado em
audiência. 3) Intimem-se.-Advs. CLAITON FERREIRA BOR-
CATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR, TIAGO CADORE, RA-
FAEL EDUARDO BERNARTT, ANTELMO JOÃO BER-
NARTT FLHO, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, FLAVIO
DIONISIO BERNARTT JUNIOR, DANILO EMILIO BER-
NARTT e FERNANDO CASTRO GARCIA.

16. REVISIONAL DE CONTRATO - 3021/2007 - VALDECIR
CARDOSO PIRES e outro x PROLOTES EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA - 1) Oficie-se ao banco do Brasil
para que forneça extrato atualizados dos depósitos realizados
pelo requerente. 2) Com base no artigo 331 do CPC, fica desig-
nada audiência preliminar para o dia 07 de outubro de 2008, às
15:45 horas. Não sendo obtida a conciliação serão fixados os
pontos controvertidos, decididas as questões processuais pen-
dentes e determinar-se-ão as provas a serem produzidas, desig-
nando audiência de instrução e julgamento, se necessário. Caso
as partes não compareçam em audiência, deverão indicar as
provas que pretendem produzir, pois o processo será saneado
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em audiência. 3) Intimem-se.-Advs. CLAITON FERREIRA
BORCATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR, TIAGO CADORE,
RAFAEL EDUARDO BERNARTT, ANTELMO JOÃO BER-
NARTT FLHO, DANILO EMILIO BERNARTT, FERNANDO
CASTRO GARCIA, FLAVIO DIONISIO BERNARTT e FLA-
VIO DIONISIO BERNARTT JUNIOR.

17. REVISIONAL DE CONTRATO - 3022/2007 - ARILDO
JOSE PEREIRA e outro x PROLOTES EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - 1) Oficie-se ao banco do Brasil para
que forneça extrato atualizados dos depósitos realizados pelo
requerente. 2) Com base no artigo 331 do CPC, fica designada
audiência preliminar para o dia 08 de outubro de 2008, às 15:00
horas. Não sendo obtida a conciliação serão fixados os pontos
controvertidos, decididas as questões processuais pendentes e
determinar-se-ão as provas a serem produzidas, designando
audiência de instrução e julgamento, se necessário. Caso as
partes não compareçam em audiência, deverão indicar as pro-
vas que pretendem produzir, pois o processo será saneado em
audiência. 3) Intimem-se.-Advs. CLAITON FERREIRA BOR-
CATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR, TIAGO CADORE, RA-
FAEL EDUARDO BERNARTT, ANTELMO JOÃO BER-
NARTT FLHO, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, FLAVIO
DIONISIO BERNARTT JUNIOR, DANILO EMILIO BER-
NARTT e FERNANDO CASTRO GARCIA.

18. REVISIONAL DE CONTRATO - 3023/2007 - ELIANE
BENTO DE ALMEIDA e outro x PROLOTES EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA - 1) Oficie-se ao banco do
Brasil para que forneça extrato atualizados dos depósitos reali-
zados pelo requerente. 2) Com base no artigo 331 do CPC, fica
designada audiência preliminar para o dia 09 de outubro de
2008, às 15:15 horas. Não sendo obtida a conciliação serão
fixados os pontos controvertidos, decididas as questões pro-
cessuais pendentes e determinar-se-ão as provas a serem pro-
duzidas, designando audiência de instrução e julgamento, se
necessário. Caso as partes não compareçam em audiência, de-
verão indicar as provas que pretendem produzir, pois o proces-
so será saneado em audiência. 3) Intimem-se.-Advs. CLAITON
FERREIRA BORCATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR, TIA-
GO CADORE, RAFAEL EDUARDO BERNARTT, ANTEL-
MO JOÃO BERNARTT FLHO, FLAVIO DIONISIO BER-
NARTT, FLAVIO DIONISIO BERNARTT JUNIOR, DANILO
EMILIO BERNARTT e FERNANDO CASTRO GARCIA.

19. REVISIONAL DE CONTRATO - 3024/2007 - LUIS TRIN-
DADE SANTANA x PROLOTES EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - 1) Oficie-se ao banco do Brasil para
que forneça extrato atualizados dos depósitos realizados pelo
requerente. 2) Com base no artigo 331 do CPC, fica designada
audiência preliminar para o dia 07 de outubro de 2008, às 16:00
horas. Não sendo obtida a conciliação serão fixados os pontos
controvertidos, decididas as questões processuais pendentes e
determinar-se-ão as provas a serem produzidas, designando
audiência de instrução e julgamento, se necessário. Caso as
partes não compareçam em audiência, deverão indicar as pro-
vas que pretendem produzir, pois o processo será saneado em
audiência. 3) Intimem-se.-Advs. CLAITON FERREIRA BOR-
CATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR, TIAGO CADORE, RA-
FAEL EDUARDO BERNARTT, ANTELMO JOÃO BER-
NARTT FLHO, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, FLAVIO
DIONISIO BERNARTT JUNIOR, DANILO EMILIO BER-
NARTT e FERNANDO CASTRO GARCIA.

20. REVISIONAL DE CONTRATO - 3025/2007 - LUIZ GON-
ZAGA GOMES e outro x PROLOTES EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - 1) Oficie-se ao banco do Brasil para
que forneça extrato atualizados dos depósitos realizados pelo
requerente. 2) Com base no artigo 331 do CPC, fica designada
audiência preliminar para o dia 09 de outubro de 2008, às
15:30horas. Não sendo obtida a conciliação serão fixados os
pontos controvertidos, decididas as questões processuais pen-
dentes e determinar-se-ão as provas a serem produzidas, desig-
nando audiência de instrução e julgamento, se necessário. Caso
as partes não compareçam em audiência, deverão indicar as
provas que pretendem produzir, pois o processo será saneado
em audiência. 3) Intimem-se.-Advs. CLAITON FERREIRA
BORCATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR, TIAGO CADORE,
RAFAEL EDUARDO BERNARTT, ANTELMO JOÃO BER-
NARTT FLHO, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, FLAVIO
DIONISIO BERNARTT JUNIOR, FERNANDO CASTRO
GARCIA e DANILO EMILIO BERNARTT.

21. REVISIONAL DE CONTRATO - 3026/2007 - CLAUDIO
HONORIO DA SILVA x PROLOTES EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - 1) Oficie-se ao banco do Brasil para
que forneça extrato atualizados dos depósitos realizados pelo
requerente. 2) Com base no artigo 331 do CPC, fica designada
audiência preliminar para o dia 07 de outubro de 2008, às 14:45
horas. Não sendo obtida a conciliação serão fixados os pontos
controvertidos, decididas as questões processuais pendentes e
determinar-se-ão as provas a serem produzidas, designando
audiência de instrução e julgamento, se necessário. Caso as
partes não compareçam em audiência, deverão indicar as pro-
vas que pretendem produzir, pois o processo será saneado em
audiência. 3) Intimem-se.-Advs. CLAITON FERREIRA BOR-
CATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR, TIAGO CADORE, RA-
FAEL EDUARDO BERNARTT, ANTELMO JOÃO BER-
NARTT FLHO, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, FLAVIO
DIONISIO BERNARTT JUNIOR, DANILO EMILIO BER-
NARTT e FERNANDO CASTRO GARCIA.

22. REVISIONAL DE CONTRATO - 3038/2007 - SUELI APA-
RECIDA FERREIRA COTRIN e outro x PROLOTES EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - 1) Oficie-se ao ban-
co do Brasil para que forneça extrato atualizados dos depósitos
realizados pelo requerente. 2) Com base no artigo 331 do CPC,
fica designada audiência preliminar para o dia 08 de outubro
de 2008, às 13:30 horas. Não sendo obtida a conciliação serão
fixados os pontos controvertidos, decididas as questões pro-
cessuais pendentes e determinar-se-ão as provas a serem pro-
duzidas, designando audiência de instrução e julgamento, se
necessário. Caso as partes não compareçam em audiência, de-
verão indicar as provas que pretendem produzir, pois o proces-
so será saneado em audiência. 3) Intimem-se.-Advs. CLAITON
FERREIRA BORCATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR, TIA-
GO CADORE, RAFAEL EDUARDO BERNARTT, ANTEL-
MO JOÃO BERNARTT FLHO, FLAVIO DIONISIO BER-
NARTT, FLAVIO DIONISIO BERNARTT JUNIOR, DANILO
EMILIO BERNARTT e FERNANDO CASTRO GARCIA.

23. REVISIONAL DE CONTRATO - 3039/2007 - ODETE
MARIA OIKAVA e outro x PROLOTES EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA - 1) Oficie-se ao banco do Brasil
para que forneça extrato atualizados dos depósitos realizados
pelo requerente. 2) Com base no artigo 331 do CPC, fica desig-
nada audiência preliminar para o dia 08 de outubro de 2008, às
14:45 horas. Não sendo obtida a conciliação serão fixados os
pontos controvertidos, decididas as questões processuais pen-
dentes e determinar-se-ão as provas a serem produzidas, desig-
nando audiência de instrução e julgamento, se necessário. Caso
as partes não compareçam em audiência, deverão indicar as
provas que pretendem produzir, pois o processo será saneado
em audiência. 3) Intimem-se.-Advs. CLAITON FERREIRA
BORCATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR, TIAGO CADORE,
RAFAEL EDUARDO BERNARTT, ANTELMO JOÃO BER-
NARTT FLHO, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, FLAVIO
DIONISIO BERNARTT JUNIOR, DANILO EMILIO BER-
NARTT e FERNANDO CASTRO GARCIA.

24. REVISIONAL DE CONTRATO - 3040/2007 - OSVALDO
ANGELO PIEDADE e outro x PROLOTES EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA - 1) Oficie-se ao banco do
Brasil para que forneça extrato atualizados dos depósitos reali-
zados pelo requerente. 2) Com base no artigo 331 do CPC, fica
designada audiência preliminar para o dia 09 de outubro de
2008, às 15:00horas. Não sendo obtida a conciliação serão fi-
xados os pontos controvertidos, decididas as questões proces-
suais pendentes e determinar-se-ão as provas a serem produzi-
das, designando audiência de instrução e julgamento, se neces-
sário. Caso as partes não compareçam em audiência, deverão
indicar as provas que pretendem produzir, pois o processo será
saneado em audiência. 3) Intimem-se.-Advs. CLAITON FER-
REIRA BORCATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR, TIAGO
CADORE, RAFAEL EDUARDO BERNARTT, ANTELMO
JOÃO BERNARTT FLHO, FLAVIO DIONISIO BERNARTT,
FLAVIO DIONISIO BERNARTT JUNIOR, DANILO EMILIO
BERNARTT e FERNANDO CASTRO GARCIA.

25. REVISIONAL DE CONTRATO - 3041/2007 - SIOMARA
APARECIDA DA SILVA e outro x PROLOTES EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA - 1) Oficie-se ao banco do
Brasil para que forneça extrato atualizados dos depósitos reali-
zados pelo requerente. 2) Com base no artigo 331 do CPC, fica
designada audiência preliminar para o dia 08 de outubro de
2008, às 14:00 horas. Não sendo obtida a conciliação serão
fixados os pontos controvertidos, decididas as questões pro-
cessuais pendentes e determinar-se-ão as provas a serem pro-
duzidas, designando audiência de instrução e julgamento, se
necessário. Caso as partes não compareçam em audiência, de-
verão indicar as provas que pretendem produzir, pois o proces-
so será saneado em audiência. 3) Intimem-se.-Advs. CLAITON
FERREIRA BORCATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR, TIA-
GO CADORE, RAFAEL EDUARDO BERNARTT, ANTEL-
MO JOÃO BERNARTT FLHO, FLAVIO DIONISIO BER-
NARTT, FLAVIO DIONISIO BERNARTT JUNIOR, DANILO
EMILIO BERNARTT e FERNANDO CASTRO GARCIA.

26. REVISIONAL DE CONTRATO - 3042/2007 - CARMEN
VIRLEI JURCK x PROLOTES EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA - 1) Oficie-se ao banco do Brasil para que
forneça extrato atualizados dos depósitos realizados pelo re-
querente. 2) Com base no artigo 331 do CPC, fica designada
audiência preliminar para o dia 07 de outubro de 2008, às 14:00
horas. Não sendo obtida a conciliação serão fixados os pontos
controvertidos, decididas as questões processuais pendentes e
determinar-se-ão as provas a serem produzidas, designando
audiência de instrução e julgamento, se necessário. Caso as
partes não compareçam em audiência, deverão indicar as pro-
vas que pretendem produzir, pois o processo será saneado em
audiência. 3) Intimem-se.-Advs. CLAITON FERREIRA BOR-
CATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR, TIAGO CADORE, RA-
FAEL EDUARDO BERNARTT, ANTELMO JOÃO BER-
NARTT FLHO, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, FLAVIO
DIONISIO BERNARTT JUNIOR, DANILO EMILIO BER-
NARTT e FERNANDO CASTRO GARCIA.

27. REVISIONAL DE CONTRATO - 3043/2007 - HILTON
FERREIRA NONATO x PROLOTES EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - 1) Oficie-se ao banco do Brasil para
que forneça extrato atualizados dos depósitos realizados pelo
requerente. 2) Com base no artigo 331 do CPC, fica designada
audiência preliminar para o dia 07 de outubro de 2008, às 15:15
horas. Não sendo obtida a conciliação serão fixados os pontos

controvertidos, decididas as questões processuais pendentes e
determinar-se-ão as provas a serem produzidas, designando
audiência de instrução e julgamento, se necessário. Caso as
partes não compareçam em audiência, deverão indicar as pro-
vas que pretendem produzir, pois o processo será saneado em
audiência. 3) Intimem-se.-Advs. CLAITON FERREIRA BOR-
CATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR, TIAGO CADORE, RA-
FAEL EDUARDO BERNARTT, ANTELMO JOÃO BER-
NARTT FLHO, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, DANILO
EMILIO BERNARTT, FERNANDO CASTRO GARCIA e FLA-
VIO DIONISIO BERNARTT JUNIOR.

28. REVISIONAL DE CONTRATO - 3044/2007 - NELSON
MORAES e outro x PROLOTES EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA - 1) Oficie-se ao banco do Brasil para que
forneça extrato atualizados dos depósitos realizados pelo re-
querente. 2) Com base no artigo 331 do CPC, fica designada
audiência preliminar para o dia 09 de outubro de 2008, às 14:00
horas. Não sendo obtida a conciliação serão fixados os pontos
controvertidos, decididas as questões processuais pendentes e
determinar-se-ão as provas a serem produzidas, designando
audiência de instrução e julgamento, se necessário. Caso as
partes não compareçam em audiência, deverão indicar as pro-
vas que pretendem produzir, pois o processo será saneado em
audiência. 3) Intimem-se.-Advs. CLAITON FERREIRA BOR-
CATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR, TIAGO CADORE, RA-
FAEL EDUARDO BERNARTT, ANTELMO JOÃO BER-
NARTT FLHO, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, FLAVIO
DIONISIO BERNARTT JUNIOR, FERNANDO CASTRO
GARCIA e DANILO EMILIO BERNARTT.

29. REVISIONAL DE CONTRATO - 3045/2007 - CORNE-
LIO RIBEIRO DA SILVA x PROLOTES EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA - 1) Oficie-se ao banco do Brasil
para que forneça extrato atualizados dos depósitos realizados
pelo requerente. 2) Com base no artigo 331 do CPC, fica desig-
nada audiência preliminar para o dia 09 de outubro de 2008, às
13:45 horas. Não sendo obtida a conciliação serão fixados os
pontos controvertidos, decididas as questões processuais pen-
dentes e determinar-se-ão as provas a serem produzidas, desig-
nando audiência de instrução e julgamento, se necessário. Caso
as partes não compareçam em audiência, deverão indicar as
provas que pretendem produzir, pois o processo será saneado
em audiência. 3) Intimem-se.-Advs. CLAITON FERREIRA
BORCATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR, TIAGO CADORE,
RAFAEL EDUARDO BERNARTT, ANTELMO JOÃO BER-
NARTT FLHO, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, FLAVIO
DIONISIO BERNARTT JUNIOR, DANILO EMILIO BER-
NARTT e FERNANDO CASTRO GARCIA.

30. REVISIONAL DE CONTRATO - 3048/2007 - CLAUDIA
JULIANA POSOLSKI e outro x PROLOTES EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA - 1) Oficie-se ao banco do
Brasil para que forneça extrato atualizados dos depósitos reali-
zados pelo requerente. 2) Com base no artigo 331 do CPC, fica
designada audiência preliminar para o dia 07 de outubro de
2008, às 15:30horas. Não sendo obtida a conciliação serão fi-
xados os pontos controvertidos, decididas as questões proces-
suais pendentes e determinar-se-ão as provas a serem produzi-
das, designando audiência de instrução e julgamento, se neces-
sário. Caso as partes não compareçam em audiência, deverão
indicar as provas que pretendem produzir, pois o processo será
saneado em audiência. 3) Intimem-se.-Advs. CLAITON FER-
REIRA BORCATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR, TIAGO
CADORE, RAFAEL EDUARDO BERNARTT, ANTELMO
JOÃO BERNARTT FLHO, FLAVIO DIONISIO BERNARTT,
FLAVIO DIONISIO BERNARTT JUNIOR, DANILO EMILIO
BERNARTT e FERNANDO CASTRO GARCIA.

31. REVISIONAL DE CONTRATO - 3049/2007 - MARCOS
LOPES e outros x PROLOTES EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA - 1) Oficie-se ao banco do Brasil para que
forneça extrato atualizados dos depósitos realizados pelo re-
querente. 2) Com base no artigo 331 do CPC, fica designada
audiência preliminar para o dia 08 de outubro de 2008, às 15:30
horas. Não sendo obtida a conciliação serão fixados os pontos
controvertidos, decididas as questões processuais pendentes e
determinar-se-ão as provas a serem produzidas, designando
audiência de instrução e julgamento, se necessário. Caso as
partes não compareçam em audiência, deverão indicar as pro-
vas que pretendem produzir, pois o processo será saneado em
audiência. 3) Intimem-se.-Advs. CLAITON FERREIRA BOR-
CATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR, TIAGO CADORE, RA-
FAEL EDUARDO BERNARTT, ANTELMO JOÃO BER-
NARTT FLHO, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, FLAVIO
DIONISIO BERNARTT JUNIOR, DANILO EMILIO BER-
NARTT e FERNANDO CASTRO GARCIA.

32. REVISIONAL DE CONTRATO - 3050/2007 - EDSON
PAULO DE OLIVEIRA e outro x PROLOTES EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA - 1) Oficie-se ao banco do
Brasil para que forneça extrato atualizados dos depósitos reali-
zados pelo requerente. 2) Com base no artigo 331 do CPC, fica
designada audiência preliminar para o dia 09 de outubro de
2008, às 14:45 horas. Não sendo obtida a conciliação serão
fixados os pontos controvertidos, decididas as questões pro-
cessuais pendentes e determinar-se-ão as provas a serem pro-
duzidas, designando audiência de instrução e julgamento, se
necessário. Caso as partes não compareçam em audiência, de-
verão indicar as provas que pretendem produzir, pois o proces-
so será saneado em audiência. 3) Intimem-se.-Advs. CLAITON
FERREIRA BORCATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR, TIA-

GO CADORE, RAFAEL EDUARDO BERNARTT, ANTEL-
MO JOÃO BERNARTT FLHO, FLAVIO DIONISIO BER-
NARTT, FLAVIO DIONISIO BERNARTT JUNIOR, DANILO
EMILIO BERNARTT e FERNANDO CASTRO GARCIA.

33. REVISIONAL DE CONTRATO - 3051/2007 - AIRTON
ROCHER DE OLIVEIRA e outro x PROLOTES EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - 1) Oficie-se ao banco
do Brasil para que forneça extrato atualizados dos depósitos
realizados pelo requerente. 2) Com base no artigo 331 do CPC,
fica designada audiência preliminar para o dia 07 de outubro
de 2008, às 14:30 horas. Não sendo obtida a conciliação serão
fixados os pontos controvertidos, decididas as questões pro-
cessuais pendentes e determinar-se-ão as provas a serem pro-
duzidas, designando audiência de instrução e julgamento, se
necessário. Caso as partes não compareçam em audiência, de-
verão indicar as provas que pretendem produzir, pois o proces-
so será saneado em audiência. 3) Intimem-se.-Advs. CLAITON
FERREIRA BORCATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR, TIA-
GO CADORE, RAFAEL EDUARDO BERNARTT, ANTEL-
MO JOÃO BERNARTT FLHO, FLAVIO DIONISIO BER-
NARTT, FLAVIO DIONISIO BERNARTT JUNIOR, DANILO
EMILIO BERNARTT e FERNANDO CASTRO GARCIA.

34. REVISIONAL DE CONTRATO - 3052/2007 - MIGUEL
DOS SANTOS RICARDO x PROLOTES EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA - 1) Oficie-se ao banco do Brasil
para que forneça extrato atualizados dos depósitos realizados
pelo requerente. 2) Com base no artigo 331 do CPC, fica desig-
nada audiência preliminar para o dia 09 de outubro de 2008, às
14:30 horas. Não sendo obtida a conciliação serão fixados os
pontos controvertidos, decididas as questões processuais pen-
dentes e determinar-se-ão as provas a serem produzidas, desig-
nando audiência de instrução e julgamento, se necessário. Caso
as partes não compareçam em audiência, deverão indicar as
provas que pretendem produzir, pois o processo será saneado
em audiência. 3) Intimem-se. Advs. CLAITON FERREIRA
BORCATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR, TIAGO CADORE,
RAFAEL EDUARDO BERNARTT, ANTELMO JOÃO BER-
NARTT FLHO, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, FLAVIO
DIONISIO BERNARTT JUNIOR, DANILO EMILIO BER-
NARTT e FERNANDO CASTRO GARCIA.

35. REVISIONAL DE CONTRATO - 3053/2007 - ROSALINA
BUENO e outro x PROLOTES EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA - 1) Oficie-se ao Banco do Brasil para que
forneça extrato atualizados dos depósitos realizados pelo re-
querente. 2) Com base no artigo 331 do CPC, fica designada
audiência preliminar para o dia 08 de outubro de 2008, às 13:45
horas. Não sendo obtida a conciliação serão fixados os pontos
controvertidos, decididas as questões processuais pendentes e
determinar-se-ão as provas a serem produzidas, designando
audiência de instrução e julgamento, se necessário. Caso as
partes não compareçam em audiência, deverão indicar as pro-
vas que pretendem produzir, pois o processo será saneado em
audiência. 3) Intimem-se.-Advs. CLAITON FERREIRA BOR-
CATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR, TIAGO CADORE, RA-
FAEL EDUARDO BERNARTT, ANTELMO JOÃO BER-
NARTT FLHO, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, FLAVIO
DIONISIO BERNARTT JUNIOR, DANILO EMILIO BER-
NARTT e FERNANDO CASTRO GARCIA.

36. REVISIONAL DE CONTRATO - 3054/2007 - OLIVIA
RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro x PROLOTES EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - 1) Oficie-se ao ban-
co do Brasil para que forneça extrato atualizados dos depósitos
realizados pelo requerente. 2) Com base no artigo 331 do CPC,
fica designada audiência preliminar para o dia 07 de outubro
de 2008, às 15:00 horas. Não sendo obtida a conciliação serão
fixados os pontos controvertidos, decididas as questões pro-
cessuais pendentes e determinar-se-ão as provas a serem pro-
duzidas, designando audiência de instrução e julgamento, se
necessário. Caso as partes não compareçam em audiência, de-
verão indicar as provas que pretendem produzir, pois o proces-
so será saneado em audiência. 3) Intimem-se.-Advs. CLAITON
FERREIRA BORCATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR, TIA-
GO CADORE, RAFAEL EDUARDO BERNARTT, ANTEL-
MO JOÃO BERNARTT FLHO, FLAVIO DIONISIO BER-
NARTT, FLAVIO DIONISIO BERNARTT JUNIOR, DANILO
EMILIO BERNARTT e FERNANDO CASTRO GARCIA.

37. REVISIONAL DE CONTRATO - 3060/2007 - EDVALDO
HONORIO DA SILVA x PROLOTES EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - 1) Oficie-se ao banco do Brasil para
que forneça extrato atualizados dos depósitos realizados pelo
requerente. 2) Com base no artigo 331 do CPC, fica designada
audiência preliminar para o dia 07 de outubro de 2008, às 13:45
horas. Não sendo obtida a conciliação serão fixados os pontos
controvertidos, decididas as questões processuais pendentes e
determinar-se-ão as provas a serem produzidas, designando
audiência de instrução e julgamento, se necessário. Caso as
partes não compareçam em audiência, deverão indicar as pro-
vas que pretendem produzir, pois o processo será saneado em
audiência. 3) Intimem-se.-Advs. CLAITON FERREIRA BOR-
CATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR, TIAGO CADORE, RA-
FAEL EDUARDO BERNARTT, ANTELMO JOÃO BER-
NARTT FLHO, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, FLAVIO
DIONISIO BERNARTT JUNIOR, DANILO EMILIO BER-
NARTT e FERNANDO CASTRO GARCIA.

38. REVISIONAL DE CONTRATO - 3061/2007 - MIRIAM
BATISTA RODRIGUES XAVIER x PROLOTES EMPREEN-
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DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - 1) Oficie-se ao banco
do Brasil para que forneça extrato atualizados dos depósitos
realizados pelo requerente. 2) Com base no artigo 331 do CPC,
fica designada audiência preliminar para o dia 09 de outubro
de 2008, às 15:45 horas. Não sendo obtida a conciliação serão
fixados os pontos controvertidos, decididas as questões pro-
cessuais pendentes e determinar-se-ão as provas a serem pro-
duzidas, designando audiência de instrução e julgamento, se
necessário. Caso as partes não compareçam em audiência, de-
verão indicar as provas que pretendem produzir, pois o proces-
so será saneado em audiência. 3) Intimem-se.-Advs. CLAITON
FERREIRA BORCATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR, TIA-
GO CADORE, RAFAEL EDUARDO BERNARTT, ANTEL-
MO JOÃO BERNARTT FLHO, FLAVIO DIONISIO BER-
NARTT, FLAVIO DIONISIO BERNARTT JUNIOR, DANILO
EMILIO BERNARTT e FERNANDO CASTRO GARCIA.

39. REVISIONAL DE CONTRATO - 3062/2007 - ILSON
ALONSO x PROLOTES EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA - 1) Oficie-se ao banco do Brasil para que forneça
extrato atualizados dos depósitos realizados pelo requerente.
2) Com base no artigo 331 do CPC, fica designada audiência
preliminar para o dia 08 de outubro de 2008, às 14:30 horas.
Não sendo obtida a conciliação serão fixados os pontos contro-
vertidos, decididas as questões processuais pendentes e deter-
minar-se-ão as provas a serem produzidas, designando audiên-
cia de instrução e julgamento, se necessário. Caso as partes
não compareçam em audiência, deverão indicar as provas que
pretendem produzir, pois o processo será saneado em audiên-
cia. 3) Intimem-se.-Advs. CLAITON FERREIRA BORCATH,
MIRIAM CRISTINA ARTUR, TIAGO CADORE, RAFAEL
EDUARDO BERNARTT, ANTELMO JOÃO BERNARTT
FLHO, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, FLAVIO DIONISIO
BERNARTT JUNIOR, DANILO EMILIO BERNARTT e FER-
NANDO CASTRO GARCIA.

40. REVISIONAL DE CONTRATO - 3064/2007 - CRISTIA-
NO JOSE MACHADO e outro x PROLOTES EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA - 1) Oficie-se ao banco do
Brasil para que forneça extrato atualizados dos depósitos reali-
zados pelo requerente. 2) Com base no artigo 331 do CPC, fica
designada audiência preliminar para o dia 09 de outubro de
2008, às 16:00 horas. Não sendo obtida a conciliação serão
fixados os pontos controvertidos, decididas as questões pro-
cessuais pendentes e determinar-se-ão as provas a serem pro-
duzidas, designando audiência de instrução e julgamento, se
necessário. Caso as partes não compareçam em audiência, de-
verão indicar as provas que pretendem produzir, pois o proces-
so será saneado em audiência. 3) Intimem-se.-Advs. CLAITON
FERREIRA BORCATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR, TIA-
GO CADORE, RAFAEL EDUARDO BERNARTT, ANTEL-
MO JOÃO BERNARTT FLHO, FLAVIO DIONISIO BER-
NARTT, FLAVIO DIONISIO BERNARTT JUNIOR, DANILO
EMILIO BERNARTT e FERNANDO CASTRO GARCIA.

41. REVISIONAL DE CONTRATO - 3065/2007 - LUCINEIA
DA SILVA x PROLOTES EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA - 1) Oficie-se ao banco do Brasil para que forne-
ça extrato atualizados dos depósitos realizados pelo requeren-
te. 2) Com base no artigo 331 do CPC, fica designada audiên-
cia preliminar para o dia 08 de outubro de 2008, às 15:15 ho-
ras. Não sendo obtida a conciliação serão fixados os pontos
controvertidos, decididas as questões processuais pendentes e
determinar-se-ão as provas a serem produzidas, designando
audiência de instrução e julgamento, se necessário. Caso as
partes não compareçam em audiência, deverão indicar as pro-
vas que pretendem produzir, pois o processo será saneado em
audiência. 3) Intimem-se.-Advs. CLAITON FERREIRA BOR-
CATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR, TIAGO CADORE, RA-
FAEL EDUARDO BERNARTT, ANTELMO JOÃO BER-
NARTT FLHO, DANILO EMILIO BERNARTT, FERNANDO
CASTRO GARCIA, FLAVIO DIONISIO BERNARTT e FLA-
VIO DIONISIO BERNARTT JUNIOR.

42. REVISIONAL DE CONTRATO - 3067/2007 - DARILENE
MOREIRA BUENO x PROLOTES EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - 1) Oficie-se ao banco do Brasil para
que forneça extrato atualizados dos depósitos realizados pelo
requerente. 2) Com base no artigo 331 do CPC, fica designada
audiência preliminar para o dia 07 de outubro de 2008, às 13:30
horas. Não sendo obtida a conciliação serão fixados os pontos
controvertidos, decididas as questões processuais pendentes e
determinar-se-ão as provas a serem produzidas, designando
audiência de instrução e julgamento, se necessário. Caso as
partes não compareçam em audiência, deverão indicar as pro-
vas que pretendem produzir, pois o processo será saneado em
audiência. 3) Intimem-se. Advs. CLAITON FERREIRA BOR-
CATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR, TIAGO CADORE, RA-
FAEL EDUARDO BERNARTT, ANTELMO JOÃO BER-
NARTT FLHO, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, FLAVIO
DIONISIO BERNARTT JUNIOR, DANILO EMILIO BER-
NARTT e FERNANDO CASTRO GARCIA.

43. REVISIONAL DE CONTRATO - 3068/2007 - ODAIR
ALVES DA SILVA x PROLOTES EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - 1) Oficie-se ao banco do Brasil para
que forneça extrato atualizados dos depósitos realizados pelo
requerente. 2) Com base no artigo 331 do CPC, fica designada
audiência preliminar para o dia 09 de outubro de 2008, às 13:30
horas. Não sendo obtida a conciliação serão fixados os pontos
controvertidos, decididas as questões processuais pendentes e
determinar-se-ão as provas a serem produzidas, designando

audiência de instrução e julgamento, se necessário. Caso as
partes não compareçam em audiência, deverão indicar as pro-
vas que pretendem produzir, pois o processo será saneado em
audiência. 3) Intimem-se. Advs. CLAITON FERREIRA BOR-
CATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR, TIAGO CADORE, RA-
FAEL EDUARDO BERNARTT, ANTELMO JOÃO BER-
NARTT FLHO, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, FLAVIO
DIONISIO BERNARTT JUNIOR, FERNANDO CASTRO
GARCIA e DANILO EMILIO BERNARTT.

44. REVISIONAL DE CONTRATO - 3069/2007 - EMERSON
JANGADA e outro x PROLOTES EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - 1) Oficie-se ao banco do Brasil para
que forneça extrato atualizados dos depósitos realizados pelo
requerente. 2) Com base no artigo 331 do CPC, fica designada
audiência preliminar para o dia 08 de outubro de 2008, às 15:45
horas. Não sendo obtida a conciliação serão fixados os pontos
controvertidos, decididas as questões processuais pendentes e
determinar-se-ão as provas a serem produzidas, designando
audiência de instrução e julgamento, se necessário. Caso as
partes não compareçam em audiência, deverão indicar as pro-
vas que pretendem produzir, pois o processo será saneado em
audiência. 3) Intimem-se.-Advs. CLAITON FERREIRA BOR-
CATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR, TIAGO CADORE, RA-
FAEL EDUARDO BERNARTT, ANTELMO JOÃO BER-
NARTT FLHO, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, FLAVIO
DIONISIO BERNARTT JUNIOR, FERNANDO CASTRO
GARCIA e DANILO EMILIO BERNARTT.

45. REVISIONAL DE CONTRATO - 3070/2007 - MARCOS
DOS SANTOS GUSMÃO e outro x PROLOTES EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - 1) Oficie-se ao banco
do Brasil para que forneça extrato atualizados dos depósitos
realizados pelo requerente. 2) Com base no artigo 331 do CPC,
fica designada audiência preliminar para o dia 08 de outubro
de 2008, às 14:15 horas. Não sendo obtida a conciliação serão
fixados os pontos controvertidos, decididas as questões pro-
cessuais pendentes e determinar-se-ão as provas a serem pro-
duzidas, designando audiência de instrução e julgamento, se
necessário. Caso as partes não compareçam em audiência, de-
verão indicar as provas que pretendem produzir, pois o proces-
so será saneado em audiência. 3) Intimem-se.-Advs. CLAITON
FERREIRA BORCATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR, TIA-
GO CADORE, RAFAEL EDUARDO BERNARTT, ANTEL-
MO JOÃO BERNARTT FLHO, FLAVIO DIONISIO BER-
NARTT, FLAVIO DIONISIO BERNARTT JUNIOR, DANILO
EMILIO BERNARTT e FERNANDO CASTRO GARCIA.

46. INDENIZACAO - 20/2008 - CAL CEM INDUSTRIA DE
MINERIOS LTDA e outros x DARCI DE OLIVEIRA SAN-
TOS e outros.- 1) Defiro o pedido de fls. 505. 2) Cite-se a
requerida Alievi e Pesta Consultoria e Assessoria Empresarial
Ltda, observando o endereço indicado. Recolher Guia de Cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça.-Advs. NEIMAR BATISTA, LUIZ
CARLOS SOARES S JUNIOR e CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO.

47. ACAO ORDINARIA - 245/2008 - GOLDEN QUIMICA
DO BRASIL LTDA x GOLDEN QUIMICA IND E COM DE
PRODUTOS DE LIMPEZA - Com base no artigo 331 do CPC,
fica designada audiência preliminar para o dia 29 de setembro
de 2008, às 13:30 horas. Não sendo obtida a conciliação serão
fixados os pontos controvertidos, decididas as questões pro-
cessuais pendentes e determinar-se-ão as provas a serem pro-
duzidas, designando audiência de instrução e julgamento, se
necessário. Caso as partes não compareçam a audiência, deve-
rão indicar as provas que pretendem produzir, pois o feito será
saneado em audiência. Intimem-se.-Advs. JOSE CARLOS TI-
NOCO SOARES JUNIOR, JOSE CARLOS TINOCO SOARES,
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI, RODRIGO RAMATIS
LOURENÇO, NAILOR AYMORÉ OLSEN NETO e CARLOS
EDUARDO RIBEIRO BARTNIK.

48. ACAO ORDINARIA - 536/2008 - SILMARA DO NASCI-
MENTO SILVA x L & H - CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA LTDA.-Quanto à contestação apresentada diga a reque-
rente no prazo legal.-Advs. UBIRATAM GUIMARÃES TEI-
XEIRA e MARA LUCIA M. GUIMARÃES TEIXEIRA.

49. RESCISAO DE CONTRATO - 558/2008 - COMISSARIA
ROSSINI LTDA x SEVERINO MENDES DE SOUZA e ou-
tros.-Diga a parte autora.-Adv. VICENTE GANTER DE MO-
RAES.

50. INDENIZACAO - 559/2008 - GETULIO JESS e outro x
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERIC N. SRA.
ROSARIO.- Intime-se o requerente para que informe se pre-
tende habilitar a presente ação na falência da requerida.- Advs.
HENRIQUE BLASKIEVICZ e LIGIA GOEBEL.

51. INDENIZACAO - 621/2008 - NESTOR ANTONIO RO-
DRIGUES x CREDICARD CARTAO - CREDICARD BAN-
CO S/A e outro - Com base no artigo 331 do CPC, fica designa-
da audiência preliminar para o dia 24 de setembro de 2008, às
14:00 horas. Não sendo obtida a conciliação serão fixados os
pontos controvertidos, decididas as questões processuais pen-
dentes e determinar-se-ão as provas a serem produzidas, desig-
nando audiência de instrução e julgamento, se necessário. Caso
as partes não compareçam a audiência, deverão indicar as pro-
vas que pretendem produzir, pois o feito será saneado em audi-
ência. Intimem-se.-Advs. RODRIGO DE JESUS CASAGRAN-
DE, FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR, ELISA DE

CARVALHO, ANTONIO ROGERIO BONFIM MELO e
CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA.

52. INDENIZACAO - 624/2008 - CRISTIANE PEREIRA
MAGALHÃES x MUNICIPIO DE COLOMBO.- Diante do
improvável acordo entre as partes passo ao saneamento do fei-
to. As partes são legítimas, bem como legitimo o interesse que
representam. Inexistem nulidades ou irregularidades a serem
sanadas. Declaro saneado o feito. Fixo como pontos controver-
tidos: a) o nexo de causalidade; b) o atendimento da municipa-
lidade diante do acidente da requerente; c) se os danos sofridos
pela requerente decorrem exclusivamente do acidente em ques-
tão; d) se houve dano moral e estético?; e) em caso positivo
qual a extensão do dano sofrido. Intimem-se as partes para que
especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando,
de forma concreta e específica, sua necessidade e pertinência,
sob pena de indeferimento.-Advs. KARLA SCHONEWEG
WOLF, IVORLI FRANCISCO TIBES DA SILVA, ESTEVAO
BUSATO e CRISTIANO JOSE BARATTO.

53. BUSCA E APREENSAO - 669/2008 - BANCO FINASA S/
A x JOAO THADEU CHARNESKI.- 1) Recebo o recurso em
seus efeitos suspensivo e devolutivo. 2) Intime-se o recorrido
para contra-razoar no prazo legal.-Advs. MARIA LUCILIA
GOMES e NEWTON DORNELES SARATT.

54. EMBARGOS A EXECUCAO - 1423/2008 - MARIA ELOI-
ZA ADENA x EDUARDO KENJI TSUJI.-Cite-se o embarga-
do, através de seus representantes legais, para que querendo,
apresente resposta aos presentes embargos, pelo prazo de 15
dias.-Advs. MARCOS RENAN SALVATI.

55. DECLAR DE INEXIGIB DE TITULO - 1502/2008 - AN-
TONIO MAURICIO BUENO BARBOZA x SOUZA NETO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.- Defiro o
pedido de vistas dos autos pelo prazo legal.-Adv. MARIA ILMA
CARUSO GOULART.

COMARCA DE COLORADO - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 47/2008
JUIZ DE DIREITO: SILVIO ALLAN KARDEC TORRAL-
BO SIQUEIRA
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1. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-75/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. x PEDRO BONGI-
OVANI e outros- Intimem-se os interessados, facultando-lhes
manifestação no prazo comum de cinco dias, sobre o Laudo de
Avaliação elaborado, que importou em R$- 4.077.250,00 (qua-
tro milhões, setenta e sete mil, duzentos e cinqüenta reais).-
Advs. BRAULIO BELINATI G. PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, ANTONIO CARLOS MENEGASSI, COSME LUIZ
DA MOTA PAVAN, CANDIDA TEIXEIRA e TEDDY CAR-
LOS RIBEIRO NEGRAO-.

2. REPARAÇÃO DE DANOS-259/2000-JEAN ALEKSAN-
DRO TAVARES DE ARAUJO x SANDRA MARA SUGIZAKI
e outros- “-Por um lapso, o item 3 do r.despacho de fl.184 não
oportunizou às partes apresentação de alegações finais, o que
se mostrava imprescindível, na medida em que foram inquiri-
das testemunhas durante a instrução processual. Por essa ra-
zão, intimem-se as partes para apresentação de alegações fi-
nais, querendo, no prazo sucessivo de 10 dias.-”-Advs. SONIA
MARIA DE MENEZES, DANILO ANDRIGO ROCCO e ABEL
FRANÇA-.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-55/2001-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. x VALDIR ANTO-
NIO TURCATO e outro- Desnecessária a homologação do cál-
culo. Manifeste-se o exeqüente, oportunizando-lhe requerer o
que entender pertinente, sob pena de suspensão ou, conforme o
caso, extinção do processo.-Advs. BRAULIO BELINATI G.
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ANTONIO CAR-
LOS MENEGASSI-.

4. SUMÁRIA DE COBRANÇA-316/2001-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x JOSE DAR-
CI ALVES DE ALCANTARA- Ao preparo das custas R$-
100,26-Advs. DINARTE BITENCOURT e SEBASTIAO PE-
REIRA ROCHA-.

5. SUMÁRIA DE COBRANÇA-383/2001-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x APIO AL-
VES DE JESUS- Ao preparo das custas r$ 163,26, pelo autor.-
Advs. WANDERLEI DE OLIVEIRA CARDOSO e SEBASTI-
AO PEREIRA ROCHA-.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-211/2003-
BANCO BANESTADO S.A. x MANOEL PEREIRA DOS SAN-
TOS e outro- “-Diga o autor sobre a resposta de Ofício expedi-
do ao Cartorio Eleitoral, onde informou que a executada Maria
Vicente Soprani Santos é eleitora na cidade de Alvares Macha-
do, mas não consta cadastrado o némuro de seu CPF.-”-Advs.
BRAULIO BELINATI G. PEREZ, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI e WANDERLEI DE OLIVEIRA CARDOSO-.

7. EMBARGOS À EXECUÇÃO T.EXTRAJUD.-39/2005-
HUMBERTO LUIZ ROCCO x A UNIAO (FAZENDA NACI-
ONAL)- Ciência às partes do V. Acórdão de fls., facultando-
lhes manifestação no prazo comum de 05 (cinco) dias.-Advs.
JOAO CARLOS SILVEIRA e RONILDO BERGAMO DOS
SANTOS-.

8. REPARAÇÃO DE DANOS-293/2005-RWR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA. x VALENTIM HIGINO FREIRE e
outro- Manifeste-se o autor sobre os documentos de fls. 88/
90.-Advs. ELEMAR BUETTGEN, ANTONIO CARDIN e
DANILO ANDRIGO ROCCO-.

9. PRESTAÇÃO DE CONTAS-351/2005-LUIZ ALVES DE
OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A- “-Senten em resumo-
Diante do0 exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido deduzi-
do pelo autor, declarando, não obstante, de ofício, a exclusão
da capitalização de juros em periodicidade inferior a um ano e
a caducidade do direito de reaver os lançamentos a título de
serviços bancários relativo a período anterior a 90 dias do ajui-
zamento da ação; RECONHEÇO e DECLARO o saldo credor
em favor do réu, no montante de R$ 7.381,92, corrigidos mo-
netariamente com base na mádia ponderada entre o IGP e o
INPC e acrescidos de juros d emora de 1% ao mês, a partir de
fevereiro de 2006, vez que o valor apresentado pelo perito con-
tábil está atualizado até esta data. Ante a sucumbência mínima,
condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e de
honorários advocatícios, os quais fixo em 15% sobre o valor da
condenação, que o faço com fulcro no art.20, §3º, do CPC.
Disposições gerais. 1) Imunizada a parte condenatória da sen-
tença com o trânsito em julgado, o(S) sucumbente(s) fica(m)
advertido(s) para pagar(em), nos termos da Sentença ou Acór-
dão, a quantia devidamente atualizada, no prazo de quinze dias,
sob pena de incidir em multa de 10% sobre o valor devido
(art.475-J, do CPC). Observe-se que em não havendo cumpri-
mento voluntário, desde já fixo os honorários advocatícios (da
execução de sentença relativamente aos honorários) em 15%
sobre o valor da causa (art.652-A do CPC), os quais serão devi-
dos, cumulativamente com a multa, acaso não haja o cumpri-
mento espontâneo da sentença, porquanto é a partir desse mo-
mento que se inicia a fase de execução propriamente dita, con-
forme se depreende do disposto na última parte do “caput” do
art.475-J e §5º do CPC. Observe-se, ainda, que neste caso inci-
dirão custas de execução de sentença, porquanto serão realiza-
dos atos executivos.-” -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN,
DANILO ANDRIGO ROCCO e ANTONIO CARDIN-.
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10. NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA-373/2006-GERALDO
APOLINARIO x JOSE EDMILSON DA MOTA e outro- “-Sen-
tença em resumo- Diante do xposto, JULGO EXTINTO o pro-
cesso sem resolução de mérito, que o faço com fulcro no art.267,
VI, do CPC, revogando, por conseguinte, a liminar de fl.27/28.
Condeno o autor ao pagamento de custas e de honorários advo-
catícios, que arbitro em R$ 800,00, que o faço com fulcro no
art.20, §§ 3º e 4º, do CPC, cuja exigibilidade ficará suspensa
na forma dos arts.11 e 12 da Lei 1060/50.-”-Advs. LUCIA DA
COSTA MORAIS PIRES MACIEL, ANTONIO CARDIN e
DANILO ANDRIGO ROCCO-.

11. DECLARATÓRIA NULIDADE ATO JR.-404/2006-AVE-
LINO VALER e outro x JOSE CLAUDIO DOS SANTOS e
outros- “-Senten em resumo- Diante do exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido e, por conseguinte, reconhecendo o inadim-
plemento culposo da cláusula primeira, parágrafo primeiro, do
contrato de arrendamento, determino ao primeiro réu, no prazo
de 10 dias, a interrupção da atividade relativa à comercializa-
ção de gêneros alimentícios e bebidas no imóvel arrendado,
sob pena de multa-diária de R$ 500,00, que o faço com fulcro
no art.461 do CPC. Condeno os réus ao pagamento d ecustas
processuais e de honorários advocatícios, os quais com base no
art.20, §§ 3º e 4º do CPC - eis que esta não se trata de sentença
condenatória - fixo em R$ 1.000,00. Disposições gerais. 1)
Imunizada a parte condenatória da sentença com o trânsito em
julgado, o(S) sucumbente(s) fica(m) advertido(s) para
pagar(em), nos termos da Sentença ou Acórdão, a quantia devi-
damente atualizada, no prazo de quinze dias, sob pena de inci-
dir em multa de 10% sobre o valor devido (art.475-J, do CPC).
Observe-se que em não havendo cumprimento voluntário, des-
de já fixo os honorários advocatícios (da execução de sentença
relativamente aos honorários) em 15% sobre o valor da causa
(art.652-A do CPC), os quais serão devidos, cumulativamente
com a multa, acaso não haja o cumprimento espontâneo da sen-
tença, porquanto é a partir desse momento que se inicia a fase
de execução propriamente dita, conforme se depreende do dis-
posto na última parte do “caput” do art.475-J e §5º do CPC.
Observe-se, ainda, que neste caso incidirão custas de execução
de sentença, porquanto serão realizados atos executivos.-” -
Advs. CASSIO NAKASAWA TANAKA e ANTONIO CARLOS
MENEGASSI-.

12. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-470/2006-LEONES MOCHI x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- “-
Sobre a petição e calculos de fls.140/145, manifeste-se a parte
autora.-”-Advs. ANTONIO CARDIN, DANILO ANDRIGO
ROCCO e ALEXSANDER APARECIDO GONÇALVES-.

13. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-472/2006-BANCO
FINASA S/A x MARIA BATISTA DA SILVA- 1. Indefiro o
pedido de fl. 67 po ausência de amparo legal, visto que a hipó-
tese de suspensão do artigo 791, III, do CPC somente se aplica
ao processo de execução, o que não se tem presente no caso
dos autos. 2. Manifeste-se o autor requerendo o que de direito,
sob pena de extinção do processo pelo abandono.-Adv. JULIA-
NA CHAVES DE OLIVEIRA-.

14. SUMÁRIA DE COBRANÇA-265/2007-CONDOMINIO
POUSADA DO PARANAPANEMA x ELI FREITAS DO NAS-
CIMENTO- 1. Defiro os benefícios da assistência judiciária
gratuita, ante o requerimento e declaração acostada à fl. 55; 2.
Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo,
vez que o recurso é tempestivo. 2. Intime-se a parte contrária
para apresentação de contra-razões no prazo de 15 (quinze)
dias, nos termos do artigo 508 do Código de Processo Civil.-
Advs. JOSE MIGUEL GIMENEZ, IVETE DOS REIS ANDRA-
DE e BIANCA FERNANDES DA SILVA-.

15. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-372/2007-MUNI-
CIPIO DE COLORADO - PR x WALDIR LOTTO- “-Sobre os
cálculos de fls.57/245, manifestem-se as partes.-”-Advs. PAU-
LA LETICIA NEVES TORRE, SUELI SANDRA AGOSTINHO
ROD. BOTTA e MOIRA MARCELINO DIAS-.

16. EMBARGOS EXECUTADO-375/2007-CARLOS CESAR
MARIUSSO x HSBC BANK BRASIL S.A.- Intime-se a parte
sucumbente, na pessoa de seu procurador, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, pague a quantia devida, sob pena de: a)
incidir em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido
(CPC, art. 475-J); b) incidir em custas e honorários advocatíci-
os; c) serem penhorados e avaliados tantos bens quantos bas-
tem à garantia do débito (art. 652, §1º, do CPC).-Advs. DANI-
LO CRISTINO DE OLIVEIRA e JAMIL JOSEPETTI JUNI-
OR-.

17. DESPEJO-116/2008-A.M. DA SILVA RIBEIRO LTDA x
GAUCHO PINTURAS COLORADO S/C LTDA- Cumpra-se,
oportunamente, a parte dispositiva da sentença, valendo desta-
car que não houve sequer a sua publicação e intimação das
partes.-Advs. SONIA MARIA DE MENEZES e JES CARLE-
TE JUNIOR-.

18. DECLARAT.INEXISTÊNCIA DE DÉB.-177/2008-ROGÉ-
RIO ABRANTES DA ROCHA x QUEVEDO ITAGUAÇU- Em
05 (cinco) dias, digam as partes quais os fatos que, não sendo
incontroversos, nem objeto de prova documental já produzida,
e tendo relevância jurídica para o desate desta causa, preten-
dem trazer ao processo e, também com precisão, por qual mo-
dalidade de prova. Se pretenderem produzir prova pericial, in-
diquem a finalidade e alcance.-Advs. MAURO CONTRERAS
e DANILO CRISTINO DE OLIVEIRA-.

19. SUMÁRIA RESCISÃO DE CONTRATO-195/2008-FRI-
MENDES CURT.C.COUROS LTDA. x ONLY LEATHER
LTDA. e outro- Manifeste-se a parte autora sobre a petição de
fls. 58/70.-Advs. JAIME PEGO SIQUEIRA e HERICK MAR-
DEGAN-.

20. DECLARAT.INEXISTÊNCIA DE DÉB.-281/2008-N. M.
COLAVITE MOVIS= ME x LEGO FOMENTO MERCANTIL
LTDA. e outro- ...Assim sendo, considerando-se o disposto no
artigo 130 do CPC e a fim de aquilatar a verossimilhança da
alegação por meio de documentos, INTIME-SE a parte autora
para acostar aos autos cópia dos documentos que estão arqui-
vados no Cartório de Título e Protesto, pois do contrário não se
mostra possível auferir se as duplicatas contêm aceite e, ainda,
se há ou não comprovante de entrega das mercadorias, ou do-
cumentos comprovando que as duplicatas foram devolvidas,
com amparo no art. 8º da Lei nº 5.474/68; ou sobre a comuni-
cação narrada na inicial de que não houve o recebimento das
mercadorias.-Adv. DANILO CRISTINO DE OLIVEIRA-.

21. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-288/2008-OMNI
S/A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x
EURICO BATISTA DE OLIVEIRA- Emende o autor a inicial
adequando o valor da causa, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de indeferimento da inicial.-Adv. PAULO CESAR TOR-
RES-.
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1. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 564/1997 - IRO-
CHI FUKAE x ESCRITORIO CONTABIL E JURIDICO PI-
NHEIRO S.C LTDA e outros - Ao exequente para retirar a car-
ta precatória, bem como as custas de expedição da mesma
(R$7,00), e preparo das fotocópias extraidas , devendo proce-
der sua devida distribuição, no prazo de cinco dias. Adv. PAU-
LO GIOVANI FERRI.

2. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO - 304/1999 - ROBER-
TO KARPEITZ ANGELO x COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANÁ - SANEPAR e outro - Observe o Peticioná-
rio de fls. 398 o que detrmina o item 1 de fls. 386. Adv. DAG-
MAR PIMENTA HANNOUCHE.

3. MONITÓRIA - 230/2000 - ELIAS JORGE YASBICK x JU-
LIANA GOMES e outro - I
AUTOS N.° 230/2000
Vistos etc.
1. Não tendo havido discordância das Partes e do M.P. quanto
à
restauração, deve ser aplicado o artigo 1.065, §1° do C.P.C.
(§1" Se a
parte concordar com a restauração, lavrar-se-á o respectivo auto
que, assinado
pelas partes e homologado pelo juiz, suprirá o processo desa-
parecido.), lavrando-
se o respectivo auto, com assinatura das Partes.
2. Ultimada a lavratura do auto, voltem conclusos para
homologação e prosseguimento, na forma legal.
3. Intimem-se. Diligências necessár .
Advs. TATIANA ALVES ABIB e LUIZ CARLOS RAIMUN-
DO.

4. INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRÂNSITO - 316/
2000 - VALDECI MARIA x CLODOALDO DONIZETI DIAS
e outros - Deve o 4º requerido (Zezinho Vissoto) em 05 dias,
retirar a Carta Precatória de inquirição de testemunha e proce-
der a sua devida distribuição, bem como as custas pela expedi-
ção. R$ 30,00, sob pena de preclusão. Adv. CLAUDINEY
ALESSANDRO GONÇALVES.

5. INDENIZAÇÃO C/C. DANOS MORAIS E LUCROS C -
228/2001 - WILSON ROBERTO PEIXOTO x BANCO DO
BRASIL S.A. - Ao autor para efetuar o preparo de diligências
para fins de penhora e demais atos.Adv. MARCUS AURÉLIO
LIOGI.

6. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - 396/2001 -
BENEDITA DE ALMEIDA CRUZ x SINDICATO DOS TRAB.
NA MOVIMENTAÇÃO DE MER e outro - intime-se o Execu-
tado a complementar o depósito em até 03 (três ) dias, e após ,
lavre-se novo termo de penhora. Adv. SHIOJI SUMI.

7. USUCAPIÃO - 252/2002 - VALDIR DOS REIS e outro x
JOSE DOMINGOS ALVARENGA - Ciência as partes sobre a
sentença de fls171/181 . - JULGADO PROCEDENTE . Advs.
MONICA ZAMARIAN, ANGELA DOROTÉIA CORADETTE
DA ROSA e JOSÉ FERNANDO LEMOS RODRIGUES.

8. COBRANÇA DE DESPESAS DE CONDOMINIO - 432/
2002 - CONDOMÍNIO JOSÉ SILVESTRE DA SILVA x MA-
RIA CUSTÓDIO - Ao autor para preparo de custas, em 05 dias.
R$ 216,12. Adv. MARIA CUSTÓDIO.

9. ORDINÁRIA - 647/2002 - EDIMILSON JOSÉ DE SOUZA
e outros x PREVI - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCI-
ONÁRIOS DO B - Ao requerente por todo o teor da certidão de
fls.
Certifico e dou fé que, deixo por ora de dar integral
cumprimento ao R. Despacho de folhas 621/622, tendo em vis-
ta
que não costa nos autos o endereço de todos os executados,
bem como não houve recolhimento das diligências do Sr. Ofi-
cial
de Justiça para fins de penhora.
Cornélio Procópio, 18 de julho de 2.008.

Advs. PAULO FERNANDO PAZ ALARCÓN, LUCIANA AN-
DRÉIA MAYRHOFER DE OLIVEIRA, PERICLES ARAÚJO
GRACINDO DE OLIVEIRA e ANNA CAROLINA DE BAR-
ROS.

10. USUCAPIÃO - 135/2003 - GERALDO TROMBINI e ou-
tro x MARIA PIERINA BORDONAL e outros - Ao apelado
para oferecer contra-razões no prazo legal de 15 dias. Adv.
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO.

11. BUSCA E APREENSÃO - 243/2003 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x LEO PAULINO ALBINO FERNANDES - Ao
autor para preparo de custas, em 05 dias. R$ 47,60. Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO.

12. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 577/2003 - TOSHITO TA-
TEYAMA x BANCO DO BRASIL S.A. - Aos interessados para
se manifestarem acerca do expediente do perito, em 05 dias

Cornélio Procópio
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Advs. SÂMIA MARUCH MASSUD AMIN CARVALHO e
JOSÉ CARLOS DIAS NETO.

13. COBRANÇA - 263/2004 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
MORADA DO SOL x ORIVALDO APARECIDO DE OLIVEI-
RA - Ao autor e/ou exequente para se manifestar nos autos, em
05 dias, tendo em vista a decorrência do prazo de suspensão .
Adv. DÊMORE LUIZ BARÃO.

14. MONITÓRIA - 329/2004 - APES - ASSOCIAÇÃO PRO-
COPENSE DE ENSINO SUPERIOR x ADILSON DE ASSIS
PEREIRA - Deve o executado efetuar o pagamento, no prazo
de 15 (quinze) dias, do montante fixado a títulos de adminícu-
los, sob pena de incidência de multa prevista no artigo 475 -J
do C.P.C. e prosseguimento, as instâncias do credor, na forma
da lei (¨”Art. 475-J.Caso o devedor, condenando ao pagamento
de quantia certa ou já fixada em liquidação, não o efetue no
prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido
de multa no percentual de dez por cento e , a requerimento do
credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei,
experdir-‘se-à mandado de penhora e avaliação).Fixo o hono-
rários advocatícios em 10%(dez) por cento sobre o valor da
execução. Adv. JOÂO RICARDO ANASTÁCIO DA SILVA.

15. ORDINÁRIA DE REPARAÇÃO CIVIL POR DANOS M -
378/2004 - NELSON KATUMI MIYAMOTO x BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A - CARTÓRIO CIVEL
PODER JUDICIARIO
AUTOS N.°378/2004
Vistos etc.
1. Recebo o recurso de Apelação interposto na modalidade
adesiva nos mesmos efeitos que o principal (Art 500: omissis.
Parágrafo
único. Ao recurso adesivo se aplicam as mesmas regras do re-
curso independente,
quanto às condições de admissibilidade, preparo e julgamento
no tribunal
superior.) vez que “Embora o recurso adesivo esteja sujeito ao
recurso principal
quanto à sua admissibilidade (isto é, se o principal não for co-
nhecido, o adesivo
também não será), quanto à matéria impugnada não há relação
de dependência
entre os recursos, até porque a lei processual não faz tal Emita-
ção. Sendo assim o
mérito do recurso adesivo não f ica condicionado ao alcance do
recurso principal,
podendo eles versarem sobre diferentes tópicos” (Apelação
Cível n”
200172.0Z000880-1/SC, 2" Turma Suplementar do TRF da 4"
Regiâo, ReL Luis
Alberto d’ Azevedo Aurvaße. J. 01.022006, unânime,
DJU15.022006).
2. Ao Recorrido para, querendo, contra-arrazoar.
3. Na seqüência, ao E. TJ-PR, com as homenagens deste R.
Juízo.
4. Intimem-se.
Advs. LIDIA ADÉLIA VILELLA BORGES e MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER.

16. INDENIZAÇÃO - 476/2004 - SANDRA APARECIDA ES-
PRIZON PANÍZIO e outro x ADEMIR JOSÉ ALFREDO e ou-
tro - Ao apelado para oferecer contra-razões no prazo legal de
15 dias. Adv. FABRÍCIO CÁSSIO DE CARVALHO ALVES.

17. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 43/2005 - CLEUSA GUI-
MARÃES DE FARIA x BRASIL TELECOM S/A - Ciência às
partes sobre a baixa dos autos, requerendo o que reputar perti-
nente , no prazo de 10 (dez) dias.Bem como efetuar preparo
das custas remanescentes no valor de R$ 232,29. Adv. KARI-
NE PEREIRA.

18. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 58/2005 - MARLENE
MARQUES DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A - Ciência às
partes sobre a baixa dos autos, requerendo o que reputar perti-
nente , no prazo de 10 (dez) dias.Bem como efetuar preparo
das custas remanescentes no valor de R$ 248,89. Advs. MAR-
CELO AFONSO NAME e KARINE PEREIRA.

19. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA
POR IDADE - 638/2005 - THEREZA GONÇALVES SANTI-
AGO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - As partes para apresentação de alegações finais, no pra-
zo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pela parte autora. Adv.
LUIZ CARLOS MAGRINELLI.

20. RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO C/C.REVISIONAL DE -
800/2005 - BANCO DO BRASIL S.A. x MARLY LUIZA
MUGGIATI - CARTÓRIO CIVEL
PODER JUDICIARIO
AUTOS N.° 800/2005
Vistos etc.
1. Homologo a retificação pretendida no acordo.
2. Considerando a fundamentação externada à fl. 154, deverá o
Interessado, por si só, diligenciar no sentido do registro do con-
trato de
locação.
3. Em assim sendo, arquivem-se os com as baixas,
anotações e diligências pertinentes. -
4. Intimem-se.
Advs. EDSON LUIZ DUCAT e ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS.

21. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 837/2005 - COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA x LUIZ CARLOS
MODESTO e outro - Aos interessados sobre a sentença de
fls153/164. CARTÓRIO CIVEL
E, ainda, no mesmo sentido: FIANÇA - IMPOSSIBILIDADE
DE INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. A obrigação decorrente
de fiança deve se
restringir ao prazo originalmente contratado, descabendo se
exigir do garantidor
adimplemento de débitos que pertinem ao periodo da prorroga-
ção da locação. Se o
contrato de locação é por prazo determinado e foi prorrogado
por tempo
indeterminado, sem a annência expressa dos fiadores, estes fi-
cam exonerados,
ainda que tivessem, no contrato primitivo, se responsabilizado
pelos encargos
localícios até a entrega das chaves. Neste jaez é o enunciado da
Súmula 214 do
STJ. Kv. A prorrogação do contrato locaticio por prazo indeter-
minado nao
extingue a fiança, mormente quando o contrato prevê a subsis-
tência da obrigação,
de forma solidária, até a desocupação do imóvel e efetiva en-
trega das chaves. A
notificação realizada na vigência do Código Civil de1.916 não
é meio hábil para se
proceder à exoneração da fiança prestada em contrato de loca-
ção. (Apelação Cível
- TJMG Processo n° 1.0035.04.042340-8/001(1). ReL MOTA
E SILVA.j.03/04/2003).
Cabe frisar que a dívida pleiteada nos autos é referente ao
período de junho de 1998 a fevereiro de 2003, época em que a
fiança
prestada pelos réus já se havia extinguido, fato esse reconheci-
do
inclusive em sentença (fls. 107/118) cujo dispositivo excluiu
os fiadores
- ora Réus - daquela demanda de cobrança.
EX-POSITIS, por mais que dos autos consta e princípios
de direito e justiça recomendam, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido
formulado à fl. 03, condenando o Autor ao pagamento das cus-
tas e
honorários advocatícios, estes fixados, com fulcro no §4° do
artigo 20 do
C.P.C., em R$5.000,00 (cinco mil reais),
apreciação eqüitativa, não existiram empeços
na medida em que, em
entraves e/ou dificuldade
Estado do Paraná
de elevada monta ao longo do trâmite processual a justificar
fixação em
percentual superior, não obstante o alongado trâmite processu-
al.
Proceda o Cartório às diligências porventura necessárias,
cumprindo-se o determinado no Código de Normas da Corre-
gedoria-
Geral da Justiça deste Estado.
Com o trânsito em julgado, intime-se, via Diário da
Justiça, a parte sucumbente para os fins do artigo 475-J do C.P.C.
Ultimado o prazo legal e não havendo requerimento pelo cre-
dor, arquive-
se até ulterior manifestação da parte interessada ou prescrição
mtercorrente.
P.R.I. e Cumpra-se.
JULGADO IMPROCEDENTE Advs. ÂNGELA MARIA SAN-
CHEZ e MARCIO LUIZ NIERO.

22. FALÊNCIA - 965/2005 - FIBRAPLAC CHAPAS DE MDF
LTDA x COMPMAX COMÉRCIO DE COMPENSADOS E
FERRAGENS LTDA. - Ao autor para preparo de custas, em 05
dias. R$ 14,20. Adv. NEY ROSA BITTENCOURT.

23. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO - 1118/2005 - MARIA DE LOURDES ROSA x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL - Ciência às
partes sobre a baixa dos autos, requerendo o que reputar perti-
nente , no prazo de 10 (dez) dias.Bem como efetuar preparo
das custas remanescentes no valor de R$ 262,19 Advs. MAR-
CELO AFONSO NAME e PAULO CEZAR DE HOLANDA
GUERRA.

24. QUITAÇÃO TOTAL DE CONTRATO - 1159/2005 - ELI-
ZABETH NAVARRO x COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO
PARANÁ - COHAPAR - Ao autor para preparo de custas, em
05 dias. R$ 221,60. Adv. SILVIA FÁTIMA SOARES.

25. FALÊNCIA - 6/2006 - CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTÍVEIS LTDA. x M G D MIDAUAR CARDOSO
LTDA. - Ciência as parte sobrea redesignação da audiência de
conciliação para 18/11/2008 as 15:30 horas. Advs. MARCOS
ROBERTO BRIANEZI CAZON e RAPHAEL DIAS SAMPAIO.

26. ARROLAMENTO SUMÁRIO - 52/2006 - JOÃO ORAS-
MO JÚNIOR x JOÃO ORASMO SOBRINHO - Ao inventari-
ante para retirar Formal de Partilha em 05 dias, bem como efe-
tuar o pagamento de eventual custas remanescentes. Adv. HÉL-
CIO CHIAMULERA MONTEIRO.

27. DEPÓSITO - 59/2006 - HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x NILTON SILVA TEIXEIRA - Ao autor para

preparo de custas, em 05 dias. R$ 49,60. Advs. MILTON GUI-
LHERME SCLAUSER BERTOCHE e LUIS ENRIQUE BRU-
NO SERVILHA.

28. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO - 229/2006 - UNIMED DE CORNÉLIO PROCÓPIO-CO-
OPERATIVA DE TRABALH x CARTPLAN REPRESENTA-
ÇÃO COMERCIAL S/C. LTDA - Ciência as partes sobre o
despacho de fls144/145, requerendo o que for de direito em 05
dias. Adv. VICENTE DE PAULA.

29. DEPÓSITO - 376/2006 - OMNI S/A. - CRÉDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO x CLAUDECIR APARECI-
DO DIAS - Ao autor para preparo de custas, em 05 dias. R$
28,70. Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

30. DECLARATÓRIA - 432/2006 - COMTRAFO - INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE TRANSFORMADORES x DATA
PONTO WORLD AUTOMAÇÃO DE PONTO LTDA. - Ciên-
cia as partes sobre o despacho de fls. 154 - Designada audiên-
cia de Instrução e Julgamento para a data de 20/11/2008 as
13:15 horas, consistente na colheita de depoimentos pessoais e
oitiva de testemunhas figurantes em rol a ser depositado em até
10 dias antes da audiência, inclusive com o respectivo preparo
de diligências e/ou despesas decorrentes das intimações. De-
vem as partes efetuarem o preparo de diligências e/ou despesas
para fins de intimação pessoal. R$ 168,00 para o autor. R$ 37,00
para o requerido. Advs. LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA
e ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO.

31. MONITÓRIA - 599/2006 - NIVALDO DIAS LOPES & CIA.
LTDA. x EDIVALDO SILVA SANTOS - Ao autor para se ma-
nifestar acerca do ofício de fls. Adv. JOÃO SANTOS DE ME-
LLO.

32. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 651/2006 - COROL
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ADILSON APARE-
CIDO SOARES e outro - Ao autor para preparo de custas, em
05 dias. R$ 6,30. Adv. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JU-
NIOR.

33. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - 718/2006 - DAIM-
LER CHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/ x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - Ao apela-
do para oferecer contra-razões no prazo legal de 15 dias. Advs.
LUIZ ALFREDO BOARETO e ROBERTO CATALANO BO-
TELHO FERRAZ.

34. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS -
837/2006 - DANIEL MAXIMIANO DO NASCIMENTO e ou-
tro x SIDNEY SEUGLING e outro - A parte interessada para,
no prazo de 05 dias, retirar Carta precatória para inquirição de
testemunha e proceder a sua devida distribuição, sob pena de
preclusão. Adv. LOURENÇO PEREIRA BORGES.

35. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO
- 2/2007 - BANCO ABN AMRO REAL S/A. x ALEX SAN-
DER SARGIN - Ao requerido para que no prazo de 10 dias se
manifeste sobre a petição e documentos juntados ás fls. 53/69.
Adv. LOURENÇO PEREIRA BORGES.

36. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 118/2007 -
C.R.C. x M.H.F. - Deve o autor retirar a CArta Precatória para
inquiriçaõ das testemunhas, bem como recolher eventuais cus-
tas pela expedição, bem como ainda povidenciar as cópias para
instrução da mesma( inicial, contestação e despacho), em 05
dias . Adv. FABRÍCIO CÁSSIO DE CARVALHO ALVES.

37. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO -
139/2007 - JOSÉ APARECIDO ROBERTO DOS SANTOS e
outro x TOMITA ITIMURA COMÉRCIO DE PRODUTOS
AGROPECUÁRIOS - Ciência as partes sobre o despacho de
fls. 96 - Declarado saneado o feito - Indeferida a produção de
prova pericial .Designada audiência de Instrução e Julgamento
para a data de 18/11/2008 AS 14:30 horas, consistente na co-
lheita de depoimentos pessoais e oitiva de testemunhas figu-
rantes em rol a ser depositado em até 10 dias anteriores á reali-
zação da audiência. Deve o requerido efetuar o preparo de dili-
gências para fins de intimação pessoal dos autores . R$ 40,00.
Advs. BENEDITO ALVES RODRIGUES, PATRÍCIA GRAS-
SANO PEDALINO e LEANDRO LOVATTO CARMINATTI.

38. BUSCA E APREENSÃO - 181/2007 - OMNI S/A. - CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x GISELLE
FERRARI BETINE - Ao exequente para, no prazo de 05 dias,
retirar ofício(s) e proceder a sua devida postagem, bem como
recolher eventurais custas. Adv. PAULO CÉSAR TORRES.

39. ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIA DE BENEF.AUX.DO -
192/2007 - GENI ÂNGELO DE PAULA x INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Ao requerente por todo
o teor da certidão de fls. 128. Adv. ADRIANO SANDRO DE
LIMA.

40. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO
- 308/2007 - BANCO ABN AMRO REAL S/A. x WAGNER
FABIANO DOMINGOS - Ao autor para preparo de custas, em
05 dias. R$ 15,40. Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH.

41. BUSCA E APREENSÃO - 333/2007 - BV FINANCEIRA
S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x VALÉRIA
FONTANA HENRIQUES - Ciência as partes sobre a sentença

de fls85/91.ART RIO CIVEL
PODER JUDICIÁRIO
Estado do Paraná
mora ou o inadimplemento do devedor, motivo pelo qual se
exige que notificação
seja entregue no endereço no qual este reside.
Dessa forma, não merece acolhida tal alegação, eis que a
notificação acostada aos autos comprova a mora do devedor e,
ainda, no
documento de fl. 14, há confirmação da entrega da notificação
ao
recebedor; portanto, válida a notificação.
O contrato não apresenta irregularidades, não se tratando
de execução ou cumprimento de sentença a tornar imperiosa a
apresentação de demonstrativo de cálculo.
Comprovada, portanto, a mora da Ré, merece acolhida a
pretensão do Autor.
EX-POSITIS, por tudo que dos autos consta e os princípios
de direito e justiça recomendam, com fundamento no Decreto-
lei 911/69,
JULGO PROCEDENTE o pedido, consolidando nas mãos da
Autora o
domínio e a posse plena e exclusiva do bem descrito à fl. 3 dos
autos, cuja
apreensão liminar torno definitiva.
Em vista do princípio da sucumbência, condeno a Ré ao
pagamento das custas e honorários advocaticios que, com su-
porte no §4° do
artigo 20 do Digesto Processual, fixo em R$1.000,00 (mil re-
ais) sobre o
valor da causa, assim procedendo em virtude da apreciação
eqüitativa dos
elementos constantes do §3° do artigo 20 do C.P.C., conside-
rando, portanto,
que inexistiram dificuldades extremas ao transcorrer da deman-
da, ou, ainda,
incidentes aptos a obstar o normal prosseguimento do feito.
JULGADO PROCEDENTE . Advs. MILKEN JACQUELINE
CENERINI JACOMINI e FRANCISCO EMÍLIO ROMANO
CAMACHO.

42. COBRANÇA - 502/2007 - ALMERINDO GOMES DOS
SANTOS x BANCO DO BRASIL S.A. - Comprove o credor,
no prazo de 10(dez) dias, que o devedor, a que foi deferida a
gratuidade de justiça, ter condiçoes de arcar com o pagamento
dos honorários. Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA.

43. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS -
565/2007 - ELEONORA FERNANDES x ESTADO DO PA-
RANÁ - Sobre a contestação e eventuais documentos apresen-
tados, manifeste(m)-se o(s) autor(es) em 10 dias. Advs. ALE-
XANDRE DA SILVA MAGALHÃES e ALFREDO JOSE DE
CARVALHO FILHO.

44. CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE - 576/2007 -
ODETE LAUREANO PEREIRA x INSS - INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - Ciência a parte interessada
sobre o despacho de fls. 125: “ Expeça-se REquisição de Pe-
queno Valor ( Carater alimentar), dado que ultimado em bran-
co o prazo assinado para o que o INSS se manifestasse acerca
dos calculos. A multa perquirida deverá ser postulada em sede
propria, pela via processualmente adequada. Oportunamente
voltem para expedição de Alvara” Adv. THAIS TAKAHASHI.

45. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS C/C.ABSTENÇÃO E/OU EXCLUSÃO DE NEGATIV -
676/2007 - MATEUS TAVARES DA SILVA PAIVA x BANCO
SICREDI - COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DA RE -
Ciência as partes sobre a sentença de fls 307/313. - JULGADO
PROCEDENTE . Advs. FABIANO MURIEL DOMINGUES e
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY.

46. DECLARATÓRIA DE NULIDADE ABSOLUTA DE NE-
GÓCIO JURÍD. C/C.INDEN P/ DANOS MAT.MORAI - 878/
2007 - JOSÉ ALBERTO DOS REIS x COOPERATIVA DE
CRÉDITO RURAL DA REGIÃO NORTE DO PR - Manifeste-
se a parte requerida em 10 dias acerca do petitorio de fls. 198/
199, requerendo o que for pertinente. Adv. MARCELO FARI-
NHA.

47. BUSCA E APREENSÃO * - 886/2007 - BANCO FINASA
S/A. x EXPOCALT AGRÍCOLA LTDA e outro - Ao exequente
para, no prazo de 05 dias, retirar ofício(s) e proceder a sua
devida postagem, bem como recolher eventurais custas. Adv.
MILKEN JACQUELINE CENERINI JACOMINI.

48. COBRANÇA DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DE
CADERNETA DE POUPANÇA - 1009/2007 - ANTONIO
SCHIABER x BANCO ITAÚ S.A. - PODER JUDICIARIO
AUTOS N.° 1009/07
1. Não se justifica o pleito de suspensão retro, pois não se
enquadra em qualquer das hipóteses do art. 265 do C.P.C., por-
tanto,
indefiro.
2. Oportunizo, vez mais e peremptoriamente, o integral
cumprimento do r. despacho de fl. 40, no prazo de 10 (dez)
dias, sob
pena de indeferimento da inicial.
3. Decorrido em branco o prazo as ° voltem conclusos.
4. Intime-se.
Advs. ALFREDO JOSE DE CARVALHO FILHO, ALEXAN-
DRE DA SILVA MAGALHÃES e MARCUS LEANDRO AL-
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CÂNTARA GENOVEZI.

49. INVENTÁRIO - 29/2008 - SANDRA LÚCIA SENEFON-
TE FERNANDES LEAL x VANDERLEI NUNES LEAL - Ao
autor para preparo de custas, em 05 dias. R$ 1.750,00. Adv.
RENATA ZEOLA MOSELLI.

50. BUSCA E APREENSÃO - 48/2008 - OMNI S/A. - CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VANILDO
CARDOSO DE OLIVEIRA - Ao autor para preparo de custas,
em 05 dias. R$ 13,30. Adv. PAULO CÉSAR TORRES.

51. BUSCA E APREENSÃO - 81/2008 - OMNI S/A. - CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x RAFAEL SAN-
CHES - Ciência as partes sobre a sentença de fls.46/49. 4AR-
TóRio CIVEL
PODER JUDIClÁRIO
Estado do Paraná
EX-POSITIS, por mais que dos autos cohit« e princípios de
direito e justiça recomendam, JULÔO’PROCEDENTE o pedi-
do formulado à
fl. 03, item ‘D’, com base no artigo 66 da Lei n° 4728/65 e no
Decreto-lei
911/69, consolidando nas mãos do Autor OMNI S.A. - CRÉDI-
TO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, qualificado à fl. 02,
o domínio e
a posse plena e exclusiva do bem marca Volkswagen, modelo
Brasilia 1600 gas. 2P
(básico),, chassi n.°BA767043, ano fabricação 1979, cor BEGE,
placa ADS9555";, cuja
apreensão liminar converto em definitiva.
Em conseqüência, condeno o Réu ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorários advocatícios do patrono do
Autor, os
quais arbitro em R$400,00 (quatrocentos reais), com funda-
mento no artigo
20, § 4°, do Código de Processo Civil, eis que a demanda não
apresentou
quaisquer entraves e/ou dificuldades a justificar imposiç ão de
verba
honorária em importe maior.I
Proceda o Cartório às diligências porventura necessárias,
cumprindo-se o determinado no Código de Normas da Corre-
gedoria-
Geral da Justiça deste Estado.
P.R.I. e Cumpra-se
JULGADO PROCEDENTE . Adv. PAULO CÉSAR TORRES.

52. BUSCA E APREENSÃO * - 125/2008 - BANCO FINASA
S/A. x MÁRCIA RAIZ - Ao exequente para, no prazo de 05
dias, retirar ofício(s) e proceder a sua devida postagem, bem
como recolher eventurais custas. Adv. RENATO ABUJAMRA
FILLIS.

53. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 145/2008 -
DEUSDETE SALVADOR DOS SANTOS x MAGAZINE LU-
IZA S/A - Tendo em vista o assoberbamento da pauta de audi-
ências e, bem assim, a notória impossiblilidade de atender ao
prazo previsto no artigo 331, caput, do C.P.C., digam as partes,
no prazo comum de 10(dez) dias, se existe a possibilidade de
transação.Acaso negativo, manifestem-se desde logo acerca das
provas que pretendem produzir, justificando-as; em ordem a
possiblitar a aplicabilidade dio disposto no §2ºdo artigo 331 do
Digesto Processual.Não havendo manifestação, presumir-se-à
acato ao julgamento do feito no estado em que se encontra, se
for o caso. Advs. RENATA ZEOLA MOSELLI, SÉRGIO SAES
e ONOFRE VALERO SAES JR..

54. BUSCA E APREENSÃO * - 164/2008 - BANCO ITAÚ
S.A. x ANA ALICE LOURENÇO - Ciência as partes sobre a
sentença de fls 39/41. . - JULGADO PROCEDENTE . Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

55. ORDINÁRIA DE RESCISÃO CONTRATUAL
C.C.REINT.DE POSSE DE BENS C.PED.PARCIAL DE TUT
- 167/2008 - A.C.INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS
LTDA. x VAREJÃO DAS TINTAS DRACENA LTDA. - Ao
exequente para retirar a carta precatória, bem como as custas
de expedição da mesma (R$7,00), e preparo das fotocópias
extraidas , devendo proceder sua devida distribuição, no prazo
de cinco dias. Adv. CLAUDIO GUIMARÃES.

56. INVENTÁRIO - 294/2008 - DIVONSIR MILLEO DO
PRADO x MANOEL DO PRADO - Ciência a inventariante
sobre o despacho de fls.16/17, devendo prestar compromisso
de inventariante em 05 dias. Adv. SÉRGIO APARECIDO VI-
CENTINI.

57. BUSCA E APREENSÃO * - 303/2008 - BANCO FINASA
S/A. x AMANDA FRANCIELLY DE LIMA DA SILVA - Ao
exequente para, no prazo de 05 dias, retirar ofício(s) e proce-
der a sua devida postagem, bem como recolher eventurais cus-
tas. Adv. RENATO ABUJAMRA FILLIS.

58. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO COM PEDIDO DE
LIMINAR - 378/2008 - DU PONT DO BRASIL S/A x TOMI-
TA ITIMURA e outro - Ao autor para preparo de custas, em 05
dias. R$ 9,10. Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO.

59. ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIO-
NAL SECURITÁRIA - 408/2008 - JOÃO ANTÔNIO DA SIL-

VA e outros x SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS - Sobre a contestação e eventuais documentos apre-
sentados, manifeste(m)-se o(s) autor(es) em 10 dias. Advs.
MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO e JEAN CARLOS
MARTINS FRANCISCO.

60. BUSCA E APREENSÃO CUMULADA COM PEDIDO DE
LIMINAR - 459/2008 - AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO S.A. x LEANDRO CEZAR DOS
SANTOS SGRIGNOLI - Ao autor para efetuar o preparo de
diligências para fins de cumprimento do mandado,. Adv. KA-
RINE SIMONE POFAHL WEBER.

61. PRECEITO COMINATÓRIO C/C OBRIGAÇÃO DE FA-
ZER E INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E - 479/
2008 - TEREZINHA DOS SANTOS x JOAO DIAS - Sobre a
contestação e eventuais documentos apresentados,
manifeste(m)-se o(s) autor(es) em 10 dias. Adv. ADRIANO
SANDRO DE LIMA.

62. BUSCA E APREENSÃO * - 489/2008 - BANCO FINASA
S/A. x ELAINE PRISCILA HONORIO - Ao requerente por todo
o teor da certidão de fls.
Certifico que, em cumprimento ao respeitável
mandado retro, me dirigi nesta cidade, no endereço indicado
no presente
mandado, e sendo aí em data de hoje, fui informado que a re-
querida: Elaine
Priscila Honório, mudou-se para a rua Alba Zambuja Medei-
ros, 149, e sendo
aí às 15:10 horas, não localizei o veiculo Tempra para apreepe-
ly-lo, fui
informado pela requerida que a mesma vendeu o veículo a
terc9ifos /há mais
de um ano e não soube informar o paradeiro do veícutá Diánte
das
informações acima, devolvo em cartório o presente mandadd
para és devidos
fins.
Advs. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e RENATO ABUJA-
MRA FILLIS.

63. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO
C.C.DANOS MORAIS E PED. DE ANT..DE TUTELA - 556/
2008 - I. AMAOKA FERNANDES & CIA. LTDA. x MATRIX
QUÍMICA IND., COM. E DISTRIB.DE SOLVENTES e ou-
tros - Ao exequente para, no prazo de 05 dias, retirar ofício(s)
e proceder a sua devida postagem, bem como recolher eventu-
rais custas. Adv. BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOU-
RA.

64. BUSCA E APREENSÃO * - 565/2008 - AYMORÉ CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x MOI-
SÉS BATISTA BARBOSA - CARTORIO CIVEL
FLS:
PODER JUDICIARIO
AUTOS N.° 565/2008
Vistos etc.
1. Para comprovação da mora, não basta apenas o envio da
carta de notificação, restando imprescindível: a) a juntada do
AR
remetido ao endereço previsto no contrato, ainda que com assi-
natura de
pessoa diversa do Réu; ou b) a certidão de protesto. Assim pro-
cedendo,
estar-se-á atendendo ao previsto no §2° do artigo 2° do Decre-
to-Lei n.°
911/69 (§ 2° A mora decorrerá do simples vencimento do prazo
para pagamento
e poderá ser comprovada por carta registrada erpedida por in-
termédio de Cartório
de Tkulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério
do credor.).
2. Em assim sendo, diligencie o Autor no sentido da juntada do
AR encaminhado à residência do devedor, no o de 10 (dez)
dias.
Ultimado in albis o prazo assinado, certifi -se e vol m.
3. Intimem-se.
Adv. CÉSAR AUGUSTO TERRA.

65. BUSCA E APREENSÃO * - 566/2008 - AYMORÉ CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x VAL-
DINEI RODRIGUES MARQUES -
AUTOS N.° 566/2008
Vistos etc.
1. Para comprovação da mora, não basta apenas o envio da
carta de notificação, restando imprescindivel: a) a juntada do
AR
remetido ao endereço previsto no contrato, ainda que com assi-
natura de
pessoa diversa do Réu; ou b) a certidão de protesto. Assim pro-
cedendo,
estar-se-á atendendo ao previsto no §2° do artigo 2° do Decre-
to-Lei n.°
911/69 (§ 2" A mora decorrerá do simples vencimento do prazo
para pagamento
e poderá ser comprovada por carta registrada expedida por in-
termédio de Cariërio
de Taulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério
do credor.).
2. Em assim sendo, diligencie o Autor no sentido da juntada do
AR encaminhado à residência do devedor, no prazo de 10 (dez)

dias.
Ultimado in albis o prazo assinado, certifiq ee ltem.
3. Intimem-se.
Adv. CÉSAR AUGUSTO TERRA.

66. BUSCA E APREENSÃO * - 567/2008 - AYMORÉ CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x JÚLIO
CÉSAR FERNANDES - CARTÓRIO CIVEL
AUTOS N.° 567/2008
Vistos etc.
1. Para comprovação da mora, não basta apenas o envio da
carta de notificação, restando imprescindível: a) a juntada do
AR
remetido ao endereço previsto no contrato, ainda que com assi-
natura de
pessoa diversa do Réu; ou b) a certidão de protesto. Assim pro-
cedendo,
estar-se-á atendendo ao previsto no §2° do artigo 2° do Decre-
to-Lei n.°
911/69 (§ 2° A mora decorrerá do simples vencimento do prazo
para pagamento
e poderá ser comprovada por carta registrada expedida por in-
termédio de Cartório
de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério
do credor.).
2. Em assim sendo, diligencie o Autor no sentido da juntada do
AR encaminhado à residência do devedor, no 10 (dez) dias.
Ultimado in albis o prazo assinado, certifi se e volte .
3. Intimem-se.
Adv. CÉSAR AUGUSTO TERRA.

67. BUSCA E APREENSÃO * - 568/2008 - AYMORÉ CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x WAG-
NER ALEXANDRE SANCHES - PODER JUDICIARIO
AUTOS N.° 568/2008
Vistos etc.
1. Para comprovação da mora, não basta apenas o envio da
carta de notificação, restando imprescindivel: a) a juntada do
AR
remetido ao endereço previsto no contrato, ainda que com assi-
natura de
pessoa diversa do Réu; ou b) a certidão de protesto. Assim pro-
cedendo,
estar-se-á atendendo ao previsto no §2° do artigo 2° do Decre-
to-Lei n.°
911/69 (§ 2" A mora decorrerá do simples vencimento do prazo
para pagamento
e poderá ser comprovada por carta registrada expedida por in-
termédio de Cartório
de Taulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério
do credor.).
2. Em assim sendo, diligencie o Autor no sentido da juntada do
AR encaminhado à residência do devedor, no prd10 (dez) dias.
Ultimado in albis o prazo assinado, certifiquç46 e voltem.
3. Intimem-se.
Adv. CÉSAR AUGUSTO TERRA.

68. MANDADO DE SEGURANÇA - 569/2008 - DEUSLIRA
LIMA JORDÃO EDITORA x RODOLFO HENRIQUE SAN-
TINI CARDOSO - Ciência ao autor sobre ao despacho de fls.
66/68 - Indeferido a liminar. Advs. TAYON SOFFERNER BER-
LANGA e RENATO BARROS DA COSTA.

69. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/
C.COBRANÇA DE ALUGUÉIS - 570/2008 - LUIZ SISTO x
ELIANE REGINA DOS SANTOS - CARTÓRIO CIVEL
AUTOS N.° 570/2008
Vistos etc.
1. Apresente o Autor, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovante
do montante que percebe a título de aposentadoria, sob pena de
indeferimento da gratuidade de justiça perquirida.
2. Ultimado em branco sobredito o, cert que-se e voltem.
3. Intimem-se.
Adv. JOSÉ FERNANDO LEMOS RODRIGUES.

70. CARTA PRECATÓRIA - 233/2004 - Oriundo da Comarca
de 2ª V. DE SÃO PAULO - SP. - DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM x SEBASTIÃO NUNES DA ROSA
TRANSPORTES LTDA - Ciência as partes sobre o despacho
de fls. 65/66 - Designada as datas de 17/10/2008 e 30/10/2008
a partir das 9:00 horas para o 1º e 2º leilão, respectivamente,
devendo o exequente efetuar o preparo de diligências para fins
de intimação pessoal do autor. R$ 37,00. Advs. ANTONIO
CARLOS CABRAL DE QUEIROZ, JORGE LUIZ IDERIHA e
WILLIAN YUDI YAGUI.

71. CARTA PRECATÓRIA - 101/2005 - Oriundo da Comarca
de 3ª V. DE LONDRINA, PR - ESPOLIO DE JAIR DE SOU-
ZA x EDIMILSON DE SOUZA VEIGA - Ciência aos interes-
sados sobre o despacho de fls. 77 - Designada as datas de 17/
10/2008 e 30/10/2008 a partir das 9:00 horas, respectivamente
para o 1º e 2º leilão e/ou praça do(s) bem(ns) penhorado(s).
Adv. MIGUEL ANGELO ARANEGA GARCIA.

72. CARTA PRECATÓRIA - 231/2006 - Oriundo da Comarca
de 4ª V.F.DE MATO GROSSO - CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL x G.G.COIMBRA COMÉRCIO - ME. e outros - Ao
autor para se manifestar em 05 dias sobre a avaliação de fls.
66. PODER JUDICIARIO
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Eu, Inaldo Borchers Müeller - Avaliador Judicial
desta Comarca de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, em

cumprimento ao respeitável
despacho do MM Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca,
nos autos de Carta
Precatória sob n°231/2006, extraída dos autos de Execução de
Título Extrajudicial sob n°
2006.10535-5, em trâmite na 4a Vara Federal da Seção Judici-
ária de Mato Grosso, em que é
exeqüente - CAIXA ECONOMICA FEDERAL e executados -
G. G. COIMBRA
COMÈRCIO -ME , REGINALDO FERREIRA DA SILVA e
CLOVIS ZEVE COIMBRA,
procedí a avaliação seguinte:
Um lote de terras sob n° 12, com a área de
5.500,00 m2, (cinco mil e quinhentos metros quadrados), situ-
ado nas
chácaras de Itapuã, no município de Sertaneja, desta Comarca
de Cornélio
Procópio, contendo benfeitorias, ou seja uma casa, construção
em
alvenaria, com aproximadamente 91,00 m2, com as divisas e
confrontações constantes da matrícula sob n° 4.003 do Cartó-
rio do
Registro de Imóveis do 2° Oficio desta cidade e Comarca, o
qual avalio
em R$ 90.000,00 (noventa mil reais).-
E assim dando por cumprido o respeitável despacho e
concluída a avaliação no total de R$ 90.000,00 (Noventa Mil
Reais). Do que para constar,
lavrei o presente laudo que vai devidamente datado e assinado.
OBS: METODOLOGIA: A presente avaliação, foi realizada
através de método
comparativo, baseada em pesquisas de mercado, localização,
ultimas transações realizadas
de imóveis oferecidos nas proximidades, benfeitorias, cadastro
junto a Prefeitura Municipal
de Sertaneja e CUB.
Cornélio Procópio, 13 de junho de 2 008.-
Adv. ALTAIR RODRIGUES DE PAULA.

73. CARTA PRECATÓRIA - 12/2007 - Oriundo da Comarca
de 1ª V. DE LONDRINA,PR. - COOPERATIVA AGROPECU-
ÁRIA DE PRODUÇÃO INTEGRADA x JAIME VANUCHI
COTRIM - Ao requerente por todo o teor da certidão de fls. 18.
CERTIDAO
Certifico e dou fé que, até a presente
data não houve manifestação da parte
interessada.
Cornélio Procópio, 18 de julho de 2008.
ESCRIVAO DO FEITO
Adv. ILMO TRISTÃO BARBOSA.

74. CARTA PRECATÓRIA - 223/2007 - Oriundo da Comarca
de 3ª V. DA FAZ.P.FAL.CONCOR DE CURITIBA,PR - DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x LUIZ
CARLOS DIAS - Ao autor e/ou exequente para se manifestar
nos autos, em 05 dias, tendo em vista a decorrência do prazo de
suspensão . Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ e EDSON LUIZ AMARAL.

75. CARTA PRECATÓRIA - 102/2008 - Oriundo da Comarca
de LAPA, PR. - BANCO ABN AMRO REAL S/A. x OSNI
PAULO VENÂNCIO - Ao requerente por todo o teor da certi-
dão de fls. 08/verso.CERTIDAO
Certifico que. em cumprimento a
respeitável Carta Precatória, servindo de mandado, dirigi-me
nesta
cidade, à rua General Euclides Zenóbio da Costa, n.° 21, Jar-
dim Pérola e
sendo af, procedi a BUSCA e deixei de proceder a APREEN-
SAO da
motocicleta constante da Precatória, por não a ter encontrado e
ter sido
informado pela vizinha Andréia Teixeira Melado, de que re-
querido Osni
Paulo Venâncio, há mais de uma ano faleceu de acidente e que
a
esposa do requerido há muito tempo mudou-se desta cidade
para
endereço ignorado, não sabendo a informante nada a respeito
do
motocicleta constante da Precatória. Certifico mais que, na rua
acima
não existe o n.° 02, motivo pelos quais devolvo a presente Car-
ta
Precatória a Cartório para os devidos fins.
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

76. CARTA PRECATÓRIA - 104/2008 - Oriundo da Comarca
de LAPA, PR. - AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. x LUIZ AUGUSTO DA SILVA ALMEI-
DA JÚNIOR - Ao requerente por todo o teor da certidão de fls.
08. CARTÓRIO CIVEL
Certifico que, em cumprimento à respeitável
Carta Precatória, me dirigi nesta cidade na rua Rio Grande do
Norte, 303. e sendo al
em data de hoje, deixei de proceder a Apreensão da motocicle-
ta Honda CG 150 Titan
placa DLN-5850, em razão do requerido: Luiz Augusto da Sil-
va Almeida Junior, ter
vendido o referido bem a terceiros há mais de seis meses, e não
sabe informar o atual
paradeiro do bem. Diante das informações acima, devolvo em
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cartório o presente
mandado.
Dou fé.
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

77. CARTA PRECATÓRIA - 113/2008 - Oriundo da Comarca
de 3ª V. F. DE LONDRINA-PR - CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL x MARIA DO CARMO SANTOS GONÇALVES e
outros - Deve o exequente efetuar o preparo das custas so Sr.
Avaliador, 1320,00 VRC’s. Adv. FABIO MARTINS PEREIRA.

78. CARTA PRECATÓRIA - 131/2008 - Oriundo da Comarca
de 10ª V. DE LONDRINA,PR - MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ x ANTONIO CASEMIRO BELINATI
e outro - Ciência as partes sobre a designação da data de 11/11/
2008 as 16:00 horas par oitiva da testemunha arrolada pelo réu
Gino Azzolini, devendo o mesmo efetuar o preparo de diligên-
cias para fins de intimação da testemunha. R$ 37,00. Advs.
RENATO DE LIMA CASTRO, LEILA SCHIMITI VOLTARE-
LLI, CLAUDIA RODRIGUES DE MORAIS, MARIA CECÍ-
LIA DELISI ROSA PERERIA, JOEL BEFFA, LETÍCIA DE
SOUZA BADDAUY e OMAR JOSÉ BADDAUY.

79. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 343/1988
- UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x
VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO e outro - PODER
JUDICIARIO
AUTOS N.° 343/88
Vistos etc.
1. Ao subscritor do petitório retro para regularizar a represen-
tação nos
autos, juntando o competente instrumento, no prazo de 15 (quin-
ze) dias.
2. No mesmo prazo, diga se pretende a extinção do feito por
desistência, quitação da dívida pelo executado ou acordo reali-
zado.
3. Intime-se.
Adv. HELLISON EDUARDO ALVES.

80. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 298/1996
- BAMERINDUS S/A - PARTICIPAÇÕES -EMPREENDIMEN-
TOS x JOÃO LUIZ FEITOSA e outro - Sobre a exceção de pré-
executividade apresentada às fls. (43/49), manifeste-se a exe-
quente no prazo legal. Adv. GILBERTO PEDRIALI.

81. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 608/1996
- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x FERNANDO
ISSA e outro - Ao autor e/ou exequente para se manifestar nos
autos, em 05 dias, tendo em vista a decorrência do prazo de
suspensão . Adv. JOSÉ CARLOS VIEIRA.

82. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 706/1996
- BANCO DO BRASIL S.A. x VINICIO MARCOLINI - Ao
autor para se manifestar acerca do ofício de fls. Adv. RAIMUN-
DO JOSÉ LIMA MENDES.

83. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 393/1997
- UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x
L. IGLECIAS & CIA LTDA e outro -
AUTOS N.° 393/1997
Vistos etc.
1. Indefiro, o pedido de remessa ao Contador Judicial (c.£ fl.
196), visto que a lei processual atribui ao exeqüente o ônus de
apresentar a memória de cálculo que viabilize o prosseguimen-
to do
feito.
2. Manifeste-se o exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o
prosseguimento do feito.
4. Intimem-se.
Adv. OLDEMAR MARIANO.

84. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 635/1997
- NELSON MULITERNO PELEGRINO x CARLOS A. K.
OYAMADA - Ao exequente para, no prazo de 05 dias, retirar
ofício(s) e proceder a sua devida postagem, bem como recolher
eventurais custas. Adv. OVANY DE CASTRO.

85. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 262/1998
- JOÃO RICARDO BUONO x CLEONICE SOUZA LIMA
BENEZ - Ao autor para se manifestar em 05 dias sobre a avali-
ação de fls. PODER JUDICIARIO
Eu, Inaldo Borchers Müeller - Avaliador Judicial desta Comar-
ca de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, em cumprimento ao res-
peitável despacho do MM
Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca, nos autos de Exe-
cução de Título Extrajudicial
sob n° 262/1998, em que é exequente - JOÃO RICARDO BUO-
NO e executado -
CLEONICE SOUZA LIMA BENEZ, sendo aí, procedí a avali-
ação seguinte:
“Uma área de terras rural com 3,00 (três) alqueires paulistas,
ou
sejam 7,26 hectares, dentro de uma área maior que contem
141,31 alqueires
paulista, ou sejam 341,9702 hectares, constituído por parte do
lote n° AS-2,
da Fazenda Congonhas, situada no município de Leópolis, nes-
ta Comarca,
denominada Fazenda São Judas Tadeu, imóvel com as divisas e
confontações constantes na matricula sob n° 2271, do Livro n°
2 -L, do 2°

Oficio do Cartório de Registro de Imóveis desta cidade e Co-
marca de
Cornélio Procópio, a qual avalio em R$ 32.000,00 (Trinta e
Dois Mil Reais)
o alqueire, perfazendo assim a área penhorada, três alqueires a
avaliação
em R$ 96.000,00 (Noventa e Seis Mil Reais)”
E assim dando por cumprido o respeitável despacho e concluí-
da a
avaliação no total de R$ 96.000,00 (Noventa e Seis Mil Reais).
Do que para constar, lavrei
o presente laudo que vai devidamente datado e assinado.
OBS: METODOLOGIA A presente avaliação, foi realizada atra-
vés do método
comparativo, baseado em pesquisas de mercado, últimas tran-
sações imobiliárias realizadas
de imóveis oferecidos nas proximidades, benfeitorias, cadastro
junto à Prefeitura Municipal
e Incra.-
Advs. FERNANDO BUONO e JESUALDO E. DE ALMEIDA
JUNIOR.

86. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 484/1998
- BANCO ITAÚ S.A. x ESPÓLIO DE JOÃO BATISTA LIMA
e outros - Ao autor para se manifestar em 05 dias sobre a avali-
ação de fls. 104/106. Advs. LAURO FERNANDO ZANETTI,
SÂMIA MARUCH MASSUD AMIN CARVALHO e RENATA
DEQUECH.

87. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 43/1999 -
FRANCISCO AMADEU LOURO MILLEO x JOÃO BARBO-
SA MENDES e outro - Ao autor e/ou exequente para se mani-
festar nos autos, em 05 dias, tendo em vista a decorrência do
prazo de suspensão . Advs. VICENTE DE PAULA e GABRIE-
LA PASSOS PRESTES.

88. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 464/2000
- BANCO DO BRASIL S.A. x OZIAS JOSE HONORIO e ou-
tro - Ao autor e/ou exequente para se manifestar nos autos, em
05 dias, tendo em vista a decorrência do prazo de suspensão .
Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO.

89. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 585/2000
- MARLI MODOS x GUARACI ROSA TORRES e outro - Ao
exequente para, no prazo de 05 dias, retirar ofício(s) , carta
precatória, e proceder a sua devida postagem, bem como reco-
lher eventurais custas. Adv. LUIZ CARLOS RAIMUNDO.

90. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 625/2000
- UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x
ARAMAR COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA e outro - Ao au-
tor e/ou exequente para se manifestar nos autos, em 05 dias,
tendo em vista a decorrência do prazo de suspensão . Adv.
OLDEMAR MARIANO.

91. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 665/2000
- ADEMIR JOSÉ ALFREDO x PEDRO MENDES ROSA - Ao
autor para preparo de custas, em 05 dias. R$ 131,52. Adv. LI-
DIA ADÉLIA VILELLA BORGES.

92. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 611/2003
- TIL - TRANSPORTES COLETIVOS LTDA x PAULO RO-
BERTO FERNANDES - Ao autor para se manifestar sobre o
retorno da Carta Precatória, requerendo o que for de direito em
05 dias. Adv. RONALDO GOMES NEVES.

93. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 29/2004 -
EDUARDO SALIMENE x APES - ASSOCIAÇÃO PROCO-
PENSE DE ENSINO SUPERIOR -
AUTOS N.° 029/2004
Vistos etc.
1. Considerando o efeito suspensivo, aguarde-se em arquivo
provisório até o julgamento do recurso interposto.
2. Com resposta, intimem-se as partes, dando-se ciência sobre
a
juntada aos autos da decisão do Agravo de Instrumento, bem
como para
que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, requeren-
do o que
de direito.
Advs. LUCIANO SALIMENE e JOSE ANTONIO CORDEI-
RO CALVO.

94. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 213/2004
- COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DA REGIÃO NOR-
TE DO PR x ISRAEL PASSAGNOLO & CIA LTDA e outro -
Ao autor para preparo de custas, em 05 dias. R$ 18,01. Adv.
DÊMORE LUIZ BARÃO.

95. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 297/2005
- BORELI & SENHORINI LTDA x NEUSA APARECIDA DE
OLIVEIRA SENEFONTE - Ciência as partes sobre O LEILÃO
NEGATIVO, requerendo o que for de direito em 05 dias. Advs.
JOÃO SANTOS DE MELLO e LUCIANO SALIMENE.

96. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 932/2005
- BANCO BRADESCO S.A. x LUIZ OLIVIERI NETTO e ou-
tro - Ao autor e/ou exequente para se manifestar nos autos, em
05 dias, tendo em vista a decorrência do prazo de suspensão .
Advs. JOÃO EDSON LANÇAS CAPUTO e MARCOS C. DO
AMARAL VASCONCELLOS.

97. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 46/2006 -
AUTO POSTO YAMAZAKI LTDA x EUDA NUNES DE ARA-
ÚJO BASTOS e outro - Ao exequente para, no prazo de 05
dias, retirar ofício(s) e proceder a sua devida postagem, bem
como recolher eventurais custas. Adv. ADRIANO SANDRO
DE LIMA.

98. EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA INCERTA -
251/2006 - VILELA, VILELA & CIA. LTDA x HÉLIO YOSHIY
- Ciência as partes sobre o despacho de fls. 76, requerendo o
que for de direito em 10 dias. Adv. MARCELO FARINHA.

99. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 272/2006
- COPROAÇO COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE FERRO
LTDA. ME. x NELSON DOS SANTOS - Manifeste-se o exe-
quente em 10 dias acerca do interesse em adjudicar os bens
penhorados ou aliená-los por iniciativa partilcular, devendo fi-
car ciente de que o decurso do prazo sem manifestação será
entendido como anuência á adjudicação. Adv. ALFREDO JOSE
DE CARVALHO FILHO.

100. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 288/2006
- TOMITA ITIMURA COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRO-
PECUÁRIOS x EDSON GONÇALVES FRANCISCO - Ao exe-
quente e/ou autor para se manifestar acerca do prosseguimento
do feito, em 10 dias. Adv. PATRÍCIA GRASSANO PEDALI-
NO.

101. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 695/2006
- COPROAÇO COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE FERRO
LTDA. ME. x PEDRO FERNANDES - Apresent e o Exequen-
te, no prazo de 10 (dez) dias, demonstrativo do débito, com os
descontos dos valores pagos. Deverá no mesmo prazo, mani-
festar-se acerca de interesse em adjudicar os bens penhorados
ou aliená-los por iniciativa paricular. Adv. ALFREDO JOSE
DE CARVALHO FILHO.

102. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 379/2007
- COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DA REGIÃO NOR-
TE DO PR x VINÍCOLA GUARAVERA LTDA. e outros - Ao
autor para se manifestar sobre o retorno da Carta Precatória,
requerendo o que for de direito em 05 dias. Adv. MARCELO
FARINHA.

103. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 561/2008 - OS-
CAR JOSÉ DE SOUZA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A. e outro - PODER JUDICIARIO
AUTOS N.° 561/2008
Vistos etc.
1. Diligencie o autor, no prazo de 5 (cinco) dias, no sentido de:
a) preparo das custas, sob pena de extinção com o cancelamen-
to da
distribuição; b) juntar aos autos a aludida sentença na petição
inicial.
2. Ultimado in albis o prazo assi , e-se e voltem.
3. Intimem-se.
Adv. VAGNER CESAR TEIXEIRA ROMÃO.

104. ALVARÁ JUDICIAL - 1098/2005 - SOLANGE MENDES
DE CAMPOS - A parte autora para prestação de contas , no
prazo legal. Adv. JOSÉ ARREBOLA GONÇALVES.

105. ALVARÁ JUDICIAL - 228/2007 - NEUSA CRIVELARI
CASSIANO - Ao autor e/ou exequente para se manifestar nos
autos, em 05 dias, tendo em vista a decorrência do prazo de
suspensão . Adv. LOURENÇO PEREIRA BORGES.

106. ALVARÁ JUDICIAL - 330/2007 - FERNANDA REGINA
DEJULI NOGUEIRA VILELA DE CARVALHO e outro - AO
autor para retirar Alvara Judicial e proceder o recolhimento de
eventuais custas remanescentes. Adv. SÉRGIO ANTONIO
MEDA.

107. ALVARÁ JUDICIAL - 690/2007 - HILÁRIO GOMES
ROSA JÚNIOR - Ao autor para se manifestar em 05 dias sobre
a avaliação de fls. 41/42. .Adv. SÂMIA MARUCH MASSUD
AMIN CARVALHO.

108. ALVARÁ JUDICIAL - 959/2007 - ESMAIL DE OLIVEI-
RA e outros - AO autor para retirar Alvara Judicial e proceder o
recolhimento de eventuais custas remanescentes. Adv. EMIL-
SON DE OLIVEIRA JÚNIOR.

109. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 658/1998 - JOÃO BATIS-
TA LIMA FILHO e outros x BANCO ITAÚ S.A. - Ciência às
partes sobre a baixa dos autos, requerendo o que reputar perti-
nente , no prazo de 10 (dez) dias.Bem como efetuar preparo
das custas remanescentes no valor de R$ 51,81.Advs. SÂMIA
MARUCH MASSUD AMIN CARVALHO, RENATA DEQUE-
CH e LAURO FERNANDO ZANETTI.

110. EMBARGOS DE DEVEDOR - 68/1999 - VILSON DA
SILVA ALVES x KIBISCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
- Aos interessados sobre a sentença de fls135/145. PODER
JUDICIARIO
Estado do Paraná
Em assim sendo, agastadas todas as ponderações
meritórias deduzidas pelo Embargante, solução outra não resta
senão
julgar improcedente o pedido, autorizando-se o prosseguimen-
to da
execução em seus ulteriores termos, na medida em que pela via

executiva
apenas se pretende a satisfação de crédito oriundo de labor pres-
tado
idoneamente pelo Embargado.
EX-POSITIS, por mais que dos autos consta e princípios
de direito e justiça recomendam, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido
formulado às fls. 06 e 07, itens ‘a’, ‘b’, ‘c’. e ‘d’, autorizando o
prosseguimento da execução em seus ulteriores termos, com
vistas à
satisfação do crédito exeqüendo.
Condeno o Embargante ao pagamento das custas e
honorários advocatícios, que fixo, com fulcro no §4° do artigo
20 do
Digesto Processual, em R$2.000,00 (dois mil reais), assim pro-
cedendo
em virtude da apreciação eqüitativa dos elementos constantes
do §3° do
artigo 20 do C.P.C., considerando, portanto, que inexistiram
dificuldades
extremas ao transcorrer da demanda, ou, ainda, incidentes ap-
tos a obstar
o normal prosseguimento do feito.
Transitada esta em julgado, traslade-se cópia para os autos
n.° 397/96, certificando-se nestes autos e desapensando-os do
processo
de execução.
Ultimadas as providências supra, arquivem-se os
 JULGADO IMPROCEDENTE Advs. PAULO GIOVANI FER-
RI e DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE.

111. EMBARGOS DE DEVEDOR - 302/1999 - VINICIO
MARCOLINI e outros x RIO PARANA COMPANHIA SECU-
RITIZADORA DE CREDITOS F - Julgado extinto - Aos inte-
ressados sobre a sentença de fls. 323. Advs. SÉRGIO ANTO-
NIO MEDA e FRANK OHASHI SAITA.

112. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 533/2002 - FAZENDA
SANTA CRUZ LTDA x CONSELHO REGIONAL DE ENG,
ARQ. E AGRONOMIA - CREA - Ao REQUERIDO para pre-
paro de custas, em 05 dias. R$ 182,01. Adv. PEDRO VINHA.

113. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 731/2005 - BANCO BA-
NESTADO S/A. x DINAH PINHEIRO GONÇALVES e outros
- PODER JUDICIARIO
VARA CÍVEL E ANEXOS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE C.
PROCÓPIO - PR
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO TITULAR
AUTOS N.° 731/2005
Vistos etc.
1. RECEBO os Embargos à Execução opostos, suspendendo
na totalidade, na forma do artigo 791, inciso I, do C.P.C., a
execução
apensa. Certifique-se nos respectivos autos. Ressalto que a sus-
pensão
total se justifica em vista da aplicabilidade do regramento pro-
cessual
vigente à época da citação.
2. Intime-se o Embargado para, na forma do artigo 740, caput,
do Diploma Processual Civil, ofertar impugnação.
Adv. SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY.

114. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 788/2005 - DAUMIR
MARCÍLIO ZIRONDI e outro x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A. - Ao autor para se manifestar acerca do ofício de
fls. Advs. GERSON DOS SANTOS CANTON e JOSÉ CAR-
LOS VIEIRA.

115. EMBARGOS DE DEVEDOR - 1015/2005 - TORQUATO
DUCCI x GENI LANDGRAF DUCCI e outro - Indeferido os
Embargos de Declaração - Aos interessados sobre a sentença
de fls. 76. CARTÓRIO CIVEL
AUTOS N.° 1.015/2005
Vistos etc.
1. O pleito recursal merece conhecimento, dado que interposto
tempestivamente, atendendo-se aos demais requisitos - extrín-
secos e
intrínsecos - recursais.
2. Quanto ao mérito, porém, razão não assiste ao Recorrente.
Isso porque, a título de omissão no V. Julgado, pretende reite-
rar teses já
afastadas; e, ainda, utilizar-se de linha argumentativa própria a
recurso
a ser apreciado perante o Tribunal ad quem.
3. Ante o exposto, conheço, porém nego provimento ao pleito
recursal. Cumpra-se, no que for pertinente, o provimento sen-
tencial.
4. Intimem-se.
Advs. RAPHAEL DIAS SAMPAIO e ROMEU SACCANI.

116. EMBARGOS Á EXECUÇÃO FISCAL - 49/2007 - ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x MUNICÍ-
PIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - Indeferido os Embargos de
Declaração - Aos interessados sobre a sentença de fls. 722. POD
ER JUDICIÁRIO
VARA CÍVEL E ANEXOS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE C.
PROCÓPIO - PR
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO TITULAR
AUTOS N.° 049/2007
Vistos etc.
1. Nego seguimento aos embargos declaratórios, ante a
intempestividade. Com efeito, o termo a quo do prazo recursal
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se
iniciou em 05/06/08 (cf. fl. 703), sendo certo que o recurso foi
interposto apenas em 11/06/08 (cf. fl. 705).
2. Recebo o recurso de Apelação interposto no duplo efeito, na
forma do artigo 520, caput, do C.P.C. Em que pese interposto
pelos
Advogados que patrocinaram os interesses da vencedora da lide,
destaco que, consoante entendimento reiterado na jurisprudên-
cia pátria
“(...)Se o recurso almeja apenas a elevação dos honorános, o
interesse recursal é
do advogado ao qual eles são destinados, não da parte, que
obteve êtito na
demanda “ (APELAÇAO CIVEL N° L0024.06.087353-6/002 -
COMARCA DE
BELO HORIZONTE - APELANTE(S): PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A -
APELADO(A)(S): POSTO FRANKLIN REZEM)E LTDA -
RELATOR: EXfD
SR. DES. GUILHERME LUCIANO BAETA MTNES).
3. Ao Recorrido para, querendo, contra-arrazoar.
4. Na seqüência, ao M.P. e, após, ao E. TJ-PR, com as
homenagens deste R. Juízo.
5. Intimem-se. Diligências nec sár
Cornélio Pro ‘ o, deljulho dy 008.
TIAGO GAGdÌANO P ‘ ALBERTOI
uiz Dire to
200 à recebi estas autos.
Escrivão do Feito
POD ER JUDICIÁRIO
VARA CÍVEL E ANEXOS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE C.
PROCÓPIO - PR
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO TITULAR
AUTOS N.° 049/2007
Vistos etc.
1. Nego seguimento aos embargos declaratórios, ante a
intempestividade. Com efeito, o termo a quo do prazo recursal
se
iniciou em 05/06/08 (cf. fl. 703), sendo certo que o recurso foi
interposto apenas em 11/06/08 (cf. fl. 705).
2. Recebo o recurso de Apelação interposto no duplo efeito, na
forma do artigo 520, caput, do C.P.C. Em que pese interposto
pelos
Advogados que patrocinaram os interesses da vencedora da lide,
destaco que, consoante entendimento reiterado na jurisprudên-
cia pátria
“(...)Se o recurso almeja apenas a elevação dos honorános, o
interesse recursal é
do advogado ao qual eles são destinados, não da parte, que
obteve êtito na
demanda “ (APELAÇAO CIVEL N° L0024.06.087353-6/002 -
COMARCA DE
BELO HORIZONTE - APELANTE(S): PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A -
APELADO(A)(S): POSTO FRANKLIN REZEM)E LTDA -
RELATOR: EXfD
SR. DES. GUILHERME LUCIANO BAETA MTNES).
3. Ao Recorrido para, querendo, contra-arrazoar.
4. Na seqüência, ao M.P. e, após, ao E. TJ-PR, com as
homenagens deste R. Juízo.
5. Intimem-se. Diligências nec sár
Advs. RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN, CAROLINE T.
RASMUSSEN DA SILVA e LUIZ FERNANDO PEREIRA.

117. EMBARGOS DE DEVEDOR - 819/2007 - FUSHIMI &
RIOS & CIA. LTDA e outro x BANCO SANTANDER BA-
NESPA S.A. - Aos interessados para se manifestarem acerca do
EXPEDIENTE do perito, em 05 dias Advs. FÁBIO ROTTER
MEDA e CAROLINE THON.

RELACAO Nº 22/2008
JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
DA COMARCA DE
CURIUVA - PR
GUSTAVO TINOCO DE ALMEIDA
JUIZ TITULAR
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1.-INVENTARIO-233/1992-TEREZA BOLZANI x ESPOLIO
DE NILO BOLZANI- ESCLARECA O PROCURADOR PARA
QUE DESEJA CARGA DOS AUTOS, UMA VEZ QUE O
MESMO NAO POSSUI PROCURACAO JUNTADA NOS
AUTOS - Adv. ALEXANDRE HAULY CAMARGO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-180/1995-AGRO-
SOMA AGRICOLA LTDA x APARECIDO COSTA e outros-
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO NO PRAZO DE DEZ DIAS. - Adv. RUI
SANTOS DE SA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-217/1995-AGRO-
SOMA AGRICOLA LTDA x J. C. PRODUTOS AGRICOLAS
LTDA e outros-MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.
- Adv. RUI SANTOS DE SA-

4.-ORD. DE RESC. DE CONTRATO-120/2001-TERRAZO
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x MUNICIPIO DE SA-
POPEMA-PARANA-MANIFESTE-SE AS PARTES SOBRE O
INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRA-
ZO DE CINCO DIAS. - Adv. JOAO MARIA FERREIRA DE
DEUS e HAMILTON PEREIRA ZANELLA-

5.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-133/2003-LUIZ
CARLOS DA LUZ MUNHOZ x JAIME TEIXEIRA FERREI-
RA -DECORREU O PRAZO, MANIFESTE-SE EM 10 DIAS,
SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO —Adv. FABIO
ANTONIO MAXIMIANO DE SOUZA-

6.-USUCAPIAO-107/2004-AMAURI ALVES PEREIRA x
MADEIREIRA RIO DAS PEDRAS e outros-JUNTE AOS
AUTOS OS DOC. REQUERIDOS PELO MINISTERIO PU-
BLICO. - Adv. FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOUZA-

7.-RESTITUICAO-178/2004-ALESSANDRA ALVES VIEIRA
x E.C. CAMINHOES LTDA —OBS.: DA BAIXA DOS AU-
TOS DE-SE CIENCIA AS PARTES—Adv. RICARDO BER-
TONCINI, PAULO ADRIANO BORGES, CLAUDIO SCAR-
PETA BORGES, ROSANA RODRIGUES MARTINS BORGES
e MARIVALDO BITTENCOURT PIRES-

8.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-188/2004-V.P.C. x
I.T.L.- DE-SE VISTA AO PROCURADOR DA REQUERIDA
- Adv. ERCILIO RODRIGUES DE PAULA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-256/2004-FER-
NANDO DE OLIVEIRA MARIANO x ORIVALDO JOAO
OELKE- INFORMAR AOS AUTOS, O NUMERO CORRETO
DO CPF DO REQUERIDO, PARA QUE PROCEDA A PENHO-
RA ON LINE, EM 05 DIAS - Adv. GERALDO JOSE DO
AMARAL GENTILE e MARILINA PINHEIRO DO AMARAL
GENTILE-

10.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-266/2004-MAR-
LI DE MELLO BERTHOLDO e outros x LIBERTY PAULIS-
TA SEGUROS S/A- NOS TERMOS DO ART 520, CPC, RE-
CEBO A APELACAO INTERPOSTA NOS EFEITOS DEVO-
LUTIVO E SUSPENSIVO. AO APELADO PARA APRESEN-
TAR CONTRA-RAZOES, QUERENDO, EM 15 DIAS- Adv.
MARIA ZELIA SANDY e FERNANDA CORONADO F. MAR-
QUES-

11.-ALVARA-325/2004-LUCIA MARIA CAMARGO e outros
x O JUIZO- AO PROCURADOR DO REQUERENTE PARA
NO PRAZO DE DEZ DIAS, APRESENTAR O ORIGINAL DA
NOTA FISCAL JUNTADA NOS AUTOS A QUAL APRESEN-

TA ILEGIVEL. - Adv. JOAO AUGUSTO MORAES DOS SAN-
TOS-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-52/2005-ECO-
LOGICA DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x
AUTO POSTO SAPOPEMA LTDA- PARA EM 10 DIAS,
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO - Adv. RICARDO BARROS DE ASSIS-

13.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-79/2005-NAZI-
RA FLAUZINO MALAQUIAS e outros x CAOA SEGUROS
DO BRASIL S/A- PAGAR CUSTAS FINAIS NO VALOR DE
R$ 1404,72 - Adv. FERNANDA CORONADO F. MARQUES-

14.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-180/2005-OSVAL-
DO MATIAS DE CAMARGO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS)- DIANTE DO PAGAMENTO DO
DEBITO PELO EXECUTADO, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO, NOS TERMOS DO ART 794, I, CPC - Adv. RAUL
BARBI e BIANCA CHEMIN-

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-231/2005-F.S.I. x
L.S.O.- DECLARO A EXTINCAO DESTE PROCESSO SEM
RESOLUCAO DE MERITO, NA FORMA DO ART 267, INC
III, CPC. CONDENO A PARTE AUTORA NO PAGAMENTO
DAS CUSTAS - Adv. DARIANE MARQUES MARTINELLI e
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-290/2005-BV FI-
NANCEIRA F.I. x NEIRI DA SILVA BUENO.-INDEFIRO O
PEDIDO DE FLS. 110. COMPETE AO AUTOR AS PROVI-
DENCIAS NECESSARIAS AO ANDAMENTO DO PROCES-
SO. NO CASO EM ANALISE A MEDIDA LIMINAR FOI
DEFERIDA E NAO HOUVE SUCESSO NA LOCALIZACAO
DO BEM. ... A PARTE AUTORA PARA PROMOVER O AN-
DAMENTO DO FEITO, REQUERENDO O NECESSARIO
PARA PROMOVER A CONVERSAO DO FEITO NA FOR-
MA DO DECRETO-LEI N. 911. - Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA-

17.-APOSENTADORIA POR TEMPO DE SE-344/2005-OS-
VALDO FIRMINO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS) —OBS.: DA BAIXA DOS AUTOS
DE-SE CIENCIA AS PARTES—Adv. RAUL BARBI, CARLOS
SCHAEFER MEHRET e BIANCA CHEMIN-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-450/2005-INTER-
NATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA x MUNICIPIO DE
CURIUVA - MANIFESTE-SE EM 10 DIAS, SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO —Adv. GABRIEL PLACHA, FLA-
VIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO-

19.-ARROLAMENTO-496/2005-MARIA BENEDITA ADAO
DE ALMEIDA e outros x ESPOLIO DE JOSE ADAO e outros-
INTIME-SE O PROCURADOR DA INVENTARIANTE A FIM
DE INFORMAR O NOVO ENDERECO DA MESMA, NO
PRAZO DE 10 DIAS - Adv. FABIO ANTONIO MAXIMIANO
DE SOUZA-

20.-INVENTARIO NEGATIVO-521/2005-DIVANDIR DE
OLIVEIRA SANTOS x ESPOLIO DE VERGILIO RICARDO
DOS SANTOS- INFORME SE HA RESIDUO DE PIS DEPO-
SITADO NA CAIXA EC. FEDERAL EM NOME DO FALECI-
DO. - Adv. JOAO AUGUSTO MORAES DOS SANTOS-

21.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-90/2006-J.S.V.S. x
Z.F.M.-RECEBO O RECURSO DE APELACAO INTERPOS-
TO, AO REQUERENTE PARA, QUERENDO APRESENTAR
CONTRA-RAZOES, NO PRAZO DE QUINZE DIAS - Adv.
MARCO ANTONIO JOAQUIM, HAMILTON PEREIRA ZA-
NELLA e WALDI MOREIRA SOARES-

22.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-184/2006-I.S.S. x
D.L.O.C.L.- O PROCESSO ESTA PARALISADO POR MAIS
DE 30 DIAS, EMBORA A PARTE REQUERENTE JA TENHA
SIDO INTIMADA, POR SEU ADVOGADO, PARA SE MA-
NIFESTAR. ASSIM, COMO FUNDAMENTO NO ART 267,
III, E õ 1, CPC, INTIME-SE A PARTE REQUERENTE PARA
EM 48 HORAS, SUPRIR A FALTA, SOB PENA DE EXTIN-
CAO DO PROCESSO - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

23.-APOSENTADORIA POR TEMPO DE SE-243/2006-RUTE
MAINARDES DA CRUZ x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS) —OBS.: DA BAIXA DOS AUTOS
DE-SE CIENCIA AS PARTES—Adv. RAUL BARBI, CARLOS
SCHAEFER MEHRET e BIANCA CHEMIN-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-246/2006-LUIZ OLIVIERI
NETO e outros x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
CAMPOS GERAIS/SICREDI- NOS TERMOS DO ART 520,
CPC, RECEBO A APELACAO INTERPOSTA NOS EFEITOS
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. AO APELADO PARA
APRESENTAR CONTRA-RAZOES, QUERENDO, EM 15
DIAS - Adv. GEIEL HEIDGGER FERREIRA, JOAO ALBER-
TO DA SILVA BORGES e FRANCISCO CARLOS RIBEIRO-

25.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-356/2006-MA-
RIA APARECIDA SODARIO DE OLIVEIRA x APS SEGU-
RADORA LTDA- EFETUAR O PAGAMENTO DO DEBITO
NO RPAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INCIDENCIA DA
MULTA NO PERCENTUAL DE 10% E A REQUERIMENTO
DO CREDOR E OBSERVANDO O DISPOSTO NO ART 614,

Curiúva
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INCISO II. - Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

26.-COBRANCA-381/2006-PAULO ALVES DO CARMO x
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL —
DESP.: RECEBO A APELACAO EM SEU DUPLO EFEITO
(SUSPENSIVO E DEVOLUTIVO), VISTA AO(S)
APELADO(S), PARA SUAS CONTRA-RAZOES DE APELA-
CAO, NO DE QUINZE DIAS.—Adv. MARCO ANTONIO
JOAQUIM, FRANCISCO CARLOS RIBEIRO e ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

27.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-406/2006-NELSON
FERNANDO SALLES BITTAR x SULAMERICA SEGUROS
SAUDE S/A- ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE OS EM-
BARGOS OPOSTOS, ... - Adv. PAULO ADRIANO BORGES,
MARCO ANTONIO JOAQUIM e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-

28.-ALVARA-413/2006-L.A.S. e outros REP. POR SUA MAE
LUCIANA APARECIDA STANGRET -CONTADOS E PRE-
PARADOS VOLTEM CONCLUSOS. - Adv. MARCO ANTO-
NIO JOAQUIM e PAULO ADRIANO BORGES-

29.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-440/2006-ESMELITA
JANUARIO DOS SANTOS x ITAU SEGUROS S/A- NOS
TERMOS DO ART 520, CPC, RECEBO A APELACAO IN-
TERPOSTA NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.
AO APELADO PARA APRESENTAR CONTRA-RAZOES,
QUERENDO, EM 15 DIAS- Adv. MARIA ZELIA SANDY e
MARCELO BALDASSARE CORTEZ-

30.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-442/2006-EZEQUIEL
RODRIGUES BORBA e outros x ITAU SEGUROS S/A- NOS
TERMOS DO ART 520, CPC, RECEBO A APELACAO IN-
TERPOSTA NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.
AOS APELADOS PARA APRESENTAREM CONTRA-RAZO-
ES QUERENDO, EM 15 DIAS - Adv. MARIA ZELIA SANDY
e MARCELO BALDASSARE CORTEZ-

31.-PENSÃO POR MORTE-444/2006-NEUZA VIEIRA RO-
DRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL (INSS) e outros- AUDIENCIA DESGINADA PARA O DIA
12/08/2008, AS 15H00, NA COMARCA DE SAO PAULO-SP,
SETIMA VARA PREVIDENCIARIA. JUSTICA FEDERAL. 1
SUBSECAO JUDICIARIA. BEM COMO, MANIFESTEM-SE
SOBRE A CARTA PRECATORIA JUNTADA AOS AUTOS -
Adv. MARCO ANTONIO JOAQUIM, PAULO ADRIANO
BORGES, MAURELIO PETERS, EROS GIL PETERS, ERCI-
LIO RODRIGUES DE PAULA e BIANCA CHEMIN-

32.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-451/2006-LEVI NAN-
TES x APS SEGURADORA LTDA- NOS TERMOS DO ART
520, CPC, RECEBO A APELACAO INTERPOSTA NOS EFEI-
TOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. AO APELADO PARA
APRESENTAR CONTRA-RAZOES, QUERENDO, EM 15
DIAS - Adv. MARIA ZELIA SANDY e MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-

33.-COBRANCA-456/2006-PAULO ROBERTO CAMARGO
x ITAU SEGUROS S/A- PAGAR CUSTAS FINAIS R$. 1354,31
- Adv. MARCELO BALDASSARE CORTEZ-

34.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-462/2006-GLORIA
PEREIRA DOS REIS MARTINS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL (INSS)- TENDO EM VISTA QUE
HOUVE CONCESSAO DOS EFEITOS DA ANTECIPACAO
DA TUTELA EM SENTECA, RECEBO A APELACAO IN-
TERPOSTA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO, NOS TER-
MOS NO ART 520, VII, CPC. AO APELADO PARA APRE-
SENTAR CONTRA-RAZOES, QUERENDO, EM 15 DIAS -
Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA e BIANCA CHEMIN-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-469/2006-AGRO
INDUSTRIA DELICIA MINEIRA LTDA x CONSELHO RE-
GIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO PR- DECLA-
RO A EXTINCAO DESTE PROCESSO SEM RESOLUCAO
DE MERITO. CONDENO A PARTE AUTORA NO PAGA-
MENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS
ADVOCATICIOS, ESTES FIXADOS EM R$ 400,00 - Adv.
AUGUSTUS FLAVIO SIMOES, CARLOS DOUGLAS REI-
NHARDT JUNIOR e JULIO CESAR B. CONSTANTINO-

36.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-481/2006-ADAO DE
SOUZA PALMA x APS SEGURADORA LTDA -NOS TER-
MOS DO ART. 520 DO CPC, RECEBO A APELACAO IN-
TERPOSTA NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO;
AOS APELADOS PARA APRESENTAR CONTRA-RAZOES,
QUERENDO, RESPONDER NO PRAZO DE 15 DIAS-Adv.
MARIA ZELIA SANDY e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

37.-APOSENTADORIA POR TEMPO DE SE-487/2006-MA-
RIA VALDIVA CARNEIRO CAMARGO x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) —OBS.: DA BAIXA
DOS AUTOS DE-SE CIENCIA AS PARTES—Adv. RAUL
BARBI, CARLOS SCHAEFER MEHRET e BIANCA CHE-
MIN-

38.-APOSENTADORIA POR TEMPO DE SE-506/2006-LEO-
NILDA MARIA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL (INSS) —OBS.: DA BAIXA DOS
AUTOS DE-SE CIENCIA AS PARTES—Adv. RAUL BARBI,
CARLOS SCHAEFER MEHRET e BIANCA CHEMIN-

39.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-518/2006-ODETE
MARIA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL (INSS) —OBS.: DA BAIXA DOS AUTOS DE-SE
CIENCIA AS PARTES—Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SIL-
VA, CARLOS SCHAEFER MEHRET e BIANCA CHEMIN-

40.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-522/2006-IRENE DE
SOUZA OZORIO MARTINELLI e outros x APS SEGURA-
DORA LTDA —OBS.: DA BAIXA DOS AUTOS DE-SE CI-
ENCIA AS PARTES—Adv. MARIA ZELIA SANDY e MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER-

41.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-566/2006-MARIA DOS
SANTOS x UNIBANCO AIG VIDA E PREVIDENCIA S/A -
ESCLARECAM EM 05 DIAS, SOBRE A POSSIBILIDADE
DE CONCILIACAO E SENDO ESTA VIAVEL, APRESEN-
TEM A RESPECTIVA PROPOSTA. NO MESMO PRAZO,
ESPECIFIQUEM SE PRETENDEM PRODUZIR OUTRAS
PROVAS, ALEM DAQUELAS JA EXISTENTES NOS AU-
TOS, OPORTUNIDADE EM QUE DEVERAO INDICAR SUA
FINALIDADE, A FIM DE QUE ESTE JUIZO POSSA AFE-
RIR SUA NECESSIDADE. NAO HAVENDO PROPOSTA DE
ACORDO, PROCEDER-SE-A A ANALISE QUANTO AOS
PEDIDOS DE PROVAS —Adv. MARIA ZELIA SANDY e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

42.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-62/2007-MARIA
DA LUZ FERREIRA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)- TENDO EM VISTA QUE
HOUVE CONCESSAO DOS EFEITOS DA ANTECIPACAO
DA TUTELA EM SENTENCA, RECEBO A APELACAO IN-
TERPOSTA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO, NOS TER-
MOS DO ART 520, VII, CPC. AO APELADO PARA APRE-
SENTAR CONTRA-RAZOES, QUERENDO, EM 15 DIAS -
Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA e BIANCA CHEMIN-

43.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-65/2007-MARIA
APARECIDA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS)- TENDO EM VISTA QUE HOU-
VE CONCESSAO DOS EFEITOS DA ANTECIPACAO DA
TUTELA EM SENTENCA, RECEBO A APELACAO INTER-
POSTA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO, NOS TERMOS
DO ART . 520, VII, CPC. AO APELADO PARA APRESEN-
TAR CONTRA-RAZOES, QUERENDO, EM 15 DIAS - ADV.
ALCIRLEY CANEDO DA SILVA e BIANCA CHEMIN-

44.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-66/2007-CLAUDIO
MOREIRA RIBAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL (INSS)- TENDO EM VISTA QUE HOUVE CONCES-
SAO DE ANTECIPACAO DE TUTELA EM SENTENCA,
RECEBO A APELACAO INTERPOSTA APENAS NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO, NOS TERMOS DO ART 520, VII, CPC.
AO APELADO PARA APRESENTAR CONTRA-RAZOES,
QUERENDO, EM 15 DIAS - Adv. ALCIRLEY CANEDO DA
SILVA e BIANCA CHEMIN-

45.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-68/2007-APARECI-
DA MOREIRA SAWCZIK x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS)- TENDO EM VISTA QUE HOU-
VE CONCESSAO DOS EFEITOS DA ANTECIPACAO DE
TUTELA EM SENTENCA, RECEBO A APELACAO INTER-
POSTA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO, NOS TERMOS
DO ART 520, VII, CPC. AO APELADO PARA APRESENTAR
CONTRA-RAZOES, QUERENDO, EM 15 DIAS - Adv. AL-
CIRLEY CANEDO DA SILVA e BIANCA CHEMIN-

46.-ACAO PREVIDENCIARIA-76/2007-LOUDIR ALVES DE
CASTRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS)- INFORMAR O ENDERECO DO AUTOR, EM 10
DIAS - Adv. JOSE LUIS ALMIRAO-

47.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-121/2007-CAROLINA
CONCEICAO DO CARMO x ITAU SEGUROS S/A -ESCLA-
RECAM EM 05 DIAS, SOBRE A POSSIBILIDADE DE CON-
CILIACAO E SENDO ESTA VIAVEL, APRESENTEM A RES-
PECTIVA PROPOSTA. NO MESMO PRAZO, ESPECIFI-
QUEM SE PRETENDEM PRODUZIR OUTRAS PROVAS,
ALEM DAQUELAS JA EXISTENTES NOS AUTOS, OPOR-
TUNIDADE EM QUE DEVERAO INDICAR SUA FINALI-
DADE, A FIM DE QUE ESTE JUIZO POSSA AFERIR SUA
NECESSIDADE. NAO HAVENDO PROPOSTA DE ACOR-
DO, PROCEDER-SE-A A ANALISE QUANTO AOS PEDI-
DOS DE PROVAS —Adv. MARIA ZELIA SANDY e FER-
NANDA CORONADO F. MARQUES-

48.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-128/2007-LUZIA
RIBEIRO DE LIMA MACHADO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL (INSS)- TENDO EM VISTA QUE
HOUVE CONCESSAO DOS EFEITOS DA ANTECIPACAO
DA TUTELA EM SENTENCA, RECEBO A APELACAO IN-
TERPOSTA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO, NOS TER-
MOS DO ART 520, VII, CPC. AO APELADO PARA APRE-
SENTAR CONTRA-RAZOES, QUERENDO, EM 15 DIAS -
Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA e BIANCA CHEMIN-

49.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-165/2007-S.P.C.J. x
I.D.S.C.- DECORREU O PRAZO DE SUSPENSAO, MANI-
FESTEM-SE AS PARTES. - Adv. FABIO ANTONIO MAXI-
MIANO DE SOUZA, JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES
e HAMILTON PEREIRA ZANELLA-

50.-DECLAR.INEX.CRED.C/C INDDENIZ-184/2007-CURI-

MAD-COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x SEBASTIAO
RODRIGUES DA CRUZ e outros - MANIFESTE-SE EM 10
DIAS, SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO —Adv.
WILSON SERGIO DO REGO M. ROCHA-

51.-MANDADO DE SEGURANCA-280/2007-ANA ROSA
ANTUNES FARIAS x MARY YOSHI DOI e outros -NOS TER-
MOS DO ART. 520 DO CPC, RECEBO A APELACAO IN-
TERPOSTA NO EFEITO DEVOLUTIVO; AOS APELADOS
PARA APRESENTAR CONTRA-RAZOES, NO PRAZO DE
15 DIAS; APOS VISTA AO MINISTERIO PUBLICO. - -Adv.
ADRIANE MARIA GOMES GUERREIRO e ADRIANA ZI-
LIO MAXIMIANO - PROC. EST-

52.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-320/2007-
O.S.C.F.I. x J.A.S.B.- DEFIRO O PEDIDO DE FL. 29 - Adv.
PAULO CESAR TORRES-

53.-INDENIZACAO P/ DANOS MORAIS-323/2007-GILSON
MILLARCH BISCAIA x BANCO BMG S/A- NOS TERMOS
DO ART 520, CPC, RECEBO A APELACAO INTERPOSTA
NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. AO APE-
LADO PARA APRESENTAR CONTRA-RAZOES, QUEREN-
DO, EM 15 DIAS - ADV. ALEXANDRE ALBERTO GIUNTA
BORGES, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e CAROLINE CHA-
PARRO DOS SANTOS-

54.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-358/2007-
U.U.B.B.S. x M.- RETIRAR OFICIOS EM CARTORIO, PARA
CUMPRIMENTO - Adv. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO, LUCIANE LOPES ALVES e MARIANE
CARDOSO MACAREVICH-

55.-INVENTARIO-394/2007-ANA FERREIRA GOES e outros
x ESPOLIO DE MANOEL FERREIRA-JULGO POR SENTEN-
CA, ..., O PLANO DE PARTILHA ... - Adv. JOAO AUGUSTO
MORAES DOS SANTOS-

56.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-534/2007-IRACEMA
CARNEIRO DA SILVA x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A -
PARA EM 15 DIAS, IMPUGNAR A CONTESTACAO -Adv.
MARIA ZELIA SANDY-

57.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-612/2007-NEUSA
WENCESLAU DE PAULA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS)-NO PRAZO COMUM DE DEZ
DIAS ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRE-
TENDEM PRODUZIR, JUSTIFICANDO DE FORMA PRE-
CISA A RESPECTIVA FINALIDADE, SOB PENA DE INDE-
FERIMENTO. - Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA e BI-
ANCA CHEMIN-

58.-ACAO PREVIDENCIARIA-617/2007-MARIA MACIEL
ABRAO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS) -NA FORMA DO PARAG. TERCEIRO DO ART. 331
DO C.P.C., ESCLARECAM AS PARTES, NO PRAZO CO-
MUM DE CINCO DIAS, SOBRE A POSSIBILIDADE DE
CONCILIACAO E, SENDO VIAVEL, APRESENTEM A RES-
PECTIVA PROPOSTA. 2-NO MESMO PRAZO ESPECIFI-
QUEM AS PARTES, QUERENDO, SE PRETENDEM PRO-
DUZIR OUTRAS PROVAS, ALEM DAQUELAS JA EXIS-
TENTES NOS AUTOS, OPORTUNIDADE QUE DEVERAO
INDICAR SUA FINALIDADE PARA ESTE JUIZO AFERIR A
SUA NECESSIDADE. -Adv. MARCO ANTONIO JOAQUIM,
PAULO ADRIANO BORGES e BIANCA CHEMIN-

59.-DIVOACIO CONSENSUAL-36/2008-A.S.O. e outros x J.-
JUNTAR AOS AUTOS COPIA DA CERTIDAO DE CASA-
MENTO DOS REQUERENTES - Adv. HAMILTON PEREI-
RA ZANELLA-

60.-DECLAR.INEX.CRED.C/C INDDENIZ-53/2008-DENISE
PATRICIA MOURA DOS SANTOS e outros x L A HOLZR
COM DE FERRAMENTAS DE CORTE- JULGO EXTINTO
O PROCESSO, E HOMOLOGO O ACORDO FORMULADO
ENTRE AS PARTES - Adv. ROSANA RODRIGUES MAR-
TINS BORGES, CICERO AUGUSTO MARTINS BATISTA e
CLAUDIA REGINA FURTADO-

61.-COBRANCA-64/2008-JERONIMO BRAGA DE MELLO
x PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA -ESCLARECAM
EM 05 DIAS, SOBRE A POSSIBILIDADE DE CONCILIA-
CAO E SENDO ESTA VIAVEL, APRESENTEM A RESPEC-
TIVA PROPOSTA. NO MESMO PRAZO, ESPECIFIQUEM
SE PRETENDEM PRODUZIR OUTRAS PROVAS, ALEM
DAQUELAS JA EXISTENTES NOS AUTOS, OPORTUNIDA-
DE EM QUE DEVERAO INDICAR SUA FINALIDADE, A
FIM DE QUE ESTE JUIZO POSSA AFERIR SUA NECESSI-
DADE. NAO HAVENDO PROPOSTA DE ACORDO, PRO-
CEDER-SE-A A ANALISE QUANTO AOS PEDIDOS DE
PROVAS —Adv. JUVENTINO A. M. SANTANA e PAULA
MARIA DUARTE DE SOUZA-

62.-MEDIDA CAUT.SUSTACAO PROTESTO-103/2008-
G.G.M. x O.B.F. -PARA EM 15 DIAS, IMPUGNAR A CON-
TESTACAO -Adv. PAULA MARIA DUARTE DE SOUZA-

63.-COBRANCA-116/2008-DENISE PATRICIA MOURA DOS
SANTOS x HDI SEGUROS S/A -ESCLARECAM EM 05
DIAS, SOBRE A POSSIBILIDADE DE CONCILIACAO E
SENDO ESTA VIAVEL, APRESENTEM A RESPECTIVA
PROPOSTA. NO MESMO PRAZO, ESPECIFIQUEM SE PRE-

TENDEM PRODUZIR OUTRAS PROVAS, ALEM DAQUE-
LAS JA EXISTENTES NOS AUTOS, OPORTUNIDADE EM
QUE DEVERAO INDICAR SUA FINALIDADE, A FIM DE
QUE ESTE JUIZO POSSA AFERIR SUA NECESSIDADE.
NAO HAVENDO PROPOSTA DE ACORDO, PROCEDER-
SE-A A ANALISE QUANTO AOS PEDIDOS DE PROVAS —
Adv. MARCO ANTONIO JOAQUIM, PAULO ADRIANO
BORGES, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e JAIME
OLIVEIRA PENTEADO-

64.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-179/2008-A.Y.T.B. e ou-
tros x A.B.- DECORREU O PRAZO SEM MANIFESTACAO
DO REQUERIDO, DIGA EM 05 DIAS - Adv. ADRIANE
MARIA GOMES GUERREIRO-

65.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-282/2008-J.G.B.R.R. e
outros x G.R.R.-DESP. INICIAL - CITE-SE O EXECUTADO
NA FORMA DO ART. 733 DO C.P.C. - Adv. JOSE CARLOS
ALVES BASTIANI-

66.-MONITORIA-310/2008-REVAL ATACADO DE PAPELA-
RIA LTDA x M.A.R. MARTINS E CIA. LTDA.- DEPOSITAR
CUSTAS DO OFICIAL DE JUSTICA NO VALOR DE R$
115,00, EM 10 DIAS - Adv. FABIO ROBERTO PIGNATARI-

67.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-324/2008-BANCO
FINASA SA x ESEQUIEL OLIVEIRA DIONISIO -DECOR-
REU O PRAZO SEM APRESENTACAO DE CONTESTACAO
PELO REQUERIDO, MANIFESTE-SE EM 10 DIAS, SOBRE
O PROSSEGUIMENTO DO FEITO —Adv. LUIZ FERNAN-
DO JACOMINI BARBOSA-

68.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-336/2008-A.K.B.D.R. e
outros x J.C.R.-EMENDE A REQUERENTE A PETICAO INI-
CIAL PARA QUE JUNTE AOS AUTOS COPIA DA DECISAO
QUE FIXOU OS ALIMENTOS PROVISIONAIS, VEZ QUE
ESTE E O TITULO EXECUTIVO QUE EMBASA A PRESEN-
TE EXECUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS. - Adv. ADRIA-
NE MARIA GOMES GUERREIRO-

69.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-353/2008-K.C.A.S. e ou-
tros x I.S.- PARA NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO, EMENDAR A PETICAO INICIAL, ES-
CLARECENDO QUAL O RITO PRETENDE ADOTAR PARA
A EXECUCAO DE ALIMENTOS AJUIZADA, PROMOVEN-
DO AS DEVIAS ADEQUACOES - Adv. HAMILTON PEREI-
RA ZANELLA, FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOU-
ZA e PAULA MARIA DUARTE DE SOUZA-

70.-ALIMENTOS-354/2008-C.O.L. e outros x E.P.L.- EMEN-
DE O AUTOR A INICIAL, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO, A REPRESENTACAO PRO-
CESSUAL, DEVENDO SER ADOTADA A FORMA ADE-
QUADA PARA CASOS COMO O PRESENTE - Adv. HAMIL-
TON PEREIRA ZANELLA, FABIO ANTONIO MAXIMIANO
DE SOUZA e PAULA MARIA DUARTE DE SOUZA-

71.-APOSENTADORIA POR TEMPO DE SE-360/2008-TE-
REZINHA VALIM DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL (INSS) -DEFIRO O PEDIDO DE AS-
SISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA, INDEFIRO O PEDI-
DO DE TUTELA ANTECIPADA —Adv. ALCIRLEY CANE-
DO DA SILVA-

72.-CONC. DE BENEFICIO ACIDENTARI-361/2008-ALAI-
DE ROSA LIMA DE MELO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS) -DEFIRO O PEDIDO DE ASSIS-
TENCIA JUDICIARIA GRATUITA, INDEFIRO O PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPADA —Adv. ALCIRLEY CANEDO DA
SILVA-

73.-APOSENTADORIA POR TEMPO DE SE-365/2008-NAIR
GONCALVES DE MORAES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS) -DEFIRO O PEDIDO DE ASSIS-
TENCIA JUDICIARIA GRATUITA, INDEFIRO O PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPADA —Adv. ALCIRLEY CANEDO DA
SILVA-

74.-CONCESSAO DE AUXILIO DOENCA-366/2008-MARIA
INES DE JESUS BRUNATO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS) -DEFIRO O PEDIDO DE ASSIS-
TENCIA JUDICIARIA GRATUITA, SOBRE O PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA O MESMO NAO COMPORTA DE-
FERIMENTO. —Adv. JULIANA DINIZ DE SOUSA-

75.-ALVARA-374/2008-TEREZINHA DE JESUS SILVA x O
JUIZO- EMENDE A REQUERENTE A PETICAO INICIAL,
APRESENTE CERTIDAO ACERCA DOS DEPENDENTES
DO DE CUJUS DO I.N.S.S., NO PRAZO DE DEZ DIAS. -
Adv. PAULA MARIA DUARTE DE SOUZA-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-384/2008-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) x MARIA TRINDA-
DE BATISTA CAETANO- RECEBO OS EMBARGOS A EXE-
CUCAO E DETERMINO A SUSPENSAO DA EXECUCAO
TAO-SOMENTE DO MONTANTE OBJETO DA CONTRO-
VERSIA, QUAL SEJA, R$. 350,61, OBSERVANDO-SE QUE
PODERAO SER IMEDIATAMENTE EXECUTADOS OS VA-
LORES QUE NAO MULTRAPASSEM O MONTANTE RE-
FERENTE AO PRINCIPAL IGUAL A R4. 11710,56 E, NO QUE
TANGE AOS HONORARIOS ADVOGATICIOS, O VALOR
IGUAL A R$. 703,64. 2. - A EMBARGADA PARA APRESEN-
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TAR IMPUGNACAO AOS EMBARGOS , NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS. - Adv. BIANCA CHEMIN e ALCIRLEY CANE-
DO DA SILVA-

77.-EXECUCAO FISCAL-2/1997-FAZ. PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x J. CAMILO DE LIMA E LIMA LTDA-
MANIFESTE-SE O SINDICO DA MASSA SOBRE A PETI-
CAO DA FAZENDA PUBLICA DE FLS. 352. - Adv. ERCILIO
RODRIGUES DE PAULA-

78.-EXECUCAO FISCAL-1/2006-CONSELHO REG. ENGE-
NHARIA,  ARQUITETURA, AGRONOMIA PR x PEDRO
HENRIQUE GOMM -JULGO EXTINTO O PROCESSO COM
JULGAMENTO DE MERITO, NOS TERMOS DO ART. 794,
INC. I, DO CPC. CUSTAS PELA EXECUTADA - -Adv. JOA-
QUIM ANTONIO ALMEIDA CARMO-

79.-CARTA PRECATORIA-64/2008-Oriundo da Comarca de
TELEMACO BORBA-PR -BRADESCO SEGUROS S/A e ou-
tros x EXPRESSO CENTRAL LTDA -MANIFESTE-SE SO-
BRE A CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA, NO PRAZO
DE 10 DIAS -Adv. HERMINIO EBINER FILHO, WANDER-
LEY PAVAN e GABRIEL BATTAGIN MARTINS-

80.-CARTA PRECATORIA-98/2008-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR -CAIXA ECONOMICA FEDERAL x GIL-
MAR BATISTA VIEIRA e outros- AO REQUERENTE PARA
REALIZAR O DEPOSITO DAS CUSTAS E TAXA, NO PRA-
ZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DE DEVOLUCAO. - Adv.
JOSE CARLOS PINOTTI FILHO-
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1.-DEPOSITO-157/1998-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x NELSON ZEFERINO. Despacho de fl. 298: “Mani-
festar acerca das alega‡äes de fls. 292/293, especificamente
sobre a proposta de acordo da parte requerida, no prazo de
05(cinco) dias”. Advs. DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI,
FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI, EDSON SEGURA BAT-
TILANI.

2.-COBRANCA-281/2001-ANTONIA MAQUEA BRAVIN x
COMPANHIA DE SEGUROS ALIAN•A DO BRASIL e ou-
tros. Intima‡Æo feita de acordo com a Portaria n§ 03/2003:
“Os autos baixaram do Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Estado
do Paran ”. Advs. PAULO SERGIO TRENTO, IDEVAN INA-
CIO DE PAULA, WALDOMIRO BARBIERI e RAQUEL
C.DAS NEVES GAPSKI.

3.-REPARACAO DE DANOS (EM FASE DE LIQUIDA•ÇO
DE SENTEN•A) -111/2003- BRADESCO VIDA E PREVI-
DÒNCIA x DOMINGOS BERNARDI. Despacho de fl. 317:
“Ao arquivo provis¢rio, sem baixa na distribui‡Æo, pelo prazo
de 1(um) ano”. Advs. KEILA CRISTINA RODRIGUES DA
COSTA, CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA, LUIS GUI-
LHERME PEGORARO, MARGARETE CRISTINA VERONA
e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA.

4.-COBRANCA-50/2004-ROSA SIZUKA YATSUGAFU x
VALDECIR LONGO e outros. Despacho de fl. 135: “Anali-
sando-se os autos, constata-se que a tutela antecipada para blo-
queio do valor de R$ 24.364,66 foi deferido em 25/03/2004
(fls. 36), nÆo sendo realizado at‚ o momento diante da nÆo
localiza‡Æo de valores. As fls. 131/132, a autora comparece
ao caderno processual relatando que os requeridos fizeram acor-
do com a empresa Destro Ltda, no valor de R$ 300.000,00 (tre-
zentos mil reais), motivo pelo qual requer o bloqueio de R$
46.628,90, valor este corrido, sendo R$ 18.595,62 da parte de
Valdecir Longo, R$ 14.994,44 da parte de Bruna Farias Longo
e R$ 13.088,73 de Claudinei Martins Dustra. Pelos argumentos
carreados pela parte autora, constata-se o perido na demora da
presta‡Æo jurisdicional, vez que uma vez levantado o valor de
R$ 300.000,00 pelos requeridos, certamente ter  a requerente
dificuldade para ter satisfeita a pretensÆo veiculada na peti‡Æo
inicial. Ante o exposto e pelo que mais dos autos consta, defiro
o pedido formulado as fls. 132, para que se proceda o bloqueio
dos valores mencionados acima, nos autos 189/06, com os va-
lores diferenciados para cada parte, conforme j  ressaltado aci-
ma”. Advs. SIDNEY PEREIRA NUNES e MAELI DOS SAN-
TOS PARUSSOLO DA SILVA.

5.-PRESTACAO DE CONTAS (EM FASE DE EXECU•ÇO DE
SENTEN•A) -194/2004- JOSE FRANCISCO DA SILVA-ME
x BANCO BRADESCO S.A. Intima‡Æo feita de acordo com a
Portaria n§ 03/2003: “Manifestar, querendo, dentro do prazo
comum de dez dias, sobre o Laudo Pericial”. Advs. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, PEDRO
CARLOS PALMA e CESAR EDUARDO BOTELHO PALMA.

6.-MED.CAUT.INCIDENTAL INOMINADA-239/2004-OTI-
LIA MENDES BONFIM x MARIA ANDRADE DA SILVA.
Despacho de fl. 175: “A parte interessada para requerer o que
for de direito, no prazo de cinco dias”. Advs. MAELI DOS
SANTOS PARUSSOLO DA SILVA, CLAUDIA BLUMLE SIL-
VA e CLAUDIA BLUMLE SILVA.

7.-ALVARA-91/2005-CLAUDIA NUNES DOS SANTOS -REP/
P e outros. Despacho de fl. 99: “Defiro (suspensÆo do proces-
so por 03(trˆs) meses”. Adv. LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA.

8.-PRESTACAO DE CONTAS-140/2005-LUIZ TAVARES
ROSA x BANCO DO BRASIL S/A. Senten‡a de fls. 403/413:
“...Ante o exposto e pelo que mais dos autos consta, nesta se-
gunda fase, com fundamento no art. 269, I do CPC, julgo parci-
almente procedentes os pedidos formulados na demanda, para
o fim de declarar parcialmente boas as contas prestadas pela
institui‡Æo financeira, postergando-se … liquida‡Æo de
senten‡a para apurar eventual saldo em prol do correntista au-
tor, em face da limita‡Æo dos juros remunerat¢rios no patamar
de 6% ao ano para os anos anteriores … entrada em vigor do
Novo C¢digo Civil e de 12% ap¢s a entrada em vigor do novo
diploma civilista, desprovidas de capitaliza‡Æo mensal de ju-
ros, os quais deverÆo ser computados mˆs a mˆs, de forma
singela, com observƒncia ao estatu¡do pelo artigo 4§, da Lei de
Usura. A reparti‡Æo dos encargos de sucumbˆncia deve obser-
var a derrota imposta …s partes na senten‡a. Nesse contexto,
verifica-se que, dos pedidos formulados na peti‡Æo inicial, o
autor foi derrotado apenas quanto … decadˆncia do direito de
pleitear a restitui‡Æo dos d‚bitos relativos a servi‡os presta-
dos pelo fornecedor. Assim, a distribui‡Æo da sucumbˆncia deve
ser proporcional, de modo que o requerido arque com 80% das
custas processuais e dos honor rios advocat¡cios, estes fixados
na senten‡a em R$ 2.000,00 (dois mil reais), e o autor arque
com o restante, admitida a compensa‡Æo, a teor da s£mula
306 do Superior Tribunal de Justi‡a. Ressalta-se o zelo com
que atuaram os procuradores das partes, o tempo despendido
para a realiza‡Æo dos servi‡os e a complexidade da causa.
Cumpra a Escrivania as determina‡äes constantes do C¢digo
de Normas da Douta Corregedoria-Geral de Justi‡a do Esta-
do”. Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORE-
NI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, MARCELO DAN-
TAS LOPES e ANA RAQUEL DOS SANTOS.

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-215/2005-PEDRO
NESPOLO x PEDRO ELIAS MENECHINI. Despacho de fl.
134: “A parte interessada para requerer o que for de direito, no
prazo de cinco dias”. Advs. DONIZETE NUNES DA SILVA,
RICARDO MALUF WIDERSKI e JEAN FERNANDO PON-
TIN.

10.-INVENTARIO-233/2005-MEUNICE AP.MODESTO DA
COSTA x RONALDO PEREIRA DE MOURA. Despacho de
fl. 75: “Face existˆncia de herdeiro incapaz, ao Sr. Avaliador
para atribuir valor aos bens”. Efetuar o preparo das custas do
Sr. Avaliador, no valor de R$ 146,30 (CENTO E QUARENTA
E SEIS REAIS E TRINTA CENTAVOS) = 1.393,33 VRC, no
prazo de 05(cinco) dias. Adv. RUI GHELLERE.

11.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO (EM FASE DE
EXECU•ÇO DE SENTEN•A) -307/2005- COOPERMIBRA-
COOPERATIVA MISTA AGROP.DO BRASIL x ANTONIO
CELESTIANO DE JESUS. Despacho de fl. 160: “Ante a certi-
dÆo de fls. 156-verso, manifeste-se o credor, no prazo de
10(dez) dias, para requerer o que for de direito”. Adv. RENA-
TO FERNANDES SILVA JUNIOR.

12.-SEPARACAO LITIGIOSA-333/2005-E.S.M. x D.F.M.
Retirar o Mandado de Averba‡Æo, o of¡cio, e o Formal de Par-
tilha, bem como providenciar as fotoc¢pias para instruir o Man-
dado, no prazo de 05(cinco) dias. Advs. FERNANDO DE PAU-
LA XAVIER e LIDIA SA DA SILVA.

13.-DEMARCATORIO-392/2005-JOSE CANDIDO DA SIL-
VA MURICY NETO e outros x VALTER DIAS DOS REIS.
Despacho de fl. 107: “Ao Sr. Perito para que proceda a
execu‡Æo dos honor rios periciais, considerando-se a ausˆncia
de pagamento da integralidade dos honor rios periciais”. Advs.
CRISTIANO AUGUSTO V.CALIXTO e JOAQUIM JOSE V.
CALIXTO.

14.-MONITORIA-421/2005-DEPOSITO DE MATERIAS DE
CONST.DOIS IRMÇOS LTDA x GAISSLLER MOREIRA
CONSTRU•ÇO LTDA. Despacho de fl. 101: “Aguarde-se o
cumprimento da Carta Precat¢ria”. Adv. SIMONE MUNIZ
PORTELLA.

15.-PRESTACAO DE CONTAS (EM FASE DE EXECU•ÇO
DE SENTEN•A) -432/2005-PEDRO ALBERTO ARRIGO x
BANCO DO BRASIL S/A. Despacho de fls. 432: “Manifestar
acerca da certidÆo de fl. 431, no prazo de 05(cinco) dias”.
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DAL-
MOLIN, MARCIA LORENI GUND.

16.-COBRANCA (EM FASE DE EXECU•ÇO DE SENTEN•A)
-436/2005- MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA x DJAIR APA-
RECIDO CORDIOLA. Despacho de fl. 145: “A parte interes-
sada para dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob
pena de arquivamento”. Advs. RICARDO BALLAROTTI,
POLIANA ANGELICA ARAGAO, CARLOS ALBERTO DE
MELO e MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA.

17.-PRESTACAO DE CAUCAO-78/2006-MARIO ESTEFA-
NI x BANCO DO BRASIL S/A. Despacho de fl. 1.391, parte
final: “Manifestar, no prazo de 05(cinco) dias, se pretende ar-
car com os honor rios de eventual per¡cia a ser designada”. Ao
Requerente para retirar o of¡cio, no prazo de 05(cinco) dias.
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e MOISES ZANARDI.

18.-BUSCA E APREENSAO-88/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x SANDRO LUIZ CUSTODIO RAMOS. Despa-
cho de fl. 54: “Defiro. Suspenda-se o feito pelo prazo m ximo
de 06(seis) meses. Ao arquivo provis¢rio”. Adv. MARIANA
GAMBA MARZOCHI.

19.-DECLARATORIA-206/2006-GILBERTO CUSTODIO DA
SILVA x MFS DE ARAUJO COMBUSTIVEIS. Despacho de
fl. 34: “Manifestar em cinco dias, sob pena de extin‡Æo sem
resolu‡Æo do m‚rito”. Adv. JOAQUIM JOSE V. CALIXTO.

20.-DEPOSITO-286/2006-BANCO DO BRASIL S/A x JOSE
ROBERTO SALES. Efetuar o preparo da diligˆncia do Oficial
de Justi‡a, para cumprimento do Mandado de Cita‡Æo, bem
como providenciar as fotoc¢pias necess rias, para instru¡-lo,
no prazo de 05(cinco) dias. Adv. JOSE FRANCISCO PEREI-
RA.

21.-MEDIDA CAUTELAR -515/2006- J.R.S. e outros x B.I.
Despacho de fl. 547: “Requerer o que for de direito, no prazo
de dez dias”. Adv. WALMOR JUNIOR DA SILVA.

22.-CONVERS.SEP.JUD.CONS-DIVORCIO-535/2006-
M.E.C. x J.D.S. Retirar Carta de Adjudica‡Æo e efetuar o pre-
paro da importƒncia de R$ 14,10 (quatorze reais e dez centa-
vos), referente a fotoc¢pias e autentica‡äes, no prazo de cin-
co(05) dias. Adv. ILZA KAYADE OKADA.

23.-REVISIONAL DE CONTRATO/FINANC-30/2007-TER-
RAPLANAGEM BELTRAO LTDA x BANCO CNH CAPITAL
S/A. Despacho de fl. 149: “A parte interessada para requerer o
que for de direito, no prazo de cinco dias”. Advs. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING e FERNANDO JOSE BONATTO.

24.-PRESTACAO DE CONTAS-79/2007-PAULO SERGIO
GON•ALVES LOPES - ME x BANCO DO BRASIL S/A.
Senten‡a de fls. 104/113: “...Ante o exposto e pelo que mais
dos autos consta, com fundamento no art. 269, I do CPC, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor para o fim
de condenar o r‚u a prestar as contas requeridas, no prazo de 30
dias, contados de sua intima‡Æo pessoal. Tendo em vista a
sucumbˆncia do requerido condeno-o ao pagamento das custas
e honor rios advocat¡cios, que fixo em R$ 200,00 (duzentos
reais), com arrimo no par grafo 4§, do artigo 20 do C¢digo de
Processo Civil. Transitado em julgado, intime-se o r‚u a dar
cumprimento ao decisum. Cumpra a Escrivania as determina‡äes
constantes do C¢digo de Normas da Douta Corregedoria-Geral
de Justi‡a do Estado”. Advs. JEAN FERNANDO PONTIN e
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA.

25.-PRESTACAO DE CONTAS-80/2007-PAULO SERGIO
GON•ALVES LOPES - ME x HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO. Intima‡Æo feita de acordo com a Porta-
ria n§ 03/2003: “Os autos baixaram do Egr‚gio Tribunal de
Justi‡a”. Advs. JEAN FERNANDO PONTIN e HELLISON
EDUARDO ALVES.

26.-PRESTACAO DE CONTAS-81/2007-PAULO SERGIO
GON•ALVES LOPES - ME x COOP.DE CRED.DE LIVRE
ADM.VALE DO PIQUIRI-SICREDI. Senten‡a de fls. 154/163:
“...Ante o exposto e pelo que mais dos autos consta, com fun-
damento no art. 269, I do CPC, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido formulado pelo autor para o fim de condenar o r‚u a pres-
tar as contas requeridas, no prazo de 30 dias, contados de sua
intima‡Æo pessoal. Tendo em vista a sucumbˆncia do requeri-
do condeno-o ao pagamento das custas e honor rios
advocat¡cios, que fixo em R$ 200,00 (duzentos reais), com ar-
rimo no par grafo 4§, do artigo 20 do C¢digo de Processo Ci-
vil. Transitado em julgado, intime-se o r‚u a dar cumprimento
ao decisum. Cumpra a Escrivania as determina‡äes constantes
do C¢digo de Normas da Douta Corregedoria-Geral de Justi‡a
do Estado”. Advs. JEAN FERNANDO PONTIN e CARLOS
ARAUZ FILHO.

27.-INTERDITO PROIBITORIO-143/2007-HENRIQUE DE
SOUZA DIAS x PAULO LIMA e outros. Despacho de fl. 91:
“Arquive-se”. Adv. IRAN ROBERTO BRZEZINSKI.

28.-PRESTACAO DE CONTAS-360/2007-ORLANDO ZU-
FFA-ME x BANCO BRADESCO S/A. Senten‡a de fls. 78/86:
“...Ante o exposto e pelo que mais dos autos consta, com fun-
damento no art. 269, I do CPC, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido formulado pelo autor para o fim de condenar o r‚u a pres-
tar as contas pretendidas, a partir de novembro de 2.003, na
forma requerida pelo autor …s fls. 13/14, no prazo de 30 dias,
contados de sua intima‡Æo pessoal. Tendo em vista a
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sucumbˆncia ¡nfima do autor, pois aquela recaiu em maior par-
te sobre o requerido, condeno este ao pagamento das custas e
honor rios advocat¡cios, que fixo em R$ 150,00 (cento e cin-
quenta reais), com arrimo no par grafo 4§, do artigo 20 do
C¢digo de Processo Civil, pois trata-se de primeira fase da
a‡Æo, que versa sobre questÆo unicamente de direito, sendo
desnecess ria a produ‡Æo de provas ou qualquer desenvolvi-
mento de trabalho mais complexo por parte dos patronos. Tran-
sitado em julgado, intime-se o r‚u a dar cumprimento ao deci-
sum. Cumpra a Escrivania as determina‡äes constantes do
C¢digo de Normas da Douta Corregedoria-Geral de Justi‡a do
Estado”. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e CESAR
EDUARDO BOTELHO PALMA.

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-363/2007-TERRAPLANA-
GEM BELTRAO LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A.
Despacho de fl. 105: “Converto o feito em diligˆncia. Tendo-se
em vista que o requerimento do autor de fls. 11 ainda nÆo foi
apreciado, determino que o requerido junte aos autos o contra-
to relativo … abertura de conta-corrente em questÆo, e os res-
pectivos extratos afins, no prazo de 10(dez) dias”. Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA.

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-394/2007-D.C.O. e outros
x A.B.O. Senten‡a de fl. 47: “...Diante de todo o exposto, julgo
extinta a presente execu‡Æo de alimentos, com fundamento no
art.794, II do C¢digo de Processo Civil. Face … Gratuidade
processual, isento de custas. Dispenso o prazo recursal, se as-
sim requerido. Observadas as formalidades legais, arquivem-se
os autos oportunamente”. Advs. MAELI DOS SANTOS PA-
RUSSOLO DA SILVA e RUI GHELLERE.

31.-INDENIZA•ÇO -395/2007- TEREZINHA RAIMUNDO
CANDIDO x ARISTEU ALIANO FILHO. Senten‡a de fl. 84:
“...Diante de todo o exposto, HOMOLOGO por senten‡a a
transa‡Æo celebrada pelas partes litigantes, nos termos do que
foi afirmado, com fundamento nos artigos 840 e ss do C¢digo
Civil, c/c art. 269, III e 475-N, III e V do C¢digo de Processo
Civil, para que produza seus jur¡dicos e legais efeitos. Dispen-
so o prazo recursal, se requerido. Intimem-se as partes para
que paguem, cada qual, 50% (cinquenta por cento) do valor
devido a t¡tulo de despesas processuais. Observadas as forma-
lidades legais, arquivem-se os autos oportunamente”. Advs.
MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA e CARLOS ALBERTO DE
MELO.

32.-PRESTACAO DE CONTAS-398/2007-IVANIR DE SOU-
ZA GARBIM x BANCO ITAU S/A. Senten‡a de fls. 71/79:
“...Ante o exposto e pelo que mais dos autos consta, com fun-
damento no art. 269, I do CPC, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido formulado pelo autor para o fim de condenar o r‚u a pres-
tar as contas pretendidas, a partir do ano de 1.997, na forma
requerida pelo autor …s fls. 12/13, no prazo de 15(quinze) dias,
contados de sua intima‡Æo pessoal. Tendo em vista a
sucumbˆncia ¡nfima do autor, pois aquela recaiu em maior par-
te sobre o requerido, condeno-o ao pagamento das custas e
honor rios advocat¡cios, que fixo em R$ 150,00 (cento e cin-
quenta reais), com arrimo no par grafo 4§, do artigo 20 do
C¢digo de Processo Civil, pois trata-se de primeira fase da
a‡Æo, que versa sobre questÆo unicamente de direito, sendo
desnecess ria a produ‡Æo de provas ou qualquer desenvolvi-
mento de trabalho mais complexo por parte dos patronos. Tran-
sitado em julgado, intime-se o r‚u a dar cumprimento ao deci-
sum. Cumpra a Escrivania as determina‡äes constantes do
C¢digo de Normas da Douta Corregedoria-Geral da Justi‡a do
Estado”. Advs. LUCIANO HENRIQUE DE SOUZA GARBIM,
BRAULIO BELINATI GARCIA PERES e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLI.

33.-PRESTACAO DE CONTAS-399/2007-ADALMIR JOSE
GARBIM x BANCO ITAU S/A. Senten‡a de fls. 103/111:
“...Ante o exposto e pelo que mais dos autos consta, com fun-
damento no art.269, I do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do formulado pelo autor para o fim de condenar o r‚u a prestar
as contas pretendidas, a partir do ano de 1.997, na forma re-
querida pelo autor …s fls. 12/13, no prazo de 15(quinze) dias,
contados de sua intima‡Æo pessoal. Tendo em vista a
sucumbˆncia ¡nfima do autor, pois aquela recaiu em maior par-
te sobre o requerido, cendeno-o ao pagamento das custas e
honor rios advocat¡cios, que fixo em R$ 150,00 (cento e cin-
queta reais), com arrimo no par grafo 4§, do artigo 20 do C¢digo
de Processo Civil, pois trata-se de primeira fase da a‡Æo, que
versa sobre questÆo unicamente de direito, sendo desnecess rias
a produ‡Æo de provas ou qualquer desenvolvimento de traba-
lho mais complexo por parte dos patronos. Transitado em jul-
gado, intime-se o r‚u a dar cumprimento ao decisum. Cumpra a
Escrivania as determina‡äes constantes do C¢digo de Normas
da Douta Corregedoria-Geral de Justi‡a do Estado”. Advs.
LUCIANO HENRIQUE DE SOUZA GARBIM, BRAULIO
BELINATI GARCIA PERES e MARCIO ROGERIO DEPOLI.

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-467/2007-BAN-
CO CNH CAPITAL S.A x TERRAPLANAGEM BELTRAO
LTDA e outros. Manifestar sobre a avalia‡Æo de fl. 69, no
valor de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais), no
prazo de 10(dez) dias. Adv. FERNANDO JOSE BONATTO.

35.-SEPARACAO CONSENSUAL-477/2007-V.C.D.S. e ou-
tros. Despacho de fl. 31: “Arquive-se”. Adv. LUIZ CEZAR
VIANA PEREIRA.

36.-ALIMENTOS-541/2007-N.R.P.L. x A.L. Senten‡a de fls.

46/47: “...Face ao exposto e considerando-se o que mais dos
autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido inicial,
com fulcro no art. 269, inciso I do C¢digo de Processo Civil.
Por consequˆncia, condeno o requerido a prestar alimentos
mensalmente … parte autora, no valor de R$ 200,02 (duzentos
reais e dois centavos), que corresponde a 30,08% dos seus ven-
cimentos, a serem descontados diretamente junto … secretaria
de Estado da Educa‡Æo do Paran . Expe‡a-se of¡cio d… Se-
cretaria de Estado da Educa‡Æo do Paran , para que se proce-
da o devido desconto e dep¢sito no Banco Ita£, conta corrente/
poupan‡a n§ 072.9/500, agˆncia 5447 em nome da genitora,
R.D.C.P., conforme (f.36). Isento de custas, ante os benef¡cios
da justi‡a gratuita j  concedidos”. Advs. JOSE PENTO NETO
e RUI GHELLERE GHELLERE.

37.-PRESTACAO DE CONTAS-571/2007-LAUDELINA PE-
REIRA CARDOSO x BANCO DO BRASIL SA. Senten‡a de
fls. 90/100: “...Ante o exposto e pelo que mais dos autos cons-
ta, com fundamento no art. 269, I do CPC, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado pelo autor para o fim de condenar
o r‚u a prestar as contas pretendidas limitadas … 10(dez) anos
retroativos a propositura da a‡Æo, no prazo de 30 dias, conta-
dos de sua intima‡Æo pessoal. Tendo em vista a sucumbˆncia
do requerido condeno-o ao pagamento das custas e honor rios
advocat¡cios, que fixo em R$ 200,00 (duzentos reais), com ar-
rimo no par grafo 4§, do artigo 20 do C¢digo de Processo Ci-
vil. Transitado em julgado, intime-se o r‚u a dar cumprimento
ao decisum. Cumpra a Escrivania as determina‡äes constantes
do C¢digo de Normas da Douta Corregedoria-Geral de Justi‡a
do Estado”. Advs. LUCIANO HENRIQUE DE SOUZA GAR-
BIM e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA.

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-10/2008-PAULO S•RGIO
GON•ALVES LOPES e outros x BANCO DO BRASIL S/A.
Despacho de fl. 82: “Efetuar o preparo das custas, no prazo de
48 horas, sob pena de arquivamento”. Adv. JEAN FERNAN-
DO PONTIN.

39.-PRESTACAO DE CONTAS-14/2008-IRMÇO PARO E CIA
LTDA x BANCO ITAU S/A. Senten‡a de fls. 82/92: “...Ante o
exposto e pelo que mais dos autos consta, com fundamento no
art.269, I do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formula-
do pelo autor para o fim de condenar o r‚u a prestar as contas
pretendidas limitadas a 20(vinte) anos retroativos a propositu-
ra da a‡Æo, no prazo de 30 dias, contados de sua intima‡Æo
pessoal. Tendo em vista a sucumbˆncia do requerido condeno-
o ao pagamento das custas e honor rios advocat¡cios, que fixo
em R$ 200,00 (duzentos reais), com arrimo no par grafo 4§, do
artigo 20 do C¢digo de Processo Civil. Transitado em julgado,
intime-se o r‚u a dar cumprimento ao decisum. Cumpra a Es-
crivania as determina‡äes constantes do C¢digo de Normas da
Douta Corregedoria-Geral de Justi‡a do Estado”. Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN, BRAULIO BELINATI GARCIA PERES
e MARCIO ROGERIO DEPOLI.

40.-ALVARA-37/2008-CELIA REGINA JORGE MANSO.
Despacho de fl. 108: “Em consonƒncia ao parecer ministerial
de fls. 85/86, julgo boas as contas prestadas pela requerente.
Apensem-se os presentes autos aos de invent rio do de cujus,
Jofre Miguel Jorge, vez que o mesmo faleceu no curso deste
procedimento, se devidamente instaurado. Caso contr rio, ao
arquivo”. Adv. EVERALDO ZAMPIERI PINA.

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-46/2008-FENIX
AGRO-PECUS INDUSTRIAL LTDA x CLAUDIOCIL FIRMI-
NO FARIAS e outros. Despacho de fl. 79: “Manifestar acerca
da penhora e requerer o que for de direito, no prazo de 05(cin-
co) dias”. Adv. JOSE JORGE THEMER.

42.-PREVIDENCIARIA-48/2008-CARLOS ROBERTO NU-
NES x INSTITUTO NAC.SEG.SOCIAL INSS. Impugnar a
contesta‡Æo, no prazo de dez dias. Adv. AORELIO GAZOLA.

43.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-141/2008-LUIZ
HEITOR LINHARES x AUTO POSTO IVAIL¶NDIA LTDA.
Despacho de fl. 26: “Retirar a carta de cita‡Æo, no prazo de
05(cinco) dias, sob pena de arquivamento”. Adv. ROBSON
JULIAN BERGUIO MARTIN.

44.-BUSCA E APREENSAO-171/2008-BANCO FINASA S/A
x JOSE APARECIDO MARTINS. Intima‡Æo feita de acordo
com a Portaria n§ 03/2003: Manifestar no prazo de 05(cinco)
dias, sobre a CertidÆo do Oficial de Justi‡a de fl. 38: “deixei
de proceder a Busca e ApreensÆo, em virtude de ser informa-
do pelo requerido, que est  preso na Delegacia desta Comarca,
que a Moto foi vendida e o mesmo nÆo informou onde poderia
ser encontrada”. Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

45.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-182/2008-COPEL
DISTRIBUI•AO S.A x KVITSCHAL & RIEKE LTDA (FE-
CULARIA RICKMID). Intima‡Æo feita de acordo com a Por-
taria n§ 03/2003: Manifestar no prazo de 05(cinco) dias, sobre
a devolu‡Æo da Carta de Cita‡Æo, com a informa‡Æo do cor-
reio, que o destinat rio “MUDOU-SE”. Adv. HAMILTON JOSE
OLIVEIRA.

46.-sEMBARGOS A EXECUCAO-201/2008-AMARILDO
FERREIRA CAMPOS-ME e outros x JOSE APARECIDO DE
LIMA. Despacho de fl. 63: “Para que melhor se vislumbre a
questÆo acerca da atribui‡Æo de efeito suspensivo aos embar-
gos ora interpostos, … Requerida para que se manifeste sobre

os mesmos, no prazo de 15(quinze) dias, tendo-se em vista que
a posterga‡Æo da discussÆo por este breve espa‡o de tempo
nÆo poder  causar nenhum preju¡zo …s partes”. Adv. AORE-
LIO GAZOLA.

47.-EMBARGOS DO DEVEDOR-232/2008-EDI WILSON
CAETANO x BANCO BRADESCO S/A. Despacho de fl. 19:
“Deixo de analisar a preliminar no presente momento proces-
sual, ressaltando que a verifica‡Æo ser  feita ap¢s eventual
impugna‡Æo do embargado. Ao Embargado, para impugnar os
embargos no prazo de quinze dias”. Advs. JOSE ANTONIO
FARIAS e PEDRO CARLOS PALMA.

48.-MEDIDA CAUT.EXIB.DOCUMENTO-257/2008-JOSE
DOS SANTOS PEREIRA x COAMO-COOP. AGROINDUS-
TRIAL LTDA -”Providenciar o preparo das custas iniciais, no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento do registro e
distribui‡Æo, conforme art.257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do
C¢digo de Normas da douta Corregedoria”.-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING-

49.-ARROLAMENTO-269/2008-BENEDITO ANTONIO GO-
MES x LUIZA FLORENTINO GOMES-ESPOLIO -”Providen-
ciar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 dias, sob pena
de cancelamento do registro e distribui‡Æo, conforme art.257
do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do C¢digo de Normas da douta Corre-
gedoria”.-Adv. MAELI DOS SANTOS PARUSSOLO DA SIL-
VA-

50.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-199/2003-Oriundo da
Comarca de V.CIV.NOVA LONDRINA -COPAGRA-
COOP.AGRARIA DOS CAFEIC.NOVA LONDRINA x KVITS-
CHAL E RIEKE LTDA e outros. Despacho de fl. 124: “Mani-
festar no prazo de 05(cinco) dias”. Advs. ANA LUCIA
B.FERNANDES, LUIZ ANTONIO COSTA FERNANDES FI-
LHO.

51.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-62/2005-Oriundo da Co-
marca de V.CIV.CAMB•-PR -SARAJANE HOLLANDA AR-
TIMONTE x RENATO SEBASTIAO ARTIMONTE. Despa-
cho de fl. 65: “A parte interessada para requerer o que for de
direito, no prazo de cinco dias”. Adv. JOSE ALCEU BISSO-
QUI.

52.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-125/2007-Oriundo da
Comarca de 1¦ V.CIVEL NAVIRAI-MS -IDE SALIM FELICIO
e outros x EDIMAR DIAS TUNES. Despacho de fl. 122: “Aco-
lho os embargos de declara‡Æo de fls. 119/120, para suprir a
contradi‡Æo apontada no despacho de fls. 115, ressaltando que
compete a parte exequente realizar novo c lculo, com as
especifica‡äes necess rias, de modo a adequ -la ao comando
da senten‡a de fls. 13/23, no prazo de 15 dias. Oficie-se infor-
mando o ocorrido nestes autos, conforme requerido as fls.121”.
Ao requerente para retirar o of¡cio e providenciar fotoc¢pia
para instru¡-lo, no prazo de 05(cinco) dias. Advs. ANTONIO
CARLOS COELHO MENDES e RUI GHELLERE.

53.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-25/2008-Oriundo da Co-
marca de V.FED.CAMPO MOURÇO-PR -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL-CEF x EMIKO SASSAKI. Despacho de fl. 33:
“Manifestar acerca do arresto, no prazo de 05(cinco) dias”. Adv.
PATRICIA F.S.SERINO.

54.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-40/2008-Oriundo da Co-
marca de V.FED.C.MOURAO-PR -INSTITUTO BRAS. MEIO
AMBIENTE - IBAMA x AMARILDO FERREIRA DE CAM-
POS-ME. Despacho de fl. 13: “Concedo o prazo de trinta dias”.
Adv. MARCELO ALBERTO GORSKI BORGES.

55.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-97/2008-Oriundo da Co-
marca de V.CIV.BARBOSA FERRAZ-PR -BANCO DO BRA-
SIL S/A x RENATO FLORENTINO FABREGA e outros.
Intima‡Æo feita de acordo com a Portaria n§ 03/2003: “Mani-
festar sobre o Laudo de Avalia‡Æo de fls. 24/25, no prazo de
05(cinco) dias”. Advs. JOSE ANTUNES TEIXEIRA e CLAU-
DINEI ALVES FERREIRA.
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ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0117 000240/2008
0135 000532/2008

RODRIGO ARRUDA SANCHEZ 0003 000827/1999
RODRIGO GHESTI 0030 001081/2005

0052 001331/2006
RODRIGO VIDAL 0124 000309/2008
ROGERIO SADY BEGE 0126 000343/2008
ROSANGELA FONSECA 0026 000217/2005
ROSEANE RIESEL 0066 000339/2007
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0011 000005/2004
SADI BONATTO 0041 000634/2006

0120 000279/2008
SANDRO MARCOS OGRYSKO 0123 000292/2008
SERGIO SCHULZE 0028 000951/2005
SIDNEY MARCOS  MIRANDA 0048 001151/2006

0050 001287/2006
0095 001277/2007

SILVIO BATISTA 0153 000152/2007
SOFIA S. MACHADO 0013 000169/2004
SUZANA BONAT 0016 000593/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0085 001041/2007

0086 001052/2007
0094 001255/2007

TONI M. DE OLIVEIRA 0025 000154/2005
0031 000007/2006
0034 000062/2006
0038 000354/2006

VALTER PIZZI JÚNIOR 0152 000289/2003
VANESSA ABUJAMRA DE CASTR 0006 000435/2001

0008 000188/2002
VANESSA JANKE DE CASTRO 0021 001106/2004
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0020 000928/2004
VICENTE DE PAULO ESTEVES 0153 000152/2007
ZALNIR CAETANO JUNIOR 0120 000279/2008

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-277/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LUIZ NITTA- Compulsando os autos
verifica-se que a parte exeqüente diligenciou no sentido de lo-
calizar bens passíveis de constrição tendo exauridas, sem êxi-
to, as vias administrativas para obtenção das informações. Con-
siderando a natureza do processo de execução, cabe ao magis-
trado visando o interesse público e o relevante interesse na ad-
ministração da Justiça, primar pelo desenvolvimento regular
do processo que se realiza por meio da penhora de bens do
executado para venda posterior e satisfação do crédito do cre-
dor. Entendendo que no presente caso o sucesso do processo de
execução depende do emprego de meios para a localização de
bens que possam garantir a dívida, razão pela qual, defiro o
pedido de expedição de ofício à Receita Federal para que envie
cópia das declarações de imposto de renda em nome do execu-
tado, como requerido às fls. 253. -Advs. LOUISE RAINER
GIONEDIS, FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA e JOSE TADEU
SALIBA-.

2. COBRANCA (RITO ORDIN¦RIO)-414/1999-TRANSPOR-
TEC COLETA E REMOÃªO LTDA x MUNICIPIO DE FAZEN-
DA RIO GRANDE- Aguarde-se o pagamento do precatório
como requer o exeqüente. -Advs. CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO e JOAO RODRIGO S. ALVARENGA-.

3. EMBARGOS A EXECUCAO DE TIT.-827/1999-VALDE-
MIRO MUNIZ TEIXEIRA DE FREITAS x MUNICIPIO DE
FAZENDA RIO GRANDE- Sobre o pedido formulado pela
embargante, manifeste-se o Município embargado. Intime-se. -
Advs. RODRIGO ARRUDA SANCHEZ, GUILHERME JAC-
QUES TEIXEIRA DE FREIT, CARLOS ALEXANDRE DIAS
DA SILVA e JOAO RODRIGO S. ALVARENGA-.

4. REINTEGRACAO DE POSSE IMOVEL-876/1999-OLTEN-
SIA CLAUDINO PELLANDA x JOSE APARECIDO DA CON-
CEICAO e outro- Recolhida a taxa devida, oficie-se como re-
quer às fls. 114. -Advs. MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN-
DO e ANGELA MARIA MARCELO-.

5. EMBARGOS DE TERCEIRO-227/2000-CENTRAIS DE
ABASTECIMENTO DO PARANA S/A - CEASA/PR x PAL-
MARES BENEFICIAMENTO DE CEREAIS LTDA- Para a
desconsideração da personalidade jurídica é imprescindível o
contraditório. Assim sendo, cite-se o sócio nominado às fls.
187, para que em quinze dias se defenda, sob pena de revelia. -
Advs. ABELARDO L.S.MENDES, JURANDIR LOUREIRO
FELTRIN e ODILON RUBENS ALICE-.

6. EMBARGOS DO DEVEDOR-435/2001-D L NICHELE &
CIA LTDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS- Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de dez
dias, como requer às fls. 139. -Advs. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO, ALEXANDRE RECH, VANESSA
ABUJAMRA DE CASTRO e JAMIL NABOR CALEFFI-.

7. ACAO DE DEPOSITO-109/2002-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x DANIEL DE ARAUJO SILVA- Sobre o contido às
fls. 101/102, manifeste-se o requerente. Intime-se. -Advs. NEL-
SON PASCHOALOTTO e IVETE MARIA CARIBE DA RO-
CHA-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-188/2002-
TRANSPORTADORA NICHELE LTDA x MIGUEL MENDES
BASTOS SOBRINHO- Intime-se o subscritor da petição de fls.
48/49 a firmá-la em cinco dias. -Advs. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO, ALEXANDRE RECH e VANES-
SA ABUJAMRA DE CASTRO-.

9. ALVARA-50/2003-ELIZANDRA COLVERO e outros-
Aguarde-se por trinta dias manifestação acerca do interesse na
execução do julgado. Nada sendo requerido, procedam-se às
baixas e anotações devidas e arquive-se. Intimem-se. -Advs.
DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA e ALVARO
CARNEIRO DE AZEVEDO-.

10. USUCAPIAO-96/2003-NILSON GONCALVES PADILHA
e outro x PAULO PEDRO MARTINHO (ESPOLIO DE) e ou-
tro- Recebo o recurso de apelação interposto, nos efeitos sus-
pensivo e devolutivo. Aos apelados, para responderem no pra-
zo legal. Após subam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça,
com as cautelas de estilo. -Adv. LORENA MARINS
SCHWARTZ-.

11. BUSCA E APREENSAO-5/2004-BANCO BMG S/A x FER-
NANDO DE SOUZA- Defiro o pedido de suspensão do feito
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, como requer às fls. 59. Decor-
rido o prazo, manifeste-se o requerente impulsionando o feito.
-Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL, FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.

12. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-71/2004-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x ATICO ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES LTDA- Primeiramente, manifeste-se o requerente.
-Advs. IDELANIR ERNESTI e FABIANO NEVES MACI-
EYWSKI-.

13. REINTEG POSSE P.E DANOS IMOVE-169/2004-RG
ADMINISTRADORA E INCORPORADORA DE BENS LTDA
x NILSON APARECIDO PEDROSO DA SILVA e outro- Para
audiência de instrução e julgamento designo o dia 16/02/2009
às 15:30. Intimem-se. -Advs. MARIA LUCIA RIBEIRO MO-
RANDO e SOFIA S. MACHADO-.

14. BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-197/2004-CON-
SEG CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA x RPP TRANS-
PORTES LTDA- Face o contido na certidão retro, requeira a
parte autora o que entender de direito, em cinco dias. -Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA-.

15. REINTEGRACAO DE POSSE IMOVEL-221/2004-RO-
BERTO FONSECA MATZENBACHER e outro x ALBINO
COELHO- Recebo o recurso de apelação interposto, nos efei-
tos suspensivo e devolutivo. Aos apelados, para responderem
no prazo legal. -Advs. CARLOS AUGUSTO BENKENDORF
e AYRTON LOPES DA SILVA-.

16. BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-593/2004-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x SHIRLEY MARA
CARVALHO- Face o contido às fls. 31, manifeste-se o reque-
rente. -Adv. SUZANA BONAT-.

17. ARROLAMENTO-728/2004-MARIA ALICE DUBIELA e
outro x CAROLINO DUBIELA- Defiro o pedido de suspensão
do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, como requer às fls.
119. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente impulsio-
nando o feito. -Advs. GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA e
CHRISTIAN BARBALERA-.

18. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-873/2004-BANCO
ITAU S/A x LUCIENE BATISTA DO CARMO- Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, sua utilidade e
necessidade justificando. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO
e CARLEDES ELIAS DO CARMO-.

19. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-886/2004-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x ANDRESSA
CHANOSKI- Recebo o recurso de apelação interposto, nos efei-
tos suspensivo e devolutivo. Aos apelados, para responderem
no prazo legal. Após subam os autos ao egrégio Tribunal de
Justiça, com as cautelas de estilo. -Advs. PLINIO ROBERTO
DA SILVA e CLAUDINEI DOMBROSKI-.

20. DEPOSITO-928/2004-BANCO FINASA S/A x MARCOS
ANTONIO NARCISO- Defiro o pedido de suspensão do feito
pelo prazo de 30 (trinta) dias, como requer às fls. 65. Decorri-
do o prazo, manifeste-se o requerente impulsionando o feito. -
Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, DANIELE DE BONA,
DIEGO RUBENS GOTTARDI, EDUARDO MARIANO VA-
LEZIN DE TOLEDO e VANESSA MARIA RIBEIRO BATA-
LHA-.

21. BUSCA E APREENSAO-1106/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ELAINE CRISTINA
BILL DE SOUZA- Requeira a empresa autora o que entender
de direito no prazo de cinco dias. Intime-se. -Advs. ROBERTO

DE OLIVEIRA GUIMARAES e VANESSA JANKE DE CAS-
TRO-.

22. BUSCA E APREENSAO-1117/2004-BANCO ITAU S/A x
EDSON KRAUSS DOS SANTOS- Recolhida a taxa devida,
expeça-se edital de citação, com prazo de 30 dias. -Adv. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI-.

23. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-1171/2004-BAN-
CO FINASA S/A x JUAREZ SANTOS DE LIMA- Defiro o
pedido de suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias,
como requer às fls. 70. decorrido o prazo, manifeste-se o re-
querente impulsionando o feito. -Advs. KARINE CRISTINA
DA COSTA, ANA PAULA VIANA BARMANN e EDUARDO
MARIANO VALEZIN DE TOLEDO-.

24. BUSCA E APREENSAO-36/2005-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x BASILIO PEREIRA DE SOU-
ZA- Sobre o contido às fls. 83/84, manifeste-se o requerente. -
Advs. MIEKO ITO e NILSON LEMES BUENO-.

25. BUSCA E APREENSAO-154/2005-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ALMERINDO ALVES- Defi-
ro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa)
dias, como requer às fls. 32. Decorrido o prazo, manifeste-se o
requerente impulsionando o feito. -Advs. TONI M. DE OLI-
VEIRA e MIEKO ITO-.

26. BUSCA E AP. DEPOSITO FIDUCIAR-217/2005-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x SERGIO DOMINGOS DA SILVA- So-
bre a contestação de fls. 63/64, manifeste-se o requerente. -
Advs. ROSANGELA FONSECA e NILSON LEMES BUENO-
.

27. COBRANCA (RITO ORDIN¦RIO)-666/2005-MGC SOLU-
COES EM INFORMATICA LTDA x REAL SEGUROS S/A-
Face o depósito do realizado, defiro o pedido de expedição de
alvará de levantamento em favor do procurador do exeqüente.
Considerando que o mesmo abre mão de qualquer diferença
apresentada, consoante petição de fls. 179, nada mais sendo
requerido, procedam-se às baixas e anotações devidas e arqui-
ve-se. -Advs. DOUGLAS B.LOPES DA SILVA e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-.

28. BUSCA E APREENSAO-951/2005-BANCO DIBENS S/A
x CLAUDIO FRANCISCO VIANA-Manifeste-se a parte auto-
ra quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. SERGIO
SCHULZE-.

29. BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-1054/2005-CON-
SEG CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA x CARLA MA-
RIA FERREIRA CARVALHO- Defiro o pedido de suspensão
do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, como requer às fls. 20.
Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente impulsionando o
feito. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-.

30. BUSCA E APREENSAO-1081/2005-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x INDIANARA MARTINS PEREIRA- Defiro o pe-
dido de suspensão do feito até ulterior manifestação, devendo
os autos aguardarem em arquivo provisório. -Advs. MAGDA
L.R. EGGER e RODRIGO GHESTI-.

31. BUSCA E APREENSAO-7/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x NILSON RODRIGUES COR-
REIA- Recolhida a taxa devida, cite-se como requer às fls. 42.
-Advs. TONI M. DE OLIVEIRA, MIEKO ITO e FABIANA
APARECIDA RAMOS-.

32. BUSCA E APREENSAO-27/2006-CONSEG CONSORCIO
SEGURANCA S/C LTDA x GIOVANI DELMAR
M.DOMENIGHI- Defiro o pedido de suspensão do feito pelo
prazo de 30 (trinta) dias, como requer às fls. 40. Decorrido o
prazo, manifeste-se o requerente impulsionando o feito. -Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA-.

33. BUSCA E APREENSAO-56/2006-CONSEG CONSORCIO
SEGURANCA S/C LTDA x ADVAIR FERREIRA- Defiro o
pedido de suspensão do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias,
como requer às fls. 74. Decorrido o prazo, manifeste-se o re-
querente impulsionando o feito. -Advs. PLINIO ROBERTO DA
SILVA e JAIR FERRAZ DOS SANTOS-.

34. BUSCA E APREENSAO-62/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA-
Recolhida a taxa devida, oficie-se como requer às fls. 52. -
Adv. TONI M. DE OLIVEIRA-.

35. BUSCA E APREENSAO-162/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ETIENE CARVALHO SOUZA- Primeiramente,
intime-se a parte requerida para manifestação quanto ao pedi-
do de desistência formulado, sob pena de nulidade. -Advs.
CARMEN ROBERTA FRANCO, DANIEL MELIM GOMES e
MONIA MOHR DALMAS-.

36. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-170/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x GIL LEANDRO DE PONTES- Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir, sua
utilidade e necessidade justificando. -Advs. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN, MAURICIO JULIO FARAH, KARIME
MONASTIER FARAH e JULIO FARAH NETO-.

37. BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-248/2006-CON-
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SEG CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA x ANGELO
FADIN ARNS- Recolhida a taxa devida, oficie-se como requer
às fls. 40. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-.

38. BUSCA E APREENSAO-354/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x CLAUDIO APARECIDO
VITAL- Tendo em vista o petitório de fis. 28, julgo por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o
processo, sem resolução do mérito com fundamento no artigo
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Revogo a limi-
nar de fis. 25. Custas remanescentes na forma da lei. Dê-se
baixa na distribuição. -Advs. MIEKO ITO e TONI M. DE OLI-
VEIRA-.

39. BUSCA E APREENSAO-471/2006-FUNDO DE INVES-
TIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NAO x APARE-
CIDO GONCALVES DO NASCIMENTO- Aguarde-se em ar-
quivo provisório até ulterior manifestação. -Adv. IDELANIR
ERNESTI-.

40. BUSCA E APREENSAO-528/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SANDRA CRIS-
TINA DE PAULA- Defiro o pedido de suspensão do feito até
ulterior manifestação, devendo os autos permanecerem em ar-
quivo provisório. -Advs. LYGIA MARIA ERTHAL e GABRI-
EL ANTONIO HENKE N L FILHO-.

41. BUSCA E APREENSAO-634/2006-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x VALDIR JOSE ROSSETTO - ESPOLIO DE- Pri-
meiramente, apresente o banco/exeqüente certidão expedida
pelo juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Barra do Garça/MT,
a fim de comprovar o alegado às fls. 71/72.
-Advs. FERNANDO JOSE BONATTO e SADI BONATTO-.

42. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-742/2006-CIFRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x
ALTAMIR WOSNIAK- Ante o exposto, com fundamento no
artigo 4º do Decreto- Lei nº 911/69, e art. 902 do Código de
Processo Civil, julgo procedente a ação de depósito para con-
denar o réu, como devedor fiduciário equiparado e depositário,
a restituir o veículo descrito na inicial no prazo de 24 horas, ou
o equivalente em dinheiro, devidamente corrigido, sob pena de
prisão como depositário infiel, nos termos dos arts. 901 e 904 e
seu parágrafo único do Código de Processo Civil. Ressalta-se
desde já, à autora, a utilização da faculdade contida no art. 906
do Código de Processo Civil, se for o caso. Condeno o réu ao
pagamento das custas do processo, inclusive do protesto, des-
pesas processuais e honorários advocatícios que, na forma do §
4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, os quais fixo em
10% (dez por cento), sobre o valor do bem. -Advs. MAGDA
LUIZA RIGODANZO e MARILI RIBEIRO TABORDA-.

43. BUSCA E APREENSAO-756/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FERNANDO RITTER- Homologo por sentença o
acordo realizado entre as partes, nos termos de fls. 50/52 e, por
conseguinte, julgo o presente feito com resolução do mérito,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, com funda-
mento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.
Havendo expressa desistência no prazo recursal, certifique o
trânsito em julgado desta, desde logo. Custas na forma acorda-
da. -Advs. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-.

44. BUSCA E APREENSAO-846/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ROSINETE BIS-
PO DOS SANTOS- Recebo os embargos de declaração opos-
tos pois tempestivos e, no mérito, dou-lhes provimento apenas
para retificar a sentença quanto ao erro material apontado, con-
siderando-se que não há na decisão embargada omissão a ser
sanada nos termos do artigo 535, CPC. Desta forma, deverá
constar no relatório da sentença o modelo do veículo objeto da
presente busca e apreensão como “F100A” em substituição a
“F1000”. Publique-se. Registre-se a presente decisão, na for-
ma do item nº 2 2 14, do Código de Normas. Intimem-se. -
Advs. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO, LYGIA MA-
RIA ERTHAL, FERNANDO HENRIQUE CARDOSO e JA-
CKSON ROBERTO MORAIS ALVES-.

45. BUSCA E APREENSAO-887/2006-BANCO ITAU S/A x
LEO MAR SERAFIM DO AMARAL- Aguarde-se por mais trin-
ta dias o retorno do ofício expedido à Sanepar. Decorrido o
prazo, manifeste-se o requerente quanto ao prosseguimento do
feito. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

46. BUSCA E APREENSAO-918/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ELAIR PACHECO DO NASCIMENTO- Defiro o
pedido de suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias,
como requer às fls. 25. Decorrido o prazo, manifeste-se o re-
querente impulsionando o feito. -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-.

47. REINTEG DE POSSE BENS MOVEIS-973/2006-SAFRA
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x VALDE-
CIR MANOEL DA ROCHA- Defiro o requerimento de fls. 39.
Aguarde-se pelo prazo de dez dias. -Advs. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e CRYSTIANE LINHARES-.

48. BUSCA E APREENSAO-1151/2006-JAMARI ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LEILA RICHA
EDDE DA COSTA- Tendo em vista o petitório de fls. 20, julgo
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
extinto o processo, sem resolução do mérito com fundamento

no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Revo-
go a liminar de fls. 17. Custas remanescentes na forma da lei. -
Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-.

49. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-1190/2006-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x JOSE RONAL-
DO DE PAIVA CAMPOS- Nada a reconsiderar quanto ao des-
pacho de fls. 50. Aguarde-se o retorno do AR de intimação. -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

50. BUSCA E APREENSAO-1287/2006-BANCO FINASA S/
A x FRANCISCO PAULO JOLY- Tendo em vista o petitório de
fls. 27, julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, extinto o processo, sem resolução do mérito com
fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil. Custas remanescentes na forma da lei. Dê-se baixa na
distribuição. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-.

51. BUSCA E APREENSAO-1326/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x COOPERADOS SISTEMA DE TRANSPORTES
LTDA- Ante o exposto, com fundamento no artigo 66 da Lei nº
4728/65 e no Decreto- Lei nº 911/69, julgo procedente a ação,
consolidando nas mãos da autora o domínio e a posse plenos e
exclusivos dos bens. Levante-se o depósito judicial, facultada
a venda pela autora, na forma do artigo 3º, § 1º, do Decreto-Lei
nº 911/69. Oficie-se ao Detran para desbloqueio, como reque-
rido às fls. 39. Cumpra-se o disposto no artigo 2º do Decreto-
Lei nº 911/69. Condeno o réu ao pagamento das custas do pro-
cesso, inclusive do protesto, despesas processuais e honorários
advocatícios que, na forma do § 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, os quais fixo em 10% (dez por cento), sobre o
valor da causa. -Advs. MAGDA L.R. EGGER, DENISE REGI-
NA FERRARINI, MARILI RIBEIRO TABORDA e ALINE F.
PESSOA D. SILVA-.

52. BUSCA E APREENSAO-1331/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x RONALDO MARCELO DE ANDRADE- Tendo
em vista o petitório de fls. 34, julgo por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, sem
resolução do mérito com fundamento no artigo 267, inciso VIII,
do Código de Processo Civil. Revogo a liminar de fls. 23. Cus-
tas remanescentes na forma da lei. -Advs. MAGDA L.R.
EGGER, ALINE F. PESSOA D. SILVA, MARILI RIBEIRO
TABORDA, RODRIGO GHESTI e DENISE REGINA FER-
RARINI-.

53. BUSCA E APREENSAO-1337/2006-BANCO PANAME-
RICANO S/A x CELIO FRANCISCO DE OLIVEIRA- Tendo
em vista o petitório de fls. 39, julgo por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, sem
resolução do mérito com fundamento no artigo 267, inciso VIII,
do Código de Processo Civil. Custas remanescentes na forma
da lei. Dê-se baixa na distribuição. -Advs. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

54. BUSCA E APREENSAO-1354/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSE DE PAULA-
Considerando o não cumprimento do acordo denunciado nos
autos, é facultado ao credor, nos termos do artigo 580 do Códi-
go de Processo Civil, requerer a sua execução. Assim, conso-
ante o artigo 461, § 5º e 625 do mesmo diploma legal, determi-
no a expedição de mandado de busca e apreensão do bem des-
crito na inicial, a ser cumprido desde logo, se necessário com
auxílio de força policial. -Advs. GABRIEL A H NEIVA DE
LIMA FILHO e LYGIA MARIA ERTHAL-.

55. BUSCA E APREENSAO-1377/2006-FINANCEIRA ALFA
S/A x JOARES TEODORO MAZUR- Renove-se a intimação
do requerente para dar regular prosseguimento ao feito, pleite-
ando o que entender de direito em cinco dias. -Adv. PAULO
GUILHERME PFAU-.

56. BUSCA E APREENSAO-1408/2006-CONSORCIO NACI-
ONAL EMBRACON LTDA x RICARDO INACIO DA SILVA-
Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 30 (trinta)
dias, como requer às fls. 31. Decorrido o prazo, manifeste-se o
requerente impulsionando o feito. -Adv. PLINIO ROBERTO
DA SILVA-.

57. BUSCA E APREENSAO-1429/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GIAN CLAUDIO CAPELINE- Recolhida a taxa
devida, oficie-se como requer às fls. 37. -Advs. PAULO GUI-
LHERME PFAU, CARY CESAR MONDINI, MARCIA CRIS-
TINA VAZ e ROBERTA NALEPA-.

58. BUSCA E APREENSAO-1454/2006-BANCO ABN AMRO
REAL SA x OTACILIO DE CARVALHO MATTOS-Recolhida
a taxa devida, cite-se como requer às fls. 43. -Advs. PAULO
GUILHERME PFAU, CARY CESAR MONDINI e ROBERTA
NALEPA-.

59. EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-1554/2006-BRUNO
BOLDT e outro x INDUSTRIA METALURGICA WOLKE-
BROCH LTDA ME- Sobre a resposta à reconvenção, manifes-
te-se o requerido/reconvinte. -Advs. GABRIEL BARDAL,
GABRIEL BARDAL e ADRIANA ESTIGARA-.

60. BUSCA E APREENSAO-1561/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x GUSTAVO CORREIA PINTO- Defiro o pedido de
suspensão do feito, até ulterior manifestação. -Adv. MAGDA
L.R. EGGER-.

61. EXECUCAO DE TITULO-23/2007-REICHHOLD DO
BRASIL LTDA x MCC INDUSTRIA E COMERCIO DE ACES-
SORIOS- Face a inércia do executado quanto à intimação de
fls. 104, hei por bem em deferir em parte o requerimento de fls.
101/102, para o fim de determinar a expedição de oficio ao
Bacen, tão somente para consulta de ativos financeiros em nome
do executado, face a inexistência de convênio deste juízo com
o Sistema BacenJud. -Advs. ELMIRA MULLER, LILIAN ROSE
PEREZ e FABIANO LOPES-.

62. BUSCA E APREENSAO-124/2007-CONSORCIO NACI-
ONAL EMBRACON LTDA x CESAR ROMERO SILVA- Re-
nove-se a intimação do requerente para dar regular prossegui-
mento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco
dias. -Advs. PLINIO ROBERTO DA SILVA e RENATA CESA-
RIO PEREIRA GORGA-.

63. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-220/2007-BAN-
CO ITAU S/A x ROBERTO LUIZ ANCAY e outro- Recolhida
a taxa devida, oficie-se como requer às fls. 35/36. -Advs. CAR-
LOS A. PEIXOTO e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA-.

64. BUSCA E APREENSAO-231/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RAFAEL DE VASCONCELOS- Recolhida a taxa
devida, oficie-se como requer às fls. 29. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-.

65. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-248/2007-BANCO
TOYOTA BRASIL S/A x LOCALIGHT LOCADORA DE VEI-
CULOS- Recolhida a taxa devida, desentranhe-se o mandado
para cumprimento, como requer às fls. 43. -Adv. MAGDA L.R.
EGGER-.

66. EMBARGOS · EXECUCAO-339/2007-METALCAMP
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x UNIAO - FAZENDA
NACIONAL- Sobre a impugnação de fls. 26 e seguintes, man-
feste-se a embargante. Intime-se. -Advs. ODORICO TOMA-
SONI, ROSEANE RIESEL e MARIA FERNANDA PACHE-
CO VAZ WOLFF-.

67. BUSCA E APREENSAO-342/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALAN LIMA DA SILVA- Homologo por sentença
o acordo realizado entre as partes, nos termos de fis. 36/39 e,
por conseguinte, julgo o presente feito com resolução do mêri-
to, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, com funda-
mento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.
Havendo expressa desistência no prazo recursal, certifique o
trãnsito em julgado desta, desde logo. Custas na forma acorda-
da, Dê-se baixa na distribuição. Publique-se, registre-se e inti-
me-se -Advs. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-.

68. BUSCA E APREENSAO-435/2007-BANCO SAFRA S/A
x VANESSA SANTANA ALVES- Recolhida a taxa devida, ex-
peça-se mandado como requer às fls. 32. Intime-se. -Adv. CRYS-
TIANE LINHARES-.

69. BUSCA E APREENSAO-442/2007-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x LUIZ BORTOLO
CASAGRANDE BREDA- Defiro o pedido de desentranhamen-
to dos documentos que instruíram a inicial, mediante a substi-
tuição por fotocópias. Após, retornem ao arquivo.
-Adv. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO-.

70. BUSCA E APREENSAO-473/2007-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO FIN. E INVESTIMENTO x VALDEMIR FRAN-
CISCO FERREIRA- Recolhida a taxa devida, oficie-se como
requer às fls. 37/38. -Adv. ALINE BORGES LEAL-.

71. BUSCA E APREENSAO-539/2007-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x EDIVANA APARECIDA SOUZA- Tendo em vista
o petitório de fls. 39, julgo por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, sem resolução do
mérito com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código
de Processo Civil. Custas remanescentes na forma da lei. Dê-se
baixa na distribuição. -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-.

72. BUSCA E APREENSAO-581/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FABIANA COSTA ALMEIDA- Recolhida a taxa
devida, oficie-se como requer às fls. 29. Intime-se. -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-.

73. BUSCA E APREENSAO-604/2007-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x ANTONIO
SEDIVAL DA ROCHA- Tendo em vista o petitório de fls. 24,
julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, extinto o processo, sem resolução do mérito com fun-
damento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Ci-
vil. Revogo ao liminar de fls. 17. Recolhida a taxa devida, ofi-
cie-se como requerido. Custas remanescentes na forma da lei. -
Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

74. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-607/2007-LI-
QUIGAS DISTRIBUIDORA S/A x LEATHER FROM BRA-
ZIL LTDA- Recolhida a taxa devida, oficie-se como requer às
fls. 75. -Advs. MAURO FONSECA DE MACEDO, MAURI-
CIO BARROSO GUEDES e PAULO ROBERTO MARQUES
DE MACEDO-.

75. USUCAPIAO-616/2007-THIAGO ROBERTO LIMA MAR-
TINS- Nada a reconsiderar quanto ao despacho de fls. 82. -

Adv. JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO-.

76. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-671/2007-BANCO
FINASA S/A x ANTONIO GILBERTO CAZUNI- Recolhida a
taxa devida, oficie-se como requer às fls. 36/37. -Adv. JULIA-
NE C. C. DA SILVA-.

77. BUSCA E APREENSAO-718/2007-BANCO FINASA S/A
x RICARDO MARQUES- Recolhida a taxa devida, oficie-se
como requer às fls. 38. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MA-
CHADO-.

78. BUSCA E APREENSAO-757/2007-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSELI LIMA DO
AMARAL- Considerando o não cumprimento do acordo de-
nunciado nos autos, é facultado ao credor, nos termos do artigo
580 do Código de Processo Civil, requerer a sua execução.
Assim, consoante o artigo 461, § 5º e 625 do mesmo diploma
legal, determino a expedição de carta precatória de busca e
apreensão do bem descrito na inicial, a ser cumprido desde logo,
se necessário com auxílio de força policial. Após, oficie-se na
forma requerida às fls. 43.
-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-.

79. BUSCA E APREENSAO-801/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CELIA MARIA GONCALVES SAMPAIO- Reco-
lhida a taxa devida, depreque-se como requer às fls. 35. -Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

80. BUSCA E APREENSAO-852/2007-BANCO SANTADER
BRASIL S/A x JOSE FELICIANO NETO- Para atuar como
curador especial do requerido citado por edital, nomeio o Dr.
Claudir Dalla Costa. -Adv. MAGDA L.R. EGGER-.

81. BUSCA E APREENSAO-898/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JULIANO RIBEIRO DA LUZ- Recolhida a taxa
devida, oficie-se como requer às fls. 31/32. -Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER-.

82. BUSCA E APREENSAO-909/2007-BANCO BMG S/A x
MARIVALDO DE MELLO- Defiro o pedido de suspensão do
feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, como requer às fls. 23.
Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente impulsionando o
feito. -Advs. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA, FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA, MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI e EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

83. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-996/2007-JOÃO
MARIA MILCHESKI x EDUARDO BREMM DE CASTRO-
Tendo em vista que este Juízo não possui convênio com o Ba-
cen Jud, manifeste-se o exeqüente. Intime-se. -Advs. LEUCI-
MAR GANDIN e ANDRE PORTUGAL CEZAR-.

84. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1012/2007-ANTONIO
CARLOS STABACH x IRMAO STABACH LTDA- Sobre o
contido às fls. 593 e documentos que a acompanham, manifes-
te-se o requerente. -Advs. IVETE MARIA CARIBE DA RO-
CHA e FERNANDO ZENATO NEGRELE-.

85. BUSCA E APREENSAO-1041/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOSE LUIZ PINTO DUARTE- Recolhida a taxa
devida, desentranhe-se o mandado de busca e apreensão e cita-
ção, como requer às fls. 40. -Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

86. BUSCA E APREENSAO-1052/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MICHELLE LUIZA RIBEIRO SANTOS- Reco-
lhida a taxa devida, desentranhe-se o mandado para cumpri-
mento, observando o contido às fls. 42. -Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-.

87. BUSCA E APREENSAO-1077/2007-BANCO ITAU S A x
EDENI MARIA ROSKAMP- Tendo em vista o petitório de fls.
26, julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, extinto o processo, sem resolução do mérito com fun-
damento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Ci-
vil. Custas remanescentes na forma da lei. -Advs. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

88. BUSCA E APREENSAO-1116/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FABIO RODRIGUES PASSOS- Recolhida a taxa
devida, oficie-se como requer às fls. 26/27. -Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER-.

89. BUSCA E APREENSAO-1118/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOEMAR AMAURI SOTEM- Recolhida a taxa
devida, oficie-se como requer às fls. 22/24. -Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER-.

90. BUSCA E APREENSAO-1125/2007-BANCO FINASA S/
A x ROZIVALDO SILVA SANTOS- Recolhida a taxa devida,
oficie-se como requer às fls. 26/27. -Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI MACHADO-.

91. BUSCA E APREENSAO-1163/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VALDEMIR DE OLIVEIRA- Recolhida a taxa
devida, oficie-se como requer às fls. 24/25. -Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER-.

92. BUSCA E APREENSAO-1174/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANDREA TOMELERI- Tendo em vista o petitó-
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rio de fls. 27, julgo por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, extinto o processo, sem resolução do méri-
to com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. Revogo a liminar de fls. 18. Custas remanes-
centes na forma da lei. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

93. BUSCA E APREENSAO-1218/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ELIZANDRA JUSSARA LOPES SANTOS- Re-
colhida a taxa devida, oficie-se como requer às fls. 26/27. -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

94. BUSCA E APREENSAO-1255/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANDREA ZANCA- Tendo em vista o petitório de
fls. 29, julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, extinto o processo, sem resolução do mérito com
fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil. Defiro o pedido de retificação no pólo ativo da ação,
passando a constar Aymoré - Crédito, Financiamento e Investi-
mento S/A. Retificações necessárias. Custas remanescentes na
forma da lei. Dê-se baixa na distribuição. -Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-.

95. BUSCA E APREENSAO-1277/2007-JAMARI ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x NILTON DAVAN-
SO- Recolhida a taxa devida, expeça-se mandado de busca e
apreensão como requer às fls. 30. -Adv. SIDNEY MARCOS
MIRANDA-.

96. BUSCA E APREENSAO-1298/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SIDNEI SANTOS- Esclareça o requerimento de
prosseguimento do feito, tendo em vista que há nos autos, peti-
ção de acordo realizado entre as partes. -Adv. KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER-.

97. BUSCA E APREENSAO-1309/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x HELIO FERREIRA DE MELLO- Recolhida a taxa
devida, oficie-se como requer às fls. 25/26. -Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER-.

98. REVISAO CONTRATUAL-1365/2007-FRANCISCO ALCI
LEITE x SOUZA CRUZ S/A e outro- Sobre as contestações de
fls. 90 e 129, manifeste-se o requerente. -Adv. CLAUDIR
DALLA COSTA-.

99. BUSCA E APREENSAO-1393/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MILTON CRUZ DO NASCIMENTO- Recolhida
a taxa devida, oficie-se como requer às fls. 25/26. -Adv. KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER-.

100. BUSCA E APREENSAO-1414/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x LEONARDO BIGUNHAS- Recolhida a
taxa devida, oficie-se como requer às fls. 25/26. -Adv. KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER-.

101. BUSCA E APREENSAO-1424/2007-BV FINANCEIRA
S/A - CREDITO FIN. E INVESTIMENTO x VANDERLEI
SCHMEGUEL- Face o contido na certidão retro, requeira a
parte autora o que entender de direito, em cinco dias. -Adv.
MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI-.

102. BUSCA E APREENSAO-1505/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x RODRIGO FORBECK SICURO- Reco-
lhida a taxa devida, oficie-se como requer às fls. 27/28. -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

103. ORDINARIA-5/2008-VITALINO RODRIGUES DE LIMA
x CR REDE CARTARIO DE COMUNICACAO- Sobre a con-
testação de fls. 13 e documentos que a instruem, manifeste-se o
requerente. -Advs. LUCIANO MICHALXUK, DANIELI DU-
DECKE e FABRICIO PASSOS AZEVEDO-.

104. BUSCA E APREENSAO-26/2008-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x JOSEMIR UBA- Recolhida a taxa devida, oficie-se
como requer às fls. 23.
-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-.

105. COBRANCA (SUMARIO)-42/2008-G LAFFITTE IN-
CORP E EMPR IMOB LTDA e outros x ODAIR MENDES e
outro- Redesigno a audiência de conciliação para o dia 23/09/
2008, às 16:30 horas. -Adv. CLEIDE DE OLIVEIRA-.

106. BUSCA E APREENSAO-53/2008-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ROSEMERI DE FATIMA DE RAMOS- Recolhi-
da a taxa devida, oficie-se como requer às fls. 25. -Adv. KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER-.

107. EMBARGOS · EXECUCAO-74/2008-DONA & VIEIRA
LTDA x BIGOLIN MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA-
Sobre a impugnação aos embargos à execução, manifeste-se o
embargante. Intime-se. -Advs. GERALDO R. N. DE CARVA-
LHO NETO, GERALDO R. N. DE CARVALHO NETO e CAR-
LOS ANTONIO STUDZINSKI-.

108. BUSCA E APREENSAO-90/2008-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x OLIVIR DA LUZ RIBEIRO DE PONTES- Reco-
lhida a taxa devida, oficie-se como requer às fls. 28. -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-.

109. ACAO POPULAR-177/2008-JOSE DOMINGOS SCAR-
PELLINI e outro x MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRAN-
DE e outros- Sobre a contestação de fls. 185 e documentos que

a acompanham, manifeste-se o requerente. -Advs. JANAINA
BORDIN REMOR e JOAO RODRIGO S. ALVARENGA-.

110. REVISIONAL-197/2008-SILAS GILMAR FERREIRA DE
MIRANDA x BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINAN. E
INVESTIMENTO- Considerando que a ação foi contestada
antes da realização da audiência, retire-se a mesma da pauta e
intime-se o requerente a se manifestar quanto à contestação e
documentos, no prazo de dez dias. -Advs. ELTON LUIZ BOR-
RACHINI, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRIS-
TIANE B. GARCIA LOPES-.

111. BUSCA E APREENSAO-205/2008-BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A x JOAO PAULO GUDZ- Ante o exposto,
com fundamento no artigo 66 da Lei nº 4728/65 e no Decreto-
Lei nº 911/69, julgo procedente a ação, consolidando nas mãos
da autora o domínio e a posse plenos e exclusivos dos bens.
Levante-se o depósito judicial, facultada a venda pela autora,
na forma do artigo 3º, § 1º, do Decreto-Lei nº 911/69. Cumpra-
se o disposto no artigo 2º do Decreto-Lei nº 911/69. Condeno o
réu ao pagamento das custas do processo, inclusive do protes-
to, despesas processuais e honorários advocatícios que, na for-
ma do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, os quais
fixo em 10% (dez por cento), sobre o valor da causa. -Adv.
MARILI RIBEIRO TABORDA-.

112. BUSCA E APREENSAO-207/2008-BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A x DIEGO RODRIGUES DA SILVA- Ten-
do em vista o petitório de fls. 28, julgo por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, sem
resolução do mérito com fundamento no artigo 267, inciso VIII,
do Código de Processo Civil. Custas remanescentes na forma
da lei. Dê-se baixa na distribuição. -Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA-.

113. BUSCA E APREENSAO-217/2008-BANCO SANTAN-
DER BANESPA S.A x ASSIONARA MEDEIROS DE SOU-
ZA- Tendo em vista a informação da parte autora de que o bem
não foi apreendido, cumpra-se o V. Acórdão, entregando os autos
ao requerente a fim de que promova a remessa ao juízo compe-
tente. -Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA e JULIANE TO-
LEDO S. ROSSA-.

114. BUSCA E APREENSAO-221/2008-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x PATRICIA ROBERTA BATISTA- Recolhida a taxa
devida, desentranhe-se o mandado para integral cumprimento,
como requer às fls. 23. -Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA RIGODANZO e KEITY SUTO TROMBELI-
.

115. BUSCA E APREENSAO-223/2008-BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A x JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS- Re-
colhida a taxa devida, expeça-se mandado como requerido às
fls. 34/35. -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-.

116. BUSCA E APREENSAO-226/2008-BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A x EURICO BRITO DE LIMA- Sobre o
pedido de extinção do feito, manifeste-se o requerido. Intime-
se. -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-.

117. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-240/2008-CESAR
AUGUSTO MORETI DE OLIVEIRA x SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA- À luz do artigo 535 do
Código de Processo Civil, conheço dos embargos eis que tem-
pestivos e no mérito, contudo, nego provimento, considerando-
se a inexistência de obscuridade, contradição ou omissão, con-
forme sustentado pela parte. Consoante fundamentação expos-
ta na referida decisão, por economia processual deixou-se de
revogar a liminar a fim de que o juízo competente decida se
haverá ou não aproveitamento dos atos processuais praticados.
Além disso, em estando a parte autora inconformada com a
decisão, deve ingressar com recurso próprio a sua modifica-
ção. Pelo exposto, REJEITO os embargos opostos, e mantenho
a sentença tal qual prolatada. -Advs. HEITOR FABRETI
AMANTE e ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES-.

118. ANULATORIA C/C PED TUT ANTECI-248/2008-JADI
SUPERMERCADOS LTDA x ALL FOODS BRASIL LTDA e
outros- Face o contido na certidão retro, redesigno a presente
audiência conciliatória para o dia 09/10/2008 às 13:30 horas.
Diligênciasnecessárias. Intimem-se. / x -Adv. IVETE MARIA
CARIBE DA ROCHA-.

119. ORDINARIA-262/2008-AW EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA x ZENAIDE MACIONATO- So-
bre a contestação de fls. 25 e documentos que a acompanham,
manifeste-se o requerente. -Advs. AIRTON SAVIO VARGAS e
MAYLIN MAFFINI-.

120. BUSCA E APREENSAO-279/2008-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x VKS LOCADORA DE MAQUINAS LTDA- Sobre
a contestação de fls. 39 e seguintes, manifeste-se o requerente.
-Advs. SADI BONATTO e ZALNIR CAETANO JUNIOR-.

121. REVISAO CONTRATUAL-280/2008-ARLEI CARLOS
PEREIRA DA SILVA x BANCO BMG S/A- Ciente da decisão
que negou o seguimento ao recurso de Agravo de Instrumento
interposto. Para a realização da audiência conciliatória poster-
gada, redesigno o dia 07/10/2008, às 16:30 horas. Intimem-se.
-Adv. MAYLIN MAFFINI-.

122. BUSCA E APREENSAO-291/2008-BANCO BMG S/A x

CESAR PEDRO DA SILVA- Face o contido na certidão retro,
manifeste-se o requerente. Intime-se. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-.

123. MEDIDA CAUTELAR SUST PROTES-292/2008-JOAO
CARLOS GOMES x GONZAGA IMOVEIS- Primeiramente,
comprove o autor a impossibilidade de prestar caução como
alegado às fls. 18, sob pena de revogação da liminar. -Adv.
SANDRO MARCOS OGRYSKO-.

124. BUSCA E APREENSAO-309/2008-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x BIANCA PAOLA POLIDORO DO AMARAL CA-
TANI- Renove-se a intimação do requerente face o contido às
fls. 29/33. -Advs. MAGDA L.R. EGGER e RODRIGO VIDAL-
.

125. PRESTACAO DE CONTAS-327/2008-NEURI MIRACEL
MAATZEMBACHER x BANCO ABN AMRO REAL S/A-So-
bre a contestação de fls. 33 e seguintes, manifeste-se o reque-
rente. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-.

126. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-343/2008-EDILMA-
RI PINTO DE FRANCA x BV FINANCEIRA S/A C F I- I À
vista do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para DE-
CLARAR a incompetência absoluta desse Juízo para aprecia-
ção e julgamento do processo, determinando sua remessa para
a vara civel do Foro Regional de Almirante Tamandaré, domi-
cílio do Excipiente. Condeno o excepto no pagamento de even-
tuais despesas processuais. Sem condenação a título de hono-
rãrios advocatícios. Em que pese o reconhecimento da incom-
petência deste juizo para processamento da ação, deixo de re-
vogar a liminar anteriormente concedida, a qual será apreciaa
pelo juízo competente a fim de ser ou não mantida.-Advs. RO-
GERIO SADY BEGE e MICHELE SACKSER-.

127. BUSCA E APREENSAO-396/2008-BANCO ITAU S/A x
EDSON CARLOS RODRIGUES- Homologo por sentença o
acordo realizado entre as partes, nos termos de fls. 22/23 e, por
conseguinte, julgo o presente feito com resolução do mérito,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, com funda-
mento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.
Havendo expressa desistência no prazo recursal, certifique o
trânsito em julgado desta, desde logo. Custas na forma acorda-
da. -Adv. KELIAN BORTOLINI LIMA-.

128. BUSCA E APREENSAO-411/2008-AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x ROSAIR APA-
RECIDA WICHERT- Face o contido na certidão retro, requeira
a parte autora o que entender de direito, em cinco dias. -Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

129. BUSCA E APREENSAO-460/2008-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x VALCIMAR PIMEN-
TEL MAZURKIEVICZ- Tendo em vista o petitório de fls. 3521,
julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, extinto o processo, sem resolução do mérito com fun-
damento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Ci-
vil. Revogo a liminar de fls. 29. Custas remanescentes na for-
ma da lei. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-.

130. REVISAO CONTRATUAL-467/2008-ANDERSON TA-
BORDA x BANCO PANAMERICANO S/A- Pelo exposto,
DEFIRO PARCIALMENTE os efeitos da tutela pretendida, para
autorizar os depósitos mensais sucessivos pelo autor do valor
de R$ 316,01 (trezentos e dezesseis reais e um centavo). Para
audiência de conciliação designo o dia 09/10/2008, às 14:30
horas. -Adv. PATRICIA DANIELLE CLAUDINO DA CRUZ-.

131. BUSCA E APREENSAO-470/2008-OMNI FINANCEIRA
S/A x JOAO MARIA BUENO- Defiro o pedido de suspensão
do feito, como requerido às fls. 19, até ulterior manifestação,
nos termos do artigo 265, inciso II do Código de Processo Ci-
vil. Intime-se. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

132. BUSCA E APREENSAO-474/2008-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINAN. E INVESTIMENTO x VIVIAN GISE-
LE CARON DEFANI- Tendo em vista que não houve o decur-
so do prazo recursal, intime-se a parte autora a se manifestar
quanto ao pleito da ré, para a mesma seja autorizada a retirar os
autos e promover a remessa ao juízo competente. -Advs. KA-
RINE SIMONE POFAHL WEBER e ANDREZA CRISTINA
STONOGA-.

133. BUSCA E APREENSAO-484/2008-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ENEIDA MAZALLI- Recolhida a taxa devida,
desentranhe-se o mandado para cumprimento, observando o
contido às fls. 40. -Adv. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-
.

134. BUSCA E APREENSAO-505/2008-AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x ISABEL LINO
DA SILVA- Tendo em vista o petitório de fls. 30, julgo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, ex-
tinto o processo, sem resolução do mérito com fundamento no
artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Revogo a
liminar de fls. 25. Custas remanescentes na forma da lei. -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

135. BUSCA E APREENSAO-532/2008-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSARCIOS S/C LTDA x RODRIGO RO-
GERIO COSTA- Homologo por sentença o acordo realizado

entre as partes, nos termos de fls. 33/35 e, por conseguinte,
julgo o presente feito com resolução do mérito, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, com fundamento no artigo
269, inciso III, do Código de Processo Civil. Havendo expressa
desistência no prazo recursal, certifique o trânsito em julgado
desta, desde logo. Custas na forma acordada. -Adv. ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARÃES-.

136. BUSCA E APREENSAO-576/2008-BANCO BMG S/A x
EURIVALDO BASTOS RODRIGUES- Tendo em vista o peti-
tório de fls. 33, julgo por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, extinto o processo, sem resolução do
mérito com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código
de Processo Civil. Revogo ao liminar de fls. 31. Custas rema-
nescentes na forma da lei. -Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-.

137. BUSCA E APREENSAO-580/2008-BANCO BV FINAN-
CEIRA S/A x JOSE RIBEIRO- Tendo em vista o petitório de
fls. 17, julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, extinto o processo, sem resolução do mérito com
fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil. Revogo ao liminar de fls. 16. Recolhida a taxa devida,
oficie-se ao Detran como requerido. Custas remanescentes na
forma da lei. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

138. ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-606/2008-PAULO
CESAR PALUDO DOS SANTOS x CELMAR COMERCIAL
E IMPORTADORA LTDA- Pelo exposto, DEFIRO os efeitos
da tutela pretendida para determinar o cancelamento do protes-
to da duplicata descrita na inicial, bem como a exclusão do
nome do autor nos cadastros de inadimplente - SERASA. Para
audiência de conciliação designo o dia 09/10/2008, às 14:00
horas -Adv. FABIANO LOPES-.

139. REVISAO CONTRATUAL-625/2008-ANTONIO GIL-
BERTO ALISKE x UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA e
outro- 1.Acolho o pedido de fls. 77/78 como emenda à inicial.
2. Designo audiência de conciliação para o dia 14/10/2008, às
15:00 horas. -Adv. CLAUDIR DALLA COSTA-.

140. BUSCA E APREENSAO-712/2008-BV FIANANCEIRA
S/A CREDITO, FIN. E INVESTIMENTO x JORGE PEDRO
DA SILVA- Mantenho o despacho agravado por seus jurídicos
fundamentos, que bem resistem aos argumentos deduzidos pelo
agravante. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

141. REVISAO CONTRATUAL-815/2008-EDSON CARLOS
OLESCZUK x ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL- Pelo exposto, DEFIRO os efeitos da tutela pretendi-
da, para: a) autorizar os depósitos mensais sucessivos pelo au-
tor do valor de R$458,33 (quatrocentos e cinqüenta e oito reais
e trinta e três centavos); b) determinar a abstenção de inscrição
do nome do autor nos cadastros de restrição ao crédito - SPC/
SERASA, delimitados na inicial; c) manutenção da posse do
veículo em nome do requerente. Para audiência de conciliação
designo o dia 14/10/2008, às 14:30 horas. -Adv. ANDREZA
CRISTINA STONOGA-.

142. REVISAO CONTRATUAL-820/2008-FABRICIO FER-
REIRA ANTONIO x BANCO FINASA S/A- Pelo exposto,
DEFIRO PARCIALMENTE os efeitos da tutela pretendida,
para: a) autorizar os depósitos mensais sucessivos pelo autor
do valor de R$ 66,96 (sessenta e seis reais e noventa e seis
centavos); b) determinar a abstenção de inscrição do nome do
autor nos cadastros de restrição ao crédito - SPC/SERASA,
delimitados na inicial; c) defiro ainda o pedido relativo ao for-
necimento pela requerida dos extratos históricos de evolução
do débito com discriminação dos valores que compõem as par-
celas e os encargos cobrados em eventuais pagamentos em atra-
so, bem como cópia integral do contrato. Para audiência de
conciliação designo o dia 14/10/2008, às 13:30 horas. Intime-
se o requerente para recolher as custas da diligência. -Adv.
DANIELLE TEDESKO-.

143. REVISAO CONTRATUAL-821/2008-ELISANGELA
LEITE DA COSTA x CIA ITAU LEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -G ITAU- Pelo exposto, DEFIRO PAR-
CIALMENTE os efeitos da tutela pretendida, para: a) autorizar
os depósitos mensais sucessivos pela autora do valor de R$
328,06 (trezentos e vinte e oito reais e seis centavos) relativo
às prestações vencidas eo valor de R$ 317,81 (trezentos e de-
zessete reais e oitenta e um centavos) quanto às parcelas vin-
cendas; b) determinar a abstenção de inscrição do nome da au-
tora nos cadastros de restrição ao crédito - SPC/SERASA, deli-
mitados na inicial; c) defiro ainda o pedido relativo ao forneci-
mento pela requerida dos extratos históricos de evolução do
débito, bem como cópia do contrato de leasing. Para audiência
de conciliação designo o dia 14/10/2008, às 14:00 horas. Inti-
me-se o requerente para recolher as custas da diligência. -Adv.
DANIELLE TEDESKO-.

144. REVISAO CONTRATUAL-841/2008-AMARO DA CU-
NHA MACHADO PEDROSA FILHO x SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA- Pelo exposto, IN-
DEFIRO a liminar pretendida. Para audiência de conciliação
designo o dia 07/10/2008, às 15:30 horas. -Adv. ALEXANDRE
CHEMIM-.

145. DECLARATaRIA C/C PED.ANT TUTL-849/2008-TULIA
BATISTA LEMOS x BANCO FINASA S/A- Pelo exposto,
DEFIRO PARCIALMENTE os efeitos da tutela pretendida,
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para: a) autorizar os depósitos mensais sucessivos pela autora
do valor de R$ 398,83 (trezentos e noventa e oito reais e oiten-
ta e três centavos); b) determinar a abstenção de inscrição do
nome da autora nos cadastros de restrição ao crédito - SPC/
SERASA, delimitados na inicial; Para audiência de concilia-
ção designo o dia 14/10/2008, às 15:30 horas. -Adv. MOYSES
GRINBERG-.

146. REVISAO CONTRATUAL-859/2008-ROSELI BORGES
TEIXEIRA x BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINAN. E
INVESTIMENTO- Pelo exposto, DEFIRO os efeitos da tutela
pretendida, para: a) autorizar os depósitos mensais sucessivos
pelo autor do valor de R$ 882,94 (oitocentos e oitenta e dois
reais e noventa e quatro centavos; b) determinar a abstenção de
inscrição do nome da autora nos cadastros de restrição ao cré-
dito - SPC/SERASA, delimitados na inicial; c) manutenção da
posse do veículo em nome da requerente. Para audiência de
conciliação designo o dia 09/10/2008, às 15:00 horas. Intime-
se o requerente para recolher as custas da diligência. -Adv.
ANDREZA CRISTINA STONOGA-.

147. REVISAO CONTRATUAL-874/2008-RENATO DE JE-
SUS LIMA x AW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/
C LTDA- Ratifico todos os atos já praticados anteriormente.
Dêem-se ciências às partes do recebimento dos autos nesta co-
marca. Designo audiência de conciliação para o dia 09/10/2008,
às 15:30 horas. -Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-
.

148. ADJUDICACAO COMPULSORIA-877/2008-JOAO
MARIA ARAUJO e outro x CIA URANO DE CAPITALIZA-
CAO- Designo audiência de conciliação para o dia 09/10/2008,
às 16:00 horas. Intime-se o requerente para recolher as custas
da diligência. -Adv. PIRATAN ARAUJO FILHO-.

149. REVISAO CONTRATUAL-916/2008-NIVALDO DE
PAULA x BANCO OMNI S/A- Pelo exposto, DEFIRO os efei-
tos da tutela pretendida, para: a) autorizar os depósitos mensais
sucessivos pelo autor do valor de R$ 585,15 (quinhentos e oi-
tenta e cinco reais e quinze centavos); b) determinar a absten-
ção de inscrição do nome do autor nos cadastros de restrição ao
crédito - SPC/SERASA. Para audiência de conciliação designo
o dia 07/10/2008, às 16:00 horas. -Adv. MAYLIN MAFFINI-.

150. COBRANCA (SUMARIO)-917/2008-CLARICE WA-
LISKI DOS SANTOS MELLO e outro x CENTAURO SEGU-
RADORA S/A- Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.
Designo audiência de conciliação para o dia 16/10/2008 às 13:30
horas. -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-.

151. CARTA PRECATORIA CIVEL-285/2008-Oriundo da
Comarca de 7ª VARA CIVEL DE BAURU - SP-ROSARIA
APARECIDA REMENHUK e outros x ALBERTO MARQUES
TEIXEIRA e outros- Para o ato deprecado, designo audiência
dia 30/10/2008, às 15:00 horas, neste juízo. Intime-se. -Adv.
CELIA MARIA DE LIMA-.

152. HABILITACAO DE CREDITO-289/2003-TARABAY
ALUMINIO LTDA x ALTECHNA IND.E COM.DE ESQ. DE
ALUM. E VIDROS LTDA- Sobre o pedido de habilitação,
manifestem-se sucessivamente a falida, Síndico e representan-
te do Ministério Público. Intimem-se. -Advs. VALTER PIZZI
JÚNIOR e ANSIO DOS SANTOS-.

153. HABILITACAO DE CREDITO-152/2007-DIOGENES
ALBUQUERQUE DE CARVALHO x ADEBRAM INDUS-
TRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA- Renove-se a inti-
mação do requerente para dar regular prosseguimento ao feito,
com o devido atendimento à intimação de fls. 16. -Advs. VI-
CENTE DE PAULO ESTEVES VIEIRA, MARCOS ALBER-
TO PICOLI, SILVIO BATISTA e BRUNO BATISTA-.
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se a parte responsável, para que recolha as custas referentes as
diligências do Sr. Oficial de Justiça. Intimações e diligências
necessárias. -Adv. CARLOS ANTONIO STUDZINSKI PR/
15.424-

9.-BUSCA E APREENSAO-189/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x DANIELLY CRISTINA FRANCA -Intime-se a
parte responsável, para que recolha as custas referentes as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça. Intimações e diligências ne-
cessárias. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL OAB/PR 29.296B
e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 27.293-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-222/2007-BANCO
BRADESCO S/A x DAN SUL ALIMENTOS LTDA, e outros -
Intime-se a parte responsável, para que recolha as custas refe-
rentes as diligências do Sr. Oficial de Justiça. Intimações e di-
ligências necessárias. -Adv. LUCIANO ALVES BATISTA OAB/
PR 13.969-

11.-ORDINARIA DE COBRANÇA-272/2007-BANCO BRA-
DESCO S/A x FLAVIO FORTUNATO E CIA LTDA -Intime-se
a parte responsável, para que recolha as custas referentes as
diligências do Sr. Oficial de Justiça. Intimações e diligências
necessárias. -Adv. LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR
13.969-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-345/2007-SPAIPA
S/A - INDUSTRIA BRASILEIR DE BEBIDAS x FAGUNDES
SCHIER E CIA LTDA -Intime-se a parte responsável, para que
recolha as custas referentes as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça. Intimações e diligências necessárias. -Adv. JOSE CAR-
LOS VIEIRA OAB/PR 9.404-

13.-BUSCA E APREENSAO-511/2007-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x JOILSON JOSE ALVES -Intime-
se a parte responsável, para que recolha as custas referentes as
diligências do Sr. Oficial de Justiça. Intimações e diligências
necessárias. -Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH
PR34.523-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-664/2007-VICTO-
RIA REGIA COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS LTDA
x HOSPITAL SANTA TEREZA DE GUARAPUAVA LTDA -
Intime-se a parte responsável, para que recolha as custas refe-
rentes as diligências do Sr. Oficial de Justiça. Intimações e di-
ligências necessárias. -Adv. SAMIRA NABBOUH ABREU
OAB/PR 17.143-

15.-Deposito-738/2007-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIM x MARCOS
DIAS DE SOUZA -Intime-se a parte responsável, para que re-
colha as custas referentes as diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça. Intimações e diligências necessárias. -Adv. CRISTIANE B.
G. LOPES OAB.19.937PR. e EMERSON L.SANTANA
OAB.27.717-PR.-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-804/2007-MARIA IANINA
KAMINSKI KOLODA x BANCO NOROESTE S/A -Intime-se
a parte responsável, para que recolha as custas referentes as
diligências do Sr. Oficial de Justiça. Intimações e diligências
necessárias. -Adv. FERNANDO K. DE OLIVEIRA OAB
20.202-

17.-BUSCA E APREENSAO-895/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIM x ANTONIO
MARCOS JUCOSKI DA SILVA -Intime-se a parte responsá-
vel, para que recolha as custas referentes as diligências do Sr.
Oficial de Justiça. Intimações e diligências necessárias. -Adv.
RITA DE C. B. BRAGA OAB/PR 33.730-

18.-BUSCA E APREENSAO-44/2008-BANCO FINASA S/A e
outros x LAURI SOUZA DA SILVA -Intime-se a parte respon-
sável, para que recolha as custas referentes as diligências do
Sr. Oficial de Justiça. Intimações e diligências necessárias. -
Adv. MILKEN JACQUELINE C.JACOMINI 31.722-

19.-DESPEJO-99/2008-MARCELO CAMARGO ABREU e
outros x ROSANE FRITZ PEREIRA TROMBINI e outros -
Intime-se a parte responsável, para que recolha as custas refe-
rentes as diligências do Sr. Oficial de Justiça. Intimações e di-
ligências necessárias. -Adv. CARLA ABDANUR DA COSTA
OAB/PR41.067 e MARA DO ROCIO SIMIONI OAB/PR
13.017-

20.-REITEGRACAO DE POSSE C/C PERD-222/2008-ROSE-
MEIRE RIBEIRO PEREIRA e outros x ALFREDO BATISTA -
Intime-se a parte responsável, para que recolha as custas refe-
rentes as diligências do Sr. Oficial de Justiça. Intimações e di-
ligências necessárias. -Adv. JORGE WADIH TAHECH OAB/
PR 15.823 e ALESSANDRO F. DE PAULA OAB/PR 29326-

21.-BUSCA E APREENSAO-235/2008-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIM x SOLANGE
TEIXEIRA MARCONDES -Intime-se a parte responsável, para
que recolha as custas referentes as diligências do Sr. Oficial de
Justiça. Intimações e diligências necessárias. -Adv. EMERSON
L.SANTANA OAB.27.717-PR. e MILKEN JACQUELINE
C.JACOMINI 31.722-

22.-MONITORIA-266/2008-V.J. FUCHS & CIA LTDA x LUIZ
ORLANDO ARAUJO -Intime-se a parte responsável, para que
recolha as custas referentes as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça. Intimações e diligências necessárias. -Adv. JAYME AB-
DANUR OAB/PR 13.187-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-285/2008-PPA
GUARAPUAVA COM. PROD. ELETROELETRONICOS
LTDA x REAÇAO SAT SISTEMAS MONITORADOS -Inti-
me-se a parte responsável, para que recolha as custas referen-
tes as diligências do Sr. Oficial de Justiça. Intimações e dili-
gências necessárias. -Adv. ALFREDO MARCOS SILVERIO
PR/40.301-

24.-BUSCA E APREENSAO-312/2008-OMNI S/A - CREDI-

TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LEANDRO
JOSE ZANETTI -Intime-se a parte responsável, para que reco-
lha as custas referentes as diligências do Sr. Oficial de Justiça.
Intimações e diligências necessárias. -Adv. PAULO CESAR
TORRES OAB/PR 42353-

25.-BUSCA E APREENSAO-325/2008-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE ODIL-
SON DE AMORIM FILHO -Intime-se a parte responsável, para
que recolha as custas referentes as diligências do Sr. Oficial de
Justiça. Intimações e diligências necessárias. -Adv. PAULO
CESAR TORRES OAB/PR 42353-

26.-BUSCA E APREENSAO-371/2008-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIM x MARCOS
CRISTIANO MIRANDA MARTINS -Intime-se a parte respon-
sável, para que recolha as custas referentes as diligências do
Sr. Oficial de Justiça. Intimações e diligências necessárias. -
Adv. MILKEN JACQUELINE C.JACOMINI 31.722-

27.-BUSCA E APREENSAO-383/2008-BANCO FINASA S/A
x ODELCE FRANCISCO VALECO -Intime-se a parte respon-
sável, para que recolha as custas referentes as diligências do
Sr. Oficial de Justiça. Intimações e diligências necessárias. -
Adv. SILVANA TORMEM OAB/PR 39.559-

28.-,BUSCA E APREENSAO-394/2008-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIM x ELIANDRO
FERREIRA BATISTA -Intime-se a parte responsável, para que
recolha as custas referentes as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça. Intimações e diligências necessárias. -Adv. EMERSON
L.SANTANA OAB.27.717-PR. e MILKEN JACQUELINE
C.JACOMINI 31.722-

29.-BUSCA E APREENSAO-395/2008-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIM x ANTONIO
SERGIO DOS SANTOS -Intime-se a parte responsável, para
que recolha as custas referentes as diligências do Sr. Oficial de
Justiça. Intimações e diligências necessárias. -Adv. EMERSON
L.SANTANA OAB.27.717-PR. e MILKEN JACQUELINE
C.JACOMINI 31.722-

30.-BUSCA E APREENSAO-398/2008-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIM x JOAO CAR-
LOS MARCONDES -Intime-se a parte responsável, para que
recolha as custas referentes as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça. Intimações e diligências necessárias. -Adv. EMERSON
L.SANTANA OAB.27.717-PR. e MILKEN JACQUELINE
C.JACOMINI 31.722-

31.-NOTIFICACAO JUDICIAL-447/2008-COOPERATIVA
REGIONAL FE COMERCIALIZACAO DO EXTREMO e ou-
tros x ADRIANA MENARIN SCHIER E e outros -Intime-se a
parte responsável, para que recolha as custas referentes as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça. Intimações e diligências ne-
cessárias. -Adv. ADILSON NERI PANDOLFO OAB/SC
21.014-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-450/2008-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA MISTA DE GUARAPUAVA LTDA
e outros x IVO BETIATTO -Intime-se a parte responsável, para
que recolha as custas referentes as diligências do Sr. Oficial de
Justiça. Intimações e diligências necessárias. -Adv. PAULO R.
C. PACENKO OAB/PR 8.368 e ANDRESSA R. PACENKO
OAB/PR 38.098-

33.-BUSCA E APREENSAO-454/2008-BANCO BMC S/A x
GABRIEL BROTSKO -Intime-se a parte responsável, para que
recolha as custas referentes as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça. Intimações e diligências necessárias. -Adv. MARCIO A.DE
OLIVEIRA OAB/PR 32.504-

34.-BUSCA E APREENSAO-456/2008-BANCO BMC S/A x
GRACIR KATCZROUSKI -Intime-se a parte responsável, para
que recolha as custas referentes as diligências do Sr. Oficial de
Justiça. Intimações e diligências necessárias. -Adv. MARCIO
A.DE OLIVEIRA OAB/PR 32.504-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-458/2008-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL TERCEIRO PLANALTO -SI
x ESPOLIO DE JOHANN PALM -Intime-se a parte responsá-
vel, para que recolha as custas referentes as diligências do Sr.
Oficial de Justiça. Intimações e diligências necessárias. -Adv.
MIGUEL S. MELHEM NETO OAB/PR 36.790-

36.-INDENIZ. POR DANO MORAL E MAT-462/2008-JOMA-
RE DE SOUZA e outros x MUNICIPIO DE GUARAPUAVA -
Intime-se a parte responsável, para que recolha as custas refe-
rentes as diligências do Sr. Oficial de Justiça. Intimações e di-
ligências necessárias. -Adv. DELCIO F DE ALBUQUERQUE
OAB 44.388-

37.-BUSCA E APREENSAO-465/2008-HSBC BANK BRASIL
S/A -BANCO MULTIPLO x ELCIO DOBGENSKI -Intime-se
a parte responsável, para que recolha as custas referentes as
diligências do Sr. Oficial de Justiça. Intimações e diligências
necessárias. -Adv. EMERSON L.SANTANA OAB.27.717-PR.-

38.-BUSCA E APREENSAO-466/2008-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x EDSON JOSE DOS SANTOS -Intime-se a parte
responsável, para que recolha as custas referentes as diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça. Intimações e diligências necessári-
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as. -Adv. EMERSON L.SANTANA OAB.27.717-PR.-

39.-BUSCA E APREENSAO-482/2008-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ADAO NO-
GUEIRA DA ROSA -Intime-se a parte responsável, para que
recolha as custas referentes as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça. Intimações e diligências necessárias. -Adv. PAULO CE-
SAR TORRES OAB/PR 42353-

40.-BUSCA E APREENSAO-484/2008-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x DIAKSON
RAMALHO CORREA -Intime-se a parte responsável, para que
recolha as custas referentes as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça. Intimações e diligências necessárias. -Adv. PAULO CE-
SAR TORRES OAB/PR 42353-

41.-CARTA PRECATORIA-57/2008-Oriundo da Comarca de
1º VARA CIVEL DE RIO BRANCO - ACRE -BANCO DA
AMAZONIA S/A x LEONARDO BOTTINI CHAVES e outros
-Intime-se a parte responsável, para que recolha as custas refe-
rentes as diligências do Sr. Oficial de Justiça. Intimações e di-
ligências necessárias. -Adv. ANDRE F.LEITE DA SILVA OAB/
AC 2030-

42.-CARTA PRECATORIA-108/2008-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE CHOPINZINHO - PR -CLEITON GUILAN-
DE x FRANCISCO PEREIRA FIXINA -Intime-se a parte res-
ponsável, para que recolha as custas referentes as diligências
do Sr. Oficial de Justiça. Intimações e diligências necessárias. -
Adv. AURO ALMEIDA GARCIA OAB/PR 10.046-

43.-CARTA PRECATORIA-113/2008-Oriundo da Comarca de
1ª VARA CIVEL PARANAGUA/PR -MARCOS AURELIO
RUCHINSKI x TRANCEREAL TRANSPORTES RODOVIA-
RIOS LTDA e outros -Intime-se a parte responsável, para que
recolha as custas referentes as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça. Intimações e diligências necessárias. -Adv. ADAUTO RI-
VAELTE DA FONSECA 18863-

44.-CARTA PRECATORIA-117/2008-Oriundo da Comarca de
18ª VARA CIVEL DE SAO PAULO - SP -TRANSPORTES
BORGO S.A. x DOMINGOS DE JESUS LOPES KLAUS -In-
time-se a parte responsável, para que recolha as custas referen-
tes as diligências do Sr. Oficial de Justiça. Intimações e dili-
gências necessárias. -Adv. MIGUEL DARIO O. REIS OAB/
SP:111.133-

45.-CARTA PRECATORIA-118/2008-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE PALMITAL - PR -CRISTINA DA FATIMA
BUENO PUTTKAMER x UNIMED DE GUARAPUAVA -In-
time-se a parte responsável, para que recolha as custas referen-
tes as diligências do Sr. Oficial de Justiça. Intimações e dili-
gências necessárias. -Adv. RENATO L.FERNANDES FILHO
OABPR34031-
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1.-INVENTARIO-330/1987-ERACILDA KRAUS MIRANDA
x EDSON JOSE MIRANDA - 1. Diante do contido na certidão
de fls. 116, determino a suspensão deste procedimento por pra-
zo indeterminado, devendo os autos ser remetidos ao arquivo
provisório. Intime(m)-se. Diligências necessárias. -Adv. MAR-
COS ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954-

2.-AÇAO DE COBRANCA-310/1992-ALENCAR LEITE AG-
NER x JAIME TONON - 1. Intimem-se as partes para se mani-
festarem sobre o cálculo elaborado pelo Sr. Contador Judicial
às fls. 611/616. Intimem-se. -Adv. ALENCAR LEITE AGNER
OAB/PR 10.419, MAURICIO JULIO FARAH OAB/PR 4.767
e JAYME ABDANUR OAB/PR 13.187-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-91/1994-COAMIG x
FREDERICO JOSE MARCONDES,ESPOLIO DE DEODORO
MARCON e outros -Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, para
que compareça em cartório retirar Carta Precatória, para que
proceda o seu devido encaminhamento. Intime(m)-se.-Adv.
PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-378/1994-HEITOR
DE ALMEIDA PORTELA x GRANZOTTO CM SEMENTES
LTDA -1. Considerando que a penhora “on line” restou negati-
va, conforme extratos anexos ao presente despacho, determino
a intimação do exequente para apresentar outros bens passíveis
de penhora de propriedade do executado, dando prosseguimento
ao feito no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem(m). Diligências
necessárias. -Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR
18.938-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-297/1996-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASIL x UCHAK & UCHAK
LTDA E OUTROS - 1. Intime-se o requerente, para dar prosse-
guimento ao feito, requerendo o que entender de direito. Inti-
mem-se. Diligências necessárias. -Adv. LUIS OSCAR SIX
BOTTON OAB.28128-A-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-101/1998-EDSON SOARES
ARAUJO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - 1.
Defiro conforme requerido às fl. 251, para que seja intimado o
embargante para à depositar o restante da verba honorária, no
valor de R$ 1.000,00. Intime-se. -Adv. SYRLEI A.LUIZ PRE-
ZOTTO OAB/PR15.480-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-401/1998-SANTA
MARIA CIA PAPEL CELULOSE x BAMERINDUS S/A PAR-
TICIPACOES E EMPREEDIMENTOS - 1. Intimem-se as par-
tes para se manifestarem sobre a informação da Sra. Perita às
fls. 675/677. Intimem-se. -Adv. CESAR A. G. PEREIRA OAB/
PR 18.662 e JOAO L. RIBAS ROCHA OAB/PR 11.584-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-567/1998-IAP S/A x
GILBERTO JOSE ROSA -Intime-se a respeito da certidão cons-
tate as fls. 286 assim transcrita: “ Certifico que os presentes
autos ficam suspensos pelo prazo requerido (tempo indetermi-
nado), de acordo com a portaria nº 01/2008 de 08 de janeiro de
2008”. Intimações e diligências necessárias. -Adv. JOSE AL-
TEVIR M.B.DA CUNHA OAB 6.891, JOSE ALBARI SLOM-
PO DE LARA OAB 6668 e IBERE EDUARDO SASSO OAB/
PR 3.495-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-858/1998-TRANSPORTES
JOSNY LTDA x ELOINA KIRA PENTEADO E OUTROS - 1.
Intime-se a parte requerida para se manifestar sobre o contido
às fl. 146, em 05 (cinco) dias. Intime-se. -Adv. CARLOS AL-
BERTO MILAZZO OAB/PR 9.000-

10.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-653/1999-JER-
ZONI JOAO PEDROSO x ORLANDO BEDIN & CIA LTDA -
Intime(m)-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a r. decisão in-
terlocutória de fls. 274 e conforme item 2.9.7 do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça, passo a descrever

sua parte dispositiva: “... Assim sendo, por aquelas razões, com
fundamento no artigo 114, VI, da Constituição da República e
no art. 115, II e 118, I, do Código de Processo Civil, suscito
conflito negativo de competência ao Superior Tribunal de Jus-
tiça. Remetam-se os autos a esta E. Corte, a fim de que se deci-
da sobre o conflito. Antes disto, intimem-se as partes, pela Im-
prensa Oficial , para que, querendo, apresentem reclamação
junto ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, I,
“I”, da Constituição da República e arts. 13/18 da Lei 8.038/
90.” Intimem-se. -Adv. VALDECY SCHON OAB/PR 19.483,
MARCELO S. PEREIRA OAB/PR 17.576, CARLA F. HER-
MANN ZAGOTTO OAB 25.009 e TOSHIHARU HIROKI
OAB/PR 5.433-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-337/2000-ORB REFLO-
RESTADORA, PECUARIA E LAVOURA E OUTRO x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -1. Dê-se ciência às par-
tes do v. Acórdão, intimando-as para se manifestarem reque-
rendo o que lhes aprouver. Intimações e diligências necessári-
as. -Adv. IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495 e JOAO
L. RIBAS ROCHA OAB/PR 11.584-

12.-INVENTARIO-545/2000-DEONIZIO STOCKI x ESPOLIO
DE ANGELO RAMANCINI - 1. Intime-se o inventariante para
que comprove o recolhimento do tributo devido. Intime-se. -
Adv. AURELIANO JOSE AREDES OAB/PR 12.087-

13.-INVENTARIO-120/2001-IRENE GASPAR DE QUADROS
x ESPOLIO DE VICENTE QUADROS FILHO - 1. Antes de
analisar o pedido de fls. 56, intime-se a subscritora da petição
de fls. 56 para regularizar sua petição á qual encontra-se apó-
crifa. Intime-se. -Adv. PATRICIA C. FERNANDES OAB/PR
29.605-

14.-DECLARATORIA DE INSOLVENCIA-291/2001-CLAU-
DIO GERALDO ROSA - 1. Defiro o pedido de fl. 295. Intime-
se o insolvente na forma requerida, para que preste justificati-
va sobre as informações prestadas AS FLS. 290, pelo Sr. OS-
MAR KLOSTER OLIVEIRA. Intime-se. -Adv. ADEMIR SENE
OAB/SP-68799-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-749/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO S/A x AMILTON
LINO DA SILVA e PALMIRA BRUGGE DA SILVA - 1. Pri-
meiramente, deverá o exequente juntar nos autos termo de in-
ventariante no qual consta administrador dos bens do Espólio
Sr. Amilton L. da Silva. Intime-se. -Adv. JOAO ROBERTO
CHOCIAI OAB/PR 10.991-

16.-HABILITACAO DE CREDITO-74/2002-BUNGE FERTI-
LIZANTES S.A x CLAUDIO GERALDO ROSA - 1. Intime-se
o insolvente para se manifestar nos presentes autos. Intime-se.
-Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419 e ADEMIR
SENE OAB/SP-68799-

17.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-466/2002-HER-
MANN KARLY x ESPOLIO DE ALPHEU MILLA DE QUEI-
ROZ - Intime-se o executado para que apresente impugnação,
em 15 dias, observadas as restrições impostas pelo art. 475-L
do Cód. de Prc. Civil. Intime-se. -Adv. CRISTIANE R. C.
MELLUSO OAB 17.274 e LUIS P. RAYSEL BISCAIA OAB/
PR 24029-

18.-REVISIONAL DE CONTRATO BANCAR-780/2002-JO-
SEFINA B. DE BAIRROS F.I, ELHANE BAIRROS BLANC E
e outros x BANCO ABN AMRO REAL S.A - Intime-se a parte
autora para que informe se há mais algum contrato celebrado
como réu que não tenha sido juntado aos autos. Intimem-se. -
Adv. ADRIANA NEZELO ROSA OAB/PR 28.484 e MARCO
A. BARZOTTO OAB/PR 34.922-

19.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-95/2003-WALTER
JOSE MATHIAS x UNIMED GUARAPUAVA- COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO -Intime-se no prazo de cinco
(05) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 191/
v, assim transcrita: “... as custas no valor de R$ 86,00 ...”
Intime(m)-se. -Adv. MARCIO J. B. MATHIAS OAB/PR 41.506-

20.—157/2003-WALTER JOSE MATHIAS x UNIMED GUA-
RAPUAVA- COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO -In-
time-se no prazo de cinco (05) dias, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 273/v, assim transcrita: “... as custas
no valor de R$ 86,00 ...” Intime(m)-se. -Adv. WALTER
J.MATHIAS JUNIOR OAB/PR35135, LEANDRO C. ATAIDES
OAB/PR 32.749 e MARCIO J. B. MATHIAS OAB/PR 41.506-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-169/2003-SERVI-
CO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, AD-
MINI e outros x PAULO ROBERTO HUPALO - 1. Primeira-
mente, deverá o exequente esclarecer com relação à citação do
executado Paulo Roberto Hupalo, tendo em vista que até a pre-
sente data não houve citação do mesmo nos presentes autos.
Intime-se. -Adv. VANISE MELGAR TALAVERA OAB 27.316
e PAULO SERGIO DE SOUZA OAB/PR 20.977-

22.-INVENTARIO NEGATIVO-464/2003-MARIA INES DO-
MINGUES x ESPOLIO DE ANANIAS ALVES DA SILVA - 1.
Intime-se o advogado subscritor da petição de fls. 28, para re-
gularizar sua petição a qual encontra-se apócrifa. Intime-se. -
Adv. AURELIANO JOSE AREDES OAB/PR 12.087-

23.-Alvará Assistência Judiciária-541/2003-JANETE APARE-
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CIDA SUDA DA ROSA E JOSE EDMIR SUDA x O JUIZO -
Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, para que compareça em
cartório retirar Alvará Judicial, para que proceda o seu devido
encaminhamento. Intime(m)-se.-Adv. PATRICIA C. FERNAN-
DES OAB/PR 29.605-

24.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-614/2003-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x C.
SAVI E M. B. GONSALVES LTDA -Intime(m)-se no prazo le-
gal, sobre a r. decisão dos Embargos Declaratórios de fls. 177/
178, em sua parte dispositiva assim transcrita: “... Em face do
exposto, conheço dos embargos de declaração, no entendo nego-
lhes provimento. Intimem-se. -Adv. RENATO PEDRO DE
SOUSA OAB/PR 18.502, MARCO ANTONIO FARAH OAB/
PR 18.938 e LORENA MORO DOMINGOS OAB.24.545-PR.-

25.-DECLARATORIA DE INEX. DE DEB.-635/2003-JOSE
ALVIR SIQUEIRA BEBIDAS E JOAO JORGE FERREIRA x
CLOVIS LUIZ SCHONS PECAS LTDA -Intime-se a respeito
da certidão constate as fls. 98 assim transcrita: “ Certifico que
os presentes autos ficam suspensos pelo prazo requerido (seis
meses), de acordo com a portaria nº 01/2008 de 08 de janeiro
de 2008”. Intimações e diligências necessárias. -Adv. NENET-
TI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964 e LUCIANO RIBEIRO
VITORASSI OAB 21562-

26.-REVISAO CONTRATUAL-641/2003-GOTA D’AGUA
LTDA x BANCO ITAU S/A -1. Considerando-se que o direito
em litígio admite transação e que não há nenhuma evidência
que permita concluir pela impossibilidade de conciliação, de-
signo audiência preliminar para o dia, 25/09/08 às 14:00 horas,
à qual deverão comparecer as partes pessoalmente (art. 125,
IV, do CPC) e acompanhadas de seus procuradores e advoga-
dos, trazendo de forma concreta e objetiva suas pretensões a
fim de viabilizar eventual transação. 2. Sem êxito a concilia-
ção, serão fixados os pontos controvertidos, saneado o feito e
por fim determinadas as provas a serem produzidas, designan-
do-se audiência de instrução e julgamento se necessário. 3. In-
timem-se. Diligências necessárias. -Adv. WALDIR F. RECCA-
NELLO OAB/PR 30.804, JORGE WADIH TAHECH OAB/PR
15.823 e JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

27.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-701/2003-BANCO
BANESTADO S/A x GERALDO MARMETT E ENILDE WI-
LLIG MARMETT -Intime-se, em cinco (05) dias, sobre a Car-
ta Precatória juntada as fls. 68/73 e resposta de oficio as fls.
64. Intimações e diligências necessárias. -Adv. JOAO ROBER-
TO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

28.-USUCAPIAO-29/2004-CLAUDIO HENRIQUE STOE-
BERL x MARIANI GOMES BALDIN - 1. Diante da concor-
dância da parte requerida em utilizar a prova emprestada, inti-
me-se o autor para que informe se foram juntados todos o de-
poimentos e testemunhos prestados nos autos sob nº 581/2003,
às fl. 545/555. 2. Outrossim, redesigno audiência para oitiva
das testemunhas não ouvidas nos autos nº 581/2003, para o dia
30/09/2008, às 14:30 horas. Intimem-se. -Adv. CLAUDIO
HENRIQUE STOEBERL OAB 5.792 e GERALDO NEI T. DE
CAMARGO OAB 4.225-

29.-ORDINARIA CANC. TIT. CREDITO-31/2004-NIVALDO
FERREIRA x LIBBER CONFECCOES LTDA - LEVE CON-
FECCOES - 1. Diante da petição de fls. 120, intime-se o exe-
cutado, para que no prazo legal de 5 (cinco) dias, indique a este
Juízo quais são e onde se encontram os bens sujeitos à penhora
e seus respectivos valores, sob pena de configuração de ato
atentatório a dignidade da Justiça, nos termos do artigo 600, IV
do CPC, com incidência da multa do artigo 601 do mesmo di-
ploma legal. Intime-se. -Adv. FABIO FERREIRA OAB/PR
29.348-

30.-Alvará Assistência Judiciária-125/2004-ZICO PEDROSO
DO NASCIMENTO, ALCEU PEDROSO DO NASCI e outros
- 1. Entendo que com a sentença de fl. 29, encontra-se esgotada
a tutela jurisdicional do presente Juízo, desta forma, nada mais
tendo sido requerido, arquivem-se. Intimem-se. -Adv. MAR-
CIA E. PERIN LEITE OAB/PR 33.673 e ELIZANIA CALDAS
FARIA OAB/PR 33.875-

31.-INTERDITO PROIBITORIO-194/2004-MARIA DA CRUZ
PADILHA x SANDRA APARECIDA RIBEIRO -Decorrido o
prazo de suspensão intime-se a parte autora para dar prossegui-
mento ao feito no prazo de cinco (05) dias. Intime(m)-se.-Adv.
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

32.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-242/2004-DAVID
NEVES x JOHANN ZUBER E SUA MULHER - 1. Têm-se
conhecimento que a audiência no Processo Civil é una, desta
forma indefiro o pedido de fl. 182, pois a requerida já deixou
de comparecer na audiência realizada às fl. 168, sendo que a
realizada no dia 03/07/2008 (fl. 177) tratava-se apenas de audi-
ência complementando a anterior, na qual também foi ausente.
2. No mais, cumpra-se o despacho de fl. 177, assim transcrito:
“... a pedido da advogada do autor, concedo o prazo de 10 dias
para apresentação de alegações finais por escrito...” intimações
e diligências necessárias. -Adv. RENATO G. PENTEADO FI-
LHO OAB 16.589, LIGIA MARY BISCHOF OAB/PR 8.269,
MAURICIO SOUZA BOCHNIA OAB.10.599 e ELCIO JOSE
MELHEM OAB/PR 7.169-

33.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-328/2004-EMILIO
ANTUNES DA COSTA x ESPOLIO DE ELIAS J. CURI E LI-

DIA SCHEIDT - 1. Entendo que antes da realização da audiên-
cia, há necessidade de realizar uma perícia em toda a área cor-
respondente aos presentes feitos a aos apensos, com a finalida-
de de localizar em que parte da área cada parte está. 2. Desta
forma, suspendo por ora a realização da audiência e determino
que se cumpra o despacho contido nos autos em apenso sob nº
765/2004. Intimem-se. -Adv. PEDRO A. DA SILVA FILHO
OAB/PR35043 e RENATO L.FERNANDES FILHO OAB-
PR34031-

34.-MONITORIA-398/2004-ARNILDO SCHIMDT x J.C. FER-
NANDES COMERCIO DE CONFECCOES LTDA -1. Intime-
se a parte autora, para dar prosseguimento ao feito, requerendo
o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Inti-
mem-se. Diligências necessárias. -Adv. SAULO FRANCISCO
R.DOURADO PR/29.281 e JULIANO DE BRITO NEITZKE
OAB 33.441-

35.-REITEGRACAO DE POSSE C/C PERD-408/2004-EMI-
LIO ANTUNES DA COSTA x ANTONIO MACHADO DE
JESUS FILHO,PEDRO VAZ,ALCEU BOR e outros - 1. Verifi-
cando a necessidade de esclarecer as áreas que estão em dis-
cussão no presente feito, bem como nos apensos, determino
que se cumpra o despacho de fl. 765/2004, com relação ao pre-
sente feito. Intimem-se. -Adv. PEDRO A. DA SILVA FILHO
OAB/PR35043, MARGARETE S.PORTELA.OAB/PR.27.426
e RENATO L.FERNANDES FILHO OABPR34031-

36.-Alvará Assistência Judiciária-432/2004-THAMIRES FER-
NANDA ROZETTI SANTANA DE MOURA - 1. Entendo que
o presente pedido encontra-se devidamente julgado de acordo
com a sentença de fl. 31, esgotando assim a tutela jurisdicio-
nal, deste Juízo. 2. Deverá a parte autora impetrar com a medi-
da que entender cabível para tutela de seu direito. intime-se. -
Adv. VALDECY SCHON OAB/PR 19.483-

37.-INDENIZAÇAO POR PERDAS/DANOS-506/2004-AN-
TONIA ELISABETE DIAS DE ARRUDA x MUNICIPIO DE
GUARAPUAVA - Ciência ao autor da lei juntada aos autos pelo
Município. Querendo, poderá se manifestar em 5 dias. Intime-
se. -Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938-

38.-OPOSICAO-765/2004-ESPOLIO DE LIDIA SCHEIDT
CURI E ELIAS JOSE CURI x EMILIO ANTUNES DA COS-
TA - 1. Verifica-se nos autos em apenso a confusão referente a
qual área e em que parte dela encontra-se cada uma das partes,
assim aproveito a oportunidade da realização de perícia nos
presentes autos, para esclarecer a área bem como a localização
de cada parte. 2. Desta forma, determino que o despacho de fl.
215, seja cumprido também com relação aos autos sob nº 328/
2004, 287/2005, 253/2005, 377/2005, 112/2005 e 408/2004. 3.
Com relação aos honorários do Sr. Perito, deverão ser arcados
pela parte que requereu a perícia, ou, caso nenhuma tenha re-
querido, pelos autores ( de cada um dos autos) por se tratar de
diligência do Juízo. -dv. RENATO L.FERNANDES FILHO
OABPR34031 e PEDRO A. DA SILVA FILHO OAB/PR35043-

39.-INVENTARIO-4/2005-JULIO BODZIAK x ESPOLIO DE
CUSTODIO NUNES CAVALHEIRO E LEONILDA e outros -
Decorrido o prazo de suspensão intime-se a parte autora para
dar prosseguimento ao feito no prazo de cinco (05) dias.
Intime(m)-se.-Adv. ALFEU RIBAS KRAMER OAB/PR 16972,
JAYME ABDANUR OAB/PR 13.187 e RONILDO DE OLI-
VEIRA LIMA OAB 11.105-

40.-BUSCA E APREENSAO-69/2005-B.V. FINANCEIRA S.A.
C.F.I. x ELIZIO SCHWAB - Intime-se a respeito da certidão
constate as fls. 66 assim transcrita: “ Certifico que os presentes
autos ficam suspensos pelo prazo requerido (sessenta dias), de
acordo com a portaria nº 01/2008 de 08 de janeiro de 2008”.
Intimações e diligências necessárias. -Adv. JOSE ELI SALA-
MACHA OAB/PR 10.244-

41.-EMBARGOS DE 3º SENHOR/POSSUID-112/2005-FRAN-
CISCO JOSE MARTINS x EMILIO ANTUNES DA COSTA -
1. Entendo que antes da realização da audiência, há necessida-
de de realizar uma perícia em toda a área correspondente aos
presentes feitos a aos apensos, com a finalidade de localizar
em que parte da área cada parte está. 2. Desta forma, suspendo
por ora a realização da audiência e determino que se cumpra o
despacho contido nos autos em apenso sob nº 765/2004. Inti-
me-se. -Adv. NEZIO TOLEDO OAB/PR 7.768, RENATO
L.FERNANDES FILHO OABPR34031 e PEDRO A. DA SIL-
VA FILHO OAB/PR35043-

42.-OPOSICAO-253/2005-ESPOLIO DE LIDIA SCHEIDT
CURI E ELIAS JOSE CURI x FRANCISCO JOSE MARTINS
- 1. Entendo que antes da realização da audiência, há necessi-
dade de realizar uma perícia em toda a área correspondente aos
presentes feitos a aos apenso, com a finalidade de localizar em
que parte da área cada parte está. 2. Desta forma, suspendo por
ora a realização da audiência e determino que se cumpra o des-
pacho contido nos autos em apenso sob nº 765/2004. -Adv.
RENATO L.FERNANDES FILHO OABPR34031, PEDRO A.
DA SILVA FILHO OAB/PR35043 e NEZIO TOLEDO OAB/
PR 7.768-

43.-REITEGRACAO DE POSSE C/C PERD-287/2005-ESPO-
LIOS DE LIDIA SCHEIDT CURI E ELIAS JOSE CURI x
ANTONIO ALBINO CORDEIRO DA COSTA - 1. Entendo que
antes da realização da audiência, há necessidade de realizar
uma perícia em toda a área correspondente aos presentes feitos

a aos apensos, com a finalidade de localizar em que parte da
área cada parte está. 2. Desta forma, suspendo por ora a reali-
zação da audiência e determino que se cumpra o despacho con-
tido nos autos em apenso sob nº 765/2004. Intime-se. -Adv.
RENATO L.FERNANDES FILHO OABPR34031 e THERCIUS
A.G.N.REZENDE OAB 25.513-

44.-REPARACAO DE DANOS-299/2005-MAURO AUGUS-
TO VIGINHESKI x TRANSPORTES PELIZARI LTDA E JO-
AREZ CARLOS STEMPIM - Intimem-se as partes a respeito
da Informação acostada aos autos as fls. 244, esta que solicita
as cópias das contestações da Requerida e denunciada a Lide, e
demais cópias mencionadas na inicial da Carta Precatória, que
não acompanharam a mesma; designado o dia 29/10/2008 as
13:30 horas, neste juízo para inquirição das testemunhas de-
precada. Intimem-se. -Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA
OAB 11.105, ANTONIO RAMPAZO OAB/PR 8.248 e ANGE-
LINO L.R.TAGLIARI OAB/PR 29.486-

45.-BUSCA E APREENSAO-341/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI e outros x RE-
NILSON MARCONDES COSTA -Intime(m)-se no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a sentença de fls. 69/70 em sua parte dis-
positiva conf. item 2.9.7 do C.N., assim transcrita: “... POSTO
ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, julgo parcialmente
procedente os pedidos formulados pelo autor, para efeito de
condenar o réu a entregar o “veiculo marca Volkswagen, mode-
lo Santana CL, ano de fabricação/modelo 1987, cor Branco,
placa GUC 1182, chassi nº 9BWZZZ32ZHP228971” no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, ou, no mesmo prazo, o seu equiva-
lente em dinheiro, afastando contudo a possibilidade de prisão
do réu. Ressalva-se, desde já, ao Autor, a utilização da faculda-
de contida no art. 906 do CPC, se for o caso. Por fim, condeno
a Ré ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, que ante a ausência de instrução e a fragilidade da
demanda arbitro em 5% (cinco por cento) sobre o valor da cau-
sa, nos termos do artigo 21 e 20 parágrafo 4º, do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
ROSIANE APA. MARTINEZ OAB 29.945, CRISTIANE B. G.
LOPES OAB.19.937PR. e JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR
10.244-

46.-REITEGRACAO DE POSSE C/C PERD-377/2005-ESPO-
LIOS DE LIDIA SCHEIDT CURI E ELIAS JOSE CURI x
EMILIO ANTUNES DA COSTA,EMILIO ANTUNES DA
COSTA FI e outros - 1. Entendo que antes da realização da
audiência, há necessidade de realizar uma perícia em toda a
área correspondente aos presentes feitos a aos apensos, com
finalidade de localizar em que parte da área cada parte está. 2.
Desta forma, suspendo por ora a realização da audiência e de-
termino que se cumpra o despacho contido nos autos em apen-
so sob nº 765/2004. Intime-se. RENATO L.FERNANDES FI-
LHO OABPR34031 e PEDRO A. DA SILVA FILHO OAB/
PR35043-

47.-FALENCIA-389/2005-JOSE ANTONIO RODRIGUES x
SILOGRAN COMERCIO DE CEREAIS LTDA -Decorrido o
prazo de suspensão intime-se a parte autora para dar prossegui-
mento ao feito no prazo de cinco (05) dias. Intime(m)-se.-Adv.
MARCIA MONTALTO OAB-PR 16823-

48.-MANDADO DE SEGURANCA-445/2005-ANTONIO
CARLOS KOPPE x PRESIDENTE DA CAMARA MUNICI-
PAL DE GUARAPUAVA - 1. Com razão a parte autora em seu
pedido de fl. 455/456. Intime-se a autoridade coatora para que
no prazo de 10 (dez) dê o devido cumprimento à sentença, de-
vendo observar ao contido às fl. 455/456 e 445/446. Intime-se.
-Adv. HELENA LANZINI LOSSO OAB/PR 27.119 e ANA
VALCI SANQUETA OAB/PR 11.427-

49.-EXECUCAO DE HONORARIOS-451/2005-DIMASA S/
A x LUIZ ORLANDO ARAUJO - 1. Entendo que a decisão de
fl. 215 encontra-se correta, diante com o disposto no art. 593,
II, Código de Processo Civil; por isso a mantenho nos termos
em que foi lançada. 2. Outrossim, verifica-se que existe ônus
reais (hipoteca/penhora) em quase todas as matrículas juntadas
às fl. 108/149, desta forma determino que intime-se o exequen-
te para se manifeste sobre o reforço da penhora sobre os imó-
veis descritos às fl. 148/149, nos quais se verifica estarem li-
vres de qualquer ônus. Intime-se. -Adv. TORIBIO A. P. BU-
DAL OAB/PR 20.474-

50.-BUSCA E APREENSAO-470/2005-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CLEUZENI
DE JESUS MONTEIRO -Intime(m)-se no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sobre a sentença de fls. 69/72, em sua parte dispositi-
va conf. item 2.9.7 do C.N., assim transcrita: “... POSTO ISSO,
julgo procedente os pedidos e, de conseqüência: (a) declaro
consolidada a posse e propriedade da autora sobre o bem des-
crito na inicial: “ automóvel marca VW, modelo VOYAGE CL
1.6 Gas. I 2 P, ano de fab. mod. 1990, cor prata, chassi nº
9BWZZZ30ZLT064670, placa BGR 3523; (b) condeno a re-
querida ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, que ante a fragilidade da demanda, fixo em R$
500,00 (quinhentos reais), o que faço com fulcro no art. 20,
parágrafo 4º do CPC. Autorizo desde já a busca e apreensão do
veiculo no Município de Goioxim. Expeça-se a necessária pre-
catória.” Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. EDUAR-
DO P. M. FRANÇA OAB/SP 138190 e SERGIO ROBERTO
LOSSO OAB/PR 19.318-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-508/2005-JOSUE

CORREA FERNANDES x ELIAS J. CURI S/A -Intime-se a
respeito da certidão constate as fls. 77 assim transcrita: “ Certi-
fico que os presentes autos ficam suspensos pelo prazo reque-
rido (um ano), de acordo com a portaria nº 01/2008 de 08 de
janeiro de 2008”. Intimações e diligências necessárias. -Adv.
KLEBER CAZZARO OAB/PR 25.962-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-574/2005-ANTO-
NIO ZANCO x DURVAL SCHIMIN E CIA LTDA - Intime-se o
autor para juntar aos autos certidão atualizada do Cartório de
Registro de Imóveis. Intime-se. -Adv. SERGIO ROBERTO
LOSSO OAB/PR 19.318-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-634/2005-HALEX
ISTAR - INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA x HOSPITAL
SANTA TEREZA DE GUARAPUAVA LTDA - 1. Intime-se o
exequente para comparecer em cartório assinar termo de pe-
nhora, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito.
Intime-se. -Adv. DIMAS JOSE DE OLIVEIRA OAB 32608-
PR-

54.-BUSCA E APREENSAO-179/2006-BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A x MARIA ADELIR CAMPOS DE ANDRA-
DE -Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a senten-
ça de fls. 56/57, em sua parte dispositiva conf. item 2.9.7 do
C.N., assim transcrita: “... POSTO ISSO, julgo procedente os
pedidos e, de consequência: (a) declaro consolidada a posse e
propriedade do autor sobre o bem descrito na inicial: “um vei-
culo, marca/modelo VWGOL 16V, placa AIA 1342, ano de fa-
bricação/modelo 1998, cor PRETA, chassi
9BWZZZ373WT120126, combustível GASOLINA”; (b) con-
deno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que ante a fragilidade da demanda, fixo em R$
450,00 (quatrocentos reais), o que faço com fulcro no art. 20,
parágrafo 4º do CPC.” Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv. IDELANIR ERNESTI OAB/PR 4723-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-284/2006-COOPE-
RATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS MEDI-
CO e outros x ADRIANA MANFRO PORTILHO, e outros -
Tendo em vista o acordo realizado entre as partes e consubs-
tanciado na petição de fls. 40/44, determino que se cumpra o
que ele contém. De consequência, determino a suspensão do
processo até o cumprimento integral do presente acordo, fato
este que deverá ser informado a esse juízo. informado o cum-
primento do acordo, somente após o preparo das custas de fl.,
46, voltem os autos conclusos para homologação. Intime-se. -
Adv. NERII L. CEMZI OAB/PR 19.368-

56.-EXECUÇAO-495/2006-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x ERNESTO AUGUSTINHO GHISLENI, e ou-
tros -Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, para que compare-
ça em cartório Assinar Termo de Penhora, para que proceda o
seu devido encaminhamento. Intime(m)-se.-Adv. MARIA GO-
RETI SBEGHEN OAB/PR 18.733-

57.-DECLARATORIA DE INEX. DE DEB.-732/2006-SAVA-
NA BRASIL MADEIRAS LTDA - ME x ADRIANA MAZUT-
TI, e outros - 1. Defiro o pedido de fl. 56. 2 Redesigno para o
ato não realizado o dia 29/09/2008 às 14:30. Intimem-se. -Adv.
LUIZ FERNANDO G.CAMPOS OAB/PR36.103 e MARCO
ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938-

58.-ORDINARIA DISSOLUCAO DE SOC.-78/2007-S.A.
AUTO SOM LTDA x YESSO BRASIL COMPONENTES AU-
TOMOTIVOS LTDA - 1. Esclareça o exequente seu pedido de
fl. 74/75, diante do contido no despacho de fl. 68. Intimem-se.
-Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

59.-DECLARATORIA DE NULIDADE-145/2007-A. M. ZENI
E CIA. LTDA x SMELL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA -Em não havendo questões prejudici-
ais a serem decididas, determino, desde já, que as partes espe-
cifiquem as provas que desejam produzir no prazo de 05 (cin-
co) dias, justificando a sua necessidade e pertinência sob pena
de indeferimento. Intimações e diligências necessárias. -Adv.
CRISTINA AP. R. BROTTI OAB/PR21.034, BRAULIO
B.G.PERES OAB.20457-PR. e MARCIO R. DEPOLLI OAB/
PR 20.456-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-300/2007-JOAO-
MED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA x
HOSPITAL SANTA TEREZA DE GUARAPUAVA LTDA - In-
time-se o embargante de acordo com certidão do Sr. Escrivão
de fls. 145, para que o mesmo proceda o pagamento das custas
iniciais, no valor R$ 616,16. Intime-se. -Adv. JORGE WADIH
TAHECH OAB/PR 15.823-

61.-ORDINARIA DISSOLUCAO DE SOC.-340/2007-CRISTI-
NA VALCANAIA x UNIMED GUARAPUAVA -1. No prazo
comum de 10 (dez) dias, digam as partes, se pretendem produ-
zir mais algum tipo de prova, justificando a sua necessidade e
pertinência sob pena de indeferimento. Sendo a vontade das
partes pelo julgamento antecipado da lide, contados e prepara-
dos, voltem. Intimações e diligências necessárias. -Adv. JOSE
A. A. ALCANTARA OAB/26.313, ANA CRISTINA M. MO-
RELES OAB/PR42738 e EVANDRO SEVERINO COLONHI
PR/41862-

62.-INDENIZ. POR DANO MORAL E MAT-347/2007-JOSE
MARIA DE LIMA x CAIXA SEGUROS S/A -Intime(m)-se no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de extinção de feito
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de fls. 67. P.R.I. -Adv. MARCELO A. STEPHANUS OAB/PR
41.777-

63.-DECLARATORIA-395/2007-NEDIO CENTENARO, e
outros x BANCO ITAU S/A - 1. Intime-se a parte autora para
tão somente se manifestar sobre os documentos juntados as fls.
61/84. Intime-se. -Adv. ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO
35.676-

64.-MANDADO DE SEGURANCA-400/2007-NILDO ALVES
DA SILVA x DERLI FRANCISCO RODRIGUES DA COSTA -
1. Dê-se ciência às partes do v. Acórdão, intimando-as para se
manifestarem requerendo o que lhes aprouver. Intimações e
diligências necessárias. -Adv. ALYSSON BURKO CHICAL-
SKI OAB 33.701, LUIZ F. VITORASSI TEIXEIRA 32.702 e
ELCIO JOSE MELHEM OAB/PR 7.169-

65.-EXECUCAO-407/2007-OMAR CHAMMA x BANCO DO
BRASIL S/A - 1. Indefiro o pedido de fl. 19/21, por entender
que encontra-se esgotada a tutela jurisdicional deste Juízo com
o trânsito e julgado da sentença às fl. 15. Intime-se. -Adv. GIL-
BERTO RIBAS CAMPOS OAB/PR 20.209-

66.-Alvará Assistência Judiciária-508/2007-PAULO GABRIEL
BARBOSA x O JUIZO -Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias,
para que compareça em cartório retirar Alvará Judicial, para
que proceda o seu devido encaminhamento. Intime(m)-se.-Adv.
ELCIO JOSE MELHEM OAB/PR 7.169-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-523/2007-JOAO
AGNALDO VEVIURKA x CLAUDIO ANTONIO SARTURI -
1. Considerando-se que o direito em litígio admite transação e
que não há nenhuma evidência que permita concluir pela im-
possibilidade de conciliação, designo audiência preliminar para
o dia, 31/07/2008 às 14:00 horas, à qual deverão comparecer
as partes pessoalmente (art. 125, IV, do CPC) e acompanhadas
de seus procuradores e advogados, trazendo de forma concreta
e objetiva suas pretensões a fim de viabilizar eventual transa-
ção. 2. Sem êxito a conciliação, serão fixados os pontos con-
trovertidos, saneado o feito e por fim determinadas as provas a
serem produzidas, designando-se audiência de instrução e jul-
gamento se necessário. 3. Intimem-se. Diligências necessárias.
-Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991 e RICAR-
DO MAGNO QUADROS OAB/PR 37.002-

68.-BUSCA E APREENSAO-547/2007-BANCO ITAU S/A x
GIURIATTI E BELLE LTDA -Intime-se a respeito da certidão
constate as fls. 45 assim transcrita: “ Certifico que os presentes
autos ficam suspensos pelo prazo requerido (trinta dias), de
acordo com a portaria nº 01/2008 de 08 de janeiro de 2008”.
Intimações e diligências necessárias. -Adv. JOSE ELI SALA-
MACHA OAB/PR 10.244 e LIZEU ADAIR BERTO OAB/PR
24.752-

69.—602/2007-ESPOLIO DE AMELIA VEBER GUIMARA-
ES x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A -Decorrido o
prazo de suspensão intime-se a parte autora para dar prossegui-
mento ao feito no prazo de cinco (05) dias. Intime(m)-se.-Adv.
FABIO FARES DECKER OAB/PR 26.745, TANIA NUNES
DE ROCCO BASTOS 20.655 e HELENA LANZINI LOSSO
OAB/PR 27.119-

70.—603/2007-ESPOLIO DE AYRTON FRANCO GUIMARA-
ES x BANCO BAMERINDUS e outros -Decorrido o prazo de
suspensão intime-se a parte autora para dar prosseguimento ao
feito no prazo de cinco (05) dias. Intime(m)-se.-Adv. HELENA
LANZINI LOSSO OAB/PR 27.119-

71.-INDENIZAÇAO-632/2007-HERIK RENAN OPATSKI, e
outros x MUNICIPIO DE GUARAPUAVA - 1. Tendo em vista
a vontade das partes em produzir prova oral, há que se dar iní-
cio a fase instrutória. Para tanto designo audiência de instrução
e julgamento para o dia 25/09/2008, às 14:30 horas. 2. Deverão
as partes juntar o rol de testemunhas até 20 (vinte) dias após a
data desta publicação. Intimem-se. Diligências necessárias.-Adv.
CLEVERSON BURKO CHICALSKI PR/38.322 e FABIO
MARTINS RIBAS OAB/PR 31.332-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-639/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x POSTO GUAI-
RACA DOIS LTDA, e outros - Intime(m)-se, no prazo de 10
(dez) dias, sobre a r. decisão interlocutória de fls. 63/64 e con-
forme item 2.9.7 do Código de Normas da Egrégia Corregedo-
ria de Justiça, passo a descrever sua parte dispositiva: “... Posto
isso, conheço da presente exceção de pré-executividade, no
entanto, nego-lhe provimento. Diante de tudo o que acima foi
narrado há que se dar prosseguimento ao feito. Intime-se o exe-
quente para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que en-
tender de direito, digo, proceda-se à penhora dos bens indica-
dos às fls. 04/05.” -Adv. HELLISON EDUARDO ALVES OAB/
PR 39673, SERGIO ROBERTO LOSSO OAB/PR 19.318 e
OLDEMAR MARIANO OAB/PR 4.591-

73.-PRESTACAO DE CONTAS-723/2007-ANTONIO ZANCO
x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Intime-
se o banco requerido para se manifestar sobre a impugnação à
prestação de contas, fls. 454/466, no prazo de 10 dias. Intime-
se. -Adv. OLDEMAR MARIANO OAB/PR 4.591 e ROBER-
TO BUSATO OAB/PR 7.680-

74.—853/2007-ANTONIO LISENKO e outros x CAIXA SE-
GUROS - 1. Trata-se de autos de cobrança, promovido por

Antonio Lisenko e outros, em relação à Caixa Seguros. 2. Uma
vez vencida a tentativa de conciliação, e não havendo questões
processuais a serem enfrentadas nesta oportunidade, notada-
mente pela verificação das condições da ação e dos pressupos-
tos processuais de ordem positiva, ausentes os de ordem nega-
tiva, defiro a produção de prova oral requerido pelas partes.
Para tanto designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 24/09/2008, às 14:00 horas, para inquirição das testemu-
nhas arroladas às fl. 99 e 100. Intimações e diligências neces-
sárias. -Adv. CLEVERSON BURKO CHICALSKI PR/38.322
e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER OAB 7.919-

75.-BUSCA E APREENSAO-855/2007-R.C.M.E. RAW CONS-
TRUCION MATERIAL S/A x GVA INDUSTRIA E COMER-
CIO S/A -Intimem-se as partes para que, no prazo comum de
10 (dez) dias, especifiquem as provas que efetivamente dese-
jam produzir, justificando a sua necessidade e pertinência sob
pena de indeferimento. Deverão, ainda, as partes se manifestar
sobre a concreta possibilidade de acordo, trazendo aos autos
eventual proposta. Sendo a vontade das partes pelo julgamento
antecipado da lide, contados e preparados, voltem. Intimem-
se. Diligências necessárias. -Adv. FERNANDO R. DIAS JU-
NIOR OAB/PR28405, JORGE WADIH TAHECH OAB/PR
15.823 e ALESSANDRO F. DE PAULA OAB/PR 29326-

76.-EMBARGOS-920/2007-MURILO PEREIRA MARCON-
DES, e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO - 1. Considerando-se que o direito em litígio admite
transação e que não há nenhuma evidência que permita con-
cluir pela impossibilidade de conciliação, designo audiência
preliminar para o dia, 22/09/08 às 14:00 horas, à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente (art. 125, IV, do CPC) e
acompanhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de
forma concreta e objetiva suas pretensões a fim de viabilizar
eventual transação. 2. Sem êxito a conciliação, serão fixados
os pontos controvertidos, saneado o feito e por fim determina-
das as provas a serem produzidas, designando-se audiência de
instrução e julgamento se necessário. 3. Intimem-se. Diligênci-
as necessárias. -Adv. GERALDO NEI T. DE CAMARGO OAB
4.225, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 35.676, EDUAR-
DO MUNARETTO OAB/PR 24.655 e EGIDIO MUNARET-
TO OAB/PR 3.647-

77.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-937/2007-M.C.
WEIBER ME x BANCO PANAMERICANO S/A -Intime(m)-
se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença homologató-
ria de fls. 64. P.R.I. -Adv. FRANCISCO A S MARTINS OAB/
PR 14.187 e ADRIANO MUNIZ REBELLO OAB/PR 24.730-

78.-MANUNTENÇAO DE POSSE-963/2007-JOSE NILSON
ALVES CORDEIRO x GENTILIO ALVES CORDEIRO, e ou-
tros - Considerando-se que o direito em litígio admite transa-
ção e que não há nenhuma evidência que permita concluir pela
impossibilidade de conciliação, designo audiência preliminar
para o dia, 29/09/2008 às 14:00 horas, à qual deverão compa-
recer as partes pessoalmente (art. 125, IV, do CPC) e acompa-
nhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de forma
concreta e objetiva suas pretensões a fim de viabilizar eventual
transação. Sem êxito a conciliação, serão fixados os pontos
controvertidos, saneado o feito e por fim determinadas as pro-
vas a serem produzidas, designando-se audiência de instrução
e julgamento se necessário. 3. Intimem-se. Diligências neces-
sárias. -Adv. MARCOS A. M. DE GOES OAB/PR 15.278,
ROSAMARIA B.V.FERACIN OAB/PR 27.780 e THIAGO
GABRIEL XALAO OAB/PR 43037-

79.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-992/2007-ROSILDA PA-
DILHA DUDA - ME x VASCONASCI DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA ME, e outros - 1. Defiro como requer às
fls. 23, desde que substituído por fotocópias. Intime-se. -Adv.
ANTONIO CESAR ZIEGEMANN OAB 17.136-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-7/2008-BRIZZA
MOTORS LTDA x GABRIEL JOSELACERDA -Intime-se a
requerente, a respeito da falta de manifestação da parte Citada,
conforme certidão do Sr. oficial de Justiça de fls. 20 e certidão
de fls. 21. Intime(m). Diligências necessárias. -Adv. MAURI-
CIO M. B. VIEIRA OAB/PR 10.477 e ALESSANDRA COR-
TINA SANTOS OAB43.370-

81.-REVISAO CONTRATUAL-174/2008-OSVALDO LOBA-
CHINSKI x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO -Intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10
(dez) dias, especifiquem as provas que efetivamente desejam
produzir, justificando a sua necessidade e pertinência sob pena
de indeferimento. Deverão, ainda, as partes se manifestar so-
bre a concreta possibilidade de acordo, trazendo aos autos even-
tual proposta. Sendo a vontade das partes pelo julgamento an-
tecipado da lide, contados e preparados, voltem. Intimem-se.
Diligências necessárias. -Adv. GUILHERME QUEIROZ OAB/
PR 29.058 e OLDEMAR MARIANO OAB/PR 4.591-

82.-DECLARACAO DE AUSENCIA-180/2008-MARIA APA-
RECIDA EVARISTO DOS SANTOS x ADALCI OLIVEIRA
DOS SANTOS -Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, para
que compareça em cartório retirar Termo de Compromisso Pro-
visório, para que proceda o seu devido encaminhamento.
Intime(m)-se.-Adv. AMORITI RIBEIRO OAB/PR 18.440-

83.-CAUTELAR DE EXIB. DOCUMENTO-241/2008-DIRE-
LENE ANGELITA DAL CUL DE OLIVEIRA e outros x JOA-
REZ REIS -Intime(m)-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a r.

decisão interlocutória de fls. 35 e conforme item 2.9.7 do Có-
digo de Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça, passo a
descrever sua parte dispositiva: “... Sendo assim, há que se de-
ferir o pedido formulado pela autora. Tendo em vista que a
ação da 1ª Vara Cível sob nº 394/2008 fora protocolada no dia
29/02/2008 e, que a presente ação fora protocolada no dia 02/
04/2008, determino que os presentes autos sejam remetidos
àquele Juízo para que sejam apensados aos autos sob nº 394/
2008, diante de sua prevenção. Intime-se. -Adv. EMANOELLA
J.O.NASCIMENTO PR/44.674-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-267/2008-ALVES
E JUSTUS LTDA x BANCO SANTANDER S/A - Em seguida,
com ou sem apresentação de resposta pelos embargados, diga a
embargante no mesmo prazo. Intime-se. -Adv. MARCO AN-
TONIO FARAH OAB/PR 18.938-

85.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-289/2008-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x PAULO SERGIO PENTEA-
DO e outros -Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre
a sentença de extinção de feito de fls. 19. P.R.I. -Adv. JOAO L.
RIBAS ROCHA OAB/PR 11.584-

86.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-290/2008-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x HELIO CEZAR PENTEA-
DO e outros -Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre
a sentença de extinção de feito de fls. 19. P.R.I. -Adv. JOAO L.
RIBAS ROCHA OAB/PR 11.584-

87.-INDENIZ. POR DANO MORAL E MAT-329/2008-DECIO
VERZELETTI e outros x BAGGIO CONSTRUÇOES CIVIS
LTDA - Apresentada a contestação diga a parte autora em 10
(dez) dias. Intime-se. -Adv. ANA AMELIA NERONE OAB/PR
31.789-

88.-OBRIGACAO DE FAZER-477/2008-ALCIOLY THERE-
ZINHA GRUBER DE ABREU x LUIZ CARLOS MENDES
DE OLIVEIRA, e outros -Intime(m)-se no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sobre a sentença de extinção de feito de fls. 28. P.R.I.
-Adv. NEZIO TOLEDO OAB/PR 7.768-

89.-BUSCA E APREENSAO-489/2008-BANCO DE LAGE
LANDEN BRASIL S/A x LUIZ ORLANDO ARAUJO -Emen-
de o autor a inicial (arts. 283 e 284, Código de Processo Civil),
no prazo de 10 (dez) dias, devendo juntar aos autos contrato
original realizado, ou ao menos sua fotocópia autenticada. Inti-
mações e diligências necessárias-Adv. SADI BONATO OAB/
PR 10.011-

90.-CARTA PRECATORIA-37/2008-Oriundo da Comarca de
COMARCA DA LAPA/PR -BANCO FINASA S/A x SEBAS-
TIAO PALUSKI -Intime-se no prazo de cinco (05) dias, sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 17/v, assim transcri-
ta: “... não foi possível localizar o veiculo retro descrito ...”
Intime(m)-se. -Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH
PR34.523-

91.-CARTA PRECATORIA-76/2008-Oriundo da Comarca de
10ª VARA CIVEL CURITIBA/PR -BANCO ITAU S/A x THAIS
MICHELI ALENBRANT MACHADO - Intime-se no prazo de
cinco (05) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
25, assim transcrita: “... até a presente data não localizei o ve-
ículo retro ...” Intime(m)-se. -Adv. ANTONIO C. TONELOTO
OAB/PR 8.761-

92.-CARTA PRECATORIA-98/2008-Oriundo da Comarca de
1ª VARA CIVEL DE PONTA GROSSA-PR -COOPERATIVA
SANTA CLARA LTDA x EMPREENDER SUPERMERCADOS
LTDA -Intime-se no prazo de cinco (05) dias, sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 21/v, assim transcrita: “... até a
presente data não houve o depósito das diligências a serem efe-
tuadas ...” Intime(m)-se. -Adv. LUIS FRANCISCO M.DEIRO
OAB/RS57.718-

93.-CARTA PRECATORIA-100/2008-Oriundo da Comarca de
3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE LINS-SP -MASSA FA-
LIDA DE GARAVELO E CIA x WALDEMAR CRUZ E OU-
TRO -Intime-se no prazo de cinco (05) dias, sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 18/v, assim transcrita: “... dei-
xei de citar Waldemar Cruz e Waldecir Cruz ...” Intime(m)-se.
-Adv. ALFREDO LUIZ KUGELOMAS PR/15.335-
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COMARCA DE GUARATUBA - ESTADO DO PARANA
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1.-CARTA PRECATORIA-89/2008-MARCO AURELIO CAM-
PESTRINI x SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURAN-
CA S/C LTDA e outros - * Carta Precatoria aguardando o depo-
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sito inicial no valor de R$ 245,48 (duzentos e quarenta e cinco
reais e quarenta e oito centavos), pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuicao (art. 257, do Codigo
de Processo Civil). * - Adv. MARCIA ELIZABETE DE O TOR-
NESI-

2.-HABILITACAO-90/2008-BADEN AUTOMOTORES LTDA
x ESPOLIO DE ARNALDO ALVES CAMARGO e outros - *
Peticao aguardando o deposito inicial no valor de R$ 504,48
(quinhentos e quatro reais e quarenta e oito centavos), pelo
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buicao (art. 257, do Codigo de Processo Civil). * - Adv. LU-
CIUS MARCUS OLIVEIRA, PATRICIA FERNANDA FANU-
CHI PINTO, MARCELO LUIZ HILLE, MELISSA MARINO e
ALCEU SCHWERGLER-

3.-REPETICAO DE INDEBITO-91/2008-GUARARAPES
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA - * Peticao aguar-
dando o deposito inicial no valor de R$ 658,10 (seiscentos e
cinquenta e oito reais e dez centavos), pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuicao (art. 257, do
Codigo de Processo Civil). * - Adv. ARLEIDE REGINA OGLI-
ARI CANDAL-

4.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-426/1996-ROBERTO
DE SOUZA RICARDO e outros x ESTE JUIZO - Despacho de
fl. 125: “1- Como ainda nao houve publicacao do edital por
uma vez na imprensa oficial, impoe-se reconhecer a nulidade
da citacao, pois “e nula a citacao por edital se as tres publica-
coes nao forem feitas em 15 dias, contados da primeira publi-
cacao (...) 2- Desta forma, em face do tempo decorrido, INTI-
MEM-SE os autores para que, no prazo de 30 (trinta) dias, pro-
videnciem novamente a publicacao do edital de citacao, por
duas vezes em jornal local e por uma vez na imprensa oficial,
observando o prazo maximo de 15 (quinze) dias da primeira
publicacao (art. 232, III, do CPC).” - Adv. DENISE LOPES
SILVA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-42/1997-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED.FINANCEIROS
x JESUS RODRIGUES DE MELO e outros - Despacho de fl.
220: “(...) INTIME-SE a exequente para que, no prazo de 05
(cinco) dias, manifeste-se.” - * sobre resposta ao oficio expedi-
do - Adv. PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA, MILTON
JOAO BETENHEUSER JUNIOR, MIRNA LUCHMANN,
IGOR RAFAEL MEYER, RICARDO BORTOLOZZI, DANI-
EL BARBOSA MAIA, LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA
COSTA e ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-

6.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-572/1997-ASSOCI-
ACAO MARINA DO SOL x ESP AIRTON NORBAL RAMOS
- Despacho de fl. 314: “1- DEFIRO o pedido de vista dos autos
fora de cartorio, pelo prazo de 15 (quinze) dias, como requer a
exequente.” - Adv. MARIO BELTRAMIN JUNIOR, ALEXAN-
DRE DALLA VECCHIA, DENI CRISPIN CORREA JUNIOR
e LIANA MARIA TABORDA RAMOS-

7.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-454/1998-DEOMIR
JOSE BRUMATTI e outros x ESTE JUIZO - Despacho de fl.
155: “1- Em face do tempo decorrido sem manifestacao, INTI-
MEM-SE os autores, pessoalmente, para que, no prazo de
48h00min, cumpram integralmente o despacho de fl. 152, sob
pena de extincao do processo sem resolucao de merito em ra-
zao do abandono (art. 267, III, do CPC). 2- Apos, contados,
voltem conclusos para sentenca de extincao.” - Adv. DENISE
LOPES SILVA, CLAUDIA DE GEUS NOERNBERG, MAR-
CO ANTONIO JOHNSON e ROSICLER REGINA BONN-

8.-EXECUCAO DE SENTENCA-299/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL POUSADA DO BREJATUBA I x ESP ADNEI
SEMANN e outros - Despacho de fl. 248: “1- INTIME-SE o
MUNICIPIO DE GUARATUBA para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, manifeste-se sobre o contido no petitorio retro e do-
cumentos juntados (fls. 236/245). 2- Apos, voltem conclusos
para analise. 3- Por outro lado, conforme se infere do extrato
retro, o saldo da arrematacao importa no valor de R$ 37.848,57
(trinta e sete mil oitocentos e quarenta e oito reais e cinquenta
e sete centavos), sendo que desta valor deverao haver as se-
guintes deducoes: a) honorarios fixados no titulo executivo ju-
dicial, no percentual de 10% (dez por cento), correspondente
ao valor de R$ 2.402,90 (dois mil quatrocentos e dois reais e
noventa centavos), pertencentes ao Advogado LUIZ SAINT
CLAIR MANSANI; b) debito principal no importe de R$
25.701,03 (vinte e cinco mil setecentos e um reais e tres centa-
vos); c) honorarios advocaticios que deverao ser arbitrados aos
advogados que atuaram na fase de execucao, como ja pondera-
do na decisao de fls. 199/200; e, ainda, d) eventual valor cor-
respondente a preferencia da Fazenda Publica, com inclusao
do debito principal, honorarios advocaticios e despesas pro-
cessuais incidentes sobre as acoes (fls. 231/232). 4- No que se
refere ao pedido de preferencia formulado pela Fazenda Publi-
ca do Municipio de Guaratuba, somente se comprovada a exis-
tencia de penhora anteriormente realizada nas acoes de execu-
cao fiscal e que tera preferencia ao credito tributario. Nesse
sentido ja se decidiu: (...) 5- Desta forma, junte-se copia da
peticao de fls. 231/232 nas respectivas execucoes fiscais ajui-
zadas pelo Municipio de Guaratuba, com encaminhamento a
Sra. Contadora Judicial para calculo das despesas processuais
e honorarios advocaticios. Apos, certifique-se. 6- No mais ela-
bore a escrivania certidao circunstanciada das execucoes fis-
cais, a fim de possibilitar analise quanto ao direito de preferen-

cia.” - Adv. CAROLINA DE CASTRO WANDERLEY, ACYR
ROGERIO CALCADO, LUIZ ANTONIO MICHALISZYN
FILHO, LUIZ SAINT CLAIR MANSANI, LUIS AUGUSTO
HORVATICH SANTOS, KRYSTYNA HELENA BONONE,
AMANDA COUTINHO RABELLO e CARLA MARTINS
MASSARO-

9.-USUCAPIAO-571/2002-LUCIANA SILVEIRA x ESTE JUI-
ZO - Despacho de fl. 105: “1- Novamente deixou a autora de
observar a previsao do art. 232, III, do CPC, pois nao houve
publicacao do edital, por uma vez no orgao oficial e duas vezes
em jornal local, no prazo maximo de quinze dias. Assim, im-
poe-se reconhecer a nulidade da citacao, pois “e nula a citacao
por edital se as tres publicacoes nao forem feitas em 15 dias,
contados da primeira publicacao.” (...) 2- Desta forma, reitere-
se a intimacao da autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias,
cumpra integralmente o item “II” do despacho de fl. 98.” - Adv.
LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS LOPES e JEFERSON HO-
NORATO MORO-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-246/2003-FABIO MIRAN-
DA CORREA x COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS
FILE LTDA e outros - Decisao de fls. 130/133: “1- O item
5.8.1.1, do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca do Estado do Parana, dispoe: “Na hipotese de nao ser exigi-
vel o pagamento antecipado das custas da execucao de senten-
ca nos proprios autos, elas serao contadas e incluidas na conta
geral, devendo o valor respectivo constar expressamente do
mandado.” Inexistia, portanto, qualquer duvida quando a ine-
xigibilidade do deposito inicial de custas na execucao de sen-
tenca nos proprios autos. Todavia, a partir do Provimento n§
60/2005, o item 5.8.1.1, do Codigo de Normas, assim passou a
dispor: “Na hipotese de nao ser exigivel o pagamento antecipa-
do das custas da execucao de sentenca nos proprios autos, elas
serao contadas e incluidas na conta geral, devendo o valor res-
pectivo constar expressamente do mandado.” Denota-se que
seria de absoluta inutilidade a alteracao do item 5.8.1.1., do
CN, pois se existem hipoteses de nao ser exigivel o pagamento
antecipado, conclui-se, a contrario senso, que existem hipote-
ses de o deposito inicial ser exigido. Entao, quais sao as hipo-
teses de nao ser exigivel o pagamento antecipado. A resposta
decorre de previsao dos artigos 19 e 27 c/c 598, do CPC, em
que dispensa do pagamento antecipado de parte beneficiaria da
justica gratuita (art. 19, do CPC), Fazenda Publica ou Ministe-
rio Publico (art. 27, do CPC). Essas sao as “hipoteses de nao
ser exigivel pagamento antecipado das custas da execucao da
sentenca nos proprios autos.” Aplica-se, portanto, a previsao
dos artigos 19, 27 e 598, do CPC, em que dispoe que cabe as
partes que promovem os atos processuais, antecipar-lhes as
custas processuais, que nao se equipara ao pagamento definiti-
vo, pois sera arcada pelo executado, mediante pagamento es-
pontaneo ou alienacao de bens. A proposito, assim ja se deci-
diu: (...) Por outro lado, a Lei n§ 11.232/05, de 22.12.05, nao
teve o condao de suprimir a execucao do titulo executivo judi-
cial. Com efeito, como se trata de obrigacao por quantia certa,
nao havendo cumprimento da sentenca de forma espontanea no
prazo de quinze dias, deve ser realizado mediante EXECUCAO
(art. 475-J, paragrafo 5§, do CPC). Nao houve exclusao da fase
autonoma de execucao de titulo executivo judicial. Trata-se,
portanto, de fase autonoma e, necessariamente, posterior a cons-
tituicao do titulo executivo judicial e decurso do prazo para
cumprimento espontaneo da sentenca, a partir do transito em
julgado e independentemente de intimacao (art. 475-J, do CPC),
ainda que processada nos mesmos autos do processo de conhe-
cimento, como ja o era (art. 589, do CPC, revogado pela Lei n§
11.232/05). Atos tipicos de execucao serao praticados porque o
executado nao efetue o pagamento do debito no prazo de 15
(quinze) dias, com penhora e avaliacao de bens, intimacao para
impugnacao, alem de inumeras diligencias imprescindiveis para
realizacao de pracas ou leiloes. Para a pratica de tais atos, sao
necessarios outros antecedentes da atribuicao do Agente Dele-
gado, os quais geram indiscutivel despesa na remuneracao dos
funcionarios particulares para pratica-los, alem do elevado custo
de manutencao de um cartorio, com taxa de ocupacao, telefo-
nia, internet, papeis, tintas, manutencao de equipamentos e sof-
tware. Ora, como o Estado nao assumiu o encargo de tornar
efetiva a pratica dos atos do processo, nao se pode transferir,
antecipadamente, todo o custo posterior ao transito em julgado
da sentenca condenatoria, nao previsto ou incluido quando da
antecipacao na fase de conhecimento, ao Agente Delegado. In-
dependementemente de despesas que serao antecipadas para
pratica de cada ato especifico, a previsao de custas na execu-
cao de sentenca sempre existiu, justamente, para custear todos
os atos posteriores imprescindiveis a satisfacao da obrigacao,
alem de remunerar o servico prestado, pois nao se trata de es-
crivania oficializada. Em sintese, como o Estado nao assumiu
o onus de prestar o servico, nao se pode olvidar que o valor de
antecipacao visa, nao somente remunerar o agente delegado,
mas, sobretudo, ressarcir despesas arcadas pela serventia nao
oficializada, tais como taxa de ocupacao, materiais de expedi-
ente, informatizacao, seguranca e remuneracao de funcionari-
os juramentados ou nao que prestam os servicos no cartorio,
sobretudo para possibilitar a pratica dos atos tipicos da execu-
cao. Nesse sentido, diversamente das r. decisoes monocraticas
proferidas, o egregio TRIBUNAL DE JUSTICA DO PARANA,
conforme v. acordao n§ 17696, da 6¦ Camara Civel, tendo como
relator o eminente Des. SERGIO ARENHART, assim decidiu:
(...) Portanto, nao havendo alteracao do Codigo de Normas da
Corregedoria-Geral da Justica, que exige antecipacao e, sobre-
tudo, da Lei Estadual n§ 13.611/02, cuja Tabela IX (inciso I)
define o valor das custas devidas nas execucoes de sentenca,
impoe-se reconhecer a obrigatoriedade da antecipacao, ainda

que ao final seja arcada pelo executado. 2- INTIME-SE a cre-
dora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue a devida
antecipacao das custas. Decorrido o prazo sem manifestacao,
aguarde-se pelo prazo de 06 (seis) meses eventual. Apos, reme-
tam-se os autos ao ARQUIVO.” - Adv. NEREU DE OLIVEI-
RA, LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO e MARIA DE
LOURDES VIEL PULZATTO-

11.-ACAO CIVIL PUBLICA-177/2004-O MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x BENJAMIN MOURAO
NETO - Despacho de fl. 294: “Reitere-se a intimacao do reu
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, providencie o deposito
dos honorarios periciais, em conta vinculada ao Juizo, sob pena
de preclusao na producao da prova.” - Adv. CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO, HELIO PEREIRA CURY FI-
LHO, CAROLINA FATIMA DE SOUZA ALVES, MARLENE
ZANNIN, MARLI LUISA JUAREZ Y SALES e EMERSON
DENNER BORBA-

12.-INDENIZACAO-390/2004-JOAQUIM JOSE RIBEIRO x
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA - Despacho de
fl. 177: “Acolho o parecer ministerial. Intimem-se as partes para
que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de ratifi-
quem ou apresentem novas alegacoes finais nos presentes au-
tos. Apos, vista ao Ministerio Publico.” - Adv. CASEMIRO
LAPORTE AMBROZEWICZ e DENISE LOPES SILVA-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-36/2005-BARBIERI & BAS-
SETO x NELSO RODOLFO RAUH - Despacho de fl. 129:
“(...) contados e preparados, voltem conclusos para sentenca.”
- * INTIMADO o embargante para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, efetue o pagamento das custas processuais remanescen-
tes, no importe de R$ 548,65 (quinhentos e quarenta e oito
reais e sessenta e cinco centavos). O referido valor podera ser
enviado por meio de cheque nominal a Vara Civel; ou atraves
de deposito bancario junto ao Banco do Brasil, ag. 2100-8, C/
C n§ 14.421-5, em nome da Vara Civel de Guaratuba, sendo
necessario enviar comprovante via fax (041) 3472-1001, e usar
como referencia o numero dos autos e/ou nome das partes. -
Adv. ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO, REGINALDO NO-
GUEIRA GUIMARAES, AURIMAR JOSE TURRA e REGI-
NALDO NOGUEIRA GUIMARAES JUNIOR-

14.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-80/2006-ANTONIO
MARCOS OKIMOTO e outros x CLAYTON LUIZ PEREIRA
LEAL - * Nos termos do art. 19, do CPC, fica o exequente
INTIMADO para que, no prazo de 05 (cinco) dias, providencie
a antecipacao da diligencia da Sra. Oficial de Justica, no im-
porte de R$ 37,00 (trinta e sete) reais, a fim de dar cumprimen-
to ao mandado de penhora, sendo que no caso de ser efetivada
a penhora, havera necessidade de antecipacao das despesas para
avaliacao do(s) bem(ns). - Adv. ERENI INES CASARIN-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-9/2007-ESPOLIO DE QUI-
ELSE CRISOSTOMO DA SILVA e outros x DAULIRIO PE-
DRO DOMINGUES e outros - Despacho de fl. 172: “(...) IN-
TIMEM-SE as partes para que, no prazo sucessivo de 10 (dez)
dias e mediante juntada simultanea, apresentem os respectivos
memoriais (...).” - Adv. ALEXANDRE BROWN PALMA e
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-

16.-EMBARGOS A ARREMATACAO-102/2007-LAURO
CARNEIRO e outros x BANCO DO BRASIL S/A e outros -
Despacho de fl. 59: “1- Certifique-se nos autos principais. 2-
Apos as devidas anotacoes e baixas, inclusive no Boletim Mensal
do Movimento Forense, remetam-se os autos ao ARQUIVO.” -
Adv. SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE, CLAUDIO
XAVIER PETRYK e DIONISIO MACIAS MONTORO-

17.-RETIFICACAO REGISTRO IMOBIL-164/2007-AROLDO
ANGELO BOSA e outros x - Despacho de fl. 67: “Contados e
preparados, voltem conclusos para sentenca.” - * INTIMADO
o autor para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o paga-
mento das custas processuais remanescentes, no importe de R$
13,15 (treze reais e quinze centavos). O referido valor podera
ser enviado por meio de cheque nominal a Vara Civel; ou atra-
ves de deposito bancario junto ao Banco do Brasil, ag. 2100-8,
C/C n§ 14.421-5, em nome da Vara Civel de Guaratuba, sendo
necessario enviar comprovante via fax (041) 3472-1001, e usar
como referencia o numero dos autos e/ou nome das partes. -
Adv. NEREU DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO MICHA-
LISZYN FILHO e JOSE CARLOS P. MARCONI DA SILVA-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-175/2007-ALBINO RONSO-
LIN x MUNICIPIO DE GUARATUBA - Despacho de fl. 35:
“1- Aguarde-se pelo prazo de 06 (seis) meses. Decorrido o pra-
zo sem ser requerida a execucao do tituto executivo judicial,
apos as devidas anotacoes e baixas, ARQUIVEM-SE (art. 475-
J, 5§, do CPC)...” - Adv. JEFERSON HONORATO MORO e
LUCIMARA GONCALVES DA SILVA-

19.-MONITORIA-189/2007-PEDRO FAGOTTI x PEDRO
CURCOVESKI SOBRINHO - Despacho de fl. 219: “1- Avo-
quei os presentes autos. 2- Tendo em vista minha atuacao pe-
ranta a Vara Criminal da Comarca de MATINHOS, desde 02/
07/2008 ate 31/07/2008, e ante a coincidencia das audiencias
daquela Vara e desta, e a preferencia da primeira (audiencias
de reus presos), redesigno o dia 22 de AGOSTO de 2.008 as
14h30min, para audiencia de INSTRUCAO e JULGAMENTO.”
- Adv. JOSELIR MINOSSO, ANDRE RICARDO LOPES DA
SILVA e ALCIDES LACOURT JUNIOR-

20.-RESCISAO DE CONTRATO-225/2007-HELEN ALBRE-
CHT BORDIAO x MARIA LUCIA DA SILVA - Despacho de
fl. 114: “(...) contados e preparados, voltem conclusos para sen-
tenca.” - * INTIMADA a autora para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, efetue o pagamento das custas processuais remanes-
centes, no importe de R$ 951,93 (novecentos e cinquenta e um
reais e noventa e tres centavos). O referido valor podera ser
enviado por meio de cheque nominal a Vara Civel; ou atraves
de deposito bancario junto ao Banco do Brasil, ag. 2100-8, C/
C n§ 14.421-5, em nome da Vara Civel de Guaratuba, sendo
necessario enviar comprovante via fax (041) 3472-1001, e usar
como referencia o numero dos autos e/ou nome das partes. -
Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ e NOEDI BITTEN-
COURT MARTINS-

21.-DEPOSITO-344/2007-BANCO ITAU S/A x VICENTE
CLAUDIO VARIANI - Despacho de fl. 28: “Manifeste-se o
autor, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidao de fl. 27.” -
* Certidao de fl. 27: “(...) decorreu o prazo legal sem manifes-
tacao da parte requerida, apesar de devidamente citado, via
Mandado, conforme se verifica a certidao de fl. 26, verso.” -
Adv. DANIEL HACHEM-

22.-COBRANCA-400/2007-CONDOMINIO FLAT GUARA-
TUBA x LAURY ANTONIO PEROTTI - Despacho de fl. 101:
“1- Avoquei os presentes autos. 2- Tendo em vista minha atua-
cao peranta a Vara Criminal da Comarca de MATINHOS, des-
de 02/07/2008 ate 31/07/2008, e ante a coincidencia das audi-
encias daquela Vara e desta, e a preferencia da primeira (audi-
encias de reus presos), redesigno o dia 25 de SETEMBRO de
2008, as 14:30 horas, para audiencia de CONCILIACAO. 3-
OFICIE-SE ao Juizo Deprecado, informando a nova data de-
signada.” - Adv. DOUGLAS ROGERIO LEITE-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-72/2008-VALDIR SOUZA
VIEIRA e outros x CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA-
RIA-CREA-PR - Despacho de fl. 43: “(...) contados e prepara-
dos, voltem conclusos para sentenca.” - * INTIMADOS os
embargantes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuem o
pagamento das custas processuais remanescentes, no importe
de R$ 22,25 (vinte e dois reais e vinte e cinco centavos). O
referido valor podera ser enviado por meio de cheque nominal
a Vara Civel; ou atraves de deposito bancario junto ao Banco
do Brasil, ag. 2100-8, C/C n§ 14.421-5, em nome da Vara Ci-
vel de Guaratuba, sendo necessario enviar comprovante via fax
(041) 3472-1001, e usar como referencia o numero dos autos e/
ou nome das partes. - Adv. ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO,
COLBERT RIBEIRO DIAS e MARCELO CARIBE DA RO-
CHA-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-73/2008-VALDIR SOUZA
VIEIRA e outros x CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA-
RIA-CREA-PR - Despacho de fl. 39: “(...) contados e prepara-
dos, voltem conclusos para sentenca.” - * INTIMADOS os
embargantes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuem o
pagamento das custas processuais remanescentes, no importe
de R$ 22,25 (vinte e dois reais e vinte e cinco centavos). O
referido valor podera ser enviado por meio de cheque nominal
a Vara Civel; ou atraves de deposito bancario junto ao Banco
do Brasil, ag. 2100-8, C/C n§ 14.421-5, em nome da Vara Ci-
vel de Guaratuba, sendo necessario enviar comprovante via fax
(041) 3472-1001, e usar como referencia o numero dos autos e/
ou nome das partes. - Adv. ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO,
COLBERT RIBEIRO DIAS e MARCELO CARIBE DA RO-
CHA-

25.-INDENIZACAO-88/2008-DAVID ASSIS DA SILVA e ou-
tros x GERSON LUIS SIMAO - Despacho de fl. 46: “1- Avo-
quei os presentes autos. 2- Tendo em vista minha atuacao pe-
rante a Vara Criminal da Comarca de MATINHOS, desde 02/
07/2008 ate 31/07/2008, e ante da coincidencia das audiencias
daquela Vara e desta, e a preferencia da primeira (audiencias
de reus presos), redesigno o dia 25 de SETEMBRO de 2008, as
15:00 horas, para audiencia de CONCILIACAO.” - Adv. FLA-
VIO EDUARDO GRANEMANN DE SOUZA-

26.-INTERDITO PROIBITORIO-341/2008-WIGOLD BARTH
x OSMAR TOMIO e outros - Despacho de fl. 59: “Trata-se de
pedido de reconsideracao do despacho de fl. 53, em que foi
determinada a realizacao de audiencia de justificacao, a fim de
se analisar o pedido liminar, haja vista que nao demonstrados
de forma a garantir, desde logo, as condicoes fundamentais para
o deferimento da reintegracao de posse. O requerente sustenta
que surgiram “fatos novos” a ensejar a reconsideracao daquela
decisao, narrando que os requeridos soltaram gado em sua plan-
tacao e as estrada que da acesso ao seu imovel, o que lhe acar-
reta graves prejuizos. Juntou documentos. DECIDO. Ainda que
o requerente tenha juntado varias fotos, nas quais aparecem
varios animais e uma plantacao, entendo que nao sao suficien-
tes para demonstrar todos os requisitos que autorizam o deferi-
mento da liminar, sem a audiencia de justificacao. No entanto,
haja vista as alegacoes de que vem sofrendo prejuizos de or-
dem financeira, temendo inclusive por sua vida e a de sua fami-
lia, redesigno a audiencia de justificacao para o dia 01 de AGOS-
TO de 2008, as 09:00 horas, primeiro livre na pauta, haja vista
minha atuacao concomitante nesta Vara Civel e na Vara Crimi-
nal de Matinhos, ate o dia 31 de julho de 2008.” - Adv. SILVIO
OTAVIO DOS SANTOS BONONE-

27.-REPARACAO DE DANOS-399/2008-PATRICIA LEOMIL
x ANTONIO HENRIQUE DE ALMEIDA - Despacho de fl. 33:
“1- DEFIRO o beneficio da assistencia judiciaria. Certifique-
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se. 2- Designo o dia 25 de SETEMBRO de 2.008, as 14:00
horas, para audiencia de CONCILIACAO. 3- CITE-SE o reu,
mediante carta com aviso de recebimento, observando-se o prazo
minimo de 10 (dez) dias de antecedencia (art. 277, do CPC)...”
- Adv. NEREU DE OLIVEIRA-

28.-DESPEJO-401/2008-MARISA LEA PIVATTO x MARCO
ANTONIO MARIM - Despacho de fl. 35: “Intime-se a parte
autora para que emende a peticao inicial, no prazo de 10 (dez)
dias, adequando o valor da causa ao quantum apontado como
devido pelo reu, sob pena de indeferimento (art. 284, CPC).” -
Adv. JULIANA APARECIDA PACHECO-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-402/2008-IR-
MANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CURITIB e outros x MUNICIPIO DE GUARATUBA - Despa-
cho de fl. 73: “1- O beneficio da justica gratuita somente e
concedido a pessoa juridica em circunstancias especiais, desde
que devidamente demonstrada a situacao de precariedade. A
proposito, assim ja se decidiu: (...) 2- Assim, INTIME-SE a
autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a peticao
inicial, mediante comprovacao da impossibilidade arguida (...)
sob pena de indeferimento (art. 284, CPC).” - Adv. MAURO
JUNIOR SERAPHIM, ABERLARDO EVANGELISTA DE
FARIA, CLAYTON FERNANDES DE CARVALHO, DULCI-
ANE DE SOUZA PINTO SCULTETUS, INDIUARA DE FA-
TIMA SAMPAIO e MICHELE TOARDIK DE OLIVEIRA-

30.-EXECUCAO FISCAL-368/1999-CONSELHO REGIONAL
DE ECONOMIA - 6¦ REGI~AO x MASAO KUREICHI e ou-
tros - Despacho de fl. 53: “1- Frustrados os esforcos no sentido
de localizar outros bens do devedor e, ademais, como nao se
pode olvidar do desiderato da execucao na busca da satisfacao
da obrigacao, revela-se admissivel requisicao de informacoes
as reparticoes competentes a fim de alcancar tal fim e restabe-
lecer o dever do Estado na prestacao jurisdicional. A proposito,
assim ja se decidiu: (...) 2- Assim, OFICIE-SE, como requer o
exequente, fixando o prazo de 10 (dez) dias para atendimento
(...).” - * A fim de dar integral cumprimento ao despacho supra,
fica o exequente INTIMADO para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, informe o numero do CPF do executado. - Adv. MOACIR
DE MELO, VIRGILIO CESAR DE MELO, MARIA SALET-
TE RODRIGUES DE MELO, DANIEL LOURENCO BARD-
DAL FAVA, JONATAS FERNANDES NEVES, SARA NUNES
FERREIRA WAHL e CARLISE ZASSO POSSEBON-

31.-CARTA PRECATORIA-204/2001-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DOS PINHAIS PR 1 VARA CIVEL -IGNES NE-
GOSSEKY ROCHA e outros x JOAO WALDEMAR SZOS-
TAK e outros - Despacho de fl. 165: “1- Aguarde-se o julga-
mento definitivo dos autos sob n§ 322/06. 2- OFICIE-SE ao
Juizo Deprecante.” - Adv. MONSENHOR EDVAL M RODRI-
GUES, EDVAL MONTEIRO RODRIGUES, LEOPOLDO
ANTONIO SOKOLOWSKI, CEZAR DENILSON MACHADO
DE SOUZA e JOAO BATISTA DOS ANJOS-

32.-CARTA PRECATORIA-46/2007-Oriundo da Comarca de
1¦ V COMARCA DE VALINHOS-SP -RAPIDO VALINHEN-
SE LTDA x LILI MARLENE BURKHARDT SCHEFER e ou-
tros - Despacho de fl. 58: “1- Reitere-se a intimacao da exe-
quente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, providencie a
devida antecipacao da diligencia da Sra. Avaliadora Judicial,
sob pena de devolucao da carta precatoria independentemente
de cumprimento (...).” - * R$ 50,00 (cinquenta reais). - Adv.
ANTONIO C CALHARI e LUCIA AURORA FURTADO BRO-
NHOLO-

33.-CARTA PRECATORIA-9/2008-Oriundo da Comarca de 3¦
V CIV COM JARAGUA DO SUL/SC -CIA.GENERAL DE
ELECTRONICA S/A DE C.V. x KOHLBACH MOTORES
LTDA - Despacho de fl. 88: “1- Ja tendo sido definido pelo
Juizo Deprecante acerca da parte responsavel pelo onus da ela-
boracao do laudo de avaliacao (fl. 87), INTIME-SE a executa-
da para que, no prazo de 05 (cinco) dias, providencie o deposi-
to dos honorarios periciais, em conta vinculada ao Juizo. 2-
Apos, cumpra-se integralmente o despacho de fl. 21.” - * R$
6.000,00 (seis mil reais). - Adv. PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS, ELUZA FABIANA PAVANELLO, CARLOS AL-
BERTO MUELLER, LUIS FERNANDO DA ROCHA ROS-
LINDO, RENATO JOSE PEREIRA OLIVEIRA e ALEXAN-
DRE WASCH GURDON-

34.-CARTA PRECATORIA-22/2008-Oriundo da Comarca de 6¦ V
CIV CENTRAL COM SAO PAULO/SP -XEROX DO BRASIL
LTDA x SUPRIDATA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - MAS-
SA FALIDA - * INTIMADA a requerente para que, no prazo de 05
(cinco) dias, efetue o pagamento das custas processuais remanes-
centes, no importe de R$ 43,33 (quarenta e tres reais e trinta e tres
centavos). O referido valor podera ser enviado por meio de cheque
nominal a Vara Civel; ou atraves de deposito bancario junto ao
Banco do Brasil, ag. 2100-8, C/C n§ 14.421-5, em nome da Vara
Civel de Guaratuba, sendo necessario enviar comprovante via fax
(041) 3472-1001, e usar como referencia o numero dos autos e/ou
nome das partes. - Adv. ARY MANDELBAUM e HELENA GUR-
FINKEL MANDELBAUM-

VARA CIVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 84/2008
Juíza Substituta: TATHIANA YUMI ARAI JUNKES

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANA BITTENCOURT P LOP 0001 000362/1992
ALESSANDRO KIOSHI KISHINO 0001 000362/1992

ALFEU RIBAS KRAMER 0010 000458/2006
ALINE BORGES LEAL 0013 000263/2007
ANA BACILLA MUNHOZ DA ROC 0023 000064/2008
ANDREA BULGAKOV KLOCK 0023 000064/2008
ANDREIA MARINA LATREILLE 0011 000068/2007
BORIS MIGUEL MOREIRA DA S 0002 000245/1998
CARLOS EDUARDO RIBEIRO BA 0014 000481/2007
CARLOS HENRIQUE NATAL GOM 0003 000234/2002
CEZAR DENILSON MACHADO DE 0021 000280/2001

0008 000357/2004
0006 000353/2004
0007 000356/2004
0005 000277/2004

DIVA MARIA DUARTE 0002 000245/1998
EDSON ISFER 0024 000125/2008
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 0024 000125/2008
EMIDIO BUENO MARQUES 0019 001434/2004
FABIANO ROESNER 0022 000276/2006
GEORGE BUENO GOMM 0003 000234/2002
HELLISON EDUARDO ALVES 0022 000276/2006
IVO BERNARDINO CARDOSO 0023 000064/2008
JOAO MARCELO KERETCH 0023 000064/2008
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0019 001434/2004
JORGE LUIZ MARTINS 0022 000276/2006
JOSAFA ANTONIO LEMES 0015 000486/2007
JOSE ALVES MACHADO 0010 000458/2006

0003 000234/2002
JOSE CARLOS BROCHINI 0020 002828/2004
JOSE JOEL BECKER 0004 000325/2002
JOSE MAURICIO RIBAS PASSO 0020 002828/2004
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0011 000068/2007

0012 000101/2007
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0013 000263/2007
KRYSTYNA HELENA BONONE 0021 000280/2001
LERI STRAPASSON 0017 000353/2008

0018 000354/2008
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 0012 000101/2007
LUIZ ANTONIO MICHALISZYN 0001 000362/1992
LUIZ CARLOS R. DE OLIVEIR 0004 000325/2002
LUIZ GASTAO MOCELLIN 0009 000256/2005
MAGDA MARCHI BURDA 0016 000347/2008
MANOLO AURELIO BEDIN KELL 0020 002828/2004
MARCELO DE OLIVEIRA 0004 000325/2002
MARCELO GOMES MOREIRA 0004 000325/2002
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0011 000068/2007

0012 000101/2007
MARCOS HENRIQUE MACHADO P 0001 000362/1992
MARIA IZABELA SILVA DE OL 0002 000245/1998
MICHEL LAUREANTI 0015 000486/2007
NAILOR AYMORE OLSEN NETO 0014 000481/2007
NEREU DE OLIVEIRA 0001 000362/1992
NOEDI BITTENCOURT MARTINS 0010 000458/2006
OLDEMAR MARIANO 0022 000276/2006
OTAVIO MOREIRA DA SILVA N 0002 000245/1998
PAULA GRECA DRUMMOND DE C 0015 000486/2007
PAULO JOSE ZANELLATO FILH 0009 000256/2005
PAULO ROBERTO VIDAL 0023 000064/2008
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 0019 001434/2004
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0012 000101/2007
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0022 000276/2006
ROBERTO LEITE KROPIWIEC 0004 000325/2002
ROBINSON MARCAL KAMINSKI 0012 000101/2007
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 0014 000481/2007
RONALDO ALBIZU DRUMMOND D 0015 000486/2007
ROSICLER REGINA BONN DOS 0003 000234/2002

0008 000357/2004
0006 000353/2004
0007 000356/2004
0005 000277/2004

SANDRA LUIZA STOCCO 0020 002828/2004
SIDNEI DE QUADROS 0004 000325/2002
SILVIA ARRUDA GOMM 0003 000234/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0021 000280/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0013 000263/2007
ULISSES CABRAL BISPO FERR 0012 000101/2007
VANDERLEI TAVERNA 0017 000353/2008

0018 000354/2008
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 0009 000256/2005
YOSHIHIRO MIYAMURA 0023 000064/2008

0021 000280/2001

1.-USUCAPIAO-362/1992-JOSE LUIZ DA CRUZ e outros x
ESTE JUIZO - Despacho de fl. 266: “(...) contados e prepara-
dos, voltem conclusos para sentenca.” - * INTIMADOS os au-
tores para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuem o paga-
mento das custas processuais remanescentes, no importe de R$
513,83 (quinhentos e treze reais e oitenta e tres centavos). O
referido valor podera ser enviado por meio de cheque nominal
a Vara Civel; ou atraves de deposito bancario junto ao Banco
do Brasil, ag. 2100-8, C/C n§ 14.421-5, em nome da Vara Ci-
vel de Guaratuba, sendo necessario enviar comprovante via fax
(041) 3472-1001, e usar como referencia o numero dos autos e/
ou nome das partes. - Adv. ADRIANA BITTENCOURT P LO-
PEZ HEREK, MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA,
NEREU DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO MICHALISZYN
FILHO e ALESSANDRO KIOSHI KISHINO-

2.-REIVINDICATORIA-245/1998-ERNO ULMANN x VAL-
DICI GABRIEL DE MIRANDA - Despacho de fl. 352: “INTI-
MEM-SE os credores para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestem-se sobre o contido na certidao retro e, havendo
concordancia, efetuem o devido preparo.” - * Certidao: “CER-

TIFICO, por se ter dado inicio aos atos de execucao (fl. 347 e
seguintes), QUE ate a presente data nao houve o preparo das
custas respectivas, de modo que desde logo consigno importa-
rem no valor de R$ 483,00 referente a 4600 VRCs e 100% das
despesas iniciais, R$ 7,00 da autuacao, bem assim que a taxa
judiciaria em favor do Funrejus importa em R$ 26,76 consoan-
te Leis Estaduais 12.216/98 e 13.611/02, Tabela IX do Regi-
mento de Custas do Estado do Parana e item 5.8.1.1 do Codigo
de Normas.” - Adv. DIVA MARIA DUARTE, BORIS MIGUEL
MOREIRA DA SILVA, OTAVIO MOREIRA DA SILVA NETO
e MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEIRA-

3.-REPARACAO DE DANOS-234/2002-UBIRAJARA MOR-
GADO x PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA -
Despacho de fl. 282: “1- Trata-se de execucao por quantia cer-
ta contra a Fazenda Publica, portanto devera ser processada na
forma prevista no art. 730, do CPC, nao se aplicando a previ-
sao do art. 475-J e seguintes. 2- Desta forma, INTIME-SE o
exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue a devi-
da antecipacao de custas. Decorrido o prazo sem manifestacao,
apos as devidas anotacoes e baixas, remetam-se os autos ao
ARQUIVO.” - * Custas iniciais da execucao de sentenca no
importe de R$ 683,86 (seiscentos e oitenta e tres reais e oitenta
e seis centavos). O referido valor podera ser enviado por meio
de cheque nominal a Vara Civel; ou atraves de deposito banca-
rio junto ao Banco do Brasil, ag. 2100-8, C/C n§ 14.421-5, em
nome da Vara Civel de Guaratuba, sendo necessario enviar com-
provante via fax (041) 3472-1001, e usar como referencia o
numero dos autos e/ou nome das partes. - Adv. SILVIA ARRU-
DA GOMM, GEORGE BUENO GOMM, CARLOS HENRI-
QUE NATAL GOMES, JOSE ALVES MACHADO e ROSI-
CLER REGINA BONN DOS SANTOS-

4.-ANULATORIA-325/2002-AGLACI DAMAS SOARES e
outros x RENATO SOARES MARIN - Despacho de fl. 536:
“Haja vista que o recurso interposto pelos requeridos foi nega-
do seguimento (fls. 526/535), necessario se faz o prossegui-
mento do feito. Desta forma, intimem-se os requerentes para
que se manifestem, em 10 (dez) dias, sobre a peticao e docu-
mentos de fls. 451/523).” - Adv. MARCELO DE OLIVEIRA,
SIDNEI DE QUADROS, JOSE JOEL BECKER, LUIZ CAR-
LOS R. DE OLIVEIRA, ROBERTO LEITE KROPIWIEC e
MARCELO GOMES MOREIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-277/2004-EDISON
CIDRAL DA COSTA e outros x MUNICIPIO DE GUARATU-
BA - Despacho de fl. 197: “1- Em face do contido no petitorio
retro, INTIME-SE o executado MUNICIPIO DE GUARATU-
BA para que, no prazo de 05 (cinco) dias, providencie a com-
plementacao do deposito judicial, consistente nas despesas pro-
cessuais da fase de conhecimento, sob pena de prosseguimento
da execucao.” - * Custas processuais da fase de conhecimento
no importe de R$ 299,40 (duzentos e noventa e nove reais e
quarenta centavos). O referido valor podera ser enviado por
meio de cheque nominal a Vara Civel; ou atraves de deposito
bancario junto ao Banco do Brasil, ag. 2100-8, C/C n§ 14.421-
5, em nome da Vara Civel de Guaratuba, sendo necessario en-
viar comprovante via fax (041) 3472-1001, e usar como refe-
rencia o numero dos autos e/ou nome das partes. - Adv. CE-
ZAR DENILSON MACHADO DE SOUZA e ROSICLER RE-
GINA BONN DOS SANTOS-

6.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-353/2004-GERAL-
DO TAVARES DE FREITAS e outros x O MUNICIPIO DE
GUARATUBA - Despacho de fl. 207: “1- Em face do contido
no petitorio retro, INTIME-SE o executado MUNICIPIO DE
GUARATUBA para que, no prazo de 05 (cinco) dias, provi-
dencie a complementacao do deposito judicial, consistente nas
despesas processuais da fase de conhecimento, sob pena de
prosseguimento da execucao.” - * Custas processuais da fase
de conhecimento no importe de R$ duzentos e sessenta e um
reais e trinta centavos). O referido valor podera ser enviado por
meio de cheque nominal a Vara Civel; ou atraves de deposito
bancario junto ao Banco do Brasil, ag. 2100-8, C/C n§ 14.421-
5, em nome da Vara Civel de Guaratuba, sendo necessario en-
viar comprovante via fax (041) 3472-1001, e usar como refe-
rencia o numero dos autos e/ou nome das partes. - Adv. CE-
ZAR DENILSON MACHADO DE SOUZA e ROSICLER RE-
GINA BONN DOS SANTOS-

7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-356/2004-MARIA
DAS DORES ROSA e outros x O MUNICIPIO DE GUARA-
TUBA - Despacho de fl. 207: “1- Em face do contido no petito-
rio retro, INTIME-SE o executado MUNICIPIO DE GUARA-
TUBA para que, no prazo de 05 (cinco) dias, providencie a
complementacao do deposito judicial, consistente nas despe-
sas processuais da fase de conhecimento, sob pena de prosse-
guimento da execucao.” - * Custas processuais da fase de co-
nhecimento no importe de R$ 297,30 (duzentos e noventa e
sete reais e trinta centavos). O referido valor podera ser envia-
do por meio de cheque nominal a Vara Civel; ou atraves de
deposito bancario junto ao Banco do Brasil, ag. 2100-8, C/C
n§ 14.421-5, em nome da Vara Civel de Guaratuba, sendo ne-
cessario enviar comprovante via fax (041) 3472-1001, e usar
como referencia o numero dos autos e/ou nome das partes. -
Adv. CEZAR DENILSON MACHADO DE SOUZA e ROSI-
CLER REGINA BONN DOS SANTOS-

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-357/2004-MIGUEL
LUIS ALVES e outros x MUNICIPIO DE GUARATUBA -
Despacho de fl. 200: “1- Em face do contido no petitorio retro,
INTIME-SE o executado MUNICIPIO DE GUARATUBA para

que, no prazo de 05 (cinco) dias, providencie a complementa-
cao do deposito judicial, consistente nas despesas processuais
da fase de conhecimento, sob pena de prosseguimento da exe-
cucao.” - * Despesas processuais do processo de conhecimento
no importe de R$ 279,30 (duzentos e setenta e nove reais e
trinta centavos). - O referido valor podera ser enviado por meio
de cheque nominal a Vara Civel; ou atraves de deposito banca-
rio junto ao Banco do Brasil, ag. 2100-8, C/C n§ 14.421-5, em
nome da Vara Civel de Guaratuba, sendo necessario enviar com-
provante via fax (041) 3472-1001, e usar como referencia o
numero dos autos e/ou nome das partes. - Adv. CEZAR DE-
NILSON MACHADO DE SOUZA e ROSICLER REGINA
BONN DOS SANTOS-

9.-DESPEJO-256/2005-ESPOLIO DE HARAN NAFATALI
SPACH e outros x JULIO GOMES DA SILVA - Despacho de
fl. 606: “1- Remetam-se as informacoes mediante fac-simile.
2- INTIME-SE o autor para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se sobre o contido no petitorio retro (fls. 601/604).
3- Apos, voltem conclusos para analise.” - Adv. LUIZ GAS-
TAO MOCELLIN, VANESSA FALAVINHA FROHLICH e
PAULO JOSE ZANELLATO FILHO-

10.-DECLARATORIA-458/2006-VANIR OLEGARIO DA
MOTA e outros x VALDECIR LUIZ BRUGER - Despacho de
fl. 81: “INTIME-SE o credor para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifeste-se sobre o contido na certidao retro e, havendo
concordancia, efetue o devido preparo.” - * Certidao: “CERTI-
FICO, por se ter dado inicio aos atos de execucao (fl. 180 e
seguintes), QUE ate a presente data nao houve o preparo das
custas respectivas, de modo que desde logo consigno importa-
rem no valor de R$ 199,50 referente a 1900 VRCs e 100% das
despesas iniciais, R$ 7,00 da autuacao, bem assim que a taxa
judiciaria em favor do Funrejus importa em R$ 17,00 consoan-
te Leis Estaduais 12.216/98 e 13.611/02, Tabela IX do Regi-
mento de Custas do Estado do Parana e item 5.8.1.1 do Codigo
de Normas.” - Adv. NOEDI BITTENCOURT MARTINS, JOSE
ALVES MACHADO e ALFEU RIBAS KRAMER-

11.-REPARACAO DE DANOS-68/2007-LESLIE LAYZE BAS-
TOS x SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GUARATU-
BA - Despacho de fl. 355: “1- Avoquei os presentes autos. 2-
Tendo em vista minha atuacao perante a Vara Criminal da Co-
marca de MATINHOS, desde 02/07/2008 ate 31/07/2008, e ante
a coincidencia das audiencias daquela Vara e desta, e a prefe-
rencia da primeira (audiencias de reus presos), redesigno o dia
30 de SETEMBRO de 2.008, as 14:00 horas, para audiencia de
CONCILIACAO.” - Adv. ANDREIA MARINA LATREILLE,
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e MARCO ANTONIO GO-
MES DE OLIVEIRA-

12.-INDENIZACAO-101/2007-JEANINE PEREIRA DOS
SANTOS x UNIMED CURITIBA e outros - Despacho de fl.
389: “1- Avoquei os presentes autos. 2- Verifica-se que a audi-
encia designada para o dia 11 de junho de 2008 foi redesignada
para o dia 21 de julho de 2008, as 15:00 horas. Entretando,
devido a minha designacao para a Vara Criminal de Matinhos e
havendo, naquela data, audiencia de reus presos naquela Juizo,
sera necessaria uma nova designacao do ato. Assim, por econo-
mia processual, e para evitar maiores prejuizos as partes, en-
tendo que seja conveniente a intimacao das partes, para que se
manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, se possuem efetivo in-
teresse na realizacao da audiencia de conciliacao. 3- Apos, vol-
tem conclusos.” - Adv. ROBINSON MARCAL KAMINSKI,
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, MARCO ANTONIO GO-
MES DE OLIVEIRA, LIZETE RODRIGUES FEITOSA, ULIS-
SES CABRAL BISPO FERREIRA e RAFAEL BAGGIO BER-
BICZ-

13.-DEPOSITO-263/2007-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIM e outros x RODRIGO CA-
VIQUIOLY - Despacho de fl. 51: “Contados e preparados, vol-
tem conclusos para sentenca.” - * INTIMADA a autora para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento das custas
processuais remanescentes, no importe de R$ 34,93 (trinta e
quatro reais e noventa e tres centavos). O referido valor podera
ser enviado por meio de cheque nominal a Vara Civel; ou atra-
ves de deposito bancario junto ao Banco do Brasil, ag. 2100-8,
C/C n§ 14.421-5, em nome da Vara Civel de Guaratuba, sendo
necessario enviar comprovante via fax (041) 3472-1001, e usar
como referencia o numero dos autos e/ou nome das partes. -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER, TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI e ALINE BORGES LEAL-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-481/2007-LUIZ EDUAR-
DO DIB e outros x CLAUDIA DIB DA COSTA e outros - Des-
pacho de fl. 599: “1- Avoquei os presentes autos. 2- Tendo em
vista minha atuacao perante a Vara Criminal da Comarca de
MATINHOS, desde 02/07/2008 ate 31/07/2008, e ante a coin-
cidencia das audiencias daquela Vara e desta, e a preferencia
da primeira (audiencias de reus presos), redesigno o dia 29 de
SETEMBRO de 2.008, as 14:30 horas, para audiencia de INS-
TRUCAO e JULGAMENTO, em continuacao.” - Adv. RODRI-
GO RAMATIS LOURENCO, NAILOR AYMORE OLSEN
NETO e CARLOS EDUARDO RIBEIRO BARTNIK-

15.-DESPEJO-486/2007-SUPER MERCADOS MOBY DICK
LTDA x SUPERMERCADO D ORLA LTDA e outros - Despa-
cho de fl. 136: “1- Avoquei os presentes autos. 2- Tendo em
vista minha atuacao perante a Vara Criminal da Comarca de
MATINHOS, desde 02/07/2008 ate 31/07/2008, e ante a coin-
cidencia das audiencias daquela Vara e desta, e a preferencia
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da primeira (audiencias de reus presos), redesigno o dia 30 de
SETEMBRO de 2008, as 15:00 horas, para audiencia de CON-
CILIACAO.” - Adv. RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE
CARVALHO, PAULA GRECA DRUMMOND DE CARVA-
LHO, JOSAFA ANTONIO LEMES e MICHEL LAUREANTI-

16.-ALVARA-347/2008-SILVIA REGINA JACINTHO x - Des-
pacho de fl. 23: “1- Como o prazo para emenda da inicial nao e
peremptorio, DEFIRO o prazo de 30 (trinta) dias, como requer
a autora.” - Adv. MAGDA MARCHI BURDA-

17.-RESCISAO DE CONTRATO-353/2008-VILAGGIO CA-
LABRIA ITALIA ADMINISTRACAO DE BENS E e outros x
TRAPP FERREIRA CONSTRUTORA LTDA - Despacho de fl.
81: “1- DEFIRO a emenda da peticao inicial. 2- CITE-SE a re,
mediante carta com aviso de recebimento (...).” - Adv. VAN-
DERLEI TAVERNA e LERI STRAPASSON-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-354/2008-VILAGGIO CA-
LABRIA ITALIA ADMINISTRACAO DE BENS E e outros x
JORSA GERENCIAMENTO E ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LT e outros - Despacho de fl. 105: “1- DEFIRO a emen-
da da peticao inicial. 2- CITE-SE a re, mediante carta com avi-
so de recebimento (...).” - Adv. VANDERLEI TAVERNA e LERI
STRAPASSON-

19.-EXECUCAO FISCAL-1434/2004-MUNICIPIO DE GUA-
RATUBA x RENATO ALCIDES TROMBINI e outros - Despa-
cho de fl. 33: “1- INTIME-SE o executado para que, no prazo
de 10 (dez) dias, regularize a capacidade postulatoria, median-
te juntada de procuracao com poderes especificos para efetuar
o levantamento do numerario.” Adv. EMIDIO BUENO MAR-
QUES, JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA e PEDRO
IVAN VASCONCELOS HOLLANDA-

20.-EXECUCAO FISCAL-2828/2004-FAZENDA NACIONAL
x IMPESCAL INDUSTRIA DE PESCA LTDA e outros - Deci-
sao de fl. 190: “Denota-se que a penhora e avaliacao do bem
que sera levado a leilao ocorreu em 09 de abril de 2007 (fl.
130), tendo decorrido o prazo legal sem interposicao de embar-
gos, conforme se observa da certidao lancada a fl. 132. Por
outro lado, nos termos do art. 15, I, da Lei n§ 6.830/80, somen-
te e autorizada a substituicao da penhora, a requerimento da
parte executada, por “deposito em dinheiro ou fianca banca-
ria”. Ademais, descabe olvidar, no presente caso, que o reque-
rimento de substituicao somente foi apresentado as vesperas
do leilao do bem penhorado, embora decorrido mais de um ano
da data em que a executada teve conhecimento da constricao.
Diante do exposto, nao havendo concordancia da exequente,
tampouco tempo habil para sua intimacao para que se manifes-
te sobre o pedido de substituicao da penhora, impoe-se INDE-
FERIR o pedido de suspensao do leilao designado, consideran-
do, sobretudo, os elevados custos que demandam os atos pre-
paratorios. Aguarde-se a realizacao do leilao designado. Apos,
no caso de nao haver arrematacao, INTIME-SE a exequente
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o
pedido de substituicao da penhora. Defiro o prazo de 15 (quin-
ze) dias para juntada do substabelecimento original ou copia
autenticada.” - Adv. SANDRA LUIZA STOCCO, MANOLO
AURELIO BEDIN KELLER, JOSE CARLOS BROCHINI e
JOSE MAURICIO RIBAS PASSOS-

21.-CARTA PRECATORIA-280/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 13 VARA CIVEL -BANCO AMERICA DO SUL
S/A x OCT VIAGENS E TURISMO LTDA - Despacho de fl.
133: “Tendo em vista o disposto no art. 711, Codigo de Proces-
so Civil, INTIME-SE o Municipio de Guaratuba para que in-
forme, no prazo de 05 (cinco) dias, se ajuizou acao de execu-
cao fiscal para a cobranca dos debitos relativos ao imovel arre-
matado, nos presentes autos.” - Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, YOSHIHIRO MIYAMURA, CEZAR
DENILSON MACHADO DE SOUZA e KRYSTYNA HELE-
NA BONONE-

22.-CARTA PRECATORIA-276/2006-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL COMARCA DE PALMEIRA-PR -HSBC BANK
BRASIL S/A x CARIRI COMERCIO DE VEICULOS LTDA e
outros - Despacho de fl. 175: “1- A fim de possibilitar analise
quanto ao levantamento da penhora, INTIMEM-SE os execu-
tados para que, no prazo de 05 (cinco) dias, providenciem a
juntada da sentenca homologatoria da transacao celebrada (fls.
169/174).” - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO, FABIA-
NO ROESNER, OLDEMAR MARIANO, HELLISON
EDUARDO ALVES e JORGE LUIZ MARTINS-

23.-CARTA PRECATORIA-64/2008-Oriundo da Comarca de
V CIV COM CAMPO LARGO/PR -ALCEU FALARZ x REU-
NIDAS TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA
e outros - Despacho de fl. 52: “1- Avoquei os presentes autos.
2- Tendo em vista minha atuacao perante a Vara Criminal da
Comarca de MATINHOS, desde 02/07/2008 ate 31/07/2008, e
ante a coincidencia das audiencias daquela Vara e desta, e a
preferencia da primeira (audiencias de reus presos), redesigno
o dia 18 de AGOSTO de 2008, as 15:00 horas, para audiencia
de inquiricao da testemunha. 3- OFICIE-SE ao Juizo Depre-
cante, dando conta da presente redesignacao.” - Adv. ANA
BACILLA MUNHOZ DA ROCHA, ANDREA BULGAKOV
KLOCK, IVO BERNARDINO CARDOSO, YOSHIHIRO
MIYAMURA, PAULO ROBERTO VIDAL e JOAO MARCE-
LO KERETCH-

24.-CARTA PRECATORIA-125/2008-Oriundo da Comarca de

6¦V CIV COM CURITIBA/PR -BERNARDO VALENTIM E
CIA LTDA x ARNALDO FERREIRA MULLER e outros - *
INTIMADA a exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica (fl. 38), onde informa: “(...) faco a devolucao do presente
Mandado em Cartorio sem o devido cumprimento em razao dos
bens ora indicados pelo exequente nao consta no teor da Carta
Precatoria a localizacao exata dos bens uma vez que existe nesta
Cidade e Comarca muitos imoveis em area da marinha (...).” -
Adv. EDUARDO VENTURA MEDEIROS e EDSON ISFER-

Vara de Família e Anexos de Ivaiporã
Juiz: Adriana Marques dos Santos
Relação n. 14-2008

Airton Keiji Ueda 130/2008
Álvaro Branco 242/2000
Amílcar Cordeiro Teixeira 194/2002
Amílcar Cordeiro Teixeira 25/2005
André Cunha 243/2005
Cezira Pereira de Lima Cavalini 36/2005
Cláudio Toshio Mori 167/2006
Cláudio Toshio Mori 25/2008
Clóvis Roberto de Paula 243/2005
Fábio Roberto Quinato 68/2007
Fernando José Santílio 182/2007
Flávio Pereira Teixeira 145/2007
Gilberto Falco Júnior 9/2008
Gilmar Rodrigues Batista 66/2008
Ivan Carvalho Martins 25/2005
Ivan Carvalho Martins 36/2005
Ivan Carvalho Martins 9/2008
Ivan Carvalho Martins 136/2007
Ivan Carvalho Martins 1/2008
João Fábio Hilário 139/2008
José Macias Nogueira Júnior 61/2005
Júlio César da Costa 135/2006
Laércio Benedito Alves 125/2005
Leslie José Pereira de Arruda 241/2006
Leslie José Pereira de Arruda 87/2008
Linco Kczan 241/2006
Luiz Macias Nogueira 135/2008
Marcello Cesar Pereira Filho 9/2008
Melvis Muchiuti 125/2005
Paulo Roberto Belo 145/2007
Paulo Roberto Belo 242/2000
Priscila Lopes Alves 9/2008
Reimar Renato Rodrigues 135/2006
Reimar Renato Rodrigues 25/2005
Reimar Renato Rodrigues 194/2002

9/2008, Carta Precatória, Michele Pereira de Lucena x Doné-
rio Neves dos Santos: as partes deverão se manifestar sobre a
avaliação, dentro do prazo legal.
Advogados: Marcello César Pereira Filho e Gilberto Falco Jú-
nior

9/2008, Ação de Alimentos, Henryque Mitsuo Albanez Ueki x
Jorge Mitsuo Ueki e outra: “Homologo o acordo firmado entre
as partes e julgo extinto o presente procedimento...”
Advogados: Ivan Carvalho Martins e Priscila Lopes Alves

25/2005, Embargos de Terceiro, Carlos Eduardo Scaramal x
Charles José Eisele e Sulivan Gibim: “... julgo improcedente o
pedido ... e declaro nula a compra e venda materializada às fls.
148/149, para manter a embargada na imissão da posse do imó-
vel na condição de inventariante. Determino que seja expedido
mandado para cancelamento do registro junto ao C RI, bem
como que seja remetida cópia integral destes autos para a Pro-
motoria de Justiça para fins de persecução criminal contra as
pessoas referidas no parecer ministerial retro. Condeno o em-
bargante e o embargado Charles José Eisele, solidariamente,
no pagamento das custas do processo e dos honorários advoca-
tícios do patrono da embargada, que fixo em R$3500,00, ten-
do em vista o trabalho realizado pelo advogado... Por fim, ex-
tingo o processo destes embargos, com resolução do mérito,
nos termos do artigo 269, inciso I, segunda parte, do CPC...”
Advogados: Ivan Carvalho Martins, Reimar Renato Rodrigues
e Amílcar Cordeiro Teixeira

25/2008, Revisional de Alimentos, Jhenifer da Silva Pereira e
outra x João Benedito Pereira: audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento dia 29 de setembro de 2008, às 15:00 ho-
ras.
Advogado: Cláudio Toshio Mori

36/2005, Investigação de Paternidade, Amanda Francini Me-
neses x Elias Campos Fonseca: audiência de tentativa de con-
ciliação dia 4 de agosto de 2008, às 16:00 horas.
Advogados: Cezira Pereira de Lima Cavalini e Ivan Carvalho
Martins

61/2005, Separação Judicial, Chislei Mendes da Silva x Geová
Moreno da Silva: “... julgo procedente o pedido... fixo os ali-
mentos para os filhos do casal em R$207,50, ou seja, 50% do
salário mínimo nacional vigente. A parte autora deverá apre-
sentar, em cinco dias, o número da conta bancária a ser deposi-

tado o valor dos alimentos fixados. Condeno o requerido no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios para
o advogado da requerente, os quais arbitro em R$500,00.
Advogado: José Macias Nogueira Júnior

66/2008, Divórcio Direto, Pedro Rodrigues do Nascimento Neto
x Maria Sônia dos Santos Nascimento:decorreu o prazo legal
sem contestação.
Advogado: Gilmar Rodrigues Batista

68/2007, Execução de Alimentos, Mariana da Silva Mazzo x
Denílson Sérgio Mazzo: a parte autora deverá se manifestar
sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias.
Advogado: Fábio Roberto Quinato

87/2008, Divórcio Direto, Sílvio Aparecido da Silva e outra: as
partes deverão comprar, em dez dias, o lapso temporal da sepa-
ração.
Advogado: Leslie José Pereira de Arruda

125/2005, Investigação de Paternidade, Mariana Rubiana Cam-
pos Ribeiro x Marcelo Pacheco de Oliveira: audiência de ins-
trução e julgamento dia 29 de setembro de 2008, às 13:30 ho-
ras.
Advogados:Mélvis Muchiuti e Laércio Benedito Alves

126/2008, Execução de Alimentos, Anderson Anacleto da Sil-
va x Jonas Umbelino da Silva: o autor deverá emendar a inici-
al, apresentando cópia do título assinado ou autenticado pela
escrivania.
Advogado: Omar Yassim

130/2008, Exoneração de Alimentos, Aparecido Donizete Be-
nedito Pimenta x Daiane Blasius Pimenta: o autor deverá ade-
quar o pedido na forma do artigo 282 do CPC., em dez dias.
Advogado: Airton Keiji Ueda

135/2006, Ação Declaratória de Reconhecimento de Socieda-
de de Fato, Espólio de Paulo César Bueno x Maria das Graças
Rocha de Moraes: “... dou o feito por saneado. Defiro a produ-
ção das seguintes provas: a) depoimento pessoal das partes,
sob pena de confesso; b) prova testemunhal, desde que arrola-
das tempestivamente; c) documental, desde que acostada no
prazo de lei. Designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 22 de setembro de 2008, às 13:30 horas. Fixo como ponto
controvertido a existência ou não da união estável no período
alegado pela parte autora, os bens a serem partilhados sem pre-
juízo de serem fixados outros no início da audiência...”
Advogados: Júlio Cesar da Costa e Reimar Renato Rodrigues.

135/2008, Conversão de Separação em Divórcio, Geovani de
Oliveira Fernandes x Géssica Patrícia Nunes Garcia: a parte
autora deverá juntar, em dez dias, declaração de próprio punho
de que efetivamente necessita da assistência judiciária.
Advogado: Luiz Macias Montoro

136/2007, Execução de Sentença, Pedro Jackson dos Santos
Zarpelão x Pedro Zarpelon: fica o autor intimado para promo-
ver o andamento do feito em quarenta e oito horas, pena de
extinção.
Advogado: Ivan Carvalho Martins

139/2008, Execução de Alimentos, Antonio Carlos Camargo
Bortotti x Wesley Maderson Bortotti: o autor deverá emendar a
inicial, adequando-a ao rito correto.
Advogado: João Fábio Hilário

145/2007, Divórcio Direto, Cleonice Aparecida Paes da Silva
x Edson Roberto da Silva: decorreu o prazo legal sem contesta-
ção.
Advogado: Flávio Pereira Teixeira

167/2006, Execução de Alimentos, Alysson de Oliveira Fausti-
no x Atílio Lazarini Faustino: o requerido não foi encontrado
para citação, tendo, segundo o juízo deprecado, transferido sua
residência para Arapuã.
Advogado: Cláudio Toshio Mori

182/2007, Separação Consensual, Izael Domingues Dias e Maria
Rosa da Silva Nogueira: os autores deverão comprovar, em cinco
dias, o lapso temporal da separação.
Advogado: Fernando José Santílio

194/2002, Inventário, Sulivan Gibim x Charles José Eisele:
Ciente da juntada do ofício retro. Dê-se ciência aos interessa-
dos. Certifique-se o trânsito em julgado do julgamento dos
embargos e, na seqüência, intime-se a parte interessada para
dar prosseguimento ao feito.
Advogados: Amílcar Cordeiro Teixeira e Reimar Renato Ro-
drigues

241/2006, Embargos a Execução, César Augusto Silveira do
Amaral x Márcia Silva Coradim: o autor deverá dar prossegui-
mento à ação em quarenta e oito horas.
Advogados: Linco Kczan e Leslie José Pereira de Arruda

242/2000, Investigação de Paternidade, Aline Andressa dos
Santos x José Antonio Dutra: intime-se a parte autora para que,
no prazo de dez dias, informe o endereço dos sucessores do
requerido residentes nesta comarca. Intime-se pessoalmente o
advogado nomeado aos sucessores do requerido do despacho
de fl. 126; aguarde-se a devolução da precatória.

Advogados: Álvaro Branco e Paulo Roberto Belo

243/2005, Ação de Alimentos, João Pedro Ramos Vicente x
Marcos Antonio Vicente e outros: “... com fundamento na Lei
n. 5478/68, julgo parcialmente procedente o pedido inicial e
condeno os requeridos, solidariamente, ao pagamento mensal
de um salário mínimo nacional e meio vigente, hoje equivalen-
te a 622,50 reais, valor que deverá ser depositado até o décimo
dia útil de cada mês em conta poupança a ser aberta em nome
da genitora do menor e posteriormente informado aos requeri-
dos. Como a parte requerente decaiu em parte mínima, conde-
no ainda os requeridos ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios do patrono daquela, estes
fixados em R$1500,00, levando em consideração o grau do zelo
profissional e o trabalho por ele desenvolvido. Intime-se a par-
te autora para que no prazo de dez dias, providencie a abertura
de conta poupança, informando com urgência este Juízo...
Advogados: André Cunha e Clóvis Roberto de Paula

RELAÇÃO Nº 016/08

ADVOGADO Nº DE ORDEM Nº DO PROCESSO

ANTONIO CARLOS LOPES 01 461/2006
CÁSSIO NAGASAWA TANAKA 02 018/2007
CLÁUDIO PAVIANI 03 710/2007
CLÓVIS RIBEIRO DA SILVA 04 342/2008
CLÓVIS RIBEIRO DA SILVA 05 246/2008
CLÓVIS RIBEIRO DA SILVA 06 224/2007
EDER WAIN CUARELI 07 262/2005
FLÁVIA FERNANDES NAVARRO 08 158/2008
GIORGIA BACH MALACARNE 09 006/2005
HÉLDER MASQUETE CALIXTI 10 305/2008
HÉLDER MASQUETE CALIXTI 11 641/2007
JOSE AUGUSTO DE NORONHA 12 093/2001
JOSE FERNANDO PREZOTTO 12 093/2001
JOSE CARLOS PINOTTI FILHO 13 016/2001
JOSÉ CARLOS SIMIONI 01 461/2006
LUCIANO MARCHESINI 14 016/2008
LUCIANO MARCHESINI 15 017/2008
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 16 337/2008
NEI CARVALHO DA SILVA 17 151/2006
PAULO CÉSAR TORRES 18 328/2008
PRISCILA MEZZADRI BASSANI 19 127/2005
RODRIGO CESAR BAPTISTA LINHARES 19 127/2005
ROSIVAL PETROLINIO 20 404/2005
SANDRA R. A. COLOFATTI AUGUSTI 21 238/2007
SANDRA R. A. COLOFATTI AUGUSTI 22 239/2007
VILMA THOMAL 23 311/2008
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA 24 195/2007

01 – AUTOS Nº 461/2006 – AÇÃO DE RESCISÃO DE CON-
TRATO DE ARRENDIMENTO RURAL C/C REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE E PERDAS E DANOS – MARIA ELIZIA
MARCELINO PENA E OUTROS X RAFAEL ZUNTA THO-
MAZELLA – Sentença de fls. 90/93 – “...JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na presente
ação promovida por MARIA ELIZIA MARCELINO PENA E
OUTROS em face de RAFAEL ZUNTA THOMAZELLA para,
em conseqüência, condenar o réu a pagar às autoras o preço do
arrendamento relativo aos anos 2005 e 2006, no valor total de
R$ 11.980,00, que deverá ser corrigido monetariamente a par-
tir da data do vencimento de cada parcela, e acrescidos de juros
legais de mora de 1% ao mês art. 406 do CC, c/c art. 161, § 1º,
do CTN), estes contados a partir da citação, improcedendo os
demais pedidos formulados na inicial, nos termos da funda-
mentação. Pelo principio da sucumbência, condeno ainda o réu
ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como
honorários advocatícios em favor do procurador das autoras,
estes fixados em 10% sobre o valor da condenação, o que faço
com fundamento no art. 20, § 3º, do CPC, deixando de impor
igual ônus às autoras, por entender que decaíram em parcela
mínima do pedido, o que faço com esteio no art. 21, parágrafo
único, do CPC.” Adv. Dr. ANTONIO CARLOS LOPES e JOSÉ
CARLOS SIMIONI.

02 – AUTOS Nº 018/2007 – PEDIDO DE ADOÇÃO – A. A.
DA S. e L. C. N. E. E S. X ESTE JUIZO – Despacho de fls. 41
– “Digam os requerentes (fls.40v).” Adv. Dr. CÁSSIO NAGA-
SAWA TANAKA.

03 – AUTOS Nº 710/2007 – AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE COM PEDIDO DE LIMINAR – MUNICÍPIO DE GUA-
RACI X SÉRGIO BARBOSA – Despacho de fls. 29 – “Diga o
autor (fls. 28v).” Adv. Dr. CLÁUDIO PAVIANI.

04 – AUTOS Nº 342/2008 – ALVARÁ JUDICIAL – ANA DE
LOURDES TOPAN VIEIRA E OUTRO X ESTE JUÍZO – Des-
pacho de fls. 14 – “Intimem-se os requerentes para que façam
juntar aos autos certidão negativa de dependentes habilitados a
pensão por morte.” Adv. Dr. CLÓVIS RIBEIRO DA SILVA.

05 – AUTOS Nº 346/2008 – RECONHECIMENTO E DISSO-
LUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO ENTRE CONVIVEN-
TES – C. DE O. X ESTE JUIZO – Despacho de fls. 12 – “Não
sendo caso de assistência judiciária, os requerentes deverão
recolher as custas processuais e o Funrejus. Os requerentes
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devem ainda promover o aditamento da inicial, a fim de que
atribuam o valor da causa.” Adv. Dr. CLÓVIS RIBEIRO DA
SILVA.
06 - AUTOS Nº 224/2007 – AÇÃO ORDINÁRIA DE CO-
BRANÇA – JOSE BELO SOBRINHO X BANCO BAMERIN-
DUS S.A, HSBC BANK BRASIL S.A – BANCO MÚLTIPLO
– Despacho de fls. 89 – “Defiro (fls.88). Atenda-se ao requeri-
do.” Adv. Dr. CLÓVIS RIBEIRO DA SILVA.
07 – AUTOS Nº 262/2005 – EMBARGOS À EXECUÇÃO –
SERGIO BERGAMO DO SACRAMENTO E OUTROS X
AVEBOM-INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA – Despacho
de fls. 163 – “Intimação para o pagamento das custas processu-
ais Total: R$ 611,30.” Adv. Dr. EDER WAIN CUARELI.
08 – AUTOS Nº 158/2008 – ARROLAMENTO SUMÁRIO –
CARMEM CADAMURO RODRIGUES X ESPÓLIO DE JOSÉ
PRADO RODRIGUES – Sentença de fls. 53 – “...JULGO por
sentença, o presente inventario sob o rito de arrolamento, re-
gistrado sob o n.º 158/2008, dos bens deixados pelo falecimen-
to de JOSÉ PRADO RODRIGUES, de que foi inventariante
CARMEM CADAMURO RODRIGUES, e HOMOLOGO, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a PARTILHA cons-
tante de fls. 04/11, destes autos, atribuindo aos nela contem-
plados os seus respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e
ressalvados também eventuais direitos de terceiros.” Adv. Dr.
FLÁVIA FERNANDES NAVARRO.

09 – AUTOS Nº 006/2005 – AUTOS DE EXECUÇÃO DE
EXECUÇÃO FISCAL – CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ X IND. E
COM. DE FRIUS GUARACI LTDA – Despacho de fls. 92 –
“Decorrido o prazo, diga o exeqüente.” Adv. Drª. GIORGIA
BACH MALACARNE

10 – AUTOS Nº 305/2008 – AÇAÕ ORDINARIA DE APO-
SENTADORIA PO IDADE DE TRABALHADORA RURAL –
VALDETE BARBOSA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS – “Sobre a contestação de fls.
35/49, manifeste-se o autor no prazo legal.” Adv. Dr. HÉLDER
MASQUETE CALIXTI.

11 – AUTOS Nº 641/2007 – AÇÃO ORDINARIA DE APO-
SENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL –
OLEGÁRIO SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS – Sentença de fls. 43 – “...JULGO EX-
TINTO, sem resolução de mérito, o presente processo de apo-
sentadoria por idade de trabalhador rural promovida por OLE-
GÁRIO SANTOS em face de INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS, determinando o oportuno arquiva-
mento dos autos, observadas as cautelas de praxe. Condeno o
autor ao pagamento das custas processuais a serem calculadas
na forma da lei, observado, no entanto, o disposto no art. 12, da
Lei 1.060/50, por ser beneficiário da assistência judiciária.”
Adv. Dr. HÉLDER MASQUETE CALIXTI.

12 – AUTOS Nº 093/2001 – ALVARÁ JUDICIAL – PEDRO
RANUCCI E OUTROS X ESTE JUIZO – Despacho de fls.
237 – “Admito o agravo retido, tempestivamente interpostos
pelos requerentes às fls.233/236, e, por entender que improce-
de o agravo, dispenso a previa manifestação da parte contraria.
Com efeito, os argumentos deduzidos pelos agravantes com
vistas à reforma da decisão que fixou critérios de atualização
do valor do deposito judicial a ser restituído aos requerentes,
são os mesmos sustentados anteriormente nesses autos, nada
sendo acrescentado, e que não me convenceram. De qualquer
sorte, entendo que os fundamentos da decisão recorrida, aos
quais me reporto por brevidade, bem resistem aos fundamentos
do presente agravo. Pelas razoes expostas, mantendo a decisão
agravada, e determino que o agravo permaneça retido nos au-
tos a fim de que dele conheça o E. Tribunal, se requerida, ex-
pressamente, nas razoes ou na resposta da apelação, sua apre-
ciação pelo Tribunal, e determino ainda, o prosseguimento do
feito em seus ulteriores termos. Efetuado o novo calculo, inti-
mem-se as partes para manifestação, no prazo de cinco dias.
Total do Calculo: 37.503,43.” Adv. Dr. JOSE AUGUSTO DE
NORONHA e Dr. JOSE FERNANDO PREZOTTO.

13 – AUTOS Nº 016/2001 – EXECUÇÃO FISCAL – CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL X JCR MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO – Despacho de fls. 91 – “Diga a exeqüente.” Adv. Dr.
JOSE CARLOS PINOTTI FILHO.

14 – AUTOS Nº 016/2008 – AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL
– INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ-IAP X BILHARES
BRATEFICHE – Despacho de fls. 07 – “Diga o exeqüente (fls.
06v).” Adv. Dr. LUCIANO MARCHESINI.

15 - AUTOS Nº 017/2008 – AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL–
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ-IAP X JOSE FRAN-
CISCO DA SILVA – Despacho de fls. 08 - “Diga o exeqüente
(fls. 07v).” Adv. Dr. LUCIANO MARCHESINI.

16 - AUTOS Nº 337/2008 – BUSCA E APREENSÃO – AY-
MORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A X SILVANA CONCEIÇÃO COVRE – Despacho de fls. 23
– “A inicial refere a existência de contrato de financiamento
com garantia de alienação fiduciária. No entendo, examinando
os autos, verifico que nele consta apenas a proposta de financi-
amento (fls.12). Nele é referido a existência de clausulas e con-
dições gerais do contrato de financiamento, no entanto, referi-
do documento não veio instruindo a inicial. De conseqüência,
determino que seja a autora intimada a promover a juntada do
referido documento, sob pena de indeferimento.” Adv. Dr. LUIZ

FERNANDO BRUSAMOLIN.

17- AUTOS Nº 151/2006 – AÇÃO DE COBRANÇA DE DI-
FERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS C/C EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS –
SIDNEY VALDIR LOPES X FUNBEP-FUNDO DE PENSÃO
MULTIPATROCINADO – Despacho de fls. 275 – “Diga o au-
tor (fls.220/273).” Adv. Dr. NEI CARVALHO DA SILVA.

18 – AUTOS Nº 328/2008 – AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO – OMNI S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIGAÇÃO X DANIEL PARANHA DA SILVA – Despacho de
fls. 18 – “Diga a autora (fls. 17v).” Adv. Dr. PAULO CÉSAR
TORRES.

19 – AUTOS Nº 127/2005 – AUTOS DE EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL – JAGUAFRANGOS INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE ALIMENTOS X MANOEL VIDAL DE
ARRUDA E UNIAS RAMALHO DE ARRUDA – Despacho
de fls. 56 – “Sobre os novos cálculos realizados pela Contado-
ra Judicial (fls. 53/55), manifestem-se as partes, querendo, no
prazo de cinco dias. Total: 1.309,22.” Adv. Dra. PRISCILA
MEZZADRI BASSANI E Dr. RODRIGO CESAR BAPTISTA
LINHARES.

20 – AUTOS Nº 404/2005 – ALVARÁ JUDICIAL – G. E. P.,
REPRESENTADA POR SUA GENITORA S. A. DA S. X ESTE
JUIZO – Despacho de fls. 55 – “...DEFIRO o pedido formula-
do na inicial, para autorizar a requerente a promover o levanta-
mento dos valores correspondentes a indenização do DPVAT
decorrente do sinistro envolvendo seu pai L. B. DA S. P.e que
se encontra retida junto ao UNIBANCO AIG SEGUROS, de-
vendo a importância levantada ser depositada em conta judici-
al vinculada a este juízo, em nome da requerente. Expeça-se o
alvará necessário, com prazo de 30 dias, devendo a prestação
de contas ser realizada em vinte dias após expirado aquele pra-
zo. Custas pela requerente, na forma da lei, observado o dis-
posto no art. 12, da lei n.º 1.060/50, por ser beneficiaria da
assistência judiciária.” Adv. Dr. ROSIVAL PETROLINIO.

21 – AUTOS Nº 238/2007 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TI-
TULO EXTRAJUDICIAL – BELAGRÍCOLA X OSMAR JÚ-
LIO DE ANDRADE – Despacho de fls. 46 – “Diga a exeqüen-
te.” Adv. Dra. SANDRA R. A. COLOFATTI AUGUSTI.

22 – AUTOS N.º 239/2007 – AÇÃO MONITÓRIA - BELA-
GRÍCOLA X OSMAR JÚLIO DE ANDRADE – Despacho de
fls. 43 – “Diga a exeqüente sobre o laudo de avaliação. Total:
R$ 80.000,00.” Adv. Dra. SANDRA R. A. COLOFATTI AU-
GUSTI.

23 – AUTOS N.º 311/2008 – AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS – LEXILDA HUMMING X GLAUCO LUCIANO
RAMOS – Despacho de fls. 31 – “Sobre a contestação e docu-
mentos, manifeste-se a autora, querendo, no prazo de dez dias.”
Adv. Dra. VILMA THOMAL.

24 – AUTOS N.º 195/2007 – AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE
APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RU-
RAL – MARIA LUZIA ROQUE X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS – Sentença de fls. 80/87 – “...JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para CON-
DENAR o INSS a conceder e a implantar em favor da autora, o
beneficio da aposentadoria rural por idade, na importância de
um salário mínimo, a contar da data do requerimento na via
administrativa (17/03/2005), incidindo sobre as parcelas ven-
cidas, correção monetária a partir do vencimento de cada par-
cela, na forma da Lei n.º 6.899/91, aplicando-se a variação do
IGP-DI (art. 10, da Lei n.º 9.711/98) e juros de mora à razão de
1% ao mês, estes contados a partir da citação, nos termos do
disposto na Sumula n.º 03, do TRF. da 4º Região e Sumula n.º
204, do STJ. Pelo principio da sucumbência, condeno o INSS
ao pagamento das custas processuais, bem como honorários
advocatícios em favor do procurador da autora, estes fixados
em 10% sobre o valor da condenação, assim consideradas as
parcelas vencidas ate a data da prolação desta decisão, em ob-
servância ao que dispõe a Sumula n.º 111 do STJ. Embora se
tratando de sentença proferida contra autarquia federal, é sem
duvida que o valor da condenação não excede o limite estabe-
lecido no § 2º do art. 475, do CPC, razão pela qual a presente
decisão não esta sujeita ao reexame necessário. Ficando sujeita
apenas a eventual recurso voluntario. E recurso de apelação de
fls. 88/91.” Adv. Dr. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.

COMARCA DE LOANDA - ESTADO DO PARANÁ.
RELAÇÃO Nº 18/2008.
JUIZ DE DIREITO DR. JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
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0239 000725/2004
0241 000889/2004
0242 001015/2004
0243 001089/2004
0244 001095/2004
0245 001097/2004
0260 000062/2006

LORIANE LEISLI AZEREDO 0261 000097/2006
0262 000103/2006
0263 000109/2006

LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0121 000050/2008
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0176 000610/2008

0177 000611/2008
0178 000612/2008

LUCIANO MESSIAS DOS SANTO 0068 000269/2007
LUIS CARLOS DE SOUSA 0016 000464/2004

0018 000524/2004
0030 000349/2005
0044 000376/2006
0270 000074/2007

LUIZ CARLOS MILHARESI 0007 000453/2001
0045 000461/2006
0239 000725/2004
0240 000793/2004
0241 000889/2004
0242 001015/2004
0243 001089/2004
0244 001095/2004
0245 001097/2004
0246 001102/2004
0247 001123/2004
0248 001172/2004
0249 001206/2004

Loanda
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0250 001219/2004
0251 001222/2004
0252 001226/2004

LYSIAS ELIAS DA SILVA FIL 0058 000024/2007
0193 000363/2000
0227 000448/2003
0231 000281/2004
0234 000382/2004
0235 000432/2004
0236 000480/2004
0237 000550/2004
0254 000099/2005
0255 000103/2005
0256 000113/2005
0257 000156/2005

MARCELO COSTA 0004 000011/2001
MARCELO PAULO SAUTCHUK MA 0108 000956/2007
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0023 000152/2005

0165 000459/2008
MARCIO LUIZ BLAZIUS 0261 000097/2006

0262 000103/2006
0263 000109/2006

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0012 000282/2003
0020 000036/2005

MARCOS ANTONIO LUCAS DE L 0054 000660/2006
MARIA LUCILIA GOMES 0176 000610/2008

0177 000611/2008
0178 000612/2008

MAURO LUCIO RODRIGUES 0029 000337/2005
0032 000487/2005
0111 000981/2007
0124 000082/2008

MILKEN JACQUELINE C. JACO 0090 000604/2007
0097 000736/2007
0102 000871/2007
0117 000026/2008

NARA LETICIA BORSATTO 0049 000529/2006
0109 000972/2007
0110 000973/2007

NELSON PASCHOALOTTO 0143 000198/2008
0161 000420/2008

NEWTON DORNELES SARATT 0083 000504/2007
NILTON CESAR AVILA 0061 000056/2007
ORLANDO GONTIJO DE OLIVEI 0063 000106/2007
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0010 000034/2003
PATRICIO CASTILHOS 0170 000494/2008
PAULO CÉSAR TORRES 0127 000096/2008
PAULO GUILHERME DE MENDON 0088 000590/2007
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 0009 000699/2002
PAULO ROBERTO MASSETTI 0002 000159/2000
REGINALDO MAZZETTO MORON 0134 000160/2008

0155 000297/2008
REJANE OKANO RILLO 0003 000571/2000
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0063 000106/2007
SANDRA REGINA RODRIGUES 0103 000875/2007
SANDRA REGINA SMANIOTTO 0005 000127/2001

0019 000007/2005
0026 000279/2005
0040 000291/2006
0042 000358/2006
0065 000173/2007
0114 000020/2008
0115 000021/2008
0116 000022/2008
0150 000235/2008
0158 000378/2008
0162 000434/2008
0188 000146/2000
0189 000191/2000
0190 000221/2000
0191 000274/2000
0192 000311/2000
0193 000363/2000
0194 000372/2000
0195 000391/2000
0201 000109/2002
0202 000113/2002
0203 000114/2002
0204 000122/2002
0205 000126/2002
0206 000129/2002
0207 000134/2002
0208 000165/2002
0209 000180/2002
0210 000181/2002
0218 000218/2003
0219 000381/2003
0220 000411/2003
0222 000420/2003
0226 000438/2003
0228 000474/2003
0229 000022/2004
0230 000073/2004
0258 000168/2005
0264 000173/2006
0265 000180/2006
0267 000185/2006
0268 000186/2006

SANDRA ZORZI 0164 000440/2008
SERGIO FABRIZIO SANVIDO 0051 000608/2006

0052 000609/2006
0081 000460/2007

0082 000478/2007
SILVIA FATIMA SOARES 0188 000146/2000

0266 000184/2006
0267 000185/2006
0268 000186/2006

THAIS BRAGA BERTASSONI 0139 000183/2008
UMBERTO CARLOS BECKER 0042 000358/2006
VADEIR JOSE PEREIRA 0035 000110/2006

0037 000162/2006
0069 000335/2007
0118 000037/2008
0170 000494/2008

VALDINEI APARECIDO MARCOS 0020 000036/2005
0041 000355/2006
0046 000505/2006
0068 000269/2007
0089 000592/2007
0098 000780/2007
0121 000050/2008

VANI DAS NEVES PEREIRA 0006 000179/2001
0027 000282/2005
0028 000321/2005
0033 000519/2005
0047 000518/2006
0057 000017/2007
0058 000024/2007
0065 000173/2007
0066 000197/2007
0067 000207/2007
0075 000371/2007
0076 000392/2007
0080 000434/2007
0096 000735/2007
0104 000895/2007
0106 000947/2007
0119 000042/2008
0120 000046/2008
0123 000062/2008
0125 000086/2008
0128 000118/2008
0131 000135/2008
0132 000138/2008
0135 000166/2008
0136 000171/2008
0137 000177/2008
0144 000199/2008
0145 000204/2008
0147 000218/2008
0148 000224/2008
0149 000227/2008
0157 000348/2008
0159 000407/2008
0185 000652/2008

VERA LUCIA IGLESIAS COSTA 0051 000608/2006
VICENTE DE PAULO MILLER P 0271 000018/2005
VLADIMIR CASTRO JORDAO 0003 000571/2000

0009 000699/2002
WAGNER DE MELO VOLPATO 0062 000073/2007

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 55/2000 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x KATILE COMERCIO
DE COUROS E ARTEFATOS LTDA e outro - À parte credora
para, em cinco dias, manifestar-se sobre o resultado negativo
da ordem judicial de bloqueio “on line” de valores via Bacen
Jud, já requerendo o que entender pertinente - Adv. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-.

2. DECLARATORIA - 159/2000 - MARIO FRANCISCO AS-
CULI PILATTI e outro x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A. - Ante ao exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I,
do CPC, julgo parcialmente procedente a pretensão deduzida
na presente Ação Revisional ajuizada por Mário Francisco As-
culi Pilatti e Ivone Salete Pilatti contra o Banco Bamerindus do
Brasil S/A., exclusivamente para declarar a nulidade da cláu-
sula do Instrumento Particular de Comissão de Dívida - (fis.
142/143 - contrato n.° 0057-084053-8) - que prevê a cobrança
de Comissão de Permanência cumulada com a correção mone-
tária.; porquanto, julgo extinto o processo com resolução do
mérito. 3.1.Fixo os honorários de sucumbência no valor de R$
5.000,00 - (Cinco Mil Reais). Considerando a sucumbência
recíproca, de conformidade com o artigo 21 do CPC, fixo 90%
(noventa) por cento em favor do(s) procurador (es) do requeri-
do e 10% (dez) por cento em favor do(s) procurador (es) dos
autores, compensando-se. -Advs. PAULO ROBERTO MASSET-
TI, ALEX FRANCISCO PILATTI e ARI DE SOUZA FREIRE-
.

3. INDENIZACAO (ORD) - 571/2000 - VANESSA COSTA
XAVIER ACCORSI x BANCO DO BRASIL S. A. - Vista à
parte interessada da baixa dos autos do Egrégio Tribunal, para
requerer o que de direito - Advs. DEBORAH ALESSANDRA
DE OLIV. DAMAS, REJANE OKANO RILLO e VLADIMIR
CASTRO JORDAO-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 11/2001 - JOSE
CLAUDIO DE FARIAS x MARINA AGUIA LTDA - Indeferi-
do o pedido de lavratura da carta de adjudicação e expedição
da respectiva carta, pois o artigo 615, II, do CPC é explícito ao
determinar a necessidade de intimação do credor hipotecário.
Assim, deve o credor informar o atual endereço da credora hi-
potecária, no prazo de dez dias - Adv. MARCELO COSTA-.

5. COMINATORIA - 127/2001 - MAURO DOS SANTOS x
MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE - PR. - À parte
credora para, em cinco dias, manifestar-se sobre o resultado
negativo da ordem judicial de bloqueio “on line” de valores via
Bacen Jud, já requerendo o que entender pertinente - Adv. SAN-
DRA REGINA SMANIOTTO-.

6. ACAO PREVIDENCIARIO - 179/2001 - VALDOMIRO
MARINHO LOPES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - À parte credora para comprovar que o
agravo mencionado na certidão de f. 205 foi julgado e improvi-
do - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-.

7. ARROLAMENTO - 453/2001 - ESPOLIO DE JOANA NAS-
CIMENTO - À parte autora, tendo em vista haver decorrido o
prazo de suspensão - Adv. LUIZ CARLOS MILHARESI-.

8. DESPEJO - 485/2001 - MASSA INSOLVENTE DE ROBER-
TO DELATORRE e outros x GERSON FERNANDO ZANDA
- À parte credora para, em cinco dias, manifestar-se sobre o
resultado negativo da ordem de bloqueio on line de valores via
Bacen Jud, já requerendo o que entender pertinente - Adv.
FAUSTO TRENTINI-.

9. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 699/2002 - VLADI-
MIR CASTRO JORDAO x NILDA SANCHES DE ALMEIDA
e outros - Rejeitados os embargos de declaração de fls. 144/
146 - Advs. VLADIMIR CASTRO JORDAO e PAULO RO-
BERTO CAMPOS VAZ-.

10. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 34/2003 - GIL-
BERTO BARONSELI x XEROX COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA - Vista às partes, ante o julgamento do agravo, devendo
a parte credora requerer o que de direito - Advs. DOVANI
ZANGARI, PABLO PUGLIESE CASTELLARIN e DANIELA
MACHADO-.

11. PRESTACAO DE CONTAS - 244/2003 - ALFREDO RI-
BEIRO CARMONA x ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA
- Julgado procedente o pedido, condenando o demandado a
prestar contas dos valores por si levantados nos autos de exe-
cução 422/88 e 423/88, sob pena de não o fazendo, não lhe ser
lícito impugnar as que o autor vier a apresentar. Condenado o
requerido ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como honorários advocatícios de sucumbência, fixados em R$
1.200,00 - Advs. DOMINGOS ZAVANELLA JUNIOR e JOSE
CORDEIRO DOS SANTOS-.

12. COBRANCA (ORD) - 282/2003 - BANCO BANESTADO
S/A. x ARTULIO JOSE DO CARMO e outro - À parte credora
para manifestar-se sobre a certidão do senhor oficial de Justiça
de que deixou intimar o devedor Artulino vez que o mesmo
faleceu, e deixou de intimar o devedor Donato Alves Guima-
rães haja vista que o procurou por diversas vezes e sempre foi
informado que ele se encontra trabalhando no Estado do Mato
Grosso do Sul e não tem data prevista para retorno - Advs.
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 575/2003 -
BANCO BANESTADO S/A. x FERNANDA BARTH MATEUS
e outros - À parte credora para, em cinco dias, manifestar-se
sobre o resultado negativo da ordem judicial de bloqueio “on
line” de valores via Bacen Jud, já requerendo o que entender
pertinente - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

14. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 653/2003 - DIO-
NISIO WARMLING e outros x GENTIL RODRIGUES DAN-
TAS e outro - Homologado o pagamento, julgado extinto o pro-
cesso e determinado o arquivamento dos autos - Advs. GERAL-
DO JOSE VIEIRA, INIS DIAS MARTINS e LIANA REGINA
BERTA-.

15. INVENTARIO - 198/2004 - GERALDO APARECIDO
CARRASCHI x ESPOLIO DE JOAO CARRASCHI NETO - À
cônjuge supérstite para manifestar-se - Adv. ANTONIO TEO-
DORO DE OLIVEIRA-.

16. ORDINARIA - 464/2004 - C A PERES & PERES LTDA e
outros x BANCO BRADESCO S/A. - DISPOSITIVO 3.1. Ante
ao exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do CPC, julgo
parcialmente procedente a pretensão deduzida na presente Ação
Revisional de Contratos c.c. Repetição de Indébito ajuizada
por C A Peres e Peres Ltda- ME, Carlos Antonio Peres e Bere-
nice de Lima Peres contra o Banco Bradesco S/A., para o efeito
de: a) declarar ilegal a capitalização de juros verificada pela
aplicação da Tabela Price no cálculo das parcelas dos emprés-
timos n.°s n. 321/012.3.012.308720-1 - contraído por Berenice
de Lima Peres em 11.06.2001 — (análise às fls. 606/607); n.°
679228 - contraído por C A Peres & Peres Ltda. em 08.08.01 -
(análise às fls. 608/610); 308720-1 - contraído por Berenice de
Lima Peres em 23.10.2002 - (análise às fls. 610/611); n.°
1778599 - contraído por Berenice de Lima Peres - em
23.10.2002 - (análise às fls. 611/613), já condenando o reque-
rido ao pagamento dos valores cobrados a este título a serem
apurados em liquidação, devidamente atualizados pela média
do INPC/IGP-DI e acrescidos de juros de mora à taxa de 1%
(um por cento) ao mês; b) declarar ilegal a capitalização de
juros verificada na movimentação das contas correntes n.°s
21.023-4, 21.628-3 e 21845-6, já condenando o requerido a
efetuar o pagamento das importâncias de? R$ 382,39 - em de-
zembro/2001 - (fls. 614); R$ 252,82 - em junho/2001 - (fls.

615) e R$ 27,72 - em julho/2002 - (fls. 616) - cujos valores
devem ser devidamente atualizados pela média do INPC/IGP-
DI e acrescidos de juros de mora à taxa de 1% (um por cento)
ao mês; c) declarar ilegal a cobrança da multa moratória no
percentual de 10% (dez por cento) - reduzindo-a para 2% -
(dois por cento) - em todos os contratos, já condenando o re-
querido ao pagamento das diferenças a serem apurados em li-
quidação, devidamente atualizados pela média do INPC/IGP-
DI e acrescidos de juros de mora à taxa de 1% (um por cento)
ao mês; d) especificamente em relação ao contrato n.° 308720-
1 - contraído em 23.10.2002 por Berenice de Lima Peres, con-
denar o requerido ao pagamento da importância de R$ 3.398,44
- (Três Mil, Trezentos e Noventa e Oito Reais e Quarenta e
Quatro Centavos) devidamente corrigida pela média do INPC/
IGP-DI, a partir de 30.10.2002, acrescida de juros de mora à
taxa de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. e) julgo
extinto o processo com resolução do mérito. 3.2.Fixo os hono-
rários advocatícios em R$ 5.000,00 - (Cinco Mil Reais) - que
com base na sucumbência recíproca - (CPC, art. 21), arbitro
em metade para cada parte, compensando-se, entretanto, nada
havendo que uma parte pagar à outra. 3.3.Condeno cada parte
ao pagamento de metade das custas processuais. -Advs. LUIS
CARLOS DE SOUSA e JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA-.

17. ACAO PREVIDENCIARIO - 514/2004 - CLARICE CAR-
PINELLI x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - Homologado o pagamento, julgado extinto o pro-
cesso e determinado o arquivamento dos autos - Adv. LIANA
REGINA BERTA-.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 524/2004 -
BANCO BRADESCO S/A. x BERENICE DE LIMA PERES e
outro - Indeferido o pedido dos executados, de fls. 68/69 - Advs.
AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE e LUIS CARLOS DE
SOUSA-.

19. INDENIZACAO - 7/2005 - CARMEN LEITE DA SILVA e
outros x IND. E COM. FARINHA MANDIOCA QUERENCIA
DO NORTE LTDA - Designada a audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 08 de outubro de 2008, às 13:15 horas. Rol
de testemunhas com antecedência mínima de trinta dias, sob
pena de preclusão quanto à produção da prova - Advs. SAN-
DRA REGINA SMANIOTTO e ANTONIO LUIZ ZEPONE
JUNIOR-.

20. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 36/2005 - VALDE-
LIR FRANCA FAZOLI e outro x BANCO ITAU S/A. - Julga-
dos extintos se resolução do mérito, com fulcro no artigo 267,
V, os pedidos de revisão dos contratos bancários de abertura de
crédito em conta corrente celebrados pelos autores junto ao
Banco do Estado do Paraná, relativos às contas 5.252-9, 5.277-
4 e 4.323-6, este último no período compreendido entre o iní-
cio da movimentação da conta até a data da transação celebra-
da em 30/11/1999. Com fulcro no artigo 269, inciso I do CPC,
julgado improcedente os pedidos formulados em relação à con-
ta 4.323-6, relativamente ao período posterior, que compreen-
de 01.12.99 a 31.12.2001. Condenados os autores ao pagamen-
to das custas e despesas processuais, bem como honorários
advocatícios de sucumbência fixados em R$ 4.500,00 - Advs.
VALDINEI APARECIDO MARCOSSI, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

21. ACAO PREVIDENCIARIO - 95/2005 - ELICIO LUIZ DE
ARAUJO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - Homologado o pagamento, julgado extinto o pro-
cesso e determinado o arquivamento dos autos - Advs. LIANA
REGINA BERTA e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

22. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 147/2005 - WIL-
SON ROSSATI e outros x ESPOLIO DE HELIO DA SILVA -
Aos credores para manifestarem-se em cinco dias - Advs. AN-
TONIO DARIENSO MARTINS e JOSE LOPES PIRES-.

23. RESCISAO DE CONTRATO - 152/2005 - WILSON APA-
RECIDO GARBELINI x CONSORCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEN - Vista à parte interessada da baixa dos autos do
Egrégio Tribunal, para requerer o que de direito - Advs. JOSÉ
CARLOS DOS SANTOS FILHO, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-.

24. ACAO PREVIDENCIARIO - 192/2005 - LUZIA FERREI-
RA DE FREITAS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - Homologado o pagamento, julgado extinto o
processo e determinado o arquivamento dos autos - Advs. LIA-
NA REGINA BERTA e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

25. ACAO PREVIDENCIARIO - 240/2005 - FRANCISCA DE
CARVALHO BATISTA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - Homologado o pagamento, julgado extin-
to o processo e determinado o arquivamento dos autos - Adv.
LIANA REGINA BERTA-.

26. EMBARGOS A EXECUCAO - 279/2005 - MUNICIPIO
DE QUERENCIA DO NORTE - PR. x PERCI NOBRE FER-
REIRA - Julgada procedente a pretensão formulada pelo Em-
bargante para o fim de reconhecer o excesso de execução e
declarar que não existe diferença salarial a ser paga, prosse-
guindo-se a execução unicamente em relação às custas proces-
suais que deverão ser pagas pelo réu, ora embargante, como
definido na sentença dos autos principais. Condenado o em-
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bargado ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios fixados em R$ 1.000,00 - Advs. SANDRA REGINA
SMANIOTTO e BRAZ RAMOS BROIETTI-.

27. COBRANCA (ORD) - 282/2005 - ARMELINDA DURAN-
TE BEZERRA e outro x SEGURADORA VERA CRUZ LTDA
- Homologada a desistência, julgado extinto o processo e de-
terminado o arquivamento dos autos. Condenada a autora ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
fixados em R$ 400,00, observando-se entretanto o disposto no
artigo 12 da Lei 1.060/50 - Advs. VANI DAS NEVES PEREI-
RA e JUSCELINO KUBITSCHECK DE OLIVEIRA-.

28. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 321/2005 - ADRI-
ANE MARMITT GORMANN CARDOSO x COLEGIO NOVO
HORIZONTE S/C LTDA - Homologado o pagamento, julgado
extinto o processo e determinado o arquivamento dos autos -
Advs. VANI DAS NEVES PEREIRA e ANTONIO TEODORO
DE OLIVEIRA-.

29. ACAO PREVIDENCIARIO - 337/2005 - LAIDE GENTI-
NI CHESINI x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - Vista à parte interessada da baixa dos autos do
Egrégio Tribunal, para requerer o que de direito - Adv. MAU-
RO LUCIO RODRIGUES-.

30. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 349/2005 - VANDEIR
CARLOS SCANACAPRA e outro x BANCO BRADESCO S/
A. - À parte autora para, em cinco dias, efetuar o depósito da
segunda parcela dos honorários periciais (R$ 750,00), sob pena
de extinção do processo, sem resolução do mérito, por abando-
no - Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-.

31. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 460/2005 - IVO-
NE ASSIS ALFENAS e outros x MUNICIPIO DE LOANDA -
PR - Homologado o pagamento, julgado extinto o processo e
determinado o arquivamento dos autos - Advs. GERALDO JOSE
VIEIRA e AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE-.

32. ACAO PREVIDENCIARIO - 487/2005 - ADAIL FAZOLI
x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
Vista à parte interessada da baixa dos autos do Egrégio Tribu-
nal, para requerer o que de direito - Adv. MAURO LUCIO
RODRIGUES-.

33. ACAO PREVIDENCIARIO - 519/2005 - DIRCE CAMA-
RA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- Fixados como corretos os valores apresentados pelo INSS -
Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-.

34. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 572/2005 -
COPAGRA - COOP. AGRARIA DOS CAFEC. DE NOVA LON-
DRINA x RAQUEL SANCHES PEREIRA - À parte autora,
tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão - Adv.
EDILSON JAIR CASAGRANDE-.

35. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 110/2006 -
JOVENILDE MARIA DA SILVA LEAL x SERGIO ANTONIO
DA COSTA GOMES e outro - Indeferido o pedido de levanta-
mento do numerário penhorado. No prazo de cinco dias deverá
a credora apresentar cálculo atualizado e requerer o que de di-
reito - Adv. VADEIR JOSE PEREIRA-.

36. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 153/2006 -
COPAGRA - COOP. AGROINDUSTRIAL DO NOROESTE DO
PR. x ADAO RODRIGUES DE CAMPOS - À parte credora
para, em cinco dias, manifestar-se sobre o resultado negativo
da ordem judicial de bloqueio “on line” de valores via Bacen
Jud, já requerendo o que entender pertinente - Adv. EDILSON
JAIR CASAGRANDE-.

37. ACAO MONITORIA - 162/2006 - COOP. DE CREDITO
RURAL DO NOROESTE - CCR NOVA LOND. x ANIELLI
CARMEN DO NASCIMENTO DA CRUZ - Vistos, etc... 1.
Conheço os declaratórios interpostos pela empresa executada
às fls. 41/42, eis que tempestivos. 2. No mérito, merecem pro-
vimento. Dispõe o artigo 21 do CPC: “Art 21. Se cada litigante
for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcio-
nalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários
e as despesas. 3. Destarte, com fundamento no referido artigo
legal, dou provimento aos embargos para suprir a omissão e
modificar o item 3.7. da arte dispositiva da sentença - fls. 339 -
que passará ater a seguinte r ação “3.2.Fixo os honorários ad-
vocatícios em R$ 3.000,00 - (Três Mil Reais) que, em face da
sucumbência recíproca - (CPC, art. 21), arbitro em 50% (cin-
qüenta por cento) para cada parte, que fica condenada, na mes-
ma proporção do pagamento das custas processuais, compen-
sando-se em relação aos honorários; porquanto, não há o que
uma parte pagar à outra.” - Advs. ANTONIO DARIENSO
MARTINS, FABIO LUIZ FRANCO e VADEIR JOSE PEREI-
RA-.

38. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 185/2006 -
COPAGRA - COOP. AGROIND. DO NOROESTE PARANA-
ENSE x LUIZ REGINI - À parte credora para, em cinco dias,
manifestar-se sobre o resultado negativo da ordem judicial de
bloqueio “on line” de valores via Bacen Jud, já requerendo o
que entender pertinente - Adv. EDILSON JAIR CASAGRAN-
DE-.

39. ACAO PREVIDENCIARIO - 280/2006 - ANTONIO DIAS
ALVES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - Vista à parte interessada da baixa dos autos do Egré-
gio Tribunal, para requerer o que de direito - Adv. LIANA RE-
GINA BERTA-.

40. INTERDICAO - 291/2006 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x AMANDA MOREIRA MARTINS -
Julgado procedente o pedido inicial, decretada a interdição da
parte requerida, declarando-a absolutamente incapaz de exer-
cer, pessoalmente, os atos de sua vida civil, sendo-lhe nomea-
do como curador a pessoa de Ivani da Silva, que deverá prestar
o compromisso legal - Adv. SANDRA REGINA SMANIOT-
TO-.

41. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 355/2006-
MARIA IZABEL CORCETI MARCOSSI ME x LUCIMARA
CRISTINA DE LAIA - À parte credora para manifestar-se so-
bre o contido nos ofícios de fls. 52/53 - Adv. VALDINEI APA-
RECIDO MARCOSSI-.

42. EXECUCAO DE SENTENCA - 358/2006 - ALVACIR SIL-
VA OLIVEIRA x MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE
- PR. - Diante da litispendência, julgada extinta a execução,
com amparo no artigo 267, V, c/c. 795 do CPC. Condenado o
credor no pagamento das custas processuais a honorários advo-
catícios, fixados em R$ 1.000,00 - Advs. UMBERTO CAR-
LOS BECKER e SANDRA REGINA SMANIOTTO-.

43. COBRANCA (SUM) - 372/2006 - DORVALINA VIANA
FERREIRA x APS SEGURADORA S/A - Vista à parte interes-
sada da baixa dos autos do Egrégio Tribunal, para requerer o
que de direito - Advs. CARINA MARINI, ADRIANA APARE-
CIDA MARTINEZ e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

44. INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 376/2006 - SEVE-
RINO DOS SANTOS x ZILDA MARIA DE OLIVEIRA e ou-
tro - À parte recorrida para contra-arrazoar, querendo, no prazo
legal, o agravo interposto na modalidade retida - Adv. LUIS
CARLOS DE SOUSA-.

45. ACAO CIVIL PUBLICA - 461/2006 - MUNICIPIO DE
SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO/PR. x HÉLIO VAS-
CONCELOS FILHO - À parte autora, para manifestar-se sobre
a contestação juntada - Adv. LUIZ CARLOS MILHARESI-.

46. DECLARATORIA - 505/2006 - SÉRGIO APARECIDO DA
SILVA x HIPERCARD ADM. DE CARTÃO DE CRÉDITO
LTDA - Julgado extinto o processo, ante a transação formaliza-
da, e determinado o arquivamento dos autos - Advs. VALDI-
NEI APARECIDO MARCOSSI e JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA-.

47. INTERDICAO - 518/2006 - NELSI APARECIDA LAMIM
x INES VIEIRA DA SILVA CONSONI - Julgado procedente o
pedido inicial, decretada a interdição da parte requerida, de-
clarando-a absolutamente incapaz de exercer, pessoalmente, os
atos de sua vida civil, sendo-lhe nomeado como curador a pes-
soa de Nelsi Aparecida Lamim, que deverá prestar o compro-
misso legal - Advs. INIS DIAS MARTINS e VANI DAS NE-
VES PEREIRA-.

48. CANC. PROTESTO C.C INDENIZACÃO - 526/2006 - M
P BATISTA & CIA LTDA x COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DO NOROESTE - À requerida para efetuar o recolhi-
mento do valor das custas processuais devidas: R$ 565,73 -
Adv. ANA LUCIA BEZERRA FERNANDES-.

49. ACAO PREVIDENCIARIO - 529/2006 - OSMARINA DE
JESUS CARDOSO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - À parte recorrida para contra-arrazoar,
querendo, no prazo legal, o recurso de apelação interposto -
Adv. NARA LETICIA BORSATTO-.

50. ACAO PREVIDENCIARIO - 578/2006 - JOÃO MARCOS
COLA DOS SANT0S x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - Convertido o julgamento em diligência,
determinando que o autor, no prazo de dez dias, apresente có-
pia de sua carteira de trabalho, em especial todos os contratos
de trabalho, para que se possa verificar a função que exerceu
em cada emprego, bem como informe e comprove documental-
mente seu nível de escolaridade - Adv. INIS DIAS MARTINS-
.

51. ACAO PREVIDENCIARIO - 608/2006 - EDINEUZA
AMADOR FERREIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - Vista à parte interessada da baixa dos au-
tos do Egrégio Tribunal, para requerer o que de direito - Advs.
SERGIO FABRIZIO SANVIDO e VERA LUCIA IGLESIAS
COSTA-.

52. ACAO PREVIDENCIARIO - 609/2006 - MARIA ORLAN-
DA DE JESUS ALVES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - Julgado improcedente o pedido inicial e
julgado extinto o processo com resolução do mérito. Condena-
da a autora ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, fixados em R$ 380,00, observando-se o disposto
no artigo 12, da Lei 1.060/50 - Adv. SERGIO FABRIZIO SAN-
VIDO-.

53. ACAO MONITORIA - 619/2006 - COPAGRA - COOP.
AGROINDUST. DO NOROESTE PARANAENSE x JOSE
CARLOS DOS SANTOS - À parte autora/embargada para, em
quinze dias, manifestar-se sobre os embargos opostos - Adv.

EDILSON JAIR CASAGRANDE-.

54. DECLARATORIA - 660/2006 - VALDENOR VIEIRA FA-
RIAS e outro x ALEXANDRE AIDAR RIGOBELO - À parte
recorrida para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o re-
curso de apelação interposto - Advs. JOSE CORDEIRO DOS
SANTOS e MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA-.

55. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 665/2006 - RAIMUN-
DA PESSOA DE ALBUQUERQUE x INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - À parte recorrida para
contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o recurso de apela-
ção interposto - Adv. FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS-.

56. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 13/2007 - DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS CELTA LTDA x BANCO BRA-
DESCO S/A. - Ao requerido para, no prazo de cinco dias, à
vista dos pontos controvertidos, apresentar seus quesitos, em
face da necessidade da prova pericial - Adv. ARI DE SOUZA
FREIRE-.

57. ACAO PREVIDENCIARIO - 17/2007 - ELIDA LIUTI
CORRADI x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - Julgado procedente o pedido inicial, para condenar
a autarquia ré a conceder o benefício pretendido pela parte au-
tora. Condenado o requerido ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor
das parcelas vencidas - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-.

58. INTERDICAO - 24/2007 - BELMIRO MACHADO JUNI-
OR x BELMIRO MACHADO - Julgado extinto o processo,
com fulcro no artigo 267, IX do CPC, e determinado o arquiva-
mento dos autos - Advs. VANI DAS NEVES PEREIRA e LYSI-
AS ELIAS DA SILVA FILHO-.

59. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 45/2007 - CO-
PAGRA - COOP. AGROINDUST. DO NOROESTE PARANA-
ENSE x JOSEMAR CANASSA - À parte credora para, em cin-
co dias, manifestar-se sobre o detalhamento da ordem judicial
de bloqueio “on line” de valores via Bacen Jud, que culminou
no bloqueio da importância de R$ 547,25, já requerendo o que
entender pertinente - Adv. EDILSON JAIR CASAGRANDE-.

60. ACAO MONITORIA - 47/2007 - COPAGRA - COOP.
AGROINDUST. DO NOROESTE PARANAENSE x ITAMAR
DELL OSBEL - À parte credora para, em cinco dias, manifes-
tar-se sobre o resultado negativo da ordem judicial de bloqueio
“on line” de valores via Bacen Jud, já requerendo o que enten-
der pertinente - Adv. EDILSON JAIR CASAGRANDE-.

61. EMBARGOS A EXECUCAO - 56/2007 - MUNICIPIO DE
PORTO RICO x VALDEMAR PEDRO MARQUES - Julgados
parcialmente procedentes os embargos para o fim de determi-
nar que os juros de mora sobre as custas incidam apenas a par-
tir do trânsito em julgado da sentença, e os honorários sejam
calculados com base no valor das horas extras e adicionais de-
vidos, excluindo-se o valor das custas e despesas processuais
antecipadas. Em face da sucumbência recíproca, cada uma das
partes arcará com metade das custas processuais referente aos
embargos e honorários advocatícios dos respectivos patronos
também relativos aos embargos - Advs. JOSE CORDEIRO DOS
SANTOS e NILTON CESAR AVILA-.

62. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 73/2007 - BAN-
CO BRADESCO S/A. x LUCÍLIA VICENTE QUEIROZ & CIA
LTDA e outro - Os devedores não trouxeram aos autos razão
suficiente para desconsiderar o laudo de fls. 46 - Adv. WAG-
NER DE MELO VOLPATO-.

63. COBRANCA (SUM) - 106/2007 - WILSON GOLCHINSKI
e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - Às partes
para, no prazo comum de cinco dias, informarem se possuem
concreto interesse na celebração de acordo visando por fim ao
litígio. Em caso negativo, deverão indicar, de forma fundamen-
tada, à vista dos pontos controversos que emergem dos autos,
as provas que efetivamente pretendem produzir - Advs. OR-
LANDO GONTIJO DE OLIVEIRA, ROBERTO KAZUO RI-
GONI FUJITA e JUSCELINO KUBITSCHECK DE OLIVEI-
RA-.

64. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 116/2007 -
BANCO BRADESCO S/A. x GABINETTO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PEÇAS e outro - À parte credora para, em
cinco dias, manifestar-se sobre o resultado negativo da ordem
judicial de bloqueio “on line” de valores via Bacen Jud, já re-
querendo o que entender pertinente - Adv. AGENOR DE OLI-
VEIRA DUARTE-.

65. INTERDICAO - 173/2007 - MARIA DE FÁTIMA LAU-
DELINO RODRIGUES x APARECIDO LAUDELINO - Julga-
do procedente o pedido inicial, decretada a interdição da parte
requerida, declarando-a absolutamente incapaz de exercer, pes-
soalmente, os atos de sua vida civil, sendo-lhe nomeado como
curador a pessoa de Maria de Fátima Laudelino Rodrigues, que
deverá prestar o compromisso legal - Advs. VANI DAS NE-
VES PEREIRA e SANDRA REGINA SMANIOTTO-.

66. ACAO PREVIDENCIARIO - 197/2007 - GERALDO ZAN-
GARI x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - Ao autor para, em cinco dias, manifestar-se sobre os
documentos juntados pelo requerido com as alegações finais -
Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-.

67. ACAO PREVIDENCIARIO - 207/2007 - MARIA HELE-
NA MANZATTI DA SILVA x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - À parte autora para, em cinco
dias, manifestar-se sobre os documentos juntados pelo requeri-
do com as alegações finais - Adv. VANI DAS NEVES PEREI-
RA-.

68. DECLARATORIA - 269/2007 - MAURO DONIZETTE
CORRADI x TABELIONATO DE PROT. DE LETRAS E TÍ-
TULOS DE COTIA e outro - Às partes para, no prazo comum
de cinco dias, informarem se possuem concreto interesse na
celebração de acordo visando por fim ao litígio. Em caso nega-
tivo, deverão indicar, de forma fundamentada, à vista dos pon-
tos controversos que emergem dos autos, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir - Advs. VALDINEI APARECIDO
MARCOSSI, LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS e ELIEL
SANTOS-.

69. MANDADO DE SEGURANCA - 335/2007 - JUSCELANI
RITA FORTUNA FARAH x SILOÉ DE LOURDES COSTA -
À impetrante, para efetuar o recolhimento do valor das custas
processuais: R$ 231,49 - Adv. VADEIR JOSE PEREIRA-.

70. DECLARATORIA - 343/2007 - JOAO VAGNER DA SIL-
VA DEMAZZI x BRASIL TELECOM S/A. - Vista às partes
sobre o contido no documento de f. 118 - Advs. DOVANI ZAN-
GARI e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

71. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 355/2007 - MARIA
RITA ROBERTO DE OLIVEIRA x INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - À parte autora para, em cin-
co dias, manifestar-se sobre os documentos juntados pelo re-
querido com as alegações finais - Adv. FLAVIO RODRIGUES
DOS SANTOS-.

72. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 356/2007 - GIVANIL-
DO DA SILVA DE OLIVEIRA x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - Julgado procedente o pedido
inicial, para condenar a autarquia ré a conceder o benefício
pretendido pela parte autora. Condenado o requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, fixa-
dos em 10% sobre o valor das parcelas vencidas - Adv. FLA-
VIO RODRIGUES DOS SANTOS-.

73. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 360/2007 - MIRES
DALLA VECCHIA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - Julgado procedente o pedido inicial, para
condenar a autarquia ré a conceder o benefício pretendido pela
parte autora. Condenado o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o
valor das parcelas vencidas - Adv. FLAVIO RODRIGUES DOS
SANTOS-.

74. INTERDICAO - 367/2007 - VANILCE FERREIRA PEI-
XOTO x HELIO FERREIRA PEIXOTO - Julgado procedente
o pedido inicial, decretada a interdição da parte requerida, de-
clarando-a absolutamente incapaz de exercer, pessoalmente, os
atos de sua vida civil, sendo-lhe nomeado como curador a pes-
soa de Vanilde Ferreira Peixoto, que deverá prestar o compro-
misso legal - Advs. INIS DIAS MARTINS e ANTONIO TEO-
DORO DE OLIVEIRA-.

75. ALVARA - 371/2007 - VALDEMAR DOS REIS e outros -
Aos requerentes para informarem se a extinta deixou outros
bens de qualquer espécie - semoventes, móveis ou imóveis -
além da importância que ora se pretende levantar - Adv. VANI
DAS NEVES PEREIRA-.

76. ACAO PREVIDENCIARIO - 392/2007 - MITIKO KAZI-
KAWA NOZIMA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - Julgado procedente o pedido inicial, para
condenar a autarquia ré a conceder o benefício pretendido pela
parte autora. Condenado o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o
valor das parcelas vencidas. Concedida a antecipação de tutela
pleiteada - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-.

77. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 409/2007 - MARIA
RODRIGUES RIBEIRO e outros x INSS - INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - III. DISPOSITIVO 3.1.Ante
ao exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do CPC, julgo
parcialmente procedente o pedido deduzido na presente Ação
Previdenciária, para o fim de Declarar e determinar que o INSS
averbe em favor dos autores, os seguintes períodos de trabalho
rurícola em regime de economia familiar: a) MARIA RODRI-
GUES RIBEIRO - de 12.12.1963 a 31.12.1985; b) MARIA
APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS, - de 08.09.1974 a
31.12.1.985; c) LUDEMILDO RODRIGUES DOS SANTOS -
de 27.09.1979 a 31.12.1996; d) REINALDO RODRIGUES
DOS SANTOS — de 05.04.1982 a 31.12.1996; e) FLÁVIO
RODRIGUES DOS SANTOS - de 21.07.1.984 a 31.12.1989.
3.3.Dada a sucumbência recíproca os honorários compensam-
se nada havendo que uma parte pagar à autora. 3.4.Custas pela
metade para ca - Adv. FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS-
.

78. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 425/2007 -
PASTIFÍCIO SELMI S/A x DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-
TOS CELTA LTDA - À parte autora, tendo em vista haver de-
corrido o prazo de suspensão - Adv. HUMBERTO TSUYOSHI
KOHATSU-.
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79. ALVARA - 431/2007 - JOAO FAUSTINO FIGUEIREDO e
outros - Julgado procedente o pedido e determinada a expedi-
ção do alvará na forma requerida - Adv. CLAUDIO BOGDAN-
.

80. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 434/2007 - VALDE-
MAR DOS REIS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - À parte recorrida para contra-arrazoar, que-
rendo, no prazo legal, o recurso de apelação interposto - Adv.
VANI DAS NEVES PEREIRA-.

81. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 460/2007 - BEATRIZ
TARIFA FOGLIA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - Julgado procedente o pedido inicial, para
condenar a autarquia ré a conceder o benefício pretendido pela
parte autora. Condenado o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o
valor das parcelas vencidas - Adv. SERGIO FABRIZIO SAN-
VIDO-.

82. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 478/2007 - JOSÉ
FOGLIA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - À parte autora para manifestar-se sobre o cálculo
elaborado - Adv. SERGIO FABRIZIO SANVIDO-.

83. DECLARAT. INEXISTENCIA DE DEB. - 504/2007 - LOY-
DES FERREIRA BASTOS x BANCO INTERAMERICAN
EXPRESS/CAPITAL e outro - Designada a data de 16 de se-
tembro de 2008, às 14:00 horas, para a audiência de instrução e
julgamento. Rol de testemunhas com antecedência mínima de
vinte dias, sob pena de preclusão quanto à produção da prova -
Advs. FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS e NEWTON
DORNELES SARATT-.

84. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL - 519/2007 - CAR-
LINDA BORGES SILVA - Julgado procedente o pedido e de-
terminada a retificação pleiteada - Adv. ANTONIO TEODO-
RO DE OLIVEIRA-.

85. EMBARGOS DO DEVEDOR - 522/2007 - EDIVAM PRES-
TES DE OLIVEIRA VEÍCULOS e outro x BANCO BRADES-
CO S/A. - À parte credora/embargada para, em dez dias, dar
atendimento ao despacho de f. 98 - Adv. AGENOR DE OLI-
VEIRA DUARTE-.

86. ALVARA - 576/2007 - MARIA JOSÉ DE ALMEIDA - Jul-
gado extinto o processo sem resolução do mérito, por falta de
interesse processual superveniente - Adv. FLAVIO RODRI-
GUES DOS SANTOS-.

87. DECLARAT. INEXISTENCIA DE DEB. - 577/2007 -
MARIA APARECIDA SALU DE LIMA DE FRANÇA e outro
x BRASIL TELECOM S/A.- 3.1.Ante ao exposto: 3.2.Com ful-
cro no artigo 267, VI, do CPC, por ilegitimidade de parte, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito em relação ao au-
tor Cícero de Lima França, condenando-o com fulcro no artigo
20, § 4° do CPC, ao pagamento de honorários de sucumbência
no valor de RS 600,00 - (Seiscentos Reais); 3.2.Com fulcro no
artigo 269, inciso I, do CPC, julgo procedentes os pedidos for-
mulados por Maria Aparecida Sala de Lima França, porquanto:
UU T HI NHH a) declaro a inexistência de dívida descrita na
fatura emitida em 01.12.2006 e vencida em 14.12.2006 - em
nome da autora, referente à linha telefônica n° 44-3462-1209 -
fls. 25/26; b) condeno a requerida a pagar à referida autora, a
título de indenização por danos morais, a importância de R$
6.000,00 - (Seis Mil Reais), que deverá ser corrigida monetari-
amente pelo INPC/IBGE, e acrescida de juros de mora, cálcu-
los à taxa de 1% ao ano - a partir da citação - (CC, art. 406 c.c.
art. 161, § 1° do CTN). c) Condeno a requerida ao pagamento
das custas e despesas processuais, bem como honorários em
favor do patrono da autora, no importe correspondente a (20%)
vinte por cento sobre o valor atualizado da condenação - Advs.
FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS e ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS-.

88. DECLARATORIA - 590/2007 - ZULEIDE SEIDEMAN
LIMA x AVON COSMÉTICOS LTDA - À requerida para efe-
tuar o recolhimento do valor das custas processuais: R$ 247,59
- Advs. PAULO GUILHERME DE MENDONÇA LOPES e
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI-.

89. DECLARATORIA - 592/2007 - CLAUDIO RODRIGUES
DE OLIVEIRA SILVA x MULTIBRAS S/A ELET. BRASTEMP
UTILIDADES DOM. LTDA - Às partes para, no prazo comum
de cinco dias, informarem se possuem concreto interesse na
celebração de acordo visando por fim ao litígio. Em caso nega-
tivo, deverão indicar, de forma fundamentada, à vista dos pon-
tos controversos que emergem dos autos, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, em especial a alegada falsidade das
assinaturas lançadas nos contratos (incumbe à parte requerida
provar a autenticidade de tais assinaturas) - Advs. VALDINEI
APARECIDO MARCOSSI, ADRIANA CRISTINA FREITAS
e DANIELA D´AMICO MORAES-.

90. BUSCA E APREENSAO (FID) - 604/2007 - BV FINAN-
CEIRA S/A. CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x SU-
ELI AUGUSTI LIRA - Homologada a desistência, julgado ex-
tinto o processo e determinado o arquivamento dos autos - Adv.
MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

91. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 635/2007 - ORACI
AGUSTINHO DE SOUZA x INSS - INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - Ao requerente para juntar os docu-
mentos solicitados pelo requerido - cópia do RG e CPF - Adv.
FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS-.

92. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 656/2007 - FABIR-
LENE GERALDO AFONSO MEDEIROS x INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - À parte recorrida
para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o recurso de
apelação interposto - Adv. INIS DIAS MARTINS-.

93. ACAO PREVIDENCIARIO - 673/2007 - MARLENO DE
CARVALHO LEÃO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - À parte autora, para manifestar-se sobre a
contestação e documentos juntados - Adv. INIS DIAS MAR-
TINS-.

94. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 695/2007 - WALDE-
MAR PEDRO MARQUES x FUNPREM FUNDO PREVIDEN-
CIÁRIO MUNIC. PORTO RICO - Julgado improcedente o pe-
dido inicial. Condenado o autor ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de sucumbência, fixados em
10% do valor atualizado da causa - Advs. INIS DIAS MAR-
TINS e JOSE CORDEIRO DOS SANTOS-.

95. BUSCA E APREENSAO (FID) - 704/2007 - COOPERATI-
VA DE CREDITO RURAL DO NOROESTE - CCR x VALTER
BATISTA DOS SANTOS - À parte autora para manifestar-se
sobre o contido no ofício de f. 31 - Advs. ANTONIO DARIEN-
SO MARTINS e FABIO LUIZ FRANCO-.

96. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 735/2007 - HELTON
DA SILVA MELO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - Redesignada a data de 30 de outubro de 2008,
às 15:30 horas, para a audiência de instrução e julgamento -
Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-.

97. BUSCA E APREENSAO (FID) - 736/2007 - BANCO ITAU
S/A. x PAULO CÉSAR GELLI DA SILVA - Julgado proceden-
te o pedido, para o fim de confirmar a liminar concedida e, via
de conseqüência, consolidar a posse plena do bem descrito na
inicial em mãos da parte autora. Condenada a parte ré ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, fixa-
dos em 10% sobre o valor atualizado da causa - Adv. MILKEN
JACQUELINE C. JACOMINI-.

98. DECLARATORIA - 780/2007 - NEUSA DE OLIVEIRA
DA SILVA x SBV SISTEMA BRASILEIRO DE VIDEO e ou-
tro - À parte autora para comprovar, por documentos, que a
segunda demandada efetivamente encontra-se sediada no en-
dereço onde foi citada por via postal - Adv. VALDINEI APA-
RECIDO MARCOSSI-.

99. INDENIZACAO - 792/2007 - GEROSA E SANTOS LTDA
e outro x EDUARDO PROCOPIO DE SOUZA - À parte auto-
ra, para manifestar-se sobre a contestação apresentada - Adv.
FULVIO LUIS STADLER KAIPERS-.

100. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 841/2007 - ILMA
INEZ ARAUJO RUBIM x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - À parte autora, para manifestar-se
sobre a contestação e documentos juntados - Adv. INIS DIAS
MARTINS-.

101. CANC. PROTESTO C.C INDENIZACA - 861/2007 -
ANNE MIKAELA LEITE VALÉRIO x BANCO DO BRASIL
S. A. - Ao requerido para, em cinco dias, pronunciar-se sobre o
contido na petição de f. 70, já autorizada a juntada do docu-
mento original - Adv. AMILTON LUIZ AUGUSTI-.

102. BUSCA E APREENSAO (FID) - 871/2007 - BV FINAN-
CEIRA S/A. CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x JOR-
GE LUIZ DE FREITAS - Homologada a desistência, julgado
extinto o processo e determinado o arquivamento dos autos -
Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

103. DECLARATORIA - 875/2007 - ALICE ALVES DOS SAN-
TOS SOFIATTE e outros x EMPRESA DE TELEFONIA FIXA
BRASIL TELECOM S/A - Negado provimento dos embargos
declaratórios - Advs. BENEDITO FELIPE DE SOUZA, AL-
BERTO RODRIGUES ALVES e SANDRA REGINA RODRI-
GUES-.

104. REINTEGRACAO DE POSSE - 895/2007 - MARTA RE-
GINA DE FREITAS x JOANA ANGELA ALVES DA SILVA e
outro - À parte autora para manifestar-se sobre o contido na
petição de f. 70 - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-.

105. EMBARGOS A EXECUCAO - 913/2007 - JOSE DE
ANDRADE GOIS x BANCO ITAU S/A. - Julgados proceden-
tes os embargos para o efeito de decretar a extinção da execu-
ção. Condenado o embargado ao pagamento das custas e des-
pesas processuais, bem como honorários advocatícios de su-
cumbência fixados em 10% do valor atualizado da execução -
Advs. ANDERSON LUIS PEREIRA GONZALEZ e BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

106. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 947/2007 - FRAN-
CISCO GARCIA REBERTI x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - À parte autora para, em cinco dias,
indicar a especialidade médica do perito a ser nomeado, levan-
do-se em conta a doença que o acomete e que o torna incapaz
para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência - Adv.

VANI DAS NEVES PEREIRA-.

107. SUSTACAO DE PROTESTO - 954/2007 - PATRÍCIA
FARRINASSIO x JORGE ZACARIAS FILHO - Às partes para,
no prazo comum de cinco dias, informarem se possuem con-
creto interesse na celebração de acordo visando por fim ao lití-
gio. Em caso negativo, deverão indicar, de forma fundamenta-
da, à vista dos pontos controversos que emergem dos autos, as
provas que efetivamente pretendem produzir - Advs. ALDREY
FABIANO AZEVEDO e JOSE CORDEIRO DOS SANTOS.

108. RESCISAO DE CONTRATO - 956/2007 - LATICINIO
CASTELO DOURADO LTDA x LATÍCINIOS SILVESTRE
LTDA - À parte autora, para manifestar-se sobre a contestação
e documentos juntados - Adv. MARCELO PAULO SAUTCHUK
MARCHI-.

109. ALVARA - 972/2007 - MARIA APARECIDA DOS REIS e
outros - Julgado procedente o pedido e determinada a expedi-
ção do alvará requerido - Adv. NARA LETICIA BORSATTO-.

110. ALVARA - 973/2007 - SOLANGE GOMES DOS SAN-
TOS JAQUIER - Julgado procedente o pedido e determinada a
expedição de alvará na forma requerida - Adv. NARA LETI-
CIA BORSATTO-.

111. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 981/2007 - LUZIA
DO CARMO GARCIA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - À parte autora, para manifestar-se sobre a
contestação e documentos juntados - Adv. MAURO LUCIO
RODRIGUES-.

112. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 993/2007 - MANO-
EL FRANCISCO DE LIMA x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - À parte autora, para manifestar-
se sobre a contestação e documentos juntados - Adv. LIANA
REGINA BERTA-.

113. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 5/2008 - VALDE-
VILMA ALVES DE SOUZA x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - Designada a data de 23 de outu-
bro de 2008, às 14:30 horas, para a audiência de instrução e
julgamento - Adv. INIS DIAS MARTINS-.

114. DESAPROPRIACAO - 20/2008 - MUNICIPIO DE QUE-
RENCIA DO NORTE - PR. x BRASIL PARANA, COM. LO-
TEAMENTO E COLONIZACAO LTDA e outro - À parte au-
tora para manifestar-se sobre a certidão de f. 46 - Adv. SAN-
DRA REGINA SMANIOTTO-.

115. DESAPROPRIACAO - 21/2008 - MUNICIPIO DE QUE-
RENCIA DO NORTE - PR. x BRASIL PARANA, COM. LO-
TEAMENTO E COLONIZACAO LTDA e outro - À parte au-
tora para manifestar-se sobre a certidão de f. 47 - Adv. SAN-
DRA REGINA SMANIOTTO-.

116. DESAPROPRIACAO - 22/2008 - MUNICIPIO DE QUE-
RENCIA DO NORTE - PR. x BRASIL PARANA, COM. LO-
TEAMENTO E COLONIZACAO LTDA e outros - À parte au-
tora para manifestar-se sobre a certidão de f. 48 - Adv. SAN-
DRA REGINA SMANIOTTO-.

117. BUSCA E APREENSAO (FID) - 26/2008 - BV FINAN-
CEIRA S/A. CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ELZA
NUNES DA SILVA - Julgado extinto o processo, ante a transa-
ção formalizada, e determinado o arquivamento dos autos - Adv.
MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

118. DECLARATORIA - 37/2008 - MILTON DANESI GUE-
DES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - À parte autora, para manifestar-se sobre a contestação
apresentada - Adv. VADEIR JOSE PEREIRA-.

119. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 42/2008 - LUZIA
ELENA DE PAULA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - Afastada a preliminar suscitada e declara-
do saneado o processo. Designada a data de 23 de outubro de
2008, às 15:30 horas, para a audiência de instrução e julga-
mento - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-.

120. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 46/2008 - MARIA
APARECIDA SILVA CABRAL x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - Declarado saneado o processo.
Designada a data de 06 de novembro de 2008, às 15:00 horas,
para a audiência de instrução e julgamento - Adv. VANI DAS
NEVES PEREIRA-.

121. DECLARATORIA - 50/2008 - WANDERLEY PEREIRA
DE ARAUJO x VIVO S/A. - Designada a data de 17 de setem-
bro de 2008, às 15:00 horas, para a audiência de instrução e
julgamento. Rol de testemunhas com antecedência mínima de
vinte dias, sob pena de preclusão quanto à produção da prova -
Advs. VALDINEI APARECIDO MARCOSSI, ADRIANA CRIS-
TINA FREITAS e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-.

122. ALVARA - 58/2008 - JHONATAN JÚNIOR FERREIRA -
Julgado procedente o pedido e determinada a expedição de al-
vará na forma requerida - Adv. JOSE RENATO ALVES DE
ALMEIDA-.

123. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 62/2008 - LUZIA
MINORELLI COSTA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - Afastada a preliminar suscitada e declara-
do saneado o processo. Designada a data de 30 de outubro de
2008, às 13:00 horas, para a audiência de instrução e julga-
mento - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-.

124. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 82/2008 - FRAN-
CISCO VALERIO NUNES x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - Às partes para, querendo, apresenta-
rem alegações finais no prazo sucessivo de dez dias - Adv.
MAURO LUCIO RODRIGUES-.

125. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 86/2008 - ROSÂN-
GELA DE LISBOA TORETTO x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - Designada a data de 30 de outu-
bro de 2008, às 15:30 horas, para a audiência de instrução e
julgamento - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-.

126. DECLARATORIA - 90/2008 - ALESSANDRO AUGUS-
TO CORREA x BANCO PANAMERICANO S/A. - À parte
requerida para, em cinco dias, manifestar-se sobre os documen-
tos juntados com a réplica - (fls. 124/140) - Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO-.

127. BUSCA E APREENSAO (FID) - 96/2008 - OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ENES
RODRIGUES RIBAS - Homologada a desistência, julgado ex-
tinto o processo e determinado o arquivamento dos autos - Adv.
PAULO CÉSAR TORRES-.

128. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 118/2008 - CLARI-
CE DA CRUZ SOUZA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - Afastada a preliminar suscitada e declara-
do saneado o processo. Designada a data de 30 de outubro de
2008, às 13:30 horas, para a audiência de instrução e julga-
mento - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-.

129. ALVARA - 126/2008 - ORIVALDO PEREIRA DA SILVA
- Ao requerente para comprovar as despesas que teve com seu
falecido pai, que o mesmo estava sob sua dependência, ou apre-
sentar a anuência dos demais filhos - seus irmãos - Adv. FLA-
VIO RODRIGUES DOS SANTOS-.

130. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 133/2008 - ESLAI-
NE CRISTINA DA SILVA PLACIE x INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Declarado saneado o
processo. Designada a data de 13 de novembro de 2008, às
14:30 horas, para a audiência de instrução e julgamento - Adv.
FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS-.

131. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 135/2008 - FER-
NANDA DO NASCIMENTO VIANA x INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Declarado saneado o
processo. Designada a data de 06 de novembro de 2008, às
15:30 horas, para a audiência de instrução e julgamento - Adv.
VANI DAS NEVES PEREIRA-.

132. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 138/2008 - ELAINE
NARCISO DA SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - Designada a data de 16 de outubro de
2008, às 15:30 horas, para a audiência de instrução e julga-
mento - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-.

133. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 147/2008 -
BANCO DO BRASIL S/A. x ERNANDES SARTORI e outro -
À parte credora para manifestar-se sobre a certidão de que não
houve embargos, e de que não foram localizados bens para re-
alizar a penhora - Adv. AMILTON LUIZ AUGUSTI-.

134. INDENIZACAO - 160/2008 - JEREMIAS DIAS DE OLI-
VEIRA e outros x CESP - COMPANHIA ENERGETICA DE
SAO PAULO - À parte autora, para manifestar-se sobre a con-
testação e documentos juntados - Adv. REGINALDO MAZZET-
TO MORON-.

135. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 166/2008 - MARIA
DE LOURDES GRACIO SCANACAPRA x INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Designada a data de
13 de novembro de 2008, às 15:00 horas, para a audiência de
instrução e julgamento. Determinada a expedição de precatória
para realização de perícia, bem como a realização de estudo
social - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-.

136. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 171/2008 - JUSSA-
RA XAVIER DE CARVALHO x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - Declarado saneado o processo.
Designada a data de 13 de novembro de 2008, às 13:00 horas,
para a audiência de instrução e julgamento - Adv. VANI DAS
NEVES PEREIRA-.

137. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 177/2008 - GILSON
PEDREIRA DA SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - Declarado saneado o processo. Designa-
da a data de 30 de outubro de 2008, às 14:00 horas, para a
audiência de instrução e julgamento - Adv. VANI DAS NEVES
PEREIRA-.

138. ALVARA - 182/2008 - NELSON ZANUNI - Julgado pro-
cedente o pedido inicial e determinada a expedição do alvará
na forma requerida - Adv. FLAVIO RODRIGUES DOS SAN-
TOS-.

139. COMINATORIA - 183/2008 - DILHERMANDO PISAR-
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RO x CENTER AUTOMÓVEIS LTDA - Visando a celeridade
e economia processual, à requerida para informar, em dez dias,
qual o desfecho das defesas ou recursos administrativos apre-
sentado contra as autuações que foram lavradas em nome do
autor, havendo de fazer a comprovação documental do resulta-
do ou de que foram transferidas do nome dele para o nome do
então condutor - Adv. THAIS BRAGA BERTASSONI-.

140. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 184/2008 - NELSON
BERNARDO DE LIMA x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - Declarado saneado o processo. De-
signada a data de 13 de novembro de 2008, às 15:00 horas,
para a audiência de instrução e julgamento - Adv. INIS DIAS
MARTINS-.

141. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 185/2008 - ROSAN-
GELA FERNANDES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - Designada a data de 23 de outubro de
2008, às 13:30 horas, para a audiência de instrução e julga-
mento - Adv. FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS-.

142. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 186/2008 - GISLAI-
NE FERREIRA DE SOUZA x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - Designada a data de 23 de outu-
bro de 2008, às 13:00 horas, para a audiência de instrução e
julgamento - Adv. FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS-.

143. BUSCA E APREENSAO (FID) - 198/2008 - BANCO
BRADESCO S/A. x TAINA CAMILA SANTOS JACOMETI -
Julgado procedente o pedido, para o fim de confirmar a liminar
concedida e, via de conseqüência, consolidar a posse plena do
bem descrito na inicial em mãos da parte autora. Condenada a
parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

144. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 199/2008 - MINAL-
VA DE RAMOS ARAUJO x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - Determinada a suspensão do proces-
so, inicialmente pelo prazo de cento e vinte dias, devendo a
parte autora, nesse prazo, comprovar o indeferimento de seu
pleito na instância administrativa a quem deve, previamente,
formular o pedido - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-.

145. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 204/2008 - VALDI-
RENE OLIVEIRA MIGUEL x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - Designada a data de 23 de outu-
bro de 2008, às 14:00 horas, para a audiência de instrução e
julgamento - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-.

146. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 217/2008 - ODETE
PENA DA SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - Declarado saneado o processo. Designada a
data de 06 de novembro de 2008, às 13:00 horas, para a audi-
ência de instrução e julgamento - Adv. LIANA REGINA BER-
TA-.

147. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 218/2008 - JOSE
PEREIRA DA SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - Declarado saneado o processo. Designa-
da a data de 30 de outubro de 2008, às 14:30 horas, para a
audiência de instrução e julgamento - Adv. VANI DAS NEVES
PEREIRA-.

148. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 224/2008 - WAL-
DEMAR ANDREAZZI x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - Determinada a suspensão do processo,
inicialmente pelo prazo de cento e vinte dias, devendo a parte
autora, nesse prazo, comprovar o indeferimento de seu pleito
na instância administrativa a quem deve, previamente, formu-
lar o pedido - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-.

149. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 227/2008 - JOVEN-
TINA ALIPIO DA CRUZ x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - Declarado saneado o processo. De-
signada a data de 06 de novembro de 2008, às 13:30 horas,
para a audiência de instrução e julgamento - Adv. VANI DAS
NEVES PEREIRA-.

150. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL - 235/2008 -
MARIA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS DIAS -
Julgado procedente o pedido e determinada a retificação pre-
tendida - Adv. SANDRA REGINA SMANIOTTO-.

151. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 239/2008 - BRAZ
JOSÉ DA PEDRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - À parte autora para, em dez dias, indicar a
especialidade médica do perito a ser nomeado para realização
da perícia, levando-se em consideração a natureza da doença
que o acomete - Adv. FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS-.

152. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 255/2008 - ANTO-
NIA SPESIA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - À parte autora, para manifestar-se sobre a con-
testação e documentos juntados - Adv. INIS DIAS MARTINS-
.

153. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 268/2008 - SER-
GIO ROSA DA SILVA x SANEPAR - COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - À parte autora, para manifestar-
se sobre a contestação e documentos juntados - Adv. FLAVIO
RODRIGUES DOS SANTOS-.

154. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 277/2008 - SERGIO
NEVES DE SANTANA x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - À parte autora, para manifestar-se
sobre a contestação juntada - Adv. LIANA REGINA BERTA-.

155. INDENIZACAO - 297/2008 - ESTELA GOMES VIEIRA
e outros x CESP - COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAU-
LO - À parte autora, para manifestar-se sobre a contestação e
documentos juntados - Adv. REGINALDO MAZZETTO MO-
RON-.

156. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 304/2008 - MARIA
QUITÉRIA CONCEIÇÃO JUNQUEIRA x INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - À parte autora, para
manifestar-se sobre a contestação apresentada - Adv. FLAVIO
RODRIGUES DOS SANTOS-.

157. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 348/2008 - LUCIA-
NA BARBOSA DE OLIVEIRA x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - Declarado saneado o processo.
Designada a data de 30 de outubro de 2008, às 15:00 horas,
para a audiência de instrução e julgamento - Adv. VANI DAS
NEVES PEREIRA-.

158. EMBARGOS A EXECUCAO - 378/2008 - MUNICIPIO
DE QUERENCIA DO NORTE - PR. x PEDRO NOBRE DE
OLIVEIRA - À parte embargante para, em réplica, manifestar-
se sobre a impugnação aos embargos - Adv. SANDRA REGI-
NA SMANIOTTO-.

159. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 407/2008 - ALZIRA
FERNANDES DOS SANTOS x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - Declarado saneado o processo.
Designada a data de 13 de novembro de 2008, às 13:30 horas,
para a audiência de instrução e julgamento - Adv. VANI DAS
NEVES PEREIRA-.

160. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 413/2008 - VANES-
SA RAMOS ARISTIDES x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - Declarado saneado o processo. De-
signada a data de 06 de novembro de 2008, às 14:00 horas,
para a audiência de instrução e julgamento - Adv. CASSEMI-
RO DE MEIRA GARCIA-.

161. BUSCA E APREENSAO (FID) - 420/2008 - BANCO
BRADESCO S/A. x MADALENA PRADO GARBELINE -
Homologada a desistência, julgado extinto o processo e deter-
minado o arquivamento dos autos - Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO-.

162. EMBARGOS A EXECUCAO - 434/2008 - MUNICIPIO
DE QUERENCIA DO NORTE - PR. x RAIMUNDO LAZARO
FONSECA - À embargante para, em dez dias, manifestar-se
sobre a impugnação apresentada - Adv. SANDRA REGINA
SMANIOTTO-.

163. ORDINARIA - 437/2008 - ARMANDO DE MEIRA GAR-
CIA x ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - PR - À
parte autora, para manifestar-se sobre a contestação e docu-
mentos juntados - Adv. CASSEMIRO DE MEIRA GARCIA-.

164. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 440/2008 - LUCI-
NEY APARECIDA DE ARAÚJO x INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - Declarado saneado o pro-
cesso. Designada a data de 13 de novembro de 2008, às 14:00
horas, para a audiência de instrução e julgamento - Adv. SAN-
DRA ZORZI-.

165. BUSCA E APREENSAO (FID) - 459/2008 - BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x VALDINEI JOSE DE PAULA - Ho-
mologada a desistência, julgado extinto o processo e determi-
nado o arquivamento dos autos - Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI-.

166. ACAO PREVIDENCIARIO - 465/2008 - CLAUDIA RE-
GINA DOS SANTOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - À parte autora, para manifestar-se sobre a
contestação apresentada - Adv. EDIVAR MINGOTI JÚNIOR-.

167. ACAO PREVIDENCIARIO - 467/2008 - FABIANA DA
SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - À parte autora, para manifestar-se sobre a contestação
apresentada - Adv. EDIVAR MINGOTI JÚNIOR-.

168. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 484/2008 - JURACI
MEIRELES GUIMARÃES x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - À parte autora, para manifestar-se
sobre a contestação e documentos juntados - Adv. LIANA RE-
GINA BERTA-.

169. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 485/2008 - CAR-
MEM APARECIDA SALAZAR x INSS - INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - À parte autora, para manifes-
tar-se sobre a contestação e documentos juntados - Adv. LIA-
NA REGINA BERTA-.

170. EMBARGOS A EXECUCAO - 494/2008 - ASSOC. DOS
SERV. RODOV. FEDER. DO RIO GRANDE DO SUL e outro
x JOVENILDE MARIA DA SILVA LEAL - Às partes para, no
prazo comum de cinco dias, informarem se possuem concreto
interesse na celebração de acordo visando por fim ao litígio.
Em caso negativo, deverão indicar, de forma fundamentada, à

vista dos pontos controversos que emergem dos autos, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando a perti-
nência e objetivo da prova, observando-se que mero requeri-
mento, sem justificativa, implicará no indeferimento e preclu-
são - Advs. IVONE PALAVER, PATRICIO CASTILHOS e
VADEIR JOSE PEREIRA-.

171. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 498/2008 - AN-
DREIA ALVES DE LIMA x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - Declarado saneado o processo. De-
signada a data de 06 de novembro de 2008, às 14:30 horas,
para a audiência de instrução e julgamento - Adv. CASSEMI-
RO DE MEIRA GARCIA-.

172. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 504/2008 -
ALDO MANGIALARDO x LUIZ CARLOS MANGIALAR-
DO e outro - Indeferida a inicial e julgada extinta a execução -
Adv. ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA-.

173. ARROLAMENTO - 584/2008 - SALVADOR JOAQUIM
DA SILVA x ESPÓLIO DE ALZIRA DE CARVALHO SILVA -
Homologada a partilha apresentada, e determinada a oportuna
expedição dos respectivos formais. Deferida a expedição de
alvará - Adv. ADRIANA CRISTINA FREITAS-.

174. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 608/2008 - MILTON
LEANDRO DO COUTO x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - À parte autora para emendar a inicial
em dez dias, eliminando as contradições existentes entre os
fundamentos e os pedidos - Adv. INIS DIAS MARTINS-.

175. COBRANCA (SUM) - 609/2008 - PAULO ROBERTO
BACHIEGA x BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SE-
GUROS - À parte autora para emendar a inicial, observando-se
o rito sumário - Adv. CASSEMIRO DE MEIRA GARCIA-.

176. BUSCA E APREENSAO (FID) - 610/2008 - BANCO FI-
NASA S/A. x ANDRE LUIZ MULLER - À parte autora para
comprovar que o requerido efetivamente recebeu a notificação
da constituição em mora - Advs. LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO e MARIA LUCILIA GOMES-.

177. BUSCA E APREENSAO (FID) - 611/2008 - BANCO FI-
NASA S/A. x CARLOS ALBERTO GONCALVES - Ao autor
para comprovar que o requerido efetivamente recebeu a notifi-
cação para constituição em mora - Advs. LUCIANA SEZANO-
WSKI MACHADO e MARIA LUCILIA GOMES-.

178. BUSCA E APREENSAO (FID) - 612/2008 - BANCO FI-
NASA S/A. x CELSO FRANCISCO DE OLIVEIRA - Ao autor
para comprovar que o requerido efetivamente recebeu a notifi-
cação para constituição em mora - Advs. LUCIANA SEZANO-
WSKI MACHADO e MARIA LUCILIA GOMES-.

179. INTERDICAO - 620/2008 - ANGELA MARIA ISAAC x
SUELLE ALINE ISAAC - Declinada a competência para o Ju-
ízo da Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Adv. FLAVIO RO-
DRIGUES DOS SANTOS-.

180. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL - 623/2008 -
MARIA DE LOURDES ALVES DA SILVA - Declinada a com-
petência para o Juízo da Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Adv.
FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS-.

181. ALVARA - 632/2008 - DALVA DINIZ GOMES NASCI-
MENTO - À requerente para informar se a extinta deixou ou-
tros bens de qualquer espécie - semoventes, móveis ou imóveis
- além da importância que ora se pretende levantar, bem como
se existem outros herdeiros - Adv. FERNANDO SMANIOTTO
MARINI-.

182. REINTEGRACAO DE POSSE - 633/2008 - BANCO
ITAUCARD S/A x IVANIR TOMAZ DOS SANTOS - À parte
autora para comprovar que o requerido reside no endereço para
o qual foi remetida a carta de notificação - Adv. JULIANO
MIQUELETTI SONCIN-.

183. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 641/2008 - BAN-
CO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x LATICINIOS LO-
ANDA LTDA - Ao excepto para responder, querendo, em dez
dias, a exceção de incompetência argüida - Adv. ARNALDO
AUGUSTO DO AMARAL JÚNIOR-.

184. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 648/2008 - INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x GEORGI-
NA APARECIDA DA SILVA - À excepta para, em dez dias,
manifestar-se sobre a exceção de incompetência argüida - Adv.
FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS-.

185. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 652/2008 -
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x
TEREZINHA TRINDADE PRIMA - À requerida para mani-
festar-se em dez dias - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-.

186. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 62/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x RAUL PAS-
SARELI - Pronunciada a prescrição e julgado extinto o proces-
so. Condenada a credora ao pagamento das custas processuais
e taxa judiciária - Adv. AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE-.

187. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 70/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x ZORZENON

& ZORZENON LTDA - À parte credora para manifestar-se
acerca de prescrição do crédito tributário - Adv. AGENOR DE
OLIVEIRA DUARTE-.

188. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 146/2000 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x COHAPAR - COMPANHIA DE HABIRACAO DO PA-
RANA e outros - Homologada a desistência, julgado extinto o
processo e determinado o arquivamento dos autos em relação a
Lindarci Ferreira Nogueira. À parte credora para, em dez dias,
requerer o que de direito ao prosseguimento do feito em rela-
ção à Cohapar -Advs. SANDRA REGINA SMANIOTTO e SIL-
VIA FATIMA SOARES-.

189. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 191/2000 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x JOSE JORGE DE OLIVEIRA e outro - Ante as nulidades
encontradas, determinado que a credora, no prazo de quinze
dias, substitua a CDA que instrui a execução por outra que,
efetivamente, preencha os requisitos legais, sob pena de extin-
ção do processo, com valores atualizados e já excluídos crédi-
tos porventura reconhecidamente prescritos - Advs. SANDRA
REGINA SMANIOTTO e LIANA REGINA BERTA-.

190. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 221/2000 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x BRASIL PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONI-
ZACAO LTDA e outro - À parte credora para informar se o
endereço da empresa executada continua o mesmo onde se deu
a citação por via postal - Adv. SANDRA REGINA SMANIOT-
TO-.

191. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 274/2000 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x COHAPAR - COMPANHIA DE HABIRACAO DO PA-
RANA e outros - Determinada a suspensão do processo nos
termos do artigo 265, I, do CPC. À credora para comprovar a
condição de herdeiro da pessoa indicada às fls. 115, apresen-
tando certidão de óbito do executado, ou certidão de casamen-
to - Adv. SANDRA REGINA SMANIOTTO-.

192. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 311/2000 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x BRASIL PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONI-
ZACAO LTDA e outro - Pronunciada a prescrição e julgado
extinto o processo, com fincas no artigo 269, IV, c.c. artigo
795, do CPC, quanto ao débito de IPTU. Condenada a credora
ao pagamento das custas processuais. Deve a parte credora apre-
sentar o demonstrativo, com nova CDA - Adv. SANDRA RE-
GINA SMANIOTTO-.

193. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 363/2000 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x BRASIL PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONI-
ZACAO LTDA e outros - Ante as nulidades encontradas, deter-
minado que a credora, no prazo de quinze dias, substitua a CDA
que instrui a execução por outra que, efetivamente, preencha
os requisitos legais, sob pena de extinção do processo, com
valores atualizados e já excluídos créditos porventura reconhe-
cidamente prescritos - Advs. SANDRA REGINA SMANIOT-
TO e LYSIAS ELIAS DA SILVA FILHO-.

194. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 372/2000 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x BRASIL PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONI-
ZACAO LTDA e outros - À parte credora para, em dez dias,
responder a exceção de pré-executividade oposta - Adv. SAN-
DRA REGINA SMANIOTTO-.

195. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 391/2000 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x BRASIL PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONI-
ZACAO LTDA e outros - À parte credora para, em dez dias,
responder a exceção de pré-executividade oposta - Adv. SAN-
DRA REGINA SMANIOTTO-.

196. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 744/2000 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x VALTER
DOS SANTOS e outro - Julgada improcedente a exceção de
pré-executividade e determinado o prosseguimento da execu-
ção com avaliação do bem penhorado e elaboração do cálculo
geral - Advs. AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE e BRAZ
RAMOS BROIETTI-.

197. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 843/2000 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x ANTO-
NIO TEODORO DE OLIVEIRA e outro - À parte credora para,
em dez dias, responder a exceção de pré-executividade oposta
- Adv. AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE-.

198. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 927/2000 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x HAMIL-
TON V. DOMINGUES e outro - Pronunciada a prescrição e
julgado extinto o processo, com fincas no artigo 269, IV, c.c.
artigo 795, do CPC. Condenada a credora ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$
200,00 - Advs. AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE e BRAZ
RAMOS BROIETTI-.

199. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 938/2000 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x FRAN-
CISCO ALAMINO TORRES e outro - Declarada a nulidade da
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CDA, com fundamento no artigo 618, inciso I do CPC e julga-
da extinta a execução, ficando a credora condenada ao paga-
mento das custas processuais - Adv. AGENOR DE OLIVEIRA
DUARTE-.

200. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 941/2000 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x FRAN-
CISCO ALAMINO TORRES e outro - Declarada a nulidade da
CDA, com fundamento no artigo 618, inciso I do CPC e julga-
da extinta a execução, ficando a credora condenada ao paga-
mento das custas processuais - Advs. AGENOR DE OLIVEI-
RA DUARTE e LIANA REGINA BERTA-.

201. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 109/2002 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x BRASIL PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONI-
ZACAO LTDA e outros - Decretada a nulidade da citação por
edital da executada. À parte credora para substituir a CDA,
atualizando-se a dívida - Advs. SANDRA REGINA SMANI-
OTTO e ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA-.

202. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 113/2002 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x BRASIL PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONI-
ZACAO LTDA e outros - À parte credora para informar as da-
tas de vencimento dos IPTUs e manifeste-se sobre eventual
prescrição dos impostos referentes aos anos de 1999 e 2000, no
prazo de dez dias - Adv. SANDRA REGINA SMANIOTTO-.

203. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 114/2002 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x BRASIL PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONI-
ZACAO LTDA e outros - À parte credora para informar se o
endereço da empresa executada continua o mesmo onde se deu
a citação por via postal - Adv. SANDRA REGINA SMANIOT-
TO-.

204. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 122/2002 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x BRASIL PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONI-
ZACAO LTDA e outro - Homologada a desistência, julgado
extinto o processo e determinado o arquivamento dos autos -
Adv. SANDRA REGINA SMANIOTTO-.

205. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 126/2002 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x BRASIL PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONI-
ZACAO LTDA e outros - À parte credora para informar se o
endereço da empresa executada continua o mesmo constante
da inicial - Adv. SANDRA REGINA SMANIOTTO-.

206. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 129/2002 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x BANCO ECONOMICO DE INVESTIMENTO S/A e ou-
tro - À parte credora para informar se tem o endereço do Ban-
co-executado - Adv. SANDRA REGINA SMANIOTTO-.

207. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 134/2002 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x BANCO ECONOMICO DE INVESTIMENTO S/A e ou-
tro - À parte credora para informar se possui o endereço do
banco executado - Adv. SANDRA REGINA SMANIOTTO-.

208. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 165/2002 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x BRASIL PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONI-
ZACAO LTDA e outro - À parte credora para manifestar-se,
tendo em vista não ter havido oposição de embargos - Adv.
SANDRA REGINA SMANIOTTO-.

209. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 180/2002 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x BRASIL PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONI-
ZACAO LTDA e outros - COMPANHIA DE HABIRACAO DO
PARANA e outro - Julgado parcialmente procedente a exceção
de pré-executividade, para o efeito de pronunciar a prescrição
em relação aos créditos fiscais inscritos em 31/12/1997 e 31/
12/1998, prosseguindo-se a execução em relação aos demais,
devendo a parte credora informar se a executada Brasil Paraná
continua sediada no endereço onde se procedeu a citação por
via postal - Advs. SANDRA REGINA SMANIOTTO e LIANA
REGINA BERTA-.

210. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 181/2002 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x BRASIL PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONI-
ZACAO LTDA e outros - Julgado parcialmente procedente a
exceção de pré-executividade, para o efeito de pronunciar a
prescrição em relação aos créditos fiscais inscritos em 31/12/
1997 e 31/12/1998, prosseguindo-se a execução em relação aos
demais, devendo a parte credora informar se a executada Brasil
Paraná continua sediada no endereço onde se procedeu a cita-
ção por via postal - Advs. SANDRA REGINA SMANIOTTO e
LIANA REGINA BERTA-.

211. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 251/2002 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x SILIRIO
FRANCISCO DOS REIS e outro - Julgada improcedente a ex-
ceção de pré-executividade e determinado o prosseguimento
da execução com avaliação do bem penhorado e elaboração do
cálculo geral. Fixados honorários advocatícios em favor do
curador no valor de R$ 150,00, a cargo do executado - Advs.

AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE e LIANA REGINA BER-
TA-.

212. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 324/2002 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x MIRA-
NOR RODRIGUES DA SILVA e outro - Vista ao curador espe-
cial nomeado, para manifestar-se no prazo legal - Adv. BRAZ
RAMOS BROIETTI-.

213. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 341/2002 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x HAMIL-
TON V. DOMINGUES e outro - Vista ao curador especial no-
meado, para manifestar-se no prazo legal - Adv. BRAZ RA-
MOS BROIETTI-.

214. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 345/2002 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x FRAN-
CISCO ALAMINO TORRES e outro - Declarada a nulidade da
CDA, com fundamento no artigo 618, inciso I do CPC e julga-
da extinta a execução, ficando a credora condenada ao paga-
mento das custas processuais - Advs. AGENOR DE OLIVEI-
RA DUARTE e LIANA REGINA BERTA-.

215. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 368/2002 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x ANTO-
NIO AIRTON GASPARELO e outro - Vista ao curador especi-
al nomeado, para manifestar-se no prazo legal - Adv. BRAZ
RAMOS BROIETTI-.

216. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 398/2002 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x JOSE
DANTAS DA SILVA e outro - Julgada improcedente a exceção
de pré-executividade e determinado o prosseguimento da exe-
cução com avaliação do bem penhorado e elaboração do cálcu-
lo geral. Fixados honorários advocatícios em favor do curador
no valor de R$ 150,00, a cargo do executado - Advs. AGENOR
DE OLIVEIRA DUARTE e LIANA REGINA BERTA-.

217. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 421/2002 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x MARIO
IWAMOTO e outro - À parte credora para atualizar o valor da
dívida - Adv. AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE-.

218. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 218/2003 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x BRASIL PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONI-
ZACAO LTDA e outro - À parte credora para informar se o
endereço da empresa executada continua o mesmo onde se deu
a citação por via postal - Adv. SANDRA REGINA SMANIOT-
TO-.

219. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 381/2003 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x BRASIL PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONI-
ZACAO LTDA e outro - Homologado o pagamento, julgado
extinto o processo e determinado o arquivamento dos autos -
Adv. SANDRA REGINA SMANIOTTO-.

220. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 411/2003 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x BRASIL PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONI-
ZACAO LTDA e outros - Julgado parcialmente procedente a
exceção de pré-executividade, para o efeito de pronunciar a
prescrição em relação ao crédito fiscal inscrito em 31/12/1998,
prosseguindo-se a execução em relação aos demais, devendo a
parte credora informar se a executada Brasil Paraná continua
sediada no endereço onde se procedeu a citação por via postal
- Advs. SANDRA REGINA SMANIOTTO e LIANA REGINA
BERTA-.

221. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 416/2003 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x BRASIL PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONI-
ZACAO LTDA e outros - Vista ao curador especial nomeado,
para manifestar-se no prazo legal - Adv. BRAZ RAMOS BROI-
ETTI-.

222. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 420/2003 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x BRASIL PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONI-
ZACAO LTDA e outros - Ante as nulidades encontradas, deter-
minado que a credora, no prazo de quinze dias, substitua a CDA
que instrui a execução por outra que, efetivamente, preencha
os requisitos legais, sob pena de extinção do processo, com
valores atualizados e já excluídos créditos porventura reconhe-
cidamente prescritos - Advs. SANDRA REGINA SMANIOT-
TO e LIANA REGINA BERTA-.

223. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 421/2003 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x BRASIL PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONI-
ZACAO LTDA e outros - Vista ao curador especial nomeado,
para manifestar-se no prazo legal - Adv. BRAZ RAMOS BROI-
ETTI-.

224. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 431/2003 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x BRASIL PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONI-
ZACAO LTDA e outros - Vista ao curador especial nomeado,
para manifestar-se no prazo legal - Adv. BRAZ RAMOS BROI-
ETTI-.

225. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 436/2003 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x BRASIL PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONI-
ZACAO LTDA e outros - Vista ao curador especial nomeado,
para manifestar-se no prazo legal - Adv. BRAZ RAMOS BROI-
ETTI-.

226. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 438/2003 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x BRASIL PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONI-
ZACAO LTDA e outros - Julgada improcedente a exceção de
pré-executividade e determinado o prosseguimento da execu-
ção com avaliação do bem penhorado e elaboração do cálculo
geral. Fixados honorários advocatícios em favor do curador no
valor de R$ 150,00, a cargo do executado. A parte credora deve
informar se a executada continua sediada no endereço constan-
te da inicial -Advs. SANDRA REGINA SMANIOTTO e LIA-
NA REGINA BERTA-.

227. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 448/2003 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x BRASIL PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONI-
ZACAO LTDA e outros - Vista ao curador especial nomeado,
para manifestar-se no prazo legal - Adv. LYSIAS ELIAS DA
SILVA FILHO-.

228. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 474/2003 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x BRASIL PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONI-
ZACAO LTDA e outros - Julgado parcialmente procedente a
exceção de pré-executividade, para o efeito de pronunciar a
prescrição em relação ao crédito fiscais inscritos em 31/12/1998,
prosseguindo-se a execução em relação aos demais - Advs.
SANDRA REGINA SMANIOTTO e LIANA REGINA BER-
TA-.

229. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 22/2004 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE x
BRASIL PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONIZA-
CAO LTDA e outros - Julgado extinto o processo, em relação à
executada Campo Mourão Automóveis, com fundamento no
artigo 26, da Lei 6.830/80. Deve a credora informar o endereço
da devedora Brasil Paraná - Advs. SANDRA REGINA SMA-
NIOTTO e LIANA REGINA BERTA-.

230. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 73/2004 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE x
BRASIL PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONIZA-
CAO LTDA - Homologado o pagamento, julgado extinto o pro-
cesso e determinado o arquivamento dos autos - Adv. SAN-
DRA REGINA SMANIOTTO-.

231. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 281/2004 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x FRAN-
CISCO ALAMINO TORRES e outro - Declarada a nulidade da
CDA, com fundamento no artigo 618, inciso I do CPC e julga-
da extinta a execução, ficando a credora condenada ao paga-
mento das custas processuais - Advs. AGENOR DE OLIVEI-
RA DUARTE e LYSIAS ELIAS DA SILVA FILHO-.

232. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 282/2004 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x FRAN-
CISCO ALAMINO TORRES e outro - Declarada a nulidade da
CDA, com fundamento no artigo 618, inciso I do CPC e julga-
da extinta a execução, ficando a credora condenada ao paga-
mento das custas processuais - Advs. AGENOR DE OLIVEI-
RA DUARTE e LIANA REGINA BERTA-.

233. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 283/2004 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x FRAN-
CISCO ALAMINO TORRES e outro - Declarada a nulidade da
CDA, com fundamento no artigo 618, inciso I do CPC e julga-
da extinta a execução, ficando a credora condenada ao paga-
mento das custas processuais - Adv. LIANA REGINA BERTA-
.

234. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 382/2004 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x ALE-
XANDRE BALBO e outro - Vista ao curador especial nomea-
do, para manifestar-se no prazo legal - Adv. LYSIAS ELIAS
DA SILVA FILHO-.

235. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 432/2004 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x EDGAR
FERREIRA DA SILVA e outro - Vista ao curador especial no-
meado, para manifestar-se no prazo legal - Adv. LYSIAS ELI-
AS DA SILVA FILHO-.

236. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 480/2004 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x OSVAL-
DO GONCALVES DE OLIVEIRA e outro - Vista ao curador
especial nomeado, para manifestar-se no prazo legal - Adv.
LYSIAS ELIAS DA SILVA FILHO-.

237. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 550/2004 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x LOURI-
VAL APARECIDO DA SILVA e outro - Julgada improcedente a
exceção de pré-executividade e determinado o prosseguimento
da execução com avaliação do bem penhorado e elaboração do
cálculo geral. Fixados honorários advocatícios em favor do
curador no valor de R$ 150,00, a cargo do executado - Advs.
AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE e LYSIAS ELIAS DA SIL-

VA FILHO-.

238. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 665/2004 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x IGREJA
PENTECOSTAL JESUS BREVE e outro - Indeferida a exce-
ção de pré-executividade, devendo a parte credora, em dez dias,
requerer o que de direito ao prosseguimento da execução - Advs.
AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE e LIANA REGINA BER-
TA-.

239. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 725/2004 - MU-
NICIPIO DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO/PR. x
LUIZ BATISTA RAMOS e outro - Julgado parcialmente proce-
dente a exceção de pré-executividade, para o efeito de pronun-
ciar a prescrição em relação ao crédito fiscal inscrito em 03/01/
2000, prosseguindo-se a execução em relação aos demais, com
avaliação e atualização da conta da dívida. Arbitrados honorá-
rios em favor da curadora no importe de R$ 150,00, a ser pago
pelo devedor - Advs. LUIZ CARLOS MILHARESI e LIANA
REGINA BERTA-.

240. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 793/2004 - MU-
NICIPIO DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO/PR. x
MARIA BEZERRA DE MELLO e outro - À parte credora para,
em dez dias, responder a exceção de pré-executividade oposta
- Adv. LUIZ CARLOS MILHARESI-.

241. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 889/2004 - MU-
NICIPIO DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO/PR. x
TEREZINHA DAS SOLEDADE OLIVEIRA e outro - Pronun-
ciada a prescrição relativa aos débitos de IPTU dos anos de
1999 e 2000 e julgado extinto o processo, com fincas no artigo
269, IV, c.c. artigo 795, do CPC. Determinado o prossegui-
mento do feito quanto aos débitos não prescritos - Advs. LUIZ
CARLOS MILHARESI e LIANA REGINA BERTA-.

242. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 1015/2004 - MU-
NICIPIO DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO/PR. x
ETELVINA QUITERIA DA CONCEICAO e outro - Julgada
improcedente a exceção de pré-executividade e determinado o
prosseguimento da execução com avaliação do bem penhorado
e elaboração do cálculo geral. Fixados honorários advocatícios
em favor do curador no valor de R$ 150,00, a cargo do execu-
tado - Advs. LUIZ CARLOS MILHARESI e LIANA REGINA
BERTA-.

243. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 1089/2004 - MU-
NICIPIO DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO/PR. x
IVANILDO VIEIRA DA SILVA e outro - Julgado parcialmente
procedente a exceção de pré-executividade, para o efeito de
pronunciar a prescrição em relação ao crédito fiscal inscrito
em 03/01/2000, prosseguindo-se a execução em relação aos
demais, com avaliação e atualização da conta da dívida. Arbi-
trados honorários em favor da curadora no importe de R$
150,00, a ser pago pelo devedor - Advs. LUIZ CARLOS MI-
LHARESI e LIANA REGINA BERTA-.

244. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 1095/2004 - MU-
NICIPIO DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO/PR. x
JOAO SILVA VASCONCELOS e outro - Julgado parcialmente
procedente a exceção de pré-executividade, para o efeito de
pronunciar a prescrição em relação ao crédito fiscal inscrito
em 03/01/2000, prosseguindo-se a execução em relação aos
demais, com avaliação e atualização da conta da dívida. Arbi-
trados honorários em favor da curadora no importe de R$
150,00, a ser pago pelo devedor - Advs. LUIZ CARLOS MI-
LHARESI e LIANA REGINA BERTA-.

245. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 1097/2004 - MU-
NICIPIO DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO/PR. x
ANTONIO MARCOS S. BARBOSA e outro - Pronunciada a
prescrição relativa aos débitos de IPTU de 1999 e 2000, e jul-
gado extinto o processo, com fincas no artigo 269, IV, c.c. arti-
go 795, do CPC. Determinado o prosseguimento da execução
quanto aos débitos não prescritos - Advs. LUIZ CARLOS MI-
LHARESI e LIANA REGINA BERTA-.

246. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 1102/2004 - MU-
NICIPIO DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO/PR. x
OLIVIA MARTINS DE SOUZA e outro - Homologado o paga-
mento, julgado extinto o processo e determinado o arquiva-
mento dos autos - Adv. LUIZ CARLOS MILHARESI-.

247. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 1123/2004 - MU-
NICIPIO DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO/PR. x
JOSE AUGUSTO DE FREITAS e outro - Homologado o paga-
mento, julgado extinto o processo e determinado o arquiva-
mento dos autos - Adv. LUIZ CARLOS MILHARESI-.

248. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 1172/2004 - MU-
NICIPIO DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO/PR. x
JOAQUIM DOMINGOS LOURENCO e outro - Homologado
o pagamento, julgado extinto o processo e determinado o ar-
quivamento dos autos - Adv. LUIZ CARLOS MILHARESI-.

249. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 1206/2004 - MU-
NICIPIO DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO/PR. x
JOSE RAIMUNDO e outro - Homologado o pagamento, julga-
do extinto o processo e determinado o arquivamento dos autos
- Adv. LUIZ CARLOS MILHARESI-.

250. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 1219/2004 - MU-
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NICIPIO DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO/PR. x
JOSE CARDOSO DA SILVA e outro - Homologado o paga-
mento, julgado extinto o processo e determinado o arquiva-
mento dos autos - Adv. LUIZ CARLOS MILHARESI-.

251. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 1222/2004 - MU-
NICIPIO DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO/PR. x
ALCENO ROQUE SANTANA e outro - Homologado o paga-
mento, julgado extinto o processo e determinado o arquiva-
mento dos autos - Adv. LUIZ CARLOS MILHARESI-.

252. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 1226/2004 - MU-
NICIPIO DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO/PR. x
ALFREDO R. DOS SANTOS e outro - Homologado o paga-
mento, julgado extinto o processo e determinado o arquiva-
mento dos autos - Adv. LUIZ CARLOS MILHARESI-.

253. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 96/2005 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE x
FLAVIO ROBERTO DIETRICH - Vista ao curador especial
nomeado, para manifestar-se no prazo legal - Adv. BRAZ RA-
MOS BROIETTI-.

254. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 99/2005 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE x
BRASIL PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONIZA-
CAO LTDA e outro - Vista ao curador especial nomeado, para
manifestar-se no prazo legal - Adv. LYSIAS ELIAS DA SILVA
FILHO-.

255. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 103/2005 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x BRASIL PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONI-
ZACAO LTDA e outro - Vista ao curador especial nomeado,
para manifestar-se no prazo legal - Adv. LYSIAS ELIAS DA
SILVA FILHO-.

256. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 113/2005 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x BRASIL PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONI-
ZACAO LTDA e outro - Vista ao curador especial nomeado,
para manifestar-se no prazo legal - Adv. LYSIAS ELIAS DA
SILVA FILHO-.

257. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 156/2005 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x ANTONIO CARLOS PINHEIRO e outro - Vista ao cura-
dor especial nomeado, para manifestar-se no prazo legal - Adv.
LYSIAS ELIAS DA SILVA FILHO-.

258. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 168/2005 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x ADEMAR SILVA FERREIRA e outro - Determinada a
suspensão do processo, devendo a parte credora comprovar a
condição de herdeiro da pessoa indicada - Adv. SANDRA RE-
GINA SMANIOTTO-.

259. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 191/2005-FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE x
JONAS LARANJEIRAS SILVA e outro - Vista ao curador es-
pecial nomeado, para manifestar-se no prazo legal - Adv. BRAZ
RAMOS BROIETTI-.

260. EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 62/2006 - A UNIAO
x NERCI ORTIZ CANASSA - À curadora especial para, em
cinco dias, manifestar-se sobre os documentos juntados - Adv.
LIANA REGINA BERTA-.

261. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 97/2006 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x LATÍCINIOS
SILVESTRE LTDA - Negado provimento aos embargos decla-
ratórios - Advs. LORIANE LEISLI AZEREDO e MARCIO
LUIZ BLAZIUS-.

262. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 103/2006 - FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x LATÍCINI-
OS SILVESTRE LTDA - Negado provimento aos embargos
declaratórios - Advs. LORIANE LEISLI AZEREDO e MAR-
CIO LUIZ BLAZIUS-.

263. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 109/2006 - FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x LATÍCINI-
OS SILVESTRE LTDA - Negado provimento aos embargos
declaratórios - Advs. LORIANE LEISLI AZEREDO e MAR-
CIO LUIZ BLAZIUS-.

264. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 173/2006 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x NILO RODOLFO ROSS e outro - Homologado o paga-
mento, julgado extinto o processo e determinado o arquiva-
mento dos autos - Adv. SANDRA REGINA SMANIOTTO-.

265. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 180/2006 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x BRASIL PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONI-
ZACAO LTDA e outro - Homologado o pagamento, julgado
extinto o processo e determinado o arquivamento dos autos -
Adv. SANDRA REGINA SMANIOTTO-.

266. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 184/2006 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x COHAPAR - COMPANHIA DE HABIRACAO DO PA-

RANA e outro - Em face da afirmação da credora de que o
novo mutuário reconheceu a legalidade da cobrança ora em
execução, havendo celebrado acordo para o pagamento do dé-
bito, que vem sendo cumprido, pronuncie-se a executado, in-
clusive sobre o pedido de suspensão, no prazo de cinco dias -
Adv. SILVIA FATIMA SOARES-.

267. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 185/2006 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x COHAPAR - COMPANHIA DE HABIRACAO DO PA-
RANA e outro - COMPANHIA DE HABIRACAO DO PARA-
NA e outro - Julgado parcialmente procedente a exceção de
pré-executividade, tão-somente para pronunciar a prescrição
em relação ao crédito fiscal vencido em 28/02/2001, prosse-
guindo-se a execução em relação aos demais- Advs. SANDRA
REGINA SMANIOTTO e SILVIA FATIMA SOARES-.

268. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 186/2006 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x COHAPAR - COMPANHIA DE HABIRACAO DO PA-
RANA e outro - Julgado parcialmente procedente a exceção de
pré-executividade, tão-somente para pronunciar a prescrição
em relação ao crédito fiscal vencido em 28/02/2001, prosse-
guindo-se a execução em relação aos demais - Advs. SANDRA
REGINA SMANIOTTO e SILVIA FATIMA SOARES-.

269. EMBARGOS DO DEVEDOR (FISCAL) - 68/2007 - JOAO
PAULO FONSECA e outro x UNIAO - À parte embargante
para, em dez dias, manifestar-se sobre a impugnação e docu-
mentos juntados e, nos cinco dias seguintes, especificar as pro-
vas que pretende produzir, justificando a pertinência - Adv.
FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS-.

270. EMBARGOS DO DEVEDOR (FISCAL) - 74/2007 - MI-
SAEL JEFFERSON NOBRE ME e outro x UNIAO - Concedi-
do ao embargante o prazo improrrogável de dez dias para com-
provar, mediante a apresentação dos respectivos documentos
contábeis, a receita bruta utilizada para a apuração do simples
no período em referência - 01/99 e 06/99 - que foram objeto de
declaração retificadora - Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-.

271. CARTA PRECATORIA - CIVEL - 18/2005 - Oriundo da
Comarca de SAO PAULO/SP. - 6º VARA CIVEL - BANCO
MERCANTIL DE DESCONTOS S/A. x COMPANHIA MOGI
DE CAFE SOLUVEL e outros - Vista às partes sobre a propos-
ta de honorários do perito do Juízo: R$ 1.000,00 - Advs. VI-
CENTE DE PAULO MILLER PERRICELLI e DORIVAL DA
SILVA COLUCIO-.

272. CARTA PRECATORIA - CIVEL - 57/2008 - Oriundo da
Comarca de NOVA LONDRINA/PR - VARA CIVEL - EDNO
ALVES RODRIGUES x COPAGRA - COOP. AGROIND. DO
NOROESTE PARANAENSE - Designada a data de 09 de se-
tembro de 2008, às 14:00 horas, para realização do ato depre-
cado - Advs. KELLI MATIEVICZ e ANA LUCIA BEZERRA
FERNANDES-.

273. RECLAMACOES TRABALHISTAS - 1/2008 - ALTAIR
FERREIRA DE ALMEIDA x MUNICIPIO DE SAO PEDRO
DO PARANA - Ante ao exposto, com fulcro no artigo 269,
inciso I, do CPC, julgo procedente o pedido formulado na pre-
sente Ação Reclamatória de Verbas Trabalhistas por Altair Fer-
reira de Almeida, e, de conseguinte, condeno o Município de
São Pedro do Paraná, qualificado nos autos, a pagar as diferen-
ças salariais mensais referentes ao adicional de insalubridade a
partir da data da contração, respeitada, entretanto, a prescrição
qüinqüenal - (art. 1° do Decreto 20910/63) - tendo por base
para a contagem retroativa a data do ajuizamento da ação
29.02.2008 - e descontados eventuais pagamentos integrais ou
parciais realizados dentro do referido período, após a edição
dos Decretos n.° 115/04 - de 16.11.2004 - que determinou o
referido pagamento - e da Lei 15/2005 e Decreto n.° 086/2005
- que determinaram o pagamento do adicional tendo por base o
salário mínimo - cujo cálculo incidirá sobre o vencimento efe-
tivo do autor, com incidência sobre as férias, adicional e 13°
(décimo terceiro) salário - devidamente atualizados monetaria-
mente, a partir de cada vencimento pela média do INPC/IGP-
DI, e acrescidos de juros de mora à taxa de 6% (seis) por cento
ao ano de conformidade com o artigo 1° - F da Lei 9.494/97 -
(Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Públi-
ca para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servido-
res e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percen-
tual de seis por cento ao ano. (Artigo acrescentado pela Medi-
da Provisória n°2.180-35, de 24.08.2001, DOU 27.08.2001, em
vigor conforme o art. 2°da EC n°35001) 3.2.Por sucumbente,
condeno o requerido ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, bem como honorários advocatícios que fixo em (10%)
dez por cento sobre o valor atualizado do débito total, obser-
vando-se aos parâmetros dispostos no artigo 20, § 3°do CPC. -
Advs. GERALDO JOSE VIEIRA e CLAUDIA GISELE P. DE
FREITAS G. M.-.

274. RECLAMACOES TRABALHISTAS - 2/2008 - MANO-
EL FRANCISCO DE SOUZA x MUNICIPIO DE SAO PEDRO
DO PARANA - Às partes para, no prazo comum de cinco dias,
informarem se possuem concreto interesse na celebração de
acordo visando por fim ao litígio. Em caso negativo, deverão
indicar, de forma fundamentada, à vista dos pontos controver-
sos que emergem dos autos, as provas que efetivamente preten-
dem produzir - Advs. GERALDO JOSE VIEIRA e CLAUDIA
GISELE P. DE FREITAS G. M.-.
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APARECIDO MEDEIROS DOS SA 0079 000377/2008
BEATRIZ TEREZINHA DA SILV 0046 000672/2006
BRAULINO BUENO PEREIRA 0090 000074/2000
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0012 000427/2000

0016 000147/2001
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 0032 000783/2004
CARLOS ALBERTO LOPES LAME 0046 000672/2006
CARLOS EDUARDO LEVY 0057 000521/2007
CARLOS FREDERICO VIANA RE 0038 000107/2005

0092 000903/2005
CARLOS SERGIO CAPELIN 0018 000816/2001
CELSO DOS SANTOS FILHO 0025 000977/2003
CLAUDEMIR MOLINA 0030 000373/2004
CLAUDIA REGINA LIMA 0088 000587/2008
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 0003 000012/1992

0010 000563/1999
DEBORAH ALESSANDRA DE O. 0029 000266/2004
DEMETRIUS COELHO SOUZA 0054 000340/2007
DENISE NISHIYAMA PANISIO 0017 000384/2001
EDMUNDO PEREIRA BITTENCOU 0035 000008/2005
ELEAQUIM PEREIRA DAMASCEN 0058 000522/2007
ELISANDRE MARIA BEIRA 0020 000723/2002
ELTON ALAVER BARROSO 0033 000806/2004
Endrigo Fabiano Ribeiro 0068 001155/2007
ERCILIO CESAR DUTRA 0028 000160/2004
FABIO RENATO DE ASSIS 0083 000566/2008
FABRICIO MASSI SALLA 0072 000120/2008
FERNANDA CORONADO FERREIR 0050 001347/2006

0056 000491/2007
FERNANDO RUMIATO 0054 000340/2007
FERNNANDO CHAGAS 0019 000915/2001
FRANCISCO AGUILERA FILHO 0006 000398/1998

0062 000751/2007
GILBERTO JACHSTET 0012 000427/2000
GLAUCO IWERSEN 0047 000684/2006

0067 001153/2007
GLAUCO LUCIANO RAMOS 0041 000267/2005
GREGORIO A. THANES MONTEM 0055 000451/2007
GUILHERME REGIO PEGORARO 0044 000581/2006

0053 000196/2007
0066 001126/2007

HELOISA TOLEDO VOLPATO 0022 000051/2003
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0053 000196/2007
IVO PEGORETTI ROSA 0072 000120/2008
JEAN CARLOS MARTINS FRANC 0047 000684/2006
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0033 000806/2004
JOAO CELIO DE MOURA BERTH 0022 000051/2003
JOAO EVANIR TESCARO JUNIO 0085 000578/2008
JOAO LOPES DE OLIVEIRA 0068 001155/2007
JOAO MARIA BRANDAO 0025 000977/2003
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0072 000120/2008
JOAQUIM CARLOS BARBOSA 0015 000079/2001
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LO 0009 000838/1998
JOSE CARLOS DIAS NETO 0027 000018/2004
JOSE CARLOS GHELARDI 0005 000379/1998
JOSE CARLOS MAIA ROCHA DA 0018 000816/2001
JOSE EDUARDO DE ASSUNÇAO 0042 000758/2005
JOSE FRANCISCO DE ASSIS 0083 000566/2008
JOSE MONTEIRO GONCALVES 0064 000791/2007
JOSE VALDEMAR JASCHKE 0091 000262/2003
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0028 000160/2004
JULIANA PEGORARO BAZZO 0053 000196/2007
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0063 000771/2007
KARINE DAHER BARROS DE PA 0086 000579/2008
KEITY SUTO TROMBELI 0020 000723/2002
KELI RACKEL BERGAMO 0070 001503/2007
LAURO FERNANDO ZANETTI 0014 000059/2001

0028 000160/2004
LEANDRO I.C.DE ALMEIDA 0039 000110/2005
LEONARDO BENETON THIELE 0029 000266/2004
LEONARDO MIZUNO 0077 000369/2008
LEONARDO OTAVIO VOLCI 0024 000726/2003
LUCIANA MENDES PEREIRA RO 0076 000342/2008
LUCIANO CARLOS FRANZON 0016 000147/2001
LUCINEIA MOREIRA MACHADO 0005 000379/1998
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0093 001233/2007
LUIZ APARECIDO COSTA 0009 000838/1998

LUIZ HENRIQUE VIEIRA 0013 000629/2000
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0061 000667/2007
MARCELO CONSTANTINO MALAG 0020 000723/2002
MARCELO DA COSTA GAMBOGI 0007 000521/1998
MARCELO GAMBOGI 0033 000806/2004
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO 0021 000026/2003
MARCIO ANTONIO MIAZZO 0078 000374/2008
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0012 000427/2000

0016 000147/2001
0045 000604/2006

MARCO ANTONIO DE ANDRADE 0014 000059/2001
0025 000977/2003
0042 000758/2005
0043 000577/2006

MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0011 000067/2000
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0022 000051/2003
MARCOS C. DO AMARAL VASCO 0051 000104/2007
MARCOS LEATE 0052 000134/2007
MARCUS VINICIUS CABULON 0059 000610/2007
MARIA ARLETE BERNARDI BIM 0013 000629/2000
MARIA ELIZABETH JACOB 0026 001088/2003

0031 000592/2004
0034 000963/2004
0037 000068/2005
0048 001087/2006

MARIO ROCHA FILHO 0019 000915/2001
MARISSE COSTA DE QUEIROZ 0063 000771/2007
MASSAMI TSUKAMOTO 0073 000201/2008
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0032 000783/2004
MAYKON JONATHA RICHTER 0018 000816/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0047 000684/2006

0067 001153/2007
MILTON MARCELO WEFFORT 0049 001151/2006
MOACI MENDES LEITE 0014 000059/2001
NELSON DE SOUZA GALVAN 0004 000921/1996
NELSON GALBIATTI LOPES PA 0019 000915/2001
OLDEMAR MARIANO 0040 000254/2005
ORLANDO RIBEIRO 0069 001296/2007
OSWALDO FERREIRA AYRES NE 0022 000051/2003
OTAVIO GUILHERME ELY 0007 000521/1998
OTONIEL JACINTO DA SILVA 0024 000726/2003
PATRICIA AYUB DA COSTA 0059 000610/2007
PAULO MARTINEZ SAMPAIO MO 0020 000723/2002
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0002 000092/1990

0036 000039/2005
0037 000068/2005
0041 000267/2005

PETERSON MARTIN DANTAS 0065 000917/2007
RAFAEL ROSSI RAMOS 0084 000572/2008
RAFAEL TADEO DOS SANTOS 0056 000491/2007
REGIANE DE OLIVEIRA ANDRE 0001 000099/1985

0032 000783/2004
RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA 0039 000110/2005
RICARDO DOMINGUES BRITO 0057 000521/2007
ROBERTO A. BUSATO 0040 000254/2005
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0077 000369/2008
ROBERTO LAFFRANCHI 0023 000082/2003
ROBSON SAKAI GARCIA 0089 000597/2008
RODRIGO BRUM 0011 000067/2000
ROOSEVELT MAURICIO PEREIR 0028 000160/2004
ROSANGELA KHATER 0057 000521/2007
RUI SANTOS DE SA 0025 000977/2003
SANDRO AUGUSTO BONACIN 0019 000915/2001
SANDY PEDRO DA SILVA 0025 000977/2003
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0006 000398/1998

0017 000384/2001
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0059 000610/2007
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0028 000160/2004
SHIROKO NUMATA 0008 000729/1998
SILVANA DAL PIZZOL ELY 0007 000521/1998
SUZANA VALERIA GALHERA GO 0019 000915/2001
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR 0080 000432/2008

0081 000476/2008
0082 000477/2008

VALDIR BARBOSA LIMA 0075 000321/2008
VANDERLEI DE PAULA BARRET 0019 000915/2001
VINICIUS DA SILVA BORBA 0092 000903/2005
WALDOMIRO CARVALHO GRADE 0068 001155/2007
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0087 000580/2008

1. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-99/1985-HERCULES
SPOLADORE e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA-Inti-
me-se o réu para, em 05 dias, querendo, se manifestar sobre a
petição de fls. 188. -Adv. REGIANE DE OLIVEIRA ANDRE-
OLA RIGON-.

2. ACAO DE DESAPROPRIACAO-92/1990-MUNICIPIO DE
LONDRINA x YASHIO KIKUTE-Intime-se o Município de
Londrina para manifestação a respeito da petição e documen-
tos de fls.630/632 e 634/640, no prazo de 05 dias. -Adv. PAU-
LO NOBUO TSUCHIYA-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-12/1992-MILENIA
AGRO INDUSTRIA S/A x APOLINARIO ADAMES DE SOU-
ZA-Sobre a resposta ao ofício, juntada às fls. 173/174, mani-
feste-se a parte interessada em 05 dias. Intime-se. -Adv. CLAU-
DIO ANTONIO CANESIN-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-921/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x D.BIANCHI E DIOGENES
BIANCHI E ESTEVAO LOMBARDE-Sobre o teor da petição
de fls. 254/255, manifeste-se o exequente, em 05 dias. Após,

Londrina
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voltem conclusos para decisão. -Adv. NELSON DE SOUZA
GALVAN-.

5. MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-379/1998-VIRE-
SA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x
BANCO BANDEIRANTES S/A-Sobre a certidão às fls. 442,
manifeste-se a parte autora/exequente, no prazo de 05 dias.
Intime-se. -Advs. LUCINEIA MOREIRA MACHADO e JOSE
CARLOS GHELARDI-.

6. EMBARGOS DO DEVEDOR-398/1998-DAMINA AGUA
MINERAL LTDA e outros x AZC FOMENTO COMERCIAL
LTDA-Sobre a certidão do às fls. 625, manifeste-se a parte au-
tora/exequente, no prazo de 05 dias. Intime-se. -Advs. SEBAS-
TIAO DA SILVA FERREIRA e FRANCISCO AGUILERA FI-
LHO-.

7. ORDINARIA(PROC.COM.ORDINARIO)-521/1998-APA-
RECIDA FERREIRA DA SILVA e outros x SASSE - COMPA-
NHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS e outro- Sobre a
petição, cálculo e documentos de fls. 1.021/1.047, manifeste-
se a parte autora, em 05 dias. Após, à conclusão. -Advs. OTA-
VIO GUILHERME ELY, SILVANA DAL PIZZOL ELY e MAR-
CELO DA COSTA GAMBOGI-.

8. EXECUCAO-729/1998-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CRED.FINANC x SUPERMERCADO
VINTE E UM-*** Deve a parte autora retirar o ofício em car-
tório. Intime-se. *** -Adv. SHIROKO NUMATA-.

9. ORDINARIA(PROC.COM.ORDINARIO)-838/1998-SUZI-
ANNEMARA PANCIER e outros x DENISE CRISTINA LA-
BIGALINI VILLA-1.Intime-se a exequente para, no prazo de
05 dias, praticar os atos necessários ao prosseguimento regular
do processo. 2.Inexistindo manifestação após o decurso do prazo
supra, determino, desde logo, independentemente de novo des-
pacho, remessa aos autos ao arquivo provisório do processo,
até iniciativa ulterior da parte interessada, dando baixa no bo-
letim mensal (CN, 5.8.12), suspendendo-se “sine die” a execu-
ção. Intimem-se. -Advs. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVA-
TO, ANDERSON RODRIGUES DA CRUZ e LUIZ APARE-
CIDO COSTA-.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-563/1999-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x AGRO RIVA COM. E REPREST.
DE PROD. AGROP. LTDA-Sobre a resposta ao ofício, juntada
às fls. 135/136, manifeste-se a parte interessada em 05 dias.
Intime-se. -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-.

11. ACAO MONITORIA-67/2000-GERMAN CAR DISTRI-
BUIDORA DE VEICULOS LTDA x CLAUDIO MARCOS VIT-
Sobre a devolução da Carta Precatória juntada às fls. 225/228,
manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Advs. RODRI-
GO BRUM e MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-.

12. DECLARATORIA DE ANULACAO-427/2000-S.H.M.S. x
B.B.A.C.C.S.L.-Com efeito, em faco do teor do Acórdão de
fls. 359/370, em que o Juízo Ad quem inverteu o ônus da pro-
va, nos termos do art. 6º, inciso VIII, do CDC, manifeste-se, no
prazo de 10 dias, o réu acerca do interesse na realização da
prova pericial. Havendo interesse,venham os autos conclusos
para nomeação de perito e demais providências. Não havendo
interesse, e a ausência de manifestação no prazo retro permiti-
rá essa conclusão, proceda-se à conta e preparo de eventuais
custas remanescentes,vindo os autos conclusos para sentença,
alegados na inicial, cabendo ao réu provar sua não ocorrência,
sob pena de arcar com as consequências processuais daí decor-
rentes. Registre-se, por oportuno, na esteira do Enunciado n.34
do Extinto Tribunal de Alçada do Paraná, que a presente deci-
são não tem oefeito de obrigar a parte contrária (Banco) a arcar
com as custas da provarequerida pelo consumidor (Autor). No
entanto, sofrerá as consequênciasprocessuais de sua não pro-
dução . Intimem-se. -Advs. GILBERTO JACHSTET, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-.

13. DECLARATORIA-629/2000-TELMA ANDRADE DA
CRUZ x MARIO H.SHIRAHIGUE E OUTRO-1.Consideran-
do a existência de despesas para registro junto ao Cartório de
Registro de Imóveis, com fundamento no art. 659, § 4º, do CPC,
expeça-se certidão de inteiro teor do ato constritivo, entregan-
do-a aos exequentes, para os devisdos fins. Deve, portanto, a
parte interessada retirar referida certidão em Cartório. 2.De outra
parte, indefiro o pedido de remessa dos autos ao Contador Ju-
dicial, visto que a apresentação do demonstrativo atualizado e
discriminado do débito é providência a cargo do credor. -Advs.
LUIZ HENRIQUE VIEIRA e MARIA ARLETE BERNARDI
BIM-.

14. ORDINARIA(PROC.COM.ORDINARIO)-59/2001-ED-
SON KATO KOBAISHI E OUTROS x BANCO ITAU S.A-
Procedam-se as anotações necessárias quanto à substituição do
pólo passivo destes autos pelo Banco Itaú S/A. Manifeste-se a
parte executada sobre o pedido e documentos de fls. 450/457.
Na sequência, à conclusão. -Advs. MARCO ANTONIO DE
ANDRADE CAMPANELLI, MOACI MENDES LEITE e LAU-
RO FERNANDO ZANETTI-.

15. ACAO MONITORIA-79/2001-COMPLEXO EDUCACIO-
NAL METROPOLITANO DE LONDRINA S/C x ROMEU
CURI-Sobre a certidão às fls. 167/168, manifeste-se a parte
autora/exequente, no prazo de 05 dias. Intime-se. -Adv. JOA-

QUIM CARLOS BARBOSA-.

16. ORDINARIA(PROC.COM.ORDINARIO)-147/2001-ELIO
SUSSUMO OBARA e outro x BANCO ITAU S/A-Dê-se ciên-
cia às partes, para se manifestarem, em 10 dias, sobre a mani-
festação do Sr. Perito, às fls. 483/485. -Advs. LUCIANO CAR-
LOS FRANZON, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

17. EMBARGOS A EXECUCAO-384/2001-JORGE LUIZ
DIAS BASTOS e outros x RIO SAO FRANCISCO COMPA-
NHIA SECURIT.DE CRED.FINANC- 1-Considerando que já
ocorreu o trânsito em julgado da sentença proferida às fls. 177/
182, com parcial modificação pelo Acódão de fls. 263/273,
conforme certidão de fls. 293, a liquidação da sentença profe-
rida nestes Embargos, relativa à readequação do débito objeto
da execução nº 440/99, deve se processar naqueles autos. 2-
Assim, arquivem-se mediante as baixas necessárias. -Advs.
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA e DENISE NISHIYAMA
PANISIO-.

18. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-816/2001-ANTO-
NIO CARLOS TOBIAS COMBUSTIVEIS x L.A COMERCIO
DE PEÇAS LTDA-Sobre o ofício de fls. 185, manifeste-se o
exequente, em 05 dias. -Advs. MAYKON JONATHA RI-
CHTER, JOSE CARLOS MAIA ROCHA DA SILVA e CAR-
LOS SERGIO CAPELIN-.

19. REP. DE DANOS POR ACIDENTE-915/2001-SANDRA
MARA SIMIGNI DE ARAUJO e outro x GILBERTO BERNI-
NI e outro- 1.Para infirmar ou não o quantum da proposta de
honorários periciais, não cabe ao Juízo, mas sim à parte, trazer
aos autos elementos objetivos para tal decisão. No caso, tal
circunstância não ocorreu, pelo que mantenho a proposta de
honorários. 2.Por conseguinte, intime-se o réu, Gilberto Berni-
ni, ao depósito respectivo, em 05 dias, sob pena de preclusão.
Ciência ao MP. -Advs. MARIO ROCHA FILHO, SUZANA
VALERIA GALHERA GONCALVES, SANDRO AUGUSTO
BONACIN, NELSON GALBIATTI LOPES PARRON, FERN-
NANDO CHAGAS e VANDERLEI DE PAULA BARRETO-.

20. A•AO ORDINARIA C/PED.LIMINAR-723/2002-PAULO
GALVAO SAMPAIO MOTA x CREDICARD S/A. - ADMINI.
DE CARTOES DE CREDITO- Dê-se ciência às partes, bem
como ao Ministério Público, se for o caso, acerca da baixa dos
autos da Instância Superior, a fim de que a parte interessada
requeira o que de direito no prazo de 05 dias. Após, à conclu-
são. Intimem-se. -Advs. MARCELO CONSTANTINO MALA-
GUIDO, PAULO MARTINEZ SAMPAIO MOTA, ELISANDRE
MARIA BEIRA e KEITY SUTO TROMBELI-.

21. -26/2003-SINDICATO DOS SERV.MUNICIPAIS DE LON-
DRINA-SINDISER x AUTARQUIA DO SERVICO MUNICI-
PAL DE SAUDE-ASMS-Sobre o depósito de fls.290/291, ma-
nifeste-se a parte credora, em 05 dias. Após, à conclusão. -Adv.
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO-.

22. COBRANCA-51/2003-SOCIEDADE EVANGELICA BE-
NEFICIENTE DE LONDRINA x TEREZINHA RONCON
KORKI e outro- 1-As anotações pretendidas no item “1”, já
foram realizadas às fls. 157 verso. 2-Por outro lado, pela teoria
do isolamento dos atos processuais, não há como incidir a mul-
ta de 10%, prevista no art. 475-J, do CPC, visto que ocorreu a
citação da parte devedora, antes da vigência da Lei nº 11.232/
05. 3-De outra parte, intime-se a parte devedora para, em 05
dias, indicar bens de sua propriedade passíveis de penhora,
conforme requerido pela credora, sob pena de aplicação de multa
20%. -Advs. MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE,
OSWALDO FERREIRA AYRES NETO, HELOISA TOLEDO
VOLPATO e JOAO CELIO DE MOURA BERTHE-.

23. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-82/2003-UNOPAR
UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x MARCELO
LOURES SALINET-Sobre a certidão às fls. 71/72, manifeste-
se a parte autora/exequente, no prazo de 05 dias. Intime-se. -
Adv. ROBERTO LAFFRANCHI-.

24. EMBARGOS DO DEVEDOR-726/2003-PASCHOAL MI-
GUEL BELLINI e outro x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A.-*** Deve a parte devedora efetuar o pagamento das custas
processuais remanescentes no valor de R$ 233,01, no prazo de
05 dias. Intime-se. *** -Advs. OTONIEL JACINTO DA SILVA
e LEONARDO OTAVIO VOLCI-.

25. INDENIZACAO-977/2003-FABRICIO LANKAITES x
ISAC H. DA SILVA e outros-Recebo o recurso de apelação de
fls. 251/260, interposto pelo autor, em seus regulares efeitos.
Intime-se o apelado para, no prazo legal, ofertar suas contra-
razões. Após, independentemente de novo despacho, remetam-
se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, com as nossas homenagens, para os devidos fins.
Intime-se. -Advs. MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAM-
PANELLI, JOAO MARIA BRANDAO, CELSO DOS SANTOS
FILHO, RUI SANTOS DE SA e SANDY PEDRO DA SILVA-
.

26. REPETICAO DE INDEBITO-1088/2003-ROSANE MA-
CHADO GONÇALVES TEOFILO x MUNICIPIO DE LON-
DRINA-*** Deve a parte autora retirar o ofício em cartório.
Intime-se. *** -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

27. ORDINARIA DE COBRANCA-18/2004-BANCO DO

BRASIL SA x JORGE WASHINGTON NOBREGA DE SAL-
LES FILHO-*** Deve o autor recolher a guia do oficial de
justiça. Intime-se. *** -Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-.

28. ACAO DE PRESTA•AO DE CONTAS-160/2004-ESPO-
LIO DE OLAVO GODOY e outro x BANCO ITAU SA-Deve a
parte autora retirar o alvará em cartório. Em respeito ao contra-
ditório e à ampla defesa, sobre os documentos de fls. 1.025/
1.064, dê-se ciência à parte ré, facultando-lhe manifestação,
em 05 dias. Após, à conclusão. Intime-se. -Advs. ROOSEVELT
MAURICIO PEREIRA, LAURO FERNANDO ZANETTI,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, ERCILIO CE-
SAR DUTRA e JOSE VALNIR ZAMBRIM-.

29. ORDINARIA DE COBRANCA-266/2004-EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A EMBRATE x
IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA-Dê-se ci-
ência às partes, bem como ao Ministério Público, se for o caso,
acerca da baixa dos autos da Instância Superior, a fim de que a
parte interessada requeira o que de direito no prazo de 05 dias.
Após, não havendo manifestações, arquivem-se provisoriamen-
te, mediante baixa no boletim mensal. Intimem-se. -Advs. ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, LEONARDO BENETON THIE-
LE e DEBORAH ALESSANDRA DE O. DAMAS-.

30. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-373/2004-KGM
COMERCIO E REPRES. DE PRODUTOS AGROP. LTDA x
CICERO DE CARVALHO - Sobre a certidão às fls. 35, mani-
feste-se a parte autora/exequente, no prazo de 05 dias. Intime-
se. -Adv. CLAUDEMIR MOLINA-.

31. REPETICAO DE INDEBITO-592/2004-IVANILDE MA-
GALHAES x MUNICIPIO DE LONDRINA-Dê-se ciência às
partes, bem como ao Ministério Público, se for o caso, acerca
da baixa dos autos da Instância Superior, a fim de que a parte
interessada requeira o que de direito no prazo de 05 dias. Após,
não havendo manifestações, arquivem-se provisoriamente, me-
diante baixa no boletim mensal. Intimem-se. -Advs. MARIA
ELIZABETH JACOB e ANA CLAUDIA NEVES RENNO-.

32. NULIDADE DE DEBITOS-783/2004-LUIZ CARLOS SA-
LOMAO x BANCO DO BRASIL S/A-Dê-se ciência às partes,
bem como ao Ministério Público, se for o caso, acerca da baixa
dos autos da Instância Superior, a fim de que a parte interessa-
da requeira o que de direito no prazo de 05 dias. Após, não
havendo manifestações, arquivem-se provisoriamente, mediante
baixa no boletim mensal. Intimem-se. -Advs. MAURO SHI-
GUEMITSU YAMAMOTO, REGIANE DE OLIVEIRA AN-
DREOLA RIGON e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FI-
LHO-.

33. COBRANCA-806/2004-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA x ILDA PEREIRA ALVINO- Apesar do
disposto no art. 475-A, do CPC. conforme sustentado pelo pro-
curador da autora, ora credora, tem-se qua a intimação do de-
vedor, quanto este, fase de conhecimento foi citado por edital e
representado por Curador Especial, não se aplica tal disposi-
ção, na medida em que o profissional nomeado para fazer sua
defesa não pussui contato pessoal com o réu, impossibilitando
dar ciência a este para cumprimento da sentença. Dessa feita,
renove-se a intimação determinada às fls. 122, mediante edital,
com prazo de 30 dias, observadas as formalidades legais. Deve
a parte autora providenciar o disquete para retirar o edital em
cartório. Intime-se. -Advs. MARCELO GAMBOGI, ELTON
ALAVER BARROSO, JEFFERSON DO CARMO ASSIS e
ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-.

34. REPETICAO DE INDEBITO-963/2004-JOSE CUSTODIO
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA-Dê-se ciência
às partes, bem como ao Ministério Público, se for o caso, acer-
ca da baixa dos autos da Instância Superior, a fim de que a
parte interessada requeira o que de direito no prazo de 05 dias.
Após, não havendo manifestações, arquivem-se provisoriamen-
te, mediante baixa no boletim mensal. Intimem-se. -Advs.
MARIA ELIZABETH JACOB e ANA LUCIA BOHMANN-.

35. REPETICAO DE INDEBITO-8/2005-DERCIO MARCON-
DES BAPTISTA x MUNICIPIO DE TAMARANA-*** Deve a
parte autora retirar o ofício em cartório. Intime-se. *** -Adv.
EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT-.

36. DECLARATORIA-39/2005-LUIZ CARLOS ANDRADE x
MUNICIPIO DE LONDRINA-Dê-se ciência às partes, bem
como ao Ministério Público, se for o caso, acerca da baixa dos
autos da Instância Superior, a fim de que a parte interessada
requeira o que de direito no prazo de 05 dias. Após, não haven-
do manifestações, arquivem-se provisoriamente, mediante bai-
xa no boletim mensal. Intimem-se. -Advs. ANELISE CHAI-
BEN e PAULO NOBUO TSUCHIYA-.

37. REPETICAO DE INDEBITO-68/2005-JOANA PEREIRA
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA-Dê-se ciência
às partes, bem como ao Ministério Público, se for o caso, acer-
ca da baixa dos autos da Instância Superior, a fim de que a
parte interessada requeira o que de direito no prazo de 05 dias.
Após, não havendo manifestações, arquivem-se provisoriamen-
te, mediante baixa no boletim mensal. Intimem-se. -Advs.
MARIA ELIZABETH JACOB e PAULO NOBUO TSUCHIYA-

38. ACAO ANULATORIA-107/2005-ARACI OLIVEIRA
ROSA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA-*** Deve o
autor recolher a guia do oficial de justiça. Intime-se. *** -Adv.

CARLOS FREDERICO VIANA REIS-.

39. DECLARATORIA-110/2005-VANE STANLEY x MUNI-
CIPIO DE LONDRINA-Dê-se ciência às partes, bem como ao
Ministério Público, se for o caso, acerca da baixa dos autos da
Instância Superior, a fim de que a parte interessada requeira o
que de direito no prazo de 05 dias. Após, não havendo manifes-
tações, arquivem-se provisoriamente, mediante baixa no bole-
tim mensal. Intimem-se. -Advs. LEANDRO I.C.DE ALMEI-
DA e RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA-.

40. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-254/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x MAR-
CO TULIO CICERO TOMASETTI e outro-Deve a parte auto-
ra providenciar o disquete para retirar o edital em cartório. In-
time-se. -Advs. OLDEMAR MARIANO e ROBERTO A. BU-
SATO-.

41. REPETICAO DE INDEBITO-267/2005-LUIZ SADAHIKO
NAKANISHI x MUNICIPIO DE LONDRINA-Dê-se ciência
às partes, bem como ao Ministério Público, se for o caso, acer-
ca da baixa dos autos da Instância Superior, a fim de que a
parte interessada requeira o que de direito no prazo de 05 dias.
Após, não havendo manifestações, arquivem-se provisoriamen-
te, mediante baixa no boletim mensal. Intimem-se. -Advs.
GLAUCO LUCIANO RAMOS e PAULO NOBUO TSU-
CHIYA-.

42. REP. DE DANOS MORAIS-758/2005-ANDREA BONFAN-
TE PAIVA x NESTLE DO BRASIL LTDA-Sobre o depósito de
fls. 264 e petição de fls. 266/268, manifeste-se a parte autora,
em 05 dias. Após, à conclusão. -Advs. MARCO ANTONIO DE
ANDRADE CAMPANELLI e JOSE EDUARDO DE ASSUN-
ÇAO-.

43. DECLARATORIA-577/2006-AUTARQUIA MUNICIPAL
DE SAUDE - AMS x JESSICA CARVALHO REQUIA e outro-
*** Deve a exequente recolher a guia do oficial de justiça.
Intime-se. *** -Adv. MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI-.

44. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-581/2006-PAULO
HORTO S/C LTDA x ZILBERTO PEIXOTO FILHO-Sobre a
certidão às fls. 54/55, manifeste-se a parte autora/exequente,
no prazo de 05 dias. Intime-se. -Adv. GUILHERME REGIO
PEGORARO-.

45. EMBARGOS A EXECUCAO-604/2006-ANIBAL NERY
EMERICK e outro x BANCO ITAU S/A-Sobre a petição de
fls. 226, manifeste-se o embargado, querendo, em 05 dias. Após,
à conclusão. -Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

46. DECLARATORIA-672/2006-ERNY ITOW JANKEVI-
CIOUS e outro x BANCO DO BRASIL S/A-Recebo o recurso
de apelação de fls. 244/263, interposto pelos autores, em seus
regulares efeitos. Intime-se o apelado para, no prazo legal, ofer-
tar suas contra-razões. Após, independentemente de novo des-
pacho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, com as nossas homenagens, para
os devidos fins. Defiro, por ora, os benefícios da Assistência
Judiciária Gratuita em favor da parte autora, nos termos dos
arts. 4, 11 e 12, da Lei 1.060/50. Intimem-se. -Advs. CARLOS
ALBERTO LOPES LAMERATO, BEATRIZ TEREZINHA DA
SILVEIRA MOURA e ANA PAULA DELGADO DE SOUZA-
.

47. ORDINARIA(PROC.COM.ORDINARIO)-684/2006-BE-
NEDITA ERNESTA TEIXEIRA e outros x CAIXA SEGURA-
DORA S.A.-Mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentos. Deixo de oportunizar vista à parte contrária acerca
do agravo retido de fls. 464/467 por não vislumbrar possibili-
dade de reforma, sendo que o contraditório será exercido, com
base no art. 523 e § 1º, do CPC, desde que haja manifestação
expressa da agravante em eventual recurso de apelação. Ve-
nham os autos conclusos para sentença, mediante as anotações
necessárias. Intimem-se. -Advs. JEAN CARLOS MARTINS
FRANCISCO, GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-.

48. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-1087/2006-VITO-
RIA PLONCOSKI RAMOS x SERCOMTEL S/A TELECOMU-
NICACOES-Sobre a contestação e documentos apresentados,
manifeste-se o autor, querendo, no prazo de 10 dias. Intimem-
se. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

49. ACAO ORDINARIA-1151/2006-H.N.M. INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA x EUROPISO COMERCIO DE PISO
INDUSTRIAL LTDA-Ante ao contido às fls. 135, intime-se a
parte ré ao depósito das primeiras parcelas dos honorários. -
Adv. MILTON MARCELO WEFFORT-.

50. COBRANCA-1347/2006-DJANIRA AMELIA DOS SAN-
TOS x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-Expeça-se novo
ofício de igual teor ao de fls. 42, registrando que o pedido de
informações se refere ao acidente que teve como vítima MA-
NOEL FERREIRA DOS SANTOS, com prazo de 15 dias para
resposta. Deve a parte ré retirar o ofício em cartório. Intime-se.
*** -Adv. FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES-

51. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-104/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x EMPORIO DAS EMBALAGENS
LTDA ME e outro-Manifeste-se o exequente, em cinco dias,
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sobre o prosseguimento dos autos. -Adv. MARCOS C. DO
AMARAL VASCONCELLOS-.

52. ACAO DE DESPEJO-134/2007-PEMAPA CONSTRUCAO
CIVIL LTDA x SILVANA NUNES DE ARAUJO RIBEIRO e
outros-Sobre o depósito de fls. 202/203, manifeste-se a parte
autora, em 05 dias. Após, à conclusão. -Adv. MARCOS LEA-
TE-.

53. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-196/2007-MARA-
JO BELLA VIA AUTOMOVEIS LTDA. x MARCIO MENDES
DE QUEIROZ e outros- 1-Homologo, para que sutam seus ju-
rídicos e legais efeitos, o acordo realizado às fls. 56/57, com
fundamento no art. 842, do CC/02. 2-Por consequência, decla-
ro suspensa a presente execução, até 25.10.2008, com funda-
mento no art. 792, do CPC. -Advs. GUILHERME REGIO PE-
GORARO, IVAN ARIOVALDO PEGORARO e JULIANA
PEGORARO BAZZO-.

54. INDENIZACAO-340/2007-RICARDO APARECIDO MO-
REIRA x BANCO BRADESCO S/A- Intimem-se as partes para
oferta de razões finais por memoriais no prazo sucessivo de
dez dias, iniciando-se pelo procurador do autor. -Advs. FER-
NANDO RUMIATO e DEMETRIUS COELHO SOUZA-.

55. ALVARA-451/2007-LARISSA MILENA DA SILVA PRI-
MO e outro-*** Deve a parte autora retirar o ALVARÁ em
cartório. Intime-se. *** -Adv. GREGORIO A. THANES MON-
TEMOR-.

56. COBRANCA-491/2007-JOSE MARCELINO RIBEIRO x
VERA CRUZ SEGUROS S.A.-Sobre a resposta ao ofício, jun-
tada às fls. 63, manifeste-se a parte interessada em 05 dias.
Intime-se. -Advs. RAFAEL TADEO DOS SANTOS e FERNAN-
DA CORONADO FERREIRA MARQUES-.

57. REPARACAO DE DANOS-521/2007-AGNALDO MAR-
COS LOBATO e outros x COOPERATIVA CENTRAL AGRO-
INDUSTRIAL LTDA -CONFEPAR- ... II-Do exposto, por não
vislumbrar, a presença dos requisitos previstos no artigo 535,
do CPC, rejeito os embargos opostos, mantendo, na íntegra, a
decisão impugnada. No mais, decisão agravada mantida, con-
forme item “2”, retro. -Advs. CARLOS EDUARDO LEVY,
RICARDO DOMINGUES BRITO e ROSANGELA KHATER-

58. INVENTARIO-522/2007-ANTONIO FARIAS SILVA x
MARIA DE LURDES FARIAS DA SILVA-1.Intime-se o in-
ventariante para em 05 dias, dar prosseguimento aos autos, pro-
movendo o recolhimento das diligências necessárias à expedi-
ção do formal de partilha ou carta de adjudicação, conforme o
caso. 2.Decorrido o prazo retro “in albis”, arquivem-se provi-
soriamente mediante baixa no boletim mensal, sem prejuízo de
futura reativação pela parte interessada. Intimem-se. -Adv.
ELEAQUIM PEREIRA DAMASCENO-.

59. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-610/2007-RICAR-
DO DE BASSI x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MUL-
TIPLO-Mantenho a decisão agravada por seus próprios funda-
mentos. Aguarde-se eventual solicitação de informações. Inti-
me-se. -Advs. MARCUS VINICIUS CABULON, PATRICIA
AYUB DA COSTA e SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR-.

60. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-662/2007-WAN-
THAIGOR SERVICOS IMOBILIARIOS S/S x KAMAL EL
KADRI- ...II-Face ao exposto, julgo improcedentes os pedidos
deduzidos em exceção de pré-executividade. Sem custas e/ou
honorários advocatícios, haja vista tratar-se de mero incidente,
sem extinção da execução. -Advs. ALDIVINO ALVES PEREI-
RA e AGENOR D. LOVATO COGO JUNIOR-.

61. COBRANCA-667/2007-ENI SANTOS DE PAULA x BRA-
DESCO SEGUROS S/A-*** Deve a parte ré retirar o ofício em
cartório. Intime-se. *** -Adv. MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ-.

62. CUMPRIMENTO DE SENTEN•A-751/2007-AZC FO-
MENTO COMERCIAL LTDA x DAMINA AGUA MINERAL
e outros-Sobre a certidão às fls. 18 verso, manifeste-se a parte
autora/exequente, no prazo de 05 dias. Intime-se. -Adv. FRAN-
CISCO AGUILERA FILHO-.

63. ACAO DE REINTEGRA•AO DE POSSE-771/2007-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRU-
PO x DELCIO GARCIA MARTIN-*** Arquivem-se proviso-
riamente, mediante baixa no boletim mensal, sem prejuízo de
futura reativação pela parte interessada. Intimem-se. -Advs.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN e MARISSE COSTA DE
QUEIROZ-.

64. ARROLAMENTO-791/2007-MAURO ROBERTO DE
ANDRADE x DULCEIA BORTOLANZA DE ANDRADE-
1.Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido na peti-
ção retro. 2.Decorrido este, manifeste-se o inventariante, em
05 dias, sobre o prosseguimento dos autos. Após, abra-se vista
ao MP. Intimem-se. -Adv. JOSE MONTEIRO GONCALVES-.

65. CUMPRIMENTO DE SENTEN•A-917/2007-ASSOCIA-
CAO DE EDUCACAO E BENEF. SANTA CATARINA DE x
BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO S/A-
1.Manifeste-se a exequente, em 05 dias, sobre o prosseguimen-
to dos autos, tendo em vista o contido na certidão de fls. 31.
2.Inexistindo manifestação após o decurso do prazo supra, de-

termino, desde logo, independentemente de novo despacho,
remessa aos autos ao arquivo provisório do processo, até inici-
ativa ulterior da parte interessada, dando baixa no boletim men-
sal (CN, 5.8.12), suspendendo-se “sine die” a execução. Inti-
mem-se. -Adv. PETERSON MARTIN DANTAS-.

66. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-1126/2007-RU-
RAL AGROINVEST S/A x BENEDITO VITOR BARROS-So-
bre a petição de fls. 46/50, manifeste-se a parte exequente, em
05 dias. -Adv. GUILHERME REGIO PEGORARO-.

67. COBRANCA-1153/2007-Juraci de Oliveira Piornedo x
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-*** Deve a par-
te ré retirar o ofício em cartório. Intime-se. *** -Advs. GLAU-
CO IWERSEN e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

68. HABILITACAO DE CREDITO-1155/2007-Endrigo Fabia-
no Ribeiro x Espólio de Christovão Rosteck Gaia Júnior-Man-
tenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. In-
formações em separado. No mais, aguarde-se a decisão a ser
proferida nos autos de Agravo de Instrumento nº 480.928-5.
Intime-se. -Advs. Endrigo Fabiano Ribeiro, WALDOMIRO
CARVALHO GRADE e JOAO LOPES DE OLIVEIRA-.

69. ARROLAMENTO-1296/2007-APARECIDA DE LOUR-
DES FREIRE DA COSTA x FRANCISCO FREIRE FILHO e
outro-1.Defiro a suspensão do processo por 60 dias. 2.Decorri-
do este, manifeste-se a inventariante, em 05 dias, sobre o pros-
seguimento dos autos. Intimem-se. -Adv. ORLANDO RIBEI-
RO-.

70. ACAO MONITORIA-1503/2007-INTER SPUMA ESPU-
MAS E COLCHÕES LTDA x WELTON GIL COSTA-*** Deve
o autor recolher a guia do oficial de justiça. Intime-se. *** -
Adv. KELI RACKEL BERGAMO-.

71. EMBARGOS A EXECUCAO-1523/2007-ANTENOR RI-
BEIRO DA SILVA JUNIOR x FABIANO DE OLIVEIRA MU-
CHIUTT- Sobre a impugnação de fls. 27/36, manifeste-se, que-
rendo, a parte embargante, no prazo de 10 dias. Após, à conclu-
são.-Adv. ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-.

72. ACAO ANULATORIA-120/2008-GREGORIO GOMES DE
ARAUJO x SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS
DOS BANCOS S/A-1.Especifiquem as partes, no prazo de 10
dias, de forma minunciosa e justificada, a necessidade de dila-
ção probatória e/ou a possibilidade do julgamento antecipado
da lide. 2.A indicação das provas deverá ocorrer de maneira
fundamentada, apontando detalhadamente a pertinência de cada
qual que vier a ser requerida. 3.O requerimento genérico de
provas será interpretado como inexistente e, por conseguinte,
desconsiderando, autorizando-se o julgamento antecipado da
lide. Após, à conclusão. Intime-se. -Advs. JOAO TAVARES
DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI SALLA e IVO PEGO-
RETTI ROSA-.

73. ACAO DE DESPEJO-201/2008-JOSE PEREIRA DA CRUZ
x ANISIO RAIMUNDO DOS SANTOS- 1-Revogo o item 4,
do despacho de fls. 14, visto que foi lançado equivocadamente
pela ausência de pedido de assistência judiciária formulado pelo
autor, bem como pelo depósito regular das custas processuais
inciais. 2.Por conseguinte, indefiro o pedido de fls. 19, deven-
do o autor promover o recolhimento da GRC ao Sr. Oficial de
Justiça para cumprimento do mandado expedido às fls. 17 ver-
so. -Adv. MASSAMI TSUKAMOTO-.

74. NULIDADE DE TITULO C/C EXIBIÇÃO DOCUMEN-
TAL - 320/2008 - ZULEIDE APARECIDA ALVES RODRI-
GUES x GLOBAL TELECOM S/A.-Sobre a contestação e do-
cumentos apresentados, manifeste-se o autor, querendo, no prazo
de 10 dias. Intimem-se. -Adv. ADRIANO MARRONI-.

75. DECLARATORIA-321/2008-INTERNATIONAL SEALS
TECNOLOGIA LTDA x ASB USINAGENS LTDA. ME. e ou-
tro-Sobre as contestações e documentos apresentados, mani-
feste-se o autor, querendo, no prazo de 10 dias. Intimem-se. -
Adv. VALDIR BARBOSA LIMA-.

76. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-342/2008-JOSI-
LENE BARBOSA DA SILVA x SERCOMTEL S/A TELECO-
MUNICACOES e outro-Indefiro o pedido de fls. 47, haja vista
que a caução pode ser prestada pelo interessado ou por tercei-
ro, não sendo legítima a escusa de fls. 47, nos termos do art.
828, do CPC. Portanto, reitere-se a intimação da autora para
prestar caução, em 48 horas, sob pena de revogação da anteci-
pação de tutela concedida às fls. 40. Deve a parte retirar a carta
de intimação e citação em cartório. -Adv. LUCIANA MEN-
DES PEREIRA ROBERTO-.

77. REVIONAL DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE IN-
DEBITO-369/2008-LIVIA MARIA LOUREIRO FORTES x
BANCO DO BRASIL S.A-Deve a parte autora retirar a carta
de citação e os ofícios em cartório. Intime-se. -Advs. ROBER-
TO DE MELLO SEVERO e LEONARDO MIZUNO-.

78. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-374/2008-EDIMIR
BENEDITO JAMUS e outros x BANCO BANESTADO S/A-
Sobre a exceção de pré-executividade oposta, manifeste-se a
excepta, querendo, no prazo de 10 dias. -Adv. MARCIO AN-
TONIO MIAZZO-.

79. CONVERSÃO DO DIREITO DE USO EM DIREITO ACI-

ONARIO-377/2008-CHAMES ILDA TEDDE SANTAELLA x
SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES-Sobre a contes-
tação e documentos apresentados, manifeste-se o autor, que-
rendo, no prazo de 10 dias. Intimem-se. -Adv. APARECIDO
MEDEIROS DOS SANTOS-.

80. ORDINARIA IND.C/CPERDAS DANOS-432/2008-ANA
MARIA DOS SANTOS x SERCOMTEL S/A TELECOMUNI-
CACOES-Sobre a contestação e documentos apresentados,
manifeste-se o autor, querendo, no prazo de 10 dias. Intimem-
se. -Adv. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR-.

81. ORDINARIA IND.C/CPERDAS DANOS-476/2008-LUZI-
NETE MOTA DA SILVA x SERCOMTEL S.A - TELECOMU-
NICACOES-Sobre a contestação e documentos apresentados,
manifeste-se o autor, querendo, no prazo de 10 dias. Intimem-
se. -Adv. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR-.

82. ORDINARIA IND.C/CPERDAS DANOS-477/2008-DENI-
SIO SILVERIO DA SILVA x SERCOMTEL S.A - TELECO-
MUNICACOES-Sobre a contestação e documentos apresenta-
dos, manifeste-se o autor, querendo, no prazo de 10 dias. Inti-
mem-se. -Adv. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR-.

83. ALVARA-566/2008-ANDREIA BORGES VIEIRA GERAL-
DINI- Intime-se a requerente para, em 10 dias, juntar aos autos
certidão quanto à exitência de dependentes habilitados à pen-
são por morte junto ao INSS. -Advs. JOSE FRANCISCO DE
ASSIS e FABIO RENATO DE ASSIS-.

84. REPARACAO DE DANOS-572/2008-LUCINDA APARE-
CIDA DE OLIVEIRA x FORD TROPICAL - JOB DISTRIBUI-
DORA DE VEICULOS LTDA-Defiro, por ora, os benefícios
da Assistência Judiciária Gratuita em favor da parte autora, nos
termos dos arts. 4, 11 e 12, da Lei 1.060/50. Deve a parte auto-
ra, retirar a carta de citação em cartório. -Adv. RAFAEL ROS-
SI RAMOS-.

85. ACAO ORDINARIA-578/2008-LUIZ CARLOS GARCIA
PEREIRA x SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGUROS-
Defiro, por ora, os benefícios da Assistência Judiciária Gratui-
ta em favor da parte autora, nos termos dos arts. 4, 11 e 12, da
Lei 1.060/50. Deve a parte autora, retirar a carta de citação em
cartório. -Adv. JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR-.

86. COBRANCA-579/2008-JOSE DE OLIVEIRA PRETO x
VERA CRUZ SEGURADORA S.A-Considerando que a pauta
de audiência encontra-se extensa; considerando que não há óbice
na conversão do rito sumário para o ordinário; e considerando,
ainda, que o procedimento é mero caminho para a prestação da
tutela jurisdicional, devendo esta ser a mais efetiva e célere
possível, passo a imprimir neste processo o rito ordinário. Deve
a parte autora retirar a carta de citação em cartório. Defiro, por
ora, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita em favor
da parte autora, nos termos dos arts. 4, 11 e 12, da Lei 1.060/
50. Intime-se. -Adv. KARINE DAHER BARROS DE PAULA-
.

87. COBRANCA-580/2008-CALUDINEI PIMENTEL x CEN-
TAURO VIDA E PREVIDENCIA SEGURADORA-Defiro, por
ora, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita em favor
da parte autora, nos termos dos arts. 4, 11 e 12, da Lei 1.060/
50. Deve a parte autora, retirar a carta de citação em cartório. -
Adv. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA-.

88. INDENIZACAO-587/2008-JOSMARI RODRIGUES TA-
VARES x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-Consideran-
do que a pauta de audiência encontra-se extensa; considerando
que não há óbice na conversão do rito sumário para o ordiná-
rio; e considerando, ainda, que o procedimento é mero cami-
nho para a prestação da tutela jurisdicional, devendo esta ser a
mais efetiva e célere possível, passo a imprimir neste processo
o rito ordinário. Deve a parte autora retirar a carta de citação
em cartório. Defiro, por ora, os benefícios da Assistência Judi-
ciária Gratuita em favor da parte autora, nos termos dos arts. 4,
11 e 12, da Lei 1.060/50. Intime-se. -Adv. CLAUDIA REGINA
LIMA-.

89. COBRANCA-597/2008-ROBERTO VICENTIM GOMES
x VERA CRUZ SEGURADORA-Considerando que a pauta de
audiência encontra-se extensa; considerando que não há óbice
na conversão do rito sumário para o ordinário; e considerando,
ainda, que o procedimento é mero caminho para a prestação da
tutela jurisdicional, devendo esta ser a mais efetiva e célere
possível, passo a imprimir neste processo o rito ordinário. Deve
a parte autora retirar a carta de citação em cartório. Defiro, por
ora, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita em favor
da parte autora, nos termos dos arts. 4, 11 e 12, da Lei 1.060/
50. Intime-se. -Adv. ROBSON SAKAI GARCIA-.

90. EXECUCAO FISCAL-74/2000-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x DORIVAL GOMES PEREIRA- 1-Apesar do crédito de
execução às fls. 164/165 ser de pequeno valor, isso não signifi-
ca qie fica dispensado o procedimento do art. 730, do CPC,
que se trata de norma cogente, não passível de disponibilidade.
Assim, intime-se o peticionário de fls. 164/165 para, em 05
dias, promover as adequações necessárias. 2-Após, à conclu-
são. -Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-.

91. EXECUCAO FISCAL-262/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO CARLOS ALVES LO-
PES-Arquivem-se provisoriamente, mediante baixa no boletim

mensal, sem prejuízo de futura reativação pela parte interessa-
da. Intimem-se. -Adv. JOSE VALDEMAR JASCHKE-.

92. EXECUCAO FISCAL-903/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x GERONIMO LIMA DE OLIVEIRA-Dê-se ciência
às partes, bem como ao Ministério Público, se for o caso, acer-
ca da baixa dos autos da Instância Superior, a fim de que a
parte interessada requeira o que de direito no prazo de 05 dias.
Intimem-se. -Advs. CARLOS FREDERICO VIANA REIS e
VINICIUS DA SILVA BORBA-.

93. EXECUCAO FISCAL-1233/2007-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO LUEDGIL
LTDA- I-Segundo a jurisprudência dominante no TJ/PR e STJ,
o crédito decorrente de precatório requisitório em face da Fa-
zenda Pública Estadual equivale a dinheiro. II-Assim, tendo
em vista que tal crédito se encontra em primeiro lugar na or-
dem de penhora prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, defiro o
pedido de nomeação de bens tendo por objeto o precatório des-
crito no documento de fls. 22/25, devendo a parte executada
comparecer em Cartório para assinar o termo, em 03 dias, sob
pena de expedição de mandado de penhora a incidir sobre quais-
quer outros bens da executada. -Adv. LUCIUS MARCUS OLI-
VEIRA-.

COMARCA DE LONDRINA -PR
CARTORIO DA 8ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: JOSE RICARDO ALVAREZ VIAN-
NA
RELAÇAO Nº 71/2008

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL FERREIRA 0087 000608/2008
ABRAHAN LINCON DE SOUZA 0028 000034/2004
ADRIANO MARRONI 0055 000706/2007
AGENOR D. LOVATO COGO JR. 0074 000384/2008
AILTON DOMINGUES DE SOUZA 0031 001156/2004
ALDO HENRIQUE FAGGION 0037 000474/2005
ALESSANDRA NOEMI SPOLADOR 0067 001256/2007
ALEX LUNARDELLI VALENTE 0029 000495/2004
ALEXANDRE HAULY CAMARGO 0013 000562/2001
ALVINO APARECIDO FILHO 0060 001031/2007
ANA CAROLINA LOPES OLSEN 0061 001053/2007
ANA LUCIA BOHMANN 0004 000742/1997
ANA PAULA CONTI BASTOS 0021 000110/2003
ANDRE ALBERTO SOUZA SOARE 0001 000530/1984
ANDRE CUNHA 0071 000293/2008
ANTONIO ALVES PEREIRA NET 0029 000495/2004
ANTONIO ROBERTO ORSI 0038 000553/2005
AQUILINO PANICHELLA 0004 000742/1997
BLAS GOMM FILHO 0008 000072/2000
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0036 000449/2005
BRUNA BETOLI BEZERRA 0037 000474/2005
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 0025 000889/2003
CARLOS ALBERTO DE O. PINH 0022 000392/2003
CARLOS ALBERTO PAOLIELLO 0003 000305/1997
CARLOS ALESSANDRO OLIVEIR 0033 000057/2005
CARLOS FREDERICO VIANA RE 0041 001040/2005
CARLOS ROBERTO SCALASSARA 0012 000293/2001
CAROLINE THON 0008 000072/2000

0029 000495/2004
CESAR AUGUSTO TERRA 0075 000390/2008
CIBELLE DIANA MAPELLI COR 0004 000742/1997

0030 001039/2004
CIRO BRUNING 0060 001031/2007
CLAUDEMIR MOLINA 0049 000186/2007
CLAUDIA MARIA TAGATA 0083 000585/2008
CLAUDIA RODRIGUES 0022 000392/2003
CLAUDIA VIGINOTTI MILANES 0046 001228/2006
CLAUDINE APARECIDO TERRA 0005 000826/1997
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 0058 000794/2007
DANIELA D‘ AMICO MORAES 0050 000188/2007
DARIO BECKER PAIVA 0003 000305/1997
DEBORAH ALESSANDRA DE O. 0073 000373/2008
DELY DIAS DAS NEVES 0014 000891/2001
DEMETRIUS COELHO SOUZA 0048 001270/2006
EDERALDO SOARES 0045 001091/2006
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 0019 000704/2002
EDUARDO DOS SANTOS 0020 000764/2002

0041 001040/2005
0042 001129/2005

EDUARDO LUIZ CORREIA 0052 000613/2007
0053 000654/2007

ELIZANDRO MARCOS PELLIN 0041 001040/2005
ERCILIO CESAR DUTRA 0008 000072/2000
FABIO CESAR TEIXEIRA 0032 001240/2004
FABIO RENATO DE ASSIS 0042 001129/2005
FABRICIO MASSI SALLA 0006 000242/1998
FERNANDA CORONADO FERREIR 0064 001163/2007
FLORIANO YABE 0008 000072/2000
FRANCISCO LEITE CHAVES 0005 000826/1997
GERSON LUIZ WENZEL 0091 000615/2008

0092 000616/2008
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0033 000057/2005
GILBERTO NEI MULLER 0030 001039/2004
GUILHERME REGIO PEGORARO 0047 001239/2006
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 0008 000072/2000
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 0066 001238/2007



Edição nº 7662  -  4ª feira | 23/Jul/2008Edição nº 7662  -  4ª feira | 23/Jul/2008Edição nº 7662  -  4ª feira | 23/Jul/2008Edição nº 7662  -  4ª feira | 23/Jul/2008Edição nº 7662  -  4ª feira | 23/Jul/2008 255255255255255

INAJA MARIA DA C. VIANNA 0059 000913/2007
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0050 000188/2007

0051 000274/2007
JAIME DE OLIVEIRA PENTEAD 0033 000057/2005
JOAO EVANIR TESCARO JUNIO 0021 000110/2003
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0010 000586/2000
JOAO TAVARES DE LIMA 0037 000474/2005
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0006 000242/1998
JOAQUIM FAUSTINO DE CARVA 0033 000057/2005
JORGE LUIZ IDERIHA 0088 000611/2008
JOSE AMERICO FAUSTINO DE 0033 000057/2005
JOSE CARLOS VIEIRA 0006 000242/1998
JOSE FRANCISCO DE ASSIS 0042 001129/2005
JOSE LUIS DIAS DA SILVA 0037 000474/2005
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 0010 000586/2000
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0027 001105/2003
JOSE ROMEU DO AMARAL FILH 0065 001199/2007
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0008 000072/2000

0078 000486/2008
JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 0048 001270/2006
JULIARA APARECIDA GONCALV 0090 000614/2008
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0003 000305/1997
JURANDIR VENANCIO DE OLIV 0014 000891/2001
KELSEN CHRISTINA ZANOTTI 0046 001228/2006
LAURO FERNANDO ZANETTI 0008 000072/2000

0023 000515/2003
0034 000134/2005
0040 000916/2005
0043 000476/2006
0055 000706/2007

LEANDRO I.C.DE ALMEIDA 0010 000586/2000
LEANDRO LOVATTO CARMINATT 0057 000759/2007
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 0008 000072/2000

0029 000495/2004
LUIZ FERNANDO JACOMINI BA 0077 000445/2008
LUIZ LOPES BARRETO 0016 000388/2002
MAISA CARLA ORCIOLI DE C. 0056 000724/2007
MARCELO MASCHIO CARDOZO C 0079 000497/2008
MARCELO PAGNAN ESCUDERO 0062 001072/2007
MARCIA CRISTINA MILESKI M 0080 000539/2008

0081 000569/2008
MARCIA LORENI GUND 0053 000654/2007
MARCIA REGINA DA SILVA 0020 000764/2002
MARCIO AUGUSTO BARREIROS 0064 001163/2007
MARCIO PEREIRA DA SILVA 0007 000613/1999
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0036 000449/2005
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0034 000134/2005
MARCOS HIDEMITSU IKEDA 0021 000110/2003
MARCUS EDUARDO PERES DA S 0006 000242/1998
MARCUS VINICIUS BRUNETTI 0070 000277/2008
MARCUS VINICIUS CABULON 0027 001105/2003
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0028 000034/2004
MARIA DAS GRACAS VICELLI 0013 000562/2001
MARIA ELIZABETH JACOB 0032 001240/2004

0089 000612/2008
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0045 001091/2006
MARILI DALUZ RIBEIRO TABO 0026 001035/2003
MARINETE VIOLIN 0025 000889/2003
MARIO PAGANI NETO 0050 000188/2007
MARYLISA LEONOR FRANCISCO 0054 000682/2007
MAURO ZARPELAO 0045 001091/2006
MELISSA EGASHIRA 0071 000293/2008
MIGUEL ANGELO ARANEGA GAR 0013 000562/2001
MILTON MARCELO WEFFORT 0018 000692/2002
MITHIELE TATIANA RODRIGUE 0039 000682/2005
MOACYR CORREA NETO 0015 000311/2002
MOISES DE GODOY 0012 000293/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0063 001152/2007
ODAIR MARTINS 0086 000600/2008
PATRICIA CAIRES JOST 0014 000891/2001
PATRICIA GRASSANO PEDALIN 0057 000759/2007
PAULA CRISTINA DIAS 0037 000474/2005
PAULO CESAR DE HOLANDA GU 0038 000553/2005
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0009 000113/2000
PAULO ROBERTO BONAFINI 0020 000764/2002
PEDRO GARCIA CANDIDO 0084 000588/2008
PEDRO VIEIRA CESAR 0018 000692/2002
RAFAEL ROSSI RAMOS 0068 000152/2008
REJANE OKANO RILLO 0017 000636/2002
RENATO DE SOUZA SANTOS 0041 001040/2005

0042 001129/2005
RENATO TAVARES YABE 0008 000072/2000
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 0054 000682/2007
RICARDO KIFER AMORIM 0045 001091/2006
RICARDO LAFFRANCHI 0039 000682/2005
RITA DE CASSIA FERREIRA L 0085 000595/2008
ROBSON SAKAI GARCIA 0069 000174/2008
ROSANA CAMARANI DA SILVA 0044 000596/2006
RUI ZANCARLI SOUZA 0052 000613/2007
SANDY PEDRO DA SILVA 0011 000819/2000
SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ 0003 000305/1997
SAYMON FRANKLLIN MAZZARO 0005 000826/1997
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0007 000613/1999
SEBASTIAO DE OLIVEIRA CES 0093 000618/2008
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0007 000613/1999
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0008 000072/2000
SHIROKO NUMATA 0002 000304/1994
SILVIO TAKAHARU OYAMA 0027 001105/2003
SIMONE ANDREATTI E SILVA 0031 001156/2004
SONIA REGINA D. BARATA C. 0030 001039/2004

0035 000308/2005
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0016 000388/2002

0051 000274/2007
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR 0076 000409/2008
VICENTE DE PAULA MARQUES 0024 000561/2003
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0035 000308/2005
WAJDI IBRAHIM EL HAOULI 0003 000305/1997
WALDERI SANTOS DA SILVA 0033 000057/2005
WALDIMIRO VIEIRA JUNIOR 0033 000057/2005
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0082 000581/2008
WILLIANS DUARTE DE MOURA 0008 000072/2000

1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-530/1984-BANCO
DA AMAZONIA S/A e outros-Sem prejuízo do pronunciameto
judicial de fls. 186, sobre a petição de fls. 188, intime-se o
exequente, para se manifestar a respeito, em 05 dias, sob pena
de sua omissão importar em anuência. -Adv. ANDRE ALBER-
TO SOUZA SOARES-.

2. INVENTARIO-304/1994-LUZIA NALIM LIMA x ROBER-
TO DE ALMEIDA NALIM-Deve a inventariante, dar atendi-
mento ao contido na decisão de fls. 72, providenciando o reco-
lhimento do ITCMD e determinações seguintes. -Adv. SHI-
ROKO NUMATA-.

3. ACAO ORDINARIA-305/1997-WADJI IBRAHIM CONS-
TRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x ADEMIR JOSE
BROVINO e outro- ....III-Do exposto, revogo formalmente a
decisão de fls. 1.005, bem como indefiro os pedidos de levan-
tamento das importâncias depositadas em Juízo, cabendo os
reputados credores deduzirem pedidos de execução, na forma
do art. 475-I, do CPC. -Advs. JULIO CEZAR NALIM SALI-
NET, DARIO BECKER PAIVA, WAJDI IBRAHIM EL HAOU-
LI, CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO e SAVIO
ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA-.

4. INDENIZACAO-742/1997-ESTADO DO PARANA x MI-
GUEL MARTOS NETO-Dê-se ciência às partes, bem como ao
Ministério Público, se for o caso, acerca da baixa dos autos da
Instância Superior, a fim de que a parte interessada requeira o
que de direito no prazo de 05 dias. Após, não havendo manifes-
tações, arquivem-se provisoriamente, mediante baixa no bole-
tim mensal. Intimem-se. -Advs. CIBELLE DIANA MAPELLI
CORRAL BOIA, ANA LUCIA BOHMANN e AQUILINO PA-
NICHELLA-.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-826/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x FRANCISCO LEITE CHAVES- 1-Tendo
em vista a inexistência de acordo entre as partes nestes autos,
aliado ao contido na decisão judicial de fls. 243/245, da lavra
da Justiça Federal de Belo Horizonte, bem como pelo teor da
petição de fls.248/255, oficie-se a referido Juízo solicitando-
lhe transferência dos valores depositados a título de benfeitori-
as para conta vinculada a este juízo, de modo a operacionalizar
eventual levantamento judicial de referida importância por este
Juízo, visando à satisfação da obrigação ora em execução, sal-
vo impedimento legal a ser aferido por referido Juízo Federal.
2- Sem prejuízo da providência retro, cumpra-se o disposto no
pronunciamento judicial de fls. 246. -Advs. CLAUDINE APA-
RECIDO TERRA, SAYMON FRANKLLIN MAZZARO e
FRANCISCO LEITE CHAVES-.

6. EMBARGOS DO DEVEDOR-242/1998-CIA MULTI INDUS-
TRIAL LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A-Dê-se ciência às partes, bem como ao Ministério Público, se
for o caso, acerca da baixa dos autos da Instância Superior, a fim
de que a parte interessada requeira o que de direito no prazo de 05
dias. Intimem-se. -Advs. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO,
FABRICIO MASSI SALLA, JOSE CARLOS VIEIRA e MARCUS
EDUARDO PERES DA SILVA-.

7. EMBARGOS DO DEVEDOR-613/1999-CEBENGE-ENGE-
NHARIA E CONSTR. LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-Arquivem-se provisoriamente, mediante baixa no boletim men-
sal, sem prejuízo de futura reativação pela parte interessada. Inti-
mem-se. -Advs. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, MARCIO
PEREIRA DA SILVA e SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-.

8. ORDINARIA(PROC.COM.ORDINARIO)-72/2000-JAIR
JOSE DE SOUZA x BANCO SANTANDER NOROESTE S/
A- 1-Apesar da irregularidade de intimação de fls. 531, relativa
ao despacho de fls. 528, uma vez que o próprio devedor na
petição de fls. 540/542, no item “c”, requereu sua intimação
para pagamento no montante de R$ 5.526,67, não se faz neces-
sária anulação do ato anterior, visando somente epetí-lo, sem
qualquer utilidade. 1.1-Assim, mantenho, por ora, a penhora
on-line de fls. 538. 2-De outra parte, nao há porque reabrir
prazo para complemento do pagamento do débito, na medida
em que se está consolidado entendimento no STJ, da desneces-
sidade de intimação para pagamento voluntário. 3-Sobre a pe-
tição e cálculo de fls. 545/549, manifeste-se o executado, a ser
intimado na pessoa dos advogados descritos no último parágra-
fo de fls. 541, com prazo de 15 dias para manifestação e/ou
depósito. -Advs. RENATO TAVARES YABE, FLORIANO
YABE, WILLIANS DUARTE DE MOURA, LAURO FER-
NANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO, ERCILIO CESAR DUTRA,
GUSTAVO AYDAR DE BRITO, BLAS GOMM FILHO, LEO-
NARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA e CAROLINE
THON-.

9. COBRANCA-113/2000-CONDOMINIO CENTRO CLINI-
CO LONDRINA x RAUL GILBERTO FULGENCIO e outros-
Sobre a certidão de fls. 288/291, manifeste-se a parte autora/

exequente, no prazo de 05 dias. Intime-se. -Adv. PAULO HEN-
RIQUE GARDEMANN-.

10. EMBARGOS DO DEVEDOR-586/2000-VANDA KON-
CZAK - ALPHA x GRAFICA E EDITORA PORTO BELO
LTDA.- Deve a parte embargada efetuar o preparo das custas
processuais remanescentes no valor de R$ 6,91, bem como a
embargante efetuar o preparo no valor de R$ 39,12, no prazo
de 05 dias. Dê-se ciência às partes, bem como ao Ministério
Público, se for o caso, acerca da baixa dos autos da Instância
Superior, a fim de que a parte interessada requeira o que de
direito no prazo de 05 dias. Arquivem-se mediante as baixas
necessárias. Intimem-se. -Advs. JOSE LUIZ NUNES DA SIL-
VA, LEANDRO I.C.DE ALMEIDA e JOAO HENRIQUE CRU-
CIOL-.

11. BUSCA APREENSAO-819/2000-LUIZ PARANZINI x NI-
VALDO PIOVEZAN-Sobre a certidão de fls. 296/298, mani-
feste-se a parte autora/exequente, no prazo de 05 dias. Intime-
se. -Adv. SANDY PEDRO DA SILVA-.

12. MANDADO DE SEGURANCA-293/2001-OCTACILIO
FIGUEIREDO e outros x SECRETARIO DA FAZENDA DO
MUNICIPIO DE LONDRINA- Dê-se ciência às partes, bem
como ao Ministério Público, se for o caso, acerca da baixa dos
autos da Instância Superior, a fim de que a parte interessada
requeira o que de direito no prazo de 05 dias. Intimem-se. -
Advs. MOISES DE GODOY e CARLOS ROBERTO SCALAS-
SARA-.

13. SUMARIA DE COBRANCA-562/2001-RONILSON MOU-
RA DA SILVA x MUNICIPIO DE TAMARANA-Dê-se ciência
às partes, bem como ao Ministério Público, se for o caso, acer-
ca da baixa dos autos da Instância Superior, a fim de que a
parte interessada requeira o que de direito no prazo de 05 dias.
Após, não havendo manifestações, arquivem-se provisoriamen-
te, mediante baixa no boletim mensal. Intimem-se. -Advs.
MARIA DAS GRACAS VICELLI, ALEXANDRE HAULY
CAMARGO e MIGUEL ANGELO ARANEGA GARCIA-.

14. COBRANCA-891/2001-CONDOMINIO DO CONJUNTO
COMERCIAL BARAO DE TEFE x ANTONIO CARLOS LUPPI-
1-REalizada a citação do devedor antes da vigência da Lei n. 11.232/
05, não há como aplicar a multa prevista no art. 475-J, do CPC.
2.De outra parte, intime-se o devedor para, em 15 dias, promover o
pagamento do débito, sob pena de prosseguimento da execução. -
Advs. JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA, PATRICIA CAI-
RES JOST e DELY DIAS DAS NEVES-.

15. REP. DANOS MORAIS E MATERIAIS-311/2002-OLECIR
LOBRIGATE JUNIOR e outro x TRANSPORTES COLETI-
VOS GRANDE LONDRINA- Tendo em vista o contido na pe-
tição e documentos de fls. 369/373, bem como que não foram
apresentados pela ré elementos objetivos, aptos a infirmar a
proposta de honorários, mantenho referida proposta. Por con-
seguinte, intime-se a ré ao respectivo depósito, em 05 dias, sob
pena de arcar com os ônus processuais decorrentes da não rea-
lização da prova pericial. -Adv. MOACYR CORREA NETO-.

16. ACAO INDENIZACAO DANOS MORAIS-388/2002-
WALTER CARUSO DE MATOS e outro x JORGE RENATO
BUENO e outro-Sobre o contido às fls. 290, dê-se ciência à
parte exequente, a fim de que se manifeste a respeito, em 05
dias. Após, à conclusão. -Advs. TANIA VALERIA DE OLI-
VEIRA OLIVER e LUIZ LOPES BARRETO-.

17. EMBARGOS DO DEVEDOR-636/2002-JOSE MASCA-
RO GARCIA MOLINA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA-Dê-se ciência às partes, bem como ao Ministé-
rio Público, se for o caso, acerca da baixa dos autos da Instân-
cia Superior, a fim de que a parte interessada requeira o que de
direito no prazo de 05 dias. Cumpra-se ao disposto no CN,
5.13.4. Após, caso não haja manifestações, arquivem-se provi-
soriamente, mediante baixa no boletim mensal, sem prejuízo
de futura reativação pela parte interessada. Intimem-se. -Adv.
REJANE OKANO RILLO-.

18. ACAO MONITORIA-692/2002-ATR.-AGNALDO THIBES
RIBEIRO -FIRMA INDIVIDUAL x FREGATTO & GLERIA
LTDA-Intime-se conforme postulado pela exequente, com pra-
zo de 05 dias para atendimento, registrando-se que a ausência
de bens à penhora importará na aplicação de multa de 20%
sobre o valor do débito. *** Deve o autor recolher a guia do
oficial de justiça. Intime-se. *** -Advs. PEDRO VIEIRA CE-
SAR e MILTON MARCELO WEFFORT-.

19. ACAO DE PRESTA•AO DE CONTAS-704/2002-LUCIE-
NE MOREIRA PETRI MARTINS x BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A-Desentranhem-se os documentos de fls. 212/275,
bem como os de fls. 191/211 e 276/314, entregando-os ao réu,
mediante recibo nos autos, visto que são estranhos a esta de-
manda. -Adv. EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-.

20. ACAO SUMARIA PROC.COMUM SUMAR-764/2002-
CONDOMINIO CONJUNTO FOLHA DE LONDRINA - BLO-
CO ANGE x LUZIA FILOMENA GUANDALINI DA COSTA-
Sobre o laudo de avaliação juntado às fls. 288, manifestem-se
as partes, no prazo comum de 10 dias. Intimem-se. -Advs. PAU-
LO ROBERTO BONAFINI, MARCIA REGINA DA SILVA e
EDUARDO DOS SANTOS-.

21. DECLARATORIA-110/2003-FABIO EDGAR SILVA x

PARANA BANCO S/A-Dê-se ciência às partes, bem como ao
Ministério Público, se for o caso, acerca da baixa dos autos da
Instância Superior, a fim de que a parte interessada requeira o
que de direito no prazo de 05 dias. Após, não havendo manifes-
tações, arquivem-se provisoriamente, mediante baixa no bole-
tim mensal. Intimem-se. -Advs. JOAO EVANIR TESCARO
JUNIOR, MARCOS HIDEMITSU IKEDA e ANA PAULA
CONTI BASTOS-.

22. ACAO DE PRESTA•AO DE CONTAS-392/2003-HOME-
RO DOS SANTOS GIOVANETTI x ZENAIDE MARIA MAR-
CATO-Tendo em vista o contido na certidão de fls. 159, inti-
me-se a ré, na pessoa de seu advogado, para dar atendimento
ao requerimento de fls. 160, sob pena de arcar com os ônus
processuais decorrentes de sua omissão. -Advs. CARLOS AL-
BERTO DE O. PINHEIRO JR. e CLAUDIA RODRIGUES-.

23. ACAO MONITORIA-515/2003-BANCO ITAU S/A x MA-
RANELLO COM. DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA. e outros-Sobre a certidão de fls. 85/87, manifeste-se a
parte autora/exequente, no prazo de 05 dias. Intime-se. -Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI-.

24. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-561/2003-CONS-
TRUTORA KHOURY LTDA x MC DOUGLAS ALIMENTOS
LTDA e outros- Intime-se a advogada subscritora da petição de
fls. 206/207 para, em 05 dias, ratificá-la mediante a aposição
de sua assinatura. Após, fica deferida a restituição de prazo
acerca do pronunciamento judicial de fls. 203, visto que os autos
ficaram indisponíveis em Cartório, no prazo assinalado em re-
ferido despacho. -Adv. VICENTE DE PAULA MARQUES FI-
LHO-.

25. ORDINARIA(PROC.COM.ORDINARIO)-889/2003-DIVA
GOES x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA-Dê-
se ciência às partes, bem como ao Ministério Público, se for o
caso, acerca da baixa dos autos da Instância Superior, a fim de
que a parte interessada requeira o que de direito no prazo de 05
dias. Após, não havendo manifestações, arquivem-se proviso-
riamente, mediante baixa no boletim mensal. Intimem-se. -Advs.
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO e MARINETE VIOLIN-.

26. ACAO ORDINARIA-1035/2003-ALFEU CICARELLI DE
MELLO x SANTANDER LEASING-ARENDAMENTO MER-
CANTIL S/A- 1-O prazo para apresentação de impugnação ao
cumprimento de sentença, por se tratar de prazo legal, não ad-
mite dilação como requer o réu. Assim, indefiro o pedido retro.
-Adv. MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA-.

27. RESCISAO DE CONTRATO-1105/2003-CARLOS RO-
BERTO DA CRUZ e outro x CONSTRUTORA ALMANARY
EMPREEND E ASSESSORIA LTDA- Assiste razão ao exe-
quente na petição de fls. 388, pelo que determino seja a deve-
dora/impugnante intimada a promover o depósito das diligên-
cias da Sra. Avaliadora Judicial, cujo montante foi indicado às
fls. 384, no prazo de 05 dias, sob pena de preclusão. -Advs.
SILVIO TAKAHARU OYAMA, JOSE ROBERTO BALAN
NASSIF e MARCUS VINICIUS CABULON-.

28. SUMARIA DE COBRANCA-34/2004-CONJUNTO RESI-
DENCIAL TIETE x SONIA MARLY SIQUEIRA MOREIRA-
Em respeito ao contraditório e à ampla defesa, sobre a infor-
mação de fls. 253, dê-se ciência às partes, facultando-lhes ma-
nifestação, em 05 dias. Após, à conclusão. Intime-se. -Advs.
MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA e ABRAHAN LIN-
CON DE SOUZA-.

29. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-495/2004-MARIA ELE-
NA BATISTA PEREIRA x BANCO SANTANDER-Dê-se ci-
ência às partes, bem como ao Ministério Público, se for o caso,
acerca da baixa dos autos da Instância Superior, a fim de que a
parte interessada requeira o que de direito no prazo de 05 dias.
Intimem-se. -Advs. ANTONIO ALVES PEREIRA NETO, ALEX
LUNARDELLI VALENTE, CAROLINE THON e LEONAR-
DO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA-.

30. MANDADO DE SEGURANCA-1039/2004-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x CEMEPAR - CEN-
TRAL DE MEDICAMENTOS DO PARANA-Dê-se ciência às
partes, bem como ao Ministério Público, se for o caso, acerca
da baixa dos autos da Instância Superior, a fim de que a parte
interessada requeira o que de direito no prazo de 05 dias. Inti-
mem-se. -Advs. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA,
GILBERTO NEI MULLER e SONIA REGINA D. BARATA C.
BISPO-.

31. REPARACAO DE DANOS-1156/2004-RICARDO SALES
e outro x SO TENIS- 1-A desconsideração da personalidade
jurídica somente se justifica em casos de abuso de direito, ex-
cesso de poder, infração à lei, fato ou ato ilícito ou violação
dos estatutos ou contrato social. Logo, porquanto não haja de-
monstração efetiva de quaisquer das hipóteses acima, indefiro
o pedido nesse sentido. 2-De outra parte, a princípio, a cópia
do contrato social da executada é passível de obtenção direta-
mente na Junta Comercial, onde ficam arquivados os atos cons-
titutivos das pessoas jurídicas. Do exposto, fica também inde-
ferido este pedido. Intimem-se. -Advs. SIMONE ANDREATTI
E SILVA e AILTON DOMINGUES DE SOUZA-.

32. REPETICAO DE INDEBITO-1240/2004-APARECIDA
CARVALHO DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA-Dê-
se ciência às partes, bem como ao Ministério Público, se for o
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caso, acerca da baixa dos autos da Instância Superior, a fim de
que a parte interessada requeira o que de direito no prazo de 05
dias. Após, não havendo manifestações, arquivem-se proviso-
riamente, mediante baixa no boletim mensal. Intimem-se. -Advs.
MARIA ELIZABETH JACOB e FABIO CESAR TEIXEIRA-.

33. ACAO INDENIZACAO DANOS MORAIS-57/2005-NICO-
LAS FERNANDEZ ALBO e outro x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A.- ...III- Do exposto, julgo procedente a impugna-
ção ao cumprimento de sentença. Por conseguinte, com base
no art. 26, do CPC, condeno o impugnado ao pagamento das
custas e despesas processuais, da fase executiva, bem como
aos honorários advocatícios da parte adversa, estes arbitrados
em R$ 200,00. Tratando-se de valor incontroverso, defiro o
levantamento, em favor do impugnado, do depósito judicial de
fls. 307, descontado o valor de R$ 3.350,28, já levantado con-
forme alvará às fls. 321. Após efeito preclusivo dessa decisão,
defiro o levantamento, em favor do impugnante, do depósito
judicial de fls. 307, no valor de R$ 9.184,33, subtraído o valor
de R$ 259,00, correspondente às custas processuais. -Advs.
JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO, CARLOS ALES-
SANDRO OLIVEIRA FAGA, WALDIMIRO VIEIRA JUNIOR,
WALDERI SANTOS DA SILVA, JOSE AMERICO FAUSTI-
NO DE CARVALHO, JAIME DE OLIVEIRA PENTEADO e
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-.

34. ORDINARIA(PROC.COM.ORDINARIO)-134/2005-EROS
GAJARDONI e outro x BANCO ITAU S/A-Arquivem-se me-
diante as baixas necessárias. -Advs. MARCO ANTONIO
BRANDALIZE e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

35. MANDADO DE SEGURANCA-308/2005-LUZENI RO-
DRIGUES DE MORAES CROTTI x DIRETORA DA 17ª RE-
GIONAL DE SAUDE DE LONDRINA /PR. e outro-Dê-se ci-
ência às partes, bem como ao Ministério Público, se for o caso,
acerca da baixa dos autos da Instância Superior, a fim de que a
parte interessada requeira o que de direito no prazo de 05 dias.
Intimem-se. -Advs. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e
SONIA REGINA D. BARATA C. BISPO-.

36. EXECUCAO HIPOTECARIA-449/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x VANDERLEI CORREIA DE ARAUJO-Sobre o
laudo de avaliação de fls. 104, manifestem-se as partes, no pra-
zo de 10 dias. Após, à conclusão. Intimem-se. -Advs. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-.

37. PEDIDO DE FALENCIA-474/2005-OPINIAO FACTO-
RING FOMENTO COMERCIAL S/A. x JABUR PNEUS S/
A.-Dê-se ciência às partes, bem como ao Ministério Público,
se for o caso, acerca da baixa dos autos da Instância Superior,
a fim de que a parte interessada requeira o que de direito no
prazo de 05 dias. Intimem-se. -Advs. JOSE LUIS DIAS DA
SILVA, BRUNA BETOLI BEZERRA, ALDO HENRIQUE
FAGGION, PAULA CRISTINA DIAS, JOAO TAVARES DE
LIMA, ALDO HENRIQUE FAGGION e PAULA CRISTINA
DIAS-.

38. MEDIDA CAUTELAR DE EXIB.DOCTO-553/2005-JAIR
FRANCISCO DA SILVA x COPEL COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA-Dê-se ciência às partes, bem como ao
Ministério Público, se for o caso, acerca da baixa dos autos da
Instância Superior, a fim de que a parte interessada requeira o
que de direito no prazo de 05 dias. Após, não havendo manifes-
tações, arquivem-se provisoriamente, mediante baixa no bole-
tim mensal. Intimem-se. -Advs. ANTONIO ROBERTO ORSI e
PAULO CESAR DE HOLANDA GUERRA-.

39. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-682/2005-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x
ARACELLE PALMA FAVARO MOTTA-Sobre a petição de fls.
82/84, manifeste-se a parte exequente, em 05 dias. Após, à con-
clusão. -Advs. RICARDO LAFFRANCHI e MITHIELE TATI-
ANA RODRIGUES-.

40. ACAO DE PRESTA•AO DE CONTAS-916/2005-CONS-
TRUTORA KHOURI LTDA. x BANCO BANESTADO S.A.-
Intime-se a advogada subscritora da petição de fls. 977, para
em 05 dias, assiná-la sob pena de ser desconsiderada inexisten-
te, com comitante desentranhamento. Após, à conclusão. -Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI-.

41. ACAO MONITORIA-1040/2005-LUCIANA APARECIDA
GUANDALINI DA COSTA x MARCOS ANTONIO CASTRI-
Dê-se ciência às partes, bem como ao Ministério Público, se
for o caso, acerca da baixa dos autos da Instância Superior, a
fim de que a parte interessada requeira o que de direito no pra-
zo de 05 dias. Após, não havendo manifestações, arquivem-se
provisoriamente, mediante baixa no boletim mensal. Intimem-
se. -Advs. RENATO DE SOUZA SANTOS, EDUARDO DOS
SANTOS, ELIZANDRO MARCOS PELLIN e CARLOS FRE-
DERICO VIANA REIS-.

42. ACAO DE DESPEJO-1129/2005-MONICA ISABEL LEI-
TE DAVID x NEUSA PEREIRA DE SOUZA- 1-Dou por finda
a instrução processual. 2-Intimem-se as partes para apresenta-
ção de suas razões finais, mediante memoriais, no prazo suces-
sivo de 10 dias, iniciando-se este pela autora. 3-Após, venham
os autos conclusos para sentença, mediante as anotações ne-
cessárias. Intimem-se. -Advs. JOSE FRANCISCO DE ASSIS,
FABIO RENATO DE ASSIS, EDUARDO DOS SANTOS e
RENATO DE SOUZA SANTOS-.

43. ORDINARIA(PROC.COM.ORDINARIO)-476/2006-
EDDITORA BRANCO E PRETO S/S LTDA. x BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A-Ante ao contido na petição de fls. 568/
574, intime-se o réu para apresentar os documentos solicitados
às fls. 526, itens “a” e “b”, em 10 dias, sob pena de sofrer os
ônus processuais decorrentes de sua omissão. -Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI-.

44. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-596/2006-UNI-
CRED NORTE DO PARANA x ROVILSO GORINI e outro-
Sobre o contido às fls. 78/79, dê-se ciência à parte exequente,
facultando-lhe manifestação, em 05 dias. -Adv. ROSANA CA-
MARANI DA SILVA-.

45. ACAO DE DEPOSITO-1091/2006-BANCO BRADESCO
S/A x LUIZ ANTONIO ARANDA RIBEIRO- 1-As matérias
referente à mora e à notificação, em verdade, confundem-se
com o mérito da causa, porquanto pressuposto à procedência
dos pedidos. Serão, portanto, analizados, em sede própria, por
ocasião do julgamento da causa. 2-Deixo, por outro lado, de
designar a audiência de instrução e julgamento, porquanto a
matéria invicada pelas partes dispensa a produção de prova oral.
3-Quanto ao pedido de inversão do ônus da prova, requerido
pelo réu, tem-se que, para seu acolhimento, é necessário a de-
monstração dos requisitos previstos no art. 6º, inciso VIII, do
CDC, quais sejam verossimilhança das alegações ou hipossufi-
ciência do requerente. 3.1-No caso, o réu não trouxe aos autos
qualquer cálculo alternativo e/ou outros elementos de prova a
indicar verossimilhança em suas alegações. Também não de-
monstrou, mediante prova hábil qualquer resquício probatório
de ser hipossuficiente. 3.2-Nesse contexto, ausentes os requi-
sitos legais específicos, indefiro o pedido de inversão do ônus
da prova, formulado pelo réu. 4-Em consequência, manifes-
tem-se ambas as partes, no prazo comum de 10 dias, acerca de
eventual interesse na realização de prova pericial, hipótese em
que se manifestar pela realização de referida prova deverá pro-
mover o adiantamento dos honorários correspondentes. Havendo
interesse, venham os autos conclusos para nomeação de perito
e demais providências. Não havendo interesse, e a ausência de
manifestação no prazo retro permitirá essa conclusão, venham
os autos conclusos para sentença. -Advs. MARIANA GAMBA
MARZOCHI, EDERALDO SOARES, MAURO ZARPELAO
e RICARDO KIFER AMORIM-.

46. REVISIONAL-1228/2006-JOSE CARLOS DOS SANTOS
x PARANA PREVIDENCIA-Sobre a contestação e documen-
tos apresentados, manifeste-se o autor, querendo, no prazo de
10 dias. Intimem-se. -Advs. KELSEN CHRISTINA ZANOTTI
TONELO e CLAUDIA VIGINOTTI MILANES LOPES-.

47. COBRANCA-1239/2006-MARIA JOSE MARCONDES x
VERA CRUZ SEGURADORA S.A-Sobre o pronunciamento
de fls. 144 e o contido na petição de fls. 139/140, manifeste-se
a parte autora, em 05 dias. -Adv. GUILHERME REGIO PE-
GORARO-.

48. INDENIZACAO-1270/2006-CELINA APARECIDA SA-
RAIVA x BANCO BRADESCO S/A-Intime-se a parte devedo-
ra, para querendo, no prazo de 15 dias oferecer impugnação à
penhora realizada às fls. 110. De outra parte, quanto ao pedido
de levantamento de fls. 108, este não pode ser deferido, por
ora, na medida em que o depósito em referência, foi realizado
a título de penhora. -Advs. JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO e
DEMETRIUS COELHO SOUZA-.

49. INVENTARIO-186/2007-ALMERINDA ANA FERREIRA
e outros x GERALDO CASTELLANO- Antes da análise e de-
cisão sobre a petição de fls. 93/94, manifeste-se a inventarian-
te, em 05 dias, sobre a petição de fls. 55/62, promovendo a
retificação das primeiras declarações, se houve concordância.
Após, à conclusão. -Adv. CLAUDEMIR MOLINA-.

50. INDENIZACAO-188/2007-LUCIANO BORGHESI x GOL
LINHAS AEREAS INTELIGENTES-Anuncio o julgamento do
processo na fase em que se encontra. Dê-se ciência às partes
acerca deste pronunciamento. Após 10 dias, venham os autos
conclusos para sentença, mediante as anotações necessárias.
Intimem-se. -Advs. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, DANI-
ELA D‘ AMICO MORAES e MARIO PAGANI NETO-.

51. EMBARGOS A ARREMATA•AO-274/2007-FIORENTI-
NA -INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x JOAO
HENRIQUE ARRABAL GIL e outros-Recebo o recurso de
apelação, somente no efeito devolutivo. Intime-se o apelado
para, no prazo legal, ofertar suas contra-razões. Após, inde-
pendentemente de novo despacho, remetam-se os presentes
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com
as nossas homenagens, para os devidos fins. Intime-se. -Advs.
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER e IVAN ARIOVAL-
DO PEGORARO-.

52. ACAO ORDINARIA-613/2007-BEATRIZ ANGELICA DE
MOURA SOUZA x BANCO DO BRASIL S/A- 1-Embargos de
Declaração - fls. 128/131 - A decisão de inversão do ônus da
prova abrangeu, apenas, os encargos indicados expressamente
às fls. 122. Não abrangeu a “cobrança excessiva de juros e en-
cargos não convencionados ou não contratados”, por entender
que a parte autora tem condições de demonstrar tais aspectos,
seja pelos documentos já anexados aos autos, seja por outras
provas. Logo, não houve omissão na decisão impugnada que
foi expressa no que fora objeto de inversão do ônus da prova.
Quanto à matéria referente à fiança, tem-se que se confunde

com o mérito e será objeto de decisão por ocasião da sentença.
Mantém-se, pois, na íntegra, a decisão de fls. 121/123. 2-Peti-
ção de fls. 126/127 - Se o réu entende desnecessária a prova
pericial contábil, conforme se infere das fls. 126/127, basta se
manifestar nesse sentido, dispensando a produção de outras
provas. 3-Prova Pericial - Ante ao exposto, manifestem-se as
partes sobre o interesse na produção de prova pericial, no pra-
zo comum de 05 dias. A ausência de manifestação em referido
prazo autorizará o julgamento antecipado da lide. -Advs. RUI
ZANCARLI SOUZA e EDUARDO LUIZ CORREIA-.

53. CUMPRIMENTO DE SENTEN•A-654/2007-FRANCIE-
LLE CRISTINA MOREIRA x BANCO DO BRASIL S/A-Ten-
do em vista o cumprimento da obrigação, declaro extinto este
cumprimento de sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do
CPC. P. I. Oportunamente, arquivem-se mediante as baixas
necessárias. -Advs. MARCIA LORENI GUND e EDUARDO
LUIZ CORREIA-.

54. INDENIZACAO-682/2007-JOAO FRANCISCO DA SIL-
VA e outros x VIACAO OURO BRANCO S/A-Em respeito ao
contraditório e à ampla defesa, sobre os documentos de fls.
105/589, dê-se ciência à parte ré, facultando-lhe manifestação,
em 05 dias. Na sequência, venham os autos conclusos para sen-
tença, mediante as anotações necessárias. Intime-se. -Advs.
MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO e RICARDO
JORGE ROCHA PEREIRA-.

55. REVISAO CONTRATUAL-706/2007-TRANSPORTADO-
RA DE MUDANCAS RODOLAR LTDA x BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A- 1-Embargos de Declaração - fls. 128/
131 - Ante ao contido nos embargos de declaração de fls. 365/
367, aliado ao contido na inicial e no laudo financeiro que a
acompanha inclui-se, formalmente, nos tópicos de inversão do
ônus da prova também os “lançamentos indevidos”. Fica, as-
sim, suprida eventual omissão. 2-Agravo Retido - Por não vis-
lumbrar possibilidade de reforma, postergo eventual manifes-
tação da parte adversa para fase recursal de apelação. Mantém-
se, por conseguinte, a decisão agravada por seus próprios fun-
damentos. -Advs. ADRIANO MARRONI e LAURO FERNAN-
DO ZANETTI-.

56. COBRANCA-724/2007-WILSON SOKOLOWSKI e outros
x PASCOAL ANGELO RODRIGUES e outro-Sobre a resposta
ao ofício, juntada às fls. 105/106, manifeste-se a parte interes-
sada em 05 dias. Intime-se. -Adv. MAISA CARLA ORCIOLI
DE C. SANTOS-.

57. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-759/2007-HUSS-
MANN DO BRASIL LTDA x MARQUES & MARREGA IND.E
COM. DE PLASTICOS LTDA ME-Sobre a certidão de fls. 57,
manifeste-se a parte autora/exequente, no prazo de 05 dias.
Intime-se. -Advs. PATRICIA GRASSANO PEDALINO e LE-
ANDRO LOVATTO CARMINATTI-.

58. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-794/2007-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x ALIANCA AGRO COMERCIO
DE DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA e outros-Sobre a certi-
dão de fls. 91/94, manifeste-se a parte autora/exequente, no
prazo de 05 dias. Intime-se. -Adv. CLAUDIO ANTONIO CA-
NESIN-.

59. ALVARA-913/2007-FERNANDA PEREIRA DE ARAUJO-
*** Deve a parte autora retirar o ofício em cartório. Intime-se.
*** -Adv. INAJA MARIA DA C. VIANNA SILVESTRE-.

60. COBRANCA-1031/2007-CHANG YANG YIU CHIN x
TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A e outro-Con-
siderando estar presente a hipótese prevista no art. 70, inciso
III, do CPC, suspendo o trâmite processual para determinar a
citação da denunciada HNOV Corretora de Seguros para, no
prazo de 15 dias, apresentar contestação, querendo, sob pena
de revelia. Deve a parte autora retirar a carta de citação em
cartório, bem como providenciar uma cópia da incial para ins-
trução da referida carta. Intime-se. -Advs. ALVINO APARECI-
DO FILHO e CIRO BRUNING-.

61. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-1053/2007-CA-
FEX EXPORTADORA LTDA x RODBRAS TRANSPORTA-
DORA LTDA e outro- 1-Intime-se a parte autora para, em 05
dias, comprovar a propriedade, qualidade, gênero e cotação dos
bens ofertados em caução, sob pena de revogação da antecipa-
ção de tutela concedida. 2-A par disso, no mesmo prazo, mani-
feste-se a autora, sobre a forma que pretende implementar a
citação da co-ré Rodbras, tendo em vista a devolução da carta
citatória às de fls. 90. -Adv. ANA CAROLINA LOPES OL-
SEN-.

62. INDENIZACAO-1072/2007-CONDOMINIO RESIDENCI-
AL OURO VERDE e outro x ROSSANA CARVALHO GRA-
NADO PONCE e outros-Sobre a devolução da correspondên-
cia juntada às fls. 176, bem como acerca da contestação oferta-
da, manifeste-se a parte autora/exequente, no prazo legal. Inti-
me-se. -Adv. MARCELO PAGNAN ESCUDERO-.

63. EXECUCAO HIPOTECARIA-1152/2007-BANCO BRA-
DESCO S/A x José Besson Violato e outro-Sobre a exceção de
pré-executividade apresentada, manifeste-se o excepto, queren-
do, no prazo de 10 dias. Intimem-se. -Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO-.

64. COBRANCA-1163/2007-Benedita Martins Vieira x MA-

PFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-Sobre a resposta ao
ofício, juntada às fls. 69, manifeste-se a parte interessada em
05 dias. Intime-se. -Advs. MARCIO AUGUSTO BARREIROS
GARCIA e FERNANDA CORONADO FERREIRA MAR-
QUES-.

65. REP. DANOS MORAIS E MATERIAIS-1199/2007-TELE-
SUPRI INFORMATICA LTDA -ME x NOVA GUAÍRA LTDA-
Sobre a contestação e documentos apresentados, manifeste-se
o autor, querendo, no prazo de 10 dias. Intimem-se. -Adv. JOSE
ROMEU DO AMARAL FILHO-.

66. ACAO DECLARATORIA-1238/2007-ELÓI SONSTRO
CHITOLINA x FLAVIO YAMADA-Mantenho a decisão conti-
da no item 1, de fls. 23, por seus próprios fundamentos. Deve,
parte autora juntar aos autos, no prazo de 05 dias, comprovante
da publicação do edital de fls. 24. Intime-se. -Adv. HUMBER-
TO TSUYOSHI KOHATSU-.

67. ACAO DE DEPOSITO-1256/2007-BV FINANCEIRA S/A
- CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x CREDEONIL-
CE ELIAS-Sobre a certidão de fls. 27 verso, manifeste-se a
parte autora/exequente, no prazo de 05 dias. Intime-se. -Adv.
ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE-.

68. ACAO MONITORIA-152/2008-JULIO CESAR DE SOU-
ZA x JULIANA ANDREA RAMALHO DE SOUZA-Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 16, manifeste-se a parte
autora/exequente, no prazo de 05 dias. Intime-se. -Adv. RAFA-
EL ROSSI RAMOS-.

69. COBRANCA-174/2008-SEBASTIAO GONÇALVES COR-
DEIRO e outro x VERA CRUZ SEGUROS S.A-Sobre a con-
testação e documentos apresentados, manifeste-se o autor, que-
rendo, no prazo de 10 dias. Intimem-se. -Adv. ROBSON SAKAI
GARCIA-.

70. INDENIZACAO-277/2008-MARCOS ALBERTO VIDA
PASSOS x 14 BRASIL TELECOM CELULAR S/A-Sobre a
contestação e documentos apresentados, manifeste-se o autor,
querendo, no prazo de 10 dias. Intimem-se. -Adv. MARCUS
VINICIUS BRUNETTI-.

71. ACAO MONITORIA-293/2008-DOMINGOS BRANDINI
x UBALDO JOSE LEMOS CHAGAS-Manifeste-se a parte
autora/embargada, no prazo de 10 dias. -Advs. ANDRE CU-
NHA e MELISSA EGASHIRA-.

72. ALVARA-319/2008-IRENE FERNANDES CARVALHO-
Sobre o pedido contido na exordial, manifeste-se a Fazenda
Pública Municipal, em 05 dias sucessivos, se concordam com
este, bem como sobre eventual incidência tributária na espécie.
Após, à conclusão. -Adv. ÁLVARO PESENTI, FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES e MIRYAN SIQUEIRA
GONÇALVES-.

73. ACAO MONITORIA-373/2008-INSTITUTO SOCIAL
EDUCATIVO BENEFICENTE NOVO SIGNO x PAULO
EDUARDO CHISTINO ESPADA e outro-Manifeste-se a auto-
ra/embargada, no prazo de 10 dias. -Adv. DEBORAH ALES-
SANDRA DE O. DAMAS-.

74. DECLARATORIA-384/2008-RODRIGO FERRARO
COGO x LOJAS RENNER S/A-Sobre a contestação e docu-
mentos apresentados, manifeste-se o autor, querendo, no prazo
de 10 dias. Intimem-se. -Adv. AGENOR D. LOVATO COGO
JR.-.

75. BUSCA APREENSAO-390/2008-AYMORÉ CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A x GHISLAINE
GERHARD-Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls.
22, manifeste-se a parte autora/exequente, no prazo de 05 dias.
Intime-se. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

76. ORDINARIA IND.C/CPERDAS DANOS-409/2008-JOAO
DOMINGOS NETO x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICA-
COES-Sobre a contestação e documentos apresentados, mani-
feste-se o autor, querendo, no prazo de 10 dias. Intimem-se. -
Adv. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR-.

77. BUSCA APREENSAO-445/2008-BANCO FINASA S/A x
MARLEM EPONINA ALVES DE ANUNCIAÇÃO-Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 28, manifeste-se a parte
autora/exequente, no prazo de 05 dias. Intime-se. -Adv. LUIZ
FERNANDO JACOMINI BARBOSA-.

78. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-486/2008-V. D.
MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA x ONG - TRABALHO
PARA TODOS-Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls.
26, manifeste-se a parte autora/exequente, no prazo de 05 dias.
Intime-se. -Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM-.

79. CAUTELAR P/EXIBI•AO DE DOC.-497/2008-MARCOS
MEDEIROS DE ALBUQUERQUE x JOCKEY CLUB DE
LONDRINA-Sobre a contestação e documentos apresentados,
manifeste-se o autor, querendo, no prazo de 10 dias. Intimem-
se. -Adv. MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA-.

80. ACAO DE USUCAPIAO-539/2008-PAULO VELLONI DE
ALMEIDA e outro x COOPERATIVA HAB BANDEIRANTES
DE LONDRINA - COHABAN- Defiro, por ora, os benefícios
da Assistência Judiciária Gratuita em favor da parte autora, nos
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termos dos arts. 4, 11 e 12, da Lei 1.060/50. Deve a parte auto-
ra, retirar as cartas de intimação e a carta de citação em cartó-
rio. -Adv. MARCIA CRISTINA MILESKI MARTINS-.

81. ACAO DE USUCAPIAO-569/2008-BELMIRA FERREI-
RA DE SOUZA x COOPERATIVA HABITACIONAL BAN-
DEIRANTES DE LONDRINA- Defiro, por ora, os benefícios
da Assistência Judiciária Gratuita em favor da parte autora, nos
termos dos arts. 4, 11 e 12, da Lei 1.060/50. Deve a parte auto-
ra, retirar as cartas de intimação e a carta de citação em cartó-
rio. -Adv. MARCIA CRISTINA MILESKI MARTINS-.

82. COBRANCA-581/2008-MARIO CESAR PIRES x CEN-
TAURO VIDA E PREVIDENCIA SEGURADORA-Conside-
rando que a pauta de audiência encontra-se extensa; conside-
rando que não há óbice na conversão do rito sumário para o
ordinário; e considerando, ainda, que o procedimento é mero
caminho para a prestação da tutela jurisdicional, devendo esta
ser a mais efetiva e célere possível, passo a imprimir neste pro-
cesso o rito ordinário. Deve a parte autora retirar a carta de
citação em cartório. Defiro, por ora, os benefícios da Assistên-
cia Judiciária Gratuita em favor da parte autora, nos termos dos
arts. 4, 11 e 12, da Lei 1.060/50. Intime-se. -Adv. WALTER
BRUNO CUNHA DA ROCHA-.

83. INVENTARIO-585/2008-MARILSA PEREIRA RIBEIRO
DE SOUZA e outros x DORCINA PEREIRA DE SOUZA e
outro- 1-Nomeio Marilsa Pereira Ribeiro de Souza inventari-
ante, independentemente de lavratura de termo. 2-Visando a
homologação da partilha, intime-se a inventariante para, em 05
dias, esclarecer a divergência constante da inicial - 5 filhas
deixadas pelo “de cujus” - e “seis filhos...” constante da certi-
dão de óbito de fls. 33, promovendo as adequações necessári-
as, se for o caso, bem como promover a juntada aos autos das
certidões negativas de débitos. 3-Defiro, por ora, os benefícios
da Assistência Judiciária Gratuita em favor da parte autora, nos
termos dos arts. 4, 11 e 12, da Lei 1.060/50. -Adv. CLAUDIA
MARIA TAGATA-.

84. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTA•AO-588/2008-VISA-
PLAS IND. E COM. DE EMBALAGENS LTDA x RECIBRAS
RECICLADOS PLASTICOS DO BRASIL LTDA-Deve a parte
requerente comparecer em Cartório no prazo de 03 dias, para
assinar o termo de caução. -Adv. PEDRO GARCIA CANDI-
DO-.

85. INVENTARIO-595/2008-ELENA MARIA PAIVA COLU-
CINE e outros x JOSE BISPO DA SILVA-Defiro, por ora, os
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita em favor da parte
requerente, nos termos dos arts. 4, 11 e 12, da Lei n. 1060/50.
2- Nomeio inventariante ELENA MARIA PAIVA COLUCINE,
independentemente delavratura de termo. 3-Intime-se a inven-
tariante para, em 05 dias, esclarecer a razão de esta constar da
inicial como filha do “de cujus”, bem como Anita Aparecida
Paiva e Sônia Maria Paiva Kemmer. Isso porque, ao que se
verifica dos documentos juntados aos autos, somente Ângela
Bispo da Silva Rocha é filha de José Bispo da Silva. Após, à
conclusão. Intime-se. -Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA
LEITE-.

86. COBRANCA-600/2008-JOSE ANTONIO GONCALVES e
outros x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-Consi-
derando que a pauta de audiência encontra-se extensa; consi-
derando que não há óbice na conversão do rito sumário para o
ordinário; e considerando, ainda, que o procedimento é mero
caminho para a prestação da tutela jurisdicional, devendo esta
ser a mais efetiva e célere possível, passo a imprimir neste pro-
cesso o rito ordinário. Deve a parte autora retirar a carta de
citação em cartório. Defiro, por ora, os benefícios da Assistên-
cia Judiciária Gratuita em favor da parte autora, nos termos dos
arts. 4, 11 e 12, da Lei 1.060/50. Intime-se. -Adv. ODAIR
MARTINS-.

87. DECLARATORIA-608/2008-MARIA ANECIR MORTEAN
x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICACOES-Defiro, por
ora, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita em favor
da parte autora, nos termos dos arts. 4, 11 e 12, da Lei 1.060/
50. Deve a parte autora, retirar a carta de citação em cartório. -
Adv. ABEL FERREIRA-.

88. COBRANCA-611/2008-ELIAS ALVES DA SILVA e ou-
tros x FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE-Defiro, por
ora, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita em favor
da parte autora, nos termos dos arts. 4, 11 e 12, da Lei 1.060/
50. Deve a parte autora, retirar a carta de citação em cartório. -
Adv. JORGE LUIZ IDERIHA-.

89. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-612/2008-JOSE
CARLOS BIGATON x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CACOES-Defiro, por ora, os benefícios da Assistência Judici-
ária Gratuita em favor da parte autora, nos termos dos arts. 4,
11 e 12, da Lei 1.060/50. Deve a parte autora, retirar a carta de
citação em cartório. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

90. CANCELAMENTO DE REGISTRO-614/2008-RJ COR-
REIA E CIA LTDA ME e outros x GVT - GLOBAL VILLAGE
TELECOM LTDA- 1-É possível que a pessoa jurídica faça jus
ao benefício da Assistência Judiciária Gratuita disciplinada pela
Lei nº 1.060/50. Porém, para tanto se faz necessária a compro-
vação de que a condição financeira do(a) requerente seja obs-
táculo visível e literalmente intransponível ao acesso à justiça.
Assim, a situação precária da pessoa jurídica, que não se con-

funde com a de seus sócios, deve ficar cabalmente demonstra-
da nos autos, por meios próprios, sob pena de pagamento até o
décuplo das custas judiciais. Desta forma, indefiro o pedido de
assistência judiciária requerido, e determino que seja feito o
depósito inicial das custas processuais no prazo de 48 horas,
sob pena de cancelamento da distribuição. Intime-se. -Adv.
JULIARA APARECIDA GONCALVES-.

91. ORDINARIA(PROC.COM.ORDINARIO)-615/2008-CICE-
RA MARTINS RODRIGUES x HSBC SEGUROS (BRASIL)
S.A.-Defiro, por ora, os benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita em favor da parte autora, nos termos dos arts. 4, 11 e
12, da Lei 1.060/50. Deve a parte autora, retirar a carta de cita-
ção em cartório. -Adv. GERSON LUIZ WENZEL-.

92. ORDINARIA(PROC.COM.ORDINARIO)-616/2008-LU-
CINDA MACHADO DE OLIVEIRA x HSBC SEGUROS BRA-
SIL S/A-Defiro, por ora, os benefícios da Assistência Judiciá-
ria Gratuita em favor da parte autora, nos termos dos arts. 4, 11
e 12, da Lei 1.060/50. Deve a parte autora, retirar a carta de
citação em cartório. -Adv. GERSON LUIZ WENZEL-.

93. ALVARA-618/2008-WILSON BATINE- Intime-se o reque-
rente para, em 10 dias, juntar aos autos certidão quanto à exis-
tência de dependentes habilitados à pensão por morte junto ao
INSS. Defiro, por ora, os benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita em favor da parte autora, nos termos dos arts. 4, 11 e
12, da Lei 1.060/50. -Adv. SEBASTIAO DE OLIVEIRA CE-
SAR-.

COMARCA DE LONDRINA -PR
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HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0011 000331/2006
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0003 000443/1998
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JOSE CICERO CELESTINO 0029 000808/2007
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0051 000829/2008

JULIANA VIEIRA CSIEZER 0042 000140/2008
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0042 000140/2008
LAURO FERNANDO ZANETTI 0041 000079/2008
LEONARDO OTAVIO VOLCI 0051 000829/2008
LEONARDO VERRI 0030 000914/2007
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ODAIR MARTINS 0027 000682/2007
OLDEMAR MARIANO 0030 000914/2007
PAOLA DE ALMEIDA PETRIS 0050 000809/2008
PAULO AURELIO PEREZ MINIK 0018 001149/2006
PAULO CESAR TORRES 0045 000499/2008
PAULO ROBERTO DE SOUZA 0006 000760/2004
PETERSON MARTIN DANTAS 0041 000079/2008
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0044 000310/2008
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SANDRA REGINA RODRIGUES 0035 001140/2007
SANDRO AUGUSTO BONACIN 0029 000808/2007
SANIA STEFANI 0036 001196/2007
SAVIO CEMBRANELI 0020 001330/2006
SIMONE ANDREATTI E SILVA 0033 001096/2007
VALDECIR CARLOS TRINDADE 0005 000509/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0020 001330/2006
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1. SUMARIA DE COBRANCA-761/1996-CONDOMINIO
EDIFICIO SAN VICENTE e outro x ANTONIO LUIZ LEITE
e outro- 1. Sobre o contido às fls. 307/311, dê-se ciência à par-
te exeqüente, para se manifestar a respeito, em 24 (vinte e qua-
tro) horas. 2. Com a respectiva manifestação, prestem-se as
informações solicitadas às fls. 307. Cumpra-se. Intime(m)-se. -
Advs. WILSON LOPES DA CONCEICAO, CARLOS ALBER-
TO MARICATO, MARCOS C. DO AMARAL VASCONCE-
LLOS e EVERTON MUNHOZ-.

2. ORDINARIA(PROC.COM.ORDINARIO)-23/1998-CASA
DO PADEIRO LTDA. x KRAFT FOODS BRASIL S/A-Ficam
as partes cientes de que foi designado o dia 05/02/2009, às
15:20 horas, para realização do ato deprecado, junto ao Juízo
de Direito da Vara de Registros Públicos, Acidentes do Traba-
lho e Precatórias Cíveis do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba-PR.-Advs. MOACIR PRISON, FER-
NANDO EDUARDO PRISON e ROSANGELA KHATER-.

3. ACAO DE DESPEJO-443/1998-MANOEL FARINHA e ou-
tro x GELOKO ALIMENTOS LTDA e outros-Ficam as partes
cientes de que foi designado o dia 22/07/2008, às 13:30 horas,
para realização do leilão do bem que se encontra penhorado
nestes autos, a ser realizado na Sede da Vara do Trabalho de
Araranguá-SC, sito à avenida Presidente João Goulart, nº 273,
cidade alta, Araranguá-SC.-Advs. IVAN ARIOVALDO PEGO-
RARO, MARCOS LEATE e MAURI NASCIMENTO-.

4. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-292/2004-SEBASTI-
AO DE ARAUJO DOS SANTOS e outro x SENHORIA DE
ARAUJO e outro- .....III - DISPOSITIVO Em face do exposto,
julgo improcedentes os pedidos deduzidos nos autos 292/04,
318/04 e 319/04. Por conseguinte, condeno os autores respec-
tivos ao pagamento das custas e despesas processuais apuradas
em cada um dos autos, bem como aos honorários advocatícios,
estes arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), também em

cada um dos autos referidos , observado o disposto nos arts. 11
e 12, da Lei 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Advs. ARMANDO CARLOS D.SAMPAIO GUADANHINI,
MATEUS APARECIDO DOS SANTOS, MAURO MARTIMI-
ANO DA SILVA e REGINALDO MONTICELLI-.

5. ACAO MONITORIA-509/2004-SEIJI ARMANDO IGA-
RASHI x APARECIDA MAKAOKA ROCHEDO e outro-Ten-
do em vista a ausência de penhora e, por conseguinte de embar-
gos ou impugnação, acolho o pedido de fls. 29, independente-
mente de anu-ência da parte contrária e declaro extinta a pre-
sente execução, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do
CPC. Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se. Oportunamente,
com o preparo de eventuais custas processu-ais remanescentes,
arquivem-se mediante as baixas necessárias. Diligências ne-
cessárias. -Adv. VALDECIR CARLOS TRINDADE-.

6. RESTITUICAO DE CONTRIBUICOES-760/2004-JUDITH
LUCAS PINHEIRO BRESSAN x APLUB-ASSOCIACAO DOS
PROFISSIONAIS LIBERAIS UNIVER-*** Deve a parte ré
efetuar o pagamento das custas processuais remanescentes no
valor de R$ 371,29, no prazo de 05 dias. Intime-se. ***Dê-se
ciência às partes, bem como ao Ministério Público, se for o
caso, acerca da baixa dos autos da Instância Superior, a fim de
que a parte interessada requeira o que de direito no prazo de 05
dias. Após, não havendo manifestações, arquivem-se proviso-
riamente, mediante baixa no boletim mensal. Intimem-se. -Advs.
MARIA JOSE FAUSTINO, PAULO ROBERTO DE SOUZA e
NILZA MACHADO DE O. SOUZA-.

7. REPETICAO DE INDEBITO-847/2004-ANTONIO NEREZ
x MUNICIPIO DE LONDRINA- 1. Intime-se a parte autora
para, em 5 (cinco) dias, querendo, se manifestar sobre a peti-
ção de fls. 173. 2. Após, renove-se vista ao Ministério Público.
-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

8. REPARACAO DE DANOS-1251/2004-VICENTE DE PAU-
LA MARQUES FILHO x BANCO DO BRASIL S/A e outros-
Do exposto, e observados os limites do crédito exequendo -
com as reduções operadas por força desta decisão - , declaro a
compensação judicial e julgo extinto o processo, (CPC, art. 794,
II) Custas finais pelo devedor , que suportará ainda os honorá-
rios da fase de cumprimento da sentença, que fixo em R$500,00
Justifico a atribuição dos ônus de sucumbência ao Banco do
Brasil, uma vez que o crédito oposto à compensação se consti-
tuiu após a propositura da execução (princípio da causalidade).
P.R.I -Advs. IVAN MARTINS TRISTAO, EDSON ALVES DA
CRUZ, ALCEU JOSE BERMEJO, EDSON LUIZ DUCAT e
ROBSON JESUS NAVARRO SANCHEZ-.

9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-810/2005-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x
GLEISON DANIEL DE OAULA ANTONIASSI-Consideran-
do a manifestação do(a) exeqüente de que houve a quitação do
débito, declaro extinta a execução, com fundamento no art. 794,
inciso I, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se, mediante as baixas necessárias, in-
clusive de eventuais constrições, desde que devidamente pagas
eventuais custas processuais remanescentes, pela parte execu-
tada. A par disso, proceda ao desentranhamento dos títulos que
ins-truíram a exordial, com sua entrega ao executado. Diligên-
cias necessárias. -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-.

10. ACAO CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-839/2005-
ALCINEI JOSE LIZIERO x ARLINDO BETTI-II -.Do expos-
to, fica suprida eventual omissão por parte deste juízo no que
alude à sentença embargada, mantendo-se, porém, na íntegra,
o des-fecho decisório..P.R.I. Cumpram-se as disposições do CN.
-Advs. WILSON LOPES DA CONCEICAO e MARLI GON-
ZALEZ DE SOUZA FORTI-.

11. ACAO MONITORIA-331/2006-JULIO CESAR NAIM
SALINET x JEFFERSON DA CRUZ COSTA-III -
DISPOSITIVO.Lide Primária Em face do exposto, julgo pro-
cedente a ação monitória, con-denando-se, pois, o embargante-
réu ao pagamento da quantia de R$ 30.510,06 (trinta mil, qui-
nhentos e dez reais e seis centavos), acrescida de juros de mora,
e 1% (um por cento) ao mês (CC/02, art. 406 c/c CTN, art. 161,
§ 1º), a partir da citação (CPC, art. 219), e correção monetária,
apurá-vel mediante aplicação do INPC, contada a partir do ajui-
zamento da ação, uma vez que o valor já foi atualizado na ini-
cial. Por conseguinte, condeno o embargante-réu ao pagamen-
to das custas e despesas processuais, além dos honorários ad-
vocatícios, estes arbi-trados 10% (dez por cento) do valor da
condenação (CPC, art. 20, § 3º)..Transitada em julgado, certi-
fique-se e cumpra-se o disposto na parte final do art. 1.102,
“c”, § 3º, do Código de Processo Civil. Lide Secundária - Re-
convenção No que alude à reconvenção, julgo improcedente o
pedido de-duzido em reconvenção. Condeno, por conseguinte,
o reconvinte ao paga-mento das custas e despesas processuais,
bem como em honorários advoca-tícios que fixo em R$ 1.000,00
(um mil reais) (CPC, art. 20, § 4º). Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Advs. CLARISSA LICHIARDI SALINET, FRAN-
CISCO CESAR SALINET, HENRIQUE AFONSO PIPOLO,
GIACOMO RIZZO e ANDERSON DE AZEVEDO-.

12. ORDINARIA(PROC.COM.ORDINARIO)-680/2006-
ANEIDE DOS SANTOS DINIZ e outros x CAIXA SEGURA-
DORA S.A.-I -.A exigibilidade da multa decendial terá como
termo inicial o trânsito em julgado da sentença. A par disso,
eventual discordância deverá ser manifestada pela via recursal
própria (apelação). II - Do exposto, por não vislumbrar a pre-
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sença dos requisitos con-templados no artigo 535, do CPC, re-
jeito os embargos opostos, mantendo, na íntegra, a decisão pro-
ferida. Intimem-se. Dil. necessárias..Cumpra-se as disposições
do CN. -Advs. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO,
MARIO MARCONDES NASCIMENTO, FRANCISCO SPIS-
LA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-
.

13. ORDINARIA(PROC.COM.ORDINARIO)-685/2006-AIL-
TON CIRINO e outros x CAIXA SEGURADORA S.A.-I -.A
exigibilidade da multa decendial terá como termo inicial o trân-
sito em julgado da sentença. A par disso, eventual discordância
em relação à sentença deverá ser manifestada pela via recursal
própria (apelação). II - Do exposto, por não vislumbrar a pre-
sença dos requisitos con-templados no artigo 535, do CPC, re-
jeito os embargos opostos, mantendo, na íntegra, a decisão pro-
ferida. Intimem-se. Dil. necessárias. Cumpra-se as disposições
do CN. -Advs. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-.

14. ORDINARIA(PROC.COM.ORDINARIO)-686/2006-AME-
LIA AUXILIADORA DA SILVA e outros x CAIXA SEGURA-
DORA S.A.-III - DISPOSITIVO Em face do exposto, julgo pro-
cedente os pedidos para o fim de condenar a ré Caixa Segura-
dora S/A ao pagamento em cada um dos auto-res, das respecti-
vas quantias indicadas às fls. 570/572, a serem atualizadas pelo
INPC/IBGE, desde a data de 20/03/2008 , acrescido de juros
de mora, de 1% (um por cento) (CC/02, art. 406 c/c CTN, art.
161, § 1º), a partir da citação (CPC, art. 219), até o dia do
efetivo pagamento, além de multa de-cendial de 2% (dois por
cento), devida após o trânsito em julgado respecti-vo, observa-
do o disposto nos arts. 920, do CC/16, e 412, do CC/02, na for-
ma da fundamentação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como em honorários advocatícios
em favor dos patronos dos autores, no montante de 10% (dez
por cento) do valor da condenação, sopesados os critérios le-
gais (CPC, art. 20, § 3º). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, GLAUCO
IWERSEN, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e FRANCISCO
SPISLA-.

15. ACAO DE IMISSAO NA POSSE-871/2006-JOAO ALVES
DA ROCHA x SERGIO MARTINS SCHEFFER- 1. Defiro a
suspensão do processo por 60 (sessenta) dias (CPC, art. 791,
inciso III). 2. Decorrido este, manifeste-se a parte autora/exe-
qüente, em 5 (cinco) dias, sobre o prosseguimento dos autos.
Intime(m)-se. -Advs. MARCIO AUGUSTO MORAES LOVA-
TO e WILLIAM CANTUARIA DA SILVA-.

16. INDENIZACAO-912/2006-MARIA DAS GRACAS COS-
TA DE PAULA x HSBC SEGUROS S.A.-Ficam as partes cien-
tes de que foi designado o dia 26.08.2008, às 10:00 horas, para
início dos trabalhos periciais, no consultório do Perito nomea-
do, sito à rua Mato Grosso, 923, Londrina-PR. -Advs. GUI-
LHERME REGIO PEGORARO, VERIDIANA ANDRADE
SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA-.

17. ACAO DE DEPOSITO-1001/2006-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINACIAMENTO E INVESTIM x JOSE ERIVAL-
DO PEREIRA-Intimada a promover o regular trâmite proces-
sual (fls. 51), a au-tora quedou-se inerte (fls. 52), pelo que de-
claro extinto este processo, com fun-damento no art. 267, inci-
so III e § 1º, do CPC. Registre-se que, tendo em vista a não
formação da relação ju-rídica processual, não se aplica ao caso
a Súmula 240, do STJ. Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se.
Oportunamente, com o preparo de eventuais custas processu-
ais remanescentes, arquivem-se mediante as baixas necessári-
as. Diligências necessárias. -Adv. ALESSANDRA NOEMI SPO-
LADORE-.

18. ACAO ORDINARIA-1149/2006-ANTONIO ROMILDO
TARDIM x BANCO DO BRASIL S/A- 1-Em atividade de sa-
naemento, observa-se que, às fls. 263/264, foi requerida de-
nunciação da lide em relação ao Instituto Paranaense de Assis-
tência Técnica e Extensão Rural - Emater pelo réu. Argumenta,
para tanto, que a contratação e liberação de recursos, solicita-
dos pelos autores, dependiam de prévia autorização da denun-
ciada. Pois bem. A aplicação da regra do art. 70, III, da lei
adjetiva civil, não deve ser adimitida indiscriminadamente, sob
pena de ensejar a pulverização da responsabilidade, pela atri-
buição e investigação de responsabilidade indireta a terceiro,
discussão apartada da relação litigiosa entre autor e réu, a cau-
sar evidente e indesejável procrastinação do feito, em detri-
mento do direito da vítima do ilícito civil. Dessa forma, não há
como se admitir a denunciação da lide postulada, porquanto a
situação fática narrada na peça inicial difere daquela aventada
às fls. 263/264, tampouco detinha caráter vinculante para com
o denunciante, não havendo de se cogitar em situação de ga-
rantia, pelo que não se aplicam quaisquer das hipóteses previs-
tas no disposto no art. 70, do CPC, o que conduz ao indeferi-
mento do pedido de fls. 262/263. 2-Dou por finda a instrução
processual. 3-Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo,
de 15 dias, apresentar suas razões finais, mediante memoriais,
iniciando-se o prazo delo autor. 4-Na seuqência, venham os
autos conclusos para sentença, mediante a anotações necessá-
rias. Intimem-se. -Advs. PAULO AURELIO PEREZ MINIKO-
WSKI e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-.

19. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-1263/2006-AGE-
NOR TRAMONTINI x UNIAO NORTE PARANAENSE DE
ENSINO S/C LTDA-UNINORTE- Defiro o pedido de vista for-

mulado na petição retro, pelo prazo de 5 (cinco) dias (CPC, art.
40, inciso II). Intime(m)-se. -Adv. LUCELI CERQUERIA LO-
PES-.

20. DECLARATORIA-1330/2006-DIVONSIR PALOCO x ECO
PACK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outro-I - As maté-
rias aventadas nos embargos de declaração (fls. 150/156), em
verdade, visam nova decisão acerca de matéria já pronunciada
por este Juízo, o que refoge aos limites do instituto (STJ - EE-
RESP 238127 - RJ - 2ª T. - Rel. Min. João Otávio de Noronha
- DJU 05.04.2004 - p. 00220). A par disso, qualquer equívoco
na decisão em relação aos fundamentos jurídicos adotados não
implica, por si só, em contradição, omissão ou obscuridade,
mas em error in judicando. Logo, a almejada retifica-ção do
decisório deve ser pleiteada pela via recursal adequada (apela-
ção), e não por embargos de declaração, cuja essência e finali-
dade não se amolda ao caso em desate, conforme art. 535, do
CPC..Por derradeiro, “o juiz não está obrigado a responder to-
das as alegações das partes, quando já tenha encontrado moti-
vo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a
um todos os seus argumentos”. (RJTJESP 115/207 in Código
de Processo Civil, THEOTÔNIO NEGRÃO, p. 393)..II - Em
face do exposto, por não vislumbrar na hipótese a presença dos
requisitos contemplados no artigo 535 do CPC, rejeito os em-
bargos opostos..Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. Dil.
necessárias. -Advs. SAVIO CEMBRANELI, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI e CLAYTON DOURADO CUNHA-.

21. COBRANCA-1350/2006-CARTON BOX EMBALAGENS
LTDA x PRATA & FRANCO LTDA-III - DISPOSITIVO.Em
face do exposto, julgo procedentes em parte os pedidos deduzi-
dos na inicial para o fim de condenar a ré ao pagamento de R$
1.241,00 (um mil, duzentos e quarenta e um reais), acrescidos
de juros de mora e correção monetária..A correção monetária
deverá incidir desde o vencimento da o-brigação (data da emis-
são), observando-se INPC/IBGE, enquanto os juros de mora,
de 1% (um por cento) ao mês (CC/02, art. 406, c/c CTN, art.
161, § 1º) Considerando o contexto desta decisão, com base no
artigo 21, “caput”, do CPC, determino que as custas e despesas
processuais fi-quem rateadas em 60% (sessenta por cento) a
cargo da autora, e 40% (quarenta por cento) a cargo da
ré..Quanto aos honorários advocatícios, arbitro em 15% (quin-
ze por cento) sobre o valor da condenação (CPC, art. 20 § 3º),
em favor dos procuradores da autora, e em R$ 300,00 (trezen-
tos reais), em favor dos procuradores da ré (CPC, art. 20, § 4º),
já observadas as compensações necessárias e ressalvado o di-
reito autônomo de cada profissional . Além disso, deve ser ob-
servado o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50, para
ambas as partes..Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
ANTONIO ROBERTO ORSI e FERNANDA CAROLINA
ADAM-.

22. COBRANCA-9/2007-JOSE BARCARO MILANI x LIBER-
TY PAULISTA SEGUROS S/A-III - DISPOSITIVO.Em face
do exposto, julgo procedente o pedido, a fim de con-denar a ré
ao pagamento em favor do autor de Cz$ 108.875,00 (cento e
oito mil, oitocentos e setenta e cinco cruzados), acrescidos de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CC/02, art. 406 c/
c CTN, art. 161, § 1º), a partir da citação (CPC, art. 219), além
de correção monetária (INPC/IBGE), esta última contada a partir
do pagamento realizado (fls. 31), conforme § 1º, do art. 5º, da
Lei 6.194/74 , e Súmula 43 do STJ. Tendo em vista que o autor
ressalvou qualquer importância paga, condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas processuais, bem como em hono-
rários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação (CPC, art. 20, § 3º). Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. -Advs. RAFAEL LUCAS GARCIA, DENIS
OKAMURA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

23. ACAO DE DESPEJO-28/2007-ANA NOEMI HISAMIT-
SU x RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA-III -
DISPOSITIVO.Em face do exposto, com base no art. 46, § 2o,
da Lei n. 8.245/91, julgo procedentes os pedidos deduzidos na
inicial, a fim de de-cretar a rescisão da locação contratada e
determinar o despejo do locatário..Fixa-se o prazo de 15 (quin-
ze) dias para desocupação (Lei nº 8.245/91, art. 63, § 1º, alínea
“a”), findo o qual deverá ser expedido man-dado de despejo.
Em caso de execução provisória de sentença, fixo o valor da
caução, real ou em dinheiro, em 12 (doze) meses o valor do
aluguel (Lei n. 8.245/91, art. 63, § 4o, c/c art. 64). Condena-se,
por fim, o réu ao pagamento das custas e despesas processuais,
além de honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 400,00
(quatrocentos reais) (CPC, art. 20, § 4o), observados os arts. 11
e 12 da Lei 1.060/50, porquanto o réu é beneficiário da assis-
tência judiciária, ora deferida (fls. 66)..Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Advs. DORVAL FRANCISCO DA SILVA,
MAGDA FRANCISCA DA SILVA e RAFAEL LUCAS GAR-
CIA-.

24. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-338/2007-JONES
ANTONIO CEZAR x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICA-
COES-II -.Em face do exposto, por não vislumbrar na hipótese
a presença dos requisitos contemplados no artigo 535 do CPC,
rejeito os embargos opostos. Intimem-se. Dil. necessárias. Cum-
pra-se as disposições do CN. -Advs. APARECIDO MEDEIROS
DOS SANTOS e FABIO CESAR TEIXEIRA-.

25. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-412/2007-ISRA-
EL FERNANDES DE OLIVEIRA x SERCOMTEL S/A TELE-
COMUNICACOES-III - DISPOSITIVO.Em face do exposto,
julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, face à falta

de interesse de agir do autor (art. 267, IV, do CPC). Condeno o
autor ao pagamento das custas e despesas processuais, bem co-
mo em honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), observados os critérios do art. 20, § 4o, do CPC,
e arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50, porquanto o autor é beneficiá-
rio da assistência judiciária..Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Ciência ao Ministério Público. -Advs. APARECIDO ME-
DEIROS DOS SANTOS e CARLOS ALEXANDRE RODRI-
GUES-.

26. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-666/2007-BRA-
SILSUCAR - INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LT x COPERSUCAR COOP. DE PROD. DE CANA DE ACU-
CAR, ACUCA-Não foram arguidas preliminares. Os pontos
controvertidos nos autos consistem em aquilatar as circunstân-
cias fáticas que alicerçam a emissão das duplicatas impugna-
das na inicial, a fim de aferir sua legitimidade, ou não. Para
tanto, defiro o pedido de realização de prova oral ( fls.110 e
122), consistente em ouvida de testemunha e depoimento pes-
soal do representante legal da autora, para tanto designo audi-
encia de instruçao e julgamento para o dia 17/09/2008, às 14:30
horas. O rol de testemunhas deverá ser apresentado com 30
dias de antecedencia em relaçao a audiencia retro (CPC,
art.407), oportunidade em que deverá ser informado a este juí-
zo se as mesmas comparecerao, ou nao, independentemente de
intimacao. Em caso de intimações pelo juízo deverá o interes-
sado praticar os atos necessários a realização do ato, sob pena
de preclusão..... Intime-se. ****As partes para que retirem em
cartório as cartas de intimação, em 48 horas, sob pena de pre-
clusão.*****-Advs. MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI e ANA LUCIA MACEDO MANSUR-.

27. INDENIZACAO-682/2007-JOAO FRANCISCO DA SIL-
VA e outros x VIACAO OURO BRANCO S/A-III -
DISPOSITIVO.Em face do exposto, julgo procedentes em par-
te os pedi-dos, para o fim de condenar a ré em favor dos auto-
res ao pagamento de?.a)- R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para
autores pais da víti-ma (João Francisco da Silva e Lourdes Gar-
belini da Silva) - R$ 15.000,00 para cada um, pai e mãe -, a
título de danos morais;.b)- R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil
reais) - R$ 6.000,00 (seis mil reais) para cada um dos autores
irmãos da vítima (Claudemir A. da Silva, Rosileni M. da S.
Cherpinski, Rosinei da S. Santos e Van-dernilson da Silva) -,
também a título de danos morais;.c)- pensionamento de 2/3 (dois
terços) do salário mínimo, vigente à época do fato, observados
os reajustes periódicos, além do 13º salário, devido somente
aos pais da vítima, abrangendo o período entre a data do fato e
aquela em que a vítima completaria 25 (vinte e cinco) anos de
idade..As verbas indenizatórias retro deverão ser objeto de ju-
ros de mora e correção monetária. Os juros de mora, de 0,5%
(meio por cento) ao mês, deverão incidir até a vigência do CC/
02 (11/01/2003), e, a partir de então, em 1% (um por cento) ao
mês (CC/02, art. 406 c/c CTN, art. 161, § 1º), a contar da data
do fato (Súmula 54, do STJ). A correção monetária, observado
o INPC/IBGE, no que concerne aos danos morais, deverá ser
contada a partir desta data, a qual foi utilizada para parâmetro
para seu arbitramento ..O pensionamento deverá corresponder
aos valores do salário mínimo em vigor na época dos pagamen-
tos, observados os reajustes le-gais periódicos, bem como a
correção monetária (INPC/IBGE), esta contada a partir de cada
vencimento, ora delimitado a partir do quinto dia útil do mês
seguinte à data do fato..Em conseqüência, com base no art. 21,
parágrafo único, do CPC, condeno a ré ao pagamento integral
das custas e despesas processu-ais, além de honorários advoca-
tícios estes arbitrados em 10% (dez por cen-to) sobre o valor
da condenação (CPC, art. 20, § 3º)..Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Advs. ODAIR MARTINS, MARYLISA LEONOR
FRANCISCO BALBINO e RICARDO JORGE ROCHA PE-
REIRA-.

28. COBRANCA-702/2007-JOAO DIAS BROGES x BANCO
BRADESCO S/A-1. Acolho os embargos de declaração de fls.
45/46, tempesti-vamente opostos para sanar a contradição cons-
tante da sentença de fls. 39/41, a fim de que onde constou na
fundamentação, último parágrafo (fls. 41) leiam-se: “...valor
total (R$ 470,47),...” e “...da importância de R$ 470,47 (qua-
trocentos e setenta reais e quarenta e sete centavos)...” respec-
tivamente. 2. De outra parte, a publicação de fls. 43, contendo
outro valor diverso fica sem efeito, devendo ser republicada a
sentença de fls. 39/41, observado o contido nesta decisão. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime(m)-se. Cumpram-se as disposi-
ções do CN. Diligências necessárias. -Advs. ROGERIO RESI-
NA MOLEZ e GILBERTO PEDRIALI-.

29. EMBARGOS A EXECUCAO-808/2007-ROGERIO ANTO-
NIO BARBOSA DA SILVA e outro x BESOETE ALVES SAN-
TANA e outro-II -.Em face do exposto, por não vislumbrar, a
presença dos requisi-tos contemplados no artigo 535 do CPC,
rejeito os embargos opostos, man-tendo, na íntegra, a decisão
proferida. Intimem-se. Dil. necessárias..Cumpra-se as disposi-
ções do CN. -Advs. SANDRO AUGUSTO BONACIN e JOSE
CICERO CELESTINO-.

30. COBRANCA-914/2007-CLARICE IRMA HOFFMANN
STORTI x BANCO HSBC BANK BRASIL SA-III -
DISPOSITIVO.Em face do exposto, julgo procedentes os pe-
didos, declarando o direito da autora à correção pelos índices
de 26,06% e 42,72%, relativos aos IPCs de junho/87 e janeiro/
89, a incidir sobre os valores depositados, a título de caderneta
de poupança, junto à conta discriminada na inicial, con-denan-
do, em conseqüência, o réu ao pagamento das diferenças cor-
respon-dentes, acrescido de juros de mora, na ordem de 1%

(um por cento) ao mês (CC/02, art. 406, c/c CTN, art. 161, §
1º), contados a partir da citação (CPC, art. 219), além de corre-
ção monetária, observado o INPC, a partir do ajuizamento
ação..A apuração de valores operar-se-á, nos termos do art. 475-
B, do CPC, a cargo da autora..Por conseguinte, condeno o réu
ao pagamento das custas e despesas processuais, além de ho-
norários advocatícios, estes que ora arbitro em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, sopesados os crité-rios le-
gais (CPC, art. 20, § 3o)..Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Advs. LEONARDO VERRI, OLDEMAR MARIANO e RO-
BERTO A. BUSATO-.

31. ALVARA-982/2007-JOSE CARLOS CAZARIM e outro x
FRANSCISCO CAZARIN JUNIOR-III - Diante do exposto,
com fundamento nos artigos 1.829, inciso I, do Código Civil;
1º e 2º da Lei 6.858/80 e 1º do Decreto nº 85.845/81, defiro o
pedido inicial para fins de autorizar o levantamento, pelos re-
querentes, da importância deixada a título de resíduo de bene-
fício pre-videnciário de Francisco Cazarin Junior, que se en-
contra junto ao INSS. Oportunamente expeça-se alvará com
prazo de validade por 60 (sessenta) dias Em caso de eventual
pedido de renúncia ao prazo recursal fica desde já deferido.
Oportunamente, arquivem-se, mediante as baixas necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. MARCELO CON-
STANTINO MALAGUIDO-.

32. ACAO DE DEPOSITO-1075/2007-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINACIAMENTO E INVESTIM x JOSE CARLOS
HONORATO-Tendo em vista que não se formou a relação jurí-
dica processu-al, acolho o pedido de desistência da ação, inde-
pendentemente de anuência da par-te contrária e, declaro ex-
tinto este processo, com fundamento no art. 267, inciso VIII e
§ 4º, do CPC. Custas de Lei. Publique-se. Registre-se.
Intime(m)-se. Oportunamente, com o preparo de eventuais cus-
tas processu-ais remanescentes, arquivem-se mediante as bai-
xas necessárias. Diligências necessárias. -Adv. ALESSANDRA
NOEMI SPOLADORE-.

33. REPARACAO DE DANOS-1096/2007-JULIA ALVES
FERREIRA x CLAUDIO NEVES BORGES e outro-Do expos-
to, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formula-
dos na petição inicial, o que faço com fundamento nos arts.
186 e 927, caput, ambos do CC. De conseguinte condeno os
réus solidariamente a pagar a autora: a) indenizqação por da-
nos amorais na quantia de R $ 7.500,00 (sete mil e quinhentos
reais) a ser paga de uma só vez, acrescida de correção monetá-
ria pelo INPC (a contar da data da prolação deste decisium) e
juros de mora de 12 % ao ano (a partir da citação); e b) o valor
equivalente a 50% das despesas comprovadas pelos documen-
tos de fls. 35, fls. 36, fls. 37, fls. 39, fls. 40, fls. 41, fls. 42, fls.
44, fls. 45 e fls. 46, atualizado pelo INPC desde cada desem-
bolso e acrescido de juros de mora contados da citação. Sendo
recíproca a sucumbência, e observada a regra do art. 12 da Lei
n.º 1.60/1950, cada parte arcará com metade das custas e des-
pesas do processo, suportando honorários de seus respectivos
advogados. P.R.I -Advs. ROGERIO AUGUSTO SILVA, CLAU-
DIA MARIA TAGATA e SIMONE ANDREATTI E SILVA-.

34. DECLAR.DE INEXISTENCIA DE REL-1100/2007-ANA
PAULA RIBEIRO BARRIOS x CREDICARD BANCO S/A-III
- DISPOSITIVO.Em face do exposto, ratifico a decisão de fls.
27 e julgo pro-cedente o pedido para o fim de declarar inexis-
tente o débito, objeto da li-de, bem como condenar a ré ao pa-
gamento de R$ 5.000,00 (cinco mil re-ais) em favor da autora,
a título de danos morais, acrescidos de juros de mora e corre-
ção monetária. Os juros de mora, contados da data do fato (ins-
crição - Súmu-la 54 do STJ), deverão incidir em 1% (um por
cento) ao mês (CC/02, art. 406 c/c CTN, art. 161, § 1º). A cor-
reção monetária (INPC/IBGE) deverá ser contada a partir desta
data, a qual foi utilizada para arbitramento dos danos morais.
Com base no artigo 51, inciso XV, do CDC, declaro, ainda, a
nulidade das inscrições impugnadas na inicial, determinando
seus can-celamentos definitivos. Oportunamente, oficie-se para
cumprimento des-ta decisão. Em conseqüência, seguindo ori-
entação firmada na Súmula 326, do STJ , condeno o réu ao
pagamento integral das custas e despesas processuais, além de
honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, sopesados os critérios legais (CPC,
art. 20, § 3o). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
RAQUEL CABRERA BORGES, CLAUDIA BUENO GOMES,
CELSO CÓSER JR., FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JU-
NIOR e ELISA DE CARVALHO-.

35. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-1140/2007-RAFA-
EL DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM
S/A- ...III-DISPOSITIVO.Em face do exposto, julgo procedente
em parte o pedido pa-ra o fim de declarar a ilegalidade/abusivi-
dade da cobrança da “assinatura básica”, devendo a ré se abster
de continuar a praticá-la, sob pena de multa diária, no importe
de R$ 100,00 (cem reais), como também condenar a ré à resti-
tuição dos valores cobrados nos últimos 5 (cinco) anos, não em
dobro, contados, para trás, a partir da citação. A liquidação, a
cargo do autor, deverá ser feita com base no art. 475-B, do
CPC. Sobre o valor do débito deverão incidir juros de mora,
desde a citação (CPC, art. 219), na ordem de 1% (um por cen-
to) ao mês, além de correção monetária, observado o INPC/
IBGE, a partir dos pagamentos indevidos. Por entender que o
autor decaiu da parte mínima do pedido (CPC, art. 21, parágra-
fo único), condeno a ré, integralmente, ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais, além de honorários advocatícios,
estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da con-
denação, sopesados os critérios legais (CPC, art. 20, § 3º)..Pu-
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blique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. APARECIDO ME-
DEIROS DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES e
SANDRA REGINA RODRIGUES-.

36. COBRANCA-1196/2007-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BE-
LLA TORRE x THIAGO SILVA YOSHIDA-Designo o dia 28/
08/2008, às 14:00 horas, para audiência de conciliacao, sanea-
mento e ordenacao do feito (CPC, art.331, ss 1º, 2º e 3º). Inti-
mem-se.(Poderao as partes fazer-se representadas por preposto
ou pelo procurador ora intimado, desde que com poderes para
transigir). -Advs. SANIA STEFANI e MARCO ANTONIO
GONCALVES VALLE-.

37. ALVARA-1427/2007-MARCO ANTONIO SILVA e outro-
III - Diante do exposto, com fundamento nos artigos 1.829,
inciso IV, do CC/02; 1º e 2º da Lei 6.858/80 e 1º do Decreto nº
85.845/81, defiro o pedido inicial para fins de autorizar o le-
vantamento, pelo(a)(s) requerente(s), da(s) importância(s) de-
positadas junto à Caixa Econômica Federal (fls. 32/36) a título
de PIS/FGTS, com os devidos acréscimos legais, bem como
dos valores aplicados no Consórcio Nacional Honda (fls. 40).
Oportunamente, expeça-se alvará, com prazo de validade por
60 (sessenta) dias, ressalvados erro, omissão e/ou eventuais
direitos de terceiros. Fica dispensada a prestação de contas.
Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportuna-
mente, arquivem-se, mediante as baixas necessárias. Em caso
de eventual pedido de renúncia ao prazo recursal fica desde já
de-ferido. -Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-.

38. COBRANCA-1443/2007-RAQUEL FRANCO x LIBERTY
PAULISTA SEGUROS S/A-Designo o dia 16/09/2008, às 14:00
horas, para audiência de conciliacao, saneamento e ordenacao
do feito (CPC, art.331, ss 1º, 2º e 3º). Intimem-se.(Poderao as
partes fazer-se representadas por preposto ou pelo procurador
ora intimado, desde que com poderes para transigir). -Advs.
WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA e GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY-.

39. COBRANCA-1532/2007-CONSTRUTORA DAHER LTDA
x DELCY MARIA CRUCIOL-Designo o dia 28/08/2008, às
14:30 horas, para audiência de conciliacao, saneamento e or-
denacao do feito (CPC, art.331, ss 1º, 2º e 3º). Intimem-
se.(Poderao as partes fazer-se representadas por preposto ou
pelo procurador ora intimado, desde que com poderes para tran-
sigir). -Advs. DARIO BECKER PAIVA, JOAO HENRIQUE
CRUCIOL e FERNANDA CAROLINA ADAM-.

40. ALVARA-45/2008-HELENA VALERIA CARDOSO DE
OLIVEIRA e outros-III - Diante do exposto, com fundamento
nos artigos 1.829, I e 1852, do Código Civil; 1º e 2º da Lei
6.858/80 e 1º do Decreto nº 85.845/81, defiro parcialmente o
pedido inicial para fins de autorizar o levantamento, pelos re-
querentes, com exceção de Maria Helena Garcia Cardoso, da
importância deixada a título de saldo de benefício previdenciá-
rio de Augusta Valé-ria Cardoso, que se encontra depositado na
conta n.º 105803517, da agência n.º 652, do Ban-co 104, da
Caixa Econômica Federal, conforme consta às fls. 4 e 13. Opor-
tunamente expeça-se alvará com prazo de validade por 60 (ses-
senta) dias Em caso de eventual pedido de renúncia ao prazo
recursal fica desde já deferido. Oportunamente, arquivem-se,
mediante as baixas necessárias. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. -Adv. ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-.

41. CUMPRIMENTO DE SENTEN•A-79/2008-FLORISTHER
ELAINE CARRARA x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
BANESTADO S/A-III -.Do exposto, declaro extinto o proces-
so, sem resolução do mérito, em razão da litispendência (CPC,
art. 267, inc. V), aqui reconhecida e aplicada por analogia (CPC,
art. 598). Por conseguinte condeno a excepta ao pagamento
das custas e despesas processuais, além de honorários advo-
catícios, estes arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais) (CPC,
art. 20, § 4º), observado o disposto na Lei 1.060/50, porquanto
é beneficiária da assistência judiciária..Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Advs. PETERSON MARTIN DANTAS e LAU-
RO FERNANDO ZANETTI-.

42. BUSCA APREENSAO-140/2008-BANCO ITAU S.A. x
DANILO ROSA SANCHES-Considerando o teor da petição
de fls. 63, acolho o pedido de desistência, que contou com a
anuência do réu (fls. 66/67). De conseqüência, de-claro extinto
o processo, com fundamento no art. 267, VIII, do CPC. Publi-
que-se. Registre-se. Intime(m)-se. Recolha-se eventual manda-
do em posse do Oficial de Justiça. Defiro o pedido de renúncia
ao prazo recursal. Oportunamente, arquivem-se, mediante as
baixas necessárias, inclusive de(das) eventual(is)
constrição(ões) realizadas em bem(ns) do(a)(s) ré(u)(s). Dili-
gências necessárias. -Advs. JULIANO MIQUELETTI SONCIN
e JULIANA VIEIRA CSIEZER-.

43. CAUTELAR P/EXIBI•AO DE DOC.-186/2008-FILOME-
NA MARIA BERNEI DOS SANTOS x BANKBOSTON S/A-
III - DISPOSITIVO.Do exposto, ratifico a decisão de fls. 13 e
julgo procedentes em parte os pedidos deduzidos na inicial,
com exceção da multa. Por con-seguinte, com base no art. 21,
parágrafo único, do CPC, condeno o reque-rido ao pagamento
integral das custas e despesas processuais, além de ho-norários
advocatícios, arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais)
(CPC, art. 20, § 4o). A pertinência da incidência, ou não, de
multa cominatória (as-treinte) será analisada em fase de execu-
ção (CPC, art. 461, § 5º). Publique-se. Registre-se. Intimem-
se..-Advs. WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI, CELSO DA-
VID ANTUNES e LUIS CARLOS LAURENÇO-.

44. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-310/2008-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x MARCELO MATOS COUTINHO e outro-Considerando a
manifestação do(a) exeqüente de que houve a quitação do dé-
bito, declaro extinta a execução, com fundamento no art. 794,
inciso I c/c art. 269, inciso III, do CPC. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Defiro a renúncia ao prazo recursal. Arquivem-
se, desde que devidamente pagas eventuais custas processuais
remanescentes, mediante as baixas necessárias, inclusive de
eventuais constrições e restrições em órgãos de restrição ao
crédito, referente ao débito objeto da presente execução. Dili-
gências necessárias..-Advs. RICARDO LAFFRANCHI e AN-
DREIA CRISTINA MENDONCA M FAJARDO-.

45. BUSCA APREENSAO-499/2008-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x IDELCLECIO
GARCIA LEITE-Considerando o teor da petição de fls. 22,
declaro extinto o processo, com fundamento no art. 267, inciso
VIII, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se. Oportu-
namente, arquivem-se, mediante as baixas necessárias, inclusi-
ve de(das) eventual(is) constrição(ões) realizadas em bem(ns)
do(a)(s) ré(u)(s) e eventual inscrição da parte ré em órgãos de
restrição ao crédito referente a estes autos. Diligências neces-
sárias. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

46. COBRANCA-533/2008-JOSE ANTONIO MANOEL DA
SILVA x INCOPAPEL COM. DE PAPÉIS E EMBALAGENS
LTDA-1.Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, de forma
minunciosa e justificada, a necessidade de dilação probatória
e/ou a possibilidade do julgamento antecipado da lide. 2.A in-
dicação das provas deverá ocorrer de maneira fundamentada,
apontando detalhadamente a pertinência de cada qual que vier
a ser requerida. 3.O requerimento genérico de provas será in-
terpretado como inexistente e, por conseguinte, desconsideran-
do, autorizando-se o julgamento antecipado da lide. Após, à
conclusão. Intime-se. -Advs. ANDRE LUIZ GIUDICISSI CU-
NHA e AMARO DONIZETE NOGUEIRA-.

47. SUMARIA DE COBRANCA-575/2008-CONDOMINIO
EDIFICIO SANTA ANA x HÉLIO SILVANO BIASSI- A parte
autora para que retire em cartório a carta de citação e intima-
ção do réu, em 48 horas.-Adv. MARCIO AUGUSTO MORA-
ES LOVATO-.

48. BUSCA APREENSAO-586/2008-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x TRINO PREMIUM IND. E COM DE SALGADOS
LTDA-Considerando o teor da petição de fls. 26, acolho o pe-
dido de desistência, independentemente de anuência da parte
contrária, visto que não se formou a relação jurídica processu-
al. De conseqüência, declaro extinto o processo, com funda-
mento no art. 267, VIII e § 4º, do CPC. Publique-se. Registre-
se. Intime(m)-se. Recolha-se eventual mandado em posse do
Oficial de Justiça. Em caso de eventual pedido de renúncia ao
prazo recursal, fica este desde já deferido. Oportunamente, ar-
quivem-se, mediante as baixas necessárias, inclusive de(das)
eventual(is) constrição(ões) realizadas em bem(ns) do(a)(s)
ré(u)(s). Diligências necessárias. -Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA-.

49. EMBARGOS A EXECUCAO-790/2008-KINARA ARTE-
FATOS DE ALUMINIO LTDA e outros x BANCO BRADES-
CO S/A- ...II-Do exposto, defiro o pedido de tutela antecipada,
nos termos postulados na incial, item “01”, em relação à obri-
gação descrita na inicial, expedindo-se o ofício competente ao
Serasa. Intime-se o embargado, para manifestar-se no prazo
legal. *** Deve a parte embargante retirar o ofício em cartório.
Intime-se. *** -Advs. RENATA DEQUECH, MARIA JOSE
STANZANI e EMANOELA VELASQUE BARBOSA-.

50. CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-809/2008-LU-
CIANA CHRISTINO WALTHER x RICARDO FRANCISCO
MARINS e outro- ...2.1-Circunscrito ao exposto, defiro a sus-
tação pugnada, que, para os fins dos artigos 806 e 808, I, do
CPC, se considera efetivada nesta data. 3. Contudo, para ma-
nutenção da medida, deverá a requerida prestar, no prazo im-
preterível de 05 dias, caução, real ou em dinheiro, no valor do
título, lavrando-se o competente termo nos autos. Deve a parte
autora retirar o ofício em cartório. Sobre a certidão de fls. 43
verso, manifeste-se a parte autora/exequente, no prazo de 05
dias. Intime-se. -Adv. PAOLA DE ALMEIDA PETRIS-.

51. CAUTELAR P/EXIBI•AO DE DOC.-829/2008-A.A. VE-
RONEZE TRANSP. LTDA x COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DA REGIAO NORTE DO PR- III-Nestas condições,
vislumbrando a presença dos requisitos legais específicos, de-
firo o pedido liminar de exibição dos documentos indicados na
inicial, observado o disposto nos arts. 802 e 355 do CPC. Deve
a parte autora retirar a carta de citação em cartório. Intime-se.
-Advs. JOSE VALNIR ZAMBRIM, LEONARDO OTAVIO
VOLCI e LUCIANA BEGHINI ZAMBRIM-.

52. ACAO DE DESPEJO-831/2008-ESPOLIO DE TADASHI
SUZUKI x ENÉIAS ROBERTO DA SILVA e outros-Tendo em
vista a quitação do débito exposto na petição de fls. 30, declaro
extinto este processo, com fundamento no art. 267, inciso VIII,
do CPC, independentemente de anuência da parte contrária,
visto que ainda não foi formada a relação jurídica processual
(CPC, art. 267, § 4º). Autorizo o levantamento do valor reco-
lhido a título de diligên-cia do Sr. Oficial de Justiça, que não
fora realizada, visto que não consta certidão de expedição de
mandado de citação. Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se.
Oportunamente, com o preparo de eventuais custas processu-

ais remanescentes, arquivem-se mediante as baixas necessári-
as. Diligências necessárias. -Adv. IVAN PEGORARO-.

53. MANDADO DE SEGURANCA-835/2008-MAURO PIN-
TO FERREIRA x SUPERINTENDENTE DA ACESF - LON-
DRINA- II- Do exposto, por vislumbrar a presença dos requisi-
tos legais específicos, defiro a liminar na inicial, nos termos do
item “VIII”, do pedido. Sem prejuízo do pronunciamento judi-
cial de fls. 21, Defiro, por ora, os benefícios da Assistência
Judiciária Gratuita em favor da parte impetrante, nos termos
dos arts. 4, 11 e 12, da Lei 1.060/50. Diligências necessárias. -
Adv. CARLOS FREDERICO VIANA REIS-.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA -
PARANA
CARTORIO DO 7º OFICIO CIVEL E ANEXOS
ESCRIVAO - JOAO PAULO AKAISHI
MATRICULA Nº.041.007
RELAÇAO Nº. 35/2008.
DRA. TELMA REGINA MAGALHAES CARVALHO
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CARLA FERNANDA MORAES NOR 0031 000328/2005
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 0055 000624/2007
CARLOS AUGUSTO RUMIATO 0084 000681/2008
CARLOS ROBERTO SCALASSARA 0105 000051/2002

0111 000403/2004
CARLOS ROGERIO FRANCHELLO 0047 000236/2007
CECILIO MAIOLI FILHO 0046 000186/2007
CELSO ALDINUCCI 0010 000500/1999
CELSO DOS SANTOS FILHO 0020 000587/2001
CESAR AUGUSTO DE FRANCA 0059 000836/2007

0069 000378/2008
CHRISTIAN TREVISAN WENDLI 0007 000778/1998
CLAUDEMIR MOLINA 0012 000146/2000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0122 000183/2006
CLESIA AUGUSTA DE FAVERI 0004 000337/1996
CRISTIANE MARIA HAG. FAVE 0120 000018/2008

0121 000216/2008
DAVID RODRIGUES ALFREDO J 0040 000397/2006
DENIS OKAMURA 0042 000676/2006

0044 000934/2006
0049 000396/2007

DENISE NUMATA NISHIYAMA P 0036 000871/2005
DOROTHEU DA SILVA ALVES 0097 000742/2008
DOUGLAS DOS SANTOS 0124 000132/2007
EDMUNDO PEREIRA BITTENCOU 0029 000657/2004
EDSON EVANGELISTA DA SILV 0121 000216/2008
EDSON LUIZ GUEDES DE BRIT 0070 000391/2008

0071 000392/2008
0077 000433/2008

EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0045 000973/2006
ELEZER DA SILVA NANTES 0046 000186/2007
ELISANDRE MARIA BEIRA 0023 000628/2002
ELIZABETH RAO 0016 000024/2001
ELLEN PATRICIA CHINI 0039 000359/2006

0083 000629/2008
0102 000292/1999
0104 000300/2000
0106 000447/2002
0116 000673/2006

EMERSON MIGUEL WOHLELS DE 0033 000504/2005
ENEIDA WIRGUES 0047 000236/2007

FABIO DUTRA 0117 000323/2007
FABIO RENATO DE ASSIS 0032 000421/2005
FABIOLA ALMEIDA ZANETTI D 0108 000126/2003

0109 000218/2003
FABRICIA TONDINELLI BERTA 0064 001371/2007
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 0123 000204/2006
FERNANDA CORONADO FERREIR 0042 000676/2006

0044 000934/2006
FERNANDA SIMOES VIOTTO 0045 000973/2006
FRANCINE FREDERICO 0022 000054/2002
FRANCISCO DUARTE CONTE 0024 000686/2003

0030 000138/2005
FREDERICO VIDOTTI DE REZE 0037 001042/2005
GILBERTO PEDRIALI 0011 000544/1999

0038 000251/2006
0125 000169/2007

GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 0102 000292/1999
GUILHERME REGIO PEGORARO 0056 000663/2007

0089 000713/2008
0094 000731/2008
0096 000740/2008

GUSTAVO LESSA NETO 0028 000378/2004
HAMILTON ANTONIO DE MELO 0027 000835/2003
HELEN KATIA SILVA CASSIAN 0023 000628/2002
HELENA ROSA TONDINELLI 0064 001371/2007
HELIO ESTEVES DO NASCIMEN 0048 000388/2007
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0050 000467/2007
HERIVELTO FRANCISCO GOMES 0066 000024/2008
INAJA MARIA DA CONCEICAO 0120 000018/2008
IRINEU CODATO 0028 000378/2004
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0056 000663/2007
IVO ALVES DE ANDRADE 0075 000427/2008
JANETE APARECIDA DE OLIVE 0103 000514/1999
JEAN CARLOS MARTINS FRANC 0069 000378/2008
JEFFERSON DIAS SANTOS 0092 000724/2008
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 0011 000544/1999
JOAO LUIZ DO PRADO 0033 000504/2005
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES 0103 000514/1999
JOAO PEDRO TAGLIARI 0063 001237/2007
JOSE CARLOS DIAS NETO 0015 000833/2000
JOSE CARLOS MAIA ROCHA DA 0090 000715/2008
JOSE DOS SANTOS NETTO 0082 000501/2008
JOSÉ EDUARDO DE ASSUNÇÃO 0076 000428/2008
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 0058 000819/2007
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 0005 000871/1997
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0024 000686/2003
JOSUE GROTTI 0014 000262/2000
KARINE DAHER BARROS DE PA 0080 000465/2008

0081 000466/2008
0091 000718/2008

KATIA CRISTINA MIRANDA 0034 000699/2005
KEITY SUTO TROMBELI 0023 000628/2002
KELI RACHEL BERGAMO 0055 000624/2007
KELLY CRISTIANE BORGES VI 0031 000328/2005
LAURO FERNANDO ZANETTI 0017 000128/2001

0024 000686/2003
0030 000138/2005
0054 000556/2007

LEILA DENISE VELASQUE CRU 0058 000819/2007
LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0024 000686/2003

0054 000556/2007
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0022 000054/2002
LUIS OSCAR SIX BATTON 0122 000183/2006
LUIZ EDMUNDO MERCER TAQUE 0020 000587/2001
LUIZ SGANZELLA LOPES 0124 000132/2007
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0039 000359/2006

0114 000815/2005
MANUEL PEREIRA DOS REIS 0108 000126/2003
MARCELO AUGUSTO DA SILVA 0014 000262/2000
MARCELO BALDASSARE CORTEZ 0057 000802/2007
MARCELO PEREIRA COSTA 0114 000815/2005
MARCIA TESHIMA 0072 000410/2008
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0009 000487/1999

0013 000240/2000
0016 000024/2001

MARCO ANTONIO DE A. CAMPA 0062 001152/2007
MARCO ANTONIO PEREIRA SOA 0001 000186/1986
MARCOS C. DO AMARAL VASCO 0011 000544/1999

0082 000501/2008
MARCOS JOSE DE PAULA 0016 000024/2001
MARCOS LEATE 0056 000663/2007
MARGARETH B. DE PINHO TAV 0062 001152/2007
MARIA CHRISTINA DE F. RAM 0114 000815/2005
MARIA ELIZABETH JACOB 0095 000735/2008
MARIA FERNANDA OLIVEIRA D 0112 000659/2004
MARIA LUCILDA SANTOS 0067 000119/2008
MARIO MARCONDES NASCIMENT 0069 000378/2008
MARISA DA SILVA SIGULO 0014 000262/2000

0119 000006/2008
MARJORE RUELA DE AZEVEDO 0021 000760/2001
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0031 000328/2005
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0122 000183/2006
MIGUEL DE NICOLLELLI NETO 0115 000213/2006
MILTON COUTINHO DE MACEDO 0041 000616/2006
MOACI MENDES LEITE 0005 000871/1997
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0057 000802/2007
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SA 0070 000391/2008

0071 000392/2008
ODAIR BUZATO 0026 000823/2003
OLDEMAR MARIANO 0043 000678/2006
OSVALDO FRANCISCO JUNIOR 0035 000768/2005
PAULA D AMICO PEDRIALI 0038 000251/2006
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PAULO ROBERTO BONAFINI 0019 000481/2001
PEDRO PAULO PEDROSA 0040 000397/2006
PETERSON MARTIN DANTAS 0065 001418/2007
RAFAEL ROSSI RAMOS 0100 000752/2008

0109 000218/2003
RAFAEL TADEO DOS SANTOS 0085 000697/2008
RENATA CAROLINE TALEVI DA 0011 000544/1999
RENATA SILVA CASSIANO 0023 000628/2002
RENATO CARVALHO FARAH 0073 000413/2008
RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0029 000657/2004
ROBSON SAKAI GARCIA 0093 000728/2008
RODOLPHO ERIC MORENO DALA 0038 000251/2006
RODRIGO GHESTI 0022 000054/2002
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0018 000241/2001
ROSANGELA DIAS GUERREIRO 0059 000836/2007

0069 000378/2008
SAMARA WALKIRIA CRUZ 0030 000138/2005
SAMIR THOME FILHO 0010 000500/1999
SANDY PEDRO DA SILVA 0008 000956/1998
SANIA STEFANI 0105 000051/2002
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 0010 000500/1999
SERGIO ANTONIO MEDA 0014 000262/2000

0101 000119/1999
SERGIO NEY FERREIRA NEVES 0009 000487/1999
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0024 000686/2003

0054 000556/2007
SHIROKO NUMATA 0007 000778/1998

0017 000128/2001
0036 000871/2005

SILVIA LUCIA ARRUDA SANTO 0010 000500/1999
SILVIA REGINA GAZDA 0054 000556/2007
SONIA APARECIDA YADOMI 0083 000629/2008
SUELI CRISTINA GALLELI 0024 000686/2003
SUSANA TOMOE YUYAMA 0022 000054/2002
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR 0098 000746/2008

0099 000747/2008
VALERIA CARAMURU CICARELL 0052 000550/2007
VANILTON DE FREITAS SCOPO 0104 000300/2000
VILSON MACHADO DOS SANTOS 0011 000544/1999
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 0026 000823/2003
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0060 000946/2007
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0086 000703/2008

0088 000710/2008
WALTER ESPIGA 0084 000681/2008
WESLEY TOMASZEWSKI 0078 000445/2008

0079 000446/2008
WILSON DE OLIVEIRA 0003 000878/1995
ZEQUIAS LOSSO 0018 000241/2001

1. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-186/1986-RUDY
JOSE TOZATTI x DAVI ROBERTO BARCELLOS STADLER-
DEve o credor indicar bens passíveis de penhora -Adv. MAR-
CO ANTONIO PEREIRA SOARES-.

2. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-321/1992-CO-
MERCIAL GERDAU LTDA x QUINTELA & QUINTELA
LTDA-Deve a parte exequente , no prazo de dez dias, efetuar o
preparo de diligencias no valor de R$ 49,50 -Adv. ANDER-
SON DE AZEVEDO-.

3. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-878/1995-CA-
MARGO E CIA LTDA. x VITORIO ANTONIO FERREIRA
DA SILVA ME-Intime-se o advogado detentor destes autos para
sua devoluçao no prazo de 24.00Horas. Sob as penas da Lei.
Int. -Advs. WILSON DE OLIVEIRA e ALEX ADAMCZIK-.

4. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-337/1996-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL SAN PABLO III-A x JAILSON SAN-
TOS LIMA e outro- O documento juntado não é suficiente para
a habilitação do Espolio de Jailson Santos Lima. Deve a advo-
gada juntar aos autos procuração de todos os herdeiros do de
cujus ou documento que comprove ser a Sra. Angelica Rodri-
gues Pinheiro, reprsentante legal do espolio(inventariante) em
eventual processo de inventário. -Adv. CLESIA AUGUSTA DE
FAVERI BRANDAO-.

5. AÇÃO DE RESCISAO CONTRATO ORD-871/1997-EDER
JORGE HAULY x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.-
Transitada em julgado a r. sentença de fls. , considerando o
disposto no art. 475-J # 5º do CPC, aguarde-se o prazo de 06
meses e nao havendo manifestação das partes neste prazo, ar-
quivem-se os autos observando-se as devidas anotações e co-
municações do CN, promovendo se baixa na distribuição após
o pagamento de eventuais custas remanescentes. Int-Advs. JOSE
ROBERTO SAPATEIRO e MOACI MENDES LEITE-.

6. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - ORDINAR-272/1998-LUIZ
CARLOS MACHADO FILHO x LOJA PARANAENSE LTDA.-
deve o requerido efetuar o preparo para fins de avaliação no
valor de R$ 229,05-Adv. AILTON DOMINGUES DE SOUZA-

7. EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-778/1998-SELLA
E ALMEIDA LTDA. e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A.- De-se cienca as partes da baixa dos autos para
que se manifestem no prazo comum de 10 dias requerendo o
que for de direito, possibilitando o prosseguimento dos embar-
gos e futura prolaçao de sentença considerando cassação da
sentença de fls. 156/159 na forma do V. acórdão de fls. 218/
223 dos autos. Int-Advs. CHRISTIAN TREVISAN WENDLING
e SHIROKO NUMATA-.

8. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-956/1998-DIRCE

MARTINS MOURA x PAULO SORANSSO- Intimem-se as par-
tes para que tomem ciencia do teor do oficio a ser acostado nos
autos de fls.227/228. Int-Adv. SANDY PEDRO DA SILVA-.

9. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-487/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x APARECIDO CARMO
e outro-Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de 10 dias. -Advs. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e SERGIO NEY
FERREIRA NEVES-.

10. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-500/1999-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA DE LONDRINA LTDA x MS
INDUSTRIA E COMERCIO E TRANSPORTES LTDA e ou-
tros- Manifeste-se o exequente sobre a decorrência do prazo de
suspensão.-Advs. SEBASTIAO NEI DOS SANTOS, CELSO
ALDINUCCI, SAMIR THOME FILHO e SILVIA LUCIA AR-
RUDA SANTOS BLANCO-.

11. AÇÃO DE CONSIG. EM PAGAMENTO-544/1999-JOAO
CAETANO PACHECO e outro x BANCO BRADESCO S.A.-
”I. II. III - Indefiro o pedido do reu ora exequente fls. 434/436
de levantamento das importancias depositadas pelo autor ora
executado para que possa realizar abatimento do credito exe-
cutado vez que tal pedido confronta com o decidido no acordao
de fls. 400/408. Intimem-se IV- Em relação a sucumbencia in-
time-se o devedor (autor) na pessoa de seu advogado para, no
prazo de 15 quinze dias cumprir voluntariamente o contido na
sentença incluido as custas processuais e taxa de funrejus sob
pena de condenação ser acrescida de multa no percentual de
dex por cento. a) se nao houver o pagamento, intime-se a crre-
dor - requerido para no prazo de 05 dias esclarecer se ha inte-
resse no cumprimento de sentença na forma do artigo 475-J do
CPC, Caso positivo devera apresentar demonstrativo de debito
atualizado incluindo o v alor da multa requer a expedição de
mandado de penhora e avaliação bvem como indicar bens a
serem penhorados artigo 475-J paragrafo 3 do CPC. b) se hou-
ver pagamento, e nao for apresentada impugnação, certifique-
se, e em seguida intime-se o credor para se manifestar acerca
da extinção do feito, relativamente ao cumprimento da senten-
ça dos honorários de sucumbencia, concordando o exequente
com os valores depositados, e pagas as custas processuais pro-
porcionais, expeça-se alvará para levantamento, Pafra o cado
de pagamento espontaneo da obrigação desde ja fixo honorari-
os advocaticios referente a fase executiva em 10% sobre o atu-
alizado da divida.-Advs. VILSON MACHADO DOS SANTOS,
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, GILBERTO PE-
DRIALI, MARCOS C. DO AMARAL VASCONCELLOS e
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO-.

12. AÇÃO DE RESCISAO CONTRATO ORD-146/2000-
EMERSON QUAGLIO CORCINI e outro x ENGEPLAN EN-
GENHARIA E CONSTRUÇAO CIVIL LTDA.- Manifeste-se a
exequente sobre a decorrência do prazo de suspensão -Adv.
CLAUDEMIR MOLINA-.

13. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-240/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x LUIZ CLOVES DO
LAGO e outro- Manieste-se o exequente ante a decorrência do
prazo de suspensão -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

14. EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-262/2000-
MAKROQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA. x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-I-... II- Consi-
derando que houve transito em julgado da sentenca, possivel o
cumprimento da sentença, relativamente a verba honoraria. In-
time-se odevedor o embargante/vencido, para, no prazo de quin-
ze dias,cumprir voluntariamente o contido na sentenca, relati-
vamente a verba de sucumbencia -, honorarios, sbo pena da
condenacao ser acrescida de multa no percentualde dez por
cento. Intime-se pessoalmente e Via DJ na pessoa de seu advo-
gado. a- se nao houver pagamento, intime-se o credor-requeri-
dopara, no prazo de cinco dias, esclarecer se ha interesse no
cumprimento dasentenca na forma do artigo 475 J paragrafo 3º
do CPC. b- se houver pagamento, e nao for apresentada impug-
nacao, certifique-se, e em seguidaintime-se o credor para se
manifestar acerca da extincao do feito, concordandoo exequente
com os valores depositados, e pagas as custas
processuais,expeca-se alvara para levantamento, independente
de novo despacho. II-.... III- Para o caso de pagamento espon-
taneo daobrigacao, desde ja, fixo honorarios advocaticios refe-
rente a fase executiva em10% do valor atualizado da divida. -
Advs. SERGIO ANTONIO MEDA, MARCELO AUGUSTO DA
SILVA, MARISA DA SILVA SIGULO e JOSUE GROTTI-.

15. AÇÃO DE PRESTAÇAO DE CONTAS-833/2000-LUCIA-
NO GODOI MARTINS x BANCO DO BRASIL S.A.- Deferi-
da a vista dos autos, mediante carga no prazo legal. -Adv. JOSE
CARLOS DIAS NETO-.

16. AÇÃO DE IMISSAO DE POSSE-24/2001-BANCO ITAU
S.A. x FRANCISCO EDUVIRGES DE SOUZA FILHO e ou-
tro- Destarte intimem-se as partes para que informem compro-
vadamente nos autos a data da efetiva imissão do adquirente na
posse do imóvel, bem como a data em em que se efetivou a
venda do imóvel ao atual proprietário-Advs. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, AIR-
TON MARTINS MOLINA, ANA CAROLINA DE MORAES
ALVES, ELIZABETH RAO e MARCOS JOSE DE PAULA-.

17. AÇÃO DECLARATORIA - SUMARIA-128/2001-ELETRO

CONDULUZ LTDA x BANESTADO S.A.- fica o reu executa-
do intimado, para que no prazo de dez dias, indique bens passi-
veis de penhora, sbo pena de ato atentatório á dignidade da
justiça e aplicação da multa correspondente, nos termos do ar-
tigo 600, IV do CPC. -Advs. LAURO FERNANDO ZANETTI
e SHIROKO NUMATA-.

18. MANDADO DE SEGURANÇA-241/2001-GLOBAL TE-
LECOM S.A. x PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE
LONDRINA e outro-De-se ciencia as partes da baixa dos autos
para que se manifestem no prazo comum de 10 dez dias reque-
rendo o que for de direito. Nada sendo requerido e transcorrido
o prazo de 06 (seis) meses arquivem-se com as devidas anota-
cores e comunicacoes do Codigo de Normas na forma do artigo
475- J # 5º do CPC.
Defiro o requeridfo as fls. 559 dos autos anote o nome do pro-
curador constituido pela impetrante observando-se em futuras
intimações sobre pena de nulidade. -Advs. ZEQUIAS LOSSO,
RODRIGO XAVIER LEONARDO, ADRIANO BARBOSA e
ANA LUCIA BOHMANN-.

19. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-481/2001-AUDIO-
FONE COMERCIAL LTDA. x DANAFON COMERCIO DE
APARELHOS AUDITIVOS LTDA.- -Tendo em vista ausencia
de manifestação da parte exequente nos autos, aguarde-se a
iniciativa da parte no arquivo efetuando baixa no boletim men-
sal do movimento forense, conforme permite o artigo 791 inci-
so III, do CPC o item 5.8.12 do Codigo de Normas do seguinte
teor. Int- Advs. ANTONIO MENDES SANTOS e PAULO RO-
BERTO BONAFINI-.

20. AÇÃO MONITORIA-587/2001-NEREU JERONIMO COS-
TA PERUSSO x ERNESTO LOPES DIEZ e outro-Ciência ao
exequente sobre a penhora on line negativa, conforme extrato
de fls. -Adv. CELSO DOS SANTOS FILHO e LUIZ EDMUN-
DO MERCER TAQUES-.

21. AÇÃO REVISIONAL CONTRATO SUMA-760/2001-
JOAO AUGUSTO DA SILVA x ITAUCARD ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO E IM- Deve o autor es-
clarecer em cinco dias se tem interesse na perícia. -Advs. AL-
MIR RODRIGUES SUDAN e MARJORE RUELA DE AZE-
VEDO-.

22. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO AL.F-54/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x EXTRA JUDICIAL COBRANÇAS S/C-I-
Transitada em julgado a decisão considerando o disposto no
art. 475-J # 5º do CPC, aguarde-se o prazo de 06 seis meses,
contados do transito em julgado, não havendo manifestação das
partes neste prazo, arquivem-se os autos, observando-se as de-
vidas anotações e comunicações do Código de Normas, pro-
movendo-se a baixa na distribuição, apos o pagamento de even-
tuais custas remanescentes Int - -Advs. LUCIANA SEZANO-
WSKI MACHADO, FRANCINE FREDERICO, RODRIGO
GHESTI e SUSANA TOMOE YUYAMA-.

23. AÇÃO REVISIONAL CONTRATO ORDI-628/2002-ADE-
MIR FATTORI x CREDICARD S.A. ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDIT-Manifeste-se a parte autora sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, tendo em vista
que a parte autora desiste do prossegumento do feito. -Advs.
HELEN KATIA SILVA CASSIANO, RENATA SILVA CASSI-
ANO, KEITY SUTO TROMBELI e ELISANDRE MARIA
BEIRA-.

24. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO AL.F-686/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SIUMARA OLIVEIRA LUCAS-
Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de 10 dias. -Advs. LAURO FERNANDO ZANETTI,
JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI, LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI e FRANCISCO DUARTE CONTE-.

25. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-748/2003-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL VALE DO CAMBEZINHO I x WIL-
SON LUIZ DE MELLO- manifeste-se a autora sobre o despa-
cho de fls. 77/78 -Adv. ANTONIA MARIA DA COSTA-.

26. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - ORDINAR-823/2003-ALES-
SANDRO ALVES DE ANDRADE e outro x SOCIEDADE
HOSPITALAR SANTA CASA DE BANDEIRANTES e outro-
Manifeste-se a parte interessada sobre os honrários apresenta-
dos pelo Perito às fls. 337/338, no valor de R$ 12000,00. -
Advs. VLAMIR ANTONIO DA SILVA, CARLA CRISTINA C.
S. GIOVANETTI e ODAIR BUZATO-.

27. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-835/2003-JOSE
AUGUSTO PINHEIRO SPERANDIO x UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE LONDRINA- manifeste-se a ré sobre o conti-
do na petiçãod e fls. 124 -Adv. HAMILTON ANTONIO DE
MELO-.

28. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-378/2004-
CONSTRUTORA KHOURI LTDA x COMERCIO DE ROU-
PAS ELIASI LTDA. e outro- Intimem-se as partes a se mani-
festarem. Int-Advs. IRINEU CODATO, ANDRE LUIZ POLI-
MENI MASSI e GUSTAVO LESSA NETO-.

29. AÇÃO DE REPET. INDEBITO - SUM-657/2004-VALDI-
RENE TEODORO x MUNICIPIO DE LONDRINA-Ciência a
parte interessada sobre a juntada do ofício de fls. 212/214-Advs.
EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT e RITA DE CASSIA

MAISTRO TENORIO-.

30. MEDIDA CAUT. DE EXIB.DOCTOS-138/2005-SALVA-
DOR BIAZZONO JUNIOR e outros x BANCO BANESTADO
S.A.- I - Defiro o requerido as fls. 255/256 dos autos e concedo
a dilação do prazo de apresentação por mais de 90 dias, fican-
do desde ja o requerido cientificado que nao será concedida
nova prorrogação, arbitrando-se multa diária na sequecia. II -
Sobre os documentos jájuntados, manifestem-se os autores,
aguardando-se após a juntada dos demais documentos necessá-
rios. -Advs. SAMARA WALKIRIA CRUZ, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI e FRANCISCO DUARTE CONTE-.

31. INTERDIÇAO-328/2005-ANTONIA SANTOS DE PADUA
x RENATO SANTOS DE PADUA-...Diante do exposto e por
tudo mais que dos autos consta com fulcro na prova pericial
incontestada decreto a interdicao deRENATA SANTOS
PADUA(documento de fls. 08), com supedaneo nos artigos 3º
II 1767 inc, I do CC, reputando como causa de interdicao do-
ença mental. Outrossim conforme art 1768, inc II, do CC e
1183 paragrafo unico do CPC, submeto a curatela integral para
todos os atos da cida civil e nomeio curadora ANTONIA SAN-
TOS DE PADUA, mãe da interditanda. Cumpra-se o diposto
no artigo 1184 do CPC promovendo-se a inscricao do Registro
de Pessoas Nateruais e publicando na imprensa local e pelo
orgao oficial por tre vezes com intervalo de dez dias constando
do edital os nomes da curadora e do interdtio a causa da inter-
dicao e os limites da curatela promova-se o registro de interdi-
cao conforme determino o art 92 da lei 6015/73 obedecendo-se
tambem ao seeu art 93. Produzindo este sentenca efeito desde
logo. intimese o curador a prestar compromisso no prazo de 05
dias obedecendo-se ao art 1187 do CPC. Dispensados as custas
na forma da Lei 1060/50 honorarios para o Dr. Perito nomeado
arbitro em R$200.00 a serem pagos pelo Estado do Parana, por
forca da assistencia judiciaria gratuita concedida a parte. PRI-
TELMA REGINA MAGALHAES CARVALHO - 18/04/2008 -
-Advs. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO, CARLA FER-
NANDA MORAES NORCIA e KELLY CRISTIANE BORGES
VISSOSI-.

32. EMBARGOS DE TERCEIRO/S-421/2005-JONATHAN
DOS SANTOS - ME x GRUPO NIEDZIEJKO EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA- dve a parte autora efetuar o
deposito dos honorarios, de forma parcelada, conforme reque-
rido.-Adv. FABIO RENATO DE ASSIS-.

33. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - SUMARIO-504/2005-ALEX
FERREIRA LUIZ x PEDRO SENHORINI e outro- ciência as-
partes sobre a juntada da carta precatoria.-Advs. EMERSON
MIGUEL WOHLELS DE MELLO, JOAO LUIZ DO PRADO
e ANA PAULA DELGADO DE SOUZA-.

34. INVENTARIO-699/2005-THEREZINHA BATILANI BOR-
TOT x LUIZ BORTOT- deve a inventariante juntar aos autos
certidões negativas de debitos federais, estaduais e municipais
e o comprovante de recolhimento de ITCMD. -Adv. KATIA
CRISTINA MIRANDA-.

35. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-768/2005-UNI-
CA INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. x ROCCHI COMERI-
CO DE MOVEIS LTDA. e outros-Manifeste-se a parte autora
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias. -Adv.
OSVALDO FRANCISCO JUNIOR-.

36. EXECUÇÃO HIPOTECARIA S.F.HABI-871/2005-BAN-
CO BANESTADO S.A. x ANGELINA APARECIDA RAMOS-
Manifeste-se a exequente sobre a exceção de pré-executivida-
de apresentada. -Advs. SHIROKO NUMATA e DENISE NU-
MATA NISHIYAMA PANISIO-.

37. INTERDIÇAO-1042/2005-MARIALVA RENNO SALO-
MON SILVA x WILSON DA SILVA- deve o requernete efetuar
o deposito dos honorarios periciais no valor de R$ 150,00 -
Adv. FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE-.

38. AÇÃO MONITORIA-251/2006-HSBC BANK BRASIL
S.A. x MARGARIDA MARIA MEIRELLES MACHADO-”I -
Especifiquem as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, as
provas que efetivamente desejam produzir, jusificadamente .
Considerando nova redação data ao art. 338 do CPC, pela Lei
11.280/06, deverá a parte que desejar a inquirição de testemu-
nha por carta precatória justificar a imprescindibilidade de sua
inquirição a permitir a suspensão do processo no aguardo do
cumprimento da carta precatória e, ainda, nominar a testemu-
nha e fornecer seu endereço e Comarca onde será inquirida. II
- Havendo possibilidade de acordo, deverão externar desde já
sua proposta, de forma clara, permitindo a manifestação da parte
ex adversa. III - Em sendo a hipótese, de uma das partes requer
o julgamento do processos no estado em que se encontra, opor-
tunize-se a parte contrária a se manifestar.” -Advs. GILBERTO
PEDRIALI, PAULA D AMICO PEDRIALI e RODOLPHO
ERIC MORENO DALAN-.

39. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-359/2006-CIRO
MANOEL DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA-Vis-
tos(...) Diante do exposto e pelo mais que dos autos consta,
julgo improcedente os embargos à execução fiscal posto por
Ciro Manoel da Silva em face de Município de Londrina, não
havendo que se falar em irregularidade da constituição da CDA
ou prescrição do IPTU de 1995 e, ainda, não sendo a sede pró-
pria pra proposta de parcelamento. Julgo subsistente a penho-
ra. Oportunamente, prossega-se na execução em apenso. Con-
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deno o embargante ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios em favor do procurador da embargada,
que com fulcro no do artigo 20, §§ 3º e 4º do CPC, fixo em
15% sobre o valor do débito da execução em apenso. Deve ser
observado o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50, sendo o
embargante beneficiário da assistência judiciária gratuita que
ora defiro. P.R.I.” -Advs. MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA
BATISTA e ELLEN PATRICIA CHINI-.

40. AÇÃO REVISIONAL CONTRATO SUMA-397/2006-JOSE
AILTON SANTOS SILVA x BANCO FINASA S.A.- Ficam as
partes intimadas para que se manifestem sober a proposta de
honorários do Sr. perito (R$1200,00), devendo ainda efetuar o
depósito dos valores, possibilitando o prosseguimento do fei-
to.-Advs. DAVID RODRIGUES ALFREDO JUNIOR e PEDRO
PAULO PEDROSA-.

41. AÇÃO DECLARATORIA - SUMARIA-616/2006-FLS IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA x MACROI-
MAGEM IMAGENS DIGITAIS COMPUTAÇAO GRAFICA
LT- manfieste-se o requerido sobre a ausência de manfiestação
do requerente nos autos, nos moldes da sumula 240 do STJ.n -
Adv. MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO-.

42. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-676/2006-OSVAL-
DO FIRMINO DE OLIVEIRA e outro x REAL PREVIDEN-
CIA E SEGUROS S.A.-Ciência as partes sobre o oficio de fls.
-Advs. DENIS OKAMURA e FERNANDA CORONADO FER-
REIRA MARQUES-.

43. AÇÃO REVISIONAL CONTRATO ORDI-678/2006-RA-
SIA E KOHLER LTDA. x HSBC BANK BRASIL - BANCO
MULTIPLO e outro-”I - Especifiquem as partes no prazo su-
cessivo de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente desejam
produzir, jusificadamente . Considerando nova redação data ao
art. 338 do CPC, pela Lei 11.280/06, deverá a parte que desejar
a inquirição de testemunha por carta precatória justificar a im-
prescindibilidade de sua inquirição a permitir a suspensão do
processo no aguardo do cumprimento da carta precatória e, ain-
da, nominar a testemunha e fornecer seu endereço e Comarca
onde será inquirida. II - Havendo possibilidade de acordo, de-
verão externar desde já sua proposta, de forma clara, permitin-
do a manifestação da parte ex adversa. III - Em sendo a hipóte-
se, de uma das partes requer o julgamento do processos no es-
tado em que se encontra, oportunize-se a parte contrária a se
manifestar.” -Adv. OLDEMAR MARIANO-.

44. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-934/2006-VICEN-
TE FERREIRA DOS SANTOS x LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS S.A.-Ciência as partes sobre o oficio de fls. 118-Advs.
DENIS OKAMURA e FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES-.

45. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - ORDINAR-973/2006-SUZA-
NA CRISTINA CAMARGO PEREIRA x OMNI FINANCEI-
RA S.A.- I... II. Indefiro o requerido na petição ora juntada vex
que não houve apresentação do original na contestação no pra-
zo estabelecido sendo nula a certidao de fls. 72verso pelo que
deve ser cancelada o que determino por certo que a parte nao
pode ser responsabilizada pelo erro cometido pela escrivania
ao juntar a contestação em processo distinto. IIIJa tendo sito
apresentada impugnação a contestação especifiquem as partes
no prazo sucessivo de 10 dias, as provas que efetivamente de-
sejam produzir, justificadamente considerando nova redação
dada ao art 338 do CPC, pela Lei 11.280/2006, devera a parte
que desejar a inquirição de sua inquirição da testemunha por
carta precatória justificar a imprescindibilidade de sua inquiri-
ção a permitir a suspensao do processo no aguardo do cumpri-
mento da carta precatória e ainda nominar a testemunha a for-
necer seu endereço e comarca onde sera inquirida. Havendo
possbilidade de acordo deverao externar desde ja sua proposta
de forma clara permitindo a manifestação da parte ex-adversa.
Em sendo a hipotese de uma das partes requer o julgamento do
processo no estado em que se encontra oportunize a parte con-
traria a se manifestar. Int-Advs. CAMILA FONSECA RUPP,
FERNANDA SIMOES VIOTTO e EDUARDO PENA DE
MOURA FRANÇA-.

46. EMBARGOS A EX. FUND. SENTENÇA-186/2007-
EDUARDO FLORENTINO DE FARIAS LIMA x LUCI ES-
TEVE FRANCO-Ciência as partes sobre o despachode fls. 29.
(...) 4. Ao impugnado/exequente para se manifestar, querendo
no prazo legal. -Advs. ALVINO APARECIDO FILHO, ELE-
ZER DA SILVA NANTES e CECILIO MAIOLI FILHO-.

47. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO AL.F-236/2007-B.V.
FINANCEIRA S.A. x VANDERLEI JOSE DE SOUZA-Mani-
feste-se a parte autora sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de 10 dias. -Advs. CARLOS ROGERIO FRANCHELLO e
ENEIDA WIRGUES-.

48. INTERDIÇAO-388/2007-OSORIO ALVES DA SILVA e
outro x MARGARETH RODRIGUES SILVA- Ciência a parte
interessada sobre o laudo pericial apresentado. -Adv. HELIO
ESTEVES DO NASCIMENTO-.

49. ALVARA JUDICIAL-396/2007-MARIA APARECIDA SAN-
TANA e outros x O JUIZO- Deve a parte autora apresentar a
devida prestação de contas, na forma determinada na sentença,
no prazo de dez dias. -Adv. DENIS OKAMURA-.

50. AÇÃO DE RESCISAO CONTRATO SUM-467/2007-CEN-

TRAL NDM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
x MARIA DE FATIMA MATOS COELHO GONÇALVES-
Manifeste-se a inventariante para que promova o recolhimento
do imposto devido-Advs. ANDERSON DE AZEVEDO e HEN-
RIQUE AFONSO PIPOLO-.

51. ARROLAMENTO-513/2007-MARIA CONCEIÇAO DE
LIMA x ADOLFO DE LIMA- manifeste-se a fazenda publica
estadual. -Adv. -ANAMARIA BATISTA

52. AÇÃO DE COBRANÇA - ORDINARIO-550/2007-K0KI
KITAHARA x BANCO REAL S.A.- deve o requerido, no pra-
zo improrrogável de 15 dias , juntar aos autos os extratos dos
meses de junho a julho de 1987 e janeiro e fevereiro de 1989,
relativamente ás contas referidas no documento de fls. 12 dos
autos, sob as penas do artigo 359 do CPC. -Adv. VALERIA
CARAMURU CICARELLI-.

53. INTERDIÇAO-551/2007-MARIA DO CARMO ALVES x
ROMEU JOSE ALVES-Ciência as partes sobre o laudo perici-
al apresentado. -Adv. ANA CAROLINA ARNALDI-.

54. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-556/2007-ANTO-
NIA MARTINS VALBUENA x BANCO ITAU S.A.- ciência as
partes sobre a decisão do agravo de instrumento. Deve a exe-
quente , no prazo de dez dias, junte aos autos declaração de
pobreza assinada de próprio punho, ciente da spenalidades desta,
sob pena de indeferimetno dos beneficios da assistencia judici-
aria. -Advs. SILVIA REGINA GAZDA, LAURO FERNANDO
ZANETTI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI e SHEAL-
TIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-.

55. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-624/2007-MALVI-
NA REGIANI BAGGIO x BANCO DO BRASIL S.A.- Deve o
requerido, no prazo improrrogável de 15 dias juntar aos autos
os extratos dos meses de junho a julho de 1987, relativamente
as contas referidas nos documentos de fls. 38/39, sob as penas
do artigo 359 do CPC. -Advs. CARLOS ALBERTO FRANCO-
VIG FILHO e KELI RACHEL BERGAMO-.

56. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-663/2007-PAU-
LO HORTO S/S LTDA x AGROPECUARIA SAO BENTO
LTDA- manifeste-se o exequente sobre o contido no oficio de
fls. 29/30. -Advs. GUILHERME REGIO PEGORARO, IVAN
ARIOVALDO PEGORARO e MARCOS LEATE-.

57. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-802/2007-ELVIS
ROBERTO PALHARE x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/
A-Ciência as partes sobre o oficio de fls. 84/87-Advs. NANCI
TEREZINHA ZIMMER e MARCELO BALDASSARE COR-
TEZ-.

58. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - SUMARIO-819/2007-CLAU-
DIA SILVEIRA ESTEVES x INDUSTRIA DE MEIAS SCALI-
NA LTDA. - TRIFIL-Tendo em vista a peticao e documentos
juntados pelo requerido as fls. 155/174, e ainda considerando o
disposto no Art 398 do CPC, intime-se a autora para que se
manifeste-se no prazo de 05 dias. -Advs. JOSE ROBERTO DOS
SANTOS e LEILA DENISE VELASQUE CRUZ-.

59. RESPONSABILIDADE CIVIL - ORD.-836/2007-GILEU-
ZA HORLANDA SILVA e outros x SUL AMERICA COMPA-
NHIA NACIONAL D SEGUROS GERAIS SA-Tendo em vista
a peticao e documentos juntados pelo requerente as fls. 254/
388, e ainda considerando o disposto no Art 398 do CPC. Inti-
me-se o requerido para que se manifeste-se no prazo de 05 dias.
-Advs. ROSANGELA DIAS GUERREIRO e CESAR AUGUS-
TO DE FRANCA-.

60. AÇÃO DE DESPEJO-946/2007-DEODORO OLEGARIO
DE OLIVEIRA x MARCIO JOSE OLEGARIO NOVAES-A(o)
Credor(a), em face da certidao negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça . -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-.

61. MEDIDA CAUT. BUSCA APREENSAO-1043/2007-PAU-
LO ALVES DE OLIVEIRA x MOACIR CIRINEU DA CUNHA-
Vistos e examinados...Homologo por sentença para que surta
seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as par-
tes (fls. 28/29), devidamente cumprido (fls. 30) e, com funda-
mento no artigo 269, inciso III c/c artigo 794, inciso I, do CPC,
JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO COM RESO-
LUÇÃO DO MÉRITO. Custas já solvidas. PRI - TELMA RE-
GINA MAGALHAES CARVALHO - 26/06/2007 -Adv. BEA-
TRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA-.

62. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-1152/2007-A.G.
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA x ALLVET QUIMI-
CA INDUSTRIAL LTDA-Ciência ao exequente sobre a penho-
ra on line negativa, conforme extrato de fls. -Adv. MARCO
ANTONIO DE A. CAMPANELLI e MARGARETH B. DE PI-
NHO TAVARES-.

63. AÇÃO REVISIONAL CONTRATO SUMA-1237/2007-
ROMILDO BENEDITO DOS SANTOS x BANCO ABN
AMRO REAL S.A.- Tendo em vista a certidao de fls. 126. Inti-
me-se o autor a se manifestar sobre a contestação e documen-
tos juntados as fls. 82/124, no prazo legal de 10 dias. Int-Advs.
ANTONIO FERNANDO e JOAO PEDRO TAGLIARI-.

64. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-1371/2007-ALI
RACHID ZEBIAN e outros x D.R.M. DE SOUZA - COMER-
CIO DE CALÇADOS- manifeste-se o exequente sobre relati-

vamente os executados não citados, conforme despacho de fls.
60. -Advs. HELENA ROSA TONDINELLI, AURORA MARIA
TONDINELLI e FABRICIA TONDINELLI BERTAM-.

65. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-1418/2007-JACO-
MO SARAIVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BA-
NESTADO S.A. e outro- manifeste-se o exequente sobre a ex-
ceção de pré-executividade. -Adv. PETERSON MARTIN DAN-
TAS-.

66. EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA-24/2008-GRAFTIPO
LTDA x CLIMED CLINICA MEDICA AMBULATORIAL S/C
LTDA e outro- Fica o excipiente intimado para que, no prazo
de 10 dias, junte copia da inicial e respectivo despacho, bem
como contestação referente aos autos nº 583.00.2002.219882-
3, que tramita perante a 3ª Vara Civel do Foro Central de São
Paulo - SP. -Adv. HERIVELTO FRANCISCO GOMES-.

67. AÇÃO DECLARATORIA - SUMARIA-119/2008-JONE-
LICE CASSIANA DA SILVA x ROGERIO DONIZETE DA
COSTA-1. (...) Indeferida a liminar(...) 2- Para a audiencia de
conciliacao designo o dia 18/11/2008, as16:30 horas. 2. Cite-
se o(s) reu(s), com antecedencia minima de 10-(dez) dias dada-
ta designada da audiencia, para que compareça(m) a audiencia,
ocasiao em quepodera(ao) se defender, desde que o facam por
intermedio de advogado, ficandoo(s) reu(s) cientificados que,
nao comparecendo pessoalmente ou nao sedefendendo, inclu-
sive por nao terem advogado, presumir-se-ao como verdadeiro-
sos fatos alegados na inicial, salvo se contrario resultar da pro-
va dos autos(artigo 277, $ 2o, do CPC.). 3.- Intimem-se oautor
e seu procurador, com as advertencias legais na hipotese de
naocomparecimento. 4.- Defiro os beneficios da assistencia
judiciaria requeridos.Intime-se o Dr. Advogado a juntar decla-
racao assinada de proprio punho pelaautora, ciente das penali-
dades na falsidade destas.- -Adv. MARIA LUCILDA SANTOS-
.

68. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-349/2008-NAILA
LISANDRA KELLY NICOLETE PEREIRA x CONDOMINIO
RESIDENCIAL BOURBON-Manifeste-se a parte autora sobre
a contestação apresentada. -Adv. BENEDICTO CARLOS SI-
QUEIRA-.

69. RESPONSABILIDADE CIVIL - ORD.-378/2008-MARIA
APARECIDA DA SILVA e outros x SUL AMERICA COMPA-
NHIA NACIONAL D SEGUROS GERAIS SA- Manifeste-se a
autora sobre a contestação e documentos. Int-Advs. MARIO
MARCONDES NASCIMENTO, -.

70. AÇÃO REVISIONAL CONTRATO SUMA-391/2008-
EVERSON JUNIOR FIGUEIREDO x BANCO FINASA S/A-
1.(...) Indeferida a liminar(...) 2 - Para a audiencia de concilia-
cao designo o dia 20/11/2008, as16:30 horas. 2. Cite-se o(s)
reu(s), com antecedencia minima de 10-(dez) dias dadata de-
signada da audiencia, para que compareça(m) a audiencia, oca-
siao em quepodera(ao) se defender, desde que o facam por in-
termedio de advogado, ficandoo(s) reu(s) cientificados que, nao
comparecendo pessoalmente ou nao sedefendendo, inclusive
por nao terem advogado, presumir-se-ao como verdadeirosos
fatos alegados na inicial, salvo se contrario resultar da prova
dos autos(artigo 277, $ 2o, do CPC.). 3.- Intimem-se oautor e
seu procurador, com as advertencias legais na hipotese de nao-
comparecimento. -Advs. EDSON LUIZ GUEDES DE BRITO
e NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS-.

71. AÇÃO REVISIONAL CONTRATO SUMA-392/2008-ED-
SON CARLOS DA SILVA x BANCO ABN AMRO REAL S.A.-
1(...) Indeferida a antecipação de tutela. -2 - Para a audiencia
de conciliacao designo o dia 20/11/2008, as16:00 horas. 2. Cite-
se o(s) reu(s), com antecedencia minima de 10-(dez) dias dada-
ta designada da audiencia, para que compareça(m) a audiencia,
ocasiao em quepodera(ao) se defender, desde que o facam por
intermedio de advogado, ficandoo(s) reu(s) cientificados que,
nao comparecendo pessoalmente ou nao sedefendendo, inclu-
sive por nao terem advogado, presumir-se-ao como verdadeiro-
sos fatos alegados na inicial, salvo se contrario resultar da pro-
va dos autos(artigo 277, $ 2o, do CPC.). 3.- Intimem-se oautor
e seu procurador, com as advertencias legais na hipotese de
naocomparecimento. -Advs. EDSON LUIZ GUEDES DE BRI-
TO e NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS-.

72. INVENTARIO-410/2008-MARIA MOYA MARTINS x
ANTÔNIO MOYA MARTINS e outro-”01 - Nomeio inventari-
ante a herdeira MARIA MOYA MARTINS , que devera ser in-
timada para, em cinco dias, prestar compromisso de bm e fiel-
mente desempenhar o cargo e, em 20 dias, prestar as primeiras
declarações. (...) Defiro, por ora, os benefícios da assitência
judiciária. “ -Adv. MARCIA TESHIMA-.

73. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-413/2008-RODRI-
GO DA NOBREGA x CASA DO EMPREENDEDOR - INST.
COMUN. CRED. LONDRINA-”Intime-se a parte embargante
para, no prazo de dias emendar a petição inicial, adequando-a
ao disposto no aritgo 736, parágrafo unico , do CPC, juntando
as peças processuais relevantes , sob pena de não recebimento
dos embargos.” -Adv. RENATO CARVALHO FARAH-.

74. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-426/2008-EL
SAYED - COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA e outros x
SICOOB - COOP. EC. CRED. MUTUO CONFEC. DE LON-
DRINA-”Intime-se o embargante para que, no prazo de dias
emendar a petição inicial, adequando-a ao disposto no aritgo

736, parágrafo unico do CPC, juntando cópiaa das peças pro-
cessuais relevantes, possibilitando aferição da tempestividade
dos embargos. “ -Adv. ADRIANO MARRONI-.

75. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - ORDINAR-427/2008-AN-
TONIO CARLOS ZAGO e outro x ISAAC MARTINS DE
OLIVEIRA-Ciência a parte autora sobre o retorno da carta de
citação sem cumprimento. -Adv. IVO ALVES DE ANDRADE-
.

76. RESPONSABILIDADE CIVIL SUMÁR.-428/2008-JOSÉ
RÔMULO DE OLIVEIRA x CAIXA SEGUROS S.A.-”Intime-
se a parte autora para, no prazo de dias emendar a petição ini-
cial, adequando-a ao disposto no aritgo 276, do CPC, conside-
rando que se deve observar o procedimento sumário, a teor do
disposto no artigo 275, inciso I, do CPC e valor dado á causa,
inferior a 60(sessenta) salarios minimos. “ -Adv. JOSÉ EDUAR-
DO DE ASSUNÇÃO-.

77. AÇÃO REVISIONAL CONTRATO SUMA-433/2008-
MOISÉS THOMAZ x HSBC - BANK BRASIL S.A. BANCO
MULTIPLO-”Intime-se a parte autora para, no prazo de dias
emendar a petição inicial, adequando-a ao disposto no aritgo
276, do CPC, considerando que se deve observar o procedi-
mento sumário, a teor do disposto no artigo 275, inciso I, do
CPC e valor dado á causa, inferior a 60(sessenta) salarios mini-
mos. “ -Adv. EDSON LUIZ GUEDES DE BRITO-.

78. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - SUMARIO-445/2008-ELI-
ZANGELA DA SILVA BUENO BORGHESI e outro x URBA-
NIZADORA NACIONAL S/C LTDA e outro-”Intime-se a par-
te autora para, no prazo de dias emendar a petição inicial, ade-
quando-a ao disposto no aritgo 276, do CPC, considerando que
se deve observar o procedimento sumário, a teor do disposto
no artigo 275, inciso I, do CPC e valor dado á causa, inferior a
60(sessenta) salarios minimos. “ -Advs. ADAUTO DE ALMEI-
DA TOMASZEWSKI e WESLEY TOMASZEWSKI-.

79. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - SUMARIO-446/2008-AU-
LECIMAR DA SILVA e outro x URBANIZADORA NACIO-
NAL S/C LTDA e outro-”Deferida, por ora, os benefícios da
assistencia judiciária gratuita requeridos. Intime-se o Dr. advo-
gado a juntar declração assinada pelo requerente, ciente das
penalidades na falsidade desta. Intime-se a parte autora para,
no prazo de dias emendar a petição inicial, adequando-a ao
disposto no aritgo 276, do CPC, considerando que se deve ob-
servar o procedimento sumário, a teor do disposto no artigo
275, inciso I, do CPC e valor dado á causa, inferior a 60(ses-
senta) salarios minimos. “ -Advs. ADAUTO DE ALMEIDA
TOMASZEWSKI e WESLEY TOMASZEWSKI-.

80. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-465/2008-SUELY
DOS SANTOS RACHINSKI x VERA CRUZ SEGUROS S.A.-
Ciência a parte interessada sobre a juntada do ofício de fls. 21/
43 -Adv. KARINE DAHER BARROS DE PAULA-.

81. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-466/2008-CARMEM
VIEIRA MAFRA x VERA CRUZ SEGUROS S.A.-Ciência a
parte interessada sobre a juntada do ofício de fls. 12/22-Adv.
KARINE DAHER BARROS DE PAULA-.

82. EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA-501/2008-BANCO
BRADESCO S.A x ALECIO & ARAUJO LTDA - ME- Recebo
a exceção de incompetencia tempestivamente protocolada na
forma do disposto no artigo 307 e seguintes, do CPC, e deter-
mino a suspensão do, processo principal. Certifique-se. Ao
Excepto para no prazo de 10 dias apresentar resposta, queren-
do, Int-Advs. MARCOS C. DO AMARAL VASCONCELLOS
e JOSE DOS SANTOS NETTO-.

83. AÇÃO ANULAT. ATO JURIDICO SUM-629/2008-MARIA
ANUNCIADA JOÃO PREDOZA x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA-1. - Para a audiencia de conciliacao designo o dia 25/11/
2008, as15:30 horas. 2. Cite-se o(s) reu(s), com antecedencia
minima de 10-(dez) dias dadata designada da audiencia, para
que compareça(m) a audiencia, ocasiao em quepodera(ao) se
defender, desde que o facam por intermedio de advogado,
ficandoo(s) reu(s) cientificados que, nao comparecendo pesso-
almente ou nao sedefendendo, inclusive por nao terem advoga-
do, presumir-se-ao como verdadeirosos fatos alegados na inici-
al, salvo se contrario resultar da prova dos autos(artigo 277, $
2o, do CPC.). 3.- Intimem-se oautor e seu procurador, com as
advertencias legais na hipotese de naocomparecimento. 4 - In-
time-se o Ministerio Publico. -Advs. SONIA APARECIDA
YADOMI e ELLEN PATRICIA CHINI-.

84. MEDIDA CAUT. DE EXIB.DOCTOS-681/2008-LUDSON
CAMACHO x BANCO ABN AMRO REAL S.A.- Ciência as
partes sobre o despacho de fls. 12/13. (...) Indeferido o pedido
de liminar, posto que indemonstrado o requisito essencial a sua
concessão. (...) Deferida, também, a justiça gratuita. -Advs.
CARLOS AUGUSTO RUMIATO e WALTER ESPIGA-.

85. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-697/2008-ALINE
GISELE QUILEZI DOS SANTOS e outros x MAPFRE - VERA
CRUZ SEGURADORA S.A.- 1- Para audiencia de conciliacao
designo o DIA 20/11/2008 AS 14.30 HORAS. 2- Cite-se o reu,
com antecedencia minima de 10 dias da data designada para
audienca, para que compareca a audiencia ocasiao em que po-
dera se defender desde que o faca por intermedio de advogado
ficando o reu cientificado, que nao comparecendo pessoalmen-
te ou nao se defendendo inclusive por nao ter advogado presu-
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mir-se ao como verdadeiros os fatos alegados na inicial salvo
se contrario resultar da prova dos autos (artigo 277 2º do CPC.
3- Intimem-se o autor e seu procurador com as advertencias
legais na hipotese de nao comparecimento. 4- Oficie-se a FE-
NASEG para que informe se houve pagamento relativamente
ao acidente referido na peticao inicialm solicitando resposta
em 20 dias. 5- Defiro os beneficios da assistencia judiciaria
requeridos. Intimese o Dr. Advogado a juntrar declração assi-
nada pelo requerente, de próprio punho, ciente das penalidades
desta-Adv. RAFAEL TADEO DOS SANTOS-.

86. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-703/2008-TATIA-
NE WENCESLAU DE PAULA x CENTAURO VIDA E PRE-
VIDENCIA SEGURADORA S.A.-1- Para audiencia de conci-
liacao designo o DIA 20 DE NOVEMBRO DE 2008 AS
15:30HORAS. 2- Cite-se o reu, com antecedencia minima de
10 dias da data designada para audienca, para que compareca a
audiencia ocasiao em que podera se defender desde que o faca
por intermedio de advogado ficando o reu cientificado, que nao
comparecendo pessoalmente ou nao se defendendo inclusive
por nao ter advogado presumir-se ao como verdadeiros os fatos
alegados na inicial salvo se contrario resultar da prova dos au-
tos (artigo 277 2º do CPC. 3- Intimem-se o autor e seu procura-
dor com as advertencias legais na hipotese de nao compareci-
mento. 4- Oficie-se a FENASEG para que informe se houve
pagamento relativamente ao acidente referido na peticao inici-
alm solicitando resposta em 20 dias. 5- Defiro os beneficios da
assistencia judiciaria requeridos. Int. -Adv. WALTER BRUNO
CUNHA DA ROCHA-.

87. AÇÃO DECLARATORIA - SUMARIA-708/2008-MULT-
QUÍMICA PRODUTOS QUÍMICOS LTDA x AUTARQUIA
MUNICIPAL DE LONDRINA-1. - (...)Para a audiencia de con-
ciliacao designo o dia 25/11/2008, as13:30 horas. 2. Cite-se
o(s) reu(s), com antecedencia minima de 10-(dez) dias dadata
designada da audiencia, para que compareça(m) a audiencia,
ocasiao em quepodera(ao) se defender, desde que o facam por
intermedio de advogado, ficandoo(s) reu(s) cientificados que,
nao comparecendo pessoalmente ou nao sedefendendo, inclu-
sive por nao terem advogado, presumir-se-ao como verdadeiro-
sos fatos alegados na inicial, salvo se contrario resultar da pro-
va dos autos(artigo 277, $ 2o, do CPC.). 3.- Intimem-se oautor
e seu procurador, com as advertencias legais na hipotese de
naocomparecimento. 4.- Intime-se o ministerio publico..- -Adv.
ANDRE BATISTA LUIZ-.

88. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-710/2008-ROBSON
DE JESUS SOARES x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA
SEGURADORA S.A.-1- Para audiencia de conciliacao dsigno
o DIA 20/11/2008 AS 14.00 HORAS. 2- Cite-se o reu, com
antecedencia minima de 10 dias da data designada para audien-
ca, para que compareca a audiencia ocasiao em que podera se
defender desde que o faca por intermedio de advogado ficando
o reu cientificado, que nao comparecendo pessoalmente ou nao
se defendendo inclusive por nao ter advogado presumir-se ao
como verdadeiros os fatos alegados na inicial salvo se contra-
rio resultar da prova dos autos (artigo 277 2º do CPC. 3- Inti-
mem-se o autor e seu procurador com as advertencias legais na
hipotese de nao comparecimento. 4- Oficie-se a FENASEG para
que informe se houve pagamento relativamente ao acidente re-
ferido na peticao inicialm solicitando resposta em 20 dias. 5-
Defiro os beneficios da assistencia judiciaria requeridos. Int. -
Adv. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA-.

89. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-713/2008-MARIA
JOSÉ PENTEADO x VERA CRUZ SEGURADORA-1- Para
audiencia de conciliacao dsigno o DIA 20/112008 AS 15.00
HORAS. 2- Cite-se o reu, com antecedencia minima de 10 dias
da data designada para audienca, para que compareca a audi-
encia ocasiao em que podera se defender desde que o faca por
intermedio de advogado ficando o reu cientificado, que nao
comparecendo pessoalmente ou nao se defendendo inclusive
por nao ter advogado presumir-se ao como verdadeiros os fatos
alegados na inicial salvo se contrario resultar da prova dos au-
tos (artigo 277 2º do CPC. 3- Intimem-se o autor e seu procura-
dor com as advertencias legais na hipotese de nao compareci-
mento. 4- Oficie-se a FENASEG para que informe se houve
pagamento relativamente ao acidente referido na peticao inici-
alm solicitando resposta em 20 dias. 5- Defiro os beneficios da
assistencia judiciaria requeridos. Int. -Adv. GUILHERME RE-
GIO PEGORARO-.

90. AÇÃO DE OBRIG. DE FAZER - SUM-715/2008-NILTON
BATISTA POÇAS e outro x SICREDI NORTE DO PARANA -
COOPERATIVA CRED. RURAL-1. (...) Indeferida a liminar
(...) 2 - Para a audiencia de conciliacao designo o dia 27/11/
2008, as16:00 horas. 2. Cite-se o(s) reu(s), com antecedencia
minima de 10-(dez) dias dadata designada da audiencia, para
que compareça(m) a audiencia, ocasiao em quepodera(ao) se
defender, desde que o facam por intermedio de advogado,
ficandoo(s) reu(s) cientificados que, nao comparecendo pesso-
almente ou nao sedefendendo, inclusive por nao terem advoga-
do, presumir-se-ao como verdadeirosos fatos alegados na inici-
al, salvo se contrario resultar da prova dos autos(artigo 277, $
2o, do CPC.). 3.- Intimem-se oautor e seu procurador, com as
advertencias legais na hipotese de naocomparecimento. -Adv.
JOSE CARLOS MAIA ROCHA DA SILVA-.

91. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-718/2008-CLAU-
DEMIR APARECIDO FORNELLI x VERA CRUZ SEGURA-
DORA S.A.- 1- Para audiencia de conciliacao designo o DIA
20/11/2008 AS 13.30 HORAS. 2- Cite-se o reu, com antece-

dencia minima de 10 dias da data designada para audienca,
para que compareca a audiencia ocasiao em que podera se de-
fender desde que o faca por intermedio de advogado ficando o
reu cientificado, que nao comparecendo pessoalmente ou nao
se defendendo inclusive por nao ter advogado presumir-se ao
como verdadeiros os fatos alegados na inicial salvo se contra-
rio resultar da prova dos autos (artigo 277 2º do CPC. 3- Inti-
mem-se o autor e seu procurador com as advertencias legais na
hipotese de nao comparecimento. 4- Oficie-se a FENASEG para
que informe se houve pagamento relativamente ao acidente re-
ferido na peticao inicialm solicitando resposta em 20 dias. 5-
Defiro os beneficios da assistencia judiciaria requeridos. Inti-
mese o Dr. Advogado a juntrar declração assinada pelo reque-
rente, de próprio punho, ciente das penalidades desta-Adv.
KARINE DAHER BARROS DE PAULA-.

92. AÇÃO DE REPARAÇAO DANOS - SUM-724/2008-AN-
DREZA SBORCHIA x APARECA THOMAZ DE AQUINO
OMOTO-1. - Para a audiencia de conciliacao designo o dia 25/
11/2008, as14:00 horas. 2. Cite-se o(s) reu(s), com anteceden-
cia minima de 10-(dez) dias dadata designada da audiencia,
para que compareça(m) a audiencia, ocasiao em quepodera(ao)
se defender, desde que o facam por intermedio de advogado,
ficandoo(s) reu(s) cientificados que, nao comparecendo pesso-
almente ou nao sedefendendo, inclusive por nao terem advoga-
do, presumir-se-ao como verdadeirosos fatos alegados na inici-
al, salvo se contrario resultar da prova dos autos(artigo 277, $
2o, do CPC.). 3.- Intimem-se oautor e seu procurador, com as
advertencias legais na hipotese de naocomparecimento. 4.-
Defiro os beneficios da assistencia judiciaria requeridos. -Adv.
JEFFERSON DIAS SANTOS-.

93. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-728/2008-JACY DE
SOUZA CASTRO MOGGIO x VERA CRUZ SEGUROS S.A.-
1- Para audiencia de conciliacao designo o DIA 25/11/2008 AS
14.30 HORAS. 2- Cite-se o reu, com antecedencia minima de
10 dias da data designada para audienca, para que compareca a
audiencia ocasiao em que podera se defender desde que o faca
por intermedio de advogado ficando o reu cientificado, que nao
comparecendo pessoalmente ou nao se defendendo inclusive
por nao ter advogado presumir-se ao como verdadeiros os fatos
alegados na inicial salvo se contrario resultar da prova dos au-
tos (artigo 277 2º do CPC. 3- Intimem-se o autor e seu procura-
dor com as advertencias legais na hipotese de nao compareci-
mento. 4- Oficie-se a FENASEG para que informe se houve
pagamento relativamente ao acidente referido na peticao inici-
alm solicitando resposta em 20 dias. 5- Defiro os beneficios da
assistencia judiciaria requeridos. Intimese o Dr. Advogado a
juntrar declração assinada pelo requerente, de próprio punho,
ciente das penalidades desta-Adv. ROBSON SAKAI GARCIA-
.

94. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-731/2008-WALTER
DA SILVA x VERA CRUZ SEGURADORA- 1- Para audiencia
de conciliacao designo o DIA 27/11/2008 AS 14.30 HORAS.
2- Cite-se o reu, com antecedencia minima de 10 dias da data
designada para audienca, para que compareca a audiencia oca-
siao em que podera se defender desde que o faca por interme-
dio de advogado ficando o reu cientificado, que nao compare-
cendo pessoalmente ou nao se defendendo inclusive por nao
ter advogado presumir-se ao como verdadeiros os fatos alega-
dos na inicial salvo se contrario resultar da prova dos autos
(artigo 277 2º do CPC. 3- Intimem-se o autor e seu procurador
com as advertencias legais na hipotese de nao comparecimen-
to. 4- Oficie-se a FENASEG para que informe se houve paga-
mento relativamente ao acidente referido na peticao inicialm
solicitando resposta em 20 dias. 5- Oficie-se ao IML para de-
signar data para a realização de perícia médica, intimando-se
as partes a seguir para conhecimento e acompanhamento , se
desejarem.6 - Defiro os beneficios da assistencia judiciaria re-
queridos. Intimese o Dr. Advogado a juntrar declração assina-
da pelo requerente, de próprio punho, ciente das penalidades
desta-Adv. GUILHERME REGIO PEGORARO-.

95. AÇÃO DECLARATORIA - SUMARIA-735/2008-MARIA
DE LOURDES DE OLIVEIRA x SERCOMTEL S.A. - TELE-
COMUNICACOES-1. - Para a audiencia de conciliacao desig-
no o dia 25/11/2008, as15:00 horas. 2. Cite-se o(s) reu(s), com
antecedencia minima de 10-(dez) dias dadata designada da au-
diencia, para que compareça(m) a audiencia, ocasiao em
quepodera(ao) se defender, desde que o facam por intermedio
de advogado, ficandoo(s) reu(s) cientificados que, nao compa-
recendo pessoalmente ou nao sedefendendo, inclusive por nao
terem advogado, presumir-se-ao como verdadeirosos fatos ale-
gados na inicial, salvo se contrario resultar da prova dos
autos(artigo 277, $ 2o, do CPC.). 3.- Intimem-se oautor e seu
procurador, com as advertencias legais na hipotese de naocom-
parecimento. 4.-Intime-se o Ministerio publico. 5 - Defiro os
beneficios da assistencia judiciaria requeridos..- -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-.

96. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-740/2008-ALIPIO
CORDEIRO DE JESUS x VERA CRUZ SEGUROS S.A.-1-
Para audiencia de conciliacao designo o DIA 25/11/2008 AS
16.30 HORAS. 2- Cite-se o reu, com antecedencia minima de
10 dias da data designada para audienca, para que compareca a
audiencia ocasiao em que podera se defender desde que o faca
por intermedio de advogado ficando o reu cientificado, que nao
comparecendo pessoalmente ou nao se defendendo inclusive
por nao ter advogado presumir-se ao como verdadeiros os fatos
alegados na inicial salvo se contrario resultar da prova dos au-
tos (artigo 277 2º do CPC. 3- Intimem-se o autor e seu procura-

dor com as advertencias legais na hipotese de nao compareci-
mento. 4- Oficie-se a FENASEG para que informe se houve
pagamento relativamente ao acidente referido na peticao inici-
alm solicitando resposta em 20 dias. 5- Oficie-se ao IML para
designar data para a realização de perícia médica, intimando-
se as partes a seguir para conhecimento e acompanhamento , se
desejarem.6 - Defiro os beneficios da assistencia judiciaria re-
queridos. Intimese o Dr. Advogado a juntrar declração assina-
da pelo requerente, de próprio punho, ciente das penalidades
desta. -Adv. GUILHERME REGIO PEGORARO-.

97. EMBARGOS DE TERCEIRO/S-742/2008-MARCELO
HENRIQUE ALVES x TEXACO DO BRASIL S.A. PRODU-
TOS DE PETROLEO- I-Considerando que o registro 3, da
matricula 35.967 do 1º CRI- Londrina fls. 20, destaca arresto
em execução arquivada, comprove o autor que ainda pende a
restrição vez que se houve determinação na execução ao qual
se referem os embargos desnecessaria nova providencia judici-
al. II- Defiro por ora os beneficios da assistencia judicial, Inti-
me-se o Dr. advogado para juntar declaração assinada da pro-
prio punho pela parte ciente das penalidades na falsidade des-
ta-Adv. DOROTHEU DA SILVA ALVES-.

98. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - SUMARIO-746/2008-OLGA
APARECIDA DA SILVA x SERCOMTEL S.A. - TELECOMU-
NICACOES-1. - Para a audiencia de conciliacao designo o dia
27/11/2008, as15:00 horas. 2. Cite-se o(s) reu(s), com antece-
dencia minima de 10-(dez) dias dadata designada da audiencia,
para que compareça(m) a audiencia, ocasiao em quepodera(ao)
se defender, desde que o facam por intermedio de advogado,
ficandoo(s) reu(s) cientificados que, nao comparecendo pesso-
almente ou nao sedefendendo, inclusive por nao terem advoga-
do, presumir-se-ao como verdadeirosos fatos alegados na inici-
al, salvo se contrario resultar da prova dos autos(artigo 277, $
2o, do CPC.). 3.- Intimem-se oautor e seu procurador, com as
advertencias legais na hipotese de naocomparecimento. 4.-
Defiro os beneficios da assistencia judiciaria requeridos. -Adv.
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR-.

99. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - SUMARIO-747/2008-KIMI-
KO INOUE KUSHIMA x SERCOMTEL S.A. - TELECOMU-
NICACOES-1. - Para a audiencia de conciliacao designo o dia
27/11/2008, as15:30 horas. 2. Cite-se o(s) reu(s), com antece-
dencia minima de 10-(dez) dias dadata designada da audiencia,
para que compareça(m) a audiencia, ocasiao em quepodera(ao)
se defender, desde que o facam por intermedio de advogado,
ficandoo(s) reu(s) cientificados que, nao comparecendo pesso-
almente ou nao sedefendendo, inclusive por nao terem advoga-
do, presumir-se-ao como verdadeirosos fatos alegados na inici-
al, salvo se contrario resultar da prova dos autos(artigo 277, $
2o, do CPC.). 3.- Intimem-se oautor e seu procurador, com as
advertencias legais na hipotese de naocomparecimento. 4.-
Defiro os beneficios da assistencia judiciaria requeridos.-Adv.
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR-.

100. AÇÃO DE OBRIG. DE FAZER - SUM-752/2008- x CONS-
TRUTORA ALMANARY EMPREEND. E ASSESSORIA
LTDA.-1. - Para a audiencia de conciliacao designo o dia 08/
08/2008, as13:30 horas. 2. Cite-se o(s) reu(s), com anteceden-
cia minima de 10-(dez) dias dadata designada da audiencia,
para que compareça(m) a audiencia, ocasiao em quepodera(ao)
se defender, desde que o facam por intermedio de advogado,
ficandoo(s) reu(s) cientificados que, nao comparecendo pesso-
almente ou nao sedefendendo, inclusive por nao terem advoga-
do, presumir-se-ao como verdadeirosos fatos alegados na inici-
al, salvo se contrario resultar da prova dos autos(artigo 277, $
2o, do CPC.). 3.- Intimem-se oautor e seu procurador, com as
advertencias legais na hipotese de naocomparecimento. 4.-
Deixo de nalisar o requerimento de tutela específica após o
oferecimento de contestação, considerando o §3º do artigo 461,
do CPC. Entendo desnecessária ajustificação prévia, sendo su-
ficiente a apresentação de contestação, possiblitando a analise
do requerimento posto. 5 - Defiro os beneficios da assistencia
judiciaria requeridos.Intime-se o Dr. Advogado a juntar decla-
racao assinada de proprio punho pelaautora, ciente das penali-
dades na falsidade destas.- -Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-.

101. EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-119/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAKROQUIMICA
PRODUTOS QUIMICOS LTDA.- Juntem-se aos autos respecti-
vos intimando-se o credor com urgencia sobre o oficio de fls.53.
Int-Advs. ANAMARIA BATISTA e SERGIO ANTONIO MEDA.

102. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-292/1999-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x JOAQUIM LUIZ DE SOUZA e ou-
tro- Indefiro o pedido de inclusao do Espolio de Joaquim Luiz
de Souza no, polo passivo da execução vez que não ha compro-
vação de que a viuva foi nomeada inventariante nao havendo
que se falar em inventariante natural do espolio. Intime-se o
exequente para que no prazo de 10 dias indique o inventariante
ou herdeiros possibilitandoi a citação. Intime-se a executada
na pessoa dos procuradores subscritores da petição para que no
prazo de 10 dias regualarizem a representação processual aos
autos procuração sob pena de desentranhamento da petição.
Intime-se o crediro hiptecarijo COAHB para que se manifeste
nos autos no prazo de 10 dias. -SENTENÇA - Tratam-se os
presentes autos de execução fiscal sendo que as certidoes de
divida ativa nº 37.540-2, 37541-0, e 37.542-9, objeto da pre-
sente foram canceladas conforme consta a fls. 33. Diante do
exposto considerando os termos da petição de fls.;

33. noticiando o cancelamento das mencionadas CDAs, com

fundamento do art 26 da Lei 6.830/80 Julgo extinta a presente
execução, em face Joaquim Luis de Souza e Adelia Pereira de
Souza, em relação as dividas mencionadas prosseguindo-se o
processo com relação as certidoes 37.536-4, 34.537-2, 37.538-
0, 37.539-9. Sem custas na forma do artigo 26 da Lei 6.830/80.
PRI Int-Advs. ELLEN PATRICIA CHINI e GLAUCO CAVAL-
CANTI DE OLIVEIRA JR.-.

103. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-514/1999-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x CLAUDIO VILAR FURTADO- Des-
tarte nao ocorrendo a prescrição intercorrente como pretende o
executado indefiro o requerimento posto pelo executado e via
de consequencia deixo de admitir a presente exceção de pre-
executividade determinando o prosseguimento da execução.
Intimem-se.-Advs. JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES e JA-
NETE APARECIDA DE OLIVEIRA-.

104. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-300/2000-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x ABRAO ANTONIO DE SOUZA e
outro-Vistos e examinados...Diante do exposto, com fulcro no
artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil,face o cum-
primento da sentença, julgo extinta a presente açao, movida
por Chemiker do Brasil Produtos Automotivos Ltda, em face
de Abrao Antonio de ]Souza, e Adelia Alves de Souza, Isento
de custas me razao da certidao de fls. 35 verso. Determino a
liberação de eventual penhora bloqueio realizado nos autos.
PRI - TELMA REGINA MAGALHAES CARVALHO - 20/06/
2008 -Advs. ELLEN PATRICIA CHINI e VANILTON DE FREI-
TAS SCOPONI-.

105. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-51/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x DARCY BATISTA ELIEZER e outro-
Manifeste-se a exequente sobre a exceção de pré-executivida-
de apresentada. -Advs. CARLOS ROBERTO SCALASSARA e
SANIA STEFANI-.

106. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-447/2002-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x MAURO TEIXEIRA ORACIO- ma-
nifeste-se a exequente sobre a petição de fls. 42/61 -Adv. EL-
LEN PATRICIA CHINI-.

107. EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-752/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LONDRIQUIMI-
CA COM. E REPR. DE PROD. AGROPEC. LTDA. e outros-
indeferido o pedido de reconsideração da decisão de inclui os
socios no polo passivo. Manifeste-se o exequente sobre o pros-
seguimetno do feito. -Adv. ANAMARIA BATISTA-.

108. EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-126/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CENIRA MARA
NOE CARRARO- Diante do exposto considerando os termos
da petição de fls. 112, com fundamento do art 26 da lei 6.830/
80 julgo extinta a presente execução movida por Fazenda Pu-
blica do Estado do Parana em face da Cenira Mara Noe Carra-
ro. Sem custas e honorarios na forma do artigo acima. PRI-
Advs. FABIOLA ALMEIDA ZANETTI DE BRITO e MANU-
EL PEREIRA DOS REIS-.

109. EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-218/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GIACAR-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA- Deve a exe-
quente oferecer bens a penhora no prazo de 10 dias. -Advs.
FABIOLA ALMEIDA ZANETTI DE BRITO e RAFAEL ROS-
SI RAMOS-.

110. EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-11/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SAGEL IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO LTDA. e outro-Manifeste-se a exe-
quente sobre a exceção de pré-executividade apresentada. -Adv.
ANAMARIA BATISTA-.

111. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-403/2004-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x HILDA SONOMI SUZUKI-Manifeste-
se a exequente sobre a exceção de pré-executividade apresen-
tada. -Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSARA-.

112. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-659/2004-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x MILTON COUTINHO DE MACE-
DO GALVAO- Possibilitando a decisão da presente exceção de
pré-executividade interposta, intime-se o executado a compro-
var que faz parte da sociedade de advogados referida no docu-
mento de fls. 30, requerimento de cancelamento administrativo
de inscrição do ISSQN como profissional autônomo e, ainda,
comprovação de pagamento do ISSQN relativo à pessoa jurídi-
ca nos anos aos quais se refere a presente - 1999 e 2000 -Adv.
MARIA FERNANDA OLIVEIRA DE MOURA-.

113. EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-182/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FARMACIA
VALE VERDE LTDA-Manifeste-se o exequente sobre a peti-
ção de fls. -Adv. BERNARDETE GOMES DE SOUZA-.

114. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-815/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x WANDERLEI AVANGELISTA-Ma-
nifeste-se o exequente sobre a exceção de pré-executividade
de fls. -Advs. MARIA CHRISTINA DE F. RAMOS PUGSLEY,
MARCELO PEREIRA COSTA e MAGNO ALEXANDRE SIL-
VEIRA BATISTA-.

115. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-213/2006-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x EDIVALDO MARQUES DOS SAN-
TOS-I - , Intime-se o executado para que comprove o parcela-
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mento da dividajunto ao exequente. Defiro os benefícios da
assistência Judiciária gratuita-Adv. MIGUEL DE NICOLLE-
LLI NETO-.

116. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-673/2006-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x PEDRO ALEIXO-Manifeste-se o
exequente sobre a petição de fls. -Adv. ELLEN PATRICIA
CHINI-.

117. EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-323/2007-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FARMACIA
VALE VERDE LTDA- Ante o exposto declaro ineficaz a no-
meação realizada pela devedora. Int-Advs. ANAMARIA BA-
TISTA e FABIO DUTRA-.

118. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-420/2007-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x JOAO CARLOS FURIOZO-I- Defi-
ro os beneficios da assistencia judiciaria requeridos. II- Intime-
se o executado para comprovar parcelamento do debvito junto
ao credor sob pena de prosseguimento da execução. -Adv. ANA
LUCIA COSTA-.

119. EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-6/2008-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BOLIVAR CALÇA-
DOS LTDA- Manifeste-se a exequente sobre a petição de fls.
10/22-Adv. MARISA DA SILVA SIGULO-.

120. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-18/2008-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x JOAO DIB ABUSSAFE-Manifeste-se
o exequente sobre a exceção de pré-executividade posta às fls.
06/07-Advs. CRISTIANE MARIA HAG. FAVERO GRESPAN
e INAJA MARIA DA CONCEICAO VIANNA S.-.

121. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-216/2008-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x COMPANHIA DE HABITAÇAO DE
LONDRINA - COHAB LD-Manifeste-se o exequente sobre a
petição de fls. 08/14, no prazo de dez dias. -Advs. CRISTIANE
MARIA HAG. FAVERO GRESPAN e EDSON EVANGELIS-
TA DA SILVA-.

122. CARTA PRECATORIA - CIVEL-183/2006-Oriundo da
Comarca de -UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S.A. x J.R. HOFFMANN E CIA LTDA-Manifeste-se o
exequente indicando bens a penhora. -Advs. CLAUDIO XA-
VIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK e LUIS OS-
CAR SIX BATTON-.

123. CARTA PRECATORIA - CIVEL-204/2006-Oriundo da
Comarca de -HDI SEGUROS S.A. x P. DE TOLEDO & CIA
LTDA e outro-A Conta e Preparo, no valor R$.328,50. -Advs.
FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO e ANTONIO FIDE-
LIS-.

124. CARTA PRECATORIA - CIVEL-132/2007-Oriundo da
Comarca de -HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MULTI-
PLO x GABRIELY LARA HAIDA e outro-A Conta e Preparo,
no valor R$.202,00. -Advs. LUIZ SGANZELLA LOPES e
DOUGLAS DOS SANTOS-.

125. CARTA PRECATORIA - CIVEL-169/2007-Oriundo da
Comarca de GUARATUBA - PR-BANCO BRADESCO x HE-
LLEY DANILO ANTONIO ZAMBONI - ME e outro-A Conta
e Preparo, no valor R$.122,00. -Adv. GILBERTO PEDRIALI-
.

126. CARTA PRECATORIA - CIVEL-30/2008-Oriundo da
Comarca de BANDEIRANTES - PR-MASSA FALIDA COPA-
CEL S/A-COMERCIAL PAR. DE CEREAIS x COOPERATI-
VA AGROCUPECUARIA DE PROD. INT. DO PARANA-A
Conta e Preparo, no valor R$.190,50. -Adv. -.

P O D E R J U D I C I A R I O
PRIMEIRO OFICIO CIVEL DE LONDRINA
LONDRINA - PARANA
MATRICULA DA COMARCA - 1501
Relação n.º 40/2008

1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1115/1972-
BANCO NACIONAL DE MINAS GERAIS S/A x ALCINO
LOPES DE CARVALHO e outro-Sentença prolatada às fls. 27
- “1 - A presente ‘Execução de Título Extrajudicial’ foi ajuiza-
da em 11 OUT 1972, com trâmite regular, quando em 21 JUN
1978 o exeqüente se manifestou pela última vez nos autos. Tendo
em vista o abandono da ação, foi determinada a remessa dos
autos ao arquivo em 25 MAR 1985 (fis. 21). Transcorridos mais
de 23 anos, não houve interesse no prosseguimento da execu-
ção por parte do exeqüente, tendo o executado requerido a pres-
crição intercorrente às fis. 22/23. Nesse sentido, considerando
que os autos permaneceram paralisados por mais de 05 anos
por culpa exclusiva da f’».eqüente, deve ser reconhecida a pres-
crição intercorrente, ex afjiGia. 2 - Assim, reconheço de oficio
a ocorrência da prescrição do título que embasa a presente exe-
cução e, via de conseqüência, jul20 extinta a presente Execu-
ção de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO NACIONAL
DE MINAS GERAIS S/A contra ALCINO LOPES DE CAR-
VALHO e IVAN CUSTÓDIO CANEZIN, com fundamento no
art. art. 269, IV do CPC, aplicável à espécie. 3 - Arquivo, com
as averbações necessárias, promovendo-se a baixa na distribui-
ção. 4 - Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se Inti-
mem-se...”. -Adv. SILAS RODRIGUES DA SILVA-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1677/1980-
BENEDITO PEREIRA DE MEDEIROS x SUNAO ARIMA e
outro- Sentença prolatada às fls. 129 - “ - A presente ‘Execução
de Título Extrajudicial’ foi ajuizada em 10 SET 1980, com trâ-
mite regular, quando em 19 NOV 1991 o exeqüente se mani-
festou pela última vez nos autos. Tendo em vista o abandono da
ação (fls. 106/108), o depositário público do bem requereu a
alienação judicial às fls. 109, o que foi deferido, com conse-
qüente leilão e arrematação (fls. 116). Com o valor arremata-
do, procedeu-se ao rateio das custas (fls. 120), tendo sido de-
terminada a remessa dos autos ao arquivo em 25 MAR 1993.
Não obstante, não houve a baixa dos autos no Cartório Distri-
buidor e transcorridos mais de 15 anos, não houve interesse no
prosseguimento da execução por parte do exeqüente, tendo in-
clusive o produto da venda do bem penhorado sido integral-
mente consumido para pagamento das custas processuais. Nes-
se sentido, considerando que os autos permaneceram paralisa-
dos por mais de 05 anos por culpa exclusiva da exeqüente, deve
ser reconhecida a prescrição intercorrente, ex officio. 2 - As-
sim, reconheço de oficio a ocorrência da prescrição do crédito
que embasa a presente execução e, via de conseqüência, julgo
extinta a presente Execução de Título Extrajudicial ajuizada
por BENEDITO PEREIRA DE MEDEIROS contra SUNAO
ARIMA e TIGA NAKAIAMA ARIMA, com fundamento no
art. art. 269, IV do CPC, aplicável à espécie. 3 - Arquivo, com
as averbações necessárias, promovendo-se a baixa na distribui-
ção. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...”. -Adv. ELIZABE-
TH RAO-.

3. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORD.-172/1989-M.A.V. e
outros x T.C.C.E.L. e outros- Decisão de fls. 328: “1- Defiro
parcialmente o pedido de fls. 323/325. Expeça-se mandado de
penhora e avaliação sobre os veículos descritos às fls. 323, de
propriedade do executado Eduardo Medina. 2- Intime-se a
empresa Protepav Pavimentação e Obras Ltda. - Brasil, no en-
dereço constante às fls. 324, para efetuar o depósito, em dez
dias, neste Juízo dos valores referentes ao crédito em nome do
executado Eduardo Medina, até o limite do valor executado. 3-
Procedido o depósito/penhora, intimem-se os executados para,
querendo, apresentar impugnação, no prazo legal. 4- A alegada
fraude à execução apenas será analisada após a efetiva penhora
dos bens e valores acima determinados, condicionada a exis-
tência de valores remanescentes do débito exeqüendo. 5- Inti-
mem-se e demais diligências.” -Advs. MAURO SHIGUEMIT-
SU YAMAMOTO, PATRICIA ELIANE DA ROSA SARDETO,
LUIZ HENRIQUE VIEIRA, ANDREA FERNANDES ARAU-
JO, CLODOALDO JOSE VIGGIANI, GUSTAVO MUNHOZ,
JOSE CUNHA GARCIA, MARISA CESCATO BOBROFF e
JOSE CARVALHO GRADE NETO-.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-270/1991-
G.R.C.R.A.L. x L.A.V.- Manifeste-se o credor sobre a certidão
de fls. 207, a saber: “...deixei de promover a penhora e transfe-
rência dos valores bloqueados, tendo em vista que em consulta
ao sistema Bacen Online, conforme ‘Detalhamento de Ordem
Judicial de Bloqueio de Valores’ foi constatado que os referi-
dos valores não são minimamente aptos para satisfazer a dívi-
da...”.-Adv. GIANE LOPES TSURUTA-.

5. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO-10/1995-CIA. PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL x LUIZ ANTONIO MAYRINK
GOIS e outro- 1- Defiro o pedido de fls. 178. Promovam os
RÉUS a retirada do ofício de levantamento do valor residual, já
expedido. 2- Após, retornem os autos ao arquivo. -Advs. NEL-
SON TAQUES SOBRINHO, ANGELA BEATRIZ ALCAIDE e
JOSE MANOEL DOS SANTOS-.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-208/1995-
BAMERINDUS S/A. - PARTICIPACOES E EMPREENDI-
MENTOS x ROBERTO TOMIKAZU TAKEDA e outro- Des-
pacho de fls. 223 - “Suspendo o processo até cumprimento in-
tegral do acordo noticiado às fls. 217/219. Decorrido o prazo,
manifeste-e o credor independentemente de intimação. Promo-
va-se o desbloqueio dos valores efetivados às fls. 213/215”. -
Advs. GILBERTO PEDRIALI, MARCOS C. AMARAL VAS-
CONCELOS, SOLANGE CRISTINA DE LIMA FROES, PE-
DRO GUILHERME KRELING VANZELLA e CARLOS HEN-
RIQUE SCHIEFER-.

7. EMBARGOS DE TERCEIRO-905/1995-SHIROKO NUMA-
TA x ODAIR COSTA- Decisão de fls. 281/283 - “...As partes
litigam sobre vários temas, os quais passam a ser avaliados com
a brevidade necessária. 2 - É do entendimento deste juízo que
somente se mostra admissível o processamento e o julgamento
da exceção de pré-executividade nas hipóteses de flagrante
nulidade, para discussão de tema próprio da penhora (impe-
nhorabilidade, ampliação, etc) e prescrição, justamente porque,
a partir dos princípios da economia e celeridade, apresenta-se
inconcebível a parte precisar embargar apenas para discutir este
tipo de matéria. Veja-se neste sentido ‘TJPR, 3ª CC, AI 0437593-
5, Rel. Des. PAULO HABITH, Unânime, J. 20.05.08’. Perfei-
tamente possível, portanto, o processamento da exceção. 3 - A
prescrição para a execução de título executivo judicial se dá
dentro do mesmo prazo da prescrição da ação, aqui contada do
trânsito em julgado da sentença condenatória, em exatidão aos
termos da Súmula 150 do STF. A presente ação transitou em
julgado em OUT/98 (vide fls. 194), data que marca o termo
inicial do novo prazo prescricional, ao passo que o pedido de
execução do julgado deu-se logo em seguida pelo credor (vide
197/198), através de manifestação protocolada em juízo em
NOV/98 (vide fls. 197/verso). Ato continuo, permaneceu o fei-
to com marcha truncada devido à não localização do executado

ou de bens de sua propriedade para arresto e penhora, até que
houve pedido para adequação do rito da execução ao novo
modelo (vide fls. 233/235). Assim, não se cogita de prescrição
porque? a) Não transcorrido o prazo de vinte anos ditado na lei
antiga e nem o de dez previsto na lei nova; b) Não se pode
atribuir ao credor/exeqüente a demora na localização do exe-
cutado ou de bens de sua propriedade, já que foi tentada a cita-
ção pessoal, por publicação bem como requisitado até cópia da
declaração de bens do devedor. 4 - A verba decorrente da su-
cumbência é da titularidade do advogado que pode, portanto,
promover execução direta contra o devedor, nos estritos limi-
tes do art. 23 da Lei n. 87906/94 (Estatuto da Advocacia). Por
esta razão, promova-se a alteração nos registros, autuação e
distribuição para figurar a Dra. Shiroko Numata diretamente
como credora/exeqüente, para todos os fins. 5 - A lei que altera
regra de processo tem incidência para a fase seguinte possível
do procedimento. Para o caso dos autos, porque o executado
não foi localizado pessoalmente e nem bens de sua proprieda-
de foram encontrados para penhora, então nada obsta que haja
pela credora a adequação do procedimento para o novo rito
ditado no art. 475 do CPC, com a redação que lhe proporcio-
nou a Lei n. 11.232/05. 6 - Diante do exposto, indefiro os pedi-
dos formulados por ODAIR COSTA em sede de Exceção de
Pré Executividade, nestes autos de Embargos de Terceiro em
fase de cumprimento de sentença em que figura como credora
SHIROKO NUMATA, ambos já qualificados. 7 - Promova-se a
alteração nos registros, autuação e distribuição para figurar a
Dra. Shiroko Numata no pólo ativo da execução. 8 - Através da
peça de fls. 247 houve reconhecimento de citação pelo execu-
tado. Promova a exeqüente o prosseguimento do feito com fun-
damento na planilha atualizada do débito de fls. 245, que não
foi atacada especificamente pelo executado. 9 - Anote-se a al-
teração do procurador do executado, nos termos do pedido e da
procuração de fls. 247, para futuras intimações. 10 - Sem cus-
tas e honorários pela ausência de sucumbência no presente in-
cidente...”. -Advs. SHIROKO NUMATA e FRANCISCO
EDUARDO DE OLIVEIRA-.

8. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-592/1996-
PNEUAC - COML. E IMPORTADORA LTDA. x VALDECI
DIAS e outro- Deve o interessado retirar o ofício expedido para
baixa do registro da carta precatória na Comarca de Ivaiporã-
PR. Prazo de cinco dias. -Adv. OMAR YASSIM-.

9. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-170/1998-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x SACARIA SA-
BIA LTDA. e outro- Tendo em vista a sentença prolatada nos
embargos, manifeste-se a credora sobre o prosseguimento do
feito. Prazo de cinco dias. -Advs. JOAO EDSON LANCAS
CAPUTO e GILBERTO PEDRIALI-.

10. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORD.-416/1999-ANTONIO
CARLOS DE QUEIROZ x RADIO BRASIL SUL LTDA.- De-
cisão de fls. 450/451 - “I - Através do Acórdão n. 19.282, da 6ª.
CC do TJPR, da lavra do Des. DUARTE MEDEIROS (vide fls.
416/433), a sentença de primeiro grau foi reformada para con-
denar a ré ao pagamento do valor de R$.20.000,00, com juros e
correção na forma do dispositivo de fls. 433. Não houve, toda-
via, condenação da ré ao cumprimento de obrigação de fazer,
consistente em retratação, tal como requerido pelo autor na
petição inicial pleito que, porque não apreciado de forma espe-
cífica pelo d. órgão colegiado de segundo grau, não comporta
acatamento por este juízo de primeira instância, já que se trata
de trânsito em julgado, tal como certificado às fls. 435. 2 -
Prossiga-se na fase de execução do julgado para pagamento de
quantia certa, na forma do art. 475, ‘j’ da lei de processo. 3 -
Ao contador para elaboração apenas do cálculo e inclusão das
custas eventualmente remanescentes, na conta geral. 4 - As peças
de fls. 444/445 narram o valor atualizado das dívidas estando
cumprida a regra do art. 475, ‘b’ do CPC. 5 - Promova a deve-
dora o cumprimento voluntário do julgado em quinze dias, sob
pena de incidência da multa do art. 475, ‘j’ do CPC, com a
redação que lhe proporcionou a Lei n. 11.232/05, bem como
custas e honorários advocatícios de 10%...”. - Cálculo de fls.
452 no valor total de R$49.384,00 (quarenta e nove mil e tre-
zentos e oitenta e quatro reais) (07/07/2008). -Advs. MARCE-
LO LEAL DE LIMA OLIVEIRA, CLAUDIO CESAR MACHA-
DO MORENO, GISLENE ALMEIDA BARROZO, ANTONIO
CARLOS COELHO MENDES, MARCO AURELIO GRESPAN
e LUIZ CARLOS MENDES PRADO JUNIOR-.

11. PRESTAÇÃO DE CONTAS-678/1999-ADVOCACIA EDE-
RALDO SOARES S/C x MIRIA LORENZATO ALMEIDA DOS
SANTOS- Ciência às partes da penhora efetivada às fls. 319,
ao devedor, inclusive, para querendo, apresentar embargos no
prazo de 15 (quinze) dias (art. 738 do CPC).-Advs. EDERAL-
DO SOARES, FABIOLA PATRICIA SOARES, RICARDO KI-
FER AMORIM e ALVARO PINHEIRO BRESSAN-.

12. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍ-
DICO-841/1999-SILMARA MARIA PAPI DA SILVA x CAI-
XA DE PREV. DOS FUNC. DO BCO DO BRASIL- Promova a
ré o preparo das custas processuais no valor de R$624,02 (seis-
centos e vinte e quatro reais e dois centavos). Prazo de cinco
dias. -Advs. PAULO FERNANDO PAZ ALARCON, TATIA-
NA KALKO TURQUETI C. BARRETO e ANNA CAROLINA
DE BARROS-.

13. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-925/1999-
SANTINO CANEDO DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A - BANESTADO- Despacho de fls. 432 - “Ciên-
cia às partes da baixa dos autos do Tribunal. Promova o autor/

vencido, querendo, o cumprimento voluntário do julgado em
15(quinze) dias, sob pena de incidência da multa do art. 475-J
do CPC, com a redação que lhe proporcionou a lei n. 11.232/
2005, bem como custas e honorários advocatícios decorrentes
da execução do julgado”. -Advs. ALEXANDRE HAULY CA-
MARGO, EDIVAL MURADOR, OSCAR IVAN PRUX, RU-
BENS HENRIQUE FRANçA e LUCIANA PEREZ GUIMA-
RAES DA COSTA-.

14. INVENTÁRIO-36/2000-SONIA NUNES DE OLIVEIRA
ABIB e outros x VITORIO ABIB - ESP. DE:- Decisão de fls.
238: “Tendo em vista a certidão de fls. 237verso, promova-se o
cumprimento integral da decisção de flsa. 203/205, nos seguin-
tes termos? a) intime-se pessoalmente a inventariante para, no
prazo de dez dias, apresentar conta atualizada das dívidas, as-
sim como certidão atualizada sobre as ações movidas contra o
inventariado, inclusive sobre a fase atual de cada um, sob pena
de remoção; b) expeça-se mandado para a avaliação dos bens
remanescentes do espólio, dizendo as partes na seqüência; c)
oficie-se às fazendas municipal, estadual e federal para, que-
rendo, manifestarem interesse no presente feito. 2- Intime-se a
inventariante, inclusive, para constituir novo procurador, em
dez dias, tendo em vista a renúncia de fls. 233/237, observando
o endereço constante às fls. 235.” - Deve a parte interessada
providenciar a retirada dos ofícios expedidos, bem como o re-
colhimento da diligência do Sr. Oficial de Justiça, para cumpri-
mento do mandado expedido. -Advs. MARCUS FABRICIO
ELLER, CARLOS ALBERTO COQUI e ALINE A. PARDINI
CHAMIE-.

15. EMBARGOS À EXECUÇÃO-61/2000-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PRODUTOS PARA PISCINAS e outro x
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A - BANESTADO-
Decisão de fls. 108: “1- Indefiro o pedido de compensação for-
mulado pelo embargado às fls. 96/99 uma vez que? a) Houve
discordância expressa do embargante às fls. 106/107; b) A exe-
cução da verba honorária é de interesse exclusivo do advoga-
do, não sendo oportuno ou crível seja compelido a promover
compensação de verba de sua titularidade com valores que não
lhes cabe (mas sim ao seu cliente); c) A compensação fdos ho-
norários advocatícios somente será possível quando houver
sucumbência recíproca, sendo assegurado ao advogado a exe-
cução do solda de forma autônoma, amtéria inclkusive
sium,ulada (Súmula 306 do STJ). Veja-se neste sentido ‘TJPR,
13ª CC, AC 0479472-1, Curitiba, Rel. Des. RABELLO FILHO,
Unanime, J. 04.06.08’. 2- Assim, mantenho a penhora realiza-
da às fls. 92; 3- Manifeste-se o credor/embargante querendo,
no prazo de cinco dias, pelo prosseguimento da ação.” -Advs.
ALBERTO MELHADO RUIZ, ADRIANA D AVILA OLIVEI-
RA, IDAMARA ROCHA FERREIRA e PAULO ANTONIO
BARCA-.

16. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORD.-205/2000-ATAIDE
MARQUES RODRIGUES x VITOR NELSON RIGO e outro-
1-Recebo o recurso interposto pelo autor, em seu efeito DE-
VOLUTIVO e SUSPENSIVO-art.520 do CPC-uma vez preen-
chidos os pressupostos de admissibilidade para sua interposi-
ção. 2-Ao APELADO para oferecer, em 15(quinze) dias suas
contra-razões-art.508 do CPC. 3-Após, remetam-se estes ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as ho-
menagens deste Juízo e cautelas de estilo. -Advs. CASSIO
NAGASAWA TANAKA, RENATA MONTENEGRO BALAN
XAVIER, ALEXANDRE LUIS DE ANDRADE BODINI,
GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

17. AÇÃO DECLARATÓRIA-398/2000-ALBERTO APARE-
CIDO ARANDA SOLA e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA.- “1 - Trata-se de Ação Declaratória c/c Restitui-
ção de Parcelas, na fase de execução, tendo a sentença de pri-
meiro grau de fls. 237/243 sido confirmada através do Acórdão
n. 3379, da 16a. CC do TJPR, da lavra do Des. HÉLIO HENRI-
QUE LOPES FERNANDES LIMA (fls. 357/382). Na fase de
cumprimento do julgado, o réu/executado promoveu o depósi-
to judicial da importância de R$.381.122,08 (vide fls. 403/406)
e apresentou a impugnação de fls. 407/411 para informar que?
há excesso de execução porque o valor total seria de apenas
R$.357.703,68; o índice de SET/06 está incorreto porque ao
invés de 0,20% os autores/credores utilizaram o índice de 0,62%;
é estranho que um dos autores tenha elaborado a planilha de
calculo. Pede, no final, o reconhecimento do excesso de exe-
cução. Os credores apresentaram a defesa de fls. 416/418 para
informar que? a impugnação foi apresentada fora do prazo; o
valor apresentado como correto pela devedora deve ser consi-
derado incontroverso; a devedora promoveu a atualização ape-
nas até AGO e não SET de 2006; não há excesso porque os
índices utilizados foram apresentados pelo Cartório Distribui-
dor, na forma da sentença; o valor incontroverso é de 99,11%
do valor depositado, razão pela qual pede autorização para le-
vantamento. É o breve relato. 2 - Depois da baixa dos autos a
devedora CONSÓRCIO NACIONAL FORD foi intimada para
promover o cumprimento voluntário do julgado através do co-
mando de fls. 400, publicado em 26 MAR 07 (vide fls. 402),
com início do prazo para 30 MAR 07 (inclusive), ao passo que
a peça de impugnação de fls. 407/411 foi apresentada apenas
em 18 ABR 07, tal como se vê do protocolo eletrônico de fls.
407. Assim, é fácil perceber que não houve pela executada ob-
servância do prazo de quinze dias para apresentação da impug-
nação, tratando-se de preclusão clara. Todavia, não obstante a
preclusão, tenho que no mérito a impugnação não merece gua-
rida porque o devedor/impugnante não trouxe aos autos qual-
quer subsidio claro a demonstrar a contagem equivocada pelos
credores através da planilha de fls. 344/399, não estando ca-
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racterizado o excesso de execução, ônus que lhe competia e do
qual não se desincumbiu a contento, em desatendimento à re-
gra do art. 333, I do CPC. Finalmente, a matéria aventada rela-
tiva à suspeita com relação ao elaborador da conta não se apli-
ca ao caso dos autos, tratando-se certamente de matéria já apre-
sentada em outro feito, porque o Sr. Epitácio Ferreira de Cer-
queira não compõe o pólo ativo da presente ação. 3 - Depois de
sopesados estes fatos e a prova existente, indefiro os pedidos
formulados por CONSÓRCIO NACIONAL FORD LTDA. na
presente Impugnação à Execução de Título Judicial que move
contra ALBERTO APARECIDO ARANDA SOLA E OUTRO,
todos já qualificados, pela intempestividade e falta de compro-
vação de excesso de execução. 4 - Prossiga-se na execução. 5 -
Autorizo o levantamento dos valores apresentados pela execu-
tada e acrescidos pela atualização própria da poupança. Oficie-
se. Esclareço às partes que é da sua responsabilidade o recolhi-
mento dos impostos devidos, advertência que deverá constar
do instrumento para levantamento. 6 - Sem custas processuais
e honorários advocatícios porque não são incidentes à espécie.
7 - Remete-se carta simples por AR a cada um dos autores, para
dar conta da disponibilização de valores, despesa que deverá
integrar a conta geral das custas do processo...”. - Deve o pro-
curador dos autores informar o endereço do autor GILBERTO
OTÁVIO FERRAGUT; ANÍSIO APARECIDO FERREIRA;
ANGELO MARCOS ZELANTE; OCTÁVIO PILEGI CONTE-
SINI e JOÃO BENEDITO GOMES para o cumprimento inte-
gral do item 7 da decisão acima descrita; devendo ainda RETI-
RAR o ofício expedido para levantamento dos valores deposi-
tados. Prazo de cinco dias. -Advs. ARY BRACARENSE COS-
TA JUNIOR, LUIZ HENRIQUE DELGADO ESCARMANHA-
NI, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-.

18. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-593/2000-
ARTEMIO ROMANO e outro x CIA. REAL DE CREDITO
IMOBILIARIO- Decisão de fls. 673/674 - “1 - Trata-se de Ação
Revisional julgada por sentença transitada em julgada, depois
de seguidos recursos, com comandos específicos para revisão
dos contratos e arbitramento do valor da parcela, através que se
poderá apurar saldo credor (ou devedor) de parte a parte. 2 -
Não existem nulidades ou irregularidades que demandem con-
serto. Tendo em vista a discordância da ré com relação à plani-
lha unilateral elaborada pelos autores, o feito deve prosseguir
pelo procedimento ditado no art. 475-D do CPC, com a reda-
ção que lhe proporcionou a Lei n. 11.232/05, para apuração
dos valores em liquidação. 3 - Fixo como ponto controvertido
apenas a apresentação de conta geral e final para os contratos
celebrados, com estrito cumprimento dos termos da sentença e
do acórdão proferidos nos autos. 4 - Para apuração dos valores
autorizo unicamente a realização de prova pericial contábil.
Nomeio perita do juízo a Dra. Vanessa Magnani, que deverá
ser intimada para se pronunciar sobre o encargo, narrar o pro-
cedimento da perícia e apresentar o valor dos honorários em
cinco dias. Após, intimem-se as partes para, no prazo comum
de quinze, manifestarem-se sobre as propostas de honorários e
apresentarem quesitos e assistentes técnicos. Esclareço apenas
quesitos formulados de forma hipotética ou condicionada se-
rão indeferidos, já que o único objetivo, para o caso em tela, é
a definição da conta final. O laudo deverá ser apresentado no
prazo de trinta dias contados da apresentação de quesitos pelas
partes. A perícia será suportada pelos autores/credores. Apre-
sentem as partes toda a documentação solicitada pela Sra. Peri-
ta, sempre no prazo de cinco dias depois de comunicadas...”. -
Advs. ENIVALDO TADEU CUNHA, CESAR AUGUSTO TER-
RA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO
STINGLIN LOTH-.

19. AÇÃO MONITÓRIA-741/2000-INDUSTRIAL LEVORIN
S/A. x JAVEN COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE
PNEUS LTDA e outros- Decisão proferida às fls. 155 - “1 -
Recebo os embargos de declaração de fls. 153/154, interpostos
por INDUSTRIAL LEVORIN S/A, em 26 NOV 07, porque tem-
pestivos e a eles dou provimento, apenas para fazer constar no
item ‘5’ da sentença prolatada, às fls. 151, que o valor da remu-
neração do curador especial será custeado pela autora/embar-
gada. 2 - Mantenho, no mais, todo o teor da sentença prolatada
às fls. 147/151. 3 - Promova-se a averbação e nova intimação.
4 - Aguarde-se a eventual interposição de apelação...”. -Advs.
SANDY PEDRO DA SILVA, CLARISSA LICHIARDI SALI-
NET e ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-.

20. ARROLAMENTO-797/2000-DOMINGUES MACIEL DI-
NIZ x TEREZA VALENTE DINIZ - ESP. DE :.- Deve a parte
interessada retirar Formal de Partilha. -Adv. GLAUCO CAVAL-
CANTI DE OLIVEIRA JR.-.

21. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORD.-511/2001-ADAZILA
GUIMARAES FREITAS x INDUSTRIA TEXTIL APUCARA-
NA LTDA e outros- Decisão proferida às fls. 611 - “1 - Recebo
os embargos de declaração de fis. 608/610, opostos por ADA-
ZILA GUIMARÃES FREITAS, em 09 ABR 08 (fis. 608/verso)
por tempestivos. 2 - Todavia, razão alguma assiste à embargan-
te porque pretende a rediscussão da matéria já exaustivamente
avaliada e decidida através decisão recorrida, restando inviável
a nítida pretensão de alteração completa do julgado. Veja-se,
apenas para esclarecimento, que o magistrado não se obriga á
avaliação de todos os argumentos ou pedidos formulados pelas
partes senão daqueles essenciais para compreensão e decisão
da lide posta. 3 - Assim, recebo mas deixo de acolher os Em-
bargos de Declaração opostos por ADAZILA GUIMARÃES
FREITAS, já qualificado, porque não caracterizadas as hipóte-
ses ditadas no art. 535 do CPC. 4 Intimem-se. Aguarde-se a

eventual interposição de apelação...”. -Advs. RODRIGO
BRUM, MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO, APARE-
CIDO CARLOS PINHO BELTONI e SEBASTIAO DA SILVA
FERREIRA-.

22. PRESTAÇÃO DE CONTAS-521/2002-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL AEROPORTO I x GEANCAR-
LO CANDEO ANDREOTTI- Defiro o pedido de fls. 133. Ex-
peça-se ofício à Delegacia da Receita Federal solkicitando uni-
camente o endereço atualizado do réu, conforme constante em
seus cadastros. Deve o AUTOR promover a retirada do ofício
já expedido. -Advs. CRISTIANE BERGAMIN MORRO, AN-
GELA YUKIKO HORITA e MARCOS DE QUEIROZ RAMA-
LHO-.

23. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO-570/2002-DIS-
MAR - DIST. MARINGA DE ELETRODOMESTICO LTDA e
outro x ABILIO MEDEIRO IMOVEIS e outros- Decisão de
fls. 136/137 - “1 - A empresa ré - ABILIO MEDEIROS IMÓ-
VEIS - foi condenada pela sentença de fls. 62/65 na quantia de
R$4.000,00 corrigidos e com juros legais, além de custas e ho-
norários advocatícios. O mandado executivo foi cumprido (fls.
100), não tendo sido encontrado bens da devedora (fls. 101). A
credora formulou pedido de bloqueio on-line, não sendo possí-
vel a penhora de numerário por ausência de saldo (fls. 117).
Após várias diligências, deixou a credora de apresentar bens de
propriedade da devedora, o que a motivou formular pedido para
desconsideração da pessoa jurídica, objetivamente alcançar bens
particulares dos sócios (fls. 122/125). 2 - Tem razão a credora,
pelos seguintes motivos? a) o feito encontra-se na fase de exe-
cução, tendo sido transcorrida a fase para eventual discussão
da matéria ou valores em debate; b) a dívida é certa e clara,
existindo a possibilidade dos sócios administradores da empre-
sa, Sr. Abílio João de Medeiros Júnior e Sr.a Sônia Maria Lima
Medeiros, serem proprietários de bens suficientes para garantir
o débito cobrado; c) pode-se afirmar - há ausência de prova
diferente - que o não pagamento do débito agora cobrado é
proveniente da administração da empresa pelo seu sócio-ge-
rente, sendo sua a responsabilidade pelo indébito; (....). 3 -
Depois de sopesados estes fatos, defiro o pedido formulado
pela credora para desconstituir a pessoa jurídica originalmente
citada para determinar a citação pessoal dos sócios Abílio João
de Medeiros Júnior e Sônia Maria Lima Medeiros para efetua-
rem o pagamento do débito, no prazo de vinte e quatro horas,
pena de penhora dos bens de sua propriedade, exatamente como
autorizam os arts. 10 e 16 do Dec. n. 3708/1991 e art. 50 do
CC/02; 4 - Expeça-se o mandado e demais diligências...”. -
Deve a parte interessada efetuar o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça para o cumprimento do mandado expedido.
Prazo de cinco dias. -Advs. DINO COSTACURTA, KELLY
CRISTINA DE SOUZA, IVAN ARIOVALDO PEGORARO e
PEDRO PAULO PEDROSA-.

24. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-718/2002-
JOAO DE OLIVEIRA ROCHA x ESTADO DO PARANA-
Decisão de fls. 217 - “1 - Recebo os embargos de declaração de
fis. 215/216, opostos por JOÃO DE OLIVEIRA ROCHA em
24 JUN 08 (fi. 215/verso) por tempestivos. 2 - Todavia, deixo
de acolher as razões apresentadas pelo embargante porque pre-
tende a rediscussão da matéria já exaustivamente avaliada e
decidida através da decisão recorrida, restando inviável a níti-
da pretensão de alteração completa do julgado. 3 - Assim, rece-
bo mas deixo de acolher os Embargos de Declaração opostos
por JOÃO DE OLIVEIRA ROCHA, já qualificado, porque não
caracterizadas as hipóteses ditadas no art. 535 do CPC. 4 - In-
time-se. Aguarde-se a eventual interposição de apelação...”. -
Advs. EDNA ZILA JOIA C. E SILVA, MARIA DE LOURDES
A. RODRIGUES, MARISA DA SILVA SIGULO e CLECIUS
ALEXANDRE DURAN-.

25. CAUTELAR INOMINADA-114/2003-MARCELO GRE-
GUI MELO x BANCO ITAÚ S/A.-Sentença de fls. 120: “1-
Tendo em vista a homologação por sentença de fls. 123 dos
autos 259/2003 que extinguiu a ação principal, JULGO EX-
TINTA a presente Ação Cautelar Inominada ajuizada por MAR-
CELO GREGUI MELO contra BANCO ITAÚ S/A, ambos já
qualificados, nos termos do artigo 269, III e artigo 808, III do
CPC. 2- Promova-se definitivamente o cancelamento do regis-
tro existente nos cadastros do SCPC/SERASA, com referência,
exclusivamente à relação negocial narrada nos autos. Oficie-se
para o levantamento do registro. 3 Promova o réu o pagamento
das custas processuais no importe de R$ 222,50 (duzentos e
vinte e dois reais e cinqüenta centavos) (fls. 34). 4- Dê-se bai-
xa na distribuição e arquivem-se os autos. P.R.I.” - Providencie
o interessado a retirada do ofício expedido. -Advs. GIOVANI
PIRES DE MACEDO, LAURO FERNANDO ZANETTI, SU-
ELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO, LEONARDO DE ALMEIDA ZANET-
TI e FRANCISCO DUARTE CONTE-.

26. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATO - ORD.-294/2003-
PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A. x AEROMAX DERI-
VADOS DE PETRÓLEO LTDA. e outro- Decisão de fls. 334 -
“1 - Recebo os embargos de declaração de fls. 328/333, opos-
tos por PETROBRAS DISTRIBUIDORA SIA em 11 ABR 08
(fl. 328) porque tempestivos. 2 - Todavia, deixo de acolher os
termos do recurso porque a sentença proferida é clara no que se
refere? a) à confirmação da tutela antecipada concedida às fls.I
08/1 09 para reintegrar a embargante na posse do imóvel; b) à
condenação da ré ao pagamento dos valores das comissoes de-
vidas, a título de perdas e danos, com base na média de aquisi-
ções, estando a embargante pretendendo nitidamente nova apre-

ciação de fatos já decididos. 3 - Assim, recebo mas deixo de
acolher os Embargos de Declaração opostos por PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A, já qualificado, porque não caracteri-
zadas as hipóteses ditadas no art. 535 do CPC. 4 - Intimem-se.
Promova-se nova intimação para eventual interposição de ape-
lação...”. -Advs. JULIO JACOB JUNIOR, VENANCIO PES-
SOA IGREJAS LOPES FILHO, ADRIANA ADELIS AGUI-
LAR, FERNANDO WILSON ROCHA MARANHãO e JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS-.

27. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORD.-638/2003-NOEMIA
ALVES DE CASTRO x GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA- Sobre o depósito efetuado pela ré às fls. 143, manifes-
te-se a autora. -Advs. ELIZABETH RAO, ELISANDRE MA-
RIA BEIRA, MARIA MADALENA R. B. W. DE ALMEIDA,
ANDRESSA NAVARETTE, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA
BEPPLER e ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK-.

28. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATO - ORD.-652/2003-
CIPASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA x WILIAN DA-
NIEL RODRIGUES- Manifestem-se as partes sobre o laudo de
avaliação de fls. 194/195 (valor de R$11.000,00 (onze mil re-
ais)). Prazo de 10 (dez) dias.-Advs. MARTA PATRíCIA BONK
RIZZO, JOSE MANOEL DO AMARAL e DEMIAN DE OLI-
VEIRA BRITA-.

29. AÇÃO DE COBRANÇA - SUM.-685/2003-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL VALE DO CAMBEZINHO I x SONIA MA-
RIA NONATO ARAUJO-Promova a RÉ, no prazo de 05 (cin-
co) dias, o preparo das custas processuais de fls. 135 no impor-
te de R$ 1.934,06. -Advs. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS,
MARIA DAS GRACAS VICELLI, ANTONIA MARIA DA
COSTA e JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA-.

30. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-702/2003-BANCO ITAÚ S/
A. x ARTUR ALVES DA SILVA e outros- Despacho de fls.
107: “Defiro o pedido de fls. 100/101; lavre-se o termo de pe-
nhora sobre o bem indicado, em atendimento à regra do artigo
659, parágrafo IV e V do CPC”. - E em cumprimento ao referi-
do despacho, às fls. 108 foi LAVRADO TERMO DE PENHO-
RA do seguinte bem: “Apartamento n.º 43 (quarenta e três),
localizado no 4º pavimento superior do Bloco III, do Residen-
cial Quinta da Boa Vista III-A, situado à Avenida Garibaldi
Deliberador, n. 325, desta cidade, com as divisas, confronta-
ções e demais características constantes da matrícula n.º 34.836
do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício desta Comarca
de Londrina-PR”; ficando os devedores INTIMADOS, através
de seu procurador (por esta publicação), inclusive, de que fo-
ram NOMEADOS FIÉIS DEPOSITÁRIOS do referido bem para
todos os fins, na forma e sob as penas da lei, nos termos do art.
659, parágrafos 4º e 5º do CPC, bem como INTIMADOS, para
querendo, apresentarem EMBARGOS, no prazo de 15(QUIN-
ZE) DIAS (art. 738 do CPC). - DEVE o CREDOR promover o
DEPÓSITO DA DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, para o cumprimento do mandado de intimação e avalia-
ção; bem como deverá também RETIRAR os OFÍCIOS para o
registro da penhora e para a comunicação ao depositário públi-
ca da Comarca, promovendo seu preparo.-Advs. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI,
MARCO ANTONIO BRANDALIZE e JORGE BRANDALI-
ZE-.

31. PRESTAÇÃO DE CONTAS-708/2003-ELIZEU GUERRA
x BANCO BRADESCO S/A.- Decisão de fls. 1053: “1- Rece-
bo o agravo retido interposto às fls. 1036/1047 mas deixo de
oportunizar contra-razões pela parte contrária porque mante-
nho a decisão atacada tal como proferida, já que justificadas as
parazões pelas quais o autor foi compelido à obrigação de cus-
tear a perícia. 2- Anote-se para conhecimento pela corte supe-
rior, for o caso futuramente. 3- Já que apresentados os quesitos
pelas partes, cumpra-se o item ‘4’ da decisão de saneamento de
fls. 1034.” -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND, OSMAR CODOLO FRANCO, GILBERTO
PEDRIALI, JOAO EDSON LANCAS CAPUTO e MARCOS
C. AMARAL VASCONCELOS-.

32. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1024/2003-SILVANA CRIS-
TINA SARAUZA x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ- Decisão de fls. 92 - “1 - As partes são legítimas e
estão bem representadas; não existem irregularidades ou nuli-
dades para sarem sanadas, estando o feito em ordem; concorre
legítimo interesse moral e econômico, devendo o feito prosse-
guir até ulterior e final deliberação; declaro saneado o proces-
so. Esclareço às partes que a ilegitimidade passiva será apreci-
ada após a ultimação da instrução, para todos os fins. 2 - Em
estrita observância ao teor do Acórdão 28478 da 1ª CC do TJPR,
da lavra do Des. Rel. RUY CUNHA SOBRINHO (fls. 79/84),
determino a retomada do processamento do feito para apuração
da propriedade do veículo automotor CALOI MOBILETE PLA-
CAS ABX 3894, código Renavam n. 52424314-0. 3 - Fixo como
pontos controvertidos? a) cadeia de alienação do veículo CA-
LOI/MOBYLETTE; b) época das transferências; c) proprieda-
de deste veículo ao tempo dos tributos lançados. 4 - Para com-
provação do alegado, defiro apenas a produção da prova oral
através dos depoimentos pessoais das partes e inquirição de
testemunhas. Designo o dia 15 de AGOSTO de 2008, às
10h30min para realização da audiência de instrução e julga-
mento, data mais próxima possível. Apresentação do rol de tes-
temunhas até o dia 21 de julho de 2008...”. - Devem os interes-
sados retirar as cartas de intimação expedidas. Prazo de cinco
dias. -Advs. SIDNEY CASTANHO SCHOLTãO, MARISA DA
SILVA SIGULO e CLECIUS ALEXANDRE DURAN-.

33. USUCAPIÃO-1128/2003-LUCIA ELENA COTARELLI
BURANELLO e outros x O JUÍZO- Sentença prolatada às fls.
147/152, segue o texto de sua parte dispositiva - “...3 - Depois
de sopesados todos os fatos deduzidos e a prova produzida,
julgo procedentes os pedidos formulados pelos autores LÚCIA
ELENA COTARELLI BURANELLO, PAULO ROBERTO
COTARELLI, ARIALBA COTARELLI DELPIN, ELIANA
COTARELLI DE ANDRADE e REGINA CÉLIA COTARELLI
PERDIGÃO nestes autos de ‘Ação de Usucapião’ ajuizada con-
tra NELY TRINDADE DA SILVA, GENEZIO A. SILVA,
NEWTON TRINDADE, NICODEMOS TRINDADE e NATA-
NAEL TRINDADE, todos já qualificados, para atribuir aos
autores a propriedade do imóvel representado data de terras n.
03, da quadra ‘F’, com área total de 360,00 m2, localizada na
Vila Manoel da Nóbrega, em Londrina, com matrícula n. 29.482
do 2º Ofício do RI de Londrina na sua integralidade, pela mo-
dalidade originária da prescrição aquisitiva, uma vez que pre-
enchidos todos os requisitos elencados nos arts. 1243 e seguin-
tes do Código Civil/02 e arts. 941 e seguintes do Código de
Processo Civil, com atribuição do direito real de propriedade
da seguinte maneira para efeito de registro imobiliário? a) A
LUCIA ELENA COTARELLI BURANELLO o equivalente 20%
(vinte por cento) sobre a área de 60,00 m2 remanescente; b) A
PAULO ROBERTO COTARELLI o equivalente a 20% (vinte
por cento) sobre a área de 60,00 m² remanescente; c) A ELIA-
NA COTARELLI DE ANDRADE o equivalente a 20% (vinte
por cento) sobre a área de 60,00 m2 remanescente; d) A REGI-
NA CÉLIA COTARELLI PERDIGÃO o equivalente a 20% (vin-
te por cento) sobre a área de 60,00 m2 remanescente; e) A
ARIALBA COTARELLI DELPIN o equivalente a 10% (dez
por cento) sobre a área de 60,00 m2 remanescente; f) A DIO-
GO COTARELLI DELPIN o equivalente a 3,333% sobre a área
de 60,00 m2 remanescente, por força do falecimento de seu
genitor Jaime Delpin; g) A JAMILE COTARELLI DELPIN o
equivalente a 3,333% sobre a área de 60,00 m2 remanescente,
por força do falecimento de seu genitor Jaime Delpin; h) A
SINESIO COTARELLI DELPIN o equivalente a 3,333% sobre
a área de 60,00 m2 remanescente, por força do falecimento de
seu genitor Jaime Delpin; 4 - Expeça-se o mandado com iden-
tificação do imóvel, para o registro na forma do art. 227 da Lei
n. 6015/73 (Lei de Registros Públicos). 5 - Condeno os réus no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em
favor do procurador dos autores na quantia equivalente a 10%
(dez por cento) sobre o valor atualizado do imóvel, em atendi-
mento à regra do art. 20, par. 3º do CPC, considerando a quali-
dade do serviço prestado, o tempo decorrido e o sucesso obtido
na demanda. 6 - Arbitro a remuneração do Sr. Curador Especial
em R$.250,00 (duzentos e cinqüenta reais), considerando a
necessidade de instrução e os valores envolvidos, valor que deve
ser custeado pelos autores e que passará a integrar a conta geral
do débito para todos os fins, nos termos do art. 22, par. 1°. da
Lei n. 8906/94...”. - Decisão de fls. 156 - “Recebo os embargos
de declaração de fls. 155, opostos pelo Ministério Público, e a
eles dou provimento, unicamente, para alterar o número da
matrícula do imóvel junto ao 2° Oficio do RI de Londrina, para
constar como correta a matrícula n. 44065 e não como constou
do item 3, da sentença de fls. 151. 2 - Mantenho no mais o
julgado tal como proferido...”. Despacho de fls. 161 - “Defiro
o pedido de desistência do prazo recursal; cumpra-se a senten-
ça proferida...”. -Advs. TEREZINHA DEMARTINO e PEDRO
PAULO LAGRECA JUNIOR-.

34. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1131/2003-
M.A.C. x V.C.P.A.L.- Manifeste-se o credor sobre a certidão
de fls. 67, a saber: “...deixo de cumprir o comando de bloqueio
de valores tendo em vista que em consulta ao sistema BACEN
ONLINE foi constatado que o número de inscrição do CNPJ
informado (00.468.429/0001-68) é inválido e não corresponde
à executada VITAGRO COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRÍ-
COLAS LTDA., como consta às fls. 66...”.-Adv. CLAUDIO
ANTONIO CANESIN-.

35. AÇÃO MONITÓRIA-290/2004-CRD-CONSTRUCAO
REFORMA E DECORACAO LTDA x EVERSON DE LIMA-
Despacho de fls. 91 - “O contrato de alienação fiduciária foi
celebrado com o réu em 28 MAR 03, antes portanto da restri-
ção determinada nestes autos (fls. 27/28), conforme comprova
o documento de fls. 86. Desta forma, o veículo restrito não é de
propriedade do réu, não podendo persistir a indisponibilidade
determinada. Promova-se o levantamento da restrição sobre o
veículo indicado na decisão de fls. 27. Oficie-se ao Detran.
Manifeste-se o autor sobre o regular prosseguimento do feito”.
- Deve a parte interessada retirar o ofício expedido. Prazo de
cinco dias. -Advs. MARCIO LUIZ NIERO, CELINA FUJIO-
KA MOLOGNI, MARIA DAS GRAçAS R.DE MELO MON-
TEIRO e MARIA LUCíLIA GOMES-.

36. AÇÃO MONITÓRIA-463/2004-UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. x SCREEN BRINDES LTDA-
Sentença prolatada às fls. 53/55, segue o texto de sua parte
dispositiva - “...4 - Depois de sopesados estes fatos, julgo im-
procedentes os pedidos formulados por SCREEN BRINDES
LTDA nestes autos de Embargos Monitórios opostos contra
UNIBANCO/UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A, am-
bos já qualificados, para que se prossiga na presente “Ação
Monitória”, constituindo de pleno direito o título monitório em
título executivo judicial. Converta-se o mandado inicial em
mandado executivo e prossiga-se na forma do art. 652 do CPC.
5 - Condeno a embargante ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor atualizado da ação monitória, em atendimento
à regra do art. 20, par. 3º do CPC, considerando a qualidade do
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serviço prestado, o tempo decorrido e a desnecessidade de ins-
trução. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...”. -Advs. EDE-
RALDO SOARES e ADRIANO ALVES DA SILVA-CURA-
DOR-.

37. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORD.-567/2004-OLIVIO
CANDIDO DA SILVA x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA- Decisão de fls. 242 - “ 1 - Recebo os embargos
de declaração de fis. 240/241, opostos por OLÍVIO CANDI-
DO DA SILVA em 25 SET 07 (fis. 240/verso) por tempestivos.
Compulsando o recurso, percebo que a pretensão do embar-
gante é legítima, uma vez que existia pedido expresso para con-
cessão dos benefícios da assistência judiciária às fis. 07. 2 -
Depois de sopesados tais fatos, acolho e dou provimento aos
“Embargos de Declaração”, nos termos do art. 535, II do CPC,
em razão da omissão quanto ao pronunciamento referente ao
pedido de concessão dos benefícios da Assistência Judiciária,
para fazer constar no texto da decisão de fis. 238 a concessão
dos benefícios da assistência judiciária gratuita ao embargante.
mediante simples pedido. com expressa ressalva da regra dita-
da no arte 12 da Lei n. 1060/50. 3 - Mantenho, no mais, todo o
teor da sentença prolatada às fis. 234/238. 4 - Aguarde-se even-
tual interposição de apelação. 5 - Intimem-se...”. -Advs. ROB-
SON CARLOS PEREIRA DOS SANTOS, JOSE DORIVAL
PEREZ, RAQUEL LAURIANO RODRIGUES e MARINETE
VIOLIN-.

38. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO-594/2004-WA-
NESSA MARIA DE SOUZA x MUNICÍPIO DE LONDRINA-
“Em estrito cumprimento à decisão de fls. 243 do Agravo de
Instrumento n. 962.064 da lavra do Min. Rel. Francisco Fal-
cão, determino a remessa dos autos ao STJ no estado em que se
encontram”. -Advs. LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEI-
DA, REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON e PAU-
LO NOBUO TSUCHIYA-.

39. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-624/2004-AGILIZA
EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA x NORPAVE VEI-
CULOS S.A.- Promova a AUTORA/DEVEDORA o cumpri-
mento voluntário do julgado em 15 (quinze) dias, sob pena de
incidência da multa do art. 475-J do CPC, com a redação que
lhe proporcionou a Lei n.º 11.232/2005, bem como custas e
honorários advocatícios decorrentes da execução do julgado;
bem como MANIFESTE-SE sobre a peça de fls. 139/145. -
Advs. MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO e SUZANE
MEYER CARLOS DA SILVA-.

40. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO-693/2004-LUIZ
CARLOS R. DA SILVA x MUNICÍPIO DE LONDRINA- Aguar-
de-se no arquivo provisório a manifestação da parte interessa-
da. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB, REGIANE DE OLI-
VEIRA ANDREOLA RIGON e RITA DE CASSIA MAISTRO
TENORIO-.

41. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-713/2004-JOANA
FAUSTINO ISHII x ITD TRANSPORTES LTDA- Decisão de
fls. 45 - “1 - Recebo os embargos de declaração de fls. 43,
opostos por JOANA FAUSTINO ISHII em 15 JAN 08 (fl. 43)
por tempestivos. 2-Todavia, deixo de acolher os termos do re-
curso porque a sentença proferida é clara no que se refere ao
custeio da remuneração do Sr. Curador Especial, atribuído à
autora, estando a recorrente pretendendo nitidamente nova apre-
ciação de fatos já decididos. 3-Assim, recebo mas deixo de aco-
lher os Embargos de Declaracão opostos por JOANA FAUSTI-
NO ISHII, já qualificado, porque não caracterizadas as hipóte-
ses ditadas no art. 535 do CPC. 3-Intimem-se. Promova-se nova
intimação das partes para eventual interposição de apelação...”.
-Advs. CLOVES JOSE DE PINHO, CLAYTON RODRIGUES
e VANIR GENTIL BARBOSA-.

42. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO-749/2004-ELIAS
DE SOUZA DAMAS x MUNICÍPIO DE LONDRINA- Deci-
são de fls. 190: “1- Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado nos termos da decisão de fls. 184. 2- Ciên-
cia às partes.” -Advs. CECILIA INACIO ALVES, LUCIANA
SGARBI e ANA CLAUDIA NEVES RENNO-.

43. EMBARGOS À EXECUÇÃO-762/2004-EDSON RODRI-
GUES ARANDA x SAN FERNANDO - COM. DE MAT. DE
CONSTRUCAO LTDA- Decisão de fls. 70 - “1 - As partes são
legítimas e estão bem representadas; não existem irregularida-
des ou nulidades para serem sanadas, estando o feito em or-
dem; concorre legítimo interesse moral e econômico, devendo
o feito prosseguir até ulterior e final deliberação; declaro sane-
ado o processo. 2 - Em estrita observância ao Acórdão 7479 da
7a CC do TJPR, da lavra do Des. JOSÉ MAURÍCIO PINTO
DE ALMEIDA (fls. 56/65), determino a retomada do processa-
mento regular do feito para possibilitar às partes a produção de
prova ampla. 3 - Fixo como pontos controvertidos? a) qual a
origem da dívida para apuração de eventual cobrança dúplice;
b) termos em que foi celebrado eventual acordo verbal entre as
partes; c) eventual acerto para compensação dos valores cobra-
dos pela empresa do embargante com o embargado; d) compras
efetivamente realizadas pelo embargante. 4 - Para comprova-
ção do alegado, defiro a produção de provas oral e documental
através dos depoimentos pessoais das partes, inquirição de tes-
temunhas e juntada de novos documentos. Designo o dia 07 de
OUTUBRO de 2008, às 09h30min, para a realização da audi-
ência de instrução e julgamento, data mais próxima possível.
Apresentação do rol de testemunhas até trinta dias antes da
audiência...”. - Devem os interessados retirarem as cartas de
intimação expedidas. Prazo de cinco dias. -Advs. JOSE WAL-

MIR MORO e LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-.

44. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO-803/2004-ABI-
DIAS MILITAO NASCIMENTO x MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA- Sentença de fls. 72/77: “(...) 5 - Depois de sopesar todos
os argumentos trazidos e a prova produzida nos autos, julgo
procedentes os pedidos formulados por ABIDIAS MILITÃO
NASCIMENTO, nestes autos de Ação de Repetição de Indébi-
to ajuizada contra MUNICÍPIO DE LONDRINA, já qualifica-
dos, em atendimento à regra do art. 145, II da Constituição
Federal, para? a) Declarar a ilegalidade e reconhecer a incons-
titucionalidade incidental da cobrança da taxa de iluminação
pública com fundamento na Lei Municipal nº. 7303/97, inclu-
sive para fins de prequestionamento; b) Determinar que o réu
promova a repetição dos valores gastos pelo contribuinte autor,
para todos os fins, valores que deverão receber correção mone-
tária pelo índice fornecido pelo Oficio do Distribuidor e Ane-
xos de Londrina contados de cada pagamento e juros de mora
de 1% ao mês, contados do trânsito em julgado da sentença,
nos termos da Súmula n. 188 do STJ e art. 1°. da Lei n. 6.899/
81, com relação aos eventuais pagamentos realizados entre SET/
0l a DEZ/02, inclusive, nos termos da planilha de fls. 61. 6 -
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, que arbitro no valor certo de R$.50,00 (cin-
qüenta reais), considerando a qualidade do serviço desempe-
nhado, a data do ajuizamento da ação, o sucesso obtido e a
desnecessidade de instrução. nos termos do art. 20, par. 4°. do
CPC. 7 - Considerando os valores da repetição, a presente de-
cisão não está sujeita ao duplo grau de jurisdição (reexame
necessário), nos termos do art. 475, par. 2°. do CPC, com a
redação que lhe proporcionou a Lei n. 10.352/01. Aguarde-se a
fluência do prazo para recurso voluntário pelas partes. Publi-
que-se; Registre-se; Intimem-se”. -Advs. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e REGINA CRISTINA FERREIRA L. VIEIRA-.

45. AÇÃO DE DEPÓSITO-821/2004-BANCO GENERAL
MOTORS S/A. x JOAO PAULO MOURA A. DE OLIVEIRA-
Sentença prolatada às fls. 199 - “1 - HOMOLOGO a desistên-
cia de fls. 196/197, e via de conseqüência, JULGO EXTINTA
a presente ‘Ação de Busca e Apreensão’ sob o n°. 821/04, opos-
tos por BANCO GENERAL MOTORS S/A. contra JOÃO PAU-
LO MOURA A. DE OLIVEIRA, todos já qualificados, confor-
me inteligência do art. 269, III do CPC. 2 - Custas e honorários
na forma convencionada. 3 - Dê-se baixa na distribuição e ar-
quivemse oportunamente. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se...”. - Custas remanescentes pelo réu no valor de R$7,00 (sete
reais). -Advs. JULIO JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, SIMONE CHIODIROLLI NE-
GRELLI, FABIANA DE OLIVEIRA S. SYBUIA, MARCO
ANTONIO DE A. CAMPANELLI, TARLOM FALEIROS LE-
MOS e CAIO MARCELO REBOUCAS DE BIASI-.

46. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-950/2004-
IPETEC-INSTITUTO PESQUISA
EDUCACIONAIS,TECNOLOGICO x LILIAN ARISTELE
DAL PONTE ORLANDO- Despacho de fls. 103: “Defiro o
pedido de fls. 100/101; lavre-se o termo de penhora sobre o
bem indicado, em atendimento à regra do artigo 659, parágrafo
IV e V do CPC”. - E em cumprimento ao referido despacho, às
fls. 104 foi LAVRADO TERMO DE PENHORA do seguinte
bem: “Parte ideal da data do lote 17, da quarda 11, situado no
distrito de Sumaré, na cidade de Paranavaí-PR, com a área de
600,00 m², com as divisas, confrontações e demais característi-
cas constantes da matrícula n.º 24.940 do Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Paranavaí-PR”. - DEVE o CRE-
DOR providenciar a retirada da CARTA PRECATÓRIA para
intimação da devedora e avaliação do referido imóvel, bem como
dos OFÍCIOS para o registro da penhora e para a comunicação
ao depositário pública da Comarca, promovendo seu preparo.-
Advs. ROBERTO LAFFRANCHI e ANA LUCIA B. CIAPPI-
NA LAFFRANCHI-.

47. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1119/2004-AN-
TONIO VIDAL DOS SANTOS x MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA- Decisão de fls. 252: “1- Remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado nos termos da decisão de fls.
245/246. 2 - Ciência às partes.” -Advs. MARCO ANTONIO
DE A. CAMPANELLI, REGIANE DE OLIVEIRA ANDREO-
LA RIGON e PAULO NOBUO TSUCHIYA-.

48. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1158/2004-TE-
REZA JESUS FRANÇA DA SILVA x MUNICÍPIO DE LON-
DRINA- Decisão de fls. 216: “1- Remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado nos termos da decisão de fls.
120. Ciência às partes.” -Advs. MARCO ANTONIO DE A.
CAMPANELLI e FABIO CESAR TEIXEIRA-.

49. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1161/2004-IZI-
DIO BENTO TONZA e outros x MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA e outro- Decisão de fls. 187: “1-Recebo o recurso, em seu
efeito DEVOLUTIVO e SUSPENSIVO-art.520 do CPC-uma
vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade para sua
interposição. 2-Ao APELADO para oferecer, em 15(quinze) dias
suas contra-razões-art.508 do CPC. 3-Abra-se vista ao Minis-
tério Público. 4-Após, remetam-se estes ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, com as homenagens deste Juí-
zo e cautelas de estilo.” -Advs. MARIA LUCILDA SANTOS,
LILIAM C. R. MILAN, PAULO C. DE HOLANDA GUERRA
e REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON-.

50. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1262/2004-PE-
DRO GOMES OLIVEIRA x MUNICÍPIO DE LONDRINA-

Decisão de fls. 192: “1- Remetam-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado nos termos da decisão de fls. 186. 2-
Ciência às partes.” -Advs. ANTONIO ROBERTO ORSI, ANA
LUCIA BOHMANN e REGIANE DE OLIVEIRA ANDREO-
LA RIGON-.

51. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-1269/2004-BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A - BANESTADO x JOSE ADIR
RODRIGUES BATISTA e outro- Tendo em vista a devolução
dos autos acomponhado da Carta Precatória expedida, provi-
dencie o EXEQÜENTE sua retirada e encaminhamento. Prazo
de cinco dias. -Advs. DANIELA VELTRI, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI e FRANCISCO DUARTE CONTE-.

52. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORD.-161/2005-ODEBRE-
CHT COMÉRCIO E INDUSTRIA DE CAFÉ LTDA. x TELESP
CELULAR S.A (VIVO)- Decisão de fls. 254: “1- A matéria
relativa a incidência da multa de 10% já foi objeto de avaliação
na decisão de fls. 233/237, de modo que eventual revogação, a
partir de nova apreciação, deve ser buscada apenas na instân-
cia superior. 2- Autorizo o levantamento do valor apresentado
pela ré, com conseqüente extinção da fase de execução, na for-
ma do art. 794, I, do CPC. 3- Intime-se e, após, arquive-se com
anotações e demais atos.” - Deve a autora providenciar a retira-
da dos ofícios expedidos. -Advs. MAURICIO RIBAS, ROMEU
SACCANI, ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, GIOVANI GIONEDIS, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e MARIA AMELIA
CASSIANA M. VIANNA-.

53. AÇÃO DECLARATÓRIA-226/2005-CLEIA HERNANDES
MATILE e outros x SERCOMTEL S/A. - TELECOMUNICA-
ÇÕES-Sentença prolatada às fls. 618/626, segue o texto de sua
parte dispositiva - “...Depois de sopesados os fatos apresenta-
dos e a documentação carreada, julgo improcedentes os pedi-
dos formulados por CLELIA HERNANDES MATILDE, DEO-
NILDO LUIZ DEL VECHIO, DIRCE DELDUQUE, ELIA VI-
EIRA BARBOSA, ELISEU FERREIRA DA SILVA , ETEVAL-
DO BEZERRA LEMOS, GENZI YAMASSATO, INEZ DOS
SANTOS BURCI, ISABEL APARECIDA DE SOUZA e ISRA-
EL BORGES MONTEIRO, nestes autos de Ação Declaratória
de Nulidade C/C Repetição de Indébito ajuizada contra SER-
COMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES, todos já qualificados,
porque não comprovada ilegalidade na cobrnaça da assinatura
básica, em descumprimento à regra do art. 333, I do CPC. Con-
deno os autores ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios que arbitro no valor certo de R$1.000,00 (um
mil reais), considerando a qualidade de serviço prestado, o tem-
po decorrido desde o ajuizamento da ação, o sucesso obtido e a
desnecessidade de instrução, nos termos do art. 20, par. 4º dp
CPC. Suspendo, todavia, a exigibilidade da cobrança de ambas
as verbas uma vez que concedo aos autores os benefícios da
assistência judiciária gratuita, mediante simples pedido, com
expressa ressalva da regra ditada no art. 12 da Lei n. 1060/
50...”. - Decisão de fls. 629 - “1 - Recebo os embargos de de-
claração de fls. 628 opostos pelo Ministério Público e a eles
dou provimento, unicamente, para que seja feita a substituição
processual da autora falecida IZABEL APARECIDA DE SOU-
ZA, pela sua mãe, MARIA DE LOURDES LINO. 2 - Proceda-
se às retificações necessanas, inclusive junto ao Cartório Dis-
tribuidor, dando-se baixa no nome de IZABEL APARECIDA
DE SOUZA. 3 - Aguarde-se a fluência do novo prazo para Ape-
lação. 4 - Intimem-se...”. -Advs. VILMA THOMAL, FLAVIA
STRENGER GARCIA CID, PAULO ROBERTO PIRES, FER-
NANDO PELLOSO, NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS,
SELMA PEREIRA VALERIO, GENI ROMERO JANDRE
POZZOBOM, JOSÉ CARLOS MARTINS PEREIRA, LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO e FABIO MARTINS PEREIRA-
.

54. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-302/2005-CREDICAR
BANCO S/A. x ISMAIR ROBERTO POLONI- Sentença de
fls. 123 - “1 - HOMOLOGO, a transação efetuada as fis. 120/
122, e via de conseqüência, JULGO EXTINTA a presente ‘Ação
Monitoria’ sob o n°. 302/05, opostos por CREDICARD BAN-
CO S/A. contra ISMAIR ROBERTO POLONI, todos já quali-
ficados, conforme inteligência do art. 269, lU do CPC. 2 - Cus-
tas e honorários na forma convencionada. 3 - Dê-se baixa na
distribuição e arquivemse oportunamente. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se...”. -Advs. MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA, IZABELLA CRIS-
PILIO, RODRIGO GHESTI, MIRIAN DORETTO BACCHI
CAMILO e CARMEN BEATRIZ DA M. C. POLONI-.

55. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA-365/2005-
ESTADO DO PARANA x JOAO OLIVEIRA ROCHA-1-Rece-
bo o recurso interposto pelo impugnante, em seu efeito DEVO-
LUTIVO e SUSPENSIVO-art.520 do CPC-uma vez preenchi-
dos os pressupostos de admissibilidade para sua interposição.
2-Ao APELADO para oferecer, em 15(quinze) dias suas con-
tra-razões-art.508 do CPC. 3-Após, remetam-se estes ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as homena-
gens deste Juízo e cautelas de estilo. -Advs. CLECIUS ALE-
XANDRE DURAN, EDNA ZILA JOIA C. E SILVA e MARIA
DE LOURDES A. RODRIGUES-.

56. EMBARGOS À EXECUÇÃO-398/2005-MUNICÍPIO DE
LONDRINA x ARILDO PIRES CARNEIRO- Decisão de fls.
55 - “1-Recebo os embargos de declaração de fIs. 52/54, inter-
postos pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA, em 21 DEZ 07,

porque tempestivos. 2-Todavia, deixo de acolher os termos do
recurso porque? a) a sentença de fIs. 46/50 foi clara e precisa,
com acolhimento parcial dos pedidos do embargante, na forma
da fundamentação; b) devido ao acolhimento em parte dos pe-
didos do embargante a sucumbência foi recíproca, sendo evi-
dente que o ônus da sucumbência tanto das custas quanto dos
honorários serão rateados na proporção estabelecida no item
‘5’ da sentença, às fIs. 49, não havendo qualquer omissão ou
obscuridade. 3-Assim, recebo mas deixo de acolher os Embar-
gos de Declaração opostos por MUNICÍPIO DE LONDRINA,
já qualificado, porque não caracterizadas as hipóteses ditadas
no art. 535 do CPC. 4-Intimem-se. Aguarde-se a eventual inter-
posição de apelação...”. -Advs. REGIANE DE OLIVEIRA
ANDREOLA RIGON, FABIO CESAR TEIXEIRA e ARILDO
PIRES CARNEIRO-.

57. AÇÃO DE COBRANÇA - SUM.-519/2005-DIONISIO
MODESTO DE ANDRADE e outro x WILSON PIRES NE-
VES FILHO- Promova o interessado a retirada do ofício expe-
dido à Receita Federal. Prazo de cinco dias. -Advs. IVAN ARI-
OVALDO PEGORARO, GUILHERME REGIO PEGORARO
e MARCOS LEATE-.

58. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBI-
TO-623/2005-EDMUNDO BALDAN - ESP. DE: x MUNICÍ-
PIO DE LONDRINA- Decisão de fls. 564 - “Deixo de receber
os embargos de declaração de fls. 560/563, tendo em vista que
a matéria argüida já foi analisada na decisão de fls. 558, de
modo que eventual rediscussão deve ser buscada em instância
superior. (...). Prossiga-se no feito regularmente”. -Advs. RE-
NATO TAVARES YABE, CARLOS RENATO CUNHA e RE-
GIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON-.

59. AÇÃO DECLARATÓRIA-652/2005-NOEMIA PINTO DE
CARVALHO x SERCOMTEL S/A. - TELECOMUNICAÇÕES-
Decisão proferida às fls. 85 - “1 - Recebo os embargos de de-
claração de fis. 80/84, opostos por SERCOMTEL S/A TELE-
COMUNICAÇÕES, porque tempestivos, porém deixo de aco-
lher os termos do recurso porque a sentença proferida de fis.
72/78 é clara com relação à fundamentação fática e jurídica
necessárias à avaliação dos fatos postos a julgamento, estando
a embargante nitidamente pretendendo nova apreciação de fa-
tos já decididos. 2 - Assim, recebo mas deixo de acolher os
Embargos de Declaração opostos por SERCOMTEL S/A TE-
LECOMUNICAÇÕES, já qualificada, porque não caracteriza-
das as hipóteses ditadas no art. 535 do CPC. 3 - Imtimem-se.
Aguarde-se a eventual interposição de apelação...”. -Advs.
MARIA ELIZABETH JACOB e CARLOS ALEXANDRE RO-
DRIGUES-.

60. INVENTÁRIO-661/2005-MARISTELA BARBOSA ZANIN
x BENEDITO BIAZI ZANIN ESP. DE:- Manifeste-se o inven-
tariante sobre o prosseguimento do feito, em dez dias. -Advs.
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE, NAYLOR AN-
DRE DAS CHAGAS LIMA, SIDNEY PALHARINI JUNIOR,
ANDRE LUIS ALMEIDA PALHARINI, TEMIS CHENSO DA
SILVA RABELO, SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, MAR-
CIO PEREIRA DA SILVA, SERGIO ANTONIO MEDA, FA-
BIO ROTTER MEDA, ALVINO APARECIDO FILHO, RUI
SANTOS DE SA, FABIO ROTTER MEDA e ALVINO APA-
RECIDO FILHO-.

61. AÇÃO DECLARATÓRIA-931/2005-JORGE FERREIRA
ALVES x ZAQUEU VILELA BERBEL e outros- Designado o
dia 05 de agosto de 2008, às 15:00 horas, para a inquirição da
testemunha na Vara Cível da Comarca de ASSAÍ-PR, através
da CARTA PRECATÓRIA n.º 18/2008 (ofício de fls. 118). -
Advs. MARCOS DUTRA DE ALMEIDA, ZAQUEU VILELA
BERBEL, SILVIA DO NASCIMENTO COCCO e FABIO AN-
TONIO DA SILVA MARTIN-.

62. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1064/2005-ADA MARI-
NA CACLIARI FIORETTO e outros x AUTARQUIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE LONDRINA- Decisão de fls. 395: 1-
Causa estranheza o pedido de fls. 391/392, apresentado pela
autora, na medida em que todos os esforços da escrivania e
deste julgador para julgamento dos feitos com a celeridade pos-
sível e, conseqüente, antecipação da pauta de audiência, são
absolutamente em vão, tendo-se em vista a recorrente falta de
interesse dos autores das ações para, voluntariamente, procurar
antecipar-se às publicações e apresentar rol de testemunhas ou,
em outros casos, promover a citação dos réus, o que resulta em
cada vez mais freqüente adiamento de audiências agendadas de
instrução e inaugurais do art. 277 do CPC. 2- Assim, inevita-
velmente, defiro o pedido formulado pela autora, não obstante
a princípio, e por definição, a principal interessada no proces-
samento célere da ação, para redesignar para o dia 11 de SE-
TEMBRO de 2008, às 14:30 HORAS, a realização de audiên-
cia de instrução e julgamento. 3- Apresentação de novo rol de
restemunhas pelas partes até o dia 18 de AGOSTO de 2008.
Anote-se o adiamento na pauta. 4- Providencie a escrivania
prioridade para cumprimento de despachos com designação de
audiências, tal como já orientado.” - Manifestem-se os AUTO-
RES sobre as correspondências devolvidas às fls. 388/390, com
a informação dos Correios? “MUDOU-SE”, informando novo
endereço (se for o caso) para intimação dos autores a que se
destinam tais correspondências; bem como do Sr. Hilton Hi-
deko Hirabara, tendo em vista não constar dos autos endereço
para sua intimação. -Advs. HELEN KATIA SILVA CASSIANO
e ANA LUCIA BOHMANN-.

63. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1148/2005-TANYTEX CON-
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FECCOES LTDA. x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ- Decisão de fls. 100 - “1 - Recebo os embargos de
declaração de fls. 98/99, opostos por MUNICÍPIO DE LON-
DRINA em 28 MAR 2008 (fl. 98/verso) por tempestivos e a
eles dou provimento para fazer constar do texto da sentenca de
fls. 95 a condenação do embargante ao pagamento de honorári-
os advocatícios em favor do procurador do embargado, que fixo
na quantia certa de R$300,00 (trezentos reais), em atendimen-
to à qualidade do serviço, a desnecessidade de instrução do
processo e a renúncia do autor. 2 - Mantenho, no mais, o teor
da sentença prolatada às fls. 95. 3 - Promova-se a averbação e
nova intimação...”. -Advs. MARCELO DE LIMA CASTRO
DINIZ e CLECIUS ALEXANDRE DURAN-.

64. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1192/2005-MAXIMUM
IND. E COM. DE LUBRIFICANTES LTDA x FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ- Despacho de fls. 194 -
“Ciência às partes do julgamento do recurso e da baixa dos
autos. Promova a exeqüente/embargada a adequação do débito
nos exatos termos do v.Acórdão de fls. 170/176”. -Advs. BRU-
NO PEDALINO, ADRIANO RODRIGUES ARRIERO, WIL-
TON FERRARI JACOMINI, CLECIUS ALEXANDRE DU-
RAN e MARISA DA SILVA SIGULO-.

65. EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA CERTA-75/
2006-ANANDA METAIS LTDA. x JK TOKUTSUNE LTDA.-
Deve a EXEQÜENTE providenciar a retirada do ofício expe-
dido. -Adv. SIMONE ANGELICA GREGIOS MUNERATO-.

66. AÇÃO DECLARATÓRIA-169/2006-FERNANDO CON-
SOLIN SCAFF x CONTROLSYSTEM INFORMATICA LTDA-
Decisão de fls. 150 - “1 - Deixo de designar a audiência de
conciliação porque não houve qualquer interesse pelas partes,
motivo pelo qual fica evidente a improbabilidade de composi-
ção amigável em audiência, na forma do art. 331, par. 3º do
CPC. 2 - As partes são legítimas e estão bem representadas;
não há irregularidades ou nulidades para serem sanadas, estan-
do o feito em ordem; concorre legitimo interesse moral e eco-
nômico, devendo o feito prosseguir até ulterior e final delibe-
ração; declaro saneado o processo. 3 - Em saneador, fixo como
pontos controvertidos? a) razão ou causa debendi que justifi-
cou a emissão do cheque e da nota promissória protestada; b)
natureza das atividades e serviços efetivamente desempenha-
dos pela ré; c) período específico de duração das atividades
desenvolvidas; d) pagamentos ainda pendentes; e) boa fé dos
contratantes; 4 - Para comprovação do alegado, defiro a produ-
ção de prova oral através de depoimentos pessoais e inquirição
de testemunhas. Designo o dia 13 de AGOSTO de 2008, às
09h30min, para realização da audiência de instrução e julga-
mento, data mais próxima possível. Apresentação do rol de tes-
temunhas até trinta dias antes da audiência...”. - Devem os in-
teressados retirarem as cartas de intimação expedidas. Prazo
de cinco dias. -Advs. LUIZ HENRIQUE BATISTA DE O. PE-
DROZO, NESTOR FRESCHI FERREIRA, FREDERICO
MOREIRA CAMARGO e WALTER ESPIGA-.

67. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO-232/2006-LUCIO ALVARO
DA SILVA x BANCO PANAMERICANO S/A e outro-1-Rece-
bo o recurso interposto pelo autor, em seu efeito DEVOLUTI-
VO e SUSPENSIVO - art.520 do CPC - uma vez preenchidos
os pressupostos de admissibilidade para sua interposição. 2-Ao
APELADO para oferecer, em 15(quinze) dias suas contra-ra-
zões-art.508 do CPC. 3-Após, remetam-se estes ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as homenagens
deste Juízo e cautelas de estilo. -Advs. ELAINE CRISTINA
ANDREOTTI, FABIANE NORAH SCHNAID, AFONSO
MARIA BUENO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA RODRI-
GUES, EDMILSON SIQUEIRA EZIDIO BARBOZA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TER-
RA, GILBERTO LOTH STINGLIN e ABEL ANTONIO RE-
BELLO-.

68. ARROLAMENTO-236/2006-NILVA MATIAS MORENO
x LAZARA MARGARETH MORENO - ESP. DE:.- Deve a
parte interessada providenciar a retirada do alvará judicial ,
bem como Carta de Adjudicação expedidos. -Adv. MAICON
SERGIO FONSECA-.

69. AÇÃO DE COBRANÇA - SUM.-276/2006-LUCIANO
JOSE DA ROCHA RODRIGUES x UNIBANCO AIG - SEGU-
ROS E PREVIDÊNCIA- Decisão proferida às fls. 98 - “1 -
Recebo os embargos de declaração de fls. 88/92, opostos por
UNIBANCO AIG SEGUROS S/A em 24 MAR 08 (fl. 88) e de
fls. 93/97, opostos por LUCIANO JOSE DA ROCHA RODRI-
GUES em 28 MAR 08 (fls.93), porque tempestivos e a ambos
dou provimento apenas para alterar a parte final do texto do
item “4” da sentença de fls. 81/86 e fazer constar a correção
monetária através do índice fornecido pelo Ofício do Distribui-
dor e Anexos de Londrina, contados do pagamento inicial e
com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da
citação. 2 - Mantenho, no mais, todo o teor da sentença prola-
tada às fls. 81/86. 3 - Promova-se a averbação e nova intima-
ção. Aguarde-se a eventual interposição de apelação...”. -Advs.
ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA CAN-
TONI MANHAS, FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES, AGNO JOSE DA SILVA, BENEDITO CARLOS
PEREIRA DA SILVA e CAROLINE ROSA FRANçA-.

70. EMBARGOS DE TERCEIRO-285/2006-RICARDO DE
FARIA x SIND. TRAB. IND. HIDRO TERMO EL. CORNE-
LIO PROCOPIO-Sentença prolatada às fls. 59/63, segue o tex-

to de sua parte dispositiva - “...6 - Depois de sopesados estes
fatos, julgo procedentes os pedidos formulados por RICARDO
DE FARIA nestes autos de ‘Embargos de Terceiro’ opostos con-
tra SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRI-
AS HIDRO E TERMO ELÉTRICA E DE FONTES ALTER-
NATIVAS E DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS URBANOS DE
CORNÉLIO PROCÓPIO, ambos já qualificados, com funda-
mento no art. 1046, par. único do CPC, para a) Autorizar a
manutenção de posse do autor/embargante no veículo Fusca/
VW 1500, ano 1972, cor vermelha, placas BQO 4879, com as
demais características constantes do documento de fls. 13; b)
Determinar o levantamento da ordem restritiva de fls. 186 dos
autos de ´Ação Monitória´ sob o n. 626/99, ora em apenso; c)
Convalidar os termos da decisão de fls. 285 da presente ação,
para todos os fins. 7 - Excepcionalmente, condeno o embar-
gante ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor dos procuradores do embargado, que arbitro
no valor certo de R$.150,00 (cento e cinquenta reais), nos ter-
mos do art. 20, par. 3o. do CPC, considerando a qualidade do
serviço prestado, o tempo decorrido, a desnecessidade de ins-
trução e o sucesso obtido na demanda. 8 - Certifique-se nos
autos em apenso. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...”. -
Advs. ALESSANDRO EDISON M. MIGLIOZZI, FABRICIO
CASSIO DE CARVALHO ALVES, FLAVIO NIXON PETRI-
LO, FERNANDA ARANTES MANSANO, WILSON LEITE
DE MORAIS e VINICIUS RODRIGO PETRILO-.

71. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-311/2006-NILTON RO-
DRIGUES SANTANA x ESTADO DO PARANA-Sentença pro-
latada às fls. 259/263, segue o texto de sua parte dispositiva -
“...5 - Depois de sopesados estes fatos, julgo improcedentes os
pedidos formulados nessa ‘Ação Ordinária de Cobrança’ ajui-
zada por NILTON RODRIGUES SANTANA contra ESTADO
DO PARANÁ, todos já qualificados, por falta de previsão legal
específica. 6 - Condeno o autor ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios em favor dos procuradores
do réu que arbitro no valor certo de R$.1.000,00 (um mil re-
ais), em atendimento à regra do art. 20, § 4º CPC, consideran-
do a qualidade do serviço prestado, o tempo decorrido, a des-
necessidade de instrução do feito e o sucesso obtido na deman-
da. Suspendo, todavia, a exigibilidade da cobrança de ambas as
verbas uma vez que concedo ao autor os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita, mediante simples pedido, com expressa
ressalva da regra ditada no artigo 12 da Lei nº1060/50. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se...”. -Advs. JOSE ANTONIO
CORDEIRO CALVO, MARIA DE FATIMA GARIBUIO ROS-
SETTO, THIAGO ANTUNES ZANATTA e CLECIUS ALE-
XANDRE DURAN-.

72. AÇÃO DECLARATÓRIA-352/2006-LOURDES MARIA
DE MATTOS x SERCOMTEL S/A. - TELECOMUNICAÇÕES-
Decisão proferida às fls. 79 - “1 - Recebo os embargos de de-
claração de fis. 74/78, opostos por SERCOMTEL S/A TELE-
COMUNICAÇÕES, porque tempestivos, porém deixo de aco-
lher os termos do recurso porque a sentença proferida de fis.
66/72 é clara com relação à fundamentação fática e jurídica
necessárias à avaliação dos fatos postos a julgamento, estando
a embargante nitidamente pretendendo nova apreciação de fa-
tos já decididos. 2 - Assim, recebo mas deixo de acolher os
Embargos de Declaração opostos por SERCOMTEL S/A TE-
LECOMUNICAÇÕES, já qualificada, porque não caracteriza-
das as hipóteses ditadas no art. 535 do CPC. 3 - Intimem-se.
Aguarde-se a eventual interposição de apelação...”. -Advs.
ABEL FERREIRA, FABIO CESAR TEIXEIRA, JOSÉ CAR-
LOS MARTINS PEREIRA, LUIZ CARLOS DO NASCIMEN-
TO, FABIO MARTINS PEREIRA, CARLOS ALEXANDRE
RODRIGUES e SELMA PEREIRA VALERIO-.

73. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-374/2006-
L M DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS LTDA x
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRI-
NA- Deve a ré promover o pagamento das custas remanescen-
tes no valor de R$47,00 (quarenta e sete reais). Prazo de cinco
dias. -Advs. MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE, MA-
RIA INES MAIA CONEGUNDES AYRES, JATHIR EDUAR-
DO MANTOVANI e OSWALDO FERREIRA AYRES NETO-.

74. AÇÃO DE DEPÓSITO-377/2006-UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x HEITOR PAULO LO-
PES-1-Recebo o recurso interposto pelo RÉU, em seu efeito
DEVOLUTIVO e SUSPENSIVO-art.520 do CPC-uma vez pre-
enchidos os pressupostos de admissibilidade para sua interpo-
sição. 2-Ao APELADO para oferecer, em 15(quinze) dias suas
contra-razões-art.508 do CPC. 3-Após, remetam-se estes ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as ho-
menagens deste Juízo e cautelas de estilo. -Advs. RODRIGO
DOLFINI, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HER-
TEL MALUCELLI, MAGNUS CARAMORI, RODRIGO FER-
NANDES DA SILVA, JULIANO MIQUELETTI SONCIN,
MARIO ROCHA FILHO, SANDRO AUGUSTO BONACIN,
NELSON GALBIATTI LOPES PARRON, NADIA HOM-
MERSCHAG NORA e FABIO AMORESE ROTUNNO-.

75. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-379/2006-HEI-
TOR PAULO LOPES x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A.-1-Recebo o recurso interposto pelo im-
pugnante, em seu efeito DEVOLUTIVO e SUSPENSIVO-
art.520 do CPC-uma vez preenchidos os pressupostos de ad-
missibilidade para sua interposição. 2-Ao APELADO para ofe-
recer, em 15(quinze) dias suas contra-razões-art.508 do CPC.
3-Após, remetam-se estes ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, com as homenagens deste Juízo e cautelas

de estilo. -Advs. MARIO ROCHA FILHO, SANDRO AUGUS-
TO BONACIN, NELSON GALBIATTI LOPES PARRON,
NADIA HOMMERSCHAG NORA, FABIO AMORESE RO-
TUNNO, RODRIGO DOLFINI, MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, MAGNUS CARA-
MORI, RODRIGO FERNANDES DA SILVA e JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN-.

76. AÇÃO DECLARATÓRIA-386/2006-NADIR HERCULA-
NO DA SILVA x SERCOMTEL S/A. - TELECOMUNICA-
ÇÕES- Decisão de fls. 76 - “1-Recebo os embargos de declara-
ção de fls. 71/75, opostos por SERCOMTEL S/A TELECO-
MUNICAÇÕES, porque tempestivos, porém deixo de acolher
os termos do recurso porque a sentença proferida de fls. 63/69
é clara com relação à fundamentação fática e jurídica necessá-
rias à avaliação dos fatos postos a julgamento, estando a em-
bargante nitidamente pretendendo nova apreciação de fatos já
decididos. 2-Assim, recebo mas deixo de acolher os Embargos
de Declaração opostos por SERCOMTEL S/A TELECOMU-
NICAÇÕES, já qualificada, porque não caracterizadas as hipó-
teses ditadas no art. 535 do CPC. 3-Intimem-se. Aguarde-se a
eventual interposição de apelação...”. -Advs. ABEL FERREI-
RA, FABIO CESAR TEIXEIRA, JOSÉ CARLOS MARTINS
PEREIRA, LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO, FABIO MAR-
TINS PEREIRA, CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES e
SELMA PEREIRA VALERIO-.

77. AÇÃO DECLARATÓRIA-406/2006-MARLI VIEIRA LINO
x SERCOMTEL S/A. - TELECOMUNICAÇÕES- Decisão de
fls. 77 - “1-Recebo os embargos de declaração de fis. 72/76,
opostos por SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES, por-
que tempestivos, porém deixo de acolher os termos do recurso
porque a sentença proferida de fis. 64/70 é clara com relação à
fundamentação fática e jurídica necessárias à avaliação dos fa-
tos postos a julgamento, estando a embargante nitidamente pre-
tendendo nova apreciação de fatos já decididos. 2 - Assim, re-
cebo mas deixo de acolher os Embargos de Declaração opostos
por SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES, já qualifica-
da, porque não caracterizadas as hipóteses ditadas no art. 535
do CPC. 3 - Intimem-se. Aguarde-se a eventual interposição de
apelação...”. -Advs. ABEL FERREIRA, FABIO CESAR TEI-
XEIRA, JOSÉ CARLOS MARTINS PEREIRA, LUIZ CAR-
LOS DO NASCIMENTO, FABIO MARTINS PEREIRA, CAR-
LOS ALEXANDRE RODRIGUES e SELMA PEREIRA VA-
LERIO-.

78. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-546/2006-JOANA FRAN-
CISCA NUNES e outros x CAIXA SEGURADORA S/A.- Sa-
neamento em separado em cinco laudas: “1 - Esclareço às par-
tes que a audiência de conciliação ditada no art. 331 do CPC
não será realizada em razão da complexidade do caso, os valo-
res envolvidos, a época do ajuizamento da ação e a subsistên-
cia de litigiosidade demasiada entre as partes, nos termos do
art. 3º (redação da Lei n. 10.444/02) tratando-se, portanto, de
ato que somente procrastinaria o processamento do feito. 2 -
Relativamente ao possível número de ações patrocinadas pelo
procurador dos autores, bem como à regularidade de inscrição
suplementar no Conselho Seccional da OAB/PR, deve o inte-
ressado promover as diligências que entender necessárias no
órgão responsável para apuração de eventual infração às nor-
mas disciplinadas pelo Estatuto da Ordem dos Advogados, dis-
pensando-se, para tanto, a intervenção judicial. 3 - Não há falta
de interesse ou ilegitimidade passiva porque os autores se apre-
sentam como proprietários de unidades residenciais do tipo
popular adquiridas por sistema de financiamento oficial, que
foram objetos de depreciação por força de fatos supostamente
cobertos pelo seguro patrocinado pela CAIXA SEGURADO-
RA. Assim, somente depois de ultimada a fase de instrução é
que se poderá aquilatar a natureza dos danos, a cobertura con-
tratual e eventual direito à indenização, estando, por agora sa-
tisfeitas as condições da ação. 4 - Não há ilegitimidade ativa
porque os contratos juntados demonstram que os autores são
ou foram mutuários do SFH. Ademais, em que pese os contra-
tos se encontrarem quitados, é imprescindível a apuração da
data da ocorrência dos sinistros, fato apurável somente depois
de ultimada a fase de instrução. 5 - A Caixa Econômica Fede-
ral, ao que consta, é gestora do fundo de seguro do Sistema
Financeiro da Habitação. Trata-se, portanto, de atribuição me-
ramente administrativa de gerenciamento e que não significa
assunção de legitimidade processual para figurar nos feitos em
que as companhias seguradoras sejam demandadas para paga-
mento de indenizações provenientes de contratos individuais
celebrados pelos mutuários. A presente ‘Ação de Cobrança’ é
ajuizada por diversos mutuários contra CAIXA SEGURADO-
RA com o objetivo de pagamento de indenização proveniente
de contratos individuais de seguro, não havendo qualquer inte-
resse processual na inclusão, por qualquer modo, do gestor do
fundo de seguro. Admitindo-se a hipótese, apenas para exercí-
cio, ter-se-ia que se providenciar a inclusão dos gestores de
fundo de seguro em todos os feitos onde o segurado (individu-
almente considerado) demande contra a companhia segurado-
ra, para tanto considerando o modelo existente, de seguro e
resseguro entre as companhias. 6 - Não há prescrição porque
não existe de rigor, até a presente data, comunicação efetiva
aos mutuários sobre a negativa na indenização pela segurado-
ra, de modo que, em tese, sequer o termo inicial para contagem
do prazo teve início. 7 - A intervenção do Ministério Público
na lide não se apresenta, a princípio, necessária, vez que a ação
é movida por particular contra pessoa jurídica de direito priva-
do, havendo ausência de interesse público, nos termos do art.
82, me. III, do CPC. Outrossim, abra-se vista dos autos ao Mi-
nistério Público para manifestação sobre eventual entendimen-

to diverso e conseqüente participação no feito. 8 - As partes
são legítimas e estão bem representadas; não há irregularida-
des ou nulidades para serem sanadas, estando o feito em or-
dem; concorre legítimo interesse moral e econômico, devendo
o feito prosseguir até ulterior e final deliberação; declaro sane-
ado o processo. 9 - Em saneador, fixo como pontos controver-
tidos? a) natureza e extensão dos danos nos imóveis dos auto-
res; b) motivação dos danos; c) data inicial da ocorrência do
sinistro; d) modo e época da ciência da ré sobre os sinistros; e)
relação entre os danos e eventual e efetivo perigo de ruína; f)
falta de zelo dos proprietários/mutuários; g) cobertura contra-
tual para indenização; h) valores para eventual indenização. 10
- Para comprovação do alegado, defiro a produção de prova
pericial, única pertinente para apuração da natureza extensão
dos danos. Nomeio como Perito do juízo José Luis Oldenberg
Rispoli, que deverá ser intimado para se pronunciar sobre o
encargo, narrar o procedimento da perícia e apresentar propos-
ta de honorários, em 05 dias. Apresentação de quesitos e assis-
tentes técnicos pelas partes no prazo comum de 10 dias. Defiro
o prazo de 30 dias para apresentação do laudo, contado da jun-
tada aos autos dos quesitos das partes, onde deverá constar a
situação fática para cada contrato (cada unidade), com aponta-
mento de valores para eventual indenização, dentre os demais
requisitos próprios do laudo. 11 - Considerando a flagrante
condição de hipossuficiência técnica e econômica dos autores
em face à cia seguradora, autorizo a inversão do ônus da prova
em atendimento à regra do art. 6º, VIII da Lei n. 8.078/90, para
todos os fins, inclusive já para o custeio da perícia, medida que
se presta á facilitação do direito de defesa do consumidor do
serviço prestado pela ré. Ficam as partes expressamente adver-
tidas de que deverão fornecer todos os documentos e demais
esclarecimentos solicitados pelo perito sempre no prazo de dez
dias contados da intimação.” -Advs. MARIO MARCONDES
NASCIMENTO, JONATAS RAUH PROBST, JULIANO WAL-
TRICK RODRIGUES, RICARDO KIEL, JEAN CARLOS
MARTINS FRANCISCO, ADOLFO SOARES DE MORAIS
NETO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWER-
SEN-.

79. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO-723/2006-MAURILIO ROSA
e outros x SERCOMTEL S/A. - TELECOMUNICAÇÕES-Sen-
tença prolatada às fls. 261/267, segue o texto de sua parte dis-
positiva - “...7 - Depois de sopesados os fatos apresentados e a
documentação carreada, julgo procedentes o pedido formulado
por MAURILIO ROSA, ADELAIDE ILDE DE CAMPOS,
ARMINDA DE DEUS NUNES, JAIR MACHADO MENDES,
JOSEFA SARABIA RIFAL MASSENA, CICERO DOS PAS-
SOS SANTOS, LOURDES CORREA JOSÉ TONDELLI e
HELENILDA BAUCH DE ALMEIDA na presente Ação De-
claratória contra SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES,
todos já qualificados, para determinar que a ré ofereça aos au-
tores titulares do terminal telefônico ou linha telefônica o valor
exato de R$.900,00 (novecentos reais) em ações preferenciais
tipo ‘A’ da empresa contada para o dia 18.12.95, data da edição
da Lei Municipal n. 6419, no prazo de sessenta dias depois do
trânsito em julgado. 8 - A sentença comporta liquidação tanto
para apuração da titularidade de cada linha quanto para apura-
ção do valor das ações preferenciais, esta última por artigos, na
forma do art. 475, ‘e’ do CPC. 9 - Condeno a ré ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro
no valor certo de R$100,00 (cem reais), na forma do art. 20,
par. 4º do CPC, considerando a ausência de conteúdo econômi-
co certo, a qualidade do serviço prestado, o tempo decorrido
desde o ajuizamento da ação, o sucesso obtido e a desnecessi-
dade de instrução...”. -Advs. TIRONE CARDOSO DE AGUI-
AR, SELMA PEREIRA VALERIO e FABIO CESAR TEIXEI-
RA-.

80. CAUTELAR INOMINADA-815/2006-SIAM MAIS - SO-
CIEDADE IND. DE ALIMENTOS MAIS LTDA x COPEL -
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA-
Deve a AUTORA comparecer em Cartório para assinar termo
de caução, bem como retirar ofício expedido. Prazo de cinco
dias.-Advs. NEWTON LEOPOLDO DA CAMARA NETO,
PAULO C. DE HOLANDA GUERRA e DAMASCENO MAU-
RICIO DA ROCHA JUNIOR-.

81. AÇÃO DECLARATÓRIA-961/2006-ZANIN AGROPECU-
ARIA LTDA e outros x MARIA AUXILIADORA BARBOSA
ZANIN e outros- Decisão de fls. 428/432: “1 - Através da ces-
são de direitos hereditários da herdeira MARIA AUXILIADO-
RA BARBOSA ZANIN para seus filhos (vide fls. 198), a parti-
cipação do Ministério Público se faz necessária. Anote-se. 2 -
Não há impossibilidade jurídica do pedido (fls. 185) porque o
caso dos autos não coincide com aquela do art. 993, ‘h’, II do
CPC, que trata da possibilidade legal do juiz do inventário de
promover a apuração de haveres do autor da herança sócio de
sociedade outra que não a anônima. Trata a hipótese, portanto,
de apuração de haveres no ambiente do inventário e mediante
iniciativa do juiz, o que não é o caso dos autos, onde a preten-
são da autora é evitar o ingresso dos herdeiros do sócio faleci-
do Sr. BENEDITO BIASI ZANIN, ao argumento de ausência
de affectio societatis. 3 - Não há falta de interesse de agir da
empresa autora (fls. 186) porque não se pode confundir a indi-
visibilidade da herança com interesse pessoal e pontual da em-
presa de promover a liquidação de haveres dos herdeiros do
sócio falecido. Outrossim, é certo que a presente ação de liqui-
dação encontra-se apensa aos autos do inventário apenas por-
que as cotas do sócio falecido estão arroladas como bens do
espólio, o que não impede o processamento do inventário, tal
como já decidido naquela ação, desde que reservada a discus-
são sobre o destino das cotas para pleito próprio, condicionada
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a decisão futura, através de sobrepartilha. 4 - Não há ilegitimi-
dade passiva (fls. 187) porque devem figurar no pólo passivo
aqueles herdeiros do sócio falecido cujo ingresso na sociedade
recebeu óbice pelos sócios majoritários, na forma da lei e do
contrato social, em perfeito atendimento á regra do art. 3º do
CPC. 5 - Não há falta de interesse (fls. 188), desta feita com
relação á utilidade e adequação da ação porque o texto da con-
testação apresentados pelos contestantes deixa claro que não
há intenção de pacificação ou consenso na liquidação de have-
res do sócio falecido, Sr. Benedito ou aceitação dos herdeiros
como sócios, de modo que o ajuizamento da ação mostrou-se
inevitável. 6 - Não há impossibilidade jurídica do pedido (fls.
189 e 200) pela impropriedade de cessão singular, porque a
cessão voluntária, gratuita ou onerosa, de direitos hereditários,
encontra previsão legal expressa no art. 1793 do Código Ci-
viU02, incidente para o caso dos autos porque o falecimento
do Sr. Benedito se deu em 07 JUL 05 (vide fls. 04 dos autos do
inventário). Desta feita, porque celebradas depois da abertura
da sucessão e antes da partilha e, mais por instrumento públi-
co, então nada obsta a validade e eficácia das cessões pratica-
das por parte dos herdeiros a outro herdeiro ou terceiro, valen-
do destacar a estranheza da dedução da presente matéria pela
herdeira MARIA AUXILIADORA porque também ela lavrou
escritura pública de cessão de direitos hereditários a seus fi-
lhos, tal como se vê do documento de fl. 198 (?). 7 - Pela autora
foram realizados os depósitos mensais autorizados pela deci-
são de tutela antecipada de fls. 134/135 (vide fls. 423/425),
com notícia de cessação pelo pagamento completo, valores que
deverão permanecer depositados em conta bancária remunera-
da e vinculada ao juízo, até ulterior deliberação. 8 - Na presen-
te fase, de crise do processo, é preciso esclarecer alguns temas
relevantes até para que, na fase de instrução, se possa evitar
processamento truncado e a prática de atos inócuos. A presente
ação revela pretensão de liquidação de haveres de sócios que
ingressaram (ou teriam o direito de ingressar) na sociedade por
força da condição de herdeiros de sócio falecido, Sr. Benedito
Zanin. Para tanto, a autora se apresenta para pagamento, em
dinheiro, do valor apurado extrajudicial e unilateralmente, tudo
objetivando exclusão dos sócios e subsistência da sociedade
sob a titularidade dos sócios remanescentes. Não há espaço,
portanto, para reconhecimento incidental de condutas ilegais
praticadas pelo sócio-gerente da sociedade ou mesmo reconhe-
cimento de nulidade de escritura pública ou atos praticados pelo
sócio falecido, temas que devem ser apurados através de ação
própria, com cognição específica. Este pensamento não revela
rigor ou formalismo exacerbado senão apenas objetiva separar
as lides, objetivando-se pacificação, tanto quanto possível e
reservando-se discussões pontuais para demandas próprias.
Assim, é que o inventário bem pode seguir seu curso regular,
inclusive de forma definitiva, apenas com reserva da parte re-
lativa ás cotas sociais do Sr. Benedito, por exemplo, assim como
a presente ação se presta apenas a apurar os haveres constantes
dos registros e da escrituração da sociedade, na forma da lei, e
não para discussão de temas paralelos, ainda que de extrema
relevância e gravidade e que podem causar impacto financeiro
considerável para todos. 9 - As partes são legitimas e estão bem
representadas; não há irregularidades ou nulidades para serem
sanadas, estando o feito em ordem; concorre legitimo interesse
econômico, devendo o feito prosseguir até ulterior e final deli-
beração; declaro saneado o processo. 10 - Em saneador, fixo
como pontos controvertidos? a) valor da cota parte do Sr. Be-
nedito na empresa denominada ZANIN AGROPECUÁRIA
LTDA. ao tempo do seu falecimento; b) natureza jurídica, va-
lores e forma de quitação ou pagamento pela cessão de cotas
entre os sócios SANTO e EDSON, antes e depois do faleci-
mento do Sr. Benedito. 11 - Para comprovação do alegado, de-
firo unicamente a produção da prova pericial contábil. Nomeio
Perito do juízo os Dres. Emerson Rogério Rodrigues e Vanessa
Magnani, que deverão ser intimados para se pronunciarem so-
bre o encargo, sobre a viabilidade de atuação conjunta tendo
em vista a complexidade da matéria, narrar o procedimento da
perícia, indicar a necessidade de auxílio de outros profissio-
nais e apresentar proposta de honorários em dez dias. Apresen-
tação de quesitos e assistentes técnicos pelas partes no prazo
comum de dez dias. Advirto às partes de que os quesitos deve-
rão ser formulados de forma pontual, específica e guardando
conexidade com os pontos controvertidos fixados, sob pena
indeferimento. A perícia será patrocinada pela autora. Defiro o
prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação do laudo, conta-
do da juntada aos autos dos quesitos pelas partes. O acesso dos
Sres. Peritos a todas as instalações da empresa e á documenta-
ção escritural deverá ser pronta, absoluta e plena, cogitando-se
apenas de prévio agendamento junto ao representante legal da
companhia. 12 - Determino a inclusão no pó1o passivo de FER-
NANDA BARBOSA ZANIN FERNANDES LOPES, TIAGO
ANDRÉ ZANIN LOPES e MARCELA BARBOSA ZANIN
FORTES BARBIERI, filhos da herdeira MARIA AUXILIADO
BARBOSA ZANIN, todos com qualificação ás fls. 198. Anote-
se na distribuição, registro e autuação. Intime-se a ré MARIA
AUXILIADORA BARBOSA ZANIN para apresentar nos au-
tos a constituição de advogados e procuração de todos, assim
como instrumento de aquiescência aos termos da contestação
já apresentada. 13 - Certifique a escrivania sobre eventual jul-
gamento definitivo do AI (vide fls. 377/379). 14 - Vista dos
autos ao MINISTÉRIO PÚBLICO, com anotação na autuação.
15 - Certifique a escrivania sobre o valor total depositado pela
autora até a presente data. 16 - Informe o terceiro interessado,
Behroozi & Behroozi Ltda. se pretende a penhora no rosto nes-
tes autos ou nos do inventário, créditos a receber pela Sra. Maria
Auxiliadora Barbosa Zanin, caso contrário sua participação no
feito se apresenta ineficaz. Dez dias.” -Advs. SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA, KELLY CRISTINA BOMBONATTO,

MARCIO PEREIRA DA SILVA, NILSON URQUIZA MON-
TEIRO, ANTONIO FARIAS FERREIRA NETTO, ALEXAN-
DRE FERNANDO T. FERREIRA, SERGIO ANTONIO MEDA,
FABIO ROTTER MEDA, BEATRIZ QUINTANA NOVAES,
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE, NAYLOR AN-
DRE DAS CHAGAS LIMA, ALVINO APARECIDO FILHO,
SIDNEY PALHARINI JUNIOR, ANDRE LUIS ALMEIDA
PALHARINI e TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO-.

82. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-997/2006-SOLAN-
GE DE OLIVEIRA x ANA CECILIA HOFFMAN- Decisão de
fls. 241: “1-Recebo o recurso adesivo - uma vez preenchidos
os pressupostos de admissibilidade para sua interposição. 2-Ao
APELADO para oferecer, em 15(quinze) dias suas contra-ra-
zões-art.508 do CPC. 3- Após, remetam-se estes ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as homenagens
deste Juízo e cautelas de estilo.” -Advs. REGINALDO MON-
TICELLI, FERNANDO JOSE MESQUITA, ARACELLY MES-
QUITA BANDOLIN e ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO-.

83. INVENTÁRIO-1013/2006-CLEONICE FERREIRA DE
SOUZA x FRANCINO JOSE DE SOUZA - ESP. DE:.- Deve a
inventariante no prazo de cinco dias: a) cumprir integralmente
o comando de fls. 05 e, então, prestar o respectivo compromis-
so mediante termo nos autos; b) carrear certidão negativa de
débitos fiscais expedida pela Fazenda Pública da União em nome
do falecido Francino José de Souza; e, c) tecer manifestação
sobre o pronunciamento dos herdeiros Alexandre Schneider de
Souza e outros de fls. 97/104 e documentos que o acompanham
de fls. 106/130. -Adv. ELAINE CHRISTINA GOMES CON-
DADO-.

84. PRESTAÇÃO DE CONTAS-1051/2006-MOTO CENTER
LTDA x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A.-1-Recebo o recurso, em seu efeito DEVOLUTIVO - art.520
do CPC-uma vez preenchidos os pressupostos de admissibili-
dade para sua interposição. 2-Ao APELADO para oferecer, em
15(quinze) dias suas contra-razões-art.508 do CPC. 3-Após,
remetam-se estes ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, com as homenagens deste Juízo e cautelas de estilo. -
Advs. JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR e LUIS OSCAR
SIX BOTTON-.

85. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1056/2006-JORGE KAZUO
TAKAHASHI x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ- 1- Ciência às partes do julgamento do agravo de ins-
trumento. 2- Aguarde-se a garantia do juízo para apreciação
simultânea dos embargos à execução e da exceção de pré-exe-
cutividade interposta nos autos de Execução Fiscal n. 41/95 em
apenso, já que as matérias são idênticas. -Advs. JOAO CAR-
LOS DE OLIVEIRA, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNI-
OR, MELISSA MARINO, LUCIUS MARCUS OLIVEIRA,
CLECIUS ALEXANDRE DURAN e SONIA REGINA DIAS
BARATA C. BISPO-.

86. AÇÃO DECLARATÓRIA-1174/2006-ANDRE LUIS GOU-
LART e outros x ASSOC. DE MORADORES DO CONJUN-
TO RUY VIRMOND I, II e outro-Sentença prolatada às fls.
97/101, segue o texto de sua parte dispositiva - “...5 - Depois
de sopesados estes fatos e a prova produzida, julgo improce-
dentes os pedidos formulados por ANDRÉ LUIS GOULART,
DEOSDETE PEREIRA e JOÃO MASENA nestes autos de Ação
Declaratória que movem contra ASSOCIAÇÃO DOS MORA-
DORES DO CONJUNTO RUY CIRMOND I/II e ANTONIO
BENZONI VICENTIM, porque não se desincumbiram de com-
provar ilegalidade nas eleições, em desatendimento á regra do
art. 333, I do CPC. 7 - Condeno os autores ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que arbitro no valor
certo de R$.1.500,00 (um mil e quinhentos reais), consideran-
do o tempo decorrido desde o ajuizamento, a ausência de con-
teúdo econômico certo, a desnecessidade de prova em audiên-
cia e o sucesso obtido, nos termos do art. 20, par. 4o. do CPC.
Suspendo, todavia, a exigibilidade da cobrança de ambas as
verbas porque beneficiários os autores da gratuidade, com ex-
pressa ressalva da regra do art. 12 da Lei n. 1060/50, para todos
os fins. Publique-se; Registre-se; Intimem-se...”. -Advs. HUM-
BERTO TSUYOSHI KOHATSU e JOAO CARLOS MONTEI-
RO-.

87. PRESTAÇÃO DE CONTAS-1184/2006-LUCIANE GRE-
GUI MELO x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A.- Decisão de fls. 74: “1-Recebo o recurso, em seu
efeito DEVOLUTIVO - art.520 do CPC - uma vez preenchidos
os pressupostos de admissibilidade para sua interposição. 2-Ao
APELADO para oferecer, em 15(quinze) dias suas contra-ra-
zões-art.508 do CPC. 3-Após, remetam-se estes ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as homenagens
deste Juízo e cautelas de estilo.” -Advs. FABIO APARECIDO
FRANZ, GIOVANI PIRES DE MACEDO, OLDEMAR MA-
RIANO, SERGIO LUIZ BELOTTO JR, ROBERTO ANTONIO
BUSATO, MARIA CRISTINA RUDEK, JOSIANE GODOY,
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO, HELLISON EDUAR-
DO ALVES e GIOVANA GOLDMAN BORUCHOWSKI-.

88. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1264/2006-TEREZINHA
JESUS OLIVEIRA e outros x CAIXA SEGURADORA S/A.-
Saneamento em separado em cinco laudas: “1 - Esclareço às
partes que a audiência de conciliação ditada no art. 331 do
CPC não será realizada em razão da complexidade do caso, os
valores envolvidos, a época do ajuizamento da ação e a subsis-
tência de litigiosidade demasiada entre as partes, nos termos do
art. 3º (redação da Lei n. 10.444/02) tratando-se, portanto, de

ato que somente procrastinaria o processamento do feito. 2 -
Não há falta de interesse ou ilegitimidade passiva porque os
autores se apresentam como proprietários de unidades residen-
ciais do tipo popular adquiridas por sistema de financiamento
oficial, que foram objetos de depreciação por força de fatos
supostamente cobertos pelo seguro patrocinado pela CAIXA
SEGURADORA. Assim, somente depois de ultimada a fase de
instrução é que se poderá aquilatar a natureza dos danos, a co-
bertura contratual e eventual direito à indenização, estando,
por agora satisfeitas as condições da ação. 3 - Não há ilegitimi-
dade ativa porque os contratos juntados demonstram que os
autores são ou foram mutuários do SFH. Adernais, em que pese
os contratos se encontrarem quitados, é imprescindível a apu-
ração da data da ocorrência dos sinistros, fato apurável somen-
te depois de ultimada a fase de instrução. 4 - A Caixa Econômi-
ca Federal, ao que consta, é gestora do fundo de seguro do
Sistema Financeiro da Habitação. Trata-se, portanto, de atri-
buição meramente administrativa de gerenciamento e que não
significa assunção de legitimidade processual para figurar nos
feitos em que as companhias seguradoras sejam demandadas
para pagamento de indenizações provenientes de contratos in-
dividuais celebrados pelos mutuários. A presente ‘Ação de Co-
brança’ é ajuizada por diversos mutuários contra CAIXA SE-
GURADORA com o objetivo de pagamento de indenização
proveniente de contratos individuais de seguro, não havendo
qualquer interesse processual na inclusão, por qualquer modo,
do gestor do fundo de seguro. Admitindo-se a hipótese, apenas
para exercício, ter-se-ia que se providenciar a inclusão dos ges-
tores de fundo de seguro em todos os feitos onde o segurado
(individualmente considerado) demande contra a companhia
seguradora, para tanto considerando o modelo existente, de
seguro e resseguro entre as companhias. 5 - Não há prescrição
porque não existe de rigor, até a presente data, comunicação
efetiva aos mutuários sobre a negativa na indenização pela se-
guradora, de modo que, em tese, sequer o termo inicial para
contagem do prazo teve início. 6 - A intervenção do Ministério
Público na lide não se apresenta, a princípio, necessária, vez
que a ação é movida por particular contra pessoa jurídica de
direito privado, havendo ausência de interesse público, nos ter-
mos do art. 82, inc. III, do CPC. Outrossim, abra-se vista dos
autos ao Ministério Público para manifestação sobre eventual
entendimento diverso e conseqüente participação no feito. 7 -
As partes são legitimas e estão bem representadas; não há irre-
gularidades ou nulidades para serem sanadas, estando o feito
em ordem; concorre legitimo interesse moral e econômico, de-
vendo o feito prosseguir até ulterior e final deliberação; decla-
ro saneado o processo. 8 - Em saneador, fixo como pontos con-
trovertidos? a) natureza e extensão dos danos nos imóveis dos
autores; b) motivação dos danos; c) data inicial da ocorrência
do sinistro; d) modo e época da ciência da ré sobre os sinistros;
e) relação entre os danos e eventual e efetivo perigo de ruína;
1) falta de zelo dos proprietários/mutuários; g) cobertura con-
tratual para indenização; h) valores para eventual indenização.
9 - Para comprovação do alegado, defiro a produção de prova
pericial, única pertinente para apuração da natureza extensão
dos danos. Nomeio como Perito do juízo José Luis Oldenberg
Rispoli, que deverá ser intimado para se pronunciar sobre o
encargo, narrar o procedimento da perícia e apresentar propos-
ta de honorários, em 05 dias. Apresentação de quesitos e assis-
tentes técnicos pelas partes no prazo comum de 10 dias. Defiro
o prazo de 30 dias para apresentação do laudo, contado da jun-
tada aos autos dos quesitos das partes, onde deverá constar a
situação fática para cada contrato (cada unidade), com aponta-
mento de valores para eventual indenização, dente os demais
requisitos pr6pfios do laudo. 10 - Considerado a flagrante con-
dição de hipossuficiência técnica e econômica dos autores em
face à cia seguradora, autorizo a inversão do ônus da prova em
atendimento à regra do art. 6º, VIII da Lei n. 8.078/90, para
todos os fins, inclusive já para o custeio da perícia, medida que
se presta à facilitação do direito de defesa do consumidor do
serviço prestado pela ré. Ficam as partes expressamente adver-
tidas de que deverão fornecer todos os documentos e demais
esclarecimentos solicitados pelo perito sempre no prazo de dez
dias contados da intimação.” -Advs. VERA LUCIA ANTONI-
ASSI VERONEZ, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAU-
CO IWERSEN, LINCOLN PEIXOTO DA SILVA e FRANCIS-
CO SPISLA-.

89. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1274/2006-ALEANDRO
PERPETUO GALHACI e outros x LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS S/A- Saneamento em separado em cinco laudas: “1 -
Esclareço às partes que a audiência de conciliação ditada no
art. 331 do CPC não será realizada em razão da complexidade
do caso, os valores envolvidos, a época do ajuizamento da ação
e a subsistência de litigiosidade demasiada entre as partes, nos
termos do art. 3º (redação da Lei n. 10.444/02) tratando-se,
portanto, de ato que somente procrastinaria o processamento
do feito. 2 - Não há ilegitimidade passiva, pois a seguradora ré
atuou no seguro habitacional do SFH, conforme os contratos
juntados pelos autores e corroborado pela própria ré. Outros-
sim, o segurado pode optar em pleitear a indenização direta-
mente com a seguradora, tendo por base o contrato de seguro,
ou perante a COHAB. 3 - Não há falta de interesse porque os
autores se apresentam como proprietários de unidades residen-
ciais do tipo popular adquiridas por sistema de financiamento
oficial, que foram objetos de depreciação por força de fatos
supostamente cobertos pelo seguro patrocinado pela ré. Assim,
somente depois de ultimada a fase de instrução é que se poderá
aquilatar a natureza dos danos, a cobertura contratual e eventu-
al direito à indenização, estando, por agora satisfeitas as condi-
ções da ação. 4 - Não há ilegitimidade atira porque os contratos
juntados demonstram que os autores são ou foram mutuários

do SFH. Adernais, em que pese os contratos se encontrarem
quitados, é imprescindível a apuração da data da ocorrência
dos sinistros, fato apurável somente depois de ultimada a fase
de instrução. 5 - Não há prescrição porque não existe de rigor,
até a presente data, comunicação efetiva aos mutuários sobre a
negativa na indenização pela seguradora, de modo que, em tese,
sequer o termo inicial para contagem do prazo teve início. 6 - A
União Federal não possui interesse na lide, pois a presente ‘Ação
Ordinária’ é ajuizada por diversos mutuários contra Liberty
Paulista de Seguros S/A, pessoa jurídica de direito privado, com
o objetivo de pagamento de indenização proveniente de con-
tratos individuais de seguro, não havendo qualquer interesse
processual na inclusão, por qualquer modo, do gestor do fundo
de seguro. Admitindo-se a hipótese, apenas para exercício, ter-
se-ia que se providenciar a inclusão dos gestores de fundo de
seguro em todos os feitos onde o segurado (individualmente
considerado) demande contra a companhia seguradora, para
tanto considerando o modelo existente, de seguro e resseguro
entre as companhias. 7 - As partes são legítimas e estão bem
representadas; não há irregularidades ou nulidades para serem
sanadas, estando o feito em ordem; concorre legítimo interesse
moral e econômico, devendo o feito prosseguir até ulterior e
final deliberação; declaro saneado o processo. 8 - Em sanea-
dor, fixo como pontos controvertidos? a) natureza e extensão
dos danos nos imóveis dos autores; b) motivação dos danos; c)
data inicial da ocorrência do sinistro; d) modo e época da ciên-
cia da ré sobre os sinistros; e) relação entre os danos e eventual
e efetivo perigo de ruína; f) falta de zelo dos proprietários/mu-
tuários; g) cobertura contratual para indenização; h) valores
para eventual indenização. 9 - Para comprovação do alegado,
defiro a produção de prova pericial, única pertinente para apu-
ração da natureza extensão dos danos. Nomeio como Perito do
juízo o Dr. José Oldenberg Riopoli, que deverá ser intimado
para se pronunciar sobre o encargo, narrar o procedimento da
perícia e apresentar proposta de honorários, em 05 dias. Apre-
sentação de quesitos e assistentes técnicos pelas partes no pra-
zo comum de 10 dias. Defiro o prazo de 30 dias para apresen-
tação do laudo, contado da juntada aos autos dos quesitos das
partes, onde deverá constar a situação fática para cada contrato
(cada unidade), com apontamento de valores para eventual in-
denização, dentre os demais requisitos próprios do laudo. 10 -
Considerando a flagrante condição de hipossuficiência técnica
e econômica dos autores em face à cia seguradora, autorizo a
inversão do ônus da prova em atendimento à regra do art. 6º,
VIII da Lei n. 8.078/90, para todos os fins, inclusive já para o
custeio da perícia, medida que se presta á facilitação do direito
de defesa do consumidor do serviço prestado pela ré. Ficam as
partes expressamente advertidas de que deverão fornecer todos
os documentos e demais esclarecimentos solicitados pelo peri-
to sempre no prazo de dez dias contados da intimação.” -Advs.
JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, MARIO MARCON-
DES NASCIMENTO, CESAR AUGUSTO DE FRANçA e
ROSANGELA DIAS GUERREIRO-.

90. AÇÃO DE DEPÓSITO-1288/2006-BV FINANCEIRA S/A
CRÉDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x MARIETA AL-
VES DE OLIVEIRA-Deve o AUTOR proceder a retirada dos
OFÍCIOS expedidos, promovendo a sua POSTAGEM, na for-
ma da lei. Prazo de 05(cinco) dias. -Advs. ALESSANDRA
NOEMI SPOLADORE, FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
RES, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-.

91. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1309/2006-SEBASTIAO
RODRIGUES CORDEIRO e outros x LIBERTY PAULISTA
SEGUROS S/A- Saneamento em separado em cinco laudas: “1
- Esclareço às partes que a audiência de conciliação ditada no
art. 331 do CPC não será realizada em razão da complexidade
do caso, os valores envolvidos, a época do ajuizamento da ação
e a subsistência de litigiosidade demasiada entre as partes, nos
termos do art. 3º (redação da Lei n. 10.444/02) tratando-se,
portanto, de ato que somente procrastinaria o processamento
do feito. 2 - Não há ilegitimidade passiva, pois a seguradora ré
atuou no seguro habitacional do SFH, conforme os contratos
juntados pelos autores e corroborado pela própria ré. Outros-
sim, o segurado pode optar em pleitear a indenização direta-
mente com a seguradora, tendo por base o contrato de seguro,
ou perante a COHAB. 3 - Não há falta de interesse porque os
autores se apresentam como proprietários de unidades residen-
ciais do tipo popular adquiridas por sistema de Financiamento
oficial, que foram objetos de depreciação por força de fatos
supostamente cobertos pelo seguro patrocinado pela ré. Assim,
somente depois de ultimada a fase de instrução é que se poderá
aquilatar a natureza dos danos, a cobertura contratual e eventu-
al direito à indenização, estando, por agora satisfeitas as condi-
ções da ação. 4 - Não há ilegitimidade atira porque os contratos
juntados demonstram que os autores são ou foram mutuários
do SFH. Ademais, em que pese os contratos se encontrarem
quitados, é imprescindível a apuração da data da ocorrência
dos sinistros, fato apurável somente depois de ultimada a fase
de instrução. 5 - Não há prescrição porque não existe de rigor,
até a presente data, comunicação efetiva aos mutuários sobre a
negativa na indenização pela seguradora, de modo que, em tese,
sequer o termo inicial para contagem do prazo teve início. 6 - A
União Federal não possui interesse na lide, pois a presente ‘Ação
Ordinária’ é ajuizada por diversos mutuários contra Liberty
Paulista de Seguros S/A, pessoa jurídica de direito privado, com
o objetivo de pagamento de indenização proveniente de con-
tratos individuais de seguro, não havendo qualquer interesse
processual na inclusão, por qualquer modo, do gestor do fundo
de seguro. Admitindo-se a hipótese, apenas para exercício, ter-
se-ia que se providenciar a inclusão dos gestores de fundo de



268268268268268 4ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 7662

seguro em todos os feitos onde o segurado (individualmente
considerado) demande contra a companhia seguradora, para
tanto considerando o modelo existente, de seguro e resseguro
entre as companhias. 7 As partes são legítimas e estão bem
representadas; não há irregularidades ou nulidades para serem
sanadas, estando o feito em ordem; concorre legítimo interesse
moral e econômico, devendo o feito prosseguir até ulterior e
final deliberação; declaro saneado o processo. 8 - Em sanea-
dor, fixo como pontos controvertidos? a) natureza e extensão
dos danos nos imóveis dos autores; b) motivação dos danos; c)
data inicial da ocorrência do sinistro; d) modo e época da ciên-
cia da ré sobre os sinistros; e) relação entre os danos e eventual
e efetivo perigo de mina; f) falta de zelo dos proprietários/mu-
tuários; g) cobertura contratual para indenização; h) valores
para eventual indenização. 9 - Para comprovação do alegado,
defiro a produção de prova pericial, única pertinente para apu-
ração da natureza extensão dos danos. Nomeio como Perito do
juízo o Dr. José Luiz Oldenberg Rispoli, que deverá ser intima-
do para se pronunciar sobre o encargo, narrar o procedimento
da perícia e apresentar proposta de honorários, em 05 dias.
Apresentação de quesitos e assistentes técnicos pelas partes no
prazo comum de 10 dias. Defiro o prazo de 30 dias para apre-
sentação do laudo, contado da juntada aos autos dos quesitos
das partes, onde deverá constar a situação fática para cada con-
trato (cada unidade), com apontamento de valores para eventu-
al indenização, dentre os demais requisitos próprios do laudo.
10 - Considerando a flagrante condição de hipossuficiência téc-
nica e econômica dos autores em face à cia seguradora, autori-
zo a inversão do ônus da prova em atendimento à regra do art.
6º, VIII da Lei n. 8.078/90, para todos os fins, inclusive já para
o custeio da perícia, medida que se presta á facilitação do di-
reito de defesa do consumidor do serviço prestado pela ré. Fi-
cam as partes expressamente advertidas de que deverão forne-
cer todos os documentos e demais esclarecimentos solicitados
pelo perito sempre no prazo de dez dias contados da intima-
ção.”-Advs. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, MA-
RIO MARCONDES NASCIMENTO, FERNANDA SILVA DA
SILVEIRA, CESAR AUGUSTO DE FRANçA e ROSANGE-
LA DIAS GUERREIRO-.

92. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1317/2006-MARINA BI-
ANCHI CIANCA e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S/A- Decisão de fls. 419/423 - 1 - Esclareço às partes que a
audiência de conciliação ditada no art. 331 do CPC não será
realizada em razão da complexidade do caso, os valores envol-
vidos, a época do ajuizamento da ação e a subsistência de liti-
giosidade demasiada entre as partes, nos termos do art. 3º (re-
dação da Lei n. 10.444/02) tratando-se, portanto, de ato que
somente procrastinaria o processamento do feito. 2 - Não há
ilegitimidade passiva, pois a seguradora ré atuou no seguro
habitacional do SFH, conforme os contratos juntados pelos
autores e corroborado pela própria ré. Outrossim, o segurado
pode optar em pleitear a indenização diretamente com a segu-
radora, tendo por base o contrato de seguro, ou perante a CO-
HAB. (...). 3 - Não há falta de interesse porque os autores se
apresentam como proprietários de unidades residenciais do tipo
popular adquiridas por sistema de financiamento oficial, que
foram objetos de depreciação por força de fatos supostamente
cobertos pelo seguro patrocinado pela ré. Assim, somente de-
pois de ultimada a fase de instrução é que se poderá aquilatar a
natureza dos danos, a cobertura contratual e eventual direito à
indenização, estando, por agora satisfeitas as condições da ação.
4 - Não há ilegitimidade ativa porque os contratos juntados
demonstram que os autores são ou foram mutuários do SFH.
Ademais, em que pese os contratos se encontrarem quitados, é
imprescindível a apuração da data da ocorrência dos sinistros,
fato apurável somente depois de ultimada a fase de instrução. 5
- Não há prescrição porque não existe de rigor, até a presente
data, comunicação efetiva aos mutuários sobre a negativa na
indenização pela seguradora, de modo que, em tese, sequer o
termo inicial para contagem do prazo teve início. (...). 6 - A
União Federal não possui interesse na lide, pois a presente ‘Ação
Ordinária’ é ajuizada por diversos mutuários contra Liberty
Paulista de Seguros S/A, pessoa jurídica de direito privado, com
o objetivo de pagamento de indenização proveniente de con-
tratos individuais de seguro, não havendo qualquer interesse
processual na inclusão, por qualquer modo, do gestor do fundo
de seguro. Admitindo-se a hipótese, apenas para exercício, ter-
se-ia que se providenciar a inclusão dos gestores de fundo de
seguro em todos os feitos onde o segurado (individualmente
considerado) demande contra a companhia seguradora, para
tanto considerando o modelo existente, de seguro e resseguro
entre as companhias. 7 - As partes são legítimas e estão bem
representadas; não há irregularidades ou nulidades para serem
sanadas, estando o feito em ordem; concorre legítimo interesse
moral e econômico, devendo o feito prosseguir até ulterior e
final deliberação; declaro saneado o processo. 8 - Em sanea-
dor, fixo como pontos controvertidos: a) natureza e extensão
dos danos nos imóveis dos autores; b) motivação dos danos; c)
data inicial da ocorrência do sinistro; d) modo e época da ciên-
cia da ré sobre os sinistros; e) relação entre os danos e eventual
e efetivo perigo de ruína; f) falta de zelo dos proprietários/mu-
tuários; g) cobertura contratual para indenização; h) valores
para eventual indenização. 9 - Para comprovação do alegado,
defiro a produção de prova pericial, única pertinente para apu-
ração da natureza extensão dos danos. Nomeio como Perito do
juízo o Dr. José Luiz Oldemberg Rispoli (3336-0808) , que
deverá ser intimado para se pronunciar sobre o encargo, narrar
o procedimento da perícia e apresentar proposta de honorários,
em 05 dias. Apresentação de quesitos e assistentes técnicos pelas
partes no prazo comum de 10 dias. Defiro o prazo de 30 dias
para apresentação do laudo, contado da juntada aos autos dos

quesitos das partes, onde deverá constar a situação fática para
cada contrato (cada unidade), com apontamento de valores para
eventual indenização, dentre os demais requisitos próprios do
laudo. 10 - Considerando a flagrante condição de hipossufici-
ência técnica e econômica dos autores em face à cia segurado-
ra, autorizo a inversão do ônus da prova em atendimento à re-
gra do art. 6º VIII da Lei n° 8.078/90, para todos os fins, inclu-
sive já para o custeio da perícia, medida que se presta à facili-
tação do direito de defesa do consumidor do serviço prestado
pela ré. Ficam as partes expressamente advertidas de que deve-
rão fornecer todos os documentos e demais esclarecimentos
solicitados pelo perito sempre no prazo de dez dias contados
da intimação...”. -Advs. JEAN CARLOS MARTINS FRAN-
CISCO, MARIO MARCONDES NASCIMENTO, CESAR
AUGUSTO DE FRANçA e ROSANGELA DIAS GUERREI-
RO-.

93. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1318/2006-ANTONIO
JOSE DOS SANTOS e outros x LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S/A- Saneamento em separado em cinco laudas: “1 - Es-
clareço às partes que a audiência de conciliação ditada no art.
331 do CPC não será realizada em razão da complexidade do
caso, os valores envolvidos, a época do ajuizamento da ação e
a subsistência de litigiosidade demasiada entre as partes, nos
termos do art. 3º (redação da Lei n. 10.444/02) tratando-se,
portanto, de ato que somente procrastinaria o processamento
do feito. 2 - Não há ilegitimidade passiva, pois a seguradora ré
atuou no seguro habitacional do SFH, conforme os contratos
juntados pelos autores e corroborado pela própria ré. Outros-
sim, o segurado pode optar em pleitear a indenização direta-
mente com a seguradora, tendo por base o contrato de seguro,
ou perante a COHAB. 3 - Não há falta de interesse porque os
autores se apresentam como proprietários de unidades residen-
ciais do tipo popular adquiridas por sistema de financiamento
oficial, que foram objetos de depreciação por força de fatos
supostamente cobertos pelo seguro patrocinado pela ré. Assim,
somente depois de ultimada a fase de instrução é que se poderá
aquilatar a natureza dos danos, a cobertura contratual e eventu-
al direito à indenização, estando, por agora satisfeitas as condi-
ções da ação. 4 - Não há ilegitimidade ativa porque os contra-
tos juntados demonstram que os autores são ou foram mutuári-
os do SFH. Ademais, em que pese os contratos se encontrarem
quitados, é imprescindível a apuração da data da ocorrência
dos sinistros, fato apurável somente depois de ultimada a fase
de instrução. 5 - Não há prescrição porque não existe de rigor,
até a presente data, comunicação efetiva aos mutuários sobre a
negativa na indenização pela seguradora, de modo que, em tese,
sequer o termo inicial para contagem do prazo teve inicio. 6 - A
União Federal não possui interesse na lide, pois a presente ‘Ação
Ordinária’ é ajuizada por diversos mutuários contra Liberty
Paulista de Seguros S/A, pessoa jurídica de direito privado, com
o objetivo de pagamento de indenização proveniente de con-
tratos individuais de seguro, não havendo qualquer interesse
processual na inclusão, por qualquer modo, do gestor do fundo
de seguro. Admitindo-se a hipótese, apenas para exercício, ter-
se-ia que se providenciar a inclusão dos gestores de fundo de
seguro em todos os feitos onde o segurado (individualmente
considerado) demande contra a companhia seguradora, para
tanto considerando o modelo existente, de seguro e resseguro
entre as companhias. 7 - As partes são legítimas e estão bem
representadas; não há irregularidades ou nulidades para serem
sanadas, estando o feito em ordem; concorre legítimo interesse
moral e econômico, devendo o feito prosseguir até ulterior e
final deliberação; declaro saneado o processo. 8 - Em sanea-
dor, fixo como pontos controvertidos? a) natureza e extensão
dos danos nos imóveis dos autores; b) motivação dos danos; c)
data inicial da ocorrência do sinistro; d) modo e época da ciên-
cia da ré sobre os sinistros; e) relação entre os danos e eventual
e efetivo perigo de ruína; f) falta de zelo dos proprietários/mu-
tuários; g) cobertura contratual para indenização; h) valores
para eventual indenização. 9 - Para comprovação do alegado,
defiro a produção de prova pericial, única pertinente para apu-
ração da natureza extensão dos danos. Nomeio como Perito do
juízo o Dr. José Luiz Oldenberg Rispoli, que deverá ser intima-
do para se pronunciar sobre o encargo, narrar o procedimento
da perícia e apresentar proposta de honorários, em 05 dias.
Apresentação de quesitos e assistentes técnicos pelas partes no
prazo comum de 10 dias. Defiro o prazo de 30 dias para apre-
sentação do laudo, contado da juntada aos autos dos quesitos
das partes, onde deverá constar a situação fática para cada con-
trato (cada unidade), com apontamento de valores para eventu-
al indenização, dentre os demais requisitos próprios do laudo.
10 - Considerando a flagrante condição de hipossuficiência téc-
nica e econômica dos autores em face à cia seguradora, autori-
zo a inversão do ônus da prova em atendimento à regra do art.
6º, VIII da Lei n. 8.078/90, para todos os fins, inclusive já para
o custeio da perícia, medida que se presta á facilitação do di-
reito de defesa do consumidor do serviço prestado pela ré. Fi-
cam as partes expressamente advertidas de que deverão forne-
cer todos os documentos e demais esclarecimentos solicitados
pelo perito sempre no prazo de dez dias contados da intimação.
“ -Advs. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, MARIO
MARCONDES NASCIMENTO e CESAR AUGUSTO DE
FRANçA-.

94. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1319/2006-ESPEDITO
FELIX FERNANDES e outros x LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S/A- Saneamento em separado em cinco laudas: “1 - Es-
clareço às partes que a audiência de conciliação ditada no art.
331 do CPC não será realizada em razão da complexidade do
caso, os valores envolvidos, a época do ajuizamento da ação e
a subsistência de litigiosidade demasiada entre as partes, nos

termos do art. 3º (redação da Lei n. 10.444/02) tratando-se,
portanto, de ato que somente procrastinaria o processamento
do feito. 2 - Não há ilegitimidade passiva, pois a seguradora ré
atuou no seguro habitacional do SFH, conforme os contratos
juntados pelos autores e corroborado pela própria ré. Outros-
sim, o segurado pode optar em pleitear a indenização direta-
mente com a seguradora, tendo por base o contrato de seguro,
ou perante a COHAB. 3 - Não há falta de interesse porque os
autores se apresentam como proprietários de unidades residen-
ciais do tipo popular adquiridas por sistema de financiamento
oficial, que foram objetos de depreciação por força de fatos
supostamente cobertos pelo seguro patrocinado pela ré. Assim,
somente depois de ultimada a fase de instrução é que se poderá
aquilatar a natureza dos danos, a cobertura contratual e eventu-
al direito à indenização, estando, por agora satisfeitas as condi-
ções da ação. 4 - Não há ilegitimidade ativa porque os contra-
tos juntados demonstram que os autores são ou foram mutuári-
os do SFH. Adernais, em que pese os contratos se encontrarem
quitados, é imprescindível a apuração da data da ocorrência
dos sinistros, fato apurável somente depois de ultimada a fase
de instrução. 5 - Não há prescrição porque não existe de rigor,
até a presente data, comunicação efetiva aos mutuários sobre a
negativa na indenização pela seguradora, de modo que, em tese,
sequer o termo inicial para contagem do prazo teve início. 6 - A
União Federal não possui interesse na lide, pois a presente ‘Ação
Ordinária’ é ajuizada por diversos mutuários contra Liberty
Paulista de Seguros S/A, pessoa jurídica de direito privado, com
o objetivo de pagamento de indenização proveniente de con-
tratos individuais de seguro, não havendo qualquer interesse
processual na inclusão, por qualquer modo, do gestor do fundo
de seguro.
Admitindo-se a hipótese, apenas para exercício, ter-se-ia que
se providenciar a inclusão dos gestores de fundo de seguro em
todos os feitos onde o segurado (individualmente considerado)
demande contra a companhia seguradora, para tanto conside-
rando o modelo existente, de seguro e resseguro entre as com-
panhias. 7 - As partes são legitimas e estão bem representadas;
não há irregularidades ou nulidades para serem sanadas, estan-
do o feito em ordem; concorre legítimo interesse moral e eco-
nômico, devendo o feito prosseguir até ulterior e final delibe-
ração; declaro saneado o processo. 8 - Em saneador, fixo como
pontos controvertidos? a) natureza e extensão dos danos nos
imóveis dos autores; b) motivação dos danos; c) data inicial da
ocorrência do sinistro; d) modo e época da ciência da ré sobre
os sinistros; e) relação entre os danos e eventual e efetivo peri-
go de ruína; f) falta de zelo dos proprietários/mutuários; g) co-
bertura contratual para indenização; h) valores para eventual
indenização. 9 - Para comprovação do alegado, defiro a produ-
ção de prova pericial, única pertinente para apuração da natu-
reza extensão dos danos. Nomeio como Perito do juízo o Dr.
José Luiz Oldenberg Rispoli, que deverá ser intimado para se
pronunciar sobre o encargo, narrar o procedimento da perícia e
apresentar proposta de honorários, em 05 dias. Apresentação
de quesitos e assistentes técnicos pelas partes no prazo comum
de 10 dias. Defiro o prazo de 30 dias para apresentação do
laudo, contudo da juntada aos autos dos quesitos das partes,
onde deverá constar a situação fática para cada contrato (cada
unidade), com apontamento de valores para eventual indeniza-
ção, dentre os demais requisitos próprios do laudo. 10 - Consi-
derando a flagrante condição de hipossuficiência técnica e eco-
nômica dos autores em face à tia seguradora, autorizo a inver-
são do ônus da prova em atendimento à regra do art. 6º, VIII da
Lei n° 8.078/90, para todos os fins, inclusive já para o custeio
da perícia, medida que se presta á facilitação do direito de de-
fesa do consumidor do serviço prestado pela ré. Ficam as par-
tes expressamente advertidas de que deverão fornecer todos os
documentos e demais esclarecimentos solicitados pelo perito
sempre no prazo de dez dias contados da intimação.
“-Advs. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, MARIO
MARCONDES NASCIMENTO, FERNANDA SILVA DA SIL-
VEIRA, CESAR AUGUSTO DE FRANçA e ROSANGELA
DIAS GUERREIRO-.

95. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1320/2006-INES APA-
RECIDA PEREIRA e outros x LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S/A- Saneamento em separado em cinco laudas: “1 - Es-
clareço às partes que a audiência de conciliação ditada no art.
331 do CPC não será realizada em razão da complexidade do
caso, os valores envolvidos, a época do ajuizamento da ação e
a subsistência de litigiosidade demasiada entre as partes, nos
termos do art. 3º (redação da Lei n. 10.444/02) tratando-se,
portanto, de ato que somente procrastinaria o processamento
do feito. 2 - Não há ilegitimidade passiva, pois a seguradora ré
atuou no seguro habitacional do SFH, conforme os contratos
juntados pelos autores e corroborado pela própria ré. Outros-
sim, o segurado pode optar em pleitear a indenização direta-
mente com a seguradora, tendo por base o contrato de seguro,
ou perante a COHAB. 3 - Não há falta de interesse porque os
autores se apresentam como proprietários de unidades residen-
ciais do tipo popular adquiridas por sistema de financiamento
oficial, que foram objetos de depreciação por força de fatos
supostamente cobertos pelo seguro patrocinado pela ré. Assim,
somente depois de ultimada a fase de instrução é que se poderá
aquilatar a natureza dos danos, a cobertura contratual e eventu-
al direito à indenização, estando por agora satisfeitas as condi-
ções da ação. 4 - Não há ilegitimidade atira porque os contratos
juntados demonstram que os autores são ou foram mutuários
do SFH. Adernais, em que pese os contratos se encontrarem
quitados, é imprescindível a apuração da data da ocorrência
dos sinistros, fato apurável somente depois de ultimada a fase
de instrução. 5 - Não há prescrição porque não existe de rigor,
até a presente data, comunicação efetiva aos mutuários sobre a

negativa na indenização pela seguradora, de modo que, em tese,
sequer o termo inicial para contagem do prazo teve início. 6 - A
União Federal não possui interesse na lide, pois a presente ‘Ação
Ordinária’ é ajuizada por diversos mutuários contra Liberty
Paulista de Seguros S/A, pessoa jurídica de direito privado, com
o objetivo de pagamento de indenização proveniente de con-
tratos individuais de seguro, não havendo qualquer interesse
processual na inclusão, por qualquer modo, do gestor do fundo
de seguro. Admitindo-se a hipótese, apenas para exercício, ter-
se-ia que se providenciar a inclusão dos gestores de fundo de
seguro em todos os feitos onde o segurado (individualmente
considerado) demande contra a companhia seguradora, para
tanto considerando o modelo existente, de seguro e resseguro
entre as companhias. 7 - As partes são legitimas e estão bem
representadas; não há irregularidades ou nulidades para serem
sanadas, estando o feito em ordem; concorre legitimo interesse
moral e econômico, devendo o feito prosseguir até ulterior e
final deliberação; declaro saneado o processo. 8 - Em sanea-
dor, fixo como pontos controvertidos? a) natureza e extensão
dos danos nos imóveis dos autores; b) motivação dos danos; c)
data inicial da ocorrência do sinistro; d) modo e época da ciên-
cia da ré sobre os sinistros; e) relação entre os danos e eventual
e efetivo perigo de ruína; t) falta de zelo dos proprietários/mu-
tuários; g) cobertura contratual para indenização; h) valores
para eventual indenização. 9 - Para comprovação do alegado,
defiro a produção de prova pericial, única pertinente para apu-
ração da natureza extensão dos danos. Nomeio como Perito.do
juízo o Dr.José Luiz Oldenberg Rispoli, que deverá ser intima-
do para se pronunciar sobre o encargo, narrar o procedimento
da perícia e apresentar proposta de honorários, em 05 dias.
Apresentação de quesitos e assistentes técnicos pelas partes no
prazo comum de 10 dias. Defiro o prazo de 30 dias para apre-
sentação do laudo, contando da juntada aos autos dos quesitos
das partes, onde deverá constar a situação fática para cada con-
trato (cada unidade), com apontamento de valores para eventu-
al indenização, dente os demais requisitos próprios do laudo.
10 - Considerando a flagrante condição de hipossuficiência téc-
nica e econômica dos autores em face à cia seguradora, autori-
zo a inversão do ônus da prova em atendimento à regra do art.
6º, VIII da Lei n. 8.078/90, para todos os fins, inclusive já para
o custeio da perícia, medida que se presta á facilitação do di-
reito de defesa do consumidor do serviço prestado pela ré. Fi-
cam as partes expressamente advertidas de que deverão forne-
cer todos os documentos e demos esclarecimentos solicitados
pelo perito sempre no prazo de dez dias contados da intima-
ção.”-Advs. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, MA-
RIO MARCONDES NASCIMENTO, FERNANDA SILVA DA
SILVEIRA, CESAR AUGUSTO DE FRANçA e ROSANGE-
LA DIAS GUERREIRO-.

96. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1321/2006-NEUSA MEN-
DES CABRAL e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/
A- Decisão de fls. 409/413 - “1 - Esclareço às partes que a
audiência de conciliação ditada no art. 331 do CPC não será
realizada em razão da complexidade do caso, os valores envol-
vidos, a época do ajuizamento da ação e a subsistência de liti-
giosidade demasiada entre as partes, nos termos do art. 3° (re-
dação da Lei n. 10.444/02) tratando-se, portanto, de ato que
somente procrastinaria o processamento do feito. 2 - Não há
ilegitimidade passiva, pois a seguradora ré atuou no seguro
habitacional do SFH, conforme os contratos juntados pelos
autores e corroborado pela própria ré. Outrossim, o segurado
pode optar em pleitear a indenização diretamente com a segu-
radora, tendo por base o contrato de seguro, ou perante a CO-
HAB. (...). 3 - Não há falta de interesse porque os autores se
apresentam como proprietários de unidades residenciais do tipo
popular adquiridas por sistema de financiamento oficial, que
foram objetos de depreciação por força de fatos supostamente
cobertos pelo seguro patrocinado pela ré. Assim, somente de-
pois de ultimada a fase de instrução é que se poderá aquilatar a
natureza dos danos, a cobertura contratual e eventual direito à
indenização, estando, por agora satisfeitas as condições da ação.
4 - Não há ilegitimidade ativa porque os contratos juntados
demonstram que os autores são ou foram mutuários do SFH.
Adernais, em que pese os contratos se encontrarem quitados, é
imprescindível a apuração da data da ocorrência dos sinistros,
fato apurável somente depois de ultimada a fase de instrução. 5
- Não há prescrição porque não existe de rigor, até a presente
data, comunicação efetiva aos mutuários sobre a negativa na
indenização pela seguradora, de modo que, em tese, sequer o
termo inicial para contagem do prazo teve início. (...). 6 - A
União Federal não possui interesse na lide, pois a presente ‘Ação
Ordinária’ é ajuizada por diversos mutuários contra Liberty
Paulista de Seguros S/A, pessoa jurídica de direito privado, com
o objetivo de pagamento de indenização proveniente de con-
tratos individuais de seguro, não havendo qualquer interesse
processual na inclusão, por qualquer modo, do gestor do fundo
de seguro. Admitindo-se a hipótese, apenas para exercício, ter-
se-ia que se providenciar a inclusão dos gestores de fundo de
seguro em todos os feitos onde o segurado (individualmente
considerado) demande contra a companhia seguradora, para
tanto considerando o modelo existente, de seguro e resseguro
entre as companhias. 7 - As partes são legítimas e estão bem
representadas; não há irregularidades ou nulidades para serem
sanadas, estando o feito em ordem; concorre legítimo interesse
moral e econômico, devendo o feito prosseguir até ulterior e
final deliberação; declaro saneado o processo. 8 - Em sanea-
dor, fixo como pontos controvertidos? a) natureza e extensão
dos danos nos imóveis dos autores; b) motivação dos danos; c)
data inicial da ocorrência do sinistro; d) modo e época da ciên-
cia da ré sobre os sinistros; e) relação entre os danos e eventual
e efetivo perigo de ruína; f) falta de zelo dos proprietários/mu-
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tuários; g) cobertura contratual para indenização; h) valores
para eventual indenização. 9 - Para comprovação do alegado,
defiro a produção de prova pericial, única pertinente para apu-
ração da natureza extensão dos danos. Nomeio como Perito do
juízo o Dr. José Luiz Oldemberg Rispoli, que deverá ser inti-
mado para se pronunciar sobre o encargo, narrar o procedimen-
to da perícia e apresentar proposta de honorários, em 05 dias.
Apresentação de quesitos e assistentes técnicos pelas partes no
prazo comum de 10 dias. Defiro o prazo de 30 dias para apre-
sentação do laudo, contado da juntada aos autos dos quesitos
das partes, onde deverá constar a simulação fática para cada
contrato (cada unidade), com apontamento de valores para even-
tual indenização, dentre os demais requisitos próprios do lau-
do. 10 - considerando a flagrante condição de hipossuficiência
técnica e econômica dos autores em face à cia seguradora, au-
torizo a inversão do ônus da prova em atendimento à regra do
art. 6º, VIII da Lei n° 8.078/90, para todos os fins, inclusive já
para o custeio da perícia, medida que se presta à facilitação do
direito de defesa do consumidor do serviço prestado pela ré.
Ficam as partes expressamente advertidas de que deverão for-
necer todos os documentos e demais esclarecimentos solicita-
dos pelo perito sempre no prazo de dez dias contados da inti-
mação...”. -Advs. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO,
MARIO MARCONDES NASCIMENTO, ERNANDA SILVA
DA SILVEIRA, CESAR AUGUSTO DE FRANçA, DARLI
POLVANI e ROSANGELA DIAS GUERREIRO-.

97. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1322/2006-NATALIA
CASSEMIRA DA COSTA e outros x LIBERTY PAULISTA
SEGUROS S/A- Decisão de fls. 341/345 - “1 - Esclareço às
partes que a audiência de conciliação ditada no art. 331 do
CPC não será realizada em razão da complexidade do caso, os
valores envolvidos, a época do ajuizamento da ação e a subsis-
tência de litigiosidade demasiada entre as partes, nos termos do
art. 3º (redação da Lei n. 10.444/02) tratando-se, portanto, de
ato que somente procrastinaria o processamento do feito. 2 -
Não há ilegitimidade passiva, pois a seguradora ré atuou no
seguro habitacional do SFH, conforme os contratos juntados
pelos autores e corroborado pela própria ré. Outrossim, o segu-
rado pode optar em pleitear a indenização diretamente com a
seguradora, tendo por base o contrato de seguro, ou perante a
COHAB. (...). 3 - Não há falta de interesse porque os autores
se apresentam como proprietários de unidades residenciais do
tipo popular adquiridas por sistema de financiamento oficial,
que foram objetos de depreciação por força de fatos suposta-
mente cobertos pelo seguro patrocinado pela ré. Assim, somen-
te depois de ultimada a fase de instrução é que se poderá aqui-
latar a natureza dos danos, a cobertura contratual e eventual
direito à indenização, estando, por agora satisfeitas as condi-
ções da ação. 4 - Não há prescrição porque não existe de rigor,
até a presente data, comunicação efetiva aos mutuários sobre a
negativa na indenização pela seguradora, de modo que, em tese,
sequer o termo inicial para contagem do prazo teve início. (...).
5 - A União Federal não possui interesse na lide, pois a presen-
te ‘Ação Ordinária’ é ajuizada por diversos mutuários contra
Liberty Paulista de Seguros S/A, pessoa jurídica de direito pri-
vado, com o objetivo de pagamento de indenização provenien-
te de contratos individuais de seguro, não havendo qualquer
interesse processual na inclusão, por qualquer modo, do gestor
do fundo de seguro. Admitindo-se a hipótese, apenas para exer-
cício, ter-se-ia que se providenciar a inclusão dos gestores de
fundo de seguro em todos os feitos onde o segurado (individu-
almente considerado) demande contra a companhia segurado-
ra, para tanto considerando o modelo existente, de seguro e
resseguro entre as companhias. 6 - As partes são legitimas e
estão bem representadas; não há irregularidades ou nulidades
para serem sanadas, estando o feito em ordem; concorre legíti-
mo interesse moral e econômico, devendo o feito prosseguir
até ulterior e final deliberação; declaro saneado o processo. 7 -
Em saneador, fixo como pontos controvertidos? a) natureza e
extensão dos danos nos imóveis dos autores; b) motivação dos
danos; c) data inicial da ocorrência do sinistro; d) modo e épo-
ca da ciência da ré sobre os sinistros; e) relação entre os danos
e eventual e efetivo perigo de ruína; f) falta de zelo dos propri-
etários/mutuários; g) cobertura contratual para indenização; h)
valores para eventual indenização. 8 - Para comprovação do
alegado, defiro a produção de prova pericial, única pertinente
para apuração da natureza extensão dos danos. Nomeio como
Perito.do o juízo Dr. José Luiz Oldemberg Rispoli (3336-0808),
que deverá ser intimado para se pronunciar sobre o encargo,
narrar o procedimento da perícia e apresentar proposta de ho-
norários, em 05 dias. Apresentação de quesitos e assistentes
técnicos pelas partes no prazo comum de 10 dias. Defiro o pra-
zo de 30 dias para apresentação do laudo, contado da juntada
aos autos dos quesitos das partes, onde deverá constar a situa-
ção fática para cada contrato (cada unidade), com apontamento
de valores para eventual indenização, dentre os demais requisi-
tos próprios do laudo. 9 - Considerando a flagrante condição
de hipossuficiência técnica e econômica dos autores em face à
cia seguradora, autorizo a inversão do ônus da prova em aten-
dimento à regra do art. 6º, VIII da Lei nº 8.078/90, para todos
os fins, inclusive já para o custeio da perícia, medida que se
presta à facilitação do direito de defesa do consumidor do ser-
viço prestado pela ré. Ficam as partes expressamente adverti-
das de que deverão fornecer todos os documentos e demais es-
clarecimentos solicitados pelo perito sempre no prazo de dez
dias contados da intimação...”. -Advs. JEAN CARLOS MAR-
TINS FRANCISCO, FERNANDA SILVA DA SILVEIRA,
MARIO MARCONDES NASCIMENTO, CESAR AUGUSTO
DE FRANçA e ROSANGELA DIAS GUERREIRO-.

98. AÇÃO DECLARATÓRIA-1331/2006-ANTONIO BACA-

RIN e outros x MUNICÍPIO DE LONDRINA- Despacho de
fls. 118 - “Sobre a contestação e documento manifestem-se os
autores em 10 dias. Após, vista ao Ministério Público”. - Deci-
são de fls. 119 - “Recebo os embargos de declaração de fls. 86/
90, opostos pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA em 02 FEV 07
(fls. 86/verso) por tempestivos. Todavia, deixo de acolher os
termos do recurso porque o embargante pretende a rediscussão
da matéria já avaliada e decidida através do comando de fls.
77/78, restando inviável a nítida pretensão de alteração com-
pleta da decisão. Assim, recebo mas deixo de acolher os Em-
bargos de Declaração opostos pelo MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA, já qualificado, porque não caracterizadas as hipóteses di-
tadas no art. 535 do CPC. Cumpra-se o despacho de fls. 118...”.
-Advs. DIOGO BROCHARD MENONCIN, FABIO SOARES
MONTENEGRO, FRANCISCO LUIS HIPOLITO GALLI,
REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON e CARLOS
RENATO CUNHA-.

99. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO-109/2007-MARCOS DA SIL-
VA STEFFEN x STORY BRAZIL LTDA- Decisão proferida às
fls. 315/316 - “1 - Deixo de designar data para realização da
audiência de conciliação porque os valores envolvidos, a natu-
reza do contrato celebrado, a ausência de iniciativa efetiva en-
tre as partes para composição e o tempo decorrido desde a res-
cisão são circunstâncias que afastam a possibilidade de acordo
em audiência na forma do art. 331, par. 3o. do CPC. 2 - As
partes são legítimas e estão bem representadas; não há irregu-
laridades ou nulidades para serem sanadas, estando o feito em
ordem; concorre legítimo interesse moral e econômico, deven-
do o feito prosseguir até ulterior e final deliberação; declaro
saneado o processo. 3 - Em saneador, fixo como pontos contro-
vertidos? a) descumprimento pela ré de qualquer das “Obriga-
ções do Franqueador” ditadas na CLÁUSULA ‘III’ do contrato
de fls. 40; b) culpa pelo insucesso do empreendimento; c) valo-
res para eventual indenização. 4 - Para comprovação do alega-
do, defiro apenas a produção da prova oral, através dos depoi-
mentos pessoais das partes e inquirição de testemunhas. Desig-
no o dia 16 de SETEMBRO de 2008, às 14h30min horas para
realização da audiência de instrução e julgamento, data mais
próxima possível. Apresentação do rol de testemunhas até o
dia 18 de agosto de 2008. A prova pericial requerida pela ré às
fls. 313 terá sua pertinência apurada na audiência para produ-
ção da prova oral...”. - Devem os interessados retirarem as car-
tas de intimação expedidas. Prazo de cinco dias. -Advs. JOSE
FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA, RENATA CHRIS-
TINA M. DE O. DLUHOSCH, LUIZ EDUARDO DLUHOS-
CH, JOSSAN BATISTUTE, BRUNO PEDALINO, JACIRA
ROSA TONELLO, ALESSANDRA GONçALVES MENDES e
VALERIA A. CASTILHO DE OLIVEIRA-.

100. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA-115/
2007-ESTADO DO PARANA x NILTON RODRIGUES SAN-
TANA- Aguarde-se a prolação da sentença nos autos principais
para recebimento da Apelação interposta. -Advs. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN, JOSE ANTONIO C. CALVO, MA-
RIA DE FATIMA GARIBUIO ROSSETTO e THIAGO ANTU-
NES ZANATTA-.

101. CANCELAMENTO E SUSTAÇÃO DE PROTESTO-179/
2007-HELIO TOSHIO UJIHARA x ROSANGELA DE BAR-
ROS STAUT-Sentença prolatada às fls. 128/133, segue o texto
de sua parte dispositiva - “...7 - Depois de considerados estes
fatos, julgo improcedentes os pedidos formulados por HELIO
TOSHIO UJIHARA na presente ‘Ação de Cancelamento de
Protesto´ ajuizada contra ROSANGELA DE ABRROS STAUT,
ambos já qualificados, porque não comprovados nenhum dos
elementos que informam a responsabilidade civil objetiva, com
fundamento no art. 186 do Código Civil/02. 8 - Determino, por
outro lado, seja promovido o cancelamento definitivo do pro-
testo do título com vencimento previsto para 25.05.02, no va-
lor de R$.880,00, nos termos do documento de fls. 15. Oficie-
se ao 1º. Ofício do Protesto de Londrina, diligência que deverá
ser patrocinada direta e pessoalmente pelo autor. 9 - Condeno
o autor ao pagamento das custas processuais e nos honorários
advocatícios em favor dos procuradores da ré, que arbitro no
valor certo de R$.250,00 (duzentos e cinquenta reais), em aten-
dimento à regra do art. 20, par. 4º, do CPC, considerando a
ausência de conteúdo econômico certo, o tempo decorrido des-
de o ajuizamento da ação, a qualidade do trabalho, a desneces-
sidade de instrução do processo e o sucesso obtido. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se...”. -Advs. DELFIM SUEMI NAKA-
MURA, JOSE LUIZ NUNES DA SILVA, MARCELA BER-
LINCK PEREIRA e ROBSON MARCELO A. MARTINS-.

102. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-203/2007-
UNIÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA.
x MIX FACIL COMERCIO LTDA- Decisão de fls. 49 - “Inde-
firo o pedido de fls. 45/46, já que as custas incidentes sobre a
diligência do Oficial de Justiça não foram integralmente pagas,
conforme se verifica da certidão de fls. 31/32 e informação de
fls. 47/48. Promova o autor o recolhimento das custas proces-
suais discriminadas às fls. 43, no valor de R$87,00 (oitenta e
sete reais). Prazo de 5(cinco) dias. Após, remetam-se os autos
ao arquivo definitivo...”. -Advs. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS, ELTON ALAVER BARROSO, ANA PAULA DELGA-
DO DE SOUZA e SALMA ELIAS EID SERIGATO-.

103. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-211/
2007-MARIA SONIA PICOTTI x BANCO SANTANDER S/
A-1-Recebo os recursos interpostos pela autora (fls. 89/95) e
pelo réu (fls. 96/111), em seu efeito DEVOLUTIVO e SUS-
PENSIVO-art.520 do CPC-uma vez preenchidos os pressupos-

tos de admissibilidade para sua interposição. 2-Aos APELA-
DOS para oferecerem, em 15(quinze) dias suas contra-razões-
art.508 do CPC. 3-Após, remetam-se estes ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, com as homenagens deste Juí-
zo e cautelas de estilo. -Advs. PAULO AURELIO PEREZ MI-
NIKOWSKI, PETERSON MARTIN DANTAS, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA, ARNALDO PENTEADO LAUDISIO e SALIM JORGE
CURIATI-.

104. AÇÃO DE COBRANÇA - SUM.-238/2007-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL OURO VERDE x VALDINEI APARECIDO DE
SOUZA e outro-Sentença prolatada às fls. 141/143, segue o texto
de sua parte dispositiva - “...4 - Depois de sopesados estes fatos,
julgo procedentes os pedidos formulados na petição inicial pelo
autor CONDOMÍNIO RESIDENCIAL OURO VERDE, nestes
autos de ‘Ação de Cobrança’ ajuizada contra VALDINEI APARE-
CIDO DE SOUZA e VANIA AQUIDAUANA DA SILVA SOU-
ZA, todos já qualificados, para condenar os réus ao pagamento das
cotas condominiais que se venceram a partir de MAR/2001 (inclu-
sive) com inclusão, das parcelas vencidas e não pagas no curso da
ação, na forma do art. 290 do CPC. Cada parcela impaga será acres-
cida de correção monetária contada do respectivo vencimento, com
juro de mora de 1% (um por cento) ao mês e com incidência da
multa de 2%, contados isoladamente, tudo na forma do art. 12 da
Lei n. 4591/90. 5 - Condeno os réus ao pagamento das custas pro-
cessuais e nos honorários advocatícios em favor do procurador do
autor, de forma integral tendo em vista a sucumbência mínima do
autor, pelo valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o
valor total do débito, na forma do art. 20, par. 3º do CPC, conside-
rando a qualidade do serviço apresentado, a desnecessidade de ins-
trução processual e o sucesso obtido. Publique-se; registre-se; inti-
mem-se...”. -Advs. MARCELO PAGNAN ESCUDEIRO, SAYU-
RI OHNISHI, EMANUELE LAMARCA DA SILVA e JORGE
LUIZ IDERIHA-.

105. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO-335/2007-ROSA MARIA
LOPES SAMPAIO x J. L. ASSIS IMOVEIS S/C LTDA e outro-
Sentença prolatada às fls. 147/152, segue o texto de sua parte
dispositiva - “...7 - Depois de sopesados estes fatos, julgo par-
cialmente procedentes os pedidos formulados por ROSA MA-
RIA LOPES SAMPAIO nestes autos de Ação de Indenização
por Locupletamento Ilícito’ ajuizada contra JL ASSIS IMÓVEIS
S/C LTDA. e VITÓRIA DINARDI DE ASSIS., todas já qualifi-
cadas, para? a) Condenar a primeira ré a promover o pagamen-
to á autora de todos os valores atualmente pendentes de paga-
mento com relação a IPTU do imóvel locado, desde a data da
celebração do contrato de administração de fls. 08, valor apu-
rável mediante planilha atualizada elaborada com base em do-
cumentação atualizada da prefeitura municipal; b) Condenar a
primeira ré ao pagamento de indenização pela prática de dano
moral por valor idêntico ao apurado no item ´a´ supra; 8 - De-
termino a exclusão de VITORIA DINARDI DE ASSIS do pólo
passivo, já que desatendida a regra do art. 3º do CPC, com
fundamento no art. 267, VI do mesmo diploma legal. Condeno
a autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor do
procurador da ré excluída no valor certo de R$.150,00 (cento e
cinquenta reais), nos termos do art. 20, par. 4º. Do CPC, consi-
derando a pouca complexidade e o julgamento célere. 9 - Con-
deno a ré remanescente ao pagamento das custas do processo e
honorários advocatícios em favor da procuradora da autora, que
arbitro no valor equivalente a 15% (quinze por cento) sobre o
proveito econômico total auferido, na forma do art. 20, par. 3º
do CPC, considerando a desnecessidade de instrução, a sucum-
bência completa, os valores envolvidos, a pouca complexidade
e o sucesso obtido. 10 - O pedido de tutela antecipada formula-
do ás fls. 136/138 deixa de ser apreciado porque com a prola-
ção da sentença, deve a autora, querendo, cogitar de execução
provisória. Publique-se; registre-se; intimem-se...” -Advs. RITA
DE CASSIA FERREIRA LEITE e GILBERTO JACHSTET-.

106. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-337/2007-INTERMED
EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALR LTDA x SOCIEDA-
DE EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA-Senten-
ça prolatada às fls. 81/83, segue o texto de sua parte dispositiva
- “... 4 - Depois de sopesados estes fatos, julgo procedentes os
pedidos formulados na petição inicial pela autora INTERMED
EQUIPAMENTO MÉDICO HOSPITALAR LTDA., nestes au-
tos de ‘Ação de Cobrança’ ajuizada contra ASSOCIAÇÃO
EVANGÉLICA BENEFICENTE DE LONDRINA, ambas já
qualificadas, para condenar a ré ao pagamento da quantia certa
de R$.28.158,00 (vinte e oito mil, cento e cinqüenta e oito re-
ais), com correção monetária pelo índice fornecido pelo Ofício
do Distribuidor e Anexos de Londrina contada de 28 OUT 02 e
com juros de mora de 1% ao mês contados da citação. 5 - Con-
deno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios em favor do procurador da autora, no valor cor-
respondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do débi-
to, na forma do art. 20, par. 3º do CPC, considerando a sucum-
bência mínima do autor, a qualidade do serviço apresentado, a
desnecessidade de instrução processual e o sucesso obtido. 6 -
Indefiro o pedido formulado pela ré porque a sua condição de
estabelecimento de saúde de grande porte, gestora e adminis-
tradora de valores vultosos, afasta a miserabilidade protegida
pela lei n. 1060/50, para todos os fins. Publique-se; Registre-
se; Intimem-se...”. -Advs. VIVIANE VERGAMINI TERNI,
SILVIA MARIA PORTO, FATIMA CRISTINA BONASSA
BUCKER, MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE,
OSWALDO FERREIRA AYRES NETO e JATHIR EDUARDO
MANTOVANI-.

107. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-460/2007-ELZA

CARREIRA F. SECO x BANCO ITAÚ S/A.-Deferido o pedido
de restituição do prazo, deve o executado proceder à retirada
dos autos em cartório. -Advs. LAURO FERNANDO ZANET-
TI, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, RODRI-
GO PEREIRA CUANO e MARIANA BENINI SOUTO-.

108. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-467/2007-
LICIO LELIO FRANCISCONI x BANCO DO BRASIL S/A.-
Sentença prolatada às fls. 143/147, segue o texto de sua parte
dispositiva - “...7 - Depois de considerados estes fatos, julgo
parcialmente procedentes os pedidos formulados por LICIO
LELIO FRANCISCONI na presente ‘Ação de Indenização c/c
Pedido Cominatório´ ajuizada contra BANCO DO BRASIL S/
A., ambos já qualificados, para determinar que o banco promo-
va a operação inversa de depósito da conta corrente para a con-
ta de poupança, através de estorno, pelo valor total de
R$.10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais), com a correção
típica da poupança para o período, contada de cada transferên-
cia e com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês contados
da citação. 8 - As partes foram vencidas em parte de seus plei-
tos, de modo que a sucumbência deverá ser suportada na razão
de 35% pelo autor e de 65% pelo réu, na forma do art. 21 do
CPC. Arbitro os honorários advocatícios na razão de 10% do
valor atualizado do estorno, em atendimento à regra do art. 20,
par. 3º, do CPC, considerando a ausência de conteúdo econô-
mico certo, o tempo decorrido desde o ajuizamento da ação, a
qualidade do trabalho, a desnecessidade de instrução do pro-
cesso e o sucesso obtido. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se...”. -Advs. VALDECIR CARLOS TRINDADE, BEATRIZ
T. DA SILVEIRA MOURA, MARCIO ANTONIO SASSO,
WERNER AUMANN e ANA PAULA DELGADO DE SOU-
ZA-.

109. EMBARGOS À EXECUÇÃO-516/2007-CONSTRUTO-
RA HUM LTDA x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A.-
Decisão de fls. 297/298 - “1 - A execução em apenso se funda-
menta no ‘Instrumento Particular de Confissão de Dívida’ de
fls. 06/07, apenas ‘garantido’ pela nota promissória de fls. 08,
para todos os fins. Assim, ao há nulidade da execução, tal como
pretendiam reconhecida os embargantes, já que se trata de títu-
lo líquido, certo e exigível, estando satisfeita, a princípio, a
regra do art. 586 do CPC. Eventual saldo a menor, através do
expurgo de eventuais práticas abusivas pelo banco, será decla-
rado apenas por sentença, depois da fase de instrução, circuns-
tância que, mesmo assim, não desqualifica o título mas apenas
implicará na redução do valor do débito. 2 - As partes são legi-
timas e estão bem representadas; não há irregularidades ou nu-
lidades para serem sanadas, estando o feito em ordem; concor-
re legitimo interesse econômico, devendo o feito prosseguir até
ulterior e final deliberação; declaro saneado o processo. 3 - Em
saneador, fixo como pontos controvertidos? a) valores efetiva-
mente pagos e efetivamente ainda devidos; b) utilização de ín-
dices para correção dos valores em discordância com os termos
do contrato de conta corrente celebrado; c) abusividade na apli-
cação e forma de contagem de juros inclusive com relação à
capitalização mensal; 4 - Para comprovação do alegado, defiro
unicamente a produção da prova pericial contábil. Outras pro-
vas requeridas não parecem de produção necessária e oportu-
na, considerando-se os pontos controvertidos acima especifi-
cados. Nomeio Perito do juízo o Dr. Emerson Rogério Rodri-
gues, que deverá ser intimado para se pronunciar sobre o en-
cargo, narrar o procedimento da perícia e apresentar proposta
de honorários em cinco dias. Apresentação de quesitos e assis-
tentes técnicos pelas partes no prazo comum de dez dias. Defi-
ro o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, con-
tado da juntada aos autos dos quesitos pelas partes. A perícia se
desenvolverá desde a data da abertura do ‘cheque empresa’ n.
23766 e do ‘capital de giro’ n. 8931 (vide item ‘IV’ do instru-
mento de fls. 06). 5 - A relação obrigacional desenvolvida entre
as partes pode e deve ser interpretada à luz da lei do consumo,
nos estritos termos da regra do art. 3º, par. 2º da Lei n. 8078/90.
Todavia, considerando a ausência de hipossuficiência econô-
mica dos embargantes, a perícia será patrocinada pelos embar-
gantes. 6 - Sobre a subsistência da penhora sobre lotes eventu-
almente já alienados a terceiros, manifeste-se o exeqüente pon-
tualmente em cinco dias, medida que objetiva evitar eventual
ofensa a direitos de terceiros...”. -Advs. REGIS LUIS JACQUES
BOHRER, ANA CARLA DA COSTA MENDONCA, DANIE-
LA REGINA NERY DE LIMA e LAURO FERNANDO ZA-
NETTI-.

110. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA-517/
2007-J. L. ASSIS IMOVEIS S/C LTDA e outro x ROSA MA-
RIA LOPES SAMPAIO- Decisão de fls. 11/12 - “...3 - Depois
de sopesados estes fatos e a prova existente, indefiro o pedido
formulado por JL ASSIS IMÓVEIS LTDA e VITÓRIA DINAR-
DI DE ASSIS neste procedimento de ‘Impugnação ao Pedido
de Assistência Judiciária’, para manter o beneficio da assistên-
cia judiciária, até ulterior deliberação, uma vez que não pre-
sente a hipótese descrita no art. 7o., da Lei n. 1060/50. 4 -
Custas processuais pelas impugnantes. Honorários advocatíci-
os não são incidentes à espécie...”. -Advs. GILBERTO JACHS-
TET e RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE-.

111. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-525/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x NELSON CARVALHO DE
SOUZA- Decisão de fls. 108: “1- Avoquei para regularização.
2- Inicialmente, informem as partes de forma pontual e especí-
fica se a motocicleta já foi restituída ao rpeu conforme ordem
de fls. 65, com apresentação de termo próprio, com indicação
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de data e local da restituição, isto porque o banco autor infor-
ma que restituiu o bem (veja-se o 3º parágrafo às fls. 93) ao
passo que o réu informa que não recebeu (veja-se item ‘b’ às
fls. 101). Prazo de 24 horas. 3- Após, conclusão para sentença
porque as partes litigam sobre matérias de direito e de fato,
estas últimas comprováveis por documentos, nos termos do art.
330, I do CPC.” -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN
LOTH e SILVANA GARCIA MONTAGNINI-.

112. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-547/2007-JAIR SILVE-
RIO x BANCO BRADESCO S/A.-Sentença prolatada às fls.
52 - “1. Tendo em vista o cumprimento do julgado (fls. 47/50),
JULGO EXTINTA a presente AÇÃO DE COBRANÇA, em fase
de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA movida por JAIR SIL-
VÉRIO contra BANCO BRADESCO S/A, já qualificados, nos
termos do art. 794, I, do CPC. 2. Defiro o pedido de fls. 50,
para autorizar o levantamento pelo credor da quantia deposita-
da às fls. 49. Expeça-se o oficio. 3. Custas de lei, pelo réu.
Promova-se a intimação do mesmo para efetuar o respectivo
pagamento na forma do cálculo de fls. 51. 3. Oportunamente,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-
se. Registre-se. Intime-se...”. - Deve a parte interessada retirar
o ofício de levantamento expedido. Prazo de cinco dias. -Advs.
WILLIAM CANTUARIA DA SILVA, MARCOS C. AMARAL
VASCONCELOS, GILBERTO PEDRIALI e JOAO EDSON
LANCAS CAPUTO-.

113. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-572/2007-MAURINO
PEREIRA DA SILVA x BANCO BRADESCO S/A.- Decisão
proferida às fls. 121 - “1 - Recebo os embargos de declaração
de fls. 113/120, interpostos por MAURINO PEREIRA DA SIL-
VA, em 28 MAR 08, porque tempestivos. 2 - Todavia, deixo de
acolher os termos do recurso porque? a) a sentença de fls. 105/
111 foi clara e precisa, com acolhimento dos pedidos do em-
bargante, na forma da fundamentação; b) não houve pedido na
exordial de correção dos índices referente aos meses aponta-
dos nos presentes embargos, sendo que apenas acolheu a corre-
ção do mês de JAN/89, com reflexos em FEV/89, porque foi
este o mês requerido pelo autor (fls. 07/08). 3 - Assim, recebo
mas deixo de acolher os Embargos de Declaração opostos por
MAURINO PEREIRA DA SILVA, já qualificado, porque não
caracterizadas as hipóteses ditadas no art. 535 do CPC. 4 - In-
timem-se. Aguarde-se a eventual interposição de apelação...”.
-Advs. LUCIANO GODOI MARTINS, SANDRA MATSUBA-
RA, RENATO BARROS DE CAMARGO JR, DEMETRIUS
COELHO SOUZA, MARCELINO FRANCISCO ALONSO
TRUCILLO e SERGIO WILSON MALDONADO-.

114. EMBARGOS À EXECUÇÃO-573/2007-MUNICÍPIO DE
LONDRINA x SALVADOR BERNARDINO e outro-Sentença
prolatada às fls. 17/19, segue o texto de sua parte dispositiva -
“...4 - Depois de sopesados estes fatos, julgo improcedentes os
pedidos formulados por MUNICÍPIO DE LONDRINA nestes
autos de ‘Embargos à Execução’ opostos contra a execução de
título judicial que lhes move SALVADOR BERNARDINO e
MARIA ELIZABETH JACOB, todos já qualificados, tendo em
vista a ausência de comprovação de qualquer das matérias dos
arts. 741 do CPC, com conseqüente prosseguimento regular da
execução. 5 - Condeno o embargante ao pagamento das custas
do processo e honorários advocatícios em favor do procurador
das embargadas no valor certo de R$.50,00 (cinqüenta reais),
na forma do art. 20, par. 4o. do CPC, considerando a desneces-
sidade de instrução, o pouco tempo decorrido desde o ajuiza-
mento da ação, a ausência de incidentes, a sucumbência pela
fazenda pública e o sucesso obtido. 6 - Autorizo, outrossim, o
prosseguimento da execução, devendo os credores apresenta-
rem nova conta atualizada do débito, inclusive com recolhi-
mento das custas por parte da exeqüente Maria Elizabeth Ja-
cob. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...”. -Advs. JOAO
LUIZ MARTINS ESTEVES, MARIA ELIZABETH JACOB e
REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON-.

115. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-643/2007-LUIZ ANTO-
NIO MAYRINK GOES - ESP. DE:. e outros x HSBC BANK
BRASIL S/A. - BANCO MÚLTIPLO- Decisão de fls. 95 - 1 -
Recebo os embargos de declaração de fis. 82/85, porque tem-
pestivos, e a eles deixo de dar provimento porque: a) A senten-
ça foi clara no apontamento dos índices e juros que deverão ser
aplicados, tal como se vê no item 4, da sentença de fis. 74/80;
b) Para apuração do valor atualizado do crédito do autor é pos-
sível a apresentação de planilha simples acompanhada ou não
dos extratos exatamente como consta da parte final dispositiva
da sentença. 2 - Recebo o recurso em seu efeito devolutivo e
suspensivo (art. 520 do CPC), uma vez preenchidos os pressu-
postos de admissibilidade para sua interposição. 3 - Ao apela-
do para apresentar contra-razões no prazo de lei. 4 - Após, re-
metam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado,
com as homenagens deste Juízo...”. -Advs. FABIO MARTINS
PEREIRA, OLDEMAR MARIANO e ROBERTO ANTONIO
BUSATO-.

116. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-748/2007-JOSE
CAETANO RIBEIRO FILHO x BANCO ITAÚ S/A.- Decisão
de fls. 89 - “A exceção de pré-executividade foi decidida atra-
vés da decisão interlocutória de fls. 49/54, sem força de sen-
tença, de modo que não se cogita de aplicação da regra do art.
20 do CPC, tanto assim que foi atacada pelo banco através de
Agravo de Instrumento. Assim, indefiro o pedido de fls. 59/64.
Prossiga-se na execução, regularmente, já que não existe notí-
cia de concessão de efeito suspensivo ao recurso. Apresente o
credor a conta atualizada do débito em dez dias. Aguarde-se

eventual solicitação de informações do AI. -Advs. SILVIA RE-
GINA GAZDA, EDEMAR HANUSCH, LAURO FERNANDO
ZANETTI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, SUELI
CRISTINA GALLELI CAMPOS, SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO, RENATA CAROLINE TALEVI DA COS-
TA e RODRIGO PEREIRA CUANO-.

117. ALVARÁ JUDICIAL-786/2007-KII MORIYA e outro x O
JUÍZO-Sentença prolatada às fls. 28/29, segue o texto de sua
parte dispositiva - “...2 - Considerando o teor dos argumentos
apresentados, a ausência do interesse de terceiros, a ausência
de litígio entre as partes, os valores reduzidos e a documenta-
ção juntada, defiro o pedido formulado por KII MORIYA e
JURACY RYUJI MORIYA, já qualificados, nestes autos de
ALVARÁ JUDICIAL para autorizá-los a proceder ao levanta-
mento dos valores de pensão vitalícia em nome YOSHIO MO-
RIYA depositados na Caixa Econômica Federal, agência 28642,
medida que encontra amparo na regra do art. 1º da Lei n. 6.858/
80, valor que deverá ser dividido na razão da metade para cada
um. 3 - Expeça-se alvará judicial nele constando autorização
expressa para que os requerentes possam realizar a movimen-
tação dos valores. 4 - Considerando o valor reduzido, dispenso
a prestação de contas. 5 - Oficie-se os requerentes, pela via
postal, para dar conta da autorização ora deferida. 6 - Concedo
aos requerentes os beneficios da assistência judiciária gratuita,
mediante simples pedido. Publique-se. Registre-se Intimem-
se...”. -Advs. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO e VAL-
DECI ELEUTERIO-.

118. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-811/2007-
MILÊNIA AGRO CIÊNCIAS S/A x GUARAGRO LTDA e ou-
tros-Manifeste-se a exeqüente sobre o contido no ofício de fls.
34 - a saber: “a executada DIRCE JASTALE CREMA não foi
localizada nesta Comarca”. -Advs. CLAUDIO ANTONIO CA-
NESIN, ROBERTA JUNQUEIRA VICTORELLI e FLAVIO
MERENCIANO-.

119. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-825/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x JAIDE ALVES DA SILVA-Sen-
tença de fls. 31: “1- HOMOLOGO a desistência de fls. 30, e
via de conseqüência, JULGO EXTINTA a presente ação (...)
conforme inteligência do art. 267, VIII do CPC. 2- Custas já
solvidas. 3- Oficie-se ao DETRAN, solicitando o desbloqueio
judicial do veículo. 4- Defiro o pedido de desistência do prazo
recursal. 5- Dê-se baixa na distribuição arquivem-se os autos
oportunamente. P. R. I.” - Deve a parte interessada providenci-
ar a retirada do ofício expedido. Prazo de cinco dias. -Advs.
CESAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

120. EMBARGOS À EXECUÇÃO-870/2007-JOSÉ DE SOU-
ZA x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ - IAP- Despa-
cho de fls. 29: “1- Manifeste-se o embargante, querendo, sobre
a impugnação juntada às fls. 09/1, no prazo de dez dias. 2-
Promova a Escrivania o desentranhamento da petição de fls.
26/28, visto que o Embargado já havia protocolado peça idên-
tica, conforme documento de fls. 09/11 dos autos. Após, imedi-
ata conclusão para sentença.” -Advs. HELIO ESTEVES DO
NASCIMENTO, MARIA IGNEZ B. A. DO NASCIMENTO e
LUCIANO MARCHESINI-.

121. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO-874/2007-MAURO ANTO-
NIO ALVES x HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO MÚLTI-
PLO-Sentença prolatada às fls. 49 - “1. HOMOLOGO por sen-
tença, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, o acor-
do celebrado entre as partes, e via de conseqüência, JULGO
EXTINTA a presente Ação de Indenização, ajuizada por MAU-
RO ANTONIO ALVES contra HSBC BANK BRASIL, ambos
já qualificados, nos termos do art. 269, III, do CPC. 2. Desen-
tranhem-se os documentos que instruem a inicial, exceto os de
representação processual. Entrega ao executado mediante reci-
bo. 3. Defiro o pedido de desistência do prazo recursal. 4. Ten-
do em vista que o acordo versa sobre valor economicamente
relevante, intime-se a requerida para promover o recolhimento
das custas processuais. 5. Oportunamente, dê-se baixa na dis-
tribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se...”. - Promova o réu o pagamento das custas proces-
suais no valor de R$349,05 (trezentos e quarenta e nove reais e
cinco centavos). -Advs. SUSANA TOMOE YUYAMA e RO-
BERTO ANTONIO BUSATO-.

122. AÇÃO MONITÓRIA-898/2007-UNOPAR - UNIÃO NOR-
TE DO PARANÁ DE ENSINO S/A x ELINE MARIA DA COS-
TA BRITO-Deferido o pedido para determinar a expedição de
ofício à Receita Federal solicitando a última declaração. Provi-
dencie o AUTOR o recolhimento da taxa em atenção ao provi-
mento 43/89. Com a resposta o feito passará a tramitar em se-
gredo de Justiça. Deve a parte interessada proceder a RETIRA-
DA e POSTAGEM do ofício expedido. Prazo de 05 (cinco)
dias. -Advs. ANDREIA CRISTINA MENDONCA MELO FA-
JARDO, RICARDO LAFFRANCHI e ROBERTO LAFFRAN-
CHI-.

123. EMBARGOS À EXECUÇÃO-960/2007-SILVIA MAGA-
LHAES CIA. LTDA - ME e outro x ALCIDES GOUVEA AN-
CIOTO- Decisão proferida às fls. 72 - “ 1. Tendo em vista a
homologação do acordo por sentença nos Autos 682/2007, com
extinção da execução, JULGO EXTINTA a presente ação de
Embargos à Execução promovida por SILVIA MAGALHÃES
CIA LTDA - ME e SILVIA MAGALHÃES em face de ALCI-
DES GOUVÊIA ANCIOTO, todos já qualificados, o que faço
com fundamento no Art. 269, lU do CPC. 2. Custas remanes-

centes na forma convencionada as fis. 79/87 dos autos 682/
2007.3. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se...”. Custas remanescentes
no valor de R$699,08 (seiscentos e noventa e nove reais e oito
centavos). -Advs. LEONARDO CESAR VANHOES GUTIER-
REZ, FRANCIELLI SCALCON e WESLEY TOLEDO RIBEI-
RO-.

124. USUCAPIÃO-980/2007-LAURITA APARECIDA LEMES
x JOSE JUNY- Manifeste-se a autora sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 41 - “...DEIXEI de proceder a CITA-
ÇÃO de Claudinei de Jesus de Matos, vez que este não reside
mais no local indicado, segundo informou a atual moradora
Sra. Maria Aparecida. Dei-lhe cópias que aceitou...” -Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-.

125. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1031/2007-RAQUEL
LEMES BUENO x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A.-
”1-Recebo o recurso interposto pela ré, em seu efeito DEVO-
LUTIVO e SUSPENSIVO-art.520 do CPC-uma vez preenchi-
dos os pressupostos de admissibilidade para sua interposição.
2-Ao APELADO para oferecer, em 15(quinze) dias suas con-
tra-razões-art.508 do CPC. 3-Após, remetam-se estes ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as homena-
gens deste Juízo e cautelas de estilo. -Advs. THAISA CRISTI-
NA CANTONI MANHAS, DENIS OKAMURA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, TRA-
JANO BASTOS DE O. NETO FRIEDRICH, GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

126. AÇÃO MONITÓRIA-1060/2007-COOPERATIVA DE
ECON. E CRÉD. MÚTUO DOS COMERCIANTE x TRANS-
PORTADORA HB LTDA.-Manifeste-se a AUTORA sobre a
juntada dos ofícios de fls. 116, 119 e 120. Prazo de cinco dias.
-Advs. AULO AUGUSTO PRATO e RENATA DEQUECH-.

127. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1091/2007-
BANCO ABN AMRO REAL S.A. x JOSE BENEDYKT- Defi-
ro o pedido de fls. 23/24. Expeça-se ofícios às instituições in-
dicadas solicitando unicamente o endereço atualizado do réu,
conforme constante em seus cadastros. 2- Oficie-se ao Detran-
PR solicitando o bloqueio administrativo do veículo mencio-
nado na peça inicial, até ulterior deliberação. - Deve o AUTOR
providenciar a retirada dos ofícios expedidos. -Advs. SIMONE
CHIODIROLLI NEGRELLI, EUCLIDES GUIMARÃES JU-
NIOR, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI e MARCIO RUBENS PASSOLD-.

128. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1187/
2007-NILTON SILVA e outros x BANCO ITAÚ S/A.-Sobre a
contestação de fls. 44/48, manifeste-se o AUTOR, querendo,
no prazo legal. -Advs. HELENA ROSA TONDINELLI, AU-
RORA MARIA TONDINELLI, FABRICIA TONDINELLI
BERTAM, LAURO FERNANDO ZANETTI, LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, MARIA-
NA BENINI SOUTO e EVELYN CRISTINA MATTERA-.

129. AÇÃO DECLARATÓRIA-1211/2007-TALITA FERNAN-
DA ZULIAN x UNIMED DE LONDRINA - COOP. DE TRA-
BALHO MEDICO- Decisão de fls. 177 - “Recebo os embargos
de declaração de fls. 173/176, opostos por TALITA FERNAN-
DA ZULIAN em 17 DEZ 2007 (fls. 173/verso) por tempesti-
vos. Todavia, deixo de acolher os termos do recurso porque a
decisão de fls. 132 é clara com relação à fundamentação fática
e jurídica necessários à avaliação dos fatos postos pelas partes,
estando a autora nitidamente pretendendo nova apreciação de
fatos já decididos. Cumpra-se a autora o item 2, da decisão de
fls. 132...”. -Advs. LUIZ PEREIRA DA SILVA, VAINER RI-
CARDO PRATO, MARCUS AURéLIO LIOGI e ARMANDO
GARCIA GARCIA-.

130. ARROLAMENTO-1230/2007-JOSE CLAUDIO JARDIM
x BRIGIDA CALUDIO PEREIRA - ESP. DE:.- Sentença pro-
latada às fls. 46 - “Vistos e examinados estes autos de n. 1230/
07, da 1ª Vara Cível de Londrina, de Inventário ajuizado por
José Cláudio Jardim, figurando como inventariado Brígida Cláu-
dio Pereira. 1 - HOMOLOGO, por sentença para que produza
os efeitos legais, a partilha amigável de fIs. 02/05, atribuindo
aos ali contemplados os seus respectivos quinhões, salvo erro
ou omissão e ressalvados eventuais direitos e interesses de ter-
ceiros; 2 - Expeçam-se os formais de partilha aos herdeiros e/
ou cessionários. 3 - Guia de ITCMD recolhida às fls. 44/45. 4 -
Abra-se vistas à Fazenda Pública Estadual, em cumprimento á
regra do art. 1031 2º do CPC e, após, expeçam-se os formais de
partilha. Publique-se; Registre-se e Intime-se...”. -Advs. CLAU-
DIA MARIA TAGATA, CLAUDETE CARVALHO CANESIN
e CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-.

131. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO-1243/2007-HENRIQUE FER-
REIRA MARQUES x BANCO ABN AMRO REAL S.A. e ou-
tro- Despacho de fls. 60 - “Providencie o denunciante BANCO
ABN AMRO REAL S/A a citação da denunciada SERASA S/
A, no endereço declinado às fls. 47, para querendo, apresentar
defesa em 10 dias, nos termos da letra ‘b’, do §1º do Art. 72 do
CPC”. Deve o denunciante retirar e postar a carta de citação
expedida, bem como providenciar as cópias necessárias à sua
instrução. Prazo de dez dias. -Adv. LAURO FERNANDO ZA-
NETTI-.

132. MEDIDA CAUTELAR-1283/2007-ASSOCIAÇÃO
EVANGÉLICA BENEFICENTE DE LONDRINA x REGINAL-

DO FELICIANO E PEREIRA LTDA-Sobre a contestação de
fls. 42/47 e documentos que a acompanham, manifeste-se o
AUTOR, querendo, no prazo legal. -Advs. MARCO ANTO-
NIO GONCALVES VALLE, HELOISA TOLEDO VOLPATO
e WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-.

133. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1330/2007-MARLENE
FURQUIM CORDEIRO x VERA CRUZ SEGURADORA S/
A.-Sentença prolatada às fls. 73/76, segue o texto de sua parte
dispositiva - “...4 - Depois de sopesados estes fatos, julgo pro-
cedentes os pedidos formulados por MARLENE FURQUIM
CORDEIRO contra VERA CRUZ SEGUROS S/A, ambos já
qualificados, para condenar a ré ao pagamento do valor da in-
denização equivalente a 40 salários mínimos, com correção
monetária do índice fornecido pelo Ofício do Distribuidor e
Anexos de Londrina, contada da data do acidente e com juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação. 5 -
Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e nos hono-
rários advocatícios em favor do procurador da autora, no valor
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do
débito, na forma do art. 20, par. 3º do CPC, considerando a
qualidade do serviço apresentado, a desnecessidade de instru-
ção processual e o sucesso obtido. Publique-se; Registre-se;
Intimem-se...”. -Advs. ELISE GASPAROTTO DE LIMA, RA-
QUEL GONçALVES, MARCELO DAVOLI LOPES, JANAI-
NA GIOZZA AVILA e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

134. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1362/2007-BARSANUL-
FO PEREIRA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A.-Sentença
prolatada às fls. 53/57, segue o texto de sua parte dispositiva -
“...5 - Depois de sopesados estes fatos, julgo procedente o pe-
dido formulado por BARSANULFO PEREIRA nestes autos de
Ação de Cobrança ajuizada contra VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A, ambos devidamente qualificados, para condenar a
ré ao pagamento da complementação do valor da indenização
do valor equivalente a 40 salários mínimos, vigentes ao tempo
do falecimento, com dedução do valor já confessadamente re-
cebido na fase administrativa, com correção monetária pelo
índice fornecido pelo Ofício do Distribuidor e Anexos de Lon-
drina contada do pagamento inicial/parcial e com juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação. 6 - Conde-
no a ré ao pagamento de custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador do autor no valor correspon-
dente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do débito, na
forma do artigo 20, parágrafo 3º do CPC, considerando a qua-
lidade do serviço prestado, a desnecessidade de instrução pro-
cessual e o sucesso obtido. Publique-se; Registre-se; Intimem-
se...”. -Advs. THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS, RO-
SEMAR ANGELO MELO, LINCO KCZAM, ELISE GASPA-
ROTTO DE LIMA, RAQUEL GONçALVES, MARCELO
DAVOLI LOPES, PAULO MARCELO MOUTINHO GON-
ÇALVES, OCTAMYR JOSE T. DE ANDRADE JUNIOR e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

135. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1389/2007-AGUIDA
DIAS DE OLIVEIRA x MAPFRE - VERA CRUZ SEGURA-
DORA S.A-Sentença prolatada às fls. 77/81, segue o texto de
sua parte dispositiva - “... 5 - Depois de sopesados estes fatos,
julgo par-cialmente procedente o pedido formulado por AGUI-
DA DIAS DE OLI-VEIRA nestes autos de Ação de Cobrança
ajuizada contra MAPFRE VE-RA CRUZ SEGURADORA S/
A, ambos devidamente qualificados, para condenar a ré ao pa-
gamento da complementação do valor da indenização do valor
equivalente a 40 salários mínimos, vigentes ao tempo do fale-
cimentoa, com correção monetária pelo índice fornecido pelo
Ofício do Distribuidor e Anexos de Londrina contada do paga-
mento inicial/parcial e com juros de mora de 1% (um por cen-
to) ao mês, contados da citação. 6 - Condeno a ré ao pagamento
de custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador da autora no valor correspondente a 10% (dez por
cento) sobre o valor total do débito, na forma do artigo 20,
parágrafo 3º do CPC, considerando a qualidade do serviço pres-
tado, a desnecessidade de instrução processual e o sucesso ob-
tido. Publique-se; Registre-se; Intimem-se...”. -Advs. MARCIO
AUGUSTO BARREIROS GARCIA, RAQUEL GONçALVES,
FABIO JOAO DA SILVA SOITO, GUSTAVO SALDANHA
SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

136. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉ-
BITO-1448/2007-ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA x REGINALDO FELICIANO E PE-
REIRA LTDA-Sobre a contestação de fls. 17/23 e documentos
que a acompanham, manifeste-se o AUTOR, querendo, no pra-
zo legal. -Advs. MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE e
HELOISA TOLEDO VOLPATO-.

137. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1518/2007-
COMFREIOS COMERCIO DE FREIOS LTDA. x JB DE SOU-
ZA MADEIRAS-Deve a parte interessada efetuar o depósito
da diligência do Sr. Oficial de Justiça para o cumprimento do
mandado expedido. Prazo de cinco dias. -Advs. LUIZ CAR-
LOS FREITAS e LUIZ HENRIQUE DA FREIRIA FREITAS-.

138. AÇÃO DE COBRANÇA - SUM.-1521/2007-CONSTRU-
TORA DAHER LTDA x ANTONIO CARLOS RODA DURÃO-
Sentença prolatada às fls. 62 - “1. HOMOLOGO por sentença,
para que produza seus efeitos jurídicos e legais, o acordo cele-
brado entre as partes, e via de conseqüência, JULGO EXTIN-
TA a presente Ação de Cobrança, ajuizada por CONSTRUTO-
RA DAHER LTDA contra ANTONIO CARLOS RODA DU-
RÃO, ambos já qualificados, nos termos do art. 269, lH, do
CPC. 2. Custas na forma da lei. 3. Defiro o pedido de desistên-
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cia do prazo recursal. 4. Dê-se baixa na distribuição e arqui-
vem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...”. -Adv.
DARIO BECKER PAIVA-.

139. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1535/2007-
BANCO FINASA S/A x AILTON APARECIDO COSTA- Sen-
tença de fls. 63 - “1. Homologo o acordo celebrado entre as
partes (fis. 61/62) e, via de conseqüência, JULGO EXTINTA a
presente AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO ajuizada pelo
BANCO FINASA S/A. contra AILTON APARECIDO COSTA,
já qualificados, nos termos do art. 269, III, do CPC. 2. Custas
de lei, já solvidas. 3. Defiro o pedido de desistência do prazo
recursal. 4. Expeça-se oficio para levantamento da quantia de-
positada às fis. 43 e 57 a favor do autor. 5. Oportunamente, dê-
se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se.
Registre-se. Intime-se...”. -Advs. IVAN ARIOVALDO PEGO-
RARO, MARCOS LEATE, RENATO ABUJAMRA FILLS,
MARCUS AURéLIO LIOGI e LUIZ PEREIRA DA SILVA-.

140. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO-92/2008-ELZO
CRISPIM DA SILVA x MUNICÍPIO DE LONDRINA-Deve o
AUTOR promover o recolhimento da guia do Oficial de Justiça
para cumprimento do mandado expedido. Prazo de cinco (05)
dias. -Advs. MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ, MAR-
COS DE LIMA CASTRO DINIZ e VICENTE DE PAULA
MARQUES FILHO-.

141. EMBARGOS À EXECUÇÃO-96/2008-MUNICÍPIO DE
LONDRINA x WANESSA MARIA DE SOUZA e outro- “Em
estrito cumprimento à decisão de fls. 243 dos autos em apenso,
da lavra do Min. Rel. Francisco Falcão, determino a suspensão
dos presentes embargos, com a sua remessa juntamente com a
sua remessa juntamente com os autos principais”. -Advs. RE-
GIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON, PAULO NO-
BUO TSUCHIYA e LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEI-
DA-.

142. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-150/2008-
GAMEIRO AGROPECUÁRIA LTDA x SAFRA LEASING S/
A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL-Sobre a contestação
de fls. 628/646, manifeste-se o AUTOR, querendo, no prazo
legal. -Adv. ADRIANO MARRONI-.

143. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-257/2008-
TCA FARMA COMÉRCIO LTDA x IRMANDADE DA SAN-
TA CASA DE LONDRINA- Ciência às partes do cálculo apre-
sentado pelo Sr. Contador Judicial às fls. 70 - valor total de
R$6.342,12 (seis mil, trezentos e quarenta e dois reais e doze
centavos). Manifeste-se a devedora sobre a petição de fls. 66/
67, promovendo-se os depósitos nos termos requeridos. -Advs.
CARLOS ROBERTO SCALASSARA, MARCIO MIATTO,
EDMILSON NOGIMA, MARCO AURÉLIO SOARES GON-
ÇALVES, DEBORAH ALESSANDRA DE O. DAMAS e KA-
REN GONÇALVES LEITE-.

144. DECLARATÓRIA-275/2008-SALVADOR CUSTÓDIO x
VIRGÍNIA DAGMAR BRITO e outros- Preliminarmente, cum-
pra-se o autor o item 5.4.3.1 do Código de Normas, bem como
apresente a qualificação dos réus para posterior expedição do
edital. -Adv. LUCIANO GODOI MARTINS-.

145. AÇÃO DECLARATÓRIA-316/2008-MAURO ANTONIO
FRONTELLI x WILSON DOMINGUES HORTIFRUTIGRAN-
JEIROS e outros- Manifeste-se o autor, no prazo de cinco (05)
dias, sobre a correspondência devolvida às fls. 15 com a se-
guinte informação do correio: “MUDOU-SE”; bem como so-
bre as contestações de fls. 19/24 e fls. 41/49 e documentos que
as acompanham, querendo, no prazo legal. -Adv. GUILHER-
ME NOGUEIRA GASTE-.

146. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-359/
2008-FRIGORIFICO SAO JOSE LTDA. x DELEGADO RE-
GIONAL DA RECEITA ESTADUAL DE LONDRINA- Des-
pacho de fls. 719 - “Autorizo o desentranhamento, pela empre-
sa autora, dos documentos juntados aos autos, já que classifi-
cados como públicos, mediante termo de entrega. Após, nova
conclusão para pronta prolação de sentença...”. -Advs. JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
JUNIOR e LUCIUS MARCUS OLIVEIRA-.

147. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-405/2008-MARIA APA-
RECIDA DOS SANTOS x VERA CRUZ SEGURADORA S/
A.-Sobre a contestação de fls. 23/34 e documentos que a acom-
panham, manifeste-se o AUTOR, querendo, no prazo legal. -
Advs. RAFAEL LUCAS GARCIA, RAFAEL TADEO DOS
SANTOS e DENIS OKAMURA-.

148. MANDADO DE SEGURANÇA-451/2008-SINDICATO
DOS SERV. TÉCNICO ADM. DA UEL - ASSUEL x REITOR
DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA- Deve o
impetrante recolher as custas da Tabela VII, da lei Estadual
nº13.611 de 04.06.2002 e juntar o respectivo comprovante, haja
vista a intervenção do Ministério Público.-Adv. FRANCISCO
EDUARDO DE OLIVEIRA-.

149. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATO - ORD.-482/2008-
JOSÉ TIEO TAKAHASHI x LARISSA MARIA LEMOS- Ci-
ência às partes da interposição do AI (fls. 262/263), com dis-
pensa de informações e de concessão de efeito suspensivo, o
que permite o prosseguimento do feito. -Advs. JOAO TAVA-
RES DE LIMA, ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIA-
NA, SILVANA APARECIDA PEDROSO, BRUNO NORONHA

BERGONSE, BRUNO AUGUSTO GONCALVES VIANNA,
CELIA APARECIDA LOPES e ROMULO AUGUSTO FER-
NANDES MARTINS-.

150. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-521/
2008-LAÉRCIO JOCUNDO JOVIAL x UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A.-Sobre a contestação de fls.
24/30 e documentos que a acompanham, manifeste-se o AU-
TOR, querendo, no prazo legal. -Advs. MAICON SERGIO
FONSECA e EDUARDO TOMIO KANAOKA OKUZONO-.

151. AÇÃO DE COBRANÇA - SUM.-554/2008-RAUL VIEI-
RA IMÓVEIS x ERVINO NESELLO e outro- Despacho de fls.
26 - Concedido ao autor, por agora, os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita, mediante simples pedido. Designado o
dia 12 de SETEMBRO de 2008, às 14HORAS, para a realiza-
ção da audiência inicial, oportunidade em que os réus deverão
comparecer e apresentar defesa, sob pena de presunção de ve-
racidade dos fatos alegados pelo autor. - Despacho de fls. 31 -
“Recebo a peça de emenda de fls. 21/24, para todos os fins. O
rol de testemunhas apresentado na peça de emenda será levado
ao conhecimento dos réus na audiência, medida que objetiva
evitar nova citação”. -Adv. MARCO ANTONIO PEREIRA
SOARES-.

152. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-570/
2008-EDSON PAULINO DE ASSIS x IRMÃOS MUFFATO E
CIA LTDA. (SUPER MUFFATO)- Decisão de fls. 09: “1- Apre-
sente o autor comprovação de requisição dos documentos pela
via administrativa. Dez dias. 2- Prossiga-se no feito regular-
mente, independentemente do cumprimento do item ‘1’. 3- Cite-
se o réu para apresentar defesa, querendo, acompanhada dos
documentos solicitados, em cinco dias, pena de presunção de
veracidade dos fatos alegados. 4- Concedo ao autor, por agora,
os benefícios da assistência judiciária gratuita, mediante sim-
ples pedido.” -Advs. ADILSON VIEIRA DE ARAUJO, WILI-
AN ZENDRINI BUZINGNANI, THIAGO CAVERSAN AN-
TUNES e ANDRE BATISTA LUIZ-.

153. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-600/2008-R. N. PEREI-
RA E CIA. LTDA. x ALVEAR PARTICIPAÇÕES S/S LTDA.-
Sobre a contestação de fls. 40/42 e documentos que a acompa-
nham, manifeste-se o AUTOR, querendo, no prazo legal. -Advs.
MÁRIO SENHORINI e NEUZA TEBINKA SENHORINI-.

154. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORD.-634/2008-EULÁLIA
SEPE x SERCOMTEL S/A. - TELECOMUNICAÇÕES e ou-
tro- Sobre as contestações e documentos de fls. 37/76 e fls. 77/
97, manifeste-se a AUTORA, querendo, no prazo legal.-Advs.
RODOLFO LUIZ BRESSAN SPIGAI e RENATA APARECI-
DA MARTINS CAMARGO-.

155. AÇÃO DECLARATÓRIA-636/2008-CIRILO FONTOUR
DE OLIVEIRA e outros x SYSTEM BOX CARTONAGEM
LTDA e outros-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco (05)
dias, sobre a correspondência devolvida às fls. 75/76 com a
seguinte informação do correio: “NÃO EXISTE O N.º INDI-
CADO”. -Advs. SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI
e EDISON ROBERTO MASSEI-.

156. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-681/2008-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x ROMUALDO LEITE DE
MORAES e outro-Manifeste-se o interessado sobre a certidão
do Oficial de Justiça de fls. 21: “(...) DEIXEI de CITAR, INTI-
MAR e demais atos, dos devedores (...) estando os mesmos,
para mim, em lugar incerto e não sabido. Diante do que, ora
devolvo o presente mandado em cartório para os devidos fins.
Dou fé.” -Advs. EUCLIDES GUIMARÃES JUNIOR, SIMO-
NE CHIODEROLLI NEGRELLI e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-.

157. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-704/2008-
INSTITUIÇÃO COMUN. DE CRÉD. DE LDA - CASA DO
EMPRE x MARIA DE LOURDES MEDEIROS GUILET e
outro-Manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 38 - “...DEIXEI de
citar e intimar o devedor BENEDITO APARECIDO PIRES,
em virtude de que, na Rua Roman Ferreira dos Reis, n.º 170,
após três diligências negativas, finalmente em data de hoje lo-
calizei a senhora Renata de Oliveira, em casa, tendo a mesma
me informado que o requerido é seu ex-marido, e que o mes-
mo, há aproximadamente dois meses foi embora desta cidade e
Comarca, não sabendo a mesma, delcinar o seu endereço exa-
to, estando o executado Benedito Aparecido Pires, para mim,
em lugar incerto e não sabido.” -Advs. JOSE VALNIR ZAM-
BRIM, LEONARDO OTAVIO VOLCI e LUCIANA BEGHINI
ZAMBRIM-.

158. AÇÃO DECLARATÓRIA-710/2008-PATRICIA RODRI-
GUES PISSININ GUIMARÃES x BANCO BMC S/A.- Deci-
são de fls. 37/38 - “1 - Considerando o teor das argumentações
deduzidas pela autora e a prova carreada aos autos, defiro limi-
narmente o pedido formulado para determinar sejam temporá-
ria e precariamente cancelado o registro existente no cadastro
do SERASA, com referência, exclusivamente, por evidente, à
relação negocial narrada nos autos, uma vez constatada a pre-
sença dos requisitos essenciais para a concessão da medida
extrema, conforme previsão legal elencada no art. 273, do CPC?
a) Há receio de irreparabilidade ou de dificuldade de reparação
de eventual dano.em razão da imotivada subsistência da inscri-
ção ou majoração dos já existentes; b) Há verossimilhança das
alegações porque a autora informa que promoveu o pagamento

do valor devido ainda dentro do prazo conferido para a inscri-
ção; c) O provimento pretendido é reversível e passível de aca-
tamento em sede de decisão definitiva (mérito). Finalmente,
vale asseverar que não se trata de provimento do tipo satisfati-
vo e que implique na extinção da obrigação narrada na peça
inicial. 2 - Cite-se o réu para apresentação de defesa, queren-
do, na prazo de 15 (quinze) dias, pena de presunção de veraci-
dade dos fatos alegados. 3 - Oficie-se para o levantamento dos
registros. 4 - Intimem-se e demais diligências. 5 - Apresente a
autor, no prazo da imputação à contestação, certidão atualiza-
da do SERASA e SCPC...”. - Sobre a contestação de fls. 43/50,
manifeste-se o AUTOR, querendo, no prazo legal. -Advs. EDE-
RALDO SOARES, FABIOLA PATRICIA SOARES, RICAR-
DO KIFER AMORIM e MAURO ZARPELAO-.

159. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-715/2008-CON-
SORCIO NACIONAL HONDA LTDA x CLAUDIO CELIO
FERREIRA-Manifeste-se o autor sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça de fls. 24 - “...DEIXEI de APREENDER dirigi-me
ao endereço nele indicado, e aí sendo DEIXEI de APREEN-
DER o veículo objeto da lide, em razão de não tê-lo localizado
nas inúmeras diligências levadas a efeito, e ainda verifiquei
que no local reside o Sr. Lucas, há mais ou menos um mês,
segundo informou o vizinho no número 411, Sr. Paulo, vez que
o local indicado, embora resida o Sr. Lucas, a pouco tempo,
fica constantemente fechado...”. Prazo de cinco dias. -Advs.
ROMARA COSTA BORGES DA SILVA e LUCIANA SEZA-
NOWSKI MACHADO-.

160. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-763/2008-
SHARK S/A. - MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO (EQUI-
SUL) x RETROPAR LOCAÇÃO DE MÁQ. E EQUIPAMEN-
TOS S/C LTDA-Deve a parte interessada efetuar o depósito da
diligência do Sr. Oficial de Justiça para o cumprimento do man-
dado expedido. Prazo de cinco dias. -Adv. BEATRIZ HELENA
DOS SANTOS-.

161. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-801/2008-
CARLOS FABRICIUS MACIEL x CASA DO MICRO INFOR-
MÁTICA LTDA e outro- Promova o credor a retirada da CAR-
TA PRECATÓRIA expedida. Prazo de cinco dias. -Advs. JOSÉ
OSVALDO MOROTI e PAULO SHIRO YAMASHITA-.

162. EMBARGOS À EXECUÇÃO-806/2008-ARNO KRIE-
GER x BANCO ITAUBANK S/A- Despacho de fls. 52 - “1 -
Recebo os Embargos opostos por ARNO KRIEGER contra a
Execução de Título Extrajudicial que lhe move a BANCO ITAÚ-
BANK S/A, ambos já qualificados, com suspensão da ação
executiva porque? a) Há noticia de que a matéria relativa a
impropriedades do banco na contagem da divida é objeto de
discussão em ação revisional na 10ª Vara Cível; b) Apresenta-
se oportuna e necessária a suspensão da execução que se deci-
da sobre a conexão; c) Trata-se de contrato relativamente re-
cente (2006). 2- Ao Embargado para oferecer impugnação, que-
rendo, no prazo de lei; 3 - Apresente o embargante certidão da
10ª Vara Cível dando conta da fase atual da ação revisional,
acompanhada de cópia da petição inicial, para que se possa
apurar a conexão...”. -Advs. GISLAINE A. G. MAZUR, OS-
MAR VIEIRA DA SILVA, EMERSON CARLOS DOS SAN-
TOS e DOUGLAS MOREIRA NUNES-.

163. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA-809/2008-DOU-
GLAS LOPES x ESTADO DO PARANÁ- Decisão de fls. 15/
16 - “1 - Depois de avaliar o teor das argumentações deduzidas
pelo autor e a qualidade do material probatório até essa oportu-
nidade conhecidos, tenho que presentes os dois requisitos es-
senciais para a concessão dos provimentos pretendidos e decli-
nados na peça inicial, previstos no art. 849 do CPC, porque? a)
Há urgência porque o autor precisa do depoimento da testemu-
nha PAULO CESAR DO NASCIMENTO para dar guarida às
suas teses; b) Há verossimilhança porque na ação que tramitou
sob o n. 1087/07 restou comprovada a dificuldade técnica ou
material para localização e inquirição das testemunhas então
arroladas, sendo certo que PAULO CESAR se encontra reco-
lhido no estabelecimento carcerário de Apucarana, o que ga-
rante o cumprimento da medida. c) A inquirição da testemunha
de forma antecipada em nada altera o exercício do direito de
defesa pelo réu e não implica em inversão tumultuária; d) O
direito pretendido pela autora revela-se plausível de tutela na
lide principal. 2 - Assim, em atendimento à regra do art. 846 do
CPC, defiro liminarmente o pedido formulado pelo autor data
determinar seja expedida carta precatória para o juízo da Co-
marca de Apucaran~Pr, para inquirição da testemunha PAULO
CESAR DO NASCIMENTO, antes de sua liberdade. 3 - Inti-
meim-se a ambas as partes para comparecerem ao ato. 4 - Con-
cedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita,
mediante simples pedido. 5 - Certifique-se na ação principal,
que não sofrerá qualquer paralisação em seu processamento
até o cumprimento da presente medida...”. -Advs. JOSE MA-
RIA ALVARES DA SILVA C. NETO, LUIZ DOS REIS DA SIL-
VA, ISRAEL FRANCISCO DOS SANTOS e CLECIUS ALE-
XANDRE DURAN-.

164. INTERDIÇÃO-819/2008-JULIANA RODRIGUES PE-
DRO x TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS-1- Conce-
do a autora o benefício da assistência judiciária gratuita medi-
ante simples pedido. 2- Para o interrogatório do interditando
designo o dia 11 de SETEMBRO de 2008, às 14:15 horas, data
mais próxima possível. 3- Cite-se para apresentar impugnação,
querendo, em cinco dias, contados da data do interrogatório. 4-
Nomeio, provisoriamente, a autora como curadora do interdi-
tando, para todos os fins, até ulterior deliberação. Lavre-se ter-

mo. 5- Ciência ao Dr. Promotor de Justiça. -Adv. HELIO ES-
TEVES DO NASCIMENTO-.

165. AÇÃO DECLARATÓRIA-833/2008-ANCILIA BOER x
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A - BANESTADO e
outro- Despacho de fls. 242 - “O pedido de antecipação de tu-
tela será apreciado mediante a apresentação, pela autora, de
comprovante de inscrição de seu nome junto a organismos de
preteção ao crédito. Citem-se os réus (...). Na mesma oportuni-
dade, deverão os réus apresentarem todos os documentos des-
critos pela autora no item 6-5 às fls. 26, sob pena de incidência
da regra do art. 359 do CPC. Concedo à autora, por agora, os
benefícios da assistência judiciária gratuita, mediante simples
pedido”. -Advs. LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA e
JOSE VICENTE FERREIRA-.

166. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-844/2008-
UNIÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA.
x LUIZ DITZER DE MORAES-Deferida a liminar de Busca e
Apreensão, bem como determinada a intimação e citação do
réu; promova a AUTORA o preparo das diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça para o cumprimento do mandado expedido. Pra-
zo de cinco dias. -Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS,
ELTON ALAVER BARROSO e ANA PAULA DELGADO DE
SOUZA-.

167. NOTIFICAÇÃO-850/2008-OURO VERDE EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x FABIO PRESTES
BONIFÁCIO-Deve a Parte interessada retirar e postar a Carta
de Notificação expedida. Prazo de dez dias. -Adv. LUIS GUS-
TAVO MARCONDES AMORESE-.

168. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORD.-851/2008-CONS-
TRUTORA ALMANARY EMPR. E ASSESSORIA LTDA e
outro x LOTEADORA LOTPAR LTDA.-Deve a Parte interes-
sada retirar e postar a Carta de Citação expedida. Prazo de cin-
co dias. -Advs. JOAO TAVARES DE LIMA, FABRICIO MAS-
SI SALLA e LEANDRO AMBRÓSIO ALFIERI-.

169. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-852/2008-
BANCO ITAUCARD S/A. x CLAUDEMIR FLORENCIO DA
SILVA-Deferida a liminar de Reintegração de Posse, bem como
determinada a intimação e citação do réu; promova o AUTOR
o preparo das diligências do Sr. Oficial de Justiça para o cum-
primento do mandado expedido. Prazo de cinco dias. -Advs.
CRYSTIANE LINHARES, IONEIA ILDA VERONEZE e LIA
DIAS GREGORIO-.

170. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-853/2008-LIBERTY
PAULISTA SEGUROS S/A x ALDO EURICO CARVALHO-
Despacho de fls. 07 - “Recebo a exceção, suspendendo o pro-
cesso principal (arts. 306 e 265, III do CPC). Ao excepto para
responder, querendo, no prazo de 10(dez) dias (art. 308 do
CPC)...”. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO
IWERSEN, ELLEN KARINA BORGES SANTOS, MURILO
CLEVE MACHADO, TRAJANO BASTOS DE O. NETO FRI-
EDRICH, MARIANA PEREIRA VALERIO, WALTER BRU-
NO CUNHA DA ROCHA, CATIA SIMARA DA ROSA BITEN-
COURT, CAROLINE MEIRELLES LINHARES e CLAUDIA
HALLE DE ABREU-.

171. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-855/2008-
ANDREA QUIRINO DIAS x BANCO ITAÚ S/A.- Decisão de
fls. 46/47 - “1 - Considerando o teor das argumentações dedu-
zidas pela autora e a prova carreada aos autos, defiro liminar-
mente o pedido formulado para determinar sejam temporária e
precariamente cancelados os registros existentes nos cadastros
do SCPC e SERASA, com referência, exclusivamente, por evi-
dente, à relação negocial narrada nos autos, uma vez constata-
da a presença dos requisitos essenciais para a concessão da
medida extrema, conforme previsão legal elencada no art. 273,
do CPC? a).Há receio de irreparabilidade ou de dificuldade de
reparação de eventual dano em razão da imotivada subsistência
da inscrição ou majoração dos já existentes; b) Há verossimi-
lhança das alegações porque a autora se compromete em com-
provar que não mais existe divida a partir dos pagamentos já
realizados; c) O provimento pretendido não é irreversível e é
passível de acatamento em sede de decisão definitiva (mérito).
Finalmente, vale asseverar que não se trata de provimento do
tipo satisfativo e que implique na extinção da obrigação narra-
da na peça inicial. 2 - Cite-se o réu para apresentação de defe-
sa, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, pena de presunção
de veracidade dos fatos alegados. 3 - Oficie-se para o levanta-
mento dos registros, diligência que deverá ser promovida pela
própria autora. 4 - Intimem-se e demais diligências. 5 - Apre-
sente a autor, no prazo da impugnação à contestação, certidão
atualizada do SERASA e SCPC; 6- Concedo à autora, por ago-
ra, os benefícios da gratuidade mediante simples pedido...”. -
Adv. ANDRESSA MARQUES AVILA-.

172. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - ORD.-857/2008-
NELSON CARVALHO DE SOUZA x BANCO ABN AMRO -
AYMORÉ FINANCIAMENTOS- Decisão de fls. 76/77 - “1 -
Considerando o teor das argumentações deduzidas pelo autor e
a prova carreada aos autos, defiro liminarmente o pedido for-
mulado para determinar sejam temporária e precariamente can-
celados os registros existentes nos cadastros do SCPC e SERA-
SA, com referência, exclusivamente, por evidente, à relação
negocial narrada nos autos, uma vez constatada a presença dos
requisitos essenciais para a concessão da medida extrema, con-
forme previsão legal elencada no art. 273, do CPC? a).Há re-
ceio de irreparabilidade ou de dificuldade de reparação de even-
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tual dano.em razão da imotivada subsistência da inscrição ou
majoração dos já existentes; b).Há verossimilhança das alega-
ções porque as partes já litigam sobre a dívida apontada nos
autos de Ação de Busca e Apreensão sob o n. 525, em apenso,
onde há inclusive pedido de desistência da ação pela financei-
ra, sendo crível o argumento de inexistência de divida; c) O
provimento pretendido não é irreversível e é passível de acata-
mento em sede de decisão definitiva (mérito). Finalmente, vale
asseverar que não se trata de provimento do tipo satisfativo e
que implique na extinção da obrigação narrada na peça inicial.
2 - Cite-se o réu para apresentação de defesa, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias, pena de presunção de veracidade
dos fatos alegados. 3 - Oficie-se para o levantamento dos regis-
tros, diligência que deverá ser promovida pelo próprio autor. 4
- Intimem-se e demais diligências. 5 - Apresente o autor, no
prazo da impugnação à contestação, certidão atualizada do
SERASA e SCPC; 6 - Concedo ao autor, por agora, os benefici-
es da gratuidade mediante simples pedido...”. -Advs. SILVA-
NA GARCIA MONTAGNINI, CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STIN-
GLIN LOTH-.

173. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-858/2008-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A x CESALPINO MARINHO
DA SILVA e outro- “Recebo a exceção, suspendendo o proces-
so principal (arts. 306 e 265, III do CPC). Ao excepto, para
responder, querendo, em 10(dez) dias (art. 308 do CPC)...”. -
Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e ROBSON
SAKAI GARCIA-.

174. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-859/2008-AGROPEC
FAZENDA CACHOEIRA 2C LTDA x JOSE FERNANDO RI-
BEIRO DE CASTRO-Deve a Parte interessada retirar e postar
a Carta de Citação expedida. Prazo de cinco dias. -Advs. GUI-
LHERME REGIO PEGORARO e VERIDIANA ANDRADE
SILVA-.

175. AÇÃO DECLARATÓRIA-867/2008-ADINEIA NOGUEI-
RA PANISIO x SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEF.DE LON-
DRINA- Decisão de fls. 51/52 - “1 - Defiro em parte o pedido
liminar formulado apenas para autorizar que a autora promova
o pagamento da mensalidade atual apresentada pelos réus atra-
vés de depósito em conta bancária remunerada e vinculada ao
juízo até ulterior deliberação, uma vez que presentes os requi-
sitos estampados no art. 273 do CPC a saber? a) Há verossimi-
lhança porque o aumento da mensalidade em mais de 100%
evidentemente, se apresenta considerável e provavelmente ex-
cessivo, ainda que do conhecimento de todos que existe a pre-
visão legal e contratual para aumentos rigorosos a partir de al-
teração de ‘faixas etárias’, como é o caso; b) Há perigo de de-
mora porque eventual pagamento pelo valor apresentado pode-
rá dificultar eventual repetição futura, para o caso de proce-
dência da ação e reconhecimento do excesso; c) Com os depó-
sitos em conta de poupança, ambas as partes restam garantidas
em seus propósitos, até a prolação da sentença de mérito; d) A
simples e imediata intervenção judicial na relação obrigacional
privada para redução de valores se apresenta medida drástica,
especialmente considerando a natureza do contrato celebrado
entre as partes (plano de saúde), dotado de características e
previsão legal próprias. 2 - Apresente a autora o depósito logo
para a próxima mensalidade, com certidão nos autos. 3 - Ci-
tem-se as rés para apresentarem defesa no prazo de lei, pena de
presunção de veracidade dos fatos alegados. 4 - Concedo á au-
tora os benefícios da assistência judiciária gratuita, mediante
simples pedido...”.-Advs. SHIROKO NUMATA, DENISE
NISHIYAMA PANISIO e SANDRO PANISIO-.

176. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-868/2008-
JEIMISSOM ALEXSSANDRO DE LIMA CHAVES x GRACE
KELLY DA SILVEIRA e outros- Decisão de fls. 78: “Prossiga-
se pelo rito do art. 475 do CPC porque se trata de execução de
ordem judicial prolatada em ação de conhecimento e na execu-
ção de alimentos pela lei própria, tal como pretende fazer crer
a credora/exeqüente. 2- Intimem-se os executados, através de
seus procuradores, pela imprensa, para promoverem o paga-
mento da dívida em dez dias, pena de penhora e demais atos de
excussão. 3- O presente incidente em nada altera o processa-
mento regular da ação de conhecimento em apenso e a ela de-
verá permanecer apensa, até ulterior deliberação.” -Advs. GRA-
ZIELE DE LIMA OLIVEIRA, PAULO JOSE OLIVEIRA DE
NADAI, FERNANDO RUMIATO, RAFAEL RICCI FERNAN-
DES, JULIANO TOMANAGA, LELIO SHIRAHISHI TOMA-
NAGA, ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA, LIANA YURI
FUKUDA, LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH, PAU-
LO ROBERTO FADEL, REINALDO MIRICO ARONIS, LUIZ
ASSI, CHARLES PARCHEN e JANAINNA DE CASSIA ES-
TEVES-.

177. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-875/2008-MARIA
SANTANA DE SOUZA x SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE DO PARANÁ (SESA)- Decisão de fls. 64: “1- Mesmo
ciente da urgência na obtenção do provimento liminar, percebo
necessário que a autora apresente, em dez dias? a) Prescrição
médica, através de relatório mais completo (o que não aconte-
ce com o documento de fls. 22/23) dando conta da indicação
específica do medicamento solicitado, desta feita constando
quantidade, via de administração e prazo para sua utilização;
b) Prescrição médica específica sobre a possibilidade de subs-
tituição do medicamento por outro constante das listagens pró-
prias da Secretaria Municipal de Saúde e passíveis de forneci-
mento através dos programas governamentais disponíveis (RE-
NAME, principalmente); c) O nome do profissional médico que

a acompanha, além do tipo, periodicidade, natureza e extensão
do tratamento a que está sendo submetida. 2- Após, nova con-
clusão para decisão. 3- Concedo à autora os benefícios da as-
sistência judiciária gratuita, mediante simples pedido.” -Advs.
PAULA CRISTINA DIAS e LUIZ ALEXANDRE MORINA-
GA NAGIMA-.

178. AÇÃO DE COBRANÇA - SUM.-880/2008-CONJUNTO
RESIDENCIAL AIMARÁ I x EDUARDO AFONSO HILDE-
BRANDT e outro-Designado o dia 17 de SETEMBRO de 2008,
às 14HORAS, para a realização da audiência de conciliação a
que faz menção o artigo 277 do CPC. Devem as PARTES com-
parecerem pessoalmente ou através de seus procuradores com
poderes para transigirem, MUNIDAS de propostas concretas
para a composição amigável. Deve o AUTOR retirar as Cartas
de Citação e Intimação expedidas. Prazo de cinco dias. -Adv.
ERICA FERNANDES FIGUEIRO-.

179. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-68/1998-MUNICÍ-
PIO DE LONDRINA x LUIS MARQUES MENDONCA- Sen-
tença prolatada às fls. 17 - “1. Tendo em vista o pagamento do
débito pelo executado, conforme informado pelo credor às fis.
14, JULGO EXTINTA a presente EXECUÇÃO FISCAL, mo-
vida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra LUIS MAR-
QUES MENDONÇA, já qualificado, nos termos do art. 794, I,
do CPC. 2. Defiro o pedido de desistência do prazo recursal. 3.
Custas de lei, já solvidas. 4. Dê-se baixa na distribuição e ar-
quivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se...”. -
Advs. REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON e SIL-
VIA DA GRACA YUNG-.

180. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-559/1999-MUNI-
CÍPIO DE LONDRINA x NATEL GOMES DE OLIVEIRA-
Sentença prolatada às fls. 62/63, segue o texto de sua parte
dispositiva - “1 - É do entendimento deste juízo que somente se
mostra admissÍvel o processamento e o julgamento da exceção
de préexecutividade nas hipóteses de flagrante nulidade e para
discussão de temas próprios da penhora, alem de prescrição e
falta de condição de ação. Veja-se ‘STJ, RESP 537617, PR; 13
T., ReI. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU 08.03.04’ e
‘STJ, AGRESP 533451, RS, 1ª T., ReI. Min. LUIZ FUX, DJU
01.03.04’, justamente para se evitar a interposição de embar-
gos. Para o caso dos autos, fica claro que o executado NATEL
GOMES DE OLIVEIRA vendeu o imóvel representado pela
data de terras n. 08, da quadra n. 04, do Jardim Caravelle, com
431 ,73m2 de área e com matrícula n. 37.220 do ainda em JUN/
85, para JOSÉ ANTUNES e MARIA lZABEL MENDES AN-
TUNES, tal como se vê da certidão do registro de fls. 31/33.
Assim, fica clara que a execução fiscal foi dirigida contra quem
não é mais proprietário do imóvel, estando violada a regra dos
arts. 2°. e 267, VI do CPC. 2 - em relação a eventual sucum-
bência, tenho que não se tratou de erro grave ou facilmente
afastável pelo fisco municipal, isto porque compradores e ven-
dedores do imóvel não se preocuparam em promover a altera-
ção na inscrição cadastral dos nomes dos novos proprietários
nos registros do Município, de modo que a execução fiscal foi
dirigida contra aquele que ainda figurava como proprietário. 3
- Assim, determino a exclusão de NATEL GOMES DE OLI-
VEIRA do pólo passivo, com as anotações nos registros, autu-
ação e distribuição, para todos os fins. 4 - Revogo a ordem de
fIs. 18 e determino o imediato desblogueio das contas bancári-
as do então executado, restabelecendo-se os fatos ao estado
anterior. 5 - Promova o exeqüente a indicação e citação dos dos
novos executados em dez dias, pena de suspensão do feito. 6 -
Sem custas e honorários porque a incorreta indicação do pólo
passivo quando do ajuizamento da ação executiva não se deu
por erro grosseiro do exeqüente, na forma da firndamentação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se...”. -Advs. REGIANE DE
OLIVEIRA ANDREOLA RIGON, SILVIA DA GRACA YUNG,
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, LUCIUS MARCUS OLIVEI-
RA e CHRISTOPHER ROMERO FELIZARDO-.

181. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-17/2001-MUNICÍ-
PIO DE LONDRINA x APPARECIDA FRANCISCO KALA-
QUI- Sentença prolatada às fls. 56 - “1. Tendo em vista o paga-
mento do débito pela executada, conforme informado pelo cre-
dor às fis. 54, JULGO EXTINTA a presente EXECUÇÃO FIS-
CAL, movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra APA-
RECIDA FRANCISCO KALAQUI, já qualificada, nos termos
do art. 794, I, do CPC. 2. Defiro o pedido de desistência do
prazo recursal. 3. Concessão dos beneficios da Assistência Ju-
diciária Gratuita (fis. 43). 4. Dê-se baixa na distribuição e ar-
quivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se...”. -
Advs. REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON e SIL-
VIA DA GRACA YUNG-.

182. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-83/2001-MUNICÍ-
PIO DE LONDRINA x ROSALIA SOUSA DE OLIVEIRA-
Sentença prolatada às fls. 32 - “1. Tendo em vista o pagamento
do débito pelo executado, conforme informado pelo credor às
fis. 30, JULGO EXTINTA a presente EXECUÇÃO FISCAL,
movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra ROSÁLIA
SOUSA DE OLIVEIRA, já qualificado, nos termos do art. 794,
I, do CPC. 2. Defiro o pedido de desistência do prazo recursal.
3. Concessão dos beneficios da Assistência Judiciária Gratuita
(fis. 23). 4. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se...”. -Advs. REGIANE DE
OLIVEIRA ANDREOLA RIGON, SILVIA DA GRACA YUNG,
MARIA ANTONIA GONCALVES e ADEMIR SIMÕES-.

183. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-85/2001-MUNICÍ-
PIO DE LONDRINA x JURACI GONCALVES QUEIROZ-

Sentença prolatada às fls. 22 - “1. Tendo em vista o pagamento
do débito pelo executado, conforme informado pelo credor às
fls. 20, JULGO EXTINTA a presente EXECUÇÃO FISCAL,
movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra JURACI
GONÇALVES QUEIROZ, já qualificado, nos termos do art.
794, I, do CPC. 2. Defiro o pedido de desistência do prazo
recursal. 3. Concessão dos benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita (fls. 11). 4. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se
os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se...”. -Advs. REGI-
ANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON e CELSO ZAMO-
NER-.

184. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-903/2002-MUNI-
CÍPIO DE LONDRINA x CARLOS ALBERTO S GIACOMO-
1. Tendo em vista a notícia de pagamento do débito pelo execu-
tado, JULGO EXTINTA a presente Execução Fiscal (...), nos
termos do art. 794, I, do CPC. 2. Defiro o pedido de desistência
do prazo recursal. 3- Custas de lei já solvidas. 4. Dê-se baixa
na distribuição e arquivem-se os autos. P.R.I. -Advs. REGIA-
NE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON e SILVIA DA GRA-
CA YUNG-.

185. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-466/2003-MUNI-
CÍPIO DE LONDRINA x IVAN TEIXEIRA DE SOUZA-1.
Tendo em vista a notícia de pagamento do débito pelo executa-
do, conforme informado pelo credor às fls. 20, JULGO EX-
TINTA a presente Execução Fiscal (...), nos termos do art. 794,
I, do CPC. 2. Defiro o pedido de desistência do prazo recursal.
3- Custas de lei já solvidas. 4. Dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se os autos. P.R.I. -Advs. REGIANE DE OLIVEIRA
ANDREOLA RIGON e SILVIA DA GRACA YUNG-.

186. EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-55/2004-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x TANYTEX CON-
FECCOES LTDA- Sobre o pedido formulado pela executada
às fls. 26, manifeste-se a exeqüente em 5 dias.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN-.

187. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-872/2005-MUNI-
CÍPIO DE LONDRINA x SERGIO AUGUSTO CARIAS DE
OLIVEIRA- Sentença prolatada às fls. 35 - “1. Tendo em vista
o pagamento do débito pelo executado, conforme informado
pelo credor às fis. 32, JULGO EXTINTA a presente EXECU-
ÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA con-
tra SERGIO AUGUSTO CARIAS DE OLIVEIRA, já qualifi-
cado, nos termos do art. 794, I, do CPC. 2. Defiro o pedido de
desistência do prazo recursal. 3. Custas de lei, já solvidas. 4.
Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-
se. Registre-se. Intime-se...”. -Advs. REGIANE DE OLIVEI-
RA ANDREOLA RIGON e MARIA CHRISTINA F. RAMOS
PUGSLEY-.

188. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-232/2006-MUNI-
CÍPIO DE LONDRINA x SINDICATO DOS ENG. DO EST.
DO PARANA SENG-PR- Sentença prolatada às fls. 13 - “1.
Tendo em vista o pagamento do débito pelo executado, confor-
me informado pelo credor às fis. 08, JULGO EXTINTA a pre-
sente EXECUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO DE
LONDRINA contra SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO
ESTADO DO PARANÁ SENG-PR, já qualificado, nos termos
do art. 794, I, do CPC. 2. Defiro o pedido de desistência do
prazo recursal. 3. Custas de lei, já solvidas. 4. Dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se.
Intime-se...”. -Advs. REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA
RIGON e SILVIA DA GRACA YUNG-.

189. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-333/2006-MUNI-
CÍPIO DE LONDRINA x APARECIDA P DE OLIVEIRA- Sen-
tença prolatada às fls. 20 - “1. Tendo em vista o pagamento do
débito pela executada, conforme informado pelo credor às fis.
18, JULGO EXTINTA a presente EXECUÇÃO FISCAL, mo-
vida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra APARECIDA
P. DE OLIVEIRA, já qualificada, nos termos do art. 794, I, do
CPC. 2. Defiro o pedido de desistência do prazo recursal. 3.
Custas de lei, já solvidas. 4. Dê-se baixa na distribuição e ar-
quivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se...”. -
Advs. REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON e SIL-
VIA DA GRACA YUNG-.

190. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-958/2006-MUNI-
CÍPIO DE LONDRINA x JOSE HARTMAN CARDOSO-1.
Tendo em vista a notícia de pagamento do débito pelo executa-
do, JULGO EXTINTA a presente Execução Fiscal (...), nos ter-
mos do art. 794, I, do CPC. 2. Defiro o pedido de desistência
do prazo recursal. 3- Custas de lei já solvidas. 4. Dê-se baixa
na distribuição e arquivem-se os autos. P.R.I. -Adv. MAURO
SHIGUEMITSU YAMAMOTO-.

191. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-239/2007-MUNI-
CÍPIO DE LONDRINA x MARCELO RIBEIRO- Sentença às
fls. 11 - “1. Tendo em vista o pagamento do débito pelo execu-
tado, conforme informado pelo credor às fis. 09, JULGO EX-
TINTA a presente EXECUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNI-
CÍPIO DE LONDRINA contra MARCELO RIBEIRO, já qua-
lificado, nos termos do art. 794, I, do CPC. 2. Defiro o pedido
de desistência do prazo recursal. 3. Custas de lei, já solvidas.
4. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se...”. -Advs. ANA LUCIA COSTA
e REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON-.

192. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-998/2007-MUNI-
CÍPIO DE LONDRINA x FRANCISCO DE PAULA B DA

COSTA-1. Tendo em vista a notícia de pagamento do débito
pelo executado, JULGO EXTINTA a presente Execução Fiscal
(...), nos termos do art. 794, I, do CPC. 2. Defiro o pedido de
desistência do prazo recursal. 3- Custas de lei já solvidas. 4.
Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. P.R.I. -
Advs. REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON e SIL-
VIA DA GRACA YUNG-.

193. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-121/2008-MUNI-
CÍPIO DE LONDRINA x BRUNO TADEU CURI SILVA-1.
Tendo em vista a notícia de pagamento do débito pelo executa-
do, JULGO EXTINTA a presente Execução Fiscal (...), nos ter-
mos do art. 794, I, do CPC. 2. Defiro o pedido de desistência
do prazo recursal. 3- Custas de lei já solvidas. 4. Dê-se baixa
na distribuição e arquivem-se os autos. P.R.I. -Advs. REGIA-
NE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON e SILVIA DA GRA-
CA YUNG-.

194. EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-816/2008-FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x SOLANGE
CAND DE ARAÚJO- Sentença prolatada às fls. 16 - “1. Tendo
em vista a informação constante às fls. 12 de cancelamento da
Dívida Ativa, JULGO EXTINTA a presente EXECUÇÃO FIS-
CAL movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra SOLANGE CANO DE ARAÚJO, ambos já
qualificados, nos termos do art. 26 da Lei de Execução Fiscal.
2. Sem custas na forma do referido artigo. 3. Dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se.
Intime-se...”. -Advs. CLECIUS ALEXANDRE DURAN, MA-
RISA DA SILVA SIGULO e SONIA REGINA DIAS BARATA
C. BISPO-.

195. EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-912/2008-INSTITU-
TO AMBIENTAL DO PARANÁ - IAP x WALDEMAR AZZA-
LINE DE ANGELO- Deve o exeqüente promover a retirada da
Carta de Citação expedida. Prazo de cinco dias. -Adv. LUCIA-
NO MARCHESINI-.

196. CARTA PRECATÓRIA-112/2007-Oriundo da Comarca de
2ª VARA CIVEL - ARACATUBA/SP-AUGUSTO CARLOS
FERNANDES ALVES x WADJI IBRAHIM CONSTR. E EM-
PREND. LTDA. e outro- Decisão de fls. 303: “1- Com a notí-
cia da suspensão dos atos da execução de honorários que tra-
mita em Araçatuba-SP (vide fls. 298 desta precatória), determi-
no a suspensão do cumprimento da presente precatória no esta-
do em que se encontra até ulterior deliberação do juízo depre-
cante. 2- Oficie-se ao juízo deprecante com certidão sobre o
estado atual da precatória e para que aquele juízo informe so-
bre a subsistência do encargo do depósito para o Sr. AUGUS-
TO CARLOS FERNANDES ALVES, com reprodução do pedi-
do de fls. 294.” -Advs. AUGUSTO CARLOS FERNANDES
ALVES, WAJDI IBRAHIM EL HAOULI e DARIO BECKER
PAIVA-.

PODER JUDICIÁRIO
JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA - PR.
JUIZ DE DIREITO: LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE
MOURA
RELAÇAO: 49/2008

1. DESAPROPRIACAO-2847/1979-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JOSE FERREIRA CALUMBY e outros- Sobre a
manifestação do autor, digam os réus no prazo de cinco dias.
Após, ao Ministério Público. -Advs. SILVIA DA GRACA
YUNG, CARLOS ROBERTO SCALASSARA, NELSON
SAHYUN, PAULO ALIPIO DE CAMPOS SILVEIRA, JOA-
REZ OLIVEIRA CESAR e IRINEU CODATO-.

2. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-166/1988-
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x DISTILARIA
SAO CRISTOVAO LTDA. e outros- Defiro (fls.279), suspen-
dendo o processo como requerido.
Aguarde-se no arquivo a manifestação da parte interessada,
baixando-se os autos do relatório mensal da serventia. -Advs.
ROSILENE PROSPERO, BLAS GOMM FILHO, MAURICIO
GOMM F. DOS SANTOS, CAROLINE THON, LEONARDO
SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA, JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e LU-
CIUS MARCUS OLIVEIRA-.

3. INDENIZAÇAO PELO RITO SUMARIO-316/1990-JOSE
BRAGA e outro x JULIO ARAI e outro-Deve o interessado
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias.-Adv.
JOSE CICERO CELESTINO-.

4. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-166/1992-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x FLORENÇA MA-
TERIAIS PARA CONSTRUÇAO e outro- Quanto ao pedido
de substituição do pólo passivo, deve o devedor comprovar a
notificação do credor, conforme preceitua o art. 290 do CC.
Prazo de cinco dias... A impugnação apresentada (fls.274/279)
é precipitada, eis que o juízo não se encontra garantido (CPC,
475-J, § 1º). Razão pela qual deixo de apreciá-la. O depósito
efetivado foi tempestivo, no entanto, insuficiente, sendo cabí-
vel, assim, a aplicação de multa de 10% sobre a diferença (CPC,
475-J, § 4º), inclusive honorários advocatícios no mesmo per-
centual, e custas processuais pelo cumprimento de sentença.
Assim, ao cálculo geral, com base na conta de apresentada pelo
credor (fls.262), acrescido do acima decidido e excluindo o
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valor já depositado.
Libere-se em favor do credor o valor admitido como incontro-
verso pelo devedor (fls.277; 278 e 279), através de alvará judi-
cial como prazo de 60 dias. Vinculo a expedição do alvará ju-
dicial à preclusão desta decisão..../ Cálculo geral (fls.291) em
R$ 40.520,01. -Advs. MOACI MENDES LEITE, ADYR SE-
BASTIAO FERREIRA e ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEI-
RA-.

5. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-848/1996-
CRBS - INDUSTRIA DE REFRIGEREANTES LTDA x RO-
DRIGO CRAVO FERRO e outro- Aguarde-se o julgamento do
recurso. -Advs. ROSANGELA KHATER, MARISSOL JESUS
FILLA, HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU, AUGUSTO
PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTAVO DE ALMEIDA FLES-
SAK, ALESSANDRO DULEBA, FABIO VACELKOVSKI
KONDRAT, ROBERTO DE MELLO SEVERO, GUSTAVO
PELEGRINI RANUCCI, GERALDO JASINSKI JUNIOR,
LAERDIO PAVESI ESTEVES e SIMONE BARCIK KURDY-
.

6. FALÊNCIA-310/1997-SAMA AUTOPEÇAS LTDA x DE-
MARCO COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA- So-
bre o prosseguimento do feito, diga a credora no prazo de cinco
dias. -Advs. FABIO ANTONIO PECCICACCO, SHIROKO
NUMATA e CARLOS ROBERTO LUNARDELLI-.

7. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-495/1999-
RIO SAO FRANCISCO CIA. SECURITIZ. CRED. FINANC.
x JOSE THOMAZ RAUSCH- Sobre o teor da certidao do Sr.
Oficial de Justica e prosseguimento do feito, diga o exequente,
querendo, em cinco dias. -Advs. SHIROKO NUMATA, DENI-
SE NISHIYAMA PANISIO, DANIEL BARBOSA MAIA e
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-.

8. INDENIZAÇÃO-864/1999-MARAIZA DOWE REIS x JOSE
ROBERTO FROES DA MOTTA- 1) - Pelo que restou decidido
nos autos (Sentença de fls.188/196 e Acórdão de fls.255/262),
o réu foi condenado ao pagamento das seguintes obrigações a
autora: a) - pagamento de nova cirurgia plástica, no intuito de
corrigir a imperfeição retratada no laudo pericial, cujas despe-
sas deverão englobar honorários médicos e contas hospitala-
res, tudo a ser apurado em liquidação de sentença; b) - indeni-
zação por danos morais no valor R$ 12.000,00, conforme crité-
rios estabelecidos na fundamentação do Acórdão (fls.261/262;
c) - custas processuais e honorários do perito, na proporção de
80% (oitenta por cento); e
d) - honorários advocatícios de 20% sobre o valor da condena-
ção, a ser pago ao patrono da autora. 2) - Com relação aliena
“a”, qual seja a parte ilíquida do julgado, que realizar-se-á por
meio de a liquidação de sentença por arbitramento (CPC, 475-
A, § 1º), intimem-se o réu, na pessoa de seu advogado, para,
querendo, acompanhá-la. Assim, para apuração do valor cor-
responde a nova intervenção cirúrgica a ser realizada na auto-
ra, para corrigir a imperfeição retratada na perícia técnica, o
qual deverá englobar os honorários médicos e contas hospita-
lares, nomeio o Dr. ALCINDO CERCI NETO. Intime-se-o a
dizer se aceita o encargo e estimar os seus honorários, no prazo
de cinco (05) dias. Cientificando-o, inclusive, que a autora é
beneficiária da assistência judiciária gratuita, e que os honorá-
rios periciais serão pagas ao final da liquidação de sentença.
Após o depósito, intime-se o perito para que dê início aos tra-
balhos, com a entrega do laudo em vinte (20) dias, contados da
carga dos autos, para o que lhe assino o prazo de cinco (05)
dias. Faculto as partes a oportunidade para apresentação de
quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo de cinco
dias. 3) - Por fim, quanto as alíneas “b” à “d”, que se tratam da
parte liquida do julgado, determino seja translado fotocópias
das peças de fls.282/284; decisões de fls.188/196 e 255/262,
certidão de transito de fls.281, e, inclusive desta decisão, autu-
ando-as em apartado. Após, a contadoria do juízo, elaborando
o cálculo geral (incluindo-se custas e taxa funrejus da fase de
conhecimento), com base no julgado (475-B, § 3º, CPC). Em
seguida, intime-se o réu/vencido a efetuar o pagamento da con-
denação no prazo de quinze dias, sob pena multa no percentual
de dez por cento (Lei nº. 11.232, de 22/12/2005).
Em caso de não cumprimento, diga o autor em cinco dias, sob
pena de arquivamento. -Advs. IVAN PEGORARO, MARCOS
LEATE, AULO AUGUSTO PRATO, VIVIANE NORONHA
CANZIANI e ELIZANDRO MARCOS PELLIN-.

9. COBRANÇA DE CONDOMINIO-37/2000-CONDOMINIO
RESIDENCIAL QUINTA DA BOA VISTA III-C x CESAR DE
TOLEDO- 1) - Indefiro o pedido constante no item “a” de
fls.295, eis que esta fase já foi superada, uma vez que o deve-
dor já foi citado, já teve seus bens constritos, inclusive, passa-
do a oportunidade de defesa por meio de embargos. 2) - Defiro
(fls.295, item “b”), com base no art. 652, § 3º, do CPC. Intime-
se o devedor, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de
cinco (05) dias, indicar bens de sua propriedade passíveis de
penhora, exibindo prova da propriedade, seus respectivos va-
lores, bem assim certidão negativa de ônus (CPC, 656, 1°).
Advirto o devedor, desde logo, que o não atendimento à ordem
acima, no prazo concedido, será caracterizado como ato aten-
tatório à dignidade da justiça (CPC, 600, IV) e, nos termos do
art. 601, do CPC, será acrescido multa de 10% sobre o valor
atualizado da dívida em execução, sem prejuízo de outras san-
ções e natureza processual e material, a ser revertida em favor
do credor. -Advs. LINA YUKA SHIMIZU, FLORIANO YABE,
RENATO TAVARES YABE, LUIZ RICARDO GHELERE,
ENIVALDO TADEU CUNHA, RUBENS ALEXANDRE DE
FRANCA e JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO-.

10. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-232/2001-CONDO-
MINIO EDIFICIO OLGA x IRENE ORTIZ- Desde que reco-
lhida as custas, desentranhe-se o mandado de penhora como
requerido, aditando-o para integral cumprimento. -Advs. RE-
NATA ALESXANDRA REAMI ROMANOS, MARIA AUGUS-
TA DIAS DE SOUZA MANFRIN, DORIVAL CARDOSO e
ANTONIO CARLOS JARDINI LUIZ-.

11. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-787/2001-
HARLEY JOSE PINHEIRO x JORGE LUIZ DA SILVA e ou-
tro- Defiro (fls.95), suspendendo o processo como requerido.
Aguarde-se em cartório a manifestação da parte interessada. -
Advs. JULIO CEZAR NALIM SALINET e PAULO HENRI-
QUE GARDEMANN-.

12. COBRANÇA DE CONDOMINIO-901/2001-CONDOMI-
NIO EDIFICIO RESIDENCIAL MUNDO NOVO x EVANDER
TAMAROZZI e outro- Ao teor do que dispõe a Súmula 240 do
Superior Tribunal de Justiça, diga a parte contrária no prazo de
cinco (05) dias. -Advs. SANIA STEFANI e LUCIANO CAR-
LOS FRANZON-.

13. DECL.NULID/INEX.TIT.C/C TUTEL-365/2002-SUSY
ANY BARBIERI DE SOUZA x CAPITAL IND. E COM. DE
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA e outro- Ao calculo de cus-
tas e taxa judiciaria FUNREJUS (R$ 283,50). Intime-se os ven-
cidos para que liquidem no prazo de 15 (quinze) dias, napro-
porcao constante no julgado, sob pena da incidencia da multa a
que alude o artigo 475-J do CPC., posto que tais verbas fize-
ram parte da condenacao. -Advs. ANTONIO AUGUSTO DA
SILVA, VLAMIR ANTONIO DA SILVA, KARYNA PIERO-
ZAN, SANDRO ZERBIN, MARIANA FILGUEIRA DOS REIS,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, DANIEL LOURENÇO BAR-
DDAL, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e BIAN-
CA MERES SILVA THEER-.

14. COBRANCA-419/2002-UNIAO ADMINSTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x LUCIANO YAMAGUTI e outro-
Sobre exceção de pré-executividade, diga a credora em dez (10)
dias. -Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ELTON ALA-
VER BARROSO, RAIMUNDO PESSOA NETO e ANDRÉ
LUIZ CALVO-.

15. EMBARGOS A EXECUCAO-605/2002-LUIZ ANTONIO
AMARAL NEVES e outro x BANCO BILBAO VIZCAYA
ARGENTARIA BRASIL S/A- Considerando a manifestação
retro, substituo o perito anteriormente nomeado pelo Contador
Benedito Martins da Silva. Intime-se-o na forma e dos termos
do saneador de fls.176/177. -Advs. BRAULINO BUENO PE-
REIRA e MARIA JOSE STANZANI-.

16. USUCAPIÃO-782/2002-APARECIDA ARACELI SPECI-
AN e outros x DARCI IRENE POLLON SPECIAN-Deve o in-
teressado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias.-
Advs. MONICA ZAMARIAN, IZAURA CRISTINA SPECIAN
e JACIRA ROSA TONELLO-.

17. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-970/2002-
INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA x ROSELI APA-
RECIDA FLORINDO e outro-Sobre o teor da certidao do Sr.
Oficial de Justica e prosseguimento do feito, diga o autor, que-
rendo, em cinco dias. -Advs. CLAUDIO CESAR MACHADO
MORENO e SORAIA ARAUJO PINHOLATO-.

18. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-96/2003-
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA
- ABEC x ANGELA MARIA ZAMPIERI ROJAS-Defiro o pe-
dido retro. Proceda-se o bloqueio, via “on-line”, na forma do
convênio BACEN-JUD... -Adv. SEMIFREDO CARLOS MOI-
OLI-.

19. INVENTARIO-126/2003-EVONETE SPOSITO SCHIAVO
x DAIR SCHIAVO- Ao Ministerio Publico. -Adv. CLOVIS
ROBERTO DE PAULA-.

20. REVISÃO DE CONTRATO C/C REPET. INDEB.-163/
2003-NEWTON ROMAGNOLI x BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A- Sobre os pedidos de esclarecimentos fornulados
pelas partes, diga o perito judicial no prazo de cinco dias. -
Advs. HELEN KATIA SILVA CASSIANO, RENATA SILVA
CASSIANO, LAURO FERNANDO ZANETTI e SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO-.

21. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-256/2003-
TERRA NOSTRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA x RITA DE CASSIA YAMAMOTO LAGUNA e outros-
Defiro o pedido retro. Proceda-se o bloqueio, via “on-line”, na
forma do convênio BACEN-JUD... -Adv. ANA OLIMPIA MI-
CHELAN-.

22. DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN-292/2003-HEIGO-
RINA CUNHA e outro x OTONIEL JACINTO DA SILVA-
Considerando a nao regularizacao processual de todos os her-
deiros do falecido, intimem-se as autoras a promover, no prazo
de cinco dias, a habilitacao respectiva na forma do artigo 1.055
e seguintes do CPC, sob pena de extincao do processo e arqui-
vamento dos autos. -Advs. GERALDO PEIXOTO DE LUNA
JR., OTONIEL JACINTO DA SILVA e ADUVALTER ERNAN-
DES DE SOUZA-.

23. DEPOSITO-524/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A. x
MARCIO REINALDO MENDES- Sobre o prosseguimento do

feito, diga o autor no prazo de cinco dias. -Advs. PEDRO PAU-
LO PEDROSA, IVAN PEGORARO e MARCOS LEATE-.

24. REPETIÇÃO DE INDEBITO-1067/2003-JUARES FER-
NANDES LEITE x MUNICIPIO DE LONDRINA- Atenda-se
com urgência a solicitação retro, anotando-se. Dê-se ciência às
partes. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e ANA LUCIA
BOHMANN-.

25. COBRANÇA-145/2004-BANCO DO BRASIL S/A x OR-
QUIZA E CIA LTDA e outros- 1) - Defiro (fls.234 - parte fi-
nal), devendo incidir sobre os honorários periciais fixados
(fls.203) correção monetária até o seu pagamento, como reque-
rido pela perita judicial. 2) - Para a realização da prova pericial
designo o dia 15/08/2008 às 10:00 horas, no escritório da Peri-
ta, para o início dos trabalhos. Assinalo o prazo de quinze (15)
dias - contados da data acima - para a entrega do laudo. Fica
desde já autorizado à Perita a retirar os autos de cartório. 3) -
Dê ciência às partes desta decisão. -Advs. EDERALDO SOA-
RES, RICARDO KIFER AMORIM, JOSE CICERO CELES-
TINO, MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ, VICENTE DE
PAULA MARQUES FILHO, MARCOS DE LIMA CASTRO
DINIZ, EDSON ALVES DA CRUZ e MARIA GABRIELA
STAUT-.

26. REPETIÇÃO DE INDEBITO-168/2004-MARIO NAMIKA-
WA x MUNICIPIO DE LONDRINA- Atenda-se com urgência
a solicitação retro, anotando-se. Dê-se ciência às partes. -Advs.
MARIA ELIZABETH JACOB, CARLOS RENATO CUNHA e
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO-.

27. INDENIZAÇAO MATERIAL E MORAL-265/2004-GIL-
DA DA CRUZ GONZAGA e outro x NACIONAL GAS BU-
TANO - Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, de
todo o teor da penhora realizada via bloqueio on line (auto de
penhora de fls.422 = R$ 60.000,00, depositado junto ao Bco
Brasil, na pessoa do Sr. Gerente), bem assim para que ofereca
impugnacao, querendo, no prazo de quinze dias. -Advs. TERE-
ZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO, JAIR ANCIOTO e
ALI MUSTAFA ATYEH-.

28. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-277/2004-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C
LTDA x JULIO MARCAL DE ALMEIDA- 1) - Defiro (fls.114/
115). Oficie-se ao SERASA como requerido.
A retirada e a postagem do expediente ficam por conta da re-
querente. Prazo de cinco dias. 2) - No mais, suspendendo o
processo como requerido. Aguarde-se no arquivo a manifesta-
ção da parte interessada, baixando-se os autos do relatório
mensal da serventia. -Advs. ROBERTO LAFFRANCHI, RI-
CARDO LAFFRANCHI, MATHEUS OCCULATI DE CAS-
TRO, BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA, EZAUDE APARE-
CIDO PEDROSO e JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR-.

29. REPETIÇÃO DE INDEBITO-288/2004-HILDA SILVA x
MUNICIPIO DE LONDRINA- Defiro (fls.144), suspendendo
o processo como requerido. Aguarde-se em cartório a manifes-
tação da parte interessada. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-
.

30. REPETIÇÃO DE INDEBITO-296/2004-APARECIDA FER-
REIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA- Com o
deferimento da assistência judiciária gratuita autora, o dispos-
to no art. 12 da Lei nº. 1.060/50 já está presumido. No mais,
arquivem-se os autos, baixando-se junto à Distribuição. -Advs.
MARIA ELIZABETH JACOB e REGINA CRISTINA F. DE
LIMA VIEIRA-.

31. REPETIÇÃO DE INDEBITO-465/2004-MARCELO APA-
RECIDO CAMARGO DE SOUZA x MUNICIPIO DE LON-
DRINA- Aguarde-se em cartório pelo prazo de trinta dias a
manifestação da parte Interessada. Decorrido e não havendo
manifestação, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. -Advs.
MARIA ELIZABETH JACOB e FABIO CESAR TEIXEIRA-.

32. REPETIÇÃO DE INDEBITO-506/2004-FRANCISCO
EGIDIO OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA- Atenda-
se com urgência a solicitação retro, anotando-se. Dê-se ciência
às partes. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e SERGIO
VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-.

33. INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-514/2004-SELMA
CARRETI TOMIOTTO x META TUR TRANSPORTES LTDA
e outro- Intime-se a autora, na pessoa de seu advogado, a pro-
mover os atos processuais que lhe compete, no prazo de qua-
renta e oito (48) horas, sob pena de extinção do processo e
arquivamento dos autos (art. 267, III, do CPC). -Advs. MAR-
CELO MITSI, DANIELLA DE SOUZA e JOAQUIM FAUSTI-
NO DE CARVALHO-.

34. REPETIÇÃO DE INDEBITO-531/2004-JOAO BATISTA
DE CARVALHO NETO x MUNICIPIO DE LONDRINA- Ar-
quivem-se os autos, baixando-se junto à Distribuição, sem pre-
juízo, no entanto, de eventual desarquivamento a pedido da
parte interessada. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e RE-
GINA CRISTINA F. DE LIMA VIEIRA-.

35. REVISAO DE CONTRATO-700/2004-D.M.R. IND. COM.
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. - ME e outros x BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A.- Em substituição à contadora,
nomeio o Economista Luiz Fernando Borges. Intime-se-o dos
termos e na forma das decisões de fls.258; 294/295; 298 e 301.

-Advs. MARCO ANTONIO ANDRADE CAMPANELLI, LUIZ
FERNANDO DIETRICH, HÉRICK PAVIN e MARCOS DOS
SANTOS MARINHO-.

36. INDENIZACAO POR DANO MATERIAL-755/2004-JOSE
ANDRE DE SOUZA x MAURICIO VENANCIO e outro- So-
bre os ofícios juntados, bem assim quanto ao prosseguimento
do feito, diga o exequente em cinco dias. -Advs. SERGIO HEN-
RIQUE GOMES e GARIBALDI MENEZES DELIBERADOR-
.

37. INDENIZAÇAO C/ PEDIDO LIMINAR-182/2005-ITA-
MAR ZUMBANO x CREDICARD S.A. - ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES CREDITO-Mantenho a decisão irrecorrida
de fls.320, por seus próprios fundamentos... -Advs. CLAUDIA
BUENO GOMES, CELSO COSER JR., GYSELE VIEIRA SIL-
VA, ADRIANA ROSSINI e FRANCISCO ANTONIO FRAGA-
TA JUNIOR-.

38. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-193/2005-
TECIDOS BOGITEX LTDA x GLEVIN CONFECCOES
LTDA- Lavre-se o termo de penhora sobre o numerario blo-
queado (fls.151), ficando nomeado fiel depositario a Sra. Ge-
rente da conta poupança judicial informada as fls.153. Sobre o
prosseguimento do feito, diga a exequente no prazo de 05 dias.
-Advs. CAROLINA SVIZZERO ALVES e JEFFERSON DO
CARMO ASSIS-.

39. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-218/2005-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C
LTDA x MAGALI DA SILVA- Defiro (fls. 85), suspendendo o
processo como requerido. Aguarde-se no arquivo a manifesta-
cao da parte interessada, baixando-se os autos do relatorio
mensal da serventia. -Advs. RICARDO LAFFRANCHI, DOU-
GLAS MOREIRA NUNES e EMERSON CARLOS DOS SAN-
TOS-.

40. EMBARGOS A PENHORA-229/2005-ULYSSES PINHEI-
RO GUIMARAES x WILMA LUCIA BORGES TURQUINO-
Defiro o pedido retro. Proceda-se o bloqueio, via “on-line”, na
forma do convênio BACEN-JUD... -Advs. PAULO MAZZAN-
TE DE PAULA, ROBERTO DE MELLO SEVERO e THAIS
GONÇALVES GONZAGA DE OLIVEIRA-.

41. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-242/2005-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C
LTDA x GILMAR MONTEIRO- Defiro (fls.68), suspendendo
o processo como requerido. Aguarde-se no arquivo a manifes-
tação da parte interessada, baixando-se os autos do relatório
mensal da serventia. -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-.

42. COBRANÇA PELO RITO SUMARIO-316/2005-MILTON
FRANCO x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL-
Sobre a proposta de honorários (fls.69), digam as partes em
cinco (05) dias. -Advs. GUILHERME REGIO PEGORARO,
IVAN PEGORARO e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-
.

43. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-369/2005-
HOLCIM (BRASIL) S/A x CONSTRUTORA INCOLON LTDA
e outro-Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica e pros-
seguimento do feito, diga o autor, querendo, em cinco dias. -
Adv. GELSON BARBIERI-.

44. DECLARATORIA C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO-381/
2005-JAURU COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA e outro x
BANCO DO BRASIL S/A- Registre-se o feito concluso para
sentença. -Advs. ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO
e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-.

45. DESPEJO C/C COBRANCA-459/2005-RENATO RODRI-
GUES MARTINS x DANIELLY THIM AGUDO CAETANO e
outro-Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no
prazo de cinco dias.-Adv. IVAN PEGORARO-.

46. MONITORIA-489/2005-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA x FABIANO ROBSON
CARDOSO- Defiro (fls.63), com base no art. 652, § 3º, do
CPC. Intime-se o devedor, através de carta (ARMP), para, no
prazo de cinco (05) dias, indicar bens de sua propriedade pas-
síveis de penhora, exibindo prova da propriedade, seus respec-
tivos valores, bem assim certidão negativa de ônus (CPC, 656,
1°). Advirto ao devedor, desde logo, que o não atendimento à
ordem acima, no prazo concedido, será caracterizado como ato
atentatório à dignidade da justiça (CPC, 600, IV) e, nos termos
do art. 601, do CPC, será acrescido multa de 10% sobre o valor
atualizado da dívida em execução, sem prejuízo de outras san-
ções e natureza processual e material, a ser revertida em favor
do credor. -Advs. ROBERTO LAFFRANCHI e MATHEUS
OCCULATI DE CASTRO-.

47. INTERDITO PROIBITORIO-842/2005-BANCO ABN
AMRO REAL S.A. x SINDICATO DOS EMPREG.EM
ESTAB.BANCARIOS LONDRINA- ...Intime-se o executado,
na pessoa de seu advogado, da penhora realizada, bem como
para que ofereça impugnação no prazo de quinze dias (CPC
475-J, § 1º). -Advs. MOACIR BORGES JUNIOR e EDMIL-
SON NOGIMA-.

48. DEPOSITO-865/2005-V2 TIBAGI FUNDO
INV.DTO.CRED.MULT. NÃO-PADR. x JAIME JOSE DA SIL-
VA- Considerando os documentos juntados às fls.164 e 167,
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defiro o pedido de substituição do pólo ativo de fls.155. Proce-
dam-se as devidas e necessárias anotações, inclusive junto ao
Distribuidor. No mais, prossiga-se com a citação do réu na for-
ma da decisão de fls.150/151. Para tanto, expeça-se o compe-
tente mandado. -Advs. BLAS GOMM FILHO, LEONARDO
SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA, CAROLINE THON,
IDAMARA ROCHA FERREIRA e ALVINO APARECIDO FI-
LHO-.

49. COBRANÇA-17/2006-MARIA BENTA AMANCIO PATRI-
CIO x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - UEL-
Recebo o recurso de apelacao (fls.) em seu duplo efeito. Inti-
me-se a parte contraria para, querendo, apresentar suas contra-
razoes em quinze dias. Apos, remetam-se os autos ao E. Tribu-
nal de Justica. -Advs. JULIANO TOMANAGA, LELIO SHI-
RAHISHI TOMANAGA e MARINETE VIOLIN-.

50. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-153/2006-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C
LTDA x ROBERTA CHAVES PENCO e outro- Indefiro (fls.77),
posto que a intimação da primeira devedora só foi para que ela
tomasse ciência da constrição de imóvel que recaiu sobre o
bem do avalista, e não oportunidade para exercer o direito pa-
gamento espontâneo, pagamento parcelado ou nomeação de
bens a penhora. Assim, sobre o prosseguimento do feito, diga a
exeqüente no prazo de cinco dias. -Advs. RICARDO LA-
FFRANCHI e ANDREIA CRISTINA MENDONÇA MELO
FAJARDO-.

51. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-176/2006-DISTRI-
BUIDORA DE AÇOS E METAIS TUBOMETAL LTDA x SE-
RUSI INDUSTRIA METALURGICA LTDA- Sobre os ofícios
juntados, diga a exequente em cinco dias. -Adv. JOSE CAR-
LOS DE MORAES-.

52. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-268/2006-BAN-
CO FINASA S.A x MARIA LUZA PRATES- Sobre o prosse-
guimento do feito, diga o credor no prazo de cinco dias. -Advs.
IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE, PEDRO PAULO PE-
DROSA e ROZANE DA ROSA CACHAPUZ-.

53. INDENIZAÇAO MATERIAL E MORAL-422/2006-VAN-
DERLEI FRANCO TEODORO x HOSPITAL DE OTORRI-
NO DE LONDRINA S/S LTDA e outro- Considerando os argu-
mentos trazidos pelo réu, substituo o perito anteriormente no-
meado, pela Dra. Ana Maria Ciola (End: Rua Borba Gato, 1.170,
Sala 02 - 3321-6243). Intime-se-a dos termos e na forma do
saneador de fls.194/196. -Advs. CLAUDIA AKEMI MITO
FURTADO, GILBERTO BAUMANN DE LIMA, NILZA APA-
RECIDA SACOMAN BAUMANN DE LIMA, THIAGO SI-
MÕES RABELLO, RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA,
DEBORAH ALESSANDRA DE O. DAMAS, MARCOS DAU-
BER, MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO, FRAN-
CISCO EDUARDO DE OLIVEIRA e SUELI CRISTINA GAL-
LELI CAMPOS-.

54. REPARAÇÃO DE DANOS-552/2006-RODRIGO PERES
KERCHE DE MENEZES x CARLOS EDUARDO VOLCATO
PINTO DA COSTA e outro- Para o inícios dos trabalhos perici-
ais marco o dia 30 de julho de 2008, às 10:00 horas, no escritó-
rio do Perito. O laudo deverá ser entregue no prazo de 15 dias
contados da data do início. Os autos ficam à disposição do Pe-
rito desde logo. Dê-se ciência às partes e ao Perito. Advs. JA-
CIRA ROSA TONELLO, LETICIA DE SOUZA BADDAUY,
OMAR JOSE BADDAUY, BRUNO PONICH RUZON, PRIS-
CILLA GUAZZI AZZOLINI, ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI e DIONÍSIO FABIO DALCIN MATA-.

55. REPARACAO POR DANOS MORAIS-708/2006-MARIA
DE FATIMA CATARINO NOBRE x BANCO MERCANTIL
DO BRASIL S/A- 1) - Defiro (fls.108, item “a”). Libere-se em
favor da credora, na pessoa de seu advogado, a importância
total depositada (fls.105), através de alvará judicial com prazo
de sessenta (60) dias. 2) - Intime-se o réu/vencido, na pessoa
de seu advogado, a complementar o pagamento na forma re-
querida às fls.107/108, no prazo de quinze dias, sob pena mul-
ta no percentual de dez por cento (Lei nº 11.232, de 22/12/
2005). 3) - Em caso de não cumprimento, diga o autor em cinco
dias, sob pena de arquivamento. -Advs. ROGERIO BUENO
ELIAS, MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI,
LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS,
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, FRANCISCO DUAR-
TE CONTE e RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA-.

56. REVISÃO DE CONTRATO C/C REPET. INDEB.-767/
2006-EDNA ALVES DA CRUZ SANTOS x BANCO ABN
AMRO REAL S.A.- 1) - Intime-se o perito judicial, dos termos
e na forma do saneador de fls.139/140.
2) - Intime-se o réu a comprovar documentalmente, no prazo
de cinco dias a cisão noticiado às fls.143, vindo-me para apre-
ciação. -Advs. IVAN MARTINS TRISTÃO, LUIS FERNAN-
DO DIETRICH, HÉRICK PAVIN e CAMILA MARIA GON-
ÇALVES BIANCHO-.

57. REVISAO DE CONTRATO-873/2006-VALDIR DE FREI-
TAS JUNIOR x BANCO ABN AMRO REAL S.A.- 1) - Ante a
não impugnação à proposta de fls.984, fixo os honorários peri-
ciais em R$ 5.500,00 (cinco mil reais), os quais serão corridos
até a data de seu efetivo pagamento. 2) - Para a realização da
prova pericial designo o dia 15/08/2008 às 10:00 horas, no es-
critório da Perita, para o início dos trabalhos. Assinalo o prazo

de quinze (15) dias - contados da data acima - para a entrega do
laudo. 3) - Fica desde já autorizado à Perita a retirar os autos de
cartório. 4) - Dê ciência às partes desta decisão. -Advs. PAU-
LO JOSE OLIVEIRA DE NADAI, FERNANDO RUMIATO,
GRAZILELE DE LIMA OLIVEIRA e WALTER ESPIGA-.

58. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-916/2006-JOSE RODRIGO
MAFRA DE LIMA x CLEVERSON CRISPIM DA FONSE-
CA- Em respeito ao contraditório, manifeste-se o réu sobre a
petição de fls.104 e documentos a ela acostados (fotos), no prazo
de 05 (cinco) dias. Após, retornem-me conclusos para aprecia-
cao do pedido do autor. Int. -Advs. REINALDO IGNACIO
ALVES e JOSE WALMIR MORO-.

59. MONITORIA-1003/2006-COOPERFORTE - C. E. C. M.
F. I. F. P. F. LTDA x EDWALCY NILCEIA CAPELLO PAPI-
Sobre o ofício juntado, bem assim sobre o prosseguimento do
feito, diga a autora em cinco dias. -Advs. RAFAEL MACHA-
DO ALVES, SADI BONATTO, FERNANDO JOSE BONAT-
TO e ANDRESSA MARQUES ÁVILA-.

60. COBRANÇA PELO RITO SUMARIO-1179/2006-RONAL-
DO GOMES NEVES x AUBER SILVA PEREIRA-Sobre a de-
volucao, sem exito, da carta de intimação (fls.110) e prossegui-
mento do feito, a consideracao do autor. Prazo de cinco dias. -
Advs. RONALDO GOMES NEVES, CAIO CARMELLO RO-
CHA LOBO e DAISE MALAGUIDO PONICH S. PEREIRA-.

61. INTERDIÇAO-1193/2006-IRACI LUCIANO GARCIA DE
FREITAS e outro x ELISENA GARCIA DE MORAES FREI-
TAS- Intime-se o Perito para que dê início aos trabalhos, com a
entrega do laudo em 30 dias. Com a apresentação do laudo,
libere-se em favor do Perito os seus honorários. -Advs. CAR-
LOS ALBERTO LOPES LAMERATO e SAADIA MARIA
BORBA MARTINS-.

62. REVISIONAL DE CONTRATO-1257/2006-CLEBERSON
JOSE BORGES x COMPANHIA ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- Sobre a manifestação do perito
judicial, diga o autor no prazo de cinco dias. -Advs. VITERLEI
ANTONIO VICTOR, VANESSA ALVES COSTA e IONEIA
ILDA VERONEZE-.

63. DESPEJO C/C COBRANCA-1316/2006-NAIR BICALHO
BOECHAT x DENISE MOLIN NAVARRO e outros-Sobre o
teor da certidao do Sr. Oficial de Justica e prosseguimento do
feito, diga o autor, querendo, em cinco dias. -Adv. ALDIVINO
ALVES PEREIRA-.

64. DEPOSITO-34/2007-BV FINANCEIRA S.A CREDITO,
FINANC. INVESTIMENTO x ALIPIO RODRIGUES PEREI-
RA FILHO- Aguarde-se a resposta dos demais ofícios expedi-
dos. Após juntados, diga a autora sobre o prosseguimento do
feito. Prazo de cinco dias. -Adv. ALESSANDRA NOEMI SPO-
LADORE-.

65. MANDADO DE SEGURANÇA-126/2007-FARMAVIP -
MEDICAMENTOS LTDA e outro x ATO CHEFE DA AGÊN-
CIA DE RENDAS ESTADUAL -LDNA/PR e outro- Exami-
nando o processo para a prolacao da sentenca, constatei a au-
sencia de representacao das impetrantes, conforme aventado
pela autoridade apontada como coatora em suas informacoes
(fls. 530/546) e pelo representante do Ministerio Publico (fls.
511/556)...Portanto, ordeno a intimacao das impetrantes a pro-
mover a juntada das procuracoes outorgadas ao Dr. Newton
Carlos Moratto, assinalando para tanto o prazo de 15 dias. Apos,
retornem-me com preferencia os autos conclusos para senten-
ca. -Advs. NEWTON CARLOS MORATTO e CIBELLE D.
MAPELLI CORRAL BOIA-.

66. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-379/2007-
INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x PEDRO
TIOSSI e outro- Defiro (fls.,71/72). Oficie-se aos órgãos de
proteção ao crédito indicados no pedido de fls., 71/72, orde-
nando a exclusão dos nomes dos executados de seus registros,
inscritos em decorrência da distribuição desta execução. Inti-
mem-se os interessados para retirem os ofícios em 05 dias para
protocolo. No mais, aguarde-se o cumprimento do acordo. -
Advs. ILMO TRISTAO BARBOSA, MACIEL TRISTAO BAR-
BOSA, GIANE LOPES TSURUTA e PAULO ALCEU DALLE
LASTE-.

67. DEPOSITO-394/2007-BANCO PANAMERICANO S/A x
ALAN BEZERRA DE LIMA- Defiro o pedido de suspensao do
processo pelo prazo maximo de um (01) ano, cumprindo ao
autor, apos o transcurso do prazo, requerer o que for bem de
seu direito. Aguarde-se no arquivo provisorio a manifestacao
da parte interessada, baixando-se os autos do relatorio mensal
da serventia. -Advs. MARIANA GAMBA MARZOCHI e NEL-
SON PASCHOALOTTO-.

68. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-397/2007-
BANCO ITAU S.A x GILNEI ORLANDO DICKEL - ME (FIR-
MA INDIVIDUAL) e outro- 1) - Defiro (fls.41/42, item “1” e
“5”), ficando o administrador autorizado a adentrar as depen-
dências da empresa devedora, em especial, na sua administra-
ção; a manusear quaisquer documentos daquela, a entrar em
contato com bancos, fornecedores e clientes, bem assim a pro-
ceder todos atos necessários ao cumprimento da ordem de cons-
trição. Para tanto, expeça-se o competente alvará judicial. Con-
cedo-lhe, ainda, o prazo de mais quinze (15) dias para apresen-
tação do Plano de Trabalho, a contar da intimação deste despa-

cho. 2) - Fixo os honorários provisórios em R$ 1.500,00 (um
mil e quinhentos reais), por entender que são compatíveis com
os trabalhos iniciais a serem realizados. Dê ciência às partes e
ao administrador dos honorários acima fixados, intimando, in-
clusive, o credor a efetuar o depósito, no prazo de dez (10) dias
(CPC, 19). -Advs. EVALDO GONÇALVES LEITE, JUVEN-
TINO ANTONIO M. SANTANA, JOVINO TERRIN e DANI-
EL LUCAS OLIVEIRA CRUZ-.

69. CANC. PROTESTO C/C ANULATORIA-444/2007-AN-
DRESA BIGNARDI x YPYRUNGA COMERCIO DE DERI-
VADOS DE PETROLEO LTDA- Defiro (fls.46). Expeca-se
edital de citacao com prazo de vinte dias. Antes, no entanto,
deve a autora atender ao disposto nos itens 5.4.3.1. e 5.4.3.3.
do Codigo de Normas. Prazo de cinco dias. -Advs. FERNAN-
DO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE e THARIK DE THAR-
SO THANES-.

70. COBRANÇA DE CONDOMINIO-475/2007-CONDOMI-
NIO EDIFICIO REBOUÇAS x MARILENE DE FATIMA BRO-
GGIO e outro- Deixo de receber a impugnação ao cumprimen-
to de sentença, eis que o juízo não se encontra garantido (CPC,
475-J, § 1º). Ao cálculo geral, com base na planilha apresenta-
da pelo credor (fls.92/93), acrescido da multa de 10% sobre o
valor da condenação (CPC, 475-J) e de idêntico percentual a
título de honorários advocatícios, mais as custas devidas pela
execução forçada (cumprimento da sentença) (R$ 28.068,73).
No mais, sobre o prosseguimento do feito, diga o credor no
prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento. -Advs. MOI-
SES DE GODOY e FLORINDO MARCOS PEDRAO-.

71. REVISAO CONT. C/C INDENIZACAO-478/2007-CAR-
LOS NADALIM x BANCO ITAU S.A- 1) - Recebo o agravo
retido (fls.334/347). Deixo de oportunizar a manifestação da
parte contrária por não vislumbrar a possibilidade de reformar
a decisão agravada. 2) - No mais, intime-se o perito nomeado,
dos termos e na forma do saneador de fls.326/327. -Advs. LU-
CIANE REGINA ROSSINI FARTH, RODRIGO PEREIRA
CUANO, LAURO FERNANDO ZANETTI, SUELI CRISTI-
NA GALLELI CAMPOS, LEONARDO DE ALMEIDA ZA-
NETTI e RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA-.

72. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-598/2007-JAIR ANTO-
NIO DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A-
Recebo o recurso de apelação em seu duplo efeito. Intime(m)-
se o(a)(s) apelado(a)(s) para que apresente(m) suas contra-ra-
zoes em 15 dias. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de
Justiça. -Advs. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS,
MARCOS VINICIO RAISER DA CRUS, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI, RENATA CAROLINE TALEVI DA
COSTA e EVELYN CRISTINA MATTERA-.

73. COBRANÇA-649/2007-REGINA MORSELLI x BANCO
ITAU S.A-Deve o interessado retirar expediente em cartorio,
no prazo de cinco dias.-Advs. WILSON LEITE DE MORAIS e
FERNANDA ARANTES MANSANO-.

74. COBRANÇA-707/2007-VITOR TEODORO DOS SANTOS
x BANCO HSBC BANK S/A - BANCO MULTIPLO- Sobre os
documentos juntados às fls.42/59, diga o banco réu no prazo
de cinco (05) dias (CPC, 398). -Advs. OLDEMAR MARIA-
NO, ROBERTO A. BUSATO e SERGIO LUIZ BELOTTO JR-
.

75. MONITORIA-720/2007-WINNER COMERCIO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA x CLEVER JOSE DA SILVA-Sobre o teor
da certidao do Sr. Oficial de Justica e prosseguimento do feito,
diga o autor, querendo, em cinco dias. -Advs. BRUNA MAR-
CHIONE DIAS CUNHA, RENATA DEQUECH e AULO AU-
GUSTO PRATO-.

76. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-779/2007-
BANCO BRADESCO S.A x BALAN BASE COMERCIO DE
BALANÇAS LTDA e outro-Sobre o teor da certidao supra e
prosseguimento do feito, diga o exequente em quarenta e oito
(48) horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267, III,
CPC). -Advs. MARIA JOSE STANZANI e EMANOELA VE-
LASQUE BARBOSA-.

77. EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-842/2007-BANCO
ITAU S.A x EUZEBIO FEIJÓ DE OLIVEIRA e outro- Aguar-
de-se na forma do despacho anterior. -Advs. SUELI CRISTI-
NA GALLELI CAMPOS, SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO, EUZEBIO FEIJO DE OLIVEIRA, JOSE VALNIR
ZAMBRIM, LEONARDO OTÁVIO VOLCI e LUCIANA BE-
GHINI ZAMBRIM-.

78. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-1031/2007-BAN-
CO BRADESCO S.A x NELSON ROBERTO BOBROFF MEN-
DES- Sobre os ofícios juntados, bem assim quanto ao prosse-
guimento do feito, diga o autor em cinco dias. -Advs. MILTON
GUILHERME SCLAUSER BERTOCHE, FERNANDA LAU-
RINO RAMOS e JULIANE CRISTINA CORRÊA DA SILVA-
.

79. OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MATERIAIS E
MORAIS-1284/2007-CELITA ALVES DA SILVA x RENATO
DIAS DA SILVA e outro-Sobre o ofício juntado, bem assim
quanto ao prosseguimento do feito, diga a autora em cinco dias.
-Adv. REGINALDA DA SILVA ALBERTONE-.

80. INVENTARIO-1395/2007-CLARICE DE JESUS VIEIRA
x JOAQUIM DE JESUS VIEIRA e outro- Tome-se por termo a
renúncia dos direitos hereditários manifestada pelo herdeiro
ANTONIO DE JESUS VIEIRA em favor da também herdeira
CLARICE DE JESUS VIEIRA, intimando-se-o na pessoa de
sua advogada (poderes expressos na procuração) para que com-
pareça em Cartório em 05 dias para firmá-lo...Intimem-se-Adv.
GILDA DE ALMEIDA GHELARDI-.

81. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1454/2007-
MILENIA AGROCIÊNCIAS S.A x ILDO CRESTANI e outros-
Intime-se a credora para que comprove documentalmente, em
30 dias, os registros das penhoras.
No mais, aguarde-se o decurso do prazo para oposição de em-
bargos. -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-.

82. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-21/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x LAERCIO SEBASTIAO BORGES-
Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica e prossegui-
mento do feito, diga o autor, querendo, em cinco dias. -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

83. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-55/2008-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
EDMUNDO ALIANO CAVALCANTE- Sobre o prosseguimen-
to do feito, diga a autora no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO
CÉSAR TORRES-.

84. ARROLAMENTO-97/2008-IDALINA BALZANELLO
BARBIERI e outros x OTAVIO BARBIERI- Defiro (fls.38),
pelo prazo requerido. -Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO-
.

85. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-153/2008-BV FI-
NANCEIRA S.A CREDITO, FINANC. INVESTIMENTO x
THIAGO HENRIQUE BATISTA-Sobre o teor da certidao do
Sr. Oficial de Justica e prosseguimento do feito, diga o autor,
querendo, em cinco dias. -Adv. ALESSANDRA NOEMI SPO-
LADORE-.

86. DECLARATORIA C/C REPARAÇÃO DE DANOS-193/
2008-PURA MANIA CONFECÇÕES LTDA x BRASIL TELE-
COM CELULAR S.A- Aguarde-se aaudiencia designada. -Advs.
ALEX LUNARDELLI VALENTE, CARLOS EDUARDO COR-
REA CRESPI, MARCUS VINICIUS CABULON, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS, MARCIA FERNANDES
BEZERRA e SERGIO ROBERTO VOSGERAU-.

87. NOTIFICAÇÃO-224/2008-FERNANDO FAKRI DE AS-
SIS x HUMBERTO SANTIAGO RODRIGUES- Defiro (fls.
28). Recolhidas as custas da diligencia, expeça-se mandado de
intimacao como requerido. -Adv. ANA MANUELA REIS RAM-
PAZZO-.

88. REPARAÇÃO DE DANOS-254/2008-VIAÇAO GARCIA
LTDA x THIAGO EIRAS FERNANDES DA SILVA- Acolho a
denunciação da lide proposta na contestação. Cite-se a denun-
ciada para ofertar resposta à denunciação em 15 dias, com as
advertências dos artigos 285 e 319 do CPC. Oportunamente,
retornem-me os autos conclusos para o regular prosseguimento
do feito. -Advs. MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBI-
NO, RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA, CLAUDIA VIGI-
NOTTI MILANES e MARIA DE FATIMA GARBUIO ROS-
SETTO-.

89. MONITORIA-259/2008-FARROUPILHA - ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS LTDA x VANESSA PERALTA AL-
BONETTI e outro- Os documentos que instruem a inicial dão
respaldo à pretensão monitória deduzida pela requerente, ra-
zão pela qual defiro de plano a expedição do competente man-
dado de pagamento, no prazo de 15 dias, ou oferecimento de
embargos, nos molde do artigo 1102, “b” e “c” do CPC. (Lei
9.079/95). Expeça-se mandado. Caso não haja oposição de
embargos, o procedimento terá prosseguimento com a penhora
e demais atos previstos no art., 646 e seguintes do CPC, restan-
do convertido o mandado inicial em executivo, como prescreve
o artigo 1102 “c”, parte final, do mesmo diploma legal. -Adv.
LAUDIR GULDEN-.

90. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-281/2008-
WILLIAN ROBERT NAHRA x ALCEU MARTINS ALBU-
QUERQUE FILHO- Defiro (fls.20/21). O executado compro-
vou a condição de conta salário, conforme se verifica às fls.23,
sendo que nesta oportunidade, solicito o desbloqueio respecti-
vo, conforme se verifica do expediente adiante. No mais, diga
o exeqüente, em cinco dias, quanto ao valor bloqueado na CEF
(R$ 10,02) e prosseguimento do feito. Int. -Adv. VANTUIR
AMILSON GUIMARAES-.

91. EXECUÇAO HIPOTECARIA-313/2008-BANCO ITAU
S.A x NATHAN TADEU LOURES DE SOUZA e outro-Sobre
o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica e prosseguimento do
feito, diga o autor, querendo, em cinco dias. -Adv. LUERTI
GALLINA-.

92. DECLARATORIA C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO-343/
2008-RUBIMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
x BANCO BANESTADO S.A e outro-Sobre a contestacao e
docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. LE-
ANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA-.

93. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-344/2008-
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MULTI BELT INDUSTRIA E COMERCIO DE CORREIAS
LTDA x LONDRI-BELT COM.PROD. INDUSTRIAIS BOR-
RACHA LTDA-ME e outros- Sobre o arrazoado às fls.32/34,
diga a credora no prazo de cinco dias. -Advs. GISLENE AL-
MEIDA BARROZO e FLAVIO PIERRTO DE PAULA-.

94. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-349/2008-AYMO-
RE CREDITOS, FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTO S.A
x ARY SEVERINO RIBEIRO- Defiro o pedido de conversão.
Retifiquem-se os registros e a autuação e, na seqüência, cite-se
o réu para, em cinco dias, entregar o bem em Juízo ou depositar
o seu equivalente em dinheiro, ou, ainda, para apresentar defe-
sa a ação, sob as penas da lei (CPC, 902). Expeça-se mandado,
desde que recolhidas as custas do Sr. Oficial de Justiça. Oficie-
se ao Detran/PR. como requerido. A retirada e a postagem do
expediente ficam por conta da requerente. Prazo de cinco dias.
-Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e EUCLIDES GUI-
MARÃES JUNIOR-.

95. MONITORIA-378/2008-CARLOS ROBERTO ALTERO x
WILSON NUNES DO NASCIMENTO- Sobre os embargos à
monitória e documentos juntados (fls.14/35), diga o autor/em-
bargado no prazo de dez (10) dias. -Advs. RODRIGO SILVEI-
RA QUEIROZ, MOYSES CARDEAL DA COSTA e PAULO
WAGNER CASTANHO-.

96. REMOCAO DE INVENTARIANTE-396/2008-DOMIN-
GOS DINALE FAVORETO e outro x JOAO FAVORETO -
ESPOLIO DE-Para que responda aos termos deste incidente
intime-se a inventariante, na pessoa de seu curador compro-
missado conforme termo reproduzido às fls., 63. Prazo de 05
dias. Desde que recolhidas as custas devidas pela diligência,
expeça-se mandado. De igual forma, para que se manifestem,
querendo, intimem-se os demais herdeiros habilitados nos au-
tos do inventário, o fazendo nas pessoas de seus respectivos
advogados e pela Imprensa Oficial. Prazo de 05 dias. -Advs.
MARIO ROCHA FILHO, TIAGO MACHADO MARTINS,
JUBRAIL ROMEU ARCENIO, DOUGLAS MOREIRA NU-
NES, EMERSON CARLOS DOS SANTOS, EMMANUEL
CASAGRANDE, FERNANDO CHAGAS, JOAO HENRIQUE
CRUCIOL, MARCELO ALVES VALDUGA, MARIA APARE-
CIDA ALVES ARCENIO, NADIA HOMMERSCHAG NORA,
SANDRO AUGUSTO BONACIN e SUMIE SONIA MIYA-
ZAKI-.

97. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-423/2008-AYMO-
RE CREDITOS, FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTO S.A
x MAURO SERGUIO GODOI- Defiro o pedido de alteração
do pólo ativo (fls.23), conforme requerido. Anote-se, inclusive
junto ao Distribuidor. No mais, cumpra-se o despacho anterior.
-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

98. ORDINARIA-455/2008-MARIA LUIZA MIRAIS x SER-
COMTEL S.A - TELECOMUNICAÇÕES- Ao ministerio Pu-
blico. -Advs. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS, FA-
BIO MARTINS PEREIRA e GENI ROMERO JANDRE PO-
ZZOBOM-.

99. ORDINARIA-480/2008-HELIO KIUJI KAYAMORI x SER-
COMTEL S.A - TELECOMUNICAÇÕES- Sobre o pedido de
desistência formulado pelo autor, diga o réu em cinco (05) dias.
-Advs. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS, FABIO
MARTINS PEREIRA e GENI ROMERO JANDRE POZZO-
BOM-.

100. COBRANÇA-508/2008-LAURINDO KATSI ITO x BAN-
CO BRADESCO S.A- O feito comporta julgamento antecipa-
do. Intimem-se as partes, vindo-me os autos conclusos para
sentença. -Advs. ROGERIO RESINA MOLEZ, NEWTON
DORNELES SARATT e MARCOS DUTRA DE ALMEIDA-.

101. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-515/2008-BANCO
BANESTADO S.A x KRYS BELT DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA- I - Lavre-se o termo de penhora sobre o
numerário bloqueado (fls.31), ficando nomeado fiel depositá-
rio o Sr. Gerente da conta poupança judicial informada as fls.33.
II - Intime-se a executada, na pessoa de seu advogado, da pe-
nhora realizada, bem como para que ofereça impugnação no
prazo de quinze dias (CPC 475-J, §1º). -Advs. BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI,
GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO e ANTONIO CARLOS
CANTONI-.

102. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-541/2008-BV
FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANC. INVESTIMENTO x
ALBERTO MASIEIRO DOS SANTOS-Sobre o teor da certi-
dao do Sr. Oficial de Justica e prosseguimento do feito, diga o
autor, querendo, em cinco dias. -Advs. ENEIDA WIRGUES e
FERNANDO LUZ PEREIRA-.

103. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-549/2008-DOU-
GLAS SILVA LOPES SOARES e outros x LIGIA CRISTINA
DA SILVA- Ciente da interposição do agravo. Contudo, mante-
nho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. Aguar-
de-se eventual pedido de informações do Relator. No mais, pros-
siga-se. -Advs. DOUGLAS MOREIRA NUNES e EMERSON
CARLOS DOS SANTOS-.

104. ACAO DE CONHECIMENTO-551/2008-OSMAR DA
COSTA LEÃO x ESTADO DO PARANA- Atendi o pedido de
informações do Relator pelo ofício cuja cópia segue em frente.
No mais, prossiga-se. -Adv. RODOLPHO ERIC MORENO

DALAN-.

105. COBRANÇA PELO RITO SUMARIO-567/2008-CARLOS
FREDERICO RIBEIRO PEDRÃO x BANCO BANESTADO
S.A e outro-Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora,
querendo, em dez dias. -Advs. PAULO JOSE OLIVEIRA DE
NADAI e FERNANDO RUMIATO-.

106. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-582/2008-
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x
SÉRGIO SUZANO DA COSTA e outro- A consideracao do cre-
dor para que se manifeste sobre o prosseguimento da execu-
cao. Prazo de 05 dias. -Advs. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e
JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-.

107. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-660/2008-BAN-
CO FINASA S.A x NEUZA DIVINA MACHARETE ABEL-
BECK-Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica e pros-
seguimento do feito, diga o autor, querendo, em cinco dias. -
Advs. ENEIDA WIRGUES e FERNANDO LUZ PEREIRA-.

108. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-679/2008-HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x LIZIARA FIO-
RAMOSCA SALES- Expeça-se mandado, desde que recolhi-
das as custas devidas pelas diligências. -Advs. ALESSANDRA
NOEMI SPOLADORE, FLAVIANO BELENATI GARCIA
PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.

109. INDENIZAÇAO MATERIAL E MORAL-686/2008-
FRANCILELE REGINA DE OLIVEIRA x ASSIS & SPIRAN-
DELLI LTDA e outro- O pedido de liminar nao pode ser defe-
rido, pois nao se pode impedir a segunda re de ajuizar acao de
busca e apreensao sobre o veiculo financiado, ainda que o tal
financiamento nao tenha sido contratado pela autora, mas em
duplicidade sobre o mesmo bem. O direito da segunda re, neste
aspecto, esta assegurado pela regra do art. 5º, inciso XXXV da
CF, entretanto, a alegada duplicidade podera ser aventada no
curso desta eventual acao de busca e apreensao. Cabe a autora,
ademais, resguardar o seu alegado direito possessorio sobre o
veiculo em acao propria, diante da mencionada duplicidade dos
financiamentos sobre o mesmo veiculo. No mais, citem-se os
reus para ofertarem resposta aos termos da inicial em 15 dias,
com as advertencias dos artigos 285 e 319 do CPC. -Adv. ED-
SON PINHEIRO GOMES-.

110. COBRANÇA-703/2008-ROSANA LOUZADA MARTINS
x VERA CRUZ SEGURADORA S/A.-I-Concedo à parte pro-
movente os benefícios da assistência judiciária gratuita. II-Não
obstante a escolha do rito processual ser indisponível, e tam-
bém considerando que as oportunidades legais para haver a
conversão do rito sumário para o ordinário estão previstas nos
§§ 4º e 5º do artigo 277 do CPC., no caso dos autos tenho o
processamento pelo rito ordinário não gerará prejuízo à qual-
quer das partes. Ocorre que não só nesta, mas em todas Varas
Cíveis desta Comarca, a pauta de audiência é extensa e a práti-
ca tem demonstrado que os procedimentos ordinários têm solu-
ção mais rápida. Portanto, com vista ao estabelecido no artigo
125, inciso II do CPC., que atribuiu responsabilidades ao juiz
para velar pela rápida solução do litígio, determino que esta
ação tramite pelo rito ordinário. III-Cite-se a requerida para
contestar no prazo de 15 (quinze) dias, onsignando-se as ad-
vertências dos artigos 319 e 285 do CPC. Expeça-se carta
ARMP., que deve ser postadas através do convênio mantido
entre o Tribunal de Justiça e os Correios. IV-Intimem-se. -Adv.
KARINE DAHER BARROS DE PAULA-.

111. INDENIZAÇAO MATERIAL E MORAL-708/2008-FAI-
ÇAL JANNANI JUNIOR x TAM LINHAS AÉREAS S.A- I-
Não obstante a escolha do rito processual ser indisponível, e
também considerando que as oportunidades legais para haver a
conversão do rito sumário para o ordinário estão previstas nos
§§ 4º e 5º do artigo 277 do CPC., no caso dos autos tenho o
processamento pelo rito ordinário não gerará prejuízo à qual-
quer das partes. Ocorre que não só nesta, mas em todas Varas
Cíveis desta Comarca, a pauta de audiência é extensa e a práti-
ca tem demonstrado que os procedimentos ordinários têm solu-
ção mais rápida. Portanto, com vista ao estabelecido no artigo
125, inciso II do CPC., que atribuiu responsabilidades ao juiz
para velar pela rápida solução do litígio, determino que esta
ação tramite pelo rito ordinário. II-Cite-se a requerida para con-
testar no prazo de 15 (quinze) dias, consignando-se as adver-
tências dos artigos 319 e 285 do CPC. Expeça-se carta ARMP.,
intimando-se o autor para que a retire em 05 dias para posta-
gem./ Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no
prazo de cinco dias. -Adv. PEDRO GARCIA CANDIDO-.

112. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-710/2008-BAN-
CO ITAUBANK S.A x NELSON BARBOSA DOS SANTOS-
Intime-se a parte promovente, na pessoa de seu advogado, para
que efetue o preparo do feito no prazo de trinta dias, sob pena
de arquivamento, com o conseqüente cancelamento da distri-
buição, na forma do artigo 257 do Código de Processo Civil -
Adv. DOUGLAS MOREIRA NUNES-.

113. COBRANÇA-711/2008-TATIANA APARECIDA DA SIL-
VA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A.-I-Concedo à parte
promovente os benefícios da assistência judiciária gratuita. II-
Não obstante a escolha do rito processual ser indisponível, e
também considerando que as oportunidades legais para haver a
conversão do rito sumário para o ordinário estão previstas nos
§§ 4º e 5º do artigo 277 do CPC., no caso dos autos tenho o
processamento pelo rito ordinário não gerará prejuízo à qual-

quer das partes. Ocorre que não só nesta, mas em todas Varas
Cíveis desta Comarca, a pauta de audiência é extensa e a práti-
ca tem demonstrado que os procedimentos ordinários têm solu-
ção mais rápida. Portanto, com vista ao estabelecido no artigo
125, inciso II do CPC., que atribuiu responsabilidades ao juiz
para velar pela rápida solução do litígio, determino que esta
ação tramite pelo rito ordinário. III-Cite-se a requerida para
contestar no prazo de 15 (quinze) dias, onsignando-se as ad-
vertências dos artigos 319 e 285 do CPC. Expeça-se carta
ARMP., que deve ser postadas através do convênio mantido
entre o Tribunal de Justiça e os Correios. IV-Intimem-se. -Adv.
KARINE DAHER BARROS DE PAULA-.

114. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-735/2008-HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x IZAQUE VI-
DAL DOS SANTOS- Expeça-se mandado, desde que recolhi-
das as custas devidas pelas diligências. -Advs. ALESSANDRA
NOEMI SPOLADORE e MILKEN JACQUELINE C. JACO-
MINI-.

115. COBRANÇA-737/2008-JOSE LUIZ GUERRA ESTEVES
x VERA CRUZ SEGURADORA S/A.-I-Concedo à parte pro-
movente os benefícios da assistência judiciária gratuita. II-Não
obstante a escolha do rito processual ser indisponível, e tam-
bém considerando que as oportunidades legais para haver a
conversão do rito sumário para o ordinário estão previstas nos
§§ 4º e 5º do artigo 277 do CPC., no caso dos autos tenho o
processamento pelo rito ordinário não gerará prejuízo à qual-
quer das partes. Ocorre que não só nesta, mas em todas Varas
Cíveis desta Comarca, a pauta de audiência é extensa e a práti-
ca tem demonstrado que os procedimentos ordinários têm solu-
ção mais rápida. Portanto, com vista ao estabelecido no artigo
125, inciso II do CPC., que atribuiu responsabilidades ao juiz
para velar pela rápida solução do litígio, determino que esta
ação tramite pelo rito ordinário. III-Cite-se a requerida para
contestar no prazo de 15 (quinze) dias, onsignando-se as ad-
vertências dos artigos 319 e 285 do CPC. Expeça-se carta
ARMP., que deve ser postadas através do convênio mantido
entre o Tribunal de Justiça e os Correios. IV-Intimem-se. -Adv.
KARINE DAHER BARROS DE PAULA-.

116. COBRANÇA PELO RITO SUMARIO-743/2008-PAULO
HORTO x LEILA ALVES MACHADO-Deve o interessado re-
tirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias.-Adv. GUI-
LHERME REGIO PEGORARO-.

117. COBRANÇA-755/2008-ADMIR MORAIS x VERA CRUZ
SEGURADORA S/A.-I-Concedo à parte promovente os bene-
fícios da assistência judiciária gratuita. II-Não obstante a esco-
lha do rito processual ser indisponível, e também considerando
que as oportunidades legais para haver a conversão do rito su-
mário para o ordinário estão previstas nos §§ 4º e 5º do artigo
277 do CPC., no caso dos autos tenho o processamento pelo
rito ordinário não gerará prejuízo à qualquer das partes. Ocorre
que não só nesta, mas em todas Varas Cíveis desta Comarca, a
pauta de audiência é extensa e a prática tem demonstrado que
os procedimentos ordinários têm solução mais rápida. Portan-
to, com vista ao estabelecido no artigo 125, inciso II do CPC.,
que atribuiu responsabilidades ao juiz para velar pela rápida
solução do litígio, determino que esta ação tramite pelo rito
ordinário. III-Cite-se a requerida para contestar no prazo de 15
(quinze) dias, onsignando-se as advertências dos artigos 319 e
285 do CPC. Expeça-se carta ARMP., que deve ser postadas
através do convênio mantido entre o Tribunal de Justiça e os
Correios. IV-Intimem-se. -Adv. GUILHERME REGIO PEGO-
RARO-.

118. COBRANÇA PELO RITO SUMARIO-793/2008-EUNI-
CE DE LIMA DOS SANTOS e outros x FEDERAL DE SEGU-
ROS S/A-I-Concedo à parte promovente os benefícios da as-
sistência judiciária gratuita. II-Não obstante a escolha do rito
processual ser indisponível, e também considerando que as
oportunidades legais para haver a conversão do rito sumário
para o ordinário estão previstas nos §§ 4º e 5º do artigo 277 do
CPC., no caso dos autos tenho o processamento pelo rito ordi-
nário não gerará prejuízo à qualquer das partes. Ocorre que
não só nesta, mas em todas Varas Cíveis desta Comarca, a pau-
ta de audiência é extensa e a prática tem demonstrado que os
procedimentos ordinários têm solução mais rápida. Portanto,
com vista ao estabelecido no artigo 125, inciso II do CPC., que
atribuiu responsabilidades ao juiz para velar pela rápida solu-
ção do litígio, determino que esta ação tramite pelo rito ordiná-
rio. III-Cite-se a requerida para contestar no prazo de 15 (quin-
ze) dias, onsignando-se as advertências dos artigos 319 e 285
do CPC. Expeça-se carta ARMP., que deve ser postadas atra-
vés do convênio mantido entre o Tribunal de Justiça e os Cor-
reios. IV-Intimem-se. -Adv. FELIPE CLAUDINO CANNARE-
LLA-.

119. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-810/2008-BAN-
CO FINASA S.A x ELY CORREA- Expeça-se mandado, desde
que recolhidas as custas devidas pelas diligências. -Advs. LUIZ
FERNANDO JACOMINI BARBOSA e APARECIDO MAR-
TINS PATUSSI-.

120. COBRANCA-813/2008-ALENCAR DE OLIVEIRA x
VERA CRUZ SEGURADORA S/A.-I-Concedo à parte promo-
vente os benefícios da assistência judiciária gratuita. II-Não
obstante a escolha do rito processual ser indisponível, e tam-
bém considerando que as oportunidades legais para haver a
conversão do rito sumário para o ordinário estão previstas nos
§§ 4º e 5º do artigo 277 do CPC., no caso dos autos tenho o

processamento pelo rito ordinário não gerará prejuízo à qual-
quer das partes. Ocorre que não só nesta, mas em todas Varas
Cíveis desta Comarca, a pauta de audiência é extensa e a práti-
ca tem demonstrado que os procedimentos ordinários têm solu-
ção mais rápida. Portanto, com vista ao estabelecido no artigo
125, inciso II do CPC., que atribuiu responsabilidades ao juiz
para velar pela rápida solução do litígio, determino que esta
ação tramite pelo rito ordinário. III-Cite-se a requerida para
contestar no prazo de 15 (quinze) dias, onsignando-se as ad-
vertências dos artigos 319 e 285 do CPC. Expeça-se carta
ARMP., que deve ser postadas através do convênio mantido
entre o Tribunal de Justiça e os Correios. -Adv. ROBSON
SAKAI GARCIA-.

121. EXECUÇÃO-816/2008-AUTO ADESIVOS PARANA
LTDA x F.L.S. INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS
LTDA-Intime-se a parte promovente, na pessoa de seu i. advo-
gado, a efetuar o preparo do feito no prazo de trinta dias, sob
pena de cancelamento da distribuicao, com o consequente ar-
quivamento dos autos, nos termos do art.257 do CPC. -Adv.
ALBERTO MINGARDI FILHO-.

122. EXIB.DOCS.-817/2008-AQUAZIL PISCINAS LTDA x
BANCO BRADESCO S.A-Intime-se a parte promovente, na
pessoa de seu i. advogado, a efetuar o preparo do feito no prazo
de trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuicao, com o
consequente arquivamento dos autos, nos termos do art.257 do
CPC. -Adv. ANGÉLICA VIVIANE RIBEIRO-.

123. COBRANCA-821/2008-GIL CELIO MARTINS DE OLI-
VEIRA x ITAÚ VIDA E PREVIDÊNCIA S.A-I-Concedo à par-
te promovente os benefícios da assistência judiciária gratuita.
II-Não obstante a escolha do rito processual ser indisponível, e
também considerando que as oportunidades legais para haver a
conversão do rito sumário para o ordinário estão previstas nos
§§ 4º e 5º do artigo 277 do CPC., no caso dos autos tenho o
processamento pelo rito ordinário não gerará prejuízo à qual-
quer das partes. Ocorre que não só nesta, mas em todas Varas
Cíveis desta Comarca, a pauta de audiência é extensa e a práti-
ca tem demonstrado que os procedimentos ordinários têm solu-
ção mais rápida. Portanto, com vista ao estabelecido no artigo
125, inciso II do CPC., que atribuiu responsabilidades ao juiz
para velar pela rápida solução do litígio, determino que esta
ação tramite pelo rito ordinário. III-Cite-se a requerida para
contestar no prazo de 15 (quinze) dias, onsignando-se as ad-
vertências dos artigos 319 e 285 do CPC. Expeça-se carta
ARMP., que deve ser postadas através do convênio mantido
entre o Tribunal de Justiça e os Correios. -Adv. KARINE
DAHER BARROS DE PAULA-.

124. MANDADO DE SEGURANÇA-825/2008-MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ x ATO DIRETOR DA
17ª REGIONAL DE SAUDE DO ESTADO/PR- Por entender
que as questoes de ordem burocratica - como aquela aventada
no documento de fls. 61 - nao justificam o descuprimento da
ordem concedida liminarmente (fls. 54/55), acolho o pedido do
impetrante (fls. 62/64) e assinalo o prazo de 48 horas para cum-
primento da ordem, contado da intimacao da autoridade coato-
ra, sob pena de multa diaria no valor de R$ 2.000,00 (dois mil
reais), a ser revertida em favor do paciente que necessita da
medicacao. Intime-se, e, oportunamente, retornem-me conclu-
sos para sentenca. -Adv. PAULO CESAR VIEIRA TAVARES-.

125. RESCISAO CONTRATO C/C REINT. POSSE-839/2008-
ALESSANDRA D‘ISRAEL TENUTA x ANIETE DE CASSIA
ESTEVES- Ao exame da inicial e documento a ela acostados,
tenho que o pedido de tutela antecipada nao comporta recep-
cao. Entendo que como regra, nao se pode conceder tutela an-
tecipada contra entidades de direito publico, pois a sentenca
(ou os seus efeitos resultantes da antecipacao de tutela) profe-
rida contra tais entidades esta sujeita ao reexame necessario,
estando apta a produzir efeitos somente depois de confirmada
em segundo grau de jurisdicao (CPC, art. 475). A jurispruden-
cia, todavia, excepcional tal regra, estabelecendo que a veda-
cao nao tem cabimento quando se tratar de situacao especialis-
simas, que envolvam evidente estado de necessidade e preser-
vacao da vida humana (Resp n.409.172, ac. De 04/04/2002, in
Inf. STJ, n.128, marco/abril 2002). A excecao, entretanto, nao
se aplica ao caso vertente, em que a autora almeja como efeito
de provimento antecipado, a declaracao de nulidade de proces-
so administrativo instaurado mediante denuncia formulada pela
Sra. Promotora de Justica da Vara da Infancia e Juventude des-
ta Comarca, versando sobre irregularidades supostamente pra-
ticadas pela autora na eleicao para o Conselho Tutelar. Ponde-
re-se que os fatos narrados na inicial, inclusive imputando a
referida Promotora de Justica a conduta de “criar um estado de
fato nao verdadeiro” (fls. 10), em sede de cognicao sumaria,
nao toma contornos de prova inequivoca capaz de emprestar
verossimilhanca aos argumentos da autora. Ademais, o referi-
do processo administrativo, conforme documentos acostados a
inicial oportunizou a autora o exercicio do direito de defesa,
inclusive a oportunidade recursal (documentos de fls. 13/50).
Assim, com base nos fundamentos alinhados acima, indefiro o
pedido de tutela antecipada. No mais, cite-se o reu para ofertar
resposta a inicial em 60 dias (CPC, art.188), com as adverten-
cias dos artigos 285 e 319 do CPC. -Adv. MIRIAM CILENE
REIS COSTA-.

126. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-843/2008-HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x MARCIO JOSE
OLEGARIO NOVAES- Expeça-se mandado, desde que reco-
lhidas as custas devidas pelas diligências. -Adv. ALESSAN-
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DRA NOEMI SPOLADORE-.

127. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-850/2008-COOP. ECON.
CRED. MUT. COM. CONF. NORTE - SICOOB x BRASIL-
SUCAR - INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LT e
outro-Intime-se a parte promovente, na pessoa de seu i. advo-
gado, a efetuar o preparo do feito no prazo de trinta dias, sob
pena de cancelamento da distribuicao, com o consequente ar-
quivamento dos autos, nos termos do art.257 do CPC. -Adv.
AULO AUGUSTO PRATO e RENATA DEQUECH-.

128. NULIDADE C/C INDENIZACAO-852/2008-PETRO-
QUINTINO COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A-Intime-
se a parte promovente, na pessoa de seu i. advogado, a efetuar
o preparo do feito no prazo de trinta dias, sob pena de cancela-
mento da distribuicao, com o consequente arquivamento dos
autos, nos termos do art.257 do CPC. -Adv. MERCIO DE
MACEDO GALVAO e ADRIANE RAVELLI-.

129. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-853/2008-CENTAU-
RO VIDA E PREVIDENCIA S.A x VILMAR MARIANO-Re-
cebo a excecao com suspensao do processo principal. Certifi-
que-se. A parte contraria para responder, querendo em 10 (dez)
dias. Apos, a conta e preparo, vindo-me para decisao. -Adv.
WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER e RAFAELA POLYDORO KUSTER-.

130. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-854/2008-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S.A x CÍCERO VARELA-Re-
cebo a excecao com suspensao do processo principal. Certifi-
que-se. A parte contraria para responder, querendo em 10 (dez)
dias. Apos, a conta e preparo, vindo-me para decisao. -Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, KARINE DAHER BAR-
ROS DE PAULA e RAFAELA POLYDORO KUSTER-.

131. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-855/2008-CENTAU-
RO VIDA E PREVIDENCIA S.A x ELIAS PIMENTA DE JE-
SUS-Recebo a excecao com suspensao do processo principal.
Certifique-se. A parte contraria para responder, querendo em
10 (dez) dias. Apos, a conta e preparo, vindo-me para decisao.
-Adv. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e RAFAELA POLYDORO KUSTER-.

132. COBRANÇA-856/2008-SAMIR CARLOS TEIXEIRA DE
FARIA e outros x BRADESCO - BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTOS S.A- O pedido de assistência judiciária contém
a presunção relativa quanto à hipossuficiência alegada pela parte
que requer o benefício. Portanto, o juiz não está obrigado a
deferir o pleito de gratuidade, tão somente em face da afirmati-
va de que a parte não pode arcar com as despesas do processo
sem prejuízo de seu sustento, especialmente se existem dados
concretos que podem contrariar a presunção de veracidade da
alegada hipossuficiência. No caso dos autos são 04 (quatro) os
autores (entre as custas devem ser rateadas), dois com profis-
são definida -sendo um médico e outro metalúrgico- outro apo-
sentado e o quatro pensionista, o que releva dizer que auferem
renda, não sendo crível, portanto, que não tenham condições
de arcarem com o valor das custas e FUNREJUS de forma rate-
ada. Ressalte-se que em caso análogo, a decisão deste juízo ao
indeferimento do pedido de assistência judiciária foi confirma-
da em acórdão da lavra do eminente Desembargador Ronaldo
Schulman (Ac., n.265 - 10ª C.Civ. TJPR, j. em 08/3/2005).
Assim, indefiro o pedido de assistência judiciária formulado
na inicial, e determino a remessa dos autos ao contador judicial
para cálculo das custas e FUNREJUS e intimem-se os autores
para pagamento no prazo de 05 dias. -Advs. FLORIANO TER-
RA FILHO e EDUARDO BLANCO-.

133. DECLARATORIA C/C DANOS MORAIS-858/2008-FUJI
YAMA DO BRASIL - IND. COM. APAREL. FISIOT. LT x EVE-
RESTY PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME- 1-Cite-se a ré
para contestar em 15 (quinze) dias, com as advertências dos arti-
gos 285 e 319 do Código de Processo Civil. Expeça-se carta ARMP.,
intimando-se a autora para que a retire em 05 dias para postagem.
2-Intime-se a autora para que regularize sua representação proces-
sual em 05 dias. 3-Apensem-se a estes os autos da medida cautelar
(nº 717/08). -Advs. GISLAINE APARECIDA GOBETI MAZUR e
OSMAR VIEIRA DA SILVA-.

134. COBRANÇA PELO RITO SUMARIO-859/2008-PAULO
HORTO LEILÕES LTDA x ODAIR ZAMBONINI- I-Não obs-
tante a escolha do rito processual ser indisponível, e também
considerando que as oportunidades legais para haver a conver-
são do rito sumário para o ordinário estão previstas nos §§ 4º e
5º do artigo 277 do CPC., no caso dos autos tenho o processa-
mento pelo rito ordinário não gerará prejuízo à qualquer das
partes. Ocorre que não só nesta, mas em todas Varas Cíveis
desta Comarca, a pauta de audiência é extensa e a prática tem
demonstrado que os procedimentos ordinários têm solução mais
rápida. Portanto, com vista ao estabelecido no artigo 125, inci-
so II do CPC., que atribuiu responsabilidades ao juiz para velar
pela rápida solução do litígio, determino que esta ação tramite
pelo rito ordinário. II-Cite-se o requerido para contestar no prazo
de 15 (quinze) dias, consignando-se as advertências dos arti-
gos 319 e 285 do CPC. Expeça-se carta ARMP., intimando-se a
autora para que a retire em 05 dias para postagem./ Deve o
interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Advs. GUILHERME REGIO PEGORARO e VERIDIA-
NA ANDRADE SILVA-.

135. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-862/2008-UNI-

AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
JOSÉ JORGE BISPO-Deve o interessado retirar expediente em
cartorio, no prazo de cinco dias.-Advs. BEATRIZ TEREZINHA
DA SILVEIRA MOURA e SALMA ELIAS EID SERIGATO-.

136. MONITORIA-866/2008-BANCO ABN AMRO REAL S.A.
x TINTAS E PINTURAS SEU VINICIO LTDA e outros- Os
documentos que instruem a inicial dão respaldo à pretensão
monitória deduzida pela requerente, razão pela qual defiro de
plano a expedição do competente mandado de pagamento, no
prazo de 15 dias, ou oferecimento de embargos, nos molde do
artigo 1102, “b” e “c” do CPC. (Lei 9.079/95). Desde que reco-
lhidas as custas devidas pelas diligências, expeça-se mandado.
-Advs. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e LAU-
RO FERNANDO ZANETTI-.

137. EMBARGOS A EXECUCAO-867/2008-SÉRGIO SUZA-
NO DA COSTA e outro x BANCO HSBC BANK S/A - BAN-
CO MULTIPLO- I-Concedo aos embargos, provisoriamente,
os benefícios da assistência judiciária gratuita. II-Recebo os
embargos sem suspensão da execução (CPC- 739-A). III-Inti-
me-se o embargado para impugná-los, querendo, no prazo de
15 dias (CPC-caput, art. 740, primeira parte). -Advs. ELEZER
DA SILVA NANTES, CECILIO MAIOLI FILHO, JAMIL JO-
SEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-
.

138. BUSCA E APREENSAO-871/2008-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO, FINANC. INVESTIMENTO x ESTELA MARIA
BORTOTO-Intime-se a parte promovente, na pessoa de seu i.
advogado, a efetuar o preparo do feito no prazo de trinta dias,
sob pena de cancelamento da distribuicao, com o consequente
arquivamento dos autos, nos termos do art.257 do CPC. -Adv.
ENEIDA WIRGUES e FERNANDO LUZ PEREIRA-.

139. COBRANCA-873/2008-JACIRA VITALINO VIDOR x
VERA CRUZ SEGUROS S.A-I-Concedo à parte promovente
os benefícios da assistência judiciária gratuita. II-Não obstante
a escolha do rito processual ser indisponível, e também consi-
derando que as oportunidades legais para haver a conversão do
rito sumário para o ordinário estão previstas nos §§ 4º e 5º do
artigo 277 do CPC., no caso dos autos tenho o processamento
pelo rito ordinário não gerará prejuízo à qualquer das partes.
Ocorre que não só nesta, mas em todas Varas Cíveis desta Co-
marca, a pauta de audiência é extensa e a prática tem demons-
trado que os procedimentos ordinários têm solução mais rápi-
da. Portanto, com vista ao estabelecido no artigo 125, inciso II
do CPC., que atribuiu responsabilidades ao juiz para velar pela
rápida solução do litígio, determino que esta ação tramite pelo
rito ordinário. III-Cite-se a requerida para contestar no prazo
de 15 (quinze) dias, onsignando-se as advertências dos artigos
319 e 285 do CPC. Expeça-se carta ARMP., que deve ser pos-
tadas através do convênio mantido entre o Tribunal de Justiça e
os Correios. -Adv. KARINE DAHER BARROS DE PAULA-.

140. BUSCA E APREENSAO-874/2008-BANCO SAFRA S/A
x MARIA A BROSSO CARVALHO-Intime-se a parte promo-
vente, na pessoa de seu i. advogado, a efetuar o preparo do
feito no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuicao, com o consequente arquivamento dos autos, nos ter-
mos do art.257 do CPC. -Adv. ALESSANDRA NOEMI SPO-
LADORE-.

141. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-880/2008-UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
VISIPHI TRANSPORTES E REPRESENTAÇÃO LTDA-Deve
o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias.-Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALA-
VER BARROSO-.

142. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-883/2008-CIA ITAULE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL -GRUPO ITAU x
DALCY DA SILVA ME- Intime-se a parte promovente, na pes-
soa de seu advogado, para que efetue o preparo do feito no
prazo de trinta dias, sob pena de arquivamento, com o conse-
quente cancelamento da distribuicao, na forma do artigo 257
Codigo de Processo Civil. -Adv. JULIANO MIQUELETTI
SONCIN-.

143. BUSCA E APREENSAO-884/2008-BANCO SANTAN-
DER S.A x SINEY RODRIGUES VIEIRA-Intime-se a parte
promovente, na pessoa de seu i. advogado, a efetuar o preparo
do feito no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento da
distribuicao, com o consequente arquivamento dos autos, nos
termos do art.257 do CPC. -Adv. JANAINA GIOZZA ÀVILA e
GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

144. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-885/2008-AY-
MORE CREDITOS, FINANCIAMENTOS E INVESTIMEN-
TO S.A x HENRIQUE GALDINO DA SILVA FILHO- Expeça-
se mandado, desde que recolhidas as custas devidas pelas dili-
gências. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

145. COBRANCA-887/2008-MARIA DAS DORES DE SOU-
ZA x VERA CRUZ SEGUROS S.A-I-Concedo à parte promo-
vente os benefícios da assistência judiciária gratuita. II-Não
obstante a escolha do rito processual ser indisponível, e tam-
bém considerando que as oportunidades legais para haver a
conversão do rito sumário para o ordinário estão previstas nos
§§ 4º e 5º do artigo 277 do CPC., no caso dos autos tenho o
processamento pelo rito ordinário não gerará prejuízo à qual-
quer das partes. Ocorre que não só nesta, mas em todas Varas

Cíveis desta Comarca, a pauta de audiência é extensa e a práti-
ca tem demonstrado que os procedimentos ordinários têm solu-
ção mais rápida. Portanto, com vista ao estabelecido no artigo
125, inciso II do CPC., que atribuiu responsabilidades ao juiz
para velar pela rápida solução do litígio, determino que esta
ação tramite pelo rito ordinário. III-Cite-se a requerida para
contestar no prazo de 15 (quinze) dias, onsignando-se as ad-
vertências dos artigos 319 e 285 do CPC. Expeça-se carta
ARMP., que deve ser postadas através do convênio mantido
entre o Tribunal de Justiça e os Correios. -Adv. KARINE
DAHER BARROS DE PAULA-.

146. BUSCA E APREENSAO-889/2008-AYMORE CREDI-
TOS, FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTO S.A x ALE-
XANDRO ILARIO-Intime-se a parte promovente, na pessoa
de seu i. advogado, a efetuar o preparo do feito no prazo de
trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuicao, com o
consequente arquivamento dos autos, nos termos do art.257 do
CPC. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

147. EMBARGOS A EXECUCAO-890/2008-HOSPEL - HOS-
PEDAGEM ESTUD. LONDR. S/C LTDA ME x INSTITUI-
CAO COMUN. CRED. LONDRINA - CASA EMPREEND.-
Intime-se a executada para que demonstre sua incapacidade fi-
nanceira para custear as custas e despesas processuais, sob pena
de indeferimento de tal pleito. Prazo de 05 dias. -Advs. MAR-
CO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, FERNANDO
BUONO, JOSE VALNIR ZAMBRIM e LUCIANA BEGHINI
ZAMBRIM-.

148. EMBARGOS A EXECUCAO-129/1999-CONFEDERA-
ÇAO. COOP.C. AGROP.DO PR. - CONFEPAR x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Defiro (fls.238). Pelo
prazo de quinze (15) dias. -Advs. ROSANGELA KHATER,
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU, SHIRLENY MARIA
DOS SANTOS MASSEI, JULIANA ESTROPE BELEZE,
MARISA DA SILVA SIGULO, BERNADETE GOMES DE
SOUZA e CIBELLE D. MAPELLI CORRAL BOIA-.

149. EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPAL-28/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x SILVANA PEROTTI LONDRINA-
Defiro (fls. 35/36). A executada comprovou a condicao de con-
ta salario (fls. 37), razao pela qual nesta oportunidade solicito
o desbloqueio respectivo, conforme expediente que segue adi-
ante. No mais, sobre o prosseguimento do feito diga a exe-
quente. -Advs. SILVIA DA GRACA YUNG, ANDERSON DE
AZEVEDO e MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA-.

150. EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL-1652/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO PARANA x VIAÇAO GARCIA
LTDA.- Considerando a concordancia da crdora aos bens no-
meados a penhora, com algumas alteracoes acordadas entre as
partes, lavre-se o competente termo sobre os bens indicados as
fls. 568, observando-se as descricoes constantes dos autos.
Nomeio como depositario dos bens o Representante Legal da
empresa executada. Intime-se-o para assina-lo, no prazo de tres
(03) dias. Pelo mesmo termo intime-se a executada, na pessoa
de seu representante legal, para, querendo, no prazo de trinta
(30) dias, apresentar embargos a execucao. -Advs. MARISA
DA SILVA SIGULO, RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA,
MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO, DEBORAH
ALESSANDRA DE O. DAMAS e MARCOS DAUBER-.

151. EXECUÇAO FISCAL-945/2007-DETRAN/PR - DEPAR-
TAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO x JOEL DE LIMA
COELHO- Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica e
prosseguimento do feito, diga o exequente, querendo, em cinco
dias. -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.
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1.-INDENIZACAO-25/2000-OLINDA APARECIDA STOPAS-
SOL KULCKAMP x SIGFRID WILLI SCHEIGERT- Intimem-
se as partes para se manifestarem sobre o laudo, no prazo de
dez dias. -Adv. MARIA DAS GRACAS CARVALHO e MAU-
RILIO VIANA PEREIRA-

2.-APOSENTAD. RURAL POR IDADE-78/2001-CONFEDE-
RAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA- De-se ciencia as
partes da baixa dos autos, requerendo o que for de direito com
as advertencias de praxe. -CNA e outros x ESTANISLAU KAU-
LING-Adv. ALVARO BRANCO e NICANOR BUENO TEI-
XEIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-104/2001-ADE-
MIR DOMINGOS x CÖCERO FERNANDES DA SILVA- In-
time-se pessoalmente a parte autora, na pessoa de seu procura-
dor, pelo diario da justica, para dar prosseguimento em 48/00
horas. Decorrido o prazo sem pronunciamento, intime-se a au-
tora, pessoalmente, por precatoria se necessario, para promo-
ver o andamento do feito, em 48/00 horas, sob pena de extin-
cao e arquivamento. -Adv. JOAO DE PAULA XAVIER-

4.-EXECUCAO DE HONORARIOS-142/2001-RITA DE CAS-
SIA CARTELLI DE OLIVEIRA e outros x MILLENIUM IN-
DUSTRIA CERAMICA LTDA- Defiro o requerimento de fls.
239 (requer a intimacao da executada para que, no prazo de
quinze dias, pague a divida no valor de R$ 626,35 (seiscentos e
vinte e seis reais e trinta e cinco centavos), atualizada em 11/
07, acrescida das cominacoes legais, advertido que, em caso de
nao pagamento, o montante da condenacao sera acrescido de
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do debito). Intime-
se na forma requerida.-Adv. CLEMENTE MARTINS e RITA
DE CASSIA C. DE OLIVEIRA-

Manoel Ribas
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5.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-55/2002-CONFEDE-
RAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e outros x
ABÖLIO DEMENJON NETO- Considerando o requerimento
de fls. 410, com fulcro no que dispoe o artigo 269, inciso II, do
CPC, julgo extinto o presente feito, com resolucao de merito.
Custas na forma da lei. Oportunamente, arquivem-se. -Adv.
ALVARO BRANCO e JOAO DE PAULA XAVIER-

6.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-56/2002-CONFEDE-
RAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e outros x
ARNALDO MAZZUCO- Considerando requerimento de fls.
432, com fulcro no que dispoe o artigo 269, inciso II, do CPC,
julgo extinto o presente feito, com resolucao de merito. Custas
na forma da lei. Oportunamente, arquive-se. -Adv. ALVARO
BRANCO e JOAO DE PAULA XAVIER-

7.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-113/2002-FEDERA-
ÇÇO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANµ-FAEP
e outros x HENRIQUE BLOEMER NETO- Considerando o
requerimento de fls. 215, com fulcro no que dispoe o artigo
269, inciso II, do CPC, julgo extinto o presente feito, com reso-
lucao de merito. Custas na forma da lei. Oportunamente, arqui-
vem-se. -Adv. ALVARO BRANCO e JOAO DE PAULA XAVI-
ER-

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-220/2002-OLIVIA
SCHMOELLER ACORDE e outros x MUNICIPIO DE NOVA
TEBAS e outros- Defiro o requerimento de fls. 339, decorrido
o prazo, deve o Municipio cumprir a determinacao judicial de
fls. 335. -Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI, LINCO
KCZAM, ANTONIO CARLOS BINI e DJALMA FERREIRA
DE AGUIAR-

9.-USUCAPIAO-66/2004-NEREU MALINONSKI e outros x
JOVELINA MARIA LEANDRO e outros- Diante do exposto,
julgo procedente o pedido deduzido na peticao inicial e, por
corolario, declaro o dominio de Nereu Malinonski e Rosa Ma-
ria Pereira Malinonski sobre a area descrita naquela peca pro-
cessual. Consigno que a presente sentenca servira de titulo ha-
bil para o registro dos mencionados imoveis, oportunamente.
Condeno os requeridos ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem como ao pagamento de honorarios ao advo-
gado dos autores, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), de
acordo com o disposto no artigo 20, paragrafo 4, do CPC, con-
siderando o tempo despendido, a pouca complexidade da de-
manda e o local da prestacao dos servicos. -Adv. MELVIS
MUCHIUTI, CARLOS AUGUSTO GARCIA e PAULO RO-
BERTO BELO-

10.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-74/2004-CLEU-
SA DE JESUS e outros x ESTADO DO PARANA- De-se cien-
cia as partes da baixa dos autos. Apos, em cumprimento ao
acordao de fls. 214/220, abram-se vista dos autos ao Ministerio
Publico. -Adv. MELVIS MUCHIUTI-

11.-ACAO MONITORIA-184/2005-AFONSO PNEUS LTDA
- EPP x PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS- Defi-
ro o requerimento de fls. 80 e suspendo o feito pelo prazo re-
querido. Finda a suspensao, manifeste-se a parte requerente
sobre o prosseguimento do feito, dentro do prazo de dez dias. -
Adv. MIGUEL FRANCISCO DE OLIVEIRA FLORA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-251/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x AMILTON STRESSER e outros -Con-
siderando termo de acordo de fls. 59/61, bem como o requeri-
mento de fls. 64, homologo o acordo celebrado entre as partes
para que surtam seus juridicos e legais efeitos e com fulcro no
que dispoe o artigo 269, inciso III do CPC, julgo extinto o pre-
sente feito, bem como os autos n. 331/06 de Embargos a Exe-
cucao em apenso, com resolucao de merito. Custas na forma da
lei pela parte requerida. Defiro a renuncia ao prazo recursal.
Levante-se a penhora, se houver. Oportunamente, arquivem-
se.-Adv. WALDOMIRO BARBIERI e ANTONIO CESAR ZI-
EGEMANN-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-252/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ADEMIR STRESSER e outros -Consi-
derando termo de acordo de fls. 65/67, bem como o requeri-
mento de fls. 70, homologo o acordo celebrado entre as partes
para que surtam seus juridicos e legais efeitos e com fulcro no
que dispoe o artigo 269, inciso III do CPC, julgo extinto o pre-
sente feito, bem como os autos 333/06 de Embargos a Execu-
cao emn apenso, com resolucao de merito. Custas na forma da
lei pela parte requerida. Defiro a renuncia ao prazo recursal.
Levante-se a penhora, se houver. Oportunamente, arquivem-
se.-Adv. WALDOMIRO BARBIERI e ANTONIO CESAR ZI-
EGEMANN-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-253/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x AMILTON STRESSER e outros -Con-
siderando termo de acordo de fls. 68/69, bem como o requeri-
mento de fls. 71, homologo o acordo celebrado entre as partes
para que surtam seus juridicos e legais efeitos e com fulcro no
que dispoe o artigo 269, inciso III do CPC, julgo extinto o pre-
sente feito, bem como os autos 337/2006 de Embargos a Exe-
cucao em apenso, com resolucao de merito. Custas na forma da
lei pela parte requerida. Defiro a renuncia ao prazo recursal.
Levante-se a penhora, se houver. Oportunamente, arquivem-
se.-Adv. WALDOMIRO BARBIERI e ANTONIO CESAR ZI-
EGEMANN-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-254/2005-BAN-

CO DO BRASIL S/A x ADEMAR STRESSER e outros -Vistos
etc. Considerando o termo de acordo de fls. 67/68, bem como o
requerimento de fls. 72, homologo o acordo celebrado entre as
partes para que surtam seus juridicos e legais efeitos e com
fulcro no que dispoe o artigo 269, inciso III do CPC, julgo
extinto o presente feito, bem como os autos 337/2006 de Em-
bargos a Execucao, em apenso, com resolucao de merito. Cus-
tas na forma da lei pela parte requerida. Defiro a renuncia ao
prazo recursal. Levante-se a penhora, se houver. Oportunamente,
arquivem-se. -Adv. WALDOMIRO BARBIERI e ANTONIO
CESAR ZIEGEMANN-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-255/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NERI STRESSER e outros -Vistos etc.
Considerando a peticao de fls. 90, julgo extinto o presente pro-
cesso, com fundamento no artigo 794, inciso I do CPC. Levan-
te-se a penhora, se houver. Defiro o requerimento de renuncia
ao prazo recursal. P. R. I. Custas na forma da lei pela parte
requerida. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. WALDOMIRO
BARBIERI e ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-256/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ADEMIR STRESSER e outros -Vistos
etc. Considerando a peticao de fls. 69, julgo extinto o presente
processo, bem como os autos 326/2006 de Embargos a Execu-
cao, em apenso, com fundamento no artigo 794, inciso I do
CPC. Levante-se a penhora, se houver. Defiro o requerimento
de renuncia ao prazo recursal. P. R. I. Custas na forma da lei
pela parte requerida. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. WAL-
DOMIRO BARBIERI e ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-262/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOAO MARIA STRESSER -Conside-
rando termo de acordo de fls. 97/98, bem como o requerimento
de fls. 102, homologo o acordo celebrado entre as partes para
que surtam seus juridicos e legais efeitos e com fulcro no que
dispoe o artigo 269, inciso III do CPC, julgo extinto o presente
feito, bem como os autos sob n. 328/2006 de Embargos a Exe-
cucao em apenso, com resolucao de merito. Custas na forma da
lei pela parte requerida. Defiro a renuncia ao prazo recursal.
Levante-se a penhora, se houver. Oportunamente, arquivem-
se.-Adv. WALDOMIRO BARBIERI e ANTONIO CESAR ZI-
EGEMANN-

19.-PREVIDENCIARIA-291/2005-MIGUEL FRANCISCO DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Homologo o calculo apresentado as fls. 225/234, ante a con-
cordancia da parte requerente, conforme peticao de fls. 240/241.
Os valores devidos deverao ser corrigidos ate a data do efetivo
pagamento. Com o decurso de prazo para ingresso de eventual re-
curso, expeca-se precatorio requisitorio de pequeno valor. -Adv.
MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-186/2006-JOAO JOSE
JUNQUEIRA FRANCO e outros x CASTURINO DE MATOS
e outros- A conta e preparo. Apos, voltem para sentenca. Cus-
tas remanescentes devidas a Vara Civel no valor de R$ 54,60
(cinquenta e quatro reais e sessenta centavos) e devidas ao
Cartorio Distribuidor no valor de R$ 22,76 (vinte e dois reais e
setenta e seis centavos), a serem preparadas pela parte autora. -
Adv. IRAN ROBERTO BRZEZINSKI e ELSO CARDOSO
BITENCOURT-

21.-PREVIDENCIARIA-206/2006-ANTONIO GIBIM x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Consi-
derando termo de acordo de fls. 104/105, bem como a concor-
dancia da parte requeremte de fls. 109/110, homologo o acordo
celebrado entre as partes para que surtam seus juridicos e le-
gais efeitos e com fulcro no que dispoe o artigo 269, inciso III
do CPC, julgo extinto o presente feito, com resolucao de meri-
to. Custas na forma da lei pela parte requerida. Oportunamen-
te, arquivem-se.-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

22.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-260/2006-GENESIO
NOVADEZYKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Quanto a proposta de acordo apresentada as
fls. 113/114, manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias.
-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

23.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-270/2006-PEDRO BATIS-
TA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Considerando termo de acordo de fls. 119/120,
bem como a concordancia da parte requeremte de fls. 125, ho-
mologo o acordo celebrado entre as partes para que surtam seus
juridicos e legais efeitos e com fulcro no que dispoe o artigo
269, inciso III do CPC, julgo extinto o presente feito, com re-
solucao de merito. Custas na forma da lei pela parte requerida.
Oportunamente, arquivem-se.-Adv. MONICA MARIA PEREI-
RA BICHARA-

24.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-280/2006-MARLI TERE-
ZA FREIBERGER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Considerando termo de acordo de fls. 148/
149, bem como a concordancia da parte requerente de fls. 158,
homologo o acordo celebrado entre as partes para que surtam
seus juridicos e legais efeitos e com fulcro no que dispoe o
artigo 269, inciso III do CPC, julgo extinto o presente feito,
com resolucao de merito. Custas na forma da lei pela parte
requerida. Defiro o requerimento de fls. 155. Oportunamente,
arquivem-se. -Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

25.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-292/2006-MARIA DIO-

MAR VIDAL ESSER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Quanto a proposta de acordo apresentada
as fls. 111/112, manifeste-se a parte autora, no prazo de dez
dias. -Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

26.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-294/2006-MARLI LIMA
DOS SANTOS ARAUJO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Homologo o calculo apresentado as
fls. 145/150, ante a concordancia da parte requerente, confor-
me peticao de fls. 155. Os valores devidos deverao ser corrigi-
dos até a data do efetivo pagamento. Com o decurso de prazo
para ingresso de eventual recurso, expeca-se precatorio requi-
sitorio de pequeno valor. -Adv. MONICA MARIA PEREIRA
BICHARA-

27.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-296/2006-DIRCE RO-
DRIGUES FAGA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Vistos em saneador. A preliminar lancada na
contestacao sera analisada por ocasiao da sentenca, em con-
junto com o merito. Assim, o feito tramita regularmente, ine-
xistindo materias de natureza processual a serem decididas as-
sim como nao existem vicios ou irregularidades a serem corri-
gidos. Declaro, pois, saneado o feito. Defiro a producao das
seguintes provas: depoimento pessoal da parte requerente, sob
pena de confesso, prova testemunhal, desde que arroladas tem-
pestivamente, documental, desde que para a juntada sejam ob-
servados os prazos legais. Designo audiencia de instrucao e
julgamento para o dia 04/03/2009, as 15/30 horas, primeira data
viavel na pauta. Os pontos controvertidos serao fixados por
ocasiao do inicio da audiencia. -Adv. MONICA MARIA PE-
REIRA BICHARA-

28.-MANDADO DE SEGURANCA-301/2006-CAMARA
MUNICIPAL DE VEREADORES DE MANOEL RIBAS x
VALENTIN DARCIM- De-se ciencia as partes da baixa dos
autos, requerendo o que for de direito com as advertencias de
praxe. -Adv. ANDREZA VIVIANE DZIUBATE-

29.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-309/2006-OLIVEIROS
LOPES DE FIGUEIREDO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Vistos em saneador. A preliminar
lancada na contestacao sera analisada por ocasiao da sentenca,
em conjunto com o merito. O feito tramita regularmente, ine-
xistindo materias de natureza processual a serem decididas as-
sim como nao existem vicios ou irregularidades a serem corri-
gidos. Declaro, pois, saneado o feito. Tendo em vista que as
partes nao possuem mais provas a produzir (fls. 132 e 134),
entendo, pois, precluido este direito. Motivo pelo qual julgarei
a lide antecipadamente, intimem-se as partes para eventual in-
terposicao de recurso, no prazo de dez dias. -Adv. MONICA
MARIA PEREIRA BICHARA-

30.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-323/2006-TEREZA RI-
BEIRO JUSTINA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Considerando termo de acordo de fls. 181/
182, bem como a concordancia da parte requerente de fls. 187,
homologo o acordo celebrado entre as partes para que surtam
seus juridicos e legais efeitos e com fulcro no que dispoe o
artigo 269, inciso III do CPC, julgo extinto o presente feito,
com resolucao de merito. Custas na forma da lei pela parte
requerida. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. MONICA MA-
RIA PEREIRA BICHARA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-325/2006-NERI STRESSER
e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Considerando o requeri-
mento de fls. 216, com fulcro no que dispoe o artigo 269, inci-
so II do CPC, julgo extinto o presente feito, com resolucao de
merito. P. R. I. Custas na forma da lei pela parte requerida.
Defiro o requerimento de renuncia ao prazo recursal. Oportu-
namente, arquive-se. -Adv. ANTONIO CESAR ZIEGEMANN
e WALDOMIRO BARBIERI-

32.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-353/2006-INACIO ES-
SER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Vistos em saneador. O feito tramita regularmente, ine-
xistindo materias de natureza processual a serem decididas as-
sim como nao existem vicios ou irregularidades a serem corri-
gidos. Declaro, pois, saneado o feito. Defiro a producao das
seguintes provas: depoimento pessoal da parte requerente, sob
pena de confesso, documental, desde que para a juntada sejam
observados os prazos legais. Designo audiencia de instrucao e
julgamento para o dia 04/03/09, mas 15/00 horas, primeira data
viavel na pauta. Os pontos controvertidos serao fixados por
ocasiao do inicio da audiencia. -Adv. MONICA MARIA PE-
REIRA BICHARA-

33.-PREVIDENCIARIA-389/2006-ILDA MARTINS DA SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Considerando termo de acordo de fls. 131/132, bem como a
concordancia da parte requerente de fls. 136, homologo o acor-
do celebrado entre as partes para que surtam seus juridicos e
legais efeitos e com fulcro no que dispoe o artigo 269, inciso
III do CPC, julgo extinto o presente feito, com resolucao de
merito. Custas na forma da lei pela parte requerida. Oportuna-
mente, arquive-se. -Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHA-
RA-

34.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-401/2006-MARIA JOCE-
LIA TAVARES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Vistos em saneador. O feito tramita
regularmente, inexistindo materias de natureza processual a
serem decididas assim como nao existem vicios ou irregulari-

dades a serem corrigidos. Declaro, pois, saneado o feito. Defi-
ro a producao das seguintes provas: depoimento pessoal da parte
requerente, sob pena de confesso, para tanto, intime-se-o pes-
soalmente. Designo audiencia de instrucao e julgamento para o
dia 04/03/2009, as 14/15 horas, primeira data viavel na pauta.
Os pontos controvertidos serao fixados por ocasiao do inicio
da audiencia. -Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

35.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-418/2006-SEBASTIAO
SOARES DO SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Considerando termo de acordo de fls.
92/93, bem como a concordancia da parte requerente de fls.
96, homologo o acordo celebrado entre as partes para que sur-
tam seus juridicos e legais efeitos e com fulcro no que dispoe o
artigo 269, inciso III do CPC, julgo extinto o presente feito,
com resolucao de merito. Custas na forma da lei pela parte
requerida. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. MONICA MA-
RIA PEREIRA BICHARA-

36.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-464/2006-CARMEN PE-
DROZO FERREIRA KOSAK x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Considerando termo de acordo de
fls. 69/70, bem como a concordancia da parte requeremte de
fls. 75, homologo o acordo celebrado entre as partes para que
surtam seus juridicos e legais efeitos e com fulcro no que dis-
poe o artigo 269, inciso III do CPC, julgo extinto o presente
feito, com resolucao de merito. Custas na forma da lei pela
parte requerida. Oportunamente, arquivem-se.-Adv. MONICA
MARIA PEREIRA BICHARA-

37.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-18/2007-JOSE ALVES x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Con-
siderando termo de acordo de fls. 89/90, bem como a concor-
dancia da parte requeremte de fls. 93, homologo o acordo cele-
brado entre as partes para que surtam seus juridicos e legais
efeitos e com fulcro no que dispoe o artigo 269, inciso III do
CPC, julgo extinto o presente feito, com resolucao de merito.
Custas na forma da lei pela parte requerida. Oportunamente,
arquivem-se.-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

38.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-19/2007-MARIA DA SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-Considerando o requerimento de fls. 79, bem como a concor-
dancia da parte requerida as fls. 84, com fulcro no que dispoe o
artigo 267, inciso VIII do CPC, julgo extinto o presente feito,
sem resolucao de merito. Custas na forma da lei pela parte au-
tora, as quais dispenso tendo em vista ser beneficiaria da justi-
ca gratuita. Oficie-se ao perito nomeado informando desta de-
cisao. Oportunamente, arquivem-se.-Adv. MONICA MARIA
PEREIRA BICHARA-

39.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-21/2007-JOAO APARE-
CIDO COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Considerando termo de acordo de fls. 76/77, bem
como a concordancia da parte requeremte de fls. 80, homologo
o acordo celebrado entre as partes para que surtam seus juridi-
cos e legais efeitos e com fulcro no que dispoe o artigo 269,
inciso III do CPC, julgo extinto o presente feito, com resolucao
de merito. Custas na forma da lei pela parte requerida. Oportu-
namente, arquivem-se.-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BI-
CHARA-

40.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-41/2007-JOANA DA SIL-
VA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Considerando termo de acordo de fls. 77/78,
bem como a concordancia da parte requeremte de fls. 81, ho-
mologo o acordo celebrado entre as partes para que surtam seus
juridicos e legais efeitos e com fulcro no que dispoe o artigo
269, inciso III do CPC, julgo extinto o presente feito, com re-
solucao de merito. Custas na forma da lei pela parte requerida.
Oportunamente, arquivem-se.-Adv. MONICA MARIA PEREI-
RA BICHARA-

41.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-63/2007-EUCLIDES DA
SILVA CORDEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Considerando termo de acordo de fls. 75/76,
bem como a concordancia da parte requerente de fls. 79, ho-
mologo o acordo celebrado entre as partes para que surtam seus
juridicos e legais efeitos e com fulcro no que dispoe o artigo
269, inciso III do CPC, julgo extinto o presente feito, com re-
solucao de merito. Custas na forma da lei pela parte requerida.
Oportunamente, arquivem-se. -Adv. MONICA MARIA PEREI-
RA BICHARA-

42.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-68/2007-ISMENIA GON-
CALVES MAIA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Considerando termo de acordo de fls. 92/93,
bem como a concordancia da parte requeremte de fls. 96, ho-
mologo o acordo celebrado entre as partes para que surtam seus
juridicos e legais efeitos e com fulcro no que dispoe o artigo
269, inciso III do CPC, julgo extinto o presente feito, com re-
solucao de merito. Custas na forma da lei pela parte requerida.
Oportunamente, arquivem-se.-Adv. MONICA MARIA PEREI-
RA BICHARA-

43.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-133/2007-PAULO LEME
DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Considerando o requerimento de fls. 86/87 e
a concordancia da parte requerida as fls. 91, com fulcro no que
dispoe o artigo 267, inciso VIII do CPC, julgo extinto o presen-
te feito, sem resolucao de merito. Custas na forma da lei pela
parte requerente, as quais dispenso tendo em vista ser benefici-
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aria da justica gratuita. Oficie-se ao perito nomeado informan-
do a presente decisao. Oportunamente, arquivem-se.-Adv.
MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

44.-MEDIDA CAUTELAR-152/2007-VITOR KOTARSKI x
BANCO DO BRASIL- Quanto a peticao e documentos de fls.
282/290, manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias. -
Adv. PEDRO PAULO PEDROSA, LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA e JOSE ANTONIO PAVLAK-

45.-GUARDA-175/2007-R.D.S.K. e outros x - Assim, atento
ao que consta dos autos, bem como com a concordancia do
ilustre representante do Ministerio Publico, ex vi do artigo 1583
do CC, defiro o requerimento inicial, devendo ser observados
quanto a guarda, a pensao alimenticia e o direito de visitas as
clausulas expostas na exordial. Custas na forma da lei. -Adv.
RENATO DE OLIVEIRA-

46.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-201/2007-LUIZ
ANTONIO MENDES PACHECO x BANCO DO BRASIL S/A
e outros- Para regularizar a pauta, redesigno a audiencia de
conciliacao para o dia 14/01/2009, as 15/30 horas, primeira
data viavel na pauta. Mantenho as demais condicoes do despa-
cho de fls. 91. Intimem-se. -Adv. CARLOS PINTO DA SILVA
e ROBSON JESUS NAVARRA SANCHEZ-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-475/2007-WILMAR DIR-
CKSEN x PRESIDENTE DA CAMARA DE MANOEL RIBAS
e outros- Diante do exposto, acolho os presentes embargos de
declaracao, nos termos da fundamentacao supra, de modo que
a fundamentacao da sentenca prolatada nestes autos passa a ser
acrescida dos seguintes paragrafos: “De fato, tanto a Lei Orga-
nica do Municipio de Manoel Ribas, quanto o Regimento In-
terno da Camara Municipal local vedam a reconducao de mem-
bro da Casa Legislativa ao mesmo cargo da mesa diretora, den-
tro de uma mesma legislatura (v. documentos de fls. 43/48). Do
mesmo modo, os documentos de fls. 49/65 dao mostras de que
o impetrado foi eleito duas vezes, em uma mesma legislatura,
para o mesmo cargo, qual seja, o de Presidente da Camara de
Vereadores. Nao obstante, a segunda eleicao, apontada como
ilegal, ocorreu em data de 04 de dezembro de 2006, conforme
se infere do documento de fls. 50, durante a sessao ordinaria
em que compareceu o impetrante. Desse modo, resta evidente
que o impetrante tomou ciencia do ato ora invectivado ja na-
quela data, ou seja, em 04 de dezembro de 2006, embora tenha
impetrado o presente mandado de seguranca em 20 de dezem-
bro de 2007, superando - em muito - o prazo decadencial de
120 (cento e vinte) dias trazido pelo artigo 18 da Lei 1533/51”.
Permanecem, todavia, os termos da sentenca embargada. Pro-
ceda-se a publicacao e retificacao do registro. Intimem-se. -
Adv. RICARDO MARTINS KAMINSKI-

48.-REVISAO DE ALIMENTOS-1/2008-L.M.K.L. e outros x
A.S.- Considerando a inercia da parte autora, conforme certi-
dao de fls. 23 e 26-verso, com fulcro no que dispoe o artigo
267, inciso III, do CPC, julgo extinto o presente feito, sem re-
solucao de merito. Custas pela parte autora. -Adv. AGNALDO
VUJANSKI DE JESUS-

49.-TUTELA-25/2008-G.A. e outros x C.D.S.G. e outros- A fim
de aquilatar o grau de afinidade e afetividade dos menores para
com os requerentes, designo o dia 13/08/2008, as 09/30 horas,
ocasiao em que os menores e os requerentes serao ouvidos quan-
to ao pedido inicial. Deve a parte autora juntar os originais das
certidoes de fls. 20/23, no prazo de dez dias, bem como infor-
mar se os requerentes sao parentes dos menores. -Adv. ANTO-
NIO CARLOS BINI-

50.-PREVIDENCIARIA-47/2008-MARIA FERREIRA AMA-
RAL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Indefiro o requerimento de fls. 112, tendo em vista que a
parte autora ja se manifestou quanto a contestacao apresenta-
da, conforme documentos de fls. 64/70. Considerando que a
parte requerida trata-se de ente publico, entendo desnecessaria
designacao de audiencia de conciliacao, vez que a este a tran-
sacao e defesa. Portanto, intimem-se as partes, para que espe-
cifiquem as provas que pretendem produzir, necessidade e uti-
lidade, no prazo de dez dias, indicando inclusive os pontos que
entendam controvertidos para enfrentamento por ocasiao da
audiencia de instrucao e julgamento. Apos, voltem conclusos
para designacao de audiencia, deferimento de provas e fixacao
dos pontos controvertidos. -Adv. MONICA MARIA PEREIRA
BICHARA-

51.-PREVIDENCIARIA-71/2008-ANTIDIO HEMKEMEIER x
INSTITUTONACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- In-
defiro o requerimento de fls. 112, tendo em vista que a parte
autora ja se manifestou quanto a contestacao apresentada, con-
forme documentos de fls. 106/107. Considerando que a parte
requerida trata-se de ente publico, entendo desnecessaria de-
signacao de audiencia de conciliacao, vez que a este a transa-
cao e defesa. Portanto, intimm-se as partes para que especifi-
quem as provas que pretendem produzir, necessidade e utilida-
de, no prazo de dez dias, indicando inclusive os pontos contro-
vertidos para enfrentamento por ocasiao da audiencia de ins-
trucao e julgamento. Apos, voltem conclusos para designacao
de audiencia, deferimento de provas e fixacao dos pontos con-
trovertidos. -Adv. LEVI DE CASTRO MEHRET-

52.-PREVIDENCIARIA-117/2008-LUIZ ZANELLA x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Com a
apresentacao da contestacao, manifeste-se a parte requerente,

no prazo legal. -Adv. LEVI DE CASTRO MEHRET-

53.-ACAO MONITORIA-127/2008-KAULING COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA x JOAO MARIA DA LUZ- Con-
siderando a certidao de fls. 21, a qual informa que o mandado
nao foi cunprido, pois nao houve pagamento, bem como que
nao foram opostos embargos, constitui-se ex vi legis o titulo
executivo, objeto da presente acao, em titulo executivo judici-
al. Convertido, tambem, ex vi legis, o mandado inicial, em
mandado executivo (CPC, art. 1102.c, 2 parte), prossiga-se, na
forma prevista no livro I, titulo VIII, capitulo X do mesmo co-
dex. Intime-se a autora para requerer a execucao na forma ade-
quada. -Adv. LEVI DE CASTRO MEHRET-

54.-PREVIDENCIARIA-130/2008-LINDAMIR DA APARECI-
DA VAZ ARNOSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL- Quanto a contestacao apresentada, manifeste-se
a parte autora, no prazo legal. -INSS-Adv. MONICA MARIA
PEREIRA BICHARA-

55.-ALVARA-185/2008-LEONORA STIPP RICKEN x HILA-
RIO ROBERTO RICKEN- Tendo em vista que na certidao de
obito de fls. 08, constam seis filhos/herdeiros, intime-se a au-
tora para, no prazo de dez dias, comprovar a nao existencia de
herdeiros menores. -Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA e -

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-188/2008-ODI-
LON CASAGRANDE x MANOEL DA LUZ FILHO e outros-
Quanto a peticao de fls. 17/18, manifeste-se a parte requerente,
no prazo de dez dias. -Adv. TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL
BUDAL-

57.-REVISIONAL CONTRATUAL-222/2008-GRALAKI MA-
QUINAS AGRICOLAS LTDA e outros x UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.- Assim sendo, indefiro
o pedido de suspensao da acao de execucao mencionada na
peticao inicial; determino a exclusao do nome da parte autora
dos cadastros do SCPC, SERASA e demais orgaos de protecao
ao credito, relativamente aos debitos discutidos nestes autos;
determino a parte requerida que junte aos autos, no prazo de
cinco dias, todos os contratos de emprestimo firmados entre as
partes, assim como os extratos de movimentacao financeira de
sua conta corrente (n. 213846-3, ag. 0258), desde a sua abertu-
ra até o presente momento. Oficie-se ao SCPC e ao SERASA,
para os devidos fins. Para o caso de desobediencia as ordens
supra por parte do requerido, estabeleco multa diaria no impor-
te de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia de descumprimento
e a cada descumprimento. Cite-se o requerido, com as adver-
tencias de praxe. Defiro a parte requerente, por ora, os benefi-
cios da assitencia judiciaria gratuita. -Adv. MIGUEL SARKIS
MELHEN NETO-

58.-REVISIONAL CONTRATUAL-223/2008-GRALAKI MA-
QUINAS AGRICOLAS LTDA e outros x BANCO ABN AMRO
REAL S.A-Assim sendo, indefiro o pedido de suspensao da
acao de execucao mencionada na peticao inicial; determino a
exclusao do nome da parte autora dos cadastros do SCPC, SE-
RASA e demais orgaos de protecao ao credito, relativamente
aos debitos discutidos nestes autos; determino a parte requeri-
da que junte aos autos, no prazo de cinco dias, todos os contra-
tos de emprestimo firmados entre as partes, assim como os ex-
tratos de movimentacao financeira de sua conta corrente (n.
8713148, ag. 600) desde a sua abertura até o presente momen-
to. Oficie-se ao SCPC e ao SERASA, para os devidos fins. Para
o caso de desobediencia as ordens supra por parte do requeri-
do, estabeleco multa diaria no importe de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais) por dia de descumprimento e a cada descumprimen-
to. Cite-se o requerido, com as advertências de praxe. Defiro a
parte requerente, por ora, os beneficios da assistencia judicia-
ria gratuita. -Adv. MIGUEL SARKIS MELHEN NETO-

59.-MANDADO DE SEGURANCA-227/2008-ANTONIO
AUGUSTO PACHECO e outros x PRESIDENTE DO PODER
LEGISLATIVO DE MANOEL RIBAS e outros- Diante do ex-
posto, concedo liminarmente a seguranca postulada, para o fim
de determinar a suspensao dos efeitos do Decreto Legislativo
n. 06/08, da Camara Municipal de Manoel Ribas/PR. Notifi-
que-se a autoridade impetrada, a fim de que, no prazo de dez
dias, preste as informacoes que entender necessarias. -Adv.
LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-231/2008-VALENTIN
DARCIN x PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO DE
MANOEL RIBAS e outros- Diante do exposto, concedo limi-
narmente a seguranca postulada para o fim de determinar a sus-
pensao dos efeitos do Decreto Legislativo n. 06/08, da Camara
Municipal de Manoel Ribas/PR. Notifique-se a autoridade im-
petrada, a fim de que, no prazo de dez dias, preste as informa-
coes que entender necessarias. -Adv. LUIZ CEZAR VIANA
PEREIRA e MAURILIO VIANA PEREIRA-

61.-EXECUCAO FISCAL-11/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE LATICINIOS
NOVA TEBAS LTDA e outros- Agravo de Instrumento n.
0380785-8. De-se ciencia as partes quanto a baixa dos autos.
Na sequencia, cumpra-se o item 5.13.4 do CN. Apos, arqui-
vem-se. -Adv. ROGERIO LICHACOVISKI e RENATO DE
OLIVEIRA
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1. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-269/1998-GALVA-
NI FERTILIZANTES DA BAHIA LTDA x ANTONIO DE
NARDO- Aguarde-se, em cartório, por 30 dias a manifestação
dos interessados.-Adv. ADRIANA DAL MASO-.

2. ARROLAMENTO-239/1999-ANGELINA TIEKO YAMA-
GUTTI OKINO e outro x FAGIME OKINO- Defiro a cota mi-
nisterial retro. Intime-se a inventariante intimada para apresen-
tar as últimas declarações.-Adv. MARCOS LEATE- OAB/PR
14815-.

3. DEMARCACAO C/ INDENIZACAO-240/2000-JACY CAE-
TANO e outro x IRENE CANDIANI FURESTI e outros- Rei-
tere-se a intimação do Requerente, sob pena de
extinção.(comprove em 5 dias a postagem da referida carta,
sob pena de extinção).-Adv. MOISES ANTONIO AGOSTI-
NHO-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-122/2001-DOME-
NE & SILVESTRE LTDA x JOEL PERES- Reitere-se a intima-
ção do Requerente para efetuar o pagamento das custas, sob
pena de execução.-Adv. TOMAZ MARCELLO BELASQUE-
OAB/PR13951-.

5. ARROLAMENTO-74/2002-ROSELI DEZONTINI NORI-
TAKE x EBAL DEZONTINI- Aguarde-se no arquivo a mani-
festação dos interessados.-Adv. JOSE BUZATTO- OAB/PR
6480-.

6. REVISIONAL TEMPO DE SERVICO-662/2005-DIVINA
ARTE CONFECCOES LTDA-ME x BANCO DO BRASIL S/
A- Intimem-se as partes para apresentarem suas alegações fi-
nais, no prazo de 10 dias sucessivos, a iniciar pela Requeren-
te.-Advs. SERGIO Y. M. NAVARRETE OAB/PR 26405 e JOSE
GONZAGA SORIANI-.

7. BUSCA E APREENSAO-687/2005-BANCO DIBENS S/A x
MARIA RODRIGUES DE SOUZA- Manifeste-se o Requeren-
te.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-OAB 35975-.

8. COBRANCA-1064/2005-BANCO ITAU S/A x COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS BIA DO CARMO LTDA- Intimem-se as
partes para apresentarem suas alegações finais, no prazo de 10
dias sucessivos, a iniciar pela Requerente.-Advs. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI
OAB/PR 20456 e EDIVAL MORADOR- OAB/PR 24.327-B-.

9. BUSCA E APREENSAO-274/2006-BANCO FINASA S/A x
RODRIGO ALESSANDRO BRUNELLI- Reitere-se a intima-
ção do Exequente para dar andamento ao feito, sob pena de
extinção.-Adv. IVAN PEGORARO-.

10. PREVIDENCIARIA-275/2006-CARLOS ALEXANDRE
SAVEDA SEVERINO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL- Manifeste-se o Requerente.-Adv. ADELI-
NO GARBUGGIO OAB/PR 13.548-.

11. RESCISAO DE CONTRATO-328/2006-GERALDO APA-
RECIDO BERNARDINELLI x JOSE RENATO COLLETA e
outros- Manifeste-se o Requerente-Adv. JOSE WLADEMIR
GARBUGIO-OAB/PR 17107-.

12. INVENTARIO-427/2006-MARIA BENEDITA x ANTONIO
ROSA FILHO- Defiro a cota ministerail retro. Intime-se a In-
ventariante para prestar as últimas declarações.-Adv. ANTO-
NIO FACHINI JUNIOR-OABPR 12182-.

13. ACAO DE DEPOSITO-455/2006-BV FINANCEIRA S/A x
RITA NUNES MACIEL BELTRAMIM- Retirar carta de cita-
ção.-Adv. EMERSON L. SANTANA- OAB/PR 27.717-.

14. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-476/2006-AUTO
POSTO MANOLISA S/A x WILLY GEGENSCHATZ- Suspen-
do o curso dos autos “sine die”.-Adv. FABIO GIULIANO BOR-
DIN-OAB 34.173-.

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-545/2006-CO-
MERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS CAMPOS VERDES
LTDA x REGINALDO CESAR MALAQUIAS- Reitere-se a
intimação do Exequente para dar andamento ao feito, sob pena
de extinção.-Advs. LOURIVAL APARECIDO CRUZ e REGI-
NALDO FABRICIO DOS SANTOS-.

16. ACAO ORDINARIA-19/2007-LOEL FERNANDO DUL-
CIO VAZ x VALDECIR VICENTIN e outro- Intime-se o Re-
querente para que cumpra integralmente do item “1” do despa-
cho de fls. 566 (intime-se o Autor para devolver em Juízo a
Carta Precatória outrora expedida, com urgencia)..-Adv. VIL-
MA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO-.

17. SUPRIMENTO DE OUTORGA UXORIA-151/2007-AN-
TONIO TADAYOSHI MATSUMOTO e outro x KATIA CRIS-
TINA DE CARVALHO MATSUMOTO-Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, fundamentando sua per-
tinência, no prazo de cinco dias, sob pena de indeferimento, e
ainda, no mesmo prazo, manifestarem eventual interesse na
realizaçÔo da audiência de conciliação. -Advs. GILBERTO
FLAVIO MONARIN e MARLI GONZALEZ SOUZA FORTI
OAB13302-.

18. COBRANCA-163/2007-MARIA DOS SANTOS e outros x
ITAU SEGUROS S/A- Reitere-se a intimação do Requerido
para efetuar o pagamento das custas, sob pena de execução.-
Adv. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-OAB33810-.

19. ACAO MONITORIA-176/2007-MATEUS PEDRO DE JE-
SUS BORDIN x KASSIO FABIANO CASELATO- Reitere-se
a intimação do Exequente para dar andamento ao feito, efetu-
ando o pagamento das custas, sob pena de extinção.-Adv.
MARLI REGINA RENOSTE VIELI-.

20. COBRANCA-230/2007-NAIR PEREIRA DE MACEDO x
ITAU SEGUROS S/A- Cientifiquem-se as partes sobre a baixa
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do processo.-Advs. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ-OAB33810-.

21. COBRANCA-263/2007-MARIA DE FATIMA FERNAN-
DES CALDEIRA SILVA x PORTO SEGURO COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS- Reitere-se a intimação do Requerido
para dar andamento ao feito, sob pena de execução.-Adv. MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ-OAB33810-.

22. ACAO DE DEPOSITO-440/2007-BV FINANCEIRA S/A
CERDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x JOSE CARLOS
TONETO- Retirar carta de citação.-Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES-.

23. BUSCA E APREENSAO-471/2007-BANCO BRADESCO
S/A x LUIZ ANTONIO TAKAO SUZUKI- Aguarde-se, em car-
tório, por 30 dias a manifestação dos interessados.-Advs. WIL-
SON SANCHES MARCONI e NELSON PASCHOALOTTO-
OAB.SP 108911-.

24. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-513/2007-BIAN-
CHESSI ZUCOLI & CIA LTDA x ADRIANO HOERNING
PAES- Manifeste-se o Exequente.-Adv. FABIO G. BORDIN -
OAB-PR 34.173-.

25. COBRANCA-532/2007-NEUSA ROSA KLAYN x LIBER-
TY PAULISTA SEGUROS S/A- Reitere-se a intimação do Re-
querido para dar andamento ao feito, sob pena de extinção.-
Adv. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-OAB33810-.

26. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-540/2007-TO-
MITA ITIMURA COM. DE PROD. AGROPECUARIOS LTDA
x LOURIVAL ROBERTO CORREIA- Manifeste-se o Exequen-
te sobre o cumprimento do acordo noticiado nos autos.-Adv.
PATRICIA GRASSANO PEDALINO-.

27. DECLARATORIA DE NULIDADE-554/2007-SUPER-
MERCADO NOVA ERA LTDA x SNT-COMERCIO E DIS-
TRIBUIDORA DE CARNES LTDA- Manifeste-se o Reque-
rente.-Adv. GILBERTO FLAVIO MONARIN-.

28. ACAO DE DEPOSITO-607/2007-ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x SEZINO LOPES DA
SILVA- Tendo em vista a ausência das partes e que o feito com-
porta julgamento antecipado, contados e preparados R$ 38,81,
tornem os autos conclusos para a prolação da sentença.-Advs.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-OAB/PR6881 e ALEXAN-
DRE MODESTO DE OLIVEIRA-.

29. REINTEGRACAO DE POSSE-620/2007-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO VIEI-
RA DA SILVA- Reitere-se a intimação do Requerente para dar
andamento ao feito, retirando a Carta de Citação, sob pena de
extinção.-Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

30. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-649/2007-TEREZI-
NHA PIRES DE LIMA BOLANHO x JOAO CORTEZ CAPEL
e outro- Reitere-se a intimação do exequente para dar anda-
mento ao feito, sobn pena de extinção.-Adv. JOSE WLADE-
MIR GARBUGIO-OAB/PR 17107-.

31. REVISIONAL-651/2007-MARCOS ANTONIO BRITA x
BANCO DO BRASIL S/A- Mantenho a decisão agravada por
seus próprios fundamentos.-Advs. VIVALDA SUELI BORGES
CARNEIRO, JOAQUIM ROBERTO TOMAZ OAB.PR.22.128
e JOSE GONZAGA SORIANI-.

32. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-669/2007-ANTO-
NIA GASPARINI- Retirar Ofício.-Adv. ADELINO GARBUG-
GIO OAB/PR 13.548-.

33. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-753/2007-AGRI-
COLA M.K. LTDA x JOAO CELSO MARTINI- Reitere-se a
intimação do Exequente para dar andamento ao feito, sob pena
de extinção. -Adv. JOSE RIBEIRO LEAL JUNIOR -OAB
24428-.

34. COBRANCA-2/2008-COPEL DISTRIBUICAO S.A. x ANA
CLARA INDUSTRIA DE FARINHAS LTDA- Sobre a petição
retro, manifeste-se a autora.-Advs. HAMILTON JOSE OLIVEI-
RA-OAB 17587 e ADRIANO KAZUO GOTO OAB/PR 21.529-
.

35. REINTEGRACAO DE POSSE-26/2008-CIAS ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ABEL SE-
QUINE- Reitere-se a intimação do Requerente (manifeste-se o
requerente acerca do cumprimento do acordo noticiado nos
autos).-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-OAB 35975-
.

36. DECLARATORIA-52/2008-ANDERSON DE CASTRO
NAVARRO x ROUTE CAR COMERCIO DE VEICULOS
LTDA e outro- Intime-se o Requerente para retirar carta de ci-
tação.-Adv. DAISY ROSA MALACARIO-.

37. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-86/2008-BANCO
FINASA S.A x CLERIA IDE TONETO PERES- Tendo em vis-
ta a desistencia da ação, noticiada as fls. 37, julgo extinto o
feito, com fulcro no artigo 267, VIII do Código de Processo
Civil. Custa pelo Requerente.-Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-.

38. BUSCA E APREENSAO-144/2008-BV FINACEIRA S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIM x ELAINE
BRANDT PEREIRA- Manifeste-se o Requerente.-Advs. MI-
LKEN JACQUELINE C. JACOMINI e EMERSON L. SAN-
TANA- OAB/PR 27.717-.

39. ACAO MONITORIA-200/2008-AGRO-SOL DEFENSI-
VOS AGRÍCOLAS LTDA x WALDIR MARCHIORI- Mani-
feste-se o Requerente sobre os Embargos Monitórios de fls. 31/
59.-Adv. LUIZ LOPES BARRTEO-.

40. CAUTELAR-224/2008-ANA CAROLINA GANDOLFI
FELBER x GOOGLE DO BRASIL INTERNET LTDA e ou-
tros- Mantenho a decisão agravada por seus próprios funda-
mentos.-Advs. DAYSE ROSA MALACARIO, PAULO MAR-
COS RODRIGUES BRANCHER, CAMILA SILVESTRE GAR-
CIA OAB 39698, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREI-
RA, MAURO EDUARDO LIMA DE CASTRO, CARLOS
EDUARDO SANCHEZ, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e
DANIELLA LETICIA BROERING-.

41. REPETICAO DE INDEBITO-254/2008-COCAMAR CO-
OPERATIVA AGROINDUSTRIAL x COMERCIAL DE CE-
REAIS ARCO VERDE LTDA e outro- Reitere-se a intimação
do EXequente para dar andmanto ao feito, sob pena de extin-
ção.-Advs. JOSE GONZAGA SORIANI e JOSE MAREGA
OAB/PR- 8944-.

42. PRESTACAO DE CONTAS-310/2008-VALDIR PIRES DE
LIMA x BANCO ITAU S/A- Posto isso, DEFIRO a liminar
pretendida, determinando ao Requerido que apresente ao(s)
Autor(es), no prazo de trinta dias o contrato e o extrato relaci-
onados na inicial. Defiro, por ora, os beneficios da Justiça Gra-
tuita. Retirar Carta de Citação.-Advs. PEDRO STEFANICHEN
e ADRIANE C. STEFANICHEN OAB/PR19.931-.

43. EXECUCAO DE SENTENCA-316/2008-LUIZ DE NAR-
DO CPF- 135.087.929-00 x EDIVALDO RODRIGUES DOS
SANTOS CPF- 601.229.279-15- Intime-se o Executado para
cumprir voluntariamente o julgado, no prazo de 15 dias, sob
pena de aplicação da multa de 10% a que se refere o art. 475-J
do CPC.-Adv. TOMAZ MARCELLO BELASQUE-OAB/
PR13951-.

44. PREVIDENCIARIA-325/2008-PEDRO SANCHES ARTE-
RO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS-
Cite(m)-se o(s) Requerido(s), na forma pleiteada na inicial, para
comparecer(em) á audiência de conciliação que será realizada
no dia 20 de novembro de 2008 as 9:10, ocasião em que
deverá(ão) comparecer pessoalmente ou representado(s) por
preposto, com poderes para transgirir, sob pena de serem repu-
tados verdadeiros os fatos alegados na inicial (pena de confis-
são prevista no artigo 277, § 2ºdo CPC). Retirar carta precató-
ria.-Adv. ROGERIO REAL-.

45. EMBARGOS A EXECUCAO-328/2008-CARLOS BRIA-
NEZI FILHO e outro x F. B. COMÉRCIO DE INSUMOS E
IMP. AGRÍCOLAS LTDA- Recebo os Embargos para discus-
são, uma vez que se encontram tempestivos. Intime-se o Em-
bargaddo para se manifestar em 10 dias.-Advs. JOAO CELSO
MARTINI- OAB/PR 11687 e REGINALDO FABRICIO DOS
SANTOS-.

46. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-329/2008-LUCIO
SEIJI WATANABE x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se o
Requerente para regularizar a sua representação processual, com
a juntada da procuração.-Advs. SILVIO HENRIQUE MAR-
QUES JR OAB28088 e MARCOS A VERAS NOGUEIRA OAB
32598-.

47. REVISIONAL-345/2008-ELAINE SOARES BRUSTOLIN
x OMNI FINANCEIRA S/A- Defiro oso benefícios da Assitên-
cia Judiciária Gratuita. O pedido de tutela antecipada será ana-
lisado após a apresentação da contestação. Retirar carta de ci-
tação.-Adv. PEDRO STEFANICHEN-.

48. EXECUCAO FISCAL-13/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA - IAP x IRINEU LUIZ BIANCHESSI- Reitere-
se a intimação do Requerente para dar andamento ao feito, re-
tirando a Carta de Citação, sob pena de extinção.-Adv. LUCI-
ANO MARCHESINI OAB-PR 16.524-.

49. EXECUCAO FISCAL-227/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LIGHTSWEET INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA- Intime-se a Executada para
que promova os esclarecimentos contidos na petição de fls. 77/
79.-Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI-OAB 25430-.

50. EXECUCAO FISCAL-24/2008-INSTITUTO
NAC.METROLOGIA, NORM.QUAL.INDL- INMETRO x P.S.
RODRIGUES - POSTO- Retirar carta de citação.-Adv. LUIZ
GUILHERME CAVALCANTI MADER SUNYÉ-.

51. CARTA PRECATORIA-12/2008-Oriundo da Comarca de
COMARCA DA LAPA - PR-BANCO FINASA S/A x ROZE-
MERI VIERIA DA SILVA- Reitere-se a intimação do Reque-
rente para efetuar o pagamento das custas, sob pena de execu-
ção.-Adv. BRUNO MIRANDA QUADROS OAB/PR 43,479-.

52. CARTA PRECATORIA-42/2008-Oriundo da Comarca de 2
CIVEL MARINGA-PR-UNIMED MARINGA - COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO x VILMA PETRI CALAF- Rei-

tere-se a intimação do Requerente para efetuar o pagamento
das custas, sob pena de execução.-Advs. MARCIO LUIS PI-
RATELLI-OAB/PR 19.980 e PATRICIA ROQUE CARBONI-
ELI-.

53. CARTA PRECATORIA-60/2008-Oriundo da Comarca de 3
V. CIVEL MARINGA-ALCIDES CALCIOLARI x APARICIO
NUNES DA SILVA e outro- Manifeste-se o Exequente.-Advs.
UMBERTO CARLOS BECKER-OABPR 15743 e PATRICIA
DE P. P.INES OAB/PR-41.722-.
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1. EMBARGOS À EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-
348/1999-MARILIA DA SILVA PEREIRA x RIO SÃO FRAN-
CISCO CIA.SECUR.DE CRÉDITOS FINANC.- Sobre o de-
pósito efetivado pela parte ré, diga a parte autora no prazo de
cinco dias. - Adv. JOAO CARLOS DE LUCAS-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-588/1999-
BANCO BRADESCO S/A x SERGIO AUGUSTO SIENO e
outro- Manifeste-se a parte autora quanto ao interesse no pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco (05) dias. - Adv. DANI-
EL HACHEM-.

3. DESAPROPRIAÇÃO-738/1999-MUNICIPIO DE PARANA-
GUA x SÉRGIO PEREIRA LOBO e outro- Requer o Munici-
pio de Paranaguá o levantamento do depósito prévio deposita-
do neste juízo, sob o argumento de que foi excluído da lide e
quem foi condenado ao pagamento da indenização foi o Muni-
cipio de Pontal do Paraná. O pedido deve ser indeferido. Com
efeito, do que se depreende dos autos a presente ação foi pro-
posta no ano de 1990, pelo Município de Paranaguá, tendo sido
deferida a imissão provisória na posse. Somente no final da
década de 90 é que o Município de Pontal do Paraná foi criado,
e por conseguinte os imóveis inseridos na sua circunscrição
territorial passaram a lhe pertencer, sendo que dentre eles se
encontra o imóvel objeto da presente. Portanto, por quase dez
anos o Município de Paranaguá teve a posse sobre o imóvel e
dele pode fazer uso como bem lhe aprouvesse. Ademais, como
bem consignado pelo douto procurador do requerido, o depósi-
to provisório é parte integrante da indenização, da qual não
pode ser dissociada. Diante disso, indefiro o pedido de fls. 467/
470. Além disso, diante dos documentos apresentados, e do
cumprimento das diligências previstas no artigo 34 do Decreto
Lei 3365/41, defiro o levantamento do depósito prévio, sendo
que o valor deverá ser transferido pela serventia e depositado
em nome da massa em conta vinculado ao juízo nos autos de
falência. Por fim, cumpra-se o determinado no primeiro pará-
grafo de fls. 414, posto que passados mais de dois anos, os
autos ainda não foram remetidos ao e. Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná para análise em reexame necessário. - Advs.
REGINALDO MARTINS, NICODEMOS RIBEIRO DE CA-
MARGO FILHO, NILISA MACHADO XAVIER ASSUNCAO,
GEORGE BUENO GOMM, EVANDRO MÁRIO LAZZARI,
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, LOURIVALDO DA
SILVA JUNIOR, VERGINIA MARA PEDROSO, AMANDA
DOS SANTOS DOMARESKI, FERNANDA GRECA MAR-
TINS, EDGARD LUIZ C ALBUQUERQUE, JOAQUIM A.
CIRINO DOS SANTOS e GEORGE BUENO GOMM-.

4. USUCAPIÃO-754/1999-MARIA DE LOURDES ROSA x
JOAQUIM TRAMUJAS E S/M e outro- Sobre a manifestação
do senhor Perito Judicial, digam as partes, no prazo de cinco
dias. - Advs. FRANCISCO JURACI BONATTO, ALCIO MA-
NOEL DE SOUZA FIGUEIREDO, JOSE CARLOS DIZIDEL
MACHADO, PAULINO ANDREOLI, JOÃO BATISTA DOS
ANJOS, MOZART PIZZATTO ANDREOLI, SANDRA MARA
PEREIRA, NIVALDO GOTTI, EVANDRO MÁRIO LAZZA-
RI, JOYCE ARAÚJO DALL STELLA COSTA, VERGINIA
MARA PEDROSO, JÚLIO CÉSAR DE LIZ, CRISTIANE
STALBAUM e CRISTIAN LUIZ MORAES-.

5. MANUTENÇÃO DE POSSE - 759/1999 - EUCLIDES DA-
NILO GARBELOTTI FILHO e outros x JERÔNIMO FRAGA
SEFRIN e outro - Sentença em doze laudas publicada em resu-
mo. Vistos, etc... Diante de tais fundamentos, JULGO IM-
PROCEDENTE o pedido deduzido na exordial, o que faço com

esteio no disposto pelo art. 333, I, do CPC. Diante do princípio
da sucumbência, nos termos do art. 20, § 4º do CPC, condeno
os autores ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios adversos, os quais fixo em R$ 5.000,00, a ser par-
tilhado pro rata entre os procuradores constituídos pelos réus,
tendo em vista o trabalho desempenhado, a complexidade da
causa, e o lamentável tempo despendido para o seu processa-
mento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (fundamentou) -
Advs. JOÃO BATISTA DOS ANJOS, JOAQUIM LOPES e
REGINALDO MARTINS-.

6. REIVINDICATÓRIA-775/1999-ELEONORA GUARINE-
LLO THÁ e outros x ABDON VERAS DE ASSIS e outros-
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, quanto ao
interesse no prosseguimento do feito. - Advs. RAFAEL MAR-
QUES GANDOLFI, ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE CAL-
DAS GOMES KUSTER e WILSON MAFRA MEILER FILHO-
.

7. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 790/1999 - JOÃO CAMPI-
NHA GARCIA CID e outros x EUCLIDES DANILO GARBE-
LLOTI FILHO e outro - Sentença em quinze laudas publicada
em resumo. Vistos, etc... Diante de tais fundamentos, JULGO
PROCEDENTE o pedido deduzido na exordial para conceder
aos requerentes a posse definitiva sobre a área vindicada, o que
faço com esteio no disposto pelo art. 499 do Código Civil de
1916, JULGANDO EXTINTO, sem exame de mérito, a de-
manda cautelar em apenso, ex vi do que dispõe o art. 267, VI
do CPC. Diante do princípio da sucumbência, nos termos do
art. 20, § 4º do CPC, condeno os requeridos ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios adversos, os quais
fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais), tendo em vista o trabalho
desempenhado, a complexidade da causa, e o tempo despendi-
do para o seu processamento, carreando aos requerentes a pa-
gamento das custas e honorários advocatícios adversos, que fixo
em R$ 1.000,00 (mil reais) para a ação cautelar, nos termos do
que dispõe o art. 20, § 4º do CPC, autorizada a compensação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (fundamentou) -Advs.
JOYCE ARAÚJO DALL STELLA COSTA e JOÃO BATISTA
DOS ANJOS-.

8. MONITÓRIA-821/1999-RETIFICADORA TRANSPLANTE
LTDA x VALTER DILL MALHEIROS- Deve o exeqüente efe-
tuar o preparo das diligências do Senhor Oficial de Justiça, no
importe de R$ 43,00, no prazo de cinco dias. - Advs. MARCE-
LO NASSIF MALUF e JOSE ROBERTO DELLA TONIA
TRAUTWEIN-.

9. BUSCA E APREENSÃO-837/1999-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ELZA NASCIMENTO DO ROSARIO- Ao venci-
do para que complemente o pagamento no valor indicado às
fls. 242/243, sob pena de prosseguimento do cumprimento da
sentença. - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-.

10. INDENIZAÇÃO - RITO SUMÁRIO-1315/1999-EMILIA
COATI x IMOBILIARIA SOMAR LTDA- Deve a parte vence-
dora efetuar o preparo das diligências do Senhor Oficial de
Justiça, no importe de R$ 116,00, no prazo de cinco dias. -
Adv. JOSE CARMO BADARO-.

11. EMBARGOS À EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL-1396/1999-PAULO ARMANDO PINTO e outro x BAN-
CO BANDEIRANTES S/A- Indefiro o pedido de suspensão do
feito na forma requerida, posto que não há nos autos proposta
de acordo formulada. Manifestem-se as partes, no prazo de 20
(vinte) dias sobre o interesse na composição amigável. Caso
esta reste infrutífera, o feito terá prosseguimento até final jul-
gamento. - Advs. CARLOS ALBERTO DISSENHA, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, JEFERSON ALESSANDRO T.
TRINDADE, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVA-
LHUK, ELIETE KOVALHUK, ANDRÉ ABREU DE SOUZA,
CICERO JOSE ALBANO e JANAINA ROVARIS-.

12. USUCAPIÃO - 1401/1999 - JUAN MOLLO NINA e outro
x ESTE JUÍZO - Sentença em oito laudas publicada em resu-
mo. Vistos, etc... Diante de tais fundamentos, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido deduzido na inicial, para reconhecer a
prescrição aquisitiva sobre os imóveis descritos na inicial em
favor dos autores, o que faço com esteio no disposto pelo art.
550, do CCB/1916. Oportunamente, expeça-se mandado pata
o competente registro junto ao Ofício de Registro de Imóveis
da Comarca. Diante do princípio da sucumbência, e tendo em
vista a resistência oposta, nos termos do art. 20, § 4º do CPC,
condeno os contestantes ao pagamento pro rata das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios adversos, os quais fixo em
R$ 1.000,00 (mil reais), tendo em vista o trabalho desempe-
nhado, a complexidade da causa, e o tempo despendido para o
seu processamento, exigível na forma do que dispõe o art. 12,
da Lei nº 1.060/1950. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
(fundamentou) -Advs. ANDRÉ LUIS SANTOS VALADÃO,
ANA PAULA SANTOS VALADÃO, JOSÉ CARLOS BRAN-
CO JÚNIOR, ALCEU FERNANDES CENATTI e LUIZ GUI-
LHERME LEITE-.

13. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-194/2001-MARCO
AURELIO PESSA x ESTE JUÍZO- À parte autora para que no
prazo de cinco dias, efetue o pagamento da conta de custas de
fls. 355, no importe de R$ 559,76, acrescida da presente publi-
cação. - Advs. JOÃO SOARES DOS REIS e MARCUS ELY
SOARES DOS REIS-.

14. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-734/2001-CONDOMI-
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NIO RESIDENCIAL KOBLENZ x ELOIR CESAR CORDEI-
RO- Sobre o retorno da precatória aos autos, manifeste-se a
parte autora, no prazo de cinco dias. - Advs. JORGE ALEXAN-
DRE DIAS AVILA e SILVINO DE ASSIS BRANDAO NETO-
.

15. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-743/2001-JOSE SANTO-
RO NETO x MUNICÍPIO DE MATINHOS- Razão assiste ao
peticionário de fl. 109, vez que os honorários fixados em sede
de sentença do processo de conhecimento (fl. 47/48) não com-
puseram o cálculo homologado. Isto posto, ao contador para
que atualize o cálculo de fls. 89/90, consignando o valor cor-
respondente ao percentual fixado a título de honorários, na for-
ma acima referida. Às partes para que se manifestem no prazo
de cinco (05) dias, acerca do cálculo de fls. 111. - Advs. ADAL-
BERTO CORDEIRO ROCHA e ELIO MASSAO KAWAMU-
RA-.

16. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-70/2002-
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR
x NAUTICA COM. DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA. ME e outro- Sobre o retorno da precatória aos autos,
manifeste-se o exeqüente no prazo de cinco dias. - Advs. IDA
REGINA PEREIRA, TADEU DONIZETI BARBOSA RZNISKI
e CLEVERSON JOSÉ GUSSO-.

17. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-291/2002-SEBASTIAO
FELIPE DE FARIA x ANTONIO BENEDITO ESPIRITO SAN-
TO- Deve a parte autora efetuar o preparo da conta de custas
de fls. 249, no importe de R$ 198,61, acrescida da presente
publicação, no prazo de cinco dias. - Adv. JOYCE ARAÚJO
DALL STELLA COSTA-.

18. DESPEJO - 413/2002 - OSVALDO RHEINHEIMER x
MERCEARIA, BAR E RESTAURANTE MOMENTO LTDA.
- Sentença em dez laudas publicada em resumo. Vistos, etc...
Diante de tais fundamentos, JULGO PROCEDENTE EM PAR-
TE o pedido inicial, para declarar rescindido o contrato de lo-
cação firmado entre as partes, com a conseqüente devolução
do imóvel locado ao autor. Outrossim, reconheço em favor da
ré o direito de haver indenização pelas benfeitorias introduzi-
das no imóvel, no montante de R$ 219.573,26 (duzentos e de-
zenove mil, quinhentos e setenta e três reais, vinte e seis centa-
vos), que deverá sofrer atualização pela variação do CUB/Sin-
duscon, desde a data da elaboração do laudo até a efetiva qui-
tação, e ser acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir
do trânsito em julgado desta decisão, ex vi do que dispõe o art.
406 dp CCB. Diante da sucumbência recíproca e proporcional
das partes, condeno autor e ré ao custeio pro rata das custas
processuais arcando, cada um, com os honorários do Patrono
contratado, de conformidade com o que dispõe o art. 21 do
CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (fundamentou) -
Advs. ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI e JOSÉ ROBERTO
SPERANDIO-.

19. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 532/2002 - JOSE
NEWTON DALLA BONA x CESAR AUGUSTO GUIMARA-
ES DE ABREU e outros - Sentença em sete laudas publicada
em resumo. Vistos, etc... Ex positis, com esteio no disposto
pelo art. 808, I, do CPC, revogo a liminar deferida, e JULGO
EXTINTO o processo, sem exame de mérito, o que faço com
esteio no disposto pelo art. 267, XI, do CPC. Condeno o autor
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que fixo em R$ 500,00, dada a pequena complexidade da cau-
sa, mas atendendo ao zelo profissional demonstrado, o que faço
com apoio no disposto pelo art. 20, § 4º, do CPC. Desapensem-
se os presentes autos da ação nº 413/2002. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. (fundamentou) -Adv. JOSÉ ROBERTO
SPERANDIO-.

20. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-598/2002-JOAO SA-
MUEL JENSEN e outro x HERDEIROS DO ESPOLIO DE
ORESTES BELTRAMI- Deve a vencedora efetuar o preparo
das custas da Senhora Avaliadora Judicial, no importe de R$
222,55 (duzentos e vinte e dois reais e cinqüenta e cinco centa-
vos), mediante recolhimento de GRC (Guia de Recolhimento
de Custas), no prazo de cinco dias. - Adv. NILMA DA SILVEI-
RA-.

21. ORDINÁRIA-30/2003-CAMPING MATINHOS LTDA. x
MUNICÍPIO DE MATINHOS- Diga a parte vencedora acerca
do interesse no prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.
- Advs. ELIO MASSAO KAWAMURA, LUIZ GUILHERME
LEITE e CLARICE ZENDRON DIAS TANAKA-.

22. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 173/2003 - BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICÍPIO DE
PONTAL DO PARANÁ - Sentença em duas laudas publicada
em resumo. Vistos, etc... Ante o exposto, HOMOLOGO por
sentença para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, o cál-
culo elaborado às fls. 160/161 no valor de R$ 694,33 (seiscen-
tos e noventa e quatro reais e trinta e três centavos). Transitada
em julgado a presente decisão, desde já autorizo a expedição
da requisição de pequeno valor de natureza comum. Atente a
Serventia para as recomendações contidas no Ofício Circular
nº 005/2005, no que for aplicável. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. (fundamentou) -Advs. JAMES MARQUES MA-
CHADO, EDUARDO VON MUHLEN, CLAUDIO MERTEN
e VERGINIA MARA PEDROSO-.

23. MONITÓRIA-638/2003-AUTO POSTO IPANEMA LTDA.
x DISTRIBUIDORA SARTORI DE JORNAIS E REVISTAS

LTDA.-Ciência às partes da baixa dos autos. Diga a parte ven-
cedora acerca do interesse no cumprimento da sentença. -Advs.
ANTONIO ELOY BERNARDIN, ANA MARIA SILVERIO
LIMA e DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-.

24. EXECUÇÃO DO ACORDO EXTRAJUDICIAL - 93/2004
- CONDOMINIO EDIFICIO CRYSTAL PALACE x VALEN-
TINO EDWIN POCK e outros - Em vista da documentação
acostada, defiro o pedido de prioridade no trâmite. A parte au-
tora para que no prazo de vinte dias indique bens passíveis de
penhora. -Adv. CRISTIANE L CASTRO-.

25. EMBARGOS DE TERCEIRO-1460/2004-RAQUEL GO-
MES GASPARINI x CONJUNTO RESIDENCIAL VIVENDAS
DO ATOBA- Deve a parte autora manifestar-se especificamen-
te acerca do contido na certidão de fls. 136 verso, no prazo de
cinco (05) dias. - Adv. VINICIUS A. GASPARINI-.

26. FALÊNCIA-1488/2004-MGA ASSESSORIA E COBRAN-
CA LTDA. x MILENIUN IND E COM DE PAES E DERIVA-
DOS DE TRIGO LT- Ciência às partes da baixa dos autos. Diga
a parte vencedora acerca do interesse no cumprimento da sen-
tença. -Advs. IVONE PAVATO BATISTA e OSCAR MASSI-
MILIANO MAZUCO FILHO-.

27. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1492/2004-FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DO PONTAL DO PARANÁ x LAN-
CHONETE E CONFEITARIA VO CLODE LTDA- Manifeste-
se o autor acerca do contido na petição de fls. 142, no prazo de
dez dias. - Adv. EVANDRO MÁRIO LAZZARI-.

28. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-2261/2004-ESPOLIO DE
ANADYR RICHTER NEVES x MARIA DE TAL e outros- Ante
a certidão lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça (deixei de proce-
der a intimação de JURANDIR MACHADO, FABIANE PE-
REIRA MACHADO, MAURA DA COSTA OLIVEIRA e AN-
TONIO FRANCO DE OLIVEIRA, pois os mesmos mudaram
desta cidade), diga a parte interessada em cinco (05) dias. -
Advs. PAULO AFONSO ZAINA, HERNANI NOGUEIRA
ZAINA NETO e ERALDO LACERDA JUNIOR-.

29. ALVARÁ-2345/2004-GREGORIO ROCHA x ESTE JUÍ-
ZO- À parte autora para que, no prazo de dez (10) dias, preste
os esclarecimentos solicitados pela Douta Agente Ministerial. -
Advs. ELIO MASSAO KAWAMURA e LUIZ GUILHERME
LEITE-.

30. USUCAPIÃO-2763/2004-JOSE CARLOS MENDES x
IMOBILIARIA VERA CRUZ LTDA- Recebo a apelação em
seus efeitos (artigo 520 do Código de Processo Civil). À reque-
rida/apelada para responder no prazo de quinze (15) dias (arti-
go 518 do Código de Processo Civil). - Advs. REGINALDO
MARTINS e JURANDIR XAVIER GONZAGA-.

31. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-580/2005-
MARIA JUDITH OLIVEIRA DE MACEDO x LUIZ FERNAN-
DO ALVES- Deve a parte autora efetuar o preparo das custas
da Senhora Avaliadora Judicial, no importe de R$ 85,00, medi-
ante recolhimento de GRC (Guia de Recolhimento de Custas),
no prazo de cinco dias. - Adv. WLAMYR JORGE DA SILVA
STAMATO-.

32. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-1774/2005-
COMERCIO E INDUSTRIA SCHADECK S.A x LUCEMAR
CAMPOS ME- Ante a inércia da parte executada, que devida-
mente intimada por edital para opor embargos, deixo de fazê-
lo, nomeio como curador especial o Dr. Nereu de Oliveira. -
Adv. NEREU DE OLIVEIRA-.

33. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-1788/2005-CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO NIAGARA FALLS x FERNANDO XAVI-
ER DA SILVA e outro-Ciência às partes da baixa dos autos.
Diga a parte vencedora acerca do interesse no cumprimento da
sentença. -Advs. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS
JR, RICARDO DA SILVA GAMA, JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI e VERA XAVIER
DA SILVA-.

34. RETIFICAÇÃO NO REGISTRO IMOBILIÁRIO -1802/
2005- ESPÓLIO DE AMÉRICO LOPES e outro x IMOBILIÁ-
RIA GRAJAÚ LTDA. e outros - Entendeu o juízo pela necessi-
dade de manifestação dos confrontantes Francisco Cunha Pe-
reira e EBPS, acerca do petitório e documentação de fl. 247/
255, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de ter-se por aceitas
as medidas e confrontações indicadas pela parte autora. No que
tange ao item “3” do ofício de fl. 244, determino que o autor
diligencie no sentido de verificar o andamento das referidas
ações, comprovando nos autos. -Advs. JUAREZ MARQUES
BATISTA, ESACHEU CIPRIANO NASCIMENTO, TAMAR
NANCI CHRISTMANN, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO e CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO-.

35. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-2009/2005-ARA-
CY WITT DE PINHO SPINOLA x MUNICÍPIO DE MATI-
NHOS-Ciência às partes da baixa dos autos. Diga a parte ven-
cedora acerca do interesse no cumprimento da sentença. -Advs.
IGOR LUBY KRAVTCHENKO e ELIO MASSAO KAWAMU-
RA-.

36. DESAPROPRIAÇÃO-2049/2005-MUNICÍPIO DE PON-
TAL DO PARANÁ x HERMA GERDA THERESE HENNI
MINDEN- Trata-se de desapropriação ajuizada pelo Municí-

pio de Pontal do Paraná em relação ao lote nº 10, da quadra 53
da Planta Cidade Balneária Pontal do Sul, localizado naquele
município. Pois bem iniciada a tramitação do processo, obser-
vou-se que o citado imóvel pertence a Albert Penner e Herma
Gerda Therese Henni Mindem. A segunda requerida não foi
encontrada e depois comprovou-se que é falecida (fls. 109).
Quanto ao primeiro proprietário, sequer constou no pólo passi-
vo da presente ação, em que pese se tratar de litisconsorte ne-
cessário. Todavia, também restou comprovado que tal pessoa é
falecida, sendo que compareceu espontaneamente nos autos sua
filha, e única herdeira. Assim, Úrsula Maria Penner, afirmou
que não conheceu a segunda proprietária, e que diligenciou
acerca de possíveis parentes vivos, e que segundo informações
obtidas, a primeira requerida era alemã, faleceu quando vivia
em um asilo, não se tendo qualquer notícia acerca de parentes
desta. Além disso, disse que sempre exerceu a posse sobre o
imóvel integralmente, inlcusive pagando seus impostos. Dessa
forma, requereu fosse declarado o dmínio do bem em seu favor
e levantamento do valor depositado integralmente em seu fa-
vor. O pedido deve indeferido. Com efeito, em que pese não se
saber quem são os herdeiros da requerida, é certo que a autor
não o é, não podendo receber o valor do imóvel integralmente.
Além disso, neste momento não há como se declarar o domínio
em favor da sucessora de Albert Penner, uma vez que não há
mais qualquer legitimidade para tal. Isto porque, quando o
Município declarou de utilidade pública o imóvel, e estando
ajuizada a ação de desapropriação inexiste qualquer legitimi-
dade/interesse em se declarar o domínio. Ademais, por certo
que tal pedido deveria ser feito em ação própria, não sendo a
presente ação o local para a o processamento do pedido. Dian-
te disso, determino as seguintes providências: a) que a petici-
onária de fls. 105/108, seja incluída no pólo passivo da lide,
uma vez que sucessora de Albert Penner, co-proprietário do
imóvel objeto da presente. b)que a peticionária de fls. 105/108
manifeste-se quanto a aceitação, em relação a sua quota-parte
do valor atribuído ao imóvel, no prazo de dez dias; c) que o
despacho de fls. 53 seja integralmente cumprido. - Advs. EVAN-
DRO MÁRIO LAZZARI, JOYCE ARAÚJO DALL STELLA
COSTA, VERGINIA MARA PEDROSO, FERNANDA LO-
RENZET, CRISTIAN LUIZ MORAES e SAMUEL CESAR DE
OLIVEIRA NETO-.

37. USUCAPIÃO-2054/2005-ISALINO ANTONIO GIACO-
MET e outro x SOCIEDADE IMOBILIARIA DE LESTE/MA-
RIA N LARA/OUTR e outros- Vistos e examinados em sanea-
dor: O curador alegou preliminarmente a nulidade da citação
realizada via edital, uma vez que não ter cumprido o disposto
no artigo 232 do CPC, no que se refere aos prazos para publi-
cação. Pois bem, tenho que a preliminar deve ser indeferida.
Consoante se depreende dos autos a primeira publicação foi
irregular, uma vez que não observou o prazo legal de quinze
dias para que todas as publicações ocorressem.Todavia, tal ques-
tão já foi sanada pelo juízo quando determinou a renovação do
ato, conforme se vê às fls. 115/117. Diante disso, tendo sido
observado o prazo, a citação é regular, razão pela qual afasto a
preliminar. Conforme observado pela União Federal (fls. 98),
oficie-se a FUNAI para que se manifeste acerca do interesse no
feito. Não há outras questões pendentes de apreciação. Dou o
processo por saneado. Em sendo necessária a dilação probató-
ria, defiro a colheita da prova testemunhal, desde que o rol seja
apresentado em até trinta dias antes da audiência de instrução e
julgamento. Designo a data de 10 de novembro de 2008, às
14:00 horas. - Advs. REGINA CELIA GIACOMET, ALCEU
FERNANDES CENATTI, ANDRE CEZAR VAZ DA SILVA e
ROBERTO CEZAR VAZ DA SILVA-.

38. DESAPROPRIAÇÃO-2062/2005-MUNICÍPIO DE PON-
TAL DO PARANÁ x OSNIL DA SILVA MEDEIROS- Despa-
cho em uma lauda, publicado em resumo: ...Revogado em par-
te o despacho de fl. 383, exclusivamente no que diz respeito a
tempestividade do recurso, porém, da mesma forma deixou o
juízo de receber a apelação em vista da flagrante deserção. -
Advs. EVANDRO MÁRIO LAZZARI, CRISTIAN LUIZ MO-
RAES, VERGINIA MARA PEDROSO, FERNANDA LOREN-
ZET e LUIZ GUILHERME LEITE-.

39. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 2079/2005 - COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x
MUNICÍPIO DE MATINHOS - Sentença em duas laudas pu-
blicada em resumo. Vistos, etc... Ante o exposto, HOMOLO-
GO por sentença para que surtam seus jurídicos e legais efei-
tos, o cálculo elaborado às fls. 110/111 no valor de R$ 1.314,31
(um mil trezentos e quatorze reais e trinta e um centavos). Tran-
sitada em julgado a presente decisão, desde já autorizo a expe-
dição da requisição de pequeno valor de natureza comum. Atente
a Serventia para as recomendações contidas no Ofício Circular
nº 005/2005, no que for aplicável. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. (fundamentou) -Advs. CLAUDIA ELIANE LEO-
NARDI SARTORI, ODILON REINHARDT e ELIO MASSAO
KAWAMURA-.

40. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 2080/2005 - COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x
MUNICÍPIO DE MATINHOS - Sentença em duas laudas pu-
blicada em resumo. Vistos, etc... Ante o exposto, HOMOLO-
GO por sentença para que surtam seus jurídicos e legais efei-
tos, o cálculo elaborado às fls. 175/176 no valor de R$ 1.253,25
(um mil, duzentos e cinqüenta e três reais e vinte e cinco centa-
vos). Transitada em julgado a presente decisão, desde já autori-
zo a expedição da requisição de pequeno valor de natureza co-
mum. Atente a Serventia para as recomendações contidas no
Ofício Circular nº 005/2005, no que for aplicável. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. (fundamentou) -Advs. CLAUDIA
ELIANE LEONARDI SARTORI, ODILON REINHARDT e
ELIO MASSAO KAWAMURA-.

41. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 2084/2005 - COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x
MUNICÍPIO DE MATINHOS - Sentença em duas laudas pu-
blicada em resumo. Vistos, etc... Ante o exposto, HOMOLO-
GO por sentença para que surtam seus jurídicos e legais efei-
tos, o cálculo elaborado às fls. 169/170 no valor de R$ 885,65
(oitocentos e oitenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos).
Transitada em julgado a presente decisão, desde já autorizo a
expedição da requisição de pequeno valor de natureza comum.
Atente a Serventia para as recomendações contidas no Ofício
Circular nº 005/2005, no que for aplicável. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. (fundamentou) -Advs. CLAUDIA ELIANE
LEONARDI SARTORI, ODILON REINHARDT e ELIO MAS-
SAO KAWAMURA-.

42. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 2085/2005 - COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x
MUNICÍPIO DE MATINHOS - Sentença em duas laudas pu-
blicada em resumo. Vistos, etc... Ante o exposto, HOMOLO-
GO por sentença para que surtam seus jurídicos e legais efei-
tos, o cálculo elaborado às fls. 141/142 no valor de R$ 611,72
(seiscentos e onze reais e setenta e dois centavos). Transitada
em julgado a presente decisão, desde já autorizo a expedição
da requisição de pequeno valor de natureza comum. Atente a
Serventia para as recomendações contidas no Ofício Circular
nº 005/2005, no que for aplicável. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. (fundamentou) -Advs. CLAUDIA ELIANE LEO-
NARDI SARTORI, ODILON REINHARDT e ELIO MASSAO
KAWAMURA-.

43. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 2089/2005 - COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x
MUNICÍPIO DE MATINHOS - Sentença em duas laudas pu-
blicada em resumo. Vistos, etc... Ante o exposto, HOMOLO-
GO por sentença para que surtam seus jurídicos e legais efei-
tos, o cálculo elaborado às fls. 152/153 no valor de R$ 970,01
(novecentos e setenta reais e um centavo). Transitada em julga-
do a presente decisão, desde já autorizo a expedição da requisi-
ção de pequeno valor de natureza comum. Atente a Serventia
para as recomendações contidas no Ofício Circular nº 005/2005,
no que for aplicável. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (fun-
damentou) -Advs. CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTO-
RI, ODILON REINHARDT e ELIO MASSAO KAWAMURA-
.

44. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 2091/2005 - COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x
MUNICÍPIO DE MATINHOS - Sentença em duas laudas pu-
blicada em resumo. Vistos, etc... Ante o exposto, HOMOLO-
GO por sentença para que surtam seus jurídicos e legais efei-
tos, o cálculo elaborado às fls. 152/153 no valor de R$ 883,15
(oitocentos e oitenta e três reais e quinze centavos). Transitada
em julgado a presente decisão, desde já autorizo a expedição
da requisição de pequeno valor de natureza comum. Atente a
Serventia para as recomendações contidas no Ofício Circular
nº 005/2005, no que for aplicável. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. (fundamentou) -Advs. CLAUDIA ELIANE LEO-
NARDI SARTORI, ODILON REINHARDT e ELIO MASSAO
KAWAMURA-.

45. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 2093/2005 - COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x
MUNICÍPIO DE MATINHOS - Sentença em duas laudas pu-
blicada em resumo. Vistos, etc... Ante o exposto, HOMOLO-
GO por sentença para que surtam seus jurídicos e legais efei-
tos, o cálculo elaborado às fls. 146/147 no valor de R$ 1.329,67
(um mil, trezentos e vinte e nove reais e sessenta e sete centa-
vos). Transitada em julgado a presente decisão, desde já autori-
zo a expedição da requisição de pequeno valor de natureza co-
mum. Atente a Serventia para as recomendações contidas no
Ofício Circular nº 005/2005, no que for aplicável. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. (fundamentou) -Advs. CLAUDIA
ELIANE LEONARDI SARTORI, ODILON REINHARDT e
ELIO MASSAO KAWAMURA-.

46. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 2094/2005 - COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x
MUNICÍPIO DE MATINHOS - Sentença em duas laudas pu-
blicada em resumo. Vistos, etc... Ante o exposto, HOMOLO-
GO por sentença para que surtam seus jurídicos e legais efei-
tos, o cálculo elaborado às fls. 155/156 no valor de R$ 843,77
(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e sete centavos).
Transitada em julgado a presente decisão, desde já autorizo a
expedição da requisição de pequeno valor de natureza comum.
Atente a Serventia para as recomendações contidas no Ofício
Circular nº 005/2005, no que for aplicável. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. (fundamentou) -Advs. CLAUDIA ELIANE
LEONARDI SARTORI, ODILON REINHARDT e ELIO MAS-
SAO KAWAMURA-.

47. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-2105/2005-IZABEL
BISPO DE SOUZA RODRIGUES e outro x EDUARDO HAN-
SENAUER JUNIOR e outro- Deve a parte interessada efetuar
o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça (R$ 74,00). -Adv.
ANTONINHO LAERCIO DOS SANTOS MELLO-.

48. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-2106/2005-
TOTALCRED FOMENTO MERCANTIL LTDA x ROMEU



282282282282282 4ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 7662

DINIZ PEREIRA- Antes de analisar o pedido de fl. 93, deter-
minou o juízo que o exequente esgote os meios possíveis de
localizar bens passíveis de penhora em nome do executado,
juntando certidão do Cartório de Registro de Imóveis em nome
do mesmo. -Advs. MONICA CRISTINA BIZINELI, ALINE
BRATTI NUNES PEREIRA, CLAUDIO MARCELO BAIAK
e JANAINA CIRINO DOS SANTOS-.

49. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 2119/2005 - COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x
MUNICÍPIO DE MATINHOS - Sentença em duas laudas pu-
blicada em resumo. Vistos, etc... Ante o exposto, HOMOLO-
GO por sentença para que surtam seus jurídicos e legais efei-
tos, o cálculo elaborado às fls. 171/172 no valor de R$ 1.204,61
(um mil, duzentos e quatro reais e sessenta e um centavos).
Transitada em julgado a presente decisão, desde já autorizo a
expedição da requisição de pequeno valor de natureza comum.
Atente a Serventia para as recomendações contidas no Ofício
Circular nº 005/2005, no que for aplicável. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. (fundamentou) -Advs. CLAUDIA ELIANE
LEONARDI SARTORI, ODILON REINHARDT e ELIO MAS-
SAO KAWAMURA-.

50. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 2120/2005 - COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x
MUNICÍPIO DE MATINHOS - Sentença em duas laudas pu-
blicada em resumo. Vistos, etc... Ante o exposto, HOMOLO-
GO por sentença para que surtam seus jurídicos e legais efei-
tos, o cálculo elaborado às fls. 153/154 no valor de R$ 889,11
(oitocentos e oitenta e nove reais e onze centavos). Transitada
em julgado a presente decisão, desde já autorizo a expedição
da requisição de pequeno valor de natureza comum. Atente a
Serventia para as recomendações contidas no Ofício Circular
nº 005/2005, no que for aplicável. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. (fundamentou) -Advs. CLAUDIA ELIANE LEO-
NARDI SARTORI, ODILON REINHARDT e ELIO MASSAO
KAWAMURA-.

51. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 2122/2005 - COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x
MUNICÍPIO DE MATINHOS - Sentença em duas laudas pu-
blicada em resumo. Vistos, etc... Ante o exposto, HOMOLO-
GO por sentença para que surtam seus jurídicos e legais efei-
tos, o cálculo elaborado às fls. 137/138 no valor de R$ 1.482,31
(um mil quatrocentos e oitenta e dois reais e trinta e um centa-
vos). Transitada em julgado a presente decisão, desde já autori-
zo a expedição da requisição de pequeno valor de natureza co-
mum. Atente a Serventia para as recomendações contidas no
Ofício Circular nº 005/2005, no que for aplicável. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. (fundamentou) -Advs. CLAUDIA
ELIANE LEONARDI SARTORI, CLEVERSON JOSÉ GUS-
SO e ELIO MASSAO KAWAMURA-.

52. RESCISÃO DE CONTRATO-2124/2005-ROSELI DE FA-
TIMA BAJERSKI x ROGERIO LUIZ GRACZKOWSKI- Car-
ta Precatória a disposição. -Adv. CLAUDIO HENRIQUE STO-
EBERL FILHO-.

53. DECLARATÓRIA-2150/2005-MERCEARIA WI-
ENSKOSKI LTDA x ABASTECEDORA DE ALIMENTOS
MAMORE LTDA e outro- Cartas Precatórias a disposição. -
Adv. LUIZ GUILHERME LEITE-.

54. RESTITUIÇÃO-2163/2005-BERNADETE FERREIRA
GOMES x RENOVAR CARPETES LTDA- Carta Precatória a
disposição. -Adv. LUIZ GUILHERME LEITE-.

55. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 2169/2005 - COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x
MUNICÍPIO DE MATINHOS - Sentença em duas laudas pu-
blicada em resumo. Vistos, etc... Ante o exposto, HOMOLO-
GO por sentença para que surtam seus jurídicos e legais efei-
tos, o cálculo elaborado às fls. 135/136 no valor de R$ 1.390,77
(um mil, trezentos e noventa reais e setenta e sete centavos).
Transitada em julgado a presente decisão, desde já autorizo a
expedição da requisição de pequeno valor de natureza comum.
Atente a Serventia para as recomendações contidas no Ofício
Circular nº 005/2005, no que for aplicável. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. (fundamentou) -Advs. CLAUDIA ELIANE
LEONARDI SARTORI e ELIO MASSAO KAWAMURA-.

56. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 2170/2005 - COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x
MUNICÍPIO DE MATINHOS - Sentença em duas laudas pu-
blicada em resumo. Vistos, etc... Ante o exposto, HOMOLO-
GO por sentença para que surtam seus jurídicos e legais efei-
tos, o cálculo elaborado às fls. 138/139 no valor de R$ 1.307,47
(um mil trezentos e sete reais e quarenta e sete centavos). Tran-
sitada em julgado a presente decisão, desde já autorizo a expe-
dição da requisição de pequeno valor de natureza comum. Atente
a Serventia para as recomendações contidas no Ofício Circular
nº 005/2005, no que for aplicável. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. (fundamentou) -Advs. CLAUDIA ELIANE LEO-
NARDI SARTORI e ELIO MASSAO KAWAMURA-.

57. MONITÓRIA-8/2006-ELIDIO APARECIDO DE OLIVEI-
RA e outro x GERALDO ROSALINO BARBOSA- Manifeste-
se a parte autora no prazo de cinco dias, quanto ao interesse no
prosseguimento do feito. - Adv. LUIZ ALBERTO MARIN-.

58. ORDINÁRIA-56/2006-ANTÔNIO LOYOLA VIEIRA e
outro x BANCO ITAÚ S/A- Sobre a manifestação do Senhor

Perito, digam as partes no prazo de cinco dias. - Advs. EDUAR-
DO DUARTE FERREIRA e WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR-.

59. AÇÃO POPULAR-67/2006-JOSE CARLOS AMEND x
MUNICÍPIO DE MATINHOS e outros- Manifestem-se os au-
tos acerca dos documentos juntados. - Adv. EDSON CARLOS
PEREIRA DE SÁ-.

60. ORDINÁRIA ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO-253/2006-
MARIA TEREZA DE SOUZA JORDIN x JONI LARSON e
outro- À parte autora para que no prazo de cinco (05) dias, se
manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito. -
Advs. MARIA CATARINA BENINI TOMASS e DOUGLAS
JOSE TOMASS-.

61. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 281/2006 - COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x
MUNICÍPIO DE MATINHOS - Sentença em duas laudas pu-
blicada em resumo. Vistos, etc... Ante o exposto, HOMOLO-
GO por sentença para que surtam seus jurídicos e legais efei-
tos, o cálculo elaborado às fls. 144/145 no valor de R$ 831,60
(oitocentos e trinta e um reais e sessenta centavos). Transitada
em julgado a presente decisão, desde já autorizo a expedição
da requisição de pequeno valor de natureza comum. Atente a
Serventia para as recomendações contidas no Ofício Circular
nº 005/2005, no que for aplicável. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. (fundamentou) -Advs. LORAINE BENDER LA-
VALLE, FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRITO MAZUR e
ELIO MASSAO KAWAMURA-.

62. EMBARGOS À EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL - 283/2006 - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANÁ - SANEPAR x MUNICÍPIO DE MATINHOS - Senten-
ça em duas laudas publicada em resumo. Vistos, etc... Ante o
exposto, HOMOLOGO por sentença para que surtam seus jurí-
dicos e legais efeitos, o cálculo elaborado às fls.169/170 no
valor de R$ 905,02 (novecentos e cinco reais e dois centavos).
Transitada em julgado a presente decisão, desde já autorizo a
expedição da requisição de pequeno valor de natureza comum.
Atente a Serventia para as recomendações contidas no Ofício
Circular nº 005/2005, no que for aplicável. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. (fundamentou) -Advs. LORAINE BENDER
LAVALLE, FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRITO MAZUR e
ELIO MASSAO KAWAMURA-.

63. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 284/2006 - COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x
MUNICÍPIO DE MATINHOS - Sentença em duas laudas pu-
blicada em resumo. Vistos, etc... Ante o exposto, HOMOLO-
GO por sentença para que surtam seus jurídicos e legais efei-
tos, o cálculo elaborado às fls. 150/151 no valor de R$ 852,59
(oitocentos e cinqüenta e dois reais e cinqüenta e nove centa-
vos). Transitada em julgado a presente decisão, desde já autori-
zo a expedição da requisição de pequeno valor de natureza co-
mum. Atente a Serventia para as recomendações contidas no
Ofício Circular nº 005/2005, no que for aplicável. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. (fundamentou) -Advs. LORAINE
BENDER LAVALLE, FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRITO
MAZUR, CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTORI e ELIO
MASSAO KAWAMURA-.

64. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 289/2006 - COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x
MUNICÍPIO DE MATINHOS - Sentença em duas laudas pu-
blicada em resumo. Vistos, etc... Ante o exposto, HOMOLO-
GO por sentença para que surtam seus jurídicos e legais efei-
tos, o cálculo elaborado às fls. 144/145 no valor de R$ 1.292,48
(um mil, duzentos e noventa e dois reais e quarenta e oito cen-
tavos). Transitada em julgado a presente decisão, desde já au-
torizo a expedição da requisição de pequeno valor de natureza
comum. Atente a Serventia para as recomendações contidas no
Ofício Circular nº 005/2005, no que for aplicável. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. (fundamentou) -Advs. LORAINE
BENDER LAVALLE, FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRITO
MAZUR, CLEVERSON JOSÉ GUSSO e ELIO MASSAO
KAWAMURA-.

65. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-306/2006-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x MU-
NICÍPIO DE MATINHOS - Sentença em duas laudas publica-
da em resumo. Vistos, etc... Ante o exposto, HOMOLOGO por
sentença para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, o cál-
culo elaborado às fls. 100/101 no valor de R$ 1.300,68 (um mil
e trezentos reais e sessenta e oito centavos). Transitada em jul-
gado a presente decisão, desde já autorizo a expedição da re-
quisição de pequeno valor de natureza comum. Atente a Ser-
ventia para as recomendações contidas no Ofício Circular nº
005/2005, no que for aplicável. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. (fundamentou) -Advs. CLAUDIA ELIANE LEONAR-
DI SARTORI, ODILON REINHARDT e ELIO MASSAO KA-
WAMURA-.

66. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 307/2006 - COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x
MUNICÍPIO DE MATINHOS - Sentença em duas laudas pu-
blicada em resumo. Vistos, etc... Ante o exposto, HOMOLO-
GO por sentença para que surtam seus jurídicos e legais efei-
tos, o cálculo elaborado às fls. 99/100 no valor de R$ 1.296,02
(um mil duzentos e noventa e seis reais e dois centavos). Tran-
sitada em julgado a presente decisão, desde já autorizo a expe-
dição da requisição de pequeno valor de natureza comum. Atente

a Serventia para as recomendações contidas no Ofício Circular
nº 005/2005, no que for aplicável. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. (fundamentou) -Advs. CLAUDIA ELIANE LEO-
NARDI SARTORI, ODILON REINHARDT e ELIO MASSAO
KAWAMURA-.

67. DEPÓSITO-381/2006-BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x
MAURO GONCALVES DOS SANTOS- Ante o tempo decor-
rido, defiro o pedido de sobrestamento do feito, pelo prazo de
trinta (30) dias. - Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
JULIANE CRISTINA CORRÊA DA SILVA, EMERSON LAU-
PENSPHLAGER SANTANA e MILKEN JACQUELINE C.
JACOMINI-.

68. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-404/2006-ADÃO
LUZ DUARTE x UNIÃO FEDERAL- Ante a baixa dos autos,
manifestem-se os interessados no prazo de cinco dias. - Advs.
ALCEU FERNANDES CENATTI, SANDRA M. DE SOUZA
CASTELLO BRANCO e MANOLO AURELIO BEDIN KEL-
LER-.

69. USUCAPIÃO-408/2006-SIRLEI BORGES DA SILVA x
CIDADE BALNEÁRIA CAIUBA LTDA.- Nomeio como cura-
dor especial a ré citada por edital o Dr. Alceu Fernandes Cenat-
ti. - Adv. ALCEU FERNANDES CENATTI-.

70. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-501/2006-BAN-
CO BMG S/A x MARCIO MANOEL SALES- Ante o tempo
decorrido, defiro o pedido de sobrestamento do feito pelo pra-
zo de trinta (30) dias. - Advs. CARLOS ALBERTO ARAÚJO
ROVEL, JOSÉ TELLES DO PILAR e JULIANE CRISTINA
CORRÊA DA SILVA-.

71. DEPÓSITO-502/2006-BANCO BMG S/A x ADEMAR
CARDOSO DOS SANTOS- Manifeste-se a parte autora quan-
to ao interesse no prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. - Adv. CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL-.

72. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-517/2006-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x THIAGO SANTOS ELSEN- Ante
o tempo decorrido, defiro o pedido de sobrestamento do feito
pelo prazo de trinta (30) dias. - Advs. CARLOS ALBERTO
ARAÚJO ROVEL, JULIANE CRISTINA CORRÊA DA SIL-
VA, EMERSON LAUPENSPHLAGER SANTANA e MILKEN
JACQUELINE C. JACOMINI-.

73. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-519/2006-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x VALDECI TONIOLLE MACHA-
DO- Ante o tempo decorrido, defiro o pedido de sobrestamento
do feito pelo prazo de trinta (30) dias. - Advs. CARLOS AL-
BERTO ARAÚJO ROVEL, EMERSON LAUPENSPHLAGER
SANTANA e MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

74. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-560/2006-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x MIRTZA KELLE BROCA- Ante o
tempo decorrido, defiro o pedido de sobrestamento do feito
pelo prazo de trinta (30) dias. - Advs. CARLOS ALBERTO
ARAÚJO ROVEL, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
JOSÉ TELLES DO PILAR e JULIANE CRISTINA CORRÊA
DA SILVA-.

75. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-578/2006-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x JOSE ROBERTO CESAR- Ante o
tempo decorrido, defiro o pedido de sobrestamento do feito,
pelo prazo de trinta (30) dias. - Advs. CARLOS ALBERTO
ARAÚJO ROVEL, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, JU-
LIANE CRISTINA CORRÊA DA SILVA, EMERSON LAU-
PENSPHLAGER SANTANA e MILKEN JACQUELINE C.
JACOMINI-.

76. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-587/2006-BAN-
CO FINASA S/A x JOSE CARLOS TEIXEIRA MACIEL- Ante
o tempo decorrido, defiro o pedido de sobrestamento do feito
pelo prazo de trinta (30) dias. - Advs. CARLOS ALBERTO
ARAÚJO ROVEL, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, JU-
LIANE CRISTINA CORRÊA DA SILVA, EMERSON LAU-
PENSPHLAGER SANTANA e MILKEN JACQUELINE C.
JACOMINI-.

77. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-624/2006-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x JOSE CARLOS PIRES DE OLI-
VEIRA- Ante o tempo decorrido, defiro o pedido de sobresta-
mento do feito pelo prazo de trinta (30) dias. - Advs. CARLOS
ALBERTO ARAÚJO ROVEL, ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ e JULIANE CRISTINA CORRÊA DA SILVA-.

78. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-627/2006-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x CLEIDE AZEVEDO GONÇAL-
VES- Ante o tempo decorrido, defiro o pedido de sobrestamen-
to do feito pelo prazo de trinta (30) dias. - Advs. CARLOS
ALBERTO ARAÚJO ROVEL, ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ, JULIANE CRISTINA CORRÊA DA SILVA, EMER-
SON LAUPENSPHLAGER SANTANA e MILKEN JACQUE-
LINE C. JACOMINI-.

79. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-630/2006-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x WILLIAM CESAR FERNANDES-
Ante o tempo decorrido, defiro o pedido de sobrestamento do
feito pelo prazo de trinta (30) dias. - Advs. CARLOS ALBER-
TO ARAÚJO ROVEL, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
JULIANE CRISTINA CORRÊA DA SILVA, EMERSON LAU-
PENSPHLAGER SANTANA e MILKEN JACQUELINE C.

JACOMINI-.

80. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-631/2006-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x MARCELO DE PAULA- Ante o
tempo decorrido, defiro o pedido de sobrestamento do feito
pelo prazo de trinta (30) dias. - Advs. CARLOS ALBERTO
ARAÚJO ROVEL, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, JU-
LIANE CRISTINA CORRÊA DA SILVA, EMERSON LAU-
PENSPHLAGER SANTANA e MILKEN JACQUELINE C.
JACOMINI-.

81. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-632/2006-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x ROSENILDA DOS SANTOS PRES-
TES- Ante o tempo decorrido, defiro o pedido de sobrestamen-
to do feito pelo prazo de trinta (30) dias. - Advs. CARLOS
ALBERTO ARAÚJO ROVEL, ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ, JULIANE CRISTINA CORRÊA DA SILVA e MILKEN
JACQUELINE C. JACOMINI-.

82. USUCAPIÃO ESPECIAL-638/2006-MARIA DA LUZ
DECONTO e outro x CIDADE BALNEÁRIA CAIUBÁ LTDA.
e outro- Deve a parte autora efetuar o preparo das diligências
do Senhor Oficial no importe de R$ 74,00, no prazo de cinco
dias. - Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-.

83. USUCAPIÃO-664/2006-DÉBORA DO ROCIO FERREI-
RA- Deve a parte autora efetuar o preparo das diligências do
Senhor Oficial de Justiça, no importe de R$ 37,00, referente a
sua intimação, bem como as diligências no importe de R$
111,00, referente a intimação de suas testemunhas, no prazo de
cinco dias. - Adv. PAULO WINICIUS DE CASTRO-.

84. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-756/2006-BAN-
CO FINASA S/A x A. L. FAGUNDES ENGENHARIA E
TRANSP. LTDA.- À parte autora para que no prazo de cinco
dias, efetue o pagamento da conta de custas de fls. 104, no
importe de R$ 38,31, acrescida da presente publicação. - Advs.
CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL e MICHELLY CRIS-
TINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

85. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-797/2006-
ENSINO PRÉ-ESCOLAR E FUND. MAGO MERLIN LTDA.
ME x DÁCIO RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS- Ante
o tempo decorrido, informe o exequente acerca da efetivação
do acordo. - Adv. LUIZ GUILHERME LEITE-.

86. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-805/2006-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x WILSON COSTA MELO- Ante o
tempo decorrido, defiro o pedido de sobrestamento do feito
pelo prazo de trinta (30) dias. - Advs. CARLOS ALBERTO
ARAÚJO ROVEL, JOSÉ TELLES DO PILAR, JULIANE
CRISTINA CORRÊA DA SILVA, EMERSON LAUPENS-
PHLAGER SANTANA e MILKEN JACQUELINE C. JACO-
MINI-.

87. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-822/2006-
BANCO DO BRASIL S/A. x SUPERMERCADO CLAYTON
LTDA. e outros- Ao exequente para que esclareça se pretende
alienar o bem por sua iniciativa, de acordo com o previsto nos
artigo 685-C do CPC, ou para que seja observado o previsto no
artigo 686 do CPC, posto que os pedidos constantes na petição
de fls. 71 são incompatíveis, no prazo de dez dias. - Advs. FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHÃO e RAFAEL KNORR
LIPPMANN-.

88. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-856/2006-
ENSINO PRÉ-ESCOLAR E FUND. MAGO MERLIN LTDA.
ME x EMERSON LEANDRO DIOGO DOS SANTOS- Deve o
exequente efetuar o preparo das diligências do Senhor Oficial
de Justiça, no importe de R$ 74,00, no prazo de cinco dias. -
Advs. LUIZ GUILHERME LEITE e ELIO MASSAO KAWA-
MURA-.

89. DEPÓSITO-893/2006-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO x ADELAR FRANCISCO CAMARGO- Em
vista da manifestação das partes, e para que estas possam real-
mente tentar chegar a um acordo, designo audiência para a data
de 27 de outubro de 2008, às 15:00 horas. - Advs. MILTON
GUILHERME SCLAUSER BERTOCHE, FERNANDA LAU-
RINO RAMOS, JULIANE CRISTINA CORRÊA DA SILVA e
ALBINO ALTAMIR DE VITTO-.

90. MONITÓRIA-25/2007-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO x JCL BEBIDAS LTDA. e outro- Defiro o
pedido de fls. 249/250, para o fim de determinar a citação da
primeira requerida na pessoa dos sócios ali nominados, expe-
dindo-se para tanto mandado e carta precatória, respectivamente,
esta última com o prazo de trinta (30) dias. Precatória a dispo-
sição. Deve a parte autora efetuar o preparo das diligências do
Senhor Oficial de Justiça, no importe de R$ 37,00, no prazo de
cinco dias. - Advs. FABIANA A. RAMOS LORUSSO, TONI
MENDES DE OLIVEIRA e MIEKO ITO-.

91. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-137/2007-RICARDO
DA SILVA x ANTONIO EDISON BALDON GELANGAU-
SKAS e outro- Manifeste-se a parte autora quanto ao contido
na certidão de fls. 97, lavrada pelo Senhor Oficial de Justiça,
no prazo de cinco dias. Resumo da Certidão: Deixei de proce-
der a intimação pessoal do requerente acima mencionado, em
virtude de ter sido informado pela sua esposa, Sra. Lurdes da
Silva, que o mesmo está trabalhando em Araucária/PR. - Adv.
ANA PAULA SANTOS VALADÃO-.
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92. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-172/2007-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x MARCOS ANTONIO MARQUES-
Ante o tempo decorrido, defiro o pedido de sobrestamento do
feito pelo prazo de trinta (30) dias. - Advs. JULIANE CRISTI-
NA CORRÊA DA SILVA, EMERSON LAUPENSPHLAGER
SANTANA e MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

93. ARROLAMENTO - SUMÁRIO-342/2007-JOROCIRA DO
AMARAL RODRIGUES x ESPÓLIO DE RAUL SALES RO-
DRIGUES- Formal de Partilha a disposição. - Adv. CRISTIA-
NE FERREIRA DA MAIA CRUZ-.

94. DEPÓSITO - 351/2007 - BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x
NELSON JAMES MARTINS - Sentença em cinco laudas pu-
blicada em resumo. Vistos, etc... Diante do exposto, julgo PRO-
CEDENTE o pedido formulado nesta de Ação de Depósito,
fazendo-o para o fim de CONDENAR o réu a entrega à autora
o veículo marca HONDA, modelo Civic Sedan Lx-AT 1., ano
1999/1999, cor preta, chassi 93HEJ6640XZ306631, placa HVT-
0024, no prazo de 24 horas ou, no mesmo prazo, o seu equiva-
lente em dinheiro, afastada a hipótese de prisão civil, nos ter-
mos do artigo 904, caput, do Código de Processo Civil. Conde-
no o réu no pagamento das despesas processuais e dos honorá-
rios advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), corrigidos por ocasião do pagamento pela média do INPC
e IGP-DI, tendo em vista o grau de zelo da patrona da autora e
o tempo exigido do ilustre causídico para a prestação de seus
serviços, notadamente em face da facilidade encontrada para o
deslinde, o que faço com esteio no artigo 20, § 4º, do Código
de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (fun-
damentou) -Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI e MICHELE
SACKSER-.

95. INDENIZAÇÃO-353/2007-AFONSO BUCZAK x OCEA-
NICA SUL TRANSPORTES LTDA.- Manifeste-se a parte au-
tora quanto ao contido na certidão de fls. 134, lavrada pelo
Senhor Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias. Resumo da
Certidão: Deixei de proceder a intimação pessoal da parte re-
querente, face ter sido informado por vizinhos que o mesmo
era caseiro da residência mencionada. - Advs. JOSÉ DA COS-
TA VALIM FILHO e JOSÉ DA COSTA VALIM NETO-.

96. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO - 421/2007 - CONDOMÍ-
NIO EDIFÍCIO ITAPARICA PARATI x BANCO ITAÚ S/A -
Sentença em oito laudas publicada em resumo. Vistos, etc...
Diante de tais fundamentos, JULGO PROCEDENTE o pedido
para condenar o requerido ao pagamento das taxas condomini-
ais vencidas, e também, aquelas que se venceram no curso da
demanda o que faço com esteio no disposto pelo art. 12, da Lei
nº 4591/64. Consigno também que o montante antes referido
está sujeito à incidência de correção monetária pela média do
INPC/IGP-Di desde cada vencimento até a data do respectivo
pagamento, e juros de mora lineares de 0,5% até janeiro de
2003, majorados a 1% ao mês a partir de então, tal qual precei-
tua o art. 406 do CCB. Diante do princípio da sucumbência,
nos termos do art. 20, § 3º do CPC, condeno o requerido no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
adversos, os quais fixo em 10% do valor da condenação, tendo
em vista o trabalho desempenhado, a simplicidade da causa, a
ausência de instrução probatória e o tempo despendido para o
seu processamento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (fun-
damentou) -Advs. JOÃO HORTMANN, MANIF ANTONIO
TORRES JULIO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

97. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-429/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x ISABEL CRISTINA MAURO
DE SOUZA- Defiro o pedido de fls. 45, devendo permanecer
nos autos cópia destes. - Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

98. INDENIZAÇÃO - RITO SUMÁRIO-492/2007-CLEBER
FELIX DE MATTO x MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARA-
NÁ- Solicita o Senhor Perito Judicial, o comparecimento do
autor para a referida perícia no prazo de trinta dias, na Clínica
Prontomar, sito à Avenida Maringá, nº 187, no horário das 9h
às 12h e das 13h às 19h de segunda a sexta-feita, com agenda-
mento pelo telefone (41) 3453-9464. - Advs. RAFAEL AUGUS-
TO VARGAS, VERGINIA MARA PEDROSO, EVANDRO
MÁRIO LAZZARI, FERNANDA LORENZET e CRISTIAN
LUIZ MORAES-.

99. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS-520/2007-JACIRA PA-
RANHOS x ESPÓLIO DE TEREZA PARANHOS- Deve a par-
te interessada efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de
Justiça (R$ 37,00). Carta Precatória a disposição. -Adv. GUI-
LHERME RODRIGUES-.

100. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-521/2007-
INDÚSTRIA MISSIATO DE BEBIDAS LTDA. x J.C.L. BEBI-
DAS LTDA.- Sobre os oficios respondindos, diga a parte auto-
ra no prazo de cinco dias. - Advs. SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, EVALDO DE PAULA E SILVA JUNIOR e EDUAR-
DO CASILLO JARDIM-.

101. DESPEJO-534/2007-IVANILDA GUILHERME BLEI-
CHEWEL x DENISE DE POUERDES SOBANSKI- Manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, acerca da
efetiva possibilidade de transação, apresentando propostas para
tanto. Se inviável a transação (a ausência de proposta concreta
importará na presunção de desinteresse na conciliação), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifi-

quem as provas que efetivamente pretendem produzir, demons-
trando quais fatos deverão ser demonstrados através de cada
meio probatório indicado. - Advs. DANIEL GILBERTO LE-
MOS PEREIRA e CARLOS EDUARDO BORGES MARIN-.

102. DECLARATÓRIA-545/2007-VALDOMIRO MARQUES
e outro x BANHOMAR LTDA.- Ciente da interposição de re-
curso de agravo na modalidade de instrumento, bem como do
teor da decisão de fls. 139/142. Desnecessária qualquer provi-
dência em relação a concessão do efeito suspensivo em sede de
recurso, vez que o cumprimento da liminar não alterou a coisa,
simplesmente manuteniu os autores na posse da área em ques-
tão. Aguarde-se a formalização do pedido de informações. So-
bre a contestação e documentos à ela acostados, manifeste-se a
parte autora em dez (10) dias. - Advs. RODRIGO VINICIUS
SOARES CARDOSO, JOÃO DE BARROS TORRES e JA-
QUELINE MARIA MOSER-.

103. DESPEJO-591/2007-JOSÉ CARDOSO ALVES x CELIA
REGINA WALENGA- Vistos e examinados em saneador: Em
contestação a requerida argüiu a preliminar de ilegitimidade
ativo, em vista de falta de documento indispensável a proposi-
tura da ação. A preliminar deve ser rechaçada. A uma porque os
autores juntaram documento comprobatório da propriedade do
imóvel, e a duas porque, para ter legitimidade para propor ação
de despejo, basta haver a posse do imóvel. Portanto, afasto a
preliminar. Como questão processual pendente, observo que a
requerida depositou as chaves do imóvel em juízo, retirando-se
do local. Portanto, ao caso deve-se aplicar analogicamente o
que dispõe o artigo 66 da Lei 8245/91. Sendo assim, expeça-se
mandado de imissão na posse do imóvel em favor do autor. O
processo deve ter continuidade em relação ao pedido de co-
brança, posto que o pedido de despejo claramente perdeu seu
objeto em vista da desocupação do imóvel. Não havendo ou-
tras preliminares ou questões processuais pendentes, concor-
rendo as condições da ação e pressupostos processuais, decla-
ro o processo saneado. Em sendo necessária a dilação probató-
ria, defiro a produção da prova testemunhal, desde que o rol
seja apresentado em até trinta dias antes da audiência de instru-
ção e julgamento. Como pontos controvertidos fixo os seguin-
tes: a) o pagamento parcial da dívida cobrada pela ré; b) qual o
percentual da multa a ser aplicado. Para audiência de instrução
e julgamento designo a data de 11 de novembro de 2008, às
14:00 horas. - Advs. ANDREA LOPES GERMANO PEREI-
RA, JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR e ANTONIO
CLAUDIMAR LUGLI-.

104. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ARREND.MERCANTIL-
617/2007-CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x ANTONIO PEREIRA- Defiro a expedição de carta
precatória, conforme requerido às fls. 33. Precatória a disposi-
ção. - Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI e ANA PAULA
VIANA BARMANN-.

105. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA-621/2007-HILCA JO-
SEFA DOS REIS e outros x MUNICÍPIO DE PONTAL DO
PARANÁ- Razão assiste aos autores quando asseveram que sua
habilitação já havia sido deferida pelo juízo. Quanto ao pedido
de depósito de IPTU, tenho que esta ação não é o local apropri-
ado para tal, motivo pelo qual indefiro o pedido. No que toca
ao pedido de denunciação a lide da União Federal, indefiro-o
por absoluta falta de amparo legal, não se enquadrando o caso
em nenhuma das hipóteses previstas no art. 70 do CPC. Por
outro lado, tendo em conta que o Município assevera que o
bem pertence a União, tenho que esta deve ser cientificada para
que informe se detém algum interesse na lide. Oficie-se. -Advs.
PEDRO SAAD WEINHARDT, EVANDRO MÁRIO LAZZA-
RI, VERGINIA MARA PEDROSO, FERNANDA LORENZET
e CRISTIAN LUIZ MORAES-.

106. MANDADO DE SEGURANÇA - 639/2007 - FRANCIS-
CO CARLIM DOS SANTOS x PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MATINHOS - Sentença em seis laudas publi-
cada em resumo. Vistos, etc... Diante de tais fundamentos, JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO, sem exame de mérito, ex vi do
disposto pelo art. 267, VI, do CPC. Condeno o impetrante ao
pagamento das custas, e deixo de fixar os honorários advocatí-
cios, com base no entendimento dos Tribunais Superiores, o
qual adoto (Súmula 105 do Superior Tribunal de Justiça e Sú-
mula 512 do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. (fundamentou) -Advs. LUIZ GUILHERME
LEITE, ELIO MASSAO KAWAMURA e CLAUDIO HENRI-
QUE STOEBERL FILHO-.

107. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-684/2007-HILCA
JOSEFA DOS REIS e outros x MUNICÍPIO DE PONTAL DO
PARANÁ- Deferido o pedido de sobrestamento do feito até
final decisão dos autos de ação de desapropriação n.º 621/07,
em apenso. -Advs. PEDRO SAAD WEINHARDT, VERGINIA
MARA PEDROSO e EVANDRO MÁRIO LAZZARI-.

108. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-723/2007-ALCIDES
FRANCO DA ROSA e outros- Impossível que os autores não
saibam quem são efetivamente os confrontantes de suas áreas,
razão pela qual determino que tal despacho seja cumprido em
sua integralidade. Por fim, consigno que a existência de várias
pessoas no pólo ativo da lide não pode ser motivo para o não
cumprimento das determinações judiciais. - Adv. GUSTAVO
PAES RABELLO-.

109. USUCAPIÃO-732/2007-MARLI CHAGAS FERREIRA e
outro x BORBA IMÓVEIS LTDA.- Sobre a contestação apre-

sentada, manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias. -
Advs. ROSICLER DOS SANTOS e CARLOS ROBERTO COR-
NELIO JUNIOR-.

110. AÇÃO RESCISÓRIA-734/2007-CARMO HARDT x VI-
CENTE CORDEIRO DOS SANTOS- Sobre a correspondência
devolvida às fls. 242, diga a parte autora, no prazo de cinco
dias. - Advs. TOMAZ DA CONCEIÇÃO e HENDERSON V.
B. BARANIUK-.

111. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-755/2007-ESPÓ-
LIO DE DIONÍSIO VIEIRA DOS REIS e outros x MUNICÍ-
PIO DE PONTAL DO PARANÁ- Deferido o pedido de sobres-
tamento do feito até final decisão dos autos de ação de desa-
propriação n.º 621/07, em apenso. -Advs. PEDRO SAAD WEI-
NHARDT, EVANDRO MÁRIO LAZZARI, VERGINIA MARA
PEDROSO e CRISTIAN LUIZ MORAES-.

112. INDENIZAÇÃO-13/2008-EVERSON ANDRE LUCINDA
x GVT OPERADORA DE TELECOMUNICAÇÕES e outro-
Digam as partes, no prazo comum de 05 dias, acerca da efetiva
possibilidade de transação, apresentando propostas para tanto.
Se inviável a transação ou verificada a ausência de proposta
concreta, será presumido o desinteresse em transigir, resultan-
do no saneamento e/ou julgamento dos autos em gabinete, con-
forme o estado do processo, sendo o caso. No mesmo prazo,
especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem
requeridas. -Advs. CARLOS EDUARDO MARIN, HEITOR
HENRIQUE PEDROSO e ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS-.

113. DESPEJO-14/2008-ROZI PAULOSCKI CARLOS x CAI-
OBANCA COMÉRCIO DE REVISTAS LTDA.- Deve a parte
autora efetuar o preparo da conta de custas de fls. 48, no im-
porte de R$ 40,51, acrescida da presente publicação, no prazo
de cinco dias. - Adv. HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS-
.

114. CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE-70/2008-
OLGA MARIA MULLER x INSTITUTO DE PREV. DOS
SERV. PÚBLICOS DE MATINHOS- Vistos e examinados em
saneador: Deixo de designar audiência preliminar em vista do
que prevê o artigo 331, § 3º do CPC, uma vez que o direito é
indisponível, passando ao saneamento do feito. Assim, as par-
tes estão devidamente representadas, concorrendo as condições
da ação. Em sede preliminar o réu alegou inépcia da inicial,
uma vez que não foram juntados os documentos indispensáveis
a propositura da ação, no caso a comprovação da dependência
econômica entre a autora e sua filha. A preliminar deve ser
rechaçada. Com efeito, do que se depreende da inicial, a “de-
pendência econômica” entre a autora e sua falecida filha é o
cerne do pedido da autora, ou seja, o mérito da ação. Sendo
assim, a comprovação deste fato pode se dar durante todo o
processo, principalmente na fase instrutória. Diante disso, os
documentos asseverados não são indispensáveis a propositura
da ação, razão pela qual deve ser rejeitada a preliminar. Não há
outras questões pendentes e não foram argüidas outras prelimi-
nares. Dou o processo por saneado. Em sendo necessária a di-
lação probatória, defiro a tomada do depoimento pessoal da
autora, bem como a oitiva de testemunhas desde que o rol seja
arrolado em até trinta dias antes da audiência de instrução e
julgamento. Defiro também o pedido constante no item “b” de
fls. 91. Designo para audiência de instrução e julgamento a
data de 04 de novembro de 2008, às 14:00 horas. Fixo como
ponto controvertido: a) a dependência econômica entre a auto-
ra e sua falecida filha. - Advs. CARMELINDA CARNEIRO,
RAFAEL HOFFMANN MAGALHÃES, CLARICE ZENDRON
DIAS TANAKA e ELIO MASSAO KAWAMURA-.

115. DESPEJO - 107/2008 - PAULO BRANTE x JOÃO ED-
MILSON DOS SANTOS - Sentença em três laudas publicada
em resumo. Vistos, etc... Diante do exposto, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado nesta Ação de Despejo por Falta
de Pagamento promovida por PAULO BRANTE em face de
JOÃO EDMILSON DOS SANTOS, fazendo-o para o fim de
determinar o despejo do réu, conforme posto na inicial, deven-
do desocupa-lo em 15 (quinze) dias, sob pena de despejo for-
çado. No tocante à sucumbência, responderá o réu pelas despe-
sas processuais e verba honorária, esta fixada em R$ 500,00
(quinhentos reais), o que faço com esteio no § 4º do artigo 20
do Código de Processo Civil, considerando o trabalho do advo-
gado da parte, a não contestação, a simplicidade da causa e o
tempo decorrido desde a propositura da ação. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. (fundamentou) -Adv. VALDEVINO SI-
MÕES PÉRICO-.

116. RESCISÃO DE CONTRATO-113/2008-ALESSANDRO
MAGNO MARTINS e outro x LUVERSI DOS SANTOS- Ma-
nifestem-se as partes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, acer-
ca da efetiva possibilidade de transação, apresentando propos-
tas para tanto. Se inviável a transação (a ausência de proposta
concreta importará na presunção de desinteresse na concilia-
ção), venham conclusos os autos para saneamento ou julga-
mento conforme o estado do processo, sendo o caso. No mes-
mo prazo, especifiquem as provas que efetivamente pretendem
produzir, demonstrando quais fatos deverão ser demonstrados
através de cada meio probatório indicado. - Advs. ALESSAN-
DRO MAGNO MARTINS e FRANCISCO MACHADO DE
JESUS-.

117. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO-165/2008-DEUCHER

E DEUCHER LTDA. e outro x MUNICÍPIO DE MATINHOS
e outro- Recebo os embargos à arrematação. O embargante, em
que pese requerer a suspensão dos autos principais, fez o re-
querimento com base em lei revogada. Assim, não demonstra-
dos ou sequer indicados os requisitos previstos no artigo 739, §
1º do CPC, indefiro o pedido. Ao exeqüente para que no prazo
de quinze dias apresente resposta. - Advs. CLARO AMÉRICO
GUIMARÃES SOBRINHO e ELIO MASSAO KAWAMURA-
.

118. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO-166/2008-DEUCHER
E DEUCHER LTDA. e outro x MUNICÍPIO DE MATINHOS
e outro- Recebo os embargos à arrematação. O embargante, em
que pese requerer a suspensão dos autos principais, fez o re-
querimento com base em lei revogada. Assim, não demonstra-
dos ou sequer indicados os requisitos previstos no artigo 739, §
1º do CPC, indefiro o pedido. Ao exeqüente para que no prazo
de quinze dias, apresente resposta aos embargos. - Advs. CLA-
RO AMÉRICO GUIMARÃES SOBRINHO e ELIO MASSAO
KAWAMURA-.

119. USUCAPIÃO-169/2008-CLAUDINEI JOAQUIM TONET
x DUCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.-
Reservo-me para apreciar o pedido de concessão dos benefíci-
os da assistência judiciária gratuita, após a emenda da inicial,
no prazo de vinte (20) dias, sob pena de indeferimento e nos
seguintes termos: a) Deve o autor requerer a inclusão de sua
esposa no pólo ativo, observada a previsão do art. 10 do CPC.
b) Juntar instrumento procuratório atualizado. c) Juntar certi-
dão de confrontantes atualizada expedida pela Prefeitura Mu-
nicipal. d) Juntar certidões expedidas pelo Cartório Distribui-
dor das Comarcas de Matinhos, Paranaguá e Guaratuba, dando
conta de inexistência de ações possessórias envolvendo as par-
tes, relativamente ao imóvel em questão. e) Juntar fotografias
antigas e recentes do imóvel. f) Juntar matrícula imobiliária
atualizada do imóvel usucapiendo. - Adv. HENRIQUE CAR-
DOSO DOS SANTOS-.

120. RESCISÃO DE CONTRATO-184/2008-MULTIVEST
ADM. DE BENS E INVESTIMENTOS LTDA. x ANTONIO
CARLOS WALTER- Manifestem-se as partes, no prazo comum
de 5 (cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade de transação,
apresentando propostas para tanto. Se inviável a transação (a
ausência de proposta concreta importará na presunção de de-
sinteresse na conciliação), venham conclusos os autos para sa-
neamento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo
o caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetiva-
mente desejam produzir, justificando a necessidade e utilidade
das que forem requeridas. - Advs. JOYCE ARAÚJO DALL
STELLA COSTA, SILVIO ALEXANDRE MARTO e ANA
CRISTINA DE MELO-.

121. USUCAPIÃO-188/2008-MOACIR CEZÁRIO DA ROSA
e outro x D’ VILLA REAL PARTICIPAÇÕES S/C LTDA.-
Queira a parte autora explicitar se o pedido de fls. 82/83 impli-
ca necessariamente na desistência da ação que, de regra deve
ser expressa, pois várias são as possibilidades de extinção sem
resolução do mérito. - Advs. VALDEVINO SIMÕES PÉRICO
e JOYCE ARAÚJO DALL STELLA COSTA-.

122. EMBARGOS DE TERCEIRO-202/2008-ODARLI DO
AMARAL x MUNICÍPIO DE MATINHOS e outro- Conside-
rando que o arrematante ainda não foi citado, defiro o pedido
de exclusão do mesmo do pólo passivo. Da análise dos autos,
verifico que o pedido liminar resta prejudicado, posto que di-
ante da desistência da arrematação, não há qualquer risco para
a posse do embargante. De outro norte, considerando que o
Município de Matinhos já foi citado (fls. 60vº), o prazo para
oferecimento de resposta terá início com a intimação do pre-
sente despacho. - Advs. ANTONIO SILVA DE PAULO e ELIO
MASSAO KAWAMURA-.

123. DECLARATÓRIA-209/2008-JIHAD KHODR CHIAH x
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE SURF PROFISSIONAL-
ABRASP- Sobre a contestação e documentos apresentados, diga
a parte autora no prazo de dez dias. - Adv. CÂNDIDO MA-
TEUS MOREIRA BOSCARDIN-.

124. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-213/2008-ARY ALVES
PINTO x LUIZ e outro- Sobre a contestação apresentada, ma-
nifeste-se a parte autora no prazo de dez dias. - Adv. LUIZ
FERNANDO NACLI BASTOS-.

125. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ARREND.MERCANTIL
- 214/2008 - DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL x PEDRO GUALTER CAVALCANTE - Senten-
ça em uma lauda publicada em resumo. Vistos, etc... Diante do
exposto, INDEFIRO a petição inicial, por descumprimento do
artigo 284 do CPC, nos termos do artigo 295, VI do CPC e por
conseqüência JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESO-
LUÇÃO DO MÉRITO, com base no artigo 267, I do CPC. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. (fundamentou) -Adv. LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

126. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 239/2008 - M. VI-
NICIUS PINHEIRO DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A C.F.I.
- Decisão em três laudas publicada em resumo. Vistos, etc...
Pelo exposto, ACOLHO a exceção oposta por M. Vinicius Pi-
nheiro da Silva nos autos de busca e apreensão nº 663/2006,
movida por BV S/A Crédito, Financeira e Investimento. Con-
deno o excepto, BV S/A Crédito, Financeira e Investimento, ao
pagamento das custas e despesas do processo. Cumpra-se, opor-
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tunamente, o CN 5.13.4. Lancem-se baixas, inclusive perante
o Cartório Distribuidor, façam-se anotações, comunicações e
remetam-se os autos a Vara Cível da Comarca de Ivaiporã/Pr.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (fundamentou) -Advs.
FABIANA GUIMARÃES REZENDE, EMERSON LAUPENS-
PHLAGER SANTANA, CARLOS ALBERTO ARAÚJO RO-
VEL e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

127. REVISÃO CONTRATUAL-269/2008-LUIZ CARLOS
BIAVATTI x BV FINANCEIRA S/A C.F.I.- Para a exibição de
documentos, tem-se duas alternativas, a primeira quando pro-
move-se ação cautelar de exibição de documentos e a segunda
como meio de prova, de acordo com o artigo 355 e seguintes do
CPC. Pelo que me parece o autor pretende a exibição do con-
trato pelo réu anteriormente a citação, para que possa realizar a
emenda determinada por este juízo, o que não é possível por
falta de amparo legal. Assim, informe o autor qual o seu pedi-
do, e se realizará a emenda ou não, no prazo de dez dias. - Adv.
ADYR TACLA FILHO-.

128. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-275/2008-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x TIAGO DA SILVA CARVALHO-
Indefiro o pedido de fls. 37 uma vez que, segundo certidão de
fls. 33/verso, o endereço não foi encontrado pelo Sr. Oficial de
Justiça, sendo despicienda nova tentativa. Ao autor para que
indique outro endereço do requerido, no prazo de dez dias. -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

129. ALVARÁ-336/2008-MARTINHA LURDES DE ASSIS e
outro- Acolho a emenda ao pedido inicial. Aos autores para
que providenciem a vinda aos autos de certidão expedida pelo
INSS, dando conta da existência de dependentes habilitados
em nome do de cujus. - Adv. ANA PAULA SANTOS VALA-
DÃO-.

130. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - 361/2008 - PAULO
JOSE BORTOLIN MAY e outro x CIDADELA CONSÓRCIO
NACIONAL S/A LTDA. e outro - Decisão em duas laudas pu-
blicada em resumo. Vistos, etc... Recebo os embargos os quais
foram interpostos tempestivamente. Conheço dos embargos na
forma do artigo 535 do Código de Processo Civil, deixando
todavia de acolhê-los. Sendo assim, persiste a sentença como
foi concebida. P.R.I. (fundamentou). -Adv. WALTER TOFFO-
LI-.

131. COBRANÇA-436/2008-ANTONIO MACHADO NETO
x MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ- Deve a parte auto-
ra cumprir o determinado no despacho de fls. 132, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento do pleito assistencial. -
Adv. CARLOS EDUARDO BORGES MARIN-.

132. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-439/2008-JOÃO
DE SOUZA LEITÃO FILHO x MUNICÍPIO DE PONTAL DO
PARANÁ- Recebo os embargos para discussão, suspendendo
os autos principais. Ao embargado para impugná-los no prazo
de trinta (30) dias. - Advs. EDISON TAVARES DA SILVA,
VERGINIA MARA PEDROSO, EVANDRO MÁRIO LAZZA-
RI, CRISTIAN LUIZ MORAES e FERNANDA LORENZET-.

133. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-449/2008-COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICÍ-
PIO DE PONTAL DO PARANÁ- Recebo os embargos para
discussão, suspendendo os autos principais. Ao embargado, para
impugná-los, no prazo de trinta (30) dias. - Advs. REJANE
MARA S. D. ALMEIDA, VERGINIA MARA PEDROSO,
EVANDRO MÁRIO LAZZARI, FERNANDA LORENZET e
CRISTIAN LUIZ MORAES-.

134. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-450/2008-COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICÍ-
PIO DE PONTAL DO PARANÁ- Recebo os embargos para
discussão, suspendendo os autos principais. Ao embargado, para
impugná-los, no prazo de trinta (30) dias.-Advs. REJANE
MARA S. D. ALMEIDA e VERGINIA MARA PEDROSO-.

135. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-451/2008-COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICÍ-
PIO DE PONTAL DO PARANÁ- Recebo os embargos para
discussão, suspendendo os autos principais. Ao embargado, para
impugná-los, no prazo de trinta (30) dias.-Advs. REJANE
MARA S. D. ALMEIDA e VERGINIA MARA PEDROSO-.

136. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-452/2008-COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICÍ-
PIO DE PONTAL DO PARANÁ- Recebo os embargos para
discussão, suspendendo os autos principais. Ao embargado, para
impugná-los, no prazo de trinta (30) dias.-Advs. REJANE
MARA S. D. ALMEIDA e VERGINIA MARA PEDROSO-.

137. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-453/2008-COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICÍ-
PIO DE PONTAL DO PARANÁ- Recebo os embargos para
discussão, suspendendo os autos principais. Ao embargado, para
impugná-los, no prazo de trinta (30) dias. - Advs. REJANE
MARA S. D. ALMEIDA e VERGINIA MARA PEDROSO-.

138. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-454/2008-COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICÍ-
PIO DE PONTAL DO PARANÁ- Recebo os embargos para
discussão, suspendendo os autos principais. Ao embargado, para
impugná-los, no prazo de trinta (30) dias. - Advs. REJANE
MARA S. D. ALMEIDA e VERGINIA MARA PEDROSO-.

139. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-455/2008-COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICÍ-
PIO DE PONTAL DO PARANÁ- Recebo os embargos para
discussão, suspendendo os autos principais. Ao embargado, para
impugná-los, no prazo de trinta (30) dias. - Advs. REJANE
MARA S. D. ALMEIDA e VERGINIA MARA PEDROSO-.

140. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-456/2008-COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICÍ-
PIO DE PONTAL DO PARANÁ- Recebo os embargos para
discussão, suspendendo os autos principais. Ao embargado, para
impugná-los, no prazo de trinta (30) dias. - Advs. REJANE
MARA S. D. ALMEIDA e VERGINIA MARA PEDROSO-.

141. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-457/2008-COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICÍ-
PIO DE PONTAL DO PARANÁ- Recebo os embargos para
discussão, suspendendo os autos principais. Ao embargado, para
impugná-los, no prazo de trinta (30) dias. - Advs. REJANE
MARA S. D. ALMEIDA e VERGINIA MARA PEDROSO-.

142. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-458/2008-COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICÍ-
PIO DE PONTAL DO PARANÁ- Recebo os embargos para
discussão, suspendendo os autos principais. Ao embargado, para
impugná-los, no prazo de trinta (30) dias. - Advs. REJANE
MARA S. D. ALMEIDA e VERGINIA MARA PEDROSO-.

143. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-459/2008-COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICÍ-
PIO DE PONTAL DO PARANÁ- Recebo os embargos para
discussão, suspendendo os autos principais. Ao embargado, para
impugná-los, no prazo de trinta (30) dias. - Advs. REJANE
MARA S. D. ALMEIDA e VERGINIA MARA PEDROSO-.

144. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-460/2008-COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICÍ-
PIO DE PONTAL DO PARANÁ- Recebo os embargos para
discussão, suspendendo os autos principais. Ao embargado, para
impugná-los, no prazo de trinta (30) dias. - Advs. REJANE
MARA S. D. ALMEIDA e VERGINIA MARA PEDROSO-.

145. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-461/2008-COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICÍ-
PIO DE PONTAL DO PARANÁ- Recebo os embargos para
discussão, suspendendo os autos principais. Ao embargado, para
impugná-los, no prazo de trinta (30) dias. - Advs. REJANE
MARA S. D. ALMEIDA e VERGINIA MARA PEDROSO-.

146. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-462/2008-COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICÍ-
PIO DE PONTAL DO PARANÁ- Recebo os embargos para
discussão, suspendendo os autos principais. Ao embargado, para
impugná-los, no prazo de trinta (30) dias. - Advs. REJANE
MARA S. D. ALMEIDA e VERGINIA MARA PEDROSO-.

147. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-463/2008-COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICÍ-
PIO DE PONTAL DO PARANÁ- Recebo os embargos para
discussão, suspendendo os autos principais. Ao embargado, para
impugná-los, no prazo de trinta (30) dias. - Advs. REJANE
MARA S. D. ALMEIDA e VERGINIA MARA PEDROSO-.

148. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-464/2008-COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICÍ-
PIO DE PONTAL DO PARANÁ- Recebo os embargos para
discussão, suspendendo os autos principais. Ao embargado, para
impugná-los, no prazo de trinta (30) dias.-Advs. REJANE
MARA S. D. ALMEIDA e VERGINIA MARA PEDROSO-.

149. DECLARATÓRIA-465/2008-LAERCIO DOS SANTOS
SILVA x MARIA BARBOSA- Despacho em uma lauda. Publi-
cação em resumo. ...Assim, determino que o requerente com-
prove, no prazo de 20 (vinte) dias, qual a renda mensal famili-
ar, inclusive juntando cópias de suas últimas cinco (05) decla-
rações de IR e/ou de isento, com o objetivo de ser aferido o
pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita. - Adv.
VALDEVINO SIMÕES PÉRICO-.

150. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS - 467/2008 - LAUREN-
TINO SANDRIN x MAFALDA DEBARBA PRZEDZMIRSKI
e outros - Preliminarmente deve a parte interessada efetuar o
preparo das custas iniciais, em 30 dias, no valor de R$ 164,50
(cento e sessenta e quatro reais e cinqüenta centavos) bem como
custas com a distribuição e Funrejus no valor de R$ 39,75 (trinta
e nove reais e setenta e cinco centavos) e porte postal no valor
de R$ 30,00 (trinta reais) acrescida da presente publicação R$
2,10 (dois reais e dez centavos), sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS-.

151. EXECUÇÃO FISCAL-15/2005-MUNICÍPIO DE MATI-
NHOS x NOELI PRUDLIK e outro- (...). Assim, vê-se que o
pedido formulado pelo arrematante as fls. 63/65 deve prospe-
rar. Ante o exposto, defiro o pedido de desistência da arremata-
ção e, de consequência, determino a imediata liberação do de-
pósito de fls. 45, em favor do arrematante, mediante liberação
da respectiva guia de resgate, bem como a devolução pelo Se-
nhor Leiloeiro da taxa de leilão. Determino o traslado de cópia
da presente decisão para os autos de ação declaratória n. 359/
2008, apenso a estes. Após, manifeste-se o exeqüente, no pra-
zo de dez dias. -Advs. ELIO MASSAO KAWAMURA e CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO-.

152. EXECUÇÃO FISCAL-472/2007-FAZENDA NACIONAL
x CONTORNO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA- Tra-
ta-se de pedido de anulação da penhora efetivada nestes autos,
em vista de que o processo estaria suspenso quando o ato foi
realizado, e portanto não poderia tê-lo sido. Pois bem. Tem-se
hipotese sui generis, na qual houve o ajuizamento da execução
fiscal junto a Comarca de Guaratuba. Lá recebida, foi expedida
Carta Precatória para este juízo para a citação e demais atos
executórios. Ocorre que depois da citação, o executado opôs
exceção de incompetência perante aquele juízo , a qual foi jul-
gada procedente. Depois do julgamento, em que pese o proces-
so principal não ter ainda sido remetido a este juízo, foi reali-
zada a penhora junto aos autos de Carta Precatória. Posterior-
mente a chegada dos autos principais, a carta precatória foi
juntada e o processo teve prosseguimento. Em seguinda, veio o
executado e pediu a nulidade da penhora e reabertura do prazo
para oposição de embargos do devedor. Tenho que o pedido
deve ser acolhido parcialmente. Com efeito, a penhora realiza-
da pelo juízo competente, mas ainda em sede de carta precató-
ria. No caso deve ser aplicado o artigo 244 do CPC, posto que
não há qualquer prejuizo as partes a manutenção do ato da pe-
nhora. Entretanto, deve ser reaberto o prazo para embargos para
o devedor, sob pena de ofensa ao principio do contraditório e
ampla defesa. Diante disso, considero válida a penhora efetua-
da, e reabro o prazo para o executado apresentar embargos,
sendo que este se iniciará da intimação do procurador constitu-
ído nos autos. Assim, suspendo a realização das praças anteri-
ormente designadas. -Advs. AIRTON BUENO JUNIOR e PE-
DRO CARLOS MARTELLO-.

153. CARTA PRECATÓRIA-287/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 15ª VARA CÍVEL-J. OLIVEIRA FRANCO JR.
& BERNARDO JORGE x GILBERTO FRANCESCHI e ou-
tros- Ao executado para que no prazo de cinco dias, efetue o
pagamento das custas, bem como da taxa de leilão, no importe
de R$ 4.620,63. - Adv. MARCOS SÉRGIO JAKIEMIN MAR-
TINS-.

154. CARTA PRECATÓRIA-101/2008-Oriundo da Comarca de
APIAÍ-SP ÚNICA VARA DO CÍVEL-BANCO BRADESCO S/
A x CARLOS PACHECO DE MELO- Manifeste-se a parte
autora quanto ao contido na certidão de fls. 10, lavrada pelo
Senhor Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias. Resumo da
Certidão: Deixei de proceder a apreensão do veículo objeto da
presente, em virtude de não lograr êxito na localização do bem,
não estando em nenhum destes endereços e não consegui ne-
nhuma informação de onde o veículo possa encontrar-se. - Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-.

155. CARTA PRECATÓRIA-168/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 3ª VARA CÍVEL-BANCO ITAÚ S/A x ERONI
CORRÊA TOMCZAK- Ante a citação da autora diga a parte
autora. - Advs. VALÉRIA CARAMURU CICARELLI e ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-.

156. CARTA PRECATÓRIA-174/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 14ª VARA CÍVEL-GULIN ADMINISTRADO-
RA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. x WANDERLEI AUGUS-
TO DOS PASSOS- Manifestem-se os interessados acerca da
avaliação, no prazo de cinco dias. - Adv. LUIZ OSÓRIO C
MARTINS-.

157. CARTA PRECATÓRIA-181/2008-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA-PR 1ª VARA CIVEL-RODRIGO ROSAS
MATTAR x ESPÓLIO DE IRUMOARA HILGENBERG PRES-
TES MATTAR- Manifestem-se os interessados acerca da ava-
liação no prazo de cinco dias. - Adv. LUIZ CARLOS DERBLI
BITTENCOURT-.

158. CARTA PRECATÓRIA-182/2008-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA-PR 1ª VARA CIVEL-RODRIGO ROSAS
MATTAR x ESPÓLIO DE IRUMOARA HILGENBERG PRES-
TES MATTAR- Manifestem-se os interessados sobre a avalia-
ção, no prazo de cinco dias. - Adv. LUIZ CARLOS DERBLI
BITTENCOURT-.

159. CARTA PRECATÓRIA-219/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 2ª VARA CÍVEL-CECILIA TERAPIN x JOR-
GE ISFER KALUF e outro- Sobre a penhora e avaliação, ma-
nifestem-se os interessados no prazo de cinco dias. - Advs.
NELSON ANTÔNIO GOMES JÚNIOR, EDGARD LUIZ C
ALBUQUERQUE, ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUER-
QUE e JOSÉ RICARDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE-
.

160. CARTA PRECATÓRIA - 239/2008 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 13ª VARA CÍVEL - BANCO SAFRA S/A x
TIME ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. e ou-
tro - À parte autora para no prazo de cinco dias, efetue o paga-
mento das custas da Srª. Avaliadora no importe de R$ 202,90,
mediante recolhimento de GRC (Guia de Recolhimento de
Custas). -Advs. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-.

161. CARTA PRECATÓRIA-242/2008-Oriundo da Comarca de
LAPA-PR VARA CÍVEL E ANEXOS-BANCO SANTANDER
S/A x NADIR GREGORIO DO NASCIMENTO-Preliminar-
mente deve a parte interessada efetuar o preparo das custas
iniciais, em 30 dias, no valor de R$ 321,50 (trezentos e vinte e
um reais e cinqüenta centavos) bem como das diligências do
Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 221,50 (duzentos e vinte
um reais e cinqüenta centavos) acrescida da presente publica-

ção R$ 2,10 (dois reais e dez centavos), sob pena de cancela-
mento da distribuição e devolução da deprecata. -Advs. MA-
RIANE CARDOSO MACAREVICH e BRUNO MIRANDA
QUADROS-.

162. CARTA PRECATÓRIA-243/2008-Oriundo da Comarca de
LAPA-PR VARA CÍVEL E ANEXOS-BANCO FINASA S/A x
JEAN CARLOS MARTINS-Preliminarmente deve a parte in-
teressada efetuar o preparo das custas iniciais, em 30 dias, no
valor de R$ 321,50 (trezentos e vinte e um reais e cinqüenta
centavos) bem como das diligências do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$ 258,00 (duzentos e cinqüenta e oito reais) acres-
cida da presente publicação R$ 2,10 (dois reais e dez centa-
vos), sob pena de cancelamento da distribuição e devolução da
deprecata. -Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH e
BRUNO MIRANDA QUADROS-.

163. CARTA PRECATÓRIA-244/2008-Oriundo da Comarca de
LAPA-PR VARA CÍVEL E ANEXOS-BANCO FINASA S/A x
SILVANETI ANDRADE LEITE-Preliminarmente deve a parte
interessada efetuar o preparo das custas iniciais, em 30 dias, no
valor de R$ 321,50 (trezentos e vinte e um reais e cinqüenta
centavos) bem como das diligências do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$ 221,50 (duzentos e vinte um reais e cinqüenta
centavos) acrescida da presente publicação R$ 2,10 (dois reais
e dez centavos), sob pena de cancelamento da distribuição e
devolução da deprecata. -Advs. MARIANE CARDOSO MA-
CAREVICH e BRUNO MIRANDA QUADROS-.

PODER JUDICIARIO - COMARCA DE MORRETES-PR
CARTORIO VARA CIVEL, FAMILIA E ANEXOS
FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
LISTAGEM P/ DIARIO DA JUSTICA Nº 14/2008

1. ACAO DE DESAPROPRIACAO-25/1976-PETROLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRAS x ESPOLIO DE EUCLI-
DES GONZAGA LOURENÇO- ITNIMAÇÃO DA PETRO-
BRAS PARA INFORME SE O POSTULANTE (SR. FELICIA-
NO CORDEIRO) TEM ALGUM DIREITO NESTES AUTOS.
-Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA-.

2. ACAO DE DESAPROPRIACAO-26/1976-PETROLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRAS x ALBERTO FRANCO
FERREIRA DA COSTA- DETERMINADA A INTIMAÇÃO DA
PETROBRAS PARA QUE INFORME AO JUIZO SE O POS-
TULANTE (SR. FELICIANO CORDEIRO), TEM ALGUM
DIREITO NESTE AUTOS. -Advs. NESTOR TEODORO DA
SILVA e RENATO ABREU PAIVA-.

3. INVENTARIO-46/1976-PREFEITURA MUNICIPAL DE
MORRETES x ANTONIO ALBINO DA SILVA-TENDO EM
VISTA QUE JÁ FOI REALIZADA A AVALIAÇÃO DO BEM,
DETERMINADA A INTIMAÇÃO DA INVENTARIANTE A
RESPEITO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES (OAB: 000019-
328/PR)-.

4. ACAO POSSESSORIA-120/1991-DULCIDIO JOSE DIAS
e outro x CONCEICAO BARBOSA DE CAMPOS e outros-
CIENCIA ÀS PARTES A RESPEITO DA BAIXA DOS AU-
TOS À COMARCA DE ORIGEM. NADA SENDO REQUE-
RIDO DENTRO DE 30 DIAS DETERMINADO O ARQUI-
VAMENTO DO PROCESSO. -Advs. EDISON FOGAÇA DA
SILVA e SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA (OAB: 001413/
PR)-.

5. USUCAPIAO-29/1996-HUMBERTO BRITTES e outro x
DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO PR- DEVE O PROCURADOR DOS AUTORES, COMPA-
RECER EM CARTÓRIO A FIM DE PROCEDER A RETIRA-
DA DA CERTIDÃO REQUISITÓRIA EXPEDIDA NOS AU-
TOS. CUSTAS NO VALOR DE R$ 19,74. -Adv. NARELVI
CARLOS MALUCELLI (OAB: 004419/PR)-.

6. PEDIDO DE RESTITUICAO DE BENS-16/1997-BANCO
BRADESCO DE INVESTIMENTO S.A x MASSA FALIDA DA
INDUSTRIA DE PAPEL SAO MARCOS LTDA- A PARTE
AUTORA PEDIU VISTA DOS AUTOS. DEFERIDO O PEDI-
DO PELO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. -Adv. DANIEL HA-
CHEM-.

7. ALIMENTOS-44/1999-M.L.R. e outros x I.R.- INTIMAÇÃO
DA PARTE AUTORA PARA QUE SE MANIFESTE , EM DEZ
DIAS, NO CASO DE INÉRCIA SERÁ PROMOVIDO O AR-
QUIVAMENTO DO FEITO. -Adv. SIDNEY ANTUNES DE
OLIVEIRA (OAB: 001413/PR)-.

8. ACAO DE MANUTENCAO DE POSSE-81/1999-OSVINO
ARLINDO MULLER e outro x ELIEZER DOS SANTOS-
DEFERIDO O PEDIDO DE VISTA DOS AUTOS PELO PRA-
ZO DE 10 DIAS. -Advs. PEDRO CARLOS MARTELLO-.

9. DIVORCIO CONSENSUAL-97/2000-F.L.C. x A.R.C.- CON-
SIDERANDO QUE O FEITO FOI CONVERTIDO EM AMI-
GAVEL, NADA MAIS HÁ PARA SER PRATICADO NESTES
AUTOS, RAZÃO PELA QUAL, COM AS DEVIDAS ANO-
TAÇÕES E BAIXAS, DETERMINOU-SE O ARQUIVAMEN-
TO DO FEITO. -Advs. JOSE DOMINGUES e SIDNEY AN-
TUNES DE OLIVEIRA (OAB: 001413/PR)-.

Morretes
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10. INDENIZACAO-232/2001-MOACIR LUNARDON e ou-
tro x PETROLEO BRASILEIRO S/A e outros- FIXADO O
PRAZO DE TRINTA DIAS PARA A APRESENTAÇÃO DOS
MEMORIAIS, CONTADOS DA PRESENTE INTIMAÇÃO. -
Advs. MARLENE ZANNIN, MARLI LUISA JUAREZ Y. SA-
LES, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e ARNO APOLINARIO
JUNIOR-.

11. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-236/2001-A.C.P. x
N.R.S.- EM RELAÇÃO AOS TITULOS NÃO RESGATADOS
ENTENDE-SE QUE É DESNECESSÁRIA A PREVIA LIQUI-
DAÇÃO, MAS AS DESPESAS BANCÁRIAS NECESSITAM
DE CABAL COMPROVAÇÃO, CASO CONTRARIO A OU-
TRA PARTE NÃO TERA CONDIÇÕES DE SE MANIFES-
TAR A RESPEITO. DETERMINADA A INTIMAÇÃO DA
PARTE AUTORA PARA QUE SE MANIFESTE A RESPEITO
DO PARÁGRAFO ANTERIOR. -Advs. JAQUELINE ANGE-
LA MIRANDA e HOMERO RASBOLD (OAB: 014612/PR)-.

12. INTERDICAO-17/2002-Y.R.P. x J.V.D.S.- DEVE A PAR-
TE AUTORA INFORMAR SE O INTERDITADO RECEBE
ALGUM BENEFICIO PREVIDENCIARIO. DEVENDO AIN-
DA COMPARECER EM CARTÓRIO A FIM DE PROCEDER
A RETIRADA DO MANDADO DE INSCRIÇÃO EXPEDIDO
NOS AUTOS. -Adv. ANTONIO CELSO PINTO (OAB: 010056/
PR)-.

13. ACAO MONITORIA-74/2002-FERTILIZANTES MITSUI
S/A - INDUSTRIA E COMERCIO x RENATO LUNARDON-
DETERMINADA A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, NA
SEGUNDA VEZ PESSOALMENTE, SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO (48:00 HORAS), A FIM DE QUE PROMOVA O ANDA-
MENTO DO FEITO. -Advs. LUIZ PEREIRA DA SILVA e
MARCUS AURELIO LIOGI-.

14. ORD. REVISAO DE CONTRATO-248/2002-EDITE PUL-
SIDES FAGUNDES x BANCO VOLKSWAGEN S/A- CON-
TADOS E PREPARADOS VOLTEM CONCLUSOS PARA
HOMOLOGAÇÃO DA DESISTENCIA. VALOR DAS CUS-
TAS REMANECENTES: R$ 77,37 (SETENTA E SETE RE-
AIS ER TRINTA E SETE CENTAVOS). -Adv. ALMIR LA-
MIN-.

15. ACAO MONITORIA-185/2003-JOAQUIM AUGUSTO
ROSALINO DA SILVA x LOIZETY SUELY CIDREIRA- VIS-
TA ÀS PARTES A RESPEITO DO LAUDO PERICIAL, PELO
PRAZO DE QUINZE DIAS. -Advs. REGINA SOLENY JIME-
NEZ LOPES e SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA (OAB:
001413/PR)-.

16. DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-195/2003-ANTO-
NIO DE OLIVEIRA E SILVA x BANCO DO BRASIL S/A-
RECEBIDA A APELAÇÃO INTERPOSTA, EM SEUS EFEI-
TOS SUSPENSIVO E DEVOLUTIVO. AO APELADO PARA
CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LEGAL. -Advs. ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARAES (OAB: 007407/PR) e VANES-
SA JUNKE DE CASTRO-.

17. EMBARGOS A EXECUCAO-82/2004-JOSE IVANIR
FRANCO e outros x ESPOLIOS DE ANTº GOMES JR. E
EVANIRA C. E GOMES-ESPECIFIQUEM AS PARTES AS
PROVAS QUE DESEJAM PRODUZIR. -Advs. MARIA LUCI
SUCLA e MIGUEL LUIZ CONTE-.

18. ACAO POSSESSORIA-53/2005-TELECAP - REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA x CONCESSIONARIA ECO-
VIA CAMINHOS DO MAR S/A- RECEBIDA A APELAÇAO
INTERPOSTA PELA AUTORA EM SEUS EFEITOS SUSPEN-
SIVO E DEVOLUTIVO. AO APELADO PARA CONTRA-
RAZÕES NO PRAZO LEGAL. -Advs. GERSON MASSIG-
NAN MANSANI- OAB-27145, MARCOS MOREIRA - OAB
- 27077 e VANELIS M. MUCELIN-.

19. COBRANCA-60/2005-LUIZ LOURENCO DA SILVA x
SUL AMERICA SEGUROS S/A- A QUESTÃO LEVANTADA
PELA REQUERIDA NÃO PODE SER OBJETO DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO E SIM DE APELAÇÃO. NÃO HÁ
COMO O JUIZO CONVERTER O FEITO EM DILIGENCIA
NESTE MOMENTO, POIS A TUTELA JURISDICIONAL JÁ
FOI ENTREGUE, SENDO DEFESO INOVAR NO PROCES-
SO OU DAR CARÁTER INFRINGENTE AOS EMBARGOS.
ANTE OA EXPOSTO CONHECIDOS DOS EMBARGOS,
MAS NEGADO PROVIMENTO. - Advs. MIGUEL ANGELO
RASBOLD, HOMERO RASBOLD (OAB: 014612/PR), CAR-
LOS EDUARDO MIGUEL DA SILVA e MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER (OAB: 007919/PR)-.

20. RESTITUICAO DE CORRECAO FUNDO-122/2005-
JOAO SOARES x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE
SEGURIDADE SOCIAL REF- CIÊNCIA AS PARTES A RES-
PEITO DA BAIA DOS AUTOS, EM NADA REQUERIDO
DENTRO DE 30 DIAS, OS AUTOS SERÃO ARQUIVADOS.
A-Advs. WILSON MAFRA MEILER FILHO, MARCELO DE
SOUZA TAQUES, JOAO JOAQUIM MARTINELLI e MELIS-
SA TELMA (OAB: 034485/PR)-.

21. ACAO DE DESPEJO-130/2005-OSCAR SUEHAR YAS-
SUDA e outro x REOMAR CONSTRUCAO CIVIL E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA- APÓS A PROLAÇÃO DA SENTEN-
ÇA A PARTE AUTORA PEDIU PRIORIDADE DE TRAMI-
TAÇÃO E DOIS PROCURADORES RENUNCIARAM AOS
PODERES QUE LHES FORAM CONCEDIDOS. HOUVE

TAMBÉM A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE APELA-
ÇÃO. O PEDIDO DE PRIORIDADE MERECE SER DEFE-
RIDO, NA MEDIDA EM QUE A REQUERENTE ELZA TA-
MAE YASSUDA CONTA ATUALMENTE COM MAIS DE
SESSENTA ANOS DE IDADE. (FLS. 91). EM RELAÇÃO AO
RECURSO, CONSIDERANDO QUE A INTIMAÇÃO DA
SENTENÇA SE DEU NO DIA 10.03.08 (FLS. 92), E A APE-
LAÇÃO FOI INTERPOSTA, NO DIA 18.03.08 (FLS. 93),
TEM-SE QUE O MESMO É TEMPESTIVO E ESTÁ PREPA-
RADO (FLS. 111). PORTANTO, RECEBIDA A APELAÇÃO
INTERPOSTA, EM SEU EFEITO SUSPENSIVO. (LEI Nº
8245/91), ART. 58, INC. V. CONSIDERANDO QUE O PRA-
ZO CONCEDIDO JÁ ESCOOU, DETERMINADA A EXPE-
DIÇÃO DE MANDADO DE DESPEJO. INTIMAÇÃO DA
PARTE RECORRIDA, PARA QUE, DESEJANDO APRESEN-
TE CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LEGAL. -Advs. RUI
SCUCATO DOS SANTOS (OAB: 018332/PR) e GIULIANA
KARINA RIBEIRO DE GODOY E ELIS DANIELE SENEM-
.

22. INDEN DANO MATERIAL E MORAL-143/2005-VICEN-
TE JOSE BATISTA e outro x MERCILIO CESAR CASA-
GRANDE FILHO- APOS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA A
PARTE AUTORA INTERPÔS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO, TENDO ALEGADO OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. SE
HOUVE CONDENAÇÃO INDEVIDA EM VERBAS DA SU-
CUMBÊNCIA E NÃO ACOLHIMENTO DO PLEITO DE
DANO MORAL, O INCONFORMISMO DEVE SER SUSCI-
TADO VIA RECURSO DE APELAÇÃO E NÃO DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO, POIS É DEFESO AO JUIZ INO-
VAR NO PROCESSO APÓS A PROLAÇÃO DA SENTEÇA.
SOMENTE A TÍTULO DE ARGUMENTAÇÃO, A CONCES-
SÃO OU REQUERIMENTO DE JUSTIÇA GRATUITA NÃO
IMPEDE A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS
E HONORÁRIOS, MAS TÃO SOMENTE A SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE (LEI 1060/50 ART. 12). O QUE OCORRE-
RÁ NO CASO CONCRETO. POR OUTRO LADO, O
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL NÃO GERA POR SI
SÓ, DANO MORAL. ANTE AO EXPOSTO RECEBIDOS OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,MAS NEGADO-LHES
PROVIMENTO. -Advs. BERNADETE MARIA DE CARVA-
LHO LEANDRO, LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO e LEO-
NARDO VINÍCIUS PEREIRA (OAB: 042406/)-.

23. OBRIGACAO DE FAZER-152/2005-REOMAR CONS-
TRUCAO CIVIL E EMPREENDIMENTOS LTDA x SANE-
PAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ- AS
PARTES DISSERAM TER INTERESSE NA PRODUÇÃO DA
PROVA ORAL. ANTES, PORÉM, COMO A REQUERIDA
AFIRMOU QUE ARCARIA COM A DESPESA DA PROVA
PERICIAL DEVERÁ EFETUAR O DEPÓSITO DOS HONO-
RÁRIOS PERICIAIS NO PRAZO DE DEZ DIAS. -Advs. ELIS
DANIELE SENEM (OAB: 000034-301/PR), RAFAEL STEC
TOLEDO, CLEVERSON JOSE GUSSO, MARCUS VENICIO
CAVASSIN e FERNANDO MASSARDO-.

24. INVENTARIO E PARTILHA-155/2005-JUDITE MAIER
NOVASKI x IZAAC MANOEL GIRON- O HERDEIRO BRU-
NO MANOEL GIRON PEDIU A DESIGNAÇÃO DE AUDI-
ÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIÇÃO. DESIGNADA A
DATA DE 06 DE AGOSTO DE 2008, AS 15:20 HORAS. DEVE
A PROCURADORA DO HERDEIRO BRUNO MANOEL GI-
RON COMPARECER EM CARTÓRIO A FIM DE PROCE-
DER A RETIRADA DA CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA
PARA INTIMAÇÃO DOS FILHOS “DE CUJUS”, PARA COM-
PARECIMENTO NA AUDIÊNCIA. -Advs. GUATACARA
SCHENFELDER SALLES, JOSE MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO (OAB: 014847/PR) e MAGDA REJANE
CRUZ (OAB: 017910/)-.

25. EXT. UNIAO EST.C/CPART. ALIM.-11/2006-L.R.B. x
N.C.C.- O REQUERIDO DISSE NÃO CONCORDAR COM A
PROPOSTA FORMULADA PELA PARTE AUTORA. DETER-
MINADA A INTIMAÇÃO DESTA PARA QUE SE MANIFES-
TE A RESPEITO. -Adv. ANTONIO CELSO PINTO (OAB:
010056/PR)-.

26. INDEN DANO MATERIAL E MORAL-29/2006-JOAO
SANTANA DA ROSA x CONSERVATE LTDA e outro- JUL-
GADO IMPRODEDENTE O PEDIDO INICIAL. VIA DE
CONSEQUENCIA, CONDENADO O REQUERENTE, AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS DA PARTE ADVERSA, FIXADOS
EM R$ 2.000,00, LEVANDO-SE EM CONTA, PRINCIPAL-
MENTE, O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. TAIS
VERBAS DEVERÃO SER CORRIGIDAS MENSALMENTE,
COM JUROS DE MORA DE 1% E CORREÇÃO MONETÁ-
RIA PELO INPC DO IBGE, A PARTIR DA SENTENÇA. TO-
DAVIA , A EXECUÇÃO DA SUCUMBÊNCIA FICARÁ SUS-
PENSA POR FORÇA DO ART. 12 DA LEI Nº 1060/50. -Advs.
LOURIVALDO DA SIVA JUNIOR (OAB: 030959/PR), MAR-
COS MOREIRA - OAB - 27077, VANELIS M. MUCELIN e
DANI LEONARDO GIACOMINI-.

27. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39/2006-LOPO
CALCADOS LTDA. x JOAO RICARDO CASSILHA & CIA
LTDA. ME- CONSIDERANDO QUE O ADVOGADO QUE
SUPOSTAMENTE REPRESENTA O REQUERIDO NÃO
APRESENTOU O INSTRUMENTO DE MANDADO DÁ-SE
POR PREJUDICADA A PETIÇÃO DE FL. 106. DETERMI-
NADA A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, NA SEGUN-
DA VEZ PESSOALMENTE, SOB PENA DE EXTINÇÃO

(48:00 HORAS), PARA QUE PROMOVA O ANDAMENTO
DO FEITO. -Advs. JEFFERSON LINS VASCONCELOS DE
ALMEIDA e ANTONIO CARLOS ATHAYDE (OAB: 010601/
PR)-.

28. PASSAGEM FORCADA-79/2006-CIRILO NOGAROLI
DE FREITAS e outro x RENATO KELLER FILHO- A PARTE
REQUERIDA NÃO ACEITOU AO PEDIDO DE DESISTÊN-
CIA DA OUTRA PARTE, SALVO SE HOUVESSE RENÚN-
CIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO.
DANDO-SE SEGUIMEN TO AO FEITO, CONSIDERANDO
QUE FOI DEFERIDA A PROVA PERICIAL REQUERIDA
PELO DEMANDANDO, AS PARTES DEVEM OFERECER
QUESITOS E, SENDO O CASO, INDICAR ASSISTENTES
TÉCNICOS. -Advs. RAIMUNDO NONATO DE SIQUEIRA,
SHIRLEY TAMARA COLOMBO DE SIQUEIRA, ALDACI
DO C. CAPAVERDE e CORNELIO A. CAPAVERDE (OAB:
008935/PR)-.

29. ARROLAMENTO SUMARIO-133/2006-ADALGISA AN-
TUNES BENTIM DE LACERDA e outro x LEONOR ANTU-
NES DE LACERDA- HOMOLOGADA A SOBREPARTILHA
DO SALDO EXISTENTE NA CONTA POUPANÇA Nº 11499-
7, AGÊNCIA 3701, DO BANCO ITAÚ, DE TITULARIDADE
DA FINADA LEONOR ANTUNES LACERDA, EM FAVOR
DAS HERDEIRAS, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E
LEGAIS EFEITOS, RESSAVADOS ERROS, OMISSÕES OU
DIREITOS DE TERCEIROS. -Adv. ELMIRA MULLER-.

30. ACAO POSSESSORIA-195/2006-VERA MARIA CARDO-
ZO ZELLA e outros x LUIZ CLAUDIO ROEDEL CORREIA e
outros- TENDO SIDO DETERMINADA A INTIMAÇÃO PES-
SOAL DO REQUERIDO ADRIANO DE ALMEIDA, PARA
COMPARECIMENTO NA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA
25 DE AGOSTO DE 2008, 14:00 HORAS, DEVE O PROCU-
RADOR DOS AUTORES FORNECER NOVO ENDEREÇO
DO MESMO, TENDO EM VISTA A CERTIDÃO NEGATIVA
DO SR.OFICIAL DE JUSTIÇA (FLS. 131). -Adv. GEDIAO
TULIO-.

31. CIV.PUB. REP. DANOS AMBIENTAI-253/2006-ASSOCI-
ACAO XAMA x ALL-AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S.A- JUNTOU-SE AOS AUTOS CÓPIAS DOS DO-
CUMENTOS QUE ESTAVAM EM PODER DO IAP. VISTA À
PARTE AUTORA PARA QUE OFEREÇA SEUS QUESITOS.
-Advs. JORGE LUIZ MOHR, HELEN KARINE MOHR e
EDGAR CAVALCANTI ALBUQUERQUE NETO-.

32. ALVARA-278/2006-MARIA ROSIMERI FERREIRA e ou-
tros x ADEMIR SILVEIRA LUZ-INTIMACAO DA PARTE
AUTORA, NA SEGUNDA VEZ PESSOALMENTE, SOB
PENA DE EXTINCAO (48:00 HORAS) A FIM DE QUE PRO-
MOVA O ANDAMENTO DO FEITO. -Adv. ANTONIO CAR-
LOS ATHAYDE (OAB: 010601/PR)-.

33. ACAO ORDINARIA-285/2006-JARDEL JULIANO RU-
CHINSKI x BANCO ITAU S/A- RECEBIDA A APELAÇAO
INTERPOSTA, EM SEUS EFEITOS SUSPENSIVO E DEVO-
LUTIVO. AO APELADO PARA CONTRA RAZÕES NO PRA-
ZO NO PRAZO LEGAL. -Advs. ESTEVAO RUCHINSKI,
ALEXANDRE LASKA DOMINGUES e NELSON PACHOA-
LOTTO-.

34. COBRANCA C/C PERDAS E DANOS-321/2006-ROSA
MARIA MACHADO x SUL AMERICA SEGUROS S/A- A
PARTE AUTORA INFORMOU QUE NÃO TEM OUTROS
DOCUMENTOS A APRESENTAR PARA A SEGURADORA.
ENTENDE-SE QUE A QUESTÃO PODE SER RESOLVIDA
COM A INCIDÊNCIA DO ART. 793 DO CC/02, CABENDO
À PARTE AUTORA FAZER PROVA DE AO TEMPO DO
CONTRATO DE SEGURO O COMPANHEIRO ESTAVA SE-
PARADO DE FATO DE SUA ESPOSA. DETERMINADA A
INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA QUE INFORMEM SE TÊM
PROVA TESTEMUNHAL A PRODUZIR A RESPEITO DE
TAL PONTO CONTROVERTIDO. -Advs. HOMERO RAS-
BOLD (OAB: 014612/PR), FRANCIS ALMEIDA VESSONI e
MONICA FERREIRA MELLO BIORA-.

35. PENSAO ALIMENTICIA-7/2007-J.C.S. e outros x S.S.-
DESIGNADA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA A
DATA DE 06 DE AGOSTO DE 2008, AS 15:00 HORAS. -Adv.
HOMERO RASBOLD (OAB: 014612/PR)-.

36. USUCAPIAO-39/2007-SEBASTIAO BRINDAROLLI JU-
NIOR- O REQUERENTE MOVEU A AÇÃO CONTRA O ES-
PÓLIO DE LUIZ BRIDAROLLI, TENDO SIDO SOLICITA-
DA A CITAÇÃO POR EDITAL DOS HERDEIROS, POR SE-
REM OS DADOS PESSOAIS DESCONHECIDOS. É IMPOR-
TANTE QUE A PARTE AUTORA JUNTE AOS AUTOS A
PROVA DE QUE EFETIVAMENTE LUIZ BRIDAROLLI FA-
LECEU ESCLAREÇA A ESTE JUÍZO DE QUE FORMA SE
DEU O INÍCIO DO EXERCÍCIO DA SUA POSSE E DE SEU-
PAI, SEM QUE OS HERDEIROS DO FINADO (SE EXISTEN-
TES) OPUSESSEM OBSTÁCULOS. EM RELAÇÃO A SEU
PAI, DEVE TAMBÉM O AUTOR ESCLARECER A JUÍZO A
SITUAÇÃO DA MEAÇÃO DA VIÚVA E OS HEREDITÁRI-
OS DO HERDEIRO JEFERSON LUIZ BRINDAROLLI. -Advs.
ANDREIA GEARA CARDOSO e MARCIA CRISTINA TA-
TESUDI-.

37. ACAO DE BUSCA E APREENSAO-54/2007-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x NEL-

CI MIYAZASKI- INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA
QUE INFORME SE ACEITARIA RECEBER O DÉBITO EM
ABERTO CORRIGIDO, DESISTINDO DE CUSTAS E HO-
NORÁRIOS, FACILITANDO DESTA FORMA A SOLUÇÃO
DO PROCESSO. -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
ANTONIO CELSO PINTO (OAB: 010056/PR)-.

38. USUCAPIAO-81/2007-JOSE CARLOS FRANCO e outro-
A PARTE AUTORA INFORMOU A FL. 22 QUE HAVERIA A
POSSIBILIDADE DE ACORDO COM A PROPRIETÁRIA DO
IMÓVEL. DEVE O PROCURADOR DA AUTOR SE MANI-
FESTAR A RESPEITO DO PÓSSÍVEL ACORDO. -Advs.
MARLY BORGES DOMINGUES e JOSE DOMINGUES-.

39. REPARACAO DE DANOS-102/2007-SIPAL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA x TRANSVECO TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA- HOMOLOGADO, PARA QUE SURTA
SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO CELE-
BRADO ENTRE AS PARTES E VIA DE CONSEQÜÊNCIA
JULGADO EXTINTO O PROCESSO, COM FUNDAMENTO
NO ART. 269, INC. III DO CPC. CUSTAS E FUNREJUS RE-
COLHIDOS. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
SERÃO PROCEDIDAS AS DEVIDAS BAIXAS E O ARQUI-
VAMENTO DO FEITO. -Advs. EDUARDO DESIDERIO,
FABIO LUIS ANTONIO e DANIEL NUNES MARTINS (OAB:
017037/PR)-.

40. EXECUCAO DE ALIMENTOS-143/2007-K.I.S. e outro x
I.J.S.- O REQUERIDO FOI CITADO, NÃO TENDO APRE-
SENTADO CONTESTAÇÃO. DEVE A PARTE AUTORA
APRESENTAR SUA MANIFESTAÇÃO. -Adv. HOMERO
RASBOLD (OAB: 014612/PR)-.

41. ACAO DE BUSCA E APREENSAO-183/2007-BANCO
ITAU S/A x ANDERSON LEANDRO PEREIRA- INTIMAÇÃO
DA PROCURADORA DA AUTORA SOBRE A DEVOLUÇÃO
DA CARTA PRECATÓRIA. -Adv. IONEIA ILDA VERONE-
ZE (OAB: 026856/PR)-.

42. ACAO DE BUSCA E APREENSAO-197/2007-BANCO
PANAMERICANO S/A x RENATO DATSCH- DEVE A PAR-
TE AUTORA COMPARECER EM CARTÓRIO A FIM DE
PROCEDER A RETIRADA DA CARTA PRECATÓRIA EX-
PEDIDA NOS AUTOS. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE
(OAB: 026856/PR)-.

43. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-198/2007-BANCO
ITAUCARD S/A x MARCELO ROSA DAROS-JULGADO
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, PARA O FIM DE ; a)
RESCINDIR O CONTRATO DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL FIRMADO ENTRE AS PARTES; b) REINTEGRAR
DEFINITIVAMENTE A PARTE AUTORA NA POSSE DIRE-
TA DO VEÍCULO DESCRITO NA INICIAL, CONFIRMAN-
DO A LIMINAR CONCEDIDA “initio litis”. DE CONSEQÜ-
ÊNCIA, CONDENAR A PARTE REQUERIDA AO PAGA-
MENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM R$ 1.000,00 (HUM MIL
REAIS), FACE AO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE
(CPC, art. 20, §4º). -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE (OAB:
026856/PR)-.

44. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-201/2007-CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCOS
AURELIO DA COSTA - HOMOLOGADO, PARA QUE SUR-
TA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO
CELEBRADO ENTRE AS PARTES E VIA DE CONSEQÜ-
ÊNCIA JULGADO EXTINTO O PROCESSO, COM FUNDA-
MENTO NO ART. 269, INC. III DO CPC. CUSTAS E FUN-
REJUS RECOLHIDOS. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, SERÃO PROCEDIDAS AS DEVIDAS BAIXAS
E O ARQUIVAMENTO DO FEITO. DEVE A PARTE AUTO-
RA PROVIDENCIAR A DEVOLUÇÃO DA CARTA PRECA-
TÓRIA, OU INFORMAR AO JUÍZO PARA QUAL VARA FOI
DISTRIBUIDA. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE (OAB:
026856/PR)-.

45. ACAO DE BUSCA E APREENSAO-207/2007-BANCO
ITAU S/A x JOSE FERNANDES- INTIMAÇÃO DA PROCU-
RADORA DO AUTOR A FIM DE QUE COMPAREÇA EM
CARTÓRIO A FIM DE PROCEDER A RETIRADA DA CAR-
TA PRECATÓRIA DESENTRANHADA DOS AUTOS, PARA
FINS DE CUMPRIMENTO, BEM COMO DO OFÍCIO EX-
PEDIDO DETRAN/SC -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE
(OAB: 026856/PR)-.

46. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-214/2007-CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELIETE
LARANJEIRA MACIEL MEDEIROS-INTIMACAO DA PAR-
TE AUTORA, NA SEGUNDA VEZ PESSOALMENTE, SOB
PENA DE EXTINCAO (48:00 HORAS) A FIM DE QUE PRO-
MOVA O ANDAMENTO DO FEITO. DEVE AINDA COM-
PARECER EM CARTÓRIO A FIM DE PROCEDER A RETI-
RADA DO OFÍCIO EXPEDIDO AO DETRAN/SC-Adv. IO-
NEIA ILDA VERONEZE (OAB: 026856/PR)-.

47. ACAO DE BUSCA E APREENSAO-220/2007-BANCO
ITAU S/A x ARIANY DE OLIVEIRA-JULGADO PROCEDEN-
TE O PEDIDO INICIAL, COM FUNDAMENTO NO art. 66
DA LEI nº 4728/95 E NO DECRETO-LEI nº 911/69, DECLA-
RANDO RESCINDIDO O CONTRATO E CONSOLIDANDO
NAS MÃOS DO REQUERENTE O DOMÍNIO E A POSSE
PLENOS E EXCLUSIVOS DO BEM DESCRITO NA INICI-
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AL, CUJA APREENSÃO LIMINAR TORNA-SE DEFINITI-
VA. FACULTADA A VENDA PELA REQUERENTE, NA FOR-
MA DO art. 3º, § 5º DO DECRETO-LEI nº 911/69. DETER-
MINADO QUE SE CUMPRA O DISPOSTO NO art. 2º DO
DECRETO-LEI nº 911/69, OFICIANDO-SE AO DETRAN,
COMUNICANDO ESTAR A PARTE REQUERENTE AUTO-
RIZADA A PROCEDER À TRANSFERÊNCIA A TERCEIROS
QUE INDICAR. CONDENADO O REQUERIDO AO PAGA-
MENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, BEM COMO HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM R$ 500,00.
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DETERMINADO QUE
SE PROCEDA DE ACORDO COM O DISPOSITIVO DE SEN-
TENÇA. ULTIMADAS AS PROVIDÊNCIAS, DEVERÁ SER
PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO DO FEITO. -Adv. CRYS-
TIANE LINHARES (OAB: 021425/PR)-.

48. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-261/2007-BANCO
ITAUCARD S/A x MARCELO LOURENCO-INTIMACAO DA
PARTE AUTORA, NA SEGUNDA VEZ PESSOALMENTE,
SOB PENA DE EXTINCAO (48:00 HORAS) A FIM DE QUE
PROMOVA O ANDAMENTO DO FEITO. DEVE A PROCU-
RADORA DA AUTORA COMPARECER EM CARTÓRIO A
FIM DE PROCEDER A RETIRADA DO OFÍCIO EXPEDIDO
PARA O DETRAN/SC -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE
(OAB: 026856/PR)-.

49. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-268/2007-BANCO
ITAUCARD S/A x JOAO CARLO GOMES DOS SANTOS-
HOMOLOGADO, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E
LEGAIS EFEITOS, O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS
PARTES E VIA DE CONSEQÜÊNCIA JULGADO EXTINTO
O PROCESSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 269, INC. III
DO CPC. CUSTAS E FUNREJUS RECOLHIDOS. CERTIFI-
CADO O TRÂNSITO EM JULGADO, SERÃO PROCEDIDAS
AS DEVIDAS BAIXAS E O ARQUIVAMENTO DO FEITO. -
Adv. IONEIA ILDA VERONEZE (OAB: 026856/PR)-.

50. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-279/2007-CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JEAN
LUIS FIGUEIREDO- INTIMAÇÃO DA PROCURA DO AU-
TOR SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE
JUSTIÇA (FLS. 37 V). -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE
(OAB: 026856/PR)-.

51. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-280/2007-BANCO
ITAUCARD S/A x FABIO ROBERTO MARTINS FILOME-
NO-JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, PARA
O FIM DE ; a) RESCINDIR O CONTRATO DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL FIRMADO ENTRE AS PARTES; b)
REINTEGRAR DEFINITIVAMENTE A PARTE AUTORA NA
POSSE DIRETA DO VEÍCULO DESCRITO NA INICIAL,
CONFIRMANDO A LIMINAR CONCEDIDA “initio litis”. DE
CONSEQÜÊNCIA, CONDENAR A PARTE REQUERIDA AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM R$ 1.000,00 (HUM
MIL REAIS), FACE AO JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE (CPC, art. 20, §4º). -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE
(OAB: 026856/PR)-.

52. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-282/2007-BANCO
ITAUCARD S/A x MATEUS COELHO DA SILVA-HOMO-
LOGADO, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS, O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES E
VIA DE CONSEQÜÊNCIA JULGADO EXTINTO O PROCES-
SO, COM FUNDAMENTO NO ART. 269, INC. III DO CPC.
CUSTAS E FUNREJUS RECOLHIDOS. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, SERÃO PROCEDIDAS AS DE-
VIDAS BAIXAS E O ARQUIVAMENTO DO FEITO. -Adv.
IONEIA ILDA VERONEZE (OAB: 026856/PR)-.

53. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-286/2007-CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x GUSTA-
VO ABRANTES MACHADO-INTIMACAO DA PARTE AU-
TORA, NA SEGUNDA VEZ PESSOALMENTE, SOB PENA
DE EXTINCAO (48:00 HORAS) A FIM DE QUE PROMOVA
O ANDAMENTO DO FEITO. DEVE A PARTE AUTORA
COMPARECER EM CARTÓRIO A FIM DE PROCEDER A
RETIRADA DO OFICIO EXPEDIDO AO DETRAN/SC. -Adv.
IONEIA ILDA VERONEZE (OAB: 026856/PR)-.

54. ACAO DE BUSCA E APREENSAO-291/2007-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x CASTE-
LO DE VISTA ALEGRE MARMORES E GRANITOS LTDA-
HOMOLOGADO, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E
LEGAIS EFEITOS, A DESISTÊNCIA MANIFESTADA PELA
PARTE AUTORA E VIA DE CONSEQÜÊNCIA JULGADO
EXTINTO O PROCESSO, COM FUNDAMENTO NO ART.
267, INC. VIII DO CPC. CUSTAS E FUNREJUS RECOLHI-
DOS. CERTIFICADO O TRANSITO EM JULGADO, SERÃO
PROCEDIDAS AS DEVIDAS BAIXAS E O ARQUIVAMEN-
TO DO FEITO. DEVE A PARTE AUTORA PROCEDER A
DEVOLUÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA, OU INFORMAR
AO JUÍZO PARA QUAL COMARCA FOI DISTRIBUÍDA. -
Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES (OAB: 007407/
PR)-.

55. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-303/2007-CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROBER-
TO BUENO-HOMOLOGADO, PARA QUE SURTA SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, A DESISTÊNCIA MANI-
FESTADA PELA PARTE AUTORA E VIA DE CONSEQÜÊN-
CIA JULGADO EXTINTO O PROCESSO, COM FUNDA-

MENTO NO ART. 267, INC. VIII DO CPC. CUSTAS E FUN-
REJUS RECOLHIDOS. CERTIFICADO O TRANSITO EM
JULGADO, SERÃO PROCEDIDAS AS DEVIDAS BAIXAS
E O ARQUIVAMENTO DO FEITO. -Adv. CRYSTIANE LI-
NHARES (OAB: 021425/PR)-.

56. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-304/2007-CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JULIO
VILAMAIOR-INTIMACAO DA PARTE AUTORA, NA SE-
GUNDA VEZ PESSOALMENTE, SOB PENA DE EXTINCAO
(48:00 HORAS) A FIM DE QUE PROMOVA O ANDAMEN-
TO DO FEITO. DEVE AINDA COMPARECER EM CARTÓ-
RIO A FIM PROCEDER A RETIRADA DO OFÍCIO EXPEDI-
DO AO DETRAN/PR-Adv. CRYSTIANE LINHARES (OAB:
021425/PR)-.

57. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-305/2007-BANCO
ITAUCARD S/A x SONIA MARA SELLA- AGUARDE-SE
POR 60 DIAS UMA MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTO-
RA. NADA SENDO REQUERIDO, SERÁ PROCEDIDO O
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. -Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES (OAB: 021425/PR)-.

58. DIVORCIO CONSENSUAL-323/2007-D.J.P.L.C.- DEVE
O PROCURADOR DA AUTORA COMPARECER EM CAR-
TÓRIO A FIM DE PROCEDER A RETIRADA DO MANDA-
DO DE AVERBAÇÃO EXPEDIDO NOS AUTOS. -Adv. NA-
RELVI CARLOS MALUCELLI (OAB: 004419/PR)-.

59. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-329/2007-CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANGELA
MARIA COELHO-HOMOLOGADO, PARA QUE SURTA
SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO CELE-
BRADO ENTRE AS PARTES E VIA DE CONSEQÜÊNCIA
JULGADO EXTINTO O PROCESSO, COM FUNDAMENTO
NO ART. 269, INC. III DO CPC. CUSTAS E FUNREJUS RE-
COLHIDOS. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
SERÃO PROCEDIDAS AS DEVIDAS BAIXAS E O ARQUI-
VAMENTO DO FEITO. -Adv. CRYSTIANE LINHARES
(OAB: 021425/PR)-.

60. ACAO DE BUSCA E APREENSAO-337/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x STENER MAR-
CELO FARIA-JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO INICI-
AL, COM FUNDAMENTO NO art. 66 DA LEI nº 4728/95 E
NO DECRETO-LEI nº 9118/69, DECLARANDO RESCINDI-
DO O CONTRATO E CONSOLIDANDO NAS MÃOS DO
REQUERENTE O DOMÍNIO E A POSSE PLENOS E EXCLU-
SIVOS DO BEM DESCRITO NA INICIAL, CUJA APREEN-
SÃO LIMINAR TORNA-SE DEFINITIVA. FACULTADA A
VENDA PELA REQUERENTE, NA FORMA DO art. 3º, § 5º
DO DECRETO-LEI nº 911/69. DETERMINADO QUE SE
CUMPRA O DISPOSTO NO art. 2º DO DECRETO-LEI nº 911/
69, OFICIANDO-SE AO DETRAN, COMUNICANDO ESTAR
A PARTE REQUERENTE AUTORIZADA A PROCEDER À
TRANSFERÊNCIA A TERCEIROS QUE INDICAR. CONDE-
NADO O REQUERIDO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS, BEM COMO HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS, FIXADOS EM R$ 500,00. APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO DETERMINADO QUE SE PROCEDA DE ACOR-
DO COM O DISPOSITIVO DE SENTENÇA. ULTIMADAS
AS PROVIDÊNCIAS, DEVERÁ SER PROMOVIDO O AR-
QUIVAMENTO DO FEITO. -Adv. CRYSTIANE LINHARES
(OAB: 021425/PR)-.

61. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-342/2007-BANCO
ITAUCARD S/A x ROSIMAR KSEY-INTIMACAO DA PAR-
TE AUTORA, NA SEGUNDA VEZ PESSOALMENTE, SOB
PENA DE EXTINCAO (48:00 HORAS) A FIM DE QUE PRO-
MOVA O ANDAMENTO DO FEITO. DEVE A PROCURA-
DORA DA AUTORA COMPARECER EM CARTÓRIO A FIM
DE PROCEDER A RETIRADA DO OFÍCIO EXPEDIDO O
DETRAN/SC. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE (OAB:
026856/PR)-.

62. ACAO DE BUSCA E APREENSAO-346/2007-BANCO
ITAU S/A x ANTONIO FERREIRA DE ASSIS-INTIMACAO
DA PARTE AUTORA, NA SEGUNDA VEZ PESSOALMEN-
TE, SOB PENA DE EXTINCAO (48:00 HORAS) A FIM DE
QUE PROMOVA O ANDAMENTO DO FEITO. DEVE A PAR-
TE AUTORA COMPARECER EM CATÓRIO A FIM DE PRO-
CEDER A RETIRADA DO OFÍCIO EXPEDIDO NOS AUTOS
AO DETRAN/SC. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE (OAB:
026856/PR)-.

63. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-355/2007-CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x GLORIA
TEREZINHA CORDOVA DE JESUS-HOMOLOGADO, PARA
QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O
ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES E VIA DE
CONSEQÜÊNCIA JULGADO EXTINTO O PROCESSO,
COM FUNDAMENTO NO ART. 269, INC. III DO CPC. CUS-
TAS E FUNREJUS RECOLHIDOS. CERTIFICADO O TRÂN-
SITO EM JULGADO, SERÃO PROCEDIDAS AS DEVIDAS
BAIXAS E O ARQUIVAMENTO DO FEITO. -Adv. IONEIA
ILDA VERONEZE (OAB: 026856/PR)-.

64. ACAO DE BUSCA E APREENSAO-358/2007-BANCO
ITAU S/A x SANDRO BINECK-INTIMACAO DA PARTE
AUTORA, NA SEGUNDA VEZ PESSOALMENTE, SOB
PENA DE EXTINCAO (48:00 HORAS) A FIM DE QUE PRO-
MOVA O ANDAMENTO DO FEITO. -Adv. IONEIA ILDA

VERONEZE (OAB: 026856/PR)-.

65. ACAO DE COBRANCA-366/2007-ADAO DOS SANTOS
e outros x BANCO SANTANDER S/A e outro- INTIMAÇÃO
DAS PARTES PARA QUE ESPECIFIQUEM AS PROVAS QUE
DESEJAM PRODUZIR. -Advs. HOMERO RASBOLD (OAB:
014612/PR), LUIZ ASSI e OSCAR MAIA NETO (OAB:
015172/SC)-.

66. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-376/2007-CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SILVANA
ORACIO DOS SANTOS- AS PARTES PEDIRAM A HOMO-
LOGAÇÃO DE ACORDO FIRMADO, MAS O FEITO JÁ FOI
SENTENCIADO, ESTANDO O JUIZ IMPEDIDO DE DAR
NOVA DECISÃO, HAJA VISTA QUE JÁ ENTREGOU A
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. EM NADA SENDO REQUE-
RIDO OS AUTOS SERÃO ARQUIVADOS. -Adv. IONEIA
ILDA VERONEZE (OAB: 026856/PR)-.

67. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-389/2007-CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO
FIRMINO FORTUNATO-HOMOLOGADO, PARA QUE SUR-
TA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO
CELEBRADO ENTRE AS PARTES E VIA DE CONSEQÜ-
ÊNCIA JULGADO EXTINTO O PROCESSO, COM FUNDA-
MENTO NO ART. 269, INC. III DO CPC. CUSTAS E FUN-
REJUS RECOLHIDOS. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, SERÃO PROCEDIDAS AS DEVIDAS BAIXAS
E O ARQUIVAMENTO DO FEITO. -Adv. CRYSTIANE LI-
NHARES (OAB: 021425/PR)-.

68. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-390/2007-CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x DILSON
LUIZ LOEZER ANTUNES - HOMOLOGADO, PARA QUE
SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACOR-
DO CELEBRADO ENTRE AS PARTES E VIA DE CONSE-
QÜÊNCIA JULGADO EXTINTO O PROCESSO, COM FUN-
DAMENTO NO ART. 269, INC. III DO CPC. CUSTAS E FUN-
REJUS RECOLHIDOS. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, SERÃO PROCEDIDAS AS DEVIDAS BAIXAS
E O ARQUIVAMENTO DO FEITO. DEVE A PARTE PRO-
CEDER A DEVOLUÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA, OU
INFORMAR AO JUÍZO PARA O QUAL FOI DISTRIBUÍDA.
-Adv. CRYSTIANE LINHARES (OAB: 021425/PR)-.

69. EXECUCAO DE ALIMENTOS-394/2007-D.A.G. e outros-
O MINISTERIO PUBLICO PEDIU QUE A PARTE AUTORA
TRAGA AOS AUTOS COPIA AUTENTICADA DA DECISÃO
JUDICIAL RELATIVA A REVISÃO DOS ALIMENTOS E IN-
FORMEM O MONTANTE DEVIDO PELO EXECUTADO.
DETERMINADA A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA
ATENDIMENTO EM 05 (CINCO) DIAS. -Adv. ARI WAG-
NER COELHO (OAB: 000025-445/PR)-.

70. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-404/2007-CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x THIAGO
APARECIDO RITA-HOMOLOGADO, PARA QUE SURTA
SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO CELE-
BRADO ENTRE AS PARTES E VIA DE CONSEQÜÊNCIA
JULGADO EXTINTO O PROCESSO, COM FUNDAMENTO
NO ART. 269, INC. III DO CPC. CUSTAS E FUNREJUS RE-
COLHIDOS. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
SERÃO PROCEDIDAS AS DEVIDAS BAIXAS E O ARQUI-
VAMENTO DO FEITO. -Adv. CRYSTIANE LINHARES
(OAB: 021425/PR)-.

71. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-411/2007-BANCO
ITAUCARD S/A x ZOE PAULO RODRIGUES-HOMOLOGA-
DO, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEI-
TOS, O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES E VIA
DE CONSEQÜÊNCIA JULGADO EXTINTO O PROCESSO,
COM FUNDAMENTO NO ART. 269, INC. III DO CPC. CUS-
TAS E FUNREJUS RECOLHIDOS. CERTIFICADO O TRÂN-
SITO EM JULGADO, SERÃO PROCEDIDAS AS DEVIDAS
BAIXAS E O ARQUIVAMENTO DO FEITO. -Adv. IONEIA
ILDA VERONEZE (OAB: 026856/PR)-.

72. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-413/2007-BANCO
ITAUCARD S/A x EMILIA MANOEL DE QUADROS- INTI-
MAÇÃO DO PROCURADORA DO AUTOR SOBRE O CON-
TIDO NA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA (FLS. 32)-
Adv. IONEIA ILDA VERONEZE (OAB: 026856/PR)-.

73. ACAO DE BUSCA E APREENSAO-423/2007-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x WILSON
LUIZ DE MELO-HOMOLOGADO, PARA QUE SURTA SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, A DESISTÊNCIA MANI-
FESTADA PELA PARTE AUTORA E VIA DE CONSEQÜÊN-
CIA JULGADO EXTINTO O PROCESSO, COM FUNDA-
MENTO NO ART. 267, INC. VIII DO CPC. CUSTAS E FUN-
REJUS RECOLHIDOS. CERTIFICADO O TRANSITO EM
JULGADO, SERÃO PROCEDIDAS AS DEVIDAS BAIXAS
E O ARQUIVAMENTO DO FEITO. -Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES (OAB: 007407/PR)-.

74. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-428/2007-BANCO
ITAUCARD S/A x PAULO ROBERTO MACHADO SANTOS-
INTIMACAO DA PARTE AUTORA, NA SEGUNDA VEZ
PESSOALMENTE, SOB PENA DE EXTINCAO (48:00 HO-
RAS) A FIM DE QUE PROMOVA O ANDAMENTO DO FEI-
TO. DEVE A PROCURADORA DO AUTOR COMPARECER
EM CARTÓRIO A FIM DE PROCEDER A RETIRADA DO

OFÍCIO EXPEDIDO AO DETRAN/SC -Adv. IONEIA ILDA
VERONEZE (OAB: 026856/PR)-.

75. ACA DE BUSCA E APREENSAO-454/2007-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x NOVA
CASCAVEL DISTR. DE ALIMENTOS E EMBALAGENS LT.-
JULGADO EXTINTO O PROCESSO, COM FUNDAMENTO
NO ART. 267, INC. VIII DO CPC. CUSTAS E FUNREJUS
RECOLHIDOS. CERTIFICADO O TRANSITO EM JULGA-
DO, SERÃO PROCEDIDAS AS DEVIDAS BAIXAS E O
ARQUIVAMENTO DO FEITO. -Adv. ROBERTO DE OLIVEI-
RA GUIMARAES (OAB: 007407/PR)-.

76. ACA DE BUSCA E APREENSAO-456/2007-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x IZAR LO-
PES-INTIMACAO DA PARTE AUTORA, NA SEGUNDA VEZ
PESSOALMENTE, SOB PENA DE EXTINCAO (48:00 HO-
RAS) A FIM DE QUE PROMOVA O ANDAMENTO DO FEI-
TO. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES (OAB:
007407/PR)-.

77. ACAO ORDINARIA-4/2008-MARLENE MEDUNA GO-
MES x ELIZEO RIBEIRO SOARES- A EXIGENCIA DA DE-
CLARAÇÃO DE POBREZA DÁ-SE MAIS POR CONVEN-
CIMENTO PESSOAL DO JUÍZO DO QUE POR INTERPRE-
TAÇÃO DA LEI. VISTA À PARTE AUTORA A RESPEITO
DA CONTESTAÇÃO APRESENTADA. PRAZO DEZ DIAS. -
Advs. NARELVI CARLOS MALUCELLI (OAB: 004419/PR)
e MIRIANE MALUCELLI ROYER (OAB: 022519/PR)-.

78. ALIMENTOS-8/2008-M.D.G.F.C.C. x C.L.C.- VISTA À
PARTE AUTORA A RESPEITO DA CONTESTAÇÃO APRE-
SENTADA. -Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA (OAB:
001413/PR)-.

79. ACAO DE BUSCA E APREENSAO-11/2008-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x LEONI-
DES CORDEIRO-INTIMACAO DA PARTE AUTORA, NA
SEGUNDA VEZ PESSOALMENTE, SOB PENA DE EXTIN-
CAO (48:00 HORAS) A FIM DE QUE PROMOVA O ANDA-
MENTO DO FEITO. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES (OAB: 007407/PR)-.

80. ACAO DE BUSCA E APREENSAO-14/2008-BANCO
ITAU S/A x SALETE STACECHEN GRABOWSKI-JULGA-
DO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, COM FUNDAMEN-
TO NO art. 66 DA LEI nº 4728/95 E NO DECRETO-LEI nº
9118/69, DECLARANDO RESCINDIDO O CONTRATO E
CONSOLIDANDO NAS MÃOS DO REQUERENTE O DO-
MÍNIO E A POSSE PLENOS E EXCLUSIVOS DO BEM DES-
CRITO NA INICIAL, CUJA APREENSÃO LIMINAR TOR-
NA-SE DEFINITIVA. FACULTADA A VENDA PELA REQUE-
RENTE, NA FORMA DO art. 3º, § 5º DO DECRETO-LEI nº
911/69. DETERMINADO QUE SE CUMPRA O DISPOSTO
NO art. 2º DO DECRETO-LEI nº 911/69, OFICIANDO-SE AO
DETRAN, COMUNICANDO ESTAR A PARTE REQUEREN-
TE AUTORIZADA A PROCEDER À TRANSFERÊNCIA A
TERCEIROS QUE INDICAR. CONDENADO O REQUERI-
DO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, BEM
COMO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM R$
500,00. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DETERMINA-
DO QUE SE PROCEDA DE ACORDO COM O DISPOSITI-
VO DE SENTENÇA. ULTIMADAS AS PROVIDÊNCIAS,
DEVERÁ SER PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO DO FEI-
TO. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE (OAB: 026856/PR)-.

81. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-17/2008-BANCO
ITAUCARD S/A x FERNANDO CARLOS GUEDES SOUZA-
INTIMACAO DA PARTE AUTORA, NA SEGUNDA VEZ
PESSOALMENTE, SOB PENA DE EXTINCAO (48:00 HO-
RAS) A FIM DE QUE PROMOVA O ANDAMENTO DO FEI-
TO. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE (OAB: 026856/PR)-.

82. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-22/2008-BANCO
ITAUCARD S/A x LUIZ CLAUDIO WOLF MONTEIRO-IN-
TIMACAO DA PARTE AUTORA, NA SEGUNDA VEZ PES-
SOALMENTE, SOB PENA DE EXTINCAO (48:00 HORAS)
A FIM DE QUE PROMOVA O ANDAMENTO DO FEITO. -
Adv. IONEIA ILDA VERONEZE (OAB: 026856/PR)-.

83. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-37/2008-BANCO
ITAUCARD S/A x AMAURI LUIZ JÚLIA-HOMOLOGADO,
PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS,
O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES E VIA DE
CONSEQÜÊNCIA JULGADO EXTINTO O PROCESSO,
COM FUNDAMENTO NO ART. 269, INC. III DO CPC. CUS-
TAS E FUNREJUS RECOLHIDOS. CERTIFICADO O TRÂN-
SITO EM JULGADO, SERÃO PROCEDIDAS AS DEVIDAS
BAIXAS E O ARQUIVAMENTO DO FEITO. -Advs. IONEIA
ILDA VERONEZE (OAB: 026856/PR) e CRYSTIANE LINHA-
RES (OAB: 021425/PR)-.

84. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-39/2008-BANCO
ITAULEASING S/A x FABIANA CARDOSO DA SILVA COR-
REA-INTIMACAO DA PARTE AUTORA, NA SEGUNDA
VEZ PESSOALMENTE, SOB PENA DE EXTINCAO (48:00
HORAS) A FIM DE QUE PROMOVA O ANDAMENTO DO
FEITO. DEVE A PARTE AUTORA COMPARECER EM CAR-
TÓRIO A FIM DE PROCEDER A RETIRADA DO OFÍCIO
EXPEDIDO AO DETRAN/SC-Advs. IONEIA ILDA VERO-
NEZE (OAB: 026856/PR) e CRYSTIANE LINHARES (OAB:
021425/PR)-.
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85. ACAO DE BUSCA E APREENSAO-43/2008-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x NEUDI
LUIS SIEGA-HOMOLOGADO, PARA QUE SURTA SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, A DESISTÊNCIA MANI-
FESTADA PELA PARTE AUTORA E VIA DE CONSEQÜÊN-
CIA JULGADO EXTINTO O PROCESSO, COM FUNDA-
MENTO NO ART. 267, INC. VIII DO CPC. CUSTAS E FUN-
REJUS RECOLHIDOS. CERTIFICADO O TRANSITO EM
JULGADO, SERÃO PROCEDIDAS AS DEVIDAS BAIXAS
E O ARQUIVAMENTO DO FEITO. -Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES (OAB: 007407/PR)-.

86. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-62/2008-BANCO
ITAUCARD S/A x ANSELMO FERNANDES- INTIMAÇÃO
DA PARTE AUTORA, PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE
O CONTIDO NA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTI-
ÇA FLS. 31. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE (OAB: 026856/
PR)-.

87. ACA DE BUSCA E APREENSAO-66/2008-BANCO
TOYOTA DO BRASIL S/A x BOTINAQUENTE E-COMMER-
CE IMP. EXP. LTDA-HOMOLOGADO, PARA QUE SURTA
SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, A DESISTÊNCIA
MANIFESTADA PELA PARTE AUTORA E VIA DE CONSE-
QÜÊNCIA JULGADO EXTINTO O PROCESSO, COM FUN-
DAMENTO NO ART. 267, INC. VIII DO CPC. CUSTAS E
FUNREJUS RECOLHIDOS. CERTIFICADO O TRANSITO
EM JULGADO, SERÃO PROCEDIDAS AS DEVIDAS BAI-
XAS E O ARQUIVAMENTO DO FEITO. -Advs. MARILI
TABORDA (OAB: 012293/PR) e MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER (OAB: 025731/PR)-.

88. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-70/2008-BANCO
ITAULEASING S/A x KELLI CRISTINE ALBANO- VERIFI-
CA-SE QUE A REQUERIDA AJUIZOU AÇÃO REVISIONAL
NA COMARCA DE CRICIÚMA, NA DATA DE 08/02/08,
CUJA CAUSA DE PEDIR REMOTA É IDÊNTICA À DESTA
AÇÃO (CONTRATO MÚTUO) . ESTÁ-SE, PORTANTO, DI-
ANTE DE UM CASO DE CONEXÃO. HAVENDO CONE-
XÃO, A FIM DE EVITAR A PROLAÇÃO DE DECISÕES
CONTRADITÓRIAS OU QUE AFRONTEM A LÓGICA, O
PROCESSO DEVE SER REMETIDO PARA O JUÍZO QUE
DESPACHOU POR PRIMEIRO, OU SEJA, PARA O JUÍZO
PREVENTO (CPC, ART. 105), QUE VEM A SER O JUÍZO
ACIMA CITADO. POSTO QUE A AÇÃO FOI AJUIZADA LÁ
EM 08.02.2008 (FLS. 74), AO PASSO QUE ESTA DEU EN-
TRADA NO OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR EM 18.02.2008
(FLS. 02/VERSO), OU SEJA, EM DATA POSTERIOR. CON-
SIDERANDO QUE SOMENTE A INCOMPETÊNCIA ABSO-
LUTA IMPORTA EM NULIDADE DOS ATOS DECISÓRIOS
(CPC § 2º ART. 113). SUSPENSOS OS EFEITOS DA LIMI-
NAR OUTRORA CONCEDIDA, CABENDO AO JUÍZO DE
CRICIÚMA DECIDIR ACERCA DA MANUTENÇÃO OU
NÃO DA MEDIDA. DECORRIDO O PRAZO PARA IMPUG-
NAÇÃO DESTA DECISÃO SEM RECURSO, APOS AS ANO-
TAÇÕES E BAIXAS, OS AUTOS SERÃO REMETIDOS AO
JUÍZO PREVENTO. -Advs. IONEIA ILDA VERONEZE (OAB:
026856/PR) e OZIEL PAULINO ALBANO (OAB: 018398/)-.

89. ACA DE BUSCA E APREENSAO-85/2008-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x EVERSON
LUIZ SVARTZ-JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO INI-
CIAL, COM FUNDAMENTO NO art. 66 DA LEI nº 4728/95
E NO DECRETO-LEI nº 9118/69, DECLARANDO RESCIN-
DIDO O CONTRATO E CONSOLIDANDO NAS MÃOS DO
REQUERENTE O DOMÍNIO E A POSSE PLENOS E EXCLU-
SIVOS DO BEM DESCRITO NA INICIAL, CUJA APREEN-
SÃO LIMINAR TORNA-SE DEFINITIVA. FACULTADA A
VENDA PELA REQUERENTE, NA FORMA DO art. 3º, § 5º
DO DECRETO-LEI nº 911/69. DETERMINADO QUE SE
CUMPRA O DISPOSTO NO art. 2º DO DECRETO-LEI nº 911/
69, OFICIANDO-SE AO DETRAN, COMUNICANDO ESTAR
A PARTE REQUERENTE AUTORIZADA A PROCEDER À
TRANSFERÊNCIA A TERCEIROS QUE INDICAR. CONDE-
NADO O REQUERIDO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS, BEM COMO HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS, FIXADOS EM R$ 500,00. APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO DETERMINADO QUE SE PROCEDA DE ACOR-
DO COM O DISPOSITIVO DE SENTENÇA. ULTIMADAS
AS PROVIDÊNCIAS, DEVERÁ SER PROMOVIDO O AR-
QUIVAMENTO DO FEITO. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES (OAB: 007407/PR)-.

90. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-98/2008-BANCO
ITAULEASING S/A x ADRIANO SERAFIM-INTIMACAO DA
PARTE AUTORA, NA SEGUNDA VEZ PESSOALMENTE,
SOB PENA DE EXTINCAO (48:00 HORAS) A FIM DE QUE
PROMOVA O ANDAMENTO DO FEITO. DEVE A PARTE
AUTORA COMPARECER EM CARTÓRIO A FIM DE PRO-
CEDER A RETIRADA DO OFÍCIO EXPEDIDO NOS AUTOS
AO DETRAN/SC-Adv. IONEIA ILDA VERONEZE (OAB:
026856/PR)-.

91. INVENTARIO POR ARROLAMENTO-100/2008-A.
GNATTA & CIA LTDA. e outros x CANDIDO BORSATO-
INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA QUE ESCLARE-
ÇA, NO PRAZO DE 30 DIAS, COMO SE DERAM AS CES-
SÕES, A FIM DE QUE SE VERIFIQUE A REGULARIDADE
DAS MESMAS. -Adv. MARLENE PAES GUARESCHI-.

92. ACA DE BUSCA E APREENSAO-102/2008-BANCO BMC
S/A x ELOIR RIBEIRO DE LARA- CONSIDERANDO A

INÉRCIA DA PARTE AUTORA EM PROMOVER A JUNTA-
DA DO COMPROVANTE DE CONSTITUIÇÃO DO DEVE-
DOR EM MORA, DOCUMENTO ESTE INDISPENSÁVEL,
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL E VIA DE CONSEQUEN-
CIA JULGADO EXTINTO O PROCESSO, O QUE É FEITO
COM FUNDAMENTO NO ART. 284, PARAG. ÚNICO , C.C.
ART 267, INC. AMBOS DO CPC. CUSTAS E FUNREJUS
RECOLHIDOS. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGA-
DO, SERÃO PROCEDIDAS AS DEVIDAS BAIXAS E O
ARQUIVAMENTO DO FEITO. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA (OAB: 032504-PR/)-.

93. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-108/2008-BANCO
ITAULEASING S/A x ROSILENE PEREIRA GOULART-HO-
MOLOGADO, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LE-
GAIS EFEITOS, O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PAR-
TES E VIA DE CONSEQÜÊNCIA JULGADO EXTINTO O
PROCESSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 269, INC. III
DO CPC. CUSTAS E FUNREJUS RECOLHIDOS. CERTIFI-
CADO O TRÂNSITO EM JULGADO, SERÃO PROCEDIDAS
AS DEVIDAS BAIXAS E O ARQUIVAMENTO DO FEITO. -
Adv. IONEIA ILDA VERONEZE (OAB: 026856/PR)-.

94. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-111/2008-BANCO
ITAUCARD S/A x JONATAS EMERICIANO BARBOSA- IN-
TIMAÇÃO DA PROCURADORA DA AUTORA SOBRE O
CONTIDO NA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA
(FLS. 30V). -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE (OAB: 026856/
PR)-.

95. ACA DE BUSCA E APREENSAO-113/2008-BANCO SAN-
TANDER BANESPA S/A x DANIEL DIAS DOS SANTOS-
INTIMAÇÃO DA AUTORA PARA QUE COMPAREÇA EM
CARTÓRIO A FIM DE PROCEDER A RETIRADA DOS OFÍ-
CIOS EXPEDIDOS NOS AUTOS. -Adv. MAGDA LUIZA RI-
GODANZO EGGER (OAB: 025731/PR)-.

96. ACA DE BUSCA E APREENSAO-122/2008-BANCO SAN-
TANDER BANESPA S/A x VILMAR DE GUIMARÃES DE
BEM- INTIMAÇÃO DA PROCURADORA DO AUTOR SO-
BRE O CONTIDO NA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA (FLS. 28)-Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER
(OAB: 025731/PR)-.

97. ACA DE BUSCA E APREENSAO-133/2008-BANCO SAN-
TANDER BANESPA S/A x JOAO CARLOS VIEIRA-HOMO-
LOGADO, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS, A DESISTÊNCIA MANIFESTADA PELA PARTE
AUTORA E VIA DE CONSEQÜÊNCIA JULGADO EXTIN-
TO O PROCESSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, INC.
VIII DO CPC. CUSTAS E FUNREJUS RECOLHIDOS. CER-
TIFICADO O TRANSITO EM JULGADO, SERÃO PROCE-
DIDAS AS DEVIDAS BAIXAS E O ARQUIVAMENTO DO
FEITO. -Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER (OAB:
025731/PR)-.

98. ACA DE BUSCA E APREENSAO-141/2008-BANCO SAN-
TANDER BANESPA S/A x VALDETE TELES DOS SANTOS-
INTIMAÇÃO DA PROCURADORA DO AUTOR SOBRE A
CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUSTIÇA FLS. (32).
-Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER (OAB: 025731/
PR)-.

99. ACA DE BUSCA E APREENSAO-145/2008-BANCO SAN-
TANDER BANESPA S/A x REINALDO GUIMARÃES MA-
CIEL- INTIMAÇÃO DO PROCURADOR DA PARTE AUTO-
RA SOBRE O CONTIDO NA CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSITÇA (FLS. 29 V). -Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER (OAB: 025731/PR)-.

100. ACA DE BUSCA E APREENSAO-146/2008-BANCO
SANTANDER BANESPA S/A x MARCIANO PADILHA- A
PARTE REQUERIDA DISSE TER PROCEDIDO O DEPÓSI-
TO DAS PARCELAS EM ATRASO E PEDIU LIBERAÇÃO
DO BEM. INTIMAÇÃO DO PROCURADOR DA AUTORA
PARA QUE SE MANIFESTE A RESPEITO, INFORMANDO
AO JUÍZO AS PARCELAS EM ABERTO. -Adv. MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER (OAB: 025731/PR)-.

101. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-153/2008-BANCO
ITAUCARD S/A x HIOLANDA LOURENÇO ALFREDO- IN-
TIMAÇÃO DA PROCURADORA DO AUTOR SOBRE O
CONTIDO NA CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE
JUSTIÇA DE FLS. (FLS. 30 V)-Adv. IONEIA ILDA VERO-
NEZE (OAB: 026856/PR)-.

102. ACAO DE BUSCA E APREENSAO-162/2008-BANCO
TOYOTA DO BRASIL S/A x PATRICIA DANIELE DOS AN-
JOS MELO- HOMOLOGADO, PARA QUE SURTA SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, A DESISTÊNCIA MANI-
FESTADA PELA PARTE AUTORA E VIA DE CONSEQÜÊN-
CIA JULGADO EXTINTO O PROCESSO, COM FUNDA-
MENTO NO ART. 267, INC. VIII DO CPC. CUSTAS E FUN-
REJUS RECOLHIDOS. CERTIFICADO O TRANSITO EM
JULGADO, SERÃO PROCEDIDAS AS DEVIDAS BAIXAS
E O ARQUIVAMENTO DO FEITO. -Adv. RAMIRO JOÃO
PREIS VARAWSCHIN (OAB: 033850/PR)-.

103. ACAO DE BUSCA E APREENSAO-165/2008-BANCO
SANTANDER BANESPA S/A x MARCOS SABINO ALEXAN-
DRE- A PARTE AUTORA PEDIU A EXPEDIÇÃO DA LIMI-
NAR E A BUSCA E APREENSÃO DO VEÍCULO. CONSI-

DERANDO QUE TAIS PROVIDÊNCIAS JÁ FORAM TOMA-
DAS, DEVE INFORMAR A COMARCA ONDE DISTRIBUIU
A PRECATÓRIA, POIS NEM SEMPRE A DISTRIBUIÇÃO
OCORRE NO JUÍZO DEPRECADO INDICADO, POSSIBI-
LITANDO ASSIM QUE ESTE JUÍZO REQUEIRA INFORMA-
ÇÕES. -Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER (OAB:
025731/PR)-.

104. ACAO DE BUSCA E APREENSAO-166/2008-BANCO
SANTANDER BANESPA S/A x VALDEMAR ZARYCHTA-
INTIMACAO DA PARTE AUTORA, NA SEGUNDA VEZ
PESSOALMENTE, SOB PENA DE EXTINCAO (48:00 HO-
RAS) A FIM DE QUE PROMOVA O ANDAMENTO DO FEI-
TO. -Adv. MARILI TABORDA (OAB: 012293/PR)-.

105. ACAO DE BUSCA E APREENSAO-167/2008-BANCO
SANTANDER BANESPA S/A x JUCELINO NOGUEIRA-
INTIMAÇÃO DA PROCURADORA DO AUTORA SOBRE O
CONTIDO NA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA (FLS.
29)-Adv. MARILI TABORDA (OAB: 012293/PR)-.

106. INVENTARIO-178/2008-JOAO SANTOS DE BONA x
POLYDORO DE BONA- NOMEADO O REQUERENTE
COMO INVENTARIANTE, DEVE O MESMO COMPARE-
CER EM CARTÓRIO A FIM DE ASSINAR TERMO DE COM-
PROMISSO.
-Adv. HOMERO RASBOLD (OAB: 014612/PR)-.

107. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-185/2008-BANCO
ITAULEASING S/A x CRISTIANO DE OLIVEIRA- INTIMA-
ÇÃO DA PROCURADORA DO AUTOR SOBRE A CERTI-
DÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUSTIÇA (FLS. 25). -Adv.
IONEIA ILDA VERONEZE (OAB: 026856/PR)-.

108. ACAO DE BUSCA E APREENSAO-222/2008-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x JES-
SEL GONÇALVES DA FONTE JUNIOR- A PARTE AUTORA
APRESENTOU UM ACORDO E PEDIU SUA HOMOLOGA-
ÇÃO. A HOMOLOGAÇÃO IMPORTARÁ NA EXTINÇÃO DO
PROCESSO,POR FORÇA DO ART. 269, INC. III DO CPC.
POR TAL MOTIVO, CONVENIENTE QUE FIQUE SUSPEN-
SO ATÉ O TÉRMINO DO CUMPRIMENTO DA AVENÇA. -
Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES (OAB: 007407/
PR)-.

109. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-228/2008-BANCO
ITAUCARD S/A x CLAUDIO MOREIRA PEREIRA- INTIMA-
ÇÃO DA PARTE AUTORA SOBRE A CERTIDÃO NEGATI-
VA DO OFICIAL DE JUSTIÇA (FLS. 30 V)-Adv. IONEIA ILDA
VERONEZE (OAB: 026856/PR)-.

110. ACA DE BUSCA E APREENSAO-229/2008-BANCO
ITAUCARD S/A x MARIA DAS DORES MAY FELIPE- IN-
TIMAÇÃO DA PROCURADORA DO AUTOR SOBRE O
CONTIDO NA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE
FLS. 24. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE (OAB: 026856/
PR)-.

111. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-230/2008-BANCO
ITAULEASING S/A x MARCIA REGINA JOAQUIM- INTI-
MAÇÃO DA PARTE AUTORA SOBRE O CONTIDO NA
CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA (FLS. 30). -Adv. IO-
NEIA ILDA VERONEZE (OAB: 026856/PR)-.

112. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-232/2008-BANCO
ITAULEASING S/A x MICHEL MERENCIO COSTA- INTI-
MAÇÃO DO PROCURADOR DA AUTORA SOBRE O CON-
TIDO NA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. Adv. IO-
NEIA ILDA VERONEZE (OAB: 026856/PR)-.

113. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-234/2008-BANCO
ITAULEASING S/A x GINARA DE SOUZA DAROS- INTI-
MAÇÃO DO PROCURADOR DA AUTORA SOBRE O CON-
TIDO NA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA (FLS. 29
VERSO). . -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE (OAB: 026856/
PR)-.

114. ACA DE BUSCA E APREENSAO-252/2008-BANCO
SANTANDER BANESPA S/A x AURELIO DOMINICO- IN-
TIMAÇÃO DA PROCURADORA DO AUTOR SOBRE O
CONTIDO NA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA
(FLS. 27)-Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER (OAB:
025731/PR)-.

115. ACA DE BUSCA E APREENSAO-253/2008-BANCO
SANTANDER BANESPA S/A x JACKSON BARTH-HOMO-
LOGADO, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS, A DESISTÊNCIA MANIFESTADA PELA PARTE
AUTORA E VIA DE CONSEQÜÊNCIA JULGADO EXTIN-
TO O PROCESSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, INC.
VIII DO CPC. CUSTAS E FUNREJUS RECOLHIDOS. CER-
TIFICADO O TRANSITO EM JULGADO, SERÃO PROCE-
DIDAS AS DEVIDAS BAIXAS E O ARQUIVAMENTO DO
FEITO. -Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER (OAB:
025731/PR)-.

116. ACA DE BUSCA E APREENSAO-268/2008-BANCO
SANTANDER BANESPA S/A x VIONEI PAULO PUTON-
INTIMACAO DA PARTE AUTORA, NA SEGUNDA VEZ
PESSOALMENTE, SOB PENA DE EXTINCAO (48:00 HO-
RAS) A FIM DE QUE PROMOVA O ANDAMENTO DO FEI-
TO. -Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER (OAB:

025731/PR)-.

117. ACA DE BUSCA E APREENSAO-277/2008-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x JOSE AU-
GUSTO DA SILVA - HOMOLOGADO, PARA QUE SURTA
SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, A DESISTÊNCIA
MANIFESTADA PELA PARTE AUTORA E VIA DE CONSE-
QÜÊNCIA JULGADO EXTINTO O PROCESSO, COM FUN-
DAMENTO NO ART. 267, INC. VIII DO CPC. CUSTAS E
FUNREJUS RECOLHIDOS. CERTIFICADO O TRANSITO
EM JULGADO, SERÃO PROCEDIDAS AS DEVIDAS BAI-
XAS E O ARQUIVAMENTO DO FEITO. -Adv. ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARAES (OAB: 007407/PR)-.

118. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-278/2008-BANCO
ITAUCARD S/A x DILCEIA JOVINO- DETERMINADA A
INTIMAÇÃO DO PROCURADOR DO AUTOR SOBRE A
CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUSTIÇA (FLS. 28
V). -Adv. ALCIONE CAMPOS FRANCA-.

119. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-283/2008-BANCO
ITAULEASING S/A x ANA COLOMBO NAZARI- INTIMA-
CAO DA PARTE AUTORA, NA SEGUNDA VEZ PESSOAL-
MENTE, SOB PENA DE EXTINCAO (48:00 HORAS) A FIM
DE QUE PROMOVA O ANDAMENTO DO FEITO. -Adv.
IONEIA ILDA VERONEZE (OAB: 026856/PR)-.

120. ACAO POSSESSORIA-285/2008-ALZIRA MACEDO
CAVALCANTE x LUIZ CARLOS RIBEIRO LIMA e outro -
DEVE O PROCURADOR DA AUTORA DILIGENCIAR O
COMPARECIMENTO DA MESMA NA AUDIÊNCIA DESIG-
NADA, TENDO EM VISTA CONSTAR DOS AUTOS SOMEN-
TE QUE ELA RESIDE NA ZONA RURAL DE MORRETES. -
Adv. TADEU C. C. ROCHA-.

121. MEDIDA CAUTELAR DE ATENTADO-287/2008-MIHA-
LINA KOZAK e outros x ALCIDES CORDEIRO- EMBORA
OS AUTOS TENHAM SIDO AVOCADOS PARA ANÁLISE
DO PEDIDO LIMINAR, EM QUE PESE O CONTIDO NO
DESPACHO INICIAL, ENTENDE-SE QUE ANTES DE SER
EXARADA A DECISÃO DEVE SER OPORTUNIZADO O
CONTRADITÓRIO. ISTO PORQUE O ART. 881 DO CPC
FALA QUE AS CONSEQUENCIAS QUE PODEM ADVIR DO
ACOLHIMENTO DO ATENTADO SERÃO FIXADAS PELA
SENTENÇA, OU SEJA, EM MOMENTO SUBSEQUENTE A
CITAÇÃO E NÃO EM SEDE DE LIMINAR. COM ISSO, O
JUÍZO QUER AFASTAR QUALQUER ALEGAÇÃO DE INO-
BSERVÂNCIA AO RITO PROCESSUAL O QUE PODERÁ
DILATAR DESNESSARIAMENTO O ANDAMENTO DO
FEITO, EM PREJUÍZO DE AMBAS AS PARTES. PORTAN-
TO, DEIXADO DE ANALISAR O PEDIDO DE LIMINAR,
DEVENDO O PROCURADOR DO REQUERIDO , OFERE-
CER RESPOSTA, DESEJANDO, NO PRAZO DE CINCO
DIAS. -Advs. TEREZA CRISTINA COSLOSKI (OAB: 030381/
PR) e ARI WAGNER COELHO (OAB: 000025-445/PR)-.

122. HABILITACAO DE CREDITO-301/2008-CLAUDIO
VALARELLI x METALURGICA ARIAM LTDA- HOMOLO-
GADA, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS, A CESSÃO DE CRÉDITO REALIZADA ENTRE
METALÚRGICA ARIAM LTDA. E CLAUDIO VARELLI. -
Adv. MYRTHES EDUARDA MARQUES (OAB: 000116-493/
SP)-.

123. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-328/2008-BANCO
ITAULEASING S/A x PAULO DE LIMA-HOMOLOGADO,
PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS,
O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES E VIA DE
CONSEQÜÊNCIA JULGADO EXTINTO O PROCESSO,
COM FUNDAMENTO NO ART. 269, INC. III DO CPC. CUS-
TAS E FUNREJUS RECOLHIDOS. CERTIFICADO O TRÂN-
SITO EM JULGADO, SERÃO PROCEDIDAS AS DEVIDAS
BAIXAS E O ARQUIVAMENTO DO FEITO. -Adv. IONEIA
ILDA VERONEZE (OAB: 026856/PR)-.

124. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-330/2008-BANCO
ITAUCARD S/A x ALESSANDRO MACIEL FERREIRA SIL-
VA-HOMOLOGADO, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS
E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS
PARTES E VIA DE CONSEQÜÊNCIA JULGADO EXTINTO
O PROCESSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 269, INC. III
DO CPC. CUSTAS E FUNREJUS RECOLHIDOS. CERTIFI-
CADO O TRÂNSITO EM JULGADO, SERÃO PROCEDIDAS
AS DEVIDAS BAIXAS E O ARQUIVAMENTO DO FEITO.
DEVE AINDA DILIGENCIAR A DEVOLUÇÃO DA CARTA
PRECATÓRIA EXPEDIDA, OU INFORMAR AO JUÍZO
PARA QUAL VARA FOI DISTRIBUÍDA. -Adv. IONEIA ILDA
VERONEZE (OAB: 026856/PR)-.

125. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-335/2008-BANCO
ITAUCARD S/A x JOSÉ CARLOS DA SILVA-HOMOLOGA-
DO, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEI-
TOS, O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES E VIA
DE CONSEQÜÊNCIA JULGADO EXTINTO O PROCESSO,
COM FUNDAMENTO NO ART. 269, INC. III DO CPC. CUS-
TAS E FUNREJUS RECOLHIDOS. CERTIFICADO O TRÂN-
SITO EM JULGADO, SERÃO PROCEDIDAS AS DEVIDAS
BAIXAS E O ARQUIVAMENTO DO FEITO. DEVE A PAR-
TE AUTORA PROCEDER A RETIRADA DA DEVOLUÇÃO
DA CARTA PRECATÓRIA, OU INFORMAR AO JUÍZO PARA
QUAL COMARCA FOI DISTRIBUÍDA. -Adv. IONEIA ILDA
VERONEZE (OAB: 026856/PR)-.
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126. ACAO DE BUSCA E APREENSAO-352/2008-BANCO
ITAU S/A x GIANE CRISTINA DE JESUS-HOMOLOGADO,
PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS,
O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES E VIA DE
CONSEQÜÊNCIA JULGADO EXTINTO O PROCESSO,
COM FUNDAMENTO NO ART. 269, INC. III DO CPC. CUS-
TAS E FUNREJUS RECOLHIDOS. CERTIFICADO O TRÂN-
SITO EM JULGADO, SERÃO PROCEDIDAS AS DEVIDAS
BAIXAS E O ARQUIVAMENTO DO FEITO. -Adv. IONEIA
ILDA VERONEZE (OAB: 026856/PR)-.

127. ACA DE BUSCA E APREENSAO-356/2008-BANCO
FINASA S.A x ELIANE DA SILVA CAVALHEIRO- INTIMA-
ÇÃO DA PROCURADORA DO AUTOR SOBRE A CERTI-
DÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 33
VERSO. -Adv. SILVANA TORMEM (OAB: 000039-559/PR)-

128. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-365/2008-BANCO
ITAUCARD S/A x NADIA MAGALI KRAUSE-HOMOLOGA-
DO, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEI-
TOS, O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES E VIA
DE CONSEQÜÊNCIA JULGADO EXTINTO O PROCESSO,
COM FUNDAMENTO NO ART. 269, INC. III DO CPC. CUS-
TAS E FUNREJUS RECOLHIDOS. CERTIFICADO O TRÂN-
SITO EM JULGADO, SERÃO PROCEDIDAS AS DEVIDAS
BAIXAS E O ARQUIVAMENTO DO FEITO. -Adv. IONEIA
ILDA VERONEZE (OAB: 026856/PR)-.

129. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-366/2008-BANCO
ITAUCARD S/A x ELZA OSÓRIO LOURENÇO-HOMOLO-
GADO, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS, O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES E
VIA DE CONSEQÜÊNCIA JULGADO EXTINTO O PROCES-
SO, COM FUNDAMENTO NO ART. 269, INC. III DO CPC.
CUSTAS E FUNREJUS RECOLHIDOS. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, SERÃO PROCEDIDAS AS DE-
VIDAS BAIXAS E O ARQUIVAMENTO DO FEITO. -Adv.
IONEIA ILDA VERONEZE (OAB: 026856/PR)-.

130. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-369/2008-BANCO
ITAULEASING S/A x KENIA MEDEIROS FELIZARDO-
HOMOLOGADO, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E
LEGAIS EFEITOS, O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS
PARTES E VIA DE CONSEQÜÊNCIA JULGADO EXTINTO
O PROCESSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 269, INC. III
DO CPC. CUSTAS E FUNREJUS RECOLHIDOS. CERTIFI-
CADO O TRÂNSITO EM JULGADO, SERÃO PROCEDIDAS
AS DEVIDAS BAIXAS E O ARQUIVAMENTO DO FEITO.
DEVE A PARTE AUTORA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DA
CARTA PRECATÓRIA, OU INFORMAR AO JUÍZO PARA
QUAL COMARCA FOI DISTRIBUÍDA. -Adv. IONEIA ILDA
VERONEZE (OAB: 026856/PR)-.

131. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-379/2008-BANCO
ITAULEASING S/A x VOLNEI JERONIMO- CONFORME SE
OBSERVA A PARTE AUTORA APRESENTOU UM COM-
PROVANTE DE QUE O DEVEDOR FOI NOTIFICADO VIA
EDITAL. TODAVIA, A NOTIFICAÇÃO FOI PUBLICACA NO
JORNAL FOLHA DE LONDRINA (FLS. 23), SENDO QUE O
REQUERIDO RESIDIA EM CRICIUMA/SC. SE O OBJETI-
VO DA NOTIFICAÇÃO E OPORTUNIZAR AO DEVEDOR
O DIREITO DE QUITAR O DÉBITO EM ATRASO, NÃO HÁ
COMO ACEITAR QUE ELA SE DÊ ATRAVÉS DE VEÍCULO
DE COMUNICAÇÃO QUE QUE A PRÍNCIPIO N ÃO CIR-
CULA NO ESTADO ONDE O REQUERIDO É SUPOSTA-
MENTE DOMICILIADO. DEVE A PART AUTORA PROCE-
DER A NOTIFICAÇÃO CORRETAMENTE. -Adv. IONEIA
ILDA VERONEZE (OAB: 026856/PR)-.

132. ACA DE BUSCA E APREENSAO-416/2008-BANCO
SANTANDER BANESPA S/A x EVERTON HENRIQUE PI-
NHEIRO- INTIMAÇÃO DA PROCURADORA DO AUTOR
SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DO SR. OFICIAL DE JUS-
TIÇA. -Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER (OAB:
025731/PR)-.

133. ACA DE BUSCA E APREENSAO-433/2008-BANCO
SANTANDER BANESPA S/A x CAMILE PAULA DA SILVA-
HOMOLOGADO, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E
LEGAIS EFEITOS, A DESISTÊNCIA MANIFESTADA PELA
PARTE AUTORA E VIA DE CONSEQÜÊNCIA JULGADO
EXTINTO O PROCESSO, COM FUNDAMENTO NO ART.
267, INC. VIII DO CPC. CUSTAS E FUNREJUS RECOLHI-
DOS. CERTIFICADO O TRANSITO EM JULGADO, SERÃO
PROCEDIDAS AS DEVIDAS BAIXAS E O ARQUIVAMEN-
TO DO FEITO. -Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER
(OAB: 025731/PR)-.

134. ACA DE BUSCA E APREENSAO-437/2008-BANCO
SANTANDER BANESPA S/A x JOAO DE SOUZA- INTIMA-
ÇÃO DA PROCURADORA DA AUTORA SOBREO CONTI-
DO NA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA (FLS. 29). -
Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER (OAB: 025731/
PR)-.

135. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-449/2008-OSVAL-
DO ANTONIO DE JESUS- INTIMAÇÃO DA AUTORA, PARA
QUE NO PRAZO DE DEZ DIAS PROMOVA A EMENDA DA
PETIÇÃO INICIAL, INCLUINDO A ESPOSA DO REQUE-
RENTE E JUNTANDO OS DOCUMENTOS REFERIDOS NO
DESPACHO DE FLS. 49, SOB PENA DE INDEFERIMEN-
TO. -Adv. LUCIMAR FRETA (OAB: 000040-901/PR)-.

136. USUCAPIAO-450/2008-ELOI TEIXEIRA FERREIRA e
outro- INTIMAÇÃO DA AUTORA PARA QUE EM DEZ DIAS
PROMOVA A EMENDA DA INICIAL, JUNTANDO OS DO-
CUMENTOS FALTANTES E TAMBÉM PRESTANDO O ES-
CLARECIMENTO QUANTO AO CONTIDO NO 4º E 5º PA-
RÁGRAFOS DO DESPACHO DE FLS. 31. -Adv. HOMERO
RASBOLD (OAB: 014612/PR)-.

137. ALVARA-459/2008-ALAYR PETERSEN FERREIRA e
outros- INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS, PARA QUE
INDIQUEM O FUNDAMENTO LEGAL DA PRETENSÃO. -
Adv. NARELVI CARLOS MALUCELLI (OAB: 004419/PR)-.

138. ARROLAMENTO-478/2008-ANTONIO ALVES BATIS-
TA x AMANTINO ALVES BATISTA- INTIMAÇÃO DO IN-
VENTARIANTE, PARA QUE PROMOVA O ANDAMENTO
DO FEITO, JUNTANDO AOS AUTOS OS DOCUMENTOS
FALTANTES REFERIDOS NO DESPACHO DE FLS. 26/27. -
Adv. HOMERO RASBOLD (OAB: 014612/PR)-.

139. INEXIBILIDADE DE COBRANÇA C/C REPARAÇÃO
POR PERDAS E DANOS MATERIAIS-583/2008-PRIMEIRA
IGREJA BATISTA DE MORRETES x SANEPAR - COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ- COMO É SABI-
DO, A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DE
MERITO DEPENDE DO PREENCHIMENTO DOS REQUI-
SITOS ELENCADOS NO ART. 273 DO CPC., QUAIS SE-
JAM, PROVA INEQUÍVOCA, QUE CONVENÇA DA VEROS-
SIMILHANÇA E RECEIO DE DANO DE DIFÍCIL OU IN-
CERTA REPARAÇÃO. A PROVA INEQUÍVOCA DEVE FOR-
MAR NA MENTE DO INTÉRPRETE A CONVICÇÃO DE
QUE O FATO É VERDADEIRO. A PARTIR DE TAL CON-
VICÇÃO APLICANDO A REGRA DE DIREITO AO FATO
CONCRETO, O JUIZ PODERÁ OU NÃO ANTECIPAR A
TUTELA DE MÉRITO. POIS BEM, O FATO SOBRE O QUAL
SE FUNDA A PRETENSÃO DA PARTE AUTORA É A CO-
BRANÇA INDEVIDA DE VALORES A TÍTULO DE FORNE-
CIMENTO DE ÁGUA. NOUTRAS PALAVRAS, QUE A ÁGUA
COBRADA NÃO FOI FORNECIDA, OU NÃO PASSOU PELO
RELÓGIO MEDIDOR DA REQUERENTE. AO QUE PARE-
CE, A ÁGUA FOI FORNECIDA, CASO CONTRÁRIO NÃO
CONSTARIA UMA DIFERENÇA DE 920 M3 ENTRE AS LEI-
TURAS REALIZADAS NOS DIAS 31/12/07 (1020M3), E 31/
03/08 (1940 M3), O QUE DÁ UM CONSUMO MÉDIO DE
306M3 MÊS, BEM SUPERIOR À MEDIDA DA AUTORA, QUE
NÃO PASSAVA DE 30 M3. TAL QUADRO FÁTICO AFASTA
A POSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DE
MÉRITO, POIS SE HOUVE O CONSUMO, A PRINCÍPIO, A
COBRANÇA É DEVIDA. INDEFERIDO O PEDIDO LIMINAR.
DETERMINADA A CITAÇÃO DO REU, VIA POSTAL. -Adv.
DENISE LOPES DE ARAUJO CABRAL-.

140. ACA DE BUSCA E APREENSAO-598/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x JU-
RANDIR BORBA- INTIMAÇÃO DA PROCURADORA DA
AUTORA PARA QUE JUNTE AOS AUTOS GUIA DE RECO-
LHIMENTO DE CUSTAS AO OFICIAL DE JUSTIÇA. -Adv.
CARINE DE MEDEIROS MARTINS (OAB: 046469/)-.

141. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-599/2008-BANCO
ITAULEASING S/A x ZELIARA RODRIGUES ALVES CAG-
NI-DEVE A PARTE AUTORA EFETUAR O PREPARO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS INICIAIS NO VALOR DE R$
616,00, EM 30 DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DO
REGISTRO E DA DISTRIBUICAO DA PRESENTE ACAO.
DEVE AINDA SER COLHIDA A GUIA EM FAVOR DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA NO VALOR DE R$ 222,00. -Adv. DIEGO
RUBENS GOTTARDI (OAB: 000035-646/PR)-.

142. PRESTACAO DE CONTAS EM INTERDICAO-602/2008-
L.R.R. x R.C.R.- INTIMAÇÃO DA CURADORA, NA PESSOA
DE SEU DVOGADO, DANDO-LHE CIÊNCIA DE QUE DE-
VERÁ GUARDAR TODOS OS DOCUMENTOS REFEREN-
TES A GASTOS EFETUADOS COM A CURATELADA E
PRESTAR CONTAS SEMESTRAIS, DE FORMA CONTÁBIL
(DATA/HISTÓRICO/DÉBITO). SENDO QUE A PRIMEIRA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DEVERÁ OCORRER APÓS TRIN-
TA DIAS DE SUA INTIMAÇÃO E REFERIR-SE AO SEMES-
TRE PASSADO. -Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-.

143. ORDINARIA DE INDENIZACAO-605/2008-VINICIUS
GUIMARÃES DUARTE e outro x RENE DA CRUZ BELEM-
FACE A REGULARIDADE, DESIGNADA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO PARA O DIA 03 DE SETEMBRO DE 2008,
14:00 HORAS. EM RELAÇÃO AO PEAO PEDIDO DE LIMI-
NAR, CONFORME CITADO NA PROPRIA PETIÇÃO INI-
CIAL, A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DE
MÉRITO DEPENDE DE PROVA INEQUÍVOCA, QUE CON-
VENÇA DA VEROSSIMILHANÇA, ALÉM DE FUNDADO
RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPA-
RAÇÃO. OU SEJA, DEVE EXISTIR PROVA ROBUSTA, QUE
FIRME NA MENTE DO INTERPRETE A CONVICÇÃO DE
COMO OS FATOS SE DERAM. A PARTE AUTORA ATRI-
BUIU CULPA A OUTRA PARTE PELA OCORRÊNCIA EVEN-
TO, NA MEDIDA EM QUE O REQUERIDO TERIA AVAN-
ÇADO NA CONTRA-MÃO DE DIREÇÃO EM ALTA VELE-
CIDADE, DE FORMA IMPRUDENTE, VINDO A CHOCAR-
SE COM A MOTOCICLETA CONDUZIDA PELO PRIMEI-
RO AUTOR, DE PROPRIEDADE DO SEGUNDO. É FÁCIL
PERCEBER QUE NÃO EXISTE PROVA DE TAL FATO NES-
TE MOMENTO, O QUE DESAUTORIZA O JUÍZO A CON-
CEDER A TUTELA DE URGÊNCIA. DETERMINADA A

CITAÇÃO DO REQUERIDO. -Adv. ASAO HIRAYAMA (OAB:
000034-012/PR)-.

144. ARROLAMENTO-607/2008-MARIA DA GRAÇA PEREI-
RA x BENIGNO PEREIRA- INTIMAÇÃO DA AUTORA,
PARA QUE JUNTE AOS AUTOS OS DOCUMENTOS REFE-
RIDOS NO DESPACHO DE FLS. 29, NO PRAZO DE 30 DIAS.
-Adv. HOMERO RASBOLD (OAB: 014612/PR)-.

145. INDENIZACAO-612/2008-NEIDE ELIANE RICHTER x
HOMERO RASBOLD e outro- ACOLHIDO O PEDIDO DE
TUTELA INIBITÓRIA PARA O FIM DE DETERMINAR AOS
REQUERIDOS QUE SE ABSTENHAM DE CONTINUAR A
PUBLICAR QUAISQUER MATÉRIAS OU ARTIGOS JOR-
NALÍSTICOS OFENSIVOS À PESSOA DA REQUERENTE,
COM AS RESSALVAS CONTIDAS NO DESPACHO DE FLS
56/57 DESTES AUTOS. PARA CADA DESCUMPRIMENTO
DESTA DETERMINAÇÃO, FOI FIXADO, A TITULO DE
MULTA, O EQUIVALENTE A R$ 5.000,00, SEM PREJUIZO
DE OUTRAS MEDIDAS NECESSARIAS PARA O EXATO
CUMPRIMENTO DA LIMINAR. DETERMINADO AINDA
QUE SE PROCEDA A CITAÇÃO DOS REQUERIDOS. -Adv.
JULIO CESAR HENRICHS-.

146. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-616/2008-BANCO
ITAUCARD S/A x VERA LUCIA ALMEIDA ROCHA- INTI-
MAÇÃO DA PARTE AUTORA, PARA QUE EM DEZ DIAS
FAÇA PROVA DE QUE CONSTITUIU A OUTRA PARTE EM
MORA. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE (OAB: 026856/PR)-

147. PEDIDO DE ADJUDICACAO-645/2008-ROGÉRIO FA-
BIANO SCHIMURE e outro x FRANCISCO DOMINGOS
VIEIRA- O SR. FRANCISCO D. VIEIRA NÃO PODERIA TER
CEDIDO DIREITOS HEREDITÁRIOS, NA MEDIDA EM
QUE NÃO OS POSSUI, MAS TÃO SOMENTE DIREITOS
DE MEAÇÃO. DETERMINADA A INTIMAÇÃO DOS RE-
QUERENTES PARA QUE DEMONSTREM A QUALIDADE
DE CESSIONÁRIOS. -Adv. ANTONIO CARLOS ATHAYDE
(OAB: 010601/PR)-.

148. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-646/2008-BANCO
ITAULEASING S/A x SUELI VIEIRA MARCAL- INTIMA-
ÇÃO DA PARTE AUTORA, PARA QUE EM DEZ DIAS FAÇA
PROVA DE QUE CONSTITUIU A OUTRA PARTE EM
MORA. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE (OAB: 026856/PR)-

149. ACAO DE DESPEJO-650/2008-ANTONIO CARLOS
AYRES MULLER x EDGARD EDUARDO DE SOUZA e ou-
tro- DEVE A PARTE AUTORA PROMOVER A JUNTADA DO
DOCUMENTO FALTANTE REFERIDO NO ITEM 3 DO DES-
PACHO DE FLS. 15, NO PRAZO DE 10 DIAS. -Adv. EXPE-
DITO ARNAUD FORMIGA FILHO-.

150. ACAO DE REINTEGRACAO POSSE-652/2008-BANCO
ITAULEASING S/A x GERALDO MACIEL KERBER- INTI-
MAÇÃO DA AUTORA, PARA QUE EM DEZ DIAS FAÇA
PROVA DE QUE CONSTITUI A OUTRA PARTE EM MORA.
-Adv. IONEIA ILDA VERONEZE (OAB: 026856/PR)-.

151. EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS-203/2004-O MUNI-
CIPIO DE MORRETES x CLEVES ALBERTO DOS SANTOS-
INTIMAÇÃO DO EXECUTADO SOBRE O VALOR APURA-
DO COM RELAÇÃO AO DÉBITO, ÀS CUSTAS E HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS, R$ 1.017,82 -Adv. SERGIO LUIZ
CHAVES (OAB: 000019-328/PR)-.

152. EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS-88/2006-UNIAO -
FAZENDA NACIONAL x JORGE TAGATA- O EXECUTA-
DO PEDIU A REVOGAÇÃO DO DESPACHO DE FL. 117,
COM A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO, ATÉ QUE SEJA
EXERCIDO O JUIZO DE RETRATAÇÃO. QUEM SOLICI-
TOU A OITIVA DA AGRAVADA FOI O JUIZ QUE ANTECE-
DEU ESTE MAGISTRADO E DEVERIA TER SEUS MOTI-
VOS PARA ASSIM AGIR. FATO É QUE PARA ESTE JUL-
GADOR NÃO EXISTEM MOTIVOS PARA A MODIFICA-
ÇÃO DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA, TANTO É QUE
DETERMINOU O PROSSEGUIMENTO DO FEITO. CUM-
PRA-SE INTEGRALMENTE O DESPACHO ANTERIOR. -
Adv. CORNELIO A. CAPAVERDE (OAB: 008935/PR)-.

153. EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS-126/2006-A UNI-
AO x JOAO CARLOS TERBECK- A PROCURAÇÃO DE FL.
52 NÃO ESTÁ ASSINADA. FIXADO O PRAZO DE DEZ
DIAS PARA QUE O EXECUTADO REGULARIZE SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, SOB AS PENAS DA LEI. -
Adv. CRISTINA LUISA HEDLER-.

154. CARTA PRECATORIA - FAMILIA-47/2008-Oriundo da
Comarca de 1 VARA FAMILIA DE CURITBA/PR-S.C.V.A. x
J.A.V.R.A.- DESIGNADA AUDIÊNCIA PARA INQUIRIÇÃO
DA TESTEMUNHA JAIME HOEPERES, PARA A DATA DE
18 DE AGOSTO DE 2008, 16:30 HORAS. -Advs. SILVIO
ESPINDOLA (OAB: 000020-376/PR), PEDRO PAULO PAM-
PLONA (OAB: 000004-660/PR) e LUIZ ALFREDO R. FARI-
AS JUNIOR (OAB: 000031-162/PR)-.

155. ADOCAO-4/2007-F.K.M. e outros x E.J.- CONCEDIDO
MAIS TRINTA DIAS, PARA ATENDIMENTO AO DESPA-
CHO DE FLS. 43. -Adv. LUIZ ANTONIO MICHALISZYN
FILHO (OAB: 030294/PR)-.

156. TUTELA - INFANCIA-19/2008-M.M.C. e outro x V.L.R.S.
e outro- INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, PARA QUE EM

DEZ DIAS PROMOVA A EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL,
SOB PENA DE INDEFERIMENTO. -Adv. HOMERO RAS-
BOLD (OAB: 014612/PR)-.

157. EXECUCAO DE ALIMENTOS-12/2008-R.S.M. e outro
x H.M.D.S.- DIGA O PROCURADOR DA PARTE AUTORA
SOBRE A JUSTIFICAÇÃO APRESENTADA. -Adv. LUIZ
LEANDRO GASPAR DIAS (OAB: 000030-389/PR)-.

158. EXECUCAO DE ALIMENTOS-38/2008-I.D.N.S. e outro
x N.L.S.- DECRETA A PRISÃO DO EXECUTADO POR 60
DIAS. -Adv. HOMERO RASBOLD (OAB: 014612/PR)-.

159. EXECUCAO DE ALIMENTOS-103/2008-C.W.B.R. e
outros x L.C.R.- INTIMAÇÃO DA AUTORA PARA QUE SE
MANIFESTE SOBRE A JUTIFICATIVA DO REQUERIDO. -
Adv. HOMERO RASBOLD (OAB: 014612/PR)-.

160. DIVORCIO LITIGIOSO-104/2008-G.C.M.O. x E.L.O.-
DESIGNADA AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIA-
ÇÃO PARA A DATA DE 06 DE AGOSTO DE 2008, AS 14:20
HORAS. -Adv. CASSIA BERNARDELLI (OAB: 000027-436/
PR)-.

161. ALIMENTOS-106/2008-R.F.S. x S.F.S. e outro- FIXA-
DOS ALIMENTOS PROVISÓRIOS NO VALOR DE R$
207,50, DEVENDO O AUTOR EFETUAR O PAGAMENTO
DIRETAMENTE A MAE DA ALIMENTADA, TENDO EM
VISTA NÃO CONSTAR DOS AUTOS O NÚMERO DA CON-
TA BANCÁRIA DA MESMA, NÃO PODENDO SER EXPE-
DIDO OFICIO PARA DESCONTO DA PENSÃO. DESIGNA-
DA AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA
A DATA DE 06 DE AGOSTO DE 2008, 14:00 HORAS. -Adv.
HOMERO RASBOLD (OAB: 014612/PR)-.

162. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-110/2008-R.M.F.
x O.F.- DESIGNADA AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CON-
CILIAÇÃO PARA 06 DE AGOSTO DE 2008, AS 15:40 HO-
RAS. -Adv. HOMERO RASBOLD (OAB: 014612/PR)-.

163. DIVORCIO LITIGIOSO-115/2008-M.S.R. x P.R.- INTI-
MAÇÃO DA PARTE AUTORA, PARA QUE EM DEZ DIAS,
JUNTE AOS AUTOS O DOCUMENTO FALTANTE, REFE-
RIDO NO ITEM 4 DO DESPACHO DE FLS. 20. -Adv. HO-
MERO RASBOLD (OAB: 014612/PR)-.

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PALMITAL – PARANÁ
RELAÇÃO DE Nº 40/2008

Pedido de Providências n. 41/2008 – OBJETIVO – INTIMAR
DEFENSOR.
REQUERENTE (S): ROBERTO PRACHEDES
- Intimação do(s) defensor(es) do(s) requerente (s), para que
postule no prazo de 10 dias o que entender por bem nos autos
acima mencionados. Nada sendo requerido os autos serão ar-
quivados.
ADVOGADO(S): Dr. ELCIO JOSE MELHEN – OAB/PR
4,425.

TERMO DE SORTEIO DE JURADOS

Aos dezoito (18) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil
e oito (2008), às 13h00min nesta cidade e sede da Comarca de
Paranaguá, Estado do Paraná, sala de audiência da 1ª Vara Cri-
minal, no fórum, sitio à Avenida Marechal Deodoro, nº 162 –
Centro, perante a Excelentíssima Senhora Doutora Danielle
Maria Busato Sachet, MM. Juíza Substitua nesta Comarca de
Paranaguá/PR, comigo, Maria Izabel Leandro de Araújo, Es-
crivã Criminal adiante assinado, e Drª Michelle Ribeiro Mor-
rone, Promotora de Justiça, perante o pronunciado Flábio Pres-
tes (Processo Crime nº 2007.2464-9), presente o defensor da
réu, Dr. Emerson Nicolau Kulek. Pela MM. Juíza Substituta,
declaro que foi designado o dia 07 de agosto de 2008, às
9h00min, para a reunião ordinária do TRIBUNAL DO JÚRI,
passando conseqüentemente a sortear os vinte e um (21) jura-
dos que deverão funcionar nas mesmas sessões. Pela menor
Ana Carolina de Araújo Ricardo, 12 anos de idade, residente
na Rua Capibaribe, nº 786, Jardim Guaraituba, nesta cidade,
foram retiradas as seguintes cédulas:

JURADOS

1.ADALTO FANGUEIRO
2.ALDO CIRO FERNANDES
3.ANNELISE DO ROSÁRIO CABRAL
4.ANTONIO AUGUSTO DOS SANTOS
5.ANTONIO JOSÉ VANHONI
6.CRISTINE GONÇALVES MARTINS
7.EDENILSON ASSUNÇÃO LUIZ
8.ELIANE DO ROCIO BAPTISTA LOPES
9.FABRICIO JOSE DE FARIAS SANTOS
10.GISELE CRISTINE E. S. GUILHERME

Palmital

Paranaguá
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11.ISAIAS VICENTE DA SILVA
12.JAILSON PEREIRA SANTOS
13.JANETE SELLMER CORDEIRO
14.JANUSZ HENRYK STANKIEVICZ
15.JORGE SIDNEY DEMITROV
16.LUIZ CARLOS GOULART
17.MARCELO DE ALMEIDA CAMARGO PIRES
18.MAURICIO DOS PRAZERES COUTINHO
19.MIDIA ALVES DE SOUZA DA SILVA
20.ROSANE TEIXEIRA FRANÇA
21.SANDRA REGINA MENDES

Concluindo, assim, o sorteio, mandou a MM. Juíza Substituta
que se expedisse desde logo o competente mandado de intima-
ção dos jurados, os quais deverão comparecer nos dias menci-
onados, SOB AS PENAS DA LEI. Do que para constar, lavrei
o presente termo, que lido e achado conforme segue assinado
por mim, (Maria Izabel Leandro Araújo), Escrivã Criminal que
o digitei, conferi e assino.

TERMO DE SORTEIO DE JURADOS

Aos dezoito (18) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil
e oito (2008), às 13h00min nesta cidade e sede da Comarca de
Paranaguá, Estado do Paraná, sala de audiência da 1ª Vara Cri-
minal, no fórum, sitio à Avenida Marechal Deodoro, nº 162 –
Centro, perante a Excelentíssima Senhora Doutora Danielle
Maria Busato Sachet, MM. Juíza Substitua nesta Comarca de
Paranaguá/PR, comigo, Maria Izabel Leandro de Araújo, Es-
crivã Criminal adiante assinado, e Drª Michelle Ribeiro Mor-
rone, Promotora de Justiça, perante o pronunciada Sérgio Luiz
Pinheiro (Processo Crime nº 1991.2-4), presente o defensor da
réu, Dr. Alaílson Gaska. Pela MM. Juíza Substituta, declaro
que foi designado o dia 12 de agosto de 2008, às 9h00min,
para a reunião ordinária do TRIBUNAL DO JÚRI, passando
conseqüentemente a sortear os vinte e um (21) jurados que de-
verão funcionar nas mesmas sessões. Pela menor Ana Carolina
de Araújo Ricardo, 12 anos de idade, residente na Rua Capiba-
ribe, nº 786, Jardim Guaraituba, nesta cidade, foram retiradas
as seguintes cédulas:

JURADOS

1.ADALTO FANGUEIRO
2.ALDO CIRO FERNANDES
3.ANNELISE DO ROSÁRIO CABRAL
4.ANTONIO AUGUSTO DOS SANTOS
5.ANTONIO JOSÉ VANHONI
6.CRISTINE GONÇALVES MARTINS
7.EDENILSON ASSUNÇÃO LUIZ
8.ELIANE DO ROCIO BAPTISTA LOPES
9.FABRICIO JOSE DE FARIAS SANTOS
10.GISELE CRISTINE E. S. GUILHERME
11.ISAIAS VICENTE DA SILVA
12.JAILSON PEREIRA SANTOS
13.JANETE SELLMER CORDEIRO
14.JANUSZ HENRYK STANKIEVICZ
15.JORGE SIDNEY DEMITROV
16.LUIZ CARLOS GOULART
17.MARCELO DE ALMEIDA CAMARGO PIRES
18.MAURICIO DOS PRAZERES COUTINHO
19.MIDIA ALVES DE SOUZA DA SILVA
20.ROSANE TEIXEIRA FRANÇA
21.SANDRA REGINA MENDES

Concluindo, assim, o sorteio, mandou a MM. Juíza Substituta
que se expedisse desde logo o competente mandado de intima-
ção dos jurados, os quais deverão comparecer nos dias menci-
onados, SOB AS PENAS DA LEI. Do que para constar, lavrei
o presente termo, que lido e achado conforme segue assinado
por mim,(Maria Izabel Leandro Araújo), Escrivã Criminal que
o digitei, conferi e assino.

TERMO DE SORTEIO DE JURADOS

Aos dezoito (18) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil
e oito (2008), às 13h00min nesta cidade e sede da Comarca de
Paranaguá, Estado do Paraná, sala de audiência da 1ª Vara Cri-
minal, no fórum, sitio à Avenida Marechal Deodoro, nº 162 –
Centro, perante a Excelentíssima Senhora Doutora Danielle
Maria Busato Sachet, MM. Juíza Substitua nesta Comarca de
Paranaguá/PR, comigo, Maria Izabel Leandro de Araújo, Es-
crivã Criminal adiante assinado, e Drª Michelle Ribeiro Mor-
rone, Promotora de Justiça, perante a pronunciada Lucia Stia-
ck (Processo Crime nº 1991-1-6), presente o defensor da ré,
Dr. Milton Luiz Salf.. Pela MM. Juíza Substituta, declaro que
foi designado o dia 28 de agosto de 2008, às 9h00min, para a
reunião ordinária do TRIBUNAL DO JÚRI, passando conse-
qüentemente a sortear os vinte e um (21) jurados que deverão
funcionar nas mesmas sessões. Pela menor Ana Carolina de
Araújo Ricardo, 12 anos de idade, residente na Rua Capibari-
be, nº 786, Jardim Guaraituba, nesta cidade, foram retiradas as
seguintes cédulas:

JURADOS

1.ADALTO FANGUEIRO
2.ALDO CIRO FERNANDES
3.ANNELISE DO ROSÁRIO CABRAL
4.ANTONIO AUGUSTO DOS SANTOS
5.ANTONIO JOSÉ VANHONI
6.CRISTINE GONÇALVES MARTINS

7.EDENILSON ASSUNÇÃO LUIZ
8.ELIANE DO ROCIO BAPTISTA LOPES
9.FABRICIO JOSE DE FARIAS SANTOS
10.GISELE CRISTINE E. S. GUILHERME
11.ISAIAS VICENTE DA SILVA
12.JAILSON PEREIRA SANTOS
13.JANETE SELLMER CORDEIRO
14.JANUSZ HENRYK STANKIEVICZ
15.JORGE SIDNEY DEMITROV
16.LUIZ CARLOS GOULART
17.MARCELO DE ALMEIDA CAMARGO PIRES
18.MAURICIO DOS PRAZERES COUTINHO
19.MIDIA ALVES DE SOUZA DA SILVA
20.ROSANE TEIXEIRA FRANÇA
21.SANDRA REGINA MENDES

Concluindo, assim, o sorteio, mandou a MM. Juíza Substituta
que se expedisse desde logo o competente mandado de intima-
ção dos jurados, os quais deverão comparecer nos dias menci-
onados, SOB AS PENAS DA LEI. Do que para constar, lavrei
o presente termo, que lido e achado conforme segue assinado
por mim, (Maria Izabel Leandro Araújo), Escrivã Criminal que
o digitei, conferi e assino.

COMARCA DE PARANAVAI
1ª VARA CÍVEL - RELAÇÃO nº 52/2008
Juíza de Direito - DRª. ROSÂNGELA FAORO
Juíza Substituta - DRª. VANYELZA MESQUITA BUENO
23/07/2008.

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALAHIR DE OLIVEIRA 0017 000822/2002
ALCINDO DE SOUZA FRANCO 0001 000248/1994

0003 000230/1996
0023 000093/2004

ALTAIR MARENDA PEREIRA 0015 000667/2002
ANDERSON DONIZETE DOS SAN 0014 000374/2002
ANDERSON PIZZOLIO LUCAS 0020 000221/2003
ANDRE RICARDO VIER BOTTI 0044 000037/2008
ANTONIO HOMERO MADRUGA CH 0034 000580/2006
ARI DE SOUZA FREIRE 0033 000529/2006

0035 000617/2006
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0002 000869/1995

0036 000073/2007
0057 000093/2006

CARLOS ROBERTO MANGABEIRA 0025 000229/2004
CLAUDIO NUNES DO NASCIMEN 0042 000554/2007
CLEITON CAMILO DOS SANTOS 0038 000358/2007
DIRCEU BERNARDI JUNIOR 0031 000379/2006
EDILSON AVELAR SILVA 0004 000532/1998
EMERSON L. SANTANA 0054 000341/2008
FABIO LUIS FRANCO 0001 000248/1994

0023 000093/2004
FABIO VILELA EUZEBIO 0004 000532/1998
FRANCISCO LEITE DA SILVA 0010 000273/2001

0011 000276/2001
0013 000430/2001

GILSON JOSE DOS SANTOS 0023 000093/2004
0042 000554/2007

GREICI MARY DO PRADO EICK 0026 000472/2004
HELIO MARINHO SPIGOLON 0018 000129/2003
IARA CUSTODIO DOS SANTOS 0043 000769/2007
JACKSON DI DOMENICO 0037 000357/2007
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0024 000208/2004
JOAO EVERARDO RESMER VIEI 0029 000075/2006
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0052 000311/2008
JOSE ANTONIO VOLPI SILVA 0030 000119/2006
JOSE CARLOS FARIAS 0028 000054/2006
JOSE PAULO DIAS DA SILVA 0046 000140/2008
JOSE PAULO PEREIRA GOMES 0018 000129/2003
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0006 000071/2000
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0047 000148/2008
JUNIOR CARLOS FREITAS MOR 0042 000554/2007
JURANDIR DOMINGOS TERRA 0038 000358/2007
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0055 000349/2008
LINO MASSAYUKI ITO 004 000503/2007
LUIS HENRIQUE DELGADO ESC 0026 000472/2004
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0032 000504/2006
LUIZ FERNANDO JACOMINI BA 0053 000313/2008
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0006 000071/2000

0008 000219/2000
0012 000304/2001

MAMORU FUKUYAMA 0003 000230/1996
MARCELO BARROS MENDES 0031 000379/2006
MARCELO MARTINS 0050 000285/2008
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0006 000071/2000

0007 000192/2000
0013 000430/2001

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0002 000869/1995
MARCOS ANTONIO LUCAS DE L 0042 000554/2007

0048 000253/2008
0056 000353/2008

MARCOS RODRIGUES DA MATA 0040 000503/2007
MARIA DE JESUS SANTOS GAS 0038 000358/2007
MARIA LAURETE DE SOUZA CH 0027 000304/2005

0049 000279/2008
MAURO CONTRERAS 0037 000357/2007
MAYCOLN ROGERIO LEAL TREN 0024 000208/2004

MILKEN JACQUELINE C.. JAC 0041 000541/2007
MOACIR BORGES JUNIOR 0058 000005/2008
NELSON PASCHOALOTTO 0010 000273/2001
NILSON GONCALVES COSTA 0018 000129/2003
PATRICIA DE MOURA LEA 0021 000432/2003

0022 000434/2003
PAULO ROBERTO DOS SANTOS 0021 000432/2003
ROBERTO ALGRANTI 0030 000119/2006
ROBSON ADIRLEY SCALIANTE 0058 000005/2008
RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA 0017 000822/2002
ROSANGELA PEREIRA DA SILV 0039 000360/2007
SALMA ELIAS EID SERIGATO 0045 000082/2008
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0051 000292/2008
TELSON JOSE FERNANDES 0005 000592/1999

0019 000218/2003
VLAMIR EMERSON FERREIRA 0009 000239/2001

0016 000712/2002
WALDUR TRENTINI 0033 000529/2006
WILSON FERNANDO LEHN PAVA 0025 000229/2004

1. Execucao de Sentenca-248/1994-FRANCISCO XAVIER DE
SOUZA x VALDEMAR MORAS DELATORRE- Despacho de
fls. 377 - Diante dos esclarecimentos de fls. 372/376, manifes-
te-se o executado no prazo de 05 (cinco) dias. Advs. ALCIN-
DO DE SOUZA FRANCO e FABIO LUIS FRANCO-.

2. Execucao de Titulos Extrajud.-869/1995-BANCO ITAU S/
A x JOAO ORLANDO TAMIOZO e outro- Despacho de fls.
177 - I - Expeça-se novo alvará judicial em favor do exquente
(fl. 166). II - A “consulta” pretendida (fls. 168/169) não cabe
ao Poder Judiciário. Havendo interesse cabe ao próprio credor
verificar junto aos demais credores do executado se o bem exis-
tente é suficiente para a garantia de ambas as dúvidas. (“ Reti-
rar alvará “). Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

3. Declaratoria-230/1996-ADALBERTO ANTONIO DA SIL-
VA x BANCO ITAU S/A- Despacho de fls. 733 - I - Intime-se o
réu - através do Diário da Justiça - para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, promover o pagamento voluntário da dívida (R$
41.094,29 - jun/08), sob pena de acréscimo de multa de 10%
(dez por cento) e expedição de mandado de penhora e avalia-
ção (art. 475-J, CPC). II - Considerando que os autores alegam
existir parte ilíquida na condenação, intime-se o réu para, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, apresentar os documentos
indicados na petição de fls. 331/335, sob pena de não lhe ser
permitido impugnar os cálculos apresentados pelo credor (art.
475-B, § 1º e 2º, CPC). Advs. MAMORU FUKUYAMA e AL-
CINDO DE SOUZA FRANCO-.

4. Execucao de Sentenca-532/1998-MONTHOYA CONSUL-
TORIA IMOBILIARIA LTDA x NELSO MICHELS- Despa-
cho de fls. 181 - Em que pese a ponderação apresentada pelo
exequente (fl. 159), o ato deprecado não é o mesmo da carta
precatória de fl. 104. Do exposto, intime-se o exequente para
dar cumprimento à carta precatória de fls. 164/180, ficando
autorizado o seu desentranhamento. Advs. EDILSON AVELAR
SILVA e FABIO VILELA EUZEBIO-.

5. Execucao de Titulos Extrajud.-592/1999-MARCELO AN-
TONIO DROZINSKI x MARIA CLEUZA TRINDADE GO-
MES- Certidão de fls. 82 - Sobre a Certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls., manifeste-se o exequente. Adv. TELSON JOSE
FERNANDES-.

6. Execucao de Sentenca-71/2000-JACIR CELITO DALL AG-
NOL e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Des-
pacho de fls. 318 - Lavre-se o respectivo termo de penhora
sobre o valor depositado à fl. 316, intimando-se o executado
para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 (quin-
ze) dias. Termo de penhora de fls. 321. Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-. Despacho de fls. 327 - Ao contrário
do que alega o executado, iniciada a execução da sentença, ele
foi inclusive citado pessoalmente (fl. 242), conforme exigia a
lei processual civil vigente à época. Ofereceu bem à penhora,
que foi recusado e, a partir de então, somente tem se buscado
nos autos a penhora de numerário para a garantia da dívida, a
fim de ser dado o regular prosseguimento do feito, não haven-
do qualquer nulidade a ser declarada. Bloqueados valore, foi
realizada a penhora à fl. 321. O executado comparece nos au-
tos, afirmando não ter interesse em interpor embargos (na ver-
dade impugnação), além de pleitear o desbloqueio dos valores
que indica. Considerando que a execução está garantida (fl.
321), autorizo o levantamento das quantias depositadas pelas
seguintes instituições: a) CEF (fls. 306 e 315); b) Unibanco
(fls. 309/310 e 317), apesar de o reclamado estar erroneamente
indicado como “Consórcio Nacional Honda”; c) Bradesco (fl.
320), mediante alvará judicial. Oficie-se, outrossim, à CEF (fl.
295) e ao Banco Itaú (fl. 311), autorizando o desbloqueio dos
valores indicados nos seus expedientes. (...). Advs. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA, JOSE VALNIR ZAMBRIM e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

7. Execucao de Sentenca-192/2000-JACOMO DAGOSTIN e
outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 322 - Abra-se vista ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias.
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

8. Declaratoria-219/2000-SIMONE BATTAIOLA DOS SAN-
TOS e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Des-
pacho de fls. 546 - Considerando que não há notícia de que foi
concedido efeito suspensivo ao recurso interposto, indefiro o

pedido de fl. 544. (...). Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-.

9. Usucapiao-239/2001-IVO GOMES DE LIMA x COHAPAR
COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA- Despacho de
fls. 53 - Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, apre-
sentar cópia de eventual prenotação realizada pelo Sr. Oficial
do Registro de Imóveis. Adv. VLAMIR EMERSON FERREI-
RA-.

10. Declaratoria-273/2001-WILSON TELES SANTANA e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Laudo com-
plementar de fls. 317/347. Manifestem-se as partes no prazo de
05 (cinco) dias. Advs. FRANCISCO LEITE DA SILVA e NEL-
SON PASCHOALOTTO-.

11. Declaratoria-276/2001-SEBASTIAO PEREIRA BELCHI-
OR e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Des-
pacho de fls. 532 - Intime-se o devedor - através do Diário da
Justiça - para, no prazo de 15 dias, promover o pagamento vo-
luntário da dívida (R$ 20625,67 - mai/08), sob pena de acrésci-
mo de multa de 10% e expedição de mandado de penhora e
avaliação (art. 475-J, do CPC). Adv. FRANCISCO LEITE DA
SILVA-.

12. Execucao de Sentenca-304/2001-ROBSON BARBOSA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 644 - I - Lavre-se o respectivo termo de penhora do
depósito de fl. 629. Termo de penhora de fls. 645. II - Recebo a
impugnação de fls. 632/642 com efeito suspensivo. Analisando
os autos, verifica-se que é plausível a alegação de excesso de
execução. Além disso, tratando-se de penhora incidente sobre
dinheiro, o seu levantamento pelo credor poderá gerar situação
de difícil reversibilidade. Intime-se o autor/exequente para se
manifestar no prazo de 10 (dez) dias. Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-.

13. Declaratoria-430/2001-RAIMUNDO BORGES FEITOSA
e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Laudo
complementar de fls. 495/508, manifestem-se as partes. Advs.
FRANCISCO LEITE DA SILVA e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-.

14. Inventario-374/2002-ISMENIA DE ALMEIDA CARVALHO
x SERGIO RODRIGUES DE CARVALHO- Despacho de fls.
460 - Intime-se a inventariante para prestar os esclarecimentos
apontados na manifestação de fls. 457/458. Adv. ANDERSON
DONIZETE DOS SANTOS-.

15. Execucao de Titulos Extrajud.-667/2002-DISTRIBUIDO-
RA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x FARMACIA
ROBIFARMA LTDA e outros- Despacho de fls. 92 - Intime-se
o exequente para adiantar as custas do Sr. Oficial de Justiça,
através de guia própria. (...). (“ Efetuar o recolhimento da taxa
de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 37,00 “).
Adv. ALTAIR MARENDA PEREIRA-.

16. Adjudicacao Compulsoria-712/2002-EDSON GOMES DA
SILVA e outro x COMPANHIA DE HABITACAO DO PARA-
NA COHAPAR- Despacho de fls. 53 - Intime-se o autor para,
no prazo de 10 (dez) dias apresentar cópia de eventual prenota-
ção realizada pelo Sr. Oficial do Registro de Imóveis. Adv.
VLAMIR EMERSON FERREIRA-.

17. Execucao de Sentenca-822/2002-GABRIELLE ROCHA e
outro x FRANCISCO MOREIRA NETO e outros- Despacho
de fls. 210 - Diante do efeito infringente pretendido, intime-se
o exequente (fl. 198), para se manifestar no prazo de 10 (dez)
dias. Advs. ALAHIR DE OLIVEIRA e RODRIGO ALVES DE
OLIVEIRA-.

18. Reivindicatoria-129/2003-CELSO SAWAO KONDA e ou-
tros x JOEL GUIMARAES GOMES e outro- Sobre a baixa do
presente autos do Egrégio Tribunal de Justiça, manifestem-se
os interessados. Advs. HELIO MARINHO SPIGOLON, NIL-
SON GONCALVES COSTA e JOSE PAULO PEREIRA GO-
MES-.

19. Embargos de Terceiro-218/2003-ADENEIDE SCHMITZ
BLOEMER e outro x MARCELO ANTONIO DROZINSKI-
Despacho de fls. 246 - Intime-se o devedor - através do Diário
da Justiça - para, no prazo de 15 dias, promover o pagamento
voluntário da dívida (R$ 1566,77 - jun/08), sob pena de acrés-
cimo de multa de 10% e expedição de mandado de penhora e
avaliação (art. 475-J, do CPC). Adv. TELSON JOSE FERNAN-
DES-.

20. Execucao de Sentenca-221/2003-DENIVALDO RODRI-
GUES BATISTA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e
outro- Despacho de fls. 369 - Defiro o pedido de fl. 368. Auto-
rizo o levantamento dos valores depositados, mediante expedi-
ção de alvará judicial. Com a retirada do alvará, caberá aos
exequentes esclarecerem se concordam com a extinção da exe-
cução pelo pagamento. (...). (“ Retirar alvará “). Adv. ANDER-
SON PIZZOLIO LUCAS-.

21. Execucao de Sentenca-432/2003-EDMILSON FERREIRA
DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outro-
Despacho de fls. 291 - Defiro o pedido de fl. 290. Autorizo o
levantamento dos valores depositados, mediante expedição de
alvará judicial. Com a retirada do alvará, caberá aos exequen-
tes esclarecerem se têm interesse no prosseguimento do feito.

Paranavaí
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(...). (“ Retirar alvará “). Advs. PATRICIA DE MOURA LEAL
e PAULO ROBERTO DOS SANTOS-.

22. Execucao de Sentenca-434/2003-GERALDO GOMES DE
ALMEIDA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outro-
Despacho de fls. 320 - Defiro o pedido de fl. 319. Autorizo o
levantamento dos valores depositados, mediante expedição de
alvará judicial. Com a retirada do alvará, caberá aos exequen-
tes esclarecerem se têm interesse no prosseguimento do feito.
(...). (“ Retirar alvará “). Adv. PATRICIA DE MOURA LEAL-
.

23. Mandado de Seguranca-93/2004-ADROALDO BELLAN-
DA e outros x SECRETARIO DE FINANCAS MUNICIPAL e
outro- Ofício de fls. 260 - Sobre os expedientes de fls., mani-
feste-se os interessados. Advs. FABIO LUIS FRANCO, AL-
CINDO DE SOUZA FRANCO e GILSON JOSE DOS SAN-
TOS-.

24. Deposito-208/2004-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x N. NOVAKOWSKI & CIA LTDA-
Despacho de fls. 193 - Dou a instrução processual por encerra-
da. Às partes, para o oferecimento de suas alegações finais es-
critas, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo au-
tor. (...). Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e MAYCO-
LN ROGERIO LEAL TRENTINI-.

25. Ordinaria de Indenizacao-229/2004-ADENIR MOREIRA
DE SOUZA x POSTO DE MOLAS SANTA RITA LTDA- Des-
pacho de fls. 124 - (...). Diante do laudo pericial de fls. 108/
123, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias. Advs.
CARLOS ROBERTO MANGABEIRA EPIFANEO e WILSON
FERNANDO LEHN PAVANIN-.

26. Execucao de Sentenca-472/2004-ANTONIO SIMAO DE
BRITO x MUNICIPIO DE TAMBOARA- Despacho de fls. 326
- Defiro o pedido de fl. 325. Autorizo o levantamento dos valo-
res depositados, mediante expedição de alvará judicial. Com a
retirada do alvará, caberá ao exequente esclarecer se tem inte-
resse no prosseguimento do feito. (...). (“ Retirar alvará “). Advs.
GREICI MARY DO PRADO EICKHOFF e LUIS HENRIQUE
DELGADO ESCARMANHANI-.

27. Execucao de Sentenca-304/2005-CLARICE APARECIDA
DA SILVA x KD O BEBE- Despacho de fls. 282 - I - Conside-
rando que os valores bloqueados são ínfimos, confirmei a or-
dem de desbloqueio, conforme informação anexada. II - Tendo
sido infrutífera a diligência, abra-se vista ao exequente. Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-.

28. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-54/2006-ESCRITORIO
LUPE DE CONTABILIDADE S/C LTDA x INSTITUTO DE
EDUCACAO JEAN PIAGET S/C LTDA e outros- Despacho
de fls. 251 - Intime-se o devedor - através do Diário da Justiça
- para, no prazo de 15 dias, promover o pagamento voluntário
da dívida (R$ 22749,77 - jun/08), sob pena de acréscimo de
multa de 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação
(art. 475-J, do CPC). Adv. JOSE CARLOS FARIAS-.

29. Execucao de Titulos Extrajud.-75/2006-PAULO ROBER-
TO CONRADO DOS SANTOS x PAULO SERGIO BRAGA-
TO- Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 55,50. Adv. JOAO EVERARDO
RESMER VIEIRA-.

30. Ordinaria-119/2006-DORA VICTORELLI x REINALDO
MASSI JUNIOR e outros- Despacho de fls. 445 - Intime-se a
autora para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar a citação
inicial dos réus Lídia Regina Massi Serio, Lídia Christian Mas-
si e Juliano Lera. Advs. ROBERTO ALGRANTI e JOSE AN-
TONIO VOLPI SILVA-.

31. Ord.de Revisao de Contrato-379/2006-KOCHI & KOCHI
LTDA x COOPERATIVA CREDITO RURAL DE MARINGA -
SICREDI- Sobre a baixa do presente autos do Egrégio Tribunal
de Justiça, manifestem-se os interessados. Advs. MARCELO
BARROS MENDES e DIRCEU BERNARDI JUNIOR-.

32. Execucao de Titulos Extrajud.-504/2006-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A EM LIQUIDACAO x MELQUIA-
DES MARCAL DE OLIVEIRA e outro- Certidão de fls. 92 -
Sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. (... DEIXEI
DE PROCEDER a PENHORA sobre o bem indicado às fls. 74/
75 ...), manifeste-se o exequente. Adv. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON-.

33. Embargos a Execucao-529/2006-REFRIPAR REFRIGERA-
CAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros x BANCO
BRADESCO S/A.- Decisão de fls. 458 - (...). Assim, nos ter-
mos do artigo 6º, inciso VIII, da Lei nº 8.078/90, defiro o pedi-
do de inversão do ônus da prova, sendo que caberá ao embar-
gado demonstrar a correção dos encargos cobrados. Por outro
lado, considerando que a inversão do ônus da prova se refere
ao critério de julgamento e que o requerimento de prova perici-
al foi formulado pelos embargantes, deverão eles adiantar os
honorários periciais. No valor de 6,5 salários mínimos atuais.
Advs. WALDUR TRENTINI e ARI DE SOUZA FREIRE-.

34. Despejo-580/2006-GETULIO BARBOSA EVANGELISTA
x JEFERSON MOREIRA ALVES- Despacho de fls. 139 - Inti-
me-se o autor para esclarecer, no prazo de 10 (dez) dias, se
houve a desocupação voluntária do imóvel. Adv. ANTONIO

HOMERO MADRUGA CHAVES-.

35. Execucao de Titulos Extrajud.-617/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A x MARTINS JUNIOR & MARTINS DISTRIB.
COMBUSTIVEIS e outro- Despacho de fls. 37 - Primeiramen-
te, intime-se o exequente para apresentar certidões negativas
do DETRAN em nome dos executados. Adv. ARI DE SOUZA
FREIRE-.

36. Execucao de Titulos Extrajud.-73/2007-BANCO ITAU S/
A x L. A. PRANDO & CIA LTDA e outros- Despacho de fls. 54
- Diante dos documentos encaminhados (fl. 53-verso), mani-
feste-se o exequente, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

37. Embargos de Terceiro-357/2007-ALESSANDRA APARE-
CIDA SIQUEIRA x CONSTANTE VERONKA- Despacho de
fls. 70 - Autorizo o levantamento do depósito de fl. 64 em favor
da embargante, mediante alvará judicial. (“ Retirar alvará “).
Adv. MAURO CONTRERAS. Intime-se o embargado para, no
prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas proces-
suais. Adv. JACKSON DI DOMENICO-.

38. Acao de Reparacao de Danos-358/2007-JOSELIA GON-
ÇALVES DA SILVA x GILMAR BOVOLIM & CIA LTDA. ME-
Sobre a baixa do presente autos do Egrégio Tribunal de Justiça,
manifestem-se os interessados. Advs. MARIA DE JESUS SAN-
TOS GASPAR, CLEITON CAMILO DOS SANTOS e JURAN-
DIR DOMINGOS TERRA-.

39. Busca e Apreensao-Fiduciaria-360/2007-SEGURADORA
ROMA S/A x MARCELO ESTEVAM DE PONTES- Despacho
de fls. 47 - Indefiro o pedido de fls. 44/45, tendo em vista que
o processo já foi extinto por sentença (fls. 41/42), transitada
em julgado. Adv. ROSANGELA PEREIRA DA SILVA-.

40. Monitoria-503/2007-UNIVERSIDADE PARANAENSE
UNIPAR x GLADSTON SILVA- Despacho de fls. 41 - I - Con-
siderando que os valores bloqueados são ínfimos, confirmei a
ordem de desbloqueio, conforme informação anexada. II - Ten-
do sido infrutífera a diligência abra-se vista ao exequente. Advs.
LINO MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA
MATA-.

41. Deposito-541/2007-BANCO FINASA S/A x CLAUDINEIA
FELINTO DA SILVA- Certidão de fls. 55 - Sobre a Certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls. (... DEIXEI DE CITAR a ré CLAU-
DINEIA FELINTO DA SILVA, face a sua não localização ...),
manifeste-se o autor. Adv. MILKEN JACQUELINE C.. JACO-
MINI-.

42. Ordinaria de Indenizacao-554/2007-JOAO PAULO GAS-
PAROTO e outros x EDMUNDO TREIN e outros- Ofício de
fls. 506 - Sobre o expediente de fls. (“ De origem da Carta
Precatória nº 109/2008 da Vara Cível da Comarca de Terra Rica
- PR - ... Foi designado para o dia 16 de setembro de 2008, às
14? horas, para a oitiva da testemunha arrolada). Advs. GIL-
SON JOSE DOS SANTOS, MARCOS ANTONIO LUCAS DE
LIMA, CLAUDIO NUNES DO NASCIMENTO e JUNIOR
CARLOS FREITAS MOREIRA-.

43. Monitoria-769/2007-ADROALDO BELLANDA x OLAIR
BELANI- Despacho de fls. 19 - Tendo em vista que o requeri-
do foi regularmente citado a pagar ou oferecer embargos (fl.
14), mas deixou escoar o prazo sem manifestação, ficou cons-
tituído, de pleno direito, o título executivo judicial, converten-
do-se o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do
artigo 1102c do CPC. (...). Arbitro os honorários advocatícios
em 10% sobre o valor do crédito. (...). (“ Retirar ofício “). Adv.
IARA CUSTODIO DOS SANTOS YONEYAMA-.

44. Execucao de Titulos Extrajud.-37/2008-EVORA COMER-
CIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x ASSERVE
ASSOC. VEREADORES E SERVIDORES MUN. PVAI e ou-
tro- Ofícios de fls. 83/86 - Sobre os expedientes de fls., mani-
feste-se o exequente. Adv. ANDRE RICARDO VIER BOTTI-.

45. Deposito-82/2008-UNIAO ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA x EVERSON DA SILVA BORDIN- Certidão
de fls. 44 - Sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. (...
DEIXEI de citar o Réu ...), manifeste-se o autor. Adv. SALMA
ELIAS EID SERIGATO-.

46. Interdicao-140/2008-MARIA JACI RAMAO CARDOSO x
SUELI RAMAO CARDOSO- Perícia designada - Perícia de-
signada para o dia 13/08/2008, às 9:00, que será realizada pelo
Dr. Pedro Paulo Mascarenhas Mazaro, em seu consultório mé-
dico, localizado à rua Luiz Spigolon, nº 1181, Clínica GO, cen-
tro, nesta cidade. Adv. JOSE PAULO DIAS DA SILVA-.

47. Busca e Apreensao-Fiduciaria-148/2008-BANCO ITAU S/
A x MARCEL DA SILVA PAULA- Sentença de fls. 33/34 -
(...). Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial, para
consolidar em mãos do credor fiduciário o domínio e a posso
plenos exclusivos do bem, confirmando a liminar anteriormen-
te concedida. (...). De consequência, julgo extinto o processo,
com resolução do mérito, o que faço com fundamento no artigo
269, inciso I, do CPC. Em respeito ao princípio da sucumbên-
cia, caberá ao réu arcar com custas processuais e honorários
advocatícios, que arbitro em R$ 500,00, diante da simplicidade
da demanda e ausência de contestação (art. 20, § 4º, CPC). (“
Retirar ofício “). Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

48. Ordinaria de Indenizacao-253/2008-ANTONIO MENDES
DA SILVA x OSCAR TOMAZONI- Despacho de fls. 110 - Di-
ante da contestação e documentos de fls. 73/108, manifeste-se
o autor no prazo de 10 (dez) dias. Adv. MARCOS ANTONIO
LUCAS DE LIMA-.

49. Embargos a Execucao-279/2008-NATALINO BATISTA DE
OLIVEIRA x FAZ. PUB. MUNICIPIO DE PARANAVAI- Des-
pacho de fls. 27 - Diante da impugnação e documentos de fls.
20/26, manifeste-se o embargante no prazo de 10 (dez) dias.
Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-.

50. Reintegracao de Posse-285/2008-ANTONIO DA SILVA
DOS SANTOS x DEUSDETE FERREIRA DE CERQUEIRA e
outro- Despacho de fls. 165 - Diante da contestação e docu-
mentos de fls. 83/179, manifeste-se a autora no prazo de 10
(dez) dias. Adv. MARCELO MARTINS-.

51. Busca e Apreensao-Fiduciaria-292/2008-BANCO PANA-
MERICANO S/A x JOSE JOAQUIM NOVAIS DA SILVA-
Certidão de fls. 23 - Sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls. (... DEIXEI DE PROCEDER A APREENSÃO ...), ma-
nifeste-se o autor. Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-
.

52. Execucao de Titulos Extrajud.-311/2008-LUNENDER S/A
x MALHARIA LIEGE LTDA- Certidão de fls. 72 - Sobre a
Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. (... DEIXEI DE PE-
NHORAR bens da executada ...), manifeste-se o exequente.
Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

53. Busca e Apreensao-Fiduciaria-313/2008-BANCO FINASA
S/A x FABIO PAULINO DOS SANTOS- Certidão de fls. 23 -
Sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. (... DEIXEI
DE PROCEDER A APREENSÃO ...), manifeste-se o autor. Adv.
LUIZ FERNANDO JACOMINI BARBOSA-.

54. Busca e Apreensao-Fiduciaria-341/2008-BANCO ITAU S/
A x BRAS NUNES DA SILVA- Certidão de fls. 22 - Sobre a
Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. (... DEIXEI DE PRO-
CEDER A APREENSÃO do veículo ...), manifeste-se o autor.
Adv. EMERSON L. SANTANA-.

55. Busca e Apreensao-Fiduciaria-349/2008-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x EDUARDO
POMPEU DE SOUZA- Efetuar o recolhimento da taxa de dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 221,50. Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

56. Impugnacao a Assit.Judiciaria-353/2008-OSCAR TOMA-
ZONI x ANTONIO MENDES DA SILVA- Despacho de fls. 27
- Intime-se o requerido para, querendo, oferecer resposta, no
prazo de 05 (cinco) dias. Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS
DE LIMA-.

57. Execucao Fiscal-93/2006-FAZ. PUB. MUNICIPIO DE
PARANAVAI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outro- Efetuar o preparo das custas iniciais dos Embargos à
Execução distribuído sob nº 596, em 19/06/2008, no valor de
R$ 504,00 (custas) + R$ 7,00 (autuação). Adv. BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ-.

58. Execucao Fiscal-5/2008-FAZ. PUB. MUNICIPIO DE PA-
RANAVAI x BANCO ABN AMRO REAL S/A- “ Efetuar cus-
tas no valor de R$ 168,88 “. Advs. MOACIR BORGES JUNI-
OR e ROBSON ADIRLEY SCALIANTE-.
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1. EXECUCAO - 384/1991 - VIACAO VALE DO IGUACU
LTDA. x ESP. DE MARCIO CLEVER RODRIGUES ALVES e
outros - Compareça a parte Exequente em cartorio para efetuar
a retirada do oficio expedido e providenciar sua remessa, com
Aviso de Recebimento. OBSERVAÇAO - Devera a parte que
retirar o oficio expedido, constar no destinatario do objeto do
AR, o numero do processo, numero do oficio e natureza da
açao a fim de facilitar a procura dos respectivos autos quando
do retorno deste. -Advs. CASSIO LISANDRO TELLES e ELI-
ANDRA CRISTINA WINCK-.

2. EXECUCAO - 10/1995 - BANCO ITAU S/A. x MARCIO
DAVID NORA e outro - “Intime-se novamente a parte Exe-
quente para que, NO PRAZO DE CINCO DIAS, de o devido
andamento aos presentes autos, advertindo-os que na ausencia
de manifestaçao serao estes extintos, sem julgamento de meri-
to, e, ainda, ficando eventuais custas processuais a seu cargo,
em caso de existir.” -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-.

3. EXECUCAO - 487/1998 - BANESTADO LEASING S/A x
RUI JORGE SOUSA RODRIGUES EUGENIO - “Intime-se
novamente a parte Exequente para que, NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, de o devido andamento aos presentes autos, adver-
tindo-os que na ausencia de manifestaçao serao estes extintos,
sem julgamento de merito, e, ainda, ficando eventuais custas
processuais a seu cargo, em caso de existir.” -Advs. GUIDO
VICTOR GUERRA e VALDERICO DALLA COSTA-.

4. PRESTACAO DE CONTAS - 588/1998 - MADEIREIRA
SAO PEDRO LTDA. x BANCO BANESTADO S/A - DESPA-
CHO DE FL. 2579 - AUTOS Nº 588/98. Primeiramente, sobre
o conteudo de fls. 2569/2571 (manifestacao da Rio Parana),
manifestem-se as partes. PRAZO DE CINCO DIAS PARA
MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).
-Advs. ELIANDRA CRISTINA WINCK, MARCELO BIEN-
TINEZ MIRO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e JORGE LUIZ DE MELO-.

5. DECLARATORIA - 208/2001 - ALCENI ANGELO GUER-
RA x MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARANA e outro -
“AUTOS Nº 208/2001. Contados e preparados, voltem os au-
tos conclusos para sentença.” (Valor das custas - R$ 464,75). -
Adv. ALCEU RENATO JACOBS-.

6. CUMPRIMENTO DE SENTENCA - 318/2001 - ADELAR
DALL´OLMO e outros x CAIXA SEGURADORA S/A (EXE-
CUTADA) - DESPACHO DE FL. 1300 - “AUTOS Nº 318/2001.
Considerando o transito em julgado da decisao proferida nes-
tes autos (fls. 1153/1155), intime-se a parte Executada para que
pague voluntariamente o debito reclamado de fls. 1185/1274
(R$ 2867293,65), no prazo de quinze dias, sob pena de inci-
dencia de multa no valor de dez por cento do debito, conforme
artigo 475-J, do Codigo de Processo Civil. Nao havendo paga-
mento, expeça-se mandado de penhora e avaliaçao dos bens
indicados pelo Exequente, intimando-se o Executado de acor-
do com o artigo 475-J, paragrafo 1º, do Codigo de Processo
Civil.” -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, JULIANA
WERKHAUSER e LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES-.

7. EXECUCAO - 573/2002 - BANCO ITAU S/A x RMS RI-
BAS - FI e outro - “Intime-se novamente a parte Exequente
para que, NO PRAZO DE CINCO DIAS, de o devido anda-
mento aos presentes autos, advertindo-os que na ausencia de
manifestaçao serao estes extintos, sem julgamento de merito,
e, ainda, ficando eventuais custas processuais a seu cargo, em
caso de existir.” -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-.

8. CUMPRIMENTO DE SENTENCA - 54/2004 - JORGE
RODRIGUES DO AMARAL (EXECUTADO) x COMPANHIA
DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL - DESPACHO DE FL.
258 - “AUTOS Nº 54/2004. Em face da nao-manifestacao da
Caixa em relacao ao despacho de fl. 256, indefiro o pedido de
vistas dos autos. Dando seguimento aos autos, intime-se a par-
te Executada para que pague voluntariamente o debito de fls.
252/253 (R$ 1963,82), no prazo de quinze dias, sob pena de
incidencia de multa no valor de dez por cento do debito, con-
forme artigo 475-J, do Codigo de Processo Civil. Nao havendo
pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliaçao dos bens
indicados pelo Exequente, intimando-se o Executado de acor-
do com o artigo 475-J, paragrafo 1º, do Codigo de Processo
Civil.” -Advs. MAX HUMBERTO RECUERO e ROSELI APA-
RECIDA BETTES-.

9. BUSCA E APREENSAO - 130/2004 - BV FINANCEIRA S/
A x AMERICO PASTORELLO - DESPACHO DE FL. 180 -
“AUTOS Nº 130/2004. O instrumento de procuracao e respec-
tivo substabelecimento ora juntados sao identicos aqueles cons-
tantes de fls. 05/07. Cumpra-se, pois, a parte Autora, escor-

reitamente, o ja determinado a fl. 177.” (DESPACHO - “Ante a
certidao de fl. 176, junte a parte Autora aos autos procuracao
com poderes especiais - para receber e dar quitacao”). -Advs.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, EMERSON LAU-
TENSCHLANGER SANTANA, MARCELO LOCATELLI e
MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

10. INDENIZACAO - 164/2004 - JOAO MARIA OLIVEIRA
PEDROSO x LUIZ ANTONIO SETTI BARBOSA e outro -
DESPACHO DE FL. 229 - AUTOS Nº 164/2004. Sobre o con-
teudo de fls. 225/228 (manifestacao do perito), manifestem-se
as partes. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO
(Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. RODRIGO
CORONA MENEGASSI, FELIPE CORONA MENEGASSI,
MANIF ANTONIO TORRES JULIO, JOAO HORTMANN,
LUCAS SCHENATO e VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNI-
OR-.

11. EXECUCAO - 213/2004 - MAXIMINO JESUS BARBIE-
RI x PARANAPREVIDENCIA e outro - DESPACHO DE FL.
438 - AUTOS Nº 213/2004. Requeira de forma especifica (a
parte Exequente) o andamento do presente feito. PRAZO DE
CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codi-
go de Processo Civil). -Advs. RAFAEL PAGLIOSA CORONA
e LUIZ ANTONIO CORONA-.

12. EXECUCAO - 215/2004 - EUGENIO NICOLAU GEH-
LEN x PARANAPREVIDENCIA e outro - DESPACHO DE
FL. 420 - AUTOS Nº 215/2004. Ante a nao-suspensao destes
autos, manifeste-se a parte Exequente requerendo o que for a
bem de seus direitos. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANI-
FESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs.
RAFAEL PAGLIOSA CORONA e LUIZ ANTONIO CORO-
NA-.

13. EXECUCAO - 235/2004 - PEDRO DOS SANTOS x PA-
RANAPREVIDENCIA e outro - AUTOS Nº 235/2004. Com-
pareça a parte Exequente em cartorio para efetuar a retirada da
carta precatoria expedida e providenciar as fotocopias neces-
sarias para instruirem-na. -Advs. RAFAEL PAGLIOSA CORO-
NA e LUIZ ANTONIO CORONA-.

14. BUSCA E APREENSAO - 334/2004 - BANCO ITAU S/A x
ROGERIO ANTONIO PAZZETTI - Compareça a parte Autora
em cartorio para efetuar a retirada do oficio expedido e provi-
denciar sua remessa, com Aviso de Recebimento. OBSERVA-
ÇAO - Devera a parte que retirar o oficio expedido, constar no
destinatario do objeto do AR, o numero do processo, numero
do oficio e natureza da açao a fim de facilitar a procura dos
respectivos autos quando do retorno deste. -Adv. JORGE LUIZ
DE MELO-.

15. EXECUCAO - 118/2005 - JOAO STRADA x BANCO ITAU
S/A - “AUTOS Nº 118/2005. Promova a parte Executada o pa-
gamento das custas processuais finais, NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais).” -
Adv. JORGE LUIZ DE MELO-.

16. RESCISAO DE CONTRATO - 124/2005 - MARIJANE
POLITTA - ME x JOSE ROBERTO MATEUS NICOLA & CIA
LTDA. e outros - “AUTOS Nº 124/2005. Informo as partes in-
teressadas que a audiencia de conciliacao e saneamento desig-
nada para o proximo dia 23 de julho de 2008, as 14h00min,
nestes autos, nao se realizara em face de, primeiramente, ter
que se dar cumprimento ao respeitavel despacho de fl. 561 (“De-
firo o pedido da parte Autora de fl. 556”).” -Advs. JORGE LUIZ
DE MELO, FABIOLA OLIVO, ALVARO SCHENATO, AN-
TONIO CAMARGO JUNIOR, ROBERTO LUIZ PEDROTTI,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU
CICARELLI, MAURICIO PERUCCI, SUZIANE PALLAORO,
PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR e PAULO RO-
DRIGO FERREIRA PINTO-.

17. INDENIZACAO - 458/2005 - JONE RODRIGUES LIMA
x BANCO DO BRASIL S/A - DESPACHO DE FL. 218 - “AU-
TOS Nº 458/2005. Faculto aos interessados, observando-se o
decidido nestes autos e o artigo 12 da Lei nº 1.060/50, a execu-
cao das custas processuais (Promova a parte Autora o paga-
mento das custas processuais, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
no valor de R$ 730,29 - setecentos e trinta reais e vinte e nove
centavos -). Intimem-se novamente as partes a se manifestarem
sobre a execuçao do julgado, no prazo de quinze dias. Caso
manifestaçao nao haja, remetam-se os autos ao arquivo com as
baixas devidas.” -Advs. ALESSANDRINI ARDIZZONE LIMA,
CARLOS ROQUE COLLA, JOSE CURY, NERII LUIZ CEM-
ZI e FERNANDO PEGORARO ROSA-.

18. REVISAO DE CONTRATO - 504/2005 - ANTENOR CHI-
OSSI GNOATTO e outros x BANCO BANESTADO S/A -
DESPACHO DE FL. 2107 - “AUTOS Nº 504/2005. Contados
e preparados, voltem os autos conclusos para sentença.” (Valor
das custas - R$ 145,14). -Advs. LUCIANO DALMOLIN e
SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA SERPA-.

19. PRESTACAO DE CONTAS - 527/2005 - TRANSPORTA-
DORA ILHA VERDE LTDA. x BANCO ITAU S/A - DESPA-
CHO DE FL. 295 - “AUTOS Nº 527/2005. Aos fins de se veri-
ficar se os lançamentos na conta-corrente de titularidade do
Requerente observaram os termos do contrato celebrado entre
as partes, o que constitui o objeto da segunda fase da açao de
prestacao de contas; portanto, ha a necessidade da realizacao
da prova pericial na hipotese. Para tanto, nomeio como perito

VANDRO LUIZ ROCHA, sob a fe de seu grau, independente-
mente de assinatura de termo de compromisso. Intimem-se as
partes a apresentarem quesitos e assistentes tecnicos, no prazo
de cinco dias...” -Advs. JOSE AMERICO DA SILVA BARBO-
ZA, FERNANDO DORIVAL DE MATTOS, LIZEU ADAIR
BERTO, JORGE LUIZ DE MELO e FABIOLA OLIVO-.

20. EXECUCAO - 85/2006 - SICREDI x MARLI DE FATIMA
MACHADO e outros - AUTOS Nº 85/2006. Manifeste-se a
parte Exequente sobre o conteudo de fls. 59/60 e 62. PRAZO
DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do
Codigo de Processo Civil). -Adv. ANDREY HERGET-.

21. DEPOSITO - 172/2006 - REDE OESTE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x DIONATO TALAMI-
NI - “Intime-se novamente a parte Autora para que, NO PRA-
ZO DE CINCO DIAS, de o devido andamento aos presentes
autos, advertindo-os que na ausencia de manifestaçao serao estes
extintos, sem julgamento de merito, e, ainda, ficando eventuais
custas processuais a seu cargo, em caso de existir.” -Adv. AL-
CIONE LUIZ PARZIANELLO-.

22. INDENIZACAO - 349/2006 - JRG CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA. x MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARA-
NA - “Intime-se novamente a parte Autora para que, NO PRA-
ZO DE CINCO DIAS, de o devido andamento aos presentes
autos, advertindo-os que na ausencia de manifestaçao serao estes
extintos, sem julgamento de merito, e, ainda, ficando eventuais
custas processuais a seu cargo, em caso de existir.” -Adv. MAR-
CELO ALBERTO GORSKI BORGES-.

23. RESOLUCAO CONTRATUAL - 404/2006 - MARIJANE
POLITTA - ME x TELHACOR TINTAS E VERNIZES LTDA.
e outro - “AUTOS Nº 404/2006. Informo as partes interessadas
que a audiencia de conciliacao e saneamento designada para o
proximo dia 23 de julho de 2008, as 13h30min, nestes autos,
nao se realizara em face de, primeiramente, ter que se dar cum-
primento ao respeitavel despacho de fl. 266 (“Certifique a Es-
crivania se todos os Reus foram devidamente citados. Apos,
manifeste-se a parte Autora, em especial sobre os ARs de fls.
262/263”).” -Advs. JORGE LUIZ DE MELO, FABIOLA OLI-
VO, ALVARO SCHENATO, PERICLES JOSE MENEZES
DELIBERADOR e RICARDO ALEXANDRE DE CAMPOS-.

24. COBRANCA - 647/2006 - ROSELI APARECIDA BU-
GANSSA x LOSANGO PROMOÇOES DE VENDAS LTDA. -
DESPACHO DE FL. 204 - “AUTOS Nº 647/2006. Contados e
preparados, voltem os autos conclusos para sentença.” (Valor
das custas - R$ 745,63). -Advs. RAFAEL PAGLIOSA CORO-
NA, LUIZ ANTONIO CORONA e SANDRO ROQUE CORO-
NA-.

25. EXECUCAO - 694/2006 - SICREDI x ROMILDO SAN-
TANA MACIEL e outro - DESPACHO DE FL. 92 - “AUTOS
Nº 694/2006. Expeça-se oficio a Receital Federal, solicitando -
a) informaçoes as quanto as movimentaçoes financeiras em
nome da parte Executada, bem como quanto a instituiçao fi-
nanceira onde constam tais movimentaçoes; b) o endereço atu-
alizado da parte Executada ... Assim, tendo em vista tratar-se
de interesse privado e diante do carater sigiloso da declaraçao
do imposto de renda, indefiro o pedido nesse topico.” (Compa-
reça a parte interessada, em cartorio, para efetuar a retirada do
oficio expedido e providenciar sua remessa, com Aviso de Re-
cebimento. OBSERVAÇAO - Devera a parte que retirar o ofi-
cio constar no destinatario do objeto do AR, o numero do pro-
cesso, numero do oficio e natureza da açao a fim de facilitar a
procura dos respectivos autos quando do retorno do AR). -Adv.
ANDREY HERGET-.

26. EXECUCAO - 5/2007 - SICREDI x DJALMA RAINOL-
DO MORSCHHEISER e outros - AUTOS Nº 5/2007. Compa-
reça a parte Exequente em cartorio para efetuar a retirada da
carta precatoria expedida e providenciar as fotocopias neces-
sarias para instruirem-na. -Adv. ANDREY HERGET-.

27. EXECUCAO - 187/2007 - BANCO ITAUBANK x ANTO-
NIO CARLOS DE SALES TEIXEIRA - “Intime-se novamente
a parte Exequente para que, NO PRAZO DE CINCO DIAS, de
o devido andamento aos presentes autos, advertindo-os que na
ausencia de manifestaçao serao estes extintos, sem julgamento
de merito, e, ainda, ficando eventuais custas processuais a seu
cargo, em caso de existir.” -Advs. DOUGLAS MOREIRA
NUNES e ANTONIO CARLOS DE SALES TEIXEIRA-.

28. DECLARATORIA - 286/2007 - ARI MELLO e outros x
ABILIO DOS SANTOS FORTES e outros - “AUTOS Nº 286/
2007. Sobre o conteudo das contestaçoes e documentos apre-
sentados pela parte Requerida as fls. 80/141 e 153/165, mani-
feste-se a parte Requerente.” -Adv. AURIMAR JOSE TURRA-
.

29. ORDINARIA - 395/2007 - ALCIDES JOSE LOVATTO x
BANCO BRADESCO S/A - DESPACHO DE FL. 108 - “AU-
TOS Nº 395/2007. Nesta fase processual, prescindivel e a pro-
duçao de provas, pois trata-se de materia exclusivamente de
direito. Ciencia as partes. Portanto, como a possibilidade de
acordo entre as partes e quase nula, contados e preparados,
voltem os autos conclusos para sentença.” (Valor das custas a
serem pagas pela parte Requerente - R$ 7,00). -Advs. LUIZ
FERNANDO POZZA e NILTO SALES VIEIRA-.

30. DEPOSITO - 455/2007 - BANCO BRADESCO S.A x

ROBERTO PAULO RECH - “Intime-se novamente a parte
Autora para que, NO PRAZO DE CINCO DIAS, de o devido
andamento aos presentes autos, advertindo-os que na ausencia
de manifestaçao serao estes extintos, sem julgamento de meri-
to, e, ainda, ficando eventuais custas processuais a seu cargo,
em caso de existir.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

31. MONITORIA - 468/2007 - ALISUL ALIMENTOS S/A x
MENDES E LUSTOSA LTDA - AUTOS Nº 468/2007. Compa-
reça a parte Autora em cartorio para efetuar a retirada da carta
precatoria expedida e providenciar as fotocopias necessarias
para instruirem-na. -Advs. LIZIANE ARAUJO, VIRGINIA
MATTE CHAVES e LUIS FELIPE L. MACHADO-.

32. PAULIANA - 511/2007 - LAVOURA INSUMOS LTDA. x
SEBASTIAO GIACOMINI MACHADO e outro - DESPACHO
DE FL. 97 (proferido em audiencia) - “...iniciada a audiencia,
a conciliacao restou infrutifera, ante o nao comparecimento dos
Reus. Pelo patrono da Autora foi requerida a desistencia em
relacao ao pedido de producao de provas. Pelo MM Juiz foi
dito - Tendo em vista a desistencia em relacao a producao de
provas ora manifestada pela Autora, dou o feito por saneado,
inexistindo questoes pendentes. O feito, pois, comporta julga-
mento antecipado...” (Contados e preparados, voltem os autos
conclusos para sentença. Valor das custas - R$ 21,00). -Advs.
MARCELO VARASCHIN, RACHEL ZOLET, GERONIMO
ANTONIO DEFAVERI e MAIKEL SPERANZA GUTSTEIN-.

33. BUSCA E APREENSAO - 538/2007 - OMNI S/A x GRA-
ZIANO JOSE BARROSO - DESPACHO - “AUTOS Nº 538/
2007. Intimem-se as partes a se manifestarem sobre a execuçao
do julgado, no prazo de quinze dias. Caso manifestaçao nao
haja, remetam-se os autos ao arquivo provisorio, pelo prazo de
seis meses. Decorrido este prazo, intimem-se novamente as
partes.” -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

34. INDENIZACAO - 591/2007 - JOSE CORRÊA DE RAMOS
x KIKAS LINGERIE - DESPACHO DE FL. 28 - AUTOS Nº
591/2007. Para afericao do rito a ser seguido, tenho que deve
ser analisado o resultado economico pretendido pela parte Au-
tora. No caso em comento a parte Autora pretende, dentre ou-
tros pedidos, a condenaçao da parte Re em danos morais a se-
rem arbitrados pelo juizo, tendo dado a causa o valor de R$
1.000,00 (mil reais), para fins de alcada. Assim, nao tendo sido
limitado o montante pretendido a titulo de danos morais, que
podera atingir patamar superior a sessenta salarios minimos,
deve o presente feito seguir o rito ordinario. Cite-se a parte
Re...” (Compareça a parte Autora em cartorio para efetuar a
retirada do oficio expedido e providenciar sua remessa, com
Aviso de Recebimento. OBSERVAÇAO - Devera a parte que
retirar o oficio expedido, constar no destinatario do objeto do
AR, o numero do processo, numero do oficio e natureza da
açao a fim de facilitar a procura dos respectivos autos quando
do retorno deste). -Adv. FABIANA ELIZA MATTOS-.

35. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 683/2007 - FRACARO
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. x UNIBANCO -
DESPACHO DE FL. 158 - “AUTOS Nº 683/2007. Defiro a
producao da prova documental, unica pertinente ao caso. Como
a possibilidade de acordo entre as partes e quase nula, conta-
dos e preparados, voltem os autos conclusos para sentença.”
(Valor das custas a serem pagas pela parte Requerente - R$
7,00). -Advs. FLORI ANTONIO TASCA, MAGDA DEMAR-
TINI TASCA, DARLEI BALENA, JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA e LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO-.

36. BUSCA E APREENSAO - 709/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x OTAVIO GILMAR SOARES KOLBERG - “Intime-se
novamente a parte Autora para que, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, de o devido andamento aos presentes autos, advertindo-
os que na ausencia de manifestaçao serao estes extintos, sem
julgamento de merito, e, ainda, ficando eventuais custas pro-
cessuais a seu cargo, em caso de existir.” -Advs. AFONSO
MARANGORI JUNIOR e RENATA PEREIRA COSTA DE
OLIVEIRA-.

37. BUSCA E APREENSAO - 712/2007 - OMNI S/A x SAN-
DRA APARECIDA CASTANHA DA ROSA - “Intime-se nova-
mente a parte Autora para que, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
de o devido andamento aos presentes autos, advertindo-os que
na ausencia de manifestaçao serao estes extintos, sem julga-
mento de merito, e, ainda, ficando eventuais custas processuais
a seu cargo, em caso de existir.” -Adv. PAULO CESAR TOR-
RES-.

38. EMBARGOS A EXECUCAO - 744/2007 - PARANAPRE-
VIDENCIA x EUGENIO NICOLAU GEHLEN - DESPACHO
DE FL. 32 - “AUTOS Nº 744/2007. Como as partes nao dese-
jaram a producao de prova alguma, bem como a possibilidade
de acordo entre as partes e quase nula ... voltem os autos con-
clusos para sentença.” -Advs. DAIANE MARIA BISSANI,
RAFAEL PAGLIOSA CORONA e LUIZ ANTONIO CORO-
NA-.

39. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 745/2007 - VALMIR
RODRIGUES JUNIOR e outros x HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO - DESPACHO DE FL. 85 - “AUTOS Nº
745/2007. Nesta fase processual, prescindivel e a produçao de
provas, pois trata-se de materia exclusivamente de direito. Ci-
encia as partes. Portanto, como a possibilidade de acordo entre
as partes e quase nula, contados e preparados, voltem os autos
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conclusos para sentença.” (Valor das custas a serem pagas pela
parte Requerente - R$ 7,00). -Advs. ERLON FERNANDO CENI
DE OLIVEIRA, CRISTHIAN DENARDI DE BRITTO, SER-
GIO LUIZ BELOTTO JUNIOR e OLDEMAR MARIANO-.

40. COBRANCA - 32/2008 - MARCIO ROCHA x JAIME
ANTONIO ROCHA - Compareça a parte Autora em cartorio
para efetuar a retirada do oficio expedido e providenciar sua
remessa, com Aviso de Recebimento. OBSERVAÇAO - Devera
a parte que retirar o oficio expedido, constar no destinatario do
objeto do AR, o numero do processo, numero do oficio e natu-
reza da açao a fim de facilitar a procura dos respectivos autos
quando do retorno deste. -Advs. CAROLINE SANTOS FAVE-
RO e GENIRIO JOAO FAVERO-.

41. EXECUCAO - 41/2008 - SENAC/PR x ELIZETE GON-
SALVES - “Intime-se novamente a parte Exequente para que,
NO PRAZO DE CINCO DIAS, de o devido andamento aos
presentes autos, advertindo-os que na ausencia de manifesta-
çao serao estes extintos, sem julgamento de merito, e, ainda,
ficando eventuais custas processuais a seu cargo, em caso de
existir.” -Adv. VANISE MELGAR TALAVERA-.

42. MONITORIA - 94/2008 - RTA REPRESENTAÇOES CO-
MERCIAIS LTDA. x ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODO-
MESTICOS LTDA. - “Intime-se novamente a parte Autora para
que, NO PRAZO DE CINCO DIAS, de o devido andamento
aos presentes autos, advertindo-os que na ausencia de manifes-
taçao serao estes extintos, sem julgamento de merito, e, ainda,
ficando eventuais custas processuais a seu cargo, em caso de
existir.” -Advs. GERONIMO ANTONIO DEFAVERI e MAI-
KEL SPERANZA GUTSTEIN-.

43. BUSCA E APREENSAO - 97/2008 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x AUGUSTINHO DOS SANTOS - “Intime-se
novamente a parte Autora para que, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, de o devido andamento aos presentes autos, advertindo-
os que na ausencia de manifestaçao serao estes extintos, sem
julgamento de merito, e, ainda, ficando eventuais custas pro-
cessuais a seu cargo, em caso de existir.” -Advs. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-.

44. EXECUCAO - 99/2008 - DAVID PASTORIO x ABILIO
ANTONIO VEGAS e outro - “Intime-se novamente a parte
Exequente para que, NO PRAZO DE CINCO DIAS, de o devi-
do andamento aos presentes autos, advertindo-os que na au-
sencia de manifestaçao serao estes extintos, sem julgamento de
merito, e, ainda, ficando eventuais custas processuais a seu
cargo, em caso de existir.” -Advs. GERONIMO ANTONIO
DEFAVERI e MAIKEL SPERANZA GUTSTEIN-.

45. COBRANCA - 139/2008 - DARCI JOSE ZANARDI x
MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARANA - “AUTOS Nº
139/2008. Sobre o conteudo da contestaçao e documentos apre-
sentados pela parte Requerida, manifeste-se a parte Requeren-
te.” -Advs. ANGELO PILATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA
ALVES e IVAN MIGUEL DA SILVA FERRAZ-.

46. RESCISAO DE CONTRATO - 160/2008 - DIBENS LEA-
SING S/A x DART TRANSPORTES LTDA. - DESPACHO DE
FL. 58 - “AUTOS Nº 160/2008. Devidamente intimada para
providenciar o recolhimento das custas judiciais (fl. 57), a par-
te Autora quedou-se inerte, motivo pelo qual determino o can-
celamento da distribuicao, com fulcro no artigo 257 do Codigo
de Processo Civil. Caso a parte Autora requeira o desentranha-
mento dos documentos que instruiram a inicial, desde ja resta
deferido, mediante a permanencia de copia reprografica nos
autos.” -Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER-.

47. PRESTACAO DE CONTAS - 207/2008 - ARI EDMUNDO
FLACH x BANCO BANESTADO S/A - “AUTOS Nº 207/2008.
Sobre o conteudo da contestaçao e documentos apresentados
pela parte Requerida, manifeste-se a parte Requerente.” -Adv.
AURINO MUNIZ DE SOUZA-.

48. PRESTACAO DE CONTAS - 215/2008 - DIRCEU DOS
SANTOS x BANCO BANESTADO S/A - “AUTOS Nº 215/
2008. Sobre o conteudo da contestaçao e documentos apresen-
tados pela parte Requerida, manifeste-se a parte Requerente.” -
Adv. AURINO MUNIZ DE SOUZA-.

49. PRESTACAO DE CONTAS - 216/2008 - MATERIAIS DE
CONSTRUÇAO ALVAN LTDA. x BANCO BANESTADO S/
A - “AUTOS Nº 216/2008. Sobre o conteudo da contestaçao e
documentos apresentados pela parte Requerida, manifeste-se a
parte Requerente.” -Adv. AURINO MUNIZ DE SOUZA-.

50. RECLAMATORIA TRABALHISTA - 257/2008 - DELCI
LEOPOLDINO x MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARA-
NA - “AUTOS Nº 257/2008. Sobre o conteudo da contestaçao
e documentos apresentados pela parte Requerida, manifeste-se
a parte Requerente.” -Advs. ANGELO PILATTI NETO, ZILAN-
DIA PEREIRA ALVES e IVAN MIGUEL DA SILVA FERRAZ-

51. RECLAMATORIA TRABALHISTA - 284/2008 - LUIZ

ALBERTO FUAO MERCIO x BELINAZZO & CIA LTDA. -

DESPACHO DE FL. 29 - “AUTOS Nº 284/2008. O valor dado

a causa extrapola a alçada do Juizado Especial. Cumpra-se a

decisao de fl. 27.” (Decisao de fl. 27 - “Ante o reconhecimento

da competencia da Justiça Estadual, promova a parte Autora a

adequacao do pedido inicial. Providencie a parte Autora, no

prazo de dez dias, o recolhimento das custas judiciais, sob pena

de cancelamento da distribuicao - Valor das custas iniciais - R$

690,91). -Adv. LUIZ ALBERTO FUAO MERCIO-.

52. PRESTACAO DE CONTAS - 312/2008 - ELIANA APA-

RECIDA ZAGO x BANCO BANESTADO S/A - “AUTOS Nº

312/2008. Sobre o conteudo da contestaçao e documentos apre-

sentados pela parte Requerida, manifeste-se a parte Requeren-

te.” -Advs. AURINO MUNIZ DE SOUZA e CAROLINE MU-

NIZ DE SOUZA-.

53. BUSCA E APREENSAO - 356/2008 - BV FINANCEIRA

S/A x NEI AFONSO COSTA - AUTOS Nº 356/2008. Nos ter-

mos do item 545 do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral

da Justiça do Parana, promova a parte Autora, no prazo de cin-

co dias, o pagamento pagamento da diligencia do Oficial de

Justiça, no valor de R$ 221,50 (duzentos e vinte e um reais e

cinquenta centavos), atraves de guia propria. -Advs. VINICIUS

TORRES DE SOUZA e AFONSO MARANGONI JUNIOR-.

54. PRESTACAO DE CONTAS - 375/2008-DIRCEU DETO-

NI - FI x BANCO ITAU S/A - “AUTOS Nº 375/2008. Sobre o

conteudo da contestaçao e documentos apresentados pela parte

Requerida, manifeste-se a parte Requerente.” -Advs. AURINO

MUNIZ DE SOUZA e CAROLINE MUNIZ DE SOUZA-.

55. PRESTACAO DE CONTAS - 376/2008 - TRANSPORTA-

DORA BABINSKI LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A - “AU-

TOS Nº 376/2008. Sobre o conteudo da contestaçao e docu-

mentos apresentados pela parte Requerida, manifeste-se a par-

te Requerente.” -Adv. AURINO MUNIZ DE SOUZA-.

56. PRESTACAO DE CONTAS - 387/2008 - MARLENE KU-

FENER x BANCO ITAU S/A - Compareça a parte Autora em

cartorio para efetuar a retirada do oficio expedido e providen-

ciar sua remessa, com Aviso de Recebimento. OBSERVAÇAO

- Devera a parte que retirar o oficio expedido, constar no desti-

natario do objeto do AR, o numero do processo, numero do

oficio e natureza da açao a fim de facilitar a procura dos res-

pectivos autos quando do retorno deste. -Adv. MIRIAM RITA

SPONCHIADO-.

57. REPARACAO DE DANOS - 391/2008 - DHANYELI KHE-

LLEN TOLDO DOS SANTOS e outro x RESTAURANTE TIO

JOAO LTDA. - Compareça a parte Autora em cartorio para

efetuar a retirada do oficio expedido e providenciar sua remes-

sa, com Aviso de Recebimento. OBSERVAÇAO - Devera a parte

que retirar o oficio expedido, constar no destinatario do objeto

do AR, o numero do processo, numero do oficio e natureza da

açao a fim de facilitar a procura dos respectivos autos quando

do retorno deste. -Advs. RODRIGO CORONA MENEGASSI

e FELIPE CORONA MENEGASSI-.

58. REVISIONAL - 392/2008 - IVETE ROLDO GOMES x

BANCO BANESTADO S/A e outro - Compareça a parte Auto-

ra em cartorio para efetuar a retirada do oficio expedido e pro-

videnciar sua remessa, com Aviso de Recebimento. OBSER-

VAÇAO - Devera a parte que retirar o oficio expedido, constar

no destinatario do objeto do AR, o numero do processo, nume-

ro do oficio e natureza da açao a fim de facilitar a procura dos

respectivos autos quando do retorno deste. -Advs. ALCIONE

LUIZ PARZIANELLO e REGIANE CAPELEZZO-.

59. CARTA PRECATORIA - 76/2007 - Oriundo da Comarca

de RIO DE JANEIRO - RJ - JUIZO DA TERCEIRO VARA

CIVEL - NEIDE VICENTE DA SILVA x ATLAS ELETRODO-

MESTICOS LTDA. - “AUTOS Nº 76/2007. Promova a parte

Re o pagamento das custas processuais, NO PRAZO DE CIN-

CO DIAS, no valor de R$ 63,17 (sessenta e tres reais e dezes-

sete centavos).” -Adv. ANDREY HERGET-.

60. CARTA PRECATORIA - 98/2007 - Oriundo da Comarca

de ALTO DAS GARÇAS - MT - JUIZO DA VARA CIVEL

UNICA - FERTILIZANTES HERINGER LTDA. x CLOVIS

AUGUSTIN - “AUTOS Nº 98/2007. Promova a parte Re o pa-

gamento das custas processuais, NO PRAZO DE CINCO DIAS,

no valor de R$ 62,56 (sessenta e dois reais e cinquenta e seis

centavos).” -Advs. LUIZ FERNANDO GUARESCHI e SER-

GIO HENRIQUE GUARESCHI-.

Cidade e Comarca de PATO BRANCO-PR
Juizo de Direito da 2ª SERVENTIA CIVEL
JOSE ARISTIDES CATENACCI JR-JUIZ TITULAR
MARCOS ROGERIO ROCHA-JUIZ SUBSTITUTO
PAULO CESAR CARUSO-TITULAR DA SERVENTIA
RELAÇAO DO DIARIO DA JUSTIÇA Nº 46/2008

1. EXECUCAO - 54/1992 - NEVOEIRO S/A x IVANO AN-
TONIO PALUDO - DESPACHO DE FL. 244 - “AUTOS Nº
54/92. Expeça-se oficio a Receital Federal, solicitando - a) in-
formaçoes as quanto as movimentaçoes financeiras em nome
da parte Executada, bem como quanto a instituiçao financeira
onde constam tais movimentaçoes; b) o endereço atualizado da
parte Executada ... Assim, tendo em vista tratar-se de interesse
privado e diante do carater sigiloso da declaraçao do imposto
de renda, indefiro o pedido nesse topico.” (Compareça a parte
interessada, em cartorio, para efetuar a retirada do oficio expe-
dido e providenciar sua remessa, com Aviso de Recebimento.
OBSERVAÇAO - Devera a parte que retirar o oficio constar no
destinatario do objeto do AR, o numero do processo, numero
do oficio e natureza da açao a fim de facilitar a procura dos
respectivos autos quando do retorno do AR). -Adv. SIDNEI
MARCELO FASSINI-.

2. EXECUCAO - 35/1997 - BANESTADO LEASING S/A x D.
DOMENIGHINI & CIA LTDA. e outro - AUTOS Nº 35/97.
Sobre o conteudo do oficio/resposta da Receita Federal de fl.
167, manifeste-se a parte Exequente. PRAZO DE CINCO DIAS
PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-.

3. EXECUCAO - 426/1997 - COLONETTI & COLONETTI
LTDA. x BANESTADO LEASING S/A - DESPACHO DE FL.
403 - “AUTOS Nº 426/97. Observando-se estritamente o deci-
dido nestes autos, intime-se quem de direito a efetuar no prazo
de cinco dias o pagamento das custas processsuais (Promova a
parte Executada o pagamento das custas processuais, NO PRA-
ZO DE CINCO DIAS, no valor de R$ 801,31 - oitocentos e um
reais e trinta e um centavos -). Em nao sendo realizado espon-
taneamente o pagamento das custas remanescentes no prazo
acima determinado, desde ja faculto aos interessados sua exe-
cucao nos termos da legislacao vigente. No mais, cumpra-se
integralmente o determinado a fl. 399.” -Adv. JORGE LUIZ
DE MELO-.

4. INVENTARIO - 505/2002 - JUCELAINE DE FATIMA
MACIEL e outros - AUTOS Nº 505/2002. Sobre o retorno das
cartas ARs de fls. 321 e verso, manifeste-se a parte interessada.
PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo
185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. LAERCIO ANTO-
NIO VICARI-.

5. ORDINARIA - 45/2003 - IVAIR DE QUADRA e outro x
BANCO BANESTADO S/A - DESPACHO DE FL. 452 - “AU-
TOS Nº 45/2003. Observando-se estritamente o decidido nes-
tes autos, e, ainda, o artigo 12 da Lei nº 1.060/50, intime-se
quem de direito a efetuar no prazo de cinco dias o pagamento
das custas processsuais (Promova a parte Autora o pagamento
das custas processuais, NO PRAZO DE CINCO DIAS, no va-
lor de R$ 583,88 - quinhentos e oitenta e tres reais e oitenta e
oito centavos -). Em nao sendo realizado espontaneamente o
pagamento das custas remanescentes no prazo acima determi-
nado, desde ja faculto aos interessados sua execucao nos ter-
mos da legislacao vigente. Igualmente, intimem-se as partes a
se manifestarem sobre a execuçao do julgado, no prazo de quinze
dias. Caso manifestaçao nao haja, remetam-se os autos ao ar-
quivo provisorio, pelo prazo de seis meses. Decorrido este pra-
zo, intimem-se novamente as partes.” -Advs. MAX HUMBER-
TO RECUERO, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-.

6. PRESTACAO DE CONTAS - 163/2005 - MIOTTO VAN-
ZELLA LTDA. x BANCO BANESTADO S/A e outro - DES-
PACHO DE FL. 471 - AUTOS Nº 163/2005. Sobre as contas
apresentadas pela parte Requerente as fls. 386/470 (paragrafo
3º do artigo 915 do Codigo de Processo Civil), manifeste-se a
parte Requerida no prazo de dez dias. -Adv. JORGE LUIZ DE
MELO-.

7. REVISAO DE CONTRATO - 593/2005 - AGILBERTO LU-
CINDO PERIN x BANCO BANESTADO S/A - AUTOS Nº
593/2005. Sobre o conteudo de fls. 2160/2161, manifestem-se
as partes. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO
(Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. LUCIANO
DALMOLIN, SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA SER-
PA e JORGE LUIZ DE MELO-.

8. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 16/2006 - OSTRAGIL-
DA BRANDELERO e outros x BANCO ITAU S/A - DECI-
SAO/DESPACHO DE FL. 1080 - “AUTOS Nº 16/2006. O nu-
cleo da controversia aqui estabelecida versa sobre a forma de
elaboracao do calculo do saldo devedor, apos a revisao opera-
da em acao revisional. Via de regra, a sentenca prolatada em
demanda revisional de contrato bancario possui natureza cons-
titutiva negativa ou declaratoria. No entanto, ela pode ter, tam-

bem, eficacia condenatoria, quando ha determinacao de reti-
tuicao do indebito ou compensacao de valores. A liquidacao da
sentença por arbitramento somente deve ser admitida nas hipo-
teses do artigo 475-C, do Codigo de Processo Civil, o que, a
toda evidencia, nao se caracteriza nos autos, bastando para che-
gar ao montante da condenacao o simples calculo aritimetico,
nos termos do artigo 475-B do mesmo diploma. Nesse sentido
e a jurisprudencia - “...”. Imperioso asseverar que o executado
podera apresentar resistencia ao calculo apresentado pelo Exe-
quente atraves da competente ‘impugnacao ao cumprimento de
sentença’. Nos termos do artigo 475-J do Codigo de Processo
Civil, com a redacao dada pela Lei nº 11232/2005, intime-se a
parte Executada para que pague voluntariamente o debito re-
clamado (de fls. 914/1069 - R$ 86444,45), no prazo de quinze
dias, sob pena de incidencia de multa no valor de dez por cento
do debito, conforme artigo 475-J, do Codigo de Processo Civil.
Nao havendo pagamento, expeça-se mandado de penhora e
avaliaçao dos bens indicados pelo Exequente, intimando-se o
Executado de acordo com o artigo 475-J, paragrafo 1º, do Co-
digo de Processo Civil.” -Advs. LUCIANO CESAR LUNAR-
DELLI, LUDMILA DEFACI LUNARDELLI, LUDMILA DE-
FACI e JORGE LUIZ DE MELO-.

9. COBRANCA - 73/2007 - LUCIA PALUDO BARBOSA x
FERNANDO DLUGOSZ - DESPACHO DE FL. 66 - AUTOS
Nº 73/2007. Ante a informacao de fls. 52/57 (da curadora),
noticiando o equivoco em relacao ao nome do Reu (nome cor-
reto Fernando Duglosz - CPF/MF nº 500505409-04) - a) retifi-
que-se a autuacao; b) renove-se a diligencia de fl. 31 (oficio ao
Cartorio Eleitoral); c) Oficie-se a Receita Federal, bem como
ao Banco Central a fim de que informe o atual endereço do
Reu.” (Compareça a parte interessada em cartorio para efetuar
a retirada dos oficios expedidos e providenciar suas remessas,
com Aviso de Recebimento. OBSERVAÇAO - Devera a parte
que retirar os oficios expedidos, constar no destinatario do ob-
jeto do AR, o numero do processo, numero do oficio e natureza
da açao a fim de facilitar a procura dos respectivos autos quan-
do do retorno destes). -Advs. GENIRIO JOAO FAVERO e
MAYLA PARZIANELLO DA CRUZ-.

10. DECLARATORIA - 140/2007 - DEOCLECIO HECKEL x
TIM CELULAR S/A - “AUTOS Nº 140/2007. Contados e pre-
parados, voltem os autos conclusos para sentença.” (Valor das
custas - R$ 21,00). -Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ-.

11. ORDINARIA - 193/2007 - CENTRO MEDICO INTEGRA-
DO DO SUDOESTE LTDA. - HOSPITAL THEREZA MUSSI
e outros x UNIMED PATO BRANCO - COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA. - “AUTOS Nº 193/2007. Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justifi-
cando sua pertinencia e esclarecendo quais os fatos juridica-
mente relevantes que atraves de cada modalidade de prova in-
dicada pretendem demonstrar, no prazo de dez dias, sem pre-
juizo de eventual julgamento antecipado da lide. Manifestem-
se, outrossim, eventual interesse na designacao de audiencia
de conciliacao.” -Advs. LUIZ FERNANDO POZZA, KLEBER
VELTRINI TOZZI, CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA, RAMON DE MDEIROS NOGUEIRA, DIOGO DE
ARAUJO LIMA e TANIA MARA MARTINI-.

12. ORDINARIA - 320/2007 - CENTRO MEDICO INTEGRA-
DO DO SUDOESTE LTDA. - HOSPITAL THEREZA MUSSI
e outros x UNIMED PATO BRANCO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA. - “AUTOS Nº 320/2007. Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justifi-
cando sua pertinencia e esclarecendo quais os fatos juridica-
mente relevantes que atraves de cada modalidade de prova in-
dicada pretendem demonstrar, no prazo de dez dias, sem pre-
juizo de eventual julgamento antecipado da lide. Manifestem-
se, outrossim, eventual interesse na designacao de audiencia
de conciliacao.” -Advs. LUIZ FERNANDO POZZA, CARLOS
VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE MDEIROS
NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI, DIOGO DE ARA-
UJO LIMA e TANIA MARA MARTINI-.

13. PRESTACAO DE CONTAS - 482/2007 - ANTONIO FA-
VERO - FI x BANCO BANESTADO S/A e outro - DESPA-
CHO DE FL. 179 - “AUTOS Nº 482/2007. Recebo o recurso
de apelaçao interposto pela parte Requerida (as fls. 164/178)
em ambos os seus efeitos, devolutivo e suspensivo (artigo 520,
caput, do Codigo de Processo Civil). A parte Apelada para,
querendo, apresente suas contra-razoes de recurso no prazo le-
gal de quinze (15) dias (artigo 508 do Codigo de Processo Ci-
vil). Em seguida, com nossas homenagens e as cautelas de esti-
lo, remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Justi-
ça deste Estado.” -Advs. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO,
REGIANE CAPELEZZO e JORGE LUIZ DE MELO-.

14. REPARACAO DE DANOS - 536/2007 - DOALL LATINA
INDUSTRIA DE ALUMINIOS LTDA. x BRASIL TELECOM
S/A - “AUTOS Nº 536/2007. Contados e preparados, voltem os
autos conclusos para sentença.” (Valor das custas - R$ 21,00).
-Adv. RODOLFO AUGUSTO DAMAS DE OLIVEIRA-.

15. INDENIZACAO - 543/2007 - MARIA TEREZINHA CA-
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MILOTTO e outros x POLICLINICA PATO BRANCO S/A -
DESPACHO - “AUTOS Nº 543/2007. Em atencao ao paragra-
fo 2º do artigo 523 c/c artigo 529, ambos do Codigo de Proces-
so Civil, mantenho a decisao hostilizada (por ambos os Reus)
pelos seus proprios fundamentos.” -Advs. EDEMAR ANTO-
NIO ZILIO JUNIOR, EURICO ORTIS DE LARA FILHO,
AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO, SANDRA
FRANCO, CRISTIANE FEROLDINE MAFFINI, SIDNEI
MARCELO FASSINI e SANDRA REGINA DE OLIVEIRA
FRANCO-.

16. REVISIONAL - 646/2007 - LUIZ JOSE PAGNUSSAT e
outros x BANCO BANESTADO S/A - DESPACHO DE FL.
1044 - “AUTOS Nº 646/2007. Manifeste-se a parte Autora que-
rendo sobre o conteudo de fls. 866/1043 no prazo de dez dias.
Em relaçao a manifestacao de fls. 856/861, doravante, dos atos
processuais praticados nestes autos intime-se a parte Re con-
forme disposto no artigo 322 do Codigo de Processo Civil.” -
Advs. LUCIANO DALMOLIN e JORGE LUIZ DE MELO-.

17. PRESTACAO DE CONTAS - 680/2007 - AMILTON OLI-
VEIRA BLENK x BANCO BANESTADO S/A e outro - DES-
PACHO DE FL. 21 - “AUTOS Nº 680/2007. Intempestiva a
manifestacao de fl. 19, motivo pelo qual mantenho a decisao
de fl. 17.” (Decisao de fl. 17 - “Nao tendo a parte Autora obser-
vado o despacho de fl. 15, indefiro o beneficio da justiça gra-
tuita. 2. No prazo de dez dias, promova o recolhimento das
custas judiciais, sob pena de cancelamento da distribuiçao.”
(Valor total das custas - R$ 213,39) -Advs. ALCIONE LUIZ
PARZIANELLO e REGIANE CAPELEZZO-.

18. INTERDICAO - 700/2007 - IVO FRANCO DA SILVA x
VALDEMAR FRANCO DA SILVA e outro - AUTOS Nº 700/
2007. Sobre o conteudo do laudo pericial de fls. 28/29, mani-
feste-se a parte Requerente. PRAZO DE CINCO DIAS PARA
MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).
-Advs. MAURICIO SIDNEY FAZOLO e MARCELO VINI-
CIUS ZOCCHI-.

19. ALVARA - 796/2007 - VALERIA HAFMANN e outros -
“AUTOS Nº 796/2007. Compareça a parte Requerente em Car-
torio para efetuar a retirada do alvara de levantamento expedi-
do.” -Adv. HERLLI CRISTINA FERNANDES TOIGO-.

20. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 33/2008 - CARLOS
ALBERTO NISGOSKI x HSBC BANCK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO - DESPACHO DE FL. 369 - “AUTOS Nº 33/
2008. Com razao as partes, este procedimento nesta fase pres-
cinde de dilacao probatoria. Como tambem a possibilidade de
acordo entre as partes e quase nula, contados e preparados,
voltem os autos conclusos para sentença.” (Valor das custas a
serem pagas pela parte Requerente - R$ 21,00). -Advs. ER-
LON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA, SERGIO LUIZ BE-
LOTTO JUNIOR, OLDEMAR MARIANO e ROBERTO AN-
TONIO BUSATO-.

21. REVISIONAL - 249/2008 - LEOMAR SZPACK e outros x
BANCO BANESTADO S/A - “AUTOS Nº 249/2008. Sobre o
conteudo da contestaçao e documentos apresentados pela parte
Re as fls. 557/596, manifeste-se a parte Autora.” -Adv. LUCI-
ANO DALMOLIN-.

22. ORDINARIA - 306/2008 - LUCIANE DE ANDRADE x
IDEAL CAR COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA. - “AU-
TOS Nº 306/2008. Sobre o conteudo da contestaçao e docu-
mentos apresentados pela parte Re as fls. 30/45, manifeste-se a
parte Autora.” -Advs. LUCAS SCHENATO e VALMIR LUIZ
CHIOCHETA JUNIOR-.

23. REPARACAO DE DANOS - 332/2008 - GARCEZ &
DELL´AGNOLO LTDA. x EMBRATEL - Compareça a parte
Autora em cartorio para efetuar a retirada do oficio expedido e
providenciar sua remessa, com Aviso de Recebimento. OBSER-
VAÇAO - Devera a parte que retirar o oficio expedido, constar
no destinatario do objeto do AR, o numero do processo, nume-
ro do oficio e natureza da açao a fim de facilitar a procura dos
respectivos autos quando do retorno deste. -Advs. JORGE LUIZ
DE MELO e TATIANE APARECIDA LANGE-.

24. EXECUCAO - 241/2005 - MUNICIPIO DE PATO BRAN-
CO - PARANA x LAUDELIR PIOVEZANA - DESPACHO DE
FL. 111 - AUTOS Nº 241/2005. Manifeste-se a parte Executa-
da sobre o conteudo de fl. 108. PRAZO DE CINCO DIAS PARA
MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).
-Adv. MARCELO VARASCHIN-.

25. EXECUCAO - 413/2005 - MUNICIPIO DE PATO BRAN-
CO - PARANA x IRMAOS PRTRYCOSKI & CIA LTDA. -
DESPACHO DE FL. 56 - “AUTOS Nº 413/2005. 1. Havendo
concordancia da parte Exequente, deve ser considerada a ava-
liacao de fl. 39. 2. Considerando que o imovel penhorado e
suas benfeitorias integram uma so unidade, bem como a exis-
tencia de diversas penhoras cujos credores tem direito de pre-
ferencia, torna-se inviavel a pretendida reducao da penhora
pugnada pelo Executado...” -Adv. LUIZ FERNANDO POZZA.
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1.-REVISIONAL CONTRATO C/C DEPOS-152/2001-PATO-
MOTOR - COMERCIO E RETIFICA DE MOTORES LTDA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A —<< Recebo o re-
curso de apelacao , em ambos os efeitos, vez que preenchidos
os requisitos legais. Ao recorrido para, em 15 dias, querendo,
ofertar contra-razoes. Entao, remetam-se ao grau superior, com
as cautelas e homenagens de estilo.>>—Adv. JAQUELINE S.
FERRARINI, PAULO EDUARDO T. BUENO, ROSELI PI-
NHEIRO FERRARINI-

2.-REGRESSIVA DE REPARACAO DANOS-26/2002-NISSE
BORSOI x SANTOS SEGURADORA LTDA.-<< 1) Cumpra-
se a r. decisao preferida nos autos de recurso de agravo de ins-
trumento interposto pela devedora(fls. 678/381), suspendendo-
se o feito ate final julgamento do recurso. 2) Deixo de prestar
informacoes , eis que nao requisitadas pelo Eminente Desem-
bargador Relator. 3) Ciencia as partes. Int. Dil. Nec.>>-Adv.
JONES MARIO DE CARLI, MARCELO LUIZ VICARI, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, MONICA FERREIRA MELLO
BIORA, MURILO CLEVE MACHADO, DANILO MACHA-
DO PERILLO, SUZIANE PALLAORO, FABIANA ELIZA
MATTOS, GERALDO SAVIANI DA SILVA e GISELE ASTU-
RIANO MARTINS-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO-369/2002-MARCIUS JOSE
WALHANUIK e outros x BRITES & BRITES LTDA.-<<... III
- Face o rapidamente exposto, e ante o quanto mais dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido gizado na inicial, para
efeito de determinar o cancelamento e o levantamento do ar-
resto, ora em debate, havido na execucao em apenso. Condeno
a embargada ao pagamento das despesas processuais , alem dos

honorarios advocaticios , os quais arbitro em R$ 800,00, em
favor dos procuradores dos embargantes. P.R.I. Oportunamen-
te, cumpra-se o item 5134 do CN.>>Adv. ADAIR CASAGRAN-
DE, ERLON F. CENI DE OLIVEIRA e WALMIR LUIZ DE
BARBA-

4.-EMBARGOS DE TERCEIRO-263/2003-JEAN PAULO
BRAIS e outros x BRITES E BRITES LTDA-<< ... III - Face o
rapidamente exposto, e ante o quanto mais dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido gizado na inicial, apar efeito
de determinar o cancelamento e o levantamento do arresto , ora
em debate , havido na execucao em apenso. Condeno a embar-
gada, ao pagamento das despesas processuais , alem dos hono-
rarios advocaticios , os quais arbitro em R$ 800,00, em favor
do procurador dos embargantes e R$ 400,00 em proveito do
curador.P.R.I.Dil. Nec. Oportunamente, cumpra-se o item 5134
do CN.>>-Adv. GENIRIO J. FAVERO, ANA PAULA FREI-
TAG e MARCELO VARASCHIN-

5.-INDENIZACAO-137/2005-AUGUSTO MULLER x CAR-
MEN LUCIA C. AUGUSTO GUERRA e outros-<< Manifeste-
se a parte sobre oficio de fls. 199 (VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE DOIS VIZINHOS-PR ... designada audiencia de inqui-
ricao para o dia 14 de agosto de 2008, as 14h45, nesta).>>-
Adv. PEDRO MOLINETE, LUIZ FERNANDO DE OLIVEI-
RA VIANA e GEORGES HAMILTON VIANA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-367/2005-NERI
MASSAROTTO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
<< A conta e preparo no valor de R$ 498,72.>>-Adv. MARCIO
ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO B. GARCIA PEREZ e DOU-
GLAS GALVAO VILARDO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-414/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x JOSE MASSAROTTI e outros-<< Ciencia as
partes sobre a baixa dos autos.>>-Adv. JORGE LUIZ DE
MELO, BRAULIO B. GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI e MARCOS JOSE DLUGOSZ-

8.-ALVARA JUDICIAL-380/2006-LUCIANE BENINE e ou-
tros x ESTE JUIZO-<< Realmente, ja foi lancada decisao , neste
procedimento(fls. 20). Contudo, o negocio atinente ao alvara
outrora expedido (fls. 25), nao se consumou. Sendo assim, ha
que se dar acolhida ao pleito de fls. 31 e ss., mormente levan-
do-se em conta a apiniao ministerial. Expeca-se pois , novo
alvara, autorizando a vendo do imovel indicado (fls. 35), por
valor nao inferior a R$ 130.000,00, no prazo de 30 dias. A pres-
tacao de contas devera ser elaborada em 30 dias.>>- Adv. LUIZ
FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA e ALCEU RENATO JA-
COBS-

9.-ACAO MONITORIA-458/2006-INGA VEICULOS LTDA x
JONI A LUPATINI ROSS-<< Vistos, etc... Tendo em vista o
requerimento de fls. 68, JULGO EXTINTA a presente acao,
sem analise do merito, fazendo-o com apego no art. 267, VIII,
do CPC.P.R.I.Eventuais custas remanescentes a cargo do autor.
Anotacoes e dil.nec. Ao transito em julgado, arquivem-se.>>-
Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO e REGIANE CAPE-
LEZZO-

10.-DECLARATORIA-561/2006-JOAO BATISTA PACHECO
x BANCO BANESTES-ADM.DE CARTOES BANESCAD —
<< 1) Depreende-se, mediante analise do procedimento, que a
esfera devedora nao efetuou o pagamento integral do quantum
debeatur. Portanto, ante o requerimento do interessado, defiro
a penhora sobre numerario pertencente a parte devedora, atra-
ves de bloqueio judicial( convenio Tribunal de Justica do Esta-
do do Parana e Banco Central do Brasil - BACENJUD), con-
forme documentacao anexa. 2) Deve a escrivania lavrar o per-
tinente auto de penhora, nos moldes legais. Ademais, expeca-
se oficio a financeira (Banco do Brasil S/A, ag. 0495), respon-
savel pelo deposito dos valores, ordenando a abertura de conta
, a disposicao deste juizo. 3) Intime-se o devedor, atraves de
seu procurador, via Diario da Justica no que tange a constricao
, param querendo, se manifestar, nos termos e sob as penas da
lei.>>- -Adv. RICARDO CATANI, MONICA HELENA RUA-
RO, PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ-

11.-EXECUCAO-35/2007-TEQUE PECAS PARA MOTORES
LTDA x LINDOMAR RUFATTO —<< Vistos, etc. Com base
no contido nos autos, JULGO EXTINTA a presente acao, nos
termos do art. 794,I, do CPC. Custas pagas. Levante-se a
constricao.P.R.I.Ao transito em julgado, oficie-se nos moldes
invocados as fls. 72/73. Apos, arquivem-se. Dil.Nec.>>- -Adv.
JOSE DILSON FERNANDES-

12.-BUSCA E APREENSAO-258/2007-YAMAHA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO LTDA x ADEMIR CHER-
NHAK-<< Manifeste-se a parte sobre avaliacao de fls. 77.>>-
Adv. MARIA DAS GRACAS R.DE M. MONTERO, LUCIA-
NA SEZANOWSKI MACHADO e ROMARA COSTA BOR-
GES DA SILVA-

13.-INDENIZACAO MATERIAIS E MORAI-347/2007-RO-

BERTA MALDONADO ZIMMER x BANCO ITAU S/A-<< ...
Dessa forma, e a fim de evitar nulidade da sentenca a ser prola-
tada, intime-se a parte re, pela imprensa oficial, no pessoa de
seus advogados, para apresentarem memoriais no prazo de 10
dias , atentando-se para o requerimento de fls. 81/82.>>-Adv.
BRAULIO B. GARCIA PEREZ, Marcio Rogerio Depolli e
Eduardo Savaro-

14.-DECLARATORIA DE NULIDADE-413/2007-MARGA-
RETH DE FATIMA STAHKSCMIDT CORDEIRO SANTANA
e outros x MUNICIPIO DE VITORINO -<< ... III - DISPOSI-
TIVO Com esteio no exposto , sem olvidar o quanto mais dos
autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais,
com suporte no art. 269, I, do CPC. Em consequencia, condeno
a parte autora ao pagamento das despesas processuais e hono-
rarios advocaticios, os quais ora arbitro em R$ 600,00 (seis-
centos reais), sopesados os criterios legais. Observe-se, entre-
tanto, a Lei 1060/50. P.R.I. Dil. Nec.>>—Adv. IVAN MIGUEL
DA SILVA FERRAZ, ANGELO PILATTI NETO, ARLEI VI-
TORIO ROGENSKI e MARCELO BIENTINEZ MIRO-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-673/2007-NADIR PEROTO-
NI x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-<< Ciencia as partes sobre a baixa dos autos.>>-Adv. AURI-
NO MUNIZ DE SOUZA, JORGE LUIZ DE MELO e TATIA-
NE APARECIDA LANGE-

16.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-267/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x CARLOS
ALBERTO SILIPRANDI-<< Compulsando os autos detidamen-
te, verifico que assiste razao ao agravante. De fato, nada obs-
tante a citacao feita pelo correio tenha se efetivado em pessoa
diversa do executado (fls. 25), este foi intimado pessoalmente
da realizacao da penhora (fls. 63, verso), cumprindo-se , com
isso , o disposto no par3º do art. 12 da Lei 6830/80. Reformo,
com isso, e integralmente , a decisao de fls. 140/141, o que
faco com arrimo no par2ª do art. 523 do CPC. ... Isto posto,
INDEFIRO, o requerimento de fls102/104. A expedicao do al-
vara para levantamento do preco pago, por sua vez, exige pre-
via verificacao de eventual preferencia de credito em favor da
Uniao e do Estado , a teor do disposto no paragrafo unico do
art. 29 da lei 6830/80 e item 58191 do CN. Considerando, pois,
que a matricula do imovel juntada aos autos encontra-se desa-
tualizada (06102006), e considerando, mais, que o executado
possui debitos junto a receita federal(fls. 133), ante a possibili-
dade de pluralidade de penhoras sobre o mesmo bem, devera, p
credor, no prazo de 10 dias, trazer aos autos certidao imobilia-
ria atualizada. Apos, apreciarei o pedido de fls. 131. Sem pre-
juizo, tendo sido pagas as custas e o imposto de trasmissao
intervivos (fls. 124), expeca-se a carta de arrematacao requeri-
da pela arrematante (fls. 138), intimando-a pessoalmente para
proceder a retirada. Oficie-se ao Eminente Relator do recurso
de agravo de instrumento nº503533-6, Juiz Convocado Sergio
Roberto Nobrega Rolanski , com copia desta decisao, comuni-
cando que este Juizo reformou integralmente a decisao interlo-
cutoria atacada naquele recurso, a fim de que, em sendo o caso,
possa julga-lo prejudicado(art. 529 do CPC). Int. Dil. Nec.>>-
Adv. CARLOS ALBERTO SILIPRANDI-

Comarca de Pérola
Relação nº 15/2008 – Vara Cível.
Juiz de Direito: Dra. Maira Junqueira Moretto Garcia

Advogado Ordem Processo
Albino Gabriel Turbay Júnior 11 062/2004.
Amanda Yokohama 09 003/2007.
Amanda Yokohama 15 712/2007.
Cleuza Braga Franquini 11 062/2004.
Fábio Y. Araki 14 073/2007.
Gilberto Julio Sarmento 02 012/2005.
Gilberto Julio Sarmento 10 582/2007.
Gustavo F. Santos 12 155/2003.
Jéferson Cravol Barbosa 09 003/2007.
Lino M. Ito 13 492/2008.
Luiz Carlos F. Domingues 03 448/2007.
Luiz Carlos F. Domingues 04 449/2007.
Luiz Carlos F. Domingues 05 450/2007.
Luiz Carlos F. Domingues 06 451/2007.
Luiz Carlos F. Domingues 07 452/2007.
Marcos V. Boschirolli 18 848/2007.
Marcos V. Boschirolli 19 265/1999.
Marcos Vinícius Boschirolli 08 063/2005.
Oldemar Mariano 63 88/2007.
Paulo Sérgio Trento 17 242/1997.
Ricardo H. Nakanishi 15 712/2007.
Rodrigo Longo 12 155/2003.
Silvana Cazarin Navaqui 17 242/1997.
Sonia Maria Belato Palin 01 383/2006.
William Sergio de Melo 09 003/2007.

1) AÇÃO DE APOSENTADORIA – 383/2006.

Pérola
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Maria José Rodrigues Vieira x Instituto Nacional do Seguro
Social. “Digam as partes sobre a baixa dos autos”. Adv. Dra.
Sonia Maria Belato Palin.

2) AÇÃO DE APOSENTADORIA – 12/2005.
Soledade Gonçalves Orta x Instituto Nacional do Seguro Soci-
al. “Digam as partes sobre a baixa dos autos”. Adv. Dr. Gilber-
to Julio Sarmento

3) AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 448/2007.
Ministério Público do Estado do Paraná x Emerson H. Ogawa-
ra e outro. “manifestar sobre o laudo apresentado pelo IAP de
fls. 118/120 dos autos”. Adv. Dr. Luiz Carlos Fernandes Do-
mingues.

4) AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 449/2007.
Ministério Público do Estado do Paraná x Emerson H. Ogawa-
ra e outro. “manifestar sobre o laudo apresentado pelo IAP de
fls. 156/169 dos autos”. Adv. Dr. Luiz Carlos Fernandes Do-
mingues.

5) AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 450/2007.
Ministério Público do Estado do Paraná x Emerson H. Ogawa-
ra e outro. “manifestar sobre o laudo apresentado pelo IAP de
fls. 137/142 dos autos”. Adv. Dr. Luiz Carlos Fernandes Do-
mingues.

6) AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 451/2007.
Ministério Público do Estado do Paraná x Emerson H. Ogawa-
ra e outros. “manifestar sobre o laudo apresentado pelo IAP de
fls. 112/114 dos autos”. Adv. Dr. Luiz Carlos Fernandes Do-
mingues.

7) AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 452/2007.
Ministério Público do Estado do Paraná x Emerson H. Ogawa-
ra e outros. “manifestar sobre o laudo apresentado pelo IAP de
fls. 119/121 dos autos”. Adv. Dr. Luiz Carlos Fernandes Do-
mingues.

8) AÇÃO DE COBRANÇA – 063/2005.
Banco do Brasil S/A x Comércio de Derivados de Petróleo Nateo
Ltda. “Ante a conversão do agravo de instrumento em retido
(fls. 519(, intime-se o autor para contra razões no prazo de dez
dias. Após, voltem conclusos para juízo de retratação”. Adv.
Dr. Marcos Vinicius Boschirolli.

9) AÇÃO POPULAR – 03/2007.
Idenilso Scalco x Claiton Cleber Mendes e outros. “Manifestar
sobre a proposta de honorários de fls. 1240/1241, no valor de
R$ 6.000,00 (seis mil reais). Adv. Dra. Amanda Yokohama, Dr.
Jéferson Cravol Barbosa e Dr. Willian Sérgio de Melo.

10) AÇÃO ORDINÁRIA – 582/2007.
Dionizio Gomes de Araújo x Instituto Nacional do Seguro So-
cial. “..4. Designo o dia 09/09/2008, às 15:00 horas, para a
audiência de instrução e julgamento, na qual será tomado o
depoimento pessoal do autor, bem como das testemunhas já
arroladas e aqueles que forem com  20 (vinte) dias de antece-
dência. Depreque-se a oitiva no caso de testemunhas arroladas
fora da Comarca, observando-se, porém, a data acima designa-
da para evitar inversão de prova”. Adv. Dr. Gilberto Julio Sar-
mento.

11) SEPARAÇÃO JUDICIAL – 062/2004.
Rosangela Ruiz O. Gomes x Marcos Roberto Gomes. “Julgado
extinto nos termos do artigo 267, inciso III, do CPC”. Adv. Dr.
Albino Gabriel Turbay Júnior e Dra. Cleuza Braga Franquini.

12) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 155/2003.
Avelino Wessling x Cícero Pedroso. “... Diante do exposto, com
fulcro no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil,
julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito. Custas pelo
autor. Sem honorários tendo em vista que o executado não pos-
sui procurador constituído nos autos”. Adv. Dr. Rodrigo Longo
e Gustavo F. Santos.

13) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 492/2008.
Universidade Paranaense x Sergio Dias Correa Júnior. “... Di-
ante do exposto, com fulcro no artigo 267, VIII do Código de
Processo Civil, homologo a desistência da ação e, em consequ-
ência, julgo extinto o presente processo, sem julgamento do
mérito”. Adv. Dr. Lino M. Ito.

14) BUSCA E APREENSÃO – 73/2007.
Rivel Administradora de Consórcios Ltda. x José Maria do
Couto. “Posto isso, julgo extinta, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, o presente feito, com fun-
damento nos art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil”.
Adv. Dr. Fábio Y. Araki.

15) EMBARGOS À EXECUÇÃO – 712/2007.
Município de Pérola x Valdecir Cândido da Silva. “..4. Após,
intimem-se as partes para que especifiquem justificadamente
as provas que pretendem produzir”. Adv. Dra. Amanda Yoko-

hama e Dr. Ricardo H. Nakanishi.

16) AÇÃO DE COBRANÇA – 388/2007.
Josué de Andrade Barbosa x HSBC Bank Brasil S/A. “Julgado
extinto nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo
Civil”. Adv. Dr. Oldemar Mariano.

17) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 242/1997.
Banco do Brasil S.A x Organizações Reliti Ind. Com. de Con-
fecções Ltda. “Manifestar sobre a avaliação realizada nos Au-
tos nº 116/2004 de Carta Precatória na 2ª. Vara Cível da Co-
marca de Umuarama-Pr”. Adv. Dr. Silvana Cazarin Navaqui e
Dr. Paulo Sérgio Trento.

18) COBRANÇA – 848/2007.
Espólio de Orlando Davanso x Banco do Brasil S.A. “Recebo o
recurso do duplo efeito (art. 520, caput, CPC). Intime-se o ape-
lado, para apresentar contra-razões no prazo legal. Decorrido o
prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça”. Adv. Dr. Marcos Vinicius Boschirolli.

19) AÇÃO DECLARATÓRIA – 265/1999.
Escritório Alvorada S/C Ltda. x Banco do Brasil S.A. “Sobre
os depósitos, manifeste-se o exequente”. Adv. Dr. Marcos Vi-
nicius Boschirolli.

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE PINHAIS
CONSULTA PROCESSUAL: www.assejepar.com.br
JUIZ TITULAR: Irineu Stein Júnior
ESCRIVA: Alice Beatriz Silva Portugal
RELACAO Nº 103/2008
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1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-883/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A - AG 4936 x FABIOPLAST IND. COM.
EMB PLASTICAS e outro-”Expeça-se novo oficio ao CRI,
consignando-se no referido oficio o número dos autos originá-
rios da Comarca de Piraquara, bem como solicite informação
quanto ao valor das custas regimentais devidas. Com a resposta
(resposta fls. 130), intime-se a exequente para preparo das cus-
tas, no prazo de cinco (05) dias. Intimem-se.”-Advs. AUDERI
LUIZ DE MARCO, PEDRO PAULO VITOLA OAB/PR 1769,
VERA LUCIA I. A. VITOLA/PR 25933 e FLAVIA CRISTIA-
NE MACHADO 25932/PR-.

2. ANULACAO DE TITULO-3026/1998-CARREFOUR CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x CENTRUN MANUFATU-
RA DE PROD. INFANTIS LTDA-”Os embargos de declaração
opostos são tempestivos, daí porque conheço dos mesmos. En-
tretanto, devem ser rejeitados, pois busca-se através dos mes-
mos efeito modificativo, o que não é possível, já que a parte
dispõe de recurso adequado para tanto (apelação). Registre-se,
por oportuno, que da decisão lançada não há obscuridade, con-
tradição ou omissão, hipóteses que justificam os embargos de
declaração. Finalmente, eventual desacerto ou erro na decisão
é justamente o que justifica a possibilidade de manejo de ape-
lação. Isto posto, conheço dos embargos opostos para fim de
rejeitá-los, mantendo a decisão tal qual lançada nos autos.
P.R.I.”-Advs. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ e ZORAIDE BATISTELA
OAB/PR 14490-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-390/2000-PI-
NHAIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
GRAFFICE EDITORA GRAFICA LTDA-”Sobre a certidao do
Sr. oficial de Justica (deixei de proceder a apreensão do veicu-

lo, por motivo deste ali nao mais ser encontrado), manifeste-se
a parte autora no prazo de cinco (05) dias.” -Advs. ANGELICA
OLIVEIRA SANTOS e JOEL KRAVTCHENKO-.

4. COMINATORIA-1567/2000-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x GESSE APARECIDO FURINI-Manifestem-se as
partes sobre o laudo Pericial, no prazo legal . -Advs. RO-
DRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO e ROBERTO GRINES
DA SILVA-.

5. DEPOSITO-68/2002-AYMORE CREDITO, FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO S/A x SANDRO MAZALLI-
”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s)
expedido(s), providenciando a devida remessa no prazo de
05 (cinco) dias.” -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-
.

6. DECL.INEXIST.DEBITO C/C.REP.D-327/2002-SIGEL
MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA. x CAMURI FACTORING
FOMENTO-EXCELCIOR e outro-”Manifeste-se a parte inte-
ressada, sobre a resposta do oficio de fls. 178 do Tabelionato
de São José dos Pinhais, em cinco (05) dias”. -Advs. ALEXAN-
DER SILVA SANTANA 8717-E, JULIANA ANDRADE BON-
TEMPI, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA,
ANGELA YURI NAKAMURA e LUIS FERNANDO DIETRI-
CH OAB/PR 20899-.

7. DEPOSITO-368/2002-FUNDO DE INV EM
DIR.,CRED.NAO PADRONIZADOS PCG-BRA x MACIEL
CARLOS MARINI-”Manifeste-se a parte interessada, sobre a(s)
correspondencia(s) devolvida(s), em cinco dias.” -Adv. SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR OAB/14559-.

8. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-440/2002-AYMO-
RE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
x AUTO POSTO MG LTDA-”Deve a parte requerente retirar
de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a devi-
da remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-.

9. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-723/2002-AYMO-
RE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
x PLASLANDER IND COM DE EMB PLASTICOS LTDA-
”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s)
expedido(s), providenciando a devida remessa no prazo de 05
(cinco) dias.” -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

10. DEPOSITO-1548/2002-AYMORE CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x FRANCISCO DE
ASSIS GUILHERME-”Deve a parte requerente retirar de
Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a devi-
da remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

11. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1686/2002-AY-
MORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S/A x ALESSANDRO MARCOS SOARES-”Deve a parte re-
querente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), provi-
denciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

12. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1709/2002-A.
GUERRA S/A. IMPLEMNTOS RODOVIARIOS x SUPER-
MERCADO MACANHAN LTDA.-”O Código de Processo
Civil veda a citação ficta em processo de execução. Manifeste-
se o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao prosse-
guimento do feito. Intimem-se.” -Advs. VICTOR HUGO LA-
CERDA e IVAN DA SILVA GARCIA-.

13. DEPOSITO-2248/2002-AYMORE CREDITO, FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO S/A x A. J. EUFRAZIO E CIA.
LTDA.-”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s)
expedido(s), providenciando a devida remessa no prazo de 05
(cinco) dias.” -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

14. RESC.CONTRATUAL C/C.ANTEC.TUT-320/2003-UNI-
BANCO LEASING S/A.- ARRENDAMENTO MERCANTIL
x FLAVIO RODRIGUES CHOSTAK-”Aguarde-se por 90 (no-
venta) dias. Intimem-se.”-Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI - 27293, ALINE FAGUNDES OAB/PR 30950 e
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

15. MONITORIA-1176/2003-EDITORA DO ESTADO DO
PARANA S/A x RUBENS OTAVIO LENTZ-”Foi efetivada
a inclusão no sistema bacenjud, conforme comprovante em
anexo. Intimem-se.”-Advs. ROGERIA DOTTI DORIA OAB/
PR 20900, PATRICIA DOMINGUES NYMBERG/PR
27301, VANESSA SCHEREMETA e JULIO BROTTO
OAB/PR 21600-.

16. HABILITACAO DE CREDITO-1327/2003-ADM DO BRA-
SIL LTDA x NOVA TIROL LTDA ME-”Vistas ao Sr. Sindi-
co.”-Adv. GILMAR LONGO DA ROCHA-.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-65/2005-BAN-

Pinhais
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CO BRADESCO S/A- AGENCIA PINHAIS x PAULO SER-
GIO BRITO-”Foi efetivada a inclusão no sistema bacenjud,
conforme comprovante em anexo. Intimem-se.”-Advs. MURI-
LO CELSO FERRI e EMANUEL V.CANEDO DA SILVA OAB/
10088-.

18. INDENIZATORIA DANOS MATERIAIS-342/2005-PLAS-
TIRECICLADOS IND.COM.REP.IMP.EXP.DE BEM LTDA x
COPEL DISTRIBUICAO S.A-”Sobre a proposta de honorari-
os apresentados (R$ 12.000,00), manifestem-se as partes e,
havendo concordância, deposite-se no prazo de 05 (cinco) dias.”
-Advs. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES e CRIS-
TINA KAKAWA OAB/PR 23300-.

19. INVENTARIO NEGATIVO-890/2005-OLGA ISABEL DE
BASTOS e outros x ESPOLIO DE JOSE JOAQUIM DE BAS-
TOS-”Comprove a inventariante o recolhimento do imposto
causa mortis, no prazo de cinco dias .” -Adv. LINCOLN TA-
DEU CERKUNVIS/PR-.

20. RESSARCIMENTO-1384/2005-EMERSON JOSE FER-
REIRA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PINHAIS-”Mani-
feste-se a parte autora sobre o teor da petição de fls. 163, no
prazo de cinco dias.”-Advs. JEAN ANDERSON ALBUQUER-
QUE PR/29258, SEBASTIAO FIDELIS OAB-PR 38905 e
CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA-.

21. CAUTELAR INOMINADA C/ LIMINAR-1553/2005-
FRANCISCA VALDIVIA SOARES x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-”O presente feito será julgado concomitante
com a ação principal. Intimem-se.”-Advs. MOYSES GRIN-
BERG OAB-PR 29228, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e
LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

22. RESC. CONT. C/C REINT. POSSE-500/2006-SEPIE CO-
MERCIO INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS IND. LTD x
SMEGER INDUSTRIA MECANICA LTDA-”Deve a parte in-
teressada providenciar o deposito das custas da diligencia do
Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. JOSE
CARLOS DA SILVA TRISTAO 10434-.

23. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-993/2006-JU-
CELINO OLIVEIRA x INEZ APARECIDO RAMOS THOMA-
ZZI-”Cabe a parte diligenciar diretamente no registro público.
Manifeste-se o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto
ao prosseguimento do feito. Intimem-se.” -Adv. KIVAL
D.B.PAQUETE JUNIOR 23.033/PR-.

24. EMBARGOS DE RETENCAO-1514/2006-JOAO MAR-
TINS DE OLIVEIRA FILHO e outros x DALVA SANTOS e
outro-”No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de logo, com objetividade e precisao, que fa-
tos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade proba-
toria requerida, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). In-
timem-se. -Advs. JONAS BORGES OAB/PR 30534 e VINI-
CIUS DE ANDRADE MENDES - 18876-.

25. REPARACAO DE DANOS-1775/2006-FELIX COUTINHO
e outros x JOELMA DOS PASSOS e outros-”Sobre a contesta-
cao e documentos apresentados pela denunciada a lide, mani-
festem-se as partes, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.”
-Advs. BEATRIZ ADRIANA DE ALMEIDA, JOAO BATISTA
LOPES COUTINHO, JANICE DOS PASSOS e JAQUELINE
LOBO DA ROSA OAB - 17452-.

26. DEPOSITO-459/2007-B.V. FINANCEIRA S/A - C.F.I x
VALDINEI BARBOSA-”Deve a parte requerente retirar de
Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a devida
remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. MICHELE SACK-
SER-.

27. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-703/2007-BAN-
CO SAFRA S/A x TRANS GUENZER LTDA-”Deve a parte
interessada providenciar o deposito das custas da diligencia do
Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 49,50, no prazo de 05
(cinco) dias.” -Advs. VALERIA CARAMURU CICARELLI e
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

28. BUSCA E APREENSAO-821/2007-BANCO ITAU S/A. x
ABANEKA COM. DE SERVIÇOS LTDA-”Deve a parte inte-
ressada providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr.
Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

29. BUSCA E APREENSAO-914/2007-BANCO WOLKSWA-
GEM S/A x SANDRA TORRES MALDONADO FRANCA -
ME-”Manifeste-se a parte autora sobre a devolucao da Carta
Precatoria, no prazo de (05) dias.” -Advs. MARILI R TABOR-
DA e DENISE FERRARINI-.

30. BUSCA E APREENSAO-1129/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANTONIO LEMES DE SOUZA-”Manifeste-se a
parte interessada, sobre a(s) resposta(s) do(s) oficio (s), em cinco
(05) dias”. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL OAB/PR 29296-
.

31. BUSCA E APREENSAO-1710/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x IRINEU HELIO KRUPA-”Manifeste-se a parte
autora sobre a contestacao e documentos acostados, no prazo
de 10 (dez) dias.” -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

32. DECLARATORIA-2160/2007-MARIA DE FATIMA
GODINHO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
-COPEL—”O presente feito comporta julgamento anteci-
pado, tendo em vista que a matéria em questão está sufici-
entemente instruída, sendo desnecessária a produção de ou-
tras provas alem daquelas já constantes dos autos. Intimem-
se.” -Advs. EDVALDO CAPASSI e DENISE SCOPARO PE-
NITENTE-.

33. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-2594/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x AMAURI RODRIGUES RIBEI-
RO-”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao, no prazo
de 10 (dez) dias.” -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

34. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-2827/2007-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x GILVANDO SANTOS
DA SILVA-”Manifeste-se a parte autora sobre a devolucao
da Carta Precatoria, no prazo de (05) dias.” -Advs. VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-.

35. MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-2/2008-MOBIS-
TEEL-IND E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIP. HOSP L x
CENTERROL COMERCIO DE ROLAMENTOS E FIXACAO
LTDA-”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e do-
cumentos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. RONE
MARCOS BRANDALIZE-.

36. ORDINARIA DE COBRANCA-24/2008-CARMECITA
PORTEIRO x CENTAURO SEGURADORA S/A.-”Informem
as partes, no prazo de 05 (cinco) dias se possuem interesse em
transigir, evitando-se, assim, a designacao de audiencia de con-
cilicao quando a mesma for manifestamente improvavel. Inti-
mem-se.” -Advs. MARCIA ROSANE WITZKE e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER OAB/7919-.

37. MONITORIA-61/2008-COOTRACD COOP. DOS CAR-
REG. TRAB. NA CARGA E DESC. x EMPRESA SUL AME-
RICANA DE TRANSPORTES DE ONIBUS LTD-”Deve a parte
interessada providenciar o deposito das custas da diligencia do
Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 49,50, no prazo de 05
(cinco) dias.” -Adv. NEUSA MARIA DE O COSTA-.

38. REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-120/2008-BAN-
CO ITAUCARD S/A x GILBERTO ELIAS PRESTES-”O pre-
sente feito será julgado concomitante com a ação de consigna-
ção em pagamento. À conta e preparo. Intimem-se.”-Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA 28317-
A/PR e ALTAIR DE OLIVEIRA-.

39. ORDINARIA DE COBRANCA-143/2008-ELIAS DIAS
PINTO x CENTAURO SEGURADORA S/A.-”Informem as
partes, no prazo de 05 (cinco) dias se possuem interesse em
transigir, evitando-se, assim, a designacao de audiencia de con-
cilicao quando a mesma for manifestamente improvavel. Inti-
mem-se.” -Advs. MARCIA ROSANE WITZKE e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER OAB/7919-.

40. ORDINARIA-206/2008-MOBISTEEL-IND E COMÉR-
CIO DE MÓVEIS E EQUIP. HOSP L x CENTERROL CO-
MERCIO DE ROLAMENTOS E FIXACAO LTDA-”Mani-
feste-se a parte autora sobre a contestacao e documentos acos-
tados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. RONE MARCOS
BRANDALIZE-.

41. REVIS.CONT. C/ TUTELA ANTECIP-245/2008-SELGO
SERVICOS ELETRICOS LTDA- EPP x SAFRA LEASING S.A-
”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e documentos
acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. GUSTAVO PAES
RABELLO-.

42. EMBARGOS A EXECUCAO-323/2008-TORO INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA. x FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ-”Intime-se a parte embargante para re-
plicar, em dez (10) dias.”-Adv. ROQUE SERGIO D’ANDREA
RIBEIRO DA SILVA-.

43. INTERDICAO-748/2008-DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CARLOS CESAR CARNEIRO-
”Abra-se vistas dos autos ao Curador nomeado, para a apresen-
tação de defesa em favor do interditando.”-Adv. ALLAN KAR-
DEC CARVALHO RODRIGUES-.

44. EMBARGOS A EXECUCAO-914/2008-EQUIPAMENTAL
IND E COM DE EQUIPAMENTOS LTDA x FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ-”Intime-se a embargante
para replicar, no prazo de 10 (dez) dias.”-Adv. CLEIDE DE
OLIVEIRA-.

45. EMBARGOS A ARREMATACAO-969/2008-POSTO

CAMARGO DE ALMEIDA LTDA. e outros x PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S.A-”Ciente da interposição do recurso de
agravo. Em que pesem os argumentos expostos nas razões do
recurso, no entanto não foram suficientes para abalar o juízo
de convencimento, motivo pelo qual mantenho a decisão hosti-
lizada. Oficie-se ao Juiz Relator, inclusive quanto ao cumpri-
mento das disposições do art. 526 do Código de Processo Ci-
vil. Certifique-se quanto a intimação do exequente para a ma-
nifestação. Intimem-se.”-Advs. MIGUEL ANGELO RAS-
BOLD, FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO e SER-
GIO EDUARDO DA SILVA OAB/PR36983-.

46. REINTEGRACAO DE POSSE-1004/2008-REAL LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO RODRI-
GO PACHECO-”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica (dei-
xei de proceder a apreensão do veiculo, por motivo deste ali
nao mais ser encontrado), manifeste-se a parte autora no prazo
de cinco (05) dias.” -Advs. VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

47. BUSCA E APREENSAO-1035/2008-JOSE BONIFACIO
CARNEIRO CESPEDES x REMI SPINELLO e outro-”Mani-
feste-se a parte autora sobre a contestacao e documentos acos-
tados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. ARMANDO DE SOU-
ZA SANTANA JUNIOR-.

48. BUSCA E APREENSAO-1289/2008-BANCO BMG S/A x
ANTONIO DE OLIVEIRA-”Deve a parte interessada provi-
denciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 215,00, no prazo de 05 (cinco) dias.” -
Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

49. BUSCA E APREENSAO-1290/2008-BANCO BMC S.A x
LEANDRO ANTONIO VICENTE-”Deve a parte interessada
providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial
de Justica, no valor de R$ 215,00, no prazo de 05 (cinco) dias.”
-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

50. REINTEGRACAO DE POSSE-1293/2008-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDENDAMENTO MERCANTIL x DEIVID
WAGNER BORBA-”Deve a requerente comprovar a incidên-
cia da parte requerida em mora, haja vista que não há informa-
ção de que a correspondencia foi entregue. Intimem-se.”-Adv.
ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

51. REINTEGRACAO DE POSSE-1294/2008-BANCO
ITAUCARD S/A x JOCIMARA DE FRANCA PEREIRA-
”Deve a parte interessada providenciar o deposito das cus-
tas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$
215,00, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.

52. EXECUCAO FISCAL-1843/1998-I N S S x KACER IN-
DUSTRIAL DE PLASTICOS LTDA e outros-”Manifeste-se a
parte autora sobre a devolucao da Carta Precatoria, no prazo de
(05) dias.” -Advs. JAMIL N. CALEFFI OAB/PR 17241, DEI-
SE O KOVALSKI e LUIZ ROBERTO PEREIRA-.

53. EXECUCAO FISCAL-4/2001-CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL-CEF x EMBRAPAT VIGILANCIA S/C LTDA e ou-
tros-”Manifeste-se a parte interessada, sobre a resposta do ofi-
cio, em cinco (05) dias”. -Advs. LUIZ CARLOS KRANZ,
CARLA ANDREA LUBKE, GILBERTO D. BRITO e VIRIA-
TO XAVIER DE MELO FILHO-.

54. EXECUCAO FISCAL-35/2002-O CONSELHO REGIO-
NAL DE MED VETERINARIA DO PARANA x JOSEANE
APARECIDA ANTUNES-”Manifeste-se a parte autora sobre a
devolucao da Carta Precatoria, no prazo de (05) dias.” -Adv.
CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-.

55. EXECUCAO FISCAL-1355/2002-INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) x FLEXIV INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA e outros-”Sobre a certidao do Sr. oficial de
Justica (deixei de proceder a diligencia, por motivo de tratar-se
que a empresa por seu representante legal a Sra. Célia Maria
Lass informou que efetuou parcelamento conforme MP 303 de
15 de setembro de 2006, sob nº 55650063600034), manifeste-
se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.” -Advs. LUIZ
GUILHERME CAVALCANTI M. SUNYE e DEISE O KOVAL-
SKI-.

56. EXECUCAO FISCAL-1384/2002-INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) x EDITORA GRAFICA
MILEART LTDA e outro-”Sobre a certidao do Sr. oficial de
Justica (deixei de proceder a citação, por motivo deste ali nao
mais ser encontrado), manifeste-se a parte autora no prazo de
cinco (05) dias.” -Advs. HENRIQUE CLOSS OAB/PR 7716-
B, LUIZ GUILHERME CAVALCANTI M. SUNYE e SERGIO
RENATO COSTA FILHO 22943/PR-.

57. EXECUCAO FISCAL-475/2003-INSTITUTO NACIO-

NAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) x ACTION S/A e ou-
tro-”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica (deixei de pro-
ceder a citação, por motivo deste ali nao mais ser encontra-
do), manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”
-Advs. ANA CHRISTINA RAEDER 13544/PR e DEISE O
KOVALSKI-.

58. EXECUCAO FISCAL-719/2004-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL (INSS) x CIAPLAST IND E COM DE
EMBALAGENS PLASTICAS LTDA e outros-”Sobre a certi-
dao do Sr. oficial de Justica (deixei de proceder a citação, por
motivo deste ali nao mais ser encontrado), manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco (05) dias.” -Advs. RUBIA AKEMI
HIRAYAMA/PR 10159 e HENRIQUE CLOSS OAB/PR 7716-
B-.

59. EXECUCAO FISCAL-1510/2005-CONSELHO REGI-
ONAL DE ENGENHARIA, ARQ.,AGRON.,CREA x
CONSTRUTORA NORANCAL LTDA-”Sobre a certidao do
Sr. oficial de Justica (deixei de proceder a diligencia, por
motivo de tratar-se que fui informado que o mesmo esta em
processo falimentar), manifeste-se a parte autora no prazo
de cinco (05) dias.” -Adv. MARIA C. GUIMARAES OAB/
PR 28367-.

60. CARTA PRECATORIA-473/2006-Oriundo da Comar-
ca de 7 VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-
M.I.D.S.G. x D.M.R.C.-”1. Para a arrematacao do bem pe-
nhorado, designo a data de 07/08/2008, as 15h00, no átrio
do Fórum local. Nao sendo alcancado lanço superior ao va-
lor da avaliacao, marco a data de 21/08/2008, no mesmo
horario e local, para a sua venda a quem mais der, exceto se
o preco ofertado for vil. 2.Expeca-se edital, com prazo ante-
cedente minimo de cinco dias, observando-se odisposto nos
artigos 686 e 687 do Codigo de Processo Civil. 3. Intimem-
se a parte devedora na forma do disposto no artigo 687, pa-
ragrafo 5º, do CPC, inclusive a propósito do contido no ar-
tigo 651 do CPC, ficando ela intimada no próprio edital, se
nao for encontrada. 4. Intime-se a parte credora, o Ministé-
rio Público (caso necessário), O CREDOR HIPOTECÁRIO
se por ventura existente e de-se ciencia ao porteiro dos au-
ditorios, cumprindo-se a norma insculpida no artigo 698,
do CPC (caso necessário). 5. Cumpra-se o disposto no item
5882 do Código de Normas. 6. Afixe-se. 7. Se necessário,
autorizo a atualização da avaliação. 8. Tendo em conta que
este Fórum Regional dspõe de apenas 2 (dois) Oficiais de
Justiça, portanto uma aptente carência de servidor, e consi-
derando que as hastas públicas realizadas pelos Srs. Oficiais
de Justiça, em numero significante, não atingem o objetivo,
e, ainda, visando dar efetividade à prestação jurisdicional,
excepcionalmente, nomeio ao cargo de leiloeiro o Sr. Fábio
Moura. 9. Lavre-se termo de compromisso. 10. Intimem-
se.” -Adv. PAULO AMBROSIO-.

61. BUSCA E APREENSAO-277/2008-BV FINANCEIRA SA.
C.F.I. x PAULO RICARDO LUCEIRO VALADAO-”Deve a
parte interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257,
do CPC).” -Adv. MICHELE SACKSER-.

62. DECLARATORIA-278/2008-JOÃO DE PAULA OLIVEI-
RA x PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS-”Deve a par-
te interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257,
do CPC).” -Adv. RONICI MALU VEIGA BRANDALIZE-.

63. CUMPRI.OBRIG.CONTR.C/C.PER.DA-279/2008-
CARLOS RINALDI SEGECIN e outro x MARIA DE
LOURDES DE SOUZA BUENO-”Deve a parte interessada
providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).”
-Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK e JANAINA CIRI-
NO DOS SANTOS-.

64. ORDINARIA-280/2008-JULIO CESAR ROLÃO x BAN-
CO FINASA S/A-”Deve a parte interessada providenciar o pre-
paro das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. MAYLIN MAFFI-
NI -.

65. EMBARGOS -281/2008-MEDWORLD EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA x CLINIPAM - CLINICA PARANA-
ENSE DE ASSISTENCIA MEDIC-”Deve a parte interessada
providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv.
RONE MARCOS BRANDALIZE-.

66. BUSCA E APREENSAO-282/2008-BANCO FINASA S/A
x DAIANE SILVA LINDEMANN-”Deve a parte interessada
providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv.
DIEGO RUBENS GOTTARDI-.
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JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA
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1.-ACAO DE COBRANCA - ORD.-82/2003-SEBASTIAO DA
COSTA REPRESENTACOES LTDA x COMERCIAL DE CE-
REAIS LARA LTDA. Defiro o pedido as fls. 377, itens “b, c”.
-Adv. JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA e LUIZ HENRIQUE BONA TURRA-

2.-ALVARA JUDICIAL-112/2004-EVERLY TEIXEIRA PADI-
LHA x ESTE JUIZO. Ante respectiva concordancia Ministerial
(fls. 65) e diante da demonstracao da necessidade de utilizacao
do dinheiro para pagamento de despesas de tratamento de sau-
de e para manutencao da requerente/interditada, DEFIRO O
PEDIDO de levantamento mensal, pela requerente, representa-
da por Curadora, de R$ 1.000,00 (hum mil reais) e determino a
prestacao mensal de contas. Expeca-se alvara, independente-
mente de transito em julgado. -Adv. NICANOR BUENO TEI-
XEIRA-

3.-LIQUIDACAO DE SENTENCA P/ IND-278/2004-JOANA
FRAGOSO GREGZOGONSKI, ANA PAULA GREGZI-
GONSKI e outros x ARI COLOMBELI. Ante peticoes retro,
manifestem-se as partes sobre o laudo, no prazo sucessivo de
dez dias. Ademais, ante parte do teor da peticao de fls. 125/
126, no mesmo prazo supra digam as partes sobre eventual in-
teresse de realizacao de audiencia de conciliacao, com compa-
recimento pessoal das partes, conforme inciso IV do artigo 125
do C.P.C. -Adv. WLIANE R. SOSNITZKI MARMITH, VICEN-
TE DZIUBATE e RUY DE OLIVEIRA MELO-

4.-ACAO DE CIVIL PUBLICA-258/2005-O INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP x EDISON ZIMERMANN
E ELDER ZIERMANN. Ficam as partes, devidamente intima-
das, para comparecerem no dia 20 de AGOSTO de 2008, (quar-
ta feira), as 14:00 h, enfrente a Vara Civel, para dar continuida-
de aos trabalhos ja iniciados. -Adv. EDNEIA RIBEIRO ALKA-
MIN, RODRIGO AGOSTINI e ANTONIO CESAR ZIEGE-
MANN-

5.-RECISAO CONTRATUAL-325/2005-SERGIO JOSE DE
ASSIS x JOAO MARIA CAMARGO. Fica V. Sra. devidamen-
te intimado para que efetue o pagamento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, bem como para que compareca em cartorio
retirar correspondencia ou efetue o pagamento para postagem
da mesma. -Adv. CEZAR ROMERO ZIEGMANN e IZALVI
BARRETO DA SILVA-

6.-EMBARGOS EXECUTIVO FISCAL-389/2006-D.R. DOS
SANTOS LATICINIOS - ME x CONSELHO REG.DE ENG.
ARQUIT. AGRON. DO PR - CREA. Fica V. Sra. devidamente
intimado para que no prazo legal, emende a peticao de fl. 82,
nos moldes do art. 730 do C.P.C.-Adv. VALDECY SCHON-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-89/2007-CO-
MERCIAL DE SECOS E MOLHADOS REGINA LTDA x ELI-
ANE MACHADO MAZUR e outros. Fica V. Sra. devidamente
intimada para que se manifeste sobre a penhora realizada, bem
como sobre avaliacao. -Adv. HORST LANDGRAF-

8.-ACAO DE DEPOSITO-226/2007-HSBC ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIO LTDA x MARIA BERNADETE KA-
LUSZ IASUMIK. Ante peticao de fls. 61, aguarde-se durante
trinta dias. -Adv. SILVANA SIMOES PESSOA e TONI M. DE
OLIVEIRA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-397/2007-VALTER VICEN-
TE MICHALAK x PRODUTECNICA COM. REPRES. PRD.
VETERINARIOS LTDA. Fica V. Sra. devidamente intimada
para que se manifeste sobre a peticao juntada as fls. 106, pela
Sra. Perita nomeada. -Adv. ANA LUCIA RIBEIRO CARVA-
LHO-

10.-IMISSAO DE POSSE-518/2007-BOAVENTURA LAZZA-
RETTI E S/M x DAVI RODRIGUES e outros. Fica V. Sra. de-
vidamente intimado para que se manifeste sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justica. -Adv. RUY DE OLIVEIRA MELO-

11.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-38/2008-CALIN-
DA MARTINS x JOEL RODRIGUES e outros. Fica V. Sra.
devidamente intimado para que se manifeste sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justica. -Adv. RUY DE OLIVEIRA MELO-

12.-REGISTRO DE NASCIMENTO-98/2008-ANTONIO DE
FREITAS x ESTE JUIZO. Fica V. Sra. devidamente intimado
para que providencie o requerido pelo Ministerio Publico as
folhas 13. -Adv. ROSEVAL SOARES PETRECHEN-

13.-DESCONSTITUTIVA DE ATOS JURID-121/2008-LOTE-
ADORA HORIZONTE LTDA x INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA - IAP. Ficam as partes devidamente intimadas para
que indiquem as provas que pretendem produzir, esclarecendo
necessidade e pertinencia de cada uma, sob pena de indeferi-
mento. -Adv. FARES JAMIL FERES, ROBERTO ROTH e JOSE
ROBSON DA SILVA-

14.-ORDINARIA CUMULADA PEDIDO DE-180/2008-MA-
RIA DA CONCEICAO DOS SANTOS x WILSON CALDEI-
RA. Sobre a contestacao de fl. 21/23, manifeste a autora, no
prazo legal. -Adv. AGNALDO VUJANSKI DE JESUS-

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-224/2008-BANCO
FINASA S/A x CLAUDINEI VIDAL. Fica V. Sra. devidamente
intimado para que se manifeste sobre a certidao do Sr. oficial
de Justica. -Adv. IVAN PEGORARO-

16.-RETIFIC. DE ASSENTO NASCIMENT-235/2008-GEO-
VANE RAMALHO x ESTE JUIZO. Fica V. Sra devidamente
intimado para juntar aos autos certidao de nascimento. -Adv.
CARLOS A. GOMES JUNIOR-

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-249/2008-BANCO
FINASA S/A x SEBASTIAO ADILSON SCURUPA. Fica V.
Sra. devidamente intimado para que se manifeste sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justica. -Adv. LUIZ FERNANDO JACO-
MINI BARBOSA-

18.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-258/2008-RICAR-
DO APARECIDO PEREIRA x UNIBANCO - UNIAO DOS
BANCOS BRASILEIROS S/A. Fica V. Sra. devidamente inti-
mado, ante o valor da causa, para que efetue o complemento do
preparo, inclusive relativo ao FUNREJUS, no prazo de dez dias,
sob pena de nao recebimento da inicial e de cancelamento da
distribuicao. -Adv. EDISON MESSIAS PORTUGAL-

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-260/2008-BANCO
FINASA S/A x JOAO CARLOS BRIANEZZI. Fica V. Sra. de-
vidamente intimado para que se manifeste sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justica. -Adv. IVAN PEGORARO-

20.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-274/2008-RI-
CARDO APARECIDO PEREIRA x CETEM BRASIL S/A CRE-
DITO FIN. E INVEST. Fica V. Sra. devidamente intimado, ante
o valor da causa, para que emende a inicial no prazo de dez
dias, com a adequacao as prescricoes legais do procedimento
sumario, sob pena de preclusao. -Adv. EDISON MESSIAS
PORTUGAL-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-276/2008-BRAULIO ANTO-
NIO BELLE x JOAQUIM RIBEIRO. Fica V. Sra. devidamente
intimado, para que efetue o pagamento das custas processuais.
-Adv. AGNALDO VUJANSKI DE JESUS-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-284/2008-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELIANE DA
CRUZ MACHADO. Apresente a autora, em 10 dias, instru-
mentos de representacao, contrato e notificacao original, ou
respectivas copias autenticadas, sob pena de indeferimento da
inicial. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

23.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-548/1985-IAPAS x
PAULUS MADEIRAS. Fica V. Sra. devidamente intimada para
que se manifeste sobre a certidao de fl. 103 no prazo legal. -
Adv. LEVI DE CASTRO MEHRET e VALTER SCHAEFER
MEHRET-

24.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1245/2005-A UNIAO
x FACIR PISOS DE ALTA RESISTENCIA LTDA. Fica V. Sra.
devidamente intimado para que comprove nos autos o fatura-
mento da empresa, conforme requerido as fls. 83/84. -Adv.
PAULO JOSE MACHADO GUEDES-

25.-CARTA PRECATORIA-135/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA -ODILON CASAGRANDE x JOSE
ROBERTO RENZI E VALMOR PEDRO MARTINS. Fica V.
Sra. devidamente intimado para que efetue o pagamento da di-
ligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. LUIS CARLOS LO-
RENZETTI-

26.-CARTA PRECATORIA-152/2007-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUAR -INSTITUTO NACIONAL DO
MEIO AMBIENTE-IBAMA x PAULO GREGIO. Fica V. Sra.
devidamente intimado, para que se manifeste sobre o pagamento
efetuado. -Adv. MARCELO ALBERTO GORSKI BORGES e
LUCIANE DO CARMO SCHEFFER DE SOUZA-

CARTORIO DA SEGUNDA VARA DE FAMILIA
COMARCA DE PONTA GROSSA - PR
TADEU PRZYBYSZ - Escrivão
RELAÇÃO Nº 21/2008
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1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-123/1996-A.M.P. x
M.V.P...Diante de tais circunstancias, observado o total desin-
teresse por parte da autora no prosseguimento do feito, não
resta alternativa, senão a de decretar a extinção do processo
sem o julgamento do mérito, pela inércia da parte, conforme os
ditames legais do art. 267, inc. III do Código de Processo Civil.
Custas isentas.-Adv. TARSIS M. PEREIRA - OAB/PR 16.163
e LUIZ G. DO AMARAL-OAB/PR 36.519-

2.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-651/2001-
P.M.S.R.P.S.G. x A.L. Intime-se as partes para que se manifes-
tem sobre o laudo.-Adv. GARLETI PEREIRA - OAB/PR 9.549-

3.-RECON.E DISSOL.DE SOC.DE FATO-698/2002-
A.C.C.r.m. x F.S.F. À parte autora para que. Faça a devida dis-
tribuição da inicial.-Adv. LEODOLINDO HOLLEBEN F§-
OAB/PR 20873-

4.-EXEC. PRESTACAO ALIMENTICIA-430/2004-A.V.M.C.
e outros x E.C.-...Diante de tais circunstancias, observado o
total desinteresse por parte da autora no prosseguimento do feito,
não resta alternativa, senão a de decretar a extinção do proces-
so sem o julgamento do mérito, pela inércia da parte, conforme
os ditames legais do art. 267, inc. III do Código de Processo
Civil. Custas isentas.-Adv. JACOB R. VALENTIN - OAB/PR
7.604-

5.-EXEC. PRESTACAO ALIMENTICIA-751/2004-T.B.V.r. e
outros x D.J.G...tendo em vista que o devedor adimpliu o débi-
to, com que a parte exeqüente da quitação, Julgo extinta a pre-
sente execução, com base no art.794,l do C.P.C. Custas isen-
tas.-Adv. NATANIEL P. BROGLIO-OAB/PR 22.215, VANES-
SA R.V.GUIMARAES-OAB/PR 17.947 e HAMILTON
C.GUIMARAES JR-OAB/PR14386-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1116/2004-B.W.K.G.r. e
outros x G.M.G. Em petição de fl.120, foi informado que o de-
vedor cumpriu a obrigação de pagar os valores dos alimentos,
demonstrando, portanto, a regularidade do pagamento da pres-
tação alimentícia por parte do réu, adimplindo, portanto, o dé-
bito, Julgo extinta a presente execução, com base no art. 794, l
do C.P.C. Custas processuais e honorários advocatícios em face
do réu.-Adv. ROMILDA S. M. FIRAK-OAB/PR 21.480-

7.-ALIMENTOS-631/2005-G.D.G.R. e outros x D.L.S.G.-...Di-
ante de tais circunstancias, observado o total desinteresse por
parte da autora no prosseguimento do feito, não resta alternati-
va, senão a de decretar a extinção do processo sem o julgamen-
to do mérito, pela inércia da parte, conforme os ditames legais
do art. 267, inc. III do Código de Processo Civil. Custas isen-
tas.-Adv. CLAUDIMAR B. DA SILVA-OAB/PR 14.562-

8.-REC. E DISS. UNIAO ESTAVEL-767/2005-M.A.T. x E.D.S.
Intime-se a parte autora, através de seu procurador, para que se
manifeste a respeito do prosseguimento do presente feito.-Adv.
TIBIRICA MESSIAS-OAB/PR 37.510-

9.-DIVORCIO DIRETO-1192/2005-S.A.N.R. x
T.R.R.Manifeste-se a parte exeqüente sobre o prosseguimento
do feito.-Adv. LEILA CAVASOTTI ALMEIDA-OAB/PR19766-

10.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-33/2006-L.C.F.
e outros x M...Julgo em conseqüência, extinto o processo, com
fundamento no art.267, Vlll, do C.P.C. Custas isentas.-Adv.
NATANIEL P. BROGLIO-OAB/PR 22.215 e DEBORA
C.S.BROGLIO-OAB/PR 37.898-

11.-SEPARACAO LITIG.CC ALIMENTOS-129/2006-
I.B.R.p.r.f. e outros x J.N.R. Diga a parte autora sobre docu-
mentos juntados as fls.62/65.-Adv. MATIAS ALVES DA COS-
TA-OAB/PR 8.238, CLAUDIO C.A. DA COSTA-OAB/PR
26.270-

12.-REST.AUX.DOENCA P/AC.TRABALHO-207/2006-JE-
SUS LOPES DOS REIS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS Intime-se a parte autora, para que se
manifeste acerca da proposta de honorários de fl.130.-Adv.

Ponta Grossa
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JOSE LUIS ALMIRAO-OAB/PR 21.236-A-

13.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-598/2006-C.J.D.A.
x A.A.D.A. Consultei o bacenjud, mas o CPF nº 215.923.889-
73 é inválido. Sem o numero do CPF do executado não e possí-
vel obter dados de movimentação financeira.-Adv. EVERSON
MANJINSKI - OAB/PR 31.348-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-777/2006-C.N.G.R. e ou-
tros x H.G...Assim. Acolho a justificativa apresentada pelo exe-
cutado, pois fica clara a impossibilidade do devedor cumprir a
obrigação no valor primitivo.-Adv. ALEIXO MENDES NETO
- OAB/PR 17.794-

15.-SEPARACAO JUD.P/MUTUO CONSENT-840/2006-
J.C.S. x A.S. Diga a parte autora sobre a certidão de fl.93-ver-
so.-Adv. FERNANDO G.DOS SANTOS-OAB/PR 24.168-

16.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-906/2006-J.C.O. x
E.C.O. Diga a parte autora.-Adv. CRISTIANE F.M.L.CASARIL
OABPR44364-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-945/2006-G.C.P.r. e outros
x A.P. Desentranhe-se o mandado de fl.46 para a intimação do
executado no endereço fornecido a fl.53, devendo o credor ou
seu advogado entrar em contato com o oficial de justiça para
auxiliar na realização da diligencia.-Adv. SAIONARA S.DE
FREITAS-OAB/PR 23.638-

18.-EXEC. PRESTACAO ALIMENTICIA-972/2006-A.L.C.r.
e outros x E.C.C. Diga a parte autora.-Adv. SAIONARA S.DE
FREITAS-OAB/PR 23.638-

19.-RECON. DE PATERN. C/C ALIM.-1043/2006-G.S.r. e
outros x E.D.S.D. Sobre o laudo. Diga a parte autora.-Adv.
FABIO COSTA DE MIRANDA-OAB/PR 20679-

20.-GUARDA C.C TUTELA ANTECIPADA-1110/2006-
L.L.B.N. x N.L.L.B. e outros-...Por essas razões, julgo PRO-
CEDENTE o pedido para conceder a guarda de N.L.M.B para
L.L.B.N, mediante termo nos autos. Por sucumbência, conde-
no a ré no pagamento das custas e verba honorária que arbitro
em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), para o patrono do
autor. e idêntica verba ao curador nomeado, levando em consi-
deração os parâmetros traçados pelo art.20, parag, 4º do C.P.C,
mas condicionando a cobrança de tais valores aos ditames da
lei nº 1.060/50.-Adv. GERALDO MANJINSKI JR.-OAB/PR
24.932 e GIL RAFAEL RIBAS-OAB/PR 42.273-

21.-SEP. JUD. C/C TUT..ANT S.C-1187/2006-M.F.D.S.R. x
B.A.G.H...Ante todo o exposto, por não haver nenhum óbice
ao que pleiteia a parte autora, estando comprovada a separação
fática pelo período exigido pela legislação e ainda o parecer
ministerial favorável, julgo procedente a presente ação, decre-
tando, com fulcro no art. 5º, parag. 1º da lei 6.515/77 a separa-
ção de M.D.F.D.S.R e B.A.G.H. Por sucumbência, condeno o
réu ao pagamento das custas e honorários ao procurador da
parte autora, o qual arbitro em um salário mínimo vigente, bem
como o mesmo valor ao curador de ausentes.-Adv. MARLI
VOGLER MAUDA - OAB/PR 26.180, ANTONIO VOGLER-
OAB/PR 30.854 e FERNANDO G.DOS SANTOS-OAB/PR
24.168-

22.-REC. E DISS. UNIAO ESTAVEL-1416/2006-M.N.P. x A.O.
A liminar de fls.32/35 continua valendo. Logo, se o varão con-
tinua na casa, poderá a autora solicitar que a policia o afaste do
lar conjugal.-Adv. JOAO MANOEL GROTT - OAB/PR 29.334-

23.-DECLARATORIA C/C PART.BENS-85/2007-J.M.B. x N.B.
Diga a parte autora em cinco dias.-Adv. CIRO A. C. CAM-
PAGNOLI-OAB/PR 26.051-

24.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-119/2007-P.M.F.a.
e outros x I.Z.F. e outros. Diante da confirmação da paternida-
de do requerido através da prova pericial juntada as fls.35/38,
Fixo os alimentos provisórios a serem pagos pelo réu em 33%
(trinta e três por cento) do salário mínimo vigente. Tal valor
deve ser repassado para a genitora do menor até o quinto dia
útil de cada mês, mediante recibo. Deixo de condenar a segun-
da ré ante a ausência de elementos que demonstrem a impossi-
bilidade do requerido na prestação dos alimentos ao autor.-Adv.
HELCIO SILVA ORANE - OAB/PR 9.829-

25.-REV. BENEFICIO PREVIDENCIARIO-140/2007-DUL-
CELINA SULCHESKI DA SILVEIRA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Diga a parte autora.-Adv.
REGINA A. GOSMANN-OAB/PR 31.884-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-153/2007-C.A.R.r. e ou-
tros x E.A.R. -...Diante de tais circunstancias, observado o to-
tal desinteresse por parte da autora no prosseguimento do feito,
não resta alternativa, senão a de decretar a extinção do proces-
so sem o julgamento do mérito, pela inércia da parte, conforme
os ditames legais do art. 267, inc. III do Código de Processo
Civil. Custas isentas.-Adv. RUBENS C.T. FLORENZANO-
OAB/PR 22870-

27.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-170/2007-M.L.A.V.
e outros x M. Sobre o estudo social, manifeste a parte autora.-
Adv. VIVIANE WEINGARTNER - OAB/PR 25.061-

28.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-224/2007-E.J.D.

x A.S. Designo o dia 19/08/2008, as 15h00 para realização de
nova audiência de instrução e julgamento, onde ambas as par-
tes deverão estar presentes, devidamente acompanhadas de seus
procuradores legais.-Adv. FERNANDO G.DOS SANTOS-OAB/
PR 24.168 e RADA KAROLINE AJAIME-OAB/PR 34.993-

29.-ACAO PREVIDENCIARIA-323/2007-JOSE AMAURI
ALMEIDA DE ANDRADE x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Intime-se à parte autora, através de
seu procurador, para que se manifeste a respeito da contestação
e documentos de fls.24/65.-Adv. JOAO MANOEL GROTT -
OAB/PR 29.334-

30.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-485/2007-
A.L.M.D.S.r. e outros x A.M. Intime-se o requerente para que
efetue o pagamento das custas referentes ao exame de DNA, a
fim de que possa ser designada data e horário para realização
da prova pericial.-Adv. CLAUDIMAR B. DA SILVA-OAB/PR
14.562-

31.-REV.ALIMENTOS C/C GDA. MENOR-520/2007-A.A.P.
x N.G.F...Designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 05/08/2008, as 15h00. O prazo para os róis e de quinze
dias.-Adv. TIAGO BUFFERLI BARBOSA-OAB/PR 42362 e
MARCELO L.WOJCIECHOWSKI-OAB/PR39585-

32.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-629/2007-J.P. x S.P. e
outros...Tendo em vista o pedido de fl.27/28, onde o procura-
dor da parte autora pede a desistência da ação em virtude do
fato dos objetivos jurídicos não se fazerem mais necessários,
HOMOLOGO a desistência, para os fins do art. 158, parágrafo
único, do C.P.C. Julgo em conseqüência extinto o processo,
com fundamento no art.267, Vlll, do C.P.C. Custas isentas.-
Adv. DANIELA M.NARDES-OAB/PR 30.529-

33.-SEP. JUD. LITIGIOSA CC OF.AL.-644/2007-E.J.S. x
I.T.G.S. Apresentem as partes provas de seus rendimentos, em
Dez dias, sob pena de indeferimento da gratuidade de justiça.-
Adv. RAFAELA L.P.ABIB NEVES-OAB/PR 42571 e CESAR
ANANIAS BIM-OAB/PR 39.506-

34.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-659/2007-L.F.S.r.
e outros x J.S...Designo o dia 18/08/2008, as 13h45, para nova
tentativa de realização de audiência de conciliação, onde am-
bas as partes deverão estar pessoalmente presentes, devidamente
acompanhadas de seus procuradores legais.-Adv. GERALDO
MANJINSKI JR.-OAB/PR 24.932-

35.-ALIMENTOS-814/2007-M.N.A. x A.A...Redesigno a au-
diência para o dia 19/08/2008, as 13h45.-Adv. TARSIS M.
PEREIRA - OAB/PR 16.163-

36.-EXEC. PRESTACAO ALIMENTICIA-869/2007-G.D.G.R.
e outros x D.L.S.G. Diga a procuradora dos autores, sobre o
paradeiro de seus clientes.-Adv. DANIELLE SZESZ - OAB/
PR 26.871-

37.-SEPARACAO JUCICIAL C/ ALIMEN-875/2007-I.T.S. x
E.J.S. Apresentem as partes provas de seus rendimentos, em
Dez dias, sob pena de indeferimento da gratuidade de justiça.-
Adv. MARCO A. L. DOS SANTOS-OAB/PR 37594 e RAFAE-
LA L.P.ABIB NEVES-OAB/PR 42571-

38.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-896/2007-S.A.F. x A.F.
Intime-se o curador para que se manifeste a respeito dos ofíci-
os de fls.28 e 31.-Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR
6.084-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-934/2007-G.B.D.P.r. e ou-
tros x I.R.P. Intime-se o requerido, através de seu procurador,
para que se manifeste a respeito dos documentos de fls.57/60.-
Adv. SERGIO LUIS MENON-OAB/PR 22.035-

40.-ALIMENTOS C.C PROVISIONAIS-953/2007-P.H.P.P.r. e
outros x S.M.P.- Arquive-se e de-se baixa a distribuição.-Adv.
PATRICIA BORBA TARAS-OAB/PR 27.607-

41.-ALIMENTOS-1028/2007-T.B.B.A. e outros x
D.B.S...Designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 06/08/2008, as 15h00. O prazo para os róis de testemunhas
é de quinze dias.-Adv. SAIONARA S.DE FREITAS-OAB/PR
23.638 e EMERSON E.WOYCEICHOSKI-OAB/PR 15839-

43.-ALIMENTOS-1141/2007-K.A.R.r. e outros x A.S.F.R. In-
time-se à parte autora, para que se manifeste acerca da certidão
de fl. 19.-Adv. JOSE VALDECI DA ROSA-OAB/PR 20.282-

44.-SEPARACAO JUCICIAL C/ ALIMEN-1142/2007-P.K.O.
x A.L.O. Sobre a petição de fls. 53/55. Diga a parte autora.-
Adv. DANIELLE SZESZ - OAB/PR 26.871-

45.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1210/2007-C.J.F. x E.K.F.
e outros. Redesigno a audiência para o dia 30/07/2008, as
14h00.-Adv. INDIANARA M.R.SCHUINKI-OAB/PR 24148-

46.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1224/2007-J.N.F.S.
e outros x M...Desta forma, estando as partes de acordo e assis-
tidas por advogado comum, somando-se ao parecer ministerial
favorável, HOMOLOGO o acordo de fls.02/04, decretando o
divórcio de J.N.D.F.D.S e M.L.D.S, para que produza desde já
seus jurídicos e legais efeitos, com base legal no art. 226, pa-
rag. 6º da constituição federal, no art. 40 da lei 6.515/77 e do

art. 1.121 do C.P.C. A requerente voltara a utilizar o nome de
solteira, qual seja, M.L...Defiro os benefícios da justiça gratui-
ta.-Adv. PERICLES R.DOS SANTOS-OAB/PR 42.647-

47.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1240/2007-K.C.L.r. e
outros x R.C...Desta forma. estando as partes devidamente re-
presentadas, as clausulas que regem seu acordo assinado por
ambos e o parecer ministerial favorável, HOMOLOGO o acor-
dado pelas partes as fls.21/22, para que produza desde já seus
efeitos de direito, e julgo ainda, extinto o processo com o jul-
gamento de mérito, embasado no art. 269, inc.lll do C.P.C.
Custas isentas.-Adv. FERNANDA DE S.E B.CARNEIRO-
OAB40231-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2/2008-E.D.S.S.R. e ou-
tros x R.G.S. Sobre a carta precatória. Diga a parte autora.-
Adv. SAIONARA S.DE FREITAS-OAB/PR 23.638-

49.-DECL.DISSOLUCAO SOC.DE FATO-9/2008-J.S.C. x
J.A.R. Diga a parte requerida sobre a petição e documentos
juntados as fls.33/39. Especifiquem as partes, as provas que
pretendem produzir em audiência.-Adv. ARI BERNARDI -
OAB/PR 25.297 e MIGUEL OVERCENKO - OAB/PR 18.124-

50.-GUARDA E RESPONS. C/C LIMINAR-30/2008-E.P.C. x
H.S.C. Não estão presentes os pressupostos para a concessão
da liminar pleiteada, pois, segundo o relatório social, a criança
não esta em situação de risco. Designo a audiência para o dia
13/08/2008, as 14h30.-Adv. ANGELA BONTORIN - OAB/PR
28.736-

51.-ALIMENTOS-36/2008-L.Z.M.A.O.R. x R.M.A...Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 11/08/2008, as
15h00. O prazo para os róis de testemunhas e de quinze dias.-
Adv. ZAQUE SEVERINO MACHADO-OAB/PR 20970-

52.-MEDIDA CAUTELAR DE BUS E APRE-46/2008-I.C.T.
x C.A.C...Desta forma, HOMOLOGO a desistência, para os
fins do art. 158, parag. único, Do C.P.C. Julgo, em conseqüên-
cia, extinto o processo, com fundamento no art.267, Vlll do
C.P.C. Custas isentas.-Adv. SAIONARA S.DE FREITAS-OAB/
PR 23.638-

53.-GUARDA E RESPONS. C/C LIMINAR-80/2008-
M.M.P.E.P. x A.M.M.O...Desta forma, estando as partes repre-
sentadas por patrono comum, o pedido assinado por ambos e o
parecer ministerial favorável, HOMOLOGO o presente acor-
do, nos termos as fls.02/06, para que produza desde já seus
jurídicos e legais efeitos, com fulcro no art.33 da lei 8.069/90.
Defiro o pedido de justiça gratuita aos autores.-Adv. MIRIAN
AP. DOS SANTOS-OAB/PR 21.859-

54.-ALIMENTOS-109/2008-SILMARA DE ASSIS KRAESKI
x SEBASTIAO VALDECIR SANSANA...Desta forma, estan-
do as partes devidamente representadas, as clausulas que re-
gem seu acordo assinado por ambos e o parecer ministerial fa-
vorável, HOMOLOGO o acordado pelas partes as fls.20/21,
para que produza desde já seus efeitos de direito, e julgo ainda,
extinto o processo com julgamento de mérito, embasado no art.
269, inc.lll do C.P.C... Custas pro rata.-Adv. WILLIAM S.B.DA
SILVA-OAB 20.889/PR-

55.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-117/2008-J.A.S. x
S.F.G.S. e outros. Diga a parte autora.-Adv. LUCIA HEROCO
HERAI - OAB/PR 28.581-

56.-CONV. SEPARACAO EM DIVORCIO-124/2008-A.A.C.F.
x P.S.G. Diga a parte autora em cinco dias.-Adv. FABIO COS-
TA DE MIRANDA-OAB/PR 20679-

57.-ANUL.REC.VOL.PAT.CC.CANC.REG.-209/2008-J.L.S. x
C.F.R.S. Acerca da certidão do oficial de justiça. Diga a parte
autora.-Adv. AMAURI BECHINSKI - OAB/PR 22.375-

58.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-210/2008-P.G. x O.O.
Especifiquem as partes, em cinco dias, as provas que preten-
dem produzir. Caso pretendam prova testemunhal, apresentem
desde logo os róis.-Adv. LUIZ FERNANDO CHERES OAB/
PR 42.350-

59.-RECON. E DISS. DE UNI. ESTAVE-225/2008-L.C.L.J. e
outros x M...Isto posto, estando as partes representadas por
advogado comum, o pedido em termos e assinado por ambos,
somando-se ao parecer ministerial favorável, HOMOLOGO o
presente acordo e julgo extinta sociedade da fato existente en-
tre L.C.L.J e C.F.D.S, para que produza desde já seus jurídicos
e legais efeitos, com fulcro no art. 57 da lei 9.099/95 e no art.
24 da lei 5.478/68. Custas isentas.-Adv. DANIELLE SZESZ -
OAB/PR 26.871-

60.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-266/2008-C.B.B. e outros
x R.G.B. Diga a parte autora.-Adv. ALEXANDRE A. DEVIC-
CHI-OAB/PR 25.396-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-273/2008-P.H.P.P.R. e ou-
tros x S.M.P...Julgo, em conseqüência, extinto o processo, com
fundamento no art.267, Vlll, do C.P.C. Custas isentas.-Adv.
PATRICIA BORBA TARAS-OAB/PR 27.607-

62.-ALIMENTOS-287/2008-B.M.D.S.S.R. e outros x
D.S...Julgo em conseqüência, extinto o processo, com funda-
mento no art.267, Vlll, do C.P.C. Custas isentas.-Adv. LIVIA

LISBOA B. LUZ - OAB/PR 6.080-

63.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-288/2008-J.R.M.M. x
S.R.M.R. e outros...Intime-se para que compareça a audiência
conciliatória designada para o dia 12/08/2008, as 13h30. Defi-
ro os benefícios da justiça gratuita.-Adv. JOAO MANOEL
GROTT - OAB/PR 29.334-

64.-SEP. JUD. C/C TUT..ANT S.C-314/2008-D.S. x
D.M.D.S.S...Julgo em conseqüência, extinto o processo, com
fundamento no art.267, Vlll, do C.P.C. Custas isentas.-Adv.
RENATO MICHELON-OAB.PR 43.219-

65.-DIS UNIAO EST C/ DIV DE BENS-345/2008-S.O. x
J.R.F...Sendo assim, fixo os alimentos provisórios no importe
de 20% (vinte por cento) dos seus rendimentos provindos do
benefÍcio junto ao INSS, a serem depositados em conta (dados
a fl.04), atÉ o quinto dia útil de cada mês,...Intime-o para que
compareça a audiência conciliatória que será realizada dia 24/
07/2008,as 14h30.-Adv. ANGELA BONTORIN - OAB/PR
28.736-

66.-AUXILIO ACID. OU APOS.P/INV.-374/2008-V.M.D. x
I.N.S.S.I. Sobre a contestação de fls.16/117. Diga a parte auto-
ra.-Adv. ANDREA DE FT.BERNARDIM-OAB/PR 24173-

67.-CONC.BENEFICIO ACIDENTARIO-433/2008-E.V.R.D.S.
x I.N.S.S. Sobre a contestação as fls.38/74. Diga a parte auto-
ra.-Adv. LUCIA HEROCO HERAI - OAB/PR 28.581-

68.-SEP.JUD. LITIGIOSA CC AL.PROV-434/2008-C.S.B. x
F.G.S.B.J...Sendo assim, fixo os alimentos provisórios a serem
pagos pelo requerido em 20% (vinte por cento) dos seus rendi-
mentos. Tal valor deve ser repassado para a autora até o quinto
dia útil de cada mês , mediante deposito em conta (dados fl.06).
Designo o dia 07/08/2008, as 14h00 para realização de audiên-
cia de tentativa de conciliação.-Adv. LIA MARA F.BATISTA-
OAB/PR 18.056-

69.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-446/2008-
L.M.F.O. x M...Isto posto, atendidas as formalidades legais,
estando comprovado que o casamento ocorreu ha mais de um
ano, o pedido ratificado e assinado por ambos, e ainda, o pare-
cer ministerial favorável, HOMOLOGO o acordo de fls.02/04,
com fulcro no art.1.121 do C.P.C e no art. 1.574 do C.P.C,
decretando assim a separação do casal L.M.F e M.R.T.F. A côn-
juge virago continuara a usar o nome de casada...Por isso, De-
firo o pedido de justiça gratuita.-Adv. HERIQUE KRAMEK
JUNIOR-OAB-40159-

70.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-453/2008-A.N.G. x
A.P.P...designo o dia 14/08/2008, as 14h15 para realização de
audiência para tentativa de conciliação, onde ambas as partes
deverão estar pessoalmente presentes, devidamente acompanha-
das de seus procuradores legais...-Adv. FABIO COSTA DE
MIRANDA-OAB/PR 20679-

71.-ACAO PREVIDENCIARIA-460/2008-AIRTON STARKE
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Sobre a contestação as fls.24/47. Diga a parte autora.-Adv.
CLAITON LUIS BORK - OAB/SC 9.399-

72.-DIVORCIO DIRETO-461/2008-D.L. x C.L...Designo o dia
13/08/2008, as 13h45, audiência para tentativa de reconcilia-
ção.-Adv. DALTON LUIS SCREMIN - OAB/PR 16.708-

73.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-488/2008-O.A. x S.S. A
parte autora para manifestar-se acerca do estudo social.-Adv.
EDILENE LUZ M. GRAF-OAB 21.596/PR-

74.-CONC. DE AUXILIO DOENCA-489/2008-C.A.B.R. x
I.N.S.S.I. Sobre a contestação as fls.24/50. Diga a parte auto-
ra.-Adv. DEBORA MACENO - OAB/PR 28.804-

75.-ALIMENTOS C.C PROVISIONAIS-526/2008-A.F.J.R. x
O.J.C...Sendo assim, fixo os alimentos provisórios a serem pa-
gos mensalmente pelo requerido em 20% (vinte por cento) dos
seus rendimentos. Tal valor deve ser depositado em conta pou-
pança em nome da mãe do requerente, disposta em fl. 06, até o
décimo dia da cada mês. designo o dia 28/08/2008, as 13h30
para realização da audiência de conciliação, sendo que ambas
as partes deverão estar pessoalmente presentes, nos termos do
art. 6º da lei 5.478/68, e sob as penas do art. 7º da mesma lei.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.-Adv. AMILCAR
C.TEIXEIRA F§-OAB/PR 21.856-

76.-SEPARACAO CONSENSUAL-550/2008-L.M.T. e outros
x M...Desta forma, atendidas as formalidades legais, estando
comprovado que o casamento ocorreu a mais de um ano, con-
forme requer o art. 4º da lei 6.515/77, o pedido ratificado a
assinado por ambos, e ainda, o parecer ministerial favorável,
HOMOLOGO o acordo de fls.02/03, com fulcro no art.1.121
do C.P.C, decretando assim a separação do casal L.M.T e
M.M.T. A autora voltará a usar o nome de solteira, M.M.S.
Custas isentas.-Adv. LIGIA V. F. RIBAS - OAB/PR 28.296-

77.-SEPARACAO JUDICIAL-552/2008-J.A.P.D.S. x
M.A.O.S...Designo o dia 28/08/2008, as 14h30, para a realiza-
ção de audiência de conciliação. Intime o autor para que junte
a certidão de nascimento de sua filha e para que cumpra o dis-
posto no art. 259 do C.P.C.-Adv. HAMILTON C.GUIMARAES
JR-OAB/PR14386-
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78.-DISSOL.SOC.FATO C.C ALIMENTOS-570/2008-A.A.F. e
outros x M. Apresentem as partes provas de seus rendimentos,
em dez dias sob pena de indeferimento da gratuidade de justi-
ça.-Adv. MOACIR SENGER - OAB/PR 45517-

79.-ACAO DE ALIMENTOS-657/2008-C.R.L.S. e outros x
F.J.F.F. Intime-se à parte autora para que emende a inicial, no
prazo de 10 dias, fazendo constar o domicilio e residência do
réu, conforme o art.282, inc. ll do C.P.C.-Adv. MIGUEL OVER-
CENKO - OAB/PR 18.124-

80.-ALIMENTOS-666/2008-R.A. x L.L.M. Emende-se a ini-
cial no prazo de 10 dias, a fim de regularizar o pólo ativo, de
acordo com o art. 282, inc.ll, do C.P.C. e Intime-se o procura-
dor da parte autora para que emende a inicial, informando o
rito que deseja seguir.-Adv. DAVID WAGNER-OAB/PR 20.296-

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PR
2ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 85/2008.
WWW.assejepar.com.br
JUIZ DE DIREITO: DR. FABIO MARCONDES LEITE
JUIZ DE DIREITO SUBST.: DRª. RENATA ELIZA F. DE
BARCELOS COSTA

1. INVENTARIO-230/1988-RAQUEL C. VILELLA DE BIAS-
SIO x ESPOLIO DE OCTAVIANO DE BIASSIO e outro- Equi-
vocado o último provimento, em face do noticiado falecimento
da parte inventariante. Considerando que não houve indicação,
para ocupar tal cargo nomeio o herdeiro Rômulo Luiz Vilela de
Biassio para, doravante, assumir a condição de inventariante,
mediante compromisso nos autos. Intime-se-lhe para assinatu-
ra, em cinco dias.-Advs. ARAMIS SCHURUT, Carlos Wezerl,
MILTON S. BOHATCH, Siriane Gemi Fogaça De Almeida,
SANDRO SCHRUT, DALTON VINICIUS DOS SANTOS e
Jose Eli Salamacha-.

2. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-157/1997-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ACIR BE-
RALDO SCORSIN e outro- Por seus próprios fundamentos,
defiro o pedido último(intimação dos antigos procuradores do
banco autor, para que manifestem interesse no prosseguimento
do feito - execução de honorários).-Advs. Hélcio Silva Orane,
Ubirajara Cury e Marco Aurélio Krefeta.-

3. MONITORIA-210/1999-SINDICATO DOS TRANSP. RO-
DOV. AUT. NO EST.PR SINDIC x HIROYUKI YASSUDA e
outros- Diga o exequente.-Adv. ALZIRO DA MOTTA SAN-
TOS FILHO-.

4. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-551/1999-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZ.DE CREDITOS FINANC.
x JOSE JAIRON BALUTA- Pelos mesmos fundamentos da
decisão de fls. 1027, indefiro o pedido retro. Cumpra-se deci-
são de fls.1024.-Advs. José Altevir M. Barbosa da Cunha e
Maurício J. Matras, PATRICA C. GOBBI BATISTELA, DA-
NIEL BARBOSA MAIA, PAULO ANTONIO BARCA, SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE-.

5. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-212/2000-AP WINNER
IND. E COM. DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. x TRANS-
BERALDI TRANSPORTES LTDA-Tendo decorrido o prazo
de suspensão, manifeste-se a parte autora. -Advs. LIANE A.
LIMA e Maurício J. Matras-.

6. MONITORIA-349/2001-RICARDO ELIAS DURA x JOAO
MARCIO ZANARDINI LTDA- À conta e preparo(R$.387,28).-
Advs. FERNANDA DE SÁ E BENEVIDES CARNEIRO e ARI
BERNARDI-.

7. USUCAPIAO-389/2001-MARLI LOPES BEMBEN x BAR-
BARA LECHINSKI SCHMIDT-Recebo apelação em ambos os
efeitos. Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo
legal, contra arrazoar. Decorrido o prazo, com ou sem contra
libelo, o que deverá ser certificado pela escrivania, encami-
nhem-se os autos ao e. Tribunal de Justiça, com minhas
homenagens.Int. Dil. -Advs. WARTELOO MARCHESINI JU-
NIOR e JOAQUIM ALMEIDA CARMO-.

8. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-480/2001-ANTONIO
KROKOSZ x LAURINDO MIGUEL DEZANET- Converto o
depósito em penhora, independentemente de qualquer termo,
posto tratar-se a conta informada de conta judicial que, para
movimentação, depende de ordem expressa deste juizo. Inti-
me-se o executado na forma e para os fins do art. 475-J, § 1º,
do CPC.-Advs. Antonio Krokosz, BENTO ABELARDO LO-
PES e Laurindo Miguel Dezanet-.

9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-632/2001-ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO
E x CYGNUS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA-
Promovam-se as atualizações necessárias.(laudo de avaliação
R$10.050,00, total da conta R$124.008,35)-Advs. LUDOVI-
CO ALBINO SAVARIS, Pedro Henrique de Souza Hilgenberg
e Carlos Wezerl-.

10. PRESTACAO DE CONTAS-383/2002-ARY NORA GUI-
MARAES FILHO e outros x VERA MARIA CHAVES GUI-
MARAES- Sobre as contas apresentadas, manifeste-se a parte
autora.-Adv. JOSE JAIRO BALUTA-.

11. ACAO ORDINARIA-606/2002-ADAO ANDRE SABATO-
VICZ x REFER - FUND.REDE FERROVI. DE
SEGUR.SOCIAL- Sobre o laudo, manifestem-se as partes no
prazo comum de dez dias. Defiro o levantamentodos hónorari-
os periciais.-Advs. CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO, RO-
BERTO RIBAS TAVARNARO, JOAO JOAQUIM MARTINE-
LLI e MELISSA TELMA-.

12. REPETICAO DE INDEBITO-202/2003-JOSE SERGIO
FREITAS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- Cumpra-se o
v. acórdao. Dê-se ciencia às partes da baixa dos autos. -Advs.
Ailton Nunes da Silva e JOAO HENRIQUE PORTELA-.

13. REPETICAO DE INDEBITO-870/2003-DAIR ALVES
TEIXEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- Cumpra-se
o v. acordao. De-se ciencia as partes da baixa dos autos. -Advs.
Ailton Nunes da Silva e JOAO HENRIQUE PORTELA-.

14. REPETICAO DE INDEBITO-883/2003-ANGELINO SIL-
VA CARNEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-Cum-
pra-se o v. acórdão. Dê-se ciência as partes da baixa dos autos
-Advs. Ailton Nunes da Silva e JOAO HENRIQUE PORTE-
LA-.

15. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1667/2003-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x CLEMERSON APARECI-
DO DA SILVA E CIA. LTDA e outro- Contados e preparados,
anote-se para sentença. (total da conta R$7,51)-Advs. LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COS-
TA, Vanessa Maria R. Batalha, DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI, DANIELE DA BONA e LUIZ FERNANDO S. BISCAIA-.

16. MONITORIA-1690/2003-SAFE FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA x ALINUT - IND. DE ALIMENTOS
NUTRITIVOS LTDA e outros- Por seus próprios fundamentos,
defiro o pedido último(envio dos presentes autos à 1ª Vara Ci-
vel desta Comarca, para que sejam apensados aos autos de Fa-
lência). -Advs. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO,
JOSÉ REINOLDO ADAMS, VINYA MARA ANDERES DZIE-
VIESKI e Maurício J. Matras-.

17. ACAO SUMARIA-2137/2003-APARECIDO JOSE ROSSI
x REFER - FUND. REDE FERROVIARIA DE SEG. SOCIAL-
Defiro a prova pericial financeira, sendo que poara funcionar
como perito deste Juízo nomeio MUALMERI JANOSKI, o qual
funcionará sob a fé de seu grau, mediante remuneração de R$
800,00(oitocentos reais). Intimem-se as partes para, em cinco
dias, formular quesitos e indicar assistente técnico. No mesmo
prazo deverá a impugnante, nos termos do art. 33 do CPC, adi-
antar os hónorarios periciais.-Advs. ANNIE OZGA RICARDO,
CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO, ROBERTO RIBAS TA-
VARNARO, CARLOS ROBERTO TAVARNARO, JOAO JO-
AQUIM MARTINELLI e MELISSA TELMA-.

18. REVISIONAL-2380/2003-JOSE CARLOS MADALOZZO
JUNIOR x BANCO ABN AMRO REAL- Assiste razão ao exe-
quente. Considerando que o banco não se manifestou sobre o
cálculo, o que implica em aceitação tácita, defiro o levanta-
mento da quantia apontada na petição última. Com o pagamen-
to, extingo a execução (art. 794, I, do Código de Processo Ci-
vil). Pagas eventuais custas remanescentes, promovam-se as
diligências necessárias(Alvarás, baixas e levantamentos). PRI.-
Advs. Jose Carlos Madalozzo Junior, LUIS FERNANDO DIE-
TRICH, HERICK PAVIN e MARCOS DOS SANTOS MARI-
NHO-.

19. COBRANCA-27/2004-JOAO ANTONIO COELHO x RE-
FER-FUND. REDE FERROV. DE SEGURIDADE SOCIAL-
Sobre o cálculo do contador e o contido na petição última,
manifeste-se a REFER.-Advs. SILVANA MENDES HELMES,
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO, ROBERTO DOS SANTOS
e JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

20. REPARACAO DE DANOS-55/2004-ROSMELIA FAUS-
TIN VIEIRA e outros x ROBSON LOPES DA FONSECA-
Expeça-se precatória para oitiva da testemunha arrolada, infor-
mando da data da Audiência de Instrução e Julgamento(autora
deverá providenciar o cumprimento da Carta Precatória - for-
necer cópias).-Advs. CYNTHIA BLAJIESKI DE SÁ e AMAU-
RI BECHINSKI-.

21. USUCAPIAO-145/2004-ASS.MORADORES DE TERRE-
NOS IRREG. CAMPO DO FUBA e outros x FLAVIO CARVA-
LHO GUIMARAES E ANITA MIRO GUIMARAES-Em subs-
tituição ao Curador anteriormente nomeado, nomeio a Doutora
NICELLY ALESSANDRA BOHATECH CAMPANARI. Inti-
me-se-lhe para, em aceitando o encargo, postular o que enten-
der de direito. Considerando que a atuação do Curador Especi-
al um pressuposto de desenvolvimento do processo, os seus
hónorarios, que ora arbitro em R$400,00, deve ser acrescido às
despesas do processo (conta geral) e suportado, em principio,
pelo sucumbente,e, no caso de execução pelo devedor.-Advs.
Jorge Amilton de Almeida e Sabrina Sangali, NICELLY ALES-
SANDRA BOHATECH CAMPANARI-.

22. INTERDICAO-265/2004-NOELI CAETANO JORGE x
MARIA ZENY CAETANO- Como requer o Minsitério Públi-
co.-Advs. Antonio Krokosz e Élen Barbara Cherato-.

23. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-441/2004-INSOL IN-
TERTRADING DO BRASIL x MARIA APARECIDA FERREI-
RA- Cumpra-se o item 5.8.1 do Codigo de Normas da Douta

Corregedoria Geral da Justiça, com redação dada pelo Provi-
mento 144, retificando-se a distribuição, registro e autuzação,
para que passe a presente a constar como CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA. Baixem os autos ao contador para acrescer o
cálculo apresentado, 10% do débito a título de multa, haja vista
o não apgamento espontâneo no prazo de 15 dias, estabeleci-
dos pelo art. 475-J do CPC, mais 10% do total - principal +
multa-, que ora fixo a título de honorarios avcocatícios para o
cumprimento da sentença (excluindo-se os eventualmente acres-
cidos a este titulo no calculo apresentado) e custas relativas a
fase a se iniciar. Após, cumprido o art. 19 do CPC, voltem para
tentativa de bloqueio eletronico (total da conta R$149.727,29).-
Advs. HIANAE SCHRAMM, Adriano Pimentel Marcovici,
FERNANDO MUNIZ SANTOS, André Ricardo Tubiana e
JOSE GLAUCO CARULA, FLORENCE DE SOUZA BIAG-
GI-.

24. RESSARCIMENTO-571/2004-PLINIO KLEIN E FILHOS
LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A- Manifestar-se sobre o laudo
pericial -Advs. Odenir Dias de Assunção, MIGUEL ANGELO
FAVERO, Renato Vargas Guasque e MARCIA REGINA OLI-
VEIRA AMBROSIO-.

25. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-577/2004-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x TIGRE DESIGNE-
MOVEIS E PROJETOS LTDA e outros- Intime-se a autora para
que apresente memória de cálculo atualizada com o valor que
pretende o bloqueio. Na mesma petição, para facilitar a opera-
ção, favor indicar os CPFs e/ ou CNPJs da partes(tanto do exe-
quente, quanto do executado).-Advs. Adriane Guasque e RE-
NATO VARGAS GUASQUE-.

26. ARROLAMENTO-925/2004-JOSEFA BUSSI x LEONAR-
DO KONOFAL e outro- Por seus próprios fundamentos, defiro
o pedido último(intimação da inventariante para comunicar que
foram instauradas as medidas fiscais cabíveis, com base no ar-
tigo 20 da Lei Estadual nº 8.927/1988, para satisfação do cré-
dito tributário). -Adv. Amilcar Cordeiro Teixeira Filho-.

27. ACAO DE DEPOSITO-164/2005-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x JOAO CARLOS FERREIRA DE PAULA-Tendo de-
corrido o prazo de suspensao, manifeste-se a parte autora.- -
Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e DANIELE DE
BONA-.

28. EMBARGOS A EXECUCAO-451/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x CLAUDINE MOTTIN e outro- Aguarde-se por
seis meses(art. 475-J, § 5º, do CPC), após arquivem-se. A partir
de então se iniciará a contagem da prescrição intercorrente.-
Advs. Jose Eli Salamacha, Mauri Marcelo Bevervanço Junior e
GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA-.

29. DECLARATORIA-475/2005-JOSNEI FILIPKOWSKI x M
L ESPACO LUBRIFICANTES LTDA e outro- A presente exe-
cução já foi extinta pelo pagamento por sentença já transitada
em julgado, pelo que, indefiro o pedido último.-Advs. Willian
Stremel Biscaia Da Silva, Oldemar Mariano e ANA CAROLI-
NA COELHO BARROSO-.

30. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-492/2005-UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA PR x RO-
SANGELA DO ROCIO VALENTIN F. DA SILVA- A diligên-
cia postulada é de incumbência da parte exequente(art. 614, II,
do CPC).-Advs. Karinn Gomes Margraf, AMARILDO MIGUEL
LEAL e Dirlene de Andrade Hermann-.

31. USUCAPIAO-550/2005-ESPOLIO DE AROALDO DE
JESUS SILVA e outros x ESTE JUIZO-Recebo apelação em
ambos os efeitos. Intime-se a parte contrária para, querendo,
no prazo legal, contra arrazoar. Decorrido o prazo, com ou sem
contra libelo, o que deverá ser certificado pela escrivania, en-
caminhem-se os autos ao e. Tribunal de Justiça, com minhas
homenagens.Int. Dil. -Advs. DAVI DE PAULA QUADROS,
CARLOS GUSTAVO HORST e PATRICIA ROSEANE RET-
TIG MIELITZ-.

32. EMBARGOS A EXECUCAO-569/2005-HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A. x PORAN BRASIL BERGER- Contados e pre-
parados, anote-se para sentença(valor das custas - R$.102,00).-
Advs. Roberto A. Busato, JOSIANE GODOY, Oldemar Maria-
no e Pedro Henrique de Souza Hilgenberg-.

33. REPARACAO DE DANOS-578/2005-INVIOLAVEL PON-
TA GROSSA - COM. DE EQUIP.ELET.LTDA. e outros x
SIND.EMPREG.EMPRESAS DE SEG.E VIGILANCIA DE
P.GROS e outro- Designo a audiência de Instrução e Julgamen-
to para o próximo dia 08 de outubro de 2008, às 14:00 horas.
Para os fins do art. 407 do CPC, fixo o prazo de 15(quinze)
dias, contados da intimação deste provimento. As partes deve-
rão evitar arrolar testemunhas impedidas ou suspeitas e postu-
lar expressamente a necessidade de intimações, sob pena de se
considerar que as testemunhas comparecerão independentemen-
te da comunicação.-Advs. LUCIANO CESAR LUNARDELLI,
Mirian Aparecida dos Santos e Olindo de Oliveira-.

34. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-599/2005-SUL
DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA. x GERSON CESAR
KUHN- Em face da recente tentativa frustrada de bloqueio ele-
trônico, indefiro o pedido último. Intime-se a parte exequente
para indicação de outros bens passíveis de penhora.-Advs. Luiz
Fernando Saffraider-.

35. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-918/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x RIFFERT SERVICOS
MANUT.DE LOCOMOTIVAS VAGOES LTDA.- Manifeste-
se o exequente.-Advs. Luiz Fernando Brusamolin e ANDREA
CRISTIANE GRABOVSKI-.

36. MONITORIA-919/2005-QUIMILINE INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA. x RAFAEL CARDOSO PINHEIRO - ME-
Considerando que todas as demais medidas tomadas na tentati-
va do recebimento do crédito frustaram-se, nos termos do art.
678, do CPC, defiro o pedido último para determinar a penhora
de 7% do faturamento líquido mensal da ré, até a satisfação do
crédito. Nomeio o representante legal da ré como depositário,
o qual deverá ser intimado para, em cinco dias, apresentar a
forma de administração e a forma de pagamento, sob pena, de
em não o fazendo, ser nomeada a autora para o encargo, ou
terceiro às suas expensas.-Adv. DOMINGOS GUSTAVO DE
SOUZA-.

37. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-18/2006-BANCO
DO BRASIL S/A. x G.JUNKES - COMERCIO DE TINTAS E
SOLVENTES LTDA. e outros- Manifestar-se sobre o oficio da
Receita Federal (Declarações de Imposto de Renda arquivadas
em Cartório, para acesso restrito às partes).-Advs. José Geral-
do Berger, MAURICIO BORBA -.

38. MONITORIA-154/2006-E. DEGRAF & CIA LTDA. x
MARCELIA DORNELES TRAMONTIN SILVEIRA- Consi-
derando que recentemente já se teve uma tentativa frustrada de
bloqueio, indefiro o pedido último.-Adv. JOAO NEY MAR-
CAL-.

39. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-163/2006-FERNANDO
CESAR LAFORGA x 14 BRASIL TELECOM CELULAR S/
A- Com o pagamento, extingo a execução (art. 794, I, do Códi-
go de Processo Civil). Pagas eventuais custas remanescentes,
promovam-se as diligências necessárias(Alvarás, baixas e le-
vantamentos). PRI. -Advs. EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR,
Valeria Mariano Costa, BYARA D TASSIS PIRES, FELIPE
SOARES VARGAS e ISABEL APARECIDA HOLM-.

40. EMBARGOS A EXECUCAO-176/2006-BANCO ITAU S/
A x RUTE REGINA OTT CLEMENTE- Desapensem-se. Cer-
tifique-se a decisão nos autos da Execução. Intime-se a exe-
quente para dar cumprimento ao disposto nos arts. 475-B e 614,
II do CPC.-Advs. Jose Eli Salamacha e Cleofas Viana de Mora-
es-.

41. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-230/2006-RICHARD
OTTO EIKELENBOOM x ARRUDA & GIACOMET LTDA
ME-Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se a parte
contrária para, querendo, no prazo legal, contra-razoar. Decor-
rido o prazo, com ou sem o contra libelo, o que deverá ser
certificado pela escrivania, encaminhem-se os autos ao e. Tri-
bunal de Justiça, com minhas homenagens. -Advs. IVO BRUG-
NOLO MACEDO e Pedro Henrique de Souza Hilgenberg-.

42. REVISAO-311/2006-CARLOS ALBERTO PEREIRA VAZ
x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-
Manifeste-se a parte autora.-Advs. CARLOS EDUARDO MAR-
TINS BIAZETTO

43. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-748/2006-IRMAOS
MUFFATO & CIA LTDA. x DE LUCA & CAMARA LTDA-
ME e outros- Mesmo se tratando de apenas mais uma fase pro-
cessual, o trabalho a ser desenvolvido pelo Catório é o mesmo
que desenvolvia quando a execução de senntença constituia de
um processo autonomo. Assim, pelas mesmas razões que cabe
fixação de novo honorarios advocaticios, também incidem no-
vas custas processuais. Mantenho pois o último provimento.-
Adv. Regis Panizzon Alves-.

44. REVISAO DE CONTRATO-771/2006-ALTAMIR CLEBER
ABDALA FARAGO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A- Recebo a apelação em ambos os efeitos.
Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo legal, con-
tra-razoar. Decorrido o prazo, com ou sem o contra libelo, o
que deverá ser certificado pela escrivania, encaminhem-se os
autos ao e. Tribunal de Justiça, com minhas homenagens. -Advs.
José Altevir M. Barbosa da Cunha, José Albari Slompo de Lara
e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

45. ACAO ORDINARIA-1031/2006-LUIS CARLOS KLEIN x
BRASIL TELECOM S/A- Recebo a apelação em ambos os efei-
tos. Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo legal,
contra-razoar. Decorrido o prazo, com ou sem o contra libelo,
o que deverá ser certificado pela escrivania, encaminhem-se os
autos ao e. Tribunal de Justiça, com minhas homenagens. -Advs.
Glauco Humberto Bork, ISABEL APARECIDA HOLM, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, Mauri Marcelo Bevervanço Junior,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER-.

46. USUCAPIAO-1041/2006-IDALINA VIANA CARDOSO x
FLAVIO SPRENGER DE FIGUEIREDO- Manifestar-se sobre
a contestação. -Adv. Jorge Amilton de Almeida-.

47. INTERDICAO-1090/2006-TEREZA VIEIRA GONÇAL-
VES x ANTONIO CARLOS MARCONDES- Por indicação do
médico Dr. Juarez Antunes de Oliveira, perito nomeado nos
autos, as partes deverão comparecer portando seus documentos
de identificação pessoal, no dia 06 de agosto de 2008, às 10:30
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horas, na Sala de Perícias, 1º andar, prédio do Juizado Especi-
al, anexo ao Forum, para realização da perícia médica. -Adv.
Valdemiro Facin Lanzarin-.

48. ACAO ORDINARIA-1123/2006-ANA PRESNER x BRA-
SIL TELECOM S/A-Recebo apelação em ambos os efeitos.
Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo legal, con-
tra arrazoar. Decorrido o prazo, com ou sem contra libelo, o
que deverá ser certificado pela escrivania, encaminhem-se os
autos ao e. Tribunal de Justiça, com minhas homenagens.Int.
Dil. -Advs. Glauco Humberto Bork, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER e Mauri Marcelo Bevervanço Junior, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS-.

49. ACAO SUMARIA-1138/2006-ELIANE PEREIRA DA SIL-
VA x BRASIL TELECOM-Converto o julgamento em diligên-
cia, pedindo escusas às partes.
Expeçam-se osofícios requeridos em contestação. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, EDDY CLEBBER DALSSOTO,
LARISSA RIBEIRO GIROLDO e ISABEL APARECIDA
HOLM-.

50. DESPEJO-1219/2006-MARICI DE LARA PODOLAN x
EDSON LINS DA SILVA- Contados e preparados, anote-se para
sentença. -Advs. Carlos Roberto Tavarnaro e MARCELO JOSÉ
CISCATO-.

51. REPARACAO DE DANOS-28/2007-FELIPE LEONARDO
KOLLER x EDEMEA MARIA DA SILVA REIS MAGALHÃES-
Defiro o parcelamento em três vezes no valor acolhido por este
juízo através do último provimento. Intime-se para depósito da
primeira parcela, em cinco dias e as demais nos trinta e sessen-
ta dias subsequentes. Depositada segunda parcela, intime-se o
Perito para elaboração do laudo, o qual deverá ser entregue
quando do depósito da terceira parceira, em noventa dias após
o depósito da primeira.-Advs. Homero Flesch, AMARILIS
ROCHA NUNES JORGE, ÂNGELO EDUARDO RONCHI e
JOAO PAULO CAPELLA NASCIMENTO-.

52. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72/2007-BANCO
FINASA S/A x FERNANDO DIAS DAMATA-Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça(deixou de dar cumpri-
mento em razão do réu não mais residir no endereço indicado).
-Adv. Ronei Juliano Fogaça Weiss-.

53. ACAO ORDINARIA-111/2007-EUZITA FERREIRA e ou-
tros x BRASIL TELECOM S/A-Recebo a apelação em ambos
os efeitos. Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo
legal, contra-razoar. Decorrido o prazo, com ou sem o contra
libelo, o que deverá ser certificado pela escrivania, encami-
nhem-se os autos ao e. Tribunal de Justiça, com minhas home-
nagens. -Advs. Pedro Marcio Grabicoski, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e Mauri Marcelo Bevervanço Junior-.

54. COBRANCA-133/2007-LUCIO CHRISTOVAM FURTA-
DO DE MIRANDA x BANCO DO BRASIL S/A- (Despacho
de fls. 214)Em face da decisão do e. Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, a impugnação foi recebida, o que impede a
expedição do alvará requerido. À especificação de provas, jus-
tificando as partes suas necessidades.(Despacho de fls. 214vº)-
Avoquei. Defiro o levantamento do valor não impugnado(p/
autor retirar o Alvará do Cartório - R$.7,00). -Advs. Caroline
Leal Nogueira, GUSTAVO RODRIGUES MARTINS e
EDUARDO JOSÉ PEREIRA NEVES-.

55. DESPEJO-277/2007-ABEL MARCOS JENSEN REDA x
MARCO ANTONIO POPIELETS e outro-Recebo apelação em
ambos os efeitos. Intime-se a parte contrária para, querendo,
no prazo legal, contra arrazoar. Decorrido o prazo, com ou sem
contra libelo, o que deverá ser certificado pela escrivania, en-
caminhem-se os autos ao e. Tribunal de Justiça, com minhas
homenagens.Int. Dil. -Advs. Carlos Roberto Tavarnaro e Ser-
gio Zadorosny Filho-.

56. ARROLAMENTO-288/2007-VLADIMIR SHIMIGUEL
ZANARDINI x ESPÓLIO DE JOÃO FREDERICO DOS SAN-
TOS e outro- Defiro o pedido de assistência judicária gratuita,
advertindo, porém, que, aquele que afirmar falsamente ser pes-
soa pobre para fins de tal benefício será condenado ao paga-
mento de até o décuplo das custas processuais. -Advs. Mirian
Aparecida dos Santos e Olindo de Oliveira-.

57. REPARACAO DE DANOS-374/2007-JOSE ODAIR DE
AZEVEDO x INDUMEC INDUSTRIA MECANICA LTDA e
outro- Dar ciência do ofício de fls. 127 (designado o dia 04/02/
2009, às 14:00 horas, para a realização do ato deprecado, nos
Autos de Carta Precatória nº 2528/2008 da Vara de Cartas Pre-
catórias Cíveis de Curitiba -Pr).-Advs. RUBENS CESAR TE-
LES FLORENZANO, MARCIUS FONTOURA LASS, Fabio-
la Rosa Ferstemberg e ANDRE DINIZ AFFONSO DA COS-
TA-.

58. ACAO ORDINARIA-375/2007-ANTONIO CARLOS CAR-
TELLI x BRASIL TELECOM-Recebo apelação em ambos os
efeitos. Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo
legal, contra arrazoar. Decorrido o prazo, com ou sem contra
libelo, o que deverá ser certificado pela escrivania, encami-
nhem-se os autos ao e. Tribunal de Justiça, com minhas
homenagens.Int. Dil. -Advs. GLAUCO HUMBERTO BORK,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, Mauri Marcelo Bevervanço
Junior, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO

ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

59. ACAO DE DEPOSITO-383/2007-BV FINANCEIRA S/A -
C.F.I. x JOEL ALTAMIR DOS SANTOS-Depositar o valor de
R$.35,00(trinta e cinco reais) referente a despesas postais. -
Advs. RITA DE CASSIA B. BRAGA, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ e Cristiane Belinati Garcia Lopes-.

60. COBRANCA-399/2007-BUNGE FERTILIZANTES S/A x
DANIEL DIANAS RIBEIRO e outros- Homologo a desistên-
cia da ação, para, com fulcro no art. 267, VIII, do Código de
Processo Civil, extinguir o processo. Oportunamente, arqui-
vem-se. PRI.-Adv. JOSÉ ALBARI SLOMPO DE LARA-.

61. DECLARATORIA-413/2007-CARLITO BRUGG x EX-
PRESSO ADORNO LTDA- Considerando que a ré não especi-
ficou prova e o autor pugnou pelo julgamento antecipado da
lide, anote-se para sentença.-Advs. Jean Carlo Paisani e CÉ-
SAR ALVES DO NASCIMENTO-.

62. INDENIZAÇÃO-431/2007-ALIR PAES MARQUES x VI-
ACAO CAMPOS GERAIS S.A. e outro-Intimem-se as partes
para que informem suas intenções na realização na audiência
preliminar do art. 331 do CPC, indicando as provas que preten-
dem produzir, fundamentando suas necessidades. -Advs. MA-
TIAS ALVES DA COSTA, Mauricio Borba e REINALDO MI-
RICO ARONIS-.

63. EXIBICAO DE DOCUMENTOS -(CAUTELAR)-501/
2007-LUIS ANTONIO RUIVO x BANCO DO BRASIL S/A-
Manifeste-se a parte autora.-Adv. FABRICIO FONTANA-.

64. ACAO ORDINARIA-546/2007-GLAPINSKI, GLAPINSKI
& CIA. LTDA. x ESTADO DO PARANÁ- À conta e preparo
de ambos os feitos que receberão julgamento simultâneo. Após,
anote-se para sentença.-Advs. Letícia Severo Soares e Gerson
Luiz Dechandt-.

65. RESPONSABILIDADE CIVIL-625/2007-JOSE JOSSI-
NALDO VESSELOVITZ x MECANICA INDUSTRIAL
DALZOFER LTDA e outros- Em substituição nomeio o Dr.
Derly Ferraz.-Advs. ANGELITA ANTUNES DOS SANTOS,
Wilson Pereira e VIRGINIA TONIOLO ZANDER-.

66. COBRANCA-705/2007-GERALDO LEONARDI x BAN-
CO BRADESCO S.A-Por seus próprios fundamentos, defiro
pedido último. (intimar parte devedora para, no prazo de 15
dias, satisfazer voluntariamente a obrigação, sob pena de inci-
dencia de multa no quivalente a 10% do valor da condenação -
art. 475-J, do CPC)-Advs. Debora Maceno

67. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-719/2007-RETI-
MAQ - RETÍFICA DE MÁQUINAS LTDA. x M. A. MAR-
TINS FERREIRA E CIA LTDA- Considerando que a tentativa
de bloqueio eletrônico restou frustrada, intime-se a parte exe-
quente para indicar outros bens passíveis de execução força-
da.-Adv. João Ney Marçal-.

68. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-722/2007-UNI-
AO DE ENSINO VILA VELHA S/C LTDA x LUCIANE NA-
DAL PINTO- Intime-se a autora para que apresente memória
de cálculo atualizada com o valor que pretende o bloqueio.
Na mesma petição, para facilitar a operação, favor indicar os
CPFs e/ou CNPJs das partes(tanto do exequente, quanto do
executado).-Adv. Jose Eli Salamacha-.

69. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-772/2007-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CA-
LIXTO E CALIXTO NETO LTDA e outros- Manifestar-se so-
bre o oficio da Receita Federal (Declarações de Imposto de
Renda arquivadas em Cartório, para acesso restrito às partes).-
Adv. Hellison Eduardo Alves-.

70. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-803/2007-VILMA
MELLO DA SILVA e outros x JONATHAN PAIVA CUNHA-
Cumpra-se o item 5.8.1 do Còdigo de Normas da Douta Corre-
gedoria Geral da Justila, com redação dada pelo provimento
144, retificando-se a distribuição, registro e autuação, para que
passe a presente a constar como CUMPRIMENTO DE SEN-
TENÇA. Aguarde-se por seis meses(art. 475-J, § 5º, do CPC),
após arquivem-se. A partir de então se iniciará a contagem da
prescrição intercorrente. -Adv. Graziela Gomes-.

71. EMBARGOS DO DEVEDOR-815/2007-DOORPINE
MADEIRAS LTDA e outros x BANCO BRADESCO S.A- Inti-
mem-se as partes para que informem suas intenções na realiza-
ção na audiência preliminar do art. 331do CPC, indicando as
provas que pretendem produzir, fundamentando suas necessi-
dades.-Advs. José Albari Slompo de Lara, Adriane Guasque e
Renato Vargas Guasque-.

72. COBRANCA-840/2007-ESPOLIO DE JORGE KIRIAKO-
VITCH x BANCO REAL ABN AMRO S/A-Cumpra-se o v.
acórdão. Dê-se ciência as partes da baixa dos autos -Advs.
Marcos Babinski Marochi e Sonny Brasil de Campos Guima-
rães-.

73. EXIBICAO DE DOCUMENTOS -(CAUTELAR)-855/
2007-MAURO PIETROBELLI x BRASIL TELECOM S/A-
Recebo apelação em ambos os efeitos. Intime-se a parte con-
trária para, querendo, no prazo legal, contra arrazoar. Decorri-
do o prazo, com ou sem contra libelo, o que deverá ser certifi-

cado pela escrivania, encaminhem-se os autos ao e. Tribunal
de Justiça, com minhas homenagens.Int. Dil. -Advs. Fabricio
Fontana, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e Mauri Marcelo
Bevervanço Junior, TERESDA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

74. EXIBICAO DE DOCUMENTOS -(CAUTELAR)-856/
2007-SIRLEI ALVES x BRASIL TELECOM S/A-Recebo ape-
lação em ambos os efeitos. Intime-se a parte contrária para,
querendo, no prazo legal, contra arrazoar. Decorrido o prazo,
com ou sem contra libelo, o que deverá ser certificado pela
escrivania, encaminhem-se os autos ao e. Tribunal de Justiça,
com minhas homenagens.Int. Dil. -Advs. Fabricio Fontana,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e Mauri Marcelo Bevervanço
Junior, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

75. INDENIZAÇÃO-885/2007-LAKAS TRANSPORTES E
COMERCIO LTDA x RODONORTE - CONC. DE RODOVI-
AS INTEGRADAS S/A e outros- Recebo os Embargos de De-
claração e dou-lhe provimento para determinar a citação da li-
tisdenciada IRB-BRASIL RE S/A, para querendo, em 15 di-
asm, responder, soa a advertência de, em não contestando, se
presumirem verdadeiros os fatos contra si alegados(Itaú Segu-
ros deverá depositar o valor de R$.24,25 referente a despesas
postais e fotocópias).-Advs. Matias Alves da Costa, RAFAEL
JAZAR ALBERGE e GERARD KAGHTAZIAN JR.-.

76. COBRANCA-952/2007-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECAD. E DISTRIB.-ECAD x NILSON DE OLIVEIRA e
outros-Tendo decorrido o prazo de suspensao, manifeste-se a
parte autora.- -Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, CLAU-
DIO ROBERTO M. BATISTA, Jose Eli Salamacha e Iwan Ri-
cardo Chrun-.

77. INVENTARIO-1025/2007-ALDA OMERI EIDAM ERD-
MANN x ESPOLIO DE VALDERI ERDMANN- À inventari-
ante.-Adv. Jean Carlo Paisani-.

78. EXIBICAO DE DOCUMENTOS -(CAUTELAR)-1057/
2007-MARLI APARECIDA KEMPE FERREIRA x BRASIL
TELECOM S/A-Recebo apelação em ambos os efeitos. Inti-
me-se a parte contrária para, querendo, no prazo legal, contra
arrazoar. Decorrido o prazo, com ou sem contra libelo, o que
deverá ser certificado pela escrivania, encaminhem-se os autos
ao e. Tribunal de Justiça, com minhas homenagens.Int. Dil. -
Advs. Fabricio Fontana, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e Mauri Marcelo Bever-
vanço Junior-.

79. ACAO DE ADIMPLEMENTO CONTRAT.-1059/2007-
LOURDES DA LUZ BATISTA x BRASIL TELECOM S/A-
Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se a parte con-
trária para, querendo, no prazo legal, contra-razoar. Decorrido
o prazo, com ou sem o contra libelo, o que deverá ser certifica-
do pela escrivania, encaminhem-se os autos ao e. Tribunal de
Justiça, com minhas homenagens. -Advs. Fabricio Fontana,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e Mauri Marcelo Bevervanço
Junior-.

80. ARROLAMENTO-1162/2007-SUSUMU YOCOYAMA x
SAKUJIRO YOKOYAMA e outro- Contados e preparados,
anote-se para sentença (valor das custas - R$.304,50).-Adv.
Osvaldo da Silva dos Santos-.

81. MONITORIA-1203/2007-HSBC BANK BRASIL S/A. -
BANCO MULTIPLO x OSCAR VIEIRA DUTRA e outro- Con-
siderando que a tentativa de bloqueio eletrônico restou frustra-
da, intime-se a parte exequente para indicar outros bens passí-
veis de execução forçada.-Adv. Hellison Eduardo Alves-.

82. REVISAO DE CONTRATO-1210/2007-RAFAEL FER-
NANDO SAAD x BV FINANCEIRA S/A - C.F.I.- Mantenho a
decisão agravada. Considerando que a parte autora postulou
pelo julgamento antecipado da lide e a ré não especificou qual-
quer prova, anote-se para sentença.-Advs. Caroline Ivanky
Martins, Rafael Justus Bührer, A.M. CARMEN ZANCHI, Lu-
ciano Schlumberger, RITA DE CASSIA B. BRAGA e Milken
Jacqueline C. Jacomini-.

83. SUSTACAO DE PROTESTO-1248/2007-WOSGRAU -
PART. INC. E COM. LTDA x TRANSMICKAELLY COM.
TRANSP. LENHA E MAD. T. LTDA- Sobre os documentos
juntados, manifeste-se a parte adversa.-Adv. José Albari Slom-
po de Lara-.

84. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1270/2007-BAN-
CO BMG S/A x JOSE OSIEL RIBEIRO- Manifestar sobre ofi-
cios de fl. 47/50, 55/57.-Advs. Milken Jacqueline C. Jacomini,
RITA DE CASSIA B. BRAGA e FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-.

85. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1305/2007-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x POR-
TAL COMÉRCIO DE CARNES e outros- Intime-se a autora
para que apresente memória de cálculo atualizada com o valor
que pretende o bloqueio. Na mesma petição, para facilitar a
operação, favor indicar os CPFs e/ou CNPJs das partes(tanto
do exequente, quanto do executado).-Adv. Jose Augusto Arau-
jo de Noronha-.

86. ALVARA-1318/2007-MARLENE DIAS DA SILVA x ESTE

JUIZO- Tratando-se de herdeiros maiores e devidamente re-
presentados, defiro o pedido inicial, independentemente de pres-
tacao de contas, ressalvando eventuais direitos de terceiros nao
declarados na inicial. Se requerido, defiro o pedido de renún-
cia ao prazo recursal. Recolhido o ITCM, expeca-se o alvara.
Defiro a assistência judiciária gratuita.-Adv. Indianara Maria
Rodrigues Schuinki-.

87. DECLARATORIA-7/2008-WOSGRAU PARTICIPAÇÕES
IND E COM. LTDA x TRANSMICKAELLY COM. TRANSP.
LENHA E MAD. T. LTDA- Manifestar-se sobre a contestação.
-Adv. José Altevir M. Barbosa da Cunha-.

88. ACAO ORDINARIA-8/2008-ALMIR BITTENCOURT SIL-
VA x BANCO BANESTADO- Defiro a produção da prova pe-
ricial requerida, sendo que para funcionar como Perita, deste
Juízo, nomeio YASKARA MAX RAIMUNDO, mediante uma
remuneração de R$ 1.500,00. Intimem-se as partes para apre-
sentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, em 5
dias.
No mesmo prazo deverá a parte autora efetuar o depósito dos
hónorarios acima fixados, nos termos dos arts. 19 e 33 do CPC...-
Advs. Claudio Luiz F.C. Francisco e JANAINA GIOZZA AVI-
LA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

89. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-46/2008-DINAH MOS-
SURUNGA CALVETTI x BANCO ITAU S.A- Considerando
que a verossimilhança do alegado excesso está demonstrada
pelos documentos que instruem a impugnação, bem como o
fato da díficil reversibilidade de eventual levantamento dos
valores penhorados, a recebo no efeito suspensivo. Intime-se a
parte adversa, através de sua advogado, para, querendo, se
manifestar, em quinze dias.-Advs. Caroline Leal Nogueira, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, Mauri Marcelo Bevervanço Junior
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

90. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78/2008-CNF-
ADMINIST. DE CONSÓRCIOS NACIONAL LTDA x EDUAR-
DO BANNACH- Manifeste-se a parte autora.-Adv. Julio Cesar
Piuci Castilho-.

91. ACAO DE DEPOSITO-80/2008-BANCO ITAU S/A x DIR-
LEI GONÇALVES DOS SANTOS- O processo já foi julgado.
Intime-se a parte autora para que indique o objeto da carta pre-
catória requerida.-Adv. Milken Jacqueline C. Jacomini-.

92. INDENIZAÇÃO-97/2008-LAURO PRACHUM x TIM
CELULAR S/A- Manifestar sobre a contestaçao-Advs. Olindo
de Oliveira

93. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-104/2008-BANCO
BMG S/A x PAULO ROGERIO MARTINS-Retirar ofícios do
Cartório(R$.49,00). -Adv. Milken Jacqueline C. Jacomini-.

94. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-142/2008-COOP.
AGR. MISTA DE PONTA GROSSA x CARLA CARRARO-
Diga o exequente.-Adv. José Altevir M. Barbosa da Cunha-.

95. EXIBICAO DE DOCUMENTOS -(CAUTELAR)-180/
2008-BENICIO DE ALMEIDA NETO x BANCO SUDAME-
RIS S/A.- À especificação de provas(com declinação de perti-
nência e relevância de cada uma delas, sob pena de indeferi-
mento), no prazo de 48(quarenta e oito) horas.-Advs. André
dos Santos Damas e Luiz Alberto Oliveira Lima-.

96. DECLARATORIA-232/2008-F.C. TELHAS LTDA x BOR-
TOLOTTO DISTRIBUIDORA DE FERRO E AÇO LTDA e
outro- Intimem-se as partes para que informem suas intenções
na realização na audiencia preliminar do art. 331 do CPC, indi-
cando as provas que pretendem produzir, fundamentando suas
necessidades.-Advs. José Albari Slompo de Lara, ALEXAN-
DRE FIDALSKI, Oldemar Mariano, JOAQUIM PORTES DE
CERQUEIRA CESAR, JAIRO BASSO e CHRISTIAN S. BOR-
TOLOTTO-.

97. REVISAO DE CLAUSULAS-249/2008-F.C. TELHAS
LTDA x HSBC - BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
Em face da Súmula 297 do STJ e do resultado da ADIn 2.591,
inegável aplicação do Código de Defesa do Consumidor na es-
pécie, o que, somado a hipossuficiência da parte autora em face
da instituição financeira , autoriza a inversão do ônus da prova.
Porém, se advirta que tal inversão não implica também em in-
verter a responsabilidade pelo adiantamento dos honorários do
Perito determinada pelos arts. 19 e 33 do Código de Processo
Civil. ..Sob esta optica, intimem-se as partes para especifica-
ção de provas, justificando as partes suas necessidades, bem
como para que iformem suas intenções na realização na audi-
encia preliminar do art. 331 do CPC, para tentativa de concili-
ação. Int. Dil. -Advs. José Altevir M. Barbosa da Cunha, Ro-
berto A. Busato, OLDEMAR MARIANO, JOSIANE GODOY,
Roberto Busato Filho e Hellison Eduardo Alves-.

98. INTERDICAO-267/2008-EDELI TEREZA RODRIGUES
x ROSINÉIA DE FÁTIMA RODRIGUES- Intimem-se sucessi-
vamente a parte requerente e o Ministério Público, para, que-
rendo, apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos...-
Adv. Fabio Costa de Miranda-.

99. INDENIZAÇÃO-319/2008-EDSON CADENE DOS SAN-
TOS x LAMOGLIA MAT. CONSTRUÇÃO e outro- Manifes-
tar-se sobre a contestação. -Adv. Regina Gosmann-.
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100. RESOLUCAO DE CONTRATO-412/2008-CARLOS
ROBERTO VIEIRA x JOCAR VEÍCULOS e outro- Há que se
registrar, ainda, que, em face dos conceitos trazidos para for-
necedor e consumidor pelos arts. 2º e 3º do Código de Defesa
do Consumidor, estamos diante de uma inegável relação de
consumo, o que dá ensejo, também, a aplicação daquele Códi-
go na espécie, inclusive do seu art. 6º, VIII, do CPC, com a
inversão do ônus da prova, a qual pode ser determinada pelo
juiz em qualquer fase do processo, inclusive para o fim de ana-
lisar pedido de antecipação de tutela como é o caso. Sob esta
óptica, as alegações da parte autora devem ser tidas como ve-
rossímeis até que desconstituídas pela parte ré através de anti-
prova robusta, pelo que, com fulcro no art. 273, I, do CPC,
defiro a consignação incidente postulada, a ser feita nos mol-
des do art. 892, também do CPC, aqui aplicado por analogia,
cujas subsistência e efeitos liberatórios ficam condicionados à
procedência da ação...Cite-se a parte ré nos termos do art. 285
do CPC...-Adv. Oseas Santos-.

101. USUCAPIAO-427/2008-CREMILDA CARNEIRO FA-
GUNDES x MASSA FALIDA IMOBILIÁRIA STARKE LTDA-
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, advertindo,
porém, que, aquele que afirmar falsamente ser pessoa pobre
para fins de tal benefício será condenado ao pagamento de até
o décuplo das custas processuais. Promovam-se as citações re-
queridas na inicial. Prazo do edital: 30 dias. Cumpra-se o art.
943 do CPC(retirar Cartas de Intimação do Cartório - fornecer
06 cópias da inicial, 03 cópias do mapa e memorial).-Adv. An-
dressa Benato-.

102. ALVARA-439/2008-CORNÉLIO MAURÍCIO SILVEIRA
e outros x ESTE JUIZO- Preparar as custas no valor de
R$.167,88.-Adv. Roberto Ribas Tavarnaro-.

103. EMBARGOS A EXECUCAO-442/2008-FOX LOCADO-
RA DE VEÍCULOS LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A.- Considerando que os argumentos
expostos na petição inicial não são suficientes para se excepci-
onar a regra geral contida no art. 739-A, do CPC, recebo os
enbargos à execução, deixando, contudo, de atribuir-lhes efei-
to suspensivo, mesmo porque, em se tratando a parte exequen-
te de isntituição financeira, não há perigo de dano de difícil
reparação. Intime-se o exequente para, querendo, em quinze
duas, responder.-Advs. Karina Osternack Glapinski e Hellison
Eduardo Alves-.

104. REPARACAO DE DANOS-492/2008-AMBROSIO RO-
DRIGUES GONÇALVES x BANCO DO BRASIL S.A. e ou-
tro- Retirar ofícios e Cartas de Intimação e Citação do
Cartório(fornecer cópias).-Adv. Dalton Luis Scremin-.

105. ANULATORIA-646/2008-ESCRITOLÂNDIA-COM.
MÓVEIS E EQP. PARA ESC. LTDA x INCA-IND. METALUR-
GICA LTDA- Intimem-se as partes da autuação nesta Vara.-
Advs. João Gualberto de Souza e Gilson dos Santos-.

106. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-647/2008-ANTÔNIO
AUGUSTO GODOY DE OLIVEIRA x ESCRITOLÂNDIA-
COM. MÓVEIS E EQP. PARA ESC. LTDA- Intimem-se as
partes da autuação nesta Vara.-Advs. Gilson dos Santos e João
Gualberto de Souza-.

107. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-648/2008-AN-
TÔNIO AUGUSTO GODOY DE OLIVEIRA x ESCRITOLÂN-
DIA-COM. MÓVEIS E EQP. PARA ESC. LTDA-Intimem-se
as partes da autuação nesta Vara. -Advs. Gilson dos Santos e
João Gualberto de Souza-.

108. EMBARGOS A EXECUCAO-649/2008-ESCRITOLÂN-
DIA-COM. MÓVEIS E EQP. PARA ESC. LTDA x ANTÔNIO
AUGUSTO GODOY DE OLIVEIRA- Intimem-se as partes da
autuação nesta Vara.-Advs. João Gualberto de Souza e Gilson
dos Santos-.

109. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-183/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA PON-
TA GROSSA LTDA- Pelos fundamentos expostos pela Fazen-
da Pública e porque o art. 15, I, da Lei de Execução Fiscal
somente permite a substituição da penhora por dinheiro e fian-
ça bancária, indefiro o pedido de fls. 125. Lembre-se ainda,
que, eventual sobra da alienação será devolvida à parte execu-
tada, não havendo que se falar em prejuízo. Designem-se datas
para as hastas públicas, com expedição dos respectivos editais.
Para segunda praça fica estabelecido, como valor mínimo para
lance, o equivalente a 60% do valor da avaliação(art. 692 do
CPC). Intimem-se eventuais credores com garantia real. Cum-
pra-se o Código de Normas da Douta Corregedoria Geral da
Justiça, bem como o disposto nos arts. 22 e parágrafos; e 23,
ambos da Lei 6.830/80. Para funcionar como leiloeiro oficial,
nomeio o Sr. Jair Vicente Martins, o qual deverá ser intimado
pelo telefone, cabendo-lhe, a título de comissão, 5%(cinco por
cento) sobre o valor das vendas, a ser suportado pelo arrema-
tante.-Adv. HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR-.

110. EXECUCAO FISCAL - OUTROS-73/2005-DEPARTA-
MENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN x DORI-
VALDO MENDES DA SILVA- A diligência requerida é encar-
go da parte, pelo que indefiro.-Advs. ALDAIR TROVA DE
OLIVEIRA e Monica Pimentel de Souza Lobo-.

111. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-167/2006-MUNI-
CIPIO DE PONTA GROSSA x CONRADO MIODUSKI- Inti-

me-se o executado para requerer o parcelamento do débito ad-
ministrativo, sob pena de prosseguimento da execução.-Advs.
AMAURI PAULO CONSTANTINI e GISLAINE ANTUNES
DE LIMA-.

112. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-352/2007-MUNI-
CIPIO DE PONTA GROSSA x SONIA ZANDER- Consideran-
do que o procedimento administrativo o que alude a parte exe-
cutado em sua exceção já se encerrou, a indefiro.
Intime-se o exequente para prosseguimento.-Adv. Viviane Wein-
gartner-.

113. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-6/2008-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TOZETTO E CIA
LTDA.- Em que pese a argumentação da Fazenda Pública, o e.
Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento de que
a penhora, em Execução Fiscal, pode recair sobre créditos oriun-
dos de precatórios, ainda que a entidade dele devedora seja
própia exequente... Assim, defiro a nomeação. Lavre-se termo,
intimando-se, na sequência, a parte executada para, querendo,
oferecer embargos(comparecer em Cartório para firmar termo).-
Adv. João Casillo-.

114. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-8/2008-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TOZETTO E CIA
LTDA.- Em que pese a argumentação da Fazenda Pública, o e.
Superior Tribunal de Justiça, já pacificou entendimento de que
a penhora, em execução fiscal, pode recair sobre créditos oriun-
dos de precatórios, ainda que a entidade dele devedora não seja
a propria exquente... Assim, defiro a nomeação. Lavre-se ter-
mo, intimando-se, na sequência, a parte executada para, que-
rendo, oferecer Embargos(comparecer em Cartório para firmar
termo).-Adv. João Casillo-.

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PR
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JUIZ DE DIREITO: DR. FABIO MARCONDES LEITE
JUIZ DE DIREITO SUBST.: DRª. RENATA ELIZA F. DE
BARCELOS COSTA

1. DESPEJO-810/1998-INES ROSDAIBIDA x JORGE JABUR-
Manifeste-se sobre as correspondências devolvidas(requerido
mudou-se). -Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNARO-.

2. INVENTARIO-454/1999-ZENI NADAL BASTOS x SEBAS-
TIAO BASTOS- Tendo decorrido o prazo de suspensao, mani-
feste-se a parte autora.- -Adv. MARIANTONIETA FERRAZ
PORTELLA-.

3. EMBARGOS A EXECUCAO-500/2000-ROGERIO ARAU-
JO x EDMAR ADACHESKI- Defiro o levantmaneto da quan-
tia de R$.626,06 (seiscentos e vinte e seis reais e seis centa-
vos). Outrossim, procede a impugnação, porquanto em tendo o
v. acórdão fixado a verba honorária em valor certo, a sua corre-
ção deverá se dar data da sua lavratura, conforme bem vem
entendendo nossos tribunais. Assim, baixem os autos ao conta-
dor para que promova a atualização da dívida, considerando
como termo inicial da incidência da correção monetária do va-
lor dos honorários em execução, a data da lavratura do v. acór-
dão que o minorou para R$.500,00(quinhentos reais)- total da
conta - R$.191,74(cento e noventa e um reais e setenta e quatro
centavos).-Advs. Ricardo Pavão Tuma e CARLOS ROBERTO
TAVARNARO-.

4. INDENIZACAO.-552/2001-IONE APARECIDA CARNEI-
RO DE CAMPOS x VALDIRENE BRASIL ESCOBAR e ou-
tros- Expeça-se a precatória requerida. Intime-se a autora para
que apresente memória de cálculo atualizada com o valor que
pretende o bloqueio. Na mesma petição, para faciliat a opera-
ção, favor indicar os CPFs e/ ou CNPJs das partes(tanto do
exequente, quanto do executado)- exequente deverá providen-
ciar o cumprimento da Carta Precatória - R$.27,50.-Advs. Oseas
Santos, VALDECY SCHON, ANDERSON LUIZ ORANE e
IVAN CARVALHO MARTINS-.

5. PEDIDO DE FALENCIA-669/2001-E. DEGRAF & CIA
LTDA x CANAA DECORADORA LTDA- Defiro. Expeça-se
edital de citação, com prazo de vinte dias(retirar edital do Car-
tório - R$.8,00).-Adv. JOAO NEY MARCAL-.

6. REPETICAO DE INDEBITO-56/2003-CLAUDIO ANTU-
NES MACHADO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- Diga
o exequente.-Adv. Ailton Nunes da Silva-.

7. REPETICAO DE INDEBITO-439/2003-MARLI NOGUEI-
RA RODRIGUES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-Cum-
pra-se o v. acórdão. Dê-se ciência as partes da baixa dos autos
-Advs. Ailton Nunes da Silva e VERA LUCIA M.DEMARIO,
SUELI MARIA ZDEBSKI.

8. REPETICAO DE INDEBITO-824/2003-CLEIDE DE CHA-
VES PINTO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-Cumpra-se
o v. acordao. De-se ciencia as partes da baixa dos autos. -Advs.
Ailton Nunes da Silva, JOAO HENRIQUE PORTELA e MAR-
CIA GOMES GUIMARAES-.

9. MONITORIA-1418/2003-SANTA CASA DE MISERICOR-
DIA DE PONTA GROSSA x ESPOLIO DE CARMEN JANU-
ARIA VIVAN e outro- O sistema BACENJUD somente com-

porta busca e bloqueio através do CPF. Assim, intime-se a exe-
quente, para, em cinco dias, fornecê-los, sob pena de frustra-
ção da diligência.-Adv. Pedro Henrique de Souza Hilgenberg-.

10. INTERDITO PROIBITORIO-1442/2003-AMBIENTAL
PARANA FLORESTAS LTDA. e outro x EMANOEL HIDAL-
GO CANHETE- Contados e preparados, anote-se para
sentença(valor das custas - R$.24,51).-Advs. José Altevir M.
Barbosa da Cunha, CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA, Manoel Fagundes de Oliveira, ARIVALDIR GASPAR, SIL-
VESTRE DIAS DOS REIS e DANIELE DIAS DOS REIS-.

11. COBRANCA-1756/2003-ELISEU RIBEIRO ANTUNES e
outros x FUND.REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE
SOCIAL-REFFER- Razão assiste à executada. O último provi-
mento foi lançado por equívoco nestes autos, posto que guarda
qualquer relação com o processo. Assim, o torno sem efeito.
Intime-se a parte exequente para manifestação.-Advs. SILVA-
NA MENDES HELMES, JOAO JOAQUIM MARTINELLI e
MELISSA TELMA-.

12. RECLAMACAO TRABALHISTA-1937/2003-VALDOMI-
RO DIAS DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA- Homologo a atualização do calculo. Cumpra-se o provi-
mento de fl. 260 (a parte autora deverá retirar o Precatório Re-
quisitório do Cartório).-Advs. Jose Adriano Malaquias, VIR-
GINIA TONIOLO ZANDER e JOAO ANTONIO PIMENTEL-

13. COBRANCA-2411/2003-EOLO MAXIMIANO NASCI-
MENTO x REFER -FUND. REDE FERROVIARIA DE SE-
GURIDADE SOCIAL- Manifeste-se o exequente.-Adv. SIL-
VANA MENDES HELMES-.

14. DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-536/2004-AL-
TAMIR PEREIRA DIOGO x REFER-FUNDACAO DA REDE
FERROV. DE SEGURID. SOCIAL-Cumpra-se o v. acordao.
De-se ciencia as partes da baixa dos autos. -Advs. Jose Carlos
do Carmo, JOAO JOAQUIM MARTINELLI e MELISSA TEL-
MA-.

15. DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-543/2004-HEI-
DER JOSE ROSARIO DOS SANTOS x REFER-FUNDACAO
DA REDE FERROV. DE SEGUR. SOCIAL- Recebo os em-
bargos e dou-lhe provimento para condenar a parte impugnada
também ao pagamento das despesas do processo.-Advs. SIL-
VANA MENDES HELMES, JOAO JOAQUIM MARTINELLI
e MELISSA TELMA-.

16. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-890/2004-ALBER-
TO MULLER FILHO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA - BANCO ITAU S/A (SUCES)-Intime-se na forma
requerida. (intimação do banco executado para que comple-
mente o pagamento da diferença devida aos exequentes, no valor
de R$7.190,32, no prazo legal, sob pena de sofrer constrição
de penhora, que ora se requer recaia sobre suas contas disponi-
veis junto ao Banco Central do Brasil). -Advs. Edmar Locks,
JOSÉ ELI SALAMACHA, Mauri Marcelo Bevervanço Junior,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e Evaristo Aragão Santos-.

17. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-171/2005-MARIA
ALVES DA SILVA e outros x SUL AMERICA CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS e outro-Cumpra-se o item 5.8.1 do Codi-
go de Normas da Douta Corregedoria Geral da Justiça, com
redação dada pelo Provimento 144, retificando-se a distribui-
ção, registro e autuzação, para que passe a presente a constar
como CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Baixem os autos ao
contador para acrescer o cálculo apresentado, 10% do débito a
título de multa, haja vista o não apgamento espontâneo no pra-
zo de 15 dias, estabelecidos pelo art. 475-J do CPC, mais 10%
do total - principal + multa-, que ora fixo a título de honorarios
avcocatícios para o cumprimento da sentença (excluindo-se os
eventualmente acrescidos a este titulo no calculo apresentado)
e custas relativas a fase a se iniciar. Após, cumprido o art. 19
do CPC, voltem para tentativa de bloqueio eletronico(total da
conta - R$.34.786,30) - exequente deverá preparar as custas no
valor de R$.1.413,62. -Advs. Marcius Nadal Matos, PAULO
CESAR BRAGA MENESCAL e MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ-.

18. DECLARATORIA-181/2005-MARIA MARLENE KUT-
NER DE OLIVEIRA x ANTONIO BORSUK- Manifeste-se o
exequente.-Advs. VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI e
THAYAN GOMES DA SILVA-.

19. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-223/2005-BANCO
DO BRASIL S/A x GRAZIELA CRISTINA ENGELHARDT—
Manifestar-se sobre o oficio de fl.90 - Receita Federal.-Advs. VA-
NESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS, Louise Rainer Pereira
Gionédis e MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA-.

20. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-286/2005-CLAUDI-
NE MOTTIN e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- Diga o exequente.-Adv. GISELE CRISTINA DE OLIVEI-
RA-.

21. ARROLAMENTO-298/2005-ADRIANA GERALDO PA-
SETTI e outros x JOVINO TELO PASETTI- Tendo decorrido
o prazo de suspensao, manifeste-se a parte autora.- -Advs. MI-
CHELLE HYCZY LISBOA e EDSON APARECIDO STAD-
LER-.

22. INVENTARIO-525/2005-DIRCEU DITZEL e outros x

TEREZINHA EURIK DITZEL-Tendo decorrido o prazo de
suspensao, manifeste-se a parte autora.- -Advs. Claudio Luiz
F.C. Francisco e LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS-.

23. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-591/2005-TEREZINHA
AMABILE BUSATTO x CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA.
e outro-Cumpra-se o item 5.8.1 do Codigo de Normas da Dou-
ta Corregedoria Geral da Justiça, com redação dada pelo Provi-
mento 144, retificando-se a distribuição, registro e autuação,
para que passe a presente a constar como CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA. Baixem os autos ao contador para acrescer o
cálculo apresentado, 10% do débito a título de multa, haja vista
o não apgamento espontâneo no prazo de 15 dias, estabeleci-
dos pelo art. 475-J do CPC, mais 10% do total - principal +
multa-, que ora fixo a título de honorarios avcocatícios para o
cumprimento da sentença (excluindo-se os eventualmente acres-
cidos a este titulo no calculo apresentado) e custas relativas a
fase a se iniciar. Após, cumprido o art. 19 do CPC, voltem para
tentativa de bloqueio eletronico(total da conta - R$.1.881,40).
-Advs. JOCELMA AMORIM CARNEIRO, LUIZ EDUARDO
MARTINS BERGER, EUGENIO JOSE FERNANDES DE
CASTRO, JOAO ROGERIO R. DE FARIA e Lucia Heroco
Herai-.

24. COBRANCA.-601/2005-JOAO MARIA CEZAR MOREI-
RA x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A.-Recebo a apelação em
ambos os efeitos. Intime-se a parte contrária para, querendo,
no prazo legal, contra-razoar. Decorrido o prazo, com ou sem o
contra libelo, o que deverá ser certificado pela escrivania, en-
caminhem-se os autos ao e. Tribunal de Justiça, com minhas
homenagens. -Advs. ANNIE OZGA RICARDO, Sergio L. Be-
lotto e Roberto A. Busato-.

25. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-710/2005-BUTU-
RI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. x LOCASEL
TRANSP. LOCAC. SERV. LTDA.- Intime-se a autora para que
apresente memória de cálculo atualizada com o valor que pre-
tende o bloqueio. Na mesma petição, para facilitar a operação,
favor indicar os CPFs e/ ou CNPJs das partes(tanto do exe-
quente, quanto do executado).-Adv. Amilcar Cordeiro Teixeira
Filho-.

26. INTERDICAO-829/2005-MARLI APARECIDA DIAS DA
SILVA x RIVAIR DIAS DA SILVA- Intime-se pessoalmente a
parte autora e pelas vias ordinarias so seu advogado, para, em
48 h, se pronunciar, sob pena de extinção. -Adv. JOSE ANGE-
LO JAREMA-.

27. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-839/2005-MOI-
NHO IGUACU - AGROINDUSTRIAL LTDA. x S.L. DIMBAR-
RE & DIMBARRE LTDA.- Dos autos de penhora e avaliação,
intimem-se as partes e os sócios atingidos pelo ato.-Advs. IJA-
IR VAMERLATTI e Oseas Santos-.

28. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-895/2005-UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA PR x LEO-
NARDO VON LISINGEN- Defiro a suspensão do processo.
Decorrido o prazo requerido, colha-se nova manifestação da
parte autora.-Advs. Karinn Gomes Margraf, Dirlene de Andra-
de Hermann e Karin Gomes Margraf-.

29. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-102/2006-BANCO
FINASA S/A x CRISTIANO CORADIN- Tendo decorrido o
prazo de suspensão, manifeste-se a parte autora.- Advs. Maria-
ne Cardoso Macarevich e Bruno Miranda Quadros-.

30. REINTEGRACAO DE POSSE-106/2006-
CIA.ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO
ITAU x C.C. SOARES & CITA. LTDA.- Manifeste-se a parte
autora.-Adv. Jose Eli Salamacha-.

31. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-160/2006-COO-
PERATIVA DE CRED.RURAL CAMPOS GERAIS - SICRE-
DI x INDIOMAR PEREIRA PINTO - ME e outros- Intime-se o
exequente para cumprimento do art. 614, II do CPC.-Adv.
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-.

32. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-163/2006-FERNANDO
CESAR LAFORGA x 14 BRASIL TELECOM CELULAR S/
A- Homologo a renúncia. Em não ahvendo interesse para a par-
te adversa recorrer, expeça-se Alvará.-Advs. EDMAR LUIZ
COSTA JUNIOR, Valeria Mariano Costa, BYARA D TASSIS
PIRES, FELIPE SOARES VARGAS e ISABEL APARECIDA
HOLM-.

33. EXECUCAO CONTRA DEV.SOLVENTE-389/2006-
MARY ART SAO PAULO-IND. E COM. LTDA. x COMER-
CIO DE VIDROS E MOLDURAS FLOR LTDA- À avaliação,
manifestando-se, na sequência, as partes(valor da avaliação -
R$.5.000,00).-Advs. ELIZANIA CALDAS FARIA e Gardenia
Mascarelo-.

34. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-445/2006-RANDON
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x N FER-
REIRA COMERCIO DE CAMINHOES LTDA.-Intime-se pes-
soalmente a parte autora e pelas vias ordinárias o seu advoga-
do, para, em 48 horas se pronunciar, sob pena de arquivamen-
to, donde iniciará a contagem de prazo para a prescrição inter-
corrente. -Advs. Flavio Lauri Becher Gil e CLAUDIO GUI-
LHERME TESHEINER-.

35. REINTEGRACAO DE POSSE-476/2006-HILDELENA
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WIEGAND MULFAIT x MARILDA GOMES FERREIRA-
Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se a parte con-
trária para, querendo, no prazo legal, contra-razoar. Decorrido
o prazo, com ou sem o contra razões, o que deverá ser certifi-
cado pela escrivania, encaminhem-se os autos ao e. Tribunal
de Justiça, com minhas homenagens, independentemente de
nova conclusão. -Advs. Indianara Maria Rodrigues SchuinkiI e
Willian Stremel Biscaia Da Silva-.

36. ARROLAMENTO-591/2006-JOSE CENA FILHO x JOSE
CENA e outro- Manifeste-se o inventariante sobre o pedido de
habilitação.-Advs. CAMILE CLAUDIA HEBESTREIT e Tar-
sis Magalhães Pereira-.

37. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-710/2006-COMERCI-
AL DESTRO LTDA. x JOSE LINO AMANCIO BAR-Intime-
se pessoalmente a parte autora e pelas vias ordinárias o seu
advogado, para, em 48 horas se pronunciar, sob pena de arqui-
vamento, donde iniciará a contagem de prazo para a prescrição
intercorrente. -Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-.

38. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-979/2006-OMNI
S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
CARLOS ROBERTO BOROCHOK- Não obstante devidamente
intimada na forma do art. 267, §1º, do CPC, a parte autora não
promoveu o regular andamento do feito, pelo que, com fulcro
no inciso III do mesmo artigo legal, extingo o processo, sem
julgamento do mérito. Custas pela parte autora. Oportunamen-
te, arquivem-se. PRI.-Advs. Liliam Aparecida de Jesus Del Santo
e Paulo Cesar Torres-.

39. ACAO ORDINARIA-1035/2006-JOEL EVANGELHISTA
x BRASIL TELECOM S/A-Recebo a apelação em ambos os
efeitos. Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo
legal, contra-razoar. Decorrido o prazo, com ou sem o contra
libelo, o que deverá ser certificado pela escrivania, encami-
nhem-se os autos ao e. Tribunal de Justiça, com minhas home-
nagens. -Advs. Glauco Humberto Bork, ISABEL APARECIDA
HOLM, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e Mauri Marcelo Be-
vervanço Junior-.

40. REINTEGRACAO DE POSSE-1079/2006-BB LEASING
S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROSÂNGELA DE
FÁTIMA DE ALMEIDA DE PAULA - ME-Intimem-se as par-
tes para que informem suas intenções na realização na audiên-
cia preliminar do art. 331 do CPC, indicando as provas que
pretendem produzir, fundamentando suas necessidades. -Advs.
ROGERIO DYNIEWICZ e Caroline Ivanky Martins-.

41. ACAO ORDINARIA-1119/2006-ROSANE TEREZINHA
ALTHAUS SCHEMBERGER x BRASIL TELECOM S/A- Re-
cebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se a parte contrá-
ria para, querendo, no prazo legal, contra-razoar. Decorrido o
prazo, com ou sem o contra libelo, o que deverá ser certificado
pela escrivania, encaminhem-se os autos ao e. Tribunal de Jus-
tiça, com minhas homenagens. -Advs. Glauco Humberto Bork,
CLAITON LUIS BORK, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, ISA-
BEL APARECIDA HOLM e Mauri Marcelo Bevervanço Juni-
or-.

42. INVENTARIO-1196/2006-VOLCINEY ANDRÉ AGNO-
LETTO e outros x LAURO DIAVAN- Intimem-se as herdeiras
descritas na ultima petição e respectiva notificação para que-
rendo em 15 dias, constituirem novos advogados.
Outrossim, a suspensão postulada encontra respaldo no art. 265,
IV, do CPC, pelo que, a defiro(depositar o valor de R$.52,50
referente a despesas postais).-Advs. Luiz Alberto de Oliveira
Lima e FÁBIO JOSÉ DE FARIAS-.

43. COBRANCA-93/2007-MARIA INÊS DOS ANJOS x FE-
NASEG- FED. NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEGUROS-
Recebo os presentes embargos de declaracao, mas, por ausen-
tes quaisquer das situacoes do art. 535 do CPC, nego-lhe provi-
mento. O efeito modificativo pretendido deve ser objeto de re-
curso próprio. PRI.-Advs. Helio Augusto Machado Filho, DA-
NIELA LETICIA BROERING e ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR-.

44. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-125/2007-BAN-
CO BRADESCO S.A x LUIZ CESAR FERNANDES- Em subs-
tituição ao Curador anteriormente nomeado, nomeio a Doutora
Nicelly Alessandra Bohatech Campanari. Intime-se-lhe para,
em aceitando o encargo, postular o que entender de direito.
Considerando que a atuação do Curador Especial um pressu-
posto de desenvolvimento do processo, os seus honórarios, que
ora arbitro em R$. 400,00(quatrocentos reais), deve ser acres-
cido às despesas do processo(conta geral) e suportado, em prín-
cipio, pelo devedor.-Advs. Renato Vargas Guasque e Nicelly
Alessandra Bohatech Campanari-.

45. USUCAPIAO-139/2007-DALNEI ZAGROBELNY e ou-
tro x ESTE JUIZO- Como requer o Ministério
Público(comprovar a citação por editais).- Recolher o valor de
R$.74,25 referente a diligência do Oficial de Justiça.-Adv.
HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR-.

46. REPARACAO DE DANOS-171/2007-MAG ROTH
TRANSP. RODOVIARIO DE CARGAS LTDA x IGREJA
PRESBITERIANA DE LONDRINA e outro- Atenda-se o últi-
mo expediente. Expeça-se a precatoria à Comarca de Londri-
na, como requerido(providenciar o cumprimento da Carta Pre-
catória - R$.128,50).-Adv. RONALDO GOMES NEVES-.

47. ACAO DE ADIMPLEMENTO CONTRAT.-271/2007-
FRANCISCO DE OLIVEIRA e outros x BRASIL TELECOM
S/A- Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se a parte
contrária para, querendo, no prazo legal, contra-razoar. Decor-
rido o prazo, com ou sem o contra libelo, o que deverá ser
certificado pela escrivania, encaminhem-se os autos ao e. Tri-
bunal de Justiça, com minhas homenagens. -Advs. FABRICIO
FONTANA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e Mauri Marcelo
Bevervanço Junior-.

48. ARROLAMENTO-423/2007-LURDES SZYMANSKI e
outros x ESPOLIO DE JOSE SZYMANSKI- Homologo por
sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
partilha apresentada, atribuindo aos nela contemplados, os seus
respectivos quinhões, ressalvados eventuais erros, omissões e
direitos de terceiros, cabendo ao fisco verificar a incidencia de
tributos sobre os excessos da legitima. Observadas a norma
contida no parag. 2º, do art. 1031, do CPC, expecam-se os For-
mais de Partilha, com os requisitos do art. 1027, tambem do
CPC. Se requerido, desde ja dispenso o prazo de transito em
julgado.PRI. -Adv. Maria Ivone Scheifer Ribeiro-.

49. COBRANCA-506/2007-EDISON JUSTUS VILLACA x
BANCO DO BRASIL S/A-Recebo a apelação em ambos os
efeitos. Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo
legal, contra-razoar. Decorrido o prazo, com ou sem o contra
libelo, o que deverá ser certificado pela escrivania, encami-
nhem-se os autos ao e. Tribunal de Justiça, com minhas home-
nagens. -Advs. ROBERTO RIBAS TAVARNARO e CONSUE-
LO GUASQUE-.

50. COBRANCA-616/2007-CONDOMINIO EDIFICIO NICO-
LAU GRAVINA x RAFAEL DE GEUS ALVES- Homologo a
desistência da ação em relação ao Dr. Amilcar Cordeiro Teixei-
ra Filho. Promovam-se as retificações necessárias, inclusive na
distribuição. Outrossim, defiro a emenda para incluir no pólo
passivo RAFAEL DE GEUS ALVES. Considerando a impossi-
bilidade de sua citação em tempo hábil, redesigno a audiência
preliminar parea o proximo dia 11 de agosto de 2008, às
14:45hs(a parte autora deverá recolher o valor de R$.49,50 re-
ferente a diligência do Oficial de Justiça).-Advs. PAULO AL-
FREDO RIBAS TOLEDO, Aleixo Mendes Neto e Amilcar
Cordeiro Teixeira Filho-.

51. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-778/2007-BANCO
SANTANDER BANESPA S.A x LUIS CARLOS SIMIONATO
JUNIOR-...Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, para
declarar rescindido o contrato juntado com a inicial e consoli-
dar nas mãos do Banco autor, a propriedade e a posse plena e
exclusiva do bem apreendido, nos termos do art. 3º, § 5º, do
Dec-lei 911/69. Outrossim, condeno a parte ré ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais, nos
termos do art. 20, § 4º, do CPC, e atento às diretrizes das letras
de seu § 3º, bem como na ausência de resistência da ré, fixo em
R$.600,00(seiscentos reais). Nos termos do art. 42 do CPC,
indefiro o pedido de substituição de parte. PRI.-Advs. Idelanir
Ernesti, IDAMARA ROCHA FERREIRA e NATANIEL P. BRO-
GLIO-.

52. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-808/2007-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S.A x S. L. DIMBARRE &
CIA LTDA e outro- Intime-se a autora para que apresente me-
mória de cálculo atualizada com o valor que pretende o blo-
queio, posto tratar-se de providência que lhe cabe, nos termos
dos arts. 745-B e 614, II, do CPC. Na mesma petição, para
facilitar a operação, favor indicar os CPFs e/ ou CNPJs da
partes(tanto do exequente, quanto do executado).-Advs. Hel-
cio Silva Orane e Oseas Santos-.

53. EXIBICAO DE DOCUMENTOS -(CAUTELAR)-836/
2007-ERLITA HEINS DOS SANTOS x BRASIL TELECOM
S/A-Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se a parte
contrária para, querendo, no prazo legal, contra-razoar. Decor-
rido o prazo, com ou sem o contra libelo, o que deverá ser
certificado pela escrivania, encaminhem-se os autos ao e. Tri-
bunal de Justiça, com minhas homenagens. -Advs. Fabricio
Fontana, Mauri Marcelo Bevervanço Junior, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-.

54. EMBARGOS DO DEVEDOR-861/2007-RICARDO MOR-
SOLETTO TROCHMANN e outros x BANCO BRADESCO
S.A- À conta e preparo (valor das custas - R$.342,50).-Advs.
Paulo Grott Filho e Renato Vargas Guasque-.

55. ARROLAMENTO-891/2007-ELIO FORNAZARI e outro
x JOAQUIM ALVES PEREIRA e outro- Tendo decorrido o pra-
zo de suspensão, manifeste-se a parte autora.- -Adv. Davison
Silva-.

56. COBRANCA-953/2007-ORLANDO TOZETTO e outro x
BANCO BRADESCO S/A- Por seus próprios fundamentos,
defiro o pedido último(prazo de 20 dias para a juntada dos ex-
tratos faltantes). -Advs. NEWTON DORNELES SARATT,
AFRO MARTINS JUNIOR, FERNANDA MOCKEL ROUS-
SENQ e CRISTIANO LINDERBERG CORDEIRO-.

57. EMBARGOS A EXECUCAO-1007/2007-ALFREDINA
BORGES PEREIRA x TAUTO FOMENTO MERCANTIL
LTDA- Contados e preparados, anote-se para sentença.-Advs.
Ludmilo Sene, JOSE MARIO CORDEIRO AMARAL e DANI-
EL AUGUSTO FASSINA-.

58. EMBARGOS A EXECUCAO-1060/2007-ADRIANA RO-
DRIGUES SUAREZ x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA PR- Contados e preparados, conclusos para
sentença(valor das custas - R$.268,04).-Advs. Edemilson Ce-
sar de Oliveira e Dirlene de Andrade Hermann-.

59. DECLARATORIA-1121/2007-LUCIA DE MELO PEDRO-
SO x SUPERMERCADO CONDOR SUPER CENTER LTDA
e outro- Cumpra-se o último provimento.-Advs. Gardenia Mas-
carelo, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, CLEVERSON MA-
RINHO TEIXEIRA e MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-.

60. REINTEGRACAO DE POSSE-1122/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERC. x DAVI JOSE AN-
DRADE HOLM- Não havendo nenhuma prova de que com o
produto da alienação saldou-se a dívida, não há que se falar em
suspensão de inscrições nas instituições de proteção ao crédi-
to. Certifique-se na autuação a interposição do agravo retido,
intimando-se a parte contrária para, querendo, contra-arrazoar.
Certifique-se, também, o depósito ou não dos hónorarios peri-
ciais na forma e no prazo estabelecidos no saneador. Após, vol-
tem para o chamado “juízo de retratação”.-Advs. Milken Jac-
queline C. Jacomini, RITA DE CASSIA B. BRAGA e ORLAN-
DO RIBEIRO-.

61. INDENIZAÇÃO-1183/2007-RODERVAL BASTOS x CE-
TELEM BRASIL S/A- Contados e preparados, anote-se para
sentença(valor das custas - R$.14,00).-Advs. Claudio Luiz F.C.
Francisco e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO-1206/2007-JEAN CARLO
PAISANI x COOP. DE CREDITO RURAL DOS CAMPOS
GERAIS - SICREDI- Manifestar-se sobre a impugnação -Advs.
Jean Carlo Paisani -.

63. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1227/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A x EDNEIVA BASTOS SMA-
NIOTTO- Em face do contido no art. 42 do CPC, indefiro o
pedido de substituição de parte.-Advs. Blas Gomm Filho e
SERGIO GOMES DE ALMEIDA-.

64. REVISAO DE CONTRATO-1230/2007-SANDRO JOSE
BAHLS x BANCO FINASA S/A- Instadas as partes à especifi-
cação de provas, somente a ré se manifestou postulando pelo
julgamento antecipado da lide. Assim, em havendo presunção
da não intenção da parte autora na produção de qualquer outra
prova, anote-se para sentença.-Advs. Joao Manoel Grott, Rita
de Cassia B. Braga e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-
.

65. DECLARATORIA-50/2008-ELISMAR RODRIGUES CA-
BRAL x HSBC BANK BRASIL S/A- Contados e preparados,
anote-se para sentença.-Advs. Helio Augusto Machado Filho e
Roberto A. Busato-.

66. ACAO ORDINARIA-161/2008-ANTONIO GONÇALVES
DE LARA x BANCO FINASA S/A- Recebo a apelação em
ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao e. Tribunal de
Justiça do Paraná, com minhas homenagens. Por entender per-
sistirem os fundamentos da sentença, os mantenho. Registre-se
que não foi estabelecido na emenda, de forma clara, qual a
tutela jurisdicional pretendida, mormente porque, do que se
depreende de uma análise sumária da petição inicial, a parte
autora pretendia cumular ação revisional, condenatório e de
prestação de contas, o que sera inviável em face da incompati-
bilidade procedimental, não sendo possível a adoção do proce-
dimento ordinário.-Adv. Marcius Nadal Matos-.

67. ACAO ORDINARIA-177/2008-JOSE CORREIA x BAN-
CO ABN AMRO REAL- Recebo a apelação em ambos os efei-
tos. Encaminhem-se os autos ao e. Tribunal de Justiça do Para-
ná, com minhas homenagens. Por entender persistirem os fun-
damentos da sentença, os mantenho. Registre-se que não foi
estabelecido na emenda, de forma clara, qual a tutela jurisdici-
onal pretendida, mormente porque, do que se depreende de uma
análise sumária da petição inicial, a parte autora pretendia cu-
mular ação revisional, condenatório e de prestação de contas, o
que sera inviável em face da incompatibilidade procedimental,
não sendo possível a adoção do procedimento ordinário.-Adv.
Marcius Nadal Matos-.

68. ACAO ORDINARIA-199/2008-CESAR APARECIDO SIL-
VA x OMNI FINANCEIRA- Recebo a apelação em ambos os
efeitos. Encaminhem-se os autos ao e. Tribunal de Justiça do
Paraná, com minhas homenagens. Por entender persistirem os
fundamentos da sentença, os mantenho. Registre-se que não
foi estabelecido na emenda, de forma clara, qual a tutela juris-
dicional pretendida, mormente porque, do que se depreende de
uma análise sumária da petição inicial, a parte autora pretendia
cumular ação revisional, condenatório e de prestação de con-
tas, o que sera inviável em face da incompatibilidade procedi-
mental, não sendo possível a adoção do procedimento ordiná-
rio.-Adv. Marcius Nadal Matos-.

69. ACAO ORDINARIA-200/2008-AMIRADY DE OLIVEI-
RA x BV FINANCEIRA S.A.- Recebo a apelação em ambos os
efeitos. Encaminhem-se os autos ao e. Tribunal de Justiça do
Paraná, com minhas homenagens. Por entender persistirem os
fundamentos da sentença, os mantenho. Registre-se que não
foi estabelecido na emenda, de forma clara, qual a tutela juris-
dicional pretendida, mormente porque, do que se depreende de
uma análise sumária da petição inicial, a parte autora pretendi-

da cumular ação reviosional, condenatório e de prestação de
contas, o que sera inviável em face da incompatibilidade pro-
cedimental, não sendo possível a adoção do procedimento or-
dinário.-Adv. Marcius Nadal Matos-.

70. ACAO ORDINARIA-203/2008-EDMILSON DE OLIVEI-
RA SANTOS x BANCO ITAU S/A- Recebo a apelação em
ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao e. Tribunal de
Justiça do Paraná, com minhas homenagens. Por entender per-
sistirem os fundamentos da sentença, os mantenho. Registre-se
que não foi estabelecido na emenda, de forma clara, qual a
tutela jurisdicional pretendida, mormente porque, do que se
depreende de uma análise sumária da petição inicial, a parte
autora pretendia cumular ação revisional, condenatório e de
prestação de contas, o que sera inviável em face da incompati-
bilidade procedimental, não sendo possível a adoção do proce-
dimento ordinário.-Adv. Marcius Nadal Matos-.

71. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-211/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A - C.F.I. x JOSE GERALDO DOROCINSKI—
Intime-se pessoalmente a parte autora e pelas vias ordinárias o
seu advogado, para, em 48 horas, manifestar-se sob pena de
extinção.- -Adv. Milken Jacqueline C. Jacomini-.

72. BUSCA E APREENSÃO-238/2008-BV FINANCEIRA S/
A - C.F.I. x JEFERSON LUIS RIBEIRO DA COSTA— Intime-
se pessoalmente a parte autora e pelas vias ordinárias o seu
advogado, para, em 48 horas, manifestar-se sob pena de extin-
ção.- -Adv. Milken Jacqueline C. Jacomini-.

73. ACAO ORDINARIA-245/2008-ELIANDER MOREIRA
FERRAZ x BANCO FINASA S/A- Recebo a apelação em am-
bos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao e. Tribunal de Justi-
ça do Paraná, com minhas homenagens. Por entender persisti-
rem os fundamentos da sentença, os mantenho. Registre-se que
não foi estabelecido na emenda, de forma clara, qual a tutela
jurisdicional pretendida, mormente porque, do que se depreen-
de de uma análise sumária da petição inicial, a parte autora
pretendia cumular ação revisional, condenatório e de prestação
de contas, o que sera inviável em face da incompatibilidade
procedimental, não sendo possível a adoção do procedimento
ordinário.-Adv. Marcius Nadal Matos-.

74. ACAO ORDINARIA-263/2008-EDIRAM ALFREDO EI-
DAM x BANCO REAL ABN AMRO S/A- Recebo a apelação
em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao e. Tribunal
de Justiça do Paraná, com minhas homenagens. Por entender
persistirem os fundamentos da sentença, os mantenho. Regis-
tre-se que não foi estabelecido na emenda, de forma clara, qual
a tutela jurisdicional pretendida, mormente porque, do que se
depreende de uma análise sumária da petição inicial, a parte
autora pretendia cumular ação revisional, condenatório e de
prestação de contas, o que sera inviável em face da incompati-
bilidade procedimental, não sendo possível a adoção do proce-
dimento ordinário.-Adv. Marcius Nadal Matos-.

75. ACAO ORDINARIA-264/2008-JOSE DAMASIO MADU-
REIRA x BV FINANCEIRA S.A.- Recebo a apelação em am-
bos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao e. Tribunal de Justi-
ça do Paraná, com minhas homenagens. Por entender persisti-
rem os fundamentos da sentença, os mantenho. Registre-se que
não foi estabelecido na emenda, de forma clara, qual a tutela
jurisdicional pretendida, mormente porque, do que se depreen-
de de uma análise sumária da petição inicial, a parte autora
pretendia cumular ação revisional, condenatório e de prestação
de contas, o que sera inviável em face da incompatibilidade
procedimental, não sendo possível a adoção do procedimento
ordinário.-Adv. Marcius Nadal Matos-.

76. ACAO ORDINARIA-265/2008-SANDRO JOSE DE MA-
TOS x BANCO CONTINENTAL S/A- Recebo a apelação em
ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao e. Tribunal de
Justiça do Paraná, com minhas homenagens. Por entender per-
sistirem os fundamentos da sentença, os mantenho. Registre-se
que não foi estabelecido na emenda, de forma clara, qual a
tutela jurisdicional pretendida, mormente porque, do que se
depreende de uma análise sumária da petição inicial, a parte
autora pretendia cumular ação revisional, condenatório e de
prestação de contas, o que sera inviável em face da incompati-
bilidade procedimental, não sendo possível a adoção do proce-
dimento ordinário.-Adv. Marcius Nadal Matos-.

77. ACAO ORDINARIA-269/2008-JUSÉLIA DOS SANTOS
x BANCO BMG S/A- Recebo a apelação em ambos os efeitos.
Encaminhem-se os autos ao e. Tribunal de Justiça do Paraná,
com minhas homenagens. Por entender persistirem os funda-
mentos da sentença, os mantenho. Registre-se que não foi esta-
belecido na emenda, de forma clara, qual a tutela jurisdicional
pretendida, mormente porque, do que se depreende de uma
análise sumária da petição inicial, a parte autora pretendia cu-
mular ação revisional, condenatório e de prestação de contas, o
que sera inviável em face da incompatibilidade procedimental,
não sendo possível a adoção do procedimento ordinário.-Adv.
Marcius Nadal Matos-.

78. ACAO ORDINARIA-315/2008-MARIO CESAR MAINAR-
DES x BANCO FINASA S/A- Recebo a apelação em ambos os
efeitos. Encaminhem-se os autos ao e. Tribunal de Justiça do
Paraná, com minhas homenagens. Por entender persistirem os
fundamentos da sentença, os mantenho. Registre-se que não
foi estabelecido na emenda, de forma clara, qual a tutela juris-
dicional pretendida, mormente porque, do que se depreende de
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uma análise sumária da petição inicial, a parte autora pretendia
cumular ação revisional, condenatório e de prestação de con-
tas, o que sera inviável em face da incompatibilidade procedi-
mental, não sendo possível a adoção do procedimento ordiná-
rio.-Adv. Marcius Nadal Matos-.

79. ACAO ORDINARIA-317/2008-PEDRO LIZ KOCHANSKI
x BV FINANCEIRA S.A.- Recebo a apelação em ambos os
efeitos. Encaminhem-se os autos ao e. Tribunal de Justiça do
Paraná, com minhas homenagens. Por entender persistirem os
fundamentos da sentença, os mantenho. Registre-se que não
foi estabelecido na emenda, de forma clara, qual a tutela juris-
dicional pretendida, mormente porque, do que se depreende de
uma análise sumária da petição inicial, a parte autora pretendia
cumular ação revisional, condenatório e de prestação de con-
tas, o que sera inviável em face da incompatibilidade procedi-
mental, não sendo possível a adoção do procedimento ordiná-
rio.-Adv. Marcius Nadal Matos-.

80. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-485/2008-BANCO
FINASA S/A x NAPISTA TRANSPORTES LTDA e outro- Em
face da identidade de objeto e a prevenção do d. juizo da 1º
Vara Cível que primeiro despachou a ação revisional que dis-
cute as cláusulas do contrato que sustentam a pretensão da ins-
tituição financeira, determinou, via distribuição e mediante
compensação, a remessa dos autos àquele Juízo, com minhas
expressões de estima e consideração.-Adv. Milken Jacqueline
C. Jacomini-.

81. INDENIZAÇÃO-590/2008-JACIRA DE FATIMA FLO-
RENTINO x CAPISTRANO PODOLAN- Defiro o pedido de
assistência judicária gratuita, advertindo, porém, que, aquele
que afirmar falsamente ser pessoa pobre para fins de tal benefí-
cio será condenado ao pagamento de até o décuplo das custas
processuais. Cite-se a parte ré nos termos do art. 285 do
CPC...(retirar Carta de Citação do Cartório). -Adv. Ali Musta-
pha Ataya-.

82. DECLARATORIA-594/2008-DANIEL VALDIR DA CU-
NHA x LOSANGO S/A e outro- Defiro o pedido de assistência
judiciária gratuita, advertindo, porém, que, aquele que afirmar
falsamente ser pessoa pobre para fins de tal benefício será con-
denado ao pagamento de até o décuplo das custas processuais.
Considerando que o documento de fls. 16, ainda que para um
juízo de cognição sumária, demonstra o pagamento da dívida
que gerou a inscrição de fls. 15, para se evitar maiores prejuí-
zos para o autor - periculum in mora - , defiro a liminar postu-
lada para determinar a suspensão da referida suspensão até ul-
terior deliberação. Oficie-se. Cite-se a parte ré nos termos do
art. 285 do CPC...(retirar ofício e Cartas de Citação do Cartó-
rio).-Adv. Poliana Maria Cremasco F. Cunha-.

83. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-618/2008-BANCO
BMG S/A x MOACIR DE OLIVEIRA- Manifestar-se sobre a
certidão do Oficial de Justiça(deixou de apreender o veículo
indicado em razão do requerido não mais residir no endereço
indicado). -Adv. Erika Hikishima Fraga-.

84. CARTA PRECATORIA-128/2007-Oriundo da Comarca de
17ª VARA CIVEL-FORO CENTRAL DE CURITIBA—ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA x ADEMAR C. S. BAR-
BOSA-Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça(deixou de proceder a penhora nos lotes 10 e 11, face o
réu te-lo vendido). -Advs. Robson ivan Stival .

85. CARTA PRECATORIA-152/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 1ª VARA CIVEL-BANCO DO BRASIL S A x
LUIZ VICENTE PAVÃO II-Tendo decorrido o prazo de sus-
pensao, manifeste-se a parte autora.- -Advs. Nadia Jezzini e
OLDEMAR MARIANO-.

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANA
RELAÇAO Nº 44/2008 - 4ª VARA CÍVEL
JUIZ: DRa. VANIA MARIA DA SILVA KRAMER

1. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 66/1996 - ESTA-
DO DO PARANA x ALTO DO PINHEIRINHO IND. E COM.
DE MADEIRAS LTDA. e outros - 1. Para a realização do pra-
ceamento, nomeio leiloeiro Jair Vicente Martins. 2. Intimem-
se as partes para, em cinco dias, se manifestarem sobre a nome-
ação. 3. Não havendo óbice, intime-se o leiloeiro para os fins
do art. 705 do Código de Processo Civil. Advs. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS, JOSE ROMEU DO AMARAL FI-
LHO e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO.

2. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 292/1998 - RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE
CRED.FINANC x MADEIREIRA FRAGATA LTDA. e outro -
Suspenso os autos. Aguardando no arquivo . Adv. JOSE ALTE-
VIR M. BARBOSA DA CUNHA.

3. MONITORIA - 143/1999 - BANCO DO BRASIL S.A. x
ATAIDE TAQUES - Aguardando em Cartorio, o cumprimento
da carta precatoria, pelo prazo de noventa (90) dias. Advs.
ROBERTO ANTONIO BUSATO E OUTRO e MAURICIO SIL-
VA.

4. MONITORIA - 323/1999 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A. x MARCOS PILATTI - Manifeste-se a parte inte-
ressa, em cinco (05) dias, requerendo o que necessário ao pros-

seguimento do feito. Advs. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA
CUNHA e LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA.

5. INDENIZACAO - 85/2000 - MARPA CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. x AGIL PRESS CON-
SULTORES ASSOCIADOS LTDA e outros - Aguardando o
preparo das custas, no montante de R$ 352,94, em cinco (05)
dias, podendo a parte depositar o valor no Banco do Brasil,
agência 0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome do Escrivão
PAULO ROBERTO DUSO, encaminhando comprovante do
depósito “via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim dar
quitação. Advs. INALIZ SALAR ROSSATO, VITOR ALEXAN-
DRE SCHEID, CESAR AUGUSTO DA SILVA PERES e FER-
NANDA NEDEL SCALZILLI.

6. REVISIONAL DE CONTRATO - 258/2000 - EVANDRO
ALVES DIAS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -
Diante da complexidade dos cálculos apresentados e frente a
reforma na decisão de 1º grau determinada pelo Tribunal de
Justiça, é possível que se modifiquem os valores e os próprios
pólos da execução do julgado, se fazendo necessária a realiza-
ção de perícia técnica para aferir o exato valor exeqüendo. As-
sim, nomeio perito Mualmeri Janoski, que atuará no feito inde-
pendente de compromisso, mas sob as implicações inerentes ao
cargo. Determino que o perito indique qual o valor devido, pelo
autor ou réu, em razão do contrato de abertura de crédito em
conta corrente entabulado entre as partes, considerando os pa-
râmetros estabelecidos no acórdão de fls. 498/509, tais como
exclusão da capitalização de juros e da taxa de comissão de
permanência, redução da multa contratual a 2%, aplicação de
correção monetária pelo INPC e juros moratórios no patamar
estabelecido no contrato. Caso o saldo seja favorável ao autor,
o valor deve ser repetido em observância ao disposto no Códi-
go de Defesa do Consumidor. Intimem-se as partes para formu-
larem quesitos em cinco dias, intimando-se em seguida o perito
para apresentar proposta de honorários, no mesmo prazo. Advs.
EVANDRO ALVES DIAS e JOSE ELI SALAMACHA.

7. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 348/2000 - BAN-
CO DO BRASIL S/A. x EMPRESA DE TRANSPORTES DIO-
KARB LTDA. e outros - Manifeste-se a parte interessa, em
cinco (05) dias, requerendo o que necessário ao prosseguimen-
to do feito. Adv. OLDEMAR MARIANO.

8. REVISIONAL DE CONTRATO - 529/2000 - EDUARDO
FILIPOWSKI e outro x BANCO ITAU S.A. - Ciente as partes
do retorno dos autos a este Juízo. Advs. JOSIANE ROLIM DE
MOURA, MURILO ZANETTI LEAL e JOSE ELI SALAMA-
CHA.

9. REPARACAO DE DANOS - 63/2001 - MANOEL CARLOS
PEREIRA BRAGA e outros x ALESSANDRA CUNHA PEREI-
RA - Aguardando em Cartorio, o cumprimento da carta preca-
toria, pelo prazo de noventa (90) dias. Advs. EMERSON ER-
NANI WOYCEICHOSKI e FERNANDO VOIGT.

10. USUCAPIAO - 202/2001 - DE LURDES MARIA CAMAR-
GO DE SOUZA x MARIA HELENA BENK e outro - Razão
assite ao representante do Ministério Público, conforme pare-
cer de fls. 373/375, quanto à necessidade da designação de nova
audiência de instrução e julgamento. Para tanto, designo o dia
28 de agosto do corrente ano, às 13:30 horas. Renovem-se os
atos necessários, observando-se ainda a intimação dos procu-
radores não intimados na primeira audiência. Ciência ao Mi-
nistério Público. Advs. ANGELA MARIA RUBINI DO PRA-
DO, LUCIA HEROCO HERAI e TERUO JORGE HIRANO.

11. INDENIZACAO - 452/2001 - LEANDRO ARCILIO CIN-
TRA DE MENEZES x VALDIRENE BRASIL ESCOBAR e
outro - Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento
do feito, pelo prazo de 90 dias. Advs. FERNANDO MADU-
REIRA, IVAN CARVALHO MARTINS e ANDERSON LUIZ
ORANE.

12. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 458/2001 -
ROSELI DE FATIMA ROMA PRESOTO x DIONISIO ULIA-
NA PRIMO e outros - Sobre a certidao de fls., manifeste-se a
parte interessada, em cinco (05) dias. Adv. RENATO VARGAS
GUASQUE.

13. INTERDICAO - 57/2002 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ADIRANO MARTINS - Sobre a cer-
tidao do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cin-
co (05) dias. Certifico e dou fé eu, Oficial de Justiça, abaixo
assinado, que em cumprimento ao presente mandado, expedi-
do dos autos sob nº 057/2002, me dirigi, ao endereço indicado,
e sendo aí, após as formalidades legais, DEIXEI DE PROCE-
DER A INTIMAÇAO de IEDA RIBEIRO DE JESUS, pois não
obtive êxito na localização de sua residência) Adv. ANA CA-
ROLINA DIHL CAVALIN.

14. INSOLVENCIA - 362/2002 - WIRMA TEREZINHA SIL-
VA x LAURO FERNANDO HALILA - Diga a parte vencedora,
em cinco (05) dias, se tem interesse no prosseguimento do fei-
to. Adv. PAULO REUSING JUNIOR.

15. ACAO CIVIL PUBLICA - 667/2002 - MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA e outro - Atenda-se ao ofício de f. 639. Sobre o
retorno dos autos a este Juízo, digam as partes, em cinco dias.
Advs. JOAO HENRIQUE PORTELA e GUILHERME DE SAL-
LES GONCALVES.

16. USUCAPIAO - 675/2002 - THEA HARTLEIB e outros -
para a audiência de instrução e julgamento designado o dia 16
de setembro pv., às 13:30 horas. A para autora para arrolar suas
testemunhas. Adv. NELSON BUSATO.

17. REPETIÇÃO DE INDEBITO(Sumaria) - 132/2003 - GIL-
BERTO PEREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Ci-
ente as partes do retorno dos autos à este Juízo. Diga a parte
vencedora, em trinta (30) dias, sobre a execuçao do julgado.
Advs. AILTON NUNES DA SILVA e DIONE ISABEL ROCHA
STEPHANES.

18. REPETIÇÃO DE INDEBITO(Sumaria) - 462/2003 - MA-
RIA DE LOURDES OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA - Ciente as partes do retorno dos autos à este Juízo.
Diga a parte vencedora, em trinta (30) dias, sobre a execuçao
do julgado. Advs. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA.

19. REPETIÇÃO DE INDEBITO(Sumaria) - 700/2003 - VAL-
DINEI MONTEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Ciente as partes do retorno dos autos à este Juízo. Diga a parte
vencedora, em trinta (30) dias, sobre a execuçao do julgado.
Advs. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA.

20. REPETIÇÃO DE INDEBITO(Sumaria) - 806/2003 - SE-
BASTIAO JOSE FERREIRA x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA - Ciente as partes do retorno dos autos à este Juízo.
Diga a parte vencedora, em trinta (30) dias, sobre a execuçao
do julgado. Advs. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA.

21. REPETIÇÃO DE INDEBITO(Sumaria) - 967/2003 - SE-
BASTIAO ATAIDES RIBEIRO x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA - Ciente as partes do retorno dos autos à este Juízo.
Diga a parte vencedora, em trinta (30) dias, sobre a execuçao
do julgado. Advs. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA.

22. REPETIÇÃO DE INDEBITO(Sumaria) - 1916/2003 - DI-
AIRA PEREIRA AURELIANO x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA - Ciente as partes do retorno dos autos à este Juízo.
Diga a parte vencedora, em trinta (30) dias, sobre a execuçao
do julgado. Advs. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA.

23. REPETIÇÃO DE INDEBITO(Sumaria) - 1940/2003 - OS-
VALDO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
- Ciente as partes do retorno dos autos à este Juízo. Diga a
parte vencedora, em trinta (30) dias, sobre a execuçao do jul-
gado. Advs. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA.

24. INDENIZACAO - 2184/2003 - JOSE ALBARY GONCAL-
VES x BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL IND. E
COM. LTDA. e outro - Sobre as propostas de honorários R$
9.400,00 e R$ 3.000,00 digam as partes em cinco dias. Advs.
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO, MARCO ANTONIO
PRADO HERRERO, ISAURA PAULINO, ROBERTO TRI-
GUEIRO FONTES, DIEGO C. LORENZONI CARBONE e
JAIME OLIVEIRA PENTEADO.

25. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 2257/2003 -
HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS x PANIFICA-
DORA 12 DE OUTUBRO LTDA - Deferido o requerimento de
fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 1 ano.Advs.
MACAZUMI FURTADO NIWA e CAROLINA MARTINS
PEDROL.

26. COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA - 2339/2003 -
GILBERTO SIMAO x REFER -FUNDACAO REDE FERRO-
VIARIA SEGURIDADE SOCIAL - Intime-se a executada, de-
tentora de toda a documentação relativa às contribuições efetu-
adas ao autor, para em cinco dias, apresentar os documentos
mencionados pelo perito às fls. 251/253, nos termos do art. 355
do Código de Processo Civil, sob pena de serem considerados
verdadeiros os valores das contribuições apresentadas pelo exe-
qüente. Int. Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI.

27. ORD. INIBIT. C/ NUL. DE ATO - 262/2004 - BIANCA
MACHUCA GONCALVES e outro x SHIRLEY RIBAS MA-
CHUCA e outros - A parte interessada para em cinco dias, in-
formar nos autos sobre o julgado da ção declaratória 526/06.
Advs. JOSUE CORREA FERNANDES, EMILIO LUIZ AU-
GUSTO PROHMANN, JOAQUIM ALVES DE QUADROS,
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA, WILMAR EP-
PINGER E OUTROS, PEDRO NEREU GOMES DA SILVA,
GRAZIELA GOMES e JOSE CARLOS MADALOZZO JUNI-
OR.

28. REPETIÇÃO DE INDEBITO(Sumaria) - 284/2004 - MA-
RIA CLEUZA ANDRADE DOS SANTOS x MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA - Ciente as partes do retorno dos autos à este
Juízo. Diga a parte vencedora, em trinta (30) dias, sobre a exe-
cuçao do julgado. Advs. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA.

29. ALVARA - 384/2004 - VICTOR MAGALHAES IURK e
outros - Sobre a certidao de fls., manifeste-se a parte interessa-
da, em cinco (05) dias. Advs. INDIANARA MARIA RODRI-
GUES SCHUINKI e MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS.

30. MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO - 509/2004 -
MARCELO PEREIRA e outro x DIR. PRESIDENTE DO INST.
DE ACAO SOCIAL DO PARANA - Aguardando o preparo das
custas, no montante de R$ 421,71, em cinco (05) dias, poden-
do a parte depositar o valor no Banco do Brasil, agência 0030-
2, conta corrente 54.242-3 em nome do Escrivão PAULO RO-
BERTO DUSO, encaminhando comprovante do depósito “via
fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim dar quitação. Adv.
EDDY CLEBBER DALSSOTO.

31. TUTELA - 669/2004 - ANA CRISTINA SIMBA x ALINE
SIMBA - Sobre o oficio de fls., e os documentos porventura a
ele acostados, manifeste-se a parte interessada, em cinco (05)
dias. Adv. PAULO GROTT FILHO.

32. ORD.DEVOLUCAO DE FUNDO RESER. - 689/2004 -
MARIA ADIVAIR DOS SANTOS SILVA x REFER -FUNDA-
CAO REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL - Fica
ciente .a parte executada da penhora on-line de fls. 216 e para
querendo, apresentar impugnação. Adv. JOAO JOAQUIM
MARTINELLI.

33. REVISAO CLAUS. CONTRATUAL C/C - 763/2004 -
HERDEBRANDO FERREIRA VAZ x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Sobre o cálculo R$ 604,31
digam as partes em cinco dias. Advs. OSEAS SANTOS e OL-
DEMAR MARIANO.

34. DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO - Sumária - 765/
2004 - JEFERSON ANTONIO QUIMELLI e outros x BRASIL
TELECOM S/A - Sobre a(s) preliminar(es) e documentos por-
ventura à ela acostados, manifeste-se a parte autora, em dez
(10) dias. Adv. MARIA DO CARMO WINNIK.

35. DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO - Sumária - 814/
2004 - JOSEFINA ELUINA GOMES DA CRUZ e outros x
BRASIL TELECOM S/A - Sobre a(s) preliminar(es) e docu-
mentos porventura à ela acostados, manifeste-se a parte autora,
em dez (10) dias. Adv. MARIA DO CARMO WINNIK.

36. FALENCIA - 61/2005 - BALASKA EQUIPE INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA x TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJE-
TOS LTDA - Sobre o cálculo R$ 4.916,75 diga a parte exe-
quente em cinco dias. Adv. FABIO LUIS AMBROSIO.

37. RESOLUT.CONTRATUAL C/C ANUL. - 118/2005 - MAR-
CIO ZANIN VIEIRA - ME x ARGUS SISTEMAS DE CLIMA-
TIZACAO LTDA e outro - Aguardando o preparo das custas,
no montante de R$ 350,50, em cinco (05) dias, podendo a parte
depositar o valor no Banco do Brasil, agência 0030-2, conta
corrente 54.242-3 em nome do Escrivão PAULO ROBERTO
DUSO, encaminhando comprovante do depósito “via fax”, pelo
fone 42-3224-2833, para assim dar quitação. Advs. JOSE
FRANCISCO RODRIGUES, RENATO VARGAS GUASQUE
e JOAO FLAVIO MADALOZO.

38. INDENIZACAO - 120/2005 - ROBERT LEU x JOSE GON-
CALVES DE ARAUJO FILHO e outro - Aguardando o preparo
das custas, no montante de R$ 1.261,82, em cinco (05) dias,
podendo a parte depositar o valor no Banco do Brasil, agência
0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome do Escrivão PAULO
ROBERTO DUSO, encaminhando comprovante do depósito
“via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim dar quitação.
Advs. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO, MATIAS ALVES
DA COSTA, FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO e AN-
DERSON HATAQUEIAMA.

39. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - 669/2005 -
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS SULIANI LTDA x BAN-
CO ITAU - A parte devedora, para no prazo de quinze (15)
dias, depositar em Cartório o valor reclamado, sob pena de multa
de 10% Adv. JOSE ELI SALAMACHA E OUTROS.

40. CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO - 810/2005 - EVA
LEMES DOS SANTOS x HSBC SEGUROS S.A. - Aguardan-
do o preparo das custas, no montante de R$ 821,20, em cinco
(05) dias, podendo a parte depositar o valor no Banco do Bra-
sil, agência 0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome do Es-
crivão PAULO ROBERTO DUSO, encaminhando comprovan-
te do depósito “via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim
dar quitação. Advs. OLINDO DE OLIVEIRA e OLDEMAR
MARIANO.

41. ORDINARIA - 864/2005 - MARIA ISABEL CHAGAS
KLAS x HSBC S.A. (BANCO BAMERINDUS) - Aguardando
o preparo das custas, no montante de R$ 740,90, em cinco (05)
dias, podendo a parte depositar o valor no Banco do Brasil,
agência 0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome do Escrivão
PAULO ROBERTO DUSO, encaminhando comprovante do
depósito “via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim dar
quitação. Advs. JONAS BORGES e OLDEMAR MARIANO.

42. SUMARIA DE COBRANCA - 46/2006 - IRENE KRU-
CZKOUSKI x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A -
Aguardando o preparo das custas, no montante de R$ 519,93,
em cinco (05) dias, podendo a parte depositar o valor no Banco
do Brasil, agência 0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome
do Escrivão PAULO ROBERTO DUSO, encaminhando com-
provante do depósito “via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para
assim dar quitação. Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

43. MONITORIA - 100/2006 - SUL DEFENSIVOS AGRICO-
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LAS LTDA x VANDERSON LUIS DE OLIVEIRA - Sobre o
cálculo R$ 17.600,84 diga a parte exequente em cinco dias.
Adv. LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER.

44. DEPOSITO - 182/2006 - BV FINANCEIRA S/A CREDI-
TO, FINANC. E INVESTIMENTO x LIANDER VIEIRA DA
ROSA - Ciente as partes do retorno dos autos a este Juízo. Advs.
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA, BLAS GOMM
FILHO e POLIANA MARIA C. FAGUNDES CUNHA.

45. INTERDICAO - 278/2006 - ROSE MARIA PONTES DE
OLIVEIRA x ANGELO CARLOS DE OLIVEIRA - A parte
autora para em cinco dias, atender a cota ministerial. Adv. WI-
LLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA.

46. EMBARGOS A EXECUCAO - 304/2006 - JJM TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA x APARECIDA ROSA DE
CAMPOS ME - DESENTUPIDORA A JATO - Recebo o recur-
so interposto pela embargante, o qual é tempestivo. Intime-se a
parte contrária para apresentar contra-razões, em quinze dias.
Por outro lado, deixo de receber a apelação da embargada, por
ser deserta (certidão de f. 324), consoante art. 511, caput, do
Código de Processo Civil. Advs. AMILCAR CORDEIRO TEI-
XEIRA FILHO e GIOVANA GIOCONDO.

47. INDENIZATORIA - 324/2006 - URSULA LOHMANN
MAYER x JOSE VLADIMIR GONCALVES CORDEIRO e
outro - Aguardando o preparo das custas, no montante de R$
1.168,40, em cinco (05) dias, podendo a parte depositar o valor
no Banco do Brasil, agência 0030-2, conta corrente 54.242-3
em nome do Escrivão PAULO ROBERTO DUSO, encaminhan-
do comprovante do depósito “via fax”, pelo fone 42-3224-2833,
para assim dar quitação. Adv. KATIA LOPES MARIANO.

48. DECL.INEXIST.DEB.C/C INDENIZ. - 385/2006 - LUIS
ADRIANO LAROCA ROSA x ABN AMRO ADM. CARTOES
CREDITO - 1. Defiro o pedido de fl. 107. Expeça-se alvará na
forma requerida. 2. Outrossim, indefiro o requerimento de fls.
109/110. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natu-
reza tem como fato gerador, nos termos do art. 43 do CTN, os
“acréscimos patrimoniais”, assim entendidos os acréscimos ao
patrimônio material do contribuinte. Indenização é a prestação
destinada a reparar ou recompensar o dano causado a um bem
jurídico e quando não recompostos in natura, obrigam o causa-
dor do dano a uma prestação substitutiva em dinheiro. Dessa
forma, não há como equiparar indenizações com proventos, uma
vez que indenização torna o patrimônio lesado indene, mas não
maior do que era antes da ofensa ao direito. 3. Intime-se parte
a autora para no prazo de cinco dias, manifestar sobre o pedido
de extinção requerido pelo réu. Advs. SERGIO ZADOROSNY
FILHO e VALERIA CARAMURU CICARELLI.

49. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
439/2006 - BANCO FINASA S/A x CARLOS CESAR DE PAU-
LA - Sobre a certidao de fls., manifeste-se a parte interessada,
em cinco (05) dias. Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO RO-
VEL.

50. REVISAO DE CONTRATO - 519/2006 - HONRI SAMRA
x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. - Sobre a proposta
de honorários R$ 2.340,00 digam as partes em cinco dias. Advs.
ANDRE DOS SANTOS DAMAS e HELCIO SILVA ORANE.

51. EMBARGOS A EXECUCAO - 537/2006 - BANCO BA-
NESTADO S.A. x IVONE HUBER KEMELMEIER - Diga o
credor o motivo pelo qual não solicitou o levantamento da quan-
tia depositada à f. 127, em cinco dias. Adv. DANIEL PRO-
CHALSKI.

52. DEPOSITO - 572/2006 - BV FINANCEIRA S/A CREDI-
TO, FINANC. E INVESTIMENTO x MARISLEY ROSA -
Sobre o oficio de fls., e os documentos porventura a ele acosta-
dos, manifeste-se a parte interessada, em cinco (05) dias. Adv.
BLAS GOMM FILHO E OUTROS.

53. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 583/2006 -
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x N
FERREIRA COMERCIO DE CAMINHOES LTDA e outros -
Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 794, I, do CPC.
Advs. OLDEMAR MARIANO e FABIO CORDEIRO.

54. DEPOSITO - 688/2006 - BANCO ITAU S/A x RAWLEY
SAMWAYS - Diga a parte vencedora, em cinco (05) dias, se
tem interesse no prosseguimento do feito. Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA.

55. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 699/2006 - FRANCIS-
CO WILSON HORST e outros x BANCO BRADESCO S.A -
Manifeste-se a parte interessa, em cinco (05) dias, requerendo
o que necessário ao prosseguimento do feito. Adv. MARCIUS
NADAL MATOS.

56. BUSCA E APREENSAO - 826/2006 - CARNELÓS CO-
MERCIO DE FERRAMENTAS LTDA x JOSIANI DE SOUZA
ALVES - FI - Deferido o requerimento de fls. Suspenso o anda-
mento do feito, pelo prazo de 30 dias. Adv. MAURICIO J.
MATRAS.

57. INDENIZACAO POR DANO MORAL - 899/2006 - CO-
ELGE CONSTRUÇÃO DE OBRAS ELÉTRICAS LTDA x
BRASIL TELECOM S.A. - 1. Requer a autora suspensão da
inclusão de seus dados em órgãos de restrição ao crédito, sob o

argumento de que a ré desmembrou as linhas telefônicas do
telefone “tronco”, gerando faturas individuais, onerando a em-
presa autora com débito não autorizado. Aduz, que tal procedi-
mento adotado pela ré contraria a decisão proferida em caráter
liminar.2. Percebe-se, pela leitura da decisão de fls. 46 que fi-
cou determinado, simplesmente, que a ré ligasse o terminal te-
lefônico do endereço da autora, regularizando as faturas ante-
riores emitidas indevidamente em nome de Jeverson Senger. O
que a autora pretende é alterar o pedido e a causa de pedir,
alegando que a ré emitiu faturas individuais, onerando a autora
com débito não autorizado, requerendo a suspensão da inclu-
são de seu nome junto ao Serasa. No entanto, pelo disposto no
artigo 321 do CPC é defeso a parte autora alterar o pedido e
causa de pedir após a citação.3. Isto posto, indefiro o pedido
de fls. 172/173.4. Sobre os documentos de fls. 155/174 diga a
ré em cinco dias. Advs. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS e
FELIPE SOARES VARGAS.

58. REVISIONAL DE CONTRATO - 920/2006 - SIMONE
CARNEIRO NEUMANN e outro x BANCO BRADESCO S.A
- Aguardando o preparo das custas, no montante de R$ 359,54,
em cinco (05) dias, podendo a parte depositar o valor no Banco
do Brasil, agência 0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome
do Escrivão PAULO ROBERTO DUSO, encaminhando com-
provante do depósito “via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para
assim dar quitação. Adv. RENATO VARGAS GUASQUE.

59. MANUTENCAO DE POSSE - 922/2006 - ELIAS JOSÉ
CURI - ESPÓLIO e outro x CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO
NASTÁS e outro - Aguardando o preparo das custas, no mon-
tante de R$ 92,50 em cinco (05) dias, podendo a parte deposi-
tar o valor no Banco do Brasil, agência 0030-2, conta corrente
54.242-3 em nome do Escrivão PAULO ROBERTO DUSO,
encaminhando comprovante do depósito “via fax”, pelo fone
42-3224-2833, para assim dar quitação. Adv. RENATO LUIZ
FERNANDES FILHO.

60. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
1019/2006 - BANCO BRADESCO S.A x EMPREENDER
SUPERMERCADO LTDA - A parte autora para em cinco dias
apresentar resumo da inicial. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO.

61. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - 1041/2006 -
TITO DE QUADROS x BRASIL TELECOM S.A. - 1. Designo
audiência dia 02 de setembro do corrente ano, às 14 horas, a
fim de colher o depoimento pessoal do autor. 2. Intime-se a
parte, pessoalmente, para comparecer na audiência, sob pena
de confissão quanto a matéria de fato. 3. Expeça-se carta pre-
catória à comarca de Cascavel para oitiva da testemunha Vitor
Benetti de Quadros, com prazo de trinta dias para cumprimen-
to. Advs. RUBENS CESAR TELES FLORENZANO e ISA-
BEL APARECIDA HOLM.

62. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1086/2006 -
BANCO BRADESCO S.A x KALYNART COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA e outro - Sobre a devolução
da carta precatória, diga a parte autora em cinco dias. Adv.
RENATO VARGAS GUASQUE.

63. CAUTELAR DE EXIBICAO - 1097/2006 - ROGÉRIO SIL-
VÉRIO DOS SANTOS x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS - Manifeste-se a parte interessa, em cinco (05)
dias, requerendo o que necessário ao prosseguimento do feito.
Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER.

64. DEPOSITO - 1117/2006 - OMNI S/A - CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO x JESIEL NASCIMENTO -
Manifeste-se a parte interessa, em cinco (05) dias, requerendo
o que necessário ao prosseguimento do feito. Adv. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

65. DEPOSITO - 10/2007 - BANCO FINASA S/A x PAULO
DE LARA LOPES - Julgado extinto o feito, nos termos do arti-
go 267, VIII, do CPC. Adv. RONEI JULIANO FOGAÇA
WEISS.

66. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 16/
2007 - BANCO ABN AMRO REAL S.A. x WILLIAN FREDE-
RICO FERREIRA - Julgado extinto o feito, nos termos do arti-
go 267, VIII, do CPC. Adv. GILBERTO STINLIN LOTH.

67. EXECUCAO DE SENTENCA - 20/2007 - HELENA VIEI-
RA DA SILVA e outros x BANCO ITAU S.A - Aguardando o
preparo das custas, no montante de R$ 5,00, em cinco (05)
dias, podendo a parte depositar o valor no Banco do Brasil,
agência 0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome do Escrivão
PAULO ROBERTO DUSO, encaminhando comprovante do
depósito “via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim dar
quitação. Advs. FABRICIO FONTANA e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER E OUTROS.

68. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 63/
2007 - OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO x EMERSON LUIZ VIECHNIESKI - Sobre o ofi-
cio de fls., e os documentos porventura a ele acostados, mani-
feste-se a parte interessada, em cinco (05) dias. Adv. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

69. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 77/2007 - NAIR DA
LUZ RIBEIRO e outro - Para a audiência de instrução e julga-
mento designado o dia 25 de setembro pv., às 13:30 horas. Adv.

LENITA BEATRIZ SIMIONATO.

70. ORDINARIA - 120/2007 - PEDRO BARBOSA x REFER -
FUNDACAO REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCI-
AL - Diga a parte vencedora, em cinco (05) dias, se tem inte-
resse no prosseguimento do feito. Adv. JOAO JOAQUIM MAR-
TINELLI.

71. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
135/2007 - BANCO ABN AMRO REAL S.A. x CLEONICE
CRISTINA DE OLIVEIRA - Sobre a devolução da carta preca-
tória diga a parte autora em cinco dias. Adv. ALINE BORGES
LEAL.

72. ORDINARIA - 171/2007 - BANCO DO BRASIL S.A x
MADEIREIRA FANCHIN LTDA e outros - Sobre os documen-
tos diga a requerida em cinco dias. Adv. DURVAL ROSA NETO.

73. EMBARGOS A EXECUCAO - 180/2007 - N. FERREIRA
COM. DE CAMINHÕES LTDA x COTRASA COMERCIO DE
TRANSPORTES E VEICULOS LTDA - Aguardando o preparo
das custas, no montante de R$ 41,51, em cinco (05) dias, po-
dendo a parte depositar o valor no Banco do Brasil, agência
0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome do Escrivão PAULO
ROBERTO DUSO, encaminhando comprovante do depósito
“via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim dar quitação.
Adv. VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI OLIVEIRA.

74. ORDINARIA - 224/2007 - MARIA MADALENA BUR-
DACK x BANCO BMG S.A. - Sobre o oficio de fls., e os do-
cumentos porventura a ele acostados, manifeste-se a parte inte-
ressada, em cinco (05) dias. Advs. CLAUDIO LUIZ F. C. FRAN-
CISCO e ÉRIKA HIKISHIMA FRAGA.

75. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
331/2007 - BV FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANC. E
INVESTIMENTO x LEONI FABRIS BORNE - Diga a parte
vencedora, em cinco (05) dias, se tem interesse no prossegui-
mento do feito. Adv. JULIANE C. C. DA SILVA.

76. SUMARIA - 436/2007 - ALCIDES RAMOS NETO x BAN-
CO REAL S/A - Sobre a proposta honorários R$ 1.920,00 di-
gam as partes em cinco dias. Advs. CARLOS EDUARDO
MARTINS BIAZETTO e LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA
LIMA.

77. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
523/2007 - BANCO ABN AMRO REAL S.A. x LUCIANO
SEBASTIÃO DOS SANTOS - Julgado extinto o feito, nos ter-
mos do artigo 269, III, do CPC. Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA.

78. ORDINARIA - 560/2007 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x JOCELITO CANTO e outro - As
partes para, no prazo de cinco (05) dias, dizerem se pretendem
se conciliar e espeficarem as provas que efetivamente preten-
dem produzir, justificando pormenoridazamente a sua necessi-
dade. Advs. DORENIDES GUERRA PIRES, JULIO ASSIS
GEHLEN e REGINA FATIMA WOLOCHN.

79. SUMARIA - 837/2007 - STANISLAUS MOTYL x BAN-
CO BANESTADO S.A. - BANCO ITAU S.A. - Esclareça o
autor, no prazo de cinco dias, a incongruência existente entre o
valor do saldo apresentado no art. 07 e o valor dado à causa,
cujo cálculo encontra-se à f. 17. Adv. JOAO MANOEL GROTT.

80. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
844/2007 - BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTI x LUIZ CARLOS KERNISTSKI - Diga a
parte vencedora, em cinco (05) dias, se tem interesse no pros-
seguimento do feito. Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACO-
MINI.

81. USUCAPIAO - 866/2007 - LUIZ ANTONIO MARTINE-
LLI e outro x SEBASTIANO MARTINELLI - Para a audiência
de instrução e julgamento designado o dia 30 de setembro pv.,
às 13:30 horas. Advs. MARIA EBERLE ARAUJO MARCAL e
LEONILDO TAVARES LUCENA JUNIOR.

82. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
905/2007 - BANCO ITAU S.A x MARIZA DULCINEIA OLI-
VEIRA - Diga a parte vencedora, em cinco (05) dias, se tem
interesse no prosseguimento do feito. Adv. MILKEN JACQUE-
LINE C. JACOMINI.

83. REINTEGRACAO DE POSSE - 906/2007 - CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x DAIA-
NA IEGER - Diga a parte vencedora, em cinco (05) dias, se
tem interesse no prosseguimento do feito. Adv. MILKEN JAC-
QUELINE C. JACOMINI.

84. BUSCA E APREENSAO - 938/2007 - BANCO ITAU S.A x
PAULO SERGIO HORTIMAN - Diga a parte vencedora, em
cinco (05) dias, se tem interesse no prosseguimento do feito.
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

85. INTERDICAO - 944/2007 - EUDOCIA DOLGAN x SAN-
DRA MARA DOLGAN - Sobre o laudo apresentado pelo Sr.
Perito, digam as partes, em dez (10) dias. Adv. DURVAL ROSA
NETO.

86. MONITORIA - 976/2007 - COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A x

PINEPLY COMPENSADOS LTDA e outro - Digam as partes,
em cinco dias, se possuem pretensão conciliatória, bem como
se pretendem produzir outras provas, discorrendo sobre sua
necessidade. Advs. MARI KAKAWA e GISLAINE ROCHA
SIMÕES DA SILVA.

87. ORDINARIA - 980/2007 - EDIMAR HILGENBERG x
AGRICOLA SPERAFICO LTDA. e outro - As partes para, no
prazo de cinco (05) dias, dizerem se pretendem se conciliar e
espeficarem as provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando pormenoridazamente a sua necessidade. Adv. EG-
BERTO FANTIN.

88. PRESTACAO DE CONTAS - 986/2007 - JACIR MACHA-
DO RIBEIRO x BANCO REAL ABN AMRO BANK - Aguar-
dando o preparo das custas, no montante de R$ 416,18, em
cinco (05) dias, podendo a parte depositar o valor no Banco do
Brasil, agência 0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome do
Escrivão PAULO ROBERTO DUSO, encaminhando compro-
vante do depósito “via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para as-
sim dar quitação. Advs. MARCIUS NADAL MATOS e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO.

89. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
1036/2007 - BANCO SAFRA S.A. x DANIELE HELENA AL-
MEIDA MACHADO - 1. Mantenho a decisão agravada (a de-
cisão de f. 42) pelos seus próprios fundamentos.
2. Declaro que já prestei as informações solicitadas pelo Tribu-
nal ad quem, conforme meu ofício, cuja cópia se acha juntada
adiante.
3. Considerando que não foi concedido efeito suspensivo ao
agravo interposto, intimem-se as partes para dizerem, no prazo
de cinco (05) dias, se têm interesse de se conciliar e especificar
as provas que efetivamente pretendem produzir, discorrendo
pormenorizadamente sobre a sua necessidade, sob pena de dis-
pensa.
Advs. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI e JEAN CAR-
LO PAISANI.

90. ORDINARIA - 1103/2007 - ELAINE SEVERO e outro x
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PONTA GROSSA -
Os pontos controvertidos são os próprios da responsabilidade
civil: a) a ilicitude da ação da ré; b) os danos dos autores; c) o
nexo causal entre a ação cometida pela ré, que for considerada
ilícita e os danos sofridos pelos autores; a responsabilidade e o
dever da ré de indenizar e o quantum da reparação. A prelimi-
nar argüida de ilegitimidade ativa não tem razão legal. Não há
dúvidas de que a morte de um filho provoca dor moral nos pais,
mormente quando provocada por ato ilícito causado por tercei-
ro, como se alega na petição inicial. Desta forma, comprovada
a culpa da ré, os pais têm direito próprio à indenização. Nesse
sentido, colacionamos o seguinte trecho retirado da decisão
monocrática proferida em AI 0423191-2, TJPR – 19º Câmara
Cível, rel. Rosana Amara Girardi Fachin, j. 21.06.07: “A morte
de um filho certamente acarreta a seus pais danos de ordem
material e moral, os quais são objeto da ação de indenização
supra referida. Nesse sentido, os Agravados são igualmente ví-
timas do evento danoso que pode ser decorrência de uma falha
na prestação de serviço do hospital, enquadrando-se na defini-
ção de consumidor equiparado.” As provas foram especifica-
das pelas partes e se tratam de depoimento pessoal, testemu-
nhal e pericial. O feito acha-se em ordem e em condições de
prosseguir com a instrução. Defiro a realização das provas re-
queridas pelas partes. Primeiramente entendendo necessária a
realização de prova pericial a fim de obter análise técnica acer-
ca dos documentos carreados aos autos, sem prejuízo das de-
mais que poderão ser realizadas após a entrega do laudo, se
necessárias. Nomeio perito Gilmar Nascimento (tel. 3223-5267),
que atuará no feito independentemente de termo de compro-
misso, mas sob as implicações legais correspondentes. Intimem-
se as partes para formularem quesitos e indicarem assistentes
técnico em cinco dias. Intime-se o perito para, com base nos
quesitos desenvolvidos pelas partes, apresentar proposta de
honorários. Após, intimem-se as partes para se manifestarem
em cinco dias, Advs. MARLI VOGLER MAUDA e EMER-
SON ERNANI WOYCEICHOSKI.

91. SUMARIA - 1125/2007 - MARIA ISOLDE SILVA e outro
x LIBERTY SEGUROS S/A - As partes para, no prazo de cinco
(05) dias, dizerem se pretendem se conciliar e espeficarem as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando por-
menoridazamente a sua necessidade. Advs. FABRICIO FON-
TANA e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

92. ORDINARIA - 1126/2007 - PATRICIA FERRAZ DE OLI-
VEIRA x BRASIL TELECOM S.A. - A conciliação das partes
será proposta por ocasião da audiência de instrução e julga-
mento. Os pontos controvertidos são os próprios da responsa-
bilidade civil: 1) a ação ilícita da ré; 2) os danos da autora; 3) o
nexo causal entre a ação da ré, que for considerada ilícita e os
danos da autora; 4) a responsabilidade e o dever da ré de inde-
nizar e 5) o quantum da reparação. Não há questões processu-
ais pendentes. Intimada, a autora requereu a produção de prova
testemunhal, documental, depoimento pessoal, perícia e inspe-
ção judicial se necessário. A ré, por sua vez, requereu o depoi-
mento pessoal da autora, a expedição de ofícios, a oitiva de
testemunhas e a juntada de novos documentos. O feito acha-se
em ordem e em condições de prosseguir com a instrução. Defi-
ro a realização das provas orais requeridas, sem prejuízo da
realização de prova pericial ou inspeção judicial, se necessári-
as, após audiência de instrução. Expeçam-se os ofícios especi-
ficados nos itens “e” e “f” do petitório de fls. 80/81, tendo em
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vista que os demais, relativos ao atendimento médico da auto-
ra, foram juntados por esta com a inicial. Para audiência de
instrução e julgamento, designo o dia 09 de setembro de 2008,
às 15 horas e 30 minutos. Intimem-se as partes, pessoalmente,
para comparecerem na audiência e prestarem depoimentos pes-
soais, sob pena de confissão quanto a matéria de fato. Intimem-
se as testemunhas que forem arroladas pelas partes no prazo de
10 (dez) dias antes da audiência. Caso as testemunhas compa-
reçam independentemente de intimação, o rol poderá ser depo-
sitado em cartório no prazo legal. Advs. MARIA INES FUR-
TADO CORREA GABRIEL e ISABEL APARECIDA HOLM.

93. EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM TITULO
EXTRAJUDICIAL - 1181/2007 - PONT AGRO COMERCIAL
LTDA e outros x DU PONT DO BRASIL S.A - Vistos etc. Os
pontos controvertidos são a liquidez do título exeqüendo, a
validade das cláusulas utilizadas na confecção do contrato, a
sua correta aplicação pelo banco e o eventual excesso no valor
cobrado pela exeqüente. Os embargantes argüiram a nulidade
da execução, diante da iliquidez do título, sob a alegação de
que a exeqüente não juntou aos autos as memórias de cálculo
que originaram o título exeqüendo. A embargada suscitou, ain-
da, preliminarmente, a inépcia da petição inicial dos embargos,
visto que não foi instruída com os documentos necessários. Não
merecem prosperar as preliminares argüidas. A primeira por-
que o executado firmou a confissão de dívida tendo plena ciên-
cia do valor devido, sendo que, à f. 05, a exeqüente juntou a
evolução do saldo devedor, demonstrando os índices utiliza-
dos, tornando o título líquido e exigível. A segunda em razão
de que o embargante instruiu os embargos com todos os docu-
mentos necessários ao deslinde do processo (fls. 72/115). De-
terminado às partes que especificassem as provas a serem pro-
duzidas, os embargantes requereram o depoimento pessoal do
representante legal da embargada e, ainda, a elaboração de pe-
rícia contábil, enquanto a embargada postulou pelo julgamento
antecipado da lide. O processo acha-se em ordem e em condi-
ções de prosseguir com a instrução. Tratam-se os embargos à
execução de verdadeira ação de conhecimento, passível de dis-
cussão de quaisquer matérias processuais ou de mérito. Tendo
em vista a alegação de excesso do valor cobrado na execução
de título extrajudicial, consubstanciado no instrumento parti-
cular de novação, confissão e consolidação de dívida, defiro a
realização de perícia contábil. Intime-se a embargada para, em
cinco dias, exibir as duplicatas e demais títulos que deram ori-
gem à dívida exeqüenda. Nomeio perito Mualmeri Janoski, que
atuará no feito independentemente de termo de compromisso,
mas sob as implicações legais correspondentes. Faculto às par-
tes a indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesi-
tos, no prazo de cinco (05) dias. Após a formulação de quesitos
pelas partes, verei a necessidade de formular os deste Juízo;
determinarei que o expert, baseado no serviço que haverá de
desenvolver, a partir dos quesitos formulados, apresente pro-
posta de honorários e marcarei prazo para a conclusão dos tra-
balhos e entrega do laudo. E.T.: À escrivania para renumerar as
páginas a partir da seguinte à f. 115. Ponta Grossa, 09 de julho
de 2008. Advs. HENRIQUE HENNEBERG E OUTROS e
MARILI RIBEIRO TABORDA E OUTRO.

94. ORDINARIA - 1237/2007 - ANTONIO EDUARDO CAI-
LLOT e outro x CAIXA DE PREVID. DE FUNCIO. DO B.
DO BRASIL-PREVI - Os pontos controvertidos são a validade
das cláusulas contratadas pelas partes, a sua correta aplicação
pela Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Bra-
sil - PREVI e o valor do saldo devedor dos autores. O réu ar-
güiu a preliminar falta de interesse de agir. Fundamenta os au-
tores que a Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco
do Brasil-PREVI estaria cobrando juros excessivos e capitali-
zados e, dessa forma, sendo nulas de pleno direito as cláusulas
que assim estipulem, há possibilidade de declaração de nulida-
de a qualquer tempo. Por outro lado, está presente o interesse
de agir dos autores em pretenderem revisar cláusulas que im-
ponham onerosidade excessiva ou mesmo requererem a exibi-
ção de documentos que não tenham sido apresentados pela Caixa
de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI,
juntamente com os trazidos pelo autor na inicial. Determinado
às partes que especificassem as provas a serem produzidas,
somente a autora se manifestou requerendo a produção de pro-
va pericial contábil (f. 135). O processo acha-se em ordem e
em condições de prosseguir com a instrução. Defiro a realiza-
ção de perícia contábil por convencer-me da sua necessidade
para a verificação da existência de eventual excesso no valor
cobrado. Nomeio perito Flávio R. Tbchirani (tel 3027-1228),
que atuará no feito independentemente de termo de compro-
misso, mas sob as implicações legais correspondentes. Intime-
se as partes para, querendo, indicar assistente técnico e formu-
lar quesitos, no prazo de cinco (05) dias. Após, verei a necessi-
dade de formular os quesitos deste Juízo; determinarei que o
expert, baseado no serviço que haverá de desenvolver, a partir
dos quesitos formulados, apresente proposta de honorários e
marcarei prazo para a conclusão dos trabalhos e entrega do lau-
do. Advs. OSEAS SANTOS e PEDRO AURÉLIO DE MAT-
TOS GONÇALVES.

95. SUMARIA - 6/2008 - CONSTRUTORA BAHIA SUL LTDA
x N. R. ENGENHARIA LTDA - Sobre os documentos juntados
às fls. 141/147 e 150/159, digam as partes, em cinco dias. Advs.
DANIEL PROCHALSKI e FERNANDO LUIZ JOHANN.

96. CAUTELAR DE PROTESTO - 74/2008 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE TRANSITO E TRASNPORTE x ATLCOM
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA e outro - Vistos etc. Homo-
logo a desistência e declaro extinto este Processo Cautelar em

que é autora AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E
TRANSPORTE e ré ATLCOM COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. Sem custas por tratar-se de Autarquia Advs.
DANIEL SCARAMELLA MOREIRA, DAVISON SILVA e
MARCIO KRUSSEWSKI.

97. ORDINARIA - 106/2008 - DANIELE HELENA ALMEI-
DA MACHADO x BANCO SAFRA S/A - As partes para, no
prazo de cinco (05) dias, dizerem se pretendem se conciliar e
espeficarem as provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando pormenoridazamente a sua necessidade. Adv. JEAN
CARLO PAISANI.

98. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
123/2008 - BANCO BMG S.A. x JUNIOR MONTEIRO - So-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada,
em cinco (05) dias. Certifico e dou fé eu, Oficial de Justiça,
abaixo assinado, que em cumprimento ao presente mandado,
expedido dos autos sob nº. 123/2008, me dirigi aos endereços
indicados e em outros pontos desta Comarca e sendo aí, após
as formalidades legais, deixei de proceder a APREENSAO do
veiculo descrito no mandado, tendo em vista que não obtive
êxito em sua localização.)Adv. MILKEN JACQUELINE C.
JACOMINI.

99. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
142/2008 - BANCO FINASA S/A x JOSE FERREIRA RIBEI-
RO - 1. A certidão de f. 31 encontra-se equivocada, haja vista
que o réu não foi citado para apresentar defesa, consoante cer-
tidão de f. 27/verso. 2. Intime-se o autor para, em cinco dias,
requerer o que necessário ao prosseguimento do feito Adv.
MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI.

100. ORDINARIA - 152/2008 - ANTONIO CARLOS PEREI-
RA QUINTAS x BANCO BRADESCO S/A - As partes para,
no prazo de cinco (05) dias, dizerem se pretendem se conciliar
e espeficarem as provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando pormenoridazamente a sua necessidade. Advs.
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO e NEWTON DOR-
NELLES SARATT.

101. SUMARIA - 175/2008 - SILVIO NEI DE ANDRADE x
BV FINANCEIRA S/A - As partes para, no prazo de cinco (05)
dias, dizerem se pretendem se conciliar e espeficarem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando porme-
noridazamente a sua necessidade. Advs. MARCIUS NADAL
MATOS e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

102. ORDINARIA - 178/2008 - AUTARQUIA MUNICIPAL
DE TRANSITO E TRASNPORTE x ATLCOM COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA - Homologo a desistência e declaro extinto
este processo de Ação de Rescisão Contratual em que é autora
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPOR-
TE e ré ATLCOM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, nos ter-
mos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem custas por tratar-se de Autarquia. Advs. DAVISON SILVA
e MARCIO KRUSSEWSKI.

103. SUMARIA - 185/2008 - OSCAR DA SILVEIRA x BV
FINANCEIRA S/A - As partes para, no prazo de cinco (05)
dias, dizerem se pretendem se conciliar e espeficarem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando porme-
noridazamente a sua necessidade. Advs. MARCIUS NADAL
MATOS e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

104. SUMARIA - 209/2008 - ORESTE HUF x BANCO ABN
AMRO REAL S.A. - As partes para, no prazo de cinco (05)
dias, dizerem se pretendem se conciliar e espeficarem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando porme-
noridazamente a sua necessidade. Advs. MARCIUS NADAL
MATOS e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

105. SUMARIA - 216/2008 - JOSE DO CARMO LIGIESKI x
BANCO ABN AMRO REAL S.A. - Sobre a(s) preliminar(es) e
documentos porventura à ela acostados, manifeste-se a parte
autora, em dez (10) dias. Adv. MARCIUS NADAL MATOS.

106. NOTIFICACAO JUDICIAL - 242/2008 - GSP URBANI-
ZAÇÃO E ENGENHARIA LTDA x LUCIANO DA PAZ - A
parte autora para retirar os autos de Cartório. Adv. ESTHER
COPPIETERS.

107. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
246/2008 - BANCO PANAMERICANO S/A x ILSE LUIZ DOS
SANTOS - Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte auto-
ra, em trinta (30) dias, requerendo o que for necessario Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

108. SUMARIA - 272/2008 - MARIA ELENA DE LIMA x
BANCO PANAMERICANO S/A - Sobre a contestação diga a
parte autora em cinco dias. Adv. MARCIUS NADAL MATOS.

109. SUMARIA - 283/2008 - PAULO SÉRGIO MOURO CON-
CK x BV FINANCEIRA S/A - As partes para, no prazo de cin-
co (05) dias, dizerem se pretendem se conciliar e espeficarem
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando
pormenoridazamente a sua necessidade. Advs. MARCIUS
NADAL MATOS e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

110. USUCAPIAO - 289/2008 - CARLOS MAGNO FERREI-
RA e outro x EDMUNDO DOBROWOLSKI e outro - Sobre a

certidao do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em
cinco (05) dias (...deixei de proceder a citação de José Antunes
e de seus cônjuges, pois os mesmo não residem nos locais
informados)Adv. ALESSANDRA COMEL MOCELIN.

111. SUMARIA - 293/2008 - FLORISNAL PEREIRA x BV
FINANCEIRA S/A - Autos 293/2008 FLORISNAL PEREIRA
ingressou com esta Ação Sumária contra BV FINANCEIRA S/
A, pretendendo tutela inibitória e declaratória com objetivo de
avaliar a necessidade de promover ação revisional do contrato
objeto da lide. A cláusula contratual que à parte autora quer
afastar é a que permite a cobrança da taxa de análise de crédito
(TAC), a tarifa de emissão de cobrança (TEC), comissão de
permanência cumulada com multa moratória, repasse de hono-
rários advocatícios e qualquer ônus em caso de pagamento an-
tecipado. Pede, ainda, que seja declarada: a) interrupção da
prescrição para o ajuizamento da ação revisional; b) que não
houve informação clara e suficiente sobre o índice de correção
e sobre incidência de juros sobre juros; c) que a ré descumpriu
o artigo 52, V do CDC. Em primeiro lugar, reconheço a aplica-
bilidade do Código de Defesa do Consumidor à relação jurídi-
ca posta em exame. Em relação à inversão do ônus da prova, o
CDC, art. 6º, VIII, exige a verossimilhança das alegações ou a
hipossuficiência do consumidor. Pois bem, essa hipossuficiên-
cia diz tanto à dificuldade econômica quanto à técnica do con-
sumidor em poder se desincumbir do encargo de demonstrar os
fatos constitutivos do direito invocado em Juízo, quanto à pri-
meira – dificuldade econômica – o requerimento da assistência
judiciária gratuita é suficiente para se reconhecer essa dificul-
dade. Relativamente à dificuldade técnica, tem-se que a parte
autora não possui elementos capazes de demonstrar a ocorrên-
cia das ilegalidades e abusividades mencionadas. Resta assim,
perfeitamente demonstrada a hipossuficiência da parte. Frise-
se, que nas causas envolvendo relação de consumo compreen-
de-se como absoluta a competência do foro em que reside o
consumidor, uma vez reconhecida a sua hipossuficiência. Apli-
cam-se, ao caso, as regras cogentes do Código de Defesa do
Consumidor (art. 6º, VIII), para fixar a competência do foro do
seu domicílio, em detrimento tanto do foro eleito no contrato
ou qualquer outro, se diverso daquele. Analisando os autos,
tem-se que o ingresso do presente pedido esta sendo ajuizado
em foro diverso do domicílio do autor – município de Caram-
beí/PR – o que por si só está a autorizar a aplicação do disposto
no art. 113, do Código de Processo Civil, com o reconhecimen-
to de ofício da incompetência deste Juízo. “Art. 113. A incom-
petência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alega-
da, em qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemen-
te de exceção”. Nesse sentido os seguintes arestos: AGRAVO
DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA.
AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DA-
NOS. PREVALÊNCIA DA COMPETÊNCIA DO FORO EM
QUE EFETIVAMENTE RESIDE A CONSUMIDORA CON-
TRATADA E NÃO DO FORO CORRESPONDENTE AO EN-
DEREÇO DECLINADO NO CONTRATO, SE DIVERSO
DAQUELE. ART. 6º, VIII DA LEGISLAÇÃO CONSUMERIS-
TA. RECURSO PROVIDO PARA COLHER A EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA INTERPOSTA PELA DEMANDADA.
TJPR – (Ac.5068, 17ª Câmara Cível, Rel. Des. Lauri Caetano
da Silva, DJ 01/12/2006). “AJUIZADA A AÇÃO DE BUSCA
E APREENSÃO EM COMARCA QUE NÃO É NEM A DO
FORO DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR, NEM O DE ELEI-
ÇÃO, MAS UM TERCEIRO QUALQUER, ALEATORIAMEN-
TE ESCOLHIDO, RESULTA ÓBVIO O PREJUÍZO CAUSA-
DO À DEFESA DO CONSUMIDOR, QUESTÃO DE COM-
PETÊNCIA ABSOLUTA, QUE DEVE SER APRECIADA IN-
DEPENDENTEMENTE DO OFERECIMENTO DE EXCE-
ÇÃO” (STJ - RESP 609.237/PB, REL. MINISTRO ALDIR
PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, JULGADO EM
06.09.2005, DJ 10.10.2005 P. 376). É certo que o Código de
Defesa do Consumidor veio em proteção da defesa do consu-
midor que se trata de parte hipossuficiente nas relações proces-
suais. Contudo, estabeleceu expressamente que as ações serão
propostas no domicílio do consumidor. Se a intenção do legis-
lador fosse outra, teria previsto que as ações seriam intentadas
no local mais benéfico ao consumidor, o que não é a hipótese.
Portanto, não se pode cogitar da aplicação do foro mais conve-
niente para o autor, porque na verdade pretende escolher o foro
do interesse de seu patrono, sendo que ainda que se raciocine
em favor da facilidade de acesso à justiça, o sistema processual
vigente não contém regra que admita a propositura da ação no
domicílio do advogado que a parte resolveu contratar. O legis-
lador processual regulamentou a competência de forma impe-
rativa, pois caso deixasse ao livre arbítrio das partes e, princi-
palmente aos seus procuradores, o caos estaria institucionali-
zado e sacramentado em nosso ordenamento processual. Estar-
se-ia admitindo a conveniência do procurador escolher não só
o juízo onde funciona o seu escritório, mas o risco da escolha
de quem deve julgar o processo (exclusão do juiz natural), fato
completamente temerário, inconveniente e ilegal. O óbice do
acesso à Justiça deve ser considerado, por óbvio, de acordo
com a condição da parte, e não de seu advogado. O local do
escritório do procurador da autora é insuscetível de elidir ou
amenizar sua hipossuficiência. Assim, reconhecendo-se a in-
competência absoluta, por força do §2º do artigo 113 do Códi-
go de Processo Civil, necessário sejam remetidos os autos ao
Juízo competente. Isto posto, remetam-se os autos à comarca
de Castro – Paraná. Adv. MARCIUS NADAL MATOS.

112. SUMARIA - 310/2008 - CONDOMINIO CONJ RESIDEN-
CIAL MONTEIRO LOBATO x LEONISIO DE ANDRADE -
1. Junte-se o pedido de adiamento da audiência protocolado
pelo réu na data de hoje. 2. Em respeito aos princípios da cele-

ridade e economia processual, diante da impossibilidade de
comparecimento do réu e considerando que a designação de
nova audiência se dará em prazo superior a três meses, conver-
to o procedimento destes autos para o ordinário, o que não cons-
titui causa de nulidade, pois dele não advém qualquer prejuízo
às partes. Não se admite o rito sumário quando cabível o ordi-
nário, todavia, o contrário é cabível se nenhuma nulidade gera.
Nesse sentido: Processual Civil. Agravo no recurso especial.
Ação indenizatória. Acidente de trânsito. Procedimento. Ado-
ção do rito ordinário ao invés do sumário. Possibilidade. prece-
dentes. - A jurisprudência do STJ acolhe entendimento no sen-
tido de que, inexistindo prejuízo para a parte adversa, admissí-
vel é a conversão do rito sumário para o ordinário. - Não há
nulidade na adoção do rito ordinário ao invés do sumário, sal-
vo se demonstrado prejuízo, notadamente porque o ordinário é
mais amplo do que o sumário e propicia maior dilação probató-
ria. Agravo não provido. (STJ. 4ª Turma. REsp 413.152/PE.
Rel. Aldir Passarinho Junior. Julg. 18.10.2007, DJ 12.11.2007
p. 217). Intime-se o réu para, querendo, apresentar contestação
no prazo de quinze dias, com as advertências legais. Advs.
ALEIXO MENDES NETO e ANTONIO DA SILVA DOS SAN-
TOS.

113. SUMARIA - 322/2008 - CELSO LUIZ TRAMONTIM &
CIA LTDA x SERASA S.A - As partes para, no prazo de cinco
(05) dias, dizerem se pretendem se conciliar e espeficarem as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando por-
menoridazamente a sua necessidade. Advs. LUCIANO
SCHLUMBERGER, CAROLINE IVANKY MARTINS e IVO
PEGORETTI ROSA E OUTRO.

114. SUMARIA - 347/2008 - JOSÉLIA DO ROCIO NASCI-
MENTO x COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE PONTA
GROSSA - PROLAR - Sobre a contestação diga a parte autora
em cinco dias. Adv. WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SIL-
VA.

115. SUMARIA - 359/2008 - ODETE APARECIDA BORGO e
outro x LIBERTY SEGUROS S/A - Sobre a contestação diga a
parte autora em cinco dias. Adv. FABRICIO FONTANA.

116. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
376/2008 - AYMORE CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN-
TOS S/A x VERA MARIA PINTO PEREIRA - Julgado extinto
o feito, nos termos do artigo 269, III., do CPC. Advs. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER e ALEX FERNANDO DAL PI-
ZZOL.

117. SUMARIA - 403/2008 - LENOIR JOSE BOLZAN x BV
FINANCEIRA S/A - As partes para, no prazo de cinco (05)
dias, dizerem se pretendem se conciliar e espeficarem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando porme-
noridazamente a sua necessidade. Advs. MARCIUS NADAL
MATOS e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

118. REINTEGRACAO DE POSSE - 461/2008 - CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MATU-
ZALEM VOZIVODA - Sobre a certidao do Sr. Oficial de Jus-
tiça, diga a parte interessada, em cinco (05) dias(...deixei de
proceder a apreensão do veículo, tendo em vista que não obtive
êxito em sua localização)Adv. EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA.

119. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
463/2008 - BANCO FINASA S/A x JEAN CARLO CASTRO
DOS SANTOS - Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, diga
a parte interessada, em cinco (05) dias. ( CERTIFICO que, em
cumprimento ao r. mandado retro, dirigi-me nesta cidade no
endereço mencionado, bem como em outros locais, e deixei de
apreender o bem descrito (motocicleta Suzuki/DRZ 400E, ano
2007/2007, chassi 9CDBF111J8M001271), em razão de não
encontrá-lo no endereço mencionado, motivo pelo qual devol-
vo o presente mandado.) Adv. MILKEN JACQUELINE C. JA-
COMINI.

120. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
489/2008 - BANCO PANAMERICANO S/A x MARCELO
GONÇALVES PINTO - Sobre a certidao do Sr. Oficial de Jus-
tiça, diga a parte interessada, em cinco (05) dias(...deixei de
apreender o em descrito, em razçao de não encontrá-lo)Adv.
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA.

121. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
490/2008 - BV FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANC. E
INVESTIMENTO x WALTER LUIZ SOARES - Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco
(05) dias.(Certifico e dou fé eu, Oficial de Justiça, abaixo assi-
nado, que em cumprimento ao presente mandado, expedido dos
autos sob nº. 490/2008, me dirigi aos endereços indicados e em
outros pontos desta Comarca e sendo aí, após as formalidades
legais, deixei de proceder a APREENSAO do veiculo descrito
no mandado, tendo em vista que não obtive êxito em sua loca-
lização, sendo que o requerido procedeu a sua a venda a tercei-
ros, não sabendo informar o seu atual paradeiro.)Adv. MILKEN
JACQUELINE C. JACOMINI.

122. SUMARIA - 491/2008 - MADEIRAS GUAMIRANGA
LTDA x PINEPLY COMPENSADOS LTDA - A parte autora
para recolher a diligência do Oficial de Justiça no valor de R$
49,50, junto ao Banco do Brasil, agência 0030-2, juntando aos
autos as três (03) vias do comprovante de recolhimento, no prazo
de cinco (05) dias. Ficando a mesmo, ainda, ciente de que a
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diligência não poderá ser deposita em conta que não a vincula-
da ao Tribunal de Justiça. Adv. EDSON ALVES DA CRUZ.

123. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
493/2008 - AYMORE CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN-
TOS S/A x PEDRINHO JANIR MENDES - 1. Junte-se o peti-
tório e os documentos protocolados pelo réu na data de hoje. 2.
Sobre os comprovantes de pagamento diga a autora, requeren-
do o que necessário, em cinco dias. Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN.

124. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
514/2008 - BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTI x ADEMIR EURIDES - Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco
(05) dias.(CERTIFICO que, em cumprimento ao r. mandado
retro, dirigi-me nesta cidade no endereço mencionado, bem
como em outros locais, e deixei de apreender o bem descrito
(veículo PAS/AUT, MARCA/MODELO RENAULT/CLIO 1.0
RN, ano 00/00, cor cinza, placa AJG 8355, chassi
93YBB0Y15YJ142354), em razão de não encontrá-lo no ende-
reço mencionado, motivo pelo qual devolvo o presente
mandado)Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI.

125. REINTEGRACAO DE POSSE - 515/2008 - BANCO
ITAUCARD S/A x MIROSLAU KRAMEK SOBRINHO - So-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada,
em cinco (05) dias(...deixei de proceder a reintegração da au-
tora na posse do bem, em razão de não encontrar)Adv. CARI-
NE DE MEDEIROS MARTINS.

126. REINTEGRACAO DE POSSE - 518/2008 - BANCO
ITAUCARD S/A x OLIRIA PENTEADO DOROSKI - Aguar-
dando o preparo das custas, no montante de R$ 8.65, em cinco
(05) dias, podendo a parte depositar o valor no Banco do Bra-
sil, agência 0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome do Es-
crivão PAULO ROBERTO DUSO, encaminhando comprovan-
te do depósito “via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim
dar quitação. Adv. CARINE DE MEDEIROS MARTINS.

127. ORDINARIA - 605/2008 - IZILDINHA UNRREIN x ES-
TADO DO PARANÁ - Concedo a parte autora para, no prazo
de 10 (dez) dias, a autora deverá apresentar declaração, firma-
da (somente assinada) de próprio punho (podendo ser datilo-
grafada ou de qualquer outra forma impressa mecanicamente),
nos termos da Lei de Assistência Judiciária (não estão em con-
dições de pagar as custas do processo e os honorários de advo-
gado, sem prejuízo próprio ou de sua família), ficando ela bem
ciente de que, caso concedido o benefício e uma vez compro-
vado, no decorrer do processo, que têm condições de pagar as
custas, poderá ser condenada ao pagamento de valor de até o
décuplo delas, nos termos da Lei 1.060/50 (artigo 4º, § 1º) e
também de que a assistência judiciária compreende, entre ou-
tras despesas, os honorários de advogado (artigo 3º, inciso V),
sob pena de indeferimento do requerimento do respectivo be-
nefício. Adv. ROSALVO VALENTIM PEREIRA NETTO.

128. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
607/2008 - BANCO FINASA S/A x JULIO CESAR REGNIER
- 1. No caso de ação de busca e apreensão, o valor da causa
deve corresponder ao valor total da dívida, pois o inadimple-
mento da parte acarreta o vencimento antecipado da obrigação.
Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para adequar o
valor da causa de acordo com o disposto no artigo 259 do Có-
digo de Processo Civil. 2. Outrossim, concedo à parte autora
para, no mesmo prazo, comprovar que registrou o contrato das
partes em cartório de títulos e documentos ou que a alienação
fiduciária se acha registrada junto ao DETRAN, para conheci-
mento de terceiros, sob pena de deferimento da medida de bus-
ca e apreensão com alcance limitado. Adv. BRUNO MIRAN-
DA QUADROS.

129. SUMARIA - 610/2008 - MARGARIDA RIBEIRO MAI-
NARDES x BV FINANCEIRA S/A - É verdade que a presun-
ção de miserabilidade da parte decorre da sua simples afirma-
ção de não ter condições de pagar as custas processuais sem
prejuízo de seu sustento e da sua família. Neste caso, porém, a
autora é aposentada, advindo disso a certeza de que recebe
mensalmente seus vencimentos e presumindo-se, daí, a possi-
bilidade de arcar com as custas do processo (presunção somen-
te elidível mediante a comprovação da renda auferida pela au-
tora e de seus gastos familiares). Concedo a autora Margarida
Ribeiro Mainardes, pois, o prazo de 10 (dez) dias para juntar
os seus últimos comprovantes de recebimento de vencimento e
das suas despesas familiares mensais ordinárias, sob pena de
indeferimento do benefício da justiça gratuita requerido. Adv.
MARCIUS NADAL MATOS.

130. EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM TITULO
EXTRAJUDICIAL - 613/2008 - SILVANA DE FATIMA AMA-
RAL x IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA - Os Embargos em
questão têm por objetivo principal a discussão do excesso de
execução, o que, por si só, não é capaz de desconstituir o título
executivo, como um todo, nem ensejar o efeito suspensivo aos
embargos. Quanto a possibilidade de atribuição de efeito sus-
pensivo aos embargos do devedor, o artigo 739-A do CPC dis-
põe que só será deferido quando o embargante o tiver requeri-
do e demonstrar serem “relevantes seus fundamentos”, na hi-
pótese em que o “prosseguimento da execução manifestamente
possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta re-
paração, e desde que a execução já esteja garantida por penho-
ra, depósito ou caução suficientes. No caso, não se tem atendi-

do o requisito de prévia garantia do juízo. Não se verifica, nos
autos de Embargos à Execução, qualquer menção a penhora,
depósito ou oferecimento de caução suficientes, devendo pre-
valecer a regra do caput do artigo 739-A do Código de Proces-
so Civil. Assim, muito embora o seguimento da execução possa
trazer prejuízos a embargante, tais danos são decorrentes da
própria execução, não servindo a justificar a suspensão do fei-
to. Isto Posto, recebo os embargos, sem suspensão da execução
(artigo 739-A do Código de Processo Civil). Certifique-se nos
autos principais. Intime-se o embargado para impugnar, que-
rendo, no prazo de quinze dias. Advs. RODRIGO DE MORAIS
SOARES e REGIS PANIZZON ALVES.

131. ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDI-
CAO VOLUNTARIA - 615/2008 - TELMA ELITA CAMAR-
GO FERCHO e outros - É verdade que a presunção de misera-
bilidade da parte decorre da sua simples afirmação de não ter
condições de pagar as custas processuais sem prejuízo de seu
sustento e da sua família. Neste caso, porém, uma das autoras é
professora, advindo disso a certeza de que recebe mensalmente
seus vencimentos e presumindo-se, daí, a possibilidade de ar-
car com as custas do processo (presunção somente elidível
mediante a comprovação da renda auferida pela autora e de
seus gastos familiares). Concedo a autora Talita Camargo Cla-
ro dos Santos, pois, o prazo de 10 (dez) dias para juntar os seus
últimos comprovantes de recebimento e das suas despesas fa-
miliares mensais ordinárias, sob pena de indeferimento do be-
nefício da justiça gratuita requerido. Adv. THATIANE CABREI-
RA.

132. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 631/2008 - AR
ULIANA E CIA LTDA x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ - Recebo os embargos, para discussão, com sus-
pensão da execução. Certifique-se nos autos principais. Inti-
me-se a embargada para apresentar impugnação no prazo de
trinta dias. Advs. ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER e
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS.

133. SUMARIA - 643/2008 - ELINTON OLIVEIRA CARNEI-
RO x BANCO REAL ABN AMRO - ELINTON OLIVEIRA
CARNEIRO ingressou com esta Ação Sumária contra BANCO
REAL ABN AMRO, pretendendo tutela inibitória e declarató-
ria com objetivo de avaliar a necessidade de promover ação
revisional do contrato objeto da lide. A clausula contratual que
a parte autora quer afastar é a que permite a cobrança da taxa
de análise de crédito (TAC), a tarifa de emissão de cobrança
(TEC), comissão de permanência cumulada com multa morató-
ria, repasse de honorários advocatícios e qualquer ônus em caso
de pagamento antecipado. Pede, ainda, que seja declarada: a)
interrupção da prescrição para o ajuizamento da ação revisio-
nal; b) que não houve informação clara e suficiente sobre o
índice de correção e sobre incidência de juros sobre juros; c)
que a ré descumpriu o artigo 52, V do CDC. Em primeiro lugar,
reconheço a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumi-
dor à relação jurídica posta em exame. Em relação à inversão
do ônus da prova, o CDC, art. 6º, VIII, exige a verossimilhança
das alegações ou a hipossuficiência do consumidor. Pois bem,
essa hipossuficiência diz tanto à dificuldade econômica quanto
à técnica do consumidor em poder se desincumbir do encargo
de demonstrar os fatos constitutivos do direito invocado em
Juízo, quanto à primeira – dificuldade econômica – o requeri-
mento da assistência judiciária gratuita é suficiente para se re-
conhecer essa dificuldade. Relativamente à dificuldade técni-
ca, tem-se que a parte autora não possui elementos capazes de
demonstrar a ocorrência das ilegalidades e abusividades men-
cionadas. Resta assim, perfeitamente demonstrada a hipossufi-
ciência da parte. Frise-se, que nas causas envolvendo relação
de consumo compreende-se como absoluta a competência do
foro em que reside o consumidor, uma vez reconhecida a sua
hipossuficiência. Aplicam-se, ao caso, as regras cogentes do
Código de Defesa do Consumidor (art. 6º, VIII), para fixar a
competência do foro do seu domicílio, em detrimento tanto do
foro eleito no contrato ou qualquer outro, se diverso daquele.
Analisando os autos, tem-se que o ingresso do presente pedido
esta sendo ajuizado em foro diverso do domicílio do autor –
comarca de Piraí do Sul/PR – o que por si só está a autorizar a
aplicação do disposto no art. 113, do Código de Processo Civil,
com o reconhecimento de ofício da incompetência deste Juízo.
“Art. 113. A incompetência absoluta deve ser declarada de ofí-
cio e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de jurisdição,
independentemente de exceção”. Nesse sentido os seguintes
arestos: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE IN-
COMPETÊNCIA. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/
C PERDAS E DANOS. PREVALÊNCIA DA COMPETÊNCIA
DO FORO EM QUE EFETIVAMENTE RESIDE A CONSU-
MIDORA CONTRATADA E NÃO DO FORO CORRESPON-
DENTE AO ENDEREÇO DECLINADO NO CONTRATO, SE
DIVERSO DAQUELE. ART. 6º, VIII DA LEGISLAÇÃO CON-
SUMERISTA. RECURSO PROVIDO PARA COLHER A EX-
CEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA INTERPOSTA PELA DE-
MANDADA. TJPR – (Ac.5068, 17ª Câmara Cível, Rel. Des.
Lauri Caetano da Silva, DJ 01/12/2006). “AJUIZADA A AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO EM COMARCA QUE NÃO É
NEM A DO FORO DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR, NEM O
DE ELEIÇÃO, MAS UM TERCEIRO QUALQUER, ALEA-
TORIAMENTE ESCOLHIDO, RESULTA ÓBVIO O PREJUÍ-
ZO CAUSADO À DEFESA DO CONSUMIDOR, QUESTÃO
DE COMPETÊNCIA ABSOLUTA, QUE DEVE SER APRE-
CIADA INDEPENDENTEMENTE DO OFERECIMENTO DE
EXCEÇÃO” (STJ - RESP 609.237/PB, REL. MINISTRO AL-
DIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, JULGADO
EM 06.09.2005, DJ 10.10.2005 P. 376). É certo que o Código

de Defesa do Consumidor veio em proteção da defesa do con-
sumidor que se trata de parte hipossuficiente nas relações pro-
cessuais. Contudo, estabeleceu expressamente que as ações
serão propostas no domicílio do consumidor. Se a intenção do
legislador fosse outra, teria previsto que as ações seriam inten-
tadas no local mais benéfico ao consumidor, o que não é a hi-
pótese. Portanto, não se pode cogitar da aplicação do foro mais
conveniente para o autor, porque na verdade pretende escolher
o foro do interesse de seu patrono, sendo que ainda que se raci-
ocine em favor da facilidade de acesso à justiça, o sistema pro-
cessual vigente não contém regra que admita a propositura da
ação no domicílio do advogado que a parte resolveu contratar.
O legislador processual regulamentou a competência de forma
imperativa, pois caso deixasse ao livre arbítrio das partes e,
principalmente aos seus procuradores, o caos estaria instituci-
onalizado e sacramentado em nosso ordenamento processual.
Estar-se-ia admitindo a conveniência do procurador escolher
não só o juízo onde funciona o seu escritório, mas o risco da
escolha de quem deve julgar o processo (exclusão do juiz natu-
ral), fato completamente temerário, inconveniente e ilegal. O
óbice do acesso à Justiça deve ser considerado, por óbvio, de
acordo com a condição da parte, e não de seu advogado. O
local do escritório do procurador da autora é insuscetível de
elidir ou amenizar sua hipossuficiência. Assim, reconhecendo-
se a incompetência absoluta, por força do §2º do artigo 113 do
Código de Processo Civil, necessário sejam remetidos os autos
ao Juízo competente. Isto posto, remetam-se os autos à comar-
ca de Piraí do Sul – Paraná. Adv. MARCIUS NADAL MATOS.

134. SUMARIA - 645/2008 - ANTONIO BELIZARIO x BAN-
CO ITAU - ANTONIO BELIZARIO ingressou com esta Ação
Ordinária contra BANCO ITAÚ S/A, pretendendo tutela inibi-
tória e declaratória com objetivo de avaliar a necessidade de
promover ação revisional do contrato objeto da lide. A clausula
contratual que a parte autora quer afastar é a que permite a
cobrança da taxa de análise de crédito (TAC), a tarifa de emis-
são de cobrança (TEC), comissão de permanência cumulada
com multa moratória, repasse de honorários advocatícios e qual-
quer ônus em caso de pagamento antecipado. Pede, ainda, que
seja declarada: a) interrupção da prescrição para o ajuizamento
da ação revisional; b) que não houve informação clara e sufici-
ente sobre o índice de correção e sobre incidência de juros so-
bre juros; c) que a ré descumpriu o artigo 52, V do CDC. Em
primeiro lugar, reconheço a aplicabilidade do Código de Defe-
sa do Consumidor à relação jurídica posta em exame. Em rela-
ção à inversão do ônus da prova, o CDC, art. 6º, VIII, exige a
verossimilhança das alegações ou a hipossuficiência do consu-
midor. Pois bem, essa hipossuficiência diz tanto à dificuldade
econômica quanto à técnica do consumidor em poder se desin-
cumbir do encargo de demonstrar os fatos constitutivos do di-
reito invocado em Juízo, quanto à primeira – dificuldade eco-
nômica – o requerimento da assistência judiciária gratuita é
suficiente para se reconhecer essa dificuldade. Relativamente
à dificuldade técnica, tem-se que a parte autora não possui ele-
mentos capazes de demonstrar a ocorrência das ilegalidades e
abusividades mencionadas. Resta assim, perfeitamente demons-
trada a hipossuficiência da parte. Frise-se, que nas causas en-
volvendo relação de consumo compreende-se como absoluta a
competência do foro em que reside o consumidor, uma vez re-
conhecida a sua hipossuficiência. Aplicam-se, ao caso, as re-
gras cogentes do Código de Defesa do Consumidor (art. 6º,
VIII), para fixar a competência do foro do seu domicílio, em
detrimento tanto do foro eleito no contrato ou qualquer outro,
se diverso daquele. Analisando os autos, tem-se que o ingresso
do presente pedido esta sendo ajuizado em foro diverso do do-
micílio do autor – comarca de Telêmaco Borba/PR – o que por
si só está a autorizar a aplicação do disposto no art. 113, do
Código de Processo Civil, com o reconhecimento de ofício da
incompetência deste Juízo. “Art. 113. A incompetência absolu-
ta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer
tempo e grau de jurisdição, independentemente de exceção”.
Nesse sentido os seguintes arestos: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO DE
RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS. PRE-
VALÊNCIA DA COMPETÊNCIA DO FORO EM QUE EFE-
TIVAMENTE RESIDE A CONSUMIDORA CONTRATADA
E NÃO DO FORO CORRESPONDENTE AO ENDEREÇO
DECLINADO NO CONTRATO, SE DIVERSO DAQUELE.
ART. 6º, VIII DA LEGISLAÇÃO CONSUMERISTA. RECUR-
SO PROVIDO PARA COLHER A EXCEÇÃO DE INCOMPE-
TÊNCIA INTERPOSTA PELA DEMANDADA. TJPR –
(Ac.5068, 17ª Câmara Cível, Rel. Des. Lauri Caetano da Silva,
DJ 01/12/2006). “AJUIZADA A AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO EM COMARCA QUE NÃO É NEM A DO FORO DO
DOMICÍLIO DO DEVEDOR, NEM O DE ELEIÇÃO, MAS
UM TERCEIRO QUALQUER, ALEATORIAMENTE ESCO-
LHIDO, RESULTA ÓBVIO O PREJUÍZO CAUSADO À DE-
FESA DO CONSUMIDOR, QUESTÃO DE COMPETÊNCIA
ABSOLUTA, QUE DEVE SER APRECIADA INDEPENDEN-
TEMENTE DO OFERECIMENTO DE EXCEÇÃO” (STJ -
RESP 609.237/PB, REL. MINISTRO ALDIR PASSARINHO
JUNIOR, QUARTA TURMA, JULGADO EM 06.09.2005, DJ
10.10.2005 P. 376). É certo que o Código de Defesa do Consu-
midor veio em proteção da defesa do consumidor que se trata
de parte hipossuficiente nas relações processuais. Contudo,
estabeleceu expressamente que as ações serão propostas no
domicílio do consumidor. Se a intenção do legislador fosse outra,
teria previsto que as ações seriam intentadas no local mais be-
néfico ao consumidor, o que não é a hipótese. Portanto, não se
pode cogitar da aplicação do foro mais conveniente para o au-
tor, porque na verdade pretende escolher o foro do interesse de
seu patrono, sendo que ainda que se raciocine em favor da faci-

lidade de acesso à justiça, o sistema processual vigente não
contém regra que admita a propositura da ação no domicílio do
advogado que a parte resolveu contratar. O legislador proces-
sual regulamentou a competência de forma imperativa, pois caso
deixasse ao livre arbítrio das partes e, principalmente aos seus
procuradores, o caos estaria institucionalizado e sacramentado
em nosso ordenamento processual. Estar-se-ia admitindo a con-
veniência do procurador escolher não só o juízo onde funciona
o seu escritório, mas o risco da escolha de quem deve julgar o
processo (exclusão do juiz natural), fato completamente teme-
rário, inconveniente e ilegal. O óbice do acesso à Justiça deve
ser considerado, por óbvio, de acordo com a condição da parte,
e não de seu advogado. O local do escritório do procurador da
autora é insuscetível de elidir ou amenizar sua hipossuficiên-
cia. Assim, reconhecendo-se a incompetência absoluta, por força
do §2º do artigo 113 do Código de Processo Civil, necessário
sejam remetidos os autos ao Juízo competente. Isto posto, re-
metam-se os autos à comarca de Telêmaco Borba – Paraná.
Adv. MARCIUS NADAL MATOS.

135. SUMARIA - 646/2008 - MARIA CELENE AYRES SILVA
x BV FINANCEIRA S/A - MARIA CELENE AYRES SILVA
ingressou com esta Ação Ordinária contra BV FINANCEIRA
S/A, pretendendo tutela inibitória e declaratória com objetivo
de avaliar a necessidade de promover ação revisional do con-
trato objeto da lide. A clausula contratual que a parte autora
quer afastar é a que permite a cobrança da taxa de análise de
crédito (TAC), a tarifa de emissão de cobrança (TEC), comis-
são de permanência cumulada com multa moratória, repasse de
honorários advocatícios e qualquer ônus em caso de pagamen-
to antecipado. Pede, ainda, que seja declarada: a) interrupção
da prescrição para o ajuizamento da ação revisional; b) que
não houve informação clara e suficiente sobre o índice de cor-
reção e sobre incidência de juros sobre juros; c) que a ré des-
cumpriu o artigo 52, V do CDC. Em primeiro lugar, reconheço
a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor à relação
jurídica posta em exame. Em relação à inversão do ônus da
prova, o CDC, art. 6º, VIII, exige a verossimilhança das alega-
ções ou a hipossuficiência do consumidor. Pois bem, essa hi-
possuficiência diz tanto à dificuldade econômica quanto à téc-
nica do consumidor em poder se desincumbir do encargo de
demonstrar os fatos constitutivos do direito invocado em Juízo,
quanto à primeira – dificuldade econômica – o requerimento
da assistência judiciária gratuita é suficiente para se reconhe-
cer essa dificuldade. Relativamente à dificuldade técnica, tem-
se que a parte autora não possui elementos capazes de demons-
trar a ocorrência das ilegalidades e abusividades mencionadas.
Resta assim, perfeitamente demonstrada a hipossuficiência da
parte. Frise-se, que nas causas envolvendo relação de consumo
compreende-se como absoluta a competência do foro em que
reside o consumidor, uma vez reconhecida a sua hipossuficiên-
cia. Aplicam-se, ao caso, as regras cogentes do Código de De-
fesa do Consumidor (art. 6º, VIII), para fixar a competência do
foro do seu domicílio, em detrimento tanto do foro eleito no
contrato ou qualquer outro, se diverso daquele. Analisando os
autos, tem-se que o ingresso do presente pedido esta sendo ajui-
zado em foro diverso do domicílio da autora – comarca de Piraí
do Sul/PR – o que por si só está a autorizar a aplicação do
disposto no art. 113, do Código de Processo Civil, com o reco-
nhecimento de ofício da incompetência deste Juízo. “Art. 113.
A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode
ser alegada, em qualquer tempo e grau de jurisdição, indepen-
dentemente de exceção”. Nesse sentido os seguintes arestos:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPE-
TÊNCIA. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C PER-
DAS E DANOS. PREVALÊNCIA DA COMPETÊNCIA DO
FORO EM QUE EFETIVAMENTE RESIDE A CONSUMIDO-
RA CONTRATADA E NÃO DO FORO CORRESPONDENTE
AO ENDEREÇO DECLINADO NO CONTRATO, SE DIVER-
SO DAQUELE. ART. 6º, VIII DA LEGISLAÇÃO CONSUME-
RISTA. RECURSO PROVIDO PARA COLHER A EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA INTERPOSTA PELA DEMANDADA.
TJPR – (Ac.5068, 17ª Câmara Cível, Rel. Des. Lauri Caetano
da Silva, DJ 01/12/2006). “AJUIZADA A AÇÃO DE BUSCA
E APREENSÃO EM COMARCA QUE NÃO É NEM A DO
FORO DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR, NEM O DE ELEI-
ÇÃO, MAS UM TERCEIRO QUALQUER, ALEATORIAMEN-
TE ESCOLHIDO, RESULTA ÓBVIO O PREJUÍZO CAUSA-
DO À DEFESA DO CONSUMIDOR, QUESTÃO DE COM-
PETÊNCIA ABSOLUTA, QUE DEVE SER APRECIADA IN-
DEPENDENTEMENTE DO OFERECIMENTO DE EXCE-
ÇÃO” (STJ - RESP 609.237/PB, REL. MINISTRO ALDIR
PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, JULGADO EM
06.09.2005, DJ 10.10.2005 P. 376.). É certo que o Código de
Defesa do Consumidor veio em proteção da defesa do consu-
midor que se trata de parte hipossuficiente nas relações proces-
suais. Contudo, estabeleceu expressamente que as ações serão
propostas no domicílio do consumidor. Se a intenção do legis-
lador fosse outra, teria previsto que as ações seriam intentadas
no local mais benéfico ao consumidor, o que não é a hipótese.
Portanto, não se pode cogitar da aplicação do foro mais conve-
niente para a autora, porque na verdade pretende escolher o
foro do interesse de seu patrono, sendo que ainda que se racio-
cine em favor da facilidade de acesso à justiça, o sistema pro-
cessual vigente não contém regra que admita a propositura da
ação no domicílio do advogado que a parte resolveu contratar.
O legislador processual regulamentou a competência de forma
imperativa, pois caso deixasse ao livre arbítrio das partes e,
principalmente aos seus procuradores, o caos estaria instituci-
onalizado e sacramentado em nosso ordenamento processual.
Estar-se-ia admitindo a conveniência do procurador escolher
não só o juízo onde funciona o seu escritório, mas o risco da
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escolha de quem deve julgar o processo (exclusão do juiz natu-
ral), fato completamente temerário, inconveniente e ilegal. O
óbice do acesso à Justiça deve ser considerado, por óbvio, de
acordo com a condição da parte, e não de seu advogado. O
local do escritório do procurador da autora é insuscetível de
elidir ou amenizar sua hipossuficiência. Assim, reconhecendo-
se a incompetência absoluta, por força do §2º do artigo 113 do
Código de Processo Civil, necessário sejam remetidos os autos
ao Juízo competente. Isto posto, remetam-se os autos à comar-
ca de Piraí do Sul – Paraná. Adv. MARCIUS NADAL MATOS.

136. SUMARIA - 647/2008 - VALDECIR PORFÍRIO x BAN-
CO DIBENS S/A - VALDECIR PORFÍRIO ingressou com esta
Ação Sumária contra BANCO DIBENS S/A, pretendendo tute-
la inibitória e declaratória com objetivo de avaliar a necessida-
de de promover ação revisional do contrato objeto da lide. A
clausula contratual que a parte autora quer afastar é a que per-
mite a cobrança da taxa de análise de crédito (TAC), a tarifa de
emissão de cobrança (TEC), comissão de permanência cumu-
lada com multa moratória, repasse de honorários advocatícios
e qualquer ônus em caso de pagamento antecipado. Pede, ain-
da, que seja declarada: a) interrupção da prescrição para o ajui-
zamento da ação revisional; b) que não houve informação clara
e suficiente sobre o índice de correção e sobre incidência de
juros sobre juros; c) que a ré descumpriu o artigo 52, V do
CDC. Em primeiro lugar, reconheço a aplicabilidade do Códi-
go de Defesa do Consumidor à relação jurídica posta em exa-
me. Em relação à inversão do ônus da prova, o CDC, art. 6º,
VIII, exige a verossimilhança das alegações ou a hipossufici-
ência do consumidor. Pois bem, essa hipossuficiência diz tanto
à dificuldade econômica quanto à técnica do consumidor em
poder se desincumbir do encargo de demonstrar os fatos cons-
titutivos do direito invocado em Juízo, quanto à primeira – di-
ficuldade econômica – o requerimento da assistência judiciária
gratuita é suficiente para se reconhecer essa dificuldade. Rela-
tivamente à dificuldade técnica, tem-se que a parte autora não
possui elementos capazes de demonstrar a ocorrência das ile-
galidades e abusividades mencionadas. Resta assim, perfeita-
mente demonstrada a hipossuficiência da parte. Frise-se, que
nas causas envolvendo relação de consumo compreende-se como
absoluta a competência do foro em que reside o consumidor,
uma vez reconhecida a sua hipossuficiência. Aplicam-se, ao
caso, as regras cogentes do Código de Defesa do Consumidor
(art. 6º, VIII), para fixar a competência do foro do seu domicí-
lio, em detrimento tanto do foro eleito no contrato ou qualquer
outro, se diverso daquele. Analisando os autos, tem-se que o
ingresso do presente pedido esta sendo ajuizado em foro diver-
so do domicílio do autor – comarca de Telêmaco Borba/PR – o
que por si só está a autorizar a aplicação do disposto no art.
113, do Código de Processo Civil, com o reconhecimento de
ofício da incompetência deste Juízo. “Art. 113. A incompetên-
cia absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada,
em qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente de
exceção”. Nesse sentido os seguintes arestos: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO
DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS.
PREVALÊNCIA DA COMPETÊNCIA DO FORO EM QUE
EFETIVAMENTE RESIDE A CONSUMIDORA CONTRATA-
DA E NÃO DO FORO CORRESPONDENTE AO ENDERE-
ÇO DECLINADO NO CONTRATO, SE DIVERSO DAQUE-
LE. ART. 6º, VIII DA LEGISLAÇÃO CONSUMERISTA. RE-
CURSO PROVIDO PARA COLHER A EXCEÇÃO DE IN-
COMPETÊNCIA INTERPOSTA PELA DEMANDADA. TJPR
– (Ac.5068, 17ª Câmara Cível, Rel. Des. Lauri Caetano da Sil-
va, DJ 01/12/2006). “AJUIZADA A AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO EM COMARCA QUE NÃO É NEM A DO
FORO DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR, NEM O DE ELEI-
ÇÃO, MAS UM TERCEIRO QUALQUER, ALEATORIAMEN-
TE ESCOLHIDO, RESULTA ÓBVIO O PREJUÍZO CAUSA-
DO À DEFESA DO CONSUMIDOR, QUESTÃO DE COM-
PETÊNCIA ABSOLUTA, QUE DEVE SER APRECIADA IN-
DEPENDENTEMENTE DO OFERECIMENTO DE EXCE-
ÇÃO” (STJ - RESP 609.237/PB, REL. MINISTRO ALDIR
PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, JULGADO EM
06.09.2005, DJ 10.10.2005 P. 376). É certo que o Código de
Defesa do Consumidor veio em proteção da defesa do consu-
midor que se trata de parte hipossuficiente nas relações proces-
suais. Contudo, estabeleceu expressamente que as ações serão
propostas no domicílio do consumidor. Se a intenção do legis-
lador fosse outra, teria previsto que as ações seriam intentadas
no local mais benéfico ao consumidor, o que não é a hipótese.
Portanto, não se pode cogitar da aplicação do foro mais conve-
niente para o autor, porque na verdade pretende escolher o foro
do interesse de seu patrono, sendo que ainda que se raciocine
em favor da facilidade de acesso à justiça, o sistema processual
vigente não contém regra que admita a propositura da ação no
domicílio do advogado que a parte resolveu contratar. O legis-
lador processual regulamentou a competência de forma impe-
rativa, pois caso deixasse ao livre arbítrio das partes e, princi-
palmente aos seus procuradores, o caos estaria institucionali-
zado e sacramentado em nosso ordenamento processual. Estar-
se-ia admitindo a conveniência do procurador escolher não só
o juízo onde funciona o seu escritório, mas o risco da escolha
de quem deve julgar o processo (exclusão do juiz natural), fato
completamente temerário, inconveniente e ilegal. O óbice do
acesso à Justiça deve ser considerado, por óbvio, de acordo
com a condição da parte, e não de seu advogado. O local do
escritório do procurador da autora é insuscetível de elidir ou
amenizar sua hipossuficiência. Assim, reconhecendo-se a in-
competência absoluta, por força do §2º do artigo 113 do Códi-
go de Processo Civil, necessário sejam remetidos os autos ao
Juízo competente. Isto posto, remetam-se os autos à comarca

de Telêmaco Borba – Paraná. Adv. MARCIUS NADAL MA-
TOS.

137. SUMARIA - 649/2008 - ANTONIO BARBOSA x BAN-
CO FINASA S/A - ANTONIO BARBOSA ingressou com esta
Ação Sumária contra BANCO FINASA S/A, pretendendo tute-
la inibitória e declaratória com objetivo de avaliar a necessida-
de de promover ação revisional do contrato objeto da lide. A
clausula contratual que a parte autora quer afastar é a que per-
mite a cobrança da taxa de análise de crédito (TAC), a tarifa de
emissão de cobrança (TEC), comissão de permanência cumu-
lada com multa moratória, repasse de honorários advocatícios
e qualquer ônus em caso de pagamento antecipado. Pede, ain-
da, que seja declarada: a) interrupção da prescrição para o ajui-
zamento da ação revisional; b) que não houve informação clara
e suficiente sobre o índice de correção e sobre incidência de
juros sobre juros; c) que a ré descumpriu o artigo 52, V do
CDC. Em primeiro lugar, reconheço a aplicabilidade do Códi-
go de Defesa do Consumidor à relação jurídica posta em exa-
me. Em relação à inversão do ônus da prova, o CDC, art. 6º,
VIII, exige a verossimilhança das alegações ou a hipossufici-
ência do consumidor. Pois bem, essa hipossuficiência diz tanto
à dificuldade econômica quanto à técnica do consumidor em
poder se desincumbir do encargo de demonstrar os fatos cons-
titutivos do direito invocado em Juízo, quanto à primeira – di-
ficuldade econômica – o requerimento da assistência judiciária
gratuita é suficiente para se reconhecer essa dificuldade. Rela-
tivamente à dificuldade técnica, tem-se que a parte autora não
possui elementos capazes de demonstrar a ocorrência das ile-
galidades e abusividades mencionadas. Resta assim, perfeita-
mente demonstrada a hipossuficiência da parte. Frise-se, que
nas causas envolvendo relação de consumo compreende-se como
absoluta a competência do foro em que reside o consumidor,
uma vez reconhecida a sua hipossuficiência. Aplicam-se, ao
caso, as regras cogentes do Código de Defesa do Consumidor
(art. 6º, VIII), para fixar a competência do foro do seu domicí-
lio, em detrimento tanto do foro eleito no contrato ou qualquer
outro, se diverso daquele. Analisando os autos, tem-se que o
ingresso do presente pedido esta sendo ajuizado em foro diver-
so do domicílio do autor – comarca de Telêmaco Borba/PR – o
que por si só está a autorizar a aplicação do disposto no art.
113, do Código de Processo Civil, com o reconhecimento de
ofício da incompetência deste Juízo. “Art. 113. A incompetên-
cia absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada,
em qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente de
exceção”. Nesse sentido os seguintes arestos: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO
DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS.
PREVALÊNCIA DA COMPETÊNCIA DO FORO EM QUE
EFETIVAMENTE RESIDE A CONSUMIDORA CONTRATA-
DA E NÃO DO FORO CORRESPONDENTE AO ENDERE-
ÇO DECLINADO NO CONTRATO, SE DIVERSO DAQUE-
LE. ART. 6º, VIII DA LEGISLAÇÃO CONSUMERISTA. RE-
CURSO PROVIDO PARA COLHER A EXCEÇÃO DE IN-
COMPETÊNCIA INTERPOSTA PELA DEMANDADA. TJPR
– (Ac.5068, 17ª Câmara Cível, Rel. Des. Lauri Caetano da Sil-
va, DJ 01/12/2006). “AJUIZADA A AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO EM COMARCA QUE NÃO É NEM A DO
FORO DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR, NEM O DE ELEI-
ÇÃO, MAS UM TERCEIRO QUALQUER, ALEATORIAMEN-
TE ESCOLHIDO, RESULTA ÓBVIO O PREJUÍZO CAUSA-
DO À DEFESA DO CONSUMIDOR, QUESTÃO DE COM-
PETÊNCIA ABSOLUTA, QUE DEVE SER APRECIADA IN-
DEPENDENTEMENTE DO OFERECIMENTO DE EXCE-
ÇÃO” (STJ - RESP 609.237/PB, REL. MINISTRO ALDIR
PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, JULGADO EM
06.09.2005, DJ 10.10.2005 P. 376). É certo que o Código de
Defesa do Consumidor veio em proteção da defesa do consu-
midor que se trata de parte hipossuficiente nas relações proces-
suais. Contudo, estabeleceu expressamente que as ações serão
propostas no domicílio do consumidor. Se a intenção do legis-
lador fosse outra, teria previsto que as ações seriam intentadas
no local mais benéfico ao consumidor, o que não é a hipótese.
Portanto, não se pode cogitar da aplicação do foro mais conve-
niente para o autor, porque na verdade pretende escolher o foro
do interesse de seu patrono, sendo que ainda que se raciocine
em favor da facilidade de acesso à justiça, o sistema processual
vigente não contém regra que admita a propositura da ação no
domicílio do advogado que a parte resolveu contratar. O legis-
lador processual regulamentou a competência de forma impe-
rativa, pois caso deixasse ao livre arbítrio das partes e, princi-
palmente aos seus procuradores, o caos estaria institucionali-
zado e sacramentado em nosso ordenamento processual. Estar-
se-ia admitindo a conveniência do procurador escolher não só
o juízo onde funciona o seu escritório, mas o risco da escolha
de quem deve julgar o processo (exclusão do juiz natural), fato
completamente temerário, inconveniente e ilegal. O óbice do
acesso à Justiça deve ser considerado, por óbvio, de acordo
com a condição da parte, e não de seu advogado. O local do
escritório do procurador da autora é insuscetível de elidir ou
amenizar sua hipossuficiência. Assim, reconhecendo-se a in-
competência absoluta, por força do §2º do artigo 113 do Códi-
go de Processo Civil, necessário sejam remetidos os autos ao
Juízo competente. Isto posto, remetam-se os autos à comarca
de Telêmaco Borba – Paraná. Adv. MARCIUS NADAL MA-
TOS.

138. SUMARIA - 650/2008 - ARISTIDES SPOSITO x MUNI-
CIPIO DE PONTA GROSSA - É verdade que a presunção de
miserabilidade da parte decorre da sua simples afirmação de
não ter condições de pagar as custas processuais sem prejuízo
de seu sustento e da sua família. Neste caso, porém, o autor é

aposentado, advindo disso a certeza de que recebe mensalmen-
te seu benefício e presumindo-se, daí, a possibilidade de arcar
com as custas do processo (presunção somente elidível medi-
ante a comprovação de valores auferidos pelo autor e de seus
gastos familiares). Concedo ao autor Aristides Sposito, pois, o
prazo de 10 (dez) dias para juntar os seus últimos comprovan-
tes de recebimento de benefício e das suas despesas familiares
mensais ordinárias, sob pena de indeferimento do benefício da
justiça gratuita requerido. Adv. CLAUDIMAR BARBOSA DA
SILVA.

139. SUMARIA - 651/2008 - ANA CLÁUDIA RODRIGUES x
DARCY FERREIRA DE ANDRADE JUNIOR e outro - É ver-
dade que a presunção de miserabilidade da parte decorre da
sua simples afirmação de não ter condições de pagar as custas
processuais sem prejuízo de seu sustento e da sua família. Nes-
te caso, porém, a autora é comerciante, advindo disso a certeza
de que recebe mensalmente seus rendimentos e presumindo-se,
daí, a possibilidade de arcar com as custas do processo (pre-
sunção somente elidível mediante a comprovação dos valores
auferidos pela autora e de seus gastos familiares). Concedo a
autora Ana Cláudia Rodrigues, pois, o prazo de 10 (dez) dias
para juntar a declaração de imposto de renda e comprovante
das suas despesas familiares mensais ordinárias, sob pena de
indeferimento do benefício da justiça gratuita requerido. Adv.
WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA.

140. SUMARIA - 654/2008 - PALMIRO BARBOSA DA SIL-
VA x BANCO FINASA S/A - PALMIRO BARBOSA DA SIL-
VA ingressou com esta Ação Sumária contra BANCO FINASA
S/A, pretendendo tutela inibitória e declaratória com objetivo
de avaliar a necessidade de promover ação revisional do con-
trato objeto da lide. A clausula contratual que a parte autora
quer afastar é a que permite a cobrança da taxa de análise de
crédito (TAC), a tarifa de emissão de cobrança (TEC), comis-
são de permanência cumulada com multa moratória, repasse de
honorários advocatícios e qualquer ônus em caso de pagamen-
to antecipado. Pede, ainda, que seja declarada: a) interrupção
da prescrição para o ajuizamento da ação revisional; b) que
não houve informação clara e suficiente sobre o índice de cor-
reção e sobre incidência de juros sobre juros; c) que a ré des-
cumpriu o artigo 52, V do CDC. Em primeiro lugar, reconheço
a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor à relação
jurídica posta em exame. Em relação à inversão do ônus da
prova, o CDC, art. 6º, VIII, exige a verossimilhança das alega-
ções ou a hipossuficiência do consumidor. Pois bem, essa hi-
possuficiência diz tanto à dificuldade econômica quanto à téc-
nica do consumidor em poder se desincumbir do encargo de
demonstrar os fatos constitutivos do direito invocado em Juízo,
quanto à primeira – dificuldade econômica – o requerimento
da assistência judiciária gratuita é suficiente para se reconhe-
cer essa dificuldade. Relativamente à dificuldade técnica, tem-
se que a parte autora não possui elementos capazes de demons-
trar a ocorrência das ilegalidades e abusividades mencionadas.
Resta assim, perfeitamente demonstrada a hipossuficiência da
parte. Frise-se, que nas causas envolvendo relação de consumo
compreende-se como absoluta a competência do foro em que
reside o consumidor, uma vez reconhecida a sua hipossuficiên-
cia. Aplicam-se, ao caso, as regras cogentes do Código de De-
fesa do Consumidor (art. 6º, VIII), para fixar a competência do
foro do seu domicílio, em detrimento tanto do foro eleito no
contrato ou qualquer outro, se diverso daquele. Analisando os
autos, tem-se que o ingresso do presente pedido esta sendo ajui-
zado em foro diverso do domicílio do autor – comarca de Telê-
maco Borba/PR – o que por si só está a autorizar a aplicação do
disposto no art. 113, do Código de Processo Civil, com o reco-
nhecimento de ofício da incompetência deste Juízo. “Art. 113.
A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode
ser alegada, em qualquer tempo e grau de jurisdição, indepen-
dentemente de exceção”. Nesse sentido os seguintes arestos:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPE-
TÊNCIA. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C PER-
DAS E DANOS. PREVALÊNCIA DA COMPETÊNCIA DO
FORO EM QUE EFETIVAMENTE RESIDE A CONSUMIDO-
RA CONTRATADA E NÃO DO FORO CORRESPONDENTE
AO ENDEREÇO DECLINADO NO CONTRATO, SE DIVER-
SO DAQUELE. ART. 6º, VIII DA LEGISLAÇÃO CONSUME-
RISTA. RECURSO PROVIDO PARA COLHER A EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA INTERPOSTA PELA DEMANDADA.
TJPR – (Ac.5068, 17ª Câmara Cível, Rel. Des. Lauri Caetano
da Silva, DJ 01/12/2006). “AJUIZADA A AÇÃO DE BUSCA
E APREENSÃO EM COMARCA QUE NÃO É NEM A DO
FORO DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR, NEM O DE ELEI-
ÇÃO, MAS UM TERCEIRO QUALQUER, ALEATORIAMEN-
TE ESCOLHIDO, RESULTA ÓBVIO O PREJUÍZO CAUSA-
DO À DEFESA DO CONSUMIDOR, QUESTÃO DE COM-
PETÊNCIA ABSOLUTA, QUE DEVE SER APRECIADA IN-
DEPENDENTEMENTE DO OFERECIMENTO DE EXCE-
ÇÃO” (STJ - RESP 609.237/PB, REL. MINISTRO ALDIR
PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, JULGADO EM
06.09.2005, DJ 10.10.2005 P. 376). É certo que o Código de
Defesa do Consumidor veio em proteção da defesa do consu-
midor que se trata de parte hipossuficiente nas relações proces-
suais. Contudo, estabeleceu expressamente que as ações serão
propostas no domicílio do consumidor. Se a intenção do legis-
lador fosse outra, teria previsto que as ações seriam intentadas
no local mais benéfico ao consumidor, o que não é a hipótese.
Portanto, não se pode cogitar da aplicação do foro mais conve-
niente para o autor, porque na verdade pretende escolher o foro
do interesse de seu patrono, sendo que ainda que se raciocine
em favor da facilidade de acesso à justiça, o sistema processual
vigente não contém regra que admita a propositura da ação no

domicílio do advogado que a parte resolveu contratar. O legis-
lador processual regulamentou a competência de forma impe-
rativa, pois caso deixasse ao livre arbítrio das partes e, princi-
palmente aos seus procuradores, o caos estaria institucionali-
zado e sacramentado em nosso ordenamento processual. Estar-
se-ia admitindo a conveniência do procurador escolher não só
o juízo onde funciona o seu escritório, mas o risco da escolha
de quem deve julgar o processo (exclusão do juiz natural), fato
completamente temerário, inconveniente e ilegal. O óbice do
acesso à Justiça deve ser considerado, por óbvio, de acordo
com a condição da parte, e não de seu advogado. O local do
escritório do procurador da autora é insuscetível de elidir ou
amenizar sua hipossuficiência. Assim, reconhecendo-se a in-
competência absoluta, por força do §2º do artigo 113 do Códi-
go de Processo Civil, necessário sejam remetidos os autos ao
Juízo competente. Isto posto, remetam-se os autos à comarca
de Telêmaco Borba – Paraná. Adv. MARCIUS NADAL MA-
TOS.

141. SUMARIA - 655/2008 - FERNANDO DE JESUS PINHEI-
RO x BANCO ITAU S.A - FERNANDO DE JESUS PINHEI-
RO ingressou com esta Ação Sumária contra BANCO ITAÚ S/
A, pretendendo tutela inibitória e declaratória com objetivo de
avaliar a necessidade de promover ação revisional do contrato
objeto da lide. A clausula contratual que a parte autora quer
afastar é a que permite a cobrança da taxa de análise de crédito
(TAC), a tarifa de emissão de cobrança (TEC), comissão de
permanência cumulada com multa moratória, repasse de hono-
rários advocatícios e qualquer ônus em caso de pagamento an-
tecipado. Pede, ainda, que seja declarada: a) interrupção da
prescrição para o ajuizamento da ação revisional; b) que não
houve informação clara e suficiente sobre o índice de correção
e sobre incidência de juros sobre juros; c) que a ré descumpriu
o artigo 52, V do CDC. Em primeiro lugar, reconheço a aplica-
bilidade do Código de Defesa do Consumidor à relação jurídi-
ca posta em exame. Em relação à inversão do ônus da prova, o
CDC, art. 6º, VIII, exige a verossimilhança das alegações ou a
hipossuficiência do consumidor. Pois bem, essa hipossuficiên-
cia diz tanto à dificuldade econômica quanto à técnica do con-
sumidor em poder se desincumbir do encargo de demonstrar os
fatos constitutivos do direito invocado em Juízo, quanto à pri-
meira – dificuldade econômica – o requerimento da assistência
judiciária gratuita é suficiente para se reconhecer essa dificul-
dade. Relativamente à dificuldade técnica, tem-se que a parte
autora não possui elementos capazes de demonstrar a ocorrên-
cia das ilegalidades e abusividades mencionadas. Resta assim,
perfeitamente demonstrada a hipossuficiência da parte. Frise-
se, que nas causas envolvendo relação de consumo compreen-
de-se como absoluta a competência do foro em que reside o
consumidor, uma vez reconhecida a sua hipossuficiência. Apli-
cam-se, ao caso, as regras cogentes do Código de Defesa do
Consumidor (art. 6º, VIII), para fixar a competência do foro do
seu domicílio, em detrimento tanto do foro eleito no contrato
ou qualquer outro, se diverso daquele. Analisando os autos,
tem-se que o ingresso do presente pedido esta sendo ajuizado
em foro diverso do domicílio do autor – comarca de Telêmaco
Borba/PR – o que por si só está a autorizar a aplicação do dis-
posto no art. 113, do Código de Processo Civil, com o reconhe-
cimento de ofício da incompetência deste Juízo. “Art. 113. A
incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser
alegada, em qualquer tempo e grau de jurisdição, independen-
temente de exceção”. Nesse sentido os seguintes arestos: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA.
AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DA-
NOS. PREVALÊNCIA DA COMPETÊNCIA DO FORO EM
QUE EFETIVAMENTE RESIDE A CONSUMIDORA CON-
TRATADA E NÃO DO FORO CORRESPONDENTE AO EN-
DEREÇO DECLINADO NO CONTRATO, SE DIVERSO
DAQUELE. ART. 6º, VIII DA LEGISLAÇÃO CONSUMERIS-
TA. RECURSO PROVIDO PARA COLHER A EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA INTERPOSTA PELA DEMANDADA.
TJPR – (Ac.5068, 17ª Câmara Cível, Rel. Des. Lauri Caetano
da Silva, DJ 01/12/2006). “AJUIZADA A AÇÃO DE BUSCA
E APREENSÃO EM COMARCA QUE NÃO É NEM A DO
FORO DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR, NEM O DE ELEI-
ÇÃO, MAS UM TERCEIRO QUALQUER, ALEATORIAMEN-
TE ESCOLHIDO, RESULTA ÓBVIO O PREJUÍZO CAUSA-
DO À DEFESA DO CONSUMIDOR, QUESTÃO DE COM-
PETÊNCIA ABSOLUTA, QUE DEVE SER APRECIADA IN-
DEPENDENTEMENTE DO OFERECIMENTO DE EXCE-
ÇÃO” (STJ - RESP 609.237/PB, REL. MINISTRO ALDIR
PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, JULGADO EM
06.09.2005, DJ 10.10.2005 P. 376). É certo que o Código de
Defesa do Consumidor veio em proteção da defesa do consu-
midor que se trata de parte hipossuficiente nas relações proces-
suais. Contudo, estabeleceu expressamente que as ações serão
propostas no domicílio do consumidor. Se a intenção do legis-
lador fosse outra, teria previsto que as ações seriam intentadas
no local mais benéfico ao consumidor, o que não é a hipótese.
Portanto, não se pode cogitar da aplicação do foro mais conve-
niente para o autor, porque na verdade pretende escolher o foro
do interesse de seu patrono, sendo que ainda que se raciocine
em favor da facilidade de acesso à justiça, o sistema processual
vigente não contém regra que admita a propositura da ação no
domicílio do advogado que a parte resolveu contratar. O legis-
lador processual regulamentou a competência de forma impe-
rativa, pois caso deixasse ao livre arbítrio das partes e, princi-
palmente aos seus procuradores, o caos estaria institucionali-
zado e sacramentado em nosso ordenamento processual. Estar-
se-ia admitindo a conveniência do procurador escolher não só
o juízo onde funciona o seu escritório, mas o risco da escolha
de quem deve julgar o processo (exclusão do juiz natural), fato
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completamente temerário, inconveniente e ilegal. O óbice do
acesso à Justiça deve ser considerado, por óbvio, de acordo
com a condição da parte, e não de seu advogado. O local do
escritório do procurador da autora é insuscetível de elidir ou
amenizar sua hipossuficiência. Assim, reconhecendo-se a in-
competência absoluta, por força do §2º do artigo 113 do Códi-
go de Processo Civil, necessário sejam remetidos os autos ao
Juízo competente. Isto posto, remetam-se os autos à comarca
de Telêmaco Borba – Paraná. Adv. MARCIUS NADAL MA-
TOS.

142. SUMARIA - 656/2008 - JOÃO GONÇALVES PEREIRA
x BV FINANCEIRA S/A - É verdade que a presunção de mise-
rabilidade da parte decorre da sua simples afirmação de não ter
condições de pagar as custas processuais sem prejuízo de seu
sustento e da sua família. Neste caso, porém, o autor é seguran-
ça, advindo disso a certeza de que recebe mensalmente seus
vencimentos e presumindo-se, daí, a possibilidade de arcar com
as custas do processo (presunção somente elidível mediante a
comprovação da renda auferida pelo autor e de seus gastos fa-
miliares). Concedo ao autor João Gonçalves Pereira, pois, o
prazo de 10 (dez) dias para juntar os seus últimos comprovan-
tes de recebimento de vencimento e das suas despesas familia-
res mensais ordinárias, sob pena de indeferimento do benefício
da justiça gratuita requerido. Adv. MARCIUS NADAL MA-
TOS.

143. ORDINARIA - 658/2008 - NINHA MARLENE MUDREK
x MULTI LOJA - HORFRAN COM. ELETRO MOVEIS LTDA
e outro - É verdade que a presunção de miserabilidade da parte
decorre da sua simples afirmação de não ter condições de pa-
gar as custas processuais sem prejuízo de seu sustento e da sua
família. Neste caso, porém, a autora não informou sua profis-
são não podendo, este Juízo, verificar a possibilidade de arcar
com as custas do processo (presunção somente elidível medi-
ante a comprovação da renda auferida pela autora e de seus
gastos familiares). Concedo a autora Ninha Marlene Mudrek,
pois, o prazo de 10 (dez) dias para juntar os seus últimos com-
provantes de recebimento de vencimento e das suas despesas
familiares mensais ordinárias, sob pena de indeferimento do
benefício da justiça gratuita requerido. Adv. OLINDO DE OLI-
VEIRA.

144. SUMARIA - 659/2008 - JUMARA CATARINA DA SIL-
VA x SERASA S.A - É verdade que a presunção de miserabili-
dade da parte decorre da sua simples afirmação de não ter con-
dições de pagar as custas processuais sem prejuízo de seu sus-
tento e da sua família. Neste caso, porém, a autora é auxiliar
administrativa, advindo disso a certeza de que recebe mensal-
mente seus vencimentos e presumindo-se, daí, a possibilidade
de arcar com as custas do processo (presunção somente elidí-
vel mediante a comprovação da renda auferida pela autora e de
seus gastos familiares). Concedo a autora Jumara Catarina da
Silva, pois, o prazo de 10 (dez) dias para juntar os seus últimos
comprovantes de recebimento de vencimento e das suas despe-
sas familiares mensais ordinárias, sob pena de indeferimento
do benefício da justiça gratuita requerido. Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA.

145. EXECUCAO FISCAL - 57/2005 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA - DETRAN/PR x LUCIA PR-
ZYBYSZ - Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte auto-
ra, em trinta (30) dias, requerendo o que for necessario Adv.
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA.

146. EXECUCAO FISCAL - 172/2005 - MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x JOSE EVILTON RAMOS RODRIGUES - So-
bre o petitório diga a parte interessada em cinco dias. Adv. JE-
FFERSON MARCOS BIAGINI MEDINA.

147. EXECUCAO FISCAL - 489/2007 - MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x SEBASTIAO JOSE MARTINS - Deferido os
benefícios da justiça gratuita. Adv. DANIELLE SZESZ.

148. CARTA PRECATORIA - 53/2007 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA - PR - 9A. VARA CIVEL - SOCIEDADE EVAN-
GELICA BENEFICIENTE DE CURITIBA x CHAYANNE
HAMATI - Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte auto-
ra, em trinta (30) dias, requerendo o que for necessario Adv.
ERALDO LUIZ KUSTER.

149. CARTA PRECATORIA - 195/2007 - Oriundo da Comarca
de LAPA - PR - JUIZO DE DIREITO - BANCO FINASA S/A x
GELSON MAZEPA - Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi-
ça, diga a parte interessada, em cinco (05) dias. (...deixei de
proceder a apreensão da motocicleta, tendo em vista a mesma
não ter sido encontrada)Adv. BRUNO MIRANDA QUADROS.

150. CARTA PRECATORIA - 12/2008 - Oriundo da Comarca
de BOTUCATU - SP 1A. VARA - BENEDITA CASTELETI
SPAGO x ARI ANTONIO FERREIRA e outro - 1. Para o cum-
primento da carta precatória, nomeio leiloeiro Jair Vicente
Martins. Adv. CINTIA SANTOS LIMA.

151. CARTA PRECATORIA - 68/2008 - Oriundo da Comarca
de JAGUARIAIVA - PR - VARA CIVEL - BANCO PANAME-
RICANO S/A x JOSE AILSON DA SILVA - Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco
(05) dias ( Certifico e dou fé eu, Oficial de Justiça, abaixo as-
sinado, que em cumprimento ao presente mandado, expedido
dos autos sob nº. 068/2008 de carta precatoria, me dirigi aos
endereços indicados e em outros pontos desta Comarca e sendo

aí, após as formalidades legais, deixei de proceder a APREEN-
SAO do veiculo descrito no mandado, tendo em vista que não
obtive êxito em sua localização, sendo que fui informado que o
mesmo encontra-se atualmente no Estado do Mato Grosso, não
sabendo informar o endereço exato) Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO.

CARTORIO DA 03ª VARA CIVEL DE PONTA GROSSA
RELAÇÃO Nº 53/2008
JUIZ DE DIREITO - DR. GUILHERME FREDERICO
HERNANDES DENZ
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HELENA DIAS BARBAR 0033 000882/2007
HELIO AUGUSTO MACHADO FIL 0055 000188/2008
HERCULES LUIZ 0022 000731/2007
INGRID GIACHINI ALTHAUS 0012 000178/2007
JOAO CARLOS RIBEIRO DA SI 0015 000310/2007
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0001 000822/2004
JOÃO MANOEL GROTT 0032 000851/2007
JOÃO ROBERTO CHOCIAI 0033 000882/2007

0050 000119/2008
JOSE ALTEVIR MERETH BARBO 0042 001137/2007
JOSE AMILTON CHMULEK 0064 000441/2008
JOSÉ ANTÔNIO FRANZIN 0034 000947/2007
JOSÉ ELI SALAMACHA 0014 000242/2007

0038 001103/2007
0041 001116/2007

JULIANE CRISTINA CORRÊA D 0028 000753/2007
JULIO CEZAR DALCOL 0070 000503/2008
JURANDIR TEIXEIRA DA SILV 0015 000310/2007
LIA MARA FAGUNDES BATISTA 0051 000123/2008
LUIS CARLOS ALMEIDA 0044 001207/2007

0047 000006/2008
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0006 000041/2007
LUIS ROBERTO AHRENS 0098 000077/2008
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 0008 000126/2007

0035 000984/2007
0042 001137/2007

LUIZ CARLOS ÁVILA JÚNIOR 0067 000496/2008
LUIZ CARLOS SILVEIRA 0081 000614/2008
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0057 000254/2008
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0024 000736/2007

0026 000749/2007
0027 000750/2007
0030 000805/2007
0036 001027/2007

MÁRCIO AYRES DE OLIVEIRA 0025 000740/2007
0037 001049/2007

MÁRCIO ROBERTO PORTELA 0043 001160/2007
MARCIUS NADAL MATOS 0052 000146/2008

0053 000147/2008

0063 000425/2008
0077 000602/2008
0078 000603/2008
0084 000626/2008
0085 000627/2008
0086 000628/2008
0088 000634/2008
0089 000635/2008
0090 000636/2008
0091 000639/2008
0093 000665/2008

MARCO AURÉLIO RODRIGUES P 0009 000134/2007
MARIA APARECIDA KASAKEWIT 0054 000164/2008
MARIA CRISTINA RAUCH BARA 0061 000393/2008
MARIANA SCORSIM BAGGIO 0060 000379/2008
MARINA BLASKOVSKI 0039 001113/2007
MARLUS JORGE DOMINGOS 0083 000625/2008
MATIAS ALVES DA COSTA 0013 000189/2007
MAURI MARCELO BEVERVANÇO 0036 001027/2007
MAURICIO GUTERRES ROCHA 0054 000164/2008
MIGUEL ANGÊLO FAVERO 0041 001116/2007
MIGUEL OVERCENKO 0022 000731/2007

0058 000312/2008
MILKEN JACQUELINE C. JACO 0016 000428/2007

0068 000497/2008
0069 000498/2008
0076 000585/2008

NELSON PASCHOALOTTO 0019 000512/2007
0062 000412/2008

NEWTON DORNELES SARATT 0051 000123/2008
OLDEMAR MARIANO 0003 000002/2007

0017 000474/2007
0065 000466/2008

OLINDO DE OLIVEIRA 0012 000178/2007
OSÉAS SANTOS 0014 000242/2007
PAOLA DAMO COMEL GORMANNS 0008 000126/2007
PATRÍCIA BORBA TARAS 0048 000020/2008
PAULO CÉSAR TORRES 0074 000561/2008
PAULO HENRIQUE CAMARGO VI 0002 000001/2007
PRISCILA MELO CHAGAS 0099 000085/2008
REGINA GOSMANN 0031 000825/2007
RENATO VARGAS GUASQUE 0045 001239/2007
RICARDO MARQUES DE ALMEID 0046 001248/2007
RITA DE CASSIA BRITO BRAG 0007 000084/2007

0031 000825/2007
ROBSON IVAN STIVAL 0097 000014/2008
ROGERIO DYNIEWICZ 0033 000882/2007

0050 000119/2008
RONEI JULIANO FOGAÇA WEIS 0020 000707/2007
ROSERIS BLUM 0004 000016/2007
SADI BONATTO 0010 000147/2007
SÉRGIO JOSÉ VILLELA BARON 0015 000310/2007
SILVANA MENDES HELMES 0001 000822/2004
SILVANA SIMOES PESSOA 0053 000147/2008
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0052 000146/2008
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0024 000736/2007

0026 000749/2007
0027 000750/2007
0030 000805/2007
0036 001027/2007

WILSON SANCHES MARCONI 0021 000709/2007

1. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-822/2004-ELIO OSCAR
DE CAMARGO x REFER-FUNDAÇÃO REDE FERROVIA-
RIA DE SEGURIDADE SOCI e outro- Sobre o laudo pericial
manifestem-se as partes. -Advs. SILVANA MENDES HELMES
e JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

2. DECLARATÓRIA-1/2007-SEBASTIAO DOS SANTOS FI-
LHO x J. O. REAL FACTORING FOMENTO COML. LTDA-
Junte, então, o requerente o comprovante do recolhimento da
diligência do Oficial de Justiça que deixou de acompanhar o
petitório -Adv. PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS-
.

3. IMISSÃO DE POSSE-2/2007-HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO x MARCUS VINICIUS ROSA PEREI-
RA e outro-Manifestar-se ante certidão negativa do Oficial de
Justica. -Adv. OLDEMAR MARIANO-.

4. REPARAÇÃO DE DANOS-16/2007-ESTADO DO PARA-
NÁ x LINCOLN FERNANDO DA LUZ- Ciência às partes ante
ofício do Juízo Deprecado comunicando que foi designado o
dia 05/08/08, às 15:40 horas para realização do ato deprecado.-
Advs. GERSON LUIZ DECHANDT, ROSERIS BLUM e EL-
TON SILVA-.

5. USUCAPIÃO-38/2007-ADELAR ANTONIO GATTER-
MANN JUNIOR e outro-Nomeado como curador especial, de-
vendo manifestar-se nos autos dentro do prazo legal. -Adv.
ALEIXO MENDES NETO-.

6. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-41/2007-UNIBANCO - UNI-
AO DOS BANCOS BRASILEIROS S.A x JOSE CINCINATO
AIRES CORREIA e outro- MAnifestar-se ante certidão do Ofi-
cial de Justiça-Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON e ALVARO
PINTO CHAVES-.

7. BUSCA E APREENSÃO-84/2007-BV FINANCEIRA S.A-
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x MAURICIO
LAROCA PINHEIRO- Depositar o valor referente expedição
das correspondências solicitadas. R$ 56,00-Adv. RITA DE

CASSIA BRITO BRAGA-.

8. INVENTÁRIO-126/2007-ALESSANDRA COMEL MOCE-
LIN x ESPOLIO DE SYLVIA CONTIN MOCELIN- Ante a
concordância dos herdeiros já citados, defiro o pedido de fls.
100, devendo a inventariante prestar contas no prazo de 60 dias.
-Advs. PAOLA DAMO COMEL GORMANNS, GILSON DOS
SANTOS e LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-.

9. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-134/2007-
ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMOS-POUPEX
x NORTON ARVELOS VALTER JÚNIOR- Manifestar-se ante
ofício da RF-Adv. MARCO AURÉLIO RODRIGUES PALMA-
.

10. BUSCA E APREENSÃO-147/2007-BANCO RABOBANK
INTERNACIONAL BRASIL S.A x FRANCISCO TERASA-
WA e outro-Depositar diligencia do Oficial de Justica. -Adv.
SADI BONATTO-.

11. BUSCA E APREENSÃO-160/2007-HSBC BANK BRASIL
S.A - BANCO MULTIPLO x VALDESIR CASTILHO CAR-
PES-É ônus da parte promover a citação pelos meios que a lei
lhe faculta. Indefiro, por isso, a suspensão pleiteada. -Adv.
FERNANDA LAURINO RAMOS-.

12. REVISIONAL DE CONTRATO-178/2007-ANA CLÁUDIA
VIEIRA DOS SANTOS x INVESTVILLE LOTEAMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA- Mantenho a decisão agravada por seus
prórpiros fundamentos. DÊ-se cumprimento ao item 6 da deci-
são de fls. 150-Advs. OLINDO DE OLIVEIRA e INGRID GI-
ACHINI ALTHAUS-.

13. REVISÃO E NULIDADE DE CLÁUSULAS-189/2007-
DANIEL MENEGHETI x PLANALTO ENGENHARIA E UR-
BANIZACAO LTDA- Intime-se a parte requerida para que se
manifeste sobre a proposta de honorários periciais e, caso con-
corde com os mesmos, deposite o valor, sob pena de se consi-
derar a desistência da produção da prova técnica. -Adv. MATI-
AS ALVES DA COSTA-.

14. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-242/2007-
BANCO ITAÚ S.A x JAIME MAURÍCIO DA SILVA e outro-
Aguarde-se o julgamento dos embargos opostos.-Advs. JOSÉ
ELI SALAMACHA e OSÉAS SANTOS-.

15. RESTAURACAO DE AUTOS-310/2007-JUÍZO DA 3ª
VARA CIVEL x ESPÓLIO DE ROSA NALÍFICO- Trata-se de
processo de restauração de autos. Dispõe o art. 1067 do Códi-
go de Processo Civil que, julgada a restauração, seguirá o pro-
cesso os seus termos. No caso em tela, as partes foram intima-
das e apresentaram os documentos e partes do processo que se
encontravam em seu poder. Assim, sendo, caso não haja outros
documentos a serem apresentados, o processo deve seguir o
seu tramite normal. Portanto, antes de proferir sentença, inti-
mem-se as partes para que se manifestem sobre o julgamento
da restauração de autos, advertindo-se que, não havendo ou-
tros documentos ou impugnações, a restauração será julgada e
o processo seguirá o seu curso.-Advs. SÉRGIO JOSÉ VILLE-
LA BARONCINI, CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZET-
TO, JOAO CARLOS RIBEIRO DA SILVA e JURANDIR TEI-
XEIRA DA SILVA-.

16. BUSCA E APREENSÃO-428/2007-BV FINANCEIRA S.A
- CFI x ELISEU RODRIGUES- MAnifestar-se ante resposta
do ofício. -Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

17. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-474/2007-ELSA CARVA-
LHO DE CAMPOS x BANCO HSBC S.A - BANCO MÚLTI-
PLO- Concedido ao requerido o prazo de 30 dias para os fins
solicitados-Adv. OLDEMAR MARIANO-.

18. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-503/2007-ÂNGELO DE
OLIVEIRA LOPES x BANCO DO BRASIL S/A- Diga em ter-
mos o requerente. -Adv. FABRICIO FONTANA-.

19. BUSCA E APREENSÃO-512/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S.A x ENIO FERREIRA DE LIMA-Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, demons-
trando sua finalidade, sob pena de preclusão. Digam as partes,
quanto ao interesse na designação de audiência de que trata o
caput do art. 331/CPC, ante a norma contida no paragrafo 3º,
do mesmo dispositivo (Redação da Lei 10.444, de 07/05/2002).
-Advs. NELSON PASCHOALOTTO e ANDRÉ DOS SANTOS
DAMAS-.

20. DEPÓSITO-707/2007-BV FINANCEIRA S.A - CFI x SU-
ELI RAQUEL DA ROSA DE ANTONI-Com fulcro nas dispo-
sicoes do art. 162, paragrafo 4º/CPC e por orientacao doJuiz de
Direito desta Vara, dou ciencia as partes da baixa dos autos do
E.Juizo ad quem , para que, querendo, promovam o cumpri-
mento do V. Acordao.- -Adv. RONEI JULIANO FOGAÇA
WEISS-.

21. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-709/2007-
BANCO BRADESCO S.A x DUTRA DISTRIBUIÇÃO DE
CARTÕES TELEFÕNICOS LTDA e outros- Deferido. Aguar-
de-se no arquivo até manifestação do exequente. -Adv. WIL-
SON SANCHES MARCONI-.

22. COBRANÇA-731/2007-MAURO RIBEIRO x LIBERTY
PAULISTA SEGUROS S.A.- Designação da Perícia: Dia 30 de
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julho de 2008, às 16:30 horas, na Rua Francisco Burzio, 832
Sobreloja da Farmácia Erva Doce (Fone: 3224-3005/8826-
6060)-Advs. MIGUEL OVERCENKO e HERCULES LUIZ-.

23. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-735/
2007-VICENTE BARBUR EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ÁRIOS LTDA x TIM SUL S.A e outro- Indefiro o pedido (fls.
389) por falta de amparo legal, tendo em vista a parte requerida
possuir endereço certo-Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA FILHO-.

24. CUMPRIMENTO DE CONTRATO-736/2007-JOÃO ADO-
LAR e outros x BRASIL TELECOM S.A- À requerida para dar
atendimento ao pedido de fls. 270-Advs. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

25. BUSCA E APREENSÃO-740/2007-BANCO PAULISTA
S.A x KAREN FABIANE P. FERREIRA DE MORAIS- Retirar
expediente. -Adv. MÁRCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

26. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-749/2007-ROSELI SAN-
TOS x BRASIL TELECOM S.A-Deferido o desentranhamento
dos documentos, mediante recibo nos autos. ...Após, arquivem-
se. -Advs. FABRICIO FONTANA, EVARISTO ARAGÃO FER-
REIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-.

27. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-750/2007-PAULO WA-
LUS x BRASIL TELECOM S.A- Deferido o desentranhamen-
to dos documentos, mediante recibo nos autos. ...Após, arqui-
vem-se.-Advs. FABRICIO FONTANA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

28. BUSCA E APREENSÃO-753/2007-BANCO BMG S/A x
ROSANA DOS SANTOS- Retirar expediente. -Adv. JULIANE
CRISTINA CORRÊA DA SILVA-.

29. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-793/2007-PÉRI-
CLES FERREIRA DE SOUZA x EDINALVA TROYAN- Defe-
rida suspensão por 90 dias. -Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA-.

30. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-805/2007-ROSA POPO-
VISKI DE ALMEIDA x BRASIL TELECOM S.A- Deferido o
desentranhamento dos documentos, mediante recibo nos autos.
...Após, arquivem-se.-Advs. FABRICIO FONTANA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

31. REVISIONAL DE CONTRATO-825/2007-WANDERLEY
FERNANDES DOS SANTOS x BANCO BMG S.A- Nomeado
perito o economista Paulo Roberto Godoy. Facultado às partes
a formulação de quesitos e indicação de assistente técnico no
prazo de 5 dias. -Advs. REGINA GOSMANN e RITA DE CAS-
SIA BRITO BRAGA-.

32. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS-851/2007-JOÃO
VINICIUS DE OLIVEIRA x LOJAS DUDONY e outro-Espe-
cifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, demonstrando sua finalidade, sob pena de preclusão.
Digam as partes, quanto ao interesse na designação de audiên-
cia de que trata o caput do art. 331/CPC, ante a norma contida
no paragrafo 3º, do mesmo dispositivo (Redação da Lei 10.444,
de 07/05/2002). -Advs. JOÃO MANOEL GROTT, ADILSON
DE CASTRO JÚNIOR e DINO COSTACURTA-.

33. REVISIONAL C/C REPETIÇÃO INDÉBITO-882/2007-
VANIA SCHLEDER x BANCO ITAÚ S.A-Sobre a proposta de
honorários apresentada pelo perito digam as partes. Estando de
acordo, deposite o interessado o respectivo valor, no prazo de
05 (cinco) dias, sob pena de não realização da prova. R$
1.200,00 -Advs. HELENA DIAS BARBAR, JOÃO ROBERTO
CHOCIAI e ROGERIO DYNIEWICZ-.

34. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-947/2007-
MIRATEX COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA x JOSÉ RICARDO SOARES & CIA LTDA-ME- Diga
em termos a exequente. -Advs. DÉBORA ZANETTINI BERAR-
DO e JOSÉ ANTÔNIO FRANZIN-.

35. REVISIONAL C/C REPETIÇÃO INDÉBITO-984/2007-
CICAL COMÉRCIO DE CIMENTO, CAL E MATERIAIS E
CONST x BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A-Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, de-
monstrando sua finalidade, sob pena de preclusão. Digam as
partes, quanto ao interesse na designação de audiência de que
trata o caput do art. 331/CPC, ante a norma contida no paragra-
fo 3º, do mesmo dispositivo (Redação da Lei 10.444, de 07/05/
2002). -Advs. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO e
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-.

36. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1027/2007-MARIA RO-
SELI VOLF x BRASIL TELECOM S.A-Ao apelado para apre-
sentar as contra razoes no prazo legal.- -Advs. LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS e MAURI
MARCELO BEVERVANÇO JÚNIOR-.

37. BUSCA E APREENSÃO-1049/2007-BANCO BMC S.A x
SAULO VINICIUS HLADYSZWSKI- Depositar custas refe-

rente expedição dos ofícios solicitados. R$ 14,00-Adv. MÁR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-.

38. REVISIONAL DE CONTRATO-1103/2007-DORACI RI-
BAS BARBOSA x BANCO ITAÚ S.A-Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, demonstrando
sua finalidade, sob pena de preclusão. Digam as partes, quanto
ao interesse na designação de audiência de que trata o caput do
art. 331/CPC, ante a norma contida no paragrafo 3º, do mesmo
dispositivo (Redação da Lei 10.444, de 07/05/2002). -Advs.
CAROLINE IVANKY MARTINS e JOSÉ ELI SALAMACHA-
.

39. BUSCA E APREENSÃO-1113/2007-BANCO PANAME-
RICANO S.A x FÁBIO CARVALHO DOS SANTOS- Deposi-
tar as custas referente a expedição dos ofícios solicitados. R$
28,00-Adv. MARINA BLASKOVSKI-.

40. DESPEJO-1115/2007-MÔNICA APARECIDA MAGA-
LHÃES x JORGE SORIANO VEGA- Sobre o pedido de fls.
54/55, dga a requerente. -Adv. CLAUDIO LUIZ F.C. FRAN-
CISCO-.

41. REVISIONAL DE CONTRATO-1116/2007-EMERSON DO
ROCIO MAYER x BANCO ITAÚ S.A-Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, demonstrando
sua finalidade, sob pena de preclusão. Digam as partes, quanto
ao interesse na designação de audiência de que trata o caput do
art. 331/CPC, ante a norma contida no paragrafo 3º, do mesmo
dispositivo (Redação da Lei 10.444, de 07/05/2002). -Advs.
MIGUEL ANGÊLO FAVERO e JOSÉ ELI SALAMACHA-.

42. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS-
1137/2007-D&Z COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA x
BANCO ABN AMRO REAL S.A-Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, demonstrando sua
finalidade, sob pena de preclusão. Digam as partes, quanto ao
interesse na designação de audiência de que trata o caput do
art. 331/CPC, ante a norma contida no paragrafo 3º, do mesmo
dispositivo (Redação da Lei 10.444, de 07/05/2002). -Advs.
JOSE ALTEVIR MERETH BARBOSA DA CUNHA e LUIZ
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-.

43. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-1160/2007-F.C. TELHAS
LTDA x CUNZOLO LOCAÇÕES DE MÁQUINAS, TRANS-
PORTES E REM.-Indicar nome do representante legal da parte
requerida com poderes para receber citacao.- -Adv. MÁRCIO
ROBERTO PORTELA-.

44. ALVARÁ JUDICIAL-1207/2007-LENI DE FÁTIMA
CHAMMA- Retirar expediente.-Adv. LUIS CARLOS ALMEI-
DA-.

45. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1239/2007-
BANCO BRADESCO S.A x JORCY ERIVELTO PIRES- Ma-
nifestar-se ante resposta do ofício. -Adv. RENATO VARGAS
GUASQUE-.

46. MONITÓRIA-1248/2007-DHL DISTRIBUIDORA DE
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA x VIA NÁPOLI VEÍCULOS
LTDA- Deferido vista dos autos por 10 dias. -Adv. RICARDO
MARQUES DE ALMEIDA-.

47. INVENTÁRIO-6/2008-ANDRÉ SEVERICH x ESPOLIO
DE RAUL SEVERICH BURGOS- Assiste razão ao inventari-
ante quando afirma que ainda não é o momento adequado para
se discutir a divisão dos bens ou a relação dos mesmos deven-
do o cônjuge supérstite aguardar a apresentação das primeiras
declarações. Quanto ao pedido do inventariante para que o côn-
juge devolva os veículos, o cônjuge, através do documento de
fls. 140, demonstrou a prmeira vista que é proprietária exclusi-
va dos bens. Portanto, indefiro o pedido do inventariante. Inti-
me-se, ainda, o cônjuge supérstite para que forneça a relação
dos bens móveis que guarnecem a residência. Defiro o pedido
de fls. 162, autorizando a expedição de alvará autorizando que
o inventariante aja como representante legal da empresa do de
cujus junto a Receita Federal, Junta Comercial e demais órgãos
públicos e privados. Registre-se, finalmente, que no inventário
não é possível a discussão sobre a propriedade dos bens do de
cujus, cabendo as partes, caso desejem, procurar as vias ordi-
nárias para tais fin. Não será permitido, portanto, o tumulto do
inventário com alegações que não são adequados nesta via pro-
cessual. -Advs. FERNANDO GIL DOS SANTOS e LUIS CAR-
LOS ALMEIDA-.

48. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-20/2008-
NELSON JOSÉ RODRIGUES FILHO x MAROCHI PODO-
LAN & CIA LTDA-Manifestar-se ante certidão negativa do
Oficial de Justica. -Adv. PATRÍCIA BORBA TARAS-.

49. INVENTÁRIO-50/2008-JAIRO MARCIANO GONÇAL-
VES x ESPÓLIO DE GIUSEPPE BALSANO- Retirar expedi-
ente. -Advs. EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI e ALEX
FERNANDO DAL PIZZOL-.

50. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-119/2008-BANCO
ITAÚ S.A x JOACIR COSTA RODR. CIA LTDA e outro-Ma-
nifestar-se ante certidão negativa do Oficial de Justica. -Advs.
JOÃO ROBERTO CHOCIAI e ROGERIO DYNIEWICZ-.

51. INDENIZAÇÃO C/C DANOS MORAIS-123/2008-LUCI-
MARA ARAÚJO DE MELO SÁ DA SILVA x BANCO BRA-

DESCO S.A-Especifiquem as partes as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, demonstrando sua finalidade, sob pena
de preclusão. Digam as partes, quanto ao interesse na designa-
ção de audiência de que trata o caput do art. 331/CPC, ante a
norma contida no paragrafo 3º, do mesmo dispositivo (Reda-
ção da Lei 10.444, de 07/05/2002). -Advs. LIA MARA FA-
GUNDES BATISTA e NEWTON DORNELES SARATT-.

52. ORDINÁRIA-146/2008-JOSÉ OSNI DE ALMEIDA x BV
FINANCEIRA S.A - CFI-Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, demonstrando sua finalida-
de, sob pena de preclusão. Digam as partes, quanto ao interes-
se na designação de audiência de que trata o caput do art. 331/
CPC, ante a norma contida no paragrafo 3º, do mesmo disposi-
tivo (Redação da Lei 10.444, de 07/05/2002). -Advs. MAR-
CIUS NADAL MATOS e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

53. ORDINÁRIA-147/2008-ANTÔNIO GONÇALVES DE
LARA x BANCO HSBC S.A - BANCO MÚLTIPLO-Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, demonstrando sua finalidade, sob pena de preclusão. Di-
gam as partes, quanto ao interesse na designação de audiência
de que trata o caput do art. 331/CPC, ante a norma contida no
paragrafo 3º, do mesmo dispositivo (Redação da Lei 10.444,
de 07/05/2002). -Advs. MARCIUS NADAL MATOS e SILVA-
NA SIMOES PESSOA-.

54. ORDINÁRIA-164/2008-CONSERVIAS TRANSPORTES E
PAVIMENTAÇÃO - ME x UNIBANCO - UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A e outro-Manifestar-se ante correspon-
dencia devolvida. -Advs. MARIA APARECIDA KASAKEWI-
TCH CAETANO VIAN e MAURICIO GUTERRES ROCHA-.

55. MANDADO DE SEGURANÇA-188/2008-MARIELLY
COSTA x GRACIELE TOZETTO GOES e outro-Ao apelado
para apresentar as contra razoes no prazo legal.- -Advs. HE-
LIO AUGUSTO MACHADO FILHO e DIRLENE DE ANDRA-
DE HERMANN-.

56. CAUTELAR INOMINADA-230/2008-TRANSPORTADO-
RA NOVAMEL LTDA x CIA ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL e outros- Sobre o contido na certidão
de fls. 83, diga a requerente. -Adv. AMILCAR CORDEIRO
TEIXEIRA FILHO-.

57. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-254/2008-SAFRA LEA-
SING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDSON LINS
DA SILVA TRANSPORTES - ME- Diga a requerente sobre o
auto de fls. 56. Por ora, suspenda-se o cumprimento do manda-
do de reintegração de posse expedido no presente processo. -
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

58. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-312/2008-Espó-
lio de JOSÉ BITTENCOURT CRAVEIRO DE SÁ x JACK-
SON LUIZ TEIXEIRA DE ALMEIDA- Manifeste-se o reque-
rido sobre os documentos juntados com a impugnação. -Adv.
MIGUEL OVERCENKO-.

59. BUSCA E APREENSÃO-367/2008-BANCO FINASA S.A
x MARIA REGINA MAGALHÃES-Manifestar-se ante certi-
dão negativa do Oficial de Justica. -Adv. BRUNO MIRANDA
QUADROS-.

60. ALVARÁ JUDICIAL-379/2008-JOÃO FERREIRA DA
ROSA e outro- Retirar alvará-Adv. MARIANA SCORSIM
BAGGIO-.

61. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-393/2008-ROSE-
LAINE APARECIDA RENTZ x PEDRO PAULO RANKEL- À
parte requerente para que dê prosseguimento ao feito. -Adv.
MARIA CRISTINA RAUCH BARANOSKI-.

62. BUSCA E APREENSÃO-412/2008-BANCO PANAMERI-
CANO S.A x PEDRO EDSON FERREIRA GODOI- Os dados
da Justiça Eleitoral não são passíveis de divulgação como quer
a parte, sob pena de violação de Resolução do TSE. Indefiro,
por isso, aquele pedido. Depositado o valor correspondente as
custas referente a expedição dos demais ofícios solicitados,
oficie-se às demais repartições nominadas naquele pedido. -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

63. DECLARATÓRIA-425/2008-SAMUEL DE PAULA PIRES
x BV FINANCEIRA S.A - CFI- Providenciar copia do agravo
retido.-Adv. MARCIUS NADAL MATOS-.

64. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-441/2008-UM-
BERTO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA x ELIZABETE LOPES
DOS SANTOS e outro-Manifestar-se ante correspondencia
devolvida. -Adv. JOSE AMILTON CHMULEK-.

65. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-466/2008-
BATAVO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x TRANSFA-
BER COMÉRCIO E TRANSPORTE DE MADEIRAS LTDA-
Manifestar-se ante certidão negativa do Oficial de Justica. -
Adv. OLDEMAR MARIANO-.

66. ALVARÁ JUDICIAL-467/2008-HELENI SANTOS HIL-
GEMBERG- A inventariante, através do presente alvará, obje-
tiva o levantamento de dinheiro depositado em conta poupança
em nome do “ de cujus “. Embora o advogado da inventariante
já tenha peticionado no inventário em nome dos herdeiros, até

o momento não há procuração nos autos em nome deles. As-
sim, deve o advogado juntar procuração nos autos a promover
a citação dos herdeiros para s emanifestarem sobre o alvará e
também sobre as primeiras declarações. -Adv. ALEX FERNAN-
DO DAL PIZZOL-.

67. FALÊNCIA-496/2008-LUCIMERE ULLER SIQUELA &
CIA LTDA x GRENAL COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS
LTDA- Impossível a decretação de falência do requerido sem a
sua citação pessoal. Assim, indefiro o pedido de fls. 64/66-
Adv. LUIZ CARLOS ÁVILA JÚNIOR-.

68. BUSCA E APREENSÃO-497/2008-BANCO BMG S.A x
GUILHERME ANDRIGO PIKUNAS-Manifestar-se ante cer-
tidão negativa do Oficial de Justica. -Adv. MILKEN JACQUE-
LINE C. JACOMINI-.

69. BUSCA E APREENSÃO-498/2008-BV FINANCEIRA S.A
- CFI x JOÃO LUIZ ROGENSKI-Manifestar-se ante certidão
negativa do Oficial de Justica. -Adv. MILKEN JACQUELINE
C. JACOMINI-.

70. DESPEJO-503/2008-OLGA DE ALMEIDA x UMBERTO
VILSON BORATO- ...Posto isso, indefiro o pedido liminar. O
requerido, no entanto, deve ser intimada para se abster de rea-
lizar novos investimentos ou benfeitorias na área, sob pena de
não serem ressarcidos futuramente. Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, demonstrando sua
finalidade, sob pena de preclusão. Digam as partes, quanto ao
interesse na designação de audiência de que trata o caput do
art. 331/CPC, ante a norma contida no paragrafo 3º, do mesmo
dispositivo (Redação da Lei 10.444, de 07/05/2002). -Advs.
JULIO CEZAR DALCOL e AMAURI PAULO CONSTANTI-
NI-.

71. USUCAPIÃO-515/2008-FLÁVIO PELLISSARI-Manifes-
tar-se ante correspondencia devolvida. -Adv. DAVI DE PAU-
LA QUADROS-.

72. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS-519/2008-
RITA MARLY KAFKA OLIVEIRA x ESTADO DO PARANÁ-
Indeferido o pedido de tutela antecipada. Retirar precatória. -
Adv. EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI-.

73. BUSCA E APREENSÃO-548/2008-BV FINANCEIRA S.A
- CFI x MAURÍCIO PASTUCH DE OLIVEIRA-Manifestar-se
ante certidão negativa do Oficial de Justica. -Adv. EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

74. BUSCA E APREENSÃO-561/2008-OMNI S.A - CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x PATRÍCIA
GALVÃO DA LUZ-Manifestar-se ante certidão negativa do
Oficial de Justica. -Adv. PAULO CÉSAR TORRES-.

75. EMBARGOS À EXECUÇÃO-570/2008-JOVINO COMAS-
SETTO x CREDIVAL PARTICIPAÇÕES, ADMINISTRAÇÃO
E ASSESSORIA-Tendo em conta que os embargos devem pro-
cessar-se em apartado dos autos da execução, nos moldes do
parágrafo único, dop art. 736/CPC (lei 11.382/06), faculto a
emenda da inicial, no prazo de 10 dias, a fim de que o embar-
gante faça prova da execução referida, assim como da data em
que realizou-se a citação, além de comprovar estar ou não ga-
rantida por penhora, a fim de se verificar a existência dos re-
quisitos de admissibilidade da incidental, assim como para o
exame dos requisitos do art. 739-A/CPC, sob pena de indeferi-
mento por inépcia. -Adv. GUILHERME SCHEBESKI-.

76. BUSCA E APREENSÃO-585/2008-BANCO BMG S.A x
JOSÉ MARIA SANTOS-Manifestar-se ante certidão negativa
do Oficial de Justica. -Adv. MILKEN JACQUELINE C. JA-
COMINI-.

77. DECLARATÓRIA-602/2008-ANTÔNIO CARLOS DO
NASCIMENTO x BANCO FINASA S.A-Indicar nome do re-
presentante legal da parte requerida com poderes para receber
citacao.- -Adv. MARCIUS NADAL MATOS-.

78. DECLARATÓRIA-603/2008-JEFERSON XAVIER x BAN-
CO FINASA S.A-Indicar nome do representante legal da parte
requerida com poderes para receber citacao.- -Adv. MARCIUS
NADAL MATOS-.

79. CUMPRIMENTO DE CONTRATO-605/2008-TRANS DI-
VON COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA
x WAGNER LAGOS SISTI- Providenciar cópia do despacho. -
Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE BÜHRER-.

80. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS-613/2008-LISELLE
FERNANDES DE LIMA LEMES x ASSOCIAÇÃO COMER-
CIAL DE SÃO PAULO - SCPC-Indicar nome do representante
legal da parte requerida com poderes para receber citacao.- -
Adv. AILTON NUNES DA SILVA-.

81. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-614/
2008-SÉRGIO MENDES DA SILVA x BRASIL TELECOM
S.A- Retirar expediente e providenciar cópias necessárias-Adv.
LUIZ CARLOS SILVEIRA-.

82. COBRANÇA-618/2008-LIDIA GEREMIAS SHMIK x
ITAÚ SEGUROS S/A- Providenciar cópia da inicial.-Adv.
ERALDO LACERDA JÚNIOR-.
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83. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-625/2008-
A.C. COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA x ATACADO CHONIM DE ALIMENTOS LTDA-Indi-
car nome do representante legal da parte requerida com pode-
res para receber citacao.- -Adv. MARLUS JORGE DOMIN-
GOS-.

84. DECLARATÓRIA-626/2008-ANA MARLENE DOTES DA
SILVA x BV FINANCEIRA S.A - CFI- Providenciar cópia do
despacho. -Adv. MARCIUS NADAL MATOS-.

85. DECLARATÓRIA-627/2008-JOSOLFO DE JESUS MA-
RINHO x BANCO ITAÚ S.A- Providenciar cópia do despa-
cho. -Adv. MARCIUS NADAL MATOS-.

86. DECLARATÓRIA-628/2008-OSMAR STEINDORF x BV
FINANCEIRA S.A - CFI- Providenciar cópia do despacho. -
Adv. MARCIUS NADAL MATOS-.

87. INDENIZAÇÃO C/C DANOS MORAIS-631/2008-INDI-
AMARA APARECIDA CRISTANI x SUELI ELAINE GUIMA-
RÃES e outro- Faculto ao autor o recolhimento da Taxa Judici-
ária devida em favor do FUNREJUS, no valor correto no prazo
de 10 dias juntando o devido comprovante nos autos. -Adv.
GILSON DOS SANTOS-.

88. DECLARATÓRIA-634/2008-SOLANGE DAS GRAÇAS
DOMINGUES x BANCO FINASA S.A-...Posto isso, com fun-
damento no art. 273 e 295, ambos, do Código de Processo Ci-
vil: a) INDEFIRO o pedido inicial em relação aos pedidos de-
claratórios acima expostos; b) DEFIRO a tutela antecipada au-
torizando o pagamento da parcela sem o acréscimo da TEC e
unicamente com incidência da comissão de permanência, sem
juros ou multa, limitada à taxa de juros remuneratórios previs-
tos no contrato; c) FACULTO, ainda, ao autor, na forma da
fundamentação supra, consignar o valor incontroverso. ... -Adv.
MARCIUS NADAL MATOS-.

89. DECLARATÓRIA-635/2008-JAQUELINE SEMANECK x
BANCO ITAÚ S.A-...Posto isso, com fundamento no art. 273 e
295, ambos, do Código de Processo Civil: a) INDEFIRO o pe-
dido inicial em relação aos pedidos declaratórios acima expos-
tos; b) DEFIRO a tutela antecipada autorizando o pagamento
da parcela sem o acréscimo da TEC e unicamente com incidên-
cia da comissão de permanência, sem juros ou multa, limitada
à taxa de juros remuneratórios previstos no contrato; c) FA-
CULTO, ainda, ao autor, na forma da fundamentação supra,
consignar o valor incontroverso. ... -Adv. MARCIUS NADAL
MATOS-.

90. DECLARATÓRIA-636/2008-ANTÔNIO FERREIRA GO-
MES x BV FINANCEIRA S.A - CFI-...Posto isso, com funda-
mento no art. 273 e 295, ambos, do Código de Processo Civil:
a) INDEFIRO o pedido inicial em relação aos pedidos declara-
tórios acima expostos; b) DEFIRO a tutela antecipada autori-
zando o pagamento da parcela sem o acréscimo da TEC e uni-
camente com incidência da comissão de permanência, sem ju-
ros ou multa, limitada à taxa de juros remuneratórios previstos
no contrato; c) FACULTO, ainda, ao autor, na forma da funda-
mentação supra, consignar o valor incontroverso. ... -Adv.
MARCIUS NADAL MATOS-.

91. DECLARATÓRIA-639/2008-IVONE SEKULA SCHMUT-
ZLER x BANCO PANAMERICANO S.A-...Posto isso, com
fundamento no art. 273 e 295, ambos, do Código de Processo
Civil: a) INDEFIRO o pedido inicial em relação aos pedidos
declaratórios acima expostos; b) DEFIRO a tutela antecipada
autorizando o pagamento da parcela sem o acréscimo da TEC e
unicamente com incidência da comissão de permanência, sem
juros ou multa, limitada à taxa de juros remuneratórios previs-
tos no contrato; c) FACULTO, ainda, ao autor, na forma da
fundamentação supra, consignar o valor incontroverso. ... -Adv.
MARCIUS NADAL MATOS-.

92. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-651/2008-SE-
RASA S/A - CENTRLIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DOS BAN-
COS x JOSÉ EVANDRO XAVIER-Manifeste-se a parte auto-
ra, ante contestação, no prazo legal. -Adv. ALAN MASCHION
GUIMARÃES-.

93. DECLARATÓRIA-665/2008-APARECIDA DE FÁTIMA
DE OLIVEIRA CASTANHO x BANCO FINASA S.A-...Posto
isso, com fundamento no art. 273 e 295, ambos, do Código de
Processo Civil: a) INDEFIRO o pedido inicial em relação aos
pedidos declaratórios acima expostos; b) DEFIRO a tutela an-
tecipada autorizando o pagamento da parcela sem o acréscimo
da TEC e unicamente com incidência da comissão de perma-
nência, sem juros ou multa, limitada à taxa de juros remunera-
tórios previstos no contrato; c) FACULTO, ainda, ao autor, na
forma da fundamentação supra, consignar o valor incontrover-
so. ... -Adv. MARCIUS NADAL MATOS-.

94. CARTA PRECATÓRIA-4/2008-Oriundo da Comarca de
LAPA/PR- VARA CIVEL-BANCO FINASA S.A x EVERTON
GIOVAN CANDEO- Aguarde-se a vinda dos autos principais.
-Adv. BRUNO MIRANDA QUADROS-.

95. CARTA PRECATÓRIA-5/2008-Oriundo da Comarca de
LAPA/PR- VARA CIVEL-BANCO FINASA S.A x LINALDO
FELINTO CORREIA- Cumpra-se a deprecata. -Adv. BRUNO
MIRANDA QUADROS-.

96. CARTA PRECATÓRIA-6/2008-Oriundo da Comarca de
LAPA/PR- VARA CIVEL-BANCO FINASA S.A x FERNAN-
DO MOREIRA LIMA- Ante o conteúdo do acordão, cumpra-
se a deprecata. -Adv. BRUNO MIRANDA QUADROS-.

97. CARTA PRECATÓRIA-14/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR - 4ª VARA CIVEL-ESSO BRASILEIRA DE
PETROLEO LTDA x WO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS
LTDA- Retirar expediente. -Advs. CARLOS FERNANDO
CORREA DE CASTRO e ROBSON IVAN STIVAL-.

98. CARTA PRECATÓRIA-77/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR - 21ª VARA CIVEL-PINHO PAST LTDA x
CAMPESI EMBALAGENS LTDA e outro-Manifestar-se ante
certidão negativa do Oficial de Justica. -Adv. LUIS ROBERTO
AHRENS-.

99. CARTA PRECATÓRIA-85/2008-Oriundo da Comarca de
IMBITUVA/PR -VARA CIVEL DA COMARCA DE-SANTA
CLARA INDÚSTRIA DE CARTÕES LTDA x FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ e outro-Depositar diligen-
cia do Oficial de Justica. -Adv. PRISCILA MELO CHAGAS-.

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PR
VARA CIVEL - RELACAO Nº 69/2008
JUIZ DE DIREITO: Luiz Henrique Miranda
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1. REPETICAO DE INDEBITO-604/2003-GERCI MARTINS
DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-Intime-
se o Município para fazer o recolhimento do FUNREJUS, no
valor apontado na certidão acima (R$ 17,00), em dez dias, sob
pena de seqüestro de verba para a satisfação desse encargo. -
Adv. VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO, AILTON NUNES
DA SILVA e SUELI ZEBEBSKI-.

2. REPETICAO DE INDEBITO-607/2003-HALYSSON AS-
SUNCAO RODRIGUES x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA-Intime-se o Município para fazer o recolhimento do FUN-
REJUS, no valor apontado na certidão acima (R$ 17,00), em
dez dias, sob pena de seqüestro de verba para a satisfação des-
se encargo. -Adv. VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO, AIL-
TON NUNES DA SILVA e SUELI ZEBEBSKI-.

3. REPETICAO DE INDEBITO-658/2003-ARAIDE BELLA
CRUZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-Intime-se o Mu-
nicípio para fazer o recolhimento do FUNREJUS, no valor apon-
tado na certidão acima (R$ 17,00), em dez dias, sob pena de
seqüestro de verba para a satisfação desse encargo. -Adv. JOAO
HENRIQUE PORTELA, AILTON NUNES DA SILVA e SUE-
LI ZEBEBSKI-.

4. REPETICAO DE INDEBITO-733/2003-GILBERTO MA-
CHADO BORGES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-Inti-
me-se o Município para fazer o recolhimento do FUNREJUS,
no valor apontado na certidão acima (R$ 17,00), em dez dias,
sob pena de seqüestro de verba para a satisfação desse encargo.
-Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA, AILTON NUNES DA
SILVA e SUELI ZEBEBSKI-.

5. REPETICAO DE INDEBITO-742/2003-SONIA APARECI-
DA RODRIGUES MATEUS x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA-Intime-se o Município para fazer o recolhimento do FUN-
REJUS, no valor apontado na certidão acima (R$ 17,00), em

dez dias, sob pena de seqüestro de verba para a satisfação des-
se encargo. -Adv. VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO, AIL-
TON NUNES DA SILVA e SUELI ZEBEBSKI-.

6. REPETICAO DE INDEBITO-747/2003-MARILUCIA DA
SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-Intime-se o Mu-
nicípio para fazer o recolhimento do FUNREJUS, no valor apon-
tado na certidão acima (R$ 17,00), em dez dias, sob pena de
seqüestro de verba para a satisfação desse encargo. -Adv. VERA
LUCIA MOSTERIO DEMARIO, AILTON NUNES DA SILVA
e SUELI ZEBEBSKI-.

7. REPETICAO DE INDEBITO-777/2003-VANDA
ZBRONSKI WAGNER x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-
Intime-se o Município para fazer o recolhimento do FUNRE-
JUS, no valor apontado na certidão acima (R$ 17,00), em dez
dias, sob pena de seqüestro de verba para a satisfação desse
encargo. -Adv. VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO, AIL-
TON NUNES DA SILVA e SUELI ZEBEBSKI-.

8. REPETICAO DE INDEBITO-779/2003-RODERLEI DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-Intime-se o
Município para fazer o recolhimento do FUNREJUS, no valor
apontado na certidão acima (R$ 17,00), em dez dias, sob pena
de seqüestro de verba para a satisfação desse encargo. -Adv.
JOAO HENRIQUE PORTELA, AILTON NUNES DA SILVA e
SUELI ZEBEBSKI-.

9. REPETICAO DE INDEBITO-811/2003-ANADIR CANDI-
DA DE GODOI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-Intime-
se o Município para fazer o recolhimento do FUNREJUS, no
valor apontado na certidão acima (R$ 17,00), em dez dias, sob
pena de seqüestro de verba para a satisfação desse encargo. -
Adv. VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO, AILTON NUNES
DA SILVA e SUELI ZEBEBSKI-.

10. REPETICAO DE INDEBITO-830/2003-STANISLAU HAI-
DAMAK x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-Intime-se o
Município para fazer o recolhimento do FUNREJUS, no valor
apontado na certidão acima (R$ 17,00), em dez dias, sob pena
de seqüestro de verba para a satisfação desse encargo. -Adv.
VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO, AILTON NUNES DA
SILVA e SUELI ZEBEBSKI-.

11. REPETICAO DE INDEBITO-766/2004-ESPOLIO DE JA-
CIR GALVAO DA LUZ e outros x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA-Intime-se o Município para fazer o recolhimento do
FUNREJUS, no valor apontado na certidão acima (R$ 17,00),
em dez dias, sob pena de seqüestro de verba para a satisfação
desse encargo. -Adv. VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO,
AILTON NUNES DA SILVA e SUELI ZEBEBSKI-.

Comarca de Prudentópolis - Estado do Paraná
Vara Unica - Cartório Cível
Dra. Giovanna de Sá Rechia - Juiza de Direito
Relaçao nº. 041/2008

1. INSOLVENCIA-318/1988-AROLDO MULLER e outro x -
Tendo em vista a certidão de fls. 408, considerando que so-
mente os credores ali indicados pediram a habilitação de crédi-
to na presente falência, deverá o quadro geral de credores ser
corrigido. Remetam-se, assim, ao contador nos termos do arti-
go 769 do CPC. Ainda, deverão os bens que compõem a massa
serem avaliados para futura alienação, a fim de que se saldem
as dívidas. ................... -Advs. ELI CORREA FERNANDES e
LUIZ ANTONIO DE SOUZA-.

2. INSOLVENCIA-127/1992-DELCIO MOSS e outro x - A
presente insolvência está em face de alienação de bens, a fim
que os credores sejam pagos, desde 2000. Duas tentativas de
venda foram frustradas. Pela petição de fls. 260/265, o admi-
nistrador informou que os bens estão em péssimo estado de
conservação. Assim, para verificar a viabilidade de nova alie-
nação, determino que sejam reavaliados pelo avaliador judici-
al. Após, com a avaliação, digam os credores - Banco do Brasil
e CAMP, bem como o administrador e o Ministério Público. -
Advs. ELI CORREA FERNANDES e LUIZ ANTONIO DE
SOUZA-.

3. Declaracao de Credito-153/1992-BANCO DO BRASIL S.A
x DELCIO MOSS e outro- Não obstante a petição retro, verifi-
co dos autos de insolvência a que se refere a presente habilita-
ção que já foi montado o quadro geral de credores (fls. 136 dos
autos 127/1992), sendo desnecessária a providência requerida.
Tendo sido deferida a habilitação do crédito na insolvência e
formado o quadro de credores, arquivem-se os presentes -Adv.
ADRIANO ZAGORSKI-.

4. Declaracao de Credito-154/1992-BANCO DO BRASIL S.A
x DELCIO MOSS e outro- Não obstante a petição retro, verifi-
co dos autos de insolvência a que se refere a presente habilita-
ção que já foi montado o quadro geral de credores (fls. 136 dos
autos 127/1992), sendo desnecessária a providência requerida.
Tendo sido deferida a habilitação do crédito na insolvência e
formado o quadro de credores, arquivem-se os presentes -Adv.
ADRIANO ZAGORSKI-.

5. Declaracao de Credito-155/1992-BANCO DO BRASIL S.A

x DELCIO MOSS e outro- Não obstante a petição retro, verifi-
co dos autos de insolvência a que se refere a presente habilita-
ção que já foi montado o quadro geral de credores (fls. 136 dos
autos 127/1992), sendo desnecessária a providência requerida.
Tendo sido deferida a habilitação do crédito na insolvência e
formado o quadro de credores, arquivem-se os presentes autos.
-Adv. ADRIANO ZAGORSKI-.

6. Declaracao de Credito-156/1992-BANCO DO BRASIL S.A
x DELCIO MOSS e outro- Não obstante a petição retro, verifi-
co dos autos de insolvência a que se refere a presente habilita-
ção que já foi montado o quadro geral de credores (fls. 136 dos
autos 127/1992), sendo desnecessária a providência requerida.
Tendo sido deferida a habilitação do crédito na insolvência e
formado o quadro de credores, arquivem-se os presentes au-
tos.-Adv. ADRIANO ZAGORSKI-.

7. DIVISAO OU DEMARCACAO-256/2002-VALDIR JOSE
GNATTA x PEDRO FIGUEIREDO GOMES e outro- Sobre o
laudo pericial, manifestem-se as partes no prazo comum de cinco
(05)dias.—Advs. MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI
e LUIS CESAR SANCHES-.

8. Acao Civil Publica-438/2002-MINISTERIO PUBLICO x
VILSON SANTINI e outros- Ciente as partes de que foi desig-
nada a data de 21/08/2008, às 14:30 horas, para oitiva da teste-
munha na Comarca de Cerro Largo, Estado do Rio Grande do
Sul. -Advs. AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, LUIS
CESAR SANCHES, PEDRO KUASNEI e VERA REGINA DE
MOURA CORDEIRO-.

9. USUCAPIAO-69/2003-IRINEU KOZAK e outro x - Deve o
nobre procurador do autor, no prazo de 05 dias, comparecer em
Cartório, a fim de retirar o mandado de inscrição que encontra-
se a sua disposicao, para posterior arquivamento dos autos.-
Adv. ELI CORREA FERNANDES-.

10. INDENIZACAO-331/2003-JOSE AROLDO DIACHEKI x
ANTONIO AUGUSTO PACHECO- Tendo em vista o retorno
da carta precatória com a oitiva da testemunha ouvida na Co-
marca de Irati/PR, manifestem-se as partes, querendo, no prazo
de cinco dias. -Advs. NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI,
MONICA FERREIRA MELLO BIORA, VERGINIA MARA
PEDROSO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MARCIO ALE-
XANDRE CAVENAGUE, SERGIO SOUZA e ORLANDO
MOISES FISCHER PESSUTI-.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-447/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x WALDIR RICKLI e outro- Sobre o
contido na certidao da escrivania, manifeste-se o exequente em
05dias, postulando o que entender de direito. Sem prejuízo, no
mesmo prazo, deve o exequente efetuar o pagamento das cus-
tas da avaliaçao procedida pelo Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 179,55 reais, cujo valor deverá ser depositado na conta
nº 5512-8, agencia 3823, do Banco Itau S/A, em nome do Po-
der Judiciario, conforme disciplina o art. 19 do CPC, bem como
o contido no oficio circular nº 66/95 da Egregia Corregedoria
da Justiça, ou atraves de Guia propria que encontra-se em car-
torio. Valendo ressaltar que, em caso de deposito em conta,
devera a parte apresentar e/ou passar comprovante de deposito
atraves do fax (nº 042-3446-2066), para controle da escriva-
nia.-Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI-.

12. Execucao de alimentos-284/2004-GUILHERME ANTONIO
DE OLIVEIRA AMERICO e outro x MARCO AURELIO AME-
RICO- Julgado extinto com fulcro no artigo 267/III/CPC. Sem
custas.-Advs. MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA e
ERITON AUGUSTO POPIU-.

13. REPARACAO DE DANOS-185/2005-ELIANE SILVANA
WOJCIK MANOSSO x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS-
Ciencia as partes do retorno dos presentes autos, para queren-
do no prazo de05 (cinco) dias, postularem o que entenderem de
direito, sob pena dearquivamento.-Advs. VANIA MARA MO-
REIRA DOS SANTOS, CESAR DIRLEI DE ALMEIDA e GE-
NILSON PEREIRA-.

14. FALENCIA-253/2005-ALPASEDA DO BRASIL LTDA x -
...............Assim, não tem a autora razão na petição de fls. 321/
323 quando imputa ao Juízo a demora na decretação da falên-
cia, já que ela não está dando atendimento correto as determi-
nações judiciais. Tecnicamente, o correto seria indeferir a peti-
ção já que não foi dado atendimento a emenda determinada
pelo E. TJ/PR. Não obstante, em nome da instrumentalidade,
renovo o prazo de 10 (dez) dias para que a autora comprove a
existência das dividas referidas na inicial (itens 1-3 e 6 de fls.
14) e que estão vencidas, afora as tributárias, que não se sub-
metem ao juízo da falência de qualquer forma. -Advs. DIR-
CEU GALDINO CARDIN, THELMA HAYASHI AKAMINE e
ELPIDIO RODRIGUES GARCIA JUNIOR-.

15. USUCAPIAO-461/2005-RENATO BELO e outro x - Deve
a parte autora em 05 (cinco) dias cumprir a diligência faltante,
conforme consta do ofício de fls. 196 oriundo da Comarca de
Guarapuava/PR. -Adv. ROZANE MACHADO DO NASCI-
MENTO-.

16. Monitoria-602/2005-AGRICOLA CANTELLI LTDA x ZIL-
DA HOFMANN- Tendo em vista o retorno da carta precatória
aos autos, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias, reque-
rendo o que entender de direito. -Advs. JOAO ROBERTO
CHOCIAI, EVALDO HOFMANN JUNIOR e ELI CORREA
FERNANDES-.
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17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-262/2006-ZE-
POL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x MARCELO
SCHIRLO- Mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentos, já que as razões apresentadas são as mesmas já
rebatidas na decisão impugnada. Tendo em vista o deferimento
da antecipação da tutela recursal, suspendo a designação das
praças. -Advs. LUIS CARLOS ANTONIO, JOHN CHARLES
FERNANDES e MIGUEL SARKIS MELHEM NETO-.

18. REINTEGRACAO DE POSSE-47/2007-REFLORESTA-
DORA SAO MANOEL LTDA. x GOTTFRIED HAUSWIRR-
TH- Ciente as partes que o perito judicial Juliano Antonio Chris-
to, designou a data de 04/08/2008, às 08:00 horas, para início
dos trabalhos periciais. -Advs. CARLOS ALBERTO BITTEN-
COURT CAGGIANO e Daniele Araújo Agner-.

19. EMBARGOS A EXECUCAO-185/2007-AUGUSTO TER-
NOSKI e outro x UNIãO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)-
Sobre a proposta de honorários do perito no valor inicial de R$
2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais), fls. 122, ma-
nifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco)dias. Se concordes
devem no mesmo prazo efetuar o depósito em Juízo.—Advs.
HELIO DEL PORTO COSTA DE ALMEIDA, THARINE KO-
VALESKI e JOAO LUIZ DE LAIA-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-186/2007-AUGUSTO TER-
NOSKI e outro x UNIãO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)-
Sobre a proposta de honorários do perito no valor inicial de R$
2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais), fls. 147-152,
manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco)dias. Se concor-
des devem no mesmo prazo efetuar o depósito em Juízo.—Advs.
HELIO DEL PORTO COSTA DE ALMEIDA, THARINE KO-
VALESKI e JOAO LUIZ DE LAIA-.

21. PRESTACAO DE CONTAS-255/2007-RAQUEL AGIBERT
THOMAL e outro x AGIBERT MADEIRA E DERIVADOS S/
A- Procedi a transferência do valor bloqueado para conta judi-
cial, bem como desbloqueio do excedente, conforme compro-
vante em anexo e requerimento do valor. Aguarde-se a comuni-
cação do Banco do Brasil sobre a efetivação da transferência.
......................... -Advs. DANIEL PRATES e GIOSER ANTO-
NIO OLIVETTE CAVET-.

22. Monitoria-427/2007-BANCO CNH CAPITAL S.A x MAR-
CELO SCHIRLO- Sobre a proposta de honorários do perito no
valor inicial de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), (fls.
421-422), manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco)dias.
Se concordes devem no mesmo prazo efetuar o depósito em
Juízo.—Advs. SADI BONATTO e PERICLES LANDGRAF
ARAUJO DE OLIVEIR-.

23. INDENIZACAO-271/2008-LUIS CARLOS GONÇALVES
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL-
......... Designo audiência de conciliação parao dia 02/09/2008,
às 13:30 horas, a qual deverão comparecer pessoalmente as
partes. ......... -Adv. ROZANE MACHADO MARCONATO-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO-357/2008-COAMA - CO-
MERCIAL AGRICOLA MATIOSKI LTDA. x INMETRO- Re-
cebo os embargos para discussão. Intime-se o exequente, dora-
vante embargado, por seu advogado, para impugnar, no prazo
de 15 (quinze) dias. ................ -Advs. PLINIO ROBERTO FI-
LLUS, ROBERTO ANDRE ORESTEN e ROGERIO MOLET-
TA NASCIMENTO-.

25. Alvara-365/2008-LUIZ ANILDO DIAS e outros x ESTE
JUÍZO- Consta da certidão de óbito do de cujus que ele pos-
suía quatro filhos, sendo que somente foram habilitados nos
presentes, três deles. Assim, devem juntar procuração do her-
deiro faltante, caso contrário a cota-parte dele ficará separada.
Em 10 (dez) dias. -Adv. MARIELEN KOÇOUSKI-.

26. DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-373/2008-JOSUE
CORREA FERNANDES e outros x CLUBE DA MAIORIDA-
DE DESPERTAR PARA VIVER e outro- Compulsando os au-
tos, verifico que não há procuração dos autores Antonio Ru-
dek, Atevaldo Cerqueira Muniz, Gleide Fernandes e João Olym-
pio Pacheco. Assim, deve a falha ser regularizada, em 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento da inicial com relação a tais
pessoas. -Advs. JOSUE CORREA FERNANDES e MAURI-
CIO DE LACERDA LOURES-.

27. Busca e Apreensao-Cautelar-376/2008-AUDIA DZIOBA
BOIKIVSKI x VANDERLEI DE PAULA- Deve a autora emen-
dar a inicial, nos termos do artigo 801, III do CPC, em 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento. -Adv. ANDERSON ALEXAN-
DRE LEMOS-.

COMARCA DE RIO NEGRO - ESTADO DO PARANA
CARLOS SCHLICHTING - ESCRIVAO DO CIVEL
RODRIGO MORILLOS - JUIZ DE DIREITO
FONES - (47) 3642.5760 - 3642.4816
e-mail: cartoriorn@idsul.com.br - PRACA CORONEL
BUARQUE, 148 - CENTRO
RELAÇAO Nº 97/2008
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1. REVISAO CONTRATUAL- ORDINARIA-322/1999-SU-
PERMERCADO TOTA LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- A manifestação das partes sobre o laudo perici-
al, no prazo comum de 05 dias.-Advs. NEI LUIS MARQUES,
MARCIO RUIZ PALOMA, MILTON JOSE PAIZANI, VANIA
DE FATIMA C. LUIZ e ALEXANDRE GOMES NETO-.

2. REPARACAO DE DANO - ORDINARIA-145/2002-RIVE-
LINO JOSE VOZNIAK x MUNICIPIO DE RIO NEGRO- De-
signado o dia 11/08/2008, as 13:00 horas, para a realização da
prova pericial, na rua Barão do Rio Branco, 149, Rio Negro-
PR. -Advs. EDEGARD JOSE DE SOUZA, ANA LUIZA BRAN-
DT, JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES e JAVEL JAIME
VALERIO-.

3. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-52/2003-FUNDO
DE INV EM DTO CRED NÃO-PADRONIZADOS PCG-BR x
PAULO APARECIDO DOS SANTOS-A manifestação da parte
requerente face o decurso do prazo de suspensão do feito. -
Advs. GUILHERME BABORA DO CARVALHAL, ADONI-
RAN PEDROSO DE OLIVEIRA e DANIEL BARBOSA MAIA-
.

4. INDENIZACAO - ORDINARIA-151/2003-GREMIO ES-
PORTIVO TENENTEANO x EMPRESA M. H. AGRICOLA
LTDA-Ao preparo das custas no valor de R$ 569,11.-Advs.
ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO e ALEXANDRE
JOAO BARBUR NETO-.

5. REPARACAO DE DANO - ORDINARIA-442/2003-GIO-
VANA DE CARLA REICHARDT KUJV x BANCO FORD S/
A- A manifestação da parte exequente, sobre o decurso do pra-
zo sem interposição de embargos.-Adv. VERIDIANA MEN-
DES LAZZARI ZAINE-.

6. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-287/2004-NOR-
MA SCHREINER x MUNICIPIO DE CAMPO DO TENEN-
TE- A parte requerida sobre o laudo pericial de fls. 233/234 e
documentos, e para que apresentem suas finais alegações, com
o prazo de 10 (dez) dias.-Adv. CARLOS EUGENIO PEREI-
RA-.

7. AÇAO ORDINARIA-351/2005-AGNALDO DE JESUS
MARTINS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL - INSS- A parte autora para apresentar suas contra
razões no prazo legal. -Adv. EDEGARD JOSE DE SOUZA-.

8. INDENIZACAO - ORDINARIA-60/2006-TRANSPORTES
SPOLTI LTDA x JOINVILLE CAMINHOES LTDA e outro- A
parte autora para comprovar a publicação do edital. -Adv. CAR-
LOS VON LINSINGEN JUNIOR-.

9. AÇAO SUMARIA-110/2006-PNEU CENTER COM RE-
CAUCHUTAGEM E ACESSORIOS LTDA x ALDO SES-
TREM- A manifestação da parte autora. -Advs. ARAO DOS
SANTOS, PATRICIA NORONHA e CRISTIANE FERREIRA
DE LIMA-.

10. INDENIZACAO - ORDINARIA-175/2006-CARLOS AL-
BERTO POPER x DOUGLAS PALUCH e outro- 1- Não obs-
tante o apontado na r. manifestação de fl. 223, da parte ré DOU-
GLAS, essa, lançada ao feito a partir do despacho judicial de
fl. 221, não há que se falar, em atenção ao principio da instru-
mentalidade e ante a ausência de prejuizo, como adiante resta-
rá demonstrado, em declaração de “nulidade” processual de
todos os atos realizados a partir do despacho judicial de fl. 171,
restando, pois, indeferido tal requerimento. O que deve ser fei-
to, sim, e oportunizar a manifestação e atuação efetiva da parte
ré DOUGLAS, exclusivamente ela, já que as demais partes já
disseram no feito, em referidas etapas do processo, inclusive
com a realização de nova prova pericial, se necessário for. 2-
Isso posto, intime-se a parte ré DOUGLAS, exclusivamente ela,
para que: 2.1- em sintonia com o despacho judicial de fl. 171:
a) tome ciência acerca da redistribuição do feito; b) tome ciên-
cia, podendo dizer nos autos, com o prazo de 05 (cinco) dias,
acerca dos novos documentos juntados ao processo. Observo
que com relação, ainda sobre o despacho judicial de fl. 171, a
especificação de provas, assim a parte ré DOUGLAS já disse
no processo (vide fl. 223, parte final), sendo que tal produção
probatória resta judicialmente deferida (também em sintonia
com o despacho judicial de fl. 183/184, o qual é mantido). 2.2-
em atenção a prova pericial, e ante o registrado no despacho
judicial de fls. 183/184, intime-se a parte ré DOUGLAS para,
querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentação de seus
quesitos e indicação de assistente técnico, devendo, tambem,
apresentar manifestação, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias,
acerca da proposta de honorários apontada na fl. 189. -Adv.
ANTENOR RAUEN JUNIOR-.

11. AÇAO ORDINARIA-422/2006-SEBASTIAO MENDES DE
ASSUNÇAO e outros x BRASIL TELECOM S/A-Ciência às
partes da baixa dos autos. -Advs. RENILDE PAIVA MORGA-
DO GOMES, DANIELE DE OLIVEIRA CASARA, ISABEL
A. HOLM e FELIPE SOARES VARGAS-.

12. AÇAO ORDINARIA-432/2006-ANA ESTRAPASSON e
outros x BRASIL TELECOM S/A-Ciência às partes da baixa
dos autos. -Advs. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES,
CLAUDIO CINTO, DANIELE DE OLIVEIRA CASARA, ISA-
BEL A. HOLM e FELIPE SOARES VARGAS-.

13. AÇAO ORDINARIA-433/2006-ANTONIO LOURENCO
DA SILVA e outros x BRASIL TELECOM S/A-Ciência às par-
tes da baixa dos autos. -Advs. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES, DANIELE DE OLIVEIRA CASARA, ISABEL A.
HOLM e FELIPE SOARES VARGAS-.

14. AÇAO DE DEPOSITO-68/2007-BANCO FINASA S/A x
JOSE DOMINGUES DOS SANTOS- A manifestação da parte
autora, face o decurso do prazo sem manifestação da parte re-
querida. -Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI e EDUARDO
MARIANO VALEZIN DE TOLEDO-.

15. AÇAO DE DESPEJO-123/2007-SANDRA ROGÉLIA
MOREIRA RIBAS x GETULIO SCHVITAICKY BORGES e
outros-Ao autor, ante a certidao do Sr. Oficial de Justiça, que
deixou de dar cumprimento ao presente mandado, face o re-
querido não mais estar residindo neste endereço, bem como
não mais ter em sua posse o veiculo ora mencionado, conforme
buscas.-Adv. MARCELO PAULO WACHELESKI-.

16. AÇAO ORDINARIA-165/2007-BANCO DAIMLER-
CHRYSLER S/A x CELSO ELIAS PORTELA-Especifiquem
às partes, no prazo de 05 dias, as provas que pretendem produ-
zir, justificadamente, demonstrando o que buscam comprovar
com cada meio probatorio, tudo sob pena de indeferimento. -
Advs. NELSON PASCHOALOTTO, LOTHAR KATZWINKEL
JUNIOR e MARCELO PAULO WACHELESKI-.

17. REVISAO CONTRATUAL- ORDINARIA-246/2007-
FRANCISCO RUTHES SCHMIDT x BV FINANCEIRA S/A-
1- Os advogados da parte ré que assinam o termo de acordo de
fls. 88/89 não possuem procuração nos autos. 2- Isso posto,
digam as partes, sob pena de não restar possível a homologa-
ção do referido acordo. -Advs. MARCELO PAULO WACHE-
LESKI, LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR, MICHELLY
CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI e PATRICIA PON-
TAROLI JANSEN-.

18. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-328/2007-BAN-
CO FINASA S/A (ATUAL CONTINENTAL BANCO S/A) e
outros x DORIVAL BENTO DE LIMA- A manifestação da par-
te autora face o decurso do prazo sem contestação. -Adv. CA-
MILA MURARA-.

19. DISSOLUÇAO E LIQU. SOCIEDADE-427/2007-ODINEI
BUCH x TANIA GLAZECK-Especifiquem às partes, no prazo
de 05 dias, as provas que pretendem produzir, justificadamen-
te, demonstrando o que buscam comprovar com cada meio pro-
batorio, tudo sob pena de indeferimento. -Advs. NEI LUIS
MARQUES e LUIZ FERNANDO FLORES FILHO-.

20. AÇAO ORDINARIA-568/2007-ANTONIO GUARNIERI
x MUNICIPIO DE CAMPO DO TENENTE- A parte requerida
sobre os novos documentos juntados, no prazo de cinco dias.-
Advs. NEI LUIS MARQUES e CARLOS EUGENIO PEREI-
RA-.

21. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-572/2007-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x
ELIEL ALVES- A manifestação da parte autora, face o decurso
do prazo sem manifestação e/ou contestação da parte requeri-
da. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL-.

22. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-2/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x
DIRLEI APARECIDA RUTHES SCHIMIDT- A manifestação
da parte autora, sobre o decurso do prazo sem manifestação e/
ou contestação pela parte requerida.-Adv. MICHELLY CRIS-
TINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

23. INDENIZACAO - ORDINARIA-41/2008-OLIMPIO VI-
ZENTIN x MUNICIPIO DE CAMPO DO TENENTE- 1- Pre-
sentes estão os pressupostos processuais e as condições da ação,
não existindo preliminares para exame, valendo registrar que:
a) não trata o feito de “relação de consumo”, não sendo de
aplicação ao caso o CDC; b) a sustentada, pela parte ré, litigân-
cia de má-fé da parte autora é tema que reclama exame de mé-
rito. 2- Da produção probatória postulada pelas partes defiro a
inquirição de testemunhas, cujo rol deverá estar no feito em um
prazo de até 20 (vinte) dias anteriores à realização da audiên-
cia, sob pena de não inquirição (observo que a parte autora já
indicou o seu rol de testemunhas nos autos - vide fl. 42). 3-
Com relação a pretendida “vistoria in loco”, assim apontada
pela parte ré (fl. 41), essa será examinada, acerca de sua perti-
nência para o caso, ao final da produção da prova oral a ser
colhida na audiência a seguir designada. 4- Audiência de ins-
trução e, se possível imediato julgamento, no dia 25 de novem-
bro de 2008, as 14:30 horas. -Advs. LENI MARLI DORNEL-
LES PAZ e NELSON ANTONIO SGUARIZI-.

24. SUSTACAO DE PROTESTO-202/2008-VIRGINIA MA-
RIA GOULART x BANCO ITAU S/A-A parte autora, sobre a
contestaçao e documentos. -Adv. FABIANE OLIVEIRA-.

25. BUSCA E APREENSÃO-210/2008-BANCO FINASA S/A
x NATARIBU VILLANOVA- A manifestação da parte autora,
face o decurso do prazo sem manifestação e/ou contestação
pela parte requerida. -Advs. TADEU CERBARO e ELOI CON-
TINI-.

26. BUSCA E APREENSÃO-255/2008-GLOBO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x GICELI ELIZABE-
TH HENNING- 1) Examinado o feito, comprovadas a aliena-
ção fiduciária e a mora, há de ser concedida, de imediato, a
busca e apreensã do bem alienado fiduciariamente e descrito
na inicial. 2) DEFIRO, pois, a liminar. 3) Expeça-se o manda-
do de busca e apreensão, entregando-se o bem sob os cuidados
da parte autora, devendo o Oficial de Justiça certificar o ende-
reço onde permanecerá o bem depositado nesta Comarca de
Rio Negro-PR, para fora da qual não poderá ser removido até
ulterior deliberação. 4) Implementada a diligência liminar, pelo
mesmo instrumento, cite-se a parte ré para em 05 (cinco) dias
purgar a mora (*1) (essa, mesmo que limitada ao pagamento
das parcelas efetivamente vencidas e não pagas, até a data do
efetivo pagamento, acrescidas dos encargos contratados, cus-
tas judiciais e honorários em favor do advogado da parte auto-
ra, esses, arbitrados em R$ 207,50, ressaltando a simplicidade
da causa e a fase ainda inicial dessa), sendo facultado ainda,
em 15 (quinze) dias, contestar a ação (*2), de forma ampla,
tudo sob as penas da revelia (considerando-se verdadeiro o sus-
tentado pela parte autora na inicial) e sob pena de ver-se priva-
da, definitivamente, da posse do bem. (*1) “A Lei nº 8.078/90,
que é lei posterior à edição do Dec.-lei 911/69, confere ao de-
vedor o direito à purgação da mora” - TAPR - AI 0158520-6 -
(10806) - 6ª C.Cív. - Relª Juíza Anny Mary Kuss - DJPR
10.11.2000; “In casu, deferida e executada a liminar, o devedor
fiduciário efetuou (...) depósito judicial visando à purga da mora,
de acordo com os valores afirmados na inicial como sendo os
das parcelas vencidas e impagas, o que implica no afastamento
da suposta mora, ainda que tais depósitos eventualmente não
tenham sido suficientes à quitação integral do contrato, por não
abrangerem as parcelas vincendas.” - Agravo de Instrumento nº
70012213260, Décima Quarta Câmara Cível, TJRS, Rel. Isa-
bel de Borba Lucas, julgado em 05/07/2005).(*2) “Na ação de
busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente, a contes-
tação não sofre a limitação prevista no art. 3º, § 2º, do DL nº
911/64 (...).” (RESP 185812, Min. César A. Rocha, 4ª Turma,
d.j. 06.04.2000). 5) Defiro os benefícios do art. 172, par. 2º, do
CPC.-Adv. CARLOS EDUARDO RUBIK-.

27. BUSCA E APREENSÃO-282/2008-BANCO DE LAGE
LANDEN S/A x ALBINO LENARTOVICZ- 1) Examinado o
feito, comprovadas a alienação fiduciária e a mora, há que ser
concecida, de imediato, a busca e apreensão do bem alienado
fiduciariamente e descrito na inicial. 2) DEFIRO, pois a limi-
nar. 3) Expeça-se o mandado de busca e apreensão, entregan-
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do-se o bem sob os cuidados da parte autora, devendo o Oficial
de Justiça certificar o endereço onde permanecerá o bem depo-
sitado nesta Comarca de Rio Negro-PR, para fora da qual não
poderá ser removido até ulterior deliberação. 4) Implementada
a diligência liminar, pelo mesmo instrumento, cite-se a parte ré
para em 05 (cinco) dias purgar a mora (*1) (essa, mesmo que
limitada ao pagamento das parcelas efetivamente vencidas e
não pagas, até a data do efetivo pagamento, acrescidas dos en-
cargos contratados, custas judiciais e honorários em favor do
advogado da parte autora, esses, arbitrados em R$ 207,50, res-
saltando a simplicidade da causa e a fase ainda inicial dessa),
sendo facultado ainda, em 15 (quinze) dias, contestar a ação
(*2), de forma ampla, tudo sob as penas da revelia (consideran-
do-se verdadeiro o sustentado pela parte autora na inicial) e
sob pena de ver-se privada, definitivamente, da posse do bem.
(*1) “A Lei nº 8.078/90, que é lei posterior à edição do Dec.-lei
911/69, confere ao devedor o direito à purgação da mora” -
TAPR - AI 0158520-6 - (10806) - 6ª C.Cív. - Relª Juíza Anny
Mary Kuss - DJPR 10.11.2000; “In casu, deferida e executada
a liminar, o devedor fiduciário efetuou (...) depósito judicial
visando à purga da mora, de acordo com os valores afirmados
na inicial como sendo os das parcelas vencidas e impagas, o
que implica no afastamento da suposta mora, ainda que tais
depósitos eventualmente não tenham sido suficientes à quita-
ção integral do contrato, por não abrangerem as parcelas vin-
cendas.” - Agravo de Instrumento nº 70012213260, Décima
Quarta Câmara Cível, TJRS, Rel. Isabel de Borba Lucas, julga-
do em 05/07/2005). (*2) “Na ação de busca e apreensão de
bem alienado fiduciariamente, a contestação não sofre a limi-
tação prevista no art. 3º, § 2º, do DL nº 911/64 (...).” (RESP
185812, Min. César A. Rocha, 4ª Turma, d.j. 06.04.2000). 5)
Defiro os benefícios do art. 172, par. 2º, do CPC. -Adv. SADI
BONATTO-.

28. CARTA PRECATORIA CIVEL-177/2005-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA/PR-CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF x SIDNEI JOSE BATISTA e outro- Manifeste-se as partes
acerca do pedido de fls. 128/129. -Advs. VIVIANE STADLER
FAGUNDES, GUILHERME KIRTSCHIG e EDMAR JOSE
CHAGAS-.

29. PEDIDO DE GUARDA-312/2008-J.G. e outro x V.M.U.-
1) Defiro a AJG para a parte autora. 2) À realização de estudo
social junto à residência da parte autora, observando que tal
estudo deverá estar no feito até, no máximo, o dia anterior à
realização da audiência a seguir designada. 3) Audiência con-
ciliatória e para tomada de decisão acerca da guarda em limi-
nar, no dia 12 de agosto de 2008, às 10:00 horas. 4) Intime-se a
parte autora neste feito através de seu advogado. 5) Cite-se e
intime-se a parte ré, observando que, inexitosa a conciliação,
da data da audiência iniciará o prazo de 15 (quinze) dias para a
oferta de contestação. 6) Intime-se o Ministério Público. 7) Por
fim, registro, o presente feito, oportunamente, será apensado
ao processo em que o pai biológico postula pela guarda da cri-
ança K. -Adv. MARCELO PAULO WACHELESKI-.

30. PEDIDO DE GUARDA-320/2008-V.M.U. x N.M.G. e ou-
tros- 1) Defiro a AJG a parte autora. 2) O presente feito deve
ser processado junto à Vara da Família. À escrivania para as
necessárias retificações e diligências. 3) Do apontado na inici-
al, no polo passivo do feito deverá ser incluido, ainda, os avós
maternos da criança K. 4) À realização de estudo social junto à
residência da parte autora, observando que tal estudo deverá
estar no feito até, no máximo, o dia anterior à realização da
audiência a serguir designada. 5) Audiência conciliatória e para
tomada de decisão acerca da guarda em liminar, no dia 12 de
agosto de 2008, às 10:00 horas. 6) Intime-se a parte autora nes-
te feito através de sua advogada. 7) Cite-se e intime-se a parte
ré, observando que, inexitosa a conciliação, da data da audiên-
cia iniciará o prazo de 15 (quinze) dias para a oferta de contes-
tação. 8) Intime-se o Ministério Público. 9) Por fim, registro, o
presente feito, oportunamente, será apensado ao processo em
que os avós maternos postulam pela guarda da criança K. -Adv.
FLAVIA HEYSE MARTINS-.
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1. CARTA PRECATORIA CIVEL-84/2004-Oriundo da Comarca
de 2ª VARA DE MAFRA - SC-LIDIA FESCHY x CARLOS
ALBERTO GOMES RAMOS- A parte autora sobre os novos
documentos juntados pelo requerido. -Adv. BRAULIO RENA-
TO MOREIRA-.

2. CARTA PRECATORIA CIVEL-161/2005-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA-PR-CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF x ARSENIO MARTINS FERNANDES- A parte exequen-
te do teor do ofício de fl. 49, bem como para que requeira o
necessária ao seguimento do feito, em 30 (trinta) dias. 2) Co-
munique-se o Juízo Deprecante. 3) Diligências necessárias. -
Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES-.

3. CARTA PRECATORIA CIVEL-162/2006-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA-PR-
JACOB IRINEU DE PAULI x SAO BENTINHO INDUSTRIA
E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outro- Aguarde-se a
manifestação da parte interessada, vez que não foram penhora-
dos bens do executado nestes autos. -Advs. JACO IRINEU DE
PAULI JUNIOR e NEI LUIS MARQUES-.

4. CARTA PRECATORIA CIVEL-14/2007-Oriundo da Comarca
de LAPA - PARANA-JACOB IRINEU DE PAULI x SAO BEN-
TINHO INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e
outro- Esclareça o exequente a forma como pretende que pros-
siga o processo de execução, vez que o art. 647 do CPC abre-
lhe 4 possibilidades: adjudicação, alienação por iniciativa par-
ticular, alienação em hasta pública ou usufruto dos bens. -Adv.
JACO IRINEU DE PAULI JUNIOR-.

5. ADOCAO-34/1995-W.J.K. e outro x J. e outro- 1) Arquive-
se o feito, eis que já julgado em definitivo (fls. 30/32) 2) Em
que peso o relato de fls. 39/41 e o estudo social de fls. 82/83,
não existe o que possa determinar a permanência do presente
feito em trâmite, também em atenção ao que dispõe o ECA
sobre o procedimento da adoção judicial. 3) Por cautela, dê-se
ciência ao Ministério Público e ao advogado que firma a peti-
ção de fls. 39/41. -Adv. RAFAEL CALEFFI-.

6. PEDIDO DE GUARDA VARA MENORES-30/1998-
O.J.A.R. x J.- Considerando que já foi proferida sentença (fl.
29/v), inclusive com a expedição do termo de guarda definitiva
(fl. 32), resta prejudicado o pedido de fl. 34. 2) Intime-se. 3)
Oportunamente, arquivem-se os autos. -Adv. ELYMAR ELY-
SEU VON LINSINGEN-.

7. ADOCAO-47/2007-V.B. e outro x N.M.M.- A parte autora
ante o contido na informação prestada pela assistente social
deste Fórum (fl. 38), bem como sobre os ofícios já respondi-
dos. -Advs. MARCELO PAULO WACHELESKI e LOTHAR
KATZWINKEL JUNIOR-.

8. DESTITUIÇAO DE PATRIO PODER-12/2008-A.M.W. x
M.M.- 1) Cite-se a parte requerida via edital. 2) Não existindo
resposta, à Escrivania para que indique advogado para atuar
como curador especial à parte ré, o qual deverá ser intimado
para apresentar contestação, mesmo que por negativa geral. -
Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS-.

9. DESTITUIÇAO DE PATRIO PODER-23/2008-V.R.S. e ou-
tro x E.P. e outro- 1) Não há custas no Juízo da Infância e da
Juventude. 2) Estando em lugar incerto, desde já, cite-se o ca-
sal parte ré via edital, observando que, em caso de inércia, ao
mesmo, desde já, resta nomeada curadora especial na pessoa
da Dra. ANA CÁSSIA GATELLI, que deverá ser intimado para
ofertar contestação, mesmo que por negativa geral. 3) Sem pre-
juízo ao apontado no item ‘2’, do presente despacho judicial,
na busca de alcançar informações acerca do paradeiro do casal
réu, desde já, oficie-se a COPEL, a SANEPAR, a BRASIL
TELECOM e junto ao Cartório Eleitoral local, observando que,
se positiva a resposta, deverá a parte ré localizada ser citada
pessoalmente, por mandado e/ou via expedição de carta preca-
tória, na forma do art. 158, do ECA, devendo ser apontado no
mandado, em destaque, o texto do art. 159, do ECA. 4) Intime-
se a parte autora, ainda, para que junte ao feito fotocópia inte-
gral do processo de guarda registrado na inicial (vide fl. 11). 5)
Oportunamente, autos à conclusão. 6) Ciência ao Ministério
Público. -Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS-.

10. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-261/2001-P.S. e outros x
R.S.- A parte exequente para que diga se pretende a adjudica-
ção do bem penhorado (quando essa será deferida, sendo certo
que o executado, se assim não proceder, será prso, eis que res-
tará como depositário infiel), ou mesmo se pretende a conver-
são do feito para a forma do art. 733, do CPC. -Adv. IRMELI
MELZ NARDES-.

11. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-166/2003-T.D.M. e outro
x A.D.M.-Ao autor, ante a certidao do Sr. Oficial de Justiça,
que deixou de citar a parte executada. -Advs. JOSE VALMOR
RIBEIRO NARDES, IRMELI MELZ NARDES e ALCEU
GERALDO GATELLI-.

12. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-49/2004-B.M.D.S. x
A.R.D.S.- A manifestação da parte exequente sobre a proposta
apresentada pela parte executada (fls. 56/59). -Adv. MILTON
JOSE PAIZANI-.

13. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-344/2006-J.P.K.C. x
A.M.C.- A parte exequente para que informe o número do CPF
do executado para que se possa proceder a penhora on-line,
como requerido. -Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-
.

14. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-347/2006-B.E.M. x J.F.-
Homologo, em última oportunidade, o acordo firmado entre as
partes nas fls. 47/48, devendo a parte executada ser cientifica-
da que novo descumprimento do acordo importará na imediata
decretação de prisão civil. 2) Suspendo o feito até final cum-
primento do acordo. 3) Vencido o prazo da suspensão, sem
qualquer nova manifestação nos autos, diga a parte exequente.
4) Recolham-se os mandados prisionais. 5) Cientifique-se o
Ministério Público. 6) Intimem-se. -Advs. FLAVIA HEYSE
MARTINS e DANIELA MELZ NARDES-.

15. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-4/2007-D.L.K. x J.S.K.-
Diga a parte exequente. -Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS-.

16. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-101/2007-C.F.P.G. x
J.A.R.G.-Ao preparo das custas no valor de R$ 631,70. -Advs.
MARIANGELA SILVEIRA SENNA, LENI MARLI DORNE-
LLES PAZ e CARLOS EDUARDO KOSCHINSKI-.

17. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-163/2007-L.E.V.R. x R.R.-
Homologo (fls. 23/24), com o que resta revogado o depacho de
fl. 21. 2) Suspendo o feito até final cumprimento do acordo. 3)
Vencido o prazo da suspensão, sem qualquer nova manifesta-
ção nos autos, diga a parte exeqüente. 4) Cientifique-se o Mi-
nistério Público. 5) Intimem-se. -Adv. FLAVIA HEYSE MAR-
TINS-.

18. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-183/2007-H.G.K.L. x
E.L.B.L.- Considerando que o empregador doexecutado foi
oficiado para que realize desconto em folha, sendo o executa-
do citado no mesmo endereço, esclareça a exequente se ainda
existem débitos em aberto e qual o montante da dívida. -Adv.
DANIELA MELZ NARDES-.

19. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-254/2007-B.F.B. x V.F.B.-
Ao autor, ante a devoluçÔo da deprecata. -Adv. FLAVIA HEY-
SE MARTINS-.

20. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-363/2007-M.R.P.S. x
D.C.S.-Ao autor, ante a devoluçÔo da deprecata. -Adv. DANI-
ELA MELZ NARDES-.

21. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-415/2007-K.B. e outro x
S.B.J.- A manifestação da parte autora ante os documentos jun-
tados pela empregadora do requerido. (fls. 36/43) -Adv. FLA-
VIA HEYSE MARTINS-.

22. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-428/2007-L.C.O.B. x
V.F.B.- A manifestação da parte autora ante os documentos apre-
sentados pela parte executada. -Adv. MARCELO PAULO
WACHELESKI-.

23. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-519/2007-L.A.J.O. x
A.O.F.-Ao autor, ante a certidao do Sr. Oficial de Justiça, que
deixou de citar a parte executada. -Adv. FLAVIA HEYSE
MARTINS-.

24. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-543/2007-F.F. e outros x
L.F.-Ao autor, ante a certidao do Sr. Oficial de Justiça, que
deixou de citar a parte executada. -Adv. FABIANE CRISTINA
PAISANI JURQUEVICZ-.

25. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-8/2008-L.F.L. x U.L.-Ao
autor, ante a certidao do Sr. Oficial de Justiça, que deixou de
citar a parte executada. -Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS-.

26. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-154/2008-V.M.P.A. x
V.D.A.-Ao autor, ante a devoluçÔo da deprecata. -Adv. KATIA
REJANE NENEVE-.

27. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-162/2008-F.F.D.S. e outro
x H.D.S.J.-Ao autor, ante a certidao do Sr. Oficial de Justiça,
que deixou de citar a parte executada. -Adv. FLAVIA HEYSE
MARTINS-.

28. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-228/2008-M.E.C.S. x A.S.-
Ao autor, ante a certidao do Sr. Oficial de Justiça, que deixou

de citar a parte executada. -Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS-

29. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-251/2008-H.C.A.A. x G.A.-
Ao autor, ante a certidao do Sr. Oficial de Justiça, que deixou
de citar a parte executada. -Adv. MARCELO PAULO WACHE-
LESKI-.

30. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-266/2008-A.N.R.A. x
N.M.A.- A manifestação da parte autora ante os recibos apre-
sentados pelo executado. -Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS-.
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1. REPARACAO DE DANO - ORDINARIA-790/1997-
MAYCON JOSE VEIGA DA SILVA e outro x DIVANIRA FA-
GUNDES e outro- Manifestem-se os executados sobre o conti-
do as fls. 268/269. -Advs. PAULO HENRIQUE GLINSKI e
ANA LUIZA BRANDT-.

2. INDENIZACAO - ORDINARIA-262/1998-MARCOS
EDUARDO CORDEIRO DE LIMA x P R S INDUSTRIA E
COMERCIO DE COUROS LTDA- Para a desconsideração da
personalidade juridica não basta a “inatividade declarada da
Empresa” e que seja “possível encontrar bens que poderão ser
penhorados para garantir a dívida da empresa” em nome dos
sócios como sustenta a requerente. A personalidade da pessoa
juridica não se confunde com a de seus sócios e disso decorre a
autonomia patrimonial da pessoa juridica. Para que se descon-
sidere a personalidade juridica e necessario que se comprove
abuso de personalidade, caracterizado pelo descio de finalida-
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de ou pela confusão patrimonial (art. 50 CC). Não tendo o exe-
quente comprovado o descio de finalidade ou a confusão patri-
monial (ônus que lhe incumbe), INDEFIRO o pedido de des-
consideração da personalidade juridica. Com eventual nova
manifestação do exequente, venha o feito concluso. Em caso
de inercia, encaminhe-se o processo ao arquivo provisorio, nos
termos do item 5.8.12 do CN, onde deverá permanecer aguar-
dando a iniciativa das partes. -Advs. IRMELI MELZ NARDES
e ALCEU GERALDO GATELLI-.

3. DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-207/2001-TANIA
REGINA BAUER x GRUPO DE COMUNICACAO EDITO-
RA TRES S/A- A manifestação da parte autora sobre a infor-
mação da requerida de fls. 142.-Advs. SIMONE KOVALCZUK
PAULINO e ROBSON NASSIF RIBAS-.

4. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-246/2003-FINAUS-
TRIA CIA DE CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
ALDO SESTREM-Ao preparo das custas no valor de R$ 304,21.
-Advs. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA, CARY CESAR MONDINI e CRISTIANE VIEI-
RA DO NASCIMENTO-.

5. SUSTACAO DE PROTESTO-128/2005-NORBERTO GON-
ÇALVES DA SILVA x BANCO ITAU S/A e outro-A parte au-
tora, sobre a contestaçao e documentos. -Adv. CARLOS AL-
BERTO SOARES NOLLI-.

6. SUSTACAO DE PROTESTO-421/2005-MARIA DE LOUR-
DES SCHREINER ME x DIAMOND COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA ME- A parte autora para apresentar o resumo da
inicial.-Adv. SIMONE BIELESKI MARQUES-.

7. ANULAÇAO E SUBST.TIT.PORTADOR-468/2005-MARIA
DE LOURDES SCHREINER ME x DIAMOND COMERCIO
DE MOVEIS LTDA ME- A parte autora para apresentar o resu-
mo da inicial.-Adv. NELTON ROMANO MARQUES-.

8. INDENIZACAO - ORDINARIA-489/2005-EDSON JOSE
GUENTHER & CIA LTDA x GLOBAL TELECOM S/A - VIVO
e outro-Especifiquem às partes, no prazo de 05 dias, as provas
que pretendem produzir, justificadamente, demonstrando o que
buscam comprovar com cada meio probatorio, tudo sob pena
de indeferimento. -Advs. NEVECINIO RAMOS WANDERLEY
JUNIOR, LUIZ FERNANDO FELTRAN, ROBSON NASSIF
RIBAS, ALEXANDRA SUDOSKI, IVANA RIBEIRO DE SOU-
ZA MARCON e LOUISE DA COSTA E SILVA GARNICA-.

9. INDENIZACAO - ORDINARIA-20/2006-ANTONIO CEL-
SO TEODOROSKI - ME x BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S/A- 1- Recebo o “recurso adesivo” apontado pela parte
autora, em ambos os seus efeitos. 2- A parte recorrida - parte ré
- para a oferta das contra-razões recursais, devendo, inclusive,
no mesmo prazo, regularizar sua representação processual, ante
o que apontou no feito a parte autora em petição de fls. 219/
223 (observo que a regularização processual e de ser oportuni-
zada, também, em atenção ao principio da instrumentalidade).
-Advs. ROGÉRIO SADY BEGE, LUIZ GUSTAVO VARDA-
NEGA VIDAL PINTO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA, MARIA REGINA ZARATE NISSEL e JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO-.

10. BENEFICIO PREVIDENCIARIO-82/2007-DIRCE SIM-
PLICIO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SO-
CIAL - INSS- Designado o dia 11/08/2008, segunda feira, às
13:30 horas, na rua Barão do Rio Branco, 149, Rio Negro-PR.,
para a realização da pericia. -Advs. FLAVIA HEYSE MAR-
TINS e MARIA CANDIDA PIRES VIEIRA DO AMARAL-.

11. INDENIZACAO - SUMARIA-111/2007-KIELFRITZ MAR-
COS SCHREINER x HERDSON ROLANTH BAUMEL e ou-
tro- A parte requerida para retirar os autos em carga.-Advs. LUIZ
HENRIQUE CABANELLOS SCHUH, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO e GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-.

12. AÇAO ORDINARIA-208/2007-JOÃO CARLOS DA SIL-
VEIRA e outro x BANCO DO BRASIL S.A.- 1- Recebo o re-
curso de Apelação retr, manejado pela parte ré, em ambos os
efeitos. 2- Intime-se a parte recorrida (parte autora) para a oferta
das contra-razões recursais, no prazo legal. 3- Então, encami-
nhem-se os autos ao Tribunal de Justiça.-Advs. FLAVIA HEY-
SE MARTINS, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA e CARMEN GLO-
RIA ARRIAGADA ANDRIOLI-.

13. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-224/2007-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x
RAFAEL SAUER DE BARROS- 1- Considerando que já foi
proferida sentença (fl.26), resta prejudicado o pedido de fl. 29.
2- Oportunamente, arquivem-se os autos.-Advs. JULIANE C.C.
DA SILVA, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ-.

14. AÇAO ORDINARIA-278/2007-ANA MIKA KUSDRA x
BANCO ITAU S/A- 1- Recebo o recurso de Apelação retro,
manejado pela parte re, em ambos os efeitos. 2- Intime-se a
parte recorrida (parte autora) para a oferta das contra-razões
recursais, no prazo legal. 3- Então, encaminhem-se os autos ao
Tribunal de Justiça.-Advs. VIRGINIA C.DA C.F. SCHULTZ
SZWESM, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-.

15. INDENIZACAO - ORDINARIA-280/2007-JACIR ZA-
LESKI x JOACIR ZALESKI-Ao preparo das custas no valor
de R$ 696,59. -Adv. PRISCILLA S. KARPINSKI-.

16. MEDIDA CAUTELAR-378/2007-ANTONIO BERNARDO
BALCER DE LIMA x VALDENEI COSTA e outro-A parte au-
tora, sobre a contestaçao e documentos. -Adv. MARÇAL C.
MARQUES-.

17. AÇAO ORDINARIA-418/2007-ANTONIO BERNARDO
BALCER DE LIMA x VALDENEI COSTA e outros-A parte
autora, sobre a contestaçao e documentos. -Adv. MARÇAL C.
MARQUES-.

18. AÇAO ORDINARIA-504/2007-SERGIO LUIZ RECK x
CIA ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL-Especifi-
quem às partes, no prazo de 05 dias, as provas que pretendem
produzir, justificadamente, demonstrando o que buscam com-
provar com cada meio probatorio, tudo sob pena de indeferi-
mento. -Advs. REINALDO FREITAS e Vanessa Maria Ribeiro
Batalha-.

19. SUSTACAO DE PROTESTO-518/2007-AUREO AUGUS-
TO GRABAS x FEPAR - FOMENTO MERCANTIL PARA-
NAENSE LTDA- a manifestação das partes sobre o transito em
julgado da sentença.-Advs. PATRICIA FINAMORI KOS-
CHINSKI e SERGIO LUIZ MAYER-.

20. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-559/2007-PEDRO
TESSARO x BANCO DE LAGE LANDEN S/A-A parte auto-
ra, sobre a contestaçao e documentos. -Adv. NEI LUIS MAR-
QUES-.

21. AÇAO ORDINARIA-15/2008-HILARIO NADROWSKI x
BANCO DO BRASIL S/A- 1- Recebo o recurso de apelação
retro, manejado pela parte re, em ambos os efeitos. 2- Intime-
se a parte recorrida (parte autora) para a oferta das contra-ra-
zões recursais, no prazo legal. 3- Após, encaminhem-se os au-
tos ao Tribunal de Justiça.-Advs. LUIS ALFREDO NADER e
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-.

22. BUSCA E APREENSÃO-139/2008-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x SAMUEL SATO-
CHI MIURA-Ao autor, ante a certidao do Sr. Oficial de Justi-
ça, que deixou de dar cumprimento ao mandado de busca e
apreensão e citação, tendo em vista que nas proximidades do
endereço indicado no manddado ninguem soube identificar o
requerido, e conforme diligencias junto a agencia dos correios,
cartorio e bares nas proximidades do endereço, sendo desco-
nhecido e inexistente o numero ali indicado, ninguem soube
identificar referida pessoa. -Adv. MICHELLY CRISTINA AL-
VES NOGUEIRA TALLEVI-.

23. AÇAO SUMARIA-195/2008-ELIZEU DOS SANTOS CHA-
VES x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA- 1- Defiro a AJG
a parte autora. 2- O rito processual a ser observado na presente
ação e o sumario (art. 275, I, do CPC). Retifique-se a autuação.
Comunique-se a distribuição. 3- Intime-se a parte autora para,
querendo, emendar a inicial na forma do art. 276, do CPC. 4-
Oportunamente, autos a conclusão para o juizo de recebimento
da inicial. -Adv. LUIS ALFREDO NADER-.

24. BUSCA E APREENSÃO-207/2008-BANCO FINASA S/A
x RICARDO GOMES-Ao autor, ante a certidao do Sr. Oficial
de Justiça, que deixou de dar cumprimento ao mandado de bus-
ca e apreensão, tendo em vista que obteve informações de que
o Sr. Ricardo Gomes, após ter sofrido acidente motociclistico
com o bem, colocou este em oficina mecanica para consertos
da motocicleta com entrega do bem prevista para a data de 16
de junho, quando la esteve novamente e este teria já entregue o
bem ao localizador e preposta da requrente, que encaminhou
para Joinville o bem, informações apenas terem feito acordo
extrajudicial entre as partes. -Advs. ELOI CONTINI e TADEU
CERBARO-.

25. BUSCA E APREENSÃO-211/2008-BANCO FINASA S/A
x JORGE LUIZ CARDOSO-Ao autor, ante a certidao do Sr.
Oficial de Justiça, que deixou de dar cumprimento ao mandado
de busca e apreensão e citação, tendo em vista que o requerido
vendeu a motocicleta para seu cunhado o qual mudou-se para
Curitiba, sem que possa precisar seu endereço e paradeiro. -
Advs. TADEU CERBARO e ELOI CONTINI-.

26. BUSCA E APREENSÃO-241/2008-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x ANTONIO ADE-
NILSON PAIANO- 1- Estando, nos termos do Decreto Lei 911/
69, suficiente demonstrada a mora da parte devedora, concedo
a liminar de busca e apreensão do bem relacionado na petição
de fl. 02/03, alienado fiduciariamente. 2- Determino em conse-
quencia seja expedido mandado para a realização do ato. 3-
Deverá constar do mandado que efetivada a medida, o devedor
fiduciante, no prazo de 05 dias, poderá pagar a integralidade da
divida, segundo os valores apresentados pelo credor, hipótese
em que o bem lhe será devolvido livre de qualquer ônus, con-
forme preceitua o art. 3º paragrafo segundo da nova lei 10.931/
2004. Na ausência da purgação da mora, consolidar-se-á pro-
priedade de a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do
credor fiduciário ou de terceiro, por ele indicado. 4- Deverá
mencionar ainda, que no prazo de quinze dias contados da efe-
tivação da liminar poderá ainda ofercer resposta. 5- Concedo
os beneficios dos paragrados 1º e 2º do art. 172 do Código de
Processo Civil. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL-.

27. BUSCA E APREENSÃO-242/2008-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x PEDRO RAMOS
DOS SANTOS- 1- Estando, nos termos do Decreto Lei 911/69,
suficiente demonstrada a mora da parte devedora, concedo a
liminar de busca e apreensão do bem relacionado na petição de
fl. 02/04, alienado fiduciariamente. 2- Determino em conse-
quencia seja expedido mandado para a realização do ato. 3-
Deverá constar do mandado que efetivada a medida, o devedor
fiduciante, no prazo de 05 dias, poderá pagar a integralidade da
divida, segundo os valores apresentados pelo credor, hipótese
em que o bem lhe será devolvido livre de qualquer ônus, con-
forme preceitua o art. 3º paragrafo segundo da nova lei 10.931/
2004. Na ausência da purgação da mora, consolidar-se-á pro-
priedade de a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do
credor fiduciário ou de terceiro, por ele indicado. 4- Deverá
mencionar ainda, que no prazo de quinze dias contados da efe-
tivação da liminar poderá ainda ofercer resposta. 5- Concedo
os beneficios dos paragrados 1º e 2º do art. 172 do Código de
Processo Civil.-Adv. KARINE SIMONE POFAHL-.

28. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-253/2008-ESTA-
DO DO PARANA x WANDERLEY MENDES DA CRUZ- 1-
Audiência nos termos do art. 277, do CPC, para o dia 10 de
setembro de 2008, às 16:15 horas. 2- Cite-se a parte re, consig-
nando o disposto no art. 278, e o contido no art. 277, pars. 2º e
3º, ambos do CPC. 3- Intime-se a parte autora, dando-lhe ciên-
cia do registrado no art. 277, par. 3º do CPC.-Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-.

29. REPARACAO DE DANO - ORDINARIA-271/2008-CAR-
LOS SCHLICHTING x BRASIL TELECOM S/A- 1) Com re-
lação à liminar postulada pela parte autora, observo a presença
de seus requisitos legais para deferimento: o fumus boni iuris
vem materializado nos documentos acostados à inicial, valen-
do registrar os documentos de fls. 19/20 e o protocolo de aten-
dimento indicado na inicial pela parte autora (fl. 03), dando
conta da inclusão do nome da parte autora no rol dos “maus
pagadores” em relação a débito fruto de cobrança por serviço,
ao que consta, referente a linha telefônica não contratada pela
parte autora junto à parte ré, o que, e o elevado número de
reclamações bem demonstram isso, não costuma ser incomum
junto a empresas, como é a parte ré, de telefonia, tudo o que,
até em atenção, ainda, à natureza negativa da alegação - o que
impede a produção de prova -, é dado, em juízo de cognição
sumária, que merece credibilidade; o periculum in mora é fla-
grante: “Na sociedade de consumo como a conhecemos, o con-
sumidor não existe sem crédito; dele destituído é um nada (...).
Irrecusável que a influência dessas informações cadastrais nos
destinos da vida do consumidor é poderosíssima...” (CBDC
comentado pelos autores do anteprojeto - 7ª ed. - Rio de Janei-
ro - Forense Universitária - 2001 - p. 363). Ante o exposto,
defiro pretensão pleiteada em sede liminar, determinando o
cancelamento da inclusão do nome da parte requerente nos ór-
gão de proteção ao crédito, tendo como causa exclusiva de tal
apontamento, agora cancelado, em sede liminar, o débito refe-
rido no presente caderno processual. Oficie-se para pronto cum-
primento da liminar.
2) Com relação ao item “inversão do ônus probatório” - Para a
verificação do item da ‘inversão do ônus da prova’, fica a crité-
rio do Juiz “a análise dos requisitos previstos para a aplicação
do mesmo, quais sejam, a verossimilhança da alegação ou a
hipossuficiência do consumidor, e, ocorrendo alguma dessas
hipóteses, não pode o julgador deixar de aplicar a inversão”,
(Agravo de Instrumento - 0278135-5 - Curitiba - Juiz Luiz Lo-
pes - 18ª Câmara Cível - Julg: 22/02/2005 - Ac.: 233298 - Pu-
blic.: 01/04/2005). Pois bem, no caso em tela, de certa caracte-
rização de relação de consumo, além da verossimilhança da
alegação contida no petitório inicial (probabilidade de veraci-
dade do alegado na petição inicial pela parte autora), a hipos-
suficiência da parte autora (consumidor) resta clara quando o
tema central objeto dos autos envolve o enfrentamento de ques-
tões técnicas que são de muito maior possibilidade/facilidade
de prova pela parte ré, já que diz respeito à atividade profissi-
onal diária por ela desenvolvida. É a chamada ‘hipossuficiên-
cia probatória’, pois, a determinante, no caso em tela, de tal
inversão no ônus probatório que desde já declaro. 3) Dando
curso ao feito, cite-se a parte ré, com as advertências legais,
intimando-a, também, acerca do presente despacho judicial, para
que o cumpra imediatamente. 4) Em caso de revelia, diga a
parte autora e após venham os autos conclusos. 5) Com a oferta
de contestação pela parte ré, não existindo pedido que exija
pronto enfrentamento judicial, à parte autora, em réplica, com
o prazo de até 10 (dez) dias. 6) Após, digam as partes, no prazo
comum de 05 (cinco) dias, fundamentadamente, sob pena de
indeferimento, as provas que ainda pretendem produzir. 7) Fi-
nalmente, autos à conclusão. 8) Intime-se a parte autora, para
que tome ciência, acerca do presente despacho judicial.
9) Observe-se, no que for aplicável no curso do feito, o dispos-
to no CN.
-Adv. LUIZ FERNANDO FELTRAN-.

30. AÇAO ORDINARIA-273/2008-OSMAR VIEIRA BORGES
x BRASIL TELECOM S/A- 1- Defiro a AJG para a parte auto-
ra. 2- Para a verificação do item “inversão do ônus da prova”,
fica a critério do Juiz “a analise dos requisitos previstos para a
aplicação do mesmo, quais sejam, a verossimilhança da alega-
ção ou a hipossuficiência do consumidor, e, ocorrendo alguma
dessas hipoteses, não pode o julgador deixar de aplicar a inver-
são (Agravo de Instrumento - 0278135-5 - Curitiba - Juiz Luiz
Lopes - 18ª Câmara Cível - Julg? 22/02/2005 - Ac.? 233298 -
Public.? 01/04/2005). Pois bem, no caso em tela, de certa ca-
racterização de relação de consumo, alem da verossimilhança

da alegação contida no petitorio inicial (probabilidade de vera-
cidade do alegado na petição inicial pela parte autora), a hipos-
suficiência da parte autora (consumidor) resta clara quando o
tema central objeto dos autos envolve o enfrentamento de ques-
tões tecnicas que são de muito maior possibilidade/facilidade
de prova pela parte re, ja que diz respeito a atividade profissi-
onal diaria por ela desenvolvida. E a chamada hipossuficiência
probatoria. Ante o exposto, julgo pela inversão do onus proba-
torio. 3- Cite-se a parte re, intimando-se, tambem, acerca da
decisão apontada no item “2” deste despacho judicial.4- Com a
oferta de contestação nos autos (ou mesmo vencido o prazo
sem a oferta de resposta pela parte re), não existindo aponta-
mento que reclame imediato enfrentamento judicial, a parte
autora, em replica. 5- Então (salvo o caso de revelia por todo o
polo passivo), as partes para que, no prazo comum de 05 dias,
digam as provas que pretendem ainda produzir, justificadamente,
demonstrando o que buscam comprovar com cada meio proba-
tório, tudo sob pena de indeferimento.-Adv. ANTONIO CE-
SAR NASSIF-.
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1. DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-398/2002-EDUAR-
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DO WACHELESKI - FI x FLORESTAL AGROPECUARIA
LAR S/A- A manifestação da parte exequente, sobre as infor-
mações pretadas pela Fazenda Federal e Estadual.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO SOARES NOLLI-.

2. INDENIZACAO - ORDINARIA-564/2002-OLIMPIO VI-
ZENTIN e outro x MUNICIPIO DE CAMPO DO TENENTE-
As partes para dizer no prazo individual e sucessivo de 10 dias,
em alegações finais. -Advs. NEI LUIS MARQUES, MARCIO
RUIZ PALOMA e CARLOS EUGENIO PEREIRA-.

3. AÇAO ORDINARIA-351/2003-MARY STELLA SCHEFFEL
x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS- 1- Julga-
do o feito (fls. 226/229), as partes apresentam nos autos termo
de acordo para o cumprimento do julgado, conforme petição de
fls. 249/251, o qual resta homologado. 2- Isso psoto, arquive-
se o processo.-Advs. ANTENOR RAUEN JUNIOR, MONICA
FERREIRA MELLO BIORA, REGIANE BANDEIRA DA SIL-
VA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e LUIS EDUARDO
PEREIRA SANCHES-.

4. INDENIZACAO - SUMARIA-123/2005-JOSE CHARNESKI
FERREIRA e outro x JOSE DIVOLNEI PONTAROLO DE
OLIVEIRA e outro-Ao preparo das custas no valor de R$
566,10.-Advs. NEVECINIO RAMOS WANDERLEY JUNIOR
e KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JR-.

5. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-202/2005-FUNDO
DE INV EM DTO CRED NÃO-PADRONIZADOS PCG-BR x
ESPOLIO DE TADEU LOURIVAL KOTECHOSKI-Ao autor,
ante a certidao do Sr. Oficial de Justiça, que deixou de citar a
parte requerida, tendo em vista que a mesma reside atualmente
na Comarca de Fazenda Rio Grande-PR. -Advs. GUILHERME
BABORA DO CARVALHAL, RICARDO BORTOLOZZI,
DANIELE SCARANTE, DANIEL BARBOSA MAIA, ADRI-
ANA D AVILA OLIVEIRA e ADONIRAN PEDROSO DE
OLIVEIRA-.

6. SUSTACAO DE PROTESTO-306/2005-IMARINE IND.
COM. DE MADEIRAS E SERVICOS LTDA x NASCIMEN-
TO ORIGE DE SOUZA - FI e outro- A manifestação das partes
sobre o transito em julgado da sentença.-Advs. MARCIO RUIZ
PALOMA, ROGÉRIO SADY BEGE e ANTONIO MARIO
KOSCHINSKI-.

7. ANULAÇAO E SUBST.TIT.PORTADOR-375/2005-IMARI-
NE IND. COM. DE MADEIRAS E SERVICOS LTDA x NAS-
CIMENTO ORIGE DE SOUZA - FI e outro- A manifestação
das partes sobre o transito em julgado da sentença. -Advs. NEI
LUIS MARQUES, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN e ALE-
XANDRE GOMES NETO-.

8. INDENIZACAO - ORDINARIA-8/2006-EUGENIO AU-
GUSTO FETZER x ITA SERVIÇOS DE BRITAGEM LTDA e
outro- A manifestação das partes sobre o laudo pericial, no pra-
zo comum de 10 dias.-Advs. CLEUZA KEIKO HIGACHI RE-
GINATO, JAVEL JAIME VALERIO, JOSE VALMOR RIBEI-
RO NARDES, IRMELI MELZ NARDES e DANIELA MELZ
NARDES-.

9. EMBARGOS A EXECUÇAO TIT. EXT.-11/2006-SAFRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JULIO
VALERIO-Intimação para devolução dos autos em Cartório,
que encontram-se com carga com o prazo excedido, no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. GIL-
BERTO STINGLIN LOTH-.

10. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-52/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x
JOSE AURILES DOS SANTOS-A manifestação da parte re-
querente face o decurso do prazo de suspensão do feito. -Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA, DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI e MICHELE SACKSER-.

11. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-219/2006-QUEI-
ROZ DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEISLTDA x MI-
NASPETROL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA-Ao
preparo das custas no valor de R$ 204,58.-Adv. WILLIAN
SERGIO DE MELO-.

12. AÇAO SUMARIA-358/2006-MARCOS ANTONIO CON-
CEIÇAO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURI-
DADE SOCIAL - INSS- 1- Porque tempestivos, recebo os em-
bargos de declaração retro, julgando-os, porem, improceden-
tes, uma vez que, alem de ausente qualquer ponto obscuro,
omisso ou contraditorio na sentença, não serve tal instrumento
processual para o reexame do merito do julgado, como preten-
dido pela parte embargante. -Advs. MARILDA DE LUCA FUR-
TADO, WALMOR FLORIANO FURTADO, MARIA CANDI-
DA DO AMARAL KROETZ e DANILA HIRAIWA PEIXO-
TO-.

13. AÇAO DE DEPOSITO-413/2006-BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x ELIO BRANDT e
outro-Especifiquem às partes, no prazo de 05 dias, as provas
que pretendem produzir, justificadamente, demonstrando o que
buscam comprovar com cada meio probatorio, tudo sob pena
de indeferimento. -Advs. ALINE BORGES LEAL, SERGIO
SCHULZE, KARINE SIMONE POFAHL e MARCO ANTO-
NIO GERBER-.

14. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-515/2006-BV

FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x
DEBORA CILIAO CAZELLA- A parte autora para apresentar
o resumo da inicial. -Advs. GABRIELLEN MEIQUEL DA S.
FARIAS e MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

15. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-544/2006-BAN-
CO FINASA S/A x MARCELO DONISETE- A manifestação
da parte autora.-Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e
EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO-.

16. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-24/2007-BANCO
FINASA S/A x ROBSON RAMOS DOS SANTOS- A manifes-
tação da parte autora sobre as certidões de fls. 37 e 37verso.-
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.

17. AÇAO ORDINARIA-240/2007-FUNDACAO UNIVERSI-
DADE DO CONTESTADO - UNC/MAFRA x IGOR KALI-
NOWSKI- A manifestação da parte autora, face o decurso do
prazo sem contestação.-Adv. ANTONIO ELISEU GREIN-.

18. AÇAO ORDINARIA-259/2007-BANCO DO ESTADO DE
SANTA CATARINA S/A x GIOVANA DE CASSIA DOMIN-
GUES DA SILVA- A manifestação das partes sobre o transito
em julgado da sentença.-Advs. MARTA REGINA BEDIM e
CELSO ROBERTO EICK JUNIOR-.

19. BENEFICIO PREVIDENCIARIO-287/2007-LOURDES
DE OLIVEIRA KUHL x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-A parte autora, sobre a contestaçao e docu-
mentos. -Adv. MARCELO PAULO WACHELESKI-.

20. MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-362/2007-JOSE
HONORIO AIRES x F.T INDUSTRIAL REFLORESTADORA
LTDA-Ao preparo das custas no valor de R$ 1.416,89.-Adv.
LUCIANA SOARES-.

21. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-428/2007-CIFRA
S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ANDERSON POCHERA-Ao autor, ante a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justiça, que deixou de proceder a busca e apreensão do
bem descrito no mandado, em virtude de buscas realizadas não
localizou o bem. -Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER-.

22. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-522/2007-BAN-
CO FINASA S/A x EGON ZENILDO SCHROTH- A manifes-
tação da parte autora, face o decurso do prazo sem manifesta-
ção e/ou contestação por parte do requerido.-Adv. DIEGO
RUBENS GOTTARDI-.

23. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-580/2007-BAN-
CO FINASA S/A x MARCELO PANAITZ-Ao autor, ante a
devoluçÔo da deprecata. -Advs. KARINE SIMONE POFAHL
e SERGIO SCHULZE-.

24. BUSCA E APREENSÃO-119/2008-CIFRA S/A - CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANTONIO
CARLOS CORDEIRO-A parte autora, sobre a contestaçao e
documentos. -Adv. MARILI R. TABORDA-.

25. BUSCA E APREENSÃO-130/2008-BANCO FINASA S/A
e outros x REGINALDO FERREIRA DE SOUZA- A manifes-
tação da parte autora, face o decurso do prazo sem manifesta-
ção e/ou contestação por parte da requerida.-Adv. CAMILA
MURARA-.

26. BUSCA E APREENSÃO-142/2008-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x JEFERSON PE-
REIRA- A manifestação da parte autora, face o decurso do pra-
zo sem manifestação e/ou contestação pela parte requerida.-
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

27. BUSCA E APREENSÃO-209/2008-BANCO FINASA S/A
x LUCIANA DE FATIMA KEGLER- A manifestação da parte
autora, face o decurso do prazo sem manifestação e/ou contes-
tação por parte da requerida.-Advs. ELOI CONTINI e TADEU
CERBARO-.

28. BUSCA E APREENSÃO-233/2008-BANCO FINASA S/A
x JAQUELINE STANCZYK- 1- Estando, nos termos do De-
creto Lei 911/69, suficiente demonstrada a mora da parte deve-
dora, concedo a liminar de busca e apreensão do bem relacio-
nado na petição de fls. 02/04, alienado fiduciariamente. 2-
Determino, em consequencia, seja expedido mandado para a
realização do ato. 3- Deverá constar do mandado que efetivada
a medida, o devedor fiduciante, no prazo de 05 das, poderá
pagar a integralidade da divida, segundo os valores apresnta-
dos pelo credor, hipotese em que o bem lhe sera deolvido livre
de qualquer onus, conforme preceitua o art. 3º paragrafo se-
gundo da nova lei 10.931/200. Na ausência da purgação da mora,
consolidar-se-a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem
no patrimonio do credor fiduciário ou de terceiro, por ele indi-
cado. 4- Deverá mencionar ainda, que no prazo de quinze dias
contados da efetivação da liminar podera ainda oferecer res-
posta. 5- Concedo os beneficios dos paragragos 1º e 2º do art.
172 do Codigo de Processo Civil. -Adv. ROMARA COSTA
BORGES DA SILVA-.

29. BUSCA E APREENSÃO-240/2008-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x DAIENE MA-
RIA JOHN- 1- Estando, nos termos do Decreto Lei 911/69,
suficiente demonstrada a mora da parte devedora, concedo a

liminar de busca e apreensão do bem relacionado na petição de
fls. 02/04, alienado fiduciariamente. 2- Determino, em conse-
quencia, seja expedido mandado para a realização do ato. 3-
Deverá constar do mandado que efetivada a medida, o devedor
fiduciante, no prazo de 05 das, poderá pagar a integralidade da
divida, segundo os valores apresntados pelo credor, hipotese
em que o bem lhe sera deolvido livre de qualquer onus, confor-
me preceitua o art. 3º paragrafo segundo da nova lei 10.931/
200. Na ausência da purgação da mora, consolidar-se-a propri-
edade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimonio do
credor fiduciário ou de terceiro, por ele indicado. 4- Deverá
mencionar ainda, que no prazo de quinze dias contados da efe-
tivação da liminar podera ainda oferecer resposta. 5- Concedo
os beneficios dos paragragos 1º e 2º do art. 172 do Codigo de
Processo Civil-Adv. KARINE SIMONE POFAHL-.

30. BUSCA E APREENSÃO-256/2008-AYMORÉ CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A x RODRIGO
BIANCATO- 1- sob pena de negativa da liminar postulada pela
parte autora, intime-se essa para que comprove no feito, em ate
15 dias, a constituição em mora da parte ré com a notificação
dessa.-Adv. REGINA MARIA FACCA-.

31. BUSCA E APREENSÃO-257/2008-AYMORÉ CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A x ELIZEU CA-
MARGO WOLARZ- 1- Sob pena de negativa da liminar postu-
lada pela parte autora, intime-se essa para que comprove no
feito, em ate 15 dias, a constituição em mora da parte ré com a
notificação dessa. 2- Oportunamente, autos a conclusão. -Adv.
REGINA MARIA FACCA-.

32. BENEFICIO PREVIDENCIARIO-268/2008-ANA MARIA
BARBOSA LEOCADIO x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURIDADE SOCIAL - INSS- 1- Defiro a AJG para a parte
autora. 2- Sem prejuízo ao eventual reexame do tema, indefiro
a antecipação da tutela pretendida pela parte autora, sobretudo
diante da dos reiscos da irreversibilidade do provimento pleite-
ado em sede liminar. Outrossim, para a perfeita identificação
da chamada “fumaça do bom direito”, faz-se necessaria a reali-
zação da instrução processual com o alcance de novas provas
para o caderno processual. Ciência a parte autora sobre o pre-
sente decisório judicial. 3- Cite-se a parte ré. 4- Com a oferta
de contestação nos autos (ou mesmo vencido o prazo sem a
oferta de resposta pela parte re), não existindo apontamento
que reclame imediato enfrentamento judicial, a parte autora,
em replica. -Adv. MARCELO PAULO WACHELESKI-.

33. BENEFICIO PREVIDENCIARIO-269/2008-URSULINA
FERNANDES DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL - INSS- 1- Defiro a AJG para a parte
autora. 2- Sem prejuizo ao eventual reexame do tema, indefiro
a antecipação da tutela pretendida pela parte autora, sobretudo
diante da dos riscos da irreversibilidade do provimento pleite-
ado em sede liminar. Outrossim, para a perfeita identificação
da chamada fumaça do bom direito, faz-se necessaria a realiza-
ção da instrução processual com o alcance de novas provas
para o caderno processual. Ciência a parte autora sobre o pre-
sente decisorio judicial.-Adv. MARCELO PAULO WACHE-
LESKI-.

34. BENEFICIO PREVIDENCIARIO-270/2008-FIDENCIO
DOS SANTOS ROSA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RIDADE SOCIAL - INSS- 1- Defiro a AJG para a parte autora.
2- Sem prejuizo ao eventual reexame do tema, indefiro a ante-
cipação da tutela pretendida pela parte autora, sobretudo dian-
te da dos riscos da irreversibilidade do provimento pleiteado
em sede liminar. Outrossim, para a perfeita identificação da
chamada fumaça do bom direito, faz-se necessária a realização
da instrução processual com o alcance de novas provas para o
caderno processual. Ciência a parte autora sobre o presente
decisorio judicial. -Adv. MARCELO PAULO WACHELESKI-

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
VARA CÍVEL E ANEXOS
RELAÇÃO Nº 76/2008
JUÍZA DE DIREITO: FLÃVIA MOLFI DE LIMA
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NOELI DE SOUZA MACHADO 0002 000295/1998
OTHELO DILON CASTILHOS 0001 000028/1997
ROBERTO PIETA 0003 000253/2000

1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-28/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A., x JAIME FAUST-1. Requisitem-se as
certidões das Fazendas Públicas do Estado e do Município (Có-
digo de Normas - 5.8.9, II, letra “a”). 2. Intime-se o interessado
para efetuar o recolhimento do imposto de transmissão “inter
vivos”, no prazo de cinco (5) dias (Código de Normas 5.8.9, II,
letra “b”). 3. Após, à atualização do cálculo. 4. A seguir, pagas
as custas processuais, expeça-se carta de arrematação.-Adv.
OTHELO DILON CASTILHOS e JORGE JOSE GOTARDI-

2.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-295/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A., x SENHORIN & SENHORIN LTDA., e
outros-Declaro sem efeito o auto de arrematação (fl. 236/237),
com fundamento no art. 694, p. 1º, II, do Código de Processo
Civil, tendo em vista que o cheque para pagamento foi devolvi-
do por insuficiência de fundos (fls. 240/241). Ressalte-se que o
pagamento foi efetuado à vista, assim, não resta outro caminho
senão o de indeferir o pedido de fls. 239. De outro lado, defiro
o pedido de adjudicação de fls. 242/244, tendo em vista que a
adjudicação constitui modo preferencial de satisfação e a re-
querente é pessoa legitimada para tanto (art. 685-A, p. 2º, do
Código de Processo Civil). Recolhido o imposto de transmis-
são, lavre-se o termo.-Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO e
JORGE JOSE GOTARDI-

3.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-253/2000-DORILDE
CATARINA BARPI DANIEL - FI x BANCO DO BRASIL SA -
(fls. 250) Diga a parte autora-Adv. ROBERTO PIETA-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-308/2002-APARE-
CIDO GAZOLA x A UNIAO FEDERAL -Retirar carta preca-
tória para citação do INSS, a ser cumprida na Comarca de Cas-
cavel, PR, no prazo de cinco dias.-Adv. MARIA AUGUSTA
DIAS DE SOUZA MANFRIN-

5.-AÇAO DE COBRANÇA (ORD)-138/2003-COOPERATIVA
AGRICOLA MISTA DUOVIZINHENSE LTDA x ALAIR DE
AZEVEDO-diga o procurador da parte requerida em cinco dias
(fls. 241/243)-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

6.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-172/2004-LIZEU POLIDO-
RO e outros x FELIPE MASCHIO e outros -Efetuar o paga-
mento da conta de custas processuais, equivalente a R$ 703,77
no prazo de cinco (5) dias.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

7.-EXECUÇAO ENTREGA C INCERTA-420/2005-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA DUOVIZINHENSE LTDA
CAMD x DANILO TELEZ DE SOUZA e outros -Diga a parte
autora, no prazo de 5 dias, dando prosseguimento ao feito-Adv.
ANDREY HERGET-

8.-ALIMENTOS-430/2005-J.M.T.C. x C.M.C. -Diga a parte
exequente, no prazo de cinco dias (fls 33).-Adv. MOACIR
ANTONIO PERAO-

9.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-83/2006-DOMINGOS
FAVERO e outros x IVAN CARLOS COLPO-apresentar alega-
ções finais, no prazo alternado e sucessivo de 10 dias.-Adv.
JOSE LUIZ RAMUSKI e LAURO HENRIQUE LUNA DOS
ANJOS-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-286/2006-DIOCLI-
DES DE AZEVEDO x UNIAO - FAZENDA NACIONAL-1.
Considerando o certificado às fls. 568vº, e os termos das inti-
mações de fls. 563 e 568, deve o feito prosseguir em seus de-
mais termos. 2. Designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 10 de dezembro de 2008, às 15:30 horas, ocasião em
que serão colhidos os depoimentos pessoais das partes e inqui-
ridas testemunhas. 3. Deverão as partes apresentar o rol de tes-
temunhas no prazo de até vinte dias antes da data da audiência,
sob pena de indeferimento. Defiro o pedido de fjuntada de fls.
569.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

11.-DEPOSITO-169/2007-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIM x PEDRO ANTONIO DOS
REIS -Designo audiência de conciliação para o dia 08 de outu-
bro de 2008, às 16:30 horas, devendo comparecer as partes ou
seus procuradores, habilitados a transigir, ocasião em que se-
rão delibarados os pedidos de produção de provas.-Adv. MAR-
CELO LOCATELLI e JORGE JOSE GOTARDI-

12.-AÇAO MONITORIA-67/2008-CLOVIS POZZO & CIA
LTDA x ALCIONE BERNARDI-1. Não cumprido o mandado
e não oferecido embargos, constitui-se, ex vi legis, o título exe-
cutivo judicial. 2. Convertido também o mandado inicial em
mandado executivo (1102, c, do Código de Processo Civil),
prossiga-se no mesmo mandado na forma prevista em lei. 3.
Requeira o autor a execução na forma adequada.-Adv. JORGE
JOSE GOTARDI-

13.-RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-85/2008-DOMIN-
GOS URBANO x -... defiro o pedido inicial e determino que
seja efetuada a alteração requerida no registro de casamento do
requerente, com fundamento no art. 109 da Lei 6015/73. -Adv.
GILMAR MINOZZO-

Salto do Lontra



314314314314314 4ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 7662

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-146/2008-GRASIELI GA-
LON x DILSON CRESTANI-... Na hipótese, num juízo de mera
verossimilhança, que é o que por ora se exige, verificam-se,
pelos documentos juntados, serem plausíveis as alegações da
embargante, autorizando, portanto, a concessão da liminar plei-
teada, expedindo-se mandado demanutenção, após a prestação
de caução. Indefiro, por ora, a liminar quanto ao registro ime-
diato das cartas de remição, pois o deferimento deste pedido
implica em julgamento antecipado do processo. Observe-se o
disposto no art. 1052, do Código de Processo Civil, a seguir,
certifique-se. Cite-se (art. 1053, CPC)-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI, CLODOALDO MAZURANA e ELIANDRA CRIS-
TINA WINCK-

15.-INTERDICAO-217/2008-VERGINIA OSORIO x EDUAR-
DO OSORIO-Defiro, provisoriamente, em favor da parte auto-
ra, o benefício da assistência judiciária gratuita. Designo inter-
rogatório (artigo 1.181 do Código de Processo Civil), para o
dia 27 de agosto de 2008, às 13:00 horas. Nomeio curador(a)
provisório(a) da parte interditanda o(a) requerente, sob termo
de compromisso. Cite-se com as advertências legais. GILMAR
MINOZZO-

16.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-11/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RUFATTO & RU-
FATTO LTDA-julgo extinta a execução, com fundamento no
artigo 26 da Lei nº 6.830/1980-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

17.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-74/2006-MUNICI-
PIO DE SALTO DO LONTRA - PR x JOSE MACHADO -
Efetuar o pagamento da conta de custas processuais, equiva-
lente a R$ 399,24 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. MOACIR
ANTONIO PERAO-

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
VARA CÍVEL E ANEXOS
RELAÇÃO Nº 77/2008
JUÍZA DE DIREITO: FLÃVIA MOLFI DE LIMA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANDREY HERGET 0004 000221/2001
CAMILO DE TONI 0001 000300/1992
CARLOS ALBERTO MORO 0006 000100/2003
CLEUSA APARECIDA TELES SC 0014 000091/2008

0013 000055/2008
GEONIR EDUARD FONSECA VIN 0012 000036/2008
GILBERTO MARIA 0010 000120/2007
GIUZEILA CERINI MACHADO 0013 000055/2008
GRACIELE DURIGON 0010 000120/2007
GUSTAVO FASCIANO SANTOS 0009 000336/2005
JORGE JOSE GOTARDI 0011 000418/2007

0002 000066/1995
MOACIR ANTONIO PERAO 0006 000100/2003

0003 000236/1997
0014 000091/2008
0007 000126/2003

NELCINDO JOSE DE OLIVEIRA 0009 000336/2005
0008 000419/2004

REGILDA MIRANDA HEIL FERR 0011 000418/2007
ROSANA JUGLAIR E SOUZA 0006 000100/2003
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0005 000092/2002
VILANE TERRA MACHADO 0010 000120/2007

1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-300/1992-SANTINA FER-
REIRA CECHINEL x IRMAOS BOCCHI LTDA -(fls. 149) Diga
a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. CAMILO DE
TONI-

2.-DECLARATORIA-66/1995-FAVERO & FILHOS LTDA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Diga a parte exe-
quente, no prazo de cinco dias.-Adv. JORGE JOSE GOTAR-
DI-

3.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-236/1997-ALTAIR
LUIZ GANASSINI x JABUR PNEUS S/A -Diga a parte exe-
quente (fls 401/405), no prazo de cinco dias. -Observe a parte
exeq•ente que os requerimentos relativos ao processo executi-
vo da carta precatória enviada à Comarca de Londrina, devem
ser realizados perante aquele Juízo.-Adv. MOACIR ANTONIO
PERAO-

4.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-221/2001-ARMAZENS
GERAIS FAUST LTDA x VALDIR LUIZ FERST -Diga a parte
exequente, no prazo de cinco dias (fls 245/248 e 250/252).-
Adv. ANDREY HERGET-

5.-BUSCA E APREENSAO (CAUT)-92/2002-BANCO BA-
NESTADO SA x NAIR DE LIMA GALVAN -fls. 216 e verso-
Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. TATIA-
NA PIASECKI KAMINSKI-

6.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-100/2003-JANE DOS SAN-
TOS MAFRA e outros x CLAUDIO VENDRUSCOLO e ou-
tros —no prazo de 2 (dois) dias, efetuem o pagamento ou im-
pugnem de forma pontual e fundamentada os valores apresen-
tados às fls. 2340/2347, ou seja, R$ 569,00 (quinhentos e ses-
senta e nove reais); e fls. 2370/2376, ou seja, 472,06 (quatro-
centos e setenta e dois reais e seis centavos), sob pena de multa

diária de R$ 50,00 (cinq•enta reais)-Audiência de inquirição
de testemunha arrolada pela parte autora, na Comarca de Pato
Branco, PR, nos autos de Carta Precatória nº 08/2008, designa-
da para o dia 15 de outubro de 2008, às 14:15 horas.-Adv.
MOACIR ANTONIO PERAO, CARLOS ALBERTO MORO e
ROSANA JUGLAIR E SOUZA-

7.-AÇAO DE COBRANÇA (ORD)-126/2003-FRIGORIFICO
LARISSA LTDA x IVANIR JOAO ANZOLIN -Diga a parte
exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. MOACIR ANTONIO
PERAO-

8.-RECONHEC SOC FATO C/ PARTILHA-419/2004-J.B. x
E.Z. e outros -Diga a parte autora-fls 68/75-Adv. NELCINDO
JOSE DE OLIVEIRA BIAVA-

9.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-336/2005-MARCOS PERCI
KOERIG x MECANICA E AUTO PEÇAS AVENIDA-Consi-
derando que o processo já se encontra na fase da oitiva de tes-
temunhas, indefiro o pedido de produção de prova pericial for-
mulado às fls. 80. Considerando o período de férias desta Ma-
gistrada redesigno a audiência de instrução e julgmaento, em
continuação, para o dia 05 de novembro de 2008, às 13:00 ho-
ras-Adv. NELCINDO JOSE DE OLIVEIRA BIAVA e GUSTA-
VO FASCIANO SANTOS-

10.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-120/2007-ALVETE
MARIA ZIMMER x BANCO ITAU S/A -Diga a parte autora,
no prazo de 10 dias (fls 100/171)-Adv. GRACIELE DURIGON,
VILANE TERRA MACHADO, GILBERTO MARIA-

11.-AÇAO ORDINARIA-418/2007-EDNEI WARMLING x
COPEL DISTRIBUIÇAO SA-Designo audiência de concilia-
ção para o dia 29 de outubro de 2008, às 16:30 horas, devendo
comparecer as partes e/ou seus procuradores habilitados a tran-
sigir, ocasião em que serão deliberadas as provas requeridas.-
Adv. JORGE JOSE GOTARDI e REGILDA MIRANDA HEIL
FERRO-

12.-AÇAO ORDINARIA-36/2008-ANTONIO DO PRADO x
INSS -Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
15.12.2008 às 15:00 horas, ocasião em que será colhido o de-
poimento pessoal da parte autora e inquiridas testemunhas.
Deverão as partes apresentar o rol de testemunhas no prazo de
até vinte (20) dias antes da data da audiência, sob pena de inde-
ferimento.-Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-55/2008-JANETE BECKER
ONOFRE THOMAZI x SOELI FOLADOR -1. Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, no
prazo comum de cinco (5) dias, esclarecendo o objeto, exten-
são, modalidade e relevância para o deslinde do feito, sob pena
de indeferimento. 2. Outrossim, digam as partes, no mesmo
prazo, se tem interesse na designação de audiência de concili-
ação. No silêncio, o feito será saneado por escrito. -Adv. CLEU-
SA APARECIDA TELES SCOTTI e GIUZEILA CERINI MA-
CHADO-

14.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-91/2008-ROQUE GON-
ÇALVES MOREIRA DA COSTA e outros x OSNI DA ROSA e
outros -Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, no prazo de cinco dias, esclarecendo o obje-
to, extensão, modalidade e relevância para o deslinde do feito,
sob pena de indeferimento. Desingo audiência de conciliação
para o dia 02 de dezembro de 2008, às 14:00 horas, devendo
comparecer as partes e/ou seus procuradores habilitados a tran-
sigir, ocasião em que serão deliberadas as provas requeridas.-
Adv. CLEUSA APARECIDA TELES SCOTTI e MOACIR
ANTONIO PERAO-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARI-
ANA - PR
JUÍZA DE DIREITO – DRª. JESSICA VALÉRIA CATA-
BRIGA GUARNIER
ESCRIVÃO - LUIS CLÁUDIO VIEIRA LIMA
RELAÇÃO Nº 16/2008

JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA – 01 À 30

1- PREVIDENCIÁRIA 52/08 - VANDERLEI CORREIA DE
LIMA X INSS – À especificação de provas. ADV. JOSÉ CAR-
LOS ALVES FERREIRA E SILVA.

2- PREVIDENCIÁRIA 57/04 - MARIA CELESTE DE SOU-
ZA X INSS – Ciente da interposição do agravo. Mantenho a
decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.
ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA.

3- PREVIDENCIÁRIA 145/04 - MARIA HELENA BUANI
LIMA X INSS – Ciente da interposição do agravo. Mantenho a
decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.
ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA.

4- PREVIDENCIÁRIA 53/04 - MANOELA APARECIDA
GONÇALVES X INSS – Ciente da interposição do agravo.
Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fun-
damentos. ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SIL-
VA.

5- PREVIDENCIÁRIA 60/04 - LAURA RODRIGUES BUFO-
LO X INSS – Ciente da interposição do agravo. Mantenho a
decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.
ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA.

6- PREVIDENCIÁRIA 111/04 - ANTONIA ARAUJO SILVA X
INSS – Ciente da interposição do agravo. Mantenho a decisão
agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. ADV. JOSÉ
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA.

7- PREVIDENCIÁRIA 148/04 – HELENA GABRIELA DE
SOUZA X INSS – Ciente da interposição do agravo. Mantenho
a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.
ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA.

8- PREVIDENCIÁRIA 61/04 – ANA LEITE DE ALMEIDA
ALVES X INSS – Ciente da interposição do agravo. Mantenho
a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.
ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA.

9- PREVIDENCIÁRIA 311/04 – ANA INACIA DE SOUZA
MARIA X INSS – Ciente da interposição do agravo. Mantenho
a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.
ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA.

10- PREVIDENCIÁRIA 227/04 - MARIA ALMEIDA GON-
ÇALVES X INSS – Ciente da interposição do agravo. Mante-
nho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos funda-
mentos. ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA.

11- PREVIDENCIÁRIA 106/04 – LUDEMILA LUCIO DOS
SANTOS X INSS – Ciente da interposição do agravo. Mante-
nho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos funda-
mentos. ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA.

12- PREVIDENCIÁRIA 51/04 – LUZIA MARIA FONSECA X
INSS – Ciente da interposição do agravo. Mantenho a decisão
agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. ADV. JOSÉ
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA.

13- PREVIDENCIÁRIA 41/04 – FRANCISCA DA SILVA AL-
MEIDA X INSS – Ciente da interposição do agravo. Mantenho
a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.
ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA.

14- PREVIDENCIÁRIA 141/04 - MARIA DIONISIA DA SIL-
VA FALCÃO X INSS – Ciente da interposição do agravo. Man-
tenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos funda-
mentos. ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA.

15- PREVIDENCIÁRIA 64/04 – TEREZINHA RAMOS CAR-
DOSO X INSS – Ciente da interposição do agravo. Mantenho
a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.
ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA.

16- PREVIDENCIÁRIA 62/04 – MÁRIO THOMASOLI X INSS
– Ciente da interposição do agravo. Mantenho a decisão agra-
vada por seus próprios e jurídicos fundamentos. ADV. JOSÉ
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA.

17- PREVIDENCIÁRIA 40/04 – ERCÍLIA MARIA DE JESUS
MUNHOZ X INSS – Ciente da interposição do agravo. Mante-
nho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos funda-
mentos. ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA.

18- PREVIDENCIÁRIA 68/04 – LOURDES CRIZONI PEREI-
RA X INSS – Ciente da interposição do agravo. Mantenho a
decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.
ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA.

19- PREVIDENCIÁRIA 72/04 - MARIA DE OLIVEIRA ME-
NEGHINI X INSS – Ciente da interposição do agravo. Mante-
nho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos funda-
mentos. ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA.

20- PREVIDENCIÁRIA 140/04 - MARIA GENI DA SILVA
DOS SANTOS X INSS – Ciente da interposição do agravo.
Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fun-
damentos. ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SIL-
VA.

21- PREVIDENCIÁRIA 43/04 – SONIA MADALENA MAR-
SON FAVARO X INSS – Ciente da interposição do agravo.
Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fun-
damentos. ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SIL-
VA.

22- PREVIDENCIÁRIA 37/04 - MARIA TELES DE SOUZA
BERNARDES X INSS – Ciente da interposição do agravo.
Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fun-
damentos. ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SIL-
VA.

23- PREVIDENCIÁRIA 105/04 - ILDA ALEIXO DA SILVA X
INSS – Ciente da interposição do agravo. Mantenho a decisão
agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. ADV. JOSÉ
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA.

24- PREVIDENCIÁRIA 38/04 - MARIA ELIALDA DE CAR-
VALHO X INSS – Ciente da interposição do agravo. Mantenho
a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.
ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA.

25- PREVIDENCIÁRIA 358/04 – IVONE ESPOSTO CAPE-
LLINI X INSS – Ciente da interposição do agravo. Mantenho a
decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.
ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA.

26- PREVIDENCIÁRIA 138/04 – LOURDES BELOTO AGOS-
TINHO X INSS – Ciente da interposição do agravo. Mantenho
a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.
ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA.

27- PREVIDENCIÁRIA 45/04 – CEZARINA FELIPE SIQUEI-
RA X INSS – Ciente da interposição do agravo. Mantenho a
decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.
ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA.

28- PREVIDENCIÁRIA 192/04 - MARIA LUIZA DA SILVA
DOMINGUES X INSS – Ciente da interposição do agravo.
Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fun-
damentos. ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SIL-
VA.

29- PREVIDENCIÁRIA 225/04 – NAIR DOS SANTOS DEL-
GADO X INSS – Ciente da interposição do agravo. Mantenho
a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.
ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA.

30- PREVIDENCIÁRIA 63/04 – PALMIRA PEDROSO DE
MORAES CUNHA X INSS – Ciente da interposição do agra-
vo. Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos
fundamentos. ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SIL-
VA.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA - PR
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros Públicos.
R. João Ângelo Cordeiro s/n.º. (Fórum) - CEP 83.005.970 -
(41) 3035-8406
Jackson de Oliveira Mizerkowski - Escrivão
Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MO-
RICZ
RELAÇÃO n.º 70/2008

Advogado n.º de ordem n.º Autos
Bruno Santos de Lima 08 1397/2006
Carlos A. Toazza 05 1080/2006
Cosme Bernardes Espínola 26 309/2008
Daniele Lucy Lopes de Sehli 12 366/2007
Daniele Lucy Lopes de Sehli 27 384/2008
Dirceu L.B. Précoma 07 1395/2006
Eliane Lobo da Costa 04 1714/2005
Emerson Eduardy Senko 09 1932/2006
Hugo Fernando Lutke Santos 23 23/2008
Ivone Struck 19 1713/2007
Jefferson Luiz Maestrelli 25 165/2008
João Nelson Kinal 15 1087/2007
Joran Pinto Ribeiro 13 703/2007
Joran Pinto Ribeiro 16 1241/2007
Joran Pinto Ribeiro 17 1421/2007
Joran Pinto Ribeiro 24 67/2008
Karoline Lorenz 06 1300/2006
Karoline Lorenz 28 434/2008
Léa Silva dos Santos 20 1843/2007
Lourdes Zamuner 14 946/2007
Luiz Alberto Marin 18 1604/2007
Luiz Bresolin 04 1714/2005
Luiz Fernando Nacli Bastos 15 1087/2007
Marcus Ely Soares dos Reis 03 1459/2005
Maria Cláudia Vasconcelos Kruger 10 153/2007
Mariano Cipolla 11 296/2007
Marilene Trevisan 14 946/2007
Marilene Trevisan 22 2005/2007
Neiton M. Priebe 01 773/1998
Osvaldo Marques de Souza 30 608/2008
Rita de Cássia Medeiros Vallim Molina 21 1915/2007
Suely Cristina Muhlstedt 07 1395/2006
Suely Cristina Muhlstedt 29 552/2008
Taissa Maria Schartz 24 67/2008
Tânia Mara Sbano Witkowski 02 994/2004

01 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 773/1998 – G.O.S. e ou-
tros x J.O.S. Manifeste-se a parte autora em relação ao extrato
do protocolo da penhora on-line. Adv. Dr. Neiton M. Priebe.

02 – ACIDENTE DE TRABALHO 994/2004 – Donaldo Stuy x
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Manifeste-se a parte
autora. Adv. Dra. Tânia Mara Sbano Witkowski.

03 – ORDINÁRIA C/C TUTELA ANTECIPADA 1459/2005 –
Rosana de Fátima Cecilinski x Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Manifeste-se a parte autora. Adv. Dr. Marcus
Ely Soares dos Reis.

04 – ALIMENTOS 1714/2005 – L.M.S. e outros x S.A. Efetu-
em as partes o pagamento das custas processuais no importe de
R$ 359,41. Adv. Dra. Eliane Lobo da Costa e Dr. Luiz Breso-
lin.

Santa Mariana

São José dos Pinhais
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05 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1080/2006 – F.M.B. x
F.A.B. Manifeste-se a parte exeqüente. Adv. Dr. Carlos A. To-
azza.

06 – ALIMENTOS C/C LIMINAR 1300/2006 – T.M.S.L. e
outros x J.I.R.L. Manifeste-se a parte autora ante a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dra. Karoline Lorenz.

07 – DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL 1395/2006 – F.P.
e outros. Sendo as partes legítimas e estando devidamente re-
presentadas, assistindo-lhes interesse no deslinde do feito, por
inexistirem irregularidades ou nulidades dou o processo por
saneado, deferindo a produção de prova testemunhal e docu-
mental. Para a realização de audiência de instrução e julga-
mento, designo o dia 02 de setembro de 2008 às 16h30min.
Tendo como ponto controvertido a pertinência do divórcio e
seus desdobramentos. Adv. Dr. Dirceu L.B. Précoma e Dra.
Suely Cristina Muhlstedt.

08 – RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO
ESTÁVEL C/C TUTELA ANTECIPADA E APREENSÃO DE
BENS 1397/2006 – R.S. x R.M. Efetue a parte autora o prepa-
ro das custas processuais no valor de R$ 21,20. Adv. Dr. Bruno
Santos de Lima.

09 – ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO C/C NEGATÓRIA DE
PATERNIDADE, RETIFICAÇÃO RE REGISTRO CIVIL, IN-
VESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE E ALIMENTOS PROVI-
SIONAIS 1932/2006 – L.A.C. e outros x P.S.C. e outros. Para
audiência de Instrução e Julgamento, designo o dia 22 de agos-
to de 2008 às 14:30 horas, neste Fórum. Adv. Dr. Emerson
Eduardy Senko.

10 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 153/2007 – M.J.P.C. e
outros x J.C. Manifeste-se a parte exeqüente ante a juntada dos
recibos de fls. 53. Adv. Dra. Maria Cláudia Vasconcelos Kru-
ger.

11 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 296/2007 – C.T.L. e ou-
tros x H.J.C. Manifeste-se a parte exeqüente ante a certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dr. Mariano Cipolla.

12 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C PENSÃO
ALIMENTÍCIA 366/2007 – L.V.P.J. e outros x F.R.C. Mani-
feste-se a parte autora ante a certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça. Adv. Dra. Daniele Lucy Lopes de Sehli.

13 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
703/2007 – E.A.M. e outros x M.J.G.S. Para a realização de
audiência preliminar, designo o dia 23 de setembro de 2008 às
13:30 horas. Adv. Dr. Joran Pinto Ribeiro.

14 – RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE CONJUGAL DE
FATO C/C DISSOLUÇÃO, PARTILHA DE BENS E ALIMEN-
TOS 946/2007 – R.C.C. x L.C.A.M. A contestação é tempesti-
va, pois o prazo se iniciou com a retirada dos autos em 05/12/
2007 (fls. 31 verso). E tendo sido apresentado em 20/12/2007
(fls. 32), o requerido o fez no prazo legal. Para a realização de
audiência preliminar, designo o dia 23 de setembro de 2008 às
14:30 horas. Adv. Dra. Marilene Trevisan e Dra. Lourdes Za-
muner.

15 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 1087/2007 – J.L.A.
x J.N.A. Efetuem as partes o pagamento das custas processuais
no montante de R$ 623,91. Adv. Dr. João Nelson Kinal e Dr.
Luiz Fernando Nacli Bastos.

16 – ALIMENTOS 1241/2007 – A.S.D. e outros x J.V.D. Defi-
ro por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto
aos honorários. Como nesse momento a fixação da verba ali-
mentar, arbitro os alimentos provisórios devidos aos autores
em 85% do salário mínimo vigente no país a ser pago mensal-
mente na conta bancária a ser indicada. Cite-se o requerido e
intime-se a fim de que compareça na audiência de tentativa de
conciliação a ser realizada em 23 de setembro de 2008 às 16:00
horas. Caso não seja possível uma conciliação, passará a correr
o prazo para resposta a partir da audiência. Adv. Dr. Joran Pin-
to Ribeiro.

17 – DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO E DISSO-
LUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C PARTILHA DE BENS E
ALIMENTOS 1421/2007 – M.L.M. x R.D.N. Efetue a parte
autora o pagamento das custas processuais no montante de R$
867,27. Adv. Dr. Joran Pinto Ribeiro.

18 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 1604/2007 – A.G.L. x
J.R.L. Para nova audiência de conciliação, designo o dia 08 de
agosto de 2008 às 16:00 horas. Adv. Dr. Luiz Alberto Marin.

19 – EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 1713/2007 – A.D. x
E.B.D. Em face do exposto julgo procedente a exceção de in-
competência declinada por A.D., determinando a remessa dos
presentes às varas de família da Comarca da Região Metropoli-
tana, Foro Central. Deixo de fixar eventuais verbas de sucum-
bência, relegando sua apreciação por ocasião da sentença nos
autos principais. Tão logo haja o trânsito em julgado, encami-
nhe-se a presente consignando-se nossas homenagens. Adv. Dra.
Ivone Struck.

20 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 1843/2007 – I.M.U.
x P.R.R.S. Para nova audiência de conciliação, designo o dia
23 de outubro de 2008 às 14:00 horas, neste Fórum, ficando

desde já os presentes intimados. Intime-se a requerida através
de sua procuradora. Adv. Dra. Léa Silva dos Santos.

21 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 1915/2007 – I.M.S.O.
x B.J.O. Em não havendo contestação por parte do requerido,
desde já nomeio curador à mesma o que faço na pessoa da Dra.
Rita de Cássia Medeiros Vallim Molina, sob a fé e compromis-
so de seu grau. Intime-se e dê-se vista dos autos. Adv. Dra. Rita
de Cássia Medeiros Vallim Molina.

22 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL 2002/2007 –
J.G.R. e outros. Intime-se as partes ao pagamento das custas
pertinentes. Adv. Dra. Marilene Trevisan.

23 – MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA 23/2008 – Adolescentes
A.B.S. e outros. Manifeste-se a defesa acerca das testemunhas
por ela arroladas, mas que deixaram de comparecer quando da
instrução e julgamento. Adv. Dr. Hugo Fernando Lutke Santos.

24 – ORDINÁRIA DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
67/2008 – R.E.S. e outros x F.M.S. Em tendo havido composi-
ção, homologo para que produza seus jurídicos e legais efeitos
o acordo firmado entre as partes, nos seus exatos termos, reco-
nhecendo a paternidade de R.E.S. por F.M.S., corrigindo-se
nessa condição seu assento de nascimento, com o acréscimo do
patronímico paterno. Em conseqüência, tendo a transação efei-
to de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
apreciação de mérito, na forma do art. 269, III do CPC. A obri-
gação alimentar consistirá no pagamento mensal na conta indi-
cada pela autora (fls. 19/20) de R$ 150,00 cujo correção deve-
rá observar o índice a ser aplicado ao reajuste do salário míni-
mo. Em sendo as partes beneficiárias da gratuidade processual,
deixo de condená-las ao pagamento de tal verba e dos honorá-
rios advocatícios. Dou esta por publicada em cartório. Adv. Dra.
Taissa Maria Schartz e Dr. Joran Pinto Ribeiro.

25 – ALIMENTOS C/C LIMINAR 165/2008 – F.F.C.S. e ou-
tros x A.B.S. Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita,
inclusive quanto aos honorários. Como nesse momento a fixa-
ção da verba alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimen-
tos provisórios devidos ao autor em 70% do salário mínimo
vigente no país, que deverão ser descontados diretamente em
folha e depositados na conta já indicada pela representante do
menor. Oficie-se ao empregador. Cite-se o requerido e intime-
se a fim de que compareça na audiência de tentativa de conci-
liação a ser realizada em 21 de agosto de 2008 às 16:30 horas.
Caso não seja possível uma conciliação passará a correr o pra-
zo para resposta a partir da audiência. Adv. Dr. Jefferson Luiz
Maestrelli.

26 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 309/2008 – E.R.A.
x P.H.S.B. Defiro por ora os benefícios da gratuidade proces-
sual inclusive quanto aos honorários. Cite-se o requerido via
edital com prazo de vinte dias e intime-se para a audiência de
conciliação a ser realizada em 15 de setembro de 2008 às 14:00
horas, observando-se o disposto no art. 232 do Código de Pro-
cesso Civil. O édito deverá ser afixado no local de costume e
publicado na imprensa oficial. Caso não seja possível uma con-
ciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da audi-
ência. Adv. Dr. Cosme Bernardes Espínola.

27 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
384/2008 – N.S. e outros x L.C. Manifeste-se a parte autora
ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dra.
Daniele Lucy Lopes de Sehli.

28 – DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL 434/2008 –
T.M.C. e outros. Intimem-se os requerentes a juntar aos autos
comprovante do lapso temporal. Adv. Dra. Karoline Lorenz.

29 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 552/2008 – J.T.K.R. e
outros x J.S.R. Manifeste-se a parte exeqüente ante o petitório
de fls. 19/22. Adv. Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

30 – ALIMENTOS 608/2008 – L.J.O. e outros x G.L.O. Defiro
por ora os benefícios da justiça gratuita inclusive quanto aos
honorários. Como nesse momento a fixação da verba alimentar
se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios devidos
ao autor em R$ 350,00 que deverão ser descontados diretamen-
te em folha e depositados na conta a ser indicada pela repre-
sentante do menor. Oficie-se ao empregador. Cite-se o requeri-
do e intime-se a fim de que compareça na audiência de tentati-
va de conciliação a ser realizada em 25 de setembro de 2008 às
16:00 horas. Caso não seja possível uma conciliação, passará a
correr o prazo para resposta a partir da audiência. Manifeste-se
a parte autora ante a resposta do ofício enviado ao empregador.
Adv. Dr. Osvaldo Marques de Souza.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
CARTÓRIO DA 2ª VARA CÍVEL
DR. IVO FACCENDA
Consulta processual: www.2varacivelsjppr.com.br
Rel. 134/08

01. REVISÃO DE CONTRATO – 1364/2003 – Anderson Ser-
gio dos Santos x M.M. Incorporações S/C Ltda e outras – Às
partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. Aguarde-se a
iniciativa da parte interessada no cumprimento da sentença, até

o prazo limite estabelecido pelo artigo 475-J, parágrafo 5º do
CPC, requerendo o que entender pertinente. - Adv. PAULO
RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS - SILVIO ANDRE BRAM-
BILA RODRIGUES

02. REPARAÇÃO DE DANOS – 952/2002 – João Fernandes
Martins x Rissardo e Cia Ltda e outros x Unibanco AIG Segu-
ros e Previdência - Às partes, dando-lhes ciência da baixa dos
autos. Aguarde-se a iniciativa da parte interessada no cumpri-
mento da sentença, até o prazo limite estabelecido pelo artigo
475-J, parágrafo 5º do CPC, requerendo o que entender perti-
nente. - Adv. VALERIA GASPARIN - JANETE DE FATIMA
SOUZA BORGES BRIGHENTI - MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER

03. EXECUTIVO FISCAL – 54/2002 – Município de São José
dos Pinhais X Gildo Aloysius Schuk - Às partes, dando-lhes
ciência da baixa dos autos. Aguarde-se a iniciativa da parte
interessada no cumprimento da sentença, até o prazo limite es-
tabelecido pelo artigo 475-J, parágrafo 5º do CPC, requerendo
o que entender pertinente. - Adv. AIRTON LUIZ PADILHA

04. EXECUTIVO FISCAL – 923/2005 – Município de São José
dos Pinhais X Borda do Campo Participações e Empreendi-
mentos Ltda - Às partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos.
Aguarde-se a iniciativa da parte interessada no cumprimento
da sentença, até o prazo limite estabelecido pelo artigo 475-J,
§5º do CPC, requerendo o que entender pertinente. - Adv. TA-
TIANE PARZIANELLO

05. EXECUTIVO FISCAL – 1165/2003 – Município de São
José dos Pinhais X Jordão Kravetz e outros - Às partes, dando-
lhes ciência da baixa dos autos. Aguarde-se a iniciativa da par-
te interessada no cumprimento da sentença, até o prazo limite
estabelecido pelo artigo 475-J, §5º do CPC, requerendo o que
entender pertinente. - Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZA-
CARIAS

06. REVISÃO DE CONTRATO – 1272/2003 – Valdir Ananias
da Silva x Finaustria Cia de Credito Financiamento e Investi-
mento - Às partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. Aguar-
de-se a iniciativa da parte interessada no cumprimento da sen-
tença, até o prazo limite estabelecido pelo artigo 475-J, §5º do
CPC, requerendo o que entender pertinente. - Adv. HERMES
BLUMENTHAL DE MORAES – NELSON PASCHOALOT-
TO

07. EXECUTIVO FISCAL – 355/1995 – Município de São José
dos Pinhais X Jordão Kravetz e outros - Às partes, dando-lhes
ciência da baixa dos autos. Aguarde-se a iniciativa da parte
interessada no cumprimento da sentença, até o prazo limite es-
tabelecido pelo artigo 475-J, §5º do CPC, requerendo o que
entender pertinente. - Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

08. RESTITUIÇÃO – 353/1998 – Alvim Ferreira dos Santos e
outro x Imobiliária AZ Imóveis Ltda – À parte devedora/autora
para que pague no prazo de 15 (quinze) dias o valor total da
dívida constante na planilha apresentada às fls. 227 (R$
6.264,38), sob pena de pena de incidir sobre ela a multa de
10% , nos termo do artigo 475-J, § 4º do Código de Processo
Civil. - Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

09. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 1232/2008 – Sindico da
Massa Falida x CEEI Industria Eletroeletrônica Ltda - Ao sín-
dico para que providencie o recolhimento das custas processu-
ais e taxa do FUNREJUS, nos termos do art. 19 do CPC, caso
a massa disponha de numerário e para que o mesmo retire o
aviso/edital expedido e providencie o seu encaminhamento. -
Adv. TELMO DORNELLES

10. EMBARGOS DE TERCEIRO – 1251/2008 – Sergio Luiz
dos Santos x Banco Itaú S/A - Recebidos os embargos de ter-
ceiro para discussão, e, determinada a suspensão, momentâ-
nea, do processo de execução em relação a 50% do valor pe-
nhorado, determinando a liberação dos outros 50% do valor
penhorado, mediante alvará em favor do embargante. Ao em-
bargado, para contestar, querendo, em 10 (dez) dias, com as
advertências legais. - Adv. SILVIO NAGAMINE – DANIEL
HACHEM

11. EXECUÇÃO – 792/1998 – Antonio Lazaro Teixeira x Alte-
vir Borazo e outra – Aos interessados, ante as informações pres-
tadas nos autos através do ofício acostado pela Receita Fede-
ral. – Adv. DANIEL DE CARVALHO – LAURI JOÃO ZAM-
BONI

12. DECLARATÓRIA – 613/2006 – GSN System do Brasil
Corporation Ltda x DRJ Radiocomunicação Ltda – Ao causídi-
co de fls. 170, para que assine seu petitório. Às partes para que
especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem pro-
duzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar
interesse na composição, e, em havendo interesse, a proposta
deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito.
Não havendo interesse das partes, será aferida a possibilidade
do julgamento antecipado do feito ou saneamento do processo,
independente de audiência conciliatória. - Adv. PAULO JOSÉ
GOZZO – SUSANNE KLEMZ

13. REVISÃO DE CONTRATO – 143/2008 – Renan de Souza
Santos x Banco Fiat S/A e outro - Declarado de ofício a incom-
petência absoluta deste Juízo para processar e julgar os presen-
tes autos e determinada a sua remessa a uma das Vara Cíveis de

Rio Branco – AC. Condenado o requerente ao pagamento das
custas processuais. - Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA - CARINE
DE MEDEIROS MARTINS – VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA

14. REVISÃO DE CONTRATO – 381/2008 – Jonathas Santos
de Almeida x Banco Itaucard S/A e outros - Declarado de ofí-
cio a incompetência absoluta deste Juízo para processar e jul-
gar os presentes autos e determinada a sua remessa a uma das
Vara Cíveis de Rio Branco – AC. Condenado o requerente ao
pagamento das custas processuais. - Adv. ALTAIR DE OLI-
VEIRA – CLEONICE CARVALHO PINHEIRO - GUSTAVO
SALDANHA SUCHY – VANESSA MARIA RIBEIRO BATA-
LHA – ROMARA COSTA BORGES DA SILVA

16. REVISÃO DE CONTRATO – 152/2008 – Hector William
Rocha Caldeira x Banco Volkswagen S/A e outro - Declarado
de ofício a incompetência absoluta deste Juízo para processar e
julgar os presentes autos e determinada a sua remessa a uma
das Vara Cíveis de Rio Branco – AC. Condenado o requerente
ao pagamento das custas processuais. - Adv. ALTAIR DE OLI-
VEIRA – MARCELO TESHEINER CAVASSANI – VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA

17. INVENTÁRIO – 1504/2003 – Moacir Olegario Appel -
Deferido os pedidos de fls. 169/170, oficiando-se ao detran e
bancos visando encontrar bens em nome do falecido e sua con-
vivente, visando aplicar o princípio da proporcionalidade e
igualdade entre os herdeiros. À inventariante para que retire os
ofícios expedidos, providenciando o encaminhamento dos mes-
mos. - Adv. MARCO ANTONIO ANDRAUS

18. INDENIZAÇÃO – 1157/2006 – Carlos Maximo DA Silva x
Joinville Veículos e outros – Ao autor ante a correspondência
devolvida, sem o devido cumprimento. – Adv. FABIO HENRI-
QUE FERREIRA

19. INDENIZAÇÃO – 927/2007 – Manoel Ribeiro x Banco
Itaú S/A – Proferida a decisão, homologado o acordo celebrado
entre as partes, noticiado na petição de fls. 65 e devidamente
cumprido, conforme manifestação de fls. 66/67, do requerido.
Julgada extinta a referida ação, dispensados quaisquer prazos
recursais, como requerido (fls. 64). Custas, regularmente pa-
gas. - Adv. CLAUDIA PEREIRA – NELSON PASCHOALOT-
TO

20. DESAPROPRIAÇÃO – 863/1997 – Companhia de Sanea-
mento do Paraná - SANEPAR X Sebastião Nestor de Camargo
– Ao expropriado, no prazo de 10 dias, para que comprove a
propriedade e a quitação de dívidas fiscais, relativamente ao
imóvel desapropriado. - Adv. RICARDO CETNARSKI

21. DECLARATÓRIA – 1345/2004 – Hortafacil Industria e
Comércio de Alimentos x Promoart Promoções Artísticas S/C
Ltda - Deferido o pedido de prova emprestada, devendo a parte
que a requereu providenciar a juntada de cópias aos autos (Re-
publicado por ausência na publicação anterior de intimação
ao procurador da requerentes). - Adv. CLOVIS MOTTIN

22. EMBARGOS DE TERCEIRO – 678/2002 – Fernando Oli-
veira Perna e outra x Município de São José dos Pinhais - Às
partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. Aguarde-se a
iniciativa da parte interessada no cumprimento da sentença, até
o prazo limite estabelecido pelo artigo 475-J, § 5º do CPC,
requerendo o que entender pertinente. - Adv. CLAUDINEI
SZYMCZAK

23. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 1477/2004 – Abas-
tecedora de Alimentos Mamore Ltda x Fazenda Publica do Es-
tado do Paraná - Às partes, dando-lhes ciência da baixa dos
autos. Aguarde-se a iniciativa da parte interessada no cumpri-
mento da sentença, até o prazo limite estabelecido pelo artigo
475-J, § 5º do CPC, requerendo o que entender pertinente. -
Adv. APARECIDO JOSÉ DA SILVA

24. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 1377/2004 – Ga-
leão Supermercados Ltda x Fazenda Publica do Estado do Pa-
raná - Às partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. Aguar-
de-se a iniciativa da parte interessada no cumprimento da sen-
tença, até o prazo limite estabelecido pelo artigo 475-J, § 5º do
CPC, requerendo o que entender pertinente. - Adv. CLEBER
MARCONDES

25. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1264/2003 – M.M. In-
corporações S/C Ltda X Raphael Artigas Cristo e outra - Às
partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. Aguarde-se a
iniciativa da parte interessada no cumprimento da sentença, até
o prazo limite estabelecido pelo artigo 475-J, § 5º do CPC,
requerendo o que entender pertinente. - Adv. SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES – PAULO SERGIO WINCKLER

26. EXECUÇÃO – 1074/2003 – Condomínio Conjunto Resi-
dencial Colônia Rio Grande X Luciano Assolari – Ao autor
para que retire os ofícios expedidos providenciando o encami-
nhamento dos mesmos. - Adv. MARILZA MATIOSKI

27. INDENIZAÇÃO – 93/2007 – José Taborda da Silveira x
BCP S/A – Claro – Ao autor para que retire os ofícios expedi-
dos providenciando o encaminhamento dos mesmos. Deferidas
às provas requeridas às fls. 112. Designada a data de 03 de
dezembro de 2008, às 14:00 horas, para a realização da audiên-
cia de instrução e julgamento. Fixado o prazo de 60 dias ante-
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riores à data da audiência para que as partes arrolem as teste-
munhas, sob pena de preclusão. - Adv. RICARDO MENEZES
GOMES DA SILVA – FERNANDA FORTUNATO MAFRA

28. EXECUÇÃO - 1787/2007 – Condominio Conjunto Resi-
dencial Colonia Rio Grandeo x Ailton Aparecido Marinho dos
Santos - Ao exeqüente, ante o depósito de todas as parcelas e
para que se manifeste sobre a extinção da execução. - Adv.
MARILZA MATIOSKI

29. REVISÃO DE CONTRATO – 1045/2007 – João Carlos
Dionisio x Banco Bradesco S/A - Deferido o pedido de fls.
103/104 para promover a reabertura do prazo em favor do au-
tor para manifestação sobre a contestação em 10 dias. - Adv.
MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA

30. DEPÓSITO – 1335/2006 – Banco Finasa S/A X Marcio
Roberto Nehls – Ao autor para que retire o ofício expedido
providenciando o encaminhamento do mesmo, na forma do item
5.8.2 do Código de Normas. - Adv. ROMARA COSTA BOR-
GES DA SILVA

31. REVISÃO DE CONTRATO – 1240/2008 – Ezequiel Cava-
lheiro x Banco Santander S/A – À parte autora para que no
prazo de dez dias comprove a condição de hipossuficiente, jun-
tando cópia de sua declaração de bens e rendimentos juntos à
Receita Federal, ou documento similar, para fazer jus ao bene-
fício da assistência judiciária gratuita. Aliás, este entendimen-
to encontra ressonância no art. 5º, LXXIV, da Constituição
Federal, já que para o referido beneficio esta norma exige a
comprovação da insuficiência de recursos. A salientar que por
ocasião da celebração do contrato, por certo demonstrou lastro
financeiro para tanto, caso contrário, seu cadastro não teria a
aprovação do requerido. Igualmente, para que em dez dias emen-
de a inicial, a fim de proceder, desde logo, ao depósito em juí-
zo dos valores incontroversos, que pretende consignar e apre-
sentar o contrato de financiamento celebrado entre as partes,
para viabilizar a apreciação do pedido de tutela antecipada. -
Adv. DENISE DE JESUS FERREIRA

32. BUSCA E APREENSÃO – 1233/2008 – Rosilma Rodri-
gues Carneiro x Vitelbo dos Santos e outro – À parte autora
para que no prazo de dez dias comprove a condição de hipos-
suficiente, juntando cópia de sua declaração de bens e rendi-
mentos juntos à Receita Federal, ou documento similar, para
fazer jus ao benefício da assistência judiciária gratuita. Aliás,
este entendimento encontra ressonância no art. 5º, LXXIV, da
Constituição Federal, já que para o referido beneficio esta nor-
ma exige a comprovação da insuficiência de recursos. - Adv.
ALEXANDRA VALENZA ROCHA

33. REVISÃO DE CONTRATO – 891/2008 – José Ferreira
dos Santos x Itaucard Financeira S/A – Concedidos, por ora, os
benefícios da gratuidade da justiça. Fica certo que esse benefí-
cio não subsistirá caso haja acordo entre as partes, nem se es-
tende à parte adversa, sob pena de configurar-se enriquecimen-
to sem causa, às custas da Serventia. À parte autora, para que
em dez dias emende a inicial, a fim de proceder, desde logo, ao
depósito em juízo dos valores incontroversos, que pretende
consignar e apresentar o contrato de financiamento celebrado
entre as partes, para viabilizar a apreciação do pedido de tutela
antecipada. - Adv. MARIANO ANTONIO CABELLO CIPO-
LLA

34. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE – 664/2007 –
Expresso Riges Ltda x San Marino Ônibus e Implementos Ltda
– Neobus – Ao autor para que, em 10 dias, complemente o
valor das custas bem como da taxa de funrejus, no valor de R$
273,70. - Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

35. REVISÃO DE CONTRATO – 719/2001 – Edna Santana da
Cruz Leprevost x Finaustria Cia de Credito Financiamento e
Investimento – Às partes, em 05 dias, para que se manifestem
sobre os valores apresentados pelo Contador Judicial às fls.
286/288, no valor de 7.464,57. - Adv. ANDRESSA ROSA –
NELSON PASCHOALOTTO

36. REPETIÇÃO DE INDÉBITO – 193/2001 – José Amarildo
Moro x Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A - Às partes,
dando-lhes ciência da baixa dos autos. Aguarde-se a iniciativa
da parte interessada no cumprimento da sentença, até o prazo
limite estabelecido pelo artigo 475-J, §5º do CPC, requerendo
o que entender pertinente. - Adv. ANTONIO SBANO JUNIOR
– CLAUDIO XAVIER PETRYK

37. DECLARATÓRIA DE NULIDADE – 1046/2002 – Max
Gabriel de Oliveira e outros x Cibraco Comércio de Imóveis
Brasil Ltda – “Dê-se seguimento à realização da perícia, inde-
pendentemente de assistente técnico, pois ultrapassou sem a
que a parte tenha providenciado este último” Às partes, no pra-
zo individual e sucessivo de 10 dias, para que se manifestem
sobre a perícia realizada. - Adv. LILIAN DE FATIMA TABOR-
DA RAMOS – LUIS FERNANDO DIETRICH

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS
AIRTON LUIZ PADILHA - 03
ALEXANDRA VALENZA ROCHA - 32
ALTAIR DE OLIVEIRA – 13
ALTAIR DE OLIVEIRA – 14
ALTAIR DE OLIVEIRA – 16
ANDRESSA ROSA – 35
ANTONIO SBANO JUNIOR – 36

APARECIDO JOSÉ DA SILVA - 23
CARINE DE MEDEIROS MARTINS – 13
CLAUDIA PEREIRA – 19
CLAUDINEI SZYMCZAK - 22
CLAUDIO XAVIER PETRYK - 36
CLEBER MARCONDES - 24
CLEONICE CARVALHO PINHEIRO – 14
CLOVIS MOTTIN - 21
DANIEL DE CARVALHO – 11
DANIEL HACHEM - 10
DENISE DE JESUS FERREIRA - 31
FABIO HENRIQUE FERREIRA - 18
FERNANDA FORTUNATO MAFRA - 27
GUSTAVO SALDANHA SUCHY – 14
HERMES BLUMENTHAL DE MORAES – 06
JANETE DE FATIMA SOUZA BORGES BRIGHENTI – 02
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA - 07
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA - 34
LAURI JOÃO ZAMBONI - 11
LILIAN DE FATIMA TABORDA RAMOS – 37
LUIS FERNANDO DIETRICH - 37
MARCELO TESHEINER CAVASSANI – 16
MARCO ANTONIO ANDRAUS - 17
MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA - 29
MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA - 33
MARILZA MATIOSKI - 26
MARILZA MATIOSKI - 28
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER - 02
NELSON PASCHOALOTTO - 06
NELSON PASCHOALOTTO - 19
NELSON PASCHOALOTTO - 35
PAULO JOSÉ GOZZO – 12
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 01
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS - 05
PAULO SERGIO WINCKLER - 25
RICARDO CETNARSKI - 20
RICARDO MENEZES GOMES DA SILVA – 27
ROMARA COSTA BORGES DA SILVA - 14
ROMARA COSTA BORGES DA SILVA - 30
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES - 01
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 25
SILVIO NAGAMINE – 10
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT - 08
SUSANNE KLEMZ - 12
TATIANE PARZIANELLO - 04
TELMO DORNELLES - 09
VALERIA GASPARIN – 02
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA - 13
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA – 14
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA - 16

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
CARTÓRIO DA 2ª VARA CÍVEL
DR. IVO FACCENDA
Consulta processual: www.2varacivelsjppr.com.br
Rel. 135/08

01. INTERDITO PROIBITÓRIO – 914/2008 – Autopista Lito-
ral Sul S/A x Asmoviq Associação de Moradores da Vila Quis-
sisana e outros – Ao autor, ante a certidão negativa de citação.
– Adv. PAULA VARAJÃO VIEIRA DA SILVA

02. REVISÃO DE CONTRATO – 579/2008 – Laécio Mendes
de Araújo x Banco Finasa S/A e outra - Declarado de ofício a
incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar os
presentes autos e determinada a sua remessa a uma das Vara
Cíveis de Rio Branco – AC. Condenado o requerente ao paga-
mento das custas processuais. - Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA

03. REVISÃO DE CONTRATO – 1182/2008 – Eliete Franco
de Oliveira x Banco Finasa S/A e outro - Declarado de ofício a
incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar os
presentes autos e determinada a sua remessa a uma das Vara
Cíveis de Rio Branco – AC. Condenado o requerente ao paga-
mento das custas processuais. - Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA

04. REVISÃO DE CONTRATO – 189/2008 – Rogerio Pessoa
Pereira x Banco Finasa S/A e outro – Mantido o despacho de
fls. 50/53 hostilizado pelos seus próprios fundamentos. - Adv.
ALTAIR DE OLIVEIRA

05. REVISÃO DE CONTRATO – 507/2008 – Janis Lunier de
Souza x Dibens Leasing S/A e outro – Mantido o despacho de
fls. 47/49 hostilizado pelos seus próprios fundamentos. - Adv.
ALTAIR DE OLIVEIRA

06. REVISÃO DE CONTRATO – 509/2008 – Edini Inácio de
Figueiredo x Banco Volkswagen S/A – Mantido o despacho de
fls. 53/55 hostilizado pelos seus próprios fundamentos. - Adv.
ALTAIR DE OLIVEIRA

07. BUSCA E APREENSÃO – 1222/2008 – Banco Santander
Banespa S/A X Fernando Carvalho da Cruz - Ao autor para que
emende a inicial juntando certidão original de notificação ex-
trajudicial do réu, eis que a apresentada não se presta aos fins a
que se destina. - Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA

08. EMBARGOS – 1196/2008 – Perimetral Engenharia e Cons-

truções Ltda e outros x Banco Bradesco S/A – À parte autora,
para que complemente o valor da taxa do FUNREJUS, cuja
irregularidade de recolhimento é apontada às fls. 02 verso e fls.
90. - Adv. NEIMAR BATISTA

09. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 177/2008 – Estado do
Paraná x Benedito Raimundo de Oliveira e outros – Às partes
para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que preten-
dem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão ma-
nifestar interesse na composição, e, em havendo interesse, a
proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por
escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a possi-
bilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do
processo, independente de audiência conciliatória. - Adv. RO-
BERTO ATHEIN - ADRIANA SZABELSKI

10. BUSCA E APREENSÃO – 1221/2008 – Banco Santander
Brasil S/A X Andrews Clayton Coninch - Ao autor para que
emende a inicial juntando certidão original de notificação ex-
trajudicial do réu, eis que a apresentada não se presta aos fins a
que se destina. - Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA

11. BUSCA E APREENSÃO – 1220/2008 – Banco Santander
Banespea S/A X Michele Zotto - Ao autor para que emende a
inicial juntando certidão original de notificação extrajudicial
do réu, eis que a apresentada não se presta aos fins a que se
destina. - Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA

12. REVISÃO DE CONTRATO – 577/2008 – Ewerton Ruiz de
Almada x Banco Itaucard S/A e outro - Declarado de ofício a
incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar os
presentes autos e determinada a sua remessa a uma das Vara
Cíveis de Rio Branco – AC. Condenado o requerente ao paga-
mento das custas processuais. - Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA

13. BUSCA E APREENSÃO – 1244/2008 – BV Financeira S/
A X Lourival Silva Lima - Ao autor para que emende a inicial
juntando certidão original de notificação extrajudicial do réu,
eis que a apresentada não se presta aos fins a que se destina. -
Adv. PATRICIA PONTAROLI JANSEN

14. BUSCA E APREENSÃO –1243/2008 – BV Financeira S/A
X Marly de Andrade – Ao autor para que antecipe o valor da
diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do
Código de Normas. – Adv. KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER

15. REVISÃO DE CONTRATO – 1024/2007 – Zingalvano
Galvano Técnica Ltda x Companhia Itau Leasing Arrendamen-
to Mercantil - Declarado de ofício a incompetência absoluta
deste Juízo para processar e julgar os presentes autos e deter-
minada a sua remessa a uma das Vara Cíveis do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – PR. Conde-
nado o requerente ao pagamento das custas processuais. - Adv.
ALTAIR DE OLIVEIRA – LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN

16. EXECUÇÃO – 484/2008 – Luson Veículos Ltda x Castro e
Nery Ltda – Ao autor para que antecipe o valor da diligência do
meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código de Nor-
mas. – Adv. TELMO DORNELLES

17. EXECUÇÃO – 1570/2006 – Britania Eletrodomesticos S/
A X Radial Transportes S/A - À exeqüente para efetiva mani-
festação de prosseguimento no prazo de dez dias, sob pena de
extinção da presente demanda. - Adv. AIDEMAR GUILHER-
ME BAHR

18. REVISÃO DE CONTRATO – 714/2008 – Gislene Maria
Chalub Ribeiro dos Santos x Banco Finasa S/A - Declarado de
ofício a incompetência absoluta deste Juízo para processar e
julgar os presentes autos e determinada a sua remessa a uma
das Vara Cíveis de Rio Branco – AC. Condenado o requerente
ao pagamento das custas processuais. - Adv. ALTAIR DE OLI-
VEIRA

19. REVISÃO DE CONTRATO – 628/2008 – Maria Aparecida
de Carvalho Otto x Banco Volkswagen S/A - Declarado de ofí-
cio a incompetência absoluta deste Juízo para processar e jul-
gar os presentes autos e determinada a sua remessa a uma das
Vara Cíveis de Rio Branco – AC. Condenado o requerente ao
pagamento das custas processuais. - Adv. ALTAIR DE OLI-
VEIRA

20. REVISÃO DE CONTRATO – 716/2008 – João Ximenes
de Aguiar x Banco Finasa S/A e outro - Declarado de ofício a
incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar os
presentes autos e determinada a sua remessa a uma das Vara
Cíveis de Rio Branco – AC. Condenado o requerente ao paga-
mento das custas processuais. - Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA

21. REVISÃO DE CONTRATO – 718/2008 – Nilza de Lima
Narloch x Banco Itaú S/A – Ao postulante de fls. 46 (requeri-
do), para que formalize sua representação processual. Ao re-
querente para que providencie a retirada e encaminhamento do
expediente que encontra-se na contracapa e devido endereça-
mento, sob pena de revogação da liminar concedida. Em com-
plemento ao item 7, segunda parte, do despacho de fls. 36, o
benefício ali concedido não prevalecerá em caso de eventual
composição nem é extensivo à parte adversa, valendo dizer que
não será aceita composição onde a parte é beneficiária assuma
o compromisso de “ suportar “ as custas processuais, sob pena

de configurar-se enriquecimento sem causa as custas da Ser-
ventia. No mais, aguarde-se a realização do ato designado às
fls. 35. - Adv. EDISON LUIS PEREIRA FERRAZ – IONEIA
ILDA VERONEZE

22. EXECUÇAO – 524/2007 – Banco do Brasil S/A X Tekplast
Industria e Comércio de Produtos Plásticos e outros - Ao autor
para efetiva manifestação de prosseguimento no prazo de dez
dias, sob pena de extinção da presente demanda. - Adv. VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA

23. REVISÃO DE CONTRATO – 510/2008 – Maria Vanuzia
Fernandes Souza x Dibens Leasing S/A e outro - Declarado de
ofício a incompetência absoluta deste Juízo para processar e
julgar os presentes autos e determinada a sua remessa a uma
das Vara Cíveis de Rio Branco – AC. Condenado o requerente
ao pagamento das custas processuais. - Adv. ALTAIR DE OLI-
VEIRA - GUSTAVO SALDANHA SUCHY

24. REVISÃO DE CONTRATO – 17/2008 – Mario Lacerda x
Banco Volkswagen S/A e outro - Declarado de ofício a incom-
petência absoluta deste Juízo para processar e julgar os presen-
tes autos e determinada a sua remessa a uma das Vara Cíveis de
Rio Branco – AC. Condenado o requerente ao pagamento das
custas processuais. - Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA - ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANÇA

25. REVISÃO DE CONTRATO – 188/2008 – Ednelza Seixas
Pereira x Banco Fiat S/A - Declarado de ofício a incompetên-
cia absoluta deste Juízo para processar e julgar os presentes
autos e determinada a sua remessa a uma das Vara Cíveis de
Rio Branco – AC. Condenado o requerente ao pagamento das
custas processuais. - Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA

26. COBRANÇA – 172/2003 – Valdecir Neves Ribeiro x Adrai-
na Cordeiro Leão Mello – “Não é o fato de não encontrar certi-
ficado, resultado positivo ou negativo do pedido de penhora
através do sistema BACENJUD, significativo da ausência de
ingerência do magistrado, que controla todos os pedidos reali-
zados independentemente de comunicação no processo, ou
mesmo de manuseio dos autos, pois todos os pedidos encon-
tram-se no sistema respectivo, o que seria inviável ante o con-
siderável e expressivo volume de feitos em casos idênticos.
Contudo, para não polemizar, nesta data solicitei novo pedido
de bloqueio, conforme comprovante que acosto a seguir. De-
corrido o prazo de trinta dias, voltem conclusos para aprecia-
ção do pedido alternativo relativamente ao DETRAN”. - Adv.
ANTONIO SERGIO PALU FILHO

27. DECLARATÓRIA – 674/2005 – Sconntec Construtora de
Obras Ltda x Pedreira Itatiba Ltda – Recebido o recurso inter-
posto pelo autora, em ambos os efeitos legais. À requerida, em
15 dias, para oferecimento de contra-razões. - Adv. MARCOS
SERGIO JAKIEMIN MARTINS – ROGERIO MARTINS AL-
BIERI

28. BUSCA E APREENSÃO – 1202/2008 – Bradesco Admi-
nistradora de Consórcios Ltda x Lot Moreira de Freitas - Ao
autor para que emende a inicial juntando certidão original de
notificação extrajudicial do réu, eis que a apresentada não se
presta aos fins que se destina. Outrossim, esclareça a razão na
notificação ter sido realizada por cartório do Ceará. - Adv.
MARIA LUCILIA GOMES

29. REVISÃO DE CONTRATO – 776/2008 – Antonio Wen-
drechovski x Banco Daimlerchrysler S/A – Deixado de receber
o recurso de apelação interposto pelo autor por inadequado à
espécie, pois é certo que decisão de exceção de incompetência
desafia recurso de agravo de instrumento, conforme disposto
no artigo 522 do CPC e não recurso de apelação. Inaplicável à
espécie o princípio da fungibilidade dos recursos, por tratar-se
de erro grosseiro. Ainda que assim não fosse, a interposição
ocorreu após findo o prazo para eventual agravo. - Adv. DANI-
ELLE TEDESCO

30. RESCISÃO DE CONTRATO – 1242/2008 – ABN Amro
Arrendamento Mercantil S/A X Daniele Martins da Consola-
ção – “Diante da Súmula nº 293 do Superior Tribunal de Justi-
ça, a qual será transcrita logo a seguir, entende que a antecipa-
ção do VRG não descaracteriza o contrato de arrendamento
mercantil. SÚMULA 293 do STJ: A cobrança antecipada do
valor residual garantido (VRG) não descaracteriza o contrato
de arrendamento mercantil. Assim, entendo prudente, a título
de emenda da petição inicial em dez dias, que a parte autora
esclareça se o pedido que pretende é realmente o que consta na
peça inaugural”. - Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER

31. EXECUÇÃO – 997/2006 – Ana Clara Uba Vruz x Quattro
Comércio e Serviços Logisticos Ltda e outro - À exeqüente
para efetiva manifestação de prosseguimento no prazo de dez
dias, sob pena de extinção da presente demanda. - Adv. MA-
RIA MERCEDES UBA

32. REVISÃO DE CONTRATO – 738/2008 – Raimundo Bele-
za Pinheiro x Dibens Leasing S/A Arrendamento Mercantil –
Mantido o despacho de 41/43 hostilizado pelos seus próprios
fundamentos. - Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA

33. REVISÃO DE CONTRATO – 588/2008 – Orlando Rodri-
gues de Sales x Banco Itaucard S/A e outro - Declarado de
ofício a incompetência absoluta deste Juízo para processar e
julgar os presentes autos e determinada a sua remessa a uma
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das Vara Cíveis de Rio Branco – AC. Condenado o requerente
ao pagamento das custas processuais. - Adv. ALTAIR DE OLI-
VEIRA

34. BUSCA E APREENSÃO – 1204/2008 – Banco Finasa S/A
X Francisco Carlos de Oliveira - Ao autor para que emende a
inicial juntando certidão original de notificação extrajudicial
do réu, eis que a apresentada não se presta aos fins a que se
destina e para que esclareça a razão de notificação ter sido re-
alizada por cartório do Ceará. - Adv. MARIA LUCILIA GO-
MES

35. REVISÃO DE CONTRATO – 253/2008 – Roberto Caldera
Rocha x Dibens Leasing S/A e outro – Mantido o despacho
hostilizado de fls. 48/51 pelos seus próprios fundamentos. -
Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA

36. REVISÃO DE CONTRATO – 252/2008 – Romeu Rodri-
gues de Oliveira x BV Financeira S/A e outra – Mantido o des-
pacho de fls. 48/51 hostilizado pelos seus próprios fundamen-
tos. - Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA

37. REVISÃO DE CONTRATO – 185/2008 – Lecy Mendes
França x Banco Fiat S/A – Mantido o despacho de fls. 46/49
hostilizado pelos seus próprios fundamentos. - Adv. ALTAIR
DE OLIVEIRA

38. REVISÃO DE CONTRATO – 475/2008 – Maria Rita Gon-
çalves de Souza x Banco Finasa S/A e outra – Mantido o despa-
cho de fls. 47/49 hostilizado pelos seus próprios fundamentos.
- Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA

39. REVISÃO DE CONTRATO – 478/2008 – Plinio Fabricio
Ribeiro da Costa x Banco Itaucard S/A e outro – Mantido o
despacho de fls. 61/63 hostilizado pelos seus próprios funda-
mentos. - Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA

40. REVISÃO DE CONTRATO – 471/2008 – Antonio Barrozo
Filho x Banco Itaucard S/A e outro – Mantido o despacho de
fls. 46/48 hostilizado pelos seus próprios fundamentos. - Adv.
ALTAIR DE OLIVEIRA

41. REVISÃO DE CONTRATO – 473/2008 – Maria Auxilia-
dora da Silva Miranda x Dibens Leasing S/A e outro – Mantido
o despacho hostilizado pelos seus próprios fundamentos. - Adv.
ALTAIR DE OLIVEIRA – HIRLI CEZAR B. S. PINTO

42. BUSCA E APREENSÃO – 670/2008 – Banco Itaú S/A X
Nair Martoins de Oliveira - À parte autora em 05 (cinco) dias,
requerendo o que entender de direito, diante da certidão de fls.
35-verso, do depósito realizado nos autos e do pedido de fls.
36/37. - Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI

43. BUSCA E APREENSÃO – 1203/2008 – Banco Finasa S/A
X Elias Mariano dos Santos - Ao autor para que emende a ini-
cial juntando certidão original de notificação extrajudicial do
réu, eis que a apresentada não se presta aos fins a que se desti-
na. - Adv. MARIA LUCILIA GOMES

44. BUSCA E APREENSÃO – 1208/2008 – Banco Finasa S/A
X Anderson Guideti de Souza - Ao autor para que emende a
inicial juntando certidão original de notificação extrajudicial
do réu, eis que a apresentada não se presta aos fins a que se
destina. - Adv. MARIA LUCILIA GOMES

45. BUSCA E APREENSÃO – 1207/2008 – Banco Finasa S/A
X Edson Rogerio Cardoso - Ao autor para que emende a inicial
juntando certidão original de notificação extrajudicial do réu,
eis que a apresentada não se presta aos fins a que se destina. -
Adv. MARIA LUCILIA GOMES

46. REVISÃO DE CONTRATO – 689/2008 – Juarez Xavier x
Banco HSBC Leasing S/A e outro - Declarado de ofício a in-
competência absoluta deste Juízo para processar e julgar os
presentes autos e determinada a sua remessa a uma das Vara
Cíveis do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba – PR. Condenado o requerente ao pagamento das
custas processuais. - Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA

47. REVISÃO DE CONTRATO – 1025/2007 – Raimundo Bri-
to da Silva x Banco Finasa S/A - Declarado de ofício a incom-
petência absoluta deste Juízo para processar e julgar os presen-
tes autos e determinada a sua remessa a uma das Vara Cíveis do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
– PR. Condenado o requerente ao pagamento das custas pro-
cessuais. - Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA - MICHELLY CRIS-
TINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI

48. REVISÃO DE CONTRATO – 337/2007 – Caminhos do
Sul Transportes e Turismo Ltda x Banco BMG S/A - Declarado
de ofício a incompetência absoluta deste Juízo para processar e
julgar os presentes autos e determinada a sua remessa a uma
das Vara Cíveis do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba – PR. Condenado o requerente ao paga-
mento das custas processuais. - Adv. WAGNER ANDRÉ JO-
HANSSON - JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA

49. REVISÃO DE CONTRATO – 208/2008 – Julio Cezar Sil-
va x HSBC Bank Brasil S/A – Mantido o despacho 32/35 hos-
tilizado pelos seus próprios fundamentos. - Adv. ALTAIR DE
OLIVEIRA

50. REVISÃO DE CONTRATO – 1465/2007 – Humberto Fer-
reira de Santan x Banco Itaucard S/A - Declarado de ofício a
incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar os
presentes autos e determinada a sua remessa a uma das Vara
Cíveis da comarca de Ponta Grossa – PR. Condenado o reque-
rente ao pagamento das custas processuais. - Adv. ALTAIR DE
OLIVEIRA - MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

51. REVISÃO DE CONTRATO – 640/2008 – Demetrio Kira-
ch Neto x Banco Credibel S/A - Declarado de ofício a incom-
petência absoluta deste Juízo para processar e julgar os presen-
tes autos e determinada a sua remessa a uma das Vara Cíveis do
Foro Regional de Pinhais _ PR. Condenado o requerente ao
pagamento das custas processuais. - Adv. ALTAIR DE OLI-
VEIRA

52. EXECUÇÃO – 207/2008 – Allieance One Brasil Exporta-
dora de Tabacos Ltda x Andre Eloir Rosario Rocha – Ao exe-
qüente, ante a certidão negativa de penhora. – Adv. WALMOR
FLORIANO FURTADO

53. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 695/2008 – Banco Itau-
card S/A X Alicio Luiz Moreira - Deferida a suspensão do feito
até a data 30/07/2008, após o que, deverá ocorrer manifestação
do exeqüente informando se houve a integralização do acordo
noticiado. - Adv. CRYSTIANE LINHARES

54. MONITÓRIA – 1346/2007 – Associação dos Funcionários
Públicos Municipais x Joel Rene Freire - Uma vez que a deci-
são de fls. 83 transformou o acordo entre as partes em título
executivo judicial, para fins de dar cumprimento ao julgado
necessário que seja exibida aos autos a planilha de cálculos. -
Adv. FABIANO DA ROSA

55. REVISÃO DE CONTRATO – 477/2008 – Maria Celia da
Costa x Banco Itaucard S/A e outro - Declarado de ofício a
incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar os
presentes autos e determinada a sua remessa a uma das Vara
Cíveis de Rio Branco – AC. Condenado o requerente ao paga-
mento das custas processuais. - Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA

56. REVISÃO DE CONTRATO – 18/2008 – Elasio de Souza
Pereira x Dibens Leasing S/A e outro - Declarado de ofício a
incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar os
presentes autos e determinada a sua remessa a uma das Vara
Cíveis de Rio Branco – AC. Condenado o requerente ao paga-
mento das custas processuais. - Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA –
SERGIO SCHULZE - GUSTAVO SALDANHA SUCHY

57. REVISÃO DE CONTRATO – 383/2008 – Cleber dos San-
tos Barros x Banco Itaucard S/A e outro - Declarado de ofício a
incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar os
presentes autos e determinada a sua remessa a uma das Vara
Cíveis de Rio Branco – AC. Condenado o requerente ao paga-
mento das custas processuais. - Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA -
GUSTAVO SALDANHA SUCHY - TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI

58. REVISÃO DE CONTRATO – 775/2008 – José Maria Men-
des x Banco OMNI S/A – Mantido o despacho de fls. 45/47
hostilizado pelos seus próprios fundamentos. - Adv. ALTAIR
DE OLIVEIRA

59. REVISÃO DE CONTRATO – 749/2008 – Sueli Alves de
Bastos x Banco Itaú S/A - Deferida a tutela antecipada em par-
te, determinada a suspensão da inscrição do nome da requeren-
te ao SCPC, SERASA ou outro órgão de restrição de crédito,
bem como a abstenção do envio do nome da autora a esses
órgãos, e determinado o deposito das parcelas vencidas, no valor
de R$ 63,00 e o depósito das 36 parcelas consecutivas, no va-
lor de R$ 286,15. Concedido ao requerente os benefícios da
assistência judiciária gratuita. Ao autor para que retire os ofíci-
os expedidos providenciando o encaminhamento dos mesmos.
- Adv. DENISE DE JESUS FERREIRA

60. REVISÃO DE CONTRATO – 470/2008 – Terezinha de
Jesus Santos de Souza x BV Financeira S/A e outro – Mantido
o despacho de fls. 45/47 hostilizado pelos seus próprios funda-
mentos. - Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA

61. REVISÃO DE CONTRATO – 474/2008 – João Ferreira
Leite Junior x Banco Finasa S/A e outro – Mantido o despacho
de fls. 49/51 hostilizado pelos seus próprios fundamentos. -
Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA

62. REVISÃO DE CONTRATO – 186/2008 – Nara Cibele Fir-
mino de Mesquita x Dibens Leasing S/A – Mantido o despacho
de fls. 37/40 hostilizado pelos seus próprios fundamentos. -
Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA
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1. ARROLAMENTO-219/1997-GLADYS MARIA RIBEIRO
DE PAIVA x JOSE BAPTISTA PINTO DE PAIVA- ao autor
para retirar e comprovar o encaminhamento do oficio de fls.
235. prazo 05 dias.-Advs. JULIANA RIBEIRO GONCALVES
BONATTO e PEDRO SAAD WEINHARDT-.

2. EXECUCAO DE SENTENCA-1363/1997-AERODATA S/
A ENGENHARIA DE AEROLEVANTAMENTOS x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS- proce-
dam-se as devidas anotações na autuação, registro e distribui-
ção , devendo constar execução de sentença, em que figura como
exequente Muncipio de São Jose dos Pinhais e executada Ae-
rodata s/a. Observa-se que houve constrição de credito futuro
decorrente de contrato de prestação de serviços sob numero
128/99 Assim sendo, intime-se o depositario para que, no pra-
zo de 48 horas, providencie o deposito em conta vinculada ao
juizo, sob pena de ser consideração depositario infiel.-Advs.
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, CLAUDIO SOCCO-
LOSKI e INGER KALBEN SILVA-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICI-
739/2000-BB FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMEN-
TO E INVEST. x VILSON FARIAS- nao havendo prova de que
o mandante foi cientificado da renuncia , o advogado continuar
exercendo representação, inclusive podera responder por even-
tuais prejuizos que possam sofrer. em face do tempo decorrido
da ultima avaliação do imovel que esta sujeito as oscilações do
mercado imobiliario, de melhorias que agragam valores e, ain-
da, construção de novas benfeitorias necessarias, uteis e vo-
lupttuarias , eventualmente ainda não descritas, existe fundada
duvida sobre o valor atual do bem.Assim remetam-se os autos
ao avaliador judicial para que, no prazo legal elabore laudo de
avaliação do bem descrito no auto de penhora de deposito, com
descrição pormenorizada do bem avaliado, enunciando as suas
caracteristicas, benfeitorias e o estado em que se encontra, bem
como os criterios utilizados para a avaliação e as indicações de
pesquisa de mercado efetuadas. com a elaboração do laudo de
avaliação , intimem-se as partes para que no prazo de 05 dias,
manifestem-se. hao havendo impugnação , voltem conclusos
para designação de praças. enfim, intime-se a exequente para
que no prazo de dez dias, providencie o registro da penhora. - a
exequente para deposito das diligencias do avaliador judicial
no valor de r$ 229,55 - prazo dez dias. -Advs. MUNIR ABA-
GGE, CHRISTIANO SOUZA NETO e SONIA GAMA RUBER-
TI BIRSKIS-.

4. LIQUIDACAO POR ARBITRAMENTO-378/2002-FC AD-
MINISTRACAO E PARTICIPACOES DE BENS S/C LTDA x
BORA INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE
MADEIRA- como se trata de fase autonoma de liquidação por
arbitramento - art. 475-C do CPC - procedam-se as devidas
anotações na autuação, registro e distribuição. Nos termos do
artigo 475-D do CPC, nomeio Andre Luizs Carneiro de Mello
para exercer a função de perito. Intime-se a autora para que, no
prazo de cinco dias formule quesitos e querendo indique assis-
tente tecnico . -Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO e RODRIGO ALEXANDRE DE CASTRO-.

5. REPARACAO DE DANOS-1407/2004-MARIA ROSALINA
LEAL x BRASIL TELECOM S/A - TELEPAR- a requerida para
preparo da conta de custas r$ 893,11. prazo cinco dias.-Advs.
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, EDILAMAR
TEREZINHA PEREIRA SERRA, CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO, MARCIA FERNANDES BEZERRA, PAU-
LO BRANCO e EDUARDO CASTRO CESAR DE OLIVEI-
RA-.

6. INDENIZACAO DANOS MOR E MATER-34/2006-RU-
BENS FREIRE DE CERQUEIRA x VIRGINIA LOPES MO-
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REIRA QUADROS- as partes para se manifestarem sobre o
laudo pericial de fls. 77 e seguintes. -Advs. SANDRO PINHEI-
RO DE CAMPOS, TOBIAS ANTONIO DE BRITO e MAURI-
CIO A. DE BRITO-.

7. EXECUCAO DE TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICI-
202/2006-BANCO ITAU S/A x ALCIOMAR GRUBER E CIA.
LTDA e outros- nos termos do artigo 791 III do CPC, defiro a
suspensão da execução por prazo indeterminado. procedam-se
as devidas anotações e baixas inclusive no boletim mensal do
movimento forense.-Advs. ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO, GASTAO FERNANDO PAES BARROS JUNIOR e TEL-
MO DORNELLES-.

8. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
1669/2006-BANCO ITAU S/A x EDNA COES- ao autor para
se manifestar quanto ao prosseguimento do feito, face os ofici-
os de fls. 75 e seguintes. prazo 05 dias.-Adv. IONEIA ILDA
VERONEZE-.

9. REVISAO CONTRATUAL-1699/2006-JOSE AUGUSTO
FERREIRA PAREDES x BANCO ITAU S/A- intime-se o autor
para que no prazo de dez dias manifeste-se sobre o contido no
petitorio de fls. 105/106 e documentos juntados.-Adv. ALTAIR
DE OLIVEIRA-.

10. USUCAPIAO-982/2007-MARGARIDA FRANCO REI e
outros x ARISTIDES MERHY e outros- aos autores para que
no prazo de vinte dias providenciem a apresentação de mapa e
memorial descritivo com a devida anotação de responsabilida-
de tecnica art.-Advs. ANTONIO SBANO, ANTONIO SBANO
JUNIOR e TANIA MARA SBANO WITKOWSKI-.

11. REVISAO CONTRATUAL-1256/2007-RITA DE CASSIA
SANTOS DE OLIVEIRA x BV FINANCEIRA S.A- em face do
contido no oficio, em que noticia o reconhecimento da cone-
xao, apos as devidas anotações e baixas, remetam-se os autos a
22a vara civel do Foro Central.-Advs. JURANDIR DE OLI-
VEIRA NETO, LAURO BARROS BOCCACIO, DENISE DE
JESUS FERREIRA e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-
.

12. EMBARGOS A EXECUCAO-1476/2007-LEANDRO BAR-
BOSA DE OLIVEIRA x ALDIVINO DONIZETH TOMBOLO
e outro- ao autor para preparo da conta de custas r$ 748,73 -
prazo cinco dias. -Advs. OSVALDO MARQUES DE SOUZA e
CARLOS ROBERTO DE SOUZA-.

13. USUCAPIAO-1635/2007-FELIPE SUOTA x ALEXANDRE
FRANCO e outro- ao autor para retirar o edital e encaminhar
para publicação. prazo 05 dias.-Adv. MAURICIO SOUZA
BOCHNIA-.

14. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
1889/2007-BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIA-
MENTO E INVESTIM x ANDRE LUIZ BERTO- ao autor para
se manifestar sobre a certidao de fls. 40 , negativa quanto a
apreensão do veiculo, por não ser localizado . prazo 05 dias. -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

15. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
197/2008-BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. x FRANCIELE APA-
RECIDA DA SILVA- ao autor para se manifestar sobre a certi-
dao de fls. 27 verso,negativa quanto a apreensao do veiculo por
não ser encontrado, tornando-se neessario que a parte autora
indique o paradeiro do mesmo ou acompanhe as diligencias,
auxiliando na localização do mesmo. prazo 05 dias.-Advs. DI-
EGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA-.

16. USUCAPIAO-659/2008-ADEMIR JULIATTO e outros- ao
autor para se manifestar sobre o contido no oficio de fls. 59 e
correspondencia devolvida de fls. 64. prazo cinco dias.-Adv.
DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRECOMA-.

17. REINTEGRACAO DE POSSE-667/2008-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARNALDO
KUSMA- ao autor para se manifestar sobre a certidao de fls.
24 verso,negativa quanto a reintegração do veiculo por não ser
encontrado, sendo necessario que a autora indique o paradeiro
do mesmo ou acompanhe as diligencias . prazo 05 dias.-Adv.
DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

18. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
769/2008-OMNI S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTO x GERMANI PONCE- ao autor para se mani-
festar sobre a certidao de fls.22 verso, negativa quanto a apre-
ensão do veiculo, por não ser encontrado nos endereços indica-
dos, sendo desconhecido seu paradeiro. prazo 05 dias. -Adv.
PAULO CESAR TORRES-.

19. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
873/2008-BANCO ITAU S/A x ROBERVAL CANDIDO DA
SILVA- ao autor para efetuar o deposito complementar das di-
ligencias do oficial de Justiça, no valor de r$ 156,00 , confor-
me informação de fls. 33. prazo 05 dias.-Advs. KELIAN BOR-
TOLINI LIMA e VIRGINIA MAZZUCCO-.

20. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
1008/2008-BANCO SANTANDER S/A x UNIAUTO COMER-
CIO E LOCADORA DE VEICULOS LTDA- ao autor para di-
zer sobre a certidão de fls.48 verso, negativa quanto a citação
do requerido por não ser encontrado no endereço indicado ,

estando o imovel fechado, sendo ignorado o paradeiro de seus
diretores. prazo 05 dias.-Advs. BLAS GOMM FILHO e CAR-
LOS HENRIQUE ZIMMERMANN-.

21. COBRANCA-SUMÁRIO-1046/2008-ASTRA EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x AUDA APARECIDA DE
RAMOS- designada audiencia de conciliação para o dia 14 de
outubro de 2008, as 15.00 horas. ao autor para deposito das
diligencias do oficial de justiça no valor de r$ 147,00 conforme
certidao de fls. 47 verso. prazo 05 dias.-Adv. LUIZ CARLOS
JAVOSCHY-.

22. ARROLAMENTO-1063/2008-EDSON SCHINZEL x JO-
SIANE MARIA TESSEROLI SCHINZEL- ao autor para cum-
primento do contido no despacho de fls. 19 e para assinar o
termo de compromisso de inventariante e declarações - prazo
dez dias.-Adv. EMMANOEL ASCHIDAMINI DAVID-.

23. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1094/2008-JOFEGE
FIACAO E TECELAGEM LTDA x INTERFABRIC INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA- nos termos do artigo 306 do CPC,
recebo a exceção de incompetencia e suspendo o processo prin-
cipal. certifique-se. intime-se o excepto para que no prazo de
10 dias, manifeste-se. -Advs. GILVAN ANTONIO DAL PONT,
PAULO JOSE GUERREIRO CONSTANTINO e JULIO CE-
SAR SCOTA STEIN-.

24. REVISAO CONTRATUAL-1124/2008-JEZIEL OLIVEIRA
DOS SANTOS x BANCO BV FINANCEIRA S/A- ao autor
para se manifestar sobre a correspondencia de citação devolvi-
da de fls 28/29. prazo 05 dias.-Adv. DENISE DE JESUS FER-
REIRA-.

25. CAUTELAR INOMINADA-1132/2008-ANGELA MARIA
OLSZEWSKI x GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA e ou-
tro- deferida a liminar inaudita autera parte com o efeito de
determinar no prazo de vinte e quatro horas, o cancelamento da
conta de e-mail da pagina de relacionamentos Orkut e de men-
sagens instantaneas - MSN da usuaria Angela Maria Olszewski,
assim como a identificação dos usuarios que violaram seus ca-
dastros, mediante IP, nome do usuario,endereço e datas e horas
de criação e envio das mensagens, sob pena de multa diaria no
valor de r$ 100,00 ( cem reais ) nos termos do artigo 461 para-
grafo 5 do CPC. -Advs. FRANCIELI CRISTINA MARQUES
DE SOUZA e DANIELY SOCZEK SAMPAIO-.

26. CARTA PRECATORIA-1/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 2 VARA FAZ PUBLICA FAL E CON-DER/PR -
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x SAN-
DRA MARA WICHINEVSKY DA SILVA- ao autor face a cer-
tidao de fls. 31, negativa quanto a citação da requerida por não
ser encontrada no endereço indicado,estando a residencia sem-
pre fechada , sendo desconhecido seu paradeiro. prazo 05 dias.-
Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e ED-
SON LUIZ AMARAL-.

27. CARTA PRECATORIA-148/2008-Oriundo da Comarca de
RIO DO SUL - PRIMEIRA VARA CIVEL-ROSANDRO
SCHAUFFLER x JORGE ISBER- ao autor para se manifestar
sobre a certidao de fls. 12 verso,negatva quanto a citação do
requerido por não ser localizado o numero predial indicado e
ser o reu desconhecido no local . prazo 05 dias.-Adv. HARLEY
SWAROWSKY-.

COMARCA DE SAO MATEUS DO SUL -ESTADO DO PA
VARA CIVEL E ANEXOS
RELAÇAO Nº 69/2008
JUIZ DE DIREITO: CESAR AUGUSTO BOCHNIA
JUIZA SUBSTITUTA: CRISTINA TRENTO
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1.-INDENIZACAO-261/2002-ALTAMIR TABORDA DE OLI-
VEIRA x BANCO BMC S/A. 1) Realizados os procedimento
de penhora on-line, o resultado alcançado foi negativo, confor-
me documentação que segue, a qual deverá ser juntada ao fei-
to. 2) Intime-se a parte exequente para que tome ciência acerca
de tal documentação e, no prazo de 60 dias, diga nos autos, sob
pena de encaminhamento do feito ao arquivo provisório, nos
termos do item 5.8.12, do CN. 3) Com eventual nova manifes-
tação nos autos pela parte exequente, venha o feito concluso.
4) Em caso de inércia, encaminhe-se o processo ao arquivo
provisório, nos termos do item 5.8.12, do CN, onde deverá per-
manecer aguardando a iniciativa das partes...” Adv. DIOGE-
NES ANTONIO CRACO-

2.-ORD.APOSENTADORIA POR IDADE-489/2003-OSVAL-
DO FERREIRA DOMINGUES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Ao autor para retirar de cartório os
alvarás. Adv. SIMONE MARINA GELINSKI BRANDL-

3.-REVISIONAL DE CONTRATO-347/2004-ILDEFONSO
SANDRO GUIMARAES x BANCO DO BRASIL S.A. “Defiro
o pedido de fls. 317. Efetuado o depósito das diligências do
oficial de justiça, expeça-se mandado.” Adv. CLOVIS JOSE
GUGELMIN DISTEFANO, SIMONE MARINA GELINSKI
BRANDL-

4.-COBRANCA - EXECUCAO-709/2004-PEDRO DOUVAN
x MG ENGENHARIA LTDA. Ante a resposta do Detran, jun-
tada às fls. 208/212, diga a parte autora. Adv. JULIANO DE-
MIAN DITZEL-

5.-EXECUCAO DE SENTENCA-106/2005-ROBERTO A.
BUSATO e outros x JOEL LUIZ DE OLIVEIRA e outros. A
parte autora para retirar de cartório os ofícios expedidos e efe-
tuar o pagamento da importância de R$ 35,00. Adv. ROBER-
TO A. BUSATO e OLDEMAR MARIANO-

6.-MONITORIA-213/2005-FRANCISCO KUCZERA & CIA.
LTDA. x ALCEU CHAVES SCLARSKI. A parte autora para
retirar de cartório os ofícios expedidos e fazer o encaminha-
mento necessário e pagamento da taxa devida junto à Receita
Federal. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

7.-ALVARA DE PESQUISA-233/2005-IRMAOS HOBI LTDA.
Extinto o processo com fulcro no art. 267, VIII do C.P.C. Adv.
VIRGILIO CESAR DE MELO-

8.-RESTITUICAO DE INDEBITO-287/2005-GILMAR DAS
NEVES e outros x MUNICIPIO DE SAO MATEUS DO SUL.
Aos autores para retirar de cartório a requisição de pagamento.
Adv. EDUARDO WAGNER MONTEIRO-

9.-ORDINARIA-438/2005-GENI BATISTA MACIEL e outros
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
“...julgo totalmente procedentes os pedidos formulados na ini-
cial para o fim de condenar a ré: 1) a conceder a pensão por
morte à autora, a partir da data do requerimento administrativo
(14.10.2003) (art. 74, II, Lei 8213/91); e 2) a efetuar o paga-
mento dos benefícios atrasados e do abono anual, cujos valores
deverão ser corrigidos monetariamente a partir do vencimento
de cada prestação e acrescidos de juros moratórios na forma
descrita na fundamentação, respeitada a prescrição quinque-
nal. Por fim, condeno a parte ré ao pagamento integral das cus-
tas e despesas processuais e dos honorários advocatícios do
patrono da autora que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o
valor total da condenação, levando em vonta o trabalho reali-
zado, o tempo exigido para o serviço e o valor atribuido à cau-
sa. Deixo de verificar a necessidade de se determinar a remessa
obrigatória dos autos do Tribunal Regional Federal da 4ª Re-

gião após serem efetuados os cálculos do valor devido pelo réu
(art. 475, parágrafo 2º, do CPC).” Adv. CRISTIANO DE AS-
SIS NIZ-

10.-ORD.APOSENTADORIA POR IDADE-464/2005-JOSE
AMBROSIO SOARES DA VEIGA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. “... julgo procedente o pedido
inicial para o efeito de a) condenar o Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS, a conceder ao autor José Soares Ambrósio
da Veiga, o benefício da aposentadoria por idade, no valor de
01 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimente admi-
nistrativo (29.01.2003); b) a efetuar o pagamento dos benefíci-
os atrasados e o abono anual, cujos valores deverão ser corrigi-
dos monetariamente a partir do vencimento de cada prestação e
acrescidos de juros moratórios na forma descrita abaixo, res-
peitada a prescrição quinquenal. A correção monetária deverá
seguir os critérios previstos na Lei nº 6899/81, inclusive o perí-
odo anterior ao ajuizamento da ação. Os juros moratórios de-
verão incidir a partir da citação e na proporção de 12% ao ano,
tendo em vista o caráter alimentar do débito. O abono anual é
devido ao aposentado rural, nos termos do art. 40, da Lei nº
8213/91. Por fim, condeno a parte ré ao pagamento integral das
custas e despesas processuais e dos honorários advocatícios do
patrono do autor que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o
valor total da condenação, levando em conta o trabalho reali-
zado, o tempo exigido para o serviço e o valor atribuido à cau-
sa. Após o decurso do prazo para eventuais recursos das partes,
encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal
- 4ª Região, para reexame necessário.” Adv. TADEU OLIVA
KURPIEL-

11.-USUCAPIAO-136/2006-SEBASTIAO SANTOS DA SIL-
VA x RENATO HUGO SIMAS MILLEO e outros. As partes
para se manifestar sobre a proposta de honorários do perito de
fls.152, no prazo de dez dias e formular quesitos. Adv. GEL-
SON FAITA e FLAMARION GALLOTTI MOREIRA-

12.-MONITORIA-276/2006-FRANCISCO KUCZERA & CIA
LTDA. x NEUZA DE FATIMA RICARDO. “1. Considerando
que os documentos de fls. 09, também são de titularidade de
João Ricardo, inclua-se a pessoa de João Ricardo, no pólo pas-
sivo da presente demanda. Retifiquem-se os registros, autua-
ção e distribuição. 2. Esclareça a parte autora, se os requeridos
podem ser encontrados no endereço declinado na parte final do
pedido de fls. 36. 3. Após, citem-se os requeridos, nos termos
do despacho de fls. 15.” Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

13.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-326/2006-TATIANA
ZANCHI LEMOS x AGROPECUARIA GUCIL LTDA. Para o
ato deprecado na 2ª Vara da Comarca de Caçador - SC, desig-
nado o dia 27.08.2008, às 14:00 horas, conforme ofício junta-
do às fls.203. Adv. SANDRA SPAUTZ GRANEMANN, SIMO-
NE MARINA GELINSKI BRANDL e CLOVIS JOSE GUGEL-
MIN DISTEFANO-

14.-ARROLAMENTO-336/2006-LEONARDO NIJO x SILVIA
NIJO BUENO. Ao inventariante para retirar o formal de parti-
lha e efetuar o pagamento da importância de R$ 105,00. Adv.
FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES-

15.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-349/2006-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S.A. x
MADEIREIRA PONTILHAO LTDA. A autora para retirar o
alvará. Adv. MARCELO BERVIAN-

16.-USUCAPIAO-500/2006-GENOVEVA BUGAY x EVA
BUGAY KRULIKOWSKI e outros. A parte autora para efetuar
o deposito das custas remanescentes do oficial de justiça e taxa
MP. no valor de R$ 223,00. Adv. ARGOS FAYAD-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-12/2007-NAHIR FERREI-
RA GRITTEN x SUL DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA. “In-
time-se o procurador da embargada, pelo DJ, devendo aquele
providenciar o comparecimento de seu constituinte na audiên-
cia. Desnecessária a intimação pessoal da parte, a menos que
isso seja expressamente requerido.” Adv. FIRMINO DE PAU-
LA SANTOS LIMA-

18.-ALVARA-53/2007-SUELI TEREZINHA SOARES FER-
REIRA. Diga a requerente. Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI-

19.-ALVARA-83/2007-KETLYN BRUNA MIROTO e outros.
Deferido o pedido inicial. Prestação de contas em trinta dias.
Adv. ANDREIA FERREIRA DE SOUZA-

20.-INTERDICAO-202/2007-M.P.E.P. x B.C.D.S. Decretada a
interdição da requerida. Adv. CRISTIANO DE ASSIS NIZ-

21.-ACAO PREVIDENCIARIA-287/2007-DANIELE VIVIA-
NE VILLABRUNA FERRAZ e outros x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. “...julgo procedente, o
pedido inicial para o efeito de: a) condenar o Instituto Nacio-
nal do Seguro Social - INSS, a conceder a autora Daniele Vivi-
ane Villabruna Ferraz, o benefício assistencial de amparo ao
deficiente, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data
do requerimento administrativo (26.09.2006); b) a efetuar o
pagamento dos benefícios atrasados e do abono anual, cujos
valores deverão ser corrigidos monetariamente a partir do ven-
cimento de cada prestação e acrescidos de juros moratórios na
forma descrita abaixo, respeitada a prescrição quinquenal. A
correção monetária deverá seguir os critérios previstos na Lei
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nº6899/81, inclusive para o período anterior ao ajuizamento da
ação. Os juros moratórios deverão incidir a partir da citação e
na proporção de 12% ao ano, tendo em vista o caráter alimen-
tar do débito. O abono anual é devido ao aposentado rural, nos
termos do art. 40, da Lei nº 8213/91. Por fim, condeno a parte
ré ao pagamento integral das custas e despesas processuais e
honorários advocatícios da patrona da autora que arbitro em
10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, levan-
do em conta o trabalho realizado, o tempo exigido para o servi-
ço e o valor atribuído à causa. Após o decurso do prazo para
eventuais recursos das partes, encaminhem-se os autos ao Egré-
gio Tribunal Regional Federal - 4ª Região, para reexame ne-
cessário.” Adv. DENISE MORAES NOVICKI-

22.-ALVARA-292/2007-MARILDA TIGRE MULLER e outros.
Deferido o pedido inicial. Adv. WAGNER SELEME POSSE-
BON-

23.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-314/2007-B.V. FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVES x
JOELSON BRITO HUK -”...julgo procedente o pedido, para o
fim de consolidar o domínio e a posse plenos e exclusivos do
bem à parte autora, cuja apreensão liminar torno definitiva.
Condeno a ré no pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios que arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), le-
vando-se em consideração a simplicidade da causa e a ausência
de contestação.”-Adv. RONEI JULIANO FOGACA WEISS-

24.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-362/2007-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x
MAILSON JOSE REGUEWICZ. A parte autora para retirar os
ofícios expedidos e efetuar o pagamento da importância de R$
28,00. Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-369/2007-JOHN
DEERE BRASIL LTDA x JOSE MAX SCHIMITBERGER e
outros. Ao exequente para se manifestar junto ao Juízo depre-
cado, acerca da certidão do oficial de justiça, conforme ofício
juntado às fls.50/51. Adv. GILBERTO RIBEIRO OLIVEIRA-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-417/2007-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELISEU LUIS
LANGER. “...julgo procedente a inicial para confirmar a limi-
nar anteriormente concedida, tornando-a definitiva, reintegrando
a parte requerente na posse do bem descrito na inicial à parte
autora. Condeno o requerido, outrossim, ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em
10% (dez) sobre o valor da causa, devidamente corrigido, o
que faço com arrimo no art. 20, par. 4º, do CPC, tendo em vista
a natureza meramente declaratória desta decisão e simplicida-
de com que se apresentou.” Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-

27.-ACAO PREVIDENCIARIA-451/2007-LILIA GISLAINE
DIAS MARZCZAOKOSKI e outros x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOLCIAL-INSS. “defiro o requerimento
de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional (CPC, art.
273,II), determinando que o INSS efetue mensalmente o paga-
mento de um salário mínimo a título de pensão para os autores.
Oficie-se implantando o benefício. Cite-se...” Adv. TEREZI-
NHA ELIZABETE PADILHA-

28.-ANULATORIA-469/2007-AUGUSTO GRABAS x ARAU-
TO MOTOS e outros. “Manifestem-se os interessados, apre-
sentando a anuência da requerida Arauto Motos, quanto ao acor-
do de fls. 86/88, se for o caso.” Adv. ENEAS JEFERSON
MELNISK, NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI e FER-
NANDO ONESKO-

29.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-483/2007-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO, FINAN. E INVESTIMENTO x
MONICA FURMAN -”...julgo procedente o pedido, para o fim
de consolidar o domínio e a posse plenos e exclusivos do bem
à parte autora, cuja apreensão liminar torno definitiva. Conde-
no a ré no pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios que arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), levando-
se em consideração a simplicidade da causa e a ausência de
contestação.”-Adv. MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI e CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

30.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-486/2007-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO FINAN. E INVESTIMENTO x
PEDRO MARCOS DA LUZ METKA -”...julgo procedente o
pedido, para o fim de consolidar o domínio e a posse plenos e
exclusivos do bem à parte autora, cuja apreensão liminar torno
definitiva. Condeno a ré no pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios que arbitro em R$ 300,00 (trezentos
reais), levando-se em consideração a simplicidade da causa e a
ausência de contestação.”-Adv. MICHELLY NOGUEIRA TAL-
LEVI-

31.-ARROLAMENTO-18/2008-MARIA APARECIDA BIZI-
NELLI HUK x LOURDES VERONICA PAWELSKI BIZINE-
LLI. “...Acolho os embargos de declaração para suprir a omis-
são existente, revogando o item “I”, do despacho de fls. 24. No
mais, persiste o despacho tal como está lançado. Intime-se a
requerente para que atenda os itens “III” e “IV”, do referido
despacho, bem como informe o atual endereço do viúvo meei-
ro, já que a carta expedida visando sua citação, retornou com a
informação “mudou-se” (fls. 26).” Adv. LUDMILO SENE-

32.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-60/2008-BANCO

FINASA S.A. x MARCELO JOSE WISNIEWSKI KUCZK -
”...julgo procedente o pedido, para o fim de consolidar o domí-
nio e a posse plenos e exclusivos do bem à parte autora, cuja
apreensão liminar torno definitiva. Condeno a ré no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro
em R$ 300,00 (trezentos reais), levando-se em consideração a
simplicidade da causa e a ausência de contestação.”-Adv. RO-
NEI JULIANO FOGACA WEISS-

33.-ORD.CONC.BENEFICIO PREVID.-94/2008-MARIO
CESAR BARBOSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. “...defiro o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela....Cite-se...”-Adv. VALTUIR LEAL GRITEN-

34.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-97/2008-BANCO
PANAMERICANO S/A. x JOAO MARIA DE SOUZA BUGAY
-”...julgo procedente o pedido, para o fim de consolidar o do-
mínio e a posse plenos e exclusivos do bem à parte autora, cuja
apreensão liminar torno definitiva. Condeno a ré no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro
em R$ 300,00 (trezentos reais), levando-se em consideração a
simplicidade da causa e a ausência de contestação.”-Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-

35.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-122/2008-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO, FINAN.E INVESTIMENTO x
LUIZ WLADIMIR PACHECO. Extinto o processo com fulcro
no art. 269, III do CPC. Adv. MICHELLY NOGUEIRA TAL-
LEVI-

36.-DESPEJO-130/2008-ELEUZI THEREZINHA CHILA
MEIRA e outros x RAUL FEIERTAG. Manifestem-se os auto-
res. Adv. JORGE LUIS ROIKO e ROSE CLEIA CECCON-

37.-OUTORGA UXORIA-152/2008-PODALIRIO FERREIRA
TERRES x AMALIA KUZNIK TERRES. “1. Os benefícios da
justiça gratuita já foram concedidos (fl. 65). 2. Tratando-se o
autor de pessoa idosa (fl. 17) o feito deve tramitar com priori-
dade, na forma do Estatuto do Idoso. Anote-se. 3. Com fulcro
no art. 273, parágrafo 2º do CPC, indefiro o pedido de tutela,
dado o perigo de sua irreversibilidade. 4. Cite-se a requerida
por edital. Decorrido o prazo de contestação sem esta, nomeio
como curador especial à requerida, a Dra. Juliana Sass, que
deverá ser intimada para oferecimento de contestação, ainda
que por negativa geral. 5. Após a contestação, dê-se vista dos
autos ao Ministério Público. 6. Então, voltem conclusos.” Adv.
CRISTIANO DE ASSIS NIZ e JULIANA SASS-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-156/2008-SIGA BEM ACES-
SORIOS E SERVICOS DIESEL LTDA e outros x CAIXA SE-
GURADORA S.A. Manifeste-se a parte autora. Adv. GENESI
MARIA NALIN BETTANIN-

39.-ARROLAMENTO-252/2008-JUVINA DE LOURDES
CORDEIRO PINTO x EUZEBIO RODRIGUES PINTO. “I.
Nomeio inventariante a requerente, independente de compro-
misso. II. Apresente partilha amigável.” Adv. AIRTON DZI-
EWULSKI-

40.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-261/2008-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO FIN.E INVESTIMENTO x MAU-
RO CEZAR GREGORIO OLIVEIRA -B.V. Financeira S.A
C.F.I., qualificada nos autos supra, ajuizou pedido de busca e
apreensão em face de Mauro Cezar Gregório Oliveira, igual-
mente qualificado, com vistas à constrição do bem móvel des-
crito na inicial, argumentando, para tanto que: a)referido bem
foi alienado fiduciariamente para garantir contrato de financia-
mento; b) houve inadimplemento contratual por parte do re-
querido, o qual, deixou de efetuar os pagamentos nas datas
aprazadas. A petição se fez acompanhar de notificação extraju-
dicial (fls. 09/11), para efeito de constituição em mora do de-
vedor. Estando demonstrada a mora, que é imprescindível à
busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, defiro li-
minarmente a medida, ordenando a busca e apreensão do veí-
culo descrito às fls. 03, depositando-se o bem em mãos da pes-
soa indicada pelo autor. Cite-se o devedor, para, no prazo de 15
(quinze) dias oferecer contestação, cientificando-o de que po-
derá purgar a mora do prazo de 05 (cinco) dias, conforme dis-
põe o artigo 3º, õ 2º do Decreto-lei 911/69. Defiro os benefíci-
os do artigo 172, õ 2º, do Código de Processo Civil. Cumpra-se
e intimem-se.”-Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-

41.-ARROLAMENTO-262/2008-LIDIA WUDARCZIK SZ-
NAIDER x MARIANO SZNAIDER. “1. Nomeio inventariante
a requerente, independente de compromisso. 2. Apresente a
partilha amigável. 3. Intime-se a inventariante para que faça o
recolhimento do Funrejus adequadamente.” Adv. FRANCIS-
CO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES-

42.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-24/2007-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OSMAEL G LOPES
TRANSPORTES -Diga a exequente.-Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

43.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-30/2007-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA - 8ª VARA CIVEL -DENI MATEUS DOS
SANTOS x RADI SALMAN SAHOUI. Ao autor para efetuar o
pagamento das custas do avaliador judicial, no valor de R$
179,55. Adv. DANIEL FERREIRA, TATIANA DENCZUK-

44.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-91/2007-Oriundo da Co-
marca de UNIAO DA VITORIA - PR JUSTICA FEDERAL -

CAIXA ECONOMICA FEDERAL x ENLONAMENTO SAO
MATEUS LTDA e outros. A parte autora para retirar de cartó-
rio o ofício expedido à Receita Federal, para o encaminhamen-
to necessário e pagamento da taxa devida. Adv. NEY DE OLI-
VEIRA RODRIGUES-

45.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-125/2007-Oriundo da
Comarca de MALLET - PR -FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x FRANCO E CHOJNACKI LTDA e outros
-Diga a exequente.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

COMARCA DE TERRA RICA
VARA CÍVEL E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO LUIZ HENRIQUE TROMPCZYNSKI
RELAÇÃO Nº 28/2008
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OLIVEIRA MELLO- ...Que ambas as partes indiquem assis-
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1. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-825/1987-NELSON
LOURENÇO JUSTEN x JOSE ZIRONDI- Ao executado ante
a penhora de fls. 499. -Adv. SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA
(OAB: 5.991/PR)-.

2. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-2/1997-BANCO
ITAU S/A x ANTONIO AUGUSTO GRELLERT e outro- Ao
autor para cumprimento da precatória expedida.-Advs. KARIN
LOIZE HOLLER BERSOT (OAB: 28944/PR) e TATIANA PI-
ASECKI KAMINSKI (OAB: 17.997)-.

3. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (ORD)-327/2002-CLAUDIO
GOMES DOS SANTOS x CLODOALDO MENDES e outros-
m saldo positivo)...”. -Advs. ADIR LUIZ COLOMBO (OAB?
20.459), WASCISLAU MIGUEL BONETTI (OAB? 11.367),
GISELE DAIANA MACIEL (OAB? 037128/PR). Aos interes-
sados, ante a certidão de fls. 341 verso. - “... que não foram
encontrados valores para bloqueio junto ao Bacen Jud (execu-
tado sem saldo positivo)...”. -Advs. ADIR LUIZ COLOMBO
(OAB? 20.459), WASCISLAU MIGUEL BONETTI (OAB?
11.367), GISELE DAIANA MACIEL (OAB? 037128/PR),
EDUARDO HOFFMANN (OAB? 42652/PR) e ADRIANE
HAAS (OAB? 043342/PR)-.

4. REVISÃO DE CONTRATO-47/2003-MOACIR SANTO
BETEGA e outros x BANCO ITAU S/A- Sobre os esclareci-
mentos apresentados às fls. 432/437 digam as partes. Prazo
sucessivo de cinco dias. -Advs. LUCIANO BRAGA CORTES
(OAB: PR 16.726), GILBERTO ALLIEVI (OAB: 10.307),
MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB: 20.456), BRAULIO B.
GARCIA PEREZ (OAB: 20.457), FABIANO JOSE BORDIG-
NON (OAB: 23.062/PR), KEYLA MONQUERO (OAB: 28209)
e IVO HENRIQUE BAIRROS (OAB: 39421/PR)-.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-359/2003-
GRAO FERTIL COMERCIO IMP.EXPORTAÇAO x ANTO-
NIO MOSCONI- Autos que aguardam o recolhimento da guia
referente à avaliação do bem penhorado, no valor de R$ 234,55.
-Advs. NILBERTO RAFAEL VANZO (OAB: 33.151-A), RO-
SELI L. RODRIGUES VANZO (OAB: 20339-B), LEANDRO
B. FACCIN (OAB: 18.704), JOSE FERNANDO MARUCCI
(OAB: 24.483-B), PAULO AUGUSTO CHEMIN (OAB: 19379)
e KARYNA PIEROZAN (OAB: 29520)-.

6. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (ORD)-618/2003-LUCIANO
ANDRE NOGUEIRA x SANDRO WILIAN BATISTA DE SOU-
ZA- Ao autor ante a certidão da Comarca de Assis Chateaubri-
and, afirmando a inexistência de Carta Precatória distribuída
naquele juízo. -Adv. JOSE GERALDO CANDIDO (OAB:
15.688)-.

7. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-262/
2004-JOSE DE ALMEIDA DA SILVA x TELECOMUNICA-
COES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outros- Diante dos
depósitos realizados, já levantados, foi julgada cumprida a sen-
tença e extinta a execução. -Advs. CARMEN LUCIA B.
GALLASSINI (OAB: 27.956), RICARDO CANAN (OAB:
33819/PR), LEANDRO ROHR NESELLO (OAB: 31.858),
WILLIAN MARCONDES SANTANA (OAB: 129693/SP),
JOAO BOSCO LEE (OAB: 17619/PR), DANIELLA LETICIA
BROERING (OAB: 30694/PR), DANIELLE M. A. BENJA-
MIN (OAB: 37897/PR), MARIANA GIACOMAZZO MEYER
(OAB: 36005/PR), GIOVANI SCHLICKMANN (OAB: 025264/
PR), ANA PAULA MAGALHAES (OAB: 22496/PR), ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR (OAB: 18435/PR), LARISSA
KARLA DE PAULA SA (OAB: 28.802/PR), HELEN CARNEI-
RO SOMMAVILLA (OAB: 034308/PR), LEONARDO DELLA
COSTA (OAB: 039886/PR) e MICHELE KATIANE COVAT-
TI (OAB: 38.835/PR)-.

8. AÇÃO DE COBRANÇA-297/2004-BANCO DO BRASIL
S/A x BAZEI & CIA LTDA e outros- Ao interessado ante o
alvará expedido. -Adv. RENY ANGELO PASTRE (OAB: 8.016/
PR)-.

9. PRESTAÇÃO DE CONTAS-617/2004-A. R. LANCHES
LTDA x BANCO ITAU S/A- Recebida a Apelação de fls. 651,
nos efeitos devolutivo e suspensivo. À Apelada para querendo
apresentar suas contra-razões de recurso no prazo legal de 15
(quinze) dias, art. 508 do CPC.-Advs. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING (OAB: 24.151 B), MARCIA LORENI GUND (OAB:
29.734), JULIO CESAR DALMOLIN (OAB: 25.162), TATIA-
NA PIASECKI KAMINSKI (OAB: 17.997) e KARIN LOIZE
HOLLER BERSOT (OAB: 28944/PR)-.

10. AÇÃO DE DEPÓSITO-112/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GILMAR AIRTON TIMM- O pedido de fls. 92
restou prejudicado em face da prolatação da sentença de fls.
76/80. Os autos serão arquivados. -Advs. ANTONIO GABRI-
EL DE LIMA JR (OAB: 137716/SP), RAFAEL SARTORI AL-
VARES (OAB: 40014/PR), CAROLINE KOVARA SAROLLI
VILAR (OAB: 26.666/PR), SERGIO SCHULZE (OAB:
031034/PR), KARINE SIMONE POFAHI WEBER (OAB:
029296/PR), TATIANA VALESCA VROBLEWSKI (OAB:
27.973) e LUIZ GUSTAVO LOPES FERIANI (OAB: 043785/
PR)-.

11. EMBARGOS À EXECUÇÃO-124/2005-NELSON GA-
LANTE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANES-
TADO- Sobre o prosseguimento da execução diga o ora Exe-
quente em cinco dias. -Advs. TATIANA PIASECKI KAMINSKI
(OAB: 17.997) e KARIN LOIZE HOLLER BERSOT (OAB:

28944/PR)-.

12. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-160/2005-TRANSPORTA-
DORA KAWAHARA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- Ao
requerido para complementar o depósito com a diferença de-
corrente dos juros de mora contados a partir da citação, confor-
me decisão do Tribunal de Justiça. -Advs. RENY ANGELO
PASTRE (OAB: 8.016/PR) e ANDERSON RENY HECK (OAB:
29701)-.

13. DEVOLUÇÃO DE VALORES-190/2005-LINDAMAR DA
SILVA SANTOS x HIPERPLAN CORRETORA LTDA e ou-
tro- Homologada a desitência em relação a Hiperplan Correto-
ra Ltda. Indeferido o pedido de citação editalícia porque a em-
presa possui sitio na internet onde poderá ser dentificado seu
endereço ou pelo telefone 0800 707 0404.-Adv. JOICENI
MOREIRA GIARETTA (OAB: 29725)-.

14. PRESTAÇÃO DE CONTAS-230/2005-ANTONIO JAMIR
MENEGOTTO x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre o laudo
pericial digam as partes. Prazo de dez dias. -Advs. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING (OAB: 24.151 B), MARCIA LORENI
GUND (OAB: 29.734), JULIO CESAR DALMOLIN (OAB:
25.162), LUCIO MAURO NOFFKE (OAB: 35569/PR), RENY
ANGELO PASTRE (OAB: 8.016/PR) e ANDERSON RENY
HECK (OAB: 29701)-.

15. PRECEITO COMINATÓRIO-295/2005-SPERAFICO ALI-
MENTOS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- Autos que aguar-
dam o pagamento das custas remanescentes no valor de R$
17,50. Pagas as custas os autos serão arquivados. -Advs. SAN-
TINO RUCHINSKI (OAB: 26606-A), ESTEVAO RUCHINSKI
(OAB: 25.069) e CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO (OAB:
31462/PR)-.

16. REVISÃO DE CONTRATO-322/2005-BRACOMEX COM.
E REP. DE PROD. AGRO-FLORESTAIS LTDA x TELET S/A
- CLARO- “... acolhendo pedido da ré JULGO POR SENTEN-
ÇA extinto o presente processo, sem apreciação do mérito, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o que faço com
fundamento no artigo 267 inciso III § 1º do Código de Processo
Civil. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais...
e honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 ...” -Advs.
LUCIANO MARCIO DOS SANTOS (OAB: 31.022), ALE-
XANDRO DALLA COSTA (OAB: 35052/PR), LUIZ ASSI
(OAB: 36159/PR), REINALDO MIRICO ARONIS (OAB:
035137-A/PR), ROSANA M. F. TADIELO (OAB: 25782/PR),
RITA PASINATO (OAB: 039462/PR), ANDRE LUIS BORSA-
TO (OAB: 016593-B/SC), PAULO ROBERTO FADEL (OAB:
13.474), LUIZ HENRIQUE C. SCHUH (OAB: 18.673/RS),
CRISTIANE SCHMITT (OAB: 039666/PR) e KARINA ALES-
SANDRA DE SOUZA (OAB: 33781)-.

17. RESCISÃO DE CONTRATO (SUM)-344/2005-CLINICA
DE OTORRINOLARINGOLOGIA TOLEDO LTDA x TELET
S/A - CLARO- “... JULGO CUMPRIDA a sentença e, em con-
sequência determino o ARQUIVAMENTO destes autos... -Advs.
LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO (OAB? 22.827),
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO (OAB? 23.931), REINAL-
DO MIRICO ARONIS (OAB? 035137-A/PR), RODRIGO
MARCON SANTANA (OAB? 038413/PR), RITA PASINATO
(OAB? 039462/PR), KARINA ALESSANDRA DE SOUZA
(OAB? 33781), CRISTIANE SCHMITT (OAB? 039666/PR) e
JULIO CESAR GOULART LANES (OAB? 043861/PR)-.

18. BUSCA E APREENSÃO (FID)-527/2005-BANCO FINA-
SA S/A x EDUARDO MARCELO BRITO- “... JULGO PRO-
CEDENTE o pedido para o fim de rescindir o contrato firmado
entre as parets e consolidar definitivamente e exclusivamente a
propriedade do bem referido na inicial e apreendido às fls. 25...
em favor do Requerente... Condeno o réu ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$
1.000,00 (mil reais).... Transitada em julgado esta sentença
autorizo o levantamento dos honorárioa devidos ao Curador... -
Advs. JOSE TELLES DO PILAR (OAB? 37.911/PR), LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI (OAB? 31167/PR), RENATA
PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA (OAB? 38.959-B) e MAR-
CELO DALANHOL - curador (OAB? 31510)-.

19. PRESTAÇÃO DE CONTAS-554/2005-GISELDA MARIA
ROCHA e outro x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Recebida
a Apelação de fls. 442, nos efeitos devolutivo e suspensivo. À
Apelada para querendo apresentar suas contra-razões de recur-
so no prazo legal de 15 (quinze) dias, art. 508 do CPC.-Advs.
VALDEMAR MORAS (OAB: 10.383), CLOVIS FELIPE FER-
NANDES (OAB: 22.768), VLADIMIR JOSE RAMBO (OAB:
32.165), LUIS FERNANDO DIETRICH (OAB: 20899/PR),
MARCOS DOS SANTOS MARINHO (OAB: 20822) e HERI-
CK PAVIN (OAB: 39.291)-.

20. DECLARATÓRIA COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA-
628/2005-BUGS & OLIVEIRA LTDA e outro x M. C. F. CE-
CON & CIA LTDA e outro- Autos que aguardam o pagamento
das custas remanescentes, no valor de R$ 520,10. Preparadas
as custas, os autos serão conclusos para sentença. -Adv. RE-
NATO AMAURI KNIELING (OAB: 22.484 B)-.

21. AÇÃO DE DEPÓSITO-643/2005-BANCO FINASA S/A x
DANIEL DOS SANTOS ROBALDO- Ao autor ante os ofícios
devolvidos - fls. 87 a 89. Autos que aguardam o pagamento de
R$ 105,00, referentes à expedição de 01 Carta Precatória, 01
Edital e 13 Ofícios. -Advs. FLAVIANO B. GARCIA PEREZ

(OAB: 24102-B), CRISTIANE B. GARCIA LOPES (OAB:
19937), MARCELO LOCATELLI (OAB: 37816/PR), MILKEN
JAQUELINE C. JACOMINI (OAB: PR 31722), EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA (OAB: 27717/PR) e CAR-
LOS ALBERTO A. ROVEL (OAB: 029910/PR)-.

22. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-735/
2005-LUZIA DE FATIMA BACK TURMINA e outros x MU-
NICIPIO DE TOLEDO- Aos interessados ante o depósito de
fls. 171. -Adv. DARCI HEERDT (OAB: 24.908)-.

23. ANULAÇÃO DE TÍTULO-743/2005-LINCE - IND. E COM
DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME x KAPITAL FAC-
TORING S. DE F. COML LTDA . e outro- Manifestem-se as
partes se tem interesse em produzir outras provas, especifican-
do-as. Prazo de cinco dias. -Advs. JOSE GERALDO CANDI-
DO (OAB: 15.688) e CLOVIS FELIPE FERNANDES (OAB:
22.768)-.

24. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-22/
2006-MODILAC INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA x BANCO ITAU S/A- “... hei por bem JULGAR IM-
PROCEDENTE o pedido inicial e, em consequência condeno
a autora ao pagamento das custas processuais, honorários peri-
ciais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.500,00 (mil
e quinhentos reais) ...” -Advs. EVERTON BOGONI (OAB:
33.784), SIMONE DOS SANTOS SILVA (OAB: 037334/PR),
ENIO EXPEDITO FRANZONI (OAB: 23990/PR), TATIANA
PIASECKI KAMINSKI (OAB: 17.997), KARIN LOIZE HOL-
LER BERSOT (OAB: 28944/PR) e VANESSA ALVES COTA
(OAB: 221506/PR)-.

25. AÇÃO DE DEPÓSITO-118/2006-BANCO FINASA S/A x
RUTE PRISCILA CARDOSO- Manifeste a autora seu interes-
se no prosseguimento da ação no prazo de 24 horas, sob pena
de extinção do processo sem o julgamento do mérito. Autos
que aguardam o pagamento das custas referentes aos ofícios
expedidos, no valor de R$ 56,00. -Advs. JOSE TELLES DO
PILAR (OAB: 37.911/PR), RENATA PEREIRA COSTA DE
OLIVEIRA (OAB: 38.959-B), FLAVIA GOTARDO SEIDEL
(OAB: PR - 35.563) e AFONSO MARANGONI JUNIOR (OAB:
42380/PR)-.

26. PRESTAÇÃO DE CONTAS-283/2006-JORGE MELLO
BITTENCOURT x BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S/A BANRISUL- Aos interessados, ante a baixa dos
autos.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB: 24.151
B), JULIO CESAR DALMOLIN (OAB: 25.162), LEONEL
TREVISAN JUNIOR (OAB: 024839/PR), PAULO ROBERTO
BARBIERI (OAB: 6094) e MIRIAM BORGES LOCH (OAB:
017920/SC)-.

27. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-331/2006-
BANCO ITAU S/A x E. A. TRINDADE & CIA LTDA e outros-
Ao exequente para providenciar o recolhimento da guia no va-
lor de R$ 195,30, referentes à avaliação do bem penhorado. -
Advs. TATIANA PIASECKI KAMINSKI (OAB: 17.997) e
KARIN LOIZE HOLLER BERSOT (OAB: 28944/PR)-.

28. PRESTAÇÃO DE CONTAS-382/2006-TRANSPORTES
PANAZZOLO LTDA x BANCO ITAU S/A- Aos interessados,
ante a baixa dos autos.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING
(OAB: 24.151 B), JULIO CESAR DALMOLIN (OAB: 25.162),
MARCIA LORENI GUND (OAB: 29.734), TATIANA PIASE-
CKI KAMINSKI (OAB: 17.997) e KARIN LOIZE HOLLER
BERSOT (OAB: 28944/PR)-.

29. PRESTAÇÃO DE CONTAS-397/2006-ONDI DALPRA x
COOP. CREDITO DE LIVRE ADMISSAO - SICREDI OES-
TE PR- Recebida a Apelação de fls. 489, nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo. À Apelada para querendo apresentar suas con-
tra-razões de recurso no prazo legal de 15 (quinze) dias, art.
508 do CPC.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB:
24.151 B), JULIO CESAR DALMOLIN (OAB: 25.162), MAR-
CIA LORENI GUND (OAB: 29.734) e WILSON JOSE AS-
SUMPÇAO (OAB: 27827/PR)-.

30. RESPONSABILIDADE CIVIL-484/2006-TEREZINHA
MICHELIN e outro x BANCO ITAU S/A- Autos que aguardam
o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 772,48,
para posterior homologação do acordo. -Advs. BRAULIO B.
GARCIA PEREZ (OAB: 20.457) e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI (OAB: 20.456)-.

31. BUSCA E APREENSÃO (FID)-490/2006-BANCO PANA-
MERICANO S/A x VAGNER FERNANDO DA ROSA- “... hei
por bem INDEFERIR a petição inicial por impossibilidade ju-
rídica do pedido o que faço com fundamento no artigo 295,
inciso I c/c o parágrafo único inciso II do CPC e, em consequ-
ência julgo extinto o presente processo sem julgamento do
mérito.... Custas por conta do autor...”. Autos que aguardam o
preparo das custas cíveis remanescentes, no valor de R$ 39,00.
-Adv. RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA (OAB:
38.959-B)-.

32. REPARAÇÃO DE DANOS (ORD)-587/2006-CECILIA
DOMINGUES BARROSO x ESTADO DO PARANA- “...
CONDENAR o Requerido a pagar aos Autores a importância
de R$ 100.000,00 (cem mil reais)... cuja importância deverá
ser corrigida monetariamente com base no INPC deste o afora-
mento desta demanda, em 23.08.2006 até a data do efetivo pa-
gamento e acrescida de juros de mora de 1% ao mês conforme
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autoriza o artigo 406 do CC c/c o artigo 161 do CTN, desde a
data da citação em 27.11.2006 conforme certidão de fls. 164
verso até a data do efetivo pagamento. 2. CONDENAR o Réu
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que arbitro em 20% sobre o valor total da condenação...” -Advs.
SOLANGE DA SILVA (OAB: 17.409) e CLEVERSON IVAN
MERLO (OAB: 35.681)-.

33. CURATELA-592/2006-IONE IZABEL ALCASSA x ADRI-
ANO RODRIGO ALCASSA- À Requerente para providenciar
cumprimento do mandado e ofício, bem como para comparecer
em cartório assinar o Termo de Compromisso de Curador. -
Advs. AIRTON SIDNEY FRUHAUF (OAB: 29468) e ROS-
SANDRA PAGANI NAGAI (OAB: 29.744/PR)-.

34. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-599/2006-
BANCO BRADESCO S/A x BRILHANTE COMERCIO DE
MOVEIS LTDA e outro- Ao exequente ante as tentativas infru-
tíferas de bloqueio junto ao BacenJud.-Advs. JULIANO RI-
CARDO TOLENTINO (OAB: 33.142/PR), LEANDRO DE
QUADROS (OAB: 31.857), ANA PAULA F. MASCARELLO
(OAB: 21649) e ANA CLAUDIA FINGER (OAB: 20299)-.

35. AÇÃO DE DEPÓSITO-606/2006-BANCO FINASA S/A x
OSNI DOS SANTOS- Autos que aguardam o pagamento das
custas remanescentes, no valor de R$ 28,00. Deferido o pedido
de arquivamento provisório. -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO (OAB: 25.276), MARIA LUCILIA GOMES (OAB:
029579/PR) e ROMARA COSTA BORGES DA SILVA (OAB:
029198/PR)-.

36. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-831/2006-
BELENZIER & CIA LTDA x EVALDO DE ASSUNÇAO JUS-
TO- Autos que aguardarão no arquivo provisório nova mani-
festação da exequente. -Advs. MARCELO DALANHOL (OAB:
31510), MICHELE FERNANDA BORTOLIN (OAB: 40.649/
PR), RUY FONSATTI JUNIOR (OAB: 24841) e LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA (OAB: 6881)-.

37. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-863/2006-
BELENZIER & CIA LTDA x DENILSON MARTINS MORA-
ES- Aos interessados ante o decurso do prazo de suspensão. -
Advs. RUY FONSATTI JUNIOR (OAB: 24841), MARCELO
DALANHOL (OAB: 31510) e MICHELE FERNANDA BOR-
TOLIN (OAB: 40.649/PR)-.

38. PRESTAÇÃO DE CONTAS-30/2007-ANGELO ROMA-
NO DAGOSTIN x BANCO ITAU S/A- Ao autor ante o depósi-
to de fls. 215. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB:
24.151 B), MARCIA LORENI GUND (OAB: 29.734) e JULIO
CESAR DALMOLIN (OAB: 25.162)-.

39. REVISÃO DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO-40/2007-AMANDIO REPRESENTAÇOES S/C LTDA x
BANCO ITAU S/A- “... hei por bem JULGAR IMPROCEDEN-
TE o pedido inicial e, em consequência condeno a autora ao
pagamento das custas processuais, honorários periciais e hono-
rários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00...”-Advs. VAL-
TER SCARPIN (OAB: 6751), VANESSA CRISTINA VEIT
(OAB: 33.912), NILDO VALENTIM DA COSTA (OAB:
37.331/PR), BRAULIO B. GARCIA PEREZ (OAB: 20.457),
MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB: 20.456) e NATASHA
DE SA GOMES VILARDO (OAB: 29.674/PR)-.

40. AÇÃO DE DEPÓSITO-54/2007-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x MARCELINO SOKOLEK- “...JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de ordenar o
Requerido que DEPOSITE em juízo a motocicleta YAMAHA/
XTZ 125K BAS... no prazo de 24h00min ou no mesmo prazo
pague o débito decorrente do contrato... no valor de R$
21.669,27... corrigida pelo INPC a partir de 29 de fevereiro de
2008 até o efetivo pagamento e acrescida de juros de mora de
1% ao mês a partir do trânsito em julhado desta sentença. Con-
deno o Requerido ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00...”-Advs. NEL-
SON PASCHOALOTTO (OAB: 042745/PR), MARIANA
GAMBA MARZOCHI (OAB: 038417/PR) e DANIELLA DE
SOUZA (OAB: 037039/PR)-.

41. AÇÃO MONITÓRIA-359/2007-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x LUCAS AUGUSTO FRIEDRICH- Ho-
mologado o acordo de fls. 49/50. Julgado extinto o processo
com fulcro no art. 269, III do CPC. -Advs. MARCOS RODRI-
GUES DA MATA (OAB: 036313/PR) e LINO MASSAYUKI
ITO (OAB: 18595)-.

42. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-361/2007-
COOP. DE ECONOMIA CRED.MUTUO DOS MEDICOS -
UNICRED x RONEI RIPPEL e outro- À exequente ante as ten-
tativas infrutíferas de bloqueio junto ao BaceJud. -Advs. VAL-
TER SCARPIN (OAB: 6751), NILDO VALENTIM DA COS-
TA (OAB: 37.331/PR) e VANESSA CRISTINA VEIT (OAB:
33.912)-.

43. BUSCA E APREENSÃO (FID)-488/2007-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x APA-
RECIDO DA SILVA- Indeferido por ora o pedido de fls. 35.
Determinada a expedição de Carta Precatória para cumprimen-
to da liminar, que aguarda retirada. -Adv. PAULO CESAR
TORRES (OAB: 042353/PR)-.

44. BUSCA E APREENSÃO (FID)-529/2007-BANCO ABN

AMRO REAL S/A x CLARICE MARIA SCHRIPPE PINTO-
Homologada a desistência. facultada a execução das custas re-
manescentes, no valor de R$ 48,00. -Advs. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI (OAB: 27.973), KARINE SIMONE PO-
FAHI WEBER (OAB: 029296/PR) e LUIZ GUSTAVO LOPES
FERIANI (OAB: 043785/PR)-.

45. REPARAÇÃO DE DANOS (ORD)-566/2007-KEYLA
CHRISTINA ALMEIDA PORTELA x CAEDRHS - ASS. E
CONSULT. PARA RECURSOS HUMANOS- “Diante da certi-
dão de fls. 148 reconsidero em parte a decisão de fls. 139/140
no que pertine a regularidade da representação da ré e lhe fa-
culto regularizar a representação mediante a juntada dos atos
constitutivos e procuração no prazo de dez dias, sob pena de
ser considerada revél. Adv. OSMANN DE OLIVEIRA (OAB?
002928/PR)-.

46. AÇÃO MONITÓRIA-574/2007-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x FERNANDA JOCELI BADE SCHUS-
TER- À requerente para providenciar a postagem dos ofícios
expedidos. -Advs. MARCOS RODRIGUES DA MATA (OAB:
036313/PR) e LINO MASSAYUKI ITO (OAB: 18595)-.

47. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-577/2007-
CAIXA SEGURADORA S/A x E. L. VALISKI & CIA LTDA e
outros- “1. Indefiro o pedido de fls. 78 porque a penhora de fls.
76 recaiu sobre os direitos do réu sobre o veículo e o contrato
de alienação fiduciária. 2. Não obstante ainda constar junto ao
DETRAN a existência do gravame de alienação fiduciária con-
forme documento de fls. 77 a credora informou às fls. 70 que o
débito foi quitado em 16/04/2003 e o veículo liberado do gra-
vame em 07/07/2005. 3. Portanto, é possivel que seja formali-
zada a penhora, entretanto para isso se faz necessária a locali-
zação do veículo... 4. Importante assinalar qiue o executado
afirmou ao Oficial que alienou esse veículo há aproximada-
mente quatro anos....”Advs. JEAN CARLOS CAMOZATO
(OAB: 39114-A) e RAFAEL MOSELE (OAB: 042371/PR)-.

48. INVENTÁRIO-678/2007-GEZIO JOSE RAMALDES x
LEONOR DA SILVA RAMALDES- Ao interessado ante o de-
curso do prazo de suspensão. -Adv. DELMAR MARINO HO-
FFMANN (OAB: 29709)-.

49. AÇÃO MONITÓRIA-854/2007-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x WILLIAN CESAR GOMES DE OLI-
VEIRA- À Requerente ante as tentativas infrutíferas de blo-
queio junto ao BacenJud. -Advs. MARCOS RODRIGUES DA
MATA (OAB: 036313/PR) e LINO MASSAYUKI ITO (OAB:
18595)-.

50. AÇÃO DE DEPÓSITO-966/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DIOGO FRANCISCO KIELING- Ao requerente
para comprovar nos autos a publicação do edital, no prazo de
cinco dias. -Advs. RAFAEL SARTORI ALVARES (OAB: 40014/
PR) e CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR (OAB: 26.666/
PR)-.

51. AÇÃO DE DEPÓSITO-7/2008-B. V. FINANCEIRA S/A
CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x JOSE PEREIRA IR-
MAO- Manifeste a parte autora seu interesse no prosseguimen-
to da ação no prazo de 48 horas, pena de extinção sem julga-
mento do mérito.-Advs. RENATA PEREIRA COSTA DE OLI-
VEIRA (OAB: 38.959-B), FLAVIA GOTARDO SEIDEL (OAB:
PR - 35.563), AFONSO MARANGONI JUNIOR (OAB: 42380/
PR) e VINICIUS TORRES DE SOUZA (OAB: 043482/PR)-.

52. EMBARGOS DE TERCEIRO-23/2008-RENATO ANDRE
TURMINA e outro x CAIXA SEGURADORA S/A- “... hei por
bem JULGAR EXTINTO O PROCESSO com julgamento do
mérito na forma do artigo 269, II do CPC... Condeno os Em-
bargantes ao pagamento das custas, que poderão ser executa-
das observando-se o art. 12 da Lei 1060/50...”-Advs. FLORIS-
VALDO HAROLDO ANSELMI (OAB: 19.349/PR), JEAN
CARLOS CAMOZATO (OAB: 39114-A) e RAFAEL MOSE-
LE (OAB: 042371/PR)-.

53. EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA INCERTA-31/
2008-CLEAN FARM DO BRASIL LTDA x ADOLFO AMAN-
CIO e outros- Homologado o acordo firmado entre as partes.
Extinto o processo com fulcro no art. 794, II do CPC. Autos
que aguardam o pagamento de R$ 157,00 referentes a diligên-
cia do Oficial de Justiça. -Adv. ARIANE VETORELLO SPE-
RAFICO (OAB: 26.090/PR)-.

54. USUCAPIÃO-86/2008-ESCOLASTICA VEIGA DA RO-
CHA e outro x ESTE JUIZO- À autora, ante a certidão do Ofi-
cial de Justiça: “... DEIXEI DE CITAR LUIZ JOÃO COMIN e
sua esposa Sra. TEREZINHA NASCIMENTO COMIN.... e
JAIR JUSCELINO MASCHIO...” -Advs. DARIO GENNARI
(OAB: 10.130/PR), DAYRO GENNARI (OAB: 18.679) e DA-
RYENE MARIA GENNARI PROCHNAU (OAB: 16.921)-.

55. PRESTAÇÃO DE CONTAS-164/2008-C. A. MURARO &
CIA LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO- Recebida as Apelações de fls. 116 e 148 nos efeitos de-
volutivo e suspensivo. Aos Apelados para querendo apresenta-
rem suas contra-razões de recurso no prazo legal de 15 (quin-
ze) dias, art. 508 do CPC.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING (OAB: 24.151 B), JULIO CESAR DALMOLIN (OAB:
25.162), MARCIA LORENI GUND (OAB: 29.734), SERGIO
LUIZ BELOTTO JR (OAB: 036063/PR), JOSIANE GODOY
(OAB: 035446/PR), HELLISON EDUARDO ALVES (OAB:

39.673 PR), RUBIELLE G. BANDEIRA MAGAGNIN (OAB:
039588/PR), BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ
(OAB: 040663/PR) e ROBERTO BUSATO FILHO (OAB:
041780/PR)-.

56. BUSCA E APREENSÃO (FID)-192/2008-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x BEL-
MIRO GREGORIO DOS SANTOS- Julgado extinto o proces-
so, com apreciação do mérito, com fundamento no art. 269, III
do CPC. -Adv. PAULO CESAR TORRES (OAB: 042353/PR)-
.

57. ALTERAÇÃO DE CURATELA-209/2008-RENATI
FRANKEN CIUPARK x NAIR FRANKEN- Ao interessado para
publicação do edital e cumprimentos dos amnaddos expedidos.
-Adv. MARY LUCIA A. DE ANDRADE (OAB: 12443-B)-.

58. BUSCA E APREENSÃO (FID)-295/2008-BANCO PANA-
MERICANO S/A x PAULO JORGE DO PRADO- Ao reque-
rente ante a certidão do Oficial de Justiça: “... deixei de citar
Paulo Jorge do Prado, o qual dou como em lugar incerto e não
sabido...” -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI (OAB:
27.973)-.

59. EMBARGOS À EXECUÇÃO-359/2008-CLEAN FARM
DO BRASIL LTDA e outros x ROULLIER BRASIL LTDA-
Sobre a impugnação manifestem-se os embargantes em dez dias.-
Advs. SANTINO RUCHINSKI (OAB: 26606-A), ESTEVAO
RUCHINSKI (OAB: 25.069), LUCIANA C. NOVAKOSKI
(OAB: 040002/PR), CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO
(OAB: 31462/PR), FABRICIO ROGERIO BECEGATO (OAB:
031350/PR) e CHAIANY BATISTA (OAB: 039975/PR)-.

60. EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA INCERTA-377/
2008-CLEAN FARM DO BRASIL LTDA x JOSE LOUREN-
ÇO SOARES- À requerente para providenciar o cumprimento
da Precatória expedida.-Advs. EGBERTO FANTIN (OAB:
35.225) e DIEGO LUIZ PASQUALLI (OAB: 41.932/PR)-.

61. BUSCA E APREENSÃO (FID)-383/2008-BANCO PANA-
MERICANO S/A x VERGINIA OLIRES DE SOUZA- Homo-
logado por sentença, o acordo de fls. 25/26. Julgado extinto o
processo com fulcro no artigo 269, III do CPC. -Advs. EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA (OAB: 27717/PR),
CRISTIANE B. GARCIA LOPES (OAB: 19937), FLAVIANO
B. GARCIA PEREZ (OAB: 24102-B), JESUINO RUYS CAS-
TRO (OAB: 30762/PR) e RENILDES S. OLIVEIRA SOUZA
(OAB: 33680/PR)-.

62. INTERDIÇÃO-426/2008-CRISSELDA REISDORFER x
ORANDI REISDORFER- Diante do comprovado falecimento
do Interditando, julgado extinto o processo, pel aperda do ob-
jeto. -Adv. VLADIMIR JOSE RAMBO (OAB: 32.165)-.

63. EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA-200/2007-MUNICIPIO
DE TOLEDO x JOSE ALDEONINI DOS SANTOS- À curado-
ra nomeada ante o contido no despacho de fls. 23, bem como
para manifestar-se acerca da avaliação do bem penhorado - R$
40.000,00. -Adv. MARCIA REGINA LIMAS LANG (OAB:
042324-PR/)-.

64. CARTA PRECATÓRIA-58/2008-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA - PR / 1ª VARA CIVEL-UNIVERSIDADE PA-
RANAENSE - UNIPAR x RODRIGO GRESELLE HART-
MANN- Autos que aguardam a retirada dos ofícios expedidos.
-Advs. MARCOS RODRIGUES DA MATA (OAB: 036313/PR)
e LINO MASSAYUKI ITO (OAB: 18595)-.

65. CARTA PRECATÓRIA-76/2008-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL - PR / 1ª VARA CIVEL-AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x JEAN CAR-
LOS CANTELLI BRITO- “...Deixei de citar o executado JE-
ANS CARLOS CANTELLI BRITTO, em virtude do mesmo
residir na cidade de Cascavel-PR...” -Advs. RAFAEL SARTO-
RI ALVARES (OAB: 40014/PR) e CAROLINE KOVARA SA-
ROLLI VILAR (OAB: 26.666/PR)-.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATA
M.M. JUIZA DE DIREITO
DRa. ALINE KOENTOPP
RELACAO N§ 95/2008
FATIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA: ESCRIVA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADALBERTO FERREIRA LOPES 0023 000285/2008
ADEMAR ANTONIO DA SILVA 0003 000049/2001
ADEMIR ANTONIO DE LIMA 0008 000301/2005
ALEXANDRE DUWE 0020 000097/2008
ANA PAULA FINGER MASCAREL 0001 000245/1996
ANTONIO MARTIN GONCALES S 0019 000096/2008

0005 000230/2004
APARECIDO ALVES DE ARAUJO 0004 000166/2002

0005 000230/2004
CARLITO RAIMUNDO SOUZA 0018 000090/2008
DANILO REZENDE LOPES 0001 000245/1996
DENILSON GONZAGA BARRETO 0002 000325/1999

0001 000245/1996
0009 000373/2005
0011 000151/2006

DUARTE XAVIER DE MORAIS 0023 000285/2008
0013 000364/2006

EMANUEL TOLEDO DE MORAIS 0022 000284/2008
0002 000325/1999
0016 000504/2007
0010 000439/2005

GENESIO NAILOR FINGER 0006 000365/2004
0001 000245/1996

GIOVANI WEBBER 0008 000301/2005
HERIBERTO RODRIGUES TEIXE 0007 000140/2005
ILMO TRISTAO BARBOSA 0002 000325/1999

0009 000373/2005
ISAIAS JUNIOR TRISTAO BAR 0002 000325/1999
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0006 000365/2004
JALTON GODINHO DE MORAES 0022 000284/2008

0016 000504/2007
JOANNA CARDOSO GONCALES 0019 000096/2008
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0014 000134/2007
JOSE FERNANDO MARUCCI 0012 000227/2006
JOSE GILMAR DOS SANTOS 0015 000148/2007
JULIANO RICARDO TOLENTINO 0001 000245/1996
JULIO CESAR DALMOLIN 0006 000365/2004
KATCHA V. DE MACEDO BUZZI 0020 000097/2008
LEANDRO DE QUADROS 0006 000365/2004

0001 000245/1996
LEILA REGINA FUSINATTO 0012 000227/2006
LUCIO MAURO NOFFKE 0008 000301/2005
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0003 000049/2001
LUIS OTAVIO DE O. GOULART 0011 000151/2006
MACIEL TRISTAO BARBOSA 0002 000325/1999

0009 000373/2005
MARCELO PENIDO DA SILVA 0020 000097/2008

0013 000364/2006
MARCIA L. GUND 0006 000365/2004
MARCIO ADRIANO MARTINS ZE 0007 000140/2005

0010 000439/2005
0015 000148/2007
0004 000166/2002

MARINA BLASKOVSKI 0017 000033/2008
MATHEUS DIACOV 0021 000125/2008
PATRICIA FRANCIOLI SUZI S 0024 000115/2008
PAULO ROGERIO SANCHES 0003 000049/2001
REGIS ALAN BAULI 0011 000151/2006
SERGIO RICARDO TINOCO 0015 000148/2007
TADEU CANOLA 0002 000325/1999

0009 000373/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0016 000504/2007

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-245/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x DANILO REZENDE LOPES e outros-
Defiro o requerimento retro e determino o desbloqueio dos va-
lores em nome do Dr. Danilo Rezende Lopes. Ao exequente
para que de prosseguimento ao feito.-Adv. GENESIO NAILOR
FINGER, ANA PAULA FINGER MASCARELLO, JULIANO
RICARDO TOLENTINO, LEANDRO DE QUADROS, DE-
NILSON GONZAGA BARRETO e DANILO REZENDE LO-
PES-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-325/1999-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA DE PRODUCAO INTEGRA-
DA PR x NAJEH ABDALLA ZAMPIERI-RENOVACAO DE
INTIMACAO - Defiro o pedido de suspensao das pracas. Ao
executado para que junte a procuracao original no prazo de 05
dias, sob pena de nao analise dos pedidos. Apos ao exequente a
se manifestar sobre as alegacoes de fls. 291/304, no prazo de
10 dias.-DefiroAdv. ILMO TRISTAO BARBOSA, MACIEL
TRISTAO BARBOSA, ISAIAS JUNIOR TRISTAO BARBO-
SA, TADEU CANOLA, DENILSON GONZAGA BARRETO
e EMANUEL TOLEDO DE MORAIS-

3.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-49/2001-ESCRI-
TORIO CENTRAL ARRECADACAO E DISTRIBUICAO
ECAD x RADIO DIFUSORA UBIRATANENSE LTDA e ou-
tros-Indefiro o petitorio de fls. 439/444, vez que ja determina-
do em sentenca a necessidade de liquidacao, sendo que o deci-
sum transitou em julgado. Ao exequente para em 05 dias depo-
sitar 50% dos honorarios.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVA-
RIS, PAULO ROGERIO SANCHES e ADEMAR ANTONIO
DA SILVA-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-166/2002-WANDERLEY
ETCHEBERE x MUNICIPIO DE UBIRATA-Homologo o acor-
do celebrado entre as partes.-Adv. MARCIO ADRIANO MAR-
TINS ZEM e APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

5.-ARROLAMENTO-230/2004-NEIVALDO SORDI e outros
x DIMAS SORDI-ao inventariante, na pessoa do seu procura-
dor para cumprimento do item 2 do despacho de fls. 258.-Adv.
ANTONIO MARTIN GONCALES SOARES e APARECIDO
ALVES DE ARAUJO-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-365/2004-LUIZ FERNANDO
VECCHI x BANCO BRADESCO S/A.——PRINCIPAL——a
decisao agravada foi mantida por seus proprios fundamentos.-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND,
JULIO CESAR DALMOLIN, GENESIO NAILOR FINGER e
LEANDRO DE QUADROS-

7.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-140/2005-GEN-

Ubiratã
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NARI, RENOSTO E CIA LTDA x ORLANDO VALUS e ou-
tros-Sobre a nova conta geral digam R$-153.276,48.-Adv. HE-
RIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA e MARCIO ADRIANO
MARTINS ZEM-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-301/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x VALDIR PIO DA COSTA e outros-
Apreciei os pedidos rechacando as alegacoes de carencia de
acao e a nulidade do feito pela existencia de questao prejudici-
al e reconhecendo a nulidade do feito a partir da intimacao das
partes para se manifestarem acerca da avaliacao, tendo em vis-
ta que a publicacao se deu equivocadamente em nome de pro-
curador diverso daquele constituido pelo agravante.-Adv. ADE-
MIR ANTONIO DE LIMA, GIOVANI WEBBER e LUCIO
MAURO NOFFKE-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-373/2005-COOP.
AGROP. DE PRODUCAO INTEGRADA DO PARANA LTDA
x SERGIO CICILIATO e outros-Sobre o pedido de reducao e
nova conta R$-107.186,55.-digam as partes.-Adv. ILMO TRIS-
TAO BARBOSA, MACIEL TRISTAO BARBOSA, DENILSON
GONZAGA BARRETO e TADEU CANOLA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-439/2005-EPO-
CA AGRICOLA LIMITADA x IZAIAS CESAR DE LIMA-ao
executado para fins do art. 42, par. 1, do CPC. Nao havendo
impugnacao proceda-se a substituicao do polo ativo.-Adv.
EMANUEL TOLEDO DE MORAIS e MARCIO ADRIANO
MARTINS ZEM-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-151/2006-FOR-
TGREEN COMERCIAL AGRICOLA LTDA x CLAUDIO GIL-
BERTO RIGOLIN-Contados e preparado, expeca-se a carta de
arrematacao R$-276,73.-Adv. REGIS ALAN BAULI, LUIS
OTAVIO DE O. GOULART e DENILSON GONZAGA BAR-
RETO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-227/2006-CO-
OPAVEL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x LUIZ DE
SOUZA PINTO-Sobre a nova avaliacao digam as partes.-Adv.
JOSE FERNANDO MARUCCI e LEILA REGINA FUSINAT-
TO-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-364/2006-RAISSA
MENDONCA e outros x EDIMAR CORREIA DE ARAUJO-
Expeca-se alvara para levantamento em favor do reu.-Adv.
MARCELO PENIDO DA SILVA e DUARTE XAVIER DE
MORAIS-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-134/2007-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x ADJAIME MARCELO ALVES
DE CARVALHO-Ao autor para retirar carta precatoria.-Adv.
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-148/2007-CONCRETOS
COSTA OESTE LTDA x MUNICIPIO DE UBIRATA e outros-
Sobre a proposta de honorarios do perito, digam as partes.-Adv.
SERGIO RICARDO TINOCO, JOSE GILMAR DOS SANTOS
e MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM-

16.-REVISIONAL DE CONTRATO-504/2007-DANIEL MAR-
QUES PESSOA x BV FINANCEIRA S/A-CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTI-O feito comporta julgamento anteci-
pado. A conta e preparo R$-20,10.-Adv. EMANUEL TOLEDO
DE MORAIS, JALTON GODINHO DE MORAES e TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI-

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-33/2008-BANCO
FINASA S/A x MARIA DE JESUS DOS SANTOS-Julgo pro-
cedente o pedido, consolidando a posse e a propriedade em
maos da requerente. Oportunamente levante-se o deposito ju-
dicial. Oficie-se ao DETRAN. Condeno a requerida ao paga-
mento das custas e honorarios em R$-500,00.-Adv. MARINA
BLASKOVSKI-

18.-ACAO DE CUMPRIMENTO-90/2008-ERMELINDO
CROXIATTI x ELIAS AUGUSTO e outros-ao exequente para
se manifestar sobre o valor bloqueado e requerer o que de di-
reito.-Adv. CARLITO RAIMUNDO SOUZA-

19.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-96/2008-S.O.F. x
O.R.-Sobre a certidao negativa do oficial de justica, diga o au-
tor.-Adv. ANTONIO MARTIN GONCALES SOARES e JO-
ANNA CARDOSO GONCALES-

20.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-97/2008-MUNICIPIO
DE BALNEARIO CAMBORIU x OSMAR JOAO BERTOLI-
Acolho a excecao de incompetencia para determinar a remessa
dos autos ao Juizo de Balneario Camboriu. Condeno o excepto
ao pagamento das custas.-Adv. ALEXANDRE DUWE, KA-
TCHA V. DE MACEDO BUZZI e MARCELO PENIDO DA
SILVA-

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-125/2008-AYMO-
RE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
x SANDRA APARECIDA POSSOBOM DE OLIVEIRA-Julgo
extinto o feito sem resolucao de merito, com fulcro nos artigos
295, VI, 267, I do CPC. Condeno o autor ao pagamento das
custas.-Adv. MATHEUS DIACOV-

22.-EXTINCAO DAS OBRIGACOES-284/2008-M.A.O.N. x
D.A.O. e outros-Audiencia de tentativa de concilicao, para a

data de 25 de agosto de 2008 as 14:10 horas.-Adv. EMANUEL
TOLEDO DE MORAIS e JALTON GODINHO DE MORAES-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-285/2008-MANOEL RIBEI-
RO DE LIMA e outros x EDIVAL PEREIRA DE SOUZA-So-
bre a impugnacao do exequente, diga o embargante.-Adv.
ADALBERTO FERREIRA LOPES e DUARTE XAVIER DE
MORAIS-

24.-CARTA PRECATORIA-115/2008-Oriundo da Comarca de
MARINGA/PR-V. FEDERAL DE EXECUCOES FISCA -CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF x AMARAL RUIZ POLI-
MEROS LTDA - EPP-Defiro parcialmente o petitorio de fls.
14/15, a fim de o exequente nao efetue o pagamento das custas
processuais. A exequente para fornecer transporte especial, ou
efetuar o pagamento ao menos do valor necessario para o trans-
porte do meirinho.-Adv. PATRICIA FRANCIOLI SUZI SERI-
NO-

COMARCA DE UMUARAMA
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL E ANEXOS
GUSTAVO PECCININI NETTO - JUIZ DE DIREITO
RELAÇAO DA PUBLICAÇAO Nº 67/2008
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABDIAS ABRANTES NETO 0025 000367/2005
ADELIO DRUCIAK 0018 000433/2004

0032 000688/2006
ADRIANA DE ORNELAS 0058 000057/1999
ANA VITORIA DE TOLEDO BAR 0010 000504/2003
ANALISA CAMARGO SIMON 0050 000089/2008

0053 000204/2008
ANDERSON DE JOAO ALVIM 0011 000562/2003
ANDERSON MARCIO DE BARROS 0034 000117/2007
ANDRE BALBINO BONNES 0013 000010/2004

0015 000231/2004
0059 000049/2007

ANDRE COSTA FERRAZ 0055 000277/2008
ANDREA CILENE MAURO MARTI 0042 000444/2007
ANDREA GRASSETTI PACHECO 0038 000277/2007

0052 000130/2008
0056 000316/2008

ANDREA HERTEL MALUCELLI 0050 000089/2008
0053 000204/2008

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLIN 0012 000583/2003
ANTONIO CARLOS GABRIEL 0012 000583/2003

0024 000349/2005
ANTONIO MOSSURUNGA MORAIS 0001 000185/1987

0052 000130/2008
0056 000316/2008

ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS 0042 000444/2007
ARY BRACARENSE COSTA JUNI 0017 000384/2004
AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBA 0008 000175/2003
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0012 000583/2003
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0024 000349/2005
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0047 000622/2007
CARLOS ALBERTO ARRUDA BRA 0058 000057/1999
CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO 0010 000504/2003
CASSIA MARIA SILVA LEANDR 0004 000246/2000

0027 000294/2006
CATANDUVA SERPA SA 0054 000223/2008
CLARICE DRONK NACHORNIK 0034 000117/2007
CLAUDIO CEZAR ORSI 0037 000271/2007
CLAUDIO ROBERTO GOMES DE 0047 000622/2007
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0047 000622/2007
DANIEL DE FREITAS PICCINI 0010 000504/2003
DANILO MACHADO PERILLO 0004 000246/2000
DOROTEU TRENTINI ZIMIANI 0004 000246/2000

0027 000294/2006
EDILSON LUIZ ZIMIANI CABR 0027 000294/2006
EDIR MICKAEL DE LIMA 0028 000351/2006
EDMILSON APARECIDO ALVES 0046 000608/2007
EDSON LUIZ DAL BEM 0006 000512/2002
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0050 000089/2008

0053 000204/2008
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0023 000094/2005
ELIRANI DE SOUSA CHINAGLI 0042 000444/2007
ELIZABETE BERGAMO DE GODO 0014 000200/2004
ELOI ANTONIO POZZATI 0002 000281/1996

0035 000160/2007
0060 000268/2006

EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0047 000622/2007
EVERALDO BERALDO 0043 000469/2007

0045 000522/2007
FERNANDA HELOISA ROCHA DE 0050 000089/2008

0053 000204/2008
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0047 000622/2007
GELSI FRANCISCO ACCADROLL 0006 000512/2002
GERALDO ALBERTI 0009 000240/2003

0048 000641/2007
0057 000335/2008

GISELA ALVES DOS SANTOS T 0020 000564/2004
GRAZIELA MASCARELLO 0005 000252/2001
IEDA BARETTA KAUFFMANN 0042 000444/2007
JAIR APARECIDO ZANIN 0022 000061/2005
JAIR FELIPES 0034 000117/2007

JANE CASTANHA 0010 000504/2003
JAQUELINE FUZER ZIROLDO 0045 000522/2007
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 0043 000469/2007

0045 000522/2007
JOAO OTAVIO DE NORONHA 0060 000268/2006
JOSE CARLOS PANTALEAO RIB 0035 000160/2007
JOSE GONZAGA SORIANI 0044 000486/2007
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0016 000310/2004

0030 000643/2006
0040 000389/2007
0049 000643/2007

JOSE MAREGA 0044 000486/2007
JOSE OSCAR SILVA 0011 000562/2003

0021 000619/2004
JOSE PENTO NETO 0021 000619/2004
JOVINO TERRIN 0060 000268/2006
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0050 000089/2008

0053 000204/2008
JURANDI FELIPES 0034 000117/2007
KELLY CRISTINA MARTINS 0020 000564/2004
LIA DIAS GREGÓRIO 0050 000089/2008

0053 000204/2008
LILIAN APARECIDA DE JESUS 0023 000094/2005
LINO MASSAYUKI ITO 0019 000453/2004

0026 000186/2006
0029 000593/2006
0031 000683/2006
0033 000709/2006
0036 000222/2007
0039 000302/2007
0041 000441/2007

LOURIVAL RAIMUNDO DOS SAN 0001 000185/1987
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0051 000091/2008
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0014 000200/2004
LUCIANO CESAR LUNARDELLI 0003 000551/1997
LUCIANO FRANCISCO DE OLIV 0034 000117/2007
LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAV 0001 000185/1987
LUERTI GALLINA 0022 000061/2005
LUIS HENRIQUE DELGADO ESC 0017 000384/2004
LUIZ ALBERTO LIMA 0021 000619/2004
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 0024 000349/2005
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0053 000204/2008
MARCELO DE SOUZA MORAES 0053 000204/2008
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0050 000089/2008

0053 000204/2008
MARCIO LUIZ GUIMARAES 0038 000277/2007

0052 000130/2008
0056 000316/2008

MARCIO LUIZ NIERO 0004 000246/2000
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0012 000583/2003

0024 000349/2005
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 0034 000117/2007
MARCOS RODRIGUES DA MATA 0019 000453/2004

0026 000186/2006
0029 000593/2006
0031 000683/2006
0033 000709/2006
0036 000222/2007
0039 000302/2007
0041 000441/2007

MARGARETH LUCANTONIO 0018 000433/2004
MARIA LUCILIA GOMES 0051 000091/2008
MARIA OLIVETA ALBANO PASQ 0010 000504/2003
MARLON ALEXANDER ADONIZIO 0043 000469/2007
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 0003 000551/1997
MAXMILLIAN GOMES COLHADO 0060 000268/2006
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0047 000622/2007
MILKEN JACQUELINE C JACOM 0047 000622/2007
MOISES ZANARDI 0030 000643/2006

0040 000389/2007
0049 000643/2007

NATASHA DE SA GOMES VILAR 0012 000583/2003
NEIDE APARECIDA DA SILVA 0028 000351/2006
NEUSA MARIA CANDIDO 0023 000094/2005
OLDEMAR MARIANO 0006 000512/2002
PAULO SERGIO TRENTO 0007 000619/2002
REJANE CORDEIRO 0015 000231/2004
RENATA CRISTINA OBICI 0024 000349/2005
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0006 000512/2002
RODRIGO AUGUSTO DA SILVA 0053 000204/2008
RODRIGO BEZERRA ACRE 0050 000089/2008

0053 000204/2008
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0051 000091/2008
ROSENI APARECIDA FARINACI 0003 000551/1997
RUBENS CARLOS BITTENCOURT 0060 000268/2006
SADI BONATTO 0060 000268/2006
SANDRO PISSINI ESPINDOLA 0055 000277/2008
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0023 000094/2005
SEBASTIAO TAUFER DO VALLE 0014 000200/2004
SERGIO ISSAO ONO 0011 000562/2003

0021 000619/2004
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0006 000512/2002
SILVANA CAZARIN NAVAQUI 0060 000268/2006
TATIANE SILVA GUELSI 0036 000222/2007

0039 000302/2007
TATIANE SILVA GUELSI SALE 0041 000441/2007
THAIS CASONI 0024 000349/2005
VALDECIR PAGANI 0004 000246/2000

0027 000294/2006
VALDEIR BORGES DOS SANTOS 0055 000277/2008
VALDEMIR AMERICO CAMOZZAT 0020 000564/2004
VALDIVIA MARQUES DA SILVA 0010 000504/2003

WALTER DA COSTA 0060 000268/2006
WANDERLEY STEVANELLI 0042 000444/2007
WESLEI VENDRUSCOLO 0004 000246/2000
ZENIL SOLIMAN MIRANDA 0010 000504/2003

1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-185/1987-
PEDRO GARCIA x SERGIO HENRIQUE e outro- Conside-
rando os temos da petição de fls. 491, que noticia ter havido a
satisfação do débito, julgo resolvida o presente cumprimento
de sentença. Não obstante, analisando os extratos juntados com
o oficio de fls. 486, bem assim, as assinaturas contidas na guia
referida (fls. 489) e outros documentos assinados pelo Exe-
quente originário, Pedro Garcia, verifica-se uma razoável dife-
rença entre suas imagens. Desse modo, determino, ad caute-
lam, a intimação do Executado, Pedro Garcia, para que , no
prazo de 05 (cinco) dias, diga se efetivamente levantou os va-
lores contido às fls. 489.-Advs. LUCIANO JOAO TEIXEIRA
XAVIER, ANTONIO MOSSURUNGA MORAIS FILHO e
LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-281/1996-
BANCO DO BRASIL S/A x MIKSZA E SCHIAVON LTDA e
outros- Defiro a suspensão do feito em razão da ausência de
bens nome do devedor (CPC, art. 791, lll). Aguardem os autos
em arquivo provisório até ulterior manifestação da parte inte-
ressada.-Adv. ELOI ANTONIO POZZATI-.

3. EMBARGOS DE TERCEIRO-551/1997-JOSE TEIXEIRA
FILHO e outro x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-
As partes ante o despacho de fls. 269/271, que em suma em
citar o Banco HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo para
que, querendo, se manifeste quanto à sua inclusão no pólo pas-
sivo destes autos, no prazo de 15 (quinze) dias. sem prejuizo,
Ao Banco HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo na pessoa
de seu representante legal, para que efetue o pagamento da
importância contida na condenação, no prazo de 15 (quinze)
dias, observando-se no mandado que, em caso de não paga-
mento do valor, será acrescido multa de 10% (dez por cento).-
Advs. LUCIANO CESAR LUNARDELLI, ROSENI APARE-
CIDA FARINACIO e MAURO SOARES DE OLIVEIRA-.

4. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-246/2000-ALGO-
ESTE - SOCIEDADE ALGODOEIRA OESTE PARANAEN-
SE x TRANSPORTADORA LUA DE PRATA LTDA- Ante o
trânsito em julgado do acordo havido entre as partes, bem a
ausência de manifestação por parte da Fazenda pública, arqui-
vem-se os autos definitivo, cumprindo-se as normas do CN-
CGJ-PR.-Advs. VALDECIR PAGANI, DOROTEU TRENTI-
NI ZIMIANI, CASSIA MARIA SILVA LEANDRO, WESLEI
VENDRUSCOLO, MARCIO LUIZ NIERO e DANILO MA-
CHADO PERILLO-.

5. CAUTELAR-252/2001-ADEMIR AMERICO SCOCULI e
outro x BANCO BRADESCO S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO- Da análise dos autos não se extrai o substabelecimento de
poderes do último curador do Autor nestes autos à advogado
indicada ás fls. 167, Bianca Pereira Mendes. Portanto, até o
momento, iligítima a cobança da subscritora de fls. 163/166. A
Subscritora para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende o pe-
dido de cumprimento de sentença, comprovando sua legitimi-
dade à cobrança dos honorários advocatícios, pena de indeferi-
mento.-Adv. GRAZIELA MASCARELLO-.

6. AÇÃO MONITÓRIA-512/2002-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x VIVIAN & CIA LTDA e ou-
tro- Sobre a manifestação do expert, digam as partes, no prazo
comum de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito.-Advs.
GELSI FRANCISCO ACCADROLLI, OLDEMAR MARIANO,
ROBERTO ANTONIO BUSATO, SERGIO LUIZ BELOTTO
JUNIOR e EDSON LUIZ DAL BEM-.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-619/2002-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x MICROMAQUINAS CO-
MERCIO DE COMPUTADORES LTDA e outro- Defiro o pe-
dido de fls. 73 e determino a suspensão do feito pelo prazo de
90 (noventa) dias.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO-.

8. SUMARÍSSIMA DE INDENIZAÇÃO-175/2003-VALDECI
CASIMIRO BEZERRA x VIACAO UMUARAMA LTDA- Pro-
ceda o representante da empresa Requerida Viação Umuarama
ao comparecimento à Escrivania para assinatura do termo de
penhora expedido. -Adv. AUGUSTO STAHLSCHMIDT RI-
BAS-.

9. AÇÃO ORDINÁRIA DE RESCISÃO-240/2003-SUDAME-
RIS - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x AÇOBRAS
FERRO E AÇO LTDA e outro- Ao Subscritor de fls. 372/373
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se ainda atua em
nome da requerente. Em caso positivo, manifeste-se quanto ao
prosseguimento do feito. Em caso negativo, indique o endere-
ço para intimação pessoal da requerente.-Adv. GERALDO
ALBERTI-.

10. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE DECLARATÓRIA-504/2003-
ALBERTO FAQUINI e outros x MUNICIPIO DE UMUARA-
MA- A Executada no prazo de 05 (cinco) dias, para efetuar o
preparo das custas procesuais de fls.217, que importa no valor
de R$ 1.106,93.-Advs. MARIA OLIVETA ALBANO PAS-
QUAL, CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO PASQUAL,
VALDIVIA MARQUES DA SILVA, ZENIL SOLIMAN MI-
RANDA, DANIEL DE FREITAS PICCININI, ANA VITORIA
DE TOLEDO BARROS e JANE CASTANHA-.

Umuarama



Edição nº 7662  -  4ª feira | 23/Jul/2008Edição nº 7662  -  4ª feira | 23/Jul/2008Edição nº 7662  -  4ª feira | 23/Jul/2008Edição nº 7662  -  4ª feira | 23/Jul/2008Edição nº 7662  -  4ª feira | 23/Jul/2008 323323323323323

11. AÇÃO SUMARÍSSIMA-562/2003-JUSTINO ORTIZ e ou-
tros x MUNICIPIO DE UMUARAMA- A Exequente para que
se manifeste ao prosseguimento do feito, requerendo o que de
direito, no prazo de 05 (cinco) dias.-Advs. ANDERSON DE
JOAO ALVIM, SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA-
.

12. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-583/2003-NAIR
TOMAZOTI BERNACKI e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- O presente feito trata de execução de sen-
tença ou, adequando-se as inovações processuais trazidas pela
Lei nº. 11.232/2005, o cumprimento de sentença. Nessas con-
dições, pago o principal e decorrido o prazo para a oposição de
embargos, incidem, também, as custas processuais sob respon-
sabilidade do executado. Assim, ao Executado para pagamento
das custas processuais já adiantadas pelo exequente, no prazo
de 05 (cinco) dias, pena de prosseguimento do feito em relação
à tais verbas.-Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ANTONIO CARLOS GABRI-
EL, NATASHA DE SA GOMES VILARDO e ANDRIGO OLI-
VEIRA MARCOLINO-.

13. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-10/2004-CIAX
COMERCIO DE PETROLEO LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA- A Embargante para que promova
o depósito das demais parcelas referentes aos honorários peri-
ciais, de forma mensal. Ressalto que, havendo lapso de tempo
injustificado superior a 45 (quarenta e cinco) dias entre os de-
pósitos dos honorários, revela-se-à preclusa a oportunidade para
a produção da prova pericial.-Adv. ANDRE BALBINO BON-
NES-.

14. REPARAÇÃO DE DANOS-200/2004-PEDRO BATISTA
MENDES x ATLANTICAR VEICULOS LTDA- Ciência as
partes da baixa dos autos. A parte Devedora, por intermédio de
seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pa-
gamento do montate da condenação, sob pena de aplicação de
multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do
artigo 475-J do CPC.-Advs. ELIZABETE BERGAMO DE
GODOY, LUCIANE ROSA KANIGOSKI e SEBASTIAO TAU-
FER DO VALLE-.

15. AÇÃO MONITÓRIA-231/2004-ODAIR BECCEGATO x
JOSE AGOSTINHO COLAUTE- Ciente da interposição do
agravo de instrumento. Aguarde-se o pedido de informações do
E. Tribunal de justiça, bem assim, a informação dispondo sob
quais efeitos foi recebido o r. recurso.-Advs. ANDRE BALBI-
NO BONNES e REJANE CORDEIRO-.

16. REVISIONAL DE CONTRATO-310/2004-FRIGORIFICO
UMUARAMA LTDA x BANCO BRASILEIRO DE DESCON-
TOS S/A- Ao Réu para que junte aos autos cópia dos contratos
de abertura das contas corrente nº. 31.707-1 e nº. 170-4, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de instauração de incidente
de exibição de documentos.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA-.

17. AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA-384/2004-JOAO
CARLOS LIMA e outros x CONSORCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEN- Defirido o pedido de vista pelo prazo de 05 (cin-
co) dias conforme requerido.-Advs. ARY BRACARENSE COS-
TA JUNIOR e LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHA-
NI-.

18. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-433/2004-MAXIONILIO
MACHADO DIAS e outro x EURIDES CAVALHEIRO DE
MEIRA e outro- Manifeste-se a parte autora sobre o contido na
certidão do senhor oficial de justiça de fls. 179, o qual deixou
de proceder a intimação dos requeridos.-Advs. ADELIO DRU-
CIAK e MARGARETH LUCANTONIO-.

19. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-453/2004-
UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x ANTONIO
MOSSURUNGA MORAES FILHO- Defiro o pedido de fls.
123 e determino a suspensão do feito pelo prazo de 120 (cento
e vinte) dias.-Advs. LINO MASSAYUKI ITO e MARCOS
RODRIGUES DA MATA-.

20. DESPEJO-564/2004-ISOLINA ALVES GUIDELLI x RO-
BERTO GOMES DO NASCIMENTO e outro- Manifeste-se a
parte autora sobre o contido na certidão do senhor oficial de
justiça de fl.s 97-v, o qual deixou de proceder a intimação do
requerido em virtude de não ter o encontrado.-Advs. VALDE-
MIR AMERICO CAMOZZATO, KELLY CRISTINA MAR-
TINS e GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO-.

21. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-619/2004-OS-
MARINA TEIXEIRA RODRIGUES x MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA- Ciência as partes da baixa dos autos para que, que-
rendo, requeiram o que de direito.-Advs. JOSE PENTO NETO,
SERGIO ISSAO ONO, JOSE OSCAR SILVA e LUIZ ALBER-
TO LIMA-.

22. PRESTAÇÃO DE CONTAS-61/2005-VALDOMIRO LO-
PES DA COSTA x BANCO ITAU S/A- Compulsando os autos,
verifica-se necessária a realização de prova pericial contábil a
fim de determinar a incidência, sobre o contrato entabulado
entre as partes, de eventuais cobranças que destoem daquelas
permitidas pela lei (CPC, art. 915, § 1º, segunda parte). De
fato, a sentença nesses casos não é meramente declaratória,
mas condenatória, e para que se chegue à eventual condenação
e necessária liquidez, há que se averiguar as contas apresenta-

das e os critérios utilizados para se chegar a tal valor. Nesse
sentido, a fim de possibilitar a formação do convencimento do
Juízo, reputo importante a produção de prova pericial para de-
terminação da regularidade ou não das contas prestadas e dos
respectivos valores apresentados, mesmo porque não é possí-
vel, de acordo com os elementos existentes nos autos, formar
juízo de convencimento. Com efeito, confira-se, nesse sentido,
o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante
julgado, assim ementado, verbis: PRESTAÇÃO DE CONTAS.
IMPUGNAÇÃO A DESTEMPO OFERECIDA PELO AUTOR.
DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO JULGAMENTO IMEDIA-
TO DA CAUSA. POSSIBILIDADE. MULTA DO ART. 538,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. - O simples fato de ser in-
tempestiva a impugnação às contas apresentadas não significa
que o Julgador deva acatá-las de plano. Ao Magistrado são fa-
cultados amplos poderes de investigação, podendo ele, a des-
peito do desentranhamento da resposta, instaurar a fase instru-
tória do feito, com a realização da perícia e colheita de prova
em audiência. Inteligência do art. 915, parágrafos 1º e 3º, do
CPC. - A aplicação da multa prevista no art. 538, parágrafo
único, do CPC, condiciona-se a que o Tribunal fundamente o
cunho meramente protelatório dos embargos de declaração.
Recurso especial conhecido, em parte, e provido apenas para
cancelar a multa. (REsp 167.718/RJ, Rel. Ministro BARROS
MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 21.11.2000, DJ
05.03.2001 p. 167). Além disso, a fim de dar maior objetivida-
de e orientação à prova a ser produzida, a perícia deverá ser
dirigida seguindo os seguintes critérios, tomando-se em conta
toda a movimentação havida na conta corrente em discussão.
Deve o perito analisar eventual existência de saldo devedor ou
credor durante a execução do contrato e, segundo o caso con-
creto, verificar: 1. Houve pactuação expressa de juros e de sua
capitalização? 2. Houve aplicação de qual taxa de juros e se foi
a pactuada? 3. Houve capitalização de juros? 4. Qual o percen-
tual de juros praticados? Qual foi o índice pactuado? 5. Quais
os encargos pactuados a título de correção monetária? Eles in-
cidiram no caso em concreto? 6. Quais os encargos praticados?
7. Os encargos praticados foram expressamente pactuados? 8.
Qual o saldo credor ou devedor observada a movimentação
havida na conta corrente da parte autora se excluída a capitali-
zação de juros, aplicados os juros contratados e correção mo-
netária pelo INPC? (sempre considerar a movimentação da conta
corrente - amortizações) 9. Qual o saldo se mantida a capitali-
zação de juros, aplicados juros contratados e correção monetá-
ria pelo INPC? (sempre considerar a movimentação da conta
corrente - amortizações) 10. Qual o saldo, se excluída a capita-
lização de juros, aplicados os juros de 1% ao mês e correção
monetária pelo INPC? 11. Em que consistem os débitos relaci-
onados na conta corrente da parte autora. Estão identificados
nos extratos? Para tanto, nomeio como perito judicial, Marcos
Aparecido Moura para que, aceitando o encargo, se manifeste
quanto a sua proposta de honorários, no prazo de 05 (cinco)
dias. Deixo de aplicar na hipótese o princípio da causalidade,
uma vez que houve razoável intenção da parte ré em prestar as
contas mediante a apresentação de vasto relatório concernente
à movimentação financeira da parte autora. O depósito dos
honorários periciais ficará a cargo da parte autora nos termos
do art. 33 do Código de Processo Civil . No prazo de 5 (cinco)
dias as partes poderão apresentar quesitos e indicar assistentes
técnicos. A parte ré deverá apresentar nos autos cópia dos con-
tratos firmados antes do início da prova pericial e documentos
necessários à realização da perícia. Assim, determino a intima-
ção das partes para, querendo, apresentarem seus quesitos e
indicarem assistentes técnicos, no prazo comum de 05 (cinco)
dias.-Advs. JAIR APARECIDO ZANIN e LUERTI GALLINA-
.

23. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-94/2005-OMNI
S/A-CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
APARECIDO EVARISTO- A parte Autora para que se manfes-
te sobre o contido de fls. 33/43-Advs. SEBASTIAO MIRAN-
DA PRADO, LILIAN APARECIDA DE JESUS DEL SANTO,
EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA e NEUSA MARIA
CANDIDO-.

24. AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA-349/2005-GOU-
VEA E PEREIRA LTDA x BANCO ITAU S/A e outro- Recebo
a apelação em ambos os efeitos. Ao Apelado para, querendo,
apresentar contra-razões, no prazo legal.-Advs. LUIZ CARLOS
FERNANDES DOMINGUES, THAIS CASONI, ANTONIO
CARLOS GABRIEL, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e RENATA CRISTINA OBI-
CI-.

25. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-367/2005-
COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA - COA-
GEL x JOSE MARCOS FERREIRA DOS SANTOS- Defiro o
pedido de fls. 57 e determino a suspensão do feito pelo prazo
de 30 (trinta) dias.-Adv. ABDIAS ABRANTES NETO-.

26. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-186/2006-
IMPRESSORA UMUARAMENSE LTDA x REDE PARANA-
ENSE DE CONVENIOS E SERVICO SOCIAL e outro- Mani-
feste-se o Exequente em 05 (cinco) dias. -Advs. LINO MAS-
SAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA-.

27. AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA-294/2006-
OSWALDO SIMOES x JOSE IRINEU FREDERICO e outros-
Proceda os Requeridos ao comparecimento à Escrivania para
assinatura do Termo de Penhora expedido. -Advs. VALDECIR
PAGANI, DOROTEU TRENTINI ZIMIANI, CASSIA MARIA
SILVA LEANDRO e EDILSON LUIZ ZIMIANI CABRAL-.

28. ALVARÁ JUDICIAL-351/2006-APARECIDA DE LIMA
FELIPPE- Proceda a parte Autora à retirada do Alvará expedi-
do e proceda ao preparo do valor de R$ 7,00 (sete) reais. -
Advs. EDIR MICKAEL DE LIMA e NEIDE APARECIDA DA
SILVA ALVES-.

29. AÇÃO MONITÓRIA-593/2006-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x WANDER MARCELO ROSSEGALLI-
Manifeste-se a parte autora sobre as respostas aos ofícios ex-
pedidos.-Advs. LINO MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRI-
GUES DA MATA-.

30. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-643/2006-
BANCO BRADESCO S/A x BOI TATA NUTRICAO ANIMAL
LTDA e outro- Proceda a parte Exequente ao recolhimento da
Guia do Oficial de Justiça que importa em R$ 193,00 (cento e
noventa e três reais) para diligência de Penhora e Avaliação aos
Executados.-Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e
MOISES ZANARDI-.

31. AÇÃO MONITÓRIA-683/2006-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x KETLY KAROLINA GARCIA PEREI-
RA- Manifeste-se a parte autora sobre as respostas aos ofícios
expedidos às fls. 42/47.-Advs. LINO MASSAYUKI ITO e
MARCOS RODRIGUES DA MATA-.

32. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-688/2006-
ADELIO DRUCIAK x HELENO VICENTE- Defiro a suspen-
são do feito em razão da ausência de bens em nome do devedor
(CPC, art. 793, lll).-Adv. ADELIO DRUCIAK-.

33. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-709/2006-
UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x FERNANDO
VECCHI DE ALENCAR- Manifeste-se a parte autora sonbre
as respostas aos ofícios expedidos.-Advs. LINO MASSAYUKI
ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA-.

34. EMBARGOS À EXECUÇÃO-117/2007-CR ARTE EM
MOVEIS LTDA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO- As partes ante o despacho de fls. 256/259,
que em suma, Passo a efetuar o saneamento do feito por enten-
der desnecessária realização de audiência preliminar. Não fo-
ram suscitadas preliminares pela parte Embargada, de modo
que dou o feito por saneado. fixo os pontos controvetidos. Dentre
as provas requeridas pela parte Autora entendo necessária, a
perícia contabíl. Observo que será determinada a instauração
do incidente de exibição de documentos a partir da manifesta-
ção pelo Sr. Perito quanto aos documentos necessários à pro-
dução da prova. Como perito, nomeio o contador Marcos Apa-
recido Moura, independente de termo de compromisso, nos ter-
mos do art. 422 do CPC. Notifique-se o perito nomeado, o qual
terá o prazo de 10 (dez) dias para dizer se aceita o encargo,
apresentado, caso for, proposta de honorários. Formulo os se-
guintes quesitos a serem respodidos pelo Sr. Perito. O Embar-
gante ficará responsável pelo ônus financeiro da produção da
prova (art. 33 do CPC). As partes para apresentação de quesi-
tos e nomeação de assitente técnicos no prazo de 05 (cinco)
dias.-Advs. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO,
LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEANDRO, ANDER-
SON MARCIO DE BARROS, CLARICE DRONK NACHOR-
NIK, JAIR FELIPES e JURANDI FELIPES-.

35. EMBARGOS À EXECUÇÃO-160/2007-CAFE BRASIL
PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA e outros x BANCO
DO BRASIL S/A- Às partes ante o despacho de fls. 100/102
que em suma: O mandato de fl. 71 foi outorgado pela pessoa
jurídica representada pela sócia Maria Inês Baule Rossi, que
não possui poderes para o ato. Nessas condições, evidente o
vício de representação, sanável, nos termos do artigo 13 do
CPC. assim sendo, converto em julgamento em, diligência, fa-
cultando à parte (Café Brasil Panificadora e Confeitaria Ltda),
que regularize sua representação processual no prazo de 10 (dez)
dias sob pena de indeferimento da petição inicial. -Advs. JOSE
CARLOS PANTALEAO RIBEIRO e ELOI ANTONIO POZZA-
TI-.

36. AÇÃO MONITÓRIA-222/2007-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x ADRIANO GARCIA DE ANDRADE-
Manifeste-se a parte autora sobre as respostas aos ofícios ex-
pedidos às fls. 41/47.-Advs. LINO MASSAYUKI ITO, MAR-
COS RODRIGUES DA MATA e TATIANE SILVA GUELSI-.

37. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-271/2007-
GEREVINI PNEUS LTDA x ADRIANO MARTINS GARCIA-
Verificando o resultado da solicitação de bloqueio, o documento
em anexo demonstra que não foram encontrados valores dispo-
niveis. Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a Exe-
quente em cinco dias.-Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI-.

38. AÇÃO MONITÓRIA-277/2007-CEMIL - CENTRO ME-
DICO MATERNO INFANTIL LTDA x DIEGO WILSON BAR-
BIZAN- Manifeste-se a parte autora sobre o contido na certi-
dão do senhor oficial de justiça de fl. 37-v, o qual deixou de
proceder a citação do requerido em virtude de não ter o encon-
trado.-Advs. ANDREA GRASSETTI PACHECO GUIMARA-
ES e MARCIO LUIZ GUIMARAES-.

39. AÇÃO MONITÓRIA-302/2007-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x WILLIAN CRISTIAN DA SILVA PI-
ZZAIA- Manifeste-se a parte autora sobre as respostas aos ofí-
cios expedidos as fls. 37/42.-Advs. LINO MASSAYUKI ITO,
MARCOS RODRIGUES DA MATA e TATIANE SILVA GUEL-
SI-.

40. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-389/2007-
BANCO BRADESCO S/A x MISAEL ALVES DA SILA e ou-
tro- Da análise dos documentos em anexo, constata-se que os
valores bloqueados são irrisórios e não comportam sequer o
pagamento das custas do processo de execução. Em face desta
circunstância, manifestes-se o Exequente em 5 (cinco) dias.
-Advs. MOISES ZANARDI e JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA-.

41. AÇÃO MONITÓRIA-441/2007-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x TERCILIO BARBERI JUNIOR- Proce-
da a parte Autora à retirada dos Ofícios expedidos e proceda ao
preparo do valor de R$ 42,00 (quarenta e dois reais) referentes
à expedição dos mesmos. -Advs. LINO MASSAYUKI ITO,
MARCOS RODRIGUES DA MATA e TATIANE SILVA GUEL-
SI SALES-.

42. ALVARÁ JUDICIAL-444/2007-EURIPEDES DA CONCEI-
ÇÃO SILVA e outro- Proceda a parte Autora à retirada do Alva-
rá expedido. -Advs. ANDREA CILENE MAURO MARTINS,
ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS, ELIRANI DE SOUSA
CHINAGLIA, IEDA BARETTA KAUFFMANN e WANDER-
LEY STEVANELLI-.

43. DESPEJO-469/2007-IKUO ITO x MARIA DAS GRAÇAS
CORREA- Considerando-se a pauta de audiência desta Vara,
bem assim a impossibilidade de cumprimento do que estabele-
ce o artigo 331, caput, do CPC, no prazo comum de 10 (dez)
dias manifestem-se as partes acerca da possibilidade concreta e
efetiva de realização de acordo. Independentemente da eventu-
al possibilidade de acordo, no mesmo prazo especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, depronto, a relevância e a pertinência de cada uma de-
las, pena de indeferimento (CPC, art. 130).-Advs. JEFERSON
CRAVOL BARBOSA, EVERALDO BERALDO e MARLON
ALEXANDER ADONIZIO N. CALDAS-.

44. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-486/2007-
COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x LUIZ
CARLOS OLIVEIRA DOS SANTOS- Proceda a parte Exequen-
te à retirada da Carta Precatória expedida para a Comarca de
Goioerê e proceda ao preparo do valor de R$ 7,00 (sete) reais
referentes à expedição da mesma. -Advs. JOSE MAREGA e
JOSE GONZAGA SORIANI-.

45. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE - SUM.-522/
2007-IVONETE TORRES DA SILVA x BRASIL TELECOM
S/A- Recebo a apelação em ambos os efeitos. Ao Apelado para,
querendo, apresentear contra-razões, no prazo legal.-Advs.
JEFERSON CRAVOL BARBOSA, EVERALDO BERALDO e
JAQUELINE FUZER ZIROLDO-.

46. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-608/2007-
ANA MARIA MENDES MARTINS RAHAL x DECIVAL PE-
REIRA DE SOUZA e outro- A parte Exequente para que se
manifeste sobre o depósito realizado às fls. 51.-Adv. EDMIL-
SON APARECIDO ALVES SIQUEIRA-.

47. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-622/2007-BAN-
CO FINASA S/A x JULIO CESAR CABRERA- Manifeste-se a
parte autora sobre o contido na certidão do senhor oficial de
justiça de fls. 27/28.-Advs. CLAUDIO ROBERTO GOMES DE
AVILA, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTI-
ANE BELLINATI GARCIA LOPES, MICHELLY CRISTINA
ALVES NOGUEIRA TALLEVI, MILKEN JACQUELINE C
JACOMINI, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

48. EMBARGOS DE TERCEIRO-641/2007-IZABEL BERTON
PACHECO x FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA-
Considerando a inércia da parte Autora que, embora devida-
mente intimada para juntar aos autos a declaração da parte no
sentido de que era beneficiária da assistência judiciária gratui-
ta, deixou de assim proceder e diante da ausência de notícia do
pagamento das custas, impõe-se o cancelamento da distribui-
ção nos termos do artigo 257 do CPC. Promova a Serventia o
desapensamento dos presentes embargos. -Adv. GERALDO
ALBERTI-.

49. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-643/2007-
BANCO BRADESCO S/A x M F OLIVEIRA E OLIVEIRA
LTDA - ME e outros- Manifeste-se a parte autora sobre o con-
tido na certidão do senhor oficial de fls. 18/19.-Advs. MOISES
ZANARDI e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

50. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-89/2008-BAN-
CO ITAU S/A x MAURI CORREA- Manifeste-se a parte auto-
ra sobre o contido na certidão do senhor oficial de justiça de fl.
25-v, o qual deixou de proceder a busca e apreensão por não ter
encontrado o veículo.-Advs. JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, LIA DIAS GREGÓ-
RIO, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL
MALUCELLI, RODRIGO BEZERRA ACRE, ANALISA CA-
MARGO SIMON e FERNANDA HELOISA ROCHA DE AN-
DRADE-.

51. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-91/2008-BAN-
CO FINASA S/A x JANDIRA PORTE- Manifeste-se a parte
autora sobre o contido na certidão do senhor oficial de fl. 23-v,
o qual deixou de proceder a busca e apreensão do bem em vir-
tude nao ter o encontrado.-Advs. MARIA LUCILIA GOMES,
ROMARA COSTA BORGES DA SILVA e LUCIANA SEZA-
NOWSKI MACHADO-.
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52. COBRANÇA-130/2008-CEMIL - CENTRO MEDICO
MATERNO INFANTIL LTDA x RAIMUNDO MARQUES
CAVALCANTE- Sobre a contestação, manifeste-se a Autora,
no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. ANDREA GRASSETTI PA-
CHECO GUIMARAES, MARCIO LUIZ GUIMARAES e AN-
TONIO MOSSURUNGA MORAIS FILHO-.

53. BUSCA E APREENSÃO - DIVERSAS-204/2008-BANCO
ITAU S/A x MARIA FATIMA SILVA MARCANEIRO- Mani-
feste-se a parte autora sobre o contido na certidão do senhor
oficial de justiça de fl. 29.-Advs. LIA DIAS GREGÓRIO,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS
FARIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA, MARCELO DE SOUZA MORAES,
RODRIGO AUGUSTO DA SILVA, JULIANO MIQUELETTI
SONCIN, RODRIGO BEZERRA ACRE, FERNANDA HELO-
ISA ROCHA DE ANDRADE e ANALISA CAMARGO SIMON-

54. DECLARATÓRIA-223/2008-ARNALDO FERREIRA DO
PINHAL e outro x LUIZ TROMBETA e outro- Proceda a parte
Autora ao recolhimento da Guia do Oficial de Justiça que im-
porta em R$ 96,75 referentes à Citação dos Requeridos. -Adv.
CATANDUVA SERPA SA-.

55. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-277/2008-
TORLIM ALIMENTOS S/A x BRASIL SUL COMERCIAL DE
PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTD- Proceda a parte Auto-
ra à retirada da Carta Precatória expedida e proceda ao recolhi-
mento do valor de R$ 7,00 (sete) reais. -Advs. VALDEIR BOR-
GES DOS SANTOS, ANDRE COSTA FERRAZ e SANDRO
PISSINI ESPINDOLA-.

56. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-316/2008-RAI-
MUNDO MARQUES CAVALCANTE x CEMIL - CENTRO
MEDICO MATERNO INFANTIL LTDA- Sobre a impugnação
ao valor da causa, manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez)
dias. -Advs. ANTONIO MOSSURUNGA MORAIS FILHO,
ANDREA GRASSETTI PACHECO GUIMARAES e MARCIO
LUIZ GUIMARAES-.

57. AÇÃO DE COBRANÇA-335/2008-JOSE APARECIDO
PELICERI e outro x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A-
Deferido o pedido de assitência judiciária aosw autores. Ao
Autor para que no prazo de 10 (dez) dias (artigo 284 do CPC)
emende a petição inicial, promovendo a adequação do procedi-
mento, eis que o valor dado à causa é inferior à 60 (sessenta)
salários mínimos (artigo 275, I do CPC), especificando, bem
assim, as provas que pretende produzir e, consequentemente,
apresentar rol de testemunhas, pena de preclusão. -Adv. GE-
RALDO ALBERTI-.

58. EXECUÇÃO FISCAL-57/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL PRODUTO DE CANA PEROBAL- Ao Executado para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, comprove o pagamento das custas
processuais e honorários advocaticios, pena de prosseguimen-
to do feito em relação á tal verba.-Advs. ADRIANA DE OR-
NELAS e CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL-.

59. EXECUÇÃO FISCAL-49/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FRIGORIFICO ALECRIM LTDA-
Proceda a parte Executada ao comparecimento à Escrivania para
assinatura do Termo de Penhora. -Adv. ANDRE BALBINO
BONNES-.

60. CARTA PRECATÓRIA-268/2006-Oriundo da Comarca de
PEROLA - PR - VARA CIVEL-BANCO DO BRASIL S/A x
DU CONTRA-INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCO-
ES LTDA- Diante da nova sistemática trazida pela Lei nº.
11.382/2006, após a avaliação dos bens constritados se deve da
opotunidade para que seja feita a adjundicação (não masi remi-
ção) que pode ser feita nos termos do art. 685-A do CPC. 1.
Pelo Exequente em primeiro lugar. 2. Pelo Credor com garan-
tia real sobre o imóvel penhorado. 3. Por outros credores que,
porventura, também tenham penhora sobre o mesmo bem. 4.
Pelo cômjuge, descendente ou acendente do executado. Obser-
ve-se portanto, que antes de se adotar o procedimento escolhi-
do pelo exequente, é necessária concessão de oportunidade para
o exercicio do direito de adjundicação pelos familiares do Exe-
cutado Pondero, ainda que é de interesse do Exequente aferir
da existência u não de ônus sobre o bem objeto de excussão so
pena de ser decretada eventual nulidade. Deve, portanto, a par-
te Exequente diligênciar em tal sentido. Primeiramente, Inti-
mem-se as partes sobre o último valor da avaliação do bem e
sua data. Após, não havendo impugnação, na falta de prazo
definido em lei, concedo 10 (dez) dias para que cônjuge, des-
cendente ou acendente do executado exerça o direito previsto
no art. 685-A do CPC, devendo o executado, in casu, ser inti-
mado pessoalmente para tento.-Advs. JOAO OTAVIO DE
NORONHA, SADI BONATTO, RUBENS CARLOS BITTEN-
COURT, JOVINO TERRIN, WALTER DA COSTA, ELOI
ANTONIO POZZATI, MAXMILLIAN GOMES COLHADO e
SILVANA CAZARIN NAVAQUI-.
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1. EXECUCAO-50/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x MARIA SONIA CONTATO PINTO e outros -1º 1)-
PRAÃAS DESIGNADAS PARA OS DIAS 07/05/2008 ÀS 9.
HS; 2º-PRAÃA DIA 14.05.2008, AS MESMAS HORAS. A
DISPOSIÃAO DO CREDOR(A)O EDITAL,EM
CARTORIO,BEM COMO DEPOSITE CUSTAS PARA INTI-
MACAO DO DEVEDOR. TRATANDO-SE DE ASSISTENCIA
JUDICIARIA GRATUITA, O EDITAL SERA PUBLICADO E
AS DILIGENCIAS CUMPRIDAS.DEPOSITE CUSTAS DO
EDITAL E OFICIOS(8) R$107.00-Adv. SHIROKO NUMATA
e RENATO CRUZ DE OLIVEIRA-

2. DESPEJO/PAGAMENTO/CC.RESCISAO-276/1998-TA-
DAO ONUKI x CLAUDIO JOSE NUNES -1º 1)-PRAÃAS
DESIGNADAS PARA OS DIAS 30/04/2008 ÀS 10.15. HS; 2º-
PRAÃA DIA 15/05/2008, AS MESMAS HORAS. A DISPO-
SIÃAO DO CREDOR(A)O EDITAL,EM CARTORIO,BEM
COMO DEPOSITE CUSTAS PARA INTIMACAO DO DEVE-
DOR. TRATANDO-SE DE ASSISTENCIA JUDICIARIA GRA-
TUITA, O EDITAL SERA PUBLICADO E AS DILIGENCIAS
CUMPRIDAS.DEPOSITE CUSTAS DO EDITAL E OFICI-
OS(8) R$107.00-Adv. LEONARDO VINCE-

3. ACAO MONITORIA-264/1999-RIO PARANA COMPA-
NHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI x ANTONIO
MIRANDA MERCEARIA e outros -DIGA O AUTOR PARA
APRESENTAR O ENDERECO Á SER CITADO O BANCO
DO ESTADO PARANA.(A).-Adv. ALTEVIR COMAR e JAI-
ME COMAR-

4. ANULACAO DE TESTAMENTO-347/2000-TADASHI
HOSHINO e outros x MASSATOCHI HOSHINO e outros -
AUDIENCIA DIA 28/04/2008 AS 2:00 HRS. (A).-Adv. TO-
RAMATU TANAKA, YOSHINORI FUCUDA, ROSANGELA
VAZ DOS SANTOS e IRINEU CODATO-

5. EXECUCAO-367/2000-EDUARDO NAKAMURA x
EDUARDO TERUO ITIMURA -DEPOSITE O AUTOR CUS-
TAS DA DILIGENCIAS DO SR.OFICIAL DE JUSTIÃA, AS
QUAIS IMPORTAM EM R$186,00. (A).-Adv. RONALDO
GOMES NEVES-

6. ACAO MONITORIA-368/2000-EDUARDO NAKAMURA
x EDUARDO TERUO ITIMURA -1º 1)-PRAÃAS DESIGNA-
DAS PARA OS DIAS 30.04/2008 ÀS 8.55 HS; 2º-PRAÃA DIA
15/05/2008, AS MESMAS HORAS. A DISPOSIÃAO DO
CREDOR(A)O EDITAL,EM CARTORIO,BEM COMO DEPO-
SITE CUSTAS PARA INTIMACAO DO DEVEDOR. TRA-
TANDO-SE DE ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA, O
EDITAL SERA PUBLICADO E AS DILIGENCIAS
CUMPRIDAS.DEPOSITE CUSTAS DO EDITAL E OFICI-
OS(8) R$107.00-Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEI-
RA e LEONARDO VINCE-

7. SUSTACAO DE PROTESTO-189/2001-L C M COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA x AUTOMATIC INSTRUMEN-
TOS DE PRECISAO LTDA -1º 1)-PRAÃAS DESIGNADAS
PARA OS DIAS 29/04/2008 ÀS 8.45 HS; 2º-PRAÃA DIA 08/
05/2008, AS MESMAS HORAS. A DISPOSIÃAO DO
CREDOR(A)O EDITAL,EM CARTORIO,BEM COMO DEPO-
SITE CUSTAS PARA INTIMACAO DO DEVEDOR. TRA-
TANDO-SE DE ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA, O
EDITAL SERA PUBLICADO E AS DILIGENCIAS
CUMPRIDAS.DEPOSITE CUSTAS DO EDITAL E OFICI-
OS(8) R$107.00-Adv. LUIZ CARLOS RAIMUNDO-

8. EXECUCAO-49/2002-DEDINI S/A INDUSTRIAS DE
BASE x CERVEJARIAS ZANNI LTDA e outros -1º 1)-
PRAÃAS DESIGNADAS PARA OS DIAS 30/04/2008 AS
10.15. HS; 2º-PRAÃA DIA 15/05/2008, AS MESMAS HORAS.
A DISPOSIÃAO DO CREDOR(A)O EDITAL,EM
CARTORIO,BEM COMO DEPOSITE CUSTAS PARA INTI-
MACAO DO DEVEDOR. TRATANDO-SE DE ASSISTENCIA
JUDICIARIA GRATUITA, O EDITAL SERA PUBLICADO E
AS DILIGENCIAS CUMPRIDAS.DEPOSITE CUSTAS DO
EDITAL E OFICIOS(8) R$107.00-Adv. MARCIO JOSE MAR-
QUES GUERRA, WALTER FRANCISCO LAUREANO e
GUSTAVO AYDAR DE BRITO-

Uraí
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9. DECLARATORIA-244/2002-MARIA INACIA DE JESUS
GOMES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS -DIGA O AUTOR SE CONCORDA COM A CONTA DE
REQUISIÃÚO DO VLR. DE R$23.802.88,INCLUSIVE CUS-
TAS. SILENTE SERÁ REQUISITADO O PAGTO NO
VLR.SUPRA,EIS QUE O INSS CONCORDOU COM O CAL-
CULO.-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

10. PRESTACAO DE CONTAS-274/2003-ADENILSON GE-
RALDO DA SILVA x PAULO BONI tendo em vista a certidáo
supra desino audiencia nova data para o dia 26/06/2008 as 15?
horas Adv. ALCEU JOSE BERMEJO e VINICIUS FERACIN
LAUREANO-

11. DECLARATORIA-462/2003-JAIR RICARDO x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -REMETIDA
AO TRF A GUIA RPV.-Adv. RAUL BARBI, JOAO EMILIO
ZOLA JUNIOR e ELVIS GALLERA GARCIA-

12. EMBARGOS-134/2004-JOSE FRANCISCO BERNAL
MARTINS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS -REMETIDA A GUIA R.P.V.-Adv. JOAO CARLOS
DE OLIVEIRA JUNIOR, MARCELO LUIZ HILLE e LUCIA-
NE APARECIDA AZEREDO-

13. ACAO CONDENATORIA-359/2004-ADELINA DA SIL-
VA OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL-INSS -REMETIDO O RPV.-Adv. JOSE CARLOS
ALVES FERREIRA E SILVA e MARIA ISABEL ARAUJO-

14. PRESTACAO DE CONTAS-467/2004-DEZIA DA COSTA
ANDRADE x BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A. -DIGA O
AUTOR SOBRE AS CONTAS (A).-Adv. RENATO CRUZ DE
OLIVEIRA, LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR
ZAMBRIM e SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

15. ADJUDICACAO COMPULSORIA-324/2005-CAFE LA-
RAMIE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-ME x MUNICI-
PIO DE RANCHO ALEGRE -VISTAS AS PARTES PARA QUE
SE MANIFESTEM SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS
PELA CAMACARA DE VEREADORES E PELO MUNICI-
PAIO, APOS VOLTEM CONCLUSOS PARA JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE-Adv. ASTROGILDO RIBEIRO DA
SILVA e IVAN ROGERIO DA SILVA-

16. EXECUCAO-486/2005-GARCA RURAL - COMERCIO E
REPRESENTAÃOES LTDA. x VICENTE FONTANA NETO
e outros -DEPOSITE O AUTOR CUSTAS PARA DILIGENCI-
AS DO SR.OFICIAL DE JUSTIÃA, AS QUAIS IMPORTAM
EM R$74,00. (A).-Adv. GIANE LOPES TSURUTA, PAULO
ALCEU DALLE LASTE -

17. EMBARGOS-576/2005-MUNICIPIO DE RANCHO ALE-
GRE x JOSINO GARCIA -DIGA O AUTOR CUSTAS NO
VALOR DE R$637.01, AO PAGOT,.PELO AUTOR VENCI-
DO-Adv. IVAN ROGERIO DA SILVA-

18. INVESTIGACAO PATERNIDADE-186/2006-LAURA
NATHIELLEM RODRIGUES GARCIA x ANDRE PIRES e
outros coleta de exame de dna sera dia 09/05/2008 as 10.30
horas no laboratorio carlos chagas de analise clinicas. av. anto-
nio brnadao 500 edificio helen cristina terreo - jataizinho - pr-
Adv. IVAN ROGERIO DA SILVA e LOURENCO PEREIRA
BORGES-

19. ALIMENTOS-213/2006-ESTEPHANE DE LIMA RODRI-
GUES ROCHA x ROMILSSON RICARDO ROCHA -DIGA A
DOUTA PROCURADORA DA AUTORA INFORMANDO O
ENDERECO DE SUA CONSTITUIDA PARA NOVA
DESIGNACAO,PENA DE EXTINCAO.-Adv. SUELY APARE-
CIDA MORRO CHAMILETE-

20. EMBARGOS-368/2006-AMARO DIAS GOMES x BAN-
CO DO BRASIL SA -AO DEVEDOR PARA QUE NO PRAZO
DE 15 DIAS PAGUE VOLUNTARIAMENTE O
VLR.DEVIDO,SOB PENA DE APLICACAO DO DISPOSTO
NO ART.475-J DO CPC, COM RED.DA LEI 11232 DE
22.12.2005.-Adv. PEDRO RIBAS DE MELLO-

21. ALIMENTOS-461/2006-FELIPE RAMIRO FERREIRA e
outros x ISAIAS TEIXEIRA RAMIRO DIGA SOB NOVO
ENDERECO DO REQUERENTE, CONF INFORMACOES
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS 27 VERSO, SOB PENA
DE EXTINCAO -Adv. WALTER FRANCISCO LAUREANO-

22. EXECUCAO-527/2006-BELAGRICOLA-COMERCIO E
REPRESENTACOES DE PROD. AGR x KAZUMI KAWANO
-1º 1)-PRAÃAS DESIGNADAS PARA OS DIAS 30/042008
ÀS 10.00 HS; 2º-PRAÃA DIA 15/05/2008, AS MESMAS HO-
RAS. A DISPOSIÃAO DO CREDOR(A)O EDITAL,EM
CARTORIO,BEM COMO DEPOSITE CUSTAS PARA INTI-
MACAO DO DEVEDOR. TRATANDO-SE DE ASSISTENCIA
JUDICIARIA GRATUITA, O EDITAL SERA PUBLICADO E
AS DILIGENCIAS CUMPRIDAS.DEPOSITE CUSTAS DO
EDITAL E OFICIOS(8) R$107.00-Adv. SANDRA R. A. CO-
LOFATTI AUGUSTI e YOSHINORI FUCUDA-

23. ANULACAO CASAMENTO-536/2006-MARCELA ELI-
ANE DE LIMA SOUZA x RONALDO JOAQUIM -JULGOU
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL PARA DECLARAR A
ANULACAO DO CASAMENTO E JULGOE XTINTO O PRO-
CESSO.-Adv. GERALDO DOS SANTOS DA SILVA e NOEL

CALIXTO-

24. ACAO CONDENATORIA-743/2006-MARLENE LEONI-
DA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -DIGA O AUTOR A JUSTIFICAR QUAL O
MOTIVO DO PEDIDO DE DESISTENCIA, PARA ANALI-
SE, JA QUE O INSS NAO CONCORDOU COM O PEDIDO..-
Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

25. ARROLAMENTO-3/2007-S.M.E.O. x M.C.E. -DIGA A
INVENTARIANTE SOBRE A INFORMACAO DA PROCU-
RADOR FISCAL..-Adv. ROSANGELA VAZ DOS SANTOS-

26. EXECUCAO ALIMENTOS-48/2007-T.E.O. x F.R.O.S. -
DIGA O AUTOR SOBRE O CUMPRIMENTO DA DEPRE-
CADA POR SI RETIRADA EM CARTORIO.-Adv. JAIME
COMAR-

27. ACAO CIVIL PUBLICA-72/2007-MINISTERIO PUBLI-
CO X DALVO LUCIO MOREIRA -NOVA DATA DA AUDI-
ENCIA DE INST.E JULG.PARA O DIA 24.06.2008 AS 14
HORAS.-Adv. ADYR SEBASTIAO FERREIRA-

28. MANDADO DE SEGURANCA-98/2007-A.P.J.L. x W.F.P.J.
-O RECURSO INTERPOSTO NA QUALIDADE DE TERCEI-
RO É INTEMPESTIVO DEIXO DE RECEBE-LO E ENCON-
TRA-SE DECISAO SUJEITA AO REEXAME.FAÃO REMES-
SA AO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO PARANA.
(A).-Adv. MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO, SAVIO
CEMBRANELI E ROSANGELA VAZ DOS SANTOS-

29. ACAO DE COBRANCA/TUTELA ANTEC-107/2007-O.C.
x L.F.L. -ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE
PRETENDEM PRODUZIR..-Adv. OVANY DE CASTRO e
VANIR GENTIL BARBOSA-

30. ACAO CONDENATORIA-156/2007-J.C.C. x I.N.S.S. pe-
ricia medica agendda para o dia 29/04/2008 as 8.00, no endere;o.
rua senador souza naves 1293 jardim ipiranga londrina - pr -
Adv. THAIS TAKAHASHI-

31. EXECUCAO DE ALIMENTO PRISAO-226/2007-S.L.S. e
outros x J.E.B.C.F. -AO AUTOR PARA FORNECER COPIAS
PARA A FORMAAO DA PRECATORIA PARA CITACAO DO
REU.-Adv. RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER,
ANTONIO FURQUIM XAVIER-

32. EMBARGOS-263/2007-I.N.S.S. x O.V.A. -
SENTENCA...JULGO PROCEDENTE OS EMBARGOS PARA
DECLARAR A PRESCRIÃÃO DAS PARCELAS ANTERIO-
RES A DATA DE 03.09.1999(A).-Adv. ELVIS JOSE CARLOS
ALVES FERREIRA E SILVA-

33. ORDINARIA DE COBRANCA-291/2007-D.C.Z.C.A. x
S.B.V.P.S. -TENDO EM VISTA QUE A DATA DESIGADA É
UM FERIADO , REDESGNO PARA O DIA 27-05.2008 -
15.30hs, INST.E JULGAMENTO. -Adv. SUELY APARECIDA
MORRO CHAMILETE e JOSE FERNANDO VIALLE-

34. ACAO CONDENATORIA-343/2007-A.T.N. x I.N.S.S. -
AUDIENCIA DIA 23/10/2008 AS 13:00 HRS (A).-Adv. JOSE
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ANDRE RICARDO
SIQUEIRA-

35. ACAO MONITORIA-448/2007-V.C.P.L. x J.V.S. e outros -
DEPOSITE O AUTOR CUSTAS DA DILIGENCIAS DO
SR.OFICIAL DE JUSTIÃA, AS QUAIS IMPORTAM EM
R$68,00. (A).-Adv. ANDERSON DE AZEVEDO-

36. ACAO DE COBRANCA-563/2007-E.J.M. x B.I.S.B. -De-
ferida a prorrogação por mais 60 dias, para o requerido apre-
sentar os extratos. apos digam..-Adv.ASTROGILDO RIBEIRO
DA SILVA, LAURO FERNANDO ZANETTI e MARIANA
BENINI SOUTO-

37. SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-595/2007-H.S. x
I.S.M. AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 04/06/2008
AS 10.00 HORAS -Adv. NOEL CALIXTO e JAIME COMAR-

38. EXECUCAO ALIMENTOS-647/2007-M.G.D. x A.D. -
DIGA O AUTOR SOBRE A CERTIDÃO DO SR. OFICIAL
DE JUSTIÃA.DR. FERNANDO STEIN BARBOSA.

39. ACAO CONDENATORIA-703/2007-CICERA MARIA
FERREIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS -DIGA O AUTOR SOBRE A CERTI-
DAO DO SR.OFICIAL DE JUSTIÃA, DE FLS 34 (A).-Adv.
JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

40. ACAO CONDENATORIA-712/2007-ZILDA ANACLETO
DE JESUS CONDE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS -DIGA O AUTOR SOBRE A CERTIDAO
DO SR.OFICIAL DE JUSTIÃA DE FLS 34.(A).-Adv. JOSE
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

41. ACAO CONDENATORIA-718/2007-MARIA DA CONCEI-
CAO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS -DIGA O AUTOR SOBRE A CERTIDAO
DO SR.OFICIAL DE JUSTIÃA DE FLS 56.(A).-Adv. JOSE
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

42. ACAO CONDENATORIA-720/2007-JOSE BERGAMINI

x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -
DIGA O AUTOR SOBRE A CERTIDAO DO SR.OFICIAL DE
JUSTIÃA DE FLS 75.(A).-Adv. JOSE CARLOS ALVES FER-
REIRA E SILVA-

43. ACAO CONDENATORIA-730/2007-T.B.R.N. x I.N.S.S. -
DIGA O AUTOR SOBRE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL
DE JUSTIÃA DE FLS 32.(A).-Adv. JOSE CARLOS ALVES
FERREIRA E SILVA-

44. DIVORCIO CONSENSUAL-733/2007-J.E.S. x I.M.S. -
HOMOLOGADO POR SENTENCA O DIVORCIO CONSEN-
SUAL, RETIRAR MANDADO.DE AVERBACAO.(A).-Adv.
ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA-

45. ACAO CONDENATORIA-760/2007-J.S.L. x I.N.S.S. -
DIGA O AUTOR SOBRE A CERTIDAO DO SR.OFICIAL DE
JUSTIÃA DE FLS 48.(A).-Adv. JOSE CARLOS ALVES FER-
REIRA E SILVA-

46. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-772/2007-M.P. x
L.B.C. -DIGA O AUTOR SOBRE A CERTIDAO DO
SR.OFICIAL DE JUSTIÃA DE FLS.54.(A).-Adv. JOSE AU-
GUSTO RIBAS VEDAN-

47. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-913/2007-
B.A.A.R. x V.S. -DEPOSITE O AUTOR AS CUSTAS PARA
DILIGENCIAS DO SR.OFICIAL DE JUSTIÃA, AS QUAIS
IMPORTAM EM R$334,00. (A).-Adv. KARINE SIMONE
POOFAHI WEBER-

48. ACAO CONDENATORIA-922/2007-M.C.S.D. x I.N.S.S.
-AUDIENCIA DIA 30/10/2008, ÀS 15:00, ROL DE
TESTEMUNHAS.(A).-Adv. THAIS TAKAHASHI-

49. -951/2007-F.F.S. e outros x A.S.S. -DIGA O AUTOR SO-
BRE A CERT.NEGATIVA DO SR.OFICIAL DE QUE NAO
ENCONTROU O REU QUE ESTA NO MATO GROSSO;.-Adv.
IVAN ROGERIO DA SILVA-

50. ACAO CONDENATORIA-973/2007-L.A.P. x I.N.S.S. -
AUDIENCIA DIA 02/10/2008, ÀS 16:00 HS, ROL DE
TESTEMUNHAS.(A).-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREI-
RA E SILVA e ANDRE RICARDO SIQUEIRA-

51. ACAO CONDENATORIA-974/2007-J.A. x I.N.S.S. -DIGA
O AUTOR (A).-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E
SILVA e ANDRE RICARDO SIQUEIRA-

52. ACAO CONDENATORIA-975/2007-T.M.J.O. x I.N.S.S.-
AUDIENCIA DIA 16/10/2008, ÀS 15:00 HS, ROL DE TES-
TEMUNHAS. (A).-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA
E SILVA e ANDRE RICARDO SIQUEIRA-

53. ACAO CONDENATORIA-976/2007-J.N.A. x I.N.S.S. -
AUDIENCIA DIA 16/10/2008, ÀS 14:40, ROL DE TESTE-
MUNHAS. (A).-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E
SILVA-

54. ACAO CONDENATORIA-977/2007-S.A.C. x I.N.S.S. -
AUDIENCIA DIA 16/10/2008, ÀS 14:20, ROL DE TESTE-
MUNHAS. (A).-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E
SILVA-

55. ALIMENTOS-1059/2007-KATLIN KAROLAINE LEMES
DE LIMA e outros x RONALDO ROGERIO DE LIMA -EX-
TINGO O FEITO ,ARQUIVANDO O MESMO. (A).-Adv. IVAN
ROGERIO DA SILVA-

56. INVENTARIO-1060/2007-J.T. x D.F.B.T. -DEPOSITE A
AUTORA CUSTAS PARA CITACAO DO HERDEIRO JUVE-
NAL, LEANDRO E LUCIANO.-Adv. SUELY APARECIDA
MORRO CHAMILETE-

57. ACAO CONDENATORIA-1067/2007-RAIANE CRISTI-
NA AIELO e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -AUDIENCIA DIA 20/11/2008, ÀS 14:40 HS.
(A).-Adv. THAIS TAKAHASHI-

58. ACAO CONDENATORIA-1068/2007-JUAN CARLOS
RODRIGUES PONTEDURA ARAUJO x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -AUDIENCIA DIA 20/
11/2008, ÀS 14:20 HS.(A).-Adv. THAIS TAKAHASHI-

59. ACAO CONDENATORIA-1070/2007-CACILDA ALVES
DOS SANTOS INACIO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS -AUDIENCIA DIA 20/11/2008, ÀS
15:30.(A).-Adv. THAIS TAKAHASHI-

60. ACAO CONDENATORIA-1073/2007-FABIANA PINHO
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS -AUDIENCIA DIA 20/11/2008, ÀS 14:00 HS. (A).-
Adv. THAIS TAKAHASHI-

61. ACAO CONDENATORIA-1157/2007-DIRCE PAES ALE-
VATO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS -AUDIENCIA DIA 06/11/2008, ÀS 14:20 HS.(A).-Adv.
THAIS TAKAHASHI-

62. ACAO CONDENATORIA-1161/2007-MARIA ALENCAR
DE CARVALHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -AUDIENCIA DIA 06/11/2008, ÀS 15:00

HS.(A).-Adv. ARIELTON TADEU A OLIVEIRA-

63. ACAO CONDENATORIA-1162/2007-LUCILIANA LAU-
RINDO D SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -AUDIENCIA DIA 06/11/2008, ÀS 06/11/2008,
ÀS 14:40 HS.(A).-Adv. THAIS TAKAHASHI e ARIELTON
TADEU A OLIVEIRA-

64. ACAO CONDENATORIA-1163/2007-AKIKO FUKUDA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -
AUDIENCIA DIA 06/11/2008, ÀS 15:30 HS.(A).-Adv. ARI-
ELTON TADEU A OLIVEIRA-

65. ALIMENTOS-5/2008-C.S.C. x C.G.C. audincia desginada
para o dia 24/6/2008 as 13.30 horas -Adv. SUELY APARECI-
DA MORRO CHAMILETE-

66. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-12/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x
ALZIRO PONTES DOS SANTOS -DIGA O AUTOR SOBRE
A CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÃA DE FLS.18.(A).-
Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-

67. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-26/2008-O.S.F.I.
x C.A.B. -DIGA O AUTOR SOBRE A CERTIDAO DO
SR.OFICIAL DE JUSTIÃA DE FLS.17.(A).-Adv. PAULO CE-
SAR TORRES-

68. ACAO MONITORIA-29/2008-EDNESIO LOPES DE PA-
DUA x ROBERTO DOS ANJOS -O(A) BEL. ABAIXO FOI
NOMEADO(A) CURADOR(A) NOS AUTOS. INTIMADO(A)
POR ESTA E NAO SE OPONDO, SERA ABERTO VISTAS
EM CARTORIO PARA SE MANIFESTAR-Adv.RENATO
CRUZ DE OLIVEIRA-

69. DIVORCIO CONTENCIOSO-33/2008-J.F.T. x C.S.T. -
DIGA(M) O(S) AUTOR(ES) S/CONTESTAÃAO E DOCS.-
Adv. VINICIUS FERACIN LAUREANO-

70. ACAO CONDENATORIA-36/2008-BENEDITO DA SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
-AUDIENCIA DIA 30/10/2008, ÀS 14:40 HS. ROL DE TES-
TEMUNHAS. (A).-Adv. IVAN ROGERIO DA SILVA-

71. ACAO CONDENATORIA-37/2008-JOSE DOS SANTOS
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -
AUDIENCIA DIA 30/10/2008, ÀS 14:20 HS. (A).-Adv. FLA-
VIA FERNANDES NAVARRO-

72. ACAO CONDENATORIA-38/2008-NAIR CONCEICAO
PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS -AUDIENCIA DIA 30/10/2008, ÀS 14:00 HS. (A).-
Adv. FLAVIA FERNANDES NAVARRO-

73. ACAO DE COBRANCA-41/2008-TERESINHA DE JESUS
x BANCO ITAU SA -DIGA(M) O(S) AUTOR(ES) S/CONTES-
TAÃAO E DOCS.-Adv. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA-

74. EXECUCAO ALIMENTOS-46/2008-D.S.S. x D.A.S. -
DIGA O AUTOR SOBRE A CERTIDÃO DO SR. OFICIAL
DE JUSTIÃA.(A).-Adv. FERNANDO STEIN BARBOSA-

74. ACAO DE COMINATORIA-106/2007-OVANY DE CAS-
TRO x LONDRIFARMA-COMERCIO FARMACEUTICA
LTDA-Adv. OVANY DE CASTRO e VANIR GENTIL BAR-
BOSA-

75. ALVARA-61/2008-MICHELE CRISTINE PEREIRA FON-
TANA x VALDEVINO FONTANA -DIGA O AUTOR SOBRE
O LAUDO DE AVALIACAO EM R$28.000.00.-Adv. ANTO-
NIO FURQUIM XAVIER e RENATA MONTENEGRO BA-
LAN XAVIER-

76. ACAO CONDENATORIA-64/2008-FLORINDA HATUMI
MORI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS -DIGA(M) O(S) AUTOR(ES) S/CONTESTAÃAO E
DOCS.-Adv. VINICIUS FERACIN LAUREANO-

77. ACAO CONDENATORIA-65/2008-JOSE DA LUZ x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -DIGA(M)
O(S) AUTOR(ES) S/CONTESTAÃAO E DOCS.-Adv. VINI-
CIUS FERACIN LAUREANO-

78. PEDIDO DE JUSTICA GRATUITA-74/2008-SANDRA
CORREA x JUIZO DE DIREITO DA COMARCA -DIGAM
OS PROFISSIONAIS NOMEADOS ABAIXO OU JUSTIFI-
QUEM O NAO ATENDIMENTO AO PEDIDO.-Adv. ALTE-
VIR COMAR e MARIA ROSA SALERNO-

79. ACAO DE COBRANCA-131/2008-HIROSHI ITO e ou-
tros x BANCO ITAU -DIGA(M) O(S) AUTOR(ES) S/CON-
TESTAÃAO E DOCS.-Adv. ASTROGILDO RIBEIRO DA SIL-
VA-

80. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-136/2008-B.B.S. x
E.A.P. -EM APENSO; SE NO PRAZO RECEBO A EXE-
CEÃÃO E DETERMINO O PROCESSAMENTO.SUSPENDO
O PROCESSO PRINCIPAL; CERTIFIQUE.AO EXCEPTO
PARA MANIFESTAR EM 10 DIAS.-Adv. PAULO ROBERTO
GOMES-

81. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-137/2008-BANCO DO
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BRASIL S/A x ESPOLIO DE DOMINGOS DINIZ GUERRA -
EM APENSO; SE NO PRAZO RECEBO A EXECEÃÃO E
DETERMINO O PROCESSAMENTO.SUSPENDO O PRO-
CESSO PRINCIPAL; CERTIFIQUE.AO EXCEPTO PARA
MANIFESTAR EM 10 DIAS.-Adv. PAULO ROBERTO GO-
MES-

82. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-138/2008-B.B.S. x
E.A.P. -EM APENSO; SE NO PRAZO RECEBO A EXE-
CEÃÃO E DETERMINO O PROCESSAMENTO.SUSPENDO
O PROCESSO PRINCIPAL; CERTIFIQUE.AO EXCEPTO
PARA MANIFESTAR EM 10 DIAS.-Adv. PAULO ROBERTO
GOMES-

83. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-139/2008-BANCO DO
BRASIL S/A x ESPOLIO DE DEOCLIDES REIS -EM APEN-
SO; SE NO PRAZO RECEBO A EXECEÃÃO E DETERMI-
NO O PROCESSAMENTO.SUSPENDO O PROCESSO PRIN-
CIPAL; CERTIFIQUE.AO EXCEPTO PARA MANIFESTAR
EM 10 DIAS.-Adv. PAULO ROBERTO GOMES-

84. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-140/2008-BANCO DO
BRASIL S/A x GUILHERME FERIANI -EM APENSO; SE NO
PRAZO RECEBO A EXECEÃÃO E DETERMINO O
PROCESSAMENTO.SUSPENDO O PROCESSO PRINCIPAL;
CERTIFIQUE.AO EXCEPTO PARA MANIFESTAR EM 10
DIAS.-Adv. PAULO ROBERTO GOMES-

85. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-141/2008-BANCO DO
BRASIL S/A x RAPHAEL IGLESIAS PEREZ -EM APENSO;
SE NO PRAZO RECEBO A EXECEÃÃO E DETERMINO O
PROCESSAMENTO.SUSPENDO O PROCESSO PRINCIPAL;
CERTIFIQUE.AO EXCEPTO PARA MANIFESTAR EM 10
DIAS.-Adv. PAULO ROBERTO GOMES-

86. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-142/2008-BANCO DO
BRASIL S/A x JOSE CARLOS CILACA DE OLIVEIRA -EM
APENSO; SE NO PRAZO RECEBO A EXECEÃÃO E DE-
TERMINO O PROCESSAMENTO.SUSPENDO O PROCES-
SO PRINCIPAL; CERTIFIQUE.AO EXCEPTO PARA MANI-
FESTAR EM 10 DIAS.-Adv. PAULO ROBERTO GOMES-

87. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-143/2008-BANCO DO
BRASIL S/A x ESPOLIO DE JOSE MARIA GRACIO -EM
APENSO; SE NO PRAZO RECEBO A EXECEÃÃO E DE-
TERMINO O PROCESSAMENTO.SUSPENDO O PROCES-
SO PRINCIPAL; CERTIFIQUE.AO EXCEPTO PARA MANI-
FESTAR EM 10 DIAS.-Adv. PAULO ROBERTO GOMES-

88. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-144/2008-BANCO DO
BRASIL S/A x ESPOLIO DE JOSE ASTOLPFI -EM APEN-
SO; SE NO PRAZO RECEBO A EXECEÃÃO E DETERMI-
NO O PROCESSAMENTO.SUSPENDO O PROCESSO PRIN-
CIPAL; CERTIFIQUE.AO EXCEPTO PARA MANIFESTAR
EM 10 DIAS.-Adv. PAULO ROBERTO GOMES-

89. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-145/2008-BANCO DO
BRASIL S/A x ALBERTO VINHAS DOS SANTOS -EM APEN-
SO; SE NO PRAZO RECEBO A EXECEÃÃO E DETERMI-
NO O PROCESSAMENTO.SUSPENDO O PROCESSO PRIN-
CIPAL; CERTIFIQUE.AO EXCEPTO PARA MANIFESTAR
EM 10 DIAS.-Adv. PAULO ROBERTO GOMES-

90. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-146/2008-BANCO DO
BRASIL S/A x AZIZ ELIAS -EM APENSO; SE NO PRAZO
RECEBO A EXECEÃÃO E DETERMINO O
PROCESSAMENTO.SUSPENDO O PROCESSO PRINCIPAL;
CERTIFIQUE.AO EXCEPTO PARA MANIFESTAR EM 10
DIAS.-Adv. PAULO ROBERTO GOMES-

91. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-147/2008-BANCO DO
BRASIL S/A x SACHIKO TANAKA -EM APENSO; SE NO
PRAZO RECEBO A EXECEÃÃO E DETERMINO O
PROCESSAMENTO.SUSPENDO O PROCESSO PRINCIPAL;
CERTIFIQUE.AO EXCEPTO PARA MANIFESTAR EM 10
DIAS.-Adv. PAULO ROBERTO GOMES-

92. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-148/2008-BANCO DO
BRASIL S/A x JOSE NELSON ALMEIDA DIAS -EM APEN-
SO; SE NO PRAZO RECEBO A EXECEÃÃO E DETERMI-
NO O PROCESSAMENTO.SUSPENDO O PROCESSO PRIN-
CIPAL; CERTIFIQUE.AO EXCEPTO PARA MANIFESTAR
EM 10 DIAS.-Adv. PAULO ROBERTO GOMES-

93. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-149/2008-BANCO DO
BRASIL S/A x NAGIB ZAENE -EM APENSO; SE NO PRA-
ZO RECEBO A EXECEÃÃO E DETERMINO O
PROCESSAMENTO.SUSPENDO O PROCESSO PRINCIPAL;
CERTIFIQUE.AO EXCEPTO PARA MANIFESTAR EM 10
DIAS.-Adv. PAULO ROBERTO GOMES-

94. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-150/2008-BANCO DO
BRASIL S/A x EALTER DAL MAS -EM APENSO; SE NO
PRAZO RECEBO A EXECEÃÃO E DETERMINO O
PROCESSAMENTO.SUSPENDO O PROCESSO PRINCIPAL;
CERTIFIQUE.AO EXCEPTO PARA MANIFESTAR EM 10
DIAS.-Adv. PAULO ROBERTO GOMES-

95. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-151/2008-BANCO DO
BRASIL S/A x ESPOLIO DE WALATER PALOMBO -EM
APENSO; SE NO PRAZO RECEBO A EXECEÃÃO E DE-
TERMINO O PROCESSAMENTO.SUSPENDO O PROCES-

SO PRINCIPAL; CERTIFIQUE.AO EXCEPTO PARA MANI-
FESTAR EM 10 DIAS.-Adv. PAULO ROBERTO GOMES-

96. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-152/2008-BANCO DO
BRASIL S/A x ANTONIO CAIO ALVES DESAR NETTO -
EM APENSO; SE NO PRAZO RECEBO A EXECEÃÃO E
DETERMINO O PROCESSAMENTO.SUSPENDO O PRO-
CESSO PRINCIPAL; CERTIFIQUE.AO EXCEPTO PARA
MANIFESTAR EM 10 DIAS.-Adv. PAULO ROBERTO GO-
MES-

97. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-153/2008-BANCO DO
BRASIL S/A x SALVADOR DE GENARO -EM APENSO; SE
NO PRAZO RECEBO A EXECEÃÃO E DETERMINO O
PROCESSAMENTO.SUSPENDO O PROCESSO PRINCIPAL;
CERTIFIQUE.AO EXCEPTO PARA MANIFESTAR EM 10
DIAS.-Adv. PAULO ROBERTO GOMES-

98. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-154/2008-BANCO DO
BRASIL S/A x RIVALDO ASSIS CINTRA -EM APENSO; SE
NO PRAZO RECEBO A EXECEÃÃO E DETERMINO O
PROCESSAMENTO.SUSPENDO O PROCESSO PRINCIPAL;
CERTIFIQUE.AO EXCEPTO PARA MANIFESTAR EM 10
DIAS.-Adv. PAULO ROBERTO GOMES-

99. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-155/2008-BANCO DO
BRASIL S/A x ANTONIO FERNANDES STEFANONI -EM
APENSO; SE NO PRAZO RECEBO A EXECEÃÃO E DE-
TERMINO O PROCESSAMENTO.SUSPENDO O PROCES-
SO PRINCIPAL; CERTIFIQUE.AO EXCEPTO PARA MANI-
FESTAR EM 10 DIAS.-Adv. PAULO ROBERTO GOMES-

100. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-156/2008-BANCO
DO BRASIL S/A x MANOEL LAURINDO DOS SANTOS -
EM APENSO; SE NO PRAZO RECEBO A EXECEÃÃO E
DETERMINO O PROCESSAMENTO.SUSPENDO O PRO-
CESSO PRINCIPAL; CERTIFIQUE.AO EXCEPTO PARA
MANIFESTAR EM 10 DIAS.-Adv. PAULO ROBERTO GO-
MES-

101. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-157/2008-BANCO
DO BRASIL S/A x NEUSA MARIA TEODORA -EM APEN-
SO; SE NO PRAZO RECEBO A EXECEÃÃO E DETERMI-
NO O PROCESSAMENTO.SUSPENDO O PROCESSO PRIN-
CIPAL; CERTIFIQUE.AO EXCEPTO PARA MANIFESTAR
EM 10 DIAS.-Adv. PAULO ROBERTO GOMES-

102. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-158/2008-BANCO
DO BRASIL S/A x RUY BURY -EM APENSO; SE NO PRA-
ZO RECEBO A EXECEÃÃO E DETERMINO O
PROCESSAMENTO.SUSPENDO O PROCESSO PRINCIPAL;
CERTIFIQUE.AO EXCEPTO PARA MANIFESTAR EM 10
DIAS.-Adv. PAULO ROBERTO GOMES-

103. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-159/2008-BANCO
DO BRASIL S/A x VALETIN BOTOCHI NETO -EM APEN-
SO; SE NO PRAZO RECEBO A EXECEÃÃO E DETERMI-
NO O PROCESSAMENTO.SUSPENDO O PROCESSO PRIN-
CIPAL; CERTIFIQUE.AO EXCEPTO PARA MANIFESTAR
EM 10 DIAS.-Adv. PAULO ROBERTO GOMES-

104. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-161/2008-B.B. x
W.C.M. -EM APENSO; SE NO PRAZO RECEBO A EXE-
CEÃÃO E DETERMINO O PROCESSAMENTO.SUSPENDO
O PROCESSO PRINCIPAL; CERTIFIQUE.AO EXCEPTO
PARA MANIFESTAR EM 10 DIAS.-Adv. PAULO ROBERTO
GOMES-

105. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-162/2008-B.B. x
D.R.M. -EM APENSO; SE NO PRAZO RECEBO A EXE-
CEÃÃO E DETERMINO O PROCESSAMENTO.SUSPENDO
O PROCESSO PRINCIPAL; CERTIFIQUE.AO EXCEPTO
PARA MANIFESTAR EM 10 DIAS.-Adv. PAULO ROBERTO
GOMES-

106. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-163/2008-B.B. x N.H.
-EM APENSO; SE NO PRAZO RECEBO A EXECEÃÃO E
DETERMINO O PROCESSAMENTO.SUSPENDO O PRO-
CESSO PRINCIPAL; CERTIFIQUE.AO EXCEPTO PARA
MANIFESTAR EM 10 DIAS.-Adv. PAULO ROBERTO GO-
MES-

107. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-164/2008-B.B. x
R.T.U. -EM APENSO; SE NO PRAZO RECEBO A EXE-
CEÃÃO E DETERMINO O PROCESSAMENTO.SUSPENDO
O PROCESSO PRINCIPAL; CERTIFIQUE.AO EXCEPTO
PARA MANIFESTAR EM 10 DIAS.-Adv. PAULO ROBERTO
GOMES-

108. EXECUCAO ALIMENTOS-171/2008-R.S.S. x C.O.S. -
AO AUTOR PARA EMENDER A INICIAL JUNTANDO O
TITULO EXECUTIVO.Adv. RUI SERGIO MARTINHO-

109. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-179/2008-ITAU
SEGUROS S/A x RODRIGO LEVISIO -DIGA O AUTOR SO-
BRE A CERTIDAO DO SR.OFICIAL DE JUSTICA DE FLS
23. (A).-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

110. ACAO DE COBRANCA-180/2008-MAURICIO ROMAG-
NOLLO GOMES e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
DIGA(M) O(S) AUTOR(ES) S/CONTESTAÃAO E DOCS.-
Adv. ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA-

111. ACAO DE COBRANCA-181/2008-JOSEFINA MASSON
e outros x BANCO DO BRASIL S/A -DIGA(M) O(S)
AUTOR(ES) S/CONTESTAÃAO E DOCS.-Adv. ASTROGIL-
DO RIBEIRO DA SILVA-

112. ACAO DE COBRANCA-182/2008-ANASTACIO SILVE-
RIO DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
DIGA(M) O(S) AUTOR(ES) S/CONTESTAÃAO E DOCS.-
Adv. ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA-

113. ACAO DE COBRANCA-183/2008-JOSE CREMASCO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A -DIGA(M) O(S)
AUTOR(ES) S/CONTESTAÃAO E DOCS.-Adv. ASTROGIL-
DO RIBEIRO DA SILVA-

114. EXECUCAO-207/2008-COOPERSHOES-COOPERATI-
VA DE CALÃADOS E COMPONENTES x MOHAMED AH-
MAD ABDUL HAMID E CIA LTDA -AO AUTOR PARA DE-
POSITAR CUSTAS SOB PENA DE CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÃÃO EM R$227.50-CART.+23.00DIST.+DESTA
INT.2.10+17.00 OFICIAL R$93.00.ADV:CHARLES TORRES
ZANCHET-

115. EMBARGOS-318/2008-C.R.C.G. e outros x A.R.S. -AO
AUTOR PARA DEPOSITAR CUSTAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÃÃO EM R$532.00-
CART.+12.00DIST.+DESTA INT.2.10+17.00 FUNREJUS-Adv.
MARCOS ROBERTO VRENNA-

116. EXECUCAO FISCAL-22/1989-I A P A S x DIONISIO
STRIQUER & FILHOS LTDA -1º 1)-PRAÃAS DESIGNADAS
PARA OS DIAS 24/04/2008 AS 9.30 HS; 2º-PRAÃA DIA 08/
05/2008, AS MESMAS HORAS. A DISPOSIÃAO DO
CREDOR(A)O EDITAL,EM CARTORIO,BEM COMO DEPO-
SITE CUSTAS PARA INTIMACAO DO DEVEDOR. TRA-
TANDO-SE DE ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA, O
EDITAL SERA PUBLICADO E AS DILIGENCIAS
CUMPRIDAS.DEPOSITE CUSTAS DO EDITAL E OFICI-
OS(8) R$107.00-Adv. RAMEZ AMIN e CIDIO GUIMARAES
SEVERINO-

117. EXECUCAO FISCAL-42/1992-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ANJOS MELO E GARCIA LTDA -
1º 1)-PRAÃAS DESIGNADAS PARA OS DIAS 24/04/2008
ÀS 9.35 HS; 2º-PRAÃA DIA 08/05/2008, AS MESMAS HO-
RAS. A DISPOSIÃAO DO CREDOR(A)O EDITAL,EM
CARTORIO,BEM COMO DEPOSITE CUSTAS PARA INTI-
MACAO DO DEVEDOR. TRATANDO-SE DE ASSISTENCIA
JUDICIARIA GRATUITA, O EDITAL SERA PUBLICADO E
AS DILIGENCIAS CUMPRIDAS.DEPOSITE CUSTAS DO
EDITAL E OFICIOS(8) R$107.00-Adv. ADRIANA ZILIO
MAXIMIANO e CARLOS CHERNEV-

118. EXECUCAO FISCAL-68/1995-MUNICIPIO DE JATAI-
ZINHO-PR x LOTEADORA RIAN S/C LTDA. -1º 1)-PRAÃAS
DESIGNADAS PARA OS DIAS 29/04/2008 ÀS 8.30 HS; 2º-
PRAÃA DIA 14/05/2008, AS MESMAS HORAS. A DISPO-
SIÃAO DO CREDOR(A)O EDITAL,EM CARTORIO,BEM
COMO DEPOSITE CUSTAS PARA INTIMACAO DO DEVE-
DOR. TRATANDO-SE DE ASSISTENCIA JUDICIARIA GRA-
TUITA, O EDITAL SERA PUBLICADO E AS DILIGENCIAS
CUMPRIDAS.DEPOSITE CUSTAS DO EDITAL E OFICI-
OS(8) R$107.00-Adv. CIBELLE FERRO RAMOS DE PAU-
LA-

119. EXECUCAO FISCAL-28/1997-MUNICIPIO DE URAI x
CEZAR MUSSI FILHO e outros -1º 1)-PRAÃAS DESIGNA-
DAS PARA OS DIAS 29/04/2008 ÀS 8.46. HS; 2º-PRAÃA DIA
08/05/2008, AS MESMAS HORAS. A DISPOSIÃAO DO
CREDOR(A)O EDITAL,EM CARTORIO,BEM COMO DEPO-
SITE CUSTAS PARA INTIMACAO DO DEVEDOR. TRA-
TANDO-SE DE ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA, O
EDITAL SERA PUBLICADO E AS DILIGENCIAS
CUMPRIDAS.DEPOSITE CUSTAS DO EDITAL E OFICI-
OS(8) R$107.00-Adv. FERNANDO NAVARRO VINCE e
MARIA ROSA SALERNO-

120. EXECUCAO FISCAL-30/1997-MUNICIPIO DE URAI x
CLAUDECIR TEODORO DA CRUZ -1º 1)-PRAÃAS DESIG-
NADAS PARA OS DIAS 29/04/2008 ÀS 8.56 HS; 2º-PRAÃA
DIA 08/05/2008, AS MESMAS HORAS. A DISPOSIÃAO DO
CREDOR(A)O EDITAL,EM CARTORIO,BEM COMO DEPO-
SITE CUSTAS PARA INTIMACAO DO DEVEDOR. TRA-
TANDO-SE DE ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA, O
EDITAL SERA PUBLICADO E AS DILIGENCIAS
CUMPRIDAS.DEPOSITE CUSTAS DO EDITAL E OFICI-
OS(8) R$107.00-Adv. FERNANDO NAVARRO VINCE-

121. EXECUCAO FISCAL-4/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MANOEL DIAS PEREIRA -1º 1)-
PRAÃAS DESIGNADAS PARA OS DIAS 07/05/2008 ÀS 8.45
HS; 2º-PRAÃA DIA 14/05/2008, AS MESMAS HORAS. A
DISPOSIÃAO DO CREDOR(A)O EDITAL,EM
CARTORIO,BEM COMO DEPOSITE CUSTAS PARA INTI-
MACAO DO DEVEDOR. TRATANDO-SE DE ASSISTENCIA
JUDICIARIA GRATUITA, O EDITAL SERA PUBLICADO E
AS DILIGENCIAS CUMPRIDAS.DEPOSITE CUSTAS DO
EDITAL E OFICIOS(8) R$107.00-Adv. ADRIANA ZILIO
MAXIMIANO, ALMIR RODRIGUES SUDAN, DANIELA
PAZINATTO e LEONARDO VINCE-

122. EXECUCAO FISCAL-57/1998-FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANA x JOSE MARCELO GOZI e outros -1º
1)-PRAÃAS DESIGNADAS PARA OS DIAS 24/04/2008 ÀS
9.50 HS; 2º-PRAÃA DIA 08/05/2008, AS MESMAS HORAS.
A DISPOSIÃAO DO CREDOR(A)O EDITAL,EM
CARTORIO,BEM COMO DEPOSITE CUSTAS PARA INTI-
MACAO DO DEVEDOR. TRATANDO-SE DE ASSISTENCIA
JUDICIARIA GRATUITA, O EDITAL SERA PUBLICADO E
AS DILIGENCIAS CUMPRIDAS.DEPOSITE CUSTAS DO
EDITAL E OFICIOS(8) R$107.00-Adv. MARINA BUENO DE
CERQUEIRA LEITE-

123. EXECUCAO FISCAL-1/2000-UNIAO x MARIA SONIA
CONTATO PINTO -1º 1)-PRAÃAS DESIGNADAS PARA OS
DIAS 07/05/2008 ÀS 8.35. HS; 2º-PRAÃA DIA 14/05/2008,
AS MESMAS HORAS. A DISPOSIÃAO DO CREDOR(A)O
EDITAL,EM CARTORIO,BEM COMO DEPOSITE CUSTAS
PARA INTIMACAO DO DEVEDOR. TRATANDO-SE DE
ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA, O EDITAL SERA
PUBLICADO E AS DILIGENCIAS CUMPRIDAS.DEPOSITE
CUSTAS DO EDITAL E OFICIOS(8) R$107.00-Adv. VICEN-
TE DE PAULA PALHARES FILHO-

124. EXECUCAO FISCAL-27/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARIA SONIA CONTATO PINTO
-1º 1)-PRAÃAS DESIGNADAS PARA OS DIAS 07/05/2008
ÀS 8.30 HS; 2º-PRAÃA DIA 14/05/2008, AS MESMAS HO-
RAS. A DISPOSIÃAO DO CREDOR(A)O EDITAL,EM
CARTORIO,BEM COMO DEPOSITE CUSTAS PARA INTI-
MACAO DO DEVEDOR. TRATANDO-SE DE ASSISTENCIA
JUDICIARIA GRATUITA, O EDITAL SERA PUBLICADO E
AS DILIGENCIAS CUMPRIDAS.DEPOSITE CUSTAS DO
EDITAL E OFICIOS(8) R$107.00-Adv. ADRIANA ZILIO
MAXIMIANO-

125. EXECUCAO FISCAL-84/2000-FAZENDA NACIONAL
x JOAO PINTO FILHO OLARIA e outros -1º 1)-PRAÃAS
DESIGNADAS PARA OS DIAS 07/05/20087 ÀS 8.50. HS; 2º-
PRAÃA DIA 14/05/2008, AS MESMAS HORAS. A DISPO-
SIÃAO DO CREDOR(A)O EDITAL,EM CARTORIO,BEM
COMO DEPOSITE CUSTAS PARA INTIMACAO DO DEVE-
DOR. TRATANDO-SE DE ASSISTENCIA JUDICIARIA GRA-
TUITA, O EDITAL SERA PUBLICADO E AS DILIGENCIAS
CUMPRIDAS.DEPOSITE CUSTAS DO EDITAL E OFICI-
OS(8) R$107.00-Adv. LUCIANA P M B MENEZES-

126. EXECUCAO FISCAL-29/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOAO PINTO FILHO - OLARIA e
outros -1º 1)-PRAÃAS DESIGNADAS PARA OS DIAS 29/04/
2008 ÀS 9. HS; 2º-PRAÃA DIA14/05/2008, AS MESMAS
HORAS. A DISPOSIÃAO DO CREDOR(A)O EDITAL,EM
CARTORIO,BEM COMO DEPOSITE CUSTAS PARA INTI-
MACAO DO DEVEDOR. TRATANDO-SE DE ASSISTENCIA
JUDICIARIA GRATUITA, O EDITAL SERA PUBLICADO E
AS DILIGENCIAS CUMPRIDAS.DEPOSITE CUSTAS DO
EDITAL E OFICIOS(8) R$107.00-Adv. ADRIANA ZILIO
MAXIMIANO-

127. EXECUCAO FISCAL-59/2001-FAZENDA NACIONAL
x JAMIR RAFAELLI -1º 1)-PRAÃAS DESIGNADAS PARA
OS DIAS 07/05/2008 ÀS 8.55 HS; 2º-PRAÃA DIA 14/05/2008,
AS MESMAS HORAS. A DISPOSIÃAO DO CREDOR(A)O
EDITAL,EM CARTORIO,BEM COMO DEPOSITE CUSTAS
PARA INTIMACAO DO DEVEDOR. TRATANDO-SE DE
ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA, O EDITAL SERA
PUBLICADO E AS DILIGENCIAS CUMPRIDAS.DEPOSITE
CUSTAS DO EDITAL E OFICIOS(8) R$107.00-Adv. VICEN-
TE DE PAULA PALHARES FILHO-

128. EXECUCAO FISCAL-84/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JAMIR RAFAELLI -1º 1)-PRAÃAS
DESIGNADAS PARA OS DIAS 29/04/2008 ÀS 8.35. HS; 2º-
PRAÃA DIA 14/05/2008, AS MESMAS HORAS. A DISPO-
SIÃAO DO CREDOR(A)O EDITAL,EM CARTORIO,BEM
COMO DEPOSITE CUSTAS PARA INTIMACAO DO DEVE-
DOR. TRATANDO-SE DE ASSISTENCIA JUDICIARIA GRA-
TUITA, O EDITAL SERA PUBLICADO E AS DILIGENCIAS
CUMPRIDAS.DEPOSITE CUSTAS DO EDITAL E OFICI-
OS(8) R$107.00-Adv. ADRIANA ZILIO MAXIMIANO e
MERCIA M V SOARES-

129. EXECUCAO FISCAL-126/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CERAMICA NOBILE LTDA e
outros -1º 1)-PRAÃAS DESIGNADAS PARA OS DIAS 24/04/
2008 ÀS 8.35. HS; 2º-PRAÃA DIA 08/05/2008, AS MESMAS
HORAS. A DISPOSIÃAO DO CREDOR(A)O EDITAL,EM
CARTORIO,BEM COMO DEPOSITE CUSTAS PARA INTI-
MACAO DO DEVEDOR. TRATANDO-SE DE ASSISTENCIA
JUDICIARIA GRATUITA, O EDITAL SERA PUBLICADO E
AS DILIGENCIAS CUMPRIDAS.DEPOSITE CUSTAS DO
EDITAL E OFICIOS(8) R$107.00-Adv. ADRIANA ZILIO
MAXIMIANO-

130. EXECUCAO FISCAL-148/2001-MUNICIPIO DE URAI
x ANANIAS CAETANO DE OLIVEIRA -1º 1)-PRAÃAS DE-
SIGNADAS PARA OS DIAS 24/04/2008 ÀS 8.30 HS; 2º-
PRAÃA DIA 08/05/2008, AS MESMAS HORAS. A DISPO-
SIÃAO DO CREDOR(A)O EDITAL,EM CARTORIO,BEM
COMO DEPOSITE CUSTAS PARA INTIMACAO DO DEVE-
DOR. TRATANDO-SE DE ASSISTENCIA JUDICIARIA GRA-
TUITA, O EDITAL SERA PUBLICADO E AS DILIGENCIAS
CUMPRIDAS.DEPOSITE CUSTAS DO EDITAL E OFICI-
OS(8) R$107.00-Adv. FERNANDO NAVARRO VINCE, MA-
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RIA ROSA SALERNO e JAIME COMAR-

131. EXECUCAO FISCAL-84/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x I F PEREIRA & CIA LTDA e outros
-1º 1)-PRAÃAS DESIGNADAS PARA OS DIAS 24/04/2008
ÀS 9.55 HS; 2º-PRAÃA DIA 08/05/2008, AS MESMAS HO-
RAS. A DISPOSIÃAO DO CREDOR(A)O EDITAL,EM
CARTORIO,BEM COMO DEPOSITE CUSTAS PARA INTI-
MACAO DO DEVEDOR. TRATANDO-SE DE ASSISTENCIA
JUDICIARIA GRATUITA, O EDITAL SERA PUBLICADO E
AS DILIGENCIAS CUMPRIDAS.DEPOSITE CUSTAS DO
EDITAL E OFICIOS(8) R$107.00-Adv. ADRIANA ZILIO
MAXIMIANO-

132. EXECUCAO FISCAL-124/2002-MUNICIPIO DE URAI
x JOAQUIM JOSE RIBEIRO -1º 1)-PRAÃAS DESIGNADAS
PARA OS DIAS 07/05/2008 ÀS 9.10 HS; 2º-PRAÃA DIA 14/
05/2008, AS MESMAS HORAS. A DISPOSIÃAO DO
CREDOR(A)O EDITAL,EM CARTORIO,BEM COMO DEPO-
SITE CUSTAS PARA INTIMACAO DO DEVEDOR. TRA-
TANDO-SE DE ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA, O
EDITAL SERA PUBLICADO E AS DILIGENCIAS
CUMPRIDAS.DEPOSITE CUSTAS DO EDITAL E OFICI-
OS(8) R$107.00-Adv. FERNANDO NAVARRO VINCE-

133. EXECUCAO FISCAL-1/2003-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x BARICHELLO
& LUNARDELLI LTDA -1º 1)-PRAÃAS DESIGNADAS PARA
OS DIAS 24/04/2008 ÀS 9.05 HS; 2º-PRAÃA DIA 08/05/2008,
AS MESMAS HORAS. A DISPOSIÃAO DO CREDOR(A)O
EDITAL,EM CARTORIO,BEM COMO DEPOSITE CUSTAS
PARA INTIMACAO DO DEVEDOR. TRATANDO-SE DE
ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA, O EDITAL SERA
PUBLICADO E AS DILIGENCIAS CUMPRIDAS.DEPOSITE
CUSTAS DO EDITAL E OFICIOS(8) R$107.00-Adv. RODRI-
GO MENEZES, VINICIUS AMORIM e FERNANDO NAVAR-
RO VINCE-

134. EXECUCAO FISCAL-42/2003-UNIAO x MARIA SONIA
CONTATO PINTO e outros -1º 1)-PRAÃAS DESIGNADAS
PARA OS DIAS 07/05/2008 ÀS 8.40 HS; 2º-PRAÃA DIA 14/
05/2008, AS MESMAS HORAS. A DISPOSIÃAO DO
CREDOR(A)O EDITAL,EM CARTORIO,BEM COMO DEPO-
SITE CUSTAS PARA INTIMACAO DO DEVEDOR. TRA-
TANDO-SE DE ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA, O
EDITAL SERA PUBLICADO E AS DILIGENCIAS
CUMPRIDAS.DEPOSITE CUSTAS DO EDITAL E OFICI-
OS(8) R$107.00-Adv. VALERIA LUCIANI NUNES-

135. EXECUCAO FISCAL-23/2004-MUNICIPIO DE JATAI-
ZINHO x NELSON MENDES SILVERIO - ESPOLIO -1º 1)-
PRAÃAS DESIGNADAS PARA OS DIAS 07/05/2008 HS; 2º-
PRAÃA DIA 14/05/2008, AS MESMAS HORAS. A DISPO-
SIÃAO DO CREDOR(A)O EDITAL,EM CARTORIO,BEM
COMO DEPOSITE CUSTAS PARA INTIMACAO DO DEVE-
DOR. TRATANDO-SE DE ASSISTENCIA JUDICIARIA GRA-
TUITA, O EDITAL SERA PUBLICADO E AS DILIGENCIAS
CUMPRIDAS.DEPOSITE CUSTAS DO EDITAL E OFICI-
OS(8) R$107.00-Adv. CIBELLE FERRO RAMOS DE PAU-
LA-

136. EXECUCAO FISCAL-16/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FABRICA DE FRIOS E CONSER-
VAS JATAY LTDA -1º 1)-PRAÃAS DESIGNADAS PARA OS
DIAS 29/04/2008 ÀS 9.10 HS; 2º-PRAÃA DIA 14.05.2008,
AS MESMAS HORAS. A DISPOSIÃAO DO CREDOR(A)O
EDITAL,EM CARTORIO,BEM COMO DEPOSITE CUSTAS
PARA INTIMACAO DO DEVEDOR. TRATANDO-SE DE
ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA, O EDITAL SERA
PUBLICADO E AS DILIGENCIAS CUMPRIDAS.DEPOSITE
CUSTAS DO EDITAL E OFICIOS(8) R$107.00-Adv. ADRIA-
NA ZILIO MAXIMIANO-

137. EXECUCAO FISCAL-31/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FABRICA DE FRIOS E CONSER-
VAS JATAY LTDA. -1º 1)-PRAÃAS DESIGNADAS PARA OS
DIAS 29/04/2008 ÀS 9. 10 HS; 2º-PRAÃA DIA 14/05/2008,
AS MESMAS HORAS. A DISPOSIÃAO DO CREDOR(A)O
EDITAL,EM CARTORIO,BEM COMO DEPOSITE CUSTAS
PARA INTIMACAO DO DEVEDOR. TRATANDO-SE DE
ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA, O EDITAL SERA
PUBLICADO E AS DILIGENCIAS CUMPRIDAS.DEPOSITE
CUSTAS DO EDITAL E OFICIOS(8) R$107.00-Adv. ADRIA-
NA ZILIO MAXIMIANO-

138. EXECUCAO FISCAL-41/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FABRICA DE FRIOS E CONSER-
VA JATAY LTDA -1º 1)-PRAÃAS DESIGNADAS PARA OS
DIAS 29/04/2008 ÀS 9.10 HS; 2º-PRAÃA DIA 14/05/2008,
AS MESMAS HORAS. A DISPOSIÃAO DO CREDOR(A)O
EDITAL,EM CARTORIO,BEM COMO DEPOSITE CUSTAS
PARA INTIMACAO DO DEVEDOR. TRATANDO-SE DE
ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA, O EDITAL SERA
PUBLICADO E AS DILIGENCIAS CUMPRIDAS.DEPOSITE
CUSTAS DO EDITAL E OFICIOS(8) R$107.00-Adv. ADRIA-
NA ZILIO MAXIMIANO-

139. EXECUCAO FISCAL-51/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CASA DE CARNES JATAI LTDA e
outros -1º 1)-PRAÃAS DESIGNADAS PARA OS DIAS 29/04/
2008 ÀS 9.05 HS; 2º-PRAÃA DIA 14/05/2008, AS MESMAS
HORAS. A DISPOSIÃAO DO CREDOR(A)O EDITAL,EM

CARTORIO,BEM COMO DEPOSITE CUSTAS PARA INTI-
MACAO DO DEVEDOR. TRATANDO-SE DE ASSISTENCIA
JUDICIARIA GRATUITA, O EDITAL SERA PUBLICADO E
AS DILIGENCIAS CUMPRIDAS.DEPOSITE CUSTAS DO
EDITAL E OFICIOS(8) R$107.00-Adv. ADRIANA ZILIO
MAXIMIANO-

140. EXECUCAO FISCAL-77/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FABRICA DE FRIOS E CONSER-
VAS JATAY LTDA -1º 1)-PRAÃAS DESIGNADAS PARA OS
DIAS 29/04/2008 ÀS 9.10 HS; 2º-PRAÃA DIA 14/05/2008,
AS MESMAS HORAS. A DISPOSIÃAO DO CREDOR(A)O
EDITAL,EM CARTORIO,BEM COMO DEPOSITE CUSTAS
PARA INTIMACAO DO DEVEDOR. TRATANDO-SE DE
ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA, O EDITAL SERA
PUBLICADO E AS DILIGENCIAS CUMPRIDAS.DEPOSITE
CUSTAS DO EDITAL E OFICIOS(8) R$107.00-Adv. ADRIA-
NA ZILIO MAXIMIANO-

141. EXECUCAO FISCAL-84/2005-UNIAO x SUPERMER-
CADO PAULISTANO DE URAI LTDA ME -1º 1)-PRAÃAS
DESIGNADAS PARA OS DIAS 24/04/2008 ÀS 9.40 HS; 2º-
PRAÃA DIA 08/05/2008, AS MESMAS HORAS. A DISPO-
SIÃAO DO CREDOR(A)O EDITAL,EM CARTORIO,BEM
COMO DEPOSITE CUSTAS PARA INTIMACAO DO DEVE-
DOR. TRATANDO-SE DE ASSISTENCIA JUDICIARIA GRA-
TUITA, O EDITAL SERA PUBLICADO E AS DILIGENCIAS
CUMPRIDAS.DEPOSITE CUSTAS DO EDITAL E OFICI-
OS(8) R$107.00-

142. EXECUCAO FISCAL-136/2005-MUNICIPIO DE JATAI-
ZINHO x ORTENCIA DE SOUZA SILVA -EXTINTO O PRO-
CESSO ART.267,III,CPC.-Adv.CIBELLE FERRO RAMOS DE
PAULA-

143. EXECUCAO FISCAL-157/2005-MUNICIPIO DE JATAI-
ZINHO x WILDE WANER SERRA ARAGON -1º 1)-PRAÃAS
DESIGNADAS PARA OS DIAS 29/04/2008 ÀS 8.59 HS; 2º-
PRAÃA DIA 14/05/2008, AS MESMAS HORAS. A DISPO-
SIÃAO DO CREDOR(A)O EDITAL,EM CARTORIO,BEM
COMO DEPOSITE CUSTAS PARA INTIMACAO DO DEVE-
DOR. TRATANDO-SE DE ASSISTENCIA JUDICIARIA GRA-
TUITA, O EDITAL SERA PUBLICADO E AS DILIGENCIAS
CUMPRIDAS.DEPOSITE CUSTAS DO EDITAL E OFICI-
OS(8) R$107.00-Adv. CIBELLE FERRO RAMOS DE PAU-
LA-

144. EXECUCAO FISCAL-273/2005-MUNICIPIO DE JATAI-
ZINHO x ZAQUEU RODRIGUES DO PRADO -1º 1)-
PRAÃAS DESIGNADAS PARA OS DIAS 29/04/2008 ÀS 8.40
HS; 2º-PRAÃA DIA 14/05/2008, AS MESMAS HORAS. A
DISPOSIÃAO DO CREDOR(A)O EDITAL,EM
CARTORIO,BEM COMO DEPOSITE CUSTAS PARA INTI-
MACAO DO DEVEDOR. TRATANDO-SE DE ASSISTENCIA
JUDICIARIA GRATUITA, O EDITAL SERA PUBLICADO E
AS DILIGENCIAS CUMPRIDAS.DEPOSITE CUSTAS DO
EDITAL E OFICIOS(8) R$107.00-Adv. CIBELLE FERRO
RAMOS DE PAULA-

145. EXECUCAO FISCAL-283/2005-MUNICIPIO DE JATAI-
ZINHO x LOTEADORA RIAN S/C. -1º 1)-PRAÃAS DESIG-
NADAS PARA OS DIAS 29/04/2008 ÀS 8.50 HS; 2º-PRAÃA
DIA 14/05/2008, AS MESMAS HORAS. A DISPOSIÃAO DO
CREDOR(A)O EDITAL,EM CARTORIO,BEM COMO DEPO-
SITE CUSTAS PARA INTIMACAO DO DEVEDOR. TRA-
TANDO-SE DE ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA, O
EDITAL SERA PUBLICADO E AS DILIGENCIAS
CUMPRIDAS.DEPOSITE CUSTAS DO EDITAL E OFICI-
OS(8) R$107.00-Adv. CIBELLE FERRO RAMOS DE PAU-
LA-

146. EXECUCAO FISCAL-285/2005-MUNICIPIO DE JATAI-
ZINHO x ANTONIO DUARTE FERREIRA -1º 1)-PRAÃAS
DESIGNADAS PARA OS DIAS 24/04/2008 ÀS 9.45 HS; 2º-
PRAÃA DIA 08/05/2008, AS MESMAS HORAS. A DISPO-
SIÃAO DO CREDOR(A)O EDITAL,EM CARTORIO,BEM
COMO DEPOSITE CUSTAS PARA INTIMACAO DO DEVE-
DOR. TRATANDO-SE DE ASSISTENCIA JUDICIARIA GRA-
TUITA, O EDITAL SERA PUBLICADO E AS DILIGENCIAS
CUMPRIDAS.DEPOSITE CUSTAS DO EDITAL E OFICI-
OS(8) R$107.00-Adv. CIBELLE FERRO RAMOS DE PAULA
e FERNANDO STEIN BARBOSA-

147. EXECUCAO FISCAL-387/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FABRICA DE FRIOS E CON-
SERVAS JATAY LTDA -1º 1)-PRAÃAS DESIGNADAS PARA
OS DIAS 29/04/2008 ÀS 9.10 HS; 2º-PRAÃA DIA 14/05/2008,
AS MESMAS HORAS. A DISPOSIÃAO DO CREDOR(A)O
EDITAL,EM CARTORIO,BEM COMO DEPOSITE CUSTAS
PARA INTIMACAO DO DEVEDOR. TRATANDO-SE DE
ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA, O EDITAL SERA
PUBLICADO E AS DILIGENCIAS CUMPRIDAS.DEPOSITE
CUSTAS DO EDITAL E OFICIOS(8) R$107.00-Adv. ADRIA-
NA ZILIO MAXIMIANO-

148. EXECUCAO FISCAL-4/2006-UNIAO x JAMIR RAFA-
ELLI -1º 1)-PRAÃAS DESIGNADAS PARA OS DIAS 24/04/
2008 ÀS 9.50 HS; 2º-PRAÃA DIA 08/05/2008, AS MESMAS
HORAS. A DISPOSIÃAO DO CREDOR(A)O EDITAL,EM
CARTORIO,BEM COMO DEPOSITE CUSTAS PARA INTI-
MACAO DO DEVEDOR. TRATANDO-SE DE ASSISTENCIA
JUDICIARIA GRATUITA, O EDITAL SERA PUBLICADO E

AS DILIGENCIAS CUMPRIDAS.DEPOSITE CUSTAS DO
EDITAL E OFICIOS(8) R$107.00-Adv. NIVALDO TAVARES
TORQUATO-

149. EXECUCAO FISCAL-10/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FABRICA DE FRIOS E CONSE-
VAS JATAY LTDA -1º 1)-PRAÃAS DESIGNADAS PARA OS
DIAS 29/04/2008 ÀS 9.10 HS; 2º-PRAÃA DIA 14/05/2008,
AS MESMAS HORAS. A DISPOSIÃAO DO CREDOR(A)O
EDITAL,EM CARTORIO,BEM COMO DEPOSITE CUSTAS
PARA INTIMACAO DO DEVEDOR. TRATANDO-SE DE
ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA, O EDITAL SERA
PUBLICADO E AS DILIGENCIAS CUMPRIDAS.DEPOSITE
CUSTAS DO EDITAL E OFICIOS(8) R$107.00-Adv. ADRIA-
NA ZILIO MAXIMIANO-

150. EXECUCAO FISCAL-17/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FABRICA DE FRIOS E CONSER-
VAS JATAY LTDA -1º 1)-PRAÃAS DESIGNADAS PARA OS
DIAS 29/04/2008 ÀS 9.10 HS; 2º-PRAÃA DIA 14/05/2008 ,
AS MESMAS HORAS. A DISPOSIÃAO DO CREDOR(A)O
EDITAL,EM CARTORIO,BEM COMO DEPOSITE CUSTAS
PARA INTIMACAO DO DEVEDOR. TRATANDO-SE DE
ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA, O EDITAL SERA
PUBLICADO E AS DILIGENCIAS CUMPRIDAS.DEPOSITE
CUSTAS DO EDITAL E OFICIOS(8) R$107.00-Adv. ADRIA-
NA ZILIO MAXIMIANO-

151. EXECUCAO FISCAL-41/2006-FAZENDA PÚBLICA x
MANOEL TEIXEIRA DE LIMA -1º 1)-PRAÃAS DESIGNA-
DAS PARA OS DIAS 24/04/2008 ÀS 9.25 HS; 2º-PRAÃA DIA
08/05/2008, AS MESMAS HORAS. A DISPOSIÃAO DO
CREDOR(A)O EDITAL,EM CARTORIO,BEM COMO DEPO-
SITE CUSTAS PARA INTIMACAO DO DEVEDOR. TRA-
TANDO-SE DE ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA, O
EDITAL SERA PUBLICADO E AS DILIGENCIAS
CUMPRIDAS.DEPOSITE CUSTAS DO EDITAL E OFICI-
OS(8) R$107.00-Adv. ADRIANA ZILIO MAXIMIANO-

152. EXECUCAO FISCAL-72/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FRANCISCO MANOEL DE OLI-
VEIRA -1º 1)-PRAÃAS DESIGNADAS PARA OS DIAS 29/
04/2008 ÀS 8.55. HS; 2º-PRAÃA DIA 14/05/2008, AS MES-
MAS HORAS. A DISPOSIÃAO DO CREDOR(A)O
EDITAL,EM CARTORIO,BEM COMO DEPOSITE CUSTAS
PARA INTIMACAO DO DEVEDOR. TRATANDO-SE DE
ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA, O EDITAL SERA
PUBLICADO E AS DILIGENCIAS CUMPRIDAS.DEPOSITE
CUSTAS DO EDITAL E OFICIOS(8) R$107.00-Adv. ADRIA-
NA ZILIO MAXIMIANO-

153. EXECUCAO FISCAL-200/2006-MUNICIPIO DE JATAI-
ZINHO x JAMIR RAFAELI -1º 1)-PRAÃAS DESIGNADAS
PARA OS DIAS 30.04/2008 ÀS 8.35. HS; 2º-PRAÃA DIA 14/
05/20087, AS MESMAS HORAS. A DISPOSIÃAO DO
CREDOR(A)O EDITAL,EM CARTORIO,BEM COMO DEPO-
SITE CUSTAS PARA INTIMACAO DO DEVEDOR. TRA-
TANDO-SE DE ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA, O
EDITAL SERA PUBLICADO E AS DILIGENCIAS
CUMPRIDAS.DEPOSITE CUSTAS DO EDITAL E OFICI-
OS(8) R$107.00-Adv. CIBELLE FERRO RAMOS DE PAU-
LA-

154. EXECUCAO FISCAL-201/2006-MUNICIPIO DE JATAI-
ZINHO x JAMIR RAFAELI -1º 1)-PRAÃAS DESIGNADAS
PARA OS DIAS 29/04/2008 ÀS 8.45 HS; 2º-PRAÃA DIA 14/
05/2008, AS MESMAS HORAS. A DISPOSIÃAO DO
CREDOR(A)O EDITAL,EM CARTORIO,BEM COMO DEPO-
SITE CUSTAS PARA INTIMACAO DO DEVEDOR. TRA-
TANDO-SE DE ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA, O
EDITAL SERA PUBLICADO E AS DILIGENCIAS
CUMPRIDAS.DEPOSITE CUSTAS DO EDITAL E OFICI-
OS(8) R$107.00-Adv. CIBELLE FERRO RAMOS DE PAU-
LA-

155. EXECUCAO FISCAL-332/2006-MUNICIPIO DE JATAI-
ZINHO x WILDE WANER SERRA ARAGON -1º 1)-PRAÃAS
DESIGNADAS PARA OS DIAS 29/04/2008 ÀS 9. HS; 2º-
PRAÃA DIA 14/05/2008, AS MESMAS HORAS. A DISPO-
SIÃAO DO CREDOR(A)O EDITAL,EM CARTORIO,BEM
COMO DEPOSITE CUSTAS PARA INTIMACAO DO DEVE-
DOR. TRATANDO-SE DE ASSISTENCIA JUDICIARIA GRA-
TUITA, O EDITAL SERA PUBLICADO E AS DILIGENCIAS
CUMPRIDAS.DEPOSITE CUSTAS DO EDITAL E OFICI-
OS(8) R$107.00-Adv. CIBELLE FERRO RAMOS DE PAU-
LA-

156. CARTA PRECATORIA CIVEL-34/1999-Oriundo da Co-
marca de ASSAI/PR-V.C. -COOPERATIVA AGRICOLA DE
COTIA-COOPERATIVA CENTRAL x DIRCEU LOURENCO
e outros -1º 1)-PRAÃAS DESIGNADAS PARA OS DIAS 24/
04/2008 ÀS 9.10 HS; 2º-PRAÃA DIA 08/05/2008, AS MES-
MAS HORAS. A DISPOSIÃAO DO CREDOR(A)O
EDITAL,EM CARTORIO,BEM COMO DEPOSITE CUSTAS
PARA INTIMACAO DO DEVEDOR. TRATANDO-SE DE
ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA, O EDITAL SERA
PUBLICADO E AS DILIGENCIAS CUMPRIDAS.DEPOSITE
CUSTAS DO EDITAL E OFICIOS(8) R$107.00-Adv. YOITI-
RO MOROISHI, CRISTIANE BERGAMIN MORRO e AN-
TONIO GALDINO VIEIRA DA SILVA-

157. CARTA PRECATORIA CIVEL-157/2003-Oriundo da

Comarca de ASSAI/PR.-VARA CIVEL -ALGOESTE-
SOC.ALGOD.DO OESTE PARANAENSE LTDA. x L.L.
PROD.AGROP.LTDA. e outros -1º 1)-PRAÃAS DESIGNADAS
PARA OS DIAS 30/04/2008 ÀS 10.20. HS; 2º-PRAÃA DIA
15/05/2008, AS MESMAS HORAS. A DISPOSIÃAO DO
CREDOR(A)O EDITAL,EM CARTORIO,BEM COMO DEPO-
SITE CUSTAS PARA INTIMACAO DO DEVEDOR. TRA-
TANDO-SE DE ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA, O
EDITAL SERA PUBLICADO E AS DILIGENCIAS
CUMPRIDAS.DEPOSITE CUSTAS DO EDITAL E OFICI-
OS(8) R$107.00-Adv. JOSE CARLOS DEL GROSSI, ALE-
XANDRE CESAR DEL GROSSI, GISELA ALVES DOS SAN-
TOS TROVO e ANTONIO FRANCISCO DA SILVA-

158. CARTA PRECATORIA CIVEL-160/2003-Oriundo da
Comarca de ARAPONGAS -CAIXA ECONOMICA FEDERAL
SA x JOSE FRANCO DA CUNHA LEME e outros -1º 1)-
PRAÃAS DESIGNADAS PARA OS DIAS 24/04/2008 ÀS 9.50
HS; 2º-PRAÃA DIA 08/05/2008, AS MESMAS HORAS. A
DISPOSIÃAO DO CREDOR(A)O EDITAL,EM
CARTORIO,BEM COMO DEPOSITE CUSTAS PARA INTI-
MACAO DO DEVEDOR. TRATANDO-SE DE ASSISTENCIA
JUDICIARIA GRATUITA, O EDITAL SERA PUBLICADO E
AS DILIGENCIAS CUMPRIDAS.DEPOSITE CUSTAS DO
EDITAL E OFICIOS(8) R$107.00-Adv. GILBERTO GEMIN
DA SILVA-

159. CARTA PRECATORIA CIVEL-171/2006-Oriundo da
Comarca de PRESIDENTE PRUDENTE-SP -ASSOCIACAO
PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA x JOSE ADAL-
BERTO A. DA CUNHA -1º 1)-PRAÃAS DESIGNADAS PARA
OS DIAS 24/04/2008 ÀS 9.15 HS; 2º-PRAÃA DIA 08/05/2008,
AS MESMAS HORAS. A DISPOSIÃAO DO CREDOR(A)O
EDITAL,EM CARTORIO,BEM COMO DEPOSITE CUSTAS
PARA INTIMACAO DO DEVEDOR. TRATANDO-SE DE
ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA, O EDITAL SERA
PUBLICADO E AS DILIGENCIAS CUMPRIDAS.DEPOSITE
CUSTAS DO EDITAL E OFICIOS(8) R$107.00-Adv. VALMIR
BRITO DE MORAIS-

160. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-4/2008-Oriundo
da Comarca de MARILIA SP -B.B.S. x D.D.N. -DIGA O AU-
TOR sobre a certidao negativa dfo sr.oficial de que não encon-
trou o caminhao buscado.-Adv. PAULO ROBERTO TUPY DE
AGUIAR e MARCOS C AMARAL VASCONCELOS-

162. INVENTARIO-338/2008-MARIA ELAINE CONTATO
PINTO x GUIDO CONTATTO-Adv. JOSIANE CRISTINA
FERNANDES-

COMARCA DE WENCESLAU BRAZ-ESTADO DO PR
MARCO VINICIUS SCHIEBEL-JUIZ DE DIREITO
MIGUEL VISBISKI-ESCRIVAO
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1.-ORDINµRIA-261/1995-CIRSO INOCÒNCIO VAZ e outros
x ISABEL VITOR DE OLIVEIRA e outros- AOS EXEQUEN-
TES SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO - 05 DIAS -
Adv. RAUL RIBEIRO, ANTONIO CARLOS DO AMARAL-

2.-DESPEJO-286/1995-HERCÖLIO JOS• x IZABEL VITOR
DE OLIVEIRA- AOS EXEQUENTES PARA QUE INFOR-
MEM SE HOUVE OU NAO CUMPRIMENTO DO ACORDO
- 05 DIAS - Adv. AMAURI FERREIRA, IZABEL SANCHES
FERREIRA-

3.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-392/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x MARIA CARMEM SOARES e outros- AS PAR-
TES SOBRE O CONTIDO NO DESPACHO DE FLS.147/148
- 15 DIAS - Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO, LU-
CIANA ALTMANN TENàRIO, LUCIANE REGINA ROSSINI
FARTH e CARLOS AFONSO BORTOLOTO-

4.-ORDINµRIA-284/2001-CEZARINO MARQUES DE OLI-
VEIRA x DRAGAO COMERCIO DE DERIVADOS DE PE-
TROLEO LTDA-...EM FACE DO EXPOSTO, COM BASE
NOS ARTS.269, I, DO CPC, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE O PEDIDO FORMULADO POR CEZARINO
MARQUES DE OLIVEIRA EM DESFAVOR DE DRAGAO
COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. E
CONDENO O REU A PAGAR AO AUTOR, A TITULO DE
INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS, O VALOR DE
R$15.000,00 (QUINZE MIL REAIS), CORRIGIDO MONE-
TARIAMENTE PELO INPC-IBGE A PARTIR DA PRESEN-
TE DATA E ACRESCIDO DE JUROS DE MORA DE 1% (UM
POR CENTO) AO MES (ART.406 DO CC C/C ART.161, PA-
RAGRAFO 1§, DO CTN) TAMBEM A CONTAR DA PRE-
SENTE DATA. COMO CONSEQUENCIA DO ACOLHIMEN-
TO DO PEDIDO INDENIZATORIO CONFIRMO A DECISAO
QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA (FL.48). TEN-
DO O AUTOR DECAIDO DE PARTE MINIMA DO PEDIDO
(ART.21, PARAGRAFO UNICO, DO CPC), CONDENO O
REU, POR SUCUMBENTE, AO PAGAMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS E DOS HONORARIOS ADVOCATICI-
OS DE SUCUMBENCIA, OS QUAIS ARBITRO EM 18%
(DEZOITO POR CENTO) SOBRE O VALOR DA
CONDENA•AO, COM BASE NO ART.20, PARAGRAFO 3§,
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, LEVANDO EM
CONSIDERA•AO, EM ESPECIAL, O GRAU DE ZELO PRO-
FISSIONAL, O TRABALHO REALIZADO, O TEMPO EXI-
GIDO PARA O SERVI•O E A COMPLEXIDADE DA CAU-
SA. 1. TRANSITADA EM JULGADO, ATUALIZE-SE A
AUTUA•AO E COMUNIQUE-SE A DISTRIBUI•AO, PARA
OS FINS DOS ITENS 5.2.5, II E 5.8.1 DO CODIGO DE NOR-
MAS. 2. APOS, INTIME(M)-SE A(S) PARTE(S)
SUCUMBENTE(S) PARA QUE CUMPRA(M) A SENTEN•A,
NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, EFETUANDO O PAGA-
MENTO DOS VALORES A QUE FOI(RAM)
CONDENADA(S), SOB PENA DE MULTA DE 10%, NOS
TERMOS DO ART. 475-J DO CPC. SUBLINHO QUE EFE-
TUADO O PAGAMENTO PARCIAL NO PRAZO REFERI-
DO A MULTA DE DEZ POR CENTO INCIDIRA SOBRE O
RESTANTE (ART.475-J, PARAGRAFO 4§, DO CPC). 2.1.
EFETIVADO O PAGAMENTO, EXPE•A(M)-SE O(S)
RESPECTIVO(S) ALVARA(S) E INTIME(M)-SE O(S)
CREDOR(ES) PARA RETIRA-LO(S) NO PRAZO DE 05(CIN-
CO) DIAS, DENTRO DO QUAL DEVERA(AO) TAMBEM
SE MANIFESTAR(EM) SOBRE O PAGAMENTO EFETUA-
DO, ADVERTINDO-O(S) QUE EM CASO DE VENTUAL
SILENCIO SERA PRESUMIDO QUE O DEBITO FOI INTE-
GRALMENTE QUITADO. TRANSCORRIDO O PRAZO SEM
MANIFESTA•AO, REALIZEM-SE AS DILIGENCIAS NE-
CESSARIAS E APOS ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM
BAIXA NA DISTRIBUI•AO. 2.2. DECORRIDO O PRAZO
DO ART.475-J DO CPC SEM QUE EFETIVADO O PAGA-
MENTO, CERTIFIQUE-SE O FATO E INTIME(M)-SE O(S)
CREDOR(ES) PARA QUE, QUERENDO, REQUEIRA(M) O
QUE ENTENDER(M) DE DIREITO NO PRAZO DE 05(CIN-
CO) DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DO PROCES-
SO. TRANCORRIDO O PRAZO SEM MANIFESTA•AO,
REALIZEM-SE AS DILIGENCIAS NECESSARIAS E APOS
ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM BAIXA NA
DISTRIBUI•AO... - 15 DIAS - Adv. DIRCE MARIA MAR-
TINS, CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO e LUCIANE
REGINA NOGUEIRA ANDRAUS-

5.-EMBARGOS EXECUCAO-66/2002-CIFEPAZ COMERCIO
E INDUSTRIA DE CEREAIS LTDA e outros x BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S.A.-A EMBARGADA PARA QUE
FORNE•A AO SR.PERITO JUDICIAL A DOCUMENTA•AO
ALUDIDA NOS PEDIDOS DE FLS.171/172 E 175 - 10 DIAS
- Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR MARI-
ANO-

6.-ORDINµRIA-437/2003-CLARISSE PEREIRA COUTINHO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
...FACE AO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
MANIFESTADO NA PETI•AO EXORDIAL, PARA DECLA-
RAR O DIREITO DA AUTORA A APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ, E CONDENAR O INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS), A PAGAR O BENEFICIO MEN-
SAL NO IMPORTE DE 1 (UM) SALARIO MINIMO, A PAR-
TIR DA DATA EM QUE FOI AJUIZADA A A•AO, ACRESCI-
DA DOS ABONOS ANUAIS, ATUALIZANDO-SE OS ATRA-
SADOS PELO IGPP-DI E JUROS MORATORIOS A TAXA
DE 0,5 AO MES, A CONTAR DA CITA•AO, O FAZENDO
COM ARRIMO NO ARTIGO 269, I, DO CODIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, EM LIAME COM O ARTIGO 42, DA LEI SOB
O N§ 8.213/91. CONDENO O ORGAO REQUERIDO AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E NOS HO-
NORARIOS ADVOCATICIOS, ESTES FIXADOS EM 10%
SOBRE O VALOR DA CONDENA•AO, INCIDINDO SO-
MENTE NAS PARCELAS VENCIDAS ATE A DATA DA
PROLA•AO DESTA SENTEN•A... - 15 DIAS - Adv. MARTA
DE FATIMA MELO-

7.-ALVARµ-160/2004-ALESSANDRA LEONARDO e outros
x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA-...DIANTE DO
EXPOSTO, HOMOLOGO, POR SENTEN•A, A PRESTA•AO
DE CONTAS DE FLS.27-28, PARA QUE SURTA SEUS LE-
GAIS E JURIDICOS EFEITOS, TENDO-A COMO BOA... -
15 DIAS - Adv. MARCOS JOSE MESQUITA, ALESSANDRA
BOICZUK ROSA, DIRCE MARIA MARTINS, RODRIGO
EMILIANO FERREIRA, MAURICIO DOMINGOS CALIX-
TO e SUMYIE GENSO-

8.-ORDINµRIA ANULATàRIA-63/2005-INDUSTRIA DE
CALCADOS BRAZENSE LTDA x THERMOMED COMER-
CIO DE PRODUTOS FISIOTERAPICOS LTDA-...FACE AO
EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO ANOTADA NA A•AO PRINCIPAL, PARA DECLA-
RAR RESCINDIDA A COMPRA E VENDA HAVIDA ENTRE
AS PARTES E ANULAR OS TITULOS ENTREGUES A RE-
QUERIDA, O FAZENDO COM ARRIMO NO ARTIGO 269,
I, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO FEITO NA A•AO CAUTELAR, VISTO QUE
FICOU CONFIGURADO A PROCEDENCIA DO PEDIDO
PRINCIPAL, SENDO INDISCUTIVEL A PRESEN•A DOS
PRESSUPOSTOS “PERICULUM IN MORA” E O “FUMUS
BONI JURIS”. HAVENDO SUCUMBENCIA RECIPROCA NA
A•AO PRINCIPAL, CONDENO AS PARTES AO PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, QUE DEVERAO SER
PROPORCIONALMENTE DISTRIBUIDAS E COMPENSA-
DAS, E NOS HONORARIOS ADVOCATICIOS, DEVENDO
A REQUERIDA PAGAR R$ 1.000,00 AO PATRONO DO
AUTOR, E O AUTOR AO PAGAMENTO DE R$700,00 AO
PATRONO DA REQUERIDA DEVIDAMENTE CORRIGIDOS
A PARTIR DA DATA DESTA DECISAO. NO TOCANTE A
A•AO CAUTELAR, ARBITRO OS HONORARIOS ADVO-
CATICIOS EM 10% SOBRE O VALOR DADO A CAUSA... -
15 DIAS - Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO, NIL-
TON MACIEL CARVALHO, PAULO ROBERETO MACIEL
LEVY e CLAUDIO EDUARDO ZUCCARELLI LUZZI-

9.-SEPARA•ÇO JUDICIAL-118/2005-T.A.A.M.M. x E.N.M.-
A EXEQUENTE PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE O
DEPOSITO DE FLS.119/120 - 05 DIAS - Adv. MARIA JOSE
DE SOUZA-

10.-RET.REGISTRO PUBLICO-59/2006-JUDITE BARBOSA
DE PEREIRA LIMA e outros x JUIZO DE DIREITO DESTA
COMARCA-AOS REQUERENTES PARA QUE SE MANI-
FESTEM SOBRE A INFORMA•AO CONTIDA NA CERTI-
DAO DE FLS.134-VERSO - 05 DIAS - Adv. DIRCE MARIA
MARTINS-

11.-ORD.CONCECAO BENEFICIO PREV.-109/2006-NAIR
GUARNIERI DE MATOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -...FACE AO EXPOSTO, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO MANIFESTADO NA PETICAO
EXORDIAL, PARA DECLARAR O DIREITO DA AUTORA
A APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, E CONDENAR
O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), A
PAGAR O BENEFICIO MENSAL NO IMPORTE DE 1 (UM)
SALARIO MINIMO, A PARTIR DA DATA EM QUE FOI AJUI-
ZADA A ACAO, ACRESCIDA DOS ABONOS ANUAIS, ATU-
ALIZANDO-SE OS ATRASADOS PELO IGP-DI E JUROS
MORATORIOS A TAXA DE 0,5 AO MES, A CONTAR DA
CITACAO. CONDENO O ORGAO REQUERIDO AO PAGA-
MENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E NOS HONORA-
RIOS ADVOCATICIOS, ESTES FIXADOS EM 10% SOBRE
O VALOR DA CONDENACAO, INCIDINDO SOMENTE NAS
PARCELAS VENCIDAS ATE A DATA DA PROLACAO DES-
TA SENTENCA... - 15 DIAS - Adv. MARTA DE FATIMA
MELO-

12.-ORDINµRIA DISSOLU•ÇO SOCIEDAD-398/2006-T.J.S.
x A.E.P.-HOMOLOGADA A DESISTENCIA, SENDO JULGA-

DO EXTINTO O FEITO. DETERMINADO QUE A AUTORA
EFETUE O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS -
15 DIAS - Adv. ANTONIO MARTINS CORREIA JUNIOR e
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-516/2006-LEDIR DA SIL-
VA REIS x MUNICIPIO DE WENCESLAU BRAZ-PR-...FACE
AO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DO AU-
TOR PARA CONDENAR O MUNICIPIO AO PAGAMENTO
DA QUANTIA DE R$ 9.100,00 (CONCERNENTE AOS ME-
SES DE MAIO A AGOSTO DE 2004 RECEBIDOS EM VA-
LORES INFERIORES AO CONTRATADO E OUTUBRO A
DEZEMBRO DE 2004 QUE NAO RECEBEU
REMUNERA•AO), ACRESCIDO DE JUROS DE 1% AO
MES, E CORRIGIDOS MONETARIAMENTE PELOS INDI-
CES OFICIAIS A PARTIR DA DATA DA CITA•AO, O FA-
ZENDO COM ARRIMO NO ARTIGO 269, I, DO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL. CONDENO-O, AINDA, AO PAGA-
MENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E NOS HONORA-
RIOS ADVOCATICIOS DO PATRONO DA EMPRESA AU-
TORA, QUE ARBITRO EM $ 1.000,00 (HUM MIL REAIS),
CORRIGIDOS A PARTIR DESTA DATA, TENDO EM VISTA
O TRABALHO REALIZADO PELO SEU PATRONO, OLO-
CAL DA PRESTA•AO, EM CONSONANCIA COM O QUE
DISPOE O PARAGRAFO 4§, DO ARTIGO 20, DO CANONE
ADJETIVO CIVIL... - PRAZO PARA O AUTOR:15 DIAS -
PRAZO PARA A REQUERIDA:30 DIAS - Adv. LEDIANE DA
SILVA REIS, FABIANO ANDRE FERREIRA, PAULO MA-
DEIRA e NALINLE M A O ALENCAR-

14.-INVENTARIO-523/2006-ELIANE SABATER e outros x
PEDRO SABATER- AOS INTERESSADOS SOBRE O CAL-
CULO DE FLS.80 - 05 DIAS - Adv. MAURICIO DOMINGOS
CALIXTO e MERCIA MIRANDA VASCONCELLOS SOA-
RES-

15.-EXONERA•ÇO DE PENSÇO ALIMENT-43/2007-C.A.G.
x C.A.G.- AS PARTES SOBRE O CONTIDO NO DESPACHO
DE FLS.73. INSTRU•AO E JULGAMENTO 14.10.2008 AS
15:00 HORAS. AO AUTOR PARA RETIRAR CARTA PRE-
CATORIA. AO REQUERIDO PARA EFETUAR O PAGAMEN-
TO DAS DILIGENCIAS REFERENTES A INTIMA•AO DO
AUTOR E DE SUAS TESTEMUNHAS - 05 DIAS - Adv. CLO-
DOALDO DE MEIRA AZEVEDO e MAURICIO BARBOSA
DOS SANTOS-

16.-ORD.RECEB.BENEF.PREVIDENCIARI-104/2007-TERE-
ZINHA BATISTA DE CARVALHO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- A AUTORA SOBRE O CON-
TIDO NO DESPACHO DE FLS.58. INSTRU•AO E JULGA-
MENTO 01.10.2008 AS 15:00 HORAS - Adv. MARTA DE
FATIMA MELO-

17.-ORD.RECEB.BENEF.PREVIDENCIARI-112/2007-MA-
RIA APARECIDA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- A AUTORA SOBRE O CON-
TIDO NO DESPACHO DE FLS.41. INSTRU•AO E JULGA-
MENTO 01.10.2008 AS 13:30 HORAS - Adv. MARTA DE
FATIMA MELO-

18.-ORD.RECEB.BENEF.PREVIDENCIARI-183/2007-TERE-
SINHA MARIA VILAS BOAS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- A AUTORA SOBRE O CONTIDO
NO DESPACHO DE FLS.40. INSTRU•AO E JULGAMEN-
TO 01.10.2008 AS 14:30 HORAS - Adv. MARTA DE FATIMA
MELO-

19.-EMBARGOS EXECUCAO-320/2007-JAMYR ISSA JA-
BUR e outros x CANOPI COOPERATIVA AGRICOLA MIS-
TA DO NORTE PONEIRO- NOMEADO COMO PERITO O
SR. RONILDO DA CONCEI•AO MANOEL. AS PARTES
PARA APRESENTAREM QUESITOS E INDICAREM ASSIS-
TENTES TECNICOS - 05 DIAS - Adv. ALESSANDRA BOI-
CZUK ROSA e PAULO MADEIRA-

20.-MED CAUT SEPARACAO CORPOS-348/2007-E.A.V.A.
x A.A.- JULGADO EXTINTO O FEITO. CUSTAS PELA AU-
TORA, FICANDO DEFERIDO, ASSIM, O PEDIDO DO SR.
ESCRIVAO A FL.27... - 15 DIAS - Adv. MAURICIO BARBO-
SA DOS SANTOS-

21.-USUCAPIAO-407/2007-JOSE PIO CONSANI e outros x
JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA- AOS AUTORES
SOBRE O CONTIDO NO DESPACHO DE FLS.50 - 05 DIAS
- Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

22.-INTERDITO PROIBITORIO-50/2008-VILMAR TEIXEI-
RA DE MOURA x WILSON TEIXEIRA DE MOURA- AS
PARTES PARA QUE ESPECIFIQUEM QUAIS AS PROVAS
QUE EFETIVAMENTE PRETENDEM PRODUZIR, JUSTI-
FICANDO-AS - 05 DIAS - Adv. SERGIO VILARIM DE SOU-
ZA e MARCOS JOSE MESQUITA-

23.-BUSCA E APREENSÇO-94/2008-BANCO FINASA S/A x
ANGELA VICENTE- A AUTORA SOBREO CONTIDO NA
CERTIDAO DE FLS.31 - 05 DIAS - Adv. EMERSON LAU-
TENSCHALAGER SANTANA e MILKEN JACQUELINE C.
JACOMINI-

24.-ALVARµ-103/2008-EDUARDO DOS SANTOS PINTO x
JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA- AO REQUEREN-
TE PARA QUE ATENDA O CONTIDO NO PARECER MI-

NISTERIAL DE FLS.19/20 - 10 DIAS - Adv. CLODOALDO
DE MEIRA AZEVEDO-

25.-ABERTURA DE INVENTµRIO-199/2008-FRANCISCO
CARVALHO DA ROCHA x JONAS PEDRO DA ROCHA- AO
INVENTARIANTE SOBRE O CONTIDO NO DESPACHO DE
FLS.48 - 05 DIAS - Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVE-
DO-

26.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-212/2008-JOSE PAU-
LO DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A- AO AUTOR
SOBRE O CONTIDO NO DESPACHO DE FLS.32/34 - 05
DIAS - Adv. RICARDO DOS SANTOS LOBO-

27.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-213/2008-LUCIANO
BATISTA DO NASCIMENTO x ASSOCIACAO DE ENSINO
DE MARILIA-MANTENEDORA UNIMAR- AO AUTOR
SOBRE CONTESTA•AO - 10 DIAS - Adv. CLODOALDO DE
MEIRA AZEVEDO-

28.-BUSCA E APREENSÇO-214/2008-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ADEMIR APARECIDO SALLES- A AUTORA
SOBRE O CONTIDO NA CERTIDAO DE FLS.23 - 05 DIAS -
Adv. EMERSON LAUTENSCHALAGER SANTANA-

29.-BUSCA E APREENSÇO-237/2008-BANCO ITAUCARDE
S/A x ARLETE APARECIDA DE ASEVEDO- A AUTORA
SOBRE O CONTIDO NA CERTIDAO DE FLS.23-VERSO -
05 DIAS - Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIM-

30.-ALVARµ-265/2008-CREZIO CARVALHO DE PAIVA FI
x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA- AO REQUEREN-
TE PARA EMENDA A INICIAL, NOS TERMOS DO DESPA-
CHO DE FLS.19 - 10 DIAS - Adv. AMAURI FERREIRA e
IZABEL SANCHES FERREIRA-

31.-INVENTARIO-350/2008-LUIS CARLOS BATISTA x SE-
BASTIAO DOLIVEIRA e outros- AO REQUERENTE PARA
EMENDA A INICIAL, NOS TERMOS DO DESPACHO DE
FLS.17 - 10 DIAS - Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVE-
DO-

32.-BUSCA E APREENSÇO-385/2008-BANCO FINASA S/A
x ANDREA REGINA MARIANO- A AUTORA PARA EFE-
TUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS - 30
DIAS - Adv. RONEI JULIANO FOGACA WEISS-

33.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-45/2004-C.J.F. x
A.S.F.- INSTRU•AO E JULGAMENTO 14.10.2008 AS 16:00
HORAS - Adv. LUCIANE REGINA NOGUEIRA ANDRAUS
e MARIA JOSE DE SOUZA-

34.-REPRESENTA•ÇO-78/2005-M.P.E.P. x G.J.S. e outros- A
ADVOGADA NOMEADA PARA QUE APRESENTE
ALEGA•OES FINAIS - 15 DIAS - Adv. MARIA JOSE DE
SOUZA-

35.-REPRESENTA•ÇO-49/2007-M.P.E.P. x P.C.D.S. e outros-
A DEFESA PARA APRESENTAR ALEGA•OES FINAIS - 15
DIAS - Adv. RACHID JORGE MIGUEL PILOTO-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE XAMBRÊ-PR.
VARA CÍVEL, FAMÍLIA E INFÂNCIA E JUVENTUDE
JUIZ DE DIREITO:- DR. FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO.
RELAÇÃO Nº 06/2008.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO Nº DE ORDEM Nº DOS
AUTOS

Dr. Altenar Aparecido Alves 01 88/96
Dra. Amanda Yokohama 49 50/06
Dr. Anderson Fabrício de Aquino 06 629/05
Dr. Anderson Fabrício de Aquino 08 630/05
Dra. Andréia Carla Mendes de Oliveira 37 192/99
Dra. Andréia Carla Mendes de Oliveira 86 11/05
Dr. Andrigo Oliveira Marcolino 29 545/07
Dr. Andrigo Oliveira Marcolino 90 357/08
Dr. Andrigo Oliveira Marcolino 91 212/08
Dr. Andrigo Oliveira Marcolino 92 275/08
Dr. Andrigo Oliveira Marcolino 93 279/08
Dr. Andrigo Oliveira Marcolino 94 276/08
Dr. Andrigo Oliveira Marcolino 95 391/08
Dr. Andrigo Oliveira Marcolino 96 393/08
Dr. Andrigo Oliveira Marcolino 97 395/08
Dr. Andrigo Oliveira Marcolino 98 397/08
Dr. Andrigo Oliveira Marcolino 101 94/08
Dr. Antonio Fernandes Costa 45 313/05
Dr. Antonio Fernandes Costa 56 714/06
Dr. Antonio Marcos Vieira da Silva 65 397/07
Dr. Braulio Belinati Garcia Perez 29 545/07
Dr. Braulio Belinati Garcia Perez 90 357/08
Dr. Braulio Belinati Garcia Perez 91 212/08
Dr. Braulio Belinati Garcia Perez 92 275/08
Dr. Braulio Belinati Garcia Perez 93 279/08
Dr. Braulio Belinati Garcia Perez 94 276/08
Dr. Braulio Belinati Garcia Perez 95 391/08
Dr. Braulio Belinati Garcia Perez 96 393/08
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Dr. Braulio Belinati Garcia Perez 97 395/08
Dr. Braulio Belinati Garcia Perez 98 397/08
Dr. Braulio Belinati Garcia Perez 101 94/08
Dr. Caetano Agrario Beltran Cervantes 59 149/07
Dra. Cibele Rodrigues 34 229/08
Dr. Cláudio Cezar Orsi 52 442/06
Dra. Danieli Cristina Marcon 44 530/04
Dra. Daniela Ramos 11 200/07
Dr. Dorisvaldo Novaes Correia 32 09/08
Dr. Edson Botelho 55 650/06
Dr. Edson Botelho 64 386/07
Dr. Edson Botelho 70 510/07
Dr. Edson Botelho 88 59/06
Dr. Edson Morais Piovezan 02 134/01
Dra. Eliana Rodrigues Vieira 47 658/05
Dra. Elizabete Nisihara 50 190/06
Dra. Elvira Gomes Ribeiro 13 383/06
Dra. Elvira Gomes Ribeiro 26 350/07
Dr. Evaldo Cleverson Dobruski 51 340/06
Dra. Fabiana F. Geraldi Rezende 50 190/06
Dr. Gabriel Braz Elias 48 03/06
Dr. Gabriel Braz Elias 68 502/07
Dr. Gelsi Francisco Accadrolli 04 457/04
Dr. Gelsi Francisco Accadrolli 09 581/05
Dr. George do Sacramento Santos 20 646/06
Dr. Geraldo Alberti 58 77/07
Dr. Gilberto Julio Sarmento 10 628/05
Dr. Gilberto Julio Sarmento 14 444/06
Dr. Gilberto Julio Sarmento 15 522/06
Dr. Gilberto Julio Sarmento 17 608/06
Dr. Gilberto Julio Sarmento 53 576/06
Dr. Gilberto Julio Sarmento 54 610/06
Dr. Gilberto Julio Sarmento 76 30/08
Dr. Gilberto Julio Sarmento 77 31/08
Dr. Gilson Luiz Da Silva 18 609/06
Dr. Gilson Luiz Da Silva 43 431/04
Dr. Gilson Luiz Da Silva 55 650/06
Dr. Gilson Luiz Da Silva 81 271/08
Dr. Helio Lulu 42 170/04
Dr. João Eduardo Caliani 38 231/01
Dr. João Luiz Spancerski 19 626/06
Dr. João Luiz Spancerski 21 647/06
Dr. João Luiz Spancerski 22 649/06
Dr. João Luiz Spancerski 71 541/07
Dr. José M. Couto 11 200/07
Dr. José Reinaldo Rodrigues 35 121/97
Dr. José Wilson dos Santos 69 508/07
Dr. Julio Cesar Prestes Schiavini 53 576/06
Dra. Léia A. Ferreira e Silva 79 151/08
Dr. Luciano Francisco de Oliveira Leandro 39 264/02
Dr. Luiz Carlos Fernandes Domingues 83 386/08
Dr. Luiz Sergio Rossi 78 116/08
Dr. Márcio Rogério Depolli 29 545/07
Dr. Márcio Rogério Depolli 90 357/08
Dr. Márcio Rogério Depolli 91 212/08
Dr. Márcio Rogério Depolli 92 275/08
Dr. Márcio Rogério Depolli 93 279/08
Dr. Márcio Rogério Depolli 94 276/08
Dr. Márcio Rogério Depolli 95 391/08
Dr. Márcio Rogério Depolli 96 393/08
Dr. Márcio Rogério Depolli 97 395/08
Dr. Márcio Rogério Depolli 98 397/08
Dr. Macio Rogério Depolli 101 94/08
Dr. Marco Antonio de Oliveira Leandro 03 07/03
Dr. Marco Antonio de Oliveira Leandro 05 559/05
Dr. Marco Antonio de Oliveira Leandro 06 560/05
Dr. Marco Antonio de Oliveira Leandro 39 264/02
Dr. Marco Antonio de Oliveira Leandro 61 286/07
Dr. Marco Antonio de Oliveira Leandro 88 223/04
Dr. Marcos Aurélio Pedroso 46 656/05
Dr. Marcos Rodrigues da Mata 80 264/08
Dra. Maria Alice Braga Militão 20 646/06
Dra. Milene Cetinic 12 352/06
Dra. Milken Jacqueline C. Jacomini 30 623/07
Dr. Milton Adriano de Oliveira 60 240/07
Dr. Milton Adriano de Oliveira 64 386/07
Dr. Milton Adriano de Oliveira 68 502/07
Dr. Milton Plácido de Castro 43 431/04
Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 10 628/05
Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 11 200/07
Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 12 352/06
Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 21 647/06
Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 24 166/07
Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 28 378/07
Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 31 620/07
Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 32 09/08
Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 57 730/06
Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 62 376/07
Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 63 377/07
Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 67 445/07
Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 72 584/07
Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 73 646/07
Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 83 386/08
Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 84 133/07
Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 100 326/07
Dr. Paulo César de Sousa 36 108/99
Dr. Paulo César de Sousa 41 44/04
Dr. Paulo César de Sousa 49 50/06
Dr. Paulo César de Sousa 68 502/07
Dr. Paulo Edson Franco 82 342/08
Dr. Paulo Edson Franco 85 373/07
Dr. Paulo Edson Franco 89 553/07

Dr. Paulo Sergio Trento 04 457/04
Dr. Plinio Lopes da Silva 27 375/07
Dr. Plinio Lopes da Silva 46 656/05
Dr. Ricardo Pohlot Perfeito 87 223/04
Dr. Robinson Elvis Kades De Oliveira E Silva 78 116/08
Dra. Rosemar Cristina L. M. Valone 16 546/06
Dra. Rosemar Cristina L. M. Valone 63 377/07
Dra. Rosemar Cristina L. M. Valone 67 445/07
Dra. Rosemar Cristina L. M. Valone 73 646/07
Dra. Rosemar Cristina L. M. Valone 100 326/07
Dra. Rosicler Adriana L. de Almeida 25 324/07
Dr. Ruben Ramires Antunes de Souza 23 01/07
Dr. Ruben Ramires Antunes de Souza 75 28/08
Dra. Silvana Cazarin Navaqui 66 498/07
Dr. Silvio Hemerson Guerra 29 545/07
Dr. Silvio Hemerson Guerra 33 389/08
Dr. Silvio Hemerson Guerra 101 213/08
Dr. Tarcizio Furlan 85 373/07
Dr. Tarcizio Furlan 90 553/07
Dr. Valdecir Américo Camozzato 74 01/08
Dr. Valdecir Pagani 40 303/02
Dra. Vanessa Schiefer Alves 01 88/96
Dra. Verônica Matulaitis Ratuchenei 35 121/97
Dr. Walter Biagi 85 373/07
Dr. Walter Biagi 90 553/07
Dr. Wanderson Fontini de Souza 27 375/07
Dr. Wanderson Fontini de Souza 46 656/05

01. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
– 88/96 – ANTONIO APARECIDO SEZAR x HUMBERTO
ALVES MENDES E OUTRA – Intime-se o exeqüente a dar
atendimento ao solicitado às fls. 101, dos autos. Prazo de dez(10)
dias. Diligências necessárias. Advogados:- DR. ALTENAR
APARECIDO ALVES e DRA. VANESSA SCHIEFER ALVES.

02. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS – 134/01 – M. E. A. DE O. x A. D. G. – Parte
final da sentença de fls. 234/239:- ex positis, julgo improce-
dente o pedido vestibular, com base nas razões supra mencio-
nadas, com espeque no art. 269, I do CPC. Condeno a autora
ao pagamento das custas e honorários advocatícios, todavia,
concedo o benefício da assistência judiciária com fundamento
no art. 11 da lei nº 1.060/50. Fixo os honorários advocatícios
no montante de R$ 1.000,00 (mil reais). P. R. I. Advogados:-
DR. GILSON LUIZ DA SILVA e DR. EDSON MORAIS PIO-
VEZAN.

03. EXECUÇÃO FISCAL – 07/03 – FAZENDA PÚBLICA
ESTADUAL DO PARANÁ x COMÉRCIO DE MADEIRA
FABIANA LTDA – Parte final do despacho de fls. 190:- Isto
posto, mantenho a decisão interlocutória de fls. 173/177 pelos
seus próprios fundamentos, determinando ademais, que seja a
referida decisão de fls. 173/177 cumprida estritamente, nos seus
exatos termos. Publique-se, intime-se. Advogado:- DR. MAR-
CO ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO.

04. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO – 457/04 – MUNICÍPIO
DE XAMBRÊ x RAUL SÉRGIO BITTENCOURT e LILIAN
BITTENCOURT – 1) O pleito de fls. 186/187, não comporta
deferimento, eis que, nos termos da decisão de fls. 184, o re-
curso de apelação interposto pelo Município de Xambrê, foi
recebido no seu duplo efeito. 2) Intime-se. Advogado:- DR.
PAULO SERGIO TRENTO e DR. GELSI FRANCISCO ACA-
DROLLI.

05. MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA APREENSÃO – 559/
05 – LEONIDAS FABIANO SILVA x ARAÚJO & SOUZA
LTDA – Parte final da sentença de fls. 230/233:- Isto posto,
diante da inexistência de contradição na sentença prolatada às
fls. 207/219 destes autos, REJEITO no mérito, os embargos
declaratórios opostos por Araújo & Souza Ltda. P. R. I. Advo-
gado:- DR. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO.

06. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -
629/05 - APENSO AOS AUTOS 559/05 - LEONIDAS FABIA-
NO SILVA x ARAÚJO & SOUZA LTDA – Diante do contido
na certidão na certidão de fls. 69, manifeste-se o credor. Advo-
gado:- DR. ANDERSON FABRÍCIO DE AQUINO.

07. MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA APREENSÃO – 560/
05 – S. DA SILVA – MÁQUINAS x C. H. ARAÚJO & ARAÚ-
JO LTDA – Parte final da sentença de fls. 230/233:- Isto posto,
diante da inexistência de contradição na sentença prolatada às
fls. 176/189 destes autos, REJEITO no mérito, os embargos
declaratórios opostos por Araújo & Souza Ltda. P. R. I. Advo-
gado:- DR. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO.

08. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -
630/05 - APENSO AOS AUTOS 560/05 - LEONIDAS FABIA-
NO SILVA x ARAÚJO & SOUZA LTDA – Diante do contido
na certidão na certidão de fls. 74, manifeste-se a credora. Ad-
vogado:- DR. ANDERSON FABRÍCIO DE AQUINO.

09. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C
COBRANÇA DE ALUGUÉIS – 581/05 – SUZETE DE FÁTI-
MA PECZEK x DEJAIR SERVIOONE e CLÁUDIA SERVIO-
ONE – Diante do contido na certidão supra, renove-se a inti-
mação da parte autora, para que no prazo de quarenta e oito
(48) horas, informe sobre o cumprimento do acordo, sob pena
de extinção. Diligências necessárias. Advogado:- DR. GELSI
FRANCISCO ACCADROLLI.

10. AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA – 628/05 –
LUZIA LORCA GARNEZ COSTA x INSS – INSITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL – Intime-se as partes do teor
da decisão de fls. 117/122, dos autos. Advogados:- DR. GIL-
BERTO JULIO SARMENTO e DRA. PATRICIA C. AMÉRI-
CO DE OLIVEIRA.

11. AUTOS 192/06 EM APENSO AUTOS 200/07 DE OPOSI-
ÇÃO – LUZINETE LINS x CARMEN LUCIA MORANO e
INSS – Para o ato deprecado designo o dia 30/06/2008, às 15:00
horas. Comunique-se o Juízo Deprecante. Intimem-se. Advo-
gados:- DR. JOSÉ M. COUTO, DRA. DANIELA RAMOS e
DRA. PATRICIA C. AMÉRICO DE OLIVEIRA.

12. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA – 352/06 – GONÇALO SAR-
TORI TOESCA x INSS – INSITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL – Manifestem-se as partes, em 10(dez) dias, sobre
a necessidade de produção de qualquer outra prova. Caso si-
lentes, contados e preparados, voltem. Advogadas:- DRA. MI-
LENE CETINIC e DRA. PATRICIA C. AMÉRICO DE OLI-
VEIRA.

13. ARROLAMENTO – 383/06 – ESPÓLIO DE DANIEL
DOMENE – Diante do contido na certidão supra, intime-se a
procuradora da inventariante, para que informe no prazo de
dez(10) dias, o endereço correto da mesma, sob pena de res-
ponsabilidade do mandato que lhe foi outorgado. Diligências
necessárias. Advogada:- DRA. ELVIRA GOMES RIBEIRO.

14. AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE C/C COBRANÇA DAS PARCELAS VENCIDAS E VIN-
CENDAS – 444/06– APARECIDA DEL CORSI DA SILVA x
INSS – INSITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – Re-
cebo o recurso de fls. 88/91, dos autos, em ambos os efeitos.
Ao apelado para apresentação de suas contra-razões de apela-
ção. Prazo de quinze(15) dias. Diligências necessárias. Advo-
gado:- DR. GILBERTO JULIO SARMENTO.

15. AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE C/C COBRANÇA DAS PARCELAS VENCIDAS E VIN-
CENDAS – 522/06– GESSI TEIXEIRA DOS SANTOS x INSS
– INSITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – Recebo o
recurso de fls. 88/91, dos autos, em ambos os efeitos. Ao apela-
do para apresentação de suas contra-razões de apelação. Prazo
de quinze(15) dias. Diligências necessárias. Advogado:- DR.
GILBERTO JULIO SARMENTO.

16. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE A
TRABALHADOR RURAL – 546/06– TEREZA DOS SANTOS
MOCELIM x INSS – INSITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL – Recebo o recurso de fls. 86/91, dos autos, em am-
bos os efeitos. Ao apelado para apresentação de suas contra-
razões de apelação. Prazo de quinze(15) dias. Diligências ne-
cessárias. Advogada:- DRA. ROSEMAR CRISTINA L. M.
VALONE.

17. AÇÃO ORDINÁRIA DE CONCESSÃO DE APOSENTA-
DORIA POR IDADE A TRABALHADOR RURAL C/C CO-
BRANÇA DAS PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS –
608/06– VALDEMAR GOMES DE OLIVEIRA x INSS – IN-
SITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – Recebo o re-
curso de fls. 81/85, dos autos, em ambos os efeitos. Ao apelado
para apresentação de suas contra-razões de apelação. Prazo de
quinze(15) dias. Diligências necessárias. Advogado:- DR. GIL-
BERTO JULIO SARMENTO.

18. AÇÃO ORDINÁRIA DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR
MORTE C/C COBRANÇA DAS PARCELAS VENCIDAS E
VINCENDAS – 609/06– ROSALINA GOMES DA SILVA x
INSS – INSITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – Re-
cebo o recurso de fls. 81/83, dos autos, em ambos os efeitos.
Ao apelado para apresentação de suas contra-razões de apela-
ção. Prazo de quinze(15) dias. Diligências necessárias. Advo-
gado:- DR. GILBERTO JULIO SARMENTO.

19. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA - IDA-
DE – 626/06– MARIA DA GLÓRIA ALVES FERREIRA x INSS
– INSITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – Recebo o
recurso de fls. 86/91, dos autos, em ambos os efeitos. Ao apela-
do para apresentação de suas contra-razões de apelação. Prazo
de quinze(15) dias. Diligências necessárias. Advogado:- DR.
JOÃO LUIZ SPANCERSKI.

20. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 646/06
–BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A x VERA LÚCIA
DO NASCIMENTO e MARIA MAXIMIANO DE SANTANA
PEREIRA – Diante do contido na certidão supra, intime-se o
subscritor da petição de fls. 46/48, para que apresente contes-
tação no prazo de quinze(15) dias, bem como informe o ende-
reço correto da ré Vera Lúcia do Nascimento. Diligências ne-
cessárias. Advogado:- DR. GEORGE DO SACRAMENTO
SANTOS e DRA. MARIA ALICE BRAGA MILITÃO.

21. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA INTE-
GRAL POR TEMPO DE SERVIÇO – 647/06 – JOSÉ FELIX
DA SILVA x INSS – INSITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL – Para a oitiva das testemunhas João Maximiano da
Silva e Moises Jose da Silva, residentes no município de Tape-
jara-Pr, foi designado pelo Juízo da Comarca de Cruzeiro do
Oeste, o dia 23/07/08, às 15:00 horas. Advogados:- DR. JOÃO
LUIZ SPANCERSKI e DRA. PATRICIA C. AMÉRICO DE
OLIVEIRA.

22. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE POR IDADE – 649/06 –
MARIA RITA CAIRES DE AZEVEDO x INSS – INSITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – Recebo o recurso de fls.
125/130, dos autos, em ambos os efeitos. Ao apelado para apre-
sentação de suas contra-razões de apelação. Prazo de quinze(15)
dias. Diligências necessárias. Advogado:- DR. JOÃO LUIZ
SPANCERSKI.

23. AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 01/07 – D.
Y. T. B. x E. A. B. – Diante do contido no ofício de fls. 49, dos
autos, manifeste-se a requerente. Prazo de dez(10) dias. Dili-
gências necessárias. Advogada:- DR. RUBEN RAMIRES AN-
TUNES DE SOUZA.

24. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA APOSENTADORIA / IDADE
– 166/07 – INES STORINO MARQUEZIM x INSS – INSITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – Abra-se vista dos
autos as partes, para apresentarem seus memoriais de alega-
ções finais, no prazo de dez(10) dias, sucessivos. Advogada:-
DRA. PATRICIA C. AMÉRICO DE OLIVEIRA.

25. ARROLAMENTO – 324/07– ESPÓLIO DE RUBENS
ROSA – Em vista do petitório de fls. 67, intime-se o inventari-
ante com prazo de cumprimento de dez(10) dias. Comprovada
a devida intimação da Fazenda Pública, inclusive com a aber-
tura do procedimento administrativo, nos termos do art. 1034
do CPC, impõe-se o arquivamento dos autos, uma vez que even-
tual recolhimento divergente dependerá da via adequada. A re-
forma propiciada pela lei nº 11.441-07 consumou referida in-
terpretação, pois não existe qualquer condicionamento da la-
vratura e entrega de escritura pública à anuência da Fazenda
Pública. Deste modo, a interpretação teleológica do dispositi-
vo, não permite a retenção do formal, quando escolhida a via
judicial. Deve ser lembrado que o art. 982 do CPC inseriu uma
via optativa e questões relativas ao recolhimento serão dirimi-
das na via apropriada. Por outro lado, a circulação econômica
de bens não pode restar prejudicada por divergência quanto ao
recolhimento:- “Discordância da Fazenda Pública a respeito do
recolhimento do itcmd – Tributo que teve como fato gerador a
morte do inventariado e que foi quitado – pagamento suficiente
para autorizar a expedição do formal de partilha – Discordân-
cia a respeito do pagamento do imposto devido em razão do
falecimento de herdeiros – Impossibilidade de discussão em
sede de arrolamento – Art. 1034 do CPC. Recurso desprovido
(TJPR – AI 0180787-8 – Chopizinho – 8ª C.Cív. – Rel. Dês.
Celso Rotoli de Macedo – J. 03.11.2005). Diligências necessá-
rias. Advogada:- DRA. ROSICLER ADRIANA L. DE ALMEI-
DA.

26. ARROLAMENTO – 350/07 – ESPÓLIO DE JOÃO GEN-
TIL DOS SANTOS – Tendo-se em vista que a correspondência
de fls. 78/79, dos autos, foi devolvida pela agência dos Correi-
os e Telégrafos do Brasil, sob alegação de inexistência no nú-
mero indicado, intime-se o patrono da inventariante, para que
no prazo de dez(10) dias, informe o endereço correto da inven-
tariante, sob pena de responsabilidade do mandato que lhe foi
outorgado. Diligências necessárias. Advogada:- DRA. ELVI-
RA GOMES RIBEIRO.

27. ARROLAMENTO – 375/07 – ESPÓLIO DE ARLINDO
ALVES DA SILVA – Intime-se o inventariante a dar integral
cumprimento ao despacho de fls. 41, dos autos. Prazo de dez(10)
dias. Diligências necessárias. Advogados:- DR. PLINIO LO-
PES DA SILVA e DR. WANDERSON FONTINI DE SOUZA.

28. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA APOSENTADORIA POR IDA-
DE – 378/07 – DISCORIDES PEREIRA SOBRINHO x INSS –
INSITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – Abra-se vis-
ta dos autos as partes, para apresentarem seus memoriais de
alegações finais, no prazo de dez(10) dias, sucessivos. Advo-
gada:- DRA. PATRICIA C. AMÉRICO DE OLIVEIRA.

29. AUTOS 380/07, EM APENSO OS AUTOS 545/07 DE IM-
PUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA – BAN-
CO BANESTADO S/A x JOÃO DOMINGOS BIZETTI – Parte
final da sentença de fls. 33/45:- Diante do exposto, com supor-
te nas razões supracitadas, julgo, com a conseqüente resolução
do mérito, na forma do art. 269, I do CPC, improcedentes os
pedidos encartados no presente incidente de Impugnação ao
cumprimento de sentença, condenando o impugnante no paga-
mento das custas processuais e em honorários advocatícios que
ora fixo, com esteio no art. 20, §4º do CPC, em R$ 300,00
(trezentos reais). Transitado em julgado esta decisão, expeça-
se alvará de levantamento. P. R. I. Advogados:- DR. MÁRCIO
ROGÉRIO DEPOLLI; DR. ANDRIGO OLIVEIRA MARCO-
LINO; DR. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ E DR.
SILVIO HEMERSON GUERRA.

30. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 623/07 – BV FI-
NANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIMENTO E INVESTI-
MENTO x CRISTINA MARQUEZINI BORGES – Diante do
contido na certidão de fls. 34, dos autos, manifeste-se a parte
autora. Prazo de dez(10) dias. Diligências necessárias. Advo-
gada:- DRA. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI.

31. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA APOSENTADORIA POR IDA-
DE – 620/07 – MARIA DE LOURDES ALVES DE SOUZA
ANGELOTTI x INSS – INSITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL – Abra-se vista dos autos as partes, para apresen-
tarem seus memoriais de alegações finais, no prazo de dez(10)
dias, sucessivos. Advogada:- DRA. PATRICIA C. AMÉRICO
DE OLIVEIRA.
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32. AÇÃO DE PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE
A TRABALHADORA RURAL VOLANTE – 09/08 – ADETE
SILVA DOS SANTOS x INSS – INSITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL – Inviável a designação de audiência preli-
minar de conciliação prevista no art. 331 do CPC. Especifi-
quem as partes se desejam produzir alguma outra prova, indi-
cando o meio probatório e sua necessidade. Prazo de cinco (05)
dias. Diligências necessárias. Advogados:- DR. DORISVAL-
DO NOVAES CORREIA e DRA. PATRICIA C. AMÉRICO DE
OLIVEIRA.

33. AUTOS 161/08, EM APENSO OS AUTOS 389/08 DE
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – BANCO BANESTADO
S/A x EVHEN JOSÉ KOZAN – Abra-se vista dos autos ao ex-
cepto pelo prazo de dez(10) dias, para manifestar-se quanto ao
pedido inicial. Advogado:- DR. SILVIO HEMERSON GUER-
RA.

34. ALVARÁ JUDICIAL – 229/08 – LUCIA CLEIDE DA SIL-
VA – Intime-se a parte autora para dar atendimento ao requeri-
do pelo representante do Ministério Público às fls. 35, dos au-
tos, na forma da lei. Advogada:- DRA. CIBELE RODRIGUES.

35. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA –
121/97 – J. P. J. x J. P. N. – Diante do contido na certidão
supra, intime-se o exeqüente, para que no prazo de dez(10)
dias, manifeste interesse no prosseguimento do feito. Diligên-
cias necessárias. Advogados:- DR. JOSÉ REINALDO RODRI-
GUES e DRA. VERÔNICA MATULAITIS RATUCHENEI.

36. AÇÃO MONITÓRIA – 108/99 – HELENA CARDOZO DOS
SANTOS x PAULO SÉRGIO DE REZENDE – Diante do con-
tido na certidão supra, intime-se a credora, para que informe
sobre o cumprimento da diligência, sob as penas da lei. Dili-
gências necessárias. Advogado:- DR. PAULO CÉSAR DE SOU-
SA.

37. AÇÃO COMINATÓRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA – 192/99 – JOSÉ
DE JESUS ROSSINI x AUTOBENS- ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA – Diante do contido na certidão su-
pra, intime-se o credor, para que informe este Juízo, sobre o
cumprimento da carta precatória. Diligências necessárias. Ad-
vogada:- DRA. ANDRÉIA CARLA MENDES DE OLIVEIRA.

38. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 231/01 –
LAERTI APARECIDO TONIN x NELSON SELETI JUNIOR
– Diante do contido na certidão supra, intime-se o exeqüente a
manifestar interesse no prosseguimento do feito. Prazo de dez
(10) dias. Diligências necessárias. Advogado:- DR. JOÃO
EDUARDO CALIANI.

39. ARROLAMENTO – 264/02 – ESPÓLIO DE OCTAVIANO
MACHADO DE MELLO BARRETIO e MARIA LUCIA MAT-
TOS DE MELLO BARRETO – Diante do contido na certidão
supra, intime-se o inventariante, a manifestar interesse no pros-
seguimento do feito. Prazo de dez(10) dias. Diligências neces-
sárias. Advogados:- DR. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
LEANDRO e DR. LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA
LEANDRO.

40. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 303/02 – BANCO
MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A x FITEX – FIAÇÃO E
TECELAGEM XAMBRÊ LTDA – Intime-se o requerente do
teor do ofício de fls. 203, dos autos. Advogado:- DR. VALDE-
CIR PAGANI.

41. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 44/04 – MUNICÍPIO DE
XAMBRÊ x MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PA-
RANÁ – Em vista do pedido do Ministério Público formulado
às fls. 167, intime-se o embargante para manifestação, em 5
(cinco) dias, nos termos do art. 569 do CPC. Após, voltem.
Advogado:- DR. PAULO CESAR DE SOUSA.

42. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL – 170/
04 – JAIME FLORES x NELSON SELETI JUNIOR – Diante
do contido na certidão supra, intime-se o exeqüente, na pessoa
de seu procurador, para fins de manifestar-se quanto a certidão
de fls. 78, dos autos. Prazo de dez (10) dias. Diligências neces-
sárias. Advogado:- DR. HELIO LULU.

43. ARROLAMENTO – 431/04 – ESPÓLIO DE FABIANA
MAYUMI RODRIGUES KOJIMA – Dante do contido nos do-
cumentos juntados à fls. 179/188, dos autos, manifestem-se as
partes. Diligências necessárias. Advogado:- DR. MILTON PLÁ-
CIDO DE CASTRO e DR. GILSON LUIZ DA SILVA

44. ARROLAMENTO – 530/04 – ESPÓLIO DE LUIZ JOÃO
BORTOLOZZO – Concedo o prazo de trinta (30) dias, para a
juntada de Escritura Pública de Partilha. Intime-se. Diligências
necessárias. Advogada:- DRA. DANIELI CRISTINA MAR-
CON.

45. AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA – 313/05 –
CARMEN BARBOSA TOFFOLI x ALDINO TOFFOLI – Di-
ante da manifestação do INSS de fls. 54, dos autos, e documen-
tos que a acompanha, manifeste-se a requerente. Prazo de
10(dez) dias. Diligências necessárias. Advogado:- DR. ANTO-
NIO FERNANDES COSTA.

46. ARROLAMENTO – 656/05 – ESPÓLIO DE AMADEU
NATAL PEREIRA VIANA – Manifeste-se a inventariante quan-

to ao pedido de fls. 103, dos autos, realizado pela Fazenda Pú-
blica Estadual. Prazo de dez(10) dias. Diligências necessárias.
Advogados:- DR. PLÍNIO LOPES DA SILVA, DR. MARCOS
AURÉLIO PEDROSO e DR. WANDERSON FONTINI DE
SOUZA.

47. ARROLAMENTO – 658/05 – ESPÓLIO DE YOSHIO
CHIYODA – Defiro o pedido de fls. 64, dos autos. Intime-se
na forma requerida. Diligências necessárias. Advogada:- DRA.
ELIANA RODRIGUES VIEIRA.

48. AÇÃO DE REPRESENTAÇÃO – 03/06– L. F. DE M. e A.
J. DE S. – Parte final do despacho de fls. 231:- Intime-se o
defensor dos representados, para que indique no prazo de cin-
co (05) dias, o nome e qualificação das testemunhas, a fim de
se evitar o cerceamento de defesa. Advogado:- DR. GABRIEL
BRAZ ELIAS.

49. EXECUÇÃO FISCAL – 50/06– MUNICÍPIO DE XAM-
BRÊ x ANTONIO ALVES PEREIRA – Diante do contido na
certidão supra, manifeste-se a Fazenda Pública. Diligências
necessárias. Advogados:- DR. PAULO CESAR DE SOUSA e
DRA. MANADA YOKOHAMA.

50. AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 190/
06– M. L. DE O. x A. DE O. – Intime-se a requerente a efetuar
o recolhimento do imposto por excesso de meação. Prazo de
dez(10) dias. Diligências necessárias. Advogadas:- DRA. ELI-
ZABETE NISIHARA e DRA. FABIANA F. GERALDI REZEN-
DE.

51. ARROLAMENTO – 340/06– ESPÓLIO DE CARMEM
FERREIRA DE LIMA – Parte final do despacho de fls. 42/43:-
Isto posto, expeça-se o formal de partilha e oficie-se ao DE-
TRAN para bloquear a transferência do veículo descrito, pois
com a morte do proprietário, o bem será objeto de sobreparti-
lha, não devendo ser efetuada sua transferência sem o formal
ou alvará judicial. Intimem-se as partes. Diligências necessári-
as. Advogado:- DR. EVALDO CLEVERSON DOBRUSKI.

52. AÇÃO MONITÓRIA – 442/06– GEREVINI PNEUS LTDA
x JOSÉ FERRAZ VIANA – Diante do contido na certidão de
fls. 64, dos autos, manifeste-se o credor. Diligências necessári-
as. Advogado:- DR. CLÁUDIO CEZAR ORSI.

53. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
– 576/06 – JOSÉ CARLOS PASSAGNOLO x NELSON SELE-
TI JUNIOR e outros – Diante do contido na certidão supra,
intime-se o exeqüente, a manifestar interesse no prosseguimento
do feito. Prazo de dez(10) dias. Diligências necessárias. Advo-
gados:- DR. GILBERTO JULIO SARMENTO e DR. JULIO
CESAR PRESTES SCHIAVINI.

54. AÇÃO ORDINÁRIA DE PENSÃO POR MORTE C/C
COBRANÇA DAS PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS
– 610/06 – JOSÉ GONÇALVES FERREIRA x INSS – INSI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – Recebo o recur-
so de fls. 71/74, dos autos, em seu duplo efeito. Ao apelado
para as contra-razões de apelação. Prazo de quinze(15) dias.
Diligências necessárias. Advogado:- DR. GILBERTO JULIO
SARMENTO.

55. AÇÃO DE EXONERAÇÃO C/C PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA – 650/06 – A. D. x A. J. D. e C. J. D. R. – Parte
final do despacho de fls. 79:- Ex positis, indefiro o pedido de
fls. 77, dos autos, razão pela qual, determino a abertura de vis-
ta às partes, para apresentação de seus memoriais de alegações
finais, ressaltando-se, que, com relação à carta precatória ex-
pedida à Comarca de Curitiba-Pr, esta poderá ser juntada ao
processo até o julgamento final (art. 338, §ú do CPC). Advoga-
dos:- DR. EDSON BOTELHO e DR. GILSON LUIZ DA SIL-
VA.

56. AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 714/06
– E. O. DE A. x M. S. DE A. – Intimem-se os requerentes, para
darem atendimento ao requerido pela Fazenda Pública Estadu-
al, às fls. 79, dos autos. Prazo de dez(10) dias. Diligências ne-
cessárias. Advogado:- DR. ANTONIO FERNANDES COSTA.

57. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA – 730/
06 – BATISTA GOMES DE MOARES x INSS – INSITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – Abra-se vista dos autos
as partes, para apresentarem seus memoriais de alegações fi-
nais, no prazo de dez(10) dias, sucessivos. Advogada:- DRA.
PATRICIA C. AMÉRICO DE OLIVEIRA.

58. ARROLAMENTO – 77/07 – ESPÓLIO DE SEBASTIÃO
ALVES DA SILVA – Contados e preparados, voltem. Importa a
conta em R$ 321,80 (trezentos e vinte e um reais e oitenta cen-
tavos). Advogado:- DR. GERALDO ALBERTI.

59. AÇÃO DE TESTAMENTO E INVENTÁRIO – 149/07–
ESPÓLIO DE ARMANDO TONI – Intime-se a inventariante a
dar atendimento ao requerido pela Fazenda Pública Estadual,
às fls. 152/153, dos autos. Prazo de dez(10) dias. Diligências
necessárias. Advogado:- DR. CAETANO AGRARIO BELTRAN
CERVANTES.

60. AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 240/
07 – J. B. C. e S. C. C. – Diante do contido na petição de fls.
71, e documentos que acompanha, manifeste-se a parte contrá-
ria. Prazo de cinco(05) dias. Diligências necessárias. Advoga-

do:- DR. MILTON ADRIANO DE OLIVEIRA.

61. INVENTÁRIO – 286/07 – ESPÓLIO DE EDSON HISSAO
ONO e GESSILDA DA SILVA ONO – Intime-se na forma re-
querida pelo MP, às fls. 88, os autos, na forma da lei. Advoga-
do:- DR. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO.

62. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA APOSENTADORIA POR IDA-
DE – 376/07 – DINA APARECIDA CARLOS DE CAMARGO
x INSS – INSITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL –
Abra-se vista dos autos as partes, para apresentarem seus me-
moriais de alegações finais, no prazo de dez(10) dias, sucessi-
vos. Advogada:- DRA. PATRICIA C. AMÉRICO DE OLIVEI-
RA.

63. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR
IDADE – 377/07 – GERALDO GOMES CARDOZO x INSS –
INSITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – Abra-se vis-
ta dos autos as partes, para apresentarem seus memoriais de
alegações finais, no prazo de dez(10) dias, sucessivos. Ao au-
tor deverá juntar substabelecimento de procuração, conforme
requerido em audiência. Advogadas:- DRA. ROSEMAR CRIS-
TINA L. M. VALONE e DRA. PATRICIA C. AMÉRICO DE
OLIVEIRA.

64. MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO (LI-
MINAR) – 386/07 – LUZINETE ANTONIO x JOEL FERREI-
RA DE QUEIROZ – Parte final do despacho de fls. 72/73:-
Deste modo, sendo inviável a tutela específica, determino que
o exeqüente se manifeste no prazo de dez(10) dias, sob o inte-
resse na conversão, nos termos do art. 633 do CPC. Intimem-
se. Diligências necessárias. Advogados:- DR. EDSON BOTE-
LHO e DR. MILTON ADRIANO DE OLIVEIRA.

65. ALVARÁ JUDICIAL – 397/07 – LUIS GUILHERME BAR-
BOSA FENATO – Contados e preparados, voltem. Importa a
conta em R$ 408,50 (quatrocentos e oito reais e cinqüenta cen-
tavos). Advogado:- DR. ANTONIO MARCOS VIEIRA DA SIL-
VA.

66. AUTOS 435/07 EM APENSO OS AUTOS DE Nº 498/07
DE ALVARÁ JUDICIAL – ESPÓLIO DE JOSÉ CORDASSO e
SEBASTIANA RIBEIRO CORDASSO – Diante do contido na
certidão supra, intime-se o requerente, para que no prazo de
dez(10) dias, preste contas em Juízo, juntando aos autos com-
provante da transação efetuada, sob pena de responder a crime
de responsabilidade e desobediência. Diligências necessárias.
Advogada:- DRA. SILVANA CAZARIN NAVAQUI.

67. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR
IDADE – 445/07 – MARIA APARECIDA MARQUES PEREI-
RA DOS SANTOD x INSS – INSITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL – Abra-se vista dos autos as partes, para apre-
sentarem seus memoriais de alegações finais, no prazo de
dez(10) dias, sucessivos. A autora deverá juntar substabeleci-
mento de procuração, conforme requerido em audiência. Ad-
vogadas:- DRA. ROSEMAR CRISTINA L. M. VALONE e
DRA. PATRICIA C. AMÉRICO DE OLIVEIRA.

68. AÇÃO DE ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS C/ LI-
MINAR – 502/07– GABRIEL BRAZ ELIAS x MUNICÍPIO
DE XAMBRÊ – Parte final da sentença de fls. 70/78:- Em face
o exposto, diante das razões supra, julgo com fundamento no
art. 269, I, com a conseqüente resolução do mérito: Procedente
o pedido formulado pelo Requerente, condenando o Município
de Xambrê ao pagamento integral dos honorários de sucum-
bência fixados nos autos nº 04/04 de embargos à execução, no
importe de R$ 1.000,00 (um mil reais), bem como ao pagamen-
to de percentual equivalente a 10% (dez por cento) do valor da
causa, correspondentes à época da prolação da sentença, ao
importe de R$ 4.474,20 (quatro mil, quatrocentos e setenta e
quatro reais e vinte centavos). Tais valores deverão ser corrigi-
dos monetariamente, a partir da data da publicação da senten-
ça, mediante a utilização do índice INPC para tanto, e acresci-
dos de juros de mora à razão de 0,5% ao mês, no período com-
preendido entre a publicação da sentença até o dia 11/01/2003,
quando entrou em vigor o Novo CC, passando a incidir, a partir
desta data, o percentual de juros moratórios à razão de 1% ao
mês, de acordo coma conjugação do art. 406, “caput” do CC
em vigor, com o art. 161 §1º do CTN. Condeno ainda o Muni-
cípio de Xambrê, ao pagamento das custas processuais, e ho-
norários advocatícios, pertinentes à presente lide, no importe
de R$ 500,00 (quinhentos reais), o que faço com fundamento
no art. 20, §4º do CPC. P. R. I. Advogados:- DR. GABRIEL
BRAZ ELIAS; DR. PAULO CESAR DE SOUSA e DR. MIL-
TON ADRIANO DE OLIVEIRA.

69. AÇÃO DE INTERDIÇÃO – 508/07 – MARINA SANCHES
PADILHA x NILSON LUIZ PADILHA e NELSON LUIZ PA-
DILHA – Diante do contido na certidão supra, intime-se a re-
querente, a manifestar interesse no prosseguimento do feito.
Prazo de dez (10) dias. Diligências necessárias. Advogado:-
DR. JOSÉ WILSON DOS SANTOS.

70. AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 510/07– I.
L. DA S. x J. F. DA S. – Diante do contido na certidão supra,
decreto revelia da parte ré J. F. da S., citado via edital, e de
conseqüência, nomeio-lhe curador especial na pessoa da Dr.
Edson Botelho, advogado militante nesta Comarca, a qual em
aceitando manifestará nos autos, sob fé e compromisso de seu
grau, na forma da lei. Advogado:- DR. EDSON BOTELHO.

71. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA AUXILIO ACIDENTE – 541/
07 – MARIA APARECIDA DA SILVA x INSS – INSITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – Diante do contido na
certidão supra, intime-se a parte autora, para que informe este
Juízo, quanto a realização do exame pericial. Prazo de cinco
(05) dias. Diligências necessárias. Advogados:- DR. JOÃO
LUIZ SPANCERSKI.

72. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR
IDADE – 584/07 – OSMAR ANTONIO RAMOS x INSS –
INSITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – Abra-se vis-
ta dos autos as partes, para apresentarem seus memoriais de
alegações finais, no prazo de dez(10) dias, sucessivos. Advo-
gada:- DRA. PATRICIA C. AMÉRICO DE OLIVEIRA.

73. AÇÃO DE PEDIDO DE APOSENTADORIA POR – 646/
07 – ANA RODRIGUES DA SILVA x INSS – INSITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL – Inviável a designação de
audiência de conciliação, prevista no art. 331 do CPC. Especi-
fiquem as partes se desejam produzir alguma outra prova, indi-
cando o meio probatório e sua necessidade. Prazo de cinco (05)
dias. Diligências necessárias. Advogadas:- DRA. ROSEMAR
CRISTINA L. M. VALONE e DRA. PATRICIA C. AMÉRICO
DE OLIVEIRA.

74. AÇÃO DE GUARDA COM PEDIDO DE TUTELA ANTE-
CIPADA – 01/08 – A. S. DE O. x L. F. R. e V. H. F. R. – Diante
do contido na certidão supra, intime-se a requerente, a mani-
festar interesse no prosseguimento do feito. Prazo de dez(10)
dias. Diligências necessárias. Advogado:- DR. VALDECIR
AMÉRICO CAMOZZATO.

75. AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 28/08
– I. S. S. C. e V. V. C. – Intime-se na forma requerida pelo
Representante do MP, às fls. 80, dos autos, na forma da lei.
Advogado:- DR. RUBEN RAMIRES ANTUNES DE SOUZA.

76. ALVARÁ JUDICIAL – 30/08 – ELIAS VICENTE DE SOU-
ZA – Diante do contido na certidão supra, intime-se o reque-
rente para que preste contas em Juízo, do valor efetivamente
levantado. Prazo de dez (10) dias. Diligências necessárias.
Advogado:- DR. GILBERTO JULIO SARMENTO.

77. ALVARÁ JUDICIAL – 31/08 – JULIA ROJAS TOZZI –
Diante do contido na certidão supra, intime-se a requerente para
que preste contas em Juízo, do valor efetivamente levantado.
Prazo de dez (10) dias. Diligências necessárias. Advogado:-
DR. GILBERTO JULIO SARMENTO.

78. ARROLAMENTO – 116/08 – ESPÓLIO DE JOÃO FRAN-
CISCO GALHARINI – Intime-se o inventariante a dar atendi-
mento ao requerido pela Fazenda Pública Estadual, às fls. 118,
dos autos. Prazo de dez (10) dias. Diligências necessárias. Ad-
vogado:- DR. ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E
SILVA e DR. LUIZ SERGIO ROSSI.

79. ARROLAMENTO – 151/08 – ESPÓLIO DE APARECIDO
DO AMARAL – Intime-se a inventariante do teor do ofício de
fls. 134, dos autos. Advogada:- DRA. LÉIA A. FERREIRA E
SILVA.

80. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO C/C TU-
TELA ANTECIPADA – 264/08– MURILO ALVES DE ALMEI-
DA ITO – Diante dos ofícios de fls. 36/38, dos autos, manifes-
te-se o autor. Diligências necessárias. Advogado:- DR. MAR-
COS RODRIGUES DA MATA.

81. AÇÃO DE ALIMENTOS – 271/08 – M. G. DE S. x J. G. DE S.
– A lei de Alimentos autoriza a citação via correio, porém, torna-se
necessário o recebimento da própria pessoa, para a configuração
do recebimento da própria pessoa, para a configuração do recebi-
mento. Assim, designo o ato para o próximo dia 06/08/2008, às
14:00 horas. Renovem-se as diligências, devendo desta vez, cons-
tar na referida carta de citação, a entrega em mãos próprias. Advo-
gado:- DR. GILSON LUIZ DA SILVA.

82. AUTOS 330/08 APENSO AOS AUTOS DE Nº 342/08 DE
ALVARÁ JUDICIAL – ESPÓLIO DE JOÃO FERREIRA MU-
NIZ – À avaliação, dizendo após os interessados. Advogado:-
DR. PAULO EDSON FRANCO.

83. CONCESSÃO AUXILIO DOENÇA ACIDENTÁRIO C/C
ANTECIPADA DE TUTELA E REVERSÃO EM APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ COM COBRANÇA DE PARCE-
LAS VENCIDAS E VINCENDAS – 386/08 – GILMAR CAR-
DOSO DE OLIVEIRA x INSS – INSITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL – Parte final da decisão de fls. 39/42: Isto
posto, com fundamento nas razões supra-elencadas: Indefiro o
pedido de tutela antecipada formulado pelo requerente. A pre-
sente demanda deve tramitar pelo rito sumário, diante do valor
atribuído à causa, inferior a 60 salários mínimos, de acordo
com o dispositivo inserto no art. 275, I do CPC. Determino a
citação do requerido para que compareça à audiência de conci-
liação prevista no art. 277, “caput” do CPC, devendo ser con-
signado no mandado, as conseqüências de seu comparecimen-
to, na forma do art. 277, § 2º do CPC. Em cumprimento ao
dispositivo do art. 277, “caput”, parte final, do CPC, a audiên-
cia deve ser designada no prazo mínimo de 60 dias, devendo o
requerido ser citado no prazo mínimo de 20 dias antecedentes
ao ato. Cumpra-se, diligências necessárias. Audiência de Con-
ciliação para o dia dez(10) de setembro de 2008, às 14:00 ho-
ras.
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84. ,Advogados:- DR. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES e DRA. PATRICIA C. AMÉRICO DE OLIVEIRA.

85. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR
IDADE – 133/07 – JOSÉ MACHADO x INSS – INSITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – Abra-se vista dos autos
as partes, para apresentarem seus memoriais de alegações fi-
nais, no prazo de dez(10) dias, sucessivos. Advogada:- DRA.
PATRICIA C. AMÉRICO DE OLIVEIRA.

86. AÇÃO DE PETIÇÃO DE HERANÇA – 373/07 – PÂME-
LA KELLEN VIEIRA DA SILVA BRENZAN x INSS – INSI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – Diante do conti-
do na certidão supra, concedo o prazo de cinco (05) dias, para
que as partes formalizam o pedido de suspensão. Após, voltem-
me. Diligências necessárias. Advogados:- DR. PAULO EDSON
FRANCO, DR. TARCIZIO FURLAN e DR. WALTER BIAGI.

87. REPRESENTAÇÃO – 11/05 – D. P. DA S. – Para audiên-
cia de continuação, designo o próximo dia 30/07/08, às 15:00
horas. Advogada:- DRA. ANDRÉIA CARLA MENDES DE
OLIVEIRA FORMIGONI.

88. AUTOS Nº 382/03 EM APENSO AUTOS DE Nº 223/04
DE EMBARGOS À EXECUÇÃO – HERBIRAMA INSUMOS
AGROPECUÁRIOS LTDA x JOSÉ ANGELOTTI e VERA
LÚCIA MENEGHETI ANGELOTTI – Despacho de fls.162:-
Em atenção a solicitação do Sr. Perito para que intime o Sr.
Antonio Biral, com ciência das partes para a coleta do material
gráfico complementar. No que tange à assinatura que seria do
pretenso motorista do embargado, houve negativa quanto à sua
existência ou auoria, conforme dissertação de fls.153. Desta
forma, determino com que o embargante seja intimado para
fornecer seu nome completo e localização. Caso contrário a
perícia complementar incidirá apenas quanto ao Sr. Antonio
Biral. Intimem-se. Despacho de fls.163:- Diante do contido na
certidão supra, determino a intimação do embargado para que
informe o endereço do Sr. Antonio Biral, para realização da
perícia. Oficie-se ao Sr. Dimas Ramos Castilho, solicitando nova
designação de dia e horário, para a realização da perícia, em
vista da ausência de tempo hábil para cumprimento das dili-
gências. No mais, cumpra-se o despacho de fls. 160, dos autos.
Diligências necessárias. Advogado:- DR. MARCOS ANTONIO
DE OLIVEIRA LEANDRO e DR. RICARDO POHLOT PER-
FEITO.

89. AÇÃO DE REVISÃO DE ALIMENTOS – 59/06 – L. C. P.
x B. M. M. P. – Contados e preparados, voltem. Importa a con-
ta em R$ 590,50 (quinhentos e noventa reais e cinqüenta centa-
vos). Advogado:- DR. EDSON BOTELHO.

90. AÇÃO DE ALIMENTOS – 553/07 – P. K. V. DA S. B. x V.
M. B. e M. D. B. C. – Contados e preparados, voltem. Importa
a conta em R$ 707,70 (setecentos e sete reais e setenta centa-
vos). Advogado:- DR. PAULO EDSON FRANCO; DR. WAL-
TER BIAGI e DR. TARCIZIO FURLAN.

91. AUTOS 603/07, EM APENSO OS AUTOS 357/08 DE
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – BANCO BANESTADO
S/A x SEBASTIANA KETTNER CRIPALDI – Contados e pre-
parados, voltem. Importa a conta em R$ 183,50 (cento e oiten-
ta e três reais e cinqüenta centavos). Advogados:- DR. MÁR-
CIO ROGÉRIO DEPOLLI; DR. ANDRIGO OLIVEIRA MAR-
COLINO; DR. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

92. AUTOS 93/08, EM APENSO OS AUTOS 212/08 DE EX-
CEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – BANCO BANESTADO S/
A x IVANILDA PEQUENO PEREIRA – Contados e prepara-
dos, voltem. Importa a conta em R$ 183,50 (cento e oitenta e
três reais e cinqüenta centavos). Advogados:- DR. MÁRCIO
ROGÉRIO DEPOLLI; DR. ANDRIGO OLIVEIRA MARCO-
LINO; DR. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

93. AUTOS 145/08, EM APENSO OS AUTOS 275/08 DE
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – BANCO BANESTADO
S/A x PEDRO BIDO E OUTRO – Contados e preparados, vol-
tem. Importa a conta em R$ 183,50 (cento e oitenta e três reais
e cinqüenta centavos). Advogados:- DR. MÁRCIO ROGÉRIO
DEPOLLI; DR. ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO; DR.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

94. AUTOS 146/08, EM APENSO OS AUTOS 279/08 DE
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – BANCO BANESTADO
S/A x AUGUSTINHO GRASSI – Contados e preparados, vol-
tem. Importa a conta em R$ 183,50 (cento e oitenta e três reais
e cinqüenta centavos). Advogados:- DR. MÁRCIO ROGÉRIO
DEPOLLI; DR. ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO; DR.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

95. AUTOS 147/08, EM APENSO OS AUTOS 276/08 DE
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – BANCO BANESTADO
S/A x CONSTANTINO GÓES – Contados e preparados, vol-
tem. Importa a conta em R$ 183,50 (cento e oitenta e três reais
e cinqüenta centavos). Advogados:- DR. MÁRCIO ROGÉRIO
DEPOLLI; DR. ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO; DR.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

96. AUTOS 162/08, EM APENSO OS AUTOS 391/08 DE
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – BANCO BANESTADO
S/A x EVHEN JOSÉ KOZAN – Contados e preparados, vol-
tem. Importa a conta em R$ 183,50 (cento e oitenta e três reais
e cinqüenta centavos). Advogados:- DR. MÁRCIO ROGÉRIO

DEPOLLI; DR. ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO; DR.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

97. AUTOS 244/08, EM APENSO OS AUTOS 393/08 DE
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – BANCO BANESTADO
S/A x JOÃO VICENTE BUGNO – Contados e preparados,
voltem. Importa a conta em R$ 183,50 (cento e oitenta e três
reais e cinqüenta centavos). Advogados:- DR. MÁRCIO RO-
GÉRIO DEPOLLI; DR. ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO;
DR. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

98. AUTOS 245/08, EM APENSO OS AUTOS 395/08 DE
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – BANCO BANESTADO
S/A x MERCEDES BATISTA MALAGUTTI – Contados e pre-
parados, voltem. Importa a conta em R$ 183,50 (cento e oiten-
ta e três reais e cinqüenta centavos). Advogados:- DR. MÁR-
CIO ROGÉRIO DEPOLLI; DR. ANDRIGO OLIVEIRA MAR-
COLINO; DR. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

99. AUTOS 246/08, EM APENSO OS AUTOS 397/08 DE
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – BANCO BANESTADO
S/A x JOÃO VICENTE BUGNO – Contados e preparados,
voltem. Importa a conta em R$ 183,50 (cento e oitenta e três
reais e cinqüenta centavos). Advogados:- DR. MÁRCIO RO-
GÉRIO DEPOLLI; DR. ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO;
DR. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

100. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE PENSÃO POR MORTE
– 326/07 – YURI MARCELO DA MOTA e outros x INSS –
INSITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – Para audi-
ência de instrução e julgamento em continuação para inquiri-
ção da testemunha Francisco José de Oliveira, designo o próxi-
mo dia 30/07/2008, às 14:00 horas. Advogadas:- DRA. ROSE-
MAR CRISTINA LORCA MARQUES VALONE e DRA. PA-
TRICIA C. AMÉRICO DE OLIVEIRA.

101. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL – 94/08
– EM APENSO OS AUTOS Nº 213/2008, DE IMPUGNAÇÃO
AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA- BANCO DO ESTA-
DO DO PARANÁ S/A na pessoa de seu sucessor BANCO ITAU
S/A X MARIA BEZERRA PEQUENO– Especifiquem as par-
tes se desejam produzir alguma outra prova em 10 dias. Caso
contrário, contados e preparados, voltem.- Advogado:- DR.
MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI; DR. ANDRIGO OLIVEIRA
MARCOLINO; DR. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
E DR. SILVIO HEMERSON GUERRA.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE XAMBRÊ-PR.
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR:- DR. FÁBIO CALDAS
DE ARAÚJO.
RELAÇÃO Nº 06/2008.

Índice de Publicação

ADVOGADO Nº DE ORDEM Nº DOS
AUTOS

Dra. Andreia Carla Mendes de O. Formigoni 06 35/07
Dr. Antonio Claudio Maximiano 05 32/07
Dr. Cesar Felix Ribas 09 12/08
Dr. Edson Botelho 03 99/06
Dr. Edson Botelho 10 23/08
Dra. Érika Fernanda Ramos 08 11/08
Dr. Gabriel Braz Elias 09 12/08
Dr. Gilson Luiz da Silva 01 12/01
Dr. Gilson Luiz da Silva 02 08/05
Dr. Gilson Luiz da Silva 03 99/06
Dr. Gilson Luiz da Silva 06 35/07
Dra. Jaqueline Fuzer Ziroldo 08 11/08
Dra. Maria Celeste Soares Janeiro 07 47/07
Dr. Milton Adriano de Oliveira 09 12/08
Dr. Milton Luiz Cleve Kuster 05 32/07
Dr. Murilo Cleve Machado 05 32/07
Dr. Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich 05 32/07
Dr. Walter Carvalho da Rocha 04 18/07

01. PEDIDO DE RECLAMAÇÃO – 12/01 – ROZANGELA
FERREIRA MARTINS LEÃO x SADI BUHRING – Diante do
contido na certidão supra, intime-se a credora, para que no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, manifeste interesse no prosse-
guimento do feito, sob pena de extinção. Diligência necessária.
Advogado:- DR. GILSON LUIZ DA SILVA.

02. AÇÃO DE COBRANÇA – 08/05 – V. LAURINDO & CIA
LTDA x VERA LUCIA E SOUZA e outro – Intime-se o credor
para indicar bens a penhora, sob pena de ser os autos remetido
ao arquivo, de acordo com o contido no artigo 54, §4º da lei
9.099/95. Advogado:- DR. GILSON LUIZ DA SILVA.

03. AÇÃO DE COBRANÇA – 99/06 – COMERCIAL SAN-
TOS ME x ROBERTO SERVIDONE DE SOUZA – Intimem-
se as partes do teor da decisão de fls. 76/77, dos autos. Advoga-
dos:- DR. GILSON LUIZ DA SILVA e DR. EDSON BOTE-
LHO.

04. CARTA PRECATÓRIA – 18/07 – WALTER CARVALHO
DA ROCHA x GÊNOVA ALIMENTOS – Intime-se o exeqüen-
te, a manifestar interessa na adjudicação do bem penhorado, às
fls. 14, dos autos, nos termos do artigo 685-A, do CPC. Prazo
de cinco (05) dias. Diligências necessárias. Advogado:- DR.

WALTER CARVALHO DA ROCHA.

05. AÇÃO DE COBRANÇA – 32/07 – MARLENE FERREI-
RA DE SÁ x BRADESCO SEGUROS S/A – Intimem-se as
partes do teor da decisão de fls. 137/139, dos autos. Advoga-
dos:- DR. ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO, DR. TRAJA-
NO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH, DR. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER e DR. MURILO CLEVE MA-
CHADO.

06. PEDIDO DE RECLAMAÇÃO – 35/07 – LUIZ MAURI
BARLATE x ANDERSON DO CARMO DE OLIVEIRA – In-
timem-se as partes do teor da decisão de fls. 38/39, dos autos.
Advogados:- DRA. ANDREIA CARLA MENDES DE OLIVEI-
RA FORMIGONI e DR. GILSON LUIZ DA SILVA.

07. AÇÃO DE COBRANÇA – 47/07 – MARIA CELESTE
SOARES JANEIRO x NIVALDO LÚCIO SELETTI – Intime-
se a parte autora, para que no prazo de dez(10) dias, manifeste
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de arquivamen-
to. Diligências necessárias. Advogada:- DRA. MARIA CELES-
TE SOARES JANEIRO.

08. AÇÃO DE RECLAMAÇÃO – 11/08 – MILTON ADRIA-
NO DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A – Converto o
feito em diligência, para fins de oportunizar o contraditório,
assim, determino a intimação da parte ré, para que ofereça de-
fesa, o prazo de dez(10) dias. Caso, seja apresentada defesa no
prazo, determino a manifestação do reclamante, para impugna-
ção. Prazo de dez(10) dias. Diligências necessárias. Advoga-
da:- DRA. ÉRIKA FERNANDA RAMOS e DRA. JAQUELI-
NE F. ZIROLDO.

09. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS – 12/08 – LOURIVAL MANOEL DOS SANTOS x
NEON TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA e
LG ELETRONICS DE SÃO PAULO LTDA – Parte final da
sentença de fls. 78/80:- Ante o exposto, julgo parcialmente pro-
cedentes os pedidos formulados na inicial para condenar a re-
clamada LG Eletronics de São Paulo Ltda. a pagar ao recla-
mante a importância de R$ 15,00, corrigida monetariamente
pelo INPC desde a data do pagamento (22.08.2007) e acrescida
de juros legais de 1% ao mês, contados estes da citação
(27.03.2008). Sem custas e sem honorários, porque incabíveis
nesta etapa processual. Observe-se que, nos termos da Resolu-
ção nº 02/2005 – CSJEs, os autos poderão ser eliminados após
decorridos 03 (três) anos do trânsito em julgado da sentença. P.
R. I. Advogados:- DR. GABRIEL BRAZ ELIAS, DR. CESAR
FELIX RIBAS e DR. MILTON ADRIANO DE OLIVEIRA.

10. AÇÃO DE COBRANÇA – 23/08 – JOSÉ DE JESUS ROS-
SINI X JOSIEL CAROSO CAVALINI E MERANI JULIANI S.
CAVALINI – Diante do não comparecimento do reclamante a
audiência, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,
nos termos do art. 51, I, da Lei. 9.099/95. Condeno o reclaman-
te ao pagamento das custas processuais (art. 2º, II, da Resolu-
ção 01/2005-CSJEs). Advogado:- DR. EDSON BOTELHO.

Crime

Arapoti

nJUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI - PR
CARTÓRIO DO CRIME
Fabiana Matie Sato: Juíza de Direito
Relação nº 023/2008

Nº ordem Advogado(a) Nº autos
1 - Dra. Adriane T. Oliveira Lopes 2008.243-4
2 - Dr. Beno Brandão 2008.246-9
3 e 4 - Dr. Fabio Lineu Leal Antunes 2006.23-3

2006.20-9
3 e 4 - Dr. Fernando Boberg 2006.23-3

2006.20-9

1. Carta Precatória nº 2008.243-4, oriunda do Juízo de Direito
da Comarca de Tibagi-PR, expedida nos autos de Ação Penal
nº 2006.130-2. Autora: A JUSTIÇA PÚBLICA. Denunciado:
CARLOS RICARDO GOMM. “De por este Juízo foi designa-
do o dia 05 de novembro de 2008, às 13h30min, para a audi-
ência de inquirição da testemunha de denúncia Silvana
Machado de Castro”. Advogada: Dra. Adriane T. Oliveira
Lopes.

2. Carta Precatória nº 2008.246-9, oriunda do Juízo de Direito
da Comarca de Jaguariaíva-PR, expedida nos autos de Proces-
so Crime nº 2004.2-7. Autora: A JUSTIÇA PÚBLICA. Denun-
ciado: JOÃO RODRIGO DANTAS. “De por este Juízo foi
designado o dia 05 de novembro de 2008, às 13h45min, para a
audiência de inquirição da testemunha de denúncia Nelson
Alves Luiz”. Advogado: Dr. Beno Brandão.

3. Processo Crime nº 2006.23-3. Autora: A JUSTIÇA PÚBLI-
CA. Denunciado: ANDERSON LUIZ DE FRANÇA MACE-
DO. “De que foi designado perante este Juízo o dia 10 de
novembro de 2008, às 14h45min, para a audiência de inqui-

rição da testemunha de defesa JOÃO DINARTE”. Advoga-
do: Dr. Fabio Lineu Leal Antunes e Dr. Fernando Boberg.

4. Processo Crime nº 2006.20-9. Autora: A JUSTIÇA PÚBLI-
CA. Sentenciado: ANDERSON LUIZ DE FRANÇA MACE-
DO e outros. “ABSOLVIDO pela sentença 06.07.2008”. Ad-
vogado: Dr. Fabio Lineu Leal Antunes e Dr. Fernando Boberg.

COMARCA DE BANDEIRANTES
Vara Criminal e Anexos
Juíza: Dra. Ana Paula Becker
Escrivão: Marcio Riciéri G. Storti
Relação nº.030/2008.

Índice de Advogados:

Admir Iracy Vilela 20, 39, 47, 57, 58
Adriano Andres Rossato 09, 15, 40, 41, 51, 53, 62, 83
Alexandre Rouco Fraga 76
Altair Cesar Ramos dos Santos 17, 68, 72, 74, 80
Andréia Cristina P. F. Soares 05, 08, 31, 54
Barba de Lima Iseppi 55
Carla Cristina C. S. Giovanetti 70, 76
Catia Regina R. Fonseca 71
Célia Arruda Fernandes 38
Cezar Ferrari 38
Claudiana A Coradini Franco 38
Cláudio Roberto Pereira 18, 30, 31, 34, 46
Catia Regina R. Fonseca 64
Emilson de Oliveira Junior 57
Eneas Trajano 15
Everton Junior F. Menengola 38
Fabiana Polican Ciena 63
Ivonei Storer 32, 56
Izabel Cristina R. Yamashita 56
João Antonio Sartori Junior 50, 81, 82
João Malaghini 45
José Carlos Dias Neto 71
José Carlos Pereira 11, 12, 13, 14, 44, 49, 69, 73, 86
José Cícero de Oliveira 38
José Hermenegildo B Roccanelo 38
José Marcio Rolim Toledo 84
Juliano Martins 24, 40
Leonel de Camargo 07, 42, 66
Luis Fernando Biaggi Junior 77
Luiz Fernando dos Santos 22
Luiz Gustavo Leme 08, 38
Marcia Teshima 41
Maria Auxiliadora Talmelli 58, 87
Maykon Jonatha Richter 01, 03, 04, 21, 23, 60, 65, 85
Moises Zanardi 38
Nelson Rosa dos Santos 02, 09, 16, 43, 47, 48, 51, 61, 67, 78
Odair Buzato 35, 37, 55, 79
Oseas Martins Barbosa 38
Patrícia de Oliveira Pedroso 52
Paulo Buzato 06, 59
Paulo Roberto Barbosa Taddei 36
Reginaldo Montecelli 33
Ricardo Ossovski Richter 34
Sérgio Antonio Tiziani 75
Sérgio Luiz Jacomini 38
Ubiraci Vieira Junior 10
Valdemar Leite de Moraes 38
Valdir Bitencourt 19
Vicente Luiz Stefanello Cargnin 22

01. Pedido de guarda 109/2007 – CA – com fulcro no art. 267,
inc. VII, do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente
procedimento, sem resolução do mérito. Adv. Maykon Jonatha
Richter

02 . Ação de Execução de Alimentos 144/2008 – LFXC x ISC –
sobre a contestação e documentos apresentados, diga o autor
em 10 dias. Adv. Nelson Rosa dos Santos – NPJ

03. Ação Divórcio Litigioso 142/2008 – AFOF x LRF – sobre a
contestação e documentos apresentados, diga o autor em 10
dias. Adv. Maykon Jonatha Richter

04. Ação Penal n 2007.190-8 – Rafael Leite de Lima – a defesa
do réu para que apresente as alegações finais. Adv. Maykon
Jonatha Richter.

05. Ação Penal Privada n 2007.0316-1 – Alta Emidio – à pro-
curadora judicial da vítima para que dê cumprimento ao dis-
posto no artigo 44 do CPP. Adv. Andréia Cristina P. F. Soares.

06. Queixa Crime n 200.144-9JECr – Julio Cesar Pereira – ao
defensor do querelado para que apresente as alegações finais.
Adv. Paulo Buzato.

07. Execução de Alimentos n 194/2007 – CDNC x ANC – ao
procurador do autor para que subscreva o pedido de fls.31/33.
Adv. Leonel de Camargo.

08. Separação Litigiosa n 251/2006 – CAAPC x MAC - ... de-
claro nula a citação por edital... expedida carta precatória para
citação do requerido. Advs. Luiz Gustavo Leme e Andreia Cris-

Bandeirantes
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tina P. F. Soares.

09. Reconhecimento e Dissolução União Estável n 266/207 –
AFC x CS – audiência conciliatória para o dia 17/novembro/
2008, às 13.40 horas. Adv. Adriano Andres Rossato e Nelson
Rosa dos Santos NPJ

10. Alimentos n 069/2003 – IFC x FCN – ao requerido para
que se manifeste sobre os documentos acostados nos autos pelo
autor, em 5 dias. Adv. Ubiraci Vieira Junior.

11. Separação Consensual n 246/2007 – PIH e EBSH – audiên-
cia de ratificação do pedido inicial para o dia 6/agosto/2008, às
13.15 horas, devendo as partes comparecem independemente
de intimação. Adv. José Carlos Pereira NPJ

12. Alimentos n 032/2008 – AFF x NAS – ao autor para indi-
que conta bancária, visando a expedição de ofício ao emprega-
dor da requerida, para deposito dos alimentos provisórios. Adv.
José Carlos Pereira NPJ.,

13. Alimentos n 201/2008 – EFRR x AR – alimentos provisóri-
os em R$. 200,00. Audiência de conciliação, instrução e julga-
mento para o dia 15/dezembro/2008, às 15.00 horas. Adv. José
Carlos Pereira NPJ

14. Alimentos n 199/2008 – WLS x DLS – alimentos provisóri-
os em R$.200,00. Audiência de conciliação, instrução e julga-
mento para o dia 15/dezembro/2008, às 15.20 horas. Adv. José
Carlos Pereira. NPJ

15. Investigação Paternidade n 195/2005 – VGM x GR – soli-
citado realização de exame de DNA à Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná; Advs Adriano Andres Rossato e
Eneas Trajano.

16. Separação Consensual n 200/2008 – SZS e BAS – audiên-
cia de ratificação do pedido inicial para o dia 06/agosto/2008,
às 13.40 horas, devendo as partes comparecerem independen-
temente de intimação. Adv. Nelson Rosa dos Santos.

17. Alimentos n 188/2008 – LGLR x FBR – alimentos provisó-
rios R$. 200,00. Audiência conciliatória para o dia 01/dezem-
bro/2008, às 13.45 horas. Adv. Altair Cesar Ramos dos Santos.

18. Execução de Alimentos n 162/2007 – JFX x JRPC – sobre
o cumprimento da prisão civil pelo executado, diga o autor em
5 dias. Adv. Cláudio Roberto Pereira.

19. Investigação de Paternidade n 193/2006 – RR x MTC – ao
recorrido para que apresente contra razões de recurso. Adv.
Valdir Bitencourt.

20. Execução de Alimentos n 129/2001 – LAR x JMS – diga o
requerido sobre a petição de fls. 142 do autor. Adv. Admir Ira-
cy Vilela.

21. Investigação Paternidade n 187/2008 – EPC x EVSG – ao
autor para junte aos autos procuração original da requerente.
Adv. Maykon Jonatha Richter NPJ

22. Carta Precatória n 075/2008 (Itajaí-SC) – oitiva das teste-
munhas arroladas pelo requerido para o dia 01/agosto/2008, às
14.20 horas. Adv. Vicente Luiz Stefanello Cargnin e Luiz Fer-
nando dos Santos.

23. Separação Litigiosa n 109/2008 – MLS x ATS – deferida a
tutela antecipada de separação de corpos. Alimentos provisóri-
os em R$. 200,00. audiência de conciliação ou transigência de
rito, para o dia 10/novembro/2008, às 15.30 horas. Adv. Maykon
Jonatha Richter NPJ

24. Suspensão do Poder Familiar 024/2006 – CC – Nomeio o
Dr. Juliano Martins como curador do pai biológico do infante,
devendo ser intimado para que manifeste-se nos autos. Adv.
Juliano Martins

30. Divórcio n 147/2006 – JAP x SACP – ao autor para que
junte aos autos 3 declarações de testemunhas, com firmas reco-
nhecidas, ou indique-as para oitiva em Juízo, para comprova-
ção do lapso temporal. Adv. Cláudio Roberto Pereira

31. Reconhecimento e Dissolução União Estável n 101/2007 –
MSL x MJA – sobre a informação de fls. 58 digam as partes em
5 dias. Adv. Cláudio Roberto Pereira e Andrea Cristina P. F.
Soares.

32. Exoneração de Alimentos n 027/2007 – AFM x ACFBM –
sobre a citação da requerida e não apresentação de contesta-
ção, diga o autor em 5 dias. Adv. Ivonei Storer.

33. Alimentos n 238/2004 – LAAF x RF – ao preparo das cus-
tas pelo requerido – R$. 246,03. Adv. Reginaldo Montecelli.

34. Divórcio n 136/2007 – PLC x SCTC – expedido mandado
de averbação ao Registro Civil local. Ao preparo das custas –
R$.400,53. Advs. Ricardo Ossovski Richter e Cláudio Roberto
Pereira.

35. Modificação de Guarda n 038/2005 – RB x AV – ao prepa-
ro das custas processuais – R$. 3,00 – Adv. Odair Buzato.

36. Carta Precatória n 2008.404-6 (VFC Jacarezinho) – Joel
Wagner Pires Filho e outro – oitiva das testemunhas de acusa-
ção para o dia 8/agosto/2008, às 14.00 horas. Adv. Paulo Ro-
berto Barbosa Taddei.

37. Carta Precatória n 2008.407-0 (Cambará) – Alessandra dos
Santos e Valério Aparecido de Melo – oitiva da testemunha de
defesa para o dia 01/agosto/2008, às 15.20 horas. Adv. Odair
Buzato.

38. Carta Precatória n 2008.398-8(2ª Vcr Maringá/Pr) – José
Miguel Grillo e outros – oitiva da testemunha de defesa para o
dia 01/agosto/2008, às 14.40 horas. Advs. Oseias Martins Bar-
bosa; Célia Arruda Fernandes, Luiz Gustavo Leme; Claudiana
Aparecida Caradini Franco, José Cicero de Oliveira, Valdemar
Leite de Moraes, Moises Zanardi, Cesar Ferrari, José Herme-
negildo B. Raccanelo, Sérgio Luiz Jacomini, Eberton Junior
Fagundes Menegola.

39. Execução de Sentença n 424/2001 – IDCG x LZRG - ao
procurador do requerente para que informe quem arcará com
as despesas do transporte dos bens, ou se o leilão poderá ser
realizado na cidade de Londrina/Pr. Adv. Admir Iracy Vilela.

40. Alimentos n 549/2004 – KFBS x JCS – eventual discussão
do valor da pensão alimentícia deverá ser discutida em proces-
so específico. Considerando que a sentença (transitada em jul-
gado) fez expressa menção da forma de pagamento dos alimen-
tos, indefiro o pedido para desconto em folha de pagamento...
Advs. Adriano Andres Rossato e Juliano Martins.

41. Investigação de Paternidade n 032/2006 – FSLA x RFM -
excluído do pólo passivo da demanda a viúva meeira, bem como
PLP. Á herdeira OAMD para que apresente documento que
comprove a filiação de RSM e CRSM e indique endereço de
tais pessoas para citação. Adv. Adriano Andres Rossato e Mar-
cia Teshima

42. Execução de Alimentos n 190/2008 – SNS e WAS x MAS –
ao causídico para que carreie aos autos instrumento de procu-
ração original. Adv. Leonel de Camargo.

43. Divórcio Consensual n 193/2008 – JF e NRF – aos autores
para subscrevam a inicial, em 5 dias. Adv. Nelson Rosa dos
Santos - NPJ

44. Alimentos n 135/2008 – APC e FCC x SCFC - ... mantido o
valor dos alimentos provisórios, visto não haver prova concreta
do atual rendimento do requerido. Expedido oficio ao empre-
gador do requerido para informar os rendimentos. Adv. José
Carlos Pereira NPJ

45. Processo Crime n 2005.120-3 – Arildo Petronilho da Silva
– diga a defesa do réu na fase do artigo 499 do CPP. Adv. João
Malaghini.

46. Processo Crime n 2003.016-5 -Ana Paula Malaquias – diga
a defesa do réu na fase do artigo 500 do CPP. Adv. Cláudio
Roberto Pereira.

47. Alimentos n 252/2007 – AAGL x RML - as partes para que,
em 5 dias, especifiquem as provas que pretendem produzir.
Advs. Admir Iracy Vilela e Nelson Rosa dos Santos.

48. Alimentos n 191/2008 – ACCS x ELS – alimentos provisó-
rios em R$. 200,00. Audiência conciliatória para o dia 15/de-
zembro/2008, às 14.00 horas. Adv. Nelson Rosa dos Santos NPJ.

49. Separação Consensual n 137/2008 – LAS e MCS – sobre o
não comparecimento das partes a audiência de ratificação do
pedido inicial, diga o autor em 5 dias. Adv. José Carlos Pereira
NPJ.

50. Alimentos n 055/2006 – TRP x NBR – sobre a certidão
negativa do Meirinho, diga o autor em 5 dias. Adv. João Anto-
nio Sartori Junior.

51. Divórcio n 227/2006 – VS x AHS – sobre a certidão junta-
da aos autos, digam as partes em 5 dias. Adv. Adriano Andres
Rossato e Nelson Rosa dos Santos NPJ

52. Execução de Alimentos n 193/2007 – LVDOM x EGM – ao
executado para efetue o pagamento da quantia remanescente
de R$,475,31, mais juros e correção, sob pena de prisão... Adv.
Patrícia de Oliveira Pedroso.

53. Revisional de Alimentos n 257/2007 – FAMSL x ODL –
conforme decisão de 49, por ora, foi deferido a expedição de
ofício para SSP/Pr. Aguarda audiência já designada. Adv. Adri-
ano Andres Rossato.

54. Regulamentação de Visita n 308/2007 – LGLS x JCS - au-
diência conciliatória para o dia 24/novembro/2008, às 14.00
horas. Adv. Andreia Cristina P. F. Soares.

55. Exoneração de Alimentos n 291/2007 – PLF x PFFF - ...
acolho a exceção da incompletência deste Juízo e determino a
remessa dos autos ao Juízo da Comarca de São Caetano do Sul/
SP... Adv. Odair Buzato e Barbara de Lima Iseppi.

56. Regulamentação de Visita n 317/2007 – JCR x APS – audi-
ência conciliatória para o dia 19/janeiro/2009, às 14.20 horas.

Adv. Ivonei Storer e Izabel Cristina R. Yamashita

57. Alimentos n 182/2006 – AGL x ALL – decorrido o prazo de
suspensão requerido, digam as partes em 5 dias quanto ao pros-
seguimento do feito. Adv. Admir Iracy Vilela e Emilson de Oli-
veira Junior.

58. Separação Litigiosa n 730/2004 – CAB x ASB – às partes
para que apresentem alegações finais no prazo sucessivo de 10
dias. Adv. Admir Iracy Vilela e Maria Auxiliadora Talmelli.

59. Execução de Alimentos n 104/2007 – BCR x EGR – sobre
a certidão do meirinho juntada aos autos, diga o autor, infor-
mando ainda, se houve o pagamento dos alimentos. Adv. Paulo
Buzato.

60. Conversão da Separação em Divórcio n 108/2008 – JAF x
AES – sobre a citação da requerida e não apresentação de con-
testação, diga o autor em 5 dias. Adv. Maykon Jonatha Richter.
NPJ

61. Execução de Alimentos n 216/2007 – HFS x PRSF – sobre
a citação do executado e não pagamento do débito ou apresen-
tação de justificativa, diga o autor em 5 dais. Adv. Nelson Rosa
dos Santos NPJ

62. Cumprimento de Sentença n 059/2008 – ITS x RTS - sobre
a certidão do meirinho juntada aos autos, diga o autor, infor-
mando ainda, se houve o pagamento dos alimentos. Adv. Adri-
ano Andres Rossato.

63. Investigação paternidade n 152/2008 – AMC x OJS – sobre
a citação do requerido e não apresentação de contestação, diga
o autor em 5 dias. Adv. Fabiana Polican Ciena.

64. Conversão da Separação em Divórcio n 109/2006 – AAG x
LAS – sobre a citação da requerida e não apresentação de con-
testação, diga o autor em 5 dias. Adv. Cátia Regina R. Fonseca.

65. Alimentos n 168/2008 – ESF e PCL -vistos, etc... julgo ex-
tinta a ação, com resolução do mérito – artigo 269, inciso III do
CPC... Adv. Maykon Jonatha Richter NPJ

66. Alimentos n 111/2008 – LFG x EA – vistos, etc... homologo
o oacordo e julgo extinta a ação, com resolução do mérito –
artigo 269, III do CPC... Adv. Leonel de Camargo.

67. Alimentos n 147/2008 – AP e SMP – vistos, etc... homologo
o oacordo e julgo extinta a ação, com resolução do mérito –
artigo 269, III do CPC... Adv. Nelson Roa dos Santos NPJ

68. Alimentos n 165/2008 – RSC e DS - vistos, etc... homologo
o oacordo e julgo extinta a ação, com resolução do mérito –
artigo 269, III do CPC... Adv. Altair Cesar Ramos dos Santos
NPJ

69. Alimentos n 299/2007 – BBS e GBS – vistos, etc... julgo
extinta a ação, sem resolução do mérito – artigo 267, VI do
CPC... Adv. José Carlos Pereira NPJ

70. Execução de Alimentos n 015/2008 – SBF x AAS – vistos,
etc... homologo o acordo e julgo extinta a execução, com reso-
lução do mérito – artigo 269, III do CPC... Adv. Carla Cristina
C. S. Giovanetti.

71. Regulamentação de Visita n 006/2008 – QNI x AFA – vis-
tos, etc... homologo o acordo e julgo extinta a ação, com reso-
lução do mérito – artigo 269, III do CPC... Adv. José Carlos
Dias Neto e Catia Regins R. Fonseca.

72. Partilha de Bens n 177/2008 – FS e RSC – vistos, etc...
vistos, etc... homologo o acordo e julgo extinta a ação, com
resolução do mérito – artigo 269, III do CPC. Adv. Altair Cesar
Ramos dos Santos.

73. Alimentos n 189/2008 – CFQ e FCL – vistos, etc... vistos,
etc... homologo o acordo e julgo extinta a ação, com resolução
do mérito – artigo 269, III do CPC. Adv. José Carlos Pereira
NPJ

74. Divórcio n 171/2008 – AAS e MRB – vistos, etc... homolo-
go por sentença o acordo de vontades dos requerente, decre-
tando-lhes o divórcio ... Adv. Altair Cesar Ramos dos Santos
NPJ

75. Separação de Corpos n 262/2007 – EAM x GAC – vistos,
etc... julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito – ar-
tigo 267, III do CPC... Custas na forma da lei. Adv. Sergio An-
tonio Tiziani.

76. Investigação Paternidade n 550/2003 – JCMO x PHP – vis-
tos, etc... declaro a paternidade de PHP em relação a JCMO...
expeça-se o mandado de averbação... condenado o requerido
no dever de prestar alimentos, os quais fixo em R$.166,00, que
corresponde a 40% do salário mínimo vigente... Adv. Carla
Cristina C. S. Giovanetti e Alexandre Rouco Fraga.

77. Conversão da Separação em Divórcio cc Revisional de Ali-
mentos n 303/2007 – RMB x ECO – vistos, etc... considerando
que são inaculáveis os pedidos de revisão de alimentos e con-
versão da separação judicial, julgo o extinto o pedido de revisi-
onal de alimentos, sem julgamento do mérito – artigo 267 VI

do CPC... Em relação à partilha de bens, determino a divisão
do veículo GM/Chevrolet /S10, no importe de 50% para cada...
Quanto a conversão da separação em divórcio julgo procedente
o pedido... Adv. Luis Fernando Biaggi Junior

78. Alimentos n 49/2008 – VDS e CR – vistos, etc... julgo ex-
tinto o processo, sem julgamento do mérito – artigo 267 VIII
do CPC... Adv. Nelson Rosa dos Santos NPJ

79. Separação Litigiosa n 21/2006 – RSM x CM – vistos, etc...
julgo procedente a presente ação, decretando a separação dos
cônjuges. A requerente voltará a usar o nome de solteira, per-
manecendo com a guarda dos filhos... Custas pelo requerido.
Adv. Odair Buzato

80. Divórcio Consensual n 055/2008 – APL e JFDL -. vistos,
etc... homologo por sentença o acordo de vontades dos reque-
rentes decretando-lhes o divórcio... Adv. Altair Cesar Ramos
dos Santos NPJ

81. Execução de Alimentos n 206/2005 – MVSO x AFO – vis-
tos, etc... homologo o acordo e julgo extinta a ação, com reso-
lução do mérito – artigo 269, III do CPC... Adv. João Antonio
Sartori Junior.

82. Alimentos n 248/2007 – VLG x AAG – vistos, etc... homo-
logo o acordo e julgo extinta a ação, com resolução do mérito –
artigo 269, III do CPC... Adv. João Antonio Sartori Junior

83. Execução de Alimentos n 225/2007 – KHMS x JS – vistos,
etc... julgo extinta a ação, sem resolução do mérito – artigo 267
VIII do CPC... Adv. Adriano Andres Rossato.

84. Divórcio n 018/2006 – FRAF x LGA – às partes para que
apresentem alegações finais, em 3 dias. Adv. João Marcio Ro-
lim Toledo.

85. Processo Crime n 2004.079-5 – Luciane Pires – oitiva da
testemunha de defesa para o dia 2/junho/2009, às 15.00 horas.
Adv. Maykon Jonatha Richter.

86. Processo Crime n2007.527-0 – Fernando Luiz de Oliveira
e outro – ao defensor do réu para que apresente as razões de
recurso em 8 dias. Adv. José Carlos Pereira NPJ

87. Processo Crime n 2007.691-8 – Celso Henrique Alves –
suspenso o processo e o curso do prazo prescricional – artigo
366 CPP, à defesa indica ao réu para que, aceitando o encargo,
apresente defesa prévia, em 3 dias. Oitiva das testemunhas de
acusação para o dia 9/junho/2009, às 16.00 horas. Adv. Maria
Auxiliadora Talmelli.

COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA – ESTADO DO
PARANÁ.
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
Vilma Lúcia de Lima Barakat: Escrivã Criminal
JUÍZA Drª. RENATA MARIA FERNANDES SASSI.
RELAÇÃO N.º 023/2008

INDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogados Nº. de Ordem Processo
DIVONZIR GRAF. 001 012/01
DUARTE XAVIER DE MORAIS. 002 047/02
ELSO DE SOUZA NOVAES. 003 058/94
FÁBIO SEBASTIÃO DOS SANTOS. 004 008/05
FRANCISCO GONÇALVES ANDREOLI 004 008/05
GUILHERME JOSÉ CARLOS DA SILVA. 005 030/04
GUILHERME JOSÉ CARLOS DA SILVA. 006 010/02
GUILHERME JOSÉ CARLOS DA SILVA. 007 017/02
JAMES DE PEDER BARROS. 002 047/02
JOÃO ALVES DA CRUZ. 008 020/02
JOÃO APARECIDO BORGES DOS SANTOS. 009 054/04
LORI LUERSEN. 010 003/02
MARCO ANTONIO BARBOSA. 004 008/05
NILSON SARAIVA DOS SANTOS. 009 054/04
RICARDO GRACIOLLI GONÇALVES. 004 008/05
WLIANE R. SOSNITZKI MARMITH. 011 055/08

1-Processo Crime nº. 012/2001
Réu: ADEMIR VAZ.
Intimação para apresentar alegações finais no prazo legal.
Dr. DIVONZIR GRAF- OAB/PR Nº. 4058

2-Processo Crime nº. 047/2002
Réu: VALDINEI FERREIRA DA SILVA.
Intimação para apresentar Contra Razões de Recurso no prazo
legal.
Dr. DUARTE XAVIER DE MORAIS. OAB/PR Nº. 255.715
Dr. JAMES DE PEDER BARROS. OAB/PR Nº. 44.940

3-Processo Crime nº. 058/1994
Réu: AMILTON DE LIMA.
Intimação para se manifestar quanto ao pedido ministerial de
fls. 323/4, acerca da regressão do regime ao sentenciado.
Dr. ELSO DE SOUZA NOVAES - OAB/PR Nº. 52.849

4-Processo Crime nº. 008/2005

Campina da Lagoa
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Réus: ALEXANDRO SEBASTIÃO DOS SANTOS, ODI-
LON ANDREOLLI GONÇALVES, MARILIA PEROTTA
BENTO GONÇALVES, GERCINO MENDES DE SOUZA.
Intimação da designação de interrogatório do réu José Antonio
Matesco, para o dia 21/outubro/2008, às 13h45min.
Advogados: Dr. FÁBIO SEBASTIÃO DOS SANTOS - OAB/
PR Nº. 40.213
Dr. FRANCISCO GONÇALVES ANDREOLLI - OAB/PR Nº.
24.101/PR.
Dr. MARCO ANTONIO BARBOSA - OAB/PR Nº. 30.782/PR
Dr. RICARDO GRACIOLLI CORDEIRO - OAB/PR Nº.
38.810

5-Processo Crime nº. 030/2004
Réu: ALFREDO DE LIMA NETO.
Intimação da designação de audiência para o dia 23/outubro/
2008, às 15:13hs, de oitiva das testemunhas arroladas na de-
núncia.
Dr. GUILHERME JOSÉ CARLOS DA SILVA - OAB/PR
Nº.

6-Processo Crime nº. 010/2002
Réu: ALFREDO DE LIMA NETO.
Intimação da designação de audiência para o dia 23/outubro/
2008, às 16:30hs, de oitiva das testemunhas arroladas na de-
núncia.
Dr. GUILHERME JOSÉ CAR.LOS DA SILVA - OAB/PR
Nº.

7-Processo Crime nº. 017/2002
Réu: ALFREDO DE LIMA NETO.
Intimação da designação de audiência para o dia 23/outubro/
2008, às 15:15hs, de oitiva das testemunhas arroladas na de-
núncia.
Dr. GUILHERME JOSÉ CAR.LOS DA SILVA - OAB/PR
Nº.

8-Processo Crime nº. 020/2002
Réu: BENJAMIM TAVARES DE MORAES.
Intimação para se manifestar sobre as testemunhas não encon-
tradas Rodrigo Roger Basnioct , Vanessa Geremizuk e Cleu-
sa Bezerra Guedes.
Dr. JOÃO ALVES DA CRUZ. – OAB/PR Nº. 23.061

09-Processo Crime nº. 054/2004
Réu: JOÃO BATISTA RODRIGUES.
Intimação da designação de audiência na comarca de Sorriso/
MT, no dia 24/setembro/2008, às 14h30min, para oitiva da
testemunha arrolada na denúncia: Jeremias Fernando Andra-
de de Souza.
Dr. JOÃO APARECIDO BORGES DOS SANTOS. OAB/
PR Nº. 35.777
Dr. NILSON SARAIVA DOS SANTOS. OAB/PR Nº. 16.361

10-Processo Crime nº. 003/2002
Réu: PAULO SÉRGIO DOS SANTOS.
Intimação para se manifestar nos fins do art. 499 do CPP.
Dra. LORI LUERSEN - OAB/PR Nº. 18.964

11-Carta Precatória nº. 055/2008
Réu: JOÃO MARIA VAIZ.
Intimação da designação de audiência de inquirição da teste-
munha arrolada na denúncia José Ailton Calixto, para o dia
21/agosto/2008, às 13h00min.
Dra. WLIANE R. SOSNITZKI MARMITH - OAB/PR Nº.
35.777

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
FORO REGIONAL DE CAMPO LARGO/PR
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA/PR
Rua Centenário, nº 2245, Centro, CEP 83601-000, telefone:
3292-1271
RELAÇÃO Nº 23/2008

01. Processo Crime nº 2000.235-9
Réu: Márcio Schnekemderg
Advogado: Dr. Rogério Oscar Botelho e Dr. Ronaldo Antonio
Botelho
Objeto: Revogo a decisão de fls. 238. Acolho o pedido de fls.
241/244 porque não foram ouvidas as testemunhas arroladas
pela defesa. Assim, designo o dia 12/07/2008, às 16hs para a
oitiva das testemunhas de defesa arroladas às fls. 73/74.

02. Processo Crime nº 2008.675-8
Réus: Anderson Luiz Pereira Lima e Reginaldo da Silva
Advogado: Dr. Wilmar Alvino da Silva
Objeto: Recebida a denúncia e designado interrogatório dos
réus para o dia 18/07/2008, às 15h30m.

03. Processo Crime nº 2008.385-6
Réu: Maicon Ferreira Gonçalves
Advogado: Dr. Edson Gonçalves
Objeto: Indeferido o pedido de relaxamento da prisão em fla-
grante. Indeferido o pedido de liberdade provisória. Recebida
a denúncia e
designado o dia 21/07/2008, às 16h, para audiência de instru-
ção e julgamento.

04. Processo Crime nº 2007.694-2
Advogado: Dr. Didio Mauro Marchesini
Assistentes de Acusação: Dr. André Luiz Moro Bittencourt e
Dr. Adriano Moro Bittencourt
Objeto: Expedida Carta Precatória à Comarca de Palmeira/PR,
para oitiva da testemunha José Ângelo Fontana Junior.

05. Carta Precatória nº 2008.654-5
Réus: Alex Nascimento dos Santos e Helio Lourenço de Araujo
Advogado: Dr. Luiz Antonio Serenato
Objeto: Para o ato deprecado, designo o dia 01/08/2008, às
14h40m.

06. Carta Precatória nº 2008.657-0
Réu: Leandro Leônidas Ferreira Martins
Advogado: Dr. Adriano Minor Uema
Objeto: Para o ato deprecado, designo o dia 01/08/2008, às
15h.

07. Processo Crime nº 2004.201-1
Réus: Diumira Inez Stival, Luigi Barindelli e Wellington Ary
dos Santos Rodrigues
Advogados: Dr. Marino Galvão, Dr. Julio Assis Gehlen, Dr.
Rafael Cotlinski Kanzan, Dra. Adriane Fernandes.
Objeto: Defiro a desistência de oitiva das testemunhas arrola-
das pela ré Diumira, já que substituídas por declarações abona-
tórias. A testemunha Carlos Henriquew Imbrizi já foi ouvida às
fls. 246. A testemunha Alfredo Manzano não foi localizada.
Diga a defesa de Wellington Ary dos Santos Rodrigues.

08. Processo Crime nº 2004.477-4
Réu: Walter Dettmer Neto
Advogado: Dr. Paulo Sergio S. Cachoeira
Objeto: Defiro o pedido de prazo para localização ou substitui-
ção das testemunhas, pelo prazo de cinco dias.

09. Processo Crime nº 2003.965-0
Réu: Rogério da Conceição
Advogado: Dr. José Oswaldo Hornung
Objeto: Ofereça as razões nos termos do artigo 600 do CPP, no
prazo legal.

10. Processo Crime nº 2008.37-7
Réu: Sergio Wairich
Advogado: Dr. Renato Celso Beraldo Junior
Objeto: Embargos de declaração 03/06/2008. Diante do expos-
to, julgo improcedente os embargos, mantendo a decisão em-
bargada.

11. Processo Crime nº 2005.698-1
Réu: Jorge Luiz Gonçalves da Silva
Advogado: Dr. Renato Celso Beraldo Junior
Objeto: Sentença 17/06/2008. Considerando que houve o cum-
primento das condições, declaro extinta a punibilidade de Jor-
ge Luiz Gonçalves da Silva, na forma do artigo 89, § 5º da Lei
9099/95.

12. Pedido de Liberdade Provisória nº 2008.640-5
Requerente: Celso Bento Ferreira
Advogado: Dr. Renato Celso Beraldo Junior
Objeto: Considerando que o requerente não apresentou fatos
novos que pudessem modificar a decisão de fls. 33/35, manten-
do-se hígidos os fundamentos da referida decisão, indefiro o
pedido de reconsideração formulado às fls. 36/38.

13. Processo Crime nº 2007.446-0
Réus: Airton Rodrigues Batista, Carlos Gustavo Schrederhof
Junior e Tiago Cavilio
Advogados: Dr. José Orivaldo de Oliveira, Dr. Lourenço Iac-
zinski da Silva e Dra. Heiridan Nobile
Objeto: Recebo os recursos de apelação interpostos pelos réus
Tiago Cavillio, Airton Rodrigues Batista e Carlos Gustavo
Schrederhof Junior. À defesa para apresentação das razões re-
cursais, bem como das contra razões do recurso de apelação
interposto pelo Ministério Público.

14. Processo Crime nº 2007.448-6
Réu: Wagner Alves de Oliveira
Advogado: Dr. Renato Celso Beraldo Junior
Objeto: Para os fins do artigo 406 do CPP, no prazo legal.

15. Processo Crime nnº 2004.325-5
Réu: Darci Vieira Garcia
Advogado: Dr. Edson Gonçalves
Objeto: Tendo em vista que o réu manifestou desejo de apelar
da sentença de fls. 163/178, intime-se a defesa para apresentar
as razões recursais.

16. Pedido de restituição de bem apreendido nº 2008.183-7
Requerente: Rosa Torquato Marcondes
Advogada: Dra. Anelize Beber Rinaldin
Objeto: Defiro o pedido e restituo o aparelho de telefone celu-
lar motorola cor preta a autora.

17. Processo Crime nº 2007.751-5
Réus: Adriano Caíres de Lima, Agnaldo dos Santos Rosa e Val-
denir dos Santos
Advogados: Dr. Luiz Mazza, Dr. Edson Gonçalves
Objeto: Sentença: 12/05/2008. Julgo parcialmente procedente
a denúncia, bem como o aditamento, para o fim de: Condenar
Adriano Caíres de Lima nas sanções previstas pelo artigo 33,
caput da Lei 11343/2006, artigo 14, caput da Lei 10826/03 e

artigo 307 do C. Penal; condenar o réu Valdenir dos Santos nas
sanções do artigo 33, caput da Lei 11343/2006; condenar Ag-
naldo dos Santos nas sanções do artigo 33, caput da Lei 11343/
2006. Quanto ao réu Agnaldo dos Santos Rosa, condenado à
pena definitiva de 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusão e
500 (quinhentos) dias-multa, a ser cumprido no regime inicial-
mente fechado. Quanto ao réu Valdenir dos Santos, condenado
à pena definitiva de 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusão
e 500 (quinhentos) dias-multa, a ser cumprido no regime inici-
almente fechado. Quanto ao réu Adriano Caires de Lima, em
razão do concurso material, condenado à pena definitiva de 08
(oito) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 500 (quinhentos)
dias-multa, a ser cumprido no regime inicialmente fechado.
Embargos de Declaração: Conheço dos embargos e dou provi-
mento para estabelecer a pena definitiva do apenado Adriano
Caíres de Lima em 08 anos, 9 meses de detenção, e 510 dias
multa, devendo a privativa de liberdade ser cumprida na forma
do artigo 69 do C. Penal.

18. Processo Crime nº 2003.179-0
Réu: Luciano Batista Rossetim
Advogada: Dra. Tânia Cristina Ferreira
Objeto: Sentença 13/05/08. Considerando que o réu, benefici-
ado com a suspensão condicional do processo, nos termos do
artigo 89 da Lei 9099/95, cumpriu integralmente as condições
que lhe foram impostas na audiência de suspensão do processo
(fls. 55), acolho o parecer ministerial retro e declaro extinta a
punibilidade de Luciano Batista Rossetim, nos termos do § 5º
do artigo 89 da Lei 9099/95.

19. Processo Crime nº 1997.57-2
Réu: Daniel Martins da Silva
Advogado: Dr. Bortolo Constante Escorsim
Objeto: Sentença 20/10/2007. Julgo procedente a denúncia para
pronunciar Daniel Martins da Silva, já qualificado para ser sub-
metido a julgamento pelo Tribunal do Júri, como incurso nas
sanções do artigo 121, § 2º, inc IV, c.c. art 14, II, ambos do C.
Penal.
Embargos de Declaração 13/05/2008. Conheço dos embargos,
na forma do artigo 382 do CPP e acolho-os, visto que, realmen-
te, a sentença embargada apresenta a omissão apontada pelo
Ministério Público. Declaro pois a sentença, cuja parte da fun-
damentação passa a ter a seguinte redação: “Por oportuno res-
saltar que, conforme tem prelecionado a doutrina e a jurispru-
dência,. Nesta fase processual as qualificadoras só devem ser
excluídas, quando manifestamente improcedentes, o que não é
o caso, uma vez que, diante das provas produzidas nos autos,
há indícios de que o crime foi cometido com recurso que im-
possibilitou a defesa da vítima, ou seja, mediante surpresa, na
medida em que a vítima afirmou em juízo (fls. 85) que: (...).
Assim, inexistindo elementos que excluam,. Desde logo a qua-
lificadora existente, deve ser submetida à apreciação do Tribu-
nal Popular do Júri. No mais persiste a sentença tal como está
lançada.

20. Processo Crime nº 2002.467-3
Réu: Gilmar Hilgemberg
Advogado: Dr. João Alberto Serbake
Objeto: Sentença 30/05/2008. Considerando que foi comuni-
cado o cumprimento das condições impostas ao réu e o parecer
favorável do Ministério Público, julgo extinta a punibilidade
do denunciado com apoio no artigo 89, § 5º da Lei 9099/95.

21. Processo Crime nº 2004.119-8
Réu: Dilson Menegati
Advogado: Dr. Francisco de Assis do Rego Monteiro Rocha e
Dr. Francisco de Assis do Rego Monteiro Rocha Junior
Objeto: Sentença 02/06/2008. Diante do acórdão proferido às
fls. 219/233, modifico a sentença (fls. 136/142) que passará a
ter a seguinte redação: “Quanto ao pedido de afastamento das
qualificadoras do crime de homicídio, imputadas na denúncia,
este não merece acolhida, porquanto, não sendo manifestamente
improcedentes devem ser incluídas na sentença de pronúncia.
Das provas carreadas na instrução criminal não se pode descar-
tar a hipótese de que a vítima teve sua defesa impossibilitada,
haja vista, a forma como os fatos foram sendo narrados ao lon-
go do processo. Igualmente não se pode descartar, desde logo,
que o crime tenha sido por motivo fútil. Verifica-se no presente
caso que existem indícios de que o réu tenha praticado o delito
por motivo fútil, já que possivelmente esfaqueou a vítima devi-
do a uma discussão com pessoas que mal conhecia, discussão
esta que o mesmo iniciou, conforme declarações de fls. 77/80,
e de modo a dificultar ou impossibilitar a defesa da vítima,
pelos sinais de que agiu de forma repentina e traiçoeira. Por-
tanto, não havendo elementos que excluam, desde logo, as qua-
lificadoras , sob pena de invadir a competência constitucional
do Tribunal do Júri, entendo que o denunciado deve ser pro-
nunciado pelo crime de homicídio qualificado, submetendo as
qualificadoras à apreciação do Tribunal Popular do Júri.

22. Processo Crime nº 2002.268-9
Ré: Solange Terezinha Alves da Silva dos Santos
Advogado: Dr. Alexandre Zolet
Objeto: Julgo improcedente a denúncia para absolver a ré So-
lange Terezinha Alves da Silva dos Santos, já qualificada, o
que faço com apoio no artigo 386, inc VI do CPP.

23. Processo Crime nº 2004.868-0
Réu: Hamilton Inocêncio Duarte
Advogado: Dr. Renato Celso Beraldo Junior
Objeto: Sentença 13/05/2008. Declaro extinta a punibilidade
do réu Hamilton Inocêncio Duarte, nos termos do artigo 89, §

5º da Lei 9099/95.

24. Processo Crime nº 2006.979-6
Réu: Mario Tocarski
Advogado: Dr. Dirceu A. Zanlorenzi
Objeto: Sentença 10/06/2008. Julgo improcedente a pretensão
punitiva do Estado, consubstanciada na denúncia de fls. 02/03,
para o fim de condenar o réu Mario Tocarski, como incurso nas
sanções previstas no artigo 180, § 3º do C. Penal, à pena de seis
meses de detenção, a ser cumprido no regime aberto. Substitu-
ída a pena privativa aplicada por restritiva de direito, consis-
tente na prestação de serviços à comunidade ou a entidades
públicas com prazo de 183 horas, a ser cumprida na forma do
artigo 46 do C. Penal e em dia e local a serem designados.
Condeno ainda o réu ao pagamento das custas processuais.

25. Processo Crime nº 2007.762-0
Réu: Dejalma Evangelista Lopes e Emerson Brasilino Camar-
go
Advogados: Dr. Diego Paolo Barausse e Dr. Luiz Mazza
Objeto: Defiro os pedidos formulados às fls. 125 e 131. Intime-
se o defensor do réu Dejauma Evangelista Lopes, a fim de que
forneça as qualificações e endereços do pastor dirigente da igreja
incendiada e do proprietário da casa abandonada que também
foi atingida pelo incêndio, viabilizando suas intimações.

26. Processo Crime nº 2006.1203-7
Réus: Idimara Trindade Cordeiro e José Carlos Dalzoto
Advogado: Dr. Diego Paolo Barausse
Objeto: Para os fins do artigo 499 do CPP, no prazo legal.

27. Carta Precatória nº 2008.576-0
Réu: Leandro Leônidas Ferreira Martins
Advogado: Dr. Adriano Minor Uema
Objeto: Para o ato deprecado, designo o dia 27/08/2008, às
15h45m.

28. Carta Precatória nº 2008.627-0
Réu: Maria Juliana Krupa de Paula
Advogados: Dr. Carlos Alberto Farracha de Castro, Dr. Clau-
dio Mariani Berti e Dr. Carlos Alberto Ferbewck de Castro
Objeto: Para o ato deprecado, designo o dia 27/08/2008, às
16h30m.

29. Carta Precatória nº 2008.507-7
Réu: Milton Pires Cardoso
Advogado: Dr. Luis Carlos Pasqual
Objeto: Para o ato deprecado, designo o dia 27/08/2008, às
13h30m.

30. Carta Precatória nº 2008.575-1
Réus: Franquichuber Antonio da Costa, João Pedro de Meira
Netto e José Ivankio
Advogados: Dra. Sofia S. Machado, Dr. José Adair dos Santos
Objeto: Para o ato deprecado, designo o dia 27/08/2008, às
16h.

31. Carta Precatória nº 2008.503-4
Réu: Assis Celso Zani
Advogado: Dr. Luiz Fernando Dietrich
Objeto: Para o ato deprecado, designo o dia 27/08/2008, às
16h20m

32. Carta Precatória nº 2008.628-6
Réu: Ananias Correea dos Santos Neto
Advogado: Dr. Tiago Karas Surek
Objeto: Objeto: Para o ato deprecado, designo o dia 27/08/2008,
às 15h.

33. Processo Crime nº 1999.244-7
Réus: Haroldo Lederer e Reginaldo Pinto
Advogado: Dr. Wilmar Aloísio Pereira dos Santos
Objeto: Defiro o pedido de adiamento e designo o dia 13/08/
2008, às 16h.

34. Processo Crime nº 2002.28-7
Réu: Adeir Luiz de Souza
Advogado: Dr. Edson Gonçalves
Objeto: Deprecado às Comarcas de Curitiba/PR e Navuiraí/MS,
para inquirição das testemunhas Edna Maria de Souza e Valde-
ci Silva Santos, respectivamente.

35. Processo Crime nº 2005.16-9
Réu: Julio César Camargo
Advogado: Dr. Renato Celso Beraldo Junior
Objeto: Para os fins do artigo 499 do CPP, no prazo legal.

36. Processo Crime nº 2005.119-0
Réus: Fernando Litza, Iraci Olegário do Prado
Advogados: Dr. Renato Celso Beraldo Junior
Objeto: Defiro o pedido de fls. 75. Expedida Carta Precatória à
Comarca de Curitiba/PR, para inquirição da testemunha Vini-
cius de Brito.

37. Processo Crime nº 2007.817-1
Réu: José Aparecido Tixiliski
Advogado: Dr. Jorge Luiz Garret
Objeto: Para apresentação das Alegações Finais, no prazo le-
gal.

38. Processo Crime nº 1995.13-7
Réu: Arilton Moreira dos Santos

Campo Largo
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Advogado: Dr. Alceu Biancolini Filho
Objeto: Para os fins do artigo 499 do CPP, no prazo legal.

39. Processo Crime nº 2000.105-0
Réu: Celso Luiz da Silva
Advogada: Dr. Daysi Regina Brito
Objeto: Para apresentação da defesa prévia, no tríduo legal.
Designo o dia 28/08/2008, às 14h, para audiência de inquirição
de testemunhas arroladas pelo Ministério Público.

40. Processo Crime nº 1999.333-8
Réus: Valdecir Francisco Antunes de Lima
Advogada: Dr. Omar Cador Ramos Eddine
Objeto: Deixo de apreciar o pedido de fls. 79/82, em razão da
decisão de fls. 72, que declarou a extinção da punibilidade dos
réus. Recolham-se os demais mandados de prisão preventiva
expedidos em desfavor de Valdecir Francisco Antunes de Lima.
Expeça-se alvará de soltura em favor do referido réu, se por
“al” não estiver preso, devendo a escrivania observar que este
se encontra recolhido por força de mandado de prisão expedi-
do pela 4ª Vara Criminal de Curitiba.

41. Pedido de Progressão de Regime nº 2008.717-7
Requerente: Rodrigo Garnier
Advogado: Dr. Edson Gonçalves
Objeto: Defiro o pedido de fls. 08, onde o subscritor do pedido
de fls. 02/05, comprove que o requerente Rodrigo Garnier, tem
ou terá trabalho lícito, conforme exige o artigo 114, inc I da Lei
7210/84.

42. Pedido de Liberdade Provisória nº 2008.608-1
Requerente: Fernando Colaço da Silveira
Advogado: Dr. Mauro Soviersoski Tatara
Objeto: Ante o exposto, julgo improcedente o pedido.

43. Carta Precatória nº 2008.97-0
Réu: Leopoldino Ramos da Silva
Advogado: Dr. Vitório Karan
Objeto: Defiro o pedido de fls. 11/17 e redesigno o ato para o
dia 11/08/2008, às 13h30m.

44. Pedido de Liberdade Provisória nº 2007.975-5
Requerente: Luiz Marcelo Masinha Garret
Advogado: Dr. Luiz Mazza
Objeto: Concedo ao requerente a liberdade provisória, median-
te termo de comparecimento a todos os atos do processo, sob
pena de revogação.

45. Processo Crime nº 1999.59-2
Réu: Valdomiro de Almeida
Advogado: Dr. Carlos Humberto Fernandes Silva
Objeto: Para apresentação da contrariedade ao libelo crime
acusatório, no prazo legal.

46. Pedido de Restituição de Bem Apreendido nº 2006.838-2
Requerente: José Lourenço da Silva
Advogado: Dr. Tony Augusto Paraná da Silva e Sene
Objeto: Defiro o pedido de fls. 02, para restituir o revolver
marca Taurus 38, nº de série PI114257, mediante a apresenta-
ção do porte de arma de fogo.

47. Pedido de Liberdade Provisória nº 2007.1003-6
Requerente: Valdemar Rodrigues da Silva
Advogada: Dra. Maria Eterna Vidal Rangel
Objeto: Defiro o pedido para o fim de conceder liberdade pro-
visória ao réu Valdemar Rodrigues da Silva, se por al não esti-
ver preso, mediante termo de compromisso.

48. Processo Crime nº 2003.625-2
Réu: José Wilmar Matoso dos Santos
Advogado: Dr. Alceu Biancolini Filho
Objeto: Sentença: 20/10/2007. Julgo procedente a denúncia para
o fim de condenar o réu José Wilmar Matoso dos Santos, nas
penas do artigo 155, § 4º, inc IV, c.c. artigo 14, inc II e artigo
29, todos do C. Penal e artigo 1º da Lei 2252/54. Em razão do
concurso material, condenado à pena definitiva de 02 (dois)
anos e 06 (seis) meses de detenção e 17 (dezessete) dias-multa,
a ser cumprido no regime aberto. Substituída a pena privativa
aplicada por restritivas de direitos, consistente na prestação de
serviços à comunidades ou entidades públicas, com prazo de
900 horas.

49. Pedido de Relaxamento de Flagrante nº 2007.1147-4
Requerente: Francelino Camargo Pereira
Advogado: Dr. Renato Celso Beraldo Junior
Objeto: Concedo ao requerente a liberdade provisória, median-
te termo de comparecimento a todos os atos do processo, sob
pena de lhe ser revogado o benefício.

50. Processo Crime nº 1996.21-0
Réu: Mauro Sergio Marques, Wellington Aparecido Alves de
Campos e Antonio Ferreira Franco
Advogada: Dra. Marliese Dallarosa
Objeto: Considerando que os acusados Wellington Aparecido
Alves de Campos, Mauro Sergio Marques e Antonio Ferreira
Franco foram beneficiados com a suspensão condicional do
processo, nos termos do artigo 89 da Lei 9099/95 e que decor-
reu o prazo sem que o benefício concedido aos réus Wellington
Aparecido Alves de Campos e Mauro Sergio Marques tenha
sido revogado, bem como que o réu Antonio Ferreira Franco
cumpriu integralmente com as condições que lhe foram impos-
tas na audiência de suspensão do processo (fls. 47), acolho o

parecer ministerial e declaro extinta a punibilidade dos réus,
nos termos do § 5º do artigo 89 da Lei 9099/95.

Relação de Advogados a serem intimados pela Relação nº 23/
2008
Dra. Adriane Fernandes
Dr. Adriano Minor Uema
Dr. Adriano Moro Bittencourt
Dr. Alceu Biancolini Filho
Dr. Alexandre Zolet
Dr. André Luiz Moro Bittencourt
Dra. Anelize Beber Rinaldin
Dr. Bortolo Constante Escorsim
Dr. Carlos Alberto Ferbewck de Castro
Dr. Carlos Humberto Fernandes Silva
Dr. Claudio Mariani Berti
Dr. Daysi Regina Brito
Dr. Didio Mauro Marchesini
Dr. Diego Paolo Barausse
Dr. Dirceu A. Zanlorenzi
Dr. Edson Gonçalves
Dr. Francisco de Assis do Rego Monteiro Rocha
Dr. Francisco de Assis do Rego Monteiro Rocha Junior
Dra. Heiridan Nobile
Dr. João Alberto Serbake
Dr. Jorge Luiz Garret
Dr. José Adair dos Santos
Dr. José Orivaldo de Oliveira
Dr. José Oswaldo Hornung
Dr. Lourenço Iaczinski da Silva
Dr. Luis Carlos Pasqual
Dr. Luiz Antonio Serenato
Dr. Luiz Fernando Dietrich
Dr. Luiz Mazza
Dra. Marliese Dallarosa
Dra. Maria Eterna Vidal Rangel
Dr. Marino Galvão, Dr. Julio Assis Gehlen
Dr. Mauro Soviersoski Tatara
Dr. Omar Cador Ramos Eddine
Dr. Paulo Sergio S. Cachoeira
Dr. Rafael Cotlinski Kanzan
Dr. Renato Celso Beraldo Junior
Dr. Rogério Oscar Botelho
Dr. Ronaldo Antonio Botelho
Dra. Sofia S. Machado
Dra. Tânia Cristina Ferreira
Dr. Tiago Karas Surek
Dr. Tony Augusto Paraná da Silva e Sene
Dr. Vitório Karan
Dr. Wilmar Aloísio Pereira dos Santos
Dr. Wilmar Alvino da Silva

1ª Vara Criminal, Tribunal do Júri e Corregedoria de Presí-
dios
Comarca de Campo Mourão - Estado do Paraná
RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
Relação nº 028/2008

Índice de Publicação

ADVOGADOS OAB/PR ORDEM AUTOS

DR. ROBERVANI PIERIN DO PRADO 01 2007.1097-4

DRA. ROBERTA BARCO LOPES 28.074 01 2007.1097-4

DR. DEOCLECIANO DADAMO CARNEIRO 28.343 01 2007.1097-4

DR. EDSON SEGURA BATILANI 31.306 01 2007.1097-4

DRA. MILENA MARA DA SILVA RICCI 37.406 01 2007.1097-4

01 – PROCESSO CRIME Nº 2007.1097-4
Autor: O Ministério Público.
Réus: DONATILLIO GALVAO ROSA, EDILSON AMARO
DOS SANTOS, GUILHERME MAILLARD, MACIR DA
SILVA e MANOEL PINHEIRO
Advogados: Dr. ROBERVANI PIERIN DO PRADO, RO-
BERTA BARCO LOPES, DEOCLECIANO DADAMO
CARNEIRO, EDSON SEGURA BATILANI e MILENA
MARA DA SILVA RICCI.
Objeto: Intimá-los para que fique ciente da data da Audiência
de Inquirição da testemunha de Acusação JOSE ORLANDES
LIMA MIRANDA na Comarca de GOIÂNIA/GO, que será
realizada no dia 24 de julho de 2008, as 09h20min.

COMARCA DE CASCAVEL, PARANA.
VARA DE EXECUCOES PENAIS E CORREGEDORIA
DOS PRESÍDIOS.
JUIZ DE DIREITO PAULO DAMAS
PUBLICAÇÃO 31/2008

ADVOGADO(S):
(1) SUELI OLTRAMARI, OAB/PR 8.961; (1)
(2) CASSIANO CESAR DOS SANTOS, OAB/PR 39.972 (2,
3)
(3) NELSON TAVARES, OAB/PR 30.185 (4)
(4) IVANI FLORIANO FRARE ASSIS, OAB/PR 11.337 (5)
(5) CESAR PAULO LAZZAROTTO, OAB/PR 18.035 (6)

(6) CLAUDIO DE LARA JUNIOR, OAB/PR 38.393 (7, 8)
(7) ADRIANA APARECIDA DA SILVA, OAB/PR 30.707 (9)

1. CAD. 154.465. Sentenciado Hedelcio Dias da Silva. Conce-
dida a Progressão ao regime semi-aberto. ADVOGADO: SUE-
LI OLTRAMARI, OAB/PR 8.961;

2. CAD. 157.981. Sentenciado Aroldo Simonetto. Declarados
remidos 160 dias referente ao período de 11.07.2006 a
04.10.2007. ADVOGADO: CASSIANO CESAR DOS SAN-
TOS, OAB/PR 39.972;

3. CAD. 157.981. Sentenciado Aroldo Simonetto. Concedida a
Progressão ao regime semi-aberto. ADVOGADO: CASSIANO
CESAR DOS SANTOS, OAB/PR 39.972;

4. CAD. 156.596. Sentenciado Carlos Eduardo Delmiro Fan-
tucci. Concedida a Progressão ao regime semi-aberto. ADVO-
GADO: NELSON TAVARES, OAB/PR 30.185;

5. CAD. 134.447. Sentenciado José Pereira dos Santos. Indefe-
rido o pedido de Progressão ao regime aberto, tendo em vista
teve a fixação do regime inicialmente fechado, mediante unifi-
cação proferida em 27.11.2007, flagrante a impossibilidade ju-
rídica na espécie. ADVOGADO: IVANI FLORIANO FRARE
ASSIS, OAB/PR 11.337;

6. CAD. 155.703. Sentenciado Diego Marcos Cantelli. Deferi-
do o pedido de prisão domiciliar e trabalho externo, providen-
ciar a juntada de certidões das 3 Varas Criminais de Cascavel,
constando obrigatoriamente sobre ordem de prisão me vigor.
ADVOGADO: CESAR PAULO LAZZAROTTO, OAB/PR
18.035;

7. CAD. 155.055. Sentenciado Rubens Ferreira Del Santo. In-
deferido o pedido de regime semi-aberto nº 416/2008, tendo
em vista o mau comportamento. ADVOGADO: CLAUDIO DE
LARA JUNIOR, OAB/PR 38.393;

8. CAD. 155.055. Sentenciado Rubens Ferreira Del Santo. Pro-
videnciar a juntada aos autos de regime semi-aberto nº 4163/
2007, atestados de comportamento carcerário atual do CDR-C
e da CPL. ADVOGADO: CLAUDIO DE LARA JUNIOR, OAB/
PR 38.393;

9. CAD. 108.933. Sentenciado Joceli do Prado da Silva. Inde-
ferido o pedido de regime semi-aberto, ante a falta de tempo
após a unificação da pena. ADVOGADO: JOCELI DO PRA-
DO DA SILVA, OAB/PR 30.707

COMARCA DE CHOPINZINHO – PARANÁ
VARA CRIMINAL, FAMILIA INFÂNCIA E JUVENTU-
DE E ANEXOS
Juiz de Direito: Dr. Juan Daniel Pereira Sobreiro
Escrivã: Tânia Mª Adams de Castro Amorim
RELAÇÃO 23/2007
DATA: 17/07/2008

Índice Nominal dos Advogados
Douglas Noboru Niekawa – 01
Julio César Fagundes dos Santos – 01
Marco Aurélio Pellizzari Lopes – 02; 03

01 – Ação Penal n. 034614-6 2º Câmara Criminal réu JOSE
NIVALDO STOFFELS, intimar advogado de foi designado in-
terrogatório do réu na Comarca de Chopinzinho para o dia 11
de setembro de 2008 às 15 horas. Adv. DR. DOUGLAS NO-
BORU NIEKAWA OAB/PR 41.287 e DR JULIO CESAR FA-
GUNDES DOS SANTOS OAB/PR 41.351;

02 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N. 298/2007 exequente
A.F.M. representado pela mãe E.M.V. DE M. e executado C.J.M.
intimar advogado para se manifestar sobre a resposta do execu-
tado e eventualmente para fins do artigo 655-A do CPC. ADV.
DR MARCO AURELIO PELIZZARI LOPES OAB/PR 10.028;

03 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N. 299/2007 exequente
A.F.M. representado pela mãe E.M.V. DE M. e executado C.J.M.
intimar advogado para se manifestar sobre a resposta do execu-
tado e eventualmente para fins do artigo 655-A do CPC. ADV.
DR MARCO AURELIO PELIZZARI LOPES OAB/PR 10.028;

COMARCA DE COLORADO – PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS – Relação nº 47/08
Juíza de Direito: Dra. Carolina Arantes da Conceição

ADVOGADO(S)
Dr. Antonio Martins Neto - 03
Dr. Marcelo Lupoli Guissni - 01
Dr. Mário César de Oliveira Neves - 01
Dr. Ricardo Pinto Manoera - 02

01. Processo Crime nº 2007.120-7
Réu: Welinton Roberto Ferreira e outro.

Ato: Intimação do Dr. Mário César de Oliveira Neves e do Dr.
Marcelo Lupoli Guissni, para que, no PRAZO DE CINCO
DIAS, esclareçam se patrocinarão a defesa do réu Welinton
Roberto Ferreira, nos autos acima mencionados. Em caso posi-
tivo, INTIMA-OS, desde logo, a apresentarem defesa prévia
no tríduo legal.

02. Processo Crime nº 2008.118-7
Réu: Ronaldo Arruda dos Santos e outro.
Ato: Intimação do Dr. Ricardo Pinto Manoera, defensor do réu
Ronaldo Arruda dos Santos, de que se encontra designado o
DIA 14 DE AGOSTO DE 2008, ÀS 13h00, perante o Juízo de
Direito de Astorga(PR), para realização de audiência de inqui-
rição de testemunhas de defesa.

03. Processo Crime nº 2001.55-2
Réu: José Aparecido da Silva.
Ato: Intimação do Dr. Antonio Martins Neto, defensor do réu
José Aparecido da Silva, a fim de que, no prazo legal, se mani-
feste na oportunidade do artigo 499 do Código de Processo
Penal..

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO-PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
Juiz – Dra. Vanessa Aparecida Pelhe Gimenez
RELAÇÃO N.º 116/2008

1-Processo Criminal sob nº 2004.55-8 – réus: Paulo Mazini e
Juarez Pinto de Souza - intimação do Dr.(a) José Roberto de
Souza – adv., OAB-Pr. - escrit. na cidade de Abatiá-Pr., para no
prazo legal apresentar as razões de recurso.

COMARCA DE DOIS VIZINHOS - ESTADO DO PR
Cartório da Única Vara Criminal
Giani Maria Moreschi – Juíza de Direito
Gasto Piva Filho – Escrivão
Relação n.º 038/2008

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
Clodoaldo Mazurana 01 2007.22-7
Claudia Zippin Ferri 01 2007.22-7
Everton Muller 01 2007.22-7
Silvana de Mello Guzzo 01 2007.22-7

01 – Autos de Processo Crime n.º 2007.22-7, em que figura
como réus Alemar de Souza, Bruno de Souza, Gilmar Santiago,
Joel dos Santos, Jucinei Izidrolino, Leandro Severo dos San-
tos, Robson da Silva Custódio e Silomar dos Santos Pereira.
“Intime-se os Douto Defensores dos réus de que foi designado
o dia 21 de outubro de 2008 às 16 horas, para inquirição das
testemunhas arroladas pela acusação, residentes nesta Comar-
ca”. Adv.: Dr. Clodoaldo Mazurana, OAB/PR n.º 26.121; Dra.
Claudia Zippin Ferri, OAB/PR 39.976; Dr. Everton Muller,
OAB/PR n.º 32.886 e Dra. Silvana de Mello Guzzo, OAB/PR
n.º 16.083.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
Relação nº. 28/2008
Dr. ANTONIO LOPES DE NORONHA FILHO

Dr. Emerson Chibiaqui 01
Dr. Eurides Euclides do Nascimento 02
Dr. Marcio Alessandro Silvero Aquino 03
Dr. Fernando César Resta Antunes 04
Dr. Sergio Barros da Silva 05
Dr. Jackson Daniel Barbosa Ribeiro 06
Dr. Jossimar Ioris 07
Dra. Simone Miranda Pereira 08

01 – Processo Crime n°. 2008.420-8 – réu(s) EDIMAR MAIA
DOS SANTOS – Intimar o defensor Dr. Emerson Chibiaqui,
para os fins do art. 500 do Código do Processo Penal.

02 – Processo Crime n°. 2008.2099-8 – réu(s) LETICIA CRIS-
TINA ALVES PEREIRA – Intimar o defensor Dr. Eurides Euc-
lides do Nascimento, para realização de audiência de instrução
e julgamento, designada para o dia 07/08/2008 às 8h50min.

03 – Processo Crime n°. 2007.4688-0 – réu(s) ROBERTO
GONÇALVES VIEIRA – Intimar o defensor Dr. Marcio Ales-
sandro Silvero Aquino, para apresentar razões de recurso de
apelação, no prazo legal.

04 – Processo Crime n°. 2008.1418-1 – réu(s) ALEANDRO RI-
BEIRO e Outro – Intimar o defensor Dr. Fernando César Resta
Antunes, para os fins do art. 500 do Código de Processo Penal.

Campo Mourão

Cascavel

Chopinzinho

Colorado

Cornélio Procópio

Dois Vizinhos

Foz do Iguaçu
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05 – Processo Criminal n°. 2007.4993-5 – réu(s) PAULO RO-
BERTO RAYCIK – Intimar o defensor Dr. Sergio Barros da
Silva, para audiência de interrogatório designada para o dia 13/
08/2008 às 14h00min.

06 – Processo Criminal n°. 2006.4942-9 – réu(s) JOAO DE
SOUZA MACHADO – Intimar o defensor Dr. Jossimar Ioris,
do deferimento da carga dos autos pelo prazo de 05 (cinco)
dias.

07 – Pedido de Restituição de Bem Apreendido n°. 2008.2419-
5 – réu(s) VALDISANDRO MARAN – Intimar o defensor Dr.
George de Almeida David Junior, do despacho de fls. 11, para
que junte aos autos documentação capaz de fatos alegados na
inicial.

08 – Processo Criminal n°. 2008.2060-2 – réu(s) André Lou-
renço Sota – Intimar a defensora Dra. Simone Miranda Pereira,
para os fins do art. 499, do Código de Processo Penal.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
Relação nº 077/2008
Dr. Nicola Frascati Junior

Dr. Justo Alfredo Ayala 01
Dr. José Alves dos Santos Junior 02, 03
Dr. Cleverson Leandro Ortega 04

01- Processo Criminal 2005.1114-4 – réu(s) ADENILSON
DIAS DA SILVA – Intimar Defensor – Da decisão: “...Deixo
de receber o recurso em sentido estrito interposto pela defesa,
porque intempestivo, visto que apresentado recurso equivoca-
do no prazo legal, conforme despacho proferido à fl. 154. Re-
cebo o libelo acusatório oferecido pelo MP. Notifique-se a de-
fesa para oferecer contrariedade, no prazo de 05 dias.” Foz do
Iguaçu, 11 de Julho de 2008. Dr. Cesar Maranhão de Loyola
Furtado – Juiz de Direito Substituto. Advogado/s: Dr. Justo
Alfredo Ayala – OAB/PR 24.269.

02- Processo Criminal 2007.3595-0 – réu(s) CRISTIANO
ALCINO DA COSTA – Intimar Defensor – Da decisão: “...De-
firo o pedido inicial, para o fim de determinar que as certidões
doravante expedidas no tocante ao Requerente, assim sejam
nos termos do item 3.7.6 e seguintes do CN. Assim, somente n
os termos expressos no r. item do CN, poderá ser expedida even-
tual certidão negativa, não podendo tal ser ultrapassado, bem
como, suprimido, pois, somente em casos de certidão para fins
civis, é que a anotação apontada pelo Requerente não poderá
se fazer constar.” Foz do Iguaçu, 07 de Julho de 2008. Dr. Ni-
cola Frascati Junior – Juiz de Direito. Advogado/s: Dr. José
Alves dos Santos Junior - OAB/PR 16.069-A.

03- Processo Criminal 2007.4278-7 – réu(s) ALFREDO
CÉZAR DO NASCIMENTO – Intimar Defensor – Da deci-
são: “Na forma do Art. 593, CPP, recebo o recurso de apelação
interposto. Vista ao apelante para suas razões, sob pena de su-
bida sem elas (Art. 601).” Foz do Iguaçu, 07 de Julho de 2008.
Dr. Cesar Nicola Frascati Junior – Juiz de Direito. Advogado/s:
Dr.José Alves dos Santos Junior - OAB/PR 16.069.

04- Processo Criminal 2001.1720-0 – réu(s) ADAIR PEREI-
RA – Intimar Defensor – Da sentença: “...Julgo improcedente
a denúncia, para o fim de impronunciar o réu, nos termos do
Art. 409, caput, CPP.” Foz do Iguaçu, 03 de Julho de 2008. Dr.
Nicola Frascati Junior – Juiz de Direito. Advogado/s: Dr. Cle-
verson Leandro Ortega - OAB/PR 43.249.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES RIOS
= PARANÁ
Doutora Paula Andrea Samuel de Oliveira Monteiro: Juíza
de Direito
Relação nº 88/2008

DR. EDUARDO KUTIANSKI FRANCO – OAB/PR N° 35.374

1. PROCESSO CRIME N° 2007.17-0- Réu: Moacir Adolfo
dos Santos - “Intimação do defensor para apresentar as alega-
ções finais no prazo legal (artigo 406 do CPP)”.

ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE GUARANIAÇU - Pr.
Juíza: Dra. KATIANE FATIMA PELLIN
RELAÇÃO Nº 27/2008

01 – DR. EDI ERI FROEMING E IONE GUASTALLA DOS
SANTOS
02 – DR. LUIZ EDUARDO DE SOUZA
03 – DR. ANTONIO SÉRGIO PALÚ FILHO
04 – DR. RUBE ALVES CORREA
05 – DR. VIVALDINO FERREIRA DE OLIVEIRA
06 – DR. PASCOAL MUZELI NETO E ADANI PRIMO TRICHES

01 – Autos nº 62/2003. Processo Crime. Réu: ANDRÉ CHO-
PEK. Defensor: Dr. EDI ERI FROEMING E IONE GUAS-
TALLA DOS SANTOS. “Intimar os defensores para que apre-
sente as Alegações Finais no prazo legal, nos autos supra”.

02 – Autos nº 67/2000. Processo Crime. Réu: RAMIRO DE
SOUZA LEITE. Defensor: Dr. LUIZ EDUARDO DE SOU-
ZA. “Intimar o defensor para que apresente as Contra razões
de apelação no prazo de 02 (dois) dias, nos autos supra”.

03 – Autos nº 32/2002. Processo Crime. Réu: ERNESTO
RAUTTE JUNIOR. Defensor: Dr. ANTONIO SÉRGIO
PALÚ FILHO “Intimar o defensor de que foi expedido Carta
Precatória a Comarca de Curitiba/PR, para inquirição da teste-
munha Ricardo Imamura, nos autos supra”.

04 – Autos nº 77/2000. Processo Crime. Réu: VALDEMAR
ANTUNES DA ROSA. Defensor: Dr. RUBE ALVES COR-
REA “Intimar o defensor de que foi Julgada Extinta a Puni-
bilidade do réu, em decisão datada de 01/07/2008, com funda-
mento no art. 107, inc. IV, art. 109, inc. VI, art. 110 e art. 112,
inc. I todos do CP, nos autos supra”.

05 – Autos nº 16/21984. Processo Crime. Réu: GENÉSIO
NUNES FERREIRA E GERSINO NUNES FERREIRA.
Defensor: Dr. VIVALDINO FERREIRA DE OLIVEIRA “In-
timar o defensor de que foi Julgada Extinta a Punibilidade do
réu, em decisão datada de 01/07/2008, com fundamento no art.
107, inc. IV, art. 109, inc. I, todos do CP, nos autos supra”.

06 – Autos nº 22/2007. Processo Crime. Réu: LUIZ GONZA-
GA MATOS PINHEIRO. Defensores: Drs. PASCOLA MU-
ZELI NETO E ADANI PRIMO TRICHES “Intimar os de-
fensores para que seja juntado aos autos o atestado de conduta
carcerária do réu supra”.

COMARCA DE GUARAUAVA-PR
Primeira Vara Criminal
William da Costa - Juiz de Direito
Diego Luiz Marques/Auxiliar Administrativo - Matrícula/
TJ n.º 13.470
RELAÇÃO Nº 158/08

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
01. Dr. Emídio Caetano Rodrigues Júnior – OAB/PR 26.317

01. Autos de Processo Crime n.º 2005.1163-2 – ODILON LUÍS
SCOPEL – Audiência de oitiva de Testemunhas de acusação -
dia: 05 de Agosto de 2008, às 13:10 horas”. ADV. Dr. Emídio
Caetano Rodrigues Júnior – OAB/PR 26.317.

Comarca de Guarapuava
SEGUNDA VARA CRIMINAL
Juiz de Direito – Dr. Austregésilo Trevisan
Escrivã Designada – Gissele Aparecida Lima
RELAÇÃO Nº 37/08

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
Emanoel Silveira de Souza(01)
Almir Machado Oliveira(02)
Claudio Henrique Stoeberl(03)
Carlos Alberto Milazzo(04)
Miguel Nicolau Junior(05,19)
Luciane Melhem Karasinski(06)
Elcio José Melhem(07,17)
Zamir Alberto Lacerda Martini(08)
Rodrigo Bettega Ressetti(09,20)
Janete Muraro(10)
Ronaldo Farina(11)
Sebastião Leite Amaral(12)
Maria das Graças Foss Carvalho(13)
Everton de Souza Ferreira(14)
João Ribeiro(15)
Valdemar Ramalho dos Santos(16)
Luiz Alberto Bianco(18)

1- Processo Criminal n. 1997.114-5. Réu: Daniel Maizen. “...
intime-se o recorrente a, no prazo de 10(dez) dias, extrair o
necessário traslado nos termos do disposto no art. 601, §§ 1º e
2º do CPP, de modo a viabilizar o processamento da apelação
interposta”. Adv.: Dr. Emanoel Silveira de Souza.

2- Carta precatória n. 2008.936-6. Réu: Adão Jakuboski. Mani-
feste-se a defesa, no prazo de 05(cinco) dias, sobre a testemu-
nha Adimorvan José Dangui, não localizada, fornecendo ende-
reço específico onde poderá ser encontrada. Adv.: Dr. Almir
Machado Oliveira.

3- Processo Criminal n. 2002.771-0. Réu: João de Oliveira.
Vistas para fins do art. 500 do CPP, no prazo legal. Adv.:Dr.
Cláudio Henrique Stoeberl.

4- Processo Criminal n. 2007.1299-3. Réu: Ricardo Robles de
Araújo. Vistas para apresentação das alegações preliminares,
no prazo legal. Adv.:Dr. Carlos Alberto Milazzo.

5- Processo Criminal n. 2005.176-9. Réus: Felipe Anderson
dos Santos e Nathanael Dias dos Santos Junior. Expedida carta

precatória à Comarca do Rio de Janeiro para inquirição de tes-
temunhas de defesa. Adv.: Dr. Miguel Nicolau Junior.

6- Processo Criminal n. 2005.1952-8. Réu: Antonio Moacir
Alves Ferreira. Por sentença de 02.07.08, o réu foi condenado,
incurso no art. 14, caput, da Lei 10.826/03, à pena de 02 anos
de reclusão em regime aberto substituída por duas penas restri-
tivas de direitos e pagamento de 10 dias-multa sob o valor uni-
tário de 1/20 do salário mínimo vigente à época dos fatos.

7- Processo Criminal n. 2008.407-8. Réu: Nivaldo Maires dos
Santos. Por sentença de 04.07.08, o réu foi absolvido, com fun-
damento no art. 386, inc.VI do CPP. Adv.: Dr. Elcio José Me-
lhem.

8- Processo Criminal n. 2001.573-2. Réu: Luis Carlos Pedroso.
Por sentença de 04.07.08 o réu foi condenado, incurso no art.
155, § 4º, incisos I e IV, do Código Penal, à pena de 02(dois)
anos e 04(quatro) meses de reclusão em regime aberto, substi-
tuída por duas penas restritivas de direitos e pagamento de 16
(dezesseis) dias-multa sob o o valor unitário de 1/30 do salário
mínimo vigente à época dos fatos. Adv.: Dr. Zamir Alberto La-
cerda Martini.

9- Processo Criminal n. 2003.1144-2. Réus: Célio Roberto Oli-
veira, Luiz Henrique Ferreira Senger e outros. Vistas para fins
do art. 500 do CPP, no prazo legal. Adv.: Dr. Rodrigo Bettega
Ressetti.

10- Carta precatória n. 2008.961-7. Réu: Gilmar Panizzon.
Audiência de oitiva de testemunha de defesa designada para o
dia 01.08.08, às 15:40 horas. Adv.: Dra. Janete Muraro.

11- Carta precatória n. 2008.961-7. Réu: Gimar Panizzon. Au-
diência de oitiva de testemunha de defesa designada para o dia
01.08.08, às 15:40 horas. Adv.: Dr. Ronaldo Farina

12- Carta precatória n. 2008.961-7. Réu: Gilmar Panizzon.
Audiência de oitiva de testemunha de defesa designada para o
dia 01.08.08, às 15:40 horas. Adv.: Dr. Sebastião Leite Amaral.

13- Processo Criminal n. 2006.183-3. Réu: Jair Amadeu Hass.
“Intime-se a defesa da cocumentação retro juntada, Adv.: Dra.
Maria das Graças Foss Carvalho.

14- Processo Criminal n. 2006.2298-9. Réu: José Vitor Stefa-
niu. Por sentença de 10.07.08, o réu foi condenado, incurso no
art. 155, § 4º, inciso I, do Código Penal, à pena de 02 anos de
reclusão em regime aberto substituída por duas penas restriti-
vas de direitos e pagamento de 10 dias multa sob o valor unitá-
rio de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos.

15- Processo Criminal n. 2002.726-5. Réu: Celmo Rogério Scra-
mosin. Por sentença de 07.07.08, o réu foi pronunciado, incur-
so no art. 121, caput, c/c art. 14, inciso II, do CódigoPenal,
concedido o direito de permanecer em liberdade no aguardo do
julgamento perante o Júri Popular. Adv.: Dr. João Ribeiro.

16- Processo Criminal 2008.774-6. Réus presos: Sebastião de
Oliveira e Vilma Aparecida de Lima. Vistas para apresentação
das alegações finais, no prazo legal. Adv.: Dr. Valdemar Rama-
lho dos Santos.

17- Processo Criminal n. 2004.1114-2. Réu: Walter Barbosa.
Por sentença de 09.07.08, o réu foi condenado, incurso no art.
14, caput, da Lei 10.826/03, à pena de 02 anos de reclusão em
regime aberto substituída por duas penas restritivas de direitos
e pagamento de 10 dias-multa sob o valor unitário de 1/30 do
salário mínimo vigente à época dos fatos. Adv.: Dr. Elcio José
Melhem.

18- Processo Criminal n. 2006.308-9. Réus: Jandir Brandalise,
Ney Luiz Brandalise, Roberto Luiz Brandalise e Saul Luiz Bran-
dalise. Expedida carta precatória à Comarca de Curitiba com a
finalidade de inquirir testemunha de acusação. Adv.: Dr. Luiz
Alberto Bianco.

19- Processo Criminal n. 2002.253-0. Réu: Adão Jacob Pielak
e outros. Expedida carta precatória à Comarca de Prudentópo-
lis, com a finalidade de inquirir testemunha de acusação. Adv.:
Dr. Miguel Nicolau Junior.

20- Processo Criminal n. 2004.1341-2. Réu: Iachim Augusto
Ribas Pereira. Audiência de oitiva de testemunha de acusação
designada para o dia 10.09.08, às 14:00 horas. Também expe-
dida carta precatória à Comarca de Curitiba/PR para oitiva de
testemunha de acusação Adv.: Dr. Rodrigo Bettega Ressetti.

CARTORIO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA - ESTADO DO PARANA
RELA•AO N§ 16-2008
JUIZ DE DIREITO: DRA. MARISA DE FREITAS
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
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ALBERTO FERREIRA ALVIM 0050 000265/2007
ANA PAULA FREITAG 0019 000073/2008
ANTONIO CELSO PINTO 0033 000132/2006
CESAR DENILSON MACHADO DE 0015 000382/2006
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0066 000092/2008
0025 000077/2007
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0063 000081/2008
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0028 000046/2008
0029 000047/2008
0027 000032/2008

LINCOLN LOURENCO MACUCH 0044 000181/2007
LUCAS SCHENATO 0045 000212/2007
LUIZ ANTONIO MICHALISZYN 0016 000393/2006

0069 000095/2008
LUIZ CARLOS GUIESELER JUN 0078 000167/2008
LUIZ OTAVIO MONASTIER 0002 000041/2006

0044 000181/2007
LUIZ OTAVIO MONATIER 0001 000018/2006
MAGDA MARCHI BURDA 0062 000079/2008

0056 000020/2008
MARCELO BOM DOS SANTOS 0005 000099/2006
MARCO ANTONIO JOHNSON 0081 000173/2008
MARCO AURELIO SILVERIO 0042 000156/2007
MAURO VIDAL MARON 0036 000036/2007
NEREU DE OLIVEIRA 0014 000349/2006
NOEDI BITTENCOURT MARTINS 0016 000393/2006

0007 000142/2006
ORLEY WILSON PACHECO 0068 000094/2008

0019 000073/2008
0069 000095/2008
0025 000077/2007
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PAULO RENATO L. RAPOSO 0044 000181/2007
PEDRO J. SMANIOTTO 0035 000032/2007
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0012 000340/2006
0076 000148/2008

SERGIO DE ARRUDA 0017 000404/2006
SILVIO OTAVIO DOS SANTOS 0040 000146/2007

0004 000061/2006
VLADIMIR LUCIANO FERREIRA 0009 000215/2006
WALESKA NAZARIO DA SILVA 0079 000168/2008

1.-RECONHEDC.DE SOCIED.DE FATO-18/2006-S.S.C.S. x
E.B.S.- DESPACHO DE FLS. 141: “Manifeste-se a autora. In-
timem-se.”-Adv. LUIZ OTAVIO MONATIER-

2.-A L I M E N T O S-41/2006-C.M.R.D.S. e outros x E.D.S.-
DESPACHO DE FLS. 95: “Manifeste-se a autora afim de que
informe o atual endereco do reu. Intimem-se.”-Adv. LUIZ OTA-
VIO MONASTIER-

3.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-54/2006-K.A.M.
e outros x V.M.- DESPACHO DE FLS. 123: “Intime-se a auto-
ra pessoalmente, atraves de mandado, para que se manifeste no
processo cumprindo a determinacao contida no despacho de
fls. 121, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
extincao do processo. Intimem-se.”-Adv. DENISE LOPES SIL-
VA-

4.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-61/2006-
D.F.G.N. e outros x A.S.N.- “Manifeste-se o exequente. Inti-
mem-se.”-Adv. SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE e
ACIR MACEDO-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-99/2006-L.M.M. e
outros x A.P.C.-DESPACHO DE FLS. 100: “Compulsando os
autos constato que a peticao de fls. 85/74 consistente na fase
de cumprimento da sentencao nao foi apreciada ate o presente
momento, o que passo a fazer nesta oportunidade. Note-se que
em se tratanto de alimentos ha duas possibilidades de execu-
cao; uma delas prevista no art. 732 do CPC (com alteracoes
introduzidas pela Lei n.§ 11.232/05) e a outra no art. 733 do
mesmo diploma processual. Analisando o pedido formulado pela
autora verifica-se que a peticao nao atendeu aos requisitos de
nenhum dos dois procedimentos, de forma que nao prospera a
execucao. Concedo a autora, todavia, o prazo de 10 (dez) dias
para emendar a peticao escolhendo e adaptando o rito proces-
sual escolhido, sob pena de indeferimento e extincao. Intimem-
se.” -Adv. MARCELO BOM DOS SANTOS-

6.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-129/2006-M.R.S. x
O.C.C.C.- DESPACHO DE FLS. 68: “Manifeste-se a autora.
Intimem-se.”-Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE-

7.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-142/2006-L.S.I. x T.R.I. e
outros- DESPACHO DE FLS. 71: “Em que pse a determinacao
para que fossem especificadas provas, analisando o processo
concluo que este comporta no julgamento no estado em que se
encontra. Assim sendo, abra-se vista ao Ministerio Publico para
parecer de merito e voltem para prolacao de sentenca. Intimem-
se.”-Adv. NOEDI BITTENCOURT MARTINS-

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-165/2006-M.P.E.P.
e outros x W.F. -DESPACHO DE FLS. 60: “Concedo a exe-
quente os beneficios da gratuidade de justica. Cite-se o execu-
tado, atraves de carta precatoria, para que, em 03 (tres) dias,
efetuar o pagamento das tres ultimas parcelas em atraso e mais
as que se forem vencendo a partir da citacao, provar que efe-
tuou ou justificar a impossibilidade de efetua-lo, sob pena de
prisao, conforme art. 733 do CPC e (Sumula 309 STJ). Autori-
zo o Sr. Oficial a proceder, em sendo necessario, de acordo
com o que preve o art. 172, õ 2§ do CPC. Intimem-se.”-Adv.
KRYSTYNA HELENA BONONE-

9.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-215/2006-J.C.A.
e outros x J.A.A.- DESPACHO DE FLS. 113: “Manifestem-se
os exequentes. Intimem-se.”-Adv. VLADIMIR LUCIANO FER-
REIRA RUBIO e JEFERSON HONORATO MORO-

10.-A L I M E N T O S-230/2006-L.S.C. e outros x L.D.S.C.-
SENTENCA DE FLS. 59: “Assim sendo, nos termos do art.
794, I do CPC, JULGO EXINTA a presente execucao. R. I.
Oportunamente, aquivem-se.” - Adv. JOSE ALVES MACHA-
DO-

11.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-318/2006-
J.G.A. e outros x J.L.A.- DECISAO DE FLS. 104: “...Reconhe-
cendo que os autores abandonaram o processo, julgo extinto o
presente feito, sem resolucao de merito, o que faco com funda-
mento no art. 267, III, õ 1§ do Codigo de Processo Civil. R.I.
Oportunamente, arquivem-se.”-Adv. KRYSTYNA HELENA
BONONE e JEFERSON HONORATO MORO-

12.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-340/2006-F.C.G. x F.G.-
DESPACHO DE FLS. 181: “Intime-se o devedor pra que efe-
tue o pagamento devido no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do debito, acres-
cido de honorarios advocaticios no importe tambem de 10%
(dez por cento), sem prejuizo da expedicao de mandado de pe-
nhora e avaliacao. Intimem-se.”-Adv. ROSANGELA CLARA
SOARES e JOSELIR MINOSSO-

13.-A L I M E N T O S-345/2006-M.P.f.E.A. e outros x E.L.K.-
DESPACHO DE FLS. 36: “Sobre o contido na certidao de fls.
35verso, manifestem-se os exequentes. Intimem-se.”-Adv.
KRYSTYNA HELENA BONONE-

14.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-349/2006-
D.E.S.A. e outros x E.L.S.A.- DESPACHO DE FLS. 90: “Ma-
nifestem-se os exequentes. Intimem-se.”-Adv. NEREU DE
OLIVEIRA e DANIELA LEAL TORRES-

15.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-382/2006-C.U. x
C.S.J.- DECISAO DE FLS. 151/152: “...Ante o exposto, tendo
em vista a manifestacao favoravel do Ministerio Publico e pelo
tudo mais que dos autos constam, defiro o pedido inicial para o
fim de conceder a guarda da menor L.S.J.U. a C.U. mediante
compromisso nos autos. Lavra-se o respectivo termo. Sem cus-
tas. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.”-
Adv. CESAR DENILSON MACHADO DE SOUZA-

16.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-393/2006-C.C.P. x
E.A.A.W.- DESPACHO DE FLS. 78: “Intime-se pessoalmente
a exequente, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
informe o atual endereco do executado, sob pena de extincao.
Intimem-se.”-Adv. NOEDI BITTENCOURT MARTINS e LUIZ
ANTONIO MICHALISZYN FILHO-

17.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-404/2006-
H.A.F.S. e outros x E.S.- DESPACHO DE FLS. 49: “Inicial-
mente intime-se o exequente para que apresente o calculo atu-
alizado do debito no prazo de 05 (cinco) dias. Ato continuo,
independentemente de despacho, cite-se o executado no ende-
reco informado as fls. 48, atraves de carta precatoria, consig-
nando que o pagamento deve ser feito em relacao as tres ulti-
mas prestacoes em atraso e mais as que se forem vencendo a
partir da citacao, no prazo de 03 (tres) dias, sob pena de prisao,
destacando que apenas estas prestacoes tem o chamado carater
alimentar que autoriza a segrecacao da liberdade. Ressalte-se
que a demais parcelas atrasadas, inclusive aquelas anteriores a
propositura da acao bem como se venceram antes de tres meses
anteriores a data da efetiva citacao do executado poderao ser
cobradas na forma prevista no art. 732 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se.”-Adv. SERGIO DE ARRUDA-

18.-CARTA PRECATORIA-64/2008-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE JOINVILLE - SC -A.V. x Q.S.V.- DESPACHO
DE FLS. 29: “Independentemente da ausencia de manifestacao
da parte interessada entendo que o ato deprecado deve ser inte-
gralmente cumprido. Assim, para a oitiva da testemunha falto-
sa, que devera ser conduzida na forma da lei, designo o dia 29
de julho de 2.008, …s 16:00 horas. Oficie-se ao juizo depre-
cante e cumpram-se as demais diligencias necessarias.”-Adv.
RAFAELA GAZZANA DE ALMEIDA HESPANHO e JOSE
ALVES MACHADO-

19.-CARTA PRECATORIA-73/2008-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE PATO BRANCO-PR -N.S.m.r.p.s.m. e outros
x P.S.S.- DESPACHO DE FLS. 21: “Tendo em vista que o pe-
dido de suspensao do processo deve ter sido formulado no jui-
zo deprecante psoto que apenas este e competente para apreci-
ar tal questao, oficie-se aquele dando conta da situacao em que
se encontra a presente carta precatoria e solicitando instrucoes.
Intimem-se.”-Adv. ANA PAULA FREITAG e ORLEY WILSON
PACHECO-

20.-CARTA PRECATORIA-84/2008-Oriundo da Comarca de
2¦ VARA DE FAM. DE CURITIBA/PR -YASMIN JASINSKI
MIRANDA, menor representada por su e outros x DANIEL
MIRANDA- DESPACHO DE FLS. 18: “Aguarde-se o paga-
mento de debito ou o transcurso do prazo estabelecido para a
prisao do executado. Intimem-se.”-Adv. PAULO JOSE GOZZO-

21.-A D O C A O-39/2006-J.R.G.S. e outros x V.R.C.P.- DES-
PACHO DE FLS. 94: “Converto o julgamento em diligencias,
para o fim de determinar a intimacao dos autores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, informem qual sera o nome adotado
pela menor. Intimem-se.”-Adv. KRYSTYNA HELENA BONO-
NE-

22.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-109/2006-I.D. x
G.M.S.- DESPACHO DE FLS. 61: “Sobre o contido na certi-
dao de fls. 60verso, manifeste-se o autor. Intimem-se.”-Adv.
JOSE ALVES MACHADO-

23.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-49/2007-S.M.S. e
outros x A.C.S.- SENTENCA DE FLS. 40: “Ante o exposto,
tendo em vista a manifestacao favoravel do Ministerio Publico
e por tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido inicial
para o fim de conceder aos autores a guarda de A.C.S. Lavre-se
Termo. R. I. Oportunamente, arquivem-se.”-Adv. JEFERSON
HONORATO MORO-

24.-A D O C A O-75/2007-O.K. e outros x J.L.B.- DESPACHO
DE FLS. 55: “Requeste-se ao Conselho Tutelar o Estudo Soci-
al do caso com prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se.”-Adv.
KRYSTYNA HELENA BONONE-

25.-A D O C A O-77/2007-P.H.O. e outros x L.B.A.L.- DES-
PACHO DE FLS. 128: “Retornem ao Ministerio Publico para
parecer de merito eis que a instrucao probatoria se encontra
esgotada. Intimem-se.”-Adv. ORLEY WILSON PACHECO e
KRYSTYNA HELENA BONONE-

26.-PEDIDO GUARDA E RESPONSABILID-2/2008-M.C. e
outros x L.S.E.- DESPACHO DE FLS. 33: “Reitere-se o oficio
ao conselho tutelar solicitando urgencia na resposta tendo em
vista o lapso de tempo ja transcorrido. Intimem-se.”-Adv. KRYS-
TYNA HELENA BONONE-

27.-A D O C A O-32/2008-M.A.S. x A.R.F.J.- DESPACHO DE
FLS. 20: “Vistos. Trata-se de Acao de Adocao c/c Destituidao
de Poder Familiar e requerimento liminar de guarda provisoria
promovida por M.A.S. em face de M.S. em relacao a crianca
A.R.F.J. todos devidamente qualificados. Considerando as cir-
cunstancias e os fatos narrados no pedido inicial, nos termos
do art. 33, õ 1§, do Estatuto da Crianca e do Adolescente, defi-
ro a guarda provisoria de A.R.F.J., mediante compromisso de
bem prestar assistencia material, moral e educacional. Lavra-
se termo. Cite-se a mae biologica para, querendo, contestar o
pedido no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertencias le-
gais. Requisite-se a realizacao do Estudo Social ao Conselho
Tutelar com prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Ciencia ao
Ministerio Publico. Intimem-se.”-Adv. KRYSTYNA HELENA
BONONE-

28.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-46/2008-M.C.S. x
J.S.C.S.- DESPACHO DE FLS. 16: “Diante da flagrante situa-
cao de risco da adolescente, concedo a requerente a guarda
provisoria de J.S.C.S., mediante compromisso de bem prestar
assistencia material, moral e educacional. Lavre-se termo. Ten-
do em vista que a adolescente e orfa, ninguem ha para ser cita-
do. Assim sendo, abra-se vista ao Ministerio Publico. Intimem-
se.”-Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE-

29.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-47/2008-O.F.S. e
outros x P.S.F. -DESPACHO DE FLS. 35: “Diante da flagrante
situacao de risco da adolescente, concedo aos requerentes a
guarda provisoria de P.S.F., mediante compromisso de bem pres-
tar assistencia material, moral e educacional. Lavre-se termo.
Cite-se o genitor da adolescente, atraves de carta precatoria,
para, querendo, contestar o feito em 15 (quinze) dias com as
advertencias legais. Ciencia ao Ministerio Publico.”-Adv.
KRYSTYNA HELENA BONONE-

30.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-8/2006-M.P.E. x G.H.S.N.-
DECISAO DE FLS. 65/67: “...DITO ISSO e por tudo o mais
que dos autos consta, julgo procedente a representacao para o
fim de aplicar ao representado G.H.S.N., ja qualificado, a me-
dida socio-educativa de prestacao de servicos a comunidade,
pelo prazo de 06 (seis) meses, devendo der cumpridas 04 (qua-
tro) horas por semana, junto ao Corpo de Bombeiros de Guara-
tuba, que devera fiscalizar o cumprimento. Oficie-se para tan-
to. Registre-se. Intimem-se.”-Adv. JEFERSON HONORATO
MORO-

31.-A L I M E N T O S-351/2005-V.N.L. e outros x L.F.L.-
DESPACHO DE FLS. 47: “Defiro. Atenda-se. Intimem-se.”-
Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE-

32.-A L I M E N T O S-52/2006-M.P. e outros x W.A.M.- DE-
CISAO DE FLS. 41: “...Assim sendo, nos termos do art. 794, I,
do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente
execucao. R.I. Oportunamente, arquivem-se.”-Adv. KRYSTY-
NA HELENA BONONE-

33.-A L I M E N T O S-132/2006-J.R.F. e outros x J.P.F.- DES-
PACHO DE FLS. 90: “Tendo em vista que a execucao ainda
nao foi extinta e visando os interesses dos menores, defiro o
pedido formulado pelo Ministerio Publico e determino seja o
executado intimado pessoalmente, atraves de carta precatoria,
para efetuar o pagamento do restante do debito que prosseguira
se acumulando ate o efetivo adimplemento da obrigacao, no
prazo de 03 (tres) dias, sob pena de prisao. Intimem-se.”-Adv.
ANTONIO CELSO PINTO-

34.-SEPARACAO CONSENSUAL-12/2007-N.M.F.D.P.B. x
C.B.- DECISAO DE FLS. 59: “...Assim sendo, nos termos do
art. 794, I, do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTA a
presente execucao. R.I. Oportunamente, arquivem-se.”-Adv.
CEZAR DENILSON MACHADO DE SOUZA-

35.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-32/2007-J.M.
e outros x C.M.- DESPACHO DE FLS. 75: “Tendo em vista se
tratar de pedido formulado pela Defensoria Publica, atenda-se
sem custas.”- DESPACHO DE FLS. 76: “Manifestem-se os
exequentes e, em seguida, independentemente de despacho,
abra-se vista ao Ministerio Publico”-Adv. JEFERSON HONO-
RATO MORO e PEDRO J. SMANIOTTO-

36.-SEPARACAO LITIGIOSA-36/2007-D.P.M. x M.V.M.-
DESPACHO DE FLS. 124: “Intime-se pessoalmente a repre-
sentante legal dos exequentes, para que, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, informe o atual endereco do executado, sob
pena de extincao. Intimem-se.”- DESPACHO DE FLS. 129:
“Desentranhe-se o mandado entregando-o ao Senhor Oficial
de Justica que devera diligenciar junto a Advogada da parte
exequente o dia e horario em que o executado estara em Guara-
tuba a fim de ser citado. Autorizo o Senhor Oficial de Justica a
proceder na forma prevista no art. 172, õ 2§ do Codigo de Pro-
cesso Civil. Intimem-se.”-Adv. ROSANGELA CLARA SOA-
RES e MAURO VIDAL MARON-

37.-PEDIDO GUARDA E RESPONSABILID-119/2007-V.A.O.
e outros x J.A.N.- DESPACHO DE FLS. 30: “Sobre os docu-
mentos juntados manifestem-se os autores e, em seguida, inde-
pendentemente de despacho, abra-se vista ao Ministerio Publi-
co. Intimem-se.”-Adv. JOSE ALVES MACHADO-

38.-A L I M E N T O S-121/2007-L.M.G.P.F. e outros x E.P.F.-
DECISAO DE FLS. 58: “...Assim sendo, nos termos do art.
794, I do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTA a pre-

sente execucao. R.I. Oportunamente, arquivem-se.”-Adv.
KRYSTYNA HELENA BONONE-

39.-A L I M E N T O S-123/2007-B.V.S. e outros x R.A.S.-
DESPACHO DE FLS. 24: Defiro. Oficie-se ao empregador do
reu para que proceda ao desconto da pensao alimenticia direta-
mente em folha de pagamento e a deposite na conta bancaria
informada as fls. 17. Intimem-se.”-Adv. KRYSTYNA HELE-
NA BONONE-

40.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-146/2007-A.R. e
outros x C.C-DECISAO DE FLS. 56/58: “...Dito isso e por tudo
o mais que dos autos consta, rejeito o pedido da autora e, por
consequencia, julgo extinto o processo com resolucao de meri-
to, o que faco com fundamento no art. 269, I, do Codigo de
Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que arbitro em R$ 380,00
(trezentos e oitenta reais), conforme previsao do art. 20, õ 4§
do Codigo de Processo Civil, atenta ao grau de zelo profissio-
nal, pouca complexidade da causa e tempo despendido com a
elaboracao do trabalho. Consigne-se, no entanto, que a execu-
cao e a sucumbencia ficara suspensa tendo em vista o fato de a
autora ter sido beneficiada com a assistencia judiciaria gratui-
ta. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.”-Adv.
JOSE ALVES MACHADO, KRYSTYNA HELENA BONONE
e SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE-

41.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-148/2007-M.E.N.
e outros x E.S.- DESPACHO DE FLS. 61: “Manifeste-se a au-
tora. Intimem-se.”-Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE-

42.-SEPARACAO JUDICIAL-156/2007-N.M. x A.C.M.- DES-
PACHO DE FLS. 132: “Manifeste-se o autor. Intimem-se.”-
DESPACHO DE FLS. 134: “Defiro. Proceda nova tentativa de
intimacao da re. Intimem-se.”-Adv. MARCO AURELIO SIL-
VERIO-

43.-A L I M E N T O S-170/2007-T.F.V.S. e outros x M.S.-
DESPACHO DE FLS. 24: “Manifestem-se as autoras, sobretu-
do esclarecendo se estao recebendo os alimentos atraves de
desconto em folha de pagamento do reu. Intimem-se.”-Adv.
KRYSTYNA HELENA BONONE-

44.-EXONERACAO DE PENSAO ALIMENT-181/2007-
D.P.M. e outros x T.J.S.- DESPACHO DE FLS. 183: “Anali-
sando os autos concluo que a presente lide prescinde da produ-
cao de outras provas comportando julgamento no estado em
que se encontra. Intimem-se as partes deste despacho e trans-
corrizo prazo de eventual oposicao, voltem para sentenca. Inti-
mem-se.”-Adv. LUIZ OTAVIO MONASTIER, PAULO RENA-
TO L. RAPOSO e LINCOLN LOURENCO MACUCH-

45.-EXONERACAO DE PENSAO ALIMENT-212/2007-W.G.
x A.G. e outros- DESPACHO DE FLS. 107: “Manifestem-se os
reus e, em seguida independentemente de despacho, abra-se
vista ao Ministerio Publico. Intimem-se.”-Adv. LUCAS SCHE-
NATO e JULIANA APARECIDA PACHECO-

46.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-227/2007-B.R.R.
e outros x A.A.D.S.- DESPACHO DE FLS. 29: “O reu e revel,
todavia neste caso nao sao aplicaveis os seus respectivos efei-
tos, permanecendo o autor com o onus de fazer prova dos fatos
constitutivos de seu direito. Sendo o exame de DNA impres-
cindivel nestes casos, intime-se o autor para que se manifeste
sobre a possibilidade de arcar com o onus da pericia. Intimem-
se.”-Adv. DIONISIO MACIAS MONTORO-

47.-A L I M E N T O S-235/2007-D.C.C.F. e outros x D.E.F.-
DESPACHO DE FLS. 49: “A conta apresentada pelos exequen-
tes esta incorreta na medida em que nao obedeceu a determina-
cao contida expressamente na decisao de fls. 36. Intimem-se,
pois, os exequentes, para que apresentem o calculo correto e
atualizado do debito no prazo de 03 (tres) dias. Em seguida
cumpra-se integralmente a parte final do despacho de fls. 36.”-
Adv. JEFERSON HONORATO MORO-

48.-A L I M E N T O S-239/2007-M.E.G.S.A. e outros x L.A.-
DESPACHO DE FLS. 44: “Para a realizacao da audiencia de-
signo nova data para 18 de setembro de 2.008, as 13:30 horas.
Cite-se e intime-se o reu atraves de carta precatoria no endere-
co informado as fls. 42. Renovem-se as demais diligencias.”-
Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE-

49.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-261/2007-
L.E.F. e outros x L.C.F. -DESPACHO DE FLS. 70: “Vistos.
Analisando os presentes autos constato que, de fato, o executa-
do foi devidamente citado e deixou de pagar a divida ou justi-
ficar a impossibilidade de faze-lo, quadando-se inerte. Destar-
te, nos termos do art. 733, õ 1§ do Codigo de Processo Civil,
decreto a prisao de L.C.F., pelo periodo de 30 (trinta) dias.
Expeca-se mandado de prisao e depreque-se o seu cumprimen-
to juntando copia do calculo atualizado do debito, acrescido de
custas processuais e honorarios advocaticios, estes no importe
de 10% (dez por cento) do valor final, para fins de eventual
pagamento. Intimem-se.”-Adv. KRYSTYNA HELENA BONO-
NE-

50.-RECONHEC. DE UNIAO ESTAVEL-265/2007-O.F.M.D.S.
x Z.M.F. e outros- DESPACHO DE FLS. 238: “Cumpra-se o
contido no art. 253, paragrafo unico do Codigo Processo Civil.
Anota-se na autuacao a existencia da reconcencao. Sobre a
contestacao e documentos manifeste-se a autora. Intime-se, ain-
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da, a autora, para, querendo, contestar a reconvencao no prazo
de 15 (quinze) dias, com as advertencias relativas ao ato citato-
rio, nos termos do art. 315 do Codigo de Processo Civil. Inti-
mem-se.” -Adv. AGNALDO ALVES GODOI, ALBERTO FER-
REIRA ALVIM e ILCEMARA FARIAS-

51.-A L I M E N T O S-276/2007-T.M.S.P. e outros x E.S. -
DECISAO DE FLS. 67: “VISTOS...HOMOLOGO por senten-
ca para que produza seus juridicos e legais efeitos o acordo
firmado entre as partes nestes autos de Acao de Alimentos em
que sao autores T.M.S. e J.L.S.P. e re E.S. Por consequencia,
julgo extinto o presente feito, o que faco com fundamento no
art. 269, III do Codigo de Processo Civil. Registre-se. Intime-
se. Oportunamente, arquivem-se.”-Adv. JOSE ALVES MACHA-
DO-

52.-PEDIDO GUARDA E RESPONSABILID-312/2007-C.P.L.
e outros x B.T.M.- DESPACHO DE FLS. 36: “Sobre o Estudo
Social juntado as fls. 34/35, manifestem-se as partes e, em se-
guida, independentemente de despacho, abra-se vista ao Mi-
nisterio Publico. Intimem-se.”-Adv. JOSE ALVES MACHA-
DO-

53.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-318/2007-L.Z.
x D.A.Z.- DESPACHO DE FLS. 50: “Intime-se a autora pesso-
almente, atraves de mandado para que se manifeste no proces-
so cumprindo a determinacao contida no despacho de fls. 48,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extincao.
Intimem-se.”-Adv. JOSE ALVES MACHADO e IJAIR VAMER-
LATTI-

54.-A L I M E N T O S-326/2007-D.C.D.S. e outros x L.P.-
DESPACHO DE FLS. 43: “Defiro. Oficie-se como requer. In-
timem-se.”-Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE-

55.-A L I M E N T O S-14/2008-R.C. e outros x A.P.- DESPA-
CHO DE FLS. 30: “Manifeste-se a autora. Intimem-se.”-Adv.
JOSE ALVES MACHADO-

56.-EXONERACAO DE PENSAO ALIMENT-20/2008-V.L.S.
x K.A.L.- DECISAO DE FLS. 29: “...Dito isso e por tudo o
mais que dos autos consta, julgo procedente ao pedido inicial
para o fim de exonerar W.L.S. da obrigacao alimentar em rela-
cao a K.A.L. Concedo a re os beneficios da justica gratuita.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.”-Adv. MAGDA MARCHI
BURDA-

57.-A L I M E N T O S-32/2008-R.G. e outros x M.W.- DESPA-
CHO DE FLS. 31: “Defiro. Para a realizacao da audiencia de-
signo o dia 14 de agosto de 2.008, as 15:30 horas. Diligencias
necessarias.”-Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE-

58.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-38/2008-D.C.G. e
outros x P.C.A.- DESPACHO DE FLS. 23: “Manifeste-se a
autora. Intimem-se.”-Adv. JOSE ALVES MACHADO-

59.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-60/2008-S.T.P.M.
e outros x J.S.C.- DESPACHO DE FLS. 44: “Designo audien-
cia de conciliacao e saneamento para o dia 14 de agosto de
2.008, as 14:30 horas. Intimem-se as partes pessoalmente e seus
procuradores atraves da imprensa oficial. Diligencias necessa-
rias.”-Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE, ISMAEL AL-
VES DOS SANTOS e GENECELIA RIBEIRO DA SILVA-

60.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-69/2008-C.S.V. x
L.G.F.V.- DESPACHO DE FLS. 26: “Conforme se constata pelo
contido na decisao juntada as fls. 20 o autor jamais foi proibido
de visitar a filha. A determinacao constante naquele despacho
limita-se a conceder a separacao de corpos do casal com o afas-
tamento do marido do lar conjugal. Ademais se consigne que
quando proferido o despacho inicial que concedeu ao autor o
direito de visitar a filha ja nao mais vigora a referida decisao
que foi proferida com prazo estipulado de 60 (sessenta) dias,
contados a partir de 24 de janeiro de 2.008. Por fim e importan-
te destacar que nao obstante as reclamacoes formuladas pela
re, esta deixou de atender aquele mencionado decisum na me-
dida em que deixou transcorrer o tempo sem tomar nenhuma
providencia na area da familiar, tendo sido a presente acao de
separacao judicial intentada justamente pela parte contraria.
Mantenho, pois, o despacho inicial nos exatos termos em que
foi proferido de termino o aguardo da data designada para a
audiencia preliminar. Intimem-se.”-Adv. KRYSTYNA HELE-
NA BONONE-

61.-CAUTELAR DE SEPARACAO CORPOS-71/2008-M.L.B.
x P.B.F.- DECISAO DE FLS. 29: “...Assim sendo, pelo expos-
to, declaro a perda da eficacia da liminar anteriormente conce-
dida para todos os fins de direito conforme determina o art.
808, I do Codigo de Processo Civil e, por consequencia, julgo
extinto o presente feito, sem resolucao de merito, o que faco
com fundamento no art. 267, VI, do mesmo Diploma Processu-
al. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, ar-
quivem-se.”-Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE-

62.-HOMOLOGACAO DE ACORDO EXTRAJ-79/2008-
K.Z.L. e outros x -”VISTOS...HOMOLOGO por sentenca para
que produza seus juridicos e legais efeitos o acordo firmado
entre as partes as fls. 02/05, relativamente a pensao alimenti-
cia, guarda e direitos de visitas, nos presentes autos de PEDI-
DO DE HOMOLOGACAO DE ACORDO, em que sao reque-
rentes K.Z.L. e A.E.K., ambos devidamente qualificados. Por
consequencia, julgo extinto o presente feito, o qiue faco com

fundamento no art. 269, III do Codigo de Processo Civil. Re-
gistre-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se.”-Adv. MAG-
DA MARCHI BURDA-

63.-CAUTELAR DE SEPARACAO CORPOS-81/2008-
A.M.A.D.S. x M.M.D.S.- DECISAO DE FLS. 23: “...Assim
sendo, pelo exposto, declaro a perda da eficacia da liminar an-
teriormente concedida para todos os fins de direito conforme
determina o art. 808, I do Codigo de Processo Civil e, por con-
sequencia, julgo extinto o presente feito, sem resolucao de
merito, o que faco com fundamento no art. 267, VI, do mesmo
Diploma Processual. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.”-Adv.
KRYSTYNA HELENA BONONE-

64.-RECONHEC. DE UNIAO ESTAVEL-89/2008-A.L.M. e
outros x- DESPACHO DE FLS. 21: “Intimem-es os autores para
que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento da
inicial, esclarecam efetivamente o que pretende posto que, em
principio, apresentaram um “acordo” que querem ver homolo-
gado pelo juizo; todavia, ha requerimentos outros totalmente
incompativeis com um pedido meramente homologatorio, de
forma que resta impossivel a prestacao jurisdicional. Intimem-
se.”- DESPACHO DE FLS. 24: “O presebte caso trata de mero
pedido de homologacao de acordo de casal que conviveu em
uniao estavel e nao de separacao judicial, razao pela qual nao
ha que se falar em audiencia de ratificacao. Abra-se vista ao
Ministerio Publico. Intimem-se.” -Adv. DIONISIO MACIAS
MONTORO-

65.-HOMOLOGACAO DE ACORDO EXTRAJ-91/2008-
F.A.C. e outros x- DECISAO DE FLS. 11: “Em que pse a posi-
cao do Ministerio Publico entendo que o pedido de homologa-
cao da escritura publica de reconhecimento de paternidade, por
se configurar como procedimento de jurisdicao voluntaria, in-
depende de requerimento do genitor, tendo a filha legitimidade
para vir a juizo fazer valer o seu direito ja reconhecido. Ade-
mais o reconhecimento de paternidade efetuado atraves de es-
critura publica e irretratavel conforme dispoe expressamente o
art. 1609 do Codigo Civil. E da Jurisprudencia: RECONHECI-
MENTO VOLUNTARIO DA PATERNIDADE, ATRAVES DE
ESCRITURA PUBLICA, DECLARACAO DE VONTADE IR-
RETRATAVEL. EXEGE-SE DO ART. 1.609 DO CCB/02. SEN-
TENCA DE IMPROCEDENCIA MANTIDA. RECURSO IM-
PROVIDO. A realizadao ou nao do exame de DNA nao influi
no julgamento da causa, tendo em vista que restou provado o
conhecimento do autor no sentido de que nao era o pai biologi-
co da crianca e, mesmo assim, quis, de livre e espontanea von-
tade, registra-la. Em nenhum momento se verificou vicio de
consentimento na escritura publica. (Apelacao Civel n§ 0748/
2006 (2006202114), II Grupo da 2¦ Camara Civel do TJSE, Rel.
Cezario Siqueira Neto. j. 24.09.2007). Destar-te, de-se ciencia
ao Ministerio Publico desta decisao e, nao havendo oposicao,
voltem para homologacao. Intimem-se.” -Adv. FLAVIO MAR-
QUES ALVES-

66.-A L I M E N T O S-92/2008-N.A.B.D.S. e outros x J.A.G. -
DESPACHO DE FLS. 15: “1.Concedo a autora os beneficios
da justica gratuita. 2. Ante a inexistencia de prova acerca dos
rendimentos do reu, fixo alimentos provisorios em R$ 125,00
(cento e vinte e cinco reais), devidos a partir da citacao, cujo
pagamento devera ser feito ate o quinto dia util de cada mes,
diretamente a genitora do autor. 3. Designo audiencia de conci-
liacao, instrucao e julgamento para o dia 12 de agosto de 2.008,
as 15:00 horas. 4. Cite-se o reu e intime-se a autora, atraves de
sua representante legal a fim de que comparecam a essa audi-
encia acompanhados de seus advogados e de suas testemunhas,
independentemente de previo deposito de rol, importando a
ausencia destes em extincao e arquivamento e daquele em con-
fissao e revelia. 5. Na audiencia, se nao houver acordo, podera
o reu contestar, desde que o faca por intermedio de advogado,
passando-se em seguida, a ouvida das testemunhas. Intimem-
se.”-Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE-

67.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-93/2008-M.A.M.F. e
outros x S.M.F. e outros- DESPACHO DE FLS. 28: “Defiro a
suspensao requerida pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Esgotado
o preferido prazo, intime-se. Intimem-se.”-Adv. KRYSTYNA
HELENA BONONE-

68.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-94/2008-
I.C.L.L. e outros x W.G.S.- DESPACHO DE FLS. 21: “Defiro
ao exequente os beneficios da justica gratuita. Tendo em vista
que o recebimento do recurso que remeteu o processo principal
ao Tribunal de Justica certamente foi recebido apenas no efeito
devolutivo, por forca expressa de determinacao legal, determi-
no que a presente execucao se processe em separado, consig-
nando, todavia, que se trata de exexucao provisoria. Intime-se
o devedor pessoalmente para que efetue o pagamento devido
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez
por cento) sob o montante total, sem prejuizo da expedicao de
mandado de penhora e avaliacao. Intimem-se.”-Adv. ORLEY
WILSON PACHECO-

69.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-95/2008-
I.C.L.L. e outros x W.G.S.- DESPACHO DE FLS. 30: “Tendo
em vista a concordancia do exequente e do Ministerio Publico,
intime-se o executado para que inicie o cumprimento do acor-
do ofertado no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de prossegui-
mento da execucao. Intimem-se.”-Adv. ORLEY WILSON PA-
CHECO e LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO-

70.-HOMOLOGACAO DE ACORDO EXTRAJ-121/2008-

A.M.T. e outros x -SENTENCA DE FLS. 12: “Vistos. Homolo-
go por sentenca para que produza seus juridicos e legais efeitos
o acordo firmado entre as partes as fls. 02/05, relativamente a
pensao alimenticia, guarda e direitos de visitas, nos presentes
autos de PEDIDO DE HOMOLOGACAO DE ACORDO, em
que sao requerentes A. M.T. e J.C., ambos devidamente quali-
ficados. Por consequencia, julgo extinto o presente feito, o qiue
faco com fundamento no art. 269, III do Codigo de Processo
Civil. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se.”-
Adv. JEAN COLBERT DIAS-

71.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-124/2008-
C.V.M.F. e outros x- Vistos. Homologo, por sentenca, para que
produza seus juridicos e legais feitos, o reconhecimento de
paternidade de A.L.L., feito por C.V.M.F.. Expeca-se mandado
de averbacao ao registro civil, observando que o pai e filho de
C.V.M. e de F.S.M., sendo certo que o menor passara a cha-
mar-se A.L.L.M. Sem custas. Procedidas as baixas necessarias,
arquivem-se os autos. Registre-se e intimem-se.” -Adv. KRYS-
TYNA HELENA BONONE-

72.-HOMOLOGACAO DE ACORDO EXTRAJ-129/2008-
M.A.B. e outros x - DECISAO DE FLS. 20: “Vistos. Homolo-
go, por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo celebrado pelas partes as fls. 02/05, relativamente
a alimentos, guarda e direito de visitas, nos presentes autos de
Pedido de Homologacao de Acordo, em que sao requerentes
M.A.B., G.L. e M.A.L. devidamente qualificados. Por conse-
quencia, julgo extinto o presente feito, o que faco com funda-
mento no art. 269, III, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se”-Adv. KRYSTYNA HELENA BONO-
NE-

73.-HOMOLOGACAO DE ACORDO EXTRAJ-132/2008-
F.D.V.S. e outros x- DECISAO DE FLS. 15: “Vistos. Homolo-
go, por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo celebrado pelas partes as fls. 02/05, relativamente
a pensao alimenticia, guarda e direito de visitas, nos presentes
autos de PEDIDO DE HOMOLOGACAO DE ACORDO, em
que sao requerentes F.D.V.S. e M.F.S. devidamente qualifica-
dos. Por consequencia, JULGO EXTINTO o presente feito, o
que faco com fundamento no art. 269, III, do Codigo de Pro-
cesso Civil. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. JEAN
COLBERT DIAS-

74.-A L I M E N T O S-137/2008-L.B. e outros x N.R.P.- DES-
PACHO DE FLS. 18: “Sobre a certidao de fls. 17, manifeste-se
a autora. Intimem-se.”-Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE-

75.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-139/2008-D.C.L. x
J.S.V.- DESPACHO DE FLS. 20: “Aguarde-se a audiencia de-
signada. Intime-se.”-Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE-

76.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-148/2008-
F.G.m.r.p.s.m. e outros x F.G.- DECISAO DE FLS. 24: “...As-
sim sendo, pelo exposto, nos termos do art. 295, V do Codigo
de Processo Civil indefiro a peticao inicial e, por consequen-
cia, julgo extinto o processo, o que faco com fundamento no
art. 267, I do mesmo Diploma Processual. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente, arquivem-se.”-Adv. ROSANGELA CLA-
RA SOARES-

77.-A L I M E N T O S-165/2008-N.C.F. e outros x e outros -
DESPACHO DE FLS. 19: “1. Concedo a autora os beneficios
da justica gratuita. 2. Ante a inexistencia de prova acerca dos
rendimentos do reu, fixo alimentos provisorios em R$ 137,00
(cento e trinta e sete reais), devidos a partir da citacao, cujo
pagamento devera ser feito ate o quinto dia util de cada mes,
diretamente a genitora da autora. 3. Designo audiencia de con-
ciliacao, instrucao e julgamento para o dia 18 de setembro de
2.008, as 14:00 horas. 4. Cite-se o reu e intime-se a autora a
fim de que comparecam a essa audiencia acompanhados de seus
advogados e de suas testemunhas, independentemente de pre-
vio deposito de rol, importando a ausencia destes em extincao
e arquivamento e daquele em confissao e revelia. 5. Na audien-
cia, se nao houver acordo, podera o reu contestar, desde que o
faca por intermedio de advogado, passando-se em seguida, a
ouvida das testemunhas. Intimem-se.”-Adv. KRYSTYNA HE-
LENA BONONE-

78.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-167/2008-F.G. x F.C.G.-
DESPACHO DE FLS. 21: “Intime-se o autor para que emende
a peticao inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extin-
cao, adequando o polo passivo da demanda posto que, como se
pode contastar pelo documento juntado as fls. 17/19 a pensao
alimenticia foi fixada exclusivamente em favor da filha do ca-
sal, F.G.G. e nao da ex-companheira do autor que ora figura
como parte re. Intimem-se.”-Adv. JOSELIR MINOSSO e LUIZ
CARLOS GUIESELER JUNIOR-

79.-PAULIANA-168/2008-B.O.A. e outros x I.M.A. -DESPA-
CHO DE FLS. 20: “Cite-se o executado, atraves de mandado,
para que, em 03 (tres) dias, efetuar o pagamento das tres ulti-
mas parcelas em atraso e mais as que se forem vencendo a par-
tir da citacao, provar que efetuou ou justificar a impossibilida-
de de efetua-lo, sob pena de prisao, conforme art. 733 do CPC
e (Sumula 309 STJ). Autorizo o Sr. Oficial a proceder, em sen-
do necessario, de acordo com o que preve o art. 172, õ 2§ do
CPC. Intimem-se.”-Adv. WALESKA NAZARIO DA SILVA-

80.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-172/2008-S.A.V.C. x
J.P.C.- DESPACHO DE FLS. 14: “Defiro. Expeca-se a segun-

da via do documento como requer. Intimem-se.”-Adv. JOSE
ALVES MACHADO-

81.-CONVERSAO DE SEP EM DIVORCIO-173/2008-A.T.M.
x S.M.C.F.- DESPACHO DE FLS. 288: “Defiro. Desentranhem-
se os documentos requeridos mediante substituicao por fotoco-
pias que deverao permanecer no processo, destacando que as
respectivas despesas correrao por conta do requerente. Intimem-
se.”-Adv. HUMBERTO R CONSTANTINO e MARCO AN-
TONIO JOHNSON-

82.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-176/2008-J.C.G. x M.G.
-DESPACHO DE FLS. 16: “1.Concedo a autora os beneficios
da justica gratuita. 2.Designo audiencia preliminar de tentativa
de reconciliacao (ou transigencia de rito) para o dia 23 de se-
tembro de 2.008, as 14:30 horas. 3.Cite-se o intime-se o reu,
atraves de edital, obedecida as formalidades legais, anotando-
se que caso nao haja conciliacao ou transigencia, o prazo de
contestacao de quinze dias, fluira a partir da data dessa audien-
cia. Intimem-se.”-Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE-

83.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-177/2008-S.L.A.D. x
I.D.- DESPACHO DE FLS. 19: “1.Concedo a autora os benefi-
cios da justica gratuita. 2.Designo audiencia preliminar de ten-
tativa de reconciliacao (ou transigencia de rito) para o dia 23
de setembro de 2.008, as 15:00 horas. 3.Cite-se o intime-se o
reu, atraves de edital, obedecida as formalidades legais, ano-
tando-se que caso nao haja conciliacao ou transigencia, o pra-
zo de contestacao de quinze dias, fluira a partir da data dessa
audiencia. Intimem-se.”-Adv. KRYSTYNA HELENA BONO-
NE-

84.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-178/2008-I.F.G.A. x
M.B.A.- DESPACHO DE FLS. 17: -”1.Concedo a autora os
beneficios da justica gratuita. 2.Designo audiencia preliminar
de tentativa de reconciliacao (ou transigencia de rito) para o
dia 23 de setembro de 2.008, as 15:30 horas. 3.Cite-se o inti-
me-se o reu, atraves de edital, obedecida as formalidades le-
gais, anotando-se que caso nao haja conciliacao ou transigen-
cia, o prazo de contestacao de quinze dias, fluira a partir da
data dessa audiencia. Intimem-se.”-Adv. KRYSTYNA HELE-
NA BONONE-

85.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-180/2008-J.H.M.J. x
S.C. -DECISAO DE FLS. 17/18: “...Destarte, ressaltando que
se trata de proteger os interesses da crianca que se sobrepoem
aos dos pais, todavia levando em consideracao da tenra idade
de A.L. que ainda necessita de cuidados muitos especiais, en-
tendo nao seja o caso de autorizar, por ora, que a menor passe
a noite fora de sua casa. Assim defiro em parte o pedido de
antecipacao dos efeitos da tutela jurisdicional e concedo ao
autor o direito de permanecer com a filha aos sabados e domin-
gos alternados, (ou seja, uma semana no sabado e na semana
seguinte no domingo) no horario compreendido entre as
09h00min e as 18h00min, podendo retira-la de casa, sob sua
inteira responsabilidade, desde que a devolva impreterivelmente
no horario estipulado, sob pena de revogacao do direito de vi-
sitas, alem da possibilidade de incidir em desobediencia. Em
relacao ao Natal e Ano Novo a crianca devera permanecer um
feriado com cada genitor, tambem alternadamente, assim como
tambem o dia se seu aniversario. O dia dos pais devera ser des-
frutado ao lado do pai e o dia das maes, obviamente, com a
mae, tudo isso ate o julgamento final desta lide. Cite-se a re,
atraves de mandado, para, querendo, contestar o pedido no prazo
de 15 (quinze) dias, com as advertencias legais. Intimem-se.”-
Adv. JEFERSON HONORATO MORO-

86.-A L I M E N T O S-181/2008-L.M.S.F.L.S. e outros x V.F.-
DESPACHO DE FLS. 14: “Primeiramente intime-se a Advoga-
da subscritora da peticao inicial para que compareca em carto-
rio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a fim de assinar o seu
trabalho, sob pena de indeferimento. Intimem-se.”-Adv. KRYS-
TYNA HELENA BONONE-

87.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-183/2008-
A.M.A.D.S. x M.M.D.S.- DESPACHO DE FLS. 17: “Defiro a
autora os beneficios da justica gratuita. Apensem-se os autos
de acao Cautelar de Separacao de Corpos. Cite-se o reu atraves
de mandado para, querendo, contestar o pedido no prazo de 15
(quinze) dias, com as advertencias legais. Intimem-se.”-Adv.
KRYSTYNA HELENA BONONE-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATUBA-
PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL
Rua José Nicolau Abagge, 1330 – Bairro Cohapar
CEP: 83.280.000-Guaratuba-PARANÁ
RELAÇÃO Nº 19/2.008
MMª. Juíza de Direito: Drª Marisa de Freitas

Relação de advogados:
1. José Adalberto Almeida da Cunha
2. Waterloo Marchesini Júnior
3. Lorenza de Cássia Amaral Oliveira
4. Eurolino Sechinel dos Reis
5. Divalmiro Olegário Maia Pereira
6. Edson Aparecido Stadler
7. Marcos Luciano de Araújo
8. Noedi Bittencourt Martins
Ralph Durval Moreira de Souza
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9. Cleber de Paula Balzaneli
10. Geraldo de Oliveira
11. Osvaldo Calizário
12. Ney Rolim de Alencar Filho
13. Casemiro Laporte Ambrozewicz
14. Rosangela Clara Soares
15. Cleber de Paula Balzaneli
16. Patrícia da Silveira
17. Illio Boschi Deus
18. Paulo Roberto de Almeida Teles Jr
19. Paulo Roberto de Almeida Teles Jr
20. Homero Rasbold

1. Processo Crime 2000.64-0 – Réus: Carlos Roberto Lopes
Matos e Paulo Roberto Lopes Matos – Intimada a defesa para
fins do artigo 499 do CPP. – Advogado Doutor José Adalberto
Almeida da Cunha.

2. Processo Crime 2003.86-6 – Réu: Wilson da Silva Baltazar
– Decisão de fls. 288/292: “... DITO ISSO e por tudo o mais
que dos autos consta , JULGO IMPROCEDENTE a denún-
cia para o fim de ABSOLVER o réu WILSON DA SILVA
BALTAZAR o que faço com fundamento no art. 386, VI do
Código de Processo Penal ...” – Advogado Doutor Waterloo
Marchesini Júnior.

3. Processo Crime 2003.160-9 – Réu: Roberto Carlos de Arau-
jo – Intimada a defesa para fins de apresentação da defesa pré-
via – Advogada Doutora Lorenza de Cássia Amaral Oliveira.

4. Processo Crime 2005.363-0 – Réus: Cleiton Luiz Gudoski e
Paulo Sérgio Lopes Guimarães Filho – Decisão de fls. 207/
215: “... Dito Isso e por tudo o mais que dos autos consta julgo
procedente a denúncia par o fim de condenar os réus Cleiton
Luiz Gudoski e Paulo Sérgio Lopes Guimarães Filho nas
penas previstas no art, 157, § 2º, I e II, do Código Penal ...
Quanto ao réu Cleiton Luiz Gudoski ... tono definitiva a pena
em 06 (seis) anos de reclusão e multa de 15 (quinze) dias-
multa ... fixo o regime semi-aberto ... Quanto ao réu Paulo
Sérgio Lopes Guimarães Filho ... torno definitiva a pena de 06
(seis) anos de reclusão e multa de 15 (quinze) dias-multa ...
fixo o regime semi-aberto ...Considerando que os réus res-
ponderam ao processo em liberdade, concedo-lhes o direito de,
querendo, recorrerem também livres ...” – Advogado Doutor
Eurolino Sechinel dos Reis.

5. Processo Crime 2006.150-7 – Réus: Francisca Regina da
Silva e José Marcos Alves Diniz – Intimada a defesa de que foi
designado o dia 20 de outubro de 2008, às 14:05 horas para
interrogatório da ré Francisca Regina da Silva, a dar-se na Vara
de Cartas Precatórias Criminais da Comarca de Curitiba – Ad-
vogado Doutor Divalmiro Olegário Maia Pereira.

6. Processo Crime 2006.326-7 – Réu: Ilário de Oliveira – Deci-
são de fls. 91/95: “... Assim, sendo, pelo exposto desclassifico
o crime para o de posse ilegal de arma de fogo e converto o
julgamento em diligência para o fim de determinar sejam os
autos remetidos ao Ministério Público para que este se ma-
nifeste sobre a possibilidade de apresentar proposta de sus-
pensão condicional do processo ao acusado ...” – Advogado
Doutor Edson Aparecido Stadler.

7. Processo Crime 2006.363-1 – Réu: Hermann Schaich IV –
Intimada a defesa para fins do artigo 395 do CPP – Advogado
Doutor Marcos Luciano de Araújo.

8. Processo Crime 2006.582-0 – Réus: Anderson Josuel de Frei-
tas, André Luiz Muller, Cassiano Luiz de Souza, Domingos
Silveira, Francisco Ney da Silva, Leandro Schmidt e Rodrigo
José Vitorino – Intimadas as defesas de que foi designado o dia
08 de agosto de 2008, às 16:00 horas para audiência de inquiri-
ção da testemunha arrolada na denúncia e insistida pelo Minis-
tério Público– Advogados Doutores Noedi Bittencourt Martins
e Ralph Durval Moreira de Souza.

9. Processo Crime 2007.50-2 – Ré: Aureliana Lopes – Decisão
de fls. 93/97: “... Dito isso e por tudo o mais que dos autos
consta , julgo improcedente a denúncia para o fim de absolver
a ré Aureliana Lopes pelo crime de posse ilegal de arma de
fogo, o que faço com fundamento no art. 386, VI do Código de
Processo Penal ...” – Advogado Doutor Cleber de Paula Balza-
neli.

10. Processo Crime 2007.79-0 – Réus: Adriano Fermino da Sil-
va, Altamir Alves Leardini, Anderson Luiz dos Santos, Cristia-
no Silva Pereira Leal, Daniel João Silvano, Emerson Vanderley
Biscoski Grein e Fabrício de Souza – Intimadas as defesas de
que foi designado o dia 10 de setembro de 2008, às 14:00 horas
para inquirição das testemunhas arroladas nas defesas. – Advo-
gado Doutor Geraldo de Oliveira.

11. Processo Crime 2007.175-4 – Réus: Anderson Joel de Lima,
Anderson Reinaldo Hoffmann, Bruno Rangel de Lima, Jader-
son Maico Nunes e Jeferson Caetano de Almeida – Intimada a
defesa para fins do artigo 499 do CPP. – Advogado Doutor
Osvaldo Calizário.

12. Processo Crime 2007.517-2 – Réus: Elio da Silva e Gleber-
son Ricardo Santos – Intimada a defesa para fins do artigo 500
do CPP. – Advogado Doutor Ney Rolim de Alencar Filho.

13. Pedido de Livramento Condicional 2007.633-0 – Reque-

rente: Antonio Carlos Gonçalves – Despacho de fls. 27: “Ten-
do em vista que o réu possui Advogado constituído nos autos,
intime-o para que no prazo de 05 (cinco) dias, justifique a não
localização de seu cliente bem como o descumprimento, por
parte deste, das condições impostas, sob pena de revogação do
livramento condicional.” – Advogado Doutor Casemiro Lapor-
te Ambrozewicz.

14. Processo Crime 2007.847-3 – Réus: Emerson Massaneiro,
Lindomar Boaventura de Godoy e Luiz Fernando Teixeira Cor-
deiro – Intimada a defesa de que foi designado o dia 21/08/
2008, às 14:30 horas para audiência de inquirição da testemu-
nha Emerson Pereira a dar-se na 2ª Vara Criminal de São José
dos Pinhais. – Advogada Doutora Rosangela Clara Soares.

15. Processo Crime 2008.23-7 – Réu: Paulo dos Santos Jesus –
Intimada a defesa de que foi designado o dia 25/08/2008, às
15:50 horas para inquirição de testemunhas arroladas na de-
núncia a dar-se na Vara de Cartas Precatórias Criminais de
Curitiba. – Advogado Doutor Cleber de Paula Balzaneli.

16. Pedido de Restituição de bem Apreendido 2008.219-1 –
Requerente: Luciano Grubba – Despacho de fls. 19: “O pre-
sente feito encontra-se extinto e arquivado o que ocorreu em
razão da inércia do próprio requerente, de forma que nestes
autos nada mais pode ser apreciado. Querendo, todavia, nada
impede que o autor promova novo pedido devidamente instru-
ído.” – Advogada Doutora Patrícia da Silveira.

17. Carta Precatória 2008.552-2 – Réu: Aparecido Valdoir Fe-
lício Simões – Intimada a defesa de que foi designado o dia 17
de setembro de 2008, às 13:30 horas para inquirição das teste-
munhas. – Advogado Doutor Illio Boschi Deus.

18. Processo Crime 2008.401-1 – Réus: Joselio Gonzaga e Le-
omil Fernandes – Despacho de fls. 56: “Recebo a denúncia eis
que presentes as condições da ação, bem como os pressupostos
processuais. Designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 20 de outubro de 2.008, às 15:00 horas.” – Advogado
Doutor Paulo Roberto de Almeida Teles Jr.

19. Processo Crime 2008.477-1 – Ré: Cleia Cristina Horacio –
Despacho de fls. 60: “Recebo a denúncia eis que presentes as
condições da ação, bem como os pressupostos processuais.
Ressalte-se que no0 momento do recebimento da denúncia o
Juiz não está autorizado a deixar de recebê-la ao argumento de
que vislumbra que o fato se adapta ao tipo previsto no art. 28 e
não o art. 33 da Lei nº 11.343/06. Consigne-se, ainda, que o
exame de dependência toxicológica se presta à comprovação
de que o acusado, por ser viciado, não tinha, ao tempo da ação
ou da omissão, capacidade de entender o caráter ilícito de sua
conduta e não propriamente para indicar se a pessoa é usuário
de drogas. “Somente se afigura como imprescindível realiza-
ção do exame de dependência química quando fluírem dos
autos perspectivas próprias e culpáveis acerca da higidez
mental do acusado, Sem isso, não há que se falar em nulida-
de processual, advinda de cerceamento de defesa” (RT 801/
606). Assim, intime-se a defesa para que esclareça se pretende
comprovar a inimputabilidade da acusada posto que apenas nesta
situação seria viável a realização da perícia pretendida. Desde
logo, todavia, designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 07 de agosto de 2.008, às 14:30 horas.” – Advogado Dou-
tor Paulo Roberto de Almeida Teles Jr.

20. Carta Precatória 2008.526-3 – Réu: Roberto Jaciel Andra-
de – Intimada a defesa de que foi designado o dia 06 de agosto
de 2008, às 16:30 horas para inquirição das testemunhas. –
Advogado Doutor Homero Rasbold.

CARTÓRIO CRIMINAL
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI - ESTA-
DO DO PARANÁ
FORUM DESEMBARGADOR “HUGO SIMAS”
RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTZSCH
Juiz Substituto
INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS - RELAÇÃO Nº 008/08

01- CARTA PRECATÓRIA SICC 2008.309-0– JUIZO DE-
PRECANTE-CASTRO-PR. Réu Alci Pedroso de Oliveira-
(P.C.74/2005) – ADVOGADO Doutor MARCOS ANTONIO
FERREIRA BUENO). OBJETO: Foi designado neste Juízo,
o dia 13/10/2008, às 16:40 horas, audiência para inquirição da
testemunha arrolada pela defesa – (Ney Carlos Carnascialli).

VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE
MATINHOS - ESTADO DO PARANÁ
Rua Antonina, 200 - Matinhos.
Dario Jaither Gonçalves de Oliveira-Escrivão
RELAÇÃO Nº 08/2008

1. Autos de Ação de Conversão de Separação em Divórcio n°
255/2007 - Autor P. M. e J. C. M. – Teor da Intimação: “Mani-
feste-se o procurador do autor sobre certidão de fls. 12. Intime-
se.” ADVOGADO: DR. HENRIQUE EHLERS SILVA

2. Autos de Separação Judicial Litigiosa c/c Partilha de Bens
Alimentos e Regulamentação de Visitas n° 104/2007 - Autor
M. W. S. e requerido A. M. J. S. – Teor da Intimação: “Mani-
feste-se á parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,a respeito da
contestação de fls. 29/40. Intime-se.” ADVOGADO: DR. JU-
LIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES

3. Autos de Ação de Conversão de Separação em Divórcio n°
247/2007 - Autor A. G. O. N. e V. L. F. – Teor da Intimação:
“Atenda-se a cota ministerial de fls. 18, após vista ao Ministé-
rio Publico”. ADVOGADO: DRA. MARCIA FROES MAR-
TURANO

4. Autos de Execução de Alimentos n° 436/2005 - Autor V. H.
P. repres. Por sua mãe G. C. P. e requerido D. R. L. – Teor da
Intimação: “Manifeste-se á parte autora sobre certidão de fls.
34. Intime-se.” ADVOGADO: DRA. ANA PAULA SANTOS
VALADÃO

5. Autos de Ação de Divórcio Direto Litigioso n° 276/2006 -
Autor M. S. C. S. e requerido J. E. S. – Teor da Intimação:
“Manifeste-se á parte autora no prazo de 10 (dez) dias, a res-
peito da contestação de fls 34/35. Intime-se.”ADVOGADO:
DRA MARCIA FROES MARTURANO

6. Autos de Ação de Divórcio Litigioso n° 362/2006 - Autor C.
F. M.C. e requerido W. C. – Teor da Intimação: “Manifeste-se á
parte autora sobre certidão de fls 23. Intime-se.” ADVOGA-
DO: DRA. MARCIA FROES MARTURANO

7. Autos de Ação Sócio Educativa n° 31/2008 - Autor Ministé-
rio Público do Estado do Paraná e requeridos A. H. V. P., A. A.,
G. M. A. L. – Teor da Intimação: “...Nomeio o Dr. ANDRÉ
SANTOS VALADÃO, para patrocinar a defesa dos representa-
dos. Intime-se, bem como para ratificar a defesa de fls 115/
116.” ADVOGADO: DR. ANDRE SANTOS VALADÃO

8. Autos de Ação de Divórcio Direto Litigioso n° 338/2005 -
Autor N. F. R. e requerido M. A. S. R.– Teor da Intimação:
“Manifeste-se á parte autora sobre certidão de fls 49. Intime-
se.” ADVOGADO: DRA. CRISTIANE FERREIRA DA MAIA

9. Autos de Ação Sócio Educativa n° 131/2007 - Autor Minis-
tério Público do Estado do Paraná e requeridos A. F. L. – Teor
da Intimação: “Nomeio o Dr. DANIEL GILBERTO LEMOS,
para patrocinar a defesa do representado. Intime-se, bem como
para apresentar defesa no prazo legal.” ADVOGADO: DR.
DANIEL GILBERTO LEMOS

10. Autos de Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimen-
tos n° 264/2007 - Autor F. A. V. repres. por V. B. V. e requerido
L. O. – Teor da Intimação: “Manifeste-se á parte autora no pra-
zo de 10 (dez) dias, a respeito da contestação de fls 17/37.
Intime-se.”ADVOGADO: DRA. MARCIA FROES MARTU-
RANO

11. Autos de Ação de Alimentos n° 271/2006 - Autor L. F. V. S.
repres. por L. M. V. e requerido V. E. I. S. – Teor da Intimação:
“Manifeste-se á parte autora sobre certidão de fls 16 vc°. Inti-
me-se.” ADVOGADO: DRA. MARCIA FROES MARTURA-
NO

12. Autos de Ação de Alimentos n° 240/2007 - Autor K. P. S.,
V. C. S. repres. por M. E. O. e requerido A. H. O. – Teor da
Intimação: “Manifeste-se á parte autora sobre o prosseguimen-
to do feito. Intime-se.” ADVOGADO: DRA. MARCIA FRO-
ES MARTURANO

13. Autos de Adoção n° 78/2008 - Autor S. R. B. F. e G. H. A.
F. – Teor da Intimação: “Intimem-se os requerente para que
emendem a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, adequan-
do-a ao art. 282 C.P. e art. 39 e rs. do ECA, sob pena de inde-
ferimento (art. 284, CPC).” ADVOGADO: DR. ALBINO AL-
TAMIR DE VITTO

14. Autos de Alimentos c/ Pedido Liminar n° 81/2007 - Autor
J. R. C. L. repres. por C. R. C. e requerido D. C. L. – Teor da
Intimação: “Intimem-se as partes para que informem as provas
que, efetivamente, pretendem produzir, na prazo de 10 (dez)
dias.” ADVOGADO: DRA. ANA PAULA SANTOS VALADÃO
e DR. HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS

15. Autos de Ação de Alimentos n° 375/2005 - Autor G. P. S.,
G. P. S., G. C. S. repres por sua mãe V. C. P. S. e requerido G. L.
S. – Teor da Intimação: “Manifeste-se o procurador do autor
sobre certidão supra. Intime-se.” ADVOGADO: DRA. MAR-
CIA FROES MARTURANO

16. Autos de Ação Sócio Educativa n° 52/2008 - Autor Minis-
tério Público do Estado do Paraná e requerido J. M. P. – Teor
da Intimação: “... Para a audiência em continuação, designo o
dia 04/08/2008, ás 15:00 horas, para audiência em continua-
ção. Diligências necessárias.” ADVOGADO: DR ALCEU FER-
NANDES CENATTI

17. Autos de Ação de Alimentos n° 61/2008 - Autor M. E. S. S.
repres. por A. S. B. e requerido P. O. P. S. – Teor da Intimação
“...Nos termos do artigo 4° da Lei 5.478/68, comprovando o
parentesco e, de conseqüência,a a obrigação alimentar, o direi-
to do(s) requerente(s) aos alimentos e o dever do requerido ao
pagamento dos alimentos, arbitro-os provisoriamente na razão
mensal de R$207,50 (duzentos e sete reais e cinqüenta centa-

vos), importância equivalente a ½ (meio) salário(s) mínimo(s)
vigente no País, reajustáveis de acordo com índices do Gover-
no, tendo em vista que não restou demonstrada, ainda, a renda
mensal efetiva do requerido, podendo ser alterado oportuna-
mente, cuja importância deverá ser paga pelo requerido direta-
mente à genitora e representante legal do(s) requerente(s), me-
diante recibo, até o dia 10 (dez) de cada mês seguinte ao venci-
do, na forma pleiteada na inicial. Cite-se o requerido P.O.P.S.,
qualificado nos autos, com as advertências legais,e intimem-se
as partes, a fim de que compareçam a audiência de conciliação,
a qual designo para o dia 04/08/2008, às 14:00 horas, neste
Juízo, cientificando-se quanto a fixação dos alimentos provi-
sórios e de que, caso não se alcance conciliação, desta data
começará a correr o prazo de 15(quinze) dias para contestação,
e que o não comparecimento injustificado da genitora do(s)
requerente(s) implicará no arquivamento deste feito, bem como
de que a providencia adotada visa a celeridade processual, ten-
do em vista que este Juízo não dispões de puta livre para reali-
zar, na mesma data, a instrução e o julgamento d feito. Diligên-
cias Necessárias. ADVOGADO: DR. JOSE COSTA VALIM
FILHO

18. Autos de Ação de Alimentos n° 64/2008 - Autor L. P. O.
repres. por C. P. P. e requerido R. G. O. – Teor da Intimação
“...Nos termos do artigo 4° da Lei 5.478/68, comprovando o
parentesco e, de conseqüência,a a obrigação alimentar, o direi-
to do(s) requerente(s) aos alimentos e o dever do requerido ao
pagamento dos alimentos, arbitro-os provisoriamente na razão
mensal de R$207,50 (duzentos e sete reais e cinqüenta centa-
vos), importância equivalente a ½ (meio) salário(s) mínimo(s)
vigente no País, reajustáveis de acordo com índices do Gover-
no, tendo em vista que não restou demonstrada, ainda, a renda
mensal efetiva do requerido, podendo ser alterado oportuna-
mente, cuja importância deverá ser paga pelo requerido direta-
mente à genitora e representante legal do(s) requerente(s), me-
diante depósito na conta poupança. Cite-se o requerido R. G.
O., qualificado nos autos, com as advertências legais,e inti-
mem-se as partes, a fim de que compareçam a audiência de
conciliação, a qual designo para o dia 04/08/2008, às 13:30
horas, neste Juízo, cientificando-se quanto a fixação dos ali-
mentos provisórios e de que, caso não se alcance conciliação,
desta data começará a correr o prazo de 15(quinze) dias para
contestação, e que o não comparecimento injustificado da ge-
nitora do(s) requerente(s) implicará no arquivamento deste fei-
to, bem como de que a providencia adotada visa a celeridade
processual, tendo em vista que este Juízo não dispões de puta
livre para realizar, na mesma data, a instrução e o julgamento d
feito. Diligências Necessárias. ADVOGADO: DRA. SHEILA
MARIA GALICIOLLI E DR ALCIDES GALICIOLLI FILHO

ÍNDICE DE ADVOGADOS - RELAÇÃO 08/2007
DR. HENRIQUE EHLERS SILVA
DR. JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES
DRA. MARCIA FROES MARTURANO
DRA. ANA PAULA SANTOS VALADÃO
DR. ANDRE SANTOS VALADÃO
DRA. CRISTIANE FERREIRA DA MAIA
DR. DANIEL GILBERTO LEMOS
DR. ALBINO ALTAMIR DE VITTO
DR. HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS
DR ALCEU FERNANDES CENATTI
DR. JOSE COSTA VALIM FILHO
DRA. SHEILA MARIA GALICIOLLI
DR ALCIDES GALICIOLLI FILHO

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE ORTIGUEIRA
RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO Nº 23/08

ADVOGADOS ORDEM AUTOS
WALDI MOREIRA SOARES 01 2006.131-0

1. Processo Criminal nº 2006.131-0 – réu HERIVELTO CAR-
LOS SIQUEIRA – Fica o Dr Defensor devidamente intimado
para, no prazo de cinco dias, apresentar contrariedade ao libelo
(fl. 280), bem como, de que foi deferida vistas dos autos pelo
prazo de três dias (fl. 276) - Dr. Waldi Moreira Soares
.....................................................................................................................
OBSERVAÇÃO: esta Vara Criminal possui sistema de infor-
matização do cartório criminal – SICC - onde os autos poderão
ser consultados no site do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná: www.tj.pr.gov.br/consulta- processual -1º grau - interi-
or

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE PIRAQUARA
VARA CRIMINAL e ANEXOS
RELAÇÃO Nº 29/2008

1. Autos de Carta Precatória nº 2008.1109-3 - Justiça Pública
X Ivonete de Oliveira Arnold e outros - Teor da intimação:
“Designada a data de 26 de agosto de 2008, às 14:30 horas para
inquirição da testemunha arrolada na denúncia”– Advogados:

Ibaiti

Matinhos

Ortigueira

Piraquara
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Dr. Fernando César Resta Antunes, Dr Jossimar Ioris, Dr Jorge
da Silva Giulian, Dr. Erivaldo Crvalho Lucena, Dr Jéferson
Fosquieira, Dr Edinaldo Bezerran e Dra Patrícia Conceição
Pereira

2. Autos de Processo Crime nº 2004.183-0 - Justiça Pública X
Ildo da Cruz - Teor da intimação: “Expedida Carta Precatória à
Comarca de Curitiba para inquirição de testemunha”– Advoga-
da: Dra. Silvia Leontina Moro Pires

3. Autos de Processo Crime nº 2000.114-0- Justiça Pública X
Enéas Siderio dos Santos - Teor da intimação: “Designada a
data de 14 de agosto de 2008, às 16:00 horas para audiência de
instrução e julgamento”– Advogado: Dr. Robson Luiz Romani
Bucaneve

4. Autos de Processo Crime nº 2007.1357-4 - Justiça Pública X
Ray Marcos Santos - Teor da intimação: “Ante o exposto, julgo
procedente o pedido da denúncia e condeno o réu Ray Marcos
Santos, como incurso nas sanções penais descritas no art. 157,
§2º, Inc. I e II do CP, fixo a pena do réu em 05 (cinco) anos e 06
(seis) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa, em regime
Semi-aberto;”– Advogado: Dr. Robson Luiz Romani Bucaneve

5. Autos de Processo Crime nº 2006.258-9 - Justiça Pública X
Everaldo de Freiras Enes e Outro - Teor da intimação: “Julgo
procedente os embargos de declaração para alterar a dosime-
tria da pena fixando a pena final de 24 anos de reclusão e 40
dias multa para o réu Everaldo de Freitas Enes e a pena de 20
anos e 06 meses de reclusão e 20 dias multa para o réu Jhona-
tan dos Santos Brasileiro”– Advogado: Dr. Luiz Carlos de Melo
Lima e Dr. Maurício de Santa Cruz Arruda

6. Autos de Processo Crime nº 2004.234-8 - Justiça Pública X
Ailton de Lima Duarte e outro - Teor da intimação: “Indefiro o
pedido o pedido formulado pela defesa, resguardando o direito
do requerente de promover a cobrança na esfera cível”– Advo-
gado: Dr. Luiz Carlos de Melo Lima

7. Autos de Processo Crime nº 1993.01-0 - Justiça Pública X
Rute Maria Barbosa - Teor da intimação: “Pelos fundamentos
expostos, julgo improcedente a denúncia e absolvo a ré RUTE
MARIA BARBOSA, nos termos do art. 386, IV do CPP; arbi-
tro os honorários advocatícios à Dra. Maria Helena Sternadt
em R$350,00 (trezentos e cinqüenta reais) a serem suportados
pelo Estado do Paraná”– Advogado: Dr. Maria Helena Sternadt

8. Autos de Processo Crime nº 1997.65-3 - Justiça Pública X
Altair de Souza Gomes e Outro - Teor da intimação: “Julgo
parcialmente procedente a denúncia a fim de condenar o réu
Altair de Souza Gomes como incurso nas sanções do Art. 155,
§4º, Inc. IV, do CP, à pena de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses
de reclusão e 07 (sete) dias-multa, em regime aberto”– Advo-
gado: Dr. Walter Hélio de Lima Martins

9. Autos de Processo Crime nº 2002.180-1 - Justiça Pública X
Marilda Aleixo de Sene - Teor da intimação: “aberto prazo para
a defesa apresentar as razões recursais no prazo legal, bem como
promover a extração do traslado dos autos”– Advogado: Dr.
Victor André Cotrin da Silva

10. Autos de Processo Crime nº 2007.1525-9 - Justiça Pública
X Moises Alfredo Fernandes - Teor da intimação: “Ante o ex-
posto, julgo parcialmente procedente o pedido da denúncia e
condeno o réu Moises Alfredo Fernandes, como incurso nas
sanções penais descritas no art. 16, parágrafo único, inc. IV da
Lei 10.826/03, fixo a pena do réu em 03 (três) anos e 06 (seis)
meses de reclusão e 50 (cinqüenta) dias-multa, em regime Semi-
aberto; Arbitro os honorários advocatícios em R$ 500,00, devi-
dos pelo Estado do Paraná à defensora nomeada”– Advogada:
Dra. Carolina Martins Pedrol

11. Autos de Processo Crime nº 2005.7-0- Justiça Pública X
Rogério de Paula - Teor da intimação: “Ante o exposto, e com
fundamento no artigo 408 do Código de Processo Penal, pro-
nuncio o réu Rogério de Paula, já qualificado no preâmbulo,
como incurso nas sanções do artigo 121, § 2º, inc. I e IV do
Código Penal, para que seja submetido a julgamento perante o
Tribunal do Júri desta Comarca.”– Advogado: Dr. Fernando
César da Costa Ferreira

12. Autos de Pedido de Liberdade Provisória nº 2008.908-0 -
Justiça Pública X André Luis Gonçalves Moreira - Teor da in-
timação: “Ante o exposto, considerando estarem presentes às
formalidades essenciais da prisão em flagrante e os motivos da
prisão preventiva, INDEFIRO OS PEDIDOS DE RELAXA-
MENTO DE FLAGRANTE E OU LIBERDADE PROVISÓ-
RIA, de ANDRE LUIZ GONÇALVES DA SILVA.”– Advoga-
do: Dr. Fabricio Luiz Weschenfelder

13. Autos de Processo Crime nº 2007.562-8- Justiça Pública X
José Fernando de Oliveira Frajuca - Teor da intimação: “Dian-
te do exposto, julgo procedente a denúncia para fim de conde-
nar o acusado Jose Fernando de Oliveira Frajuca como incurso
nas sanções do artigo 16, parágrafo único, inc. IV, da Lei 10.826/
03; fixo a pena do réu em 03 (três) anos de reclusão e 10 (dez)
dias-multa, em regime Aberto.”– Advogado: Dr. José Halley de
Assis Fernandes Suliano

14. Autos de Processo Crime nº 2006.1574-5 - Justiça Pública
X Diogo Cidral Costa - Teor da intimação: “Ante o exposto,
julgo procedente a denúncia para o fim de condenar Diogo Ci-

dral Costa às penas do art. 33, “caput” c.c art 40, inc. III, da Lei
11.343/2006 e c.c a Lei 8.072/1990, fixo a pena do réu em 06
(seis) anos e 09 (nove) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e
680 (seiscentos e oitenta) dias-multa, em regime Fechado; Ar-
bitro os honorários advocatícios em R$ 500,00, devidos pelo
Estado do Paraná ao Dr Robson Luiz Romani Bucaneve”– Ad-
vogado: Dr. Robson Luiz Romani Bucaneve

15. Autos de Processo Crime nº 2007.188-6 - Justiça Pública X
Edison Sidinei Gonçalves - Teor da intimação: “Ante o expos-
to, julgo procedente a denúncia para o fim de condenar o réu
Edison Sidinei Gonçalves como incurso nas sanções do art. 33,
caput, /c/c art. 40, Inc. III, da lei 11.343/2006 a Lei 8.072/1990,
aplicando lhe a pena de 06 (seis) anos e 09 (nove) meses e 20
(vinte) dias de reclusão e o pagamento de 680 (seiscentos e
oitenta), a serem cumpridos inicialmente em regime Fechado;
Arbitro os honorários advocatícios em R$ 500,00, devidos pelo
Estado do Paraná ao Dr Robson Luiz Romani Bucaneve”– Ad-
vogado: Dr. Robson Luiz Romani Bucaneve

16. Autos de Processo Crime nº 2006.273-2 - Justiça Pública X
Evandro Marcelo Santos da Silva - Teor da intimação: “Arbitro
os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais)
devidos pelo Estado do Paraná ao Dr José Halley de Assis Fer-
nandes Suliano”– Advogado: Dr. José Halley de Assis Suliano

17. Autos de Processo Crime nº 2007.1096-6 - Justiça Pública
X Cristiano José dos Santos Diniz, Caio Fagner Vidal Cardoso
e Samuel Indarte Gonçalves - Teor da intimação: “Ante o ex-
posto, julgo parcialmente procedente a denúncia para o fim de
condenar os réus Cristiano José dos Santos Diniz, Caio Fagner
Vidal Cardoso e Samuel Indarte Gonçalves nas sanções impos-
tas aos delitos previstos nos artigos 157, § 2º, inc. I e II do CP,
por duas vezes; e no art. 1º da Lei 2.252/54, c/c os arts. 70 e 71,
parágrafo único, ambos do CP, bem como ao pagamento das
custas processuais nos termos do art. 804 do CPP. Fixo a pena
do réu Caio Fagner Vidal Cardoso em 10 (dez) anos e 06(seis)
meses de reclusão e 42 (quarenta e dois) dias-multa, a serem
cumpridos inicialmente em regime Fechado; Fixo a pena do
réu Cristiano José dos Santos Diniz em 12 (doze) anos, 07 (sete)
meses e 06 (seis) dias de reclusão e 84 (oitenta e quatro) dias-
multa, a serem cumpridos inicialmente em regime Fechado. Fixo
a pena do réu Samuel Indarte Gonçalves em 10 (dez) anos e
06(seis) meses de reclusão e 42 (quarenta e dois) dias-multa, a
serem cumpridos inicialmente em regime Fechado”– Advoga-
do: Dr. Fernando César da Costa Ferreira

18.
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ção ao feito (laudo de ex. arma de fogo/munição nº 356.167 e
laudo nº 356.664 de exame de equipamento eletrônico). Advs
Nilton Ribeiro de Souza e Gelson Faita.
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nio, arrolada pela defesa. Adv. Dr. Jackes Henry Sritsche.
...............................................................................................................................................................
02 – Processo Crime n.º 2000.39-9 – ré FATIMA MARIA RU-
FATTO FASOLO – Declinada a competência para o Juízo Fe-
deral Criminal, conforme r. decisão de fls. 151/166. Advs. Dr.
Flavio Jose Penso – OAB/PR 9311 e Dr. Sidinei Roque Cicho-
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...............................................................................................................................................................
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Carboni – OAB/PR 37227, Dr. Rodrigo Agustini – OAB/PR
35319 e Dr. Roosevelt Arraes – OAB/PR 34724.
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04 – Carta Precatória n.º 2008.146-2 – réu AIRTON CARLOS
PETROSKI – Designado o dia 11.12.2008, às 13:30 horas, para
oitiva da testemunha Silvonei, arrolada pela acusação. Adv. Dr.
Clóvis Cardoso – OAB/PR 24.656.
...............................................................................................................................................................
05 – Processo Crime n.º 2004.40-0 – réu NEURI JOÃO MER-
LIN BAÚ – Revogada a suspensão condicional do processo e
designado o dia 07.10.2008, às 13:30 horas, para interrogató-
rio do réu. Adv. Dr. Vanderlei José Follador – OAB/PR 15.034.
...............................................................................................................................................................
06 – Processo Crime n.º 2004.13-2 – réu GERALDO STANGE
SALVALAGGIO – Manifeste-se a defesa, no prazo legal, acer-
ca do artigo 500 do CPP. Adv. Dra. Cleusa Aparecida Teles
Scotti – OAB/PR 41.866.
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Juiz de Direito: Dr. James Byron W. Bordignon
RELAÇÃO Nº 30/08
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02 Dr. Cidio Guimarães Severino
01 Dr. Julio C. Costa
03 Dr. Nelson Merlini
01 Dr. Robson J. B. Martin

01 – Pedido de Liberdade Provisória nº 2008.0000150-0 -Adri-
ano Zanetti - Deferido o pedido.- Adv(s) Dr. Julio C. Costa e
Dr. Robson J.B.Martin

02 – Processo Crime nº 2006.0000117-5 - Márcio Rodrigo Te-
odorico – Inquirição de testemunhas no dia 22/10/2008, às
13hs.:30min., nesta Comarca. Expediu-se carta precatória à
Comarca de Londrina, deprecando inquirição de testemunhas
arroladas na denúncia. Adv(s) Dr. Cidio Guimarães Severino

03 – Processo Crime nº 2003.42-4 – Leandro Marcos da Costa
– Em sentença de 23/06/2008, foi o sentenciado condenado
incurso nas sanções do art. 155, § 4º, inciso II do Código penal
à pena de DOIS ANOS DE RECLUSÃO E DEZ DIAS MUL-
TA, em regime aberto. Adv(s) Dr. Nelson Merlini

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO
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CARTÓRIO CRIMINAL
Juiz de Direito: Dr. James Byron W. Bordignon
RELAÇÃO Nº 29/08

Nº DE ORDEM ADVOGADO
02 Dr. Enéias de Souza Reis
01 Dr. Omar Yassim

01 – Carta Precatória nº 2008.0000159-4 extraída dos autos nº
111/07 da Comarca de Ivaiporã - Maciel Almeida Dias – Inqui-
rição de testemunha no dia 10/09/2008, às 14hs:45 min. - Adv(s)
Dr. Omar Yassim

02 – Processo Crime nº 2006.0000117-5 - Márcio Rodrigo
Teodorico – Inquirição de testemunhas no dia 22/10/2008, às
13hs.:30min., nesta Comarca. Expediu-se carta precatória à
Comarca de Londrina, deprecando inquirição de testemunhas
arroladas na denúncia. Adv(s) OAB/PR-033401 Dr. Enéias de
Souza Reis

Comarca de Sarandi
VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZA SUBSTITUTA: ANGELA KARINA CHIRNEV PE-
DOTTI
Relação n. 19/2008
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1. Carta precatória – 2007.185-1 – origem V. Cr. Marialva-Pr –
Processo-Crime 74/06 – SIDNEI DA SILVA – inquirição de
testemunha dia 23 de julho de 2008, às 13h50min. – Adv. ALE-
XANDRE MODESTO DE OLIVEIRA.
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RA
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1- Processo Crime nº 1986.10-6, em que o Ministério Público
do Estado do Paraná move em face dos denunciados ADÃO
DE ALMEIDA, ALMIR CORREA DA SILVA e Outros – Inti-
mação – Através de sentença datada de 01/07/2008 foi julgada
extinta a punibilidade dos réus Adão e Almir, em razão da pres-
crição da pretensão punitiva. Advs ADALGIR CARLO CO-
MUNELLO e DINALBERTO CARDOSO MOREIRA.

2- Carta Precatória nº 2008.675-8, extraído dos autos de Pro-
cesso Crime nº 2001.23-4, oriunda da Vara Criminal Comarca
de São João do Ivaí-PR, em que o Ministério Público do Estado
do Paraná move em face da denunciada CLAUDINIE DA SIL-
VA – Intimação – Foi designado o dia 15/08/2008, às 15:15
horas para oitiva de testemunha de acusação. Adv. BRUNA
MARIA PIGA.

3- Processo Crime nº 2000.29-1, em que o Ministério Público
do Estado do Paraná move em face do denunciado ENIR DA-
NIEL GONGOLESKI – Intimação – Através de sentença data-
da de 01/07/2008, foi julgada extinta a pena, pelo integral cum-
primento das condições. Adv ELIAMAR XAVIER DE OLIVEI-
RA.

4- Execução de Pena n 2008.1047-0, em que é réu EDEVAL-
TER ALVES DOS SANTOS – Intimação – Manifeste a defesa
para requerer o que entender de diretio no prazo de 05 (cinco)
dias. Adv IVOMAR CÉSAR DE ALMEIDA.

5- Processo Crime nº 2003.177-3, em que o Ministério Público
do Estado do Paraná move em face do denunciado DIRCEU
LUIZ DE PAULA – Intimação – Através de sentença datada de
23/06/2008, o réu Dirceu foi condenado como incurso nas san-
ções do artigo 244 do Código Penal, a pena de 01 (um) ano e 03
(três) meses de detenção e multa no valor de 02 (dois) salário
mínimos. Adv JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH.

6- Processo Crime nº 2002.132-1, em que o Ministério Público
do Estado do Paraná move em face do denunciado DOUGLAS
FELINTO DA SILVA – Intimação – Manifeste a Defesa no pra-
zo legal na fase do artigo 406 do CPP. Adv LEOCIR JOÃO
RÓDIO.

7- Processo Crime nº 1996.4-0, em que o Ministério Público
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do Estado do Paraná move em face do denunciado DEVAIR
JOSÉ COLOMBO – Intimação – Através de sentença datada
de 01/07/2008, foi julgada extinta a pena de Devair pelo inte-
gral cumprimento da pena. Adv MARY LÚCIA ADDAD DE
ANDRADE.

8- Processo Crime nº 2002.107-0, em que o Ministério Público
do Estado do Paraná move em face dos denunciados LUCIA-
NO JACOBOWSKI, PAULO SÉRGIO CAETANO e Outros –
Intimação – Através de sentença datada de 19/06/2008, foi jul-
gada extinta a punibilidade de Luciano, ante o falecimento do
réu. Manifeste a Defesa do réu Paulo Sérgio Caetano na fase
do artigo 499 do Código de Processo Penal. Adv OSNI JOSÉ
ZORZO.

9- Processo Crime nº 2006.1213-4, em que o Ministério Públi-
co do Estado do Paraná move em face dos denunciados MA-
RIA ODETE RIBEIRO CHAGAS e Outros – Intimação – Atra-
vés de sentença datada de 26/06/2008, foi julgada extinta a
punibilidade de Maria Odete, com fulcro nos artigos 62 do
Código de Processo Penal e artigo 107, inc. I, do Código Penal.
Adv PEDRO LUIZ MARQUES.

10- Processo Crime nº 1998.1-9, em que o Ministério Público
do Estado do Paraná move em face do denunciado JOÃO MA-
RIA ALVES – Intimação – Apresente a defesa no prazo legal as
alegações finais. Adv SÉRGIO CANAN.

RELAÇÃO N° 402/2008
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), a
fim de que se manifeste sobre a real necessidade de oitiva de
testemunhas arroladas na defesa prévia, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de ser considerada como desistida a oitiva, isto
porque em se tratando de testemunhas meramente abonatórias
e não presenciais do fato delituoso que se apura,dispensável se
faz a inquirição de tais testemunhas em Juízo, bastando tão
somente a juntada de declarações firmadas acerca do caráter
do acusado, bem como, fica Vossa Senhoria intimado de que
foi extinta a punibilidade do réu NELSON CARLOS RODRI-
GUES nos termos do artigo 107, inciso I, do Código Penal por
sentença prolatada em data de 08/07/2008, nos autos de Pro-
cesso-Crime sob nº 1998.72-8, em que figura(m) como réu(s)
LAURO RODRIGUES e OUTRO.

DR. LUÍS MARCELO SCHNEIDER, com escritório profis-
sional em Porto União/SC.

RELAÇÃO N° 408/2008
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
de que, foi extinta a punibilidade dos réus, em face da incidên-
cia da prescrição da pretensão punitiva por antecipação , na
modalidade retroativa, por sentença prolatada em data de 04/
07/2008, nos autos de Processo-Crime sob nº 2005.1046-6, em
que figura(m) como réu(s) GLEIDSON SCZEMBERG DE
SOUZA e OUTROS.

DR. ZANI DALTON FARAH;
DR. LUCIANO LINHARES, ambos com escritório profissi-
onal nesta Cidade e Comarca.

COMARCA DE URAI-PR
VARA CRIMINAL
JUIZA :KELLY SPONHOLZ MOLETA
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Advogado.

03- PROCESSO CRIME Nº 2007.42-1 réus; IDERSON AN-
TONIO PEREIRA, JULIANO ALVES DE MACEDO E RO-
DRIGO BARBOSA – intimação dos Defensores dos réus, para
que dentro do prazo legal, se manifestem na fase do artigo 499
do CPP – Dr. Fabio Aparecido Franz , Dr. Donizete Antonio
Zilli e Drª Rosangela Marceli Areano Pedrosa – Advogados .

04- PROCESSO CRIME Nº 2006.21-7 RÉU; JOAQUIM JOSÉ
SANTANA – intimação do Defensor nomeado ao réu, de que
foi designado o dia 10 de setembro de 2008, ás 13;30
horas,perante o juízo da Comarca de Uraí-PR, a audiência de
proposta de suspensão ou de interrogatório do réu – dr. André
Fabiano Dias Vince – Advogado.
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gatório da ré – DR. VINICIUS FERACIN LAUREANO- Ad-
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sangela Vaz dos Santos- Advogada.

09- PROCESSO CRIME Nº 2007.211-4 ré;JOSÉ WILSON DA
SILVA – intimação do Defensor do réu, de que foi designado o
dia 24 de setembro de 2008, às 14:15 horas, perante o Juízo da
Comarca de Uraí-PR , a audiência de inquirição das testemu-
nhas da acusação – Dr. Renato Cruz de Oliveira- Advogado.

10- PROCESSO CRIME Nº 2005.19-3 RÉU ; AMAURI AL-
BERTO PERAZOLI – intimação do defensor do réu, de que
foi designado o dia 24 de setembro de 2008, às 14:45 horas,
perante o Juízo da Comarca de Uraí-PR, a audiência de inqui-
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marca de Uraí-PR, a audiência de inquirição da testemunha de
defesa – Dr. Renato cruz de Oliveira- Advogado.

12- PROCESSO CRIME Nº 2007.83-9 RÉU; AHMAD
CHAKIB ABDUL HAMID – intimação do Defensor do réu, de
que foi designado o dia 10 de setembro de 2008, ás 13:30 ho-
ras, perante o Juízo da Comarca de Uraí-PR, a audiência de
proposta de suspensão ou de interrogatório do réu – dr. Vini-
cius Feracin laureano- Advogado.

13- PROCESSO CRIME Nº 2003.12-2 – réu ; OSMAR DE
SOUZA DIAS – intimação do defensor do réu, de que foi de-
signado o dia 24 de setembro de 2008, às 13:15 horas, perante
o Juízo da Comarca de Uraí-PR, a audiência de inquirição das
testemunhas da acusação – Dr. Renato Cruz de Oliveira- Advo-
gado.

14- PROCESSO CRIME Nº 2007.242-4 réu ROGERIO DE
CARVALHO HRETZK – intimação do Defensor do réu, de que
foi designado o dia 03 de setembro de 2008, às 14:00 horas,
perante o Juízo da Comarca de Uraí-PR, a audiência de inqui-
rição das testemunhas da acusação – Dr. Renato Cruz de Oli-
veira – Advogado.

15- PROCESSO CRIME Nº 2008.67-9 réuS; ALEX SANDRO
TEIXEIRA DE SOZUA E FABIANO FERREIRA DE SOUZA –
intimação do defensor dos réus, de que foi designado o dia 03 de
setembro de 2008, ás 15:00 horas, perante o Juízo da Comarca de
Uraí-PR, a audiência de inquirição das testemunhas da acusação –
dr. SEBASTIÃO DOMINGUES DA LUZ - Advogado.
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o Juízo da Comarca de Uraí-PR, a audiência de proposta de
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DO DA SILVA – intimação do defensor do réu de que foi desig-
nado o dia 03 de setembro de 2008, às 13:30 horas, perante o
Juízo da Comarca de Uraí-PR, a audiência de inquirição das
testemunhas da acusação- Dr. Vinicius Feracin Laureano- Ad-
vogado.

22- PROCESSO CRIME Nº 2008.3-2 réu; ERLEI GEREMIAS
ALVES – intimação do Defensor do réu, de que foi designado
o dia 10 de setembro de 2008, às 13:30 horas, perante o Juízo
da Comarca de Uraí-PR, a audiência de proposta de suspensão
ou de interrogatório do réu- Dr. Noel Calixto- Advogado .

23- PROCESSO CRIME Nº 2008.1-6 – réus ; IVAN APARE-
CIDO RIBEIRO DA SILVA E JOSILENE MENDONÇA DA
SILVA – intimação do Defensor dos réus, de que foi designado
o dia 10 de setembro de 2008, às 13:30 horas, perante o Juízo
da Comarca de Uraí-PR, a audiência de proposta de suspensão
ou interrogatório do réu- dr. NOEL CALIXTO – Advogado

24- PROCESSO CRIME Nº 2002.4-0 RÉU; SERGIO LUIZ
MOREIRA – intimação do Defensor do réu, de que foi desig-
nado o dia 10 de setembro de 2008, às 13:30 horas, perante o
Juízo da Comarca de Uraí-PR, a audiência admonitória – Dr.
Fernando Navarro Vince – Advogado.

25- PROCESSO CRIME Nº 2002.13-9 réus ; ANTONIO CAR-
LOS BALBI , JOÃO LUIZ DA SILVA, LUIZ DONIZETE CAE-
TANO FERREIRA E VALCIR CAETANO FERREIRA , inti-
mação dos Defensores dos réus, de que foi designado o dia 24
de setembro de 2008, às 13:30 horas, perante o Juízo da Co-
marca de Uraí-PR, a audiência de inquirição das testemunhas
de defesa, bem como da expedição de Cartas Precatórias aos
Juízos das Comarcas de Cambará-PR e São Paulo-SP , para a
oitiva das testemunhas da defesa- DR. ANDRÉ ROBERTO
MISCHIATTI, DR. GERALDO DOS SANTOS DA SILVA , DR.
REGIS IRINEU FORTI – Advogados .

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU
BRAZ-PR
CARTÓRIO CRIMINAL
Marco Vinícius Schiebel: Juiz de Direito
Relação do dia 18/07/2008

Nº de ordem Advogado Nº dos autos
1 - Dr. Sebastião Domingues da Luz 2005.96-7
2 - Dr. César Ananias Bim 1998.4-3
3 - Dr. Eurolino Schinel dos Reis 2006.63-2

1 - Processo-Crime nº 2005.96-7 deste Juízo (autuação ante-
rior nº 41/05) . Denunciados: Daniel Eugênio Pereira e Ro-
naldo de Paula. “Fica intimado para que se manifeste na fase
do artigo 499 do Código de Processo Penal, no prazo legal.”
Adv. Dr. Sebastião Domingues da Luz.

2 – Processo-Crime nº 1998.4-3 deste Juízo (autuação ante-
rior nº 64/98). Denunciado: Fábio Júnior da Silva. “Fica in-
timado de que os autos encontram-se com vista, no prazo legal,
para a apresentação das alegações finais.” Adv. Dr. César Ana-
nias Bim.

3 – Processo-Crime nº 2006.63-2 deste Juízo. Denunciado:
Reginaldo Aparecido de Oliveira. “Fica intimado de que por
este Juízo foi designado o dia 25 de setembro de 2008, às 16:30
horas, para a audiência de inquirição das testemunhas de de-
núncia, e para que, no prazo de 3 (três) dias apresente a defesa
prévia.” Adv. Dr. Eurolino Schinel dos Reis.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Comarca de Bandeirantes
Relação n 025/2008JECivel
Juíza Supervisora: Dra Bruna Cavalcanti de Albuquerque
Zandomeneco
Secretário: Marcio Riciéri Golinelli Storti

Índice Advogados:

Admir Iracy Vilela 24, 51, 53
Adriano Andrés Rossato 01, 05, 17, 23, 24, 32, 46, 48
Alessandro Magno Martins 09
André Gustavo de Souza 03, 06, 08, 19
Beatriz T. Silveira Moura 57
Carla Cristina C. S. Giovanetti 07, 30
Evaldo Gonçalves Leite 21
Fabiana Polican Ciena 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42,
43, 44, 45, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72,
73, 74, 75, 76,
Gustavo Pelegrini Ranucci 10, 12, 15, 16, 25, 52
Gustavo Vacile M. Chirnev 54
Hélio Hatsuka 04, 14, 20, 21
Ivonei Storer 13, 26, 56
João Antonio Sartori Junior 55
José Glauco Carula 18
Juliano Martins 58
Luis Fernando Biaggi Juniro 22
Luis Gustavo Leme 27, 47
Luiz Henrique B. O. Pedroso 02, 28
Marcelo Baldassarre Cortez 08
Maykon Jonatha Richter 18, 31, 50
Osvane Adolfo Mendes 49
Ricardo Ossvski Richter 30
Rogério Kaneyuki Tanaka 11
Simone Chiorderolli Negrelli 18
Solange Freitas da Silva 26
Vinicius Ossovski Richter 29

01. Conhecimento n 2005.134-3 – Leila Soares Euclides x Val-
demir Antonio Barbosa – diga o autor em 5 dias quanto ao pros-
seguimento do feito, requerendo o cumprimento da sentença.
ADv. Adriano Andrés Rossato.

02. Conhecimento n 2007.398-7 – Gustavo Vaceli M. Chirnev
x Tiago Silvio Dedoné – diga o autor em 5 dias quanto ao pros-
seguimento do feito. Adv. Luiz Henrique Batista de Oliveira
Pedroso.

03. Conhecimento n 2005.296-2 – Dorival Peracini x Sulina
Companhia de Seguros – ao recorrido para apresentar contra
razões de recurso no prazo legal. Adv. André Gustavo de Sou-
za.

04. Conhecimento n 2004.144-9 – Auto Posto HP x Agnaldo
Antunes da Silva – diga o autor em 48 horas quanto ao prosse-
guimento do feito, sob pena de extinção e arquivamento. Adv.
Hélio Hatsuka.

05. Execução n 2007.0306-5 – Francisca Barbosa N Bergamini
x Carlos Henrique Pereira – vistos, etc... julgo extinto o pro-
cesso por ilegitimidade ativa – artigo 267 VI do CPC... Adv.
Adriano Andrés Rossato.

06. Conhecimento n 2006.196-8 – Paulo Sérgio Lopes x Uni-
banco AIG Previdência – diante do não pagamento das custas
processuais, deixo de receber o recurso inominado... Adv. An-
dré Gustavo de Souza.

07. Conhecimento n 2004.056-3 – Alex dos Santos x Débora
de Almeida – diga o autor em 48 horas quanto ao prossegui-
mento do feito, sob pena de extinção e arquivamento. Adv. Carla
Cristina C. S. Giovanetti.
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08. Conhecimento n 2004.0280-5 – Azita Maria da Silva x
SALIC – Sul América Nacional Seguros – digam as partes em 5
dias, se pretendem produzir provas em audiência. Adv. André
Gustavo de Souza e Marcelo Baldassarre Cortez.

09. Conhecimento n 1998.002-7 – José Luiz Jacometti x Maria
Rosa de Jesus – diga o autor em 5 dias quanto ao prossegui-
mento do feito. Adv. Alessandro Magno Martins

10. Conhecimento n 2007.625-5 – Livraria, Papelaria e Gráfi-
ca lalup x Marli Camargo Malheiro – ao autor para que em 5
dias indique o endereço atual da reclamada. Adv. Gustavo Pe-
legrini RAnucci.

11. Conhecimento n 2007.737-0 – Silas Monte Sião x Banco
Itaú – ao autor para que no prazo de 10 dias apresente impug-
nação à contestação. Adv. Rogério Kaneyuki Tanaka.

12. Conhecimento n 2007.0627-9 – Livraria e Papelaria Lalup
x Maria de Lourdes Gouvêa – diga o autor em 48 horas quanto
ao prosseguimento do feito, sob pena de extinção e arquiva-
mento dos autos. Adv. Gustavo Pelegrini Ranucci

13. Conhecimento n 2006.073-0 – Ademilson da Rocha e Auto
Posto Ruqeinte Ltda – diga o autor em 48 horas quanto ao pros-
seguimento do feito, sob pena de extinção e arquivamento dos
autos. Adv Ivonei Storer.,

14. Execução n 2003.020-4 – Retifica de Motores Oda x José
Aparecido Cardoso – sobre a informação do Registro de Imó-
veis local diga o autor em 5 dias. Expedido mandado para des-
crição dos bens que guarnecem a residência do executado. Adv.
Hélio Hatsuka.

15. Conhecimento n 2007.613-0 – Livraria e Papelaria Lalup x
Simone de souza – diga o autor em 48 horas quanto ao prosse-
guimento do feito, sob pena de extinção e arquivamento. Adv.
Gustavo Pelegrini Ranucci,.

16. Conhecimento n 2007.620-6 – Livraria e Papelaria Lalup x
Maria Margareth Perroud – diga o autor em 48 horas quanto ao
prosseguimento do feito, sob pena de extinção e arquivamento.
Adv. Gustavo Pelegrini RAnucci.

17. Execução n 2005.00-3 – Adriano Andrés Rossato x Marcos
Dias de souza – deferido o pedido do Bacen Juc, devedo o
exeqüente indicar o CPF do executado, bem como o débito atu-
alizado. Adv. Adriano Andrés Rossato.

18. Conhecimento n 2005.321-7 – Gustavo R. R. Garcia Mi-
randa x Banco Nossa Caixa – digas as partes em 5 dias se pre-
tendem produzir prova em audiência. ADv. Maykon Jonatha
Richter, José Glauco CArula e Simone Chiorderolli Negreli.

19. Conhecimento n 2008.59-0 – Fajum Flores e Plantas x Gi-
sele Merlin – diga o autor em 48 horas quanto ao prossegui-
mento do feito, sob pena de extinção e arquivamento. Adv. André
Gustavo de souza.

20. Conhecimento n 2006.318-4 – Oseias João de Lima x Be-
nedito de souza da Silva – diga o autor em 48 horas quanto ao
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção e
arquivamento dos autos. Adv. Hélio Hatsuka.

21. Conhecimento n 2007.409-0 – Tamotu Oda x Banco do
Brasil – vistos, etc... tendo em vista a litispendência, julgo ex-
tinto o feito – artigo 267 V CPC... Advs. Hélio Hatsuka e Eval-
do Gonçalves Leite.

22. Conhecimento n 2007.595-1 – A H Souza x Milton José
Bezerra - vistos, etc... julgo extinto o processo, sem julgamen-
to do mérito, por ilegitimidade ativa ad causam – artigo 267 VI
do CPC.;.. ADv. Luis Fernando Biaggi Junior.

23. Conhecimento n 2006.574-2 – Eduardo Ramos da Silva x
Celso Aparecido da Silva – vistos, etc... ... julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, por ilegitimidade ativa ad
causam – artigo 267 VI do CPC... Adv. Adriano Andrés Rossa-
to.

24. Connhecimento n 2005.0660-9 – Rubens dos Santos Silva
x José Carlos MOntrezol – os embargos devem ser conhecidos,
todavia, no mérito, não devem ser acolhidos... julgo improce-
dente os embargos opostos... Adv. Admir Iracy Vilela e Adria-
no Andrés Rossato.

25. Conhecimento n 2007.688-6 – Livraria e Papelaria Lalup x
Lourdes Aparecida Mendes Facio – vistos, etc... declaro extin-
to o feito, sem julgamento do mérito por ilegitimidade ativa ad
causam – artigo 267 VI do CPC... Adv. Gustavo Pelegrini Ra-
nucci.

26. Execução n 2002.036-1 – Ivonei Storer x Ademar Guerrei-
ro - ... a petição de fls. 94/95 é tempestiva... no presente cum-
primento de sentençanão cabem mais embargos do devedor,
mas sim impugnação conforme artigo 475L do CPC... ao exe-
cutado para que querendo, ofereça impugnação no prazo de 15
dias... Adv. Ivonei Storer e Solange Freitas da Silva.

27. Conhecimento n 2007.0726-7 – Carlos José Alves Consen-
tino x Eder Hugo da Silva – diga o autor em 48 horas quanto ao
prosseguimento do feito, sob pena de extinção e arquivamento.

Adv. Luis Gustavo Leme.

28. Conhecimento nb 2008.52-8 – Gustavo Vacile M. Chirnev
x Silvia Carla de Campos Carpaneze – vistos, etc... ... declaro
extinto o processo, sem resolução do mérito, por perda do ob-
jeto... Adv. Luis Henrique Batista de Oliveira Pedroso.

29. Execução n 2007.695-1 – Toshio Carlos Nabeshima x José
Carlos Ponce – sobre a certidão negativa do Meirinho, diga o
autor em 5 dias. Adv. Vinicius Ossovski Richter.

30. Conhecimento n 2007.411-7 – Ângela Maria Albino x Açú-
car e Álcool Bandeirantes – digam as partes, em 5 dias, se pre-
tendem produzir provas em audiência. Adv. Ricardo Ossovski
Richter e Carla Cristina C. S. Giovanetti.

31. Conhecimento n 2008.16-1 – José Marcolino Armagens
Gerais x Copel – diga o autor em 5 dias, quanto aos documen-
tos juntados aos autos. Adv. Maykon Jonatha Richter.

32. Execução n 2005.266-0 – José Gabriel do Vale x Kellen
Cris Geraldo – indefiro o pedido porque deve o autor trazer aos
autos os dados do devedor, sem colocar esse ônus para o judi-
ciário. Adv. Adriano Andrés Rossato.

33. Conhecimento n 2007.561-1 – Sanches e Vale x Nivaldo
Luiz de Oliveira - vistos, etc... julgo extinto o processo, sem
julgamento do mérito, por ilegitimidade ativa ad causam – arti-
go 267 VI do CPC... Adv. Fabiana Polican Ciena.

34. Execução n 2005.174-7 – José Gabriel do Vale x Francisco
Aparecido Prattes – já há um bem penhora as fls. 13... ocorre
que a autora então pediu a penhora on line, pelo que deve antes
manifestar-se sobre o levantamento da penhora... Adv. Fabiana
Polican Ciena

35. Conhecimento n 2008.70-6 – Sanches & Vale x Fabiana
Mayra Moraes Balbino – vistos, etc... julgo extinto o processo,
sem julgamento do mérito, por iletigimidade ativa ad causam –
artigo 267 VI do CPC... Adv. Fabiana Polican Ciena.

36 Conhecimento n 2006.376-4 Sanches & Vale x Fabiana João
Batista de Souza – vistos, etc... julgo extinto o processo, sem
julgamento do mérito, por iletigimidade ativa ad causam – arti-
go 267 VI do CPC... Adv. Fabiana Polican Ciena.

37. Conhecimento n 2008.79-2 Sanches & Vale x Joaquim apa-
recido Bento – vistos, etc... julgo extinto o processo, sem jul-
gamento do mérito, por iletigimidade ativa ad causam – artigo
267 VI do CPC... Adv. Fabiana Polican Ciena.

38. Conhecimento n 2007.0506-5 – Sancches e Vale x Maria
Henrique dos Sahtos - os embargos devem ser conhecido, toda-
via no mérito, não devem ser acolhidos... julgo improcedente
os embargos opostos... Adv. Fabiana Polican Ciena.

39. Conhecimento n 2007.677-3 – Sancches e Vale x Ledijanea
Antunes de Oliveira - os embargos devem ser conhecido, toda-
via no mérito, não devem ser acolhidos... julgo improcedente
os embargos opostos... Adv. Fabiana Polican Ciena.

40. Conhecimento n 2007.481-3 – Sancches e Vale Serdiesel
Transp Ver Óleo Diesel - os embargos devem ser conhecido,
todavia no mérito, não devem ser acolhidos... julgo improce-
dente os embargos opostos... Adv. Fabiana Polican Ciena.

41. Conhecimento n 2007.477-3 – Sanches e Vale x Jonas Tei-
xeira... os embargos devem ser conhecido, todavia no mérito,
não devem ser acolhidos... julgo improcedente os embargos
opostos... Adv. Fabiana Polican Ciena.

42. Conhecimento n 2007.482-5 - Sanches e Vale x Suellen
Thais CAstelar - os embargos devem ser conhecido, todavia no
mérito, não devem ser acolhidos... julgo improcedente os em-
bargos opostos... Adv. Fabiana Polican Ciena.

43. Conhecimento n 2007.498-7 - Sanches e Vale x José Doni-
zete Setti - os embargos devem ser conhecido, todavia no méri-
to, não devem ser acolhidos... julgo improcedente os embargos
opostos... Adv. Fabiana Polican Ciena.

44. Conhecimento n 2007.91-0 - Sanches e Vale x Neide Cris-
tina de Moraes Faria - os embargos devem ser conhecido, toda-
via no mérito, não devem ser acolhidos... julgo improcedente
os embargos opostos... Adv. Fabiana Polican Ciena.

45. Conhecimento n 2007.510-5 – Sanches e Vale x Neide Nery
da Silva. - os embargos devem ser conhecido, todavia no méri-
to, não devem ser acolhidos... julgo improcedente os embargos
opostos... Adv. Fabiana Polican Ciena.

46. Execução n 2006.439-8 – Debiaggi Calçados x Mario Gon-
çalves – sobre a certidão negativa do meirinho, diga o autor em
5 dias. Adv. Adriano Andrés Rossato.

47. Execução n 2007.461-1 – Carlos José Alves Consentino x
Daniela de Oliveira Barros – sobre a certidão do meirinho, diga
o autor em 5 dias. Adv. Luiz Gustavo Leme.

48. Execução n 2006..224-8 – Debiagi Calçados x Eliane Apa-
recida Carli – sobre a certidão do meirinho, diga o autor em 5
dias. Adv. Adriano Andrés Rossato.

49. Conhecimento n 2007.172-4 – Carlos Eduardo Kremer e
outros x Ricardo de Jesus Raizer – sobre o pedido de desistên-
cia formulado pelos autores, diga o requerido em 5 dias. Adv.
Osvane Adolfo Mendes.

50. Execução n 2006.316-0 – Noemia Jacinto Nunes x Regina
Aparecida da Silva – ao autor para traga aos autos o montante
do débito atualizado e o CPF do executado para que então seja
deferida a penhora on line. Adv. Maykon Jonatha Richter.

51. Execução n 2003.54-4 – Eldomiro Amorim da Silva e Pe-
dro franco Agra – ao exeqüente para que se manifeste quanto
aos embargos interpostos pelo executado. Adv. Admir Iracy
Vilela.

52. Conhecimento n 2007.271-2 – Guilherme Augusto Padilha
x Valderi Mendes Vilela Junior – defiro o pedido de vistas dos
autos ao procurador do autor pelo prazo de 5 dias. Adv. Gusta-
vo Pelegrini Ranucci.

53. Execução n 2003.53-2 – Pedro Correa Barbosa x Pedro
Franco Agra – ao autor para que traga aos autos cálculo atuali-
zado e cpf do executado para que seja deferida a penhora on
line. Adv. Admir Iracy Vilela.,

54. Conhecimento n 2007.351-0 – Gustavo Vacile M. Chirnev
x Banco Itaú – ao autor para que se manifeste no sentido de
providenciar uma cópia da inicial do processo. Adv. Gustavo
Vacile M. Chirnev.

55. Conhecimento n 2003.090-0 – Márcia Maria Sartori De-
carli x Panabens Eletro Eletrônicos – diga o autor se pretende
adjudicar a impressora ou se pretende penhorar outros bens da
executada, ou ainda, se tem interesse na penhora on line. Adv.
João Antonio Sartori Junior.

56. Execução n 1996.002-7 – Valtair José Machado x João
Pulcinelli Neto – diga o autor em 48 horas quanto ao prosse-
guimento do feito, sob pena de extinção e arquivamento. Adv.
Ivonei Storer.

57. Conhecimento n 2008.30-2 – João Neponuceno da Silva x
Banco do Brasil – determino que o réu traga aos autos docu-
mentos que informem a data de aniversário da conta poupança
do autor nos meses de janeiro e fevereiro/1989, abril e maio/
1990 e fevereiro 1991, em 20 dias. Adv. Beatriz T. Silveira
Moura.

58. Conhecimento n 2008.497-0 – Leda Maria Roque da Rosa
x Maristela Fátima da Mota – audiência conciliatória para o
dia 2/agosto/2008, às 09.00 horas. Adv. Juliano Martins.

59. Conhecimento n 2007.484-9 – Sanches e Vale Ltda x Tânia
Maria de Araújo – vistos, etc... - os embargos devem ser conhe-
cido, todavia no mérito, não devem ser acolhidos... julgo im-
procedente os embargos opostos... Adv. Fabiana Polican Cie-
na.

60.Conhecimento n 2007.679-7 – Sanches e Vale Ltda x Luci-
ana de Paula Moura Baceto – vistos, etc... - os embargos de-
vem ser conhecido, todavia no mérito, não devem ser acolhi-
dos... julgo improcedente os embargos opostos... Adv. Fabiana
Polican Ciena.

61. Conhecimento n 2007.0292-6 – Sanches e Vale Ltda x
Marcela Cruzeta Castilho – vistos, etc... - os embargos devem
ser conhecido, todavia no mérito, não devem ser acolhidos...
julgo improcedente os embargos opostos... Adv. Fabiana Poli-
can Ciena.

62. Conhecimento n 2007.512-9 – Sanches e Vale Ltda x Nil-
ton Andrey Cheira – vistos, etc... - os embargos devem ser co-
nhecido, todavia no mérito, não devem ser acolhidos... julgo
improcedente os embargos opostos... Adv. Fabiana Polican Ci-
ena.

63. Conhecimento n 2007.500-4 – Sanches e Vale Ltda x Simo-
ne Rosa Ragazi – vistos, etc... - os embargos devem ser conhe-
cido, todavia no mérito, não devem ser acolhidos... julgo im-
procedente os embargos opostos... Adv. Fabiana Polican Cie-
na.

64. Conhecimento n 2008.95-7 – Sanches e Vale Ltda x Santo
Medeiros da Silva – vistos, etc... - os embargos devem ser co-
nhecido, todavia no mérito, não devem ser acolhidos... julgo
improcedente os embargos opostos... Adv. Fabiana Polican Ci-
ena.

65. Conhecimento n 2007.0673-6 – Sanches e Vale Ltda x Ali-
ne de Souza Alves - vistos, etc... - os embargos devem ser co-
nhecido, todavia no mérito, não devem ser acolhidos... julgo
improcedente os embargos opostos... Adv. Fabiana Polican Ci-
ena.

66. Execução n 2008.087-0 – Sanches e Vale x Paulo Sergio
Batista – vistos, etc... julgo extinta a execução por ilegitimida-
de ativa ad causam – artigo 267 VI do CPC... Adv. Fabiana
Polican Ciena.

67. Conhecimento n 2007.0183-7 – Sanches e Vale x José Car-
los Lucas – vistos, etc... julgo extinta a execução por ilegitimi-
dade ativa ad causam – artigo 267 VI do CPC... Adv. Fabiana

Polican Ciena.

68. Conhecimento n 2008.101-1 – Sanches e Vale x Lupercio
Moretti de souza – vistos, etc... julgo extinta a execução por
ilegitimidade ativa ad causam – artigo 267 VI do CPC... Adv.
Fabiana Polican Ciena.

69. Conhecimento n 2007.563-5 – Sanches e Vale x Priscila
Cristiane P. Fernandes – vistos, etc... julgo extinta a execução
por ilegitimidade ativa ad causam – artigo 267 VI do CPC...
Adv. Fabiana Polican Ciena.

70. Conhecimento n 2008.73-1 – Sanches e Vale x Edson Lima
dos Santos Junior – vistos, etc... julgo extinta a execução por
ilegitimidade ativa ad causam – artigo 267 VI do CPC... Adv.
Fabiana Polican Ciena.

71. Execução n 2008.127-4 – Sanches e Vale x Osmar Rodrigo
da Cruz Simão - – vistos, etc... julgo extinta a execução por
ilegitimidade ativa ad causam – artigo 267 VI do CPC... Adv.
Fabiana Polican Ciena.

72. Conhecimento n 2008.98-0 - Sanches e Vale x Celso Gon-
çalves de Aguiar – vistos, etc... julgo extinta a execução por
ilegitimidade ativa ad causam – artigo 267 VI do CPC... Adv.
Fabiana Polican Ciena.

73. Conhecimento n 2007.202-8 - Sanches e Vale x Marcelo
Sérgio Mota – vistos, etc... julgo extinta a execução por ilegiti-
midade ativa ad causam – artigo 267 VI do CPC... Adv. Fabia-
na Polican Ciena.

74. Conhecimento n 2007.195-1 - Sanches e Vale x Claudinei
da Silva – vistos, etc... julgo extinta a execução por ilegitimi-
dade ativa ad causam – artigo 267 VI do CPC... Adv. Fabiana
Polican Ciena.

75. Conhecimento n 2007.189-8 - Sanches e Vale x Aparecida
Pavão de Castro – vistos, etc... julgo extinta a execução por
ilegitimidade ativa ad causam – artigo 267 VI do CPC... Adv.
Fabiana Polican Ciena.

76. Conhecimento n 2006.462-8 - Sanches e Vale x Aparecida
Pavão de Castro – vistos, etc... julgo extinta a execução por
ilegitimidade ativa ad causam – artigo 267 VI do CPC... Adv.
Fabiana Polican Ciena.
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01. Conhecimento n 2008.097-0 - Sanches e Vale Ltda x Maria
Nadir Guilherme – vistos, etc... julgo extinto o processo, sem
julgamento do mérito, por ilegitimidade ativa ad causam – arti-
go 267 VI do CPC... Adv. Fabiana Polican Ciena.

02. Conhecimento n 2008.474-3 - Sanches e Vale Ltda x Cris-
tiane da Silva Pereira – vistos, etc... julgo extinto o processo,
sem julgamento do mérito, por ilegitimidade ativa ad causam –
artigo 267 VI do CPC... Adv. Fabiana Polican Ciena.

03. Conhecimento n 2006.438-6 – Paulo Itiro Taguti x Jorge
Zeferino Pinheiro – vistos, etc... decreto a revelia da parte ré e
de conseqüência julgo procedente os pedidos formulados na
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inicial para condenar a parte ré ao pagamento de R$. 13.151,16...
Adv. Cláudio Roberto Pereira.

04. Conhecimento n 2007.414-2 – Helber Maciel Guerra x
HSBC Bank – determino que o réu traga aos autos a data de
aniversário da conta poupança do autor no mês de junho/1987,
em 20 dias. Adv. Oldemar Maria e Roberto A Busato.

05. Execução n 2008.464-2 – Benedito DEbiagi x Rafael Feli-
pe de Araújo Marzura – vistos, etc... ... julgo extinto o proces-
so, sem julgamento do mérito, por ilegitimidade ativa ad cau-
sam – artigo 267 VI do CPC... Adv. Adriano Andrés Rossato.

06. Execução 2008.466-6 – Julio César Rossato x Mauricio
Roberto Felix – emende o autor a inicial, em 5 dias, para ade-
quar a execução em ação de cobrança, tendo em vista a prescri-
ção das promissórias... Adv. Maykon Jonatha Richter.

07. Execução n 2008.467-8 – J Rossato Materiais de constru-
ção x Meriusa Alves – ao autor para que emende a inicial em 5
dias. Adv. Luis Gustavo Leme.

08. Execução n 2008.0463-0- Ademir Aparecido Gonçalves x
Samuel Costa - emende o autor a inicial, em 5 dias, para ade-
quar a execução em ação de cobrança, tendo em vista a prescri-
ção das promissórias... Adv. Admir Iracy Vilela.

09.Execução n 2008.465-4 – J Rossato Materiais de constru-
ção x Neusa Aparecida de Souza – ao autor para que emende a
inicial em 5 dias. Adv. Luis Gustavo Leme.

10. Conhecimento n 2008.476-7 – Rocauto Auto Mecânica x
Angélica da Silva – vistos, etc... julgo extinto o feito, sem jul-
gamento do mérito, por ilegitimidade ativa ad causam – artigo
267 VI do CPC... Adv. Gustavo Pelegrini Ranucci.

11. Execução n 2008.470-6 – Rocauto Auto Mecânica x Luiz
Carlos Campanha – vistos, etc... julgo extinto o feito, sem jul-
gamento do mérito, por ilegitimidade ativa ad causam – artigo
267 VI do CPC... Adv. Gustavo Pelegrini Ranucci

12. Conhecimento n 2008.472-0 – Sanches e Vale x Eberson da
Silva - vistos, etc... julgo extinto o feito, sem julgamento do
mérito, por ilegitimidade ativa ad causam – artigo 267 VI do
CPC... Adv. Fabiana Polican Ciena

13. Conhecimento n 2008.475-5 – Sanches e Vale x Reinaldo
de Oliveira - vistos, etc... julgo extinto o feito, sem julgamento
do mérito, por ilegitimidade ativa ad causam – artigo 267 VI do
CPC... Adv. Fabiana Polican Ciena

14. Conhecimento n 2008.473-1 – Sanches e Vale x Marcela de
Lima Fabris - vistos, etc... julgo extinto o feito, sem julgamen-
to do mérito, por ilegitimidade ativa ad causam – artigo 267 VI
do CPC... Adv. Fabiana Polican Ciena

15. Conhecimento n 2007.204-1 – Sanches e Vale x Claudemir
da Silva - vistos, etc... julgo extinto o feito, sem julgamento do
mérito, por ilegitimidade ativa ad causam – artigo 267 VI do
CPC... Adv. Fabiana Polican Ciena

16. Conhecimento n 2006.451-5 – Sanches e Vale x Edvaldo
Antonio Alexandre - vistos, etc... julgo extinto o feito, sem jul-
gamento do mérito, por ilegitimidade ativa ad causam – artigo
267 VI do CPC... Adv. Fabiana Polican Ciena

17. Conhecimento n 2008.93-3 – Sanches e Vale x Valdemil-
son Castelar - vistos, etc... julgo extinto o feito, sem julgamen-
to do mérito, por ilegitimidade ativa ad causam – artigo 267 VI
do CPC... Adv. Fabiana Polican Ciena

18. Conhecimento n 2007.203-3 – Sanches e Vale x Maria Apa-
recida Souza Campanha - vistos, etc... julgo extinto o feito,
sem julgamento do mérito, por ilegitimidade ativa ad causam –
artigo 267 VI do CPC... Adv. Fabiana Polican Ciena

19. Conhecimento n 2008.98-2 – Sanches e Vale x Marta Cris-
tina Rosa de Lima - vistos, etc... julgo extinto o feito, sem jul-
gamento do mérito, por ilegitimidade ativa ad causam – artigo
267 VI do CPC... Adv. Fabiana Polican Ciena

20. Execução n 2006.278-0 – Debiagi Calçados x Grazielle
Pascoal Machado – diga o autor se ainda tem interesse no pros-
seguimento do feito, manifestando-se inclusive sobre o ofício
de fls 29. Adv. Adriano Andrés Rossato.

21. Conhecimento n 2007.0686-2 – Livraria e Papelaria Lalup
x Sandro Carlos da Silva – diga o autor em 48 horas se tem
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção e
arquivamento. Adv. Gustavo Pelegrini Ranucci.

22. Conhecimento n 2007.684-9 – Livraria e Papelaria Lalup x
Samuel Augusto França Lopes – diga o autor em 48 horas se
tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção
e arquivamento. Adv. Gustavo Pelegrini Ranucci.

23. Execução n 2006.083-1 – Supermercado Manzini x Clau-
demir Socorro Ludugério – diga o autor em 48 horas se tem
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção e
arquivamento. Adv. Vanderlei Diniz da Luz.

24. Execução n 2005.0639-2 – Haroldo Meireles Filho x Ana

Lucia Ramalho Manzano – ao autor para que esclareça sobre a
certidão de fls. 23, informando se tem interesse no prossegui-
mento do feito, em 5 dias. Adv. Luis Fernando Biaggi Junior.

25. Conhecimento n 2007.406-5 – Julio César Pereira x Brasil
Telecom – às partes para que especifiquem as provas que dese-
jam produzir em audiência. Adv. Ricardo Ossovski Richter e
Érika Fernanda Ramos.

26. Conhecimento n 2005.42-0 – Evandro Ribeiro da Silva x
Luiz Carlos R. Junior - ... indefiro o pedido de expedição de
ofícios para localização do endereço do reclamado... Ao autor
para que em 5 dias forneça o endereço do reclamado. Adv. Hélio
Hatsuka.

27. Conhecimento n 2006.265-3 – Marly Gonçalves da Rocha
Mello x Itaú Seguros – recebo o recurso inominado. Ao recor-
rido para que ofereça contra razões... Adv. Marcelo Baldassar-
re Cortez.

28. Execução n 2005.110-4 – Amarila tofanini Rodrigues x
Cleonice Araújo – ao autor para que em 48 horas, informe o cpf
da executada e planilha com débito atualizado para deferimen-
to da penhora on line... Adv. Adriano Andrés Rossato.

29. Conhecimento n 2007.0578-5 – Abílio do Espírito Santo x
Rodrigo Portes – diga o autor para dizer se quer o cumprimento
da sentença, em 48 horas, sob pena de extinção do feito. Adv.
André Gustavo de souza.

30. Conhecimento n 2002.022-1 – Sebastiana Toyota x Dejani-
ra Candido Marcan – diga o autor em 5 dias quanto ao prosse-
guimento do feito. Adv. Ivonei Storer.

31. Conhecimento n 2002.074-4 – Maria Helena O Richter x
Valcira aparecido Pinto – diga o autor em 48 horas sobre a
certidão do meirinho de fls. 35, sob pena de extinção do feito.
Adv. Vinicius Ossovski Richter.

32. Conhecimento n 2008.32-6 – José Balbino da Cunha x Banco
do Brasil – ao autor para que junte aos autos as informações
solicitadas pelo reclamado. Adv. Adriano Andrés Rossato.

33. Execução n 2004.72-8 – Delicato Comercial x José Carlix-
to da Silva Filho – compareça o autor em juízo para a lavratura
do auto de adjudicação. Adv. HJélio Hatsuka.

34. Execução n 1997.003-5 – Luiz Fernandes da Silva x Edmil-
son Veiga – ao exeqüente para que traga aos autos planilha com
débito atualizado com vistas o deferimento da penhora on line.
Adv. Admir Iracy Vilela.

35. Conhecimento n 2005.423-0 – Giovanni Gamarano xBrasil
Telecom – sobre a baixa dos autos, digam as partes em 5 dias.
Adv. José Carlos Pereira e Karine Pereira.

36. Execução n 2007.250-9 – Sanches e Vale x Maria Lucia
Moreira – a autora para que traga aos autos planilha atualizada
do débito e CPF do executado. Adv. Fabiana Polican Ciena.

37. Conhecimento n 2007.566-0 – Adriano Andrés Rossato x
Maria Edna Silvestre – diga o autor em 48 horas se tem interes-
se no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Adv. Adri-
ano Andrés Rossato.

38. Conhecimento n 2007.449-4 – Alessandro Magno Martins
x NOriyassu Nagata – vistos, etc... julgo extinto o processo,
sem julgamento do mérito, em razão da ilegitimidade atia –
artigo 267 VI do CPC... Adv. Lauro Rodrigues Junior.

39. Conhecimento n 2008.103-5 – Sanches e Vale x Dayana
Cristina de Aguiar – vistos, etc... ... julgo extinto o processo,
sem julgamento do mérito, em razão da ilegitimidade atia –
artigo 267 VI do CPC... ADv. Fabiana Polican Ciena.

40. Execução n 2007.81-3 – Wagner Toma x Maria Leonel de
Santana – ao autor para que traga aos autos o CPF da executada
e planilha atualizada do débito para deferimento da penhora on
line. Adv. Paulo Augusto Moreira Biaggi.

41. Execução n 2008.468-0 – Sanches e Vale x Marinalva Bar-
bosa - – vistos, etc... ... julgo extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, em razão da ilegitimidade atia – artigo 267
VI do CPC... ADv. Fabiana Polican Ciena.

42. Conhecimento n 2008.71-8 - Sanches e Vale x Rafael Mos-
sato Gomes – vistos, etc... ... julgo extinto o processo, sem
julgamento do mérito, em razão da ilegitimidade atia – artigo
267 VI do CPC... ADv. Fabiana Polican Ciena.

43. Conhecimento n 2007.207-7 - Sanches e Vale x Claudemir
da Costa – vistos, etc... ... julgo extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, em razão da ilegitimidade atia – artigo 267
VI do CPC... ADv. Fabiana Polican Ciena.

44. Execução n 2007.079-7 - Sanches & Vale x Agnaldo Cor-
rea Lima – vistos, etc... ... julgo extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, em razão da ilegitimidade ativa – artigo 267
VI do CPC... ADv. Fabiana Polican Ciena.

45. Conhecimento n 2007.205-3 - Sanches & Vale x Ricardo
Batista de Oliveira – vistos, etc... ... julgo extinto o processo,

sem julgamento do mérito, em razão da ilegitimidade ativa –
artigo 267 VI do CPC... ADv. Fabiana Polican Ciena.

46. Conhecimento n 2006.489-2 – Sanches e Vale x Claudinei
Silvério - vistos, etc... ... julgo extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, em razão da ilegitimidade ativa – artigo 267
VI do CPC... ADv. Fabiana Polican Ciena

47. Execução n 2005.212-8 – Elias Leite de Negreiros x Eldo-
miro Amorim da Silva - ... julgo improcedente a presente im-
pugnação, determinando a avaliação dos bens penhoras e após
deverá ser lavrado o auto de adjudicação... Adv. Ivonei Storer e
Andréia Cristina P. F. Soares

48. Conhecimento n 2007.200-4 – Sanches & Vale Ltda x Ma-
ria César Padilha Junior - ... julgo extinto o processo, sem jul-
gamento do mérito, em razão da ilegitimidade ativa – artigo
267 VI do CPC... ADv. Fabiana Polican Ciena.

49. Conhecimento n 2007.562-3 – Sanches & Vale Ltda x Pa-
trícia de Cássia Ludugério ... julgo extinto o processo, sem jul-
gamento do mérito, em razão da ilegitimidade ativa – artigo
267 VI do CPC... ADv. Fabiana Polican Ciena.

50. Conhecimento n 2007.454-6 – Cristiani Landgraf Zambom
x Branco do Brasil – digam as partes em 5 dias se pretendem
produzir provas em audiência de instrução e julgamento. Adv.
Luis Fernando Biaggi Junior e Juventino A M Santana.

51. Conhecimento n 2008.49-0 – Sebastião Pereira de Almeida
x Banco HSBC – ao autor para que se manifeste sobre os docu-
mentos juntados pelo reclamado. Adv. Adriano Andrés Rossa-
to.

52. Conhecimento n 2004.0167-6 – Michel Araújo Calegário x
Hannover International Seguros – digam as partes sobre os no-
vos documentos juntados aos autos. ADvs. Ivonei Storer e Dely
Dias das Neves.,

53. Conhecimento n 2004.290-6 – Delicato Moveis x Ilza He-
lena dos Santos Viveiro – diga o autor em 5 dias quanto ao
prosseguimento do feito. Adv. Hélio Hatsuka.

54. Conhecimento n 2008.244-0 – Valdemar Dela Coleta x Brasil
Telecom – Vistos, etc... homologo o acordo e julgo extinto o
processo – artigo 269 III CPC... Diga o autor acerca do cumpri-
mento do acordo. Adv. Gustavo Pelegrini Ranucci e Érika Fer-
nanda Ramos.

55. Conhecimento n 2007.629-2 – Livraria e Papelaria Lalup x
Vandeir Perroud – diga o autor acerca do cumprimento do acordo
– Adv. Gutavo Pelegrini Ranucci.

56. Conhecimento n 2008.184-4 – Neusa Terezinha P. F. Agra
x Toldo MOnado, Edson Rampaso Moura Ourinhos, Sabanco e
HSBC – digam as partes em 5 dias se desejam produzir mais
alguma prova em audiência. Advs. João Antonio Sartori Junior,
Roberto A. Busato, Bruno Moreno Moreira e Mariluiza Razen-
te.

57. Conhecimento n 2007.740-8 – Neusa Theodoro Gobbis x
Chubb do Brasil – sobre o comprovante de depósito de fls. 109,
diga a autora em 5 dias. Adv. Carla Cristina C. S. Giovanetti.;

58. Conhecimento n 2007.685-0 – Livraria e Papelaria Lalup x
Rosania Batista Rocha Monteiro – ao autor para em 48 horas
indicar o endereço atual da reclamada, sob pena de extinção e
arquivamento. Adv. Gustavo Pelegrini Ranucci.

59. Conhecimento n 2008.505-9 – Julio César Rossato x Valdi-
nei Batista de Souza - audiência conciliatória para o dia 2/agosto/
2008, às 9.10 horas, devendo o autor comparecer independen-
temente de intimação. Adv. Maykon Jonatha Richter.

60. Conhecimento n 2008.504-7 – Julio César Rossato x Paulo
REnsi – audiência conciliatória para o dia 02/agosto/2008, às
9.10 horas, , devendo o autor comparecer independentemente
de intimação. Adv. Maykon Jonatha Richter.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 145/2008

001 - 2007.0000149-4/0 - Processo de Conhecimento JAQUE-
LINE ALVES DE SOUZA X GONSALINA L. MAGALHÃES
CONCEDO A EMPRESA PONTO FRIO - GLOBEX UTILI-
DADES S.A., PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA
QUE INFORME A ESTE JUÍZO, QUEM FOI O RECEBE-
DOR DAS MERCADORIAS VENDIDAS CONFORME FLS.
13 A 16 BEM COMO O LOCAL DA ENTREGA DE TAIS
MERCADORIAS, JUNTANDO OS RESPECTIVOS COM-
PROVANTES. Adv(s) ROBERTA SOARES CARDOZO, DO-
NIZETTI DE OLIVEIRA, ANTONYO LEAL JUNIOR, GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO

002 - 2007.0001670-0/0 - Execução de Título Judicial ANDRÉ

VINICIUS DINALO X LABS COMPUTER COMÉRCIO DE
INFORMÁTICA LTDA Informar o correto endereço da parte
requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) VERONICA L. R. MORELI

003 - 2007.0001823-0/0 - Processo de Conhecimento FILO-
MENA DA COSTA PICOLO X APARECIDA DE JESUS NO-
BRE Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
CLAZANCIA LUCIA ESTEVES, SUZANA VALDENIR PER-
BONI, MARCEL SARTURI, CLAERCIO CARLOS LARSEN

004 - 2007.0002896-1/0 - Processo de Conhecimento NOR-
BERTO ANTONIO GULGIELMIN X ADELAIDE MASSETI
AURESCO (E OUTRO) Manifestar-se sobre o retorno da Car-
ta Precatória Adv(s) ROBERTA KELLI BERLATTO

005 - 2007.0002955-6/0 - Processo de Conhecimento NOELI
GEBAUER X ACIR FELIZ INTIMA-SE A EXEQÜENTE
PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA SEGUNDA PAR-
TE DA DECISÃO PROFERIDA ÀS FLS. 38/41, NO PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS. Adv(s) MANOEL BRAULIO DOS
SANTOS, CLAUDIA ULIANA ORLANDO

006 - 2007.0003215-1/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
NERI BERTE X RODRIGO DOMINGOS MOREIRA Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) KATYA MA-
RIA ALVES HERMISDORFF

007 - 2007.0004431-5/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DEMIR PINHEIRO X BANCO ABN-AMRO REAL S/A INTI-
MA-SE O RECLAMANTE PARA QUE SE MANIFESTE NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS SOBRE O DOCUMENTO JUN-
TADO À FLS. 73. Adv(s) ALEX SANDRO SONDA, JULIO
TADEU CORTEZ DA SILVA, MARCOS DOS SANTOS MA-
RINHO, HÉRICK PAVIN, LUIS JOSE MILANI, LUIZ FER-
NANDO DIETRICH

008 - 2007.0005005-9/0 - Processo de Conhecimento DAYA-
NE DE OLIVEIRA HAUS X BANCO CACIQUE INTIMA-SE
A RECLAMANTE PARA QUE SE MANIFESTE NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS SOBRE A PETIÇÃO DE FLS. 36/38 DOS
AUTOS. JUNTE AINDA NO MESMO PRAZO O COMPRO-
VANTE DO VALOR DAS TAXAS E TARIFAS COBRADAS
PELO BANCO PELA DEVOLUÇÃO DO REFERIDO CHE-
QUE, ALEGADAS NO PEDIDO INICIAL DE FLS. 03. Adv(s)
ADEMAR ANTONIO DA SILVA, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA, GIANNA CALDERARI, WALTER JOSÉ
PETLA FILHO

009 - 2007.0005204-7/0 - Processo de Conhecimento JACK-
SON LUIZ GALVAN DE LIMA X COSME CORREA MAR-
TINS Informar o correto endereço da parte requerido no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) EDSON
RODRIGO DA SILVA

010 - 2007.0005336-3/0 - Processo de Conhecimento IREDA-
NI DE JESUS SILVA X CRISTIANE KOSLOWSKI Informar
o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) DEISE CARDOSO

011 - 2007.0005398-2/0 - Processo de Conhecimento JAMILE
ESBER KLAIME (E OUTRO) X LABORATÓRIO ALVARO
ANÁLISES A PESQUISAS CLINÍCAS AOS RECORRIDOS,
PARA OFERECIMENTO DE CONTRA-RAZÕES NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS. Adv(s) ROZELI BRESSIANI, FLA-
VIO ANTONIO DE ALBUQUERQUE FERNANDES

012 - 2007.0005415-0/0 - Processo de Conhecimento S4 DS-
TRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA
X ELETRO PORTAL RS LTDA-ME PRELIMINARMENTE,
COMPROVE A AUTORA, EM CINCO DIAS, SUA CONDI-
ÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE, JUNTANDO AOS AUTOS OS SEGUINTES DOCU-
MENTOS: A. CERTIDÃO ATUALIZADA DA JUNTA CO-
MERCIAL, EXPEDIDA À MENOS DE 30 (TRINTA) DIAS,
AINDA QUE SIMPLIFICADA. B. BALANÇO DA RECEITA
ANUAL DOS ÚLTIMOS DOIS EXERCÍCIOS. C. DECLARA-
ÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA 2006,
ENTREGUE À RECEITA FEDERAL. D. NOTA FISCAL ORI-
GINAL DO NEGÓCIO JURÍDICO ENVOLVENDO AS PAR-
TES, PARA COMPROVAR QUE O CRÉDITO DECORRE DE
SUA ATIVIDADE DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE. E. DECLARAÇÃO DE CONTADOR OU
CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL, COMPROVANDO
QUE OS SÓCIOS DA PARTE AUTORA NÃO SÃO TITULA-
RES DE FIRMA OU SÓCIA DE OUTRA EMPRESA QUE
RECEBA O TRATAMENTO DIFERENCIADO NA FORMA
DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 DE 15 DE DEZEMBRO
DE 2006. Adv(s) PASCOAL MUZELI NETO, ADANI PRIMO
TRICHES

013 - 2007.0005672-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO SCOTTON X TIM CELULAR S.A Manifestar-se sobre o
pagamento efetuado Adv(s) ALEXANDRE VETORELLO,
RODRIGO DE FREITAS GARCIA, SHEILA PRISCILA QUI-
ROLLI, DANUZA FELIZ, FABIULA SCHMIDT

014 - 2007.0005756-5/0 - Processo de Conhecimento EDO
LUIZ FRARE X SERGIO A.R BORGES (E OUTROS) TEN-
DO EM VISTA O REQUERIMENTO FORMULADO PELO

Cascavel
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RECLAMANTE À FL. 46, INTIMA-SE O PROCURADOR
DOS RECLAMADOS PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS, REGULARIZAR A REPRESENTAÇÃO PROCESSU-
AL DOS REQUERIDOS SÉRGIO A. R. BORGES E VALDA
MARIZA VETORELLO BORGES. Adv(s) GILSON ROBER-
TO CECATTO SANTOS, ALEXANDRE VETORELLO

015 - 2007.0006220-0/0 - Processo de Conhecimento J.M.
SOUZA PEÇAS SCANIA LTDA. X JORGE HOLODNIAK
PRELIMINARMENTE, COMPROVE A AUTORA, EM CIN-
CO DIAS, SUA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EM-
PRESA DE PEQUENO PORTE, JUNTANDO AOS AUTOS
OS SEGUINTES DOCUMENTOS: A. CERTIDÃO ATUALI-
ZADA DA JUNTA COMERCIAL, EXPEDIDA À MENOS DE
30 (TRINTA) DIAS, AINDA QUE SIMPLIFICADA. B. BA-
LANÇO DA RECEITA ANUAL DOS ÚLTIMOS DOIS EXER-
CÍCIOS. C. DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA PES-
SOA JURÍDICA 2006, ENTREGUE À RECEITA FEDERAL.
D. NOTA FISCAL ORIGINAL DO NEGÓCIO JURÍDICO
ENVOLVENDO AS PARTES, PARA COMPROVAR QUE O
CRÉDITO DECORRE DE SUA ATIVIDADE DE MICROEM-
PRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. E. DECLA-
RAÇÃO DE CONTADOR OU CERTIDÃO DA JUNTA CO-
MERCIAL, COMPROVANDO QUE OS SÓCIOS DA PARTE
AUTORA NÃO SÃO TITULARES DE FIRMA OU SÓCIA DE
OUTRA EMPRESA QUE RECEBA O TRATAMENTO DIFE-
RENCIADO NA FORMA DA LEI COMPLEMENTAR 123/
2006 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006. Adv(s) REGINA
MARIA TONNI MUGNOL

016 - 2008.0000323-7/0 - Processo de Conhecimento JAIR
JOHNNY TESSARI X BANCO INTER AMERICAN EX-
PRESS/CA (E OUTRO) MANIFESTEM-SE AS PARTES NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, INICIANDO PELO AUTOR.
Adv(s) ADEMIR JESUS DA VEIGA, ETIENNE SABINO DE
ANDRADE, FERNANDO AUGUSTO OGURA, GILBERTO
FIOR, PATRICIA KARINA DA SILVA JARDIM CASTELANI
FIOR

017 - 2008.0000422-5/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
CÉSAR MEASSI X JOSE EDUARDO RODRIGUES PINTO
NETO Informar o correto endereço da parte requerido no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) BRUNO
LUIS MARQUES HAPNER

018 - 2008.0000469-1/0 - Processo de Conhecimento RUBENS
BORGES DO NASCIMENTO X DANUBIO LUIZ S. M. JU-
NIOR Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
GIBSON MARTINE VICTORINO

019 - 2008.0000479-2/0 - Processo de Conhecimento YASA
ROCHELLE SANTOS DE ARAUJO X TELET S/A. CLARO
INTIMA-SE A RECLAMANTE PARA JUNTAR, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA
FATURA REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 2006, CON-
FORME DESCRITO À FL. 42. Adv(s) YASA ROCHELLE
SANTOS DE ARAUJO, GILVANA PESSI MAYORCA CA-
MARGO

020 - 2008.0000717-3/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO DE SOUZA ALMEIDA X JOSÉ LUIZ PEREIRA DA SIL-
VA (E OUTROS) CONSIDERANDO QUE O PEDIDO DO
AUTOR DE FLS. 08 E 16 SOMA O TOTAL DE R$ 22.143,00
(VINTE E DOIS MIL CENTO E QUARENTA E TRÊS RE-
AIS) E QUE O VALOR DE ALÇADA DO JUIZADO ESPECI-
AL CIVIL É DE 40 (QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS QUE
IMPORTAM EM R$ 16.600,00 (DEZESSEIS MIL E SEISCEN-
TOS REAIS) E A OPÇÃO PELO JUIZADO ESPECIAL IM-
PORTA EM RENÚNCIA AO CRÉDITO EXCEDENTE AO
VALOR DE ALÇADA. INTIMA-SE O RECLAMANTE PARA
QUE SE MANIFESTE DE FORMA EXPRESSA NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS PARA QUE DIGA SE RENUNCIA AO
VALOR EXCEDENTE, CONFORME ARTIGO 3º, § 3º DA
LEI 9.099/95. Adv(s) RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GIL-
BERTO GAESKI, NELSON PASCHOALOTTO, MARCELO
OSCAR KUSMIRSKI

021 - 2008.0000719-7/0 - Processo de Conhecimento IDES
GUERREIRO FERREIRA X BRASIL TELECOM CELULAR
INTIMA-SE O RECLAMANTE PARA QUE JUNTE NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS CÓPIA DA NOTA FISCAL DE COM-
PRA DO APARELHO CELULAR DE FLS. 14; INTIMA-SE O
RECLAMADO PARA QUE JUNTE NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS CÓPIA DO CONTRATO Nº 815.885.458-1, QUE SE
REFEREM ÀS FATURAS DE FLS. 15/17. Adv(s) LUIS JOSE
MILANI, CLAUDEMIR SCHIMIDT, RODRIGO JONAS SA-
VALHIA

022 - 2008.0000837-5/0 - Processo de Conhecimento MANU-
EL ALONSO RODRIGUES X UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A MANIFESTEM-SE AS PARTES
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS NOS AUTOS, INICIANDO
PELO AUTOR. Adv(s) EDUARDO ARIEL AGNOLETTO,
LUIS OSCAR SIX BOTTON, JANAINA ROVARIS, ALBA-
DILO S. CARVALHO

023 - 2008.0001230-1/0 - Processo de Conhecimento CON-
DOMINIO RESIDENCIAL GRAMADO II X MARINES PE-
REIRA DOS SANTOS MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE
O PROSSEGUIMENTO DO FEITO. Adv(s) SYLVIO LUIZ
ROSSI KISSULA

024 - 2008.0002291-8/0 - Processo de Conhecimento NOEMI
MULLER DALBOSCO X ELIZABETH ORTH (E OUTRO)
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MARCO DE-
NILSON MEULAM

025 - 2008.0002325-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA DE SOUZA X MAPFRE VERA CRUZ SEGU-
RADORA S/A Informar o correto endereço da parte requerido
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
NERI LUIZ SIMON

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADANI PRIMO TRICHES 012 2007.0005415-0/0

ADEMAR ANTONIO DA SILVA 008 2007.0005005-9/0

ADEMIR JESUS DA VEIGA 016 2008.0000323-7/0

ALBADILO S. CARVALHO 022 2008.0000837-5/0

ALEX SANDRO SONDA 007 2007.0004431-5/0

ALEXANDRE VETORELLO 013 2007.0005672-0/0

ALEXANDRE VETORELLO 014 2007.0005756-5/0

ANTONYO LEAL JUNIOR 001 2007.0000149-4/0

BRUNO LUIS MARQUES HAPNER 017 2008.0000422-5/0

CLAERCIO CARLOS LARSEN 003 2007.0001823-0/0

CLAUDEMIR SCHIMIDT 021 2008.0000719-7/0

CLAUDIA ULIANA ORLANDO 005 2007.0002955-6/0

CLAZANCIA LUCIA ESTEVES 003 2007.0001823-0/0

DANUZA FELIZ 013 2007.0005672-0/0

DEISE CARDOSO 010 2007.0005336-3/0

DONIZETTI DE OLIVEIRA 001 2007.0000149-4/0

EDSON RODRIGO DA SILVA 009 2007.0005204-7/0

EDUARDO ARIEL AGNOLETTO 022 2008.0000837-5/0

ETIENNE SABINO DE ANDRADE 016 2008.0000323-7/0

FABIULA SCHMIDT 013 2007.0005672-0/0

FERNANDO AUGUSTO OGURA 016 2008.0000323-7/0

FLAVIO ANTONIO DE ALBUQUERQUE FERNANDES 011 2007.0005398-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 001 2007.0000149-4/0

GIANNA CALDERARI 008 2007.0005005-9/0

GIBSON MARTINE VICTORINO 018 2008.0000469-1/0

GILBERTO FIOR 016 2008.0000323-7/0

GILBERTO GAESKI 020 2008.0000717-3/0

GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS 014 2007.0005756-5/0

GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO 019 2008.0000479-2/0

HÉRICK PAVIN 007 2007.0004431-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 001 2007.0000149-4/0

JANAINA ROVARIS 022 2008.0000837-5/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 008 2007.0005005-9/0

JULIO TADEU CORTEZ DA SILVA 007 2007.0004431-5/0

KATYA MARIA ALVES HERMISDORFF 006 2007.0003215-1/0

LUIS JOSE MILANI 007 2007.0004431-5/0

LUIS JOSE MILANI 021 2008.0000719-7/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 022 2008.0000837-5/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 007 2007.0004431-5/0

MANOEL BRAULIO DOS SANTOS 005 2007.0002955-6/0

MARCEL SARTURI 003 2007.0001823-0/0

MARCELO OSCAR KUSMIRSKI 020 2008.0000717-3/0

MARCO DENILSON MEULAM 024 2008.0002291-8/0

MARCOS DOS SANTOS MARINHO 007 2007.0004431-5/0

NELSON PASCHOALOTTO 020 2008.0000717-3/0

NERI LUIZ SIMON 025 2008.0002325-9/0

PASCOAL MUZELI NETO 012 2007.0005415-0/0

PATRICIA KARINA DA SILVA JARDIM CASTELANI FIOR 016 2008.0000323-7/0

REGINA MARIA TONNI MUGNOL 015 2007.0006220-0/0

RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 020 2008.0000717-3/0

ROBERTA KELLI BERLATTO 004 2007.0002896-1/0

ROBERTA SOARES CARDOZO 001 2007.0000149-4/0

RODRIGO DE FREITAS GARCIA 013 2007.0005672-0/0

RODRIGO JONAS SAVALHIA 021 2008.0000719-7/0

ROZELI BRESSIANI 011 2007.0005398-2/0

SHEILA PRISCILA QUIROLLI 013 2007.0005672-0/0

SUZANA VALDENIR PERBONI 003 2007.0001823-0/0

SYLVIO LUIZ ROSSI KISSULA 023 2008.0001230-1/0

VERONICA L. R. MORELI 002 2007.0001670-0/0

WALTER JOSÉ PETLA FILHO 008 2007.0005005-9/0

YASA ROCHELLE SANTOS DE ARAUJO 019 2008.0000479-2/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - FOZ DO IGUAÇU
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 024/2008

001 - 2004.0000607-0/0 - Execução Título Extrajudicial INES
MARIA DOMENEGATTO X ERNESTA FORGIARINI (E
OUTRO) Intimação da procuradora da reclamante do r.sentença
proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico
Mendes Júnior às fl. 149 “Tendo em vista que a autora recebeu
o crédito pleiteado (v.fl.148/148v.), julgo extinto o processo.
Lavre-se termo de levantamento de penhora (v. fls. 32) Ofície-
se ao Cartório do 2ª Registro de Imóveis desta Comarca deter-
minando a baixa da averbação da penhora realizada em favor
da Sra. INÊS MARIA DOMENEGATTO. Autorizo o desentra-
nhamento do cheque de fl. 65 pela executada, Sra. ERNESTA
FORGIARINI, mediante substituição por cópia nos autos. Au-
torizo os demais desentranhamentos de documentos, quando
requeridos, mediante a substituição por cópia nos autos. Inti-
mem-se as partes, e arquive-se com as baixas e diligências ne-
cessárias.” Adv(s) ROSEMARI POLICENO DE CAMARGO

002 - 2005.0000002-7/0 - Execução de Título Judicial JOSE

ONER BATISTA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
Procuradores da Reclamada informando sobre transferência
realizada através do ofício n°1216/2008, encaminhado ao Ban-
co do Brasil S/A, referente a devolução dos valores remanes-
cente e seus acréscimos legais.” Adv(s) LUIZ PAULO DUAR-
TE, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO

003 - 2005.0000031-8/0 - Processo de Conhecimento MARI-
SETE NUNES DE AVELAR X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.160 “1 - Tendo sido restituído ao recorrente as custas
e/ou depositado ao FUNREJUS, tal como consta da decisão da
Turma Recursal, não há mais atos a serem praticados neste fei-
to. 2 - Constado da decisão, expressamente, que a cobrança de
valores pagos após a citação - emrazão da necessidade de apu-
ração do quantum - deverá ocorrer em ação própria, na qual
não caberá mais discutir o direito, mas somente o valor a ser
pago, arquive-se.” Adv(s) JAIME OLIVEIRA PENTEADO,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

004 - 2005.0000033-1/0 - Processo de Conhecimento DARI-
MAR APARECIDA MAIA VASQUES X BRASIL TELECOM
S.A Intimação dos procuradores das partes do r. despacho pro-
ferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Men-
des Júnior às fl.230 “1 - Tendo sido restituído ao recorrente as
custas e/ou depositado ao FUNREJUS, tal como consta da de-
cisão da Turma Recursal, não há mais atos a serem praticados
neste feito. 2 - Constado da decisão, expressamente, que a co-
brança de valores pagos após a citação - emrazão da necessida-
de de apuração do quantum - deverá ocorrer em ação própria,
na qual não caberá mais discutir o direito, mas somente o valor
a ser pago, arquive-se.” Adv(s) ALIÇAR MOHAMAD MAN-
NAH GHOTME, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO

005 - 2005.0000065-8/0 - Processo de Conhecimento JOANA
TERRES DE OLIVEIRA FERNANDES X BRASIL TELECOM
S.A Intimação dos procuradores das partes do r. despacho pro-
ferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Men-
des Júnior às fl.208 “1 - Tendo sido restituído ao recorrente as
custas e/ou depositado ao FUNREJUS, tal como consta da de-
cisão da Turma Recursal, não há mais atos a serem praticados
neste feito. 2 - Constado da decisão, expressamente, que a co-
brança de valores pagos após a citação - emrazão da necessida-
de de apuração do quantum - deverá ocorrer em ação própria,
na qual não caberá mais discutir o direito, mas somente o valor
a ser pago, arquive-se.” Adv(s) AMANDA GIMENES DE CAS-
TRO COUTINHO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO

006 - 2005.0000162-2/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO VILMAR DE JESUS RAPÉ X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores das partes do r. despacho proferi-
do pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes
Júnior às fl.148 “1 - Tendo sido restituído ao recorrente as cus-
tas e/ou depositado ao FUNREJUS, tal como consta da decisão
da Turma Recursal, não há mais atos a serem praticados neste
feito. 2 - Constado da decisão, expressamente, que a cobrança
de valores pagos após a citação - emrazão da necessidade de
apuração do quantum - deverá ocorrer em ação própria, na qual
não caberá mais discutir o direito, mas somente o valor a ser
pago, arquive-se.” Adv(s) LUIZ PAULO DUARTE, ADRIA-
NA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

007 - 2005.0000355-7/0 - Processo de Conhecimento HASSAN
MAHMOUD OMAIRI X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores das partes do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.213
“1 - Tendo sido restituído ao recorrente as custas e/ou deposita-
do ao FUNREJUS, tal como consta da decisão da Turma Re-
cursal, não há mais atos a serem praticados neste feito. 2 - Cons-
tado da decisão, expressamente, que a cobrança de valores pa-
gos após a citação - emrazão da necessidade de apuração do
quantum - deverá ocorrer em ação própria, na qual não caberá
mais discutir o direito, mas somente o valor a ser pago, arqui-
ve-se.” Adv(s) ALIÇAR MOHAMAD MANNAH GHOTME,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO

008 - 2005.0000358-2/0 - Processo de Conhecimento YASIRA
YASSINE SLEIMAN MARMAR X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores das partes do r. despacho proferi-
do pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes
Júnior às fl.213 “1 - Tendo sido restituído ao recorrente as cus-
tas e/ou depositado ao FUNREJUS, tal como consta da decisão
da Turma Recursal, não há mais atos a serem praticados neste
feito. 2 - Constado da decisão, expressamente, que a cobrança
de valores pagos após a citação - emrazão da necessidade de
apuração do quantum - deverá ocorrer em ação própria, na qual
não caberá mais discutir o direito, mas somente o valor a ser
pago, arquive-se.” Adv(s) ALIÇAR MOHAMAD MANNAH
GHOTME, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA

009 - 2005.0000377-2/0 - Processo de Conhecimento MAH-
MUD ABDO RAHAL X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores das partes do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às
fl.214"1 - Tendo sido restituído ao recorrente as custas e/ou
depositado ao FUNREJUS, tal como consta da decisão da Tur-

ma Recursal, não há mais atos a serem praticados neste feito. 2
- Constado da decisão, expressamente, que a cobrança de valo-
res pagos após a citação - emrazão da necessidade de apuração
do quantum - deverá ocorrer em ação própria, na qual não ca-
berá mais discutir o direito, mas somente o valor a ser pago,
arquive-se.” Adv(s) ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA, ALIÇAR MOHAMAD MANNAH GHOTME

010 - 2005.0000378-4/0 - Processo de Conhecimento HASSAN
MAHMOUD OMAIRI X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores das partes do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.214
“1 - Tendo sido restituído ao recorrente as custas e/ou deposita-
do ao FUNREJUS, tal como consta da decisão da Turma Re-
cursal, não há mais atos a serem praticados neste feito. 2 - Cons-
tado da decisão, expressamente, que a cobrança de valores pa-
gos após a citação - emrazão da necessidade de apuração do
quantum - deverá ocorrer em ação própria, na qual não caberá
mais discutir o direito, mas somente o valor a ser pago, arqui-
ve-se.” Adv(s) ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA, ALIÇAR MOHAMAD MANNAH GHOTME

011 - 2005.0000381-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA VENCESLAU X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.227 “1 - Tendo sido restituído ao recorrente as custas
e/ou depositado ao FUNREJUS, tal como consta da decisão da
Turma Recursal, não há mais atos a serem praticados neste fei-
to. 2 - Constado da decisão, expressamente, que a cobrança de
valores pagos após a citação - emrazão da necessidade de apu-
ração do quantum - deverá ocorrer em ação própria, na qual
não caberá mais discutir o direito, mas somente o valor a ser
pago, arquive-se.” Adv(s) MAURICIO MACHADO FERNAN-
DES, CELITO DE BONA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

012 - 2005.0000390-1/0 - Processo de Conhecimento ALIÇAR
MOHAMAD MANNAH GHOTME X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores das partes do r. despacho proferi-
do pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes
Júnior às fl.221 “1 - Tendo sido restituído ao recorrente as cus-
tas e/ou depositado ao FUNREJUS, tal como consta da decisão
da Turma Recursal, não há mais atos a serem praticados neste
feito. 2 - Constado da decisão, expressamente, que a cobrança
de valores pagos após a citação - emrazão da necessidade de
apuração do quantum - deverá ocorrer em ação própria, na qual
não caberá mais discutir o direito, mas somente o valor a ser
pago, arquive-se.” Adv(s) VANESSA C MAIA VASQUES
MONTAGNER, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO

013 - 2005.0000668-3/0 - Processo de Conhecimento ROSIL-
DA APARECIDA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A
Intimação da Procuradora da Reclamada informando sobre trans-
ferência realizada através do ofício n°1175/2008, encaminha-
do ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$157,95 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s)
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

014 - 2005.0000668-3/0 - Processo de Conhecimento ROSIL-
DA APARECIDA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores das partes da r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.121 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias,
para que a ré/recorrente levante os valores depositados por oca-
sião do recurso inominado - ou providencie transferência ban-
cária para a conta da recorrente, se houver indicação -, confor-
me consta da decisão da egrégia Turma Recursal, que deu inte-
gral provimento ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da
baixa dos autos e arquive-se.” Adv(s) ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA

015 - 2005.0000672-3/0 - Execução de Título Judicial TALEL
ABDO OMAIRI X OSVALDO OLIVEIRA DA SILVA Intima-
ção dos procuradores das partes da r. sentença proferida pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior ás
fl.100 “Revogo o despacho de fls. 96 por equivocado. Tendo
em vista que o autor mudou-se, não informando nos autos o seu
novo endereço (v.fls.94v.), julgo extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, bem como dou por eficaz as intimações reali-
zadas anteriormente ao autor, com base no artigo 19 § 2ª da Lei
9.099/95. Expeça-se termo de levantamento de penhora. Auto-
rizo o desentranhamento de documentos. quando requerido,
mediante substituição por cópia nos autos. Arquive-se com as
baixas e diligências necessárias.” Adv(s) RUBENS ALEXAN-
DRE DA SILVA

016 - 2005.0000690-1/0 - Processo de Conhecimento NOEMA
MALDONADO X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos pro-
curadores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.229 “1 -
Tendo sido restituído ao recorrente as custas e/ou depositado
ao FUNREJUS, tal como consta da decisão da Turma Recur-
sal, não há mais atos a serem praticados neste feito. 2 - Consta-
do da decisão, expressamente, que a cobrança de valores pagos
após a citação - emrazão da necessidade de apuração do quan-
tum - deverá ocorrer em ação própria, na qual não caberá mais
discutir o direito, mas somente o valor a ser pago, arquive-se.”
Adv(s) KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO

Foz do Iguaçu
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017 - 2005.0000734-3/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
ALBERTO LOEBLEIN X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores das partes do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.244
“1 - Tendo sido restituído ao recorrente as custas e/ou deposita-
do ao FUNREJUS, tal como consta da decisão da Turma Re-
cursal, não há mais atos a serem praticados neste feito. 2 - Cons-
tado da decisão, expressamente, que a cobrança de valores pa-
gos após a citação - emrazão da necessidade de apuração do
quantum - deverá ocorrer em ação própria, na qual não caberá
mais discutir o direito, mas somente o valor a ser pago, arqui-
ve-se.” Adv(s) CARLOS HENRIQUE ROCHA, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO

018 - 2005.0000741-9/0 - Processo de Conhecimento SALETE
DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos pro-
curadores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.226 “1 -
Tendo sido restituído ao recorrente as custas e/ou depositado
ao FUNREJUS, tal como consta da decisão da Turma Recur-
sal, não há mais atos a serem praticados neste feito. 2 - Consta-
do da decisão, expressamente, que a cobrança de valores pagos
após a citação - emrazão da necessidade de apuração do quan-
tum - deverá ocorrer em ação própria, na qual não caberá mais
discutir o direito, mas somente o valor a ser pago, arquive-se.”
Adv(s) ELIANE VARGAS ROCHA, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

019 - 2005.0000887-3/0 - Processo de Conhecimento NILSON
PASQUALETTO GONÇALVES X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos Procuradores da Reclamada informando sobre
transferência realizada através do ofício n°1179/2008, encami-
nhado ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valo-
res R$157,95 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s)
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

020 - 2005.0000887-3/0 - Processo de Conhecimento NILSON
PASQUALETTO GONÇALVES X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores das partes da r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.85 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para
que a ré/recorrente levante os valores depositados por ocasião
do recurso inominado - ou providencie transferência bancária
para a conta da recorrente, se houver indicação -, conforme
consta da decisão da egrégia Turma Recursal, que deu integral
provimento ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa
dos autos e arquive-se.” Adv(s) ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA

021 - 2005.0001101-4/0 - Execução de Título Judicial EDNA
RODRIGUES DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.214 “1 - Tendo sido restituído ao recorrente as custas
e/ou depositado ao FUNREJUS, tal como consta da decisão da
Turma Recursal, não há mais atos a serem praticados neste fei-
to. 2 - Constado da decisão, expressamente, que a cobrança de
valores pagos após a citação - emrazão da necessidade de apu-
ração do quantum - deverá ocorrer em ação própria, na qual
não caberá mais discutir o direito, mas somente o valor a ser
pago, arquive-se.” Adv(s) CARLOS HENRIQUE ROCHA,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO

022 - 2005.0001115-2/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO RIBEIRO NEVES X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção dos procuradores das partes do r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às
fl.218 “1 - Tendo sido restituído ao recorrente as custas e/ou
depositado ao FUNREJUS, tal como consta da decisão da Tur-
ma Recursal, não há mais atos a serem praticados neste feito. 2
- Constado da decisão, expressamente, que a cobrança de valo-
res pagos após a citação - emrazão da necessidade de apuração
do quantum - deverá ocorrer em ação própria, na qual não ca-
berá mais discutir o direito, mas somente o valor a ser pago,
arquive-se.” Adv(s) CARLOS HENRIQUE ROCHA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA

023 - 2005.0001118-8/0 - Execução de Título Judicial JOSE
APARECIDO RODRIGUES X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.224 “Defiro o pedido de fls. 223 por 30 dias. 2 - Nada
sendo requerido no prazo assinalado o processo será extinto.”
Adv(s) AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO

024 - 2005.0001137-8/0 - Processo de Conhecimento LUCILA
MAZZO X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procurado-
res das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direi-
to Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.230 “1 - Tendo
sido restituído ao recorrente as custas e/ou depositado ao FUN-
REJUS, tal como consta da decisão da Turma Recursal, não há
mais atos a serem praticados neste feito. 2 - Constado da deci-
são, expressamente, que a cobrança de valores pagos após a
citação - emrazão da necessidade de apuração do quantum -
deverá ocorrer em ação própria, na qual não caberá mais discu-
tir o direito, mas somente o valor a ser pago, arquive-se.” Adv(s)
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA, GERSON VAN-

ZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

025 - 2005.0001160-8/0 - Processo de Conhecimento DORZI-
LIA ANHAIA MORAIS X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores das partes do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.210
“1 - Tendo sido restituído ao recorrente as custas e/ou deposita-
do ao FUNREJUS, tal como consta da decisão da Turma Re-
cursal, não há mais atos a serem praticados neste feito. 2 - Cons-
tado da decisão, expressamente, que a cobrança de valores pa-
gos após a citação - emrazão da necessidade de apuração do
quantum - deverá ocorrer em ação própria, na qual não caberá
mais discutir o direito, mas somente o valor a ser pago, arqui-
ve-se.” Adv(s) KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA

026 - 2005.0001190-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
LUCE FIDELES DE SOUZA X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação do procurador da reclamante do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.246 “1 - Mantenho o item 2 da decisão de fls. 241.”
Adv(s) CARLOS HENRIQUE ROCHA, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

027 - 2005.0001193-6/0 - Processo de Conhecimento IRES
MARIA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procurado-
res das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direi-
to Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.211 “1 - Tendo
sido restituído ao recorrente as custas e/ou depositado ao FUN-
REJUS, tal como consta da decisão da Turma Recursal, não há
mais atos a serem praticados neste feito. 2 - Constado da deci-
são, expressamente, que a cobrança de valores pagos após a
citação - emrazão da necessidade de apuração do quantum -
deverá ocorrer em ação própria, na qual não caberá mais discu-
tir o direito, mas somente o valor a ser pago, arquive-se.” Adv(s)
INDIANARA ALVES DE QUADROS, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

028 - 2005.0001246-7/0 - Processo de Conhecimento ALME-
ZINA DO CARMO SILVA X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção dos procuradores das partes do r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às
fl.199 “1 - Tendo sido restituído ao recorrente as custas e/ou
depositado ao FUNREJUS, tal como consta da decisão da Tur-
ma Recursal, não há mais atos a serem praticados neste feito. 2
- Constado da decisão, expressamente, que a cobrança de valo-
res pagos após a citação - emrazão da necessidade de apuração
do quantum - deverá ocorrer em ação própria, na qual não ca-
berá mais discutir o direito, mas somente o valor a ser pago,
arquive-se.” Adv(s) ELIANE VARGAS ROCHA, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO

029 - 2005.0001304-0/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
NETO X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procuradores
das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direito
Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.214 “1 - Tendo
sido restituído ao recorrente as custas e/ou depositado ao FUN-
REJUS, tal como consta da decisão da Turma Recursal, não há
mais atos a serem praticados neste feito. 2 - Constado da deci-
são, expressamente, que a cobrança de valores pagos após a
citação - emrazão da necessidade de apuração do quantum -
deverá ocorrer em ação própria, na qual não caberá mais discu-
tir o direito, mas somente o valor a ser pago, arquive-se.” Adv(s)
ELIANE VARGAS ROCHA, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

030 - 2005.0001437-8/0 - Processo de Conhecimento JUSTI-
NA MARIA BORGHELOT PAES X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores das partes do r. despacho proferi-
do pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes
Júnior às fl.195 “1 - Tendo sido restituído ao recorrente as cus-
tas e/ou depositado ao FUNREJUS, tal como consta da decisão
da Turma Recursal, não há mais atos a serem praticados neste
feito. 2 - Constado da decisão, expressamente, que a cobrança
de valores pagos após a citação - emrazão da necessidade de
apuração do quantum - deverá ocorrer em ação própria, na qual
não caberá mais discutir o direito, mas somente o valor a ser
pago, arquive-se.” Adv(s) ELIANE VARGAS ROCHA, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA

031 - 2005.0001453-2/0 - Processo de Conhecimento ANSEL-
MO ROQUE DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores das partes do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico mendes Júnior às fl.
248 “1 - Consta da maior parte das decisões da egrégia Turma
Recursal, expressamente, que a cobrança de valores pagos após
a citação - em razão da necessidade de apuração do quantum -
deverá ocorrer em ação própria, na qual não caberá mais discu-
tir o direito, mas somente o valor a ser pago. 1.1 - Neste caso
não é diferente. Na sistemática dos juizados a sentença, neces-
sariamente, tem que ser líquida, sendo vedada a realização de
liquidação, motivo pelo qual indefiro o pedido de fls. 226/227
- facultando, porém, o ingresso com ação própria para apura-
ção do “quantum”. 2 - Realize a transferência das custas para
conta em nome da ré, conforme petição arquivada na Secreta-
ria. 3 - Após, intimem-se as partes, e arquive-se com as baixas
e diligências necessárias.” Adv(s) ROBERTO ANTONIO BUS-
NELLO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO

032 - 2005.0001456-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
GERLING X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procura-
dores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Di-
reito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.217 “1 - Tendo
sido restituído ao recorrente as custas e/ou depositado ao FUN-
REJUS, tal como consta da decisão da Turma Recursal, não há
mais atos a serem praticados neste feito. 2 - Constado da deci-
são, expressamente, que a cobrança de valores pagos após a
citação - emrazão da necessidade de apuração do quantum -
deverá ocorrer em ação própria, na qual não caberá mais discu-
tir o direito, mas somente o valor a ser pago, arquive-se.” Adv(s)
CARLOS HENRIQUE ROCHA, GERSON VANZIN MOURA
DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

033 - 2005.0001465-7/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
AUGUSTO MARCHANTE X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos Procuradores da Reclamada informando sobre trans-
ferência realizada através do ofício n°1223/2008, encaminha-
do ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$157,55 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) CAR-
LOS HENRIQUE ROCHA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

034 - 2005.0001782-3/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
DIAS NABAS X BRASIL TELECOM S.A Intimação da procu-
radora do reclamante do r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.142
“Cumpra-se o item 2 da determinação de fls.138.” Adv(s) FA-
BIANA CALDEIRA CARBONI, JAIME OLIVEIRA PENTE-
ADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

035 - 2005.0001784-7/0 - Processo de Conhecimento UDALI-
CO VIANEI WEIRICH X BRASIL TELECOM S.A Intimação
da procuradora do reclamante do r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às
fl.159 “Cumpra-se o item 2 da determinação de fls.155.” Adv(s)
FABIANA CALDEIRA CARBONI, GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

036 - 2005.0001787-2/0 - Processo de Conhecimento CLEIDE
APARECIDA DA SILVA PEREIRA X BRASIL TELECOM S.A
Intimação da procuradora da reclamante do r. despacho profe-
rido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes
Júnior às fl.191 “Cumpra-se o item 2 da determinação de
fls.188.” Adv(s) FABIANA CALDEIRA CARBONI, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO

037 - 2005.0001844-3/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
LINO MARTINS X BRASIL TELECOM S.A Intimação da pro-
curadora do reclamante do r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.183
“Cumpra-se a determinação de fls.179.” Adv(s) FABIANA
CALDEIRA CARBONI, GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

038 - 2005.0002182-2/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIO LUIZ MULLER X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.222 “1
- Tendo sido restituído ao recorrente as custas e/ou depositado
ao FUNREJUS, tal como consta da decisão da Turma Recur-
sal, não há mais atos a serem praticados neste feito. 2 - Consta-
do da decisão, expressamente, que a cobrança de valores pagos
após a citação - emrazão da necessidade de apuração do quan-
tum - deverá ocorrer em ação própria, na qual não caberá mais
discutir o direito, mas somente o valor a ser pago, arquive-se.”
Adv(s) GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO

039 - 2005.0002649-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
FRANCISCA MONTEIRO DOS SANTOS X BRASIL TELE-
COM S.A Intimação dos procuradores das partes do r. despa-
cho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederi-
co Mendes Júnior às fl.160 “1 - Tendo sido restituído ao recor-
rente as custas e/ou depositado ao FUNREJUS, tal como cons-
ta da decisão da Turma Recursal, não há mais atos a serem
praticados neste feito. 2 - Constado da decisão, expressamente,
que a cobrança de valores pagos após a citação - emrazão da
necessidade de apuração do quantum - deverá ocorrer em ação
própria, na qual não caberá mais discutir o direito, mas somen-
te o valor a ser pago, arquive-se.” Adv(s) ALEX DISARZ,
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

040 - 2005.0002724-0/0 - Processo de Conhecimento REGINA
LANGWINSKI SCHEID X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção dos procuradores das partes do r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às
fl.161 “1 - Tendo sido restituído ao recorrente as custas e/ou
depositado ao FUNREJUS, tal como consta da decisão da Tur-
ma Recursal, não há mais atos a serem praticados neste feito. 2
- Constado da decisão, expressamente, que a cobrança de valo-
res pagos após a citação - emrazão da necessidade de apuração
do quantum - deverá ocorrer em ação própria, na qual não ca-
berá mais discutir o direito, mas somente o valor a ser pago,
arquive-se.” Adv(s) ALEX DISARZ, GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

041 - 2005.0002746-6/0 - Processo de Conhecimento ARMAN-
DO FINATO X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procu-
radores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz de

Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.120 “1 -
Tendo sido restituído ao recorrente as custas e/ou depositado
ao FUNREJUS, tal como consta da decisão da Turma Recur-
sal, não há mais atos a serem praticados neste feito. 2 - Consta-
do da decisão, expressamente, que a cobrança de valores pagos
após a citação - emrazão da necessidade de apuração do quan-
tum - deverá ocorrer em ação própria, na qual não caberá mais
discutir o direito, mas somente o valor a ser pago, arquive-se.”
Adv(s) ALEX DISARZ, GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

042 - 2005.0002971-0/0 - Execução de Título Judicial SILVIA
TORRES X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procura-
dores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Di-
reito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.173 “1 - Tendo
sido restituído ao recorrente as custas e/ou depositado ao FUN-
REJUS, tal como consta da decisão da Turma Recursal, não há
mais atos a serem praticados neste feito. 2 - Constado da deci-
são, expressamente, que a cobrança de valores pagos após a
citação - emrazão da necessidade de apuração do quantum -
deverá ocorrer em ação própria, na qual não caberá mais discu-
tir o direito, mas somente o valor a ser pago, arquive-se.” Adv(s)
MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

043 - 2006.0000166-5/0 - Processo de Conhecimento IARA
MARIA HERMES BECKMANN X BRASIL TELECOM S.A
Intimação da Procuradora da Reclamada informando sobre trans-
ferência realizada através do ofício n°1174/2008, encaminha-
do ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$94,55 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s)
CHRISTIANE SCHNEISKI, ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDREA

044 - 2006.0000166-5/0 - Processo de Conhecimento IARA
MARIA HERMES BECKMANN X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores das partes da r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.97 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para
que a ré/recorrente levante os valores depositados por ocasião
do recurso inominado - ou providencie transferência bancária
para a conta da recorrente, se houver indicação -, conforme
consta da decisão da egrégia Turma Recursal, que deu integral
provimento ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa
dos autos e arquive-se.” Adv(s) CHRISTIANE SCHNEISKI,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

045 - 2006.0000296-8/0 - Processo de Conhecimento IZABEL
MARLENE PROBST HAGEDORN X BRASIL TELECOM S.A
Intimação da Procuradora da Reclamada informando sobre trans-
ferência realizada através do ofício n°1254/2008, encaminha-
do ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$147,05 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) LOT-
TE RADOWITZ CAMPOS, ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDREA

046 - 2006.0000296-8/0 - Processo de Conhecimento IZABEL
MARLENE PROBST HAGEDORN X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores das partes da r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.101 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias,
para que a ré/recorrente levante os valores depositados por oca-
sião do recurso inominado - ou providencie transferência ban-
cária para a conta da recorrente, se houver indicação -, confor-
me consta da decisão da egrégia Turma Recursal, que deu inte-
gral provimento ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da
baixa dos autos e arquive-se.” Adv(s) LOTTE RADOWITZ
CAMPOS, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

047 - 2006.0000339-8/0 - Processo de Conhecimento OTAIR
RODRIGUES DA PAZ X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos Procuradores da Reclamada informando sobre transferên-
cia realizada através do ofício n°1222/2008, encaminhado ao
Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$157,55 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) ANA
PAULA GARCIA MARCHANTE, ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA

048 - 2006.0000339-8/0 - Processo de Conhecimento OTAIR
RODRIGUES DA PAZ X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores das partes da r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.112
“1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/
recorrente levante os valores depositados por ocasião do recur-
so inominado - ou providencie transferência bancária para a
conta da recorrente, se houver indicação -, conforme consta da
decisão da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimen-
to ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos
e arquive-se.” Adv(s) ANA PAULA GARCIA MARCHANTE,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

049 - 2006.0000373-0/0 - Processo de Conhecimento MARTA
NOVASKI X BRASIL TELECOM S.A Intimação da Procura-
dora da Reclamada informando sobre transferência realizada
através do ofício n°1203/2008, encaminhado ao Banco do Bra-
sil S/A, referente a devolução dos valores R$187,20 remanes-
cente e seus acréscimos legais.” Adv(s) ANA PAULA GARCIA
MARCHANTE, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA, CARLOS HENRIQUE ROCHA

050 - 2006.0000373-0/0 - Processo de Conhecimento MARTA
NOVASKI X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procura-
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dores das partes da r. despacho proferido pelo MM Juiz de Di-
reito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.147 “1 -
Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/recor-
rente levante os valores depositados por ocasião do recurso ino-
minado - ou providencie transferência bancária para a conta da
recorrente, se houver indicação -, conforme consta da decisão
da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimento ao re-
curso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos e ar-
quive-se.” Adv(s) ANA PAULA GARCIA MARCHANTE,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, CARLOS
HENRIQUE ROCHA

051 - 2006.0000375-4/0 - Processo de Conhecimento WILMA
CAZETTA DE SOUZA X BRASIL TELECOM S.A Intimação
da Procuradora da Reclamada informando sobre transferência
realizada através do ofício n°1224/2008, encaminhado ao Ban-
co do Brasil S/A, referente a devolução dos valores R$157,55
remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) ANA PAULA
GARCIA MARCHANTE, ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDREA

052 - 2006.0000375-4/0 - Processo de Conhecimento WILMA
CAZETTA DE SOUZA X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores das partes da r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.106
“1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/
recorrente levante os valores depositados por ocasião do recur-
so inominado - ou providencie transferência bancária para a
conta da recorrente, se houver indicação -, conforme consta da
decisão da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimen-
to ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos
e arquive-se.” Adv(s) ANA PAULA GARCIA MARCHANTE,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

053 - 2006.0000401-0/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO DE JESUS X BRASIL TELECOM S.A Intimação da Pro-
curadora da Reclamada informando sobre transferência reali-
zada através do ofício n°1228/2008, encaminhado ao Banco do
Brasil S/A, referente a devolução dos valores R$157,55 rema-
nescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) ANA PAULA GAR-
CIA MARCHANTE, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA

054 - 2006.0000401-0/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO DE JESUS X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos pro-
curadores das partes da r. despacho proferido pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.106 “1 -
Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/recor-
rente levante os valores depositados por ocasião do recurso ino-
minado - ou providencie transferência bancária para a conta da
recorrente, se houver indicação -, conforme consta da decisão
da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimento ao re-
curso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos e ar-
quive-se.” Adv(s) ANA PAULA GARCIA MARCHANTE,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

055 - 2006.0000402-2/0 - Processo de Conhecimento HELE-
NA ALVES DE ARAUJO X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção da Procuradora da Reclamada informando sobre transfe-
rência realizada através do ofício n°1262/2008, encaminhado
ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$157,55 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) ANA
PAULA GARCIA MARCHANTE, ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA

056 - 2006.0000402-2/0 - Processo de Conhecimento HELE-
NA ALVES DE ARAUJO X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção dos procuradores das partes da r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às
fl.165 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a
ré/recorrente levante os valores depositados por ocasião do re-
curso inominado - ou providencie transferência bancária para a
conta da recorrente, se houver indicação -, conforme consta da
decisão da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimen-
to ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos
e arquive-se.” Adv(s) ANA PAULA GARCIA MARCHANTE,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

057 - 2006.0000522-4/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LICA SILVEIRA X BRASIL TELECOM S.A Intimação da Pro-
curadora da Reclamada informando sobre transferência reali-
zada através do ofício n°1269/2008, encaminhado ao Banco do
Brasil S/A, referente a devolução dos valores R$94,55 rema-
nescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) MARCELO AU-
GUSTO DA SILVA FONTES, ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA

058 - 2006.0000522-4/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LICA SILVEIRA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes da r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.108 “1
- Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/recor-
rente levante os valores depositados por ocasião do recurso ino-
minado - ou providencie transferência bancária para a conta da
recorrente, se houver indicação -, conforme consta da decisão
da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimento ao re-
curso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos e ar-
quive-se.” Adv(s) MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

059 - 2006.0000541-4/0 - Processo de Conhecimento ANANI-
AS FERREIRA DE SOUZA X BRASIL TELECOM S.A Inti-

mação da Procuradora da Reclamada informando sobre trans-
ferência realizada através do ofício n°1178/2008, encaminha-
do ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$157,55 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) ANA
PAULA GARCIA MARCHANTE, ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA, CARLOS HENRIQUE ROCHA

060 - 2006.0000541-4/0 - Processo de Conhecimento ANANI-
AS FERREIRA DE SOUZA X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes da r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.107 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias,
para que a ré/recorrente levante os valores depositados por oca-
sião do recurso inominado - ou providencie transferência ban-
cária para a conta da recorrente, se houver indicação -, confor-
me consta da decisão da egrégia Turma Recursal, que deu inte-
gral provimento ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da
baixa dos autos e arquive-se.” Adv(s) ANA PAULA GARCIA
MARCHANTE, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA, CARLOS HENRIQUE ROCHA

061 - 2006.0000546-3/0 - Processo de Conhecimento ODET-
TE DA COSTA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Intimação
da Procuradora da Reclamada informando sobre transferência
realizada através do ofício n°1267/2008, encaminhado ao Ban-
co do Brasil S/A, referente a devolução dos valores R$157,55
remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) ANA PAULA
GARCIA MARCHANTE, ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDREA, CARLOS HENRIQUE ROCHA

062 - 2006.0000546-3/0 - Processo de Conhecimento ODET-
TE DA COSTA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores das partes da r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.103
“1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/
recorrente levante os valores depositados por ocasião do recur-
so inominado - ou providencie transferência bancária para a
conta da recorrente, se houver indicação -, conforme consta da
decisão da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimen-
to ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos
e arquive-se.” Adv(s) ANA PAULA GARCIA MARCHANTE,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, CARLOS
HENRIQUE ROCHA

063 - 2006.0000669-0/0 - Processo de Conhecimento RENA-
TO PENA CAMARGO X BRASIL TELECOM S.A Intimação
da Procuradora da Reclamada informando sobre transferência
realizada através do ofício n°1215/2008, encaminhado ao Ban-
co do Brasil S/A, referente a devolução dos valores R$147,05
remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) ROBERTA
PACHECO ANTUNES, ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA

064 - 2006.0000669-0/0 - Processo de Conhecimento RENA-
TO PENA CAMARGO X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores das partes da r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.143
“1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/
recorrente levante os valores depositados por ocasião do recur-
so inominado - ou providencie transferência bancária para a
conta da recorrente, se houver indicação -, conforme consta da
decisão da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimen-
to ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos
e arquive-se.” Adv(s) ROBERTA PACHECO ANTUNES, ADRI-
ANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

065 - 2006.0000713-5/0 - Processo de Conhecimento OLVAIR
PEDRINHO PFEIFER X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos Procuradores da Reclamada informando sobre transferên-
cia realizada através do ofício n°1226/2008, encaminhado ao
Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$147,05 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s)
MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

066 - 2006.0000713-5/0 - Processo de Conhecimento OLVAIR
PEDRINHO PFEIFER X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores das partes da r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.105
“1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/
recorrente levante os valores depositados por ocasião do recur-
so inominado - ou providencie transferência bancária para a
conta da recorrente, se houver indicação -, conforme consta da
decisão da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimen-
to ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos
e arquive-se.” Adv(s) MARCELO AUGUSTO DA SILVA FON-
TES, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

067 - 2006.0000756-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE
LUIZ GONÇALVES DA SILVEIRA X BRASIL TELECOM S.A
Intimação da Procuradora da Reclamada informando sobre trans-
ferência realizada através do ofício n°1311/2008, encaminha-
do ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$147,05 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s)
MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

068 - 2006.0000756-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE
LUIZ GONÇALVES DA SILVEIRA X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores das partes da r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.106 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias,

para que a ré/recorrente levante os valores depositados por oca-
sião do recurso inominado - ou providencie transferência ban-
cária para a conta da recorrente, se houver indicação -, confor-
me consta da decisão da egrégia Turma Recursal, que deu inte-
gral provimento ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da
baixa dos autos e arquive-se.” Adv(s) MARCELO AUGUSTO
DA SILVA FONTES, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA

069 - 2006.0000759-0/0 - Processo de Conhecimento IVAN-
DILEI DOURO CARVALHO X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação da Procuradora da Reclamada informando sobre trans-
ferência realizada através do ofício n°1309/2008, encaminha-
do ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$221,50 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s)
MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

070 - 2006.0000759-0/0 - Processo de Conhecimento IVAN-
DILEI DOURO CARVALHO X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes da r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.104 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias,
para que a ré/recorrente levante os valores depositados por oca-
sião do recurso inominado - ou providencie transferência ban-
cária para a conta da recorrente, se houver indicação -, confor-
me consta da decisão da egrégia Turma Recursal, que deu inte-
gral provimento ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da
baixa dos autos e arquive-se.” Adv(s) MARCELO AUGUSTO
DA SILVA FONTES, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA

071 - 2006.0000792-0/0 - Execução de Título Judicial CELSO
FAGUNDES X STAEL & SOUZA LTDA Intimação do procu-
rador do reclamante do r. despacho proferido pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.98 “1 -
Defiro o pedido de fls.97 por 30 dias. 2 - Nada sendo requerido
no prazo assinalado, o processo será arquivado.” Adv(s) JAI-
RO MOURA, MARCELO ALESSANDRO BERTO

072 - 2006.0000810-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
BILINO X BRASIL TELECOM S.A Intimação da Procuradora
da Reclamada informando sobre transferência realizada atra-
vés do ofício n°1196/2008, encaminhado ao Banco do Brasil S/
A, referente a devolução dos valores R$147,05 remanescente e
seus acréscimos legais.” Adv(s) CHRISTIANE SCHNEISKI,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, ANDREIA
STRASSBURGER

073 - 2006.0000810-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
BILINO X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procurado-
res das partes da r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direi-
to Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.92 “1 - Expeça-
se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/recorrente le-
vante os valores depositados por ocasião do recurso inominado
- ou providencie transferência bancária para a conta da recor-
rente, se houver indicação -, conforme consta da decisão da
egrégia Turma Recursal, que deu integral provimento ao recur-
so. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos e arquive-
se.” Adv(s) CHRISTIANE SCHNEISKI, ADRIANA CHRIS-
TINA DE CASTILHO ANDREA, ANDREIA STRASSBUR-
GER

074 - 2006.0000823-6/0 - Processo de Conhecimento YOSO
NAKAMURA X BRASIL TELECOM S.A Intimação da Procu-
radora da Reclamada informando sobre transferência realizada
através do ofício n°1221/2008, encaminhado ao Banco do Bra-
sil S/A, referente a devolução dos valores R$221,50 remanes-
cente e seus acréscimos legais.” Adv(s) MARCELO AUGUS-
TO DA SILVA FONTES, ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA

075 - 2006.0000823-6/0 - Processo de Conhecimento YOSO
NAKAMURA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos pro-
curadores das partes da r. despacho proferido pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.102 “1 -
Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/recor-
rente levante os valores depositados por ocasião do recurso ino-
minado - ou providencie transferência bancária para a conta da
recorrente, se houver indicação -, conforme consta da decisão
da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimento ao re-
curso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos e ar-
quive-se.” Adv(s) MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

076 - 2006.0000862-8/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO ZAMPIER X BRASIL TELECOM S.A Intimação da Pro-
curadora da Reclamada informando sobre transferência reali-
zada através do ofício n°1250/2008, encaminhado ao Banco do
Brasil S/A, referente a devolução dos valores R$94,55 rema-
nescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) RICARDO ZAM-
PIER, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

077 - 2006.0000862-8/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO ZAMPIER X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos pro-
curadores das partes da r. despacho proferido pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.96 “1 -
Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/recor-
rente levante os valores depositados por ocasião do recurso ino-
minado - ou providencie transferência bancária para a conta da
recorrente, se houver indicação -, conforme consta da decisão
da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimento ao re-

curso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos e ar-
quive-se.” Adv(s) RICARDO ZAMPIER, ADRIANA CHRIS-
TINA DE CASTILHO ANDREA

078 - 2006.0000913-5/0 - Execução Título Extrajudicial AR-
THUR HARIVAL GOLDNEY RITCHIE X KHODR MOHA-
MAD ISMAIL Intimação do procurador do reclamante para se
manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.
56.” Adv(s) Munir Kassen Hamdam

079 - 2006.0001017-1/0 - Processo de Conhecimento JORGE
NIEHUES X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos Procura-
dores da Reclamada informando sobre transferência realizada
através do ofício n°1191/2008, encaminhado ao Banco do Bra-
sil S/A, referente a devolução dos valores R$115,55 remanes-
cente e seus acréscimos legais.” Adv(s) ADRIANA CHRISTI-
NA DE CASTILHO ANDREA

080 - 2006.0001017-1/0 - Processo de Conhecimento JORGE
NIEHUES X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procura-
dores das partes da r. despacho proferido pelo MM Juiz de Di-
reito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.104 “1 -
Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/recor-
rente levante os valores depositados por ocasião do recurso ino-
minado - ou providencie transferência bancária para a conta da
recorrente, se houver indicação -, conforme consta da decisão
da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimento ao re-
curso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos e ar-
quive-se.” Adv(s) ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA

081 - 2006.0001130-0/0 - Processo de Conhecimento LUCI-
MARA CASSANEGO DE SOUZA X BRASIL TELECOM S.A
Intimação da Procuradora da Reclamada informando sobre trans-
ferência realizada através do ofício n°1168/2008, encaminha-
do ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$222,50 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) JA-
IRO MOURA, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA

082 - 2006.0001130-0/0 - Processo de Conhecimento LUCI-
MARA CASSANEGO DE SOUZA X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores das partes da r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.102 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias,
para que a ré/recorrente levante os valores depositados por oca-
sião do recurso inominado - ou providencie transferência ban-
cária para a conta da recorrente, se houver indicação -, confor-
me consta da decisão da egrégia Turma Recursal, que deu inte-
gral provimento ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da
baixa dos autos e arquive-se. Adv(s) JAIRO MOURA, ADRIA-
NA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

083 - 2006.0001168-8/0 - Processo de Conhecimento LUCI
HELENA ZAGO X BRASIL TELECOM S.A Intimação da Pro-
curadora da Reclamada informando sobre transferência reali-
zada através do ofício n°1173/2008, encaminhado ao Banco do
Brasil S/A, referente a devolução dos valores R$147,05 rema-
nescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) ADRIANA CHRIS-
TINA DE CASTILHO ANDREA

084 - 2006.0001168-8/0 - Processo de Conhecimento LUCI
HELENA ZAGO X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes da r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.122 “1
- Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/recor-
rente levante os valores depositados por ocasião do recurso ino-
minado - ou providencie transferência bancária para a conta da
recorrente, se houver indicação -, conforme consta da decisão
da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimento ao re-
curso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos e ar-
quive-se.” Adv(s) ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA

085 - 2006.0001229-6/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO ROBERTO RATI X BRASIL TELECOM S.A Intimação
da Procuradora da Reclamada informando sobre transferência
realizada através do ofício n°1217/2008, encaminhado ao Ban-
co do Brasil S/A, referente a devolução dos valores R$136,55
remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) FABIANA
CALDEIRA CARBONI, ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA

086 - 2006.0001229-6/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO ROBERTO RATI X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores das partes da r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.110
“1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/
recorrente levante os valores depositados por ocasião do recur-
so inominado - ou providencie transferência bancária para a
conta da recorrente, se houver indicação -, conforme consta da
decisão da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimen-
to ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos
e arquive-se.” Adv(s) FABIANA CALDEIRA CARBONI,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

087 - 2006.0001233-6/0 - Processo de Conhecimento GENI
LORENA ARMBRUST X BRASIL TELECOM S.A Intimação
da Procuradora da Reclamada informando sobre transferência
realizada através do ofício n°1238/2008, encaminhado ao Ban-
co do Brasil S/A, referente a devolução dos valores R$136,55
remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) FABIANA
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CALDEIRA CARBONI, ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA

088 - 2006.0001233-6/0 - Processo de Conhecimento GENI
LORENA ARMBRUST X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores das partes da r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.106
“1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/
recorrente levante os valores depositados por ocasião do recur-
so inominado - ou providencie transferência bancária para a
conta da recorrente, se houver indicação -, conforme consta da
decisão da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimen-
to ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos
e arquive-se.” Adv(s) FABIANA CALDEIRA CARBONI,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

089 - 2006.0001236-1/0 - Processo de Conhecimento IRINEU
JOÃO COZER X BRASIL TELECOM S.A Intimação da Pro-
curadora da Reclamada informando sobre transferência reali-
zada através do ofício n°1205/2008, encaminhado ao Banco do
Brasil S/A, referente a devolução dos valores R$136,55 rema-
nescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) FABIANA CAL-
DEIRA CARBONI, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA

090 - 2006.0001236-1/0 - Processo de Conhecimento IRINEU
JOÃO COZER X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos pro-
curadores das partes da r. despacho proferido pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.107 “1 -
Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/recor-
rente levante os valores depositados por ocasião do recurso ino-
minado - ou providencie transferência bancária para a conta da
recorrente, se houver indicação -, conforme consta da decisão
da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimento ao re-
curso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos e ar-
quive-se.” Adv(s) FABIANA CALDEIRA CARBONI, ADRIA-
NA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

091 - 2006.0001244-9/0 - Processo de Conhecimento ROQUE
CAMILO KLEINSCHMITT X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos Procuradores da Reclamada informando sobre trans-
ferência realizada através do ofício n°1176/2008, encaminha-
do ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$136,55 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) FA-
BIANA CALDEIRA CARBONI, ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA

092 - 2006.0001244-9/0 - Processo de Conhecimento ROQUE
CAMILO KLEINSCHMITT X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes da r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.172 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias,
para que a ré/recorrente levante os valores depositados por oca-
sião do recurso inominado - ou providencie transferência ban-
cária para a conta da recorrente, se houver indicação -, confor-
me consta da decisão da egrégia Turma Recursal, que deu inte-
gral provimento ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da
baixa dos autos e arquive-se.” Adv(s) FABIANA CALDEIRA
CARBONI, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

093 - 2006.0001245-0/0 - Processo de Conhecimento RUTH
DE CARVALHO PAULINO X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos Procuradores da Reclamada informando sobre trans-
ferência realizada através do ofício n°1225/2008, encaminha-
do ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$136,55 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) FA-
BIANA CALDEIRA CARBONI, ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA

094 - 2006.0001245-0/0 - Processo de Conhecimento RUTH
DE CARVALHO PAULINO X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes da r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.108 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias,
para que a ré/recorrente levante os valores depositados por oca-
sião do recurso inominado - ou providencie transferência ban-
cária para a conta da recorrente, se houver indicação -, confor-
me consta da decisão da egrégia Turma Recursal, que deu inte-
gral provimento ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da
baixa dos autos e arquive-se.” Adv(s) FABIANA CALDEIRA
CARBONI, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

095 - 2006.0001252-6/0 - Processo de Conhecimento ANELI-
TO CESAR GALON X BRASIL TELECOM S.A Intimação da
Procuradora da Reclamada informando sobre transferência re-
alizada através do ofício n°1227/2008, encaminhado ao Banco
do Brasil S/A, referente a devolução dos valores R$94,55 re-
manescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) MARIANGELA
MESSIAS PASSINHO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA

096 - 2006.0001252-6/0 - Processo de Conhecimento ANELI-
TO CESAR GALON X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes da r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.147 “1
- Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/recor-
rente levante os valores depositados por ocasião do recurso ino-
minado - ou providencie transferência bancária para a conta da
recorrente, se houver indicação -, conforme consta da decisão
da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimento ao re-
curso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos e ar-
quive-se.” Adv(s) MARIANGELA MESSIAS PASSINHO,

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

097 - 2006.0001292-0/0 - Processo de Conhecimento EDINAL-
DO DOMINGUES X BRASIL TELECOM S.A Intimação da
Procuradora da Reclamada informando sobre transferência re-
alizada através do ofício n°1206/2008, encaminhado ao Banco
do Brasil S/A, referente a devolução dos valores R$94,55 re-
manescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) MARIANGELA
MESSIAS PASSINHO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA

098 - 2006.0001292-0/0 - Processo de Conhecimento EDINAL-
DO DOMINGUES X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes da r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.125 “1
- Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/recor-
rente levante os valores depositados por ocasião do recurso ino-
minado - ou providencie transferência bancária para a conta da
recorrente, se houver indicação -, conforme consta da decisão
da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimento ao re-
curso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos e ar-
quive-se.” Adv(s) MARIANGELA MESSIAS PASSINHO,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

099 - 2006.0001300-8/0 - Processo de Conhecimento ALVA-
RO LUIZ BREMM X BRASIL TELECOM S.A Intimação da
Procuradora da Reclamada informando sobre transferência re-
alizada através do ofício n°1218/2008, encaminhado ao Banco
do Brasil S/A, referente a devolução dos valores R$94,55 re-
manescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) ADRIANA PA-
TRICIA GLIZT DUARTE, ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDREA

100 - 2006.0001300-8/0 - Processo de Conhecimento ALVA-
RO LUIZ BREMM X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes da r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.115 “1
- Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/recor-
rente levante os valores depositados por ocasião do recurso ino-
minado - ou providencie transferência bancária para a conta da
recorrente, se houver indicação -, conforme consta da decisão
da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimento ao re-
curso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos e ar-
quive-se.” Adv(s) ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

101 - 2006.0001306-9/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
TEDESQUI X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos Procu-
radores da Reclamada informando sobre transferência realiza-
da através do ofício n°1229/2008, encaminhado ao Banco do
Brasil S/A, referente a devolução dos valores R$94,55 rema-
nescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) MARIANGELA
MESSIAS PASSINHO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA

102 - 2006.0001306-9/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
TEDESQUI X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procu-
radores das partes da r. despacho proferido pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.127 “1 -
Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/recor-
rente levante os valores depositados por ocasião do recurso ino-
minado - ou providencie transferência bancária para a conta da
recorrente, se houver indicação -, conforme consta da decisão
da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimento ao re-
curso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos e ar-
quive-se.” Adv(s) MARIANGELA MESSIAS PASSINHO,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

103 - 2006.0001457-5/0 - Processo de Conhecimento SONIA
MARIA DE ARAUJO X BRASIL TELECOM S.A Intimação
da Procuradora da Reclamada informando sobre transferência
realizada através do ofício n°1251/2008, encaminhado ao Ban-
co do Brasil S/A, referente a devolução dos valores R$94,55
remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

104 - 2006.0001457-5/0 - Processo de Conhecimento SONIA
MARIA DE ARAUJO X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores das partes da r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.100
“1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/
recorrente levante os valores depositados por ocasião do recur-
so inominado - ou providencie transferência bancária para a
conta da recorrente, se houver indicação -, conforme consta da
decisão da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimen-
to ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos
e arquive-se.” Adv(s) ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA

105 - 2006.0001458-7/0 - Processo de Conhecimento KEILA
ALVES COMARELLA MORINICO X BRASIL TELECOM S.A
Intimação da Procuradora da Reclamada informando sobre trans-
ferência realizada através do ofício n°1201/2008, encaminha-
do ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$115,55 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) ADRI-
ANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

106 - 2006.0001458-7/0 - Processo de Conhecimento KEILA
ALVES COMARELLA MORINICO X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores das partes da r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.104 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias,

para que a ré/recorrente levante os valores depositados por oca-
sião do recurso inominado - ou providencie transferência ban-
cária para a conta da recorrente, se houver indicação -, confor-
me consta da decisão da egrégia Turma Recursal, que deu inte-
gral provimento ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da
baixa dos autos e arquive-se.” Adv(s) ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA

107 - 2006.0001507-0/0 - Execução de Título Judicial LIN-
DOMAR DOS SANTOS (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
S.A Intimação da Procuradora da Reclamada informando sobre
transferência realizada através do ofício n°1197/2008, encami-
nhado ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valo-
res R$267,30 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s)
ROBERTO CHIMANSKI, ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDREA

108 - 2006.0001507-0/0 - Execução de Título Judicial LIN-
DOMAR DOS SANTOS (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
S.A Intimação dos procuradores das partes da r. despacho pro-
ferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Men-
des Júnior às fl.114 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180
dias, para que a ré/recorrente levante os valores depositados
por ocasião do recurso inominado - ou providencie transferên-
cia bancária para a conta da recorrente, se houver indicação -,
conforme consta da decisão da egrégia Turma Recursal, que
deu integral provimento ao recurso. 2 - Após, intimem-se as
partes da baixa dos autos e arquive-se.” Adv(s) ROBERTO
CHIMANSKI, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA

109 - 2006.0001535-0/0 - Processo de Conhecimento OSAIRA
ROSA DE JESUS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação da Procuradora da Reclamada informando sobre trans-
ferência realizada através do ofício n°1219/2008, encaminha-
do ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$267,30 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) RO-
BERTO CHIMANSKI, ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA

110 - 2006.0001535-0/0 - Processo de Conhecimento OSAIRA
ROSA DE JESUS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes da r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.105 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias,
para que a ré/recorrente levante os valores depositados por oca-
sião do recurso inominado - ou providencie transferência ban-
cária para a conta da recorrente, se houver indicação -, confor-
me consta da decisão da egrégia Turma Recursal, que deu inte-
gral provimento ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da
baixa dos autos e arquive-se.” Adv(s) ROBERTO CHIMANSKI,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

111 - 2006.0001543-7/0 - Processo de Conhecimento JAIRO
MOURA X BRASIL TELECOM S.A Intimação da Procurado-
ra da Reclamada informando sobre transferência realizada atra-
vés do ofício n°1300/2008, encaminhado ao Banco do Brasil
S/A, referente a devolução dos valores R$115,55 remanescente
e seus acréscimos legais.” Adv(s) OSMAR CODOLO FRAN-
CO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, EL-
CILENE DA SILVA ROCHA

112 - 2006.0001543-7/0 - Processo de Conhecimento JAIRO
MOURA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procura-
dores das partes da r. despacho proferido pelo MM Juiz de Di-
reito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.96 “1 - Ex-
peça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/recorrente
levante os valores depositados por ocasião do recurso inomina-
do - ou providencie transferência bancária para a conta da re-
corrente, se houver indicação -, conforme consta da decisão da
egrégia Turma Recursal, que deu integral provimento ao recur-
so. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos e arquive-
se.” Adv(s) OSMAR CODOLO FRANCO, ADRIANA CHRIS-
TINA DE CASTILHO ANDREA, ELCILENE DA SILVA RO-
CHA

113 - 2006.0001547-4/0 - Processo de Conhecimento LEONIL-
DO ANTONIO MASCARELLO X BRASIL TELECOM S.A
Intimação da Procuradora da Reclamada informando sobre trans-
ferência realizada através do ofício n°1177/2008, encaminha-
do ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$110,35 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) OS-
MAR CODOLO FRANCO, JAIRO MOURA, ELCILENE DA
SILVA ROCHA, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA

114 - 2006.0001547-4/0 - Processo de Conhecimento LEONIL-
DO ANTONIO MASCARELLO X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores das partes da r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.97 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para
que a ré/recorrente levante os valores depositados por ocasião
do recurso inominado - ou providencie transferência bancária
para a conta da recorrente, se houver indicação -, conforme
consta da decisão da egrégia Turma Recursal, que deu integral
provimento ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa
dos autos e arquive-se.” Adv(s) OSMAR CODOLO FRANCO,
JAIRO MOURA, ELCILENE DA SILVA ROCHA, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

115 - 2006.0001595-5/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DO ESTEVAM X BRASIL TELECOM S.A Intimação da Pro-

curadora da Reclamada informando sobre transferência reali-
zada através do ofício n°1243/2008, encaminhado ao Banco do
Brasil S/A, referente a devolução dos valores R$147,05 rema-
nescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) ANDREIA STRAS-
SBURGER, CHRISTIANE SCHNEISKI, ADRIANA CHRIS-
TINA DE CASTILHO ANDREA

116 - 2006.0001595-5/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DO ESTEVAM X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos pro-
curadores das partes da r. despacho proferido pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.92 “1 -
Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/recor-
rente levante os valores depositados por ocasião do recurso ino-
minado - ou providencie transferência bancária para a conta da
recorrente, se houver indicação -, conforme consta da decisão
da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimento ao re-
curso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos e ar-
quive-se.” Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, CHRISTIA-
NE SCHNEISKI, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA

117 - 2006.0001697-9/0 - Processo de Conhecimento JACK-
SON NIEHUES X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos Pro-
curadores da Reclamada informando sobre transferência reali-
zada através do ofício n°1199/2008, encaminhado ao Banco do
Brasil S/A, referente a devolução dos valores R$94,55 rema-
nescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

118 - 2006.0001697-9/0 - Processo de Conhecimento JACK-
SON NIEHUES X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos pro-
curadores das partes da r. despacho proferido pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.160 “1 -
Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/recor-
rente levante os valores depositados por ocasião do recurso ino-
minado - ou providencie transferência bancária para a conta da
recorrente, se houver indicação -, conforme consta da decisão
da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimento ao re-
curso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos e ar-
quive-se.” Adv(s) GERSON VANZIN MOURA DA SILVA,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO

119 - 2006.0001738-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DO CARMO HENRIQUE DE SOUZA (E OUTRO) X BRA-
SIL TELECOM S.A Intimação da Procuradora da Reclamada
informando sobre transferência realizada através do ofício
n°1202/2008, encaminhado ao Banco do Brasil S/A, referente
a devolução dos valores R$267,30 remanescente e seus acrés-
cimos legais.” Adv(s) ROBERTO CHIMANSKI, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

120 - 2006.0001738-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DO CARMO HENRIQUE DE SOUZA (E OUTRO) X BRA-
SIL TELECOM S.A Intimação dos procuradores das partes da
r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr
Frederico Mendes Júnior às fl.110 “1 - Expeça-se alvará, com
prazo de 180 dias, para que a ré/recorrente levante os valores
depositados por ocasião do recurso inominado - ou providen-
cie transferência bancária para a conta da recorrente, se houver
indicação -, conforme consta da decisão da egrégia Turma Re-
cursal, que deu integral provimento ao recurso. 2 - Após, inti-
mem-se as partes da baixa dos autos e arquive-se.” Adv(s)
ROBERTO CHIMANSKI, ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDREA

121 - 2006.0001743-7/0 - Processo de Conhecimento JAIR DE
OLIVEIRA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S.A Intimação
da Procuradora da Reclamada informando sobre transferência
realizada através do ofício n°1170/2008, encaminhado ao Ban-
co do Brasil S/A, referente a devolução dos valores R$267,30
remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) ROBERTO
CHIMANSKI, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA

122 - 2006.0001743-7/0 - Processo de Conhecimento JAIR DE
OLIVEIRA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores das partes da r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.113
“1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/
recorrente levante os valores depositados por ocasião do recur-
so inominado - ou providencie transferência bancária para a
conta da recorrente, se houver indicação -, conforme consta da
decisão da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimen-
to ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos
e arquive-se.” Adv(s) ROBERTO CHIMANSKI, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

123 - 2006.0001759-9/0 - Processo de Conhecimento LUIZA
VERÔNICA DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Intimação
da Procuradora da Reclamada informando sobre transferência
realizada através do ofício n°1204/2008, encaminhado ao Ban-
co do Brasil S/A, referente a devolução dos valores R$147,05
remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) JULMARA
LUIZA HUBNER, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA

124 - 2006.0001759-9/0 - Processo de Conhecimento LUIZA
VERÔNICA DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores das partes da r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.103
“1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/
recorrente levante os valores depositados por ocasião do recur-
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so inominado - ou providencie transferência bancária para a
conta da recorrente, se houver indicação -, conforme consta da
decisão da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimen-
to ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos
e arquive-se.” Adv(s) JULMARA LUIZA HUBNER, ADRIA-
NA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

125 - 2006.0001783-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
SEBASTIAO DA PAZ X BRASIL TELECOM S.A Intimação
da Procuradora da Reclamada informando sobre transferência
realizada através do ofício n°1171/2008, encaminhado ao Ban-
co do Brasil S/A, referente a devolução dos valores R$188,00
remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) CARLOS HEN-
RIQUE ROCHA, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA

126 - 2006.0001783-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
SEBASTIAO DA PAZ X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores das partes da r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.101
“1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/
recorrente levante os valores depositados por ocasião do recur-
so inominado - ou providencie transferência bancária para a
conta da recorrente, se houver indicação -, conforme consta da
decisão da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimen-
to ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos
e arquive-se.” Adv(s) CARLOS HENRIQUE ROCHA, ADRI-
ANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

127 - 2006.0001877-7/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZINHA NILVA BIDO X BRASIL TELECOM S.A Intimação da
Procuradora da Reclamada informando sobre transferência re-
alizada através do ofício n°1200/2008, encaminhado ao Banco
do Brasil S/A, referente a devolução dos valores R$147,05 re-
manescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) JULMARA LU-
IZA HUBNER, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA

128 - 2006.0001877-7/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZINHA NILVA BIDO X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores das partes da r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.109
“1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/
recorrente levante os valores depositados por ocasião do recur-
so inominado - ou providencie transferência bancária para a
conta da recorrente, se houver indicação -, conforme consta da
decisão da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimen-
to ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos
e arquive-se.” Adv(s) JULMARA LUIZA HUBNER, ADRIA-
NA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

129 - 2006.0001910-9/0 - Processo de Conhecimento VALDO-
MIRO ANGELO CASTENARO X BRASIL TELECOM S.A
Intimação da Procuradora da Reclamada informando sobre trans-
ferência realizada através do ofício n°1302/2008, encaminha-
do ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$147,05 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s)
CHRISTIANE SCHNEISKI, ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDREA

130 - 2006.0001910-9/0 - Processo de Conhecimento VALDO-
MIRO ANGELO CASTENARO X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores das partes da r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.99 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para
que a ré/recorrente levante os valores depositados por ocasião
do recurso inominado - ou providencie transferência bancária
para a conta da recorrente, se houver indicação -, conforme
consta da decisão da egrégia Turma Recursal, que deu integral
provimento ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa
dos autos e arquive-se.” Adv(s) CHRISTIANE SCHNEISKI,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

131 - 2006.0001917-1/0 - Processo de Conhecimento SOBHI
MOHAMAD ISSA X BRASIL TELECOM S.A Intimação da
Procuradora da Reclamada informando sobre transferência re-
alizada através do ofício n°1172/2008, encaminhado ao Banco
do Brasil S/A, referente a devolução dos valores R$94,55 re-
manescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

132 - 2006.0001917-1/0 - Processo de Conhecimento SOBHI
MOHAMAD ISSA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes da r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.104 “1
- Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/recor-
rente levante os valores depositados por ocasião do recurso ino-
minado - ou providencie transferência bancária para a conta da
recorrente, se houver indicação -, conforme consta da decisão
da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimento ao re-
curso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos e ar-
quive-se.” Adv(s) ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA

133 - 2006.0002032-3/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
RODRIGUES DE SOUZA X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção da Procuradora da Reclamada informando sobre transfe-
rência realizada através do ofício n°1312/2008, encaminhado
ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$94,55 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) CAR-
LOS HENRIQUE ROCHA, ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDREA

134 - 2006.0002032-3/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
RODRIGUES DE SOUZA X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção dos procuradores das partes da r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às
fl.115 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a
ré/recorrente levante os valores depositados por ocasião do re-
curso inominado - ou providencie transferência bancária para a
conta da recorrente, se houver indicação -, conforme consta da
decisão da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimen-
to ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos
e arquive-se.” Adv(s) CARLOS HENRIQUE ROCHA, ADRI-
ANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

135 - 2006.0002034-7/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CIELY PERIN BRIGHENTE X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação da Procuradora da Reclamada informando sobre trans-
ferência realizada através do ofício n°1169/2008, encaminha-
do ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$175,18 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) CAR-
LOS HENRIQUE ROCHA, ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDREA

136 - 2006.0002034-7/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CIELY PERIN BRIGHENTE X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes da r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.110 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias,
para que a ré/recorrente levante os valores depositados por oca-
sião do recurso inominado - ou providencie transferência ban-
cária para a conta da recorrente, se houver indicação -, confor-
me consta da decisão da egrégia Turma Recursal, que deu inte-
gral provimento ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da
baixa dos autos e arquive-se.” Adv(s) CARLOS HENRIQUE
ROCHA, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

137 - 2006.0002037-2/0 - Processo de Conhecimento LUCIA
MARIA COELHO DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação da Procuradora da Reclamada informando sobre trans-
ferência realizada através do ofício n°1301/2008, encaminha-
do ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$136,55 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) CAR-
LOS HENRIQUE ROCHA, ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDREA

138 - 2006.0002037-2/0 - Processo de Conhecimento LUCIA
MARIA COELHO DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes da r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.106 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias,
para que a ré/recorrente levante os valores depositados por oca-
sião do recurso inominado - ou providencie transferência ban-
cária para a conta da recorrente, se houver indicação -, confor-
me consta da decisão da egrégia Turma Recursal, que deu inte-
gral provimento ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da
baixa dos autos e arquive-se.” Adv(s) CARLOS HENRIQUE
ROCHA, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

139 - 2006.0002251-3/0 - Processo de Conhecimento SILVIO
BRITE X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos Procurado-
res da Reclamada informando sobre transferência realizada atra-
vés do ofício n°1189/2008, encaminhado ao Banco do Brasil S/
A, referente a devolução dos valores R$278,40 remanescente e
seus acréscimos legais.” Adv(s) ANTONIO CARLOS LOPES
DOS SANTOS, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO

140 - 2006.0002251-3/0 - Processo de Conhecimento SILVIO
BRITE X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procurado-
res das partes da r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direi-
to Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.108 “1 - Expe-
ça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/recorrente
levante os valores depositados por ocasião do recurso inomina-
do - ou providencie transferência bancária para a conta da re-
corrente, se houver indicação -, conforme consta da decisão da
egrégia Turma Recursal, que deu integral provimento ao recur-
so. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos e arquive-
se.” Adv(s) ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS, GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO

141 - 2006.0002434-7/0 - Processo de Conhecimento SIDER-
LENA GONGORA AMARAL X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos Procuradores da Reclamada informando sobre trans-
ferência realizada através do ofício n°1314/2008, encaminha-
do ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$147,55 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) ELI-
ANE VARGAS ROCHA, GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

142 - 2006.0002434-7/0 - Processo de Conhecimento SIDER-
LENA GONGORA AMARAL X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes da r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.130 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias,
para que a ré/recorrente levante os valores depositados por oca-
sião do recurso inominado - ou providencie transferência ban-
cária para a conta da recorrente, se houver indicação -, confor-
me consta da decisão da egrégia Turma Recursal, que deu inte-
gral provimento ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da
baixa dos autos e arquive-se.” Adv(s) ELIANE VARGAS RO-
CHA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO

143 - 2006.0002436-0/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZA DA SILVA DUARTE GULARTE X BRASIL TELECOM
S.A Intimação dos Procuradores da Reclamada informando so-
bre transferência realizada através do ofício n°1181/2008, en-
caminhado ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos
valores R$147,55 remanescente e seus acréscimos legais.”
Adv(s) ELIANE VARGAS ROCHA, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

144 - 2006.0002436-0/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZA DA SILVA DUARTE GULARTE X BRASIL TELECOM
S.A Intimação dos procuradores das partes da r. despacho pro-
ferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Men-
des Júnior às fl.131 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180
dias, para que a ré/recorrente levante os valores depositados
por ocasião do recurso inominado - ou providencie transferên-
cia bancária para a conta da recorrente, se houver indicação -,
conforme consta da decisão da egrégia Turma Recursal, que
deu integral provimento ao recurso. 2 - Após, intimem-se as
partes da baixa dos autos e arquive-se.” Adv(s) ELIANE VAR-
GAS ROCHA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA

145 - 2006.0002462-6/0 - Processo de Conhecimento NATA-
LINO LOPES DE CARVALHO X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos Procuradores da Reclamada informando sobre
transferência realizada através do ofício n°1308/2008, encami-
nhado ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valo-
res R$338,80 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s)
ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

146 - 2006.0002462-6/0 - Processo de Conhecimento NATA-
LINO LOPES DE CARVALHO X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores das partes da r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.104 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias,
para que a ré/recorrente levante os valores depositados por oca-
sião do recurso inominado - ou providencie transferência ban-
cária para a conta da recorrente, se houver indicação -, confor-
me consta da decisão da egrégia Turma Recursal, que deu inte-
gral provimento ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da
baixa dos autos e arquive-se.” Adv(s) ANTONIO CARLOS
LOPES DOS SANTOS, GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

147 - 2006.0002512-1/0 - Processo de Conhecimento GENI
PRATES DE SOUZA X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos Procuradores da Reclamada informando sobre transferên-
cia realizada através do ofício n°1212/2008, encaminhado ao
Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$181,85 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) ANA
PAULA GARCIA MARCHANTE, GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

148 - 2006.0002512-1/0 - Processo de Conhecimento GENI
PRATES DE SOUZA X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores das partes da r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.117
“1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/
recorrente levante os valores depositados por ocasião do recur-
so inominado - ou providencie transferência bancária para a
conta da recorrente, se houver indicação -, conforme consta da
decisão da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimen-
to ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos
e arquive-se.” Adv(s) ANA PAULA GARCIA MARCHANTE,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO

149 - 2006.0002602-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CELESTINO DE LIRO X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos Procuradores da Reclamada informando sobre trans-
ferência realizada através do ofício n°1220/2008, encaminha-
do ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$302,80 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) AN-
TONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

150 - 2006.0002602-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CELESTINO DE LIRO X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes da r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.96 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para
que a ré/recorrente levante os valores depositados por ocasião
do recurso inominado - ou providencie transferência bancária
para a conta da recorrente, se houver indicação -, conforme
consta da decisão da egrégia Turma Recursal, que deu integral
provimento ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa
dos autos e arquive-se.” Adv(s) ANTONIO CARLOS LOPES
DOS SANTOS, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO

151 - 2006.0002608-1/0 - Processo de Conhecimento ADÃO
LUIZ FERREIRA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
Procuradores da Reclamada informando sobre transferência
realizada através do ofício n°1307/2008, encaminhado ao Ban-
co do Brasil S/A, referente a devolução dos valores R$338,80
remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) ANTONIO
CARLOS LOPES DOS SANTOS, GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

152 - 2006.0002608-1/0 - Processo de Conhecimento ADÃO

LUIZ FERREIRA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes da r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.98 “1 -
Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/recor-
rente levante os valores depositados por ocasião do recurso ino-
minado - ou providencie transferência bancária para a conta da
recorrente, se houver indicação -, conforme consta da decisão
da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimento ao re-
curso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos e ar-
quive-se.” Adv(s) ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO

153 - 2006.0002619-4/0 - Execução de Título Judicial TIAGO
BROJATO DE LIMA X DENILSON JOSE DE LIMA Intima-
ção do procurador do reclamante do r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às
fl.106 “1 - Intime-se o autor para que, em 10 dias, forneça o
endereço da COOPERATIVA DE CRÉDITO CATARATAS
IGUAÇÚ, ou indique o endereço onde possa ser encontrado o
veículo mencionado ás fls. 102. 2 - Não havendo manifestação
no prazo assinalado, o processo será extinto.” Adv(s) EDISON
PICCINI, JULMARA LUIZA HUBNER

154 - 2006.0002644-8/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIA BARROS X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos Pro-
curadores da Reclamada informando sobre transferência reali-
zada através do ofício n°1230/2008, encaminhado ao Banco do
Brasil S/A, referente a devolução dos valores R$105,55 rema-
nescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) MARIANE MENE-
GAZZO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO

155 - 2006.0002644-8/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIA BARROS X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos pro-
curadores das partes da r. despacho proferido pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.131 “1 -
Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/recor-
rente levante os valores depositados por ocasião do recurso ino-
minado - ou providencie transferência bancária para a conta da
recorrente, se houver indicação -, conforme consta da decisão
da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimento ao re-
curso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos e ar-
quive-se.” Adv(s) MARIANE MENEGAZZO, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

156 - 2006.0002673-9/0 - Processo de Conhecimento ADER-
CIO CARLOS DE OLIVEIRA X SANDRO MOREIRA (E
OUTRO) Intimação do procurador do reclamante da r. senten-
ça proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico
Mendes Junior fl.89 Homologando o parecer do Juiz leigo de
fls.73/78 No seguinte sentindo: Diante do exposto, Decorrido
o prazo para recurso, e não havendo, intimem-se as partes para
requerer o que lhes for conveniente. “Á face do exposto, nos
termos do art. 269 do CPC, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE O PEDIDO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
para condenar o reclamado a pagar ao reclamante, o valor de
R$ 642,50 (seiscentos e quarenta e dois reais e cinquenta cen-
tavos) com correção monetária aferida pela média do INPC e
IGP-DI, a contar da data do menor orçamento (f. 14) e juros
legais na ordem de 1,0% ao mês, a conatr da citação. E ainda,
condeno o reclamado a indenizar ao reclamante, a título de danos
morais puros, no valor de R$1.000,00 (mil reais) com correção
monetária aferida pela média do INPC e IGP-DI e juros legais
na ordem de 1,0% ao mês ambos a contar desta decisão, em
face do arbitramento. Cumpram-se as disposições do Código
de Norma da douta Coregedoria-Geral da Justiça.” Adv(s)
EVERSON MARAN SANTOS

157 - 2006.0002769-9/0 - Processo de Conhecimento INES
CASTAGNARO RICARDO DA SILVA X BRASIL TELECOM
S.A Intimação dos Procuradores da Reclamada informando so-
bre transferência realizada através do ofício n°1165/2008, en-
caminhado ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos
valores R$95,05 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s)
MARIANE MENEGAZZO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

158 - 2006.0002769-9/0 - Processo de Conhecimento INES
CASTAGNARO RICARDO DA SILVA X BRASIL TELECOM
S.A Intimação dos procuradores das partes da r. despacho pro-
ferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Men-
des Júnior às fl.128 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180
dias, para que a ré/recorrente levante os valores depositados
por ocasião do recurso inominado - ou providencie transferên-
cia bancária para a conta da recorrente, se houver indicação -,
conforme consta da decisão da egrégia Turma Recursal, que
deu integral provimento ao recurso. 2 - Após, intimem-se as
partes da baixa dos autos e arquive-se.” Adv(s) MARIANE
MENEGAZZO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO

159 - 2006.0002770-3/0 - Processo de Conhecimento ISAURA
BORGES HONORIO X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos Procuradores da Reclamada informando sobre transferên-
cia realizada através do ofício n°1180/2008, encaminhado ao
Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$105,55 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s)
MARIANE MENEGAZZO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

160 - 2006.0002770-3/0 - Processo de Conhecimento ISAURA
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BORGES HONORIO X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores das partes da r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.134
“1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/
recorrente levante os valores depositados por ocasião do recur-
so inominado - ou providencie transferência bancária para a
conta da recorrente, se houver indicação -, conforme consta da
decisão da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimen-
to ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos
e arquive-se.” Adv(s) MARIANE MENEGAZZO, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO

161 - 2006.0002783-0/0 - Processo de Conhecimento ALVINA
DEONER LIMA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
Procuradores da Reclamada informando sobre transferência
realizada através do ofício n°1195/2008, encaminhado ao Ban-
co do Brasil S/A, referente a devolução dos valores R$105,55
remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) MARIANE
MENEGAZZO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO

162 - 2006.0002783-0/0 - Processo de Conhecimento ALVINA
DEONER LIMA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes da r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.133 “1
- Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/recor-
rente levante os valores depositados por ocasião do recurso ino-
minado - ou providencie transferência bancária para a conta da
recorrente, se houver indicação -, conforme consta da decisão
da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimento ao re-
curso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos e ar-
quive-se.” Adv(s) MARIANE MENEGAZZO, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

163 - 2006.0002815-7/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
LUCIANO BATISTA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
Procuradores da Reclamada informando sobre transferência
realizada através do ofício n°1192/2008, encaminhado ao Ban-
co do Brasil S/A, referente a devolução dos valores R$338,80
remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) MARIANE
MENEGAZZO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO

164 - 2006.0002815-7/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
LUCIANO BATISTA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes da r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.130 “1
- Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/recor-
rente levante os valores depositados por ocasião do recurso ino-
minado - ou providencie transferência bancária para a conta da
recorrente, se houver indicação -, conforme consta da decisão
da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimento ao re-
curso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos e ar-
quive-se.” Adv(s) MARIANE MENEGAZZO, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

165 - 2006.0002867-5/0 - Execução Título Extrajudicial CON-
DOMINIO RESIDENCIAL E COMERCIAL GRAND PRIX X
ALMIR JOSE VIACELLI Intimação da procuradora da recla-
mante do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direito Su-
pervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.43 “Intime-se o pa-
trono da parte autora para, em cinco dias, assinar a petição de
transação entre as partes (v.fls. 40/42). Após, voltem para ho-
mologação do acordo.” Adv(s) ARACELY DE SOUZA, MAR-
CELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA

166 - 2006.0002908-1/0 - Processo de Conhecimento JANICE
VERA ADORYAN SPRICIGO X BRASIL TELECOM S.A In-
timação dos Procuradores da Reclamada informando sobre trans-
ferência realizada através do ofício n°1167/2008, encaminha-
do ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$338,80 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s)
MARIANGELA MESSIAS PASSINHO, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

167 - 2006.0002908-1/0 - Processo de Conhecimento JANICE
VERA ADORYAN SPRICIGO X BRASIL TELECOM S.A In-
timação dos procuradores das partes da r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.147 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias,
para que a ré/recorrente levante os valores depositados por oca-
sião do recurso inominado - ou providencie transferência ban-
cária para a conta da recorrente, se houver indicação -, confor-
me consta da decisão da egrégia Turma Recursal, que deu inte-
gral provimento ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da
baixa dos autos e arquive-se.” Adv(s) MARIANGELA MESSI-
AS PASSINHO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO

168 - 2006.0003010-7/0 - Execução de Título Judicial RAFA-
EL SEIBERT (E OUTRO) X CBF COMPASS CORRETORA
DE SEGUROS LTDA (E OUTRO) Intimação dos procurado-
res da reclamada da r. despacho proferido pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f.148 “Con-
forme despacho fl.146, item “2”, deverá a parte ré , no prazo de
3 (três) dias, efetuar o pagamento conforme o cálculo apresen-
tado pelo contador judicial à fl. 148, no valor de R$ 630,18.”
Adv(s) JOSIMAR DINIZ, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MARCIO ALESSANDRO SILVERO AQUINO

169 - 2006.0003027-0/0 - Execução de Título Judicial INDI-

ANARA ALVES DE QUADROS X ALEXANDRO BATISTA
DO CARMO Intimação dos procuradores das partes da r. des-
pacho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frede-
rico Mendes Júnior às fl.48 “1 . Indefiro o pedido de fls.47,
uma vez que o processo já foi extinto. 2 . Intimem-se as partes,
e arquive-se com as baixas e anotações necessárias.” Adv(s)
INDIANARA ALVES DE QUADROS, SORAYA SOTOMAI-
OR JUSTUS

170 - 2006.0003027-0/0 - Execução de Título Judicial INDIA-
NARA ALVES DE QUADROS X ALEXANDRO BATISTA DO
CARMO Intimação dos procuradores das partes da r. sentença
proferida pelo MM Juiza de Direito Substituta Manuela Tallão
às fl. 46 “ Tendo em vista que a parte autora não se manifestou
no prazo assinalado (v.fl.45), julgo extinto o processo, sem jul-
gamento de mérito. Expeça-se certidão de crédito quando re-
querida, entregando-se á parte exequente, que valerá como tí-
tulo para futura execução, quando for localizado o devedor (a),
ou quando forem encontrados bens penhoráveis conforme o
caso. Autorizo o desentranhamento dos documentos, quando
requeridos, mediante substituição por cópias nos autos. Ficam
cientificadas e formalmente notificadas as partes que após três
anos do trânsito em julgado desta decisão o processo será des-
truído por meio de incineração, picotagem, trituração ou outro
dispositivo que assegure a sua desintegração (v. Resolução nº
02/2005-CSJEs, DJ 6861 de 04.05.2005). Arquive-se com as
baixas e diligências necessárias.” Adv(s) INDIANARA ALVES
DE QUADROS, SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS

171 - 2006.0003043-5/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO FERREIRA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
Procuradores da Reclamada informando sobre transferência
realizada através do ofício n°1184/2008, encaminhado ao Ban-
co do Brasil S/A, referente a devolução dos valores R$147,55
remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) ANA PAULA
GARCIA MARCHANTE, JAIME OLIVEIRA PENTEADO,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

172 - 2006.0003043-5/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO FERREIRA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes da r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.128 “1
- Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/recor-
rente levante os valores depositados por ocasião do recurso ino-
minado - ou providencie transferência bancária para a conta da
recorrente, se houver indicação -, conforme consta da decisão
da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimento ao re-
curso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos e ar-
quive-se.” Adv(s) ANA PAULA GARCIA MARCHANTE, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA

173 - 2006.0003107-9/0 - Processo de Conhecimento JOSIEN-
TINA DE SOUZA SANTOS X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos Procuradores da Reclamada informando sobre trans-
ferência realizada através do ofício n°1305/2008, encaminha-
do ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$338,70 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) AN-
TONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

174 - 2006.0003107-9/0 - Processo de Conhecimento JOSIEN-
TINA DE SOUZA SANTOS X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes da r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.110 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias,
para que a ré/recorrente levante os valores depositados por oca-
sião do recurso inominado - ou providencie transferência ban-
cária para a conta da recorrente, se houver indicação -, confor-
me consta da decisão da egrégia Turma Recursal, que deu inte-
gral provimento ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da
baixa dos autos e arquive-se.” Adv(s) ANTONIO CARLOS
LOPES DOS SANTOS, GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

175 - 2006.0003110-7/0 - Processo de Conhecimento NELZA
CORREA DOS SANTOS SILVA X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos Procuradores da Reclamada informando sobre
transferência realizada através do ofício n°1186/2008, encami-
nhado ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valo-
res R$338,80 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s)
MARIANGELA MESSIAS PASSINHO, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

176 - 2006.0003110-7/0 - Processo de Conhecimento NELZA
CORREA DOS SANTOS SILVA X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores das partes da r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.142 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias,
para que a ré/recorrente levante os valores depositados por oca-
sião do recurso inominado - ou providencie transferência ban-
cária para a conta da recorrente, se houver indicação -, confor-
me consta da decisão da egrégia Turma Recursal, que deu inte-
gral provimento ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da
baixa dos autos e arquive-se.” Adv(s) MARIANGELA MESSI-
AS PASSINHO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO

177 - 2006.0003135-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DA GLORIA CASTAGNARO X BRASIL TELECOM S.A In-
timação dos Procuradores da Reclamada informando sobre trans-
ferência realizada através do ofício n°1214/2008, encaminha-

do ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$158,15 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s)
MARIANE MENEGAZZO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

178 - 2006.0003135-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DA GLORIA CASTAGNARO X BRASIL TELECOM S.A In-
timação dos procuradores das partes da r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.134 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias,
para que a ré/recorrente levante os valores depositados por oca-
sião do recurso inominado - ou providencie transferência ban-
cária para a conta da recorrente, se houver indicação -, confor-
me consta da decisão da egrégia Turma Recursal, que deu inte-
gral provimento ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da
baixa dos autos e arquive-se.” Adv(s) MARIANE MENEGA-
ZZO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO

179 - 2006.0003140-0/0 - Processo de Conhecimento CHRIS-
TIANE MAGALHÃES X BRASIL TELECOM S.A Intimação
da Procuradora da Reclamada informando sobre transferência
realizada através do ofício n°1210/2008, encaminhado ao Ban-
co do Brasil S/A, referente a devolução dos valores R$95,05
remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

180 - 2006.0003140-0/0 - Processo de Conhecimento CHRIS-
TIANE MAGALHÃES X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores das partes da r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.90
“1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/
recorrente levante os valores depositados por ocasião do recur-
so inominado - ou providencie transferência bancária para a
conta da recorrente, se houver indicação -, conforme consta da
decisão da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimen-
to ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos
e arquive-se.” Adv(s) ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA

181 - 2006.0003199-0/0 - Processo de Conhecimento GELSON
OLEGINI PRETO X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
Procuradores da Reclamada informando sobre transferência
realizada através do ofício n°1193/2008, encaminhado ao Ban-
co do Brasil S/A, referente a devolução dos valores R$279,00
remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) ANTONIO
CARLOS LOPES DOS SANTOS, GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

182 - 2006.0003199-0/0 - Processo de Conhecimento GELSON
OLEGINI PRETO X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes da r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.125 “1
- Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/recor-
rente levante os valores depositados por ocasião do recurso ino-
minado - ou providencie transferência bancária para a conta da
recorrente, se houver indicação -, conforme consta da decisão
da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimento ao re-
curso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos e ar-
quive-se.” Adv(s) ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO

183 - 2006.0003441-1/0 - Processo de Conhecimento IRINEU
TAVARES X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos Procura-
dores da Reclamada informando sobre transferência realizada
através do ofício n°1183/2008, encaminhado ao Banco do Bra-
sil S/A, referente a devolução dos valores R$105,55 remanes-
cente e seus acréscimos legais.” Adv(s) ILDEBERTO DE SAN-
TANA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO

184 - 2006.0003441-1/0 - Processo de Conhecimento IRINEU
TAVARES X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procura-
dores das partes da r. despacho proferido pelo MM Juiz de Di-
reito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.100 “1 -
Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/recor-
rente levante os valores depositados por ocasião do recurso ino-
minado - ou providencie transferência bancária para a conta da
recorrente, se houver indicação -, conforme consta da decisão
da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimento ao re-
curso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos e ar-
quive-se.” Adv(s) ILDEBERTO DE SANTANA, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO

185 - 2006.0003486-4/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
TE PACHECO ROLIM X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos Procuradores da Reclamada informando sobre transferên-
cia realizada através do ofício n°1240/2008, encaminhado ao
Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$105,55 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) IL-
DEBERTO DE SANTANA, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

186 - 2006.0003486-4/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
TE PACHECO ROLIM X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores das partes da r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.109
“1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/
recorrente levante os valores depositados por ocasião do recur-
so inominado - ou providencie transferência bancária para a

conta da recorrente, se houver indicação -, conforme consta da
decisão da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimen-
to ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos
e arquive-se.” Adv(s) ILDEBERTO DE SANTANA, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO

187 - 2006.0003499-0/0 - Processo de Conhecimento IDEIL-
SON ALVINO DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção dos Procuradores da Reclamada informando sobre transfe-
rência realizada através do ofício n°1194/2008, encaminhado
ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$126,55 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) RO-
BERTO CHIMANSKI, GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

188 - 2006.0003499-0/0 - Processo de Conhecimento IDEIL-
SON ALVINO DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção dos procuradores das partes da r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às
fl.119 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a
ré/recorrente levante os valores depositados por ocasião do re-
curso inominado - ou providencie transferência bancária para a
conta da recorrente, se houver indicação -, conforme consta da
decisão da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimen-
to ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos
e arquive-se.” Adv(s) ROBERTO CHIMANSKI, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO

189 - 2006.0003500-6/0 - Processo de Conhecimento ALCEI
DE SOUZA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos Procu-
radores da Reclamada informando sobre transferência realiza-
da através do ofício n°1207/2008, encaminhado ao Banco do
Brasil S/A, referente a devolução dos valores R$158,15 rema-
nescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) ROBERTO CHI-
MANSKI, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO

190 - 2006.0003500-6/0 - Processo de Conhecimento ALCEI
DE SOUZA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procu-
radores das partes da r. despacho proferido pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.115 “1 -
Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/recor-
rente levante os valores depositados por ocasião do recurso ino-
minado - ou providencie transferência bancária para a conta da
recorrente, se houver indicação -, conforme consta da decisão
da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimento ao re-
curso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos e ar-
quive-se.” Adv(s) ROBERTO CHIMANSKI, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

191 - 2006.0003507-9/0 - Processo de Conhecimento ADEL-
ÇO APARECIDO CRUZ X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção dos Procuradores da Reclamada informando sobre transfe-
rência realizada através do ofício n°1182/2008, encaminhado
ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$147,55 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) RO-
BERTO CHIMANSKI, GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

192 - 2006.0003507-9/0 - Processo de Conhecimento ADEL-
ÇO APARECIDO CRUZ X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção dos procuradores das partes da r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às
fl.114 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a
ré/recorrente levante os valores depositados por ocasião do re-
curso inominado - ou providencie transferência bancária para a
conta da recorrente, se houver indicação -, conforme consta da
decisão da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimen-
to ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos
e arquive-se.” Adv(s) ROBERTO CHIMANSKI, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO

193 - 2006.0003511-9/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZINHA DURVALINA ANDRADE X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos Procuradores da Reclamada informando sobre
transferência realizada através do ofício n°1209/2008, encami-
nhado ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valo-
res R$105,55 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s)
ILDEBERTO DE SANTANA, ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA, GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

194 - 2006.0003511-9/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZINHA DURVALINA ANDRADE X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores das partes da r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.105 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias,
para que a ré/recorrente levante os valores depositados por oca-
sião do recurso inominado - ou providencie transferência ban-
cária para a conta da recorrente, se houver indicação -, confor-
me consta da decisão da egrégia Turma Recursal, que deu inte-
gral provimento ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da
baixa dos autos e arquive-se.” Adv(s) ILDEBERTO DE SAN-
TANA, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO

195 - 2006.0003518-1/0 - Processo de Conhecimento ZELI
SALETE BAZZEI X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
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Procuradores da Reclamada informando sobre transferência
realizada através do ofício n°1213/2008, encaminhado ao Ban-
co do Brasil S/A, referente a devolução dos valores R$105,55
remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) ILDEBERTO
DE SANTANA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO

196 - 2006.0003518-1/0 - Processo de Conhecimento ZELI
SALETE BAZZEI X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes da r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.106 “1
- Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/recor-
rente levante os valores depositados por ocasião do recurso ino-
minado - ou providencie transferência bancária para a conta da
recorrente, se houver indicação -, conforme consta da decisão
da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimento ao re-
curso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos e ar-
quive-se.” Adv(s) ILDEBERTO DE SANTANA, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO

197 - 2006.0003520-8/0 - Execução de Título Judicial JOSE
RENATO DA SILVA X BANCO CITICARD S.A Intimação dos
procuradores das partes r. sentença proferida pelo MM Juiza
de Direito Substituta Manuela Tallão às fls.145 “Tendo em vis-
ta o cumprimento da obrigação, julgo extinto o processo. 1 .
Ofície-se ao Banco do Brasil solicitando a transferência do valor
remanescente (R$4.000,00) depositado ás fls. 104, bem como
do valor depositado ás fls. 130 (R$400,00), para a conta cor-
rente de fls.136, de titularidade do réu. 2 . Após, intimem-se as
partes e arquive-se com as baixas e diligências necessárias.”
Adv(s) CLEVERTON LORDANI, CARMEN LUCIA VILLA-
CA DE VERON, ELISA GEHLEN, FRANCISCO ANTONIO
FRAGATA JUNIOR

198 - 2006.0003528-2/0 - Processo de Conhecimento GENA-
RA LEPRETTI X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos Pro-
curadores da Reclamada informando sobre transferência reali-
zada através do ofício n°1233/2008, encaminhado ao Banco do
Brasil S/A, referente a devolução dos valores R$105,55 rema-
nescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) ILDEBERTO DE
SANTANA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA

199 - 2006.0003528-2/0 - Processo de Conhecimento GENA-
RA LEPRETTI X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos pro-
curadores das partes da r. despacho proferido pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.106 “1 -
Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/recor-
rente levante os valores depositados por ocasião do recurso ino-
minado - ou providencie transferência bancária para a conta da
recorrente, se houver indicação -, conforme consta da decisão
da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimento ao re-
curso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos e ar-
quive-se.” Adv(s) ILDEBERTO DE SANTANA, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

200 - 2006.0003563-7/0 - Processo de Conhecimento IVONE-
TE GARCIA VARGAS X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos Procuradores da Reclamada informando sobre transferên-
cia realizada através do ofício n°1188/2008, encaminhado ao
Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$338,80 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) AN-
TONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

201 - 2006.0003563-7/0 - Processo de Conhecimento IVONE-
TE GARCIA VARGAS X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores das partes da r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.108
“1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/
recorrente levante os valores depositados por ocasião do recur-
so inominado - ou providencie transferência bancária para a
conta da recorrente, se houver indicação -, conforme consta da
decisão da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimen-
to ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos
e arquive-se.” Adv(s) ANTONIO CARLOS LOPES DOS SAN-
TOS, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO

202 - 2006.0003580-3/0 - Processo de Conhecimento NELCY
GOTTARDO X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos Pro-
curadores da Reclamada informando sobre transferência reali-
zada através do ofício n°1208/2008, encaminhado ao Banco do
Brasil S/A, referente a devolução dos valores R$95,05 rema-
nescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) MARIA DO CAR-
MO N. NARDIS MYNSSEN, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

203 - 2006.0003580-3/0 - Processo de Conhecimento NELCY
GOTTARDO X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos pro-
curadores das partes da r. despacho proferido pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.145 “1 -
Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/recor-
rente levante os valores depositados por ocasião do recurso ino-
minado - ou providencie transferência bancária para a conta da
recorrente, se houver indicação -, conforme consta da decisão
da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimento ao re-
curso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos e ar-
quive-se.” Adv(s) MARIA DO CARMO N. NARDIS MYNS-
SEN, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA

204 - 2006.0003582-7/0 - Processo de Conhecimento EVA
APARECIDA RODRIGUES X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos Procuradores da Reclamada informando sobre trans-
ferência realizada através do ofício n°1306/2008, encaminha-
do ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$337,50 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) AN-
TONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

205 - 2006.0003582-7/0 - Processo de Conhecimento EVA
APARECIDA RODRIGUES X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes da r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.115 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias,
para que a ré/recorrente levante os valores depositados por oca-
sião do recurso inominado - ou providencie transferência ban-
cária para a conta da recorrente, se houver indicação -, confor-
me consta da decisão da egrégia Turma Recursal, que deu inte-
gral provimento ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da
baixa dos autos e arquive-se.” Adv(s) ANTONIO CARLOS
LOPES DOS SANTOS, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA

206 - 2006.0003641-1/0 - Processo de Conhecimento GILDA
THEREZA ROMERO LIMA X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos Procuradores da Reclamada informando sobre trans-
ferência realizada através do ofício n°1164/2008, encaminha-
do ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$147,55 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) RE-
GINALDO PICIUTO PALAZZO, GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

207 - 2006.0003641-1/0 - Processo de Conhecimento GILDA
THEREZA ROMERO LIMA X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes da r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.109 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias,
para que a ré/recorrente levante os valores depositados por oca-
sião do recurso inominado - ou providencie transferência ban-
cária para a conta da recorrente, se houver indicação -, confor-
me consta da decisão da egrégia Turma Recursal, que deu inte-
gral provimento ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da
baixa dos autos e arquive-se.” Adv(s) REGINALDO PICIUTO
PALAZZO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO

208 - 2006.0003663-7/0 - Processo de Conhecimento VALTER
PAGNO X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos Procurado-
res da Reclamada informando sobre transferência realizada atra-
vés do ofício n°1310/2008, encaminhado ao Banco do Brasil
S/A, referente a devolução dos valores R$337,40 remanescen-
te e seus acréscimos legais.” Adv(s) ANTONIO CARLOS LO-
PES DOS SANTOS, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO

209 - 2006.0003663-7/0 - Processo de Conhecimento VALTER
PAGNO X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procurado-
res das partes da r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direi-
to Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.141 “1 - Expe-
ça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/recorrente
levante os valores depositados por ocasião do recurso inomina-
do - ou providencie transferência bancária para a conta da re-
corrente, se houver indicação -, conforme consta da decisão da
egrégia Turma Recursal, que deu integral provimento ao recur-
so. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos e arquive-
se.” Adv(s) ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS, GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO

210 - 2006.0003723-3/0 - Processo de Conhecimento ROSA
VILTZUK X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos Procura-
dores da Reclamada informando sobre transferência realizada
através do ofício n°1304/2008, encaminhado ao Banco do Bra-
sil S/A, referente a devolução dos valores R$233,80 remanes-
cente e seus acréscimos legais.” Adv(s) ANTONIO CARLOS
LOPES DOS SANTOS, GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

211 - 2006.0003723-3/0 - Processo de Conhecimento ROSA
VILTZUK X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procura-
dores das partes da r. despacho proferido pelo MM Juiz de Di-
reito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.104 “1 -
Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a ré/recor-
rente levante os valores depositados por ocasião do recurso ino-
minado - ou providencie transferência bancária para a conta da
recorrente, se houver indicação -, conforme consta da decisão
da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimento ao re-
curso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos e ar-
quive-se.” Adv(s) ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO

212 - 2006.0003728-2/0 - Processo de Conhecimento JULIA
MIGUELA LOPEZ NUNEZ X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos Procuradores da Reclamada informando sobre trans-
ferência realizada através do ofício n°1166/2008, encaminha-
do ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$105,55 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) CLE-
CIO ALMEIDA VIANA, GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

213 - 2006.0003728-2/0 - Processo de Conhecimento JULIA

MIGUELA LOPEZ NUNEZ X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes da r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.114 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias,
para que a ré/recorrente levante os valores depositados por oca-
sião do recurso inominado - ou providencie transferência ban-
cária para a conta da recorrente, se houver indicação -, confor-
me consta da decisão da egrégia Turma Recursal, que deu inte-
gral provimento ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da
baixa dos autos e arquive-se.” Adv(s) CLECIO ALMEIDA VI-
ANA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO

214 - 2006.0003738-3/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO HONORATO DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos Procuradores da Reclamada informando sobre trans-
ferência realizada através do ofício n°1303/2008, encaminha-
do ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$337,40 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) AN-
TONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

215 - 2006.0003738-3/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO HONORATO DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes da r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.112 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias,
para que a ré/recorrente levante os valores depositados por oca-
sião do recurso inominado - ou providencie transferência ban-
cária para a conta da recorrente, se houver indicação -, confor-
me consta da decisão da egrégia Turma Recursal, que deu inte-
gral provimento ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da
baixa dos autos e arquive-se.” Adv(s) ANTONIO CARLOS
LOPES DOS SANTOS, GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

216 - 2006.0003739-5/0 - Processo de Conhecimento SONE-
DIR DO CARMO COSTA X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção dos Procuradores da Reclamada informando sobre transfe-
rência realizada através do ofício n°1315/2008, encaminhado
ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$233,80 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) AN-
TONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

217 - 2006.0003739-5/0 - Processo de Conhecimento SONE-
DIR DO CARMO COSTA X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção dos procuradores das partes da r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às
fl.117 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a
ré/recorrente levante os valores depositados por ocasião do re-
curso inominado - ou providencie transferência bancária para a
conta da recorrente, se houver indicação -, conforme consta da
decisão da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimen-
to ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos
e arquive-se.” Adv(s) ANTONIO CARLOS LOPES DOS SAN-
TOS, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO

218 - 2006.0003744-7/0 - Processo de Conhecimento NADIR
MOMBACH CARVALHO X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção dos Procuradores da Reclamada informando sobre transfe-
rência realizada através do ofício n°1234/2008, encaminhado
ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$95,05 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) RE-
GINALDO PICIUTO PALAZZO, JAIME OLIVEIRA PENTE-
ADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

219 - 2006.0003744-7/0 - Processo de Conhecimento NADIR
MOMBACH CARVALHO X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção dos procuradores das partes da r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às
fl.101 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias, para que a
ré/recorrente levante os valores depositados por ocasião do re-
curso inominado - ou providencie transferência bancária para a
conta da recorrente, se houver indicação -, conforme consta da
decisão da egrégia Turma Recursal, que deu integral provimen-
to ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da baixa dos autos
e arquive-se.” Adv(s) REGINALDO PICIUTO PALAZZO, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA

220 - 2006.0003761-3/0 - Processo de Conhecimento NELIS
ADAIRTO POVOAS DA CUNHA X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos Procuradores da Reclamada informando sobre
transferência realizada através do ofício n°1211/2008, encami-
nhado ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valo-
res R$137,05 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s)
ROBERTO CHIMANSKI, JAIME OLIVEIRA PENTEADO,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

221 - 2006.0003761-3/0 - Processo de Conhecimento NELIS
ADAIRTO POVOAS DA CUNHA X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores das partes da r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.111 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias,
para que a ré/recorrente levante os valores depositados por oca-
sião do recurso inominado - ou providencie transferência ban-
cária para a conta da recorrente, se houver indicação -, confor-
me consta da decisão da egrégia Turma Recursal, que deu inte-
gral provimento ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da
baixa dos autos e arquive-se.” Adv(s) ROBERTO CHIMANSKI,

JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA

222 - 2006.0003767-4/0 - Processo de Conhecimento LIDIO
MARIANO GARCIA AMARO (E OUTROS) X BRASIL TE-
LECOM S.A Intimação dos Procuradores da Reclamada infor-
mando sobre transferência realizada através do ofício n°1190/
2008, encaminhado ao Banco do Brasil S/A, referente a devo-
lução dos valores R$338,80 remanescente e seus acréscimos
legais.” Adv(s) ROBERTO CHIMANSKI, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

223 - 2006.0003767-4/0 - Processo de Conhecimento LIDIO
MARIANO GARCIA AMARO (E OUTROS) X BRASIL TE-
LECOM S.A Intimação dos procuradores das partes da r. des-
pacho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frede-
rico Mendes Júnior às fl.116 “1 - Expeça-se alvará, com prazo
de 180 dias, para que a ré/recorrente levante os valores deposi-
tados por ocasião do recurso inominado - ou providencie trans-
ferência bancária para a conta da recorrente, se houver indica-
ção -, conforme consta da decisão da egrégia Turma Recursal,
que deu integral provimento ao recurso. 2 - Após, intimem-se
as partes da baixa dos autos e arquive-se.” Adv(s) ROBERTO
CHIMANSKI, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO

224 - 2006.0003769-8/0 - Processo de Conhecimento ZENAI-
DE RODRIGUES DE MEIRA X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos Procuradores da Reclamada informando sobre trans-
ferência realizada através do ofício n°1187/2008, encaminha-
do ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$147,55 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) RO-
BERTO CHIMANSKI, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA

225 - 2006.0003769-8/0 - Processo de Conhecimento ZENAI-
DE RODRIGUES DE MEIRA X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes da r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.110 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias,
para que a ré/recorrente levante os valores depositados por oca-
sião do recurso inominado - ou providencie transferência ban-
cária para a conta da recorrente, se houver indicação -, confor-
me consta da decisão da egrégia Turma Recursal, que deu inte-
gral provimento ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da
baixa dos autos e arquive-se.” Adv(s) ROBERTO CHIMANSKI,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA

226 - 2006.0003775-1/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO RAUL DE ASSUNÇÃO (E OUTROS) X BRASIL TELE-
COM S.A Intimação dos Procuradores da Reclamada informan-
do sobre transferência realizada através do ofício n°1245/2008,
encaminhado ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução
dos valores R$338,80 remanescente e seus acréscimos legais.”
Adv(s) ROBERTO CHIMANSKI, JAIME OLIVEIRA PENTE-
ADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

227 - 2006.0003775-1/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO RAUL DE ASSUNÇÃO (E OUTROS) X BRASIL TELE-
COM S.A Intimação dos procuradores das partes da r. despa-
cho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederi-
co Mendes Júnior às fl.128 “1 - Expeça-se alvará, com prazo
de 180 dias, para que a ré/recorrente levante os valores deposi-
tados por ocasião do recurso inominado - ou providencie trans-
ferência bancária para a conta da recorrente, se houver indica-
ção -, conforme consta da decisão da egrégia Turma Recursal,
que deu integral provimento ao recurso. 2 - Após, intimem-se
as partes da baixa dos autos e arquive-se.” Adv(s) ROBERTO
CHIMANSKI, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA

228 - 2006.0003779-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CORDEIRO MUNIZ (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos Procuradores da Reclamada informando sobre
transferência realizada através do ofício n°1242/2008, encami-
nhado ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valo-
res R$338,80 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s)
ROBERTO CHIMANSKI, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

229 - 2006.0003779-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CORDEIRO MUNIZ (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores das partes da r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.124 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias,
para que a ré/recorrente levante os valores depositados por oca-
sião do recurso inominado - ou providencie transferência ban-
cária para a conta da recorrente, se houver indicação -, confor-
me consta da decisão da egrégia Turma Recursal, que deu inte-
gral provimento ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da
baixa dos autos e arquive-se.” Adv(s) ROBERTO CHIMANSKI,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO

230 - 2006.0003784-0/0 - Processo de Conhecimento MARIU-
SA DA APARECIDA NETO X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos Procuradores da Reclamada informando sobre trans-
ferência realizada através do ofício n°1185/2008, encaminha-
do ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$338,80 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s)
MARIANGELA MESSIAS PASSINHO, GERSON VANZIN
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MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

231 - 2006.0003784-0/0 - Processo de Conhecimento MARIU-
SA DA APARECIDA NETO X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes da r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.141 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias,
para que a ré/recorrente levante os valores depositados por oca-
sião do recurso inominado - ou providencie transferência ban-
cária para a conta da recorrente, se houver indicação -, confor-
me consta da decisão da egrégia Turma Recursal, que deu inte-
gral provimento ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da
baixa dos autos e arquive-se.” Adv(s) MARIANGELA MESSI-
AS PASSINHO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO

232 - 2006.0003928-2/0 - Processo de Conhecimento AGE-
NOR LAUREANO VIEIRA X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos Procuradores da Reclamada informando sobre trans-
ferência realizada através do ofício n°1313/2008, encaminha-
do ao Banco do Brasil S/A, referente a devolução dos valores
R$95,05 remanescente e seus acréscimos legais.” Adv(s) PE-
DRO ORIDES DI DOMENICO, GERSON VANZIN MOURA
DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

233 - 2006.0003928-2/0 - Processo de Conhecimento AGE-
NOR LAUREANO VIEIRA X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes da r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.121 “1 - Expeça-se alvará, com prazo de 180 dias,
para que a ré/recorrente levante os valores depositados por oca-
sião do recurso inominado - ou providencie transferência ban-
cária para a conta da recorrente, se houver indicação -, confor-
me consta da decisão da egrégia Turma Recursal, que deu inte-
gral provimento ao recurso. 2 - Após, intimem-se as partes da
baixa dos autos e arquive-se.” Adv(s) PEDRO ORIDES DI
DOMENICO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO

234 - 2007.0000154-6/0 - Processo de Conhecimento MILTON
ALVES DA SILVA X LIBERTY PAULISTA SEGUROS Inti-
mação do procurador da reclamada r. sentença proferida pelo
MM Juiza de Direito Substituta Manuela Tallão às fl.137 “ 3 -
Intime-se a ré para efetuar o pagamento da importância rema-
nescente de R$ 2.930,83 tendo em vista a diferença do valor
depositado e o cálculo apresentado pelo autor (v. fls. 129/135),
em dez dias, sob pena de bloqueio de valores em conta corren-
te.” Adv(s) ROSSANDRA PAVANI NAGAI, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR

235 - 2007.0000944-5/0 - Processo de Conhecimento UILIAM
HEINZMANN ESCOBAR X BANCO ITAÚ S/A Intimação dos
procuradores das partes r. sentença proferida pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.137 “Ten-
do em vista que a obrigação foi satisfeita, julgo extinto o pro-
cesso. 1 - Expeça-se alvará do valor depositado ás fl.130, ape-
nas R$247,66 ao patrono da parte autora. 1.2 - Expeça-se alva-
rá do valor remanescente (R$506,03), em favor da ré, mediante
procuração específica para levantamento de valor, em 10 dias.
2 - Proceda-se como de costume, com envio ao Banco do Bra-
sil e intimação para levantamento. 3 - Autorizo o desentranha-
mento de documentos, quando requeridos, mediante substitui-
ção por cópia nos autos. 4 - Intimem-se as partes e arquive-se
com as baixas e diligências necessárias.” Adv(s) VINICIUS
EDUARDO SAVIO, CLAUDIA BUENO GOMES, DANILO
MENEZES DE OLIVEIRA

236 - 2007.0001166-0/0 - Processo de Conhecimento JANETE
STOPA BORTOLINI X ITAÚ SEGUROS S/A Intimação dos
procuradores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior ás fl.127"
Homologo, por sentença, para que produza os devidos e legais
efeitos, o acordo celebrado pelas partes (v. fls. 125/126), com
fundamento no art. 269, III, do CPC. Intime-se a ré, para que
deposite nos autos o valor de R$1.860,00, no prazo transigido
á fl. 126. Após voltem conclusos.” Adv(s) EMERSON CHIBI-
AQUI, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

237 - 2007.0001216-5/0 - Processo de Conhecimento HUGO
CHU CHUN WIE X BRASIL TELECOM S.A Intimação da
procuradora da reclamada do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.52
“1 - Intime-se o autor para, querendo, apresentar impugnação
no prazo legal. 1.1 - Não sendo apresentados, proceda-se o le-
vantamento do valor bloqueado ás fls.50 ao FUNREJUS. 2 -
Após, oficie-se ao FUNREJUS informando do saldo remanes-
cente, e em seguida, arquive-se com as baixas e diligências
necessárias.” Adv(s) ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA

238 - 2007.0001458-2/0 - Execução de Título Judicial CON-
DOMINIO RESIDENCIAL CORA CORALINA X ROGÉRIO
JOSE NARDI Intimação do procurador do reclamante da r. sen-
tença proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Frederico
Mendes Júnior ás fl.38 “Tendo em vista a desistência à fl.37,
julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com base no
art. 267, VIII do CPC. Autorizo o desentranhamento de docu-
mentos, mediante substituição por cópia nos autos. Ficam ci-
entificadas e formalmente notificadas as partes que após três
anos do trânsito em julgado desta decisão o processo será
destruido por meio de incineração, picotagem, trituração ou
outro dispositivo que assegure a sua desintegração (v. Resolu-

ção nº. 02/2005- CSJEs, DJ 6861 de 04.05.2005). Intime-se, e
arquive-se com as baixas e diligências necessárias.” Adv(s)
GUILHERME MARTINS HOFFMANN, CARLOS ERMINIO
ALLIEVI

239 - 2007.0001551-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIO LEANDRO SCHIMDT X CENTAURO SEGURADORA
S.A Intimação do procurador da reclamada r. sentença proferi-
da pelo MM Juiza de Direito Substituta Manuela Tallão às fl.153
“3 - Intime-se a ré para efetuar o pagamento da importância
remanescente de R$ 1.298,30, tendo em vista a diferença do
valor depositado e o cálculo apresentado pelo autor (v. fls.148),
em dez dias, sob pena de bloqueio de valores em conta corren-
te.” Adv(s) KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR

240 - 2007.0001638-0/0 - Execução de Título Judicial NIVAL-
DO ROJA CARDOSO X CENTAURO SEGURADORA S.A
Intimação do procurador da reclamada r. sentença proferida pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Frederico Mendes Júnior às
fl.157 “3 - Intime-se a ré para efetuar o pagamento da impor-
tância remanescente de R$ 2.162,90 tendo em vista a diferença
do valor depositado e o cálculo apresentado pelo autor ( fls.148),
em dez dias, sob pena de bloqueio de valores em conta corren-
te.” Adv(s) KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR

241 - 2007.0001638-0/0 - Execução de Título Judicial NIVAL-
DO ROJA CARDOSO X CENTAURO SEGURADORA S.A
Intimação dos procuradores das partes r. sentença proferida pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Frederico Mendes Júnior às
fl.157 “1 -Expeça-se alvará do valor depositado ás fls.151 ao
autor, na forma requerida ás fls. 154. 2 - Proceda-se como de
costume, com envio ao Banco do Brasil e intimação para le-
vantamento. 3 - Intime-se a ré para efetuar o pagamento da
importância remanescente de R$ 2.162,90 tendo em vista a di-
ferença do valor depositado e o cálculo apresentado pelo autor
( fls.148), em dez dias, sob pena de bloqueio de valores em
conta corrente.” Adv(s) KENJI DELLA PRIA HATAMOTO,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR

242 - 2007.0001710-4/0 - Execução Título Extrajudicial HAS-
SAN NISSR X IMM TORRES E CIA LTDA (E OUTRO) Inti-
mação do procurador do reclamante da r. sentença proferida
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior ás fl. 43 “ Homologo, por sentença, para que produza os
devidos e legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes (v.
fls.40/41), com fundamento no art. 269, III, do CPC. Intimem-
se as partes e arquive-se, com as baixas e diligências necessári-
as. Substitua-se o fax de fls.40/41, por fotocópia.” Adv(s)
MARCOS VINICIUS AFFORNALLI

243 - 2007.0001744-4/0 - Processo de Conhecimento HÉLIO
RIBEIRO LEITE X HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO Intimação do procurador do reclamante, para, re-
querer cumprimento de sentença no prazo legal.” Adv(s) CRIS-
TIAN ANDRE SULZBACHER KASPER, OLDEMAR MARI-
ANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO

244 - 2007.0001747-0/0 - Execução de Título Judicial VERA
LUCIA HIDEKO MOMOI NAKAHARA X BANCO BRADES-
CO Intimação do procurador da reclamante da r. despacho pro-
ferido pelo MM Juiza de Direito Substituta Manuella Tallão às
fls.85 “1. Intime-se o embargante para que, em dez dias, apre-
sente memória de cálculo de atualização da condenação até a
data de novembro de 2007, incluindo-se a multa do art. 475-J,
em vista do não cumprimento da obrigação no prazo legal. 2 .
Após, ao credor para manifestar-se, em cinco dias.” Adv(s)
CEZAR AUGUSTO DALLEGRAVE GRUBER, LEANDRO
DE QUADROS, JULIANO RICARDO TOLENTINO

245 - 2007.0001829-1/0 - Processo de Conhecimento JULIA
SCUIDA DA SILVA X BANCO BRADESCO S/A Intimação
do procurador da reclamada da r. sentença proferida pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.53
“PERMANECE a sentença tal qual está lançada.” Adv(s) RO-
SEMERI SIMON BERNARDT, LEANDRO DE QUADROS

246 - 2007.0001832-0/0 - Processo de Conhecimento CELIO
DA LUZ PIRES X BANCO BRADESCO S/A Intimação dos
procuradores da reclamada da r. sentença proferida pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.58
“PERMANECE a sentença tal qual está lançada.” Adv(s)
JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM, LEANDRO DE
QUADROS, ANA CLAUDIA FINGER

247 - 2007.0001870-0/0 - Processo de Conhecimento KAREN
JAQUELINE BATTISTI X CREDICARD CITI Intimação dos
procuradores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Junior fl.82 Ho-
mologando o parecer do Juiz leigo de fls.81 No seguinte sen-
tindo: Diante do exposto, Decorrido o prazo para recurso, e
não havendo, intimem-se as partes para requererem o que lhes
for conveniente. “POSTO ISTO, recebo os embargos, e aco-
lho-o para declarar nulo qualquer débito existente no contrato
4006890071342406. bem como determinar a expedição de ofí-
cio ao SCPC e SERASA, determinando a exclusão do nome da
autora dos bancos de dados, referente ao contrato
4006890071342406.” Adv(s) JOÃO VLADIMIR VILAND
POLICENO, CLAUDIA BUENO GOMES, HARETON COR-
DOVA

248 - 2007.0002036-6/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DENEY PEREIRA X PAGUE MENOS Intimação dos procura-
dores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Di-
reito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior ás fl.55 “ Homo-
logo, por sentença, para que produza os devidos e legais efei-
tos, o acordo celebrado pelas partes (v. fl. 48/49), com funda-
mento no art. 269, III, do CPC. Intimem-se as partes e arquive-
se, com as baixas e a diligências necessárias.” Adv(s) REINAL-
DO FERNANDES DE SOUZA, MOACIR CORDEIRO DE
FARIAS

249 - 2007.0002041-8/0 - Processo de Conhecimento CON-
DOMINIO EDIFICIO CATARATAS X LIDIA MARIA MAS-
SON (E OUTRO) Intimação dos procuradores das partes da r.
sentença proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Fre-
derico Mendes Júnior ás fl.125/127 “POSTO ISSO, JULGO
EXTINTO o processo, por ilegitimidade de parte, com fulcro
no art. 267, VI, do CPC. Cumpre destacar que a requerida
MARCIA, aparentemente, não tem autorização do proprietário
para ocupar o imóvel. Cumpre ao condominio, caso não con-
corde com sua permanência, por entender a ocorrência de es-
bulho, analisar se tem legitimidade para ação possessória, a ser
proposta no cível. Não é possível se compelir a requerida MAR-
CIA a deixar o imóvel ou a comprar outro imóvel neste feito,
como pretendido pelo autor. De outra banda, identificado o
devedor (com manifestações expressas de LIDIA e MARCIA
que LUTFI é o proprietário) - embora possa não se saber seu
endereço - poderia o autor analisar a possibilidade de cobrança
e, quem sabe, adjudicação futura do imóvel. Desde logo autori-
zo o desentranhamento de documentos, independente de nova
ordem, com cópia nos autos. Transitado em julgado, arquive-
se.” Adv(s) SANDRA MARIS DE PASQUALI LEONARDO,
EDUARDO RIBEIRO NETO, MICHELINE MUSSER LEAL

250 - 2007.0002513-9/0 - Execução de Título Judicial PAULO
TAKESHI IWAMOTO X BANCO HSBC S/A Intimação dos
procuradores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior ás fl.82 “Ten-
do em vista que houve o cumprimento da obrigação, julgo ex-
tinto o processo. 1 - Determinei de imediato, o desbloqueio das
contas bancárias de titularidade da ré. 2 - Expeça-se alvará da
importância depositada á fl.79 ao autor, mediante procuração
específica para levantamento de valor, em 10 dias. 2.1 - Não
sendo juntada, expeça-se o alvará diretamente em nome do cre-
dor. 3 - Proceda-se como de costume, com envio ao Banco do
Brasil e intimação para levantamento. 4 - Autorizo o desentra-
nhamento dos documentos, mediante substituição por cópia nos
autos. 5 - Intimem-se as partes, e aguarde-se por cinco dias. 5.1
- Não havendo manifestação no prazo assinalado, arquive-se
com as baixas e diligências necessárias.” Adv(s) CARLOS
ROBERTO GOMES SALGADO, ABNER WANDEMBERG
RABELO, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR

251 - 2007.0002585-9/0 - Processo de Conhecimento ATAMA-
RIL DO NASCIMENTO DIAS X LOJAS DUDONY LTDA (E
OUTRO) Intimação do procurador do reclamante para que, no
prazo legal, apresente contra-razões de recurso.” Adv(s) JEAN
CARLO CANESSO, DINO COSTACURTA, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANE-
GA VIDAL PINTO

252 - 2007.0002675-8/0 - Processo de Conhecimento PAULO
RENATO DA SILVA X GOL TRANSPORTES AÉREOS S. A.
Intimação dos procuradores das partes da r. sentença proferida
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior ás fl.109/110 “POSTO ISSO, JULGO IMPROCEDENTES
os pedidos formulados pelo autor. Sem custas, taxas e honorá-
rios.” Adv(s) MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO AL-
MEIDA, ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR

253 - 2007.0002943-1/0 - Processo de Conhecimento CON-
DOMÍNIO EDIFÍCIO IRMÃOS EDDINE X VALSE INCOR-
PORADORA DE IMÓVEIS LTDA Intimação dos procurado-
res das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito
Supervisor Dr Frederico Mendes Junior fl.62 Homologando o
parecer do Juiz leigo de fls.60/61 No seguinte sentindo: Diante
do exposto, Decorrido o prazo para recurso, e não havendo,
intimem-se as partes para requerer o que lhes for conveniente.
“POSTO ISTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, a
presente reclamação para condenar a Reclamada ao pagamento
de R$ 558,55 (quinhentos e cinquenta e oito reais e cinco cen-
tavos), que corresponde a 50% da dívida, haja vista ser propri-
etária de apenas 50% dos citados imóveis.” Adv(s) CARLOS
EDUARDO HOLLER FERREIRA, JOSE BENTO VIDAL FI-
LHO, HIRAN JOSE DENES VIDAL

254 - 2007.0003178-2/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS AUGUSTO DE ALMEIDA X TIM CELULAR S.A Inti-
mação dos procuradores das partes da r. sentença proferida pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior ás
fl.69/71 “POSTO ISSO, com esteio nos artigos 186 e 927, do
Código Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor e CONDENO a ré a pagar a importância de quatro mil
reais (R$ 4.000,00), como reparação do dano moral, acrescido
de correção monetária pela média do INPC/IGP-DI, e juros de
mora de 1% ao mês, ambos a partir desta sentença. Conside-
rando a decisão acima, com fundamento no art.273, do CPC,
confirmo a antecipação da tutela de fls. 09. Fica a vencida ci-
ente que, não cabendo mais recurso da decisão, terá o prazo de
15 dias para pagamneto voluntário, pena de incidência automá-
tica de multa no percentual de 10%, como previsto no art. 475-
J, do CPC. Sem custas e honorários.” Adv(s) LUIZ EDUAR-

DO DA SILVA, EVERSON MARAN SANTOS, DANUZA
FELIZ, FERNANDA CÓRDOVA BETTEGA

255 - 2007.0003826-4/0 - Execução Título Extrajudicial JA-
NIRSE CESCA MAGAGNIN X MARIA SELMA DE LIMA
Intimação do procurador da reclamante do r. sentença proferi-
do pelo MM Juiza de Direito Substituta Manuela Tallão às fl.20
“Tendo em vista que a parte autora não se manifestou no prazo
assinalado (v. fl.19), julgo extinto o processo, sem julgamento
de mérito. Autorizo o desentranhamento de documentos, quan-
do requeridos, mediante substituição por cópia nos autos. Fi-
cam cientificadas e formalmente notificadas as partes que após
três anos do trânsito em julgado desta decisão o processo será
destruído por meio de incineração, picotagem, trituração ou
outro dispositivo que assegure a sua desintegração (v. Resolu-
ção nº 02/2005-CSJEs, DJ 6861 de 04.05.2005). Arquive-se
com as baixas e diligências necessárias.” Adv(s) VINICIUS
EDUARDO SAVIO

256 - 2007.0004087-0/0 - Processo de Conhecimento CECI-
LIA SEBOLD SILVA X THAIS CRISTINA DE LIMA Intima-
ção do procurador da reclamante do r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às
fl.24 “1 - Defiro o pedido de fls.23 por 30 dias. 2 - Nada sendo
requerido no prazo assinalado, o proceso será extinto.” Adv(s)
LUIZ ANTONIO ASSUNCAO DE ARAUJO

257 - 2007.0004196-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ROBERTO ALVES DA SILVA X VIVO S.A. Intimação dos
procuradores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior ás fl.70/73
“POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE o pedido para CON-
DENAR a ré VIVO S.A a pagar ao autor o valor de
R$7.000,00(sete mil reais), a título de indenização por danos
morais, corrigido monetariamente pelo INPC/IGP-DI, acresci-
do de juros de 1% ao mês, a partir da data desta sentença. De
outra banda, DECLARO inexistente a obrigação de pagar o valor
de R$510,52, que motivou a inscrição negativa. Confirmo a
antecipação de tutela de fls.15. Fica a vencida ciente que, não
cabendo mais recurso da decisão, terá o prazo de 15 dias para
pagamento voluntário, pena de incidência automática de multa
no percentual de 10%, como previsto no art. 475-J, do CPC.
Sem custas e honorários.” Adv(s) ANIZIO JORGE DA SILVA
MOURA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

258 - 2007.0004211-3/0 - Processo de Conhecimento IZAURA
CAMPOS FORTUNATO X COPEL DISTRIBUIÇAO S.A Inti-
mação do procurador da reclamante da r. sentença proferida
pelo MM Juiza de Direito Substituta Manuela Tallão fl.85 Ho-
mologando o parecer do Juiz leigo de fls.83/84 No seguinte
sentindo: Diante do exposto, Decorrido o prazo para recurso, e
não havendo, intimem-se as partes para requererem o que lhes
for conveniente. “POSTO ISTO, julgo parcialmente proceden-
te a presente demanda, para declarar o valor do débito da auto-
ra em R$ 41,12 (quarenta e um reais e doze centavos), que
deverão ser pagos a reclamada, devendo serem aplicados juros
moratórios de 1% ao mês e correção monetária pelo INPC da
data desta sentença.” Adv(s) LUIZ CARLOS PASQUALINI

259 - 2007.0004274-4/0 - Processo de Conhecimento E P F DA
SILVA MECÂNICA E PEÇAS X TIM SUL S/A Intimação da
procuradora da reclamada da r. sentença proferida pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Junior fl.160
Homologando o parecer do Juiz leigo de fls.27 No seguinte
sentindo: Diante do exposto, Decorrido o prazo para recurso, e
não havendo, arquive-se. “POSTO ISTO, JULGO PARCIAL-
MENTE procedente a presente demanda para; A) Declarar res-
cindido o contrato empresarial de nª 6.227.940-10, devendo as
linhas (45) 9924-9543; 9924-9546; 9924-9547; e 9924-9554,
serem canceladas, bem como todos os seus débitos a partir de
13/12/2007. B) Determinar que a linha (45) 9975-1508, seja
mantida, devendo a reclamada restabelecer o plano anterior nas
mesmas condições, a partir de 13/12/2007, devendo o recla-
mante pagar somente as ligações realmente efetuadas a sua fran-
quia mensal. C) Determinar que o autor pague a multa rescisó-
ria estipulada em contrato.” Adv(s) FABIULA SCHMIDT

260 - 2007.0004316-2/0 - Processo de Conhecimento GILSON
PAULO SAUERESSIG X COPEL DISTRIBUIÇAO S.A Inti-
mação dos procuradores das partes da r. sentença proferida pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Junior
fl.97 Homologando o parecer do Juiz leigo de fls.27 No se-
guinte sentindo: Diante do exposto, Decorrido o prazo para
recurso, e não havendo, arquive-se. “POSTO ISTO, julgo par-
cialmente procedente a presente demanda, para declarar que o
valor do débito da autora junto a reclamada é de R$ 244,06
(duzentos e quarenta e quatro reais e seis centavos), referente a
diferença entre os meses de Agosto de 2006 a Outubro de 2007,
que deverão ser pagos a reclamada, devendo ainda ser aplicada
juros moratórios de 1% ao mês e correção monetária pelo INPC
a partir da data desta sentença.” Adv(s) LUIZ CARLOS PAS-
QUALINI, MARCELO PINTO SANCANDI

261 - 2007.0004362-0/0 - Processo de Conhecimento DECIO
BOSA X TIM SUL S/A Intimação do procurador do reclamante
para que, no prazo legal, apresente contra-razões de recurso.”
Adv(s) CARLOS ROBERTO ALBERTON, RODRIGO DE
FREITAS GARCIA, ADRIANA LIMA RENNO RIBEIRO

262 - 2008.0000170-6/0 - Processo de Conhecimento HELIO
EDUARDO LUCAS X PAULO CESAR FERRAZ Intimação
do procurador do reclamante do r. despacho proferido pelo MM
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Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.41
“Recebo os presentes embargos como simples petição. Tendo
em vista que o erro material já havia sido corrigido de ofício,
bem antes da petição inclusive, indefiro o requerido ás fls. 39.”
Adv(s) ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA

263 - 2008.0000170-6/0 - Processo de Conhecimento HELIO
EDUARDO LUCAS X PAULO CESAR FERRAZ Intimação
do procurador do reclamante do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.35
“Corrijo de ofício a referida dentença tendo em vista que cons-
tou erroneamente no dispositivo “... a pagar a importância de
três mil reais (R$7.000,00) ...”, quando na verdade deveria cons-
tar “... a pagar a importância de sete mil reais (R$7.000,00) ...”
constituindo-se erro material.” Adv(s) ANIZIO JORGE DA SIL-
VA MOURA

264 - 2008.0000226-2/0 - Processo de Conhecimento SIRLE-
NE FATIMA LOPES DA SILVA X BANCO ABN AMRO REAL
S/A (E OUTRO) Intimação da procuradora da reclamante para
que, no prazo legal, apresente contra-razões de recurso.” Adv(s)
VALERIA CRISTINA RODRIGUES, MARIANGELA MESSI-
AS PASSINHO

265 - 2008.0000382-0/0 - Processo de Conhecimento CHRIS-
TOFFER PABLO ROCHA X CENTAURO SEGURADORA
S.A Intimação dos procuradores das partes da r. sentença pro-
ferida pelo MM Juiza de Direito Substituta Manuela Tallão às
fl.84/90 “Diante do exposto, julgo procedente o pedido para
condenar a reclamada no pagamento de R$ 5.750,00 (cinco mil,
setecentos e cinquenta reais), corrigidos monetariamente pelo
INPC (IBGE) a partir da data em que deveria ter ocorrido o
pagamento e acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês,
a partir da citação. Deixo de condenar as partes ao pagamento
das custas e despesas processuais, bem como dos honorários
advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55 da Lei
nª9.099/95.” Adv(s) ROSSANDRA PAVANI NAGAI, MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ

266 - 2008.0000718-5/0 - Processo de Conhecimento LORECI
HEISS X CENTAURO SEGURADORA S/A Intimação dos pro-
curadores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Junior fls. 80/82 “ À
FACE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE, o pedido e
CONDENO a reclamada a pagar ao reclamante o valor de R$
12.846,47 [(32,11 do salário mínimo vigente à época da efetiva
liquidação)(outubro de 2007)], com correção monetária com
base na média do INPC e IGPD-I, a indicir também a partir
desta data e juros legais (1% ao mês) a contar da citação. Sem
custas, taxas e honorários advocatícios, conforme os artigos 54
e 55, da Lei 9099/95. A vencida fica ciente que, transitado em
julgado, terá o prazo de 15 dias para pagamento voluntário (com
apresentação de memória de cálculo), pena de incidência auto-
mática de multa no percentual de 10% do art.475-J, do CPC.
Retifique-se o nome do réu para CENTAURO VIDA E PREVI-
DÊNCIA S/A, na distribuição, registro e autuação.” Adv(s)
KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, GUSTAVO SALDANHA
SUCHY

267 - 2008.0000742-7/0 - Processo de Conhecimento ANA
MARIA ALVES DE OLIVEIRA X BANCO ITAÚ S/A Intima-
ção do procurador da reclamada r. sentença proferida pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.20
“Tendo em vista que a obrigação foi cumprida, julgo extinto o
processo. 1 - Expeça-se, imediatamente, alvará do valor depo-
sitado á fl.17 ao autor. 2 - Proceda-se como de costume, com
envio ao Banco do Brasil e intimação para levantamento. 3 -
Autorizo o desentranhamento de documentos, quando requeri-
dos, mediante substituição por cópia nos autos. 4 - Intimem-se
as partes e arquive-se com as baixas e diligências necessárias.”
Adv(s) JULIANO MIQUELETTI SONCIN

268 - 2008.0000769-1/0 - Processo de Conhecimento JANYTO
OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM X JUAREZ FERNADNES
DOS SANTOS Intimação do procurador do reclamante para se
manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 17
v.” Adv(s) JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM

269 - 2008.0001039-8/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELINO ANTONIO MOREIRA X HONÓRIO DOS SANTOS
Intimação do procurador do reclamante da r. sentença proferi-
da pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes
Júnior às fl. 19 “Tendo em vista a desistência manifestada às fl.
17, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com base
no art. 267, VIII do CPC. Autorizo o desentranhamento de do-
cumentos mediante substituição por cópias nos autos. Ficam
ainda cientificadas e formalmente notificadas as partes que após
três anos do trânsito em julgado desta decisão o processo será
destruído por meio de incineração, picotagem, trituração ou
outro dispositivo que assegure a sua desintegração (v. Resolu-
ção nº 02/2005-CSJEs, DJ 6861 de 04.05.2005). Intimem-se as
partes, e arquive-se com as baixas e diligências necessárias.”
Adv(s) ADEMAR MARTINS MONTORO

270 - 2008.0001295-6/0 - Processo de Conhecimento OTILIO
LUIZ FERRI X COPEL DISTRIBUIÇAO S.A Intimação dos
procuradores da reclamada da r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.15
“1 - O fornecimento de energia elétrica, nas grandes cidades, é
serviço público essencial à vida com dignidade das pessoas,
devendo ser prestado continuamente (Lei n.8.078/90, art.22) 2
- Logo, ainda que existindo presunção de fraude por procedi-

mento irregular - acarretando assim débitos pelo procedimento
-, não é possível a suspensão do fornecimento de energia como
forma de coagir o devedor ao pagamento - tal deve ser realiza-
do da forma como outro credor faria - 3 - O fundamento do
autor é relevante - não há como se viver com dignidade, nos
dias atuais, em centros urbanos, sem energia elétrica -, haven-
do receio de dano irreparável. 4 - Diante do quadro exposto
nos autos, presentes os requisitos do art.273 do CPC e 84, pa-
rágrafo 3º, do CDC, antecipo a tutela e DETERMINO á CO-
PEL que restabeleça o fornecimento de energia elétrica ao au-
tor, em 24 horas,em razão dos fatos noticiados nos autos. 5 -
Fixo “astreinte”, para o caso descumprimento da obrigação em
R$3.000,00 (CDC, art.84, parágrafo 4º e 5º e CPC, art.461,
parágrafo 4º). 6 - No mais, aguarde-se a audiência já designada
nos autos.”  Adv(s) ADRIANA DE PAULA BARATTO, HE-
LIO EDUARDO RICHTER

271 - 2008.0001372-9/0 - Execução de Título Judicial ADÍLIO
ALVES DA PAIXÃO X JULIO CESAR DIAZ MORALES In-
timação do procurador do reclamante para se manifestar acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.27 v.” Adv(s) LUIZ
ANTONIO ASSUNCAO DE ARAUJO

272 - 2008.0001692-0/0 - Processo de Conhecimento OMAR
LUDOVICO BERNARDI X LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Intimação do procurador do reclamante do r. despacho proferi-
do pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes
Júnior às fl.23 “1 . Mantenho a decisão de fls. 19. 2 . No mais,
aguarde-se a audiência já designada nos autos.” Adv(s) NEAN-
DRO LUNARDI

273 - 2008.0001871-7/0 - Processo de Conhecimento CELIO
CELESTINO DA SILVA X CIFRA S/A CREDITO FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO Intimação do procurador do
reclamante do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direito
Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.24 “Consideran-
do ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, INDEFIRO o
requerimento de antecipação de tutela. Aguarde-se a realiza-
ção da audiência preliminar.” Adv(s) JEAN CARLO CANES-
SO

274 - 2008.0001904-6/0 - Processo de Conhecimento GUIO-
MAR LUIZ DE GODOI X BRASIL TELECOM S.A Intimação
do procurador do reclamante do r. despacho proferido pelo MM
Juiza de Direito Substituta Manuela Tallão às fl.19 “POSTO
ISSO, COM FULCRO NO ART. 273, do CPC, antecipo um
dos efeitos materiais da tutela e DETERMINO a baixa na ins-
crição negativa decorrente da suposta obrigação discutida nos
autos. Oficie-se para baixa na inscrição negativa. Intimem-se.
Diligências necessárias.” Adv(s) OSMAR CODOLO FRAN-
CO

275 - 2008.0001924-8/0 - Processo de Conhecimento JORGE
MONGE DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Intimação da
procuradora do reclamante do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.24
“POSTO ISSO, COM FULCRO NO ART. 273, do CPC, ante-
cipo um dos efeitos materiais da tutela e DETERMINO a baixa
na inscrição negativa decorrente da suposta obrigação discuti-
da nos autos. Oficie-se para baixa na inscrição negativa. Inti-
mem-se. Diligências necessárias.” Adv(s) ADRIANA LIMA
RENNO RIBEIRO

276 - 2008.0001971-7/0 - Processo de Conhecimento ILIDIA
DOS SANTOS PAIXÃO X WILLIAN MORI (E OUTRO) Inti-
mação do procurador da reclamante do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.29 “Aguarde-se a realização de audiência prelimi-
nar.” Adv(s) TELMAR CARLOS SCHOSSLER

277 - 2008.0001992-0/0 - Processo de Conhecimento EDSON
RODRIGUES X BRUNA MOVEIS NOVOS E SEMI-NOVOS
Intimação da procuradora do reclamante do r. despacho profe-
rido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes
Júnior às fl.17 “POSTO ISSO, COM FULCRO NO ART. 273,
do CPC, antecipo um dos efeitos materiais da tutela e DETER-
MINO a baixa na inscrição negativa decorrente da suposta obri-
gação discutida nos autos. Oficie-se para baixa na inscrição
negativa. Intimem-se. Diligências necessárias.” Adv(s) ARA-
CELY DE SOUZA

278 - 2008.0002002-1/0 - Processo de Conhecimento ELISAN-
GELA CARNEIRO PASQUAL X COPEL DISTRIBUIÇAO S.A
Intimação do procurador da reclamante da r. despacho proferi-
do pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes
Júnior às fl.62 “1 - O fornecimento de energia elétrica, nas gran-
des cidades, é serviço público essencial à vida com dignidade
das pessoas, que deve ser realizado continuamente. 2 - Logo,
ainda que existindo débito, não é possível a suspensão do for-
necimento de energia como forma de coagir o devedor ao paga-
mento - tal deve ser realizado da forma como outro credor faria
- 3 - O fundamento da autora é relevante - não há como se viver
com dignidade, nos dias atuais, em centros urbanos, sem ener-
gia elétrica -, havendo receio de dano irreparável. 4 - Diante do
quadro exposto nos autos, presentes os requisitos do art.273 do
CPC e 84, parágrafo 3º, do CDC, antecipo a tutela e DETER-
MINO á COPEL que se abstenha de suspender o fornecimento
de energia elétrica ou caso já tenha realizado o “corte” resta-
beleça-o, fornecimento de energia elétrica, em 48 horas, a con-
tar da intimação. 5 - Fixo “astreinte”, para o caso descumpri-
mento da obrigação em R$3.000,00 (CDC, art.84, parágrafo 4º
e 5º e CPC, art.461, parágrafo 4º). 6 - No mais, aguarde-se a

audiência já designada nos autos. 7 - De igual forma, pena de
incidência da multa acima prevista, fica a ré proibida de reali-
zar a inscrição da autora, durante a tramitação do feito, em
cadastro negativo de proteção ao crédito.” Adv(s) ALVARO
ALBUQUERQUE NETO

279 - 2008.0002014-6/0 - Processo de Conhecimento LIVIA
GONÇALVES COIMBRA X COPEL DISTRIBUIÇAO S.A
Intimação do procurador da reclamante da r. despacho proferi-
do pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes
Júnior às fl.41 “1 - O fornecimento de energia elétrica, nas gran-
des cidades, é serviço público essencial à vida com dignidade
das pessoas, que deve ser realizado continuamente. 2 - Logo,
ainda que existindo débito, não é possível a suspensão do for-
necimento de energia como forma de coagir o devedor ao paga-
mento - tal deve ser realizado da forma como outro credor faria
- 3 - O fundamento da autora é relevante - não há como se viver
com dignidade, nos dias atuais, em centros urbanos, sem ener-
gia elétrica -, havendo receio de dano irreparável. 4 - Diante do
quadro exposto nos autos, presentes os requisitos do art.273 do
CPC e 84, parágrafo 3º, do CDC, antecipo a tutela e DETER-
MINO á COPEL que se abstenha de suspender o fornecimento
de energia elétrica ou caso já tenha realizado o “corte” restabe-
leça-o, fornecimento de energia elétrica, em 48 horas, a contar
da intimação. 5 - Fixo “astreinte”, para o caso descumprimento
da obrigação em R$3.000,00 (CDC, art.84, parágrafo 4º e 5º e
CPC, art.461, parágrafo 4º). 6 - No mais, aguarde-se a audiên-
cia já designada nos autos.” Adv(s) BRUNO FERNANDO
MARTINS MIGLIOZZI

280 - 2008.0002050-2/0 - Processo de Conhecimento LEAN-
DRO ANTUNES DE CARVALHO X BRASIL TELECOM S.A
Intimação do procurador do reclamante do r. despacho proferi-
do pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes
Júnior às fl.23 “POSTO ISSO, COM FULCRO NO ART. 273,
do CPC, antecipo um dos efeitos materiais da tutela e DETER-
MINO a baixa na inscrição negativa decorrente da suposta obri-
gação discutida nos autos. Oficie-se para baixa na inscrição
negativa. Intimem-se. Diligências necessárias.” Adv(s) NEAN-
DRO LUNARDI

281 - 2008.0002129-6/0 - Processo de Conhecimento OSNI
MUCCELIN ARRUDA X AEROLINEAS ARGENTINAS Inti-
mação do procurador do reclamante do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às fl.46 “POSTO ISSO, indefiro a antecipação da tutela.
Aguarde-se a realização da sessão preliminar já designada.”
Adv(s) ROBERTO GAVIAO GONZAGA

282 - 2008.0002189-1/0 - Processo de Conhecimento JUSTI-
NA IVANETE ALBAN X FUNDAÇÃO ITAIPU DE PREVI-
DÊNCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - FIBRA Intimação da pro-
curadora da reclamante da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.48
“POSTO ISSO, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamen-
to de mérito, por incompetência absoluta deste juízo. Após o
trânsito em julgado, autorizo o desentranhamento dos docu-
mentos, mediante recibo e com cópia nos autos. Não havendo
recurso, arquive-se.” Adv(s) ROSEMERI SIMON BERNAR-
DT

283 - 2008.0002197-9/0 - Processo de Conhecimento ALTAIR
FORTUNATO X COPEL DISTRIBUIÇAO S.A Intimação do
procurador do reclamante da r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.26
“1 - O fornecimento de energia elétrica, nas grandes cidades, é
serviço público essencial à vida com dignidade das pessoas,
devendo ser prestado continuamente (Lei n.8.078/90, art.22) 2
- Logo, ainda que existindo presunção de fraude por procedi-
mento irregular - acarretando assim débitos pelo procedimento
-, não é possível a suspensão do fornecimento de energia como
forma de coagir o devedor ao pagamento - tal deve ser realiza-
do da forma como outro credor faria - 3 - O fundamento do
autor é relevante - não há como se viver com dignidade, nos
dias atuais, em centros urbanos, sem energia elétrica -, haven-
do receio de dano irreparável. 4 - Diante do quadro exposto
nos autos, presentes os requisitos do art.273 do CPC e 84, pa-
rágrafo 3º, do CDC, antecipo a tutela e DETERMINO á CO-
PEL que se abstenha de suspender o fornecimento de energia
elétrica ao autor, ou caso já tenha suspendido, restabeleça-o
em 24 horas,em razão dos fatos noticiados nos autos. 5 - Fixo
“astreinte”, para o caso descumprimento da obrigação em
R$3.000,00 (CDC, art.84, parágrafo 4º e 5º e CPC, art.461,
parágrafo 4º). 6 - No mais, aguarde-se a realização da audiên-
cia preliminar já designada nos autos.” Adv(s) CASSIO LUIZ
GOMES MACHADO

284 - 2008.0002214-6/0 - Processo de Conhecimento SILVIO
ROYER X COPEL DISTRIBUIÇAO S.A Intimação da procu-
radora do reclamante da r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.33 “1 -
O fornecimento de energia elétrica, nas grandes cidades, é ser-
viço público essencial à vida com dignidade das pessoas, de-
vendo ser prestado continuamente (Lei n.8.078/90, art.22) 2 -
Logo, ainda que existindo presunção de fraude por procedi-
mento irregular - acarretando assim débitos pelo procedimento
-, não é possível a suspensão do fornecimento de energia como
forma de coagir o devedor ao pagamento - tal deve ser realiza-
do da forma como outro credor faria - 3 - O fundamento do
autor é relevante - não há como se viver com dignidade, nos
dias atuais, em centros urbanos, sem energia elétrica -, haven-
do receio de dano irreparável. 4 - Diante do quadro exposto

nos autos, presentes os requisitos do art.273 do CPC e 84, pa-
rágrafo 3º, do CDC, antecipo a tutela e DETERMINO á CO-
PEL que se abstenha de suspender o fornecimento de energia
elétrica ao autor, ou caso já tenha suspendido, restabeleça-o,
em 24 horas,em razão dos fatos noticiados nos autos. 5 - Fixo
“astreinte”, para o caso descumprimento da obrigação em
R$3.000,00 (CDC, art.84, parágrafo 4º e 5º e CPC, art.461,
parágrafo 4º). 6 - No mais, aguarde-se a audiência já designada
nos autos.” Adv(s) JULIANE WOLF DI DOMENICO

285 - 2008.0002218-3/0 - Processo de Conhecimento NEREO
DE MORAES X COPEL DISTRIBUIÇAO S.A Intimação do
procurador do reclamante da r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.23
“1 - O fornecimento de energia elétrica, nas grandes cidades, é
serviço público essencial à vida com dignidade das pessoas,
devendo ser prestado continuamente (Lei n.8.078/90, art.22) 2
- Logo, ainda que existindo presunção de fraude por procedi-
mento irregular - acarretando assim débitos pelo procedimento
-, não é possível a suspensão do fornecimento de energia como
forma de coagir o devedor ao pagamento - tal deve ser realiza-
do da forma como outro credor faria - 3 - O fundamento do
autor é relevante - não há como se viver com dignidade, nos
dias atuais, em centros urbanos, sem energia elétrica -, haven-
do receio de dano irreparável. 4 - Diante do quadro exposto
nos autos, presentes os requisitos do art.273 do CPC e 84, pa-
rágrafo 3º, do CDC, antecipo a tutela e DETERMINO á CO-
PEL que se abstenha de suspender o fornecimento de energia
elétrica ao autor, ou caso já tenha suspendido, restabeleça-o,
em 24 horas,em razão dos fatos noticiados nos autos. 5 - Fixo
“astreinte”, para o caso descumprimento da obrigação em
R$3.000,00 (CDC, art.84, parágrafo 4º e 5º e CPC, art.461,
parágrafo 4º). 6 - No mais, aguarde-se a audiência já designada
nos autos.” Adv(s) BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLI-
OZZI

286 - 2008.0002291-8/0 - Processo de Conhecimento CELSO
MARTINEZ X COPEL DISTRIBUIÇAO S.A Intimação do pro-
curador do reclamante do r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.18 “1 .
O pedido não foi instruído com nenhum elemento de prova.
Assim, intime-se o reclamante para, em dois dias, carrear aos
autos documentos tendentes a demonstrar o alegado na inicial
(em especial que a ameaça de suspensão de energia elétrica
dar-se -ia em razão de inadimplemento de débito consolidado
de energia elétrica, relativo a suposta irregularidade constata-
da). 2 . Após, á conclusão para análise do pedido liminar for-
mulado.” Adv(s) CARLOS AUGUSTO CREMA

287 - 2008.0002295-5/0 - Processo de Conhecimento JUNIOR
DOMINGUESCK X COPEL DISTRIBUIÇAO S.A Intimação
do procurador do reclamante da r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fl.20
“1 - O fornecimento de energia elétrica, nas grandes cidades, é
serviço público essencial à vida com dignidade das pessoas,
devendo ser prestado continuamente (Lei n.8.078/90, art.22) 2
- Logo, ainda que existindo presunção de fraude por procedi-
mento irregular - acarretando assim débitos pelo procedimento
-, não é possível a suspensão do fornecimento de energia como
forma de coagir o devedor ao pagamento - tal deve ser realiza-
do da forma como outro credor faria - 3 - O fundamento do
autor é relevante - não há como se viver com dignidade, nos
dias atuais, em centros urbanos, sem energia elétrica -, haven-
do receio de dano irreparável. 4 - Diante do quadro exposto
nos autos, presentes os requisitos do art.273 do CPC e 84, pa-
rágrafo 3º, do CDC, antecipo a tutela e DETERMINO á CO-
PEL que se restabeleça o fornecimento de energia elétrica ao
autor, em 24 horas,em razão dos fatos noticiados nos autos. 5 -
Fixo “astreinte”, para o caso descumprimento da obrigação em
R$3.000,00 (CDC, art.84, parágrafo 4º e 5º e CPC, art.461,
parágrafo 4º). 6 - No mais, aguarde-se a realização da audiên-
cia já designada nos autos.” Adv(s) CESAR EDWARD ABBA-
TE SOSA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABNER WANDEMBERG RABELO 250 2007.0002513-9/0

ADEMAR MARTINS MONTORO 269 2008.0001039-8/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 234 2007.0000154-6/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 239 2007.0001551-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 240 2007.0001638-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 241 2007.0001638-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 006 2005.0000162-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 009 2005.0000377-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 010 2005.0000378-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 013 2005.0000668-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 014 2005.0000668-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 019 2005.0000887-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 020 2005.0000887-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 043 2006.0000166-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 044 2006.0000166-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 045 2006.0000296-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 046 2006.0000296-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 047 2006.0000339-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 048 2006.0000339-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 049 2006.0000373-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 050 2006.0000373-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 051 2006.0000375-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 052 2006.0000375-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 053 2006.0000401-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 054 2006.0000401-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 055 2006.0000402-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 056 2006.0000402-2/0
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ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 057 2006.0000522-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 058 2006.0000522-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 059 2006.0000541-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 060 2006.0000541-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 061 2006.0000546-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 062 2006.0000546-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 063 2006.0000669-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 064 2006.0000669-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 065 2006.0000713-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 066 2006.0000713-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 067 2006.0000756-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 068 2006.0000756-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 069 2006.0000759-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 070 2006.0000759-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 072 2006.0000810-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 073 2006.0000810-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 074 2006.0000823-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 075 2006.0000823-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 076 2006.0000862-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 077 2006.0000862-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 079 2006.0001017-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 080 2006.0001017-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 081 2006.0001130-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 082 2006.0001130-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 083 2006.0001168-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 084 2006.0001168-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 085 2006.0001229-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 086 2006.0001229-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 087 2006.0001233-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 088 2006.0001233-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 089 2006.0001236-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 090 2006.0001236-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 091 2006.0001244-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 092 2006.0001244-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 093 2006.0001245-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 094 2006.0001245-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 095 2006.0001252-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 096 2006.0001252-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 097 2006.0001292-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 098 2006.0001292-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 099 2006.0001300-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 100 2006.0001300-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 101 2006.0001306-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 102 2006.0001306-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 103 2006.0001457-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 104 2006.0001457-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 105 2006.0001458-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 106 2006.0001458-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 107 2006.0001507-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 108 2006.0001507-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 109 2006.0001535-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 110 2006.0001535-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 111 2006.0001543-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 112 2006.0001543-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 113 2006.0001547-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 114 2006.0001547-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 115 2006.0001595-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 116 2006.0001595-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 119 2006.0001738-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 120 2006.0001738-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 121 2006.0001743-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 122 2006.0001743-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 123 2006.0001759-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 124 2006.0001759-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 125 2006.0001783-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 126 2006.0001783-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 127 2006.0001877-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 128 2006.0001877-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 129 2006.0001910-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 130 2006.0001910-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 131 2006.0001917-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 132 2006.0001917-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 133 2006.0002032-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 134 2006.0002032-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 135 2006.0002034-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 136 2006.0002034-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 137 2006.0002037-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 138 2006.0002037-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 179 2006.0003140-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 180 2006.0003140-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 193 2006.0003511-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 194 2006.0003511-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 237 2007.0001216-5/0

ADRIANA DE PAULA BARATTO 270 2008.0001295-6/0

ADRIANA LIMA RENNO RIBEIRO 261 2007.0004362-0/0

ADRIANA LIMA RENNO RIBEIRO 275 2008.0001924-8/0

ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE 099 2006.0001300-8/0

ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE 100 2006.0001300-8/0

ALEX DISARZ 039 2005.0002649-1/0

ALEX DISARZ 040 2005.0002724-0/0

ALEX DISARZ 041 2005.0002746-6/0

ALIÇAR MOHAMAD MANNAH GHOTME 004 2005.0000033-1/0

ALIÇAR MOHAMAD MANNAH GHOTME 007 2005.0000355-7/0

ALIÇAR MOHAMAD MANNAH GHOTME 008 2005.0000358-2/0

ALIÇAR MOHAMAD MANNAH GHOTME 009 2005.0000377-2/0

ALIÇAR MOHAMAD MANNAH GHOTME 010 2005.0000378-4/0

ALVARO ALBUQUERQUE NETO 278 2008.0002002-1/0

AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO 005 2005.0000065-8/0

AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO 023 2005.0001118-8/0

ANA CLAUDIA FINGER 246 2007.0001832-0/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 047 2006.0000339-8/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 048 2006.0000339-8/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 049 2006.0000373-0/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 050 2006.0000373-0/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 051 2006.0000375-4/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 052 2006.0000375-4/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 053 2006.0000401-0/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 054 2006.0000401-0/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 055 2006.0000402-2/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 056 2006.0000402-2/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 059 2006.0000541-4/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 060 2006.0000541-4/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 061 2006.0000546-3/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 062 2006.0000546-3/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 147 2006.0002512-1/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 148 2006.0002512-1/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 171 2006.0003043-5/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 172 2006.0003043-5/0

ANDREIA STRASSBURGER 072 2006.0000810-0/0

ANDREIA STRASSBURGER 073 2006.0000810-0/0

ANDREIA STRASSBURGER 115 2006.0001595-5/0

ANDREIA STRASSBURGER 116 2006.0001595-5/0

ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA 257 2007.0004196-0/0

ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA 262 2008.0000170-6/0

ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA 263 2008.0000170-6/0

ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS 139 2006.0002251-3/0

ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS 140 2006.0002251-3/0

ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS 145 2006.0002462-6/0

ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS 146 2006.0002462-6/0

ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS 149 2006.0002602-0/0

ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS 150 2006.0002602-0/0

ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS 151 2006.0002608-1/0

ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS 152 2006.0002608-1/0

ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS 173 2006.0003107-9/0

ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS 174 2006.0003107-9/0

ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS 181 2006.0003199-0/0

ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS 182 2006.0003199-0/0

ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS 200 2006.0003563-7/0

ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS 201 2006.0003563-7/0

ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS 204 2006.0003582-7/0

ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS 205 2006.0003582-7/0

ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS 208 2006.0003663-7/0

ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS 209 2006.0003663-7/0

ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS 210 2006.0003723-3/0

ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS 211 2006.0003723-3/0

ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS 214 2006.0003738-3/0

ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS 215 2006.0003738-3/0

ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS 216 2006.0003739-5/0

ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS 217 2006.0003739-5/0

ARACELY DE SOUZA 165 2006.0002867-5/0

ARACELY DE SOUZA 277 2008.0001992-0/0

BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI 279 2008.0002014-6/0

BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI 285 2008.0002218-3/0

CARLOS AUGUSTO CREMA 286 2008.0002291-8/0

CARLOS EDUARDO HOLLER FERREIRA 253 2007.0002943-1/0

CARLOS ERMINIO ALLIEVI 238 2007.0001458-2/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 017 2005.0000734-3/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 021 2005.0001101-4/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 022 2005.0001115-2/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 026 2005.0001190-0/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 032 2005.0001456-8/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 033 2005.0001465-7/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 049 2006.0000373-0/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 050 2006.0000373-0/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 059 2006.0000541-4/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 060 2006.0000541-4/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 061 2006.0000546-3/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 062 2006.0000546-3/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 125 2006.0001783-0/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 126 2006.0001783-0/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 133 2006.0002032-3/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 134 2006.0002032-3/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 135 2006.0002034-7/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 136 2006.0002034-7/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 137 2006.0002037-2/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 138 2006.0002037-2/0

CARLOS ROBERTO ALBERTON 261 2007.0004362-0/0

CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO 250 2007.0002513-9/0

CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON 197 2006.0003520-8/0

CASSIO LUIZ GOMES MACHADO 283 2008.0002197-9/0

CELITO DE BONA 011 2005.0000381-2/0

CESAR EDWARD ABBATE SOSA 287 2008.0002295-5/0

CEZAR AUGUSTO DALLEGRAVE GRUBER 244 2007.0001747-0/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 043 2006.0000166-5/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 044 2006.0000166-5/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 072 2006.0000810-0/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 073 2006.0000810-0/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 115 2006.0001595-5/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 116 2006.0001595-5/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 129 2006.0001910-9/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 130 2006.0001910-9/0

CLAUDIA BUENO GOMES 235 2007.0000944-5/0

CLAUDIA BUENO GOMES 247 2007.0001870-0/0

CLECIO ALMEIDA VIANA 212 2006.0003728-2/0

CLECIO ALMEIDA VIANA 213 2006.0003728-2/0

CLEVERTON LORDANI 197 2006.0003520-8/0

CRISTIAN ANDRE SULZBACHER KASPER 243 2007.0001744-4/0

DANILO MENEZES DE OLIVEIRA 235 2007.0000944-5/0

DANUZA FELIZ 254 2007.0003178-2/0

DINO COSTACURTA 251 2007.0002585-9/0

EDISON PICCINI 153 2006.0002619-4/0

EDUARDO RIBEIRO NETO 249 2007.0002041-8/0

EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 039 2005.0002649-1/0

ELCILENE DA SILVA ROCHA 111 2006.0001543-7/0

ELCILENE DA SILVA ROCHA 112 2006.0001543-7/0

ELCILENE DA SILVA ROCHA 113 2006.0001547-4/0

ELCILENE DA SILVA ROCHA 114 2006.0001547-4/0

ELIANE VARGAS ROCHA 018 2005.0000741-9/0

ELIANE VARGAS ROCHA 028 2005.0001246-7/0

ELIANE VARGAS ROCHA 029 2005.0001304-0/0

ELIANE VARGAS ROCHA 030 2005.0001437-8/0

ELIANE VARGAS ROCHA 141 2006.0002434-7/0

ELIANE VARGAS ROCHA 142 2006.0002434-7/0

ELIANE VARGAS ROCHA 143 2006.0002436-0/0

ELIANE VARGAS ROCHA 144 2006.0002436-0/0

ELISA GEHLEN 197 2006.0003520-8/0

EMERSON CHIBIAQUI 236 2007.0001166-0/0

EVERSON MARAN SANTOS 156 2006.0002673-9/0

EVERSON MARAN SANTOS 254 2007.0003178-2/0

FABIANA CALDEIRA CARBONI 034 2005.0001782-3/0

FABIANA CALDEIRA CARBONI 035 2005.0001784-7/0

FABIANA CALDEIRA CARBONI 036 2005.0001787-2/0

FABIANA CALDEIRA CARBONI 037 2005.0001844-3/0

FABIANA CALDEIRA CARBONI 085 2006.0001229-6/0

FABIANA CALDEIRA CARBONI 086 2006.0001229-6/0

FABIANA CALDEIRA CARBONI 087 2006.0001233-6/0

FABIANA CALDEIRA CARBONI 088 2006.0001233-6/0

FABIANA CALDEIRA CARBONI 089 2006.0001236-1/0

FABIANA CALDEIRA CARBONI 090 2006.0001236-1/0

FABIANA CALDEIRA CARBONI 091 2006.0001244-9/0

FABIANA CALDEIRA CARBONI 092 2006.0001244-9/0

FABIANA CALDEIRA CARBONI 093 2006.0001245-0/0

FABIANA CALDEIRA CARBONI 094 2006.0001245-0/0

FABIULA SCHMIDT 259 2007.0004274-4/0

FERNANDA CÓRDOVA BETTEGA 254 2007.0003178-2/0

FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR 197 2006.0003520-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 002 2005.0000002-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 003 2005.0000031-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 004 2005.0000033-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 005 2005.0000065-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 007 2005.0000355-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 008 2005.0000358-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 011 2005.0000381-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 012 2005.0000390-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 016 2005.0000690-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 017 2005.0000734-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 018 2005.0000741-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 021 2005.0001101-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 022 2005.0001115-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 023 2005.0001118-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 024 2005.0001137-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 025 2005.0001160-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 026 2005.0001190-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 027 2005.0001193-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 028 2005.0001246-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 029 2005.0001304-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 030 2005.0001437-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 031 2005.0001453-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 032 2005.0001456-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 033 2005.0001465-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 034 2005.0001782-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 035 2005.0001784-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 036 2005.0001787-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 037 2005.0001844-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 038 2005.0002182-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 039 2005.0002649-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 040 2005.0002724-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 041 2005.0002746-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 042 2005.0002971-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 117 2006.0001697-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 118 2006.0001697-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 139 2006.0002251-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 140 2006.0002251-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 141 2006.0002434-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 142 2006.0002434-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 143 2006.0002436-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 144 2006.0002436-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 145 2006.0002462-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 146 2006.0002462-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 147 2006.0002512-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 148 2006.0002512-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 149 2006.0002602-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 150 2006.0002602-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 151 2006.0002608-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 152 2006.0002608-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 154 2006.0002644-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 155 2006.0002644-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 157 2006.0002769-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 158 2006.0002769-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 159 2006.0002770-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 160 2006.0002770-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 161 2006.0002783-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 162 2006.0002783-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 163 2006.0002815-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 164 2006.0002815-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 166 2006.0002908-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 167 2006.0002908-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 171 2006.0003043-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 172 2006.0003043-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 173 2006.0003107-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 174 2006.0003107-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 175 2006.0003110-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 176 2006.0003110-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 177 2006.0003135-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 178 2006.0003135-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 181 2006.0003199-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 182 2006.0003199-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 183 2006.0003441-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 184 2006.0003441-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 185 2006.0003486-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 186 2006.0003486-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 187 2006.0003499-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 188 2006.0003499-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 189 2006.0003500-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 190 2006.0003500-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 191 2006.0003507-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 192 2006.0003507-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 193 2006.0003511-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 194 2006.0003511-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 195 2006.0003518-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 196 2006.0003518-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 198 2006.0003528-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 199 2006.0003528-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 200 2006.0003563-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 201 2006.0003563-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 202 2006.0003580-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 203 2006.0003580-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 204 2006.0003582-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 205 2006.0003582-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 206 2006.0003641-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 207 2006.0003641-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 208 2006.0003663-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 209 2006.0003663-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 210 2006.0003723-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 211 2006.0003723-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 212 2006.0003728-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 213 2006.0003728-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 214 2006.0003738-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 215 2006.0003738-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 216 2006.0003739-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 217 2006.0003739-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 218 2006.0003744-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 219 2006.0003744-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 220 2006.0003761-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 221 2006.0003761-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 222 2006.0003767-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 223 2006.0003767-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 224 2006.0003769-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 225 2006.0003769-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 226 2006.0003775-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 227 2006.0003775-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 228 2006.0003779-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 229 2006.0003779-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 230 2006.0003784-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 231 2006.0003784-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 232 2006.0003928-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 233 2006.0003928-2/0

GUILHERME MARTINS HOFFMANN 238 2007.0001458-2/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 266 2008.0000718-5/0

HARETON CORDOVA 247 2007.0001870-0/0

HELIO EDUARDO RICHTER 270 2008.0001295-6/0

HIRAN JOSE DENES VIDAL 253 2007.0002943-1/0

ILDEBERTO DE SANTANA 183 2006.0003441-1/0

ILDEBERTO DE SANTANA 184 2006.0003441-1/0

ILDEBERTO DE SANTANA 185 2006.0003486-4/0

ILDEBERTO DE SANTANA 186 2006.0003486-4/0

ILDEBERTO DE SANTANA 193 2006.0003511-9/0

ILDEBERTO DE SANTANA 194 2006.0003511-9/0

ILDEBERTO DE SANTANA 195 2006.0003518-1/0

ILDEBERTO DE SANTANA 196 2006.0003518-1/0

ILDEBERTO DE SANTANA 198 2006.0003528-2/0

ILDEBERTO DE SANTANA 199 2006.0003528-2/0

INDIANARA ALVES DE QUADROS 027 2005.0001193-6/0

INDIANARA ALVES DE QUADROS 169 2006.0003027-0/0

INDIANARA ALVES DE QUADROS 170 2006.0003027-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 002 2005.0000002-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 003 2005.0000031-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 004 2005.0000033-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 005 2005.0000065-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 007 2005.0000355-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 008 2005.0000358-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 011 2005.0000381-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 012 2005.0000390-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 016 2005.0000690-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 017 2005.0000734-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 018 2005.0000741-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 021 2005.0001101-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 022 2005.0001115-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 023 2005.0001118-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 024 2005.0001137-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 025 2005.0001160-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 026 2005.0001190-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 027 2005.0001193-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 028 2005.0001246-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 029 2005.0001304-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 030 2005.0001437-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 031 2005.0001453-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 032 2005.0001456-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 033 2005.0001465-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 034 2005.0001782-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 035 2005.0001784-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 036 2005.0001787-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 037 2005.0001844-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 038 2005.0002182-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 039 2005.0002649-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 040 2005.0002724-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 041 2005.0002746-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 042 2005.0002971-0/0
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JAIME OLIVEIRA PENTEADO 117 2006.0001697-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 118 2006.0001697-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 139 2006.0002251-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 140 2006.0002251-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 141 2006.0002434-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 142 2006.0002434-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 143 2006.0002436-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 144 2006.0002436-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 145 2006.0002462-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 146 2006.0002462-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 147 2006.0002512-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 148 2006.0002512-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 149 2006.0002602-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 150 2006.0002602-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 151 2006.0002608-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 152 2006.0002608-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 154 2006.0002644-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 155 2006.0002644-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 157 2006.0002769-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 158 2006.0002769-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 159 2006.0002770-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 160 2006.0002770-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 161 2006.0002783-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 162 2006.0002783-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 163 2006.0002815-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 164 2006.0002815-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 166 2006.0002908-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 167 2006.0002908-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 171 2006.0003043-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 172 2006.0003043-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 173 2006.0003107-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 174 2006.0003107-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 175 2006.0003110-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 176 2006.0003110-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 177 2006.0003135-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 178 2006.0003135-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 181 2006.0003199-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 182 2006.0003199-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 183 2006.0003441-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 184 2006.0003441-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 185 2006.0003486-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 186 2006.0003486-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 187 2006.0003499-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 188 2006.0003499-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 189 2006.0003500-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 190 2006.0003500-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 191 2006.0003507-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 192 2006.0003507-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 193 2006.0003511-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 194 2006.0003511-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 195 2006.0003518-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 196 2006.0003518-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 198 2006.0003528-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 199 2006.0003528-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 200 2006.0003563-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 201 2006.0003563-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 202 2006.0003580-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 203 2006.0003580-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 204 2006.0003582-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 205 2006.0003582-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 206 2006.0003641-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 207 2006.0003641-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 208 2006.0003663-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 209 2006.0003663-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 210 2006.0003723-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 211 2006.0003723-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 212 2006.0003728-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 213 2006.0003728-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 214 2006.0003738-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 215 2006.0003738-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 216 2006.0003739-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 217 2006.0003739-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 218 2006.0003744-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 219 2006.0003744-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 220 2006.0003761-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 221 2006.0003761-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 222 2006.0003767-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 223 2006.0003767-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 224 2006.0003769-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 225 2006.0003769-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 226 2006.0003775-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 227 2006.0003775-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 228 2006.0003779-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 229 2006.0003779-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 230 2006.0003784-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 231 2006.0003784-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 232 2006.0003928-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 233 2006.0003928-2/0

JAIRO MOURA 071 2006.0000792-0/0

JAIRO MOURA 081 2006.0001130-0/0

JAIRO MOURA 082 2006.0001130-0/0

JAIRO MOURA 113 2006.0001547-4/0

JAIRO MOURA 114 2006.0001547-4/0

JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM 246 2007.0001832-0/0

JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM 268 2008.0000769-1/0

JEAN CARLO CANESSO 251 2007.0002585-9/0

JEAN CARLO CANESSO 273 2008.0001871-7/0

JOÃO VLADIMIR VILAND POLICENO 247 2007.0001870-0/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 251 2007.0002585-9/0

JOSE BENTO VIDAL FILHO 253 2007.0002943-1/0

JOSIMAR DINIZ 168 2006.0003010-7/0

JULIANE WOLF DI DOMENICO 284 2008.0002214-6/0

JULIANO MIQUELETTI SONCIN 267 2008.0000742-7/0

JULIANO RICARDO TOLENTINO 244 2007.0001747-0/0

JULMARA LUIZA HUBNER 123 2006.0001759-9/0

JULMARA LUIZA HUBNER 124 2006.0001759-9/0

JULMARA LUIZA HUBNER 127 2006.0001877-7/0

JULMARA LUIZA HUBNER 128 2006.0001877-7/0

JULMARA LUIZA HUBNER 153 2006.0002619-4/0

KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 016 2005.0000690-1/0

KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 024 2005.0001137-8/0

KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 025 2005.0001160-8/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 239 2007.0001551-0/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 240 2007.0001638-0/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 241 2007.0001638-0/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 266 2008.0000718-5/0

LEANDRO DE QUADROS 244 2007.0001747-0/0

LEANDRO DE QUADROS 245 2007.0001829-1/0

LEANDRO DE QUADROS 246 2007.0001832-0/0

LOTTE RADOWITZ CAMPOS 045 2006.0000296-8/0

LOTTE RADOWITZ CAMPOS 046 2006.0000296-8/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 257 2007.0004196-0/0

LUIZ ANTONIO ASSUNCAO DE ARAUJO 256 2007.0004087-0/0

LUIZ ANTONIO ASSUNCAO DE ARAUJO 271 2008.0001372-9/0

LUIZ CARLOS PASQUALINI 258 2007.0004211-3/0

LUIZ CARLOS PASQUALINI 260 2007.0004316-2/0

LUIZ EDUARDO DA SILVA 254 2007.0003178-2/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 251 2007.0002585-9/0

LUIZ PAULO DUARTE 002 2005.0000002-7/0

LUIZ PAULO DUARTE 006 2005.0000162-2/0

MARCELO ALESSANDRO BERTO 071 2006.0000792-0/0

MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES 042 2005.0002971-0/0

MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES 057 2006.0000522-4/0

MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES 058 2006.0000522-4/0

MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES 065 2006.0000713-5/0

MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES 066 2006.0000713-5/0

MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES 067 2006.0000756-4/0

MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES 068 2006.0000756-4/0

MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES 069 2006.0000759-0/0

MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES 070 2006.0000759-0/0

MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES 074 2006.0000823-6/0

MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES 075 2006.0000823-6/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 236 2007.0001166-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 265 2008.0000382-0/0

MARCELO PINTO SANCANDI 260 2007.0004316-2/0

MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA 165 2006.0002867-5/0

MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA 252 2007.0002675-8/0

MARCIO ALESSANDRO SILVERO AQUINO 168 2006.0003010-7/0

MARCOS VINICIUS AFFORNALLI 242 2007.0001710-4/0

MARIA DO CARMO N. NARDIS MYNSSEN 202 2006.0003580-3/0

MARIA DO CARMO N. NARDIS MYNSSEN 203 2006.0003580-3/0

MARIANE MENEGAZZO 154 2006.0002644-8/0

MARIANE MENEGAZZO 155 2006.0002644-8/0

MARIANE MENEGAZZO 157 2006.0002769-9/0

MARIANE MENEGAZZO 158 2006.0002769-9/0

MARIANE MENEGAZZO 159 2006.0002770-3/0

MARIANE MENEGAZZO 160 2006.0002770-3/0

MARIANE MENEGAZZO 161 2006.0002783-0/0

MARIANE MENEGAZZO 162 2006.0002783-0/0

MARIANE MENEGAZZO 163 2006.0002815-7/0

MARIANE MENEGAZZO 164 2006.0002815-7/0

MARIANE MENEGAZZO 177 2006.0003135-8/0

MARIANE MENEGAZZO 178 2006.0003135-8/0

MARIANGELA MESSIAS PASSINHO 095 2006.0001252-6/0

MARIANGELA MESSIAS PASSINHO 096 2006.0001252-6/0

MARIANGELA MESSIAS PASSINHO 097 2006.0001292-0/0

MARIANGELA MESSIAS PASSINHO 098 2006.0001292-0/0

MARIANGELA MESSIAS PASSINHO 101 2006.0001306-9/0

MARIANGELA MESSIAS PASSINHO 102 2006.0001306-9/0

MARIANGELA MESSIAS PASSINHO 166 2006.0002908-1/0

MARIANGELA MESSIAS PASSINHO 167 2006.0002908-1/0

MARIANGELA MESSIAS PASSINHO 175 2006.0003110-7/0

MARIANGELA MESSIAS PASSINHO 176 2006.0003110-7/0

MARIANGELA MESSIAS PASSINHO 230 2006.0003784-0/0

MARIANGELA MESSIAS PASSINHO 231 2006.0003784-0/0

MARIANGELA MESSIAS PASSINHO 264 2008.0000226-2/0

MAURICIO MACHADO FERNANDES 011 2005.0000381-2/0

MICHELINE MUSSER LEAL 249 2007.0002041-8/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 168 2006.0003010-7/0

MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 248 2007.0002036-6/0

Munir Kassen Hamdam 078 2006.0000913-5/0

NEANDRO LUNARDI 272 2008.0001692-0/0

NEANDRO LUNARDI 280 2008.0002050-2/0

OLDEMAR MARIANO 243 2007.0001744-4/0

ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR 252 2007.0002675-8/0

OSMAR CODOLO FRANCO 111 2006.0001543-7/0

OSMAR CODOLO FRANCO 112 2006.0001543-7/0

OSMAR CODOLO FRANCO 113 2006.0001547-4/0

OSMAR CODOLO FRANCO 114 2006.0001547-4/0

OSMAR CODOLO FRANCO 274 2008.0001904-6/0

PEDRO ORIDES DI DOMENICO 232 2006.0003928-2/0

PEDRO ORIDES DI DOMENICO 233 2006.0003928-2/0

REGINALDO PICIUTO PALAZZO 206 2006.0003641-1/0

REGINALDO PICIUTO PALAZZO 207 2006.0003641-1/0

REGINALDO PICIUTO PALAZZO 218 2006.0003744-7/0

REGINALDO PICIUTO PALAZZO 219 2006.0003744-7/0

REINALDO FERNANDES DE SOUZA 248 2007.0002036-6/0

RICARDO ZAMPIER 076 2006.0000862-8/0

RICARDO ZAMPIER 077 2006.0000862-8/0

ROBERTA PACHECO ANTUNES 063 2006.0000669-0/0

ROBERTA PACHECO ANTUNES 064 2006.0000669-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 243 2007.0001744-4/0

ROBERTO ANTONIO BUSNELLO 031 2005.0001453-2/0

ROBERTO CHIMANSKI 107 2006.0001507-0/0

ROBERTO CHIMANSKI 108 2006.0001507-0/0

ROBERTO CHIMANSKI 109 2006.0001535-0/0

ROBERTO CHIMANSKI 110 2006.0001535-0/0

ROBERTO CHIMANSKI 119 2006.0001738-5/0

ROBERTO CHIMANSKI 120 2006.0001738-5/0

ROBERTO CHIMANSKI 121 2006.0001743-7/0

ROBERTO CHIMANSKI 122 2006.0001743-7/0

ROBERTO CHIMANSKI 187 2006.0003499-0/0

ROBERTO CHIMANSKI 188 2006.0003499-0/0

ROBERTO CHIMANSKI 189 2006.0003500-6/0

ROBERTO CHIMANSKI 190 2006.0003500-6/0

ROBERTO CHIMANSKI 191 2006.0003507-9/0

ROBERTO CHIMANSKI 192 2006.0003507-9/0

ROBERTO CHIMANSKI 220 2006.0003761-3/0

ROBERTO CHIMANSKI 221 2006.0003761-3/0

ROBERTO CHIMANSKI 222 2006.0003767-4/0

ROBERTO CHIMANSKI 223 2006.0003767-4/0

ROBERTO CHIMANSKI 224 2006.0003769-8/0

ROBERTO CHIMANSKI 225 2006.0003769-8/0

ROBERTO CHIMANSKI 226 2006.0003775-1/0

ROBERTO CHIMANSKI 227 2006.0003775-1/0

ROBERTO CHIMANSKI 228 2006.0003779-9/0

ROBERTO CHIMANSKI 229 2006.0003779-9/0

ROBERTO GAVIAO GONZAGA 281 2008.0002129-6/0

RODRIGO DE FREITAS GARCIA 261 2007.0004362-0/0

ROSEMARI POLICENO DE CAMARGO 001 2004.0000607-0/0

ROSEMERI SIMON BERNARDT 245 2007.0001829-1/0

ROSEMERI SIMON BERNARDT 282 2008.0002189-1/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 234 2007.0000154-6/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 265 2008.0000382-0/0

RUBENS ALEXANDRE DA SILVA 015 2005.0000672-3/0

SANDRA MARIS DE PASQUALI LEONARDO 249 2007.0002041-8/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 250 2007.0002513-9/0

SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS 169 2006.0003027-0/0

SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS 170 2006.0003027-0/0

TELMAR CARLOS SCHOSSLER 276 2008.0001971-7/0

VALERIA CRISTINA RODRIGUES 264 2008.0000226-2/0

VANESSA C MAIA VASQUES MONTAGNER 012 2005.0000390-1/0

VINICIUS EDUARDO SAVIO 235 2007.0000944-5/0

VINICIUS EDUARDO SAVIO 255 2007.0003826-4/0

COMARCA: GUAÍRA-PR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: CHRISTIAN LEANDRO PIRES DE
CAMARGO OLIVEIRA.
SECRETÁRIA: BRUNA CRUZ
Relação nº 26/2008

ÍNDICE DE ADVOGADOS:
Adriana Christina de Castilho Andréa
Ademilson dos Reis
Alaor Silvano Santini
Angela Fabiana Bueno de Souza Pinto
Cassius André Vilande
Claudineia Aparecida de Miranda
Cristine Meire Welter
Eduardo Süptitz
Eduardo Pena de Moura França
Gerson Vanzin Moura da Silva
Itamar Marcos de Oliveira
Jaime Oliveira Penteado
José Daniel Barbosa Basto
Magda Caldas Bufara
Najla Maria Zeraik da Costa Pereira
Sandra Regina de Souza Takahashi

Natureza do processo: Ação de Execução Provisória
Nº dos autos: 182/2006-I
Nome das Partes: Fátima Aparecida Santana x Brasil Telecom
S/A
Conteúdo da intimação: Sentença. Somente a parte dispositiva:
com esteio no art. 267, inc. VIII, do CPC c.c. art. 51 caput, da
Lei 9.099/95, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, HOMOLOGO a desistência da ação, e, em con-
seqüência JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO. Certificado o
transito em julgado, arquive-se, observada as formalidades le-
gais. Cumpra-se o CN da E. Corregedoria Geral da Justiça.
Desde já, na forma do art. 1º c.c. art. 16 ambos da Resolução nº
02/2005 cientifico as partes litigantes que, após o transito em
julgado desta sentença e decorrido três anos, haverá elimina-
ção dos autos, sendo formalmente notificadas tais partes para
requererem o desentranhamento dos documentos encartados ou,
às suas expensas, a reprodução total ou parcial de tais peças.
Independentemente de eventual recurso inominado, na forma
da Resolução nº 01/2005 e do item 17..2.8.3 do CN da Eg.
Corregedoria Geral de Justiça, à Srª. Contadora Judicial para
que proceda a conta geral das custas processuais. Valor das
custas para eventual interposição de recurso R$169,16 (cento e
sessenta e nove reais e dezesseis centavos).
Advogado (s): Hugo Miranda Mendes da Silva, Adriana Chris-
tina de Castilho Andréa, Gerson Vanzin Moura da Silva,Jaime
Oliveira Penteado

Natureza do processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 683/2006
Nome das Partes: Maria Ilsa Dede de Souza x Brasil Telecom
S/A
Conteúdo da intimação: As partes ficam intimadas da baixa do

autos da Turma Recursal. A parte requerida fica intimada para
no prazo legal requerer o que entender cabível, a fim de que
seja levantado o valor depositado por ocasião da interposição
do recurso.
Advogado (s): Najla Maria Zeraik da Costa Pereira, Adriana
Christina de Castilho Andréa, Gerson Vanzin Moura da
Silva,Jaime Oliveira Penteado

Natureza do processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 367/2006
Nome das Partes: Benedito de Oliveira Leite x Brasil Telecom
S/A
Conteúdo da intimação: As partes ficam intimadas da baixa do
autos da Turma Recursal. A parte requerida fica intimada para
no prazo legal requerer o que entender cabível, a fim de que
seja levantado o valor depositado por ocasião da interposição
do recurso.
Advogado (s): Najla Maria Zeraik da Costa Pereira, Adriana
Christina de Castilho Andréa, Gerson Vanzin Moura da
Silva,Jaime Oliveira Penteado

Natureza do processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 391/2006
Nome das Partes: Valmir de Brum x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: As partes ficam intimadas da baixa do
autos da Turma Recursal. A parte requerida fica intimada para
no prazo legal requerer o que entender cabível, a fim de que
seja levantado o valor depositado por ocasião da interposição
do recurso.
Advogado (s): Najla Maria Zeraik da Costa Pereira, Adriana
Christina de Castilho Andréa, Gerson Vanzin Moura da
Silva,Jaime Oliveira Penteado

Natureza do processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 385/2006
Nome das Partes: Jacob Manoel de Souza x Brasil Telecom S/
A
Conteúdo da intimação: As partes ficam intimadas da baixa do
autos da Turma Recursal. A parte requerida fica intimada para
no prazo legal requerer o que entender cabível, a fim de que
seja levantado o valor depositado por ocasião da interposição
do recurso.
Advogado (s): Najla Maria Zeraik da Costa Pereira, Adriana
Christina de Castilho Andréa, Gerson Vanzin Moura da
Silva,Jaime Oliveira Penteado.

Natureza do processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 528/2006
Nome das Partes: Helena Mitiko Aoyague Lopes x Brasil Tele-
com S/A
Conteúdo da intimação: As partes ficam intimadas da baixa do
autos da Turma Recursal. A parte requerida fica intimada para
no prazo legal requerer o que entender cabível, a fim de que
seja levantado o valor depositado por ocasião da interposição
do recurso.
Advogado (s): Najla Maria Zeraik da Costa Pereira, Adriana
Christina de Castilho Andréa, Gerson Vanzin Moura da
Silva,Jaime Oliveira Penteado.

Natureza do processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 409/2006
Nome das Partes: Maria Inês Bennemann x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: As partes ficam intimadas da baixa do
autos da Turma Recursal. A parte requerida fica intimada para
no prazo legal requerer o que entender cabível, a fim de que
seja levantado o valor depositado por ocasião da interposição
do recurso.
Advogado (s): Najla Maria Zeraik da Costa Pereira, Adriana
Christina de Castilho Andréa, Gerson Vanzin Moura da
Silva,Jaime Oliveira Penteado.

Natureza do processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 580/2006
Nome das Partes: Maria Rosa dos Santos x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: As partes ficam intimadas da baixa do
autos da Turma Recursal. A parte requerida fica intimada para
no prazo legal requerer o que entender cabível, a fim de que
seja levantado o valor depositado por ocasião da interposição
do recurso.
Advogado (s): Najla Maria Zeraik da Costa Pereira, Adriana
Christina de Castilho Andréa, Gerson Vanzin Moura da
Silva,Jaime Oliveira Penteado

Natureza do processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 476 /2006
Nome das Partes: Iongar Wendland de Andrade x Brasil Tele-
com S/A
Conteúdo da intimação: As partes ficam intimadas da baixa do
autos da Turma Recursal. A parte requerida fica intimada para
no prazo legal requerer o que entender cabível, a fim de que
seja levantado o valor depositado por ocasião da interposição
do recurso.
Advogado (s): Najla Maria Zeraik da Costa Pereira, Adriana
Christina de Castilho Andréa, Gerson Vanzin Moura da
Silva,Jaime Oliveira Penteado

Natureza do processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 515/2006
Nome das Partes: Marlei Koakoski x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: As partes ficam intimadas da baixa do
autos da Turma Recursal. A parte requerida fica intimada para
no prazo legal requerer o que entender cabível, a fim de que
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seja levantado o valor depositado por ocasião da interposição
do recurso.
Advogado (s): Najla Maria Zeraik da Costa Pereira, Adriana
Christina de Castilho Andréa, Gerson Vanzin Moura da
Silva,Jaime Oliveira Penteado

Natureza do processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 568/2006
Nome das Partes: Domicilia Prasnieski x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: As partes ficam intimadas da baixa do
autos da Turma Recursal. A parte requerida fica intimada para
no prazo legal requerer o que entender cabível, a fim de que
seja levantado o valor depositado por ocasião da interposição
do recurso.
Advogado (s): Najla Maria Zeraik da Costa Pereira, Adriana
Christina de Castilho Andréa, Gerson Vanzin Moura da
Silva,Jaime Oliveira Penteado.

Natureza do processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 314/2006
Nome das Partes: Aparecida do Espírito Santo x Brasil Tele-
com S/A
Conteúdo da intimação: As partes ficam intimadas da baixa do
autos da Turma Recursal. A parte requerida fica intimada para
no prazo legal requerer o que entender cabível, a fim de que
seja levantado o valor depositado por ocasião da interposição
do recurso.
Advogado (s): Najla Maria Zeraik da Costa Pereira, Adriana
Christina de Castilho Andréa, Gerson Vanzin Moura da
Silva,Jaime Oliveira Penteado

Natureza do processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 305/2006
Nome das Partes: Arlindo Marques Soares x Brasil Telecom S/
A
Conteúdo da intimação: As partes ficam intimadas da baixa do
autos da Turma Recursal. A parte requerida fica intimada para
no prazo legal requerer o que entender cabível, a fim de que
seja levantado o valor depositado por ocasião da interposição
do recurso.
Advogado (s): Najla Maria Zeraik da Costa Pereira, Adriana
Christina de Castilho Andréa, Gerson Vanzin Moura da
Silva,Jaime Oliveira Penteado

Natureza do processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 536/2006
Nome das Partes: Dimar da Silveira x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: As partes ficam intimadas da baixa do
autos da Turma Recursal. A parte requerida fica intimada para
no prazo legal requerer o que entender cabível, a fim de que
seja levantado o valor depositado por ocasião da interposição
do recurso.
Advogado (s): Najla Maria Zeraik da Costa Pereira, Adriana
Christina de Castilho Andréa, Gerson Vanzin Moura da
Silva,Jaime Oliveira Penteado

Natureza do processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 440/2006
Nome das Partes: Perpétua Neves Moreira x Brasil Telecom S/
A
Conteúdo da intimação: As partes ficam intimadas da baixa do
autos da Turma Recursal. A parte requerida fica intimada para
no prazo legal requerer o que entender cabível, a fim de que
seja levantado o valor depositado por ocasião da interposição
do recurso.
Advogado (s): Najla Maria Zeraik da Costa Pereira, Adriana
Christina de Castilho Andréa, Gerson Vanzin Moura da
Silva,Jaime Oliveira Penteado

Natureza do processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 585/2006
Nome das Partes: Frida Breier x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: As partes ficam intimadas da baixa do
autos da Turma Recursal. A parte requerida fica intimada para
no prazo legal requerer o que entender cabível, a fim de que
seja levantado o valor depositado por ocasião da interposição
do recurso.
Advogado (s): Ademilson dos Reis, Adriana Christina de Casti-
lho Andréa, Gerson Vanzin Moura da Silva,Jaime Oliveira Pen-
teado

Natureza do processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 837/2006
Nome das Partes: Luiz Cícero de Albuquerque x Brasil Tele-
com S/A
Conteúdo da intimação: As partes ficam intimadas da baixa do
autos da Turma Recursal. A parte requerida fica intimada para
no prazo legal requerer o que entender cabível, a fim de que
seja levantado o valor depositado por ocasião da interposição
do recurso.
Advogado (s): Ademilson dos Reis, Adriana Christina de Casti-
lho Andréa, Gerson Vanzin Moura da Silva,Jaime Oliveira Pen-
teado

Natureza do processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 829/2006
Nome das Partes: Osvaldo Dias x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: As partes ficam intimadas da baixa do
autos da Turma Recursal. A parte requerida fica intimada para
no prazo legal requerer o que entender cabível, a fim de que
seja levantado o valor depositado por ocasião da interposição
do recurso.

Advogado (s): Ademilson dos Reis, Adriana Christina de Casti-
lho Andréa, Gerson Vanzin Moura da Silva,Jaime Oliveira Pen-
teado

Natureza do processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 784/2006
Nome das Partes: Maria Helena da Silva x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: As partes ficam intimadas da baixa do
autos da Turma Recursal. A parte requerida fica intimada para
no prazo legal requerer o que entender cabível, a fim de que
seja levantado o valor depositado por ocasião da interposição
do recurso.
Advogado (s): Ademilson dos Reis, Adriana Christina de Casti-
lho Andréa, Gerson Vanzin Moura da Silva,Jaime Oliveira Pen-
teado

Natureza do processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 583/2006
Nome das Partes: Helena de Fátima Girolometo x Brasil Tele-
com S/A
Conteúdo da intimação: As partes ficam intimadas da baixa do
autos da Turma Recursal. A parte requerida fica intimada para
no prazo legal requerer o que entender cabível, a fim de que
seja levantado o valor depositado por ocasião da interposição
do recurso.
Advogado (s): Ademilson dos Reis, Adriana Christina de Casti-
lho Andréa, Gerson Vanzin Moura da Silva,Jaime Oliveira Pen-
teado

Natureza do processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 616/2006
Nome das Partes: Elias Martins Ferreira x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: As partes ficam intimadas da baixa do
autos da Turma Recursal. A parte requerida fica intimada para
no prazo legal requerer o que entender cabível, a fim de que
seja levantado o valor depositado por ocasião da interposição
do recurso.
Advogado (s): Ademilson dos Reis, Adriana Christina de Casti-
lho Andréa, Gerson Vanzin Moura da Silva,Jaime Oliveira Pen-
teado

Natureza do processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 627/2006
Nome das Partes: Loreci Dias x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: As partes ficam intimadas da baixa do
autos da Turma Recursal. A parte requerida fica intimada para
no prazo legal requerer o que entender cabível, a fim de que
seja levantado o valor depositado por ocasião da interposição
do recurso.
Advogado (s): Ademilson dos Reis, Adriana Christina de Casti-
lho Andréa, Gerson Vanzin Moura da Silva,Jaime Oliveira Pen-
teado

Natureza do processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 225/2006
Nome das Partes: José Maria de Freitas Collin x Brasil Tele-
com S/A
Conteúdo da intimação: As partes ficam intimadas da baixa do
autos da Turma Recursal. A parte requerida fica intimada para
no prazo legal requerer o que entender cabível, a fim de que
seja levantado o valor depositado por ocasião da interposição
do recurso.
Advogado (s): Claudinéia Aparecida de Miranda, Adriana Chris-
tina de Castilho Andréa, Gerson Vanzin Moura da Silva,Jaime
Oliveira Penteado

Natureza do processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 265/2006
Nome das Partes: Almerinda Maria de Matos x Brasil Telecom
S/A
Conteúdo da intimação: As partes ficam intimadas da baixa do
autos da Turma Recursal. A parte requerida fica intimada para
no prazo legal requerer o que entender cabível, a fim de que
seja levantado o valor depositado por ocasião da interposição
do recurso.
Advogado (s): Claudinéia Aparecida de Miranda, Adriana Chris-
tina de Castilho Andréa, Gerson Vanzin Moura da Silva,Jaime
Oliveira Penteado

Natureza do processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 280/2006
Nome das Partes: Leonilda Limberger Teixeira x Brasil Tele-
com S/A
Conteúdo da intimação: As partes ficam intimadas da baixa do
autos da Turma Recursal. A parte requerida fica intimada para
no prazo legal requerer o que entender cabível, a fim de que
seja levantado o valor depositado por ocasião da interposição
do recurso.
Advogado (s): Claudinéia Aparecida de Miranda, Adriana Chris-
tina de Castilho Andréa, Gerson Vanzin Moura da Silva,Jaime
Oliveira Penteado

Natureza do processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 233/2006
Nome das Partes: Joabe de Oliveira x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: As partes ficam intimadas da baixa do
autos da Turma Recursal. A parte requerida fica intimada para
no prazo legal requerer o que entender cabível, a fim de que
seja levantado o valor depositado por ocasião da interposição
do recurso.
Advogado (s): Claudinéia Aparecida de Miranda, Adriana Chris-
tina de Castilho Andréa, Gerson Vanzin Moura da Silva,Jaime
Oliveira Penteado

Natureza do processo: Ação de Indenização
Nº dos autos: 94/2008
Nome das Partes: Valdir da Silva x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: Sentença. Somente a parte dispositiva:
ante o exposto e com fundamento no art. 269, inc. III do CPC,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
HOMOLOGO A ATRANSAÇÃO celebrada e relatada às fls.
89/90 e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCES-
SO. Certificado o transito em julgado, arquive-se, observada
as formalidades legais. Cumpra-se o CN da E. Corregedoria
Geral da Justiça. Desde já, na forma do art. 1º c.c. art. 16 am-
bos da Resolução nº 02/2005 cientifico as partes litigantes que,
após o transito em julgado desta sentença e decorrido três anos,
haverá eliminação dos autos, sendo formalmente notificadas
tais partes para requererem o desentranhamento dos documen-
tos encartados ou, às suas expensas, a reprodução total ou par-
cial de tais peças. Independentemente de eventual recurso ino-
minado, na forma da Resolução nº 01/2005 e do item 17..2.8.3
do CN da Eg. Corregedoria Geral de Justiça, à Srª. Contadora
Judicial para que proceda a conta geral das custas processuais.
Valor das custas para eventual interposição de recurso R$ 232,91
(duzentos e trinta e dois reais e noventa e um centavos).
Advogado (s): Magda Caldas Bufara, Adriana Christina de Cas-
tilho Andréa.

Natureza do processo: Reclamação Cível
Nº dos autos: 71/2008
Nome das Partes: Ernest Mann x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: As partes ficam intimadas para especi-
ficarem as provas que pretendem produzir, de forma justifica-
da, no prazo de 05 (cinco) dias.
Advogado (s): Sandra Regina S. Tahakashi, Adriana Christina
de Castilho Andréa

Natureza do processo: Reclamação Cível
Nº dos autos: 101/2008
Nome das Partes: Marie Mayumi Takashima x Bertoni Enge-
nharia e Construções Ltda
Conteúdo da intimação: As partes ficam intimadas para especi-
ficarem as provas que pretendem produzir, de forma justifica-
da, no prazo de 05 (cinco) dias.
Advogado (s): Najla Maria Zeraik da Costa Pereira, Cristine
Meire Welter, Eduardo Suptitz

Natureza do processo: Reclamação Cível
Nº dos autos: 408/2007
Nome das Partes: Francisco Carlos Belarmino x Antonio Mar-
celino
Conteúdo da intimação: As partes ficam intimadas para especi-
ficarem as provas que pretendem produzir, de forma justifica-
da, no prazo de 05 (cinco) dias.
Advogado (s): Najla Maria Zeraik da Costa Pereira, Sandra
Regina de Souza Takahashi

Natureza do processo: Reparatória de Danos Morais
Nº dos autos: 476/2007
Nome das Partes: Rodrigo Turati x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: manifestar-se sobre a testemunha Lu-
zia Ribeiro Brum que não foi encontrada
Advogado (s): Alaor Silvano Santini, Adriana Christina de Cas-
tilho Andrea

Natureza do processo: Reclamação Civel
Nº dos autos: 468/2007
Nome das Partes: João Ataides G. Cleveston x Comércio de
Carnes Nobre Ltda
Conteúdo da intimação: As partes ficam intimadas para especi-
ficarem as provas que pretendem produzir, de forma justifica-
da, no prazo de 05 (cinco) dias.
Advogado (s): Itamar Marques de Oliveira

Natureza do processo: Reclamação Cível
Nº dos autos: 18/2008
Nome das Partes: Wilson do Carmo Santana x Claro Novitta
Celulares
Conteúdo da intimação: As partes ficam intimadas para especi-
ficarem as provas que pretendem produzir, de forma justifica-
da, no prazo de 05 (cinco) dias.
Advogado (s): Najla Maria Zeraik da Costa,

Natureza do processo: Indenização
Nº dos autos: 470/2007
Nome das Partes: Herbert Barbosa Basto x COPEL – Compa-
nhia Paranaense de Energia Elétrica.
Conteúdo da intimação: Audiência de Instrução e julgamento
designada para o dia 20(vinte) de agosto de 2008, às 8:30 ho-
ras, sendo que todas as provas serão produzidas em audiência
(art. 33 da Lei 9.099/95), ficando, as partes, cientes de que
deverão trazer as testemunhas que pretendam sejam ouvidas,
até o máximo de três, ou apresentar requerimento para intima-
ção das mesmas, até 20 (vinte) dias antes da audiência, ficando
o requerido ADVERTIDO de que o seu não comparecimento
importará em revelia e reputar-se-ão verdadeiros os fatos ale-
gados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convic-
ção do Juiz (art. 20 da Lei 9.099/95). Ficando, a parte autora
ADVERTIDA de que o não comparecimento importará em
extinção do feito e condenação ao pagamento das custas pro-
cessuais, nos termos do que dispõe a lei 9.099/95. Ficam inti-
madas para providenciarem o comparecimento de seus clien-
tes.
Advogado (s): José Daniel Barbosa Basto, Ângela Fabiana
Bueno de Souza Pinto.

Natureza do processo: Ação de Cobrança
Nº dos autos: 66/2008
Nome das Partes: Mauricio Simões da Silva x Nilson Alves
Conteúdo da intimação: Audiência de Instrução e julgamento
designada para o dia 04 (quatro) de agosto de 2008, às 8:30
horas, sendo que todas as provas serão produzidas em audiên-
cia (art. 33 da Lei 9.099/95), ficando, as partes, cientes de que
deverão trazer as testemunhas que pretendam sejam ouvidas,
até o máximo de três, ou apresentar requerimento para intima-
ção das mesmas, até 20 (vinte) dias antes da audiência, ficando
o requerido ADVERTIDO de que o seu não comparecimento
importará em revelia e reputar-se-ão verdadeiros os fatos ale-
gados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convic-
ção do Juiz (art. 20 da Lei 9.099/95). Ficando, a parte autora
ADVERTIDA de que o não comparecimento importará em
extinção do feito e condenação ao pagamento das custas pro-
cessuais, nos termos do que dispõe a lei 9.099/95. Ficam inti-
mados a providenciarem o comparecimento de seus clientes.
Advogado (s): Ademilson dos Reis, Cassius André Vilande.

Natureza do processo: Declaratória
Nº dos autos: 241/2007
Nome das Partes: Adilson Lopes x Omni S/A – Crédito, Finan-
ciamento e Investimento
Conteúdo da intimação: Audiência de Instrução e julgamento
designada para o dia 14 (quatorze) de agosto de 2008, às 13:00
horas, sendo que todas as provas serão produzidas em audiên-
cia (art. 33 da Lei 9.099/95), ficando, as partes, cientes de que
deverão trazer as testemunhas que pretendam sejam ouvidas,
até o máximo de três, ou apresentar requerimento para intima-
ção das mesmas, até 20 (vinte) dias antes da audiência, ficando
o requerido ADVERTIDO de que o seu não comparecimento
importará em revelia e reputar-se-ão verdadeiros os fatos ale-
gados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convic-
ção do Juiz (art. 20 da Lei 9.099/95). Fica intimado a providen-
ciar o comparecimento de seu cliente independentemente de
intimação.
Advogado (s): Eduardo Pena de Moura França

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE MEDIANEIRA – PARANÁ
DR. GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA – JUIZ DE
DIREITO
RELAÇÃO N.º 21/2008

ADVOGADO(S) ORDEM PROCESSO
Adriano Muniz Rebello 028 2007.554-6/0
Alexsander Beilner 06 2008.21-3/0
Alexsandro Guterres de Carvalho 02 2008.344-0/0
Alexsandro Guterres de Carvalho 03 2008.345-2/0
Alexsandro Guterres de Carvalho 04 2008.346-4/0
Alexssandro Guterres de Carvalho 051 2007.666-0/0
Alty de Jesus Martins Diniz 054 2007.20-6/0
Álvaro Martinho Walker 017 2008.356-5/0
Álvaro Martinho Walker 027 2008.160-5/0
Anderson Alex Vanoni 029 2007.546-9/0
Antonio Tarcisio Matte 01 2008.343-9/0
Arlindo Linck 09 2008.291-0/0
Carlos Alberto Bozio 033 2006.907-1/0
Carlos Alberto Bozio 034 2007.717-8/0
Carlos Eduardo Bleil 044 2008.108-4/0
Carlos Eduardo Bleil 045 2008.107-2/0
Carlos Eduardo Bleil 064 2008.149-0/0
Carlos Roberto Ribeiro 038 2001.01-9/0
Daniele C. Zecca 036 2006.673-0/0
DAnieli Michelon do Vale 018 2007.336-8/0
Danyele Grace Da’Rolt 046 2005.415-3/0
Danyele Grace Da’Rolt 047 2008.200-0/0
Emerson Chibiaqui 05 2008.31-4/0
Emerson Chibiaqui 025 2007.230-7/0
Evelin Pavelski 052 2008.211-2/0
Fernanda Cristina Parzianelo 058 2007.667-2/0
Flavia Magnoni Sehenem 020 2008.358-9/0
Flavia Magnoni Sehenem 032 2007.650-9/0
Flavia Magnoni Sehenem 042 2006.1082-9/0
Gelson João Sarolli 08 2006.801-0/0
Israel Bogo 023 2008.362-9/0
Israel Bogo 024 2008.363-0/0
Ivo Paludo 07 2008.274-3/0
Jairo Moura 036 2006.673-0/0
Janaina Baptista Tente 037 2007.311-7/0
Joge Luiz Melo 026 2007.249-4/0
Jose Renacir Marcondes 016 2008.355-3/0
Juliane Mayer Grigoleto 011 2008.349-0/0
Juliane Mayer Grigoleto 012 2008.350-4/0
Juliane Mayer Grigoleto 022 2008.119-7/0
Juliane Mayer Grigoleto 026 2007.249-4/0
Juliane Mayer Grigoleto 030 2008.34-8/0
Juliane Mayer Grigoleto 060 2007.278-5/0
Juliane Mayer Grigoleto 061 2008.158-9/0
Juliane Mayer Grigoleto 062 2007.659-5/0
Keli Cristina Antonio 010 2007.340-8/0
Keli Cristina Antonio 048 2007.459-5/0
Kely Cristina Antonio 055 2007.347-0/0
Laci de Rocco 014 2008.354-1/0
Laci de Rocco 063 2007.677-3/0
Luiz Carlos Pasqualini 034 2007.717-8/0
Marcelo Baldassare Cortez 025 2007.230-7/0
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Marcelo Baldassare Cortez 039 2007.309-0/0
Marcelo Fioreze 015 2008.170-6/0
Oldemar Mariano 037 2007.311-7/0
Oldemar Mariano 041 2007.326-7/0
Oldemar Mariano 043 2007.325-5/0
Osli de Souza Machado 022 2008.119-7/0
Osmar Codolo Franco 049 2007.38-1/0
Patrícia Dittrich Ferreira 08 2006.801-0/0
Raquel Maria Steffens Bar 053 2004.109-4/0
Reinaldo Mirico Aronis 031 2007.742-1/0
Renata Monteiro de Andrade 056 2005.492-5/0
Rubielle Giovana B. Maggnim 040 2007.352-2/0
Sergio Augusto Mittmann 021 2008.359-0/0
Sergio Custodio Fertonani de Souza 050 2007.180-1/0
Susana Valério Galhera Gonçalves 019 2006.57-6/0
Telmo Felipe Welter 013 2008.351-6/0
Telmo Felipe Welter 019 2006.57-6/0
Vitor Eduardo Frosi 029 2007.546-9/0
Vitor Eduardo Frosi 041 2007.326-7/0
Vitor Eduardo Frosi 057 2005.165-8/0
Vitor Eduardo Frosi 059 2005.304-0/0
Vitor Eduardo Frossi 043 2007.325-5/0
Zeninho Golgoni 035 2008.94-2/0

01 – AÇAO DE INDENIZAÇAO POR DANO MORAL –
2008.343-9/0 – Deonilde Ana Cortellini Ostrowski X Fiat Au-
tomóveis S.A. “Designei data de audiência de conciliação para
o dia 04 de setembro de 2008 às 17:00 horas.” DR. ANTONIO
TARCISIO MATTE

02 – AÇAO DE COBRANÇA – 2008.344-0/0 – Vicente de Paula
Mendes X Centauro Vida e Previdencia S/A. “Designei data de
audiência de conciliação para o dia 28 de agosto de 2008 às
17:30 horas.” DR. ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVA-
LHO

03 - AÇAO DE COBRANÇA – 2008.345-2/0 – Geraldino dos
Santos Pegoretti X Centauro Vida e Previdencia S/A. “Desig-
nei data de audiência de conciliação para o dia 28 de agosto de
2008 às 17:40 horas.” DR. ALEXSANDRO GUTERRES DE
CARVALHO

04 – AÇAO DE COBRANÇA – 2008.346-4/0 – Lorival da Sil-
va X Centauro Vida e Previdencia S/A. “Designei data de audi-
ência de conciliação para o dia 28 de agosto de 2008 às 17:50
horas.” DR. ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO

05 - AÇAO DE COBRANÇA – 2008.31-4/0 – Eliandro Brisota
X APS Seguradora S/A. “Intime-se o reclamante para, no prazo
de 10(dez) dias, manifestar-se sobre a contestação e os docu-
mentos juntados.”DR. EMERSON CHIBIAQUI

06 – AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 2008.21-3/0 –
Graciela Schoeler X Maximino Antonio Bassani.”Redesignei a
audiência de Instrução para o dia 14 de agosto de 2008, às 17:40
horas.”DR. ALEXSANDER BEILNER

07 – AÇAO DE EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
– 2008.274-3/0 – Peron Auto Posto LTDA. X Jose Evaldt Rau-
pp. “Considerando que o exeqüente è pessoa jurídica, determi-
no sua intimação, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar docu-
mento apto a comprovar sua capacidade para postular no Juiza-
do Especial Civil, sob pena de extinção do processo.” DR. IVO
PALUDO

08 – AÇAO DE RECLAMAÇAO – 2006.801-0/0 – Gema Te-
rezinha Andreolla X Copel Companhia Paranaense Energia.
“Indefiro o pedido de reconsideração formulado na petição de
fls. 83/84.Intime-se a executada, na pessoa de seu procurador
e/ ou pessoalmente, para no prazo de 10(dez) dias, realize a
obra determina na sentença de fls., sob pena de multa diária no
valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) que devera incidir ate atin-
gir o valor Maximo de R$ 1.000,00 (um Mil reais), revertendo,
ao final, em beneficio de exeqüente (art. 52, V da Lei 9.099/
1995 e art. 461, 4° do cpc).DR. GELSON JOÃO SAROLLI -
PATRÍCIA DITTRICH FERREIRA

09 – AÇAO DE INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS C/C
TUTELA ANTECIPADA – 2008.291-0/0 – Marcio Becker X
Tim Celular S/A. “Designei data de audiência de conciliação
para o dia 12 de agosto de 2008 às 17:50 horas, Intime-se o
reclamante para, no prazo de 10(dez) dias, esclarecer exata-
mente qual providencia que pretende que seja concedida a titu-
lo de antecipação dos efeitos da tutela.”DR. ARLINDO LIN-
CK

10 – AÇAO DE COBRANÇA – 2007.340-8/0 - Keli Cristina
Antonio & CIA LTDA. X Valdinei Amboni. “Considerando que
a exeqüente noticio transação entre as partes, JULGO EXTIN-
TA a execução, com fulcro no artigo 794, II, do Código de
Processo Civil.”DR. KELI CRISTINA ANTONIO

11 – AÇAO DE COBRANÇA – 2008.349-0/0 – Adelino Woski-
ak X Luiz R. Almeida. “Designei data de audiência de concili-
ação para o dia 02 de setembro de 2008 às 17:00 horas. “ DR.
JULIANE MAYER GRIGOLETO

12 – AÇAO DE COBRANÇA – 2008.450-4/0 – Ana Pandolfo
X Rosimery Terezinha Garcia.”Designei data de audiência de
conciliação para o dia 02 de setembro de 2008 às 17:10 horas.
“ DR. JULIANE MAYER GRIGOLETO

13 – AÇAO REVISIONAL DE DEBITO C/C DECLARATO-
RIA DE INIXIBILIDADE E ANTECIPAÇAO DE TUTELA –
2008.351-6/0 – Albertina Huppes X Copel Companhia Parana-
ense Energia. .”Designei data de audiência de conciliação para
o dia 02 de setembro de 2008 às 17:20 horas. “ DR. TELMO
FELIPE WELTER

14 – AÇAO DE COBRANÇA DE CORREÇAO – 2008.354-1/
0 – Anita Grassi Ribeiro X Banco Bamerindus S.A. “Designei
data de audiência de conciliação para o dia 02 de setembro de
2008 às 18:00 horas. “ DR. LACI DE ROCCO

15 – AÇAO DE INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS C/C
CANCELAMENTO DE REGISTRO EM ORGAOS DE IN-
FORMAÇAO SOBRE CREDITO PESSOAL COM PEDIDO
DE LIMINAR – 2008.170-6/0 – Vera Maria Schoenhals Feren-
ci X Banco do Brasil S.A. “Homologo a sentença para que pro-
duza seus efeitos jurídicos a transação celebrada pelas partes
julgando extinto o processo na forma do artigo 269, III, do
Código de Processo Civil.” DR. MARCELO FIOREZE

16 – AÇAO DE INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS C/C PEDIDO LIMINAR DE SUSTAÇAO DE
PROTESTO – 2008.355-3/0 – Distribuidora de Gases Oxijuni-
or LTDA X Auto Posto Frota Sul LTDA. ““Designei data de
audiência de conciliação para o dia 04 de setembro de 2008 às
17:20 horas. “ DR. JOSE RENACIR MARCONDES

17 – AÇAO DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO POR
DANOS MORAIS E PEDIDO DE ANTECIPAÇAO DE TU-
TELA – 2008.356-5/0 – Scheila Elisangela Bertol X Coopera-
tiva de Credito Sicredi. “Designei data de audiência de concili-
ação para o dia 04 de setembro de 2008 às 17:10 horas. “ DR.
ÁLVARO MARTINHO WALKER.

18 – AÇÃO DE INDENZAÇÃO POR DANO MORAL C.C
TUTELA ANTECIPADA N° 2007.336-8. Marcio Antonio Fio-
ri X Brasil Telecom s.a. “Intime-se a executada para, no prazo
de 15 dias, na forma do artigo 475-J do CPC, efetuar o paga-
mento de R$3.905,90 em favor do executado, bem como o va-
lor de R$585,88 em favor do advogado do exeqüente, sob pena
de penhora e avaliação. DANIELE MICHELON DO VALLE.

19 – AÇÃO DE COBRANÇA N° 2006.57-6/0. Espólio de Ar-
bilio Horst X Cardif do Brasil Seguros e Previdência S.A. “
Audiência de instrução e julgamento designada para o dia 10
de setembro de 2008, às 17:10 horas.” TELMO FELIPE WAL-
TER e SUSANA VALÉRIA GALHERA GONÇALVES.

20 – AÇAO DE RECLAMAÇAO – 2008.358-9/0 – Iolanda
Francisco X Ari Guilherme Stuani. “Designei data de audiên-
cia de conciliação para o dia 04 de setembro de 2008 às 17:50
horas. “ DR. FLAVIA MAGNONI SEHENEM

21 – AÇAO DE RESCISAO DE CONTRATO DE LOCAÇAO
CUMULADAD COM COBRANÇA – 2008.359-0/0 – Maria
Nandi Volpato X Nelson Zanette. “Designei data de audiência
de conciliação para o dia 04 de setembro de 2008 às 18:00
horas. “ DR. SERGIO AUGUSTO MITTMANN

22 – AÇAO DE INDENIZAÇAO POR DANO MORAL COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA – 2008.119-7/0 – Ede-
nir Clair Gonçalves X Escola de Musica Arte e Som e outros.
“Homologo por sentença, para que produza seus efeitos jurídi-
cos, a transação celebrada pelas partes, julgando extinto o pro-
cesso, na forma do artigo 269, III, do Código de Processo Ci-
vil.” DR. OSLI DE SOUZA MACHADO - JULIANE MAYER
GRIGOLETO

23 – AÇAO DE COBRANÇA – 2008.362-9/0 – Moacir Smani-
otto X Banco Itaú S/A. “Designei data de audiência de concili-
ação para o dia 09 de setembro de 2008 às 17:10 horas.” DR.
ISRAEL BOGO

24 - AÇAO DE COBRANÇA – 2008.363-0/0 - Moacir Smani-
otto X Banco HSBC Bamerindus S/A. “Designei data de audi-
ência de conciliação para o dia 09 de setembro de 2008 às 17:20
horas.” DR. ISRAEL BOGO

25 – AÇAO DE COBRANÇA – 2007.230-7/0 – Modesta Ma-
ria de Jesus X Bradesco Seguros S/A. “Ficam as partes intima-
das do retorno dos autos da Turma Recursal, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso e, no mérito dar provimento nos
exatos termos de voto.”DR. EMERSON CHIBIAQUI - MAR-
CELO BALDASSARE CORTEZ

26 – AÇAO DE INDENIZAÇAO POR DANO MORAL COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA – 2007.249-4/0 – Rute
Inês Tonin Andrighetti X Banco Itaú S/A. “Ficam as partes in-
timadas do retorno dos autos da Turma Recursal, por unanimi-
dade de votos, em conhecer e dar provimento ao recurso, nos
termos do voto supra.”DR. JOGE LUIZ MELO - JULIANE
MAYER GRIGOLETO

27 – AÇAO DE EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
– 2008.160-5/0 – Álvaro Martinho Walker X Neide de
Melo.”Intime-se o exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias,
informar o endereço da executada, sob pena de extinção do
processo.” Dr. ÁLVARO MARTINHO WALKER

28 – AÇAO DE INDENIZAÇAO POR DANO MORAL –
2007.554-6/0 – Tatiane Nagata dos Santos X Banco Paname-

ricano S/A. “Intime-se o procurador do executado, para efetuar
o deposito da condenação estabelecida na sentença no prazo de
15 (quinze) dias.” DR. ADRIANO MUNIZ REBELLO

29 – AÇAO DE COBRANÇA – 2007.546-9/0 – Jose Pelle e
outros X Fernando Soares Matera e outros. “Manifeste-se o
reclamante no prazo de 10(dez) dias.” DR. VITOR EDUAR-
DO FROSI - ANDERSON ALEX VANONI

30 – AÇAO DE INDENIZAÇAO POR DANO MORAL COM
PEDIDO DE TUTELA ENTECIPADA – 2008.34-0/0 – Ale-
xandre Husein X Tim Celular S/A. “Manifeste-se o reclamante
no prazo de 10(dez) dias.” DR. JULIANE MAYER GRIGO-
LETO

31 – AÇAO DECLARATORIA DE NULIDADE DE NEGO-
CIO JURIDICO C/ PEDIDO DE ANTECIPAÇAO DE TUTE-
LA – 2007.742-1/0 – Michele Seben X Banco Santander S/A.
“Defiro ao reclamado o prazo improrrogável de 15(quinze) dias
para cumprir a decisão de fls. 87, contados da intimação desta
decisão, com advertência do artigo 359 de Código de Processo
Civil.” DR. REINALDO MIRICO ARONIS

32 – AÇAO DE RECLAMAÇAO – 2007.650-9/0 – Ronei Pau-
lo Ródio X E. A. Valiati & CIA LTDA. “Acolho a justificativa
apresentada pelo reclamante, especialmente tendo em vista que
a parte reclamada igualmente não compareceu à audiência de
instrução e julgamento, conforme termo de fls. 19. Agendei
data para audiência de instrução para o dia 21 de agosto de
2008 às 17:20 horas.” DR. FLAVIA MAGNONI SEHENEM

33 – AÇAO DE COBRANÇA – 2006.907-1/0 – Alex Sandro
Livi X Margarete Maria Sonda. “Manifeste-se a parte exeqüen-
te, no prazo de 10(dez) dias.” DR. CARLOS ALBERTO BO-
ZIO

34 – AÇAO DE DECLARAÇAO DE INEXISTENCIA DE
DEBITO CUMULADO COM ANTECIPAÇAO DE TUTELA
– 2007.717-8/0 – Valdecir Luiz Colle X Copel Distribuidora
S.A. “Agendei data para audiência de instrução e julgamento
para o dia 28 de agosto de 2008 às 17:00 horas.” DR. CARLOS
ALBERTO BOZIO - LUIZ CARLOS PASQUALINI

35 – AÇAO DE INDENIZAÇAO DE PERDAS E DANOS –
2008.94-5/0 – Adriana Teres Stempniak X Julio Augusto Woi-
telo Gonçalves. “Agendei data para audiência de conciliação
para o dia 28 de agosto de 2008 às 18:00 horas.” DR. ZENI-
NHO GOLGONI.

36 – RECLAMAÇÃO N° 2006.673-0/0 – Rogério Palazzo Pan-
cier X Ivo Roberti e Otilia Roberti. “Os autos retornaram da
Turma Recursal, tendo sido o recurso conhecido e no mérito,
negado provimento, nos termo do voto do relator.” JAIRO
MOURA e DANIELE C.ZECCA.

37 – AÇAO DE COBRANÇA ORDINARIA – 2007.311-7 –
Elene Vittoria Savaris de Mattia X Banco HSBC S/A. “Intime-
se o reclamado para, no prazo de 5 (cinco) dias,Efetuar o paga-
mento das custas do distribuidor.
Outrossim, intime-se a exeqüente para, no prazo de 10(dez)
dias, manifestar interesse na execução, sob pena de arquiva-
mento.” DR. OLDEMAR MARIANO - JANAINA BAPTISTA
TENTE

38 – AÇAO DE COBRANÇA – 2001.01-9/0 – Carlos Roberto
Felin Ribeiro X Sandro Roberto Buschi. “Intime-se o exquente
para, no prazo de 10 (dez) dias, informar o CPF do executado.”
DR. CARLOS ROBERTO RIBEIRO

39 – AÇAO DE COBRANÇA – 2007.309-0/0 – Sueli Camargo
X Bradesco Seguros S/A. “Intime-se o executado que pague o
valor da condenação, ou nomeie bens à penhora, no prazo de
15 dias, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos
bastem para o integral pagamento da obrigação alem de ser
arbitrada uma multa de 10% nos termos de Art. 475 J 4° do
Código de Processo Civil, podendo, caso queira e após seguro
o juízo pela penhora, opor embargos.” DR. MARCELO BAL-
DASSARE CORTEZ

40 – AÇAO DE RESTITUIÇAO DE VALORES – 2007.352-2/
0 – João Carlos Razente X Banco HSBC S/A. “Defiro ao recla-
mado o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, conforme
postulado na petição de fls. 55, contados da intimação desta
decisão.” DR. RUBIELLE GIOVANA B. MAGGNIM

41 – AÇAO DE COBRANÇA – 2007.326-7/0 – Adilson Anto-
nio Prigol X Banco HSBC Bank Brasil S/A. “Intime-se o recla-
mado para, no prazo de (cinco) dias, efetuar o pagamento das
custas do distribuidor”.
“Outrossim, intime-se o exeqüente para, no prazo de 10 (dez)
dias, manifestar interesse na execução, sob pena de arquiva-
mento.” DR. OLDEMAR MARIANO - VITOR EDUARDO
FROSI

42 – AÇAO DE EXECUÇAO – 2006.1082-9/0 – Vilmar Alber-
ton X A. De Albuquerque & CIA LTDA e outros. “Intime-se a
parte exeqüente para se manifestar no prazo de 10(dez)
dias.”DR. FLAVIA MAGNONI SEHENEM

43 – AÇAO DE COBRANÇA – 2007.325-5/0 – Adilso Antonio
Prigol X Banco HSBC Bank Brasil S/A. “Intime-se o reclama-
do para, no prazo de (cinco) dias, efetuar o pagamento das cus-

tas do distribuidor”.
“Outrossim, intime-se o exeqüente para, no prazo de 10 (dez)
dias, manifestar interesse na execução, sob pena de arquiva-
mento.” DR. OLDEMAR MARIANO - VITOR EDUARDO
FROSI

44 – AÇAO DE EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
2008.108-4/0 – Centro Educacional de Profissões Toson LTDA
X Maria da Silva. “Defiro o petitório de fls. 20, suspendo o
feito pelo prazo de 60(sessenta) dias.” DR. CARLOS EDUAR-
DO BLEIL

45 - AÇAO DE EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
2008.107-2/0 – Centro Educacional de Profissões Toson LTDA
X Nister Santoro. “Defiro o petitório de fls. 21, suspendo o
feito pelo prazo de 60(sessenta) dias.” DR. CARLOS EDUAR-
DO BLEIL

46 – AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS MORAIS COM
PEDIDO DE LIMINAR – 2005.415-3/0 – João Antonio Brit-
zke X Dinar Fomento Mercantil LTDA e outros. “Intime-se a
exeqüente no prazo de 5 (cinco) dias.”DR. DANYELE GRA-
CE DA’ROLT

47 - AÇAO DE EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
– 2008.200-0/0 – Dilceu Mittmann X Gema Bianchini. “Inde-
firo o pedido da penhora dos direito da executada sobre o vei-
culo, uma vez que ainda inexiste prova da citação.” Dr. DANYE-
LE GRACE DA’ROLT

48 – AÇAO DE EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
– 2007.459-5/0 – Neimar Calor Fischer X A.V.O. Transportes
de Passagens LTDA. “Intime-se a parte exeqüente para, no pra-
zo de 10(dez) dias, indicar bens penhoráveis, sob pena de
extinção.”Dr. KELI CRISTINA ANTONIO

49 – AÇAO DE RECLAMAÇAO – 2007.38-1/0 – Jose Carlos
Pancier X Cassol Empreendimentos e Participações S/A. “Ma-
nifeste-se o reclamante no prazo de 10(dez) dias.” DR. OS-
MAR CODOLO FRANCO

50 – AÇAO DE CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇAO DE FA-
ZER – 2007.180-1/0 – Giovana Terezinha Biesek X Funerária
J.R. LTDA-ME. “Intime-se a exeqüente para, no prazo de 10
(dez) dias, esclarecer se pretende prosseguir a execução para
entrega do veiculo ou se pretende a conversão da obrigação de
entrega em perdas e danos, na forma prevista no artigo 52, V,
da Lei n°9.099/1995.” DR. SERGIO CUSTODIO FERTONA-
NI DE SOUZA

51 – AÇAO DE REPARAÇAO DE DANO CAUSADO EM
ACIDENTE DE VEICULO – 2007.666-0/0 – Eliandra Lucia
Hermes X Moacir Pinheiro dos Santos. “Intime-se o reclaman-
te para, no prazo de 10(dez) dias, informar o endereço atuali-
zado dos reclamantes ou solicitar a desistência, sob pena de
extinção do processo.”Dr. ALEXSSANDRO GUTERRES DE
CARVALHO

52 – AÇAO DE OPERAÇAO DE DANOS – 2008.211-2/0 –
Fernando Augusto Antoniassi X Brasil Telecom S.A. “Intime-
se a parte contraria para manifestação sobre a contestação jun-
tada nos autos.” DR. EVELIN PAVELSKI

53 – AÇAO ORDINARIA DE COBRANÇA – 2004.109-4/0 –
Erva Mate Pampeiro LTDA X Maria Catarina Bellinati. “Mani-
feste-se a exeqüente no prazo de 10 (dez) dias.” DR. RAQUEL
MARIA STEFFENS BAR

54 – AÇAO DE INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS – 2007.20-6/0 – Cleiton Cristiano Soares X Ede-
mar Luiz Magnoni. “Intime-se o executado para efetuar o pa-
gamento em 15 dias do valor de R$ 8.757,52(oito mil setecen-
tos e cinqüenta e sete reais e cinqüenta e dois centavos) confor-
me memória discriminativa de calculo em anexo, sob pena de
ser acrescida a divida em 10% de multa conforme segunda par-
te do artigo 475 J do CPC e serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem para efetuar o pagamento, de acordo com artigos
652 e 653 do Código de Processo Civil.DR. ALTY DE JESUS
MARTINS DINIZ

55 – AÇAO DE COBRANÇA DE CORREÇAO – 2007.347-0/
0 – Luis Neinas Neto X Banco Itaú S/A. “Manifeste-se o exe-
qüente no prazo de 10(dez) dias. DR. KELI CRISTINA AN-
TONIO

56 – AÇAO DECLARATORIA DE INIXIBILIDADE DE CO-
BRANÇA CUMULADA REPETIÇAO EM DOBRO DO IN-
DEBITO – 2005.492-5/0 – Ibanez de Quadros Otero X Brasil
Telecom S/A. “Intime-se a reclamada para, no prazo de 5(cin-
co) dias, efetuar o recolhimento das custas devidas ao Distri-
buidor.” Dr. RENATA MONTEIRO DE ANDRADE

57 – AÇAO MONITORIA – 2005.165-8/0 – Lourdes Rosso
Perico X Marcos Jose Alves do Nascimento e outros. “Mani-
feste-se a parte exeqüente no prazo de 10(dez) dias.” Dr. VI-
TOR EDUARDO FROSI

58 – AÇAO DE COBRANÇA – 2007.667-2/0 – Silvio de Jesus
Pedroso X Liberty Paulista Seguros S/A. “Manifeste-se a re-
clamada querendo no prazo de 5(cinco) dias, nos termos do
artigo 398 do Código de Processo Civil.” DR. FERNANDA
CRISTINA PARZIANELO
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59 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS
E MORAIS N/ 2005.304-0. Macárius Cesar Di Lauro Moreira.
“Intime-se o exeqüente para retirar o alvará e para se manifes-
tar sobre a petição de fls. 226, no prazo de dez dias.” VITOR
EDUARDO FROSI.

60 – AÇAO DE INDENIZAÇAO POR DANO MORAL COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA – 2007.278-5/0 – Maria
Eunice Agapito da Silva X Bradesco S/A Administrativo de
Cartões de Credito.”Considerando que o documento de fls. 45
informa que o nome da reclamante não esta inscrito em cadas-
tro de inadimplente, determino sua intimação para, no prazo de
5 (cinco) dias, comprovar o alegado na petição de fls.49.” Dr.
JULIANE MAYER GRIGOLETO

61 – AÇAO DE EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
– 2008.158-9/0 – Delci Leopoldo Beskow X Sandro Marques e
outros.”Diante da certidão de fls. 15-verso, intime-se o exe-
qüente para se manifestar no prazo de 10(dez) dias, informan-
do o atual endereço dos executados, sob pena de extinção con-
forme artigo 53, 4° da Lei n° 9.099/1995.” DR. JULIANE
MAYER GRIGOLETO

62 – AÇAO DE INDENIZAÇAO POR DANO MORAL COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA – 2007.659-5/0 – Jan-
dir Zarzin X Brasil Telecom. “Intime-se o recorrido para ofere-
cer resposta escrita no prazo de dez dias.” DR. JULIANE
MAYER GRIGOLETO

63 – AÇAO DE INDENIZAÇAO POR DANO MATERIAL E
MORAL – 2007.677-3/0 – Kátia Regina Meneguel Benini X
Arthur Ludren Tecidos S/A. “Intime-se o recorrido para ofere-
cer resposta escrita no prazo de dez dias.” DR. LACI DE ROC-
CO

64 – AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER C/C INDENIZA-
ÇAO POR DANOS MORAIS – 2008.149-0/0 – Alcindo Rodri-
gues da Silva X Luiz Carlos Ribeiro. “Agendei data de audiên-
cia de conciliação para o dia 09 de setembro de 2008 às 17:30
horas.” DR. CARLOS EDUARDO BLEIL

Comarca de Pitanga-Paraná
Juizado Especial Cível
Av. Manoel Ribas, 411 - centro - Ed. do Fórum - CEP.85.200-
000 - Fone/Fax (0xx42) e 3646-1272-Pitanga/PR
Relação de Intimação de Advogados n.º 18/2008

Índices de Advogados
01- Dr. André Ricardo Forcelli OAB/PR 27.685 01
02- Dr. Agnaldo Vujanski de Jesus OAB/PR 25.269 02, 13
03- Dr. João Adilson Mazur OAB/PR 44.711 03, 06
04- Dr. Juliano de Andrade OAB/PR 40.181 04
05- Dr. Rogerio Danguy Cleto OAB/PR 10.030 05
06- Dr. Braulio Belinati Garcia Peres OAB/PR 20.457 06
07- Dr. Manoel Borba de Camargo OAB/PR 1.121 07,09
08- Dra. Louise Rainer P. Gionedis OAB/PR 8.123 08
09- Dr. Amilcar Cordeiro Teixeira OAB/PR 8.970 10, 13
10- Dr. Toribio Augusto P. Budal OAB/PR 20.474 10
11- Dr. Marcus Vinicius N. Burko OAB/PR 21.882 11
12- Dr. Horst Landgraf OAB/PR 29.295 12
13- Dra. Wliane R. Sosnitzki Marmith OAB/PR 35.777 14
14- Dr. Adriano Muniz Rebello OAB/PR 24.730 14
15- Dra. Leandra C. Blasque OAB/PR 35.175 15
16- Dr. Antonio Cesar Ziegemann OAB/PR 17.136 15
17- Dr. Roseval Soares Petrechen OAB/PR 9.541 16

01 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
n º. 367/08 – MADEIREIRA MARINGÁ LTDA – ME x GUAI-
APÁ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. “Sobre certidão de fl. 34
v, manifeste-se a parte exeqüente em 10 (dez) dias, ficando
advertido que o silêncio conduzirá à extinção do presente fei-
to, tudo conforme faculta o artigo 53, § 4º da Lei 9.099/95.
Intime-se.”. Pitanga 10/07/2008 – Dr. André Ricardo Force-
lli.

02 – AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE nº. 503/08 – ARI
SEBOT x GILMAR SEBOT e CLAUDINO SEBOT. “Fica o
procurador da parte autora, devidamente intimado da audiên-
cia de conciliação designada para o dia 22 de agosto de 2008,
às 15:20 horas”. Pitanga 16/07/2008. – Dr. Agnaldo Vujanski
de Jesus.

03 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
nº. 235/08 – IKEGAMI & IKEGAMI LTDA – ME x PITANGA
INDÚSTRIA DE POLPA MOLDADA. “Sobre o contido em fl.
26 v, manifeste-se o exeqüente, em 10 (dez) dias. Intime-se”.
Pitanga, 16/07/2008. – Dr. João Adilson Mazur.

04 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
nº. 472/07 – DIOGO MORAES DE OLIVEIRA x ASTREL
SPORT PROMOÇÕES ESPORTIVAS LTDA, SAMUEL LIMA
DA SILVA e ELIZEU VAZ. “Cumpra-se na íntegra a r. senten-
ça de fl. 35. Diligências necessárias”. Pitanga, 01/07/2008. –
Dr. Juliano de Andrade.

05 – AÇÃO DE COBRANÇA, EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nº. 06/07 – FRANCISCO JOSÉ SILVA DE SOUZA x
SERVAN, no seu representante legal. “Sobre certidão de fl. 39

v, manifeste-se o exeqüente em 10 (dez) dias, ficando adverti-
do que o silêncio conduzirá à extinção do presente feito, tudo
conforme dispõe o artigo 53, § 4º da Lei 9.099/95. Intime-se”.
Pitanga, 11/07/2008. – Dr. Rogerio Dnaguy Cleto.

06 – AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 194/08 – SANDRA APA-
RECIDA MAZUR x BANCO ITAÚ S.A. “HOMOLOGO a de-
cisão retro proferida pelo Excelentíssimo Dr. Juiz Leigo, o que
faço com fundamento no art. 40 da Lei 9.099/95. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. após o trânsito em julgado, nada reque-
rido, arquive-se”. Pitanga, 08/07/2008. – Dr. João Adilson
Mazur, Dr. Braulio Belinati Garcia Peres.

07 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
nº. 1024/07 – ROGÉRIO MACIEL x SEBASTIÃO ADILSON
SCURUPA. “Sobre certidão de fl. 13 v, manifeste-se a parte
exeqüente em 10 (dez) dias, ficando advertido que o silêncio
conduzirá à extinção do presente feito, tudo conforme faculta o
artigo 53, § 4º, da Lei 9.099/95. Intime-se”. Pitanga, 10/07/
2008. – Dr. Manoel Borba de Camargo.

08 – AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE
DÉBITO E CANCELAMENTO DE REGISTRO NEGATIVO
NO SPC/SERASA C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL
nº. 242/08 – EVA SANDRA BLAKA x LOSANGO PROMO-
ÇÕES DE VENDAS LTDA. “Abra-se vista a reclamada para
que apresente suas alegações finais. Após o que voltem conclu-
sos. Cumpra-se”. Pitanga, 11/06/2008. – Dr. Louise Rainer
Pereira Gionedis.

09 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
nº. 88/08 – PITANGA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA x VIVALDO GOMES DO NASCIMEN-
TO “Sobre certidão de fl. 26 v, manifeste-se a parte exeqüente
em 10 (dez) dias, ficando advertido que o silêncio conduzirá à
extinção do presente feito, tudo conforme faculta o artigo 53, §
4º da Lei 9.099/95. Intime-se”. Pitanga, 10/07/2008. – Dr.
Manoel Borba de Camargo.

10 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO nº. 705/06 – GIOVANI MA-
ZIERO x NEW HOLLAND e SIMEX. “Sobre a resposta aos
quesitos apresentados (fls. 195/199), manifestem-se as partes
em 10 (dez) dias, sucessivamente. Intime-se. Diligências ne-
cessárias”. Pitanga, 08/07/2008. – Dr. Amilcar Cordeiro Tei-
xeira, Dr. Toribio Augusto P. Budal.

11 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL nº. 91/
06 – WALDIR LUIS RECH x BANCO SANTANDER MERI-
DIONAL S/A, incluso no pólo passivo BANCO SANTENDER
BANESPA S/A. “Recebo o recurso interposto em efeito mera-
mente devolutivo (artigo 43 da Lei 9.099/95). Ao recorrido para
contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. Após, subam os au-
tos à Turma Recursal. Intimem-se”. Pitanga, 08/07/2008. – Dr.
Marcus Vinicius N. Burko.

12 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
nº 129/07 – COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS
TANIA LTDA ME x CLAUDIO SZUED. “Ante a inexistência
de bens penhoráveis, julgo extinto o processo, conforme § 4º
do artigo 53 da Lei 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Devolvam-se ao exeqüente os documentos que acompanham
a inicial. Baixas, anotações e comunicações necessárias, inclu-
sive ao Distribuidor, quanto a este Cartório para manutenção
do nome do executado nos seus registros. Oportunamente, ar-
quive-se” Pitanga, 04/07/2008. – Dr. Horst Landgraf.

13 – MEDIDA CAUTELAR DE RETIRADA DE OBSTACÚLO
DE IMPEDIMENTODE USO DE ESTRADA nº. 08/08 – JOÃO
SARGI JASKIW x FATIMA DE LUCAS, retificado, MARIA
DE FATIMA MENDES “Indefiro o pedido de inspeção judici-
al, pois as fotografias existentes nos autos dispensam a referida
inspeção. Digam as partes expressamente se pretende produzir
outras provas. Intime-se”. Pitanga, 08/08/2008. – Dr. Agnaldo
Vujanski de Jesus, Dr. Amilcar Cordeiro Teixeira.

14 – AÇÃO DEDECLARAÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS nº. 1010/07 – MARIA GER-
TRUDES SOARES MARCONDES x BANCO PANAMERI-
CANO “HOMOLOGO a decisão de fls. 59/61 proferida pelo
Excelentíssimo Dr. Juiz Leigo, o que faço com fundamento no
art. 40 da Lei 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
após o trânsito em julgado, nada requerido, arquive-se”. Pitan-
ga, 27/06/2008. – Dr. Adriano Muniz Rebello, Dra. Wliane
R. Sosnitzki Marmith.

15 – AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE nº. 651/04 –
MARIA CÉLIA JASKIU x DIMAS JASKIU “Ficam os procu-
radores das partes, devidamente intimados das datas dos lei-
lões designados para o dia 09 de setembro de 2008 e 23 de
setembro de 2008, ambos as 09:00 horas”. Pitanga, 16/07/2008.
– Dr. Leandra C. Blasque, Dr. Antonio Cesar Ziegemann.

16 – AÇÃO PENAL nº. 56/07 – ALVARO LAURETH NETO x
MARILZA POLNIAK MICHAKI “Intime-se o defensor do réu
para que apresente suas alegações finais”. Pitanga, 16/07/2008.
– Dr. Roseval Soares Petrechen.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL
COMARCA DE REBOUÇAS
JUÍZ DE DIREITO: DR .FABRICIO VOLTARÉ
SECRETARIA: NILCÉIA DE LIMA BISIEWICZ
RELAÇÃO N. 022/2008.

01 – AÇÃO ORDINARIA DECLARATORIA DE NULIDADE
C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA – Nº 244/2004 – TEREZINHA GOLEMBA SOB-
CZK X BRASIL TELECOM S/A – Requeira o recorrente, no
prazo de (05) cinco dias o levantamento do preparo recursal
(art. 26 da Res. 01/2005 do CSJE). Nada sendo requerido ar-
quivem-se. ADV: ISABEL APARECIDA HOLM, PAULO DO-
NATO MARINHO GONÇALVES.

02 – AÇÃO ORDINARIA DECLARATORIA DE NULIDADE
C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA – Nº 264/2004 – NATALIA BOIKO X BRASIL TE-
LECOM S/A – Requeira o recorrente, no prazo de (05) cinco
dias o levantamento do preparo recursal (art. 26 da Res. 01/
2005 do CSJE). Nada sendo requerido arquivem-se. ADV: ISA-
BEL APARECIDA HOLM, PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES.

03 – AÇÃO DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDADE DE
COBRANÇA C/C REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDEBI-
TO – Nº 116/2005 – LINCOLN JOSE MARTINI X BRASIL
TELECOM S/A – Requeira o recorrente, no prazo de (05) cin-
co dias o levantamento do preparo recursal (art. 26 da Res. 01/
2005 do CSJE). Nada sendo requerido arquivem-se. ADV: ISA-
BEL APARECIDA HOLM, NARCISO ZANIN.

04 – AÇÃO DECLARATORIA DE NULIDADE C/C REPE-
TIÇÃO DE INDEBITO – Nº 233/2004 – INEZ APARECIDA
CABRAL X BRASIL TELECOM S/A – Requeira o recorrente,
no prazo de (05) cinco dias o levantamento do preparo recursal
(art. 26 da Res. 01/2005 do CSJE). Nada sendo requerido ar-
quivem-se. ADV: ISABEL APARECIDA HOLM, IVO DYNI-
EWICZ.

05 – AÇÃO DECLARATORIA DE NULIDADE C/C REPE-
TIÇÃO DE INDEBITO – Nº 220/2004 – ODETE DA LUZ
CAVALHEIRO ANDRADE X BRASIL TELECOM S/A – Re-
queira o recorrente, no prazo de (05) cinco dias o levantamento
do preparo recursal (art. 26 da Res. 01/2005 do CSJE). Nada
sendo requerido arquivem-se. ADV: ISABEL APARECIDA
HOLM, IVO DYNIEWICZ.

06 – AÇÃO ORDINARIA DECLARATORIA DE NULIDADE
C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA – Nº 122/2004 – TADEU POROCHNIAK X BRA-
SIL TELECOM S/A – Requeira o recorrente, no prazo de (05)
cinco dias o levantamento do preparo recursal (art. 26 da Res.
01/2005 do CSJE). Nada sendo requerido arquivem-se. ADV:
ISABEL APARECIDA HOLM, PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES.

07 – AÇÃO ORDINARIA DECLARATORIA DE NULIDADE
C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA – Nº 242/2004 – RENATO KAZMIERCZAK X BRA-
SIL TELECOM S/A – Requeira o recorrente, no prazo de (05)
cinco dias o levantamento do preparo recursal (art. 26 da Res.
01/2005 do CSJE). Nada sendo requerido arquivem-se. ADV:
ISABEL APARECIDA HOLM, PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES.

08 – AÇÃO ORDINARIA DECLARATORIA DE NULIDADE
C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA – Nº 251/2004 – SANDRA KAZMIERCZAK X BRA-
SIL TELECOM S/A – Requeira o recorrente, no prazo de (05)
cinco dias o levantamento do preparo recursal (art. 26 da Res.
01/2005 do CSJE). Nada sendo requerido arquivem-se. ADV:
ISABEL APARECIDA HOLM, PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES.

09 – AÇÃO ORDINARIA DECLARATORIA DE NULIDADE
C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA – Nº 244/2004 – TEREZINHA GOLEMBA SOB-
CZK X BRASIL TELECOM S/A – Requeira o recorrente, no
prazo de (05) cinco dias o levantamento do preparo recursal
(art. 26 da Res. 01/2005 do CSJE). Nada sendo requerido ar-
quivem-se. ADV: ISABEL APARECIDA HOLM, PAULO DO-
NATO MARINHO GONÇALVES.

10 – AÇÃO DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDADE DE
COBRANÇA C/C REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDEBI-
TO – Nº 123/2005 – SANDRO BATAGLIN X BRASIL TELE-
COM S/A – Requeira o recorrente, no prazo de (05) cinco dias
o levantamento do preparo recursal (art. 26 da Res. 01/2005 do
CSJE). Nada sendo requerido arquivem-se. ADV: ISABEL
APARECIDA HOLM, NARCISO ZANIN.

11 – AÇÃO ORDINARIA DECLARATORIA DE NULIDADE
C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA – Nº 266/2004 – ARIENALDO DE LIMA X BRA-
SIL TELECOM S/A – Requeira o recorrente, no prazo de (05)
cinco dias o levantamento do preparo recursal (art. 26 da Res.

01/2005 do CSJE). Nada sendo requerido arquivem-se. ADV:
ISABEL APARECIDA HOLM, PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES.

12 – AÇÃO DECLARATORIA DE NULIDADE C/C REPE-
TIÇÃO DE INDEBITO – Nº 288/2004 – MIGUEL DE ALVA-
RENGA X BRASIL TELECOM S/A – Requeira o recorrente,
no prazo de (05) cinco dias o levantamento do preparo recursal
(art. 26 da Res. 01/2005 do CSJE). Nada sendo requerido ar-
quivem-se. ADV: ISABEL APARECIDA HOLM, IVO DYNI-
EWICZ.

13 – AÇÃO DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDADE DE
COBRANÇA C/C REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDEBI-
TO – Nº 096/2005 – MARILDE APARECIDA CABRAL KROL
X BRASIL TELECOM S/A – Requeira o recorrente, no prazo
de (05) cinco dias o levantamento do preparo recursal (art. 26
da Res. 01/2005 do CSJE). Nada sendo requerido arquivem-se.
ADV: ISABEL APARECIDA HOLM, NARCISO ZANIN.

14 – AÇÃO DECLARATORIA DE NULIDADE C/C REPE-
TIÇÃO DE INDEBITO – Nº 229/2004 – ANA DIRCE DA
CRUZ SILVA X BRASIL TELECOM S/A – Requeira o recor-
rente, no prazo de (05) cinco dias o levantamento do preparo
recursal (art. 26 da Res. 01/2005 do CSJE). Nada sendo reque-
rido arquivem-se. ADV: ISABEL APARECIDA HOLM, IVO
DYNIEWICZ.

15 – AÇÃO ORDINARIA DECLARATORIA DE NULIDADE
C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA – Nº 039/2005 – SILVIO PAULO GIRARDI X BRA-
SIL TELECOM S/A – Requeira o recorrente, no prazo de (05)
cinco dias o levantamento do preparo recursal (art. 26 da Res.
01/2005 do CSJE). Nada sendo requerido arquivem-se. ADV:
ISABEL APARECIDA HOLM, PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES.

16 – AÇÃO ORDINARIA DECLARATORIA DE NULIDADE
C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA – Nº 258/2004 – EMILIO JASIOCHA X BRASIL
TELECOM S/A – Requeira o recorrente, no prazo de (05) cin-
co dias o levantamento do preparo recursal (art. 26 da Res. 01/
2005 do CSJE). Nada sendo requerido arquivem-se. ADV: ISA-
BEL APARECIDA HOLM, PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES.

17 – AÇÃO DECLARATORIA DE NULIDADE C/C REPE-
TIÇÃO DE INDEBITO – Nº 229/2004 – DIRCEIA DA LUZ
ALVES X BRASIL TELECOM S/A – Requeira o recorrente,
no prazo de (05) cinco dias o levantamento do preparo recursal
(art. 26 da Res. 01/2005 do CSJE). Nada sendo requerido ar-
quivem-se. ADV: ISABEL APARECIDA HOLM, IVO DYNI-
EWICZ.

18 – AÇÃO ORDINARIA DECLARATORIA DE NULIDADE
C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA – Nº 130/2004 – CELSO CIESLAK X BRASIL TE-
LECOM S/A – Requeira o recorrente, no prazo de (05) cinco
dias o levantamento do preparo recursal (art. 26 da Res. 01/
2005 do CSJE). Nada sendo requerido arquivem-se. ADV: ISA-
BEL APARECIDA HOLM, PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES.

19 – AÇÃO ORDINARIA DECLARATORIA DE NULIDADE
C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA – Nº 116/2004 – ELISEU ZIPIELA X BRASIL TE-
LECOM S/A – Requeira o recorrente, no prazo de (05) cinco
dias o levantamento do preparo recursal (art. 26 da Res. 01/
2005 do CSJE). Nada sendo requerido arquivem-se. ADV: ISA-
BEL APARECIDA HOLM, PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES.

20 – AÇÃO DECLARATORIA DE NULIDADE C/C REPE-
TIÇÃO DE INDEBITO – Nº 185/2004 – MARIO SCHUER-
SOSVSKI X BRASIL TELECOM S/A – Requeira o recorren-
te, no prazo de (05) cinco dias o levantamento do preparo re-
cursal (art. 26 da Res. 01/2005 do CSJE). Nada sendo requeri-
do arquivem-se. ADV: ISABEL APARECIDA HOLM, MARIA
DE FATIMA S. CESCONETTO.

21 – AÇÃO ORDINARIA DECLARATORIA DE NULIDADE
C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA – Nº 262/2004 – ROSELI ANTONIA AFONSO
BRISKY X BRASIL TELECOM S/A – Requeira o recorrente,
no prazo de (05) cinco dias o levantamento do preparo recursal
(art. 26 da Res. 01/2005 do CSJE). Nada sendo requerido ar-
quivem-se. ADV: ISABEL APARECIDA HOLM, PAULO DO-
NATO MARINHO GONÇALVES.

22 – AÇÃO DECLARATORIA DE NULIDADE C/C REPE-
TIÇÃO DE INDEBITO – Nº 230/2004 – JOAO CARLOS
CABRAL X BRASIL TELECOM S/A – Requeira o recorrente,
no prazo de (05) cinco dias o levantamento do preparo recursal
(art. 26 da Res. 01/2005 do CSJE). Nada sendo requerido ar-
quivem-se. ADV: ISABEL APARECIDA HOLM, IVO DYNI-
EWICZ.

23 – AÇÃO ORDINARIA DECLARATORIA DE NULIDADE
C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA – Nº 131/2004 – VICENTE POPOVICZ X BRASIL
TELECOM S/A – Requeira o recorrente, no prazo de (05) cin-
co dias o levantamento do preparo recursal (art. 26 da Res. 01/

Pitanga
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2005 do CSJE). Nada sendo requerido arquivem-se. ADV: ISA-
BEL APARECIDA HOLM, PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES.

24 – AÇÃO ORDINARIA DECLARATORIA DE NULIDADE
C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA – Nº 240/2004 – CELSO RENATO FERREIRA
MACHADO X BRASIL TELECOM S/A – Requeira o recor-
rente, no prazo de (05) cinco dias o levantamento do preparo
recursal (art. 26 da Res. 01/2005 do CSJE). Nada sendo reque-
rido arquivem-se. ADV: ISABEL APARECIDA HOLM, PAU-
LO DONATO MARINHO GONÇALVES.

25 – AÇÃO ORDINARIA DECLARATORIA DE NULIDADE
C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA – Nº 117/2004 – IVANI WANDROVIESKI X BRA-
SIL TELECOM S/A – Requeira o recorrente, no prazo de (05)
cinco dias o levantamento do preparo recursal (art. 26 da Res.
01/2005 do CSJE). Nada sendo requerido arquivem-se. ADV:
ISABEL APARECIDA HOLM, PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES.

26 – AÇÃO DECLARATORIA DE NULIDADE C/C REPE-
TIÇÃO DE INDEBITO – Nº 217/2004 – IVONICE APARE-
CIDA ROGALSKI X BRASIL TELECOM S/A – Requeira o
recorrente, no prazo de (05) cinco dias o levantamento do pre-
paro recursal (art. 26 da Res. 01/2005 do CSJE). Nada sendo
requerido arquivem-se. ADV: ISABEL APARECIDA HOLM,
IVO DYNIEWICZ.

27 – AÇÃO DECLARATORIA DE NULIDADE C/C REPE-
TIÇÃO DE INDEBITO, COM PEDIDO LIMINAR DE AN-
TECIPAÇÃO DE TUTELA – Nº 159/2004 – JERONIMO
CABRAL PERUSSOLO X BRASIL TELECOM S/A – Requeira
o recorrente, no prazo de (05) cinco dias o levantamento do
preparo recursal (art. 26 da Res. 01/2005 do CSJE). Nada sen-
do requerido arquivem-se. ADV: ISABEL APARECIDA HOLM,
BENJAMIM MANOEL ZANATTA, MARIA DE FATIMA S.
CESCONETTO.

28 – AÇÃO ORDINARIA DECLARATORIA DE NULIDADE
C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA – Nº 023/2005 – ADAO SNIADOWSKI X BRASIL
TELECOM S/A – Requeira o recorrente, no prazo de (05) cin-
co dias o levantamento do preparo recursal (art. 26 da Res. 01/
2005 do CSJE). Nada sendo requerido arquivem-se. ADV: ISA-
BEL APARECIDA HOLM, PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES.

29 – AÇÃO ORDINARIA DECLARATORIA DE NULIDADE
C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA – Nº 248/2004 – JORGE SOLDA X BRASIL TELE-
COM S/A – Requeira o recorrente, no prazo de (05) cinco dias
o levantamento do preparo recursal (art. 26 da Res. 01/2005 do
CSJE). Nada sendo requerido arquivem-se. ADV: ISABEL
APARECIDA HOLM, PAULO DONATO MARINHO GON-
ÇALVES.

30 – AÇÃO ORDINARIA DECLARATORIA DE NULIDADE
C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA – Nº 255/2004 – PAULO CEZAR CHAUSZCZ X
BRASIL TELECOM S/A – Requeira o recorrente, no prazo de
(05) cinco dias o levantamento do preparo recursal (art. 26 da
Res. 01/2005 do CSJE). Nada sendo requerido arquivem-se.
ADV: ISABEL APARECIDA HOLM, PAULO DONATO MA-
RINHO GONÇALVES.

31 – AÇÃO ORDINARIA DECLARATORIA DE NULIDADE
C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA – Nº 268/2004 – AUGUSTO KRUK X BRASIL TE-
LECOM S/A – Requeira o recorrente, no prazo de (05) cinco
dias o levantamento do preparo recursal (art. 26 da Res. 01/
2005 do CSJE). Nada sendo requerido arquivem-se. ADV: ISA-
BEL APARECIDA HOLM, PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES.

32 – AÇÃO ORDINARIA DECLARATORIA DE NULIDADE
C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA – Nº 32/2005 – MARIA LUCIA TYSKI X BRASIL
TELECOM S/A – Requeira o recorrente, no prazo de (05) cin-
co dias o levantamento do preparo recursal (art. 26 da Res. 01/
2005 do CSJE). Nada sendo requerido arquivem-se. ADV: ISA-
BEL APARECIDA HOLM, PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES.

33 – AÇÃO DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDADE DE
COBRANÇA CUMULADA COM REPETIÇÃO EM DOBRO
DO INDEBITO – Nº 076/2005 – RUDOLFO GERIGK X
BRASIL TELECOM S/A – Requeira o recorrente, no prazo de
(05) cinco dias o levantamento do preparo recursal (art. 26 da
Res. 01/2005 do CSJE). Nada sendo requerido arquivem-se.
ADV: ISABEL APARECIDA HOLM, NARCISO ZANIN.

34 – AÇÃO DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDADE DE
COBRANÇA C/C REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDEBI-
TO – Nº 083/2005 – CILMARA FRANÇA X BRASIL TELE-
COM S/A – Requeira o recorrente, no prazo de (05) cinco dias
o levantamento do preparo recursal (art. 26 da Res. 01/2005 do
CSJE). Nada sendo requerido arquivem-se. ADV: ISABEL
APARECIDA HOLM, NARCISO ZANIN.

35 – AÇÃO DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDADE DE

COBRANÇA CUMULADA COM REPETIÇÃO EM DOBRO
DO INDEBITO – Nº 069/2005 – JOSE ROBERTO GEMPKA
X BRASIL TELECOM S/A – Requeira o recorrente, no prazo
de (05) cinco dias o levantamento do preparo recursal (art. 26
da Res. 01/2005 do CSJE). Nada sendo requerido arquivem-se.
ADV: ISABEL APARECIDA HOLM, NARCISO ZANIN.

36 – AÇÃO DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDADE DE
COBRANÇA C/C REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDEBI-
TO – Nº 085/2005 – CLAUDIO CORDEIRO X BRASIL TE-
LECOM S/A – Requeira o recorrente, no prazo de (05) cinco
dias o levantamento do preparo recursal (art. 26 da Res. 01/
2005 do CSJE). Nada sendo requerido arquivem-se. ADV: ISA-
BEL APARECIDA HOLM, NARCISO ZANIN.

37 – AÇÃO DECLARATORIA DE NULIDADE C/C REPE-
TIÇÃO DE INDEBITO – Nº 203/2004 – LUIZ AGOSTINHO
DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A – Requeira o recorren-
te, no prazo de (05) cinco dias o levantamento do preparo re-
cursal (art. 26 da Res. 01/2005 do CSJE). Nada sendo requeri-
do arquivem-se. ADV: ISABEL APARECIDA HOLM, MARIA
DE FATIMA S. CESCONETTO.

38 – AÇÃO DECLARATORIA DE NULIDADE C/C REPE-
TIÇÃO DE INDEBITO – Nº 199/2004 – ALDENEIDE DO-
MINGUES MARTINS X BRASIL TELECOM S/A – Requei-
ra o recorrente, no prazo de (05) cinco dias o levantamento do
preparo recursal (art. 26 da Res. 01/2005 do CSJE). Nada sen-
do requerido arquivem-se. ADV: ISABEL APARECIDA HOLM,
MARIA DE FATIMA S. CESCONETTO.

39 – AÇÃO DECLARATORIA DE NULIDADE C/C REPE-
TIÇÃO DE INDEBITO – Nº 202/2004 – LUCIA BUCHINSKI
CARRARO X BRASIL TELECOM S/A – Requeira o recorren-
te, no prazo de (05) cinco dias o levantamento do preparo re-
cursal (art. 26 da Res. 01/2005 do CSJE). Nada sendo requeri-
do arquivem-se. ADV: ISABEL APARECIDA HOLM, MARIA
DE FATIMA S. CESCONETTO.

40 – AÇÃO DECLARATORIA DE NULIDADE C/C REPE-
TIÇÃO DE INDEBITO – Nº 188/2004 – MARLENE RAMOS
ROVEDA X BRASIL TELECOM S/A – Requeira o recorrente,
no prazo de (05) cinco dias o levantamento do preparo recursal
(art. 26 da Res. 01/2005 do CSJE). Nada sendo requerido ar-
quivem-se. ADV: ISABEL APARECIDA HOLM, MARIA DE
FATIMA S. CESCONETTO.

41 – AÇÃO DECLARATORIA DE NULIDADE C/C REPE-
TIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO LIMINAR DE AN-
TECIPAÇÃO DE TUTELA – Nº 179/2004 – ALADIR
HGRODNIK DANNEMANN X BRASIL TELECOM S/A –
Requeira o recorrente, no prazo de (05) cinco dias o levanta-
mento do preparo recursal (art. 26 da Res. 01/2005 do CSJE).
Nada sendo requerido arquivem-se. ADV: ISABEL APARECI-
DA HOLM, BENJAMIM MANOEL ZANATTA, MARIA DE
FATIMA S. CESCONETTO.

42 – AÇÃO DECLARATORIA DE NULIDADE C/C REPE-
TIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO LIMINAR DE AN-
TECIPAÇÃO DE TUTELA – Nº 166/2004 – BRUNO STIR-
LE X BRASIL TELECOM S/A – Requeira o recorrente, no
prazo de (05) cinco dias o levantamento do preparo recursal
(art. 26 da Res. 01/2005 do CSJE). Nada sendo requerido ar-
quivem-se. ADV: ISABEL APARECIDA HOLM, BENJAMIM
MANOEL ZANATTA, MARIA DE FATIMA S. CESCONET-
TO.

43 – AÇÃO DECLARATORIA DE NULIDADE C/C REPE-
TIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO LIMINAR DE AN-
TECIPAÇÃO DE TUTELA – Nº 152/2004 – NEURI BAUM
X BRASIL TELECOM S/A – Requeira o recorrente, no prazo
de (05) cinco dias o levantamento do preparo recursal (art. 26
da Res. 01/2005 do CSJE). Nada sendo requerido arquivem-se.
ADV: ISABEL APARECIDA HOLM, BENJAMIM MANOEL
ZANATTA, MARIA DE FATIMA S. CESCONETTO.

44 – AÇÃO DECLARATORIA DE NULIDADE C/C REPE-
TIÇÃO DE INDEBITO – Nº 224/2004 – JOSE PEDRO DA
SILVA X BRASIL TELECOM S/A – Requeira o recorrente, no
prazo de (05) cinco dias o levantamento do preparo recursal
(art. 26 da Res. 01/2005 do CSJE). Nada sendo requerido ar-
quivem-se. ADV: ISABEL APARECIDA HOLM, IVO DYNI-
EWICZ.

45 – AÇÃO DECLARATORIA DE NULIDADE C/C REPE-
TIÇÃO DE INDEBITO – Nº 294/2004 – IVO PERUSSATTO
X BRASIL TELECOM S/A – Requeira o recorrente, no prazo
de (05) cinco dias o levantamento do preparo recursal (art. 26
da Res. 01/2005 do CSJE). Nada sendo requerido arquivem-se.
ADV: ISABEL APARECIDA HOLM, IVO DYNIEWICZ.

46 – AÇÃO DECLARATORIA DE NULIDADE C/C REPE-
TIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO LIMINAR DE AN-
TECIPAÇÃO DE TUTELA – Nº 169/2004 – CLAUDIO MA-
RIO CULLIS X BRASIL TELECOM S/A – Requeira o recor-
rente, no prazo de (05) cinco dias o levantamento do preparo
recursal (art. 26 da Res. 01/2005 do CSJE). Nada sendo reque-
rido arquivem-se. ADV: ISABEL APARECIDA HOLM, BEN-
JAMIM MANOEL ZANATTA, MARIA DE FATIMA S. CES-
CONETTO.

47 – AÇÃO DECLARATORIA DE NULIDADE C/C REPE-

TIÇÃO DE INDEBITO – Nº 213/2004 – SILVIA REGINA
RODRIGUES BELOZUPKO X BRASIL TELECOM S/A –
Requeira o recorrente, no prazo de (05) cinco dias o levanta-
mento do preparo recursal (art. 26 da Res. 01/2005 do CSJE).
Nada sendo requerido arquivem-se. ADV: ISABEL APARECI-
DA HOLM, IVO DYNIEWICZ.

48 – AÇÃO DECLARATORIA DE NULIDADE C/C REPE-
TIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO LIMINAR DE AN-
TECIPAÇÃO DE TUTELA – Nº 170/2004 – HELIO LAZZA-
RI X BRASIL TELECOM S/A – Requeira o recorrente, no prazo
de (05) cinco dias o levantamento do preparo recursal (art. 26
da Res. 01/2005 do CSJE). Nada sendo requerido arquivem-se.
ADV: ISABEL APARECIDA HOLM, BENJAMIM MANOEL
ZANATTA, MARIA DE FATIMA S. CESCONETTO.

49 – AÇÃO DECLARATORIA DE NULIDADE C/C REPE-
TIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO LIMINAR DE AN-
TECIPAÇÃO DE TUTELA – Nº 149/2004 – SILVANA TE-
REZINHA COSA X BRASIL TELECOM S/A – Requeira o
recorrente, no prazo de (05) cinco dias o levantamento do pre-
paro recursal (art. 26 da Res. 01/2005 do CSJE). Nada sendo
requerido arquivem-se. ADV: ISABEL APARECIDA HOLM,
BENJAMIM MANOEL ZANATTA, MARIA DE FATIMA S.
CESCONETTO.

50 – AÇÃO DECLARATORIA DE NULIDADE C/C REPE-
TIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO LIMINAR DE AN-
TECIPAÇÃO DE TUTELA – Nº 154/2004 – MARIA DE
LOURDES OLIVEIRA ALBUQUERQUE X BRASIL TELE-
COM S/A – Requeira o recorrente, no prazo de (05) cinco dias
o levantamento do preparo recursal (art. 26 da Res. 01/2005 do
CSJE). Nada sendo requerido arquivem-se. ADV: ISABEL
APARECIDA HOLM, BENJAMIM MANOEL ZANATTA,
MARIA DE FATIMA S. CESCONETTO.

51 – AÇÃO DECLARATORIA DE NULIDADE C/C REPE-
TIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO LIMINAR DE AN-
TECIPAÇÃO DE TUTELA – Nº 153/2004 – BALBINA ISA-
BEL ZANIN X BRASIL TELECOM S/A – Requeira o recor-
rente, no prazo de (05) cinco dias o levantamento do preparo
recursal (art. 26 da Res. 01/2005 do CSJE). Nada sendo reque-
rido arquivem-se. ADV: ISABEL APARECIDA HOLM, BEN-
JAMIM MANOEL ZANATTA, MARIA DE FATIMA S. CES-
CONETTO.
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001 - 2004.0001255-0/0 - Execução de Título Judicial APA-
RECIDA SOARES WALTER X CSCF-TRUST COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS (E OU-
TROS) Sentença julgando procedentes os embargos
2008.0000455-3/0. Intime-se o terceiro embargante para pro-
mover o levantamento dos valores depositados às fls. 184, no
prazo de 03 (três) dias. Adv(s) AFONSO NOVAK, RENATO
BARBOSA DA SILVA

002 - 2004.0001980-4/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO CARLOS DOS SANTOS X REVENDEDORA DE VEI-
CULOS BOA VIAGEM Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito - Defiro o desentranhamento da do-
cumentação que instruiu o feito, mediante substituição por fo-
tocópias.  Adv(s) ALEXANDRA VALENZA ROCHA

003 - 2005.0000407-6/0 - Execução Título Extrajudicial CLAU-
DINO CALBENTE X TALITA SUELEN ARAUJO GUIMA-
RAES Designo o dia 13/08/08, às 15:00 h, para realização do
leilão único (art.686, §3º do CPC c/c Enunciado 79 do FONA-
JE), para venda e arrematação do bem penhorado, a quem mais
der e maior lance oferecer acima da avaliação de fls. 147, e
cujo ato realizar-se-á no átrio do edifício do Fórum. Fica esta-
belecido que se por ventura ocorrer qualquer impedimento no
dia e horário acima mencionados, a realização do leilão será no
primeiro dia útil seguinte. Dispensa-se a indicação de leiloeiro
pelo exeqüente (art. 706 do CPC), tendo em vista a disposição
do art. 54 da Lei 9.099/95. Haja vista o bem penhorado ser
avaliado por valor inferior a 60 salários mínimos, dispensa-se a
publicação dos editais, devendo o exeqüente dar publicidade
dos atos por iniciativa própria. Adv(s) IZABEL AMALIA GOS-
CINSCKI, ANTONIO CARLOS BASTAZINI, RALPH DUR-
VAL MOREIRA DE SOUZA

004 - 2005.0001950-7/0 - Processo de Conhecimento RALF
OLLIS HERHOLZ X CASA DA ORDENHADEIRA Intime-se
o requerente para que demonstre o cumprimento de sua obriga-
ção (fls. 98), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não ser
iniciada a execução do julgado. Adv(s) CELSO FERNANDO
GUTMANN, PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA

005 - 2006.0000547-5/0 - Processo de Conhecimento ADAIR
ANTUNES MACIEL (E OUTRO) X RALLY CENTER CAR -
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. (E OUTRO) Intimem-se
as partes quanto aos cálculos de fls. 243/244, facultando-lhes
manifestação no prazo de 03 (três) dias . Adv(s) CELSO FER-
NANDO GUTMANN, SILVIO ALEXANDRE MARTO, MA-

RIANE CARDOSO MACAREVICH

006 - 2006.0002051-3/0 - Execução de Título Judicial TIAGO
ROBERTO FERNANDES X NORBERT RADERER ME Re-
cebo os embargos (impugnação) para discussão, entretanto sem
suspender o processo de execução, nos moldes do artigo 475-
M do CPC. Intime-se o embargado/exeqüente para impugnar
os embargos no prazo de 15 (quinze) dias. Adv(s) JAIDER-
SON RIVAROLA PEREIRA, CARLOS JOSE DE OLIVEIRA
MATTOS

007 - 2007.0000413-0/0 - Execução de Título Judicial ADMIL-
SON QUEZADA X EDGARD FRANCISCO FRANSOZI Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes - HO-
MOLOGO por sentença, para que surta todos os efeitos legais,
o acordo entabulado entre as partes às fls. 92/93, ficando por
conseqüência suspensa a presente execução. Adv(s) OSCAR
MASSIMILIANO MAZUCO GODOY, LUIZ ANTONIO DU-
ARESKI

008 - 2007.0000795-1/0 - Execução de Título Judicial MARIA
DE LOURDES MALKO X ACE SEGURADORA S/A Tendo
em vista a atualização dos valores pelo contador judicial, ma-
nifeste-se o requerido no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
Adv(s) PAULO CESAR CARDOSO BRAGA, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR

009 - 2007.0001453-3/0 - Execução de Título Judicial EMER-
SON JOSÉ DA SILVA X BANCO DO BRASIL S/A Conside-
rando que o recurso inominado não foi conhecido e tendo em
vista o disposto no art. 7º I da referida Resolução 01/2005-
CSJEs, cumpra-se o art. 27 da mencionada Resolução que dis-
põe: “Se desprovido ou não reconhecido o recurso, o Secretá-
rio deverá, após o retorno dos autos, levantar, mediante ofício
firmado pelo Juízo, o valor constante da caderneta de poupan-
ça e transferi-lo a quem de direito, nos termos do artigo 7º des-
ta Resolução”, promovendo-se a transferência ao FUNREJUS.
Após, diante do certificado às fls. 108 e haja vista a demora
para efetuar o depósito da condenação, na forma do artigo 652,
§ 3º do CPC, determino que seja a executada intimada a exibir
bens passíveis de saldar a dívida OU efetuar o pagamento do
débito no prazo de 05 (cinco) dias. Cientifique-se o executado
de que o não atendimento do presente despacho implicará m
ato atentatório à dignidade da justiça (art. 600, IV do CPC),
incidindo em multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da
execução diante da sua desídia (art. 601 do CPC). Adv(s) HE-
LENA MARIA REGIS ARAUJO, FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO, SERGIO EDUARDO DA SILVA

010 - 2007.0001939-2/0 - Processo de Conhecimento JUCE-
MARA BOLL LUIZ NUNES X FAMA CONVENIÊNCIA
LTDA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito - [...] Logo, ante a necessidade de intervenção de
terceiro, que, se feita nesta fase processual, tornaria o mesmo
nulo, impõe-se a extinção do presente feito, cabendo ao autor,
querendo, reingressar com o presente pedido, contra a recla-
mada e a empresa triunfante. Ante o exposto, JULGO EXTIN-
TO o presente feito, o que faço com base no art. 51, inciso II da
Lei 9.099/95. Defiro desde logo o desentranhamento de docu-
mentos com substituição por fotocópia.  Adv(s) WILIAM FER-
REIRA, ROBERLEI ALDO QUEIROZ, SERGIO VIRMOND
LIMA PICCHETTO

011 - 2007.0002041-8/0 - Processo de Conhecimento VERO-
NICA DE BARROS BARBOSA X BANCO ITAÚ S/A Tomem
ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal, re-
querendo o que for de direito no prazo de 03 (três) dias. Adv(s)
JOSE CARLOS ALVES SILVA, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

012 - 2007.0002190-0/0 - Execução de Título Judicial VAL-
DENIR ORMENEZE ZANINI X T&S SILK SCREEN LTDA
Manifeste-se o exeqüente no prazo de 03 dias, quanto a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 128, no sentido de indicar
bens passíveis de penhora pertencentes ao executado, sob pena
de extinção do processo de execução, nos termos do §4º do art.
53 da Lei nº 9.099/95. Adv(s) MAY IARK WERNER, GUI-
LHERME AUGUSTO BANA

013 - 2007.0002303-8/0 - Execução de Título Judicial LEAN-
DRO ALMEIDA TOMÉ X CLOVIS CESAR FERNANDO DE
AMORIM - ME Recebo os embargos (impugnação) para dis-
cussão, entretanto sem suspender o processo de execução, nos
moldes do artigo 475-M do CPC. Intime-se o embargante para
regularizar sua representação processual e juntar contrato soci-
al, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se o embargado/exe-
qüente para impugnar os embargos no prazo de 15 (quinze)
dias. Adv(s) ARISTON CARLOS GHIDIN, JOÃO CARLOS
VENÂNCIO, CARLOS PZEBEOWSKI

014 - 2007.0002325-3/0 - Execução de Título Judicial RENA-
TO LUIZ FOGGIATTO X RODRIGO FERREIRA MIGUEL
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to - Tendo em vista que o exeqüente não indicou bens passíveis
de serem penhorados, e com fundamento no §4º do art. 53 da
Lei nº. 9.099/95, JULGO EXTINTO o presente processo de
execução, sem prejuízo de renovar a execução, caso surjam
bens passíveis de serem penhorados. Defiro o desentranhamento
da documentação que instruiu o feito, mediante substituição
por fotocópias. Adv(s) CARLOS ALBIRONE TOAZZA

015 - 2007.0002581-1/0 - Execução de Título Judicial ELIA

São José dos Pinhais
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NE DA SILVA X BRASIL TELECOM CELULAR S/A Senten-
ça julgando extinto o processo com julgamento do mérito -
Defiro o desentranhamento da documentação que instruiu o
feito, mediante substituição por fotocópias. Adv(s) SANDRA
REGINA RODRIGUES, Melissa Cunha de Paula Marcondes

016 - 2007.0002685-9/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS DE PAULA SOARES X BANCO SANTANDER BANES-
PA Querendo, ofereça o executado Impugnação (Embargos à
Execução) em relação a penhora realizada, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. Adv(s) FRANCISCO DE PAULA SOARES, GILBER-
TO STINGLIN LOTH

017 - 2007.0002686-0/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZINHA JOSE DE SOUZA SILVESTRIN X COMPANHIA DE
SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL - CORRETORA DE SE-
GUROS E ADMINISTRADORA DE BENS S/A Sentença jul-
gando procedente o pedido do requerente - [...] deverá o reque-
rido, independente de intimação, proceder ao pagamento do
débito no prazo de 15 (quinze) dias contados do trânsito em
julgado (Enunciado 105 do FONAJE), sob pena de acréscimo
de multa de 10 % (dez por cento) sobre o montante da conde-
nação. Adv(s) RAFAELLO ROSS, ANGELINO LUIZ RAMA-
LHO TAGLIARI

018 - 2007.0002855-6/0 - Processo de Conhecimento ADE-
MIR DOS SANTOS FEREIRA X LUMIFORME COMUNI-
CAÇÃO VISUAL (E OUTROS) Sentença julgando procedente
o pedido do requerente e improcedente o pedido contraposto -
o pedido contraposto formulado pela reclamada LUMIFOR-
ME UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA. Não verificando
qualquer vício ou irregularidade a ser sanada, homologo por
sentença para que produza todos os efeitos legais o parecer do
Juiz Leigo de fls. 145/156, o que faço com fundamento no art.
40 da Lei nº 9.099/95. [...] deverá o requerido, independente
de intimação, proceder ao pagamento do débito no prazo de 15
(quinze) dias contados do trânsito em julgado (Enunciado 105
do FONAJE), sob pena de acréscimo de multa de 10 % (dez
por cento) sobre o montante da condenação. Adv(s) ANTONIO
JOSE DA LUZ AMARAL FILHO, FABIANO MILANI PIE-
CHNIK, CARLOS JUAREZ WEBER, JOSE HOTZ

019 - 2008.0000003-5/0 - Processo de Conhecimento TASSIA-
NA MARA CASTILHO (E OUTRO) X GOL TRANSPORTES
AÉREOS LTDA. Conforme certificado pela Secretaria, o re-
corrente efetuou o preparo irregularmente, não depositando o
valor integral das custas da Taxa Judiciária. Destarte, haja vista
a previsão do art. 21 § 1º da Resolução 01/2005 do CSJEs, “o
recurso inominado será julgado deserto quando não houver o
recolhimento integral do preparo, e a sua respectiva comprova-
ção pela parte, não admitida a complementação fora do prazo
do § 1º do artigo 42 da Lei nº 9.099/95", INDEFIRO o pedido
de reconsideração de fls. 172/173. Adv(s) TASSIANA MARA
CASTILHO, RAFAEL FURTADO MADI

020 - 2008.0000452-8/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CIELE ELAINE DA SILVA ALVES X IVANIR APARECIDA
VELOSO LEMES (E OUTROS) Defiro aos recorrentes Carlos
e Ivanir os benefícios da Assistência Judiciária gratuita, dis-
pensando-o do recolhimento do preparo recursal (art. 3º, I da
Lei 1.060/50). Recebo o recurso interposto nos presentes au-
tos, em seu efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95). Intime-
se a autora, ora recorrida, para contra arrazoar o recurso inter-
posto no prazo de 10 dias (art. 42, §2º da Lei 9.099/95). Adv(s)
MARCIO JOSÉ FERREIRA, DARLISA DA SILVA, DIRCEU
LUIZ BERTOLIM PRECOMA, PAULO ROBERTO MUNHOZ
COSTA FILHO

021 - 2008.0000559-0/0 - Processo de Conhecimento ADE-
MAR NEGOSEKI X BANCO ITAÚ S.A Por tempestivo e por
ter havido o preparo integral, conforme certificado às fls. 110,
recebo o recurso interposto às fls. 90/103, em seu efeito devo-
lutivo e suspensivo, para evitar dano irreparável para a parte
(art. 43 da Lei 9.099/95). Intime-se o recorrido para oferecer
contra-razões no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do §2º do
art. 42 da Lei 9.099/95. Adv(s) ELENI MORAES BARROS,
NELSON PASCHOALOTTO

022 - 2008.0000794-5/0 - Processo de Conhecimento CESAR
ALEXANDRE DE OLIVEIRA X MULTI LOJA - HORFRAN
COMERCIAL ELETRO MÓVEIS LTDA. Sentença julgando
improcedentes os embargos Adv(s) ANA CRISTINA HOOGE-
VOONINK XAVIER

023 - 2008.0000855-3/0 - Processo de Conhecimento GIZELI
CARRARO (E OUTRO) X RITA DE CÁSSIA LEHMKUHL
(E OUTROS) Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito - Defiro o desentranhamento da documenta-
ção que instruiu o feito, mediante substituição por fotocópias.
Adv(s) ENILSON LUIZ WILLE, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, CARLOS ANDRÉ CORRÊA PETENATI

024 - 2008.0000942-7/0 - Processo de Conhecimento DANIEL
MARQUES DOS SANTOS E CIA LTDA - ME X TIM CELU-
LAR S/A Sentença julgando procedente o pedido do requeren-
te - [...] deverá o requerido, independente de intimação, proce-
der ao pagamento do débito no prazo de 15 (quinze) dias con-
tados do trânsito em julgado (Enunciado 105 do FONAJE), sob
pena de acréscimo de multa de 10 % (dez por cento) sobre o
montante da condenação. Adv(s) FABIANO HALUCH MA-
OSKI, LARA TINOCO LEANDRO, FABIULA SCHMIDT

025 - 2008.0000963-0/0 - Processo de Conhecimento RAFA-
EL ADOLFO CYPRIANO X UNICARD MASTERCARD (E
OUTRO) Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes - Com fundamento no artigo 22, parágrafo único, da Lei
9.099/95, homologo por sentença, para que produza todos os
efeitos legais o acordo entabulado entre as partes nos presentes
autos, passando o referido a ter efeito de título executivo. E,
por conseguinte, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC,
julgo extinto o presente feito com julgamento do mérito. Adv(s)
TAISSA MARIA SCHUARTZ, HERCULANO ALBERTO DIT-
TERT, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO

026 - 2008.0000974-3/0 - Processo de Conhecimento JOAO
BATISTA RODRIGUES X BRASIL TELECOM S/A Determi-
na-se o prazo de 10 (dez) dias para o requerente fazer as im-
pugnações cabíveis. Adv(s) AFONSO NOVAK, SANDRA RE-
GINA RODRIGUES

027 - 2008.0001071-7/0 - Processo de Conhecimento JAIR
ANTONIO MOREIRA X BRASIL TELECOM S/A Manifeste-
se o requerido sobre o alegado descumprimento do acordo de
fls. 09 Adv(s) ALBERTO RODRIGUES ALVES

028 - 2008.0001081-8/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIO BELARMINO DOS SANTOS X BANCO ITAÚ S/A De-
termina-se o prazo de 10 (dez) dias para o requerente fazer as
impugnações cabíveis. Adv(s) OSMAR DE ANDRADE FER-
REIRA

029 - 2008.0001098-1/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS ANTONIO PALMEIRA X CONSÓRCIO NACIONAL
EMBRACON LTDA Determina-se o prazo de 10 (dez) dias
para o requerente fazer as impugnações cabíveis. Adv(s) CRIS-
TIANO LUSTOSA

030 - 2008.0001100-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
HEDI TEIXEIRA X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO A publicação de fls. 27 e 28 deve ser desconside-
rada, eis que os documentos acostados às fls. 17/26 são meras
cópias juntadas em cumprimento à determinação de fls. 16.
Regularizada a representação processual da autora, designo
audiência de conciliação para o dia 01/09/2008, às 16:00 ho-
ras. Intime-se o autor consignando-se a advertência de que sua
ausência implicará na extinção do processo e condenação nas
custas processuais, nos termos do art. 51, I da Lei nº 9.099/95.
Adv(s) ADRIANA DA SILVA COSTA, DOUGLAS DOS SAN-
TOS

031 - 2008.0001160-4/0 - Processo de Conhecimento CON-
DOMINIO EDIFICIO OURO VERDE II X VANDRE DA SIL-
VA TEIXEIRA (E OUTRO) Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito - Tendo em vista ao petitório
retro, no qual a parte autora pleiteia a extinção da presente
reclamação, não se verificam condições para o seu prossegui-
mento. Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência manifesta-
da nestes autos e, por conseguinte JULGO EXTINTA a presen-
te reclamação nos termos do art. 158, parágrafo único e art.
267, VIII do CPC. Defiro o desentranhamento da documenta-
ção que instruiu o feito, mediante substituição por fotocópias.
Adv(s) DIOGO LIMA NEVES, RICARDO MENEZES GOMES
DA SILVA

032 - 2008.0001185-5/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
MIR RIBEIRO DA SILVA X GORDIA E PACHECO COMER-
CIO DE SISTEMAS ELETRONICOS LTDA Sentença julgan-
do procedente o pedido do requerente - [...] deverá o requeri-
do, independente de intimação, proceder ao pagamento do dé-
bito no prazo de 15 (quinze) dias contados do trânsito em jul-
gado (Enunciado 105 do FONAJE), sob pena de acréscimo de
multa de 10 % (dez por cento) sobre o montante da condena-
ção. Adv(s) SIMONE MOLETTA, LEANDRA NEGRELLI

033 - 2008.0001208-3/0 - Execução Título Extrajudicial SAN-
TOS DUMONT - COMÉRCIO DE AGUA E BATERIAS X
OLÍCIO FRANCISCO DE CASSIA Sentença julgando extinto
o processo sem julgamento do mérito - Tendo em vista que o
exeqüente, em que pese intimado (fls. 22) não indicou o atual
do executado, que viesse a viabilizar a localização deste, e com
fundamento no §4º do art. 53 da Lei nº. 9.099/95, julgo extinto
o presente processo de execução. Defiro o desentranhamento
da documentação que instruiu o feito, mediante substituição
por fotocópias. Adv(s) RITA DE CÁSSIA MEDEIROS VALLIM
MOLINA

034 - 2008.0001222-4/0 - Processo de Conhecimento TERTU-
LIANO RAIMUNDO JUNIOR (E OUTRO) X CRISTÓVAO
DE SOUZA Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito - [...]. Ora, por este simples pedido, observa-
se que o requerente está utilizando do presente feito para iden-
tificar a parte reclamada, ficando evidente que sequer sabe quem
é a parte adversa da lide. Assim, verifica-se a ilegitimidade
passiva da parte reclamada, ensejando à extinção do presente
feito. Ante o exposto, JULGO EXTINTO o feito, nos termos
do artigo 51 caput da Lei nº 9.099/95 c/c artigo 267, VI do
CPC. Defiro o desentranhamento da documentação que ins-
truiu o feito, mediante substituição por fotocópias. Adv(s) AS-
BRA MICHEL MATEUS IZAR

035 - 2008.0001223-6/0 - Processo de Conhecimento TERTU-
LIANO RAIMUNDO JUNIOR (E OUTRO) X ANTONIO ES-
PINDOLA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento

do mérito - [...]. Ora, por este simples pedido, observa-se que o
requerente está utilizando do presente feito para identificar a
parte reclamada, ficando evidente que sequer sabe quem é a
parte adversa da lide. Assim, verifica-se a ilegitimidade passi-
va da parte reclamada, ensejando à extinção do presente feito.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o feito, nos termos do arti-
go 51 caput da Lei nº 9.099/95 c/c artigo 267, VI do CPC.
Defiro o desentranhamento da documentação que instruiu o
feito, mediante substituição por fotocópias. Adv(s) ASBRA
MICHEL MATEUS IZAR

036 - 2008.0001229-7/0 - Processo de Conhecimento TERTU-
LIANO RAIMUNDO JUNIOR (E OUTRO) X MARCOS DA
SILVA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito - [...]. Ora, por este simples pedido, observa-se que o
requerente está utilizando do presente feito para identificar a
parte reclamada, ficando evidente que sequer sabe quem é a
parte adversa da lide. Assim, verifica-se a ilegitimidade passi-
va da parte reclamada, ensejando à extinção do presente feito.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o feito, nos termos do arti-
go 51 caput da Lei nº 9.099/95 c/c artigo 267, VI do CPC.
Defiro o desentranhamento da documentação que instruiu o
feito, mediante substituição por fotocópias. Adv(s) ASBRA
MICHEL MATEUS IZAR

037 - 2008.0001294-4/0 - Processo de Conhecimento TERTU-
LIANO RAIMUNDO JUNIOR (E OUTRO) X EDUARDO
OGLIARI Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito - [...]. Ora, por este simples pedido, observa-se
que o requerente está utilizando do presente feito para identifi-
car a parte reclamada, ficando evidente que sequer sabe quem
é a parte adversa da lide. Assim, verifica-se a ilegitimidade
passiva da parte reclamada, ensejando à extinção do presente
feito. Ante o exposto, JULGO EXTINTO o feito, nos termos
do artigo 51 caput da Lei nº 9.099/95 c/c artigo 267, VI do
CPC. Defiro o desentranhamento da documentação que ins-
truiu o feito, mediante substituição por fotocópias. Adv(s) AS-
BRA MICHEL MATEUS IZAR

038 - 2008.0001299-3/0 - Processo de Conhecimento TERTU-
LIANO RAIMUNDO JUNIOR (E OUTRO) X JOSÉ PEREI-
RA FELISBERTO Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito - [...]. Ora, por este simples pedido, ob-
serva-se que o requerente está utilizando do presente feito para
identificar a parte reclamada, ficando evidente que sequer sabe
quem é a parte adversa da lide. Assim, verifica-se a ilegitimida-
de passiva da parte reclamada, ensejando à extinção do presen-
te feito. Ante o exposto, JULGO EXTINTO o feito, nos termos
do artigo 51 caput da Lei nº 9.099/95 c/c artigo 267, VI do
CPC. Defiro o desentranhamento da documentação que ins-
truiu o feito, mediante substituição por fotocópias. Adv(s) AS-
BRA MICHEL MATEUS IZAR

039 - 2008.0001303-4/0 - Processo de Conhecimento TERTU-
LIANO RAIMUNDO JUNIOR (E OUTRO) X HELI MARCI-
ANO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito - [...]. Ora, por este simples pedido, observa-se que o
requerente está utilizando do presente feito para identificar a
parte reclamada, ficando evidente que sequer sabe quem é a
parte adversa da lide. Assim, verifica-se a ilegitimidade passi-
va da parte reclamada, ensejando à extinção do presente feito.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o feito, nos termos do arti-
go 51 caput da Lei nº 9.099/95 c/c artigo 267, VI do CPC.
Defiro o desentranhamento da documentação que instruiu o
feito, mediante substituição por fotocópias. Adv(s) ASBRA
MICHEL MATEUS IZAR

040 - 2008.0001379-1/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS X JULIETA DOS SAN-
TOS RIBEIRO Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito - [...]. Defiro o desentranhamento da docu-
mentação que instruiu o feito, mediante substituição por foto-
cópias. Adv(s) PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS

041 - 2008.0001569-0/0 - Processo de Conhecimento SATIKO
ALEXANDRA ASSAY LOPES X INDIRA TRANSPORTES
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to - Considerando que a causa de pedir dos presentes autos é
diversa dos autos 2008.243-9, não se verifica a existência de
conexão ou litispendência. [...] Ante o exposto, JULGO EX-
TINTA a presente, a teor do art. 51, IV da referida lei, combi-
nado com o art. 267, inciso V e § 3º do CPC. Adv(s) ISABEL
DE FATIMA SZARY, SIBELI GURSKI

042 - 2008.0001654-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
RIBEIRO DOS SANTOS X PAMELA FRANCINI POSSAN
SANTOS Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito - [...] Assim, não podendo a ação ser proposta
neste juízo, é de rigor o reconhecimento da incompetência ter-
ritorial, o que pode ser efetuado de ofício, nos termos do Enun-
ciado 89 do FONAJE. Diante do exposto, e com fundamento
no artigo 51, III da Lei nº 9.099/95, JULGO EXTINTO o pre-
sente feito, sem resolução de mérito. Defiro o desentranhamento
da documentação que instruiu o feito, mediante substituição
por fotocópias. Adv(s) ALEXANDRA VALENZA ROCHA

043 - 2008.0001680-6/0 - Processo de Conhecimento VAG-
NER RODRIGO LABES X BRASIL TELECOM SA (E OU-
TRO) Considerando que não existe prova inequívoca do adim-
plemento integral da dívida, mormente quando o pagamento de
fls. 19 é muito inferior ao montante que ensejou à restrição de
crédito, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada pleiteado na

inicial, eis que ausente os pressupostos necessários à sua con-
cessão (art. 273 do CPC). Adv(s) ARACY LORENZ

044 - 2008.0001687-9/0 - Execução Título Extrajudicial ADE-
MIR DA SILVA X NELSON FERRI GOMES Sob pena de in-
deferimento do pedido inicial, junte o requerente o título exe-
cutivo, o que deverá ser feito no prazo de 10 (dez) dias, nos
termos do art. 616 do CPC. Adv(s) CLAUDIA ROBERTA DE
OLIVEIRA, EVANDRO MATSUMOTO, RAPAHEL MARCOS
FRANÇA

045 - 2008.0001694-4/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
MILHORETTO X ALCIDES ROQUE ANTUNES ANDRADE
(E OUTROS) Considerando que a empresa arrendadora Banco
Dibens não detém a posse direta sobre o bem, é parte ilegítima
para figurar no pólo passivo da demanda: [...]. Assim, promova
a secretaria a exclusão do Banco Dibens da lide, com as altera-
ções na autuação e distribuição. Adv(s) MARSAL JUNGLES
DOS SANTOS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 008 2007.0000795-1/0

ADRIANA DA SILVA COSTA 030 2008.0001100-9/0

AFONSO NOVAK 001 2004.0001255-0/0

AFONSO NOVAK 026 2008.0000974-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 027 2008.0001071-7/0

ALEXANDRA VALENZA ROCHA 002 2004.0001980-4/0

ALEXANDRA VALENZA ROCHA 042 2008.0001654-0/0

ANA CRISTINA HOOGEVOONINK XAVIER 022 2008.0000794-5/0

ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI 017 2007.0002686-0/0

ANTONIO CARLOS BASTAZINI 003 2005.0000407-6/0

ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO 018 2007.0002855-6/0

ARACY LORENZ 043 2008.0001680-6/0

ARISTON CARLOS GHIDIN 013 2007.0002303-8/0

ASBRA MICHEL MATEUS IZAR 034 2008.0001222-4/0

ASBRA MICHEL MATEUS IZAR 035 2008.0001223-6/0

ASBRA MICHEL MATEUS IZAR 036 2008.0001229-7/0

ASBRA MICHEL MATEUS IZAR 037 2008.0001294-4/0

ASBRA MICHEL MATEUS IZAR 038 2008.0001299-3/0

ASBRA MICHEL MATEUS IZAR 039 2008.0001303-4/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 011 2007.0002041-8/0

CARLOS ALBIRONE TOAZZA 014 2007.0002325-3/0

CARLOS ANDRÉ CORRÊA PETENATI 023 2008.0000855-3/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 006 2006.0002051-3/0

CARLOS JUAREZ WEBER 018 2007.0002855-6/0

CARLOS PZEBEOWSKI 013 2007.0002303-8/0

CELSO FERNANDO GUTMANN 004 2005.0001950-7/0

CELSO FERNANDO GUTMANN 005 2006.0000547-5/0

CLAUDIA ROBERTA DE OLIVEIRA 044 2008.0001687-9/0

CRISTIANO LUSTOSA 029 2008.0001098-1/0

DARLISA DA SILVA 020 2008.0000452-8/0

DIOGO LIMA NEVES 031 2008.0001160-4/0

DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRECOMA 020 2008.0000452-8/0

DOUGLAS DOS SANTOS 030 2008.0001100-9/0

ELENI MORAES BARROS 021 2008.0000559-0/0

ENILSON LUIZ WILLE 023 2008.0000855-3/0

EVANDRO MATSUMOTO 044 2008.0001687-9/0

FABIANO HALUCH MAOSKI 024 2008.0000942-7/0

FABIANO MILANI PIECHNIK 018 2007.0002855-6/0

FABIULA SCHMIDT 024 2008.0000942-7/0

FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO 009 2007.0001453-3/0

FRANCISCO DE PAULA SOARES 016 2007.0002685-9/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 016 2007.0002685-9/0

GUILHERME AUGUSTO BANA 012 2007.0002190-0/0

HELENA MARIA REGIS ARAUJO 009 2007.0001453-3/0

HERCULANO ALBERTO DITTERT 025 2008.0000963-0/0

ISABEL DE FATIMA SZARY 041 2008.0001569-0/0

IZABEL AMALIA GOSCINSCKI 003 2005.0000407-6/0

JAIDERSON RIVAROLA PEREIRA 006 2006.0002051-3/0

JOÃO CARLOS VENÂNCIO 013 2007.0002303-8/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 025 2008.0000963-0/0

JOSE CARLOS ALVES SILVA 011 2007.0002041-8/0

JOSE HOTZ 018 2007.0002855-6/0

LARA TINOCO LEANDRO 024 2008.0000942-7/0

LEANDRA NEGRELLI 032 2008.0001185-5/0

LUIZ ANTONIO DUARESKI 007 2007.0000413-0/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 025 2008.0000963-0/0

MARCIO JOSÉ FERREIRA 020 2008.0000452-8/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 011 2007.0002041-8/0

MARIANE CARDOSO MACAREVICH 005 2006.0000547-5/0

MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 045 2008.0001694-4/0

MAY IARK WERNER 012 2007.0002190-0/0

Melissa Cunha de Paula Marcondes 015 2007.0002581-1/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 023 2008.0000855-3/0

NELSON PASCHOALOTTO 021 2008.0000559-0/0

OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY 007 2007.0000413-0/0

OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 028 2008.0001081-8/0

PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA 004 2005.0001950-7/0

PAULO CESAR CARDOSO BRAGA 008 2007.0000795-1/0

PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS 040 2008.0001379-1/0

PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO 020 2008.0000452-8/0

RAFAEL FURTADO MADI 019 2008.0000003-5/0

RAFAELLO ROSS 017 2007.0002686-0/0

RALPH DURVAL MOREIRA DE SOUZA 003 2005.0000407-6/0

RAPAHEL MARCOS FRANÇA 044 2008.0001687-9/0

RENATO BARBOSA DA SILVA 001 2004.0001255-0/0

RICARDO MENEZES GOMES DA SILVA 031 2008.0001160-4/0

RITA DE CÁSSIA MEDEIROS VALLIM MOLINA 033 2008.0001208-3/0

ROBERLEI ALDO QUEIROZ 010 2007.0001939-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 015 2007.0002581-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 026 2008.0000974-3/0

SERGIO EDUARDO DA SILVA 009 2007.0001453-3/0
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SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO 010 2007.0001939-2/0

SIBELI GURSKI 041 2008.0001569-0/0

SILVIO ALEXANDRE MARTO 005 2006.0000547-5/0

SIMONE MOLETTA 032 2008.0001185-5/0

TAISSA MARIA SCHUARTZ 025 2008.0000963-0/0

TASSIANA MARA CASTILHO 019 2008.0000003-5/0

WILIAM FERREIRA 010 2007.0001939-2/0

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ
Dr. Bianor Bottega - MM. Juiz de Direito
Célma Garcia Poletti - Secretária Designada
Relação nº.: 061/2008

001 - 2003.0000227-7/0 - Processo de Conhecimento LEDA
REGINA GAMBETTA X E MARKETING IMPORT COMER-
CIAL LTDA (E OUTROS) “para que VOSSAS SENHORIAS
DEVOLVAM OS AUTOS RELACIONADOS NA REFERIDA
RELAÇÃO, EM CARTÓRIO NO PRAZO DE 48 HORAS,
POIS O PRAZO DE CARGA EXPIROU”. Adv(s) VLAMIR
EMERSON FERREIRA, ERNANI FERREIRA DO ROSARIO

002 - 2005.0000043-2/0 - Execução de Título Judicial PAULO
CÂNDIDO DE OLIVEIRA X INDUSTRIA DE MADEIRAS
LAMISSERRA LTDA (E OUTRO) INTIMAÇÃO DO EXE-
QÜENTE, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DO
ITEM 02, DO R. DESPACHO DE FLS. 102, QUE DIZ: “APÓS,
DIGA O EXEQÜENTE, POR SEU PROCURADOR, SOBRE
O PROSSEGUIMENTO DO PRESENTE FEITO, NO PRAZO
DE CINCO (05) DIAS.”. Adv(s) EGBERTO FANTIN, DIEGO
LUIZ PASQUALLI

003 - 2005.0000063-4/0 - Processo de Conhecimento RUDI
SCHAEDLER (E OUTRO) X ARTHUR L. TECIDOS S/A IN-
TIMAÇÃO DOS REQUERENTES, POR SEU PROCURA-
DOR, ACERCA DO ITEM 01, DO R. DESPACHO DE FLS.
74, QUE DIZ: “CONSIDERANDO O TEOR DA CERTIDÃO
RETRO, DETERMINO A INTIMAÇÃO DOS REQUEREN-
TES, POR SEU PROCURADOR, PARA INDICAR NÚMERO
DE CONTA BANCÁRIA E SEU RESPECTIVO BENEFICIÁ-
RIO, VISANDO A TRANSFERÊNCIA DO SALDO DO DE-
PÓSITO RECURSAL DE FLS. 59 EM SEU FAVOR, NO PRA-
ZO DE CINCO (05) DIAS.”. Adv(s) DARLEI LAUER

004 - 2005.0000101-5/0 - Processo de Conhecimento FLORIS-
VALDO HAROLDO ANSELMI X EVALDO DE ASSUNÇÃO
JUSTO “para que VOSSAS SENHORIAS DEVOLVAM OS
AUTOS RELACIONADOS NA REFERIDA RELAÇÃO, EM
CARTÓRIO NO PRAZO DE 48 HORAS, POIS O PRAZO DE
CARGA EXPIROU”. Adv(s) FLORISVALDO HAROLDO
ANSELMI

005 - 2005.0000287-3/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
MIR LUCKMANN X LIRIA GUANDALIN INTIMAÇÃO DA
EXECUTADA, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DO
ITEM 01, DO R. DESPACHO DE FLS. 168, QUE DIZ: “CON-
SIDERANDO O INTERESSE MANIFESTADO PELO EXE-
QÜENTE DEFIRO A ADJUDICAÇÃO E DETERMINO A
LAVRATURA DO RESPECTIVO AUTO DE ADJUDICAÇÃO
COM RELAÇÃO AOS BENS PENHORADOS A FLS. 21 E
AVALIADOS A FLS. 161 VERSO, INTIMANDO-SE ÀS PAR-
TES SOBRE A LAVRATURA DO AUTO, O EXEQÜENTE
PARA ASSINÁ-LO E A EXECUTADA PARA EFEITOS DE
IMPUGNAÇÃO À ADJUDICAÇÃO NO PRAZO DE CINCO
(05) DIAS (ART. 746, DO CPC).”. Adv(s) CLOVIS LOTHAR
BREMER, VLAMIR EMERSON FERREIRA, LEDA REGI-
NA GAMBETTA

006 - 2005.0000419-0/0 - Execução de Título Judicial LILIAN
MOEMA VIEZER DELLA COSTA X SILVANA FILIPPI CHI-
ELA RODRIGUES (E OUTRO) “para que VOSSAS SENHO-
RIAS DEVOLVAM OS AUTOS RELACIONADOS NA RE-
FERIDA RELAÇÃO, EM CARTÓRIO NO PRAZO DE 48
HORAS, POIS O PRAZO DE CARGA EXPIROU”. Adv(s)
ALEXANDRO DALLA COSTA, LUIZ FERNANDO FORTES
DE CAMARGO

007 - 2005.0000886-1/0 - Processo de Conhecimento JOAO
MARCINIAK X BRASIL TELECOM S.A. INTIMAÇÃO DAS
PARTES, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DO R.
DESPACHO DE FLS. 122, QUE DIZ: “ NÃO HÁ QUE SE
FALAR EM CUSTAS PROCESSUAIS NO PRESENTE CASO,
UMA VEZ QUE O RECORRENTE É BENEFICIÁRIO DA
GRATUIDADE PROCESSUAL.”. Adv(s) JOSE APARECIDO
FROES, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA,
DANIELI MICHELON DO VALLE, MICHELLY ALBERTI,
JOSIANE BORGES, ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA,
LUCIANO ANGHINONI, RAFAEL BARONI, ÂNGELA MA-
RINA ARSEGO LEITE

008 - 2005.0000888-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE
FRANCISCO BATISTA X BRASIL TELECOM S.A. INTIMA-
ÇÃO DAS PARTES, POR SEUS PROCURADORES, ACER-
CA DO R. DESPACHO DE FLS. 123, QUE DIZ: “ NÃO HÁ
QUE SE FALAR EM CUSTAS PROCESSUAIS NO PRESEN-
TE CASO, UMA VEZ QUE O RECORRENTE É BENEFICI-
ÁRIO DA GRATUIDADE PROCESSUAL.”. Adv(s) JOSE

APARECIDO FROES, ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA, DANIELI MICHELON DO VALLE, MICHE-
LLY ALBERTI, JOSIANE BORGES

009 - 2005.0001045-5/0 - Execução Título Extrajudicial REI-
COM - COMERCIO DE PARAFUSOS LTDA X ANDREIA C.
DE LEMOS BECKER “para que VOSSAS SENHORIAS DE-
VOLVAM OS AUTOS RELACIONADOS NA REFERIDA
RELAÇÃO, EM CARTÓRIO NO PRAZO DE 48 HORAS,
POIS O PRAZO DE CARGA EXPIROU”. Adv(s) LETICIA
TEREZA DE LEMOS BECKER, SERGIO RICARDO ZENNI,
AIRTON SIDNEY FRUHAUF

010 - 2005.0001076-0/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
DREIA FACHIN X ARY WILHELMS “para que VOSSAS SE-
NHORIAS DEVOLVAM OS AUTOS RELACIONADOS NA
REFERIDA RELAÇÃO, EM CARTÓRIO NO PRAZO DE 48
HORAS, POIS O PRAZO DE CARGA EXPIROU”. Adv(s)
EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA, LEONARDO DE-
LLA COSTA

011 - 2005.0001119-0/0 - Execução de Título Judicial GUI-
LHERME SANTIAGO GOZZI X VALDIR MACHADO INTI-
MAÇÃO DO EXEQÜENTE, POR SEU PROCURADOR,
PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE AS PRAÇAS NEGATI-
VAS REALIZADAS NO JUIZO DEPRECADO CONFORME
OFÍCIO DE FLS. 98. Adv(s) ANDERSON PAULO DE LIMA

012 - 2005.0001218-8/0 - Execução de Título Judicial BENIR
ADÃO ROTTA X JOÃO BATISTA BORDIGNON “para que
VOSSAS SENHORIAS DEVOLVAM OS AUTOS RELACIO-
NADOS NA REFERIDA RELAÇÃO, EM CARTÓRIO NO
PRAZO DE 48 HORAS, POIS O PRAZO DE CARGA EXPI-
ROU”. Adv(s) CARLOS ALBERTO FURLAN

013 - 2006.0000247-5/0 - Processo de Conhecimento NELSON
BORTOLO X RENY ROSA DOS SANTOS (E OUTRO) “para
que VOSSAS SENHORIAS DEVOLVAM OS AUTOS RELA-
CIONADOS NA REFERIDA RELAÇÃO, EM CARTÓRIO NO
PRAZO DE 48 HORAS, POIS O PRAZO DE CARGA EXPI-
ROU”. Adv(s) ALEXANDRO DALLA COSTA, EVANIO CAR-
LOS SOLANHO

014 - 2006.0000684-3/0 - Execução Título Extrajudicial JAIR
DONASSOLO X MAURICIO ANTUNES SANTOS “para que
VOSSAS SENHORIAS DEVOLVAM OS AUTOS RELACIO-
NADOS NA REFERIDA RELAÇÃO, EM CARTÓRIO NO
PRAZO DE 48 HORAS, POIS O PRAZO DE CARGA EXPI-
ROU”. Adv(s) ALEXANDRO DALLA COSTA, LUCIANO
MARCIO DOS SANTOS, EMILIANO HUMBERTO DELLA
COSTA, DARIO GENNARI, DARYENE MARIA GENARI
PROCHNAU, RAYKA RAFAELE DAL PAI BIN GENNARI

015 - 2006.0000739-8/0 - Execução de Título Judicial VAL-
MIR ANDRÉ KOTZ X VALDOR SIMAS “para que VOSSAS
SENHORIAS DEVOLVAM OS AUTOS RELACIONADOS NA
REFERIDA RELAÇÃO, EM CARTÓRIO NO PRAZO DE 48
HORAS, POIS O PRAZO DE CARGA EXPIROU”. Adv(s)
AIRTON SIDNEY FRUHAUF

016 - 2006.0001224-7/0 - Processo de Conhecimento EDVAL-
DO COMARELLA X TOLEMAR MOTO NÁUTICA LTDA
INTIMAÇÃO DA REQUERIDA, POR SEU PROCURADOR,
ACERCA DO ITEM 02, DO R. DESPACHO DE FLS. 154,
QUE DIZ: “APÓS, INTIME-SE A REQUERIDA, POR SEU
PROCURADOR, PARA CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA
CONDENAÇÃO NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, SOB
PENA DE INCIDÊNCIA DA MULTA PROCESSUAL DE 10%
(ART. 475, J, DO CPC).”. Adv(s) DELMAR MARINO HOFF-
MANN, ITAMAR DALL‘AGNOL

017 - 2006.0001228-4/0 - Processo de Conhecimento IONE
MARIA MARAFON X ATAÍDE RIBEIRO DA SILVA INTI-
MAÇÃO DA EXEQÜENTE, POR SEUS PROPCURADORES,
ACERCA DO ITEM 01, DO R. DESPACHO DE FLS. 52, QUE
DIZ: “É SABIDO QUE COMPETE À PARTE DILIGENCIAR
PELA TRAMITAÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA, ENCAMI-
NHANDO SEUS PEDIDOS DIRETAMENTE AO JUÍZO DE-
PRECADO. ASSIM, CONSIDERANDO O SILÊNCIO DO
JUÍZO DEPRECADO, DIGA A EXEQÜENTE, POR SEUS
PROCURADORES, SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE CINMCO (05) DIAS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO.”. Adv(s) VLAMIR EMERSON FERREIRA,
LEDA REGINA GAMBETTA

018 - 2006.0001238-5/0 - Processo de Conhecimento JOAREZ
VITOR PEROTTO X CENTAURO SEGURADORA S/A “para
que VOSSAS SENHORIAS DEVOLVAM OS AUTOS RELA-
CIONADOS NA REFERIDA RELAÇÃO, EM CARTÓRIO NO
PRAZO DE 48 HORAS, POIS O PRAZO DE CARGA EXPI-
ROU”. Adv(s) FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA,
KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, ROSSANDRA PAVANI
NAGAI, LUIS CARLOS FRANZOI, ROBERTO KAZUO RI-
GONI FUJITA, MARCELO RIBEIRO CÔCO, JUSCELINO
KUBITSCHEK DE OLIVEIRA

019 - 2006.0001329-6/0 - Execução de Título Judicial IRENO
MEURER X MARCELO LUIZ GIACOMINI INTIMAÇÃO DO
EXEQÜENTE, POR SEU PROCURADOR, ACERCA DO IN-
TEIRO TEOR DO R. DESPACHO DE FLS 61, QUE DIZ:
“CONSIDERANDO A INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA
BLOQUEIO ON LINE (FLS 60), INTIME-SE O EXEQÜEN-

TE, POR SEU PROCURADOR, PARA SE MANIFESTAR
SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, INDICANDO
BENS PENHORÁVEIS DE PROPRIEDADE DO EXECUTA-
DO, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, SOB PENA DE EX-
TINÇÃO.”. Adv(s) JOSE RENACIR MARCONDES

020 - 2007.0000196-3/0 - Execução de Sentença Criminal -
LADIR LUIZ FOLETTO X NELSON VILSON BRAGA DA
SILVA INTIMAÇÃO DO EXEQÜENTE, POR SEU PROCU-
RADOR, ACERCA DO INTEIRO TEOR DO R. DESPACHO
DE FLS. 60, QUE DIZ: “CONSIDERANDO OS LEILÕES
NEGATIVOS, DIGA O EXEQÜENTE, POR SEU PROCURA-
DOR, SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, INCLU-
SIVE SOBRE SEU INTERESSE NA ADJUDICAÇÃO, NO
PRAZO DE CINCO (05) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.”.
Adv(s) JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ, SÉRGIO ADRIA-
NO MARTINS MARTIN

021 - 2007.0000536-8/0 - Processo de Conhecimento ADAIL-
SON NUNES DAS MERCES X BANCO REAL ABN AMRO
BANK “para que VOSSAS SENHORIAS DEVOLVAM OS
AUTOS RELACIONADOS NA REFERIDA RELAÇÃO, EM
CARTÓRIO NO PRAZO DE 48 HORAS, POIS O PRAZO DE
CARGA EXPIROU”. Adv(s) DELMAR MARINO HOFF-
MANN, LEANDRO DE QUADROS

022 - 2007.0000665-9/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
SIMONIS X BRASIL TELECOM S/A INTIMAÇÃO DAS PAR-
TES, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA R. SEN-
TENÇA DE FLS. 92/93, A QUAL FOI PROLATADA PELO
JUIZ LEIGO DESTE JUIZADO, QUE DIZ: “DIANTE DO
EXPOSTO, E ANTE A NÃO INOCORRÊNCIA DOS FATO-
RES CONTIDOS NO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95, ENTEN-
DO QUE NÃO MERECE ACOLHIDO OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, MANTENDO ASSIM A SENTENÇA PRO-
FERIDO EM SEUS TERMOS, PARA QUE SURTA OS EFEI-
TOS LEGAIS A QUE SE DESTINA.”. A DECISÃO FOI HO-
MOLOGADA PELO JUIZ TOGADO EM DATA DE 30 DE
JUNHO DE 2008. Adv(s) JORGE GILBERTO SCHNEIDER,
MURILO DENICOLO DAVID, IVO HENRIQUE BAIRROS,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU, INDALECIO GOMES
NETO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA,
RODRINEI CRISTIAN BRAUN, MICHELLY ALBERTI

023 - 2007.0000710-5/0 - Carta Precatória VILMAR DAPPER
X JAIRO LUIZ BIESEK INTIMAÇÃO DO EXEQÜENTE,
POR SUAS PROCURADORAS, ACERCA DO ITEM 02, DO
R. DEPASCHO DE FLS. 67, QUE DIZ: “..., PARA INDICAR
OUTROS BENS DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO PAS-
SÍVEIS DE PENHORA, PARA FINS DE AMPLIAÇÃO DES-
TA, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS.”. Adv(s) ANA CRIS-
TINA ZIMERMAN, CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDEN-
MAYER, NEUSA MARIA ISRAEL, EGBERTO FANTIN, DI-
EGO LUIZ PASQUALLI

024 - 2007.0000729-2/0 - Processo de Conhecimento ELOI
DALPOSSO X BANCO DO BRASIL S.A. INTIMAÇÃO DAS
PARTES, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA R.
SENTENÇA DE FLS. 128, A QUAL, HOMOLOGA, POR SEN-
TENÇA, A TRANSAÇÃO CELEBRADA PELAS PARTES.
CONSEQÜENTEMENTE, TENDO A TRANSAÇÃO EFEITO
DE SENTENÇA ENTRE ÀS PARTES, JULGA EXTINTO O
PRESENTE FEITO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, NA
FORMA DO ART. 269, III, DO CPC. Adv(s) ELIAMAR XA-
VIER DE OLIVEIRA, MIRIAM SALETE REOLON SCUZZI-
ATO, ANDERSON RENY HECK, RENY ANGELO PASTRE,
WERNER AUMANN, ARINALDO BITTENCOURT, ARLIN-
DO MENEZES MOLINA, MARCIO ANTONIO SASSO

025 - 2007.0000760-0/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
TER LUIS KOLLN X AGENOR PETICA INTIMAÇÃO DO
EXEQÜENTE, POR SEU PROCURADOR, ACERCA DO
ITEM 01, DO R. DESPACHO DE FLS. 28, QUE DIZ: “É SA-
BIDO QUE COMPETE À PARTE DILIGENCIAR PELA TRA-
MITAÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA, ENCAMINHANDO
SEUS PEDIDOS DIRETAMENTE AO JUÍZO DEPRECADO.
ASSIM, CONSIDERANDO O SILÊNCIO DO JUÍZO DEPRE-
CADO, DIGA O EXEQÜENTE, POR SEU PROCURADOR,
SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE
CINCO (05) DAIS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.”. Adv(s)
DARCI HEERDT

026 - 2007.0000768-4/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO FELIPE ANSCHAU X ROVANIR JOSE PETRAZZINI (E
OUTRO) INTIMAÇÃO DO REQUERIDO, POR SEU PRO-
CURADOR, ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS. 58, A
QUAL, COM FUNDAMENTO NO ART. 794, I, DO CPC,
JULGA EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO.
Adv(s) JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH

027 - 2007.0000840-8/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ALBERTO FORMIGHERI X GENEROSA ROSS DOS SAN-
TOS INTIMAÇÃO DAS PARTES, POR SEUS PROCURADO-
RES, ACERCADA R. SENTENÇA DE FLS. 35/37, QUE DIZ:
“DESTA FORMA, E SEM MAIORES DELONGAS, JULGO
EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 51, II, DA LEI 9.099/95,
RESTANDO AO REQUERENTE, SE ASSIM ENTENDER,
PROPOR A AÇÃO PERANTE A VARA CÍVEL COMPETEN-
TE. DEFIRO, DESDE LOGO, EVENTUAL DESENTRANHA-
MENTO DE DOCUMENTOS PELO REQUERENTE, MEDI-
ANTE SUBSTITUIÇÃO POR FOTOCÓPIAS.”. “VIA DE

CONSEQÜÊNCIA, ORDENO O CANCELAMENTO DA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNA-
DA A FLS. 32.”. Adv(s) ROSELI LUZETTI MERELES COL-
MÁN, SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA, CLEUSA FRITZEN

028 - 2007.0001098-6/0 - Processo de Conhecimento M PE-
RES MECÂNICA DE VEÍCULOS LTDA ME X GILMAR JOSÉ
BRUNETTO INTIMAÇÃO DA REQUERENTE, POR SEUS
PROCURADORES, ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS.
45, QUE DIZ: “..., JULGO PROCEDENTE O PLEITO PRE-
FACIAL, PARA O FIM DE CONDENAR O REQUERIDO A
PAGAR À REQUERENTE A IMPORTÂNCIA DE ..., COM
JUROS MOTRATÓRIOS DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS
A PARTIR DA CITAÇÃO (ARTIGOS 219 DO CPC E 405 DO
CC), OU SEJA, 11/04/2008 ( FLS. 41) E CORREÇÃO MO-
NETÁRIA PELO INPC A PARTIR DO VENCIMENTO DE
CADA NOTA PROMISSÓRIA DE FLS. 15/16.”. Adv(s) JOSE
DOMINGOS DE QUEIROZ, SÉRGIO ADRIANO MARTINS
MARTIN

029 - 2007.0001099-8/0 - Processo de Conhecimento M PE-
RES MECÂNICA DE VEÍCULOS LTDA ME X GILMAR JOSÉ
BRUNETTO INTIMAÇÃO DA REQUERENTE, POR SEU
PROCURADOR, ACERCA DA R.SENTENÇA DE FLS. 40,
QUE DIZ: “PELO EXPOSTO, E SEM MAIORES DELON-
GAS, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PLEITO PRE-
FACIAL, PARA O FIM DE CONDENAR O REQUERIDO A
PAGAR À REQUERENTE A IMPORTÂNCIA ..., COM JU-
ROS MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS A CONTAR DA CITA-
ÇÃO (ARTIGOS 219 DO CPCE 405 DO CC), OU SEJA,
11.04.2008 (FLS. 38) E CORREÇÃO MONETÁRIA DO INPC,
A PARTIR DO VENCIMENTO DE CADA UMA DAS NOTAS
PROMISSÓRIAS DE FLS. 14.”. INTIMO AINDA QUE CASO
ÁS PARTES QUEIRAM RECORRER AS CUSTAS PROCES-
SUAIS IMPORTAM EM R$ 189,38. Adv(s) JOSE DOMIN-
GOS DE QUEIROZ

030 - 2007.0001120-5/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA SANTANA X BENQ ELETROELETRONICA LTDA (E
OUTROS) INTIMAÇÃO DA REQUERIDA CASAS BAHIA,
POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DO ITEM 03, DO
R. DESPACHO DE FLS. 125, QUE DIZ: “...,PARA APRE-
SENTAR AS CONTRA-RAZÕES, QUERENDO, NO PRAZO
LEGAL.”. Adv(s) JONES MARCIANO DE SOUZA JUNIOR,
JORGE NEI SANTOS AMARANTE, GLEICE ELY RIBEIRO
DA SILVA, CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS, RA-
FAELA DENES VIALLE, JOSE FERNANDO VIALLE

031 - 2007.0001145-6/0 - Execução de Título Judicial LIDER
AMBIENTES MODULADOS LTDA EPP X ALEXANDRA
MOMBACH INTIMAÇÃO DA EXEQÜENTE, POR SEU
PROCURADOR, ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS. 51,
A QUAL, COM FUNDAMENTO NO ART. 794, I, DO CPC,
JULGA EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO.
Adv(s) JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ

032 - 2007.0001209-0/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
MIR LUCKMANN X TRAMONTIN & MARTINS LTDA - ME
INTIMAÇÃO DO EXEQÜENTE, POR SEU PROCURADOR,
ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS. 47, A QUAL, COM
FUNDAMENTO NO ART. 53, § 4º., DA LEI Nº. 9.099/95,
JULGA EXTINTA O PRESENTE PROCESSO, SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO, DETERMINANDO O SEU OPORTU-
NO ARQUIVAMENTO, UMA VEZ OBSERVADA AS FOR-
MALIDADES LEGAIS. FACULTA O DESENTRANHAMEN-
TO DOS DOCUMENTOS DE FLS. 08/12 PELO EXEQÜEN-
TE, MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO POR FOTOCÓPIAS.
Adv(s) EVANIO CARLOS SOLANHO

033 - 2007.0001230-6/0 - Execução Título Extrajudicial EDI-
MILSON LARA DOS SANTOS X KEZIA DE OLIVEIRA
CHOPTIAN “para que VOSSAS SENHORIAS DEVOLVAM
OS AUTOS RELACIONADOS NA REFERIDA RELAÇÃO,
EM CARTÓRIO NO PRAZO DE 48 HORAS, POIS O PRAZO
DE CARGA EXPIROU”. Adv(s) JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN

034 - 2007.0001266-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CARLOS GARNACHO X FABIO DE ABREU CEZAR
“para que VOSSAS SENHORIAS DEVOLVAM OS AUTOS
RELACIONADOS NA REFERIDA RELAÇÃO, EM CARTÓ-
RIO NO PRAZO DE 48 HORAS, POIS O PRAZO DE CAR-
GA EXPIROU”. Adv(s) JOAO CARLOS POLETTO, IVOMAR
CESAR DE ALMEIDA

035 - 2007.0001272-3/0 - Execução Título Extrajudicial CEL-
SO EVANGELISTA X ELAINE CRISTINA DE AQUINO IN-
TIMAÇÃO DO EXEQÜENTE, POR SEU PROCURDOR,
ACERCA DO ITEM 04 DO R. DESPACHO DE FLS. 10, QUE
DIZ: “SE NÃO HOUVER PENHORA, OU A DEVDORA NÃO
FOR LOCALIZADA, O EXEQÜENTE DEVERÁ SE MANI-
FESTAR EM CINCO (05) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO
E ARQUIVAMENTO DO FEITO ( ART. 53, § 4º., DA LEI
9.099/95).”. Adv(s) OSNI JOSE ZORZO

036 - 2007.0001331-8/0 - Execução Título Extrajudicial EDI-
MILSON LARA DOS SANTOS X AGUINALDO DE PAULA
PEREIRA INTIMAÇÃO DO EXEQÜENTE, POR SEUS PRO-
CURADORES, ACERCA DO ITEM 03, DO R. DESPACHO
DE FLS. 20, QUE DIZ: “DECORRIDO O PRAZO DA SUS-
PENSÃO ORA DEFERIDA, DIGA O EXEQÜENTE, POR
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SEUS PROCURADORES, SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO PROCESSO, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, SOB
PENA DE EXTINÇÃO.”. Adv(s) JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN

037 - 2007.0001382-4/0 - Processo de Conhecimento ARIO-
SANDRO VIDAL X EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS
S.A INTIMAÇÃO DAS PARTES, POR SEUS PROCURADO-
RES, ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS. 48/51, A QUAL
FOI PROLATADA PELO JUIZ LEIGO DESTE JUIZADO,
QUE DIZ: “DIANTE DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDEN-
TE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 269, I
DO CPC, ...”. A DECISÃO FOI HOMOLOGADA PELO JUIZ
TOGADO EM DATA DE 30 DE JUNHO DE 2008. INTIMO
AINDA QUE CASO ÀS PARTES QUEIRAM RECORRER AS
CUSTAS PROCESSUAIS IMPORTAM EM R$ 336,38. Adv(s)
EGBERTO FANTIN, DIEGO LUIZ PASQUALLI, CEZAR
BASSO, CARLOS WERZEL

038 - 2007.0001408-8/0 - Processo de Conhecimento EDIMIL-
SON LARA DOS SANTOS X MAICON DIEMER DE LIMA
“para que VOSSAS SENHORIAS DEVOLVAM OS AUTOS
RELACIONADOS NA REFERIDA RELAÇÃO, EM CARTÓ-
RIO NO PRAZO DE 48 HORAS, POIS O PRAZO DE CAR-
GA EXPIROU”. Adv(s) JAIR ANTONIO WIEBELLING, JU-
LIO CESAR DALMOLIN, MARCIA LORENI GUND

039 - 2007.0001414-1/0 - Execução Título Extrajudicial EDI-
MILSON LARA DOS SANTOS X ADEMIR LARA DOS SAN-
TOS “para que VOSSAS SENHORIAS DEVOLVAM OS AU-
TOS RELACIONADOS NA REFERIDA RELAÇÃO, EM CAR-
TÓRIO NO PRAZO DE 48 HORAS, POIS O PRAZO DE
CARGA EXPIROU”. Adv(s) JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN

040 - 2007.0001415-3/0 - Execução Título Extrajudicial EDI-
MILSON LARA DOS SANTOS X JACIR DE CAMARGO
INTIMAÇÃO DO EXEQÜENTE, POR SEUS PROCURADO-
RES, ACERCA DO ITEM 02, DO R. DESPACHO DE FLS.
18, QUE DIZ: “DECORRIDO O PRAZO DA SUSPENSÃO
ORA DEFERIDA, DIGA O EXEQÜENTE, POR SEUS PRO-
CURADORES, SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO PROCES-
SO, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, SOB PENA DE EX-
TINÇÃO.”. Adv(s) JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN

041 - 2007.0001464-6/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
CARLOS SOUZA DA SILVA X ITAÚ SEGUROS S.A “para
que VOSSAS SENHORIAS DEVOLVAM OS AUTOS RELA-
CIONADOS NA REFERIDA RELAÇÃO, EM CARTÓRIO NO
PRAZO DE 48 HORAS, POIS O PRAZO DE CARGA EXPI-
ROU”. Adv(s) KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

042 - 2007.0001510-4/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
CARLOS CARDOSO MINATTI X RUDIMAR RAMOS INTI-
MAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR,
NÃO HAVENDO CUMPRIMENTO ESPONTÂNEO DA CON-
DENAÇÃO, O REQUERENTE DEVERÁ PROMOVER A
EXECUÇÃO DO JULGADO, QUERENDO, NOS CINCO (05)
DIAS SUBSEQÜENTES, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.
Adv(s) CARLOS ALBERTO FURLAN

043 - 2007.0001516-5/0 - Processo de Conhecimento EDSON
BARBOSA DE OLIVEIRA (E OUTRO) X CASAS BAHIA
COMERCIAL LTDA (E OUTRO) INTIMAÇÃO DOS REQUE-
RENTES, POR SEUS PROCURADORES, PARA RETIRAR,
NESTA SECRETARIA, O OFÍCIO DE Nº. 1294/2008, O QUAL
DETERMINA O LEVANTAMENTO DA IMPORTÂNCIA
DEPOSITADA, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS. Adv(s)
LUCYLANE STROPARO BATTISTI, JONES MARCIANO DE
SOUZA JUNIOR, ALEXANDRE BERTOLINI, JULIANO
PESCUMA RODRIGUES, VALDECIR FERRANDIN, AMAU-
RI DOS SANTOS SAMPAIO

044 - 2007.0001522-9/0 - Execução de Título Judicial ELE-
TRO ALFA ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA - ME X RFL
INDÚSTRIA DE REFLETORES LTDA - ME INTIMAÇÃO DA
EXEQÜENTE, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DO
INTEIRO TEOR DO R. DESPACHO DE FLS. 73, QUE DIZ: “
ASSIM, INDEFIRO O PEDIDO RETRO,UMA VEZ QUE NO
PRESENTE CASO O PAGAMENTO OCORREU APENAS
DOIS (02) DIAS APÓS O VENCIMENTODO PRAZO, O QUE
É PERFEITAMENTE TOLERÁVEL EM NOMEDOS PRIN-
CÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA RAZOABILIDADE E DA
PROPORCIONALIDADE.”. Adv(s) SERGIO LUIZ DE OLI-
VEIRA, CLEUSA FRITZEN, SÉRGIO DE FREITAS FENI-
LLI

045 - 2007.0001706-4/0 - Execução Título Extrajudicial AS-
SOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE TOLEDO -
ACIT X ADEMIR WERNER & CIA LTDA (RAFAELAS MO-
DAS) INTIMAÇÃO DA EXEQÜENTE, POR SEUS PROCU-
RADORES, ACERCA DO R. DESPACHO DE FLS. 29, QUE
DIZ: “APÓS, DIGA A EXEQÜENTE, POR SEUS PROCU-
RADORES, SOBRE O PROSSGUIMENTO DO PRESENTE
FEITO NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO.”. Adv(s) RUY FONSATTI JUNIOR, MARCE-
LO DALANHOL, MICHELE FERNANDA BORTOLIN

046 - 2007.0001717-7/0 - Processo de Conhecimento ERCIO
RENATO SOSTER X CENTAURO SEGURADORA S/A IN-

TIMAÇÃO DO RECORRENTE ERCIO RENATO SOSTER,
POR SEUS PROCURADORES, PARA PROVIDENCIAR O
PREPARO RECURSAL, NO PRAZO IMPRETERÍVEL DE
48:00 HORAS, SOB PENA DE DESERÇÃO EM RAZÃO DE
TER SIDO INDEFERIDO O PEDIDO DE GRATUIDADE
PROCESSUAL, CONFORME R. DESPACHO DE FLS. 132.
Adv(s) FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA, KENJI
DELLA PRIA HATAMOTO, ROSSANDRA PAVANI NAGAI,
DIEGO RICARDO SCHIAVINI, GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, MARCELO DAVOLLI LOPES, MARISTELLA DE
FARIAS MELO SANTOS, CLÁUDIA STORINO DOS SAN-
TOS, JANAINA GIOZZA ÁVILA, VIRGINIA MAZZUCCO

047 - 2007.0001719-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO LEMES X CENTAURO SEGURADORA S/A INTIMA-
ÇÃO DO REQUERENTE, POR SEUS PROCURADORES,
NÃO OCORRENDO O CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO, O
REQUERENTE DEVERÁ PEDIR O CUMPRIMENTO CO-
ERCITIVO DO JULGADO, NOS CINCO (05) DIAS SUBSE-
QÜENTES, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO. Adv(s) FER-
NANDO ALBERTO SANTIN PORTELA, KENJI DELLA PRIA
HATAMOTO, ROSSANDRA PAVANI NAGAI, DIEGO RI-
CARDO SCHIAVINI, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, MAR-
CELO DAVOLLI LOPES, MARISTELLA DE FARIAS MELO
SANTOS, CLÁUDIA STORINO DOS SANTOS, JANAINA
GIOZZA ÁVILA, KELIAN BORTOLINI LIMA, VIRGINIA
MAZZUCCO, LIZIANE LACERDA

048 - 2008.0000001-1/0 - Processo de Conhecimento ERNI
ACACIA ALVES Y CASTRO X BRASIL TELECOM S.A. IN-
TIMAÇÃO DAS PARTES, POR SEUS PROCURADORES,
ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS. 195, A QUAL, ACO-
LHE A PRELIMINAR ARGÜIDA E JULGA EXTINTO O PRE-
SENTE FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM
FUNDAMENTO NO ART. 51, II, DA LEI Nº. 9.099/95. POR
CONSEQÜÊNCIA, REVOGA A TUTELA ANTECIPADA
CONCEDIDA A FLS. 52/53. Adv(s) DILZA APARECIDA PE-
REIRA DA LUZ, CARLA TEREZA DOS SANTOS DIEL,
DANIELI MICHELON DO VALLE, GREICE DA SILVA NU-
NES, IVO HENRIQUE BAIRROS, JOSIANE BORGES, LU-
CIANA PEREIRA, RODRIGO JONAS SAVALHIA, MICHE-
LLY ALBERTI, ROSIMAR DELLA PASQUA, YASA ROCHE-
LLE SANTOS ARAÚJO

049 - 2008.0000111-2/0 - Processo de Conhecimento DANIEL
ALEXANDRE MATTIELLO X VIVO S/A “para que VOSSAS
SENHORIAS DEVOLVAM OS AUTOS RELACIONADOS NA
REFERIDA RELAÇÃO, EM CARTÓRIO NO PRAZO DE 48
HORAS, POIS O PRAZO DE CARGA EXPIROU”. Adv(s)
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA, CLEUSA FRITZEN, ROBER-
TO CORDEIRO JUSTUS, JOAO PAULO DA COSTA BRU-
CE JUNIOR, ARILO BARROSO ALCANTARA FILHO, LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS, GIOVANI GIONEDIS,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, ROSIMAR
DELLA PASQUA

050 - 2008.0000187-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CARLOS SORRENTINO X BRASIL TELECOM S/A
INTIMAÇÃO DAS PARTES, POR SEUS PROCURADORES,
ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS. 62/66, QUE DIZ: “ ...
JULGO PROCEDENTE EM PARTE A PRESENTE AÇÃO,
PARA O FIM DE CONFIRMAR A TUTELA ANTECIPADA
CONCEDIDA A FLS. 28 E DECLARAR A INEXISTÊNCIA
DO DÉBITO NEGATIVADO, BEM COMO, PARA O FIM DE
CONDENAR A REQUERIDA A PAGAR AO REQUERNETE,
À TÍTULO DE DANOS MORAIS, A IMPORTÂNCIA ...”. “VIA
CONSEQÜÊNCIA, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO
CONTRAPOSTO.”. A REQUERIDA FICA CIENTE DE QUE
DEVERÁ EFETUAR O CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA
OBRIGAÇÃO, NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO DA PRESENTE, SOB PENA DE
INCIDIR A MULTA PROCESSUAL DE 10% PREVISTA NO
ART. 475, J, DO CPC. POR FIM, DECRETA A EXTINÇÃO
DO PRESENTE FEITO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO,
NOS TERMOS DO ART. 269, I, DO CPC. INTIMO AINDA,
QUE CASO ÀS PARTES, QUEIRAM RECORRER AS CUS-
TAS PROCESSUAIS IMPORTAM EM R$ 360,28. Adv(s)
EGBERTO FANTIN, DIEGO LUIZ PASQUALLI, YASA RO-
CHELLE SANTOS ARAÚJO, JOSIANE BORGES, DANIELI
MICHELON DO VALLE, RODRIGO JONAS SAVALHIA,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA

051 - 2008.0000195-7/0 - Processo de Conhecimento GER-
MANO PAVÃO NETO X CENTAURO SEGURADORA S/A
INTIMAÇÃO DAS PARTES, POR SEUS PROCURADORES,
ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS. 70/74, QUE DIZ: “ ...,
HEI POR BEM EM JULGAR PROCEDENTE O PLEITO PRE-
FACIAL PARA O FIM DE CONDENAR A REQUERIDA A
PAGAR AO REQUERENTE A DIFERENÇA DEVIDA, ...”. A
REQUERIDA FICA CIENTE DE QUE DEVERÁ EFETUAR
O CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA OBRIGAÇÃO, NO
PRAZO DE QUINZE (15) DIAS APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO DA PRESENTE, SOB PENA DE INCIDIR A MUL-
TA PROCESSUAL DE 10% PREVISTA NO ART. 475, J, DO
CPC. POR FIM, DECRETA A EXTINÇÃO DO PRESENTE
FEITO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, NOS TERMOS
DO ART. 269, I, DO CPC. INTIMO AINDA, QUE CASO ÀS
PARTES, QUEIRAM RECORRER AS CUSTAS PROCESSU-
AIS IMPORTAM EM R$ 283,88. Adv(s) FERNANDO ALBER-
TO SANTIN PORTELA, KENJI DELLA PRIA HATAMOTO,
ROSSANDRA PAVANI NAGAI, MILTON LUIZ CLEVE KUS-

TER, SIBELE APARECIDA CAMPESTRINI, MURILO CLE-
VE MACHADO, GLAUCO IWERSEN, MARISTELLA DE
FARIAS MELO SANTOS

052 - 2008.0000297-0/0 - Processo de Conhecimento RUBENS
JOSÉ BOLZON X ADOLAR SCHUH (E OUTRO) INTIMA-
ÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR, ACER-
CA DA R. SENTENÇA DE FLS. 23, QUE DIZ: “... , JULGO
PROCEDENTE O PLEITO PREFACIAL, PARA O FIM DE
CONDENAR SOLIDARIAMENTE OS REQUERIDOS A PA-
GAR AO REQUERENTE A IMPORTÂNCIA DE ..., INCIDIN-
DO JUROS MORATÓRIOS DE 1% (UM POR CENTO) AO
MÊS A CONTAR DO EVENTO DANOSO (26.06.2007), E
CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC, A PARTIR DO RE-
CIBO DE FLS. 12 (07.11.2007).”. Adv(s) JOACIR PEDRO
KOLLING

053 - 2008.0000330-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE DE
FATIMA CARNIETTO X GVT INTIMAÇÃO DO REQUE-
RENTE, POR SEU PROCURADOR, ACERCA DO ITEM 03,
DO R. DESPACHO DE FLS. 28, QUE DIZ: “ APÓS, ABRA-
SE VISTA AO AUTOR, POR SEU PROCURADOR, PARA
IMPUGNAÇÃO, QUERENDO, NO PRAZO DE DEZ (10)
DIAS.”. Adv(s) CARLOS ALBERTO FURLAN, CHRISTIAN
AUGUSTO COSTA BEPPLER, ANNE ELIZE PUPPI STANIS-
LAWCZUK, VINICIUS HIROSHI TSURU, UGO ULISSES
ANTUNES DE OLIVEIRA, FRANCIELE MARIA GEMIN,
JOAO PAULO DA COSTA BRUCE JUNIOR

054 - 2008.0000400-0/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
DRE ANGONEZE X MARCOS CEZAR SANCHES INTIMA-
ÇÃO DO EXEQÜENTE, POR SEU PROCURADOR, ACER-
CA DA R. SENTENÇA DE FLS. 25/26, QUE DIZ: “PELO
EXPOSTO E SEM MAIORES DELONGAS, CONSIDERAN-
DO QUE O AJUIZAMENTO DOS PRESENTES EMBARGOS
À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL NÃO OBSER-
VOU O PRAZO LIMITE DETERMINADO PELAS NORMAS
DE DIREITO, HEI POR BEM EM REJEITÁ-LOS LIMINAR-
MENTE, O QUE FAÇO COM FUNDAMENTO NO ART. 739,
I, DO CPC.”. Adv(s) ALEXANDRO DALLA COSTA

055 - 2008.0000543-9/0 - Processo de Conhecimento ELTO
LEGNANI X EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 13:30 do dia
20/08/2008 Adv(s) CARLOS WERZEL

056 - 2008.0000568-0/0 - Execução Título Extrajudicial GIL-
MAR JEFERSON PALUDO X CLAILTON DUTKEVITZ IN-
TIMAÇÃO DO EXEQÜENTE, POR SEU PROCURADOR,
ACERCA DO ITEM 04, DO R. DESPACHO DE FLS. 12, QUE
DIZ: “SE NÃO HOUVER PENHORA, OU O DEVEDOR NÃO
FOR LOCALIZADO, O EXEQÜENTE DEVERÁ SE MANI-
FESTAR EM CINCO (05) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO
E ARQUIVAMENTO DO FEITO (ART. 53, § 4º., DA LEI
9.099/95).”. Adv(s) GILMAR JEFERSON PALUDO

057 - 2008.0000604-7/0 - Processo de Conhecimento DAISON
EMMEL MULHBEIER X JOSÉ ROBERTO MESA DA SILVA
INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEUS PROCURA-
DORES, ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS. 38, A QUAL,
HOMOLOGA, POR SENTENÇA, A TRANSAÇÃO CELE-
BRADA PELAS PARTES. CONSEQÜENTEMENTE, TENDO
A TRANSAÇÃO EFEITO DE SENTENÇA ENTRE ÀS PAR-
TES, JULGA EXTINTO O PRESENTE FEITO, COM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, III, DO
CPC. Adv(s) DIEGO RICARDO SCHIAVINI, SÉRGIO LAU-
RINDO FILHO

058 - 2008.0000763-0/0 - Processo de Conhecimento MARI-
ZETE DE CAMARGO ROSSONI X CONDOMINIO RESI-
DENCIAL E COMERCIAL GRAND PRIX INTIMAÇÃO DAS
PARTES, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DO ITEM
03, DO R. DESPACHO DE FLS. 36, QUE DIZ: “ASSIM, RE-
VOGO A TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA A FLS. 15.”.
Adv(s) EGBERTO FANTIN, DIEGO LUIZ PASQUALLI,
MAURICIO MACHADO FERNANDES, ARACELY DE SOU-
ZA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 007 2005.0000886-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 008 2005.0000888-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 022 2007.0000665-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 050 2008.0000187-0/0

AIRTON SIDNEY FRUHAUF 009 2005.0001045-5/0

AIRTON SIDNEY FRUHAUF 015 2006.0000739-8/0

ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA 007 2005.0000886-1/0

ALEXANDRE BERTOLINI 043 2007.0001516-5/0

ALEXANDRO DALLA COSTA 006 2005.0000419-0/0

ALEXANDRO DALLA COSTA 013 2006.0000247-5/0

ALEXANDRO DALLA COSTA 014 2006.0000684-3/0

ALEXANDRO DALLA COSTA 054 2008.0000400-0/0

AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO 043 2007.0001516-5/0

ANA CRISTINA ZIMERMAN 023 2007.0000710-5/0

ANDERSON PAULO DE LIMA 011 2005.0001119-0/0

ANDERSON RENY HECK 024 2007.0000729-2/0

ÂNGELA MARINA ARSEGO LEITE 007 2005.0000886-1/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 053 2008.0000330-2/0

ARACELY DE SOUZA 058 2008.0000763-0/0

ARILO BARROSO ALCANTARA FILHO 049 2008.0000111-2/0

ARINALDO BITTENCOURT 024 2007.0000729-2/0

ARLINDO MENEZES MOLINA 024 2007.0000729-2/0

CARLA TEREZA DOS SANTOS DIEL 048 2008.0000001-1/0

CARLOS ALBERTO FURLAN 012 2005.0001218-8/0

CARLOS ALBERTO FURLAN 042 2007.0001510-4/0

CARLOS ALBERTO FURLAN 053 2008.0000330-2/0

CARLOS WERZEL 037 2007.0001382-4/0

CARLOS WERZEL 055 2008.0000543-9/0

CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER 023 2007.0000710-5/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 049 2008.0000111-2/0

CEZAR BASSO 037 2007.0001382-4/0

CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS 030 2007.0001120-5/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 053 2008.0000330-2/0

CLÁUDIA STORINO DOS SANTOS 046 2007.0001717-7/0

CLÁUDIA STORINO DOS SANTOS 047 2007.0001719-0/0

CLEUSA FRITZEN 027 2007.0000840-8/0

CLEUSA FRITZEN 044 2007.0001522-9/0

CLEUSA FRITZEN 049 2008.0000111-2/0

CLOVIS LOTHAR BREMER 005 2005.0000287-3/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 007 2005.0000886-1/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 008 2005.0000888-5/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 048 2008.0000001-1/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 050 2008.0000187-0/0

DARCI HEERDT 025 2007.0000760-0/0

DARIO GENNARI 014 2006.0000684-3/0

DARLEI LAUER 003 2005.0000063-4/0

DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU 014 2006.0000684-3/0

DELMAR MARINO HOFFMANN 016 2006.0001224-7/0

DELMAR MARINO HOFFMANN 021 2007.0000536-8/0

DIEGO LUIZ PASQUALLI 002 2005.0000043-2/0

DIEGO LUIZ PASQUALLI 023 2007.0000710-5/0

DIEGO LUIZ PASQUALLI 037 2007.0001382-4/0

DIEGO LUIZ PASQUALLI 050 2008.0000187-0/0

DIEGO LUIZ PASQUALLI 058 2008.0000763-0/0

DIEGO RICARDO SCHIAVINI 046 2007.0001717-7/0

DIEGO RICARDO SCHIAVINI 047 2007.0001719-0/0

DIEGO RICARDO SCHIAVINI 057 2008.0000604-7/0

DILZA APARECIDA PEREIRA DA LUZ 048 2008.0000001-1/0

EGBERTO FANTIN 002 2005.0000043-2/0

EGBERTO FANTIN 023 2007.0000710-5/0

EGBERTO FANTIN 037 2007.0001382-4/0

EGBERTO FANTIN 050 2008.0000187-0/0

EGBERTO FANTIN 058 2008.0000763-0/0

ELIAMAR XAVIER DE OLIVEIRA 024 2007.0000729-2/0

EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA 010 2005.0001076-0/0

EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA 014 2006.0000684-3/0

ERNANI FERREIRA DO ROSARIO 001 2003.0000227-7/0

EVANIO CARLOS SOLANHO 013 2006.0000247-5/0

EVANIO CARLOS SOLANHO 032 2007.0001209-0/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 018 2006.0001238-5/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 046 2007.0001717-7/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 047 2007.0001719-0/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 051 2008.0000195-7/0

FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI 004 2005.0000101-5/0

FRANCIELE MARIA GEMIN 053 2008.0000330-2/0

GILMAR JEFERSON PALUDO 056 2008.0000568-0/0

GIOVANI GIONEDIS 049 2008.0000111-2/0

GLAUCO IWERSEN 051 2008.0000195-7/0

GLEICE ELY RIBEIRO DA SILVA 030 2007.0001120-5/0

GREICE DA SILVA NUNES 048 2008.0000001-1/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 046 2007.0001717-7/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 047 2007.0001719-0/0

INDALECIO GOMES NETO 022 2007.0000665-9/0

ITAMAR DALL‘AGNOL 016 2006.0001224-7/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 022 2007.0000665-9/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 048 2008.0000001-1/0

IVOMAR CESAR DE ALMEIDA 034 2007.0001266-0/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 033 2007.0001230-6/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 036 2007.0001331-8/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 038 2007.0001408-8/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 039 2007.0001414-1/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 040 2007.0001415-3/0

JANAINA GIOZZA ÁVILA 046 2007.0001717-7/0

JANAINA GIOZZA ÁVILA 047 2007.0001719-0/0

JOACIR PEDRO KOLLING 052 2008.0000297-0/0

JOAO CARLOS POLETTO 034 2007.0001266-0/0

JOAO PAULO DA COSTA BRUCE JUNIOR 049 2008.0000111-2/0

JOAO PAULO DA COSTA BRUCE JUNIOR 053 2008.0000330-2/0

JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH 026 2007.0000768-4/0

JONES MARCIANO DE SOUZA JUNIOR 030 2007.0001120-5/0

JONES MARCIANO DE SOUZA JUNIOR 043 2007.0001516-5/0

JORGE GILBERTO SCHNEIDER 022 2007.0000665-9/0

JORGE NEI SANTOS AMARANTE 030 2007.0001120-5/0

JOSE APARECIDO FROES 007 2005.0000886-1/0

JOSE APARECIDO FROES 008 2005.0000888-5/0

JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 020 2007.0000196-3/0

JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 028 2007.0001098-6/0

JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 029 2007.0001099-8/0

JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 031 2007.0001145-6/0

JOSE FERNANDO VIALLE 030 2007.0001120-5/0

JOSE RENACIR MARCONDES 019 2006.0001329-6/0

JOSIANE BORGES 007 2005.0000886-1/0

JOSIANE BORGES 008 2005.0000888-5/0

JOSIANE BORGES 048 2008.0000001-1/0

JOSIANE BORGES 050 2008.0000187-0/0

JULIANO PESCUMA RODRIGUES 043 2007.0001516-5/0

JULIO CESAR DALMOLIN 033 2007.0001230-6/0

JULIO CESAR DALMOLIN 036 2007.0001331-8/0

JULIO CESAR DALMOLIN 038 2007.0001408-8/0

JULIO CESAR DALMOLIN 039 2007.0001414-1/0

JULIO CESAR DALMOLIN 040 2007.0001415-3/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 018 2006.0001238-5/0

KARINA ALESSANDRA DE SOUZA 041 2007.0001464-6/0

KELIAN BORTOLINI LIMA 047 2007.0001719-0/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 018 2006.0001238-5/0
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KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 046 2007.0001717-7/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 047 2007.0001719-0/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 051 2008.0000195-7/0

LEANDRO DE QUADROS 021 2007.0000536-8/0

LEDA REGINA GAMBETTA 005 2005.0000287-3/0

LEDA REGINA GAMBETTA 017 2006.0001228-4/0

LEONARDO DELLA COSTA 010 2005.0001076-0/0

LETICIA TEREZA DE LEMOS BECKER 009 2005.0001045-5/0

LIZIANE LACERDA 047 2007.0001719-0/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 049 2008.0000111-2/0

LUCIANA PEREIRA 048 2008.0000001-1/0

LUCIANO ANGHINONI 007 2005.0000886-1/0

LUCIANO MARCIO DOS SANTOS 014 2006.0000684-3/0

LUCYLANE STROPARO BATTISTI 043 2007.0001516-5/0

LUIS CARLOS FRANZOI 018 2006.0001238-5/0

LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO 006 2005.0000419-0/0

MARCELO DALANHOL 045 2007.0001706-4/0

MARCELO DAVOLLI LOPES 046 2007.0001717-7/0

MARCELO DAVOLLI LOPES 047 2007.0001719-0/0

MARCELO RIBEIRO CÔCO 018 2006.0001238-5/0

MARCIA LORENI GUND 033 2007.0001230-6/0

MARCIA LORENI GUND 036 2007.0001331-8/0

MARCIA LORENI GUND 038 2007.0001408-8/0

MARCIA LORENI GUND 039 2007.0001414-1/0

MARCIA LORENI GUND 040 2007.0001415-3/0

MARCIO ANTONIO SASSO 024 2007.0000729-2/0

MARISTELLA DE FARIAS MELO SANTOS 046 2007.0001717-7/0

MARISTELLA DE FARIAS MELO SANTOS 047 2007.0001719-0/0

MARISTELLA DE FARIAS MELO SANTOS 051 2008.0000195-7/0

MAURICIO MACHADO FERNANDES 058 2008.0000763-0/0

MICHELE FERNANDA BORTOLIN 045 2007.0001706-4/0

MICHELLY ALBERTI 007 2005.0000886-1/0

MICHELLY ALBERTI 008 2005.0000888-5/0

MICHELLY ALBERTI 022 2007.0000665-9/0

MICHELLY ALBERTI 048 2008.0000001-1/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 051 2008.0000195-7/0

MIRIAM SALETE REOLON SCUZZIATO 024 2007.0000729-2/0

MURILO CLEVE MACHADO 051 2008.0000195-7/0

MURILO DENICOLO DAVID 022 2007.0000665-9/0

NEUSA MARIA ISRAEL 023 2007.0000710-5/0

OSNI JOSE ZORZO 035 2007.0001272-3/0

RAFAEL BARONI 007 2005.0000886-1/0

RAFAELA DENES VIALLE 030 2007.0001120-5/0

RAYKA RAFAELE DAL PAI BIN GENNARI 014 2006.0000684-3/0

RENY ANGELO PASTRE 024 2007.0000729-2/0

ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 049 2008.0000111-2/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 018 2006.0001238-5/0

RODRIGO JONAS SAVALHIA 048 2008.0000001-1/0

RODRIGO JONAS SAVALHIA 050 2008.0000187-0/0

RODRINEI CRISTIAN BRAUN 022 2007.0000665-9/0

ROSELI LUZETTI MERELES COLMÁN 027 2007.0000840-8/0

ROSIMAR DELLA PASQUA 048 2008.0000001-1/0

ROSIMAR DELLA PASQUA 049 2008.0000111-2/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 018 2006.0001238-5/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 046 2007.0001717-7/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 047 2007.0001719-0/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 051 2008.0000195-7/0

RUY FONSATTI JUNIOR 045 2007.0001706-4/0

SÉRGIO ADRIANO MARTINS MARTIN 020 2007.0000196-3/0

SÉRGIO ADRIANO MARTINS MARTIN 028 2007.0001098-6/0

SÉRGIO DE FREITAS FENILLI 044 2007.0001522-9/0

SÉRGIO LAURINDO FILHO 057 2008.0000604-7/0

SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 027 2007.0000840-8/0

SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 044 2007.0001522-9/0

SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 049 2008.0000111-2/0

SERGIO RICARDO ZENNI 009 2005.0001045-5/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 022 2007.0000665-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 050 2008.0000187-0/0

SIBELE APARECIDA CAMPESTRINI 051 2008.0000195-7/0

UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA 053 2008.0000330-2/0

VALDECIR FERRANDIN 043 2007.0001516-5/0

VINICIUS HIROSHI TSURU 053 2008.0000330-2/0

VIRGINIA MAZZUCCO 046 2007.0001717-7/0

VIRGINIA MAZZUCCO 047 2007.0001719-0/0

VLAMIR EMERSON FERREIRA 001 2003.0000227-7/0

VLAMIR EMERSON FERREIRA 005 2005.0000287-3/0

VLAMIR EMERSON FERREIRA 017 2006.0001228-4/0

WERNER AUMANN 024 2007.0000729-2/0

YASA ROCHELLE SANTOS ARAÚJO 048 2008.0000001-1/0

YASA ROCHELLE SANTOS ARAÚJO 050 2008.0000187-0/0

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE CANTAGALO –
DIREÇÃO DO FÓRUM

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO CANDIDATO APROVADO
EM PRIMEIRO LUGAR AO CONCURSO PÚBLICO DE
INGRESSO PARA AGENTE DELEGADO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS, ACUMULANDO PRECARIAMENTE O
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E O RE-
GISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS

PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE CANTAGA-
LO.

A Excelentíssima Doutora CAROLINA DELDUQUE SEN-
NES BASSO, Juíza de Direito Diretora do Fórum e Presidente
da Banca Examinadora, nos autos n.º 107/2002 de Concurso
Público de Ingresso para preenchimento do cargo de Agente
Delegado de Registro de Imóveis, acumulando precariamente
o Registro Civil das Pessoas Naturais e Jurídicas e o Registro
de Títulos e Documentos desta Comarca de Cantagalo/PR, de
acordo com o Regulamento dos Concurso de Ingresso no Foro
Extrajudicial – Acórdão n.º 9911-CM, através do presente IN-
TIMA o candidato aprovado em 1º lugar, Sr. Rodrigo Luiz
Silvestri, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente os
documentos comprobatórios dos requisitos exigidos pelos arti-
gos 11 e 12 do Regulamento dos Concursos de Ingresso e de
Remoção na Atividade Notarial e de Registro – Acórdão n.º
9.911-CM, relacionados no artigo 41 deste Regulamento e no
item 8 do edital do concurso. Nada mais. Comarca de Cantaga-
lo, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de junho do
ano de dois mil e oito. (17/07/2008). Eu, _____________, Bel.
Geovane Gonçalves de Azevedo, Secretário da Direção do Fó-
rum, digitei e subscrevi.

CAROLINA DELDUQUE SENNES BASSO
Juíza de Direito Diretora do Fórum

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
DE SANTA MARIANA - PR

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA PARTE DISPOSITIVA DA
SENTENÇA DO CONCURSO PÚBLICO PARA PREEN-
CHIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO CRIMINAL DA
COMARCA DE SANTA MARIANA-PR – ARTIGO 50, §
ÚNICO DO ACÓRDÃO 8.695 DO CONSELHO DA MA-
GISTRATURA.

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER,
JUÍZA DE DIREITO DIRETORA DO FÓRUM DA COMAR-
CA DE SANTA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

FAZ SABER

A TODOS QUANTO O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM QUE, NO CONCUR-
SO PÚBLICO Nº 02/2003, PARA PROVIMENTO DO CAR-
GO DE ESCRIVÃO DO CRIME DESTA COMARCA, FOI
PROFERIDA A SENTENÇA CUJA PARTE DISPOSITIVA É
O SEGUINTE:

“... EXAMINANDO OS AUTOS VERIFICO QUE O CANDI-
DATO GILMAR HENRIQUE DE SOUZA, APROVADO EM
1º (PRIMEIRO) LUGAR EM REFERIDO CONCURSO, APRE-
SENTOU, NO PRAZO LEGAL, A DOCUMENTAÇÃO EXI-
GIDA PELO REGULAMENTO PERTINENTE, SENDO CER-
TO QUE O LAUDO MÉDICO DE FLS. 1.931 E AS INFOR-
MAÇÕES PRESTADAS SOBRE SUA PESSOA DEMONS-
TRAM SER ELE IDÔNEO, RESPONSÁVEL, HONESTO,
CUMPRIDOR DE SUAS OBRIGAÇÕES E, DO PONTO DE
VISTA MÉDICO, APTO A EXERCER O CARGO PRETEN-
DIDO. PELO EXPOSTO, COM ARRIMO NO ARTIGO 50,
DO ACÓRDÃO 8.695, DO CONSELHO DA MAGISTRATU-
RA, CONFIRMO A INSCRIÇÃO DO CANDIDATO GILMAR
HENRIQUE DE SOUZA E O DECLARO HABILITADO PARA
A ASSUNÇÃO DO CARGO DE ESCRIVÃO CRIMINAL DA
COMARCA DE SANTA MARIANA-PR. NOS TERMOS DO
ARTIGO 50, § ÚNICO, DO ACÓRDÃO 8.695-C.M., A PAR-
TE DISPOSITIVA DA PRESENTE SENTENÇA DEVERÁ SER
PUBLICADA POR UMA VEZ NO DIÁRIO DA JUSTIÇA.
DECORRIDO O PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA IN-
TERPOSIÇÃO DE RECURSO, CONTADO DA PUBLICA-
ÇÃO DA SENTENÇA, OS AUTOS DEVERÃO SER ENCA-
MINHADOS AO CONSELHO DA MAGISTRATURA, NAS
VINTE E QUATRO HORAS SEGUINTES.. P.R.I. SANTA
MARIANA-PR, 11/JUNHO/2008. (A) DRª. JESSICA VALÉ-
RIA CATABRIGA GUARNIER – JUÍZA DE DIREITO PRE-
SIDENTE DA BANCA EXAMINADORA”.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS
OS INTERESSADOS, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL,
QUE SERÁ AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME DESTE
JUÍZO E PUBLICADO NA FORMA DA LEI. DADO E PAS-
SADO NESTA CIDADE E COMARCA DE SANTA MARIA-
NA, ESTADO DO PARANÁ, AOS TRINTA DIAS DO MÊS
DE JUNHO DO ANO DOIS MIL E OITO (30/06/2008). NADA
MAIS. EU,_________(WANESSA PRISCILLA BARBIERI),
AUXILIAR JURAMENTADA, O SUBSCREVO.

JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
JUÍZA DE DIREITO PRESIDENTE DA BANCA

EXAMINADORA

Concursos

Cantagalo

Santa Mariana

Ministério Público

RESOLUÇÃO nº 44/2008-CGMP

O Corregedor-Geral do Ministério Público, no uso das atribui-
ções previstas nos artigos 170 e 171, ambos da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999,

R E S O L V E

1º - Instaurar sindicância, objetivando apurar os fatos narrados
no expediente registrado nesta Corregedoria-Geral sob o no 104/
2008-CGMP, que contém notícias de irregularidades passíveis
de configurar falta funcional.
2º - Designar o Subcorregedor-Geral Antonio Winkert Souza
como Sindicante, a quem ficam delegados os poderes necessá-
rios para tanto, atuando como secretário o Bel. Alexandre Fer-
raz Lewin, Auxiliar Técnico do Ministério Público, assinalan-
do o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação de relatório
conclusivo.
3º - Atribuir ao procedimento caráter reservado para preserva-
ção do próprio sindicado, conforme autorização expressa do
artigo 171, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27 de
dezembro de 1999.

Curitiba, 15 de julho de 2008.

Edison do Rêgo Monteiro Rocha
Corregedor-Geral do Ministério Público

CORREGEDORIA- GERAL

RESOLUÇÃO nº 45/2008-CGMP

O Corregedor-Geral do Ministério Público, no uso das atri-
buições previstas nos artigos 170 e 171 da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999,
RESOLVE, com fundamento no artigo 172 da Lei Orgânica do
Ministério Público do Paraná, prorrogar por 30 (trinta) dias, a
partir de 14/7/2008, o prazo para conclusão da Sindicância nº
136/2008–CGMP.

Curitiba, 15 de julho de 2008.

Edison do Rêgo Monteiro Rocha
Corregedor-Geral

RESOLUÇÃO nº 46/2008-CGMP

O Corregedor-Geral do Ministério Público, no uso das atri-
buições previstas nos artigos 170 e 171 da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999,
RESOLVE, com fundamento no artigo 172 da Lei Orgânica do
Ministério Público do Paraná, prorrogar por 30 (trinta) dias, a
partir de 14/7/2008, o prazo para conclusão da Sindicância nº
137/2008–CGMP.

Curitiba, 15 de julho de 2008.

Edison do Rêgo Monteiro Rocha
Corregedor-Geral

RESOLUÇÃO  Nº 1339

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 11285/08-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO
COSTA 2 (dois) dias da licença especial referente ao período
de 19/03/02 a 19/03/07, asseguradas pela Resolução nº 0671/
07, para serem usufruídos a partir de 3 de julho do ano em
curso.

II – D E S I G N A R

as Promotoras de Justiça WILMA ERICHSEN DE SOTTO-
MAIOR e MARIONE SOUZA BANDEIRA para, sem preju-
ízo das atuais atribuições, atuarem no Juizado Especial Crimi-
nal do Foro Central da comarca da Região Metropolitana de
CURITIBA, durante a licença do Promotor de Justiça acima
nominado.

Curitiba, 10 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1392

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

I - D E S I G N A R

o Promotor Substituto ANDRÉ LUÍS BORTOLINI para atuar
na 51ª Seção Judiciária da comarca de UNIÃO DA VITÓRIA,
a partir da data da publicação do Ato nº 115/08 e até 25 de
julho do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça FABRÍCIO TREVIZAN DE ALMEI-
DA para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na comarca
de BARRACÃO, a partir da data da publicação do Ato nº 115/
08 e até 31 de julho do ano em curso.

Curitiba, 7 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1420

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o con-
tido no protocolo nº 11704/08-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

30 (trinta) dias de licença à Promotora de Justiça ROSANA
MARIA LONGO para tratamento de sua saúde, a partir de 07
de julho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor Substituto ANDRÉ LUÍS BORTOLINI e os Pro-
motores de Justiça JÚLIO RIBEIRO DE CAMPOS NETO e
ADEMIR RIBEIRO DE SOUZA para, sem prejuízo das atu-
ais atribuições, atuarem na 1ª Promotoria de Justiça da comar-
ca de UNIÃO DA VITÓRIA, o primeiro no período de 7 a 25
de julho, o segundo no período de 26 de julho a 5 de agosto e o
terceiro no período de 30 de julho a 5 de agosto do ano em
curso.

Curitiba, 9 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1438

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 11800/08-PGJ, resolve

C A S S A R

a pedido, 8 (oito) dias das férias concedidas ao Promotor de
Justiça FÁBIO ANDRADES GAMEIRO por intermédio da
Resolução nº 1208/08, a partir de 9 de julho do ano em curso,
assegurando-lhe o direito de fruição dos mesmos para época
oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 10 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procuraror-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1442

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 11796/08-PGJ, resolve

T R A N S F E R I R

os 15 (quinze) dias das férias concedidas à Promotora de Justi-
ça MARIA SONIA FREIRE GARCIA por intermédio da
Resolução nº 1286/08, para serem usufruídos a partir de 16 de
julho do ano em curso.

Curitiba, 10 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1443

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 11798/08-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça ANTERO EGÍDIO DA SILVEIRA 12
(doze) dias das férias relativas ao saldo restante do 2º período
de 2005, asseguradas pela Resolução nº 1761/05, para serem
usufruídos a partir de 21 de julho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

os Promotores de Justiça MÁRCIO FERREIRA e ANDRÉA
VERCESI BERALDI para, sem prejuízo das atuais atribui-
ções, atuarem junto à 2ª Vara de Execuções Penais do Foro
Central da comarca da Região Metropolitana de CURITIBA,
durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 11 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça
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RESOLUÇÃO  Nº 1458
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 11847/08-PGJ, resolve 
                       

C O N C E D E R 

5 (cinco) dias de licença paternidade ao Promotor de Justiça
RUDI RIGO BÜRKLE, a partir de 5 de julho do ano em cur-
so. 

Curitiba, 11 de junho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1461 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 8939/08-PGJ, resolve 

D E S I G N A R 

o Promotor de Justiça VITÓRIO ALVES DA SILVA JÚNI-
OR para atuar nos Autos de Execução de Obrigação de Fazer
nº 185/08, em trâmite na comarca de PATO BRANCO, em
face da suspeição argüida pelo Promotor de Justiça RAPHA-
EL ADALBERTO SOARES.

Curitiba, 14 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1463

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 3741/08-PGJ, resolve

C O N C E D E R

em prorrogação, 30 (trinta) dias de licença ao Procurador de
Justiça LINEU ORDINE RIGHI para tratamento de sua saú-
de, a partir de 6 de julho  do ano em curso.

Curitiba, 14 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1464

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 10014/08-PGJ, resolve

C O N C E D E R

em prorrogação, 30 (trinta) dias de licença ao Procurador de
Justiça VALÉRIO VANHONI para tratamento de sua saúde, a
partir de 7 de julho do ano em curso.

Curitiba, 14 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1466

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 11266/08-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça SAULO RAMON FERREIRA 32
(trinta e dois) dias da licença especial referente ao período de
28/11/95 a 28/11/00, asseguradas pela Resolução nº 1070/06,
para serem usufruídos a partir de 30 de setembro do ano em
curso.

Curitiba, 14 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1468

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12039/08-PGJ, resolve

C A S S A R

a pedido, 7 (sete) dias das férias concedidas ao Procurador de
Justiça EDISON DO RÊGO MONTEIRO ROCHA por in-
termédio da Resolução nº 1247/08,  a partir de 14 de julho do
ano em curso, assegurando-lhe o direito de fruição dos mesmos
para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justi-
ça.

Curitiba, 14 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procuraror-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1475

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12021/08-PGJ, resolve

I N T E R R O M P E R

a  licença especial concedida ao Procurador de Justiça JOÃO
CARLOS MADUREIRA através da Resolução nº 0602/08, a
partir de 25 de julho do ano em curso, assegurando-lhe o direi-
to de fruição dos 13 (treze) dias restantes  para época oportuna,
a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 14 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1476

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e do contido no Protoco-
lo nº 11233/08-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça TIAGO DE OLIVEIRA GERARDI
para  atuar nos Autos de Processo-Crime nº 2001.06-4, em trâ-
mite na comarca de BELA VISTA DO PARAÍSO.

Curitiba, 15 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1477

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 11973/08-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça SAINT-CLAIR HONORATO SAN-
TOS 18 (dezoito) dias das férias relativas ao 2º período de 2005,
tendo em vista a impossibilidade da concessão integral do pe-
ríodo, em razão da imperiosa necessidade do serviço, para se-
rem usufruídos a partir de 14 de julho do ano em curso.

Curitiba, 15 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1478

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 11904/08-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça VITÓRIO ALVES DA SILVA JÚNI-
OR 30 (trinta) dias das férias relativas ao 2º período de 2008,
para serem usufruídos a partir de 14 de julho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça CRISTINE ELISABETH LAN-
GHAMMER BONAMIGO para, sem prejuízo das atuais atri-
buições, atuar na 4ª Promotoria de Justiça da comarca de PATO
BRANCO, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 15 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1479

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 10487/08-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça WALTER RIBEIRO DE OLIVEI-
RA 15 (quinze) dias das férias relativas ao 2º período de 2008,
tendo em vista a impossibilidade da concessão integral do pe-
ríodo, em razão da imperiosa necessidade do serviço, para se-
rem usufruídos a partir de 1º de agosto do ano em curso.

Curitiba, 15 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1480

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-

do no protocolo nº 11955/08-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça ANA CRISTINA MARTINS BRAN-
DÃO 1 (um) dia das férias relativas ao 1º período de 2002,
asseguradas pela Resolução nº 0612/08, tendo em vista a im-
possibilidade da concessão integral do período, em razão da
imperiosa necessidade do serviço,  para ser usufruído em 22 de
agosto do ano em curso.

II – D E S I G N A R

os Promotores de Justiça ADAUTO SALVADOR REIS FAC-
CO, EDSON LUIZ PETERS, CLAYTON MARANHÃO,
GALATÉIA FRIDLUND, ROSANE CIT, MARIA LÚCIA
FIGUEIREDO MOREIRA,  MARCELLO AUGUSTO
CLETO MELLUSO,  WALDIR FRANCO FÉLIX e  HIL-
TON CORTESE CANEPARO para, sem prejuízo das atuais
atribuições, atuarem nas Promotorias de Justiça junto às 6ª e 8ª
Varas Cíveis do Foro Central da comarca da Região Metropoli-
tana de CURITIBA, durante as férias da Promotora de Justiça
acima nominada.

Curitiba, 15 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1481

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12070/08-PGJ, resolve

C A S S A R

a pedido, 6 (seis) dias das férias concedidas ao Promotor  de
Justiça WILDE SOARES PUGLIESI por intermédio da Re-
solução nº 1247/08,  a partir de 15 de julho do ano em curso,
assegurando-lhe o direito de fruição dos mesmos para época
oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 16 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procuraror-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1483

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12100/08-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

4 (quatro) dias de licença à Promotora de Justiça JANAÍNA
BRUEL MARQUES para tratamento de saúde em pessoa da
família, nos dias 14,15,21 e 22 de julho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça MÔNICA HELENA DERBLI BAG-
GIO  para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na comar-
ca de RIO NEGRO, durante a licença da respectiva titular.

Curitiba, 16 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1484

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12105/08-PGJ, resolve

C A S S A R

a pedido, 5 (cinco) dias das férias concedidas ao Promotor  de
Justiça PAULO SERGIO MARKOWICZ DE LIMA por in-
termédio da Resolução nº 1247/08,  a partir de 16 de julho do
ano em curso, assegurando-lhe o direito de fruição dos mesmos
para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justi-
ça.

Curitiba, 16 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procuraror-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1485

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12143/08-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça LUIZA HELENA NICKEL
para tratamento de saúde em pessoa da família, no dia 18 de
julho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça CARLOS EDUARDO AZEVEDO para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na comarca de IM-
BITUVA, durante a licença da respectiva titular.

Curitiba, 16 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1486

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12137/08-PGJ

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça CARLOS EDUARDO AZEVEDO para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 9ª Promotoria
de Justiça da comarca de PONTA GROSSA, nos dia 30 e 31
de julho do ano em curso.

Curitiba, 16 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1487

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

A U T O R I Z A R

os membros do Ministério Público do Estado do Paraná que
exercem função eleitoral para, sem prejuízo dos serviços es-
senciais e sem ônus para a Instituição, participarem da Reunião
Geral de Juízes e Promotores Eleitorais, a ser realizada no dia
22 de agosto do ano em curso, no período das 9 às 18 horas, no
Auditório do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, nesta Ca-
pital.

Curitiba, 16 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1488

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12090/08-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça MAURO SÉRGIO ROCHA 17 (de-
zessete) dias de férias, sendo 2 (dois) dias relativas ao saldo
restante do 1º período de 1996 e 15 (quinze) dias relativas ao
saldo restante do 2º período de 2008, asseguradas, respectiva-
mente, pelas Resoluções nºs. 1444/05 e 1247/08, para serem
usufruídas a partir de 1º de outubro do ano em curso.

Curitiba, 16 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1489

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 9313/08-PGJ, resolve

C A S S A R

a pedido, 15 (quinze) dias das férias concedidas à Promotora
de Justiça GALATÉIA FRIDLUND por intermédio da Reso-
lução nº 1126/08,  a partir de 16 de junho do ano em curso,
assegurando-lhe o direito de fruição dos mesmos para época
oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 16 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procuraror-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1490

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

o Procurador de Justiça LEONIR BATISTI para  atuar nos
Autos de Inquérito Policial oriundos da Delegacia de Polícia
de Itaipulândia-PR., registrados sob nº 2008.0000555-7, co-
marca de SÃO MIGUEL DO IGUAÇU, que investiga a morte
de Vendelino Royer.

Curitiba, 17 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça
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Ato nº 120/08 
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que estabelece o art. 17 da Lei Estadual nº 15.750, de 27 
de dezembro de 2007, resolve, 

 
AJUSTAR 

 
O orçamento do Ministério Público do Estado do Paraná, na forma 

que segue: 
 
 
CANCELAR 
 

ÓRGÃO UNIDADE P/A NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE VALOR 

09 01 2392 3390.3003 100     R$   30.000,00 
09 01 2392 3390.3902 100     R$ 135.000,00 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO 
 

 
    R$ 165.000,00 

 
 
SUPLEMENTAR 
 

ÓRGÃO UNIDADE P/A NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE VALOR 

09 01 2392 3390.3700 100  R$ 135.000,00 
09 01 2392 3390.3963 100   R$   30.000,00 

 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 
 

 
     R$ 165.000,00 
 

 
Curitiba, 14 de julho de 2008. 

 
Olympio de Sá Sotto Maior Neto 

Procurador-Geral de Justiça 

Ato nº 123/08 
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que estabelece o art. 17 da Lei Estadual nº 15.750, de 27 
de dezembro de 2007, resolve, 

 
AJUSTAR 

 
O orçamento do Ministério Público do Estado do Paraná, na forma 

que segue: 
 
 
CANCELAR 
 

ÓRGÃO UNIDADE P/A NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE VALOR 

09 01 2392 3390.3004 100     R$   10.000,00 
09 01 2392 3390.3005 100     R$   15.000,00 
09 01 2392 3390.3033 100     R$   16.000,00 
09 01 2392 3390.3914 100     R$   20.000,00 
09 01 2392 3390.3923 100     R$     9.000,00 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO 
 

 
    R$   70.000,00 

 
 
SUPLEMENTAR 
 

ÓRGÃO UNIDADE P/A NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE VALOR 

09 01 2392 3390.3009 100  R$ 15.000,00 
09 01 2392 3390.3011 100  R$   4.000,00 
09 01 2392 3390.3016 100  R$   8.000,00 
09 01 2392 3390.3029 100  R$   6.000,00 
09 01 2392 3390.3906 100  R$   4.000,00 
09 01 2392 3390.3942 100  R$ 15.000,00 
09 01 2392 3390.3947 100  R$   8.000,00 
09 01 2392 3390.3952 100  R$   5.000,00 
09 01 2392 3390.3997 100  R$   5.000,00 

 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 
 

 
     R$ 70.000,00 
 

 
Curitiba, 14 de julho de 2008. 

 
Olympio de Sá Sotto Maior Neto 

Procurador-Geral de Justiça 

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

JUÍZO DA 3ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA-PR
Processo: 012/08 – CARTA DE ORDEM
Autos de Requerimento nº 857
Requerente:Partido do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB
Requeridos: João Francisco de Almeida e Partido Democrático Trabalhista – PDT
(Diretório Municipal de Pinhalão/Pr)

EXTRATO DO DESPACHO

I – DESIGNO nova data para audiência de inquirição das testemunhas arroladas às
fls.____; Sr.LUIZ CLAUDIO ROMANELLI, para o dia 21/07/2008, às 14:00 horas;

II – Intimações necessárias, com as cautelas de praxe;
III – Comunique-se ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral
Em 17de junho de 2008.
SÉRGIO JORGE DOMINGOS – Juiz da 3ª Zona Eleitoral
Advogados: CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA, advogado, OAB nº21.437 e
IÉRI DO AMARAL SCHROEDER, advogado, OAB nº21.900; CARLA CRISTINE
KARPSTEIN ROMANELLI, advogada, OAB/PR  nº 23.074.

JUSTIÇA ELEITORAL
ESTADO DO PARANÁ

JUÍZO DA 2ª ZONA ELEITORAL – CURITIBA/PR

E D I T A L nº 009/2008

O DOUTOR CARLOS HENRIQUE LICHESKI KLEIN, JUIZ DA SEGUNDA ZONA
ELEITORAL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem
que, de acordo com o disposto nos artigos 135 e 136 da Lei 4737/65 (Código Eleito-
ral), em consonância com os artigos 14 e 15 da Resolução nº 22.154 do Tribunal
Superior Eleitoral, que REQUISITOU os prédios abaixo relacionados, para funcio-
narem como LOCAIS DE VOTAÇÃO desta Zona Eleitoral, nas Eleições Municipais
de 2008.

Seções: 56 57 58 59 60 375 442 517
Local : ESCOLA MUNICIPAL ANISIO TEIXEIRA
Endereço : RUA JOAO BATISTA SCUCATO 80 CJTO HABITACIONAL N ESPE-
RANCA
Bairro : ATUBA

Seções: 61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 71 72 73 100 101 102 376 377 408 418 437
441 468 486 498
Local :COLEGIO ESTADUAL LEONCIO CORREIA
Endereço : RUA COSTA RICA 223
Bairro : BACACHERI

Seções: 74 75 76 77 78 79 80 81 378 433 449 485 499 528
Local : ESCOLA MUNICIPAL ENY CALDEIRA
Endereço : RUA GUILHERME IHLENFELDT 51
Bairro : BACACHERI

Seções: 82 83 84 85 86 87 413 424 474
Local : ESCOLA MUNICIPAL JAGUARIAIVA
Endereço : RUA JOSÉ MAZEPA 51 – CJ SOLAR
Bairro : BACACHERI

Seções: 88 89 90 417 457 525
Local : ICARO ATLETICO CLUBE
Endereço : AV MUNHOZ DA ROCHA 1359
Bairro : CABRAL

Seções: 91 92 93 94 95 96 97 98 99 416 464 502 512 524
Local :SOCIEDADE BENEFICENTE DUQUE DE CAXIAS
Endereço : RUA COSTA RICA 1173
Bairro : BACACHERI

Seções: 103 104 105 106 107 108 109 110 111 407 425 438 443 458 472 495 520
Local :FACULDADES PITAGORAS - CAMPUS MADALENA SOFIA
Endereço : RUA SANTA MADALENA SOFIA BARAT 80
Bairro : BAIRRO ALTO

Seções: 112 113 114 115 116 117 118 119 120 509 513 530
Local :ESCOLA MUNICIPAL ARAUCARIA
Endereço : RUA RIO IRIRI 355
Bairro : BAIRRO ALTO

Seções: 123 124 125 126 127 128 129 130 131 132 133 134 380 381 419
Local :ESCOLA CONEGO CAMARGO
Endereço : RUA RIO JARI 1085
Bairro : BAIRRO ALTO

Seções: 185 186 187 188 189 190 191 192 193 387 439 469 500 527
Local : COLEGIO NOSSA SENHORA DO ROSARIO
Endereço : RUA EDUARDO GERONASSO 1266
Bairro : BACACHERI

Seções: 201 202 203 204 421 453 493
Local : ESCOLA MUNICIPAL CARAMURU
Endereço : TRAV RODOLPHO ROSENAU 157
Bairro : CABRAL

Seções: 205 206 207 208 209 210 211 427
Local : SALAO DA IGREJA DO CABRAL
Endereço : RUA BOM JESUS 159
Bairro : CABRAL

Seções: 255 256 257 258 259 260 409 435 451 476 523
Local : ESCOLA ESTADUAL NOSSA SENHORA DA SALETE
Endereço : RUA LANGE DE MORRETES 94
Bairro : JARDIM SOCIAL

Seções: 268 269 270 271 272 273 274 275 366 446 483
Local : ESCOLA ESTADUAL CONSELHEIRO ZACARIAS
Endereço : RUA UBALDINO DO AMARAL, 401
Bairro : ALTO DA GLORIA

Seções: 276 277 278 279 280 281 282 283 284 285 286 428 463 473 496
Local :ESCOLA ESTADUAL AMANCIO MORO
Endereço : AVENIDA WASHINGTON LUIZ 620
Bairro : JARDIM SOCIAL

Seções: 287 288 289 290 291 292 410 461 470 501

Local :CURSO DE COMUNICACOES DA UFPR
Endereço : RUA BOM JESUS 650
Bairro : JUVEVE

Seções: 261 262 263 264 265 266 267 293 294 295 434 450 478 480 522
Local : SETOR DE CIENCIAS AGRARIAS
Endereço : RUA DOS FUNCIONARIOS 1540
Bairro : JUVEVE

Seções: 296 297 298 299 415 460 491 535
Local :ESCOLA MUNICIPAL CEI AUGUSTO CESAR SANDINO
Endereço : RUA MOBRAL 413
Bairro : SANTA CANDIDA

Seções: 300 301 302 303 304 305 448 488
Local : ESCOLA ESTADUAL RAUL GELBECK
Endereço : RUA ODACIR SCHILIPAK 359
Bairro : SANTA CANDIDA

Seções: 306 307 308 309 310 311 312 313 314 315 316 317 318 319 411 423 429 430
436 440 452 484
Local :ESCOLA ESTADUAL SANTA CANDIDA
Endereço : RUA THEODORO MAKIOLKA 155
Bairro : SANTA CANDIDA

Seções: 333 334 335 336 337 338 339 340 341 342 343 344 345 369 388 389 420 447
471 519
Local : COLEGIO ESTADUAL CECILIA MEIRELES
Endereço : RUA PEDRO ELOY DE SOUZA 1700
Bairro : BAIRRO ALTO

Seções: 346 347 348 349 350 351 422 465 521
Local :ESCOLA ESTADUAL DONA BRANCA DO NASCIMENTO MIRANDA
Endereço : RUA JORGE BONN 460 VILA TINGUI
Bairro : BACACHERI

Seções: 352 353 354 355 356 357 358 359 360 361 390 466 526
Local :ESCOLA ESTADUAL MARIA MONTESSORI
Endereço : RUA GUILHERME IHLENFELDT 980 VILA TINGUI
Bairro : BACACHERI

Seções: 372 391 392 414 462 477 503
Local : SALAO DA IGREJA DE SANTA CANDIDA
Endereço : RUA PADRE JOAO WILINSKI 755
Bairro : SANTA CANDIDA

Seções: 373 393 394
Local : GRUPO DE ESCOTEIROS SAO LUIZ DE GONZAGA
Endereço : RUA OSORIO DUQUE ESTRADA 560
Bairro : JARDIM SOCIAL

Seções: 395 396 397 398 399 479 516
Local : JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS
Endereço : RUA FERNANDO AMARO 60
Bairro : ALTO DA RUA XV

Seções: 400 401 402 403 404 405 459 475
Local :COLEGIO STELLA MARIS
Endereço : RUA ROCHA POMBO 792
Bairro : JUVEVE

Seções: 432 444 455 490 518
Local : CEI CURITIBA ANO 300
Endereço : RUA JORNALISTA ALCEU CHICHORRO 180
Bairro : BAIRRO ALTO

Seções: 431 445 456 487 489 506 514 534
Local :ESCOLA MUNICIPAL ERASMO PILOTTO
Endereço : RUA RIO JAPURA 648
Bairro : BAIRRO ALTO

Seções: 481 507 511 529
Local : ESCOLA MUNICIPAL SANTA AGUEDA
Endereço : RUA JOSE ANTONIO LEPREVOST, 496
Bairro : SANTA CANDIDA

Seções: 482 504 510 531
Local : FACULDADES INTERNACIONAIS SAN MARTIN
(FACULDADES CAMÕES - DESATIVADAS)
Endereço : AVENIDA PARANÁ, 150
Bairro : CABRAL

Seções: 497 508 532
Local : ESCOLA ESTADUAL CRUZEIRO DO SUL
Endereço : RUA BUDA 8
Bairro : SANTA CANDIDA

Seções: 121 122 368 379 412 426 454 467 492 505 515 533
Local : COLEGIO ESTADUAL PROFESSOR ALGACYR MUNHOZ MAEDER
Endereço : RUA SEBASTIAO ALVES FERREIRA, 130
Bairro : BAIRRO ALTO

E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente Edital, que será
afixado no local de costume e publicado na forma da Lei.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, capital do Estado do Paraná, aos dezessete
dias do mês de julho do ano de dois mil e oito. Eu, (a) Edson Luiz Guedes, Chefe da
2ª Zona Eleitoral, preparei, conferi e subscrevi o presente Edital, que vai assinado
pelo Meritíssimo Juiz Eleitoral, Doutor Carlos Henrique Licheski Klein.

(a) CARLOS HENRIQUE LICHESKI KLEIN
JUIZ DA 2ª ZONA ELEITORAL
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JUSTIÇA ELEITORAL
ESTADO DO PARANÁ

JUÍZO DA 2ª ZONA ELEITORAL

RELAÇÃO Nº 02/2008
EXTRATO DE SENTENÇA
AUTOS Nº 223/2000 – AÇÃO PENAL
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
RÉU: MÁRCIO LUCIANO ALVES FERREIRA
ADVOGADO: ALI FAUAZ – OAB/PR 11.322
AUTOS Nº 223/2000 – AÇÃO PENAL

Vistos,
Trata-se de Ação Penal que a Justiça Pública move contra Már-
cio Luciano Alves Ferreira, eleitor inscrito nesta Zona, pela
prática do ilícito previsto pelo artigo 289 do Código Eleitoral,
configurado por inscrição eleitoral fraudulenta.
Devidamente instruídos e antes da apresentação das alegações
finais, o Ministério Público Eleitoral opinou pela designação
de data de audiência para oferecimento de proposta de suspen-
são condicional do processo (fls. 163/164).
Realizada a audiência, considerado o tipo penal e verificado
que o noticiado atendia aos requisitos exigidos pelo artigo 89,
da Lei nº 9.099/95, pelo ilustre Representante Ministerial fo-
ram fixadas as condições para a suspensão condicional do pro-
cesso, consistente na prestação de serviços à comunidade, pelo
tempo de 06 (seis) meses, em jornada semanal de 08 (oito) ho-
ras, a qual foi deferida, posto que aceita pelo indiciado.
Comprovado o cumprimento das condições impostas (fls. 191/
193), não houve a revogação do benefício
Remetidos os autos ao ilustre representante ministerial, em seu
parecer de fls. 197, manifestou-se pela extinção do feito.
Pelo exposto, declaro extinta a punibilidade de Márcio Lucia-
no Alves Ferreira.
Comunique-se à Polícia Federal e ao Instituto Paranaense de
Identificação do Estado do Paraná.
Publique-se. Registre-se e Intime-se.
Anotações necessárias.

Curitiba, 16 de julho de 2008
(a) CARLOS HENRIQUE LICHESKI KLEIN

Juiz da 2ª Zona Eleitoral

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO

RELAÇÃO Nº 157/2008

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Luiz Fernando Casagrande
Pereira, Gustavo Bonini Guedes, Cristiano Hotz, Luiz Genésio
Picoloto, Afonso Celso Barreiros, do inteiro teor do r. despa-
cho exarado pelo Exmo. Dr Gilberto Ferreira, d. Relator dos
autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 795 - CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – IVATÉ
REQUERENTE(S): PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS,
(Diretório Regional)
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES
REQUERIDO(S): ANTONIO ZACARONI
ADVOGADO: LUIZ GENÉSIO PICOLOTO
ADVOGADO: AFONSO CELSO BARREIROS
REQUERIDO(S): PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA
BRASILEIRA - PSDB, (Diretório Regional)
ADVOGADO: CRISTIANO HOTZ
RELATOR: GILBERTO FERREIRA

“Tendo em vista o rito sumário adotado pela Resolução nº
22.610/07 do TSE e o parecer do ilustre Procurador Regional
Eleitoral, deixo para apreciar as preliminares argüidas pela de-
fesa por ocasião do julgamento, a acontecer em breve.
Outrossim, defiro a produção da prova testemunhal requerida.
Embora tenha o TSE atribuído ao Relator a função de inquirir
pessoalmente as testemunhas (art. 7º, da Resolução n.º 22.610/
07), tal se apresenta absolutamente inviável pelas seguintes ra-
zões: a) considerando o número elevado de procedimentos em
curso neste Tribunal para análise da mesma matéria, não have-
ria tempo para inquirir todas as testemunhas no prazo de cinco
dias, como determinado pelo art. 7º, da referida Resolução; b)
O Dr. Procurador Regional não poderia participar de todas as
audiências, já que muitas - ou a maioria delas - aconteceriam
no mesmo horário; c) haveria ofensa ao princípio da economia
processual e não seria de bom senso obrigar as testemunhas a
se deslocarem do interior para a Capital para serem inquiridas
no Tribunal, quando poderiam (e têm o direito) de serem inqui-
ridas na comarca onde residem.
Assim sendo, delego ao Juízo da 172ª Zona Eleitoral de Icara-
íma, para que proceda e a oitiva das testemunhas arroladas à fl.
27, no prazo estabelecido no artigo 7º, da Resolução TSE nº
22.610/07.
Expeça-se carta de ordem.
Curitiba, 16 de julho de 2008
(a)Gilberto Ferreira - Relator “
_________________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 18 DE JULHO DE 2008.
(a) DRA. MARIANA PILASTRE DE GOES - SECRETÁRIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE SESSÕES

RELAÇÃO Nº 83/2008

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta elaborada nos termos do Regimento Interno, para julgamen-
to a partir da próxima sessão, respeitado o prazo de 48 horas, con-
tado desta publicação, dos processos abaixo relacionados:

RECURSO ELEITORAL Nº 4698
PROCEDÊNCIA: QUATRO BARRAS-PR (195ª ZONA ELEI-
TORAL - CAMPINA GRANDE DO SUL)
RELATOR: DES. JESUS SARRÃO
RECORRENTE: CLEITON SACOMAN
Advogado: Cleiton Sacoman (em causa própria)
RECORRIDO: JUÍZO ELEITORAL DA 195ª ZONA

RECURSO ELEITORAL Nº 4693
PROCEDÊNCIA: PARANAGUÁ-PR (5ª ZONA ELEITORAL
- PARANAGUÁ)
RELATOR: DRA. GISELE LEMKE
RECORRENTE: DEMOCRATAS - DEM (Diretório Munici-
pal de Paranaguá)
Advogado: Rodolfo Nogueira Pedro Bom
RECORRIDO: JUÍZO ELEITORAL DA 5ª ZONA

REQUERIMENTO Nº 630
PROCEDÊNCIA: SÃO MANOEL DO PARANÁ-PR
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
REQUERENTE: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS (p/
Rubens Bueno, Presidente do Diretório Regional)
Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira
Advogado: Gustavo Bonini Guedes
REQUERIDO: SANTINO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado: Luiz Fernando Nacli Bastos
REQUERIDO: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTI-
CO BRASILEIRO - PMDB (Diretório Regional)
Advogado: Clóvis Augusto Veiga da Costa
Advogado: Ieri do Amaral Schroeder

REQUERIMENTO Nº 1377
PROCEDÊNCIA: SÃO MANOEL DO PARANÁ-PR
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO: AMARILDO OLIVEIRA CORSI
Advogado: Antonio de Souza Pedroso
Advogado: Samuel Silvati
REQUERIDO: PARTIDO PROGRESSISTA - PP (Diretório
Regional)
Advogado: Horácio Monteschio

REQUERIMENTO Nº 856
PROCEDÊNCIA: CLEVELÂNDIA-PR
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
REQUERENTE: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁ-
TICO BRASILEIRO - PMDB (Diretório Regional)
Advogado: Clóvis Augusto Veiga da Costa
Advogado: Ieri do Amaral Schroeder
Advogado: Mauríci de Freitas
REQUERIDO: MARCOS ANTONIO LOYOLA
Advogado: Alceu Carlos Preisner Junior
Advogado: Dagoberto Sigrun Pedrollo
Advogado: Arlindo Bortolini Neto
Advogada: Bruna Galves Peruzzo
REQUERIDO: DARCI GUERRA
REQUERIDO: PARTIDO DA REPÚBLICA - PR (Diretório
Regional)
Advogado: Alceu Carlos Preisner Junior

REQUERIMENTO Nº 783
PROCEDÊNCIA: ENTRE RIOS DO OESTE-PR
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
REQUERENTE: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS
(Diretório Regional)
Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira
Advogado: Gustavo Bonini Guedes
REQUERIDO: ROMARIO SCHAEFER
Advogado: Ruy Fonsatti Junior
Advogado: Marcelo Dalanhol
REQUERIDO: PARTIDO PROGRESSISTA - PP (Diretório
Regional)
Advogado: Ruy Fonsatti Junior
Advogado: Marcelo Dalanhol

REQUERIMENTO Nº 765
PROCEDÊNCIA: SÃO TOMÉ-PR
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
REQUERENTE: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS
(Diretório Regional)
Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira
Advogado: Gustavo Bonini Guedes
REQUERIDO: EDI CABRERA GOMES
Advogado: José Airton Gonçalves
REQUERIDO: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTI-
CO BRASILEIRO - PMDB (Diretório Regional)
Advogado: Clóvis Augusto Veiga da Costa
Advogado: Ieri do Amaral Schroeder

REQUERIMENTO Nº 794
PROCEDÊNCIA: JAPURÁ-PR
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
REQUERENTE: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS
(Diretório Regional)

Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira
Advogado: Gustavo Bonini Guedes
REQUERIDO: CARLOS HEING GEORG
Advogado: José Airton Gonçalves
REQUERIDO: PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO -
PTB (Diretório Regional)
Advogado: Mauricio de Oliveira Carneiro

REQUERIMENTO Nº 715
PROCEDÊNCIA: IBIPORÃ-PR
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
REQUERENTE: DEMOCRATAS - DEM (Comissão Provisó-
ria Regional)
Advogado: Leonardo Beneton Thiele
Advogado: Eduardo Iwersen Krukoski
Advogado: Admar Gonzaga Neto
Advogado: Thiago Fernandes Bovério
REQUERIDO: PAULO SÉRGIO DA SILVA
Advogado: Fernando Pelloso
Advogado: José Ricardo Maruch de Castilho
REQUERIDO: PARTIDO VERDE - PV (Diretório Municipal
de Ibiporã)
Advogado: Fernando Pelloso
Advogado: José Ricardo Maruch de Castilho

REQUERIMENTO Nº 720
PROCEDÊNCIA: ALTAMIRA DO PARANÁ-PR
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
REQUERENTE: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHIS-
TA - PDT (Diretório Municipal de Altamira do Paraná)
Advogado: Edison Bueno
REQUERIDO: LUIZ CARLOS DA SILVA
Advogado: Marcos Aparecido Albertini
REQUERIDO: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO – PSB
(Diretório Municipal)
____________________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 17 DE JULHO DE 2008.
(a) MARIANA PILASTRE DE GOES – SECRETÁRIA JUDI-
CIÁRIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO

RELAÇÃO Nº 158/2008

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Marcia Severina Badaró, Dé-
dalo Brasil Nicolau, Maurício De Oliveira Carneiro, Guilherme
De Salles Gonçalves, Maurício De Oliveira Carneiro, do inteiro
teor do r. despacho exarado pelo Exmo. Des. Presidente desta Cor-
te, e, ao recorrido, para querendo, apresentar contra-razões ao Re-
curso Interposto, nos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 751 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – RIBEIRÃO DO PINHAL
REQUERENTE(S): PARTIDO PROGRESSISTA - PP, (Dire-
tório Municipal de Ribeirão do Pinhal)
ADVOGADO: MARCIA SEVERINA BADARÓ
ADVOGADO: DÉDALO BRASIL NICOLAU
REQUERIDO(S): SYNÉSIO BRANDÃO BORGES
ADVOGADO: MAURÍCIO DE OLIVEIRA CARNEIRO
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES
REQUERIDO(S): DEMOCRATAS - DEM, (Diretório Munici-
pal de Ribeirão do Pinhal)
ADVOGADO: MAURÍCIO DE OLIVEIRA CARNEIRO RELA-
TOR: DR. MANOEL EDUARDO ALVES CAMARGO E GOMES

“I - Trata-se de Recurso Especial interposto do acórdão nº 33.025
que julgou procedente o pedido do Partido Progressista - PP, decre-
tando a perda do cargo de vereador do Município de Ribeirão do
Pinhal ocupado por SYNÉSIO BRANDÃO BORGES.
Em tema de recursos, a Constituição Federal, no seu artigo 121,
§ 4º, prevê:
“§ 4º - Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somen-
te caberá recurso quando:
I – forem proferidas contra disposição expressa desta Consti-
tuição ou de lei;
II – ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou
mais tribunais eleitorais;
III – versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas
nas eleições federais ou estaduais;
IV – anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos
eletivos federais ou estaduais
V – denegarem habeas corpus, mandado de segurança, hábeas
data ou mandado de injunção”.
II – Conjugando o inciso IV do artigo citado, com o artigo 2º da
Resolução nº 22.610/2007, que determina a competência do
Tribunal Regional Eleitoral para a apreciação das ações relati-
vas a perda de cargo eletivo estadual e municipal, bem como
em vista da Resolução nº 22.733, que alterou o artigo 11 da
Resolução nº 22.610/2007 para admitir recurso ordinário ou
especial, conforme a natureza da decisão prolatada, conclui-se
que o recurso apropriado para o caso em tela, qual seja, perda
de mandato eletivo, é o ordinário.
No Mandado de Segurança nº 3699, que originou a Resolução
nº 22.733 os Ministros da Colenda Corte deixaram claro seu
entendimento de que, “Se a decisão de origem implicou a cas-
sação, a recorribilidade é ordinária; se não implicou, a via se
afunila com o recurso especial de natureza extraordinária”.
III – Nessa razão, não sendo viável em juízo de admissibilidade
a apreciação de liminar, visando a obtenção de efeito suspensi-
vo e tendo o recorrente interposto recurso, ao qual nominou de
especial, recebo-o como ordinário, somente no efeito devoluti-

vo, em vista do disposto no artigo 257 do Código Eleitoral: “Os
recursos eleitorais não terão efeito suspensivo”.
IV – Intime-se o recorrido para oferecimento das contra-razões,
caso queira.
V – Após, subam ao Colendo Tribunal Superior Eleitoral.
Curitiba, 14 de Julho de 2008.

(a)Des. ÂNGELO ZATTAR - Presidente”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Cristiano Hotz, Fernanda
Estela Monteiro Loiácono, João Fábio Hilário, do inteiro teor
do r. despacho exarado pela Exma. Dra. Gisele Lemke, na peti-
ção protocolada sob nº 24013, de 15.07.08, nos autos abaixo
discriminados:

RECURSO ELEITORAL Nº 4717
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – IVAIPORÃ – 93ª Z.E.
RECORRENTE(S) : PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA
BRASILEIRA - PSDB, (Diretório Municipal de Ivaiporã)
ADVOGADO: CRISTIANO HOTZ
ADVOGADO: FERNANDA ESTELA MONTEIRO LOIÁCONO
RECORRIDO(S) : ADRIANO MARCOS DÍGLIO
ADVOGADO: JOÃO FÁBIO HILÁRIO
RELATORA: DRA. GISELE LEMKE

“Junte-se aos autos.
Homologo o pedido de desistência do recurso.
Int.
Após, arquivem-se.
Ctba, 16/07/08.
(a) Gisele Lemke – Relatora”
____________________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 18 DE JULHO DE 2008.
(a)DRA. MARIANA PILASTRE DE GOES - SECRETÁRIA

P O R T A R I A Nº 271/2008

A BACHARELA ANA FLORA FRANÇA E SILVA, DIRETO-
RA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 16,
inciso VIII, do Regimento Interno da Secretaria deste Tribunal,

R E S O L V E

RETIFICAR, em parte, os termos da Portaria n.º 222, de 09
de junho de 2008, publicada no DJE 7634, em 13 de junho de
2008, para que onde se lê: “Assistente II da Coordenadoria de
Jurisprudência e Documentação”, leia-se: “Assistente II da Se-
cretaria Judiciária”.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 17 de julho de 2008

ANA FLORA FRANÇA E SILVA
Diretora-Geral

P O R T A R I A Nº 276 / 2008

A BACHARELA ANA FLORA FRANÇA E SILVA, DIRETO-
RA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 16,
inciso X, do Regimento Interno da Secretaria deste Tribunal,

R E S O L V E

I - D I S P E N S A R o servidor ROBERTO TABORDA
RIBAS JUNIOR, ocupante do cargo de Técnico Judiciário,
Área de Atividade Administrativa, Classe “A”, Padrão 5, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de
Assistente III da Coordenadoria de Sessões – TRE-FC-03, a
partir da publicação;

II - D I S P E N S A R o servidor CRISTIANO FRANKE
CHEONG, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área de
Atividade Administrativa, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assis-
tente II da Secretaria Judiciária – TRE-FC-02, a partir da pu-
blicação;

III - D E S I G N A R o servidor CRISTIANO FRANKE
CHEONG, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área de
Atividade Administrativa, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, para a exercer a função comissiona-
da de Assistente III da Coordenadoria de Sessões – TRE-FC-
03, a partir da mesma data;

IV - D E S I G N A R o servidor ALISSON ADAMOSKI DO
NASCIMENTO, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área
de Atividade Administrativa, Classe “A”, Padrão 5, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, para a exercer a função comissiona-
da de Assistente II da Secretaria Judiciária – TRE-FC-02, a
partir da mesma data.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 17 de julho de 2008.

ANA FLORA FRANÇA E SILVA
Diretora-Geral
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Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 9º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01013/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00906-1989-003-09-00-6(RT) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Rodrigues de Souza
Réu(s) : Esv - Empresa de Segurança e Vigilância S.A.
Antonio Gilberto de Oliveira
José Benedito de Oliveira
Arlindo Narciso de Oliveira
Gilberto Carvalho Nascimento
INTIMADO(S) : Antonio Gilberto de Oliveira - (RÉU - 2)
A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO a executada acima nomeada, ora em lugar in-
certo e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.
Principal   R$ 12.278,64
Custas R$ 240,00
TOTAL DEVIDO  R$ 12.278,64
Valores atualizados até: 31/07/2008

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 23
dias do mês de julho de 2008. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-00969-2007-003-09-00-5(RT) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denise Iwanowski de Assis
Réu(s) : Residencial Plano Leve S.A.
Cidadela S.A.
Consórcio Nacional Cidadela Ltda.
Mat Fer Indústria e Comércio de Materiais de Construção Ltda.
Mosaico Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Invest Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Construtora Habitacional Ltda.
INTIMADO(S) : Cidadela S.A. - (RÉU - 2)
Construtora Habitacional Ltda. - (RÉU - 7) - CNPJ: 77.508.042/
0001-62
Invest Empreendimentos Imobiliarios Ltda. - (RÉU - 6) - CNPJ:
76.265.370/0001-12
Mosaico Empreendimentos Imobiliarios Ltda. - (RÉU - 5) -
CNPJ: 79.558.912/0001-33

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho
Presidente da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a
todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-
mento, que está INTIMANDO a ré acima nomeada, ora em
lugar incerto e não sabido, a ficar ciente de que foi proferida
decisão de mérito nos autos supra, cujo inteiro teor encontra-se
à disposição da mesma, na sede desta Vara para, querendo, de-
las recorrer, no prazo de lei, bem como para contra-arrazoar
recurso interposto.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 23
dias do mês de julho de 2008. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza do Trabalho

TRT-PR-53106-2005-003-09-00-9(PS) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renata Tornesi Baldi
Réu(s) : Hupa Comércio Fotografico Ltda.
Iris Color Express Comércio de Materiais Fotograficos Ltda.
Ricardo de Almeida Cesar
INTIMADO(S) : Ricardo de Almeida Cesar - (RÉU - 3)

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho
Presidente da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a
todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-
mento, que está INTIMANDO a ré acima nomeada, ora em
lugar incerto e não sabido, a ficar ciente da penhora efetuada
da vaga nº2, localizada no edifício Champs Elyses, na Rua Fran-

cisco Rocha, 892, matrícula nº80.563, conforme fls. 144 dos
autos.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 23
dias do mês de julho de 2008. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza do Trabalho

TRT-PR-02359-2008-003-09-00-7(RT) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Deocelia Rita Blitzkow de Lima
Réu(s) : Sociedade Educacional Rizzetto Ltda.
INTIMADO(S) : Sociedade Educacional Rizzetto Ltda. - (RÉU
- 1) - CNPJ: 78.055.431/0001-42
A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza Presidente
da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos
quantos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento,
que está INTIMANDO a reclamada acima nomeada, para com-
parecer à audiência inicial designada para o dia 13/08/2008, ás
16:05 horas na sala de audiências da 3ª Vara do Trabalho de
Curitiba-PR, sita na Av. Vicente Machado, nº 400, 9º piso, quan-
do poderá apresentar sua resposta (art. 847, da CLT), sendo-
lhe facultado designação de preposto, na forma prevista no art.
843, da CLT, sendo que o não comparecimento importará reve-
lia e confissão quanto a matéria de fato.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 23
dias do mês de julho de 2008. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza do Trabalho

TRT-PR-53418-2005-003-09-00-2(PS) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Lucia Silva
Réu(s) : M2a Comunicação Visual Ltda.
Aroldo José Precoma
Caroline Celucio Précoma
INTIMADO(S) : Aroldo José Precoma - (RÉU - 2)
Caroline Celucio Précoma - (RÉU - 3)
A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO a executada acima nomeada, ora em lugar in-
certo e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.

Principal   R$ 3.401,35
cláusula penal R$ 1.700,00
Custas art.789-a da clt R$ 78,95
TOTAL DEVIDO  R$ 5.180,97
Valores atualizados até: 31/07/2008

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 23
dias do mês de julho de 2008. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-04650-2004-003-09-00-6(RT) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aristocleto José Portella
Réu(s) : M2a Comunicação Visual Ltda.
Aroldo José Precoma
Caroline Celucio Précoma
INTIMADO(S) : Aroldo José Precoma - (RÉU - 2) - CNPJ:
03.116.876/0001-96
Caroline Celucio Précoma - (RÉU - 3) - CPF: 026.987.789-46
A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO a executada acima nomeada, ora em lugar in-
certo e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.

Principal   R$ 49.886,90
INSS EMPREGADOR R$ 5.744,55
INSS EMPREGADO R$ 1.140,42
HONORARIOS CONTABEIS R$ 1.407,57
CUSTAS PROCESSUAIS R$ 1.062,43
Custas art.789-a da clt R$ 11,11
TOTAL DEVIDO  R$ 59.252,98
Valores atualizados até: 31/07/2008

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 23
dias do mês de julho de 2008. Eu,.........................Doroti S.

Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-05152-2003-003-09-00-0(RT) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirce de Lourdes Basilio Loss
Réu(s) : Centro de Atendimento Medico Ltda.
Pronto Socorro Cidade Ltda.
Antonio Roberto Anjos Mansur
Roni Valenga
Joana D Arc de Melo Sa
INTIMADO(S) : Antonio Roberto Anjos Mansur - (RÉU - 3) -
CNPJ: 84.981.828/0001-68
A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO a executada acima nomeada, ora em lugar in-
certo e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.

Principal   R$ 6.609,27
cláusula penal R$ 3.304,63
Custas art.789-a da clt R$ 22,84
TOTAL DEVIDO  R$ 9.936,74
Valores atualizados até: 31/07/2008

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 23
dias do mês de julho de 2008. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-06126-2006-003-09-00-1(RT) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivanir Vicente Lemes
Réu(s) : Multilimpe Terceirização de Serviços Ltda.
Estado do Paraná
INTIMADO(S) : Multilimpe Terceirização de Serviços Ltda. -
(RÉU - 1) - CNPJ: 07.014.617/0001-05
A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO a executada acima nomeada, ora em lugar in-
certo e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.

Principal   R$ 1.587,37
INSS EMPREGADOR R$ 1.009,56
HONORARIIOS CONTABEIS R$ 301,27
INSS EMPREGADO R$ 286,76
CUSTAS PROCESSUAIS R$ 31,74
TOTAL DEVIDO  R$ 3.216,70
Valores atualizados até: 31/07/2008

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 23
dias do mês de julho de 2008. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-07615-2000-003-09-00-5(RT) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivo Agostinho
Réu(s) : Cidadela S.A.
Claudionor Carvalho
Raul Pinheiro Machado Filho
Antonio Rycheta Arten
INTIMADO(S) : Cidadela S.A. - (RÉU - 1)
A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO a executada acima nomeada, ora em lugar in-
certo e não sabido, a tomar ciência da penhora efetuada no
rosto dos autos de nº20020-2000-013-09-00-2, conforme ter-
mo de penhora de fls. 511.

PRINCIPAL R$ 22.851, 57
CUSTAS PROCESSUAIS R$ 457,03
INSS EMPREGADOR R$ 19.053,23
TOTAL R$ 42.398,81
Atualizado até 30/09/2008

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 23
dias do mês de julho de 2008. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-10274-2007-003-09-00-1(RT) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecido da Silva
Réu(s) : APMI Saza Lattes
Município de Curitiba
INTIMADO(S) : APMI Saza Lattes - (RÉU - 1) - CNPJ:
76.580.968/0001-04

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho
Presidente da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a
todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-
mento, que está INTIMANDO a ré acima nomeada, ora em
lugar incerto e não sabido, a ficar ciente de que foi proferida
decisão de mérito nos autos supra, cujo inteiro teor encontra-se
à disposição da mesma, na sede desta Vara para, querendo, de-
las recorrer, no prazo de lei.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 23
dias do mês de julho de 2008. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza do Trabalho

TRT-PR-12050-2001-003-09-00-9(RT) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cesar dos Santos
Réu(s) : Prevencao Planejamento e Manutenção de Máquinas e
Equipamentos Industriais Ltda.
Augustinho Pires da Silva
Doralice de Mello da Silva
INTIMADO(S) : Augustinho Pires da Silva - (RÉU - 2)

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho
Presidente da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a
todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-
mento, que está INTIMANDO a ré acima nomeada, ora em
lugar incerto e não sabido, a ficar ciente da penhora efetuada
junta a matrícula nº22.178, da 6ª CRI do registro de imóveis de
Curitiba, conforme auto de penhora de fls. 229 dos autos.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 23
dias do mês de julho de 2008. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza do Trabalho

TRT-PR-14353-2006-003-09-00-0(RT) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aladir Batista de Lima
Réu(s) : Port Serv Comércio e Serviços Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
INTIMADO(S) : Port Serv Comércio e Serviços Ltda. - (RÉU -
1) - CNPJ: 02.675.480/0001-16

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho
Presidente da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a
todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-
mento, que está INTIMANDO a ré acima nomeada, ora em
lugar incerto e não sabido, a ficar ciente de que foi proferida
decisão de mérito nos autos supra, cujo inteiro teor encontra-se
à disposição da mesma, na sede desta Vara para, querendo, de-
las recorrer, no prazo de lei, bem como para contra-arrazoar
recurso interposto.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 23
dias do mês de julho de 2008. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza do Trabalho

TRT-PR-19255-2003-003-09-00-7(RT) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandro Carlos dos Santos
Réu(s) : Mackenzie Montagem e Manutenção Industrail Ltda.
José Carlos dos Santos
Thaiani Bastos Gomes
INTIMADO(S) : José Carlos dos Santos - (RÉU - 2) - CPF:
054.515.519-36
Mackenzie Montagem e Manutenção Industrail Ltda. - (RÉU -
1)
Thaiani Bastos Gomes - (RÉU - 3) - CPF: 867.856.999-91

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho
Presidente da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a
todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-
mento, que está INTIMANDO a ré acima nomeada, ora em
lugar incerto e não sabido, a ficar ciente do despacho de fls.
167: “Intimem-se os sócios, inclusive a ré, para fins do art. 884
da CLT, por edital LINS.” que foi proferido nos autos supra.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
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do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 23
dias do mês de julho de 2008. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza do Trabalho

TRT-PR-20535-1997-003-09-00-9(RT) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ives Augustinho Izo
Réu(s) : Gesso Placas Decorações S/C Ltda.
Joao Hercilio Gonçalves
Domingo Aguilar Encinas
INTIMADO(S) : Gesso Placas Decorações S/C Ltda. - (RÉU -
1)
A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO a executada acima nomeada, ora em lugar in-
certo e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.
Principal   R$ 63.206,34
INSS EMPREGADOR R$ 1.720,77
CUSTAS PROCESSUAIS R$ 1.532,43
HONORÁRIOS PERICIAIS R$ 997,13
INSS EMPREGADO R$ 542,26
HONORÁRIOS CONTABEIS R$ 403,72
Custas art.789-a da clt R$ 11,15
TOTAL DEVIDO  R$ 68.413,80
Valores atualizados até: 31/07/2008

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 23
dias do mês de julho de 2008. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-23513-1998-003-09-00-1(RT) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudemir Teodoro dos Reis
Réu(s) : Frigorifico Umuarama Ltda.
INTIMADO(S) : Frigorifico Umuarama Ltda. - (RÉU - 1)
A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO a executada acima nomeada, ora em lugar in-
certo e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.

Principal   R$ 7.859,19
INSS EMPREGADOR R$ 1.200,46
CUSTAS PROCESSUAIS R$ 157,18
Custas art.789-a da clt R$ 11,54
TOTAL DEVIDO  R$ 9.228,37
Valores atualizados até: 31/07/2008

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 23
dias do mês de julho de 2008. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-24234-2007-003-09-00-7(RT) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Aparecida de Lara
Réu(s) : Comércio de Frios Bruna Ltda.
Silvio Rubens Herbst
INTIMADO(S) : Comércio de Frios Bruna Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 00.188.533/0001-49
Silvio Rubens Herbst - (RÉU - 2)

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho
Presidente da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a
todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-
mento, que está INTIMANDO a ré acima nomeada, ora em
lugar incerto e não sabido, a ficar ciente de que foi proferida
decisão de mérito nos autos supra, cujo inteiro teor encontra-se
à disposição da mesma, na sede desta Vara para, querendo, de-
las recorrer, no prazo de lei.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 23
dias do mês de julho de 2008. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 8º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00055/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00025-1998-004-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cecilia Grochka
Réu : Picanco Materiais de Construção Ltda.
Josimar Gazolla Picanço
Maria Bernadete Picanço
ADV(S) : Vilson Zanella Gudoski - PR22572

Intimar o autor para que se manifeste sobre a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça, indicando a forma de prosseguimento
no prazo máximo de trinta dias. Decorrido o prazo concedido
sem manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo provi-
sório (OS 02/2006 desta 4a. Vara).

TRT-PR-00140-2003-004-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Savio Luiz Sens
Réu : Sociedade Educacional Positivo Ltda.
Editora Nova Didatica Ltda.
ADV(S) : Luis Cesar Esmanhotto - PR12698

1 - Intime-se a executada para que efetue o pagamento da dife-
rença relativa ao INSS do Empregador e das custas processu-
ais, conforme apurado nos cálculos da Secretaria da Vara, sob
pena de prosseguimento da execução.
2 - Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-00785-2002-004-09-00-7 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marli de Fatima Andrett
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
Senff Parati S.A.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Stela Marlene Schwerz - PR18802

1 - Manifestem-se as partes sobre os cálculos refeitos pelo cal-
culista, apresentando impugnação fundamentada, com os itens
e valores objeto da discordância, querendo, sob pena de pre-
clusão.
2 - Prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pelos executados,
considerando-se o intervalo de 03 (três) dias úteis entre as con-
tagens.

TRT-PR-51993-2002-004-09-00-4 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benedita Nilceia da Silva Trindade
Réu : Newton Mulfold Oliveira Filho
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884

1 - Tendo em vista tratar-se de execução de acordo inadimplido
e de já encontrar-se o réu devidamente citado (fl. 54, v), deter-
mino a liberação, em favor do autor, do valor depositado à fl.
148.
2 - Intime-se o exequente para se manifestar sobre a resposta
do ofício encaminhado pela Receita Federal, bem como para
indicar os meios de prosseguimento da execução.
3 - Prazo: 30 (trinta) dias.
4 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-01172-2005-004-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hernani Glinski
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Marcela Cristina Tezolin - PR27615
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-53538-2006-004-09-00-7 (PS)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandro Vieira dos Santos
Réu : Drago Restaurante Ltda. (ME)
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

Intime-se o autor para que cumpra na integralidade o despacho
de fls. 108, juntando aos autos o contrato social da reclamada
onde conste a alteração da denominação social, visto que o
documento juntado não comprova esta alegação.

TRT-PR-02684-1997-004-09-00-2 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco de Freitas Santos
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Ciro Ceccatto - PR11852
Antonio Dilson Pereira - PR7101

Intime-se o autor para apresentar contraminuta ao Agravo de
Petição, no prazo legal.

TRT-PR-54071-2006-004-09-00-2 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Madalena Muzeka
Réu : Ana Elisa Sidoruk Vieira Wudarski
ADV(S) : Nuredin Ahmad Allan - PR37148

1 - Intime-se a autora para indicar o endereço atualizada da ré,
a fim de proceder a intimação da mesma do teor do despacho
de fls. 13.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, ao arquivo provisório.

TRT-PR-54100-2006-004-09-00-6 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Silva Barreto
Réu : M Zak Restaurante Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

1 - Intime-se o exequente para indicar os meios de prossegui-
mento da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-03501-2008-004-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosilda Ferreira Nascimento
Réu : EBV Limpeza Conservação e Serviços Especiais Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Intimar o autor para que informe o atual e correto endereço da
primeira reclamada, no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito sem resolução do mérito.

TRT-PR-03594-2005-004-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Nicolau dos Santos
Réu : Guia Mais Publicidade Ltda.
ADV(S) : Roger Pensutti Abreu - PR28058

Intime-se o procurador da reclamada de que se encontra à dis-
posição, pelo prazo de 90 (noventa) dias, Guia de Retirada re-
ferente aos autos supra, encaminhada ao Banco do Brasil -
Agência Poder Judiciário. Não sendo sacado, o valor será reco-
lhido à União.

TRT-PR-54634-2002-004-09-00-9 (PS)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio dos Santos
Réu : L Rabello Representações Ltda.
Daidellein do Brasil Clube Nacional de Serviços e Lazer
ADV(S) : Adriana Aparecida Rocha - PR22562
Rodrigo Portes Bornemann e Correa - PR31182
Suzana Schwansee Molli - PR23479

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-03738-2007-004-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zipema Wood Products Ltda.
Réu : Alysson Diego Siqueira Tebet
ADV(S) : Norberto Trevisan Bueno - PR4610
Adriano Moro Bittencourt - PR25600

Intimem-se as partes de que a audiência de Julgamento refe-
rente aos autos supra foi adiada para o dia 14/11/2008, às 17h35,
conforme ata de fl. 239.

TRT-PR-03832-2004-004-09-00-6 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aleido de Souza
Réu : Gea Geologia e Engenharia Ambiental Ltda. (Massa Fa-
lida)
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Eunice Messa Gonzales - PR25371
Luiz Antonio Pereira Rodrigues - PR34955
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Ricardo de Lucca Mecking - PR26755

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-03843-2003-004-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Roberto Marcondes
Réu : Transportadora Rapido Paulista Ltda.
Urbana Transportes Ltda.
ADV(S) : Alexandre Lipka - PR27297

Indefere-se o pedido do autor de declaração de sucessão de
empresas, haja vista que a empresa instalada no endereço da
executada, adquiriu o imóvel mediante arrematação em leilão
judicial, conforme certificado pelo Oficial de Justiça às fls. 07
da Carta Precatória acostada aos autos.
Intime-se o autor para que requeira o que entender de direito
para o prosseguimento da execução, no prazo de trinta dias, no
silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-03952-2001-004-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Marinho Rego
Réu : Vianna Lima Sistemas Informatizados Ltda.
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015

1 - O reclamante apresenta indícios de que houve sucessão de
empresas. Porém, a simples utilização de mesmo domínio na
internet não configura a sucessão, também mesmo endereço
não comprova, porque podem coexistir duas ou mais empresas
em endereço que hajam salas comerciais, que pode ou não ser
o caso da alegada sucessora. Também o fato da sucessora infor-
mar na internet que está no mercado no mesmo tempo que a
executada não configura sucessão, pelo contrário, indica que a
mesma é independente da alegada sucedida.
2 - No entanto, não há como negar que há indícios, senão de
sucessão, de mesmo grupo econômico. Porém, para que haja
sucessão trabalhista ou declaração de mesmo grupo econômi-
co, é necessária prova evidente de exploração do mesmo ramo
de atividade econômica com aproveitamento do mesmo local e
equipamentos, além de utilização de mão-de-obra contratada
pelo empregador originário, ou de mesmo quadro societário ou
administração por mesma pessoa no grupo de empresas. Hipó-
teses estas não caracterizadas nos autos, pelo que rejeita-se,
por ora, a alegação de sucessão de empresas.
3 - Intime-se o autor para que junte os Contratos Sociais da
executada e da alegada sucessora (ou de mesmo grupo econô-
mico que será analisado pelo Juízo), com TODAS as alterações
registradas na Junta Comercial.
4 - De forma concomitante, determina-se a expedição de man-
dado de CONSTATAÇÃO, em que o Oficial de Justiça deverá
diligenciar no endereço da executada e certificar, de forma por-
menorizada, qual a situação atual da executada, bem como, que
descreva o local da empresa e, caso existam outras empresas
instaladas no local, quais as atividades que exercem e quem
administra tais empresas.
5 - Cumpram-se.

TRT-PR-04053-2002-004-09-00-6 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelle Cristiane Tavares Gomes
Réu : Lojas Renner S.A.
ADV(S) : Marcos Luciano Gomes - PR24605

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-04650-1998-004-09-00-3 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Cristina Ferraz de Oliveira
Réu : It Companhia Internacional de Tecnologia
Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Mauricio Gomes da Silva - PR13409

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-04854-2000-004-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Beatriz Mattos Pereira
Réu : Forro Lancamentos de Modas Ltda. (Massa Falida de)
Joao Luiz Gava
Claudia Vitoria Gava
Cap Administradora de Bens e Imoveis S/C Ltda.
Alexandre Palma Machado
Georges Menphis Xavier
Claudio Moacir Martins
José Lucio Borges
ADV(S) : Rodrigo Vinicius Soares Cardoso - PR22810

Intime-se o autor para apresentar contraminuta ao Agravo de
Petição, no prazo legal.

TRT-PR-05034-2006-004-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helena Regina Bertolin
Réu : Conserlimpe Prestadora de Serviços Gerais Ltda.
ADV(S) : Rafael Wobeto de Araujo - PR31038

Ante o teor da certidão de fl. 95, intime-se a autora para que,
em trinta dias, indique a forma de prosseguimento, sob pena de
arquivamento provisório.

TRT-PR-05055-2003-004-09-00-3 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Bassani Azevedo
Réu : Caixa Seguradora S.A.
ADV(S) : Miriam Persia de Souza - PR13854

Intimar a executada de que o Juízo se encontra garantido, para
os fins do art. 884, da CLT. Prazo legal.

TRT-PR-05582-2008-004-09-00-2 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cesar Bruno
Réu : Zen Comércio de Medicamentos Ltda.
Eduardo Bremm de Castro (ME)
EBC Comércio de Medicamentos Ltda.
Farmácia Saint Etiene Ltda.
Farmácia Halabura Ltda.
Construtora Bremm de Castro Ltda.
ADV(S) : Eliane Terezinha Machado de Souza - PR16581

Intime-se o autor para que informe o atual e correto endereço
da reclamada, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito sem resolução do mérito.
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TRT-PR-05838-1997-004-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Margareth Maria Prestes Camargo
Réu : Itaipu Binacional
Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
Triagem Administração de Serviços Temporarios Ltda.
Empresa Limpadora Centro Ltda.
ADV(S) : Marcelo Silva Malvezzi - PR23815
Emilia Daniela Chuery Martins de Oliveira - PR21284
Regiane Antunes Dequeche - PR17361

1 - Considerando o silêncio das executadas e a concordância
expressa do exeqüente com os cálculos refeitos pelo calculista,
julgo definitivamente delimitados os valores devidos ao exe-
qüente, nos termos dos cálculos de fls. 790 e seguintes.
2 - Atualize a Secretaria da Vara a conta com abatimento dos
valores levantados pelo exeqüente e intimem-se as executadas
para pagamento da diferença devida, sob pena de prossegui-
mento da execução.
3 - Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-05919-2005-004-09-00-9 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vaudeci Mendes da Silva
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Stela Marlene Schwerz - PR18802

Intimar a ré para, querendo, apresentar contra razões ao recur-
so ordinário interposto pela parte contrária, no prazo legal.

TRT-PR-06052-2004-004-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Pereira da Costa
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Francisco Carlos Jorge - PR13967

1 - Intimar o reclamante para se manifestar sobre os novos cál-
culos refeitos pelo calculista, apresentando impugnação funda-
mentada, com os itens e valores objeto da discordância, que-
rendo, sob pena de preclusão.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-06513-2004-004-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jacir da Rocha
Réu : Pedro Luiz Machado
ADV(S) : Vicente Higino Neto - PR24250

1 - Intime-se o exequente para indicar os meios de prossegui-
mento da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-06579-2008-004-09-00-6 (ACPg)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : LACTEC Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvi-
mento
Réu : Patricia Hommerding Pedrozo
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
Fernanda Andreazza - PR22749

Intimem-se as partes para tomar ciência do inteiro teor da ata
de audiência de fl. 115, em que foi homologada a desistência
da ação.

TRT-PR-06946-2003-004-09-00-7 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisa Ariatines da Silva
Réu : Lembrasul Supermercados Ltda. (Massa Falida)
Diplomata S.A. Industrial e Comercial
ADV(S) : Sandro Luiz Weriang - PR29760
Ana Paula Pavelski - PR35211

Intime-se o procurador da reclamada de que se encontra à dis-
posição, pelo prazo de 90 (noventa) dias, Guia de Retirada re-
ferente aos autos supra, encaminhada à Caixa Econômica Fe-
deral - Agência Fórum do Trabalho. Não sendo sacado, o valor
será recolhido à União.

TRT-PR-06992-2001-004-09-00-4 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilsa Aparecida de Oliveira
Réu : Joao Gazelinski
ADV(S) : Luci Raymundo Damazio - PR14220

Intime-se o Réu, diretamente e por intermédio de sua procura-
dora, para contestar a restauração do primeiro volume dos au-
tos (art. 1065 do CPC), exibindo as cópias que detiver das pe-
ças do processo (contestação, TRCT, comprovantes de paga-
mentos, folha-ponto, entre outras), sob a pena cominada no
artigo 803 do CPC.

TRT-PR-07170-2005-004-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Cavalaro
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Intimem-se os reclamados para que comprovem nos autos, no
prazo de dez dias, a implantação da diferença de complementa-

ção de aposentadoria, conforme decisão do Acórdão de fls. 377/
385, sob pena de multa por descumprimento de obrigação de
fazer.

TRT-PR-07281-1997-004-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Capatto
Réu : Montreal Engenharia S.A.
Inepar Indústria e Construções S.A.
Iecsa Internacional de Engenharia S.A.
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Orlando Candido Ferreira - PR17393
Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834

Deixo de receber a “exceção de pré-executividade”, porque tal
criação doutrinária somente é considerada por este Juízo em
raras situações em que se observe grande prejuízo ao patrimô-
nio da executada ou comprovação indubitável quanto à legiti-
midade da parte, o que não vislumbro ser o presente caso.
Intimem-se as partes, sendo que o autor para que indique a
forma de prosseguimento da execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-07332-2003-004-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Dutra
Réu : Restaurante Sabor do Ceu Ltda.
Ida Tieko Ochiai
Patricia Mayumi Ochiai
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, encaminhar os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-07438-2006-004-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson Antonio Rolim de Moura
Réu : Nice Estacionamento Ltda.
ADV(S) : Maria Valentina Ferreira - PR14296

Intimar o autor para que informe o atual e correto endereço da
reclamado, no prazo de dez dias.

TRT-PR-07460-2006-004-09-00-9 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jefferson Alves da Silva
Réu : Quality Amj Tecnologia Aplicada em Serviços Ltda.
AMBEV Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Cezar Euclides Mello - PR9105
Ana Paula Magalhães - PR22496

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-07468-2005-004-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Decio Bueno Machado
Réu : Controltec Engenharia e Sistemas Ltda.
Recap PETROBRÁS Refinaria de Capuava
ADV(S) : Marcia Helena Bader Maluf - PR9977

1 - Intime-se o exequente para indicar os meios de prossegui-
mento da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguarde-se a baixa do AIRR de fls. 229.

TRT-PR-07534-2004-004-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu Novaes Guilherme
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
José Antônio Simões
Jerfferson Simões
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

1 - Nada a deferir em relação ao reclamado José A. Simões,
visto que o mesmo sequer foi citado.
2 - Indefere-se a penhora sobre os bens imóveis indicados em
relação ao terceiro executado, tendo em vista que não foi jun-
tado cópia das matrículas dos imóveis. Indefere-se também a
penhora sobre quotas de capital da empresa Sentinela, visto
que já é fato público e notório que tal empresa encontra-se in-
solvente e, consequentemente, não tem valor econômico suas
quotas sociais.
3 - Tendo resultado negativa a consulta à Base de Dados do
DETRAN-PR, intime-se o exequente para indicar os meios de
prosseguimento da execução.
4 - Prazo: 30 (trinta) dias.
5 - No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-07727-2007-004-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciana Landa Nunes
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Ademilson de Magalhaes - PR22229
Stela Marlene Schwerz - PR18802

Intimar as partes para que se manifestem sobre o laudo apre-
sentado pelo Sr. Perito, no prazo comum de cinco dias.

TRT-PR-07843-2000-004-09-00-1 (RT) - (30 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Rocha
Réu : Indústria e Comércio de Bebidas Kreusch Ltda.
José Clemente Kreusck
Jair Schmitt Kreusch
ADV(S) : Marcelo Jose Ciscato - PR24654

1 - Intime-se o exequente para indicar os meios de prossegui-
mento da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-07868-2000-004-09-00-5 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Yeda Viana
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Carlos Alberto Stoppa - PR12166
Paulo Fernando Paz Alarcon - PR37007

1 - Intimar as partes para se manifestarem sobre os cálculos
refeitos pelo calculista, apresentando impugnação fundamen-
tada, com os itens e valores objeto da discordância, querendo,
sob pena de preclusão.
2 - Prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pelo 1º executa-
do, seguido pelo 2º e, após, pelo exequente, considerando-se o
intervalo de 03 (três) dias úteis entre as contagens.

TRT-PR-07938-2005-004-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Thomazinho
Réu : Hospital Nossa Senhora das Graças
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Intime-se a ré de que, em razão de não ter vindo aos autos o
laudo pericial, a audiência de Encerramento de Instrução refe-
rente aos autos supra foi adiada para o dia 15/09/2008, às 13h28,
conforme ata de fls. 160.

TRT-PR-07989-2003-004-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Raquel Lopes
Réu : Hebert José Chong Arburola
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366

1 - Informe o autor sobre o adimplemento do acordo (fl. 132),
ou indique a forma de prosseguimento da execução.
2 - Prazo: 30 dias.
3 - No silêncio, encaminhe-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-08277-2005-004-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Albeni Fatel
Réu : Vigilância Serve Leste Ltda.
Fundepar Instituto de Desenvolvimento Educacional do Para-
ná
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, encaminhar os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-08305-2003-004-09-00-7 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Liniomar Pereira
Réu : Brasimac S.A. Eletrodomésticos (Massa Falida)
ADV(S) : Pedro Paulo Fernandes - PR7292

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-08396-2003-004-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Frank James Souza Mavignier
Réu : Vigilância Serve Leste Ltda.
INSS Instituto Nacional do Seguro Social
Dorival de Castro
Ives Valencio Ponestke
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

1 - Intime-se o exequente para indicar os meios de prossegui-
mento da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-08536-2006-004-09-00-3 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderleia de Souza
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-08612-2005-004-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Mauricio Loures Ramos
Réu : São José Emergencias Medicas S/C Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto da Silva Vidal - PR6742

Mantenham-se os documentos de TRCT e guia CD acostados à
contracapa dos autor e intime-se a autora para retirá-los no pra-
zo de cinco dias.
Deverá o reclamante se manifestar, no prazo de trinta dias, so-
bre a sua habilitação junto ao benefício do Seguro desemprego,
sendo que o seu silêncio será considerado como satisfeita a
obrigação de fazer da reclamada com relação ao direito ao re-
ferido benefício.

TRT-PR-09525-1998-004-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Adolfo Reichardt Alves
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
União (Extinta RFFSA)
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Sandra Calabrese Simao - PR13271

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-09857-2006-004-09-00-5 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Henrique Guerra
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Ruy Barbosa Junior - PR37564

A ciência e condução do assistente técnico é ônus da parte que
o contratar, portanto, indefere-se a intimação do assistente téc-
nico da reclamada.
Indefere-se a substituição da perita nomeada, porque o fato de
atuar como assistente técnica em outros autos não constitui
impedimento para realizar a perícia nos presentes autos, haja
vista que a sua manifestação é estritamente técnica.
Intime-se a reclamada.

TRT-PR-09977-2007-004-09-00-3 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tasso Zuchinalli
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Evandro Luis Pezoti - PR25741

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-09987-2004-004-09-00-6 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio Marques da Silva
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Alexandre Euclides Rocha - PR24495

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-10146-1992-004-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Carlos de Souza
Réu : Rapido Transmagil Ltda.
Fabiane Transportes Itapeva Ltda.
ADV(S) : Danilo Fabiano Finzetto - PR15039

1 - Intime-se o exequente para se manifestar sobre a devolução
da CPE, bem como indicar os meios de prosseguimento da exe-
cução. Deverá o exequente observar que os veículos que estão
alienados fiduciariamente não podem ser penhorados, conso-
ante o entendimento da OJ EX 34 deste regional.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, ao arquivo provisório.

TRT-PR-10489-2002-004-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Mendes Murca
Réu : Irio Facundes Piazoli
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192

1 - Indefere-se a penhora sobre quotas que o executado possui
junto a empresa Tor Montadora de Móveis Ltda, tendo em vista
que os documentos juntados pelo autor não são suficientes para
comprovar sua alegação.
2 - Indefere-se a consulta ao DETRAN, conforme requerida
pelo autor, visto que tal diligência já foi realizada às fls. 99.
3 - Tendo resultado negativa a tentativa de penhora de dinheiro
e/ou aplicações financeiras do executado, intime-se o exequente
para indicar os meios de prosseguimento da execução.
4 - Prazo: 30 (trinta) dias.
5 - No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-10939-2004-004-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivan Aparecido Zanetti
Réu : Itd Transportes Ltda.
Faster Road Express Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441

Tendo sido infrutífera a tentativa de penhora ‘on line” pelo sis-
tema BACEN/JUD, verifique-se junto ao site do DETRAN even-
tuais veículos de propriedade da executada e intime-se o autor
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para manifestação, no prazo de dez dias.

TRT-PR-11014-2005-004-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Moreira Florenzano
Réu : Editora Gazeta do Povo Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Tendo em vista os embargos de declaração opostos pela recla-
mante que, se acolhidos, podem acarretar efeito modificativo
ao julgado, intime-se a parte contrária para que se manifeste a
respeito, querendo, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-11073-2005-004-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Santana Pequeno
Réu : Liga Paranaense de Combate Ao Cancer
ADV(S) : Renato Serpa Silverio - PR23142

Tendo em vista os embargos de declaração opostos pela recla-
mada que, se acolhidos, podem acarretar efeito modificativo
ao julgado, intime-se a parte autora para que se manifeste a
respeito, querendo, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-11248-2006-004-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Darli Aparecida Castro dos Santos
Réu : Brasanitas Empresa Brasileira de Saneamento e Comér-
cio Ltda.
Hospital Santa Cruz S.A.
ADV(S) : Sergio Mores - PR29072

1 - Defiro a reabertura de prazo à ré. Intime-a.
2 - Manifeste-se também a reclamada, no mesmo prazo, sobre
os documento juntados pela autora.

TRT-PR-11851-2006-004-09-00-8 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiana Marcia dos Santos Krick
Réu : HSBC Seguros Brasil S.A.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Intimem-se as partes para tomar ciência do inteiro teor da ata
de audiência de fl. 395, em que constam os termos da homolo-
gação do acordo.

TRT-PR-11851-1999-004-09-00-8 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benedito Facini
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Paulo Sergio Guedes - PR25648
Paulo Batista Ferreira - PR15094

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-11868-2004-004-09-00-3 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jomar Baby
Réu : Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-12057-2001-004-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Marcos de Almeida
Réu : AG Construções Ltda.
Alberto Gonçalves
Antonio Luiz Valente Gonçalves
Themis Valente Gonçalves
ADV(S) : Daniele Lucy Lopes de Sehli - PR22987

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, encaminhar os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-13537-2004-004-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elza Santos da Silva
Réu : Rio Branco Aquisição e Administração de Creditos Ltda.
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
Ltda.
Goldman Sachs & Companhia
ADV(S) : Rafael Leonardo Berna Sanabria - PR29277

Intimar o reclamante para apresentar sua CTPS, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-13540-2005-004-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Selimar Rodrigues da Costa
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Camila Loureiro Sachsida Mellinger - PR32154

1 - Intime-se a reclamada para que junte os documentos solici-
tados pelo Sr. Expert.
2 - Prazo: 15 (quinze) dias.

TRT-PR-13680-2006-004-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Martini Barboza
Réu : Pedreiras Jaguarapira Indústria e Comércio Ltda. (Massa
Falida)
ADV(S) : Antonio Aleixo Wagner - PR15199

Renove-se a intimação ao autor e ao seu procurador para que
retirem as certidões de habilitação expedidas nos autos, no pra-
zo de 10 dias, sob pena de anulação das mesmas.

TRT-PR-13887-2002-004-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcides Bessa Silva
Réu : Construtora Lhs Ltda.
Edson Henrique da Silveira
Lorival Henrique da Silveira
Valdivino Henrique da Silveira
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215

1 - Intime-se o exequente para indicar os meios de prossegui-
mento da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-13972-2000-004-09-00-9 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tania Foggiatto
Réu : Fundação Telepar
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-13975-2001-004-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Pereira de Souza
Réu : Buck Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
Encaixe Metal Indústria de Equipamentos Para Logística Ltda.
(Massa Falida de)
Vilson Rubens Muller
Rubens Werner Muller
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712

1 - Encaminhem-se as declarações de imposto de renda na fon-
te à Direção do Fórum para as providências cabíveis.
2 - Intime-se o procurador do exeqüente para, querendo, con-
sultar as declarações de imposto de renda na fonte enviadas
pela Receita Federal, na Direção do Fórum, no 4º andar do
prédio anexo às Varas, sendo que a consulta somente será dis-
ponibilizada no horário das 14h às 18h e exclusivamente ao
destinatário da intimação, que deverá obrigatoriamente apre-
sentá-la para ter acesso às mesmas, e requerer o que entender
de direito.
3 - Prazo: 30 (trinta) dias.
4 - No silêncio, ao arquivo provisório.

TRT-PR-14163-2002-004-09-00-6 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosmeri Esteghues do Walle
Réu : Pet Ecoville Ltda.
Maria Izabel Gasparin Palermo
Tania Paula Gasparin Lucchesi
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

Encaminhe-se novamente a guia de retirada ao BB, intimando-
se o exequente, através de seu procurador, de que a mesma
permanecerá à disposição no referido estabelecimento pelo pra-
zo de 90 (noventa) dias para fins de saque.

TRT-PR-14647-2006-004-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandra de Oliveira Silva
Réu : Risotolandia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Defere-se o prazo requerido pela reclamada, mantendo-se a
penalidade de presumir-se pela desistência da intimação da tes-
temunha pelo Juízo.

TRT-PR-14676-2005-004-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleuza Pontes de Almeida
Réu : Armazem Homeopatico Farmácia de Manipulacao Ltda.
ADV(S) : Celso da Silva Labres - PR26969

1 - Manter a Carta Precatória apensada aos autos. Intimar o
exequente para que se manifeste sobre a devolução da Carta
Precatória, indicando os meios para o prosseguimento da exe-
cução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-14743-2005-004-09-00-6 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lourival dos Anjos Gonçalves

Réu : Castelores Engenharia e Construção Ltda.
ADV(S) : Gisela Pinheiro de Souza Daou - PR36559
Eloi Roque Roggia - PR15913

1 - Homologa-se a transação alcançada pelas partes, nos ter-
mos da petição de fls. 108/109, em seus estritos termos, para
que produza seus jurídicos efeitos, exceto quanto às discrimi-
nações das parcelas que compõem o valor do acordo para fins
de incidência de contribuições previdenciárias, as quais preva-
lecem conforme os cálculos já homologados, por força do inci-
so I, do artigo 131, da IN 03/2005/MPS/SRF.
2 - Intimem-se as partes.
3 - Intime-se, ainda, a reclamada para comprovar nos autos o
recolhimento do imposto de renda incidente sobre cada parcela
do acordo, no prazo de 15 dias do pagamento da última parce-
la, nos termos do art. 46 da Lei 8541/1992, se for o caso.
4 - Custas pela reclamada sobre o total do acordo, no importe
de R$ 210,00, que deverá efetuar o pagamento e comprová-lo
nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.
5 - Honorários contábeis pela reclamada, conforme já contados
nos autos, que deverá efetuar o pagamento e comprová-lo, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de prosseguimento da exe-
cução.
6 - Quitados os valores devidos (custas, contribuições previ-
denciárias e honorários contábeis), dê-se ciência à PGF dos
recolhimentos fiscais e tributários, oficie-se à Receita Federal
e arquivem-se os autos.

TRT-PR-14788-2002-004-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Divonzir Augusto Braz
Réu : Sidepar Siderurgica Paranaense Ltda.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Para apreciação do requerimento de prosseguimento da execu-
ção em desfavor dos sócios, o Autor deverá apresentar Contra-
to Social da executada, devidamente atualizado e com todas as
alterações, para eventual interesse no redirecionamento da exe-
cução em desfavor dos sócios. Prazo de 30 dias.

TRT-PR-15059-2008-004-09-00-4 (AIND)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marivone Machado Miguel
Réu : Silva Terzado e Cia Ltda.
Clemente José Luiz da Silva
ADV(S) : Augusto Cesar da Cruz Fernandes - PR38175

1 - Indefiro, por ora, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdi-
cional, mormente porque ausente em juízo de verossimilhança
os requisitos insculpidos no art. 273, do CPC.
2 - Inoportuna a determinação de bloqueio de bens dos recla-
mados no presente momento processual, pois além de eventual
condenação depender de elementos elucidados pela instrução
probatória, não qualquer evidência de que os réus tenham a
intenção de dilapidar seu próprio patrimônio.
3 - Inaplicável, da mesma forma, o disposto no art. 615-A, do
CPC, pois a presente demanda sequer se encontra na fase exe-
cutória, à qual se aplicará, inicialmente, o procedimento espe-
cífico trazido pela CLT.
4 - Fica designado o dia 02/12/2008, às 15h50, para realização
de audiência UNA, devendo o autor comparecer, sob pena de
arquivamento dos autos.

TRT-PR-15470-1998-004-09-00-7 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Devair Raimundo
Réu : Osten Ferragens Ltda.
ADV(S) : Adalberto Caramori Petry - PR17803

Intime-se o procurador da reclamada de que se encontram à
disposição, pelo prazo de 90 (noventa) dias, Guias de Retirada
referentes aos autos supra, encaminhadas à Caixa Econômica
Federal, Agência Fórum do Trabalho, e ao Banco do Brasil,
Agência Poder Judiciário. Não sendo sacados, os valores serão
recolhidos à União.

TRT-PR-15538-2007-004-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angelo Biscola
Réu : Sintese Consultoria e Informatica Ltda.
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Glauber Guimaraes de Oliveira - PR34957

Intimem-se as partes para tomar ciência do inteiro teor da ata
de audiência de fl. 56, em que constam os termos da homologa-
ção do acordo.

TRT-PR-15586-2008-004-09-00-9 (AIND)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ministério Público do Trabalho Procuradoria Regional
do Trabalho da 9ª Região
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
União (Extinta RFFSA)
ADV(S) : Jose Augusto Araujo de Noronha - PR23044

Tendo em vista que foram recebidas as contestações das recla-
madas no Juízo Cível, bem como, o Ministério público já apre-
sentou impugnação às fls. 261/278, designa-se data para reali-
zação de audiência de INSTRUÇÃO, para oitiva das partes e
testemunhas, para o dia 16 de outubro de 2008, às 15h50min,
sendo que o não comparecimento das partes implicará na pena
de confissão. Devem as partes observarem o número legal de

testemunhas a serem ouvidas nesta Especializada.
Intimem-se as partes, sendo que o Ministério Público, de forma
pessoal.

TRT-PR-15686-2006-004-09-00-3 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Beppler
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Indefere-se o requerimento da segunda ré para que a Sra. Perita
responda aos quesitos complementares, tendo em vista que tais
esclarecimentos já se encontram devidamente analisados no
laudo apresentado. Intime-se.

TRT-PR-15798-2002-004-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone de Fatima Rodrigues do Nascimento
Réu : Assessoria Imobiliaria Jdm Ltda.
Jair Denis Mattiazzi
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

1 - Indefere-se o requerimento do exequente constante das fls.
201/202, tendo em vista ser inviável e ineficaz a expedição de
ofício a empresa em que o segundo réu é socio, com intuito de
verificar o rendimento mensal bem como o valor pago do pró
labore mensalmente ao sócio Jair Denis Mattiazzi.
2 - Intime-se o exequente para indicar os meios de prossegui-
mento da execução.
3 - Prazo: 30 (trinta) dias.
4 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-16177-2005-004-09-00-7 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Herica Fernanda de Lima
Réu : Serve Leste Segurança e Vigilância Ltda.
Departamento Nacional de Producao Mineral
INSS Instituto Nacional do Seguro Social
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-16521-2006-004-09-00-9 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clodoaldo Nogueira
Réu : Construtora Carpizza Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Eliomar Francisco Tumelero - PR15555

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-16679-2002-004-09-00-5 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Moises Mario Skroch
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Antonio Celestino Toneloto - PR8761

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-16920-2002-004-09-00-6 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Beatriz Bisleri
Réu : Escritorios Unidos Ltda.
Orlando Barbieiri - Espólio
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468

Tendo em vista a manifestação da representante do espólio de
Orlando Barbieri, Sra. Walkiria Engel Barbieri, nos autos da
Carta Precatória, OFICIE-SE ao Juízo da 1ª Vara da Família e
Sucessões do Foro Regional XI - Pinheiros-SP, nos autos
583.11.2005.015.402-4, solicitando a reserva de crédito em
favor dos presentes autos, informando-se o valor discriminado
devido ao autor e das despesas processuais, para preferência ao
crédito do autor. Solicite-se, ainda, ao Juízo do inventário, que
informe ou encaminhe cópia do formal de partilha ou arrola-
mento de bens existentes nos autos, bem como, o atual trâmite
da Ação de Inventário.
Dê-se ciência ao autor, observando-se desde já que não há que
se falar em penhora “on line” pelo sistema BACEN/JUD na
conta da representante do espólio, sem antes saber sobre o in-
ventário e quinhão pertencente a cada herdeiro.

TRT-PR-17222-2003-004-09-00-9 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Atila Pericles de Freitas
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Margareth Mouzinho de Oliveira Lupatini - PR14421

O exequente apresenta impugnação aos cálculos refeitos, às
fls. 809/814. O calculista apresentou esclarecimentos às fls.
817/818.
O exequente requer, em suma, que a executada seja compelida
a trazer aos autos os comprovantes de pagamentos que demons-
trem a integração das diferenças salariais deferidas em senten-
ça, para assim delimitar o período de cálculos das parcelas vin-
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cendas, sob pena de se “eternizar” a execução.
Com razão a exequente. A sentença de mérito determinou o
pagamento das parcelas vincendas até a implantação em folha,
ou seja, deveria a executada cumprir a obrigação de fazer de-
terminado em sentença, trazendo aos autos a comprovação da
implantação em folha de pagamento.
Em razão disso, determino a intimação da executada para que
comprove nos autos a implantação das diferenças salariais, con-
forme determinado em sentença, para possibilitar a realização
dos cálculos das parcelas vincendas, de forma eficiente, conce-
dendo-se, para tanto, o prazo de dez dias, sob pena de incorrer
em multa diária por descumprimento de obrigação de fazer, a
incidir a partir do 11º dia a partir da intimação do presente
despacho, no importe de R$ 300,00/dia em favor do exequente.
Intime-se o procurador da executada, bem como, intime-se a
executada pessoalmente.

TRT-PR-17394-2006-004-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pricila Linzing Zanini
Réu : Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366

Especifique a autora quais os bens que se quer penhorar, no
prazo de 10 dias.

TRT-PR-17515-2007-004-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Willian Josue Brandt
Réu : Panamericano Administradora de Cartoes de Credito Ltda.
ADV(S) : Nilson de Melo Junior - PR37222
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

1 - Homologa-se a planilha juntada pela ré com a discrimina-
ção de verbas, nos termos da petição de fls. 119/120, em seus
estritos termos, para que produza seus jurídicos efeitos.
2 - Intimem-se as partes.
3 - Intime-se, ainda, o reclamado para comprovar nos autos o
recolhimento do imposto de renda e das contribuições previ-
denciárias, no prazo de 10 dias do pagamento da última parce-
la, nos termos do art. 46 da Lei 8541/1992, se for o caso.

TRT-PR-18091-1992-004-09-00-3 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erich Paul Wirwa
Réu : Eletronica Osaka Ltda.
Matsuyo Matsunaga
Luiz Shozo Matsunaga
ADV(S) : Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229
Ana Luisa Mussi Carlini - PR20094

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-18587-2003-004-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando José Martins
Réu : Flexobras Produtos e Serviços S/C Ltda.
Tek Sid do Brasil Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Rubert Antonio Reccanello Lisboa - PR21170
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369

1 - Intime-se o autor para apresentar contraminuta ao Agravo
de Petição, no prazo legal.
2 - Encaminhe-se novamente a guia de retirada à CEF, intiman-
do-se a reclamada (Renault) e seu procurador, de que a mesma
permanecerá à disposição no referido estabelecimento pelo pra-
zo de 90 (noventa) dias para fins de saque. No silêncio, o valor
será recolhido à União.

TRT-PR-18638-1993-004-09-00-1 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Salete Edir Ribeiro
Réu : Centro de Cardiologia Curitiba Ltda.
Luiz Tavares Lessa Neto
Paulo Rogerio Bittencourt
Paulo Franco de Oliveira
Marino Comazzi Junior
Sheizi Ono
Edison de Oliveira Kersten
Marlus Moro
Mario Lobato
Randas José Vilela Batista
Ricardo Rocha Moreira
ADV(S) : Patrick Gai Mercer - PR30542

1 - Encaminhe-se novamente a guia de retirada à CEF, intiman-
do-se o reclamado (Ricardo Rocha Moreira) pessoalmente e
seu procurador, de que a mesma permanecerá à disposição no
referido estabelecimento pelo prazo de 90 (noventa) dias para
fins de saque.
2 - No silêncio, o valor será recolhido à União.

TRT-PR-18925-2005-004-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carmelia Nunes da Cruz Costa
Réu : Restaurante Oriente Arabe Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325

Indefere-se o pedido da autora, porque a pessoa informada como
sócia não consta na Certidão Simplificada apresentada.

Intime-se o autor. No silêncio em trinta dias, encaminhem-se
os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-19053-2004-004-09-00-2 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Mauricio Salgado
Réu : Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838

Intimar o exequente para, querendo, responder aos embargos à
execução, no prazo legal.

TRT-PR-19085-2005-004-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arrogelia do Carmo Fantin
Réu : Instituto das Apostolas do Sagrado Coracao de Jesus
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568

Tendo em vista os embargos de declaração opostos pela execu-
tada que, se acolhidos, podem acarretar efeito modificativo ao
julgado, intime-se a parte contrária para que se manifeste a res-
peito, querendo, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-19373-2004-004-09-00-2 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reginaldo Pinheiro da Luz
Réu : Cassi Trabalho Temporário Ltda.
Maquigeral Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Paulo Jose Gozzo - PR13306

Intimar a parte autora para, querendo, apresentar resposta aos
Embargos a Execução apresentados pela executada às fls. 313/
316, no prazo legal.

TRT-PR-20019-2006-004-09-00-2 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mayra Marinho Presibella
Réu : Associação de Ensino Versalhes
Associação de Ensino Antonio Luis
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813
Paulo Cesar Cruz - PR14485

À Secretaria da Vara para substituição dos documentos de fls.
297/304, por fotocópias, a serem autenticadas pela própria Se-
cretaria. Após, intime-se a reclamada para retirar as vias origi-
nais, no prazo de cinco dias.
Indeferem-se outras provas requeridas pela reclamante, porque
já encerrada a instrução processual.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-20034-2004-004-09-00-9 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lindolfo Luiz da Paz
Réu : Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Julio Barbosa Lemes Filho - PR5385
Adilson de Castro Junior - PR18435

1 - Intimar o exequente para, querendo, responder aos embar-
gos à execução, no prazo legal.
2 - Com razão a executada. Trata-se de execução provisória,
razão por que defiro a substituição da penhora de numerários
de fls. 482 pela Carta de Fiança ora oferecida, sem prejuízo de
futura penhora de numerário quando da definitividade da exe-
cução.
3 - Libere-se o valor do depósito de fls. 482, em favor da exe-
cutada.
4 - A própria Carta de Fiança serve como Auto de Penhora,
dispensando-se tal formalidade.
5 - Intimem-se as partes.

TRT-PR-20696-2005-004-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Debora Antonia de Proença
Réu : Supermercado Super Pao Ltda.
ADV(S) : Alessandro Marcos Brianezi - PR25370
Leo Marcos Paiola - PR15629

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-21062-2003-004-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edison Pedro Bom
Réu : Elkotron Eletro Eletronica Ltda.
ADV(S) : Soraya dos Santos Pereira - PR15698

1 - Intime-se a procuradora do autor para que informe o atual
endereço de seu constituinte, a fim de se proceder a intimação
do mesmo para retirada de sua CTPS.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-21473-2006-004-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carolina Escobar Salles
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A. (Massa Falida)
ADV(S) : Joaquim Jose Grubhofer Rauli - PR25182

Defere-se vistas dos autos ao administrador da massa falida.

TRT-PR-22408-2007-004-09-00-3 (RT)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Catia Dea Rigolino
Réu : Centro Integrado de Ensino Ltda.
ADV(S) : Maria Lucia Vicenti Lozovey Buzato - PR6997

Dê-se vista ao reclamado sobre os demonstrativos de horas ex-
tras juntados pela autora, após, aguarde-se o julgamento.

TRT-PR-23204-2001-004-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bartolomeu Martinez Valerio Junior
Réu : VASP Viação Aerea São Paulo S.A.(Recuperação Judici-
al)
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471

Mantenha-se a CPE 1891-2006 acostada à contracapa dos au-
tos.
Considero a executada VASP (em recuperação judicial) devi-
damente citada na pessoa de seu administrador, sendo irrele-
vante o seu aceite na certidão de fls. 09 da Carta Precatória
1891-2006, acostada à contracapa.
Oficie-se ao Juízo da Recuperação Judicial, solicitando-se a
anotação no rosto dos autos sobre o valor devido na presente
execução, encaminhando-se cópia de cálculos atualizados.
Intime-se o autor para que requeira o que entender de direito
para o prosseguimento da execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-24097-2007-004-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alvaro Ribeiro
Réu : Texas Serviços Ltda.
Condomínio Biocentro
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - PR42410

Intime-se o autor para que informe o atual e correto endereço
da ré, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito,
conforme o art. 267, IV do CPC. Prazo de trinta dias.

TRT-PR-26217-1999-004-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Ferreira Moreira
Réu : Banco Banestado S.A.
Banestado Leasing S.A. Arrendamento Mercantil
Banestado S.A. Corretora de Cambio Titulos e Valores Mobili-
arios
Companhia Itau de Capitalização
Companhia de Seguros Gralha Azul
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Intime-se o reclamado para efetuar o pagamento dos honorári-
os do calculista e do perito, sendo este de forma integral, no
prazo de cinco dias, sob pena de tais valores serem abatidos
dos depósitos existentes nos autos.

TRT-PR-26362-2000-004-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izael Severo Luiz
Réu : Carmela Maciel Confecções Ltda.
Nelson José Amato Maciel
Carmela Queiroz Maciel
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

1 - Intime-se o exequente para indicar os meios de prossegui-
mento da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-33039-2007-004-09-00-4 (ET)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suely Aparecida Lupo de Andrade
Réu : Jeremias de Lima
ADV(S) : Rubens Silva - PR20239
Karla Nemes - PR20830

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-35754-2007-004-09-00-1 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Estela Santos Faccio
Réu : Sônia Maria Kugler Dalcol
ADV(S) : Maria de Lourdes Viegas Georg - PR10993

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Debora Giovana Borges Oliveira

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 8º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00065/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-02612-1999-005-09-01-6 (CS) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : José Carlos Ferreira
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
Kraft Lacta Suchard Brasil S.A.
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Manoel Hermando Barreto - PR28096

Tem V. Sa. o prazo de 08 dias para, querendo, contraminutar o
agravo de petição apresentado pela parte contrária.

TRT-PR-86093-2006-005-09-00-8 (EAEJ) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carmen Paglia
Réu : Interoptical Comércio de Produtos Ópticos Ltda.
Wilian Avila
Julia Avila
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-71107-2006-005-09-00-9 (ET) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Ferreira da Fonseca
Réu : Reginaldo José Borba
ADV(S) : Luís Carlos Pysklevitz - PR35658
Ivo Brun - PR42900
Edesio Franco Passos - PR2318
ORDEM DE SERVIÇO DE FLL125:

“1 - Cientificar as partes do retorno dos autos do Egrégio Nono
Regional.
2 - Após, aguardar a apreciação do Agravo de Instrumento em
Recurso de Revista pelo c. Tribunal Superior do Trabalho.”

TRT-PR-81126-2006-005-09-00-3 (MC) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Inez de Souza Santa Rita
Réu : Caixa Econômica Federal
FUNCEF Fundação dos Economiarios Federais
ADV(S) : Nelson Ramos Kuster - PR7598
Mauricio Gomes da Silva - PR13409
Paulo Fernando Paz Alarcon - PR37007
ORDEM DE SERVIÇO DE FL. 512:

“1 - Cientificar as partes do retorno dos autos do Egrégio Nono
Regional.
2 - Após, aguardar a apreciação do Agravo de Instrumento em
Recurso de Revista pelo c. Tribunal Superior do Trabalho.”

TRT-PR-51403-2006-005-09-00-3 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniele Maria Ribeiro Feix
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.
ADV(S) : Andre Luis Pontarolli - PR38487
Chistian da Silva Bortolotto - PR31218

Designadas 1ª e 2ª hastas públicas, dias 07/08/2008 e 28/08/
2008, respectivamente, ambas as 14h00, pelo leiloeiro Plinio
Barroso de Castro Filho, na R. Jacarezinho 1257, 1º andar, cj
104, Merces, Curitiba, podendo apresentar a medida processu-
al cabível contra o ato expropriatório, que comecará a fluir 05
dias após a hasta pública, independentemente de nova intima-
ção.
Fica ainda a executada advertida de que as hastas públicas só
serão suspensas com a tempestiva comprovação do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais e honorários de leiloeiro, com observância da or-
dem de servico conjunta nº 2/02.

TRT-PR-00503-1989-005-09-00-0 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Tereza Silva de Oliveira
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Despacho de fls. 1456 - “A questão relativa aos honorários ad-
vocatícios, já foi apreciada no despacho de fl. 1383. Assim, o
atendimento do requerimento do procurador dos Autores fica
condicionado à apresentação do contrato de honorários, nos
termos do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94.
Quanto à expedição das guias em nome do procurador, depen-
de da outorga de procuração com poderes específicos, confor-
me estabelece o contido no art. 167, do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região. Esta circuns-
tância já foi ressaltada à folha 1362. Assim, por mais que o
juízo respeite as ponderações do I. Procurador da parte autora,
não poderá atender seu requerimento, até que regularizada a
representação processual.
Intimem-se as autoras, Natalina Bonatto Sorbara, Martha He-
lena Teixeira de Souza e Maura Aparecida Borges Ferreira, sobre
a disponibilidade das guias de retirada.”

TRT-PR-00774-2004-005-09-00-5 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Anisio Brollo
Réu : Climax Hotel Ltda.
Saboia Hoteis e Turismo Ltda.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Joao Carlos Regis - PR5035

Designadas 1ª e 2ª hastas públicas, dias 07/08/2008 e 28/08/
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2008, respectivamente, ambas as 14h00, pelo leiloeiro Plinio
Barroso de Castro Filho, na R. Jacarezinho 1257, 1º andar, cj
104, Merces, Curitiba, podendo apresentar a medida processu-
al cabível contra o ato expropriatório, que comecará a fluir 05
dias após a hasta pública, independentemente de nova intima-
ção.
Fica ainda a executada advertida de que as hastas públicas só
serão suspensas com a tempestiva comprovação do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais e honorários de leiloeiro, com observância da or-
dem de servico conjunta nº 2/02.

TRT-PR-00847-2004-005-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izaias Francisco dos Santos
Réu : Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A.
ADV(S) : Daniela Machado - PR34497

Tem V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar contra-
razões ao recurso ordinário, interposto pela parte contrária.

TRT-PR-01011-2007-005-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Basilio Medvid
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Marissol Jesus Filla - PR17245

Tem V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar contra-
razões ao recurso adesivo, interposto pela parte contrária.

TRT-PR-99553-2006-005-09-00-8 (AIND)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vania de Lourdes Simonatto
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Despacho de fl. 739 - “ dê-se vistas as partes, sucessivamente,
sobre o laudo pericial apresentado.”
Prazo da Autora: de 24/07/2008 a 04/08/2008
Prazo dos Réus: de 05/08/2008 a 14/08/2008

TRT-PR-01202-2007-005-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ari Rubim de Oliveira
Réu : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
ADV(S) : Ivo Petry Maciel Neto - PR39694

Tem V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar contra-
razões ao recurso ordinário, interposto pela parte contrária.

TRT-PR-01214-2006-005-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lindiomar Vieira de Souza
Réu : Condomínio Edifício Princesa Alissar
ADV(S) : Patricia Dutra da Silva - PR21561

Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
“acolher, em parte”, bem como para, querendo, contra-arrazo-
ar recurso ordinário, interposto pela parte contrária.

TRT-PR-01537-2006-005-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elysson Roberto Ordones
Réu : Atlantys Climatizacao e Automacao Ltda.
ADV(S) : Fabiano Assad Guimaraes - PR31099
Deferido o prazo de 10 dias para V. Sa. comprovar o pagamen-
to das custas processuais.

TRT-PR-01767-2000-005-09-00-7 (RT) - (4 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Alves da Silva
Réu : Engedril Engenharia Ltda.
Augusto Surian Neto
Jacyramar Gonçalves Surian
Sheila Chamecki Riegler
ADV(S) : Lincoln Eduardo Albuquerque de Camargo Filho -
PR25655
Despacho de fl. 341:

“Tendo em vista que o bem a ser penhorado foi indicado pela 4ª
Executada, intime-se-a para, no prazo de cinco dias, indicar a
exata localização do imóvel, esclarecendo entre quais números
se encontra, sob pena de caracterizar-se ato atentatório à digni-
dade da justiça (artigo 600, II, III e IV, do CPC), com a conse-
qüente condenação ao pagamento da multa prevista no artigo
601, do CPC, no percentual de 20% sobre o total atualizado
devido nos autos, que reverterá em favor do Exeqüente.
Cumpra-se com urgência.”

TRT-PR-02026-2007-005-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ezequiel Tavares Costa
Réu : Ecologica Auto Postos Ltda.
ADV(S) : Celso Schmitz - PR13554

Tem V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar contra-
razões ao recurso adesivo, interposto pela parte contrária.

TRT-PR-02188-2006-005-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Fernando Braganholo

Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Alessandro Marcos Brianezi - PR25370

Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
“acolher, em parte”, bem como para, querendo, contra-arrazo-
ar o recurso ordinário apresentado pela parte autora..

TRT-PR-53268-2001-005-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emerson Danilski
Réu : Marco Antonio Cruz e Silva
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução.

TRT-PR-02938-2006-005-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Quezia Claudino da Silva
Réu : Bioflower Produtos Alimentícios Ltda. [ME]
ADV(S) : Eliane Terezinha Machado de Souza - PR16581

Tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o que for de seu
interesse, sob pena de suspensão do curso da execução e arqui-
vamento provisório dos autos.

TRT-PR-03165-2007-005-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geraldo Gonçalves de Freitas
Réu : Operativa Treinamento e Serviços Temporarios Ltda.
Eletrofrio Refrigeração Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Moreira Machado dos Santos - PR37409
Luiz Felipe Haj Mussi - PR4274
Dirceu Pagani - PR4866

Ciência da homologação do acordo apresentado pelas partes,
bem como para, no prazo legal, a Executada comprovar nos
autos o recolhimento das contribuições devidas à Seguridade
Social (inclusive da parcela referente ao Autor) , sob pena de
execução.
Deverão, ainda, desentranhar os documentos, conforme deferi-
dos.

TRT-PR-03394-2007-005-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha Martinez Carvalho Paes
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

Tem V. Sa. o prazo de 5 dias para desentranhar o(s) documento(s)
conforme deferido.

TRT-PR-03450-2006-005-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Monica Pancera Berthi
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdencia S.A.
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
Fernanda Mockel Roussenq - PR31095

Decisão Resolutiva de Embargos de Declaração, interpostos
nos presentes autos, cujo julgamento foi:”rejeitá-los integral-
mente”.

TRT-PR-03680-1997-005-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu Pereira da Fonte
Réu : Usa Transportes Rodoviarios Ltda.
Etsul Transportes Ltda.
Carlos Agostinho Fedalto
Paulo Roberto Kuchnier
Etsul Locações de Equipamentos Para Armazenagens Ltda.
Ademar Leonardo Amaral
Anselmo Antonio Fedalto
Joao Augusto Kuchnier
Joao Flavio Fedalto
Fabio Ciuffi
Nino Clovis Fedalto
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538

Tendo resultado negativa a diligência perante os órgão conve-
niados com este Tribunal, tem V. Sa. o prazo de 10 dias, para
requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão do
curso da execução e arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-03962-2008-005-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clair José dos Santos
Réu : Associação de Ensino Versalhes
ADV(S) : Ana Celia Pires Curuca Lourencao - PR18798

Ciência da decisão de extinção dos feitos sem julgamento do
mérito, nos termos do artigo 267, I, do CPC, inclusive para
desentranhar os documentos conforme deferidos.

TRT-PR-04075-2008-005-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiano Ribeiro França
Réu : Sociedade Tres Pinheiros Ltda.
ADV(S) : Edgar Jose dos Santos - PR29698

DESPACHO FL. 213.
Devolva-se à parte autora a impugnação apresentada, eis que
intempestiva.
(Deverá V.Sª ou estagiário, portando autorização específica,
comparecer na Secretaria desta Vara a fim de retirar o docu-
mento supracitado, mediante recibo nos autos).

TRT-PR-04836-2008-005-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleverson José Ribeiro
Réu : Coroa Reparacoes de Implementos Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Roberto Barranco - PR4281

Tem V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar contra-
razões ao recurso ordinário, interposto pela parte contrária.

TRT-PR-05085-2006-005-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Magno Esteves Euflausino
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Unibanco Aig Vida e Previdencia S.A
Unibanco Aig Seguros S.A.
ADV(S) : Sabrina Zein - PR35277
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
“REJEITÁ-LOS INTEGRALMENTE”.

TRT-PR-05102-2007-005-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josefa Maria de Carvalho
Réu : Tecnolimp Conservação e Limpeza Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Menosso - PR8632
Andreia Candida Vitor - PR27325

Tem V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar contra-
razões ao recurso ordinário, interposto pela parte contrária.

TRT-PR-05323-2003-005-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Monica Cristiane Santos Vaz
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
G5 Sistemas Integrados de Segurança Sociedade Ltda.
ADV(S) : Benedito Rodrigues de Almeida - PR13738
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Celio Lucas Milano - PR24580
Despacho de fl. 226:

“Com fulcro na orientação jurisprudencial consubstanciada na
OJ-EX-SE nº 74, da Seção Especializada do E. TRT da 9ª Re-
gião, denego seguimento ao Agravo de Petição interposto pela
Exeqüente, eis que a decisão que acolheu a Exceção de Pré-
Executividade é irrecorrível, por se tratar de decisão interlocu-
tória.
Ademais, consoante se extrai do título executivo, a Exeqüente
poderá voltar a Execução em face da 2ª Executada, condenada
subsidiariamente na presente lide.
Intime-se.”

TRT-PR-05753-2000-005-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denize Roesner
Réu : Roma Sul Transportes Rodoviarios Ltda.
Sibele Silvano
José Carlos Silvano
ADV(S) : Marcos Wilson Silva - PR11693
Giovanna Lepre Sandri - PR26386
Despacho de fl. 883 - “Intimem-se as partes, com urgência,
para, em cinco dias, apresentarem a via original do acordo.
No silêncio, solicite-se ao MM. Juízo deprecado o prossegui-
mento da execução com nova designação de hasta pública.”

TRT-PR-05781-2002-005-09-00-1 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidgley Jacyntho
Réu : Alessandro Wilson Evangelista Gobbo (ME)
ADV(S) : Dalva Dilmara Ribas - PR9686
Valdomiro Czaikowski Neto - PR11682

Designadas 1ª e 2ª hastas públicas, dias 07/08/2008 e 28/08/
2008, respectivamente, ambas as 14h00, pelo leiloeiro Plinio
Barroso de Castro Filho, na R. Jacarezinho 1257, 1º andar, cj
104, Merces, Curitiba, podendo apresentar a medida processu-
al cabível contra o ato expropriatório, que comecará a fluir 05
dias após a hasta pública, independentemente de nova intima-
ção.
Fica ainda a executada advertida de que as hastas públicas só
serão suspensas com a tempestiva comprovação do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais e honorários de leiloeiro, com observância da or-
dem de servico conjunta nº 2/02.

TRT-PR-06757-2008-005-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Fernandes de Paula
Réu : Satcar do Brasil Monitoramento e Rastreamento Ltda.
[ME]
ADV(S) : Vicente de Paulo Estevez Vieira - PR17488

Ciência da decisão de extinção dos feitos sem julgamento do

mérito, nos termos do artigo 267, I, do CPC, inclusive para
desentranhar os documentos conforme deferidos.

TRT-PR-07211-2008-005-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Fernando Nakagawa
Réu : Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
Instituto de Desenvolvimento Tuiuti
ADV(S) : Marcia Jesiani Albert - PR41363
Luiz Antonio Abagge - PR12613

Ciência da decisão de homologação do acordo apresentado pelas
partes com retificação, bem como para, no prazo de 05 dias, a
primeira Executada comprovar nos autos o recolhimento das
custas processuais, das contribuições devidas à Seguridade
Social (inclusive da parcela referente ao Autor), sob pena de
execução, bem como para desentranhar os documentos deferi-
dos.

TRT-PR-07299-2008-005-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joelma Francine da Silveira
Réu : Fast Fry Chicken Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616

Comparecer na Secretaria da Vara, no prazo de 05 dias, a fim
de retirar a CTPS do(a) autor (a), devidamente anotada.

TRT-PR-08321-2008-005-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Regina Surmani
Réu : La Premier Comércio de Roupas Ltda.
Miglioli & Pereira Comércio de Moda Íntima Ltda.
ADV(S) : Vanessa Capeli - PR31377
Joao Luiz Martinechen Beghetto - PR29245
Despacho de fl. 95:

“Ante o reconhecimento da existência de vínculo empregatício
entre a Autora e a 1ª Ré, conforme Ata de Audiência de fls. 71/
73, determina-se a expedição de ofício ao Ministério do Traba-
lho, para as providências cabíveis.
Dê-se ciência às partes.”

TRT-PR-08467-2006-005-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniele Aparecida dos Santos
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484

Apresentar contraminuta, querendo, aos embargos à execução,
bem como, no mesmo prazo, impugnar os cálculos de liqüida-
ção.

TRT-PR-09211-2004-005-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Oliveira
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Ambiental Vigilância Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339

Apresentar contraminuta, querendo, aos embargos à execução,
bem como, no mesmo prazo, impugnar os cálculos de liqüida-
ção.

TRT-PR-09302-2006-005-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Conceição da Silva de Paiva
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C Ltda.
Detran Departamento de Trânsito do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Samuel Torquato - PR14882
ORDEM DE SERVIÇO DE FL. 236:

“1 - Cientificar as partes do retorno dos autos do Egrégio Nono
Regional.
2 - Após, aguardar a apreciação do Agravo de Instrumento em
Recurso de Revista pelo c. Tribunal Superior do Trabalho.”

TRT-PR-09318-2006-005-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irma Conte
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C Ltda.
Detran Departamento de Trânsito do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Samuel Torquato - PR14882
ORDEM DE SERVIÇO DE FL. 234:

“1 - Cientificar as partes do retorno dos autos do Egrégio Nono
Regional.
2 - Após, aguardar a apreciação do Agravo de Instrumento em
Recurso de Revista pelo c. Tribunal Superior do Trabalho.”

TRT-PR-09343-2006-005-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Derli Taborda
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C Ltda.
Detran Departamento de Trânsito do Paraná
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ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Samuel Torquato - PR14882
ORDEM DE SERVIÇO DE FL. 224:

“1 - Cientificar as partes do retorno dos autos do Egrégio Nono
Regional.
2 - Após, aguardar a apreciação do Agravo de Instrumento em
Recurso de Revista pelo c. Tribunal Superior do Trabalho.”

TRT-PR-09512-2005-005-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Espóliio de Nelzi Zaran Moreira
Réu : Lojas Americanas S.A.
ADV(S) : Cleusa Maria Giaretta - PR12367
Maria de Lourdes Viegas Georg - PR10993

Têm V. Sa. o prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, para os fins do
art. 884, da CLT.
Prazo da Ré: de 24 a 28/07/2008;
Prazo do Autor: de 04 a 08/08/2008.

TRT-PR-09646-2004-005-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ismael Wantuch
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Melissa Fernandes Nishiyama - PR36478

Apresentar contraminuta, em cinco dias, querendo, à Impugna-
ção à Sentença de Liquidação interposta.

TRT-PR-10347-2007-005-09-00-8 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lidiane Motkoski
Réu : WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Leo Marcos Paiola - PR15629

ORDEM DE SERVIÇO DE FL. 137:

“1 - Cientificar as partes do retorno dos autos do Egrégio Nono
Regional.
2 - Após, aguardar a apreciação do Agravo de Instrumento em
Recurso de Revista pelo c. Tribunal Superior do Trabalho.”

TRT-PR-10538-2001-005-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Airton Werlang
Réu : SSS Bar e Restaurante Ltda.
Sung Joon Moon
ADV(S) : Rodrigo Cesar Nasser Vidal - PR29107
DESPACHO DE FL. 329:

“Intime-se a primeira Ré para, no prazo de 5 dias, comprovar o
recolhimento previdenciário informado pela União (fl. 328),
sob pena de prosseguimento da execução. No mesmo prazo,
deverá regularizar sua representação nos autos haja vista que
os advogados que assinaram os substabelecimentos de fls. 196
e 258 e aquele que subscreveu a petição de fl. 323, não possu-
em instrumento de procuração assinado pela Executada.”

TRT-PR-11152-2004-005-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Esser
Réu : Cattalini Transportes Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Suely Terezinha Menon Esperidiao - PR17044

Têm V. Sas. o prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, para os fins do
art. 884, da CLT.

Prazo da Ré: de 24 a 28/07/2008;
Prazo do Autor: de 04 a 8/08/2008.

TRT-PR-12196-2005-005-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marli Klein
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Mario Roberto Jagher - PR16165

Apresentar contraminuta, em cinco dias, querendo, à Impugna-
ção à Sentença de Liquidação interposta.

TRT-PR-12318-2001-005-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ediuza Roswalka Paiva
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Vanessa Sermann - PR39499
ORDEM DE SERVIÇO DE FL.689:

“1 - Cientificar as partes do retorno dos autos do Egrégio Nono
Regional.
2 - Após, aguardar a apreciação do Agravo de Instrumento em
Recurso de Revista pelo c. Tribunal Superior do Trabalho.”

TRT-PR-12683-2004-005-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Roberto Gondim
Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Adriana Aparecida Rocha - PR22562
Fabiano Luiz Segato - PR24642

Apresentar contraminuta, querendo, aos embargos à execução,
bem como, no mesmo prazo, impugnar os cálculos de liqüida-
ção.

TRT-PR-13092-2000-005-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Olguimar Antonio de Paiva
Réu : Federal de Seguros S.A.
ADV(S) : Dauto de Almeida Campos Filho - RJ1409
Despacho de fl. 691:

“Informe-se à Executada que o valor do depósito recursal foi
liberado em favor da paret autora, conforme determinação de
folha 660.
Oportunamente, reencaminhem-se os autos ao Arquivo geral.”

TRT-PR-13218-2000-005-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Moises Szymanski
Réu : Civema Companhia de Veículos Marumbi
Ary Pompeo da Silva
ADV(S) : Roberto Carlos Bossoni Moura - PR17480
ORDEM DE SERVIÇO DE FL. 347:

“1 - Intimar a Executada para comprovar, nos autos, no prazo
de cinco dias, o recolhimento das contribuições previdenciári-
as consoante cálculo homologado pelo Juízo, conforme deci-
são proferida pelo E. TRT, e do imposto de renda, consoante
decisão de fl. 309, bem como para depositar, em igual prazo, os
valores devidos a título de honorários contábeis, sob pena de
execução.”

TRT-PR-13298-2003-005-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Stall
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
ORDEM DE SERVIÇO:

“1 - Intimar a Executada para comprovar o recolhimento das
contribuições previdenciárias consoante apurado no cálculo de
liquidação homologado (fls. 372/384), bem como das custas
processuais e do Imposto de Renda (fls. 425/426), sob pena de
execução;(...)”

TRT-PR-13372-1992-005-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mateus Antonio Liba
Réu : Aluada Cafe Concerto Ltda.
Claudio Alves de Oliveira
Osvaldo Santiago
ADV(S) : Chirley Mario Escorsin - PR9770
Luiz Ricardo Bruzamolin - PR12861
Tem V. Sa. o prazo de 10 dias para manifestar-se quanto ao
prosseguimento da execução em relação aos demais devedo-
res.

TRT-PR-13515-1998-005-09-00-5 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aloizio Musial
Réu : Fletor Engenharia e Construção Ltda.
ADV(S) : Sidnei Aparecido Cardoso - PR12618
Ana Lucia Cabel Lima - PR17978
DESPACHO DE FL. 610:

“1 - Não havendo discriminação de verbas pagas no acordo
homologado, devem ser recolhidos a título de contribuição pre-
videnciária os valores já apurados nos autos no título, confor-
me requerido pela União.
Intime-se o Réu para, no prazo de 5 dias comprovar o recolhi-
mento da referida contribuição, sob pena de prosseguimento da
execução.
2 - Na petição de fls. 608/609 a Executada informa que efetuou
a entrega da procuração ao Reclamante para a transferência do
imóvel, nos termos do acordo de fls. 552/553, e que até a pre-
sente data este não procedeu a transferência do imóvel. Em
decorrência, intime-se o Exeqüente para, no prazo de 15 dias,
comprovar nos autos a referida transferência.”

TRT-PR-15169-2006-005-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cesar Pereira
Réu : Sebastião Anastacio dos Santos & Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Arnoldo Horst Prehs - PR5651
Despacho de fls. 512 - “(...), intimar a Ré para, em cinco dias,
cientificar-se sobre o número da conta bancária informada pela
parte autora.”

TRT-PR-16717-2001-005-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Fernandes Ribas
Réu : Atila Imoveis Ltda. (EPP)
Ademir Francisco Foletto Moro
Alcir Luiz Moro
Almir José Moro
Neusa Terezinha Moro
Lindamir Moro
Leiza Maria Moro Moreira Pinto
ADV(S) : Maria Elizabeth Maran Santos Pezzi - PR19209

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o

que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-17319-2006-005-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gislaine Souza Canotto
Réu : ABBC Capelão Transportes e Logística Ltda. [ME]
Editora O Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-18475-2003-005-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Alexandre Loezer
Réu : Decimo Segundo Tabelionato de Notas de Curitiba
ADV(S) : Marcelo Menezes Fernandes Caires Castagin -
PR35913
Ciência da decisão de fl. 220, bem como para, no prazo de 05
dias comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária,
sob pena de execução.

TRT-PR-18493-2004-005-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidemar Francisco da Silva Araujo
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Mauricio Gomes da Silva - PR13409

Apresentar contraminuta, em cinco dias, querendo, à Impugna-
ção à Sentença de Liquidação interposta.

TRT-PR-18745-2002-005-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Brasilino Ferreira
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Telemont Engenharia de Telecomunicações S.A.
IECSA Brasil Ltda.
Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-18833-2006-005-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Guilherme Camargo Braga
Réu : Gestamp Paraná S.A.
ADV(S) : Domicela Trybus Stanczyk Paiola - PR14305
Leo Marcos Paiola - PR15629

CIENCIA DA CONTA REALIZADA PELA SECRETARIA DA
VARA (FLS. 49/50).

TRT-PR-18999-2005-005-09-00-9 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanda Macedo
Réu : Hospital e Maternidade Santa Felicidade Ltda.
Vilson José de Castro Gamborgi
Estela Marisa Lopes Gamborgi
Espólio de Nilson Periolo (Representado Por Jovino Elso Peri-
olo)
ADV(S) : Jussara Osik - PR14281
Iracema Elis de Faria - PR3140

Designadas 1ª e 2ª hastas públicas, dias 07/08/2008 e 28/08/
2008, respectivamente, ambas as 14h00, pelo leiloeiro Plinio
Barroso de Castro Filho, na R. Jacarezinho 1257, 1º andar, cj
104, Merces, Curitiba, podendo apresentar a medida processu-
al cabível contra o ato expropriatório, que comecará a fluir 05
dias após a hasta pública, independentemente de nova intima-
ção.
Fica ainda a executada advertida de que as hastas públicas só
serão suspensas com a tempestiva comprovação do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais e honorários de leiloeiro, com observância da or-
dem de servico conjunta nº 2/02.

TRT-PR-21080-1998-005-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiana Maria Molina Gomes
Réu : Ataner Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Genilson Abilio Ferreira
Valdir Augusto Pedro
ADV(S) : Maria de Lourdes Viegas Georg - PR10993
Despacho de fl. 417:

“1 - Intime-se a procuradora do segundo Executado, para, no
prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o levantamento da guia de
retirada nº 000964875/2008, que se encontra na Caixa Econô-
mica Federal/PAB Justiça do Trabalho, sob pena de se recolher
aos cofres da UNIÃO, em cumprimento ao PROVIMENTO
SECOR Nº 01/2004, a importância nela contida (R$ 244,17,
mais correção).(...)”

TRT-PR-21357-1997-005-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Lopes da Silva

Réu : Telefibra Serviços de Redces Telefonicas e Fibras Opti-
cas Ltda.
José Wilsonei Madeira
ADV(S) : Katia Regina Rocha Ramos - PR21481

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução.

TRT-PR-25147-1999-005-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orestes Ochoski
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ciência da retificação da conta efetivada pela Secretaria, de-
vendo V. Sa. comprovar o recolhimento no prazo legal.

TRT-PR-25817-2000-005-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Valdemar Arruda Benthien
Réu : Gauchacar Veículos e Pecas Ltda.
Gauchacar Administradora de Consorcios Ltda.
Anderson Fumagalli
Simone Slaviero Fumagalli
ADV(S) : Arnaldo Ferreira - PR7291

Apresentar contraminuta, querendo, aos embargos à execução,
bem como, no mesmo prazo, impugnar os cálculos de liqüida-
ção.

TRT-PR-26790-2000-005-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izabela Cardoso de Abreu
Réu : Rh System Recursos Humanos Ltda.
Everest Segurança Ltda.
Segtron Monitorizacao e Sistemas de Segurança Ltda.
Ethicompany Recursos Humanos Ltda.
Recursos Humanos Integrados S/C Ltda. Rhi
Everest Limpeza e Conservação Ltda.
Ethicompany Consultoria Empresarial Ltda.
Ethicompany Promoções e Eventos Ltda.
ADV(S) : Simara Zonta - PR27220
Josiane Simioni - PR24518
Jose Roberto Vieira Siewerdt - PR18245
Simara Zonta - PR27220
Lucyanna Joppert Lima Lopes - PR24484
Alessandra Schuta - PR35206
Lucyanna Joppert Lima Lopes - PR24484
Alessandra Schuta - PR35206
ORDEM DE SERVIÇO DE FL. 434:

“Intimar os Executados para comprovarem, nos autos, no prazo
de cinco dias, o recolhimento das contribuições previdenciári-
as consoante cálculo de liquidação homologado pelo Juízo (fls.
213/236), do imposto de renda, e das custas, além da compro-
vação do pagamento dos honorários contábeis, consoante deci-
são de fl. 379, sob pena de execução.”

TRT-PR-27609-1999-005-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos da Silva
Réu : Restaurante La Recoleta Ltda.
Juan José Albino Pachiana
Pedro Elbidio Montefusco
Francisco Antonio Pedro Varde
Euclides Locatelli
Wanda Maria Wolf Campos
W Campos Alimentos Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-28404-2000-005-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleunice Gomes Real Ferreira
Réu : Restaurante Canecao de Ouro Ltda.
Primo de Jesus Garcia
Maria Aparecida Garcia
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830
Tendo em vista a garantia parcial da execução, realizada medi-
ante convênio, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-28482-1997-005-09-00-7 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizabeth Gonçalves dos Santos
Réu : Maraba Refeições Ltda.
ADV(S) : Claudinei Belafronte - PR25307

1 - Encontra-se a disposição de V. Sa., na CEF - agência Fórum
Trabalhista, GUIA DE RETIRADA, para saque, no prazo de
cinco dias.
2 - Despacho de fls. 311 - Intime-se a Exeqüente para, no prazo
de dez dias, manifestar-se acerca da reavaliação procedida, re-
querendo o que entender de direito, sob pena de levantamento
da penhora e suspensão do curso da execução.

TRT-PR-34666-2007-005-09-00-9 (PS) - (10 dias)
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Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Mafalda de Lima
Réu : Marcelo Meira de Oliveira
ADV(S) : Alessandra Sulanita Herzer Von Auerswald - PR39879

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-34727-1996-005-09-00-4 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Madalena Cristino de Moura
Réu : Roca Bonita Distribuidora de Frutas e Verduras Ltda.
Salete Ananias Pinto de Oliveira
Ayrton de Oliveira
ADV(S) : Silvania Aparecida de Souza - PR39489
Eliezer Castro de Queiroz - PR18443

Designadas 1ª e 2ª hastas públicas, dias 07/08/2008 e 28/08/
2008, respectivamente, ambas as 14h00, pelo leiloeiro Plinio
Barroso de Castro Filho, na R. Jacarezinho 1257, 1º andar, cj
104, Merces, Curitiba, podendo apresentar a medida processu-
al cabível contra o ato expropriatório, que comecará a fluir 05
dias após a hasta pública, independentemente de nova intima-
ção.
Fica ainda a executada advertida de que as hastas públicas só
serão suspensas com a tempestiva comprovação do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais e honorários de leiloeiro, com observância da or-
dem de servico conjunta nº 2/02.

TRT-PR-36915-2007-005-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Lopes dos Santos
Réu : Vicari Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Narcizo Lipka - PR13030
Jose Ronaldo Carvalho Saddi - PR16535
Despacho de fl. 164 - “Tendo em vista a readequação da pauta,
antecipa-se a audiência de instrução a se realizar nestes autos,
para o dia 09/09/2008, às 14:10 horas.
Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores, in-
cumbindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, in-
clusive das cominações legais decorrentes do não compareci-
mento.”

05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Lucimeri Fátima Klein de Castilho Ribas

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 7º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00029/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00779-1999-006-09-01-9 (CS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edilson Nunes Barbosa
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
Kraft Lacta Suchard Brasil S.A.
Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias do Fumo No Esta-
do do Paraná
ADV(S) : Regina Carla Pereira Bergamini - PR38484
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Iraci da Silva Borges - PR7093
CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO E
IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-81006-2006-006-09-00-2 (MC)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ilnah Mendes Correia
Réu : Lojas Bettega Ltda.
ADV(S) : Jose da Silva Carneiro - PR28711
Joao Carlos Regis - PR5035
Ciência da sentença de fls. 127/129.

TRT-PR-93027-2005-006-09-00-0 (AD) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : TCP Terminal de Conteineres de Paranaguá
Réu : União
ADV(S) : Luciana Andrea Mayrhofer de Oliveira - PR31605
Sandra Aparecida Lóss Storoz - PR32050
Maria Solange Marecki Pio Vieira - PR32148

Ciência da sentença de fls. 169 a 175, cujo inteiro teor encon-
tra-se disponível no site do TRT da 9ª Região (www.trt9.jus.br),
bem assim na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho.

TRT-PR-12102-2003-006-09-01-0 (CS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valney Frank de Souza
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Edson Francisco Rocha Filho - PR21396
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO E
IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-00064-1991-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademar dos Santos
Réu : Pfaff Indústria de Máquinas Ltda.
Walter Alfred Schmidt
Protektorat Comércio e Participações Ltda.
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461

Intime-se a parte autora para que forneça o correto endereço da
executada Protektorat Comércio e Participações Ltda., ou indi-
que bens das demais executadas, já citadas, passíveis de pe-
nhora.

TRT-PR-00064-2003-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonidas Andrade Ribas
Réu : Caixa Econômica Federal
FUNCEF Fundação dos Economiarios Federais
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
Ana Luiza Manzochi - PR24824
Paulo Fernando Paz Alarcon - PR37007
Luiz Carlos Lugues - PR12146
Ante a expressa concordância da parte Autora (protocolo
189282), defiro a dilação do prazo requerida pela Ré a fls. 624.
Intimem-se as partes e aguarde-se pelo prazo requerido, deven-
do as partes noticiar nos autos quando da efetiva implantação,
a fim de que sejam traçadas as demais diretrizes para a liquida-
ção de eventuais verbas vencidas e ainda não quitadas.

TRT-PR-81066-2006-006-09-00-5 (MC)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosenilda Aparecida Soares da Silva
Réu : Aptus Processamento de Dados Ltda.
Aptus Trabalho Temporário Ltda.
Aptus Serviços Especiais Ltda.
Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
Aptus Recursos Humanos Ltda.
Promovere Merchandising Ltda.
ADV(S) : Ricardo de Lucca Mecking - PR26755
Antonio Augusto Grellert - PR38282
Edilene Cristina Martins Silva - PR20141
Ciência da sentença de fls. 318/321.

TRT-PR-98079-2006-006-09-00-3 (ACIn)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogério Luis Poiani
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Mariana Domingues da Silva - PR38339
Paulo Ricardo Vijande Pedrozo - PR38849
Ciência da sentença de fls. 103/106.

TRT-PR-99507-2006-006-09-00-5 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidnei Poitier Rocha Rezende
Réu : Supermercados Condor Ltda.
ADV(S) : Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934
Juliano Siqueira de Oliveira - PR37134

I - Intime-se a parte Credora (Supermercado Condor Ltda) para
que se manifeste sobre a execução em curso, indicando bens
passíveis de penhora ou requerendo o que entender de direito,
no prazo de dez dias.

II - No silêncio, suspenda-se o curso da execução, na forma do
artigo 40 da Lei 6.830/80 e remetam-se os autos ao ARQUIVO
PROVISÓRIO.

TRT-PR-17864-2003-006-09-01-3 (CS) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson Barzenski
Réu : K F Tecnologia Ltda.
K F Serviços S.A.
ADV(S) : Juliana Pistun Montagna - PR37948

I - Observe-se quanto à provisoriedade da execução.

II - HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador do
Juízo (fls. 470-485), dos quais a União teve vista, pois adequa-
dos ao julgado.

III - Despesas com Contador fixadas em R$ 450,00, pelas Rés.

IV - Elabore-se a conta.

V - INTIME-SE a Ré (por intermédio de seu procurador, por
edital) para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de quinze dias, sob pena
de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/
2005) e penhora de bens.

TRT-PR-51143-2004-006-09-00-0 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucimar Claudete Gomes
Réu : Rosemari Ogido Zerbeto
Osvaldo Zerbeto
ADV(S) : Patricia Brenner Lopes - PR18515
intime-se o réu Osvaldo Zerbeto (por intermédio de sua procu-
radora, por edital) para cumprimento voluntário da sentença,
com o pagamento dos valores devidos, no prazo de quinze dias
, sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do CPC -
Lei 11232/2005) e penhora de bens.

TRT-PR-17212-2005-006-09-01-0 (CS) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Gomes da Silva
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Unibanco Aig Vida e Previdencia S.A
Unibanco Aig Seguros S.A.
Unibanco Aig Previdencia S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

I - Observe-se quanto à provisoriedade da execução.

II - HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador do
Juízo (fls. 491-525), dos quais a União Federal teve vista, pois
adequados ao julgado.

III - Despesas com Contador fixadas em R$ 1.200,00, pelos
Réus.

IV - Elabore-se a conta.

V - INTIME-SE a parte passiva (por intermédio de seu procu-
rador, por edital) para cumprimento voluntário da sentença, com
o pagamento dos valores devidos, no prazo de quinze dias, sob
pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei
11232/2005) e penhora de bens.

TRT-PR-01401-1999-006-09-01-2 (CS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Celso Machado
Réu : Banespa Banco do Estado de São Paulo S.A.
Banco Santander S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Ciência da Impugnação à Sentença de Liquidação de fls. 568 e
segs.

TRT-PR-15748-2001-006-09-02-0 (CS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eva Roque Brasilio
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Jane Salvador de Bueno Gizzi - PR22104
Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
I - Compulsando os autos, constato que os primeiros cálculos
apresentados pelo Contador (fls. 1004 e seguintes) foram ho-
mologados com a ressalva de que não é devida nestes autos a
multa diária (sentença de liquidação de fls. 1062 e diretriz do
despacho de fls. 999). Por tal razão, o Sr. Contador apresentou
nova planilha de resumo, juntada a fls. 1060/1061, na qual não
foi incluída a citada multa.
II - A execução prosseguiu e, após o julgamento dos embargos
(fls. 1089/1091), foi determinada a adequação (cálculos de fls.
1097/1122). A União Federal concordou expressamente (fls.
1122-verso), assim como a Autora (fls. 1127) e o Réu (fls. 1132).
Posto isso, HOMOLOGO os cálculos adequados pelo Sr. Con-
tador (fls. 1097/1122), com a ressalva de que não é devida a
multa descrita na letra “E” do quadro I da planilha de fls. 1098.
Elabore a Secretaria a conta de atualização, observando-se os
valores ora homologados, descritos na planilha de fls. 1098,
com exceção da multa diária, que deverá ser excluída e não
computada.
III - Razão assiste à parte Autora quanto ao requerido no proto-
colo 153718, pois efetivamente os valores executados e ora
homologados são definitivos, eis que não foram objeto do re-
curso de revista interposto pelo Réu. Observa-se pelo referido
recurso que o Réu insurge-se tão-somente com relação à rein-
tegração (fls. 989/997). Desta forma, defiro o requerimento
formulado no protocolo 153718. Libere-se a quem de direito o
depósito de fls. 1072, observando-se os cálculos de liquidação
ora homologados e a ressalva quanto à multa (item II, supra).
IV - Intimem-se os interessados quando da disponibilidade da
guia de retirada.
V - Por fim, aguarde-se a baixa dos autos principais para even-
tual prosseguimento da execução relativamente à reintegração.
VI - Deste despacho, dê-se ciência às partes, para os devIdos
fins.

TRT-PR-07589-2004-006-09-01-0 (CS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luzia Lucimeri Farias
Réu : Maternidade Curitiba Ltda.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Processe-se a impugnação à sentença de liquidação.

TRT-PR-07077-2004-006-09-01-4 (CS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Fiori Bettez
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Arlindo Menezes Molina - PR22424
Leondina Alice Mion Pilati - PR11523
Intimem-se as rés para que, no prazo de vinte dias, juntem aos
autos os documentos requeridos pelo Contador do Juízo no pro-
tocolo nº 165886.

TRT-PR-00245-2007-006-09-00-0 (ACIn)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindaspp Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de
Serviços Contabeis Assessoramento Perícias Informações Pes-
quisas e em Empresas Prestadoras de Serviços do Estado do
Paraná
Réu : Direta Consultoria Assessoria e Serviços de Informatica

Ltda.
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592
Ciência da sentença de fls. 93/94.

TRT-PR-13351-2004-006-09-01-4 (CS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Albani Tognato Crespilho
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Christiano de Lara Pamplona - PR43902
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
Intimem-se as rés para que complementem os documentos já
juntados aos autos, na forma requerida pelo Contador do Juízo
no protocolo 165889, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00355-2008-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvana Fantin Mildemberg
Réu : Inform System Tecnologia em Informações Ltda. (EPP)
EBC Comércio de Medicamentos Ltda.
ADV(S) : Aristides Alves Rodrigues Filho - PR14205
Renata Cerci Pompermayer Ruschell - PR40884
A fim de dar efetividade ao princípio do contraditório, assegu-
rado constitucionalmente, dê-se vista à parte passiva, pelo pra-
zo de dez dias, do teor da petição e dos documentos trazidos
pela parte Autora com o protocolo 165100.

TRT-PR-99521-2006-006-09-00-9 (AIND)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucile Magda Preis
Réu : Ambiental Paraná Florestas S.A.
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Carlos Humberto Fernandes Silva - PR14487
Dar vista às partes, pelo prazo sucessivo de dez dias, a iniciar
pela parte autora dos esclarecimentos apresentados pelo Perito
com a petição de protocolo 173006.

TRT-PR-15915-2000-006-09-01-0 (CS) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdemar Machado
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
Kraft Foods Brasil S.A.
Sindfumageiros Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria do
Fumo No Estado do Paraná
ADV(S) : Manoel Hermando Barreto - PR28096

I - HOMOLOGO a readequação dos cálculos apresentados pelo
Contador do Juízo (fls. 1148/1176), dos quais a UNião teve
vista, pois adequados ao julgado.

II - Despesas com contador já fixadas às fls. 1070.

III - Elabore-se a conta.

IV - INTIME-SE a 1ª e 2ª Rés, condenadas solidariamente (por
intermédio de seu procurador, por edital) para cumprimento
voluntário da sentença, com o pagamento dos valores devidos,
no prazo de quinze dias, sob pena de acréscimo da multa de
10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/2005) e penhora de bens.

TRT-PR-00390-2007-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdinei Ribeiro da Silva
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Intime-se a ré para que, no prazo de cinco dias, comprove o
correto adimplemento do acordo, sob pena de execução.

TRT-PR-08824-2002-006-09-01-0 (CS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosinei Monteiro da Silva
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
CIÊNCIA DA DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA
DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-99524-2006-006-09-00-2 (AIND)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliana Rosa Rodrigues dos Santos
Réu : Tampaflex Industrial Ltda.
ADV(S) : Thierry Pierre El Omairi - PR32464
I - Dê-se vista à ré, pelo prazo de cinco dias, dos documentos
apresentados pela autora com a petição de protocolo nº 188829.

II - Após, aguarde-se a audiência já designada.

TRT-PR-18056-2004-006-09-01-4 (CS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eloi Favaro
Réu : Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Maria Angela Szpak Swiech - PR29189
Luiz Antonio Abagge - PR12613
Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Ciência às partes da homologação do acordo.

TRT-PR-00531-2005-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clairton Schimanko
Réu : Isabel Cristina Streglitz Bezerra [ME]
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Construtora Ennio Fornea Cia Ltda.
ADV(S) : Maria Angelica Gasparetto Pereira - PR33041
Libiamar de Souza - PR27399
Marco Antonio Cesar Villatore - PR18716
Dar vista às partes, pelo prazo comum de dez dias, da adequa-
ção dos cálculos de liquidação apresentada pelo Contador do
Juízo com a petição de protocolo nº 188626.

TRT-PR-07193-2000-006-09-01-0 (CS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raul Herculano Fagundes
Réu : União (Extinta RFFSA)
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Processe-se o agravo de petição interposto pela parte passiva.

TRT-PR-99541-2006-006-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao de Lima
Réu : Nelson Teixeira
ADV(S) : Julieta Graciela M Afara Saldanha Rocha - PR10598
Intime-se a ré para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se
sobre o pedido de desistência da parte autora, nos termos da
petição de protocolo nº 179632, no silêncio, presumindo-se pela
concordância.

TRT-PR-00809-2007-006-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celio da Cruz
Réu : Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial S.A
Martin Brower Comércio Transportes e Serviços Ltda.
Essencis Soluções Ambientais S.A.
ADV(S) : Adilson Correia - PR18548
Andre Luiz Ramos de Camargo - PR29192
Rafael Fadel Braz - PR23014
PROCESSE-SE o recurso ordinário interposto pelo Autor.

TRT-PR-32474-1999-006-09-01-6 (CS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lilyane Mattos Viana
Réu : União Federal
Ferrovia Sul Atlantico S.A.
Fundação Rede Ferroviaria de Seguridade Social
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Wander Ramage - RS46473
CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO E
IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-00837-2007-006-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thereza de Jesus Cardoso Bona
Réu : Edegar Webber
Tania Webber
Felipe Webber
ADV(S) : Flavio Fagundes Ferreira - PR15413
I - Definitiva a execução, conforme certidão de fls. 152.

II - Intime-se a parte Autora para que traga aos autos sua CTPS,
no prazo de cinco dias.

III - Apresentado o documento (item II, supra), intime-se o 1º
Réu, diretamente, via postal, para que proceda à anotação da
CTPS, no prazo de cinco dias.

IV - Sem prejuízo dos itens anteriores, desde logo determino:
para elaboração dos cálculos de liquidação de sentença, no-
meio como contador do juízo o Sr. Maurício Nürmberg, que
deverá apresentar a conta no prazo de vinte dias.

V - Apresentados os cálculos, intime-se a União Federal, para
manifestação em dez dias, sob pena de preclusão, nos termos
do artigo 879, § 3º, da CLT.

TRT-PR-01004-2006-006-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliana Alves Pereira
Réu : Coritiba Foot Ball Club
ADV(S) : Gustavo Frazão Nadalin - PR36366
PROCESSE-SE o recurso ordinário interposto pela parte Auto-
ra.

TRT-PR-52035-2006-006-09-00-7 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joice Maria Karoleski
Réu : Movimento Familiar A Voz do Silencio
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Daniela Schweig Cichy - PR40044
I - Mantenham-se acostados na contracapa destes os autos do
AIRR 52035-2006-006-09-40-1.

II - Considerando que as verbas deferidas na sentença de 1º
Grau foram excluídas pelo acórdão de fls. 193/209, não há ver-
ba alguma para executar nestes autos, conforme inclusive já
constatado pelo Sr. Contador (manifestação de fls. 236).

III - Dê-se ciência às partes.

IV - Arquivem-se os autos, de forma definitiva.

TRT-PR-01222-2003-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane Zimermann

Réu : Liga Paranaense de Combate Ao Cancer
ADV(S) : Daniele Lucy Lopes de Sehli - PR22987
I - Processem-se nos próprios autos o agravo de petição inter-
posto pela ré.

II - Intime-se a ré da disponibilidade das peças apresentadas
em conjunto com o protocolo nº 179216, pelo prazo de cinco
dias.

TRT-PR-01459-1988-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Siegfried Schutze
Réu : Distribuidora Lap de Colchoes Na Pessoa do Socio Atilio
Luizvottorazzo
Luis Alberto Padula
Atilio Luiz Vittorazzo
ADV(S) : Alido Depine - PR6178

da disponibilidade de duas guias de retirada ao autor na CEF e
ciência do teor do despacho de fls 293.

TRT-PR-01551-2005-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Lucia Oliveira Keil
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495

I - A despeito da Ré ter apresentado suas razões finais (proto-
colo 167915), mas considerando o requerimento protocolado
sob nº 162963 e a certidão de carga de fls. 1735 que demonstra
que a parte Autora permaneceu com os autos em carga até 18-
06-2008, a fim de evitar eventual e futura alegação de nulidade
processual por cerceio de prova, reabro o prazo de dez dias
para eventual manifestação da Ré ou ratificação das razões fi-
nais apresentadas.
II - Intime-se a Ré e após, aguarde-se o julgamento, já designa-
do.

TRT-PR-02023-1990-006-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisca Jucara Ribeiro do Valle
Réu : Iap Instituto Ambiental do Paraná
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946

I - Intime-se o autor para que, no prazo de dez dias, apresente
as peças essenciais à expedição de ofício precatório requisitó-
rio.
II - Apresentadas as peças, expeça-se o ofício precatório requi-
sitório.

TRT-PR-02159-2003-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Milton Alves da Silva
Réu : Construtora Andrade Gutierrez S.A.
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Processe-se o agravo de petição interposto pela parte passiva.

TRT-PR-02507-2002-006-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdeci Sebastiao Pereira da Cruz
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495

I - É definitiva a execução, conforme certidão de trânsito em
julgado de fls. 516.

II - HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador do
Juízo (fls. 521/622), dos quais a União Federal teve vista, pois
adequados ao julgado.

III - Despesas com Contador fixadas em R$ 850,00, pela Ré.

IV - Elabore-se a conta, abatendo-se o depósito recursal trans-
ferido a fls. 623, bem como as custas processuais.

V - INTIME-SE a Ré (por intermédio de seu procurador, por
edital) para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de quinze dias, sob pena
de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/
2005) e penhora de bens.

TRT-PR-02653-2006-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ilnah Mendes Correia
Réu : Lojas Bettega Ltda.
Gilberto Camargo
Andrea Engel Schlenker Camargo
ADV(S) : Jose da Silva Carneiro - PR28711
I - Recebo o protocolo nº 131076, como simples petição, con-
siderando não estarem presentes nenhum dos pressupostos do
artigo 535 do CPC.

II - Quanto a manifestação da parte autora, conforme petição
de protocolo 131076, requerendo esclarecimentos quanto ao
indeferimento de levantamento, do percentual de 25% dos va-
lores bloqueados na MC 06/2006, bem como quanto à determi-
nação de indicação pela parte autora do atual endereço do de-
positário Gilberto Camargo, não há qualquer omissão a ser sa-
nada.

III - Conforme já referido no despacho de fls. 234, quanto ao
levantamento de valores depositados, o mesmo não se faz pos-

sível, pois não há valores incontroversos nos autos, não haven-
do a garantia do juízo, não tendo sido a executada intimada
para os fins do artigo 884 da CLT.

IV - Com relação à determinação de informação pela parte au-
tora do endereço do depositário Gilberto Camargo, este se faz
necessário a fim de possibilitar a remoção dos bens penhora-
dos, indo ao encontro dos interesses do autor, sendo ônus que
lhe incumbe para satisfação de seus créditos.

V - Logo, por todo o exposto, intime-se a parte autora para que
cumpra integralmente os itens V e IX de fls. 234/235, no prazo
de dez dias, para prosseguimeto da execução.

VI - Em referência o ofício de protocolo 154027, em resposta,
ofície ao Juízo da 06ª VARA FEDERAL DE CURITIBA, infor-
mando o valor atualizado da presente execução.

TRT-PR-02654-2006-006-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irani de Fatima da Cruz
Réu : Lojas Bettega Ltda.
ADV(S) : Cassiano Ricardo Regis - PR29067
PROCESSE-SE o recurso ordinário interposto pela parte Auto-
ra.

TRT-PR-02676-2006-006-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelina das Neves Santos
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Service Clean Serviços de Limpeza do Paraná Ltda.
Siemens Ltda.
ADV(S) : Adriano Carlos Souza Vale - PR31379

I - É definitiva a execução, conforme certidão de trânsito em
julgado de fls. 315.

II - Observe-se que as duas primeiras Rés (Sentinela e Service
Clean) foram condenadas solidariamente e a 3ª Ré (Siemens)
foi condenada subsidiariamente.

III - HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador do
Juízo (fls. 319/363), dos quais a União Federal teve vista, pois
adequados ao julgado.

IV - Despesas com Contador fixadas em R$ 500,00, pelas Rés.

V - Elabore-se a conta, abatendo-se o depósito recursal trans-
ferido a fls. 364 (depósito efetuado pela 2ª Ré Service Clean),
bem como as custas processuais (fls. 295).

VI - INTIME-SEe a 2ª Ré SERVICE CLEAN SERVIÇOS DE
LIMPEZA DO PARANÁ LTDA. - condenada solidariamente
(por intermédio de seu procurador, por edital) para cumprimento
voluntário da sentença, com o pagamento dos valores devidos,
no prazo de quinze dias, sob pena de acréscimo da multa de
10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/2005) e penhora de bens.

TRT-PR-02701-2007-006-09-00-7 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Hagy dos Santos
Réu : Tavola Piena Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Nilson Roberto Martines Garcia - SP148230
Para apreciação do protocolo nº 171343, petição de acordo
entabulado entre as partes, deverá a parte passiva regularizar
sua representação processual, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-02833-2004-006-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Adelino Rosa
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Tobias de Macedo - PR21667
Diogo Fadel Braz - PR20696
I - Definitiva a execução, conforme certidão de fls. 1115.

II - Ante a expressa concordância da parte Autora (fls. 1695),
do Réu (fls. 1698) e da União Federal (fls. 1698-verso), HO-
MOLOGO a retificação dos cálculos de liquidação de fls. 1637/
1690, porque adequada ao julgado.

III - Retifique-se a conta geral, abatendo-se o depósito de fls.
1634, bem como as custas processuais recolhidas (fls. 795).

IV - Após, intime-se o Réu para que, no prazo de cinco dias,
efetue a substituição da penhora de fls. 1571 por dinheiro, sob
as penas da lei.

V - Efetuada a substituição da penhora por dinheiro (item IV,
supra), quite-se a execução, liberando os depósitos a quem de
direito, bem como desentranhe-se o documento original de fls.
1304, entregando-o ao Réu, mediante certidão nos autos.

VI - Não efetuada a substituição, voltem conclusos para as pro-
vidências legais.

VII - Intimem-se os interessados quando da disponibilidade das
guias de retirada.

VIII - Por fim, após comprovados os saques das guias a serem
expedidas, ARQUIVEM-SE os autos.

TRT-PR-02993-2008-006-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Josias Bricki
Réu : Plasticos do Paraná Ltda.
ADV(S) : Lourival Barao Marques - PR9109
Jose Carlos Laranjeira - PR15661
Intimar as partes, na pessoa de seus procuradores, para ciência
de que o perito médico nomeado, Dr. Paulo Roberto Almeida
Britto, designou o dia 27-11-2008 às 17h30min, para realiza-
ção da perícia médica, no seguinte endereço: Rua Lamenha Lins,
266, conjunto 74/75, fone 3224-0895, Curitiba - PR.

TRT-PR-03011-2007-006-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela Izaura Branco
Réu : Setor Mao de Obra Efetiva Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Intimar a parte autora para os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-03021-2007-006-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Liamar Thiel de Lima
Réu : Setor Mao de Obra Efetiva Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Intimar a parte autora para os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-03024-2007-006-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecida de Oliveira Trindade
Réu : Setor Mao de Obra Efetiva Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Intimar a parte autora para os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-03025-2007-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Duarte da Silva
Réu : Setor Mao de Obra Efetiva Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Processem-se os embargos à execução.

TRT-PR-03042-2007-006-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joaquim Augusto Rodrigues de Oliveira
Réu : Setor Mao de Obra Efetiva Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Intimar a parte autora para os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-03163-2005-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Henrique Luiz Scremin
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
LACTEC Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413
I - Processe-se o agravo de petição interposto pela parte passi-
va (COPEL).

II - Observe-se, oportunamente a certidão de intimação de fls.
1611.

TRT-PR-03277-2008-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claiton Vicente Lopes
Réu : A Confraria Moveleira Ltda. [ME]
ADV(S) : Fabiano Krause de Freitas - PR25170
I - Ante a certidão de fls.128, reabro o prazo de dez dias, para
manifestação do reclamante acerca da contestação e documen-
tos. Intime-se.

II - Considerando a declinação da Perita Cristina Ribeiro, no-
meio em substituição o Sr. Ilimar Candido Kasper. Intime-se o
novo perito designado nos termos da ata de audiência de fls.
13.

TRT-PR-03316-2006-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rita de Cassia Cochenski
Réu : EMBRATEL S.A.
ADV(S) : Gustavo Villar Mello Guimaraes - SC11589
Rodrigo Barreto Sassen - SC20814

I - HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador do
Juízo (fls. 382/443), dos quais a UNião teve vista, pois adequa-
dos ao julgado.

II - Despesas com contador fixadas em R$ 375,00, pela Ré.

III - Elabore-se a conta, abatendo-se os depósitos recursais trans-
feridos a folhas 380.

IV - Após, Intime-se a Ré(por intermédio de seu procurador,
por edital) para cumprimento voluntário da sentença, com o
pagamento dos valores devidos, no prazo de quinze dias, sob
pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei
11232/2005) e penhora de bens.

TRT-PR-03520-1998-006-09-00-6 (RT)
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Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdomiro Rodrigues da Silva
Réu : Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial S.A
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161
Estevam Capriotti Filho - PR3625

da disponibilidade de três guias de retirada ao autor na CEF e
ciência de que o saldo remanescente foi transferido para a con-
ta do réu.

TRT-PR-03554-2005-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tomas Henrique Bueno de Moraes
Réu : Supermercado Lauren Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
I - Ante o teor da manifestação do Juízo deprecado conforme
fls. 180, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco
dias, forneça o atual endereço da sócia Roseli Caceles.

II - No silêncio, solicite-se ao Juízo deprecado a devolução da
carta precatória 630-2008-383-04-00-0 (fls. 180) e após, aguar-
de-se o cumprimento da carta precatória expedida às fls. 177.

TRT-PR-54561-2006-006-09-00-1 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Lucia de Carvalho
Réu : Pre Escola e Jardim Mestre Alves S/C Ltda.
ADV(S) : Marcio Krussewski - PR32785

I - Definitiva a execução, conforme certidão de fls. 176.

II - HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador do
Juízo (fls. 204-212), dos quais a União Federal teve vista, pois
adequados ao julgado.

III - Despesas com contador fixadas em R$ 250,00, pela Ré.

IV - Elabore-se a conta.

V - INTIME-SE a Ré (por intermédio de seu procurador, por
edital) para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de quinze dias, sob pena
de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/
2005) e penhora de bens.

TRT-PR-03624-2005-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iara de Lima Granemann
Réu : Editora Gazeta do Povo S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Adriane de Aragon Ferreira - PR17279

Ciência da sentença de embargos declaratórios de fls. 346/347,
cujo inteiro teor encontra-se disponível no site do TRT da 9ª
Região (www.trt9.jus.br), bem assim na Secretaria da 6ª Vara
do Trabalho.

TRT-PR-03638-2005-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcineu Correa
Réu : New Hubner Componentes Automotivos Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Joao Casillo - PR3903
CIÊNCIA DA DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA
DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-03735-2005-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Michael da Cruz Pereira de Lima
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Caixa Econômica Federal
Cenect Centro Integrado de Educação Ciência e Tecnologia S/
S Ltda.
José Antônio Simões
Jerfferson Simões
ADV(S) : Rogerio Martins Cavalli - PR13321
Processe-se a impugnação à sentença de liquidação.

TRT-PR-54764-2005-006-09-00-7 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Carolina Werner Gomes
Réu : Faw Comércio Varejista de Artigos Esportivos Ltda.
ADV(S) : Antonio Roque Cereza - PR24187
Intime-se a parte autora para se manifeste sobre o prossegui-
mento da execução, requerendo o que entender de direito, no
prazo de dez dias.

TRT-PR-03857-2001-006-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Vitalino Aguayo
Réu : Empresa de Espetaculos H Herling Ltda.
Herta Herling Orfei
Orlando Orfei
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213

I - Intime-se a parte Autora para que se manifeste sobre a exe-
cução em curso, indicando bens passíveis de penhora ou reque-
rendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.

II - No silêncio, suspenda-se o curso da execução, na forma do
artigo 40 da Lei 6.830/80 e remetam-se os autos ao ARQUIVO

PROVISÓRIO.

TRT-PR-04099-2006-006-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Paulino
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Tatiana Lopes de Andrade - PR37003

I - Observe-se quanto à provisoriedade da execução, ante a
existência de AIRR interposto pelo Réu, ainda pendente de jul-
gamento (fls. 547 e 549).

II - HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador do
Juízo (fls. 554/658), dos quais a União Federal teve vista, pois
adequados ao julgado.

III - Despesas com Contador fixadas em R$ 1.600,00, pela Ré.

IV - Elabore-se a conta, abatendo-se o depósito recursal trans-
ferido a fls. 552, bem como as custas processuais.

V - INTIME-SE a Ré (por intermédio de seu procurador, por
edital) para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de quinze dias, sob pena
de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/
2005) e penhora de bens.

TRT-PR-04181-2006-006-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandre da Silva Garcia
Réu : Alri Restaurante Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Alda Rosa Heusi Simão Ceschin
Alda Rosa Paes Heusi Simão
Oriel Roesner
Delcio Casagrande
Valentina Von Rogoschim
ADV(S) : Alessandra Lilian de Oliveira - PR24676

I - Dê-se ciência à parte Autora da certidão supra, bem como
que as declarações de imposto de renda recebidas da Receita
Federal encontram-se disponíveis para consulta pela parte Au-
tora junto à Direção do Fórum, no horário das 14h às 18h, inti-
mando-a para que se manifeste sobre a execução em curso, re-
querendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.

II - No silêncio, suspenda-se o curso da execução, na forma do
artigo 40 da Lei 6.830/80 e remetam-se os autos ao ARQUIVO
PROVISÓRIO.

TRT-PR-04311-2007-006-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Alexandre Dahle
Réu : Setor Mao de Obra Efetiva Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Intimar a parte autora para os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-04314-2007-006-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kaciane Cristina Jonsson Silva
Réu : Setor Mao de Obra Efetiva Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Intimar a parte autora para os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-04340-1998-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adolfo Correia
Réu : Pam Manufatura e Comércio de Brinquedos Ltda.
Sidney Terna de Campos
Dirceu Terna de Campos
Uriel Banks Lobo
José Torres de Campos
Sdt Indústria e Comércio de Plasticos Ltda.
ADV(S) : Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi - PR23043
Roque Sergio D Andria Ribeiro da Silva - PR24755
Norberto Jose Rossi - PR11233
Jeferson de Amorin - PR31047
Dê-se ciência às partes das datas designadas para realização de
hasta pública.
DATA: 1ª HASTA, 04/09/2008 ÀS 14:00. - 2ª HASTA, 25/09/
2008 ÀS 14:00.
ENDEREÇO: conforme informado às fls. 569.

TRT-PR-04528-2007-006-09-00-1 (ACCS) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sintipar Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e
Cursos de Informatica do Estado do Paraná
Réu : Rondotec Comércio de Equipamentos de Informatica Ltda.
(EPP)
ADV(S) : Carlos Alexandre Lorga - PR31119
Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
I - Transitado em julgado, conforme certidão de fls. 127.

II - Intime-se a parte Autora (por intermédio de seu procurador,
por edital) para cumprimento voluntário da sentença, com o
pagamento dos valores devidos (honorários advocatícios em
favor da parte demandada, no montante equivalente a 20% do
valor atribuído à causa), no prazo de quinze dias, sob pena de
acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/
2005) e penhora de bens.

TRT-PR-04866-2008-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Magna de Oliveira Pereira
Réu : Sei Sociedade de Educação Integral S/C Ltda.
ADV(S) : Ricardo Nunes de Mendonca - PR35460

Ciência do arquivamento dos autos ante a ausência injustifica-
da da parte autora à audiência inaugural designada para o dia
03/07/2008.

TRT-PR-05163-2004-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Magno Santos
Réu : Barigui Veículos Ltda.
ADV(S) : Andre Luiz Maximo Fogaca - SC13298
Intimar o autor da disponibilidade da CTPS.

TRT-PR-05455-2004-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marciel Lima Vieira
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
Jussara Grando Allage - PR19240
Willian Marcondes Santana - PR41761
Ciência da sentença de fls. 791/815.

TRT-PR-05519-1994-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Magda Silva dos Santos
Réu : Formetal Indústria e Comércio de Móveis Tubulares Ltda.
Edgar dos Santos
Dercy Abegahyr Bechtloff
ADV(S) : Fernanda Zanelatto Domingues - PR42797
Intime-se o segundo reclamando para que, quando do paga-
mento das parcelas do acordo, observe-se os termos do ajuste,
efetuando os depósitos com correção monetária, observando os
índices de correção da tabala do TRT.

TRT-PR-05654-2007-006-09-00-3 (AIND)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alvaro Antonio da Silva
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Newton Dorneles Saratt - RS25185
I - Do protocolo 123503 e respectivos documentos (resposta do
INSS), dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de dez dias, a
iniciar pela parte Autora.

TRT-PR-05829-2005-006-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ambrosio Mroczko
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
PROCESSEM-SE os embargos à execução, intimando-se a parte
Autora e a União Federal (INSS).

TRT-PR-05881-2002-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Neves Rodak
Réu : Publicar do Brasil Listas Telefônicas Ltda.
Cargraphics Editel S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Fabio Lopes Vilela Berbel - PR34846
Alessandro Agnolin - PR22692
I - Intimem-se as parte acerca da decisão de fls. 1540/1542.

II E ainda, processe-se o recurso ordinário interposto pela par-
te passiva (Publicar do Brasil Listas Telefônicas Ltda.).

TRT-PR-05957-1998-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosalvo Gomes
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
Alexandre Euclides Rocha - PR24495

da disponibilidade de duas guias de retirada ao autor na CEF e
Bco Brasil e uma ao réu no Bco Brasil.

TRT-PR-06307-2002-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo André da Rocha
Réu : Quearis de Almeida & Cia Ltda.
Manavi Indústria e Comércio Ltda.
Jaqueline do Rocio Quearis de Almeida
Joao Luiz Quearis de Almeida
Walter Garcia
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487

Intimar a parte autora para que, no prazo de dez dias, manifes-
te-se a respeito da certidão de fl. 189, informando acerca de
eventual inventário de bens do Espólio do réu Walter Garcia,
seu inventariante, a vara onde tramitam os autos, anexando-se,
inclusive, o competente formal de partilha, ou, para que re-
queira, no mesmo prazo, o que entender de direito.

TRT-PR-06309-2005-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristian Regis Ostrowski
Réu : Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Luiz Antonio Abagge - PR12613

CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO..

TRT-PR-06636-1998-006-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto José Ogibowski
Réu : CODAPAR Companhia de Desenvolvimento Agropecuá-
rio do Paraná
ADV(S) : Raquel Cristina Baldo - PR19532

I - É definitiva a execução, conforme certidão de trânsito em
julgado de fls. 627.

II - HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador do
Juízo (fls. 635/697), dos quais a União Federal teve vista, pois
adequados ao julgado.

III - Despesas com Contador fixadas em R$ 700,00, pela Ré.

IV - Elabore-se a conta, abatendo-se os depósitos recursais trans-
feridos a fls. 631 e as custas processuais de fls. 429.

V - INTIME-SE a Ré (por intermédio de seu procurador, por
edital) para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de quinze dias, sob pena
de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/
2005) e penhora de bens.

TRT-PR-06766-2008-006-09-00-2 (ACPg)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Melton Administradora de Bens Ltda.
Réu : Daniel Carlos Feltrin
ADV(S) : Selma Eliana de Paula Assis - PR17761
Ciência da sentença de fl. 23.

TRT-PR-06815-2006-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odair José Lourival
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Bergerson Joias e Relogios Ltda.
ADV(S) : Elmira Muller - PR12393
Claudio Roberto Padilha - PR27060
Mauro Joselito Bordin - PR15755
Ciência da sentença de fls. 231/244.

TRT-PR-06870-2007-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Kaseker
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Antonio Roque Cereza - PR24187
Processe-se o recurso ordinário interposto pela parte passiva.

TRT-PR-06985-1986-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alvaro Pedro Junior
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Alberto Augusto de Poli - PR22775

da disponibilidade de guia de retirada no Bco Brasil.

TRT-PR-07119-2006-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Talita Barbiero
Réu : Instituto Terapeutico de Curitiba
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810
Christiane Bacicheti - PR33091
I - Defiro o requerido pela parte Autora no protocolo 158228.
Em substituição à testemunha Franciele Abib, INTIME-SE, via
postal, a testemunha REGINA PATERNO (endereço informa-
do no protocolo 158228).

II - Conforme revela o documento de fls. 440-verso, a intima-
ção da audiência de instrução encaminhada para a Autora no
endereço informado na petição inicial foi devolvida pela ECT
com a informação “desconhecido”. Posto isso, reputo a parte
Autora intimada da audiência de instrução designada para o
dia 18-11-2008 às 13h40min, com fundamento no artigo 39 do
CPC. Dê-se ciência ao procurador da parte Autora.

III - Ainda, considerando o teor das informações de fls. 441-
verso e 442-verso, renovem-se as intimações às testemunhas
Aleidita e Cláudia, para cumprimento por Oficial de Justiça,
ficando deste já autorizado o cumprimento na forma prevista
no artigo 172, § 2º, do CPC.

TRT-PR-07142-2001-006-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Grabovicz Pereira
Réu : Briefing Duplicacoes de Audio e Video Ltda.
ADV(S) : Anselmo Maschio - PR12584
I - Mantenha-se a CTPS trazida com o protocolo 155033 acon-
dicionada em local próprio na Secretaria desta Vara, certifican-
do-se nos autos (Provimento Geral da Corregedoria Regional
do Trabalho da 9ª Região, artigo 90). ANOTE-SE junto ao
SUAP.

II - Intime-se a parte Autora para ciência da disponibilidade da
sua CTPS, devendo comparecer na Secretaria desta Vara e reti-
rar o referido documento, em cinco dias.

III - Concomitantemente ao cumprimento do item II, supra, ao
Sr. Contador Luiz Valdir Slompo de Lara, para adequação dos
cálculos, na forma do item III de fls. 216.
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TRT-PR-07169-2008-006-09-00-5 (ET) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Lucia Moro Deconto
Réu : Maria Sureki
ADV(S) : Demetrio Berehulka - PR13822
Rejane Fontes - PR17299

Intimem-se as partes para que digam se pretendem a produção
de outras provas, ou apresentem razões finais, querendo, em
dez dias.

TRT-PR-07206-2006-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Moises Alves Pedro
Réu : Mecanica Eckel Ltda.
Transrenamar Mecanica Diesel Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Rui Dalton Miecznikowski - PR38307
I - Libere-se ao Sr. Perito Marco Antonio Lorentz, o depósito
de honorários prévios de fls. 93.

II - Após, dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de cinco
dias, dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito no protoco-
lo 191234.

TRT-PR-07377-2008-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ruy Antonio Campos Ribeiro
Réu : Pabini Terceirização em Telemarketing Ltda.
ADV(S) : Renato Americo de Oliveira - PR38238
Intime-se o reclamante para que cumpra o despacho de fls. 32
(item II), no prazo de cinco dias.

TRT-PR-07429-2005-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juraci Barbosa de Oliveira
Réu : Restaurante D Artagnann Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621

I - Considerando que a penhora “on line” restou negativa, ma-
nifeste-se o Autor, em dez dias, quanto ao prosseguimento.
II - No silêncio, suspenda-se o curso da execução, na forma do
artigo 40 da Lei. 6830/80 e remetam-se os autos ao arquivo
provisório.

TRT-PR-07466-2005-006-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdinei Coutinho da Luz da Silva
Réu : Gelre Trabalho Temporário S.A.
Tecnoprat Engenharia e Montagem Industrial Ltda.
Mapfre Vera Cruz Seguradora S.A.
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
I - É definitiva a execução, ante a desistência do recurso inter-
posto (despacho de fls. 308).

II - Intime-se a parte Autora para que traga aos autos sua CTPS,
em cinco dias.

III - Apresentado o documento (item II, supra), intime-se a 2ª
Ré (diretamente, via postal), para que cumpra as obrigações de
fazer constantes da sentença, no prazo de cinco dias, quais se-
jam: anotar a CTPS sob pena de fazê-lo a Secretaria, e compro-
var o correto recolhimento do FGTS de todo o período contra-
tual, sob pena de execução direta pelo montante equivalente,
acrescido da multa de 40%.

IV - Desde logo, oficiem-se ao MP, INSS, CEF e DRT, confor-
me determinado em sentença (fls. 231).

V - Oficie-se à CEF solicitando a transferência do depósito
recursal de fls. 245 para conta judicial à disposição deste Juí-
zo.

TRT-PR-07572-2003-006-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jairo Dias do Nascimento
Réu : Fag Telecomunicações Ltda.
F.43 Projetos e Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
Siemens Ltda.
Globalstar do Brasil S.A.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletricidade
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Intime-se a Ré Brasil Telecom S/A para ciência do bloqueio on
line realizado e para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-07630-2003-006-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Roberto da Silva
Réu : Troiano Eletricidade Ltda. (ME)
Liga Empreendimentos Ltda.
Telemar Norte Leste S.A.
ADV(S) : Nadia Jezzini - PR21680

Ante o teor da certidão de fl. 9 da deprecata supra mencionada,
bem como, do resultado negativo da penhora dçe fl. 327, inti-
me-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, manifeste-
se acerca do prosseguimento da execução, requerendo o que
entender de direito. No silêncio, suspenda-se o curso da execu-
ção, na forma do art. 40 da Lei 6830/80 e remetam-se os autos
ao arquivo provisório.

TRT-PR-07646-2006-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arlene Lopes Sant Anna
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Processe-se o recurso ordinário interposto pela parte autora.

TRT-PR-07679-2006-006-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Antonio Ponez
Réu : Globex Utilidades S.A.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - SC21626

I - Considerando que a penhora “on line” restou negativa, ma-
nifeste-se o Autor, em dez dias, quanto ao prosseguimento.

II - No silêncio, suspenda-se o curso da execução, na forma do
artigo 40 da Lei. 6830/80 e remetam-se os autos ao arquivo
provisório.

TRT-PR-08023-2008-006-09-00-7 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Milton Batista Rodrigues (Espólio De)
Réu : Sendas Distribuidora S.A.
ADV(S) : Flavia Iris da Silva Paiao - PR33180
Intime-se a parte autora para que cumpra a determinação con-
signada na ata de audiência de fls. 19, procedendo à regulariza-
ção da representação processual, com a juntada da certidão dos
dependentes habilitados no INSS, no prazo de dez dias, sob
pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos
termos do artgo 267, IV do CPC.

TRT-PR-08150-2005-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Gomes Palmeira Filho
Réu : Perfipar S.A. Manufaturados de Aco
ADV(S) : Adilson Menas Fidelis - PR29596
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
I - Dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de cinco dias, a
iniciar pela parte autora, dos esclarecimentos prestados pelo
Sr. Perito às fls. 491/493.

II - Após a manifestação das partes, voltem conclusos para apre-
ciação da necessidade de realização de perícia médica (fls. 391).

TRT-PR-08155-2002-006-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ailton Pinto da Rocha
Réu : Sauipe Participações e Empreendimentos S.A.
ADV(S) : Ivan Sergio Tasca - PR16215

I - Conforme requerido pela parte autora, atualize-se a conta,
abatendo-se os valores já levantados e após, dê-se vista à parte
autora pelo prazo de dez dias, inclusive para que se manifeste
sobre o prosseguimento da execução.

II - No silêncio, suspenda-se o curso da execução , na forma do
art. 40 da Lei 6830/80 e remetam-se os autos ao arquivo provi-
sório.

TRT-PR-08163-2004-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Solange Aparecida Vichnescki
Réu : A T M Publicidade Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161

I - Considerando que a penhora “on line” restou negativa, ma-
nifeste-se o Autor, em dez dias, quanto ao prosseguimento.
II - No silêncio, suspenda-se o curso da execução, na forma do
artigo 40 da Lei. 6830/80 e remetam-se os autos ao arquivo
provisório.

TRT-PR-08194-2005-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suellen Elis Karam
Réu : Equilibrio Assessoria e Consultoria S/S Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Parucker e Silva - PR33172
INTIMAR A PARTE AUTORA DA DISPONIBILIDADE DA
CTPS.

TRT-PR-08593-2006-006-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Lopes da Silva
Réu : Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - PR19579
Manoel Hermando Barreto - PR28096

Ciência da sentença de fls. 319/322 cujo inteiro teor encontra-
se disponível no site do TRT da 9ª Região (www.trt9.jus.br),
bem assim na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho.

TRT-PR-08678-2006-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Oseias Matins de Paiva
Réu : Quality Amj Tecnologia Aplicada em Serviços Ltda.
Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Telma Nakamura Ramos - PR28730
Cezar Euclides Mello - PR9105
Juliano Siqueira de Oliveira - PR37134
Ciência da sentença de fls. 119/131

TRT-PR-08713-2006-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isabel Cristina Peressuti Batista dos Santos
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Silvia Regina Bandeira Dutra - PR39408

Ciência da sentença de embargos declaratórios de fls. 368/369,
cujo inteiro teor encontra-se disponível no site do TRT da 9ª
Região (www.trt9.jus.br), bem assim na Secretaria da 6ª Vara
do Trabalho.

TRT-PR-09122-2005-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Elias Abrahao Morato
Réu : Sem Fronteiras Consultoria e Informatica Ltda.
ADV(S) : Lucilene Machado Carlos - PR13963
Victor Benghi Del Claro - PR15703
Ciência da sentença de fls. 379/384.

TRT-PR-09177-2008-006-09-00-6 (ACp)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sompar Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Trabalha-
dores Nas Indústrias de Serrarias e de Móveis de Madeira Mó-
veis de Junco e Vime Vassouras Escovas e Pinceis Cortinados e
Estofos do Estado do Paraná
Réu : Clamom Indústria de Móveis Ltda.
ADV(S) : Helmuth Valesko - PR26281
Jonas Borges - PR30534

Para ciência às partes da data designada para audiência INAU-
GURAL: 06/11/2008 às 13h40.

TRT-PR-09236-2004-006-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson José Stefanello
Réu : Universidade Tuiuti do Paraná
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613

I - Definitiva a execução, conforme certidão de fls. 295.

II - HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador do
Juízo (fls. 297-302), dos quais a União teve vista, pois adequa-
dos ao julgado.

III - Despesas com contador fixadas em R$ 150,00, pela Ré.

IV - Elabore-se a conta.

V - INTIME-SE a Ré (por intermédio de seu procurador, por
edital) para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de quinze dias, sob pena
de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/
2005) e penhora de bens.

TRT-PR-09497-2006-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Richardt Steil
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Juliana Pupo Gomes - PR20925
Tobias de Macedo - PR21667
Ciência da sentença de fls. 676/684.

TRT-PR-09514-2005-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Francisco Guilhen
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
Volkswagen Serviços S.A.
Vvd Volkswagen Corretagem de Seguros Ltda.
ADV(S) : Andre de Azevedo Nogueira - PR26286

da disponibilidade de uma guia de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-09734-2005-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinei Azeredo
Réu : Nobel Home Theater Ltda.
ADV(S) : Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
Paulo Marcelo Seixas - PR38077
Guilherme Assad de Lara - PR42373
Ciência da decisão que homologou o acordo.

Ciência para a ré do seguinte: “II - Com urgência, dê-se ciência
à Ré do inteiro teor da petição de fls. 339, a fim de que a segun-
da e terceira parcelas do acordo sejam depositadas na seguinte
conta: Banco Caixa, Agência 0371, conta poupança 87214-8,
operação 013, titular Claudinei Azeredo, CPF 019.911.179-06.”.

TRT-PR-09743-2006-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Otilio dos Santos
Réu : Empresa de Onibus São Braz Ltda.
ADV(S) : Rafael Wobeto de Araujo - PR31038
I - Anote-se no SUAP e mantenha-se a CTPS trazida com o
protocolo 172731 acondicionada em local próprio na Secreta-
ria desta Vara, certificando-se nos autos (Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região, artigo 90).

II - Intime-se a parte autora da disponibilidade e após, cumpra-
se o item IV do despacho de fls. 1129.

TRT-PR-09843-2005-006-09-00-3 (RT) - (10 dias)

Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao de Oliveira
Réu : Potenza Gráfica e Editora Ltda.
Patricia das Graças Spuldaro Dal Cortivo
Uldelina Maria Dal Cortivo
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Do protocolo 179173 (proposta de parcelamento) dê-se vista à
parte Autora, para que se manifeste e requeira o que entender
de direito, em dez dias.

TRT-PR-10312-2006-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Glaucio Ramm e Silva
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Moacyr Fachinello - PR18991
Processe-se o recurso ordinário interposto pela parte autora,
observando-se sua ciência acerca da sentença de embargos de
declaração em 03/07/2008, conforme certidão de carga de fls.
987.

TRT-PR-10385-2005-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Nabor Ferreira
Réu : Leogap Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Jackson Luiz Deip - PR14867
Processe-se o recurso ordinário interposto pela parte passiva.

TRT-PR-10487-2005-006-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Cesar Pinetti
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
White Martins Gases Industriais Ltda.
Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades Domesticas
PSDB Diretorio Estadual do Partido da Social Democracia Bra-
sileira
ADV(S) : Claudio Roberto Padilha - PR27060

I - Proceda-se à abertura de novo volume dos autos.

II - Oportunamente, em caso de eventual direcionamento da
execução em desfavor das devedoras subsidiárias, observe-se
quanto ao AIRR interposto pela Ré White Martins (fls. 466 e
467), ainda pendente de julgamento.

III - HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador do
Juízo (fls. 473-568), dos quais a União teve vista, pois adequa-
dos ao julgado.

IV - Despesas com contador fixadas em R$ 650,00, pelas Rés.

V - Elabore-se a conta.

VI - Por ora, o depósito de fls. 470 (referente aos depósitos
recursair da White Martins) não deverá ser abatido da conta.

VII - INTIME-SE a 1ª Ré (por intermédio de seu procurador,
por edital) para cumprimento voluntário da sentença, com o
pagamento dos valores devidos, no prazo de quinze dias, sob
pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei
11232/2005) e penhora de bens.

TRT-PR-10573-2006-006-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lais Aparecida Domingues
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Miriam Persia de Souza - PR13854

I - Definitiva a execução, conforme certidão de fls. 215.

II - HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador do
Juízo (fls. 218-227), dos quais a União Federal teve vista, pois
adequados ao julgado.

III - Despesas com Contador fixadas em R$ 200,00, pelas Rés.

IV - Elabore-se a conta.

V - INTIME-SE a 1ª Ré (por intermédio de seu procurador, por
edital) para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de quinze dias, sob pena
de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/
2005) e penhora de bens.

TRT-PR-10599-2007-006-09-00-3 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alysson Gottardi
Réu : Redfactor Factoring e Fomento Comercial S.A.
ADV(S) : Cylmar Pitelli Teixeira Fortes - SP107950
Kelly Cristina de Jesus - RJ76242
I - Os documentos trazidos pela Ré com o protocolo do dia 05-
05-2008 não comprovam pagamento algum a título de imposto
de renda. Com referido protocolo veio uma guia DARF no va-
lor de R$ 106,60 sob o código 8019 (custas processuais) e uma
guia GPS no valor de R$ 1.400,00 sob o código 2909.

II - Dê-se ciência à Ré, intimando-a para que comprove o paga-
mento do imposto de renda, no prazo de 48 horas, sob pena de
execução.

TRT-PR-10716-2004-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Gilney Moraes de Araujo
Réu : Tavares e Silva Ltda.
ADV(S) : Marcius Lucio Montes de Mattos - PR27850
I - Ante o requerimento da parte autora de liberação do incon-
troverso, sendo definitiva a execução, considerando os embar-
gos à execução opostos pela executada, bem como o teor da
decisão relativa aos embargos e ainda a readequação de cálcu-
los apresentada às fls. 351/389, intime-se a executada para que,
no prazo de cinco dias, indique o valor que entende passível de
liberação, sob pena de, no silêncio, ser reputado como valor
incontroverso aquele de fls. 351 (resumo do cálculo apresenta-
do pelo Contador do Juízo).

II - Decorrido o prazo supra, voltem conclusos para as necessá-
rias deliberações.

TRT-PR-11095-2005-006-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Eduardo Micoski
Réu : Olaria Dois Irmaos
ADV(S) : Gilberto Luiz Bonat - PR15326
- Definitiva a execução (fls. 187).

- HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador do Juízo
(fls. 193-213), dos quais a União Federal teve vista, pois ade-
quados ao julgado.

- Despesas com contador fixadas em R$ 350,00, pela Ré.

- Elabore-se a conta, abatendo-se o depósito recursal transferi-
do a fls. 190.

Intime-se a Ré (por intermédio de seu procurador, por edital)
para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de quinze dias, sob pena de acrés-
cimo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/2005) e
penhora de bens.

TRT-PR-11235-2006-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ermelindo Furlin Junior
Réu : Centro de Atividades Físicas Rcs Ltda.
ADV(S) : Telma Nakamura Ramos - PR28730
Ciência da sentença de fls. 38/44.

TRT-PR-11277-2006-006-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Antonio de Carvalho Junior
Réu : Supermercado Lauren Ltda.
Mercantiba Supermercado Ltda. (EPP)
ADV(S) : Clarice Maria Dal Comune - PR11007
Considerando que o juízo encontra-se garantido com a impor-
tância bloqueada por intermédio da penhora on line, intime-se
a Ré para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-11488-2005-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arlete Lazaroto Molinari
Réu : CBPM Companhia Brasileira de Plásticos e Metais
Corporacao Hb S.A.
Profiplast Industrial S.A.
ADV(S) : Pasqualino Lamorte - PR25875
INTIMAR O AUTOR DA DISPONIBILIDADE DA CTPS.

TRT-PR-11989-2008-006-09-00-1 (EPA)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : União
Réu : Equiposto Comércio de Máquinas e Ferramentas Ltda.
ADV(S) : Divalmiro Olegario Maia Pereira - PR12318
CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO.

TRT-PR-12337-2001-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amarai Lourenco Ribeiro
Réu : Mastec Brasil S.A. (Massa Falida)
Arteche Edc Equipamentos e Sistemas S.A.
ADV(S) : Luiz Eduardo Choma - PR16514
Marcos Leandro Pereira - PR17178
Jefferson Ramos Brandao - PR27617
I - Ante o trânsito em julgado (certidão de fls. 752) do acórdão
de fls. 739/750, o qual manteve a sentença resolutiva de em-
bargos à execução de fls. 698/699, determino: atualize-se a conta
geral, observando-se os cálculos de liquidação homologados e
após, quite-se a execução com o depósito de fls. 545 (saldo
atualizado a fls. 753), liberando-o a quem de direito, inclusive
eventual saldo remanescente em favor da executada Arteche
EDC Equipamentos e Sistemas S/A.

II - Ante a quitação da execução com os valores objeto da cons-
trição on line em desfavor da executada Arteche EDC Equipa-
mentos e Sistemas S/A., ficam canceladas as certidões de habi-
litação de fls. 349 e 350 e o ofício de fls. 351. Com urgência,
oficie-se ao MM. Juízo da 7ª Vara Cível - Foro Central Cível de
São Paulo - SP (endereço a fls. 351), com cópia deste despacho
e dos documentos de fls. 349, 350 e 351, solicitando o cancela-
mento de referidas habilitações, para os devidos fins.

III - Após cumpridos os itens I e II, supra, ARQUIVEM-SE os
autos.

Obs.: Ciência da conta de atualização de fls. 755/757.

TRT-PR-12375-2007-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudiomar Ruths Cordeiro
Réu : Kapry Cooperativa de Trabalhos Multiplos
Mastercoop Cooperativa de Trabalhos Multiplos
Condomínio Residencial Adhara
ADV(S) : Newton Amaral Ferreira - PR23254
Margareth Barbosa de Amorim de Macedo - PR16510
Paulo Henrique Molina Alves - PR42499
Processe-se o recurso ordinário interposto pela parte autora.

TRT-PR-12388-1998-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Debora Urbano dos Santos
Réu : Camargo e Wollmann Ltda. (ME)
Maria e C Camargo
Jani S Wollmann
Maria Elizabete das Graças Camargo
ADV(S) : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309
I - Inicialmente, libere-se à executada Jani S Wollmann o valor
referido na decisão de fls. 323/324 (R$ 612,65).

II - Após, a despeito do juízo não estar garantido, processem-se
os embargos à execução opostos pela executada Jani S Woll-
mann.

III - Oportunamente, observe-se os itens III, IV e VI do despa-
cho de fls. 297.

TRT-PR-12452-2002-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : George Fabio de Moraes
Réu : Stm Serviço Telecomunicações Ltda.
Exemplo Mp Serviços de Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Jislaine Neuls Alves Prudente - PR17703
Processe-se a impugnação à sentença de liquidação.

TRT-PR-12951-2004-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Oldemar de Freitas
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
Hospital Universitario Cajuru
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Afonso Jose Ribeiro - PR37483
Processe-se o agravo de petição interposto pela parte autora.

TRT-PR-13162-2006-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odair Farias de Freitas Trancoso
Réu : Tecnicare Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Cassiana Virgínia Bereza - PR30835
Aimore Od Rocha - PR4099

De que a audiência de encerramento de intrução, anteriormen-
te marcada para o dia 25/06/2008, foi redesignada para o dia
03/12/2008 às 13h35.

TRT-PR-13520-2003-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Albenir Schultz
Réu : Brasilsat Harald S.A.
ADV(S) : Juliana Pistun Montagna - PR37948
Processe-se o recurso ordinário adesivo interposto pela parte
autora.

TRT-PR-13704-2002-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodney Luiz de Oliveira Filho
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Marissol Jesus Filla - PR17245
CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO.

TRT-PR-13806-2001-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Giancarlo Schow Ortiz
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Andre Luiz Ramos de Camargo - PR29192
CIÊNCIA DA DECISÃO.

TRT-PR-13871-2004-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iolanda Maria Rodrigues da Silva
Réu : Princess Hair Instituto de Beleza Ltda.
ADV(S) : Alexandra Mattar de Roque Vale - PR24192
Processe-se o recurso ordinário interposto pela parte passiva.

TRT-PR-13910-2006-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juracy Duta do Arte
Réu : Manserv Montagem e Manutenção Ltda.
Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Carlos Humberto Fernandes Silva - PR14487
Silvia Regina Bandeira Dutra - PR39408
Rosana Horne - PR16860

Dos esclarecimentos apresentados pelo Sr. Perito (protocolo
162620), dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de dez dias,
a iniciar pela parte Autora.

TRT-PR-14219-2007-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson Zeve
Réu : CNH Latin America Ltda.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - SC21626
Joel Berto - PR25055
I - Dê-se vistas às partes da resposta ao ofício encaminhado ao
INSS, pelo prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pela parte
autora.

II - Intime-se novamente o Sr. Perito Alexander B. Costa Car-
doso, nos termos daquela de fls. 695, para resposta no prazo de
cinco dias, sob pena de destituição.

TRT-PR-14238-2008-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Custodio
Réu : Gel Instalações Elétricas Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Jose Francisco Fumagalli Martins - PR11437
Deferido o pedido de antecipação de tutela.

Data da audiência: 30/10/2008 Hora: 16:25

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA

AUDIÊNCIA INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À
PARTE AUTORA.

TRT-PR-14246-2008-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dionathan Barbosa da Silva
Réu : Gel Instalações Elétricas Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Jose Francisco Fumagalli Martins - PR11437
deferido edido de antecipação de tutela.

Data da audiência: 30/10/2008 Hora: 16:30

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-14324-2006-006-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suzi da Luz Lopes
Réu : Ethicompany Promoções e Eventos Ltda.
Unilever Bestfoods Brasil Ltda.
Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Wal Mart Brasil Ltda.
Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Lucyanna Joppert Lima Lopes - PR24484
Mauro Joselito Bordin - PR15755
Nelto Luiz Renzetti - PR15750
Luis Cesar Esmanhotto - PR12698

I - Ante a desistência da ação em face da 1ª, 3º, 4º e 5º Réus
(protocolo 169182), dê-se vista aos respectivos Réus, para que
se manifestem, no prazo de cinco dias, presumindo-se, no si-
lêncio, a concordância (CPC, art. 267, inc. VIII, § 4º).

II - Na seqüência, após decorrido o prazo do item I, supra, ob-
serve-se que as partes ainda não foram intimadas diretamente
para ciência da audiência de instrução.

TRT-PR-14713-2006-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogério Luis Poiani
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Mariana Domingues da Silva - PR38339
Mauricio Gomes da Silva - PR13409
Ciência da sentença de fls. 347/352.

TRT-PR-14793-2008-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernanda Claro de Oliveira
Réu : Maria de Lurdes Psv Kruger Ltda.
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
AUDIÊNCIA INICIAL 23/10/2008 ÀS 13H50.
Pretende a parte autora, em sede de antecipação de tutela, a
reintegração no emprego, ao argumento de que detém estabili-
dade provisória por ser gestante (CF, art. 10, II, “b” do ADCT).

Consoante se extrai da própria inicial, não houve reconheci-
mento do vínculo empregatício, sendo inviável o acolhimento
da antecipação pretendida, por ora.

Assim, determino a intimação da parte contrária, para que se
manifeste acerca da antecipação de tutela postulada, no prazo
de 5 (cinco) dias.

Desde logo designe-se inicial e cite-se a ré.

Intime-se a parte autora.

TRT-PR-14885-2004-006-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra dos Santos Matsunaga
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Sonny Brasil de Campos Guimaraes - PR6472

I - Observe-se quanto à provisoriedade da execução, ante a
existência de AIRR interposto pelo Réu, ainda pendente de jul-
gamento (fls. 225 e 226).

II - HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador do
Juízo (fls. 232/286), dos quais a União Federal teve vista, pois
adequados ao julgado.

III - Despesas com Contador fixadas em R$ 650,00, pela Ré.

IV - Elabore-se a conta, abatendo-se o depósito recursal trans-
ferido a fls. 287, bem como as custas processuais (fls. 144).

V - INTIME-SE o Réu (por intermédio de seu procurador, por
edital) para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de quinze dias, sob pena
de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/
2005) e penhora de bens.

TRT-PR-14932-2006-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odair Carlos Inacio
Réu : Ambar Restaurante e Conveniencia Ltda.
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
Mauricio Piragibe Santiago - PR34139
Ciência da sentença de fls. 142/150.

TRT-PR-14988-2006-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdicleia de Oliveira Gomes
Réu : Comércio de Calçados Gol Ltda.
Comércio de Calçados Campeao Ltda.
Hassan El Amim
Maria Trindade Silveira
ADV(S) : Kamila Neves de Oliveira - PR41772
Renato Oliveira de Azevedo - PR22971
Amazonas Francisco do Amaral - PR10879

I - Considerando os documentos juntados pela parte autora para
comprovar o pagamento a destempo da segunda e sexta parcela
do acordo, conforme fls. 160/162, bem como a ausência de
manifestação da executada quanto à intimação para comprova-
ção do correto adimplemento do acordo, defiro o requerimento
da reclamante de execução da cláusula penal sobre a segunda e
sexta parcelas do acordo.

II - Considerando que o Juízo já se encontra garantido com os
depósitos decorrente de penhora on line via Bacen-Jud, con-
forme fls. 137/146, bem ainda com o valor de R$ 45.89 (Banco
do Brasil), relativamente ao qual ainda não foi informado a
este Juízo acerca da transferência, intime-se a ré para os fins
do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-15148-2001-006-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joana de Mello e Silva Arruda
Réu : Anke Schumacher Idiomas (ME)
ADV(S) : Atila Duderstadt - PR25102

I - É definitiva a execução, conforme certidão de trânsito em
julgado de fls. 201.

II - Compulsando os autos, constato que o procurador da Ré
teve ciência da intimação de fls. 234 tão-somente em 11-04-
2008 (certidão de fls. 237-verso), tendo devolvido aos autos a
CTPS anotada em 16-04-2008 (fls. 239). Portanto, não se tor-
nou devida a multa imposta na sentença, mormente porque foi
cumprida a obrigação de fazer (anotar a CTPS).

III - HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador do
Juízo (fls. 243/252), dos quais a União Federal teve vista, pois
adequados ao julgado, A EXCEÇÃO DO VALOR DA MULTA
CONSTANTE DA PLANILHA DE FLS. 248 E MENCIONA-
DA NO RESUMO DE FLS. 245, a qual não deverá ser compu-
tada para fins de prosseguimento da execução.

IV - Despesas com Contador fixadas em R$ 250,00, pela Ré.

V - Elabore-se a conta, observando-se quanto à diretriz do item
III, supra, abatendo-se o depósito recursal transferido a fls. 207
e as custas processuais de fls. 111.

VI - INTIME-SE a Ré (por intermédio de seu procurador, por
edital) para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de quinze dias, sob pena
de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/
2005) e penhora de bens.

TRT-PR-15401-2008-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Dionisio
Réu : D M E N Reflorestadora Ltda.
ADV(S) : Adriano Martins de Oliveira - PR32765
Data da audiência: 23/10/2008 Hora: 16:25

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-15406-2003-006-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Cesar Augusto Niemies
Réu : Assessoria Imobiliaria Conselheiro Laurindo Ltda.
ADV(S) : Adriano Piccoli Celinski - PR34568
PROCESSEM-SE os embargos à execução.

TRT-PR-15602-2008-006-09-00-6 (ACPg)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Viga Netstore Ltda. (EPP)
Réu : Sinttel Sindicato dos Trabalhadores Em Empresas de Te-
lecomunicações e Operadores de Mesas Telefonicas No Estado
do Paraná
Sintiitel Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Instala-
ções Telefonicas do Estado do Paraná
ADV(S) : Sergio Henrique Tedeschi - PR24728
I - Notifique-se a Consignante para que efetue o depósito do
valor consignado, EM 5 DIAS, sob pena de indeferimento.
II - Após, inclua-se em pauta e notifique-se as Rés para realiza-
ção de audiência inaugural.

TRT-PR-15738-2007-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : André Luiz Campos
Réu : Queiroz & Gonçalves Ltda.
ADV(S) : Gerson Massignan Mansani - PR27145
I - Os documentos juntados pela executada com o protocolo nº
160010, comprovam as alegações da parte autora de pagamen-
to a destempo de quatro. parcelas do acordo.

II - Ante a natureza jurídica das parcelas do acordo não há inci-
dência de imposto de renda.

III - Logo, dê-se vista à União do requerimento da executada
de parcelamento dos valores devidos a título de contribuições
previdenciárias.

IV - Em caso de concordância da União quanto ao parcelamen-
to, elabore-se a conta fazendo constar a cláusula penal inciden-
te sobre as quatro últimas parcelas do acordo pagas com atraso.

V - Cumprido o item IV, intime-se a Ré(por intermédio de seu
procurador, por edital) para pagamento voluntário da quantia
ainda devida, no prazo de quinze dias, sob pena de acréscimo
da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/2005) e pe-
nhora de bens.

Obs.: o valor devido a título de cláusula penal, em 31-07-2008,
é de R$ 1.503,80.

Foi deferido o pagamento das contribuições previdenciárias em
quatro parcelas.

TRT-PR-15748-2001-006-09-01-8 (CS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eva Roque Brasilio
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Jane Salvador de Bueno Gizzi - PR22104
Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO.

TRT-PR-15784-2007-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Bohnen
Réu : Agrícola Cantelli Ltda.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Processe-se o recurso ordinário interposto pela parte autora.

TRT-PR-15806-2007-006-09-00-6 (AD)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joanes Everaldo de Sousa
Réu : União
ADV(S) : Joanes Everaldo de Sousa - PR22558
Ciência da sentença de fls. 154/158.

TRT-PR-15930-2008-006-09-00-2 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Moacir de Oliveira Lima
Réu : Indústria Trevo Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Valeria Gasparin - PR26401
Dê-se ciência ao autor do teor da certidão de fls. 21, e após,
aguarde-se a audiência já designada.

TRT-PR-16252-2007-006-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pythagoras Schemidt Schroeder Junior
Réu : AMBEV Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435

Intime-se a Ré para que comprove o recolhimento do imposto
de renda sobre o valor do acordo, no prazo de dez dias.

TRT-PR-16424-2006-006-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Maria Ferreira
Réu : In Shop Merchandising e Promoções Ltda.
Mundial S.A
ADV(S) : Sonia Maria Schroeder Vieira - PR15311

I - HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador do
Juízo (fls. 281/297), dos quais a UNião teve vista, pois adequa-
dos ao julgado.

II - Despesas com contador fixadas em R$ 200,00, pela Ré.

III - Elabore-se a conta, abatendo-se o depósito recursal trans-
ferido a folhas 274.

IV -INTIME-SE a 1ª Ré(por intermédio de seu procurador, por
edital) para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de quinze dias, sob pena
de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/
2005) e penhora de bens.

TRT-PR-16480-2006-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valmor Barankievicz
Réu : Transcastro Multimodal Paraná Ltda.
ADV(S) : Maria Tereza de Jesus Paulo Capelo - SP142381
Rogério Augusto Capelo - SP146235
Processe-se o recurso ordinário interposto pela parte autora.

TRT-PR-16885-2007-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniela Aparecida Gregorio França Corcovado
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Maria Adriana Pereira - PR25718

I - Compulsando os autos, constato que a sentença de fls. 301/
304 não acolheu os pleitos do autor, arbitrando custas no im-
porte de R$ 8.000,00 calculadas sobre o valor da causa.

II - O recurso ordinário interposto pela parte autora não trouxe
comprovante de custas.

III - Sendo assim, denego seguimento ao recurso ordinário in-
terposto pela parte autora, porque deserto.

IV - Intime-se o autor.

TRT-PR-17022-2003-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Antonio de Oliveira
Réu : Isdralit Indústria e Comércio Ltda. Grupo Isdra
ADV(S) : Rossanna Alves Moure - PR15835
Cassiano Ricardo Regis - PR29067
Dar vista às partes, pelo prazo comum de dez dias, e após à
União, da adequação dos cálculos de liquidação apresentada
pelo Contador do Juízo com a petição de protocolo nº 166167.

TRT-PR-17029-2006-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : André Macedo Gonzaga
Réu : Auto Comercial Niponsul Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Jose Carlos Laranjeira - PR15661

Ciência da sentença de embargos declaratórios de fls. 214/216,
cujo inteiro teor encontra-se disponível no site do TRT da 9ª
Região (www.trt9.jus.br), bem assim na Secretaria da 6ª Vara
do Trabalho.

TRT-PR-17127-2006-006-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Aparecida Backaus
Réu : Fortesul Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Aparecido Jose da Silva - PR17607
I - Com relação às contribuições previdenciárias, nada mais
resta a ser executado, mormente considerando a manifestação
da União Federal (fls. 102-verso).

II - Todavia, com relação ao imposto de renda, não assiste ra-
zão à Ré. Conforme decisão homologatória de fls. 90, já transi-
tada em julgado, ficou consignada a obrigação legal da Ré de
efetuar a retenção e o repasse ao Fisco dos valores devidos a
título de imposto de renda. Sendo assim, intime-se a Ré para
que comprove, em cinco dias, o correto recolhimento do im-
posto de renda devido sobre os valores pagos, sob pena de exe-
cução.

TRT-PR-17190-2007-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suellen Aparecida Luiz dos Santos
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Cristiane Bientinez Sprada - PR12776
Processe-se o recurso ordinário interposto pela parte autora.

TRT-PR-17253-2005-006-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisleia Jaqueline Agnolin
Réu : Casa Marceneiro Ltda.
ADV(S) : Diogo Fadel Braz - PR20696

I - HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador do
Juízo (fls. 334/373), dos quais a UNião teve vista, pois adequa-
dos ao julgado.

II - Despesas com contador fixadas em R$ 300,00, pela Ré.

III - Elabore-se a conta, abatendo-se o depósito recursal trans-
ferido a folhas 328.

IV - INTIME-SE a Ré(por intermédio de seu procurador, por
edital) para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de quinze dias, sob pena
de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/
2005) e penhora de bens.

TRT-PR-17295-2007-006-09-00-7 (EAEJ)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Milton Miro Vernalha Filho
Réu : CALCIT Calcareos Industrializados Tamandare S.A.
ADV(S) : Otto Joao Lyra Neto - PR18316
I - Insurge-se a executada contra a decisão de fls. 253 que ex-
tinguiu a execução com fundamento no artigo 794, I do Código
de Processo Civil, acerca da qual teve ciência em 26/03/2008,
conforme certidão de fls. 256, com oposição de embargos de
declaração em 28/03/2008.

II - A executada foi intimada da decisão dos embargos de de-
claração em 28/05/2008, com para interposição de recurso até
05 de junho de 2008.

III - Considerando a interposição de agravo de petição apenas
na data de 03/07/2008, denego seguimento ao recurso interpos-
to pois intempestivo.

IV - Dê-se ciência à executada, e após decorrido o prazo recur-
sal, arquivem-se.

TRT-PR-17411-2007-006-09-00-8 (ET)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : C R Almeida S.A. Engenharia de Obras
Réu : Jandir Modesto
ADV(S) : Cristiane Bientinez Sprada - PR12776
Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
CIÊNCIA DA DECISÃO.

TRT-PR-17517-2006-006-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Celeste Alves
Réu : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Adriano Nogueira - PR28321

Intimar a parte autora para os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-17526-2006-006-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Soeli Borges Silva Ribeiro
Réu : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Adriano Nogueira - PR28321
Intimar a parte autora para os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-17576-2006-006-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Gabardo de Freitas Teixeira
Réu : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Andre Gomes Silvestre - PR35896

Intimar a parte autora para os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-17693-2001-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Afonso Krul
Réu : Climax Hotel Ltda.
Saboia Hoteis e Turismo Ltda.
Celso Valente Saboia(Espólio De)
ADV(S) : Joao Carlos Regis - PR5035
Marcelo Vieira de Paula - PR29176
Daiana El Omairi - PR42521
Intime-se a executada na pessoa dos advogados constituídos
nos autos para que, no prazo de cinco dias, efetuem o paga-
mento do valores devidos na presente execução, sob pena de
expropriação do bens penhorados nos autos, quais sejam, imó-
vel de matrícula 45.550 da 5ª CRI de Curitiba (fls. 203 e 211) e
imóvel de matrícula nº 14.813 da 7ª CRI de Curitiba (fls. 207).

TRT-PR-17827-1997-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Kelniar
Réu : Indústria e Comércio Schmidlin Ltda.
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
I - Conforme requerido pela parte autora no protocolo nº 176622,
defiro carga dos autos pelo prazo de cinco dias. Intime-se.

II - Observe-se, oportunamente, a impugnação à readequação
dos cálculos apresentada pela executada com protocolo 173251.

TRT-PR-18183-2004-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Carlos Aprato Carvalho
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - PR19579
Rubert Antonio Reccanello Lisboa - PR21170
Sonny Stefani - PR28709
Leondina Alice Mion Pilati - PR11523
CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO E
EIMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-18222-2006-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josias de Souza Jorge (Espólio De)
Réu : Monjolo Engenharia de Pre Moldado Ltda.
ADV(S) : Paulete Tamiko Shima - PR16603
I - Defiro o requerimento da parte autora de extração de carta

de sentença, logo, intime-se a mesma para que, no prazo de dez
dias, traga aos autos as peças e documentos necessários para
processamento da execução provisória.

II - Após decorrido o prazo supra, remetam-se os autos ao E.
TRT da 9ª Região para apreciação do recurso interposto.

TRT-PR-18273-2005-006-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilsa Calixto
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Rogerio Martins Cavalli - PR13321

I - Observe-se quanto à provisoriedade da execução, ante a
existência de AIRR interposto pela Ré, ainda pendente de jul-
gamento (fls. 536 e 538).

II - HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador do
Juízo (fls. 544/567), dos quais a União Federal teve vista, pois
adequados ao julgado.

III - Despesas com Contador fixadas em R$ 600,00, pela Ré.

IV - Elabore-se a conta, abatendo-se o depósito recursal trans-
ferido a fls. 541, bem como as custas processuais (fls. 451).

V - INTIME-SE a Ré (por intermédio de seu procurador, por
edital) para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de quinze dias, sob pena
de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/
2005) e penhora de bens.

TRT-PR-18613-2005-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Argemiro Dias
Réu : Conab Companhia Nacional de Abastecimento
ADV(S) : Hermindo Duarte Filho - PR6400
Sandra Calabrese Simao - PR13271

da disponibilidade de duas guias de retirada ao autor e uma ao
réu na CEF.

TRT-PR-18713-2006-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osley da Silva
Réu : Fabrica de Papel e Papelao Nossa Senhora da Penha S.A.
ADV(S) : Luciane Rosa Kanigoski - PR23774
Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178
Ciência da sentença de fls. 153/156.

TRT-PR-18821-2005-006-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosi Mari Ribeiro
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Município de Curitiba
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Rafael Fadel Braz - PR23014
Hyperides Zanello Neto - PR9485
Dos esclarecimentos apresentados pelo Sr. Perito (protocolo
169908), dê-se vista às partes, pelo prazo comum de dez dias.
Observe-se que o 2º Réu (Município de Curitiba) deverá ser
intimado por Oficial de Justiça.

TRT-PR-19037-2004-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Felix
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Arlindo Menezes Molina - PR22424
Geverson Anselmo Pilati - PR10108
Processe-se o recurso ordinário interposto pela parte autora.

TRT-PR-19051-2006-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Grisbach
Réu : Radio e Televisao Iguaçu S.A.
Televisao Naipi Ltda.
Editora O Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810
Mauro Joselito Bordin - PR15755
Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
I - Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, quanto ao
teor da petição de protocolo nº 179917, especialmente quanto
à expedição de ofício às instituições financeiras.

II - Dê-se ciência às partes da data designada para continuida-
de da perícia, conforme informado pelo Perito Contábil às fls.
442.
DATA:06/08/2008 às 14:30.
LOCAL: NA SEDE DA 1ª RECLAMADA.

TRT-PR-19446-2005-006-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Cristiane Leal de Lima
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078

I - É definitiva a execução, conforme certidão de trânsito em
julgado de fls. 397.
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II - HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador do
Juízo (fls. 402/415), dos quais a União Federal teve vista, pois
adequados ao julgado.

III - Despesas com Contador fixadas em R$ 400,00, pela Ré.

IV - Elabore-se a conta, abatendo-se o depósito recursal trans-
ferido a fls. 416 e as custas processuais de fls. 365.

V - INTIME-SE a Ré (por intermédio de seu procurador, por
edital) para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de quinze dias, sob pena
de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/
2005) e penhora de bens.

TRT-PR-19528-2001-006-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irineo Ferreira Fagundes
Réu : Indústria e Comércio de Bebidas Kreusch Ltda.
Juarez Schmitt Kreusch
José Clemente Kreusch
Jaime Schmitt Kreusch
Julio Vicente Schmitt Kreusch
Jair Schmitt Kreusch
Jairo Schmitt Kreusch
ADV(S) : Joao Lucaski - PR19081

Do protocolo 0163478 e respectivos documentos, recebidos da
3ª VT de Itajaí - SC, dê-se vista à parte Autora, para que se
manifeste e requeira o que entender de direito, em dez dias.

TRT-PR-19661-2004-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ruben Cordeiro
Réu : Cassol Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Alceu Bollis - PR7685
Processe-se o agravo de petição interposto pela parte passiva.

TRT-PR-19666-2006-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Aparecido da Silva
Réu : Keeper Segurança Industrial e Comercial Ltda. (Massa
Falida)
Importadora de Frutas La Violetera Ltda.
Refrex Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Processem-se os recursos ordinários interpostos pelas rés.

TRT-PR-19775-2000-006-09-00-6 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Marques
Réu : Sociedade Recreativa Internacional Agua Verde
E Damasceno & Cia Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
INTIME-SE a Ré Sociedade Recreativa Internacional Agua
Verde (por intermédio de seu procurador, por edital) , para pa-
gamento voluntário dos valores devidos, no prazo de quinze
dias, sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do
CPC - Lei 11232/2005) e penhora de bens.

TRT-PR-20143-2006-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Batista de Souza Dias
Réu : Condomínio Edifício Colina Firenze
ADV(S) : Adilson Menas Fidelis - PR29596
Ideraldo Jose Appi - PR22339
Ciência da sentença de fls. 338/344.

TRT-PR-20225-2006-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha de Jesus Oliveira Ferro
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Waldir Leske - PR11587
Etiane Caldas Gomes Kuster - PR12793
Ciência às partes de que foi designado o dia 17-09-2008 às
13h30min para realização da audiência de inquirição das teste-
munhas arroladas nos autos da CP 00941-2008-657-09-00-0 da
Vara do Trabalho de Colombo - PR.

TRT-PR-20302-2003-006-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronaldo Martinez Silva
Réu : Agencia de Fomento do Paraná S.A.
CITPAR Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
ADV(S) : Marcos Wengerkiewicz - PR24555
Samuel Machado de Miranda - PR9822
Jacqueline Maria Moser - PR17847
Leonardo Vinicius Toledo de Andrade - PR30237
I - Definitiva a execução, conforme certidão de fls. 714.

II - HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador do
Juízo (fls. 721/727), dos quais a União teve vista, pois adequa-
dos ao julgado.

III - Despesas com contador fixadas em R$ 180,00, pelas Rés.

IV - Encontrando-se o juízo garantido com os depósitos recur-
sais transferidos a fls. 729 (efetuados pela Agência de Fomento
do Paraná), intimem-se as partes para ciência dos cálculos, bem
como da presente sentença de liquidação e ainda, para os fins
do artigo 884 da CLT, pelo prazo sucessivo de cinco dias, a

principiar pelas Rés.

TRT-PR-20574-2007-006-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denir de Morais
Réu : GR S.A.
WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Fernandes - PR7292
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486

Ciência da sentença de fls. 211/217, cujo inteiro teor encontra-
se disponível no site do TRT da 9ª Região (www.trt9.jus.br),
bem assim na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho.

TRT-PR-20613-2007-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Roberto Barbosa
Réu : Motripar Moinhos do Paraná Ltda.
Safra do Brasil Alimentos Ltda.
Nutrilab Indústria de Alimentos Ltda. (Massa Falida)
Escritasul Participações Societarias Ltda.
Sociepar Participações Societarias Ltda.
Francisco Eduardo Palmieri
Nelson Ferreira dos Santos
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747
I - Requer o reclamante a citação por edital (ficta) da segunda,
quarta e quinta rés.

II - O documento juntado pela parte autora refere-se à ré Motri-
par, a qual já se encontra devidamente citada.

III - Logo, indefiro, por ora, o requerimento da parte autora de
citação ficta das rés, devendo, no prazo de quinze dias, indicar
nos autos os corretos endereços da segunda, quarta e quinta
rés, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do
processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
IV do CPC.

TRT-PR-20631-1998-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Oscar Plakitka
Réu : Moinho Carlos Guth S.A.
ADV(S) : Estevao Ruchinski - PR25069
I - Mantenham-se acostados na contracapa destes os autos do
agravo de petição autuado em apartado sob nº 20631-1998-006-
09-01-0 (AP 22-2007).

II - Indefiro o requerimento formulado pela parte passiva no
protocolo 144446, reportando-me ao item I do despacho de fls.
707, bem como tendo em vista que a decisão proferida nos au-
tos do agravo de petição autuado em apartado sob nº 20631-
1998-006-09-01-0 (AP 22-2007) já transitou em julgado (certi-
dão supra). Ciência à Ré.

III - Posto isso, cumpra-se o item XI do despacho de fls. 664,
renovando-se o mandado de intimação de fls. 666.

IV - Expeça-se carta de arrematação em favor do exeqüente,
conforme item V de fls. 702.

V - Cumpridos o itens III e IV, supra, voltem conclusos para as
demais deliberações quanto ao lanço oferecido pelo licitante
Vilmar Pereira (item XI de fl. 664), bem como para apreciação
dos documentos trazidos pelo Réu com o protocolo 144446.

TRT-PR-20815-2003-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Norberto Deodato Junior
Réu : Banco Bradesco S.A.
Banco Bcn S.A.
Finasa Promotora de Vendas Ltda.
ADV(S) : Evandro Luis Pezoti - PR25741
Processe-se o agravo de petição interposto pela parte autora.

TRT-PR-20851-2007-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilma Custodio dos Santos Lucatelli
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813
Samuel Machado de Miranda - PR9822
Processe-se o recurso ordinário interposto pelas partes.

TRT-PR-21082-2007-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isaias Francisco Vieira dos Santos
Réu : Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
ADV(S) : Darci Jose Finger - PR24412
Patricia Odia Ferreira do Amaral - PR29078
I - Homologo a repactuação do acordo apresentada pelas partes
no tocante ao valor e datas, conforme petição de fls. 120/121.

II - Aguarde-se o cumprimento do acordo, observando-se os
demais parâmetros fixados na decisão homologatória de fls.
114/115.

III - Ciência às partes.

TRT-PR-21106-2004-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bortolo Claudinei Menegusso

Réu : Treves do Brasil Ltda.
ADV(S) : Afonso Jose Ribeiro - PR37483
Processe-se o agravo de petição interposto pela parte autora.

TRT-PR-21194-2003-006-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Samuel Tomaz de Souza
Réu : Dvs Imoveis Ltda.
Altevir Rodrigues da Silva
ADV(S) : Edelson Fernando da Silva - PR30928

I - Observe-se que a ação foi julgada IMPROCEDENTE em
face da 1ª Ré (DVS Imóveis Ltda.). Portanto, o feito prossegue
em desfavor do 2º Réu - ALTEVIR RODRIGUES DA SILVA.

II - HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador do
Juízo (fls. 277-287), dos quais a União Federal teve vista, pois
adequados ao julgado.

III - Despesas com Contador fixadas em R$ 200,00, pelo 2º
Réu.

IV - Elabore-se a conta, abatendo-se o depósito recursal trans-
ferido a fls. 245.

V - INTIME-SE o Réu ALTEVIR RODRIGUES DA SILVA (por
intermédio de seu procurador - fls. 274, por edital) para cum-
primento voluntário da sentença, com o pagamento dos valores
devidos, no prazo de quinze dias, sob pena de acréscimo da
multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/2005) e penhora
de bens.

TRT-PR-21198-2003-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Walter Eduard Schmitdinger
Réu : HSBC Seguros Brasil S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
I - Processe-se o agravo de petição interposto pela parte autora.

II - Após, dê-se vista à União do agravo de petição interposto
pela ré.

TRT-PR-21202-2006-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCES-
SUAL
Autor : Eloir Ribeiro Trovão Junior (Espólio De)
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Liquidação)
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
HSBC Seguros S.A.
ADV(S) : Luiz do Nascimento Lima - PR24576
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
I - Requer o autor, conforme petição de protocolo nº 124460, a
execução definitiva da sentença.
II - No entanto, embora a ré HSBC Bank Brasil S.A. Banco
Multiplo não tenha interposto recurso ordinário, havendo litis-
consórcio passivo, a defesa de um dos litisconsortes aproveita
aos demais naquilo que couber.
III - Assim, considerando que o recurso da ré HSBC Seguros
S.A. possui tópico relativo à ilegitimidade “ad causam” da ré
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo, no caso de procedên-
cia do recurso quanto a este tópico, a segunda ré será excluída
da lide.
IV - Logo, ante a possibilidade de reforma da condenação e
exclusão da ré HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo do pólo
passivo, indefiro o requerimento da parte autora de execução
definitiva da sentença.
V - Forme-se a carta de sentença para execução provisória,
certificando nestes autos, e após fazendo aqueles conclusos.

TRT-PR-21462-2003-006-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valmicio Fortunato
Réu : Expresso Mercúrio S.A.
ADV(S) : Lucyanna Joppert Lima Lopes - PR24484

I - É definitiva a execução, conforme certidão de trânsito em
julgado de fls. 365.

II - HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador do
Juízo (fls. 372/448), dos quais a União Federal teve vista, pois
adequados ao julgado.

III - Despesas com Contador fixadas em R$ 650,00, pela Ré.

IV - Elabore-se a conta, abatendo-se o depósito recursal trans-
ferido a fls. 368, bem como as custas processuais (fls. 299).

V - INTIME-SE a Ré (por intermédio de seu procurador, por
edital) para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de quinze dias, sob pena
de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/
2005) e penhora de bens.

TRT-PR-21481-2002-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tony Miguel
Réu : Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
Impsat Comunicacoes Ltda.
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
Intime-se a parte autora para os fins do artigo 884 da CLT, rela-

tivamente os valores devidos pela segunda executada, devedo-
ra subsidiária.

TRT-PR-21493-2007-006-09-00-5 (AIND)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Ricardo da Silva
Réu : HSBC Seguros Brasil S.A.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Hdi Seguros S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Porque formulado por ambas as partes, foi deferido o pedido
do adiamento da audiência, nos termos do artigo 453, inciso I
do Código de Processo Civil.

Foi redesignada a audiência de instrução para o dia 03/02/2009
às 13h40.

TRT-PR-21568-2005-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Douglas Ferreira Maia
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Roland Hasson - PR9120
I - Intimem-se as partes acerca da sentença de embargos de
declaração.

II - Processe-se o recurso ordinário interposto pela parte passi-
va.

TRT-PR-21591-2007-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Peterson Luiz Flasmo dos Santos
Réu : Aliança Indústria e Comércio de Bolsas Ltda.
Vitoria Terceirização Industrial Ltda.
Comercial Cordutex Ltda.
Tilibra Produtos de Papelaria Ltda.
ADV(S) : Alessandra Sulanita Herzer Von Auerswald - PR39879
Antonio Marcos Teixeira Silva - PR34567
Luiz Fernando Maia - SP67217
I - Homologo o acordo celebrado entre as partes, conforme
petição de fls. 227/228, para que surta os seus jurídicos efeitos.

II - Custas processuais pela Ré, no importe de R$ 67,45, calcu-
ladas sobre o valor do acordo, que deverão ser recolhidas no
prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento da execução.

III - Ante a natureza jurídica e o valor das parcelas do acordo,
NÃO HÁ INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA.

IV - Deverá a Ré efetuar o recolhimento das contribuições so-
ciais mencionadas no artigo 195, I a e II da Constituição da
República, inclusive as da parte autora, segundo a legislação
previdenciária, com comprovação nos autos após o cumprimento
do acordo, nos 10 (dez) dias subseqüentes à exigibilidade da
última contribuição, sob pena de execução.

V - Cumprido o acordo, comprovado o recolhimento das custas
processuais, dê-se vista à União.

VI - Após cumprido integralmente o item V supra e, não haven-
do qualquer insurgência da União, arquivem-se os autos.

VII - Intimem-se as partes.

TRT-PR-21659-2007-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizeu de Jesus da Silva
Réu : Nordica Veículos S.A.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
I - Libere-se ao Sr. Perito Marco Antonio Lorentz o depósito de
fls. 377.

II - Considerando o valor das parcelas do acordo, não há inci-
dência de imposto de renda.

III - Logo, intime-se a ré para que, no prazo de cinco dias,
comprove o pagamento das contribuições previdenciárias e dos
honorários periciais complementares, conforme ata de audiên-
cia de fls. 375.

TRT-PR-21719-1998-006-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseli Aparecida Luciano
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Bastec Tecnologia e Serviços Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Cristiana Rodrigues Gontijo - DF6930
Robinson Neves Filho - DF8067
Diogo Fadel Braz - PR20696
Tobias de Macedo - PR21667
Lineu Miguel Gomes - PR10605
Cristiana Rodrigues Gontijo - DF6930
Robinson Neves Filho - DF8067
Lineu Miguel Gomes - PR10605
I - É definitiva a execução, conforme certidão de fls. 702.

II - HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador do
Juízo (fls. 708/786), dos quais a União Federal teve vista, pois
adequados ao julgado.
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III - Despesas com contador fixadas em R$ 600,00, sendo R$
400,00 de responsabilidade do 1º Réu (HSBC) e R$ 200,00,
pelo 2º Réu e 3ª Ré (Banco Bamerindus e Bastec, respectiva-
mente).

IV - Encontrando-se o juízo garantido com os depósitos recur-
sais transferidos (fls. 787 do 1º Réu HSBC; e fls. 788 da 3ª Ré
Bastec), intimem-se as partes para os fins do artigo 884 da CLT,
pelo prazo sucessivo de cinco dias, a principiar pelo 1º Réu.

TRT-PR-21817-2007-006-09-00-5 (ACp)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : SINDESC Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos de Serviços de Saúde de Curitiba e Região Metropoli-
tana
Réu : Vida Emergencias Medicas Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Clovis Fernando Bettega - PR11213
Processe-se o recurso ordinário interposto pela parte autora.

TRT-PR-22313-1998-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Telma Leite da Silva
Réu : H D de Mello & Cia Ltda.
Hudovaldo Dutra de Melo
ADV(S) : Olinto Roberto Terra - PR7574
Jose Nazareno Goulart - PR10075
CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO.

TRT-PR-23149-1998-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Davi Jufo de Oliveira
Réu : Borchert & Cia Ltda.
Doraci Borchert
Cleverson Zanetti
ADV(S) : Alberto Augusto de Poli - PR22775
Robson Zanetti - PR21499
CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO.

TRT-PR-23366-2007-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Walbach Prestes
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Moacyr Fachinello - PR18991
Processe-se o recurso ordinário interposto pela parte autora.

TRT-PR-23583-2007-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizete Massaroni Basso
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Marcelo Macioski - PR17214
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

De que foi redesignada a audiência do dia 30/07/2008, por so-
licitação das partes (protocolo 180700), e deferido por este d.
Juízo, para o dia 18/03/2009 às 15h20 (AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO).

As partes deverão comparecer para prestar depoimento, sob pena
de confissão, acompanhadas das testemunhas que pretendam
ouvir.

TRT-PR-24551-1999-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : David Martins Vieira
Réu : Esteio Engenharia e Aerolevantamentos S.A.
ADV(S) : Ney Luiz Pereira - PR15675
Carlos Eduardo Manfredini Hapner - PR10515
Cintia Mara Guilherme Fortuce - PR22691
CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO.

TRT-PR-24800-1998-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José da Silva
Réu : Soldpar Máquinas e Equipamentos Ltda. (Massa Falida)
Edgar Herman Wilkens
Lila Vaughn Andreoli
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Do protocolo 172610 dê-se vista à parte Autora, para que se
manifeste em cinco dias.

TRT-PR-25760-2007-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronaldo Ribeiro da Rosa
Réu : WHB Fundição Ltda.
ADV(S) : Luciane Rosa Kanigoski - PR23774
Joao Casillo - PR3903
Intimar as partes acerca da correta data e do local designados
para realização da perícia, qual seja, dia 24 de setembro de
2008 às 17:00, no consultório do Perito (rua Lamenha Lins,
266, conj. 74/75).

TRT-PR-26008-2007-006-09-00-0 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janaina Carvalho Scarpini
Réu : Maria Olenir de Bastos & Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161
I - Intime-se a parte autora da disponibilidade da CTPS, anota-
da pela ré.

II - Para elaboração dos cálculos de liquidação de sentença,
nomeio o Bel. Luiz Valdir Slompo de Lara, que deverá apre-
sentar a conta no prazo de vinte dias.

III - Apresentados os cálculos, intime-se o Instituto Nacional
de Seguro Social (INSS), para manifestação em dez dias, rela-
tivamente às contribuições previdenciárias, sob pena de pre-
clusão, nos termos do artigo 879, § 3º, da CLT.

TRT-PR-27172-2007-006-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angela Taborda Ribas
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Camila Gbur Haluch - PR38318

Considerando que o recolhimento de imposto de renda com-
provado pela executada é inferior àquele apurado pelo Conta-
dor do Juízo às fls. 349, intime-se a executada para pagamento
voluntário da diferença ainda devida a título de imposto de ren-
da e ainda dos honorários contábeis arbitrados às fls. 350, no
forma do artigo 475-J do CPC, no prazo de quinze dias, sob
pena de acréscimo da execução no percentual de 10% e penho-
ra de bens.

TRT-PR-27365-2007-006-09-00-5 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivonete Alves Braga dos Santos
Réu : Mario Carlos Braguini
ADV(S) : Mariane Melillo Fontan - PR36787
I - Defiro o requerimento da executada de pagamento da exe-
cução na forma do artigo 745-A do CPC.

II - Logo, intime-se a ré para que, no prazo de cinco dias efetue
o depósito de 30% do valor da execução, após efetuando paga-
mento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros, na forma da lei.

III - Decorrido o prazo supra sem o depósito de 30% do valor
da execução, acresça-se à condenação o valor da multa previs-
ta no artigo 475-J do CPC e voltem conclusos para as demais
deliberações.

TRT-PR-28341-1997-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mariusa Boy Garcia da Rosa
Réu : Robert Bosch Ltda.
Wca Recursos Humanos Ltda.
Visao Campinas Assessoria Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Duarte Macedo - PR14158

Intime-se a 3ª Ré para que, no prazo de cinco dias, comprove o
recolhimento previdenciário incidente sobre o acordo de fls.
410-411, sob pena de execução.

TRT-PR-30021-2007-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliano Luiz de Carvalho
Réu : Panificadora e Confeitaria Panfilia Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Delair Rosemary Frentini - PR19749

Através da decisão de fls. 91, foi determinada a reabertura da
instrução, estando designada audiência inicial para o dia 04/
09/2008 às 15h20.

Ficam as partes cientes do despacho de fls. 97, que manteve a
decisão de fls. 91, por seus proprios fundamentos, mantidas
também a data e hora anteriormente designadas para audiência
inicial.

DATA: 04/09/2008 HORA: 15h20

TRT-PR-30312-2007-006-09-00-1 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmair José de Souza
Réu : Mauri Miguel
ADV(S) : Rogerio Moreira Machado dos Santos - PR38261
I - Dê-se vista ao réu do laudo de exame documentoscópico,
pelo prazo de cinco dias.

II - Após, remetam-se os autos ao Sr. Perito Fernando Araújo
de Freitas, para que preste os esclarecimentos requeridos pela
parte autora no protocolo nº 176829, no prazo de dez dias.

TRT-PR-30849-2007-006-09-00-1 (ACHP)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eloi Favaro
Réu : Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Luiz Antonio Abagge - PR12613
Ciência às partes da homologação do acordo nos autos da CS -
18056-2004, com extinção do processo ACHP - 30849/2007,
com resolução do mérito.

TRT-PR-31196-2007-006-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Gadonski
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Fabiola Paula Bee - PR22756
PROCESSE-SE o recurso ordinário interposto pela Ré.

TRT-PR-31197-2007-006-09-00-2 (RT) - (8 dias)

Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benedito Rodrigues Sobrinho
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Fabiola Paula Bee - PR22756
PROCESSE-SE o recurso ordinário interposto pela Ré.

TRT-PR-32397-2007-006-09-00-2 (ACPg)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Segline Segurança e Vigilância Ltda.
Réu : Marlon Balem Janke
ADV(S) : Monia Xavier Gama Vallim - PR23380
Ciência da sentença de fl. 20.

TRT-PR-32906-2007-006-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Solange Krupnitski
Réu : Sei Sei Modas Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325

Vista à parte autora do teor da petição de protocolo 167447,
pelo prazo de dez dias.

TRT-PR-33114-2007-006-09-00-0 (ET)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Samir Ibrahim Mohamad Youssef
Réu : Claudio dos Santos
ADV(S) : Reinaldo Woellner - PR8462
I - Considerando que o agravo de petição interposto pelo em-
bargante ainda não foi processado, por ora, suspendo o despa-
cho de fls. 426.

II - Processe-se o agravo de petição interposto pelo embargan-
te.

TRT-PR-33341-2007-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Aparecida Dolenga Coelho
Réu : Losango Promotora de Vendas Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Fabio Freitas Minardi - PR22790
Elaine de Fatima Pinto Marconcin - PR21609
Dar vista à parte passiva, pelo prazo sucessivo de dez dias, a
iniciar pela primeira ré, dos documentos apresentados pela au-
tora com o protocolo 139824.

TRT-PR-33827-2007-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cruz
Réu : Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
União Federal
Conab Companhia Nacional de Abastecimento
ADV(S) : Advocacia Geral da União - PR587587
Processe-se o recurso ordinário interposto pela parte autora.

TRT-PR-38156-2007-006-09-00-7 (ACCS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : CNA Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Ivail Taborda de Faria
ADV(S) : Rafaelo Fontana - PR26008
I - Defiro o requerimento da parte autora de desentranhamento
dos documentos de fls. 39/240.

II - Fica desde já autorizado o desentranhamento dos documen-
tos supra-referidos pelos servidores do Arquivo, nos termos do
artigo 256 do Provimento Geral da Corregedoria, devendo ser
observadas as demais disposições legais do referido provimen-
to.

III - Intime-se deste a parte autora e após, arquivem-se.

TRT-PR-38434-2007-006-09-00-6 (ACPg)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Associação Educacional Decisivo
Réu : Sérgio Luiz Alves da Silva
ADV(S) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010
Ciência da sentença de fl. 22.

06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Ricardo dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00227/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-79008-2006-008-09-00-4 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação no
Estado do Paraná
Réu : Voith Serviços Industriais do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462

Reitere-se a intimação ao autor, para manifestar-se, querendo,
no prazo de dez dias, quanto aos cálculos apresentados pelo
réu(fls..231/235), sob pena de preclusão.

TRT-PR-00286-2008-008-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdinei de Souza
Réu : Rei da Calabreza Comércio de Comestiveis Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Defiro o prazo de cinco dias para o autor informar o endereço
das testemunhas, as quais pretende a intimação , em razão da
proximidade da audiência.

TRT-PR-02146-2007-008-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cesar Augusto Gallinea
Réu : Eurofarma Laboratorios Ltda.
ADV(S) : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309

Manifeste-se o autor, no prazo de dez dias, quanto ao bem no-
meado a penhora pela ré.

TRT-PR-04358-2006-008-09-00-7 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roni Luiz Garcia
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
ADV(S) : Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
Mauro Joselito Bordin - PR15755
CIÊNCIA ÀS PARTES DATA E LOCAL DA PERÍCIA DESIG-
NADA:

DATA: 29/08/2008
HORÁRIO: 10h
LOCAL: SEDE DA 1ª RECLAMADA - RUA DEPUTADO
HEITOR ALENCAR FURTADO, 1210 - BAIRRO MOSSUN-
GUÊ - CURITIBA/PR.

TRT-PR-05401-2008-008-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Karin Haiduk
Réu : Center Formation Comércio de Informatica Ltda.
ADV(S) : Edgard Cavalcanti de Albuquerque Neto - PR32326
Intimar o autor para que se manifeste sobre a certidão negativa
do oficial de justiça, em 10 dias, requerendo o que entender de
direito.

TRT-PR-09009-1998-008-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jovenal Guilherme de Souza
Réu : Imperador Vigilância S/C Ltda.
Banco Meridional S.A.
ADV(S) : Neusa Maria de O Costa - PR11455

1- Mantenha-se a deprecata acostada à contra capa dos autos.
Vista ao autor da certidão negativa do oficial de justiça fl.
23(CPE acostada), requerendo o que entender de direito, no
prazo de 10 dias.
2- Silente, considerando-se o reduzido espaço físico desta uni-
dade jurisdicional e o volume de processos em tramitação, re-
tornem os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-14266-2001-008-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lorena Carla Resnauer Zella
Réu : Cartorio Distrital do Cajuru
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007

Defiro o desentranhamento dos documentos constantes nos dois
volumes de documentos. I.
Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-16926-1999-008-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ozeias Pereira de Souza
Réu : Brugemon Comércio Distribuição e Representação Co-
mercial Ltda.
Farmacia Ramipar Ltda.
Cimed Indústria Farmaceutica Ltda.
Laboratorio Honorterapica Ltda.
Boris Brugeff Sobrinho
Pedro Brugeff
Sofia Brugeff Monteiro
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
1- Oficie-se a 1a. VDT CTba, autos 16923/99, para penhora de
créditos da executada Sofia Brugeff Monteiro, em favor dos
autos supra, até a garantia da execução R$ 8.004,39 atualizada
até 30/04/08.

2- Oficie-se o Detran para bloqueio do veículo de fl. 433 de
propriedade da sócia executada. Expeça-se mandado de penhora
do referido veículo para cumprimento no endereço de fl. 449.

3- Para liberação do depósito de fl. 308, primeiramente deverá
o autor informar o endereço atualziado so sócio Boris B. Sobri-
go, ante a certidão negativa de fl. 447. Prazo de dez dias.

TRT-PR-17099-2000-008-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isabella Gadda Costa
Réu : Colegio Masther Santo Anjo Ltda. (ME)
Ticiana Strauhs da Costa
Gilberto Arsuffi
ADV(S) : Sergio Luiz Chaves - PR19328
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Aguarde-se o prazo de cinco dias após vencimento da ultima
parcela do acordo, para a ré comprovar o recolhimento da con-
tribuição previdenciária informada à fl. 259 e a despesa arbi-
trada à fl. 254 item II. Silente execute-se.

TRT-PR-17169-2007-008-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Caroline Padilha
Réu : Executiva Serviços Patrimoniais Ltda.
Brisa Serviços de Jardinagem Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Fabiano Krause de Freitas - PR25170

Em razão do endereço da testemunha arrolada pela autora per-
tencer a jurisdição da Vara do Trabalho de Colombo, aguarde-
se primeiramente a oitiva de partes e demais testemunhas, nes-
te Juízo.

08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Dalva Bacchi Lemos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 6º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00224/2008

Edital de citação para pagamento, com prazo de 20 dias. Ficam
cientes, todos que tomarem conhecimento deste edital, que se
está citando as executadas a seguir nominadas e seus represen-
tantes legais, ora em local incerto e não sabido, para que pa-
guem, no prazo deste edital ou, querendo, garantam a execu-
ção, quanto ao valor atualizado dos débitos indicados nos au-
tos adiante enumerados, bem assim que tomem as demais pro-
vidências legais que entenderem cabíveis, sob pena de penhora
de bens.

TRT-PR-23832-1999-008-09-00-0(RT) - (20 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simony Aparecida Germani
Réu(s) : Upt Metalurgica Ltda.
Js Serviços Temporarios Ltda.
Amp do Brasil Conectores Eletricos e Eletrônicos Ltda.
Electrolux do Brasil S.A.
INTIMADO(S) : Upt Metalurgica Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
43.764.505/0003-05
Valor devido nos autos R$ 2.734,41 atualizado até 31/07/2008.
Deverá a ré proceder à anotação na CTPS da autora.

FELIPE AUGUSTO DE MAGALHÃES CALVET
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00120/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99523-2006-012-09-00-0 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jucimara Baido Kawano
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761

Ante a ausência de resposta à intimação de fl. 1023, intime-se
a parte passiva para que, no prazo de 5 dias, manifeste-se sobre
o médico indicado pela parte autora à fl. 1020, Dr. Osmir Mi-
quelussi.

TRT-PR-00682-2002-012-09-00-1 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Samuel Ferreira Andrade
Réu : Powerful Sistemas Inteligentes Ltda.
Emmerson Chrystian Choinski
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Alceu Waldir Schultz - PR8767
Ricardo Feitosa de Araujo - PR15843

Intimar as partes informando a data designada para realização
de hasta pública.
DIAS 07 E 28/08/2008.

TRT-PR-01448-2008-012-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilda de Fatima Leal
Réu : Maxcoil Colchoes Ltda.
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
Edson Massaro Postalli - PR16715
Foi designado o dia 15.08.2008, às 14h30min, para a realiza-
ção da perícia na sede da reclamada.
INTIME-SE a ré para que tenha vista da petição do autor de fls.
92/102 e para que que junte aos autos, no prazo de 10 (dez)
dias, os documentos ora requeridos.

TRT-PR-03284-2006-012-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Siqueira Taborda

Réu : Viaplan Engenharia Ltda.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Paulo Roberto Pereira - PR21468
Intimem-se as partes da data designada para a oitiva da teste-
munha Márcio Soares, bem como a parte autora para que, no
prazo de 5 dias, forneça o correto endereço de referida teste-
munha.
DATA 30.07.2008 - 15h45min - 2ª VT de Araucária

TRT-PR-54674-2004-012-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Santos da Silva Pereira
Réu : Maria Elisete Rodrigues de Andrade
Wilmar Paz de Andrade
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720

INTIME-SE a exeqüente, com urgência, para que se manifeste
sobre as alegações da executada, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-05376-2005-012-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Marcio Ribeiro
Réu : Aro Serviços Ltda.
Osvaldo Pacheco Junior
ADV(S) : Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
01. Cumprir a determinação de fls. 217, incluindo-se os autos
em pauta para julgamento.
02. Após, da data designada intimar as partes, inclusive de que
dispõem do prazo sucessivo de 10 dias para manifestação acer-
ca do ofício de protocolo 109828.
AUDIÊNCIA de julgamento designada para o dia 03/10/2008 -
às 17h41

TRT-PR-05400-2008-012-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tassiane Gabriele Cichon
Réu : Center Formation Comércio de Informatica Ltda.
ADV(S) : Edgard Cavalcanti de Albuquerque Neto - PR32326

1. Indefiro, por ora, o requerimento para citação da ré na pes-
soa da Sra. Geralda Bispo dos Santos.
2. INTIME-SE a autora, com urgência, para apresentar o con-
trato social da ré e suas alterações, no prazo de 15 dias, de
forma a permitir a correta identificação da empresa e de seus
sócios, bem como a análise do requerimento de fls. 44/46, sob
cominação de extinção do processo sem resolução do mérito.

TRT-PR-05911-2008-012-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Camila Haiduk (Menor)
Réu : Center Formation Comércio de Informatica Ltda.
ADV(S) : Edgard Cavalcanti de Albuquerque Neto - PR32326

1. Indefiro, por ora, o requerimento para citação da ré na pes-
soa da Sra. Geralda Bispo dos Santos.
2. INTIME-SE a autora, com urgência, para apresentar o con-
trato social da ré e suas alterações, no prazo de 15 dias, de
forma a permitir a correta identificação da empresa e de seus
sócios, bem como a análise do requerimento de fls. 31/33, sob
cominação de extinção do processo sem resolução do mérito.

TRT-PR-07788-2003-012-09-00-7 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlene Rodrigues Taques
Réu : Amado Osman Mohamad
ADV(S) : Leonir Antonio Bega Martins - PR16744
Luiz Fernando Comegno - SP75295

- Intimar as partes informando a data de realização da hasta
pública.
DIAS 07 E 28/08/2008.

TRT-PR-08363-2004-012-09-00-6 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Olmir Antonio Dangui
Réu : Roque Pasetti & Cia Ltda.
Roque Pasetti
Ruth Maria Pasetti
ADV(S) : Carlos Dupont - PR26857
Alexsander Roberto Alves Valadao - PR22761

- Intimar as partes informando a data de realização da hasta
pública.
DIAS 07 E 28/08/2008.

TRT-PR-12258-2008-012-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdocir de Souza
Réu : Positivo Informatica S.A.
ADV(S) : Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
dar vista à ré, por 5 dias, dos documentos apresentados pelo
autor.

TRT-PR-13899-2008-012-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Ferreira Freiria
Réu : Quero Festas
ADV(S) : Raphael Gouveia Rodrigues - PR40526

Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 31 - verso, sob
cominação de extinção do processo sem resolução do mérito.

TRT-PR-14627-2005-012-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Evandro Limongi Marques de Abreu
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495

Intime-se à ré da manifestação do autor, por 5 dias.

TRT-PR-14814-2006-012-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ezequias Araujo de Oliveira
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
Rafael Fadel Braz - PR23014

1. Vista às partes do laudo pericial ora apresentado, pelo prazo
sucessivo e preclusivo de 10 dias, a iniciar pelo autor.

2. Considerando que não há tem hábil para cumprimento da
determinação do item 2 de fls. 361, antes da data da audiência
designada para o dia 12.08.2008, os autos serão retirados de
pauta.

TRT-PR-15631-2007-012-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helena Karaszouski da Silva
Réu : Aliança Indústria e Comércio de Bolsas Ltda.
Vitoria Terceirização Industrial Ltda.
Comercial Cordutex Ltda.
Tilibra Produtos de Papelaria Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

VISTA à parte autora, por 5 (cinco) dias, da especificação da
competência do FGTS apresentada pela reclamada na petição
de fls. 307/308.

TRT-PR-15825-2008-012-09-00-5 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Goreti Moschem
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Fabiano Freitas Minardi - PR29248
Diante da ausência injustificada da autora, decide-se ARQUI-
VAR a presente reclamação (CLT, art. 844).

TRT-PR-15982-2006-012-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edras Antonio Vargas
Réu : Windy Moto Boy Ltda.
Associação dos Amigos do Hospital de Clinicas
ADV(S) : Cirso Teodoro da Silva - PR10486
Cleverson Marinho Teixeira - PR2555

1.Intime-se o procurador da 2ª ré, último a fazer carga dos au-
tos para explicar a falta do documento de fl. 77, no prazo de 48
horas.
2. Intimem-se o autor e 1ª ré, da sentença de fls. 81/92.

TRT-PR-16714-2001-012-09-00-0 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Darci Machado
Réu : Bauruense Serviços de Vigilância e Segurança Patrimo-
nial S/C Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Menosso - PR8632

Intime-se o exequente da informação do Juízo da 3ª VT de Bauru
de que foi designada hasta pública para o dia 31.07.08 a partir
das 13h00, na sede daquela especializada.

TRT-PR-17642-2004-012-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edilson Dias de Oliveira
Réu : Polyndia Eventos e Promoções Ltda.
Edson Carlos Dallagnol (ME)
Edson Carlos Dallagnol
ADV(S) : Luiz Celso Dalpra - PR6550
Marcelo Arthur Menegassi Fernandes - PR31367

Dos esclarecimento complementares apresentados pelo conta-
dor, dê-se vista às partes, pelo prazo preclusivo e sucessivo de
10 dias, a iniciar pela parte autora.

TRT-PR-18698-2002-012-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Felipe de Souza
Réu : Tim Telepar Celular S.A.
Metropolitan Transpremium Transportes Ltda.
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Airton Jose Malafaia - PR19091
Antonio Celso Soares Sampaio - SP132849
Intime-se a reclamada para que inicie o pagamento das demais
parcelas, nos prazos de 30, 60, 90, 120 e 150 dias.
Desta decisão, intimem-se as partes e a União.

TRT-PR-19772-2006-012-09-00-0 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carmo Vilalba Pereira
Réu : Reksidler e Cia Ltda.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Jose Vidotti - PR4365

INTIMEM-SE as partes de que foi designado o dia 18/09/2008,
para realização da perícia médica nos seguintes horários e lo-

cais:

- às 08h30, para avaliação dos locais de trabalho do autor, na
Av. Juscelino K. de Oliveira, 1954, CI ; e

- às 11h30, para avaliação clínica, na Travessa Oliveira Belo,
80, 6ª andar, Praça Zacarias, nesta capital.

- o autor deverá ter em mãos, além de sua CTPS, todos os do-
cumentos médicos, referentes às patologias alegadas; e

- as partes deverão ser acompanhadas somente por profissio-
nais da área médica, como requerido pelo Sr. Perito na alínea
“c” da petição de fl. 270.

TRT-PR-20774-2003-012-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio Dias
Réu : FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná
Para O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultu-
ra
Estado do Paraná
Cooperad Cooperativa de Serviços Radiológicos e Diagnósti-
cos Por Imagem do Paraná
ADV(S) : Josafa Antonio Lemes - PR17624
DÊ-SE ciência à parte autora, por 5 dias, da manifestação e dos
documentos juntados pela primeira reclamada.

TRT-PR-21556-2006-012-09-00-4 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilvana do Nascimento Agner
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Melissa Fernandes Nishiyama - PR36478

Intimem-se as partes de que, ante a impossibilidade de compa-
recimento da testemunha, foi redesignada a audiência para a
oitiva da Sra. Josiane Francisco Rigui para o dia 24.09.2008 às
14h20, na 3ª Vara do Trabalho de Blumenau-SC.

TRT-PR-22375-1999-012-09-00-5 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vitorlan Medeiros Galvao
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Monica Lebois - PR16003
Intime-se a segunda reclamada para que, no prazo de 20 dias,
preste os esclarecimentos complementares solicitados pelo con-
tador às fls. 1195/1196.

TRT-PR-26841-2007-012-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Magalhaes de Oliveira
Réu : Tecnicare Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Marcia Wormsbecker - PR26380
Giuliano Domit Od Rocha - PR26231
INTIMEM-SE as partes, com urgência, de que a perícia desig-
nada para o dia 01/08/2008 foi transferida para o dia 12/09/
2008 às 13h00.

TRT-PR-32627-2007-012-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eva Ferreira de Paula
Réu : Paraná Clinicas Planos de Saude S.A.
ADV(S) : Pasqualino Lamorte - PR25875
Sergio Mores - PR29072

Vista às partes do laudo pericial ora apresentado, pelo prazo
sucessivo e preclusivo de 10 dias, a iniciar pela autora.

TRT-PR-35595-2007-012-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindimóveis Sindicato dos Corretores de Imoveis No
Estado do Paraná
Réu : Cleo Bruno Riva
Almir Liriano da Rocha
José Cesar Guidice
Edson Pinheiro da Silva
Luiz Carlos Koloski
Verginia Luiza Macedo
Adir Pereira Zonatto
Silas Bueno de Marães
Almir de Oliveira Braga
Walter Beckert
ADV(S) : Luiz Renato Costa Amorim - PR19643
Diante da ausência injustificada do autor, decide-se ARQUI-
VAR a presente reclamação (CLT, art. 844).
Custas pelo autor no importe de R$ 123,62, calculadas sobre
R$ 6.180,80, que deverão ser recolhidas no prazo de 5 dias,
sob pena de execução.

TRT-PR-37806-2007-012-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daiane Cristina Rocha
Réu : O Solarwork Trabalho Temporário Ltda.
Dbm Marketing Direto Ltda.
Britania Eletrodomesticos S.A.
ADV(S) : Rodrigo Otavio Ferreira - PR43007
Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30
dias, comprovação da passagem pela Comissão de Conciliação
Prévia, conforme edido sucessivo formulado, evitando-se mai-
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ores discussões sobre a matéria.

12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Pedro Juarez Zamboni

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00146/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-51015-2006-011-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gisele Matioli Macedo
Réu : R Bojanowshi e Cia Ltda.
Renato Bojanowshi
Vera Lucia Bojanowshi
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839

1. Junte-se o ofício e encaminhem-se as declarações à Direção
do Fórum.
2. INTIME-SE o procurador do exeqüente sobre a disponibili-
dade junto à Direção do Fórum da declaração de bens forneci-
da pela Receita Federal. Informe ainda que a consulta se res-
tringe ao horário das 14h às 18h, podendo ser feita somente
pelo destinatário da intimação o qual deverá obrigatoriamente
apresentá-la para ter acesso à respectiva declaração.
As declarações pertencem a RENATO BONJANOWSHI (CPF
428.221.149-00 ), VERA LUCIA BOJANOWSHI (CPF
566.610.029-72), dados que deverão ser informados quando da
consulta.

TRT-PR-86082-2003-011-09-00-7 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco de Assis Schivinski
Réu : Sitese Serviços de Limpeza e Conservação S/C Ltda.
José de Arimathea Morais
José Alberto Lupo de Andrade
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Tendo em vista que os autos onde ocorreu a penhora foram
arquivados provisoriamente, intime-se o autor, informando que
na falta de manifestação em 5 dias, estes autos também serão
encaminhados ao arquivo provisório, na forma já determinada
em fl. 66.

TRT-PR-00391-2004-011-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nivanor Joaquim Teixeira Gomes
Réu : Vigilância Serve Leste Ltda.
Fundepar Instituto de Desenvolvimento Educacional do Para-
ná
ADV(S) : Alceu Giese - PR21769

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. PODER JUDICIÁRIO

TRT-PR-00574-2004-011-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Orlan Cordeiro da Paixao
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
ADV(S) : Janaina Monteiro Nascimento Piazentin Goncalves -
PR21470

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-02032-2004-011-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arildo do Carmo Alves de Lima
Réu : Wosniak & Cia Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192

1. Intime-se o reclamante para trazer a CTPS, prazo cinco dias.
(...)

TRT-PR-02753-2008-011-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dejalma Fernandes da Cunha
Réu : Restaurante Suzuki Maeda Sushi Ltda.
ADV(S) : Waldomiro Nogar - PR12351
Ana Luiza Manzochi - PR24824

1. Por questão de ordem administrativa, antecipo a audiência
para o dia 14/08/2008 às 10h30, devendo as partes comparecer
para depor sob pena de confissão, bem como trazer as testemu-
nhas que pretendam ouvir.

TRT-PR-03512-2007-011-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Claudia Bezerra Costa
Réu : Digitech Tecnologia e Serviços Ltda.
Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-03532-2007-011-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Estela Maria Pacco
Réu : Digitech Tecnologia e Serviços Ltda.
Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-03534-2007-011-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliana de Mattos Zanardi
Réu : Digitech Tecnologia e Serviços Ltda.
Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-03693-2004-011-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Peixoto Machado
Réu : Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-03778-2004-011-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Cordeiro dos Santos
Réu : Mainhouse Construções Civis Ltda.
Carlos Arnaldo Leal Hauer
ADV(S) : Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934
Pela presente, fica Vossa Senhoria intimado (a) de que, nos
autos supra, foi penhorado o imóvel objeto da matrícula nº 58312
do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Balneário Camboriu,
pertencente a executada MAINHOUSE CONSTRUÇÕES CI-
VIS LTDA. Fica ainda, intimado de que está nomeado deposi-
tário do bem penhorado, nos termos do paragrafo quinto, do
artigo 659 do CPC.
INTIMADO PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

TRT-PR-03866-2006-011-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha Alves Santana
Réu : Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda. (Massa
Falida)
Furukawa Industrial S.A. Produtos Eletricos
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. PODER JUDICIÁRIO

TRT-PR-05929-2007-011-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cibele Helena da Silva
Réu : Digitech Tecnologia e Serviços Ltda.
Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-05937-2007-011-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elize Cristina Nievola
Réu : Digitech Tecnologia e Serviços Ltda.
Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-06098-2006-011-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dulcineia de Fatima de Oliveira
Réu : Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda. (Massa
Falida)
EMBRATEL Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. PODER JUDICIÁRIO

TRT-PR-06635-2004-011-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cinthia Peixoto de Carvalho
Réu : Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838

Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

TRT-PR-08407-2006-011-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Vicente da Silva
Réu : Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda. (Massa
Falida)
Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.

ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-09074-2007-011-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raimundo Brito
Réu : Roberto Carlos Testa
Irthá Engenharia S.A.
ADV(S) : Joana Paula Chemin de Andrade - PR40593

1. Intime-se o autor para, no prazo de cinco dias, informar se
lhe foram entregues as guias necessárias à habilitação do segu-
ro-desemprego, e a CTPS, pelo primeiro reclamado, conforme
determinado na sentença, fl. 204.

TRT-PR-09197-2001-011-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Henry Antunes
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Fabio Andre Gimenes Ferreira - PR25269

Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

TRT-PR-09882-2004-011-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Gonçalves dos Anjos
Réu : American Wall Construções Inteligentes Ltda.
Mainhouse Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934

1. Dê-se ciência da penhora do imóvel matrícula nº 58312. In-
time-se a segunda executada, proprietária do imóvel. Prazo cinco
dias.

2. Vistas ao exequente, cinco dias.

Intimem-se.

TRT-PR-10171-2007-011-09-00-6 (CPE) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reinaldo Perreto
Réu : Bmoura Projetos e Construções Ltda.
Aires de Brito Portela
Enir de Moura Portela
ADV(S) : Clovis Jose Gugelmin Distefano - PR21656
Pela presente, fica Vossa Senhoria intimado (a) de que, nos
autos supra, foi determinado o levantamento da penhora sobre
o imóvel matricula nº 20608, do 5º CRI de Curitiba/PR.

TRT-PR-13015-2002-011-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Murilo da Silva Lopes
Réu : Zenith Engenharia Ltda.
Construtora Mtm Ltda.
Gerd Heinrich Heritt
Shirley Hantschick de Carvalho Heritt
Francisco Luiz Klimovicz
Miriam do Rocio Teixeira de Freitas Klimovicz
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-13362-2006-011-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Becker
Réu : Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592

Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

TRT-PR-14496-2006-011-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sirlene de Souza Jardim
Réu : Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
(Recuperação Judicial)
Estado do Paraná
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592

Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

TRT-PR-14874-2005-011-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Regis Campos
Réu : Denso do Brasil Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-15536-2006-011-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Carla Jaqueline Nogueira
Réu : Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592

Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

TRT-PR-15623-2005-011-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiani Aparecida Cordoba da Silva
Réu : Boliche Pizza Bar Sambuskao Ltda.
Big Bowling Center Diversões Ltda.
Arivaldo Domingues de Queiroz
Laura Pereira de Queiroz
Luis Fernando Sambulski
Joserlei Queiros Avanço
ADV(S) : Clovis Mottin - PR17829

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-15717-2006-011-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Braz Luzzi
Réu : Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592

Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

TRT-PR-19233-2005-011-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Martin Francisco Aznar Perez
Réu : Falafran Comércio de Veículos Ltda.
Pedro Degani
ADV(S) : Rejane Fontes - PR17299

1. Intime-se o reclamante para trazer a CTPS, prazo cinco dias.

TRT-PR-19362-2003-011-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hamilton Roberto Moreto
Réu : Empresa de Transportes Atlas Ltda.
ADV(S) : Ana Eneide Rodrigues - PR19140

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-21077-2008-011-09-00-3 (PS)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simoni da Cruz
Réu : Editora Técnica Jurídica Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161
Data da audiência: 05/08/2008 Hora: 17:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-21137-2008-011-09-00-8 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Camila Martins Hayashi
Réu : Anjolog Transportes e Armazenagem Ltda. [ME]
Rodoanjo Transportes e Logística Ltda.
ADV(S) : Aparecido Ferreira Couto - PR22903
Data da audiência: 30/09/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-21163-2008-011-09-00-6 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Aurelio de Souza
Réu : Irapuru Transportes Ltda.
Grupo Apisul
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Data da audiência: 30/09/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-21191-2008-011-09-00-3 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavia Marcela dos Santos
Réu : MWM Promoções e Eventos Ltda.
ADV(S) : Fabio Luiz Agnoletto - PR24074
Data da audiência: 30/09/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
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Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-21216-2008-011-09-00-9 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alesandro Anastacio Pereira
Réu : Garra Indústria de Móveis e Acessorios em Metal Ltda.
[ME]
ADV(S) : Omar Campos da Silva Junior - PR40902
Data da audiência: 01/10/2008 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-21250-2008-011-09-00-3 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisangela Alves Machado Gemin
Réu : Vs Data Comercial de Informática Ltda.
ADV(S) : Fabíola Carlim Araújo - PR43104
Data da audiência: 01/10/2008 Hora: 13:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-21271-2007-011-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Olga Sachinski
Réu : Aliança Indústria e Comércio de Bolsas Ltda.
Vitoria Terceirização Industrial Ltda.
Comercial Cordutex Ltda.
Tilibra Produtos de Papelaria Ltda.
ADV(S) : Alessandra Sulanita Herzer Von Auerswald - PR39879

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-21295-2008-011-09-00-8 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Dias Marzani
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Data da audiência: 01/10/2008 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-21322-2008-011-09-00-2 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Gonçalves
Réu : Rudder Segurança Ltda.
Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Data da audiência: 01/10/2008 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-21345-2008-011-09-00-7 (PS)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neuza Velozo
Réu : Juliane Zanchettin
ADV(S) : Elaine Martins de Paiva - PR24464
Data da audiência: 05/08/2008 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-21359-2008-011-09-00-0 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Erlon Rocha da Silva Junior
Réu : Limpness Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Ivan Ribas - PR4394
Data da audiência: 01/10/2008 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-21424-2008-011-09-00-8 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lauro Nunes da Fonseca
Réu : Panificadora Pao da Vovó
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Data da audiência: 01/10/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-

signada.

TRT-PR-21426-2008-011-09-00-7 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivo Xavier
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798
Data da audiência: 01/10/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-21506-2008-011-09-00-2 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amanda Aline Paes Rael (Menor)
Réu : Arras Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Veridiana Bruschz Lombardi - PR26885
Data da audiência: 01/10/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-21550-2008-011-09-00-2 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Saulo de Tarso Araujo Carneiro
Réu : FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná
Para O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultu-
ra
UFPR Universidade Federal do Paraná
ADV(S) : Rodrigo Guimaraes - PR21748
Data da audiência: 01/10/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-21561-2008-011-09-00-2 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliana Gisele Vieira de Oliveira
Réu : Digidata Consultoria e Serviços de Processamento de
Dados Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
Data da audiência: 06/10/2008 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-21650-2008-011-09-00-9 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Luiz Costa
Réu : Edmilson Luiz Vida [ME]
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461
Data da audiência: 06/10/2008 Hora: 13:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-21669-2008-011-09-00-5 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daiana dos Santos
Réu : Csu Cardsystem S.A.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Data da audiência: 06/10/2008 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-24108-1999-011-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amauri Santos Straube
Réu : Touring Club do Brasil
ADV(S) : Luciane Mainardes Pinheiro - PR26208

INTIMADO PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

TRT-PR-37241-2007-011-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Cristina Guardiao da Silva
Réu : Lyon Restaurante e Estacionamento Ltda. (ME)
Monte Titano Tour Agência de Viagens Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Laranjeira - PR15661

1. Intimem-se os réus para que cumpram a obrigação de fazer,
comprovando o recolhimento previdenciário relativo ao con-
trato de trabalho, em 05 dias, sob pena de execução.

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Celoni Fátima Corso Grando

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00147/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00223-2005-011-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria José Coelho
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Arlindo Menezes Molina - PR22424

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-99513-2006-011-09-00-8 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciana da Silva Chiarello
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ariadene de Araujo Sella - PR31089
Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-99527-2005-011-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto do Prado
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Roberto Catalano Botelho Ferraz - PR11700

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - IMPROCEDENTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-01399-2008-011-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joacir Wendrechowski
Réu : Banco Araucária S.A. (Massa Falida)
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-01802-2006-011-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandro Batista
Réu : Auto Posto Procar Ltda.
Auto Posto Lua Crescente Ltda.
ADV(S) : Celio Pereira Oliveira Neto - PR27196

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-lo.

TRT-PR-02629-2008-011-09-00-4 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Levino Gomes Pinheiro
Réu : Condomínio Residencial Veredas Barigui
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-03121-2003-011-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Luiz Gabriel Favetti
Réu : Fundação Erasmo de Roterdam
Medclin Clínica da Mulher e da Criança Ltda.
Jaime Buba
Joao Nassif
Exas Execução de Ações em Saúde Ltda.
Maria Sueli Borges
Marcio Augusto de Freitas
Odilon Berdinato Michels
Lineu Prado Beltrao
ADV(S) : Iguacimir Goncalves Franco - PR7262

1. CADASTREM-SE os Procuradores constituídos pelo petici-
onário.
2. As questões invocadas pelo executado ODILON não têm a
virtude de lhe retirar a legitimidade para figurar nesta execu-
ção, nos termos do art. 592, II, CPC, e art. 50 do CC.
No mais, a insurgência deve ser veiculada em embargos à exe-
cução, com o juízo garantido, sendo que desde já adverte-se
que não são conhecidos bens da executada (pessoa jurídica),
sendo por essa razão que a execução foi direcionada ao respec-
tivos sócios.

TRT-PR-04026-2004-011-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Jaci Candido da Silva
Réu : Vecodil Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Helio Gomes Coelho Junior - PR7007

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.
INTIMEM-SE as partes para contra-razões na mesma publica-
ção informando que o prazo da ré terá início 03 (três) dias úteis
após o término do prazo do autor.

TRT-PR-05574-2007-011-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adão Neuri Gomes Pires
Réu : Transportadora Serv S Boys Express Logística em Trans-
porte Ltda.
Farmácia Drogaraia
ADV(S) : Jonas Antonio dos Santos - PR13200
Christian Schramm Jorge - PR25957

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-06131-2004-011-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cezar Caproni
Réu : Fundacen Fundação Instituto Tecnologico Industrial
Cohab Companhia de Habitacao Popular de Curitiba
ADV(S) : Francisco Ferraz Batista - PR26297
Luiz Antonio Pinto Santiago - PR18977

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE IMPUGNAÇÃO
AOS CÁLCULOS - REJEITADOS.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-07338-2007-011-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Helena Frederico
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-07346-2001-011-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leuris Luiz Conte
Réu : Brde Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo
Sul
ADV(S) : Carlos Bueno Ribeiro - PR22495
Dalton Lemke - PR5594

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DOS EMBARGOS à
EXECUÇÃO- ACOLHIDOS EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-08009-2004-011-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Araujo Costa
Réu : Keeper Serviços Especializados Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Paulo Henrique Vida Vieira - PR18141
Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DA IMPUGNAÇÃO
A SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO - ACOLHIDA EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-09202-2005-011-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Meiri Rosana Anizio
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-11034-2005-011-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro Vinicius dos Santos
Réu : Transvepar Transportes e Veículos Paraná Ltda.
Anatel Agencia Nacional de Telecomunicações
ADV(S) : Alberto Augusto de Poli - PR22775
Antonio Pedro Taschner Junior - PR22653

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DOS EMBARGOS à
EXECUÇÃO - ACOLHIDOS.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-11875-2005-011-09-00-4 (RT) - (8 dias)
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Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos Fernandes Sobrinho
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Instituto Curitiba de Informatica
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Triciana Cunha Pizzatto - PR26395
Arinaldo Bittencourt - PR30815

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DOS EMBARGOS à
EXECUÇÃO E DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LI-
QUIDAÇÃO.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-11946-2004-011-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Monica Pereira Garofani
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE IMPUGNAÇÃO
AOS CALCULOS READEQUADOS - REJEITADA.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-12145-2005-011-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rachel Fernandes da Silva
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia Saza
Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136
Josiane Cristina de Andreatta e Dotti - PR18862

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DOS EMBARGOS à
EXECUÇÃO - ACOLHIDOS PARCIALMENTE. DISPONIBI-
LIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUISA DA
MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-16414-2003-011-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neri Santos Oliveira
Réu : Superficie Ltda.
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-17373-2007-011-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronaldo Adriano da Silva
Réu : Vilelasul Comércio Ltda.
Dfgas Comércio de Gás e Bebidas Ltda.
ADV(S) : Silverio Dugonski - PR38267

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - NÃO CONHECIDOS.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-21115-2003-011-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Oranias Albertoni Pinheiro
Réu : Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda.
Banco ABN AMRO Real S.A.
Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
ADV(S) : Alexandre Lipka - PR27297
Marissol Jesus Filla - PR17245
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DOS EMBARGOS à
EXECUÇÃO - REJEITADOS.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-21346-1997-011-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Risolete do Rocio Ribas Borges
Réu : L Jabur Imoveis Ltda.
Raphael Vitaglio Brown
Luciana Jabur de Noronha
Terezinha da Conceição Gasparini
ADV(S) : Murilo Ramon - PR19070
Rodrigo Brown de Oliveira - PR21774
Ana Maria Citti - PR20965

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DOS EMBARGOS à
EXECUÇÃO - REJEITADOS.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-21645-2005-011-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mara Eugenia Xavier de Souza
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
Mercantil Romana Indústria e Comércio de Produtos Alimentí-
cios Sociedade Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192

Marlus Jorge Domingos - PR7756
Jorge Jose Domingos Neto - PR23858
Giselle Lopes de Souza - PR31553
Franciele Fontana - PR36827
Cauê Pydd Nechi - PR39659
Livia Cabral Guimaraes - PR40634
Marlus Jorge Domingos - PR7756
Jorge Jose Domingos Neto - PR23858
Giselle Lopes de Souza - PR31553
Franciele Fontana - PR36827
Cauê Pydd Nechi - PR39659
Livia Cabral Guimaraes - PR40634

1. Homologo a conciliação promovida pelas partes (fls. 314-
316) e julgo extinto o feito com julgamento do mérito na forma
do art. 269, III, CPC.
Fica desde já ressalvado que o pagamento a ser efetuado ao
autor com o produto da arrematação na RT 04848/03 deverá
aguardar o trânsito em julgado da decisão proferida naqueles
autos bem como observar os critérios que lá vierem a ser esta-
belecidos para pagamento ou rateio dos credores.
2. Custas pela ré quitadas, em razão do recolhimento, quando
da interposição de recurso.
3. Contribuição previdenciária também pela ré, a incidir sobre
as parcelas salariais objeto do acordo, cujo recolhimento deve-
rá ser comprovado nos autos no prazo legal.
(...)

TRT-PR-21648-2005-011-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elaine Teodoro Gonçalves
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
Mercantil Romana Indústria e Comércio de Produtos Alimentí-
cios Sociedade Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Marlus Jorge Domingos - PR7756
Jorge Jose Domingos Neto - PR23858
Giselle Lopes de Souza - PR31553
Franciele Fontana - PR36827
Cauê Pydd Nechi - PR39659
Livia Cabral Guimaraes - PR40634
Marlus Jorge Domingos - PR7756
Jorge Jose Domingos Neto - PR23858
Giselle Lopes de Souza - PR31553
Franciele Fontana - PR36827
Cauê Pydd Nechi - PR39659
Livia Cabral Guimaraes - PR40634
1. Homologo a conciliação promovida pelas partes (fls. 297-
299) e julgo extinto o feito com julgamento do mérito na forma
do art. 269, III, CPC.
Fica desde já ressalvado que o pagamento a ser efetuado ao
autor com o produto da arrematação na RT 04848/03 deverá
aguardar o trânsito em julgado da decisão proferida naqueles
autos bem como observar os critérios que lá vierem a ser esta-
belecidos para pagamento ou rateio dos credores.
2. Custas pela ré, quitadas em razão do recolhimento de f. 271.
3. Contribuição previdenciária também pela ré, a incidir sobre
as parcelas salariais objeto do acordo, cujo recolhimento deve-
rá ser comprovado nos autos no prazo legal.
(...)

TRT-PR-21651-2005-011-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizabete Xavier da Costa
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
Mercantil Romana Indústria e Comércio de Produtos Alimentí-
cios Sociedade Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Marlus Jorge Domingos - PR7756
Jorge Jose Domingos Neto - PR23858
Giselle Lopes de Souza - PR31553
Franciele Fontana - PR36827
Cauê Pydd Nechi - PR39659
Marlus Jorge Domingos - PR7756
Jorge Jose Domingos Neto - PR23858
Giselle Lopes de Souza - PR31553
Franciele Fontana - PR36827
Cauê Pydd Nechi - PR39659
Livia Cabral Guimaraes - PR40634

1. Homologo a conciliação promovida pelas partes (fls. 309-
311) e julgo extinto o feito com julgamento do mérito na forma
do art. 269, III, CPC.
Fica desde já ressalvado que o pagamento a ser efetuado ao
autor com o produto da arrematação na RT 04848/03 deverá
aguardar o trânsito em julgado da decisão proferida naqueles
autos bem como observar os critérios que lá vierem a ser esta-
belecidos para pagamento ou rateio dos credores.
2. Custas pela ré, quitadas em razão do recolhimento de f. 260.
3. Contribuição previdenciária também pela ré, a incidir sobre
as parcelas salariais objeto do acordo, cujo recolhimento deve-
rá ser comprovado nos autos no prazo legal.
(...)

TRT-PR-21653-2005-011-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdinei Gonçalves da Rosa
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
Mercantil Romana Indústria e Comércio de Produtos Alimentí-
cios Sociedade Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Marlus Jorge Domingos - PR7756

Jorge Jose Domingos Neto - PR23858
Giselle Lopes de Souza - PR31553
Franciele Fontana - PR36827
Cauê Pydd Nechi - PR39659
Marlus Jorge Domingos - PR7756
Jorge Jose Domingos Neto - PR23858
Giselle Lopes de Souza - PR31553
Franciele Fontana - PR36827
Cauê Pydd Nechi - PR39659
Livia Cabral Guimaraes - PR40634

1. Homologo a conciliação promovida pelas partes (fls. 310-
312) e julgo extinto o feito com julgamento do mérito na forma
do art. 269, III, CPC.
Fica desde já ressalvado que o pagamento a ser efetuado ao
autor com o produto da arrematação na RT 04848/03 deverá
aguardar o trânsito em julgado da decisão proferida naqueles
autos bem como observar os critérios que lá vierem a ser esta-
belecidos para pagamento ou rateio dos credores.
2. Custas pela ré, quitadas em razão do recolhimento de f. 262.
3. Contribuição previdenciária também pela ré, a incidir sobre
as parcelas salariais objeto do acordo, cujo recolhimento deve-
rá ser comprovado nos autos no prazo legal.
(...)

TRT-PR-21783-2007-011-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Cristiano Ferreira
Réu : Dapi Diagnostico Avancado Por Imagem
ADV(S) : Alessandro Henrique Betoni - PR25555
Paulo Sergio Guedes - PR25648
Juliano Lago Sebben - PR33255

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-21845-2002-011-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elson Flavio Lindner
Réu : Conab Companhia Nacional de Abastecimento
ADV(S) : Marival Carvalhal Santos - PR4171
Sandra Calabrese Simao - PR13271

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DOS EMBARGOS à
EXECUÇÃO - REJEITADOS.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-23070-2007-011-09-00-5 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Costa e Silva
Réu : Rockefeller Point Super Lanches Ltda.
ADV(S) : Marcia Regina Ferrari Werneck Andrade - PR22585

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-25152-2007-011-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Fernando dos Santos
Réu : Condomínio Edifício Mansão Rosalia
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609
Magda Rejane Cruz - PR17910

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-27066-1999-011-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Wrubleski
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
Indalecio Gomes Neto - PR23465

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DOS EMBARGOS à
EXECUÇÃO - ACOLHIDOS PARCIALMENTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-30141-2007-011-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidney Galhardo
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Roque Porfirio - PR17838

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-30149-2007-011-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geraldo Ermelindo Maronezi
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Roque Porfirio - PR17838

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-31559-2007-011-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Roberto de Souza
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
União
Estado do Paraná
ADV(S) : Otavio Ernesto Marchesini - PR21389
Marilu Hauer de Oliveira Abagge - PR14514
Diogo Saldanha Macorati - PR38605
Annete Macedo Skarbek - PR13123

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Celoni Fátima Corso Grando

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00148/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-01995-2003-011-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Agda Maria Martins dos Santos
Réu : Baa Participações Ltda.
Anthony Mendes de Moraes
Haly Abou Chami
Rodrigo Fadel
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

1. Junte-se o ofício e encaminhem-se as declarações à Direção
do Fórum.
2. INTIME-SE o procurador do exeqüente sobre a disponibili-
dade junto à Direção do Fórum da declaração de bens forneci-
da pela Receita Federal. Informe ainda que a consulta se res-
tringe ao horário das 14h às 18h, podendo ser feita somente
pelo destinatário da intimação o qual deverá obrigatoriamente
apresentá-la para ter acesso à respectiva declaração.
As declarações pertencem a ANTHONY MENDES DE MO-
RAES (CPF 536.331.219-00 ), RODRIGO FADEL (CPF
018.976.199-79), HALY ABOU CHAMI (CPF 873.611.919-
91), dados que deverão ser informados quando da consulta.

TRT-PR-02887-2008-011-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Roberto Santos
Réu : Telelistas (Regiao 2) Ltda.
Telelistas (Regiao 1) Ltda.
Telelistas (Regiao 3) Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Christiane Bacicheti - PR33091

Vistas ao autor dos documentos trazidos pelo réu, dez dias.

Intime-se.

TRT-PR-54126-2006-011-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecida da Silva
Réu : Circe Lamoison Buschmann da Luz
ADV(S) : Jussara Rosa Flores - PR27350

1. Junte-se o ofício e encaminhem-se as declarações à Direção
do Fórum.
2. INTIME-SE o procurador do exeqüente sobre a disponibili-
dade junto à Direção do Fórum da declaração de bens forneci-
da pela Receita Federal. Informe ainda que a consulta se res-
tringe ao horário das 14h às 18h, podendo ser feita somente
pelo destinatário da intimação o qual deverá obrigatoriamente
apresentá-la para ter acesso à respectiva declaração.
As declarações pertencem a CIRCE LA MAISON BUSCH-
MANN DA LUZ (CPF 750.168.859-15 ), dados que deverão
ser informados quando da consulta.

TRT-PR-03356-2008-011-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Grosco
Réu : Grafica e Editora Posigraf S.A.
ADV(S) : Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934

Ao(s) reclamado(s) para trazer os documentos solicitados pelo
autor, em dez dias, sob pena de aplicação do disposto no artigo
359 do CPC. A aplicação, se for o caso, será examinada em
sentença.

TRT-PR-04518-2008-011-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simeao Moreira de Souza Junior
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Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Fabio Freitas Minardi - PR22790

Ao(s) reclamado(s) para trazer os documentos solicitados pelo
autor, em dez dias, sob pena de aplicação do disposto no artigo
359 do CPC. A aplicação, se for o caso, será examinada em
sentença.

TRT-PR-04821-2001-011-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Porto Seus
Réu : SENAC Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
ADV(S) : Ciro Bruning - PR20336
Paulo Sergio de Souza - PR20977

Em conformidade com o artigo 245 do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região e em razão de
que os autos supra serão enviados ao Arquivo Geral, fica
INTIMADO(a) de que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderão
ser retirados os documentos juntados nos autos por Vossa Se-
nhoria.
Após esse prazo o desentranhamento deverá ser efetuado dire-
tamente no Arquivo Geral.

TRT-PR-04848-2008-011-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliana de Abreu Camozzato
Réu : Clínica Herton Coifman S/S
ADV(S) : Gelson Arend - PR9431

Tendo em vista que a audiência designada é unicamente para
oitiva das partes (f. 51), ao réu para renovar o pedido (rol de
testemunhas) oportunamente. Intime-se.

TRT-PR-05159-1997-011-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Fernando Rodrigues Dias
Réu : Vidrometal Representações Comerciais Ltda.
Carlos Alberto Giunta
Luzia Villa Boas Giunta
ADV(S) : Eduardo Carlos Pottumati - PR18317

1. Junte-se o ofício e encaminhem-se as declarações à Direção
do Fórum.
2. INTIME-SE o procurador do exeqüente sobre a disponibili-
dade junto à Direção do Fórum da declaração de bens forneci-
da pela Receita Federal. Informe ainda que a consulta se res-
tringe ao horário das 14h às 18h, podendo ser feita somente
pelo destinatário da intimação o qual deverá obrigatoriamente
apresentá-la para ter acesso à respectiva declaração.
As declarações pertencem a CARLOS ALBERTO GIUNTA
(CPF 329.585.019-49 ), VIDROMETAL REPRESENTAÇÕES
COMERCIAIS LTDA. (CNPJ 80.171.861/0001-71), dados que
deverão ser informados quando da consulta.

TRT-PR-07211-2005-011-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renilson Godoy
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Sergio Aparecido Faccio
Sidnei Ferreira de Andrade
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909

Intime-se o exequente para se manifestar no prazo de dez dias,
indicando meios para prosseguimento da execução.
Silente, retornem os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-08392-2003-011-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Paula Musial
Réu : Carlos Alberto Mendes Marques (ME)
Carlos Alberto Mendes Marques
ADV(S) : Adriano Nogueira - PR28321

1. Junte-se o ofício e encaminhem-se as declarações à Direção
do Fórum.
2. INTIME-SE o procurador do exeqüente sobre a disponibili-
dade junto à Direção do Fórum da declaração de bens forneci-
da pela Receita Federal. Informe ainda que a consulta se res-
tringe ao horário das 14h às 18h, podendo ser feita somente
pelo destinatário da intimação o qual deverá obrigatoriamente
apresentá-la para ter acesso à respectiva declaração.
As declarações pertencem a CARLOS ALBERTO MENDES
MARQUES (CPF984.992.979-00 ), dados que deverão ser in-
formados quando da consulta.

TRT-PR-08956-2004-011-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osvaldo Modesto Trindade
Réu : Debora Maria de Albuquerque
Adelino Anacleto
ADV(S) : Enelmo Zago - PR26770

FICA O AUTOR INTIMADO PARA RETIRAR A CTPS NA
SECRETARIA DESTE JUÍZO.

TRT-PR-10390-2005-011-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geane Celia Pimenta Augusto
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484

Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Em conformidade com o artigo 245 do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região e em razão de
que os autos supra serão enviados ao Arquivo Geral, fica
INTIMADO(a) de que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderão
ser retirados os documentos juntados nos autos por Vossa Se-
nhoria.
Após esse prazo o desentranhamento deverá ser efetuado dire-
tamente no Arquivo Geral.

TRT-PR-11492-2007-011-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gisele Cristina Emples
Réu : Shop Express Ltda.
ADV(S) : Francisco Ferraz Batista - PR26297

1. HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo INSS.
2. Intime-se a executada (via correio) e pelo procurador (edi-
tal), para comprovar o pagamento da contribuição previdenciá-
ria devida R$ 376,84, via GPS código 2909 (fazer constar nú-
mero dos autos e as partes - réu/autor), em 10 dias. A intimação
valerá como citação, razão porque, deverá ser encaminhada com
comprovante de entrega.
(...)

TRT-PR-13721-2004-011-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adir Correia Marins
Réu : Garmatter & Camargo Ltda.
Carlos Eduardo Gonçalves de Camargo
Angela Garmatter de Camargo
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727

Intime-se o exequente para informar o endereço completo (ma-
trícula 6841 e 11088), inclusive número, dos imóveis ora indi-
cados.

TRT-PR-15117-2007-011-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Liane Borges dos Santos
Réu : Gti S.A.
Gol Linhas Aereas Inteligentes S.A.
Vrg Linhas Aereas S.A.
Varig Logística S.A.
S.A. Viação Aerea Riograndense (Recuperação Judicial)
Fundação Ruben Berta
ADV(S) : Alberto Silva Gomes - PR18123
Luiz Gonzaga Moreira Correia - PR10061
Alberto Silva Gomes - PR18123
Juliano Marcondes da Silva - PR34082
Isabelle Tarazi Valeton - PR37799
Joao Leonelho Gabardo Filho - PR16948

Vistas aos réus dez dias.

TRT-PR-15791-2004-011-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altair Guedes
Réu : Nossa Arte Lataria e Pintura Ltda.
Moises Roberto Castanho
Rita de Cassia Mazalotti
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839

1. Junte-se o ofício e encaminhem-se as declarações à Direção
do Fórum.
2. INTIME-SE o procurador do exeqüente sobre a disponibili-
dade junto à Direção do Fórum da declaração de bens forneci-
da pela Receita Federal. Informe ainda que a consulta se res-
tringe ao horário das 14h às 18h, podendo ser feita somente
pelo destinatário da intimação o qual deverá obrigatoriamente
apresentá-la para ter acesso à respectiva declaração.
As declarações pertencem a MOISES ROBERTO CASTANHO
(CPF029.631.209-66 ), RITA DE CASSIA MAZALOTTI (CPF
552.475.559-53), dados que deverão ser informados quando da
consulta.

TRT-PR-15848-2003-011-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dilson José Battistella
Réu : Centro de Estudos Curitiba Ltda.
Oliveira Cesar Soares
Marcos Antonio de Souza Crozetta
ADV(S) : Jose Francisco Fumagalli Martins - PR11437
Carlos Roberto Steuck - PR18366
Daniele Pimentel dos Santos - PR31639
Dircemara Signel Lopes - PR34453
Giovana Maria Bosio - PR35304

1. Junte-se o ofício e encaminhem-se as declarações à Direção
do Fórum.
2. INTIME-SE o procurador do exeqüente sobre a disponibili-
dade junto à Direção do Fórum da declaração de bens forneci-
da pela Receita Federal. Informe ainda que a consulta se res-
tringe ao horário das 14h às 18h, podendo ser feita somente
pelo destinatário da intimação o qual deverá obrigatoriamente
apresentá-la para ter acesso à respectiva declaração.
As declarações pertencem a OLIVEIRA CESAR SOARES (CPF
442.646.319-04 ), MARCOS ANTONIO DE SOUZA CROZET-
TA (CPF 744.778.709-49), CENTRO DE ESTUDOS CURITI-
BA LTDA. (CNPJ 76.676.196/0001-09), dados que deverão ser

informados quando da consulta.

TRT-PR-16022-2005-011-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio Soares da Silva
Réu : Rodomodal Locações e Logística Ltda.
ADV(S) : Levy Lima Lopes Neto - PR35909
Silvia Simone Tessaro - PR26750

Esclareça o peticionário vez que OCA LOCAÇÕES E LOGÍS-
TICA LTDA não é parte, comprovando nos autos, se for o caso
de nova denominação do executado.

TRT-PR-16341-2005-011-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claiton Karam Franca
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Yara D Amico - PR14258
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Em conformidade com o artigo 245 do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região e em razão de
que os autos supra serão enviados ao Arquivo Geral, fica
INTIMADO(a) de que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderão
ser retirados os documentos juntados nos autos por Vossa Se-
nhoria.
Após esse prazo o desentranhamento deverá ser efetuado dire-
tamente no Arquivo Geral.

TRT-PR-18917-2004-011-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Azevedo de Pinho
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Caixa Econômica Federal
Sergio Aparecido Faccio
Sidnei Ferreira de Andrade
ADV(S) : Rogerio Issao Kodani - PR33860

Intime-se o exeqüente, para ciência e manifestação no prazo de
dez dias, sobre como prosseguir a execução.
Silente, arquvem-se provisoriamente os autos, nos termos de
fl. 339.

TRT-PR-20670-2004-011-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Adriano Nunes Servino
Réu : C P F Centro Paranaense de Futebol
Albanir Roberto Szymanski
Rodrigo Calderari
Alessandro Calderari
Emilson Moraes Junior
ADV(S) : Jurandir Morandi - SP52117

1. Junte-se o ofício e encaminhem-se as declarações à Direção
do Fórum.
2. INTIME-SE o procurador do exeqüente sobre a disponibili-
dade junto à Direção do Fórum da declaração de bens forneci-
da pela Receita Federal. Informe ainda que a consulta se res-
tringe ao horário das 14h às 18h, podendo ser feita somente
pelo destinatário da intimação o qual deverá obrigatoriamente
apresentá-la para ter acesso à respectiva declaração.
As declarações pertencem a ALBANIR ROBERTO SZY-
MANSKI (CPF825.202.249-91 ), ALESSANDRO CALDERA-
RI (CPF 962.817.829-68), EMILSON MORAES JUNIOR (CPF
032.392.289-98), dados que deverão ser informados quando da
consulta.

TRT-PR-20817-2000-011-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmar Felicio Luz
Réu : Comercial Atacadista Luciana´S Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Aparecido Jose da Silva - PR17607

Em conformidade com o artigo 245 do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região e em razão de
que os autos supra serão enviados ao Arquivo Geral, fica
INTIMADO(a) de que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderão
ser retirados os documentos juntados nos autos por Vossa Se-
nhoria.
Após esse prazo o desentranhamento deverá ser efetuado dire-
tamente no Arquivo Geral.

TRT-PR-21712-2002-011-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rose Mari Vidor
Réu : Scryptorial Equipamentos Para Escritorio Ltda.
Verissimo Boguslau Zawadzki
Cleverson Verissimo Zawadzki
Gledson Regnier Zawadzki
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325

Com relação ao veículos que constam anotação de alienação, à
exequente para fornecer o endereço completo das respectivas
instituições, ante o ofício requerido.

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Celoni Fátima Corso Grando

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00120/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99523-2006-012-09-00-0 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jucimara Baido Kawano
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761

Ante a ausência de resposta à intimação de fl. 1023, intime-se
a parte passiva para que, no prazo de 5 dias, manifeste-se sobre
o médico indicado pela parte autora à fl. 1020, Dr. Osmir Mi-
quelussi.

TRT-PR-00682-2002-012-09-00-1 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Samuel Ferreira Andrade
Réu : Powerful Sistemas Inteligentes Ltda.
Emmerson Chrystian Choinski
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Alceu Waldir Schultz - PR8767
Ricardo Feitosa de Araujo - PR15843

Intimar as partes informando a data designada para realização
de hasta pública.
DIAS 07 E 28/08/2008.

TRT-PR-01448-2008-012-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilda de Fatima Leal
Réu : Maxcoil Colchoes Ltda.
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
Edson Massaro Postalli - PR16715
Foi designado o dia 15.08.2008, às 14h30min, para a realiza-
ção da perícia na sede da reclamada.
INTIME-SE a ré para que tenha vista da petição do autor de fls.
92/102 e para que que junte aos autos, no prazo de 10 (dez)
dias, os documentos ora requeridos.

TRT-PR-01928-2007-012-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valclir Natalino da Silva
Réu : Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
Intime-se a reclamada para que, no prazo de 15 dias, apresente
os documentos solicitados pela parte autora em sua totalidade,
conforme deferido à fl. 1378.

TRT-PR-03284-2006-012-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Siqueira Taborda
Réu : Viaplan Engenharia Ltda.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Paulo Roberto Pereira - PR21468
Intimem-se as partes da data designada para a oitiva da teste-
munha Márcio Soares, bem como a parte autora para que, no
prazo de 5 dias, forneça o correto endereço de referida teste-
munha.
DATA 30.07.2008 - 15h45min - 2ª VT de Araucária

TRT-PR-54674-2004-012-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Santos da Silva Pereira
Réu : Maria Elisete Rodrigues de Andrade
Wilmar Paz de Andrade
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720

INTIME-SE a exeqüente, com urgência, para que se manifeste
sobre as alegações da executada, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-05376-2005-012-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Marcio Ribeiro
Réu : Aro Serviços Ltda.
Osvaldo Pacheco Junior
ADV(S) : Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
01. Cumprir a determinação de fls. 217, incluindo-se os autos
em pauta para julgamento.
02. Após, da data designada intimar as partes, inclusive de que
dispõem do prazo sucessivo de 10 dias para manifestação acer-
ca do ofício de protocolo 109828.
AUDIÊNCIA de julgamento designada para o dia 03/10/2008 -
às 17h41

TRT-PR-05400-2008-012-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tassiane Gabriele Cichon
Réu : Center Formation Comércio de Informatica Ltda.
ADV(S) : Edgard Cavalcanti de Albuquerque Neto - PR32326

1. Indefiro, por ora, o requerimento para citação da ré na pes-
soa da Sra. Geralda Bispo dos Santos.
2. INTIME-SE a autora, com urgência, para apresentar o con-
trato social da ré e suas alterações, no prazo de 15 dias, de
forma a permitir a correta identificação da empresa e de seus
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sócios, bem como a análise do requerimento de fls. 44/46, sob
cominação de extinção do processo sem resolução do mérito.

TRT-PR-05911-2008-012-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Camila Haiduk (Menor)
Réu : Center Formation Comércio de Informatica Ltda.
ADV(S) : Edgard Cavalcanti de Albuquerque Neto - PR32326

1. Indefiro, por ora, o requerimento para citação da ré na pes-
soa da Sra. Geralda Bispo dos Santos.
2. INTIME-SE a autora, com urgência, para apresentar o con-
trato social da ré e suas alterações, no prazo de 15 dias, de
forma a permitir a correta identificação da empresa e de seus
sócios, bem como a análise do requerimento de fls. 31/33, sob
cominação de extinção do processo sem resolução do mérito.

TRT-PR-07788-2003-012-09-00-7 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlene Rodrigues Taques
Réu : Amado Osman Mohamad
ADV(S) : Leonir Antonio Bega Martins - PR16744
Luiz Fernando Comegno - SP75295

- Intimar as partes informando a data de realização da hasta
pública.
DIAS 07 E 28/08/2008.

TRT-PR-08363-2004-012-09-00-6 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Olmir Antonio Dangui
Réu : Roque Pasetti & Cia Ltda.
Roque Pasetti
Ruth Maria Pasetti
ADV(S) : Carlos Dupont - PR26857
Alexsander Roberto Alves Valadao - PR22761

- Intimar as partes informando a data de realização da hasta
pública.
DIAS 07 E 28/08/2008.

TRT-PR-12258-2008-012-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdocir de Souza
Réu : Positivo Informatica S.A.
ADV(S) : Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
dar vista à ré, por 5 dias, dos documentos apresentados pelo
autor.

TRT-PR-13899-2008-012-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Ferreira Freiria
Réu : Quero Festas
ADV(S) : Raphael Gouveia Rodrigues - PR40526

Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 31 - verso, sob
cominação de extinção do processo sem resolução do mérito.

TRT-PR-14627-2005-012-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Evandro Limongi Marques de Abreu
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495

Intime-se à ré da manifestação do autor, por 5 dias.

TRT-PR-14814-2006-012-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ezequias Araujo de Oliveira
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
Rafael Fadel Braz - PR23014

1. Vista às partes do laudo pericial ora apresentado, pelo prazo
sucessivo e preclusivo de 10 dias, a iniciar pelo autor.

2. Considerando que não há tem hábil para cumprimento da
determinação do item 2 de fls. 361, antes da data da audiência
designada para o dia 12.08.2008, os autos serão retirados de
pauta.

TRT-PR-15631-2007-012-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helena Karaszouski da Silva
Réu : Aliança Indústria e Comércio de Bolsas Ltda.
Vitoria Terceirização Industrial Ltda.
Comercial Cordutex Ltda.
Tilibra Produtos de Papelaria Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

VISTA à parte autora, por 5 (cinco) dias, da especificação da
competência do FGTS apresentada pela reclamada na petição
de fls. 307/308.

TRT-PR-15825-2008-012-09-00-5 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Goreti Moschem
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Fabiano Freitas Minardi - PR29248
Diante da ausência injustificada da autora, decide-se ARQUI-
VAR a presente reclamação (CLT, art. 844).

TRT-PR-15982-2006-012-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edras Antonio Vargas
Réu : Windy Moto Boy Ltda.
Associação dos Amigos do Hospital de Clinicas
ADV(S) : Cirso Teodoro da Silva - PR10486
Cleverson Marinho Teixeira - PR2555

1.Intime-se o procurador da 2ª ré, último a fazer carga dos au-
tos para explicar a falta do documento de fl. 77, no prazo de 48
horas.
2. Intimem-se o autor e 1ª ré, da sentença de fls. 81/92.

TRT-PR-16030-2008-012-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Rodrigues
Réu : Estacionamento 14 Biz Ltda.
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461
INTIME-SE a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da notificação devolvida (fl. 16), bem como para que informe o
correto endereço da reclamada, sob cominação de extinção do
processo sem resolução do mérito.

TRT-PR-16714-2001-012-09-00-0 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Darci Machado
Réu : Bauruense Serviços de Vigilância e Segurança Patrimo-
nial S/C Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Menosso - PR8632

Intime-se o exequente da informação do Juízo da 3ª VT de Bauru
de que foi designada hasta pública para o dia 31.07.08 a partir
das 13h00, na sede daquela especializada.

TRT-PR-17642-2004-012-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edilson Dias de Oliveira
Réu : Polyndia Eventos e Promoções Ltda.
Edson Carlos Dallagnol (ME)
Edson Carlos Dallagnol
ADV(S) : Luiz Celso Dalpra - PR6550
Marcelo Arthur Menegassi Fernandes - PR31367

Dos esclarecimento complementares apresentados pelo conta-
dor, dê-se vista às partes, pelo prazo preclusivo e sucessivo de
10 dias, a iniciar pela parte autora.

TRT-PR-18698-2002-012-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Felipe de Souza
Réu : Tim Telepar Celular S.A.
Metropolitan Transpremium Transportes Ltda.
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Airton Jose Malafaia - PR19091
Antonio Celso Soares Sampaio - SP132849
Intime-se a reclamada para que inicie o pagamento das demais
parcelas, nos prazos de 30, 60, 90, 120 e 150 dias.
Desta decisão, intimem-se as partes e a União.

TRT-PR-19772-2006-012-09-00-0 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carmo Vilalba Pereira
Réu : Reksidler e Cia Ltda.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Jose Vidotti - PR4365

INTIMEM-SE as partes de que foi designado o dia 18/09/2008,
para realização da perícia médica nos seguintes horários e lo-
cais:

- às 08h30, para avaliação dos locais de trabalho do autor, na
Av. Juscelino K. de Oliveira, 1954, CI ; e

- às 11h30, para avaliação clínica, na Travessa Oliveira Belo,
80, 6ª andar, Praça Zacarias, nesta capital.

- o autor deverá ter em mãos, além de sua CTPS, todos os do-
cumentos médicos, referentes às patologias alegadas; e

- as partes deverão ser acompanhadas somente por profissio-
nais da área médica, como requerido pelo Sr. Perito na alínea
“c” da petição de fl. 270.

TRT-PR-20774-2003-012-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio Dias
Réu : FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná
Para O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultu-
ra
Estado do Paraná
Cooperad Cooperativa de Serviços Radiológicos e Diagnósti-
cos Por Imagem do Paraná
ADV(S) : Josafa Antonio Lemes - PR17624
DÊ-SE ciência à parte autora, por 5 dias, da manifestação e dos
documentos juntados pela primeira reclamada.

TRT-PR-21073-2006-012-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdeci da Costa
Réu : Elf Marmores e Granitos Ltda.
ADV(S) : Gerson Luiz de Oliveira - PR14845
INTIME-SE a parte autora para trazer aos autos, no prazo de

10 (dez) dias, os documentos solicitados pelo Sr. Perito em sua
petição de fls. 153/154, de forma a possibilitar a realização de
seus trabalhos.

TRT-PR-21556-2006-012-09-00-4 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilvana do Nascimento Agner
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Melissa Fernandes Nishiyama - PR36478

Intimem-se as partes de que, ante a impossibilidade de compa-
recimento da testemunha, foi redesignada a audiência para a
oitiva da Sra. Josiane Francisco Rigui para o dia 24.09.2008 às
14h20, na 3ª Vara do Trabalho de Blumenau-SC.

TRT-PR-22375-1999-012-09-00-5 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vitorlan Medeiros Galvao
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Monica Lebois - PR16003
Intime-se a segunda reclamada para que, no prazo de 20 dias,
preste os esclarecimentos complementares solicitados pelo con-
tador às fls. 1195/1196.

TRT-PR-26841-2007-012-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Magalhaes de Oliveira
Réu : Tecnicare Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Marcia Wormsbecker - PR26380
Giuliano Domit Od Rocha - PR26231
INTIMEM-SE as partes, com urgência, de que a perícia desig-
nada para o dia 01/08/2008 foi transferida para o dia 12/09/
2008 às 13h00.

TRT-PR-32627-2007-012-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eva Ferreira de Paula
Réu : Paraná Clinicas Planos de Saude S.A.
ADV(S) : Pasqualino Lamorte - PR25875
Sergio Mores - PR29072

Vista às partes do laudo pericial ora apresentado, pelo prazo
sucessivo e preclusivo de 10 dias, a iniciar pela autora.

TRT-PR-35595-2007-012-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindimóveis Sindicato dos Corretores de Imoveis No
Estado do Paraná
Réu : Cleo Bruno Riva
Almir Liriano da Rocha
José Cesar Guidice
Edson Pinheiro da Silva
Luiz Carlos Koloski
Verginia Luiza Macedo
Adir Pereira Zonatto
Silas Bueno de Marães
Almir de Oliveira Braga
Walter Beckert
ADV(S) : Luiz Renato Costa Amorim - PR19643
Diante da ausência injustificada do autor, decide-se ARQUI-
VAR a presente reclamação (CLT, art. 844).
Custas pelo autor no importe de R$ 123,62, calculadas sobre
R$ 6.180,80, que deverão ser recolhidas no prazo de 5 dias,
sob pena de execução.

TRT-PR-37806-2007-012-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daiane Cristina Rocha
Réu : O Solarwork Trabalho Temporário Ltda.
Dbm Marketing Direto Ltda.
Britania Eletrodomesticos S.A.
ADV(S) : Rodrigo Otavio Ferreira - PR43007
Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30
dias, comprovação da passagem pela Comissão de Conciliação
Prévia, conforme edido sucessivo formulado, evitando-se mai-
ores discussões sobre a matéria.

12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Pedro Juarez Zamboni

Diretor(a)

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00145-2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-99516-2005-016-09-00-2-AIND
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Narci Cristina da Silva Irineu
Réu - Taglaube Industrial e Comercial Ltda.
ADV(S) - Gerson Luiz de Oliveira - PR14845
Fica Vossa Senhoria intimada para apresentar contra-razões ao
recurso ordinário, no prazo legal.

TRT-PR-99534-2006-016-09-00-5-AIND
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor - Elizandra Carvalho Bandeira
Réu - Artmix Signs Ltda.
Iap Instituto Ambiental do Paraná
COPEL Companhia Paranaense de Energia
Tortato Comércio de Aco Ltda.
ADV(S) - Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Gelson Barbieri - PR17510
Thais Barbosa Athayde - PR36399
Victor Geraldo Jorge - PR11368
Fica vossa senhoria intimada de que foi proferida sentença que
acolheu em parte os embargos de declaração interpostos pelos
autores e rejeitou os embargos declaratórios intentados por
ARTMIX SIGNS LTDA. Ainda, fica vossa senhoria intimada
de que às fls. 1168-1169 foi proferida decisão rejeitando os
embargos de declaração propostos por Iap Instituto Ambiental
do Paraná.

TRT-PR-01194-2008-016-09-00-2-PS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Eugenio Lopes de Carvalho
Réu - Cristian Fabiano Novo Ribeiro da Silva
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Edgar Lenzi - PR28579
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença
nestes autos, tendo sido os embargos de declaração rejeitados.
Cópia da decisão está disponível no site do E. TRT da 9ª Re-
gião (www.trt9.jus.br) ou na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-01466-2005-016-09-00-1-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Silvia de Assis Mamedio
Réu - Objeto Direto Comércio de Presentes Finos Ltda.
ADV(S) - Carlos Eduardo Bley - PR18653
Benemey Serafim Rosa - SP67249
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença
nestes autos, tendo sido julgados os pedidos parcialmente pro-
cedentes.
Cópia da decisão está disponível no site do E. TRT da 9ª Re-
gião (www.trt9.jus.br) ou na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-01599-2001-016-09-00-4-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ivobel Cordeiro Ribas
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Fabiano Negrisoli - PR33358
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença
nestes autos, tendo sido os embargos à execução parcialmente
acolhidos.
Cópia da decisão está disponível no site do E. TRT da 9ª Re-
gião (www.trt9.jus.br) ou na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-01724-2005-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Cleber Ribas de Lima
Réu - Banco Santander S.A.
ADV(S) - Marcio Jones Suttile - PR25665
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença de
embargos de declaração nestes autos, tendo sido os mesmos
julgados improcedentes.
Cópia da decisão está disponível no site do E. TRT da 9ª Re-
gião (www.trt9.jus.br) ou na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-52829-2002-016-09-00-4-PS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Antonio Carlos Alves
Réu - AG Construções Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Jose Nazareno Goulart - PR10075
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença
nestes autos, tendo sido os embargos à execução julgados pro-
cedentes.
Cópia da decisão está disponível no site do E. TRT da 9ª Re-
gião (www.trt9.jus.br) ou na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-01910-2008-016-09-00-1-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Juarez Vicente Lanconi
Réu - Class Night Club Ltda.
ADV(S) - Marcelo Antonio Ohrenn Martins - PR21422
Carlyle Popp - PR15356
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença
nestes autos, a qual extinguiu o processo com resolução de
mérito.
Cópia da decisão está disponível no site do E. TRT da 9ª Re-
gião (www.trt9.jus.br) ou na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-02618-2008-016-09-00-6-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Patricia Filizola
Réu - Toyota Sulpar Ltda.
ADV(S) - Fabiano Krause de Freitas - PR25170
Fica Vossa Senhoria intimada para apresentar contra-razões ao
recurso ordinário, no prazo legal.

TRT-PR-02702-2007-016-09-00-9-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - José Elcimar de Souza
Réu - S&S Franca Assessoria de Marketing Serviços de Marke-
ting e Representação Comercial Ltda.
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ADV(S) - Isaias Zela Filho - PR8866
Benedito Aparecido Tuponi Junior - PR27500
Diante da concordância da parte autora, acolho os embargos de
fls. 167-168.

TRT-PR-03283-2008-016-09-00-3-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rosemere dos Santos Cardoso
Réu - Paese Indústria e Comércio Ltda. (Recuperação Judicial)
ADV(S) - Angela Carla Zandona Ubialli - PR31590
Fica vossa senhoria intimada da extinção do processo sem re-
solução de mérito, nos termos do art. 844 da CLT, devendo o
autor retirar os documentos desentranhados às fls. 09-30, no
prazo de 8 dias.

TRT-PR-03316-2002-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Nei Ribas
Réu - Disapel Eletrodomesticos Ltda. (Massa Falida)
Recol Administração e Participações Ltda. (Massa Falida)
Turkiewicz Administração e Participações Ltda.
Agropecuária Turkiewicz Ltda.
Globex Utilidades S.A.
ADV(S) - Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
Fica Vossa Senhoria intimada para contraminutar o agravo de
petição apresentado, no prazo legal.

TRT-PR-03762-2007-016-09-00-9-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - José Carlos de Souza
Réu - Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) - Diogo Fadel Braz - PR20696
Fica Vossa Senhoria intimada para apresentar contra-razões ao
recurso ordinário adesivo, no prazo legal.

TRT-PR-03860-2007-016-09-00-6-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Luana Paula da Cruz
Réu - Texas Serviços Ltda.
Adp Brasil Ltda.
ADV(S) - Milton Nunes Junior - SP151594
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença
nestes autos, tendo sido julgados os pedidos parcialmente pro-
cedentes.
Cópia da decisão está disponível no site do E. TRT da 9ª Re-
gião (www.trt9.jus.br) ou na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-03975-2008-016-09-00-1-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Antonio Costa da Silva
Réu - Auto Posto R Juveve Ltda.
ADV(S) - Germano de Sordi Batista - PR39201
Fica vossa senhoria intimada da extinção do processo sem re-
solução de mérito, nos termos do art. 844 da CLT, devendo o
autor retirar os documentos desentranhados às fls. 16-42, no
prazo de 8 dias.

TRT-PR-55523-2004-016-09-00-1-PS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Edna Baschiera
Réu - Sumatra Bar e Restaurante Ltda.
Hamilcar Vaz do Vale
Maria Jandyra Vaz do Vale
ADV(S) - Cristy Haddad Figueira - PR24621
Prejudicado o requerimento, uma vez que a providência já foi
adotada pelo Juízo, conforme comprovante de fls. 81 e encami-
nhada via on-line, mediante acesso ao Convênio Bacen-Jud.

TRT-PR-05392-2008-016-09-00-5-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Onofre Luiz Vieira
Réu - Renoir Construções Civis Ltda.
Piacentini Construtora Ltda.
ADV(S) - Jose Carlos Bianchi - PR41497
Alberto Augusto de Poli - PR22775
Sandra Mara Abil Russ dos Santos - PR11447
Fica vossa senhoria intimada da seguinte decisão-
“Na petição de fls. 146-147, as partes noticiam a ocorrência de
composição amigável. Analisados os seus termos, o Juízo ho-
mologa o acordo para que surta os seus efeitos legais. Custas
sobre R$ 370,00, no importe de R$ 7,40, pelo(a) autor(a), dis-
pensadas. Fica desde já autorizado o desentranhamento dos
documentos de fls. 14-15 ao(à) autor(a), de fls. 40-83 ao(à) 1ª
réu(ré) e de fls. 93-144 ao(à) 2ª réu(ré), que poderão ser retira-
dos na Secretaria da Vara, em até 05 dias, contados do paga-
mento da última parcela do acordo, dispensada a renumeração
dos autos. Intimem-se. Cumprido e com a anuência da União,
arquivem-se”.

TRT-PR-06223-2007-016-09-00-1-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jackson Leandro Neves Silva
Réu - Maritima Seguros S.A.
ADV(S) - Adriano Nery Kuster - PR30243
Considerando o requerimento formulado na petição de fls. 137,
intime-se o advogado ADRIANO NERY KUSTER para, no
prazo de cinco dias, juntar a procuração ou substabelecimento
concedendo-lhe poderes para representar a ré em Juízo.

TRT-PR-06920-2008-016-09-00-3-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rosa Cristina Rodrigues

Réu - Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
ADV(S) - Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Fica Vossa Senhoria intimada para apresentar contra-razões ao
recurso ordinário, no prazo legal.

TRT-PR-07672-2008-016-09-00-8-PS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - João Batista Cardozo
Réu - Organização Medica Clinihauer Ltda.
ADV(S) - Flavia Iris da Silva Paiao - PR33180
Jose Heriberto Micheleto - PR15383
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença
nestes autos, tendo sido os embargos de declaração rejeitados.

TRT-PR-08143-2008-016-09-00-1-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Maria Luiza Viana dos Santos
Réu - EBV Limpeza Conservação e Serviços Especiais Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) - Adilson Menas Fidelis - PR29596
Fica vossa senhoria intimada de que foi adiada a audiência ini-
cial anteriormente designada, sendo a nova data 15-09-2008,
às 15h55min., sala 2.

TRT-PR-08433-2002-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Moacir da Silva
Réu - Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de Curitiba -
COSMO
Aparecido da Conceição
Rosineide Vieira de Camargo
ADV(S) - Adba Cristina Hannuch - PR22470
Fica vossa senhoria intimada do seguinte despacho-
“1. Indefere-se o pretendido pelo credor, haja vista a inexistên-
cia de amparo legal à pretensão. 2. As empresas ARMAZÉM
SECOS E MOLHADOS ELDORADO LTDA e AQC COMÉR-
CIO DE BEBIDAS LTDA não fazem parte do pólo passivo da
presente demanda. 3. Salienta-se, ainda, que a penhora de co-
tas sociais de empresas dificilmente atraem licitantes quando
levadas à leilão. 4. Intime-se. Prazo- 08 dias”.

TRT-PR-08923-2007-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marilde Groxko Rodrigues de Almeida
Réu - Universidade Federal do Paraná
ADV(S) - Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus -
PR15876
Fica Vossa Senhoria intimada para apresentar contra-razões ao
recurso ordinário adesivo, no prazo legal.

TRT-PR-09878-2007-016-09-00-1-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Dominga Aparecida Godoy dos Santos
Réu - Coralpan Comércio de Paes Ltda. [ME]
ADV(S) - Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
Fica vossa senhoria intimada de que foi proferida sentença que
acolheu os embargos de declaração interpostos pelo autor, con-
ferindo aos mesmos efeito modificativo da sentença de mérito
anteriormente prolatada às fls. 141-146.

TRT-PR-10133-2008-016-09-00-6-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ana Burakovski
Réu - Caixa Econômica Federal
ADV(S) - Fabiano Freitas Minardi - PR29248
Antonio Carlos da Veiga - PR10578
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença de
embargos de declaração nestes autos, tendo sido os mesmos
rejeitados.
Cópia da decisão está disponível no site do E. TRT da 9ª Re-
gião (www.trt9.jus.br) ou na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-10606-2005-016-09-00-2-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Andrea Claudia Santos
Réu - FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná
Para O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultu-
ra
Estado do Paraná
ADV(S) - Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Diante da expressa anuência manifestada pela credora na peti-
ção de fls. 322, julgo PROCEDENTES os EMBARGOS À
EXECUÇÃO apresentados por ESTADO DO PARANÁ, para
determinar a incidência dos juros moratórios de 0,5% ao mês,
devendo a Secretaria providenciar o refazimento da conta geral
neste aspecto.

TRT-PR-10694-2006-016-09-00-3-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jocimara dos Santos e Silva
Réu - Fit Service Serviços Gerais Ltda.
Air Liquide Brasil Ltda.
ADV(S) - Eugenio de Lima Braga - PR21503
Patricia Odia Ferreira do Amaral - PR29078
Marcia Rubineck Trevisan - PR27027
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença
nestes autos, tendo sido rejeitados os embargos de declaração
interpostos por Fit Service Serviços Gerais Ltda e acolhidos os
apresentados por Air Liquide Brasil Ltda.

TRT-PR-11031-2007-016-09-00-7-RT

Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Moiseis da Silva Lima
Réu - WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) - Ademir da Silva - PR25410
Fica Vossa Senhoria intimada para apresentar contra-razões ao
recurso ordinário, no prazo legal.

TRT-PR-11149-2007-016-09-00-5-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Claudia Regina Becker
Réu - URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Município de Curitiba
ADV(S) - Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
Ivo Ferreira de Oliveira - PR1898
Fica vossa senhoria intimada da sentença que rejeitou os em-
bargos de declaração interpostos pela reclamante.

TRT-PR-11448-2007-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Alceia Maria Reinhardt
Réu - Marumbi Serviços de Informatica Ltda.
Spei Sociedade Paranaense de Ensino e Informatica
ADV(S) - Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Fica Vossa Senhoria intimada para apresentar contra-razões ao
recurso ordinário, no prazo legal.

TRT-PR-12419-2005-016-09-00-3-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Helena Maria Gomes Gonçalves
Réu - Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) - Luciano Ribeiro Vitorassi - PR21562
Beatriz Ferreira da Costa Hauare - PR26076
Leondina Alice Mion Pilati - PR11523
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença de
embargos de declaração nestes autos, tendo sido os mesmos
rejeitados.

TRT-PR-12549-2008-016-09-00-9-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Airton Aparecido da Silva
Réu - Guaira Pneus Ltda.
ADV(S) - Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
Fica vossa senhoria intimada do deferimento da prorrogação
do prazo por 15 dias, de modo que a ausência de manifestação
dentro deste lapso temporal implicará na extinção do processo
sem julgamento de mérito. Ainda, fica o autor intimado da nova
data para realização de audiência, qual seja 15-09-2008, às
15h00min., sala 2.

TRT-PR-13324-2000-016-09-00-2-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joselio Durigan
Réu - Vinicola Durigan Ltda.
ADV(S) - Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Hermindo Duarte Filho - PR6400
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença de
embargos de declaração nestes autos, tendo sidoos mesmos re-
jeitados.

TRT-PR-13787-2008-016-09-00-1-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - José Bueno de Carvalho
Réu - Matos Transportes e Comércio de Pneus Ltda.
ADV(S) - Paulo Celso Nogueira da Silva - PR43982
Marcelo Rovaris de Luca - SC13478
Fica vossa senhoria intimada da seguinte homologação.
“Na petição de fls. 36-37, as partes noticiam a ocorrência de
composição amigável. Analisados os seus termos, o Juízo ho-
mologa o acordo para que surta os seus efeitos legais, inclusive
quanto à natureza indenizatória das parcelas pagas, pois em
perfeita consonância com a inicial. Custas sobre R$ 6.500,00,
pro rata, no importe de R$ 65,00 para cada parte, dispensada a
meação do(a) autor(a), devendo o(a) réu(ré) recolher sua cota
parte em 5 dias, sob pena de execução. Fica desde já autoriza-
do o desentranhamento dos documentos de fls. 09-31 ao(à)
autor(a), que poderão ser retirados na Secretaria da Vara, em
até 05 dias, contados do pagamento da última parcela do acor-
do, dispensada a renumeração dos autos. Intimem-se. Cumpri-
do, pagas as custas e comprovados os recolhimentos previden-
ciários, estes com a anuência da União, arquivem-se”.

TRT-PR-14784-2007-016-09-00-4-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Roberto Carlos Martins
Réu - Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
Robert Bosch Ltda.
Antex Ltda.
ADV(S) - Anselmo Maschio - PR12584
Ivan Clementino - SP66509
Euclides Alcides Rocha - PR23349
Lysane de Brito Abagge Varella Gomes - PR16607
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença de
embargos de declaração nestes autos, tendo sido os mesmos
parcialmente acolhidos .

TRT-PR-15094-2007-016-09-00-2-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - João Izidoro Ferreira Lima
Réu - Editora Gazeta do Povo S.A.

ADV(S) - Ines Estanislava Pucci - PR26201
Fica Vossa Senhoria intimada para apresentar contra-razões ao
recurso ordinário, no prazo legal.

TRT-PR-17671-2005-016-09-00-9-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Tobias Carlos Almeida
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Fabiano Archegas - PR22805
Raquel Cristina Baldo - PR19532
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença de
embaros à execução e impugnação a sentença de liquidação
nestes autos, tendo sido os embargos parcialmente acolhidos e
a impugnação a sentença de liquidação rejeitada.

TRT-PR-18062-2005-016-09-00-7-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Elgson Tiago dos Passos
Réu - CTF Technologies do Brasil Ltda.
Fortech Consultoria de Marketing e Representações Ltda.
Petrobrás Distribuidora S.A.
ADV(S) - Zuita Vieira Falzoni - SP180639
Joao Luiz Fernandes Junior - PR20281
Fica Vossa Senhoria intimada para apresentar contra-razões ao
recurso ordinário, no prazo legal.

TRT-PR-19312-2008-016-09-00-9-ACOB
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sompar Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Traba-
lhadores Nas Indústrias de Serrarias e de Móveis de Madeira
Móveis de Junco e Vime Vassouras Escovas e Pinceis Cortina-
dos e Estofos do Estado do Paraná
Réu - Jacinto Mayer Cia Ltda.
ADV(S) - Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
1. Acolhe-se o requerimento formulado pela parte autora na
petição de fls. 106 e determina-se o encaminhamento dos autos
ao Serviço de Distribuição dos Feitos de 1ª Instância da Justiça
do Trabalho de Ponta Grossa - PR.2. Retirem-se os autos de
pauta.3. Dê-se ciência ao requerente.4. Intime-se.

TRT-PR-19582-2007-016-09-00-9-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Lucia Macioski
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Marilene Jurach - PR36887
Fica Vossa Senhoria intimada para apresentar contra-razões ao
recurso ordinário, no prazo legal.

TRT-PR-21145-2006-016-09-00-4-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Edenilson Maciel Henrique
Réu - Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda.
Estrela Azul Segurança Eletronica Ltda.
Estrela Azul Serviços Acessórios Ltda.
Centro de Formação de Vigilantes Estrela Azul S-C Ltda.
Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
ADV(S) - Eloete Camilli Oliveira - PR6672
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Fica Vossa Senhoria intimada para apresentar contra-razões ao
recurso ordinário adesivo, no prazo legal.

TRT-PR-22101-2000-016-09-00-6-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rosa Boeno de Andrade
Réu - Pao Real Ltda. (Massa Falida)
Maesta Alimentos Ltda.
D Villela Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
(Massa Falida)
Ancilon Doroteu Rodrigues
Rosana Veiga Guimaraes
Ernesto Guimaraes Villela
Mariana Guimaraes Villela
ADV(S) - Marcelo Kovalhuk - PR15334
Carlos Alberto Farracha de Castro - PR20812
Fica vossa senhoria intimada da sentença que não conheceu
dos embargos de declaração interpostos por BERNARDO GUI-
MARÃES VILLELA E BRUNO GUIMARÃES VILLELA e
acolheu os embargos de declaração propostos por pelos sexto e
sétimo executados.

TRT-PR-23006-2000-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marco Antonio Scarant
Réu - Akzo Nobel Ltda. Divisão Organon
Organon do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) - Marcos Julio Olive Malhadas Junior - PR20983
Indefere-se o pretendido pela 1ª reclamada (Akzo Nobel Ltda.
Divisão Organon), devendo ser mantidos no pólo passivo da
demanda a sucessora e a sucedida.

TRT-PR-28335-1997-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Nivia Maria da Rocha
Réu - Sartor Comissária de Imoveis Ltda.
Localite Administradora de Imoveis Ltda.
Joao Sartor de Oliveira
Carlos Alberto Sartor de Oliveira
Paulo Cesar Sartor de Oliveira
ADV(S) - Marcos Wilson Silva - PR11693
Luiz Adao de Carli - PR18419
Fica Vossa Senhoria intimada para contraminutar o agravo de
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petição apresentado, no prazo legal.

TRT-PR-28498-2007-016-09-00-6-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joao Batista de Souza
Réu - ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) - Sandra Calabrese Simao - PR13271
Fica Vossa Senhoria intimada para apresentar contra-razões ao
recurso ordinário, no prazo legal.

TRT-PR-28910-1996-016-09-00-4-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Antonio Carlos Valengo
Réu - Hm Administradora de Consorcios S-C Ltda.
Luis Fernando Macedo
Hermes Macedo Junior
Vania Maria Macedo de Araujo
ADV(S) - Aloisio Cansian - PR7068
Marcos Julio Olive Malhadas Junior - PR20983
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença
nestes autos, tendo sido os embargos à execução rejeitados.
Cópia da decisão está disponível no site do E. TRT da 9ª Re-
gião (www.trt9.jus.br) ou na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-29699-2007-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jean Fellipe Galego
Réu - Renato Gilberto Spilmann Junior Tecnoeng
ADV(S) - Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença
nestes autos, tendo sido julgados os pedidos julgados parcial-
mente procedentes.
Cópia da decisão está disponível no site do E. TRT da 9ª Re-
gião (www.trt9.jus.br) ou na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-34830-2007-016-09-00-1-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Fica Vossa Senhoria intimada para apresentar contra-razões ao
recurso ordinário, no prazo legal.

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
17ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO - 5º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00220/2008

Ficam os advogados abaixo indicados INTIMADOS da data e
do horário da audiência designada nos seguintes processos e de
que o(a) Autor(a) deverá comparecer pessoalmente na referida
audiência para prestar depoimento, sob pena de extinção do
processo, sem resolução do mérito (CLT, art. 844). O(A)
Autor(a) deverá vir acompanhado das testemunhas que preten-
da ouvir (no máximo de duas), nos termos do artigo 852-H,
parágrafo 2º da CLT:

TRT-PR-19463-2008-651-09-00-3 (PS)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ari Osvaldo Correa
Réu : Terracota Materiais Para Construção Ltda.
ADV(S) : Vera Marcia Benzi - PR9533
Data da audiência: 12/08/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Evilasio Luz Maier

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
18ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO - ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00506/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-16313-2005-652-09-01-4 (CS) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amarildo Alves de Jesus
Réu : Transpev Processamento e Serviços Ltda.
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
Carga : 01191934 Data da Carga: 04/06/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-99512-2005-652-09-00-7 (AIND) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osvaldil Meira da Cruz
Réu : Lammy Compensados Curitiba Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Carga : 01376572 Data da Carga: 25/06/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01142-2006-652-09-00-7 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Aurelio Cardoso
Réu : Aguia Dourada Segurança e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Mauricio Alberti de Brito - PR34595
Carga : 01452886 Data da Carga: 03/07/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01223-2007-652-09-00-8 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tiburcio Greis Miranda Chaparro
Réu : Huhtamaki do Brasil Ltda.
ADV(S) : Marcelo Vieira de Paula - PR29176
Carga : 01417984 Data da Carga: 30/06/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-53120-2006-652-09-00-2 (PS) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Luiz Podgurski
Réu : Metal Norte
ADV(S) : Alvaro Dirceu de Camargo Vianna Neto - PR37664
Carga : 01243152 Data da Carga: 10/06/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02323-2005-652-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rene Lourenco Franco
Réu : Argras Ltda.
Construtora Pussoli S.A.
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Carga : 01150536 Data da Carga: 30/05/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02789-2005-652-09-00-5 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ismael da Silva
Réu : Construtora Bento Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Cirineu Dias - PR22500
Carga : 01437367 Data da Carga: 02/07/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03124-2005-652-09-00-9 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reginaldo dos Santos
Réu : Bella Casa Construtora Ltda.
Ideal Lar Construtora Ltda.
Tanner Construções e Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Reginaldo Tanner
Ronaldo Tanner
Ricardo Tanner
Cezar Cardoso dos Santos
Pedro Cordeiro de Lima
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Carga : 01390056 Data da Carga: 26/06/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-54464-2003-652-09-00-6 (PS) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irez Bazzo Busnardi
Réu : Recanto de Pinhais Churrascaria
Joao Ferreira Neves Junior
Cleusa de Fátima dos Santos
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Carga : 01378642 Data da Carga: 25/06/2008

Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-54492-2006-652-09-00-6 (PS) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jeferson Jorge Dias de Brito
Réu : Golfinho Brinquedos Pedagogicos Ltda.
ADV(S) : Jose do Espirito Santo Domingues Ribeiro - PR23252
Carga : 01326342 Data da Carga: 19/06/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03692-1998-652-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vagner Eduardo F Teixeira
Réu : Encol S.A. Engenharia Comércio e Indústria
ADV(S) : Sebastiao Mendes da Silva - PR14151
Carga : 01323998 Data da Carga: 19/06/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03995-2007-652-09-00-4 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amanda Marques do Vale
Réu : Machado & D Rocio Ltda.
ADV(S) : Angela Dorigo Kucharski - PR28365
Carga : 01378093 Data da Carga: 25/06/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-04401-2008-652-09-00-3 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio de Freitas Hayashida
Réu : Pavi do Brasil Pré Fabricação Tecnologia e Serviços Ltda.
ADV(S) : David Eliezer Hayashida Petit - PR37897
Carga : 01425592 Data da Carga: 01/07/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-04609-1997-652-09-00-9 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Batista dos Santos
Réu : Sevesp Tecnicos e Construtores Ltda.
Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de Ativos
Gunther Algayer
Raul Pinheiro Machado Filho
Úrsula Doris Muller Algayer
Claudionor Carvalho
Adalberto Serta
Antonio Domingues do Amaral
Marchel Deischl
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
Carga : 01304609 Data da Carga: 17/06/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-06811-2003-652-09-00-4 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zilda Maria Ramos
Réu : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Maria Isabel Pereira Alves Appolinario
Robinson Gonçalves
Dirceu de Gois
ADV(S) : Rossanna Alves Moure - PR15835
Carga : 01461993 Data da Carga: 04/07/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-07895-2008-652-09-00-8 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Waldomiro Squeano
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Eduardo Gomes Freneda - PR26026
Carga : 01486236 Data da Carga: 08/07/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-07974-2004-652-09-00-5 (RT) - (2 dias)

Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Martins dos Anjos
Réu : Molento & Tarnowski Ltda. (ME)
Julio Tarnowski Junior
Luiz Alceu Beltrao Molento
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Carga : 01340191 Data da Carga: 20/06/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-08742-2008-652-09-00-8 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Madeleine Aparecida Zaganski Saiter
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Jane Salvador de Bueno Gizzi - PR22104
Carga : 01387798 Data da Carga: 26/06/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-09004-1996-652-09-00-3 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Cicero da Silva
Réu : Espaco Nobre Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Adele Kilinski
Emilia Grossmann
ADV(S) : Valdecir de Freitas Candelaria - PR40098
Carga : 01391966 Data da Carga: 26/06/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-11974-2003-652-09-00-9 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Aparecida Leineker
Réu : Centro Medico do Carmo Ltda.
Maria Esther Barbizan Albino
Maria Luiza Barbizan de Moura
Niazy Ramos Filho
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Carga : 01298874 Data da Carga: 17/06/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-12004-2004-652-09-00-1 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Airton Bobato
Réu : Capital Limpeza e Conservação Ltda.
Associação do Moradores do Conjunto Residencial Barigui
ADV(S) : Nelson Knob - PR24534
Carga : 01168693 Data da Carga: 02/06/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-12020-2001-652-09-00-1 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria das Gracas do Nascimento
Réu : Casa do Arvoredo Restaurante Ltda.
ADV(S) : Wilson Roberto de Lima - PR12930
Carga : 01306008 Data da Carga: 17/06/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-12544-1999-652-09-00-7 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Airton Gil da Silva
Réu : Malucelli & Filhos Ltda.
Irmaos Malucelli & Cia Ltda.
Balaroti Comércio de Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Paulo Eduardo Guedes - PR24499
Carga : 01243059 Data da Carga: 10/06/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-13416-2005-652-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raquel dos Santos
Réu : Branco Administradora de Shopping Center S/C Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Carga : 01456620 Data da Carga: 03/07/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
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retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-13959-1994-652-09-00-3 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucia Dalazoana
Réu : Bamerindus Participação e Empreendimentos
ADV(S) : Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes - PR15874
Carga : 01276192 Data da Carga: 13/06/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-16862-2000-652-09-00-1 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandra de Assunção Lucena
Réu : Afim Acos Finos Football Mania Ltda.
Guilherme Augusto Rolim de Moura
Alessandro Henrique Paersch Rolim de Moura
ADV(S) : Narcizo Lipka - PR13030
Carga : 01169138 Data da Carga: 02/06/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-19449-2004-652-09-00-2 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roni Peterson de Oliveira
Réu : Vitoria Terceirização Industrial Ltda.
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Carga : 01165423 Data da Carga: 02/06/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-20770-1996-652-09-00-9 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ovidio Carlos Ribeiro
Réu : Eletro Comercial Correa Ltda.
Clovis de Salles Correa
Odette de Lara Correa
Maria Izabel Correa Wood
Claudio Augusto de Lara Correa
Marcia Regina de Lara Correa
ADV(S) : Osni da Silva - PR15407
Carga : 01455967 Data da Carga: 03/07/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-20905-1998-652-09-00-8 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edenilson Klebis
Réu : Maria Helena Fausto Santana
ADV(S) : Nadia Maria Borato - PR20215
Carga : 01177762 Data da Carga: 03/06/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-21154-2002-652-09-00-4 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrei Marcelo Fontes Knaut
Réu : Isal Academia de Ginastica Ltda.
Ivete Maria Chepanski de Cristo
Luiz Carlos de Cristo
Samantha de Cristo
ADV(S) : Luiz do Nascimento Lima - PR24576
Carga : 01193267 Data da Carga: 04/06/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-23504-2007-652-09-00-1 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Joaquim Nazario
Réu : Conserlimpe Prestadora de Serviços Gerais Ltda.
ADV(S) : Jean Marcelo de Almeida - PR35443
Carga : 01303023 Data da Carga: 17/06/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-24628-1995-652-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleusa Miller Cordeiro
Réu : Ajesp Limpeza e Conservação Ltda.
Estado do Paraná

ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Carga : 01456127 Data da Carga: 03/07/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-25856-2007-652-09-00-1 (PS) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isabel Gomes de Souza
Réu : Julia Cassiana Rohn da Costa Kamada
ADV(S) : Maria Jose Carvalho Dantas Cavalcante - PR30198
Carga : 01391661 Data da Carga: 26/06/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-30565-1999-652-09-00-4 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucineide Vilar Possebom
Réu : Q Sys Informatica Ltda.
Elisabeth Tereza Pereira
Michele Monteiro
José Claudio de Carvalho
Eduardo Augusto Borio
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Carga : 01349931 Data da Carga: 23/06/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-37016-2007-652-09-00-1 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Lopes Cardoso Filho
Réu : Darci Ferreira Barbosa [ME]
ADV(S) : Tommy Farago Andrade Wippel - PR38828
Carga : 01464158 Data da Carga: 04/07/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maura da Penha Dalcomuni Stipp

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
18ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO - ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00096/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00206-2006-652-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Agostinho Americo de Souza
Réu : Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Waldir Leske - PR11587
Tobias de Macedo - PR21667
Vista às partes dos cálculos readequados, pelo prazo sucessivo
de cinco dias.
Autor:23/07 a 28/07
Réu: 04/08 a 08/08

TRT-PR-19344-2002-652-09-01-4 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eunice Antunes
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Querendo, apresentar resposta aos embargos à execução opos-
tos pela executada.

TRT-PR-10665-2004-652-09-01-5 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane Kohntopp Bittencourt da Cunha
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820
Manifestar-se quanto ao bem oferecido à penhora pela execu-
tada, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-99526-2005-652-09-00-0 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izabel dos Reis Fonseca
Réu : Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Gonzaga Strehl - PR13026
Despacho de fl. 179:
Indefere-se o requerimento de prazo de 30 dias para juntada de
documentos, uma vez que o prazo para apresentação de docu-
mentos encerra-se junto com a manifestação acerca do laudo
pericial, onde poderia ter juntado laudo pericial de seu assis-
tente técnico. Intime-se.

TRT-PR-01077-1996-652-09-00-7 (RT) - (5 dias)

Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Debora Caron dos Santos
Réu : Mssk Academia Ltda.
Luiz Alberto Kozlowski
Mari Estela de Sena Kozlowski
ADV(S) : Luiz Fernando Cachoeira - PR17869
Intimar o exeqüente para se manifestar acerca da petição de fl.
412 e ss., em cinco dias.

TRT-PR-01567-2006-652-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janyce Rosso Antunes de Sá
Réu : APMI Saza Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
I - Intime-se o exequente para apresentar resposta aos embar-
gos à execução, no prazo legal;

TRT-PR-01734-2003-652-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos de Oliveira Lessnau
Réu : Eletrica Pruencio Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Olga Gurginski - PR13580
Valeria Jaruga Brunetti - PR13795
Intimem-se as partes para que, no prazo de cinco dias, juntem
os documentos solicitados pelo Sr. Perito, a fim de possibilitar
a elaboração dos cálculos.

TRT-PR-01937-2005-652-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hermes Alves
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Intimar os executados para apresentar contra-razões ao agravo
de petição em apartado, no prazo legal;

TRT-PR-02545-2008-652-09-00-5 (RT) - (6 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Fernandes Ferrareto
Réu : Medley S.A. Indústria Farmaceutica
ADV(S) : Gustavo Muniz Bergonse - PR43008
Tendo em vista que a reclamada não teve oportunidade para se
manifestar sobre a emenda da inicial, bem como dos documen-
tos juntados, intime-se a mesma para se manifestar em cinco
dias.

TRT-PR-02984-2005-652-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cilso Cezar Alves da Silva
Réu : Kilo Grill Comércio de Alimentos Ltda. (ME)
ADV(S) : Sergio Cabral - PR16150
Intime-se o advogado do executado, Dr. Sérgio Cabral, sobre a
guia de retirada nº 414982/08, de fl. 255, disponível desde
março/08 na CEF-Agência Fórum Trabalhista, ressaltando que
o seu desinteresse no levantamento do valor depositado fará
com que o mesmo seja considerado depósito abandonado, oca-
sionando a sua transferência a favor da UNIÃO.

TRT-PR-03069-2005-652-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Correa Pimentel Machado
Réu : FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná
Para O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultu-
ra
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
01. Intimar o executado para, querendo, apresentar resposta à
impugnação à sentença de liqüidação oposta pelo exeqüente.

TRT-PR-03178-2008-652-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emerson Cardoso
Réu : Viação Marumbi Ltda.
ADV(S) : Vaelson George Von Tempski Silka - PR8325
01. Ante a ratificação pelo reclamante dos termos da proposta
de acordo formulada em audiência, homologo o acordo cele-
brado, conforme ata de audiência de fls. 10/11, em seus estritos
termos, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, com
custas de R$15,00 pelo autor, dispensadas;

02. Vista ao INSS pelo prazo de 10 dias;

03. Cumprido e comprovados os recolhimentos, oficie-se a DRF
e arquivem-se. Caso contrário, execute-se.

Intimem-se as partes.

TRT-PR-03402-1997-652-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eleazar Lucas Gureck
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Danielle Correa Polak Sigwalt - PR23042
Adroaldo Jose Goncalves - PR20834
I - Consideram-se delimitados os cálculos de fls. 2102 e ss.
diante da concordância tácita das partes. Ciência às partes;

TRT-PR-03525-2004-652-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Licio Tarcisio Xavier da Silva
Réu : Brasilsat Ltda.
Brasilsat Harald S.A.

ADV(S) : Carlos Zucolotto Junior - PR15717
Intime-se o reclamante para que infome, em dez dias, se o acordo
celebrado às fls. 638/639 foi efetivamente cumprido.

TRT-PR-03694-2008-652-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizete Horbucz
Réu : Fadaleal Supermercados Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz Fernandes - PR10931

Intimar o reclamado para que, no prazo de cinco dias, manifes-
te-se acerca do demonstrativo de horas extras de fls. 97.

TRT-PR-55066-2003-652-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia de Moraes
Réu : Moro Imoveis Ltda.
Moro Construções Civis Ltda.
Jan Novak Junior
ADV(S) : Andreia Tomaz - PR28422
Uma vez que o endereço constante no ofício da DRF é o mes-
mo daquele da certidão do Oficial de Justiça de fl.226, que
restou negativa, intime-se o exequente para requerer o que en-
tender de direito, em dez dias, sob pena de arquivamento pro-
visório dos autos.

TRT-PR-04708-2004-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilza Maria dos Santos
Réu : Cco Engenharia Ltda.
Tec Técnica de Engenharia Catarinense Ltda.
Norberto Espindola Calliari
ADV(S) : Marina Bastos da Porciuncula - PR32505
Intime-se a executada para que deposite nos autos, no prazo de
05(cinco) dias, o valor do débito remanescente, no importe de
R$ 127,36 atualizado até 30/04/2008, referente INSS/EMPRE-
GADOR, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-05844-2006-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Borges Pinto
Réu : Condomínio Residencial Araguai
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Iintime-se o exeqüente para que informe se tem interesse na
composição.

TRT-PR-06534-2005-652-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arnaldo Antonio Belle
Réu : Alupark Estacionamento Ltda.
Roberto Angelo de Siqueira
Maria Isabel Bonet
ADV(S) : Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200
Querendo, apresentar resposta ao Agravo de Petição, no prazo
legal.

TRT-PR-06694-2007-652-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Evanir de Fátima França
Réu : Daniela Costa da Silva
Cristiano Freitas da Silva
ADV(S) : Joyce Maria Vinhas Villanueva - PR27228
Intimar o reclamante para que, no prazo de cinco dias, mani-
feste-se acerca da petição de fls. 54.

TRT-PR-07134-2004-652-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angelita Bento da Silva
Réu : Belissima Instituto de Beleza
Andrea de Fatima Bertholdi
Carlos Eduardo Bertholdi
ADV(S) : Joao Leonelho Gabardo Filho - PR16948
Intime-se a reclamada para que proceda à anotação da CTPS
do Reclamante, no prazo de dez dias, sob pena de a anotação
ser feita pela Secretaria da Vara.

TRT-PR-08566-2003-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucimara Pavilak
Réu : Coprofar Paraná Comércio de Produtos Farmacêuticos
Ltda.
Helmut Emilio Mog
Ruy Araujo
Claudio Roberto
Helga Irma Araujo
Sylvia Araujo Helm
ADV(S) : Mara Denise Vasselai - PR29086
Lisandra Fagundes - PR17846
Norberto Jose Rossi - PR11233
Vista às partes dos cálculos readequados, pelo prazo sucessivo
de cinco dias.
Autor:23/07 a 28/07
Réu 1: 04/08 a 08/08
Réu 2/3/4/5/6: 11/08 a 15/08

TRT-PR-09908-2003-652-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vitor Roberto dos Santos
Réu : Martins e Bianco Ltda.
Rgm Informatica Ltda.
ADV(S) : Francisco Cunha Souza Filho - PR16062
Intime-se o advogado da 2ª executada, Dr. Francisco Cunha
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Souza Filho, sobre a guia de retirada nº 373832/08, de fl. 279,
disponível desde fevereiro/08 na CEF-Agência Fórum Traba-
lhista, ressaltando que o seu desinteresse no levantamento do
valor depositado fará com que o mesmo seja considerado depó-
sito abandonado, ocasionando a sua transferência a favor da
UNIÃO.

TRT-PR-10410-2003-652-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilson da Silva Santos
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Retirar valores na CEF - PAB-JT, em 5 dias, guia(s) N° 1181422/
2008

TRT-PR-10526-2007-652-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Cordeiro
Réu : Micro Byte Informatica e Treinamentos de Curitiba S/S
Ltda.
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Intime-se a ré para retificar a GPS junto ao órgão competente,
a fim de constar o código 2909.

TRT-PR-12595-2002-652-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudenir Zerbini
Réu : Companhia Estearina Paranaense
Sim Estearina Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Marcia Adriana Mansano - PR21810
Jaime Oliveira Penteado - PR20835
Vista às partes dos cálculos readequados, pelo prazo sucessivo
de cinco dias.
Autor: 23/07 a 28/07
Réu: 04/08 a 08/08
Réu 2: 11/087 a 15/08

TRT-PR-13335-2003-652-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geni de Oliveira Pereira
Réu : Lynrose Regina Miozzo Patri (ME)
T B Indústria e Comércio de Uniformes Ltda.
Rice Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Brazil Style Indústria e Comércio de Artigos do Vestuário Ltda.
- Epp.
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362
Max Hercilio Goncalves - PR26250
Inicialmente, a discriminação das verbas para o INSS deve se-
guir os valores originais da conta homologada, e não o valor
transacionado apenas, ante a disposição do art. 832§6º da CLT.
Além disso, a petição de acordo não esclareceu a abrangência
quanto às demais executadas.
Assim, manifestem-se as partes em 10 dias, sob pena de pros-
seguimento da execução.

TRT-PR-14312-2004-652-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Rodrigues
Réu : Celso Szychta
ADV(S) : Afonso Celso Nunes - PR12378
Ao contrário do que alega o executado, à fl. 197 os valores
relativos às contribuições previdenciárias encontram-se apre-
sentados mês a mês. Intime-se o executado.

TRT-PR-15105-2006-652-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniele de Fatima Cordeiro Martins
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Silvia Regina Bandeira Dutra - PR39408

Intimar os reclamados para apresentarem contra-razões ao re-
curso ordinário de fl. 397.

TRT-PR-15315-2007-652-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilton Fabossi
Réu : Iss Servisystem do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ricardo Alberto Escher - PR32129
1. Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões ao Recurso Ordinário adesivo, no prazo legal.
2

TRT-PR-15856-2007-652-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizane Cristina Vaz
Réu : Pet Line Distribuidora Ltda.
ADV(S) : Augustinho da Silva - PR21445
1. Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões ao Recurso Ordinário, no prazo legal.

TRT-PR-17509-2007-652-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Genoveva Freire D Aquino
Réu : Brde Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo
Sul
ADV(S) : Dalton Lemke - PR5594
Haja vista que dos embargos de declaração da autora extrai-se
pretensão com efeito modificativo, em respeito ao princípio do
contraditório, intime-se o adverso para se manifestar queren-
do, pelo prazo de cinco dias.

TRT-PR-17622-2005-652-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angelita Maria Coelho da Rocha
Réu : Banespa S.A. Serviços Tecnicos Administrativos e Cor-
retagem de Seguros
Banespa Banco do Estado de São Paulo S.A.
Banco Santander Brasil S.A.
Banco Santander S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Intimem-se as reclamadas para apresentarem os recibos de pa-
gamento, conforme item 1, de fl. 551, em dez dias.

TRT-PR-17996-2000-652-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dinarte Ducate
Réu : Carlos Eduardo Teigao & Cia Ltda. (Massa Falida) Sin-
dico Marcos Alberto Picoli
Carlos Eduardo Teigao
Francisco das Chagas de Souza Lourenço
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Intimar o exeqüente para vista da declaração do executado, sen-
do que a consulta será disponibilizada apenas das 14h às 18h,
na Direção do Fórum, no 4º andar do prédio anexo, e exclusi-
vamente ao patrono do exeqüente, devendo a intimação ser
apresentada para se ter acesso a respectiva declaração, como
de praxe.

TRT-PR-18342-2008-652-09-00-0 (ACPg) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Comércio de Retalhos e Armarinhos Guercheski Ltda.
Réu : Paulo Sérgio Duarte (Espólio De)
ADV(S) : Flavio Vilmar da Silva - PR12035
Intime-se o consignante para que, no prazo de cinco dias, com-
prove o pagamento do valor que entende devido, sob pena de
indeferimento da inicial.

TRT-PR-20722-2006-652-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : André de Castro
Réu : CCSP XXI Empreendimentos Imobiliários S.A.
ADV(S) : Mirian Cipriani Gomes - PR16759

Intimar o executado para comprovar os depósitos relativos à
quinta parcela do acordo, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-20910-2001-652-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bernadete Sipen
Réu : Medclin Clínica da Mulher e da Criança Ltda.
Luis Fernando Boff Zarpelon
Edgard S Buquera
Natalina Maria Agostini Buquera
Joao Edson Borba Taques
Odilon Bertinato Michels
ADV(S) : Vicente de Paulo Estevez Vieira - PR17488
1. Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar resposta
ao Agravo de Petição, no prazo legal.
2. Decorrido o prazo, remeter os autos ao E. TRT.

TRT-PR-21341-2005-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Tizzot Wittig
Réu : Project Odonto Ltda.
Edivaldo Ferreira da Silva
Elaine Maria Salmazo
ADV(S) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184
Intimar o exequente para que, no prazo de cinco dias, manifes-
te-se acerca da petição de fls. 207.

TRT-PR-21584-2005-652-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alan Campos Lana
Réu : Charmosa Comércio de Móveis Ltda.
Irlani Rosa de Jesus [ME]
Josepha Rosa de Jesus [ME]
Harley Rosa de Jesus
Ivo Rosa de Jesus
Willian Rosa de Jesus
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
Intime-se o Reclamante para que junte, em 5 dias (item “10” do
acordo), sua CPTS, a fim de que seja cumprida a obridação de
fazer assumida pelos Reclamados

TRT-PR-23740-2000-652-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro Gabrielli Godoy
Réu : Futurama Imoveis
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014

Intime-se o autor para retirar sua CTPS com as devidas anota-
ções, no prazo de dez dias.

TRT-PR-23776-1995-652-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosane Azevedo da Silva
Réu : Tergil Comércio de Móveis e Decorações Ltda.
Gilvan José Alves
Dalila Bornholdt de Mello
ADV(S) : Ivan Goncalves Martins - PR26218
Intime-se o advogado da exeqüente, Dr. Ivan Gonçalves Mar-
tins, sobre as guias de retirada nºs 152814/08 e 152909/08, de
fls.390 e 391, respectivamente, disponíveis desde janeiro/08

na CEF-Agência Fórum Trabalhista, ressaltando que o seu de-
sinteresse no levantamento dos valores depositados fará com
que os mesmos sejam considerados depósitos abandonados,
ocasionando as suas transferências a favor da UNIÃO.

TRT-PR-24216-2007-652-09-00-4 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sueli Sypniewski
Réu : Divina Festa Festas e Eventos Ltda.
ADV(S) : Regiane Lustosa dos Santos Franca - PR17196
Tobias de Macedo - PR21667

Ciência de que foi designada audiência para o dia 02/04/2009,
às 16h50, na VT de Pinhais/PR

TRT-PR-26229-1998-652-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela de Souza
Réu : Obra Prima Serviços de Limpeza Ltda.
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) : Fabiano Archegas - PR22805
Intime-se o advogado da 1ª executada, Dr. Fabiano Archegas,
sobre a guia de retirada nº 159590/08, de fl. 439, disponível
desde março/08 na CEF-Agência Fórum Trabalhista, ressaltan-
do que o seu desinteresse no levantamento do valor depositado
fará com que o mesmo seja considerado depósito abandonado,
ocasionando a sua transferência a favor da UNIÃO.

TRT-PR-26289-1996-652-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Romeu Barbosa Lima Filho
Réu : Philips Telecomunicações S.A.
Philips do Brasil Ltda.
ADV(S) : Manoel Caetano Ferreira Filho - PR8749
Intimar o exequente para se manifestar acerca dos cálculos re-
apresentados às fls. 3002 e ss. e petição de fl. 3027, em dez
dias.

TRT-PR-34516-2007-652-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrelei de Lima
Réu : Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Intime-se a testemunha arrolada pelo reclamante às fls. 234.

Em razão do domicílio da testemunha arrolada às fls. 233 loca-
lizar-se fora da competência territorial deste Juízo, aguarde-se
a audiência já designada.

Dê-se ciência ao autor deste despacho.

TRT-PR-39724-1996-652-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilma Celia da Rocha
Réu : Metropolitana Limpeza e Conservação Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Estevam Capriotti Filho - PR3625
Helio Gomes de Oliveira - PR16774
Querendo, apresentar resposta ao Agravo de Petição, no prazo
legal.

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maura da Penha Dalcomuni Stipp

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
19ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO - ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00075/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00392-2008-028-09-00-9 (AM)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecida de Fatima Kaseker
Réu : Intercase Indústria e Comércio de Produtos Termomolda-
dos Ltda.
Lorand Ferenczy
Gianpietro de Nacolai
Ângela Maria Utzig
Elie Hasson
ADV(S) : Marco Aurelio Schetino de Lima - PR36523

Considerando que a conta bloqueada através do BacenJud se
trata de conta-salário, pela qual o 5º executado recebe benefí-
cio previdenciário, determino a liberação do valor ao referido
reclamado.

TRT-PR-00794-2007-028-09-00-2 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderlei do Amaral
Réu : Condomínio Horizontal Paradis Prive
ADV(S) : Adyr Tacla Filho - PR18688
1. Não é possível a discussão dos cálculos de liquidação de
sentença, sem que o juízo esteja garantido.
2. Intime-se a executada para, no prazo de 48 horas, dar cum-
primento ao despacho de fls. 178, sob pena de penhora.

Despacho fls. 178:

1. HOMOLOGO os cálculos de liquidação elaborados pelo Sr.
Contador, fixando seus honorários em R$ 700,00 (setecentos
reais).
2. Atualize-se a conta intime-se a executada, na pessoa de seu
procurador (art. 475-A, § 1º), para cumprir a obrigação de pa-
gar quantia certa fixada em sentença, no prazo de 15 dias, sob
pena de acréscimo da multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação e penhora de bens (art. 475-J CPC).
3. Ressalte-se que se houver pagamento parcial da execução,
no prazo acima previsto, a multa de 10% incidirá somente so-
bre o remanescente.
4. Para cumprimento dos itens anteriores, poderá a executada
retirar guia de pagamento nesta Secretaria.

TRT-PR-00854-2006-028-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Sergio Palacio Idalgo
Réu : Torrecel Construções Ltda.
Predial Construções Ltda.
Inepar S.A. Indústria e Construções
Furukawa Industrial S.A. Produtos Eletricos
Spic Sociedade de Projetos Instalações e Comércio
ADV(S) : Denise Adriane Lira - PR17616

Intime-se o exeqüente para no prazo de 30 dias requerer o que
entender de direito.

TRT-PR-02674-2006-028-09-00-9 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair de Jesus Santos
Réu : Posto Fenix
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

Libere-se o depósito de fls. 170 ao autor.
Após, remetam-se os autos ao arquivo.

TRT-PR-54161-2005-028-09-00-2 (PS) - (180 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izete de Oliveira Bacelar Lopes
Réu : Panificadora Faresin Ltda.
ADV(S) : Marcus Ely Soares dos Reis - PR20777

1) Como restou negativa a tentativa de bloqueio de valores atra-
vés do sistema BACEN-JUD, intime-se a parte autora para, no
prazo de 180 dias, requerer o que entender de direito, sob pena
de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-54985-2006-028-09-00-3 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aldrin Araujo de Souza (Menor)
Réu : Flamarion Faria
Video Locadora Shrek
ADV(S) : Jislaine Neuls Alves Prudente - PR17703

Intimar parte autora sobre a certidão negativa de fl.104 do Sr.
Oficial de Justiça, para que requeira o que entender de direito
no prazo de trinta dias.

TRT-PR-04323-2008-028-09-00-4 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristina da Silva Krug
Réu : Coer Douce Confeitaria Ltda.
ADV(S) : Fabio Rodrigues Veiga - PR40537
Josiane Dalla Costa - PR31556

1. Defiro o adiamento da audiência requerido, vez que o advo-
gado Fabio Rodrigues Veiga é o único procurador que atua nos
autos e demonstrou motivo justificável para o requerimento,
haja vista que comprovou a existência de outra audiência pre-
viamente designada.
2. Redesigno nova audiência de instrução para o dia 17/12/
2008 às 13h00min, mantidas as cominações anteriores.
3. Intimem-se as partes.

TRT-PR-55671-2005-028-09-00-7 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosani Terezinha Biazzi
Réu : Fabricio Souza Costa
ADV(S) : Jussara Rosa Flores - PR27350

Intimar parte autora sobre a certidão negativa de fl. 112 do Sr.
Oficial de Justiça, para que requeira o que entender de direito
no prazo de trinta dias.

TRT-PR-04716-2008-028-09-00-8 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Alves Bastos
Réu : H M S Transportes e Locação de Caçambas Ltda. [ME]
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
Jeferson Luiz Lucaski - PR25888

Considerando-se que os pedidos da inicial tratam somente de
periculosidade e insalubridade, entendo desnecessária a reali-
zação de perícia para constatação de doença profissional.
Designo audiência de instrução para o dia 11/09/2008, às
14h30min.
As partes deverão comparecer para prestar depoimento, bem
como trazer as testemunhas que pretendam ouvir, no máximo
três, ou arrolá-las em até 30 dias antes da data da audiência,
sob pena de preclusão, impedindo a aplicação da regra do art.
825 da CLT, parágrafo único.
Intimem-se.
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TRT-PR-04995-2006-028-09-00-8 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Natal dos Santos (Espólio De)
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

Ao menos a princípio, não vislumbro a alegada nulidade do
laudo elaborado pelo Sr. Perito e, por este motivo, indefiro a
realização de nova perícia técnica, esclarecendo que esta, nos
termos do art. 437 do CPC, constitui faculdade do Juiz.

Designo sentença para o dia 19/08/2008, às 13h55min.

Intimem-se as partes.

TRT-PR-08299-2006-028-09-00-0 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Cesar Cantini
Réu : Associação de Ensino Versalhes
ADV(S) : Ana Paola de Almeida - PR42927
Nada a apreciar, tendo em vista que a Sra. Oficiala de Justiça já
corrigiu o erro material ocorrido, conforme fls. 354. Intime-se
a ré.

TRT-PR-09876-2008-028-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Luiz Apolar
Réu : Civanei de Araujo Evangelista [ME]
ADV(S) : Rossanna Alves Moure - PR15835

Diante da ausência injustificada do reclamante, decide-se ar-
quivar a presente reclamação (CLT, art. 844).
Fica autorizado o desentranhamento dos documentos de fls. 13
a 33, conforme Resolução nº 91/96 do E. TRT - 9ª Região,
servindo o presente como recibo, dispensando-se a renumera-
ção dos autos.

TRT-PR-10909-2006-028-09-00-6 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ramiro Castro de Souza
Réu : Prosegur Brasil S.A. Transporte de Valores e Segurança
ADV(S) : Newton Dorneles Saratt - RS25185
Ciência do teor do despacho de fl. 354, abaixo transcrito:

“ 1. HOMOLOGO os cálculos de liquidação elaborados pelo
Sr. Contador, fixando seus honorários em R$ 1.000,00 (um mil
reais) reais.

2. O valor do depósito recursal servirá como garantia PARCI-
AL da execução.

3. Atualize-se a conta intime-se a executada, na pessoa de seu
procurador (art. 475-A, § 1º), para cumprir a obrigação de pa-
gar quantia certa fixada em sentença, no prazo de 15 dias, sob
pena de acréscimo da multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação e penhora de bens (art. 475-J CPC).
4. Ressalte-se que se houver pagamento parcial da execução,
no prazo acima previsto, a multa de 10% incidirá somente so-
bre o remanescente.
5. Para cumprimento dos itens anteriores, poderá a executada
retirar guia de pagamento nesta Secretaria.”

TRT-PR-13294-2007-028-09-00-0 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane Santos Dutra Pinheiro
Réu : Horizontal Trabalho Temporário Ltda.
Kabel Indústria e Comércio de Chicotes Eletricos Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Fernandes - PR7292
Lucyanna Joppert Lima Lopes - PR24484
Carlos Eduardo de Macedo Ramos - PR24537

1. Designo audiência de encerramento de intrução para o dia
04/08/2008, às 13h55min., dispensado o comparecimento das
partes.

TRT-PR-14097-2006-028-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altivina Souza dos Santos
Réu : Daneluti Tavares e Cia Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325

Intime-se a exequente para se manifestar acerca da devolução
pela ECT das intimações de fls. 55/56, fornecendo o endereço
atualizado e completo da executada, no prazo de trinta dias.

TRT-PR-14683-2006-028-09-00-2 (RT) - (180 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ayrton José Jungles Pacheco Junior
Réu : Rosa & Garanhani Restaurante Ltda.
Fabio Luiz de Andrade Braga
Wilson Rosa
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720

I - Intime-se o exequente para no prazo de 180 dias, indicar
bens passíveis de penhora ou requerer o que entender de direi-
to.
II - Vencido o prazo, no silêncio do exequente, remetam-se ao
arquivo provisório nos termos do artigo 475 do CPC-J parágra-
fo 5º.

TRT-PR-14763-2008-028-09-00-0 (RT)

Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dilma das Graças de Oliveira
Réu : Gold Hair Center Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Martinechen Beghetto - PR29245

Indefiro o requerimento da autora, uma vez que as partes não
foram intimadas da exclusão da audiência, a qual foi realizada
tão somente para possibilitar o envio dos autos para a distribui-
ção para reautuação para o rito ordinário, e reincluída na mes-
ma data e horário assim que os autos foram devolvidos à esta
Vara.
Intime-se a autora.

TRT-PR-16089-2005-028-09-00-5 (RT) - (180 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Felipe Egydio de Carvalho
Réu : Sport Clinic Centro de Reabilitação Iguaçu
Fabiola Abujamra B Silvestre
ADV(S) : Gustavo de Oliveira Trevizan - PR27821
Tendo em vista o pedido retro, exclua-se do pólo passivo a Sra.
Rubia Márcia Benatti.

Intime-se o exquente para requerer o que enteder de direito, na
forma determinada no despacho de fls. 251.

Despacho de fls. 251:
Intime-se o exequente para no prazo de 180 dias, requerer o
que entender de direito.
Vencido o prazo, no silêncio do exequente, remetam-se ao ar-
quivo provisório nos termos do art. 475 J do CPC parágrafo 5.

TRT-PR-16156-2005-028-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Eduardo Moreira Hohmann
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820

Ante a inércia da parte autora, intime-se a mesma para no pra-
zo de 30 dias requerer o que entender de direito. Vencido o
prazo, no silêncio, aguarde-se retorno do Agravo de Instrumen-
to.

TRT-PR-16500-2007-028-09-00-4 (PS) - (180 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha de Fatima Valenga Lemos
Réu : Pereira e Tocha Assessoria em Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462

I - Intime-se o exequente para no prazo de 180 dias, indicar
bens passíveis de penhora ou requerer o que entender de direi-
to.
II - Vencido o prazo, no silêncio do exequente, remetam-se ao
arquivo provisório nos termos do artigo 475 do CPC-J parágra-
fo 5º.

TRT-PR-16993-2005-028-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Abegail Tome
Réu : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Estado do Paraná
Robinson Gonçalves
Maria Isabel Pereira Alves Appolinario
ADV(S) : Annete Macedo Skarbek - PR13123

Intime-se a ré para que informe, no prazo de 30 dias, o número
da conta para recolhimento do valor pago a maior, sob pena de
recolhimento à União, como depósito abandonado.

TRT-PR-17802-2005-028-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Valeria Basso Coelho
Réu : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Maria Joseane Fronczak da Cunha - PR23039

1) Ante o pagamento, liberem-se a quem de direito.
2) Intimem-se as partes para desentranharem os documentos
juntados com inicial (autor fls. 10/24) e contestação (fl. 64/
76), no prazo de 30 dias, dispensando-se a renumeração dos
autos.
3) Ultrapassado este prazo, as partes querendo, poderão retirar
os documentos diretamente no arquivo geral.
4) Após, oficie-se a SRF e arquivem-se.
5) Intimem-se.

TRT-PR-18041-2005-028-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo de Souza Nunes
Réu : Cattalini Transportes Ltda.
Loga Logística e Transportes Ltda.
Teconvi S.A. Terminal de Conteineres do Vale do Itajai
ADV(S) : Neusa Maria Garanteski - PR25668
Suely Terezinha Menon Esperidiao - PR17044
Dyego Alves Cardoso - PR39627
Evandro Colares - SC14726

1. HOMOLOGO o acordo noticiado para que produza os efei-
tos jurídicos e legais.
2. Com o acordo celebrado, o réu passa a ser exclusivamente
responsável pelo recolhimento das parcelas previdenciárias in-
cidentes, que deverão ser recolhidas, no prazo de trinta dias,

conforme valores declarados em sentença, nos termos da OJ-
EX-SE 164.
3. No mesmo prazo, deverá a ré comprovar nos autos o recolhi-
mento do Imposto de Renda, sobre o valor acordado.
4. Custas no importe de R$ 200,00, dispensadas em prol do
acordo.
5. Intimem-se as partes para desentranharem os documentos
que acompaharam a inicial e contestação, no prazo de 30 dias
dispensando-se a renumeração dos autos. Após esse prazo, os
documentos poderão ser retirados diretamente no arquivo ge-
ral.
6. Após cumpridos todos os itens ateriores, vistas ao credor
previdenciário.
7. No silêncio da PGF, oficie-se à SRF e arquivem-se os autos.
8. Intimem-se as partes.

TRT-PR-18168-2006-028-09-00-1 (RT) - (180 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilson Carlos Vogt
Réu : Engepo Pinturas Industriais Ltda. [ME]
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461

I - Intime-se o exequente para no prazo de 180 dias, indicar
bens passíveis de penhora ou requerer o que entender de direi-
to.
II - Vencido o prazo, no silêncio do exequente, remetam-se ao
arquivo provisório nos termos do artigo 475 do CPC-J parágra-
fo 5º.

TRT-PR-18609-2008-028-09-00-7 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Postarcki
Réu : Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Luis Eduardo Grassani - PR11627
Luiz Antonio Abagge - PR12613

Para a homologação do acordo entabulado é necessária a reali-
zação de audiência, sendo indispensável a presença do autor.
A audiência já está designada, no entanto, visando a celerida-
de, antes da data designada poderá o autor comparecer em dia
normal de pauta de audiências e solicitar a inclusão dos autos
extrapauta, para homologação do acordo.
Intimem-se.

TRT-PR-19411-2008-028-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ellen da Silva Wasilewski
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471

Intime-se o autor para fornecer o correto endereço do 2º réu,
no prazo de quinze dias, sob pena de extinção do feito sem
julgamento do mérito.

TRT-PR-20285-2008-028-09-00-7 (PS)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Terezinha Haag Rodrigues
Réu : Positivo Informatica S.A.
ADV(S) : Andre Carpe Neves - PR31097
Data da audiência: 04/09/2008 Hora: 14:20

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA (PS), DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-20309-2008-028-09-00-8 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Lira Patricio
Réu : Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda. (Recuperação Judicial)
Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
RPC Rede Paranaense de Comunicação
Banco Sudameris Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

No presente caso, não vislumbro a presença dos requisitos en-
sejadores para deferir o requerimento, seja porque não há pro-
va inequívoca das alegações, seja porque não há fundado re-
ceio de dano irreparável ou de difícil reparação (já que, reco-
nhecido o direito, após a regular instrução do feito, a reclama-
da ficará obrigada ao cumprimento da obrigação, não havendo
qualquer indício nos autos de que a reclamada esteja pratican-
do atos para se eximir de uma eventual condenação), seja por-
que não ficou caracterizado o abuso do direito de defesa.
II - Assim sendo, indefiro, por ora, a antecipação dos efeitos da
tutela de mérito pretendida, resguardando para melhor aprecia-
ção após regular instrução do feito.
III - Contudo, ante a relevância do caso em tela, designa-se
audiência INAUGURAL para o dia 28/08/2008 às 13h20min.
IV - Intime-se o reclamante e notifique-se a reclamada com
cópia deste despacho.

TRT-PR-20686-2007-028-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ilianara da Silva
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
Roberto Pierri Bersch - RS24484
Indalecio Gomes Neto - PR23465

1. Intimem-se as partes para desentranharem os documentos
juntados com a petição inicial (fls. 12/127) e contestação (fls.
236/587 - 1ª ré e 611/791), no prazo de 30 dias, ficando dispen-
sada a renumeração dos autos.
Decorrido o prazo, as partes querendo, poderão retirar os do-
cumentos diretamente no arquivo geral.
2. Oficie-se a Secretaria da Receita Federal e arquivem-se os
autos.

TRT-PR-20928-2008-028-09-00-2 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Penha
Réu : Pandurata Alimentos Ltda.
ADV(S) : Marcus Ely Soares dos Reis - PR20777
Data da audiência: 10/12/2008 Hora: 13:45

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20935-2008-028-09-00-4 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jean Palmer Litz
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Hsbc Vida e Previdencia Brasil S.A.
ADV(S) : Adriano Piccoli Celinski - PR34568
Data da audiência: 10/12/2008 Hora: 13:50

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-21022-2008-028-09-00-5 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela Carmo de Jesus
Réu : Qualitermo Injeção de Termoplasticos Termofixos Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Data da audiência: 10/12/2008 Hora: 13:15

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-21027-2008-028-09-00-8 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elton Vagner Polido
Réu : Eqflex Indústria e Comércio de Produtos Descartaveis
Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Data da audiência: 10/12/2008 Hora: 13:40

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-21055-2008-028-09-00-5 (PS)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ederson Santos Nascimento
Réu : Auto Viação Redentor Ltda.
ADV(S) : Sebastiao Ramos Sobrinho - PR10888
Data da audiência: 04/09/2008 Hora: 14:00

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA (PS), DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-21067-2008-028-09-00-0 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernanda do Rocio Oliveira
Réu : Accenture do Brasil Ltda.
Nossa Serviço Temporário e Gestao de Pessoas Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Rodrigo Otavio Ferreira - PR43007
Data da audiência: 10/12/2008 Hora: 13:30

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-21166-2008-028-09-00-1 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Heloisa Krebs
Réu : Teleperformance CRM S.A.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Benedito Rodrigues de Almeida - PR13738
Data da audiência: 10/12/2008 Hora: 13:35

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-21226-2008-028-09-00-6 (AIND)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sérgio José Gonçalves
Réu : D M Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Roque Porfirio - PR17838
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Data da audiência: 10/12/2008 Hora: 13:25

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-21382-2005-028-09-00-4 (RT) - (180 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Roberto de Souza
Réu : Siasg Serviços de Segurança Ltda.
Irma Reisdorfer
Sérgio Augusto Mazzarino
ADV(S) : Janaina Monteiro Nascimento Piazentin Goncalves -
PR21470

I - Intime-se o exequente para no prazo de 180 dias, indicar
bens passíveis de penhora ou requerer o que entender de direi-
to.
II - Vencido o prazo, no silêncio do exequente, remetam-se ao
arquivo provisório nos termos do artigo 475 do CPC-J parágra-
fo 5º.

TRT-PR-26593-2007-028-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernanda Celestrino
Réu : Irmaos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Fabiano Krause de Freitas - PR25170
Verginia Bernardo Jorge - PR22669

1. Intimem-se as partes para desentranharem os documentos
juntados com a petição inicial (fls. 08/13) e contestação (fls.
44/56), no prazo de 30 dias, ficando dispensada a renumeração
dos autos.
Decorrido o prazo, as partes querendo, poderão retirar os do-
cumentos diretamente no arquivo geral.
2. Arquivem-se os autos.

TRT-PR-26733-2007-028-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela Marques dos Santos
Réu : Elfi Brasil Tintas Especiais Ltda.
ADV(S) : Marcelo Ramon - PR23303

Intime-se a autora para informar o correto endereço da recla-
mada, no prazo de 30 dias, a fim de possibilitar a intimação da
mesma quanto à sentença prolatada.

TRT-PR-28161-2007-028-09-00-9 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosi do Carmo Manginelli
Réu : A Angeloni & Cia Ltda.
ADV(S) : Arleide Regina Ogliari Candal - PR34280
Marcelo Luiz Dreher - PR24801

Foi designado o dia 19/11/2008 às 14h00 para realização da
perícia, à Rua Lourival Portella Natel, 255 / esquina, loja 01 -
térreo, Portão (próximo ao terminal do Portão), nesta cidade,
sendo incumbência das partes a comunicação da perícia aos
seus assistentes técnicos.
O autor deverá comparecer ao local da perícia, munido de sua
Carteira de Trabalho e de todos os documentos médicos relaci-
onados com as patologias alegadas.

TRT-PR-28403-2007-028-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emidia dos Santos
Réu : Farmácias Waldomiro Pereira
Dicesar Waldemiro Caram Pereira
Idalba de Lourdes Ramos
ADV(S) : Fernando Sampaio de Almeida Filho - PR37964
Alexandre Fidalski - PR32196

1. Intimem-se as partes para desentranharem os documentos
juntados com a petição inicial (fls. 10/20) e contestação (fls.
57/108), no prazo de 30 dias, ficando dispensada a renumera-
ção dos autos.
Decorrido o prazo, as partes querendo, poderão retirar os do-
cumentos diretamente no arquivo geral.
2. Arquivem-se os autos.

TRT-PR-30579-2007-028-09-00-6 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Beatriz Calisto
Réu : Clínica Evangelico S/C Ltda.
ADV(S) : Rocheli Silveira - PR20210
Luiz Antonio Abagge - PR12613

Defiro o adiamento requerido, uma vez que formulado de co-
mum acordo entre as partes (CPC, art 453, I).
Redesigno audiência de INSTRUÇÃO para o próximo dia 11/
03/2009 às 15h00min, mantidas as cominações anteriores.
Ante a proximidade, as testemunhas serão intimadas da nova
data quando do comparecimento para a audiência ora adiada.
Com relação às testemunhas de fls. 390/391, intimem-se nova-
mente, uma vez que os aquelas intimações não foram encami-
nhados à Soj.
Intimem-se.

TRT-PR-32307-2007-028-09-00-0 (AIND) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adevaldo Florentino de Albuquerque

Réu : Sintramac Sindicato dos Trabalhadores no Comércio Ar-
mazenador Auxiliares de Administração No Comércio de Café
em Geral Auxiliares Administração de Armazens Gerais de
Curitiba e Região Metropolitana
Transbracal Prestação de Serviços Indústria e Comércio Ltda.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
CODAPAR Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do
Paraná
Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Ernesto Dias dos Reis Filho - PR14755

Intime-se o autor para se manifestar sobre as contestações jun-
tadas, no prazo de 15 dias.

TRT-PR-32386-2007-028-09-00-0 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdirene Rodrigues
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486

Solicite-se o cancelamento da requisição de fls. 254.
Designo audiência de instrução para o dia 11/09/2008, às
15h00min, ocasião em que a ré poderá manifestar-se sobre a
petição de fls. 255.
As partes deverão comparecer para prestar depoimento, bem
como trazer as testemunhas que pretendam ouvir, no máximo
três, ou arrolá-las em até 30 dias antes da data da audiência,
sob pena de preclusão, impedindo a aplicação da regra do art.
825 da CLT, parágrafo único.
Intimem-se.

TRT-PR-36147-2007-028-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Rodolfo Thies
Réu : T E A M Robotica Indústria Di Tecnologia Elettrica Au-
tomazione Meccanica Ltda. (Dissolução De Sociedade Comer-
cial)
ADV(S) : Heloisa Haas - PR29991

Intimar parte autora sobre a certidão negativa de fl. 31 do Sr.
Oficial de Justiça, para que requeira o que entender de direito
no prazo de trinta dias.

TRT-PR-36633-2007-028-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anselmo Luiz de Andrade
Réu : Waldecyr Rios Vilar
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293

Intime-se a autora para informar o correto endereço da recla-
mada, no prazo de 30 dias, a fim de possibilitar a intimação da
mesma quanto à sentença prolatada.

19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Carolina Kasprzak

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RUA ALFREDO CHARVIET, 862
83703230 ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00110/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00083-2008-594-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Alberto Inckot
Réu : Transpauli Transportes Florestais Ltda.
Marco Antonio de Pauli
Ana Claudia Moss de Pauli
Tereza Cristina de Pauli Pires
Maria Cristina Moss de Pauli
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Carga : 01417152 Data da Carga: 30/06/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00084-2008-594-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Daniel Henrique Inckot
Réu : Transpauli Transportes Florestais Ltda.
Marco Antonio de Pauli
Ana Claudia Moss de Pauli
Tereza Cristina de Pauli Pires

Maria Cristina Moss de Pauli
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Carga : 01417151 Data da Carga: 30/06/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00105-2008-594-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sebastião Correa dos Santos
Réu : Gjs Supermercado
Silvio Krzyzanowski
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Carga : 01486199 Data da Carga: 08/07/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00108-2008-594-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Samuel Motelevicz
Réu : Ecoltec Consultoria Ambiental S.A.
Cicero Jaime Bley Junior
Marcos Antonio Ritter
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Carga : 01417150 Data da Carga: 30/06/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00109-2008-594-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Woth
Réu : Ecoltec Consultoria Ambiental S.A.
Cicero Jaime Bley Junior
Marcos Antonio Ritter
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Carga : 01285876 Data da Carga: 16/06/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00111-2008-594-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jefferson Carlos do Rosario Pereira
Réu : Manserv Montagem e Manutenção Ltda.
ADV(S) : Rosana Horne - PR16860
Carga : 01581521 Data da Carga: 17/07/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00536-2008-594-09-00-3 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luciano Alberich
Réu : OK Trabalho Temporário Ltda.
Jair Fabrisio [ME]
Imcopa Importação Exportação e Indústria de Óleos Ltda.
ADV(S) : Jose Vicente da Silva - PR18380
Carga : 01502549 Data da Carga: 09/07/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00575-2008-594-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marli de Jesus Carneiro
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Carga : 01510220 Data da Carga: 10/07/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01368-2008-594-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ricardo Kregenski
Réu : Cegelec Ltda.
ADV(S) : Giselle Lopes de Souza - PR31553

Apresente o reclamante, no prazo de cinco dias, sua CTPS e o
TRCT objeto das correções liminarmente determinadas.

TRT-PR-01695-2008-594-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose C A Canuto e Outros
Réu : Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209

Carga : 01430398 Data da Carga: 01/07/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02709-2008-594-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Carlos Roberto Martins
Réu : Cooperativa Agroindustrial Bom Jesus
ADV(S) : Luiz Trybus - PR4215
Carlos Eduardo Grisard - PR16733

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 01559-1996-
654-09-00-0 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 02709-2008-594-09-00-8 e dis-
tribuídos para a 02.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-02710-2008-594-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Reginaldo da Silveira
Réu : Associação dos Produtores Rurais de Araucária
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Marcio Gubert de Oliveira - PR24653

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 02119-1997-
654-09-00-0 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 02710-2008-594-09-00-2 e dis-
tribuídos para a 02.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-02711-2008-594-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Isaias Gonçalves de Freitas
Réu : Montinil Montagens e Manutenção Industrial Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Nelson Schiavon Rachinski - PR5809

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 01077-2002-
654-09-00-9 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 02711-2008-594-09-00-7 e dis-
tribuídos para a 02.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-02712-2008-594-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Moacir Pruchak
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Clarice Maria Dal Comune - PR11007
Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 01661-1999-
654-09-00-8 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 02712-2008-594-09-00-1 e dis-
tribuídos para a 02.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-02713-2008-594-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Paulo Sergio Rolim Bento
Réu : Novo Nordisk Bioindustrial do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Luciane L.Bosquiroli Bistafa - PR14050

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 00417-2001-
654-09-00-3 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 02713-2008-594-09-00-6 e dis-
tribuídos para a 02.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-02714-2008-594-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Maria Varela da Silva
Réu : Exicom Exportação Indústria e Comércio de Madeiras
Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Gemin - PR18320
Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 01713-1999-
654-09-00-6 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 02714-2008-594-09-00-0 e dis-
tribuídos para a 02.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-02715-2008-594-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Nileu Jose Machado
Réu : Alvaro Torres

Varas do Trabalho do
Interior

Araucária
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ADV(S) : Eunice Messa Gonzales - PR25371
Osmair Ferreira - PR4577

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 00187-2000-
654-09-00-1 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 02715-2008-594-09-00-5 e dis-
tribuídos para a 02.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-02716-2008-594-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Albano Jose de Oliveira
Réu : Daniel Implementos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Pamplona - PR4660
Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 00915-1996-
654-09-00-8 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 02716-2008-594-09-00-0 e dis-
tribuídos para a 02.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-02717-2008-594-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Benedito Sergio Martins
Réu : Montesul Montagem de Máquinas Industriais Ltda.
J. Correa Manutenção e Montagens Industriais Ltda.
Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Areslindo Alves de Figueiredo - PR19320
Elisa Sartori Mongruel - PR21677
Henrique Arthur Mass - PR10466
Diogo Fadel Braz - PR20696

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 00917-2001-
654-09-00-5 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 02717-2008-594-09-00-4 e dis-
tribuídos para a 02.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-02718-2008-594-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Lino Alves do Nascimento
Réu : Sebastião Cordeiro Calado
Jornal Folha de Araucária S/C Ltda.
ADV(S) : Jocelino Alves de Freitas - PR16080
Cinthia Alferes Chueiri - PR31950

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 00135-2000-
654-09-00-5 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 02718-2008-594-09-00-9 e dis-
tribuídos para a 02.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-02719-2008-594-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Joaquim Pereira
Réu : Pilz Engenharia Ltda.
Tritec Motors Ltda.
ADV(S) : Rogerio Manenti - PR27011
Marilia dos Santos Cecilio Soares - SP186082
Carlos Eduardo Manfredini Hapner - PR10515

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 01433-2003-
654-09-00-5 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 02719-2008-594-09-00-3 e dis-
tribuídos para a 02.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-02720-2008-594-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Pedro Radaskiewicz Fernandes
Réu : Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Joel Berto - PR25055

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 01413-1999-
654-09-00-7 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 02720-2008-594-09-00-8 e dis-
tribuídos para a 02.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-02721-2008-594-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vilmar Francisco Wergenski
Réu : Alfa Anticorrosao e Serviços Subaquaticos Ltda.
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229
Victor Benghi Del Claro - PR15703

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 01423-1999-
654-09-00-2 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 02721-2008-594-09-00-2 e dis-
tribuídos para a 02.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-

ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-02722-2008-594-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Severino de Santana
Réu : Empresa de Onibus Campo Largo Ltda.
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Patricia Darina Camenar - PR26202

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 00157-2001-
654-09-00-6 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 02722-2008-594-09-00-7 e dis-
tribuídos para a 02.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-02723-2008-594-09-00-1 (ACPg)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Agip do Brasil S.A.
Réu : Aparecida Pereira Gonzaga
Vilma de Oliveira
ADV(S) : Paulo Roberto Marques de Macedo - PR3340
Andre Pereira da Silva - PR22884

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 76013-2003-
654-09-00-2 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 02723-2008-594-09-00-1 e dis-
tribuídos para a 02.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-02724-2008-594-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : David Ferreira Martins
Réu : Empresa de Onibus Campo Largo Ltda.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Luiz Otavio Goes - PR25857

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 01577-1999-
654-09-00-4 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 02724-2008-594-09-00-6 e dis-
tribuídos para a 02.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-02725-2008-594-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Pedro da Silva Lima
Réu : GL Eletro Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Vilson Zanella Gudoski - PR22572
Raphael Zarpelon - PR34030

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 00915-2003-
654-09-00-8 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 02725-2008-594-09-00-0 e dis-
tribuídos para a 02.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-02726-2008-594-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Natel Schimidt
Réu : Osvaldo da Cruz Artefatos de Madeira Fi
ADV(S) : Jose da Costa Valim Filho - PR14752
Wilmar Aloisio Pereira dos Santos - PR24386

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 01917-1997-
654-09-00-5 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 02726-2008-594-09-00-5 e dis-
tribuídos para a 02.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-02727-2008-594-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jocelio Lopes D Avila
Réu : Trombini Artefatos Com.E Beneficiamento de Papeis Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Pinto - PR5673
Aparecido Jose da Silva - PR17607

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 00631-2003-
654-09-00-1 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 02727-2008-594-09-00-0 e dis-
tribuídos para a 02.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-02728-2008-594-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jorge Luiz Tedesco
Réu : Incepa Revestimentos Cerâmicos Ltda.
ADV(S) : Luiz Sergio Gubert - PR13411
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 01373-1998-
654-09-00-2 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 02728-2008-594-09-00-4 e dis-
tribuídos para a 02.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-02729-2008-594-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Osvaldo de Chaves
Réu : Tamiko Toda Takada - Granja Avita Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Orimar Crocetti de Freitas - PR27628

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 01161-2001-
654-09-00-1 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 02729-2008-594-09-00-9 e dis-
tribuídos para a 02.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-02730-2008-594-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Mauro do Amarante Padilha
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Rodrigo Abagge Santiago - PR31614

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 00577-2004-
654-09-00-5 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 02730-2008-594-09-00-3 e dis-
tribuídos para a 02.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-02731-2008-594-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Joceli Pereira Soares
Réu : Eloi Martin Macagnan - Transporte e Logística
ADV(S) : Rubia Baja - PR26989
Alan Carlos Ordakovski - PR30250

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 00069-2004-
654-09-00-7 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 02731-2008-594-09-00-8 e dis-
tribuídos para a 02.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-02732-2008-594-09-00-2 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Maria Jose Santos Lima de Camargo
Réu : Marcos Squario Gasparin - ME
ADV(S) : Paulo Sergio Ferrari - PR19584
Rossana Alves Moure - PR15835

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 51403-2001-
654-09-00-8 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 02732-2008-594-09-00-2 e dis-
tribuídos para a 02.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-02742-2008-594-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ordelina Roque Padilha
Réu : Lavacar Pinguins
ADV(S) : Antonio Aleixo Wagner - PR15199
Jose da Costa Valim Neto - PR39621

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 51369-2002-
654-09-00-2 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 02742-2008-594-09-00-8 e dis-
tribuídos para a 02.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

Dá-se vistas dos autos desarquivados ao peticionário OAB/PR
39621, pelo prazo de dez dias, findo o qual serão os autos de-
volvidos ao arquivo.

TRT-PR-02784-2008-594-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jefferson Telmo Reis
Réu : Município de Contenda
ADV(S) : Gustavo de Oliveira Trevisan - PR27821
Alessandra Cordeiro Stabach Chemin - PR35335

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 01377-2005-
654-09-00-0 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 02784-2008-594-09-00-9 e dis-
tribuídos para a 02.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-02785-2008-594-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Angela Maria Padilha Thenorio
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 01369-2006-
654-09-00-5 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 02785-2008-594-09-00-3 e dis-
tribuídos para a 02.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-

ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-02786-2008-594-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Susana Aparecida da Rosa
Réu : Willian Pereira Araucária [ME] Mercado California
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Tomaz da Conceição - PR14568

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 00861-2007-
654-09-00-4 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 02786-2008-594-09-00-8 e dis-
tribuídos para a 02.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-02787-2008-594-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Maurilio Vilas Boas
Réu : Bag Pel Representações Comerciais Ltda.
ADV(S) : Maria Clarinda Mendez Ferraz - PR35271
Rafael Fadel Braz - PR23014

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 01049-2006-
654-09-00-5 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 02787-2008-594-09-00-2 e dis-
tribuídos para a 02.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-02788-2008-594-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Erineu Merlin
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Rossana Alves Moure - PR15835
Wallace Soares Pugliese - PR31620

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 01258-2005-
654-09-00-8 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 02788-2008-594-09-00-7 e dis-
tribuídos para a 02.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-02789-2008-594-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Valdomiro Calovi
Réu : Araucária Transporte Coletivo Ltda.
ADV(S) : Sonia Itajara Fernandes - PR29247
Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 00731-2001-
654-09-00-6 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 02789-2008-594-09-00-1 e dis-
tribuídos para a 02.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

Dá-se vistas dos autos desarquivados à reclamada pelo prazo
de dez dias, findo o qual serão os mesmos devolvidos ao arqui-
vo.

TRT-PR-03590-2007-594-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Wanderlei Gembaroski dos Santos
Réu : Imóvel Industrial Moveleira Ltda.
Moveis Purim Ltda.
Daniel Jesse Purim
Carlos Alberto Purim
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Carga : 01486198 Data da Carga: 08/07/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03591-2007-594-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Oreci Nalim
Réu : Rufino Antonio de Paula
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Carga : 01486197 Data da Carga: 08/07/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03603-2007-594-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Wolney da Silva
Réu : Ecoltec Consultoria Ambiental S.A.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Carga : 01432710 Data da Carga: 01/07/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03669-2007-594-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
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Autor : Jonas Amazonas Botelho
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
ADV(S) : Telma Carvalho de Oliveira Galvao - PR9314
Carga : 01411533 Data da Carga: 30/06/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03710-2007-594-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Clementino da Silva
Réu : SDM São Paulo Engenharia Ltda.
Claudio Lemos Martins
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Carga : 01486196 Data da Carga: 08/07/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03724-2007-594-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Carlos Fronchak
Réu : SDM Sul Engenharia Ltda.
Walter Dias Junior
Elton Antonio Albinelli Malavolta
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Carga : 01409282 Data da Carga: 30/06/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03739-2007-594-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eduardo Porkuski Filho
Réu : Metamelc Indústria Metalurgica e Mecanica Ltda.
Adm de Empreendimentos Metal Mecanicos Ltda.
Manuel Salgueiro dos Santos
Cleorides Lahoz
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Carga : 01486194 Data da Carga: 08/07/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03758-2007-594-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Milo Barbosa da Silva
Réu : SDM São Paulo Engenharia Ltda.
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Carga : 01486193 Data da Carga: 08/07/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03789-2007-594-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Cristiano Albano dos Santos
Réu : SDM Sul Engenharia Ltda.
Andre Gustavo Garcia Goulart
Antônio Gentil Garcia Goulart
Walter Dias Junior
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Carga : 01325011 Data da Carga: 19/06/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03800-2007-594-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Joel Fraccetto Martins Velho
Réu : Waleseg Empresa de Segurança e Vigilância Ltda.
Waldemar Pereira
Leoni Maria Gavleta Pereira
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Carga : 01409284 Data da Carga: 30/06/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03850-2007-594-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edilco Stadler
Réu : Sp Montagem e Manutenção Industrial Ltda.
Sebastião Pereira Cordova (Socio)
Pindaro Pereira Borba
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Carga : 01486192 Data da Carga: 08/07/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03904-2007-594-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Lourenço Vieira
Réu : Companhia Brasileira de Bebidas
Companhia de Bebidas das Américas AMBEV
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Carga : 01481085 Data da Carga: 07/07/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-04038-2007-594-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alex de Oliveira Godoy
Réu : Ce Instalações Industriais Ltda.
Icec Indústria e Construção Ltda.
Brafer Construções Metalicas S.A.
Flavio Marciano de Lima
David Honorato da Silva
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Carga : 01417148 Data da Carga: 30/06/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-04059-2007-594-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Anesio Gabriel Dal Pubel
Réu : Chacara Nho Quim de Suinocultura Ltda.
Construtora Nho Quim Ltda.
Sirlei Aparecida de Abreu
Luiz Fernando Fedechen
Theodosio Fedechen
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Carga : 01503312 Data da Carga: 09/07/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-04182-2007-594-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sirlene Florencio Elias
Réu : Flok’S Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Maria do Rosário Pereira
Sivaldo Pereira
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Carga : 01409287 Data da Carga: 30/06/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-04197-2007-594-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Arnaldo Borges de Oliveira
Réu : TEC Tecnologia Industrial Ltda.
Aderval Luiz Carvalho
World Wide Delivery Inc
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Carga : 01486190 Data da Carga: 08/07/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-04327-2007-594-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Daniel de Almeida
Réu : BSO Engenharia de Montagem Ltda.
Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Carga : 01409285 Data da Carga: 30/06/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-04761-2007-594-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Nelson de Almeida Felipe
Réu : Kualitter Serviços de Manutenção Ltda.
ADV(S) : Rossana Alves Moure - PR15835
Carga : 01425478 Data da Carga: 01/07/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-04991-2007-594-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sergio da Silva Batista
Réu : Agroara Indústria de Alimentos Ltda.
União Agro Ara Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Aves Aliança Produção e Comercialização de Frangos Para Corte
Ltda.
Andre Luis França de Narde
Alber Marcelo Ferreira

ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Carga : 01409283 Data da Carga: 30/06/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-05067-2007-594-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Danusia Lucaski
Réu : Entec International Limidet
ADV(S) : Rocheli Silveira - PR20210
Carga : 01413336 Data da Carga: 30/06/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-05081-2007-594-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Wanessa da Silva Richter
Réu : Risa Administração de Restaurantes Ltda.
Volkswagem do Brasil Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Carga : 01548760 Data da Carga: 14/07/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-05141-2007-594-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Simon Peter Swarbrick
Réu : Entec International Limidet
ADV(S) : Rocheli Silveira - PR20210
Carga : 01413337 Data da Carga: 30/06/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-05985-2007-594-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Hélio Lopes Ferreira
Réu : Cassol Pre Fabricados Ltda.
ADV(S) : Gelson Barbieri - PR17510
Carga : 01492188 Data da Carga: 08/07/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-06196-2007-594-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Janaína Pereira da Silva
Réu : Nóbrega Montagens Ltda.
Furukawa Industrial S.A. Produtos Eletricos
ADV(S) : Jane Labes - PR35002
Carga : 01498140 Data da Carga: 09/07/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
TRT-PR-06197-2007-594-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gilmara Bernardo de Jesus
Réu : Nóbrega Montagens Ltda.
Furukawa Industrial S.A. Produtos Eletricos
ADV(S) : Jane Labes - PR35002
Carga : 01498141 Data da Carga: 09/07/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-06204-2007-594-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Orlei Padilha da Silveira
Réu : Producta Indústria e Comércio de Utilidades Domésticas
Ltda.
Tropical Indústria e Comércio de Utilidades Domesticas Ltda.
ADV(S) : Ione Regina Sliviany - PR14410
Carga : 01559980 Data da Carga: 15/07/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-06399-2007-594-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Guilherme Caetano
Réu : União Agro Ara Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Flavio Dias Chaves - PR42741

Intima-se a reclamada a proceder à anotação da CTPS do recla-
mante, na forma estabelecida em sentença, no prazo de dez
dias, sob pena de multa diária e execução específica.

TRT-PR-06503-2007-594-09-00-6 (RT)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Paulo Moretto
Réu : Incosel Indústria Comércio Engenharia Eletrica Ltda.
Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
ADV(S) : Ivando Santos Souza - PR6915
Carga : 01440725 Data da Carga: 02/07/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-06596-2007-594-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Maria Lucia Silva da Paz
Réu : Nemias Santos do Paraizo Plásticos [ME]
ADV(S) : Benedito Rodrigues de Almeida - PR13738
Carga : 01503956 Data da Carga: 09/07/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-06610-2007-594-09-00-4 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Tecla Frankowski
Réu : Labra Indústria Brasileira de Lápis S.A.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Carga : 01544967 Data da Carga: 14/07/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-06650-2007-594-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Valdemar Silviano
Réu : Recta Engenharia Ltda.
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Nelson Antonio Gomes Junior - PR21773
Arno Apolinario Junior - PR15812

Intimam-se as partes da designação da perícia médica, confor-
me abaixo indicado:
Local: Rua Generoso Marques, 1944, Centro, Campo Largo/
PR
Data/Hora: 20.08.2008 às 11h00min.

TRT-PR-06667-2007-594-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Janieli Gonchoreki
Réu : Avant Logística e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Fabiano Buzetti Milano - PR26754

Intimam-se as partes da designação da perícia médica, confor-
me abaixo indicado:
Local: Onix Centro Hospitalar, na rua Vicente Machado, 2340,
Bigorrilho (30171200), Ctba/PR
Data/Hora: 30/07.2008 às 10h00min.
TRT-PR-06682-2007-594-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Carmelina Prestes de Macedo
Réu : Diplomata S.A. Industrial e Comercial
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440
Carga : 01489113 Data da Carga: 08/07/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-06813-2007-594-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Maria Aparecida Guercheski
Réu : Higie - Bras Indústria e Comércio de Produtos Higieni-
cos Ltda.
Adolfo Tiscoski
Paulo Tiscoski
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Carga : 01409288 Data da Carga: 30/06/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-06985-2007-594-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Madalena Chiquito
Réu : Alfa Anticorrosao e Serviços Subaquaticos Ltda.
Wilson Edgar Krause
Siegfried Krause
Luiz Carlos Martins de Oliveira
Antonio Oliveira Gambera
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Carga : 01325013 Data da Carga: 19/06/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-06987-2007-594-09-00-3 (RT)
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Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Joana Darc Rodrigues
Réu : Sealy Importação e Exportação Ltda.
Cheng Dean Chan
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Carga : 01325014 Data da Carga: 19/06/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Andrea Alejandra Carrasco Aguilar

Diretor(a)

2ª Vara do Trabalho de CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone/Fax: (045) 3326-4956

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz Titular desta Vara do
Trabalho, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de PS 4090/2007, pro-
movida por OSMAR GENOVEZ NETO, fica a executada
CASCAVEL CLUBE RECREATIVO – C.C.R., atualmente
em local incerto e não sabido, CITADA para, no prazo de 48
horas, pagar a importância de R$ 3.256,58 (três mil, duzentos e
cinqüenta e seis reais e cinqüenta e oito centavos), atualizada
até 31/07/2008, ou garantir a execução, sob pena de penhora,
conforme sentença de liquidação proferida nos autos.
E para que chegue ao conhecimento do executado, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, em 21 de julho de 2008. Digitado por Rita de Cássia
Bandeira - Técnica Judiciária, e subscrito por
_________________ Sandro Gill Britez - Diretor de Secreta-
ria.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone/Fax: (045) 3326-4956

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz Titular desta Vara do
Trabalho, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de RT 2514/2008, entre
Sérgio Viadroski, reclamante, e Barros Castro & Cia Ltda. (ME),
reclamada, fica a reclamada, BARROS CASTRO & CIA
LTDA. (ME), atualmente em local incerto e não sabido, NO-
TIFICADA do ajuizamento da reclamatória trabalhista acima
mencionada perante esta 2ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR,
devendo comparecer na Audiência Inaugural designada para o
dia 19 de fevereiro de 2009, às 08h55, para apresentação de
defesa, sob pena de confissão e revelia, sendo-lhes facultado
designar preposto na forma prevista no artigo 843, da CLT, sendo
que os autos estão a disposição dos interessados na Secretaria
da Vara.
E para que chegue ao conhecimento da reclamada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, em 21 de julho de 2008. Digitado por Rita de Cássia
Bandeira, Técnica Judiciária, e subscrito por
_________________ Sandro Gill Britez - Diretor de Secreta-
ria.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juíz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA

RUA AFONSO BOTELHO 104 1º ANDAR
85070165 GUARAPUAVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02307/2008
PUBLICAÇÃO 23/07/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-80089-2005-659-09-00-6 (EPA) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : União Federal
Réu : Elias J Curi S.A.
Elias José Curi(Espólio De)
Sada Rachel Curi de Macedo
José Samuel Curi
Jime Elias Curi
Rubens Curi

ADV(S) : Renato Luiz Fernandes Filho - PR34031
proferida sentença REJEITANDO os Embargos à Execução,
disponível no site www.trt9.jus.br

TRT-PR-00211-2005-659-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Romildo Faria Dominico
Réu : Roselaci Ortiz Pinto
Leandro Ortiz Pinto
ADV(S) : Victorio Hauagge - PR16378
Foi proferido despacho nestes autos cujo teor é o seguinte:
Atualizem-se os débitos relativos às custas e despesas proces-
suais, emita-se guia de depósito e intimem-se os executados,
por seu procurador, para que efetuem o pagamento, no prazo
de cinco dias, sob pena de prisão do segundo executado e de-
positário do bem penhorado, diante da ausência de comprova-
ção nos autos de que cumpriu os despachos de fls. 89 e 96.
Observação: As custas atualizadas importam em R$ 164,16,
atualizadas até 28/07/2008.

TRT-PR-51362-2002-659-09-00-2 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Denise Maria Mores Santos
Réu : Limptec Serviços Especiais S/C Ltda.
Marcos Antonio de Carvalho
Luis Roberto Gabriel
Amarildo Seigo
ADV(S) : Carlos P Paixao - PR18115
Foi proferida sentença resolutiva de embargos a execução cujo
dispositivo trascrevo a seguir:
DISPOSITIVO - Isto posto, porque presentes o requisitos de
admissibilidade, conheço dos embargos à execução opostos pela
executada SANDRA MARCIA ORLANDINI em face de DE-
NISE MARIA MORES SANTOS e, no mérito ACOLHO-OS
EM PARTE, no termos da fundamentação, parte integrante deste
dispositivo. Custas pela embargante, no importe de R$ 44,26 (
quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), nos termos do
art. 789-A, inciso V, da CLT.
Exclua-se a embargante SANDRA MARCIA ORLANDINI do
polo passivo da execução.
Oficie-se a 2ª Vara dO Trabalho de Maringa. Intime-se. Guara-
puava, 320 de junho de 2008 - Humbero Eduardo Schmitz -
Juiz do Trabalho.

TRT-PR-00919-2008-659-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Vilmar da Boaventura
Réu : Trombini Papel e Embalagens S.A.
Trombini Industrial S.A.
Taquara Florestal S.A.
ADV(S) : Rodrigo Longo - PR25652
Gustavo Fasciano Santos - PR27768
Dalila Cristina Marcon - PR38395
Tobias de Macedo - PR21667
perito MARCOS LUDWIG comunica que designou o dia 28/
07/2008, às 9h30min, para realização da perícia, na Fazenda
Coqueiro, bairro Segredo, FOZ DO JORDÃO-PR.

TRT-PR-01099-2008-659-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Correia de Souza
Réu : Alpha San Construção e Saneamento Ltda. - [ME]
Jorge Albino Matzembacher
Estado do Paraná
Município de Guarapuava
ADV(S) : Newton Amaral Ferreira - PR23254
Foi proferido despacho nestes autos cujo teor é o seguinte:”1 -
O segundo réu está sendo demandado em nome próprio, na
qualidade de responsável solidário pelo valor de eventual con-
denação que vier a ser reconhecida nos presentes autos, sob a
alegação de que contratou, assalariou e dava ordens ao autor.
Assim, incumbe-lhe comparecer à audiência designada para o
dia 07/08/2008, às 9h00, e apresentar defesa oral ou escrita,
sob pena de ser declarado revel e incorrer na pena de confissão
quanto à matéria de fato. 2 - Assim, cadastre-se o procurador
constituído pelo segundo réu e intime-se-o do inteiro teor deste
despacho. Notifique-se o segundo réu da audiência designada,
via postal com aviso de recebimento.”

TRT-PR-01281-2006-659-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Samuel Walker Alves de Lara
Réu : Lobo Pré - Vestibulares Ltda.
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589

Foi proferido despacho nestes autos cujo teor é o seguinte:”
1 - A GFIP/SEFIP reapresentada comprova apenas a transmis-
são eletrônica dos dados relativos ao recolhimento previdenci-
ário estampado na GPS de fls. 268, oriundo dos cálculos de fls.
265.
2 - Com relação às contribuições previdenciárias incidentes
sobre o período de reconhecimento do vínculo empregatício,
não houve comprovação da transmissão de uma GFIP/SEFIP
para cada competência, na forma determinada no item 2 do
despacho de fls. 323, provavelmente porque a Secretaria inti-
mou a executada apenas da determinação contida no item 1.
3 - Assim, intime-se a executada do inteiro teor deste despacho
e do item 2 do despacho de fls. 323.

Despacho de fl. 323:

1... 2 - Referindo-se a execução previdenciária no importe de
R$ 1.514,26 às contribuições previdenciárias relativas ao con-
trato de trabalho reconhecido como existente no período de
fevereiro/2004 a julho/2006, deverá a executada transmitir e
comprovar nos autos uma GFIP/SEFIP para cada mês de com-
petência, observando para tanto os valores das contribuições

originárias apresentados às fls. 287/292. No mesmo prazo con-
cedido, cumpra a executada o item 2 do despacho de fls. 284.
INTIME-SE.

TRT-PR-01357-2008-659-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Adriana Dautermann
Réu : Sul Service Serviços Especializados Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Cleide Aparecida Barbosa - PR45774
Data da audiência: 18/08/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02427-2007-659-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Clarice Vaz Ferreira Medeiros
Réu : Rosimerie Aparecida Monteiro
ADV(S) : Alysson Burko Chicalski - PR33701
Foi proferido despacho nestes autos cujo teor é o seguinte:”
1 - Estabelece o artigo 225, inciso IV, do Decreto n.º 3048/
1999, que constitui obrigação acessória da empresa “informar
mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por inter-
médio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tem-
po de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma
por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores
de contribuição previdenciária e outras informações de interes-
se daquele Instituto”. Por seu turno, dispõe o § 2º do precitado
artigo que “A entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência
Social deverá ser efetuada na rede bancária, conforme estabe-
lecido pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, até
o dia sete do mês seguinte àquele a que se referirem as infor-
mações”, enfatizando o § 4º que “O preenchimento, as infor-
mações prestadas e a entrega da Guia de Recolhimento do Fun-
do de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdên-
cia Social são de inteira responsabilidade da empresa”.

2 - Assim sendo, intime-se a executada para que comprove nos
autos, no prazo de dez dias, a transmissão eletrônica da GFIP/
SEFIP (observado o código 650 e demais instruções contidas
no item 2.13.2 do Manual da GFIP/SEFIP), por meio do apli-
cativo CONECTIVIDADE SOCIAL disponibilizado pela Cai-
xa Econômica Federal, sob pena de sujeitar-se ao pagamento
de multa administrativa no valor inicial de R$ 636,17, a ser
aplicada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil, na forma
prevista nos artigos 3º e 4º da Portaria MPS/MTE 227/2005 e
284 do Decreto 3048/99. Transcorrido o prazo concedido sem
manifestação, oficie-se à DRFB.

3..

02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Churchill Monteiro Leite

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA

RUA AFONSO BOTELHO 104 1º ANDAR
85.070-165 - GUARAPUAVA - PR
EDITAL DE LINS Nr. 00027/2008

PUBLICAÇÃO 23/07/2008

Fica a parte abaixo indicada CITADA para a finalidade des-
crita no presente EDITAL DE CITAÇÃO, expedido com
prazo de vinte dias, nos termos do artigo 232, IV, do CPC.

TRT-PR-00321-2006-659-09-00-1(RT) - (22 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Valdemar Ferreira
Réu(s) : Alpha San Construção e Saneamento Ltda. - [ME]
Município de Guarapuava
INTIMADO(S) : Alpha San Construção e Saneamento Ltda. -
[ME] - (RÉU - 1) - CNPJ: 03.675.365/0001-04

O Excelentíssimo Juiz do Trabalho HUMBERTO EDUARDO
SCHMITZ, da 2ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA, Estado
do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que a(s)
executada(s) abaixo indicadas, fica(m) CITADA(S) para no
prazo de quarenta e oito horas, pagar ou garantir a execução no
importe de R$ 12.223,92 ( doze mil duzentos e vinte e três
reais e noventa e dois centavos) atualizada até 12/05/2008, de-
vida nos termos da sentença condenatória, liquidada por cálcu-
los homologados pela decisão de liquidação de fls 184. E para
que chegue ao conhecimento da(a) executada(s), o presente
edital será afixado no local público de costume deste Juízo e
publicado no Diário

TRT-PR-00613-2005-659-09-00-3(RT) - (22 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : David Cordeiro de Lima
Réu(s) : Trans Bus Ltda.
Construtora Triunfo S.A.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
INTIMADO(S) : Trans Bus Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
03.584.509/0001-17
O Excelentíssimo Juiz do Trabalho HUMBERTO EDUARDO
SCHMITZ, da 2ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA, Estado
do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que a(s)
executada(s) abaixo indicada(s), fica(m) CITADA(S) para no
prazo de quarenta e oito horas, pagar ou garantir a execução no
importe de R$ 484,29 (quatrocentos e oitenta e quatro reais e

vinte e nove centavos), atualizada até 14/07/2008, devida nos
autos por força do acordão de fls. 136/140, já transitado em
julgado, que determinou a execução das contribuições previ-
dênciárias incidentes sobre parcela paga a título de aviso pré-
vio indenizado. E para que chegue ao conhecimento da execu-
tada, o presente edital será afixado no local público de costume
deste Juízo e publicado no Diário da Justiça do Estado do Para-
ná, na data acima mencionada.

MARIETA JESUSA DA SILVA ARRETCHE
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 1975

85.302-090 - LARANJEIRAS DO SUL - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00091/2008

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora ARIANA CAMATA LANGOSKI, Juíza Substituta
da Vara do Trabalho de Laranjeiras do Sul-PR, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que, nos autos de Reclamatória Traba-
lhista nº 340/2007, ajuizada por MARIA SANDRA BATISTA
DE OLIVEIRA, ficam CITADAS as sócias-executadas SAN-
DRA PRUDENTE DE OLIVEIRA e EDINA FAVERO
CHERPINSKI , ora em locais incerto e não sabido, para paga-
rem, em 48 (quarenta e oito) horas, a importância abaixo dis-
criminada ou garantir a execução, sob pena de penhora, tudo
conforme sentença transitada em julgado.
INSS empregador R$ 212,76;
INSS empregado R$ 117,01;
Custas (art. 789-a CLT) R$ 44,41.
TOTAL em 31/07/2008 R$ 374,18

Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Laranjei-
ras do Sul, aos dez dias do mês de julho do ano de dois mil e
oito.

Eu,____________Antônio Marcos Penna Borges, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

ARIANA CAMATA LANGOSKI
Juíza do Trabalho

TRT-PR-00340-2007-053-09-00-1(RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Maria Sandra Batista de Oliveira
Réu(s) : Favero & Oliveira Ltda.
Sandra Prudente de Oliveira
Edina Favero Cherpinski
INTIMADO(S) : Edina Favero Cherpinski - (RÉU - 3) - CPF:
903.904.239-04
Sandra Prudente de Oliveira - (RÉU - 2) - CPF: 029.499.609-
52

MARCOS ELISEU ORTEGA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PINHAIS

RUA AMERICA DO SUL, 629 ESQ. C/ AYRTON SENNA
DA SILVA

83323370 PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00041/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00007-2007-245-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Oscar Henrique Barros Tavares da Silveira
Réu : Bombas Panorama Indústria e Comércio Ltda.
Ines Trintin Moreira
Shizue Yamaguchi Silva
Hideko Yamaguchi Chaves
Valcir Luiz Lucas
ADV(S) : Luiz Bresolin - PR29864

1) Considerando-se que houve indisponibilidade de ativos fi-
nanceiros da reclamada (fl. 492), sem que esta tenha sido inti-
mada de tal ato e, a fim de evitar-se futuras nulidades com a
liberação de valores, determino a citação da reclamada, inclu-
sive para os fins do artigo 884 da CLT, a fim de possibilitar a
liberaçao, mesmo que parcial dos créditos.

2) Transcorrido o prazo sem embargos, libere-se o depósito da
fl. 492 ao autor, abatendo-se do seu crédito.

3) Cumpra-se a determinação do item 2, da fl. 482.

TRT-PR-00025-2007-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Tereza Lopes Martins
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Nelson Rodrigues (Espolio)

Cascavel

Guarapuava

Laranjeiras do Sul

Pinhais
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Thais Rodrigues
Tania Rodrigues
Simone Regina Paoletti Rodrigues
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568

1. Dê-se ciência ao exeqüente do teor do ofício da 2ª Vara do
Trabalho de Taubaté.
2. Intime-se a parte autora para requerer, em 30 dias, o que
entender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-00036-2008-245-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Ricardo Fernando da Silva
Réu : Gilcal Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
AUDIÊNCIA UNA DIA 11/09/2008, ÀS 16:50 HORAS
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para AUDIÊNCIA UNA em Procedimento Suma-
ríssimo. Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar
das testemunhas que pretende sejam inquiridas, estas no máxi-
mo de 2 (duas), na forma do artigo 822-H da CLT. O não com-
parecimento do autor importará no arquivamento dos autos, fi-
cando aquele responsável pelo pagamento das custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00038-2007-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Valdir Correa
Réu : Molas Maciel Parizoto Ltda.
Nelson Parizoto
Terezinha Parizoto
ADV(S) : Antonio Carlos Bastazini - PR10860

Intime-se o 1º réu para que, em 15 dias, comprove o recolhi-
mento das contribuições previdenciárias, conforme requerido
pela União à fl. 226.

TRT-PR-00054-2007-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Carlos Antonio Bonete dos Reis
Réu : Multi Foods Indústria e Comércio de Produtos Alimentí-
cios Ltda.
Elisio Romero
Claudia Regina Romero Lundgren
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813

Intimar o autor para se manifestar no prazo de dez dias, sobre a
devolução da notificação de fl. 311 com a informação “mu-
dou”.

TRT-PR-00131-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Adriana dos Santos Jesus
Réu : Doce Marino Indústria e Comércio de Produtos Alimen-
tícios Ltda.
Marino Comazzi
Nadyr Weffort Comazzi
ADV(S) : Ronald Silka de Almeida - PR14232

1. Intime-se o autor para que, no prazo de 30 (trinta) dias, ma-
nifeste-se quanto ao prosseguimento da execução.

2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-00135-2007-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Luiz Schneider
Réu : Indústria Mecanica Chilant Ltda.
Daniel Chilanti
Claudio Chilanti
Ronaldo Cilanti
ADV(S) : Luiz Carlos Erzinger - PR17681

1) Intime-se o autor para que, no prazo de 30 (trinta) dias, ma-
nifeste-e quanto ao prosseguimento da execução.

2) No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-00212-2008-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Donizete dos Santos Carvalho
Réu : Carlos Eduardo Lobo da Rosa
Haras Fazenda Diamantina
ADV(S) : Celso Mozart Saldanha Júnior - PR29983

1. Comprove a parte autora, no prazo de 20 dias, a condição de
representante da ré do Sr. Rodrigo Rocha Rosa, apresentando
contrato social para viabilizar a notificação, na pessoa dos só-
cios.
2. Intime-se.

TRT-PR-00227-2007-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Geraldo Aparecido da Silva
Réu : Metalurgica Unida Ltda.
Siegfried Boving
Ivonete Boving
ADV(S) : Ana Celia Pires Curuca Lourencao - PR18798
Sidnei Gilson Dockhorn - PR23159
Emerson Norihiko Fukushima - PR22759
Neudi Fernandes - PR25051
Ciência da decisão de fls. 732/736.

TRT-PR-00234-2007-245-09-00-0 (RT)

Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Luciana Aparecida Neves
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010

1. O depósito de fl. 533 refere-se a transferência do depósito de
fl. 483, correspondente ao depósito recursal.
2. Diante da acima certificado, considerando que não houve
até o momento comprovação da garantia do Juízo, intime-se a
ré para apresentar, no prazo de 48 horas, cópia do petição sob o
protocolo nº 113 e apresentar a via original da depósito de fl.
501.
3. Após, voltem os autos conclusos.

TRT-PR-00252-2008-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Adenilson Mariano
Réu : L Maciel Construções Civis Ltda.
M S Maciel Construtora de Obras Ltda.
L N Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) : Hugo Jose Lenz - PR22385

Será intimada a parte autora para informar, em 10 dias, o atual
e correto endereço da 2ª reclamada (MS Maciel Construtora de
Obras Ltda) ou apresentar seus atos constitutivos.

TRT-PR-00256-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Joao Rodrigues dos Santos
Réu : Sulfapar Sulfatos do Paraná Ltda.(Liquidação)
ADV(S) : Jonas Antonio dos Santos - PR13200

CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA
NA CEF - AGÊNCIA DE PINHAIS.

TRT-PR-00265-2008-245-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Aparecido Augusto Almeida
Réu : Revegran Revestimentos de Granilha Ltda.
Rosevel Ildefonso Santos
Condomínio Maua I
ADV(S) : Petrus Tybur Junior - PR25702

Intimar a parte autora para se manifestar sobre a certidão nega-
tiva do Oficial de Justiça, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00283-2007-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Silvana Freitas de Barros
Réu : Panaisa Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Danilo Fabiano Finzetto - PR15039
Robson Zanetti - PR21499

CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO, QUERENDO.

TRT-PR-00300-2007-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Helio Aparecido de Oliveira
Réu : Getama Indústria de Cozinhas Ltda.
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229

Antes da apreciação da petição de fl. 735, intime-se o exeqüen-
te sobre o item “4” de fl. 731.

TRT-PR-00360-2007-245-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Helena Camargo
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Campina Grande do Sul
ADV(S) : Rogerio Distefano - PR4952
Joao Rodrigo Stinghen Alvarenga - PR31485
CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS:disponível
no site www.trt9.jus.br

TRT-PR-00449-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : José Guerra Sobrinho
Réu : Tocantins Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : Ana Paula Barranco - PR20121
Diante da ausência de êxito sobre ativos financeiros e inexis-
tência de veículos, intime-se o credor para manifestação sobre
o prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.
No silêncio do exeqüente, aguarde-se provocação em arquivo
provisório.

TRT-PR-00465-2007-245-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Iracema Pinheiro
Réu : Luiz Gastao Kost
Iolanda Muzilo Kost (Espolio)
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534

Vista a parte autora do ofício de fl. 209, requerendo o que en-
tender de direito, em 10 dias.

TRT-PR-00484-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Isolete Batista Cordeiro
Réu : Panaisa Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Alceu Marczynski - PR21143

Tendo em vista a informação processual anexada aos autos,
intime-se o autor para que se manifeste sobre o prosseguimen-
to da execução, indicando bens passíveis de penhora, no prazo
de trinta dias.

TRT-PR-00492-2007-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Adriano Frattini Pacheco
Réu : Waldir Prochmann (ME)
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487

Diante da ausência de êxito quanto ao cumprimento do manda-
do de prisão, intime-se o credor para manifestação sobre o pros-
seguimento da execução, no prazo de 30 dias.

TRT-PR-00499-2007-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Ervino Borges de Inhaia
Réu : Granitos Quatro Barras Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272
Mario Rogerio Dias - PR25626

Fica V. Sa. intimada que foi designado LEILÃO (datas abaixo-
especificadas) dos bens penhorados nos autos em epígrafe, fi-
cando V. Sa. cientificado, outrossim, de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer medidas contra os atos de expropriação,
como embargos ou recursos, começarão a fluir 5 (cinco) dias
após as datas designadas para LEILÃO, independentemente de
notificação. 1º LEILÃO dia 05/09/2008, às 09:30 horas. 2º
LEILÃO dia 03/10/2008, às 09:30 horas. LOCAL: RUA SE-
NADOR ACCIOLY FILHO, 1625 - CURITIBA/PR. LEILOEI-
RO: PAULO NAKAKOGUE
TRT-PR-00533-2007-245-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Sebastiao dos Santos Pereira
Réu : Maxicoop Cooperativa de Trabalhos Multiplos
Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de Ativos
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215

1. Proceda-se ao apensamento da CPE 92069-2006-892-09-0-
0;
2. Inclua-se os valores das despesas ocorridas no Juízo Depre-
cante na conta geral de execução;
3. Intime-se o Exeqüente para que se manifeste, no prazo de 30
dias, sobre as certidões de fls. 81 e 91, indicando outros bens
da Executada passíveis de penhora;
4. No silêncio do Autor, encaminhem-se os autos ao arquivo
provisório.

TRT-PR-00536-2007-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Liliam de Jesus
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
Senff Parati S.A.
ADV(S) : Daniele Esmanhotto - PR22408
...
3. Intime-se o réu para os efeitos do Art. 884 da CLT.

TRT-PR-00539-2007-245-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Ellin Bossardi Alves
Réu : Granitos Quatro Barras Ltda.
ADV(S) : Denair de Sousa Bruno - PR14196
...
IV-..., intime-se o exequente, para indicar outros bens passí-
veis de penhora, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00542-2007-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Messias Dias de Morais
Réu : Aargau Eletrometalurgica Ltda.
Jost Oscar Sigel
Rogerio Alex Sigel
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325

1. Oficie-se à Delegacia da Receita Federal solicitando o enca-
minhamento das cinco últimas declarações de bens do segundo
e terceiro executado.
2. Disponibilizados os documentos, intime-se a parte exeqüen-
te para se manifestar a respeito do prosseguimento da execução
e para ter ciência da certidão em epígrafe, em 10 dias, sob pena
de suspensão do feito.

TRT-PR-00596-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Regina Izabel dos Santos
Réu : Quimilaus Indústria e Comércio de Produtos Quimicos
Ltda.
ADV(S) : Vitorio Karan - PR18663

Será intimado o exeqüente para indicar bens à penhora, confor-
me determinado no último parágrafo do despacho da fl. 471.

TRT-PR-00603-2008-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Alexandre Marcio Chagas de Andrade
Réu : Amenbra Alimentos Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

Uma vez que o foi tentada a intimação do autor no endereço
indicado na inicial, por Oficial de Justiça, restando negativa a
diligência, intime-se seu procurador de que fica responsável
por cientificar seu constituinte acerca da audiência de instru-
ção designada para 20.01.2009, ás 15:00, ou indique nos autos
o correto e atual endereço do mesmo.
O não coparecimento do autor poderá ensejar a aplicação do
parágrafo único do 238 do CPC.

TRT-PR-00606-2007-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : José de Sousa Martins
Réu : Acabamento Na Construção Civil Pepacaser Ltda.

Construtora Valor Ltda.
ADV(S) : Tomas Nunes da Silva - PR37056
PROCEDER AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRI-
OS CONTÁBEIS NO PRAZO DE DEZ DIAS. PARA ISSO
RETIRAR GUIA DE DEPÓSITO NA SECRETARIA.

TRT-PR-00608-2007-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Ricardo Wosgrau Pinheiro
Réu : Waldir Prochmann (ME)
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325

Será intimada a parte autora para manifestar-se sobre as decla-
rações de bens no prazo de 10 dias, as quais encontram-se ar-
quivadas na Secretaria da Vara.

TRT-PR-00617-2008-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Fernando Vieira de Barros
Réu : Parametro Administração Comercial Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
1. As pesquisas realizadas junto ao convênio do Detran e da
Copel, visando a obtenção do endereço da ré, resultaram nega-
tivas.
2. Indefiro a expedição de ofício à Brasil Telecom, uma vez
que tal informação pode ser obtida diretamente na Instituição
ou pelos meios de divulgação dos assinantes.
3. Apresente a parte autora o contrato social da ré, no prazo de
30 dias, viabilizando a notificação da ré, na pessoa dos sócios.
4. Intime-se.

TRT-PR-00633-2008-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Antonio Aparecido de Souza
Réu : Poliservice Sistemas de Segurança S/C Ltda.
Transresiduos Engenharia Ambiental Limpeza Publica e Indus-
trial
Banco Itau S.A.
Fas Fundação de Ação Social
ADV(S) : Marcia Montalto - PR16823

Defere-se. Intime-se.

TRT-PR-00634-2007-245-09-00-5 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Devair Marcos Marchetto
Réu : Loiva Amalia Kaffer
ADV(S) : Guilherme Kirtsching - PR27102

Intime-se o autor para que informe se já ocorreu o trânsito em
julgado da ação criminal relatava nos autos, em 10 dias.

TRT-PR-00682-2007-245-09-00-3 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Kassila Karina Ferreira
Réu : Itaiman Granitos do Paraná Ltda.
ADV(S) : Cristiane Cavalieri - PR32620
Ruy Cardoso Ferreira - PR11923

Fica V. Sa. intimada que foi designado LEILÃO (datas abaixo-
especificadas) dos bens penhorados nos autos em epígrafe, fi-
cando V. Sa. cientificado, outrossim, de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer medidas contra os atos de expropriação,
como embargos ou recursos, começarão a fluir 5 (cinco) dias
após as datas designadas para LEILÃO, independentemente de
notificação. 1º LEILÃO dia 05/09/2008, às 09:30 horas. 2º
LEILÃO dia 03/10/2008, às 09:30 horas. LOCAL: RUA SE-
NADOR ACCIOLY FILHO, 1625 - CURITIBA/PR. LEILOEI-
RO: PAULO NAKAKOGUE

TRT-PR-00687-2007-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Adenir Alves da Silva
Réu : Ivo Ferreira Machado (FI)
Ivo Ferreira Machado
Restaurante Bom Sabor
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

Intimar a parte autora para se manifestar sobre as devoluções
das notificações de fls. 207/209, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00698-2007-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : José Gomes Neto
Réu : Pedro Adilson Barao
ADV(S) : Eliziane Cristina Maluf Martins - PR23398

Fica Vossa Senhoria intimada para que proceda as devidas ano-
tações na CTPS do reclamante, no prazo de 10 dias, conforme
acórdão de fls. 441 e, em igual prazo, deverá juntar aos autos
os documentos que comprovem a evolução salarial do autor
referente ao período reconhecido (03.01.1993 a 31.07.1994),
sob pena de ser utilizado o salário de novembro/1994.

TRT-PR-00715-2007-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : José Adao Duraes
Réu : Josimar Comércio de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Nadia Maria Borato - PR20215
... intime-se a parte autora para requerer, em 30 dias, o que
entender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos
autos.
3. No endereço constante no ofício de fls. 159 já houve dili-
gência negativa, conforme certidão de fls. 68.

TRT-PR-00720-2007-245-09-00-8 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
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Autor : Juarez Florencio dos Reis
Réu : Indústria e Comércio de Pallets Pinhais Ltda.
Jamile Meyre de Oliveira
ADV(S) : Ana Paula Barranco - PR20121

Intime-se o exeqüente para que requeira o que entender de di-
reito, no prazo de 30 dias.
No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-00730-2007-245-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Christiano Galvao Lima
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Stela Marlene Schwerz - PR18802
... intime-se a ré para retificar, no prazo de 5 dias, a CTPS do
postulante para que passe a constar a correta função a partir de
junho de 2000, conforme determinado à fl. 199.
4. Tudo cumprido, voltem os autos conclusos para apreciação
dos cálculos de liquidação.

TRT-PR-00737-2008-245-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Antonio José da Silva
Réu : Rubens da Silva Ceccon
ADV(S) : Celso Luis de Souza Cordeiro - PR14088
Elerson Galiotto - PR32847
AUDIÊNCIA UNA DIA 12/03/2009, ÀS 16:20 HORAS.
1. Incluam-se os autos em pauta para a realização de audiência
UNA, intimando-se as partes e seus procuradores, constando
expressamente as cominações legais decorrentes de eventual
não comparecimento.
2. Intimem-se as testemunhas arroladas na petição de fl. 70.

TRT-PR-00738-2008-245-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : José Lourenço Henckemaier
Réu : Madeireira Base Sólida do Brasil Ltda.
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Amaury Chagas Coutinho Junior - PR32474
CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRI-
OS PROFERIDA NOS AUTOS:disponível no site
www.trt9.jus.br

TRT-PR-00754-2007-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Denilson Figueiredo Alonso
Réu : Supermercado Tavares Ltda.
Joao Ribeiro Tavares
Maria Ivanir Becker Tavares
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272

Intimar a parte autora para se manifestar sobre a devolução da
notificação de fl. 172, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00756-2008-245-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Luiz Sérgio de Souza
Réu : Madeireira Base Sólida do Brasil Ltda.
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Amaury Chagas Coutinho Junior - PR32474

CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRI-
OS PROFERIDA NOS AUTOS:disponível no site
www.trt9.jus.br

TRT-PR-00758-2008-245-09-00-1 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Antonio Francisco de Souza
Réu : Ok Trabalho Temporário Ltda.
S P S Indústria e Comércio de Calçados Ltda.
ADV(S) : Romilda Ramos Marinelli Martins - PR20117
Mauricio de Paula Soares Guimaraes - PR14392
AUDIENCIA INICIAL DIA 30/04/2009, ÀS 13:30 HORAS
1. A ré foi citada à fl. 180. Não apresentou contestação, confor-
me certificado à fl. 181.
2. Incluam-se os autos em pauta para a realização de audiência
UNA, intimando-se as partes e seus procuradores, constando
expressamente as cominações legais decorrentes de eventual
não comparecimento.
3. A ré deverá ser intimada, na pessoa do Sr. Paulo Eduardo da
Silva, por oficial de justiça, no endereço consignado à fl. 176,
por carta precatória.

TRT-PR-00763-2007-245-09-00-3 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Valdizia Pereira da Silva Bernabe
Réu : Indústria Mecanica Radial Ltda.
Filla & Cia Ltda.
ADV(S) : Odair Saboia Cordeiro - PR5205

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o prossegui-
mento da execução no prazo de 30 dias, sob pena de arquiva-
mento provisório dos autos.

TRT-PR-00764-2008-245-09-00-9 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Arlete Mohr
Réu : Global Sports Indústria e Comércio Ltda. [ME]
ADV(S) : Angela Sigolo Teixeira - PR10615
Edinei Cesar Scremin - PR32533
AUDIÊNCIA UNA MARCADA PARA O DIA 12/03/2009, ÀS
16:30 HORAS.

TRT-PR-00768-2007-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Sebastiao Farineli da Silva
Réu : Churrascaria Recanto de Pinhais

ADV(S) : Flavio Vilmar da Silva - PR12035
Jose Francisco Cunico Bach - PR13467

Fica V. Sa. intimada que foi designado LEILÃO (datas abaixo-
especificadas) dos bens penhorados nos autos em epígrafe, fi-
cando V. Sa. cientificado, outrossim, de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer medidas contra os atos de expropriação,
como embargos ou recursos, começarão a fluir 5 (cinco) dias
após as datas designadas para LEILÃO, independentemente de
notificação. 1º LEILÃO dia 07/08/2008, às 15:00 horas. 2º
LEILÃO dia 21/08/2008, às 15:00 horas. LOCAL: Av. Camilo
de Lellis, 610 - Pinhais/pr

TRT-PR-00782-2008-245-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Samuel Gonçalves Guimarães
Réu : Azevedo e Nicoleti Ltda.
ADV(S) : Waldomiro Nogar - PR12351
AUDIÊNCIA UNA MARCADA PARA O DIA 12/03/2009, ÀS
16:40 HORAS.

TRT-PR-00803-2008-245-09-00-8 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Sônia Aparecida Alcalde de Goes
Réu : Ally Gui Indústria e Comércio de Caixas e Chapas de
Papelao Ltda. [ME]
Silpack Indústria e Comércio de Embalagens e Papeis Ondula-
dos Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161

Será intimada a parte autora para ciência da certidão do oficial
de justiça de fl. 26/27 e documentos que acompanham, reque-
rendo o que entender de direito, em 10 dias, a fim de que seja
dado cumprimento a notificação da 1ª ré.

TRT-PR-00842-2007-245-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Eder Sergio Franco
Réu : Vigilância Pedrozo Ltda.
ADV(S) : Rocelei de Anhaia Atesler - RS52398

Intime-se a executada para que, em 10 dias, retifique os cálcu-
los, conforme acordão de fls. 596/598 e decisão de embargos
declaratórios de fls. 602/604.

TRT-PR-00873-2008-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Jandir Antonio Nogueira
Réu : Município de Pinhais
ADV(S) : Miriam Klahold - PR17175
AUDIÊNCIA INICIAL 30/04/2009, ÀS 16:10 HORAS
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência INAUGURAL relativa ao proces-
so ajuizado por V.Sa. O não comparecimento do autor importa-
rá no arquivamento do feito, ficando aquele responsável pelo
pagamento de custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00901-2008-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Francielle Froes de Oliveira
Réu : Processo Industrial Fabricação de Filtros e Mangas Ltda.
ADV(S) : Antonio Francisco Correa Athayde - PR8227

1. Reabre-se o prazo para a ré se manifestar sobre o laudo peri-
cial, por 10 dias.
2. Após o transcurso do prazo acima mencionado, encaminhem-
se os autos ao Sr. perito para prestar, no prazo de 10 dias, os
esclarecimentos solicitados pela parte autora e eventual questi-
onamento da ré.
3. Intimem-se.

TRT-PR-00981-2007-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Gilberto Faustino do Nascimento
Réu : Transportes Translovato Ltda.
ADV(S) : Julio Storoz - PR17262

CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA
NO BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA DE PINHAIS

TRT-PR-00981-2008-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Leomir Prestes de Oliveira
Réu : Indústria e Comércio de Produtos de Aço Inoxidável Inox
Fabril Ltda. (EPP)
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350
Humberto Rincoski Costantino - PR19642

1. O demandante pleiteia a antecipação de tutela para que o
Juízo dê provimento imediato aos seguintes pedidos:
a) o arresto de valores a título de verbas rescisórias no valor de
R$ 5.303,56;
b) expedição de alvará judicial para liberação dos depósitos
fundiários;
c) expedição de alvará judicial para percepção de seguro de-
semprego.

2. A ré contestou o pedido antecipatório às fls. 61-70. Em sín-
tese, alega ter quitado as verbas rescisórias, nos valores cons-
tantes no termo de fl. 71, e fornecidos os documentos necessá-
rios para recebimento de FGTS e seguro desemprego. A parte
autora impugnou os documentos juntados pela ré, argüindo a
falsidade da assinaturas apostas nos documentos de fl. 71 e 72.

3. Diante da controvérsia acerca da quitação das verbas resci-

sórias, o requerimento de concessão de liminar será apreciado
após realização da perícia grafodocumentoscópica.

4. Defiro o requerimento de realização de perícia grafodocu-
mentoscópica para averiguação da autenticidade/falsidade da
assinatura aposta no TRCT e guia de CD. Deverá a parte autora
comparecer pessoalmente, em 5 dias, à Secretaria da Vara para
colheita de assinatura.

5. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 5
dias.

6. Cumprido o item 4, remetam-se os autos imediatamente ao
Setor de Perícias Grafodocumentoscópicas para realização da
perícia determinada.

7. Intimem-se.

5. Ciências às partes.

TRT-PR-01007-2008-245-09-00-2 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Alzira dos Santos Jacomite
Réu : Angelo Dirceu Gueno
ADV(S) : Job Rocha Pereira - PR28499
Jose Maria Martins do Nascimento - PR14847

1. Defiro o pedido de tramitação preferencial por se tratar de
reclamante com idade superior a 60 anos, com esteio no artigo
71 da Lei 10741/2003 (Estatuto do Idoso).
2. Registre-se no sistema e na capa dos autos.
3. Reconsidero o item 2 do despacho de fl. 289 e REDESIGNO
a audiência de instrução para dia 27/08/2008, às 14:OO HO-
RAS, devendo as partes comparecer a fim de prestar depoi-
mento pessoal, sob pena de confissão, e trazer suas testemu-
nhas independente de intimação ou arrolá-las em até 30 dias
antes da audiência para esta finalidade.
4. Observe-se o item 4 do despacho de fl. 289.
5. Intimem-se as partes.

TRT-PR-01048-2007-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Flavia Jocowski
Réu : Home Clean Limpeza Residencial e Comercial Ltda.
ADV(S) : Antonio Ortes - PR15545
Sueli Aparecida Curioni do Carmo - PR11416

1. Defiro a arrematação pretendida pelo licitante considerando
razoável o lanço oferecido, considerando a existência de dívi-
das incidentes sobre os veículos.
2. Julgo perfeita, acabada e irretratável a arrematação, assinan-
do o auto de arrematação neste ato e nesta data.
3. Decorridos os prazos legais, expeça-se carta de arrematação
ao licitante.
4. Intimem-se.

TRT-PR-01055-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Marcelo José Bento
Réu : Sw Equipamentos e Serviços Ltda.
Pk Cables do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Ione Regina Sliviany - PR14410

Intimar a parte autora para se manifestar sobre a devolução das
intimações de fls. 82/83, no prazo de dez dias.

TRT-PR-01067-2008-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Jussimara Cassal Mendel
Réu : Unilider Mão de Obra Terceirizada Ltda.
Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Carlos Henrique Machado - PR36547

1. Oficie-se à Junta Comercial de São Paulo solicitando o en-
caminhamento de cópia da última alteração do contrato social
da primeira reclamada e da última alteração consolidada -
UNILIDER MÃO DE OBRA TERCERIZADA LTDA., CNPJ
07.228.298/0001-30.
2. Designo a audiência inicial para o dia 12/02/2009, às
15h10min.
3. Junte-se o documento apresentado pela reclamante (fl. 88).
4. Obtido o endereço, notifiquem-se às rés, encaminhando-se
cópia da petição de fl. 85/86.
5. Intime-se a parte autora.

TRT-PR-01074-2007-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Darcy Camargo
Réu : Poliservice Sistema de Segurança S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Lucyanna Lima Lopes Fatuche - PR24484

Antes de dar cumprimento ao despacho retro, dê-se ciência à ré
da transferência do depósito de fl. 536 dos autos 883/2007, em
trâmite nesta Vara, para os fins legais. Intime-se.
No silêncio, cumpra-se o despacho de fl. 546.

TRT-PR-01108-2007-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Walmir Campos Vitorino
Réu : Metalurgica Schwarz S.A.
ADV(S) : Danielle Hidalgo Cavalcanti de Albuquerque -
PR15395

CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA

NA CEF - AGÊNCIA DE PINHAIS.

TRT-PR-01121-2007-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Luciane Enes Lander
Réu : Comércio de Alimentos Palmital Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

1. A ré comprovou o recolhimento das custas processuais a
maior, no valor informado pela União relativa a parcela previ-
denciária (fl. 171). O recolhimento da contribuição previden-
ciária deverá ser efetuado por Guia de Recolhimento da Previ-
dência Social, com o código correspondente.
2. Emita a Secretaria certidão acerca do recolhimento a maior
de custas processuais, abatendo-se o valor devido em decor-
rência do acordo homologado às fls. 160, disponibilizando-a
ao réu. A parte poderá pleitear eventual restituição junto à Re-
ceita Federal.
3. Intime-se a ré para comprovar, no prazo de 10 dias, o correto
recolhimento das contribuições previdenciárias no valor cons-
tante no termo de fl. 171, sob pena de execução.

TRT-PR-01121-2008-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Solange Rodrigues dos Santos
Réu : Viena Indústria e Comércio de Cosméticos Ltda.
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de 5 dias,
compareça à Secretaria desta Vara para assinar a petição, eis
que apócrifa.

TRT-PR-01143-2008-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Adilson Cardoso
Réu : Cargosoft Transportes Ltda.
Maria Lima da Silva Carga e Descarga
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

Intimar o procurador do autor para fornecer o endereço correto
de seu constitutinte.

TRT-PR-01145-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Ednilson Montanini
Réu : Esgotagua Instaladora Hidraulica S/C Ltda.
ADV(S) : Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
alvará para o autor

TRT-PR-01171-2007-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Flavio Luiz Ignacio
Réu : W W Manutenção Industrial Ltda.
ADV(S) : Marcus Ely Soares dos Reis - PR20777

CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA
NO BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA DE PINHAIS

TRT-PR-01190-2008-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Aramis da Silva
Réu : Beverly Hills Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Paulo Afonso Zaina - PR19829

1. Designo a audiência para o dia 12/03/2009, às 14h50min.
2. Intime-se a parte autora para emendar, no prazo de 10 dias, a
petição inicial, informando o endereço correto (CEP corres-
pondente à rua indicada) da ré, tendo em vista a certidão de fl.
70, em atendimento ao artigo 30, § 1º do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9º Região.
3. Cumprido o item anterior, anote-se e notifique-se a ré.
4. Intime-se a parte autora.

TRT-PR-01197-2007-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Vitorio Sbrissia Filho
Réu : Condomínio Pousada Quatro Barras
ADV(S) : Etiane Caldas Gomes Kuster - PR12793
...
3. Atualize-se a conta e acresçam-se as despesas processuais,
intimando-se a(s) ré(s), na pessoa de seu procurador, para que
efetue(m) o pagamento do valor total da execução, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da
multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor da con-
denação, nos termos do art. 475-J do CPC, de aplicação suple-
tiva, conforme permissivo contido no art. 769 da CLT.

... VALOR TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 1.870,00, ATUALI-
ZADO ATÉ 31/07/2008

TRT-PR-01201-2007-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Idevilson Antonio dos Santos
Réu : Cargoflex Transportes Ltda.
ADV(S) : Lucyanna Lima Lopes Fatuche - PR24484

Vistos, etc.

Vistas à reclamada do cálculo de liquidação apresentado pelo
autor e da impugnação da União, devendo, em caso de diver-
gência, oferecer impugnação especificada na forma do art. 879,
parágrafo 2º da CLT, pelo prazo de dez dias, sob pena de pre-
clusão.

TRT-PR-01231-2008-245-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Elisandro da Silva Rocha
Réu : BS Colway Pneus Ltda.
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ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001

Tendo em vista a certidão de fl. 134, deverá ser intimado o
procurador do autor para que dê ciência ao seu cliente da data,
horário e local designado para a realização de audiência de ins-
trução, bem como informar o endereço do mesmo em 10 dias.

TRT-PR-01239-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Joaquim Coelho da Silva Filho
Réu : Mefrana Eletromecanica Ltda.
ADV(S) : Fabio Reimann - PR28230
...
3. Atualize-se a conta e acresçam-se as despesas processuais,
intimando-se a(s) ré(s), na pessoa de seu procurador, para que
efetue(m) o pagamento do valor total da execução, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da
multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor da con-
denação, nos termos do art. 475-J do CPC, de aplicação suple-
tiva, conforme permissivo contido no art. 769 da CLT.
... VALOR TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 19.899,66, ATUALI-
ZADO ATÉ 31/07/2008

TRT-PR-01277-2007-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Sidneia Aparecida Custodio
Réu : Editora Grafica Mileart Ltda.
Sociedade de Ensino III Milenio Ltda.
Distribuidora Gráfica Edidatika Ltda.
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813
Claudia Bueno Gomes - PR32186
Guilherme Daloce Castanho - PR38211

1. Revejo o despacho de fl. 255, no que concerne ao item 1.
2. Considerando que a ré está desativada (certidão de fl. 241),
não restando bens a serem constritados nesta localidade, defe-
re-se o requerimento para continuidade do feito no foro onde
estão localizados os bens dos sócios da executada, com base no
artigo 111, caput, combinado com o artigo 475-P- parágrafo
único, ambos do Código do Processo Civil.
3. Devolvam-se os autos à Vara de origem.
4. Intimem-se.

TRT-PR-01315-2008-245-09-00-8 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Oreni Delia de Mello Conoratto
Réu : Emeli Terezinha Paz [ME]
ADV(S) : Luis Raimundo Corti - PR42628
AUDIÊNCIA DIA 19/03/2009, ÀS 16:50 HORAS
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para AUDIÊNCIA UNA em Procedimento Suma-
ríssimo. Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar
das testemunhas que pretende sejam inquiridas, estas no máxi-
mo de 2 (duas), na forma do artigo 822-H da CLT. O não com-
parecimento do autor importará no arquivamento dos autos, fi-
cando aquele responsável pelo pagamento das custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01363-2008-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Waldomiro Felizardo de Lima
Réu : Vigilância Especializada Ekixper Ltda.
Valdenir Luiz Dias
Vilson Luiz Dias
Eliezer Franceschi
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146

Informe, o exeqüente, em cinco dias, o local da prestação de
serviços relativo ao contrato de trabalho em exame no presente
processo.
Visando assegurar a efetividade dos atos executórios, esclare-
ça, também, a referida parte a forma de viabilizar, no prazo de
10 dias, a penhora sobre o créditos futuros dos executados jun-
to à sociedade OFFICE CLEAN LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
LTDA. e ECOWASH LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.
EPP., uma vez que o próprio executado consta como o adminis-
trador das prestadoras de serviços.

Após, conclusos.

TRT-PR-01383-2008-245-09-00-7 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Vanderlei Ferreira da Silva
Réu : Moinho do Nordeste S.A.
ADV(S) : Rodrigo Vinicius Soares Cardoso - PR22810
AUDIÊNCIA INICIAL 07/05/2009, ÀS 15:00 HORAS
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência INAUGURAL relativa ao proces-
so ajuizado por V.Sa. O não comparecimento do autor importa-
rá no arquivamento do feito, ficando aquele responsável pelo
pagamento de custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01523-2007-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Emilson Antonio da Silva
Réu : Aprigio José de Melo [ME]
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193

1. Homologo os cálculos apresentados pelo Contador às fls.
74-95, inclusive as parcelas previdenciárias e fiscais.

2. Fixo os honorários contábeis em R$ 350,00, a cargo do re-
clamado.

3. Intime-se o autor para que, em 10 dias, informe o atual ende-
reço do executado, tendo em vista a devolução da intimação de
fl. 65.

4. Informado o endereço, cite-se o réu.

TRT-PR-01530-2008-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Larissa Marsolik Tissot
Réu : Centro de Ensino Superior de Pinhais
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Data da audiência: 21/05/2009 Hora: 16:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência INAUGURAL relativa ao proces-
so ajuizado por V.Sa. O não comparecimento do autor importa-
rá no arquivamento do feito, ficando aquele responsável pelo
pagamento de custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01563-2008-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Salatiel Monteiro
Réu : Prime Construtora e Incorporadora Ltda.
ADV(S) : Ana Claudia Rhoden - PR35782
Data da audiência: 28/05/2009 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência INAUGURAL relativa ao proces-
so ajuizado por V.Sa. O não comparecimento do autor importa-
rá no arquivamento do feito, ficando aquele responsável pelo
pagamento de custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01566-2008-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Saulo Augusto Teixeira Bueno Ventura
Réu : Central La Ruedita Representações Comerciais Ltda.
ADV(S) : Silvio Espindola - PR20376
Data da audiência: 28/05/2009 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência INAUGURAL relativa ao proces-
so ajuizado por V.Sa. O não comparecimento do autor importa-
rá no arquivamento do feito, ficando aquele responsável pelo
pagamento de custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01575-2008-245-09-00-3 (MC)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Jorge Pedroso de Lima
Réu : Maria Barbosa Matos da Silva
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120

I - O pedido de concessão de liminar para suspensão de leilão
resta prejudicado, uma vez que o bem já foi levado à hasta
pública nos autos principais, cuja arrematação foi desfeito em
virtude de requerimento do arrematante, com fulcro no artigo
694 do Código de Processo Civil.
II - Todavia, certifique-se nos autos principais o ajuizamento
da presente medida cautelar, descrevendo o bem objeto da ação,
contra o qual ficam suspensos, por ora, os atos executivos.
II - Cite-se a requerida, diretamente e por seu procurador cons-
tante dos autos principais, com cópia da inicial da Medida Cau-
telar, para apresentar resposta, no prazo legal, nos termos do
artigo 802 do Código de Processo Civil.

TRT-PR-01576-2008-245-09-00-8 (ET)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Maria de Lourdes Strapasson
Réu : Roberto Sprengel
Celso Zanchettin
ADV(S) : Adriano Rodrigo Brolin Mazini - PR29101
Saulo de Tarso Araujo Carneiro - PR21418

I - Retifique-se o nome do embargado conforme acima certifi-
cado e anote-se o endereço.
II - Certifique-se nos autos principais o ajuizamento dos pre-
sentes embargos de terceiro, descrevendo o bem objeto da ação,
contra o qual ficam suspensos os atos executivos.
II - Citem-se os(a) Embargados(a), diretamente e por seu pro-
curador constante dos autos principais, com cópia da inicial
dos embargos, para responderem, no prazo legal, aos termos da
presente ação, nos termos do artigo 802 e 803 do Código de
Processo Civil.

TRT-PR-01597-2008-245-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Tatiana Gotardo Gerber
Réu : Lopes e Cunha Ltda. [ME]
ADV(S) : Andrea Canisso Trevisan - PR27204

Esclaraça a parte autora, em 10 dias, a divergência de nomes
entre o constante da petição inicial e o documento de fl. 59, eis
que consta o mesmo CNPJ para ambas empresas. Intime-se.

TRT-PR-01600-2007-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Angela Priscila Pansolim
Réu : Laguna Distribuidora e Logística Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366

Intimar a parte autora para se manifestar sobre o prossegui-
mento da execuçao, no prazo de dez dias.

TRT-PR-01626-2007-245-09-00-6 (AIND)
Local Atual : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA

9ª REGIÃO
Autor : Ministério Público do Trabalho
Réu : EBCM Empresa Brasileira de Climatização e Montagens
Ltda.
ADV(S) : Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
AUDIÊNCIA INICIAL DIA 30/04/2009, ÀS 15:10 HORAS
1. Ante os termos do acórdão de fls. 289/291, incluam-se os
autos em pauta para audiência inicial, intimando-se as partes
pessoalmente com as cominações legais e os respectivos pro-
curadores.

2. Encaminhem-se os autos ao Ministério Público do Trabalho.

3. Libere-se à reclamada o depósito recursal de fl. 213.

TRT-PR-01632-2008-245-09-00-4 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Ana Paula Blitzkow
Réu : Ethicompany Administração de Mão de Obra Temporaria
Ltda.
Nitral Urbana Laboratorios Ltda.
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462
Gustavo Frazão Nadalin - PR36366
Marcos Leandro Pereira - PR17178

1. Incluam-se os autos em pauta para encerramento da instru-
ção.

2. Intimem-se as rés para que, em 05 dias, informem os dados
requeridos no expediente de fl. 184.

AUDIÊNCIA DIA 31/07/2008, ÁS 16:45 HORAS.

TRT-PR-01664-2007-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Laercio da Silva Candido
Réu : Rodomodal Locações e Logística Ltda.
ADV(S) : Kelli Artigas Oliveira - PR41455

CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA
NA CEF - AGÊNCIA DE PINHAIS.

TRT-PR-01670-2008-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Odair de Souza Santos
Réu : Irene Manduca [ME]
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Data da audiência: 04/06/2009 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência INAUGURAL relativa ao proces-
so ajuizado por V.Sa. O não comparecimento do autor importa-
rá no arquivamento do feito, ficando aquele responsável pelo
pagamento de custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01672-2007-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Augusto Rodrigues da Silva
Réu : Ari Saldanha
Wilson Bordignon Saldanha
ADV(S) : Odair Saboia Cordeiro - PR5205

CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA
NA CEF - AGÊNCIA DE PINHAIS.

TRT-PR-01679-2008-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Alexandre Cardoso de Almeida
Réu : Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) : Wilmar Alvino da Silva - PR12386
Data da audiência: 04/06/2009 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência INAUGURAL relativa ao proces-
so ajuizado por V.Sa. O não comparecimento do autor importa-
rá no arquivamento do feito, ficando aquele responsável pelo
pagamento de custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01680-2008-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Cleiton Roberto Domingos
Réu : Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) : Wilmar Alvino da Silva - PR12386
Data da audiência: 04/06/2009 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência INAUGURAL relativa ao proces-
so ajuizado por V.Sa. O não comparecimento do autor importa-
rá no arquivamento do feito, ficando aquele responsável pelo
pagamento de custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01681-2008-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Almir Rogério Comini
Réu : Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) : Wilmar Alvino da Silva - PR12386
Data da audiência: 04/06/2009 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência INAUGURAL relativa ao proces-
so ajuizado por V.Sa. O não comparecimento do autor importa-
rá no arquivamento do feito, ficando aquele responsável pelo
pagamento de custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01682-2008-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Luciano Lopes dos Santos
Réu : Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) : Wilmar Alvino da Silva - PR12386
Data da audiência: 04/06/2009 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência INAUGURAL relativa ao proces-
so ajuizado por V.Sa. O não comparecimento do autor importa-
rá no arquivamento do feito, ficando aquele responsável pelo
pagamento de custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01683-2008-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Jaderson Fabrício Plácido Quintino
Réu : Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) : Wilmar Alvino da Silva - PR12386
Data da audiência: 04/06/2009 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência INAUGURAL relativa ao proces-
so ajuizado por V.Sa. O não comparecimento do autor importa-
rá no arquivamento do feito, ficando aquele responsável pelo
pagamento de custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01684-2008-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Vanessa Blech Viba
Réu : Mercadomoveis Ltda.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Data da audiência: 04/06/2009 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência INAUGURAL relativa ao proces-
so ajuizado por V.Sa. O não comparecimento do autor importa-
rá no arquivamento do feito, ficando aquele responsável pelo
pagamento de custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01686-2008-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Enoque de Arruda
Réu : Eurogam Automacao Industrial Ltda.
ADV(S) : Claudia Creplive - PR32734
Data da audiência: 04/06/2009 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência INAUGURAL relativa ao proces-
so ajuizado por V.Sa. O não comparecimento do autor importa-
rá no arquivamento do feito, ficando aquele responsável pelo
pagamento de custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01689-2008-245-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Oseas Cabral Subrinho
Réu : Adria Alimento do Brasil Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Data da audiência: 18/06/2009 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência INAUGURAL relativa ao proces-
so ajuizado por V.Sa. O não comparecimento do autor importa-
rá no arquivamento do feito, ficando aquele responsável pelo
pagamento de custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01690-2008-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Edson Martim Brunetti
Réu : Kulpa Indústria de Alimentos Ltda.
Romanha Indústria de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Rogerio Bueno da Silva - PR25961
Data da audiência: 18/06/2009 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência INAUGURAL relativa ao proces-
so ajuizado por V.Sa. O não comparecimento do autor importa-
rá no arquivamento do feito, ficando aquele responsável pelo
pagamento de custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01691-2008-245-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Jennifer Yoshie Yanai
Réu : Zadkiel Comércio de Equipamentos Telefonicos Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161
Data da audiência: 18/06/2009 Hora: 16:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para AUDIÊNCIA UNA em Procedimento Suma-
ríssimo. Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar
das testemunhas que pretende sejam inquiridas, estas no máxi-
mo de 2 (duas), na forma do artigo 822-H da CLT. O não com-
parecimento do autor importará no arquivamento dos autos, fi-
cando aquele responsável pelo pagamento das custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01692-2008-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Everaldo Vell
Réu : Deycon Comércio e Representações Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
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Data da audiência: 18/06/2009 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência INAUGURAL relativa ao proces-
so ajuizado por V.Sa. O não comparecimento do autor importa-
rá no arquivamento do feito, ficando aquele responsável pelo
pagamento de custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01701-2008-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Maycon Monteiro
Réu : BS Colway Pneus Ltda.
ADV(S) : Sonia Itajara Fernandes - PR29247
Data da audiência: 04/06/2009 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência INAUGURAL relativa ao proces-
so ajuizado por V.Sa. O não comparecimento do autor importa-
rá no arquivamento do feito, ficando aquele responsável pelo
pagamento de custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01703-2007-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Valmor Correa
Réu : Inbras Indústria Nacional de Produtos de Borrachas e
Pneumáticos S.A.
ADV(S) : Ivo Wendt Junior - PR14130
...

3. Atualize-se a conta e acresçam-se as despesas processuais,
intimando-se a(s) ré(s), na pessoa de seu procurador, para que
efetue(m) o pagamento do valor total da execução, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da
multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor da con-
denação, nos termos do art. 475-J do CPC, de aplicação suple-
tiva, conforme permissivo contido no art. 769 da CLT.
...
VALOR TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 993,64, ATUALIZADO
ATÉ 31/07/2008

TRT-PR-01704-2008-245-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Monica Helena Vieira
Réu : Associação Escola Suico Brasileira de São Paulo
ADV(S) : Gerson Luiz de Oliveira - PR14845
Data da audiência: 18/06/2009 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência INAUGURAL relativa ao proces-
so ajuizado por V.Sa. O não comparecimento do autor importa-
rá no arquivamento do feito, ficando aquele responsável pelo
pagamento de custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01706-2008-245-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Wescley Ricardo Kaminski
Réu : Transportes Rapido Ourosul Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Cardoso Silva - RS62998
Data da audiência: 04/06/2009 Hora: 16:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para AUDIÊNCIA UNA em Procedimento Suma-
ríssimo. Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar
das testemunhas que pretende sejam inquiridas, estas no máxi-
mo de 2 (duas), na forma do artigo 822-H da CLT. O não com-
parecimento do autor importará no arquivamento dos autos, fi-
cando aquele responsável pelo pagamento das custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01707-2008-245-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Luiz Augusto Fidelis
Réu : Transportes Rapido Ourosul Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Cardoso Silva - RS62998
Data da audiência: 04/06/2009 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para AUDIÊNCIA UNA em Procedimento Suma-
ríssimo. Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar
das testemunhas que pretende sejam inquiridas, estas no máxi-
mo de 2 (duas), na forma do artigo 822-H da CLT. O não com-
parecimento do autor importará no arquivamento dos autos, fi-
cando aquele responsável pelo pagamento das custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01716-2008-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Suely Pereira da Cruz
Réu : Any Mara de Tal
ADV(S) : Sonia Itajara Fernandes - PR29247
Data da audiência: 13/11/2008 Hora: 16:01
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência INAUGURAL relativa ao proces-
so ajuizado por V.Sa. O não comparecimento do autor importa-
rá no arquivamento do feito, ficando aquele responsável pelo
pagamento de custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01717-2008-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Maria Santa da Silva

Réu : Minimercado Perasantos Ltda. [ME]
Idail Cabral de Souza
Delci Rosa Alves
ADV(S) : Rodrigo Vinicius Soares Cardoso - PR22810
Data da audiência: 18/06/2009 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência INAUGURAL relativa ao proces-
so ajuizado por V.Sa. O não comparecimento do autor importa-
rá no arquivamento do feito, ficando aquele responsável pelo
pagamento de custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01718-2008-245-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Silene Manoela da Silva
Réu : Minimercado Perasantos Ltda. [ME]
Idail Cabral de Souza
Delci Rosa Alves
ADV(S) : Rodrigo Vinicius Soares Cardoso - PR22810
Data da audiência: 18/06/2009 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para AUDIÊNCIA UNA em Procedimento Suma-
ríssimo. Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar
das testemunhas que pretende sejam inquiridas, estas no máxi-
mo de 2 (duas), na forma do artigo 822-H da CLT. O não com-
parecimento do autor importará no arquivamento dos autos, fi-
cando aquele responsável pelo pagamento das custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01719-2008-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Wilson Clemente Antonio
Réu : Transportadora Tegon Valenti S.A.
Kenya S.A. Transporte e Logística
ADV(S) : Maria Lúcia Ribeiro Morando - PR37111
Data da audiência: 18/06/2009 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência INAUGURAL relativa ao proces-
so ajuizado por V.Sa. O não comparecimento do autor importa-
rá no arquivamento do feito, ficando aquele responsável pelo
pagamento de custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01728-2008-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Cyone Soares Pereira Liduário
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Helio Gomes de Oliveira - PR16774
Data da audiência: 07/08/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência INAUGURAL relativa ao proces-
so ajuizado por V.Sa. O não comparecimento do autor importa-
rá no arquivamento do feito, ficando aquele responsável pelo
pagamento de custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01746-2008-245-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Eliane Zenardini
Réu : Transportadora Ajofer Ltda.
ADV(S) : Antonio Pinheiro Neto - PR36508
Data da audiência: 18/06/2009 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência INAUGURAL relativa ao proces-
so ajuizado por V.Sa. O não comparecimento do autor importa-
rá no arquivamento do feito, ficando aquele responsável pelo
pagamento de custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01751-2008-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Dori Edson Lopes
Réu : Granitos Quatro Barras Ltda.
ADV(S) : Luiz Marcelo da Silva - PR21720
Data da audiência: 18/06/2009 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência INAUGURAL relativa ao proces-
so ajuizado por V.Sa. O não comparecimento do autor importa-
rá no arquivamento do feito, ficando aquele responsável pelo
pagamento de custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01752-2008-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Rute Geovana Gonçalves Antunes
Réu : Ariel Restaurante Ltda.
ADV(S) : Ivo Brugnolo Macedo - PR14865
Data da audiência: 18/06/2009 Hora: 16:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência INAUGURAL relativa ao proces-
so ajuizado por V.Sa. O não comparecimento do autor importa-
rá no arquivamento do feito, ficando aquele responsável pelo
pagamento de custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01755-2008-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : João Cordeiro de Lima
Réu : Mauricio Martini

ADV(S) : José Feldhaus - PR21577
Data da audiência: 25/06/2009 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência INAUGURAL relativa ao proces-
so ajuizado por V.Sa. O não comparecimento do autor importa-
rá no arquivamento do feito, ficando aquele responsável pelo
pagamento de custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01830-2007-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Andreia Batista da Costa
Réu : R Peron & Cia Ltda.
Centenario Artigos Esportivos Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933

Serão intimados os réus para manifestação em 10 dias, sobre o
termo da União de fl. 446 e documento de fl. 447.

TRT-PR-01940-2007-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Idalina Marcelino
Réu : Motel Lua Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621

Intimar a parte autora para informar, no prazo de 10 dias, o
endereço correto da reclamada ou apresentar seu contrato soci-
al e alterações.

TRT-PR-01949-2007-245-09-00-0 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Roberval Kamaroski
Réu : Jtekt Automotiva do Brasil Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Alzir Pereira Sabbag - PR18869

1. Ante a devolução da notificação encaminhada a Sra. ANA
PAULA TEIXEIRA FARIA, nomeio em sua substituição Astrid
Rosmandi Viola a qual deverá elaborar o laudo em 30 dias,
contados da instalação da perícia.
2. A data da diligência deverá ser informada pela Sra. perita
com antecedência necessária à intimação das partes e assisten-
tes técnicos.
3. Intime-se o Sr. perito.
4. Ciência às partes.

TRT-PR-02051-2007-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Janaina Darque Gonçalves
Réu : Metalurgica Schwarz S.A.
ADV(S) : Danielle Hidalgo Cavalcanti de Albuquerque -
PR15395

1. Ante ao pedido de desconsideração, desentranhe-se a peti-
ção sob o protocolo n° 5517.
2. Devolva-se a referida petição à ré, mediante certidão nos
autos. Renumerem-se os autos.
3. Intime-se.

TRT-PR-02176-2007-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Fernando Marcelo Pini
Réu : VBA Indústria Mecanica Ltda.
ADV(S) : Jocelino Alves de Freitas - PR16080

Manifeste-se a reclamada, em 10 dias, sobre o termo da União
de fl. 68, sob pena de execução. Intime-se.
TRT-PR-02241-2007-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Marcia Andreia Gauna
Réu : Metalurgica Schwarz S.A.
ADV(S) : Carmem Lucia Crozetta - PR38826
Danielle Hidalgo Cavalcanti de Albuquerque - PR15395

1. Para a realização da prova pericial determinada na ata de fls.
96/97, em substituição à perita anteriormente designada, no-
meio o Dr. Flavio Yoshioka, o qual deverá elaborar o laudo em
30 dias, contados da instalação da perícia.
2. A data da diligência deverá ser informada pelo Sr. perito com
antecedência necessária à intimação das partes e assistentes
técnicos.
3. Intime-se o Sr. perito, dando ciência que a antecipação de
honorários será disponibilizada após a apresentação do laudo,
com fundos da União, no importe de R$ 350,00, conforme Pro-
vimento SGP/CORREG 0001/2007.
4. Ciência às partes.

TRT-PR-02245-2007-245-09-00-4 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Oderlei Barbosa Deffert
Réu : Marileusa Longhini & Cia Ltda.
ADV(S) : Altair de Oliveira - PR26886

Fica Vossa Senhoria intimada para anotação, no prazo de 10
dias, sob pena de sê-lo feito pelo próprio Juízo mediante expe-
dição de ofícios às competentes autoridades, inclusive em ma-
téria penal, para a tomada das cabíveis medidas.

TRT-PR-02278-2007-245-09-00-4 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Zacarias Dias da Silva
Réu : Alternativa Administração de Mao de Obra Especializa-
da Ltda.
Anatel Agencia Nacional de Telecomunicações
ADV(S) : Thais Mendes de Azevedo Silva - PR31088
AUDIÊNCIA INICIAL DIA 30/04/2009, ÁS 16:00 HORAS.

1. Diante da informação do endereço da 1ª ré, incluam-se os
autos em pauta.
2. Notifique-se a 1ª ré e intime-se a 2ª ré da data designada para
audiência.
3. Caso a 1ª ré não seja localizada no endereço informado, cum-
pra-se o item 2 do despacho de fl. 144.

TRT-PR-02306-2007-245-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Marcos Antonio Batista da Silva
Réu : Rodomodal Locações e Logística Ltda.
ADV(S) : Lucyanna Lima Lopes Fatuche - PR24484

1. Manifeste-se a ré, no prazo de 10 dias, sobre a justificativa
do autor e documento de fl. 178.
2. Após, voltem os autos conclusos.
3. Intime-se.

TRT-PR-02316-2007-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Osmar Bispo da Cruz
Réu : Copo Fehrer Indústria de Poliuretano do Brasil Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838

1. Tendo em vista a devolução da intimação ao perito (fl. 143),
para a realização da prova pericial determinada na ata de fls.
101/104, em substituição ao perito anteriormente designado,
nomeio a Dra. Astrid Rosmandi Viola, o qual deverá elaborar o
laudo em 60 dias, contados da instalação da perícia.
2. A data da diligência deverá ser informada pelo Sr. perito com
antecedência necessária à intimação das partes e assistentes
técnicos.
3. Intime-se a Sra. perita, dando ciência que a antecipação de
honorários será disponibilizada após a apresentação do laudo,
com fundos da União, no importe de R$ 350,00, conforme Pro-
vimento SGP/CORREG 0001/2007.
4. Ciência às partes.

TRT-PR-02376-2007-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Carolinda Diogo
Réu : Elisangela Gomes da Rocha Confecções
ADV(S) : Joaquim Jose Pereira Filho - PR37170

Intimar a parte autora para informar, no prazo de 10 dias, o
endereço correto da reclamada ou apresentar seu contrato soci-
al e alterações.

TRT-PR-02449-2007-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Marciano Rosa de Paula
Réu : Funeraria Maria Antonieta Ltda.
ADV(S) : Geraldo Mocellin - PR12711

1. Manifeste-se a ré sobre a desistência do pedido de adicional
de insalubridade, no prazo de 10 dias.
2. Após, voltem os autos conclusos.
3. Intime-se.

TRT-PR-02468-2007-245-09-00-1 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Seletroar Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias
de Aparelhos Eletricos Eletrônicos e Similares Aparelhos de
Radiotransmissao Refrigeração Aquecimento e Tratamento de
Ar Lampadas e Aparelhos de Iluminacao de Curitiba e Região
Metropolitana
Réu : Owner Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Joao Batista Pio Vieira - PR3427
Luiz Fernando da Rosa Pinto - PR22062
Giovanna Lepre Sandri - PR26386

Intimar a parte autora para informar, no prazo de 10 dias, o
endereço correto da reclamada ou apresentar seu contrato soci-
al e alterações.

TRT-PR-02563-2007-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Maria Fatima de Carvalho Terres
Réu : Bioplastic Indústria e Comércio de Cosmeticos Ltda.
ADV(S) : Soeli Ingracio Simoes - PR37333

Intimar a parte autora para apresentar o atual endereço da ré ou
apresentar contrato social e alterações se houver, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-02576-2007-245-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Leonir Francisco Mello
Réu : Art Brasil Stand
ADV(S) : Jackson Luiz Salata - PR43046

Será intimado o procurador da ré para ciência da certidão do
oficial de justiça de fl. 52, devendo informar, em 10 dias, o
atual endereço da testemunha MARCELO MARCONDES.

TRT-PR-02820-2007-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Valdir Gonçalves
Réu : Isabela Fleischfresser
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667

CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA
NA CEF - AGÊNCIA DE PINHAIS.

TRT-PR-02861-2007-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
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Autor : Gilberto Irineu da Silva
Réu : Pedro Mikuska [ME]
ADV(S) : Lucila de Oliveira Vieira - PR22502

1. Execute-se, também, a parcela previdenciária devida.
2. Inclua-se na conta geral a verba apontada pela União no ter-
mo de declaração de fl. 67.
3. Em complemento ao despacho de fl. 66, intimando-se a(s)
ré(s), na pessoa de seu procurador, para que efetue(m) o paga-
mento do valor total da execução, no prazo improrrogável de
48 (quarenta e oito) horas (art. 880, CLT), sob pena de incidên-
cia da multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, nos termos do art. 475-J do CPC, de aplicação
supletiva, conforme permissivo contido no art. 769 da CLT.
... VALOR TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 559,74 ATUALIZA-
DO ATÉ 30/04/2008

TRT-PR-02865-2007-245-09-00-3 (ACPg)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Poliservice Sistema de Segurança S/C Ltda.
Réu : Adenilson da Silva Cruz
ADV(S) : Carlo Renato Borges - PR19709

Serão intimados os dependentes do consignado, por intermédio
de um dos procuradores constituídos à fl. 32, da disponibilida-
de da guia de retirada junto à Caixa Econômica Federal e para
providenciar a retirada das guias de TRCT, por parte da repre-
sentante legal dos menores.

TRT-PR-03086-2007-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Patricia do Rocio Munhos
Réu : Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902

1. Para a realização da prova pericial determinada na ata de fls.
22/23, em substituição ao perito anteriormente designado, no-
meio o Dr. Paulo Roberto de Almeida Brito, o qual deverá ela-
borar o laudo em 60 dias, contados da instalação da perícia.
2. A data da diligência deverá ser informada pelo Sr. perito com
antecedência necessária à intimação das partes e assistentes
técnicos.
3. Intime-se o Sr. perito, dando ciência que a antecipação de
honorários será disponibilizada após a apresentação do laudo,
com fundos da União, no importe de R$ 350,00, conforme Pro-
vimento SGP/CORREG 0001/2007.
4. Ciência às partes.

TRT-PR-03112-2007-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Lidia Zakerzevski
Réu : Ajitel Manufatura de Componentes Eletrico Eletrônicos
Ltda.
ADV(S) : Marilis de Castro Muller - PR16042
Sandro Fabiano Santos - PR26849

1. Para a realização da prova pericial determinada na ata de fls.
58/59, em substituição ao perito anteriormente designado, no-
meio o Dr. Flávio Yoshioka, o qual deverá elaborar o laudo em
30 dias, contados da instalação da perícia.
2. A data da diligência deverá ser informada pelo Sr. perito com
antecedência necessária à intimação das partes e assistentes
técnicos.
3. Intime-se o Sr. perito, dando ciência que a antecipação de
honorários será disponibilizada após a apresentação do laudo,
com fundos da União, no importe de R$ 350,00, conforme Pro-
vimento SGP/CORREG 0001/2007.
4. Ciência às partes.

TRT-PR-03155-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Alessandro Marcos Gonçalves
Réu : Arcco Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
Perpak Cons Com Repres Imp Exp Máquinas Pecas e Equipa-
mentos Ltda.
Rollmax Indústria e Comércio de Pecas Ltda.
ADV(S) : Adolfo Ivankio - PR22014

Intimar a parte autora para informar o endereço atual 2ª ré, no
prazo de dez dias.

TRT-PR-03165-2007-245-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Emerson de Souza Oliveira
Réu : Arcco Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
Perpak Cons Com Repres Imp Exp Máquinas Pecas e Equipa-
mentos Ltda.
Ally Gui Indústria e Comércio de Caixas e Chapas de Papelao
Ltda. [ME]
Losil Comércio de Artefatos de Papel Ltda.
Rool Max
ADV(S) : Jose Inacio Costa Filho - PR13715

Intimar a parte autora para informar no prazo de dez dias, os
endereços das rés.

TRT-PR-03184-2007-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Adriano Borba Cordeiro
Réu : Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto de Almeida Teles Junior - PR30977

1) Intime-se a parte autora para juntar aos autos sua CTPS, no
prazo de 05 dias.
...

TRT-PR-03189-2007-245-09-00-5 (PS)

Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Juarez Oliveira Santos
Réu : A F Martuci Ltda.
S Doki Industrial Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

Intimar a parte autora para informar, no prazo de 10 dias, o
endereço correto da reclamada ou apresentar seu contrato soci-
al e alterações.

TRT-PR-03343-2007-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Sergio Alvaro dos Santos
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Mauro Joselito Bordin - PR15755

1. Considerando a data de entrega dos autos em Secretaria,
conforme certidão de baixa de carga de fl. 585, juntem-se as
manifestações sobre o laudo pericial, por serem tempestivas.
2. Cumpra-se, com urgência, o item 2 do despacho de fl. 583.
3. Designo a audiência de encerramento de instrução para o dia
30/07/2008, às 13:25 horas.
4. Intimem-se.

TRT-PR-03502-2007-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Sandra Luiza Passador
Réu : Carrefour Administradora de Cartoes de Credito Comér-
cio e Participações Ltda.
ADV(S) : Ricardo Russo - PR31666
Mauro Joselito Bordin - PR15755

1. Para a realização da prova pericial determinada na ata de fls.
118, em substituição ao perito anteriormente designado, no-
meio o Dr. Astrid Rosmandi Viola, a qual deverá elaborar o
laudo em 30 dias, contados da instalação da perícia.
2. A data da diligência deverá ser informada pela Sra. perita
com antecedência necessária à intimação das partes e assisten-
tes técnicos.
3. Intime-se a Sra. perita, dando ciência que a antecipação de
honorários será disponibilizada após a apresentação do laudo,
com fundos da União, no importe de R$ 350,00, conforme Pro-
vimento SGP/CORREG 0001/2007.
4. Ciência às partes.

TRT-PR-03509-2007-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Pedro Josmar Miller
Réu : Sociedade Hospitalar Angelina Caron
ADV(S) : Jose Vicente da Silva - PR18380

1. Defere-se a dilação de prazo por 10 dias.
2. Intime-se.

TRT-PR-03605-2007-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Alende Kelyn Belenda
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Pinhais
ADV(S) : Nuredin Ahmad Allan - PR37148

Ciência ao autor do teor da petição de fl. 387, a fim de que
sejam tomadas as providências com relação a formalização do
acordo, no prazo de 15 dias. Intime-se.

TRT-PR-03628-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Sidnei Sizanoski
Réu : Rds Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Geraldo Carlos da Silva - PR6631

Será intimado o procurador do autor para que dê ciência ao seu
constituinte da data da audiência de instrução, bem como, in-
forme o atual endereço do mesmo no prazo de 15 dias.

TRT-PR-03632-2007-245-09-00-8 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Wilmar Wormes
Réu : I B Q Indústrias Quimicas Ltda.
ADV(S) : Letícia Neri Villa Stangler - PR27588
Juliane Zancanaro - PR27052
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 02/06/2009, ÀS
13:30 HORAS
1. Incluam-se os autos em pauta para audiência de instrução,
intimando-se as partes pessoalmente e os respectivos procura-
dores.

2. As partes deverão comparecer a fim de prestar depoimento
pessoal, sob pena de confissão, e trazer suas testemunhas inde-
pendente de intimação ou arrolá-las até 30 (trinta) dias antes da
audiência.

TRT-PR-03654-2007-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Suzana Soares
Réu : Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) : Guilherme Assad de Lara - PR42373
Cassiano Ricardo Regis - PR29067

1. Para a realização da prova pericial determinada na ata de fls.
108/109, em substituição ao perito anteriormente designado,
nomeio a Dra. Astrid Rosmandi Viola, a qual deverá elaborar o
laudo em 30 dias, contados da instalação da perícia.
2. A data da diligência deverá ser informada pelo Sra. perita
com antecedência necessária à intimação das partes e assisten-
tes técnicos.

3. Intime-se a Sra. perita, dando ciência que a antecipação de
honorários será disponibilizada após a apresentação do laudo,
com fundos da União, no importe de R$ 350,00, conforme Pro-
vimento SGP/CORREG 0001/2007.
4. Ciência às partes.

TRT-PR-03701-2007-245-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Norberto Jorge Matthes
Réu : Fabrica de Chocolate Salware Ltda.
ADV(S) : Alessandro Mestriner Felipe - PR29257

Será dado ciência ao autor da certidão de fl. 130, requerendo o
que entender de direito, em 10 dias.

TRT-PR-03783-2007-245-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Ricardo da Costa Mori
Réu : Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto de Almeida Teles Junior - PR30977
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para AUDIÊNCIA UNA em Procedimento Suma-
ríssimo. Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar
das testemunhas que pretende sejam inquiridas, estas no máxi-
mo de 2 (duas), na forma do artigo 822-H da CLT. O não com-
parecimento do autor importará no arquivamento dos autos, fi-
cando aquele responsável pelo pagamento das custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03981-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Marcio Aparecido Ribeiro
Réu : Romanha Indústria de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Menosso - PR8632
Luis Carlos Barreto - PR17609
Perícia marcada para o dia 19/08/2008, às 13:30 horas na sede
da reclamada.i

TRT-PR-04082-2007-245-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Joel Pereira da Silva
Réu : I B Q Indústrias Quimicas Ltda.
ADV(S) : Fernandino Maximiano Roque - PR15592
Ana Paula Esmanhotto - PR39354
1. Vista à parte autora dos documentos juntados pela ré, pelo
prazo de 10 dias.
2. Intime-se a advogada Ana Paula Esmanhotto para regulari-
zar, no prazo de 5 dias, a representação processual da ré, ante a
ausência de qualquer instrumento procuratório acostado aos
autos.

TRT-PR-04093-2007-245-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Moises de Paula Soares
Réu : Rotacao Componentes Metal Mecanicos Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto de Almeida Teles Junior - PR30977
... intimem-se as partes pessoalmente para comparecerem em
audiência a fim de prestarem seus depoimentos pessoais, sob
pena de confissão, e seus procuradores, bem como para traze-
rem suas testemunhas independente de intimação ou arrolá-las
em trinta dias para essa finalidade, sob pena de preclusão da
prova.
...
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 27/05/2009, ÀS
15:00 HORAS.

TRT-PR-04158-2007-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Rubens Flavio de Souza
Réu : Uni Combustíveis Ltda.
ADV(S) : Joao Antonio Vieira Filho - PR6882
Djalma Luiz Vieira Filho - PR18231
Vicente Paula Santos - PR18877

1. A fim de permitir o princípio da ampla defesa pela ré, inti-
me-se o Sr. Perito nomeado para que, em 10 dias, manifeste-se
sobre os esclarecimentos solicitados pela mesma às fls. 434/
437.
2. Após, manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cin-
co) dias, a iniciar pelo autor, com intervalo de cinco dias entre
os dois prazos.
3. Decorridos os prazos, com ou sem manifestação, incluam-se
os autos em pauta para encerramento da instrução, intimando-
se as partes.

TRT-PR-04269-2007-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Adriano Canali
Réu : Jjvd Comércio de Artefatos de Papel Ltda. (EPP)
ADV(S) : Rafael Bouza Carracedo - PR41149
Ana Paula Wollstein - PR22571
PERICIA MARCADA PARA O DIA 09/09/2008, ÀS 13:30
HORAS. LOCAL:SEDE DA RÉ

TRT-PR-04373-2007-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Pedro Alcindo Zaro
Réu : Maker Centro Educacional e Ensino Fundamental Ltda.
Ariane Guiomar Ritzmann
Dalvino Nunes da Lapa Junior
Nirianne Ritzmann Bozzi
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629

Designada audiência inaugural para o dia 14/08/2008, às

16h15min.

TRT-PR-04513-2007-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Marlon Edner Cordeiro
Réu : Aptus Processamento de Dados Ltda.
Aptus Trabalho Temporário Ltda.
Aptus Serviços Especiais Ltda.
Promovere Rh Total Organização de Recursos Humanos Ltda.
Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
Promovere Merchandising Ltda. (ME)
ADV(S) : Ricardo de Lucca Mecking - PR26755

Intime-se o exequente para que tome ciência dos atos proces-
suais de fls. 731 e seguintes e requerer o que entender de direi-
toa para prosseguimento do feito.

TRT-PR-04519-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Anaidson Junior Corrente
Réu : Com Kraft Embalagens e Artefatos de Papel Ltda.
ADV(S) : Sara Cecilia Rocha - PR33384
...

3. Atualize-se a conta e acresçam-se as despesas processuais e
a multa dos Embargos Declaratórios de fl. 239, intimando-se
a(s) ré(s), na pessoa de seu procurador, para que efetue(m) o
pagamento do valor total da execução, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa equiva-
lente a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do art. 475-J do CPC, de aplicação supletiva, conforme
permissivo contido no art. 769 da CLT.
...
VALOR TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 68.454,71, ATUALI-
ZADO ATÉ 31/07/2008

TRT-PR-04563-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Zildo Luiz Ramos
Réu : Rh Center Trabalho Temporário Ltda.
Transporte Translovato Ltda.
ADV(S) : Areslindo Alves de Figueiredo - PR19320
1. A juntada de ata de audiência, defesa e documentos ocorreu
somente em 27/06/2008 (fl. 65, verso), inviabilizando a mani-
festação no prazo concedido em ata.
2. Diante do incidente acima mencionado, defere-se a reaber-
tura de prazo para manifestação sobre os documentos, por vin-
te dias.
3. Intime-se.

TRT-PR-04564-2007-245-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Nelson Fernando da Silva
Réu : Rh Center Trabalho Temporário Ltda.
Transporte Translovato Ltda.
ADV(S) : Areslindo Alves de Figueiredo - PR19320

1. A juntada de ata de audiência, defesa e documentos ocorreu
somente em 27/06/2008 (fl. 63, verso), inviabilizando a mani-
festação no prazo concedido em ata.
2. Diante do incidente acima mencionado, defere-se a reaber-
tura de prazo para manifestação sobre os documentos, por vin-
te dias.
3. Intime-se.

TRT-PR-04677-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Anderson Nawroski
Réu : Nossa Serviço Temporário e Gestão de Pessoal Ltda.
Nilko Metalurgia Ltda.
ADV(S) : Levy Lima Lopes Neto - PR35909
Fabio Reimann - PR28230

1. Manifeste-se a ré, no prazo de 10 dias, sobre as alegações da
parte autora e documentos juntados.
2. Intime-se.

TRT-PR-04787-2007-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Adelmaria de Fatima Mangger Zacarias
Réu : Pinhais Point Super Lanches Ltda.
ADV(S) : Tania Regina Felipim - PR21406
Lilliana Bortolini Ramos - PR21943

1. Para a realização da prova pericial determinada no despacho
de fl. 81 em substituição ao perito anteriormente designado,
nomeio o Dr. Charles Champion Junior, o qual deverá elaborar
o laudo em 60 dias, contados da instalação da perícia.
2. A data da diligência deverá ser informada pelo Sr. perito com
antecedência necessária à intimação das partes e assistentes
técnicos.
3. Intime-se o Sr. perito, dando ciência que a antecipação de
honorários será disponibilizada após a apresentação do laudo,
com fundos da União, no importe de R$ 350,00, conforme Pro-
vimento SGP/CORREG 0001/2007.
4. Ciência às partes.

TRT-PR-04950-2007-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Alipio Sandro da Silva
Réu : Rodrigo Cleto Pimpao (ME)
ADV(S) : Lorna Loredana Lascowski - PR19480
...

3. Atualize-se a conta e acresçam-se as despesas processuais,
intimando-se a(s) ré(s), na pessoa de seu procurador, para que
efetue(m) o pagamento do valor total da execução, no prazo
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improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da
multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor da con-
denação, nos termos do art. 475-J do CPC, de aplicação suple-
tiva, conforme permissivo contido no art. 769 da CLT.
...

VALOR TOTAL DA EXECUÇÃO: 139,78, ATUALIZADO ATÉ
31/07/2008

TRT-PR-05073-2007-245-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : João Batista da Silva
Réu : Metalbarras Indústria e Comércio de Metais Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Pontes Bornemann e Corrêa - PR31182

1. Manifeste-se a ré, no prazo de 10 dias, sobre os requerimen-
tos da parte autora.
2. Após, voltem os autos conclusos.
3. Intime-se.

TRT-PR-05074-2007-245-09-00-5 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Adnilson Bueno de Oliveira
Réu : Metalbarras Indústria e Comércio de Metais Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Pontes Bornemann e Corrêa - PR31182

1. Manifeste-se a ré, no prazo de 10 dias, sobre os requerimen-
tos da parte autora.
2. Após, voltem os autos conclusos.
3. Intime-se.

TRT-PR-05076-2007-245-09-00-4 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Luiz Carlos Andrade de Aleluia
Réu : Metalbarras Indústria e Comércio de Metais Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Pontes Bornemann e Corrêa - PR31182
1. Manifeste-se a ré, no prazo de 10 dias, sobre os requerimen-
tos da parte autora.
2. Após, voltem os autos conclusos.
3. Intime-se.

Vara do Trabalho de PINHAIS
Luzana Henzen Flores

Diretor(a)

EDITAL N.º 39/2008 - CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
OU GARANTIA DA EXECUÇÃO COM PRAZO DE

VINTE DIAS.

A Excelentíssima Dra. Cristiane Sloboda, Juíza do Trabalho da
1ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa - PR, FAZ SABER, a
tantos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conheci-
mento, extraído dos autos do processo Reclamatória Trabalhis-
ta RT 645/2007, entre as partes Josevaldo Sebastião Miranda,
exeqüente, e Metalpon Equipamentos Ponta Grossa Ltda, pri-
meira executada, Álvaro de Oliveira Cruz, segundo executado,
José Roberto Barbosa, terceiro executado, Paulo Cesar Barbo-
sa Junior, quarto executado, em que se está citando o segundo
e quarto executados, Álvaro de Oliveira Cruz e Paulo Cesar
Barbosa Junior, atualmente em local incerto e não sabido, para
pagarem em 48 horas, ou garantir a execução sob pena de pe-
nhora, a importância total de R$ 25.383,15, atualizada até 31/
5/2008. E, para que não se alegue ignorância, é passado o pre-
sente Edital que, devidamente assinado, será publicado na Im-
prensa Oficial e afixado no lugar de costume na sede desta 1ª
Vara do Trabalho de Ponta Grossa. Dado e passado nesta cida-
de de Ponta Grossa-PR, 16 de julho de 2008. Digitado por Luiz
Takashi Yamakawa, Técnico Judiciário. E eu, ___________,
Gilberto Zulian, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevo.

CRISTIANE SLOBODA
Juíza do Trabalho

Luiz Takashi Yamakawa
Técnico Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RUA VALÉRIO RONCHI, 150
84030320 PONTA GROSSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01233/2008
DATA DE PUBLICAÇÃO: 23/07/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-79001-2006-024-09-00-1 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Henriqueta Garbuio
Aroldo Jose Garbuio
Maria Roseli Garbuio
ADV(S) : Nelson Busato - PR7296
Despacho: “Intime-se o(a) exeqüente para, em dez dias, reque-
rer quanto ao prosseguimento, sob pena de suspensão do curso
da execução”.

TRT-PR-00141-2008-024-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adilson Maia Inocencio
Réu : Conecte Saúde Ltda.
ADV(S) : Luiz Eduardo Goldman - PR13079

Edmilson Rodrigues Schiebelbein - PR9440
Ciência do equívoco constante na ata de audiência de fl. 61
quanto à data designada para audiência de instrução, estando
designado para tanto o dia 20/10/2008, às 15h, e não o dia 17/
10/2008, como constou na referida ata.

TRT-PR-00186-1992-024-09-00-5 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Juarez Jorge de Almeida
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Despacho: “Declaro extinta a execução relativa às parcelas da
condenação anteriores a janeiro de 2008 (fl. 1805) e determino
o arquivamento dos autos, sem o desentranhamento do decu-
mentos, sendo que a parte poderá, se necessário, requerer o
desarquivamento para devidos fins (...)”.

TRT-PR-00384-2008-024-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sueli Terezinha Bueno
Réu : Nelson Junior Kopicki
ADV(S) : Juliana Benedita de Souza - PR40575
Despacho: “As informações requeridas podem ser buscadas
diretamente pela parte interessada junto aos cartóriso de regis-
tro de imóveis, sem a necessidade de intervenção do Poder Ju-
diciário. Indefiro”.

TRT-PR-00488-2004-024-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Francieli Fogaco
Réu : Donna I Uomo Cabeleireiros Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628
Despacho: “1. Intime-se a autora para, em 15 dias, apresentar a
CTPS, para que sejam procedidas as anotações determinadas
na sentença (...)”.

TRT-PR-00547-2007-024-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Laureano
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-00639-2007-024-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcio de Oliveira
Réu : Masisa do Brasil Ltda.
ADV(S) : Alexandre Postiglione Buhrer - PR25633
Foi(ram) expedida(s) guia(s) de retirada a favor do(a) autor(a),
encaminhada(s) à agência da Caixa Econômica Federal sita neste
Fórum da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-51709-2006-024-09-00-8 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Ademar de Lima Junior
Réu : Adubos Viana Ltda.
ADV(S) : Celso Justus - PR17400
Despacho: “A pretensão da executada encontra óbice no dis-
posto no artigo 656, do CPC e, além disso, trata-se de bem
congênere àquele constrito, que não tem preferência na ordem
estabelicida no artigo 655, do mesmo diploma legal. Indefiro.
Intime-se”.

TRT-PR-00822-2006-024-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Celia Regina Barche Alves
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Ante o requerimento da parte autora, manifestar-se, em cinco
dias, nos termos do art. 17, da Instrução Normativa nº 01/2003,
da Presidência do E. TRT.

TRT-PR-00909-2006-024-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Walter Jorge Dahne Filho
Réu : Mv Molduras e Vidros Ltda.
Floriano Ciarkovski
Carmen Luciana Ciarkovski
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361
Despacho: “(...) Intime-se o(a) exeqüente para, em dez dias,
requerer quanto ao prosseguimento, sob pena de suspensão do
curso da execução”.

TRT-PR-01006-2008-024-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Juliana Aparecida de Moraes
Réu : Comércio de Madeiras Bom Destino Ltda.
ADV(S) : Graziela Gomes - PR23989
Marcos Parubocz - PR15397
Despacho: “I - Homologo o acordo celebrado, para que surta
os seus jurídicos efeitos. II - Custas processuais de 2% sobre o
valor do acordo, pela ré. III - Intime-se as partes, sendo a ré
também para que, no prazo de cinco dias, comprove o recolhi-
mento das cusats processuais, sob pena de execução”.

TRT-PR-01081-2007-024-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Christian Luiz Justus Horn (Espólio De)
Réu : Chev Car Pecas Chevrolet Ltda.
ADV(S) : Carlos Gustavo Horst - PR33220
Despacho: “I - Converto o valor bloqueado pelo Banco do Bra-
sil S/A em penhora, sem maiores formalidades e protocolo, neste
ato, solicitação de transferência do valor penhorado para a agên-
cia 2706 da Caixa Economica Federal e de desbloqueio das
demais contas da devedora. II - Intime-se”.

TRT-PR-01155-2008-024-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Clayton José dos Santos
Réu : Ary de Souza Construtor [ME]
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679
Ata de audiência: “(...) Considerando a ausência da reclaman-
te, (...) deixo de homologar o acordo, por ora, e retiro os autos
de pauta, devendo o reclamante comparecer perante este juízo,
no prazo de 15 dias, para ratificar a avença, sob pena de não
homologação e arquivamento do feito ante a ausência na audi-
ência inaugural (...)”.

TRT-PR-01169-2007-024-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Celso Ochonski
Réu : COPEL Transmissão S.A.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Dalton Luis Scremin - PR16708
Foi(ram) expedida(s) guia(s) de retirada a favor do(a) autor(a),
encaminhada(s) ao Posto de Atendimento Bancário do Banco
do Brasil sito neste Fórum da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-01246-2003-024-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ariel Guimaraes dos Santos
Réu : Tecnogreen Construtora Civil Ltda.
Ismário Bezerra Junior
Berenice Isabel Mendes Bezerra
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032
Clovis Augusto Veiga da Costa - PR21437
Despacho: “Em virtude de bloqueio em conta, pretende a exe-
cutada Berenice Isabel Mendes Bezerra o desbloqueio dos va-
lores. Sustenta que na conta bloqueada recebe todos seus ven-
cimentos, tanto do Governo do Estado do Paraná, como Asses-
sora da Governadoria, quanto do contrato de prestação de ser-
viços junto ao Ministério da Cultura, e por fim, como professo-
ra de nível superior junto à Faculdade de Artes do Paraná. Sus-
tenta a impenhorabilidade e afirma que não responde pela pes-
soa jurídica executada desde o ano de 1999. Apresenta a pri-
meira e segunda alterações do contrato social, sendo que na
segunda não consta a data da alteração, pois apresentada so-
mente a primeira página. presenta também contratos celebra-
dos com as instituições acima mencionadas. Pois bem, estes
documentos não comprovam a exclusão da sociedade na data
alegada, bem assim, não comprovam que os valores bloquea-
dos na conta são exclusivos de recebimento de salários. Ade-
mais. a execução decorre de ação trabalhista, na qual a reque-
rente figura como executada. Ainda que o valor percebido pela
requerente seja decorrente de salário o § 2o do art. 659, do
CPC preconiza a possibilidade de penhora de salários, venci-
mentos, remunerações e soldos, quando destinado ao pagamento
de prestação alimentícia, o que é o caso dos autos, uma vez que
o autor também necessita do recebimento do valor que lhe é
devido para sua própria manutenção e de sua família. A recente
alteração promovida pela Lei n. 11382/2006 explicitou de for-
ma ainda mais clara esta questão, estabelecendo expressamen-
te que não só em relação aos salários, mas também quanto aos
proventos de aposentadorias e pensões, e quantias destinadas “
ao sustento do devedor e de sua família”, a impenhorabilidade
deixa de subsistir em caso de “penhora para pagamento de pres-
tação alimentícia” (inciso IV e parágrafo segundo do art. 649
do CPC), sinalizando que, em cumprimento a disposição legal
expressa, ambos os interesses estão resguardados e assim de-
vem ser satisfeitos. Ademais, importante registrar que a exce-
ção legal não se refere apenas a “ pensão alimentícia”, pois não
foi esse o conceito agasalhado pela lei, mas sim “ prestação
alimentícia”, que detém conotação mais abrangente, assim in-
cluindo os créditos trabalhistas, que ostentam inequívoca natu-
reza alimentar, pois é com eles que o trabalhador consegue pro-
ver a sua subsistência, de modo que a tese da impenhorabilida-
de absoluta dos salários do ex - empregador, em desfavor dos
salários do ex - empregado, se revela insustentável pelo orde-
namento processual em vigor. À vista disso, converto o valor
bloqueado pelo Banco do Brasil S/A em penhora, sem maiores
formalidades e protocolo, neste ato, solicitação de transferên-
cia do valor penhorado para a agência 2706 da Caixa Economi-
ca Federal. Intime-se. Prossiga”.

TRT-PR-01250-2005-024-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Katia Maria Vaz
Réu : E Barros Corretora de Seguros Ltda.
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679
Despacho: “Intime-se o(a) exeqüente para, em dez dias, reque-
rer quanto ao prosseguimento, sob pena de arquivamento pro-
visório dos autos”.

TRT-PR-01252-2006-024-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cristiane do Rocio Wansovicz
Réu : Cidade Clima Publicações Promoções Eventos Gráfica
Editora Ltda.
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679
Vista da certidão do(a) oficial de justiça, para manifestação a
respeito, em cinco dias.

TRT-PR-01371-2001-024-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luis Mateus
Réu : Serraria Santo Expedito Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Despacho: “Intime-se o(a) exeqüente para, em dez dias, reque-

rer quanto ao prosseguimento, sob pena de suspensão do curso
da execução”.

TRT-PR-01376-2002-024-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Alaor Martins
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Karina Rachinski de Almeida - PR33467
Oferecer, querendo, resposta à impugnação à sentença de li-
quidação, no prazo legal.

TRT-PR-01581-2008-024-09-00-3 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Leandro José Bodanese
Réu : GR S.A.
ADV(S) : Andre Dias Andrade - PR37504
Despacho: “(...) proceda-se à intimação da devedora, pessoal-
mente, via postal, e por seu procurador, para cumprir a senten-
ça, no prazo de quinze dias, sob pena de multa de dez por cen-
to. O prazo será contado a partir do recebimento da intimação
pela parte, pessoalmente, sendo que, em caso de devolução da
intimação encaminhada ao endereço informado nos autos, pre-
sumir-se-á recebida, nos termos do artigo 39, § único, do CPC
(...) c) Observe-se que eventuais insurgências deverão ser ma-
nifestadas por embargos à execução e/ou impugnação à senten-
ça de liquidação, no prazo de cinco dias, previsto no art. 884
da CLT.” O total devido nos autos, atualizado até 30/06/2008,
é R$ 109,02.

TRT-PR-01839-2007-024-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Inez Marques
Réu : Serviço Social Autônomo Paranaeducação
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Lea Silvia Toledo Silva Pissaia - PR26854
Foi designada perícia pelo(a) Dr(a) Carlos Augusto Pereira
Walger, para o dia 29/08/2008, às 17h30min, sendo que o Sr.
Perito aguardará as partes na Portaria do Hotel Pincess, sito na
rua Minas Gerais, 2222, em Ponta Grossa, PR.

TRT-PR-01992-2008-024-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ademir Figueira
Réu : Buturi Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Despacho: “O valor constante do acordo foi creditado em con-
ta corrente do autor, em 20/3/2008, conforme comprovante de
fls. 84 (em vermelho), restando prejudicada a determinação para
expedição de guia de retirada, de fls. 44. Intime-se”.

TRT-PR-02053-2005-024-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Carlos Gonçalves da Silva
Réu : Kade Engenharia e Construção Ltda.
ADV(S) : Ricardo Machado - PR20225
Sergio Dalben - SC6329
Despacho: “I - Homologo o acordo celebrado, para que surta
os seus jurídicos efeitos. II - Intime-se a ré para, em dez dias,
comprovar nos autos o recolhimento das contribuições previ-
denciárias devidas, sob pena de prosseguimento da execução”.

TRT-PR-02143-1999-024-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Aurelio Schon Ripka
Réu : Mitsuo Kanda Me
Mitsuo Kanda
ADV(S) : Airton Vida - PR17220
Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Despacho: “(...) Tendo em vista a ausência de propositura de
ação principal em decorrência da liminar a que se refere o des-
pacho de fl. 960, no prazo legal (art. 806 e 808, I, do CPC),
declaro cessada a eficácia da medida cautelar deferida (...)”.

TRT-PR-02168-2008-024-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alexsandro Martins
Réu : Giovanna Auto Pecas Ltda.
ADV(S) : Lutymeri Scalet - PR20105
Fabio Cordeiro - PR37649
Despacho: “Para ratificação do acordo protocolado designo
audiência para o dia 6/8/2008, às 13h48, ocasião em que as
partes deverão estar presentes, sob pena de extinção do proces-
so sem julgamento do mérito. Intime-se”.

TRT-PR-02169-2007-024-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Genilso José Bueno Petla
Réu : Campanharo da Silva e Cia Ltda.
Vanderlei Campanharo da Silva
Rosangela da Silva
ADV(S) : Silvia Messias Mendes - PR31982
Despacho: “Intime-se a subscritora para que se manifeste, em
cinco dias, especificamente sobre a petição de acordo juntada
às fls. 112/113, presumindo-se, no silêncio, a concordância com
os termos ali expostos.

TRT-PR-02236-2006-024-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria da Fatima Chagas
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240
Ante o requerimento da parte autora, manifestar-se, em cinco

Ponta Grossa
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dias, nos termos do art. 17, da Instrução Normativa nº 01/2003,
da Presidência do E. TRT.

TRT-PR-02492-2008-024-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elson Luis Borges dos Santos
Réu : Reacao Sat Sistemas Monitorados Paraná Ltda.
ADV(S) : Karina Osternack Glapinski - SC23248
Decisão liminar proferida, que determinou a expedição de ofí-
cio à 36ª Vara Cível do Fórum Centra Cível João Mendes Juni-
or, São Paulo, SP. A íntegra da decisão poderá ser obtida nesta
secretaria, por meio de cópia, ou no sítio eletrônico do e. TRT:
“www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-02557-2007-024-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silvana Araujo de Almeida
Réu : Koziel e Koziel Ltda.
Lidia Kudzia Koziel
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-02571-2008-024-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mário Stunder
Réu : Rap Ribas e Ribas Ltda.
ADV(S) : Rosangela Lascosk Biscaia - PR16103
Processo extinto sem julgamento do mérito (art. 267, IV do
CPC), em virtude da inércia da parte autora que, intimada, não
se manifestou acerca da devolução da notificação de fl 13. A
íntegra da ata de audiência poderá ser obtida nesta secretaria,
por meio de cópia, ou no sítio eletrônico do e. TRT:
“www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-02606-2008-024-09-00-6 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdecir de Paes
Réu : Mademarc Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Menezes de Almeida - PR35162
Marcos Parubocz - PR15397
Despacho: “Tendo em vista o requerimento conjunto das par-
tes, defiro o pedido de adiamento da audiência nestes autos e
redesigno-a para o dia 09/10/2008, às 11h, mantidas as comi-
nações anteriores (...)”.

TRT-PR-02736-2007-024-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lisiane Rupel
Réu : Jair Souza Batista Me
ADV(S) : Silvia Messias Mendes - PR31982
Vista da certidão negativa do(a) oficial de justiça, para mani-
festação a respeito, em cinco dias.

TRT-PR-02804-2005-024-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mario Kudzia
Réu : Rodoflex Distribuidora de Autopecas Ltda.
Metalsilva Indústria e Comércio de Componentes Automotivos
Ltda.
Roberto Gonçalves da Silva
Alison Elias Gonçalves da Silva
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361
Despacho: “Dê-se vista ao exeqüente para que, em dez dias,
requeira quanto ao prosseguimento da execução”.

TRT-PR-02828-2008-024-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adilson Ribeiro
Réu : Nakazima Engenharia Ltda.
Universidade Estadual de Ponta Grossa
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Processo extinto sem julgamento do mérito (art. 267, IV, do
CPC), em virtude da inércia da parte autora que, intimada, não
se manifestou acerca da devolução da notificação de fl.28. A
íntegra da ata de audiência poderá ser obtida nesta secretaria,
por meio de cópia, ou no sítio eletrônico do e. TRT:
“www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-02840-2006-024-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Patricia Stalter
Réu : Cleri Stadler Padilha
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Despacho: “Nos termos do artigo 1052, do CPC, suspendo o
curso da execução quanto ao veículo descrito às fls. 97, até a
solução dos embargos de terceiro ajuizados. Dê-se ciência ao
exeqüente”.

TRT-PR-02922-2006-024-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Magda Terezinha Pereira Fontes
Réu : Banco Mercantil do Brasil S.A.
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Helcio Silva Orane - PR9829
Decisão proferida, dos embargos à execução opostos, que os
acolheu parcialmente. A íntegra da decisão poderá ser obtida
nesta secretaria, por meio de cópia, ou no sítio eletrônico do e.
TRT: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-02961-2006-024-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

Autor : Silvia Mara Blum
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Ante o requerimento da parte autora, manifestar-se, em cinco
dias, nos termos do art. 17, da Instrução Normativa nº 01/2003,
da Presidência do E. TRT.

TRT-PR-02982-2008-024-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Fabiano Pinheiro
Réu : Jucelino Mello Mancio [ME]
Dx Engenharia Ltda.
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032
Apresentar, no prazo de dez dias, o correto e atualizado ende-
reço da(o) ré(u) (Súmula 263, do C. TST), sob pena de indefe-
rimento da petição inicial, com a extinção do processo sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

TRT-PR-03096-2006-024-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Oscar Coimbra
Réu : Vitkoski e Cia Ltda. (ME)
Silmara Aparecida Scheiffer Vitkoski
Aristeu Jorge Vitkoski
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
Vista da certidão negativa do(a) oficial de justiça, para mani-
festação a respeito, em cinco dias.

TRT-PR-03097-2005-024-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Emerson de Oliveira
Réu : Anderson Schneider - FI
ADV(S) : Ligia Vosgerau Ferreira Ribas - PR28296
Despacho: “Elabore-se conta geral e intime-se o executado para,
em cinco dias, efetuar o depósito do valor devido, sob pena de
remoção e expropriação do bem penhorado”. O valor ainda
devido nos autos, atualizado até 15/07/2008, é de R$ 4.106,36.

TRT-PR-03189-1996-024-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Irene Angieski
Réu : Oj Vendramin Artesanatos Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Foi(ram) expedida(s) guia(s) de retirada a favor do(a) autor(a),
encaminhada(s) ao Posto de Atendimento Bancário do Banco
do Brasil e Agência da Caixa Econômica Federal sitos neste
Fórum da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-03189-2006-024-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Francisco Felix da Silva
Réu : Adubos Viana Ltda.
ADV(S) : Milena Ienk Ferreira - PR39592
Despacho: “O pedido da executada não tem amparo legal (art.
656, do CPC) e se trata de bem congênere, sem preferência na
gradação estabelecida no artigo 655, do CPC. Indefiro. Intime-
se”.

TRT-PR-03270-2008-024-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ezequiel Jose Silva
Réu : Instituto Brasileiro da Qualidade e Produtividade - I B Q
P
Departamento de Estradas de Rodagem - DER
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Data da audiência: 30/09/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03281-2008-024-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Anderson Antonio de Souza
Réu : Clinica Infantil Pinheiros Ltda.
Associação Beneficente dos Campos Gerais Madre Paulina
ADV(S) : Juliana Benedita de Souza - PR40575
Data da audiência: 09/10/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03283-2008-024-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dorival Mendes (Espólio De)
Réu : Edson Aparecido Stadler
ADV(S) : Juliana Benedita de Souza - PR40575
Data da audiência: 09/10/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03288-2008-024-09-00-0 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marines Michalowski
Réu : Li Jinqin
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628

Data da audiência: 09/10/2008 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-03326-2008-024-09-00-5 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dioy Rogger Oliveira dos Santos
Réu : Tuboponta Tubos Ponta Grossa Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Data da audiência: 09/10/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-03330-2008-024-09-00-3 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdir Niemies
Réu : Metalpark Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Data da audiência: 09/10/2008 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-03361-2008-024-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edna Maria Neves
Réu : Clinica Infantil Pinheiros Ltda.
Associação Beneficente dos Campos Gerais Madre Paulina
ADV(S) : Juliana Benedita de Souza - PR40575
Data da audiência: 09/10/2008 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03373-2008-024-09-00-9 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Josnei Pedroso
Réu : Alcebiades Alexandre Cristani (Espólio De)
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Data da audiência: 09/10/2008 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-03376-2008-024-09-00-2 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ivone Reis da Silva
Réu : Acquaclin Clínica de Fisioterapia Ltda.
ADV(S) : Marcia Cristina de Paiva - PR21199
Data da audiência: 09/10/2008 Hora: 10:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-03382-2008-024-09-00-0 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Janaina Aparecida Pereira
Réu : Stillo Musical Gospel
ADV(S) : Tiago Bufferli Barbosa - PR42362
Data da audiência: 09/10/2008 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-03387-2008-024-09-00-2 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Karoline de Oliveira Macedo
Réu : Comunidade Terapêutica Desafio Jovem Efrain
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Data da audiência: 09/10/2008 Hora: 10:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),

na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-03445-2006-024-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silmara do Rocio Schwab
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Ante o requerimento da parte autora, manifestar-se, em cinco
dias, nos termos do art. 17, da Instrução Normativa nº 01/2003,
da Presidência do E. TRT.

TRT-PR-03450-2008-024-09-00-0 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Eduardo Pereira Rodrigues (Menor)
Réu : Auto Pecas Caracol Ltda.
ADV(S) : Jose Luiz Stefaniak - PR24071
Data da audiência: 29/10/2008 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-03480-2006-024-09-00-5 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mario Cesar Leite da Cruz
Réu : Michele Abreu da Silva Me
ADV(S) : Danilo Porthos Schrutt - PR23361
Despacho: “O art. 172 do CPC determina que os atos processu-
ais realizar-se-ão em dias úteis, sendo que o sábado, para efei-
tos processuais é dia útil, pelo que, mantenho a data designada
para realização da perícia”.

TRT-PR-03483-2008-024-09-00-0 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Oscar Martins de Oliveira
Réu : Village Construções Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Data da audiência: 29/10/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-03491-2008-024-09-00-7 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Orjana Lucia Aparecida dos Santos Maria
Réu : Nereu Pascoal Moreira
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Data da audiência: 29/10/2008 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-03513-2008-024-09-00-9 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Aparecido Ferreira
Réu : Vigo Central de Serviços Ltda.
Serviço Social da Indústria - SESI
ADV(S) : Jose Luiz Stefaniak - PR24071
Data da audiência: 29/10/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-03524-2006-024-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cirlei Kiel Santos
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Ante o requerimento da parte autora, manifestar-se, em cinco
dias, nos termos do art. 17, da Instrução Normativa nº 01/2003,
da Presidência do E. TRT.

TRT-PR-03529-2008-024-09-00-1 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fabio Cristiano Macedo Justus
Réu : Transportes Hegv Ltda. [ME]
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
Data da audiência: 29/10/2008 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
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TRT-PR-03531-2008-024-09-00-0 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Cleverson Lemes
Réu : Transportes Hegv Ltda. [ME]
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
Data da audiência: 29/10/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-03538-2008-024-09-00-2 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Wanderley Leon Bordes
Réu : Ponta Grossa Ambiental Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Data da audiência: 25/09/2008 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-03547-2008-024-09-00-3 (ET)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Carlos de Barros
Réu : Patricia Stalter
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Ciência da interposição dos embargos de terceiro para, queren-
do, apresentar defesa, no prazo legal.

TRT-PR-03552-2008-024-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Everson Luiz Ferreira dos Santos
Réu : Cleuza de Oliveira Silva - FI
Sesf Manutenção de Ferrovias Ltda. - EPP
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Marly Aparecida Pereira Fagundes - PR16716
Despacho: “Requerem os autores que o processo tramite em
segredo de justiça, ao argumento de que os documentos que
acompanham a inicial são originais. Contudo, este fato por si
só não justifica a tramitação em segredo de justiça, pelo que,
indefiro. O pedido de assistência judiciária gratuita será apre-
ciado no momento oportuno (...)”.
Audiência inaugural designada para 11/11/2008, às 14h05min.
Fica V.Sª. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V. Sª. O não comparecimento da parte autora implica-
rá a extinção do processo sem julgamento do mérito, com a
conseqüente determinação de arquivamento dos autos, além da
condenação ao pagamento das custas processuais. Obs.: Deve-
rá V. Sª. dar ciência à parte autora da audiência designada.

TRT-PR-03673-2007-024-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcelus Vinicius Sebastião Fagundes
Réu : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agrono-
mia do Estado do Paraná - CREA/PR
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-03845-2006-024-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Simone Ciunek
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Osires Geraldo Kapp - PR21818
Ante o requerimento da parte autora, manifestar-se, em cinco
dias, nos termos do art. 17, da Instrução Normativa nº 01/2003,
da Presidência do E. TRT.

TRT-PR-03865-2006-024-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Ivone Nieviadonski Streisky
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Osires Geraldo Kapp - PR21818
Ante o requerimento da parte autora, manifestar-se, em cinco
dias, nos termos do art. 17, da Instrução Normativa nº 01/2003,
da Presidência do E. TRT.

TRT-PR-03901-2006-024-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Tatiana Bierut Santana
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Osires Geraldo Kapp - PR21818
Ante o requerimento da parte autora, manifestar-se, em cinco
dias, nos termos do art. 17, da Instrução Normativa nº 01/2003,
da Presidência do E. TRT.

TRT-PR-04567-2007-024-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adriana Martins dos Santos
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Ante o requerimento da parte autora, manifestar-se, em cinco
dias, nos termos do art. 17, da Instrução Normativa nº 01/2003,
da Presidência do E. TRT.

TRT-PR-04586-2007-024-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sebastião Crisostomo da Silva
Réu : Metalurgica Antunes Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Fabricio Maggi Reusing - PR27416
Despacho: “Diante da recusa da perita Vanessa de Lucas Silva
Melnick, anteriormente nomeada, nomeio em substituição o
perito Aparecido Celso Hiroshi Tsukamoto, observando-se as
demais determinações da ata de fls. 141/142. Intime-se o perito
e dê-se ciência às partes”.

TRT-PR-04591-2007-024-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cesar Elias Rosa Pereira
Réu : Aguia Sistemas de Armazenagem S.A.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Stella Osternack Malucelli Straiotto - PR26094
Foi designada perícia, pelo(a) Sr(a). Maria Regina Haiduk, para
o dia 29/07/2008, às 15h30min, com início na entrada princi-
pal da sede da Reclamada (no endereço informado na inicial).
TRT-PR-04751-2007-024-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Caire Regina Broza Vaz
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Oseas Santos - PR22211
Melissa Fernanda Nishiyama - PR36478
Despacho: “Por se tratar de adiamento “ex ofício” de audiência
anteriormente designada, defiro e redesigno a audiência de ins-
trução processual para o dia 23/10/2008, às 09h, mantidas as
cominações anteriores (...)”.

TRT-PR-05104-2007-024-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Suzana Proenca dos Reis
Réu : Graziela C Rostirola e Cia Ltda.
ADV(S) : Regina Aparecida Gosmann - PR31884
Valdinir Kubaski - PR13385
Acordo homologado, inclusive quanto à natureza jurídica da
parcela declarada. Custas pela reclamada, no importe de R$
10,64, que deverão ser recolhidas em cinco dias, mediante com-
provação nos autos. A íntegra da ata de audiência poderá ser
obtida nesta secretaria, por meio de cópia, ou no sítio eletrôni-
co do e. TRT: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-05264-2007-024-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mário Cezar Alves
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Franck Leonardo Leffler - PR37794
Despacho: “Intime-se a ré para, em cinco dias, comprovar nos
autos o pagamento da quarta parcela do acordo, sob pena de
prosseguimento da execução”.

TRT-PR-05305-2007-024-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Andreia Nunes
Réu : Vai Petro Comércio e Revenda de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Despacho: “Dê-se vista ao exeqüente para que, em dez dias,
requeira quanto ao prosseguimento da execução”.

TRT-PR-05330-2007-024-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dilson dos Anjos Alves da Costa
Réu : Vai Petro Comércio e Revenda de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Despacho: “Dê-se vista ao exeqüente para que, em dez dias,
requeira quanto ao prosseguimento da execução”.

TRT-PR-05333-2007-024-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alicelena Bordinhao Gomes
Réu : Vai Petro Comércio e Revenda de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Despacho: “Dê-se vista ao exeqüente para que, em dez dias,
requeira quanto ao prosseguimento da execução”.

TRT-PR-05364-2007-024-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Vieira
Réu : Bunge Alimentos S.A.
ADV(S) : Marcia Cristina de Paiva - PR21199
Valdinir Kubaski - PR13385
Foi designada perícia, pelo(a) Sr(a). Maria Regina Haiduk, para
o dia 29/07/2006, às 13h30min, com início na entrada princi-
pal da sede da Reclamada (no endereço fornecido na inicial).

TRT-PR-05430-2007-024-09-00-3 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elberson Kleberson Silva Martins
Réu : Compensados Vila Velha Ltda. [ME]
ADV(S) : Maristela Nascimento Ribas Gerlinger - PR24937
Despacho: “Com razão a ré. Tendo em vista o depósito do valor
devido, oficie-se à Caixa Econômica Federal solicitando a res-
tituição do valor penhorado à conta de origem (...)”.

01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Gilberto Zulian

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RUA VALÉRIO RONCHI, 150
84030320 PONTA GROSSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00050/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00075-1994-678-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosangela Maria Duarte
Réu : Luiz Loyola Filho [ME]
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS, Na CAIXA ECO-
NOMICA AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE
PONTA GROSSA
TRT-PR-51099-2006-678-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jackson Fabiano da Silva
Réu : Kricak Nabozny e Cia Ltda. [ME]
Bohdan Kricak
Rubem Celso Nabozny
Gumercindo de Souza Gonçalves
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

1. Considerando que o signatário do acordo foi o terceiro réu,
intime-se a parte autora a que informe seu atual e correto ende-
reço.

TRT-PR-00178-2007-678-09-00-7 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dione Isabel Rocha Stephanes
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcio Ricardo Martins - PR21892

1. Considerando que presentes os pressupostos legais de ad-
missibilidade, recebo o Recurso Ordinário interposto pela União
Federal.
2. Intimem-se as partes contrárias a que, no prazo legal, que-
rendo, apresentem suas razões de contrariedade.

TRT-PR-00252-1999-678-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jucelio do Carmo
Réu : Elevação Instalações Elétricas Ltda.
Rosa Erzinger
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

Intime-se o reclamante a que, no prazo de 10 (dez) dias, re-
queira o que entender de direito.

TRT-PR-00305-2003-678-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lidia Kotula Zavadzki
Réu : Claudinei Lopes Lanches - FI
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS, Na CAIXA ECO-
NOMICA AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE
PONTA GROSSA

TRT-PR-00473-2007-678-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nilson Gomes da Silva
Réu : Cargill Agrícola S.A.
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Irapuan Zimmermann de Noronha - PR32489

Assim, considerando que presentes os demais pressupostos le-
gais de admissibilidade, recebo o Recurso Ordinário interposto
pelo autor.
Intime-se a reclamada a que, no prazo legal, querendo, apre-
sente suas razões de contrariedade.

TRT-PR-00563-1995-678-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Aparecido Pereira da Silva
Réu : W Rocha Indústria e Comércio de Moveis Ltda. [ME]
Wait Manso Rocha
Wader Manso Rocha
Wadney Manso Rocha
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

Intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias,
indique bens à penhora ou requeira o que entender de direito.

TRT-PR-00607-2007-678-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vera Lucia de Barros
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192

Intimar o réu para manifestação quanto ao pedido de seqüestro
formulado pela parte autora.

TRT-PR-51625-2006-678-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ezequiel Carneiro
Réu : Dinamica Reflorestamento Ltda.
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085

1. Intime-se a parte autora para que, no razo de 10 (dez) dias,
requeira o que entender.

TRT-PR-51659-2006-678-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Clederson Martins Gonçalves
Réu : Tecmon Fabricações de Equipamentos e Montagens In-
dústrias Ltda.
Louis Dreyfus Commodities Brasil S.A.
ADV(S) : Dirceu Benedito Menezes - PR17631

Considerando que não há saldo sobejante nos autos em que
procedida a penhora (fl. 224/225), inexistindo informações acer-
ca da existência de outros bens da 1ª executada passíveis de
garantir a presente execução, havendo notícia nos autos de EAEJ
99/2006 de pedido de falência (autos 212/2008, da 4ª Vara Cí-
vel local), determino o direcionamento da presente execução à
devedora subsidiária, devendo a mesma ser intimada para os
fins do art. 884, posto que o depósito de fl. 228 garante a exe-
cução.

TRT-PR-00730-1998-678-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nilson da Cruz Krasnhak
Réu : Construtora Cavalin Ltda.
Eulisses Zagonel Machado
Italo Amaral
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085

Intime-se a parte autora a que, no prazo de 05 (cinco) dias,
apresente resposta aos Embargos à Penhora, querendo.

TRT-PR-51803-2006-678-09-00-8 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Simone Aparecida Lopes Ribeiro
Réu : Maria Sueli Andrade dos Santos
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Data da audiência: 22/09/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para o dia, hora e local aci-
ma mencionados, com relação aos autos supra.

TRT-PR-51866-2001-678-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Celia Regina Mottin
Réu : Emilio Cordoba Rodriguez
El Hornero Comércio e Distribuição de Materiais de Construca
Claudia Giordano Cordoba
Michel Lemos Cordoba
ADV(S) : Ricardo Machado - PR20225

Intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias,
requeira o que entender de direito.

TRT-PR-01082-2006-678-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gilcimar Hilgenberg
Réu : Zwz Informatica Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE FORAM DESIGNA-
DAS AS DATAS DE 30/07/2008 ÀS 14h00min e DIA 13/08/
2008 ÀS 14h00min PARA REALIZAÇÃO DE HASTA PÚBLI-
CA NA QUAL A PRESENTE EXECUÇÃO SERÁ INCLUÍ-
DA.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: RUA GETÚLIO VARGAS, 1635
- CENTRO - GUARAPUAVA - PR (DEPENDÊNCIAS DO
HOTEL KÜSTER).

TRT-PR-01392-2006-678-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Ilza Lopes dos Santos
Réu : Leonise Ferreira Matoso e Cia Ltda.
Condomínio Residencial de Leon
Condomínio Costa Brava
ADV(S) : Silvane Erdmann Buczak - PR24943

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS, NO BANCO DO
BRASIL/ CAIXA ECONOMICA AGENCIA SITA NO FORUM
TRABALHISTA DE PONTA GROSSA

TRT-PR-01495-2007-678-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mario Alves Monferdini
Réu : Stoller do Brasil Ltda.
ADV(S) : Bruno Fischer Fraiz de Morais - PR40521

1. Intime-se a ré a que se manifeste, no prazo de 05 (cinco)
dias, informando como pretende a intimação da testemunha
Gustavo Pinto Silva, haja vista o teor da certidão do Sr. Oficial
de Justiça, sob pena de presumir-se desistência de sua oitiva.

TRT-PR-01567-2006-678-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
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Autor : Anderson Kleber dos Santos
Réu : João Gonçalves Filho [ME]
ADV(S) : Delma Sanae Caetano Ota - PR25283
Fica V.Sa. ciente de que deverá proceder ao levantamento do
saldo remanescente na conta judicial 1.509.644-0, agência 2706
da Caixa Econômica Federal, sita no Fórum Trabalhista de Ponta
Grossa, sob pena de ser considerado como abandonado, com a
consequente conversão em renda à União Federal.

TRT-PR-01608-2006-678-09-00-7 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alberto Carneiro Junior
Réu : Associação dos Servidores da Universidade Estadual de
Ponta
ADV(S) : Angela Bontorin - PR28736

Por medida de economia processual, haja vista a necessidade
de intimação da executada para os fins do artigo 884 da CLT,
mantenho o item 03 do despacho de fl. 177.
Despacho de fl. 177:
1. Por ora, atualize-se a conta abatendo-se os valores deposita-
dos nos autos.
2. Após, expeça-se mandado para penhora de créditos no rosto
dos autos 786/06 da 1ª Vara Cível local.
3. O pedido formulado pela parte autora será apreciado após a
garantia da execução.

TRT-PR-01729-2008-678-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Oziel Vicente Rio Branco
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira Soltes - PR36865
Sandra Calabrese Simao - PR13271

1. Considerando que presentes os pressupostos legais de ad-
missibilidade, recebo o Recurso Ordinário interposto pela União
Federal.
2. Intimem-se as partes contrárias a que, no prazo legal, que-
rendo, apresentem suas razões de contrariedade.

TRT-PR-01770-1992-678-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lauro Aniskievicz
Réu : Herma Indústria e Comércio de Oleoginosos Ltda.
Herbert Fegert
ADV(S) : Jacob Reinaldo Valentin - PR7604

Tendo em vista a notícia do falecimento do segundo réu e a fim
de possibilitar o prosseguimento do feito com a posterior inti-
mação do executado para os fins do artigo 884, da CLT, intime-
se a parte autora para informe nos autos, no prazo de 30 (trinta)
dias, a regularização do espólio.

TRT-PR-01993-2008-678-09-00-4 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sabrina Aparecida Gonçalves
Réu : Simone Bello Kaminski Aires
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas - PR28296

Acordo homologado. Parte autora deverá retirar documentos
desentranhados. A reclamada deverá recolher as contribuições
previdenciárias sobre o valor do acordo celebrado até o dia 10
do mês seguinte ao pagamento da última parcela, devendo com-
provar o recolhimento nos autos no prazo de 10 dias após a
efetivação do mesmo.

TRT-PR-02051-1996-678-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Ferreira Borges
Réu : Fabio Bandeira
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

1. Dê-se vista à parte autora. Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-02086-2006-678-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Aline de Oliveira Rios
Réu : Cidade Clima Publicações Promoções Eventos Gráfica
Editora Ltda.
Ney da Nobrega Ribas
Lydia Meyer Ribas
ADV(S) : Vanderlei Schneider de Lima - PR38087

1. Intime-se a parte autora, por seus procuradores, a que apre-
sente resposta aos Embargos de Terceiros, querendo.

TRT-PR-02130-2008-678-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Diego Ribas Beck
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira Soltes - PR36865
Sandra Calabrese Simao - PR13271

1. Considerando que presentes os pressupostos legais de ad-
missibilidade, recebo o Recurso Ordinário interposto pela União
Federal.
2. Intimem-se as partes contrárias a que, no prazo legal, que-
rendo, apresentem suas razões de contrariedade.

TRT-PR-02447-1996-678-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

Autor : Gerson Inacio de Avila
Réu : Chiarello e Cia Ltda.
Edson Chirello
Ederlei Chiarello
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

Fica V.Sa. ciente de que deverá proceder ao levantamento do
saldo remanescente na conta judicial 1.507.619-8, agência 2706
da Caixa Econômica Federal, sita no Fórum Trabalhista de Ponta
Grossa.
Saque em conjunto.

TRT-PR-02480-2008-678-09-00-0 (ACPU) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Ponta Grossa
Réu : Lojas Americanas Sa
ADV(S) : Oseas Santos - PR22211

Defiro o prazo requerido. Intime-se.

TRT-PR-02486-2007-678-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dario dos Santos
Réu : Jorge Kruczkovski
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032

Intime-se a parte autora para que em 10(dez) dias indique bens
à penhora ou requeira o que entender de direito.

TRT-PR-02496-2008-678-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcio de Lima Coelho
Réu : Reacao Sat Sistemas Monitorados Paraná Ltda.
ADV(S) : Vitor Manoel Castan - PR40939
Tania Elizabete Auler - RS51482

1. Intime-se a reclamada a fim de que, no prazo de 10 (dez)
dias, comprove nos autos o recolhimento do FGTS do autor,
relativo à contratualidade, sob pena de execução direta pelos
valores das diferenças.
2. Deverá ainda, no mesmo prazo, fornecer as guias necessári-
as ao levantamento do FGTS do autor, consoante determinado
na sentença de fl. 101/105.

TRT-PR-02497-2008-678-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Michael Alexsandro Iansen
Réu : Reacao Sat Sistemas Monitorados Paraná Ltda.
ADV(S) : Vitor Manoel Castan - PR40939
Tania Elizabete Auler - RS51482

1. Intime-se a reclamada a fim de que, no prazo de 10 (dez)
dias, comprove nos autos o recolhimento do FGTS do autor,
relativo à contratualidade, sob pena de execução direta pelos
valores das diferenças.
2. Deverá ainda, no mesmo prazo, fornecer as guias necessári-
as ao levantamento do FGTS do autor, consoante determinado
na sentença de fl. 99/103.

TRT-PR-02735-1994-678-09-00-9 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Scheila Cristine Drzevieski
Réu : Laminados de Madeiras Brasil Sul Ltda.
Domeni Giordano Alberti Dangui
Orovaldo de Almeida Dangui
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
Alexandra Valenza Rocha - PR39314
Data da audiência: 08/09/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para o dia, hora e local aci-
ma mencionados, com relação aos autos supra.

TRT-PR-02762-2000-678-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mari Teresinha Franco
Réu : Ind e Com de Alimentos Sanlipe Ltda.
Nilza Vieira de Aguiar
Ana Maria Pereira
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Intime-se o reclamante a que, no prazo de 10 (dez) dias, re-
queira o que entender de direito.

TRT-PR-02771-1998-678-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Magali Schantz
Réu : Cobrapon Administração de Serviços S/C Ltda.
Celi Ferreira da Costa
Valdeloir Fusaro(Espólio De)
Valter Ferreira da Costa
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

Intime-se o reclamante a que, no prazo de 10 (dez) dias, re-
queira o que entender de direito.

TRT-PR-02907-2007-678-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sandra Eliza Coplas
Réu : Associação Beneficente dos Campos Gerais Madre Pau-
lina
ADV(S) : Gislaine do Rocio Rocha - PR29330
Edigardo Maranhão Soares - PR11930

DEFERIDO O PEDIDO DE ADIAMENTO DA AUDIÊNCIA.
Fica V.Sª. ciente que foi designada a data de 02/10/2008 às
14h45min para realização de audiência de instrução, mantidas
as cominações anteriores.

TRT-PR-03036-2007-678-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Durval Alves do Prado
Réu : Serrana Florestal e Transportes Ltda. [ME]
Masisa do Brasil Ltda.
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná
DER
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Intime-se a parte autora, a que informe o atual e correto ende-
reço da primeira reclamada. Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-03126-2008-678-09-00-3 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ivo Geraldo Kovalczuk
Réu : Transportes Hegv Ltda. [ME]
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085

Determinado o arquivamento do feito com amparo no artigo
852-B, § 1º, da CLT.

TRT-PR-03234-2007-678-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Josenei Ferreira
Réu : A Integração Recuperadora de Rodovias S/C Ltda.
Rodonorte - Concessionária de Rodovias Integradas S.A.
ADV(S) : Eddy Clebber Dalssoto - PR27216
Giovani da Silva - PR18452

FICA INTIMADA A PRIMEIRA RECLAMADA:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos, fl. 201/207: Improcedente.

FICAM INTIMADAS AS RECLAMADAS:
Considerando que presentes os pressupostos legais de admissi-
bilidade, recebo o Recurso Ordinário interposto pelo autor.
Intimem-se as partes contrárias a que, no prazo legal, queren-
do, apresentem suas razões de contrariedade.

TRT-PR-03261-1998-678-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silvana Aparecida Ferreira Machado
Réu : Clínica Veterinaria Vila Velha Ltda.
Jussara de Vasconcelos Leao
João Antonio de Vasconcelos Leao
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

Intime-se-o reclamante a que, no prazo de 10 (dez) dias, re-
queira o que entender de direito.

TRT-PR-03292-2007-678-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ari Eurich
Réu : Vigilância Pedrozo Ltda.
ADV(S) : Rocelei de Anhaia Atesler - RS52398

Considerando que presentes os pressupostos legais de admissi-
bilidade, recebo o Recurso Ordinário interposto pelo autor.
Intime-se a reclamada a que, no prazo legal, querendo, apre-
sente suas razões de contrariedade.

TRT-PR-03417-2008-678-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Valdenilson Lopes Ribas
Réu : Ovidio Garbuio (Espólio De)
Aroldo Jose Garbuio
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Data da audiência: 09/09/2008 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03470-2008-678-09-00-2 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claudio Roberto Marques
Réu : Sesf Manutenção de Ferrovias Ltda. - EPP
Cleuza de Oliveira Silva - FI
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Marly Aparecida Pereira Fagundes - PR16716
Data da audiência: 23/09/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03481-2008-678-09-00-2 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sebastião Gonçalves de Paula
Réu : Metalgrafica Iguaçu S.A.
ADV(S) : Tiago Bufferli Barbosa - PR42362
Data da audiência: 02/09/2008 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-

zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03482-2008-678-09-00-7 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alexsandro Richeter
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Tiago Bufferli Barbosa - PR42362
Data da audiência: 20/08/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-03489-2008-678-09-00-9 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Thiago Antunes Guimarães
Réu : Panificadora Denck Ltda.
ADV(S) : Sandro Franco de Godoy - PR26369
Data da audiência: 10/09/2008 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03493-2008-678-09-00-7 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Nei Haus Junior
Réu : Traiano Motos Ltda.
ADV(S) : Jose Luiz Stefaniak - PR24071
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-03494-2008-678-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claudionora de Souza Almeida
Réu : Adalgiza Maria Ribeiro Bachaski
ADV(S) : Regina Aparecida Gosmann - PR31884
Data da audiência: 27/08/2008 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03496-2008-678-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gisele Cristina da Silva
Réu : Antonio Irineu Slusarski - FI
ADV(S) : Regina Aparecida Gosmann - PR31884
Data da audiência: 26/08/2008 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03498-2008-678-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adriano Kingeski dos Santos
Réu : Irmaos Muffato Cia Ltda.
ADV(S) : Regina Aparecida Gosmann - PR31884
Data da audiência: 25/08/2008 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03501-2008-678-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Oliverio Ramos
Réu : COPEL Distribuição S.A.
Promi Comércio de Materiais Eletricos e Serviços Ltda.
ADV(S) : Regina Aparecida Gosmann - PR31884
Data da audiência: 17/09/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03505-2008-678-09-00-3 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jocimara do Rocio Freitas
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Celi Izabel Rebelato - PR15707
Data da audiência: 11/11/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
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Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03508-2008-678-09-00-7 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lisangela Aparecida Guimarães
Réu : Clinica Infantil Pinheiros Ltda.
Associação Beneficente dos Campos Gerais Madre Paulina
ADV(S) : Juliana Benedita de Souza - PR40575
Data da audiência: 31/07/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03509-2008-678-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ademir Assis do Nascimento
Réu : Buturi Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Juliana Benedita de Souza - PR40575
Data da audiência: 30/09/2008 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03512-2008-678-09-00-5 (ET) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rose Maria Malaquias
Réu : Rute Stadler
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

Intime-se a embargada, pessoalmente e pelo procurador consti-
tuído nos autos de PS 807/2006, a que querendo, apresente res-
posta aos embargos de terceiro, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-03525-2008-678-09-00-4 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lariane Pool
Réu : Panificadora Rei dos Reis
ADV(S) : Tiago Bufferli Barbosa - PR42362
Data da audiência: 14/08/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-03528-2008-678-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silvania Ferreira Nunes
Réu : Supermercado Superpao Ltda.
ADV(S) : Davi Alessandro Donha Artero - PR29329
Data da audiência: 03/09/2008 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03532-2008-678-09-00-6 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sebastião Acir Retizlaf
Réu : Ari Silva Lima
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
Data da audiência: 14/08/2008 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-03533-2008-678-09-00-0 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adão Mauricio Carvalho
Réu : Serpontel Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
Data da audiência: 10/09/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-03540-2008-678-09-00-2 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vivieli Francieli Roberto (Menor)
Réu : Floricultura Gardenis Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Data da audiência: 17/09/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03542-2008-678-09-00-1 (RT)

Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edson Adauto Mucelini
Réu : Viana Trading Importação e Exportação de Cereais Ltda.
Adubos Viana Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Data da audiência: 17/09/2008 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03548-2008-678-09-00-9 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Maria Mainardes
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Vanderlei Schneider de Lima - PR38087
Data da audiência: 24/09/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03551-2008-678-09-00-2 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luciana Ferreira Matoso
Réu : Clinica Infantil Pinheiros Ltda.
Associação Beneficente dos Campos Gerais Madre Paulina
ADV(S) : Amauri Carvalho Alves - PR21891
Data da audiência: 17/09/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03590-2008-678-09-00-0 (MC)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio Con-
servação Limpeza Urbana Ambiental Areas Verdes Vias Rodo-
ferroviarias e Similares de Ponta Grossa e Região SIEMACO
Réu : Multipla Terceirização Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922

Deferida em parte a liminar requerida, expedindo-se mandado
para o segundo reclamado.

TRT-PR-03735-1997-678-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Jersi Prestes de Oliveira
Réu : União Federal
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Considerando que presentes os pressupostos legais, admito o
Agravo de Petição interposto.
Intime-se o agravado a que, no prazo legal, querendo, apresen-
te contraminuta.

TRT-PR-03764-1997-678-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Clodoaldo Ramos Ferreira
Réu : Guindautec Máquinas e Equipamentos Para Guinchos
Ltda. Hidrof
Elton Fabio Busarello
Elizete de Souza Roussenq Schaefer
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679

Intime-se-o reclamante a que, no prazo de 10 (dez) dias, re-
queira o que entender de direito.

TRT-PR-03980-2007-678-09-00-9 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Emerson José de Almeida da Luz
Réu : J A Baggio Construções Ltda.
ADV(S) : Jean Carlo de Almeida - PR22929

Intime-se a reclamada a que comprove o recolhimento da con-
tribuição previdenciária em 20 (vinte) dias.

TRT-PR-05405-2007-678-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adrielli Ribeiro de Jesus
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Domicela Trybus Stanczyk Paiola - PR14305
Leo Marcos Paiola - PR15629
Alexandro Freitas da Silva - PR25449

Considerando que presentes os pressupostos legais de admissi-
bilidade, recebo o Recurso Ordinário interposto pelo autor.
Intime-se a reclamada a que, no prazo legal, querendo, apre-
sente suas razões de contrariedade.

TRT-PR-05482-2007-678-09-00-0 (ACOB) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Trabalhadores Nas
Indústrias de Serrarias Móveis de Junco e Vime de Vassouras
Escovas e Pincéis Cortinados do Estado do Paraná
Réu : Indústria e Comércio de Compensados Krzyfer Ltda. -
EPP
ADV(S) : Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - PR21856
Adriana Hilgenberg de Araujo - PR22274
Anderson Luiz Orane - PR24853
Edna Flavia Kovalski - PR45558

1. Reabro o prazo concedido à ré (fl. 165 - Intime-se a ré para
vista do documento de fl. 123).
2. Intime-se-a, inclusive, a que se manifeste quanto ao pedido
“a” de fl. 151.

TRT-PR-05936-2007-678-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Carlos Pereira
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Dirceu Benedito Menezes - PR17631

Assim, considerando que presentes os demais pressupostos le-
gais de admissibilidade, recebo o Recurso Ordinário interposto
pela parte autora.
Intime-se a parte reclamada a que, no prazo legal, querendo,
apresente suas razões de contrariedade.

TRT-PR-06092-2007-678-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Osni Alves
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira Soltes - PR36865
Sandra Calabrese Simao - PR13271

1. Considerando que presentes os pressupostos legais de ad-
missibilidade, recebo o Recurso Ordinário interposto pela União
Federal.
2. Intimem-se as partes contrárias a que, no prazo legal, que-
rendo, apresentem suas razões de contrariedade.

03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Elson Palenske Filho

Diretor(a)

Vara do Trabalho de ROLÂNDIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA EXECUTADA, (prazo 20
dias), Expedido nos autos RT nº 007/2005, entre partes: Nel-
son dos Santos (Exequënte) e D. Guariza e Filhos Ltda. (Exe-
cutada).

O Doutor Paulo da Cunha Boal, Juiz Titular da Vara do Traba-
lho de Rolândia-PR, faz saber a todos quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está intimando a
executada D GUARIZA E FILHOS LTDA., na pessoa de seu
representante legal, com endereço em lugar incerto e não sabi-
do, para ciência da penhora e avaliação efetuadas nos autos,
sobre o bem imóvel de matrícula nº 53.030, do CRI de Parana-
guá, constante do apartamento 401, situado no 4º pavimento do
Edifício Montreux, localizado na Rua João Pessoa, 651, na ci-
dade de Paranaguá-PR, avaliado em R$ 350.000,00 (trezentos
e cinqüenta mil reais), em 10 de junho de 2008, ficando a exe-
cutada, por este ato, constituída depositária do bem penhorado,
tudo nos termos do r. despacho de fls. 224, cujo teor segue
abaixo transcrito:
“Vistos, etc. I. Apense-se a carta precatória à contracapa dos
autos. II. Tratando-se de penhora sobre imóvel, nos termos do
art. 659, § 5º do C.P.C., será intimado o executado pessoal-
mente ou na pessoa de seu advogado. Por esta razão, expeça-se
edital para a intimação da executada, e por este ato será a mes-
ma constituída depositária do bem penhorado nos autos. III.
Intime-se a parte autora. Em 07/07/2008. (a) Paulo da Cunha
Boal-Juiz do Trabalho”
E, para que chegue ao conhecimento da executada e seus re-
presentantes legais, é passado o presente edital, publicado na
Imprensa Oficial e que será afixado no lugar de costume na
sede desta Vara à Av. Presidente Vargas, 2.270, nesta cidade de
Rolândia-PR.
Eu, João Batista de Souza, Técnico Judiciário, o digitei e
eu,____________________Giliane Chiaratti Maissen, Direto-
ra de Secretaria o Subscrevi.

Rolândia-PR, 08 de julho de 2008.

Paulo da Cunha Boal
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de ROLÂNDIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA EXECUTADA, (prazo 20
dias), Expedido nos autos RT nº 024/2005, entre partes: Alex
de Souza Silva (Exequënte) e D. Guariza e Filhos Ltda. (Exe-
cutada).

O Doutor Paulo da Cunha Boal, Juiz Titular da Vara do Traba-
lho de Rolândia-PR, faz saber a todos quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está intimando a
executada D GUARIZA E FILHOS LTDA., na pessoa de seu
representante legal, com endereço em lugar incerto e não sabi-
do, para ciência da penhora e avaliação efetuadas nos autos,
sobre o bem imóvel de matrícula nº 53.030, do CRI de Parana-
guá, constante do apartamento 401, situado no 4º pavimento do
Edifício Montreux, localizado na Rua João Pessoa, 651, na ci-
dade de Paranaguá-PR, avaliado em R$ 350.000,00 (trezentos
e cinqüenta mil reais), em 10 de junho de 2008, ficando a exe-
cutada, por este ato, constituída depositária do bem penhorado,
tudo nos termos do r. despacho de fls. 214, cujo teor segue
abaixo transcrito:
“Vistos, etc. I. Apense-se a carta precatória à contracapa dos
autos. II. Tratando-se de penhora sobre imóvel, nos termos do
art. 659, § 5º do C.P.C., será intimado o executado pessoal-
mente ou na pessoa de seu advogado. Por esta razão, expeça-se

edital para a intimação da executada, e por este ato será a mes-
ma constituída depositária do bem penhorado nos autos. III.
Intime-se a parte autora. Em 04/07/2008. (a) Paulo da Cunha
Boal-Juiz do Trabalho””
E, para que chegue ao conhecimento da executada e seus re-
presentantes legais, é passado o presente edital, publicado na
Imprensa Oficial e que será afixado no lugar de costume na
sede desta Vara à Av. Presidente Vargas, 2.270, nesta cidade de
Rolândia-PR.
Eu, João Batista de Souza, Técnico Judiciário, o digitei e
eu,____________________Giliane Chiaratti Maissen, Direto-
ra de Secretaria o Subscrevi.

Rolândia-PR, 08 de julho de 2008.

Paulo da Cunha Boal
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de ROLÂNDIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA EXECUTADA, (prazo 20
dias), Expedido nos autos RT nº 017/2005, entre partes: José
Donizete Costa (Exequënte) e D. Guariza e Filhos Ltda. (Exe-
cutada).

O Doutor Paulo da Cunha Boal, Juiz Titular da Vara do Traba-
lho de Rolândia-PR, faz saber a todos quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está intimando a
executada D GUARIZA E FILHOS LTDA na pessoa de seu
representante legal, com endereço em lugar incerto e não sabi-
do, para ciência da penhora e avaliação efetuadas nos autos,
sobre o bem imóvel de matrícula nº 53.030, do CRI de Parana-
guá, constante do apartamento 401, situado no 4º pavimento do
Edifício Montreux, localizado na Rua João Pessoa, 651, na ci-
dade de Paranaguá-PR, avaliado em R$ 350.000,00 (trezentos
e cinqüenta mil reais), em 10 de junho de 2008, ficando a exe-
cutada, por este ato, constituída depositária do bem penhorado,
tudo nos termos do r. despacho de fls. 210, cujo teor segue
abaixo transcrito:
“Vistos, etc. I. Apense-se a carta precatória à contracapa dos
autos. II. Tratando-se de penhora sobre imóvel, nos termos do
art. 659, § 5º do C.P.C., será intimado o executado pessoal-
mente ou na pessoa de seu advogado. Por esta razão, expeça-se
edital para a intimação da executada, e por este ato será a mes-
ma constituída depositária do bem penhorado nos autos. III.
Intime-se a parte autora. Em 04/07/2008. (a) Paulo da Cunha
Boal-Juiz do Trabalho””
E, para que chegue ao conhecimento da executada e seus re-
presentantes legais, é passado o presente edital, publicado na
Imprensa Oficial e que será afixado no lugar de costume na
sede desta Vara à Av. Presidente Vargas, 2.270, nesta cidade de
Rolândia-PR.
Eu, João Batista de Souza, Técnico Judiciário, o digitei e
eu,____________________Giliane Chiaratti Maissen, Direto-
ra de Secretaria o Subscrevi.

Rolândia-PR, 08 de julho de 2008.

Paulo da Cunha Boal
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de ROLÂNDIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA EXECUTADA, (prazo 20
dias), Expedido nos autos RT nº 012/2005, entre partes:
Augusto Marcelino de Souza (Exequënte) e D. Guariza e
Filhos Ltda. (Executada).

O Doutor Paulo da Cunha Boal, Juiz Titular da Vara do Traba-
lho de Rolândia-PR, faz saber a todos quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está intimando a
executada D GUARIZA E FILHOS LTDA na pessoa de seu
representante legal, com endereço em lugar incerto e não sabi-
do, para ciência da penhora e avaliação efetuadas nos autos,
sobre o bem imóvel de matrícula nº 53.030, do CRI de Parana-
guá, constante do apartamento 401, situado no 4º pavimento do
Edifício Montreux, localizado na Rua João Pessoa, 651, na ci-
dade de Paranaguá-PR, avaliado em R$ 350.000,00 (trezentos
e cinqüenta mil reais), em 10 de junho de 2008, ficando a exe-
cutada, por este ato, constituída depositária do bem penhorado,
tudo nos termos do r. despacho de fls. 207, cujo teor segue
abaixo transcrito:
“Vistos, etc. I. Apense-se a carta precatória à contracapa dos
autos. II. Tratando-se de penhora sobre imóvel, nos termos do
art. 659, § 5º do C.P.C., será intimado o executado pessoal-
mente ou na pessoa de seu advogado. Por esta razão, expeça-se
edital para a intimação da executada, e por este ato será a mes-
ma constituída depositária do bem penhorado nos autos. III.
Intime-se a parte autora. Em 04/07/2008. (a) Paulo da Cunha
Boal-Juiz do Trabalho””
E, para que chegue ao conhecimento da executada e seus re-
presentantes legais, é passado o presente edital, publicado na
Imprensa Oficial e que será afixado no lugar de costume na
sede desta Vara à Av. Presidente Vargas, 2.270, nesta cidade de
Rolândia-PR.
Eu, João Batista de Souza, Técnico Judiciário, o digitei e
eu,____________________Giliane Chiaratti Maissen, Direto-
ra de Secretaria o Subscrevi.

Rolândia-PR, 08 de julho de 2008.

Paulo da Cunha Boal
Juiz do Trabalho

Rolândia
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Vara do Trabalho de ROLÂNDIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA EXECUTADA, (prazo 20
dias), Expedido nos autos RT nº 020/2005, entre partes: José
Pinheiro Ribeiro Neto (Exequënte) e D. Guariza e Filhos
Ltda. (Executada).
O Doutor Paulo da Cunha Boal, Juiz Titular da Vara do Traba-
lho de Rolândia-PR, faz saber a todos quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está intimando a
executada D GUARIZA E FILHOS LTDA., na pessoa de seu
representante legal, com endereço em lugar incerto e não sabi-
do, para ciência da penhora e avaliação efetuadas nos autos,
sobre o bem imóvel de matrícula nº 53.030, do CRI de Parana-
guá, constante do apartamento 401, situado no 4º pavimento do
Edifício Montreux, localizado na Rua João Pessoa, 651, na ci-
dade de Paranaguá-PR, avaliado em R$ 350.000,00 (trezentos
e cinqüenta mil reais), em 10 de junho de 2008, ficando a exe-
cutada, por este ato, constituída depositária do bem penhorado,
tudo nos termos do r. despacho de fls. 211, cujo teor segue
abaixo transcrito:
“Vistos, etc. I. Apense-se a carta precatória à contracapa dos
autos. II. Tratando-se de penhora sobre imóvel, nos termos do
art. 659, § 5º do C.P.C., será intimado o executado pessoal-
mente ou na pessoa de seu advogado. Por esta razão, expeça-se
edital para a intimação da executada, e por este ato será a mes-
ma constituída depositária do bem penhorado nos autos. III.
Intime-se a parte autora. Em 04/07/2008. (a) Paulo da Cunha
Boal-Juiz do Trabalho””
E, para que chegue ao conhecimento da executada e seus re-
presentantes legais, é passado o presente edital, publicado na
Imprensa Oficial e que será afixado no lugar de costume na
sede desta Vara à Av. Presidente Vargas, 2.270, nesta cidade de
Rolândia-PR.
Eu, João Batista de Souza, Técnico Judiciário, o digitei e
eu,____________________Giliane Chiaratti Maissen, Direto-
ra de Secretaria o Subscrevi.

Rolândia-PR, 08 de julho de 2008.

Paulo da Cunha Boal
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de ROLÂNDIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA EXECUTADA, (prazo 20
dias), Expedido nos autos RT nº 011/2005, entre partes: An-
tonio de Souza (Exequënte) e D. Guariza e Filhos Ltda. (Exe-
cutada).
O Doutor Paulo da Cunha Boal, Juiz Titular da Vara do Traba-
lho de Rolândia-PR, faz saber a todos quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está intimando a
executada D GUARIZA E FILHOS LTDA., na pessoa de seu
representante legal, com endereço em lugar incerto e não sabi-
do, para ciência da penhora e avaliação efetuadas nos autos,
sobre o bem imóvel de matrícula nº 53.030, do CRI de Parana-
guá, constante do apartamento 401, situado no 4º pavimento do
Edifício Montreux, localizado na Rua João Pessoa, 651, na ci-
dade de Paranaguá-PR, avaliado em R$ 350.000,00 (trezentos
e cinqüenta mil reais), em 10 de junho de 2008, ficando a exe-
cutada, por este ato, constituída depositária do bem penhorado,
tudo nos termos do r. despacho de fls. 206, cujo teor segue
abaixo transcrito:
“Vistos, etc. I. Apense-se a carta precatória à contracapa dos
autos. II. Tratando-se de penhora sobre imóvel, nos termos do
art. 659, § 5º do C.P.C., será intimado o executado pessoal-
mente ou na pessoa de seu advogado. Por esta razão, expeça-se
edital para a intimação da executada, e por este ato será a mes-
ma constituída depositária do bem penhorado nos autos. III.
Intime-se a parte autora. Em 04/07/2008. (a) Paulo da Cunha
Boal-Juiz do Trabalho””
E, para que chegue ao conhecimento da executada e seus re-
presentantes legais, é passado o presente edital, publicado na
Imprensa Oficial e que será afixado no lugar de costume na
sede desta Vara à Av. Presidente Vargas, 2.270, nesta cidade de
Rolândia-PR.
Eu, João Batista de Souza, Técnico Judiciário, o digitei e
eu,____________________Giliane Chiaratti Maissen, Direto-
ra de Secretaria o Subscrevi.

Rolândia-PR, 08 de julho de 2008.

Paulo da Cunha Boal
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de ROLÂNDIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA EXECUTADA, (prazo 20
dias), Expedido nos autos RT nº 022/2005, entre partes: Levi
Dias dos Santos (Exequënte) e D. Guariza e Filhos Ltda.
(Executada).

O Doutor Paulo da Cunha Boal, Juiz Titular da Vara do Traba-
lho de Rolândia-PR, faz saber a todos quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está intimando a
executada D GUARIZA E FILHOS LTDA., na pessoa de seu
representante legal, com endereço em lugar incerto e não sabi-
do, para ciência da penhora e avaliação efetuadas nos autos,
sobre o bem imóvel de matrícula nº 53.030, do CRI de Parana-
guá, constante do apartamento 401, situado no 4º pavimento do
Edifício Montreux, localizado na Rua João Pessoa, 651, na ci-
dade de Paranaguá-PR, avaliado em R$ 350.000,00 (trezentos
e cinqüenta mil reais), em 10 de junho de 2008, ficando a exe-
cutada, por este ato, constituída depositária do bem penhorado,
tudo nos termos do r. despacho de fls. 213, cujo teor segue
abaixo transcrito:
“Vistos, etc. I. Apense-se a carta precatória à contracapa dos

autos. II. Tratando-se de penhora sobre imóvel, nos termos do
art. 659, § 5º do C.P.C., será intimado o executado pessoal-
mente ou na pessoa de seu advogado. Por esta razão, expeça-se
edital para a intimação da executada, e por este ato será a mes-
ma constituída depositária do bem penhorado nos autos. III.
Intime-se a parte autora. Em 04/07/2008. (a) Paulo da Cunha
Boal-Juiz do Trabalho””
E, para que chegue ao conhecimento da executada e seus re-
presentantes legais, é passado o presente edital, publicado na
Imprensa Oficial e que será afixado no lugar de costume na
sede desta Vara à Av. Presidente Vargas, 2.270, nesta cidade de
Rolândia-PR.
Eu, João Batista de Souza, Técnico Judiciário, o digitei e
eu,____________________Giliane Chiaratti Maissen, Direto-
ra de Secretaria o Subscrevi.

Rolândia-PR, 08 de julho de 2008.

Paulo da Cunha Boal
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de ROLÂNDIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA EXECUTADA, (prazo 20
dias), Expedido nos autos PS nº 775/2004, entre partes: Leo-
nor Bueno (Exequënte) e D. Guariza e Filhos Ltda. (Execu-
tada).

O Doutor Paulo da Cunha Boal, Juiz Titular da Vara do Traba-
lho de Rolândia-PR, faz saber a todos quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está intimando a
executada D GUARIZA E FILHOS LTDA., na pessoa de seu
representante legal, com endereço em lugar incerto e não sabi-
do, para ciência da penhora e avaliação efetuadas nos autos,
sobre o bem imóvel de matrícula nº 53.030, do CRI de Parana-
guá, constante do apartamento 401, situado no 4º pavimento do
Edifício Montreux, localizado na Rua João Pessoa, 651, na ci-
dade de Paranaguá-PR, avaliado em R$ 350.000,00 (trezentos
e cinqüenta mil reais), em 10 de junho de 2008, ficando a exe-
cutada, por este ato, constituída depositária do bem penhorado,
tudo nos termos do r. despacho de fls. 181, cujo teor segue
abaixo transcrito:
“Vistos, etc. I. Apense-se a carta precatória à contracapa dos
autos. II. Tratando-se de penhora sobre imóvel, nos termos do
art. 659, § 5º do C.P.C., será intimado o executado pessoal-
mente ou na pessoa de seu advogado. Por esta razão, expeça-se
edital para a intimação da executada, e por este ato será a mes-
ma constituída depositária do bem penhorado nos autos. III.
Intime-se a parte autora. Em 04/07/2008. (a) Paulo da Cunha
Boal-Juiz do Trabalho”
E, para que chegue ao conhecimento da executada e seus re-
presentantes legais, é passado o presente edital, publicado na
Imprensa Oficial e que será afixado no lugar de costume na
sede desta Vara à Av. Presidente Vargas, 2.270, nesta cidade de
Rolândia-PR.
Eu, João Batista de Souza, Técnico Judiciário, o digitei e
eu,____________________Giliane Chiaratti Maissen, Direto-
ra de Secretaria o Subscrevi.

Rolândia-PR, 08 de julho de 2008.

Paulo da Cunha Boal
Juiz do Trabalho

PORTARIA SDM1G 110/2008
Curitiba, 14 de julho de 2008.

O Desembargador Federal, Corregedor da JUSTIÇA DO TRABALHO

DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
(ATO ASSJUR 03/2008),

R E S O L V E
Art. 1º – DESIGNAR os Juízes do Trabalho Substitutos Volan-
tes, para AUXILIAREM nas Varas do Trabalho da 9ª Região,
cessando os efeitos das designações anteriores:
I – VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES, na 8ª Vara
do Trabalho de Curitiba, a partir de 14/07/2008, em razão da
convocação do Juiz Titular, Paulo Ricardo Pozzolo, ao Tribu-
nal;
II – RICARDO JOSÉ FERNANDES DE CAMPOS, na 17ª Vara
do Trabalho de Curitiba, de 06 a 31/08/2008, durante a licen-
ça-maternidade da Juíza do Trabalho Substituta, Ana Maria São
João Moura;
III – KARLA GRACE MESQUITA IZÍDIO, na 6ª Vara do Tra-
balho de Curitiba, de 06 a 24/08/2008, durante as férias da
Juíza Titular, Suely Filippetto;
IV – JOSÉ ALEXANDRE BARRA VALENTE, na 1ª Vara do
Trabalho de São José dos Pinhais, a partir de 26/07/2008, em
razão da licença-maternidade da Juíza do Trabalho Substituta,
Karina Amariz Pires;
V – CAMILA CAMPOS DE ALMEIDA, no Fórum de Araucá-
ria, a partir de 26/07/2008;
VI – CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO, na Vara do
Trabalho de Cornélio Procópio, de 26/07 a 10/09/2008;
VII – ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO, na 10ª Vara do
Trabalho de Curitiba, a partir de 26/07/2008, em razão da con-
vocação da Juíza Titular, Patrícia de Matos Lemos;
VIII – VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS, na 2ª Vara do
Trabalho de Curitiba, de 26/07 a 05/08/2008, em razão das fé-
rias da Juíza Titular, Lisiane Sanson Pasetti Bordin;
IX – ÉRICA SCARASSATTE, na 1ª Vara do Trabalho de Curi-
tiba, a partir de 26/07/2008.
Art. 2º – DESIGNAR os Juízes do Trabalho Substitutos Volan-

tes, para DESPACHAREM e DECIDIREM MEDIDAS UR-
GENTES, nas Varas do Trabalho da 9ª Região:
I – LEONARDO GOMES DE CASTRO PEREIRA, nas Varas
do Trabalho de Francisco Beltrão e Dois Vizinhos, a partir de
26/07/2008;
II – YUMI SARUWATARI YAMAKI, na Vara do Trabalho de
Ivaiporã e Posto de Atendimento de Pitanga, bem como na Vara
do Trabalho de Campo Mourão, de 21 a 27/07/2008.
Publique-se.

(a) Desembargador NEY JOSÉ DE FREITAS
Corregedor Regional

PORTARIA SGP Nº 84/2008
10 de julho de 2008.

Dispõe sobre a atuação em Juízo Auxiliar de Conciliação de 1º
Grau.
A Desembargadora Federal do Trabalho Presidente do TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribui-
ções legais e regimentais,

CONSIDERANDO:
- a Resolução Administrativa n. 18/2007 que instituiu os Juízos
Auxiliares de Conciliação de 1º e 2º Graus,
- a previsão do art. 3º, parágrafo único da Resolução Adminis-
trativa n. 18/2007,
- a necessidade de incrementar as conciliações neste Regional,
RESOLVE:
Designar o Exmo. Juiz Substituto MARCOS VINICIUS NE-
NEVÊ para atuar no Juízo Auxiliar de Conciliação de 1º Grau.
Publique-se.

(a) ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Federal do Trabalho

Presidente do TRT da 9ª Região

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº
2006.70.00.028260-5/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES
EXECUTADO : JULIAN JOSE MACHADO STEPAN

EDITAL N.º 2763491
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (trinta) dias

FINALIDADE: CITAÇÃO de JULIAN JOSÉ MACHADO
STEPAN, portador da CI RG
nº 4.365.960-0- SSP/PR, inscrito no CPF nº 921.480.349-87,
para que,
no prazo de 03 (três) dias, efetue o pagamento da dívida no
valor de
R$ 19.188,72 (dezenove mil, cento e oitenta e oito reais e se-
tenta e
dois centavos), válido até outubro/2006, acrescido de 10 % de
honorários advocatícios e das custas processuais, com demais
acréscimos, a ser devidamente atualizado monetariamente à
época do
efetivo pagamento, sob pena de penhora em tantos bens quan-
tos bastem
para satisfazer o crédito, nos termos do art. 652, §1º, do CPC,
observando que, efetuado o pagamento integral no prazo su-
pra, a verba
honorária será reduzida pela metade (art. 652-A, par. único do
CPC).
Fica, ainda, ciente de que poderá oferecer embargos à execu-
ção, no
prazo de 15 (quinze) dias, contados do decurso de prazo do
presente
edital, nos termos do art. 738, caput do CPC, independente-
mente de
penhora, depósito ou caução, e que no mesmo prazo, reconhe-
cendo o
crédito do exeqüente e comprovando o depósito de 30% do
valor em
execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá o
executado requerer ao juiz seja admitido a pagar o restante em
até 6
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de
1% ao
mês (art. 745-A do CPC).

PRAZO: 30 (trinta) dias

EXPEDIDO nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 01 de
julho de
2008 Eu ____ Laura Ribas, Analista Judiciário, digitei e ____eu
Gelson
Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi este edital,
que
vai assinado pela MM. Juíza Federal Substituta desta Vara.

Pepita Durski Tramontini Mazini
Juíza Federal Substituta

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº
96.60.10188-0/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : GILBERTO FIOR
: JOCELANI PINZON
: MANOEL DINIZ PAZ NETO
EXECUTADO : IRMA T S REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA
: ANGELO SCAQUETTI
: AGENOR SCHNEIDER
: IRMA TEREZINHA SCHNEIDER

EDITAL N.º 2191485

FINALIDADE: INTIMAR o Executado AGENOR SCHE-
NEIDER , da penhora
realizada sobre o bem descrito no Termo de Penhora de fl. 170,
lote de
terras urbanos nº 11, da Quadra nº 33, com área de 525,00 m²
(quinhentos e vinte e cinco metros quadrados), situada na Co-
marca de
Capitão Leonidas Marques/PR, sem benfeitorias, com as se-
guintes
confrontações e limites: Norte: com o lote nº 09, da mesma
quadra,
numa extensão de 15,00m ; Sul: com o lote nº 13, da mesma
quadra, numa
extensão de 35,00 m: Leste: com o lote nº 12, da mesma qua-
dra, numa
extensão de 15,00m e Oeste: com a Rua Paiquerê, numa exten-
são de
15,00m, bem como para, no prazo de 10 (dez) dias, opor em-
bargos.

QUALIFICAÇÃO(ÕES): AGENOR SCHENEIDER, CPF nº
336.204.409-30.

PRAZO: 30 (trinta) dias

OBSERVAÇÕES: Por estar o Executado, acima qualificado,
em lugar
incerto e não sabido e, conseqüentemente, não tendo sido pos-
sível
intimá-lo pessoalmente, expede-se o presente edital, que será
afixado
na Secretaria deste Juízo.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, nº 2.767 - 2º andar - Centro -
Cascavel -PR

EXPEDIDO nesta cidade de Cascavel/PR, em 21 de março de
2007. Eu,
________, Sandro Nogueira Borges, Técnico Judiciário, digi-
tei, e eu,
_________, Vera Lucia Benites Mählmann, Diretora de Secre-
taria, conferi.

VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN
Juíza Federal

EDITAL COM PRAZO DE 20 DIAS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDI-
TAL A SEGUIR TRANSCRITO: “ PRAZO: 20 (VINTE)
DIAS O Doutor CARLOS FELIPE KOMOROWSKI, Juiz
Federal Substituto da Vara Federal de Paranaguá, faz saber a
todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que: Por este Juízo da Vara Federal se processa a Ação
de Usucapião n.º 2007.70.08.000564-8, movida por ALAU-
MIR GORDIANO DE CASTRO contra UNIÃO - ADVO-
CACIA GERAL DA UNIÃO e Outros. Cita, portanto, por este
Edital, MÁRIO PONTALONI CÁSSIO e ESPOSA, se casa-
do for, confrontante do imóvel terreno situado no lugar deno-
minado Rio dos Pires - Barigui, em Antonina - PR; por não
terem sido localizados em qualquer endereço, ficam citados e
intimados dos termos da Ação de Usucapião em epígrafe, para,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, responderem aos ter-
mos da referida ação, sendo que, não sendo contestada a ação,
serão presumidos verdadeiros os fatos articulados pela autora,
na forma do artigo 285 do Código de Processo Civil. E, para
que chegue ao conhecimento de todos, e em especial do acima
mencionado, é passado o presente edital, que será afixado no
local de costume nesta Vara e publicado na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta cidade de Paranaguá, Estado do Paraná,
aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e oito. Eu,
________ (Daniele B. M. N. Fryder), Técnica Judiciária, o di-
gitei. E eu, _________ (Julia Helena B. Franco), Diretora de
Secretaria em exercício desta Vara, o conferi.”

Tribunal Regional da
9ª Região

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

Varas Federais de
Cascavel

Varas Federais de
Paranaguá
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Editais Judiciais

Capital

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ELIFAS
MIRANDA DE CAMPOS, COM O PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

Edital de CITAÇÃO do executado ELIFAS MIRANDA DE
CAMPOS, inscrito no CPF/MF sob n.º 487.957.809-63, para
que no prazo de cinco (05) dias, pague o débito nos autos n.º
742/2006, de EXECUTIVO FISCAL, que lhe move o DE-
PARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/
PR, em trâmite perante o Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível do
Foro Regional de São José dos Pinhais - Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba -  PR., representado pelas certidões
de dívidas ativas n.ºs 39046-1, 39047-0, 51002-5, 51014-9,
51034-3, que em data de 31/08/2006, em sua totalidade, era de
R$ 4.318,31 (quatro mil, trezentos e dezoito reais e trinta e um
centavos), a ser devidamente atualizado e acrescido das comi-
nações legais, ou ofereça garantia, sob pena de penhora em
bens de sua propriedade, tantos quantos sejam suficientes à li-
quidação do débito. Advertência:  Presumem-se  aceitos como
verdadeiros os fatos alegados se não contestados no prazo de
lei (Art. 285 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento do
executado acima nominado e não possa alegar ignorância, foi
expedido o presente edital a ser afixado no lugar de costume do
juízo e publicado pela imprensa,  na  forma  da  lei.  S. J.
Pinhais, 12 de junho de 2008. (as) Ivete Marly Hahn - Auxiliar
de Justiça Juramentada, que o digitei e subscrevi.

 (as)   IVO FACCENDA - JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO DIOGO
RODRIGUES BECKER, COM O PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

Edital de CITAÇÃO do executado DIOGO RODRIGUES
BECKER, inscrito no CPF/MF sob n.º 040.150.939-76, para
que no prazo de cinco (05) dias, pague o débito nos autos n.º
741/2006, de EXECUTIVO FISCAL, que lhe move o DE-
PARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/
PR, em trâmite perante o Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível do
Foro Regional de São José dos Pinhais - Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba -  PR., representado pelas certidões
de dívidas ativas n.ºs 44090-6, 44110-4, 44111-2, 44439-1,
124331-4, 124379-9, 124380-2, 124381-0, que em data de 31/
08/2006, em sua totalidade, era de R$ 4.236,83 (quatro mil,
duzentos e trinta e seis reais e oitenta e três centavos), a ser
devidamente atualizado e acrescido das cominações legais, ou
ofereça garantia, sob pena de penhora em bens de sua proprie-
dade, tantos quantos sejam suficientes à liquidação do débito.
Advertência:  Presumem-se  aceitos como verdadeiros os fatos
alegados se não contestados no prazo de lei (Art. 285 do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento do executado acima no-
minado e não possa alegar ignorância, foi expedido o presente
edital a ser afixado no lugar de costume do juízo e publicado
pela imprensa,  na  forma  da  lei.  S. J. Pinhais, 12 de junho de
2008. (as) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada,
que o digitei e subscrevi.

 (as)   IVO FACCENDA - JUIZ DE DIREITO

Falência de Indústria de Móveis e Decorações Decofer Ltda.
O Síndico da massa falida em tela, autos 719/99 da 2ª Vara da
Fazenda Pública de Curitiba, avisa aos interessados que, aten-
dendo ao contido no artigo 114 da Lei 7.661 de 21/06/1945,
que iniciará a realização do ativo e o pagamento do passivo.
Ayrton Correia Rosa.Síndico.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JULIANO DE SOUZA, COM
O PRAZO DE VINTE (20) DIAS. O Doutor ANTONIO CAR-
LOS RIBEIRO MARTINS, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, etc... FAZ SA-
BER a quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que tem curso nesta Comarca, pelo Cartório da 1ª Vara
Cível, situado na Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 1º andar,
Edifício Montepar, Centro Cívico, nesta Capital, uma EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº 79.522/2006,
movida por TRUCK PLAZA – COMÉRCIO DE ACESSÓRI-
OS PARA VEÍCULOS LTDA. (CNPJ nº 04.219.187/0001-70)
contra JULIANO DE SOUZA ( CPF nº 006.906.079-70 e C.I.
nº 8.527.829-0-PR), para a cobrança da importância de R$
4.939,38 (quatro mil novecentos e trinta e nove reais e trinta e

oito centavos), referente aos títulos representados pelos che-
ques do Banco Itaú S.A, Agência 3733, conta corrente nº 12799-
1, emitidos pelo devedor para pagamento da compra de rodas e
pneus feitos na loja da credora. Encontrando-se o executado
JULIANO DE SOUZA em lugar ignorado, conforme consta dos
autos, fica por este edital, citado para, no prazo de vinte (20)
dias, à partir da primeira publicação, pagar o principal e aces-
sórios ou oferecer bens à penhora, no prazo de três (3) dias,
sob pena de não o fazendo, serem-lhes penhorados tantos bens
quantos bastem à garantia da execução que terá o seu prosse-
guimento nos termos e na forma da lei, ficando, também, o
mesmo executado devidamente intimado da penhora e que terá
o prazo de quinze (15) dias para, querendo, e através de advo-
gado legalmente habilitado, oferecer os embargos que tiver. O
presente edital será afixado no lugar de costume no Fórum e
publicado na forma da lei. – Dado e passado nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e nove (29)
dias do mês de abril do ano de dois mil e oito (2008). E eu (a)
(Marileide I. F. da Luz), E. Juramentada do Cartório da 1ª Vara
Cível, o digitei e subscrevi. (a) ANTONIO CARLOS RIBEIRO
MARTINS – Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS OU SUCES-
SORES DE ARNO FELICIANO DE CASTILHO E SUA MU-
LHER ERNESTINA REGINA EMA CARLOTA WEISS DE
CASTILHO, E DE ANSELMO DUARTE VIEIRA, E DE SEUS
CÔNJUGES SE CASADOS FOREM, COM O PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS. A Doutora FERNANDA KARAM DE
CHUEIRI SANCHES, Juíza de Direito Substituta em exercício
na Primeira Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na
forma da lei. FAZ SABER a quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, que tem curso nesta Comarca,
pelo Cartório da 1ª Vara Cível, situado na Avenida Cândido de
Abreu, nº 535, 1º andar, Edifício do Fórum Cível, uma ação de
USUCAPIÃO nº 70.544/2000, movida por JOSÉ GONÇAL-
VES e sua mulher IDALINA FERREIRA GONÇALVES, refe-
rente ao seguinte imóvel: “Lote de terreno de nº 7 da quadra nº
251 da planta Bairro Alto, nesta cidade, com a indicação fiscal
nº 58-038-007.000-0 do Cadastro Imobiliário da Prefeitura de
Curitiba, com a seguinte descrição: ponto inicial 0-PP, na divi-
sa da Rua Rio Mucuri de onde em azimute magnético 173º 58’,
segue confrontando com o lote de Benedita Barbosa de Lima
numa extensão de 50,00 metros murados até onde deflete para
direita em azimute 263º58’, confrontando nos fundos com o
lote de Leonor Mehl Ribeiro numa extensão de 10,00 metros
murados até onde deflete para direita em azimute 353º58’, con-
frontando com o lote de Rubens Simões Gaier numa extensão
de 50,00 metros murados, até onde deflete para direita em azi-
mute 83º 58’, confrontando com a Rua Rio Mucuri, numa ex-
tensão de 10,00 metros até o ponto inicial 0-PP, perfazendo o
perímetro a área total de 500,00 m2.” E para que chegue ao
conhecimento dos herdeiros e sucessores de ARNO FELICIA-
NO DE CASTILHO e sua mulher ERNESTINA REGINA EMA
CARLOTA WEISS DE CASTILHO, e de ANSELMO DUAR-
TE VIEIRA, e de seus cônjuge se casados forem, ficam os mes-
mos citados para, no prazo de trinta (30) dias, a partir da pri-
meira publicação, apresentarem contestação no prazo de quin-
ze (15) dias, sob pena de revelia e, neste caso, presumindo-se
como verdadeiros os fatos alegados na inicial.- O presente edi-
tal será afixado no lugar de costume, no Fórum e publicado na
forma da lei. - Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, aos dois (2) dias do mês de julho do
ano de dois mil e oito (2008) .- E eu, (a),  (Marileide I. F. da
Luz ), E. Juramentada do Cartório da 1ª Vara Cível, o digitei e
subscrevi. (a) FERNANDA KARAM DE CHUEIRI SANCHES
- Juíza de Direito Substituta.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLI-

TANA DE CURITIBA - PARANÁ

Edital de intimação de LUCIMEIRA DE OLIVEIRA, com
prazo de VINTE DIAS.

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

A doutora Ângela Maria Machado Costa, MM. Juiz de Direi-
to da 2ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba-PR, na forma da Lei, etc.

Faz Saber a todos quantos virem o presente ou dele conheci-
mento tiverem, que perante o Juízo e Cartório da 2.ª Vara civel
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, especialmente a LUCIMEIRA DE OLIVEIRA que pro-
cessam os autos sob n.º 1074/2007, de OBRIGAÇÃO DE FA-
ZER em face de BANCO ITAU S/A E OUTRO, em virtude de
a parte Requerente encontrar-se em lugar incerto e não sabido,
e por estarem os supra citados autos paralisados em Cartório,
foi expedido o presente edital, para que a mesma seja INTI-
MADA para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dar anda-
mento regular ao presente feito, sob pena de extinção, na con-

formidade com o r. despacho de fls. 24, a seguir transcrito: “1.
Intime-se a autora, por edital, com o prazo de vinte dias, na
forma determinada no item 2 de fls. 18. 2. Int. – Curitiba, 3 de
julho de 2008. (a) Ângela Maria Machado Costa – Juiz de Di-
reito”. E para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados especialmente a LUCIMEIRA DE OLIVEIRA, foi ex-
pedido o presente edital que será publicado uma única vez no
Diário da Justiça, gratuitamente, em razão de tratar-se de dili-
gência do Juízo, e afixado na forma da Lei. Curitiba 21 de ju-
lho de 2008. Eu,_________________________________ (Cla-
rice Ap. Gonçalves Savian) Juramentado, digitei e subscrevi.
Curitiba, 21 de julho de 2008

Ângela Maria Machado Costa
Juiz de direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PR

JUSTIÇA GRATUITA
A.S

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

O Doutor ADRIANA DE LOURDES SIMETTE, MM. Juíza de
Direito Substituta  da Terceira Vara Cível da Comarca de Curi-
tiba, Estado do Paraná, na Forma da Lei, etc.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos nº
189/2006 de INTERDIÇÃO propostos por DECIO OMAR
CRISTOFOLI em face de JANSEN ANDERSON URBANO,
nos quais, por este Juízo, através de sentença proferida em data
de 16 de abril de 2008, foi decretada a interdição de JANSEN
ANDERSON URBANO, brasileiro, solteiro, nascido aos 20/
03/1975, filho de  JAIR VICENTE URBANO e  TEREZINHA
CRISTOFOLI URBANO, portador da Certidão de Nascimento
sob n.º 10.149 (fls. 288, livro 09 Cartório do Registro Civil 3ª
Zona), residente e domiciliado na Rua  Padre Dehon n.º 2.073,
Bairro Boqueirão, nesta Capital,  em face de ser o(a) mesmo(a)
portador(a) de  Retardo Mental não  especificado, classifica-
do em F-79 no Código Internacional de Doenças em sua dé-
cima edição, o que lhe acarreta ausência de condições de dis-
cernimento e de convívio social ativo e lhe impede de gerir
sua pessoa e administrar seus  bens,  sendo-lhe nomeado(a)
curador(a) o(a) requerente DECIO OMAR CRISTOFOLI, ,
brasileiro, divorciado,  portador do RG nº 4.120.590-3 SSP/
PR, inscrito no CPF Nº 567.586.939-53, residente e domicilia-
do na Rua  Padre Dehon n.º 2.073, Bairro Boqueirão, nesta
Capital, mediante compromisso legal. Do que para constar la-
vrei este que, lido e achado conforme vai devidamente assina-
do. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Esta-
do do Paraná, aos 26 de junho de 2008. Eu, ________________,
subscrevi.- (OBS) PUBLICAR TRÊS VEZES COM INTER-
VALO DE 10 DIAS. Art. 1.184 do CPC)

ADRIANA DE LOURDES SIMETTE
Juíza  de Direito Substituta

JUIZA DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA – PR. EDITAL DE CITAÇÃO DE KA-
RINE ANDRESSA ALVES VIEIRA, COM O PRAZO DE VIN-
TE DIAS. O Doutor MARCO ANTONIASSI, MM Juiz de di-
reito da Terceira Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o
presente edital ou dele virem ou dele conhecimento tiverem,
em especial o(a)(s) réu(s) KARINE ANDRESSA ALVES VIEI-
RA, brasileira, portadora da CI/RG nº 9.495.898-9, inscrito no
CPF/MF nº 054.101.719-50, que por este Juízo tramitam os
autos de BUSCA E AP. CONV. EM DEPOSITO, sob nº 1502/
2005, proposta em face de KARINE ANDRESSA ALVES VI-
EIRA, por BANCO ABN AMRO REAL S/A, o qual alega em
síntese o seguinte: “A Requerente e requerida firmaram o con-
tato com garantia em  alienação fiduciária sob nº
23.20009614064. Por meio deste contrato foi concedido à re-
querida em crédito no valor de R$ 12.772,45, a ser quitado em
36 parcelas mensais de 565,48, cuja quitação restou estabeleci-
da para todo dia 14 do mês subseqüente ao vencido, a partir de
14/04/2005. Ocorre que a requerida sequer efetuou o pagamento
da segunda parcela do financiamento vencida em 14/06/2005.
Por esta razão o autor requereu a Busca e Apreensão do seguin-
te bem: “Automóvel marca FORD, modelo FIESTA GL, ano
2000, cor vermelho, gasolina, placas AJM – 3144, chassi
9BFBSZFDAYB311893”. Defira a liminar o bem foi apreendi-
do, contudo o oficial de justiça deixou de efetivar a citação da
requerida em virtude da mesma estar em lugar incerto e não
sabido. O autor requereu a expedição de ofícios no sentido de
tentar localizar a requerida, contudo todas as diligencias resta-

ram infrutíferas. Assim, requereu a citação por edital”. E para
que chegue ao conhecimento do(a)(s) réu(s) KARINE AN-
DRESSA ALVES VIEIRA e no futuro não possam alegar igno-
rância, expediu-se o presente edital que será afixado no lugar
de costume deste Juízo e publicado na forma da lei, pelo qual
fica devidamente CITADO(A)(S) por todo conteúdo da ação e
para que  apresente contestação, no prazo legal de QUINZE
DIAS, a contar do vigésimo primeiro dia da primeira publica-
ção deste, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fa-
tos alencados pelo autor (CPC, arts 285 e 319), ou efetuar, no
prazo de CINCO DIAS, também a contar do vigésimo primeiro
dia da primeira publicação deste, o pagamento da integralidade
da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo cre-
dor fiduciário nos termos do art. 3º§§ 2º,3º e 4º do Decreto Lei
911/69, observando as disposições da Lei 10.931/2004, tudo
sob as formas e penas da lei. Do que para constar lavrei este
que lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Para-
ná, aos 25 de junho de 2008. Eu (a) funcionário juramentado, o
fiz digitar e subscrevi. SOB MINUTA. (a) Jose Antonio Esta-
vam da Silveira. Empregado Juramentado. (a) MARCO AN-
TONISSI. Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL DA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE SILVANE CRISTINA
SANTOS SOUZA GOMES.

O Dr. Benjamim Acácio de Moura e Costa, MM. Juiz de Di-
reito da Décima Quarta Vara Cível, desta Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, etc..

                                                          F A Z  S A B E R, a to-
dos quantos virem o presente edital ou dele conhecimento tive-
rem, que nos autos sob nº 45-2007 de ação de Interdição em
que é requerente ODETE SANTOS SOUZA GOMES e re-
querida SILVANE CRISTINA SANTOS SOUZA GOMES,
foi decretada a  INTERDIÇÃO de SILVANE CRISTINA SAN-
TOS SOUZA GOMES, cuja sentença, parte final, é do seguinte
teor: “…Do exposto, baseando-me no termo de interrogatório
e na prova pericial incontestada, decreto a interdição da Srta.
Silvane Cristina Santos Souza Gomes (certidão de nascimento
à fl. 07), com supedâneo nos arts. 3°, II e 1767, inc. I, do Códi-
go Civil, reputando como causa da interdição “doença mental”.
Outrossim, conforme arts. 1768, inc. II, do Código civil, e 1183,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, submeto-a à
curatela integral para todos os atos da vida civil e nomeio cura-
dora a Sra . Odete Santos Souza Gomes, mãe da interditanda.
Cumpra-se o disposto no art. 1184, do Código de Processo Ci-
vil, promovendo-se a inscrição no Registro de Pessoas Natu-
rais e publicando na imprensa local e pelo órgão oficial por três
(3) vezes, com intervalo de dez (10) dias, constando o edital os
nomes da curadora e do interdito, a causa da interdição e os
limites da curatela. Promova-se o registro da interdição confor-
me determina o art. 92, da Lei n° 6015/73, obedecendo-se tam-
bém ao seu art. 93. Produzindo esta sentença efeito desde logo,
intime-se a curadora a prestar compromisso no prazo de cinco
(5) dias, obedecendo-se ao art. 1187 e ss, do Código de Proces-
so Civil. Dispensadas as custas na forma da Lei n.° 1060/50.
Honorários para o Dr. Perito nomeado, arbitrados em R$ 200,00
(duzentos reais), a serem pagos pelo Estado do Paraná, por for-
ça da assistência Judiciária gratuita concedida à parte. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Curitiba, 22 de abril de 2008.
Dra.  Luciana  F. Abrahão de Queiroz Telles, Juíza de Direito
Substituta.” E para ninguém no futuro possa alegar ignorância,
mandou passar o presente edital que será fixado no lugar de
costume e publicado na forma da lei. D A D O   E  P A S S A D
O, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos
dezesseis dias do mês de julho do ano dois mil e oito.
Eu________________________________, (Elenita Yasní San-
tos da Silva), o subscrevi.

Benjamim Acácio de Moura e Costa
Juíz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA CÍVEL
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ. EDI-
TAL DE CITAÇÃO DE BAS FACTORING FOMENTO MER-
CANTIL LTDA, CNPJ Nº 82.492.919/0001-04, COM PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS. FAZ SABER a quantos virem o presen-
te que perante este Juízo e Cartório da 15ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba –
Estado do Paraná, situado na Avenida Cândido de Abreu, nº
535, 8º andar – Edifício do Fórum Cível, tramita a ação de
BUSCA E APREENSÃO, sobº 320/1995, em que é requerente
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C
LTDA, sendo requerido BAS FACTORING FOMENTO MER-
CANTIL LTDA, tem o presente edital a finalidade de CITAR o
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requerido de todos os termos da ação e da busca e apreensão
realizada no veículo marca Ford, modelo Escort Guarujá, ano
1991, cor cinza, chassis nº 8AFZZZ54ZMJ026449, podendo
contestar, querendo, no prazo de quinze (15) dias, sob pena a
advertência de que não sendo contestada a ação, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo reque-
rente, poderá no entanto e, em cinco dias, pagar a  integralida-
de do débito, correspondente as parcelas vencidas, e vincendas
com acréscimos decorrentes da mora, segundo os valores apre-
sentados pelo credor fiduciário, hipótese em que lhe será resti-
tuído o veiculo livre do quaisquer ônus, nos termos do parágra-
fo 2º do art 3º, do DL 911/69, com a nova redação dada pela lei
10.931/04. DESPACHO: “Levando em consideração que o en-
dereço fornecido pela Receita Federal é o mesmo procurado
pelo Oficial de Justiça sem sucesso, defiro a citação editalícia,
competindo a requerente apresentar minuta para publicação.
Curitiba, 10/10/2007 (a) Osvaldo Nallin Duarte, Juiz de Direi-
to. Eu (a) João Laurence Shalbaud Misurelli, Escrivão que o
digitei e subscrevo. (a) OSVALDO NALLIN DUARTE. Juiz de
Direito.

Edital de citação de Industria e Comércio de  Esquadrias de
Alumínios e Vidros Ltda,com prazo de 30 (trinta) dias. FAZ
SABER o Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 8ª
Vara Cível desta Capital de Curitiba, Capital do Estado do Pa-
raná, onde tramitam os autos de RESCISÃO DE CONTRATO
sob nº 1251/2007, em que FABRÍCIO STEVAN move em face
de JE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESQUADRIAS DE
ALUMÍNIO E VIDROS LTDA, pelos fatos a seguir transcri-
tos, através de minuta apresentada pela parte autora: “ Que, na
data de 15/09/2006, a requerente firmou contrato para forneci-
mento de esquadrias de alumínio com a requerida, que tinha
por escopo a instalação nas janelas de cinco andares do Edifí-
cio localizado na Rua Senador Alencar Guimarães, nº 97, Cen-
tro, Curitiba/PR. Ficou ajustado o preço total de R$ 18.000,00
(dezoito mil reais), a serem pagas em 05 (cinco) parcelas, de
R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais). Ocorre que, após o
pagamento de mais da metade do valor acordado R$ 10.800,00
(dez mil e oitocentos reais), a requerida deixou de cumprir in-
tegralmente a sua parte no contrato, na medida que instalou as
esquadrias apenas no 2º andar do Edifício, situação essa que
levou o requerente a suspender os demais pagamentos e tam-
bém solicitar à requerida que desse cumprimento ao contrato
ou que restituíssem os valores recebidos, retirando os produtos
instalados no 2º andar. No entanto, a requerida preferiu obter a
compensação desproporcional, retendo o valor muito superior
ao dos produtos que entregou. Requereu a procedência do pe-
dido a fim de declarar rescindido o contrato celebrado com a
requerida, bem como seja a requerida condenada a restituir o
valor de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), pagos pelo
requerente, devidamente corrigido e acrescido de juros legais
desde o desembolso e ao pagamento de danos morais, em de-
corrência dos prejuízos  e aborrecimentos experimentados, cus-
tas processuais e honorários advocatícios na ordem de 20% sobre
o valor da condenação e, por fim, a inversão do ônus probató-
rio, nos termos do art. 6º VIII, do CDC. Deu à causa o valor de
R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)”. Tem o presente edital
a finalidade de proceder a CITAÇÃO de JE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ESQUADRIAS DE ALUMÍNIOS E VIDROS
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF nº 03.113.015/0001-54, na pessoa de seu representante le-
gal, para que no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, oferecer
defesa, através de advogado, sob pena de revelia e confissão,
ficando advertido(a) de que, em caso de não oferecimento de
resposta, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos ar-
ticulados pelo autor. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados, bem como no futuro não se possa alegar ignorân-
cia, mandou expedir o presente edital, que será devidamente
publicado e afixado na forma da lei. Curitiba, 5 de junho de
2008. Eu, (a) Jociane Moreira Hamm – Escrevente Juramenta-
da, o subscrevi. (a) José Roberto Pinto Júnior – Juiz de Direito.

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITA-
NA DE CURITIBA – PR. EDITAL PARA CONHECIMENTO
DE TERCEIRTOS COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.A
DOUTORA CARMEN LÚCIA DE AZEVEDO E MELLO,
MMA JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA DA NONA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITBA, CAPITAL DO ESTA-
DO PARANA, FORMA DA LEI, ETC...FAZ SABER, aos que
o presente edital virem ou ou dele tomem conhecimento, que
nos autos de INTERDIÇÃO nº 433/2007, em que é Requeren-
te Viviane Guertzenstein Curvello, e interditado Eva Koha-
ne, foi proferida sentença, cujo dispositivo tem o seguinte teor:
“...Posto isso, julga-se procedente o pedido formulado pela re-
querente, decretando a interdição de Eva Kohane, declarando-
a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II e art. 1767, inc. I,
ambos do Código Civil, nomeando-lhe curadora, Viviane Guert-
zenstein Curvello, que deverá prestar compromisso legal. Quan-
to à especialização em hipoteca legal, julgo dispensada, desde
logo, em face ao exposto na parte final do art. 1190 do CPC.
Inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na im-
prensa local e no Órgão Oficial por três vezes, com intervalos

de dez dias, em atendimento ao disposto  no artigo 1184 do
Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III do Código
Civil. P.R.I. Curitiba, 03 de março de 2008.(a) Carmem Lucia
de Azevedo e Mello, Juíza de Direito Substituta”. O presente é
expedido e será afixado no fórum em local de costume e publi-
cado pela imprensa na forma da lei. DADO E PASSADO NES-
TA CIDADE DE Curitiba, Capital do Estado do Paraná aos
nove dias de março do ano de dois mil e oito. Eu, (a) Paulo
Sérgio Machado D’Ávila, Escrevente Juramentado, que digitei
e subscrevi, por determinação Judicial. (a) CARLOS ROMA-
EL. Escrivão. Por aut. Do MM. Juiz de Direito – Portaria nº
001/04.

JUIZO DE DIREITO DA DECIMA NONA VARA CIVEL
DO FORO CENRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITAA DE CURITIBA- ESTADO DO PARANÁ. EDITAL
DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS TRANSHEVAL TRANSP.
RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA, CNPJ 000.218.747/
0001-10 e HELIO RAMOS DE SOUZA CPF/MF 473.385.049-
20, COM PRAZO DE 20 DIAS. FAZ SABER que a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que a
Drª Julia Maria Tesseroli, MM, juíza de Direito da 19ª Vara
Cível de Curitiba-Pr, na forma da Lei, etc, por este Cartório e
Juízo, tramitam os autos nº 113/2006 de AÇÃO DE MONITO-
RIA movida pelo requerente BANCO BRADESCO S/A contra
os requeridos TRANSHEVAL TRANSP. RODOVIARIOS DE
CARGAS LTDA e HELIO RAMOS DE SOUZA. Que encon-
tram-se em lugar incerto e não sabido, dos quais se extraiu o
presente edital ficando os requeridos devidamente CITADOS,
dos termos da petição inicial que aduz o seguinte: Alega a au-
tora que celebrou com os requeridos contratos  de desconto de
credito Mercantis, representados  pelos Borderôs de descon-
tos, tendo sido as importâncias referente a cada borderô devi-
damente creditadas  na conta corrente da requerida de nº3602-
1, agencia 2995/Boqueirão, nesta Capital. Os títulos que com-
punham os borderôs de descontos devidamente endossados ao
autor, foram apresentados para pagamentos em suas datas de
vencimento, sendo que muitos dele não foram honrados pelos
sacados, gerando um saldo em favor do autor de R$ 293.730,14
data base de 17/01/2006. Face ao não pagamento destes títulos
e não resgates dos, mesmos pelo cedente e seu devedor solidá-
rio obrigou-se  o autor a intentar a presente ação visando  o
recebimento do que lhe é devido. Despacho proferido as fls.
63. “Proceda-se a citação dos requeridos para no prazo de (15)
quinze dias, efetuarem o pagamento do debito com os acrésci-
mos legais, ou oponham embargos, sob pena de ser constituído
em titulo executivo judicial.. Na hipótese de pronto pagamen-
to, o requerido ficará isento de custas e honorários advocatíci-
os”./E após varias tentativas de localização do requeridos fo-
ram esgotados todos os modos para a citação dos mesmo sem
nenhum resultado positivo, foi deferido dos requeridos por
edital.Advertência: Não sendo efetuado o pagamento do debito
no prazo de (15) quinze dias ou no mesmo prazo, não apresen-
tarem embargos poderá ser constituído em titulo executivo ju-
dicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executi-
vo. E para que cheguem ao conhecimento de todos o presente
edital será afixado no lugar de costume e publicado nos termos
da Lei. Curitiba, 10 de julho de 2008. Eu,(a)Fernando de Ávila
Oliveira, Escrevente Juramentado, o digitei e subscrevi.(a) JU-
LIA MARIA TESSEROLI. Juíza de Direito Substituta.

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA NONA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO DA REBRASA - REFLO-
RESTAMENTO BRASILEIRO S/A., COM PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS. FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente REBRA-
SA REFLORESTAMENTO BRASILEIRO S/A, que por este
Juízo e Cartório tramitam os autos de AÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS sob n° 340/2002 em que são autores ANGELI &
CIA. LTDA., BENEDITO SILVEIRA LTDA., CASAS ALVES
LTDA., SUPERMERCADO CAPELA LTDA. (nova denomi-
nação de DIAS CAPELA & CIA. LTDA.), DICOMAG DIS-
TRIBUIDORA COMERCIAL DE MÁQUINAS LTDA., FADEL
& MANFIO LTDA. LTDA., FARMÁCIA DROGANOVA
LTDA., FERRAGENS À EXPOSIÇÃO LTDA., FRIESP FRI-
GORIFICO ESPERANÇA LTDA., HERMINIO MARQUES
MOLEIRO, MARQUES & CIA. LTDA., MOMFORT INDUS-
TRIAL LTDA. (nova denominação de NEVES S/A IND. CA-
TARINENSE DE ARTEFATOS DE MADEIRA), ROMUAL-
DO BORSARI S/A COM. IMP. E EXPORTAÇÃO, ARNAL-
DO DA CONCEIÇÃO & CIA. LTDA., AUTO FINILARIA E
PINTURA PIXOXÓ LTDA., CARLOS V. G. DA SILVA, CASA
MARTINS SECOS E MOLHADOS LTDA., CERÂMICA SAN-
TA IGNÊS LTDA., ClMASA COM. E IND. DE MADEIRAS
SÃO JOÃO LTDA., CEBETRATORES COMÉRCIO DE MÁ-
QUINAS AGRICOLAS LTDA., COELHO COELHO & CIA.
LTDA., COFEL COMERCIAL DE FERRAGENS LTDA.,
COMERCIAL DE GASOLINA PlRAPÓ LTDA., DIRCEU
MARIO PERUZO, ESCORSIN & CIA. LTDA, FÁBRICA DE
SABONETES POÇOS DE CALDAS LTDA., HIDA IDA & CIA.
LTDA., HUGO CINI S/A INDÚSTRIA DE BEBIDAS, IND.

DE MADEIRAS RIO NEGRO LTDA., IRMÃOS TROG LTDA.,
J. PESSA JUNIOR & CIA. LTDA., JOÃO TRINDADE PE-
REIRA, JOÃO MORESCHI & CIA., LUCINDO SANDRI,
MADElRElRÁ ALTO ALEGRE LTDA., MADEIREIRA SAN-
TA FÉ LTDA., MADEIREIRA CASA BRANCA LTDA., MA-
DEIREIRA SANTA FÉ LTDA., MADlRElRA SÃO THOMÉ
LTDA., MARCOS BAGGIO & CIA. LTDA., MATIAS & IR-
MÃOS LTDA., NEVES ERBERELLI & CIA LTDA., NUN-
CIO TOZATTO,- OGGI IND. E COM. DE MÓVEIS LTDA.,
PANIFICADORA PÃO DO LAR LTDA., POSTO BLUME-
NAUENSE, RUDOLF RIEMER & CIA. LTDA., SERRARIA
CAMPO GRANDE LTDA., SCHOL LEDUR & CIA., SOCIE-
DADE RIBEIRÃO SÃO PAULO LTDA., SOCIEDADE RIBEI-
RÃO SÃO PAULO LTDA., SOLON VALENTE LOPES & CIA.,
VALIM MÓVEIS LTDA., WASCHAMANN & CIA. LTDA.,
tem o presente edital a finalidade de CITAR a empresa ré, que
se encontra em lugar incerto e não sabido, para que fique cien-
te dos termos da presente ação, conforme breve relato abaixo
transcrito, e para que no prazo de cinco dias, proceda a presta-
ção de contas requerida, ou, conteste a ação, advertida dos efei-
tos da revelia (arts. 285 e 319 Do CPC). Resumo da inicial:
“As partes celebram contrato de cessão de terras e execução
florestal com SOREMAL Sociedade Reflorestadora Mauá 7 e
Mauá 12 na localidade de Imbaú de Cima, Mun. De Tibagi-
PR., sendo 1.370.000 árvores e 5.500,000 árvores respectiva-
mente, e a participação dos Autores é de 914.520 árvores; a Ré
comprometeu-se a explorar economicamente os reflorestamen-
tos comunicando e pagando aos Autores o resultado líquido de
cada operação até noventa 90 dias após o recebimento da ven-
da das madeiras, porém até a presente data não prestou contas
relativas aos mencionados contratos, acrescida da multa con-
tratual de 20 %, mais as custas do processo e honorários advo-
catícios de 20% sobre o valor da condenação. Do Pedido: E
como não foi possível localizar a ré REBRASA REFLORES-
TAMENTO BRASILEIRO S/A., requereram a expedição de
edital de citação, que foi determinando pelo despacho de fls.
750, assim transcrito: “Defiro o pedido de fls. 749. Expeça-se
edital de citação da ré REBRASA REFLORESTAMENTO
BRASILEIRO S/A. No prazo de 30 dias (...)”. E para que che-
gue ao conhecimento  de  todose principalmente da empresa ré
REBRASA REFLORESTAMENTO BRASILEIRO S/A, na pes-
soa de seu representante legal, e mais ninguém possa no futuro
alegar ignorância, mando expedir o presente edital que assina-
la o prazo de 30 dias, o qual deverá ser publicado e afixado no
lugar de costume e publicado na forma da lei. Curitiba, 24 de
junho de 2.008. Eu, (a) (ELCIO VIEIRA), Escrevente Juramen-
tado, o subscrevi. (a) GUILHERME DE PAULA REZENDE –
Juiz de Direito Substituto.

PODER JUDICIÁRIO. JUIZO DE DIREITO DA 10ª VARA
CIVEL, COMARCA DE CURITIBA. Av Cândido de Abreu,
535, 5º andar, Fone (041) 3022-6004. Sylvia Castello Branco
Gradowski - Escrivã Designada. EDITAL DE CITAÇÃO DA
RÉ LAUDELINA BORBA E DEMAIS INTERESSADOS AU-
SENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS. AUTOS: 1395/
2007. AÇÃO: USUCAPÍÃO. REQUERENTE: AGNALDO
AMARO DE MELLO E CELIA APARECIDA DA SILVA. RE-
QUERIDO: LAUDELINA BORBA. O Doutor NEI ROBERTO
DE BARROS GUIMARÃES,Juiz de Direito Substituto da 10ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba - Estado do Paraná. FAZ SABER, a quantos o
presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por
deste CITA-SE a ré LAUDELINA BORBA, ausente, em local
incerto e não sabido e eventuais interessados, para os termos
da AÇÃO DE USUCAPIÃO nº 1395/2007 requerida por AG-
NALDO AMARO DE MELLO E CELIA APARECIDA DA SIL-
VA, onde pelos autores foi pleiteado o domínio sobre parte ide-
al do lote de terreno urbano, registrado no Livro 3-AZ de trans-
crição sob nº de ordem 53.524, do Registro de Imóveis da 6º
circunscrição, sob Indicação Fiscal nº 87.273.007, sob nº 07
(sete), da quadra 13 (treze), da Planta denominada Frasncisco
Klemtz, situado no lugar denominado Fazendinha, Município
e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, com as seguintes
características e confrontações: medindo 12,00 metros de fren-
te à Rua Araripe Junior, por 30,00 metros da frente aos fundos
em ambos os lados, do lado direito confrontando com o lote de
indicação fiscal nº 87.273.009, do lado esquerdo confrontando
com o lote de Indicação Fiscal nº 87.273.005 e 12,00 metros na
linha de fundos, confrontando com o lote de Indicação Fiscal
nº 87.273.008, ficando cientes de que poderão apresentar con-
testação, querendo no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia, não sendo contestado no prazo legal, se presumindo
como verdadeiros os fatos alegados pelos autores (art. 285 do
CPC). ADVERTIDO, a parte requerida para apresentar respos-
ta no prazo de (15) quinze dias, (Código de Processo Civil,
Artigo 942) e de que a falta de contestação implicará de que
admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora
(Arts. 285 e 319 do Código de Processo Civil). Para conheci-
mento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica
afixada no local de costume. Dado E PASSADO nesta cidade
de Curitiba, Estado do Paraná. Curitiba 03 de Junho de 2008.
Eu (a) (Sylvia Castello Branco Gradowski), Escrivã Designa-
da, o subscrevi. (a) NEI ROBERTO DE BARROS GUIMA-
RÃES – Juiz de Direito Substituto.

 JUIZO DE DIREITO DA 18ª VARA CIVEL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLI-

TANA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ

CARTÓRIO:- Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 9º
andar, Fórum, Centro Cívico, fone: 3254678.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS e DESCONHECIDOS – PRAZO: TRINTA (30)
DIAS.

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da 18ª Vara
Cível, tramita os autos da ação de USUCAPIÃO EXTRAOR-
DINÁRIO, tombada sob o nº 475/2008, em que é autora BER-
TOLINA PEREIRA, OS QUAIS SÃO BENEFICIÁRIOS DA
GRATUIDADE PROCESSUAL, e réus JOSÉ CARLOS AU-
GUSTO PINTO e OUTROS, tendo por objeto a legalização do
seguinte imóvel: Lote localizado no lugar denominado Alto
Boqueirão, lado par da Rua Francisco Derosso, esquina com a
Rua Benedicto Siqueira Branco, medindo 3.0,36 m metros de
frente para a Rua Francisco Derosso, do lado direito de quem
da rua olha, mede 17,05 metros confrontando com terras de
propriedade de Jenifer Sangalette de Lima e Marcelo Pinto de
Melo; do lado esquerdo de quem da rua olha o lote, mede 2,81
metros e 25,92 metros, confrontando com a rua Benedicto Si-
queira Campos, nos fundos mede 9,74 metros, confrontando
com as terras de propriedade de Pedro Vera Lucia Barbieri de
Alencar e Antonio Pedralino Sobrinho, perfazendo a área total
de 378,33 m2, ficando ADVERTIDOS de que, o prazo para
contestar a ação é de quinze (15) dias, contados do término do
prazo do edital (trinta dias), sob pena de revelia, ou seja, não
sendo contestada, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pela autora (arts. 285 e 319 do CPC). DESPA-
CHO: “1.Ante os termos da petição de fls. 68/69 e documentos
que acompanham, concedo à autora os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita. 2. Citem-se, pelo correio, os proprietári-
os e confinantes nominados (e qualificados) na exordial para,
querendo contestar (em) a presente, em quinze dias, ressalvada
a hipótese de contagem de prazo em dobro (CPC, 191) 3. Ci-
tem-se, ainda, por edital, os eventuais interessados (art.942,
He 232, CPC), com prazo de 30 (trinta) dias. 4. procedam-se
novas intimações, também pelo correio, dos representantes da
Fazenda Pública da União e do Município de Curitiba para
dizer(em) se têm interesse na causa, encaminhando-se-lhes có-
pia da inicial e dos documentos que a instruíram. 5. Após, dê-
se vista ao Ministério Público . 6. Intime-se. Curitiba, 12 de
maio de 2008 (as) Humberto Gonçalves Brito – Juiz de Direito
Substituto.” Em 04 de junho de 2008. Eu,—————— (San-
dra Aparecida de Brito Neris), Juramentada, que o digitei e
subscrevi.

HUMBERTO GONÇALVES BRITO
– Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 18ª (DÉCIMA OITAVA) VARA
CIVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA, CAPITAL
DO ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO: - Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 9º
andar, Fórum, Centro Cívico, fone: 3254-7678.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE: SITESE SISTEMAS DE SE-
GURANÇA S/C LTDA, JOSÉ ALBERTO LUPO DE ANDRA-
DE e JOSÉ DE ARIMATHEA MORAIS, ROBERTA OLIVEI-
RA ROSA, CARLOS EDUARDO FABRIS CONDESSA, BAN-
CO ZOGBI S/A, D’JO COMÉRCIO DE MALHAS LTDA,
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA FILHO e IRINEU CIES-
LINSKI - PRAZO: QUINZE (15) DIAS.

                                    FAZ SABER a todos quantos virem o
presente edital, especialmente aos credores/autores das ações
abaixo mencionadas, para, no prazo de quarenta e oito (48)
horas, contados do término do prazo do presente edital (15 dias),
darem andamento aos feitos, SOB PENA DE EXTINÇÃO POR
ABANDONO. AÇÕES: ORDINÁRIA DE REVISÃO CON-
TRATUAL nº SITESE SISTEMAS DE SEGURANÇA S/C
LTDA e OUTROS contra BANCO CITIBANK S/A; EMBAR-
GOS DE TERCEIRO nº 130/2002 – ROBERTA OLIVEIRA
ROSA contra LEOPOLDO GONÇALVES; EMBARGOS DE
TERCEIRO nº 72/1995 – CARLOS EDUARDO FABRIS CON-
DESSA contra MAURO TAI e OUTRO; BUSCA E APREEN-
SÃO nº 1.548/2001 – BANCO ZOGBI S/A contra LUIZ COL-
VERO; EMBARGOS À EXECUÇÃO nº 43/1996 – ANDRÉIA
SIMONE BEHRENS DOS SANTOS contra D’JO COMÉRCIO
DE MALHAS LTDA; EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
CONTRA DEVEDOR SOLVENTE nº 468/1994 – ALBERTO
DE OLIVEIRA LIMA FILHO contra TARCISIO MARCIO
ALONSO; EXECUÇAO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº
696/1988 – IRINEU CIESLINSKI contra VALDOMIRO MOT-
TA. Em 18 de julho de 2008. Eu,________________(Sandra
Aparecida de Brito Neris), Juramentada, que o digitei e subs-
crevi.

 HUMBERTO GONÇALVES BRITO –
 Juiz de Direito
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 JUSTIÇA GRATUITA - EDITAL DE CITAÇÃO – Prazo: vinte
(20) dias. A DOUTORA ROSICLER MARIA MIGUEL VIG-
NA MANDORLO, MERITISSIMA JUIZA DIREIRO DA VI-
GÉSIMA VARA CIVEL DE CURTIBA, PARANA, POR NO-
MEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER a todos
quantos virem o presente edital, ou dele conhecimento tiverem
que, por este Juízo e Cartório da Vigésima Vara Cível se pro-
cessam os termos da ação de usucapião nº 1799/2007, requeri-
da por EMERSON JOSÉ TOSIN contra ELIZABETH DA
SILVA LUIZ, e em atendimento ao que dos autos consta, fi-
cam os possíveis interessados, ausentes, incerto e desconheci-
dos, CITADOS para os termos da ação, cuja peça inicial abaixo
que se vê transcrita, em resumo OBSERVAÇÃO: O prazo para
contestar a ação é de QUINZE (15) DIAS, contados da juntada
da A.R. (aviso de recebimento) nos autos, devendo, para tanto
ser constituído advogado legalmente habilitado. ADVERTEN-
CIA: Decorrido o prazo legal sem a apresentação de defesa,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros, os fatos articulados
pela parte autora (artigos 285 e 319 do Código de Processo
Civil). PEÇA INICIAL EM RESUMO: “Emerson Jose Tosin,
propôs ação de usucapião, autuada sob nº 1799/2007, referente
ao imóvel situado na Rua Miguel Jorge de Nasser com área de
330 metros quadrados. O imóvel possui as seguintes medidas,
medindo 12,29 metros de frente para a Rua Miguel Jorge Nas-
ser, no lado direito de quem da Rua olha com 32,00 metros
confronta com o lote 17 de Rosalina Elizabeth Gomes, do lado
esquerdo com 33,20 metros confronta com Antonio C. de Go-
doy, herdeiros e sucessores e nos fundos com 8,34 metros con-
fronta o lote 15 de Rosalina Elizabeth Gomes. Sendo o vizinho
da esquerda, Sr. José Carlos dos Passos, residente e domicilia-
do na Rua Macapá, nº 1064A, o vizinho da direita Sr. João Maria
Costa, residente e domiciliado na Rua Miguel Jorge Nasser, nº
915, e o vizinho dos fundos Sra Rosalina Elizabeth Gomes,
residente e domiciliada na Rua Guido Scot, nº 573.” (Resumo
apresentado pela própria parte).DESPACHO:“Mediante ante-
cipação das despesas necessárias com porte de correio, citem-
se, na forma da lei, sendo os réus ausentes e terceiros interessa-
dos por edital, com prazo de 20 dias. Cientifiquem-se as Fa-
zendas, por carta. Int. Em 19 de março de 2008. (a) Dra. Rosi-
cler Maria Miguel Vigna Mandorlo – Juíza de Direito”. E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de
futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente que será
publicado e afixado na forma da lei. Curitiba, 02 de julho de
2008. Eu (a) empregado juramentado, que o digitei, subscrevo
e assino por determinação do MM. Juiz (Portaria 001/88).(a)
Eduardo Vieira Lopes, Empregada Juramentada.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO: “ALBER-
TO SAKAMORI”, COM O PRAZO DE 20 (vinte) DIAS. O
DOUTOR NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES – JUIZ
DE DIREITO SUBSTITUTO DA VIGÉSIMA PRIMEIRA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA – CAPITAL DO
ESTADO DO PARANÁ. FAZ SABER, que por este edital com
o prazo de 20 (vinte) dias, fica INTIMADO o requerido: AL-
BERTO SAKAMORI, portador do RG nº 5.314.067-0/PR, ins-
crito no CPF/MF sob nº 768.261.719-53, para que tome ciên-
cia da penhora realizada sobre: “- 1) 26% (VINTE E SEIS POR
CENTO) DA PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA DA EMPRESA

GAROA ALIMENTOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB
Nº 03.729.060/0001-38; 2) 50% (CINQUENTA POR CENTO)
DA PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA DA EMPRESA VRD INVES-

TIMENTO, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB Nº 07.710.919/001-
18, EM NOME DO EXECUTADO OSSAMI SAKAMORI; 3) 50%
(CINQUENTA POR CENTO) DA PARTICIPAÇÃO SOCIETÁ-

RIA DA EMPRESA EDITORA 2010 LTDA, EM NOME DO
EXECUTADO OSSAMI SAKAMORI”, bem como para, queren-
do, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar embargos, nestes au-
tos de EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS sob nº
083/1998, proposta por NATURAL BLATT – COM. E REP.
COMESTICOS LTDA contra ASPEN – REPRESENTAÇÕES
COMERCIAIS LTDA, ALBERTO SAKAMORI e OSSAMI
SAKAMORI. DESPACHO: “ No tocante à intimação faltante,
defiro que se faça via edital como requerido. Expeça-se edital.
Atendida a determinação supra, intime-se a parte exeqüente
para esclarecer o pedido contido em fl. 305, item 05, no prazo
de 10 dias. Int. Curitiba, 21 de maio de 2008. (a) Nei Roberto
de Barros Guimarães – Juiz de Direito Substituto”. E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou o presente edital que será pu-
blicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
Cidade de Curitiba – Capital  do Estado do Paraná, aos vinte e
três dias do mês de maio do ano de dois mil e oito. Eu (a)
Sylvia Castello  Branco Gradowski, Escrivã, o fiz digitar e as-
sino. (a) NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES – Juiz
de Direito Substituto.

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 90 DIAS.

O Dr. RONALDO SANSONE GUERRA, Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento com o prazo de 90 dias, que por
este Juízo tramita os autos de Processo Crime nº 2002.9552-
8  que responde o(a) réu(é) abaixo qualificado (a), após ter
sido devidamente processado(a), foi ao final,
CONDENADO(A) e, constando que o mesmo (a) encontra-
se em lugar incerto e não sabido até a presente data, INTI-
MA-O(A) através deste edital, podendo interpor recurso,
querendo, após o prazo de cinco(5) dias de sua publicação.
RÉU:IDEVALDO COELHO
FILIAÇÃO: Osvaldo Melo Coelho e de Ivone Maria Lisboa
Zimermanl
AUTOS: 2002.9552-8
DATA DA SENTENÇA: 02/06/08
ARTIGO: 157, §2º, II, c/c 29, caput, do Código Penal.
PENA: Condenado a pena de 05 anos, 04 meses de reclusão e
13 dias-multa, cada um no valor de 1/20 do salário mínimo.
REGIME: Semi_aberto
Dado e passado.
Nesta cidade e comarca de Curitiba, Estado do Paraná, ao 21
de julho de 2008. Eu,_____________________, Alexander de
Azambuja Berti, Auxiliar, o Subscrevi.

RONALDO SANSONE GUERRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU (S): João Carlos Evangelista da Silva
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2003.1178-6
PRAZO: 90 (noventa) dias

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu  João Carlos Evangelista da Silva, filho
de Maria Helena Evangelista da Silva e de José Evangelista da
Silva, ora em LUGAR INCERTO, pelo presente Edital de Inti-
mação de sentença, fica  INTIMADO de que na ação penal nº
2003.11708-6, onde foi denunciado como incurso nas sansões
do art. 155, §4º, incisos IV e II, cc. Art. 29, do Código Penal,
foi condenado à pena de 02 anos e 4 meses de reclusão e 12
dias multa, em regime inicial aberto. E para que ninguém possa
alegar futura ignorância expediu-se o presente Edital de Inti-
mação de sentença, pelo qual fica referido réu intimado de que
findo o prazo do edital, terá  05 dias para recorrer à Superior
Instância. Dado e passado nesta cidade e Comarca em Curiti-
ba, 16 dias de julho de 2008. E (o) Alexandre A. F. Ferreira,
digitei e subscrevi.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR
__________________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): EVERSON SOARES BANDEIRA
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2007.15846-4
PRAZO: 15 (quinze) dias

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu EVERSON SOARES BANDEIRA, filho de

Edson Lindugero Bandeira e de Cleide de Almeida Soares, bra-
sileiro, ora em LUGAR INCERTO, pelo presente, fica CITA-
DO a comparecer perante este Juízo da 4ª Vara Criminal, na
data de  15 de Setembro de 2008 às 13:15 horas, a fim de ser
interrogado e ver-se processar até final julgamento nos autos
supra a que responde, como incursos nas penas do art. 157 –
ROUBO, do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca em Curitiba, 17 de Julho de 2008. Eu, _________ (Ale-
xandre Antonio Fernandes Ferreira), Escrivão Designado, o
subscrevo.

 JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

 JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU: ANDRÉ MACHADO
 AÇÃO PENAL : 2004/8859-2
 Prazo:  90 (NOVENTA)  DIAS

          A DOUTORA SAYONARA SEDANO,  MMª JUIZA DE
DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA/PARANÁ, NA FORMA DA LEI.....

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital, virem ou
dele conhecimento tiverem que, não  tendo sido possível IN-
TIMAR PESSOALMENTE o réu ANDRÉ MACHADO,   fi-
lho de  Pedro Machado e de  Maria Luiza Machado  RG.Nº
9.539.008/PR.,  atualmente, EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, pelo presente fica o mesmo intimado de que na
ação penal sob nº 2004/8859-2, onde foi denunciado como
incurso no art. 157 § 2º Inc. I e II do C. Penal,    foi  conde-
nado  por sentença deste Juízo datada de 17/01/2007   às
penas de  05 ANOS  e  04 MESES DE RECLUSÃO E 13-
DIAS-MULTA EM REGIME SEMI-ABERTO.  E ainda fica
também INTIMADO que tem prazo de cinco (05) dias, para
querendo, recorrer a superior instância.
Para conhecimento  de todos é passado o presente Edital, cuja
cópia de segunda via fica afixada no Átrio do Fórum. DADO E
PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 21 de julho de 2008 Esta-
do do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius Frari, Escrivã o subscre-
vi.

 SAYONARA SEDANO
 Juíza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO
AUTOS: 200840562

RÉU: LUCAS ANTONIO FERNANDES
PRAZO: 10 (DEZ DIAS)

O Doutor Antonio Carlos Schiebel Filho, MM. Juiz de Direito
da Décima Primeira Vara Criminal do Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, na
forma da lei.

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 10 dias, ou dele conhecimento tiver que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu LUCAS ANTONIO
FERNANDES, brasileiro, solteiro, autônomo, RG nº
8.626.311-41/PR, natural de Curitiba-PR, nascido em
03.04.1984, filho de Judite Fernandes, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA e CHAMA, a com-
parecer perante o Juízo de Direito da Décima Primeira Vara
Criminal, sito à Avenida Marechal Floriano Peixoto, n° 672,
11° andar, Fórum Criminal, para que seja citado na forma
do artigo 55 da Lei 11.343/2006, para que apresente respos-
ta, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de ser Citado e Intimado
e acompanhar a todos os demais termos do processo crimi-
nal n° 2008.4056-2, a que responde como incurso nas san-
ções do artigo 28 da Lei 11.343/2006. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Curitiba, 21 de julho de 2008. Eu
_________, Nair Maria Verguetz Silva, Escrivã, o digitei.

ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO
Juiz de Direito

Comarcas do Interior

Apucarana

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
APUCARANA-PR.

Processo Crime nº. 2004.131-7

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) NICANOR JÚNIO
DE ALMEIDA COM O PRAZO DE  15(QUINZE)  DIAS.

A Doutora ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES, Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Apucarana,
Estado do Paraná, etc.

                                              FAZ SABER a todos quanto o
presente edital virem, com o prazo de quinze (15) dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente o réu NICANOR JÚNIO DE ALMEIDA,  filho de
Nicanor de Almeida e Diolinda Martins de Almeida, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente, cita-o e
chama-o a comparecer perante este Juízo, edifício do Fórum, à
Rua João Gurgel Macedo, 100, no dia  17 de novembro de
2008, às 16:30 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do processo a que responde perante
este Juízo, e ficando cientificado de que não comparecendo  ou
não constituindo advogado que o represente no processo, será
declarada a suspensão do curso do prazo prescricional e pode-
rá ser suspenso o curso do processo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Apucarana, aos 18
dias do mês de julho do ano dois mil e oito (2.008). Eu,
____________ Gislene B. de Oliveira Cassol, escrivã o digitei.

     Ana Cristina Penhalbel Moraes
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
APUCARANA-PR.

Processo Crime nº. 2004.447-2

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉ(S) CLAUDETE APA-
RECIDA CANHETE PEREIRA COM O PRAZO DE
15(QUINZE)  DIAS.

A Doutora ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES, Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Apucarana,
Estado do Paraná, etc.

                                              FAZ SABER a todos quanto o
presente edital virem, com o prazo de quinze (15) dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente a ré CLAUDETE APARECIDA CANHETE PEREI-
RA,  filha de José Canhette e Emilia Montes Canhette, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, pelo presente, cita-a e
chama-a a comparecer perante este Juízo, edifício do Fórum, à
Rua João Gurgel Macedo, 100, no dia 27 de novembro de 2008,
às 16:00 horas, a fim de ser interrogada e acompanhar a todos
os demais termos do processo a que responde perante este Juí-
zo, e ficando cientificada de que não comparecendo  ou não
constituindo advogado que o represente no processo, será de-
clarada a suspensão do curso do prazo prescricional e poderá
ser suspenso o curso do processo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Apucarana, aos 18
dias do mês de julho do ano dois mil e oito (2.008). Eu,
____________ Gislene B. de Oliveira Cassol, escrivã o digitei.

     Ana Cristina Penhalbel Moraes
Juíza de Direito

 Arapongas,

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ARAPONGAS - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
ABREU E FUJII LTDA.
CNPJ-80.90.516/0001-14

MAURO LUCIO ABREU DE LIMA
CPF.    051.276.456-53

Prazo: 30 dias.

Arapongas
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 O Doutor Evandro Luiz Camparoto,MM. Juiz de Direito da
Unica Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc...

Por meio do presente edital (expedido dos autos ns.2113/98 e
2114/98, de Execuções Fiscais movidas pelo Instituto Nacio-
nal do Seguro Social - INSS contra Abreu & Fujii Ltda., e Mau-
ro Lucio Abreu de Lima, em processamento perante este Juízo
e Escrivania respectiva), com o prazo de trinta dias, que come-
çará a ser contado do dia seguinte ao que for publicado, pela
primeira vez, pela imprensa, fica o executado MAURO LU-
CIO ABREU DE LIMA, por si e como representante legal da
empresa executada, ABREU & FUJII LTDA., atualmente resi-
dente em lugar incerto, devidamente intimado de que, pelo auto
lavrado às fls.174, foi efetivada penhora na conta-poupança
judicial n.0400131634608, da agência local do Banco do Bra-
sil S/A, no valor de R$.: 761,56, cuja transferência se originou
da conta do Banco Bradesco titulada pela executada Abreu &
Fujii Ltda., pelo sistema Bacen Jud, protocolo sob
n.20070000290803.

Outrossim, ficam os Executados cientificados de que poderá
oporem embargos à aludida execução, o que deverá fazer den-
tro do prazo de trinta (30) dias, a contar do dia seguinte ao
término do prazo fixado neste edital.

Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 16 de julho de 2008. Eu,
_____________________________ (Peterson Adriano Migli-
orini), Escrivão da Vara Cível, que mandei digitar e subscrevo.

Evandro Luiz Camparoto
Juiz de Direito

Arapoti,

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI-PR.
Cartório da Vara Cível e Anexos

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇAS

PROCESSO:- Autos de EXECUÇÃO FISCAL  n.º 36/97
EXEQUENTE:- A UNIÃO
EXECUTADO:- IVONE ULRICH
Faz saber a todos os que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que será levado à hasta pública em primeira e
segunda praças os bens de propriedade dos executados acima
mencionados.
PRIMEIRA PRAÇA:- 12/08/2008  às 15:00 Hs., pelo valor
da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA:-19/08/2008 às 15:00 Hs., para quem mais
oferecer, ressalvada a hipótese do preço vil.
LOCAL:- Átrio do Fórum de Arapoti-Pr., Rua Placídio Leite
n.º 164
DESCRIÇÃO DO BEM E AVALIAÇÃO:- “Um balcão ex-
positor de frios, cor branca, em regular estado, avaliado em R$
1.500,00 (hum mil e quinhentos reais); Uma carreta sem rebo-
que, Placa CIE-7831, marca Reboque/Guerra, regular estado,
avaliado em R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais); Um
balcão expositor de madeiras, cor verde e branco revestido de
fórmica, avaliado em R$ 700,00 (setecentos reais); 04 (quatro)
prateleiras de madeira, medindo aproximadamente 4,50 metros
x 1,70 metros, avaliado em R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos
reais); Um armário expositor de produtos logísticos, de madei-
ra, medindo 2,00 metros x 2,20 metros, avaliado em R$ 200,00
(duzentos reais); Um armário de estante de madeira, com re-
partições, quadriculadas, cor pinhão, medindo 4,50 metros x
2,20 metros, avaliado em R$ 190,00 (Cento e noventa reais),
totalizando a presente avaliação em R$ 8.290,00 (oito mil du-
zentos e noventa reais).”
LEILOEIRO:- ODARLI CANEZIM.

INTIMAÇÃO:-“ Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
devedor(es): IVONE ULRICH, se porventura não for(em)
encontrado(s) para intimação pessoal.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
ENCERRAMENTO:- E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é expedido o presente edital que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei.
Arapoti, 26 de março de 2008.

Eu,          (Karina Barbosa Chidoski), Auxiliar Juramentada o
datilografei e subscrevi.

FABIANA MATIE SATO
 Juíza de Direito

Bandeirantes,

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRAN-
TES – PR.

Vara Criminal e Anexos

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE SENTENÇA DO RÉU DIEGO
MARTINS,  COM O PRAZO DE  NOVENTA (90) DIAS.

A Doutora Ana Paula Becker, Juíza de Direito da  Vara Crimi-
nal da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de NOVENTA dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar  pessoalmente DIEGO MAR-
TINS, RG n 45.652.820-9/Sp, natural de São Paulo/SP, nasci-
do aos 2/março/1986, filho de João Costa e de Patrícia Apare-
cida Martins, atualmente em lugar ignorado,  que nos  autos  de
ação de processo crime sob nº 2006.308-9 que lhe move a Jus-
tiça Pública local,  foi prolatada sentença em 09/outubro/2007
que julgou  procedente a denuncia (artigo 171 cc artigo 14,
inciso II do C. Penal), condenando o réu à pena de 5(cinco)
meses e 10(dez) dias de reclusão,  em regime  aberto, e paga-
mento de 10(dez) dias multa,   ficando ciente de que querendo
dispõe do prazo de 5 dias para interpor recurso.

Bandeirantes,
7/julho/2008
Eu,  (Marcio R. G. Storti), Escrivão Criminal  o subscrevi.

          Ana Paula Becker
            Juíza de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Bandeirantes
Cartório do Crime, Família, Infância e Juventude

Edital  de citação do réu  VANDERLEI MARTINS DIAS, com
o prazo de 15 (quinze) dias.

                  A Doutora  Ana Paula Becker, Juíza de Direito da
Vara Criminal e anexos de Bandeirantes, Estado do Paraná,
etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, contados da data de sua publicação, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar
pessoalmente a VANDERLEI MARTINS DIAS, RG n
9.682.718-0, brasileiro, amasiado, lavrador, nascido aos 3/ju-
nho/1982, natural de Barbosa Ferraz/PR, filho de José Martins
Dias e de Maria Júlia Siqueira,  atualmente em lugar ignorado,
pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante
este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia  17 de fevereiro
de 2.009, às 16.00 horas, a de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo crime
nº. 2007.190-8 a que responde(m) como incurso(s) nas sanções
do(s) artigo(s) 129, § 9º cc artigo 61, II ‘a’ e 148, § 1º, inciso I,
ambos cc artigo 69 do C. Penal,  ciente(s) de que o processo
seguirá à revelia se deixar de comparecer, sem motivo justifi-
cado, a qualquer ato, não podendo mudar de residência ou dela
se ausentar, por mais de oito dias, sem comunicar à autoridade
processante o lugar onde passará(ão) a ser encontrado(s), de-
vendo o acusado fazer-se acompanhar de advogado, (Lei nº
10.792/2003). Não podendo constituir defensor, deve declarar
ao juízo, para fins de nomeação.

Bandeirantes, 17 de junho de 2.008.
Eu, ....................................... .(Marcio R.  Golinelli Storti)
Escrivão, o subscrevi.

 ...........................................................................
Ana Paula Becker
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Bandeirantes
Vara Criminal e Anexos

Edital  de citação do réu  GILMAR DA SILVA FERNANDES,
com o prazo de 15 (quinze) dias.

                  A Doutora  Ana Paula Becker, Juíza de Direito da
Vara Criminal e anexos de Bandeirantes, Estado do Paraná,
etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, contados da data de sua publicação, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar
pessoalmente a GILMAR DA SILVA FERNANDES, brasilei-
ro, solteiro, desempregado, nascido aos 2/julho/1987, filho de
Irma da Silva FErnandes, atualmente em lugar ignorado, pelo
presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia  23 de setembro de

2.008, às 14.40 horas, a de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo crime
nº. 2007.763-9 a que responde(m) como incurso(s) nas sanções
do(s) artigo(s) 121, § 2º, inciso IV do C. Penal,  ciente(s) de
que o processo seguirá à revelia se deixar de comparecer, sem
motivo justificado, a qualquer ato, não podendo mudar de resi-
dência ou dela se ausentar, por mais de oito dias, sem comuni-
car à autoridade processante o lugar onde passará(ão) a ser
encontrado(s), devendo o acusado fazer-se acompanhar de ad-
vogado, (Lei nº 10.792/2003). Não podendo constituir defen-
sor, deve declarar ao juízo, para fins de nomeação.

Bandeirantes, 7 de julho de 2.008.
Eu, ....................................... .(Marcio R.  Golinelli Storti)
Escrivão, o subscrevi.

 ...........................................................................
Ana Paula Becker
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRAN-
TES – PR.

Vara Criminal e Anexos

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE SENTENÇA DO RÉU GIL-
BERTO PEREIRA FILHO,  COM O PRAZO DE  NOVENTA
(90) DIAS.

A Doutora Ana Paula Becker, Juíza de Direito da  Vara Crimi-
nal da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de NOVENTA dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar  pessoalmente GILBERTO
PEREIRA FILHO, brasileiro, solteiro, lavrador, natural de Ja-
carezinho/Pr, nascido aos 26/dezembro/1982, filho de Gilberto
Pereira e de Maria Aparecida Pereira,  atualmente em lugar
ignorado,  que nos  autos  de ação de processo crime sob nº
2002.039-2 que lhe move a Justiça Pública local,  foi prolatada
sentença em 28/novembro/2007  que julgou  procedente a de-
nuncia (artigo 171 cc artigo 155, § 4º, inciso IV cc artigo 29 do
C. Penal), condenando o réu à pena de 2(dois) anos de reclu-
são,  em regime  aberto, e pagamento de 10(dez) dias multa,
ficando ciente de que querendo dispõe do prazo de 5 dias para
interpor recurso.

Bandeirantes,
7/julho/2008

Eu,  (Marcio R.
G. Storti), Escrivão Criminal  o subscrevi.

 Ana Paula Becker
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRAN-
TES – PR.

Cartório do Crime, Família, Infância e Juventude

EDITAL DE  INTIMAÇÃO do condenado CARLOS ROBER-
TO DA SILVA, com prazo de 15(quinze) dias.

A Doutora Ana Paula Becker, Juíza de Direito da Vara Crimi-
nal e anexos da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento  tiverem, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente a CARLOS ROBERTO DA SILVA, brasileiro,
solteiro, nascido aos 19/fevereiro/1988, natural de Cambará/
Pr, filho de José Carlos Batista e de Neusa Maria da Silva,
atualmente em lugar ignorado, INTIMA-O  para no prazo de
10(dez) dias efetuar o pagamento da multa R$. 120,29 (cento e
vinte reais e vinte e nove centavos)  audiência admonitória de-
signada para o dia 20/agosto/2008, às 8.30 horas, oportunidade
em que deverá comparecer o condenado, sob pena de regressão
de regime.

Bandeirantes,
7/julho/2008

Eu,
(Marcio Riciéri Golinelli Storti), Escrivão Criminal que o dati-
lografei e subscrevi.

  Ana Paula Becker
      Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRAN-
TES – PR.

Vara Criminal e Anexos

EDITAL DE  INTIMAÇÃO do réu REGINALDO THOMAZ,
com prazo de 15 dias

 A Doutora Ana Paula Becker, Juíza de Direito da Vara Crimi-
nal e anexos da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento  tiverem, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente a REGINALDO THOMAZ, brasileiro, solteiro,
RG n 7.626.971/Pr, filho de Amélio Thomaz e de Geralda Tho-
maz, atualmente em lugar ignorado, INTIMA-O  para no prazo
de 10(dez) dias efetuar o pagamento da multa R$. 137,69 (cen-
to e trinta e sete reais e sessenta e nove centavos)  e 50% custas
e despesas processuais, que importa em R$.545,41 (quinhentos
e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos), sob pena de
execução.

Bandeirantes,
7/julho/2008
Eu,               (Marcio Riciéri Golinelli Storti), Escrivão Criminal
que o datilografei e subscrevi.

Ana Paula Becker
  Juíza de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Bandeirantes
Cartório do Crime, Família, Infância e Juventude

Edital  de citação do réu  ADRIANO DA SILVA BORIN,  com
o prazo de 15 (quinze) dias.

                  A Doutora  Ana Paula Becker, Juíza de Direito da
Vara Criminal e anexos de Bandeirantes, Estado do Paraná,
etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, contados da data de sua publicação, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar
pessoalmente a ADRIANO DA SILVA BORIN, brasileiro, sol-
teiro, auxiliar mecânico, nascido aos 29/março/1985, natural
de Londrina/Pr, RG n 8.923.609-6, filho de Helio Borim e de
Francisca Silva Borin,  atualmente em lugar ignorado, pelo pre-
sente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Ju-
ízo, no Edifício do Fórum local, no dia  23 de setembro de
2.008, às 14.10 horas, a de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo crime
nº. 2005.317-6 a que responde(m) como incurso(s) nas sanções
do(s) artigo(s) 155 do C. Penal,  ciente(s) de que o processo
seguirá à revelia se deixar de comparecer, sem motivo justifi-
cado, a qualquer ato, não podendo mudar de residência ou dela
se ausentar, por mais de oito dias, sem comunicar à autoridade
processante o lugar onde passará(ão) a ser encontrado(s), de-
vendo o acusado fazer-se acompanhar de advogado, (Lei nº
10.792/2003). Não podendo constituir defensor, deve declarar
ao juízo, para fins de nomeação.

Bandeirantes, 7 de julho de 2.008.
Eu, ....................................... .(Marcio R.  Golinelli Storti)
Escrivão, o subscrevi.

            ...........................................................................
Ana Paula Becker
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRAN-
TES – PR.

Cartório do Crime, Família, Infância e Juventude

EDITAL DE INTIMAÇÃO de  MWP, representado pela mãe
Lucimara Feliciano Perroud,  com prazo de 10(dez) dias.

A Doutora Ana Paula Becker, Juíza de Direito da Vara Crimi-
nal e anexos da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de DEZ dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar  pessoalmente MWP, representado pela
mãe LUCIAMARA FELICIANO FERROUD, filha de Apare-
cido Feliciano Perooud e de Iracema Barreto da Costa, respec-
tivamente, atualmente em lugar ignorado, INTIMA-OS para  no
prazo de 48(quarenta e oito) horas manifeste seu interesse no
prosseguimento do feito, através de procurador judicial, sendo
que seu  silêncio implicará em extinção e arquivamento dos
autos, nos termos do artigo 267, § 1º, inciso I do Código de
Processo Civil.
. Bandeirantes,
14/julho/2008

Eu,          (Mar-
cio Riciéri Golinelli Storti), Escrivão Criminal que o datilogra-
fei e subscrevi.

 Ana Paula Becker
 Juíza de Direito

Arapoti

Bandeirantes
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   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEI-
RANTES – PR.

Cartório do Crime, Família, Infância e Juventude

EDITAL DE INTIMAÇÃO de  VALDEI APARECIDO VALEN-
TIM e CLAUDIMARA APARECIDA GREGÓRIO VALEN-
TIM, com prazo de 10(dez) dias.

A Doutora Ana Paula Becker, Juíza de Direito da Vara Crimi-
nal e anexos da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de DEZ dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar  pessoalmente VALDEI APARECIDO
VALENTIM e CLAUDIMARA APARECIDA GREGÓRIO
VALENTIN, casados entre si, ele lavrador, ela doméstica, CPF
004.551.579-44 e 059.900.539-40, respectivamente, atualmente
em lugar ignorado, INTIMA-OS para  no prazo de 48(quarenta
e oito) horas manifeste seu interesse no prosseguimento do fei-
to, através de procurador judicial, sendo que seu  silêncio im-
plicará em extinção e arquivamento dos autos, nos termos do
artigo 267, § 1º, inciso I do Código de Processo Civil.
. Bandeirantes,
14/julho/2008

Eu,          (Mar-
cio Riciéri Golinelli Storti), Escrivão Criminal que o datilogra-
fei e subscrevi.

 Ana Paula Becker
 Juíza de Direito

barbosa ferraz

EDITAL DE CITAÇÃO – PROCESSO CRIME Nº 2006.
123-0 - RÉU VALDECI BARISTA DE SOUZA, PRAZO

DE  QUINZE  (15) DIAS.

O Doutor MARCIO RIGUI PRADO, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Barbosa Ferraz, Estado do Para-
ná, na forma da lei, etc. . .

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, de
que neste Juízo, tramitam os Autos de Processo Crime nº
2006.123-0, e não sendo  possível CITAR pessoalmente os réu
VALDECI BARISTA DE SOUZA– vulgo “Vardo”, brasilei-
ro, convivente, nascido aos 17/10/73, natural de Campo Mou-
rão-PR – Pr, filho de Fernades de Souza e de Leonora Batista
dos Santos, atualmente em lugar ignorados, denunciado como
incurso nas sanções do artigo 147 do CP. Pelo presente edital,
fica o mesmo CITADO E INTIMADO para que compareça,
perante este Juízo, sito a rua Marechal Deodoro, 320, nesta
cidade, no dia 03  de novembro de 2.008, às 15:15 horas, a
fim de ser interrogado, ficando ainda ciente de que deverá com-
parecer acompanhado de advogado, sob pena de nomeação de
defensor dativo. E para que chegue ao conhecimento do inte-
ressado e não alegue ignorância, expediu-se o presente edital,
com prazo de 15 (quinze) dias, iniciando-se a fluência do pra-
zo após a dilação da publicação no Diário da Justiça. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de B. Ferraz, Estadodo Para-
ná, aos 17 de julho de 2008. Eu ____________ (Jair Ribeiro
Gomes), escrivão criminal Designado, que digitei e o subscre-
vi.

Marcio Rigui Prado
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO – PROCESSO CRIME Nº 200 6.
122-1 - RÉU FELISSICIO PANORF PIRES, PRAZO DE

QUINZE  (15) DIAS.

O Doutor MARCIO RIGUI PRADO, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Barbosa Ferraz, Estado do Para-
ná, na forma da lei, etc. . .

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, de
que neste Juízo, tramitam os Autos de Processo Crime nº
2006.123-0, e não sendo  possível CITAR pessoalmente os réu
FELISSICIO PANORFE PIRES– brasileiro, solteiro, nasci-
do aos 16/11/69, natural de Sertão-RS.- Pr, filho de João Fran-
cisco Pires e de Lucinda Panort, atualmente em lugar ignora-
dos, denunciado como incurso nas sanções do artigo 329 do
CP. Pelo presente edital, fica o mesmo CITADO E INTIMA-
DO para que compareça, perante este Juízo, sito a rua Mare-
chal Deodoro, 320, nesta cidade, no dia 03  de novembro de
2.008, às 15:00 horas, a fim de ser interrogado, ficando ainda
ciente de que deverá comparecer acompanhado de advogado,
sob pena de nomeação de defensor dativo. E para que chegue
ao conhecimento do interessado e não alegue ignorância, expe-
diu-se o presente edital, com prazo de 15 (quinze) dias, inici-
ando-se a fluência do prazo após a dilação da publicação no

Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
B. Ferraz, Estado do Paraná, aos 17 de julho de 2008. Eu
____________ (Jair Ribeiro Gomes), escrivão criminal De-
signado, que digitei e o subscrevi.

Marcio Rigui Prado
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO – PROCESSO CRIME Nº 2008.
139-0 - RÉU ALCIONE ALVES MACHADO, PRAZO DE

QUINZE  (15) DIAS.

O Doutor MARCIO RIGUI PRADO, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Barbosa Ferraz, Estado do Para-
ná, na forma da lei, etc. . .

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, de
que neste Juízo, tramitam os Autos de Processo Crime nº
2008.139-0, e não sendo  possível CITAR pessoalmente os réu
ALCIONE ALVES MACHADO, brasileiro, solteiro, nascido
aos 13/03/80, natural de Guarapuava-PR – Pr, filho de Sebasti-
ão Alves Machado e de Lourdes Neves Machado, atualmente
em lugar ignorados, denunciado como incurso nas sanções do
artigo 19 da lei 3.688/41. Pelo presente edital, fica o mesmo
CITADO E INTIMADO para que compareça, perante este
Juízo, sito a rua Marechal Deodoro, 320, nesta cidade, no dia
10  de novembro de 2.008, às 16:30 horas, a fim de ser inter-
rogado, ficando ainda ciente de que deverá comparecer acom-
panhado de advogado, sob pena de nomeação de defensor dati-
vo. E para que chegue ao conhecimento do interessado e não
alegue ignorância, expediu-se o presente edital, com prazo de
15 (quinze) dias, iniciando-se a fluência do prazo após a dila-
ção da publicação no Diário da Justiça. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de B. Ferraz, Estado do Paraná, aos 17 de
julho de 2008. Eu ____________ (Jair Ribeiro Gomes), escri-
vão criminal Designado, que digitei e o subscrevi.

Marcio Rigui Prado
   Juiz de Direito

cambara

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CAMBARÁ

ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, nº 1.229, Centro, Fone/fax (0**43) 3532-
3232

LUIZ CARLOS BOZA
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU GENIVALDO DA PURIFI-
CAÇÃO, nos autos de Processo Crime nº 2000.11-9, com o
prazo de 15 (quinze) dias.
A Doutora BEATRIZ FRUET DE MORAES, Juíza de Direi-
to da Comarca de Cambará, Estado do Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente GENIVAL-
DO DA PURIFICAÇÃO, brasileiro, solteiro, empresário,
natural de Cansação/BA, nascido em 10 de dezembro de 1971,
filho de Maria Purificação, RG nº 23.040.654/SSP/SP e RG
nº 2.451.125/SSP/PR, com último endereço à rua Antônio
Guedes da Silva, nº 104, em Guarulhos/SP, pelo presente
cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, Edifício
do Fórum local, no dia 19 de agosto de 2008, às 13:30 horas, a
fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais ter-
mos do processo a que responde como incurso nas sanções
do artigo 171, “caput”, do Código Penal, por 12 vezes e arti-
go 171, “caput”, c/c o artigo 14, inciso II, do Código Penal,
por 02 vezes, todos na forma do artigo 71, do Código Penal,
pelo fato que:
1º FATO.
“No dia 29 do mês de janeiro do ano de 2000, em horário inde-
terminado, na Rodovia Laurindo Francisco, s/nº, Distrito In-
dustrial II, neste município e comarca de Cambará/PR, o de-
nunciado Genivaldo da Purificação, de forma consciente e vo-
luntária, veio a obter, para si, vantagem ilícita, em prejuízo
alheio, vale dizer de Guilherme José Zillo, ora vítima, median-
te meio fraudulento, consistente numa suposta prestação de
serviço que realizaria para ele, pois lhe ofertou, pelo preço de
R$100,00 (cem reais), em 02 (duas) parcelas iguais de R$50,00
(cinqüenta reais), propaganda comercial que faria da empresa
dele, a ‘Lajes Cambará’, localizada no endereço acima, a qual

constaria num mapa do município de Cambará/PR.
Ocorre que, tudo não passava de um golpe, tanto é que o de-
nunciado tão logo recebeu a 1ª parcela do valor acima mencio-
nado, o que se deu na data acima, não pareceu mais para rece-
ber a outra, nem confeccionou o tal mapa ou devolveu o di-
nheiro pago.”
2º FATO.
“No dia 31 do mês de janeiro do ano de 2000, em horário inde-
terminado, na rua João Manoel dos Santos, 1297, neste muni-
cípio e comarca de Cambará/PR, o denunciado Genivaldo da
Purificação, de forma consciente e voluntária, veio a obter, para
si, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, vale dizer de Rachel
Fernandes, ora vítima, mediante meio fraudulento, consistente
numa suposta prestação de serviço que realizaria para ela, pois
lhe ofertou, pelo preço de R$200,00 (duzentos reais), em 03
(três) parcelas iguais de R$66,00 (sessenta e seis reais), propa-
ganda comercial que faria da empresa dela, a ‘Wizard – Escola
de Inglês e Espanhol’, localizada no endereço acima, a qual
constaria num mapa do município de Cambará/PR.
Ocorre que, tudo não passava de um golpe, tanto é que o de-
nunciado tão logo recebeu a 1ª parcela no valor acima, o que se
deu em data de 04 de fevereiro de 2000, não pareceu mais para
pegar as demais, nem confeccionou o tal mapa ou devolveu o
dinheiro pago.”
3º FATO.
“No dia 31 do mês de janeiro do ano de 2000, em horário inde-
terminado, na rua Tiradentes, 1126, neste município e comarca
de Cambará/PR, o denunciado Genivaldo da Purificação, de
forma consciente e voluntária, veio a obter, para si, vantagem
ilícita, em prejuízo alheio, vale dizer de Haruo Shimizu, ora
vítima, mediante meio fraudulento, consistente numa suposta
prestação de serviço que realizaria para ela, pois lhe ofertou,
pelo preço de R$100,00 (cem reais), em 02 (duas) parcelas iguais
de R$50,00 (cinqüenta reais), propaganda comercial que faria
da empresa dela, a ‘CDI – Informática Ltda’, localizada no
endereço acima, a qual constaria num mapa do município de
Cambará/PR.
Ocorre que, tudo não passava de um golpe, tanto é que o de-
nunciado tão logo recebeu a 1ª parcela no valor acima, o que se
deu em data de 11 de fevereiro de 2000, não pareceu mais para
pegar as demais, nem confeccionou o tal mapa ou devolveu o
dinheiro pago.”
4º FATO.
“No dia 31 do mês de janeiro do ano de 2000, em horário inde-
terminado, na rua Dr. Genaro Resende, 1254, neste município
e comarca de Cambará/PR, o denunciado Genivaldo da Purifi-
cação, de forma consciente e voluntária, veio a obter, para si,
vantagem ilícita, em prejuízo alheio, vale dizer de Antônio
Carlos Balbi ora vítima, mediante meio fraudulento, consisten-
te numa suposta prestação de serviço que realizaria para ela,
pois lhe ofertou, pelo preço de R$300,00 (trezentos reais), em
02 (duas) parcelas iguais de R$150,00 (cento e cinqüenta re-
ais), propaganda comercial que faria da empresa dela, a ‘Sama-
ra Barbantes’, localizada no endereço acima, a qual constaria
num mapa do município de Cambará/PR.
Ocorre que, tudo não passava de um golpe, tanto é que o de-
nunciado tão logo recebeu a 1ª parcela no valor acima, o que se
deu em data de 11 de fevereiro de 2000, não pareceu mais para
pegar as demais, nem confeccionou o tal mapa ou devolveu o
dinheiro pago.”
5º FATO.
“Em dia incerto do mês de janeiro do ano de 2000, em horário
indeterminado, na rua João Misquiati, 803, neste município e
comarca de Cambará/PR, o denunciado Genivaldo da Purifica-
ção, de forma consciente e voluntária, veio a obter, para si,
vantagem ilícita, em prejuízo alheio, vale dizer de Valquire
Souza da Silva, ora vítima, mediante meio fraudulento, consis-
tente numa suposta prestação de serviço que realizaria para ela,
pois lhe ofertou, pelo preço de R$100,00 (cem reais), em 02
(duas) parcelas iguais de R$50,00 (sessenta e seis reais), pro-
paganda comercial que faria da empresa dela, a ‘Funilaria Sou-
za’, localizada no endereço acima, a qual constaria num mapa
do município de Cambará/PR.
Ocorre que, tudo não passava de um golpe, tanto é que o de-
nunciado tão logo recebeu a 1ª parcela no valor acima, o que se
deu em data de 10 de fevereiro de 2000, não pareceu mais para
pegar as demais, nem confeccionou o tal mapa ou devolveu o
dinheiro pago.”
6º FATO.
“No dia 1º do mês de fevereiro do ano de 2000, em horário
indeterminado, na rua Major Barbosa, 672, neste município e
comarca de Cambará/PR, o denunciado Genivaldo da Purifica-
ção, de forma consciente e voluntária, veio a obter, para si,
vantagem ilícita, em prejuízo alheio, vale dizer de Luís Antô-
nio Dias, ora vítima, mediante meio fraudulento, consistente
numa suposta prestação de serviço que realizaria para ela, pois
lhe ofertou, pelo preço de R$100,00 (cem reais), que seria pago
numa única parcela, propaganda comercial que faria da empre-
sa dela, a ‘Indústria e Comércio Certano Ltda’, localizada no
endereço acima, a qual constaria num mapa do município de
Cambará/PR.
Ocorre que, tudo não passava de um golpe para a perpetração
do crime, o qual somente não se consumou por circunstâncias
alheias a vontade do denunciado, pois a vítima ao estabelecer
que o pagaria após o serviço ser realizado frustou-lhe o recebi-
mento de vantagem ilícita, já que ele jamais iria prestar o que
estava oferecendo, ou seja, a propaganda para a empresa da
vítima.”
7º FATO.
“No dia 04 do mês de fevereiro do ano de 2000, em horário
indeterminado, na av. Brasil, 1305, neste município e comarca

de Cambará/PR, o denunciado Genivaldo da Purificação, de
forma consciente e voluntária, veio a obter, para si, vantagem
ilícita, em prejuízo alheio, vale dizer de Reinaldo Alves Mar-
tins, ora vítima, mediante meio fraudulento, consistente numa
suposta prestação de serviço que realizaria para ela, pois lhe
ofertou, pelo preço de R$100,00 (cem reais), em uma única
parcela, propaganda comercial que faria da empresa na qual
ele era gerente, o então ‘Banco do Estado do Paraná – Banesta-
do’, localizada no endereço acima, a qual constaria num mapa
do município de Cambará/PR.
Ocorre que, tudo não passava de um golpe, tanto é que o de-
nunciado tão logo recebeu o valor acima mencionado não con-
feccionou o tal mapa e nem devolveu o dinheiro pago.”
8º FATO.
“No dia 18 do mês de fevereiro do ano de 2000, em horário
indeterminado, na rua Deputado José Afonso, 1011, neste mu-
nicípio e comarca de Cambará/PR, o denunciado Genivaldo da
Purificação, de forma consciente e voluntária, veio a obter, para
si, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, vale dizer de Leonildo
Cavicchioli, ora vítima, mediante meio fraudulento, consisten-
te numa suposta prestação de serviço que realizaria para ela,
pois lhe ofertou, pelo preço de R$120,00 (cento e vinte reais),
em 02 (duas) parcelas iguais de R$60,00 (sessenta reais), pro-
paganda comercial que faria da empresa dela, a ‘Promisoja
Comercial Agrícola Ltda’, localizada no endereço acima, a qual
constaria num mapa do município de Cambará/PR.
Ocorre que, tudo não passava de um golpe, tanto é que o de-
nunciado tão logo recebeu a 1ª parcela no valor acima, não
pareceu mais para pegar as demais, nem confeccionou o tal
mapa ou devolveu o dinheiro pago.”
9º FATO.
“No dia 23 do mês de fevereiro do ano de 2000, por volta das
14h00min, na Rodovia BR-369, Km-20, neste município e co-
marca de Cambará/PR, o denunciado Genivaldo da Purifica-
ção, de forma consciente e voluntária, veio a obter, para si,
vantagem ilícita, em prejuízo alheio, vale dizer de Gaetano
Portolese, ora vítima, mediante meio fraudulento, consistente
numa suposta prestação de serviço que realizaria para ela, pois
lhe ofertou, pelo preço de R$75,00 (setenta e cinco reais), em
03 (três) parcelas iguais de R$25,00 (vinte e cinco reais reais),
propaganda comercial que faria da empresa dela, a ‘Gino Re-
frigeração’, localizada no endereço acima, a qual constaria num
mapa do município de Cambará/PR.
Ocorre que, tudo não passava de um golpe, tanto é que o de-
nunciado tão logo recebeu a 1ª parcela no valor acima, não
confeccionou o tal mapa ou devolveu o dinheiro pago.”
10º FATO.
“Em dia incerto entre os meses de janeiro e fevereiro do ano de
2000, em horário indeterminado, na av. Brasil, 1391, neste
município e comarca de Cambará/PR, o denunciado Genivaldo
da Purificação, de forma consciente e voluntária, veio a obter,
para si, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, vale dizer de Emília
Leonel da Silva, ora vítima, mediante meio fraudulento, con-
sistente numa suposta prestação de serviço que realizaria para
ela, pois lhe ofertou, pelo preço de R$120,00 (cento e vinte
reais), em 03 (três) parcelas iguais de R$40,00 (quarenta re-
ais), propaganda comercial que faria da empresa dela, a ‘Esco-
la Infantil Mundo Mágico’, localizada no endereço acima, a
qual constaria num mapa do município de Cambará/PR.
Ocorre que, tudo não passava de um golpe, tanto é que o de-
nunciado tão logo recebeu a 1ª parcela no valor acima mencio-
nado, o que se deu na data supra, não pareceu mais para rece-
ber as outras, nem confeccionou o tal mapa ou devolveu o di-
nheiro pago.”
11º FATO.
“Em dia incerto entre os meses de janeiro e fevereiro do ano de
2000, em horário indeterminado, na Rodovia BR-369, Km 20,
1210, neste município e comarca de Cambará/PR, o denuncia-
do Genivaldo da Purificação, de forma consciente e voluntária,
veio a obter, para si, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, vale
dizer de Milton Aparecido de Araújo, ora vítima, mediante meio
fraudulento, consistente numa suposta prestação de serviço que
realizaria para ele, pois lhe ofertou os preços diversos, propa-
ganda comercial que faria da empresa dele, a ‘Cambará Lubri-
ficantes’, localizada no endereço acima, a qual constaria num
mapa do município de Cambará/PR.
Ocorre que, tudo não passava de um golpe para a perpetração
do crime, o qual somente não se consumou por circunstâncias
alheias á vontade do denunciado, pois a vítima não aceitou o
serviço, o que lhe frustou o recebimento de vantagem ilícita, já
que ele jamais iria prestar o que estava oferecendo, ou seja, a
propaganda para a empresa da vítima.”
12º FATO.
“Em dia incerto entre os meses de janeiro e fevereiro do ano de
2000, em horário indeterminado, na Rodovia BR-369, Km-20,
1230, neste município e comarca de Cambará/PR, o denuncia-
do Genivaldo da Purificação, de forma consciente e voluntária,
veio a obter, para si, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, vale
dizer de Estevão Alves de Souza, ora vítima, mediante meio
fraudulento, consistente numa suposta prestação de serviço que
realizaria para ela, pois lhe ofertou, pelo preço de R$100,00
(cem reais), em 03 (três) parcelas, as duas primeiras de R$33,00
(trintas e três reais) e a última de R$34,00 (trinta e quatro re-
ais), propaganda comercial que faria da empresa dele, a ‘Alcar
Auto Peças’, localizada no endereço acima, a qual constaria
num mapa do município de Cambará/PR.
Ocorre que, tudo não passava de um golpe, tanto é que o de-
nunciado tão logo recebeu a 1ª parcela no valor acima mencio-
nado, o que se deu na data acima, não pareceu mais para rece-
ber a outra, nem confeccionou o tal mapa ou devolveu o di-
nheiro pago.”

Barbosa Ferraz

Cambará
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13º FATO.
“Em dia incerto entre os meses de janeiro e fevereiro do ano de
2000, em horário indeterminado, na av.Brasil, 1147, neste mu-
nicípio e comarca de Cambará/PR, o denunciado Genivaldo da
Purificação, de forma consciente e voluntária, veio a obter, para
si, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, vale dizer de Leomir
Augusto Moreira, ora vítima, mediante meio fraudulento, con-
sistente numa suposta prestação de serviço que realizaria para
ela, pois lhe ofertou, pelo preço de R$100,00 (cem reais), em
03 (três) parcelas, sendoa primeira delas de R$33,00 (trinta e
três reais), propaganda comercial que faria da empresa dela, a
‘Quitanda Avenida’, localizada no endereço acima, a qual cons-
taria num mapa do município de Cambará/PR.
Ocorre que, tudo não passava de um golpe, tanto é que o de-
nunciado tão logo recebeu a 1ª parcela no valor acima mencio-
nado, o que se deu na data acima, não pareceu mais para rece-
ber a outra, nem confeccionou o tal mapa ou devolveu o di-
nheiro pago.”
14º FATO.

“Em dia incerto entre os meses de janeiro e fevereiro do ano de
2000, em horário indeterminado, na Rodovia BR-369, Km-20,
1381, neste município e comarca de Cambará/PR, o denuncia-
do Genivaldo da Purificação, de forma consciente e voluntária,
veio a obter, para si, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, vale
dizer de Fábio Jacob Gomes Sauer, ora vítima, mediante meio
fraudulento, consistente numa suposta prestação de serviço que
realizaria para ele, pois lhe ofertou, pelo preço de R$200,00
(duzentos reais), propaganda comercial que faria da empresa
dele, a ‘Boi Pneus’, localizada no endereço acima, bem como
de seu próprio nome, pois tencionava ser candidato a vereador,
os quais constariam num mapa do município de Cambará /PR.
Ocorre que, tudo não passava de um golpe, tanto é que o de-
nunciado tão logo recebeu, como forma de pagamento da quantia
acima referida, 04 (quatro) pneus semi-novos, que foram colo-
cados num veículo marca Fiat/Palio, de cor azul, que ele con-
duzia, não confeccionou o tal mapa ou devolveu os pneus que
lhe foram entregues.”
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Cambará,
Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de julho do ano dois
mil e oito. (a.) Luiz Carlos Boza, Escrivão do Crime, que digi-
tei e subscrevi. (a.). Beatriz Fruet de Moraes, Juíza de Direito.

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CAMBARÁ

ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, nº 1.229, Centro, Fone/fax (0**43) 3532-
3232

LUIZ CARLOS BOZA
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU GENIVALDO DA PURIFI-
CAÇÃO, nos autos de Processo Crime nº 2000.11-9, com o
prazo de 15 (quinze) dias.
A Doutora BEATRIZ FRUET DE MORAES, Juíza de Direi-
to da Comarca de Cambará, Estado do Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente GENIVAL-
DO DA PURIFICAÇÃO, brasileiro, solteiro, empresário,
natural de Cansação/BA, nascido em 10 de dezembro de 1971,
filho de Maria Purificação, RG nº 23.040.654/SSP/SP e RG
nº 2.451.125/SSP/PR, com último endereço à rua Antônio
Guedes da Silva, nº 104, em Guarulhos/SP, pelo presente
cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, Edifício
do Fórum local, no dia 19 de agosto de 2008, às 13:30 horas, a
fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais ter-
mos do processo a que responde como incurso nas sanções
do artigo 171, “caput”, do Código Penal, por 12 vezes e arti-
go 171, “caput”, c/c o artigo 14, inciso II, do Código Penal,
por 02 vezes, todos na forma do artigo 71, do Código Penal,
pelo fato que:
1º FATO.
“No dia 29 do mês de janeiro do ano de 2000, em horário inde-
terminado, na Rodovia Laurindo Francisco, s/nº, Distrito In-
dustrial II, neste município e comarca de Cambará/PR, o de-
nunciado Genivaldo da Purificação, de forma consciente e vo-
luntária, veio a obter, para si, vantagem ilícita, em prejuízo
alheio, vale dizer de Guilherme José Zillo, ora vítima, median-
te meio fraudulento, consistente numa suposta prestação de
serviço que realizaria para ele, pois lhe ofertou, pelo preço de
R$100,00 (cem reais), em 02 (duas) parcelas iguais de R$50,00
(cinqüenta reais), propaganda comercial que faria da empresa
dele, a ‘Lajes Cambará’, localizada no endereço acima, a qual
constaria num mapa do município de Cambará/PR.
Ocorre que, tudo não passava de um golpe, tanto é que o de-
nunciado tão logo recebeu a 1ª parcela do valor acima mencio-
nado, o que se deu na data acima, não pareceu mais para rece-
ber a outra, nem confeccionou o tal mapa ou devolveu o di-
nheiro pago.”

2º FATO.
“No dia 31 do mês de janeiro do ano de 2000, em horário inde-
terminado, na rua João Manoel dos Santos, 1297, neste muni-
cípio e comarca de Cambará/PR, o denunciado Genivaldo da
Purificação, de forma consciente e voluntária, veio a obter, para
si, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, vale dizer de Rachel
Fernandes, ora vítima, mediante meio fraudulento, consistente
numa suposta prestação de serviço que realizaria para ela, pois
lhe ofertou, pelo preço de R$200,00 (duzentos reais), em 03
(três) parcelas iguais de R$66,00 (sessenta e seis reais), propa-
ganda comercial que faria da empresa dela, a ‘Wizard – Escola
de Inglês e Espanhol’, localizada no endereço acima, a qual
constaria num mapa do município de Cambará/PR.
Ocorre que, tudo não passava de um golpe, tanto é que o de-
nunciado tão logo recebeu a 1ª parcela no valor acima, o que se
deu em data de 04 de fevereiro de 2000, não pareceu mais para
pegar as demais, nem confeccionou o tal mapa ou devolveu o
dinheiro pago.”
3º FATO.
“No dia 31 do mês de janeiro do ano de 2000, em horário inde-
terminado, na rua Tiradentes, 1126, neste município e comarca
de Cambará/PR, o denunciado Genivaldo da Purificação, de
forma consciente e voluntária, veio a obter, para si, vantagem
ilícita, em prejuízo alheio, vale dizer de Haruo Shimizu, ora
vítima, mediante meio fraudulento, consistente numa suposta
prestação de serviço que realizaria para ela, pois lhe ofertou,
pelo preço de R$100,00 (cem reais), em 02 (duas) parcelas iguais
de R$50,00 (cinqüenta reais), propaganda comercial que faria
da empresa dela, a ‘CDI – Informática Ltda’, localizada no
endereço acima, a qual constaria num mapa do município de
Cambará/PR.
Ocorre que, tudo não passava de um golpe, tanto é que o de-
nunciado tão logo recebeu a 1ª parcela no valor acima, o que se
deu em data de 11 de fevereiro de 2000, não pareceu mais para
pegar as demais, nem confeccionou o tal mapa ou devolveu o
dinheiro pago.”
4º FATO.
“No dia 31 do mês de janeiro do ano de 2000, em horário inde-
terminado, na rua Dr. Genaro Resende, 1254, neste município
e comarca de Cambará/PR, o denunciado Genivaldo da Purifi-
cação, de forma consciente e voluntária, veio a obter, para si,
vantagem ilícita, em prejuízo alheio, vale dizer de Antônio
Carlos Balbi ora vítima, mediante meio fraudulento, consisten-
te numa suposta prestação de serviço que realizaria para ela,
pois lhe ofertou, pelo preço de R$300,00 (trezentos reais), em
02 (duas) parcelas iguais de R$150,00 (cento e cinqüenta re-
ais), propaganda comercial que faria da empresa dela, a ‘Sama-
ra Barbantes’, localizada no endereço acima, a qual constaria
num mapa do município de Cambará/PR.
Ocorre que, tudo não passava de um golpe, tanto é que o de-
nunciado tão logo recebeu a 1ª parcela no valor acima, o que se
deu em data de 11 de fevereiro de 2000, não pareceu mais para
pegar as demais, nem confeccionou o tal mapa ou devolveu o
dinheiro pago.”
5º FATO.
“Em dia incerto do mês de janeiro do ano de 2000, em horário
indeterminado, na rua João Misquiati, 803, neste município e
comarca de Cambará/PR, o denunciado Genivaldo da Purifica-
ção, de forma consciente e voluntária, veio a obter, para si,
vantagem ilícita, em prejuízo alheio, vale dizer de Valquire
Souza da Silva, ora vítima, mediante meio fraudulento, consis-
tente numa suposta prestação de serviço que realizaria para ela,
pois lhe ofertou, pelo preço de R$100,00 (cem reais), em 02
(duas) parcelas iguais de R$50,00 (sessenta e seis reais), pro-
paganda comercial que faria da empresa dela, a ‘Funilaria Sou-
za’, localizada no endereço acima, a qual constaria num mapa
do município de Cambará/PR.
Ocorre que, tudo não passava de um golpe, tanto é que o de-
nunciado tão logo recebeu a 1ª parcela no valor acima, o que se
deu em data de 10 de fevereiro de 2000, não pareceu mais para
pegar as demais, nem confeccionou o tal mapa ou devolveu o
dinheiro pago.”
6º FATO.
“No dia 1º do mês de fevereiro do ano de 2000, em horário
indeterminado, na rua Major Barbosa, 672, neste município e
comarca de Cambará/PR, o denunciado Genivaldo da Purifica-
ção, de forma consciente e voluntária, veio a obter, para si,
vantagem ilícita, em prejuízo alheio, vale dizer de Luís Antô-
nio Dias, ora vítima, mediante meio fraudulento, consistente
numa suposta prestação de serviço que realizaria para ela, pois
lhe ofertou, pelo preço de R$100,00 (cem reais), que seria pago
numa única parcela, propaganda comercial que faria da empre-
sa dela, a ‘Indústria e Comércio Certano Ltda’, localizada no
endereço acima, a qual constaria num mapa do município de
Cambará/PR.
Ocorre que, tudo não passava de um golpe para a perpetração
do crime, o qual somente não se consumou por circunstâncias
alheias a vontade do denunciado, pois a vítima ao estabelecer
que o pagaria após o serviço ser realizado frustou-lhe o recebi-
mento de vantagem ilícita, já que ele jamais iria prestar o que
estava oferecendo, ou seja, a propaganda para a empresa da
vítima.”
7º FATO.
“No dia 04 do mês de fevereiro do ano de 2000, em horário
indeterminado, na av. Brasil, 1305, neste município e comarca
de Cambará/PR, o denunciado Genivaldo da Purificação, de
forma consciente e voluntária, veio a obter, para si, vantagem
ilícita, em prejuízo alheio, vale dizer de Reinaldo Alves Mar-
tins, ora vítima, mediante meio fraudulento, consistente numa
suposta prestação de serviço que realizaria para ela, pois lhe
ofertou, pelo preço de R$100,00 (cem reais), em uma única

parcela, propaganda comercial que faria da empresa na qual
ele era gerente, o então ‘Banco do Estado do Paraná – Banesta-
do’, localizada no endereço acima, a qual constaria num mapa
do município de Cambará/PR.
Ocorre que, tudo não passava de um golpe, tanto é que o de-
nunciado tão logo recebeu o valor acima mencionado não con-
feccionou o tal mapa e nem devolveu o dinheiro pago.”
8º FATO.
“No dia 18 do mês de fevereiro do ano de 2000, em horário
indeterminado, na rua Deputado José Afonso, 1011, neste mu-
nicípio e comarca de Cambará/PR, o denunciado Genivaldo da
Purificação, de forma consciente e voluntária, veio a obter, para
si, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, vale dizer de Leonildo
Cavicchioli, ora vítima, mediante meio fraudulento, consisten-
te numa suposta prestação de serviço que realizaria para ela,
pois lhe ofertou, pelo preço de R$120,00 (cento e vinte reais),
em 02 (duas) parcelas iguais de R$60,00 (sessenta reais), pro-
paganda comercial que faria da empresa dela, a ‘Promisoja
Comercial Agrícola Ltda’, localizada no endereço acima, a qual
constaria num mapa do município de Cambará/PR.
Ocorre que, tudo não passava de um golpe, tanto é que o de-
nunciado tão logo recebeu a 1ª parcela no valor acima, não
pareceu mais para pegar as demais, nem confeccionou o tal
mapa ou devolveu o dinheiro pago.”
9º FATO.
“No dia 23 do mês de fevereiro do ano de 2000, por volta das
14h00min, na Rodovia BR-369, Km-20, neste município e co-
marca de Cambará/PR, o denunciado Genivaldo da Purifica-
ção, de forma consciente e voluntária, veio a obter, para si,
vantagem ilícita, em prejuízo alheio, vale dizer de Gaetano
Portolese, ora vítima, mediante meio fraudulento, consistente
numa suposta prestação de serviço que realizaria para ela, pois
lhe ofertou, pelo preço de R$75,00 (setenta e cinco reais), em
03 (três) parcelas iguais de R$25,00 (vinte e cinco reais reais),
propaganda comercial que faria da empresa dela, a ‘Gino Re-
frigeração’, localizada no endereço acima, a qual constaria num
mapa do município de Cambará/PR.
Ocorre que, tudo não passava de um golpe, tanto é que o de-
nunciado tão logo recebeu a 1ª parcela no valor acima, não
confeccionou o tal mapa ou devolveu o dinheiro pago.”
10º FATO.
“Em dia incerto entre os meses de janeiro e fevereiro do ano de
2000, em horário indeterminado, na av. Brasil, 1391, neste
município e comarca de Cambará/PR, o denunciado Genivaldo
da Purificação, de forma consciente e voluntária, veio a obter,
para si, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, vale dizer de Emília
Leonel da Silva, ora vítima, mediante meio fraudulento, con-
sistente numa suposta prestação de serviço que realizaria para
ela, pois lhe ofertou, pelo preço de R$120,00 (cento e vinte
reais), em 03 (três) parcelas iguais de R$40,00 (quarenta re-
ais), propaganda comercial que faria da empresa dela, a ‘Esco-
la Infantil Mundo Mágico’, localizada no endereço acima, a
qual constaria num mapa do município de Cambará/PR.
Ocorre que, tudo não passava de um golpe, tanto é que o de-
nunciado tão logo recebeu a 1ª parcela no valor acima mencio-
nado, o que se deu na data supra, não pareceu mais para rece-
ber as outras, nem confeccionou o tal mapa ou devolveu o di-
nheiro pago.”
11º FATO.
“Em dia incerto entre os meses de janeiro e fevereiro do ano de
2000, em horário indeterminado, na Rodovia BR-369, Km 20,
1210, neste município e comarca de Cambará/PR, o denuncia-
do Genivaldo da Purificação, de forma consciente e voluntária,
veio a obter, para si, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, vale
dizer de Milton Aparecido de Araújo, ora vítima, mediante meio
fraudulento, consistente numa suposta prestação de serviço que
realizaria para ele, pois lhe ofertou os preços diversos, propa-
ganda comercial que faria da empresa dele, a ‘Cambará Lubri-
ficantes’, localizada no endereço acima, a qual constaria num
mapa do município de Cambará/PR.
Ocorre que, tudo não passava de um golpe para a perpetração
do crime, o qual somente não se consumou por circunstâncias
alheias á vontade do denunciado, pois a vítima não aceitou o
serviço, o que lhe frustou o recebimento de vantagem ilícita, já
que ele jamais iria prestar o que estava oferecendo, ou seja, a
propaganda para a empresa da vítima.”
12º FATO.
“Em dia incerto entre os meses de janeiro e fevereiro do ano de
2000, em horário indeterminado, na Rodovia BR-369, Km-20,
1230, neste município e comarca de Cambará/PR, o denuncia-
do Genivaldo da Purificação, de forma consciente e voluntária,
veio a obter, para si, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, vale
dizer de Estevão Alves de Souza, ora vítima, mediante meio
fraudulento, consistente numa suposta prestação de serviço que
realizaria para ela, pois lhe ofertou, pelo preço de R$100,00
(cem reais), em 03 (três) parcelas, as duas primeiras de R$33,00
(trintas e três reais) e a última de R$34,00 (trinta e quatro re-
ais), propaganda comercial que faria da empresa dele, a ‘Alcar
Auto Peças’, localizada no endereço acima, a qual constaria
num mapa do município de Cambará/PR.
Ocorre que, tudo não passava de um golpe, tanto é que o de-
nunciado tão logo recebeu a 1ª parcela no valor acima mencio-
nado, o que se deu na data acima, não pareceu mais para rece-
ber a outra, nem confeccionou o tal mapa ou devolveu o di-
nheiro pago.”
13º FATO.
“Em dia incerto entre os meses de janeiro e fevereiro do ano de
2000, em horário indeterminado, na av.Brasil, 1147, neste mu-
nicípio e comarca de Cambará/PR, o denunciado Genivaldo da
Purificação, de forma consciente e voluntária, veio a obter, para
si, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, vale dizer de Leomir

Augusto Moreira, ora vítima, mediante meio fraudulento, con-
sistente numa suposta prestação de serviço que realizaria para
ela, pois lhe ofertou, pelo preço de R$100,00 (cem reais), em
03 (três) parcelas, sendoa primeira delas de R$33,00 (trinta e
três reais), propaganda comercial que faria da empresa dela, a
‘Quitanda Avenida’, localizada no endereço acima, a qual cons-
taria num mapa do município de Cambará/PR.
Ocorre que, tudo não passava de um golpe, tanto é que o de-
nunciado tão logo recebeu a 1ª parcela no valor acima mencio-
nado, o que se deu na data acima, não pareceu mais para rece-
ber a outra, nem confeccionou o tal mapa ou devolveu o di-
nheiro pago.”
14º FATO.

“Em dia incerto entre os meses de janeiro e fevereiro do ano de
2000, em horário indeterminado, na Rodovia BR-369, Km-20,
1381, neste município e comarca de Cambará/PR, o denuncia-
do Genivaldo da Purificação, de forma consciente e voluntária,
veio a obter, para si, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, vale
dizer de Fábio Jacob Gomes Sauer, ora vítima, mediante meio
fraudulento, consistente numa suposta prestação de serviço que
realizaria para ele, pois lhe ofertou, pelo preço de R$200,00
(duzentos reais), propaganda comercial que faria da empresa
dele, a ‘Boi Pneus’, localizada no endereço acima, bem como
de seu próprio nome, pois tencionava ser candidato a vereador,
os quais constariam num mapa do município de Cambará /PR.
Ocorre que, tudo não passava de um golpe, tanto é que o de-
nunciado tão logo recebeu, como forma de pagamento da quantia
acima referida, 04 (quatro) pneus semi-novos, que foram colo-
cados num veículo marca Fiat/Palio, de cor azul, que ele con-
duzia, não confeccionou o tal mapa ou devolveu os pneus que
lhe foram entregues.”
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Cambará,
Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de julho do ano dois
mil e oito. (a.) Luiz Carlos Boza, Escrivão do Crime, que digi-
tei e subscrevi. (a.). Beatriz Fruet de Moraes, Juíza de Direito.

cambé

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DE CAMBÉ-PR

Av. Roberto Conceição, n.º 532 - Tel/fax: (43) 3254-5580
CEP 86.192-550 – Cambé-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU TIAGO ANDRÉ ALVES
DE MORAIS, NOS AUTOS DE PROCESSO-CRIME Nº
2001.6-4, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

A DOUTORA CLAUDIA SPINASSI SANTOS, MM. JUÍZA
SUBSTITUTA DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DESTA
COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
ETC . . .

FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou que dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu TIAGO ANDRÉ ALVES DE MORAIS, nasci-
do aos 14.07.1981, em Cambé - PR, filho de Edilena de Mo-
rais, atualmente residente em lugar incerto e não sabido, atra-
vés do presente edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, INTI-
MA-O de que, por decisão deste Juízo, proferida em data de
22.04.2008, às fls. 193, dos autos de processo-crime nº 2001.6-
4, foi CONVERTIDO EM PENA PRIVATIVA DE LIBERDA-
DE A PENA RESTRITIVA DE DIREITOS APLICADA NES-
TES AUTOS AO SENTENCIADO TIAGO ANDRÉ ALVES
DE MORAES, nos moldes do artigo 44, § 4º, do Código Penal.
E para que chegue ao conhecimento de todos, não se podendo
alegar ignorância de futuro, foi determinada a expedição deste
edital, que será afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos dezoito
dias do mês de julho do ano de dois mil e oito.
Eu __________________ (MARCILENE ZAMBIANCO) Au-
xiliar de Cartório, digitei e subscrevi.

CLAUDIA SPINASSI SANTOS
Juíza Substituta

Campina da Lago

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA -  ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S): VAL-
MIR MARTINS, COM PRAZO DE QUINZE DIAS.

A DOUTORA RENATA MARIA FERNANDES SASSI. MM.

Cambé

Campina da Lagoa
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Juíza de Direito da Única Vara Criminal da Comarca de
Campina da Lagoa, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar, pessoalmente o réu: VALMIR
MARTINS, vulgo “Miro”, brasileiro, solteiro, nascido aos
13.08.1977, natural de Nova Cantu/Pr, filho de João Maria
Martins e Guina Schmitka Martins, residente na Estrada
Dr. Flavio, Km 05, nesta cidade e comarca, atualmente em
lugar incerto e não sabido. Pelo presente intima-o a compa-
recer perante este juízo no dia 14/outubro/2008 às 13:00 ho-
ras, no Edifício do Fórum local, a fim de ser interrogado,
bem como para comparecer acompanhado de advogado, de
acordo com a Lei sob nº 10.792/2003, e a todos os atos e
demais termos do Processo Crime nº 24/2007, a que respon-
de como incurso nas sanções do artigo(s) 306, da Lei 9.503/
97 – Código Nacional de Trânsito e do Art. 15, da Lei nº.
10.826/2003, na forma Art. 69 do Código Penal, bem como
CITA-O E INTIMA-O nos termos da denúncia a seguir trans-
crita:
“1º fato – No dia 08 de dezembro de 2004, por volta das
00h30min, no Distrito de Santo Rei, neste Município e Co-
marca de Campina da Lagoa/Pr, o denunciado VILMAR
MARTINS, ciente da ilicitude e reprovabilidade de sua con-
duta, com consciência e vontade dirigida para este fim, con-
duzia um veiculo CHEVETE, de placas BIC 9240, sob a in-
fluencia de álcool, em visível estado de embriaguez, expondo
a dano potencial a incolumidade de outrem, já que efetuada
, manobras perigosas”. 2º-fato – “No dia 08 de dezembro de
2004, em horário não precisado nos autos, no Distrito de
Santo Rei, neste Município e Comarca de Campina da La-
goa/Pr, o denunciado VILMAR MARTINS, ciente da ilicitu-
de e reprovabilidade de sua conduta, com consciência e von-
tade dirigida para este fim portava uma arma de fogo con-
sistente em um revolver calibre 38 special, marca Taurus,
cano 03 polegadas, nº. de série raspado, consoante auto de
apreensão de fls. 10 e laudo de exame de arma de fogo de fls.
33/34, sem autorização da autoridade competente e em de-
sacordo com determinação legal ou regulamentar, efetuan-
do disparos em via pública.” Assim agindo incidiu o denun-
ciado VALMIR MARTINS nas sanções do Art. 306 da Lei. Nº.
9.503/97 – Código Nacional de Trânsito e do Art. 15 da Lei nº.
10.826/2003, na forma do Art. 69 do Código Penal.
                         Pelo que determino a expedição do presente
edital que será afixado no lugar de costume público e publi-
cado no Diário da Justiça do Estado, para que chegue ao
conhecimento de quem interessar possa e ninguém alegue
ignorância.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina da Lagoa,
Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de julho de 2008.
______________(Vilma Lúcia de Lima Barakat), escrivã de-
signada que o digitei e subscrevi.

RENATA MARIA FERNANDES SASSI
 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA -  ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S): DAVI
RICARDO CARVALHO, COM PRAZO DE QUINZE DIAS.

A DOUTORA RENATA MARIA FERNANDES SASSI. MM.
Juíza de Direito da Única Vara Criminal da Comarca de
Campina da Lagoa, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar, pessoalmente o réu: DAVI RI-
CARDO CARVALHO, brasileiro, solteiro, nascido aos
16.11.1957, natural de Rolândia/Pr, filho de Sebastião Ri-
cardo de Carvalho e Josefina Maria de Jesus, residente na
Estrada Timburi, em frente a Igrejinha, nesta cidade e co-
marca, atualmente em lugar incerto e não sabido. Pelo pre-
sente intima-o a comparecer perante este juízo no dia 23/
setembro /2008 às 13:00 horas, no Edifício do Fórum local, a
fim de ser interrogado, bem como para comparecer acom-
panhado de advogado, de acordo com a Lei sob nº 10.792/
2003, e a todos os atos e demais termos do Processo Crime nº
24/2008, a que responde como incurso nas sanções do artigo(s)
129, caput, do Código Penal, bem como CITA-O E INTIMA-
O nos termos da denúncia a seguir transcrita:
“No dia 23 de dezembro de 2005, por volta das 11:00 horas,
nas proximidades da estação rodoviária, situada neste Mu-
nicípio e Comarca de Campina da Lagoa, o denunciado DAVI
RICARDO CARVALHO, de forma voluntária e ciente da ili-
citude de sua conduta, com inequívoca intenção de lesionar,
utilizando-se de 01 (uma ) faca de mesa (devidamente apre-
endida, cf. auto de fls. 05), agrediu a vítima ADEMIR RO-
DRIGUES DA SILVA, causando-lhe as lesões de natureza leve
descritas no laudo de fl. 07”. Assim agindo, incidiu o de-
nunciado DAV RICARDO CARVALHO, nas sanções do Art.
129, caput, do Código Penal.
                         Pelo que determino a expedição do presente
edital que será afixado no lugar de costume público e publi-

cado no Diário da Justiça do Estado, para que chegue ao
conhecimento de quem interessar possa e ninguém alegue
ignorância.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina da Lagoa,
Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de julho de 2008.
______________(Vilma Lúcia de Lima Barakat), escrivã de-
signada que o digitei e subscrevi.

RENATA MARIA FERNANDES SASSI
 Juíza de Direito

JUÌZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA ESTADO DO

PARANÁ.
Rua Vereador Homero Franco, 745 – Fone (044)3542-

1256.                                            CEP. 87.345-000.
Vilma Lúcia de Lima Barakat.

Escrivã do Criminal.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ACUSADO CLAUDINEI RO-
DRIGUES DA SILVA, COM PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS.

A DOUTORA RENATA MARIA FERNANDES SASSE. MM.
Juíza de Direito da Única Vara Criminal da Comarca de
Campina da Lagoa, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER a
todos quantos o presente edital vir, com o prazo de quinze dias,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível in-
timar pessoalmente o Acusado CLAUDINEI RODRIGUES
DA SILVA, brasileiro, solteiro, filho de Ademar Rodrigues da
Silva e Juvelina Deolino Vieira, nascido aos 16.06.1979, natu-
ral de Campina da Lagoa/Pr, residente na Rua Daisy Luci Ber-
no, nº. 37, Vila Guairá, Curitiba/Pr, atualmente em lugar incer-
to e não sabido. Pelo presente INTIMA-LO(S) da audiência
admonitória designada para o dia 12 de agosto de 2008 às 14:00
horas, nos autos de Processo Crime sob nº. 007/2002-A. Pelo
que determino a expedição do presente edital que será afixado
no lugar de costume público e publicado no Diário da Justiça
do Estado, para que chegue ao conhecimento de quem interes-
sar possa e ninguém alegue ignorância.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina da Lagoa,
Estado do Paraná, aos 14 dias de julho de 2008.
__________________ Vilma Lúcia de Lima Barakat, Escrivã
do Crime que o digitei e subscrevi.

RENATA MARIA FERNANDES SASSI
 Juíza Substituta

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA -  ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO CRIMINAL
Rua Vereador Homero Franco, 745 – Fone (44)542-1256
CEP. 87.345-000.
Vilma Lúcia de Lima Barakat           Zanete P.de Souza
Ferreira.
Escrivã Criminal                  Auxiliar de Cartório
_________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S): ELI-
ZEU RODRIGUES MARTINS, COM PRAZO DE QUINZE
DIAS.

A DOUTORA RENATA MARIA FERNANDES SASSI. MM.
Juíza de Direito da Única Vara Criminal da Comarca de
Campina da Lagoa, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar, pessoalmente o réu: ELIZEU
RODRIGUES MARTINS, brasileiro, solteiro, diarista, nas-
cido aos 19.11.1979, natural de Salles de Oliveira/Pr, filho
de João Rodrigues Martins e Josefa Pereira Martins, resi-
dente na Rua de cima da do João Lins, s/nº, Salles de Olivei-
ra, nesta comarca, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do. Pelo presente intima-o a comparecer perante este juízo
no dia 18/setembro /2008 às 13:00 horas, no Edifício do Fó-
rum local, a fim de ser interrogado, bem como para com-
parecer acompanhado de advogado, de acordo com a Lei
sob nº 10.792/2003, e a todos os atos e demais termos do
Processo Crime nº 19/2007, a que responde como incurso
nas sanções do artigo(s) 129, § 2º, inciso IV, do Código Pe-
nal, bem como CITA-O E INTIMA-O nos termos da denúncia
a seguir transcrita:
“No dia 16 de setembro de 2005, por volta das 19h30min.,
na residência situada na rua G, s/nº, distrito Salles de Oli-
veira, Campina da Lagoa/Pr, o denunciado ELIZEU RODRI-
GUES MARTINS, ciente da ilicitude e reprovabilidade de
sua conduta, agindo com vontade livre e consciente, ofendeu
a integridade física da vítima Tereza Pereira dos Santos
Caetano, causando-lhe as lesões corporais gravíssimas des-

critas nos laudos de exame de fls. 06/07 e 22/23, pois que lhe
desferiu um golpe no queixo com um pedaço de pau, acarre-
tando-lhe deformidade permanente.” Assim agindo incidiu
o denunciado ELIZEU RODRIGUES MARTINS nas sanções
do Artigo 129, § 2º, inciso IV, do Código Penal.
                         Pelo que determino a expedição do presente
edital que será afixado no lugar de costume público e publi-
cado no Diário da Justiça do Estado, para que chegue ao
conhecimento de quem interessar possa e ninguém alegue
ignorância.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina da Lagoa,
Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de julho de 2008.
______________(Vilma Lúcia de Lima Barakat), escrivã de-
signada que o digitei e subscrevi.

RENATA MARIA FERNANDES SASSI
 Juíza de Direito

JUÌZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA ESTADO DO

PARANÁ.
Rua Vereador Homero Franco, 745 – Fone (044)3542-

1256.                                            CEP. 87.345-000.
Vilma Lúcia de Lima Barakat.

Escrivã do Criminal.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ACUSADO ADRIANO OLI-
VEIRA PINTO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA RENATA MARIA FERNANDES SASSE. MM.
Juíza de Direito da Única Vara Criminal da Comarca de
Campina da Lagoa, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER a
todos quantos o presente edital vir, com o prazo de quinze dias,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível in-
timar pessoalmente o Acusado ADRIANO OLIVEIRA PIN-
TO, brasileiro, solteiro, filho de Wilson de Oliveira e Neuza
Rodrigues Pinto, nascido aos 10.11.1976, natural de Campina
da Lagoa/Pr, residente na Rua Bartolomeu de Gusmão, nº. 257,
Conjunto João Paulo I, próximo a Cohapar, ao lado do Circo da
frutaria, nesta cidade e comarca, atualmente em lugar incerto e
não sabido. Pelo presente INTIMA-LO(S) para que compare-
ça em juízo no prazo de 15 (quinze) dias, para realização de
audiência admonitória e dar inicio ao cumprimento da pena,
nos autos de Processo Crime sob nº. 19/2003. Pelo que deter-
mino a expedição do presente edital que será afixado no lugar
de costume público e publicado no Diário da Justiça do Estado,
para que chegue ao conhecimento de quem interessar possa e
ninguém alegue ignorância.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina da Lagoa,
Estado do Paraná, aos 14 dias de julho de 2008.
__________________ Vilma Lúcia de Lima Barakat, Escrivã
do Crime que o digitei e subscrevi.

RENATA MARIA FERNANDES SASSI
 Juíza Substituta

Campo Mourão

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MMª. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedido  nos autos nº 733/2006,
de INTERDIÇÃO E CURATELA
requerida por  SEBASTIÃO LEITES FILHOS
contra  SONIA APARECIDA LEITES
TORNA PÚBLICA a sentença prolatada nos autos acima, a
seguir transcrita em sua parte dispositiva: “... Assim, o pedido
há que ser deferido, não tendo a Interditanda condições de pra-
ticar os atos da vida civil, razão pela qual julgo procedente a
ação, decretando a interdição de SONIA APARECIDA LEITES,
inicialmente qualificada, vez que incapaz de pessoalmente re-
ger sua pessoa e seus interesses patrimoniais, nomeando-lhe
curador a pessoa de SEBASTIÃO LEITES FILHO,  devendo
ser intimado para o devido compromisso. Expeça-se mandado
de inscrição ao Cartório de Registro de Pessoas Naturais e pu-
blique-se a presente decisão conforme disposição do art. 1184
do CPC. Tendo em vista a situação econômica do Interditanda,
dispenso ao Curador nomeado da especialização em hipoteca
legal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Campo Mourão, 22
de agosto de 2007. (a) Luzia Terezinha Grasso Ferreira – Juíza
de Direito.
CURADOR NOMEADO: SEBASTIÃO LEITES FILHO
DATA DA SENTENÇA: 22/08/2007
CAUSA DA INTERDIÇÃO: RETARDO MENTAL GRAVE
CID-10 F72

LIMITES DA CURATELA: TOTAL
JUÍZA PROLATORA DA SENTENÇA: LUZIA TEREZINHA
GRASSO FERREIRA
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado na
séde deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de
dezembro de dois mil e sete.
Eu,______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi..

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS: OLINDA DA
SILVA MOREIRA, EDGAR MARTINS MOREIRA, MARIA
ONEIDA DA SILVA BOCORNE, ODACIR BOCORNE, VI-
DAL COLAÇO DA ROSA E MARIA INACIA DA SILVA AS-
SUNÇÃO, E AINDA DE EVENTUAIS INTERESSADOS,
COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA -
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedida nos autos nº 907/2007, de
AÇÃO DE USUCAPIÃO Requerido por JOSÉ MOISES DE
FIGUEIREDO E MARIA DE LOURDES NOGUEIRA con-
tra  OLINDA DA SILVA MOREIRA, EDGAR MARTINS
MOREIRA, MARIA ONEIDA DA SILA BOCORNE, ODA-
CIR BOCORNE, VIDAL COLAÇO DA ROSA E MARIA
INACIA DA SILVA ASSUNÇÃO.  E, pelo presente edital
CITA os REQUERIDOS: OLINDA DA SILVA MOREIRA E
EDGAR MARTINS MOREIRA, brasileiros, casados entre si,
de profissão ignorada, atualmente em lugar ignorado; MARIA
ONEIDA DA SILA BOCORNE E ODACIR BOCORNE, bra-
sileiros, casados entre si, de profissão ignorada, atualmente em
lugar ignorado; VIDAL COLAÇO DA ROSA E MARIA INA-
CIA DA SILVA ASSUNÇÃO, brasileiros, casados entre si, de
profissão ignorada, atualmente em lugar ignorado; e EVEN-
TUAIS INTERESSADOS, dos termos da presente AÇÃO DE
USUCAPIÃO, (abaixo transcrita em síntese), para contestarem,
querendo, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de revelia e
de serem tidos como verdadeiros os fatos articulados pelo au-
tor na inicial (art. 285 do CPC). INICIAL DE FLS. 2/7: “JOSÉ
MOISES  DE FIGUEIREDO E MARIA DE LOURDES NO-
GUEIRA FIGUEIREDODE JOÃO (...) através de Advogado
que ao final assina,  vêm respeitosamente à presença de V. Exª,
promover a presente  AÇÃO ORDINÁRIA DE USUCAPIÃO
contra OLINDA DA SILVA MOREIRA E EDGAR MARTINS
MOREIRA (...); MARIA ONEIDA DA SILA BOCORNE E
ODACIR BOCORNE (...); E VIDAL COLAÇO DA ROSA E
MARIA INACIA DA SILVA ASSUNÇÃO (...), o que faz com
fulcro nos Artigos 550 e seguintes do CC e 942 e seguintes do
CPC. O Requerente se tornou possuidor da posse mansa e pací-
fica a mais de 15 (quinze) anos, dos imóveis abaixo transcritos:
a)Lote de Terras 01, da quadra 21, situado no Jardim Nossa
Senhora Aparecida desta Cidade, com área de 480,00 metros,
com os limites e confrontações constantes da transcrição 7547,
do livro 3-D e 9337 do livro 3-E do CRI 1º Ofício desta Comar-
ca (certidão 143/IX/2007 do CRI 2º Ofício; b) Lote de Terras
02, da quadra 21, situado no Jardim Nossa Senhora Aparecida
desta Cidade, com área de 480,00 metros, com os limites e con-
frontações constantes da transcrição 7547, do livro 3-D e 9337
do livro 3-E do CRI 1º Ofício desta Comarca (certidão 144/IX/
2007 do CRI 2º Ofício).  C) Lote de Terras 03, da quadra 21,
situado no Jardim Nossa Senhora Aparecida desta Cidade, com
área de 480,00 metros, com os limites e confrontações cons-
tantes da transcrição 7547, do livro 3-D e 9337 do livro 3-E do
CRI 1º Ofício desta Comarca (certidão 34/X/2007 do CRI 2º
Ofício). Os Autores através de contrato de compra e venda,
adquiriu os dois primeiros imóveis acima descritos, bem como
vem mantendo sobre todos os imóveis, inclusive o terceiro, sem
interrupção, nem oposição, por mais de 15 anos, a posse, pre-
enchendo os requisitos exigidos pelo art. 1.238 do CC. Patente
esta o animus domini. Impossibilitados de receberem a docu-
mentação do imóveis uma vez que os requeridos e seus suces-
sores encontram-se em lugar ignorado, restam-lhe requerer a
declração de propriedade dps imóveis. Face o exposto, com
fundamento no arto. 550 e 552 do CC combinado com o art.
941 do CPC, seja declarado o domínio dos imóveis. Para tanto
requerem a citação dos requeridos, bem como herdeiros e su-
cessores e demais interessados, através de edital. Citação do
Douto Ministério Público. A citação dos confinantes. A Notifi-
cação das Fazendas Públicas. A expedição de editais para que
interessados tomem conhecimento. E ao final requerem seja
julgado procedente os pedidos formulados na inicial, conde-
nando os contestantes, se houverem, no pagamento das custas
e honorários advocatícios. Protestam provar por todos os mei-
os admitidos em direito. Dá-se a causa o valor de R$ 15.000,00.
Pedem Deferimento. Campo Mourão, 11 de outubro de 2007.
(a) Jair Felipes e Jurandi Felipes – Procuradores Judiciais.”. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado na

Campo Mourão
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séde deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de
outubro do ano dois mil e seis.
Eu,______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

canta galo

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CANTAGALO – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias

A Dra. Carolina Delduque Sennes Basso, MMª. Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Cantagalo, na

forma da Lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, não tendo sido possível citar pesso-
almente o(s) denunciado(s) GILSON RIBEIRO DOS SAN-
TOS, brasileiro, solteiro, pedreiro, 12/01/1975, natural de Ca-
felândia/PR, filho de Cristiano Ribeiro e Maria Ribeiro, sendo
que atualmente o(s) mesmo(s) encontra(m)-se em lugar incerto
e não sabido,  pelo presente CITA-O(S) E CHAMA-O(S) a
comparecer(em) perante este Juízo, sito à Rua Santo Antônio,
Jardim Social, Edifício do Fórum, acompanhado de advogado,
sob pena de lhe ser nomeado defensor dativo, no dia 09 DE
SETEMBRO DE 2008, ÀS 16h30min, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
Artigo 155, caput, do Código Penal, por duas vezes,  nos autos
de processo criminal n.º 2003.0000008-4.
Obs.: o(s) denunciado(s) está(ão) advertido(s) de que não com-
parecendo ou não constituindo advogado que o represente no
processo, será declarada a suspensão do curso do prazo pres-
cricional e poderá ser suspenso o curso do processo.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do(s) réu(s), expediu-se o presente edital, que será afixado no
lugar de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná, ficando o mesmo citado, para que futuramente não se
alegue ignorância.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cantagalo,  Estado
do  Paraná, aos 21 de julho de 2008.  Eu ________ Geovane
Gonçalves de Azevedo, Escrivão Designado, que o digitei e
subscrevi.

Carolina Delduque Sennes Basso
Juíza de Direito

         EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 60 (sessenta) dias

A Dra. Carolina Delduque Sennes Basso, MMª. Juíza de Direi-
to Supervisora do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Cantagalo, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente da sentença o  DANIEL MARQUES DE CAM-
POS, brasileiro, pedreiro, RG nº 9.321.729-2/PR, natural de
Guarapuava/PR, nascido aos 02/04/1984, filho de Natanael de
Campos e Maria de Lourdes Marques, anteriormente residente
na Rua Santa Catarina, 28, Vila Caçula, nesta cidade e Comar-
ca de Cantagalo/PR, atualmente em lugar incerto, bem como a
Vítima LUCIANA DE FÁTIMA MARQUES, brasileira, do
lar, RG nº 9.049.722-7/PR, natural de Guarapuava/PR, nascida
aos 01/07/1982, filha de Maria de Lurdes Marques, anterior-
mente residente na Rua Santa Catarina, 28, Vila Caçula, nesta
cidade e Comarca de Cantagalo/PR, pelo presente fica(m) o(s)
mesmo(s) intimado(s), que nos autos de procedimento especi-
al criminal sob o nº 2006.0000017-9, onde é  DANIEL MAR-
QUES DE CAMPOS e  LUCIANA DE FÁTIMA MARQUES
foi por sentença proferida aos 12/12/2006, EXTINTO o pre-
sente feito,  art. 107, inciso IV, do Código Penal. E, para que
chegue ao conhecimento de todos, especialmente do sentencia-
do e da vítima, expediu-se o presente edital, que será afixado
no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado
do Paraná, ficando o mesmo intimado da sentença, da qual po-
derá interpor recurso, dentro do prazo de 10 (dez) dias, a con-
tar do término do prazo em questão, para que futuramente não
se alegue ignorância. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Cantagalo, aos 21 de julho de 2008. Eu __________ Geova-

ne Gonçalves de Azevedo, Secretário, que o digitei e subscre-
vi.

Carolina Delduque Sennes Basso
Juíza de Direito Supervisora

         EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 60 (sessenta) dias

A Dra. Carolina Delduque Sennes Basso, MMª. Juíza de Direi-
to Supervisora do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Cantagalo, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente da sentença o  DANIEL MARQUES DE CAM-
POS, vulgo “Dani”, brasileiro, solteiro, trabalhador braçal, RG
nº 9.321.729-2/PR, natural de Guarapuava/PR, nascido aos 02/
04/1984, filho de Natanael de Campos e Maria de Lourdes
Marques, anteriormente residente na Rua Guarapuava, 28, nes-
ta cidade e Comarca de Cantagalo/PR, atualmente em lugar
incerto, bem como a Vítima NATANAEL DE CAMPOS, bra-
sileiro, casado, RG nº 4.888.059-2/PR, nascido aos 13/08/1958,
filho de Gabriel de Campos e Maria de Campos, anteriormente
residente na Rua Guarapuava, 28, nesta cidade e Comarca de
Cantagalo/PR, pelo presente fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s),
que nos autos de procedimento especial criminal sob o nº
2005.0000030-4, onde é  DANIEL MARQUES DE CAM-
POS e  NATANAEL DE CAMPOS foi por sentença proferida
aos 12/12/2006, EXTINTO o presente feito,  art. 107, inciso
IV, do Código Penal. E, para que chegue ao conhecimento de
todos, especialmente do sentenciado e da vítima, expediu-se o
presente edital, que será afixado no lugar de costume e publi-
cado no Diário da Justiça do Estado do Paraná, ficando o mes-
mo intimado da sentença, da qual poderá interpor recurso, den-
tro do prazo de 10 (dez) dias, a contar do término do prazo em
questão, para que futuramente não se alegue ignorância. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Cantagalo, aos 21 de ju-
lho de 2008. Eu __________ Geovane Gonçalves de Azevedo,
Secretário, que o digitei e subscrevi.

Carolina Delduque Sennes Basso
Juíza de Direito Supervisora

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 60 (sessenta) dias

A Drª. Carolina Delduque Sennes Basso, MMª. Juíza de Direi-
to Supervisora do Juizado Especial Cível da comarca de Canta-
galo, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente da sentença o  JOÃO CANDIDO DE ABREU, bra-
sileiro, casado, aposentado, RG nº 9.203.963-3/PR, nascido aos
03/02/1938, natural de Guarapuava/PR, filho de Antonio Pe-
droso de Abreu e Brasília de Oliveira, anteriormente residente
na Rua Rio Grande do Sul, Vila Caçula, nesta cidade e Comar-
ca de Cantagalo/PR, atualmente em lugar incerto, pelo presen-
te fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s), que nos autos de proce-
dimento especial criminal sob o nº 2006.0000020-9, onde é
JOÃO CANDIDO DE ABREU e  SERVALINA SANTOS
DE ABREU foi por sentença proferida aos 21/03/2007, EX-
TINTO o presente feito,  art. 107, V, por analogia, c/c o dis-
posto nos arts. 103 e 104 do Código Penal. E, para que chegue
ao conhecimento de todos, especialmente do sentenciado, ex-
pediu-se o presente edital, que será afixado no lugar de costu-
me e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná, fi-
cando o mesmo intimado da sentença, da qual poderá interpor
recurso, dentro do prazo de 10 (dez) dias, a contar do término
do prazo em questão, para que futuramente não se alegue igno-
rância. Dado e passado nesta cidade e comarca de Cantagalo,
aos 21 de julho de 2008. Eu __________ Geovane Gonçalves
de Azevedo, Secretário, que o digitei e subscrevi.

Carolina Delduque Sennes Basso
Juíza de Direito Supervisora

         EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 60 (sessenta) dias

A Dra. Carolina Delduque Sennes Basso, MMª. Juíza de Direi-
to Supervisora do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Cantagalo, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente da sentença o  ROBERTO RIBEIRO DA SILVA,
brasileiro, convivente, serviços gerais, RG nº 9.775.822-0/SSP-

PR, natural de Goioxim/PR, nascido aos 28/04/1957, anterior-
mente residente na Rua Otavio Muzzolon, 24, Vila Verde, situ-
ado neste município e Comarca de Cantagalo/PR, atualmente
em lugar incerto, bem como a Vítima TEREZINHA BUENO,
brasileira, solteira, RG nº 8.991.242-3, nascida aos 06/01/1964,
filha de Horacio Bueno e Maria Anézia das Chagas, anterior-
mente residente na Rua Otavio Muzzolon, 24, Vila Verde, situ-
ado neste município e Comarca de Cantagalo/PR, pelo presen-
te fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s), que nos autos de proce-
dimento especial criminal sob o nº 2005.0000029-0, onde é
ROBERTO RIBEIRO DA SILVA e  TEREZINHA BUENO
foi por sentença proferida aos 13/09/2007, EXTINTO o pre-
sente feito,  art. 107, inciso IV, 1ª figura, do Código Penal. E,
para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente do
sentenciado e da vítima, expediu-se o presente edital, que será
afixado no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná, ficando o mesmo intimado da sentença,
da qual poderá interpor recurso, dentro do prazo de 10 (dez)
dias, a contar do término do prazo em questão, para que futura-
mente não se alegue ignorância. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Cantagalo, aos 21 de julho de 2008. Eu __________
Geovane Gonçalves de Azevedo, Secretário, que o digitei e
subscrevi.

Carolina Delduque Sennes Basso
Juíza de Direito Supervisora

Cap. L. Marques-P

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JURADOS

                         A DRA. CRISTINE LOPES, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA
DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES-PR, NA FORMA DA
LEI,
                         FAZ SABER, a todos quanto o presente EDI-
TAL virem ou dele conhecimento tiverem, que em face do sor-
teio realizado nesta data, foram sorteados os jurados abaixo
mencionados, o dia:

 Autos Réu(s) Data

 2005.103-3Emerson Tobias Vieira e Fabio Fernando Veiga
31.07.2008

CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES
  01 Adriana de Carli Papelaria Peli-
cano
 02 Alaércio Natal Sartori Loja Sabrida

 03 Alair dos Santos TabordaLoja Estilo Mó-
veis
 04 Alcides Dorneles Castoldi Colonial Mat.
de Const.
 05 Almir Pecin Loja Pecin

 06 Ana Selui LarsenProfessora Col.
Tenente Carlos
 07 Celso Renato dos Santos Farmácia São
Miguel
 08 Cladis HeidmannProfessora Cas-
tro Alves
 09 Clari Terezinha Parizotto LedurProfessora Cas-
tro Alves
 10 Dirceu TormenFunc. Público –
Prefeitura
 11 Elenilton Alves de Souza Comerciante

 12 Elizabete SedowskiProfessora Esc.
Terezinha Machado
 13 Gilmar LarsenFunc. Público –
Posto de Saúde
 14 Glenio Sander Comerciante –
Moto Sul
 15 Idete Cecília Finger BiedermannProfessora Cas-
tro Alves
 16 Joceli Aparecida CastroProfessora Esc.
Laurindo Parmegiani

SANTA LÚCIA
 17 Carla Perondi TonidandelProfessora Col.
Orlando Luiz Zamprônio
 18 Isabel Cristina dos Santos Coordenadora
Divisão
 19 Leandro Luiz Ribeiro Encarregado

 20 Rosmeri Aparecida Cavalheiro NunesProfessora Esc.
Stª Lúcia

BOA VISTA DA APARECIDA
   21 Ivone Fátima SmaniottoProfessora Col.
Paulo VI

E para que chegue ao conhecimento de todos e que no futuro
não se alegue ignorância, foi expedido os presentes editais, que
será afixado no lugar de costume, na forma da lei. Dado e pas-

sado nesta Cidade e Comarca de Cap. L. Marques-Pr, aos 17 de
julho de 2008. Eu, ________Escrivã Designada, que digitei e
subscrevi.

CRISTINE LOPES
JUÍZA DE DIREITO

  JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS
«JULIO CESAR KEMPA e EULADIO MAZUCO», com

prazo de 30(trinta) DIAS.-

O DOUTOR «CARLOS EDUARDO STELLA ALVES», JUIZ
DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA
DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc
      F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, principalmente do executado
«JER AUTO PECAS LTDA, JULIO CESAR KEMPA e EULA-
DIO MAZUCO», atualmente em lugar incerto e não sabido que
por este que por este Juizo e cartório se processam aos termos
dos autos de «EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL», sob nº
«311/2004» em que «FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA» move contra «JER AUTO PECAS LTDA, JULIO
CESAR KEMPA e EULADIO MAZUCO», para pagamento da
importância de R$ «1.309,01» («Um Mil, Trezentos e Nove
Reais e Um Centavo») e demais acréscimos legais, referente a
CAD-ICMS: 90236092-12, datada de 07/02/2003, 11/03/2003,
no livro nº 005375, 005390, folha 388, 491, proveniente da
divida ativa registrada sob nº 02687388-6, 02694991-2. O Pre-
sente edital tem o prazo de 30 (trinta) dias, e a finalidade de
CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, dos executados «JULIO CESAR
KEMPA e EULADIO MAZUCO», para no prazo de 5(CINCO)
DIAS, PAGAR a dívida e encargos indicados na CERTIDÃO
DE DÍVIDAS ATIVA, petição e despacho que, por cópia, acom-
panham o presente, além das CUSTAS dos processos; ou no
mesmo prazo, GARANTIR a execução (art. 9º Lei 6.830 /80).
Não sendo efetuado o pagamento, nem garantida a execução,
proceda o Oficial de Justiça a PENHORA ou ARRESTO em
bens do devedor, tantos quantos bastem para garantia da exe-
cução, devendo a mesma ser inscrita junto ao respectivo Cartó-
rio de Registro de Imóveis ou outro órgão competente, na for-
ma dos artigos 10 e 11 da Lei 6.830/80, logo em seguida efetu-
ado a AVALIACAO desses bens, intimando o devedor. Recaido
a penhora ou o arresto sobre o imóvel, sejá, ainda intimado o
cônjuge do devedor, se casado; seja também, intimado o OFI-
CIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS competente para o fim de
ser efetuado o registro (art. 7º, IV, e 14, I, Lei 6.830/80). a
quem fará entrega de cópia do auto de penhora ou arresto. Re-
caindo a penhora em veículo, essa entrega será feita, com or-
dem de registro (art. 7º. IV, e 14, II, da Lei 6.830/80), ao chefe
da CIRETRAN. Outrossim, a intimação do devedor é no senti-
do de cientificá-lo de que tem o prazo de 30(trinta dias), para
apresentação de defesa, mediante a oposição de EMBARGOS,
contados da juntada do mandado, sob pena de se presumirem
aceitos como verdadeiras os fatos alegados pela promovente da
Execução Fiscal.  Mandou expedir o presente edital que será
afixado no local de costume e publicado na forma da lei. D A D
O  E  P A S S A D O, em Cartório nesta cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná/ «15/07/2008». (a)LUCIANA TEI-
XEIRA FIDELIS, FUNC. JURAMENTADA, que digitei e subs-
crevi.

LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL
DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS

«VANDREANI & CIA LTDA, na pessoa de seu
representante legal, SOLANGE CE e VALMIR
ANDREANI», com prazo de 30(trinta) DIAS.-

O DOUTOR «CARLOS EDUARDO STELLA ALVES», JUIZ
DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA
DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

     F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, principalmente do executado
«VANDREANI & CIA LTDA, SOLANGE CE e VALMIR AN-
DREANI», atualmente em lugar incerto e não sabido que por
este que por este Juizo e cartório se processam aos termos dos
autos de «EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL», sob nº «266/
2004» em que «FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA» move contra «VANDREANI & CIA LTDA, SOLAN-
GE CE e VALMIR ANDREANI», para pagamento da impor-
tância de R$ «6.834,23» («Seis Mil, Oitocentos e Trinta e Qua-
tro Reais e Vinte e Três Centavos») e demais acréscimos le-
gais, referente a CAD-ICMS: 90205225-90, datada de 05/04/
2002, 05/07/2002, no livro nº 005228, 005276, folha 149, 405,

Cantagalo

Capitão Leônidas Marques

Cascavel
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EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº : 426/2005 –
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : UNIÃO
EXECUTADO : MARIA DA-
NUZIA SPECHELA.
  FINALIDADE: Citação da executada MARIA DANUZIA
SPECHELA (CPF/MF nº 567.597.119-04), atualmente em lu-
gar incerto, para que, em cinco (05) dias, contados após o
prazo de publicação deste Edital, compareça neste Juízo, e
efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 48.704,04
(quarenta e oito mil setecentos e quatro reais e quatro centa-
vos), conforme cálculo datado de 19/09/2006, o qual será atu-
alizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de
custas judiciais e honorários advocatícios, ou, no mesmo pra-
zo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastarem à satisfação do débito.
 NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 6 05 012811-
29.
   Colombo, 03 de julho de 2008. Eu,  ELCIO DE ANDRADE)
Auxiliar Juramentado que o fiz digitar e subscrevo.

 LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO Nº :27/2001 – EXE-
CUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : UNIÃO
EXECUTADO : O. M. DA
CRUZ & CIA LTDA e OTACILIO MOREIRA DA CRUZ.
 FINALIDADE: Citação da executada O. M. DA CRUZ &
CIA LTDA (CNPJ/MF nº 80551286/0001-32), atualmente em
lugar incerto, e de seu Sócio-Executado Sr. OTACILIO MO-
REIRA DA CRUZ (CPF/MF nº 283.187.309-68), para que,
em cinco (05) dias, contados após o prazo de publicação des-
te Edital, compareça neste Juízo, e efetue o pagamento no
valor aproximado de R$ 15.321,31 (quinze mil trezentos e
vinte e um reais e trinta e um centavos), conforme cálculo
datado de 20/11/2000, o qual será atualizado por ocasião de
seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais e ho-
norários advocatícios, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia
à execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos
bastarem à satisfação do débito.
NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90699022031-81,
90699022032-62, 90699022033-43 e 90699022034-24.

Colombo, 07 de julho de 2008. Eu,
____________________(ELCIO DE ANDRADE) Auxiliar Ju-
ramentado que o fiz digitar e subscrevo.

 LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

proveniente da divida ativa registrada sob nº 02613648-2,
02637905-9, 02694991-2. O Presente edital tem o prazo de 30
(trinta) dias, e a finalidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, dos
executados «VANDREANI & CIA LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal,  SOLANGE CE e VALMIR ANDREANI»,
para no prazo de 5(CINCO) DIAS, PAGAR a dívida e encargos
indicados na CERTIDÃO DE DÍVIDAS ATIVA, petição e des-
pacho que, por cópia, acompanham o presente, além das CUS-
TAS dos processos; ou no mesmo prazo, GARANTIR a execu-
ção (art. 9º Lei 6.830 /80). Não sendo efetuado o pagamento,
nem garantida a execução, proceda o Oficial de Justiça a PE-
NHORA ou ARRESTO em bens do devedor, tantos quantos
bastem para garantia da execução, devendo a mesma ser inscri-
ta junto ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis ou outro
órgão competente, na forma dos artigos 10 e 11 da Lei 6.830/
80, logo em seguida efetuado a AVALIACAO desses bens, inti-
mando o devedor. Recaido a penhora ou o arresto sobre o imó-
vel, sejá, ainda intimado o cônjuge do devedor, se casado; seja
também, intimado o OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS
competente para o fim de ser efetuado o registro (art. 7º, IV, e
14, I, Lei 6.830/80). a quem fará entrega de cópia do auto de
penhora ou arresto. Recaindo a penhora em veículo, essa entre-
ga será feita, com ordem de registro (art. 7º. IV, e 14, II, da Lei
6.830/80), ao chefe da CIRETRAN. Outrossim, a intimação do
devedor é no sentido de cientificá-lo de que tem o prazo de
30(trinta dias), para apresentação de defesa, mediante a oposi-
ção de EMBARGOS, contados da juntada do mandado, sob
pena de se presumirem aceitos como verdadeiras os fatos ale-
gados pela promovente da Execução Fiscal.  Mandou expedir o
presente edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. D A D O  E  P A S S A D O, em Cartório
nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná/ «15/
07/2008». (a)LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS, FUNC. JURA-
MENTADA, que digitei e subscrevi.

LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL
DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS

«JOSINEY ZAMBUZZI ROSA», com prazo de 30(trinta)
DIAS.-

O DOUTOR «CARLOS EDUARDO STELLA ALVES», JUIZ
DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA
DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

     F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, principalmente do executado
«JOSINEY ZAMBUZZI ROSA», atualmente em lugar incerto
e não sabido que por este que por este Juizo e cartório se pro-
cessam aos termos dos autos de «EXECUCAO FISCAL - ES-
TADUAL», sob nº «85/2006» em que «FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA» move contra «JOSINEY ZAM-
BUZZI ROSA», para pagamento da importância de R$ «703,33»
(«Setecentos e Três Reais e Trinta e Três Centavos») e demais
acréscimos legais, referente a IPVA 547526482/2001, IPVA
547526482/2002, IPVA 547526482/2003, IPVA 547526482/
2004. O Presente edital tem o prazo de 30 (trinta) dias, e a
finalidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, dos executados «JO-
SINEY ZAMBUZZI ROSA», para no prazo de 5(CINCO) DIAS,
PAGAR a dívida e encargos indicados na CERTIDÃO DE DÍ-
VIDAS ATIVA, petição e despacho que, por cópia, acompa-
nham o presente, além das CUSTAS dos processos; ou no mes-
mo prazo, GARANTIR a execução (art. 9º Lei 6.830 /80). Não
sendo efetuado o pagamento, nem garantida a execução, pro-
ceda o Oficial de Justiça a PENHORA ou ARRESTO em bens
do devedor, tantos quantos bastem para garantia da execução,
devendo a mesma ser inscrita junto ao respectivo Cartório de
Registro de Imóveis ou outro órgão competente, na forma dos
artigos 10 e 11 da Lei 6.830/80, logo em seguida efetuado a
AVALIACAO desses bens, intimando o devedor. Recaido a
penhora ou o arresto sobre o imóvel, sejá, ainda intimado o
cônjuge do devedor, se casado; seja também, intimado o OFI-
CIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS competente para o fim de
ser efetuado o registro (art. 7º, IV, e 14, I, Lei 6.830/80). a
quem fará entrega de cópia do auto de penhora ou arresto. Re-
caindo a penhora em veículo, essa entrega será feita, com or-
dem de registro (art. 7º. IV, e 14, II, da Lei 6.830/80), ao chefe
da CIRETRAN. Outrossim, a intimação do devedor é no senti-
do de cientificá-lo de que tem o prazo de 30(trinta dias), para
apresentação de defesa, mediante a oposição de EMBARGOS,
contados da juntada do mandado, sob pena de se presumirem
aceitos como verdadeiras os fatos alegados pela promovente da
Execução Fiscal.  Mandou expedir o presente edital que será
afixado no local de costume e publicado na forma da lei. D A D
O  E  P A S S A D O, em Cartório nesta cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná/ «15/07/2008». (a)LUCIANA TEI-
XEIRA FIDELIS, FUNC. JURAMENTADA, que digitei e subs-
crevi.

LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)
       JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

DA COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL
DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS
«LEO VERONEZE», com prazo de 30(trinta) DIAS.-

O DOUTOR «CARLOS EDUARDO STELLA ALVES», JUIZ
DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA
DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

     F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, principalmente do executado

«LEO VERONEZE», atualmente em lugar incerto e não sabido
que por este que por este Juizo e cartório se processam aos
termos dos autos de «EXECUCAO FISCAL - OUTRAS», sob
nº «353/2006» em que «DETRAN - DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO PARANA» move contra «LEO VERONEZE»,
para pagamento da importância de R$ «4.681,19» («Quatro Mil,
Seiscentos e Oitenta e Um Reais e Dezenove Centavos») e de-
mais acréscimos legais, referente a INFRAÇÃO 116100-
E001405790, 116100-E001405789, 116100-E001403564,
116100-E001403565, 116100-E001456409, 116100-
E001456410. O Presente edital tem o prazo de 30 (trinta) dias,
e a finalidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, dos executados
«LEO VERONEZE», para no prazo de 5(CINCO) DIAS, PA-
GAR a dívida e encargos indicados na CERTIDÃO DE DÍVI-
DAS ATIVA, petição e despacho que, por cópia, acompanham
o presente, além das CUSTAS dos processos; ou no mesmo
prazo, GARANTIR a execução (art. 9º Lei 6.830 /80). Não sendo
efetuado o pagamento, nem garantida a execução, proceda o
Oficial de Justiça a PENHORA ou ARRESTO em bens do de-
vedor, tantos quantos bastem para garantia da execução, de-
vendo a mesma ser inscrita junto ao respectivo Cartório de
Registro de Imóveis ou outro órgão competente, na forma dos
artigos 10 e 11 da Lei 6.830/80, logo em seguida efetuado a
AVALIACAO desses bens, intimando o devedor. Recaido a
penhora ou o arresto sobre o imóvel, sejá, ainda intimado o
cônjuge do devedor, se casado; seja também, intimado o OFI-
CIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS competente para o fim de
ser efetuado o registro (art. 7º, IV, e 14, I, Lei 6.830/80). a
quem fará entrega de cópia do auto de penhora ou arresto. Re-
caindo a penhora em veículo, essa entrega será feita, com or-
dem de registro (art. 7º. IV, e 14, II, da Lei 6.830/80), ao chefe
da CIRETRAN. Outrossim, a intimação do devedor é no senti-
do de cientificá-lo de que tem o prazo de 30(trinta dias), para
apresentação de defesa, mediante a oposição de EMBARGOS,
contados da juntada do mandado, sob pena de se presumirem
aceitos como verdadeiras os fatos alegados pela promovente da
Execução Fiscal.  Mandou expedir o presente edital que será
afixado no local de costume e publicado na forma da lei. D A D
O  E  P A S S A D O, em Cartório nesta cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, «15/07/2008». (a)LUCIANA TEI-
XEIRA FIDELIS, FUNC. JURAMENTADA, que digitei e subs-
crevi.

LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

Colombo

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA – PARANÁ

FORO REGIONAL DA VARA CÍVEL E ANEXOS DE
COLOMBO-PR

E D I T A L DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
(ART. 1.184 DO CPC)
JUSTIÇA GRATUITA

AUTOS DE CURATELA Nº 1042/2002
Requerente: ANA MARIANA MOURA
Requerido  : SUELI MOURA
Sentença que decretou a interdição do requerido: datada de 09/
01/2007, a qual transitou em julgado.
Causa da Interdição: transtorno mental não especificado, não
apresenta condições de discernimento, resultando em incapa-
cidade para a prática de atos de vida civil e de administrar os
seus bens na forma do art. 3º, inc. II, do novo Código Civil.
Curador nomeado: ANA MARIANA DE MOURA
Eu ______________________(ROBISON A. MONTEIRO)
Auxiliar Juramentado, que o fiz digitar e subscrevo.
Colombo, 11 de maio de 2007.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

EXECUÇÃO FISCAL Nº  601/2002
VALOR DA AÇÃO R$ 1890,99 devidos em 02/10/2002
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADO(A):    ALFREDO ESTEFANO ISFER

  FINALIDADE: Citação do(a) executado(a) ALFREDO ES-
TEFANO ISFER, o qual encontra-se em lugar incerto, para
que, no prazo de cinco (05) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareça neste Juízo, e efetue o
pagamento do débito exeqüendo, o qual será atualizado por
ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas ju-
diciais e honorário advocatícios, ou, no mesmo prazo, ofere-
ça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  2664/2002.

Colombo, 19 de junho de 2008. Eu,
____________________(Mario Cesar Bueno) Escrivão Desig-
nado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

EXECUÇÃO FISCAL Nº  705/2002
VALOR DA AÇÃO R$ 1.996,08 (um mil, novecentos e noven-
ta e seis reais e oito centavos), devidos em 02/10/2002.
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
  EXECUTADO(A) :    NEWTON SCHER

 FINALIDADE: Citação do(a) executado(a) NEWTON
SCHER, o qual encontra-se em lugar incerto, para que, no
prazo de cinco (05) dias, contados após o prazo de publica-
ção deste Edital, compareça neste Juízo, e efetue o paga-
mento do débito exeqüendo, o qual será atualizado por oca-
sião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judici-
ais e honorário advocatícios, ou, no mesmo prazo, ofereça
garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  2753/2002.

Colombo, 19 de junho de 2008. Eu,
____________________(Mario Cesar Bueno) Escrivão Desig-
nado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

EXECUÇÃO FISCAL Nº  633/2002
VALOR DA AÇÃO R$ 810,52 (oitocentos e dez reais e cin-
qüenta e dois centavos), devidos em 03/10/2002.
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADO(A) :    CARLOS LADANISKI

 o do(a) executado(a) CARLOS LADANISKI, o qual encon-
tra-se em lugar incerto, para que, no prazo de cinco (05)
dias, contados após o prazo de publicação deste Edital, com-
pareça neste Juízo, e efetue o pagamento do débito exeqüen-
do, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhi-
mento, acrescido de custas judiciais e honorário advocatíci-
os, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastarem à satisfa-
ção do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  2825/2002.

Colombo, 19 de junho de 2008. Eu,
____________________(Mario Cesar Bueno) Escrivão Desig-
nado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 EXECUÇÃO FISCAL Nº  610/2002
VALOR DA AÇÃO R$ 787,16 (setecentos e oitenta e sete reais
e dezesseis centavos), devidos em 03/10/2002.
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADO(A):    APARECIDA IONE VILANI OLIVEI-
RA

 FINALIDADE: Citação do(a) executado(a) APARECIDA
IONE VILANI OLIVEIRA, o qual encontra-se em lugar in-
certo, para que, no prazo de cinco (05) dias, contados após o
prazo de publicação deste Edital, compareça neste Juízo, e
efetue o pagamento do débito exeqüendo, o qual será atuali-
zado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de
custas judiciais e honorário advocatícios, ou, no mesmo pra-
zo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  2816/2002.

Colombo, 19 de junho de 2008. Eu,
____________________(Mario Cesar Bueno) Escrivão Desig-
nado, que o fiz digitar e subscrevo.

 LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO Nº :78/2006 – EXE-
CUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : UNIÃO
EXECUTADO :JOSÉ SERGIO
LINS.

FINALIDADE: Citação da executada JOSÉ SERGIO LINS
(CPF/MF nº 763.677.707-04), atualmente em lugar incerto,
para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de pu-
blicação deste Edital, compareça neste Juízo, e efetue o pa-
gamento no valor aproximado de R$ 23.373,76 (vinte três
mil trezentos setenta e três reais, setenta seis centavos), con-
forme cálculo datado de 15/12/2006, o qual será atualizado
por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas
judiciais e honorários advocatícios, ou, no mesmo prazo, ofe-
reça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 80604030367-52 e

90605000145-77.

Colombo, 07 de julho de 2008. Eu,
____________________(ELCIO DE ANDRADE) Auxiliar Ju-
ramentado que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO Nº :27/2001 – EXE-
CUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : UNIÃO
EXECUTADO : O. M. DA
CRUZ & CIA LTDA e OTACILIO MOREIRA DA CRUZ.
 FINALIDADE: Citação da executada O. M. DA CRUZ &
CIA LTDA (CNPJ/MF nº 80551286/0001-110), atualmente em
lugar incerto, e de seu Sócio-Executado Sr. OTACILIO MO-
REIRA DA CRUZ (CPF/MF nº 283.187.309-68), para que,
em cinco (05) dias, contados após o prazo de publicação des-
te Edital, compareça neste Juízo, e efetue o pagamento no
valor aproximado de R$ 15.321,31 (quinze mil trezentos e
vinte e um reais e trinta e um centavos), conforme cálculo
datado de 20/11/2000, o qual será atualizado por ocasião de
seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais e ho-
norários advocatícios, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia
à execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos
bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90699022031-81,
90699022032-62, 90699022033-43 e 90699022034-24.

Colombo, 07 de julho de 2008. Eu,
____________________(ELCIO DE ANDRADE) Auxiliar Ju-
ramentado que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº : 491/2000 –
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : UNIÃO

Colombo
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EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº : 201/2000 –
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : UNIÃO
EXECUTADO : COMERCIAL
DE CEREAIS SÃO GABRIEL LTDA e MATILDE BERTO-
LIN FALAVINHA.

 FINALIDADE: Citação da executada COMERCIAL DE CE-
REAIS SÃO GABRIEL LTDA (CNPJ/MF nº 76212901/0001-
09), atualmente em lugar incerto, e de sua Sócio-Executada
Sra. MATILDE BERTOLIN FALAVINHA (CPF/MF nº
393.502.749-49), para que, em cinco (05) dias, contados após
o prazo de publicação deste Edital, compareça neste Juízo, e
efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 11.030,74
(onze mil e trinta reais e setenta e quatro centavos), confor-
me cálculo datado de 20/05/2000, o qual será atualizado por
ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas ju-
diciais e honorários advocatícios, ou, no mesmo prazo, ofe-
reça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastarem à satisfação do débito.
NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90598000969-15,
90598000982-92, 90598001014-20, 90598001015-01,
90598001016-92, 90598001017-73, 90598001018-54,
90598001019-35 e 90598001033-93.

Colombo, 07 de julho de 2008. Eu,
____________________(ELCIO DE ANDRADE) Auxiliar

Juramentado que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº : 275/2005 –
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : UNIÃO
EXECUTADO : COMÉRCIO
DE PROD ALIMENTÍCIOS MASSA BENTA.

FINALIDADE: Citação da executada COMÉRCIO DE PROD
ALIMENTÍCIOS MASSA BENTA (CNPJ/MF nº 00105716/
0001-53), atualmente em lugar incerto, e de sua Represen-
tante Legal Sra. ELIANA MARA DE OLIVEIRA SANTOS
BIASI (CPF/MF nº 536.257.499-04), para que, em cinco (05)
dias, contados após o prazo de publicação deste Edital, com-
pareça neste Juízo, e efetue o pagamento no valor aproxima-
do de R$ 55.043,44 (cinqüenta e cinco mil quarenta e três
reais e quarenta e quatro centavos), conforme cálculo data-
do de 21/09/2006, o qual será atualizado por ocasião de seu
efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais e honorá-
rios advocatícios, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à
execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos bas-
tarem à satisfação do débito.
 NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90205001454-86,
9060500243258, 90605002433-39 e 90705000724-00.

 Colombo, 07 de julho de 2008. Eu,
____________________(ELCIO DE ANDRADE) Auxiliar Ju-
ramentado que o fiz digitar e subscrevo.

 LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EXECUTADO :LUGATTI CO-
MÉRCIO DE MANUFATURADOS LTDA e FÁBIO MURILO
CHIERIGATTI.

FINALIDADE: Citação da executada LUGATTI COMÉRCIO
DE MANUFATURADOS LTDA (CNPJ/MF nº 95384434/0001-
49), atualmente em lugar incerto, e de seu Sócio-Executado
Sr. FÁBIO MURILO CHIERIGATTI (CPF/MF nº 768.219.869-
91), para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareça neste Juízo, e efetue o
pagamento no valor aproximado de R$ 17.796,92 (dezessete
mil setecentos e noventa e seis reais e noventa e dois centa-
vos), conforme cálculo datado de 24/04/2000, o qual será
atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acresci-
do de custas judiciais e honorários advocatícios, ou, no mes-
mo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90699021241-25.

 Colombo, 07 de julho de 2008. Eu,
____________________(ELCIO DE ANDRADE) Auxiliar Ju-
ramentado que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE A.DE MELLO JUNIOR CO-
MERCIO DE CARNES ME (CGC/MF Nº 001.742.129/0001-
380 e seu representante legal ALFEU DE MELLO JUNIOR
(CPF/MF nº 641.766.149-00. PRAZO: 30 (trinta)dias.A Dra
LETICIA ZÉTOLA PORTES, MM Juíza de Direito da Comar-
ca da região Metropolitana de Curitiba – Paraná Foro Regional
de Colombo – Vara Cível e Anexos, faz saber a todos quanto o
presente virem ou dele conhecimento tiverem que perante este
Juízo e Cartório se processam os autos de AÇÃO MONITO-
RIA nº 564/2003, em que é requerente BANCO BRADESCO
S/A e requerido  A.DE MELLO JUNIOR COMERCIO DE
CARNES ME, na pessoa de ALFEU DE MELLO JUNIOR, ten-
do a presente a finalidade de CITAR a requerida A DE MELLO
JUNIOR COMERCIO DE CARNES-ME,CGC/MF
001.742.129/0001-38 e seu representante legal ALFEU DE
MELLO JUNIOR, CPF/MF 641.766.149-00, atualmente em
lugar incerto para que, no prazo legal de QUINZE (15) dias,
efetue o pagamento do débito no valor de R$ 13.668,67 (treze
mil seiscentos e sessenta e oito reais e sessenta e sete centavos)
– atualizado ate a data de 14/08/2003 devidamente atualizado e
corrigido monetariamente, ou querendo, no mesmo prazo
apresente(m) embargos, sob pena de ser convertido o despacho
de fls 17 em titulo executivo, sendo que para o pronto paga-
mento estarão isentos do pagamento das custas e honorários
advocatícios (art 1.102 do CPC) tudo em conformidade com a
resenha da inicial transcrita:  Alega a autora que celebrou com
a 1ª requerida contrato de crédito rotativo, cheque fácil Bra-
desco – nº 263/19621 em data de 19/08/1997, a qual recebeu
um limite de crédito de R$ 3.000,00.Na mesma ocasião o 2º
requerido Alfeu de Mello Junior, assumiu a condição de avalis-
ta/devedor solidário, de maneira irrevogável e irretratável, res-
ponsabilizando-se limitada e solidariamente pelo fiel e cabal
cumprimento de todas as obrigações pecuniárias.O valor atua-
lizado do débito até a data de 14/08/2003 importa em R$
13.668,67.DESPACHO: “1- Proceda-se a citação dos requeri-
dos para no prazo de (15) quinze dias, efetuarem o pagamento
da divida com seus consectários ou oponha embargos, sob pena
de constituição de um titulo executivo judicial, convertendo o
mandado judicial em mandado executivo. 2 –não havendo cum-
primento voluntário do mandado, devera aquele (a) arcar com
as despesas e custas processuais e honorários advocatícios que
fixo em 10% do valor do débito. 3- expeça-se mandado(artigo
1.102, b, c do CPC), 4- Na hipótese de pronto pagamento o
requerido ficará isento de custas e honorários advocatícios,
devendo ser expressa essa circunstancia no expediente. Colom-
bo, 11 de setembro de 2003. Dra Gisele Lara Ribeiro – Juíza de
Direito”. DADO E PASSADO. Colombo, 05 de maio de 2008.
Eu (a) Elcio de Andrade, Auxiliar Juramento, que o fiz digitar e
subscrevo.(a) LETICIA ZÉTOLA PORTES. Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO Nº : 439/2000 –
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : UNIÃO
EXECUTADO : JK INDÚS-
TRIA DE POLIMENTOS LTDA e JOSÉ EVAIR KHUN

FINALIDADE: Citação da executada JK INDÚSTRIA DE
POLIMENTOS LTDA (CNPJ/MF nº 00418884/0001-07), atu-
almente em lugar incerto, e de seu Sócio-Executado Sr. JOSÉ
EVAIR KHUN (CPF/MF nº 524.978.799-15), para que, em
cinco (05) dias, contados após o prazo de publicação deste
Edital, compareça neste Juízo, e efetue o pagamento no va-
lor aproximado de R$ 5.476,81 (cinco mil quatrocentos e
setenta e seis reais e oitenta e um centavos), conforme cálcu-
lo datado de 08/03/2000, o qual será atualizado por ocasião
de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais e
honorários advocatícios, ou, no mesmo prazo, ofereça ga-
rantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens quan-
tos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90799000124-08.

Colombo, 07 de julho de 2008. Eu,

____________________(ELCIO DE ANDRADE) Auxiliar Ju-
ramentado que o fiz digitar e subscrevo.

 LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO Nº : 417/2000 –
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : UNIÃO
EXECUTADO : A. A. PRES-
TES-MADEIRAS E ANTÓNIO ABRÃO PRESTES

FINALIDADE: Citação da executada A. A. PRESTES-MA-
DEIRAS (CNPJ/MF nº 01154692/0001-95), atualmente em
lugar incerto, e de seu Sócio-Executado Sr. ANTÓNIO
ABRÃO PRESTES (CPF/MF nº 078.912379-72),para que, em
cinco (05) dias, contados após o prazo de publicação deste
Edital, compareça neste Juízo, e efetue o pagamento no va-
lor aproximado de R$ 5.643,38 (cinco mil seiscentos e qua-
renta e três reais e trinta e oito centavos), conforme cálculo
datado de 27/03/2000, o qual será atualizado por ocasião de
seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais e ho-
norários advocatícios, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia
à execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos
bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90699005663-17.

Colombo, 07 de julho de 2008. Eu,
____________________(ELCIO DE ANDRADE) Auxiliar Ju-
ramentado que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO Nº : 2110/2003 –
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : UNIÃO
EXECUTADO :BREADBURG
IND E COM DE PANIFICAÇÃO LTDA

FINALIDADE: Citação da executada BREADBURG IND E
COM DE PANIFICAÇÃO LTDA (CNPJ/MF nº 80578065/0001-
58), atualmente em lugar incerto, e de seu Representante
Legal Sr. EMERSON LÚCIO OLIVEIRA SANTOS (CPF/MF
nº 317.755.359-91), para que, em cinco (05) dias, contados
após o prazo de publicação deste Edital, compareça neste
Juízo, e efetue o pagamento no valor aproximado de R$
15.639,68 (quinze mil seiscentos e trinta e nove reais, ses-
senta e oito centavos), conforme cálculo datado de 04/10/
2006, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo reco-
lhimento, acrescido de custas judiciais e honorários advoca-
tícios, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastarem à satisfa-
ção do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90402020579-15.

Colombo, 07 de julho de 2008. Eu,
____________________(ELCIO DE ANDRADE) Auxiliar Ju-
ramentado que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO Nº :77/2006 – EXE-
CUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : UNIÃO
EXECUTADO : COM DE
PROD ALIMENTÍCIOS MASSA BENTA ME.

FINALIDADE: Citação da executada COM DE PROD ALI-
MENTÍCIOS MASSA BENTA ME (CNPJ/MF nº 00105716/
0001-53), atualmente em lugar incerto, e de sua Represen-
tante Legal Sra. ELIANA MARA DE OLIVEIRA SANTOS
BIASI (CPF/MF nº 536.257.499-04), para que, em cinco (05)
dias, contados após o prazo de publicação deste Edital, com-
pareça neste Juízo, e efetue o pagamento no valor aproxima-
do de R$ 25,336,71 (vinte cinco mil trezentos e trinta e seis
reais, setenta e um centavos), conforme cálculo datado de
19/09/2006, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas judiciais e honorários ad-
vocatícios, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execu-
ção, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastarem
à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90203004712-23,
90405000487-52, 90602016446-33, 90603020252-03,
90605010910-01, 90702004920-47 e 90703007814-23.

Colombo, 07 de julho de 2008. Eu,
____________________(ELCIO DE ANDRADE) Auxiliar Ju-
ramentado que o fiz digitar e subscrevo.

 LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO Nº : 026/2001 –
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : UNIÃO
EXECUTADO : MARTINS
MORASSI COM DE VEÍCULOS LTDA e FAUSTINO MO-
RASSI JÚNIOR.

FINALIDADE: Citação da executada MARTINS MORASSI
COM DE VEÍCULOS LTDA (CNPJ/MF nº 73212367/0001-
42), atualmente em lugar incerto, e de seu SÓCIO-EXECU-
TADO Sr. FAUSTINO MORASSI JÚNIOR (CPF/MF nº
877.222.679-04), para que, em cinco (05) dias, contados após
o prazo de publicação deste Edital, compareça neste Juízo, e
efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 13.961,08
(treze mil novecentos e sessenta e um reais e oito centavos),
conforme cálculo datado de 20/11/2000, o qual será atuali-
zado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de
custas judiciais e honorários advocatícios, ou, no mesmo
prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 6 99 025091-83
e 90 6 99 025092-64.

Colombo, 03 de julho de 2008. Eu,
____________________(MARIO CESAR BUENO) Escrivão
Designado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO Nº : 435/2000 –
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : UNIÃO
EXECUTADO : TRANSPOR-
TADORA CAMPO ALTO LTDA – ME e NELSON PEREIRA
GONZAGA.

 FINALIDADE: Citação da executada TRANSPORTADORA
CAMPO ALTO LTDA – ME (CNPJ/MF nº 00066031/0001-
45), atualmente em lugar incerto, e de seu SÓCIO-EXECU-
TADO Sr. NELSON PEREIRA GONZAGA (CPF/MF nº
697.324.269-34), para que, em cinco (05) dias, contados após
o prazo de publicação deste Edital, compareça neste Juízo, e
efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 12356,09
(doze mil trezentos e cinqüenta e seis reais e nove centavos),
conforme cálculo datado de 19/07/2007, o qual será atuali-
zado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de
custas judiciais e honorários advocatícios, ou, no mesmo
prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 7 99 000031-
66.

Colombo, 03 de julho de 2008. Eu,
____________________(MARIO CESAR BUENO) Escrivão
Designado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO Nº : 334/2006 –
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : UNIÃO
EXECUTADOS : ACC CON-
SULTORIA INDUSTRIAL S/C LTDA

 FINALIDADE: Citação dos executados ACC CONSULTO-
RIA INDUSTRIAL S/C LTDA (CNPJ/MF nº 04304428/0001-
89), atualmente em lugar incerto, para que, em cinco (05)
dias, contados após o prazo de publicação deste Edital, com-
pareça neste Juízo, e efetue o pagamento no valor aproxima-
do de R$ 10.943,23 (dez mil novecentos e quarenta e três
reais e vinte e três centavos), conforme cálculo datado de
22/05/2006, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas judiciais e honorários ad-
vocatícios, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execu-
ção, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastarem
à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90205003082-96,
90603014844-41, 90605004550-00 e 90606002116-76.

Colombo, 03 de julho de 2008. Eu,
____________________(MARIO CESAR BUENO) Escrivão

Designado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

EXECUÇÃO FISCAL Nº : 192/2001 e
apenso (372/2001)
EXEQUENTE : UNIÃO
EXECUTADO : SDM SILVEI-
RA ME e SILVIO DAVI MARCELO DA SILVEIRA.

 FINALIDADE: Citação da executada SDM SILVEIRA ME
(CNPJ/MF nº 72133184/0001-79), atualmente em lugar in-
certo, e de seu SÓCIO-EXECUTADO Sr. SILVIO DAVI MAR-
CELO DA SILVEIRA (CPF/MF nº 831.116.709-53), para que,
em cinco (05) dias, contados após o prazo de publicação des-
te Edital, compareça neste Juízo, e efetue o pagamento no
valor aproximado de R$ 5.359,44 (cinco mil trezentos e cin-
qüenta e nove reais e quarenta e quatro centavos), conforme
cálculo datado de 31/07/2000, o qual será atualizado por
ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas ju-
diciais e honorários advocatícios, ou, no mesmo prazo, ofe-
reça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 6 99 027236-90
e 90 6 99 006520-78.

Colombo, 03 de julho de 2008. Eu,
____________________(MARIO CESAR BUENO) Escrivão
Designado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito
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EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO Nº : 517/2000 –
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : UNIÃO
EXECUTADO : J XAVIER &
CARVALHO LTDA – ME e JOÃO MARIA XAVIER.
 FINALIDADE: Citação da executada J XAVIER & CARVA-
LHO LTDA – ME (CNPJ/MF nº 81046484/0001-01), atual-
mente em lugar incerto, e de seu Sócio-Executado Sr. JOÃO
MARIA XAVIER (CPF/MF nº 322.370.659-34), para que, em
cinco (05) dias, contados após o prazo de publicação deste
Edital, compareça neste Juízo, e efetue o pagamento no va-
lor aproximado de R$ 3.768,76 (três mil setecentos e sessen-
ta e oito reais e setenta seis centavos), conforme cálculo da-
tado de 24/04/2000, o qual será atualizado por ocasião de
seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais e ho-
norários advocatícios, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia
à execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos
bastarem à satisfação do débito.
 NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90699016634-80.
 Colombo, 07 de julho de 2008. Eu,
____________________(ELCIO DE ANDRADE) Auxiliar Ju-
ramentado que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO Nº : 343/1997 –
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : CONSELHO
REGIONAL DE FARMÁCIA – PR
EXECUTADO : SCHEVEN-
GER E LILIANE LTDA
  FINALIDADE: Citação da executada SCHEVENGER E LI-
LIANE LTDA (CNPJ/MF nº 00725435/0001-01), atualmente
em lugar incerto, e de seu Representante Legal Sr. IRINEU
SCHVENGER (CPF/MF nº 509.995.609-30), para que, em
cinco (05) dias, contados após o prazo de publicação deste
Edital, compareça neste Juízo, e efetue o pagamento no va-
lor aproximado de R$ 9.810,12 (nove mil oitocentos e dez
reais e doze centavos), conforme cálculo datado de 15/10/
1997, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo reco-
lhimento, acrescido de custas judiciais e honorários advoca-
tícios, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastarem à satisfa-
ção do débito.
NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 94/1997.
 Colombo, 07 de julho de 2008. Eu,
____________________(ELCIO DE ANDRADE) Auxiliar Ju-
ramentado que o fiz digitar e subscrevo.

 LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

                               EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO Nº : 347/2001 –
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : UNIÃO
EXECUTADOS : COMÉRCIO
IMP E EXP DE ALIMENTOS MARQUEJANA LTDA e THO-
MAZ EDSON DE PAULI

FINALIDADE: Citação da executada COMÉRCIO IMP E EXP
DE ALIMENTOS MARQUEJANA LTDA (CNPJ/MF nº
82479544/0001-42), atualmente em lugar incerto, e de seu
SÓCIO-EXECUTADO Sr. THOMAZ EDSON DE PAULI (
CPF/MF nº 845.232.639-49), para que, em cinco (05) dias,
contados após o prazo de publicação deste Edital, compare-
ça neste Juízo, e efetue o pagamento no valor aproximado de
R$ 1.837.177,66 (um milhão oitocentos e trinta e sete mil
cento e setenta e sete reais e sessenta e seis centavos), con-
forme cálculo datado de 05/04/2001, o qual será atualizado
por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas
judiciais e honorários advocatícios, ou, no mesmo prazo, ofe-
reça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90600004033-53 e
90699042998-52.

Colombo, 03 de julho de 2008. Eu,
____________________(MARIO CESAR BUENO) Escrivão
Designado, que o fiz digitar e subscrevo.

 LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº : 187/1998 –
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : UNIÃO
EXECUTADOS : GREFA CO-
MÉRCIO DE MADEIRAS LTDA – ME

FINALIDADE: Citação da executada GREFA COMÉRCIO
DE MADEIRAS LTDA – ME (CNPJ/MF nº 82481987/0001-
78), atualmente em lugar incerto, para que, em cinco (05)
dias, contados após o prazo de publicação deste Edital, com-
pareça neste Juízo, e efetue o pagamento no valor aproxima-
do de R$ 19.744,97 (dezenove mil setecentos e quarenta e
quatro reais e noventa e sete centavos), conforme cálculo
datado de 12/06/1998, o qual será atualizado por ocasião de
seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais e ho-
norários advocatícios, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia
à execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos
bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 2 97 002462-
63, 90 6 97 004309-77, 90 6 97 004310-00, 90 6 97 004311-91,
90 6 97 0004312-72 e 90 7 97 001131-20.

Colombo, 03 de julho de 2008. Eu,
____________________(MARIO CESAR BUENO) Escrivão
Designado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO Nº : 297/1999 –
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : UNIÃO
EXECUTADO :D D TAVARES
E CIA LTDA e DENILTON DIAS TAVARES.
   FINALIDADE: Citação da executada D D TAVARES E CIA
LTDA (CNPJ/MF nº 79751889/0001-07), atualmente em lu-
gar incerto, e de seu SÓCIO-EXECUTADO Sr. DENILTON
DIAS TAVARES (CPF/MF nº 087.578.799-15), para que, em
cinco (05) dias, contados após o prazo de publicação deste
Edital, compareça neste Juízo, e efetue o pagamento no va-
lor aproximado de R$ 2.293.245,18 (dois milhões duzentos e
noventa três mil duzentos e quarenta e cinco reais e dezoito
centavos), conforme cálculo datado de 30/10/2007, o qual
será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento,
acrescido de custas judiciais e honorários advocatícios, ou,
no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastarem à satisfação do
débito.
NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 6 98 003116-
43.
   Colombo, 03 de julho de 2008. Eu,
____________________(MARIO CESAR BUENO) Escrivão
Designado, que o fiz digitar e subscrevo.

 LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO Nº : 192/2000-
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : UNIÃO
EXECUTADO :VIA APPIA RE-
PRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.

 FINALIDADE: Citação da executada VIA APPIA REPRE-
SENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA (CNPJ/MF nº 79101051/
0001-60), atualmente em lugar incerto, e de SÓCIO Sr. JOÃO
DE OLIVERIA BRITO (CPF/MF nº 311.246.079-00), para que,
em cinco (05) dias, contados após o prazo de publicação des-
te Edital, compareça neste Juízo, e efetue o pagamento no
valor aproximado de R$ 17.869,56 (dezessete mil oitocentos
e sessenta e nove reais e cinqüenta e seis centavos), confor-
me cálculo datado de 30/10/2007, o qual será atualizado por
ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas ju-
diciais e honorários advocatícios, ou, no mesmo prazo, ofe-
reça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 2 99 004648-09
e 90 2 99 004649-81.

 Colombo, 03 de julho de 2008. Eu,
____________________(MARIO CESAR BUENO) Escrivão
Designado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº : 631/2006 –
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : UNIÃO
EXECUTADOS : RAMOS E DE
MARQUE LTDA

FINALIDADE: Citação dos executados RAMOS E DE MAR-
QUE LTDA (CNPJ/MF nº 00303771/0001-58), atualmente em
lugar incerto, para que, em cinco (05) dias, contados após o
prazo de publicação deste Edital, compareça neste Juízo, e
efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 33.724,36
(trinta e três mil setecentos e vinte e quatro reais e trinta e
seis centavos), conforme cálculo datado de 04/12/2006, o qual
será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento,
acrescido de custas judiciais e honorários advocatícios, ou,
no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastarem à satisfação do
débito.
 NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90206012377-34,
90206012378-15, 90606032225-63 e 90606032226-44.

 Colombo, 03 de julho de 2008. Eu,
____________________(MARIO CESAR BUENO) Escrivão
Designado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº : 193/2004 –
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : UNIÃO
EXECUTADO : DCM DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA – ME.

FINALIDADE: Citação da executada DCM DISTRIBUIDO-
RA DE ALIMENTOS LTDA – ME (CNPJ/MF nº 00851172/
0001-79), atualmente em lugar incerto, para que, em cinco
(05) dias, contados após o prazo de publicação deste Edital,
compareça neste Juízo, e efetue o pagamento no valor apro-
ximado de R$ 61.084,44 (sessenta e um mil oitenta e quatro
reais e quarenta e quatro centavos), conforme cálculo data-
do de 30/10/2007, o qual será atualizado por ocasião de seu
efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais e honorá-
rios advocatícios, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à
execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos bas-
tarem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 2 03 004438-
74, 90 6 03 019699-68, 90 6 03 019700-36 e 90 7 03 007616-
60.

Colombo, 03 de julho de 2008. Eu,
____________________(MARIO CESAR BUENO) Escrivão
Designado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO Nº : 733/1994 –
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : UNIÃO
EXECUTADO : TRANSPOR-
TADORA SÃO MARCOS LTDA.

FINALIDADE: Citação da executada TRANSPORTADORA
SÃO MARCOS LTDA (CNPJ/MF nº 77159549/0001-58), atu-
almente em lugar incerto, para que, em cinco (05) dias, con-
tados após o prazo de publicação deste Edital, compareça
neste Juízo, e efetue o pagamento do débito exeqüendo, sen-
do que em data de 17/10/1994 o valor era de R$ 9.797,33
(nove mil setecentos e noventa e sete reais e trinta e três
centavos), o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas judiciais e honorários ad-
vocatícios, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execu-
ção, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastarem
à satisfação do débito.
 NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 2 94 000141-
54.

Colombo, 03 de julho de 2008. Eu,
____________________(MARIO CESAR BUENO) Escrivão
Designado, que o fiz digitar e subscrevo.

 LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO Nº : 179/2001 –
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : UNIÃO
EXECUTADO : COMÉRCIO
DE CARNES EMERALDAS LTDA e GILMAR LUIZ MUZEK.

FINALIDADE: Citação da executada COMÉRCIO DE CAR-
NES EMERALDAS LTDA (CNPJ/MF nº 95434676/0001-08),
atualmente em lugar incerto, e de seu SÓCIO-EXECUTADO
Sr. GILMAR LUIZ MUZEK (CPF/MF nº 531.617.699-53),
para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de pu-
blicação deste Edital, compareça neste Juízo, e efetue o pa-
gamento no valor aproximado de R$ 926.298,63 (novecentos
e vinte e seis mil duzentos e noventa e oito reais e sessenta e
três centavos), conforme cálculo datado de 30/10/2007, o qual
será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento,
acrescido de custas judiciais e honorários advocatícios, ou,
no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastarem à satisfação do
débito.
 NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 2 99 015750-
86, 90 2 99 015751-67, 90 6 99 039394-83, 90 6 99 039395-
64, 90 6 99 039396-45, 90 6 99 039397-26, 90 7 99 008006-94
e 90 7 99 008007-75.

Colombo, 03 de julho de 2008. Eu,
____________________(MARIO CESAR BUENO) Escrivão
Designado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº : 433/2005 –
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : UNIÃO
EXECUTADO : DEKANN AS-
SESSORIA EMPRESARIAL LTDA

 FINALIDADE: Citação do executado DEKANN ASSESSO-
RIA EMPRESARIAL LTDA (CNPJ/MF nº 81679342/0001-81),
atualmente em lugar incerto, para que, em cinco (05) dias,
contados após o prazo de publicação deste Edital, compare-
ça neste Juízo, e efetue o pagamento no valor aproximado de
R$ 15.297,58 (quinze mil duzentos e noventa e sete reais e
cinqüenta e oito centavos), conforme cálculo datado de 29/
08/2005, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas judiciais e honorários ad-
vocatícios, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execu-
ção, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastarem
à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90405000715-76 e
90605011237-28.

Colombo, 03 de julho de 2008. Eu,
____________________(MARIO CESAR BUENO) Escrivão
Designado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº : 288/2006 –
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : UNIÃO
EXECUTADOS : ESTEFANO
GLUCHAK e ELIZABETE GLUCHAK

FINALIDADE: Citação dos executados ESTEFANO GLU-
CHAK (CPF/MF nº 403458319-34) e ELIZABETE GLUCHAK
(CPF/MF nº 005225829-74), atualmente em lugar incerto,
para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de pu-
blicação deste Edital, compareça neste Juízo, e efetue o pa-
gamento no valor aproximado de R$ 336.100,93 (trezentos e
trinta e seis mil cem reais e noventa e três centavos), confor-
me cálculo datado de 24/04/2006, o qual será atualizado por
ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas ju-
diciais e honorários advocatícios, ou, no mesmo prazo, ofe-
reça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90606000669-94.

Colombo, 03 de julho de 2008. Eu,
____________________(MARIO CESAR BUENO) Escrivão
Designado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO Nº : 185/2000-
EXECUÇÃO FISCAL
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 Corbélia,

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

A Doutora FILOMAR HELENA PEROSA CAREZIA, Juiza de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Corbélia, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a CLEVERSON
FRANCISCO DA SILVA, vulgo “Clevinho”., brasileiro, ama-
siado, serviços gerais, RG 9.705.697-8- PR., nascido aos
24.03.1986, filho de Dirce Francisca da Silva, residente na Av.
Paraná, 1300, Bairro Paraná – Corbélia., estando atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o e chama-o a
comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia
04.12.2008, às 14:45 horas, DEVIDAMENTE ACOMPANHA-
DO DE ADVOGADO, sob pena de ser-lhe nomeado um dativo
a fim de ser INTERROGADO e acompanhar a todos os de-
mais termos do processo a que responde, registrado neste Juízo
sob nº 2008.271-0, como incurso nas sanções do artigo 155, §§
1º e 4º, Inc, I e IV, do Código Penal.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Corbélia, Estado
do Paraná, aos 18 dias do mês de julho do ano de 2008. Eu,
__________ (Walter de Souza), Escrivão, o subscrevi.

FILOMAR HELENA PEROSA CAREZIA
Juiza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

A Doutora FILOMAR HELENA PEROSA CAREZIA, Juiza de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Corbélia, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a ELISON FABIO
PEREIRA, brasileiro, solteiro, RG 10.975.898-PR, nascido aos
14.07.1986 em Ibema – Pr., filho de Iracema Sirmam da Silva,
residente na Av. São Paulo, s/n, em Corbélia – Pr., estando atu-
almente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o e
chama-o a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum
local, no dia 04.12.2008, às 14:45 horas, DEVIDAMENTE
ACOMPANHADO DE ADVOGADO, sob pena de ser-lhe no-
meado um dativo a fim de ser INTERROGADO e acompa-
nhar a todos os demais termos do processo a que responde,
registrado neste Juízo sob nº 2008.271-0, como incurso nas
sanções do artigo 155, §§ 1º e 4º, Inc. I e IV, do Código Penal.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Corbélia, Estado
do Paraná, aos 18 dias do mês de julho do ano de 2008. Eu,
__________ (Walter de Souza), Escrivão, o subscrevi.

FILOMAR HELENA PEROSA CAREZIA
Juiza de Direito

cornelio procópio

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO – PR - CARTÓRIO CÍVEL E CO-
MÉRCIO. EDITALDE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS. EDITAL DE CITAÇÃO DE ADENILSON HENRI-
QUE ROTTER, brasileiro, separado judicialmente, portador do
RG/N 4.458.996-6 SSP/PR e CPF/N 654.555.339-91 e ADIL-
SON ROTTER, brasileiro, empresário portador do CPF/n
475.789.479-15, ambos em lugar ignorado. OBJETIVO: Para
que fique ciente da presente ação, bem como para que, queren-
do no prazo de 15 (quinze) dias, ofereça resposta, sob pena de
se admitirem como verdadeiros os fatos afirmados pela parte
autora. PROCESSO: COBRANÇA RITO ORDINARIO sob nº
000926/2005, em que figura como requerente, BANCO DO
BRASIL S/A e como requerido, ROTTERPLAK COM. DE
FERRAGENS E MADEIRAS LTDA, ADEVALDO ROTTER,
ADENILSON HENRIQUE ROTTER, ADEMIR ROTTER,
ADILSON ROTTER, SIOMARA AMÉLIA CUNHA ROTTER
e ELIZABETH CEGATTI RIOS ROTTER. Valor da Ação: R$
40.554,47. PRAZO DO EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS. Corné-
lio Procópio 28 de maio de 2008. Eu (a) Silvia Regina Camar-
go do Nascimento. Empregada Juramentada, que subscrevi. (a)
ANDRÉ ALBINO LUCCHESE. Escrivão Designado. Subscri-
to por determinação da Portaria 02/07.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO

DO PARANÁ.
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA

Corbélia

Cornélio Procópio

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº : 389/1998 –
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : UNIÃO
EXECUTADO : DIPENAUTO
DISTRIB DE PEÇAS AUTOMATIVAS e PAULO SERGIO
SIQUEIRA.

FINALIDADE: Citação da executada DIPENAUTO DISTRIB
DE PEÇAS AUTOMATIVAS (CNPJ/MF nº 73625733/0001-
95), atualmente em lugar incerto, e de seu SÓCIO-EXECU-
TADO Sr. PAULO SERGIO SIQUEIRA (CPF/MF nº
877.255.689-72), para que, em cinco (05) dias, contados após
o prazo de publicação deste Edital, compareça neste Juízo, e
efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 38.253,10
(trinta e oito mil duzentos e cinqüenta e três reais e dez cen-
tavos), conforme cálculo datado de 30/10/2007, o qual será
atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acresci-
do de custas judiciais e honorários advocatícios, ou, no mes-
mo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 6 98 002273-
40.

 Colombo, 03 de julho de 2008. Eu,
____________________(MARIO CESAR BUENO) Escrivão
Designado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO Nº : 173/2001 –
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : UNIÃO
EXECUTADO : INDUSTRIAL
SANTA TEREZINHA LTDA e GENÉSIO JOSÉ DIZ MORES-
CHI.

FINALIDADE: Citação da executada INDUSTRIAL SANTA
TEREZINHA LTDA (CNPJ/MF nº 76212141/0001-30), atual-
mente em lugar incerto, e de seu Sócio-Executado Sr. GE-
NÉSIO JOSÉ DIZ MORESCHI (CPF/MF nº 007.051.369-49),
para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de pu-
blicação deste Edital, compareça neste Juízo, e efetue o pa-
gamento no valor aproximado de R$ 5.055,32 (cinco mil e
cinqüenta e cinco reais e trinta e dois centavos), conforme
cálculo datado de 13/03/2007, o qual será atualizado por
ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas ju-
diciais e honorários advocatícios, ou, no mesmo prazo, ofe-
reça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90697031236-50.

 Colombo, 07 de julho de 2008. Eu,
____________________(ELCIO DE ANDRADE) Auxiliar Ju-
ramentado que o fiz digitar e subscrevo.

 LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EXEQUENTE : UNIÃO
EXECUTADO : GOULIN E
GOULIN LTDA e DOACIR GOULIN.

 FINALIDADE: Citação da executada GOULIN E GOULIN
LTDA (CNPJ/MF nº 79030565/0001-71), atualmente em lu-
gar incerto, e de seu SÓCIO-EXECUTADO Sr. DOACIR
GOULIN (CPF/MF nº 080.146.129-49), para que, em cinco
(05) dias, contados após o prazo de publicação deste Edital,
compareça neste Juízo, e efetue o pagamento no valor apro-
ximado de R$ 53.623,29 (cinqüenta e três mil seiscentos e
vinte e três reais e vinte e nove centavos), conforme cálculo
datado de 30/10/2007, o qual será atualizado por ocasião de
seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais e ho-
norários advocatícios, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia
à execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos
bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 6 99 011261-24
e 90 6 99 011262-05.

Colombo, 03 de julho de 2008. Eu,
____________________(MARIO CESAR BUENO) Escrivão
Designado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO Nº : 301/1999 -
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : UNIÃO
EXECUTADO :SIDOR RIBEI-
RO – ME e SIDOR RIBEIRO.

 FINALIDADE: Citação da executada SIDOR RIBEIRO – ME
(CNPJ/MF nº 72275712/0001-24), atualmente em lugar in-
certo, e de seu SÓCIO-EXECUTADO Sr. SIDOR RIBEIRO
(CPF/MF nº 299.220.119-72), para que, em cinco (05) dias,
contados após o prazo de publicação deste Edital, compare-
ça neste Juízo, e efetue o pagamento no valor aproximado de
R$ 17.499,70 (dezessete mil quatrocentos e noventa nove reais
e setenta centavos), conforme cálculo datado de 30/11/1998,
o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhi-
mento, acrescido de custas judiciais e honorários advocatí-
cios, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastarem à satisfa-
ção do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 6 98 010991-09

Colombo, 03 de julho de 2008. Eu,
____________________(MARIO CESAR BUENO) Escrivão
Designado, que o fiz digitar e subscrevo.

 LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº : 155/1999 –
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : UNIÃO
EXECUTADO :CHAMA IND E
COM DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e NILSON GILBER-
TO OZÓRIO.

FINALIDADE: Citação da executada CHAMA IND E COM
DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA (CNPJ/MF nº 00079370/
0001-66), atualmente em lugar incerto, e de seu SÓCIO-EXE-
CUTADO Sr. NILSON GILBERTO OZÓRIO (CPF/MF nº
401.597.449-20), para que, em cinco (05) dias, contados após
o prazo de publicação deste Edital, compareça neste Juízo, e
efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 27.680,76
(vinte e sete mil seiscentos e oitenta reais e setenta e seis
centavos), conforme cálculo datado de 30/10/2007, o qual
será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento,
acrescido de custas judiciais e honorários advocatícios, ou,
no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastarem à satisfação do
débito.
 NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 2 98 003123-
49 e 90 6 98 006788-65.
 Colombo, 03 de julho de 2008. Eu,
____________________(MARIO CESAR BUENO) Escrivão
Designado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO Nº :78/1996 – EXE-
CUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : UNIÃO
EXECUTADO :D’CAMARGO
DECORAÇÕES COM DE MÓVEIS LTDA.

 FINALIDADE: Citação da executada D’CAMARGO DECO-
RAÇÕES COM DE MÓVEIS LTDA (CNPJ/MF nº 78367984/
0002-11), atualmente em lugar incerto, para que, em cinco
(05) dias, contados após o prazo de publicação deste Edital,
compareça neste Juízo, e efetue o pagamento no valor apro-

ximado de R$ 12.072,51 (doze mil setenta e dois reais e cin-
qüenta e um centavos), conforme cálculo datado de 30/10/
2007, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo reco-
lhimento, acrescido de custas judiciais e honorários advoca-
tícios, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastarem à satisfa-
ção do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 3 95 000246-
39.

Colombo, 03 de julho de 2008. Eu,
____________________(MARIO CESAR BUENO) Escrivão
Designado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

EXECUÇÃO FISCAL Nº  709/2002
VALOR DA AÇÃO R$ 1.017,27 (um mil e dezessete reais e
vinte e sete centavos), devidos em 02/10/2002.
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADO(A):    PASA PARTIC ADMINISTRAÇÃO S/A

FINALIDADE: Citação do(a) executado(a) PASA PARTIC
ADMINISTRAÇÃO S/A, a qual encontra-se em lugar incer-
to, para que, no prazo de cinco (05) dias, contados após o
prazo de publicação deste Edital, compareça neste Juízo, e
efetue o pagamento do débito exeqüendo, o qual será atuali-
zado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de
custas judiciais e honorário advocatícios, ou, no mesmo pra-
zo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  2729/2002.

Colombo, 19 de junho de 2008. Eu,
____________________(Mario Cesar Bueno) Escrivão Desig-
nado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº : 372/2002 –
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : UNIÃO
EXECUTADO : REGINALDO
ROGÉRIO MANIKA ME

 FINALIDADE: Citação do executado REGINALDO ROGÉ-
RIO MANIKA ME (CNPJ/MF nº 80356363/0001-01), atual-
mente em lugar incerto, para que, em cinco (05) dias, conta-
dos após o prazo de publicação deste Edital, compareça nes-
te Juízo, e efetue o pagamento no valor aproximado de R$
10.014,63 (dez mil quatorze reais e sessenta e três centavos),
conforme cálculo datado de 26/06/2007, o qual será atuali-
zado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de
custas judiciais e honorários advocatícios, ou, no mesmo
prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90602000547-00 e
90602000546-20.

Colombo, 03 de julho de 2008. Eu,
____________________(MARIO CESAR BUENO) Escrivão
Designado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 EXECUÇÃO FISCAL Nº : 309/1996 e
apensos (24/1998 e 53/1998).
EXEQUENTE : UNIÃO
EXECUTADO : CPC CEN-
TRAL DE PARANAENSE DE CARNES LTDA e UBIRATÃ
CABRAL DE MEDEIROS.

FINALIDADE: Citação da executada CPC CENTRAL DE
PARANAENSE DE CARNES LTDA (CNPJ/MF nº 81203440/
0001-48), atualmente em lugar incerto e de seu SÓCIO-EXE-
CUTADO Sr. UBIRATÃ CABRAL DE MEDEIROS (CPF/MF
nº 308.917.799-49), para que, em cinco (05) dias, contados
após o prazo de publicação deste Edital, compareça neste
Juízo, e efetue o pagamento no valor aproximado de R$
130.693,78 (cento e trinta mil seiscentos e noventa e três re-
ais e setenta e oito centavos), conforme cálculo datado de
30/10/2007, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas judiciais e honorários ad-
vocatícios, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execu-
ção, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastarem
à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 2 97 000585-
05, 90 2 97 000586-96, 90 6 97 001357-03, 90 6 96 013535-59
e 90 6 97 003676-71.

Colombo, 03 de julho de 2008. Eu,

____________________(MARIO CESAR BUENO) Escrivão
Designado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO Nº : 120/1996 –
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : UNIÃO
EXECUTADO : NIQUELE &
CIA LTDA.

FINALIDADE: Citação da executada NIQUELE & CIA LTDA
(CNPJ/MF nº 82507815/0001-26), atualmente em lugar in-
certo, para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareça neste Juízo, e efetue o
pagamento no valor aproximado de R$ 113.351,36 (cento e
treze mil trezentos e cinqüenta e um reais e trinta e seis cen-
tavos), conforme cálculo datado de 30/10/2007, o qual será
atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acresci-
do de custas judiciais e honorários advocatícios, ou, no mes-
mo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 6 96 000708-
04.
 Colombo, 03 de julho de 2008. Eu,
____________________(MARIO CESAR BUENO) Escrivão
Designado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito
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DO(A) RÉ(U) CLERIO ARAUJO RODRIGUES, COM PRA-
ZO DE QUINZE(15)DIAS.

A Doutora VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ - MM.
Juíza da Vara  Criminal  e  Anexos  da  Comarca  de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER que por este Juízo e Cartório, tramitam os autos
de Ação Penal Juizado sob nº 2004.131-7, que a Justiça Públi-
ca move a(o) ré(u) CLERIO ARAUJO RODRIGUES, já
qualificado(s) nos autos supra, atualmente em lugar incerto e
não sabido, que no decorrer do processo foi(ram) o(s) mesmo(s)
condenado(s) por infração do Art.(s) 21, da LCP, através de
sentença datada de 06.09.2005.Consta dos autos que o(a) ré(u)
se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, mandou o MM.
Juiz que fosse expedido o presente edital, com o prazo de quin-
ze dias, pelo qual fica(m) o(s) réu(s) em tela intimado(s) a
comparecer perante este Juízo, sito à Av. Santos Dumont, nº
903, no dia 08 de outubro de 2008,  às 15h45min, quando será
realizada audiência admonitória sendo que o seu não compare-
cimento implicará no descumprimento das condições do regi-
me, o que se constitui em falta grave nos termos do artigo 50,
V, da Lei 7210/84 (LEP), ficando o réu cientificado de que em
não comparecendo ao ato designado, nem justificando o moti-
vo de sua ausência, no prazo de dez dias a partir da data supra
designada, o apenado está sujeito a regressão do regime com
conseqüente expedição de mandado de prisão. E para que che-
gue ao conhecimento do(s) interessado(s) e para que ninguém
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, que será
afixado no Fórum, local de costume. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Cornélio Procópio, aos 21 de julho de 2008.
Eu________________________, Fátima Aparecida de Lima,
aux. cart. juram., digitei e subscrevi.

CLAUDINEI PALAZZIO
ESCRIVÃO – PORTARIA 01/04

CRUZEIRO DO OESTE –

COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE – CARTÓRIO
CÍVEL E ANEXOS. EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO
DE VINTE (30) DIAS. Processo nº 000298/2005 de EXECU-
ÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL. Requerente(s): BAN-
CO DO BRASIL S/A. Requeridos(s) ANTONIO SEBASTIÃO
VIEIRA, PEDRO GONÇALVES DE OLIVEIRA e ADELAI-
DE BATISTA DE OLIVEIRA. Objeto: CITAÇÃO dos herdei-
ros do executado Pedro Gonçalves de Oliveira, EDUARDO,
EDIR, ANDRÉ, ODAIR, SHIRLEY, TRAJANO, EVERALDO,
SUELI e EVAIR residentes e domiciliados em lugar incerto e
não sabido, para que no prazo de três (03) dias, efetuem o pa-
gamento da divida na importância de R$ 23.769,18 (Vinte e
Três Mil, Setecentos e Sessenta e Nove Reais e Dezoito Centa-
vos) acrescidas das cominações legais, custas e honorários
advocatícios(art 652, CPC), sob pena de convalidação da pe-
nhora realizada nos imóveis constantes na matricula nº 12.370
e 2.793, ambos do cartório  de Registro de Imóveis do 2º Oficio
desta Comarca. Ficam também intimados para que, no prazo de
15 (quinze) dias, querendo ingressem com embargos a
execução.CRUZEIRO DO OESTE, em 9 de junho de 2008. Eu
(a) RAFAELA FERNANDA CANARO,
AUX.JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi. (a) GUS-
TAVO ADOLPHO PERIOTO. JUIZ SUBSTITUTO.

 Dois Vizinhos,

Edital de citação dos réus ALVORI RODRIGUES DE
MORAIS e CLERI RODRIGUES DE MORAIS.

A Doutora Giani Maria Moreschi, MMa. Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Dois Vizinhos, Estado do Para-
ná, etc.

F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente os réus ALVORI
RODRIGUES DE MORAIS, filho de Ernesto Rodrigues de
Morais e de Georgina Borges de Morais, inscrito no Registro
Geral n.º 4.293.161-6/PR, nascido em 19/10/1962, natural de
Soledade/RS, e, CLERI RODRIGUES DE MORAIS, filho de
Ernesto Rodrigues de Morais e de Georgina Borges de Morais,
inscrito no Registro Geral n.º 3.551.167-9/PR, nascido em 25/
05/1959, natural de Soledade/RS, residentes e domiciliados atu-
almente em lugar incerto, pelo presente cita-os e chama-os a
comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, sito
à Rua Dedi Barrichello Montagner, 680, às 13 horas, a fim se-
rem interrogados e acompanhar a todos os demais termos do
processo que respondem como incurso nas sanções do art. 12,
§ 2º, inciso  II, c.c o art. 14, inciso II, ambos do Código Penal,
nos autos de Processo Crime n.º 2002.06-6 (n.º antigo 098/06).
E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente

edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado em o
lugar de costume no Fórum local. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Dois Vizinhos, aos 10 (dez )dias do mês de 07
(julho) do ano de 2008 (dois mil e oito). Eu, Ana Paula Piola, o
digitei, e eu,          , (Gasto Piva Filho/Lúcia Ot. S. Verdi),
Escrivão/Aux. de Cart., o conferi e subscrevi.

Giani Maria Moreschi
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL

COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PR

Edital de intimação do réu WALDEMAR SOUZA DIAS

A Doutora Giani Maria Moreschi, MMa. Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Dois Vizinhos, Estado do Para-
ná, etc.

F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu WALDE-
MAR SOUZA DIAS, vulgo “Baguá”, brasileiro, solteiro, filho
de João Maria Telles de Souza e de Inês Maria Telles de Souza,
residente e domiciliado na rua das Flores, n.º 78, bairro Jardim
da Colina, nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos/PR, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-o  a
comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, sito
à Rua Dedi Barrichello Montagner, 680, centro, nesta cidade,
acompanhado de defensor, no dia 03 de outubro de 2008, às
14:30 horas, para audiência admonitória, nos autos de Proces-
so Crime n.º 2003.03-3 (n.º antigo 09/03), como incurso nas
sanções do art. 10, caput, da Lei n.º 9.437/97 e art. 147 (2x),
c.c o art. 69, ambos do Código Penal.

E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado em o
lugar de costume no Fórum local. Dois Vizinhos, aos 09 (nove)
dias do mês de 07 (julho) do ano de 2008 (dois mil e oito). Eu,
Ana Paula Piola, digitei, e eu,          , (Gasto Piva Filho/Lúcia
Ot. S. Verdi), Escrivão/Aux. de Cart., o conferi e subscrevi.

Giani Maria Moreschi
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PR

Edital de intimação do réu EVALDO JOSÉ SCHELEMPER

A Doutora Giani Maria Moreschi, MMª. Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Dois Vizinhos, Estado do Para-
ná, etc.

F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu EVALDO
JOSE SCHELEMPER, brasileiro, solteiro, cortador de pedras,
filho de Enos Jonas Schelemper e Tereza Mendes de Lima, nas-
cido em 08/07/1978, residente e domiciliado atualmente em
lugar incerto, pelo presente intima-o  a comparecer perante este
Juízo, no Edifício do Fórum local, sito à Rua Dedi Barichello
Montagner , 680, nesta cidade, no dia 03 de outubro de 2008,
às 16:30 horas, para audiência admonitória, nos autos de Pro-
cesso Crime n.º 2003.26-2, sujeito às sanções do art. 171 caput
(3X) na forma do art. 71, ambos do Código Penal.

E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado em o
lugar de costume no Fórum local. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Dois Vizinhos, aos dezoito dias do mês de julho
do ano de dois mil e oito. Eu,     Otavio A. I. Massignan, Aux.
Administrativo digitei, e eu,       (Gasto Piva Filho/Lúcia Ot. S.
Verdi), Escrivão/Aux. de Cartório, o conferi e subscrevi.

Giani Maria Moreschi
Juíza de Direito

 FOZ DO IGUAÇU

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Cep.85863-756 -
Fone:(45)3522-6118
Ângela Maria Francisco

   EDITAL PARA CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE JOSÉ
ANTÔNIO CARDOSO RIBEIRO JÚNIOR

COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS,
M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL,
na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n°  000.573/2005, de
REINTEGRAÇÃO DE POSSE, promovida por VILMAR DEL-
ZIOVO, contra JOSÉ ANTÔNIO CARDOSO RIBEIRO JÚNI-
OR, que pelo presente CITA o requerido JOSÉ ANTÔNIO
CARDOSO RIBEIRO JÚNIOR, brasileiro, casado, comerci-
ante, RG n.º 3.748.592-6 e inscrito CPF/MF sob n.º
557.026.199-00, estando em lugar incerto e não sabido, pelo
resumo da petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO
INICIAL: VILMAR DELZIOVO, brasileiro, solteiro, moto-
rista, portador do RG nº. 7.304.595-9, inscrito no CPF/MF sob
o nº. 926.936.440-7, residente e domiciliado na Rua A, s/ nº.,
Bairro Distrito Industrial Padre Paulo, cidade de Verê, Estado
do Paraná, por seus procuradores legalmente constituídos, con-
forme se infere do incluso MANDATO, vem, mui respeitosa-
mente, perante a Vossa Excelência, com fulcro nos Artigos 1.210
do Código Civil Brasileiro e Art. 926 e seguintes do Código de
Processo Civil Brasileiro, promover a presente: AÇÃO DE
INTEGRAÇÃO DE POSSE DE BEM MÓVEL COM PE-
DIDO LIMINAR com fulcro nos art. 926 e seguintes do
CPC.Contra: JOSÉ ANTÔNIO CARDOSO RIBEIRO JÚ-
NIOR, brasileiro, casado, comerciante, CPF nº. 557.026.199-
00, portador da CI RG nº. 3.748.592-6, residente e domiciliado
na rua Cândido Ferreira Filho, 270, Jardim D. Pedro I, Foz
Iguaçu/PR.I – DOS FATOS 01.O autor é legítimo possuidor
do caminhão Cavalo Trator Diesel, marca Mercedez Bens/
LS1935, ano/mod 1995, placas BEM-2666, chassi
9BM388054SBO60643, cor vermelha, registrado junto ao De-
tran – PR em nome de José Antonio Cardoso Ribeiro Junior,
desde 01 de outubro de 1997, conforme autorização em ane-
xo. 02.Entretanto, apenas em 1998, Autor Réu celebraram um
Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda, onde
o Autor figura como promitente comprador e o réu promitente
vendedor, documento incluso. 03.Restou devidamente consig-
nado no instrumento contratual que o veículo, objeto da pre-
sente, fora entregue ao Autor na assinatura do contrato.
04.Denota-se da análise do contrato que todas as obrigações
contratuais assumidas pelo Autor foram devidamente cumpri-
das, entretanto, o réu deixou de cumprir com o ajustado na
cláusula primeira a qual consistia na transferência do finan-
ciamento do veículo para o nome do Autor. 05.Embora o au-
tor tenha honrado com suas obrigações contratuais, o veículo
jamais foi transferido para seu nome visto que o Réu sempre
recusou em proceder a transferência junto ao órgão do De-
tran (Departamento de Trânsito), avesso a todas as tentativas
do Autor. 06.Cabe enfatizar, Exa. que a posse do bem pertence
ao Autor desde 1997, ou seja, 8 anos. 07.Mesmo sendo matéria
secundária na presente demanda, uma vez que o se pretende é
a reintegração da posse em razão do esbulho sofrido de for-
ma inescrupulosa, deve ficar claro que o Autor deixou de pa-
gar as últimas parcelas do financiamento bem como anuidades
do IPVA, em razão da recusa de transferência do Réu, fato
este que ocasionou a apreensão do veículo pelo Detran. 08.Dessa
forma, quando o Autor foi retirar o veículo apreendido junto a
Polícia Rodoviária de Rondônia que ocorrera em 08/10/2005,
documento incluso, foi informado pelos policiais que o réu te-
ria pago os débitos na data de 04 de novembro de 2005 e
retirado o veículo na mesma data. Percebe-se pelo extrato de
débito do veículo em anexo, que a emissão do documento li-
cenciado ocorrera em data de 07 de novembro de
2005.09.Nota-se que o Réu, ao tomar conhecimento da apreen-
são numa atitude ardil e de flagrante má fé, sabedor que o veí-
culo ainda estava em seu nome, saudou parte da dívida junto ao
Detran, parcelando o resto, conforme extrato de débito, de
forma suficiente a que pudesse retirar o veículo apreendido,
tomando, dessa forma, ainda que de maneira maliciosa, a posse
do bem.10.É evidente a má fé do Réu, uma vez que aproveitou-
se da situação que se apresentava favorável e quitou parcial-
mente a dívida do veículo, pois teme a perda da posse ilegal e
ilegítima.11.Ressalta-se ainda, que muitas foram as tentativas
de negociação, para que se efetivasse o cumprimento inicial da
obrigação de transferir a propriedade do bem móvel ao Autor,
contudo todas restaram inexitosas.12.Por derradeiro é evidente
que o Autor fora esbulhado na posse do bem móvel devendo
de forma liminar ser reintegrado na posse do veículo acima
descrito, eis que a atual posse do Réu é ilegítima, ilegal e
ardulosa,.DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.O direito ma-
terial expressamente dispõe no Art. 1.210 do Código Civil
que:Art. 1.210 CC: O possuidor tem direito a ser mantido na
posse no caso de turbação, restituído no esbulho, e segurado de
violência iminente, se tiver justo receio de ser molestado.Por
sua vez, o direito processual reafirma a previsão no Art. 926 do
Código de Processo Civil e impõe os requisitos para a proposi-
tura da ação.Art. 926 CPC: O possuidor tem direito a ser man-
tido na posse em caso de turbação e reintegrado no de
esbulho.Nota-se que o Autor preenche os requisitos do Art. 927,
I e II do Código de Processo Civil, visto que comprova a posse
do bem móvel desde 1997 e o esbulho sofrido na data de 07
de novembro. É incontestável a posse do autor, uma vez que
possui contrato de Promessa de Compra e Venda onde consta

de forma expressa que a tradição do bem se deu no ato da assi-
natura do contrato, como também por seu exercício durante 8
anos ininterruptos. Também deve ser levado em conta que há
prova nos autos de que o veículo fora apreendido em Rondô-
nia. Esbulho é a perda de posse contra a vontade do possuidor.
No caso em testilha o Autor tomou conhecimento do esbulho
ocorrido no momento que fora pagar os valores ao Detran na
data de 09 de novembro de 2005 para a retirada do veiculo
apreendido, sendo assim o esbulho clandestino ocorrera há
menos de uma no e dia. Há ocorrência de esbulho uma vez
que o antigo proprietário do bem móvel, objeto da lide, ar-
bitrariamente, retomou o veículo sem qualquer autorização
judicial. Dispõe o art. 928 do CPC:“Art. 928. Estando a peti-
ção inicial devidamente instruída, o juiz deferirá, sem ouvir o
réu, a expedição do mandado liminar de manutenção ou de
reintegração de posse; no caso contrário, determinará que o
Autor justifique previamente o alegado, citando-se o réu para
comparecer à audiência que for designada.”Portanto requer-se
desde logo a expedição de mandado liminar de reintegração de
posse.São requisitos da concessão da liminar além dos previs-
tos no art. 927 do CPC os fumus bonis iuris e o periculum in
mora. Há robusta prova nos autos de que o Autor possui a fu-
maça do bom direito, uma vez que comprova a sua posse. Já
perigo da demora percebe tanto em relação a demora da presta-
ção jurisdicional como na efetivação da medida visto que a
perigo no sumiço do veículo pelo réu. Como se pode ver o réu
pactuou com o Autor, recebeu o preço, e jamais cumpriu com o
ajustado no contrato e usando de malícia “tomou a posse”, ain-
da que de forma precária, porque o Autor acredita na justiça e
no seu direito de reaver o bem móvel esbulhado de forma ardi-
losa. Assinala-se que a liminar se impõe, até porque, diante das
peculiaridades do caso pode-se concluir até mesmo do direito a
usucapião de bem móvel que faz jus o Autor.Neste sentido pre-
leciona a jurisprudência:Acórdão:  Apelação cível
2004.029782-5.Relator: Dês. Wilson Augusto do Nascimento
.Data da Decisão: 01/04/2005.EMENTA: Apelação Civil –
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE – VEÍCULO AD-
QUIRIDO PELA APELADA – DOCUMENTO EM NOME DA
APELANTE – APRESENTAÇÃO DO MÓVEL EM
‘BLITZ’ – RETIRADA DO VEÍCULO DO ORGÃO DE
TRÂNSITO PELA RECORRENTE – ESBULHO CARAC-
TERIZADO – RECORRIDA DETENTORA DA POSSE DA
COISA – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – IN-
TELIGÊNCIA DOS ART. 499 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916,
ARTS. 926 E 927, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL – PRECARIEDADE E ABANDONO DA POSSE NÃO
EVIDENCIADOS – ALEGAÇÃO DE DOMÍNIO PELA APE-
LANTE – IRRELEVÂNCIA – POSSE E ESBULHO COMPRO-
VADOS – PROCEDÊNCIA – SENTENÇA MANTIDA – RE-
CURSO NÃO PROVIDO. Comprovados a posse sobre a coisa
, o esbulho ocorrido e a perda daquela, a procedência do pedi-
do de reintegração de posse é a medida que se impõe, forte no
art. 499 do Código Civil de 1916, a arts. 926 e 927, ambos do
Código Buzaid.  DO REQUERIMENTO. Ante o exposto,
requer:a) seja, in limine litis , reintegrado na posse do bem
móvel, com um ou sem Audiência de justificação,expedindo-se
o competente mandado autorizando a reintegração quando ao
referido bem, entretanto, caso houver negativa de entrega por
parte do requerido, desde já se requer uso de força policial,
para a devolução do bem móvel; b) a citação pessoal do réu no
endereço indicado no preâmbulo, para que, querendo, apresen-
te resposta no prazo legal, sob pena de sujeitar-se aos efeitos
da revelia;c) a decretação, por fim, da reintegração definitiva
do bem móvel à posse do Autor; Provará o que for necessário,
usando de todos os meios permitidos em direito, em especial
pela juntada de documentos, oitiva de testemunhas, perícia téc-
nica e depoimento pessoal do réu.Dá-se a causa o valor de R$
50.000,00 (Cinqüenta mil Reais).Nestes termos, pede
deferimento.De Francisco Beltrão, PR, para Foz do Iguaçu, PR,
27 de novembro de 2005.RAQUEL GONÇALVES
NUNES.Advogada.AUTO DE BUSCA E APREENSÃO:Aos
vinte e seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete,
foi apreendido pelo senhor oficial de justiça, um veículo, mar-
ca Cavalo Trator Diesel, marca Mercedes Benz/LS 1935, ano/
,modelo 1995, placas BEM- 2666, chassi n.º
9BM3880574SB060643, cor vermelho, sem as duas trincas, sem
motor de arranque, pneus em bom estado de conservação, sem
a chave de contato, sem tapete, estrivo lado motorista quebra-
do, lataria com poucos riscos, mas queimada de sol, sem som,
cambio quebrado, estofados dos bancos em péssimas condi-
ções de conservação. O motor de arranque encontra-se sob os
cuidados do autor. Foi necessário o uso de guincho já que o
bem não funcionava. DESPACHO: ..... III. Por fim, intime-se
a parte autora para, em 10(dez) dias, promover a citação do
requerido. Int. e dil. Foz do Iguaçu, 27/11/2007. (a). Gabriel
Leonardo Souza de Quadros. Juiz de Direito.  ADVERTÊN-
CIA: Não sendo contestada a presente ação, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiro os fatos articulados pelo autor. E, para
que ninguém possa alegar ignorância, e expedido o presente
edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado na for-
ma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 09 de
junho de 2008. Eu, ________ (Márcia Eliane Aquino), auxiliar
juramentada o subscrevi.

Original Assinada
Gabriel Leonardo Souza de Quadros

Juiz de Direito

Cruzeiro do Oeste

Dois Vizinhos

Foz do Iguaçu
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  EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO: o herdeiro, MARIANO RACKI, brasileiro, quali-
ficação ignorada, atualmente em lugar incerto e não sabido.

PROCESSO N.º 577/2004, de INVENTÁRIO, em que é inven-
tariante: GUINHA TEREZINHA RACKI dos bens deixados
pelo: ESP. FRANCISCO RACKI e ESP.MARIA MIKOSKI
RACKI.

OBJETIVO: CITAÇÃO do herdeiro acima qualificado, do in-
teiro teor da petição inicial e termo de declarações iniciais,
para querendo, dizer sobre as declarações iniciais, podendo
argüir erros e omissões, reclamar contra a nomeação da inven-
tariante e contestar a qualidade de quem foi incluído no título
de herdeiro, no prazo de dez dias, sob pena de não o fazendo,
presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pela
inventariante, tudo nos termos e de acordo com o despacho
proferido nos autos supra referidos, a seguir transcrito: “... 2.
Com as cópias necessárias, citem-se os interessados não repre-
sentados (se for o caso) e a Fazenda Pública . cientes de que
terão o prazo comum de dez dias para dizerem sobre as primei-
ras declarações, querendo (CPC, art. 1.000). Se houver impug-
nação, venham concluso os autos. ... Foz do Iguaçu, 13 de ju-
nho de 2006. (a) ZILDA ROMERO – JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA”.

ALEGAÇÕES DA INVENTARIANTE (em resumo): “SEVE-
RINO MIKOSKI RACKI, FILOMENA RUTIKOSKI RACKI,
OLGA RACKI GUDER, LEO HECK, IRENE RACKI HECK,
MARIA PULCHALSKI, STANISLAU RACKI, EVA  RACKI,
SCEPAN RACKI, ANA RACKI, FRACISCO RACKI, JORGI-
NA CLEIDES RACKI, LEONARDO RACKI, NADIR SALE-
TE RACKI, GUINHA TEREZINHA RACKI, WANDA RACKI
DE FREITAS, OTAVIO MENDES DE FREITAS, MARIANO
RACKI, todos beneficiários da assistência jurídica gratuita,
requerem a abertura de inventário de FRANCISCO RACKI e
MARIA MIKOSKI RACKI (falecidos ab intestato). A reque-
rente GUINHA TEREZINHA RACKI, por meio de instrumen-
to público foi nomeada como inventariante em atenção ao art.
990 e seg do CPC, sendo que futuramente partilhará  com os
demais herdeiros, o único bem deixado pelos extintos, qual seja,
um imóvel (com o valor estimado de R$ 10.000,00), localizado
na rua Francisco Guaraná de Menezes nº 24 , Vila Iolanda,
REGISTRADO sob o nº 704, fls. 21, livro 3-A, no cartório de
registro de imóveis desta Comarca, estando INSCRITO no
memorial descritivo sob o n? 56, do livro nº 08 de loteamento
do mesmo cartório. Outrossim, os herdeiros requereram a inti-
mação do MP.”

FOZ DO IGUAÇU, em 7 de Abril de 2008.- Eu,
_______________, Mauro Célio Safraider - Escrivão, o digitei
e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO Nº. 554/2004, de USUCAPIÃO, em que é PARTE
REQUERENTE: JOAQUIM BRAZIL e SOLANGE SANTOS
DE LIMA e PARTE REQUERIDA: CHOU TSUNG MING e
CHIUNG YIN CHOU

OBJETIVO: CITAÇÃO DE CHOU TSUNG MING e CHIUNG
YIN CHOU,  brasileiros, comerciantes, casados sob regime da
comunhão de bens, ele portador da Cédula de Identidade RG
nº. 6.655.471 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº.
567.412.438-87, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que apresentem contestação à presente ação, no prazo de quin-
ze (15) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, sob pena de não o fazendo, se presumirem aceitos, como
verdadeiros, os fatos alegados pela parte autora. DESPACHO
FLS. 25: “..Citem-se por mandado, aqueles  em cujo nome es-
tiver registrado o imóvel usucapiendo e bem assim os confi-
nantes e por edital, com o prazo de trinta (30) dias, as pessoas
referidas na inicial e eventuais interessados, observando-se o
contido no inciso IV do artigo 232 do CPC... Foz do Iguaçu,
d.s. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”
DESPACHO DE FLS. 129: “Defiro o pedido de fl. 128, expe-
dindo-se edital com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu,
d.s.(a) GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO. JUIZ DE
DIREITO.”
IMÓVEL USUCAPIENDO: MATRÍCULA SOB Nº. 21.561 do
1º. CRI local. Quadrante 10, Quadrícula 01, Setor 32, Quadra
23,  Lote nº. 129, situado  no Loteamento denominado “PAR-
QUE RESIDENCIAL SÃO PAULO II”,  nesta Cidade, Municí-
pio e Comarca, com área de 402, 00m², sem benfeitorias, com
os limites e confrontações seguintes: ao Norte, medindo 33,50m,
no AZ de 87º52’45”, confronta com os lotes nº. 171 e 194; ao
Sul medindo 33,50 metros, AZ de 87º52’45”, confronta com o
lote nº. 117; ao Leste, medindo 12,00 metros, no AZ de
35º52’45” confronta com a Rua “D”.

ALEGAÇÕES DA AUTORA EM RESUMO: Autos nº. 554/
2004. Joaquim Brazil e outros propuseram Ação de Usuca-
pião de um lote urbano nº 129 da quadra nº 23, do quadrante
10, da quadricula 01, do setor 32, do loteamento denominado
PARQUE RESIDENCIAL JOÃO PAULO II de propriedade de
Chou Tsung Ming. Os requerentes adquiriram a posse do res-
pectivo imóvel do Sr. Gervásio Siqueira de Lima, em fevereiro
do ano de 1991, desde então sempre com ânimo de dono, tendo
inclusive edificando uma pequena casa, a que lhes serve como
moradia, sem interrupção ou qualquer oposição. Requer então
que V. Exa. mande expedir mandado de citação à Chou Tsung
Ming, bem como aos confinantes, para que querendo, contes-
tem a presente, para ao final decretada procedência da ação,
com o reconhecimento domínio a ser declarado, por sentença,
em favor dos requerentes, o domínio sobre a área das terras
descrita, condenando-se a parte contestante, ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios a serem fixados
em percentual sobre o valor da área usucapienda, apurada na
época da prolação da sentença, requer ainda a intimação para
que manifestem interesse na causa, os representantes da Fa-
zenda Pública da União, do Estado e do Município, bem como
a intimação do D.R. do Ministério Público para que participe
do feito, a expedição do mandado determinando a inscrição do
domínio do imóvel usucapiendo, constantes da matricula, no
Registro de Imóveis competente, a concessão do beneficio da
Justiça Gratuita nos termos da Lei nº 1.060/50,  nestes termos,
D.R. e A., protestando-se pela contemplação das provas do ale-
gado por todos os meios em direito admitidos e à causa atinen-
tes, sem exceção, oitiva de testemunhas, juntada de novos do-
cumentos, perícias e outras que se fizerem necessárias, dando-
se à presente o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Foz do
Iguaçu, 17 de junho de 2008.

FOZ DO IGUAÇU, em 27 de junho de 2008.- Eu,
____________, Mauro Célio Safraider, Escrivão, o digitei e
subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

REQUERENTE: GENESESDETH SANTOS SILVA – CPF/MF
027.001.559-04 – PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

“DILIGÊNCIA DO JUÍZO”

O EXMO. SR. DR. MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA,
MM. JUIZ DE DIREITO, DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMAR-
CA DE FOZ DO IGUAÇU-PR, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, aos que o presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da 4ª Vara
Cível, se processam os autos de INDENIZAÇÃO DE RESPON-
SABILIDADE CIVIL POR DANOS MORAIS E MATERIAIS
COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA sob n.º 278/
2006, em que é Requerente GENESESDETH SANTOS SILVA
e Requerida ACIFI (ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUS-
TRIAL DE FOZ DO IGUAÇU), sendo o presente para INTI-
MAÇÃO da Requerente GENESESDETH SANTOS SILVA,
atualmente em lugar incerto, para no prazo de 10 (dez) dias,
dar andamento ao feito, constituindo para tanto novo procura-
dor, sob pena dos presentes autos serem extintos, com fulcro
no art. 267, § 1º, do Código de Processo Civil. E para que nin-
guém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da
lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, aos 20 de junho de 2008.
Eu,..........(Ari de Melo Lemos Jr.) Escrivão, subscrevi.

MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS: MARIA
STELA CACERES SALINAS – CI 754.520 e MANUEL

ANTONIO CACERES SALINAS – CI 754.521,
TERCEIROS, INTERESSADOS, AUSENTES,

INCERTOS E DESCONHECIDOS - PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.-

“JUSTIÇA GRATUITA”

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍ-
VEL, DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, ETC...

F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e cartório se
processam aos termos dos autos de USUCAPIÃO EXTRAOR-
DINÁRIO sob nº 114/2008 em que são Requerentes LUZIA
DE FÁTIMA SOUA DA SILVA e JOÃO NETO DA SILVA, do
teor da inicial que segue resumida: “A requerente juntamente
com seu falecido marido, Leonardo Benitez Larrea, passou a

ocupar a residência de propriedade dos requeridos no ano de
1988, após o completo desaparecimento de Juan Antônio Ca-
ceres, pai dos proprietários, para quem o falecido marido ha-
via prestado serviços. O cenário que se estabeleceu foi: um
casal, Leonardo e Luzia, sem renda necessária à sua sobrevi-
vência, sem local para residir e com um filho pequeno, de 4
(quatro) anos. A única renda da família era o salário de diaris-
ta da requerente. E de outro lado, um imóvel abandonado pelo
proprietário. Diante deste abandono, o casal passou a ocupar,
com animus domini, a casa e os terrenos (que nunca foram
unificados de direito, mas que representam um único bem de
fato). É importante destacar que, a partir de tal ocorrência, a
posse passou a ser contínua, pacífica e interrupta até os dias
de hoje. As despesas dos imóveis foram sempre, pagas pela
requerente e seu primeiro marido, conforme fazem provas as
contas de água, luz, impostos, seguros e guarda noturno. Além
da manutenção das contas dos imóveis, a residência foi refor-
mada, teve o telhado trocado, pintura renovada, fossa limpa,
recebendo todos os cuidados da requerente, que mantém a posse
dos imóveis, há 20 anos, para sua moradia. Observa-se que,
em 1996, o primeiro marido da requerente desenvolveu câncer
vindo a falecer em março de 1997. Mesmo assim, a requerente,
viúva, continuou a viver no mesmo local com seu filho sem
nunca ter sido importunada em sua posse. Em abri de 1998,
casa-se com João Neto da Silva, segundo requerente e em se-
guida nasce sua segunda filha. Não se pode deixar de observar
que nesses imóveis, a primeira requerente viveu momentos fe-
lizes e sofreu com a doença e posterior morte do seu primeiro
marido. Ficou viúva, deu à luz e criou seus dois filhos, casou-
se outra vez e permanece morando no mesmo local, na mesma
casa como se sua propriedade fosse. No exercício da sua posse
com animus domini, a requerente, com dificuldades para regu-
larizar os impostos territoriais dos imóveis e ante o fato de não
ser proprietária, mas manter a posse mansa e pacífica há 20
anos, efetuou em 1999, por recomendação do setor de cadas-
tro da Prefeitura, uma declaração pública, aonde declara que
tentou localizar, na cidade de Assunção/Paraguai, Maria Stela
Caceres Salinas e Manuel Antônio Caceres Salinas (herdeiros
de Juan Antônio Caceres), porém sem êxito, com o objetivo de
poder atuar junto a este órgão como se proprietária fosse.
Destaca-se que a referida declaração, também visou à época,
reforçar, de forma pública, a comprovação do abandono dos
imóveis e a preocupação dos requerentes em preserva, como
se donos fossem, os bens que estão sob sua posse. Com o di-
nheiro de economias, fizeram reformas no imóvel – sem no
entanto poder fazer a incorporação da residência em seu nome
– e, até pouco tempo atrás alugavam parte da residência como
fonte de renda. Sempre exploraram os imóveis com exclusivi-
dade e sem subordinação à ordem de quem quer que seja. Os
requerentes, na conformidade da planta, croqui e cópias de
matrículas anexas aos presentes autos, estão na posse direta,
ininterrupta, mansa e pacífica, com animus domini, portanto,
na posse pro suo, dos lotes 134; 149 e 164, da quadra 21,
quadrícula 05, situados no Loteamento Jardim Santa Rosa, na
avenida nº 05, atual Florianópolis, na cidade de Foz do Igua-
çu/PR, sobre os quais está construída uma residência em alve-
naria com área de 158,87m², por um período superior a dez
anos, uma vez que passaram a residir, como já dito, com ani-
mus domini, a partir de 1988, primeiramente a requerente quan-
do ainda casada com seu falecido marido, e, com a posse con-
tinuada da requerente, a partir de 1998 juntamente com seu
atual esposo. Os referidos lotes e residência, objetos da pre-
sente ação, possuem as seguintes características e confron-
tam-se da seguinte forma: 1) Lote nº 134, quadrante 06, qua-
drícula 05, setor 31, quadra 21, com área de 450m², situado
no Loteamento “Jardim Santa Rosa”, nesta Cidade, Municí-
pio e Comarca, com divisas e confrontações constantes na
matrícula nº 17.546, do Cartório de Registro de Imóveis – 1º
Ofício desta Comarca; 2) Lote nº 149, quadrante 06, quadrí-
cula 05, setor 31, quadra 21, com a área de 450m², situado no
Loteamento “Jardim Santa Rosa”, nesta Cidade, Município e
Comarca, com divisas e confrontações constantes na matrícu-
la nº 17.547, do Cartório de Registro de Imóveis – 1º Ofício
desta Comarca; 3) Lote nº 164, quadrante 06, quadrícula 05,
setor 31, quadra 21, com área de 450m², situado no Loteamen-
to “Jardim Santa Rita”, nesta Cidade, Município e Comarca,
com divisas e confrontações constantes na matrícula nº 17.545,
do Cartório de Registro de Imóveis – 1º Ofício desta Comarca;
4) Residência em alvenaria com telhas cerâmicas e estrutura
em concreto armado, não incorporada aos terrenos acima
mencionados e não averbada no registro de imóveis, tendo como
área construída de projeto 158,87m², área útil de 143,43m²,
edificada em uma área total de 1.350,00, ou seja, a soma dos
três terrenos de nº 134; 149 e 164 acima descritos. Ocorre que
os proprietários dos imóveis objetos da presente ação nunca
reinvidicaram a posse ou a propriedade dos mesmos. Nunca
apareceram, sequer para vistoriá-los ao longo de todos estes
anos. Por seu turno, os requerentes sempre mantiveram a pos-
se com ânimo de dono dos imóveis, sendo que na casa constru-
ída sobre os lotes 134; 149 e 164 foram efetivadas diversas
benfeitorias ao longo dos anos, conforme será demonstrado
na fase probatória do processo. Como prova do animus domini
dos requerentes é importante salientar, também, o fato dos
mesmos renegociarem e efetuarem o pagamento do IPTU dos
imóveis, sempre na medida de suas limitações financeiras, e
ainda, no cadastro da Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu,
a requerente aparecer, juntamente com os proprietários, como
devedora do referido imposto e de outros tributos. As ligações
dos serviços de água, luz e outros constam em nome da reque-
rente e do falecido marido da requerente. O falecido marido
da requerente fazia seguro do imóvel em seu próprio nome.

Destaca-se que a posse em relação aos proprietários constan-
tes no Cartório de Registro de Imóveis sempre foi contínua,
mansa e pacífica, nunca tendo aqueles, praticado qualquer ato
para reinvidicar a posse dos bens. Logo, a posse nunca foi
precária, não havendo, em nenhum momento, qualquer obri-
gação de restituição do imóvel aos seus proprietários. Diante
deste cenário e do fato dos requerentes residirem mansa e pa-
cificamente nos imóveis sem qualquer oposição, bem como a
inexistência de qualquer vínculo empregatício, contrato de lo-
cação ou comodato que possa vir a ser alegado para tentar
qualificar a posse como precária, pretendem os requerentes, a
declaração deste MM. Juízo para que ordene ao Cartório de
Registro de Imóveis competente a transmissão da propriedade
dos bens, objetos da presente, ao seu domínio, já que agem
como se proprietários o fossem. Portanto Meritíssimo, medi-
ante os fatos supra expostos, não há outro caminho, senão o
Judicial, para os requerentes obterem de forma definitiva a
propriedade dos imóveis cuja posse de boa-fé está ocorrendo,
de forma mansa e pacífica e com animus domini, a mais de dez
anos, é de vital importância o atendimento dos pedidos elen-
cados nesta exordial, para que o Direito dos requerentes não
seja violado; garantindo, de forma definitiva, a declaração da
propriedade dos imóveis usucapiendos. DOS PEDIDOS: Di-
ante do exposto, requer de Vossa Excelência: 1) com fulcro no
artigo 942 do CPC, a citação por edital dos requeridos ante o
fato dos requerentes desconhecerem seus endereços residenci-
ais e portanto, os mesmos encontrarem-se em local incerto e
não sabido, bem como os terceiros ignorados que tenham inte-
resse na causa, para que, no devido prazo legal, contestem a
presente ação sob pena de revelia; 2) A citação, com fulcro no
artigo 222, “f” do CPC, através de oficial de justiça, dos se-
guintes confrontantes: 2.a) Manoel Bernardo de Medeiros e
Maria do Carmo Silva Medeiros; 2.b) Glademir José Emer e
Clarice Salvi Emer; 2.c) Imobiliária Petrópolis Ltda; 2.d) Na-
dir Busanello; 2.e) Celio Alves Bandeira e Auzinete Mateus
Bandeira; 2.f) Beatriz Cardozo Gaona; 2.g) Paulo Roberto
Johann e Lurdes de Fátima dos Santos Johann; 3) Pela intima-
ção, por via postal, para que se manifestem acerca do interes-
sados causa, dos representantes da Fazenda Pública da União,
dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e Municípi-
os;4) A juntada das plantas e documentos que individualizam
os imóveis nos termos do artigo 942 do CPC; 5) A intimação
do ilustre representante do Ministério Público, com base no
artigo 944 do CPC, para que acompanhe todos os atos da pre-
sente demanda, sob pena de nulidade ex vi; 6) Na forma do
artigo 20 do CPC, a condenação dos requeridos ao pagamento
das custas judiciais, honorários advocatícios de 20% (vinte
por cento) sobre o valor do imóvel, bem como as demais comi-
nações legais; 7) Por motivos de impossibilidade econômica
dos requerentes, que se conceda o acesso gratuito à Justiça
com base na Lei nº 1.060/50, conforme demonstram os fatos
narrados e a declaração juntada aos autos; 8) Que ao final,
seja julgada TOTALMENTE PROCEDENTE a presente ação,
declarando por sentença, aos requerentes, a propriedade dos
imóveis descritos nos itens 1, 2, 3 e 4 dos fatos desta exordial,
inscritos nas matrículas 17.545; 17.546 e 17.547 do 1º Ofício
de Registro de Imóveis; bem como da residência edificada so-
bre estes terrenos e não incorporada aos mesmos, determinan-
do que este mesmo Ofício, transfira a propriedade dos imóveis
objetos do litígio em favor dos requerentes; Por fim, protesta
provar o alegado por todos os meios de prova admitidos, prin-
cipalmente a prova testemunhal, que serão apresentadas tem-
pestivamente, a fim de serem ouvidas em audiência de instru-
ção e julgamento.; o depoimento pessoal dos requeridos que
contestarem, sob pena de confesso; se necessário, perícia no
imóvel usucapiendo; requisições de informações, se necessá-
rias, à prefeitura. Dá-se à presente causa o valor de R$
41.986,10 (quarenta e um mil, novecentos e oitenta e seis reais
e dez centavos), correspondente à soma do valor venal dos
imóveis objetos da presente. Foz do Iguaçu, 21 de fevereiro de
2.008”. É o presente edital, para CITAÇÃO dos Requeridos:
MARIA STELA CACERES SALINAS – CI 754.520 e MANU-
EL ANTONIO CACERES SALINAS – CI 754.521, TERCEI-
ROS, INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E DESCO-
NHECIDOS, para todos os termos do processo, bem como para
oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia (art. 285 do CPC), não sendo contestada a ação se pre-
sumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo au-
tor na inicial. E, para que chegue ao conhecimento dos interes-
sados e no futuro não aleguem ignorância ou desconhecimen-
to, mandou expedir o presente edital que será fixado no local
de costume e publicado na forma da lei.-DADO e PASSADO
nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná,
aos 03 de junho de 2.008. – Eu.........(Ari de Melo Lemos Jr.),
Escrivão, subscrevi.

MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O Doutor  Nicola Frascati Junior, Juiz de Direito da  1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto os presentes editais virem, com o
prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abai-
xo nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que pelo despacho datado de 03/07/2008,
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exarado nos autos de processo crime 1994.163-8, movida pela
Justiça Pública desta Comarca, foi determinado o arquiva-
mento dos presentes autos, em razão da extinção da punibi-
lidade do réu devido a prescrição da pretensão executória ,
fica(m) pelo presente intimado(s) para comparecer(em) neste
Juízo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001.

Sentenciado(a)(s): VALDIVINO APARECIDO DA SILVA,
brasileiro, solteiro, natural de Goiania/GO, nascido em 28/04/
1972, filho de Jeovaci Moreira da Silva e Norvinda Alvarinda
da Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 17/07/2008.Eu,___________Cleverson
Sadovski, Escrivão Designado, subscrevo.

Cleverson Sadovski
Escrivão Designado

FRANCISCO BELTRÃO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CIVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cep: 85601-610, fone (046)

3524-4200
Casimiro Bedenarski – Escrivão

EDITAL DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
PROCESSO nº. 264/2003, de Ação de Interdição, que Calinda
Bento move contra Adão Bento, para interdição de Adão Bento
– CPF 897.438.069-20 e RG nº 4.990.551-3 SSP/PR. CAUSA:
portador de doença mental, que o tornou incapacitado. LIMI-
TE DA CURATELA: Total incapacidade para exercer pessoal-
mente os atos da vida civil. CURADORA: CALINDA BENTO,
brasileira, solteira, do lar, inscrita no CPF/MF sob o nº.
028.797.749-85, portadora do RG nº 8.542.205-7 SSP/PR, re-
sidente e domiciliado na Rua Clotilde Pavani, nº 130, Bairro
Beija-Flor, nesta Cidade e Comarca. E para que ninguém possa
alegar ignorância, mandou expedir o presente, que será afixado
no local de costume e publicado na forma da lei, por três (3)
vezes e com intervalo de dez (10) dias. AS PARTES GOZAM
DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.
Francisco Beltrão, 09 de junho de 2.008.

 WILMA TITON                    CARINA DAGGIOS
 Emp. Juramentada                              Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA
DE GOIOERE- PARANA. CARTORIO DO CIVEL, COMER-
CIO E ANEXOS. Av. Santa Catarina, s/n- Jardim Lindóia –
CEP: 87.360-000.  EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DO EDI-
TAL: 30 (TRINTA) DIAS. CITANDO(s): MANOEL HUM-
BERTO MORAES DE OLIVEIRA e MARIA DE FATIMA
VALERIO. PROCESSO: MONITORIA Nº825/2007.
REQUERENTE(s): COOPERATIVA DE CREDITO DE LI-
VRE ADMISSÃO VALE DO PIQUIRI. REQUERIDO(s):
MANOEL HUMBERTO MORAES DE OLIVEIRA e MARIA
FATIMA VALERIO. VALOR DA CAUSA: R$137.596,64 (cen-
to e trinta e sete mil quinhentos e noventa e seis reais e sessenta
e quatro centavos). PETIÇÃO INICIAL: (SINTESE): “A exe-
qüente é credora dos executados pela quantia liquida, certa e
exigível de R$ 137.596,64 (cento e trinta e sete mil  quinhentos
e noventa e seis reais e sessenta e quatro centavos), conside-
rando  a data-base de 17/12/2007, já incluída e multa moratória
de 2% (dois por cento, e vem representada pelo Contrato do
Empréstimo nº A10220405-5 firmado entre as partes em 27 de
dezembro de 2001, os encargos financeiros, que compõem o
debito ora exigido são juros remuneratórios de 34,4888% ao
ano moratórios no percentual de 1% ao mês, estes aplicados a
partir do inadimplemento. DO PEDIDO.1) Em razão do expos-
to, com fundamento no art. 652 e seguintes do Código do Pro-
cesso Civil, requer a Expedição de mandado para a citação dos
executados nos endereços acima mencionado, para que, no prazo
de 3 dias, paguem o principal acrescidos de juros moratório,
correção monetária e demais encargos  previstos no titulo exe-
qüendo, bem como as custas processuais e honorários advoca-
tícios, estes calculados a base de 20% sobre o valor do pedi-
do.2) Em caso de não pagamento requer desde já seja realizada
a penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem  para a
integral satisfação do credito  reclamado, intimado-se  o exe-
cutado a opor embargos, caso queira, no prazo legal. 3)Requer-
se ainda, caso necessário que os atos processuais sejam prati-
cados em conformidade com o que estabelece o artigo 172, §
2ºdo CPC”. OBJETIVO: Para CITAÇÃO das partes Requeri-
das, para que no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS: (a)
EFETUE(m) O PAGAMENTO da quantia de R$ 137.596,64
(cento e trinta e sete mil quinhentos e noventa e seis reais e
sessenta e quatro centavos), com seus acréscimos legais fican-
do neste caso isento de custas e honorários advocatícios(CPC,art
1.102,”b”, parágrafo 1º) ou (b) OFEREÇA EMBARGOS (CPC,

art. 1.102,”c”, sob pena de não o fazendo CONSTRUIR-SE, de
pleno direito o TITULO EXECUTIVO JUDICIAL, converten-
do-se o mandado judicial em mandado executivo e prosseguin-
do-se na forma prevista no Livro II, Titulo II, Capítulos II e IV
do Código do Processo civil. Aos 19 de junho de 2008. Eu (a)
Sergio Carlos Ribeiro Fava. Escrevente Juramentada que o di-
gitei e subscrevi. (a) FABIO BERGAMIN CAPELA . Juiz de
Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

INTIMANDO: GUMERCINDO FRANCISCO COELHO
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL, nº.

000667/2005
EXEQUENTE(s): MUNICÍPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(S): GUMERCINDO FRANCISCO COELHO
VALOR DA CAUSA: R$ 807,73.
OBJETIVO: A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO, para que NO
PRAZO DE CINCO DIAS – contados do decurso do prazo
deste edital - efetue o pagamento dos débitos remanescentes
referente às custas processuais no valor de R$-535,18 (quinhen-
tos e trinta e cinco reais e dezoito centavos) com seus devidos
acréscimos, sob pena de execução.
Aos 03 de julho de 2008. Eu                                            (Sérgio
Carlos Ribeiro Fava), Escrevente Juramentado, que o digitei e
Subscrevi.

FABIO BERGAMIN CAPELA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

INTIMANDO: WILSON PINHEIRO DOS SANTOS, inscrito
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL, nº. 00106/
2004
EXEQUENTE(s): MUNICÍPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(S): WILSON PINHEIRO DOS SANTOS.
VALOR DA CAUSA: R$ 242,76.
OBJETIVO: A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO, para que NO
PRAZO DE CINCO DIAS – contados do decurso do prazo
deste edital - efetue o pagamento dos débitos remanescentes
referente às custas processuais no valor de R$-466,18 (quatro-
centos e sessenta e seis reais e dezoito centavos) com seus de-
vidos acréscimos, sob pena de execução.
Aos 03 de julho de 2008. Eu                                            (Sérgio
Carlos Ribeiro Fava), Escrevente Juramentado, que o digitei e
Subscrevi.

FABIO BERGAMIN CAPELA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

INTIMANDO: GERSON CASSEMIRO DA SILVA
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL, nº.000264/
2004.
EXEQUENTE(s): MUNICÍPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(S): GERSON CASSEMIRO DA SILVA
VALOR DA CAUSA: R$ 571,48.
OBJETIVO: A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO, para que NO
PRAZO DE CINCO DIAS – contados do decurso do prazo
deste edital - efetue o pagamento dos débitos remanescentes
referente às custas processuais no valor de R$-218,50 (Duzen-
tos e dezoito reais e cinqüenta centavos) com seus devidos acrés-
cimos, sob pena de execução.
Aos 10 de Julho de 2008. Eu                                            (Sérgio
Carlos Ribeiro Fava), Escrevente Juramentado, que o digitei e
Subscrevi.

FÁBIO BERGAMIN CAPELA
Juiz de Direito

Guaíra

 EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS, DE DESIGNAÇÃO DE DATA PARA ELIMINA-
ÇÃO DE PROCESSOS  FINDOS .
 COMARCA: GUAÍRA. ESTADO DO PARANÁ.
 SECRETARIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.

   O DOUTOR CHRISTIAN LEANDRO PIRES DE CA-
MARGO OLIVEIRA  – MM. JUIZ DE DIREITO – SU-
PERVISOR DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMAR-
CA DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI ETC...,

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, perante este Juízo da Comarca de
Guaíra, Estado do Paraná, na Secretaria dos Juizados Especi-
ais, está em trâmite os autos sob n°. 001/2007, de processo
administrativo para eliminação de autos findos. E, em cumpri-
mento ao que preceitua o art. 12 da Resolução n°. 02/2005 –
CSJES, publicada no Diário da Justiça sob n°. 6861, em data
de 04 de maio de 2005, pelo presente, INTIMA-SE, a todos os
interessados e respectivos advogados, de que será realizada a
eliminação física dos autos e documentos referente aos anos de
1999, 2002, 2003,, respectivamente, conforme edital de notifi-
cação, com o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, publicado por
três vezes, no Diário da Justiça, em audiência pública, presidi-
da pela autoridade judiciária, auxiliada pela Secretária  dos
Juizados Especiais, obrigatoriamente, com a presença de três
testemunhas, escolhidas entre autoridades ou cidadãos previa-
mente convidados por este Juízo, podendo ainda participar,
querendo, um representante do Ministério Público e outro da
Ordem dos Advogados do Brasil, no dia 03 (três) de setembro
de  2008, às  09:00 horas,  no salão do Júri, nas  dependências
do Fórum, na Rua Bandeirantes nº 1620, em Guaíra-PR..

                         E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e respectivos advogados e ninguém possa ale-
gar ignorância, determinou-se a expedição do presente edital
de notificação, que será afixado no Átrio do Fórum local e pu-
blicado, por três vezes consecutivas no Diário da Justiça do
Estado. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guaíra,
Estado do Paraná, aos  18 dias do mês de julho 2008. Eu,
Bruna Cruz, Secretária dos Juizados Especiais, o subscrevo.

 Christian Leandro Pires de Camargo Oliveira
 Juiz de Direito

Guarapuava,

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
EDIMARA APARECIDA DA SILVA

(Justiça Gratuita)

Autos nº 280/2008 de INTERDIÇÃO
Curadora:IVONE ALVES DA SILVA SANTOS

Interdito: EDIMARA APARECIDA DA SILVA

                              O Dr PAULO CEZAR CARRASCO
REYES,   MM. Juiz de Direito Substituto em exercício na 1ª
Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná...
                  FAZ SABER a todos quantos o presente Edital vi-
rem, ou dele tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo
e respectivo Cartório está se processando os autos nº 280/2008
de INTERDIÇÃO que tem como requerente MINISTÉRIO
PÚBLIC DO ESTADO DO PARANÁ como requerida EDIMA-
RA APARECIDA DA SILVA, em cujos autos foi declarada por
sentença a INTERDIÇÃO da mesma para todos os atos civis.
Foi  nomeada Curadora, sob compromisso a senhora IVONE
ALVES DA SILVA SANTOS (art. 1184 do CPC). Opinou favo-
ravelmente o representante do Ministério Público.
                             E, para que todos saibam e ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será publi-
cado na imprensa competente e afixado no átrio do Fórum con-
forme a Lei.
                            Dado e passado, nesta cidade de Guarapua-
va, aos vinte (20) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil
e oito (2.008). Eu_____________(ELIANE APA SOULTZ SIL-
VA), Aux. Juramentada que digitei e subscrevo.

ELIANE APA SOULTZ SILVA
Aux. Juramentada

Que assino autorizada pela portaria 01/08 de 07/01/08

COMARCA DE GUARAPUAVA, PARANA.

2ª VARA CRIMINAL,
     EDITAL DE INTIMACAO DE SENTENCA

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA CRIMINAL, COMARCA DE GUARAPUA-
VA, PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER, a todos quantos o presente  edital virem, com o
prazo de sessenta(60) dias, ou dele  conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar   pessoalmente da sentença, o

réu ADILSON ZIMMERMANN, RG. 7.602.783 SSP/PR, fi-
lho de Antônio Zimmermann e Eufrásia Moraes Zimmermann,
nascido aos 21/10/1979, natural de Aparecida do Norte/SP, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, pelo presente fica o
mesmo intimado, que nos autos de processo criminal 2002/410-
0, por sentença de 03.04.07, foi julgada extinta a punibilidade
do denunciado face o cumprimento integral da pena.

E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do réu, expediu-se o presente edital, que será afixado no lugar
de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Pa-
raná, ficando o mesmo intimado da sentença, da qual poderá
interpor recurso, dentro do prazo de cinco (5) dias, a contar do
término do prazo em questão, para que futuramente não se ale-
gue ignorância.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Guarapuava, Para-
ná, aos 21 de julho de 2008. Eu, ______________ Amanda da
Costa Carvalho, Auxiliar Administrativo, que digitei e subscre-
vi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
Juiz de Direito

COMARCA DE GUARAPUAVA - PARANA.
2ª VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMACAO DE SENTENCA.

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CRIMINAL - COMARCA DE GUARA-
PUAVA/PARANA, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER, a todos quantos o presente  edital virem, com o
prazo de sessenta (60) dias, ou dele  conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar   pessoalmente da senten-
ça, o réu JEFERSON DE FARIA, vulgo “DIDI”, RG nº
7.872.085/PR, estado civil amasiado, profissão Auxiliar de Ser-
viços Gerais, filho de Miguel Joaquim Peres de Faria e Luiza
de Fátima Lima de Faria  nascido aos 11/07/1978, natural de
Guarapuava/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente fica o mesmo intimado, que nos autos de proces-
so criminal nº 2001/824-3, incurso nas sanções do art. 306 da
Lei 9503/97, foi, por sentença de 20/08/2004, extinta a puni-
bilidade, em virtude da ocorrência da prescrição retroativa
pela pena em perspectiva, com fundamento no disposto no
art. 107, inciso IV c/c art. 109, inciso V, e art. 110, todos do
Código Penal.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do réu, expediu-se o presente edital, que será afixado no lugar
de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Pa-
raná, ficando o mesmo intimado da sentença, da qual poderá
interpor recurso, dentro do prazo de cinco (5) dias, a contar do
término do prazo em questão, para que futuramente não se ale-
gue ignorância.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Para-
ná, aos 21 de julho de 2008. Eu, ___________ Amanda da Costa
Carvalho, Auxiliar Administrativo, que digitei e subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS RÉUS
DILSO DE JESUS E TEOFILO ORIVAL CASTANHO -

Processo Crime nº 2004.155-4
 PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

A Doutora MARISA DE FREITAS – MMª. Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Guaratuba - Estado do Paraná,
etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível Citar pessoalmente DILSO DE JESUS,
brasileiro, solteiro, nascido aos 04/08/1970, filho de Pedro
Soares de Jesus e Lurdes Maria de Jesus, e TEÓFILO ORI-
VAL CASTANHO, brasileiro, solteiro, nascido aos 04/04/1966,
filho de Pedro Castanho da Cruz e Maria de Deus, estando atu-
almente em lugar incerto e não sabido pelo presente EDITAL
cita-os e chama-os a comparecerem perante este Juízo, no Edi-
fício do Fórum local, no dia 29 de setembro de 2.008, às 13:00
horas, a fim de serem interrogados e acompanharem a todos os
demais termos do processo a que respondem como incursos
nas sanções do Artigo 14 da Lei 10.826/2003, ficando  adverti-
dos do contido no art. 367 do Código de Processo Penal, con-
forme seque: “ Art. 367. O processo seguirá sem a presença do
acusado que, citado ou intimado pessoalmente para qualquer
ato, deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso
de mudança de residência, não comunicar o novo endereço.”.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE GUARATUBA - PR,

AOS 18 DE JULHO DE 2008. EU .............................
............ (LORIZETE APAreci-

Francisco Beltrão

Guaíra

Guarapuava

Goioerê

Guaratuba
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da Machado Leal), Auxiliar de Cartório, que digitei e subscre-
vi.

MARISA DE FREITAS
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE GUARATUBA                     -

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO

RÉU: CLAUDINEI AMARAL

 . Execução de Pena nº 2008.446-1

A Doutora MARISA DE FREITAS-Meritíssima Juíza de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Guaratuba - Estado do
Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, expedi-
do com o prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu CLAU-
DINEI AMARAL, brasileiro, solteiro, nascido em 13/02/1981,
filho de Israel Leite do Amaral e Tecla de Fátima do Amaral,
estando atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te intima-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, no Edi-
fício do Fórum local, sito à Rua José N. Abagge, nº 1330, Bair-
ro COHAPAR, no dia 01 de outubro de 2.008, às 13:20 horas,
a fim participar da audiência admonitória designada nos autos
acima mencionados, sob pena de regressão do regime prisio-
nal.

DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba - PR., aos 18 de
julho do ano de 2.008. Eu ............................... (Lorizete Apa-
recida Machado), Auxiliar de Cartório que digitei e subscrevi.

MARISA DE FREITAS
       Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE GUARATUBA      ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO

RÉU: VILMAR ALVES DA SILVA

 . Execução de Pena nº 2008.445-3

A Doutora MARISA DE FREITAS-Meritíssima Juíza de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Guaratuba - Estado do
Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, expedi-
do com o prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu VIL-
MAR ALVES DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 17/
12/1969, filho de José Alves da Silva e Maria das Dores da
Silva, estando atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente intima-o e chama-o a comparecer perante este Juízo,
no Edifício do Fórum local, sito à Rua José N. Abagge, nº 1330,
Bairro COHAPAR, no dia 01 de outubro de 2.008, às 13:00
horas, a fim participar da audiência admonitória designada nos
autos acima mencionados, sob pena de regressão do regime pri-
sional.

DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba - PR., aos 18 de
julho do ano de 2.008. Eu ............................... (Lorizete Apa-
recida Machado), Auxiliar de Cartório que digitei e subscrevi.

MARISA DE FREITAS
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE GUARATUBA       ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO

RÉU: ERIK MANOEL RIESEMBERG

 . Execução de Pena nº 2008.404-6

A Doutora MARISA DE FREITAS-Meritíssima Juíza de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Guaratuba - Estado do
Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, expedi-

do com o prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu ERIK
MANOEL RIESEMBERG, brasileiro, solteiro, nascido em 19/
01/1986, filho de Tânia Maria Riesemberg, estando atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-o e chama-
o a comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum local,
sito à Rua José N. Abagge, nº 1330, Bairro COHAPAR, no dia
01 de outubro de 2.008, às 13:10 horas, a fim participar da
audiência admonitória designada nos autos acima menciona-
dos, sob pena de regressão do regime prisional.

DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba - PR., aos 18 de
julho do ano de 2.008. Eu ............................... (Lorizete Apa-
recida Machado), Auxiliar de Cartório que digitei e subscrevi.

MARISA DE FREITAS
   Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE GUARATUBA                                       -

ESTADO DO PARANÁ

PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

A Doutora MARISA DE FREITAS, Meritíssima Juíza de Direi-
to desta Vara Criminal da Comarca de Guaratuba -PR. no uso
de suas atribuições legais, e t c . . .

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Criminal
tramitam os autos de Ação Penal nº 2005.619-1, que a Justiça
Pública move contra ACIR LIMA DOS SANTOS, brasileiro,
casado, nascido aos 14/12/1967, filho de Arcelino Alfredo Be-
zerra dos Santos e Rosa de Lima dos Santos, como incursos nas
sanções do Artigo 180, § 3° do Código Penal, não tendo sido
possível intimá-lo pessoalmente, em razão de encontrar-se em
lugar incerto e não sabido, pelo presente edital fica INTIMA-
DO da sentença proferida por este Juízo, nos autos acima men-
cionados, conforme parte final seguinte: “...“EX POSITIS”,
jugo improcedente a denúncia para o fim  ABSOLVER o réu
ACIR LIMA DOS SANTOS, o que faço com fundamento no
artigo 386, III, do Código de Processo Penal...”(a) MARISA
DE FREITAS – Meritíssima Juiza de Direito. Ficando o réu
cientificado de que, querendo, poderá apelar da sentença supra
referida, dentro do prazo legal. Dado e passado, nesta cidade e
Comarca de Guaratuba- estado do Paraná, aos 18 dias do mês
de julho do ano 2.008. Eu ______________(Lorizete Apareci-
da Machado Leal), Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevi.

 MARISA DE FREITAS
 -Juíza de Direito-

Iporã,

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS SINVALDO
LEONARDO DOS SANTOS, TARCILIO SIMONI e ANA APA-
RECIDA BUENO SIMONI, COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS. Edital de citação dos executados SINVALDO LEONAR-
DO DOS SANTOS TARCILIO SIMONI e ANA APARECIDA
BUENO SIMONI, com endereço na rua Dr. Jaime Clark, s/nº
na cidade de Iporã, deste Estado, rua Miguel Borja, 134, Vl. C.
Franco na cidade de São Paulo no estado de São Paulo, respec-
tivamente, atualmente em lugar  ignorado, dos Autos de EXE-
CUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, sob nº 432/2007
movidos por COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE AD-
MISSÃO VALE DO PIQUIRI- SICREDI VALE DO PIQUEIRI
em face de  SINVALDO LEONARDO DOS SANTOS , TAR-
CILIO SIMONI e ANA APARECIDA BUENO  SIMONI, em
tramite perante esta Vara Cível da Comarca de Iporã-Pr, a Av.
Silvino L. Eidt, 871, para que no prazo  de 03(três)dias (CPC,
art.652), efetue(m) o pagamento do valor do R$ 54.902,02 em
19/09/2007, acrescidos  das custas processuais e honorários
advocatícios  fixados  em R$ 1.000,00 (um mil reais), devendo
em casos de integral pagamento  no prazo  previsto art.  352,
caput, CPC, a  verba honorária ser reduzida pela metade
(CPC,art 652-A parágrafo único) sobre a petição inicial que vai
a seguir resumida: “O exeqüente é credor dos executados pela
quantia  liquida, certa e exigível de R$ 54.902,02 considerando
a data base de 19/09/2007 incluída a multa moratória de 2% e
seus  aditivos, formados entre as partes em 31/07/2002 e 02/06/
2006  tendo 2º e 3º executados comparecido como intervenien-
tes garantidores de titulo em apreço. Conforme vem avençado
pelas partes, restou constituida garantia hipotecaria de primei-
ro grau o Lote nº 104, da Gleba Atlântica, com área de 12,10
há, no município de Iporã, matricula no CRI de Iporã sob nº051
de propriedade do Sr Tarcilio Simoni. Esgotados todos os mei-
os suasorios para cobrança dos valores que lhe são devidos
considerando-se, ainda prolongada inadimplência dos executa-
dos não ao requerente outro caminho que o judicial para reaver
seu credito. Do pedido: citação do Sr. Silvano Leonardo dos

Santos, e expedição de carta precatória para comarca de São
Paulo-SP, para a citação do Sr. Tarcilio Simoni e as esposa Ana
Aparecida Bueno Simoni, nos endereços acima
mencionado.”Não efetuado o pagamento no prazo fixado, pro-
ceda o Sr.Oficial de Justiça de imediato  a PENHORA E AVA-
LIAÇÃO sobre o bem hipotecado acima descrito lavrando o
respectivo termo e intimando(s) o executado(s)(CPC art.
652,§1º) e seu cônjuge, do interior teor do termo de penhora,
deposito e avaliação, informando que a  meação do cônjuge
alheio á execução  recairá  sobre o produto da alienação  do
bem. INTIMA-SE ainda o (s) executado (s), para querendo no
prazo de 15 (quinze) dias (art 738, CPC). Contados da juntada
dos autos do mandado de citação aos autos, opor embargos a
execução, independentemente de  penhora, deposito caução os
quais serão distribuídos  por  dependência, atuados em aparta-
do, e instruídos com copias  das peças processuais relevantes
sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos alegado
na inicial.Outrossim  também no prazo para embargos, proce-
dendo o executado ao deposito de 30% (trinta por cento) do
valor da execução, mais  o valor das custas e dos honorários
advocatícios, poderá  requerer seja determinado a pagar o res-
tante da divida em ate 06 (seis) vezes, parcelas estas que serão
acrescentadas de correção monetária de acordo com os índices
utilizados para os calculo judiciais , e juros de 1% ao mês,
ficando desde já advertido que se não fizer o pagamento corre-
tamente havera o vencimento antecipado das parcelas vincen-
das com ampliação de multa de  10% sobre o saldo ficando
impossibilitando de interpor embargos face reconhecimento da
divida, a não ser em caso de fato superveniente Valor   da Cau-
sa: 54.902-02. Iporã, 02 de junho de 2008. Eu (a) Marcos An-
tonio Freitas Zambolim. Escrivão o subscrevo. Advogados:
Carlos Arauz Filho. OAB/PR 27.171. (a) MARCOS ANTO-
NIO FREITAS ZAMBOLIM. Escrivão assina por autorização
da Portaria nº 05/00.

 Jaguapitã,

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAPITÃ-
PARANÁ

ESCRIVANIA DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO ARRESTOPRA-
ZO DE TRINTA (30) DIAS
             EDITAL de CITAÇÃO do devedor JORGE RUD-
NEY ATALLA, inscrito no CPF n.º 006.326.788-87, residente
em lugar incerto e não sabido, de que por este Juízo e Cartório,
tramitam os autos n.º 020/2007 de Execução Fiscal em que é
Exequente Fazenda Nacional e Executado Jorge Rudney Atalla,
CITA-O, para que no prazo de cinco (05) dias efetue o paga-
mento do principal no valor de R$ 158.982,84 (cento e cin-
qüenta e oito mil, novecentos e oitenta e dois reais e oitenta e
quatro centavos) e demais acréscimos legais, relativo as dívi-
das ativa inscritas sob os n.º. 35.504.252-5, 35.504.253-3 e
35.504.254-1, e  INTIMA-O do arresto relativo ao imóvel adi-
ante transcrito: “25% do imóvel rural conhecido por “sitio Bar-
ra do São João”, situado no município de Jaú-SP, com área de
31 alqueires de terras, cadastro no INCRA sob n.º
622.095.005.967, registrado sob n.º 1.832, do Cartório de Re-
gistro de Imóveis de Jaú-SP”, com a advertência de que, não
efetuado o pagamento ou nomeação de bens a penhora, conver-
ter-se-á o arresto em penhora. Tudo de conformidade com o r.
despacho de fls. 36 dos autos acima referidos, adiante transcri-
to:- “Expeça-se edital para citação do executado e intimação
do arresto, com a advertência de que, não efetuado o pagamen-
to ou nomeação de bens a penhora, converter-se-á o arresto em
penhora. O edital deverá ser expedido na forma do art. 8º, inci-
so IV, da Lei n.º 6.830/80 e publicado uma só vez no órgão
oficial, gratuitamente, como expediente judiciário. Int. Dil.
necessárias. Jaguapitã, 19/MAIO/2008. (a) Ricardo Mitsuo Abe
Juiz de Direito. Jaguapitã, 15 de julho de 2.008. Eu _________
Maria Ivone Trapp Campaner, Escrivã que digitei e subscrevi.-

 RICARDO MITSUO ABE
 Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAPITÃ-
PARANÁ

ESCRIVANIA DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO ARRESTO-
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

             EDITAL de CITAÇÃO do devedor JORGE RUD-
NEY ATALLA, inscrito no CPF n.º 006.326.788-87, residente
em lugar incerto e não sabido, de que por este Juízo e Cartório,
tramitam os autos n.º 021/2007 de Execução Fiscal em que é
Exequente Fazenda Nacional e Executado Jorge Rudney Atalla,
CITA-O, para que no prazo de cinco (05) dias efetue o paga-
mento do principal no valor de R$ 393.086,25 (trezentos e no-
venta e três, oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos) e
demais acréscimos legais, relativo as dívidas ativa inscritas sob

os n.º. 35.504.280-0, 35.504.281-9 e 35.504.282-7, e  INTI-
MA-O do arresto relativo ao imóvel adiante transcrito: “25%
do imóvel rural conhecido por “sitio Nossa Senhora de Lour-
des”, situado no município de Jaú-SP, com área de 31 alqueires
de terras, cadastro no INCRA sob n.º 622.095.007.471, regis-
trado sob n.º 1.045, do Cartório de Registro de Imóveis de Jaú-
SP”, com a advertência de que, não efetuado o pagamento ou
nomeação de bens a penhora, converter-se-á o arresto em pe-
nhora. Tudo de conformidade com o r. despacho de fls. 31 dos
autos acima referidos, adiante transcrito:- “Expeça-se edital para
citação do executado e intimação do arresto, com a advertência
de que, não efetuado o pagamento ou nomeação de bens a pe-
nhora, converter-se-á o arresto em penhora. O edital deverá ser
expedido na forma do art. 8º, inciso IV, da Lei n.º 6.830/80 e
publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente, como
expediente judiciário. Int. Dil. necessárias. Jaguapitã, 19/MAIO/
2008. (a) Ricardo Mitsuo Abe Juiz de Direito. Jaguapitã, 15 de
julho de 2.008. Eu _________ Maria Ivone Trapp Campaner,
Escrivã que digitei e subscrevi.-

 RICARDO MITSUO ABE
 Juiz de Direito.

 LAPA -

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE  CITAÇÃO COM O PRAZO DE  TRINTA

DIAS
Edital de Citação de herdeiros ou sucessores de:- espolio de
Abener Stinglin Linhares, espólio de Antonio Sampaio, Maria
da Conceição Kolb, João Nichack Linhares, bem como, de even-
tuais interessados incertos e não sabidos, para que fiquem ci-
entes que por este Juízo tramita a Ação de Usucapião, registra-
da sob nº1048/2008 em que são requerentes Waldiney Sampaio
Menão e outro e requeridos Interessados Incertos, referente a:-
“Um terreno rural, com a área de 207.690,00m2, situado no
lugar denominado Rio dos Patos, no município da Lapa/PR”,
confrontando com terras de:- Maria da Conceição Kolb, Espó-
lio de Antonio Sampaio, Miguel Laertes Kureki Gregório, João
Nichack Linhares, Espólio de Abener Stinglin Linhares. Fican-
do também INTIMADOS para que querendo apresentem mani-
festação, no prazo de quinze dias, por intermédio de advogado.
ADVERTÊNCIA: Se presumirá aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor. Lapa, 24/06/2008. Eu,
_____________, Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

                (  autorizado conforme portaria nº15/2000)

       JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LAPA/PR
 VARA CRIMINAL

         EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(S) JOSE ANTONIO
FERREIRA , COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

   A Drª MANUELA SIMON PEREIRA , Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Lapa, Estado do Paraná, etc.

   FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente a JOSE ANTONIO
FERREIRA  , RG :9.589.937-/Pr,  brasileiro, nascido aos 11/
07/1978, filho de Adão Ivanil Ferreira e de Marli Ferreira, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, CITA-O a comparecer
perante este Juizo no dia 08 de setembro de 2008 às 13:00
horas, a fm de ser interrogado nos autos de Ação Penal nº
2007.47-2 que lhe move a Justiça Pública desta Comarca, como
incurso nas sanções do artigo 15 e 16 da Lei 10826/2003Pelo
presente fica o réu citado da audiência designada.
                                      Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Lapa/Pr, aos 10 (dez ) dias do mês de julho do ano de
2008. Eu, Carla Ramalho Hirt, Auxiliar de Cartório o digitei e
subscrevi.

 MANUELA SIMON PEREIRA
 Juíza  de Direito

       JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LAPA/PR
 VARA CRIMINAL

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(S) ROMUALD SAUKIO
, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

 A Drª MANUELA SIMON PEREIRA , Juíza de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Lapa, Estado do Paraná, etc.

Iporã

Jaguapitã

Lapa
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              FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem,
com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente a ROMU-
ALD SAUKIO   , RG : 1.836.914-1/Pr ,  natural de Curitiba/
Pr, brasileiro, filho de Jose Saukio e de Aglacy Pacheco Sau-
kio, atualmente em lugar incerto e não sabido, CITA-O a com-
parecer perante este Juizo no dia 08 de setembro de 2008 às
13:00 horas, a fm de ser interrogado nos autos de Ação Penal
nº 2003.14-9 que lhe move a Justiça Pública desta Comarca,
como incurso nas sanções do artigo 39 da Lei 9605/98 c.c. 29
do Código Penal. Pelo presente fica o réu citado da audiência
designada.
                                      Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Lapa/Pr, aos 10 (dez ) dias do mês de julho do ano de
2008. Eu, Carla Ramalho Hirt, Auxiliar de Cartório o digitei e
subscrevi.

 MANUELA SIMON PEREIRA
 Juíza  de Direito

       JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LAPA/PR
 VARA CRIMINAL

  EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(S) RENATO FILIPAK
, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

   A Drª CRISTINA TRENTO, Juíza Substituta da Vara Crimi-
nal da Comarca de Lapa, Estado do Paraná, etc.

       FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente a RENATO FILI-
PAK  , RG :38.770.085-7/SP,  brasileiro, nascido aos 12/12/
1971, filho de Paulo Filipak e de Apolônia Filipak , atualmente
em lugar incerto e não sabido, CITA-O a comparecer perante
este Juizo no dia 19 de agosto de 2008 às 13:00 horas, a fm de
ser interrogado nos autos de Ação Penal nº 2008.301-5 que lhe
move a Justiça Pública desta Comarca, como incurso nas san-
ções do artigo 306 da Lei 9503/97. Pelo presente fica o réu
citado da audiência designada.
                                      Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Lapa/Pr, aos 27 (vinte e sete ) dias do mês de maio do
ano de 2008. Eu, Carla Ramalho Hirt, Auxiliar de Cartório o
digitei e subscrevi.

 CRISTINA TRENTO
 Juíza Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO , COM O PRAZO DE 05
(CINCO ) DIAS DO(S) RÉU(S) MARCIO JOS MACEDO

RIBEIRO

A Drª. MANUELA SIMON PERERIA , Juiza de Direito da Vara
Criminal de .LAPA, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de cinco dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente  a  MARCIO JOSE
MACEDO RIBEIRO , RG nº 7.556.070-2/Pr, brasileiro, sol-
teiro, nascido aos 26-04-79,  filho de Antonio Ribeiro e de Maria
de Belém de Macedo Ribeiro, atualmente em lugar incerto e
não sabido, que por despacho de fls. 168 datado de 08-07-2008
, nos autos de Ação Penal nº 85/1999 (SICC nº 1999.3-7 ),  que
lhe moveu a Justiça Pública  desta Comarca, fica o  mesmo
intimado para que no prazo de  cinco (05) dias compareça pe-
rante este Juizo para justificar  o descumprimento das condi-
ções impostas no regime aberto, sob pena de regressão de
regime.Dado e passado nesta cidade e Comarca de LAPA/PR,
aos 09 (nove ) dias do mês de julho do ano de 2008. Eu,
CARLA RAMALHO HIRT, Auxiliar de Cartório o subscrevi.

MANUELA SIMON PEREIRA
  Juiza de Direito

       JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LAPA/PR
 VARA CRIMINAL

           EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(S) JAIRO DE
SOUZA SODRÉ, COM O PRAOZ DE 15 (QUINZE) DIAS

 A Drª CRISTINA TRENTO, Juíza Substituta da Vara Criminal
da Comarca de Lapa, Estado do Paraná, etc.

 FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente a JAIRO DE SOU-
ZA SODRE , RG :5.835.522/Pr,  brasileiro, nascido aos 30/06/
1971, filho de João Augusto Sodre e de Olívia de Souza Sodré

, atualmente em lugar incerto e não sabido, CITA-O a compa-
recer perante este Juizo no dia 21 de agosto de 2008 às 13:00
horas, a fm de ser interrogado nos autos de Ação Penal nº
2008.283-3 que lhe move a Justiça Pública desta Comarca, como
incurso nas sanções do artigo 147 do Código Penal.. Pelo pre-
sente fica o réu citado da audiência designada.
                                      Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Lapa/Pr, aos 09 (nove ) dias do mês de maio do ano
de 2008. Eu, Carla Ramalho Hirt, Auxiliar de Cartório o digitei
e subscrevi.

 CRISTINA TRENTO
 Juíza Substituta

laraj do sul

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E
ANEXOS COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL –

ESTADO DO PARANÁ.
Rua Expedicionário João Maria, 1020, Cep 85.301-410 –
Fone 42/635-1262- 635-2360 – rotildoarruda@bol.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU ZANETE
MARIA DE MOURA, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS.

Autos n.º 2002.31-7. – PROCESSO CRIME
Réu: ANTONIO VAILATI e ZANETE MARIA DE MOU-
RA

A Doutora Patricia de Fúcio Lages de Lima, Juíza de Direito
da Vara Criminal, Família, Infância e Juventude, da Comarca
de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, etc...

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente a acusada ZA-
NETE MARIA DE MOURA, RG N.º 4.254.352-7 SSP/PR.,
brasileira, casada, do lar, natural de Nova Prata/RS., filha de
Reinaldo Garda e Terezinha Julia Garda, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O da presente ação,
através da denúncia oferecida às fls. 02/05, dos autos supra
mencionados, a que responde como incurso nas sanções do ar-
tigo 342 do Código Penal, bem como para que compareça na
sala de audiências deste Juízo no dia 02 de setembro de 2008,
às 13h15min, a fim de ser interrogado e se ver processar até
final julgamento. E para que todos saibam e ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital que será publi-
cado na imprensa competente e afixado no átrio do Fórum lo-
cal, conforme a Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, aos 21 de julho de
2008. Eu________________(Rotildo Arruda), Escrivão, digi-
tei e subscrevi.

PATRICIA DE FÚCIO LAGES DE LIMA
Juíza de direito

londrina

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOSÉ LINEU
PORTELA.

AUTOS Nº 2003.1198-1

A Dra. ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS, Juíza de Direito da
3ª Vara Criminal de Londrina, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a JOSÉ LINEU
PORTELA, brasileiro, divorciado, motorista, RG nº 472.376/
PR,  nascido em 25/03/1944, filho de Victor Mendes Portela e
Maria da Conceição Osório Portela, natural de Ponta Grossa -
PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, Edifício do
Fórum local, no dia 03 de SETEMBRO de 2008, às 13:35
horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os de-
mais termos do processo a que responde como incurso nas san-
ções do(s) artigo(s) 302, “caput” da Lei 9.503/97 (CTB). E,
para que chegue ao conhecimento do réu e demais interessa-
dos, e para que ninguém possa de futuro alegar ignorância, ex-
pediu-se este Edital que será fixado no lugar de costume e pu-
blicado por uma vez no Diário da Justiça. Dado e passado nesta

cidade e Comarca de Londrina, aos 18 de JULHO de 2008. Eu,
..................................................(Ademir Aguayo), Escrivão
Designado que o datilografei e subscrevi.

...............................................................................
 ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS

 Juíza de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de Londri-
na – Paraná. Edital de citação de OVIDIO BANACHI, inscrito
no CPF sob o n° 457.520.529-04 com o prazo de vinte (20)
dias. FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório res-
pectivo tramitam os autos n° 1469/2007 de INVENTÁRIO dos
bens deixados por JOÃO BANAKI onde consta como inventa-
riante DÉCIO BANACHI, onde a requerente requereu a aber-
tura de Inventários dos bens deixados por  JOÃO BANAKI,
falecidos em 23/03/2007, que era inscrito no CPF/MF sob n°
163.261.809-53, que o falecido era casados e deixou além da
viúva, mais sete herdeiros, a saber; DÉCIO BANACHI, DAR-
CI BANCHI, CIRO EFRAN BANACHI, FABIO DE AQUINO
MARQUES BANACHI deixando a inventariar Lote de terras
sob o n° 5(cinco), da quadra n° 03 (três), com a área de 250,00
metros quadrados, situada no Jardim Itapoã, desta cidade, cons-
tante da matricula 8.096, subdivisão de parte do lote n° 120, da
Gleba Ribeirão Cambe, neste Município e Comarca, dentro das
seguintes divisas e confrontações: Pela frente, com a Rua A,
sem atual denominação, numa largura de 10,00 metros de um
lado, com a data n° 04, numa extensão de 25,00 metros, de
outro lado, com a data n°06, numa extensão de 25,00 metros, e
finalmente, aos fundos, com a parte das datas n° 03 e 02, numa
largura de 10 metros. Imóvel adquirido em 30 de julho de 1986,
conforme consta no 3° Oficio de Registros de Imóvel na cidade
de Londrina - Paraná. Uma conta poupança junto a Caixa Eco-
nômica Federal, Ag. 0394 contas 00334636-1. E para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorân-
cia futuramente, expediu-se o presente que CITA o herdeiro
acima nominado para acompanhar os termos do Inventário, sen-
do este edital afixado no local próprio desta Vara e publicado
pela imprensa, gratuitamente, na forma da lei vigente. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina – Paraná, aos (03)
dias do mês de junho (06) do ano de 2008. Eu (a) (Carlos Fer-
nando Dal Pozzo) Empregado Juramentado, digitei e subscre-
vi. Aurênio José Arantes de Moura – Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

     Edital de leilão dos bens penhorados à devedora JABUR
PNEUS S/A, e arrematação da seguinte maneira:
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA: Dia 04 de agosto do ano
2.008, às 13:30 horas, na parte interna – térreo do Edifício do
Fórum, sito Avenida Duque de Caxias, 689, Edifício do Fórum,
por lance não inferior ao valor da avaliação.
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA: Dia 18 de agosto do ano
2.008, às 13:30 horas, na parte interna – térreo do Edifício do
Fórum, sito Avenida Duque de Caxias, 689, Edifício do Fórum,
para a venda a quem mais der, desde que não se constitua preço
vil, ou seja, 60% da avaliação.
PROCESSO: Autos n.º 129/2004, de CARTA PRECATÓRIA
(EXECUÇÃO FISCAL), proposto pela FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DE MINAS GERAIS, contra JABUR PNEUS S/
A.
BENS: UMA ÁREA DE TERRAS, constituída pela anexação
dos lotes nºs 01,02,03,04,05 da quadra A, com área de 6.843,67
m2, localizado no Jd Agari, nesta cidade com as características
divisas e confrontações constantes na matricula n. 15.223 do 2º
C.R.I. nesta Cidade e Comarca. CARACTERISTICAS/BEFEN-
TORIAS: Um armazém em alvenaria com área construída de
3.171,30 m2, com estrutura em concreto armado, cobertura
metálica, telhas de zinco contendo. NO PISO TÉRREO: Uma
loja de vendas e auto-center com deposito e mezanino com es-
trutura de ferro e piso em madeira, uma sala de recepção com
wc, Duas salas para reunião e 01 wc, vários escritórios com
divisórias em duratex, com 07 wc’s. PISO SUPERIOR: Vários
escritórios com divisórias em duratex e almoxarifado, Sótão
para deposito.
ÔNUS: PENHORA 8º grau INSS, autos n. 88.2018098-7, Ação
de Execução Fiscal, junto a Vara Federal de Execuções Fiscais
de Londrina – valor Cr$ 300.000.000,00; PENHORA 14º grau
INSS, autos 91.2011721-3 de Ação de Execução Fiscal, junto a
Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina - valor Cr$
11.990.407,97; PENHORA 17º grau INSS, autos n. 91.3947-0,
de Execução Fiscal, junto a Vara Federal de Execuções Fiscais
de Londrina – valor Cr$ 15.805.013,55; PENHORA 18º grau
INSS, autos n. 913948-9, de Execução Fiscal, junto a Vara Fe-
deral de Execuções Fiscais de Londrina – valor Cr$
17.545.882,20; PENHORA 19º grau INSS, autos n. 91.3949-7,
de Execução Fiscal, junto a Vara Federal de Execuções Fiscais
de Londrina – Valor Cr$ 52.245.771,75; PENHORA 20º grau –
Unibanco – União de Bancos Brasileiros, autos n. 177/1995,
de Execução de Titulo Extrajudicial, junto a 9ª V. Cível da
Comarca de Londrina – valor R$ 582.299,04; PENHORA 21º

grau – Banco Fiat S/A autos n. 095/95 de Ação de Execução de
Titulo Extrajudicial, junto a 2ª Vara Cível da Comarca de Lon-
drina – Valor R$ 1.428.479,85; PENHORA 22º grau – Gasto-
wn Finance Ltda, autos n. 297/1996 de Ação De execução de
titulo Extrajudicial, junto a 8ª Vara Cível da Comarca de Lon-
drina – Valor R$ 12.741.300,00; PENHORA 24º grau – Banco
Francês e Brasileiro S/A, autos n. 867/1996, de Ação de Exe-
cução de Titulo Extrajudicial, junto a 9ª Vara Cível da Comar-
ca de Londrina/Pr – valor R$22.610.533,84; PENHORA 25º
grau – Banco Francês e Brasileiro S/A, autos n. 888/96, de
Ação de Execução de Titulo Extrajudicial, junto a 6ª Vara Cí-
vel da Comarca de Londrina – valor R$ 1.978.361,00; PENHO-
RA 26º grau – INSS,  autos n. 97.2012864-0, de Ação de Exe-
cuções Fiscais, junto a Vara Federal de Execuções Fiscais de
Londrina – valor R$ 2.280.594,19; PENHORA – CP. 1135/97
– Ação de Ressarcimento de Danos de Carta Precatória, oriun-
da do Juízo de Direito da 3ª V. Cível da Comarca de Santos/SP,
extraídas dos autos n. 9/2005, de Ação de Execução de Senten-
ça da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina R$ 23.357,86;
PENHORA – Fazenda Publica do Estado do Paraná, autos n.
550/05, de Execução Fiscal, junto a 6ª Vara Cível da Comarca
de Londrina – Valor R$ 32.186,73; PENHORA – Fazenda Pu-
blica do Estado de Minas Gerais, autos n. 024.03.144.659-4,
de Carta Precatória, oriunda do Juízo de Direito da 3ª Vara de
Feitos Tributários do Estado da Comarca de Belo Horizonte/
MG, extraída dos autos n. 129/04 de Execução Fiscal – valor
R$ 66.514,99; PENHORA – 6ª V. Cível da Comarca de Londri-
na, autos  de Execução Fiscal n. 547/05, valor R$ 92.745,47;
PENHORA – 4ª V. Cível da Comarca de Londrina, autos de
Execução Fiscal n. 653/05 – valor R$ 68.502,52; PENHORA
8ª V. Cível da Comarca de Londrina, autos de Carta Precatória
sob n. 186/06, - valor R$ 2.984.892,79; PENHORA, - 6ª V.
Cível do Trabalho de Londrina, autos n. 92020.2005.673.0900-
1, valor R$ 16.118,80; PENHORA 10ª V. Cível de Carta Preca-
tória n. 31/07, Valor R$12.546,79; PENHORA – Carta Preca-
tória expedida pelo MM. Juiz da 2ª V.C. da comarca de Indaia-
tuba/SP, extraída da C.P. processo n. 248.01.2004.008116-0,
dada e passada na Cidade de Indaiatuba/SP e passada nos autos
808/04 – Ação Declaratória em tramite 10ª V. Cível da comarca
de Londrina – Valor R$ 12.484,56; PENHORA – Carta Preca-
tória expedida pelo MM juiz da Vara Cível da Comarca de Ri-
bas do Rio Pardo/MS – Carta Precatória Cível passada nos au-
tos n. 52/04 de Execução de Sentença dada e passada na cidade
e Comarca de Ribas do Ria Pardo/MS – valor r$ 23.605,13;
PENHORA – Carta Precatória do Juízo da Vara Única da Co-
marca de Itaiopolis/SC, extraída da Carta Precatória passada
Itaiopolis/SC, autos n. 032.03.000226-7/001, - valor R$
2.400,00; PENHORA – 6ª Vara do Trabalho desta Comarca,
autos n. 92082.2006.673.0900, - valor R$ 22.976,47; PENHO-
RA – Carta Precatória expedida pelo MM Juiz de Direito da 1ª
V. Cível da Comarca de Apucarana/Pr autos n. 498/04 – valor
r$ 2.239,34; PENHORA – Oficio n. 1.226.582/07, expedido
pelo Juiz da 2ª Vara do Trabalho desta Comarca, autos n.
02629.2006.019.09-003 (19 RT 2629/06) – valor R$ 86.129,14;
PENHORA – expedido pelo Juízo da 6ª Vara do Trabalho autos
n. 035.67.2007.673.09002 – valor R$ 31.915,63; PENHOR
MERCANTIL – Credor Banco do Brasil S/A – Valor R$
2.800.000,00; Débitos junto ao Município de Londrina IPTU
e/ou taxas que perfaz no valor de R$ 163.515,84 ate o dia 26/
05/2006, Débitos Junto a Fazenda Estadual R$ 3.639.444,69
ate o dia 31/05/2006 .
AVALIAÇÃO: R$5.060.388,00 atualizado em 07/01/2008.
VALOR DO DÉBITO: R$89.501,56 até o dia 31/01/2007.
DEPÓSITO:  Em mãos do Sr. João Ibraim Jabur.
LEILOEIRO: ODARLI CANEZIN, leiloeiro oficial, arbitran-
do seus honorários na seguinte forma: em caso de arrematação:
5% sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo arrematante;
em caso de adjudicação: 2% sobre o valor da avaliação, a ser
pago pela parte exeqüente; em caso de remição: 2% sobre o
valor da avaliação, a ser pago pela parte executada; e em caso
de acordo ou pagamento da dívida após a expedição do edital,
2% sobre o valor da transação/pagamento.
AD-CAUTELAM: fica a devedora acima, através de seu re-
presentante legal, devidamente intimada das designações para
a realização dos leilões no caso de não ser encontrada pessoal-
mente para a intimação.
OBSERVAÇÃO: Na hipótese da não realização dos leilões nas
datas designadas pôr motivo superveniente, fica desde já de-
signado o primeiro dia útil subsequente para sua realização.
Londrina, 20/02/08. Eu,_____________,(Neusa Caris), Funci-
onária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO Juiz
de Direito

 Mallet,

Juízo de Direito da Comarca de Mallet - Estado do Paraná

“Edital”

= Edital de Citação com o prazo de trinta (30) dias, de AM-
BROSIO TARACHUK e ESTEFANIA TARACHUK, dos inte-
ressados ausentes incertos e desconhecidos, nos autos de Ação
de Usucapião Extraordinário, sob nº 71/2008 =

A Doutora DANIELE MIOLA, MM.ª Juíza de Direito da Co-

Laranjeiras do Sul

Londrina

Mallet
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marca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da Lei.
e..............................................................................t................................................................c

Faz Saber a todos quantos o presente edital de citação com o
prazo de trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tiverem,
que tramitam por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio e
Anexos, os autos de Ação de Usucapião Extraordinário, sob n.º
71/2008, proposto por MAGDALENA ARCAT, ESPÓLIO DE
JOSÉ ARCAT, ROSEMERI ARCAT MATIUCHENKO, GER-
SON MATIUCHENKO, NELSON JOSÉ ARCAT e SERGIO
MARCELO ARCAT, tendo como confrontantes SILVESTRE
GABRIEL PRZYBYSZ e ZENOVIO LACHAMAN, tendo por
objeto a legalização de “Imóvel urbano, dado o ponto inicial
entre terras de Silvestre Gabriel Przybysz e terras de Nelson
José Arcat no rumo 79º04’SE com 39,00 metros e rumo
80º08’SE até o outro ponto com 404,95 metros (444,25 me-
tros), deste deflexiona-se rumo 07º35’SW confrontando com
Sérgio Marcelo Arcat até o outro ponto com 250,30 metros,
deste deflexiona-se rumo 78º08’NW confrontando com Zenó-
vio Lachman até o outro ponto na barranca do Rio Claro com
35,00 metros, deste deflexiona-se à direita seguindo pela bar-
ranco do Rio Claro acima até o outro ponto com 497,70 me-
tros, deste deflexiona-se rumo 01º38’NE confrontando com
Nelson José Arcat até o ponto de partida com distância de 383,40
metros, fechando assim a presente descrição com área de
102.654,00 metros quadrados”. Ë o presente para a fim de Ci-
tar as pessoas nas quais parte do imóvel se encontra matricula-
do, AMBROSIO TARACHUK e ESTEFANIA TARACHUK,
residentes e domiciliados em lugar incerto e não sabido, bem
como dos interessados ausentes, incertos e desconhecidos, de
que com  não for contestado pedido, no prazo legal de quinze
(15) dias, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros os fatos
articulados pelo Autor, com a inicial (Art. 285 e 319 do CPC).
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Mallet, Estado do
Paraná, aos 21 de julho de 2008. Eu,
__________________________________ Éderson Adriano
Neves, Escrevente Juramentado, que o digitei e subscrevo.

Daniele Miola
Juíza de Direito

 Manoel Ribas,

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANOEL
RIBAS -  PARANÁ

Av. Brasil, nº 1101 – CEP 85.260-000

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE (30) TRINTA DIAS

O Doutor Fabiano Jabur Cecy, Juiz de Direito da Vara Cível,
Família e Anexos da Comarca de Manoel Ribas, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER, a todos
os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento,
que neste Juízo e Ofício, encontra-se em tramitação os autos de
Execução Fiscal sob nº 011/07, em que é exeqüente Departa-
mento Estadual de Transito – DETRAN/PR e executado(a) Cris-
tiano Furlaneto – CPF/MF nº 965.918.899-49, atualmente em
lugar incerto e não sabido, e não sendo possível citá-lo(a) pes-
soalmente, pelo presente CITA-O(A),  para pagar,  em 05 (cin-
co) dias, após o prazo do edital, a quantia de R$ 4.118,67 (qua-
tro mil, cento e dezoito reais e sessenta e sete centavos), acres-
cida das cominações legais e atualizações, ou nomeie(em)
bem(ns) à penhora, sob pena de não o fazendo, lhe(s) ser pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para garantia da execu-
ção. Efetivada a penhora, terá o(a) executado(a) o prazo de 30
(trinta) dias para oferecer embargos, contados a partir da data
da intimação da penhora; tudo de conformidade com o despa-
cho de fls. 14, a seguir transcrito: “Defiro o requerimento de
fls. 35; expeça-se edital de citação do requerido”, e Certidões
da Dívida Ativa nº 99468-5, 99472-3 e 159911-9. E, para que
chegue ao conhecimento de todos, para que no futuro ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será
publicado na forma legal e afixado no local de costume. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Manoel Ribas, Estado do
Paraná, aos dezesseis dias de julho de dois mil e oito.
Eu,__________,Adriana M. V. Portes de Oliveira, Escrevente
Juramentada, que  o digitei e subscrevi.

Fabiano Jabur Cecy
Juiz de Direito

 Maringá,

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

Justiça Gratuita – Autos n. 967/2007.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ITSUO SAKAMOTO.
COM PRAZO DE 20 DIAS.

Edital de Interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos sob n. 967/07 de INTERDIÇÃO requerida por
SATOMI SAKAMOTO, foi por sentença deste Juízo da 1ª Vara
Cível decretada a Interdição de ITSUO SAKAMOTO, brasi-
leiro, incapaz, nascido aos 26 de janeiro de 1948, na cidade de
Pompéia-SP, filho de Zengoro Sakamoto e Haruka Sakamoto,
residente e domiciliado na rua Pioneiro Antonio Carnelossi,
721, Hortência II, nesta cidade e Comarca de Maringá, decla-
rando-o incapacitado para exercer os atos da vida civil, tendo
sido nomeado curador, seu irmão SATOMI SAKAMOTO. Nada
mais. Maringá, 30 de junho de 2008. Eu ____________ Wal-
demar Furlan, Escrivão o fiz digitar e subscrevi.

MÁRIO SETO TAKEGUMA
Juiz de Direito.

medianeira

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS
A DRA. RAFAELA ZARPELON, MM. JUÍZA DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL DE MEDIANEIRA – PR, faz saber a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que por este juízo tramitam os termos de Processo Cri-
me nº 2007.1065-6, em que figura como réu PEDRO DA SIL-
VA TAVARES, vulgo “Sebo”, filho de João Rodrigues Tavares
e Pedrolina Tavares, atualmente em LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, ficando citados para que compareçam perante este
juízo no dia 05 de Agosto de 2008, às 16:40 horas, junto a Vara
Criminal local, a fim de ser interrogados na forma da lei, estan-
do incurso nas penas do artigo 155, § 4º, inciso IV, combinado
com o artigo 29, ambos do Código Penal. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Medianeira/Pr, aos 27 de Junho de 2008.
a) Cristiano André Hein, Auxiliar Administrativo, digitei e subs-
crevo. a) Rafaela Zarpelon, Juíza de Direito.

Palmeira

AVISO AOS INTERESSADOS

FALÊNCIA DE VJP MADEIRAS LTDA

O Escrivão da Única Vara Cível da Comarca de Palmeira –
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida que foi requerida Habilitação de Crédito Trabalhista por
parte de EDILBERTO DO NASCIMENTO, no valor de R$
7.963,99... (sete mil, novecentos e sessenta e três reais e no-
venta e nove centavos); AUGUSTINHO SEVERIANO DO
NASCIMENTO, no valor de R$ 862,19... (oitocentos e ses-
senta e dois reais e dezenove centavos); MAURO DO VALE,
no valor de R$ 3.904,39... (três mil, novecentos e quatro reais
e trinta e nove centavos); e JOSÉ DO VALE NETO, no valor
de R$ 1.633,18... (hum mil, seiscentos e trinta e três reais e
dezoito centavos), conforme autos sob nº. 09/2005, bem como
de que os interessados terão o prazo de 05 (cinco), para apre-
sentar impugnação, querendo.

Palmeira, 30/06/2008.

Afonso Sérgio da Silveira
Escrivão

Juízo de Direito da Comarca de Palmeira - Pr

Edital de publicação de Sentença
Interdição de Madalena dos Santos
Autos sob nº 020/1994

O Juízo de Direito da Comarca de Palmeira, Estado do Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, extraído dos autos de Ação de Interdi-
ção sob nº 020/1994, movida pelo Ministério Público do Esta-
do do Paraná em face da interditada MADALENA DOS SAN-
TOS, brasileira, solteira, natural de Palmeira/PR, nascida
aos 18/02/71, filha de Jovino Penafiel dos Santos e Maria
Thereza Ribeiro, residente e domiciliada na Cidade e Co-
marca de São José dos Pinhais/PR, tramitando por este juízo,
que atendendo ao que lhe foi requerido, bem assim a concor-
dância favorável do Ministério Público, decretou a Interdição
de Madalena dos Santos, vez que em seu interrogatório, de-
monstrou ser absolutamente incapaz de gerir sua pessoa e seus
atos da vida civil, por ser portadora de “patologias CID (F
84.0) + (F 72)... é incapaz de trabalhar, alimentar-se sozi-

nha, lidar com dinheiro, casar-se ou qualquer outra ativida-
de”, concluindo-se pela total incapacidade de auto prover-se,
tendo sido nomeada curadora a Sra. ERVINA PENAFIEL
BORDINHÃO, brasileira, casada, portadora da CI.RG nº
3.624.462-3/PR, natural de Palmeira/PR, nascida aos 30/03/
44, filha de Francisco Penafiel de Assis e Dejanira Bordi-
nhão de Assis, domiciliada nesta Cidade e Comarca, onde
reside na Rua Johanes Janzen, s/nº, Vila Rosa.  E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, mandou o
MM. Juiz expedir o presente edital. Palmeira, 30 de junho de
2008. Eu, _____/Vanessa Machado de Jesus/Auxiliar Juramen-
tada, que o digitei e subscrevi.

CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO
Juíza de Direito

Edital de intimação das empresas ÓTIMA – IND. PLÁSTI-
CA E PLÁSTICOS; ASTEMAQ COM. FERRAMENTAS ELÉ-
TRICAS LTDA; THAITI MADEIRAS LTDA; LAMIFITAS – BE-
NEFICIAMENTO DE PAPEL E LÂMINAS LTDA; ITAPEMI-
RIM TURISMO; ECO COM. E REPROD. DE MADEIRAS ELÉ-
TRICOS E HELIOGRÁFICOS LTDA; TRICON TRIUNFO
COMPONENTES S/A; KABAIA – IND. COM. E EXPORTA-
ÇÃO DE MADEIRAS LTDA; e CORDIANIL COMERCIAL E
IMPORTADORA LTDA
Prazo 20 (vinte) dias

A Excelentíssima Senhora Doutora Cláudia Sanine Ponich Bos-
co, MM. Juíza de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca
de Palmeira, Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo INTIMA os credores,
a saber: ÓTIMA – IND. PLÁSTICA E PLÁSTICOS; ASTEMAQ
COM. FERRAMENTAS ELÉTRICAS LTDA; THAITI MADEI-
RAS LTDA; LAMIFITAS – BENEFICIAMENTO DE PAPEL E
LÂMINAS LTDA; ITAPEMIRIM TURISMO; ECO COM. E
REPROD. DE MADEIRAS ELÉTRICOS E HELIOGRÁFICOS
LTDA; TRICON TRIUNFO COMPONENTES S/A; KABAIA –
IND. COM. E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA; e COR-
DIANIL COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA, na pessoa de
seus representantes legais, atualmente em lugar incerto, nos
autos nº 224/95 de Concordata Preventiva, proposta por Fran-
cisco Cherobim & Filhos Ltda em face do Juízo, para que com-
pareçam em Juízo, para receberem os valores disponíveis até o
momento, os quais encontram-se depositados em poupança ju-
dicial. Palmeira, 30 de junho de 2008. Eu,......./Vanessa Ma-
chado de Jesus / Auxiliar Juramentada, que o digitei e subscre-
vi.

CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO
Juíza de Direito

palmital

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 (PRAZO DE 60 DIAS)

 RE(U): VALDECIR VIAU
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cri-
minal, tramitam os autos de Processo Crime nº 67/2000, em
que figura como acusado: VALDECIR VIAU, brasileiro, casa-
do, vendedor, filho de Teodoro Viau e Maria Nelsa Viau, ante-
riormente residente à zona rural (sítio) na cidade de Rio Bonito
do Iguaçu/Pr, como não foi possível intimá-lo pessoalmente,
pelo presente INTIMA-LO da r. sentença, com o final a seguir
transcrito: “...Ante o exposto, julgo improcedente a pretensão
punitiva deduzida na denúncia e Asolvo o acusado Valdecir
Viau das sanções do artigo 171, caput do Código Penal c/c ar-
tigo 29 do mesmo diploma legal, com fundamento no artigo
386, inciso VI, do Código de Processo Penal... Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Palmital 05 de Outubro de 2007. (aa)
GENEVIEVE PAIM PAGANELLA, Juíza de Direito”. Aos 18
dias do mês de Julho de 2008. Eu, ____________, Elisabete
Leal Golanoski Escrivã, digitei e subscrevo.

                 BERNARDO FAZOLO FERREIRA
       Juiz de Direito

palotina

VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALOTINA – ESTADO
DO PARANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS. JUIZ DE DIREITO: DRº AUGUSTO

GLUSZCZAK JUNIOR - Autos nº536/2007 – AÇÃO MONI-
TÓRIA. Autora: C. VALE – COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL – Ré: DISTRIBUIDORA CURI DE ALIMENTOS
LTDA. Valor da Causa: R$ 31.431,25.OBJETO: CITAÇÃO
DA RÉ DISTRIBUIDORA CURI DE ALIMENTOS LTDA,
pessoa juridica de direito privado, inscrita no CGC/MF nº
94.341.450/0001-91, na pessoa de seu representante legal, re-
sidente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, dos ter-
mos da petição inicial de fls 02/04 abaixo transcrita, por resu-
mo, e para querendo, no prazo de 15(quinze) dias, pagar o dé-
bito do valor de R$31.431,25 (trinta e um mil, quatrocentos e
trinta e um reais e vinte e cinco centavos), e caso o(a) ré(u) o
cumpra, ficará isento de custas e honorarios advocaticios, con-
forme dispõe o artigo 1102c, §1º do Código de Processo Civil
ou no mesmo prazo oferecer embargos e, caso não haja cum-
primento da obrigação ou o oferecimento de embargos, consti-
tuir-se-á, de pleno direito, o titulo executivo judicial (artigo
1102c, do Código de Processo Civil), advertindo-o da inteli-
gencia do art. 1102 “a” do CPC e seguintes: RESUMO DA
PETIÇÃO DE FLS 02/04: “C. VALE – COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF nº 77.863.223/0001-07, com sede nesta cidade de
Palotina-PR, através de seus procuradores adiante assinados,
vem respeitosamento À presença de Vossa Excelencia, propor
Ação Monitória  em fase de DISTRIBUIDORA CURI DE ALI-
MENTOS LTDA,pessoa juridica de direito privado, inscrita no
CNPJ nº 94.341.450/0001-91, com sede na Rua Padre Anchie-
ta, 1490 Centro, Pelotas-RS, pelas razões de fato e de direito
adiante expostas: O autor é credor da requerida pela quantia
de R$ 31.431,25, data base 24/09/2007, representada pelas
duplicatas de venda anexas. Os encargos financeiros consistem
em juros moratórios de 1,0% ao mês e correção monetária.
Assim, esgotados todos os meios para cobrança dos valores que
lhe são devidos, e considerando-se, ainda a prolongada inadim-
plencia da requerida, não resta ao requerente outro caminho
que não o judicial para reaver seu crédito.DO PEDIDO: Em
razão do exposto com fundamento no art 1102-“a” e seguintes
do CPC requer a expedição de Carta Precatoria a Comarca de
Pelotas/RS, para citação da executada para que no prazo de
15(quinze) dias, pague o principal, acrescido de juros morató-
rios e correção monetaria, bem como as custas processuais e
honorarios advocaticios,estes calculados à base de 20% sobreo
o valor do débito, ou no mesmo prazo oefereça embargos. Em
caso de não pagamento ou não sendo oferecidos os embragos,
requer-se desde já a constituição dos titulos de crédito em titu-
lo executivo judicial. Convertendo-se o mandado inicial em
mandado executivo, proseguindo-se com a cominação de mul-
ta de 10%(dez por cento) prevista no art 475-J, CPC, caso a
devedora não pague o valor do débito no prazo de 15(quinze)
dias, bem como se efetue a penhora e avaliação de tantos bens
quantos bastem para a integral satisfação do crédito reclama-
do, intimando-se a requerida a oferecer a respectiva executada
a opor embargos, caso queira, no prazo legal. Requer-se ainda,
caso necessario, que os atos processuais sejam praticados em
conformidade com o que estabelece o artigo 172,§ 2º do CPC.
Dá-se à causa o valor de R$31.431,25 (trinta e um mil quatro-
centos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). Nestes ter-
mos, pede deferimento. Curitiba, 24 de setembro de 2007. Car-
los Arauz Filho, OAB/PR 27.171.Mikael Martins de Lima,
OAB/PR 38.878.DESPACHO DE FLS 89: 1- Tendo em vista a
impossibilidade de localização do réu, promova-se a citação
por edital, com fulcro nos artigos 231, inciso I e 232, ambos do
Código de Processo Civil, com prazo de 20 (vinte) dias a partir
da primeira publicação. 2- Intimen-se. Diligencias necessarias.
Palotina, 09 de junho de 2008. (a) AUGUSTO GLUSZCZAK
JUNIOR.Juiz de Direito. ADVERTENCIA: art 285,2ª parte do
CPC. “Não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo
réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor”. PALO-
TINA-PR,30 de junho de 2008.(a) KELLY CRISTINA YOKO-
TA. Empregada Juramentada do Cível. (Assinatura autorizada
pela Portaria 009/2005, deste juizo.

paranagua

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE, FAMILIA E ANEXOS DE PARANAGUÁ

– PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ARACI LUIZA FARIAS SOARES,
COM PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS.

Edital de citação do requerido ARACI LUIZA FARIAS SOA-
RES, brasileira, casada, residente em lugar ignorado, para con-
testar a ação de DIVÓRCIO JUDICIAL, sob, nº. 001104/2007,
em que é requerente CLAUDIO CARVALHO SOARES e re-
querido ARACI LUIZA FARIAS SOARES, que tramita na Vara
de Família e Anexos de Paranaguá, sito à Av. Gabriel de Lara,
771, Centro, cuja petição inicial tem o seguinte resumo: “As
partes são casadas desde 15-07-1989 pelo regime de comunhão
de parcial de bens; do casamento adveio o nascimento das me-
nores K.F.S., nascida em 15-11-1995 e G.F.S., nascida em 26-
08-1997; que não reuniram nenhum patrimônio a ser partilha-
do; no que concerne aos alimentos das menores, é importante
informar ao juízo que o requerente deposita R$ 150,00 todo
mês, na conta 55447-22 da agencia 412 do Bradesco, em nome
da requerida; embora preste alimentos mensalmente as meno-

Manoel Ribas

Maringá

Medianeira

Palmeira

Palmital
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res, este não sabe o paradeiro das mesmas, bem como da reque-
rida; quando o requerente raramente recebe uma ligação das
filhas, este não consegue saber onde estão morando haja vista
que se mudam com freqüência; desta forma, ante a necessidade
de regularizar seu esteado civil em virtude de constituição de
nova família, há que se citar a requerida por intermédio de edi-
tal, para que possa dar deslinde ao presente feito. Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 1571, inciso IV do Código Civil, re-
quer a precedência da ação decretando-se o divorcio do casal.
Dá-se à causa o valor 380,00.” O autor goza dos benefícios da
justiça gratuita. Advertência: Presume-se verdadeiros os fatos
alegados pelo(a) autor (a), se não contestado em quinze dias.
Paranaguá, 08 (oito) de julho de 2.008. Eu,
____________________ (Carlos Martins), Escrivão, o Subs-
crevo.

FERNANDA DE QUADROS JORGENSEN GERONAS-
SO

Juíza de Direito

. Paranavaí,

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMILIA E
ANEXOS.

COMARCA DE PARANAVAÍ-PARANÁ.
     Edital nº 81/08 de Intimação da genitora da criança Maria-
na Rodrigues Lemos, Srª Márcia Rodrigues Lemos, expedido
nos autos de nº 212/07 de Destituição do Poder Familiar em
que é requerente Ministério Público. Prazo de 20 dias.
     A Doutora Daniela Flávia Miranda, MM. Juíza de Direito,
na forma da lei.
     FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam os autos no inicio mencionados. E, constando que a reque-
rida encontra-se em lugar incerto, determinou que fosse expe-
dido o presente, através do qual intimada fica para comparecer
na audiência de instrução e julgamento redesignada para o dia
04 de agosto de 2008, às 16:30 horas. Intimando-a ainda de
que o seu não comparecimento implicará em confissão e reve-
lia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância é expedido o presente é expedido o
presente em síntese o qual será afixado no local de costume do
Fórum e publicado uma vez na imprensa Oficial, na forma do
art. 232, Parágrafo 2º do CPC. A publicação deste edital será
gratuita, em razão de tratar-se de processo de menor. Parana-
vaí, 14 de julho de 2008. Eu, _________ (Márcia Regina Go-
mes Mundin), Auxiliar Juramentada que o subscrevo e assino.

Márcia Regina Gomes Mundin
Auxiliar Juramentada.

Juízo de Direito da Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí-Pr.

     Edital nº 83/08 de Intimação do executado Cícero Da Ma-
cena Lopes, expedido nos autos de Execução de Alimentos nº
74/08 em que é exeqüente Edriany Vitória Martins Lopes, re-
presentada por sua genitora Josi Martins. Prazo de 30 dias.
     A Doutora Daniela Flávia Miranda, MM. Juíza de Direito,
na forma da lei.
     Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem,  que por este Juízo e Cartório se proces-
sam os autos no inicio mencionados, ficando o Requerido con-
denado na decisão de fls. 26, ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, que foi arbitrado em 10% (dez
por cento) sobre o valor pago, mais Funrejus e Guia do Minis-
tério Público, que correspondem ao valor de R$ 258,50 (du-
zentos e cinqüenta e oito reais e cinqüenta centavos). E, estan-
do o Requerido em lugar incerto, determinou a MM. Juíza a
expedição do presente, através do qual INTIMADO fica para
pagar o valor devido, sob pena de comunicação ao FUNRE-
JUS. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância é expedido o presente em síntese o qual
será afixado no local de costume do Fórum e publicado uma
vez na imprensa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do
CPC.. A publicação deste edital será gratuita, em razão de tra-
tar-se de beneficiário da justiça gratuita. Paranavaí, 15 de julho
de 2008. Eu, _________ (Márcia R. Gomes Mundin), Auxiliar
Juramentada que o digitei e assino.

Márcia Regina Gomes Mundin
Auxiliar Juramentada.

Juízo de Direito da Vara de Família e Anexos - Comarca
de Paranavaí-Pr.

     Edital nº 148/06 de Intimação do réu  Paulo César de Oli-
veira, expedido nos autos de nº 613/04 de Ação de Alimentos.
Prazo de 30 dias.

     A Doutora Rosângela Faoro, Juíza de Direito, na forma da

lei.
     Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam os autos no inicio mencionados. E, constando que o reque-
rido PAULO CESAR DE OLIVEIRA encontra-se em lugar in-
certo, determinou que fosse expedido o presente, através do
qual Intimado fica do teor da sentença proferida nos autos, a
seguir transcrita: “ Diante do exposto, julgo procedente o pe-
dido formulado na petição inicial a fim de condenar o réu ao
pagamento de pensão alimentícia em favor do autor, em equi-
valente a um terço (1/3) do salário mínimo nacional, mensal-
mente, a ser pago até o dia dez de cada mês, diretamente à
genitora do autor. Tendo em vista a sucumbência, condeno
também o réu ao pagamento das custas e despesas processu-
ais e os honorários advocatícios que arbitro em R$ 500,00 de
acordo com os parâmetros do artigo 20, §3º, do CPC. Oficie-
se ao empregador (fl.44), por ARMP, solicitando informações
sobre os seus três últimos salários, bem como o desconto da
verba alimentar fixada e respectivo depósito em conta a ser
indicada pela genitora do autor. Dou esta por publicada e os
presentes por intimados. Registre-se. Intimem-se. Oportuna-
mente, arquivem-se os autos.  “ (a) Rosângela Faoro, Juíza
de Direito. INTIME-O AINDA para efetuar o pagamento das
custas processuais que importa em R$ 394,68 (trezentos e no-
venta e quatro reais e sessenta e oito centavos). E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância é expedido o presente em síntese o qual será afixado
no local de costume do Fórum e publicado uma vez na impren-
sa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC.. A publi-
cação deste edital será gratuita, em razão de se tratar de proces-
so gratuito.  Paranavaí, 17 de outubro de 2006. Eu, _________,
(Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

Juízo de Direito Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

     Edital nº 149/06 de Citação do requerido Jair Maria da Cruz,
expedido nos autos de nº 826/05 de Separação Judicial, em que
é Requerente Irenilda Pereira da Cruz. Prazo de 30 dias.
     A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na for-
ma da lei.
     Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se proces-
sam os autos no inicio mencionados, afirmando a Requerente
na inicial aqui resumida: Que contraíram matrimônio em 02/
12/1998; pelo regime de comunhão parcial de bens; Que desta
união resultou o nascimento de 03 (três) filhos; Que o casal
não possui bens  a serem partilhados; Que os filhos permanece-
rão com a mãe, com direito de visitas livre; Deu-se renúncia
definitiva da vida em comum de forma espontânea e contínua.
Fundamentou o pedido no art. 40 da Lei 6515/77. E, estando o
Requerido em lugar incerto, determinou a MM. Juíza a expedi-
ção do presente, através do qual Citado fica para contestar o
pedido, no prazo de 15 dias, advertindo-se-lhe de que não sen-
do contestado o pedido, presumir-se-ão como verdadeiros os
fatos articulados pela Requerente (art. 285 do CPC). E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância é expedido o presente em síntese o qual será afixa-
da no local de costume do Fórum e publicada uma vez na im-
prensa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC...
Paranavaí, 17 de outubro de 2006. Eu,________, (Marcos
R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

Juízo de Direito da Vara de Família e Anexos - Comarca
de Paranavaí-Pr.

     Edital nº 82/08 de Intimação do requerido Alexandre Hieda
Reis, expedido nos autos de nº 213/08 de Ação de Alimentos.
Prazo de 30 dias.

     A Doutora Daniela Flávia Miranda, Juíza de Direito, na for-
ma da lei.
     Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam os autos no inicio mencionados. E, constando que o reque-
rido Alexandre Hieda Reis, encontra-se em lugar incerto, de-
terminou que fosse expedido o presente, através do qual Inti-
mado fica do teor da sentença proferida nos autos, a seguir
transcrita: “ Posto isso, julgo parcialmente procedentes os
pedidos formulados pela autora, tão somente para confirmar
os alimentos provisórios outrora fixados e condenar o pri-
meiro Réu apenas ao pagamento de alimentos no importe de
1/3 (um terço) do salário mínimo mensal, com vencimento
todo dia cinco de cada mês, diretamente a genitora da Autora
ou em conta bancária indicada nos autos. Os alimentos serão
devidos a partir da citação, sendo que as parcelas vencidas e
eventualmente não pagas deverão ser corrigidas pelo INPC e
acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.

Considerando a sucumbência parcial, condeno as partes ao
pagamento de custas pro rata, deixando de fixar honorários
advocatícios para que se promova a compensação prevista no
art. 21 do “. (a) Daniela Flávia Miranda, Juíza de Direito. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância é expedido o presente em síntese o qual será
afixado no local de costume do Fórum e publicado uma vez na
imprensa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC..
A publicação deste edital será gratuita, em razão de se tratar de
processo gratuito.  Paranavaí, 15 de julho de 2008. Eu,
_________ (Márcia Regina Gomes Mundin), Auxiliar Juramen-
tada que digitei e assino.

Márcia Regina Gomes Mundin
Auxiliar Juramentada.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMILIA E
ANEXOS.

COMARCA DE PARANAVAÍ-PARANÁ.
EDITAL DE PRAÇA Nº 80/08, expedido nos autos nº 1083/06
de Execução de Alimentos, em que é exeqüente Taryn Duarte
Batista e Abner Duarte Batista, representados por sua genitora
Claudete Fonseca Duarte e executado Otávio Quintino Batista.
COM O PRAZO LEGAL.
            A DOUTORA DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.
Juíza de Direito da supra citada Vara, na forma da lei, Etc...
            FAZ SABER a todos que será levado á arrematação em
primeira e segunda, os bens de propriedade do devedor, na se-
guinte forma.
PRIMEIRO: Dia 20 de agosto de 2008, às 10:00 horas, por
preço superior à avaliação.
SEGUNDO: Dia 17 de setembro de 2008, às 10:00 horas, por
qualquer lance, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Avenida Paraná, 1422, Ed. do Fórum.
OBSERVAÇÃO. Em caso de feriado nos dias designado, o lei-
lão realizar-se-á no primeiro dia útil.
PROCESSO: Nº 1083/06 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, que
TARYN DUARTE BATISTA E ABNER DUARTE BATISTA,
representados por sua genitora CLAUDETE FONSECA DU-
ARTE move contra OTÁVIO QUINTINO BATISTA.
BEM(NS): 01 (Um) Lote nº 04, da Quadra I, situado no lote-
amento denominado Jardim São Jorge, perímetro urbano
desta cidade, com a área de 612,00 metros quadrados. Con-
frontações: frente em 16,00 metros com a Rua Formosa; de
um lado em 38,25 metros com o lote nº 03; de outro lado
também em 38,25 metros com o lote nº 05; fundos em 16,00
metros com o lote nº 15, todos da mesma quadra, matricula-
do sob nº 25.988 do Cartório do 1º Ofício de Registro de
Imóveis local.
AVALIAÇÃO TOTAL R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) que
deverá ser atualizado no dia da praça.
ÔNUS: Nada consta dos autos.
DEPÓSITO Foi determinado remoção em mãos do Depositá-
rio Público.
INTIMAÇÃO Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor (es):
OTÁVIO QUINTINO BATISTA, caso não seja encontrado
pessoalmente, para querendo, liberar o bem penhorado, pagan-
do o principal e acessório antes das praças a realizarem-se nos
dias acima designados (Art. 651 CPC).
Paranavaí, 08 de julho de 2008. Eu,     (Márcia Regina Gomes
Mundin), Auxiliar Juramentada a subscrevo e assino.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
JUÍZA DE DIREITO.

e Pinhais,

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

EDITAL n.º 157/2.008.
EDITAL DE CITAÇÃO DE EVENTUAIS INTERESSADOS,
INCERTOS, AUSENTES E DESCONHECIDOS.
O Doutor Irineu Stein Junior, Juiz de Direito da Vara Cível e
Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da lei,
etc...
     FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tive-
rem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e
Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam
os autos de REIVINDICATÓRIA  sob o n.º 657/2007 em que
figura como requerente ESPÓLIO DE CHRSTINA FICAN-
TI MOLION e OUTRO e requerido ALEX DAIANE DO-
MINGUES e OUTRO, pelo presente edital, com prazo de trinta
(30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lu-
gar de costume na sede deste Juízo, leva ao conhecimento de
EVENTUAIS INTERESSADOS, INCERTOS E DESCO-
NHECIDOS, para que tomem conhecimento da presente ação,
tendo por bem de Usucapião o seguinte imóvel: “ Lote n.º  03
da quadra n.º  28  da planta Jardim Alto Tarumã, localizada
mo Município de Piraquara, desta comarca, sem benfeitorias,
medindo 12,00 ms de frente para a Avenida Paraná, por 30, ms
de extensão de frente aos fundos em ambos os lados, confron-
tando do lado direito, de quem da referida rua olha o imóvel,
com o lote 2, no lado esquerdo com o lote 4, e finalmente 12 ms

na linha de fundos onde confronta com lote 21, com a área
total de 360,00 ms², inscrição imobiliária 02.3055.0233.001-
557 da Prefeitura Municipal de Piraquara/PR.” Tudo de con-
formidade com o respeitável despacho a seguir transcrito: “Au-
tos 657-07.  1. Citem-se,  por edital, com prazo de trinta (30)
dias, eventuais interessados ausentes incerto e desconhecidos
(CPC, art.942). ... Pinhais, 2 de julho de 2.008. (as) Irineu
Stein Junior – Juiz de Direito”. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados o presente Edital de Citação
que será afixado em lugar de costume e publicado na forma da
Lei. DADO E PASSADO, nesta cidade de Pinhais, Estado do
Paraná, aos 21 de julho de 2008. Eu, ________________ Mar-
celo Kloss - Escrevente Juramentado, o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

 Ponta Grossa

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em único leilão, o (s) bem (ns) de propriedade do (a) deve-
dor (a) DALSOTTO TRANSPORTES LTDA. (CNPJ/MF nº
77290369/0001-00).
ÚNICO PRAÇA/LEILÃO: dia 09/08/2008 às 10:00 horas, por preço
não inferior ao da avaliação;
LOCAL: Hotel Vila Velha, sito na Rua Balduíno Taques, 123 –
centro,  nesta cidade.
LEILOEIRO: JAIR VICENTE MARTINS, Leiloeiro Público Ofi-
cial Designado.
Processo nº: 186/2007;
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANA;
Executado (a/s): DALSOTTO TRANSPORTES LTDA;
Bem (ns): Uma carcaça para caminhão marca Mercedes Benz,
modelo MB-1935, ano 1995 usada, com os patins de freio e
lonas, sem as engrenagens e sem os cubos, em bom estado de
conservação e em condições de uso;
Depósito: em mãos do (a) Sr (a). Alexandre Onilon Dalssoto;
Valor da Avaliação: R$ 6.000,00 (Seis mil reais), em 26/11/07,
atualizada em 10/06/2008, R$ 6.288,40 (seis mil, duzentos e
oitenta e oito reais e quarenta centavos);
Valor da Dívida: R$ 2.007,73 (Dois mil, sete reais e setenta e
tres centavos), em 27/11/2007, atualizada em 10/06/2008, R$
2.104,24 (dois mil, cento e quatro reais e vinte e quatro centa-
vos), mais acréscimos legais;
Ônus, recurso (s) ou causa (s) pendente (s) sobre o (s) bem (ns)
acima: não consta
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado (a/s) o (a/s) executa-
do (a/s)-devedor (a/s), da data supra referida,  se porventura
não for (em) encontrado (s) pessoalmente.
OBS: 1) Não havendo expediente nas datas referidas, fica de-
signado o primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário, para
realização do ato. 2) Fica a cargo do arrematante o pagamento
do percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor do bem
arrematado, conforme disposição do Decreto Lei n. 21.981 de
19/10/1932, parágrafo único, a título de comissão do Leiloeiro
Oficial.

Ponta Grossa, 17 de Junho de 2008.

Eu,                        ( Nivaldo Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

 FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito

      EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutor ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa- Pr., na
forma da lei, etc...

 FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, com
o prazo de QUINZE (15) DIAS, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente: 1– MAR-
CELO STEMPOSKI –brasileiro, solteiro, profissão e natura-
lidade não determinadas, filho de Marcelino Stemposki e de
Iliete Stemposki, nascido aos 01/01/1973, atualmente em local
incerto e não sabido. Pelo presente CITA-O(s) e CHAMA-
O(s) a comparecer (em) perante este Juízo, Edifício do Fórum
local no dia 10 de SETEMBRO de 2.008 às 13:20 horas, a
fim de ser interrogado(a), nos autos de Ação Penal nº 2008/
551-4, por infração ao artigo 309, Código de Transito Lei 9503/
97. O(s) réu(s) deverá(ao) comparecer ao ato acompanhado
de advogado sob pena, de não o fazendo, ser-lhe nomeado
defensor para acompanhar o interrogatório.
 Dado e Passado Nesta Cidade e Comarca de Ponta Grossa-
Paraná. Aos 14 dias do mês de Julho do ano de Dois Mil e Oito.
Eu_______________(Marco Antonio Cremonez) Escrivão o
conferi e subscrevo.

ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
 Juiz de Direito

Paranavaí

Pinhais

Ponta Grossa
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  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS DO RÉU JOSÉ ELOY.

A Doutora Isabele Papafanurakis Ferreira Noronha, MM. Juíza
de Direito da Vara Criminal desta Comarca de Quedas do Igua-
çu, Estado do Paraná, Na Forma Da Lei...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o réu JOSÉ ELOY, bra-
sileiro, amasiado, serviços gerais, natural de Foz do Iguaçu-
PR, filho de João Romildo Eloy e Alzira Correa, nascido aos
12-05-1981, portador do RG ignorado, atualmente em lugar
ignorado, que nos autos de Processo Crime nº 09/05, que o
Ministério Público desta comarca lhe moveu, por sentença da-
tada de 26-06-2006, foi o mesmo CONDENADO nas sanções
do art. 16 da Lei nº 6.368/76 (fato nº 1) e 14 da Lei n.º 10.826/
03 (fato nº 2), à pena definitiva de seis (06) meses de detenção,
dois (02) anos de reclusão e trinta (30) dias-multa, fixado cada
dia-multa em um trigésimo (1/30) do salário mínimo vigente à
época do fato (março/2005), devendo ser executada primeiro a
pena de reclusão, a ser cumprida em regime inicialmente aber-
to, sendo a pena privativa de liberdade substituída por duas
restritivas de direito, a saber: a)- prestação de serviços à co-
munidade, durante sete (07) horas semanais, em entidade a
ser indicada pelo juízo da execução e b)- prestação pecuniá-
ria, consistente no pagamento mensal do valor correspondente
a 20% (vinte por cento) do salário mínimo da época do paga-
mento, pelo tempo da condenação, cujas especificações cum-
prirá ao juízo da execução. Condenado ainda, ao pagamento
das custas e despesas do processo. E constando dos autos que o
réu supra encontra-se em lugar ignorado mandei expedir o pre-
sente edital com prazo de 90 (noventa) dias pelo qual fica o
mesmo devidamente intimado da decisão supra e bem assim
cientificado de que findo este prazo que será contado a partir
da data da publicação no Diário da Justiça, terá o mesmo o
prazo de 05 (cinco) dias, a partir da dilação editalícia, para,
querendo, recorrer à superior instância. E para que chegue ao
conhecimento do réu, mandei expedir o presente edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, aos
dezessete (17) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e
oito (2.008). Eu ____ Cleoni Sartor, escrivã criminal que o
subscrevi.

CLEONI SARTOR - Escrivã
Aut. Portaria nº 14/91

 JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
RIBEIRÃO DO PINHAL, PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S)JONILSON DE
LARA, COM O PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, NOS AU-
TOS DE AÇÃO PENAL Nº 68/2007
O Doutor Murilo Gaparini Moreno, Juiz de direito da comarca
de Ribeirão do Pinhal, Pr., etc.
 F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze dias, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu  JONILSON
DE LARA, brasileiro, solteiro, portador do RG sob nº
10157943-SSP/Pr, natural de Laranjeiras-Pr, nascida em 03/04/
1981, filho de Joair Vidal de Lara e Paulina Amandio da Silva,
atualmente em lugar incerto e não sabido, conforme certificou
o Sr. Oficial de Justiça, pelo presente intime-o(s) e chama-o(s)
a comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício do Fórum, à
rua Marcionílio Reis Serra, 803, no dia 09 de dezembro de
2.008, às 13:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) nos au-
tos supra referidos a que responde(m) como incurso (s) nas
sanções do(s)artigo(s) 163, parágrafo único, inciso III, do Có-
digo Penal. Nesta audiência deverá o denunciado compare-
cer acompanhado de advogado, sendo-lhe nomeado caso não
constitua.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Ribeirão do
Pinhal, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de julho do
ano dois mil e oito (15/07/2008).Eu, __(Admir Felix Padilha),
Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

 MURILO GASPARINI MORENO
 JUIZ DE DIREITO

Rio Negro,

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU
CRISTIANO ROBERTO UKOSKI

Prazo: 90 (noventa) dias

O Doutor Rodrigo Morillos, Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Rio Negro, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc.
FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital

conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Crime n.º 2007.150-9,  que o Ministério Públi-
co move contra CRISTIANO ROBERTO UKOSKI,  brasileiro,
solteiro, operador de prensa, natural de Curitiba-PR, filho de
Vitório Ukoski e de Maria Aparecida Mesquita Ukoski, atual-
mente em lugar incerto, e não sendo possível intimá-lo(s) pes-
soalmente, INTIMA-O(S) através do presente edital, dos ter-
mos da r. sentença de fls. 336/347, datada de 26/02/08, que
julgou parcialmente procedente a denúncia para condená-lo nas
penas do art. 180, caput, do Código Penal, à pena definitiva de
01 (um) ano de reclusão  e 10 (dez) dias-multa, em regime
aberto. A pena privativa de liberdade foi substituída por uma
pena restritiva de direito consistente em prestação de serviço à
comunidade.  Condenado, também, às custas processuais na
proporção de 10%. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) de que no pra-
zo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo do
presente edital, poderá(ão) o(s) mesmo(s), querendo, recorrer
da sentença.
Rio Negro, aos 17 de julho de 2008. Eu, Maria Inês Petersen
Requena,  Escrivã Criminal, o digitei e subscrevi.

MARIA INÊS PETERSEN REQUENA
Escrivã Criminal – aut. p/ Portaria nº 03/06

 Salto do Lontra,

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SALTO DO
LONTRA – PR.

VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Curitiba, 435 – CEP 85.670-000 – Fone: (046)

538.1169

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NELSON CHAGA, COM PRA-
ZO DE VINTE (20) DIAS – JUSTIÇA GRATUITA

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com prazo de vinte (20) dias, que em virtude de
não ter sido possível intimar pessoalmente a NELSON CHA-
GA, brasileiro, solteiro, maior, agricultor, atualmente em lugar
ignorado, pelo presente INTIMA-O(A) para que no prazo de
quarenta e oito (48) horas, dê prosseguimento ao processo de
AUTORIZAÇAO PARA LAVRATURA DE ASSENTO DE
NASCIMENTO nº 000140/2006, em que é(são) requerente(s)
NELSON CHAGA, sob pena de extinção com fundamento no
artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Comarca de
Salto do Lontra, 08 de maio de 2.008.

Valdecir Martins Mafra
Escrivão Designado

Assinatura autorizada pela Portaria nº 008/2006, deste Juízo

Santo Antônio da Platina

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -    ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA
A DOUTORA JOANA TONETTI BIAZUS, MMª.   JUÍZA  DE
DIREITO  DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO AN-
TÔNIO DA  PLATINA,  ESTADO  DO  PARANÁ, ETC...
FAZ  SABER  a  tantos  quantos  o presente  edital  virem ou
dele  conhecimento tiverem que, por este JUÍZO e Cartório Cível
se processam os autos n° 597/2006, de Ação de Interdição, em
que é Requerente Terezinha Lina Vilela e Requerida Regina
Aparecida Vilela, em cujo feito foi proferida a sentença em
data de 17/09/2007,  a qual transitou em julgado em 21/12/
2007, decretando a interdição de REGINA APARECIDA
VILELA,brasileira,maior,  solteira, incapaz e incrita no CPF/
MF sob n°010.681.949-60, residente e domiciliada a Rua Dr.
Mário Arrivabene Filho, n° 268, Parque Alvorada, na cidade
de  Santo  António  da  Platina  -  PR, declarando-a     absolu-
tamente  incapaz  para regência dos atos da vida civil, na forma
do artigo 446, I do Código Civil e 1.177 e ss. do CPC,  nome-
ando-lhe  Curadora  da  mesma,  sua genitora a Senhora  TE-
REZINHA LINA VILELA.
E para que chegue ao conhecimento de  todos  os  interessados
e  ninguém  possa alegar ignorância, mandou expedir o presen-
te edital que será publicado por três (03) vezes, com intervalo
de dez  (10)  dias  entre  cada publicação, no Diário da Justiça
do Paraná e pela imprensa local. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Para-
ná, aos vinte  e  dois  dias  do  mês  de janeiro  de   dois  mil   e
oito. Eu,        Nei  Pinto –(Auxiliar Juramentado) que o fiz
digitar e assino.

 Joana Tonetti Biazus
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSIANE DE FÁTIMA
VIANA, COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

A DOUTORA MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DA
PLATINA, ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os au-
tos sob nº 014/08, de Ação de Adoção, em que é Requerente
M.A.B.S x S.F.P. e outra, pelo presente CITA a mãe biológica
das crianças, SRª JOSIANE DE FÁTIMA VIANA, brasilei-
ra, maior, estado civil ignorado, residente em lugar incerto e
não sabido, para, querendo, no prazo de quinze (15) dias (arti-
go 158 do Estatuto da Criança de do Adolescente), contestar o
pedido, indicando provas, juntando documentos e arrolando
testemunhas, sob as penas e os efeitos da revelia. Ficando cien-
te de que, caso não seja contestada a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor
(artigo 285 e 319 do CPC), e ainda de que, caso não tenha
condições de constituir Advogado, poderá requerer em cartório
que lhe seja nomeado dativo (artigo 159 do ECA). E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa alegar ignorância mandou expedir o presente edital, que
deverá ser publicado, gratuitamente, por uma vez, na forma e
sob as penas da Lei.  DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos 15
dias do mês de julho de 2008. Eu (PAULO MAURÍCIO RA-
MOS) Escrivão o que fiz digitar e assino. (a) MARISTELLA
ANDRADE DE CARVALHO - JUÍZA DE DIREITO

 São José dos Pinhais, 1

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO DENUNCIADO PAULO
ROBERTO PEDROSO, COM O PRAZO DE 60

(SESSENTA) DIAS.

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de Direito
da 1.ª Vara Criminal da Comarca de São José dos Pinhais, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc. ...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de noventa (90) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível INTIMAR pessoalmente o denunciado PAU-
LO ROBERTO PEDROSO, brasileiro, separado, pintor, filho
de Averaldo Pedroso e Iolanda Alípio Pedroso, nascido aos
22/09/1972, em Curitiba - PR, atualmente em lugar incerto e
não sabido, e não sendo possível intimá-lo pessoalmente da
sentença proferida nos autos de Processo Criminal n.º
2001.1091-4, onde encontra-se denunciado como incurso nas
sanções do artigo 10 da Lei 9437/97, pelo presente proceda a
INTIMAÇÃO do mesmo, da sentença proferida nos autos em
data de 11/06/2008, que julgou extinta a punibilidade do mes-
mo ante a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do
Estado, com fundamento nos artigos 107, inciso IV, 109, inciso
V e 110 caput todos do Código Penal. São José dos Pinhais, 18
de julho de 2008. Eu ____________________ (Fábio Marcel
Becher), Escrivão que digitei e subscrevi.

 LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DENUNCI-
ADO CRISTIANE DOS SANTOS RAMOS, COM O

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de Direito
da 1ª Vara Criminal, do Foro Regional de São José dos Pinhais,
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível CITAR pessoalmente o denunciado CRIS-
TIANE DOS SANTOS RAMOS, brasileiro, nascido aos 12/09/
1975, filho de Cleuza Maria dos Santos Ramos, sendo que o
réu se encontra atualmente residindo em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital é procedida a CITAÇÃO E INTI-
MAÇÃO do réu CRISTIANE DOS SANTOS RAMOS, acima
qualificado, para que compareça no dia 20 de agosto de 2008
às 10:40 horas na sala de Audiências desta 1ª Vara Criminal do
Foro Regional de José dos Pinhais, Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba-Pr, sito na R: João Ângelo Cordeiro s/nº,
edifício do Fórum Central nesta cidade, a fim de ser qualifica-
do e interrogado nos autos de Processo Criminal nº 2007.3552-
7 deste Juízo, tendo sido denunciado pelo representante do
Ministério Público como incurso nas sanções dos artigos 246 e
330, ambos do Código Penal, pelos seguintes fatos: “No dia 16
de dezembro de 2005, a denunciada Cristiane dos Santos Ra-
mos, agindo com vontade livre e consciente de desobedecer a
ordem legal de funcionário público competente, dolosamente,
deixou de atender determinação legal, consistente em apre-
sentar-se perante a Promotoria de Justiça da vara da Infância
e Juventude desta Cidade e Foro Regional de São José dos
Pinhais (PR), apesar de devidamente intimada (doc fl. 03), para
tratar da situação dos seus filhos menores, devido as inúmeras
faltas destes na escola, deixando, dolosamente, sem justa cau-
sa, de prover à instrução primaria de seus filhos K. P. S. J., M.
F. S. J. e H. T. S. J., que se encontram, respectivamente, na 1ª,
2ª e 3ª série do ensino fundamental. ”. Fica pelo presente edi-
tal o réu CRISTIANE DOS SANTOS RAMOS citado por todos
os termos da denúncia acima transcrita bem ainda intimado para
se ver processar até final julgamento, e ciente de que o proces-
so seguirá à sua revelia se deixar de comparecer sem motivo

justificado, a qualquer ato, não podendo mudar de residência
ou dela se ausentar, por mais de oito dias, sem comunicar à
autoridade processante o lugar onde passará a ser encontrado.
E, para que chegue ao conhecimento de todos determinou a
MM. Juíza  que se expedisse o presente edital, que será afixado
no local de costume, bem como publicado no Diário da Justiça,
para que no futuro não se alegue ignorância. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Foro Regional de São José dos Pinhais, Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná,
aos dezoito dias do mês de julho do ano de dois mil e oito
(18.07.2008). Eu __ (Fábio Marcel Becher), Escrivão que digi-
tei e subscrevi.

 LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
 Juíza de Direito

     EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU EDSON DA
SILVA ALEX, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS –

EXECUÇÃO DE PENA 2008.416-0

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de Direito
da 1.ª Vara Criminal do Foro Regional de São José dos Pinhais,
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.

    FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que tendo em vista que por se encontrar atualmente em lugar
incerto e não sabido não foi possível INTIMAR pessoalmente
o réu EDSON DA SILVA ALEX, brasileiro, nascido aos 15/08/
1986, filho de Eduardo Alex e Claudenice da Silva Alex, pelo
presente é procedida a  INTIMAÇÃO do réu acima qualifica-
do, para que compareça no dia 25 de julho de 2008 às 09:00
horas na sala de Audiências desta 1ª Vara Criminal, à Rua João
Ângelo Cordeiro s/n, esquina com a Rua XV de  Novembro,
edifício do Fórum, centro desta cidade de São José dos Pinhais/
PR, a fim de ser interrogado nos autos de Execução de Pena nº
2008.416-0 deste Juízo. E, para que chegue ao conhecimento
de todos determinou a MM. Juíza que se expedisse o presente
edital, que será afixado no local de costume, bem como publi-
cado no Diário da Justiça, para que no futuro não se alegue
ignorância. Dado e passado nesta cidade e Foro Regional de
São José dos Pinhais, Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de julho
do ano de dois mil e oito (17.07.2008). Eu, ___________ (Fá-
bio Marcel Becher) Escrivão que digitei e subscrevi.

 LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE MILEITE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. - CNPJ

06.126.710/0001-49 NA PESSOA DE SEU REPRESEN-
TANTE LEGAL. PRAZO VINTE DIAS.

O DOUTOR MARCOS VINICIUS CHRISTO, JUIZ DE DI-
REITO DESIGNADO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DO FORO
REGIONAL DE SÃO JOSE DOS PINHAIS, COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANA , FAZ
SABER, que por este Juízo e Cartorio se processam os termos
dos autos 772/2006 de AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INEXI-
GIBILIDADE DE DÉBITO , CUMULADO COM CANCELA-
MENTO DE PROTESTO, em que é requerente  DELLISUL
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA., e re-
querido MILEITE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA., a qual por se encontrar em lugar incerto e não
sabido, fica, através do presente edital CITADA , dos termos
da ação a seguir transcritos : Por conta do contrato comercial
havido entre as partes, a requerida fabrica produtos derivados
do leite, especificamente requeijão cremoso e tradicional, os
quais são rotulados com a marca da requerente por aquela, sen-
do posteriormente revendidos por esta à rede varejista. Que a
requerente adquiriu junto a requerida a quantia de 10.152 po-
tes de requeijão tradicional, light e cheddar, que seriam devi-
damente distribuídos posteriormente; contudo, em 27 de feve-
reiro de 2006, a requerente constatou problemas de sabor em
parte dos produtos entregues, efetuando a devolução de 7.752
potes, ficando acordado verbalmente entre as partes que a re-
querida recolheria os potes devolvidos e remeteria novo lote,
donde seria expedida nota fiscal, ficando cancelada a Duplica-
ta Mercantil nº 014312-A. Que os potes ficaram estocados jun-
to a empresa Transfrios Transportes Ltda., e a requerente não
obteve o cancelamento formal da Duplicata Mercantil nº
014312-A sendo esta apresentada para protesto por falta de
pagamento pelo Banco Bradesco S/A em 29 de março de 2006.
Para não ver seu nome inserido no rol de maus pagadores, a
requerente ingressou com medida cautelar de sustação de pro-
testo, posteriormente alterado para sustação dos efeitos do pro-
testo, autuada sob n.º 536/2006, onde foi deferida o pedido até
ulterior deliberação do Juízo, sendo expedidos ofícios para sus-
pender restrições que fossem  impostas à requerente perante os
órgãos de restrição ao crédito, assim como a citação da reque-
rida. No prazo disposto no artigo 806 do CPC, intenta a reque-
rente com pedido de declaração de inexigibilidade de débito
cumulado com cancelamento de protesto. Ao final requer: 5.1.
Preliminarmente: 5.1.1. Nos termos do artigo 809 do CPC o
apensamento aos autos n.º 536/2006 de Sustação de Protesto;
5.1.2. A manutenção da medida liminar concedida nos autos de
Sustação de Protesto; 5.2. Seja determinada a citação da Re-
querida nos moldes dos artigo 221, inciso I, do CPC para que
para que ofereça resposta no prazo legal sob pena de revelia;
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Tibagi

5.3. No mérito, respondida ou não, seja julgado INTEGRAL-
MENTE PROCEDENTE o pedido para que: 5.3.1. Seja decla-
rada inexigível o valor de R$ 11.040,00 (onze mil e quarenta
reais), acrescidos de juros, correção e encargos, representados
pela Duplicata Mercantil n.º 014312-A em vista que o valor
real devido encontra-se em R$ 2.125,20 (dois mil, cento e vin-
te e cinco reais e vinte centavos) em face das mercadorias
defeituo:sas entregues pela Requerida e já disponibilizadas a
esta pela Requerente; 5.3.2. Seja cancelado o protesto da Du-
plicata Mercantil n.º 014312-A lavrado em 04 de abril de 2006
pelo Cartório de Protestos deste Foro Regional e quaisquer in-
formações restritivas ao crédito da Requerente e atreladas ao
referido título, oficiando-se, para tanto, os órgãos já indicados
no pedido cautelar em apenso, bem como, seja a requerida con-
denada a suportar o pagamento integral das custas processuais,
honorários advocatícios e demais consectários de sucumbên-
cia; 5.5. A produção de todos os meios de prova, em direito
admitidos, os quais serão oportunamente especificados. Atri-
bui-se a causa o valor de R$ 11.277,02. São os termos em que
pede deferimento. São José dos Pinhais/Pr, 18 de junho de 2008.
p.p. Antonio Gustavo Scherner Franco. OAB/PR 32.572.-  e
CITADA , tambem, para contestar o feito, no prazo de quinze (
15 ) dias, sob pena de revelia. Advertindo-o de que se não fo-
rem contestados, presumir-se-ao aceitos pelo mesmo como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor. artigo 285 do Codigo
de Processo Civil.  São Jose dos Pinhais, 11 de julho de 2008.
Eu___________________Carlos Alberto Bonim, Escrevente
Juramentado que o digitei e subscrevi.

 CARLOS ALBERTO BONIM
 ESCREVENTE JURAMENTADO

EDITAL DE CITACAO DE – MILEITE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.-CNPJ/MF:

06.126.710/0001-49. PRAZO 30 DIAS.

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito Designado
da Primeira Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, Foro Regional de São José dos Pinhais, Estado do
Paraná, etc., F A Z   S A B E R  a todos quantos virem o presen-
te edital ou conhecimento dele tiverem, que encontra-se trami-
tando perante este Juízo e Cartório os autos sob o nº 536/2006
de Ação Cautelar de Sustação de Protesto com Pedido Liminar,
em que é requerente Dellisul Comércio de Produtos Alimentí-
cios Ltda. e requerida Mileite Indústria e Comércio de Alimen-
tos Ltda., nos termos a seguir transcritos: Por conta do contrato
comercial havido entre as partes, a requerida fabrica produtos
derivados do leite, especificamente requeijão cremoso e tradi-
cional, os quais são rotulados com a marca da requerente por
aquela, sendo posteriormente revendidos por esta à rede vare-
jista. Que a requerente adquiriu junto a requerida a quantia de
10.152 potes de requeijão tradicional, light e cheddar, que seri-
am devidamente distribuídos posteriormente, contudo, em 27
de fevereiro de 2006, a requerente constatou problemas de sa-
bor em parte dos produtos entregues, efetuando a devolução
de 7.752 potes, ficando acordado verbalmente entre as partes
que a requerida recolheria os potes devolvidos e remeteria
novo lote, donde seria expedida nota fiscal, ficando cancela-
da a Duplicata Mercantil nº 014312-A. Que os potes ficaram
estocados junto a empresa Transfrios Transportes Ltda., e a
requerente não obteve o cancelamento formal da Duplicata
Mercantil nº 014312-A sendo esta apresentada para protesto
por falta de pagamento pelo Banco Bradesco S/A em 29 de
março de 2006. Requer: 5.1. Seja deferida liminarmente, “inau-
dita altera parte”, a sustação provisória dos efeitos deletérios
do protesto supra indicado através de expedição de ofício ao
Tabelionato de Protestos de Títulos deste Foro Regional, afim
de que se abstenha de prestar informações positivas sobre o
protesto, até final decisão de mérito; 5.2. Sejam expedidos
ofícios os órgãos de restrição ao crédito, SERASA, SCPC e
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO PARANÁ, afim de que se
abstenham de prestar informações positivas sobre o referido
protesto e informações restritivas ao crédito da requerente,
até final decisão de mérito; 5.3. Seja determinada a citação da
requerida, na pessoa de seu representante legal, com funda-
mento no artigo 222 do Código de Processo Civil, para que
ofereça no prazo legal resposta, sob pena de revelia; 5.4. No
mérito, respondida ou não, seja julgado INTEGRALMENTE
o presente pedido, para que seja sustado ou cancelado defini-
tivamente o protesto apontado contra a requerente, com base
nos fundamentos já apontados, bem como, seja a requerida
condenada a suportar o pagamento integral das custas proces-
suais, honorários advocatícios e demais consectários de su-
cumbência. 5.5. Requer a produção de todos os meios de pro-
va, em direito admitidos; 5.6. Desde já indica-se como ação
principal o pedido de Declaração de Inexigibilidade do título
ora apresentado a protesto. Atribui-se a causa o valor de R$
11.277,02. São os termos em que pede deferimento. São José
dos Pinhais/Pr, 04 de abril de 2006. p.p. Antonio Gustavo
Scherner Franco. OAB/PR 32.572. Estando a requerida Mi-
leite Indústria e Comércio de Alimentos Ltda., em lugar in-
certo e não sabido, fica a mesmo através do presente edital
CITADA dos termos da ação acima descritos, e para contestar
o feito, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
revelia. Advertindo-o de que se não forem contestados presu-
mir-se-ão aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo requerente (art.285 e 319 ambos do Código de
Processo Civil). Para constar lavrou-se o presente. São José
dos Pinhais, 21 de maio de 2008. Eu_______________(Simone
de Lara) Auxiliar de Justiça Juramentada que o digitei e subs-
crevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz – Portaria 01/88.

 Sarandi,

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
JUSTIÇA GRATUITA

Dr. Luiz Carlos O. Esteves

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, se
processam os autos nº 355/06, de ação de CURATELA, em que
é requerente APARECIDA ZAIRA ALVES e requerido MAU-
RO SERGIO ALVES, sendo que por sentença proferida pelo
Dr. Loril Leocádio Bueno Junior, MM. Juiz de Direito, em 07
de abril de 2008, foi decretada a interdição de MAURO SER-
GIO ALVES, nascido no dia 18.04.1980, no Município de
Apucarana/PR, filho de Odair Alves e Aparecida Zaira Alves,
com certidão de nascimento registrada às fls. 214, do livro 7,
termo nº 2.288 do Ofício de Registro Civil do Distrito de Pira-
pó/PR, Comarca de Apucarana/PR, residente e domiciliado à
Rua Otavio Coli, nº 291, Jardim Castelo, nesta cidade, ficando
incapacitado para reger sua pessoa e seus bens, por tempo in-
determinado, em virtude de sua incapacidade que lhe é acome-
tida, sendo-lhe nomeada sua curadora, a Sra. APARECIDA
ZAIRA ALVES, sua mãe. E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar
ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado na
forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e oito dias do mês de maio do ano dois mil e
oito. Eu,_(Antonio Siqueira), Escrivão, que o digitei e subscre-
vi.

 LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO

Pelo presente faz saber a todos, que será levado à arrematação
em primeira ou segunda PRAÇA, o bem penhorado nos autos
sob n° 22/2006 de Executivo Fiscal, em que é exeqüente Fa-
zenda Publica do Estado do Paraná e executado Jose Oniesko,
na seguinte forma:

PRIMEIRA PRAÇA:02 de setembro de 2008, às 09:30 horas,
para venda por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA:12 de setembro de 2008, às 09:30 horas,
para quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL:Átrio do edifício do Fórum local, sito à Rua XV de
Novembro, nº 228.
PROCESSO: Autos nº 22/
2006 de Executivo Fiscal.
DESCRIÇÃO BENS: 01 (um) pneu para caminhão marca Pire-
lli, modelo 1000x20 com. Roda de ferro, tipo “meia vida”, em
bom estado, avaliado em R$ 800,00 (oitocentos reais).
TOTAL AVALIAÇÃO: R$ 800,00 (oitocentos reais).
ONUS: Não Consta nos
autos.
DEPOSITÁRIO:Em mãos do próprio executado.
VALOR DA DÍVIDA:R$ 786,02 (setecentos e oitenta  e seis
reais e dois centavos) em 05.07.2007
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
Antoninho Hraber. na pessoa de seu (s) representante(s)
legal(is), bem como seus cônjuges, se casados forem, se por-
ventura não forem encontrados para intimação pessoal. E, para
que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o pre-
sente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum
local e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Teixeira Soares, Estado do Paraná, aos dezoito
dias do mês de julho do ano de dois mil e oito. Eu, ___ (Ronal-
do J. Marcondes), Aux. Juramentado que digitei.-

 FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS
 Juiz de Direito

. Terra Rica, 1

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA RICA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS

Edital de citação do executado VINICIUS FURLAN GALLO,
atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório tramitam os autos de nº 321/2008, de Execução de
Pensão, em que é exequente K.K.G. e outra e executado Vini-
cius Furlan Gallo, alegando em síntese o seguinte: que nos 05/
2007 ficou estipulado que o executado pagaria a título de pen-
são alimentícia 30% (trinta por cento) de seus rendimentos, foi
encaminhado ofício a empresa empregadora para desconto e
depósito na conta dos exequentes, entretanto até o dia de hoje
não houve nenhum depósito, privando os exeqüentes nas ne-
cessidades báricas. Encontra-se o executado com um débito de

R$. 5.617,10 (cinco mil, seiscentos e dezessete reais e dez cen-
tavos). Requer a citação do executado por edital, para nos ter-
mos do art. 733 do CPC, para que o mesmo no prazo de 3 dias,
pague as prestações alimentícias em atraso, bem como as vin-
cendas, acrescidas de juros legais e correção monetária, custas
processuais e honorários advocatícios, ou em igual prazo com-
prove o pagamento ou a impossibilidade de fazer, sob pena de
ser decretada sua prisão. Os benefícios da Justiça Gratuita.
DESPACHO DE FLS. 12: Concedo a Justiça Gratuita. Cite-se
na forma requerida. Terra Rica, 02.07.2008. (a) Luiz Henrique
Trompczynski - Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Fica o exe-
cutado acima cientificado de que terá o prazo de 03 dias para
efetuar o pagamento, provar que o fez ou justificar a impossibi-
lidade de faze-lo, sob pena de prisão. Terra Rica, 14.07.2008.
Eu (a) Julita Fernandes Costa Mafra, Escrivã Designada que o
digitei e subscrevi.

 (a)  Luiz Henrique Trompczynski
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA RICA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS

Edital de citação de SERGIO PEREIRA DO CARMO, residen-
te em lugar ignorado, que pôr este Juízo e Cartório tramitam os
autos de n.º  311/2007, de Ação de Separação Judicial Litigiosa
c/c Liminar de Arrolamento de Bens e Alimentos provisórios,
em que é requerente CRISTINA FRANCISCA LISBOA DO
CARMO e requerido SERGIO PEREIRA DO CARMO, ale-
gando em síntese o seguinte: que em 11.01.2006, o casal con-
traiu matrimônio sob o regime de comunhão parcial de bens.
Da união nasceu um filho K.L.C.. Durante o matrimônio o ca-
sal adquiriu um lote de terreno sob nº 12 da quadra 3, com a
área de 244,44 m2, situado nesta cidade. Após mudarem para
Paragominas a união veio a ser abalada e desfeita por culpa do
requerido, que trouxe a requerente de volta para Terra Rica e
abandonou, privando a requerente e seu filho de todas as ne-
cessidades. O requerido ganha aproximadamente R$. 1.000,00
, Requer seja fixado liminarmente alimentos provisórios em
favor da requerente e de seu filho no valor equivalente a R$.
300,00, a medida de arrolamento de bens, seja julgada proce-
dente a ação decretando a separação judicial do casal, a reque-
rente voltará a usar o nome de solteira, a citação do requerido e
os benefícios da Justiça Gratuita. DESPACHO DE FLS. 15 EM
RESUMO: Arbitro os honorários em 30% do S.M. Defiro o
arrolamento. Cite-se na forma requerida para audiência de ten-
tativa de reconciliação que designo para o dia 11.12.2007, às
15hs. Terra Rica, 27.08.2007. (a) Luiz Henrique Trompczynski-
Juiz de Direito. PETIÇÃO DE FLS. 31: Requer a citação do
requerido via edital. DESPACHO DE FLS. 32: Como requer.
Terra Rica, 04.03.2008. (a) Luiz Henrique Trompczynski- Juiz
de Direito. ADVERTENCIA: Presumem-se verdadeiros os fa-
tos articulados pela autora se não contestada. A requerente   goza
dos   benefícios   da   Justiça   Gratuita.  Terra  Rica,  04.03.2008.
Eu (a) Julita Fernandes Costa Mafra, Escrivã Designada que o
digitei e subscrevi.

 (a) Luiz Henrique Trompczynski
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA RICA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS

Edital de citação do executado L A PRANDO & CIA LTDA,
atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório tramitam os autos de nº 22/2007, de Executivo Fiscal,
em que é exequente a Fazenda Pública do Estado do Paraná e
executado L A PRANDO & CIA LTDA, alegando em síntese o
seguinte: que a exequente é credora do executado da importân-
cia de R$. 6.139,69, representada pela Certidão de Inscrição
em Dívida Ativa nº 02835886-5, e os autos de nº 08/2006 de
Executivo Fiscal, em que é exequente a Fazenda Pública do
Estado do Paraná e executado L A PRANDO & CIA LTDA,
alegando em síntese o seguinte: que a exequente é credora do
executado da importância de R$. 10.597,64, representada pela
Certidão de Inscrição em Dívida Ativa nº 02803284-6.  Requer
na forma da Lei nº 6.830/80, a citação do devedor, para no
prazo legal de cinco dias, pagar a dívida com juros, multa, atu-
alização monetária, e outros encargos indicados na certidão de
dívida ativa, acrescida das custas e honorários, ou garantir a
execução com a nomeação de bens a penhora, respeitada a or-
dem constante do art. 11 da Lei nº 6.830/80. Não ocorrendo o
pagamento nem a garantia da execução, seja efetivada a penho-
ra dos bens na forma dos arts. 10 e 11, da Lei nº 6.830/80,
prosseguindo-se até a efetiva satisfação do crédito tributário.
DESPACHO DE FLS.06: Cite-se na forma requerida. Para pron-
to pagamento, arbitro os honorários em 10% sobre o débito.
Terra Rica, 01.08.2007. (a) Luiz Henrique Trompczynski - Juiz
de Direito. PETIÇÃO DE FLS. 10: Requer a citação por edital
do executado. DESPACHO DE FLS.24: Defiro na forma re-
querida. Terra Rica, 03.03.2008. (a) Luiz Henrique Tromp-
czynski - Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Fica o executado
acima cientificado de que terá o prazo de 05 dias para pagar o
principal e demais cominações legais, ou garantir a execução,
nomeando bens a penhora. Terra Rica, 14.07.2008. Eu (a) Juli-
ta Fernandes Costa Mafra, Escrivã Designada que o digitei e
subscrevi.

 (a)  Luiz Henrique Trompczynski
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA RICA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS

Edital de citação do executado WILIAN PEDRO DE OLIVEI-
RA, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório tramitam os autos de nº 486/2007, de Execu-
ção de Prestação Alimentícia, em que é exequente J.A.O. e
executado Wilian Pedro de Oliveira, alegando em síntese o se-
guinte: que nos 242/98 de Ação de Alimentos, oriundos da
Comarca de Paranavaí, foi acordado que o executado pagaria a
título de pensão alimentícia 40% (quarenta por cento) do salá-
rio mínimo mensal e todas as despesas com medicamentos, mas
o executado não vem cumprindo, pagou apenas no começo.
Encontra-se um débito no valor de R$. 9.432,00.  Requer a
citação do executado para nos termos do art. 733 do CPC, para
que o mesmo no prazo de 3 dias, pague as prestações alimentí-
cias em atraso, bem como as vincendas, acrescidas de juros
legais e correção monetária, custas processuais e honorários
advocatícios, ou em igual prazo comprove o pagamento ou a
impossibilidade de fazer, sob pena de ser decretada sua prisão.
Os benefícios da Justiça Gratuita. DESPACHO DE FLS. 11:
Concedo a Justiça Gratuita. Cite-se para em 03 dias pagar, pro-
var que o fez ou justificar a impossibilidade de faze-lo. Terra
Rica, 09.01.2008. (a) Luiz Henrique Trompczynski - Juiz de
Direito. PETIÇÃO DE FLS. 18: Requer a citação por edital.
DESPACHO DE FLS. 19: Como requer. Terra Rica, 29.05.2008.
(a) Luiz Henrique Trompczynski - Juiz de Direito. ADVER-
TÊNCIA: Fica o executado acima cientificado de que terá o
prazo de 03 dias para efetuar o pagamento, provar que o fez ou
justificar a impossibilidade de faze-lo, sob pena de prisão. Ter-
ra Rica, 14.07.2008. Eu (a) Julita Fernandes Costa Mafra, Es-
crivã Designada que o digitei e subscrevi.

 (a)  Luiz Henrique Trompczynski
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
 EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S)

RÉU: MAX LEITE REZENDE.
AUTOS DE PROCESSO CRIME  Nº 2005.29-0.

PRAZO: 15 (quinze) dias.
JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. JOÃO BATISTA SPANIER NETO, MMº Juiz de Direito
da Única Vara Criminal de Tibagi, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado MAX
LEITE REZENDE, Rg nº 973613-MS, brasileiro,  solteiro,
pecuarista, filho de Lidercino Correa Rezende e Elisdeth Leite
Rezende, natural de Mineiros-GO, nascido em 14.05.1978, re-
sidente e domiciliado em lugar ignorado,  pelo presente cita-o
e chama-o a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum
local, no dia 29 de agosto de 2008, às 14:29 horas, a fim de
ser  interrogado e acompanhar a todos os demais termos do
processo a que responde como incurso  nas sanções do artigo
307 (1º fato); artigo 171, Caput (item 04); artigo 304, c/c artigo
297, § 2º (item 05) e artigo 299 (item 06), tudo  c/c artigo 69,
todos do Código Penal. Devendo ainda, quando da realização
do ato, comparecer acompanhada de advogado e não o fazendo
ser-lhe-á nomeada defensor dativo. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Tibagi, Estado do Paraná, aos onze dias do
mês de julho de dois mil e oito (11.07.2008). Eu,     Emerson
Bonasso da Costa, (Escrivão do Crime) que digitei e  subscre-
vi. JUSTIÇA GRATUÍTA.

               (Ass)   JOÃO BATISTA SPANIER NETO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S)
RÉU: CLAUDETE NOVAKOWSKI SHEM.
AUTOS DE PROCESSO CRIME  Nº 2008.11-3.
PRAZO: 15 (quinze) dias.
JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. JOÃO BATISTA SPANIER NETO, MMº Juiz de Direito
da Única Vara Criminal de Tibagi, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a denunciada CLAU-
DETE NOVAKOWSKI SHEM, Rg nº 6.701.177-5-PR, bra-
sileira, casada, do lar, filha de Paulo Novakowski e Célia Be-
van, natural de Castro-PR,  residente e domiciliada em lugar
ignorado,  pelo presente cita-a e chama-a a comparecer perante
este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 22 de agosto de
2008, às 13:10 horas, a fim de ser  interrogada e acompanhar a
todos os demais termos do processo a que responde como in-
curso  nas sanções do artigo 129, § 9º, c/c artigo 61, inciso II,
alínea “h” ambos do Código Penal. Devendo ainda, quando da
realização do ato, comparecer acompanhada de advogado e não
o fazendo ser-lhe-á nomeada defensor dativo. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Tibagi, Estado do Paraná, aos onze
dias do mês de julho de dois mil e oito (11.07.2008). Eu,
Emerson Bonasso da Costa, (Escrivão do Crime) que digitei e

Sarandi

Terra Rica

Teixeira Soares
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subscrevi. JUSTIÇA GRATUÍTA.

               (Ass)   JOÃO BATISTA SPANIER NETO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S)

RÉU: JOÃO DO CARMO DA SILVA.
AUTOS DE PROCESSO CRIME  Nº 2007.126-6.
PRAZO: 15 (quinze) dias.
JUSTIÇA GRATUITA
 O Dr. JOÃO BATISTA SPANIER NETO, MMº Juiz de Direito
da Única Vara Criminal de Tibagi, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado JOÃO
DO CARMO DA SILVA, brasileiro,  filho de Berlamino José
Lourenço e Ana Rosa da Silva, natural de Ponta Grossa-PR,
nascido em 04.03.1968, residente e domiciliado em lugar igno-
rado,  pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante este
Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 29 de agosto de 2008,
às 13:33 horas, a fim de ser  interrogado e acompanhar a todos
os demais termos do processo a que responde como incurso
nas sanções do artigo 163, parágrafo único, inciso II, c/c artigo
61, inciso II, alínea “f”, ambos do Código Penal. Devendo ain-
da, quando da realização do ato, comparecer acompanhada de
advogado e não o fazendo ser-lhe-á nomeada defensor dativo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Tibagi, Estado do
Paraná, aos onze dias do mês de julho de dois mil e oito
(11.07.2008). Eu,     Emerson Bonasso da Costa, (Escrivão do
Crime) que digitei e  subscrevi. JUSTIÇA GRATUÍTA.

               (Ass)   JOÃO BATISTA SPANIER NETO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
 EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S)

RÉU: GERSON BOHAJENKO.
AUTOS DE PROCESSO CRIME  Nº 2007.335-8.

PRAZO: 15 (quinze) dias.
JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. JOÃO BATISTA SPANIER NETO, MMº Juiz de Direito
da Única Vara Criminal de Tibagi, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado GERSON
BOHAJENKO, Rg nº4.037.122—PR, brasileiro, filho de Agos-
tinho Bohajenko e Olga Maria Bohajenko, natural de Castro-
PR, nascido em 23.02.1970, residente e domiciliado em lugar
ignorado,  pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante
este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 01 de agosto de
2008, às 13:00 horas, a fim de ser  interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do processo a que responde como in-
curso  nas sanções do artigo 171, Caput (dez  vezes), c/c artigo
69, ambos do Código Penal. Devendo ainda, quando da reali-
zação do ato, comparecer acompanhada de advogado e não o
fazendo ser-lhe-á nomeada defensor dativo. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Tibagi, Estado do Paraná, aos onze
dias do mês de julho de dois mil e oito (11.07.2008). Eu,
Emerson Bonasso da Costa, (Escrivão do Crime) que digitei e
subscrevi. JUSTIÇA GRATUÍTA.

               (Ass)   JOÃO BATISTA SPANIER NETO
 JUIZ DE DIREITO

toledo

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO CYRO JOSÉ
DE CAMARGO, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

Edital de Citação do Executado CYRO JOSÉ DE CAMARGO,
brasileiro, inscrito no CPF sob nº 393.167.948-97, residente e
domiciliado à Avenida Maripá, n° 5.218, Jardim América, nes-
ta cidade de Toledo – Paraná, para pagar, no prazo de 03 (três)
dias, o débito exeqüendo devidamente atualizado até a data do
pagamento, acrescido de juros, custas e honorários advocatíci-
os, ou para, querendo, opor Embargos no prazo de 15 (quinze)
dias, independentemente de penhora, depósito ou caução. Fica
ainda cientificada que lhe é facultado, no prazo de embargos,
reconhecendo o crédito do Exeqüente e comprovando o depó-
sito de 30% do valor da execução, custas processuais e honorá-
rios advocatícios, requerer(em) o pagamento do restante do
débito em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de mora de 1% ao mês, conforme autoriza o
artigo 745-A do CPC. Sendo deferido o pedido, ficará suspensa
a execução, contudo na hipótese de indeferimento a execução
prosseguirá, mantendo-se o depósito. Fixados os honorários
advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), conforme dis-
põe o artigo 652-A caput do CPC, os quais serão reduzidos
pela metade, na hipótese do(s) Executado(s) efetuar(em) o pa-
gamento do débito no prazo de 03 (três) dias, conforme precei-
tua o parágrafo único desse dispositivo legal.
ALEGAÇÃO DO AUTOR: A Exeqüente é credora do Executa-
do da importância de R$ 9.560,00 (nove mil, quinhentos e ses-
senta reais), devidamente atualizada, referente aos cheques n°
010040, no valor de R$ 5.000,00 (...) e n° 010106, no valor de
R$ 4.560,00 (...), ambos do Banco Real, inadimplidos até a
presente data, mesmo após várias tentativas de negociar por

parte da Exeqüente.
PROCESSO: Autos nº 255/2008 de EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL movida por C. VALE COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL contra CYRO JOSÉ DE CAMARGO.
VALOR: R$ 10.059,69 (dez mil e cinqüenta e nove reais e ses-
senta e nove centavos) em 04.04.2008.
PRAZO DO EDITAL: 20 (vinte) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, Estado do
Paraná, aos 03 de junho de 2008.
Eu, ______ (Osmar dos Santos), Escrivão.

EUGÊNIO GIONGO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE TOLEDO-PR

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU (S) JOEL HUPPES, COM
PRAZO DE 15 DIAS.

A Dra. GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA MMª. Juíza de
Direito da 1ª Vara Criminal e Tribunal do Júri da Comarca de
Toledo, Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente JOEL HUPPES, brasileiro,
casado, portador do RG nº 5.763.530 SSP/PR, nascido aos 10/
09/1975, natural de Marechal Cândido Rondon-PR, filho de
Marvaldi Huppes e Citonia Huppes, atualmente em lugar in-
certo e não sabido.
Pelo presente CITA-O E INTIMA-O, para comparecer(em) ao
Fórum da Comarca de Toledo-PR, à Rua Almirante Barroso,
3.222, na sala de audiências perante o juízo da 1ª Vara Crimi-
nal a fim de ser qualificado(s) manifestar sobre a proposta de
transação penal ou suspensão condicional do processo e/ou in-
terrogado nos autos nº 2008.1110-7 de Processo Crime, que
tramita perante este juízo, no dia 18 de agosto de 2008, às
13:00 horas, devidamente acompanhado de advogado, sob pena
de nomeação de defensor dativo, a fim de ser interrogado e
acompanhar os demais termos dos autos supra mencionados, a
que responde nesta Vara Criminal, como incurso nas sanções
do artigo 330, do Código Penal Brasileiro, ficando advertido
de que não comparecendo ou não constituindo advogado que o
represente no processo, será declarada a suspensão do curso do
prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do processo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 16 de
julho de 2008 . Eu ___________(João Walmir Matte), Escri-
vão Criminal , o subscrevi.

GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE TOLEDO-PR

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU (S) MARCOS ANTONIO
DRACHLER, COM PRAZO DE 15 DIAS.

A Dra. GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA MMª. Juíza de
Direito da 1ª Vara Criminal e Tribunal do Júri da Comarca de
Toledo, Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente MARCOS ANTONIO
DRAHLER, brasileiro, separado, portador do RG nº 6.845.028-
4 SSP/PR, nascido aos 13/07/1968, natural de Toledo-PR, filho
de Guilherme Ricardo Drachler e Selma Toube Drachler, atual-
mente em lugar incerto e não sabido.
Pelo presente CITA-O E INTIMA-O, para comparecer(em) ao
Fórum da Comarca de Toledo-PR, à Rua Almirante Barroso,
3.222, na sala de audiências perante o juízo da 1ª Vara Crimi-
nal a fim de ser qualificado(s) manifestar sobre a proposta de
transação penal ou suspensão condicional do processo e/ou in-
terrogado nos autos nº 2008.1112-3 de Processo Crime, que
tramita perante este juízo, no dia 18 de agosto de 2008, às
13:00 horas, devidamente acompanhado de advogado, sob pena
de nomeação de defensor dativo, a fim de ser interrogado e
acompanhar os demais termos dos autos supra mencionados, a
que responde nesta Vara Criminal, como incurso nas sanções
do artigo 330, do Código Penal Brasileiro, ficando advertido
de que não comparecendo ou não constituindo advogado que o
represente no processo, será declarada a suspensão do curso do
prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do processo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 16 de
julho de 2008 . Eu ___________(João Walmir Matte), Escri-
vão Criminal , o subscrevi.

 GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE TOLEDO-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU SIDNEI RAUBER, COM

PRAZO DE 15 DIAS.

A Dra. GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA MMª. Juíza de
Direito da 1ª Vara Criminal e Tribunal do Júri da Comarca de
Toledo, Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente SIDNEI RAUBER, brasi-
leiro, solteiro, servente geral, nacido aos 02/01/1982, filho de
Sérgio Valdir rauber e Paulina Rauber, residente na rua Satur-
no, 170, Jardim Gisele, nesta cidade e Comarca de Toledo-PR,
atualmente em lugar incerto e não sabido.
Pelo presente INTIMA-O, para comparecer ao Fórum da Co-
marca de Toledo-PR, à Rua Almirante Barroso, 3.222, na sala
de audiências perante o juízo da 1ª Vara Criminal a fim de ser
participar da audiência admonitória, nos autos nº 2003.8-4 de
Processo Crime, que tramita perante este juízo, no dia 26 de
agosto de 2008, às 13:00 horas, como incurso nas sanções do
artigo 155, §4º, inciso IV, do Código Penal, o qual foi condena-
do a pena de 02 (dois) anos, 02 (dois) meses de reclusão e 11
(onze) dias-multa, a ser cumprido no regime aberto, pelo pre-
sente, intimado para se ver processar, sob pena de regressão de
regime.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 16 de
julho de 2008 . Eu ___________(João Walmir Matte), Escri-
vão Criminal , o subscrevi.

 GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA
Juíza de Direito

Umuarama

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ENCERRAMENTO DE
FALÊNCIA

UMED IND. COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA

EDITAL COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

A DOUTORA MYCHELLE PACHECO CINTRA, MM. JUÍ-
ZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que pelo presente INTIMA os CRE-
DORES E TERCEIROS INTERESSADOS, de que por este
Juízo e cartório tramitam os autos de Falência, sob nº 371/20036,
onde é requerida Umed Ind. Com. de Produtos Hospitalares
Ltda e, que a mesma fora ENCERRADA conforme sentença a
seguir transcrita:
SENTENÇA: “Autos n. 371/2003. Vistos etc. Trata-se de pe-
dido de falência ajuizado por Aquarius Factoring Comercial
Ltda contra Ume Ind. Com. de Produtos Hospitalares Ltda, ao
argumento de que é credora de quatro duplicatas vencidas e
não pagas, senso que foram esgotadas as possibilidades de
receber o crédito amigavelmente, protestou o título, o que ca-
racteriza a incapacidade da devedora em saldar sua dívida.
Requereu o decreto falimentar. O pedido veio instruído com os
documentos de fls. 06/40. Citada a ré contestou o pedido ale-
gando preliminarmente, inépcia da inicial face à falta de cer-
teza das duplicatas, que não foram assinadas pelo emitente;
ilegitimidade ativa e impossibilidade jurídica do pedido, por-
que não preenchidos os requisitos para relação jurídica regu-
lar entre a autora e empresa que repassou os títulos; irregula-
ridade no protesto, eis que não oi efetuado com intenção de
requerer a quebra da empresa, devendo ser feito em livro pró-
prio, além do caso versar sobre duplicata sem aceite, de modo
que seria necessário o protesto por falta de aceite e não por
falta de pagamento; inexistência de título falimentar, porque
não se pode verificar quem recebeu a notificação do protesto,
asseverando que Silvane nunca foi representante da empresa
ou seu preposto legal. No mérito argüiu que a ação tem escopo
de cobrança em desvio à função do instituto da falência. Re-
quereu a extinção do feito sem mérito ou a improcedência do
pedido. A impugnação à contestação foi desentranhada dos
autos, nos termos da decisão de fls. 168/169, seguindo-se cer-
tidão do cartório distribuidor (fls. 173/180), ao que o Ministé-
rio Público opinou pela não intervenção nesta fase. Instadas a
especificarem provas, apenas o réu ocorreu aos autos reque-
rendo o julgamento antecipado, vindo-me os autos conclusos.
È o relatório. Decido. As preliminares não prospera, senão
vejamos: As duplicatas que instruem a inicial preenchem os
requisitos legais; possuem certeza, liquidez e exigibilidade.
Existe assinatura do emitente em todos os títulos, ao passo que
não prova o réu suas alegações no sentido de que a pessoa que
assinou não agia em nome da empresa. Não há que ser repre-
sentante legal ou preposto da pessoa jurídica quem assina como
emitente, mas sim alguém que o faça em nome dela. È o caso
dos autos. As condições da ação também estão presentes. Como
se vê de fls. 10/17, existe contrato entre a autora e a empresa
emitente das duplicatas, de modo que em virtude da operação
de desconto de duplicatas, a autora tornou-se credora da ré.
Frise-se que a autora notificou a ré acerca da operação, ao
que se extrai de fls. 24/25. E mais, a Ré confirmou a regulari-
dade dos títulos à autora, conforme documentos de fls. 21/23.
Quanto à necessidade de protesto especial,qual seja, para fins
falimentares, tal não era exigência da lei anterior, para o caso
de títulos sujeitos ao protesto comum, como no caso da dupli-
cata. Já que esta ação iniciou-se sob a égide da lei antiga (De-
creto –Lei 7.661/45), deve prosseguir o feito até o final, apli-

cando-se apenas a regra de transição no momento do disposi-
tivo da sentença que decreta a falência, acaso proferida na
vigência da lei nova, nos exatos termos do artigo 192, pará-
grafo 4ñ da lei 11.101/05. Além disso,a duplicata sem aceite,
mas acompanhada dos respectivos comprovantes de entrega
da mercadoria, pode ser protestada por falta de pagamento,
mantendo incólume sua qualidade de título executivo. Também
o artigo art. 13, parágrafo 2º, da Lei nº 5.474/68 prevê o pro-
testo por falta de pagamento mesmo de duplicata sem aceite.
Veja que as notas fiscais que dão origem às duplicatas possu-
em a assinatura do recebedor, conforme fls. 26 e 36, sendo que
a ré em momento algum da contestação se insurgiu contra a
pessoa que recebeu as mercadorias em seu nome. Assim, per-
feitamente regular o protesto por falta de pagamento. Não há
que se falar em ausência de título falimentar, porque  não se
identificou a pessoa notificada pelo cartório de protesto. Tem
o cartorário a obrigação de remeter a notificação para o en-
dereço do réu, o que foi feito. De outra banda, entendo que é
necessária a identificação da pessoa que recebeu a notifica-
ção, mas não é imprescindível que seja o preposto ou o repre-
sentante legal da empresa. A exigência de que o cartorário
deve indicar o nome do recebedor da notificação não pode ser
tão formalista a ponto de inviabilizar o ato, considerando ain-
da que é detentor de fé pública.Importa que seja possível iden-
tificar quem recebeu a notificação. NO caso em questão, ficou
claro nos instrumentos de protesto que a mesma pessoa cha-
mada “Silvana” recebeu as notificações, no endereço da em-
presa ré e em nome dela (fls. 29,32 e 35). A ré Silvane, tudo
indicando ser sua funcionária. Apenas se irresigna com o fato
de que não é legalmente a representante da empresa, o que
não é sustentável. Neste sentido, oportuna a jurisprudência:
TJMG-131564) AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA.
DUPLICATA PROTESTADA SEM ACEITE. COMPROVANTE
DE ENTREGA DA MERCADORIA. TITULO EXECUTIVO.
PROVA DE ENTREGA NO ENDEREÇO DA DEVEDORA.
DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. A duplicata
sem aceite acompanhada do comprovante de entrega da mer-
cadoria é título executivo judicial apto a embasar pedido de
falência. A Lei não obriga que o representante legal da pessoa
jurídica devedora seja intimado pessoalmente, bastando que a
comunicação seja expedida para seu endereço e comprovada
a entrega do documento – inteligência do art. 14 da Lei nº
9.492/97. Recurso conhecido. Preliminar rejeitada. Agravo
improvido.(Agravo nº 1.0261.06.038427-6/001(1), 3ª Câmara
Cível do TJMG, Rel. Albergaria Costa. J. 29.11.2007, maioria,
Publ. 24.01.2008). (grifei) Afasto, por tais razões, as prelimi-
nares argüidas. Por fim, a alegação da ré de que a presente
ação é sucedâneo da ação de cobrança realizada como mérito
de contestação, caracteriza-se na verdade como falta de inte-
resse de agir Contudo, esta ação tem sim o objetivo de ver
decretada a quebra da ré, eis que a dívida não é de pequeno
valor e não paga na data aprazada, a demonstrar que a ré não
tem condições financeiras de cumprir a obrigação. Presente,
portanto, o interesse de agir ao lado da legitimidade das par-
tes e possibilidade jurídica do pedido. No mérito, a quebra da
ré é medida que se impõe. Com efeito, restou evidenciado nos
autos o estado de insolvência. A certidão do distribuidor acos-
tada às fls. 173/180 listando os inúmeros protestos e ações
contra a ré é indício suficiente de insolvência. De outra ban-
da, o não pagamento demonstrou a impontualidade injustifi-
cada da ré, se qualquer elemento que leve a conclusão contrá-
ria. Registre-se ainda que a ré não impugnou especificamente
a impontualidade hábil a ensejar o decreto falimentar narrada
na inicial, de tal sorte que se presume verdadeira a alegação
neste ponto.Ainda que assim não fosse, não se desincumbiu o
réu, apesar da ampla oportunidade para tanto, de provar que
tem solvabilidade ou que tenha condições de garantir a dívida,
indicando bens livres. Tampouco mostrou a ré que é necessá-
ria a manutenção de suas atividades para cumprir a função
social. Neste contexto, não há como prestigiar o princípio da
preservação da pessoa jurídica. Pelo exposto e por tudo mais
que dos autos consta, Julgo Procedente o Pedido Inicial e De-
creto a Falência da empresa Umed Ind. e Com. de Produtos
Hospitalares Ltda. Passo às determinações, conforme regra de
transição prevista no artigo 192, §4º, da novel legislação:I.
Fixo o termo legal da falência em 90 (noventa) dias contados a
partir do primeiro protesto por falta de pagamento, incluindo-
se eventuais protestos que tenham sido cancelados. II. Ordeno
ao falido que apresente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
relação nominal dos credores, indicando endereço, importân-
cia, natureza e classificação dos respectivos créditos, sob pena
de caracterização de crime de desobediência. III. Fixo o prazo
de 15 (quinze) dias, estes contados da respectiva publicação
em edital desta sentença na integra, para que os credores apre-
sentem as suas habilitações de crédito. IV. Determino a sus-
pensão de todas as ações ou execuções contra o falido, ressal-
vadas as hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º do artigo 6º da Lei
nº 11.101/05. V. Proíbo a prática de qualquer ao de disposição
ou oneração de bens do falido, submetendo-os preliminarmen-
te à autorização judicial e do Comitê, se houver, ressalvados
os bens cuja venda faça parte das atividades normais do deve-
dor, somente na hipótese de continuidade dos negócios. VI.
Ordeno ao Registro Público de Empresas (Junta Comercial)
que proceda a anotação da falência no registro do devedor,
para que conste a expressão “Falido”, a data da decretação
da falência e a inabilitação para exercer qualquer atividade
empresarial a partir desta data até a sentença de extinção das
obrigações, conforme artigo 102 da Lei nº 11.101/05.VII. No-
meio como administrador judicial o requerente, que desempe-
nhará suas funções nos exatos termos do artigo 22, inciso III,
desta nova Lei, devendo ser intimado para a assinatura do ter-
mo de compromisso no prazo de quarenta e oito horas, confor-
me artigo 33 da mesma lei, oportunidade em que também de-
verá declarar o nome do profissional responsável pela condu-
ção do processo de falência, o qual não poderá ser substituído
sem autorização do juiz (artigo 21, § único, da Lei nº 11.101/

Toledo

Umuarama



428428428428428 4ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 76624ª feira | 23/Jul/2008  -  Edição nº 7662
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05). VIII. Oficie-se ao Banco Central, Registros Imobiliários,
DETRAN e Receita Federal para que informem sobre a exis-
tência de bens e direitos do falido. IX. Determino, de momen-
to, a lacração do estabelecimento comercial, como forma de
segurança, até que o administrador promova a arrecadação
de bens, onde, após, deliberarei sobre eventual continuidade
dos negócios. X. A assembléia-geral de credores será oportu-
namente convocada. XI. Intime-se o Ministério Público pesso-
almente, além de comunicação por carta as Fazendas Públi-
cas Federal, Estadual e Municipal, para que tomem conheci-
mento da falência. XII. Oficie-se, também, à Justiça do Traba-
lho, através da sua direção, informando sobre a decretação da
falência do devedor. XIII. Expeça-se edital contendo a íntegra
desta decisão que decretou a sua falência, além da relação dos
credores, assim que houver, conforma artigo 99, parágrafo
único, da Lei nº 11.101/05. P.R.I.. Umuarama, 16 de junho de
2008. (as) Mychelle Pacheco Cintra, Juíza de Direito”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 19
de junho de 2008. Eu,_________________________, Antonio
de Oliveira Menezes, Escrivão que o fiz digitar e subscrevo.

MYCHELLE PACHECO CINTRA
JUÍZA DE DIREITO

União  da  Vitória,

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA

 UNIÃO DA VITÓRIA –ESTADO DO PARANÁ.
CARTÓRIO CRIMINAL

Rua Marechal Floriano Peixoto nº 314 Fone/fax  (042)
3522-3786 CEP. 84.600-000

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA  DO RÉU THIA-
GO JONAS DA SILVA DE OLIVEIRA                             Com
prazo de trinta (30) dias.

 A DOUTORA JULIANA ARANTES ZANIN,  MM.   JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA   COMARCA  DE
UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO   DO PARANÁ, na forma da
lei, etc....
FAZ SABER, a todos quantos  o  presente  edital  virem  ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de  trinta (30) dias,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu THIA-
GO JONAS DA SILVA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro,
nascido aos 02/05/1987, filho de Juarez de Oliveira e de Marli
Ribeiro da Silva, residente na Rua Eurico Cleto da Silva, nº
975, bairro Panorama, nesta Cidade e Comarca, atualmente em
lugar incerto não sabido, pelo presente intime-o da sentença
que julgou extinta a punibilidade do réu, em face da incidência
da prescrição da pretensão punitiva por antecipação, na moda-
lidade retroativa, proferida em data de 04/07/2008, nos autos
de processo-crime n.º 2005.1046-6,  que a Justiça Pública move
contra o mesmo, como incursos nas sanções do artigo 163, §
único, incisos I e III, 329 e 331, c/co art. 29, todos do Código
Penal, e para que chegue ao conhecimento do referido réu,
expediu-se o presente edital que será publicado na forma da
Lei, e afixado  no lugar de  costume.   Dado e passado nesta
cidade e Comarca  de União  da  Vitória, Estado do Paraná,
Cartório  Criminal.  Aos quinze (15) dias  do mês de  julho (07)
do ano  de  dois  mil  e  oito (2008). Eu,            Isaías Ramos
Vieira, Escrivão Designado, que digitei e subscrevi.

 JULIANA ARANTES ZANIN
 JUÍZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA

 UNIÃO DA VITÓRIA –ESTADO DO PARANÁ.
CARTÓRIO CRIMINAL

Rua Marechal Floriano Peixoto nº 314 Fone/fax  (042)
3522-3786 CEP. 84.600-000

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA  DO RÉU VIVI-
ANO LUÍS DE OLIVEIRA CUBAS  Com prazo de trinta (30)
dias.

 A DOUTORA JULIANA ARANTES ZANIN,  MM.   JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA   COMARCA  DE
UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO   DO PARANÁ, na forma da
lei, etc....

     FAZ SABER, a todos quantos  o  presente  edital  virem  ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de  trinta (30) dias,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu VIVI-
ANO LUÍS DE OLIVEIRA CUBAS, brasileiro, solteiro, nas-
cido aos 01/08/1975, filho de Zolderi Estevão Cubas e Maria
Terezinha de Oliveira, residente na Rua Evaldo Tomazzi, nº
33, Distrito de São Cristóvão, nesta Cidade e Comarca, atual-
mente em lugar incerto não sabido, pelo presente intime-o da
sentença que julgou extinta a punibilidade do réu, em face da
incidência da prescrição da pretensão punitiva por antecipa-
ção, na modalidade retroativa, proferida em data de 04/07/2008,
nos autos de processo-crime n.º 2005.1046-6,  que a Justiça
Pública move contra o mesmo, como incursos nas sanções do
artigo 163, § único, incisos I e III, 329 e 331, c/co art. 29, todos
do Código Penal, e para que chegue ao conhecimento do refe-
rido réu,  expediu-se o presente edital que será publicado na
forma da Lei, e afixado  no lugar de  costume.   Dado e passado

nesta cidade e Comarca  de União  da  Vitória, Estado do Para-
ná, Cartório  Criminal.  Aos quinze (15) dias  do mês de  julho
(07) do ano  de  dois  mil  e  oito (2008). Eu,            Isaías Ramos
Vieira, Escrivão Designado, que digitei e subscrevi.

 JULIANA ARANTES ZANIN
JUÍZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA

 UNIÃO DA VITÓRIA –ESTADO DO PARANÁ.
CARTÓRIO CRIMINAL

Rua Marechal Floriano Peixoto nº 314 Fone/fax  (042)
3522-3786 CEP. 84.600-000

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA  DO RÉU ADRI-
ANO SCZEMBERG DE SOUZA   Com prazo de trinta (30)
dias.

 A DOUTORA JULIANA ARANTES ZANIN,  MM.   JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA   COMARCA  DE
UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO   DO PARANÁ, na forma da
lei, etc....

     FAZ SABER, a todos quantos  o  presente  edital  virem  ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de  trinta (30) dias,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu ADRI-
ANO SCZEMBERG DE SOUZA, brasileiro, solteiro, nasci-
do aos 13/12/1982, filho de Lauro S. de Souza e Maria de Lur-
des H. Sczemberg, residente na Rua Professora Maria Francis-
ca Weinandt, nº 156, bairro Cidade Jardim, Distrito de São Cris-
tóvão, nesta Cidade e Comarca, atualmente em lugar incerto
não sabido, pelo presente intime-o da sentença que julgou ex-
tinta a punibilidade do réu, em face da incidência da prescrição
da pretensão punitiva por antecipação, na modalidade retroati-
va, proferida em data de 04/07/2008, nos autos de processo-
crime n.º 2005.1046-6,  que a Justiça Pública move contra o
mesmo, como incursos nas sanções do artigo 163, § único, in-
cisos I e III, 329 e 331, c/co art. 29, todos do Código Penal, e
para que chegue ao conhecimento do referido réu,  expediu-se
o presente edital que será publicado na forma da Lei, e afixado
no lugar de  costume.   Dado e passado nesta cidade e Comarca
de União  da  Vitória, Estado do Paraná, Cartório  Criminal.
Aos quinze (15) dias  do mês de  julho (07) do ano  de  dois  mil
e  oito (2008). Eu,            Isaías Ramos Vieira, Escrivão
Designado, que digitei e subscrevi.

 JULIANA ARANTES ZANIN
 JUÍZA DE DIREITO

 JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA

 UNIÃO DA VITÓRIA –ESTADO DO PARANÁ.
CARTÓRIO CRIMINAL

Rua Marechal Floriano Peixoto nº 314 Fone/fax  (042)
3522-3786 CEP. 84.600-000

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA   DO RÉU AN-
DERSON LUIZ WOLDAN   Com prazo de trinta (30) dias

 A DOUTORA JULIANA ARANTES ZANIN,  MM.   JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA   COMARCA  DE
UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO   DO PARANÁ, na forma da
lei, etc....

     FAZ SABER, a todos quantos  o  presente  edital  virem  ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de  trinta (30) dias,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu AN-
DERSON LUIZ WOLDAN, brasileiro, solteiro, nascido aos
03/05/1983, filho de Mário Luiz Woldan e de Neuza Bueno
Woldan, residente na Rua Afonso Nadoini, nº 51, bairro Cida-
de Jardim, Distrito de São Cristóvão, nesta Cidade e Comarca,
atualmente em lugar incerto não sabido, pelo presente intime-o
da sentença que julgou extinta a punibilidade do réu, em face
da incidência da prescrição da pretensão punitiva por antecipa-
ção, na modalidade retroativa, proferida em data de 04/07/2008,
nos autos de processo-crime n.º 2005.1046-6,  que a Justiça
Pública move contra o mesmo, como incursos nas sanções do
artigo 163, § único, incisos I e III, 329 e 331, c/co art. 29, todos
do Código Penal, e para que chegue ao conhecimento do refe-
rido réu,  expediu-se o presente edital que será publicado na
forma da Lei, e afixado  no lugar de  costume.   Dado e passado
nesta cidade e Comarca  de União  da  Vitória, Estado do Para-
ná, Cartório  Criminal.  Aos quinze (15) dias  do mês de  julho
(07) do ano  de  dois  mil  e  oito (2008). Eu,            Isaías Ramos
Vieira, Escrivão Designado, que digitei e subscrevi.

 JULIANA ARANTES ZANIN
 JUÍZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA

 UNIÃO DA VITÓRIA –ESTADO DO PARANÁ.
CARTÓRIO CRIMINAL

Rua Marechal Floriano Peixoto nº 314 Fone/fax  (042)
3522-3786 CEP. 84.600-000

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA  DO RÉU GLEI-
DSON SCZEMBERG DE SOUZA  Com prazo de trinta (30)
dias.

 A DOUTORA JULIANA ARANTES ZANIN,  MM.   JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA   COMARCA  DE

UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO   DO PARANÁ, na forma da
lei, etc....

     FAZ SABER, a todos quantos  o  presente  edital  virem  ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de  trinta (30) dias,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu GLEI-
DSON SCZEMBERG DE SOUZA, brasileiro, solteiro, nas-
cido aos 24/01/1985, filho de Lauro S. de Souza e Maria de
Lurdes H. Sczemberg, residente na Rua Professora Maria Fran-
cisca Weinandt, nº 156, Distrito de São Cristóvão, atualmente
em lugar incerto não sabido, pelo presente intime-o da senten-
ça que julgou extinta a punibilidade do réu, em face da inci-
dência da prescrição da pretensão punitiva por antecipação, na
modalidade retroativa, proferida em data de 04/07/2008, nos
autos de processo-crime n.º 2005.1046-6,  que a Justiça Públi-
ca move contra o mesmo, como incursos nas sanções do artigo
163, § único, incisos I e III, 329 e 331, c/co art. 29, todos do
Código Penal, e para que chegue ao conhecimento do referido
réu,  expediu-se o presente edital que será publicado na forma
da Lei, e afixado  no lugar de  costume.   Dado e passado nesta
cidade e Comarca  de União  da  Vitória, Estado do Paraná,
Cartório  Criminal.  Aos quinze (15) dias  do mês de  julho (07)
do ano  de  dois  mil  e  oito (2008). Eu,            Isaías Ramos
Vieira, Escrivão Designado, que digitei e subscrevi.

 JULIANA ARANTES ZANIN
 JUÍZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA

 UNIÃO DA VITÓRIA –ESTADO DO PARANÁ.
CARTÓRIO CRIMINAL

Rua Marechal Floriano Peixoto nº 314 Fone/fax  (042)
3522-3786 CEP. 84.600-000

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA  DO RÉU JOSÉ
JÚNIOR DE MOURA  Com prazo de trinta (30) dias.

 A DOUTORA JULIANA ARANTES ZANIN,  MM.   JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA  DE UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO  DO PARA-
NÁ, na forma da lei, etc....

     FAZ SABER, a todos quantos  o  presente  edital  virem  ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de  trinta (30) dias,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu JOSÉ
JÚNIOR DE MOURA, brasileiro, solteiro, nascido aos 13/
08/1978, filho de Pedro de Moura e de Olinda Carvalho de
Moura, residente na Rua Joaquim Didek, nº 942, conjunto Pa-
norama, nesta Cidade e Comarca, atualmente em lugar incerto
não sabido, pelo presente intime-o da sentença que julgou ex-
tinta a punibilidade do réu, em face da incidência da prescrição
da pretensão punitiva por antecipação, na modalidade retroati-
va, proferida em data de 04/07/2008, nos autos de processo-
crime n.º 2005.1046-6,  que a Justiça Pública move contra o
mesmo, como incursos nas sanções do artigo 163, § único, in-
cisos I e III, 329 e 331, c/co art. 29, todos do Código Penal, e
para que chegue ao conhecimento do referido réu,  expediu-se
o presente edital que será publicado na forma da Lei, e afixado
no lugar de  costume.   Dado e passado nesta cidade e Comarca
de União  da  Vitória, Estado do Paraná, Cartório  Criminal.
Aos quinze (15) dias  do mês de  julho (07) do ano  de  dois  mil
e  oito (2008). Eu,            Isaías Ramos Vieira, Escrivão
Designado, que digitei e subscrevi.

 JULIANA ARANTES ZANIN
 JUÍZA DE DIREITO

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE
URAI- ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU –   TERRY
WINTER LEONARDO LAMIN  , nos Autos de Processo cri-
me  nº 2007.238-6

 A  Drª Kelly  Sponholz Moleta- MMª Juíza de Direito da Vara
Criminal, da Comarca de Uraí, Estado do Paraná  .

 Faz saber – a todos quantos o presente edital virem . com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu  TERRY
WINTER LEONARDO LAMIN    ,  brasileiro,solteiro , filho
de   Nelson Vicente Lamin e de Solange Leonardo Lamin    ,
natural de   Jataizinho-PR  , nascido  aos  1’2/01/1987 ,porta-
dor do RG- 8.791.770-3/PR     , atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente intima-o e chama-o a comparecerem
perante o Juízo Criminal da Comarca de Uraí-PR , no Edifício
do Fórum local, no dia  17 de setembro   de 2008, às  13;30
horas, a  fim de tomar parte na audiência  de interrogatório  nos
Autos de Processo crime nº     2007.238-6 .
 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Uraí-Pr., aos  14
de julho de 2008   . Eu,                         Luiz Trevisani-   Escrivão
do Crime   , que o digitei e subscrevi.

 KELLY  SPONHOLZ MOLETA
 JUIZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE URAI-
ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL

 (  COM PRAZO DE 15 DIAS )

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO   RÉU  -
WANDERLEI IZIDORIO   -   nos Autos de Processo   Crime nº
2007.85-5

 A Drª  Kelly  Sponholz Moleta- Juiza de Direito da Vara Cri-
minal da
 Comarca de Uraí,Estado do Paraná

 FAZ SABER -  a todos quantos o presente edital  virem, com o
prazo de 15 ( quinze) dias , ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o    RÉU     WAN-
DERLEI IZIDORIO , brasileiro,     solteiro,  filho de  Antonio
Donizete Izidorio e de Luzia Ribeiro dos Santos    ,  portador
do RG- 9.553.788/PR,  natural de Uraí-PR  , nascido aos 16/
11/1975, atualmente em lugar incerto e não sabido,pelo pre-
sente  intima-oS e chama-o a comparecer perante o Juízo  Cri-
minal , no Edifício do Fórum local, no dia  17 de setembro  de
2008, às 13:30 horas,  a fim de tomar  parte na audiência de
interrogatório, nos Autos de Processo crime nº 2007.85-5  .
              Dada e passada nesta cidade e Comarca de Uraí, aos
14 de julho de 2008. Eu,              Maria Inês P.Piconi de
Oliveira- Aux. de Cartório que o digitei e subscrevi.

 KELLY SPONHOLZ MOLETA
 JUIZA DE DIREITO

JUÍZADO ESPECIAL CRIMINAL  DA COMARCA DE
URAI- ESTADO DO  PARANÁ

 EDITAL

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU   ANTONIO
ANIBAL , nos Autos de Processo Crime nº    2007.94-4

 A  Drª Kelly  Sponholz Moleta- MMª Juíza de Direito da
Vara Criminal, da Comarca de Uraí, Estado do Paraná  .

 Faz saber – a todos quantos o presente edital virem . com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu
ANTONIO ANIBAL   , brasileiro, casado, aposentado ,filho
de  Arlindo Anibal e de Hernel Biombo  Anibal   ,natural de
Botucatu-SP , nascido aos   17/09/1942,portador do RG-
519.084/PR  , atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente intima-a e chama-a a comparecer perante o Juízo
Criminal, no Edifício do Fórum local, no dia  17 DE setem-
bro  de 2008, às  13:30   horas, a  fim de tomar parte na
audiência  de interrogatório , nos Autos de Processo crime
nº     2007.94-4  .
                                       Dada e passada nesta cidade e Co-
marca de Uraí-Pr., aos    14 de julho de 2008 . Eu,
Maria Inês P.Piconi de Oliveira – Aux. De Cartório , que o
digitei e subscrevi.

 KELLY  SPONHOLZ MOLETA
 JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DA CIDADE E COMARCA DE XAMBRÊ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL

O DOUTOR FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO, MM. JUIZ DE
DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE XAMBRÊ,
ESTADO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER a todos quanto ao presente edital, com o prazo de
90 (noventa) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, a par-
tir da publicação do mesmo, que não tendo sido possível a IN-
TIMAÇÃO pessoal do sentenciado VALDIR ALVES SANTA-
NA, brasileiro, de profissão desconhecida, natural de Pérola-
Pr, nascido aos 07/11/75, filho de Alexandrino Alves Santana e
Tereza Alves Cordeiro, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, é o presente para INTIMÁ-LO da sentença condenatória
proferida nos autos de Processo Crime nº 38/2004, que julgou
procedente a denúncia e condenou-o à pena de 01 (um) ano e
02 (dois) meses de reclusão, em regime fechado, bem como ao
pagamento de 15 (quinze) dias-multa, no valor unitário de 1/30
do salário mínimo, pela prática do delito contido no artigo 171
“caput” do Código Penal.
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da lei. Dado e passado neste municí-
pio e Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, aos 11 de julho
de 2008. Eu, _________ Auxiliar de Cartório, o digitei e subs-
crevo.

FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO
JUIZ DE DIREITO

União da Vitória


